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TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU : 7

VARA DO TRABALHO DE CAÇADOR : 2

1ª VARA DO TRABALHO DE LAGES : 1

3ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS : 3

1ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA : 4

3ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE : 8

2ª VARA DO TRABALHO DE LAGES : 2

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE : 11

3ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ : 5

VARA DO TRABALHO DE NAVEGANTES : 5

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ : 5

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL : 8

VARA DO TRABALHO DE ARARANGUÁ : 4

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ : 12

4ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS : 2

VARA DO TRABALHO DE CANOINHAS : 2

2ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU : 5

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL : 11

2ª VARA DO TRABALHO DE TUBARÃO : 2

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA : 9

2ª VARA DO TRABALHO DE BRUSQUE : 4

VARA DO TRABALHO DE JOAÇABA : 7

1ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL : 6

2ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA : 10

VARA DO TRABALHO DE CURITIBANOS : 5

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ : 7

VARA DO TRABALHO DE MAFRA : 10

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA : 3

2ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE : 8

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ : 7

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA : 9

VARA DO TRABALHO DE INDAIAL : 1

5ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS : 3

1ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS : 7

1ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL : 8

2ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ : 8

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE : 8

VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ : 13

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA : 9

1ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ : 6

3ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU : 5

VARA DO TRABALHO DE FRAIBURGO : 6

2ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ : 8

6ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS : 4

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS : 3

1ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ : 6

3ª VARA DO TRABALHO DE LAGES : 1

2ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL : 5

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE : 10

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ : 4

3ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ : 7

VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE : 9

1ª VARA DO TRABALHO DE TUBARÃO : 2

VARA DO TRABALHO DE IMBITUBA : 1

4ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU : 9

7ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS : 4

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA : 5

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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3ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ : 8

1ª VARA DO TRABALHO DE BRUSQUE : 2

ATSum 0001015-25.2020.5.12.0040

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA

RECLAMANTE - EXATUS CONSTRUTORA E INCORPORADORA

EIRELI

ADVOGADO - JOAO RODRIGO DA LUZ

(OAB/RS 97583)

RECLAMADO - CAROLINA LUCIANO FRANCO

ADVOGADO - PRISCILA GONCALVES DE CASTRO (OAB/SC

33335)

PERITO - CARLOS FELISBERTO GARCIA MARTINS

ExTAC 0000845-63.2023.5.12.0035

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

EXEQUENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

EXECUTADO - AVAI FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO - SANDRO BARRETO (OAB/SC 13142)

ATOrd 0000065-53.2024.5.12.0047

VARA DO TRABALHO DE JOAÇABA

RECLAMANTE - NAIVYS JOHANA RIVERO BECERRA

ADVOGADO - ADRIANA TOLEDO ZUPPO

(OAB/SP 260893)

RECLAMADO - BRF S.A.

ADVOGADO - DANIEL MARZARI (OAB/MT 15507)

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN

(OAB/PR 58967)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO VENTORINI

(OAB/MT 24425)

CumSen 0000163-53.2024.5.12.0042

VARA DO TRABALHO DE CURITIBANOS

EXEQUENTE - JOAO GUILHERME PEREIRA

EXEQUENTE - LUCIMAR DOS SANTOS FERREIRA DE LIMA

EXEQUENTE - STEFANIE VARELA CEREGATTI

ADVOGADO - KATYUCIA SECCHI

(OAB/SC 19971)

ADVOGADO - KATYUCIA SECCHI

(OAB/SC 19971)

ADVOGADO - KATYUCIA SECCHI

(OAB/SC 19971)

EXECUTADO - DUTRA COMERCIO FARMACEUTICO LTDA

ADVOGADO - MARCONI TADEU BRANCO RAMOS (OAB/SC

7464)

PAP 0000164-38.2024.5.12.0042

VARA DO TRABALHO DE CURITIBANOS

REQUERENTE - CARLOS ROBERTO TAVARES

ADVOGADO - KATYUCIA SECCHI

(OAB/SC 19971)

REQUERIDO - RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS

LTDA

HTE 0000165-23.2024.5.12.0042

VARA DO TRABALHO DE CURITIBANOS

REQUERENTE - SILVANA RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO - FABRICIO FRANCISCO FOSSATTI (OAB/SC

38150)

REQUERIDO - IRACI WARKEN DAVID - ME

ADVOGADO - MARCIU ELIAS FRIEDRICH (OAB/SC 14009)

PAP 0000166-08.2024.5.12.0042

VARA DO TRABALHO DE CURITIBANOS

REQUERENTE - ISMAEL DOMINGUES PONTES

ADVOGADO - KATYUCIA SECCHI

(OAB/SC 19971)

REQUERIDO - EXPRESSO SAO MIGUEL S/A

HTE 0000167-90.2024.5.12.0042

VARA DO TRABALHO DE CURITIBANOS

REQUERENTE - ISRAEL SILVA PEREIRA

ADVOGADO - KATYUCIA SECCHI

(OAB/SC 19971)

REQUERIDO - BRUNOPEL COMERCIO E INDUSTRIA DE PAPEIS

EIRELI - EPP

ATSum 0000168-41.2024.5.12.0021

VARA DO TRABALHO DE CANOINHAS

RECLAMANTE - JOSE OSNI CARVALHO DO PRADO

ADVOGADO - MOACIR EVALDO HELLINGER (OAB/SC 7103)

RECLAMADO - IVERSON FERREIRA DOS SANTOS

ATSum 0000169-26.2024.5.12.0021

VARA DO TRABALHO DE CANOINHAS

RECLAMANTE - ANDRIELE GONCALVES

ADVOGADO - ALAN BRAZ DAMASO DA SILVEIRA (OAB/SC

17567)

RECLAMADO - BRASNILE INDUSTRIAL LTDA

ATOrd 0000169-87.2024.5.12.0033
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VARA DO TRABALHO DE INDAIAL

RECLAMANTE - ERIVALDO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO - JULIANA HEINCKLEIN (OAB/SP 369727)

RECLAMADO - INDAIAL PAVER FABRICA DE ARTEFATOS DE

CIMENTO EIRELI - EPP

AEC 0000177-80.2024.5.12.0060

3ª VARA DO TRABALHO DE LAGES

AUTOR - DB S.A COMERCIO DE MOVEIS E

ELETRODOMESTICOS

ADVOGADO - ARLI PINTO DA SILVA (OAB/SC 46862)

RÉU - ROBSON ATHAYDE DE ANDRADE

ATOrd 0000184-37.2024.5.12.0007

1ª VARA DO TRABALHO DE LAGES

RECLAMANTE - MARCIONI MELO ZANQUETTI

ADVOGADO - THIAGO VIGARANI DE FIGUEIREDO (OAB/SC

31067)

RECLAMADO - SIMONE MACHADO ALLEIN

ATOrd 0000212-43.2024.5.12.0059

7ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - RAYNARA CRISTINA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - CARLOS CESAR CARQUEIJA JUNIOR (OAB/BA

68068)

RECLAMADO - A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO - ALBERT ZILLI DOS SANTOS (OAB/SC 13379)

ADVOGADO - GUSTAVO  LAZ MACHADO (OAB/SC 23237)

ADVOGADO - HELDER LEVY DOS SANTOS (OAB/SC 15201)

ADVOGADO - ROSILEIA PERUCHI (OAB/SC 17259)

ATSum 0000215-27.2024.5.12.0017

VARA DO TRABALHO DE MAFRA

RECLAMANTE - ROSENEI APARECIDA SLABISKI KOMOCHENA

ADVOGADO - ALTAMIR JOSE MUZULAO (OAB/SC 29194)

ADVOGADO - ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE

CARVALHO (OAB/SC 31709)

ADVOGADO - BRAULIO RENATO MOREIRA (OAB/PR 6205)

RECLAMADO - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA

ATSum 0000216-12.2024.5.12.0017

VARA DO TRABALHO DE MAFRA

RECLAMANTE - VITOR MIGUEL PALHANO DE ALMEIDA

ADVOGADO - ALTAMIR JOSE MUZULAO (OAB/SC 29194)

ADVOGADO - ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE

CARVALHO (OAB/SC 31709)

ADVOGADO - BRAULIO RENATO MOREIRA (OAB/PR 6205)

RECLAMADO - AKIDEIXAN INDUSTRIA DO ANIVERSARIO LTDA

ATSum 0000217-94.2024.5.12.0017

VARA DO TRABALHO DE MAFRA

RECLAMANTE - LUCAS ARNILDO DOS SANTOS BERLANDA

ADVOGADO - RAELSON FLORES PRADE (OAB/SC 62758)

RECLAMADO - DIEGO GOMES 08276168990

ATOrd 0000218-79.2024.5.12.0017

VARA DO TRABALHO DE MAFRA

RECLAMANTE - EDSON ALVES

ADVOGADO - ALTAMIR JOSE MUZULAO (OAB/SC 29194)

ADVOGADO - ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE

CARVALHO (OAB/SC 31709)

ADVOGADO - BRAULIO RENATO MOREIRA (OAB/PR 6205)

RECLAMADO - CLEMENT AGROPECUARIA LTDA - ME

ATSum 0000219-64.2024.5.12.0017

VARA DO TRABALHO DE MAFRA

RECLAMANTE - TAMIRES SILVEIRA

ADVOGADO - ALTAMIR JOSE MUZULAO (OAB/SC 29194)

ADVOGADO - ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE

CARVALHO (OAB/SC 31709)

ADVOGADO - BRAULIO RENATO MOREIRA (OAB/PR 6205)

RECLAMADO - SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - SILVANA NAOMI SAKAI

(OAB/SP 172111)

ATOrd 0000220-44.2024.5.12.0051

4ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - LUCIANO CESAR BITTENCOURT

ADVOGADO - AURELIO MIGUEL BOWENS DA SILVA (OAB/SC

17667)

ADVOGADO - NATALIE BIANCA MARCHI AVANCINI (OAB/SC

41914)

RECLAMADO - BELPLAS COMERCIO DE PLASTICOS E

PAPELAO LTDA - EPP

ATSum 0000220-49.2024.5.12.0017

VARA DO TRABALHO DE MAFRA

RECLAMANTE - LOURDES DE LIMA QUADRO

ADVOGADO - ANTONIO CESAR NASSIF (OAB/SC 5130)

ADVOGADO - CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF (OAB/PR 66264)

ADVOGADO - CLEIDE OLIVEIRA NASSIF (OAB/SC 28221)

RECLAMADO - EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S.A.
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RECLAMADO - KROMBERG & SCHUBERT DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - CAMILA DE MORAES MACHADO DA SILVA

(OAB/SP 278584)

ATSum 0000221-67.2024.5.12.0006

1ª VARA DO TRABALHO DE TUBARÃO

RECLAMANTE - MIRYAN MATHIAS FARIAS

ADVOGADO - JULIAN MARCELINO ARAUJO (OAB/SC 54832)

RECLAMADO - DAM SERVICOS LTDA

ATSum 0000221-29.2024.5.12.0051

4ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - GABRIELA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO - BILL DOUGLAS ANDERSON (OAB/SC 60373)

RECLAMADO - ROSA GRACIOSA CONFECCAO DO VESTUARIO

LTDA - EPP

ATSum 0000221-34.2024.5.12.0017

VARA DO TRABALHO DE MAFRA

RECLAMANTE - JANAINA APARECIDA GONCALVES

ESKUDLAREK

ADVOGADO - ANTONIO CESAR NASSIF (OAB/SC 5130)

ADVOGADO - CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF (OAB/PR 66264)

ADVOGADO - CLEIDE OLIVEIRA NASSIF (OAB/SC 28221)

RECLAMADO - EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S.A.

RECLAMADO - KROMBERG & SCHUBERT DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - CAMILA DE MORAES MACHADO DA SILVA

(OAB/SP 278584)

ATSum 0000222-52.2024.5.12.0006

1ª VARA DO TRABALHO DE TUBARÃO

RECLAMANTE - MARIA EDUARDA GARCIA PATRICIO

ADVOGADO - BRUNO THIAGO KRIEGER (OAB/SC 37318)

ADVOGADO - FELIPE OSWALDO GUERREIRO MOREIRA

(OAB/SC 38908)

ADVOGADO - LARA CRISTINA GOULART (OAB/SC 68147)

RECLAMADO - PAPAI CORUJA EDUCACAO INFANTIL LTDA

ATSum 0000222-14.2024.5.12.0051

4ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - ISAC OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO - JOSE SARMENTO (OAB/SC 22635)

RECLAMADO - SEGPLUS - SISTEMAS DE SEGURANCA - EIRELI

CartOrdCiv 0000222-38.2024.5.12.0043

VARA DO TRABALHO DE IMBITUBA

ORDENANTE - JOAN NATAN VIEIRA MACHADO

ORDENADO - ASSOCIACAO DE PAIS E PROF. DA ESCOLA DE

EDUCACAO BASICA SAUL ULYSSEA

ATOrd 0000222-19.2024.5.12.0017

VARA DO TRABALHO DE MAFRA

RECLAMANTE - MARCIA MASSANEIRO

ADVOGADO - ALTAMIR JOSE MUZULAO (OAB/SC 29194)

ADVOGADO - ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE

CARVALHO (OAB/SC 31709)

ADVOGADO - BRAULIO RENATO MOREIRA (OAB/PR 6205)

RECLAMADO - SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - SILVANA NAOMI SAKAI

(OAB/SP 172111)

ATSum 0000223-96.2024.5.12.0051

4ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - MARCELO OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO - JOSE SARMENTO (OAB/SC 22635)

RECLAMADO - SEGPLUS - SISTEMAS DE SEGURANCA - EIRELI

ATSum 0000223-04.2024.5.12.0017

VARA DO TRABALHO DE MAFRA

RECLAMANTE - SIMONE PEREIRA

ADVOGADO - ALTAMIR JOSE MUZULAO (OAB/SC 29194)

ADVOGADO - ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE

CARVALHO (OAB/SC 31709)

ADVOGADO - BRAULIO RENATO MOREIRA (OAB/PR 6205)

RECLAMADO - SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - SILVANA NAOMI SAKAI

(OAB/SP 172111)

ATSum 0000224-81.2024.5.12.0051

4ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO - JOSE SARMENTO (OAB/SC 22635)

RECLAMADO - SEGPLUS - SISTEMAS DE SEGURANCA - EIRELI

ATSum 0000224-86.2024.5.12.0017

VARA DO TRABALHO DE MAFRA

RECLAMANTE - RITA DE CASSIA ALVES HENRIQUE

ADVOGADO - ALTAMIR JOSE MUZULAO (OAB/SC 29194)

ADVOGADO - ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE

CARVALHO (OAB/SC 31709)

ADVOGADO - BRAULIO RENATO MOREIRA (OAB/PR 6205)

RECLAMADO - ESCOLA CHEF GOURMET MAFRA LTDA
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ATSum 0000225-66.2024.5.12.0051

4ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - BRUNO ALVES ROCHA

ADVOGADO - JOSE SARMENTO (OAB/SC 22635)

RECLAMADO - SEGPLUS - SISTEMAS DE SEGURANCA - EIRELI

PAP 0000226-51.2024.5.12.0051

4ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

REQUERENTE - ABIGAIL BERNARDO PRANGE

ADVOGADO - IVO DALCANALE (OAB/SC 6569)

ADVOGADO - JANAINA PASOLD TRIBESS (OAB/SC 40984)

REQUERIDO - LOJAS RIACHUELO SA

CartPrecCiv 0000227-36.2024.5.12.0051

4ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

DEPRECANTE - Adriane Santos de Oliveira

DEPRECADO - JULIO ISAIAS DE OLIVEIRA FILHO

ATOrd 0000228-93.2024.5.12.0027

2ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

RECLAMANTE - JHONATA FLORENCIA GENUINO

ADVOGADO - FULVIO FERNANDES FURTADO (OAB/SC 41532)

RECLAMADO - CODENGE ENGENHARIA E CONSULTORIA CIVIL

LTDA - ME

ATSum 0000228-21.2024.5.12.0051

4ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - LUIZ RICARDO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO - JULIO CESAR NUNES (OAB/SC 45742)

RECLAMADO - JMF ESTAMPARIA LTDA

ETCiv 0000229-78.2024.5.12.0027

2ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

EMBARGANTE - CLAUDIA MARIA DE AGUIAR AMORIM

EMBARGANTE - NILTON CESAR DE AMORIM

ADVOGADO - LUCIANO ANGELO CARDOSO (OAB/SC 18607)

ADVOGADO - LUCIANO ANGELO CARDOSO (OAB/SC 18607)

EMBARGADO - GIANFRANCO VICENTE PASQUALI

ATOrd 0000230-63.2024.5.12.0027

2ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

RECLAMANTE - DIEGO ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO - RENATA LOPES ZANETTE (OAB/SC 33461)

RECLAMADO - ICON ESTAMPOS E MOLDES S/A

ATSum 0000231-48.2024.5.12.0027

2ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

RECLAMANTE - GISELE CHAGAS

ADVOGADO - EVERTON MARTIGNAGO AMANDIO

(OAB/SC 54555)

RECLAMADO - CANDIDA DANIELSKI LIMA 54282900997

RECLAMADO - ROBSON FERNANDES DE ALMEIDA LTDA

ATSum 0000232-33.2024.5.12.0027

2ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

RECLAMANTE - ANTONIO ADILIO DE SOUZA

ADVOGADO - ARLINDO ROCHA (OAB/MG 133968)

ADVOGADO - MAURICIO ROCHA (OAB/SC 32159)

RECLAMADO - ALIANCA TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA -

EPP

ATOrd 0000232-88.2024.5.12.0041

2ª VARA DO TRABALHO DE TUBARÃO

RECLAMANTE - ANDRE FELDHAUS

ADVOGADO - CHAYENNE EDUARDA CORREA ABREU (OAB/MG

159158)

RECLAMADO - RODOPRATA TRANSPORTES LTDA - ME

ATSum 0000233-18.2024.5.12.0027

2ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

RECLAMANTE - DANIEL POSSAMAI ROSA

ADVOGADO - ARLINDO ROCHA (OAB/MG 133968)

ADVOGADO - MAURICIO ROCHA (OAB/SC 32159)

RECLAMADO - RAFAELLA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA

HTE 0000233-73.2024.5.12.0041

2ª VARA DO TRABALHO DE TUBARÃO

REQUERENTE - JOSE CARLOS CARDOSO

ADVOGADO - ADILSON WARMLING ROLING (OAB/SC 12920)

REQUERIDO - TRANSPORTADORA ESSER LTDA - ME

ADVOGADO - ADILSON ALBERTON VOLPATO (OAB/SC 36158)

ADVOGADO - OLIVIO FERNANDES NETTO (OAB/SC 36159)

ATOrd 0000234-03.2024.5.12.0027

2ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

RECLAMANTE - FERNANDO MENDES

ADVOGADO - VALDIRLEI ZANELATTO (OAB/SC 34297)

RECLAMADO - CARBONIFERA BELLUNO LTDA

ATSum 0000235-85.2024.5.12.0027

2ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA
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RECLAMANTE - PAULO JOSE SANGALETTI

ADVOGADO - CAMILO WIRGINIO DE SOUZA NETO (OAB/SC

45086)

ADVOGADO - DAVI BARBOSA GONCALVES (OAB/SC 45083)

RECLAMADO - ZANATTA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA

ATOrd 0000236-70.2024.5.12.0027

2ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

RECLAMANTE - LIDIA DAL TOE

ADVOGADO - RUTHE ALVES GARCEZ COSTA (OAB/SC 14492)

RECLAMADO - M M ROSSO SUPERMERCADO LTDA

ATOrd 0000237-55.2024.5.12.0027

2ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

RECLAMANTE - SILVANA JERONIMO PLACIDO

ADVOGADO - JOAO VITOR CHRISPIM PELEGRIN (OAB/SC

64330)

RECLAMADO - TIPO ARTE ROTULOS E ETIQUETAS ADESIVAS

LTDA

ATSum 0000238-15.2024.5.12.0003

1ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

RECLAMANTE - PEDRO PAULO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO - LEO VITOR PIROLA MENDONCA (OAB/SC 62977)

RECLAMADO - CERAMICA ELIZABETH SUL LTDA

ATSum 0000239-97.2024.5.12.0003

1ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

RECLAMANTE - CLAUDINEIA DA SILVA

RECLAMANTE - H.C.V.

ADVOGADO - PATRICIA CECHINEL DE ARAUJO (OAB/SC 34704)

ADVOGADO - PATRICIA CECHINEL DE ARAUJO (OAB/SC 34704)

RECLAMADO - TUKA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS

DE DECORACAO LTDA

TERCEIRO INTERESSADO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

ATOrd 0000239-06.2024.5.12.0001

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - ADRIANA MARIA APARECIDA DA SILVA

RECLAMANTE - CRISTIANE SCHERLEI RODRIGUES

RECLAMANTE - DIONEIA MAGALHAES

RECLAMANTE - FLAVIA HELENA COSTA DE AGUIAR

RECLAMANTE - GUISE MARIA DE SOUZA

RECLAMANTE - LIVALDA CIDETE DA COSTA FERREIRA

RECLAMANTE - MARGARETE FELIX

RECLAMANTE - MARIA ALICE MARTINS FREIRE

RECLAMANTE - MARILENE TEODORA FERREIRA

RECLAMANTE - ROSALIA MARIA BARBOSA DOS SANTOS

RECLAMANTE - SANDRA MITICO UEDA

RECLAMANTE - SOLANGE COSTA VIEIRA

RECLAMANTE - SONCIARAI KRISTIANI CARDOSO REBOLEDO

RECLAMANTE - VILMA DE JESUS

RECLAMANTE - ZENIR ZURILDA SILVEIRA

ADVOGADO - TIAGO KREMER PIZZETTI (OAB/SC 23594)

ADVOGADO - TIAGO KREMER PIZZETTI (OAB/SC 23594)

ADVOGADO - TIAGO KREMER PIZZETTI (OAB/SC 23594)

ADVOGADO - TIAGO KREMER PIZZETTI (OAB/SC 23594)

ADVOGADO - TIAGO KREMER PIZZETTI (OAB/SC 23594)

ADVOGADO - TIAGO KREMER PIZZETTI (OAB/SC 23594)

ADVOGADO - TIAGO KREMER PIZZETTI (OAB/SC 23594)

ADVOGADO - TIAGO KREMER PIZZETTI (OAB/SC 23594)

ADVOGADO - TIAGO KREMER PIZZETTI (OAB/SC 23594)

ADVOGADO - TIAGO KREMER PIZZETTI (OAB/SC 23594)

ADVOGADO - TIAGO KREMER PIZZETTI (OAB/SC 23594)

ADVOGADO - TIAGO KREMER PIZZETTI (OAB/SC 23594)

ADVOGADO - TIAGO KREMER PIZZETTI (OAB/SC 23594)

ADVOGADO - TIAGO KREMER PIZZETTI (OAB/SC 23594)

ADVOGADO - TIAGO KREMER PIZZETTI (OAB/SC 23594)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

ATSum 0000240-82.2024.5.12.0003

1ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

RECLAMANTE - THALIA MAYER DE SOUZA

ADVOGADO - IVAN BITENCOURT (OAB/SC 39093)

RECLAMADO - MASTERCELL COMERCIO DE ELETRONICOS

EIRELI

ATSum 0000240-22.2024.5.12.0023

VARA DO TRABALHO DE ARARANGUÁ

RECLAMANTE - PEDRO HENRIQUE CANTELI DESCOVI

ADVOGADO - DIOGO DENK (OAB/SC 41618)

RECLAMADO - M.M.B. - PECAS E ACESSORIOS LTDA - ME

ATOrd 0000241-67.2024.5.12.0003

1ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

RECLAMANTE - LUIZ CARLOS MAGALHAES

ADVOGADO - MICHELE BARRETO CATTANEO (OAB/SC 22489)

RECLAMADO - LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA

ATSum 0000241-65.2024.5.12.0036

6ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS
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RECLAMANTE - MATEUS SANTIAGO MELLO VILLALBA

ADVOGADO - GUSTAVO DE CARVALHO CHALUP (OAB/MG

112614)

RECLAMADO - TELEVISAO LAGES LTDA

ATSum 0000241-07.2024.5.12.0023

VARA DO TRABALHO DE ARARANGUÁ

RECLAMANTE - IVONETE BORDIGNON MAFIOLETTI MEZARI

ADVOGADO - LAIS CAROLINA NAZARIO ACORDI (OAB/SC

63598)

RECLAMADO - CERSUL - COOPERATIVA DE DISTRIBUICAO DE

ENERGIA

CartPrecCiv 0000242-50.2024.5.12.0036

6ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

DEPRECANTE - IRANILDA VALENTIM DOS SANTOS

DEPRECADO - ORGANIZA SERVICOS DE CONSERVACAO E

LIMPEZA PREDIAL LTDA - EPP

TERCEIRO INTERESSADO - Junta Comercial do Estado de Santa

Catarina

HTE 0000242-89.2024.5.12.0023

VARA DO TRABALHO DE ARARANGUÁ

REQUERENTE - E.J.W AGUAS LTDA

ADVOGADO - WOLMAR ALEXANDRE ANTUNES GIUSTI

(OAB/SC 10626)

REQUERIDO - JOSIAS PAVINI DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE - GABRIEL DOS SANTOS MIGUEL (OAB/SC

68688)

ATOrd 0000243-56.2024.5.12.0029

2ª VARA DO TRABALHO DE LAGES

RECLAMANTE - NIRIO VELHO JUNIOR

ADVOGADO - ALLAN RODRIGUE HOFFMANN (OAB/SC 35918)

RECLAMADO - BRASIL SERVICOS E COMERCIO DE PECAS

AUTOMOTIVAS LTDA  - ME

RECLAMADO - FABIO SILVA CLEZAR

RECLAMADO - SAO JOAQUIM AUTO-ELETRICO LTDA

ATSum 0000243-35.2024.5.12.0036

6ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - JESSICA CORREA

ADVOGADO - TIAGO KREMER PIZZETTI (OAB/SC 23594)

RECLAMADO - CODE7 SOFTWARE E PLATAFORMAS DE

TECNOLOGIAS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - CXDZAIN

RECLAMADO - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

RECLAMADO - GRUPO CONNVERT

RECLAMADO - ITAU UNIBANCO S.A.

CartPrecCiv 0000243-74.2024.5.12.0023

VARA DO TRABALHO DE ARARANGUÁ

DEPRECANTE - ANDREIA DE LIMA RODRIGUES

DEPRECADO - ERICSON VALLERIO DOS REIS

ATOrd 0000244-41.2024.5.12.0029

2ª VARA DO TRABALHO DE LAGES

RECLAMANTE - GILDO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO - SIMONE LOUREIRO VICENTE (OAB/SP 336579)

ADVOGADO - TIAGO NUNES DE SOUZA (OAB/SP 300571)

RECLAMADO - AZW EMPREITEIRA MAO DE OBRA LTDA

RECLAMADO - CEPAR CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA

CartPrecCiv 0000244-50.2024.5.12.0026

3ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

DEPRECANTE - ANTONIO JOSE STAVASZ

DEPRECADO - IVANA MARTINS FRECCIA

DEPRECADO - JAIMOR FRECCIA

ATOrd 0000244-20.2024.5.12.0036

6ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - CASSIA DA SILVA NEGRAO

ADVOGADO - WINSTON JESIEL PEREIRA DA SILVA (OAB/SC

28561)

RECLAMADO - NEW FLAVOR COMERCIO DE GENEROS

ALIMENTICIOS LTDA

RECLAMADO - NEW FLAVOR PIZZARIA LTDA

ATOrd 0000245-35.2024.5.12.0026

3ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - SINDICATO DOS TRAB. NAS IND.DA EXT. E DO

BENIF CAR, DE CAL E PEDR, DE ARE E BARR, DA PIR, DA FLU.

E DE MIN. NAO MET DE CRICIUMA E REG DE STA CATARINA

ADVOGADO - LUCI DAL BOSCO FRASSON (OAB/SC 70495)

RECLAMADO - PEDRITA PLANEJAMENTO E CONSTRUCAO

LTDA

ATSum 0000245-11.2024.5.12.0034

4ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - AGUINALDO SOARES

ADVOGADO - FELIPE TORRENS BRAGA (OAB/SC 19261)

RECLAMADO - FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
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ATSum 0000246-20.2024.5.12.0026

3ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - EDUARDO KARAM SKARBEK CENSI

ADVOGADO - RENAN BELTRAME SILVEIRA (OAB/SC 36711)

RECLAMADO - IMUNIZAR CLINICA DE VACINAS LTDA - EPP

ETCiv 0000246-93.2024.5.12.0034

4ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

EMBARGANTE - BRUNO DUCIONI DE STEFANI

ADVOGADO - JATIR TEREZINHA ZANETTE (OAB/SC 33824)

EMBARGADO - DSD ENGENHARIA LTDA

EMBARGADO - DSD INSTALACOES LTDA - ME

EMBARGADO - EDMILSON DE STEFANI

EMBARGADO - GUILHERME VALMIR FIDELIS

EMBARGADO - MONICA DUCIONI DE STEFANI

ATSum 0000247-15.2024.5.12.0055

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

RECLAMANTE - LAUDERSON OLIVEIRA MONTEIRO

ADVOGADO - RODRIGO MARCELINO RIBEIRO (OAB/SC 31759)

RECLAMADO - POP LAVANDERIA LTDA

HTE 0000248-26.2024.5.12.0014

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

REQUERENTE - ZL GASTRONOMIA E EVENTOS LTDA

ADVOGADO - RAMON HENRIQUE MACANEIRO (OAB/SC 20764)

REQUERIDO - LEOCIR CORDOVAS

HTE 0000248-97.2024.5.12.0055

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

REQUERENTE - SANDRA REGINA DE SOUZA SCHEIDT

ADVOGADO - ANDREZA FELIPE PATRICIO (OAB/SC 16007)

REQUERIDO - NIDIA CASTRO VILLALBA

REPRESENTANTE - RODRIGO VILSON LEITE (OAB/SC 39140)

ATSum 0000249-82.2024.5.12.0055

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

RECLAMANTE - ARNALDO MOURA DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO - LUCAS PIZONI GREGORIO (OAB/SC 39551)

RECLAMADO - UPTEC TECNOLOGIA LTDA

HTE 0000249-03.2024.5.12.0049

VARA DO TRABALHO DE FRAIBURGO

REQUERENTE - MARCIO JUNIOR DEL RE

ADVOGADO - NILCE PINZ (OAB/SC 62409)

REQUERIDO - TRANSPORTES RETONS LTDA. - EPP

ADVOGADO - DHIAN CARLO MAZIERO (OAB/SC 23818)

ATSum 0000250-85.2024.5.12.0049

VARA DO TRABALHO DE FRAIBURGO

RECLAMANTE - JULIANA DA SILVA PINTO

ADVOGADO - MIGUEL TELLES DE CAMARGO (OAB/SC 8098)

RECLAMADO - CASTEL FRUTAS COMERCIAL LTDA.

ATOrd 0000251-20.2024.5.12.0001

1ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - TARCIMAR DOS SANTOS DE LIMA

ADVOGADO - RODRIGO MARTINS TAKASHIMA (OAB/SP

266543)

RECLAMADO - ORSEGUPS PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO - ORSEGUPS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO - RAFAEL LUIZ ROVARIS (OAB/SC 23500)

ADVOGADO - RAFAEL LUIZ ROVARIS (OAB/SC 23500)

CartPrecCiv 0000251-09.2024.5.12.0037

7ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

DEPRECANTE - ANDREIA ZALESKI

ADVOGADO - EDUARDO ANDRE VIEIRA (OAB/RS 74227)

DEPRECADO - SEDINEI FLORES

DEPRECADO - SIDINEI FLORES

ATOrd 0000251-70.2024.5.12.0049

VARA DO TRABALHO DE FRAIBURGO

RECLAMANTE - CLAUDEILDO DOS SANTOS

ADVOGADO - MAURO PEREIRA SOUSA (OAB/MA 19177)

RECLAMADO - FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

ADVOGADO - ANDERSON HEFFEL (OAB/SC 26075)

ADVOGADO - JOAO MARQUES VIEIRA FILHO (OAB/SC 4870)

ATSum 0000252-05.2024.5.12.0001

1ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - GABRIELA DE SOUZA

ADVOGADO - FABIANO PAZZET DE AZEVEDO (OAB/SC 23513)

ADVOGADO - SAMANTHA MAFESSONI PEREIRA (OAB/SC

66482)

ADVOGADO - WALTER BEIRITH FREITAS (OAB/SC 21687)

RECLAMADO - BANCO BRADESCO S.A.

RECLAMADO - CODE7 SOFTWARE E PLATAFORMAS DE

TECNOLOGIAS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - CXdzain

RECLAMADO - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.
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RECLAMADO - GRUPO CONNVERT

RECLAMADO - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - DANIEL SPOSITO PASTORE

(OAB/SP 203487)

ADVOGADO - GILIANE AGUINEL DE SOUSA (OAB/RJ 143816)

ADVOGADO - RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES

(OAB/SP 267261)

CartPrecCiv 0000252-91.2024.5.12.0037

7ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

DEPRECANTE - MANOEL DOMINGOS EVANGELISTA DA SILVA

DEPRECADO - FELIPE TOSTA FERNANDES DIAS

DEPRECADO - MERITUM CONSTRUCOES E MONTAGENS

ELETRICAS LTDA

DEPRECADO - MONTELC - MONTAGENS ELETRICAS E

CONSTRUCOES LTDA

DEPRECADO - PATRICIA DE QUEIROZ LEITE

TERCEIRO INTERESSADO - INTEREFIKA PROMOTORA DE

VENDAS LTDA.

ATSum 0000252-55.2024.5.12.0049

VARA DO TRABALHO DE FRAIBURGO

RECLAMANTE - MATHEUS RODRIGUES

ADVOGADO - SERGIO DE ALMEIDA MELO (OAB/SC 28163)

RECLAMADO - RENAR MOVEIS S/A

ATSum 0000253-60.2024.5.12.0010

1ª VARA DO TRABALHO DE BRUSQUE

RECLAMANTE - PAULO MAURICIO DA SILVA

ADVOGADO - MATHEUS GONCALVES (OAB/SC 54212)

RECLAMADO - LR INDUSTRIA DE SOLADOS EIRELI - EPP

CartPrecCiv 0000253-87.2024.5.12.0001

1ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

DEPRECANTE - ABELARDO BERTULINO FRANCA JUNIOR

DEPRECADO - SELLETA SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ATSum 0000253-76.2024.5.12.0037

7ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - DANILO MOREIRA DA SILVA

RECLAMADO - JLM CONSTRUTORA LTDA

CartOrdCiv 0000253-40.2024.5.12.0049

VARA DO TRABALHO DE FRAIBURGO

ORDENANTE - GABRIEL DO NASCIMENTO NETO

ORDENANTE - RODRIGO JOSE COSTA

ORDENADO - ENJOMAR CONSTRUTORA E MONTAGENS

ELETRICAS LTDA

ORDENADO - JANDAIR MACHADO

ORDENADO - JANDICIR MACHADO

ORDENADO - JANDIRA MACHADO

HTE 0000254-45.2024.5.12.0010

1ª VARA DO TRABALHO DE BRUSQUE

REQUERENTE - ANIBAL BOETTGER

ADVOGADO - MARCIO SILVEIRA (OAB/SC 8365)

REQUERIDO - COMPANHIA INDUSTRIAL SCHLOSSER SA.

CartPrecCiv 0000254-72.2024.5.12.0001

1ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

DEPRECANTE - MARIA DOS ANJOS SILVA

DEPRECADO - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

EIRELI

HTE 0000254-25.2024.5.12.0049

VARA DO TRABALHO DE FRAIBURGO

REQUERENTE - TATIANE APARECIDA DE OLIVEIRA PALHANO

ADVOGADO - CARMEN REGINA BOTH (OAB/SC 25321)

REQUERIDO - COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA

PROGRESSO LTDA

ATOrd 0000255-57.2024.5.12.0001

1ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - ANTONIO BABICZ

ADVOGADO - LEANDRO OSÓRIO DE AGUIAR (OAB/SC 32627)

RECLAMADO - AMR EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA.

CartPrecCiv 0000256-42.2024.5.12.0001

1ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

DEPRECANTE - LETICIA ZANINI

DEPRECADO - TELEFONICA BRASIL S.A.

DEPRECADO - VMT TELECOMUNICACOES SA

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - VANESSA RIBEIRO GUAZZELLI CHEIN (OAB/RS

46853)

ADVOGADO - VANESSA RIBEIRO GUAZZELLI CHEIN (OAB/RS

46853)

ADVOGADO - WILDINER TURCI (OAB/SP 188279)

ADVOGADO - WILDINER TURCI (OAB/SP 188279)

PERITO - PAULO BLANK
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CartPrecCiv 0000257-27.2024.5.12.0001

1ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

DEPRECANTE - VITORIA CAROLINE LEOPOLDINO

DEPRECADO - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

EIRELI

ATSum 0000257-41.2024.5.12.0061

2ª VARA DO TRABALHO DE BRUSQUE

RECLAMANTE - ALCEU DO NASCIMENTO

ADVOGADO - DIEGO DOS SANTOS (OAB/SC 63495)

RECLAMADO - COSTA RICA MALHAS E CONFECCOES LTDA

RECLAMADO - PINHEIRO FIACAO DE FIBRAS LTDA

ATSum 0000258-26.2024.5.12.0061

2ª VARA DO TRABALHO DE BRUSQUE

RECLAMANTE - GILBERTO PACHECO DE RAMOS

ADVOGADO - ROSIMERY DETTKE DORST

(OAB/PR 68714)

RECLAMADO - KOHLER TINTURARIA LTDA

ATSum 0000259-11.2024.5.12.0061

2ª VARA DO TRABALHO DE BRUSQUE

RECLAMANTE - PEDRO SERGIO ESPINDOLA

ADVOGADO - MATHEUS GONCALVES (OAB/SC 54212)

RECLAMADO - LR INDUSTRIA DE SOLADOS EIRELI - EPP

ATOrd 0000260-93.2024.5.12.0061

2ª VARA DO TRABALHO DE BRUSQUE

RECLAMANTE - DEIVID WILLIAN MARQUES ROCHA

ADVOGADO - LUIS ANTONIO RIBEIRO MOURA JUNIOR

(OAB/SC 49022)

RECLAMADO - OL EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA

ATSum 0000266-81.2024.5.12.0035

5ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - GABRIELA DE OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADO - FABIANO PAZZET DE AZEVEDO (OAB/SC 23513)

ADVOGADO - SAMANTHA MAFESSONI PEREIRA (OAB/SC

66482)

ADVOGADO - WALTER BEIRITH FREITAS (OAB/SC 21687)

RECLAMADO - BANCO BRADESCO S.A.

RECLAMADO - CODE7 SOFTWARE E PLATAFORMAS DE

TECNOLOGIAS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - CXdzain

RECLAMADO - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

RECLAMADO - GRUPO CONNVERT

ATSum 0000267-66.2024.5.12.0035

5ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - JULIO CEZAR FABRICIO XAVIER

ADVOGADO - DANIEL DOS SANTOS MARACH CARDOSO

(OAB/SC 32510)

ADVOGADO - RODRIGO GONDIN DE ANDRADE (OAB/SC 41226)

ADVOGADO - VANESSA ANTUNES DA SILVA GALLO (OAB/SC

53290)

RECLAMADO - LOVSTER TOP MARKET LTDA

ATOrd 0000268-51.2024.5.12.0035

5ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

RECLAMANTE - CARMEN CELIA ATHAYDE MUBARAC

ADVOGADO - FRANCIELE SIQUEIRA DOS SANTOS (OAB/SC

60938)

ADVOGADO - MARIANE MEDIANEIRA CARGNIN (OAB/SC 63512)

RECLAMADO - MARIA LÚCIA MOURA GUIMARÃES

RECLAMADO - VANDERSON GUIMARAES

ATSum 0000273-42.2024.5.12.0013

VARA DO TRABALHO DE CAÇADOR

RECLAMANTE - GUY AGUSTO AUGUSTAVE

ADVOGADO - ADIEL GARCIA FARIAS (OAB/SC 43570)

RECLAMADO - SUL BRASIL IND E COM DE ACESSORIOS

PLASTICOS E METALICOS S/A

HTE 0000274-27.2024.5.12.0013

VARA DO TRABALHO DE CAÇADOR

REQUERENTE - MANOEL ASSIS TIBES

ADVOGADO - BRUNO FARIAS

(OAB/SC 55056)

REQUERIDO - CIA OLSEN DE TRATORES AGRO INDUSTRIAL

ADVOGADO - RICARDO JUSTO SCHULZ (OAB/SC 15863)

ATSum 0000275-31.2024.5.12.0039

3ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - EDILENE RODRIGUES

ADVOGADO - BILL DOUGLAS ANDERSON (OAB/SC 60373)

RECLAMADO - ROSA GRACIOSA CONFECCAO DO VESTUARIO

LTDA - EPP

ATSum 0000276-16.2024.5.12.0039

3ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - WILLIAM ROBERTO HABITZREUTER REGIS
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 11
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO - THIAGO MORAES DI CIERO (OAB/SC 21143)

RECLAMADO - ILHA TINTAS LTDA

ATSum 0000277-98.2024.5.12.0039

3ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - JEFFERSON ISMAEL MAGNO PRESTES

ADVOGADO - JOSE SARMENTO (OAB/SC 22635)

RECLAMADO - SEGPLUS - SISTEMAS DE SEGURANCA - EIRELI

ATSum 0000278-49.2024.5.12.0018

2ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - MAURICIO EVANGELISTA MARQUES

ADVOGADO - KARINA ANA AMORIM (OAB/SC 43146)

RECLAMADO - REDECARD S/A

ATSum 0000278-83.2024.5.12.0039

3ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - JULIENE CRISTINA LISBOA DA SILVA

ADVOGADO - JULIANO DOS SANTOS

(OAB/SC 34348)

RECLAMADO - INTERBELLE COMERCIO DE PRODUTOS DE

BELEZA LTDA

ADVOGADO - BARBARA PUKANSKI DE OLIVEIRA (OAB/PR

43164)

ATOrd 0000279-34.2024.5.12.0018

2ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - CLAUDIO SIDNEY DA ROSA

ADVOGADO - Ketrin Luciene Schubert (OAB/SC 20268)

ADVOGADO - ULISSES JOSÉ FERREIRA NÉTO (OAB/SC 6320)

RECLAMADO - ECO MAQ IND E COM DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS LTDA

RECLAMADO - MENDES MAZZI LTDA  - ME

ATOrd 0000279-68.2024.5.12.0039

3ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - ALISSON DE SOUZA FRANCISCO

ADVOGADO - RAFAEL DI RENZO MIRANDA

(OAB/SP 344091)

RECLAMADO - RESTAURANTE MADERO BLUMENAU LTDA

ATOrd 0000280-19.2024.5.12.0018

2ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - VALMIR PEDRO COSTA

ADVOGADO - AURELIO MIGUEL BOWENS DA SILVA (OAB/SC

17667)

ADVOGADO - NATALIE BIANCA MARCHI AVANCINI (OAB/SC

41914)

RECLAMADO - BELLA JANELA INDUSTRIA DE CORTINAS LTDA

ACC 0000281-04.2024.5.12.0018

2ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

AUTOR - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE

BLUMENAU

ADVOGADO - DEBORA KASTUCIA ALVES MENDES (OAB/SP

313989)

ADVOGADO - EDUARDO TOCCILLO (OAB/SC 50918)

RÉU - UNIMED BLUMENAU - COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO

CumPrSe 0000282-86.2024.5.12.0018

2ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

REQUERENTE - THIAGO JOSE SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO - DOUGLAS ROBERTO SILVA CUBAS (OAB/SC

16428)

REQUERIDO - VALDIR AVELINO JOAQUIM

ATOrd 0000285-89.2024.5.12.0002

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - WILMA FERREIRA

ADVOGADO - VITOR MIGUEL CURI PIVA (OAB/SC 54742)

RECLAMADO - CLAUDIO E VALMIR DECORACOES LTDA

ATSum 0000286-74.2024.5.12.0002

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - LUCAS DE CARVALHO LOURO

ADVOGADO - CESAR NARCISO DESCHAMPS (OAB/SC 6112)

ADVOGADO - ENZO CESAR DELL AGNOLO DESCHAMPS

(OAB/SC 63885)

RECLAMADO - ELETROCENTRO INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

ATOrd 0000287-59.2024.5.12.0002

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - ERONDINA MEIER

ADVOGADO - MARIVANIA BATISTA GOMES (OAB/SC 23149)

RECLAMADO - PADARIA E CONFEITARIA ROYALE LTDA - EPP

ATSum 0000288-44.2024.5.12.0002

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - ANA BEATRIZ SOUZA DE ARRUDA
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ADVOGADO - ADEMAR DE OLIVEIRA (OAB/SC 8897)

RECLAMADO - SUPERMERCADO ALVES FERREIRA EIRELI

ATSum 0000289-29.2024.5.12.0002

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - ZENAIDE DE FATIMA FERREIRA DE ANDRADE

PAGENO

ADVOGADO - GIANINI MARIA MORASTONI (OAB/SC 6573)

RECLAMADO - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E

TECNOLOGIA CATARINENSE

RECLAMADO - SOROCABA SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS

LTDA

ATSum 0000290-14.2024.5.12.0002

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

RECLAMANTE - SANGEN DUARTE

ADVOGADO - GIANINI MARIA MORASTONI (OAB/SC 6573)

RECLAMADO - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E

TECNOLOGIA CATARINENSE

RECLAMADO - SOROCABA SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS

LTDA

CartPrecCiv 0000291-96.2024.5.12.0002

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

DEPRECANTE - CLARICE CATARINA CARVALHO DE ARAUJO

LOCK

DEPRECADO - BIOVIDAS MEDICAMENTOS LTDA - ME

DEPRECADO - LUCIA JUCARA DA SILVA GRUBER

ATSum 0000304-60.2024.5.12.0046

2ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

RECLAMANTE - MARIA CLARA LIMA CARDOSO

ADVOGADO - THAIS PERRE

(OAB/SC 51384)

RECLAMADO - MERCADO ESQUINA LTDA

HTE 0000304-56.2024.5.12.0015

VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE

REQUERENTE - ADRIANE FATIMA MULLER

ADVOGADO - ANDREIA LUDWIG (OAB/SC 39924)

REQUERIDO - CLAUDIA REGINA RECH

ACC 0000305-45.2024.5.12.0046

2ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

AUTOR - SINDICATO DOS EMP EM ESTAB DE SERV DE SAUDE

DE JVILLE

ADVOGADO - DEBORA KASTUCIA ALVES MENDES (OAB/SP

313989)

ADVOGADO - EDUARDO TOCCILLO (OAB/SC 50918)

RÉU - ASSOCIACAO HOSPITALAR SAO JOSE DE JARAGUA DO

SUL

HTE 0000305-41.2024.5.12.0015

VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE

REQUERENTE - CLEOCIR LOTTERMANN

ADVOGADO - BASILIO SOETHE (OAB/SC 9937)

REQUERIDO - ADENEI RAFAEL FEYH

REQUERIDO - BLASIO JOSE FEYH

HTE 0000306-14.2024.5.12.0019

1ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

REQUERENTE - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

ADVOGADO - CAMILA GARCIA (OAB/SC 50449)

REQUERIDO - ANTONIO CARLOS VIEIRA

ConPag 0000306-30.2024.5.12.0046

2ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

AUTOR - AUTO POSTO GUARA LTDA

ADVOGADO - ARAO DOS SANTOS

(OAB/SC 9760)

ADVOGADO - CAROLINA APARECIDA GIOVANELLA BARDIN

(OAB/SC 24574)

RÉU - CLEIDI APARECIDA SANTANA

ATOrd 0000306-26.2024.5.12.0015

VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE

RECLAMANTE - MARCOS OTONIEL GOMES MELLO

ADVOGADO - DIOGO DENK (OAB/SC 41618)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ADVOGADO - FABIO LUIZ BORTOLIN (OAB/SC 34259)

CumSen 0000307-96.2024.5.12.0019

1ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

EXEQUENTE - RAQUEL PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - Luiz Henrique Ortiz Ortiz (OAB/SC 24119)

EXECUTADO - WOLF CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.

ATOrd 0000307-15.2024.5.12.0046

2ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

RECLAMANTE - ADILSON BACHMANN

ADVOGADO - ANA CAROLINA BOSCO ARRABACA (OAB/SC

20382)
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ADVOGADO - PAULO SERGIO ARRABACA

(OAB/SC 4728)

RECLAMADO - URBANO AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO - MARCELO BEDUSCHI (OAB/SC 11675)

HTE 0000307-11.2024.5.12.0015

VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE

REQUERENTE - RESTAURANTE CANTO DA PRACA LTDA

ADVOGADO - SÉRGIO ORLANDO GRAEBNER (OAB/PR 53509)

REQUERIDO - ELIETE SOARES MELLO

ATOrd 0000308-81.2024.5.12.0019

1ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

RECLAMANTE - JOSE FLAVIO SCHWARTZ

ADVOGADO - ANA CAROLINA BOSCO ARRABACA (OAB/SC

20382)

ADVOGADO - PAULO SERGIO ARRABACA

(OAB/SC 4728)

RECLAMADO - MALWEE MALHAS LTDA

HTE 0000308-97.2024.5.12.0046

2ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

REQUERENTE - VALCIR STOLF

ADVOGADO - AMANDA DE AMORIM (OAB/SC 41786)

ADVOGADO - CINTHYA CAROLINE DE AMORIM (OAB/SC 26420)

ADVOGADO - DIVALDO LUIZ DE AMORIM (OAB/SC 5625)

ADVOGADO - JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE AMORIM

(OAB/SC 45604)

ADVOGADO - LAUCANI CARDOSO NODARI (OAB/SC 9109)

ADVOGADO - LEONARDO VINICIUS DE AMORIM (OAB/SC

66505)

ADVOGADO - PABLO HENRIQUE GAMBA (OAB/SC 29368)

REQUERIDO - WOLF CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.

ATOrd 0000308-93.2024.5.12.0015

VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE

RECLAMANTE - ADRIANA PAULA HENZ ZATTI

RECLAMANTE - ALTIFRANCIO MONTEIRO DANTAS DE FARIA

RECLAMANTE - JOSIELE KARINE APARECIDA FERNANDES

SCHWERZ

RECLAMANTE - SIRLANI SARZI

ADVOGADO - NELSON MARTINS QUADROS FILHO (OAB/BA

30416)

ADVOGADO - NELSON MARTINS QUADROS FILHO (OAB/BA

30416)

ADVOGADO - NELSON MARTINS QUADROS FILHO (OAB/BA

30416)

ADVOGADO - NELSON MARTINS QUADROS FILHO (OAB/BA

30416)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE SAO MIGUEL D'OESTE

ATSum 0000309-66.2024.5.12.0019

1ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

RECLAMANTE - NILSON TUMIN

ADVOGADO - ANA CAROLINA BOSCO ARRABACA (OAB/SC

20382)

ADVOGADO - PAULO SERGIO ARRABACA

(OAB/SC 4728)

RECLAMADO - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

ATSum 0000309-78.2024.5.12.0015

VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE

RECLAMANTE - JAIR SCAPINI

ADVOGADO - ELISANDRO ANTONIO PERETTO (OAB/RS 70457)

RECLAMADO - SEARA ALIMENTOS LTDA

CartPrecCiv 0000310-51.2024.5.12.0019

1ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

DEPRECANTE - KATIA FERRARI DOS SANTOS

DEPRECADO - CARLOS EDUARDO INACIO

ATSum 0000310-61.2024.5.12.0048

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

RECLAMANTE - YEXANDER JOSE RODRIGUEZ RAMIREZ

ADVOGADO - ANDRE TITO VOSS (OAB/SC 6882)

ADVOGADO - ELVIS WILLIAM WAGNER GRAMKOW (OAB/SC

62414)

ADVOGADO - FABRICIO DOS SANTOS (OAB/SC 33667)

ADVOGADO - GISLENE KLETTENBERG (OAB/SC 30997)

ADVOGADO - HELOISA GRAH XAVIER (OAB/SC 64875)

ADVOGADO - JOSIANE INACIO (OAB/SC 43246)

ADVOGADO - LEDIANE APARECIDA MAZZINI (OAB/SC 26120)

ADVOGADO - REGIANI MARCINA BACK (OAB/SC 21451)

RECLAMADO - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO - BERNHARD CLAUBERG

(OAB/SC 25467)

ATOrd 0000310-63.2024.5.12.0015

VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE

RECLAMANTE - JAIR SCAPINI

ADVOGADO - ELISANDRO ANTONIO PERETTO (OAB/RS 70457)

RECLAMADO - SEARA ALIMENTOS LTDA
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ATOrd 0000311-36.2024.5.12.0019

1ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ DO SUL

RECLAMANTE - NILSON TUMIN

ADVOGADO - ANA CAROLINA BOSCO ARRABACA (OAB/SC

20382)

ADVOGADO - PAULO SERGIO ARRABACA

(OAB/SC 4728)

RECLAMADO - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

CumSen 0000311-48.2024.5.12.0015

VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE

EXEQUENTE - J.B.

ADVOGADO - RAFAELA DE MELLO MACHADO (OAB/SC 21832)

EXECUTADO - A.C.L.

EXECUTADO - A.R.L.D.C.N.

EXECUTADO - A.J.L.L.D.C.M.

ADVOGADO - LARISSA RANGEL WANDERLEY (OAB/PE 21428)

ADVOGADO - LARISSA RANGEL WANDERLEY (OAB/PE 21428)

ADVOGADO - MICHEL RICARDO SILVA DE PAULA (OAB/PE

26930)

ADVOGADO - MICHEL RICARDO SILVA DE PAULA (OAB/PE

26930)

ADVOGADO - PEDRO DEL PRETES DE SOUSA COUTINHO

(OAB/PE 25898)

ADVOGADO - PEDRO DEL PRETES DE SOUSA COUTINHO

(OAB/PE 25898)

ATSum 0000312-33.2024.5.12.0015

VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE

RECLAMANTE - JULIA YASMIN VARGAS MENEGOTT

ADVOGADO - LOURDES LEONICE HUBNER (OAB/SC 4337)

RECLAMADO - CLINICA DE ESTETICA MARAVILHA LTDA

RECLAMADO - CLINICA DE ESTETICA SAO MIGUEL DO OESTE

LTDA

ATSum 0000317-07.2024.5.12.0031

1ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - LUISANA AURISTELA MALAVE

ADVOGADO - GISELE LANA (OAB/SC 30275)

RECLAMADO - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO - CINTIA BERNARDO DOS SANTOS

(OAB/SC 55130)

ATSum 0000317-35.2024.5.12.0054

3ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - MAURICIO DA CUNHA

ADVOGADO - MARCIEL AGENOR MARCELINO (OAB/SC 43167)

RECLAMADO - MADEIREIRA E REFLORESTAMENTO ESPANHA

LTDA - ME

CartPrecCiv 0000318-89.2024.5.12.0031

1ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

DEPRECANTE - JOAO ELSON PEREIRA

DEPRECADO - ANDRE ALVES MOREIRA

DEPRECADO - LIDIANE DIONIZIO PEREIRA

ATSum 0000318-20.2024.5.12.0054

3ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - WESLLEY CAIKE DA SILVA

ADVOGADO - BEATRIZ MENDONCA (OAB/SC 63468)

ADVOGADO - EGLESTON GABRIEL ROSA LANZZARIN (OAB/SC

62203)

RECLAMADO - FURO & SOLO PERFURACOES LTDA

CartPrecCiv 0000319-74.2024.5.12.0031

1ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

DEPRECANTE - ADEMIR GERONIMO DE MORAES

DEPRECADO - A & E SERVICOS DE MONTAGEN DE MOVEIS

DE NOVA FRIBURGO LTDA

CartPrecCiv 0000319-05.2024.5.12.0054

3ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

DEPRECANTE - REJANE FRANCISCA CARDOSO

DEPRECADO - MOACIR DA SILVA

ATOrd 0000320-59.2024.5.12.0031

1ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - FRANKLIN RAFAEL TAPIA RODRIGUEZ

ADVOGADO - MARLON AMARO CARDOSO (OAB/SC 21220)

RECLAMADO - JBS S/A

RECLAMADO - SEARA ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO - SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - SILVANA NAOMI SAKAI

(OAB/SP 172111)

ADVOGADO - SILVANA NAOMI SAKAI

(OAB/SP 172111)

ADVOGADO - SILVANA NAOMI SAKAI

(OAB/SP 172111)

ATSum 0000320-87.2024.5.12.0054

3ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ
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RECLAMANTE - STEFFANI GONCALVES

ADVOGADO - ANA PAULA RAMOS (OAB/SC 31180)

RECLAMADO - POTENCIAL RECUPERACAO DE CREDITO E

ASSESSORIA DE COBRANCA LTDA

HTE 0000321-44.2024.5.12.0031

1ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

REQUERENTE - IZONILDES NECKEL BATISTA

ADVOGADO - ISRAEL JOAO MARTINS

(OAB/SC 28429)

REQUERIDO - CEI CASAGRANDE ESPACO IDOSO LTDA - ME

ADVOGADO - FABRICIO ALVES NIENDICKER (OAB/SC 52295)

ATOrd 0000321-72.2024.5.12.0054

3ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - SINDICATO DOS TRAB. NAS IND.DA EXT. E DO

BENIF CAR, DE CAL E PEDR, DE ARE E BARR, DA PIR, DA FLU.

E DE MIN. NAO MET DE CRICIUMA E REG DE STA CATARINA

ADVOGADO - LUCI DAL BOSCO FRASSON (OAB/SC 70495)

RECLAMADO - PEDRITA PLANEJAMENTO E CONSTRUCAO

LTDA

ATOrd 0000322-29.2024.5.12.0031

1ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - JOAO PAULO DA SILVA SALVADOR

ADVOGADO - EVELIN FERNANDA VARGAS (OAB/SP 337920)

RECLAMADO - INSTITUTO SAO JOSE LTDA

ATOrd 0000322-57.2024.5.12.0054

3ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - JEFERSON CICHACZEVSKI

ADVOGADO - AMANDA FEIJO DE ARAUJO (OAB/SC 45259)

RECLAMADO - EDINELSON MACEDO - ME

ATOrd 0000323-42.2024.5.12.0054

3ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - ERICA JULIANA DE LIMA DA SILVA

ADVOGADO - ANA CRISTINA CUNHA RODRIGUES (OAB/SC

54576)

RECLAMADO - BRX PROMOTORA DE CREDITO EIRELI  - ME

RECLAMADO - PREVIKREDITO EIRELI

ATSum 0000327-09.2024.5.12.0045

2ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - BRUNA HELENA CHAVES DE MORAES

ADVOGADO - JOEL LUIZ MEZADRI

(OAB/SC 7286)

ADVOGADO - TATIANE REGINE SOARES (OAB/SC 22762)

RECLAMADO - BARILOCHE COMERCIO DE CHOCOLATES

LTDA

ATSum 0000328-91.2024.5.12.0045

2ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - EVERSON RICARDO CASA

ADVOGADO - GUILHERME JOAO SOMBRIO (OAB/SC 34227)

RECLAMADO - PROMENAC MOTOS LTDA

ATSum 0000329-76.2024.5.12.0045

2ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - FERNANDO ARAUJO CARDOSO NETO

ADVOGADO - JESSICA BRAGA DE SOUZA MAGLIANI (OAB/SC

48758)

ADVOGADO - MAX GUILHERME DAUER (OAB/SC 38859)

ADVOGADO - PAOLA MARCHI (OAB/SC 45786)

RECLAMADO - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E

CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ATSum 0000330-61.2024.5.12.0045

2ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - FRANCISCO HENRIQUE DA COSTA ALVES

ADVOGADO - HAROLDO AZEVEDO MENDES FILHO (OAB/CE

34898)

RECLAMADO - ROBSON SEIFERT RAMBO

CartPrecCiv 0000331-46.2024.5.12.0045

2ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

DEPRECANTE - WILLIAM DE SOUZA

DEPRECADO - ULYSSES SLAVIERO JUNIOR

ATOrd 0000331-91.2024.5.12.0030

3ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - MARCIEL SZCZEPANSKI FILHO

ADVOGADO - BEATRIZ SILVA KOCK (OAB/SC 60339)

RECLAMADO - M & S FABRICACAO E COMERCIO DE

ACESSORIOS DE COURO E TECIDO PARA ANIMAIS E DE USO

PESSOAL EIRELI  - ME

ATSum 0000332-31.2024.5.12.0045

2ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - ERIKA APARECIDA CALADO NOBREGA

ADVOGADO - NABILA KAROLINE LOBATO REIS

(OAB/SC 57288)
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RECLAMADO - ANA TEREZA ABDON WAGNER

ATOrd 0000333-16.2024.5.12.0045

2ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - LORENA DO ROCIO CAMLOFSKI

ADVOGADO - CINTHYA SULAMYTA PORTES (OAB/SC 41934)

ADVOGADO - MARYON APARECIDA PORTES SOMBRIO

(OAB/SC 50864)

RECLAMADO - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

RECLAMADO - UNIMED LITORAL COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO LTDA

ATSum 0000334-98.2024.5.12.0045

2ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - LORENA DO ROCIO CAMLOFSKI

ADVOGADO - CINTHYA SULAMYTA PORTES (OAB/SC 41934)

ADVOGADO - MARYON APARECIDA PORTES SOMBRIO

(OAB/SC 50864)

RECLAMADO - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

RECLAMADO - UNIMED LITORAL COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO LTDA

PAP 0000334-89.2024.5.12.0048

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

REQUERENTE - PAULO CESAR FERNANDES

ADVOGADO - ANDRE TITO VOSS (OAB/SC 6882)

ADVOGADO - LEDIANE APARECIDA MAZZINI (OAB/SC 26120)

ADVOGADO - REGIANI MARCINA BACK (OAB/SC 21451)

REQUERIDO - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ATSum 0000335-74.2024.5.12.0048

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

RECLAMANTE - ROSEANE GOMES DE MORAIS

ADVOGADO - ILDA VALENTIM (OAB/SC 19397)

ADVOGADO - MICKHAEL ERIK ALEXANDER BACHMANN

(OAB/SC 67728)

RECLAMADO - HDL CONFECCOES LTDA

ATSum 0000336-83.2024.5.12.0040

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - EVERTON JORGE ALVES

ADVOGADO - RICARDO BUCHELE RODRIGUES (OAB/SC 30707)

RECLAMADO - PRINTBAG EMBALAGENS LTDA

ATSum 0000336-59.2024.5.12.0048

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

RECLAMANTE - LUCIANA LOPES DA SILVA

ADVOGADO - ILDA VALENTIM (OAB/SC 19397)

ADVOGADO - MICKHAEL ERIK ALEXANDER BACHMANN

(OAB/SC 67728)

RECLAMADO - HDL CONFECCOES LTDA

ATSum 0000337-68.2024.5.12.0040

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - JONATHAN MARTINS

ADVOGADO - CINTHYA SULAMYTA PORTES (OAB/SC 41934)

ADVOGADO - EMERSON BIAGINI (OAB/PR 106056)

ADVOGADO - MARYON APARECIDA PORTES SOMBRIO

(OAB/SC 50864)

RECLAMADO - CONSTRUTORA LEAL LTDA

ATOrd 0000337-44.2024.5.12.0048

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

RECLAMANTE - ALTAIR LISBOA DA SILVA

ADVOGADO - BRUNA CRISTINA NAGEL (OAB/SC 57245)

ADVOGADO - FERNANDO TADEU CARARA (OAB/SC 16959)

ADVOGADO - MAYCON PREIS (OAB/SC 33686)

ADVOGADO - MELISSA BERTACO CRISTOFOLINI (OAB/SC

40207)

ADVOGADO - SABRINA ISAIAS (OAB/SC 55638)

ADVOGADO - SILMARA SARAI DA SILVA

(OAB/SC 57410)

ADVOGADO - TAMARA ROBERTA HILLER (OAB/SC 52541)

RECLAMADO - ANS COMERCIO DE ARGILA LTDA

RECLAMADO - CERAMICA CONSTRULAR LTDA

ATOrd 0000338-53.2024.5.12.0040

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - ANDRE LEONARDO DA CRUZ MASTOP

ADVOGADO - MATHEUS SILVA PEREIRA (OAB/SP 421611)

RECLAMADO - ATACADAO S.A.

ATSum 0000338-29.2024.5.12.0048

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

RECLAMANTE - ALTAIR LISBOA DA SILVA

ADVOGADO - BRUNA CRISTINA NAGEL (OAB/SC 57245)

ADVOGADO - FERNANDO TADEU CARARA (OAB/SC 16959)

ADVOGADO - MAYCON PREIS (OAB/SC 33686)

ADVOGADO - MELISSA BERTACO CRISTOFOLINI (OAB/SC

40207)

ADVOGADO - SABRINA ISAIAS (OAB/SC 55638)

ADVOGADO - SILMARA SARAI DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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(OAB/SC 57410)

ADVOGADO - TAMARA ROBERTA HILLER (OAB/SC 52541)

RECLAMADO - ANS COMERCIO DE ARGILA LTDA

RECLAMADO - CERAMICA CONSTRULAR LTDA

ATSum 0000339-38.2024.5.12.0040

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - WELLINGTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CASSIA SUELEN SEBENELLO (OAB/PR 115998)

RECLAMADO - TREVO'S MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ATOrd 0000339-14.2024.5.12.0048

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

RECLAMANTE - FABIOLA FACHINI

ADVOGADO - BARBARA STRUBE LIMA VELHO (OAB/SC 42846)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE ITUPORANGA

CartPrecCiv 0000340-23.2024.5.12.0040

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

DEPRECANTE - JONATHAN DO NASCIMENTO ANDRADE

DEPRECADO - BARBEARIA GOLD E CHOPP LTDA

PAP 0000340-96.2024.5.12.0048

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

REQUERENTE - ARISON MARCOS SANTOS REIS

ADVOGADO - CRISTINA PAULA FELDHAUS TUTIDA (OAB/SC

18211)

ADVOGADO - LEDIANE APARECIDA MAZZINI (OAB/SC 26120)

ADVOGADO - REGIANI MARCINA BACK (OAB/SC 21451)

REQUERIDO - COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUARIA

VALE DO ITAJAI

ATOrd 0000341-08.2024.5.12.0040

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - LUIS FERNANDO FERREIRA

ADVOGADO - CARLOS FELIPE ASSIS ROBERTS (OAB/SC

41295)

RECLAMADO - GUIGO ROSA CONSTRUTORA LTDA

HTE 0000341-62.2024.5.12.0022

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

REQUERENTE - CASRRER MOVEIS SOB MEDIDA LTDA

ADVOGADO - ROBERTO PEDRO PRUDENCIO NETO (OAB/SC

25897)

REQUERIDO - ESDRESON PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO - ELISEU SOARES PATROCINIO FILHO (OAB/BA

62611)

ATOrd 0000342-90.2024.5.12.0040

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

RECLAMANTE - JOSE MARCOS DA SILVA

ADVOGADO - RAVIANE ERBS BORBA VENTURA (OAB/SC

39337)

ADVOGADO - RICARDO MUNIZ VENTURA (OAB/SC 39141)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

HTE 0000342-47.2024.5.12.0022

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

REQUERENTE - MARCOS ROBERTO CIDRAL PEGORARO

ADVOGADO - JEAN MOSER (OAB/SC 69732)

REQUERIDO - NIMP PRODUTOS NACIONAIS E IMPORTADOS

LTDA

ADVOGADO - ELTON PASSERINI FERREIRA (OAB/SP 260509)

ATOrd 0000343-32.2024.5.12.0022

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - MARCELO LUIZ DA MOTTA VILLAR

ADVOGADO - CLENIO DENARDINI PEREIRA (OAB/SC 38335)

RECLAMADO - ALILOG TRANSPORTES EIRELI

RECLAMADO - MRT TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO - OLP TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO - RTM TRANSPORTES EIRELI

ATSum 0000344-17.2024.5.12.0022

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - ISADORA CAVALHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO - GUILHERME ALEANDRO CAMPESTRINI (OAB/SC

40046)

RECLAMADO - INSTITUTO DE APOIO AS PESSOAS COM

CANCER E DOENCAS DEGENERATIVAS

CartPrecCiv 0000345-02.2024.5.12.0022

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

DEPRECANTE - RAFAEL SILVA MANSUR

ADVOGADO - ANDRE CORREIA DA SILVA (OAB/PR 50595)

DEPRECADO - CHAC MOOL ADMINISTRACAO E

PARTICIPACAO DE BENS - EIRELI

DEPRECADO - DANILO RIEKEL

DEPRECADO - GREENOCEAN CAMBORIU INCORPORACOES

IMOBILIARIAS LTDA

DEPRECADO - GREENVILLAGE PARTICIPACOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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DEPRECADO - GUSTAVO LUIS SELIG

DEPRECADO - HESTIA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS

LTDA

DEPRECADO - HESTIA IMPORT - IMPORTACAO E COMERCIO

S/A

DEPRECADO - HESTIA INCORPORACOES IMOBILIARIAS S/A

DEPRECADO - HESTIA PALMEIRA SPE INCORPORACOES

IMOBILIARIAS LTDA

DEPRECADO - HESTIA PARTICIPACOES S/A

DEPRECADO - HESTIA REALTY 01 SPE INCORPORACOES

IMOBILIARIAS LTDA

DEPRECADO - HESTIA REALTY 02 SPE INCORPORACOES

IMOBILIARIAS LTDA

DEPRECADO - HESTIA REALTY SPE CASTELO BRANCO

INCORPORACOES IMOBILIARIAS S/A

DEPRECADO - OCEAN HOUSES INCORPORACAO IMOBILIARIA

S.A

DEPRECADO - ROBERTO SILVERIO DE SOUZA

DEPRECADO - TIBAGI REALTY SPE INCORPORACOES

IMOBILIARIAS LTDA

ADVOGADO - FLAVIA DAWAGI PEREIRA

(OAB/PR 95037)

ADVOGADO - FLAVIA DAWAGI PEREIRA

(OAB/PR 95037)

ADVOGADO - FLAVIA DAWAGI PEREIRA

(OAB/PR 95037)

ADVOGADO - FLAVIA DAWAGI PEREIRA

(OAB/PR 95037)

ADVOGADO - FLAVIA DAWAGI PEREIRA

(OAB/PR 95037)

ADVOGADO - FLAVIA DAWAGI PEREIRA

(OAB/PR 95037)

ADVOGADO - FLAVIA DAWAGI PEREIRA

(OAB/PR 95037)

ADVOGADO - FLAVIA DAWAGI PEREIRA

(OAB/PR 95037)

ADVOGADO - FLAVIA DAWAGI PEREIRA

(OAB/PR 95037)

ADVOGADO - FLAVIA DAWAGI PEREIRA

(OAB/PR 95037)

ADVOGADO - JEAN PAULO BITTENCOURT MONTEIRO

(OAB/PR 73339)

ADVOGADO - JEAN PAULO BITTENCOURT MONTEIRO

(OAB/PR 73339)

ADVOGADO - JEAN PAULO BITTENCOURT MONTEIRO

(OAB/PR 73339)

ADVOGADO - JONATAS THANS DE OLIVEIRA (OAB/PR 92799)

ADVOGADO - JONATAS THANS DE OLIVEIRA (OAB/PR 92799)

ADVOGADO - JONATAS THANS DE OLIVEIRA (OAB/PR 92799)

ADVOGADO - Pedro Paulo Cardozo Lapa (OAB/PR 18838)

ADVOGADO - THIAGO DE OLIVEIRA ROCHA (OAB/PR 78873)

ADVOGADO - THIAGO DE OLIVEIRA ROCHA (OAB/PR 78873)

ADVOGADO - THIAGO DE OLIVEIRA ROCHA (OAB/PR 78873)

ADVOGADO - WELINGTON FABIANO RIBAS GOULART

(OAB/PR 64129)

ADVOGADO - WELINGTON FABIANO RIBAS GOULART

(OAB/PR 64129)

ADVOGADO - WELINGTON FABIANO RIBAS GOULART

(OAB/PR 64129)

ADVOGADO - WELINGTON FABIANO RIBAS GOULART

(OAB/PR 64129)

ADVOGADO - WELINGTON FABIANO RIBAS GOULART

(OAB/PR 64129)

ADVOGADO - WELINGTON FABIANO RIBAS GOULART

(OAB/PR 64129)

ADVOGADO - WELINGTON FABIANO RIBAS GOULART

(OAB/PR 64129)

ADVOGADO - WELINGTON FABIANO RIBAS GOULART

(OAB/PR 64129)

ADVOGADO - WELINGTON FABIANO RIBAS GOULART

(OAB/PR 64129)

ADVOGADO - WELINGTON FABIANO RIBAS GOULART

(OAB/PR 64129)

ADVOGADO - WELINGTON FABIANO RIBAS GOULART

(OAB/PR 64129)

TERCEIRO INTERESSADO - DAGOBERTO MIOR DE PAULA

TERCEIRO INTERESSADO - IRINEO MARTIM GRUBERT

TERCEIRO INTERESSADO - MARINA REIBNITZ VIEIRA

TERCEIRO INTERESSADO - MARLON GUELLO DIAS

TERCEIRO INTERESSADO - RENATO NAVAS RICARDINO

TERCEIRO INTERESSADO - SILVANEI DA CUNHA

TERCEIRO INTERESSADO - VILFREDO NAGEL

CartPrecCiv 0000345-69.2024.5.12.0032

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

DEPRECANTE - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

DEPRECADO - GIZELY LOFFI DE AZEVEDO

ADVOGADO - RAFAEL BORGES DE SOUZA BIAS (OAB/PE

42956)

ATOrd 0000346-84.2024.5.12.0022

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMANTE - TATIANE ULLER

ADVOGADO - ALTIERE BOSCATO PERUSO (OAB/RS 115480)

ADVOGADO - GUSTAVO ROSSATO WERLANG (OAB/RS 123618)

ADVOGADO - LEONARDO CASTELLI VANZ (OAB/RS 117618)

RECLAMADO - SIRLEI MARIA BALDASSO NARDI LTDA

HTE 0000346-54.2024.5.12.0032

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

REQUERENTE - RDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

ADVOGADO - DANIELA CAPORAL MENEGOTTO (OAB/SC 8366)

ADVOGADO - DANIELA CAPORAL MENEGOTTO (OAB/SC 8366)

REQUERIDO - MAURICIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - THAIS LIVRAMENTO GONCALVES (OAB/SC

44066)

HTE 0000347-69.2024.5.12.0022

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

REQUERENTE - MARCOS ROBERTO CIDRAL PEGORARO

ADVOGADO - JEAN MOSER (OAB/SC 69732)

REQUERIDO - V. MADALOZZO & CIA LTDA

ADVOGADO - ELTON PASSERINI FERREIRA (OAB/SP 260509)

ADVOGADO - FREDERICO MOREIRA CAMARGO (OAB/PR

27242)

ATSum 0000347-39.2024.5.12.0032

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - MAURECI DA CUNHA

ADVOGADO - MARCIEL AGENOR MARCELINO (OAB/SC 43167)

RECLAMADO - MADEIREIRA E REFLORESTAMENTO ESPANHA

LTDA - ME

ATSum 0000348-24.2024.5.12.0032

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - TIAGO JOSE GUEDES DA NATIVIDADE

ADVOGADO - LEONARDO VIEIRA DE AVILA (OAB/SC 27123)

RECLAMADO - AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO

LTDA

ADVOGADO - AKIRA VALESKA FABRIN (OAB/SC 10636)

ATOrd 0000349-09.2024.5.12.0032

2ª VARA DO TRABALHO SÃO JOSÉ

RECLAMANTE - LEVI ALBERTINO DE SOUSA

ADVOGADO - GIOVANE SOUSA (OAB/SC 23607)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE SOUSA (OAB/SC 32844)

RECLAMADO - ANTONIO HILARIO DE SOUZA & CIA LTDA

ATSum 0000350-75.2024.5.12.0005

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - JEANE CARDOSO MELO DOS SANTOS

ADVOGADO - FERNANDA GRESS FUCHS CARRARA (OAB/SC

35876)

RECLAMADO - DISTRIBUIDORA DE FRIOS SIMAS LTDA

ATSum 0000351-60.2024.5.12.0005

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - RAFAEL RIBEIRO FILHO

ADVOGADO - JESSICA MELLO (OAB/PR 77102)

RECLAMADO - AXON TRANSPORTES S/A

HTE 0000351-31.2024.5.12.0047

3ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

REQUERENTE - NOE CAVALHEIRO

ADVOGADO - JULIANA COELHO (OAB/SC 53924)

REQUERIDO - FL EMPREITEIRA LTDA

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS MACHIDONSCKI UMPIERRE

FILHO (OAB/SC 43534)

ConPag 0000352-45.2024.5.12.0005

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

AUTOR - MPGLOG TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO - THAIS CAROLINE POPPER GOMES

(OAB/SC 51991)

RÉU - LEANDRO DOMINGOS DA SILVA

CartPrecCiv 0000352-16.2024.5.12.0047

3ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

DEPRECANTE - SAMBA GUEYE

ADVOGADO - BRUNO DE LATORRE RITTER (OAB/RS 94531)

DEPRECADO - ACTEMSA SA

DEPRECADO - INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LEAL SANTOS

LTDA

ADVOGADO - HENRIQUE CUSINATO HERMANN (OAB/RS

46523)

ADVOGADO - HENRIQUE CUSINATO HERMANN (OAB/RS

46523)

TESTEMUNHA - PAULO JORGE NOGUEIRA MOREIRA

ATOrd 0000352-85.2024.5.12.0024

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

RECLAMANTE - WESLEY TRINDADE BERTELLI

ADVOGADO - ANTONIO CESAR NASSIF (OAB/SC 5130)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO - CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF (OAB/PR 66264)

ADVOGADO - CLEIDE OLIVEIRA NASSIF (OAB/SC 28221)

RECLAMADO - RELOJOARIA E OTICA PROVERA LTDA

ATOrd 0000353-30.2024.5.12.0005

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - THAIS DA SILVA CHAVES

ADVOGADO - CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS

(OAB/SC 58277)

RECLAMADO - DONA NENA CAFE E CALDO DE CANA LTDA

CartPrecCiv 0000353-98.2024.5.12.0047

3ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

DEPRECANTE - VINICIUS AUGUSTO SANTOS MARCHETTI

DEPRECADO - HELP SELLER SOLUCOES EM VENDAS ONLINE

LTDA

ATOrd 0000353-70.2024.5.12.0024

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

RECLAMANTE - JEAN DOS SANTOS FIDELIS

ADVOGADO - ANTONIO CESAR NASSIF (OAB/SC 5130)

ADVOGADO - CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF (OAB/PR 66264)

ADVOGADO - CLEIDE OLIVEIRA NASSIF (OAB/SC 28221)

RECLAMADO - ALINE APARECIDA ALVES - ME

ATSum 0000354-94.2024.5.12.0011

1ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

RECLAMANTE - JAKELINE DE MELO LIMA

ADVOGADO - JOAO CLAUDIO CORREA

(OAB/SC 40899)

RECLAMADO - OLEGARIO PETRO LTDA

ATOrd 0000354-83.2024.5.12.0047

3ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - MARISTELA REGINA VITORINO DOS SANTOS

ADVOGADO - SILVIO FRIGO ORSI (OAB/SC 12130)

RECLAMADO - JEAN SILVA

RECLAMADO - PANIFICADORA DANJEAN LTDA - ME

ATSum 0000354-55.2024.5.12.0024

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

RECLAMANTE - RAFAEL DAMIANI

ADVOGADO - ANTONIO CESAR NASSIF (OAB/SC 5130)

ADVOGADO - CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF (OAB/PR 66264)

ADVOGADO - CLEIDE OLIVEIRA NASSIF (OAB/SC 28221)

RECLAMADO - METALURGICA ARATECK LTDA - EPP

ATSum 0000355-79.2024.5.12.0011

1ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

RECLAMANTE - WALISON DOUGLAS CARVALHO RODRIGUES

ADVOGADO - BILL DOUGLAS ANDERSON (OAB/SC 60373)

RECLAMADO - METALICA 3D CONSTRUCOES LTDA.

ATSum 0000355-64.2024.5.12.0016

2ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - ALEXANDRE CLAYTON LUCATO DOS SANTOS

RECLAMANTE - ALEXANDRE CLAYTON LUCATO DOS SANTOS

ADVOGADO - ALMIR ROGERIO DO NASCIMENTO (OAB/SC

27090)

ADVOGADO - ALMIR ROGERIO DO NASCIMENTO (OAB/SC

27090)

ADVOGADO - EDERSON GIACHINI (OAB/SC 38189)

ADVOGADO - EDERSON GIACHINI (OAB/SC 38189)

RECLAMADO - TUPY S/A

RECLAMADO - TUPY S/A

ADVOGADO - CAROLINA DA FONSECA CAMISASCA (OAB/MG

213713)

ADVOGADO - CAROLINA DA FONSECA CAMISASCA (OAB/MG

213713)

ADVOGADO - ERNANE DE OLIVEIRA RIBEIRO (OAB/MG 146789)

ADVOGADO - ERNANE DE OLIVEIRA RIBEIRO (OAB/MG 146789)

ADVOGADO - JULIA DE OLIVEIRA BAMBINETTI (OAB/SC 68215)

ADVOGADO - JULIA DE OLIVEIRA BAMBINETTI (OAB/SC 68215)

ADVOGADO - OSMAR ZIMMERMANN JUNIOR (OAB/SC 37948)

ADVOGADO - OSMAR ZIMMERMANN JUNIOR (OAB/SC 37948)

ATSum 0000355-68.2024.5.12.0047

3ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

RECLAMANTE - JULIANO LEMES DE SOUZA

ADVOGADO - THIAGO VIGARANI DE FIGUEIREDO (OAB/SC

31067)

RECLAMADO - JP LOG TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

RECLAMADO - TRANS LICHMANN TRANSPORTES E

LOGISTICA EIRELI

ATOrd 0000355-76.2024.5.12.0012

VARA DO TRABALHO DE JOAÇABA

RECLAMANTE - LUCIANO JUNIOR FERREIRA

ADVOGADO - BRUNO LUIZ MARTINAZZO (OAB/SC 43644)

RECLAMADO - ADM DO BRASIL LTDA

ATSum 0000355-40.2024.5.12.0024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

RECLAMANTE - PAMELA BUDNE BUENO

ADVOGADO - ANTONIO CESAR NASSIF (OAB/SC 5130)

ADVOGADO - CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF (OAB/PR 66264)

ADVOGADO - CLEIDE OLIVEIRA NASSIF (OAB/SC 28221)

RECLAMADO - SUL SERVICE SERVICOS ESPECIALIZADOS

LTDA

ATSum 0000356-64.2024.5.12.0011

1ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

RECLAMANTE - CELIA SCHURHAUS

ADVOGADO - BARBARA STRUBE LIMA VELHO (OAB/SC 42846)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE ITUPORANGA

CartPrecCiv 0000356-61.2024.5.12.0012

VARA DO TRABALHO DE JOAÇABA

DEPRECANTE - SELMA MASSIGNANI

DEPRECADO - IRIO JOSE MASSIGNANI

DEPRECADO - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE AVARE

DEPRECADO - SERGIO MASSIGNANI

ATSum 0000356-25.2024.5.12.0024

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

RECLAMANTE - FELIPE VIEIRA

ADVOGADO - ANTONIO CESAR NASSIF (OAB/SC 5130)

ADVOGADO - CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF (OAB/PR 66264)

ADVOGADO - CLEIDE OLIVEIRA NASSIF (OAB/SC 28221)

RECLAMADO - CARVALHO ESTOFADOS LTDA

ATSum 0000357-49.2024.5.12.0011

1ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

RECLAMANTE - GISELE WEBER SEBOLD

ADVOGADO - BARBARA STRUBE LIMA VELHO (OAB/SC 42846)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE ITUPORANGA

ATSum 0000357-46.2024.5.12.0012

VARA DO TRABALHO DE JOAÇABA

RECLAMANTE - ANGELAINE QUET

ADVOGADO - RAYANE ARAUJO CASTELO BRANCO RAYOL

(OAB/CE 29557)

RECLAMADO - AMANDA YASMINE KLOPFFLEISCH

ATSum 0000357-10.2024.5.12.0024

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

RECLAMANTE - FRANCIELLI CRISTINE DOMINGUES

ADVOGADO - ANTONIO CESAR NASSIF (OAB/SC 5130)

ADVOGADO - CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF (OAB/PR 66264)

ADVOGADO - CLEIDE OLIVEIRA NASSIF (OAB/SC 28221)

RECLAMADO - HAROLDO JOSE GONCALVES DE LIMA - ME

ATOrd 0000358-34.2024.5.12.0011

1ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

RECLAMANTE - VANDERLEI POEPKEN

ADVOGADO - ANDRE TITO VOSS (OAB/SC 6882)

ADVOGADO - CRISTINA PAULA FELDHAUS TUTIDA (OAB/SC

18211)

ADVOGADO - ELVIS WILLIAM WAGNER GRAMKOW (OAB/SC

62414)

ADVOGADO - FABRICIO DOS SANTOS (OAB/SC 33667)

ADVOGADO - GISLENE KLETTENBERG (OAB/SC 30997)

ADVOGADO - HELOISA GRAH XAVIER (OAB/SC 64875)

ADVOGADO - JOSIANE INACIO (OAB/SC 43246)

ADVOGADO - LEDIANE APARECIDA MAZZINI (OAB/SC 26120)

ADVOGADO - REGIANI MARCINA BACK (OAB/SC 21451)

RECLAMADO - INDUSTRIAL REX LTDA

ATOrd 0000358-31.2024.5.12.0012

VARA DO TRABALHO DE JOAÇABA

RECLAMANTE - CHARDENILSON ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - MILTON JOSE DALLA VALLE (OAB/SC 19648)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ATOrd 0000358-92.2024.5.12.0024

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

RECLAMANTE - GERONILDO DIAS

ADVOGADO - ANTONIO CESAR NASSIF (OAB/SC 5130)

ADVOGADO - CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF (OAB/PR 66264)

ADVOGADO - CLEIDE OLIVEIRA NASSIF (OAB/SC 28221)

RECLAMADO - LERCIO STREIT - ME

ATSum 0000359-19.2024.5.12.0011

1ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

RECLAMANTE - VANDERLEI POEPKEN

ADVOGADO - ANDRE TITO VOSS (OAB/SC 6882)

ADVOGADO - CRISTINA PAULA FELDHAUS TUTIDA (OAB/SC

18211)

ADVOGADO - ELVIS WILLIAM WAGNER GRAMKOW (OAB/SC

62414)

ADVOGADO - FABRICIO DOS SANTOS (OAB/SC 33667)

ADVOGADO - GISLENE KLETTENBERG (OAB/SC 30997)

ADVOGADO - HELOISA GRAH XAVIER (OAB/SC 64875)

ADVOGADO - JOSIANE INACIO (OAB/SC 43246)
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ADVOGADO - LEDIANE APARECIDA MAZZINI (OAB/SC 26120)

ADVOGADO - REGIANI MARCINA BACK (OAB/SC 21451)

RECLAMADO - INDUSTRIAL REX LTDA

ATSum 0000359-16.2024.5.12.0012

VARA DO TRABALHO DE JOAÇABA

RECLAMANTE - JOSE LUIS EREU MEDINA

ADVOGADO - MILTON JOSE DALLA VALLE (OAB/SC 19648)

RECLAMADO - BRF S.A.

ATSum 0000359-77.2024.5.12.0024

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

RECLAMANTE - ADRIELLY EDUARDA XAVIER DE LIMA

ADVOGADO - GABRIEL AUGUSTO LIMA

(OAB/SC 55059)

RECLAMADO - MAXIMA - EIRELI

ATSum 0000360-04.2024.5.12.0011

1ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

RECLAMANTE - CLEIDE APARECIDA SCHUTZ

ADVOGADO - BARBARA STRUBE LIMA VELHO (OAB/SC 42846)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE ITUPORANGA

ATOrd 0000360-98.2024.5.12.0012

VARA DO TRABALHO DE JOAÇABA

RECLAMANTE - JULIANO SCHEITEL DA SILVA

ADVOGADO - JULIANA HEINCKLEIN (OAB/SP 369727)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

RECLAMADO - HELP - EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA - EPP

ATOrd 0000360-62.2024.5.12.0024

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

RECLAMANTE - TATIANE MAROS WEISS

ADVOGADO - CASSIANO DE LIMA (OAB/SC 26604)

RECLAMADO - ABI BELEM & CIA LTDA

RECLAMADO - EFRATA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO - PARCEIRAO ATACADO DE ALIMENTOS E

BEBIDAS LTDA

RECLAMADO - VO LICE IND E COM DE ALIMENTOS LTDA

ATOrd 0000361-86.2024.5.12.0011

1ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

RECLAMANTE - MARILAINE FELIPE DOS SANTOS

ADVOGADO - BRUNA CRISTINA NAGEL (OAB/SC 57245)

ADVOGADO - FERNANDO TADEU CARARA (OAB/SC 16959)

ADVOGADO - MAYCON PREIS (OAB/SC 33686)

ADVOGADO - MELISSA BERTACO CRISTOFOLINI (OAB/SC

40207)

ADVOGADO - SABRINA ISAIAS (OAB/SC 55638)

ADVOGADO - SILMARA SARAI DA SILVA

(OAB/SC 57410)

ADVOGADO - TAMARA ROBERTA HILLER (OAB/SC 52541)

RECLAMADO - EDER LORENZETTI

RECLAMADO - EFETAIO FACCAO DE PECAS DO VESTUARIO

LTDA.

RECLAMADO - GEZILAINE TOMIO LORENZETTI

RECLAMADO - LT FACCAO LTDA  - ME

RECLAMADO - N C A TEXTIL LTDA.

RECLAMADO - POKOTINHA CONFECCOES EIRELI - EPP

RECLAMADO - SARTINO CONFECCOES LTDA

RECLAMADO - UZ3 INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

CartPrecCiv 0000361-47.2024.5.12.0024

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

DEPRECANTE - JUSSARA COLACO VIRTUOSO

DEPRECADO - ROMOLO TREVISIOL

ATSum 0000362-32.2024.5.12.0024

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

RECLAMANTE - FELIPE HENRIQUE RIBEIRO

ADVOGADO - CASSIANO DE LIMA (OAB/SC 26604)

RECLAMADO - BUENO RESTAURANTE LTDA

ATSum 0000363-96.2024.5.12.0030

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - ALEXANDRE LUCIO DA SILVA

ADVOGADO - ANDREIA INDALENCIO ROCHI (OAB/PR 29345)

ADVOGADO - FERNANDA REGINA DIAS (OAB/SC 49304)

ADVOGADO - MARLON MORAES (OAB/SC 37947)

RECLAMADO - BETRON TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA

ATOrd 0000364-62.2024.5.12.0004

3ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - FRANCISCO DA LUZ FERREIRA

ADVOGADO - FERNANDO PEREIRA TONIATO (OAB/SC 28311)

RECLAMADO - FCM MONTAGEM E COMERCIO DE MOTORES

LTDA

ATSum 0000365-11.2024.5.12.0016

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - JOSE CARLOS TEIXEIRA DE LIMA

ADVOGADO - ANDREIA INDALENCIO ROCHI (OAB/PR 29345)
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ADVOGADO - FERNANDA REGINA DIAS (OAB/SC 49304)

ADVOGADO - MARLON MORAES (OAB/SC 37947)

RECLAMADO - BETRON TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA

ATOrd 0000367-73.2024.5.12.0050

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - JHORDAN FIGUEIREDO DE AVIZ MAGNO

ADVOGADO - ANNA CAROLINA SOARES ROCHA (OAB/GO

57893)

RECLAMADO - TUPY S/A

ADVOGADO - OSMAR ZIMMERMANN JUNIOR (OAB/SC 37948)

ATOrd 0000368-27.2024.5.12.0028

3ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - ANA CLARA DIRCKSEN

ADVOGADO - GUILHERME HENRIQUE HARTWIG (OAB/SC

61748)

RECLAMADO - ROSANGELA DE FATIMA PADILHA CAMPELLO

ATOrd 0000368-58.2024.5.12.0050

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - ELIO ARAUJO SANTOS

ADVOGADO - JEAN CARLITO SASSE (OAB/SC 22068)

ADVOGADO - LEONARDO BRUNO PACHER (OAB/SC 60336)

RECLAMADO - RR CENTRO DE DIAGNOSTICO AUTOMOTIVO

LTDA

CumSen 0000369-12.2024.5.12.0028

3ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

EXEQUENTE - LUCAS BOMFIM PEREIRA

ADVOGADO - DOUGLAS ROBERTO SILVA CUBAS (OAB/SC

16428)

EXECUTADO - CARLOS EDUARDO CORREA & CIA LTDA - EPP

EXECUTADO - FUNERARIA MIL FLORES LTDA - ME

EXECUTADO - FUNERARIA SAO JORGE LTDA - EPP

EXECUTADO - SIQUEIRA E CIA LTDA - EPP

ConPag 0000369-06.2024.5.12.0030

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

AUTOR - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO - ALUISIO COUTINHO GUEDES PINTO (OAB/SC

3899)

RÉU - ALICE DE OLIVEIRA SCHAEFFER

ATSum 0000369-43.2024.5.12.0050

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - ANA SILVIA CRISTALDO MARTINS ZEFERINO

ADVOGADO - VILMA DA SILVA CACIQUE (OAB/SC 48215)

RECLAMADO - PLASTICOVILLE IND E COM DE PRODUTOS

PLASTICOS LTDA

CumSen 0000370-94.2024.5.12.0028

3ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

EXEQUENTE - GILBERTO JOSE MUSCHELS

ADVOGADO - DOUGLAS ROBERTO SILVA CUBAS (OAB/SC

16428)

EXECUTADO - CARLOS EDUARDO CORREA & CIA LTDA - EPP

EXECUTADO - FUNERARIA MAO AMIGA DE ARAQUARI LTDA

EXECUTADO - FUNERARIA MIL FLORES LTDA - ME

EXECUTADO - FUNERARIA SAO JORGE LTDA - EPP

EXECUTADO - SIQUEIRA E CIA LTDA - EPP

ConPag 0000370-88.2024.5.12.0030

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

AUTOR - BATISTA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - HYORRANA CANDIDO RIBEIRO (OAB/PR 84743)

RÉU - JOAO MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA

ATOrd 0000370-28.2024.5.12.0050

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - MAURICIO PEREIRA SANTOS

ADVOGADO - ALESSANDRO DE ALMEIDA (OAB/SC 31879)

ADVOGADO - VALMIR SCHMOLLER JUNIOR (OAB/SC 31278)

RECLAMADO - BAZAM & PICHAU INFORMATICA LTDA

RECLAMADO - J2S LOGISTICA LTDA

ATSum 0000371-18.2024.5.12.0016

2ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - DENILSON DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO - SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS (OAB/PR 26295)

RECLAMADO - KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO - ALESSANDRO MARCEDDU (OAB/SC 11376)

ADVOGADO - ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA SILVA (OAB/SC

44761)

CumSen 0000371-79.2024.5.12.0028

3ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

EXEQUENTE - GERSON OCHNER

ADVOGADO - DOUGLAS ROBERTO SILVA CUBAS (OAB/SC

16428)

EXECUTADO - CARLOS EDUARDO CORREA & CIA LTDA - EPP

EXECUTADO - FUNERARIA MIL FLORES LTDA - ME
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EXECUTADO - FUNERARIA SAO JORGE LTDA - EPP

EXECUTADO - SIQUEIRA E CIA LTDA - EPP

ATOrd 0000371-73.2024.5.12.0030

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - WESLEY ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO - SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS (OAB/PR 26295)

RECLAMADO - KOCH HIPERMERCADO S/A

ATSum 0000371-13.2024.5.12.0050

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - CRISTIANE BORGES SANTOS

ADVOGADO - JEAN CARLITO SASSE (OAB/SC 22068)

ADVOGADO - LEONARDO BRUNO PACHER (OAB/SC 60336)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE JOINVILLE

RECLAMADO - ORCALI SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ACC 0000372-03.2024.5.12.0016

2ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

AUTOR - SINDICATO DOS EMP EM ESTAB DE SERV DE SAUDE

DE JVILLE

ADVOGADO - DEBORA KASTUCIA ALVES MENDES (OAB/SP

313989)

ADVOGADO - EDUARDO TOCCILLO (OAB/SC 50918)

RÉU - ASSOCIACAO DA REDEH DE BENEFICENCIA CRISTA

RÉU - ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL E

EDUCACIONAL LIBERDADE

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ACC 0000372-64.2024.5.12.0028

3ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

AUTOR - SINDICATO DOS EMP EM ESTAB DE SERV DE SAUDE

DE JVILLE

ADVOGADO - DEBORA KASTUCIA ALVES MENDES (OAB/SP

313989)

ADVOGADO - EDUARDO TOCCILLO (OAB/SC 50918)

RÉU - BIOMEGA MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA

ATOrd 0000372-58.2024.5.12.0030

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - JEFERSON ABEL DA CRUZ

ADVOGADO - FELIPE HUMBERTO MEIER (OAB/SC 42086)

ADVOGADO - FERNANDO PEREIRA TONIATO (OAB/SC 28311)

RECLAMADO - POSTO AGRICOPEL LTDA.

ATOrd 0000372-95.2024.5.12.0050

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - ALENCAR DA SILVA QUADROS OLIVEIRA

ADVOGADO - EDSON LUIZ DE OLIVEIRA (OAB/SC 5133)

RECLAMADO - CLARO TRANSPORTES LTDA - ME

RECLAMADO - MAG TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

RECLAMADO - RODOVIX TRANSPORTES LTDA

ATOrd 0000373-85.2024.5.12.0016

2ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - ALAN LOPES BARBOSA

ADVOGADO - ALESSANDRO DE ALMEIDA (OAB/SC 31879)

ADVOGADO - VALMIR SCHMOLLER JUNIOR (OAB/SC 31278)

RECLAMADO - BAZAM & PICHAU INFORMATICA LTDA

RECLAMADO - J2S LOGISTICA LTDA

ATSum 0000373-49.2024.5.12.0028

3ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - SILVANE MARA NEVES FERNANDES

ADVOGADO - BRENO AUGUSTO PONIJALESKI

(OAB/PR 91581)

ADVOGADO - EDINEI BECKER (OAB/SC 69879)

RECLAMADO - K'FETERIA DOCES E SALGADOS LTDA - EPP

RECLAMADO - LAPA CAFE LTDA

RECLAMADO - RODRIGO PECHER MODOTTE

ATOrd 0000373-43.2024.5.12.0030

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - ELIANE DE FARIA SEZERINO

RECLAMANTE - VITOR DE FARIA SEZERINO

ADVOGADO - MARIANA LEOPOLDO MONTINI (OAB/SC 59084)

ADVOGADO - MARIANA LEOPOLDO MONTINI (OAB/SC 59084)

RECLAMADO - COLLABO SOFTWARE LTDA

RECLAMADO - HAVE SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

LTDA

RECLAMADO - HUMANTECH GESTAO DO CONHECIMENTO

LTDA

RECLAMADO - HUMANTECH SOLUCOES EM INFORMATICA

LTDA

ATOrd 0000373-80.2024.5.12.0050

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - VALDIR DA SILVA AMANCIO

ADVOGADO - ARIANE KRAUSE LUVISA (OAB/SC 62009)

ADVOGADO - FELIPE HUMBERTO MEIER (OAB/SC 42086)

ADVOGADO - FERNANDO PEREIRA TONIATO (OAB/SC 28311)

ADVOGADO - MARIA CLARA ALVES DE DEUS (OAB/SC 30557)
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ADVOGADO - SCHELCYE SAMYA WELTER KUHN (OAB/SC

62619)

RECLAMADO - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE

CARROCERIAS LTDA

ATOrd 0000374-70.2024.5.12.0016

2ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - MARCILIO ALEXANDRE DO NASCIMENTO

ADVOGADO - SERGIO LUIZ CHAVES (OAB/PR 19328)

RECLAMADO - SOMETAL ACABAMENTOS EM FUNDIDOS LTDA

- EPP

ATOrd 0000374-28.2024.5.12.0030

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - MARIO WISNIESKI

ADVOGADO - NATHALIA LUIZA POSSAMAI IONCK (OAB/SC

28925)

RECLAMADO - JOSE CARLOS DA SILVA MIRANDA

ATOrd 0000374-65.2024.5.12.0050

5ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - GEOVANE SILVA FECHINE

ADVOGADO - CAMILA FONTAN BORGA (OAB/SC 59334)

RECLAMADO - TIAGO RACING MOTO LTDA

CartPrecCiv 0000375-55.2024.5.12.0016

2ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

DEPRECANTE - CLEONICE ROSA MORIALDO

DEPRECADO - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS MEDEIROS

DEPRECADO - CENTRAL DE PAPEIS LTDA

DEPRECADO - MARILAINE LEMES

ATOrd 0000375-13.2024.5.12.0030

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - LIDICE MARGOT VIEIRA

ADVOGADO - MATHEUS MENDES REZENDE (OAB/CE 15581)

RECLAMADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ATSum 0000376-40.2024.5.12.0016

2ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - ADAILTON MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - ADRIANA DEMARI ALVES (OAB/SC 33697)

RECLAMADO - ZOCCATELLI REBARBACAO LTDA

ATSum 0000376-95.2024.5.12.0030

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - H.G.B.

ADVOGADO - RORLEI ALVES DE LIMA BENTO (OAB/PR 122609)

RECLAMADO - C.D.P.E.A.D.V.D.I.

ETCiv 0000377-25.2024.5.12.0016

2ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

EMBARGANTE - JHONATAN GOBBI

ADVOGADO - ADEODATO JOSE ALBERTO TAVARES (OAB/PR

12502)

EMBARGADO - ROGERIO LUIZ FIEDLER

ATSum 0000377-80.2024.5.12.0030

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - MAURICIO IZO

ADVOGADO - JESKA BUDAL ARINS RESENDES (OAB/SC 41984)

RECLAMADO - AUBVILLE DESENTUPIDORA LTDA - ME

PAP 0000378-65.2024.5.12.0030

4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

REQUERENTE - ANTONIO SCHULTZ

ADVOGADO - ALICE DA SILVA WELGERT (OAB/AM 12614)

ADVOGADO - ANDREA SILVA DO AMARAL (OAB/SC 65347)

REQUERIDO - AKATO TUBOS INDUSTRIA E COMERCIO DE

TUBOS LTDA

ATSum 0000381-98.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - GILMAR BORBA DE SOUZA

ADVOGADO - BRUNO RODRIGO MACIEL COSTA DE LIMA

(OAB/AM 13094)

RECLAMADO - NADO TERRAPLANAGEM E OBRAS LTDA

ATSum 0000382-83.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - NATHALIA ROJAS BORRERO

ADVOGADO - MARCILENE CRISTINA DA SILVA GODOY

(OAB/SC 17068)

RECLAMADO - DPR ATIVIDADES DE CONSULTORIA

EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO - TIM S A

ADVOGADO - ESTEFANE AMPARO MANOT SARRAT (OAB/RJ

189232)

ADVOGADO - SAMIR AZZI NEPOMUCENO (OAB/MG 122773)

ATSum 0000383-68.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE
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RECLAMANTE - ALEXANDRE CONCEICAO DE AZEVEDO

ADVOGADO - LEONARDO VIEIRA DE AVILA (OAB/SC 27123)

RECLAMADO - TUPY S/A

ADVOGADO - OSMAR ZIMMERMANN JUNIOR (OAB/SC 37948)

CumPrSe 0000384-53.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

REQUERENTE - BISMARK SCHMITT

ADVOGADO - JEFFERSON DA SILVA QUEIROZ (OAB/SP

316188)

REQUERIDO - SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICOS S.A.

ATSum 0000385-38.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - MARIA EDUARDA RAINERTE SILVA

ADVOGADO - HAYSAM OMAR ABOU HASSAN (OAB/PR 92608)

ADVOGADO - SAMANTHA DE SOUZA ROLON (OAB/PR 89049)

RECLAMADO - M. SEMILDA DA CUNHA REINERT

CartPrecCiv 0000386-23.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

DEPRECANTE - ANA CAROLINA MARTINS FACCHINI

DEPRECADO - ROMULO AGUIAR MONTEIRO

DEPRECADO - ROMULO AGUIAR MONTEIRO

ATOrd 0000387-08.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - LEYDER LEYVA PEREZ

ADVOGADO - ALESSANDRO DE ALMEIDA (OAB/SC 31879)

ADVOGADO - VALMIR SCHMOLLER JUNIOR (OAB/SC 31278)

RECLAMADO - BAZAM & PICHAU INFORMATICA LTDA

RECLAMADO - J2S LOGISTICA LTDA

ATOrd 0000388-90.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - SILVANA DOS SANTOS SOARES DA SILVA

ADVOGADO - JOICE DE MORAIS FLORIANI (OAB/SC 28472)

ADVOGADO - SUELEN SOARES (OAB/SC 23333)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE ITAPOA

RECLAMADO - WJ LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

ATOrd 0000389-75.2024.5.12.0004

1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE

RECLAMANTE - BRUNA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO - REGIS KONAT VARANI

(OAB/SC 59162)

RECLAMADO - TUPY S/A

ADVOGADO - OSMAR ZIMMERMANN JUNIOR (OAB/SC 37948)

ATOrd 0000404-73.2024.5.12.0059

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

RECLAMANTE - SABRINA DE ESPINDOLA

ADVOGADO - ANDRE LUIZ FERREIRA (OAB/SC 67466)

RECLAMADO - ALFREDO GONCALVES DOS SANTOS

CartPrecCiv 0000405-58.2024.5.12.0059

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

DEPRECANTE - SUZANE DO VALLE RAPOSO DA SILVA

DEPRECADO - BIANCA SOUSA ABRANTES

TERCEIRO INTERESSADO - MUNICIPIO DE AGUAS MORNAS

CartPrecCiv 0000406-43.2024.5.12.0059

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

DEPRECANTE - DEBORA CRISTINA GOLIATO ARIGONI

MAXIMIANO

DEPRECADO - MARISA MAURICIO ALVES

ATOrd 0000407-28.2024.5.12.0059

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

RECLAMANTE - GIOVANA MINOTTO

ADVOGADO - ANNA CLARA DE SOUSA LIMA (OAB/DF 70125)

ADVOGADO - ARINA ESTELA DA SILVA (OAB/DF 27162)

RECLAMADO - CONTABILIDADE SMART OFFICE LTDA

ATSum 0000408-13.2024.5.12.0059

VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

RECLAMANTE - LUCIANO ANTONIO GOULART

ADVOGADO - BRUNA GOULART (OAB/SC 50188)

RECLAMADO - SOLAR ENERGIE COMERCIO E INSTALACAO DE

EQUIPAMENTOS PARA ENERGIA SOLAR LTDA

ATSum 0000424-55.2024.5.12.0062

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA

RECLAMANTE - JENNIFER DA SILVA NILTON

ADVOGADO - ERLON FELIPE FERNANDES (OAB/SP 446995)

ADVOGADO - MOACIR MAFRA (OAB/RJ 31742)

RECLAMADO - 22.196.990 ALEXANDRO MENDES NUNES

RECLAMADO - ERNESTO BIELESKI PEZZINI

ATOrd 0000425-40.2024.5.12.0062

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA

RECLAMANTE - NAILTON SOUZA DE ARAUJO
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ADVOGADO - GUILHERME JOAO SOMBRIO (OAB/SC 34227)

RECLAMADO - C3 CONSTRUCAO CIVIL LTDA

RECLAMADO - CONSTRUTORA ZIMMERMANN LTDA.

RECLAMADO - CRP CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ATSum 0000426-25.2024.5.12.0062

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA

RECLAMANTE - ELIZABETE GOMES RODRIGUES

ADVOGADO - GUILHERME JOAO SOMBRIO (OAB/SC 34227)

RECLAMADO - CASA DE CARNES LISBOA E SUPERMERCADO

LTDA

ATSum 0000427-10.2024.5.12.0062

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA

RECLAMANTE - ELISANGELA DE LIMA MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JULYO CEZAR CONTE (OAB/SC 29667)

RECLAMADO - GR COMERCIO DE VESTUARIOS EIRELI

ATSum 0000428-92.2024.5.12.0062

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA

RECLAMANTE - FABIO DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO - GABRIEL GONCALVES (OAB/SC 65858)

ADVOGADO - LEANDRO ROBERTO GONCALVES (OAB/SC

40992)

RECLAMADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE CERAMICA S.A.

ATOrd 0000429-77.2024.5.12.0062

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA

RECLAMANTE - ALESSANDRO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO - MARCIO ANDRADE SCHNEIDER (OAB/RS 61266)

ADVOGADO - VINICIUS STAROSTA BUENO DE CAMARGO

(OAB/RS 71195)

RECLAMADO - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

ATOrd 0000430-62.2024.5.12.0062

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA

RECLAMANTE - YORRANA FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO - JHONATHAN GUSTAVO GARBUGIO PIOTROVSKI

(OAB/SC 50159)

RECLAMADO - CAMPOLINI MOVEIS LTDA - EPP

RECLAMADO - CARINA VOLTOLINI CAMPOS

ETCiv 0000431-47.2024.5.12.0062

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA

EMBARGANTE - MARILEA RAMOS TEIXEIRA

EMBARGANTE - SIDNEY JOSE TEIXEIRA

ADVOGADO - MANUELLE FREITAS DE ALMEIDA (OAB/SC

49572)

ADVOGADO - MANUELLE FREITAS DE ALMEIDA (OAB/SC

49572)

REPRESENTANTE - AQUILES DE OLIVEIRA SANTOS

EMBARGADO - VANDERLEI DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO - IVAN LUIZ FERREIRA (OAB/SC 17418)

ADVOGADO - JOAO LUIZ FERREIRA (OAB/SC 14613)

ATOrd 0000449-86.2024.5.12.0056

VARA DO TRABALHO DE NAVEGANTES

RECLAMANTE - VANDERLEI DE PAULA HENRIQUES JUNIOR

ADVOGADO - EDER LANA

(OAB/SC 20059)

ADVOGADO - JOAO JOSE MARTINS

(OAB/SC 4136)

ADVOGADO - LEANDRO AFONSO KRAUEL (OAB/SC 34085)

RECLAMADO - LEARDINI PESCADOS LTDA

RECLAMADO - LUCAS OMAR MACCAGNAN LEARDINI

ATOrd 0000450-71.2024.5.12.0056

VARA DO TRABALHO DE NAVEGANTES

RECLAMANTE - CLEITON DE SOUZA

ADVOGADO - FERNANDA SANTOS DE PAIVA

(OAB/SP 388321)

RECLAMADO - MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVICOS

LTDA

ATOrd 0000451-56.2024.5.12.0056

VARA DO TRABALHO DE NAVEGANTES

RECLAMANTE - LUIZ IVAN BENTO

ADVOGADO - JOVIANA LERMEN SCHNEIDER

(OAB/SC 54702)

ADVOGADO - KATHERINE BLENKE JACQUES (OAB/SC 33607)

RECLAMADO - ELDER LUCAS ENGELMANN

RECLAMADO - JC EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA

RECLAMADO - JOÃO CARLOS AZEVEDO ENGELMANN

ETCiv 0000452-41.2024.5.12.0056

VARA DO TRABALHO DE NAVEGANTES

EMBARGANTE - JAINE WIGGERS WARMLING

ADVOGADO - JESSE MULATTI PIROTTA (OAB/PR 107231)

EMBARGADO - DORILEIA DA ROSA

ATOrd 0000453-26.2024.5.12.0056

VARA DO TRABALHO DE NAVEGANTES
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RECLAMANTE - CARLOS ALBERTO DE MELO

ADVOGADO - BRYAM WILLIANS ALMEIDA DE ASSIS (OAB/CE

34201)

ADVOGADO - DIEGO EMMANUEL PITOMBEIRA BANDEIRA

REGIS (OAB/CE 30376)

ADVOGADO - MARCIO JOSE DE SOUZA AGUIAR (OAB/CE

15941)

ADVOGADO - PEDRO JULIAO BANDEIRA REGIS JUNNIOR

(OAB/CE 34772)

RECLAMADO - BESIX-ECB SPE LTDA

RECLAMADO - PORTONAVE S/A - TERMINAIS PORTUARIOS DE

NAVEGANTES

ATSum 0000454-05.2024.5.12.0058

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - LEANDRO MAGALHAES DE SOUZA

ADVOGADO - MILTON JOSE DALLA VALLE (OAB/SC 19648)

ADVOGADO - VIRGINIA MICAELA DALLA VALLE (OAB/SC 51892)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ADVOGADO - FABIO LUIZ BORTOLIN (OAB/SC 34259)

ATSum 0000455-87.2024.5.12.0058

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - ELBER RENA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - VANESSA ALVES DO NASCIMENTO (OAB/SC

42286)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ADVOGADO - FABIO LUIZ BORTOLIN (OAB/SC 34259)

ATOrd 0000456-25.2024.5.12.0009

1ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - DAISA JOSEFINA PALMA

ADVOGADO - JAIR IVAN JAHNEL (OAB/SC 37762)

RECLAMADO - RJB INDUSTRIA E COMERCIO DE

COMPONENTES ELETRONICOS S.A

ATSum 0000456-72.2024.5.12.0058

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - YORVENDA SOIRILUS

ADVOGADO - VANESSA ALVES DO NASCIMENTO (OAB/SC

42286)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ADVOGADO - FABIO LUIZ BORTOLIN (OAB/SC 34259)

ATSum 0000457-10.2024.5.12.0009

1ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - DANIELA RODRIGUES DOS SANTOS REICHELT

ADVOGADO - JAIR IVAN JAHNEL (OAB/SC 37762)

RECLAMADO - LIMTEC SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA  -

ME

CartPrecCiv 0000457-57.2024.5.12.0058

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

DEPRECANTE - IVO BELO BEZERRA

DEPRECADO - EDSON LUIZ FELTRIN

CartPrecCiv 0000458-92.2024.5.12.0009

1ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

DEPRECANTE - ALINE DOS SANTOS PEDROSO

DEPRECADO - ANDRÉ LEONARDO SCHUMANN

DEPRECADO - GASIL COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA

ATSum 0000458-42.2024.5.12.0058

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - J.S.F.G.

ADVOGADO - MARCOS RODRIGO NUNES

(OAB/SC 53094)

ADVOGADO - SAMARA CARDOSO GALLI

(OAB/SC 58576)

RECLAMADO - M.C.L.E.

ATSum 0000459-77.2024.5.12.0009

1ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - DANIELA CAMARGO WAWCZINIAK

ADVOGADO - JAIR IVAN JAHNEL (OAB/SC 37762)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ATOrd 0000459-27.2024.5.12.0058

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - ELENITA DA LUZ MACHADO DA SILVA

MILKEVICZ

ADVOGADO - JOZENIR SOARES DE CAMARGO (OAB/SC 30802)

RECLAMADO - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO - ALUISIO COUTINHO GUEDES PINTO (OAB/SC

3899)

ATSum 0000460-62.2024.5.12.0009

1ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - EBERTON ADILIO MARTINS

ADVOGADO - JAIR IVAN JAHNEL (OAB/SC 37762)

RECLAMADO - B. TRANSPORTES LTDA
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ATSum 0000460-12.2024.5.12.0058

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - WELITON SOUSA SILVA

ADVOGADO - VANESSA ALVES DO NASCIMENTO (OAB/SC

42286)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ADVOGADO - FABIO LUIZ BORTOLIN (OAB/SC 34259)

HTE 0000461-47.2024.5.12.0009

1ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

REQUERENTE - LILIAN TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - PEDRO AIRTON SOARES DE CAMARGO (OAB/SC

15920)

REQUERIDO - EDILSON FIDELIS

REPRESENTANTE - FELIPE SLONGO SEIBEL (OAB/SC 38076)

ATSum 0000461-94.2024.5.12.0058

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - MATHEUS FELIPE AULER DE MELO

ADVOGADO - RONALDO SERNAJOTO GARCIA

(OAB/SC 53636)

RECLAMADO - MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS

CONSTRUTIVOS LTDA.

ATSum 0000462-79.2024.5.12.0058

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - ANTONIO ISAEL SALDANHA DA SILVA

ADVOGADO - MILTON JOSE DALLA VALLE (OAB/SC 19648)

ADVOGADO - VIRGINIA MICAELA DALLA VALLE (OAB/SC 51892)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ADVOGADO - FABIO LUIZ BORTOLIN (OAB/SC 34259)

ATOrd 0000463-64.2024.5.12.0058

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - BRUNA RITA ROSSI

ADVOGADO - BRUNA DE WITT (OAB/SC 63074)

ADVOGADO - LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

(OAB/SC 11044)

ADVOGADO - MATHEUS OSVALDO MARTINI MANICA (OAB/RS

126183)

ADVOGADO - RHAUL LENNON BORGES MACEDO DE OLIVEIRA

(OAB/SC 43721)

RECLAMADO - ITAU UNIBANCO S.A.

ATOrd 0000464-49.2024.5.12.0058

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - ADILES MOREIRA GOSCH

ADVOGADO - EDSON FLAVIO CARDOSO (OAB/SC 4847)

RECLAMADO - BRF S.A.

ATOrd 0000465-34.2024.5.12.0058

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - FABIANE FIGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO - MAIZA CAROLINA DE OLIVEIRA (OAB/SC 53965)

RECLAMADO - BANCO BRADESCO S.A.

ATSum 0000468-89.2024.5.12.0057

3ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - NEUDYS YOLIMAR PATINO GARCIA

ADVOGADO - VANESSA ALVES DO NASCIMENTO (OAB/SC

42286)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ATOrd 0000469-74.2024.5.12.0057

3ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - JAILSON DE SOUSA

ADVOGADO - JOSIANE KRAIS BATISTA (OAB/SC 69413)

RECLAMADO - A.S.G GLASS INSTALACAO DE ESQUADRIAS DE

ALUMINIO UNIPESSOAL LTDA

RECLAMADO - RISSI FACHADAS E ESQUADRIAS LTDA

ATSum 0000470-59.2024.5.12.0057

3ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - LUIS ERNESTO VASQUEZ LANZA

ADVOGADO - JOSIANE KRAIS BATISTA (OAB/SC 69413)

RECLAMADO - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

CartPrecCiv 0000471-44.2024.5.12.0057

3ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

DEPRECANTE - ERON LEITE DOS SANTOS

DEPRECADO - TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

ATOrd 0000472-29.2024.5.12.0057

3ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - ANTONIA EVILI DIAS DA CONCEICAO

ADVOGADO - MILTON JOSE DALLA VALLE (OAB/SC 19648)

ADVOGADO - VIRGINIA MICAELA DALLA VALLE (OAB/SC 51892)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ADVOGADO - FABIO LUIZ BORTOLIN (OAB/SC 34259)

ATOrd 0000473-14.2024.5.12.0057

3ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ
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RECLAMANTE - DORIVAL MELLO

ADVOGADO - VANESSA ALVES DO NASCIMENTO (OAB/SC

42286)

RECLAMADO - BRF S.A.

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN

(OAB/PR 58967)

ATSum 0000474-96.2024.5.12.0057

3ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - DOUGLAS DOS SANTOS SERRA

ADVOGADO - VANESSA ALVES DO NASCIMENTO (OAB/SC

42286)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ATOrd 0000475-81.2024.5.12.0057

3ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - DIRCE CATARINA BOHNENBERGER RAMOS

ADVOGADO - EDUARDO DALLACORTE (OAB/SC 45718)

RECLAMADO - DENKEN INDUSTRIA DE ESTOFADOS E

SERVICOS LTDA - EPP

ATSum 0000484-93.2024.5.12.0008

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA

RECLAMANTE - JUCI MARCOS BRUSTOLIN

ADVOGADO - ANGELO SACOMORI (OAB/SC 3371)

ADVOGADO - ENELISE SACOMORI LUSA SCHWEITZER

(OAB/SC 22054)

ADVOGADO - GERSON LUIS ZOTTI (OAB/SC 26682)

RECLAMADO - FISCHER MOVEIS E ELETRODOMESTICOS

LTDA

ATAlc 0000485-78.2024.5.12.0008

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA

RECLAMANTE - DEBORA CRISTINA ROEGELIN

ADVOGADO - ANGELO SACOMORI (OAB/SC 3371)

ADVOGADO - ENELISE SACOMORI LUSA SCHWEITZER

(OAB/SC 22054)

ADVOGADO - GERSON LUIS ZOTTI (OAB/SC 26682)

RECLAMADO - ANGELA & SUZANA SERVICOS LTDA

ATOrd 0000486-70.2024.5.12.0038

2ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - ELEANE MACHADO

ADVOGADO - JAIR IVAN JAHNEL (OAB/SC 37762)

RECLAMADO - BRF S.A.

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN

(OAB/PR 58967)

ATOrd 0000486-63.2024.5.12.0008

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA

RECLAMANTE - ALESSANDRO CESAR PIVA

ADVOGADO - ADEMIR DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB/SC 37403)

RECLAMADO - FDR TERRAPLANAGEM EIRELI - ME

ATSum 0000487-55.2024.5.12.0038

2ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - ANA KARINA BALBAS MALAVE

ADVOGADO - JAIR IVAN JAHNEL (OAB/SC 37762)

RECLAMADO - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ATSum 0000487-48.2024.5.12.0008

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA

RECLAMANTE - GRACIELE ZORZAN

ADVOGADO - ANGELO SACOMORI (OAB/SC 3371)

ADVOGADO - ENELISE SACOMORI LUSA SCHWEITZER

(OAB/SC 22054)

ADVOGADO - GERSON LUIS ZOTTI (OAB/SC 26682)

RECLAMADO - VIERO MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ATSum 0000488-40.2024.5.12.0038

2ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - KARINA TAINA DA ROSA ACOSTA

ADVOGADO - JAIR IVAN JAHNEL (OAB/SC 37762)

RECLAMADO - PANIFICADORA E RESTAURANTE PADOKAS

LTDA

ATSum 0000488-33.2024.5.12.0008

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA

RECLAMANTE - EMILSE BEATRIZ LOPEZ

ADVOGADO - MARIA SORAIA LIMA DE CARVALHO (OAB/SC

64704)

RECLAMADO - VIERO MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ATSum 0000489-25.2024.5.12.0038

2ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - ANDERSON GOMES FERREIRA

ADVOGADO - VANESSA ALVES DO NASCIMENTO (OAB/SC

42286)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ADVOGADO - FABIO LUIZ BORTOLIN (OAB/SC 34259)

ATSum 0000489-18.2024.5.12.0008
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VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA

RECLAMANTE - CLAUDIR VIEIRA

ADVOGADO - BRUNA DE WITT (OAB/SC 63074)

ADVOGADO - LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

(OAB/SC 11044)

ADVOGADO - MATHEUS OSVALDO MARTINI MANICA (OAB/RS

126183)

ADVOGADO - RHAUL LENNON BORGES MACEDO DE OLIVEIRA

(OAB/SC 43721)

RECLAMADO - BRF S.A.

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN

(OAB/PR 58967)

ATOrd 0000490-10.2024.5.12.0038

2ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - VILMAR RIBEIRO

ADVOGADO - YASMIN APARECIDA SANTOS FARIA (OAB/SP

413111)

RECLAMADO - HOTEL SAN PIETRO

ATOrd 0000490-03.2024.5.12.0008

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA

RECLAMANTE - LEONCIO AUGUSTO GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO - BRUNO MATTIUZZO DE CARVALHO (OAB/SP

478947)

RECLAMADO - TRANSPORTES H.A. MALACARNE LTDA - EPP

ATOrd 0000491-92.2024.5.12.0038

2ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - CHILOVE MICHEL

ADVOGADO - MILTON JOSE DALLA VALLE (OAB/SC 19648)

RECLAMADO - BRF S.A.

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN

(OAB/PR 58967)

ATOrd 0000491-85.2024.5.12.0008

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA

RECLAMANTE - GRACIELE BARONI

ADVOGADO - ANA CAROLINA GUSATTO BEDIN (OAB/SC 59063)

ADVOGADO - ELANDRA VON GILSA CHRIST (OAB/SC 25367)

RECLAMADO - DALAMAR TRANSPORTES LTDA

ATSum 0000492-77.2024.5.12.0038

2ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - JHONATAN TARAZONA PARRA

ADVOGADO - JESICLER DA SILVA (OAB/SC 37918)

RECLAMADO - BRF S.A.

ATOrd 0000492-70.2024.5.12.0008

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA

RECLAMANTE - WILLIAN RAFAEL DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCIA ISABEL HERTMANN EVALD ROSA

LOPES (OAB/MT 18326)

RECLAMADO - ROSA MARIA LISBOA

RECLAMADO - THOMAS LISBOA

ATOrd 0000493-62.2024.5.12.0038

2ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

RECLAMANTE - BORTOLANZA - INCORPORACOES

IMOBILIARIAS LTDA.

ADVOGADO - KELLI CRISTIANE MARSANGO (OAB/PR 38671)

RECLAMADO - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

HTE 0000606-70.2024.5.12.0020

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

REQUERENTE - JEAN FELIPE ZONTA

ADVOGADO - EMIDIO BATISTELLA (OAB/SC 15516)

REQUERIDO - MECANICA AUTO PECAS E TRANSPORTES JSP

LTDA

ADVOGADO - FRANCIELI SOPPELSA DE ANDRADE (OAB/SC

29367)

HTE 0000607-55.2024.5.12.0020

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

REQUERENTE - MESSIAS EMANUEL JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO - ADEMAR COSTA MIRANDA PORTES (OAB/SC

19935)

REQUERIDO - RP TRANSPORTES PEGORARO  EIRELI - ME

ADVOGADO - RANGELE FATIMA MUNEROL ATUATTI (OAB/SC

46073)

ATOrd 0000608-40.2024.5.12.0020

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

RECLAMANTE - ANDERSON RODRIGO DA VEIGA CARNEIRO

ADVOGADO - RAFAEL RIBEIRO

(OAB/SC 54185)

RECLAMADO - CECRIS SERVICOS LTDA - EPP

ATOrd 0000609-25.2024.5.12.0020

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

RECLAMANTE - EMERSON ALUIR ROSA

ADVOGADO - RIZONI MARIA BALDISSERA BOGONI (OAB/SC
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12251)

RECLAMADO - AGROZAVE TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

RECLAMADO - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL SALTO

VELOSO

HTE 0000610-10.2024.5.12.0020

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

REQUERENTE - RANDON EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

ADVOGADO - RIQUELMO CESAR MENEGATT TAIETTI (OAB/SC

37781)

REQUERIDO - BIANCA LUIZA SEITENFUS RIBEIRO

ATSum 0000611-92.2024.5.12.0020

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

RECLAMANTE - ADAO MANITU

ADVOGADO - ALANI LOURIVAL DE OLIVEIRA (OAB/SP 468957)

RECLAMADO - CENTRAL ISLAMICA DE ALIMENTOS HALAL

LTDA

ATOrd 0000612-77.2024.5.12.0020

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

RECLAMANTE - GABRIELI CAMILA DE LIMA DA SILVA

CARDOSO

ADVOGADO - ADRIANA ALVES FRANCA (OAB/SC 54398)

ADVOGADO - SINARA ZORNITTA (OAB/SC 38729)

RECLAMADO - AGUIPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA

ATOrd 0000613-62.2024.5.12.0020

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

RECLAMANTE - ADAN ANTONIO PIAMO

ADVOGADO - ANDRE FERREIRA PACHECO (OAB/SC 34013)

ADVOGADO - ANILDO RIBEIRO GOMES (OAB/SC 33189)

ADVOGADO - MARCELO RICARDO WEBER (OAB/SC 26269)

RECLAMADO - MANOS IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

HTE 0000614-47.2024.5.12.0020

VARA DO TRABALHO DE VIDEIRA

REQUERENTE - PETERSON MORAES DOS SANTOS

ADVOGADO - MOACIR ANTONIO JUNGES (OAB/SC 28426)

REQUERIDO - GLOBAL DIESEL LTDA

ATOrd 0000693-11.2024.5.12.0025

VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ

RECLAMANTE - LUCIANE DOS SANTOS

ADVOGADO - ANOAR ANTONIO DE MORAES (OAB/SC 25979)

RECLAMADO - PARATI SA

ADVOGADO - RAUL ANIZ ASSAD (OAB/PR 15388)

ATOrd 0000694-93.2024.5.12.0025

VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ

RECLAMANTE - LENOIR AGOSTINI

ADVOGADO - MARCIA ADRIANA BUZZELLO (OAB/SC 28836)

RECLAMADO - PARATI SA

ADVOGADO - RAUL ANIZ ASSAD (OAB/PR 15388)

HTE 0000695-78.2024.5.12.0025

VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ

REQUERENTE - MAYARA DA SILVA

ADVOGADO - BIANCA FERNANDES SABOYA (OAB/SC 66718)

REQUERIDO - CASA DO MDF TERCEIRIZACAO E SERVICOS

LTDA

ADVOGADO - CARLA BEATRIZ NUSS (OAB/SC 61091)

ATSum 0000696-63.2024.5.12.0025

VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ

RECLAMANTE - ISMAEL MARIANOR

ADVOGADO - JAIR IVAN JAHNEL (OAB/SC 37762)

RECLAMADO - MEKA CONFECCOES LTDA - EPP

HTE 0000697-48.2024.5.12.0025

VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ

REQUERENTE - NATHANAEL DANTAS DE OLIVEIRA DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO - ADEMAR COSTA MIRANDA PORTES (OAB/SC

19935)

REQUERIDO - RP TRANSPORTES PEGORARO  EIRELI - ME

ADVOGADO - RANGELE FATIMA MUNEROL ATUATTI (OAB/SC

46073)

HTE 0000698-33.2024.5.12.0025

VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ

REQUERENTE - VITHOR JOSE CAPELLO

ADVOGADO - ADEMAR COSTA MIRANDA PORTES (OAB/SC

19935)

REQUERIDO - RP TRANSPORTES PEGORARO  EIRELI - ME

ADVOGADO - RANGELE FATIMA MUNEROL ATUATTI (OAB/SC

46073)

ATOrd 0000699-18.2024.5.12.0025

VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ

RECLAMANTE - VALCIR DE LIMA VAZ

ADVOGADO - PRICILA NUNES DA SILVA (OAB/SC 56847)
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RECLAMADO - PRESSOTTO CONCRETO E ACO LTDA  - ME

ATOrd 0000700-03.2024.5.12.0025

VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ

RECLAMANTE - VALDIR RAMOS FERRAZ

ADVOGADO - RENATA THAIS BRANDALIZE (OAB/SC 43628)

ADVOGADO - THAINA CRISTINA BEAL (OAB/SC 32568)

RECLAMADO - MARIA AUGUSTA FERREIRA STEFANI

ATOrd 0000701-85.2024.5.12.0025

VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ

RECLAMANTE - JOAO VANDERLEI FELISBINO

ADVOGADO - RENATA THAIS BRANDALIZE (OAB/SC 43628)

ADVOGADO - THAINA CRISTINA BEAL (OAB/SC 32568)

RECLAMADO - ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CARITATIVA

ATSum 0000702-70.2024.5.12.0025

VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ

RECLAMANTE - MONEL JEAN BART

ADVOGADO - JAIR IVAN JAHNEL (OAB/SC 37762)

RECLAMADO - SAO GABRIEL INDUSTRIAL EIRELI - ME

ATSum 0000703-55.2024.5.12.0025

VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ

RECLAMANTE - ADERSON GUERRIER

ADVOGADO - JULIO EDUARDO DAMASCENO MEDINA

(OAB/SC 55084)

ADVOGADO - PABLO HENRIQUE PICCININ (OAB/SC 57933)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ADVOGADO - FABIO LUIZ BORTOLIN (OAB/SC 34259)

ATSum 0000704-40.2024.5.12.0025

VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ

RECLAMANTE - ANETTE NICOLAS

ADVOGADO - JULIO EDUARDO DAMASCENO MEDINA

(OAB/SC 55084)

ADVOGADO - PABLO HENRIQUE PICCININ (OAB/SC 57933)

RECLAMADO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ADVOGADO - FABIO LUIZ BORTOLIN (OAB/SC 34259)

ATSum 0000705-25.2024.5.12.0025

VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ

RECLAMANTE - JOSILEA DORIGON

ADVOGADO - BARBARA FIORIN CAMPOS (OAB/SC 63014)

RECLAMADO - PRIME CLEAN LTDA

DISTRIBUIÇÃO DE 18/03/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

4ª Turma - Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira : 10

Tribunal Pleno - Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira : 1

2ª Turma - Gab. Des.a. Teresa Regina Cotosky : 11

2ª Turma - Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi : 12

Seção Especializada 2 - Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi : 1

5ª Turma - Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta : 10

2ª Turma - Gab. Des. Roberto Basilone Leite : 11

3ª Turma - Gab. Des. José Ernesto Manzi : 8

4ª Turma - Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone : 10

1ª Turma - Gab. Des. Hélio Bastida Lopes : 10

3ª Turma - Gab. Des. Reinaldo Branco de Moraes : 11

4ª Turma - Gab. Des. Nivaldo Stankiewicz : 9

Seção Especializada 2 - Gab. Des.a. Maria de Lourdes Leiria : 1

1ª Turma - Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto : 10

1ª Turma - Gab. Des.a. Maria de Lourdes Leiria : 9

3ª Turma - Gab. Des. Wanderley Godoy Junior : 9

Precatórios - Gab. Precatórios : 2

5ª Turma - Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini : 10

5ª Turma - Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior : 10

AP 0017700-20.1995.5.12.0029

1ª Turma

Gab. Des. Hélio Bastida Lopes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO BASTIDA

LOPES

AGRAVANTE - JOAO ACIOLI PEREIRA

ADVOGADO - HEVERTON DA SILVA LINS (OAB/SC 17463)

ADVOGADO - JACKSON SILVA LINS (OAB/SC 15867)

ADVOGADO - LUANA APARECIDA BOUFLEUR LINS (OAB/SC

21067)

AGRAVADO - LAURA LUCOLLI

ADVOGADO - JOSUE DUFFECK (OAB/SC 43827)

AP 0017700-20.1995.5.12.0029

4ª Turma

Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO BASTIDA

LOPES

AGRAVANTE - JOAO ACIOLI PEREIRA

ADVOGADO - HEVERTON DA SILVA LINS (OAB/SC 17463)

ADVOGADO - JACKSON SILVA LINS (OAB/SC 15867)

ADVOGADO - LUANA APARECIDA BOUFLEUR LINS (OAB/SC

21067)

AGRAVADO - LAURA LUCOLLI
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ADVOGADO - JOSUE DUFFECK (OAB/SC 43827)

AP 0031300-46.1996.5.12.0006

2ª Turma

Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MIRNA ULIANO

BERTOLDI

AGRAVANTE - MARIA HELENA BITTENCOURT

ADVOGADO - JORGE LUIZ VOLPATO JUNIOR (OAB/SC 16230)

AGRAVADO - FELINE CONFECCOES LTDA - ME

AGRAVADO - JANDIARA VALDETE DA SILVA BOFF

AGRAVADO - ROTA 51 INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA - ME

AGRAVADO - VLADIMIR BOFF

AP 0024000-57.1997.5.12.0019

4ª Turma

Gab. Des. Nivaldo Stankiewicz

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho NIVALDO

STANKIEWICZ

AGRAVANTE - DENIS ALVES DE SIQUEIRA

ADVOGADO - CLAUDIO SELHORST (OAB/SC 9101)

ADVOGADO - CLEVERSON LUIS SELHORST (OAB/SC 20180)

AGRAVADO - LUIZ LUCHINI FILHO - ME

AP 0327500-27.2003.5.12.0026

4ª Turma

Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA BEATRIZ

VIEIRA DA SILVA GUBERT

AGRAVANTE - RODRIGO ARRUDA MEIRELES

ADVOGADO - CELIO ADRIANO SPAGNOLI (OAB/SC 13644)

AGRAVADO - GILBERTO MIGUEL ANTUNES DA SILVA FILHO

ADVOGADO - EDUARDO CARLIN KILIAN (OAB/SC 13890)

ADVOGADO - ISABELA PINHEIRO MEDEIROS GONCALVES DA

SILVA (OAB/SC 14570)

ADVOGADO - JULIANA DAMIANI DA SILVA (OAB/SC 16852)

AP 0226600-27.2008.5.12.0037

2ª Turma

Gab. Des. Roberto Basilone Leite

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

BASILONE LEITE

AGRAVANTE - JAMES DOUGLAS TOMPKINS

ADVOGADO - MARIO DE CASTRO SILVA (OAB/RJ 84810)

AGRAVADO - MARY MARGARETH NUNES

ADVOGADO - ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA ABREU JUNIOR

(OAB/SC 9679)

ADVOGADO - ANTONIO MARCOS VERAS (OAB/SC 2045)

ADVOGADO - ARIEL DE OLIVEIRA ABREU FILHO (OAB/SC 8350)

AP 0002752-89.2011.5.12.0004

1ª Turma

Gab. Des.a. Maria de Lourdes Leiria

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DE

LOURDES LEIRIA

AGRAVANTE - CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO - ARIANE THIVES KRUGER (OAB/SC 35444)

ADVOGADO - BRUNO ANDRADE GARCIA (OAB/SC 26214)

ADVOGADO - DAIANA LIZ SEGALLA DE OLIVEIRA (OAB/SC

15888)

ADVOGADO - MIRIANE HEIDRICH (OAB/SC 15456)

ADVOGADO - ROLF DITTRICH VIGGIANO (OAB/SC 19155)

ADVOGADO - ROSELLE BERTHIER (OAB/SC 17347)

ADVOGADO - SHEILA APARECIDA SCHEIDT (OAB/SC 17984)

AGRAVADO - NIVALDO CALISTO CABRAL

ADVOGADO - MARCIA TERESINHA JOHANN DE CARVALHO

(OAB/SC 23240)

AP 0004514-27.2013.5.12.0019

5ª Turma

Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CESAR LUIZ

PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE - WALDEMAR JUNCKES

ADVOGADO - PAULO LUIZ DA SILVA MATTOS (OAB/SC 7688)

ADVOGADO - PAULO LUIZ DA SILVA MATTOS (OAB/SC 7688)

REPRESENTANTE - CALITA SCHREDER

REPRESENTANTE - DAIANI DA SILVA LIMA

REPRESENTANTE - DAIANI DA SILVA LIMA

AGRAVADO - ANDERSON CARLOS RAULINO

AGRAVADO - CAMILY VITORIA LIMA RAULINO

AGRAVADO - CAVALETE TRANSPORTES LTDA

AGRAVADO - ISABELI RAULINO

AGRAVADO - NATHALI RAULINO

AGRAVADO - SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS E

TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE

CARGAS DE JOINVILLE

ADVOGADO - ANA CAROLINA BOSCO ARRABACA (OAB/SC

20382)

ADVOGADO - ANDREIA RONCHI (OAB/SC 14249)

ADVOGADO - ANDREIA RONCHI (OAB/SC 14249)
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ADVOGADO - ANDREIA RONCHI (OAB/SC 14249)

ADVOGADO - CELIO DALCANALE (OAB/SC 9970)

ADVOGADO - CELIO DALCANALE (OAB/SC 9970)

ADVOGADO - CELIO DALCANALE (OAB/SC 9970)

ADVOGADO - CICERO ANTONIO KIATKOSKI (OAB/SC 23376)

ADVOGADO - CICERO ANTONIO KIATKOSKI (OAB/SC 23376)

ADVOGADO - CICERO ANTONIO KIATKOSKI (OAB/SC 23376)

ADVOGADO - CRISTIANE TAGES DA SILVA (OAB/SC 20993)

ADVOGADO - CRISTIANE TAGES DA SILVA (OAB/SC 20993)

ADVOGADO - CRISTIANE TAGES DA SILVA (OAB/SC 20993)

ADVOGADO - DANIELE TAVARES VIEIRA FUMO FERNANDES

(OAB/SC 19016)

ADVOGADO - DANIELE TAVARES VIEIRA FUMO FERNANDES

(OAB/SC 19016)

ADVOGADO - DANIELE TAVARES VIEIRA FUMO FERNANDES

(OAB/SC 19016)

ADVOGADO - DAYANE LINZMEYER (OAB/SC 28658)

ADVOGADO - DAYANE LINZMEYER (OAB/SC 28658)

ADVOGADO - DAYANE LINZMEYER (OAB/SC 28658)

ADVOGADO - ELUZA FABIANA PAVANELLO (OAB/SC 9171)

ADVOGADO - ELUZA FABIANA PAVANELLO (OAB/SC 9171)

ADVOGADO - ELUZA FABIANA PAVANELLO (OAB/SC 9171)

ADVOGADO - ENZO GARGANTINI MARTINS DINIZ (OAB/SC

65551)

ADVOGADO - FABRICIO BITTENCOURT (OAB/SC 8361)

ADVOGADO - FERNANDA FACHINI (OAB/SC 20229)

ADVOGADO - FERNANDA FACHINI (OAB/SC 20229)

ADVOGADO - FERNANDA FACHINI (OAB/SC 20229)

ADVOGADO - FREDERICO CARLOS BARNI HULBERT (OAB/SC

17208)

ADVOGADO - FREDERICO CARLOS BARNI HULBERT (OAB/SC

17208)

ADVOGADO - FREDERICO CARLOS BARNI HULBERT (OAB/SC

17208)

ADVOGADO - GIOCONDO TAGLIARI CALOMENO (OAB/SC

16115)

ADVOGADO - GIOCONDO TAGLIARI CALOMENO (OAB/SC

16115)

ADVOGADO - GIOCONDO TAGLIARI CALOMENO (OAB/SC

16115)

ADVOGADO - GIULIA BELLI AGUIAR (OAB/SC 39155)

ADVOGADO - JAMES ADEMAR OELKE (OAB/SC 29476)

ADVOGADO - JAMES ADEMAR OELKE (OAB/SC 29476)

ADVOGADO - JAMES ADEMAR OELKE (OAB/SC 29476)

ADVOGADO - JONNI STEFFENS (OAB/SC 5232)

ADVOGADO - JULIANA CLARISSA KARING (OAB/SC 28662)

ADVOGADO - JULIANA CLARISSA KARING (OAB/SC 28662)

ADVOGADO - JULIANA CLARISSA KARING (OAB/SC 28662)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO BALLOCK (OAB/SC 18205)

ADVOGADO - MARCELO BEDUSCHI (OAB/SC 11675)

ADVOGADO - MARCELO BEDUSCHI (OAB/SC 11675)

ADVOGADO - MARCELO BEDUSCHI (OAB/SC 11675)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO HASSE (OAB/SC 10623)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO HASSE (OAB/SC 10623)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO HASSE (OAB/SC 10623)

ADVOGADO - MICHELE PFEFFER (OAB/SC 22875)

ADVOGADO - MICHELE PFEFFER (OAB/SC 22875)

ADVOGADO - MICHELE PFEFFER (OAB/SC 22875)

ADVOGADO - MURILO CESAR ROSA JUNIOR (OAB/SC 24581)

ADVOGADO - PAULO LUIZ DA SILVA MATTOS (OAB/SC 7688)

ADVOGADO - PAULO LUIZ DA SILVA MATTOS (OAB/SC 7688)

ADVOGADO - PAULO LUIZ DA SILVA MATTOS (OAB/SC 7688)

ADVOGADO - PAULO SERGIO ARRABACA (OAB/SC 4728)

ADVOGADO - PAULO SERGIO ARRABACA (OAB/SC 4728)

ADVOGADO - RAFAELA POVOAS CARDOZO LEHMANN

(OAB/SC 29064)

ADVOGADO - RAFAELA POVOAS CARDOZO LEHMANN

(OAB/SC 29064)

ADVOGADO - RAFAELA POVOAS CARDOZO LEHMANN

(OAB/SC 29064)

ADVOGADO - RAMON LUIS BIANCHI (OAB/SC 16341)

ADVOGADO - RAMON LUIS BIANCHI (OAB/SC 16341)

ADVOGADO - RAMON LUIS BIANCHI (OAB/SC 16341)

ADVOGADO - REBECA KASUE MENGHI NISHIMURA (OAB/SC

31464)

ADVOGADO - REBECA KASUE MENGHI NISHIMURA (OAB/SC

31464)

ADVOGADO - REBECA KASUE MENGHI NISHIMURA (OAB/SC

31464)

ADVOGADO - REGINALDO D ESPINDOLA JUNIOR (OAB/SC

60847)

ADVOGADO - RICARDO LUIS MAYER (OAB/SC 6962)

ADVOGADO - RICARDO LUIS MAYER (OAB/SC 6962)

ADVOGADO - RICARDO LUIS MAYER (OAB/SC 6962)

ADVOGADO - TAMARA CRISTIANE GEISER (OAB/SC 39109)

AP 0010827-47.2013.5.12.0037

4ª Turma

Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GARIBALDI

TADEU PEREIRA FERREIRA

AGRAVANTE - GUILHERME SANTANA ALBANO
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ADVOGADO - FERNANDO GRASS GUEDES (OAB/SC 18550)

ADVOGADO - JEAN CARLOS ZAPPELINI BECKER (OAB/SC

24915)

ADVOGADO - MARCELO COELHO HAVIARAS (OAB/SC 46925)

AGRAVADO - PAULO RONELSO ROCHA

ADVOGADO - CRISTINA LOPES GUIMARAES MARTINS (OAB/SC

8393)

ADVOGADO - KELI ALINE FISCHER SAGRILO (OAB/SC 31083)

ADVOGADO - MARCIO AUGUSTO COSTI (OAB/SC 21182)

ADVOGADO - MARIA BETHANIA PICCININI (OAB/SC 16866)

ADVOGADO - SERGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN (OAB/SC

8502)

ADVOGADO - SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN (OAB/SC 10490)

AP 0000252-49.2015.5.12.0056

4ª Turma

Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA BEATRIZ

VIEIRA DA SILVA GUBERT

AGRAVANTE - GMA MEDICINA LTDA

ADVOGADO - MARCIA PESSIN

(OAB/RS 30305)

AGRAVADO - FABRICIO LUCIANO DE OLIVEIRA

AGRAVADO - FELIPE SEVERIEN

ADVOGADO - PAULO NESTOR REIMER (OAB/SC 26390)

ADVOGADO - PAULO NESTOR REIMER (OAB/SC 26390)

ROT 0000414-61.2015.5.12.0018

5ª Turma

Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ELEDA

MIGLIORINI

RECORRENTE - MARIA MARGARETE BITTENCOURT

ADVOGADO - AURELIO MIGUEL BOWENS DA SILVA (OAB/SC

17667)

ADVOGADO - NATALIE BIANCA MARCHI AVANCINI (OAB/SC

41914)

RECORRIDO - LOJAS SALFER SA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - MARCUS ALEXANDRE DA SILVA (OAB/SC 11603)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/SP 211648)

AP 0003354-33.2015.5.12.0039

3ª Turma

Gab. Des. Wanderley Godoy Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WANDERLEY

GODOY JUNIOR

AGRAVANTE - TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ALEXANDRE GOMES NETO (OAB/SC 10884)

AGRAVADO - SIND DOS TRAB NAS IND DE FIACAO E TEC DE

BLUMENAU

ADVOGADO - GABRIEL FILIPE THEIS (OAB/SC 43154)

ADVOGADO - OSMAR PACKER

(OAB/SC 8589)

AP 0004433-83.2015.5.12.0027

2ª Turma

Gab. Des.a. Teresa Regina Cotosky

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TERESA REGINA

COTOSKY

AGRAVANTE - COLORMINAS COLORIFICIO E MINERACAO S/A

ADVOGADO - ANDREIA DOTA VIEIRA (OAB/SC 10863)

ADVOGADO - DMITRY GOMES RZATKI (OAB/SC 25041)

AGRAVADO - JOAO BENTO DA SILVA

ADVOGADO - ADRIANO ROMANCINI (OAB/SC 19314)

ADVOGADO - AGEU FRASSON (OAB/SC 13251)

AP 0000082-68.2017.5.12.0004

4ª Turma

Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA BEATRIZ

VIEIRA DA SILVA GUBERT

AGRAVANTE - VALMIR BRIDAROLLI

ADVOGADO - BRUNNO COUTINHO DE FREITAS (OAB/SC

20289)

ADVOGADO - BRUNNO COUTINHO DE FREITAS (OAB/SC

20289)

AGRAVADO - INDUSTRIA DE MAQUINAS ELDORADO EIRELI

AGRAVADO - VH SERRALHERIA LTDA - ME

ADVOGADO - ADELCIO CERUTI (OAB/PR 5643)

ADVOGADO - ADELCIO CERUTI (OAB/PR 5643)

ADVOGADO - JEANICE MAURICIO (OAB/SC 44009)

ADVOGADO - JEANICE MAURICIO (OAB/SC 44009)

ADVOGADO - lilliana maria ceruti lass (OAB/PR 21472)

ADVOGADO - lilliana maria ceruti lass (OAB/PR 21472)

AP 0000457-48.2018.5.12.0032

2ª Turma

Gab. Des.a. Teresa Regina Cotosky

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 37
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TERESA REGINA

COTOSKY

AGRAVANTE - FLAVIO ROBERTO MINUSSI

ADVOGADO - FERNANDO RAMOS DE FAVERE (OAB/SC 24845)

ADVOGADO - TWYLA REITZ (OAB/SC 33163)

AGRAVADO - ANTONIO RICARDO DA SILVEIRA

AGRAVADO - ARS COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA

- ME

AP 0000494-90.2018.5.12.0027

3ª Turma

Gab. Des. Wanderley Godoy Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WANDERLEY

GODOY JUNIOR

AGRAVANTE - PETERSON RODRIGO JOAQUIM

ADVOGADO - DANIELE LEAL FERREIRA (OAB/SC 41357)

ADVOGADO - ELIS REGINA GOMES ROXO (OAB/SC 46590)

ADVOGADO - EMANUELA DE SOUZA DA SILVA (OAB/SC 52894)

AGRAVADO - CALCAS CALCUTA INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

ADVOGADO - ALAN DELEON ROSSO (OAB/SC 38936)

ROT 0000860-44.2018.5.12.0023

5ª Turma

Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CESAR LUIZ

PASOLD JUNIOR

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE - EMERSON JOSE DALPIAZ CIDADE

ADVOGADO - CASSIO MURILO PIRES (OAB/SC 5001)

ADVOGADO - CELSO FERRAREZE (OAB/SC 20861)

ADVOGADO - FELIPE COSTA SILVEIRA (OAB/SC 33907)

ADVOGADO - RAUBER SCHLICKMANN MICHELS (OAB/SC

14813)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO - EMERSON JOSE DALPIAZ CIDADE

ADVOGADO - CASSIO MURILO PIRES (OAB/SC 5001)

ADVOGADO - CELSO FERRAREZE (OAB/SC 20861)

ADVOGADO - FELIPE COSTA SILVEIRA (OAB/SC 33907)

ADVOGADO - RAUBER SCHLICKMANN MICHELS (OAB/SC

14813)

AP 0000196-34.2019.5.12.0037

4ª Turma

Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GARIBALDI

TADEU PEREIRA FERREIRA

AGRAVANTE - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - ANA PAULA BERNS (OAB/SC 18040)

ADVOGADO - ANA PAULA BERNS (OAB/SC 18040)

ADVOGADO - GISELE BEATRIZ FABRIS (OAB/SC 48683)

ADVOGADO - GISELE BEATRIZ FABRIS (OAB/SC 48683)

ADVOGADO - GISELLE DAUSSEN CAPELLA

(OAB/SC 20602)

ADVOGADO - GISELLE DAUSSEN CAPELLA

(OAB/SC 20602)

AGRAVADO - ALINE ASSIS TANGER

ADVOGADO - ANA LUIZA COELHO SILVEIRA MELLO (OAB/SC

47830)

ADVOGADO - ANA LUIZA COELHO SILVEIRA MELLO (OAB/SC

47830)

ADVOGADO - ANDREZA PRADO DE OLIVEIRA (OAB/SC 19531)

ADVOGADO - ANDREZA PRADO DE OLIVEIRA (OAB/SC 19531)

ADVOGADO - DANIEL COELHO SILVEIRA MELLO (OAB/SC

34879)

ADVOGADO - DANIEL COELHO SILVEIRA MELLO (OAB/SC

34879)

ADVOGADO - GUSTAVO GARBELINI WISCHNESKI (OAB/SC

30206)

ADVOGADO - GUSTAVO GARBELINI WISCHNESKI (OAB/SC

30206)

ADVOGADO - HERLON TEIXEIRA (OAB/SC 15247)

ADVOGADO - HERLON TEIXEIRA (OAB/SC 15247)

ADVOGADO - JULIA MOREIRA SCHWANTES ZAVARIZE

(OAB/SC 25659)

ADVOGADO - JULIA MOREIRA SCHWANTES ZAVARIZE

(OAB/SC 25659)

ADVOGADO - PRUDENTE JOSE SILVEIRA MELLO (OAB/SC

4673)

ADVOGADO - PRUDENTE JOSE SILVEIRA MELLO (OAB/SC

4673)

ADVOGADO - ROBERTO RAMOS SCHMIDT (OAB/SC 7449)

ADVOGADO - ROBERTO RAMOS SCHMIDT (OAB/SC 7449)

ADVOGADO - SUSAN MARA ZILLI (OAB/SC 5517)

ADVOGADO - SUSAN MARA ZILLI (OAB/SC 5517)

ADVOGADO - TARSO ZILLI WAHLHEIM (OAB/SC 32888)

ADVOGADO - TARSO ZILLI WAHLHEIM (OAB/SC 32888)

ADVOGADO - VINICIUS GUILHERME BION (OAB/SC 31131)

ADVOGADO - VINICIUS GUILHERME BION (OAB/SC 31131)

AP 0000499-75.2019.5.12.0028

2ª Turma
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Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MIRNA ULIANO

BERTOLDI

AGRAVANTE - DEBORA PARDO

ADVOGADO - PABLINA PISETTA VENDRAMETTO (OAB/SC

28796)

ADVOGADO - PABLINA PISETTA VENDRAMETTO (OAB/SC

28796)

AGRAVADO - BR VIDA - ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR S/S

ADVOGADO - CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

(OAB/PR 17523)

ADVOGADO - CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

(OAB/PR 17523)

AP 0001067-27.2019.5.12.0017

4ª Turma

Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GARIBALDI

TADEU PEREIRA FERREIRA

AGRAVANTE - BRUNO RODRIGUES DE ALMEIDA CAVALHERI

ADVOGADO - JONAS JOSE WERKA (OAB/SC 5714)

ADVOGADO - VITOR KMIECIK NETO (OAB/PR 112600)

AGRAVADO - AMORIM ODONTOLOGIA EIRELI

AGRAVADO - ROBERTO AMORIM

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE BISSOLI DE ALMEIDA

(OAB/SP 414349)

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE BISSOLI DE ALMEIDA

(OAB/SP 414349)

ADVOGADO - CHRISTIANO ARODY SCHLEMPER (OAB/SC

31641)

ADVOGADO - CHRISTIANO ARODY SCHLEMPER (OAB/SC

31641)

AP 0001213-66.2019.5.12.0050

3ª Turma

Gab. Des. Wanderley Godoy Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WANDERLEY

GODOY JUNIOR

AGRAVANTE - JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA EIRELI

ADVOGADO - JAIME DA VEIGA JUNIOR (OAB/SC 11245)

AGRAVADO - AUGUSTINHO VIEIRA

ADVOGADO - ANDRE VINICIUS QUINTINO (OAB/SC 30876)

ADVOGADO - EDSON CARLOS NEVES NOGUEIRA (OAB/SC

14323)

ADVOGADO - EVERTON LUIS DE AGUIAR (OAB/SC 14319)

ADVOGADO - MARCOS VALERIO FORNER (OAB/SC 14317)

AP 0000075-71.2020.5.12.0004

3ª Turma

Gab. Des. Reinaldo Branco de Moraes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho REINALDO

BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE - PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

AGRAVADO - THIAGO RAFAEL BORBA

ADVOGADO - JAIR PEREIRA (OAB/SC 5490)

ADVOGADO - JOVENIL DE JESUS ARRUDA (OAB/SC 12065)

ADVOGADO - JULIS ORACIO FELIPE (OAB/SC 16153)

AP 0000244-13.2020.5.12.0019

3ª Turma

Gab. Des. Wanderley Godoy Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WANDERLEY

GODOY JUNIOR

AGRAVANTE - GRAZIELA KRAUSE MACHADO

ADVOGADO - ANA CAROLINA BOSCO ARRABACA (OAB/SC

20382)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO BALLOCK (OAB/SC 18205)

ADVOGADO - MURILO CESAR ROSA JUNIOR (OAB/SC 24581)

ADVOGADO - PAULO SERGIO ARRABACA (OAB/SC 4728)

AGRAVADO - ALESSANDRO FOGACA DE OLIVEIRA

AGRAVADO - ALESSANDRO FOGACA DE OLIVEIRA

07575930973

AGRAVADO - BRUNA ANDREZZA WISCHRAL

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO HASSE (OAB/SC 10623)

ROT 0000297-88.2020.5.12.0020

5ª Turma

Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ELEDA

MIGLIORINI

RECORRENTE - MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

RECORRENTE - RAIMUNDO FELIX COSTA

ADVOGADO - ALEXANDRE MAURICIO ANDREANI (OAB/SC

8609)

ADVOGADO - NEIVA ANTUNES DE LIMA (OAB/SC 22656)

RECORRIDO - MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

RECORRIDO - RAIMUNDO FELIX COSTA

ADVOGADO - ALEXANDRE MAURICIO ANDREANI (OAB/SC

8609)

ADVOGADO - NEIVA ANTUNES DE LIMA (OAB/SC 22656)
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ROT 0000572-56.2020.5.12.0046

2ª Turma

Gab. Des. Roberto Basilone Leite

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

BASILONE LEITE

RECORRENTE - MANOEL NONATO DE FREITAS

RECORRENTE - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - FLAVIO DA SILVA CANDEMIL (OAB/SC 16873)

ADVOGADO - FULVIO FERNANDES FURTADO (OAB/SC 41532)

ADVOGADO - HENRIQUE CUSINATO HERMANN (OAB/RS

46523)

RECORRIDO - MANOEL NONATO DE FREITAS

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - FLAVIO DA SILVA CANDEMIL (OAB/SC 16873)

ADVOGADO - FULVIO FERNANDES FURTADO (OAB/SC 41532)

ADVOGADO - HENRIQUE CUSINATO HERMANN (OAB/RS

46523)

ROT 0000754-42.2020.5.12.0046

2ª Turma

Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MIRNA ULIANO

BERTOLDI

RECORRENTE - JOSOE NECKEL DOS SANTOS

RECORRENTE - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - DIEGO RODRIGUES DA SILVA (OAB/SC 37244)

ADVOGADO - FLAVIO DA SILVA CANDEMIL (OAB/SC 16873)

ADVOGADO - FULVIO FERNANDES FURTADO (OAB/SC 41532)

ADVOGADO - HENRIQUE CUSINATO HERMANN (OAB/RS

46523)

ADVOGADO - ROBERTA REZENDE SPENNER CORREA

(OAB/PR 48765)

ADVOGADO - TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI (OAB/PR 17769)

RECORRIDO - JOSOE NECKEL DOS SANTOS

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - DIEGO RODRIGUES DA SILVA (OAB/SC 37244)

ADVOGADO - FLAVIO DA SILVA CANDEMIL (OAB/SC 16873)

ADVOGADO - FULVIO FERNANDES FURTADO (OAB/SC 41532)

ADVOGADO - HENRIQUE CUSINATO HERMANN (OAB/RS

46523)

ADVOGADO - ROBERTA REZENDE SPENNER CORREA

(OAB/PR 48765)

ADVOGADO - TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI (OAB/PR 17769)

ROT 0000898-16.2020.5.12.0046

4ª Turma

Gab. Des. Nivaldo Stankiewicz

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho NIVALDO

STANKIEWICZ

RECORRENTE - OSNILDO ANTONIO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE - WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO

LTDA

ADVOGADO - ANA CAROLINA BOSCO ARRABACA (OAB/SC

20382)

ADVOGADO - DIEGO JEAN COELHO (OAB/SC 31270)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO BALLOCK (OAB/SC 18205)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO (OAB/SC

5384)

ADVOGADO - PAULO SERGIO ARRABACA (OAB/SC 4728)

RECORRIDO - OSNILDO ANTONIO DA SILVA JUNIOR

RECORRIDO - WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO - ANA CAROLINA BOSCO ARRABACA (OAB/SC

20382)

ADVOGADO - DIEGO JEAN COELHO (OAB/SC 31270)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO BALLOCK (OAB/SC 18205)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO (OAB/SC

5384)

ADVOGADO - PAULO SERGIO ARRABACA (OAB/SC 4728)

AP 0000034-83.2021.5.12.0032

2ª Turma

Gab. Des.a. Teresa Regina Cotosky

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TERESA REGINA

COTOSKY

AGRAVANTE - FRIOS E LATICINIOS DEDEIA LTDA

ADVOGADO - RENAN CURCIO (OAB/SC 42497)

AGRAVADO - MONICA CRISTINA ASSIS PAIXAO

ADVOGADO - AMANDA MENDES (OAB/SC 34861)

RORSum 0000310-72.2021.5.12.0046

4ª Turma

Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GARIBALDI

TADEU PEREIRA FERREIRA

RECORRENTE - BELL'ARTE INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA

RECORRENTE - GILBERTO DIAS PEREIRA

ADVOGADO - ANA CAROLINA BOSCO ARRABACA (OAB/SC

20382)
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ADVOGADO - LUIS FERNANDO BALLOCK (OAB/SC 18205)

ADVOGADO - PAULO LUIZ DA SILVA MATTOS (OAB/SC 7688)

ADVOGADO - PAULO SERGIO ARRABACA (OAB/SC 4728)

RECORRIDO - BELL'ARTE INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA

RECORRIDO - GILBERTO DIAS PEREIRA

ADVOGADO - ANA CAROLINA BOSCO ARRABACA (OAB/SC

20382)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO BALLOCK (OAB/SC 18205)

ADVOGADO - PAULO LUIZ DA SILVA MATTOS (OAB/SC 7688)

ADVOGADO - PAULO SERGIO ARRABACA (OAB/SC 4728)

ROT 0000629-88.2021.5.12.0030

1ª Turma

Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO

RECORRENTE - JOCEMAR FRIGO

ADVOGADO - ALAN GICELIO DA SILVA TESTONI (OAB/SC

37957)

RECORRIDO - TUPY S/A

ADVOGADO - JESSIKA HARUMI MURAKAMI (OAB/SC 38025)

ADVOGADO - LUIS FELIPE DO NASCIMENTO MORAES (OAB/SC

19278)

ADVOGADO - MARCELO JULIANO CARDOSO (OAB/SC 13211)

ADVOGADO - OSMAR ZIMMERMANN JUNIOR (OAB/SC 37948)

ADVOGADO - SIMONE FLORIANO MENDES (OAB/SC 40644)

ROT 0001271-42.2021.5.12.0004

2ª Turma

Gab. Des.a. Teresa Regina Cotosky

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TERESA REGINA

COTOSKY

REPRESENTANTE - VALDEMAR BRUNO DA LUZ FILHO

RECORRENTE - SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS

DE JOINVILLE

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SC 47493)

ADVOGADO - MARIANA CHICOVIS (OAB/PR 75316)

ADVOGADO - TATIANE BARBOSA DE OLIVEIRA DA SILVA

(OAB/SC 35415)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - CAIO MEDICI MADUREIRA (OAB/SP 236735)

ADVOGADO - CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR (OAB/SP

247319)

ADVOGADO - LEONARDO JUNQUEIRA FREITAS (OAB/SP

273600)

ADVOGADO - RODRIGO SOUZA MACEDO (OAB/SP 297975)

RORSum 0000126-14.2022.5.12.0004

5ª Turma

Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ELEDA

MIGLIORINI

RECORRENTE - AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E

SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO - AKIRA VALESKA FABRIN (OAB/SC 10636)

RECORRIDO - ELIZETE REGINA DIAS

ADVOGADO - JOICE GRAZIELA MARQUES MESSIAS DOURADO

(OAB/SC 52254)

ROT 0000238-50.2022.5.12.0014

5ª Turma

Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CESAR LUIZ

PASOLD JUNIOR

RECORRENTE - BANCO SAFRA S A

RECORRENTE - ZELDENIR CARMEN ROCHA GRECCO

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SC 47493)

ADVOGADO - GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES (OAB/RS 56348)

ADVOGADO - GUSTAVO GASPARETTO PINHEIRO (OAB/RS

123265)

ADVOGADO - MARCELO VIEIRA PAPALEO (OAB/SC 31043)

ADVOGADO - SOLANGE BAVARESCO (OAB/RS 31727)

ADVOGADO - TANISE LOPES FURTADO (OAB/RS 59720)

RECORRIDO - BANCO SAFRA S A

RECORRIDO - ZELDENIR CARMEN ROCHA GRECCO

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SC 47493)

ADVOGADO - GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES (OAB/RS 56348)

ADVOGADO - GUSTAVO GASPARETTO PINHEIRO (OAB/RS

123265)

ADVOGADO - MARCELO VIEIRA PAPALEO (OAB/SC 31043)

ADVOGADO - SOLANGE BAVARESCO (OAB/RS 31727)

ADVOGADO - TANISE LOPES FURTADO (OAB/RS 59720)

ROT 0000327-37.2022.5.12.0026

2ª Turma

Gab. Des.a. Teresa Regina Cotosky

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TERESA REGINA

COTOSKY

RECORRENTE - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS DE

SAO JOSE

RECORRENTE - GIOVANI TAVARES GARCEZ

ADVOGADO - CRISTIANO WUNDERVALD KOERICH (OAB/SC
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31157)

ADVOGADO - EDUARDO ZENKER (OAB/SC 16850)

RECORRIDO - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS DE

SAO JOSE

RECORRIDO - GIOVANI TAVARES GARCEZ

ADVOGADO - CRISTIANO WUNDERVALD KOERICH (OAB/SC

31157)

ADVOGADO - EDUARDO ZENKER (OAB/SC 16850)

ROT 0000329-93.2022.5.12.0062

4ª Turma

Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA BEATRIZ

VIEIRA DA SILVA GUBERT

RECORRENTE - EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA DWE LTDA

RECORRENTE - VICTOR DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO - ALEXANDRA BERNADETE BOTTAMELI (OAB/SC

35317)

ADVOGADO - DIEGO PAIM MENDES (OAB/RS 97927)

ADVOGADO - PAULO RICARDO DIAS DE MORAES (OAB/RS

100913)

RECORRIDO - EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA DWE LTDA

RECORRIDO - VICTOR DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO - ALEXANDRA BERNADETE BOTTAMELI (OAB/SC

35317)

ADVOGADO - DIEGO PAIM MENDES (OAB/RS 97927)

ADVOGADO - PAULO RICARDO DIAS DE MORAES (OAB/RS

100913)

ROT 0000392-96.2022.5.12.0037

1ª Turma

Gab. Des.a. Maria de Lourdes Leiria

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DE

LOURDES LEIRIA

RECORRENTE - JULICE NOGUEIRA MUNIZ

RECORRENTE - NC COMUNICACOES SA

ADVOGADO - ANDRE ZENHA WIELICZKA (OAB/SC 19807)

ADVOGADO - GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMARÃES (OAB/SC

11589)

ADVOGADO - JOSE FERNANDO SANTANA DOS SANTOS

(OAB/SP 339079)

ADVOGADO - TAISA SIMONE BARBIERI (OAB/SC 32960)

RECORRIDO - JULICE NOGUEIRA MUNIZ

RECORRIDO - NC COMUNICACOES SA

ADVOGADO - ANDRE ZENHA WIELICZKA (OAB/SC 19807)

ADVOGADO - GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMARÃES (OAB/SC

11589)

ADVOGADO - JOSE FERNANDO SANTANA DOS SANTOS

(OAB/SP 339079)

ADVOGADO - TAISA SIMONE BARBIERI (OAB/SC 32960)

ROT 0000406-14.2022.5.12.0059

2ª Turma

Gab. Des. Roberto Basilone Leite

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

BASILONE LEITE

RECORRENTE - AMANDA MONTEIRO FEIJO

RECORRENTE - MH CALCULOS ASSESSORIA LTDA - EPP

ADVOGADO - ALBERTO GONCALVES DE SOUZA JUNIOR

(OAB/SC 23104)

ADVOGADO - BRUNO SANTOS ESPINDOLA (OAB/SC 45961)

ADVOGADO - SAMUEL DIAS MULLER (OAB/SC 28464)

RECORRIDO - AMANDA MONTEIRO FEIJO

RECORRIDO - MH CALCULOS ASSESSORIA LTDA - EPP

ADVOGADO - ALBERTO GONCALVES DE SOUZA JUNIOR

(OAB/SC 23104)

ADVOGADO - BRUNO SANTOS ESPINDOLA (OAB/SC 45961)

ADVOGADO - SAMUEL DIAS MULLER (OAB/SC 28464)

ROT 0000520-19.2022.5.12.0037

3ª Turma

Gab. Des. José Ernesto Manzi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ERNESTO

MANZI

RECORRENTE - IRMANDADE DO SENHOR JESUS DOS

PASSOS E IMPERIAL HOSPITAL DE CARIDADE

ADVOGADO - ALINE BEZ FORNASA MARTINS (OAB/SC 18371)

ADVOGADO - JESSICA THAMIRES SILVA LOPES (OAB/SC

59739)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO CURCIO (OAB/SC 44174)

RECORRIDO - MAGDIELE TREBIEN

ADVOGADO - ALLEXSANDRE LUCKMANN GERENT (OAB/SC

11217)

ADVOGADO - BARBARA JOAQUIM FLOR PUCCI (OAB/SC 24806)

ADVOGADO - DENISE JOPPI GERENT (OAB/SC 40402)

ADVOGADO - DOUGLAS CARDOSO SILVEIRA (OAB/SC 58193)

ADVOGADO - JEFERSON KOERICH (OAB/SC 41608)

ADVOGADO - KLEBER IVO DOS SANTOS (OAB/SC 28364)

ROT 0000618-95.2022.5.12.0039

4ª Turma

Gab. Des. Nivaldo Stankiewicz
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho NIVALDO

STANKIEWICZ

RECORRENTE - SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - JAIME DA VEIGA JUNIOR (OAB/SC 11245)

RECORRIDO - ANTONIO ADEMAR NUNES

ADVOGADO - IVAN HOLTRUP (OAB/SC 11304)

ROT 0000779-04.2022.5.12.0008

4ª Turma

Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA BEATRIZ

VIEIRA DA SILVA GUBERT

RECORRENTE - CLECI HAEFLIGER

ADVOGADO - GIRANILDO DALLA VALLE (OAB/SC 40647)

RECORRIDO - SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - ANDERSON PIASESKI (OAB/SC 27494)

ADVOGADO - SILVANA NAOMI SAKAI (OAB/SP 172111)

ADVOGADO - VALDIR ANTONIO IEISBICK (OAB/SC 3362)

ROT 0000841-54.2022.5.12.0037

1ª Turma

Gab. Des.a. Maria de Lourdes Leiria

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DE

LOURDES LEIRIA

RECORRENTE - BANCO DO BRASIL SA

RECORRENTE - KARLA SOARES PEREIRA

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SC 47493)

ADVOGADO - ANA PAULA BERNS (OAB/SC 18040)

ADVOGADO - SANDRO NUNES DE LIMA (OAB/DF 24693)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO - KARLA SOARES PEREIRA

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SC 47493)

ADVOGADO - ANA PAULA BERNS (OAB/SC 18040)

ADVOGADO - SANDRO NUNES DE LIMA (OAB/DF 24693)

RORSum 0000935-04.2022.5.12.0004

2ª Turma

Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MIRNA ULIANO

BERTOLDI

RECORRENTE - A.J.C.

ADVOGADO - GEORGE LUCAS RANGEL (OAB/SC 27645)

RECORRIDO - N.G.A.B.L.

ADVOGADO - MARCUS ALEXANDRE DA SILVA (OAB/SC 11603)

ROT 0000967-09.2022.5.12.0004

3ª Turma

Gab. Des. Wanderley Godoy Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WANDERLEY

GODOY JUNIOR

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - DIEGO FIGUEROA

ADVOGADO - CIBELE BECKER FRIEDRICHSEN (OAB/SC 40082)

ADVOGADO - GUSTAVO BORGES (OAB/SC 46238)

ADVOGADO - NEWTON DORNELES SARATT (OAB/SC 19248)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - DIEGO FIGUEROA

ADVOGADO - CIBELE BECKER FRIEDRICHSEN (OAB/SC 40082)

ADVOGADO - GUSTAVO BORGES (OAB/SC 46238)

ADVOGADO - NEWTON DORNELES SARATT (OAB/SC 19248)

ROT 0000991-37.2022.5.12.0004

5ª Turma

Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS VINICIO

ZANCHETTA

RECORRENTE - JOAO ANTONIO DIAS

ADVOGADO - MARLON PACHECO (OAB/SC 20666)

ADVOGADO - MIZAEL WANDERSEE CUNHA (OAB/SC 31240)

RECORRIDO - DAVANIR PEDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - DEISI ANGELA MOY (OAB/SC 33242)

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE MOY (OAB/SC 8149)

ADVOGADO - Wilson Avila Moy (OAB/SC 27896)

ROT 0001071-87.2022.5.12.0040

1ª Turma

Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO

RECORRENTE - PAULO HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO - DANIEL DOS SANTOS MARACH CARDOSO

(OAB/SC 32510)

ADVOGADO - RODRIGO GONDIN DE ANDRADE (OAB/SC 41226)

ADVOGADO - VANESSA ANTUNES DA SILVA GALLO (OAB/SC

53290)

RECORRIDO - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES

BRASIL S.A.

ADVOGADO - FABRICIO MENDES DOS SANTOS (OAB/SC 9683)

ADVOGADO - KATE MEURER WISINTAINER (OAB/SC 22381)

RORSum 0001115-88.2022.5.12.0046

5ª Turma
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Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CESAR LUIZ

PASOLD JUNIOR

RECORRENTE - GENIR JACINTA SIMON GIRARDI

RECORRENTE - SIND DAS EMPR DE ASSEIO CONS E SEV

TERCER DO EST SC

ADVOGADO - ALUISIO COUTINHO GUEDES PINTO (OAB/SC

3899)

ADVOGADO - JOICE DE MORAIS FLORIANI (OAB/SC 28472)

ADVOGADO - SUELEN SOARES (OAB/SC 23333)

RECORRIDO - COOPERATIVA DE CREDITO VALE DO ITAJAI

VIACREDI

RECORRIDO - GENIR JACINTA SIMON GIRARDI

RECORRIDO - LG MAIS SERVICOS DE LIMPEZA,

CONSERVACAO E ZELADORIA - EIRELI - ME

RECORRIDO - SIND DAS EMPR DE ASSEIO CONS E SEV

TERCER DO EST SC

RECORRIDO - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS

PRESTADORAS DE SERVICOS ASSEIO E CONSERVACAO DE

JARAGUA DO SUL E REGIAO

ADVOGADO - ALUISIO COUTINHO GUEDES PINTO (OAB/SC

3899)

ADVOGADO - EDEMIR DA ROCHA (OAB/SC 8099)

ADVOGADO - JOICE DE MORAIS FLORIANI (OAB/SC 28472)

ADVOGADO - JULIANO LASZUK BATISTA (OAB/SC 26669)

ADVOGADO - SUELEN SOARES (OAB/SC 23333)

ROT 0001150-68.2022.5.12.0007

1ª Turma

Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO

RECORRENTE - GIOVANI SOARES TEIXEIRA

RECORRENTE - KLABIN S.A.

ADVOGADO - AMANDA CANONICA RAMOS (OAB/SC 52511)

ADVOGADO - MARCIO LOUZADA CARPENA (OAB/RS 46582)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO PSCHEIDT (OAB/SC 48118)

ADVOGADO - SAIANE CANONICA (OAB/SC 26594)

RECORRIDO - GIOVANI SOARES TEIXEIRA

RECORRIDO - KLABIN S.A.

ADVOGADO - AMANDA CANONICA RAMOS (OAB/SC 52511)

ADVOGADO - MARCIO LOUZADA CARPENA (OAB/RS 46582)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO PSCHEIDT (OAB/SC 48118)

ADVOGADO - SAIANE CANONICA (OAB/SC 26594)

ROT 0001163-76.2022.5.12.0004

2ª Turma

Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MIRNA ULIANO

BERTOLDI

RECORRENTE - SUL CONTINENTAL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - CRISTIANO DESTRO LOCKS (OAB/SC 17539)

RECORRIDO - MAICON URBAINSKI MACIEL

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE SCHUTZ (OAB/SC 50218)

ROT 0001224-95.2022.5.12.0016

4ª Turma

Gab. Des. Nivaldo Stankiewicz

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho NIVALDO

STANKIEWICZ

RECORRENTE - CHARLES ANTONIO DE ARAUJO DA MOTA

ADVOGADO - Alfredo Tabare Guisulfo (OAB/SC 32113)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA

ADVOGADO - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVEA (OAB/SP

185847)

ADVOGADO - BRUNO BENEVIDES DUARTE LEITE (OAB/PB

9507)

ADVOGADO - CAMILA ADRIELE CARVALHO BRANCO DE

OLIVEIRA SANCHES (OAB/PA 18153)

ADVOGADO - JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA (OAB/CE 11277)

ROT 0001271-05.2022.5.12.0005

2ª Turma

Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MIRNA ULIANO

BERTOLDI

RECORRENTE - MARIA CLAUDETE DE SOUZA

ADVOGADO - JOHATAN PEREIRA ROSA (OAB/SC 36903)

ADVOGADO - MAX GUILHERME DAUER (OAB/SC 38859)

ADVOGADO - PAOLA MARCHI (OAB/SC 45786)

RECORRIDO - MARISA LOJAS S.A.

RECORRIDO - PR FACILITIES SERVICE EIRELI

ADVOGADO - CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

(OAB/MG 78403)

ADVOGADO - SUSAN ALLINE ROCHA DE SOUZA (OAB/SP

322247)

ROT 0001274-24.2022.5.12.0016

5ª Turma

Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ELEDA
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MIGLIORINI

RECORRENTE - ALEXANDER LUDVIG EIRELI - EPP

RECORRENTE - CEREALISTA LUDVIG LTDA

RECORRENTE - CLODOALDO FURTADO DOS SANTOS

ADVOGADO - ALAN GICELIO DA SILVA TESTONI (OAB/SC

37957)

ADVOGADO - VALDEVINO EIFLER (OAB/SC 40688)

ADVOGADO - VALDEVINO EIFLER (OAB/SC 40688)

RECORRIDO - ALEXANDER LUDVIG EIRELI - EPP

RECORRIDO - CEREALISTA LUDVIG LTDA

RECORRIDO - CLODOALDO FURTADO DOS SANTOS

ADVOGADO - ALAN GICELIO DA SILVA TESTONI (OAB/SC

37957)

ADVOGADO - VALDEVINO EIFLER (OAB/SC 40688)

ADVOGADO - VALDEVINO EIFLER (OAB/SC 40688)

ROT 0001292-70.2022.5.12.0040

2ª Turma

Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MIRNA ULIANO

BERTOLDI

RECORRENTE - ADRIANO TOLEDO SANTOS

ADVOGADO - TIAGO FARNETI DE CARVALHO (OAB/SP 320594)

RECORRIDO - DUX COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO - LUIZ NAKAHARADA JUNIOR (OAB/SP 163284)

RORSum 0001293-66.2022.5.12.0004

2ª Turma

Gab. Des. Roberto Basilone Leite

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

BASILONE LEITE

RECORRENTE - NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA

ADVOGADO - MARCUS ALEXANDRE DA SILVA (OAB/SC 11603)

RECORRIDO - AMARILDO ECCEL

ADVOGADO - WILIAM PATRICIO (OAB/SC 18089)

ROT 0001295-92.2022.5.12.0050

4ª Turma

Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GARIBALDI

TADEU PEREIRA FERREIRA

RECORRENTE - MARCIO PEDRO DE SANTANA

RECORRENTE - TUPY S/A

ADVOGADO - CAROLINA DA FONSECA CAMISASCA (OAB/MG

213713)

ADVOGADO - ERNANE DE OLIVEIRA RIBEIRO (OAB/MG 146789)

ADVOGADO - NEAL ADAMS SCHNEIDER (OAB/SC 28632)

ADVOGADO - OSMAR ZIMMERMANN JUNIOR (OAB/SC 37948)

RECORRIDO - MARCIO PEDRO DE SANTANA

RECORRIDO - TUPY S/A

ADVOGADO - CAROLINA DA FONSECA CAMISASCA (OAB/MG

213713)

ADVOGADO - ERNANE DE OLIVEIRA RIBEIRO (OAB/MG 146789)

ADVOGADO - NEAL ADAMS SCHNEIDER (OAB/SC 28632)

ADVOGADO - OSMAR ZIMMERMANN JUNIOR (OAB/SC 37948)

ROT 0001329-11.2022.5.12.0004

2ª Turma

Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MIRNA ULIANO

BERTOLDI

RECORRENTE - SUANI FRANCINI NEUMANN

RECORRENTE - VIA S.A.

ADVOGADO - ANDRESSA RAYSSA DE SOUZA (OAB/SC 58741)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - TATIANA DE MORAIS DIAS (OAB/SP 344121)

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/SC 40415)

RECORRIDO - SUANI FRANCINI NEUMANN

RECORRIDO - VIA S.A.

ADVOGADO - ANDRESSA RAYSSA DE SOUZA (OAB/SC 58741)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - TATIANA DE MORAIS DIAS (OAB/SP 344121)

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/SC 40415)

ROT 0001389-13.2022.5.12.0059

2ª Turma

Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MIRNA ULIANO

BERTOLDI

RECORRENTE - SAMARA PIGOZZO NACHTIGALL

ADVOGADO - MANUEL SERGIO ALVES DUTRA (OAB/RS

107745)

RECORRIDO - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS

SA

ADVOGADO - LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR (OAB/MG

108176)

ROT 0001493-28.2022.5.12.0019

1ª Turma

Gab. Des.a. Maria de Lourdes Leiria

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DE

LOURDES LEIRIA
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RECORRENTE - EDEVALDO DIAS

RECORRENTE - TGM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO - EDUARDO WITKOWSKY (OAB/SC 13476)

ADVOGADO - FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA (OAB/SC 14381)

ADVOGADO - TATIANA BRAZ (OAB/SC 29094)

ADVOGADO - TSCHARLA VOLPI (OAB/SC 37162)

RECORRIDO - EDEVALDO DIAS

RECORRIDO - TGM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO - EDUARDO WITKOWSKY (OAB/SC 13476)

ADVOGADO - FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA (OAB/SC 14381)

ADVOGADO - TATIANA BRAZ (OAB/SC 29094)

ADVOGADO - TSCHARLA VOLPI (OAB/SC 37162)

ROT 0001528-33.2022.5.12.0004

4ª Turma

Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GARIBALDI

TADEU PEREIRA FERREIRA

RECORRENTE - ALEX SANDRO LONGEN

RECORRENTE - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE

S.A.

ADVOGADO - HELLEN MARIE EVANGELISTA ATHANASIO

(OAB/SC 44722)

ADVOGADO - MARLON PACHECO (OAB/SC 20666)

ADVOGADO - MIZAEL WANDERSEE CUNHA (OAB/SC 31240)

ADVOGADO - RICARDO ANDRE ZAMBO (OAB/SP 138476)

RECORRIDO - ALEX SANDRO LONGEN

RECORRIDO - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO - HELLEN MARIE EVANGELISTA ATHANASIO

(OAB/SC 44722)

ADVOGADO - MARLON PACHECO (OAB/SC 20666)

ADVOGADO - MIZAEL WANDERSEE CUNHA (OAB/SC 31240)

ADVOGADO - RICARDO ANDRE ZAMBO (OAB/SP 138476)

RORSum 0001596-80.2022.5.12.0004

4ª Turma

Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GARIBALDI

TADEU PEREIRA FERREIRA

RECORRENTE - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

RECORRIDO - FLAVIO DE LIMA MENDES

ADVOGADO - PABLINA PISETTA VENDRAMETTO (OAB/SC

28796)

ROT 0001746-35.2022.5.12.0045

2ª Turma

Gab. Des. Roberto Basilone Leite

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

BASILONE LEITE

RECORRENTE - RONALDO MACIEL

ADVOGADO - THIAGO PEREIRA CORREA DA COSTA (OAB/SC

33922)

RECORRIDO - ALENCAR CARARO DA SILVA & CIA LTDA - ME

ADVOGADO - FLAVIO SPEROTTO (OAB/SC 21404)

ROT 0002185-24.2022.5.12.0020

2ª Turma

Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MIRNA ULIANO

BERTOLDI

RECORRENTE - ALCEU DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO - ADIEL GARCIA FARIAS (OAB/SC 43570)

RECORRIDO - BRF S.A.

ADVOGADO - DANIEL MARZARI (OAB/MT 15507)

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN

(OAB/PR 58967)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO VENTORINI (OAB/MT 24425)

ROT 0002475-39.2022.5.12.0020

2ª Turma

Gab. Des.a. Teresa Regina Cotosky

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TERESA REGINA

COTOSKY

RECORRENTE - BRF S.A.

RECORRENTE - ROSELI SALETE FRIEBEL DE SALES

ADVOGADO - ANDRE FERREIRA PACHECO (OAB/SC 34013)

ADVOGADO - ANILDO RIBEIRO GOMES (OAB/SC 33189)

ADVOGADO - DANIEL MARZARI (OAB/MT 15507)

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN

(OAB/PR 58967)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO VENTORINI (OAB/MT 24425)

ADVOGADO - MARCELO RICARDO WEBER (OAB/SC 26269)

RECORRIDO - BRF S.A.

RECORRIDO - ROSELI SALETE FRIEBEL DE SALES

ADVOGADO - ANDRE FERREIRA PACHECO (OAB/SC 34013)

ADVOGADO - ANILDO RIBEIRO GOMES (OAB/SC 33189)

ADVOGADO - DANIEL MARZARI (OAB/MT 15507)

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN

(OAB/PR 58967)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO VENTORINI (OAB/MT 24425)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 46
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO - MARCELO RICARDO WEBER (OAB/SC 26269)

ROT 0000008-95.2023.5.12.0006

2ª Turma

Gab. Des. Roberto Basilone Leite

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

BASILONE LEITE

RECORRENTE - KLEBER DA SILVA BOBELLA

RECORRENTE - VERA LUCIA GHIZONI ZUMBLICK - EPP

ADVOGADO - JOAO PAULO MEDEIROS (OAB/SC 41343)

ADVOGADO - RODRIGO MACHADO CORREA (OAB/SC 16887)

RECORRIDO - KLEBER DA SILVA BOBELLA

RECORRIDO - VERA LUCIA GHIZONI ZUMBLICK - EPP

ADVOGADO - JOAO PAULO MEDEIROS (OAB/SC 41343)

ADVOGADO - RODRIGO MACHADO CORREA (OAB/SC 16887)

ROT 0000014-39.2023.5.12.0027

2ª Turma

Gab. Des.a. Teresa Regina Cotosky

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TERESA REGINA

COTOSKY

RECORRENTE - MARLENE MENDES DAROSS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ICARA

ADVOGADO - HENRIQUE RABELLO SERAFIM (OAB/SC 40592)

RECORRIDO - MARLENE MENDES DAROSS

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ICARA

ADVOGADO - HENRIQUE RABELLO SERAFIM (OAB/SC 40592)

AP 0000018-52.2023.5.12.0035

3ª Turma

Gab. Des. José Ernesto Manzi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ERNESTO

MANZI

AGRAVANTE - CHIRLEY APARECIDA PEREIRA ESPINDOLA

ADVOGADO - GIANKA HELENA TOMAZINE (OAB/SC 10050)

AGRAVADO - MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO - RENATO GOUVEA DOS REIS (OAB/SC 11211)

ADVOGADO - SAMUEL CARLOS LIMA (OAB/SC 9900)

AP 0000027-54.2023.5.12.0054

1ª Turma

Gab. Des. Hélio Bastida Lopes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO BASTIDA

LOPES

AGRAVANTE - PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

AGRAVADO - DEIVID SILVEIRA

ADVOGADO - JOREU ANTONIO DUARTE (OAB/SC 49737)

ADVOGADO - JOSE VILSON MARCHI (OAB/SC 9169)

ADVOGADO - LUCAS PROBST MARCHI (OAB/SC 54630)

ROT 0000039-95.2023.5.12.0045

3ª Turma

Gab. Des. Wanderley Godoy Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WANDERLEY

GODOY JUNIOR

RECORRENTE - A.T.

RECORRENTE - E.M.D.S.

ADVOGADO - ALESSON ALEXANDRE CARDOZO (OAB/SC

51556)

ADVOGADO - SILVIO TOLEDO NETO (OAB/PR 61337)

RECORRIDO - A.T.

RECORRIDO - E.M.D.S.

ADVOGADO - ALESSON ALEXANDRE CARDOZO (OAB/SC

51556)

ADVOGADO - SILVIO TOLEDO NETO (OAB/PR 61337)

ROT 0000116-33.2023.5.12.0004

1ª Turma

Gab. Des.a. Maria de Lourdes Leiria

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DE

LOURDES LEIRIA

RECORRENTE - JOSE CLOVIS DE SANTANA JUNIOR

RECORRENTE - NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA

ADVOGADO - MARCUS ALEXANDRE DA SILVA (OAB/SC 11603)

ADVOGADO - REGIS KONAT VARANI (OAB/SC 59162)

RECORRIDO - JOSE CLOVIS DE SANTANA JUNIOR

RECORRIDO - NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA

ADVOGADO - MARCUS ALEXANDRE DA SILVA (OAB/SC 11603)

ADVOGADO - REGIS KONAT VARANI (OAB/SC 59162)

RORSum 0000122-38.2023.5.12.0037

2ª Turma

Gab. Des.a. Teresa Regina Cotosky

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TERESA REGINA

COTOSKY

RECORRENTE - GSP HOTELARIA INGLESES LTDA - EPP

RECORRENTE - HOTEL PORTO SOL BEACH LTDA - EPP

RECORRENTE - LBRL CONSULTORIA E PARTICIPACOES -

EIRELI

RECORRENTE - MLBR CONSULTORIA E PARTICIPACOES -

EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO - VINICIUS BECK GOULART (OAB/SP 163958)

ADVOGADO - VINICIUS BECK GOULART (OAB/SP 163958)

ADVOGADO - VINICIUS BECK GOULART (OAB/SP 163958)

ADVOGADO - VINICIUS BECK GOULART (OAB/SP 163958)

RECORRIDO - MARLON SIDNEI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - SHIMENE ALVES PIRES (OAB/SC 45383)

ROT 0000125-33.2023.5.12.0056

4ª Turma

Gab. Des. Nivaldo Stankiewicz

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho NIVALDO

STANKIEWICZ

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - MARIA LUIZA MORAIS

ADVOGADO - BRUNO FEIJO IMBROINISIO (OAB/RJ 145017)

ADVOGADO - MARISSOL JESUS FILLA (OAB/PR 17245)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - MARIA LUIZA MORAIS

ADVOGADO - BRUNO FEIJO IMBROINISIO (OAB/RJ 145017)

ADVOGADO - MARISSOL JESUS FILLA (OAB/PR 17245)

ROT 0000136-43.2023.5.12.0030

4ª Turma

Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA BEATRIZ

VIEIRA DA SILVA GUBERT

RECORRENTE - ROBSON CARNEIRO MONTEIRO

RECORRENTE - WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO - JESSIKA HARUMI MURAKAMI (OAB/SC 38025)

ADVOGADO - LUIS FELIPE DO NASCIMENTO MORAES (OAB/SC

19278)

ADVOGADO - MARCELO JULIANO CARDOSO (OAB/SC 13211)

ADVOGADO - RICARDO FARIAS VOLPATO (OAB/SC 19764)

ADVOGADO - RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS SANTOS

(OAB/SC 17710)

ADVOGADO - SIMONE FLORIANO MENDES (OAB/SC 40644)

RECORRIDO - ROBSON CARNEIRO MONTEIRO

RECORRIDO - WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO - JESSIKA HARUMI MURAKAMI (OAB/SC 38025)

ADVOGADO - LUIS FELIPE DO NASCIMENTO MORAES (OAB/SC

19278)

ADVOGADO - MARCELO JULIANO CARDOSO (OAB/SC 13211)

ADVOGADO - RICARDO FARIAS VOLPATO (OAB/SC 19764)

ADVOGADO - RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS SANTOS

(OAB/SC 17710)

ADVOGADO - SIMONE FLORIANO MENDES (OAB/SC 40644)

ROT 0000150-48.2023.5.12.0023

3ª Turma

Gab. Des. José Ernesto Manzi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ERNESTO

MANZI

RECORRENTE - BPM PRE-MOLDADOS LTDA.

RECORRENTE - EMERSON ALIEVI GONCALVES

RECORRENTE - GTA TRANSPORTES LTDA

RECORRENTE - PEDRO DE CARVALHO

ADVOGADO - ARLINDO VILHENA BARATA NETO (OAB/SC

61898)

ADVOGADO - ARLINDO VILHENA BARATA NETO (OAB/SC

61898)

ADVOGADO - LARISSA MAIRA COSTA (OAB/SC 44952)

ADVOGADO - NELSON SOARES DA SILVA NETO (OAB/SC

14782)

ADVOGADO - PAULO SERGIO DOS SANTOS COELHO (OAB/SC

34491)

ADVOGADO - PAULO SERGIO DOS SANTOS COELHO (OAB/SC

34491)

ADVOGADO - VICTOR MINATTO STEINER (OAB/SC 19702)

RECORRIDO - BPM PRE-MOLDADOS LTDA.

RECORRIDO - EMERSON ALIEVI GONCALVES

RECORRIDO - GTA TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO - PEDRO DE CARVALHO

ADVOGADO - ARLINDO VILHENA BARATA NETO (OAB/SC

61898)

ADVOGADO - ARLINDO VILHENA BARATA NETO (OAB/SC

61898)

ADVOGADO - LARISSA MAIRA COSTA (OAB/SC 44952)

ADVOGADO - NELSON SOARES DA SILVA NETO (OAB/SC

14782)

ADVOGADO - PAULO SERGIO DOS SANTOS COELHO (OAB/SC

34491)

ADVOGADO - PAULO SERGIO DOS SANTOS COELHO (OAB/SC

34491)

ADVOGADO - VICTOR MINATTO STEINER (OAB/SC 19702)

ROT 0000181-26.2023.5.12.0037

5ª Turma

Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ELEDA

MIGLIORINI

RECORRENTE - GUILHERME PEREIRA DO PRADO

RECORRENTE - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO - BRUNO DAL BO PAMPLONA (OAB/SC 30099)

ADVOGADO - MARCELO MARCAL SARDA (OAB/SC 15190)

RECORRIDO - GUILHERME PEREIRA DO PRADO

RECORRIDO - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - BRUNO DAL BO PAMPLONA (OAB/SC 30099)

ADVOGADO - MARCELO MARCAL SARDA (OAB/SC 15190)

RORSum 0000192-88.2023.5.12.0026

5ª Turma

Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CESAR LUIZ

PASOLD JUNIOR

RECORRENTE - JEREMIAS ROCHA GATINHO

ADVOGADO - MANUEL SERGIO ALVES DUTRA (OAB/RS

107745)

RECORRIDO - GRANDFOOD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO - EDUARDO HENRIQUE CAMPI FILHO (OAB/SP

247292)

RORSum 0000199-16.2023.5.12.0015

1ª Turma

Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO

RECORRENTE - ADRIANO AURELIO RABER

ADVOGADO - CESAR ALMIR CERVINSKI (OAB/SC 22145)

ADVOGADO - PAULA CAROLINE GONCALVES DE ARAUJO

CERVINSKI (OAB/SC 63304)

RECORRIDO - LINO HAAS

RECORRIDO - TRENNEPOHL COMERCIAL LTDA - EPP

ADVOGADO - PAULINA ANDREA CAMPOS ORMENO (OAB/SC

33579)

ADVOGADO - PAULINA ANDREA CAMPOS ORMENO (OAB/SC

33579)

ROT 0000202-32.2023.5.12.0027

5ª Turma

Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS VINICIO

ZANCHETTA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ICARA

RECORRENTE - SONIA MARIA DE MELLO

ADVOGADO - HENRIQUE RABELLO SERAFIM (OAB/SC 40592)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ICARA

RECORRIDO - SONIA MARIA DE MELLO

ADVOGADO - HENRIQUE RABELLO SERAFIM (OAB/SC 40592)

ROT 0000206-35.2023.5.12.0006

5ª Turma

Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CESAR LUIZ

PASOLD JUNIOR

RECORRENTE - VALERIA BARCELOS SOARES

ADVOGADO - EVANDRO ANTUNES (OAB/RS 114491)

ADVOGADO - GRAZIELA BETIATTO DE CARVALHO (OAB/RS

35476)

ADVOGADO - VINICIUS FENGLER (OAB/SC 29295)

RECORRIDO - INDIANA PARTICIPACOES LTDA

RECORRIDO - MARIOT CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO - DAN CARGNIN FAUST (OAB/SC 46731)

ADVOGADO - DAN CARGNIN FAUST (OAB/SC 46731)

ADVOGADO - NATALIA CORDINI PAVANELLO (OAB/SC 35699)

ADVOGADO - NATALIA CORDINI PAVANELLO (OAB/SC 35699)

AP 0000211-19.2023.5.12.0051

5ª Turma

Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS VINICIO

ZANCHETTA

AGRAVANTE - ADAO DOS SANTOS

ADVOGADO - ANA PAULA DESCHAMPS (OAB/SC 57404)

ADVOGADO - FERNANDA RODRIGUES (OAB/SC 49264)

ADVOGADO - SALEZIO STAHELIN JUNIOR (OAB/SC 12001)

AGRAVADO - GM CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO - RAFAEL PHILLIPE DE OLIVEIRA (OAB/SC 32775)

ROT 0000248-90.2023.5.12.0004

3ª Turma

Gab. Des. José Ernesto Manzi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ERNESTO

MANZI

RECORRENTE - OORKOM COMERCIO DE CONFECCOES

EIRELI

RECORRENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE JOINVILLE E REGIAO

ADVOGADO - ENZO GARGANTINI MARTINS DINIZ (OAB/SC

65551)

ADVOGADO - FABRICIO BITTENCOURT (OAB/SC 8361)

ADVOGADO - LIDIANE MACIEL FEIJO PARUCKER (OAB/SC

31824)

ADVOGADO - REGINALDO D ESPINDOLA JUNIOR (OAB/SC

60847)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO - TAMARA CRISTIANE GEISER (OAB/SC 39109)

RECORRIDO - OORKOM COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI

RECORRIDO - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

DE JOINVILLE E REGIAO

ADVOGADO - ENZO GARGANTINI MARTINS DINIZ (OAB/SC

65551)

ADVOGADO - FABRICIO BITTENCOURT (OAB/SC 8361)

ADVOGADO - LIDIANE MACIEL FEIJO PARUCKER (OAB/SC

31824)

ADVOGADO - REGINALDO D ESPINDOLA JUNIOR (OAB/SC

60847)

ADVOGADO - TAMARA CRISTIANE GEISER (OAB/SC 39109)

RORSum 0000282-20.2023.5.12.0019

3ª Turma

Gab. Des. Reinaldo Branco de Moraes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho REINALDO

BRANCO DE MORAES

RECORRENTE - HOK TRANSPORTES LTDA

RECORRENTE - VANILSO WAGNER RIQUETA

ADVOGADO - ARAO DOS SANTOS (OAB/SC 9760)

ADVOGADO - Carolina Aparecida Giovanella (OAB/SC 24574)

ADVOGADO - EDUARDO WITKOWSKY (OAB/SC 13476)

ADVOGADO - FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA (OAB/SC 14381)

ADVOGADO - TSCHARLA VOLPI (OAB/SC 37162)

RECORRIDO - HOK TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO - VANILSO WAGNER RIQUETA

ADVOGADO - ARAO DOS SANTOS (OAB/SC 9760)

ADVOGADO - Carolina Aparecida Giovanella (OAB/SC 24574)

ADVOGADO - EDUARDO WITKOWSKY (OAB/SC 13476)

ADVOGADO - FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA (OAB/SC 14381)

ADVOGADO - TSCHARLA VOLPI (OAB/SC 37162)

RORSum 0000297-26.2023.5.12.0039

4ª Turma

Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA BEATRIZ

VIEIRA DA SILVA GUBERT

RECORRENTE - MARIA CAETANO PINTO

ADVOGADO - CESAR NARCISO DESCHAMPS (OAB/SC 6112)

ADVOGADO - ENZO CESAR DELL AGNOLO DESCHAMPS

(OAB/SC 63885)

RECORRIDO - DIEX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS

EIRELI

RECORRIDO - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO - DANIELA BOECHAT SIQUEIRA DANTAS (OAB/MG

133235)

RORSum 0000370-94.2023.5.12.0007

2ª Turma

Gab. Des. Roberto Basilone Leite

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

BASILONE LEITE

RECORRENTE - E.A.R.A.

ADVOGADO - JESSICA SCHMIDT (OAB/SC 43208)

RECORRIDO - W.S.D.B.L.

ADVOGADO - CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

(OAB/PR 17523)

RORSum 0000371-59.2023.5.12.0046

5ª Turma

Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS VINICIO

ZANCHETTA

RECORRENTE - ANTONIO CARLOS FAGUNDES

RECORRENTE - RDN SERVICOS LTDA - ME

RECORRENTE - SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E

ESGOTO

ADVOGADO - ANDRE LUIZ PACHECO (OAB/SC 23366)

ADVOGADO - BRIAN DA SILVA (OAB/SC 63721)

ADVOGADO - DIEGO FREDERICO BIGLIA (OAB/RS 54239)

ADVOGADO - MARIO KARING JUNIOR (OAB/SC 18234)

RECORRIDO - ANTONIO CARLOS FAGUNDES

RECORRIDO - RDN SERVICOS LTDA - ME

RECORRIDO - SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E

ESGOTO

ADVOGADO - ANDRE LUIZ PACHECO (OAB/SC 23366)

ADVOGADO - BRIAN DA SILVA (OAB/SC 63721)

ADVOGADO - DIEGO FREDERICO BIGLIA (OAB/RS 54239)

ADVOGADO - MARIO KARING JUNIOR (OAB/SC 18234)

ROT 0000375-19.2023.5.12.0007

1ª Turma

Gab. Des.a. Maria de Lourdes Leiria

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DE

LOURDES LEIRIA

RECORRENTE - TIAGO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO - EDUARDO CORREA (OAB/SC 51804)

RECORRIDO - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS

ZAPPELLINI LTDA

ADVOGADO - JANAINA FERRI MAINES (OAB/SC 14868)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ROT 0000409-31.2023.5.12.0027

3ª Turma

Gab. Des. Reinaldo Branco de Moraes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho REINALDO

BRANCO DE MORAES

RECORRENTE - LUCIANA DAS GRACAS STAKOWSKI DE

SOUZA FERNANDES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ICARA

ADVOGADO - HENRIQUE RABELLO SERAFIM (OAB/SC 40592)

RECORRIDO - LUCIANA DAS GRACAS STAKOWSKI DE SOUZA

FERNANDES

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ICARA

ADVOGADO - HENRIQUE RABELLO SERAFIM (OAB/SC 40592)

ROT 0000418-56.2023.5.12.0006

5ª Turma

Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS VINICIO

ZANCHETTA

RECORRENTE - ALBERTINA CORREA MARTINS

ADVOGADO - Alexandre Fernandes Souza (OAB/SC 11851)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE BRACO DO NORTE

RORSum 0000440-64.2023.5.12.0055

3ª Turma

Gab. Des. Reinaldo Branco de Moraes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho REINALDO

BRANCO DE MORAES

RECORRENTE - DEXCO REVESTIMENTOS CERAMICOS S.A

ADVOGADO - MAURO EDUARDO VICHNEVETSKY ASPIS

(OAB/SC 33800)

RECORRIDO - MARCOS ANDRE PEREIRA NICHEL

ADVOGADO - EMANUELA DE SOUZA DA SILVA (OAB/SC 52894)

ROT 0000440-69.2023.5.12.0021

4ª Turma

Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GARIBALDI

TADEU PEREIRA FERREIRA

RECORRENTE - EMANOEL APARECIDO DE SOUZA

RECORRENTE - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - ANA CAROLINA VAZ (OAB/PR 56250)

ADVOGADO - DIEGO RODRIGUES DA SILVA (OAB/SC 37244)

ADVOGADO - FABIANO PAZZET DE AZEVEDO (OAB/SC 23513)

ADVOGADO - FLAVIO DA SILVA CANDEMIL (OAB/SC 16873)

ADVOGADO - HENRIQUE CUSINATO HERMANN (OAB/RS

46523)

ADVOGADO - RAFAEL DE CAMPOS PEREIRA (OAB/SC 70304)

ADVOGADO - RAFAEL GEORGE PALUDO BLEYER (OAB/SC

38493)

ADVOGADO - ROBERTA REZENDE SPENNER CORREA

(OAB/PR 48765)

ADVOGADO - SAMANTHA MAFESSONI PEREIRA (OAB/SC

66482)

ADVOGADO - SANDRA HELENA QUEIROZ SILVA (OAB/SC

53188)

ADVOGADO - TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI (OAB/PR 17769)

ADVOGADO - WALTER BEIRITH FREITAS (OAB/SC 21687)

RECORRIDO - EMANOEL APARECIDO DE SOUZA

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - ANA CAROLINA VAZ (OAB/PR 56250)

ADVOGADO - DIEGO RODRIGUES DA SILVA (OAB/SC 37244)

ADVOGADO - FABIANO PAZZET DE AZEVEDO (OAB/SC 23513)

ADVOGADO - FLAVIO DA SILVA CANDEMIL (OAB/SC 16873)

ADVOGADO - HENRIQUE CUSINATO HERMANN (OAB/RS

46523)

ADVOGADO - RAFAEL DE CAMPOS PEREIRA (OAB/SC 70304)

ADVOGADO - RAFAEL GEORGE PALUDO BLEYER (OAB/SC

38493)

ADVOGADO - ROBERTA REZENDE SPENNER CORREA

(OAB/PR 48765)

ADVOGADO - SAMANTHA MAFESSONI PEREIRA (OAB/SC

66482)

ADVOGADO - SANDRA HELENA QUEIROZ SILVA (OAB/SC

53188)

ADVOGADO - TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI (OAB/PR 17769)

ADVOGADO - WALTER BEIRITH FREITAS (OAB/SC 21687)

RORSum 0000453-02.2023.5.12.0043

5ª Turma

Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ELEDA

MIGLIORINI

RECORRENTE - INDIONATAS SOCOLOSKI BORGES

RECORRENTE - MERYENN BENEDITTO WILKENS

RECORRENTE - MERYENN BENEDITTO WILKENS 01397531096

ADVOGADO - BRUNO DAL BO PAMPLONA (OAB/SC 30099)

ADVOGADO - BRUNO DAL BO PAMPLONA (OAB/SC 30099)

ADVOGADO - BRUNO DAL BO PAMPLONA (OAB/SC 30099)

RECORRIDO - LAURA PETERSEN DE ARAUJO
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ADVOGADO - CARLOS EDUARDO CALMON NOGUEIRA DA

GAMA CORTEZ (OAB/SP 325484)

RORSum 0000459-49.2023.5.12.0062

5ª Turma

Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ELEDA

MIGLIORINI

RECORRENTE - P.E.L.

ADVOGADO - CELSO ALMEIDA DA SILVA (OAB/SC 23796)

ADVOGADO - JOAO PAULO FELISBERTO (OAB/SC 51526)

RECORRIDO - G.T.D.P.S.

ADVOGADO - LISETE MACCALLI (OAB/SC 64498)

ADVOGADO - SHANCARLILLE DA CAS (OAB/SC 47280)

ADVOGADO - WILLYANN DA CAS (OAB/SC 57147)

RORSum 0000468-20.2023.5.12.0059

5ª Turma

Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CESAR LUIZ

PASOLD JUNIOR

RECORRENTE - ANA CLARA GUIMARAES SANTOS

RECORRENTE - ONIX CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

ADVOGADO - LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS (OAB/SC

11044)

ADVOGADO - WELLINGTON LUIZ DE CAMPOS (OAB/SP 218373)

RECORRIDO - ANA CLARA GUIMARAES SANTOS

RECORRIDO - ONIX CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

ADVOGADO - JOSE EDUARDO BARREIROS (OAB/SP 312634)

ADVOGADO - LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS (OAB/SC

11044)

ADVOGADO - WELLINGTON LUIZ DE CAMPOS (OAB/SP 218373)

ROT 0000472-16.2023.5.12.0008

2ª Turma

Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MIRNA ULIANO

BERTOLDI

RECORRENTE - ANGELA ELISABETE DA ROCHA - ME

ADVOGADO - GUILHERME DE OLIVEIRA MATOS (OAB/SC

29216)

RECORRIDO - JOSE MANUEL ALCALA CORDERO

ADVOGADO - ANGELA DE JESUS LIMA (OAB/PR 107994)

ADVOGADO - MAIKON CRUZ DA SILVA (OAB/PR 97787)

RORSum 0000481-28.2023.5.12.0056

3ª Turma

Gab. Des. Wanderley Godoy Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WANDERLEY

GODOY JUNIOR

RECORRENTE - ALPHA RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE PAZ GRAZIANI (OAB/RS 25609)

RECORRIDO - LUANA BERNARDI BOOZ

ADVOGADO - KARINE MORLO (OAB/SC 64655)

RORSum 0000494-53.2023.5.12.0015

2ª Turma

Gab. Des. Roberto Basilone Leite

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

BASILONE LEITE

RECORRENTE - SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - ANDERSON PIASESKI (OAB/SC 27494)

ADVOGADO - SILVANA NAOMI SAKAI (OAB/SP 172111)

ADVOGADO - VALDIR ANTONIO IEISBICK (OAB/SC 3362)

RECORRIDO - FATIMA DE MOURA

ADVOGADO - MARIA LOIVA DE ANDRADE (OAB/SC 8264)

ROT 0000504-53.2023.5.12.0062

1ª Turma

Gab. Des. Hélio Bastida Lopes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO BASTIDA

LOPES

RECORRENTE - JESIAN ALVES

RECORRENTE - PASQUALOTTO CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA

RECORRENTE - POSITIVA CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO - FLAVIO SPEROTTO (OAB/SC 21404)

ADVOGADO - FLAVIO SPEROTTO (OAB/SC 21404)

ADVOGADO - HILARIO ALVADY HENRIQUE RIBEIRO (OAB/SC

55006)

RECORRIDO - JESIAN ALVES

RECORRIDO - PASQUALOTTO CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA

RECORRIDO - POSITIVA CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA

ADVOGADO - FLAVIO SPEROTTO (OAB/SC 21404)

ADVOGADO - FLAVIO SPEROTTO (OAB/SC 21404)

ADVOGADO - HILARIO ALVADY HENRIQUE RIBEIRO (OAB/SC

55006)

ROT 0000511-14.2023.5.12.0040
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4ª Turma

Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GARIBALDI

TADEU PEREIRA FERREIRA

RECORRENTE - JOAO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO - MAURO FREITAS GAULAND (OAB/SC 25359)

RECORRIDO - A J M SERRARIA LTDA - ME

ADVOGADO - RAMON HENRIQUE MACANEIRO (OAB/SC 20764)

ROT 0000517-15.2023.5.12.0042

3ª Turma

Gab. Des. José Ernesto Manzi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ERNESTO

MANZI

RECORRENTE - ISAEL SOUZA DIAS

ADVOGADO - PRISCILA IVANOV (OAB/SC 31209)

RECORRIDO - ELAINE CRISTINA DE SOUZA DAS NEVES - ME

RECORRIDO - GEO FOREST FLORESTAL LTDA - ME

ADVOGADO - FELLIPE BERNARDES DA SILVA (OAB/RS 89218)

ADVOGADO - FELLIPE BERNARDES DA SILVA (OAB/RS 89218)

RORSum 0000528-53.2023.5.12.0039

2ª Turma

Gab. Des.a. Teresa Regina Cotosky

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TERESA REGINA

COTOSKY

RECORRENTE - MJ CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO - JEAN CARLITO SASSE (OAB/SC 22068)

ADVOGADO - LEONARDO BRUNO PACHER (OAB/SC 60336)

RECORRIDO - EDSON JOAO AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO - BILL DOUGLAS ANDERSON (OAB/SC 60373)

RORSum 0000544-35.2023.5.12.0062

3ª Turma

Gab. Des. Reinaldo Branco de Moraes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho REINALDO

BRANCO DE MORAES

RECORRENTE - ANELA GODOY PRETTO DE MOURA

ADVOGADO - IANARA BARBOSA DA CUNHA VICTORINO

(OAB/SC 56739)

RECORRIDO - ESCOLA SEMEAR LTDA - ME

RECORRIDO - SEMEAR ENSINO FUNDAMENTAL LTDA

ADVOGADO - FERNANDO RODRIGO GONCALVES (OAB/SC

38618)

ADVOGADO - FERNANDO RODRIGO GONCALVES (OAB/SC

38618)

ADVOGADO - LEONARDO PEIXER (OAB/SC 38644)

ADVOGADO - LEONARDO PEIXER (OAB/SC 38644)

ROT 0000603-83.2023.5.12.0042

4ª Turma

Gab. Des. Nivaldo Stankiewicz

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho NIVALDO

STANKIEWICZ

RECORRENTE - JOSE GILMAR OLIVEIRA

ADVOGADO - PRISCILA IVANOV (OAB/SC 31209)

RECORRIDO - ELAINE CRISTINA DE SOUZA DAS NEVES - ME

RECORRIDO - GEO FOREST FLORESTAL LTDA - ME

ADVOGADO - FELLIPE BERNARDES DA SILVA (OAB/RS 89218)

ADVOGADO - FELLIPE BERNARDES DA SILVA (OAB/RS 89218)

RORSum 0000608-08.2023.5.12.0042

3ª Turma

Gab. Des. Reinaldo Branco de Moraes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho REINALDO

BRANCO DE MORAES

RECORRENTE - ELIANE APARECIDA MOREIRA

ADVOGADO - MARAIRA TARIANE VIEIRA (OAB/SC 40353)

RECORRIDO - CHS MADEIRAS LTDA

ADVOGADO - MICHEL GARCIA (OAB/SC 14677)

RORSum 0000624-22.2023.5.12.0022

1ª Turma

Gab. Des. Hélio Bastida Lopes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO BASTIDA

LOPES

RECORRENTE - RAFAEL ALVENCIO SALES

ADVOGADO - FRANCISCO JOSE DIAS (OAB/SC 5338)

ADVOGADO - LUIZ ALBERTO STUMPF (OAB/SC 25072)

ADVOGADO - RAFAEL DIAS INACIO (OAB/SC 45014)

RECORRIDO - CORDA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

CORDAS LTDA - ME

ADVOGADO - CHARLES PAMPLONA ZIMMERMANN (OAB/SC

8685)

RORSum 0000630-26.2023.5.12.0023

4ª Turma

Gab. Des. Nivaldo Stankiewicz

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho NIVALDO

STANKIEWICZ

RECORRENTE - MARCELA DE MATOS FREITAS

ADVOGADO - LEANDRO HENRIQUE BRASIEL PEREIRA
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(OAB/MG 177144)

RECORRIDO - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - SILVIO NOEL DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB/SC

8579)

ADVOGADO - THAYANA JACKELINE DAROS ABREU DE

OLIVEIRA (OAB/SC 30244)

ADVOGADO - VANDERLEIA CATARINA MACHADO (OAB/SC

56571)

RORSum 0000632-09.2023.5.12.0051

1ª Turma

Gab. Des. Hélio Bastida Lopes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO BASTIDA

LOPES

RECORRENTE - KHRONOS SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO - Orlando Antonio Rosa Junior (OAB/SC 13873)

RECORRIDO - ADAIR PAULO

ADVOGADO - DAVID EDUARDO DA CUNHA (OAB/SC 45573)

RORSum 0000636-34.2023.5.12.0055

1ª Turma

Gab. Des. Hélio Bastida Lopes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO BASTIDA

LOPES

RECORRENTE - LEONIDAS DOS ANJOS SANTOS

ADVOGADO - MAYARA ROZENG MIZIAESKI (OAB/SC 67390)

ADVOGADO - VINICIUS MONERETTO MUNERETTO (OAB/SC

67591)

RECORRIDO - LIBRELATO S.A. IMPLEMENTOS RODOVIARIOS

ADVOGADO - RODRIGO MARCELINO DE CARVALHO (OAB/SC

19970)

ROT 0000651-39.2023.5.12.0043

5ª Turma

Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ELEDA

MIGLIORINI

RECORRENTE - MUNICIPIO DE LAGUNA

ADVOGADO - ADRIANO TEIXEIRA MASSIH (OAB/SC 8089)

ADVOGADO - CAROLINE SAMPAIO DE ALMEIDA

(OAB/SC 30479)

RECORRIDO - AMERICO OSVALDIR DA SILVEIRA

ADVOGADO - CASSIO CANDIDO AMBONI (OAB/SC 60265)

ADVOGADO - EDSON MARIO ROSA JUNIOR (OAB/SC 48368)

ROT 0000652-24.2023.5.12.0043

1ª Turma

Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE LAGUNA

ADVOGADO - ADRIANO TEIXEIRA MASSIH (OAB/SC 8089)

ADVOGADO - CAROLINE SAMPAIO DE ALMEIDA

(OAB/SC 30479)

RECORRIDO - JOSE RICARDO DA SILVA JOAO

ADVOGADO - CASSIO CANDIDO AMBONI (OAB/SC 60265)

ADVOGADO - EDSON MARIO ROSA JUNIOR (OAB/SC 48368)

ROT 0000660-62.2023.5.12.0055

5ª Turma

Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CESAR LUIZ

PASOLD JUNIOR

RECORRENTE - RODRIGO GARCIA FONTANELA

ADVOGADO - LUIZ FILIPE MOREIRA NOBRE (OAB/SC 12453)

RECORRIDO - SALUX - INFORMATIZACAO EM SAUDE S.A.

ADVOGADO - CARLOS RICARDO DE ARAUJO MELO (OAB/AM

4239)

ROT 0000682-22.2023.5.12.0023

4ª Turma

Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GARIBALDI

TADEU PEREIRA FERREIRA

RECORRENTE - CELESC DISTRIBUICAO S.A

RECORRENTE - LUIZ CLAUDIO COMICIOLI

ADVOGADO - PAULO SERGIO DOS SANTOS COELHO (OAB/SC

34491)

ADVOGADO - ROSELLE BERTHIER (OAB/SC 17347)

ADVOGADO - SHEILA APARECIDA SCHEIDT (OAB/SC 17984)

ADVOGADO - VANESSA PIRES DE SOUZA BERGER (OAB/SC

19101)

RECORRIDO - CELESC DISTRIBUICAO S.A

RECORRIDO - LUIZ CLAUDIO COMICIOLI

ADVOGADO - PAULO SERGIO DOS SANTOS COELHO (OAB/SC

34491)

ADVOGADO - ROSELLE BERTHIER (OAB/SC 17347)

ADVOGADO - SHEILA APARECIDA SCHEIDT (OAB/SC 17984)

ADVOGADO - VANESSA PIRES DE SOUZA BERGER (OAB/SC

19101)

RORSum 0000697-42.2023.5.12.0006
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4ª Turma

Gab. Des. Nivaldo Stankiewicz

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho NIVALDO

STANKIEWICZ

RECORRENTE - JULIANO GOULART CASCAES

ADVOGADO - ANA PAULA VOLPATO (OAB/SC 27100)

ADVOGADO - JOAO LUIS VALGAS DE BEM (OAB/SC 52330)

ADVOGADO - JORGE LUIZ VOLPATO JUNIOR (OAB/SC 16230)

RECORRIDO - AMAZONAS DOCE FIT LTDA

RECORRIDO - CARAVANA DO MARROCOS COMERCIO E

INDUSTRIA DE DOCES LTDA - ME

RECORRIDO - TAMARA INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES

LTDA

ADVOGADO - DANIEL DE SOUZA LONGO (OAB/SC 34267)

ADVOGADO - DANIEL DE SOUZA LONGO (OAB/SC 34267)

ADVOGADO - DANIEL DE SOUZA LONGO (OAB/SC 34267)

RORSum 0000705-05.2023.5.12.0043

3ª Turma

Gab. Des. Reinaldo Branco de Moraes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho REINALDO

BRANCO DE MORAES

RECORRENTE - VIGILANCIA TRIANGULO LTDA

ADVOGADO - JUCELI FRANCISCO JUNIOR (OAB/SC 14400)

RECORRIDO - JESSICA KARINE DOS SANTOS

ADVOGADO - MANOEL DOS SANTOS BERTONCINI (OAB/SC

3315)

ADVOGADO - VINICIUS FENGLER (OAB/SC 29295)

ADVOGADO - YAN DE SOUZA PIRES (OAB/SC 67526)

ROT 0000710-85.2023.5.12.0056

3ª Turma

Gab. Des. Wanderley Godoy Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WANDERLEY

GODOY JUNIOR

RECORRENTE - SAMUEL DUVAL

ADVOGADO - RAFAEL DUARTE NORA (OAB/SC 38871)

RECORRIDO - M.S. LUZITANIA TRANSPORTES, EXPORTACAO

E IMPORTACAO DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR LTDA -

EPP

ADVOGADO - MAYCON AGNE (OAB/SC 27216)

ROT 0000728-35.2023.5.12.0015

3ª Turma

Gab. Des. Wanderley Godoy Junior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WANDERLEY

GODOY JUNIOR

RECORRENTE - ACI ZUCHINALI

ADVOGADO - CAROLINA LIMBERGER (OAB/SC 51387)

ADVOGADO - JONATAN FLACH (OAB/SC 58350)

RECORRIDO - RICARDO GABRIEL DOS SANTOS EIRELI

RECORRIDO - TOP TEXTIL EMBALAGENS EIRELI - ME

ADVOGADO - MARIA JULIA FERREIRA DE FARIAS (OAB/SC

63405)

ADVOGADO - MARIA JULIA FERREIRA DE FARIAS (OAB/SC

63405)

RORSum 0000739-95.2023.5.12.0037

1ª Turma

Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO

RECORRENTE - SAMARITANO BAR E RESTAURANTE LTDA

RECORRENTE - SHAULO MENDES DE CARVALHO

ADVOGADO - LUDMILA CARLA BATISTA AUGUSTO (OAB/SP

301144)

ADVOGADO - RAFAEL DE ANDRADE MENDES (OAB/MG

118170)

RECORRIDO - SAMARITANO BAR E RESTAURANTE LTDA

RECORRIDO - SHAULO MENDES DE CARVALHO

ADVOGADO - LUDMILA CARLA BATISTA AUGUSTO (OAB/SP

301144)

ADVOGADO - RAFAEL DE ANDRADE MENDES (OAB/MG

118170)

ROT 0000742-93.2023.5.12.0055

3ª Turma

Gab. Des. José Ernesto Manzi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ERNESTO

MANZI

RECORRENTE - CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO - BRUNO ANDRADE GARCIA (OAB/SC 26214)

ADVOGADO - ROSELLE BERTHIER (OAB/SC 17347)

ADVOGADO - VANESSA PIRES DE SOUZA BERGER (OAB/SC

19101)

RECORRIDO - CELIO BOLAN

ADVOGADO - EZEQUIEL BORGES DAGOSTIM (OAB/SC 36218)

ADVOGADO - FERNANDA RECCO (OAB/SC 17256)

AP 0000770-84.2023.5.12.0015

1ª Turma

Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO

AGRAVANTE - FRANCISCO DESISO KRAUS

ADVOGADO - MICHELI ALINE SECCHI (OAB/SC 35230)

AGRAVADO - SENILDA BRANDT

AGRAVADO - SIMONE DE VARGAS VIVAN

ADVOGADO - MARIA LOIVA DE ANDRADE (OAB/SC 8264)

ADVOGADO - MARIA LOIVA DE ANDRADE (OAB/SC 8264)

ROT 0000789-42.2023.5.12.0031

1ª Turma

Gab. Des. Hélio Bastida Lopes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO BASTIDA

LOPES

RECORRENTE - ALEXANDRE OLIVEIRA MATOS

RECORRENTE - MIRIA MANGRICH VELOSO LEANDRO

RECORRENTE - VIP PROMOTORA LTDA

ADVOGADO - JULIANO DOS SANTOS (OAB/SC 34348)

ADVOGADO - SERGIO ANTONIO CEMIN FILHO (OAB/SC 46748)

ADVOGADO - SERGIO ANTONIO CEMIN FILHO (OAB/SC 46748)

RECORRIDO - ALEXANDRE OLIVEIRA MATOS

RECORRIDO - MIRIA MANGRICH VELOSO LEANDRO

RECORRIDO - VIP PROMOTORA LTDA

ADVOGADO - JULIANO DOS SANTOS (OAB/SC 34348)

ADVOGADO - SERGIO ANTONIO CEMIN FILHO (OAB/SC 46748)

ADVOGADO - SERGIO ANTONIO CEMIN FILHO (OAB/SC 46748)

ROT 0000811-09.2023.5.12.0029

1ª Turma

Gab. Des.a. Maria de Lourdes Leiria

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DE

LOURDES LEIRIA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE OTACILIO COSTA

ADVOGADO - ANDRE FELIPE FERREIRA CAMPOS (OAB/SC

51617)

RECORRIDO - CLEONICE FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO - LUANA MAYARA FLORES DA SILVA (OAB/SC

37543)

ROT 0000812-28.2023.5.12.0050

5ª Turma

Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ELEDA

MIGLIORINI

RECORRENTE - ISAC MANOEL DA COSTA

ADVOGADO - FERNANDO PEREIRA TONIATO (OAB/SC 28311)

RECORRIDO - DOHLER S.A.

ADVOGADO - AKIRA VALESKA FABRIN (OAB/SC 10636)

ROT 0000852-73.2023.5.12.0029

2ª Turma

Gab. Des. Roberto Basilone Leite

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

BASILONE LEITE

RECORRENTE - MUNICIPIO DE OTACILIO COSTA

ADVOGADO - ANDRE FELIPE FERREIRA CAMPOS (OAB/SC

51617)

RECORRIDO - FERNANDA DE JESUS DOS SANTOS COELHO

ADVOGADO - LUANA MAYARA FLORES DA SILVA (OAB/SC

37543)

ROT 0000857-95.2023.5.12.0029

5ª Turma

Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CESAR LUIZ

PASOLD JUNIOR

RECORRENTE - MUNICIPIO DE OTACILIO COSTA

ADVOGADO - ANDRE FELIPE FERREIRA CAMPOS (OAB/SC

51617)

RECORRIDO - ELI APARECIDA NUNES DE SOUZA

ADVOGADO - LUANA MAYARA FLORES DA SILVA (OAB/SC

37543)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000858-80.2023.5.12.0029

5ª Turma

Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS VINICIO

ZANCHETTA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE OTACILIO COSTA

ADVOGADO - ANDRE FELIPE FERREIRA CAMPOS (OAB/SC

51617)

RECORRIDO - ANA PAULA PEREIRA

ADVOGADO - LUANA MAYARA FLORES DA SILVA (OAB/SC

37543)

RORSum 0000859-38.2023.5.12.0038

4ª Turma

Gab. Des. Nivaldo Stankiewicz

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho NIVALDO

STANKIEWICZ

RECORRENTE - ROBERT DE JESUS ACACIO ESCALONA
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ADVOGADO - VINICIUS ROMANINI (OAB/SC 26180)

RECORRIDO - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO - EVERTON ESCOBAR MACHADO (OAB/SC 31587)

RORSum 0000860-23.2023.5.12.0038

3ª Turma

Gab. Des. Reinaldo Branco de Moraes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho REINALDO

BRANCO DE MORAES

RECORRENTE - DANIELI DE OLIVEIRA

ADVOGADO - VINICIUS ROMANINI (OAB/SC 26180)

RECORRIDO - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO - DANIEL GIRARDINI (OAB/SC 17072)

ADVOGADO - EVERTON ESCOBAR MACHADO (OAB/SC 31587)

ROT 0000862-17.2023.5.12.0030

2ª Turma

Gab. Des. Roberto Basilone Leite

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

BASILONE LEITE

RECORRENTE - CARLOS EDUARDO MICHELS

RECORRENTE - LOJAS RENNER S.A.

RECORRENTE - RODO FLIP TRANSPORTES DE CARGAS

LOTACAO LTDA

ADVOGADO - BRUNO HENRIQUE VALENTINI GRIGORIO

(OAB/SC 64767)

ADVOGADO - MIRIAM FRANCIELI SPERKA (OAB/SC 53908)

ADVOGADO - RENATA PEREIRA ZANARDI (OAB/RS 33819)

ADVOGADO - THEREZA CHRISTINA COCCAPIELLER DE

CASTILHO CARACIK (OAB/SP 52126)

RECORRIDO - CARLOS EDUARDO MICHELS

RECORRIDO - LOJAS RENNER S.A.

RECORRIDO - RODO FLIP TRANSPORTES DE CARGAS

LOTACAO LTDA

ADVOGADO - BRUNO HENRIQUE VALENTINI GRIGORIO

(OAB/SC 64767)

ADVOGADO - MIRIAM FRANCIELI SPERKA (OAB/SC 53908)

ADVOGADO - RENATA PEREIRA ZANARDI (OAB/RS 33819)

ADVOGADO - THEREZA CHRISTINA COCCAPIELLER DE

CASTILHO CARACIK (OAB/SP 52126)

RORSum 0000863-75.2023.5.12.0038

3ª Turma

Gab. Des. José Ernesto Manzi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ERNESTO

MANZI

RECORRENTE - NILCELENE PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO - VINICIUS ROMANINI (OAB/SC 26180)

RECORRIDO - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO - DANIEL GIRARDINI (OAB/SC 17072)

ADVOGADO - EVERTON ESCOBAR MACHADO (OAB/SC 31587)

ROT 0000867-02.2023.5.12.0010

2ª Turma

Gab. Des.a. Teresa Regina Cotosky

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TERESA REGINA

COTOSKY

RECORRENTE - CHRISVALDO BARBOSA LOPES

ADVOGADO - PAULO SERGIO MELO GUEDES (OAB/SC 38475)

RECORRIDO - ORSEGUPS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO - BELMIRO PEREIRA JUNIOR (OAB/SC 4212)

ADVOGADO - GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E SILVA

(OAB/SC 14807)

ADVOGADO - HEBER ROSSKAMP FERREIRA (OAB/SC 22000)

ADVOGADO - RAFAEL LUIZ ROVARIS (OAB/SC 23500)

ROT 0000873-70.2023.5.12.0022

5ª Turma

Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS VINICIO

ZANCHETTA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ITAJAI

RECORRIDO - CREMILDA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - Fernanda Ruppenthal Egewarth (OAB/SC 25264)

ADVOGADO - MARIANI REGINA DA SILVA (OAB/SC 40049)

ROT 0000879-56.2023.5.12.0029

4ª Turma

Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA BEATRIZ

VIEIRA DA SILVA GUBERT

RECORRENTE - MUNICIPIO DE OTACILIO COSTA

ADVOGADO - ANDRE FELIPE FERREIRA CAMPOS (OAB/SC

51617)

RECORRIDO - LUCIENE GITIRANA DE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO - LUANA MAYARA FLORES DA SILVA (OAB/SC

37543)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0000901-18.2023.5.12.0061

1ª Turma

Gab. Des.a. Maria de Lourdes Leiria
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DE

LOURDES LEIRIA

RECORRENTE - SANDRA BERENICE DEECKEN

ADVOGADO - LUIS ANTONIO RIBEIRO MOURA JUNIOR

(OAB/SC 49022)

RECORRIDO - INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS

VIASCARPA LTDA

ADVOGADO - JULIANA APPEL COELHO (OAB/SC 13550)

ADVOGADO - PAULO CESAR PIVA (OAB/SC 9325)

RORSum 0000933-23.2023.5.12.0061

1ª Turma

Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO

RECORRENTE - LUCAS LIMA D OLIVEIRA

ADVOGADO - MARCIO SILVEIRA (OAB/SC 8365)

RECORRIDO - TINTURARIA E LAVANDERIA PEDRINI LTDA

ADVOGADO - MORGANA FLOR GELATI (OAB/SC 32925)

ADVOGADO - ROBERTA OTILIA KORMANN (OAB/SC 18567)

ROT 0000947-40.2023.5.12.0050

5ª Turma

Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CESAR LUIZ

PASOLD JUNIOR

RECORRENTE - AIRTO DE ALMEIDA

RECORRENTE - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE

CARROCERIAS LTDA

ADVOGADO - ANTONIO APARECIDO ALVES COTA (OAB/SP

131105)

ADVOGADO - EDUARDO FERREIRA (OAB/SC 65233)

ADVOGADO - PETERSON HONORATO LUIZ (OAB/SC 33058)

ADVOGADO - RICARDO FRANCISCO PEREIRA (OAB/SC 30668)

RECORRIDO - AIRTO DE ALMEIDA

RECORRIDO - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE

CARROCERIAS LTDA

ADVOGADO - ANTONIO APARECIDO ALVES COTA (OAB/SP

131105)

ADVOGADO - EDUARDO FERREIRA (OAB/SC 65233)

ADVOGADO - PETERSON HONORATO LUIZ (OAB/SC 33058)

ADVOGADO - RICARDO FRANCISCO PEREIRA (OAB/SC 30668)

AP 0000963-48.2023.5.12.0032

5ª Turma

Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ELEDA

MIGLIORINI

AGRAVANTE - MARCOS ANTONIO GALVAN

ADVOGADO - ANDRE TONY MARTINS SOARES (OAB/SC 35539)

ADVOGADO - ARIOMAR EMILIO HUERGO FILHO (OAB/SC

28704)

ADVOGADO - SUSANE ZANATTA (OAB/SC 26484)

AGRAVADO - MARIZETE FARIAS DA ROCHA

ADVOGADO - ALESSANDRA MALHEIROS FAVA DA SILVA

(OAB/RS 64703)

ADVOGADO - DEBORA CARLA MELO E PIMENTA (OAB/SC

22953)

AP 0000994-58.2023.5.12.0003

3ª Turma

Gab. Des. José Ernesto Manzi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE ERNESTO

MANZI

AGRAVANTE - MAURICIO FORTES BERTON

ADVOGADO - RODRIGO BARCELOS MEDEIROS (OAB/SC

17021)

AGRAVADO - ASSOCIACAO DOS ADQUIRENTES DO EDIFICIO

PIAZZA MIRABELLA

AGRAVADO - COMISSÃO DE REPRESENTANTES DO

CONDOMÍNIO DA CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO PIAZZA

MIRABELLA

ADVOGADO - MILENE LACERDA (OAB/SC 14574)

ADVOGADO - MILENE LACERDA (OAB/SC 14574)

AP 0000997-81.2023.5.12.0045

3ª Turma

Gab. Des. Reinaldo Branco de Moraes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho REINALDO

BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE - ALTAIR JOSE EBERLE

AGRAVANTE - SIRLEI INES SCHOLTZ EBERLE

ADVOGADO - ARIANE ALVES DA SILVA (OAB/SC 58296)

ADVOGADO - ARIANE ALVES DA SILVA (OAB/SC 58296)

ADVOGADO - TAYNARA MACIEL (OAB/SC 55961)

ADVOGADO - TAYNARA MACIEL (OAB/SC 55961)

AGRAVADO - LUIZ MARCELO DA SILVA

ADVOGADO - GEFERSON ANSELMI (OAB/SC 42826)

ADVOGADO - JULIO CESAR SILVERIO DA ROSA (OAB/SC

31917)

ROT 0000998-92.2023.5.12.0004
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1ª Turma

Gab. Des. Hélio Bastida Lopes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO BASTIDA

LOPES

RECORRENTE - DAVID LUIZ BORGES PINTO

ADVOGADO - MARLON PACHECO (OAB/SC 20666)

ADVOGADO - MIZAEL WANDERSEE CUNHA (OAB/SC 31240)

RECORRIDO - TUPY FUNDICOES LTDA

ADVOGADO - CAROLINA DA FONSECA CAMISASCA (OAB/MG

213713)

ADVOGADO - ERNANE DE OLIVEIRA RIBEIRO (OAB/MG 146789)

ADVOGADO - JULIA DE OLIVEIRA BAMBINETTI (OAB/SC 68215)

ADVOGADO - OSMAR ZIMMERMANN JUNIOR (OAB/SC 37948)

ROT 0001043-55.2023.5.12.0050

3ª Turma

Gab. Des. Reinaldo Branco de Moraes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho REINALDO

BRANCO DE MORAES

RECORRENTE - AMARILDO DOS REIS BRASIL

RECORRENTE - NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA

ADVOGADO - ANDRE CHEDID DAHER (OAB/SC 21677)

ADVOGADO - FERNANDO PEREIRA TONIATO (OAB/SC 28311)

RECORRIDO - AMARILDO DOS REIS BRASIL

RECORRIDO - NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA

ADVOGADO - ANDRE CHEDID DAHER (OAB/SC 21677)

ADVOGADO - FERNANDO PEREIRA TONIATO (OAB/SC 28311)

ROT 0001138-93.2023.5.12.0015

4ª Turma

Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA BEATRIZ

VIEIRA DA SILVA GUBERT

RECORRENTE - RONEI WEHNER DAPPER

ADVOGADO - ANILSE DE FATIMA SLONGO SEIBEL (OAB/SC

5685)

ADVOGADO - TALITA DE COL (OAB/SC 36020)

RECORRIDO - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

ADVOGADO - FABIO LUIZ BORTOLIN (OAB/SC 34259)

ADVOGADO - MYLENNA ROMAN (OAB/SC 62857)

RORSum 0001199-16.2023.5.12.0059

2ª Turma

Gab. Des.a. Teresa Regina Cotosky

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TERESA REGINA

COTOSKY

RECORRENTE - HKM FARMACIA DE MANIPULACAO EIRELI

ADVOGADO - ALBERTO LUIS CALGARO (OAB/SC 18069)

RECORRIDO - ANA CAROLINE CARDOSO SILVA

ADVOGADO - ANA PAULA DE SOUZA VALIM (OAB/RS 96080)

ROT 0001319-79.2023.5.12.0020

5ª Turma

Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS VINICIO

ZANCHETTA

RECORRENTE - BRF S.A.

RECORRENTE - MARIO RICARDO DA SILVA

ADVOGADO - ANDRE FERREIRA PACHECO (OAB/SC 34013)

ADVOGADO - ANILDO RIBEIRO GOMES (OAB/SC 33189)

ADVOGADO - DANIEL MARZARI (OAB/MT 15507)

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN

(OAB/PR 58967)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO VENTORINI (OAB/MT 24425)

ADVOGADO - MARCELO RICARDO WEBER (OAB/SC 26269)

RECORRIDO - BRF S.A.

RECORRIDO - MARIO RICARDO DA SILVA

ADVOGADO - ANDRE FERREIRA PACHECO (OAB/SC 34013)

ADVOGADO - ANILDO RIBEIRO GOMES (OAB/SC 33189)

ADVOGADO - DANIEL MARZARI (OAB/MT 15507)

ADVOGADO - JOYCE PELLANDA CHEMIN

(OAB/PR 58967)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO VENTORINI (OAB/MT 24425)

ADVOGADO - MARCELO RICARDO WEBER (OAB/SC 26269)

ROT 0001339-77.2023.5.12.0050

5ª Turma

Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS VINICIO

ZANCHETTA

RECORRENTE - ANDRE LUIS RAMOS

RECORRENTE - MANCHESTER EMPREENDIMENTO

IMOBILIARIO SPE LTDA

RECORRENTE - MANCHESTER LOGISTICA INTEGRADA LTDA.

ADVOGADO - ANDRE VINICIUS QUINTINO (OAB/SC 30876)

ADVOGADO - EDSON CARLOS NEVES NOGUEIRA (OAB/SC

14323)

ADVOGADO - EVERTON LUIS DE AGUIAR (OAB/SC 14319)

ADVOGADO - FELIPE LOLLATO (OAB/SC 19174)

ADVOGADO - FELIPE LOLLATO (OAB/SC 19174)

ADVOGADO - MARCOS VALERIO FORNER (OAB/SC 14317)

RECORRIDO - ANDRE LUIS RAMOS
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RECORRIDO - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

RECORRIDO - MANCHESTER EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO

SPE LTDA

RECORRIDO - MANCHESTER LOGISTICA INTEGRADA LTDA.

ADVOGADO - ANDRE VINICIUS QUINTINO (OAB/SC 30876)

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO (OAB/PR

6405)

ADVOGADO - EDSON CARLOS NEVES NOGUEIRA (OAB/SC

14323)

ADVOGADO - EVERTON LUIS DE AGUIAR (OAB/SC 14319)

ADVOGADO - FELIPE LOLLATO (OAB/SC 19174)

ADVOGADO - FELIPE LOLLATO (OAB/SC 19174)

ADVOGADO - LUCIANA TOSATE BUSATO (OAB/PR 48384)

ADVOGADO - MARCOS VALERIO FORNER (OAB/SC 14317)

RORSum 0001433-42.2023.5.12.0012

5ª Turma

Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS VINICIO

ZANCHETTA

RECORRENTE - EMILSON BRUNO FERREIRA

ADVOGADO - DANIELA RODRIGUES ALVES LOPES (OAB/SC

38434)

RECORRIDO - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO - ALUISIO COUTINHO GUEDES PINTO (OAB/SC

3899)

RORSum 0001661-17.2023.5.12.0012

1ª Turma

Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO

RECORRENTE - ANA PAULA DELFES OLIVEIRA

ADVOGADO - KONDA ROSA (OAB/SC 51806)

RECORRIDO - EMPLOYER RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO - RAFAEL LEONARDO BERNA SANABRIA (OAB/PR

29277)

ROT 0001877-58.2023.5.12.0050

1ª Turma

Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO

RECORRENTE - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC

ORIENT FORM PROF SC

ADVOGADO - CAROLINE SANT ANA FRANCO (OAB/SC 50235)

ADVOGADO - Ramon Neves Mello (OAB/SC 27083)

RECORRIDO - ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA

ESCOLA DE EDUCACAO BASICA CARMEM SEARA LEITE

ROT 0001890-57.2023.5.12.0050

2ª Turma

Gab. Des. Roberto Basilone Leite

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

BASILONE LEITE

RECORRENTE - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC

ORIENT FORM PROF SC

ADVOGADO - CAROLINE SANT ANA FRANCO (OAB/SC 50235)

ADVOGADO - Ramon Neves Mello (OAB/SC 27083)

RECORRIDO - ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA

ESCOLA DE EDUCACAO BASICA PROF. GERMANO TIMM

ROT 0000071-90.2024.5.12.0037

1ª Turma

Gab. Des. Hélio Bastida Lopes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO BASTIDA

LOPES

RECORRENTE - CORI CENTRAL DE OPERACOES

RADIOLOGICAS INTELIGENTES LTDA

RECORRENTE - UNIVEN HEALTHCARE LTDA

ADVOGADO - JOANA DE ANDRADE DIAS

(OAB/SC 48395)

ADVOGADO - JOANA DE ANDRADE DIAS

(OAB/SC 48395)

RECORRIDO - EUFLAVIO DOS SANTOS NETO

ADVOGADO - SABRINA DA SILVA (OAB/SC 35556)

ROT 0000108-20.2024.5.12.0037

3ª Turma

Gab. Des. Reinaldo Branco de Moraes

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho REINALDO

BRANCO DE MORAES

RECORRENTE - JEANN JAIRO CALDAS DOMINGOS

ADVOGADO - MATHEUS HEINRICH JAENSCH (OAB/SC 62026)

ADVOGADO - ROBSON RECKZIEGEL (OAB/SC 24084)

RECORRIDO - MARCIA FERNANDES

ADVOGADO - JESSICKA AMARANTE FRANCISCO (OAB/SC

57784)

RORSum 0000153-18.2024.5.12.0039

1ª Turma

Gab. Des. Hélio Bastida Lopes
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO BASTIDA

LOPES

RECORRENTE - FABIO DUARTE

ADVOGADO - GUILHERME JOAO SOMBRIO (OAB/SC 34227)

RECORRIDO - BAR E RESTAURANTE BAR BUDO LTDA

RECORRIDO - CERVEJARIA SAO MIGUEL LTDA

ADVOGADO - RAFAEL BRUGGEMANN (OAB/SC 15449)

ADVOGADO - RAFAEL BRUGGEMANN (OAB/SC 15449)

ROT 0000200-23.2024.5.12.0061

2ª Turma

Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MIRNA ULIANO

BERTOLDI

RECORRENTE - ALEXANDRA FRANCINE DA SILVA

ADVOGADO - CAMILA PRUVINELLI LEDESBA (OAB/RS 99579)

RECORRIDO - NILKOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE

EMBALAGENS LTDA

MSCiv 0000336-09.2024.5.12.0000

Seção Especializada 2

Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MIRNA ULIANO

BERTOLDI

IMPETRANTE - NAIARA DE PICOLI

ADVOGADO - THIAGO SECCHI COELHO (OAB/SC 35646)

IMPETRADO - JUíZO DA VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL

DO OESTE

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RPV 0000337-91.2024.5.12.0000

Precatórios

Gab. Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho-Presidente AMARILDO

CARLOS DE LIMA

REQUERENTE - M.R.D.S.

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

RecAdm 0000338-76.2024.5.12.0000

Tribunal Pleno

Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GARIBALDI

TADEU PEREIRA FERREIRA

RECORRENTE - TATIANE DOS SANTOS CHAVES

ADVOGADO - BRENDALI TABILE FURLAN (OAB/RS 61812)

ADVOGADO - PEDRO MAURICIO PITA DA SILVA MACHADO

(OAB/RS 24372)

RECORRIDO - DESEMBARGADOR DO TRABALHO-

PRESIDENTE

Precat 0000339-61.2024.5.12.0000

Precatórios

Gab. Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho-Presidente AMARILDO

CARLOS DE LIMA

REQUERENTE - G.H.O.

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

MSCiv 0000340-46.2024.5.12.0000

Seção Especializada 2

Gab. Des.a. Maria de Lourdes Leiria

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DE

LOURDES LEIRIA

IMPETRANTE - RODRIGO LUIZ FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - GUILHERME DE ALCANTARA SOARES (OAB/MG

186342)

IMPETRADO - JUíZO DA 1ªVARA DO TRABALHO DE

FLORIANÓPOLIS

LITISCONSORTE - EMPRESA DE TECNOLOGIA E

INFORMACOES DA PREVIDENCIA - DATAPREV

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0000584-94.2024.5.12.0025

1ª Turma

Gab. Des.a. Maria de Lourdes Leiria

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DE

LOURDES LEIRIA

AGRAVANTE - CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO - BERNARDO CALDAS ROSENBERG (OAB/RS

94915)

ADVOGADO - GIOVANA DA SILVA RODRIGUES (OAB/RS 82873)

AGRAVADO - EVERALDO BERLANDA

ADVOGADO - PRICILA LOPES FORMIGHIERI (OAB/SC 40307)

ADVOGADO - RENATA THAIS BRANDALIZE (OAB/SC 43628)

ADVOGADO - THAINA CRISTINA BEAL (OAB/SC 32568)

Secretaria do Tribunal Pleno

Notificação

Processo Nº CCCiv-0000329-17.2024.5.12.0000
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

SUSCITANTE BACK EMPREENDIMENTOS
HOTELARIA E LAZER LTDA - ME
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ADVOGADO SERGIO ROBERTO BACK(OAB:
8632/SC)

SUSCITADO HELENA DE SOUZA DUTRA TOMASI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BACK EMPREENDIMENTOS HOTELARIA E LAZER LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimo V.Sa. da decisão proferida pela Exma. Juíza do Trabalho-

Relatora convocada para atuar neste Tribunal, constante do Id

453bfa1 dos autos em epígrafe.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

SUZANA ARAUJO LEONETTI

Diretor de Secretaria

Seção Especializada 2

Despacho

Processo Nº MSCiv-0000249-53.2024.5.12.0000
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

IMPETRANTE NEIVA ILZA CARDOSO
SCHLICKMANN

ADVOGADO NEIDA PEREIRA BANDEIRA(OAB:
5162/SC)

IMPETRADO JUíZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

LITISCONSORTE DANIEL DAUER PADILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIVA ILZA CARDOSO SCHLICKMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimo V. Sa. do despacho exarado no dia 19-3-2024, sob Id.

faf68fc.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LORENA CASTRO SCHMITT CARDOSO

Diretor de Secretaria

Gab. Des. José Ernesto Manzi

Notificação

Processo Nº ROT-0000411-49.2023.5.12.0011
Relator JOSE ERNESTO MANZI

RECORRENTE MUNICIPIO DE ALFREDO WAGNER

ADVOGADO MANUELA ANDERSEN KRETZER
MUNIZ(OAB: 27630/SC)

RECORRIDO ANA CLAUDIA ONOFRE DA SILVA

ADVOGADO TARCISIO CASTRO
TRIERWEILER(OAB: 38151/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ALFREDO WAGNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 626cfcd

proferida nos autos.

Vistos etc.

Na sessão do Tribunal Pleno de 26-02-2024 foi admitido o incidente

de resolução de demandas repet i t ivas IRDR 0000087-

58.2024.5.12.0000 - Tema 22, em que se discute o seguinte ponto

controvertido: “Definir se o art. 198, § 10 da CF, incluído pela

Emenda Constitucional nº 120/2022, o qual prevê o pagamento de

adicional de insalubridade aos agentes comunitários de saúde

e dos agentes de combate às endemias, é autoaplicável ou se o

direito ao adicional depende de regulamentação pelo órgão

competente do Poder Executivo Federal, além da constatação de

exposição ao agente insalubre por meio de perícia técnica”.

No referido processo, e nos termos do disposto no art. 9, I, da RA nº

10/2018, o Relator, Exmo. Desembargador do Trabalho Roberto

Luiz Guglielmetto, determinou a suspensão dos processos que

tramitam em primeira e em segunda instâncias no âmbito do TRT-

SC que tratam da mesma matéria controvertida.

Desse modo, como no presente caso é discutido o tema descrito,

determino o sobrestamento do processo até o julgamento do

referido IRDR.

Intimem-se as partes.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE ERNESTO MANZI

    Desembargador Federal do Trabalho
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Processo Nº ROT-0000411-49.2023.5.12.0011
Relator JOSE ERNESTO MANZI

RECORRENTE MUNICIPIO DE ALFREDO WAGNER

ADVOGADO MANUELA ANDERSEN KRETZER
MUNIZ(OAB: 27630/SC)

RECORRIDO ANA CLAUDIA ONOFRE DA SILVA

ADVOGADO TARCISIO CASTRO
TRIERWEILER(OAB: 38151/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA ONOFRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 626cfcd

proferida nos autos.

Vistos etc.

Na sessão do Tribunal Pleno de 26-02-2024 foi admitido o incidente

de resolução de demandas repet i t ivas IRDR 0000087-

58.2024.5.12.0000 - Tema 22, em que se discute o seguinte ponto

controvertido: “Definir se o art. 198, § 10 da CF, incluído pela

Emenda Constitucional nº 120/2022, o qual prevê o pagamento de

adicional de insalubridade aos agentes comunitários de saúde

e dos agentes de combate às endemias, é autoaplicável ou se o

direito ao adicional depende de regulamentação pelo órgão

competente do Poder Executivo Federal, além da constatação de

exposição ao agente insalubre por meio de perícia técnica”.

No referido processo, e nos termos do disposto no art. 9, I, da RA nº

10/2018, o Relator, Exmo. Desembargador do Trabalho Roberto

Luiz Guglielmetto, determinou a suspensão dos processos que

tramitam em primeira e em segunda instâncias no âmbito do TRT-

SC que tratam da mesma matéria controvertida.

Desse modo, como no presente caso é discutido o tema descrito,

determino o sobrestamento do processo até o julgamento do

referido IRDR.

Intimem-se as partes.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE ERNESTO MANZI

    Desembargador Federal do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Notificação

Processo Nº ATSum-0000447-63.2024.5.12.0009

RECLAMANTE IMIDE LEME

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: (48) 3216-4481 - 1vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - Processo PJe-JT

Destinatário: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Apresentar defesa e documentos - prazo de 20 dias

Fica V. Sa. intimado(a) para que, no prazo da contestação, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

A defesa e documentos deverão serem encaminhadas

eletronicamente por meio do sistema PJe, no prazo de 20

(vinte) dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os

fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT).

Fica V. Sª. ciente de que eventuais testemunhas serão ouvidas, se

necessário, em audiência de instrução a ser oportunamente

designada.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

FELIPE DALAVECHIA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000445-93.2024.5.12.0009
RECLAMANTE MATHEUS FERNANDO FERREIRA

MORAES

ADVOGADO MARCOS RODRIGO NUNES(OAB:
53094/SC)

ADVOGADO SAMARA CARDOSO GALLI(OAB:
58576/SC)
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RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: (48) 3216-4481 - 1vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - Processo PJe-JT

Destinatário: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Apresentar defesa e documentos - prazo de 20 dias

Fica V. Sa. intimado(a) para que, no prazo da contestação, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

A defesa e documentos deverão serem encaminhadas

eletronicamente por meio do sistema PJe, no prazo de 20

(vinte) dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os

fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT).

Fica V. Sª. ciente de que eventuais testemunhas serão ouvidas, se

necessário, em audiência de instrução a ser oportunamente

designada.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

FELIPE DALAVECHIA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000441-56.2024.5.12.0009
RECLAMANTE FRANCISCA DAS CHAGAS

FERREIRA LIMA

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: (48) 3216-4481 - 1vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - Processo PJe-JT

Destinatário: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Apresentar defesa e documentos - prazo de 20 dias

Fica V. Sa. intimado(a) para que, no prazo da contestação, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

A defesa e documentos deverão serem encaminhadas

eletronicamente por meio do sistema PJe, no prazo de 20

(vinte) dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os

fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT).

Fica V. Sª. ciente de que eventuais testemunhas serão ouvidas, se

necessário, em audiência de instrução a ser oportunamente

designada.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

FELIPE DALAVECHIA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000444-11.2024.5.12.0009
RECLAMANTE JOSE GREGORIO VELASQUEZ

GONZALEZ

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: (48) 3216-4481 - 1vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - Processo PJe-JT

Destinatário: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Apresentar defesa e documentos - prazo de 20 dias

Fica V. Sa. intimado(a) para que, no prazo da contestação, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

A defesa e documentos deverão serem encaminhadas

eletronicamente por meio do sistema PJe, no prazo de 20

(vinte) dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os

fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT).

Fica V. Sª. ciente de que eventuais testemunhas serão ouvidas, se

necessário, em audiência de instrução a ser oportunamente

designada.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

FELIPE DALAVECHIA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000434-64.2024.5.12.0009
RECLAMANTE WINDER JOSE RODRIGUEZ

RODRIGUEZ

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: (48) 3216-4481 - 1vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - Processo PJe-JT

Destinatário: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Apresentar defesa e documentos - prazo de 20 dias

Fica V. Sa. intimado(a) para que, no prazo da contestação, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

A defesa e documentos deverão serem encaminhadas

eletronicamente por meio do sistema PJe, no prazo de 20

(vinte) dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os

fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT).

Fica V. Sª. ciente de que eventuais testemunhas serão ouvidas, se

necessário, em audiência de instrução a ser oportunamente

designada.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

FELIPE DALAVECHIA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001530-51.2023.5.12.0009
RECLAMANTE ROSEMILDA MACHADO

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO JULIA MADEIRA LAMAISON(OAB:
68548/SC)

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

RECLAMADO MISERVI ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 65
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA

Fica V. Sa. intimado dos documentos ID 8755c1e, com prazo de

cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

TAIS DE ANDRADE FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001018-68.2023.5.12.0009
RECLAMANTE LOVAINE FATIMA PINHEIRO

HALBERSTADT

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

RECLAMADO BRASPLAST IND & COM DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO CESAR DA SILVA
SANTOS(OAB: 16338/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASPLAST IND & COM DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

BRASPLAST IND & COM DE PLASTICOS LTDA

Fica V. Sa. intimado dos atestados apresentados pela parte-autora

ID e7794d5 e ef270f2, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

TAIS DE ANDRADE FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001164-12.2023.5.12.0009
RECLAMANTE ADEMAR GONCALVES

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO KL MONTAGEM E MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e8f6cf

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Indeferem-se os requerimento da parte-autora, considerando-se que

foram consultados em fevereiro os convênios DOI, DIMOB, ARISP,

SISBAJUD, todos sem êxito, e que a reclamada encerrou suas

atividades no endereço indicado.

Ademais, conforme consulta Infoseg ID 676dfc3 e certidão do Oficial

de Justiça ID ff925ca:

"[...]Edimar, não é responsável pela empresa destinatária do

presente mandado,  KL MONTAGEM E MANUTENCAO
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INDUSTRIAL LTDA. [...] Diante a situação encontrada, realizei

pesquisa em relação ao cadastro da reclamada via convênio

Infoseg, onde consta o nome de Lidiane Anderle como sócia-

administradora".

Consoante certidão OJ ID 306f841, a sócia Lidiane Anderle é

desconhecida no endereço consultado.

Assim, intime-se a parte-autora para indicar bens livres e

desembaraçados à penhora, no prazo de 30 dias.

Silente:

Suspenda-se o andamento da execução, com sobrestamento dos

autos, alertando o(s) autor(es) que deverão indicar bens passíveis

de penhora no prazo de dois anos, para os efeitos do § 1º do art.

11-A da CLT.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000169-62.2024.5.12.0009
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, HOTEIS,
RESTAURANTES BARES, E
EMPREGADOS EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE CHAPECO E
REGIAO

ADVOGADO DANIEL SCHWERZ(OAB: 7986/SC)

ADVOGADO CAMILA CRISTINA DOS SANTOS
MACIEL(OAB: 241785/RJ)

REQUERIDO GENECI LOURDES SARTORI

ADVOGADO CAMILA VOGEL DOS SANTOS(OAB:
45624/SC)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS ELIAS(OAB:
35995/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENECI LOURDES SARTORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f37b479

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defere-se o prazo requerido (30 dias).

Intime-se.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001276-78.2023.5.12.0009
RECLAMANTE RUI CEZAR PADILHA

ADVOGADO NEURI LADIR GEREMIA(OAB:
11134/SC)

RECLAMADO POTENCIAL PETROLEO LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POTENCIAL PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1ea28c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Quanto ao requerimento de perícia grafotécnica (ID 748b95d), por

ora aguarde-se a audiência de instrução processual.

Quanto à alegação de intempestividade da juntada de documentos

pela reclamada (ID 5553ee1), considerando que o autor também

apresenta documentos que deveriam ter sido apresentados com a

inicial e requer a apresentação de outros documentos pela

reclamada, deixa-se de apreciar.

Intime-se a reclamada para apresentar nos autos, no prazo de 10

dias, os comprovantes de pagamento realizados, de forma mensal,

em razão do atingimento de metas pela parte-autora, junto ao

Cartão de Crédito “DUO CART".

Após, independentemente de intimação, defere-se o prazo de 10

dias para a parte-autora manifestar-se sobre a totalidade de

documentos apresentados pela reclamada, inclusive aqueles junto

ao ID 5553ee1.

Intimem-se.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001276-78.2023.5.12.0009
RECLAMANTE RUI CEZAR PADILHA

ADVOGADO NEURI LADIR GEREMIA(OAB:
11134/SC)

RECLAMADO POTENCIAL PETROLEO LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUI CEZAR PADILHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 67
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1ea28c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Quanto ao requerimento de perícia grafotécnica (ID 748b95d), por

ora aguarde-se a audiência de instrução processual.

Quanto à alegação de intempestividade da juntada de documentos

pela reclamada (ID 5553ee1), considerando que o autor também

apresenta documentos que deveriam ter sido apresentados com a

inicial e requer a apresentação de outros documentos pela

reclamada, deixa-se de apreciar.

Intime-se a reclamada para apresentar nos autos, no prazo de 10

dias, os comprovantes de pagamento realizados, de forma mensal,

em razão do atingimento de metas pela parte-autora, junto ao

Cartão de Crédito “DUO CART".

Após, independentemente de intimação, defere-se o prazo de 10

dias para a parte-autora manifestar-se sobre a totalidade de

documentos apresentados pela reclamada, inclusive aqueles junto

ao ID 5553ee1.

Intimem-se.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000227-75.2018.5.12.0009
RECLAMANTE MGN INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE
HANAUER(OAB: 20740/SC)

ADVOGADO ARIEL FRANCISCO DA SILVA(OAB:
20739/SC)

RECLAMANTE NEOCON EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ARIEL FRANCISCO DA SILVA(OAB:
20739/SC)

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE
HANAUER(OAB: 20740/SC)

RECLAMADO FABRINI APARECIDA PINHEIRO

ADVOGADO LUIZ GONZAGA MACIEL(OAB:
2839/SC)

ADVOGADO JOSE MENDES(OAB: 26797/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA MARIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDITH TEREZINHA COSSA

ADVOGADO BRUNO VICTORIO DE ALMEIDA
FRIAS(OAB: 29811/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRINI APARECIDA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5e7a3c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intimem-se as partes, para juntarem em 10 dias, a provas que

entendam necessários para liquidação dos valores da sentença, via

artigos, inclusive se pretendem produzir prova oral.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000227-75.2018.5.12.0009
RECLAMANTE MGN INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE
HANAUER(OAB: 20740/SC)

ADVOGADO ARIEL FRANCISCO DA SILVA(OAB:
20739/SC)

RECLAMANTE NEOCON EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ARIEL FRANCISCO DA SILVA(OAB:
20739/SC)

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE
HANAUER(OAB: 20740/SC)

RECLAMADO FABRINI APARECIDA PINHEIRO

ADVOGADO LUIZ GONZAGA MACIEL(OAB:
2839/SC)

ADVOGADO JOSE MENDES(OAB: 26797/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA MARIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDITH TEREZINHA COSSA

ADVOGADO BRUNO VICTORIO DE ALMEIDA
FRIAS(OAB: 29811/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGN INCORPORACOES LTDA

  - NEOCON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5e7a3c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intimem-se as partes, para juntarem em 10 dias, a provas que
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entendam necessários para liquidação dos valores da sentença, via

artigos, inclusive se pretendem produzir prova oral.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000240-45.2022.5.12.0038
RECLAMANTE J.A.M.A.

ADVOGADO ARIANI DE GODOIS(OAB: 50211/SC)

RECLAMANTE V.L.M.A.

ADVOGADO ARIANI DE GODOIS(OAB: 50211/SC)

RECLAMANTE ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

ADVOGADO ARIANI DE GODOIS(OAB: 50211/SC)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS LTDA.

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

  - J.A.M.A.

  - V.L.M.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee7c30f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Os exequentes, intimados para manifestação sobre o resultado

negativo das diligências (ID. 351eae8), requerem: a intimação do

INSS acerca do teor da sentença transitada em julgado, afirmando

que a intimação é imprescindível para que a autarquia retifique o

valor da pensão por morte; o registro de indisponibilidade de bens

das demais unidades da reclamada, além da unidade de Chapecó;

a desconsideração da personalidade jurídica.

Analiso.

1) Intimação do INSS

Defere-se o pedido de intimação do INSS acerca do teor da

sentença transitada em julgado.

2) Indisponibilidade de bens

No que respeita às pessoas jurídicas nominadas, verifica-se, do

confronto dos CNPJs, que se trata de estabelecimentos

pertencentes à mesma sociedade empresária, sendo matriz e filiais.

A teor do princípio da unicidade da personalidade jurídica, matriz e

filial da mesma sociedade empresária constituem uma única pessoa

jurídica, respondendo uma pelas dívidas da outra, sem que referida

hipótese se confunda com o conceito jurídico de grupo econômico,

porquanto não se trata de personalidades jurídicas distintas.

Defiro, portanto, seja efetuada nova busca por meio dos convênios

a fim de registrar a indisponibilidade de bens e de valores

eventualmente existentes em contas bancárias vinculadas à

sociedade empresária.

Quanto ao pedido de desconsideração da personalidade jurídica,

aguarde-se o resultado das consultas aos convênios. Em caso de

resultado negativo, deverá a parte exequente informar a

qualificação e endereço dos sócios em relação aos quais pretende

ver instaurado o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

Intime-se. 

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000454-55.2024.5.12.0009
RECLAMANTE LEOMAR JOSE GARCIA SUAREZ

ADVOGADO TAYANA BIZZON(OAB: 38592/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: (48) 3216-4481 - 1vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - Processo PJe-JT

Destinatário: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Apresentar defesa e documentos - prazo de 20 dias

Fica V. Sa. intimado(a) para que, no prazo da contestação, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,
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presumindo-se no silêncio o interesse.

A defesa e documentos deverão serem encaminhadas

eletronicamente por meio do sistema PJe, no prazo de 20

(vinte) dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os

fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT).

Fica V. Sª. ciente de que eventuais testemunhas serão ouvidas, se

necessário, em audiência de instrução a ser oportunamente

designada.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

FELIPE DALAVECHIA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000651-78.2022.5.12.0009
RECLAMANTE ROBSON MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

RECLAMADO SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

RECLAMADO OZZLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

RECLAMADO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECLAMADO S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MENDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

ROBSON MENDES DE OLIVEIRA

Fica V. Sa. intimado para: 

Fica V. Sa. intimado para: prazo de cinco dias apresentar a CTPS

do autor em secretaria. Tratando- se de CTPS digital informar nos

autos. Caso deseje pode apresentar diretamente a empresa

reclamada para proceder a baixa, devendo apenas informar nos

autos tal conduta.

Obs.(Na Secretaria da VT, entregar pela parte da tarde)

Em cinco dias após o trânsito em julgado dessa decisão, o

reclamante deverá depositar sua carteira de trabalho e previdência

social em Secretaria para que a reclamada, uma vez intimada,

proceda, no prazo de 48 horas (art.39 da CLT), à anotação de baixa

do contrato de trabalho, fazendo inserir como data daextinção do

vínculo o dia 20.01.2022 (observada a projeção do aviso-prévio).

Isso, sob pena de multa de R$2.000,00, (art. 536, §1º e art. 537 do

CPC). Na omissão, procederá a Secretaria de ofício, nos termos do

artigo 39, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho, sem qualquer

referência à presente reclamatória, cujos dados constarão apenas

de certidão que deverá ser entregue ao reclamante

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

Gilberto José Schneider

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000992-70.2023.5.12.0009
RECLAMANTE SAMSON DOSSOUS

ADVOGADO ELIANDRO DOS SANTOS(OAB:
54109/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMSON DOSSOUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

Destinatário:

SAMSON DOSSOUS

Endereço desconhecido
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Audiência: 24/07/2024 15:00

OBSERVAÇÃO: Audiência virtual e telepresencial - por

videoconferência. Segue Link de acesso à sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Fica(m) V.S.ª(s) intimado(a)/notificado(a) para o(s) fim(s)

declarado(s) no(s) item(s) abaixo:

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO

foi designada para a data e horário supra.

Nos termos da PORTARIA CR N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020

ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data

designada para realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte/testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista (art. 7º Portaria CR n. 1/2020)

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser por

petição ou e-mail, devendo o peticionário observar os requisitos

previstos no art. 8º, parágrafos 1º e 2º, da Portaria CR n. 1/2020.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas observará o disposto nos artigos 10 e 11 da

Portaria CR n.1, de 7 de maio de 2020.

P R O C E D I M E N T O  P A R A  O I T I V A  D A S  P A R T E S  E

T E S T E M U N H A S

Art. 10. As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas

audiências presenciais, observadas as peculiaridades da via

telepresencial.

§ 1º O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do

princípio da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

§  2 º  O  s e c r e t á r i o  d e  a u d i ê n c i a s  p r o v i d e n c i a r á  o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

§ 3º O secretário de audiências deverá orientar os participantes

durante a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como

desligar os microfones dos que não estiverem se manifestando com

o intuito de evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de

esquecimento, solicitar aos que estejam se manifestando que

religuem o microfone.

§ 4º Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se

identificar oralmente e exibindo, quando necessário, documento de

identidade, podendo o juízo questionar onde o depoente se

encontra (local) e caso possível pedir para que seja exibido o local

onde está prestando depoimento.

§ 5º Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

§ 6º Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo

que a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera

de modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.

§ 7º Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

§ 8º Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

§ 9º No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

§ 10. No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Art. 11. Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se

a boa-fé dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio

aos atos telepresenciais.
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Parágrafo único - As obrigações e sanções às partes e

testemunhas, incluindo as dispostas nos artigos 793-A a 793-D da

CLT e 342 do CP, são aplicáveis aos atos telepresenciais da

mesma forma que aos atos presenciais.

Fica V. Sa. intimado(a) para que, até audiência designada, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0000992-70.2023.5.12.0009
RECLAMANTE SAMSON DOSSOUS

ADVOGADO ELIANDRO DOS SANTOS(OAB:
54109/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

Destinatário:

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Endereço desconhecido

Audiência: 24/07/2024 15:00

OBSERVAÇÃO: Audiência virtual e telepresencial - por

videoconferência. Segue Link de acesso à sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Fica(m) V.S.ª(s) intimado(a)/notificado(a) para o(s) fim(s)

declarado(s) no(s) item(s) abaixo:

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO

foi designada para a data e horário supra.

Nos termos da PORTARIA CR N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020

ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data

designada para realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte/testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista (art. 7º Portaria CR n. 1/2020)

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser por

petição ou e-mail, devendo o peticionário observar os requisitos

previstos no art. 8º, parágrafos 1º e 2º, da Portaria CR n. 1/2020.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas observará o disposto nos artigos 10 e 11 da

Portaria CR n.1, de 7 de maio de 2020.

P R O C E D I M E N T O  P A R A  O I T I V A  D A S  P A R T E S  E

T E S T E M U N H A S

Art. 10. As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas

audiências presenciais, observadas as peculiaridades da via

telepresencial.

§ 1º O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do

princípio da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

§  2 º  O  s e c r e t á r i o  d e  a u d i ê n c i a s  p r o v i d e n c i a r á  o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no
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parágrafo anterior.

§ 3º O secretário de audiências deverá orientar os participantes

durante a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como

desligar os microfones dos que não estiverem se manifestando com

o intuito de evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de

esquecimento, solicitar aos que estejam se manifestando que

religuem o microfone.

§ 4º Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se

identificar oralmente e exibindo, quando necessário, documento de

identidade, podendo o juízo questionar onde o depoente se

encontra (local) e caso possível pedir para que seja exibido o local

onde está prestando depoimento.

§ 5º Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

§ 6º Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo

que a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera

de modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.

§ 7º Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

§ 8º Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

§ 9º No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

§ 10. No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Art. 11. Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se

a boa-fé dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio

aos atos telepresenciais.

Parágrafo único - As obrigações e sanções às partes e

testemunhas, incluindo as dispostas nos artigos 793-A a 793-D da

CLT e 342 do CP, são aplicáveis aos atos telepresenciais da

mesma forma que aos atos presenciais.

Fica V. Sa. intimado(a) para que, até audiência designada, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0000867-05.2023.5.12.0009
RECLAMANTE TEREZIHA APARECIDA DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULA REGINA BEVILAQUA(OAB:
49227/SC)

RECLAMADO AMANDIO DE SOUZA LEITE
95059202968

ADVOGADO EZEQUIAS MAYER DUARTE(OAB:
41327/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZIHA APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

Destinatário:

TEREZIHA APARECIDA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Audiência: 05/08/2024 14:30

OBSERVAÇÃO: Audiência virtual e telepresencial - por

videoconferência. Segue Link de acesso à sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Fica(m) V.S.ª(s) intimado(a)/notificado(a) para o(s) fim(s)

declarado(s) no(s) item(s) abaixo:

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO

foi designada para a data e horário supra.

Nos termos da PORTARIA CR N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020

ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,
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whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data

designada para realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte/testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista (art. 7º Portaria CR n. 1/2020)

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser por

petição ou e-mail, devendo o peticionário observar os requisitos

previstos no art. 8º, parágrafos 1º e 2º, da Portaria CR n. 1/2020.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas observará o disposto nos artigos 10 e 11 da

Portaria CR n.1, de 7 de maio de 2020.

P R O C E D I M E N T O  P A R A  O I T I V A  D A S  P A R T E S  E

T E S T E M U N H A S

Art. 10. As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas

audiências presenciais, observadas as peculiaridades da via

telepresencial.

§ 1º O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do

princípio da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

§  2 º  O  s e c r e t á r i o  d e  a u d i ê n c i a s  p r o v i d e n c i a r á  o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

§ 3º O secretário de audiências deverá orientar os participantes

durante a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como

desligar os microfones dos que não estiverem se manifestando com

o intuito de evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de

esquecimento, solicitar aos que estejam se manifestando que

religuem o microfone.

§ 4º Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se

identificar oralmente e exibindo, quando necessário, documento de

identidade, podendo o juízo questionar onde o depoente se

encontra (local) e caso possível pedir para que seja exibido o local

onde está prestando depoimento.

§ 5º Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

§ 6º Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo

que a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera

de modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.

§ 7º Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

§ 8º Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

§ 9º No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

§ 10. No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Art. 11. Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se

a boa-fé dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio

aos atos telepresenciais.

Parágrafo único - As obrigações e sanções às partes e

testemunhas, incluindo as dispostas nos artigos 793-A a 793-D da

CLT e 342 do CP, são aplicáveis aos atos telepresenciais da

mesma forma que aos atos presenciais.

Fica V. Sa. intimado(a) para que, até audiência designada, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).
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CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0000867-05.2023.5.12.0009
RECLAMANTE TEREZIHA APARECIDA DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULA REGINA BEVILAQUA(OAB:
49227/SC)

RECLAMADO AMANDIO DE SOUZA LEITE
95059202968

ADVOGADO EZEQUIAS MAYER DUARTE(OAB:
41327/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDIO DE SOUZA LEITE 95059202968

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

Destinatário:

AMANDIO DE SOUZA LEITE 95059202968

Endereço desconhecido

Audiência: 05/08/2024 14:30

OBSERVAÇÃO: Audiência virtual e telepresencial - por

videoconferência. Segue Link de acesso à sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Fica(m) V.S.ª(s) intimado(a)/notificado(a) para o(s) fim(s)

declarado(s) no(s) item(s) abaixo:

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO

foi designada para a data e horário supra.

Nos termos da PORTARIA CR N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020

ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data

designada para realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte/testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista (art. 7º Portaria CR n. 1/2020)

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser por

petição ou e-mail, devendo o peticionário observar os requisitos

previstos no art. 8º, parágrafos 1º e 2º, da Portaria CR n. 1/2020.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas observará o disposto nos artigos 10 e 11 da

Portaria CR n.1, de 7 de maio de 2020.

P R O C E D I M E N T O  P A R A  O I T I V A  D A S  P A R T E S  E

T E S T E M U N H A S

Art. 10. As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas

audiências presenciais, observadas as peculiaridades da via

telepresencial.

§ 1º O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do

princípio da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

§  2 º  O  s e c r e t á r i o  d e  a u d i ê n c i a s  p r o v i d e n c i a r á  o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

§ 3º O secretário de audiências deverá orientar os participantes

durante a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como

desligar os microfones dos que não estiverem se manifestando com

o intuito de evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de

esquecimento, solicitar aos que estejam se manifestando que

religuem o microfone.

§ 4º Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se

identificar oralmente e exibindo, quando necessário, documento de

identidade, podendo o juízo questionar onde o depoente se

encontra (local) e caso possível pedir para que seja exibido o local

onde está prestando depoimento.

§ 5º Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,
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também se possível, para que mantenha a porta fechada.

§ 6º Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo

que a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera

de modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.

§ 7º Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

§ 8º Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

§ 9º No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

§ 10. No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Art. 11. Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se

a boa-fé dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio

aos atos telepresenciais.

Parágrafo único - As obrigações e sanções às partes e

testemunhas, incluindo as dispostas nos artigos 793-A a 793-D da

CLT e 342 do CP, são aplicáveis aos atos telepresenciais da

mesma forma que aos atos presenciais.

Fica V. Sa. intimado(a) para que, até audiência designada, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000852-36.2023.5.12.0009
RECLAMANTE FABIANO DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DOS SANTOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

Destinatário:

FABIANO DOS SANTOS VIEIRA

Endereço desconhecido

Audiência: 12/08/2024 15:00

OBSERVAÇÃO: Audiência virtual e telepresencial - por

videoconferência. Segue Link de acesso à sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Fica(m) V.S.ª(s) intimado(a)/notificado(a) para o(s) fim(s)

declarado(s) no(s) item(s) abaixo:

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO

foi designada para a data e horário supra.

Nos termos da PORTARIA CR N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020

ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data

designada para realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte/testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista (art. 7º Portaria CR n. 1/2020)

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser por

petição ou e-mail, devendo o peticionário observar os requisitos

previstos no art. 8º, parágrafos 1º e 2º, da Portaria CR n. 1/2020.
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d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas observará o disposto nos artigos 10 e 11 da

Portaria CR n.1, de 7 de maio de 2020.

P R O C E D I M E N T O  P A R A  O I T I V A  D A S  P A R T E S  E

T E S T E M U N H A S

Art. 10. As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas

audiências presenciais, observadas as peculiaridades da via

telepresencial.

§ 1º O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do

princípio da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

§  2 º  O  s e c r e t á r i o  d e  a u d i ê n c i a s  p r o v i d e n c i a r á  o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

§ 3º O secretário de audiências deverá orientar os participantes

durante a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como

desligar os microfones dos que não estiverem se manifestando com

o intuito de evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de

esquecimento, solicitar aos que estejam se manifestando que

religuem o microfone.

§ 4º Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se

identificar oralmente e exibindo, quando necessário, documento de

identidade, podendo o juízo questionar onde o depoente se

encontra (local) e caso possível pedir para que seja exibido o local

onde está prestando depoimento.

§ 5º Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

§ 6º Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo

que a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera

de modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.

§ 7º Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

§ 8º Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

§ 9º No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

§ 10. No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Art. 11. Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se

a boa-fé dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio

aos atos telepresenciais.

Parágrafo único - As obrigações e sanções às partes e

testemunhas, incluindo as dispostas nos artigos 793-A a 793-D da

CLT e 342 do CP, são aplicáveis aos atos telepresenciais da

mesma forma que aos atos presenciais.

Fica V. Sa. intimado(a) para que, até audiência designada, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000852-36.2023.5.12.0009
RECLAMANTE FABIANO DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS
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ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

Destinatário:

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Endereço desconhecido

Audiência: 12/08/2024 15:00

OBSERVAÇÃO: Audiência virtual e telepresencial - por

videoconferência. Segue Link de acesso à sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Fica(m) V.S.ª(s) intimado(a)/notificado(a) para o(s) fim(s)

declarado(s) no(s) item(s) abaixo:

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO

foi designada para a data e horário supra.

Nos termos da PORTARIA CR N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020

ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data

designada para realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte/testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista (art. 7º Portaria CR n. 1/2020)

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser por

petição ou e-mail, devendo o peticionário observar os requisitos

previstos no art. 8º, parágrafos 1º e 2º, da Portaria CR n. 1/2020.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas observará o disposto nos artigos 10 e 11 da

Portaria CR n.1, de 7 de maio de 2020.

P R O C E D I M E N T O  P A R A  O I T I V A  D A S  P A R T E S  E

T E S T E M U N H A S

Art. 10. As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas

audiências presenciais, observadas as peculiaridades da via

telepresencial.

§ 1º O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do

princípio da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

§  2 º  O  s e c r e t á r i o  d e  a u d i ê n c i a s  p r o v i d e n c i a r á  o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

§ 3º O secretário de audiências deverá orientar os participantes

durante a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como

desligar os microfones dos que não estiverem se manifestando com

o intuito de evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de

esquecimento, solicitar aos que estejam se manifestando que

religuem o microfone.

§ 4º Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se

identificar oralmente e exibindo, quando necessário, documento de

identidade, podendo o juízo questionar onde o depoente se

encontra (local) e caso possível pedir para que seja exibido o local

onde está prestando depoimento.

§ 5º Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

§ 6º Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo

que a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera

de modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.
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§ 7º Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

§ 8º Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

§ 9º No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

§ 10. No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Art. 11. Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se

a boa-fé dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio

aos atos telepresenciais.

Parágrafo único - As obrigações e sanções às partes e

testemunhas, incluindo as dispostas nos artigos 793-A a 793-D da

CLT e 342 do CP, são aplicáveis aos atos telepresenciais da

mesma forma que aos atos presenciais.

Fica V. Sa. intimado(a) para que, até audiência designada, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0001067-12.2023.5.12.0009
RECLAMANTE LUIRME MOISES VALLENILLA

GONZALEZ

ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

ADVOGADO KEROLEN PINHO GAMBA(OAB:
59251/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIRME MOISES VALLENILLA GONZALEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT (Tentativa de

conciliação)

VIA VIDEOCONFERÊNCIA- Link de acesso a sala: 

https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Destinatário:

LUIRME MOISES VALLENILLA GONZALEZ

Endereço desconhecido

Audiência: 11/04/2024 13:25

Fica V. Sa. intimado de que a audiência PARA APRECIAÇÃO DO

ACORDO foi designada para a data e hora acima indicadas.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0001067-12.2023.5.12.0009
RECLAMANTE LUIRME MOISES VALLENILLA

GONZALEZ

ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

ADVOGADO KEROLEN PINHO GAMBA(OAB:
59251/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUGIO AGROPECUARIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT (Tentativa de

conciliação)

VIA VIDEOCONFERÊNCIA- Link de acesso a sala: 

https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Destinatário:

BUGIO AGROPECUARIA LTDA

Endereço desconhecido

Audiência: 11/04/2024 13:25

Fica V. Sa. intimado de que a audiência PARA APRECIAÇÃO DO

ACORDO foi designada para a data e hora acima indicadas.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001106-09.2023.5.12.0009
RECLAMANTE SIDINEI DUTRA

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEI DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

Destinatário:

SIDINEI DUTRA

Endereço desconhecido

Audiência: 07/08/2024 13:30

OBSERVAÇÃO: Audiência virtual e telepresencial - por

videoconferência. Segue Link de acesso à sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Fica(m) V.S.ª(s) intimado(a)/notificado(a) para o(s) fim(s)

declarado(s) no(s) item(s) abaixo:

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO

foi designada para a data e horário supra.

Nos termos da PORTARIA CR N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020

ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data

designada para realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte/testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista (art. 7º Portaria CR n. 1/2020)

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser por

petição ou e-mail, devendo o peticionário observar os requisitos

previstos no art. 8º, parágrafos 1º e 2º, da Portaria CR n. 1/2020.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas observará o disposto nos artigos 10 e 11 da
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Portaria CR n.1, de 7 de maio de 2020.

P R O C E D I M E N T O  P A R A  O I T I V A  D A S  P A R T E S  E

T E S T E M U N H A S

Art. 10. As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas

audiências presenciais, observadas as peculiaridades da via

telepresencial.

§ 1º O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do

princípio da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

§  2 º  O  s e c r e t á r i o  d e  a u d i ê n c i a s  p r o v i d e n c i a r á  o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

§ 3º O secretário de audiências deverá orientar os participantes

durante a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como

desligar os microfones dos que não estiverem se manifestando com

o intuito de evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de

esquecimento, solicitar aos que estejam se manifestando que

religuem o microfone.

§ 4º Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se

identificar oralmente e exibindo, quando necessário, documento de

identidade, podendo o juízo questionar onde o depoente se

encontra (local) e caso possível pedir para que seja exibido o local

onde está prestando depoimento.

§ 5º Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

§ 6º Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo

que a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera

de modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.

§ 7º Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

§ 8º Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

§ 9º No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

§ 10. No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Art. 11. Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se

a boa-fé dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio

aos atos telepresenciais.

Parágrafo único - As obrigações e sanções às partes e

testemunhas, incluindo as dispostas nos artigos 793-A a 793-D da

CLT e 342 do CP, são aplicáveis aos atos telepresenciais da

mesma forma que aos atos presenciais.

Fica V. Sa. intimado(a) para que, até audiência designada, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001106-09.2023.5.12.0009
RECLAMANTE SIDINEI DUTRA

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

Destinatário:

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Endereço desconhecido

Audiência: 07/08/2024 13:30

OBSERVAÇÃO: Audiência virtual e telepresencial - por

videoconferência. Segue Link de acesso à sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Fica(m) V.S.ª(s) intimado(a)/notificado(a) para o(s) fim(s)

declarado(s) no(s) item(s) abaixo:

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO

foi designada para a data e horário supra.

Nos termos da PORTARIA CR N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020

ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data

designada para realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte/testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista (art. 7º Portaria CR n. 1/2020)

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser por

petição ou e-mail, devendo o peticionário observar os requisitos

previstos no art. 8º, parágrafos 1º e 2º, da Portaria CR n. 1/2020.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas observará o disposto nos artigos 10 e 11 da

Portaria CR n.1, de 7 de maio de 2020.

P R O C E D I M E N T O  P A R A  O I T I V A  D A S  P A R T E S  E

T E S T E M U N H A S

Art. 10. As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas

audiências presenciais, observadas as peculiaridades da via

telepresencial.

§ 1º O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do

princípio da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

§  2 º  O  s e c r e t á r i o  d e  a u d i ê n c i a s  p r o v i d e n c i a r á  o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

§ 3º O secretário de audiências deverá orientar os participantes

durante a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como

desligar os microfones dos que não estiverem se manifestando com

o intuito de evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de

esquecimento, solicitar aos que estejam se manifestando que

religuem o microfone.

§ 4º Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se

identificar oralmente e exibindo, quando necessário, documento de

identidade, podendo o juízo questionar onde o depoente se

encontra (local) e caso possível pedir para que seja exibido o local

onde está prestando depoimento.

§ 5º Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

§ 6º Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo

que a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera

de modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.

§ 7º Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

§ 8º Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

§ 9º No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.
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§ 10. No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Art. 11. Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se

a boa-fé dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio

aos atos telepresenciais.

Parágrafo único - As obrigações e sanções às partes e

testemunhas, incluindo as dispostas nos artigos 793-A a 793-D da

CLT e 342 do CP, são aplicáveis aos atos telepresenciais da

mesma forma que aos atos presenciais.

Fica V. Sa. intimado(a) para que, até audiência designada, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001154-65.2023.5.12.0009
RECLAMANTE WINDER JOSE RODRIGUEZ

RODRIGUEZ

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WINDER JOSE RODRIGUEZ RODRIGUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

Destinatário:

WINDER JOSE RODRIGUEZ RODRIGUEZ

Endereço desconhecido

Audiência: 08/08/2024 09:30

OBSERVAÇÃO: Audiência virtual e telepresencial - por

videoconferência. Segue Link de acesso à sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Fica(m) V.S.ª(s) intimado(a)/notificado(a) para o(s) fim(s)

declarado(s) no(s) item(s) abaixo:

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO

foi designada para a data e horário supra.

Nos termos da PORTARIA CR N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020

ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data

designada para realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte/testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista (art. 7º Portaria CR n. 1/2020)

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser por

petição ou e-mail, devendo o peticionário observar os requisitos

previstos no art. 8º, parágrafos 1º e 2º, da Portaria CR n. 1/2020.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas observará o disposto nos artigos 10 e 11 da

Portaria CR n.1, de 7 de maio de 2020.

P R O C E D I M E N T O  P A R A  O I T I V A  D A S  P A R T E S  E

T E S T E M U N H A S

Art. 10. As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas

audiências presenciais, observadas as peculiaridades da via

telepresencial.

§ 1º O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do

princípio da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da
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prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

§  2 º  O  s e c r e t á r i o  d e  a u d i ê n c i a s  p r o v i d e n c i a r á  o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

§ 3º O secretário de audiências deverá orientar os participantes

durante a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como

desligar os microfones dos que não estiverem se manifestando com

o intuito de evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de

esquecimento, solicitar aos que estejam se manifestando que

religuem o microfone.

§ 4º Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se

identificar oralmente e exibindo, quando necessário, documento de

identidade, podendo o juízo questionar onde o depoente se

encontra (local) e caso possível pedir para que seja exibido o local

onde está prestando depoimento.

§ 5º Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

§ 6º Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo

que a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera

de modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.

§ 7º Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

§ 8º Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

§ 9º No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

§ 10. No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Art. 11. Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se

a boa-fé dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio

aos atos telepresenciais.

Parágrafo único - As obrigações e sanções às partes e

testemunhas, incluindo as dispostas nos artigos 793-A a 793-D da

CLT e 342 do CP, são aplicáveis aos atos telepresenciais da

mesma forma que aos atos presenciais.

Fica V. Sa. intimado(a) para que, até audiência designada, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001154-65.2023.5.12.0009
RECLAMANTE WINDER JOSE RODRIGUEZ

RODRIGUEZ

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

Destinatário:

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Endereço desconhecido

Audiência: 08/08/2024 09:30

OBSERVAÇÃO: Audiência virtual e telepresencial - por

videoconferência. Segue Link de acesso à sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Fica(m) V.S.ª(s) intimado(a)/notificado(a) para o(s) fim(s)
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declarado(s) no(s) item(s) abaixo:

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO

foi designada para a data e horário supra.

Nos termos da PORTARIA CR N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020

ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data

designada para realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte/testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista (art. 7º Portaria CR n. 1/2020)

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser por

petição ou e-mail, devendo o peticionário observar os requisitos

previstos no art. 8º, parágrafos 1º e 2º, da Portaria CR n. 1/2020.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas observará o disposto nos artigos 10 e 11 da

Portaria CR n.1, de 7 de maio de 2020.

P R O C E D I M E N T O  P A R A  O I T I V A  D A S  P A R T E S  E

T E S T E M U N H A S

Art. 10. As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas

audiências presenciais, observadas as peculiaridades da via

telepresencial.

§ 1º O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do

princípio da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

§  2 º  O  s e c r e t á r i o  d e  a u d i ê n c i a s  p r o v i d e n c i a r á  o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

§ 3º O secretário de audiências deverá orientar os participantes

durante a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como

desligar os microfones dos que não estiverem se manifestando com

o intuito de evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de

esquecimento, solicitar aos que estejam se manifestando que

religuem o microfone.

§ 4º Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se

identificar oralmente e exibindo, quando necessário, documento de

identidade, podendo o juízo questionar onde o depoente se

encontra (local) e caso possível pedir para que seja exibido o local

onde está prestando depoimento.

§ 5º Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

§ 6º Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo

que a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera

de modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.

§ 7º Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

§ 8º Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

§ 9º No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

§ 10. No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Art. 11. Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se

a boa-fé dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio

aos atos telepresenciais.

Parágrafo único - As obrigações e sanções às partes e

testemunhas, incluindo as dispostas nos artigos 793-A a 793-D da

CLT e 342 do CP, são aplicáveis aos atos telepresenciais da

mesma forma que aos atos presenciais.

Fica V. Sa. intimado(a) para que, até audiência designada, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%
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Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001109-61.2023.5.12.0009
RECLAMANTE JOSMAR NEOMAR LIRA MARTINEZ

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSMAR NEOMAR LIRA MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

Destinatário:

JOSMAR NEOMAR LIRA MARTINEZ

Endereço desconhecido

Audiência: 07/08/2024 15:00

OBSERVAÇÃO: Audiência virtual e telepresencial - por

videoconferência. Segue Link de acesso à sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Fica(m) V.S.ª(s) intimado(a)/notificado(a) para o(s) fim(s)

declarado(s) no(s) item(s) abaixo:

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO

foi designada para a data e horário supra.

Nos termos da PORTARIA CR N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020

ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data

designada para realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte/testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista (art. 7º Portaria CR n. 1/2020)

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser por

petição ou e-mail, devendo o peticionário observar os requisitos

previstos no art. 8º, parágrafos 1º e 2º, da Portaria CR n. 1/2020.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas observará o disposto nos artigos 10 e 11 da

Portaria CR n.1, de 7 de maio de 2020.

P R O C E D I M E N T O  P A R A  O I T I V A  D A S  P A R T E S  E

T E S T E M U N H A S

Art. 10. As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas

audiências presenciais, observadas as peculiaridades da via

telepresencial.

§ 1º O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do

princípio da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

§  2 º  O  s e c r e t á r i o  d e  a u d i ê n c i a s  p r o v i d e n c i a r á  o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

§ 3º O secretário de audiências deverá orientar os participantes

durante a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como

desligar os microfones dos que não estiverem se manifestando com

o intuito de evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de

esquecimento, solicitar aos que estejam se manifestando que

religuem o microfone.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 86
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

§ 4º Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se

identificar oralmente e exibindo, quando necessário, documento de

identidade, podendo o juízo questionar onde o depoente se

encontra (local) e caso possível pedir para que seja exibido o local

onde está prestando depoimento.

§ 5º Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

§ 6º Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo

que a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera

de modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.

§ 7º Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

§ 8º Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

§ 9º No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

§ 10. No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Art. 11. Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se

a boa-fé dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio

aos atos telepresenciais.

Parágrafo único - As obrigações e sanções às partes e

testemunhas, incluindo as dispostas nos artigos 793-A a 793-D da

CLT e 342 do CP, são aplicáveis aos atos telepresenciais da

mesma forma que aos atos presenciais.

Fica V. Sa. intimado(a) para que, até audiência designada, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001109-61.2023.5.12.0009
RECLAMANTE JOSMAR NEOMAR LIRA MARTINEZ

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

Destinatário:

BUGIO AGROPECUARIA LTDA

Endereço desconhecido

Audiência: 07/08/2024 15:00

OBSERVAÇÃO: Audiência virtual e telepresencial - por

videoconferência. Segue Link de acesso à sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Fica(m) V.S.ª(s) intimado(a)/notificado(a) para o(s) fim(s)

declarado(s) no(s) item(s) abaixo:

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO

foi designada para a data e horário supra.

Nos termos da PORTARIA CR N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020

ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data

designada para realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte/testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista (art. 7º Portaria CR n. 1/2020)
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c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser por

petição ou e-mail, devendo o peticionário observar os requisitos

previstos no art. 8º, parágrafos 1º e 2º, da Portaria CR n. 1/2020.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas observará o disposto nos artigos 10 e 11 da

Portaria CR n.1, de 7 de maio de 2020.

P R O C E D I M E N T O  P A R A  O I T I V A  D A S  P A R T E S  E

T E S T E M U N H A S

Art. 10. As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas

audiências presenciais, observadas as peculiaridades da via

telepresencial.

§ 1º O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do

princípio da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

§  2 º  O  s e c r e t á r i o  d e  a u d i ê n c i a s  p r o v i d e n c i a r á  o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

§ 3º O secretário de audiências deverá orientar os participantes

durante a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como

desligar os microfones dos que não estiverem se manifestando com

o intuito de evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de

esquecimento, solicitar aos que estejam se manifestando que

religuem o microfone.

§ 4º Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se

identificar oralmente e exibindo, quando necessário, documento de

identidade, podendo o juízo questionar onde o depoente se

encontra (local) e caso possível pedir para que seja exibido o local

onde está prestando depoimento.

§ 5º Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

§ 6º Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo

que a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera

de modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.

§ 7º Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

§ 8º Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

§ 9º No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

§ 10. No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Art. 11. Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se

a boa-fé dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio

aos atos telepresenciais.

Parágrafo único - As obrigações e sanções às partes e

testemunhas, incluindo as dispostas nos artigos 793-A a 793-D da

CLT e 342 do CP, são aplicáveis aos atos telepresenciais da

mesma forma que aos atos presenciais.

Fica V. Sa. intimado(a) para que, até audiência designada, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0001159-24.2022.5.12.0009
RECLAMANTE NAHOMIE DUMAS
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ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAHOMIE DUMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

Destinatário:

NAHOMIE DUMAS

Endereço desconhecido

Audiência: 31/07/2024 13:30

OBSERVAÇÃO: Audiência virtual e telepresencial - por

videoconferência. Segue Link de acesso à sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Fica(m) V.S.ª(s) intimado(a)/notificado(a) para o(s) fim(s)

declarado(s) no(s) item(s) abaixo:

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO

foi designada para a data e horário supra.

Nos termos da PORTARIA CR N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020

ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data

designada para realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte/testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista (art. 7º Portaria CR n. 1/2020)

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser por

petição ou e-mail, devendo o peticionário observar os requisitos

previstos no art. 8º, parágrafos 1º e 2º, da Portaria CR n. 1/2020.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas observará o disposto nos artigos 10 e 11 da

Portaria CR n.1, de 7 de maio de 2020.

P R O C E D I M E N T O  P A R A  O I T I V A  D A S  P A R T E S  E

T E S T E M U N H A S

Art. 10. As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas

audiências presenciais, observadas as peculiaridades da via

telepresencial.

§ 1º O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do

princípio da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

§  2 º  O  s e c r e t á r i o  d e  a u d i ê n c i a s  p r o v i d e n c i a r á  o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

§ 3º O secretário de audiências deverá orientar os participantes

durante a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como

desligar os microfones dos que não estiverem se manifestando com

o intuito de evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de

esquecimento, solicitar aos que estejam se manifestando que

religuem o microfone.

§ 4º Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se

identificar oralmente e exibindo, quando necessário, documento de

identidade, podendo o juízo questionar onde o depoente se

encontra (local) e caso possível pedir para que seja exibido o local

onde está prestando depoimento.

§ 5º Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

§ 6º Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo

que a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera

de modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a
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atenção na câmera durante o depoimento.

§ 7º Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

§ 8º Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

§ 9º No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

§ 10. No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Art. 11. Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se

a boa-fé dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio

aos atos telepresenciais.

Parágrafo único - As obrigações e sanções às partes e

testemunhas, incluindo as dispostas nos artigos 793-A a 793-D da

CLT e 342 do CP, são aplicáveis aos atos telepresenciais da

mesma forma que aos atos presenciais.

Fica V. Sa. intimado(a) para que, até audiência designada, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0001159-24.2022.5.12.0009
RECLAMANTE NAHOMIE DUMAS

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

Destinatário:

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Endereço desconhecido

Audiência: 31/07/2024 13:30

OBSERVAÇÃO: Audiência virtual e telepresencial - por

videoconferência. Segue Link de acesso à sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Fica(m) V.S.ª(s) intimado(a)/notificado(a) para o(s) fim(s)

declarado(s) no(s) item(s) abaixo:

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO

foi designada para a data e horário supra.

Nos termos da PORTARIA CR N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020

ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data

designada para realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte/testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista (art. 7º Portaria CR n. 1/2020)

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser por

petição ou e-mail, devendo o peticionário observar os requisitos

previstos no art. 8º, parágrafos 1º e 2º, da Portaria CR n. 1/2020.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem
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algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas observará o disposto nos artigos 10 e 11 da

Portaria CR n.1, de 7 de maio de 2020.

P R O C E D I M E N T O  P A R A  O I T I V A  D A S  P A R T E S  E

T E S T E M U N H A S

Art. 10. As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas

audiências presenciais, observadas as peculiaridades da via

telepresencial.

§ 1º O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do

princípio da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

§  2 º  O  s e c r e t á r i o  d e  a u d i ê n c i a s  p r o v i d e n c i a r á  o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

§ 3º O secretário de audiências deverá orientar os participantes

durante a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como

desligar os microfones dos que não estiverem se manifestando com

o intuito de evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de

esquecimento, solicitar aos que estejam se manifestando que

religuem o microfone.

§ 4º Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se

identificar oralmente e exibindo, quando necessário, documento de

identidade, podendo o juízo questionar onde o depoente se

encontra (local) e caso possível pedir para que seja exibido o local

onde está prestando depoimento.

§ 5º Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

§ 6º Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo

que a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera

de modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.

§ 7º Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

§ 8º Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

§ 9º No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

§ 10. No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Art. 11. Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se

a boa-fé dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio

aos atos telepresenciais.

Parágrafo único - As obrigações e sanções às partes e

testemunhas, incluindo as dispostas nos artigos 793-A a 793-D da

CLT e 342 do CP, são aplicáveis aos atos telepresenciais da

mesma forma que aos atos presenciais.

Fica V. Sa. intimado(a) para que, até audiência designada, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001073-63.2016.5.12.0009
RECLAMANTE NATHAN ARIEL COCONCELLI

ADVOGADO DIRLEI TEREZINHA MULLER
FERREIRA(OAB: 12279/SC)

ADVOGADO ARIANI DE GODOIS(OAB: 50211/SC)

RECLAMADO ANILTO PRESTES

RECLAMADO RAFAEL PAVAN

ADVOGADO YONATAN CARLOS MAIER(OAB:
56318/SC)

RECLAMADO LENOIR PRESTES

RECLAMADO DANIEL DE OLIVEIRA SANTOS

RECLAMADO R.A. SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHAN ARIEL COCONCELLI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

NATHAN ARIEL COCONCELLI

Endereço desconhecido

De ordem do Exmo Juiz do Trabalho, fica V. Sa. intimado do

resultado negativo das diligências realizadas, para manifestação no

prazo de 30 dias, devendo indicar bens passíveis de penhora ou

requerer o que de direito.

No silêncio os autos serão sobrestados por execução frustrada,

devendo indicar bens bens passíveis de penhora em dois anos, sob

pena dos efeitos do § 1º do art. 11-A da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

TATIANA SALINAS MACIAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0001554-79.2023.5.12.0009
RECLAMANTE NERCI DE SOUZA

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO ANDRADE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NERCI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

NERCI DE SOUZA

Fica V. Sa. intimado para:

De ordem do Exmo Juiz do Trabalho, fica V. Sa. intimado do

resultado negativo das diligências realizadas, para manifestação no

prazo de 05 dias, devendo indicar o atual endereço da parte

reclamada/e-mail/ telefone para possibilitar a notificação ou requerer

o que de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

TATIANA SALINAS MACIAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000218-40.2023.5.12.0009
RECLAMANTE GILBERTO MOREIRA

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO ELEANDRO DEZEN

ADVOGADO KELWIN JUNIOR WICKERT(OAB:
30728/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

GILBERTO MOREIRA

Fica V. Sa. intimado para manifestação, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre o laudo médico pericial, e eventuais documentos

juntados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 92
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

TATIANA SALINAS MACIAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000218-40.2023.5.12.0009
RECLAMANTE GILBERTO MOREIRA

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO ELEANDRO DEZEN

ADVOGADO KELWIN JUNIOR WICKERT(OAB:
30728/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEANDRO DEZEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ELEANDRO DEZEN

Fica V. Sa. intimado para manifestação, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre o laudo médico pericial, e eventuais documentos

juntados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

TATIANA SALINAS MACIAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0001016-98.2023.5.12.0009
RECLAMANTE MIRALENE SAINT FLEUR MAVIUS

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRALENE SAINT FLEUR MAVIUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

Destinatário:

MIRALENE SAINT FLEUR MAVIUS

Endereço desconhecido

Audiência: 12/08/2024 13:30

OBSERVAÇÃO: Audiência virtual e telepresencial - por

videoconferência. Segue Link de acesso à sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Fica(m) V.S.ª(s) intimado(a)/notificado(a) para o(s) fim(s)

declarado(s) no(s) item(s) abaixo:

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO

foi designada para a data e horário supra.

Nos termos da PORTARIA CR N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020

ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data

designada para realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte/testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista (art. 7º Portaria CR n. 1/2020)

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser por

petição ou e-mail, devendo o peticionário observar os requisitos

previstos no art. 8º, parágrafos 1º e 2º, da Portaria CR n. 1/2020.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à
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testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas observará o disposto nos artigos 10 e 11 da

Portaria CR n.1, de 7 de maio de 2020.

P R O C E D I M E N T O  P A R A  O I T I V A  D A S  P A R T E S  E

T E S T E M U N H A S

Art. 10. As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas

audiências presenciais, observadas as peculiaridades da via

telepresencial.

§ 1º O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do

princípio da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

§  2 º  O  s e c r e t á r i o  d e  a u d i ê n c i a s  p r o v i d e n c i a r á  o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

§ 3º O secretário de audiências deverá orientar os participantes

durante a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como

desligar os microfones dos que não estiverem se manifestando com

o intuito de evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de

esquecimento, solicitar aos que estejam se manifestando que

religuem o microfone.

§ 4º Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se

identificar oralmente e exibindo, quando necessário, documento de

identidade, podendo o juízo questionar onde o depoente se

encontra (local) e caso possível pedir para que seja exibido o local

onde está prestando depoimento.

§ 5º Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

§ 6º Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo

que a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera

de modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.

§ 7º Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

§ 8º Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

§ 9º No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

§ 10. No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Art. 11. Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se

a boa-fé dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio

aos atos telepresenciais.

Parágrafo único - As obrigações e sanções às partes e

testemunhas, incluindo as dispostas nos artigos 793-A a 793-D da

CLT e 342 do CP, são aplicáveis aos atos telepresenciais da

mesma forma que aos atos presenciais.

Fica V. Sa. intimado(a) para que, até audiência designada, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0001016-98.2023.5.12.0009
RECLAMANTE MIRALENE SAINT FLEUR MAVIUS

ADVOGADO JOEL BORIN(OAB: 43032/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)
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ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

Destinatário:

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Endereço desconhecido

Audiência: 12/08/2024 13:30

OBSERVAÇÃO: Audiência virtual e telepresencial - por

videoconferência. Segue Link de acesso à sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/9078772870

ID da reunião: 907 877 2870

Fica(m) V.S.ª(s) intimado(a)/notificado(a) para o(s) fim(s)

declarado(s) no(s) item(s) abaixo:

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO

foi designada para a data e horário supra.

Nos termos da PORTARIA CR N. 1, DE 7 DE MAIO DE 2020

ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data

designada para realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte/testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista (art. 7º Portaria CR n. 1/2020)

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser por

petição ou e-mail, devendo o peticionário observar os requisitos

previstos no art. 8º, parágrafos 1º e 2º, da Portaria CR n. 1/2020.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas observará o disposto nos artigos 10 e 11 da

Portaria CR n.1, de 7 de maio de 2020.

P R O C E D I M E N T O  P A R A  O I T I V A  D A S  P A R T E S  E

T E S T E M U N H A S

Art. 10. As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas

audiências presenciais, observadas as peculiaridades da via

telepresencial.

§ 1º O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do

princípio da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

§  2 º  O  s e c r e t á r i o  d e  a u d i ê n c i a s  p r o v i d e n c i a r á  o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

§ 3º O secretário de audiências deverá orientar os participantes

durante a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como

desligar os microfones dos que não estiverem se manifestando com

o intuito de evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de

esquecimento, solicitar aos que estejam se manifestando que

religuem o microfone.

§ 4º Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se

identificar oralmente e exibindo, quando necessário, documento de

identidade, podendo o juízo questionar onde o depoente se

encontra (local) e caso possível pedir para que seja exibido o local

onde está prestando depoimento.

§ 5º Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

§ 6º Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo

que a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera

de modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.

§ 7º Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da
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testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

§ 8º Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

§ 9º No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

§ 10. No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Art. 11. Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se

a boa-fé dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio

aos atos telepresenciais.

Parágrafo único - As obrigações e sanções às partes e

testemunhas, incluindo as dispostas nos artigos 793-A a 793-D da

CLT e 342 do CP, são aplicáveis aos atos telepresenciais da

mesma forma que aos atos presenciais.

Fica V. Sa. intimado(a) para que, até audiência designada, informe

o interesse na tramitação do feito na modalidade do Juízo 100%

Digital, na formada Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21,

presumindo-se no silêncio o interesse.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

RAQUEL FOLCHINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0000588-19.2023.5.12.0009
RECLAMANTE IVANETE SILVESTRI

ADVOGADO WILLIAM CASTAGNA(OAB:
58293/SC)

RECLAMADO CALHAS SCAPIN LTDA

ADVOGADO MICHELI ALINE SECCHI(OAB:
35230/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALHAS SCAPIN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb03807

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos, declaro a

incompetência material deste Juízo para apreciar o pedido de

pagamento das contribuições previdenciárias do período contratual

alegado, extinguindo o pedido sem resolução do mérito, nos termos

do art. 485, I, do CPC de 2015. No mais, JULGO improcedente o

petitum pleiteado por IVANETE SILVESTRI em face de CALHAS

SCAPIN LTDA .

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

Sendo a reclamante sucumbente nos pedidos objeto da demanda, é

condenada em honorários em favor dos procuradores da

reclamada, ora fixados em 5% do valor da causa, ficando suspensa

a exigibilidade em razão da concessão da Justiça Gratuita, somente

podendo ser executado o crédito dos advogados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado dessa decisão, os credores

demonstrarem que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão da gratuidade. Passado esse

prazo, se extingue a obrigação.

Custas, pela parte-autora, no importe de R$ 618,16, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 30.907,96, dispensadas.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000588-19.2023.5.12.0009
RECLAMANTE IVANETE SILVESTRI

ADVOGADO WILLIAM CASTAGNA(OAB:
58293/SC)

RECLAMADO CALHAS SCAPIN LTDA

ADVOGADO MICHELI ALINE SECCHI(OAB:
35230/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANETE SILVESTRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb03807

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

PELO EXPOSTO e por tudo mais que dos autos, declaro a

incompetência material deste Juízo para apreciar o pedido de

pagamento das contribuições previdenciárias do período contratual

alegado, extinguindo o pedido sem resolução do mérito, nos termos

do art. 485, I, do CPC de 2015. No mais, JULGO improcedente o

petitum pleiteado por IVANETE SILVESTRI em face de CALHAS

SCAPIN LTDA .

Tudo nos termos da fundamentação supra, que para todos os

efeitos de direito passa a integrar este dispositivo.

Concedo à parte-autora a gratuidade de justiça.

Sendo a reclamante sucumbente nos pedidos objeto da demanda, é

condenada em honorários em favor dos procuradores da

reclamada, ora fixados em 5% do valor da causa, ficando suspensa

a exigibilidade em razão da concessão da Justiça Gratuita, somente

podendo ser executado o crédito dos advogados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado dessa decisão, os credores

demonstrarem que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão da gratuidade. Passado esse

prazo, se extingue a obrigação.

Custas, pela parte-autora, no importe de R$ 618,16, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 30.907,96, dispensadas.

Publique-se e intimem-se, forma legis.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001035-41.2022.5.12.0009
RECLAMANTE DEIVIDI CAMARGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO MARISTELA ANTUNES DA
SILVA(OAB: 23857/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVIDI CAMARGO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2dec88a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I- Remetam-se os autos à CALEX, para liberação dos créditos,

conforme planilha de cálculos, e decisão de homologação dos

cálculos;

II- Nos termos do art. 924, II, do CPC, julgo extinta a execução.

III- Cumprida a determinação supra, dê-se ciência às partes e aos

peritos quanto aos depósitos efetuados e registrem-se os valores

pagos nos autos.

Após, arquivem-se. 

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001035-41.2022.5.12.0009
RECLAMANTE DEIVIDI CAMARGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO MARISTELA ANTUNES DA
SILVA(OAB: 23857/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2dec88a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I- Remetam-se os autos à CALEX, para liberação dos créditos,

conforme planilha de cálculos, e decisão de homologação dos

cálculos;

II- Nos termos do art. 924, II, do CPC, julgo extinta a execução.

III- Cumprida a determinação supra, dê-se ciência às partes e aos

peritos quanto aos depósitos efetuados e registrem-se os valores
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pagos nos autos.

Após, arquivem-se. 

    CARLOS FREDERICO FIORINO CARNEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000386-08.2024.5.12.0009
RECLAMANTE DHEIZA MARIA CRUZ LIMA

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHEIZA MARIA CRUZ LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

DHEIZA MARIA CRUZ LIMA

Endereço desconhecido

De ordem do Exmo Juiz do Trabalho, fica V. Sa. intimado para

manifestação, no prazo de 10 dias, sobre a contestação e

documentos juntados pela parte ré, devendo apresentar

demonstrativos, por amostragem, das verbas postuladas, uma a

uma, sob pena de preclusão.

Havendo pedido de adicional de insalubridade, fica V. Sa. intimado

também para ratificar o pedido, presumindo-se no silêncio a

desistência.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

TATIANA SALINAS MACIAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000246-08.2023.5.12.0009
RECLAMANTE FERNANDA CIELLO

ADVOGADO JESSICA DOS ANJOS(OAB:
41036/SC)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CIELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Chapecó

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro, Chapecó/SC - CEP: 89801-040

Fone: 49 3312-7910 - 1vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

FERNANDA CIELLO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para apresentar, querendo, contrarrazões ao

recurso ordinário da parte contrária, observado o prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

TATIANA SALINAS MACIAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000514-62.2023.5.12.0009
RECLAMANTE ROSE EMMANUELLA REMFORT

ADVOGADO TAYANA BIZZON(OAB: 38592/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)
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ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

Gilberto José Schneider

Diretor de Secretaria

2ª Vara do Trabalho de Chapecó

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000449-43.2024.5.12.0038
RECLAMANTE RANDER HERNAN HERNANDEZ

FERNANDEZ

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CHAPECO

RECLAMADO JPL CONSERVACAO E SERVICOS
DE LIMPEZA EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDER HERNAN HERNANDEZ FERNANDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rui Barbosa, 239-E, esquina com rua PIO XII, s/n°, Centro,

89.801-040, Chapecó/SC (48) 3216 4482 - 2vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Destinatário: RANDER HERNAN HERNANDEZ FERNANDEZ

Audiência: 12/06/2024 09:00

Link da sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas. Vossa Senhoria deverá comparecer

à AUDIÊNCIA VIRTUAL, pessoalmente sob pena de arquivamento,

na forma da lei.

No dia e hora designados, a parte deverá acessar a audiência

virtual - por videoconferência.

A audiência será na forma virtual e telepresencial - por

videoconferência, utilizando-se a plataforma disponível ZOOM,

mediante acesso, preferencialmente, pelo navegador Google

Chrome:

Link de acesso à sala virtual do ZOOM:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

A audiência observará os termos do art. 3º da Portaria Conjunta

SEAP/GVPSECOR n° 136, de 16 de maio de 2022 e da Portaria CR

n. 1, de 7 de maio de 2020 do Tribunal Regional do Trabalho de 12ª

Região.

Fica V. Sa. ciente que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As partes poderão se informar acerca do andamento das

audiências da pauta, através do aplicativo de celular JTe.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

DANILO KENITY CASTELLO BRANCO IOSHITAKE
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0000491-92.2024.5.12.0038
RECLAMANTE CHILOVE MICHEL

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Destinatário: BRF S.A.

Audiência: 21/06/2024 13:50- INICIAL 

Link da sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão

ser acessados via internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24031817222419600000062551600

Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los/visualizá-los via

internet, deverá entrar em contato com a Unidade Judiciária acima

i n d i c a d a ,  n o  t e l e f o n e  ( 4 8 )  3 2 1 6  4 4 8 2  o u  e - m a i l

2 v a r a _ c c o @ t r t 1 2 . j u s . b r ,  p a r a  r e c e b e r  o r i e n t a ç õ e s .

Fica Vossa Senhoria ciente da opção da parte-autora pelo “JUÍZO

100% DIGITAL” nos termos da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, poderá a parte demandada

expressamente se opor à adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo

de 5 dias úteis após a primeira citação/intimação, presumindo-se,

no silêncio, a sua concordância. Destaca-se que a tramitação do

processo pelo “JUÍZO 100% DIGITAL” é mais célere e cômoda

a todos.

Vossa Senhoria deverá comparecer à AUDIÊNCIA VIRTUAL,

pessoalmente ou representado(a) por preposto (art. 843, § 1º, da

CLT), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844 da CLT).

No dia e hora designados, a parte deverá acessar a audiência

virtual - por videoconferência.

A audiência será na forma virtual e telepresencial - por

videoconferência, utilizando-se a plataforma disponível ZOOM,

mediante acesso, preferencialmente, pelo navegador Google

Chrome:

Link de acesso à sala virtual do ZOOM:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

A audiência observará os termos do art. 3º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n° 136, de 16 de maio de 2022 e da Portaria

CR n. 1, de 7 de maio de 2020 do Tribunal Regional do Trabalho de

12ª Região.

A defesa, a reconvenção, a exceção e eventuais documentos

deverão ser encaminhados eletronicamente, por meio do sistema

PJe, nos termos do art. 22, da Resolução nº 185/2017 do CSJT, sob

pena de indisponibilidade dos documentos.

Recomenda-se para que a contestação ou a reconvenção, a

exceção e eventuais documentosque as acompanham sejam

protocolados no PJe com pelo menos 48 horas de antecedência da

audiência (redação dada pela Resolução CSJT n. 241, de 31 de

maio de 2019).

A exceção de incompetência territorial deverá ser apresentada no

prazo de 5 dias a contar da data da notificação e em peça

específica, nos termos do art. 800 da CLT.

Se Vossa Senhoria não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária, com a necessária antecedência

em relação à audiência, para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponibilizados.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Fica V. Sa. ciente que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As partes poderão se informar acerca do andamento das

audiências da pauta, através do aplicativo de celular JTe.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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DANILO KENITY CASTELLO BRANCO IOSHITAKE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000491-92.2024.5.12.0038
RECLAMANTE CHILOVE MICHEL

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHILOVE MICHEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rui Barbosa, 239-E, esquina com rua PIO XII, s/n°, Centro,

89.801-040, Chapecó/SC (48) 3216 4482 - 2vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Destinatário: CHILOVE MICHEL

Audiência: 21/06/2024 13:50

Link da sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas. Vossa Senhoria deverá comparecer

à AUDIÊNCIA VIRTUAL, pessoalmente sob pena de arquivamento,

na forma da lei.

No dia e hora designados, a parte deverá acessar a audiência

virtual - por videoconferência.

A audiência será na forma virtual e telepresencial - por

videoconferência, utilizando-se a plataforma disponível ZOOM,

mediante acesso, preferencialmente, pelo navegador Google

Chrome:

Link de acesso à sala virtual do ZOOM:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

A audiência observará os termos do art. 3º da Portaria Conjunta

SEAP/GVPSECOR n° 136, de 16 de maio de 2022 e da Portaria CR

n. 1, de 7 de maio de 2020 do Tribunal Regional do Trabalho de 12ª

Região.

Fica V. Sa. ciente que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As partes poderão se informar acerca do andamento das

audiências da pauta, através do aplicativo de celular JTe.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

DANILO KENITY CASTELLO BRANCO IOSHITAKE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000680-41.2022.5.12.0038
RECLAMANTE ANDERSON DE ARAUJO

ADVOGADO ROBSON NOGUEIRA DA SILVA(OAB:
55848/SC)

RECLAMADO EMPRESA DE CINEMAS ARCOPLEX
LTDA.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTTECIPE ASSESSORIA E
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDERSON DE ARAUJO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

MARILAINE BODANESE MOCELIN

Servidor

Processo Nº ATSum-0000680-41.2022.5.12.0038
RECLAMANTE ANDERSON DE ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO ROBSON NOGUEIRA DA SILVA(OAB:
55848/SC)

RECLAMADO EMPRESA DE CINEMAS ARCOPLEX
LTDA.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTTECIPE ASSESSORIA E
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDERSON DE ARAUJO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

MARILAINE BODANESE MOCELIN

Servidor

Processo Nº ATSum-0000090-93.2024.5.12.0038
RECLAMANTE SANDRO ROSA TEIXEIRA

ADVOGADO JUAREZ CECCON(OAB: 52346/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MARISTELA ANTUNES DA
SILVA(OAB: 23857/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ad4fb9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000090-93.2024.5.12.0038
RECLAMANTE SANDRO ROSA TEIXEIRA

ADVOGADO JUAREZ CECCON(OAB: 52346/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MARISTELA ANTUNES DA
SILVA(OAB: 23857/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO ROSA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ad4fb9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000052-81.2024.5.12.0038
RECLAMANTE LETICIA DOS SANTOS DE MOURA

ADVOGADO PRICILA LUANA BERTOZZO(OAB:
32220/SC)

RECLAMADO ADIPAR - TINTAS, PARAFUSOS E
ACESSORIOS LTDA - EPP

ADVOGADO IAN CARLO FALKOSKI(OAB:
55451/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUCAS DA SILVA(OAB:
54990/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIPAR - TINTAS, PARAFUSOS E ACESSORIOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f328b87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000052-81.2024.5.12.0038
RECLAMANTE LETICIA DOS SANTOS DE MOURA

ADVOGADO PRICILA LUANA BERTOZZO(OAB:
32220/SC)

RECLAMADO ADIPAR - TINTAS, PARAFUSOS E
ACESSORIOS LTDA - EPP

ADVOGADO IAN CARLO FALKOSKI(OAB:
55451/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUCAS DA SILVA(OAB:
54990/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DOS SANTOS DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f328b87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000175-79.2024.5.12.0038
RECLAMANTE MATHEUS ALEXANDRE GOMES

FERREIRA

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS ALEXANDRE GOMES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66c44c8

proferido nos autos.

Intime-se o(a) reclamante para tomar ciência da diligência ID

5ad9956 e informar endereço atual da 1ª reclamada, no prazo de 05

dias.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    LAIS MANICA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001559-14.2023.5.12.0038
RECLAMANTE LUCIELE MODESTO DA CRUZ

ADVOGADO EDER TODESCHINI(OAB: 49595/SC)

RECLAMADO MPS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO ANDREIA ZONTA(OAB: 69568/RS)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df52ef3

proferido nos autos.

Em face da desistência do pedido de perícia para apurar grau de

insalubridade ID 03b67ee e ante a concordância da reclamada - ID

9fa3dd5, cancele-se a perícia. Intime-se o perito José Luiz

Guindani.

Inclua-se em pauta de instrução. Intimem-se as partes.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001559-14.2023.5.12.0038
RECLAMANTE LUCIELE MODESTO DA CRUZ

ADVOGADO EDER TODESCHINI(OAB: 49595/SC)

RECLAMADO MPS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO ANDREIA ZONTA(OAB: 69568/RS)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIELE MODESTO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df52ef3

proferido nos autos.

Em face da desistência do pedido de perícia para apurar grau de

insalubridade ID 03b67ee e ante a concordância da reclamada - ID

9fa3dd5, cancele-se a perícia. Intime-se o perito José Luiz

Guindani.

Inclua-se em pauta de instrução. Intimem-se as partes.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000533-59.2015.5.12.0038
RECLAMANTE ADEMIR JUNIOR MATIELLO

ADVOGADO FERNANDO MARCOS
GASPARIN(OAB: 22294/SC)

ADVOGADO MAICON RODRIGO GASPARIN(OAB:
26851/SC)

RECLAMADO ANDRE LUIZ ROSA

RECLAMADO IVONE MIOTTI SCHNEIDER

RECLAMADO DERCIO ROBERTO ROSA

RECLAMADO REDE SUL BRASIL DE
COMUNICACAO LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 10447/SC)

RECLAMADO JULIANA STELA SCHNEIDER

LEILOEIRO RUY WALTER BALDISSERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR JUNIOR MATIELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b9edf7

proferido nos autos.

Intime-se o exequente, dando-lhe ciência do documento ID 9087f65,

com prazo de 5 dias.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003022-74.2012.5.12.0038
RECLAMANTE EDISON JOSE FOSSATI

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

RECLAMADO LEONEI ANTONIO MACETTI

RECLAMADO AIRMAC OBRAS DE FUNDACOES
LTDA

RECLAMADO NOEMI LEMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS PCG-BRASIL
MULTICARTEIRA

ADVOGADO ANA LETICIA LACERDA(OAB:
39297/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON JOSE FOSSATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 816d354

proferido nos autos.

Indefere-se a pretensão do exequente constante no ID 0f0b6fb, uma

vez que os veículos encontram-se com gravame (alienação

fiduciária, conforme consulta ID 961f1db). Intime-se.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001299-68.2022.5.12.0038
RECLAMANTE EDISON CORREA VAZ

ADVOGADO CLAUDIO CESAR DA SILVA
SANTOS(OAB: 16338/SC)

ADVOGADO JULIA RIBAS(OAB: 64214/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO PAULO ANDRE GOLLMANN(OAB:
16166/SC)

PERITO DEBORA LEMES CELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3e435d

proferido nos autos.

Nos termos do artigo 879, § 2º da CLT, intimem-se as partes da

conta líquida (ID 6afd646), para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de

oito dias, sob pena de preclusão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001299-68.2022.5.12.0038
RECLAMANTE EDISON CORREA VAZ

ADVOGADO CLAUDIO CESAR DA SILVA
SANTOS(OAB: 16338/SC)

ADVOGADO JULIA RIBAS(OAB: 64214/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO PAULO ANDRE GOLLMANN(OAB:
16166/SC)

PERITO DEBORA LEMES CELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON CORREA VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3e435d

proferido nos autos.

Nos termos do artigo 879, § 2º da CLT, intimem-se as partes da

conta líquida (ID 6afd646), para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de

oito dias, sob pena de preclusão.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000468-83.2023.5.12.0038
RECLAMANTE PAULO VERCI LEONARDO

ADVOGADO ERIVELTON JOSE KONFIDERA(OAB:
17099/SC)

ADVOGADO JANINE POSTAL MARQUES
KONFIDERA(OAB: 15978/SC)

RECLAMADO B. TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATO DE LEON PRADO
FILHO(OAB: 17031/SC)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VERCI LEONARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb886d5

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante, dando-lhe ciência da petição ID 48ad732 e

dos documentos que acompanham, com prazo de 5 dias.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000285-78.2024.5.12.0038
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, HOTEIS,
RESTAURANTES BARES, E
EMPREGADOS EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE CHAPECO E
REGIAO

ADVOGADO DANIEL SCHWERZ(OAB: 7986/SC)

REQUERIDO RESTAURANTE PIZZARIA E
CHOPERIA NOVO SABOR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, HOTEIS, RESTAURANTES BARES, E
EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE
CHAPECO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdb549e

proferido nos autos.

Intime-se o(a) requerente para manifestar-se sobre a diligência (ID

6ca69f1 e ID d683eb1), no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    DEISI SENNA OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000492-77.2024.5.12.0038
RECLAMANTE JHONATAN TARAZONA PARRA

ADVOGADO JESICLER DA SILVA(OAB: 37918/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rui Barbosa, 239-E, esquina com rua PIO XII, s/n°, Centro,

89.801-040, Chapecó/SC (48) 3216 4482 - 2vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RÉU - RITO SUMARÍSSIMO

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Destinatário: BRF S.A.

Audiência: 10/04/2024 15:50 - UNA

Link da sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385 

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão

ser acessados via internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24031908042463100000062560130

Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los/visualizá-los via

internet, deverá entrar em contato com a Unidade Judiciária acima

indicada, no telefone (48) 3216 4482, e-mail 2vara_cco@trt12.jus.br

para receber orientações.

Fica Vossa Senhoria ciente da opção da parte-autora pelo “JUÍZO

100% DIGITAL” nos termos da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, poderá a parte demandada

expressamente se opor à adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo

de 5 dias úteis após a primeira citação/intimação, presumindo-se,

no silêncio, a sua concordância. Destaca-se que a tramitação do

processo pelo “JUÍZO 100% DIGITAL” é mais célere e cômoda

a todos.

Vossa Senhoria deverá comparecer à AUDIÊNCIA VIRTUAL,

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

§ 1º, da CLT) para prestar depoimento, sob pena de serem

considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844 da

CLT).

No dia e hora designados, a parte deverá acessar a audiência

virtual - por videoconferência.

A audiência será na forma virtual e telepresencial - por

videoconferência, utilizando-se a plataforma disponível ZOOM,

mediante acesso, preferencialmente, pelo navegador Google

Chrome:

Link de acesso à sala virtual do ZOOM:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

A audiência observará os termos do art. 3º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n° 136, de 16 de maio de 2022 e da Portaria

CR n. 1, de 7 de maio de 2020 do Tribunal Regional do Trabalho de

12ª Região.

 A defesa, a reconvenção, a exceção e eventuais documentos

deverão ser encaminhados eletronicamente, por meio do sistema

PJe, nos termos do art. 22, da Resolução nº 185/2017 do CSJT, sob

pena de indisponibilidade dos documentos.

A exceção de incompetência territorial deverá ser apresentada no

prazo de 5 dias a contar da data da notificação e em peça

específica, nos termos do art. 800 da CLT.

Tratando-se de procedimento sumaríssimo, por força do § 2º do art.

852-H da CLT, todas as provas serão produzidas na referida

audiência e poderão ser ouvidas até o máximo de duas

testemunhas.

Se Vossa Senhoria não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária, com a necessária antecedência

em relação à audiência, para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponibilizados.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de antes até 5 (cinco) dias úteis antes da data

de realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte /testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista.

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser

informada por petição ou e-mail.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).
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f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas deve observar os itens abaixo descritos:

PROCEDIMENTO PARA OITIVA DAS PARTES E

TESTEMUNHAS

As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas audiências

presenciais, observadas as peculiaridades da via telepresencial.

O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do princípio

da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

§ 2º O secretário de audiências providenciará o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se identificar

oralmente e exibindo, quando necessário, documento de identidade,

podendo o juízo questionar onde o depoente se encontra (local) e

caso possível pedir para que seja exibido o local onde está

prestando depoimento.

Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo que

a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera de

modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.

Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se a boa-fé

dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio aos atos

telepresenciais.

As obrigações e sanções às partes e testemunhas, incluindo as

dispostas nos artigos 793-A a 793-D da CLT e 342 do CP, são

aplicáveis aos atos telepresenciais da mesma forma que aos atos

presenciais.

Fica V. Sa. ciente que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As partes poderão se informar acerca do andamento das

audiências da pauta, através do aplicativo de celular JTe.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

DANILO KENITY CASTELLO BRANCO IOSHITAKE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000492-77.2024.5.12.0038
RECLAMANTE JHONATAN TARAZONA PARRA

ADVOGADO JESICLER DA SILVA(OAB: 37918/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN TARAZONA PARRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rui Barbosa, 239-E, esquina com rua PIO XII, s/n°, Centro,

89.801-040, Chapecó/SC (48) 3216 4482 - 2vara_cco@trt12.jus.br
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NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Destinatário: JHONATAN TARAZONA PARRA

Audiência: 10/04/2024 15:50

Link da sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

Fica V. Sa. intimado de que a audiência UNA foi designada para a

data e hora acima indicadas. Vossa Senhoria deverá comparecer à

AUDIÊNCIA VIRTUAL, pessoalmente sob pena de arquivamento,

na forma da lei.

No dia e hora designados, a parte deverá acessar a audiência

virtual - por videoconferência.

A audiência será na forma virtual e telepresencial - por

videoconferência, utilizando-se a plataforma disponível ZOOM,

mediante acesso, preferencialmente, pelo navegador Google

Chrome:

Link de acesso à sala virtual do ZOOM:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

 A audiência observará os termos do art. 3º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n° 136, de 16 de maio de 2022 e da Portaria

CR n. 1, de 7 de maio de 2020 do Tribunal Regional do Trabalho de

12ª Região.

Tratando-se de procedimento sumaríssimo, por força do § 2º do art.

852-H da CLT, todas as provas serão produzidas na referida

audiência e poderão ser ouvidas até o máximo de duas

testemunhas.

Ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de antes até 5 (cinco) dias úteis antes da data

de realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte /testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista.

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser

informada por petição ou e-mail.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas deve observar os itens abaixo descritos:

PROCEDIMENTO PARA OITIVA DAS PARTES E

TESTEMUNHAS

As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas audiências

presenciais, observadas as peculiaridades da via telepresencial.

O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do princípio

da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

                    O secretário de audiências providenciará o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se identificar

oralmente e exibindo, quando necessário, documento de identidade,

podendo o juízo questionar onde o depoente se encontra (local) e

caso possível pedir para que seja exibido o local onde está

prestando depoimento.

Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo que

a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera de

modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.

Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita
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do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se a boa-fé

dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio aos atos

telepresenciais.

As obrigações e sanções às partes e testemunhas, incluindo as

dispostas nos artigos 793-A a 793-D da CLT e 342 do CP, são

aplicáveis aos atos telepresenciais da mesma forma que aos atos

presenciais.

Fica V. Sa. ciente que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As partes poderão se informar acerca do andamento das

audiências da pauta, através do aplicativo de celular JTe.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

DANILO KENITY CASTELLO BRANCO IOSHITAKE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001579-05.2023.5.12.0038
RECLAMANTE VILMA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANA ROBERTA MATTANA(OAB:
16109/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas:

Indicação de Data de Realização de Diligência Pericial - ID

b3c1bcb.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

HELENICE DA APARECIDA DAMBROS BRAUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001579-05.2023.5.12.0038
RECLAMANTE VILMA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANA ROBERTA MATTANA(OAB:
16109/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas:

Indicação de Data de Realização de Diligência Pericial - ID

b3c1bcb.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.
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HELENICE DA APARECIDA DAMBROS BRAUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000967-67.2023.5.12.0038
RECLAMANTE CICERA GOMES DE MELO

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO RODRIGO MARCHEZEPE(OAB:
183750/SP)

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA GOMES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas:

(Reagendamento da Perícia Médica) - ID 6917c52.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

HELENICE DA APARECIDA DAMBROS BRAUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000967-67.2023.5.12.0038
RECLAMANTE CICERA GOMES DE MELO

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO RODRIGO MARCHEZEPE(OAB:
183750/SP)

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas:

(Reagendamento da Perícia Médica) - ID 6917c52.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

HELENICE DA APARECIDA DAMBROS BRAUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000494-47.2024.5.12.0038
RECLAMANTE MAURITA NEZI FRANCA BRANCO

ADVOGADO EDER TODESCHINI(OAB: 49595/SC)

RECLAMADO CLINICA DE ESTETICA CHAPECO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURITA NEZI FRANCA BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rui Barbosa, 239-E, esquina com rua PIO XII, s/n°, Centro,

89.801-040, Chapecó/SC (48) 3216 4482 - 2vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Destinatário: MAURITA NEZI FRANCA BRANCO

Audiência: 21/06/2024 14:10

Link da sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas. Vossa Senhoria deverá comparecer

à AUDIÊNCIA VIRTUAL, pessoalmente sob pena de arquivamento,

na forma da lei.

No dia e hora designados, a parte deverá acessar a audiência
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virtual - por videoconferência.

A audiência será na forma virtual e telepresencial - por

videoconferência, utilizando-se a plataforma disponível ZOOM,

mediante acesso, preferencialmente, pelo navegador Google

Chrome:

Link de acesso à sala virtual do ZOOM:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

A audiência observará os termos do art. 3º da Portaria Conjunta

SEAP/GVPSECOR n° 136, de 16 de maio de 2022 e da Portaria CR

n. 1, de 7 de maio de 2020 do Tribunal Regional do Trabalho de 12ª

Região.

Fica V. Sa. ciente que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As partes poderão se informar acerca do andamento das

audiências da pauta, através do aplicativo de celular JTe.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANE PONZONI FAVERO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000495-32.2024.5.12.0038
RECLAMANTE MICHAEL JOSE MARINE GUERRA

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL JOSE MARINE GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rui Barbosa, 239-E, esquina com rua PIO XII, s/n°, Centro,

89.801-040, Chapecó/SC (48) 3216 4482 - 2vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RÉU - RITO SUMARÍSSIMO

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Destinatário: MICHAEL JOSE MARINE GUERRA

Audiência: 24/04/2024 13:30 - UNA

Link da sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385 

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão

ser acessados via internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: https://us02web.zoom.us/j/2783406385

Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los/visualizá-los via

internet, deverá entrar em contato com a Unidade Judiciária acima

indicada, no telefone (48) 3216 4482, e-mail 2vara_cco@trt12.jus.br

para receber orientações.

Fica Vossa Senhoria ciente da opção da parte-autora pelo “JUÍZO

100% DIGITAL” nos termos da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, poderá a parte demandada

expressamente se opor à adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo

de 5 dias úteis após a primeira citação/intimação, presumindo-se,

no silêncio, a sua concordância. Destaca-se que a tramitação do

processo pelo “JUÍZO 100% DIGITAL” é mais célere e cômoda

a todos.

Vossa Senhoria deverá comparecer à AUDIÊNCIA VIRTUAL,

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

§ 1º, da CLT) para prestar depoimento, sob pena de serem

considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844 da

CLT).

No dia e hora designados, a parte deverá acessar a audiência

virtual - por videoconferência.

A audiência será na forma virtual e telepresencial - por

videoconferência, utilizando-se a plataforma disponível ZOOM,

mediante acesso, preferencialmente, pelo navegador Google

Chrome:

Link de acesso à sala virtual do ZOOM:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

A audiência observará os termos do art. 3º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n° 136, de 16 de maio de 2022 e da Portaria

CR n. 1, de 7 de maio de 2020 do Tribunal Regional do Trabalho de

12ª Região.

 A defesa, a reconvenção, a exceção e eventuais documentos

deverão ser encaminhados eletronicamente, por meio do sistema

PJe, nos termos do art. 22, da Resolução nº 185/2017 do CSJT, sob

pena de indisponibilidade dos documentos.

A exceção de incompetência territorial deverá ser apresentada no

prazo de 5 dias a contar da data da notificação e em peça
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específica, nos termos do art. 800 da CLT.

Tratando-se de procedimento sumaríssimo, por força do § 2º do art.

852-H da CLT, todas as provas serão produzidas na referida

audiência e poderão ser ouvidas até o máximo de duas

testemunhas.

Se Vossa Senhoria não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária, com a necessária antecedência

em relação à audiência, para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponibilizados.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de antes até 5 (cinco) dias úteis antes da data

de realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte /testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista.

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser

informada por petição ou e-mail.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas deve observar os itens abaixo descritos:

PROCEDIMENTO PARA OITIVA DAS PARTES E

TESTEMUNHAS

As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas audiências

presenciais, observadas as peculiaridades da via telepresencial.

O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do princípio

da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

§ 2º O secretário de audiências providenciará o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se identificar

oralmente e exibindo, quando necessário, documento de identidade,

podendo o juízo questionar onde o depoente se encontra (local) e

caso possível pedir para que seja exibido o local onde está

prestando depoimento.

Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo que

a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera de

modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.

Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante

as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se a boa-fé

dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio aos atos
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telepresenciais.

As obrigações e sanções às partes e testemunhas, incluindo as

dispostas nos artigos 793-A a 793-D da CLT e 342 do CP, são

aplicáveis aos atos telepresenciais da mesma forma que aos atos

presenciais.

Fica V. Sa. ciente que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As partes poderão se informar acerca do andamento das

audiências da pauta, através do aplicativo de celular JTe.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANE PONZONI FAVERO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000496-17.2024.5.12.0038
RECLAMANTE LUIS FERNANDO BLANCA VASQUEZ

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO SGS ENGENHARIA E OBRAS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO BLANCA VASQUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rui Barbosa, 239-E, esquina com rua PIO XII, s/n°, Centro,

89.801-040, Chapecó/SC (48) 3216 4482 - 2vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Destinatário: LUIS FERNANDO BLANCA VASQUEZ

Audiência: 21/06/2024 14:20

Link da sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas. Vossa Senhoria deverá comparecer

à AUDIÊNCIA VIRTUAL, pessoalmente sob pena de arquivamento,

na forma da lei.

No dia e hora designados, a parte deverá acessar a audiência

virtual - por videoconferência.

A audiência será na forma virtual e telepresencial - por

videoconferência, utilizando-se a plataforma disponível ZOOM,

mediante acesso, preferencialmente, pelo navegador Google

Chrome:

Link de acesso à sala virtual do ZOOM:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

A audiência observará os termos do art. 3º da Portaria Conjunta

SEAP/GVPSECOR n° 136, de 16 de maio de 2022 e da Portaria CR

n. 1, de 7 de maio de 2020 do Tribunal Regional do Trabalho de 12ª

Região.

Fica V. Sa. ciente que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As partes poderão se informar acerca do andamento das

audiências da pauta, através do aplicativo de celular JTe.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANE PONZONI FAVERO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000497-02.2024.5.12.0038
RECLAMANTE BRENNO DA COSTA COSTA

ADVOGADO ANA PAULA VOGELMANN(OAB:
48957/SC)

RECLAMADO 51.981.802 JOAO ADIR ALVES DA
CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENNO DA COSTA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro – Chapecó - SC - CEP 89.801-040

(48) 3216 4482 - 2vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: BRENNO DA COSTA COSTA

Fica V. Sa. intimado para informar a razão social correta da

reclamada, considerando divergência entre a constante na petição

inicial (I.J.C.A ÁGUIA MONITORAMENTO) e a cadastrado no PJe

(51.981.802 Joao Adir Alves da Cunha).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANE PONZONI FAVERO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001418-92.2023.5.12.0038
RECLAMANTE DIEYNIFER FERNANDA FERREIRA

DA SILVA

ADVOGADO RAFAELA DE MELLO
MACHADO(OAB: 21832/SC)

RECLAMADO VAL BELLUNA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JORGE ALBERTO COSTA
MARQUES(OAB: 44988/RS)

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAL BELLUNA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rui Barbosa, 239-E, Centro – Chapecó - SC - CEP 89.801-040

(48) 3216 4482 - 2vara_cco@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: VAL BELLUNA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Fica V. Sa. intimado para ciência da impossibilidade de retificação

do email da reclamada, conforme requerido na manifestação de Id

4a7d91f , tendo em vista que o PJe utiliza os dados vinculado ao

CNPJ da pessoa jurídica, de acordo com as informações constantes

na Receita Federal. Observa-se que, neste caso,  o email exibido

no Pje não é utilizado para comunicações, mas sim o informado

nos autos, se necessário.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANE PONZONI FAVERO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000140-22.2024.5.12.0038
RECLAMANTE WILLIAN SALDANHA PINTO DA

ROCHA

ADVOGADO JOAO BATISTA DOS SANTOS(OAB:
13517/SC)

RECLAMADO M F CAVALCANTE & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN SALDANHA PINTO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rui Barbosa, 239-E, esquina com rua PIO XII, s/n°, Centro,

89.801-040, Chapecó/SC (48) 3216 4482 - 2vara_cco@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA VIRTUAL

Destinatário: WILLIAN SALDANHA PINTO DA ROCHA

Audiência: 30/04/2024 16:30
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Link da sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

Fica V. Sa. intimado de que a audiência UNA foi designada para a

data e hora acima indicadas. Vossa Senhoria deverá comparecer à

AUDIÊNCIA VIRTUAL, pessoalmente sob pena de arquivamento,

na forma da lei.

No dia e hora designados, a parte deverá acessar a audiência

virtual - por videoconferência.

A audiência será na forma virtual e telepresencial - por

videoconferência, utilizando-se a plataforma disponível ZOOM,

mediante acesso, preferencialmente, pelo navegador Google

Chrome:

Link de acesso à sala virtual do ZOOM:

https://us02web.zoom.us/j/2783406385

 A audiência observará os termos do art. 3º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n° 136, de 16 de maio de 2022 e da Portaria

CR n. 1, de 7 de maio de 2020 do Tribunal Regional do Trabalho de

12ª Região.

Tratando-se de procedimento sumaríssimo, por força do § 2º do art.

852-H da CLT, todas as provas serão produzidas na referida

audiência e poderão ser ouvidas até o máximo de duas

testemunhas.

Ficam as partes intimadas:

a) As partes e procuradores deverão informar dados de contato

eletrônico das partes, procuradores e testemunhas (telefones,

whatsapp, e-mail e outros) para fins de comunicação e para envio

de links, no prazo de antes até 5 (cinco) dias úteis antes da data

de realização da audiência de instrução.

b) A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) da parte /testemunha equivale ao não

comparecimento para os fins das sanções previstas na legislação

processual e trabalhista.

c) A ausência justificada da parte e/ou testemunha deverá ser

informada por petição ou e-mail.

d) Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação caberá a parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo

que a comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de

convite da testemunha caso esta não compareça na audiência.

e) Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome e

qualificação da testemunha e, em especial, se a testemunha tem

algum meio eletrônico para recebimento da intimação e envio do

link para participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

f) Ficam as partes intimadas que o procedimento para a oitiva das

partes e testemunhas deve observar os itens abaixo descritos:

PROCEDIMENTO PARA OITIVA DAS PARTES E

TESTEMUNHAS

As audiências devem seguir rito análogo ao adotado nas audiências

presenciais, observadas as peculiaridades da via telepresencial.

O juiz deve zelar pela observância, dentro do possível, do princípio

da incomunicabilidade das testemunhas e partes que não

depuseram com as que já prestaram depoimento, salientando que

tal princípio não é absoluto, como ocorre, por exemplo, na cisão da

prova nas cartas precatórias e na oitiva das partes em audiência

distinta das testemunhas.

                    O secretário de audiências providenciará o

ingresso/saída/reingresso das partes e testemunhas na sala virtual

de audiências, conforme determinações do juízo de modo a

observar da melhor forma possível o princípio mencionado no

parágrafo anterior.

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

Durante a qualificação a parte ou testemunha deverá se identificar

oralmente e exibindo, quando necessário, documento de identidade,

podendo o juízo questionar onde o depoente se encontra (local) e

caso possível pedir para que seja exibido o local onde está

prestando depoimento.

Caso possível poderá ser solicitado pelo juízo que o depoente

solicite a saída de outras pessoas do local onde será ouvido e,

também se possível, para que mantenha a porta fechada.

Observadas as peculiaridades e possibilidades solicitará o juízo que

a parte/testemunha se sente de forma mais afastada da câmera de

modo a melhor visualizar o rosto/corpo da pessoa durante o

depoimento, bem como, orientará para que o depoente mantenha a

atenção na câmera durante o depoimento.

Considerando a presunção de boa-fé que rege o nosso

ordenamento jurídico, o local onde se encontra a parte ou

testemunha, por si só, não representa impedimento para a colheita

do depoimento, não podendo o juízo obrigar o deslocamento da

testemunha ou parte para determinado endereço (exceto aos fóruns

caso futuramente seja restabelecido total ou parcialmente o trabalho

presencial).

Recomenda-se aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da

garantia da ampla defesa, sejam o mais objetivos possível durante
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as perguntas e reperguntas às partes e testemunhas.

No caso de dúvida fundada acerca da prova testemunhal a ser

colhida ou que tenha sido colhida de forma telepresencial, pode o

juiz designar nova data para inquirição da testemunha, ou para

proceder a sua reinquirição ou sua acareação.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária promotora.

Analogamente aos procedimentos presenciais, presume-se a boa-fé

dos participantes do processo, sendo aplicável tal princípio aos atos

telepresenciais.

As obrigações e sanções às partes e testemunhas, incluindo as

dispostas nos artigos 793-A a 793-D da CLT e 342 do CP, são

aplicáveis aos atos telepresenciais da mesma forma que aos atos

presenciais.

Fica V. Sa. ciente que é necessário o requerimento antecipado de

intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco

dias, se for participar do ato pessoa surda ou com deficiência

auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As partes poderão se informar acerca do andamento das

audiências da pauta, através do aplicativo de celular JTe.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANE PONZONI FAVERO

Secretário de Audiência

3ª Vara do Trabalho de Chapecó

Edital

Processo Nº ATOrd-0000932-94.2016.5.12.0057
RECLAMANTE BERTHONY EUSTACHE

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO MARLI FATIMA KAVALERSKI
MERLO(OAB: 18313/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

RECLAMADO BERTHONY EUSTACHE

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTHONY EUSTACHE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

.

EDITAL DE CITAÇÃO - EXECUÇÃO

(Prazo de 20 dias)

O Exmo. Dr. Cezar Alberto Martini Toledo, Juiz Substituto da 3ª

Vara do Trabalho de Chapecó, FAZ SABER, pelo presente edital,

expedido nos autos nº 0000932-94.2016.5.12.0057, em que é autor

BERTHONY EUSTACHE, que fica citado o réu BERTHONY

EUSTACHE e outros (1), cujos responsáveis legais se encontram

em local incerto e não sabido, para pagar ou garantir a execução,

em 48 horas, sob pena de penhora, da importância de R$ 14.647,26

atualizada até 20/02/2024, devida por força de sentença, conforme

decisão constante nos autos. Caso não ocorra o pagamento, o

executado poderá ter seu nome inscrito no Banco de Dados do

SERASA. Chapecó-SC, 18 de março de 2024.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATSum-0001269-39.2023.5.12.0057
RECLAMANTE VIVIANE CAROLINE VIERA

ADVOGADO JONATAN SALVATORI(OAB:
24653/SC)

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
56505/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE CAROLINE VIERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): VIVIANE CAROLINE VIERA

Nos termos do art. 10, alínea "e", da Portaria nº 03/2015 deste
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Juízo, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência das respostas aos

quesitos complementares do perito(a) engenheiro do Juízo no(s)

ID(s) f36dcd2, devendo - na mesma oportunidade - dizer, se

pretende produzir outras provas, necessariamente especificando -

em caso positivo - o meio a ser usado, a questão de fato a ser

provada e o motivo da necessidade de instrução, sob pena de

preclusão e inclusão dos autos em pauta para ENCERRAMENTO

DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

O silêncio será interpretado como ausência de interesse na prova.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

JAQUELINE RICHTER

Assessor

Processo Nº ATSum-0001269-39.2023.5.12.0057
RECLAMANTE VIVIANE CAROLINE VIERA

ADVOGADO JONATAN SALVATORI(OAB:
24653/SC)

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
56505/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA

Nos termos do art. 10, alínea "e", da Portaria nº 03/2015 deste

Juízo, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência das respostas aos

quesitos complementares do perito(a) engenheiro do Juízo no(s)

ID(s) f36dcd2, devendo - na mesma oportunidade - dizer, se

pretende produzir outras provas, necessariamente especificando -

em caso positivo - o meio a ser usado, a questão de fato a ser

provada e o motivo da necessidade de instrução, sob pena de

preclusão e inclusão dos autos em pauta para ENCERRAMENTO

DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

O silêncio será interpretado como ausência de interesse na prova.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

JAQUELINE RICHTER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000794-83.2023.5.12.0057
RECLAMANTE IVETE CENTENARO

ADVOGADO FABIANA ROBERTA MATTANA(OAB:
16109/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVETE CENTENARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): IVETE CENTENARO

Nos termos do art. 10, alínea "e", da Portaria nº 03/2015 deste

Juízo, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência das respostas aos

quesitos complementares do perito(a) médico do Juízo no(s) ID(s)

c9a6b9a, devendo - na mesma oportunidade - dizer, se pretende

produzir outras provas, necessariamente especificando - em caso

positivo - o meio a ser usado, a questão de fato a ser provada e o

motivo da necessidade de instrução, sob pena de preclusão e

inclusão dos autos em pauta para ENCERRAMENTO DA

INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

O silêncio será interpretado como ausência de interesse na prova.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

JAQUELINE RICHTER
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0000794-83.2023.5.12.0057
RECLAMANTE IVETE CENTENARO

ADVOGADO FABIANA ROBERTA MATTANA(OAB:
16109/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): BRF S.A.

Nos termos do art. 10, alínea "e", da Portaria nº 03/2015 deste

Juízo, fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência das respostas aos

quesitos complementares do perito(a) médico do Juízo no(s) ID(s)

c9a6b9a, devendo - na mesma oportunidade - dizer, se pretende

produzir outras provas, necessariamente especificando - em caso

positivo - o meio a ser usado, a questão de fato a ser provada e o

motivo da necessidade de instrução, sob pena de preclusão e

inclusão dos autos em pauta para ENCERRAMENTO DA

INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

O silêncio será interpretado como ausência de interesse na prova.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

JAQUELINE RICHTER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000141-18.2022.5.12.0057
RECLAMANTE VILMA DE MELLO CESAR

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO MARISTELA ANTUNES DA
SILVA(OAB: 23857/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA DE MELLO CESAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): VILMA DE MELLO CESAR

Fica V. Sa. intimado(a) da sentença proferida no ID 7701ba7, bem

como dos cálculos de liquidação do ID b583600, para os efeitos do

art. 879, § 2º, da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

ROSANE SALETE FRARRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000141-18.2022.5.12.0057
RECLAMANTE VILMA DE MELLO CESAR

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO MARISTELA ANTUNES DA
SILVA(OAB: 23857/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

Fica V. Sa. intimado(a) da sentença proferida no ID 7701ba7, bem

como dos cálculos de liquidação do ID b583600, para os efeitos do

art. 879, § 2º, da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

ROSANE SALETE FRARRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000867-55.2023.5.12.0057
RECLAMANTE ISABELLE AGDA LOPES

CONCEICAO

ADVOGADO TAIS DEBORTOLI(OAB: 47133/SC)

RECLAMADO CRESTANI SARAIVA CALCADOS E
CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLE AGDA LOPES CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d428e9c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão dos documentos encaminhados pelo Oficial

de Justiça JOSUE FELISMINO DE MOURA e juntados no ID

c82520f, faço os presentes autos conclusos.

Em 08 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/iv

Considerando os documentos encaminhados pelo Oficial de

Justiça JOSUE FELISMINO DE MOURA e juntados no ID c82520f,

comprovam que a notificação inicial foi entregue ao sócio da ré, Sr.

Maurílio Alexandre Batista;

Considerando o disposto na ata de audiência ID 04cbcaa;

1. Regularmente notificada a parte demandada e ausente na

audiência inicial ID 04cbcaa, sem apresentação de defesa, declaro

a REVELIA da rée aplico a pena de CONFISSÃO quando à

matéria de fato.

2. Incluam-se os autos em pauta VIRTUAL no dia 26/08/2024, às

8h30, por meio da plataforma ZOOM, unicamente para colheita

do depoimento da parte autora, devendo esta acessar a sala

virtual para prestar depoimento pessoal sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST).

3. Fica a parte autora intimada do link de acesso à sala virtual:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

4. A parte e advogados deverão providenciar - com antecedência -

o download necessário para o acesso à plataforma Zoom, da

seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

5. ATENÇÃO: Eventual dificuldade de acesso da parte autora

ao ambiente virtual e/ou da manutenção de conexão estável,

não implicará no adiamento da audiência designada, ensejando

a aplicação da pena de confissão, em razão da estrutura

disponível na sede do Foro Trabalhista e na 3ª Vara do

Trabalho de Chapecó para colheita dos depoimentos, sem

intercorrências técnicas.

6. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000370-07.2024.5.12.0057
RECLAMANTE GILBERTO CORDEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO VICTOR DE FREITAS NOGARA(OAB:
28391/SC)

ADVOGADO MARINA ISOLANI(OAB: 20207/SC)

RECLAMADO ROTESMA ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO CORDEIRO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e49ea5b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO também que foi identificada divergência entre o valor

da causa informado na petição inicial e no PJe (R$ 39.099,00) e a

soma dos pedidos em valores liquidados (R$ 31.849,00), razão pela

qual faço os autos conclusos.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 01 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do “Juízo

100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nem endereço eletrônico ou linha

telefônica móvel da parte ré (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Proceda a Secretaria, de ofício, a retificação do valor da causa,

junto ao PJe, observada a SOMA FINAL de TODOS os pedidos

liquidados na petição inicial, que totalizam R$ 31.849,00 (trinta e um

mil, oitocentos e quarenta e nova reais), e não o valor apontado na

petição e registrado no PJe (R$ 39.099,00), prosseguindo-se pelo

RITO SUMARÍSSIMO. 

2. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, e também, o endereço eletrônico

e linha telefônica móvel da parte ré, nos termos do art. 4º da

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, DE 27.01.2021, até a

data da audiência abaixo designada.

3. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

12/08/2024, às 09h30min, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência UNA, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

4. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrada em ata.

5. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência

virtual ou na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral),

acompanhada de TODOS os documentos.

6. Tratando-se de procedimento SUMARÍSSIMO, nos termos do §

2º do art. 852-H da CLT, todas as provas serão produzidas na

referida audiência e poderão ser ouvidas até o máximo de 2 (duas)

testemunhas.

7. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

8. As partes sejam intimadas do link de acesso à sala de

audiência virtual: https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

9. As partes, testemunhas e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

10. ATENÇÃO: Eventual dificuldade de acesso das partes ou

das testemunhas, ao ambiente virtual e/ou da manutenção de

conexão estável, não implicará no adiamento da audiência

designada, ensejando a aplicação da pena de confissão e/ou

perda da prova, em razão da estrutura disponível na sede do

Foro Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó para

colheita dos depoimentos, sem intercorrências técnicas.

11. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

12. TODAS as instruções necessárias para que o Juízo realize a

oitiva das partes e das testemunhas, garantindo a

incomunicabilidade entre elas (artigo 824 da CLT), constam

detalhadas a seguir:

RITO SUMARÍSSIMO - ORIENTAÇÕES DA 3a. VARA DO

TRABALHO DE CHAPECÓ PARA OITIVA DAS PARTES e das
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TESTEMUNHAS EM AUDIÊNCIA VIRTUAL

I. As partes deverão - no prazo de 48 horas antes da data de

audiência designada - indicar as testemunhas que serão

ouvidas, com a seguinte qualificação: nome, nacionalidade, CPF,

estado civil, endereço físico e eletrônico, telefone celular ou fixo

e profissão, bem como indicar o nome do representante legal da

empresa que irá participar da audiência (nome e CPF) ou juntar a

carta de preposição antecipadamente;

II. As testemunhas deverão participar da audiência virtual na forma

do art. 852-H, § 2º, da CLT, independentemente de intimação,

cabendo à parte ou seu procurador encaminhar o link de acesso da

sala de audiência virtual à respectiva testemunha, ficando

facultado às partes, procuradores e testemunhas

comparecerem presencialmente na sala de audiências da 3ª VT

de Chapecó, a fim de evitar problemas técnicos que

prejudiquem a sua participação na audiência;

III. As testemunhas deverão exibir ao Juiz - por ocasião do

depoimento - seu documento de identificação pessoal, com foto;

IV. As testemunhas deverão estar em recinto físico isolado

(sozinha), com a porta fechada e distinto do recinto dos advogados

e das partes;

V. Cada testemunha deverá acessar a “sala de audiência” virtual

de um equipamento individual, não sendo permitido o

compartilhamento do mesmo equipamento entre testemunhas e/ou

partes;

VI. As testemunhas farão uso do link de acesso à “sala de

audiência” virtual, e serão identificadas e direcionadas - pelo Juízo

ou secretário de audiência - a uma sub-sala restrita, denominada

“sala de testemunha”, onde deverão permanecer até determinação

em contrário do Juízo;

VII. O Juiz que estiver conduzindo a audiência de instrução, bem

como o secretário de audiência, terão acesso permanente ao

ambiente da “sala de testemunha”, por tela adicional, e desta

forma ouvirão e verão todas as ocorrências nesse ambiente,

assegurando a incomunicabilidade;

VIII. As partes e seus advogados farão uso do link da “sala de

audiência” contido na intimação, podendo - a critério dos

envolvidos - estar, ou não, em ambiente comum;

IX. É vedado - desde o início da sessão - a qualquer um dos

participantes (partes, advogados e testemunhas), manusear celular,

computador, tablet, notebook ou qualquer outro equipamento de

comunicação, à exceção do equipamento conectado ao link da

“sala de audiência”;

X. Eventual necessidade - no curso da audiência - das partes e/ou

seus advogados e/ou magistrado conversarem reservadamente,

estas serão direcionadas - pelo Juízo - a uma sub-sala restrita,

denominada “sala reservada”;

XI. As partes que acessarem o link da “sala de audiência” em

conexão conjunta com seu advogado estarão no mesmo ambiente

físico, e deverão - por ocasião do depoimento pessoal - permanecer

0,5 metros (um passo) à frente de seu advogado, que permanecerá

sentado atrás de seu cliente;

XII. Sendo utilizado aparelho celular para acessar a “sala de

audiência” deverá ser providenciado - com antecedência - a

formatação para o modo “paisagem” (posição horizontal), mantendo

-se carregado na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

seu desligamento por falta de bateria;

XIII. Eventual constatação pelo Juízo - durante as inquirições das

partes e das testemunhas - de quebra da incomunicabilidade entre

partes e testemunhas importará - nos termos do artigo 824 da CLT -

na incidência da pena de confissão real da parte ou na perda do

depoimento (prova), conforme o caso;

XIV. As audiências virtuais telepresenciais realizadas na 3a. Vara

do Trabalho de Chapecó serão gravadas pelo Juízo, acompanhadas

do respectivo registro em Ata física de Audiência, sendo

compartilhada em tempo real com os advogados e as partes;

XV. Terminada a audiência, os advogados das partes serão

consultados pelo Juízo acerca da real necessidade de manutenção

do arquivo da audiência gravada no PJe Mídias, e - não havendo

justificativa e nem ocorrência de incidente - será o arquivo de video-

audio eliminado, permanecendo apenas o registro físico da Ata de

Audiência que será imediatamente lançada no Pje;

XVI. Havendo necessidade de arquivamento do video-audio da

audiência virtual no PJe Mídia, fica proibido - em razão do direito de

imagem de todos os envolvidos e das disposições contidas na

LGPD (lei 13.853/19) - a reprodução e/ou gravação para divulgação,

por qualquer forma e para qualquer finalidade, das audiências

virtuais, especialmente para fins comerciais e/ou em redes sociais.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000155-31.2024.5.12.0057
RECLAMANTE AGUIDA MARIA BALENA

ADVOGADO JESSICA ELEEN PALUDO(OAB:
53967/SC)

ADVOGADO JOSE LUIZ BORTONCELLO(OAB:
58049/SC)

RECLAMADO CHOAITEC INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS E MAQUINAS
FRIGORIFICAS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIDA MARIA BALENA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 909f4d1

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que - no despacho ID 10b43c2 - foi

determinado à retificação do valor da causa em razão da

divergência constatada na somatória dos pedidos da inicial.

CERTIFICO, ainda, que - verificando mais detalhadamente - foi

constatado que o valor apresentado na planilha da fl. 22 da inicial a

título de Dado Moral (R$ 35.380,00), diverge do informado no item

"11" dos pedidos onde consta: R$ 33.538,00, importando em

uma diferença de R$ 1.842,00.

CERTIFICO, por fim, que o autor na petição ID b2a48b2, ratifica o

valor da causa como R$ 133.425,43.

Ante ao exposto e em razão da petição protocolada no ID b2a48b2

e documentos que a acompanham, faço os presentes autos

conclusos.

Em 04 de março de 2024

Liliane Toldo Cunha Oldra

Diretora de Secretaria

Considerando o acima certificado;

1. Recebo a petição ID b2a48b2 e documento(s) que a

acompanha(m), como emenda à inicial.

2. Proceda a Secretaria à retificação do valor da causa, para

constar o valor de R$ 133.425,43, bem como à retificação do

endereço do autor no sistema PJe para que conste o informado na

petição inicial, conforme informado/ratificado pelo autor na petição

ID b2a48b2.

3. Dê-se vista à parte ré para ciência e complementação da defesa -

via sistema PJe - até 01(uma) hora antes do horário da audiência

designada.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000209-94.2024.5.12.0057
RECLAMANTE BRUNA MAIARA SOFFIATTI

ADVOGADO DOUGLAS AVILA(OAB: 45483/SC)

ADVOGADO VANESSA PELEGRINI(OAB:
63562/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ALFA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MAIARA SOFFIATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f60647

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos, em razão da petição

protocolada no ID 1347a5c.

Em 04 de março de 2024

Liliane Toldo Cunha Oldra

Diretora de Secretaria

1. Recebo a petição ID 1347a5c como emenda à inicial, nos termos

do artigo 329, I, do CPC.

2. Intime-se a parte autora.

3. Notifique-se a parte ré, dando-lhe ciência, inclusive do presente

despacho e da emenda da parte autora (ID 1347a5c).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000938-91.2022.5.12.0057
RECLAMANTE EDERSON SANON

ADVOGADO JESICLER DA SILVA(OAB: 37918/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON SANON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a4603b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que em 29-02-2024, 5ª-feira, decorreu o

prazo sem que a exequente se manifestasse para os fins do art. 884

da CLT.

CERTIFICO, ainda, que, em 22.05.2019, foi formalizada - perante a

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho - Ata de Audiência de

Conciliação realizada nos autos do Pedido de Providência nº

1000869-91.2018.5.00.000, cuja cópia encontra-se disponível nesta

Unidade Judiciária.

CERTIFICO, por fim, que a Corregedoria Regional da 12ª Região -

em razão do acordo formalizado nos autos do Pedido de

Providência nº 1000869-91.2018.5.00.000 - expediu o Ofício

Circular CR nº 16/2019, cujo objeto é a forma de liberação de

valores nos processos trabalhistas no âmbito do TRT 12ª Região

(tratada no Ofício Circular nº 30/2018).

Em razão do acima exposto, faço os autos conclusos.

Em 04 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

db

Considerando os termos da Ata de Audiência de Conciliação

realizada nos autos do Pedido de Providência nº 1000869-

91.2018.5.00.000, formalizada perante a Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, onde a Corregedoria do TRT 12ª Região e a

OAB Seccional de Santa Catarina - dentre outras entidades

representat ivas - estabeleceram, de comum acordo, os

procedimentos a serem observados para liberação de valores nos

processos trabalhistas em curso perante a Justiça do Trabalho;

Considerando o disposto no Ofício Circular CR nº 16/2019 da

Corregedoria Regional do TRT 12ª Região;

Considerando que - na procuração ID 2b9570b - constam

expressos e especiais poderes para o/a advogado/a constituído/a

"receber e dar quitação" em nome da parte autora;

1. Intime-se o patrono do(a) exequente para - em 05 (cinco) dias -

informar seus dados bancários, para efetivação da respectiva

transferência bancária, devendo - na mesma oportunidade -

ratificar os dados de seu cliente: endereço, telefone, e-mail,

CPF e RG.

2. Após, encaminhem-se os autos à CALEX-Chapecó para que

proceda:

2.1. A liberação dos créditos do(a) exequente e do valor dos

honorários advocatícios devidos ao(s) procurador(es) da partes,

mediante transferência bancária.

2.2. O recolhimento das custas processuais e das contribuições

previdenciárias, além do depósito do FGTS na conta vinculada do

autor (PIS nº 151.64889.91-2), em guias próprias, bem como, a

transferência do valor dos honorários do perito, para o Banco do

Brasil, Ag 0132-5, Conta Corrente 78.605-5, em nome de Luís

Felipe Rohenkohl, CPF 013.204.600-89.

3. Recebidos os comprovantes de transferências bancárias, dê-se

ciência ao perito e ao advogado/a da parte exequente, para

eventual manifestação.

4. Procedam-se aos respectivos registros no sistema PJe, para fins

estatísticos.

5. Fica SUSPENSA - nos termos do art. 791-A, § 4º da CLT - a

exigibilidade de pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência devidos pela parte autora.

6.1. Compete ao advogado da empresa credora - decorrido o prazo

de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito em julgado da sentença

ID 731db93 (15/12/2023) - demonstrar que houve alteração na

condição financeira da parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

6.2. Decorridos o prazo de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito

em julgado da sentença ID 731db93, sem manifestação por parte do

advogado da empresa credora, arquivem-se os autos

definitivamente, ficando extinta a obrigação da parte autora para

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência.

7. Dê-se ciência às partes.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001361-51.2022.5.12.0057
RECLAMANTE CARLA JAQUELINE KADALESKI

ADVOGADO ALEXANDRE DI DOMENICO(OAB:
37755/SC)

RECLAMADO TEREZA DEBASTIANI SOTANA

ADVOGADO FERNANDO SPERANDIO DO
VALLE(OAB: 28479/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA DEBASTIANI SOTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c02f3b0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão do retorno dos autos do TRT da 12ª Região,

cujo Acórdão ID 51d2468 negou provimento ao recurso ordinário da
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parte autora, faço os presentes autos conclusos.

Em 04 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\db

Considerando a ocorrência do trânsito em julgado da sentença ID

1fe3c82 (01/03/2024), inalterada pelo acórdão ID 51d2468;

Considerando que a parte autora - por ter sido sucumbente em

todos os pedidos - foi condenada ao pagamento dos honorários

advocatícios, de acordo com o art. 791-A da CLT;

Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita,

conforme sentença ID 1fe3c82;

Considerando a decisão proferida pelo STF na ADI 5766, acerca

da inconstitucionalidade do artigo 790-B, caput e § 4º, e artigo 791-

A, § 4º, da CLT;

1. Fica SUSPENSA - nos termos do art. 791-A, § 4º da CLT - a

exigibilidade de pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência.

2. Compete ao advogado da empresa credora - decorrido o prazo

de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito em julgado da sentença

ID 1fe3c82 (01/03/2024) - demonstrar que houve alteração na

condição financeira da parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

3. Decorridos o prazo de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito

em julgado da sentença ID 1fe3c82, sem manifestação por parte do

advogado da empresa credora, arquivem-se os autos

definitivamente, ficando extinta a obrigação da parte autora para

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência.

4. Dê-se ciência às partes.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001361-51.2022.5.12.0057
RECLAMANTE CARLA JAQUELINE KADALESKI

ADVOGADO ALEXANDRE DI DOMENICO(OAB:
37755/SC)

RECLAMADO TEREZA DEBASTIANI SOTANA

ADVOGADO FERNANDO SPERANDIO DO
VALLE(OAB: 28479/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA JAQUELINE KADALESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c02f3b0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão do retorno dos autos do TRT da 12ª Região,

cujo Acórdão ID 51d2468 negou provimento ao recurso ordinário da

parte autora, faço os presentes autos conclusos.

Em 04 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\db

Considerando a ocorrência do trânsito em julgado da sentença ID

1fe3c82 (01/03/2024), inalterada pelo acórdão ID 51d2468;

Considerando que a parte autora - por ter sido sucumbente em

todos os pedidos - foi condenada ao pagamento dos honorários

advocatícios, de acordo com o art. 791-A da CLT;

Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita,

conforme sentença ID 1fe3c82;

Considerando a decisão proferida pelo STF na ADI 5766, acerca

da inconstitucionalidade do artigo 790-B, caput e § 4º, e artigo 791-

A, § 4º, da CLT;

1. Fica SUSPENSA - nos termos do art. 791-A, § 4º da CLT - a

exigibilidade de pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência.

2. Compete ao advogado da empresa credora - decorrido o prazo

de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito em julgado da sentença

ID 1fe3c82 (01/03/2024) - demonstrar que houve alteração na

condição financeira da parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

3. Decorridos o prazo de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito

em julgado da sentença ID 1fe3c82, sem manifestação por parte do

advogado da empresa credora, arquivem-se os autos

definitivamente, ficando extinta a obrigação da parte autora para

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência.

4. Dê-se ciência às partes.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000334-96.2023.5.12.0057
RECLAMANTE JACQUELIN ARESTIL

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6171dc

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, em 29/02/2024, decorreu o prazo sem

que a parte ré apresentasse recurso ordinário.

Nesta data, em razão do recurso ordinário interposto pela parte

autora no ID eb55916, faço os autos conclusos.

Em 01 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\jr

1. Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade:

a) tempestividade (intimação ID 97df016, ciência parte autora em

19/02//2024);

b) preparo dispensado;

c) a intimação da Procuradoria-Geral da União, para os efeitos do

art. 879, § 3º, da CLT, foi dispensada, em razão do previsto na

Portaria nº 582, de 11 de dezembro de 2013, do Ministério da

Fazenda.

2. Recebo o recurso ordinário ID eb55916, apresentado pela parte

autora em 29/02/2024, em conformidade com o disposto no art. 26,

I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho.

3. Intime-se a parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões.

4. Após, decorrido o prazo e, não havendo apresentação de recurso

adesivo, remetam-se os autos ao E. TRT da 12ª Região.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000334-96.2023.5.12.0057
RECLAMANTE JACQUELIN ARESTIL

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELIN ARESTIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6171dc

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, em 29/02/2024, decorreu o prazo sem

que a parte ré apresentasse recurso ordinário.

Nesta data, em razão do recurso ordinário interposto pela parte

autora no ID eb55916, faço os autos conclusos.

Em 01 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\jr

1. Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade:

a) tempestividade (intimação ID 97df016, ciência parte autora em

19/02//2024);

b) preparo dispensado;

c) a intimação da Procuradoria-Geral da União, para os efeitos do

art. 879, § 3º, da CLT, foi dispensada, em razão do previsto na

Portaria nº 582, de 11 de dezembro de 2013, do Ministério da

Fazenda.

2. Recebo o recurso ordinário ID eb55916, apresentado pela parte

autora em 29/02/2024, em conformidade com o disposto no art. 26,

I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho.

3. Intime-se a parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões.

4. Após, decorrido o prazo e, não havendo apresentação de recurso

adesivo, remetam-se os autos ao E. TRT da 12ª Região.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000721-14.2023.5.12.0057
RECLAMANTE BENILDE COSTODIO SOARES

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO MARILIA DE MENEZES(OAB:
42297/SC)

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)
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ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

RECLAMADO NOVA ERA LAVAGEM E
LUBRIFICACAO LTDA - ME

ADVOGADO ATHAYDE MARTIN CREMA(OAB:
32717/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA ERA LAVAGEM E LUBRIFICACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): NOVA ERA LAVAGEM E LUBRIFICACAO LTDA

- ME

Fica V. Sa. intimada para se manifestar - querendo - no prazo de 05

(cinco) dias, sobre os Embargos Declaratórios interposto pela parte

autora no ID 1920a06.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001044-29.2017.5.12.0057
RECLAMANTE GILMAR DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANE HAMMERSCHMITT
IMMICH(OAB: 36080/SC)

ADVOGADO FABIULA BRANCHER(OAB:
38740/SC)

RECLAMADO QUALITY EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIR SOBIERAI(OAB: 25496/SC)

RECLAMADO VALMIR DE OLIVEIRA

RECLAMADO VALDELIRIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITY EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 993ac32

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, compulsando os presentes autos, o

servidor Darlan Bonadiman constatou que:

Homologado acordo em audiência: ID a447197; da8d71d e

da8d71d

•

Noticiado o descumprimento do acordo: ID 4f02a11;•

Elaborados os cálculos de liquidação: ID edad28b;•

Tentativa de bloqueio eletrônico por intermédio do Sistema

SISBAJUD: IDs 90d855a, e8ce90e e 7991a17;

•

Consulta ao convênio ARISP no ID 7741c46 em 26/02/2021;•

Consultas aos convênios INFOJUD e SERPRO, informado no ID

dba4b47 em 26/02/2021;

•

Diligências do Sr. Oficial de Justiça: IDs 0811c3a e 450fd73;•

Consultas aos convênios INFOJUD e ARISP, informado no

ID 6ce67e9 em 28/09/2021;

•

Houve a desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada: ID 23f4dca em 26/04/2021;

•

Os autos foram remetidos ao arquivo provisório em 04/03/2022,

conforme ID f62ebe5.

•

CERTIFICO que não há depósito judicial ou recursal ou outros

valores nos presentes autos pendentes de liberação.

CERTIFICO que, em 15/03/2021, conforme IDs d5d1fff e a53072a,

foram realizadas penhoras sobre os veículos placas LYK9877 e

AHD1774, os quais não foram localizados pelo Sr. Oficial de

Justiça,conforme ID 681b99a.

CERTIFICO que, em 28/09/2021, foram inseridas restrições de

circulação dos veículos placas LHA2370 e LYJ0403, por meio do

convênio RENAJUD.

CERTIFICO – ainda - que não há registro junto aos convênios

(BNDT, SERASA, SISBAJUD, e PROTESTOJUD), pendente de

liberação.

Ante o exposto, e após por mim conferido, faço os autos conclusos.

Em 05 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

Vistos etc.

Considerando as alterações trazidas pela Lei nº 13.467/2017, com

vigência a partir de 11 de novembro de 2017, em relação a

prescrição intercorrente no processo do trabalho (artigo 11-A da

CLT) no prazo de dois anos;

Considerando que o fluxo da prescrição intercorrente se conta

partir do descumprimento de determinação judicial, nos termos

previstos no § 1º do Art 11-A da CLT e, de acordo com o previsto na

Instrução Normativa nº 41/2018 do TST, desde que feita após 11 de

novembro de 2017;

Considerando que, durante o prazo previsto no artigo 11-A da CLT,

o processo deverá ser arquivado provisoriamente em fluxo próprio

no PJe, nos termos do Art. 117 da Consolidação dos Provimentos
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da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho;

Considerando que os presentes autos foram remetidos ao arquivo

provisório após o dia 11 de novembro de 2017 e lá se encontram

há mais de 02 (dois) anos (prazo superior ao prazo previsto no 11-A

da CLT), sem ter havido qualquer manifestação da parte exequente

indicando os rumos à execução;

Considerando – ainda – que a ampla jurisprudência do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região vem decidindo pela

possibilidade de declaração da prescrição intercorrente prevista no

11-A da CLT, quando a parte exequente deixar de cumprir

determinação judicial no prazo de 02 (dois) e desde que durante a

vigência da Lei nº 13.467/2017. Vejamos:

“PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REFORMA TRABALHISTA.

NOVO ART. 11-A DA CLT. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO

DA LEI Nº 13.467/17.NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA

PARTE EXEQUENTE. A aplicação da prescrição intercorrente,

prevista no art. 11-A da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/17,

depende de intimação prévia, a partir de 11/11/2017, para que o

exequente impulsione os autos, uma vez que impossível a retroação

da lei. Aplicação do art. 2º da IN nº 41/2018 do TST. (TRT12 - AP -

0648900-60.2003.5.12.0014, Rel. HELIO HENRIQUE GARCIA

ROMERO, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 16/07/2019)”.

“PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REFORMA TRABALHISTA. O

f luxo da prescr ição intercorrente conta-se a part i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017). (Art. 2º da Instrução Normativa nº 41/2018 do TST).

(TRT12 - AP - 0567500-48.2008.5.12.0014, Rel. WANDERLEY

GODOY JUNIOR, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 09/07/2019)”.

“PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXECUÇÃO. LEI N.

13.467/2017. Tendo em vista que a execução trabalhista podia ser

impulsionada de ofício, consolidou-se o entendimento de ser

inaplicável nesta Justiça Especializada a prescrição intercorrente

(Súmula n. 114 do TST e Súmula n. 25 deste Tribunal). Desse

modo, a previsão de incidência de prescrição intercorrente no

processo do trabalho introduzida pela Lei n. 13.476/2017 (art. 11-A

da CLT), aplicável aos processos em curso, conta-se a partir da

vigência da nova lei, tendo em conta o princípio da actio nata,

previsto no art. 189 do Código Civil, o disposto no art. 916 da CLT e

os princípios da segurança jurídica e da confiança (art. 5º, caput e

XXXVI, CRFB). (TRT12 - AP - 0002517-04.2017.5.12.0040, Rel.

LILIA LEONOR ABREU, 6ª Câmara, Data de Assinatura:

21/05/2019)”.

“PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ALTERAÇÃO PROMOVIDA

PELA LEI N. 13.467/2017 COM A INCLUSÃO DO ART. 11-A DA

CLT. A prescrição intercorrente prevista no art. 11-A da CLT

somente pode ser declarada se transcorridos dois anos do

descumprimento da determinação judicial exarada após a vigência

da Lei n. 13.467/2017. (TRT12 - AP - 0160500-35.1999.5.12.0028,

Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA, 3ª Câmara, Data de

Assinatura: 13/03/2019)”.

Considerando – por fim - as orientações da E. Corregedoria do

TRT no PROAD nº 12.504/18 e Ofício Circular CR nº 30/2018 e os

respectivos anexos;

1. Converto os presentes autos para o “Juízo 100% Digital”,

observados os termos da PORTARIA CONJUNTA

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27 de Janeiro de 2021.

2. Declaro – de ofício - a prescrição intercorrente prevista no

art. 11-A da CLT com relação a todos os valores executados

nestes autos.

3. Dê-se ciência às partes do presente despacho e do conteúdo da

certidão acima, para eventual manifestação.

4. Não havendo manifestação, levantem-se as restrições inseridas

pelo Renajud, veículos placas LYK9877, AHD1774, LHA2370 e

LYJ0403.

5. Após, voltem conclusos para extinção da execução.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001044-29.2017.5.12.0057
RECLAMANTE GILMAR DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANE HAMMERSCHMITT
IMMICH(OAB: 36080/SC)

ADVOGADO FABIULA BRANCHER(OAB:
38740/SC)

RECLAMADO QUALITY EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIR SOBIERAI(OAB: 25496/SC)

RECLAMADO VALMIR DE OLIVEIRA

RECLAMADO VALDELIRIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 993ac32

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, compulsando os presentes autos, o

servidor Darlan Bonadiman constatou que:

Homologado acordo em audiência: ID a447197; da8d71d e•
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da8d71d

Noticiado o descumprimento do acordo: ID 4f02a11;•

Elaborados os cálculos de liquidação: ID edad28b;•

Tentativa de bloqueio eletrônico por intermédio do Sistema

SISBAJUD: IDs 90d855a, e8ce90e e 7991a17;

•

Consulta ao convênio ARISP no ID 7741c46 em 26/02/2021;•

Consultas aos convênios INFOJUD e SERPRO, informado no ID

dba4b47 em 26/02/2021;

•

Diligências do Sr. Oficial de Justiça: IDs 0811c3a e 450fd73;•

Consultas aos convênios INFOJUD e ARISP, informado no

ID 6ce67e9 em 28/09/2021;

•

Houve a desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada: ID 23f4dca em 26/04/2021;

•

Os autos foram remetidos ao arquivo provisório em 04/03/2022,

conforme ID f62ebe5.

•

CERTIFICO que não há depósito judicial ou recursal ou outros

valores nos presentes autos pendentes de liberação.

CERTIFICO que, em 15/03/2021, conforme IDs d5d1fff e a53072a,

foram realizadas penhoras sobre os veículos placas LYK9877 e

AHD1774, os quais não foram localizados pelo Sr. Oficial de

Justiça,conforme ID 681b99a.

CERTIFICO que, em 28/09/2021, foram inseridas restrições de

circulação dos veículos placas LHA2370 e LYJ0403, por meio do

convênio RENAJUD.

CERTIFICO – ainda - que não há registro junto aos convênios

(BNDT, SERASA, SISBAJUD, e PROTESTOJUD), pendente de

liberação.

Ante o exposto, e após por mim conferido, faço os autos conclusos.

Em 05 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

Vistos etc.

Considerando as alterações trazidas pela Lei nº 13.467/2017, com

vigência a partir de 11 de novembro de 2017, em relação a

prescrição intercorrente no processo do trabalho (artigo 11-A da

CLT) no prazo de dois anos;

Considerando que o fluxo da prescrição intercorrente se conta

partir do descumprimento de determinação judicial, nos termos

previstos no § 1º do Art 11-A da CLT e, de acordo com o previsto na

Instrução Normativa nº 41/2018 do TST, desde que feita após 11 de

novembro de 2017;

Considerando que, durante o prazo previsto no artigo 11-A da CLT,

o processo deverá ser arquivado provisoriamente em fluxo próprio

no PJe, nos termos do Art. 117 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho;

Considerando que os presentes autos foram remetidos ao arquivo

provisório após o dia 11 de novembro de 2017 e lá se encontram

há mais de 02 (dois) anos (prazo superior ao prazo previsto no 11-A

da CLT), sem ter havido qualquer manifestação da parte exequente

indicando os rumos à execução;

Considerando – ainda – que a ampla jurisprudência do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região vem decidindo pela

possibilidade de declaração da prescrição intercorrente prevista no

11-A da CLT, quando a parte exequente deixar de cumprir

determinação judicial no prazo de 02 (dois) e desde que durante a

vigência da Lei nº 13.467/2017. Vejamos:

“PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REFORMA TRABALHISTA.

NOVO ART. 11-A DA CLT. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO

DA LEI Nº 13.467/17.NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA

PARTE EXEQUENTE. A aplicação da prescrição intercorrente,

prevista no art. 11-A da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/17,

depende de intimação prévia, a partir de 11/11/2017, para que o

exequente impulsione os autos, uma vez que impossível a retroação

da lei. Aplicação do art. 2º da IN nº 41/2018 do TST. (TRT12 - AP -

0648900-60.2003.5.12.0014, Rel. HELIO HENRIQUE GARCIA

ROMERO, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 16/07/2019)”.

“PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REFORMA TRABALHISTA. O

f luxo da prescr ição intercorrente conta-se a part i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017). (Art. 2º da Instrução Normativa nº 41/2018 do TST).

(TRT12 - AP - 0567500-48.2008.5.12.0014, Rel. WANDERLEY

GODOY JUNIOR, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 09/07/2019)”.

“PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXECUÇÃO. LEI N.

13.467/2017. Tendo em vista que a execução trabalhista podia ser

impulsionada de ofício, consolidou-se o entendimento de ser

inaplicável nesta Justiça Especializada a prescrição intercorrente

(Súmula n. 114 do TST e Súmula n. 25 deste Tribunal). Desse

modo, a previsão de incidência de prescrição intercorrente no

processo do trabalho introduzida pela Lei n. 13.476/2017 (art. 11-A

da CLT), aplicável aos processos em curso, conta-se a partir da

vigência da nova lei, tendo em conta o princípio da actio nata,

previsto no art. 189 do Código Civil, o disposto no art. 916 da CLT e

os princípios da segurança jurídica e da confiança (art. 5º, caput e

XXXVI, CRFB). (TRT12 - AP - 0002517-04.2017.5.12.0040, Rel.

LILIA LEONOR ABREU, 6ª Câmara, Data de Assinatura:

21/05/2019)”.

“PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ALTERAÇÃO PROMOVIDA

PELA LEI N. 13.467/2017 COM A INCLUSÃO DO ART. 11-A DA

CLT. A prescrição intercorrente prevista no art. 11-A da CLT

somente pode ser declarada se transcorridos dois anos do
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descumprimento da determinação judicial exarada após a vigência

da Lei n. 13.467/2017. (TRT12 - AP - 0160500-35.1999.5.12.0028,

Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA, 3ª Câmara, Data de

Assinatura: 13/03/2019)”.

Considerando – por fim - as orientações da E. Corregedoria do

TRT no PROAD nº 12.504/18 e Ofício Circular CR nº 30/2018 e os

respectivos anexos;

1. Converto os presentes autos para o “Juízo 100% Digital”,

observados os termos da PORTARIA CONJUNTA

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27 de Janeiro de 2021.

2. Declaro – de ofício - a prescrição intercorrente prevista no

art. 11-A da CLT com relação a todos os valores executados

nestes autos.

3. Dê-se ciência às partes do presente despacho e do conteúdo da

certidão acima, para eventual manifestação.

4. Não havendo manifestação, levantem-se as restrições inseridas

pelo Renajud, veículos placas LYK9877, AHD1774, LHA2370 e

LYJ0403.

5. Após, voltem conclusos para extinção da execução.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000351-98.2024.5.12.0057
RECLAMANTE JULIO CESAR NATERA

ADVOGADO MARIA CRISTINA DE QUADROS
BATISTELLO(OAB: 48001/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 693b74f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação da parte autora no ID

ecf36b0, faço os presentes autos conclusos.

Em 05 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/iv

Considerando a manifestação da parte autora no ID ecf36b0,

requerendo a tramitação do feito pelo Juízo 100% digital e

consequentemente a realização da audiência de forma

telepresencial;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do “Juízo

100% Digital” ”;

Determino:

1. Registre-se no sistema PJe a tramitação do feito pelo “Juízo

100% Digital”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

nº 21/2021.

2. A conversão da audiência designada conforme despacho ID

ed85cc5, mantida a mesma data e horário, para AUDIÊNCIA

VIRTUAL por videoconferência, utilizando-se a plataforma Zoom,

ficando a parte demandada dispensada de manifestação expressa

- até a audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100%

digital.

3. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrada em ata.

4. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência ou

na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral), acompanhada de

TODOS os documentos.

5. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

6. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

7. Dê-se ciência à parte autora e intime-se a parte ré.

ATENÇÃO:

8. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

9. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.
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CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000351-98.2024.5.12.0057
RECLAMANTE JULIO CESAR NATERA

ADVOGADO MARIA CRISTINA DE QUADROS
BATISTELLO(OAB: 48001/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR NATERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 693b74f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação da parte autora no ID

ecf36b0, faço os presentes autos conclusos.

Em 05 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/iv

Considerando a manifestação da parte autora no ID ecf36b0,

requerendo a tramitação do feito pelo Juízo 100% digital e

consequentemente a realização da audiência de forma

telepresencial;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do “Juízo

100% Digital” ”;

Determino:

1. Registre-se no sistema PJe a tramitação do feito pelo “Juízo

100% Digital”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

nº 21/2021.

2. A conversão da audiência designada conforme despacho ID

ed85cc5, mantida a mesma data e horário, para AUDIÊNCIA

VIRTUAL por videoconferência, utilizando-se a plataforma Zoom,

ficando a parte demandada dispensada de manifestação expressa

- até a audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100%

digital.

3. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrada em ata.

4. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência ou

na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral), acompanhada de

TODOS os documentos.

5. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

6. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

7. Dê-se ciência à parte autora e intime-se a parte ré.

ATENÇÃO:

8. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

9. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000300-87.2024.5.12.0057
RECLAMANTE AUDEA PEREIRA

ADVOGADO IAN CARLO FALKOSKI(OAB:
55451/SC)

RECLAMADO OTICA N. D. LTDA

ADVOGADO FERNANDO SPERANDIO DO
VALLE(OAB: 28479/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUDEA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da7e38b

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 130
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos, em razão da petição

protocolada no ID dba5b89.

Em 05 de março de 2024

Liliane Toldo Cunha Oldra

Diretora de Secretaria

/iv

1. Recebo a petição ID dba5b89 e documento(s) que a

acompanha(m), como emenda à inicial.

2. Dê-se vista à parte ré para ciência e complementação da defesa -

via sistema PJe - até 01(uma) hora antes do horário da audiência

designada.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001602-88.2023.5.12.0057
RECLAMANTE SANDY VERONICA SANCHEZ

FLORES

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 913cc67

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos, em razão da petição

protocolada no ID 05c3ef5 e documentos ID 0f86736.

Em 05 de março de 2024

Liliane Toldo Cunha Oldra

Diretora de Secretaria

1. Recebo a petição ID 05c3ef5 e documento(s) que a

acompanha(m), ID 0f86736, como emenda à inicial.

2. Dê-se vista à parte ré para ciência e complementação da defesa -

via sistema PJe - até 1(uma) hora antes do horário da audiência

designada.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001602-88.2023.5.12.0057
RECLAMANTE SANDY VERONICA SANCHEZ

FLORES

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDY VERONICA SANCHEZ FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 913cc67

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos, em razão da petição

protocolada no ID 05c3ef5 e documentos ID 0f86736.

Em 05 de março de 2024

Liliane Toldo Cunha Oldra

Diretora de Secretaria

1. Recebo a petição ID 05c3ef5 e documento(s) que a

acompanha(m), ID 0f86736, como emenda à inicial.

2. Dê-se vista à parte ré para ciência e complementação da defesa -

via sistema PJe - até 1(uma) hora antes do horário da audiência

designada.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Processo Nº ATOrd-0000471-83.2020.5.12.0057
RECLAMANTE KATIA CONTINI

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
35353/SC)

RECLAMADO GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO GUILHERME REIMANN DA
SILVA(OAB: 106812/RS)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

PERITO CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f81cde3

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão do recurso ordinário interposto pela parte

autora no ID e43e978, e também do recurso ordinário interposto

pela parte ré no ID b6d9fc6, faço os autos conclusos.

Em 05 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\jr

1. Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade:

a) tempestividade (intimação ID c8c4413, ciência das partes em

21/02/2024);

b) preparo parte ré (ID 7a5a39a e 5fd34ec);

c) intimação da União (ID e053690, em 21/02/2024);

2. Recebo o recurso ordinário ID e43e978, apresentado pela parte

autora em 01/03/2024, bem como o recurso ordinário ID b6d9fc6,

apresentado pela parte ré em 04/03/2024, em conformidade com o

disposto no art. 26, I, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

3. Intimem-se as partes para, querendo, apresentar contrarrazões.

4. Após, decorrido o prazo e, não havendo apresentação de recurso

ordinário pela União, remetam-se os autos ao E. TRT da 12ª

Região.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000471-83.2020.5.12.0057
RECLAMANTE KATIA CONTINI

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
35353/SC)

RECLAMADO GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO GUILHERME REIMANN DA
SILVA(OAB: 106812/RS)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

PERITO CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA CONTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f81cde3

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão do recurso ordinário interposto pela parte

autora no ID e43e978, e também do recurso ordinário interposto

pela parte ré no ID b6d9fc6, faço os autos conclusos.

Em 05 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\jr

1. Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade:

a) tempestividade (intimação ID c8c4413, ciência das partes em

21/02/2024);

b) preparo parte ré (ID 7a5a39a e 5fd34ec);

c) intimação da União (ID e053690, em 21/02/2024);

2. Recebo o recurso ordinário ID e43e978, apresentado pela parte

autora em 01/03/2024, bem como o recurso ordinário ID b6d9fc6,

apresentado pela parte ré em 04/03/2024, em conformidade com o

disposto no art. 26, I, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

3. Intimem-se as partes para, querendo, apresentar contrarrazões.

4. Após, decorrido o prazo e, não havendo apresentação de recurso

ordinário pela União, remetam-se os autos ao E. TRT da 12ª

Região.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000384-88.2024.5.12.0057
RECLAMANTE ZENILDA GONCALVES PADILHA

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0041a78

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO (NOTIFICAÇÃO INICIAL)

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO que, de acordo com o disposto no artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região, a empresa ré possui credenciamento

junto ao PJe para o recebimento de citações e intimações por meio

do DEJT, que serão realizadas preferencialmente desta forma.

CERTIFICO que na petição inicial há pedido de adicional de

insalubridade e também de reconhecimento de doença

ocupacional com lesão em seu ombro direito (exame médico ID

0dc5aa0), assim como o nexo causal com as atividades

desenvolvidas na empresa ré.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 04 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do Juízo

100% Digital no prazo de 05 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando o credenciamento da empresa ré junto ao PJe para

o recebimento de citações e intimações por meio do DEJT;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nos termos do art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a data da

audiência abaixo designada.

2. Intime-se a parte autora para incluir nos autos cópia integral da

CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo designada.

3. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

12/06/2024, às 14h20, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

4. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrado em ata.

5. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência ou

na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral), acompanhada de

TODOS os documentos.

6. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

7. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

ATENÇÃO:

8. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

9. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

10. A notificação inicial da ré - nos termos do artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região - será realizada por meio do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na pessoa do procurador
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credenciado previamente junto a Corregedoria do TRT 12ª Região,

sendo ESTE DESPACHO VÁLIDO COMO NOTIFICAÇÃO INICIAL.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000384-88.2024.5.12.0057
RECLAMANTE ZENILDA GONCALVES PADILHA

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENILDA GONCALVES PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0041a78

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO (NOTIFICAÇÃO INICIAL)

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO que, de acordo com o disposto no artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região, a empresa ré possui credenciamento

junto ao PJe para o recebimento de citações e intimações por meio

do DEJT, que serão realizadas preferencialmente desta forma.

CERTIFICO que na petição inicial há pedido de adicional de

insalubridade e também de reconhecimento de doença

ocupacional com lesão em seu ombro direito (exame médico ID

0dc5aa0), assim como o nexo causal com as atividades

desenvolvidas na empresa ré.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 04 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do Juízo

100% Digital no prazo de 05 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando o credenciamento da empresa ré junto ao PJe para

o recebimento de citações e intimações por meio do DEJT;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nos termos do art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a data da

audiência abaixo designada.

2. Intime-se a parte autora para incluir nos autos cópia integral da

CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo designada.

3. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

12/06/2024, às 14h20, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

4. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrado em ata.

5. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência ou

na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral), acompanhada de

TODOS os documentos.

6. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

7. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

ATENÇÃO:

8. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

9. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.
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10. A notificação inicial da ré - nos termos do artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região - será realizada por meio do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na pessoa do procurador

credenciado previamente junto a Corregedoria do TRT 12ª Região,

sendo ESTE DESPACHO VÁLIDO COMO NOTIFICAÇÃO INICIAL.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000379-66.2024.5.12.0057
RECLAMANTE GILMAR SALLES

ADVOGADO JAVAN EDUARDO RIBEIRO DE
CASTRO(OAB: 113880/PR)

ADVOGADO RAISSA BARBIERI FAVERO(OAB:
113515/PR)

RECLAMADO ADPCON PRE MOLDADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR SALLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ed6b66

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO também que foi identificada divergência entre o valor

da causa informado na petição inicial e no PJe (R$ 37.680,85) e a

soma dos pedidos em valores liquidados (R$ 48.006,53), razão pela

qual faço os autos conclusos.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 04 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do “Juízo

100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando que a parte autora não informou endereço eletrônico

e linha telefônica móvel da parte ré (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Proceda a Secretaria, de ofício, a retificação do valor da causa,

junto ao PJe, observada a SOMA FINAL de TODOS os pedidos

liquidados na petição inicial, que totalizam R$ 48.006,53 (quarenta e

oito mil, seis reais e cinquenta e três centavos), e não o valor

apontado na petição e registrado no PJe (R$ 37.680,85),

prosseguindo-se pelo RITO SUMARÍSSIMO. 

2. Intime-se a parte autora para que informe endereço eletrônico e

linha telefônica móvel da parte ré, nos termos do art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a data da

audiência abaixo designada.

3. Intime-se a parte autora para incluir nos autos cópia integral da

CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo designada.

4. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

12/08/2024, às 10h30min, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência UNA, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

5. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrada em ata.

6. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência

virtual ou na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral),

acompanhada de TODOS os documentos.

7. Tratando-se de procedimento SUMARÍSSIMO, nos termos do §

2º do art. 852-H da CLT, todas as provas serão produzidas na

referida audiência e poderão ser ouvidas até o máximo de 2 (duas)

testemunhas.

8. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

9. As partes sejam intimadas do link de acesso à sala de

audiência virtual: https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

10. As partes, testemunhas e advogados deverão providenciar -

com antecedência - o download necessário para o acesso à

plataforma Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema
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operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

11. ATENÇÃO: Eventual dificuldade de acesso das partes ou

das testemunhas, ao ambiente virtual e/ou da manutenção de

conexão estável, não implicará no adiamento da audiência

designada, ensejando a aplicação da pena de confissão e/ou

perda da prova, em razão da estrutura disponível na sede do

Foro Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó para

colheita dos depoimentos, sem intercorrências técnicas.

12. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

13. TODAS as instruções necessárias para que o Juízo realize a

oitiva das partes e das testemunhas, garantindo a

incomunicabilidade entre elas (artigo 824 da CLT), constam

detalhadas a seguir:

RITO SUMARÍSSIMO - ORIENTAÇÕES DA 3a. VARA DO

TRABALHO DE CHAPECÓ PARA OITIVA DAS PARTES e das

TESTEMUNHAS EM AUDIÊNCIA VIRTUAL

I. As partes deverão - no prazo de 48 horas antes da data de

audiência designada - indicar as testemunhas que serão

ouvidas, com a seguinte qualificação: nome, nacionalidade, CPF,

estado civil, endereço físico e eletrônico, telefone celular ou fixo

e profissão, bem como indicar o nome do representante legal da

empresa que irá participar da audiência (nome e CPF) ou juntar a

carta de preposição antecipadamente;

II. As testemunhas deverão participar da audiência virtual na forma

do art. 852-H, § 2º, da CLT, independentemente de intimação,

cabendo à parte ou seu procurador encaminhar o link de acesso da

sala de audiência virtual à respectiva testemunha, ficando

facultado às partes, procuradores e testemunhas

comparecerem presencialmente na sala de audiências da 3ª VT

de Chapecó, a fim de evitar problemas técnicos que

prejudiquem a sua participação na audiência;

III. As testemunhas deverão exibir ao Juiz - por ocasião do

depoimento - seu documento de identificação pessoal, com foto;

IV. As testemunhas deverão estar em recinto físico isolado

(sozinha), com a porta fechada e distinto do recinto dos advogados

e das partes;

V. Cada testemunha deverá acessar a “sala de audiência” virtual

de um equipamento individual, não sendo permitido o

compartilhamento do mesmo equipamento entre testemunhas e/ou

partes;

VI. As testemunhas farão uso do link de acesso à “sala de

audiência” virtual, e serão identificadas e direcionadas - pelo Juízo

ou secretário de audiência - a uma sub-sala restrita, denominada

“sala de testemunha”, onde deverão permanecer até determinação

em contrário do Juízo;

VII. O Juiz que estiver conduzindo a audiência de instrução, bem

como o secretário de audiência, terão acesso permanente ao

ambiente da “sala de testemunha”, por tela adicional, e desta

forma ouvirão e verão todas as ocorrências nesse ambiente,

assegurando a incomunicabilidade;

VIII. As partes e seus advogados farão uso do link da “sala de

audiência” contido na intimação, podendo - a critério dos

envolvidos - estar, ou não, em ambiente comum;

IX. É vedado - desde o início da sessão - a qualquer um dos

participantes (partes, advogados e testemunhas), manusear celular,

computador, tablet, notebook ou qualquer outro equipamento de

comunicação, à exceção do equipamento conectado ao link da

“sala de audiência”;

X. Eventual necessidade - no curso da audiência - das partes e/ou

seus advogados e/ou magistrado conversarem reservadamente,

estas serão direcionadas - pelo Juízo - a uma sub-sala restrita,

denominada “sala reservada”;

XI. As partes que acessarem o link da “sala de audiência” em

conexão conjunta com seu advogado estarão no mesmo ambiente

físico, e deverão - por ocasião do depoimento pessoal - permanecer

0,5 metros (um passo) à frente de seu advogado, que permanecerá

sentado atrás de seu cliente;

XII. Sendo utilizado aparelho celular para acessar a “sala de

audiência” deverá ser providenciado - com antecedência - a

formatação para o modo “paisagem” (posição horizontal), mantendo

-se carregado na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

seu desligamento por falta de bateria;

XIII. Eventual constatação pelo Juízo - durante as inquirições das

partes e das testemunhas - de quebra da incomunicabilidade entre

partes e testemunhas importará - nos termos do artigo 824 da CLT -

na incidência da pena de confissão real da parte ou na perda do

depoimento (prova), conforme o caso;

XIV. As audiências virtuais telepresenciais realizadas na 3a. Vara

do Trabalho de Chapecó serão gravadas pelo Juízo, acompanhadas

do respectivo registro em Ata física de Audiência, sendo

compartilhada em tempo real com os advogados e as partes;

XV. Terminada a audiência, os advogados das partes serão

consultados pelo Juízo acerca da real necessidade de manutenção

do arquivo da audiência gravada no PJe Mídias, e - não havendo

justificativa e nem ocorrência de incidente - será o arquivo de video-

audio eliminado, permanecendo apenas o registro físico da Ata de

Audiência que será imediatamente lançada no Pje;

XVI. Havendo necessidade de arquivamento do video-audio da

audiência virtual no PJe Mídia, fica proibido - em razão do direito de
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imagem de todos os envolvidos e das disposições contidas na

LGPD (lei 13.853/19) - a reprodução e/ou gravação para divulgação,

por qualquer forma e para qualquer finalidade, das audiências

virtuais, especialmente para fins comerciais e/ou em redes sociais.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000376-14.2024.5.12.0057
RECLAMANTE LIERARI DEL CARMEN DIAZ LEON

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 510c9c3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO (NOTIFICAÇÃO INICIAL)

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora poderá optar pelo Juízo 100% digital, registrando no

sistema PJe, conforme artigo 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO que, de acordo com o disposto no artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região, a empresa ré possui credenciamento

junto ao PJe para o recebimento de citações e intimações por meio

do DEJT, que serão realizadas preferencialmente desta forma.

CERTIFICO que na petição inicial há pedido de adicional de

insalubridade.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 04 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do Juízo

100% Digital no prazo de 05 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando o credenciamento da empresa ré junto ao PJe para

o recebimento de citações e intimações por meio do DEJT;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nos termos do art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a data da

audiência abaixo designada.

2. Intime-se a parte autora para incluir nos autos cópia integral da

CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo designada.

3. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

05/08/2024, às 09h30min, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a audiência

designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

4. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrado em ata.

5. Tratando-se de procedimento SUMARÍSSIMO e sendo

identificado pedido de adicional de insalubridade, e não havendo

controvérsia acerca da função exercida, será determinada - por

ocasião da audiência virtual do dia 05/08/2024 - a realização de

prova técnica, devendo as demais provas, nos termos do § 2º do

art. 852-H da CLT, serem produzidas oportunamente.

6. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência

virtual ou na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral),

acompanhada de TODOS os documentos.

7. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual pela plataforma Zoom,

sob pena de arquivamento, na forma da lei.

8. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala de

audiência virtual: https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

9. As partes e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo
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“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

ATENÇÃO:

10. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

11. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

12. A notificação inicial da ré - nos termos do artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região - será realizada por meio do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na pessoa do procurador

credenciado previamente junto a Corregedoria do TRT 12ª Região,

sendo ESTE DESPACHO VÁLIDO COMO NOTIFICAÇÃO INICIAL.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000376-14.2024.5.12.0057
RECLAMANTE LIERARI DEL CARMEN DIAZ LEON

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIERARI DEL CARMEN DIAZ LEON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 510c9c3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO (NOTIFICAÇÃO INICIAL)

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora poderá optar pelo Juízo 100% digital, registrando no

sistema PJe, conforme artigo 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO que, de acordo com o disposto no artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região, a empresa ré possui credenciamento

junto ao PJe para o recebimento de citações e intimações por meio

do DEJT, que serão realizadas preferencialmente desta forma.

CERTIFICO que na petição inicial há pedido de adicional de

insalubridade.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 04 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do Juízo

100% Digital no prazo de 05 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando o credenciamento da empresa ré junto ao PJe para

o recebimento de citações e intimações por meio do DEJT;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nos termos do art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a data da

audiência abaixo designada.

2. Intime-se a parte autora para incluir nos autos cópia integral da

CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo designada.

3. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

05/08/2024, às 09h30min, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a audiência

designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

4. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrado em ata.

5. Tratando-se de procedimento SUMARÍSSIMO e sendo

identificado pedido de adicional de insalubridade, e não havendo

controvérsia acerca da função exercida, será determinada - por

ocasião da audiência virtual do dia 05/08/2024 - a realização de

prova técnica, devendo as demais provas, nos termos do § 2º do

art. 852-H da CLT, serem produzidas oportunamente.
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6. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência

virtual ou na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral),

acompanhada de TODOS os documentos.

7. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual pela plataforma Zoom,

sob pena de arquivamento, na forma da lei.

8. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala de

audiência virtual: https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

9. As partes e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

ATENÇÃO:

10. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

11. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

12. A notificação inicial da ré - nos termos do artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região - será realizada por meio do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na pessoa do procurador

credenciado previamente junto a Corregedoria do TRT 12ª Região,

sendo ESTE DESPACHO VÁLIDO COMO NOTIFICAÇÃO INICIAL.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000375-29.2024.5.12.0057
RECLAMANTE DEIVIS DANIEL CASTILLO LIMPIO

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVIS DANIEL CASTILLO LIMPIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68983a3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO, mais, que na petição inicial há pedido de adicional

de insalubridade.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 04 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do “Juízo

100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nos termos do art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a data da

audiência abaixo designada.

2. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

05/08/2024, às 09h15min, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

3. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrada em ata.

4. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência
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virtual ou na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral),

acompanhada de TODOS os documentos.

5. Tratando-se de procedimento SUMARÍSSIMO e sendo

identificado pedido de adicional de insalubridade, e não havendo

controvérsia acerca da função exercida, será determinada – por

ocasião da audiência virtual do dia 05/08/2024 - a realização de

prova técnica, devendo as demais provas – nos termos do § 2º do

art. 852-H da CLT – serem produzidas oportunamente.

6 .  A par te autora deverá par t ic ipar  pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

7. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

ATENÇÃO:

8. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

9. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000374-44.2024.5.12.0057
RECLAMANTE LOVENS CHARLES

ADVOGADO TAYANA BIZZON(OAB: 38592/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69a74bf

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO (NOTIFICAÇÃO INICIAL)

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO que, de acordo com o disposto no artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região, a empresa ré possui credenciamento

junto ao PJe para o recebimento de citações e intimações por meio

do DEJT, que serão realizadas preferencialmente desta forma.

CERTIFICO que na petição inicial há pedido de adicional de

insalubridade.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 04 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do Juízo

100% Digital no prazo de 05 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando o credenciamento da empresa ré junto ao PJe para

o recebimento de citações e intimações por meio do DEJT;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nos termos do art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a data da

audiência abaixo designada.

2. Intime-se a parte autora para incluir nos autos cópia integral da

CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo designada.

3. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

12/06/2024, às 14h30, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

4. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrado em ata.

5. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência ou
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na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral), acompanhada de

TODOS os documentos.

6. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

7. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

ATENÇÃO:

8. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

9. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

10. A notificação inicial da ré - nos termos do artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região - será realizada por meio do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na pessoa do procurador

credenciado previamente junto a Corregedoria do TRT 12ª Região,

sendo ESTE DESPACHO VÁLIDO COMO NOTIFICAÇÃO INICIAL.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000374-44.2024.5.12.0057
RECLAMANTE LOVENS CHARLES

ADVOGADO TAYANA BIZZON(OAB: 38592/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOVENS CHARLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69a74bf

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO (NOTIFICAÇÃO INICIAL)

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO que, de acordo com o disposto no artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região, a empresa ré possui credenciamento

junto ao PJe para o recebimento de citações e intimações por meio

do DEJT, que serão realizadas preferencialmente desta forma.

CERTIFICO que na petição inicial há pedido de adicional de

insalubridade.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 04 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do Juízo

100% Digital no prazo de 05 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando o credenciamento da empresa ré junto ao PJe para

o recebimento de citações e intimações por meio do DEJT;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nos termos do art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a data da

audiência abaixo designada.

2. Intime-se a parte autora para incluir nos autos cópia integral da

CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo designada.

3. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

12/06/2024, às 14h30, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

4. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrado em ata.

5. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência ou
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na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral), acompanhada de

TODOS os documentos.

6. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

7. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

ATENÇÃO:

8. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

9. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

10. A notificação inicial da ré - nos termos do artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região - será realizada por meio do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na pessoa do procurador

credenciado previamente junto a Corregedoria do TRT 12ª Região,

sendo ESTE DESPACHO VÁLIDO COMO NOTIFICAÇÃO INICIAL.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000346-76.2024.5.12.0057
EXEQUENTE J.F.H.

ADVOGADO GISELE BATTISTI(OAB: 41980/SC)

EXECUTADO T.M.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.F.H.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7d5b880.

Processo Nº ATOrd-0000373-59.2024.5.12.0057
RECLAMANTE NAIRIM VITORIA FERREIRA

GERMANO

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO ACQUA LAVANDERIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIRIM VITORIA FERREIRA GERMANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9610607

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO, ainda, que na petição inicial há pedido de

reconhecimento de doença ocupacional com lesão nos punhos

(exames médicos ID 89b0dee), bem como o nexo causal com as

atividades exercidas na empresa ré.

CERTIFICO também que foi constatada divergência no endereço da

parte da autora informado na petição inicial e o cadastrado no PJe.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 04 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do “Juízo

100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nem endereço eletrônico ou linha

telefônica móvel da parte ré (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço correto,

tendo em vista a divergência identificada entre o endereço

registrado no sistema PJe e o informado na petição inicial.

2. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, e também, o endereço eletrônico

e linha telefônica móvel da parte ré, nos termos do art. 4º da

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a

data da audiência abaixo designada.

3. Intime-se a parte autora para incluir nos autos cópia integral da

CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo designada.
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4. A inclusão dos presentes autos na pauta VIRTUAL do dia

12/06/2024, às 14h40 - por videoconferência – utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

5. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrada em ata.

6. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência ou

na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral), acompanhada de

TODOS os documentos.

7. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

8. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

ATENÇÃO:

9. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

10. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000348-46.2024.5.12.0057
RECLAMANTE DILINA DA LUZ BUENO

ADVOGADO FABIANA ROBERTA MATTANA(OAB:
16109/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a4ded

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO (NOTIFICAÇÃO INICIAL)

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO que, de acordo com o disposto no artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região, a empresa ré possui credenciamento

junto ao PJe para o recebimento de citações e intimações por meio

do DEJT, que serão realizadas preferencialmente desta forma.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 04 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do Juízo

100% Digital no prazo de 05 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando o credenciamento da empresa ré junto ao PJe para

o recebimento de citações e intimações por meio do DEJT;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nos termos do art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a data da

audiência abaixo designada.

2. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

19/08/2024, às 9h30, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

3. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrado em ata.

4. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência ou
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na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral), acompanhada de

TODOS os documentos.

5. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

6. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

ATENÇÃO:

7. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

8. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

9. A notificação inicial da ré - nos termos do artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região - será realizada por meio do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na pessoa do procurador

credenciado previamente junto a Corregedoria do TRT 12ª Região,

sendo ESTE DESPACHO VÁLIDO COMO NOTIFICAÇÃO INICIAL.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000348-46.2024.5.12.0057
RECLAMANTE DILINA DA LUZ BUENO

ADVOGADO FABIANA ROBERTA MATTANA(OAB:
16109/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILINA DA LUZ BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a4ded

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO (NOTIFICAÇÃO INICIAL)

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO que, de acordo com o disposto no artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região, a empresa ré possui credenciamento

junto ao PJe para o recebimento de citações e intimações por meio

do DEJT, que serão realizadas preferencialmente desta forma.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 04 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do Juízo

100% Digital no prazo de 05 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando o credenciamento da empresa ré junto ao PJe para

o recebimento de citações e intimações por meio do DEJT;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nos termos do art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a data da

audiência abaixo designada.

2. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

19/08/2024, às 9h30, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

3. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrado em ata.

4. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência ou

na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral), acompanhada de

TODOS os documentos.

5. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de
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arquivamento, na forma da lei.

6. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

ATENÇÃO:

7. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

8. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

9. A notificação inicial da ré - nos termos do artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região - será realizada por meio do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na pessoa do procurador

credenciado previamente junto a Corregedoria do TRT 12ª Região,

sendo ESTE DESPACHO VÁLIDO COMO NOTIFICAÇÃO INICIAL.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000722-96.2023.5.12.0057
RECLAMANTE JAIR SOARES

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO MARILIA DE MENEZES(OAB:
42297/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

RECLAMADO NOVA ERA LAVAGEM E
LUBRIFICACAO LTDA - ME

ADVOGADO ATHAYDE MARTIN CREMA(OAB:
32717/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA ERA LAVAGEM E LUBRIFICACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): NOVA ERA LAVAGEM E LUBRIFICACAO LTDA

- ME

Fica V. Sa. intimada para se manifestar - querendo - no prazo de 05

(cinco) dias, sobre os Embargos Declaratórios interpostos pela parte

autora.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000372-74.2024.5.12.0057
RECLAMANTE GIOVANNA BALEN DE AZAMBUJA

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b06b808

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO (NOTIFICAÇÃO INICIAL)

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora poderá optar pelo Juízo 100% digital, registrando no

sistema PJe, conforme artigo 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO que, de acordo com o disposto no artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região, a empresa ré possui credenciamento

junto ao PJe para o recebimento de citações e intimações por meio

do DEJT, que serão realizadas preferencialmente desta forma.

CERTIFICO que, na petição inicial, há pedido de adicional de

insalubridade.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 01 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,
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devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do Juízo

100% Digital no prazo de 05 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando o credenciamento da empresa ré junto ao PJe para

o recebimento de citações e intimações por meio do DEJT;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nos termos do art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a data da

audiência abaixo designada.

2. Intime-se a parte autora para incluir nos autos cópia integral da

CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo designada.

3. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

05/08/2024, às 09h, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a audiência

designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

4. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrado em ata.

5. Tratando-se de procedimento SUMARÍSSIMO e sendo

identificado pedido de adicional de insalubridade, e não havendo

controvérsia acerca da função exercida, será determinada - por

ocasião da audiência virtual do dia 05/08/2024 - a realização de

prova técnica, devendo as demais provas, nos termos do § 2º do

art. 852-H da CLT, serem produzidas oportunamente.

6. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência

virtual ou na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral),

acompanhada de TODOS os documentos.

7. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual pela plataforma Zoom,

sob pena de arquivamento, na forma da lei.

8. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala de

audiência virtual: https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

9. As partes e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

ATENÇÃO:

10. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

11. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

12. A notificação inicial da ré - nos termos do artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região - será realizada por meio do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na pessoa do procurador

credenciado previamente junto a Corregedoria do TRT 12ª Região,

sendo ESTE DESPACHO VÁLIDO COMO NOTIFICAÇÃO INICIAL.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000372-74.2024.5.12.0057
RECLAMANTE GIOVANNA BALEN DE AZAMBUJA

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNA BALEN DE AZAMBUJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b06b808

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO (NOTIFICAÇÃO INICIAL)

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora poderá optar pelo Juízo 100% digital, registrando no

sistema PJe, conforme artigo 4º da Portaria Conjunta
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SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO que, de acordo com o disposto no artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região, a empresa ré possui credenciamento

junto ao PJe para o recebimento de citações e intimações por meio

do DEJT, que serão realizadas preferencialmente desta forma.

CERTIFICO que, na petição inicial, há pedido de adicional de

insalubridade.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 01 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do Juízo

100% Digital no prazo de 05 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando o credenciamento da empresa ré junto ao PJe para

o recebimento de citações e intimações por meio do DEJT;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nos termos do art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a data da

audiência abaixo designada.

2. Intime-se a parte autora para incluir nos autos cópia integral da

CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo designada.

3. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

05/08/2024, às 09h, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a audiência

designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

4. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrado em ata.

5. Tratando-se de procedimento SUMARÍSSIMO e sendo

identificado pedido de adicional de insalubridade, e não havendo

controvérsia acerca da função exercida, será determinada - por

ocasião da audiência virtual do dia 05/08/2024 - a realização de

prova técnica, devendo as demais provas, nos termos do § 2º do

art. 852-H da CLT, serem produzidas oportunamente.

6. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência

virtual ou na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral),

acompanhada de TODOS os documentos.

7. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual pela plataforma Zoom,

sob pena de arquivamento, na forma da lei.

8. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala de

audiência virtual: https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

9. As partes e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

ATENÇÃO:

10. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

11. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

12. A notificação inicial da ré - nos termos do artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região - será realizada por meio do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na pessoa do procurador

credenciado previamente junto a Corregedoria do TRT 12ª Região,

sendo ESTE DESPACHO VÁLIDO COMO NOTIFICAÇÃO INICIAL.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000369-22.2024.5.12.0057
RECLAMANTE JAIR FIORAVANTE DE ALMEIDA

ADVOGADO ELIANE SOARES(OAB: 53088/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO KAUFMANN CONSTRUTORA LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR FIORAVANTE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1c1e8c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO, ainda, que na petição inicial há pedido de adicional

de insalubridade e também de reconhecimento de doença

ocupacional com lesão nos membros superiores (exame médico ID

f4b9cd4), bem como o nexo causal com as atividades exercidas na

empresa ré.

CERTIFICO também que foi identificada divergência entre o valor

da causa informado na petição inicial e no PJe (R$ 178.717,13) e a

soma dos pedidos em valores liquidados (R$ 184.483,12), razão

pela qual faço os autos conclusos.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 01 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do “Juízo

100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nem endereço eletrônico ou linha

telefônica móvel da parte ré (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Proceda a Secretaria, de ofício, a retificação do valor da causa,

junto ao PJe, observada a SOMA FINAL de TODOS os pedidos

liquidados na petição inicial, que totalizam R$ 184.483,12 (cento e

oitenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e três reais e doze

centavos), e não o valor apontado na petição e registrado no PJe

(R$ 178.717,13), prosseguindo-se pelo RITO ORDINÁRIO.

2. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, e também, o endereço eletrônico

e linha telefônica móvel da parte ré, nos termos do art. 4º da

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a

data da audiência abaixo designada.

3. Intime-se a parte autora para incluir nos autos cópia integral da

CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo designada.

4. A inclusão dos presentes autos na pauta VIRTUAL do dia

12/06/2024, às 14h50 - por videoconferência – utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

5. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrada em ata.

6. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência ou

na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral), acompanhada de

TODOS os documentos.

7. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

8. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

ATENÇÃO:

9. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

10. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000815-59.2023.5.12.0057
RECLAMANTE ELIANNYS YINET BRITO SALAZAR

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)
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RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48d3a71

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação do autor no ID dd151a7,

requerendo produção de prova testemunhal, e do réu no ID

7d4485b, resguardando-se ao direito de contraprova, faço os

presentes autos conclusos.

Em 01 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\jr

Considerando o acima certificado:

1. Incluam-se os autos em pauta VIRTUAL para

PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL no dia

12/08/2024, às 09h, utilizando-se a plataforma ZOOM para

participação das partes devendo estas acessar a sala virtual para

prestarem depoimento pessoal sob pena de confissão (Súmula 74

do TST), e trazer as testemunhas que pretendam ouvir, observado o

disposto no Artigo 852-H, § 2 º, da CLT.

2. As partes deverão participar pessoalmente da videoconferência,

acessando a sala virtual por meio da plataforma Zoom, sob pena de

incidência da pena de confissão quanto às matérias de fato.

3. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala virtual:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

4. As partes, testemunhas e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

5. ATENÇÃO: Eventual dificuldade de acesso das partes ou das

testemunhas, ao ambiente virtual e/ou da manutenção de

conexão estável, não implicará no adiamento da audiência

designada, ensejando a aplicação da pena de confissão e/ou

perda da prova, em razão da estrutura disponível na sede do

Foro Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó para

colheita dos depoimentos, sem intercorrências técnicas.

6. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

7. TODAS as instruções necessárias para que o Juízo realize a

oitiva das partes e das testemunhas, garantindo a

incomunicabilidade entre elas (artigo 824 da CLT), constam

detalhadas a seguir:

RITO SUMARÍSSIMO - ORIENTAÇÕES DA 3a. VARA DO

TRABALHO DE CHAPECÓ PARA OITIVA DAS PARTES e das

TESTEMUNHAS EM AUDIÊNCIA VIRTUAL

I. As partes deverão - no prazo de 48 horas antes da data de

audiência designada - indicar as testemunhas que serão ouvidas

remotamente, com a seguinte qualificação: nome, nacionalidade,

CPF, estado civil, endereço físico e eletrônico, telefone celular

ou fixo e profissão, bem como indicar o nome do representante

legal da empresa que irá participar da audiência (nome e CPF) ou

juntar a carta de preposição antecipadamente;

II. As testemunhas deverão participar da audiência virtual na forma

do art. 852-H, § 2º, da CLT, independentemente de intimação,

cabendo à parte ou seu procurador encaminhar o link de acesso da

sala de audiência virtual à respectiva testemunha, ficando

facultado às partes, procuradores e testemunhas

comparecerem presencialmente na sala de audiências da 3ª VT

de Chapecó, a fim de evitar problemas técnicos que

prejudiquem a sua participação na audiência;

III. As testemunhas deverão exibir ao Juiz - por ocasião do

depoimento - seu documento de identificação pessoal, com foto;

IV. As testemunhas deverão estar em recinto físico isolado

(sozinha), com a porta fechada e distinto do recinto dos advogados

e das partes;

V. Cada testemunha deverá acessar a “sala de audiência” virtual

de um equipamento individual, não sendo permitido o

compartilhamento do mesmo equipamento entre testemunhas e/ou

partes;

VI. As testemunhas farão uso do link de acesso à “sala de

audiência” virtual, e serão identificadas e direcionadas - pelo Juízo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 149
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ou secretário de audiência - a uma sub-sala restrita, denominada

“sala de testemunha”, onde deverão permanecer até determinação

em contrário do Juízo;

VII. O Juiz que estiver conduzindo a audiência de instrução, bem

como o secretário de audiência, terão acesso permanente ao

ambiente da “sala de testemunha”, por tela adicional, e desta

forma ouvirão e verão todas as ocorrências nesse ambiente,

assegurando a incomunicabilidade;

VIII. As partes e seus advogados farão uso do link da “sala de

audiência” contido na intimação, podendo - a critério dos

envolvidos - estar, ou não, em ambiente comum;

IX. É vedado - desde o início da sessão - a qualquer um dos

participantes (partes, advogados e testemunhas), manusear celular,

computador, tablet, notebook ou qualquer outro equipamento de

comunicação, à exceção do equipamento conectado ao link da

“sala de audiência”;

X. Eventual necessidade - no curso da audiência - das partes e/ou

seus advogados e/ou magistrado conversarem reservadamente,

estas serão direcionadas - pelo Juízo - a uma sub-sala restrita,

denominada “sala reservada”;

XI. As partes que acessarem o link da “sala de audiência” em

conexão conjunta com seu advogado estarão no mesmo ambiente

físico, e deverão - por ocasião do depoimento pessoal - permanecer

0,5 metros (um passo) à frente de seu advogado, que permanecerá

sentado atrás de seu cliente;

XII. Sendo utilizado aparelho celular para acessar a “sala de

audiência” deverá ser providenciado - com antecedência - a

formatação para o modo “paisagem” (posição horizontal), mantendo

-se carregado na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

seu desligamento por falta de bateria;

XIII. Eventual constatação pelo Juízo - durante as inquirições das

partes e das testemunhas - de quebra da incomunicabilidade entre

partes e testemunhas importará - nos termos do artigo 824 da CLT -

na incidência da pena de confissão real da parte ou na perda do

depoimento (prova), conforme o caso;

XIV. As audiências virtuais telepresenciais realizadas na 3a. Vara

do Trabalho de Chapecó serão gravadas pelo Juízo, acompanhadas

do respectivo registro em Ata física de Audiência, sendo

compartilhada em tempo real com os advogados e as partes;

XV. Terminada a audiência, os advogados das partes serão

consultados pelo Juízo acerca da real necessidade de manutenção

do arquivo da audiência gravada no PJe Mídias, e - não havendo

justificativa e nem ocorrência de incidente - será o arquivo de video-

audio eliminado, permanecendo apenas o registro físico da Ata de

Audiência que será imediatamente lançada no Pje;

XVI. Havendo necessidade de arquivamento do video-audio da

audiência virtual no PJe Mídia, fica proibido - em razão do direito de

imagem de todos os envolvidos e das disposições contidas na

LGPD (lei 13.853/19) - a reprodução e/ou gravação para divulgação,

por qualquer forma e para qualquer finalidade, das audiências

virtuais, especialmente para fins comerciais e/ou em redes sociais.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000815-59.2023.5.12.0057
RECLAMANTE ELIANNYS YINET BRITO SALAZAR

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANNYS YINET BRITO SALAZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48d3a71

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação do autor no ID dd151a7,

requerendo produção de prova testemunhal, e do réu no ID

7d4485b, resguardando-se ao direito de contraprova, faço os

presentes autos conclusos.

Em 01 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\jr

Considerando o acima certificado:

1. Incluam-se os autos em pauta VIRTUAL para

PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL no dia

12/08/2024, às 09h, utilizando-se a plataforma ZOOM para

participação das partes devendo estas acessar a sala virtual para

prestarem depoimento pessoal sob pena de confissão (Súmula 74

do TST), e trazer as testemunhas que pretendam ouvir, observado o

disposto no Artigo 852-H, § 2 º, da CLT.
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2. As partes deverão participar pessoalmente da videoconferência,

acessando a sala virtual por meio da plataforma Zoom, sob pena de

incidência da pena de confissão quanto às matérias de fato.

3. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala virtual:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

4. As partes, testemunhas e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

5. ATENÇÃO: Eventual dificuldade de acesso das partes ou das

testemunhas, ao ambiente virtual e/ou da manutenção de

conexão estável, não implicará no adiamento da audiência

designada, ensejando a aplicação da pena de confissão e/ou

perda da prova, em razão da estrutura disponível na sede do

Foro Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó para

colheita dos depoimentos, sem intercorrências técnicas.

6. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

7. TODAS as instruções necessárias para que o Juízo realize a

oitiva das partes e das testemunhas, garantindo a

incomunicabilidade entre elas (artigo 824 da CLT), constam

detalhadas a seguir:

RITO SUMARÍSSIMO - ORIENTAÇÕES DA 3a. VARA DO

TRABALHO DE CHAPECÓ PARA OITIVA DAS PARTES e das

TESTEMUNHAS EM AUDIÊNCIA VIRTUAL

I. As partes deverão - no prazo de 48 horas antes da data de

audiência designada - indicar as testemunhas que serão ouvidas

remotamente, com a seguinte qualificação: nome, nacionalidade,

CPF, estado civil, endereço físico e eletrônico, telefone celular

ou fixo e profissão, bem como indicar o nome do representante

legal da empresa que irá participar da audiência (nome e CPF) ou

juntar a carta de preposição antecipadamente;

II. As testemunhas deverão participar da audiência virtual na forma

do art. 852-H, § 2º, da CLT, independentemente de intimação,

cabendo à parte ou seu procurador encaminhar o link de acesso da

sala de audiência virtual à respectiva testemunha, ficando

facultado às partes, procuradores e testemunhas

comparecerem presencialmente na sala de audiências da 3ª VT

de Chapecó, a fim de evitar problemas técnicos que

prejudiquem a sua participação na audiência;

III. As testemunhas deverão exibir ao Juiz - por ocasião do

depoimento - seu documento de identificação pessoal, com foto;

IV. As testemunhas deverão estar em recinto físico isolado

(sozinha), com a porta fechada e distinto do recinto dos advogados

e das partes;

V. Cada testemunha deverá acessar a “sala de audiência” virtual

de um equipamento individual, não sendo permitido o

compartilhamento do mesmo equipamento entre testemunhas e/ou

partes;

VI. As testemunhas farão uso do link de acesso à “sala de

audiência” virtual, e serão identificadas e direcionadas - pelo Juízo

ou secretário de audiência - a uma sub-sala restrita, denominada

“sala de testemunha”, onde deverão permanecer até determinação

em contrário do Juízo;

VII. O Juiz que estiver conduzindo a audiência de instrução, bem

como o secretário de audiência, terão acesso permanente ao

ambiente da “sala de testemunha”, por tela adicional, e desta

forma ouvirão e verão todas as ocorrências nesse ambiente,

assegurando a incomunicabilidade;

VIII. As partes e seus advogados farão uso do link da “sala de

audiência” contido na intimação, podendo - a critério dos

envolvidos - estar, ou não, em ambiente comum;

IX. É vedado - desde o início da sessão - a qualquer um dos

participantes (partes, advogados e testemunhas), manusear celular,

computador, tablet, notebook ou qualquer outro equipamento de

comunicação, à exceção do equipamento conectado ao link da

“sala de audiência”;

X. Eventual necessidade - no curso da audiência - das partes e/ou

seus advogados e/ou magistrado conversarem reservadamente,

estas serão direcionadas - pelo Juízo - a uma sub-sala restrita,

denominada “sala reservada”;

XI. As partes que acessarem o link da “sala de audiência” em

conexão conjunta com seu advogado estarão no mesmo ambiente

físico, e deverão - por ocasião do depoimento pessoal - permanecer

0,5 metros (um passo) à frente de seu advogado, que permanecerá

sentado atrás de seu cliente;

XII. Sendo utilizado aparelho celular para acessar a “sala de

audiência” deverá ser providenciado - com antecedência - a

formatação para o modo “paisagem” (posição horizontal), mantendo

-se carregado na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

seu desligamento por falta de bateria;

XIII. Eventual constatação pelo Juízo - durante as inquirições das

partes e das testemunhas - de quebra da incomunicabilidade entre

partes e testemunhas importará - nos termos do artigo 824 da CLT -

na incidência da pena de confissão real da parte ou na perda do
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depoimento (prova), conforme o caso;

XIV. As audiências virtuais telepresenciais realizadas na 3a. Vara

do Trabalho de Chapecó serão gravadas pelo Juízo, acompanhadas

do respectivo registro em Ata física de Audiência, sendo

compartilhada em tempo real com os advogados e as partes;

XV. Terminada a audiência, os advogados das partes serão

consultados pelo Juízo acerca da real necessidade de manutenção

do arquivo da audiência gravada no PJe Mídias, e - não havendo

justificativa e nem ocorrência de incidente - será o arquivo de video-

audio eliminado, permanecendo apenas o registro físico da Ata de

Audiência que será imediatamente lançada no Pje;

XVI. Havendo necessidade de arquivamento do video-audio da

audiência virtual no PJe Mídia, fica proibido - em razão do direito de

imagem de todos os envolvidos e das disposições contidas na

LGPD (lei 13.853/19) - a reprodução e/ou gravação para divulgação,

por qualquer forma e para qualquer finalidade, das audiências

virtuais, especialmente para fins comerciais e/ou em redes sociais.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000368-37.2024.5.12.0057
RECLAMANTE EVELYN JOSEFINA ARIAS HEREDIA

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYN JOSEFINA ARIAS HEREDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 247efe3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO, ainda, que na petição inicial há pedido de adicional

de insalubridade e também reconhecimento de doença

ocupacional com lesão na coluna e ombro direito (exames médicos

ID 9a20b29), bem como o nexo causal com as atividades exercidas

na empresa ré.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 01 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do “Juízo

100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Determino:

1. Intime-se a parte autora para incluir nos autos cópia integral da

CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo designada.

2. A inclusão dos presentes autos na pauta VIRTUAL do dia

12/06/2024, às 15h - por videoconferência – utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

3. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrada em ata.

4. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência ou

na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral), acompanhada de

TODOS os documentos.

5. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

6. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

ATENÇÃO:

7. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

8. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000102-50.2024.5.12.0057
RECLAMANTE THAYANA DE CASSIA RIBEIRO

ADVOGADO SINARA ZORNITTA(OAB: 38729/SC)

RECLAMADO SOLCERA DO BRASIL MATERIAIS
AVANCADOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYANA DE CASSIA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e829a8

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO, ainda, que na petição inicial há pedido de

reconhecimento de doença ocupacional com lesão na coluna

(exame médico ID c0c0831), bem como o nexo causal com as

atividades exercidas na empresa ré.

Ante o exposto, em razão da manifestação ID ed907cb e

documentos que a acompanham, faço os presentes autos

conclusos.

Em 01 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do “Juízo

100% Digital no prazo de 5 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nem endereço eletrônico ou linha

telefônica móvel da parte ré (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Recebo a manifestação ID ed907cb e documentos que a

acompanham como emenda à inicial, nos termos do artigo 329, I, do

CPC.

2. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, e também, o endereço eletrônico

e linha telefônica móvel da parte ré, nos termos do art. 4º da

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a

data da audiência abaixo designada.

3. A inclusão dos presentes autos na pauta VIRTUAL do dia

12/06/2024, às 15h10 - por videoconferência – utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

4. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrada em ata.

5. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência ou

na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral), acompanhada de

TODOS os documentos.

6. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

7. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

ATENÇÃO:

8. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

9. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000816-78.2022.5.12.0057
RECLAMANTE GUILHERME GODOY HENRICH

ADVOGADO PAULINA ANDREA CAMPOS
ORMENO(OAB: 33579/SC)

ADVOGADO FRANCIELE GOMES
SCAPINELLO(OAB: 35945/SC)

RECLAMANTE ANDERSON ANDREI KRUPINSKI

ADVOGADO VALDIR JOSE RUVER(OAB:
12387/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 153
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE HEURLIM ESTIVE DE ALMEIDA

ADVOGADO JONATAN SALVATORI(OAB:
24653/SC)

RECLAMANTE ELISANDRA MARIA MOSMANN

ADVOGADO FRANCIELE GOMES
SCAPINELLO(OAB: 35945/SC)

ADVOGADO PAULINA ANDREA CAMPOS
ORMENO(OAB: 33579/SC)

RECLAMANTE ELANE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCIELE GOMES
SCAPINELLO(OAB: 35945/SC)

ADVOGADO PAULINA ANDREA CAMPOS
ORMENO(OAB: 33579/SC)

RECLAMANTE ELENICE MARIA HOSS

ADVOGADO MARCONI PEREIRA SANCHES(OAB:
16686/SC)

RECLAMANTE CRISTIANO CARVALHO

ADVOGADO JONATAN SALVATORI(OAB:
24653/SC)

RECLAMANTE CACIANO CELUPPI

ADVOGADO PAULINA ANDREA CAMPOS
ORMENO(OAB: 33579/SC)

ADVOGADO FRANCIELE GOMES
SCAPINELLO(OAB: 35945/SC)

RECLAMADO MEDSY DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO MACIEL
LEVY(OAB: 58525/RS)

ADVOGADO CINTIA FERNANDA MENDEL(OAB:
44637/SC)

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

LEILOEIRO ANDREA BALDISSERA

PERITO ANDREA BALDISSERA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA BALDISSERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDSY DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49cb2b3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO e dou fé que, nos autos do processo 5000343-

68.2024.8.24.0019, da Vara Regional de Falências e Recuperações

Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de Concórdia-SC, foi

decretada a falência, em 18/01/2024, da empresa Medsy do Brasil

Indústria e Comércio Ltda, CNPJ: 09.608.505/0001-08, conforme

despacho juntado no ID 89f7cda.

CERTIFICO, ainda, que foi nomeado como administrador judicial

ESTEVEZ GUARDA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, estabelecido à

Rua Bocaiúva, 2125, sala 301, Centro, Florianópolis/SC, email:

andre@estevez.adv.br, representada por André Fernandes Estevez,

OAB/SC 59.096.

Nesta data, em razão do acima exposto, bem como das petições da

ré, ID 345676d, juntando cópia do edital de publicação da falência, e

dos autores, ID ade3de2, requerendo o prosseguimento da

execução, bem como em razão do termo de renúncia juntado no ID

5a7a012, faço os autos conclusos.

Em 6 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

db/iv

Considerando o acima certificado;

Considerando que - nos termos do artigo 112, § 1º, do CPC - o

procurador da executada continua representando o mandante pelo

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação, já tendo transcorrido

por completo o respectivo prazo;

DETERMINO:

1. Proceda a Secretaria ao ordenamento do nome do procurador da

executada junto ao PJe, excluindo o procurador anteriormente

constituído (ID 5a7a012), em razão da renúncia informada.

1.1. Retifique-se o registro da ré junto ao PJe, mediante PROAD,

fazendo constar “Massa Falida de Medsy do Brasil Indústria e

Comércio Ltda, CNPJ: 09.608.505/0001-08 - Administrador

Judicial ESTEVEZ GUARDA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL,

estabelecido à Rua Bocaiúva, 2125, sala 301, Centro,

Florianópolis/SC, email: andre@estevez.adv.br, representada por

André Fernandes Estevez, OAB/SC 59.096.

2. Suspenda-se a execução.

3. Relance-se a conta exequenda, devendo os valores serem

atualizados - com juros e correção monetária - até a data da

decretação da falência (Lei 11.101/05, Artigo 9º,II).

3.1. Relançada a conta, dê-se vista às partes para eventual

manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

4. Não havendo manifestação das partes, expeça-se CERTIDÃO de

Habilitação dos Créditos da exequente, junto aos autos da

Recuperação Judicial nº 5000343-68.2024.8.24.0019, da Vara

Regional  de Falências e Recuperações Judiciais e

Extrajudiciais da Comarca de Concórdia-SC – observados os

termos da Recomendação CNJ nº 109, de 05/10/2021 e o previsto

no Art. 124 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho de 19 de dezembro de 2019 (alterada

pelo Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2023).

4.1. Expedida a Certidão de Habilitação de Créditos, dê-se vista ao

Administrador Judicial ESTEVEZ GUARDA ADMINISTRAÇÃO

JUDICIAL, estabelecido à Rua Bocaiúva, 2125, sala 301, Centro,

Florianópolis/SC, email: andre@estevez.adv.br, representada por

André Fernandes Estevez, OAB/SC 59.096, para apreciação, nos
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termos do disposto no Art. 124 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho de 19 de dezembro

de 2019 (alterada pelo Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de setembro

de 2023).

4.2. Não havendo manifestação por parte do Administrador Judicial,

intimem-se os exequentes para retirarem a Certidão de Habilitação

de Créditos, diretamente dos autos, tendo em vista tratar-se de

processo judicial eletrônico, cabendo à parte requerer a

habilitação e acompanhar a efetiva inscrição de seus créditos

no processo de falência.

5. Cumpridas as determinações acima, suspenda-se o processo,

nos termos previstos no Art. 126 do Provimento nº 4 da CGJT, de

26 de setembro de 2023 (Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), até o encerramento da

Recuperação Judicial ou da falência em que ela eventualmente

tenha sido convolada, (art. 156 e seguintes da Lei nº 11.101/2005),

com aposição de marcador no sistema PJe.

6. Dê-se ciência às partes e ao Leiloeiro designado.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000816-78.2022.5.12.0057
RECLAMANTE GUILHERME GODOY HENRICH

ADVOGADO PAULINA ANDREA CAMPOS
ORMENO(OAB: 33579/SC)

ADVOGADO FRANCIELE GOMES
SCAPINELLO(OAB: 35945/SC)

RECLAMANTE ANDERSON ANDREI KRUPINSKI

ADVOGADO VALDIR JOSE RUVER(OAB:
12387/SC)

RECLAMANTE HEURLIM ESTIVE DE ALMEIDA

ADVOGADO JONATAN SALVATORI(OAB:
24653/SC)

RECLAMANTE ELISANDRA MARIA MOSMANN

ADVOGADO FRANCIELE GOMES
SCAPINELLO(OAB: 35945/SC)

ADVOGADO PAULINA ANDREA CAMPOS
ORMENO(OAB: 33579/SC)

RECLAMANTE ELANE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCIELE GOMES
SCAPINELLO(OAB: 35945/SC)

ADVOGADO PAULINA ANDREA CAMPOS
ORMENO(OAB: 33579/SC)

RECLAMANTE ELENICE MARIA HOSS

ADVOGADO MARCONI PEREIRA SANCHES(OAB:
16686/SC)

RECLAMANTE CRISTIANO CARVALHO

ADVOGADO JONATAN SALVATORI(OAB:
24653/SC)

RECLAMANTE CACIANO CELUPPI

ADVOGADO PAULINA ANDREA CAMPOS
ORMENO(OAB: 33579/SC)

ADVOGADO FRANCIELE GOMES
SCAPINELLO(OAB: 35945/SC)

RECLAMADO MEDSY DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO MACIEL
LEVY(OAB: 58525/RS)

ADVOGADO CINTIA FERNANDA MENDEL(OAB:
44637/SC)

ADVOGADO ANDRE FERNANDES ESTEVEZ(OAB:
63335/RS)

LEILOEIRO ANDREA BALDISSERA

PERITO ANDREA BALDISSERA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA BALDISSERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ANDREI KRUPINSKI

  - CACIANO CELUPPI

  - CRISTIANO CARVALHO

  - ELANE FERREIRA DA SILVA

  - ELENICE MARIA HOSS

  - ELISANDRA MARIA MOSMANN

  - GUILHERME GODOY HENRICH

  - HEURLIM ESTIVE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49cb2b3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO e dou fé que, nos autos do processo 5000343-

68.2024.8.24.0019, da Vara Regional de Falências e Recuperações

Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de Concórdia-SC, foi

decretada a falência, em 18/01/2024, da empresa Medsy do Brasil

Indústria e Comércio Ltda, CNPJ: 09.608.505/0001-08, conforme

despacho juntado no ID 89f7cda.

CERTIFICO, ainda, que foi nomeado como administrador judicial

ESTEVEZ GUARDA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, estabelecido à

Rua Bocaiúva, 2125, sala 301, Centro, Florianópolis/SC, email:

andre@estevez.adv.br, representada por André Fernandes Estevez,

OAB/SC 59.096.

Nesta data, em razão do acima exposto, bem como das petições da

ré, ID 345676d, juntando cópia do edital de publicação da falência, e

dos autores, ID ade3de2, requerendo o prosseguimento da

execução, bem como em razão do termo de renúncia juntado no ID

5a7a012, faço os autos conclusos.

Em 6 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

db/iv

Considerando o acima certificado;

Considerando que - nos termos do artigo 112, § 1º, do CPC - o

procurador da executada continua representando o mandante pelo
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prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação, já tendo transcorrido

por completo o respectivo prazo;

DETERMINO:

1. Proceda a Secretaria ao ordenamento do nome do procurador da

executada junto ao PJe, excluindo o procurador anteriormente

constituído (ID 5a7a012), em razão da renúncia informada.

1.1. Retifique-se o registro da ré junto ao PJe, mediante PROAD,

fazendo constar “Massa Falida de Medsy do Brasil Indústria e

Comércio Ltda, CNPJ: 09.608.505/0001-08 - Administrador

Judicial ESTEVEZ GUARDA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL,

estabelecido à Rua Bocaiúva, 2125, sala 301, Centro,

Florianópolis/SC, email: andre@estevez.adv.br, representada por

André Fernandes Estevez, OAB/SC 59.096.

2. Suspenda-se a execução.

3. Relance-se a conta exequenda, devendo os valores serem

atualizados - com juros e correção monetária - até a data da

decretação da falência (Lei 11.101/05, Artigo 9º,II).

3.1. Relançada a conta, dê-se vista às partes para eventual

manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

4. Não havendo manifestação das partes, expeça-se CERTIDÃO de

Habilitação dos Créditos da exequente, junto aos autos da

Recuperação Judicial nº 5000343-68.2024.8.24.0019, da Vara

Regional  de Falências e Recuperações Judiciais e

Extrajudiciais da Comarca de Concórdia-SC – observados os

termos da Recomendação CNJ nº 109, de 05/10/2021 e o previsto

no Art. 124 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho de 19 de dezembro de 2019 (alterada

pelo Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2023).

4.1. Expedida a Certidão de Habilitação de Créditos, dê-se vista ao

Administrador Judicial ESTEVEZ GUARDA ADMINISTRAÇÃO

JUDICIAL, estabelecido à Rua Bocaiúva, 2125, sala 301, Centro,

Florianópolis/SC, email: andre@estevez.adv.br, representada por

André Fernandes Estevez, OAB/SC 59.096, para apreciação, nos

termos do disposto no Art. 124 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho de 19 de dezembro

de 2019 (alterada pelo Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de setembro

de 2023).

4.2. Não havendo manifestação por parte do Administrador Judicial,

intimem-se os exequentes para retirarem a Certidão de Habilitação

de Créditos, diretamente dos autos, tendo em vista tratar-se de

processo judicial eletrônico, cabendo à parte requerer a

habilitação e acompanhar a efetiva inscrição de seus créditos

no processo de falência.

5. Cumpridas as determinações acima, suspenda-se o processo,

nos termos previstos no Art. 126 do Provimento nº 4 da CGJT, de

26 de setembro de 2023 (Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), até o encerramento da

Recuperação Judicial ou da falência em que ela eventualmente

tenha sido convolada, (art. 156 e seguintes da Lei nº 11.101/2005),

com aposição de marcador no sistema PJe.

6. Dê-se ciência às partes e ao Leiloeiro designado.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000796-53.2023.5.12.0057
RECLAMANTE AIRTO GAZZONI

ADVOGADO FABIANA ROBERTA MATTANA(OAB:
16109/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7147499

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação da parte autora no ID

992809a requerendo produção de prova testemunhal e

especificando as provas que pretende produzir, faço os

presentes autos conclusos.

Em 06 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\jr

1. Incluam-se os autos em pauta VIRTUAL para

PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL no dia

31/07/2024, às 10h, por meio da plataforma ZOOM, para

participação das partes devendo estas acessar a sala virtual para

prestarem depoimento pessoal sob pena de confissão (Súmula 74

do TST), e trazer as testemunhas que pretendam ouvir, observado o

disposto no Artigo 825 da CLT.

2. As partes deverão participar pessoalmente da videoconferência,

acessando a sala virtual por meio da plataforma Zoom, sob pena de
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incidência da pena de confissão quanto às matérias de fato.

3. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala virtual:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

4. As partes, testemunhas e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

5. ATENÇÃO: Eventual dificuldade de acesso das partes ou das

testemunhas ao ambiente virtual e/ou da manutenção de

conexão estável, não implicará no adiamento da audiência

designada, ensejando a aplicação da pena de confissão e/ou

perda da prova, em razão da estrutura disponível na sede do

Foro Trabalhista e na 3ª Vara do Trabalho de Chapecó para

colheita dos depoimentos, sem intercorrências técnicas.

6. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

7. TODAS as instruções necessárias para que o Juízo realize a

oitiva das partes e das testemunhas, garantindo a

incomunicabilidade entre elas (artigo 824 da CLT), constam

detalhadas a seguir:

ORIENTAÇÕES DA 3a. VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

PARA OITIVA DAS PARTES e das TESTEMUNHAS EM

AUDIÊNCIA VIRTUAL

I. As partes deverão - no prazo de 48 horas antes da data de

audiência designada - indicar as testemunhas que serão ouvidas

remotamente, com a seguinte qualificação: nome, nacionalidade,

CPF, estado civil, endereço físico e eletrônico, telefone celular

ou fixo e profissão, bem como indicar o nome do representante

legal da empresa que irá participar da audiência (nome e CPF) ou

juntar a carta de preposição antecipadamente;

II. As testemunhas deverão participar da audiência na forma do

artigo 825 da CLT, independentemente de intimação, cabendo à

parte ou seu procurador encaminhar o link de acesso da sala de

audiência virtual à respectiva testemunha, ficando facultado às

partes, procuradores e testemunhas comparecerem

presencialmente na sala de audiências da 3ª VT de Chapecó, a

fim de evitar problemas técnicos que prejudiquem a sua

participação na audiência;

III. As testemunhas deverão exibir ao Juiz - por ocasião do

depoimento - seu documento de identificação pessoal, com foto;

IV. As testemunhas deverão estar em recinto físico isolado

(sozinha), com a porta fechada e distinto do recinto dos advogados

e das partes;

V. Cada testemunha deverá acessar a “sala de audiência” virtual

de um equipamento individual, não sendo permitido o

compartilhamento do mesmo equipamento entre testemunhas e/ou

partes;

VI. As testemunhas farão uso do link de acesso à “sala de

audiência” virtual, e serão identificadas e direcionadas - pelo Juízo

ou secretário de audiência - a uma sub-sala restrita, denominada

“sala de testemunha”, onde deverão permanecer até determinação

em contrário do Juízo;

VII. O Juiz que estiver conduzindo a audiência de instrução, bem

como o secretário de audiência, terão acesso permanente ao

ambiente da “sala de testemunha”, por tela adicional, e desta

forma ouvirão e verão todas as ocorrências nesse ambiente,

assegurando a incomunicabilidade;

VIII. As partes e seus advogados farão uso do link da “sala de

audiência” contido na intimação, podendo - a critério dos

envolvidos - estar, ou não, em ambiente comum;

IX. É vedado - desde o início da sessão - a qualquer um dos

participantes (partes, advogados e testemunhas), manusear celular,

computador, tablet, notebook ou qualquer outro equipamento de

comunicação, à exceção do equipamento conectado ao link da

“sala de audiência”;

X. Eventual necessidade - no curso da audiência - das partes e/ou

seus advogados e/ou magistrado conversarem reservadamente,

estas serão direcionadas - pelo Juízo - a uma sub-sala restrita,

denominada “sala reservada”;

XI. As partes que acessarem o link da “sala de audiência” em

conexão conjunta com seu advogado estarão no mesmo ambiente

físico, e deverão - por ocasião do depoimento pessoal - permanecer

0,5 metros (um passo) à frente de seu advogado, que permanecerá

sentado atrás de seu cliente;

XXII. Sendo utilizado aparelho celular para acessar a “sala de

audiência” deverá ser providenciado - com antecedência - a

formatação para o modo “paisagem” (posição horizontal), mantendo

-se carregado na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

seu desligamento por falta de bateria;

XIII. Eventual constatação pelo Juízo - durante as inquirições das

partes e das testemunhas - de quebra da incomunicabilidade entre

partes e testemunhas importará - nos termos do artigo 824 da CLT -

na incidência da pena de confissão real da parte ou na perda do

depoimento (prova), conforme o caso;

XIV. As audiências virtuais telepresenciais realizadas na 3a. Vara
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do Trabalho de Chapecó serão gravadas pelo Juízo, acompanhadas

do respectivo registro em Ata física de Audiência, sendo

compartilhada em tempo real com os advogados e as partes;

XV. Terminada a audiência, os advogados das partes serão

consultados pelo Juízo acerca da real necessidade de manutenção

do arquivo da audiência gravada no PJe Mídias, e - não havendo

justificativa e nem ocorrência de incidente - será o arquivo de video-

audio eliminado, permanecendo apenas o registro físico da Ata de

Audiência que será imediatamente lançada no Pje;

XVI. Havendo necessidade de arquivamento do video-audio da

audiência virtual no PJe Mídia, fica proibido - em razão do direito de

imagem de todos os envolvidos e das disposições contidas na

LGPD (lei 13.853/19) - a reprodução e/ou gravação para divulgação,

por qualquer forma e para qualquer finalidade, das audiências

virtuais, especialmente para fins comerciais e/ou em redes sociais.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000796-53.2023.5.12.0057
RECLAMANTE AIRTO GAZZONI

ADVOGADO FABIANA ROBERTA MATTANA(OAB:
16109/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTO GAZZONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7147499

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação da parte autora no ID

992809a requerendo produção de prova testemunhal e

especificando as provas que pretende produzir, faço os

presentes autos conclusos.

Em 06 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\jr

1. Incluam-se os autos em pauta VIRTUAL para

PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL no dia

31/07/2024, às 10h, por meio da plataforma ZOOM, para

participação das partes devendo estas acessar a sala virtual para

prestarem depoimento pessoal sob pena de confissão (Súmula 74

do TST), e trazer as testemunhas que pretendam ouvir, observado o

disposto no Artigo 825 da CLT.

2. As partes deverão participar pessoalmente da videoconferência,

acessando a sala virtual por meio da plataforma Zoom, sob pena de

incidência da pena de confissão quanto às matérias de fato.

3. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala virtual:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

4. As partes, testemunhas e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

5. ATENÇÃO: Eventual dificuldade de acesso das partes ou das

testemunhas ao ambiente virtual e/ou da manutenção de

conexão estável, não implicará no adiamento da audiência

designada, ensejando a aplicação da pena de confissão e/ou

perda da prova, em razão da estrutura disponível na sede do

Foro Trabalhista e na 3ª Vara do Trabalho de Chapecó para

colheita dos depoimentos, sem intercorrências técnicas.

6. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

7. TODAS as instruções necessárias para que o Juízo realize a

oitiva das partes e das testemunhas, garantindo a

incomunicabilidade entre elas (artigo 824 da CLT), constam

detalhadas a seguir:

ORIENTAÇÕES DA 3a. VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

PARA OITIVA DAS PARTES e das TESTEMUNHAS EM

AUDIÊNCIA VIRTUAL

I. As partes deverão - no prazo de 48 horas antes da data de

audiência designada - indicar as testemunhas que serão ouvidas

remotamente, com a seguinte qualificação: nome, nacionalidade,

CPF, estado civil, endereço físico e eletrônico, telefone celular

ou fixo e profissão, bem como indicar o nome do representante

legal da empresa que irá participar da audiência (nome e CPF) ou
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juntar a carta de preposição antecipadamente;

II. As testemunhas deverão participar da audiência na forma do

artigo 825 da CLT, independentemente de intimação, cabendo à

parte ou seu procurador encaminhar o link de acesso da sala de

audiência virtual à respectiva testemunha, ficando facultado às

partes, procuradores e testemunhas comparecerem

presencialmente na sala de audiências da 3ª VT de Chapecó, a

fim de evitar problemas técnicos que prejudiquem a sua

participação na audiência;

III. As testemunhas deverão exibir ao Juiz - por ocasião do

depoimento - seu documento de identificação pessoal, com foto;

IV. As testemunhas deverão estar em recinto físico isolado

(sozinha), com a porta fechada e distinto do recinto dos advogados

e das partes;

V. Cada testemunha deverá acessar a “sala de audiência” virtual

de um equipamento individual, não sendo permitido o

compartilhamento do mesmo equipamento entre testemunhas e/ou

partes;

VI. As testemunhas farão uso do link de acesso à “sala de

audiência” virtual, e serão identificadas e direcionadas - pelo Juízo

ou secretário de audiência - a uma sub-sala restrita, denominada

“sala de testemunha”, onde deverão permanecer até determinação

em contrário do Juízo;

VII. O Juiz que estiver conduzindo a audiência de instrução, bem

como o secretário de audiência, terão acesso permanente ao

ambiente da “sala de testemunha”, por tela adicional, e desta

forma ouvirão e verão todas as ocorrências nesse ambiente,

assegurando a incomunicabilidade;

VIII. As partes e seus advogados farão uso do link da “sala de

audiência” contido na intimação, podendo - a critério dos

envolvidos - estar, ou não, em ambiente comum;

IX. É vedado - desde o início da sessão - a qualquer um dos

participantes (partes, advogados e testemunhas), manusear celular,

computador, tablet, notebook ou qualquer outro equipamento de

comunicação, à exceção do equipamento conectado ao link da

“sala de audiência”;

X. Eventual necessidade - no curso da audiência - das partes e/ou

seus advogados e/ou magistrado conversarem reservadamente,

estas serão direcionadas - pelo Juízo - a uma sub-sala restrita,

denominada “sala reservada”;

XI. As partes que acessarem o link da “sala de audiência” em

conexão conjunta com seu advogado estarão no mesmo ambiente

físico, e deverão - por ocasião do depoimento pessoal - permanecer

0,5 metros (um passo) à frente de seu advogado, que permanecerá

sentado atrás de seu cliente;

XXII. Sendo utilizado aparelho celular para acessar a “sala de

audiência” deverá ser providenciado - com antecedência - a

formatação para o modo “paisagem” (posição horizontal), mantendo

-se carregado na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

seu desligamento por falta de bateria;

XIII. Eventual constatação pelo Juízo - durante as inquirições das

partes e das testemunhas - de quebra da incomunicabilidade entre

partes e testemunhas importará - nos termos do artigo 824 da CLT -

na incidência da pena de confissão real da parte ou na perda do

depoimento (prova), conforme o caso;

XIV. As audiências virtuais telepresenciais realizadas na 3a. Vara

do Trabalho de Chapecó serão gravadas pelo Juízo, acompanhadas

do respectivo registro em Ata física de Audiência, sendo

compartilhada em tempo real com os advogados e as partes;

XV. Terminada a audiência, os advogados das partes serão

consultados pelo Juízo acerca da real necessidade de manutenção

do arquivo da audiência gravada no PJe Mídias, e - não havendo

justificativa e nem ocorrência de incidente - será o arquivo de video-

audio eliminado, permanecendo apenas o registro físico da Ata de

Audiência que será imediatamente lançada no Pje;

XVI. Havendo necessidade de arquivamento do video-audio da

audiência virtual no PJe Mídia, fica proibido - em razão do direito de

imagem de todos os envolvidos e das disposições contidas na

LGPD (lei 13.853/19) - a reprodução e/ou gravação para divulgação,

por qualquer forma e para qualquer finalidade, das audiências

virtuais, especialmente para fins comerciais e/ou em redes sociais.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000481-25.2023.5.12.0057
RECLAMANTE NEIVOR ANDRE ROWE WEBER

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c4d4f8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação da parte autora no ID

96ef3b3 requerendo produção de prova testemunhal e

especificando as provas que pretende produzir, faço os

presentes autos conclusos.

Em 06 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\jr

1. Incluam-se os autos em pauta VIRTUAL para

PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL no dia

30/07/2024, às 10h, por meio da plataforma ZOOM, para

participação das partes devendo estas acessar a sala virtual para

prestarem depoimento pessoal sob pena de confissão (Súmula 74

do TST), e trazer as testemunhas que pretendam ouvir, observado o

disposto no Artigo 825 da CLT.

2. As partes deverão participar pessoalmente da videoconferência,

acessando a sala virtual por meio da plataforma Zoom, sob pena de

incidência da pena de confissão quanto às matérias de fato.

3. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala virtual:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

4. As partes, testemunhas e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

5. ATENÇÃO: Eventual dificuldade de acesso das partes ou das

testemunhas ao ambiente virtual e/ou da manutenção de

conexão estável, não implicará no adiamento da audiência

designada, ensejando a aplicação da pena de confissão e/ou

perda da prova, em razão da estrutura disponível na sede do

Foro Trabalhista e na 3ª Vara do Trabalho de Chapecó para

colheita dos depoimentos, sem intercorrências técnicas.

6. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

7. TODAS as instruções necessárias para que o Juízo realize a

oitiva das partes e das testemunhas, garantindo a

incomunicabilidade entre elas (artigo 824 da CLT), constam

detalhadas a seguir:

ORIENTAÇÕES DA 3a. VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

PARA OITIVA DAS PARTES e das TESTEMUNHAS EM

AUDIÊNCIA VIRTUAL

I. As partes deverão - no prazo de 48 horas antes da data de

audiência designada - indicar as testemunhas que serão ouvidas

remotamente, com a seguinte qualificação: nome, nacionalidade,

CPF, estado civil, endereço físico e eletrônico, telefone celular

ou fixo e profissão, bem como indicar o nome do representante

legal da empresa que irá participar da audiência (nome e CPF) ou

juntar a carta de preposição antecipadamente;

II. As testemunhas deverão participar da audiência na forma do

artigo 825 da CLT, independentemente de intimação, cabendo à

parte ou seu procurador encaminhar o link de acesso da sala de

audiência virtual à respectiva testemunha, ficando facultado às

partes, procuradores e testemunhas comparecerem

presencialmente na sala de audiências da 3ª VT de Chapecó, a

fim de evitar problemas técnicos que prejudiquem a sua

participação na audiência;

III. As testemunhas deverão exibir ao Juiz - por ocasião do

depoimento - seu documento de identificação pessoal, com foto;

IV. As testemunhas deverão estar em recinto físico isolado

(sozinha), com a porta fechada e distinto do recinto dos advogados

e das partes;

V. Cada testemunha deverá acessar a “sala de audiência” virtual

de um equipamento individual, não sendo permitido o

compartilhamento do mesmo equipamento entre testemunhas e/ou

partes;

VI. As testemunhas farão uso do link de acesso à “sala de

audiência” virtual, e serão identificadas e direcionadas - pelo Juízo

ou secretário de audiência - a uma sub-sala restrita, denominada

“sala de testemunha”, onde deverão permanecer até determinação

em contrário do Juízo;

VII. O Juiz que estiver conduzindo a audiência de instrução, bem

como o secretário de audiência, terão acesso permanente ao

ambiente da “sala de testemunha”, por tela adicional, e desta

forma ouvirão e verão todas as ocorrências nesse ambiente,

assegurando a incomunicabilidade;

VIII. As partes e seus advogados farão uso do link da “sala de

audiência” contido na intimação, podendo - a critério dos

envolvidos - estar, ou não, em ambiente comum;

IX. É vedado - desde o início da sessão - a qualquer um dos

participantes (partes, advogados e testemunhas), manusear celular,
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computador, tablet, notebook ou qualquer outro equipamento de

comunicação, à exceção do equipamento conectado ao link da

“sala de audiência”;

X. Eventual necessidade - no curso da audiência - das partes e/ou

seus advogados e/ou magistrado conversarem reservadamente,

estas serão direcionadas - pelo Juízo - a uma sub-sala restrita,

denominada “sala reservada”;

XI. As partes que acessarem o link da “sala de audiência” em

conexão conjunta com seu advogado estarão no mesmo ambiente

físico, e deverão - por ocasião do depoimento pessoal - permanecer

0,5 metros (um passo) à frente de seu advogado, que permanecerá

sentado atrás de seu cliente;

XXII. Sendo utilizado aparelho celular para acessar a “sala de

audiência” deverá ser providenciado - com antecedência - a

formatação para o modo “paisagem” (posição horizontal), mantendo

-se carregado na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

seu desligamento por falta de bateria;

XIII. Eventual constatação pelo Juízo - durante as inquirições das

partes e das testemunhas - de quebra da incomunicabilidade entre

partes e testemunhas importará - nos termos do artigo 824 da CLT -

na incidência da pena de confissão real da parte ou na perda do

depoimento (prova), conforme o caso;

XIV. As audiências virtuais telepresenciais realizadas na 3a. Vara

do Trabalho de Chapecó serão gravadas pelo Juízo, acompanhadas

do respectivo registro em Ata física de Audiência, sendo

compartilhada em tempo real com os advogados e as partes;

XV. Terminada a audiência, os advogados das partes serão

consultados pelo Juízo acerca da real necessidade de manutenção

do arquivo da audiência gravada no PJe Mídias, e - não havendo

justificativa e nem ocorrência de incidente - será o arquivo de video-

audio eliminado, permanecendo apenas o registro físico da Ata de

Audiência que será imediatamente lançada no Pje;

XVI. Havendo necessidade de arquivamento do video-audio da

audiência virtual no PJe Mídia, fica proibido - em razão do direito de

imagem de todos os envolvidos e das disposições contidas na

LGPD (lei 13.853/19) - a reprodução e/ou gravação para divulgação,

por qualquer forma e para qualquer finalidade, das audiências

virtuais, especialmente para fins comerciais e/ou em redes sociais.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000481-25.2023.5.12.0057
RECLAMANTE NEIVOR ANDRE ROWE WEBER

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIVOR ANDRE ROWE WEBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c4d4f8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação da parte autora no ID

96ef3b3 requerendo produção de prova testemunhal e

especificando as provas que pretende produzir, faço os

presentes autos conclusos.

Em 06 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\jr

1. Incluam-se os autos em pauta VIRTUAL para

PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL no dia

30/07/2024, às 10h, por meio da plataforma ZOOM, para

participação das partes devendo estas acessar a sala virtual para

prestarem depoimento pessoal sob pena de confissão (Súmula 74

do TST), e trazer as testemunhas que pretendam ouvir, observado o

disposto no Artigo 825 da CLT.

2. As partes deverão participar pessoalmente da videoconferência,

acessando a sala virtual por meio da plataforma Zoom, sob pena de

incidência da pena de confissão quanto às matérias de fato.

3. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala virtual:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

4. As partes, testemunhas e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema
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operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

5. ATENÇÃO: Eventual dificuldade de acesso das partes ou das

testemunhas ao ambiente virtual e/ou da manutenção de

conexão estável, não implicará no adiamento da audiência

designada, ensejando a aplicação da pena de confissão e/ou

perda da prova, em razão da estrutura disponível na sede do

Foro Trabalhista e na 3ª Vara do Trabalho de Chapecó para

colheita dos depoimentos, sem intercorrências técnicas.

6. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

7. TODAS as instruções necessárias para que o Juízo realize a

oitiva das partes e das testemunhas, garantindo a

incomunicabilidade entre elas (artigo 824 da CLT), constam

detalhadas a seguir:

ORIENTAÇÕES DA 3a. VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

PARA OITIVA DAS PARTES e das TESTEMUNHAS EM

AUDIÊNCIA VIRTUAL

I. As partes deverão - no prazo de 48 horas antes da data de

audiência designada - indicar as testemunhas que serão ouvidas

remotamente, com a seguinte qualificação: nome, nacionalidade,

CPF, estado civil, endereço físico e eletrônico, telefone celular

ou fixo e profissão, bem como indicar o nome do representante

legal da empresa que irá participar da audiência (nome e CPF) ou

juntar a carta de preposição antecipadamente;

II. As testemunhas deverão participar da audiência na forma do

artigo 825 da CLT, independentemente de intimação, cabendo à

parte ou seu procurador encaminhar o link de acesso da sala de

audiência virtual à respectiva testemunha, ficando facultado às

partes, procuradores e testemunhas comparecerem

presencialmente na sala de audiências da 3ª VT de Chapecó, a

fim de evitar problemas técnicos que prejudiquem a sua

participação na audiência;

III. As testemunhas deverão exibir ao Juiz - por ocasião do

depoimento - seu documento de identificação pessoal, com foto;

IV. As testemunhas deverão estar em recinto físico isolado

(sozinha), com a porta fechada e distinto do recinto dos advogados

e das partes;

V. Cada testemunha deverá acessar a “sala de audiência” virtual

de um equipamento individual, não sendo permitido o

compartilhamento do mesmo equipamento entre testemunhas e/ou

partes;

VI. As testemunhas farão uso do link de acesso à “sala de

audiência” virtual, e serão identificadas e direcionadas - pelo Juízo

ou secretário de audiência - a uma sub-sala restrita, denominada

“sala de testemunha”, onde deverão permanecer até determinação

em contrário do Juízo;

VII. O Juiz que estiver conduzindo a audiência de instrução, bem

como o secretário de audiência, terão acesso permanente ao

ambiente da “sala de testemunha”, por tela adicional, e desta

forma ouvirão e verão todas as ocorrências nesse ambiente,

assegurando a incomunicabilidade;

VIII. As partes e seus advogados farão uso do link da “sala de

audiência” contido na intimação, podendo - a critério dos

envolvidos - estar, ou não, em ambiente comum;

IX. É vedado - desde o início da sessão - a qualquer um dos

participantes (partes, advogados e testemunhas), manusear celular,

computador, tablet, notebook ou qualquer outro equipamento de

comunicação, à exceção do equipamento conectado ao link da

“sala de audiência”;

X. Eventual necessidade - no curso da audiência - das partes e/ou

seus advogados e/ou magistrado conversarem reservadamente,

estas serão direcionadas - pelo Juízo - a uma sub-sala restrita,

denominada “sala reservada”;

XI. As partes que acessarem o link da “sala de audiência” em

conexão conjunta com seu advogado estarão no mesmo ambiente

físico, e deverão - por ocasião do depoimento pessoal - permanecer

0,5 metros (um passo) à frente de seu advogado, que permanecerá

sentado atrás de seu cliente;

XXII. Sendo utilizado aparelho celular para acessar a “sala de

audiência” deverá ser providenciado - com antecedência - a

formatação para o modo “paisagem” (posição horizontal), mantendo

-se carregado na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

seu desligamento por falta de bateria;

XIII. Eventual constatação pelo Juízo - durante as inquirições das

partes e das testemunhas - de quebra da incomunicabilidade entre

partes e testemunhas importará - nos termos do artigo 824 da CLT -

na incidência da pena de confissão real da parte ou na perda do

depoimento (prova), conforme o caso;

XIV. As audiências virtuais telepresenciais realizadas na 3a. Vara

do Trabalho de Chapecó serão gravadas pelo Juízo, acompanhadas

do respectivo registro em Ata física de Audiência, sendo

compartilhada em tempo real com os advogados e as partes;

XV. Terminada a audiência, os advogados das partes serão

consultados pelo Juízo acerca da real necessidade de manutenção

do arquivo da audiência gravada no PJe Mídias, e - não havendo

justificativa e nem ocorrência de incidente - será o arquivo de video-

audio eliminado, permanecendo apenas o registro físico da Ata de

Audiência que será imediatamente lançada no Pje;

XVI. Havendo necessidade de arquivamento do video-audio da

audiência virtual no PJe Mídia, fica proibido - em razão do direito de
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imagem de todos os envolvidos e das disposições contidas na

LGPD (lei 13.853/19) - a reprodução e/ou gravação para divulgação,

por qualquer forma e para qualquer finalidade, das audiências

virtuais, especialmente para fins comerciais e/ou em redes sociais.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000843-27.2023.5.12.0057
RECLAMANTE ANDREIA TREVISAN

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO MARMORY LTDA - ME

ADVOGADO JAMILLE RACHEL
MARTINAZZO(OAB: 21719/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARMORY LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 673a685

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação do réu no ID a81e105

requerendo produção de prova testemunhal,e também da

manifestação do autor no ID bff9ea7 resguardando-se ao direito de

contraprova, faço os presentes autos conclusos.

Em 06 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\jr

Considerando o requerimento das partes, conforme mencionado

acima,

1. Incluam-se os autos em pauta VIRTUAL para

PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL no dia

12/08/2024, às 08h30min, utilizando-se a plataforma ZOOM para

participação das partes devendo estas acessar a sala virtual para

prestarem depoimento pessoal sob pena de confissão (Súmula 74

do TST), e trazer as testemunhas que pretendam ouvir, observado o

disposto no Artigo 852-H, § 2 º, da CLT.

2. As partes deverão participar pessoalmente da videoconferência,

acessando a sala virtual por meio da plataforma Zoom, sob pena de

incidência da pena de confissão quanto às matérias de fato.

3. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala virtual:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

4. As partes, testemunhas e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

5. ATENÇÃO: Eventual dificuldade de acesso das partes ou das

testemunhas, ao ambiente virtual e/ou da manutenção de

conexão estável, não implicará no adiamento da audiência

designada, ensejando a aplicação da pena de confissão e/ou

perda da prova, em razão da estrutura disponível na sede do

Foro Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó para

colheita dos depoimentos, sem intercorrências técnicas.

6. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

7. TODAS as instruções necessárias para que o Juízo realize a

oitiva das partes e das testemunhas, garantindo a

incomunicabilidade entre elas (artigo 824 da CLT), constam

detalhadas a seguir:

RITO SUMARÍSSIMO - ORIENTAÇÕES DA 3a. VARA DO

TRABALHO DE CHAPECÓ PARA OITIVA DAS PARTES e das

TESTEMUNHAS EM AUDIÊNCIA VIRTUAL

I. As partes deverão - no prazo de 48 horas antes da data de

audiência designada - indicar as testemunhas que serão ouvidas

remotamente, com a seguinte qualificação: nome, nacionalidade,

CPF, estado civil, endereço físico e eletrônico, telefone celular

ou fixo e profissão, bem como indicar o nome do representante

legal da empresa que irá participar da audiência (nome e CPF) ou

juntar a carta de preposição antecipadamente;

II. As testemunhas deverão participar da audiência virtual na forma

do art. 852-H, § 2º, da CLT, independentemente de intimação,

cabendo à parte ou seu procurador encaminhar o link de acesso da

sala de audiência virtual à respectiva testemunha, ficando

facultado às partes, procuradores e testemunhas

comparecerem presencialmente na sala de audiências da 3ª VT

de Chapecó, a fim de evitar problemas técnicos que

prejudiquem a sua participação na audiência;

III. As testemunhas deverão exibir ao Juiz - por ocasião do
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depoimento - seu documento de identificação pessoal, com foto;

IV. As testemunhas deverão estar em recinto físico isolado

(sozinha), com a porta fechada e distinto do recinto dos advogados

e das partes;

V. Cada testemunha deverá acessar a “sala de audiência” virtual

de um equipamento individual, não sendo permitido o

compartilhamento do mesmo equipamento entre testemunhas e/ou

partes;

VI. As testemunhas farão uso do link de acesso à “sala de

audiência” virtual, e serão identificadas e direcionadas - pelo Juízo

ou secretário de audiência - a uma sub-sala restrita, denominada

“sala de testemunha”, onde deverão permanecer até determinação

em contrário do Juízo;

VII. O Juiz que estiver conduzindo a audiência de instrução, bem

como o secretário de audiência, terão acesso permanente ao

ambiente da “sala de testemunha”, por tela adicional, e desta

forma ouvirão e verão todas as ocorrências nesse ambiente,

assegurando a incomunicabilidade;

VIII. As partes e seus advogados farão uso do link da “sala de

audiência” contido na intimação, podendo - a critério dos

envolvidos - estar, ou não, em ambiente comum;

IX. É vedado - desde o início da sessão - a qualquer um dos

participantes (partes, advogados e testemunhas), manusear celular,

computador, tablet, notebook ou qualquer outro equipamento de

comunicação, à exceção do equipamento conectado ao link da

“sala de audiência”;

X. Eventual necessidade - no curso da audiência - das partes e/ou

seus advogados e/ou magistrado conversarem reservadamente,

estas serão direcionadas - pelo Juízo - a uma sub-sala restrita,

denominada “sala reservada”;

XI. As partes que acessarem o link da “sala de audiência” em

conexão conjunta com seu advogado estarão no mesmo ambiente

físico, e deverão - por ocasião do depoimento pessoal - permanecer

0,5 metros (um passo) à frente de seu advogado, que permanecerá

sentado atrás de seu cliente;

XII. Sendo utilizado aparelho celular para acessar a “sala de

audiência” deverá ser providenciado - com antecedência - a

formatação para o modo “paisagem” (posição horizontal), mantendo

-se carregado na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

seu desligamento por falta de bateria;

XIII. Eventual constatação pelo Juízo - durante as inquirições das

partes e das testemunhas - de quebra da incomunicabilidade entre

partes e testemunhas importará - nos termos do artigo 824 da CLT -

na incidência da pena de confissão real da parte ou na perda do

depoimento (prova), conforme o caso;

XIV. As audiências virtuais telepresenciais realizadas na 3a. Vara

do Trabalho de Chapecó serão gravadas pelo Juízo, acompanhadas

do respectivo registro em Ata física de Audiência, sendo

compartilhada em tempo real com os advogados e as partes;

XV. Terminada a audiência, os advogados das partes serão

consultados pelo Juízo acerca da real necessidade de manutenção

do arquivo da audiência gravada no PJe Mídias, e - não havendo

justificativa e nem ocorrência de incidente - será o arquivo de video-

audio eliminado, permanecendo apenas o registro físico da Ata de

Audiência que será imediatamente lançada no Pje;

XVI. Havendo necessidade de arquivamento do video-audio da

audiência virtual no PJe Mídia, fica proibido - em razão do direito de

imagem de todos os envolvidos e das disposições contidas na

LGPD (lei 13.853/19) - a reprodução e/ou gravação para divulgação,

por qualquer forma e para qualquer finalidade, das audiências

virtuais, especialmente para fins comerciais e/ou em redes sociais.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000843-27.2023.5.12.0057
RECLAMANTE ANDREIA TREVISAN

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO MARMORY LTDA - ME

ADVOGADO JAMILLE RACHEL
MARTINAZZO(OAB: 21719/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA TREVISAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 673a685

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação do réu no ID a81e105

requerendo produção de prova testemunhal,e também da

manifestação do autor no ID bff9ea7 resguardando-se ao direito de

contraprova, faço os presentes autos conclusos.

Em 06 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\jr
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Considerando o requerimento das partes, conforme mencionado

acima,

1. Incluam-se os autos em pauta VIRTUAL para

PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL no dia

12/08/2024, às 08h30min, utilizando-se a plataforma ZOOM para

participação das partes devendo estas acessar a sala virtual para

prestarem depoimento pessoal sob pena de confissão (Súmula 74

do TST), e trazer as testemunhas que pretendam ouvir, observado o

disposto no Artigo 852-H, § 2 º, da CLT.

2. As partes deverão participar pessoalmente da videoconferência,

acessando a sala virtual por meio da plataforma Zoom, sob pena de

incidência da pena de confissão quanto às matérias de fato.

3. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala virtual:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

4. As partes, testemunhas e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

5. ATENÇÃO: Eventual dificuldade de acesso das partes ou das

testemunhas, ao ambiente virtual e/ou da manutenção de

conexão estável, não implicará no adiamento da audiência

designada, ensejando a aplicação da pena de confissão e/ou

perda da prova, em razão da estrutura disponível na sede do

Foro Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó para

colheita dos depoimentos, sem intercorrências técnicas.

6. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

7. TODAS as instruções necessárias para que o Juízo realize a

oitiva das partes e das testemunhas, garantindo a

incomunicabilidade entre elas (artigo 824 da CLT), constam

detalhadas a seguir:

RITO SUMARÍSSIMO - ORIENTAÇÕES DA 3a. VARA DO

TRABALHO DE CHAPECÓ PARA OITIVA DAS PARTES e das

TESTEMUNHAS EM AUDIÊNCIA VIRTUAL

I. As partes deverão - no prazo de 48 horas antes da data de

audiência designada - indicar as testemunhas que serão ouvidas

remotamente, com a seguinte qualificação: nome, nacionalidade,

CPF, estado civil, endereço físico e eletrônico, telefone celular

ou fixo e profissão, bem como indicar o nome do representante

legal da empresa que irá participar da audiência (nome e CPF) ou

juntar a carta de preposição antecipadamente;

II. As testemunhas deverão participar da audiência virtual na forma

do art. 852-H, § 2º, da CLT, independentemente de intimação,

cabendo à parte ou seu procurador encaminhar o link de acesso da

sala de audiência virtual à respectiva testemunha, ficando

facultado às partes, procuradores e testemunhas

comparecerem presencialmente na sala de audiências da 3ª VT

de Chapecó, a fim de evitar problemas técnicos que

prejudiquem a sua participação na audiência;

III. As testemunhas deverão exibir ao Juiz - por ocasião do

depoimento - seu documento de identificação pessoal, com foto;

IV. As testemunhas deverão estar em recinto físico isolado

(sozinha), com a porta fechada e distinto do recinto dos advogados

e das partes;

V. Cada testemunha deverá acessar a “sala de audiência” virtual

de um equipamento individual, não sendo permitido o

compartilhamento do mesmo equipamento entre testemunhas e/ou

partes;

VI. As testemunhas farão uso do link de acesso à “sala de

audiência” virtual, e serão identificadas e direcionadas - pelo Juízo

ou secretário de audiência - a uma sub-sala restrita, denominada

“sala de testemunha”, onde deverão permanecer até determinação

em contrário do Juízo;

VII. O Juiz que estiver conduzindo a audiência de instrução, bem

como o secretário de audiência, terão acesso permanente ao

ambiente da “sala de testemunha”, por tela adicional, e desta

forma ouvirão e verão todas as ocorrências nesse ambiente,

assegurando a incomunicabilidade;

VIII. As partes e seus advogados farão uso do link da “sala de

audiência” contido na intimação, podendo - a critério dos

envolvidos - estar, ou não, em ambiente comum;

IX. É vedado - desde o início da sessão - a qualquer um dos

participantes (partes, advogados e testemunhas), manusear celular,

computador, tablet, notebook ou qualquer outro equipamento de

comunicação, à exceção do equipamento conectado ao link da

“sala de audiência”;

X. Eventual necessidade - no curso da audiência - das partes e/ou

seus advogados e/ou magistrado conversarem reservadamente,

estas serão direcionadas - pelo Juízo - a uma sub-sala restrita,

denominada “sala reservada”;

XI. As partes que acessarem o link da “sala de audiência” em

conexão conjunta com seu advogado estarão no mesmo ambiente

físico, e deverão - por ocasião do depoimento pessoal - permanecer

0,5 metros (um passo) à frente de seu advogado, que permanecerá

sentado atrás de seu cliente;
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XII. Sendo utilizado aparelho celular para acessar a “sala de

audiência” deverá ser providenciado - com antecedência - a

formatação para o modo “paisagem” (posição horizontal), mantendo

-se carregado na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

seu desligamento por falta de bateria;

XIII. Eventual constatação pelo Juízo - durante as inquirições das

partes e das testemunhas - de quebra da incomunicabilidade entre

partes e testemunhas importará - nos termos do artigo 824 da CLT -

na incidência da pena de confissão real da parte ou na perda do

depoimento (prova), conforme o caso;

XIV. As audiências virtuais telepresenciais realizadas na 3a. Vara

do Trabalho de Chapecó serão gravadas pelo Juízo, acompanhadas

do respectivo registro em Ata física de Audiência, sendo

compartilhada em tempo real com os advogados e as partes;

XV. Terminada a audiência, os advogados das partes serão

consultados pelo Juízo acerca da real necessidade de manutenção

do arquivo da audiência gravada no PJe Mídias, e - não havendo

justificativa e nem ocorrência de incidente - será o arquivo de video-

audio eliminado, permanecendo apenas o registro físico da Ata de

Audiência que será imediatamente lançada no Pje;

XVI. Havendo necessidade de arquivamento do video-audio da

audiência virtual no PJe Mídia, fica proibido - em razão do direito de

imagem de todos os envolvidos e das disposições contidas na

LGPD (lei 13.853/19) - a reprodução e/ou gravação para divulgação,

por qualquer forma e para qualquer finalidade, das audiências

virtuais, especialmente para fins comerciais e/ou em redes sociais.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000402-46.2023.5.12.0057
RECLAMANTE IVANIA VIEIRA RODRIGUES

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ac214a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, em 08/02/2024, decorreu o prazo sem

que a parte ré manifestasse interesse em produzir provas de

audiência.

Nesta data, em razão da manifestação da parte autora no ID

b0db120 requerendo produção de prova testemunhal e

especificando as provas que pretende produzir, faço os

presentes autos conclusos.

Em 6 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\jr

1. Incluam-se os autos em pauta VIRTUAL para

PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL no dia

30/07/2024, às 9h, por meio da plataforma ZOOM, para

participação das partes devendo estas acessar a sala virtual para

prestarem depoimento pessoal sob pena de confissão (Súmula 74

do TST), e trazer as testemunhas que pretendam ouvir, observado o

disposto no Artigo 825 da CLT.

2. As partes deverão participar pessoalmente da videoconferência,

acessando a sala virtual por meio da plataforma Zoom, sob pena de

incidência da pena de confissão quanto às matérias de fato.

3. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala virtual:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

4. As partes, testemunhas e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

5. ATENÇÃO: Eventual dificuldade de acesso das partes ou das

testemunhas ao ambiente virtual e/ou da manutenção de

conexão estável, não implicará no adiamento da audiência

designada, ensejando a aplicação da pena de confissão e/ou

perda da prova, em razão da estrutura disponível na sede do

Foro Trabalhista e na 3ª Vara do Trabalho de Chapecó para

colheita dos depoimentos, sem intercorrências técnicas.
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6. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

7. TODAS as instruções necessárias para que o Juízo realize a

oitiva das partes e das testemunhas, garantindo a

incomunicabilidade entre elas (artigo 824 da CLT), constam

detalhadas a seguir:

ORIENTAÇÕES DA 3a. VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

PARA OITIVA DAS PARTES e das TESTEMUNHAS EM

AUDIÊNCIA VIRTUAL

I. As partes deverão - no prazo de 48 horas antes da data de

audiência designada - indicar as testemunhas que serão ouvidas

remotamente, com a seguinte qualificação: nome, nacionalidade,

CPF, estado civil, endereço físico e eletrônico, telefone celular

ou fixo e profissão, bem como indicar o nome do representante

legal da empresa que irá participar da audiência (nome e CPF) ou

juntar a carta de preposição antecipadamente;

II. As testemunhas deverão participar da audiência na forma do

artigo 825 da CLT, independentemente de intimação, cabendo à

parte ou seu procurador encaminhar o link de acesso da sala de

audiência virtual à respectiva testemunha, ficando facultado às

partes, procuradores e testemunhas comparecerem

presencialmente na sala de audiências da 3ª VT de Chapecó, a

fim de evitar problemas técnicos que prejudiquem a sua

participação na audiência;

III. As testemunhas deverão exibir ao Juiz - por ocasião do

depoimento - seu documento de identificação pessoal, com foto;

IV. As testemunhas deverão estar em recinto físico isolado

(sozinha), com a porta fechada e distinto do recinto dos advogados

e das partes;

V. Cada testemunha deverá acessar a “sala de audiência” virtual

de um equipamento individual, não sendo permitido o

compartilhamento do mesmo equipamento entre testemunhas e/ou

partes;

VI. As testemunhas farão uso do link de acesso à “sala de

audiência” virtual, e serão identificadas e direcionadas - pelo Juízo

ou secretário de audiência - a uma sub-sala restrita, denominada

“sala de testemunha”, onde deverão permanecer até determinação

em contrário do Juízo;

VII. O Juiz que estiver conduzindo a audiência de instrução, bem

como o secretário de audiência, terão acesso permanente ao

ambiente da “sala de testemunha”, por tela adicional, e desta

forma ouvirão e verão todas as ocorrências nesse ambiente,

assegurando a incomunicabilidade;

VIII. As partes e seus advogados farão uso do link da “sala de

audiência” contido na intimação, podendo - a critério dos

envolvidos - estar, ou não, em ambiente comum;

IX. É vedado - desde o início da sessão - a qualquer um dos

participantes (partes, advogados e testemunhas), manusear celular,

computador, tablet, notebook ou qualquer outro equipamento de

comunicação, à exceção do equipamento conectado ao link da

“sala de audiência”;

X. Eventual necessidade - no curso da audiência - das partes e/ou

seus advogados e/ou magistrado conversarem reservadamente,

estas serão direcionadas - pelo Juízo - a uma sub-sala restrita,

denominada “sala reservada”;

XI. As partes que acessarem o link da “sala de audiência” em

conexão conjunta com seu advogado estarão no mesmo ambiente

físico, e deverão - por ocasião do depoimento pessoal - permanecer

0,5 metros (um passo) à frente de seu advogado, que permanecerá

sentado atrás de seu cliente;

XXII. Sendo utilizado aparelho celular para acessar a “sala de

audiência” deverá ser providenciado - com antecedência - a

formatação para o modo “paisagem” (posição horizontal), mantendo

-se carregado na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

seu desligamento por falta de bateria;

XIII. Eventual constatação pelo Juízo - durante as inquirições das

partes e das testemunhas - de quebra da incomunicabilidade entre

partes e testemunhas importará - nos termos do artigo 824 da CLT -

na incidência da pena de confissão real da parte ou na perda do

depoimento (prova), conforme o caso;

XIV. As audiências virtuais telepresenciais realizadas na 3a. Vara

do Trabalho de Chapecó serão gravadas pelo Juízo, acompanhadas

do respectivo registro em Ata física de Audiência, sendo

compartilhada em tempo real com os advogados e as partes;

XV. Terminada a audiência, os advogados das partes serão

consultados pelo Juízo acerca da real necessidade de manutenção

do arquivo da audiência gravada no PJe Mídias, e - não havendo

justificativa e nem ocorrência de incidente - será o arquivo de video-

audio eliminado, permanecendo apenas o registro físico da Ata de

Audiência que será imediatamente lançada no Pje;

XVI. Havendo necessidade de arquivamento do video-audio da

audiência virtual no PJe Mídia, fica proibido - em razão do direito de

imagem de todos os envolvidos e das disposições contidas na

LGPD (lei 13.853/19) - a reprodução e/ou gravação para divulgação,

por qualquer forma e para qualquer finalidade, das audiências

virtuais, especialmente para fins comerciais e/ou em redes sociais.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000402-46.2023.5.12.0057
RECLAMANTE IVANIA VIEIRA RODRIGUES
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ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANIA VIEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ac214a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, em 08/02/2024, decorreu o prazo sem

que a parte ré manifestasse interesse em produzir provas de

audiência.

Nesta data, em razão da manifestação da parte autora no ID

b0db120 requerendo produção de prova testemunhal e

especificando as provas que pretende produzir, faço os

presentes autos conclusos.

Em 6 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\jr

1. Incluam-se os autos em pauta VIRTUAL para

PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL no dia

30/07/2024, às 9h, por meio da plataforma ZOOM, para

participação das partes devendo estas acessar a sala virtual para

prestarem depoimento pessoal sob pena de confissão (Súmula 74

do TST), e trazer as testemunhas que pretendam ouvir, observado o

disposto no Artigo 825 da CLT.

2. As partes deverão participar pessoalmente da videoconferência,

acessando a sala virtual por meio da plataforma Zoom, sob pena de

incidência da pena de confissão quanto às matérias de fato.

3. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala virtual:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

4. As partes, testemunhas e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

5. ATENÇÃO: Eventual dificuldade de acesso das partes ou das

testemunhas ao ambiente virtual e/ou da manutenção de

conexão estável, não implicará no adiamento da audiência

designada, ensejando a aplicação da pena de confissão e/ou

perda da prova, em razão da estrutura disponível na sede do

Foro Trabalhista e na 3ª Vara do Trabalho de Chapecó para

colheita dos depoimentos, sem intercorrências técnicas.

6. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

7. TODAS as instruções necessárias para que o Juízo realize a

oitiva das partes e das testemunhas, garantindo a

incomunicabilidade entre elas (artigo 824 da CLT), constam

detalhadas a seguir:

ORIENTAÇÕES DA 3a. VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ

PARA OITIVA DAS PARTES e das TESTEMUNHAS EM

AUDIÊNCIA VIRTUAL

I. As partes deverão - no prazo de 48 horas antes da data de

audiência designada - indicar as testemunhas que serão ouvidas

remotamente, com a seguinte qualificação: nome, nacionalidade,

CPF, estado civil, endereço físico e eletrônico, telefone celular

ou fixo e profissão, bem como indicar o nome do representante

legal da empresa que irá participar da audiência (nome e CPF) ou

juntar a carta de preposição antecipadamente;

II. As testemunhas deverão participar da audiência na forma do

artigo 825 da CLT, independentemente de intimação, cabendo à

parte ou seu procurador encaminhar o link de acesso da sala de

audiência virtual à respectiva testemunha, ficando facultado às

partes, procuradores e testemunhas comparecerem

presencialmente na sala de audiências da 3ª VT de Chapecó, a

fim de evitar problemas técnicos que prejudiquem a sua

participação na audiência;

III. As testemunhas deverão exibir ao Juiz - por ocasião do

depoimento - seu documento de identificação pessoal, com foto;

IV. As testemunhas deverão estar em recinto físico isolado

(sozinha), com a porta fechada e distinto do recinto dos advogados

e das partes;

V. Cada testemunha deverá acessar a “sala de audiência” virtual
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de um equipamento individual, não sendo permitido o

compartilhamento do mesmo equipamento entre testemunhas e/ou

partes;

VI. As testemunhas farão uso do link de acesso à “sala de

audiência” virtual, e serão identificadas e direcionadas - pelo Juízo

ou secretário de audiência - a uma sub-sala restrita, denominada

“sala de testemunha”, onde deverão permanecer até determinação

em contrário do Juízo;

VII. O Juiz que estiver conduzindo a audiência de instrução, bem

como o secretário de audiência, terão acesso permanente ao

ambiente da “sala de testemunha”, por tela adicional, e desta

forma ouvirão e verão todas as ocorrências nesse ambiente,

assegurando a incomunicabilidade;

VIII. As partes e seus advogados farão uso do link da “sala de

audiência” contido na intimação, podendo - a critério dos

envolvidos - estar, ou não, em ambiente comum;

IX. É vedado - desde o início da sessão - a qualquer um dos

participantes (partes, advogados e testemunhas), manusear celular,

computador, tablet, notebook ou qualquer outro equipamento de

comunicação, à exceção do equipamento conectado ao link da

“sala de audiência”;

X. Eventual necessidade - no curso da audiência - das partes e/ou

seus advogados e/ou magistrado conversarem reservadamente,

estas serão direcionadas - pelo Juízo - a uma sub-sala restrita,

denominada “sala reservada”;

XI. As partes que acessarem o link da “sala de audiência” em

conexão conjunta com seu advogado estarão no mesmo ambiente

físico, e deverão - por ocasião do depoimento pessoal - permanecer

0,5 metros (um passo) à frente de seu advogado, que permanecerá

sentado atrás de seu cliente;

XXII. Sendo utilizado aparelho celular para acessar a “sala de

audiência” deverá ser providenciado - com antecedência - a

formatação para o modo “paisagem” (posição horizontal), mantendo

-se carregado na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

seu desligamento por falta de bateria;

XIII. Eventual constatação pelo Juízo - durante as inquirições das

partes e das testemunhas - de quebra da incomunicabilidade entre

partes e testemunhas importará - nos termos do artigo 824 da CLT -

na incidência da pena de confissão real da parte ou na perda do

depoimento (prova), conforme o caso;

XIV. As audiências virtuais telepresenciais realizadas na 3a. Vara

do Trabalho de Chapecó serão gravadas pelo Juízo, acompanhadas

do respectivo registro em Ata física de Audiência, sendo

compartilhada em tempo real com os advogados e as partes;

XV. Terminada a audiência, os advogados das partes serão

consultados pelo Juízo acerca da real necessidade de manutenção

do arquivo da audiência gravada no PJe Mídias, e - não havendo

justificativa e nem ocorrência de incidente - será o arquivo de video-

audio eliminado, permanecendo apenas o registro físico da Ata de

Audiência que será imediatamente lançada no Pje;

XVI. Havendo necessidade de arquivamento do video-audio da

audiência virtual no PJe Mídia, fica proibido - em razão do direito de

imagem de todos os envolvidos e das disposições contidas na

LGPD (lei 13.853/19) - a reprodução e/ou gravação para divulgação,

por qualquer forma e para qualquer finalidade, das audiências

virtuais, especialmente para fins comerciais e/ou em redes sociais.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000397-24.2023.5.12.0057
RECLAMANTE PRISCILA DEBUS PINTO

ADVOGADO LUIZ CONRADO PESENTE
GEHLEN(OAB: 91066/PR)

RECLAMADO SENSEDIA S.A.

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENSEDIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4145178

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000397-24.2023.5.12.0057
RECLAMANTE PRISCILA DEBUS PINTO

ADVOGADO LUIZ CONRADO PESENTE
GEHLEN(OAB: 91066/PR)

RECLAMADO SENSEDIA S.A.

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DEBUS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4145178

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000513-30.2023.5.12.0057
RECLAMANTE CEZAR ROBERTO GRANDO

ADVOGADO THAYNARA CLAUDIA
BENEDITO(OAB: 36420/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR ROBERTO GRANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68846be

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão do retorno dos autos da Calex-Chapecó, (ID

b0c6cec), requerendo a nomeação de perito contábil pela

Secretaria, em razão da complexidade dos cálculos, faço os

presentes autos conclusos.

Em 06 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

db

Considerando a certidão Calex-Chapecó, ID b0c6cec, requerendo

a nomeação de perito contábil pela Secretaria, em razão da

complexidade dos cálculos,

1. Nomeio - como perita(o) contábil do Juízo - a(o) contadora

CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN, que atuará como auxiliar da

Justiça do Trabalho, devendo apresentar os cálculos de liquidação

no prazo de 30 (trinta) dias.

2. Tratando-se de processo eletrônico, registre-se o nome da perita

contadora nomeada pelo Juízo como terceiro interessado junto ao

PJe.

3. Dê-se ciência às partes e intime-se a(o) perita(o).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000371-89.2024.5.12.0057
RECLAMANTE M.L.S.

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

RECLAMANTE L.V.L.S.

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

RECLAMADO CLAUDIOMIRO PIRES

RECLAMADO DANIELA PIRES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.V.L.S.

  - M.L.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f714b57

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 01 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do “Juízo

100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Considerando que na demanda em tela figura, no polo ativo,

pessoas menores impúberes;

Determino:
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1. O Ministério Público do Trabalho seja incluído nos autos, na

condição de custos legis, tendo em vista figurar, no polo ativo

da demanda, pessoas menores impúberes.

2. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nos termos do art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a data da

audiência abaixo designada.

3. Intime-se a parte autora para apresentar cópia do documento

de identidade da representante legal dos menores que figuram

no polo ativo da demanda.

4. A inclusão dos presentes autos na pauta VIRTUAL do dia

20/08/2024, às 8h30 - por videoconferência – utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

5. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrada em ata.

6. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência ou

na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral), acompanhada de

TODOS os documentos.

7. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

8. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

ATENÇÃO:

9. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

10. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000510-75.2023.5.12.0057
RECLAMANTE RACHELLE CALIXTE

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa86dcc

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que as partes NÃO manifestaram interesse

em produzir provas de audiência, conforme manifestação da ré no

ID 56cefa1, bem como ausência de manifestação da autora.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 06 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\jr

Considerando o acima certificado;

1. Proceda a Secretaria à inclusão dos autos na pauta do dia

19/03/2024, às 11h40min, para audiência por videoconferência,

utilizando-se a plataforma disponível, para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, e - se frustrada - para ENCERRAMENTO DA

INSTRUÇÃO PROCESSUAL, devendo as partes, querendo,

apresentar razões finais - via sistema PJe - até 01 (uma) hora antes

do horário da audiência virtual designada.

2. As partes deverão ser devidamente intimadas pela

Secretaria, ficando cientes de que o link de acesso à sala

virtual é https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

3. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000510-75.2023.5.12.0057
RECLAMANTE RACHELLE CALIXTE

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)
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RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RACHELLE CALIXTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa86dcc

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que as partes NÃO manifestaram interesse

em produzir provas de audiência, conforme manifestação da ré no

ID 56cefa1, bem como ausência de manifestação da autora.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 06 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\jr

Considerando o acima certificado;

1. Proceda a Secretaria à inclusão dos autos na pauta do dia

19/03/2024, às 11h40min, para audiência por videoconferência,

utilizando-se a plataforma disponível, para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, e - se frustrada - para ENCERRAMENTO DA

INSTRUÇÃO PROCESSUAL, devendo as partes, querendo,

apresentar razões finais - via sistema PJe - até 01 (uma) hora antes

do horário da audiência virtual designada.

2. As partes deverão ser devidamente intimadas pela

Secretaria, ficando cientes de que o link de acesso à sala

virtual é https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

3. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001112-37.2021.5.12.0057
RECLAMANTE DOUGLAS PORTELLA DE LIMA

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO VILMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAICON DE OLIVEIRA(OAB:
42954/SC)

RECLAMADO VILMAR DE OLIVEIRA 93368976915

ADVOGADO MAICON DE OLIVEIRA(OAB:
42954/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR DE OLIVEIRA

  - VILMAR DE OLIVEIRA 93368976915

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fd512c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão das diligências negativas, na tentativa de

localizar bens e ou ativos financeiros dos executados nos presentes

autos, mediante a utilização dos convênios disponíveis, conforme

determinado no despacho ID 94ed19c, faço os autos conclusos.

Em 06 de março de 2024

Liliane Toldo Cunha Oldra

Diretora de Secretaria

db

Considerando que restaram infrutíferas todas as tentativas do

Juízo em solucionar a execução nos presentes autos;

Considerando as diretrizes traçadas pela Recomendação CGJT nº

3/2018:

Determino:

1. Suspenda-se a execução pelo prazo de 01(um) ano, nos termos

do caput do art. 40, da Lei 6.830/80.

2. Decorrido o prazo de 01(um) ano, sem que sejam encontrados

bens da executada passíveis de penhora, observe a Secretaria o

disposto no Ofício Circular CR nº 4/2023, ficando a parte exequente

ciente do início do prazo da prescrição intercorrente prevista no

Art. 11-A, da CLT, cabendo à parte exequente indicar rumos à

execução independentemente de nova intimação.

3. Dê-se ciência.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001112-37.2021.5.12.0057
RECLAMANTE DOUGLAS PORTELLA DE LIMA

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO VILMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAICON DE OLIVEIRA(OAB:
42954/SC)

RECLAMADO VILMAR DE OLIVEIRA 93368976915

ADVOGADO MAICON DE OLIVEIRA(OAB:
42954/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS PORTELLA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fd512c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão das diligências negativas, na tentativa de

localizar bens e ou ativos financeiros dos executados nos presentes

autos, mediante a utilização dos convênios disponíveis, conforme

determinado no despacho ID 94ed19c, faço os autos conclusos.

Em 06 de março de 2024

Liliane Toldo Cunha Oldra

Diretora de Secretaria

db

Considerando que restaram infrutíferas todas as tentativas do

Juízo em solucionar a execução nos presentes autos;

Considerando as diretrizes traçadas pela Recomendação CGJT nº

3/2018:

Determino:

1. Suspenda-se a execução pelo prazo de 01(um) ano, nos termos

do caput do art. 40, da Lei 6.830/80.

2. Decorrido o prazo de 01(um) ano, sem que sejam encontrados

bens da executada passíveis de penhora, observe a Secretaria o

disposto no Ofício Circular CR nº 4/2023, ficando a parte exequente

ciente do início do prazo da prescrição intercorrente prevista no

Art. 11-A, da CLT, cabendo à parte exequente indicar rumos à

execução independentemente de nova intimação.

3. Dê-se ciência.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001154-18.2023.5.12.0057
RECLAMANTE FRAN YERSON JOSE FERNANDEZ

ROJAS

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 085d111

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação da parte autora protocolada

no ID 7854bdb, faço os presentes autos conclusos.

Em 07 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/iv

Considerando que a parte autora - em sua manifestação - ratifica

o pedido de adicional de insalubridade e requer a designação de

perícia técnica;

1. Ratificado o pedido de adicional de insalubridade na petição

acima referida, determino a realização de perícia técnica para

apurar as condições de trabalho do(a) autor(a), nomeando para o

encargo o(a) Sr(a) MATHEUS HENRIQUE BODANESE

RODEGHERI, que deverá apresentar o laudo em 30 (trinta) dias.

2. Considerando a disponibilização de agenda pelo(a) perito(a) a

esta Secretaria, desde já a perícia fica agendada para o dia

04/04/2024 às 8h30, a ser realizada no endereço da empresa

apontado na petição inicial.

3. O(A) perito(a) nomeado(a) deverá responder, por ocasião da

apresentação do laudo pericial, APENAS aos QUESITOS
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FORMULADOS PELO JUÍZO.

4. Será oportunizado às partes, por ocasião da primeira

manifestação sobre o laudo pericial, apresentar QUESITOS

COMPLEMENTARES, sob pena de preclusão.

5. Providencie a Secretaria a juntada dos QUESITOS DO JUÍZO

INSALUBRIDADE aos autos.

6. Após, intimem-se as partes da nomeação, da data e horário da

perícia, dos quesitos formulados pelo Juízo, bem como para

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias,

cabendo às partes a cientificação dos seus assistentes técnicos.

7. Intime-se o(a) perito(a) nomeado(a), com os quesitos formulados

pelo Juízo.

8. Retirem-se os autos de pauta.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001154-18.2023.5.12.0057
RECLAMANTE FRAN YERSON JOSE FERNANDEZ

ROJAS

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAN YERSON JOSE FERNANDEZ ROJAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 085d111

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação da parte autora protocolada

no ID 7854bdb, faço os presentes autos conclusos.

Em 07 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/iv

Considerando que a parte autora - em sua manifestação - ratifica

o pedido de adicional de insalubridade e requer a designação de

perícia técnica;

1. Ratificado o pedido de adicional de insalubridade na petição

acima referida, determino a realização de perícia técnica para

apurar as condições de trabalho do(a) autor(a), nomeando para o

encargo o(a) Sr(a) MATHEUS HENRIQUE BODANESE

RODEGHERI, que deverá apresentar o laudo em 30 (trinta) dias.

2. Considerando a disponibilização de agenda pelo(a) perito(a) a

esta Secretaria, desde já a perícia fica agendada para o dia

04/04/2024 às 8h30, a ser realizada no endereço da empresa

apontado na petição inicial.

3. O(A) perito(a) nomeado(a) deverá responder, por ocasião da

apresentação do laudo pericial, APENAS aos QUESITOS

FORMULADOS PELO JUÍZO.

4. Será oportunizado às partes, por ocasião da primeira

manifestação sobre o laudo pericial, apresentar QUESITOS

COMPLEMENTARES, sob pena de preclusão.

5. Providencie a Secretaria a juntada dos QUESITOS DO JUÍZO

INSALUBRIDADE aos autos.

6. Após, intimem-se as partes da nomeação, da data e horário da

perícia, dos quesitos formulados pelo Juízo, bem como para

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias,

cabendo às partes a cientificação dos seus assistentes técnicos.

7. Intime-se o(a) perito(a) nomeado(a), com os quesitos formulados

pelo Juízo.

8. Retirem-se os autos de pauta.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000423-85.2024.5.12.0057
RECLAMANTE JEFERSON FELIPE BUENO

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

RECLAMADO RIVA EMBALAGENS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON FELIPE BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af2a3f3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos, a pedido.

Em 11 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

1. Declaro-me suspeita - nos termos do artigo 145, § 1º, do Código

de Processo Civil - para atuar no presente feito, em 1º Grau de

jurisdição.

2. Providencie a Secretaria à adequação na pauta de iniciais e

instruções, procedendo-se às devidas anotações no PJe.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000407-81.2024.5.12.0009
RECLAMANTE GILMAR WORMAN

ADVOGADO RAFAELA DE MELLO
MACHADO(OAB: 21832/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES ZENI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR WORMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98d7fb2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 11 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do “Juízo

100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nem endereço eletrônico ou linha

telefônica móvel da parte ré (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, e também, o endereço eletrônico

e linha telefônica móvel da parte ré, nos termos do art. 4º da

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a

data da audiência abaixo designada.

2. A inclusão dos presentes autos na pauta VIRTUAL do dia

20/08/2024, às 09h - por videoconferência – utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

3. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrada em ata.

4. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência ou

na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral), acompanhada de

TODOS os documentos.

5. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

6. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

ATENÇÃO:

7. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó/SC, para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

8. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000429-92.2024.5.12.0057
RECLAMANTE CRISTIANE DE CAMPOS

ADVOGADO TATIANE CASTEGNERA(OAB:
47367/SC)

RECLAMADO RANEE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d80922

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 12 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do “Juízo

100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nem endereço eletrônico ou linha

telefônica móvel da parte ré (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, e também, o endereço eletrônico

e linha telefônica móvel da parte ré, nos termos do art. 4º da

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a

data da audiência abaixo designada.

2. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

12/08/2024, às 10h, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência UNA, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

3. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrada em ata.

4. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência

virtual ou na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral),

acompanhada de TODOS os documentos.

5. Tratando-se de procedimento SUMARÍSSIMO, nos termos do §

2º do art. 852-H da CLT, todas as provas serão produzidas na

referida audiência e poderão ser ouvidas até o máximo de 2 (duas)

testemunhas.

6. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

7. As partes sejam intimadas do link de acesso à sala de

audiência virtual: https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

8. As partes, testemunhas e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

9. ATENÇÃO: Eventual dificuldade de acesso das partes ou das

testemunhas, ao ambiente virtual e/ou da manutenção de

conexão estável, não implicará no adiamento da audiência

designada, ensejando a aplicação da pena de confissão e/ou

perda da prova, em razão da estrutura disponível na sede do

Foro Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de

Chapecó/SC,para colheita dos depoimentos, sem

intercorrências técnicas.

10. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

11. TODAS as instruções necessárias para que o Juízo realize a

oitiva das partes e das testemunhas, garantindo a

incomunicabilidade entre elas (artigo 824 da CLT), constam

detalhadas a seguir:

RITO SUMARÍSSIMO - ORIENTAÇÕES DA 3a. VARA DO

TRABALHO DE CHAPECÓ PARA OITIVA DAS PARTES e das
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TESTEMUNHAS EM AUDIÊNCIA VIRTUAL

I. As partes deverão - no prazo de 48 horas antes da data de

audiência designada - indicar as testemunhas que serão

ouvidas, com a seguinte qualificação: nome, nacionalidade, CPF,

estado civil, endereço físico e eletrônico, telefone celular ou fixo

e profissão, bem como indicar o nome do representante legal da

empresa que irá participar da audiência (nome e CPF) ou juntar a

carta de preposição antecipadamente;

II. As testemunhas deverão participar da audiência virtual na forma

do art. 852-H, § 2º, da CLT, independentemente de intimação,

cabendo à parte ou seu procurador encaminhar o link de acesso da

sala de audiência virtual à respectiva testemunha, ficando

facultado às partes, procuradores e testemunhas

comparecerem presencialmente na sala de audiências da 3ª VT

de Chapecó, a fim de evitar problemas técnicos que

prejudiquem a sua participação na audiência;

III. As testemunhas deverão exibir ao Juiz - por ocasião do

depoimento - seu documento de identificação pessoal, com foto;

IV. As testemunhas deverão estar em recinto físico isolado

(sozinha), com a porta fechada e distinto do recinto dos advogados

e das partes;

V. Cada testemunha deverá acessar a “sala de audiência” virtual

de um equipamento individual, não sendo permitido o

compartilhamento do mesmo equipamento entre testemunhas e/ou

partes;

VI. As testemunhas farão uso do link de acesso à “sala de

audiência” virtual, e serão identificadas e direcionadas - pelo Juízo

ou secretário de audiência - a uma sub-sala restrita, denominada

“sala de testemunha”, onde deverão permanecer até determinação

em contrário do Juízo;

VII. O Juiz que estiver conduzindo a audiência de instrução, bem

como o secretário de audiência, terão acesso permanente ao

ambiente da “sala de testemunha”, por tela adicional, e desta

forma ouvirão e verão todas as ocorrências nesse ambiente,

assegurando a incomunicabilidade;

VIII. As partes e seus advogados farão uso do link da “sala de

audiência” contido na intimação, podendo - a critério dos

envolvidos - estar, ou não, em ambiente comum;

IX. É vedado - desde o início da sessão - a qualquer um dos

participantes (partes, advogados e testemunhas), manusear celular,

computador, tablet, notebook ou qualquer outro equipamento de

comunicação, à exceção do equipamento conectado ao link da

“sala de audiência”;

X. Eventual necessidade - no curso da audiência - das partes e/ou

seus advogados e/ou magistrado conversarem reservadamente,

estas serão direcionadas - pelo Juízo - a uma sub-sala restrita,

denominada “sala reservada”;

XI. As partes que acessarem o link da “sala de audiência” em

conexão conjunta com seu advogado estarão no mesmo ambiente

físico, e deverão - por ocasião do depoimento pessoal - permanecer

0,5 metros (um passo) à frente de seu advogado, que permanecerá

sentado atrás de seu cliente;

XII. Sendo utilizado aparelho celular para acessar a “sala de

audiência” deverá ser providenciado - com antecedência - a

formatação para o modo “paisagem” (posição horizontal), mantendo

-se carregado na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

seu desligamento por falta de bateria;

XIII. Eventual constatação pelo Juízo - durante as inquirições das

partes e das testemunhas - de quebra da incomunicabilidade entre

partes e testemunhas importará - nos termos do artigo 824 da CLT -

na incidência da pena de confissão real da parte ou na perda do

depoimento (prova), conforme o caso;

XIV. As audiências virtuais telepresenciais realizadas na 3a. Vara

do Trabalho de Chapecó serão gravadas pelo Juízo, acompanhadas

do respectivo registro em Ata física de Audiência, sendo

compartilhada em tempo real com os advogados e as partes;

XV. Terminada a audiência, os advogados das partes serão

consultados pelo Juízo acerca da real necessidade de manutenção

do arquivo da audiência gravada no PJe Mídias, e - não havendo

justificativa e nem ocorrência de incidente - será o arquivo de video-

audio eliminado, permanecendo apenas o registro físico da Ata de

Audiência que será imediatamente lançada no Pje;

XVI. Havendo necessidade de arquivamento do video-audio da

audiência virtual no PJe Mídia, fica proibido - em razão do direito de

imagem de todos os envolvidos e das disposições contidas na

LGPD (lei 13.853/19) - a reprodução e/ou gravação para divulgação,

por qualquer forma e para qualquer finalidade, das audiências

virtuais, especialmente para fins comerciais e/ou em redes sociais.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001088-38.2023.5.12.0057
RECLAMANTE MARIA MAGDALENA MARTINEZ

DELGADO

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef43dec

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação da parte autora protocolada

no ID 8035b96, faço os presentes autos conclusos.

Em 07 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/iv

Considerando que a parte autora - em sua manifestação - ratifica

o pedido de adicional de insalubridade e requer a designação de

perícia técnica;

1. Ratificado o pedido de adicional de insalubridade na petição

acima referida, determino a realização de perícia técnica para

apurar as condições de trabalho do(a) autor(a), nomeando para o

encargo o(a) perito engenheiro CLEBER LUCIMAR REGIO

MARQUES, que deverá apresentar o laudo em 30 (trinta) dias.

2. Considerando a disponibilização de agenda pelo(a) perito(a) a

esta Secretaria, desde já a perícia fica agendada para o dia

03/04/2024 às 8h30, a ser realizada no endereço da empresa

apontado na petição inicial.

3. O(A) perito(a) nomeado(a) deverá responder, por ocasião da

apresentação do laudo pericial, APENAS aos QUESITOS

FORMULADOS PELO JUÍZO.

4. Será oportunizado às partes, por ocasião da primeira

manifestação sobre o laudo pericial, apresentar QUESITOS

COMPLEMENTARES, sob pena de preclusão.

5. Providencie a Secretaria a juntada dos QUESITOS DO JUÍZO

INSALUBRIDADE aos autos.

6. Após, intimem-se as partes da nomeação, da data e horário da

perícia, dos quesitos formulados pelo Juízo, bem como para

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias,

cabendo às partes a cientificação dos seus assistentes técnicos.

7. Intime-se o(a) perito(a) nomeado(a), com os quesitos formulados

pelo Juízo.

8. Retirem-se os autos de pauta.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001088-38.2023.5.12.0057
RECLAMANTE MARIA MAGDALENA MARTINEZ

DELGADO

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MAGDALENA MARTINEZ DELGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef43dec

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação da parte autora protocolada

no ID 8035b96, faço os presentes autos conclusos.

Em 07 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/iv

Considerando que a parte autora - em sua manifestação - ratifica

o pedido de adicional de insalubridade e requer a designação de

perícia técnica;

1. Ratificado o pedido de adicional de insalubridade na petição

acima referida, determino a realização de perícia técnica para

apurar as condições de trabalho do(a) autor(a), nomeando para o

encargo o(a) perito engenheiro CLEBER LUCIMAR REGIO

MARQUES, que deverá apresentar o laudo em 30 (trinta) dias.

2. Considerando a disponibilização de agenda pelo(a) perito(a) a

esta Secretaria, desde já a perícia fica agendada para o dia

03/04/2024 às 8h30, a ser realizada no endereço da empresa

apontado na petição inicial.

3. O(A) perito(a) nomeado(a) deverá responder, por ocasião da

apresentação do laudo pericial, APENAS aos QUESITOS

FORMULADOS PELO JUÍZO.
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4. Será oportunizado às partes, por ocasião da primeira

manifestação sobre o laudo pericial, apresentar QUESITOS

COMPLEMENTARES, sob pena de preclusão.

5. Providencie a Secretaria a juntada dos QUESITOS DO JUÍZO

INSALUBRIDADE aos autos.

6. Após, intimem-se as partes da nomeação, da data e horário da

perícia, dos quesitos formulados pelo Juízo, bem como para

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias,

cabendo às partes a cientificação dos seus assistentes técnicos.

7. Intime-se o(a) perito(a) nomeado(a), com os quesitos formulados

pelo Juízo.

8. Retirem-se os autos de pauta.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001118-73.2023.5.12.0057
RECLAMANTE JUAN CARLOS MATA

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16f9715

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação da parte autora protocolada

no ID b5a52a7, faço os presentes autos conclusos.

Em 07 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/iv

Considerando que a parte autora - em sua manifestação - ratifica o

pedido de adicional de insalubridade e requer a designação de

perícia técnica;

1. Ratificado o pedido de adicional de insalubridade na petição

acima referida, determino a realização de perícia técnica para

apurar as condições de trabalho do(a) autor(a), nomeando para o

encargo o(a) perito engenheiro CLEBER LUCIMAR REGIO

MARQUES, que deverá apresentar o laudo em 30 (trinta) dias.

2. Considerando a disponibilização de agenda pelo(a) perito(a) a

esta Secretaria, desde já a perícia fica agendada para o dia

03/04/2024 às 8h40, a ser realizada no endereço da empresa

apontado na petição inicial.

3. O(A) perito(a) nomeado(a) deverá responder, por ocasião da

apresentação do laudo pericial, APENAS aos QUESITOS

FORMULADOS PELO JUÍZO.

4. Será oportunizado às partes, por ocasião da primeira

manifestação sobre o laudo pericial, apresentar QUESITOS

COMPLEMENTARES, sob pena de preclusão.

5. Providencie a Secretaria a juntada dos QUESITOS DO JUÍZO

INSALUBRIDADE aos autos.

6. Após, intimem-se as partes da nomeação, da data e horário da

perícia, dos quesitos formulados pelo Juízo, bem como para

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias,

cabendo às partes a cientificação dos seus assistentes técnicos.

7. Intime-se o(a) perito(a) nomeado(a), com os quesitos formulados

pelo Juízo.

8. Retirem-se os autos de pauta.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001118-73.2023.5.12.0057
RECLAMANTE JUAN CARLOS MATA

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN CARLOS MATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16f9715

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação da parte autora protocolada
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no ID b5a52a7, faço os presentes autos conclusos.

Em 07 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/iv

Considerando que a parte autora - em sua manifestação - ratifica o

pedido de adicional de insalubridade e requer a designação de

perícia técnica;

1. Ratificado o pedido de adicional de insalubridade na petição

acima referida, determino a realização de perícia técnica para

apurar as condições de trabalho do(a) autor(a), nomeando para o

encargo o(a) perito engenheiro CLEBER LUCIMAR REGIO

MARQUES, que deverá apresentar o laudo em 30 (trinta) dias.

2. Considerando a disponibilização de agenda pelo(a) perito(a) a

esta Secretaria, desde já a perícia fica agendada para o dia

03/04/2024 às 8h40, a ser realizada no endereço da empresa

apontado na petição inicial.

3. O(A) perito(a) nomeado(a) deverá responder, por ocasião da

apresentação do laudo pericial, APENAS aos QUESITOS

FORMULADOS PELO JUÍZO.

4. Será oportunizado às partes, por ocasião da primeira

manifestação sobre o laudo pericial, apresentar QUESITOS

COMPLEMENTARES, sob pena de preclusão.

5. Providencie a Secretaria a juntada dos QUESITOS DO JUÍZO

INSALUBRIDADE aos autos.

6. Após, intimem-se as partes da nomeação, da data e horário da

perícia, dos quesitos formulados pelo Juízo, bem como para

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias,

cabendo às partes a cientificação dos seus assistentes técnicos.

7. Intime-se o(a) perito(a) nomeado(a), com os quesitos formulados

pelo Juízo.

8. Retirem-se os autos de pauta.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000177-26.2023.5.12.0057
RECLAMANTE JOSE ANTONIO SOARES DE MELO

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS CORREIA DE
AMORIM(OAB: 11253/SC)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA
ROCHA(OAB: 51097/SC)

RECLAMADO VILMAR DE OLIVEIRA 93368976915

ADVOGADO ADEMIR COSTA DE BORBA(OAB:
25093/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR DE OLIVEIRA 93368976915

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f87c42

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão do retorno dos autos do TRT da 12ª Região,

cujo Acórdão ID 1f0bf32 negou provimento ao recurso ordinário

da parte autora, faço os presentes autos conclusos.

Em 06 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\db

Considerando a ocorrência do trânsito em julgado da sentença ID

e82f58a (04/03/2024), inalterada pelo acórdão ID 1f0bf32;

Considerando que a parte autora - por ter sido sucumbente em

todos os pedidos - foi condenada ao pagamento dos honorários

advocatícios, de acordo com o art. 791-A da CLT;

Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita,

conforme sentença proferida;

Considerando a decisão proferida pelo STF na ADI 5766, acerca

da inconstitucionalidade do artigo 790-B, caput e § 4º, e artigo 791-

A, § 4º, da CLT:

1. Fica SUSPENSA - nos termos do art. 791-A, § 4º da CLT - a

exigibilidade de pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência.

2. Compete ao advogado da empresa credora - decorrido o prazo

de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito em julgado da sentença

ID e82f58a (04/03/2024) - demonstrar que houve alteração na

condição financeira da parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

3. Decorridos o prazo de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito

em julgado da sentença ID e82f58a, sem manifestação por parte do

advogado da empresa credora, arquivem-se os autos

definitivamente, ficando extinta a obrigação da parte autora para

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência.

4. Dê-se ciência às partes.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000177-26.2023.5.12.0057

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 180
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE JOSE ANTONIO SOARES DE MELO

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS CORREIA DE
AMORIM(OAB: 11253/SC)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA
ROCHA(OAB: 51097/SC)

RECLAMADO VILMAR DE OLIVEIRA 93368976915

ADVOGADO ADEMIR COSTA DE BORBA(OAB:
25093/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO SOARES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f87c42

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão do retorno dos autos do TRT da 12ª Região,

cujo Acórdão ID 1f0bf32 negou provimento ao recurso ordinário

da parte autora, faço os presentes autos conclusos.

Em 06 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\db

Considerando a ocorrência do trânsito em julgado da sentença ID

e82f58a (04/03/2024), inalterada pelo acórdão ID 1f0bf32;

Considerando que a parte autora - por ter sido sucumbente em

todos os pedidos - foi condenada ao pagamento dos honorários

advocatícios, de acordo com o art. 791-A da CLT;

Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita,

conforme sentença proferida;

Considerando a decisão proferida pelo STF na ADI 5766, acerca

da inconstitucionalidade do artigo 790-B, caput e § 4º, e artigo 791-

A, § 4º, da CLT:

1. Fica SUSPENSA - nos termos do art. 791-A, § 4º da CLT - a

exigibilidade de pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência.

2. Compete ao advogado da empresa credora - decorrido o prazo

de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito em julgado da sentença

ID e82f58a (04/03/2024) - demonstrar que houve alteração na

condição financeira da parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

3. Decorridos o prazo de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito

em julgado da sentença ID e82f58a, sem manifestação por parte do

advogado da empresa credora, arquivem-se os autos

definitivamente, ficando extinta a obrigação da parte autora para

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência.

4. Dê-se ciência às partes.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000894-14.2018.5.12.0057
RECLAMANTE LUIZ CARLO BORGES

ADVOGADO RAFAELA DE MELLO
MACHADO(OAB: 21832/SC)

RECLAMADO CELSO DA ROCHA

RECLAMADO MALUMAQ SERVICOS LTDA - EPP

RECLAMADO LUCIANE APARECIDA DHIN DA
ROCHA

RECLAMADO MALUCEL CONSTRUCOES LTDA -
ME

RECLAMADO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ALFA

ADVOGADO DIOGENES BORELLI JUNIOR(OAB:
25903/SC)

ADVOGADO RICARDO ADOLFO FELKL(OAB:
7094/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0217fc9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da oficial de justiça, ID 60a0ecb, informando

que o veículo FIAT/UNO, PLACAS LXA1113 encontra-se "em

estado de conservação ruim, o que impossibilita testar suas

condições elétricas e mecânicas" faço os presentes autos

conclusos.

Em 02 de fevereiro de 2021

Liliane Toldo Cunha Oldra

Diretora de Secretaria

/db/ltco

Considerandoa certidão da oficial de justiça ID 60a0ecb;

Considerando que o prosseguimento da execução - com a venda

em hasta pública do veículo FIAT/UNO, PLACAS LXA1113 - mostra

-se inviável e inócua, conforme demonstram as fotografias que

acompanham a Certidão do ID ID 60a0ecb ;

Considerando que restaram infrutíferas todas as tentativas do
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Juízo em solucionar a execução nos presentes autos;

Considerando as diretrizes traçadas pela Recomendação CGJT nº

3/2018:

1. Levantem-se todas as restrições RENAJUD lançadas sobre o

veículo FIAT/UNO, PLACAS LXA1113.

2. Dê-se ciência à empresa CAIUÁ ASSESSORIA, CONSULTORIA

E PLANEJAMENTO LTDA.

3. Suspenda-se a execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos

do caput do art. 40, da Lei 6.830/80.

4. Decorrido o prazo de 01(um) ano, sem que sejam encontrados

bens da executada passíveis de penhora, observe a Secretaria o

disposto no Ofício Circular CR nº 4/2023, ficando a parte exequente

ciente do início do prazo da prescrição intercorrente prevista no

Art. 11-A, da CLT, cabendo à parte exequente indicar rumos à

execução independentemente de nova intimação.

5. Dê-se ciência.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000323-67.2023.5.12.0057
RECLAMANTE ARILSON LACERDA ANTUNES

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae1e1ce

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão do recurso ordinário interposto pela parte

autora no ID fff179c e do recurso ordinário interposto pela parte ré

no ID 78d6645, faço os autos conclusos.

Em 07 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\jr

1. Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade:

a) tempestividade (intimação ID 2a1854f, ciência das partes em

28/02/2024);

b) preparo (ID 67e950b e 69948e5);

c) intimação da União (ID 80768ce, em 27/02/2024);

2. Recebo o recurso ordinário ID fff179c, apresentado pela parte

autora em 06/03/2024, bem como o recurso ordinário ID 78d6645,

apresentado pela parte ré em 07/03/2024, em conformidade com o

disposto no art. 26, I, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

3. Intimem-se as partes para, querendo, apresentar contrarrazões.

4. Após, decorrido o prazo e, não havendo apresentação de recurso

ordinário pela União, remetam-se os autos ao E. TRT da 12ª

Região.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000323-67.2023.5.12.0057
RECLAMANTE ARILSON LACERDA ANTUNES

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILSON LACERDA ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae1e1ce

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão do recurso ordinário interposto pela parte

autora no ID fff179c e do recurso ordinário interposto pela parte ré

no ID 78d6645, faço os autos conclusos.

Em 07 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria
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\jr

1. Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade:

a) tempestividade (intimação ID 2a1854f, ciência das partes em

28/02/2024);

b) preparo (ID 67e950b e 69948e5);

c) intimação da União (ID 80768ce, em 27/02/2024);

2. Recebo o recurso ordinário ID fff179c, apresentado pela parte

autora em 06/03/2024, bem como o recurso ordinário ID 78d6645,

apresentado pela parte ré em 07/03/2024, em conformidade com o

disposto no art. 26, I, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

3. Intimem-se as partes para, querendo, apresentar contrarrazões.

4. Após, decorrido o prazo e, não havendo apresentação de recurso

ordinário pela União, remetam-se os autos ao E. TRT da 12ª

Região.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000395-20.2024.5.12.0057
REQUERENTE MIRO TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

REQUERIDO EDSON DO CARMO BARBOSA

ADVOGADO LEILA CRISTINA LINDERMANN(OAB:
11173/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DO CARMO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95b8501

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão do acordo extrajudicial ID 70738ca, e da

manifestação ID b550fca e documentos que a acompanham, faço

os presentes autos conclusos.

Em 06 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando o disposto no Art. 855-D, da CLT;

1. Providenciem as partes a juntada aos autos da cópia integral da

CTPS (física e digital), do último recibo de pagamento e do

último recibo de férias do empregado EDSON DO CARMO

BARBOSA.

2. As partes deverão, ainda, comprovar o recolhimento das custas

processuais de 2% sobre o valor do acordo, com fundamento no

art. 88 do CPC/2015 c/c art. 789, caput e inciso I, da CLT, sob pena

de não serem analisados os termos da avença.

3. Após, juntados os documentos e comprovado o recolhimento das

custas, encaminhem-se os autos para inclusão em pauta VIRTUAL

na sala do CEJUSC-JT de Chapecó para apreciação do acordo

extrajudicial, sendo indispensável a participação das partes na

audiência.

4. As partes envolvidas sejam devidamente intimadas pelo

CEJUSC acompanhado do link de acesso à sala virtual.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000395-20.2024.5.12.0057
REQUERENTE MIRO TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

REQUERIDO EDSON DO CARMO BARBOSA

ADVOGADO LEILA CRISTINA LINDERMANN(OAB:
11173/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRO TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95b8501

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão do acordo extrajudicial ID 70738ca, e da

manifestação ID b550fca e documentos que a acompanham, faço

os presentes autos conclusos.

Em 06 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando o disposto no Art. 855-D, da CLT;

1. Providenciem as partes a juntada aos autos da cópia integral da
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CTPS (física e digital), do último recibo de pagamento e do

último recibo de férias do empregado EDSON DO CARMO

BARBOSA.

2. As partes deverão, ainda, comprovar o recolhimento das custas

processuais de 2% sobre o valor do acordo, com fundamento no

art. 88 do CPC/2015 c/c art. 789, caput e inciso I, da CLT, sob pena

de não serem analisados os termos da avença.

3. Após, juntados os documentos e comprovado o recolhimento das

custas, encaminhem-se os autos para inclusão em pauta VIRTUAL

na sala do CEJUSC-JT de Chapecó para apreciação do acordo

extrajudicial, sendo indispensável a participação das partes na

audiência.

4. As partes envolvidas sejam devidamente intimadas pelo

CEJUSC acompanhado do link de acesso à sala virtual.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000396-05.2024.5.12.0057
RECLAMANTE CLEITON JOSE BEDIN

ADVOGADO JOAO VITOR MASSARO
BILHALVA(OAB: 55639/SC)

RECLAMADO JB SOLUCOES MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON JOSE BEDIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef5d30d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora NÃO optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema

PJe, conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO que, nesta data, compulsando os presentes autos

verifico que na petição inicial há pedido de adicional de

insalubridade.

CERTIFICO, ainda, que foi constatada divergência no endereço da

parte autora informado na petição inicial e o cadastrado no PJe.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 06 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando o acima certificado:

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço correto,

tendo em vista a divergência identificada entre o endereço

registrado no sistema PJe e o informado na petição inicial.

2. A inclusão dos presentes autos na pauta do dia 12/06/2024, às

15h20 - de forma presencial - para audiência INICIAL.

3. Havendo interesse na realização da solenidade de forma

telepresencial, manifeste a parte Autora seu interesse na

tramitação do processo pelo Juízo 100% Digital, em 15 dias,

hipótese na qual a audiência observará formato compatível

4. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência,

ou na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral), acompanhada de

TODOS os documentos.

5. A parte autora deverá comparecer pessoalmente, na sede do

Foro Trabalhista de Chapecó, sob pena de arquivamento, na

forma da lei (art. 844 da CLT).

6. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000402-12.2024.5.12.0057
RECLAMANTE CLAUDIA MONDESIR

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO RUBENS EDMAR VERONEZZI(OAB:
4259/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdd77d1

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO (NOTIFICAÇÃO INICIAL)

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora poderá optar pelo Juízo 100% digital, registrando no

sistema PJe, conforme artigo 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 e alterações posteriores.
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CERTIFICO que, de acordo com o disposto no artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região, a empresa ré possui credenciamento

junto ao PJe para o recebimento de citações e intimações por meio

do DEJT, que serão realizadas preferencialmente desta forma.

CERTIFICO que na petição inicial há pedido de adicional de

insalubridade.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 06 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do Juízo

100% Digital no prazo de 05 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando o credenciamento da empresa ré junto ao PJe para

o recebimento de citações e intimações por meio do DEJT;

Determino:

1. Intime-se a parte autora para incluir nos autos cópia integral da

CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo designada.

2. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

05/08/2024, às 10h15min, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a audiência

designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

3. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrado em ata.

4. Tratando-se de procedimento SUMARÍSSIMO e sendo

identificado pedido de adicional de insalubridade, e não havendo

controvérsia acerca da função exercida, será determinada - por

ocasião da audiência virtual do dia 05/08/2024 - a realização de

prova técnica, devendo as demais provas, nos termos do § 2º do

art. 852-H da CLT, serem produzidas oportunamente.

5. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência

virtual ou na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral),

acompanhada de TODOS os documentos.

6. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual pela plataforma Zoom,

sob pena de arquivamento, na forma da lei.

7. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala de

audiência virtual: https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

8. As partes e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

ATENÇÃO:

9. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó/SC, para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

10. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

11. A notificação inicial da ré - nos termos do artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região - será realizada por meio do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na pessoa do procurador

credenciado previamente junto a Corregedoria do TRT 12ª Região,

sendo ESTE DESPACHO VÁLIDO COMO NOTIFICAÇÃO INICIAL.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000402-12.2024.5.12.0057
RECLAMANTE CLAUDIA MONDESIR

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO RUBENS EDMAR VERONEZZI(OAB:
4259/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MONDESIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdd77d1

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO (NOTIFICAÇÃO INICIAL)

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora poderá optar pelo Juízo 100% digital, registrando no

sistema PJe, conforme artigo 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO que, de acordo com o disposto no artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região, a empresa ré possui credenciamento

junto ao PJe para o recebimento de citações e intimações por meio

do DEJT, que serão realizadas preferencialmente desta forma.

CERTIFICO que na petição inicial há pedido de adicional de

insalubridade.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 06 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do Juízo

100% Digital no prazo de 05 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando o credenciamento da empresa ré junto ao PJe para

o recebimento de citações e intimações por meio do DEJT;

Determino:

1. Intime-se a parte autora para incluir nos autos cópia integral da

CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo designada.

2. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

05/08/2024, às 10h15min, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a audiência

designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

3. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrado em ata.

4. Tratando-se de procedimento SUMARÍSSIMO e sendo

identificado pedido de adicional de insalubridade, e não havendo

controvérsia acerca da função exercida, será determinada - por

ocasião da audiência virtual do dia 05/08/2024 - a realização de

prova técnica, devendo as demais provas, nos termos do § 2º do

art. 852-H da CLT, serem produzidas oportunamente.

5. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência

virtual ou na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral),

acompanhada de TODOS os documentos.

6. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual pela plataforma Zoom,

sob pena de arquivamento, na forma da lei.

7. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala de

audiência virtual: https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

8. As partes e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

ATENÇÃO:

9. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó/SC, para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

10. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

11. A notificação inicial da ré - nos termos do artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região - será realizada por meio do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na pessoa do procurador

credenciado previamente junto a Corregedoria do TRT 12ª Região,

sendo ESTE DESPACHO VÁLIDO COMO NOTIFICAÇÃO INICIAL.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000405-64.2024.5.12.0057
RECLAMANTE JUVENS TURENNE

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS
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ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f61d54

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO (NOTIFICAÇÃO INICIAL)

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora poderá optar pelo Juízo 100% digital, registrando no

sistema PJe, conforme artigo 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO que, de acordo com o disposto no artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região, a empresa ré possui credenciamento

junto ao PJe para o recebimento de citações e intimações por meio

do DEJT, que serão realizadas preferencialmente desta forma.

CERTIFICO que na petição inicial há pedido de adicional de

insalubridade.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 06 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do Juízo

100% Digital no prazo de 05 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando o credenciamento da empresa ré junto ao PJe para

o recebimento de citações e intimações por meio do DEJT;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nos termos do art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a data da

audiência abaixo designada.

2. Intime-se a parte autora para incluir nos autos cópia integral da

CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo designada.

3. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

05/08/2024, às 10h45min, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a audiência

designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

4. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrado em ata.

5. Tratando-se de procedimento SUMARÍSSIMO e sendo

identificado pedido de adicional de insalubridade, e não havendo

controvérsia acerca da função exercida, será determinada - por

ocasião da audiência virtual do dia 05/08/2024 - a realização de

prova técnica, devendo as demais provas, nos termos do § 2º do

art. 852-H da CLT, serem produzidas oportunamente.

6. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência

virtual ou na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral),

acompanhada de TODOS os documentos.

7. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual pela plataforma Zoom,

sob pena de arquivamento, na forma da lei.

8. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala de

audiência virtual: https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

9. As partes e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

ATENÇÃO:

10. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó, para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

11. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser
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imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

12. A notificação inicial da ré - nos termos do artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região - será realizada por meio do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na pessoa do procurador

credenciado previamente junto a Corregedoria do TRT 12ª Região,

sendo ESTE DESPACHO VÁLIDO COMO NOTIFICAÇÃO INICIAL.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000405-64.2024.5.12.0057
RECLAMANTE JUVENS TURENNE

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENS TURENNE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f61d54

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO (NOTIFICAÇÃO INICIAL)

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora poderá optar pelo Juízo 100% digital, registrando no

sistema PJe, conforme artigo 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO que, de acordo com o disposto no artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região, a empresa ré possui credenciamento

junto ao PJe para o recebimento de citações e intimações por meio

do DEJT, que serão realizadas preferencialmente desta forma.

CERTIFICO que na petição inicial há pedido de adicional de

insalubridade.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 06 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do Juízo

100% Digital no prazo de 05 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando o credenciamento da empresa ré junto ao PJe para

o recebimento de citações e intimações por meio do DEJT;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nos termos do art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a data da

audiência abaixo designada.

2. Intime-se a parte autora para incluir nos autos cópia integral da

CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo designada.

3. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

05/08/2024, às 10h45min, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a audiência

designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

4. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrado em ata.

5. Tratando-se de procedimento SUMARÍSSIMO e sendo

identificado pedido de adicional de insalubridade, e não havendo

controvérsia acerca da função exercida, será determinada - por

ocasião da audiência virtual do dia 05/08/2024 - a realização de

prova técnica, devendo as demais provas, nos termos do § 2º do

art. 852-H da CLT, serem produzidas oportunamente.

6. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência

virtual ou na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral),

acompanhada de TODOS os documentos.

7. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual pela plataforma Zoom,

sob pena de arquivamento, na forma da lei.

8. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala de

audiência virtual: https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

9. As partes e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:
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a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

ATENÇÃO:

10. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó, para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

11. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

12. A notificação inicial da ré - nos termos do artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região - será realizada por meio do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na pessoa do procurador

credenciado previamente junto a Corregedoria do TRT 12ª Região,

sendo ESTE DESPACHO VÁLIDO COMO NOTIFICAÇÃO INICIAL.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000406-49.2024.5.12.0057
RECLAMANTE ANGEL REINALDO CABEZA

GONZALEZ

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ALFA

RECLAMADO SIND DOS TRAB NA MOV DE MERC
EM GERAL DE CHAPECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL REINALDO CABEZA GONZALEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2266cea

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO, mais, que na petição inicial há pedido de adicional

de insalubridade.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 07 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do “Juízo

100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nem endereço eletrônico ou linha

telefônica móvel das partes rés (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, e também, o endereço eletrônico

e linha telefônica móvel das partes rés, nos termos do art. 4º da

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a

data da audiência abaixo designada.

2. Intime-se a parte autora para incluir nos autos cópia integral da

CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo designada.

3. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

05/08/2024, às 11h, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

4. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrada em ata.

5. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência

virtual ou na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral),

acompanhada de TODOS os documentos.

6. Tratando-se de procedimento SUMARÍSSIMO e sendo

identificada a existência de pedido de adicional de insalubridade,

e não havendo controvérsia acerca da função exercida, será

determinada – por ocasião da audiência virtual do dia 05/08/2024 -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 189
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

a realização de prova técnica, devendo as demais provas – nos

termos do § 2º do art. 852-H da CLT – serem produzidas

oportunamente.

7 .  A par te autora deverá par t ic ipar  pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

8. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

ATENÇÃO:

9. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó, para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

10. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000946-68.2022.5.12.0057
RECLAMANTE MANICILE SAINT JEAN

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MARISTELA ANTUNES DA
SILVA(OAB: 23857/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANICILE SAINT JEAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76be5f8

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que em 06-03-2024, 4ª-feira, decorreu o

prazo legal sem que a executada embargasse a execução.

CERTIFICO, ainda, que, em 22.05.2019, foi formalizada - perante a

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho - Ata de Audiência de

Conciliação realizada nos autos do Pedido de Providência nº

1000869-91.2018.5.00.000, cuja cópia encontra-se disponível nesta

Unidade Judiciária.

CERTIFICO, por fim, que a Corregedoria Regional da 12ª Região -

em razão do acordo formalizado nos autos do Pedido de

Providência nº 1000869-91.2018.5.00.000 - expediu o Ofício

Circular CR nº 16/2019, cujo objeto é a forma de liberação de

valores nos processos trabalhistas no âmbito do TRT 12ª Região

(tratada no Ofício Circular nº 30/2018).

Em razão do acima exposto, faço os autos conclusos.

Em 07 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

db

Considerando os termos da Ata de Audiência de Conciliação

realizada nos autos do Pedido de Providência nº 1000869-

91.2018.5.00.000, formalizada perante a Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, onde a Corregedoria do TRT 12ª Região e a

OAB Seccional de Santa Catarina - dentre outras entidades

representat ivas - estabeleceram, de comum acordo, os

procedimentos a serem observados para liberação de valores nos

processos trabalhistas em curso perante a Justiça do Trabalho;

Considerando o disposto no Ofício Circular CR nº 16/2019 da

Corregedoria Regional do TRT 12ª Região;

Considerando que - na procuração ID 1fc41b6 - constam

expressos e especiais poderes para o/a advogado/a constituído/a

"receber e dar quitação" em nome da parte autora;

1. Intime-se a(o) exequente para os efeitos do art. 884 da CLT.

2. Havendo concordância ou no silêncio, intime-se o patrono do(a)

exequente para - em 05 (cinco) dias - informar seus dados

bancários, para efetivação da respectiva transferência bancária,

devendo - na mesma oportunidade - ratificar os dados de seu

cliente: endereço, telefone, e-mail, CPF e RG.

3. Após, encaminhem-se os autos à CALEX-Chapecó para que

proceda:

3.1. A liberação dos créditos do(a) exequente e do valor dos

honorários advocatícios devidos ao(s) procurador(es) da partes,

mediante transferência bancária.

3.2. O recolhimento das custas processuais e das contribuições

previdenciárias, em guias próprias.
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4. Recebidos os comprovantes de transferências bancárias, dê-se

ciência ao perito e ao advogado/a da parte exequente, para

eventual manifestação.

5. Procedam-se aos respectivos registros no sistema PJe, para fins

estatísticos.

6. Fica SUSPENSA - nos termos do art. 791-A, § 4º da CLT - a

exigibilidade de pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência devidos pela parte autora.

6.1. Compete ao advogado da empresa credora - decorrido o prazo

de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito em julgado da sentença

ID 65150e1 (30/10/2023,) - demonstrar que houve alteração na

condição financeira da parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

6.2. Decorridos o prazo de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito

em julgado da sentença ID 65150e1, sem manifestação por parte do

advogado da empresa credora, arquivem-se os autos

definitivamente, ficando extinta a obrigação da parte autora para

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência.

7. Dê-se ciência às partes.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000458-79.2023.5.12.0057
RECLAMANTE RICARDO HACK

ADVOGADO GIOVANE FERNANDO
MEDEIROS(OAB: 52451/SC)

RECLAMADO SIDIMAR BAU 02302319931

ADVOGADO MARCIO NATAL DE PAULA(OAB:
28072/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDIMAR BAU 02302319931

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0589c31

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação das partes na petição ID.

44d0411 – apresentando minuta de repactuação do acordo

homologado em audiência - faço os presentes autos conclusos.

Em 8 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

Vistos etc.

1. Homologo a REPACTUAÇÃO do acordo homologado na ata de

audiência ID 3434c46 e apresentada pelo exequente na petição ID

44d0411, uma vez que compatível com a planilha de cálculos ID

a754e92, com ressalva no que tange aos créditos de terceiros

(custas) que não podem ser objeto de transação entre as partes.

2. A natureza das verbas permanecerá a mesma verificada na ata

de audiência ID 3434c46.

3. Deverá o réu, no prazo de 20 (dez) dias comprovar o

recolhimento das custas processuais, sob pena de execução pelo

equivalente.

4. Dê-se ciência às partes.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000458-79.2023.5.12.0057
RECLAMANTE RICARDO HACK

ADVOGADO GIOVANE FERNANDO
MEDEIROS(OAB: 52451/SC)

RECLAMADO SIDIMAR BAU 02302319931

ADVOGADO MARCIO NATAL DE PAULA(OAB:
28072/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO HACK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0589c31

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação das partes na petição ID.

44d0411 – apresentando minuta de repactuação do acordo

homologado em audiência - faço os presentes autos conclusos.

Em 8 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

Vistos etc.

1. Homologo a REPACTUAÇÃO do acordo homologado na ata de

audiência ID 3434c46 e apresentada pelo exequente na petição ID

44d0411, uma vez que compatível com a planilha de cálculos ID

a754e92, com ressalva no que tange aos créditos de terceiros

(custas) que não podem ser objeto de transação entre as partes.
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2. A natureza das verbas permanecerá a mesma verificada na ata

de audiência ID 3434c46.

3. Deverá o réu, no prazo de 20 (dez) dias comprovar o

recolhimento das custas processuais, sob pena de execução pelo

equivalente.

4. Dê-se ciência às partes.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000797-38.2023.5.12.0057
RECLAMANTE ROUDDY FELIX

ADVOGADO TAYANA BIZZON(OAB: 38592/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROUDDY FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed80de4

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que nos dias 12, 13 e 14/02/2024, segunda, terça e

quarta-feira, não houve expediente forense nesta Unidade

Judiciária, em razão dos feriados de Carnaval e Cinzas,

respectivamente, conforme previsto no art. 184 do RI do E. TRT/SC.

CERTIFICO que no dia 28/02/2024, decorreu o prazo sem que o

autor apresentasse manifestação aos documentos juntados

com a contestação, conforme informação ID 88b501c

CERTIFICO que no dia 07/03/2024, decorreu o prazo sem que o

autor justificasse sua ausência à perícia médica, conforme

intimação ID 7ff1a94.

Ante ao exposto e em razão da manifestação do autor no ID

5894c73, faço os autos conclusos.

Em 11-03-2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

Considerando o decurso de prazo certificado no ID 88b501c;

Considerando que a perita do Juízo informou - no ID 5825777 -

que o autor não compareceu à perícia designada;

Considerando que o autor, devidamente intimado (vide ID 7ff1a94),

deixou transcorrer o prazo sem presentar qualquer justificativa

sobre sua ausência na perícia médica;

1. Intempestiva a manifestação aos documentos juntados com a

contestação apresentada pelo autor apresentada no ID 5894c73.

2. Ante a cominação expressa constante na intimação ID 7ff1a94,

declaro preclusa a oportunidade de produção da prova pericial

médica, porquanto sem nenhuma justificativa de ausência do autor

na perícia médica designada.

3. O ressarcimento de eventuais despesas devidas à perita médica

será objeto de apreciação por ocasião da sentença.

4. Dê-se ciência ao autor e a perita nomeada.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001080-61.2023.5.12.0057
RECLAMANTE ALFEU BATISTA GRANDO

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA GREBIN(OAB:
52116/SC)

ADVOGADO SAMUEL DETONI(OAB: 39594/SC)

RECLAMADO MS ENERGIA LIMPA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JULIANO RICARDO DE
VASCONCELLOS COSTA
COUTO(OAB: 13802/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MS ENERGIA LIMPA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e500e11

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que nesta data recebemos em devolução os autos da

CALEX-Chapecó.

Ante ao exposto e em razão dos cálculos de liquidação ID ffd8025,

faço os presentes autos conclusos.

Em 11 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria
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\db

Considerando a nova redação dada ao artigo 879, § 2º da CLT,

pela Lei n° 13.467/17;

Considerando o disposto no artigo 14 da Instrução Normativa nº

41/2018, do TST;

1. Dê-se vista às partes dos cálculos de liquidação ID ffd8025, para

os fins previstos no artigo 879, § 2º da CLT.

2. Fica dispensada a intimação da Procuradoria-Geral da União,

para os efeitos do art. 879, § 3º, da CLT, em razão do previsto na

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001080-61.2023.5.12.0057
RECLAMANTE ALFEU BATISTA GRANDO

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA GREBIN(OAB:
52116/SC)

ADVOGADO SAMUEL DETONI(OAB: 39594/SC)

RECLAMADO MS ENERGIA LIMPA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JULIANO RICARDO DE
VASCONCELLOS COSTA
COUTO(OAB: 13802/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFEU BATISTA GRANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e500e11

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que nesta data recebemos em devolução os autos da

CALEX-Chapecó.

Ante ao exposto e em razão dos cálculos de liquidação ID ffd8025,

faço os presentes autos conclusos.

Em 11 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\db

Considerando a nova redação dada ao artigo 879, § 2º da CLT,

pela Lei n° 13.467/17;

Considerando o disposto no artigo 14 da Instrução Normativa nº

41/2018, do TST;

1. Dê-se vista às partes dos cálculos de liquidação ID ffd8025, para

os fins previstos no artigo 879, § 2º da CLT.

2. Fica dispensada a intimação da Procuradoria-Geral da União,

para os efeitos do art. 879, § 3º, da CLT, em razão do previsto na

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000549-09.2022.5.12.0057
RECLAMANTE ZELAIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO VICTORIO DE ALMEIDA
FRIAS(OAB: 29811/SC)

ADVOGADO LUAN ALEXANDRE TIRELLI(OAB:
53544/SC)

RECLAMADO D.G COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS
EIRELI

ADVOGADO VANESSA URDANGARIN(OAB:
73040/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.G COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ca897d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que nesta data recebemos em devolução os autos da

CALEX-Chapecó.

Ante ao exposto e em razão dos cálculos de liquidação ID e84da23,

faço os presentes autos conclusos.

Em 11 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\db

Considerando a nova redação dada ao artigo 879, § 2º da CLT,

pela Lei n° 13.467/17;

Considerando o disposto no artigo 14 da Instrução Normativa nº

41/2018, do TST;

1. Dê-se vista às partes dos cálculos de liquidação ID e84da23,

para os fins previstos no artigo 879, § 2º da CLT.

2. Fica dispensada a intimação da Procuradoria-Geral da União,
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para os efeitos do art. 879, § 3º, da CLT, em razão do previsto na

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000549-09.2022.5.12.0057
RECLAMANTE ZELAIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO VICTORIO DE ALMEIDA
FRIAS(OAB: 29811/SC)

ADVOGADO LUAN ALEXANDRE TIRELLI(OAB:
53544/SC)

RECLAMADO D.G COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS
EIRELI

ADVOGADO VANESSA URDANGARIN(OAB:
73040/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELAIR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ca897d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que nesta data recebemos em devolução os autos da

CALEX-Chapecó.

Ante ao exposto e em razão dos cálculos de liquidação ID e84da23,

faço os presentes autos conclusos.

Em 11 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\db

Considerando a nova redação dada ao artigo 879, § 2º da CLT,

pela Lei n° 13.467/17;

Considerando o disposto no artigo 14 da Instrução Normativa nº

41/2018, do TST;

1. Dê-se vista às partes dos cálculos de liquidação ID e84da23,

para os fins previstos no artigo 879, § 2º da CLT.

2. Fica dispensada a intimação da Procuradoria-Geral da União,

para os efeitos do art. 879, § 3º, da CLT, em razão do previsto na

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000602-47.2022.5.12.0038
RECLAMANTE RONALDO CICHELERO

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 330b674

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão do retorno dos autos do TRT da 12ª Região,

cujo Acórdão ID 097ee5c negou provimento ao recurso

ordinário da parte autora, faço os presentes autos conclusos.

Em 11 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\db

Considerando a ocorrência do trânsito em julgado da sentença ID

cb76c69 (08/03/2024), inalterada pelo acórdão ID 097ee5c;

Considerando que a parte autora - por ter sido sucumbente em

todos os pedidos - foi condenada ao pagamento dos honorários

advocatícios, de acordo com o art. 791-A da CLT;

Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita,

conforme sentença ID cb76c69;

Considerando a decisão proferida pelo STF na ADI 5766, acerca

da inconstitucionalidade do artigo 790-B, caput e § 4º, e artigo 791-

A, § 4º, da CLT;

1. Fica SUSPENSA - nos termos do art. 791-A, § 4º da CLT - a

exigibilidade de pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência.

2. Compete ao advogado da empresa credora - decorrido o prazo

de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito em julgado da sentença

ID cb76c69 (08/03/2024) - demonstrar que houve alteração na
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condição financeira da parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

3. Decorridos o prazo de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito

em julgado da sentença ID cb76c69, sem manifestação por parte do

advogado da empresa credora, arquivem-se os autos

definitivamente, ficando extinta a obrigação da parte autora para

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência.

4. Dê-se ciência às partes.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000602-47.2022.5.12.0038
RECLAMANTE RONALDO CICHELERO

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO CICHELERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 330b674

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão do retorno dos autos do TRT da 12ª Região,

cujo Acórdão ID 097ee5c negou provimento ao recurso

ordinário da parte autora, faço os presentes autos conclusos.

Em 11 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\db

Considerando a ocorrência do trânsito em julgado da sentença ID

cb76c69 (08/03/2024), inalterada pelo acórdão ID 097ee5c;

Considerando que a parte autora - por ter sido sucumbente em

todos os pedidos - foi condenada ao pagamento dos honorários

advocatícios, de acordo com o art. 791-A da CLT;

Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita,

conforme sentença ID cb76c69;

Considerando a decisão proferida pelo STF na ADI 5766, acerca

da inconstitucionalidade do artigo 790-B, caput e § 4º, e artigo 791-

A, § 4º, da CLT;

1. Fica SUSPENSA - nos termos do art. 791-A, § 4º da CLT - a

exigibilidade de pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência.

2. Compete ao advogado da empresa credora - decorrido o prazo

de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito em julgado da sentença

ID cb76c69 (08/03/2024) - demonstrar que houve alteração na

condição financeira da parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

3. Decorridos o prazo de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito

em julgado da sentença ID cb76c69, sem manifestação por parte do

advogado da empresa credora, arquivem-se os autos

definitivamente, ficando extinta a obrigação da parte autora para

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência.

4. Dê-se ciência às partes.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000414-26.2024.5.12.0057
RECLAMANTE RENATA DA LUZ

ADVOGADO LUCAS ANGELIN FOSSA(OAB:
63574/SC)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL
DESPERTANDO O SABER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7e57f4

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO também que foi identificada divergência entre o valor

da causa informado na petição inicial e no PJe (R$ 50.000,00) e a

soma dos pedidos em valores liquidados (R$ 59.033,33).

CERTIFICO, ainda, que foi constatada divergência no endereço da

parte da autora informado na petição inicial e o cadastrado no PJe.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.
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Em 11 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do “Juízo

100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nem endereço eletrônico ou linha

telefônica móvel da parte ré (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Proceda a Secretaria, de ofício, a retificação do valor da causa,

junto ao PJe, observada a SOMA FINAL de TODOS os pedidos

liquidados na petição inicial, que totalizam R$ 59.033,33 (cinquenta

e nove mil, trinta e três reais, com trinta e três centavos), e não o

valor apontado na petição e registrado no PJe (R$50.000,00),

prosseguindo-se pelo RITO ORDINÁRIO.

2. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço correto,

tendo em vista a divergência identificada entre o endereço

registrado no sistema PJe e o informado na petição inicial.

3. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, e também, o endereço eletrônico

e linha telefônica móvel da parte ré, nos termos do art. 4º da

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a

data da audiência abaixo designada.

4. Intime-se ainda a parte autora para incluir nos autos cópia

integral da CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo

designada.

5. A inclusão dos presentes autos na pauta VIRTUAL do dia

20/08/2024, às 08h50min - por videoconferência – utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

6. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrada em ata.

7. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência ou

na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral), acompanhada de

TODOS os documentos.

8. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

9. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

ATENÇÃO:

10. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó/SC, para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

11. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000417-78.2024.5.12.0057
RECLAMANTE MARIELENA CAROLINA SANTANA

SANTOS

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8990aef

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO (NOTIFICAÇÃO INICIAL)

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora poderá optar pelo Juízo 100% digital, registrando no

sistema PJe, conforme artigo 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO que, de acordo com o disposto no artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região, a empresa ré possui credenciamento

junto ao PJe para o recebimento de citações e intimações por meio
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do DEJT, que serão realizadas preferencialmente desta forma.

CERTIFICO que na petição inicial há pedido de adicional de

insalubridade.

CERTIFICO também que foi identificada divergência entre o valor

da causa informado na petição inicial e no PJe (R$ 30.397,54) e a

soma dos pedidos em valores liquidados (R$ 26.581,38).

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 11 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do Juízo

100% Digital no prazo de 05 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando o credenciamento da empresa ré junto ao PJe para

o recebimento de citações e intimações por meio do DEJT;

Determino:

1. Proceda a Secretaria, de ofício, a retificação do valor da causa,

junto ao PJe, observada a SOMA FINAL de TODOS os pedidos

liquidados na petição inicial, que totalizam R$ 26.581,38 (vinte e

seis mil, quinhentos e oitenta e um reais, com trinta e oito centavos),

e não o valor apontado na petição e registrado no PJe (R$

30.397,54), prosseguindo-se pelo RITO SUMARÍSSIMO.

2. Intime-se a parte autora para incluir nos autos cópia integral da

CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo designada.

3. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

06/08/2024, às 09h30min, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a audiência

designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

4. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrado em ata.

5. Tratando-se de procedimento SUMARÍSSIMO e sendo

identificado pedido de adicional de insalubridade, e não havendo

controvérsia acerca da função exercida, será determinada - por

ocasião da audiência virtual do dia 06/08/2024 - a realização de

prova técnica, devendo as demais provas, nos termos do § 2º do

art. 852-H da CLT, serem produzidas oportunamente.

6. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência

virtual ou na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral),

acompanhada de TODOS os documentos.

7. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual pela plataforma Zoom,

sob pena de arquivamento, na forma da lei.

8. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala de

audiência virtual: https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

9. As partes e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

ATENÇÃO:

10. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó/SC, para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

11. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

12. A notificação inicial da ré - nos termos do artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região - será realizada por meio do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na pessoa do procurador

credenciado previamente junto a Corregedoria do TRT 12ª Região,

sendo ESTE DESPACHO VÁLIDO COMO NOTIFICAÇÃO INICIAL.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000417-78.2024.5.12.0057
RECLAMANTE MARIELENA CAROLINA SANTANA

SANTOS

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIELENA CAROLINA SANTANA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8990aef

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO (NOTIFICAÇÃO INICIAL)

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora poderá optar pelo Juízo 100% digital, registrando no

sistema PJe, conforme artigo 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO que, de acordo com o disposto no artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região, a empresa ré possui credenciamento

junto ao PJe para o recebimento de citações e intimações por meio

do DEJT, que serão realizadas preferencialmente desta forma.

CERTIFICO que na petição inicial há pedido de adicional de

insalubridade.

CERTIFICO também que foi identificada divergência entre o valor

da causa informado na petição inicial e no PJe (R$ 30.397,54) e a

soma dos pedidos em valores liquidados (R$ 26.581,38).

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 11 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do Juízo

100% Digital no prazo de 05 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando o credenciamento da empresa ré junto ao PJe para

o recebimento de citações e intimações por meio do DEJT;

Determino:

1. Proceda a Secretaria, de ofício, a retificação do valor da causa,

junto ao PJe, observada a SOMA FINAL de TODOS os pedidos

liquidados na petição inicial, que totalizam R$ 26.581,38 (vinte e

seis mil, quinhentos e oitenta e um reais, com trinta e oito centavos),

e não o valor apontado na petição e registrado no PJe (R$

30.397,54), prosseguindo-se pelo RITO SUMARÍSSIMO.

2. Intime-se a parte autora para incluir nos autos cópia integral da

CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo designada.

3. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

06/08/2024, às 09h30min, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a audiência

designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

4. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrado em ata.

5. Tratando-se de procedimento SUMARÍSSIMO e sendo

identificado pedido de adicional de insalubridade, e não havendo

controvérsia acerca da função exercida, será determinada - por

ocasião da audiência virtual do dia 06/08/2024 - a realização de

prova técnica, devendo as demais provas, nos termos do § 2º do

art. 852-H da CLT, serem produzidas oportunamente.

6. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência

virtual ou na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral),

acompanhada de TODOS os documentos.

7. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual pela plataforma Zoom,

sob pena de arquivamento, na forma da lei.

8. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala de

audiência virtual: https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

9. As partes e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

ATENÇÃO:

10. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó/SC, para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.

11. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade
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Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

12. A notificação inicial da ré - nos termos do artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região - será realizada por meio do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na pessoa do procurador

credenciado previamente junto a Corregedoria do TRT 12ª Região,

sendo ESTE DESPACHO VÁLIDO COMO NOTIFICAÇÃO INICIAL.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001031-54.2022.5.12.0057
RECLAMANTE JEANNOT DESRUISSEAUX

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO GUERINI - SERVICOS DE
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO CALIXTO CLEMENTE FLACH(OAB:
28421/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUERINI - SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13882fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001031-54.2022.5.12.0057
RECLAMANTE JEANNOT DESRUISSEAUX

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO GUERINI - SERVICOS DE
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO CALIXTO CLEMENTE FLACH(OAB:
28421/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANNOT DESRUISSEAUX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13882fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000463-67.2024.5.12.0057
RECLAMANTE RICARDO LUIS ROMERO

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LUIS ROMERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d56eb8

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO, mais, que na petição inicial há pedido de adicional

de insalubridade e também de reconhecimento de doença

ocupacional com lesão na coluna (exame médico ID 555521c),

bem como o nexo causal com as atividades exercidas na empresa

ré.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 18 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte
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demandada poderá expressamente se opor à adoção do “Juízo

100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nos termos do art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a data da

audiência abaixo designada.

2. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

06/08/2024, às 10h45min, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

3. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrada em ata.

4. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência

virtual ou na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral),

acompanhada de TODOS os documentos.

5. Tratando-se de procedimento SUMARÍSSIMO e sendo

identificado, conforme certificado acima, a existência de pedido de

adicional de insalubridade e de reconhecimento de doença

ocupacional com lesão na coluna, e não havendo controvérsia

acerca da função exercida, será determinada – por ocasião da

audiência virtual do dia 06/08/2024 - a realização de prova técnica,

devendo as demais provas – nos termos do § 2º do art. 852-H da

CLT – serem produzidas oportunamente.

6 .  A par te autora deverá par t ic ipar  pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

7. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

ATENÇÃO:

8. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista para realização das audiências, sem intercorrências

técnicas.

8.1 Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000466-22.2024.5.12.0057
RECLAMANTE WILMER ELEAZAR FERREIRA

CORNIELES

ADVOGADO JESICLER DA SILVA(OAB: 37918/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b41b8d7

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO (NOTIFICAÇÃO INICIAL - rito

SUMARÍSSIMO COM INSALUBRIDADE)

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora poderá optar pelo Juízo 100% digital, registrando no

sistema PJe, conforme artigo 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO que, de acordo com o disposto no artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região, a empresa ré possui credenciamento

junto ao PJe para o recebimento de citações e intimações por meio

do DEJT, que serão realizadas preferencialmente desta forma.

CERTIFICO que na petição inicial há pedido de adicional de

insalubridade.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 18 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do Juízo
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100% Digital no prazo de 05 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando o credenciamento da empresa ré junto ao PJe para

o recebimento de citações e intimações por meio do DEJT;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nos termos do art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a data da

audiência abaixo designada.

2. Intime-se a parte autora para incluir nos autos cópia integral da

CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo designada.

3. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

06/08/2024, às 11h, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a audiência

designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

4. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrado em ata.

5. Tratando-se de procedimento SUMARÍSSIMO e sendo

identificado pedido de adicional de insalubridade, e não havendo

controvérsia acerca da função exercida, será determinada - por

ocasião da audiência virtual do dia 06/08/2024 - a realização de

prova técnica, devendo as demais provas, nos termos do § 2º do

art. 852-H da CLT, serem produzidas oportunamente.

6. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência

virtual ou na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral),

acompanhada de TODOS os documentos.

7. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual pela plataforma Zoom,

sob pena de arquivamento, na forma da lei.

8. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala de

audiência virtual: https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

9. As partes e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

ATENÇÃO:

10. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista para realização das audiências, sem intercorrências

técnicas.

10.1 Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão

ser imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a

Unidade Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-

4483.

10.2 A notificação inicial da ré - nos termos do artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região - será realizada por meio do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na pessoa do procurador

credenciado previamente junto a Corregedoria do TRT 12ª Região,

sendo ESTE DESPACHO VÁLIDO COMO NOTIFICAÇÃO INICIAL.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000466-22.2024.5.12.0057
RECLAMANTE WILMER ELEAZAR FERREIRA

CORNIELES

ADVOGADO JESICLER DA SILVA(OAB: 37918/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILMER ELEAZAR FERREIRA CORNIELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b41b8d7

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO (NOTIFICAÇÃO INICIAL - rito

SUMARÍSSIMO COM INSALUBRIDADE)

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora poderá optar pelo Juízo 100% digital, registrando no

sistema PJe, conforme artigo 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO que, de acordo com o disposto no artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional
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do Trabalho da 12ª Região, a empresa ré possui credenciamento

junto ao PJe para o recebimento de citações e intimações por meio

do DEJT, que serão realizadas preferencialmente desta forma.

CERTIFICO que na petição inicial há pedido de adicional de

insalubridade.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 18 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do Juízo

100% Digital no prazo de 05 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando o credenciamento da empresa ré junto ao PJe para

o recebimento de citações e intimações por meio do DEJT;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nos termos do art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a data da

audiência abaixo designada.

2. Intime-se a parte autora para incluir nos autos cópia integral da

CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo designada.

3. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

06/08/2024, às 11h, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a audiência

designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

4. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrado em ata.

5. Tratando-se de procedimento SUMARÍSSIMO e sendo

identificado pedido de adicional de insalubridade, e não havendo

controvérsia acerca da função exercida, será determinada - por

ocasião da audiência virtual do dia 06/08/2024 - a realização de

prova técnica, devendo as demais provas, nos termos do § 2º do

art. 852-H da CLT, serem produzidas oportunamente.

6. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência

virtual ou na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral),

acompanhada de TODOS os documentos.

7. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual pela plataforma Zoom,

sob pena de arquivamento, na forma da lei.

8. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala de

audiência virtual: https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

9. As partes e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

ATENÇÃO:

10. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista para realização das audiências, sem intercorrências

técnicas.

10.1 Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão

ser imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a

Unidade Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-

4483.

10.2 A notificação inicial da ré - nos termos do artigo 23 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria do Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região - será realizada por meio do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na pessoa do procurador

credenciado previamente junto a Corregedoria do TRT 12ª Região,

sendo ESTE DESPACHO VÁLIDO COMO NOTIFICAÇÃO INICIAL.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000470-59.2024.5.12.0057
RECLAMANTE LUIS ERNESTO VASQUEZ LANZA

ADVOGADO JOSIANE KRAIS BATISTA(OAB:
69413/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ERNESTO VASQUEZ LANZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 202
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7eaeb2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO, mais, que na petição inicial há pedido de adicional

de insalubridade.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 18 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do “Juízo

100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nos termos do art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a data da

audiência abaixo designada.

2. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

06/08/2024, às 11h15min, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

3. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrada em ata.

4. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência

virtual ou na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral),

acompanhada de TODOS os documentos.

5. Tratando-se de procedimento SUMARÍSSIMO e sendo

identificado, conforme certificado acima, a existência de pedido de

adicional de insalubridade, e não havendo controvérsia acerca da

função exercida, será determinada – por ocasião da audiência

virtual do dia 06/08/2024 - a realização de prova técnica, devendo

as demais provas – nos termos do § 2º do art. 852-H da CLT –

serem produzidas oportunamente.

6 .  A par te autora deverá par t ic ipar  pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

7. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

ATENÇÃO:

8. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista para realização das audiências, sem intercorrências

técnicas.

8.1 Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000450-68.2024.5.12.0057
RECLAMANTE BELKYS JOSEFINA ROMERO

RODRIGUEZ

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO LUCIANO T. LACERDA LTDA

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 498bec4
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proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO (NOTIFICAÇÃO INICIAL -

SUMARÍSSIMO COM INSTRUÇÃO)

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO que, de acordo com o disposto no Art. 23 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região, a empresa ré SDB

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA possui credenciamento junto

ao PJe para o recebimento de citações e intimações por meio do

DEJT, as quais serão realizadas preferencialmente por tal meio.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 15 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do Juízo

100% Digital no prazo de 05 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando o credenciamento da empresa ré SDB COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA junto ao PJe para o recebimento de citações

e intimações por meio do DEJT;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nem endereço eletrônico ou linha

telefônica móvel dos réus (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Considerando o credenciamento da ré SDB COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA junto ao PJe para o recebimento de

citações e intimações por meio do DEJT;

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, e também, o endereço eletrônico

e linha telefônica móvel dos réus, nos termos do art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a data da

audiência abaixo designada.

2. Intime-se a parte autora para incluir nos autos cópia integral da

CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo designada.

3. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

13/08/2024, às 10h, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência UNA, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

4. A parte ré será consultada em audiência - pelo Juízo - sobre

eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrado em ata.

5. Tratando-se de procedimento SUMARÍSSIMO, nos termos do §

2º do art. 852-H da CLT, todas as provas serão produzidas na

referida audiência e poderão ser ouvidas até o máximo de 02

(duas) testemunhas.

6. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência

virtual ou na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral),

acompanhada de TODOS os documentos.

7. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual por meio da plataforma

Zoom, sob pena de arquivamento, na forma da lei.

8. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala de

audiência virtual: https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

9. As partes, testemunhas e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

10. ATENÇÃO: Eventual dificuldade de acesso das partes ou

das testemunhas, ao ambiente virtual e/ou da manutenção de

conexão estável, não implicará no adiamento da audiência

designada, ensejando a aplicação da pena de confissão, em

razão da estrutura disponível na sede do Foro Trabalhista para

colheita dos depoimentos, sem intercorrências técnicas.

11. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

12. TODAS as instruções necessárias para que o Juízo realize a

oitiva das partes e das testemunhas, garantindo a

incomunicabilidade entre elas (artigo 824 da CLT), constam

detalhadas a seguir.

13. A notificação inicial da ré SDB COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA - nos termos do artigo 23 da Consolidação dos Provimento da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - será
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realizada por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

(DEJT), na pessoa do procurador credenciado previamente junto a

Corregedoria do TRT 12ª Região, sendo ESTE DESPACHO

VÁLIDO COMO NOTIFICAÇÃO INICIAL.

14. A notificação inicial do réu LUCIANO T. LACERDA LTDA será

realizada por meio de correspondência pelos Correios com Aviso de

Recebimento - AR, tendo em vista que o mesmo não é credenciado

para recebimento de citações e intimações por meio do DEJT.

RITO SUMARÍSSIMO - ORIENTAÇÕES DA 3a. VARA DO

TRABALHO DE CHAPECÓ PARA OITIVA DAS PARTES e das

TESTEMUNHAS EM AUDIÊNCIA VIRTUAL

I. As partes deverão - no prazo de 48 horas antes da data de

audiência designada - indicar as testemunhas que serão ouvidas

remotamente, com a seguinte qualificação: nome, nacionalidade,

CPF, estado civil, endereço físico e eletrônico, telefone celular

ou fixo e profissão, bem como indicar o nome do representante

legal da empresa que irá participar da audiência (nome e CPF) ou

juntar a carta de preposição antecipadamente;

II. As testemunhas deverão participar da audiência virtual na forma

do art. 852-H, § 2º, da CLT, independentemente de intimação,

cabendo à parte ou seu procurador encaminhar o link de acesso da

sala de audiência virtual à respectiva testemunha, ficando

facultado às partes, procuradores e testemunhas

comparecerem presencialmente na sala de audiências da 3ª VT

de Chapecó, a fim de evitar problemas técnicos que

prejudiquem a sua participação na audiência;

III. As testemunhas deverão exibir ao Juiz - por ocasião do

depoimento - seu documento de identificação pessoal, com foto;

IV. As testemunhas deverão estar em recinto físico isolado

(sozinha), com a porta fechada e distinto do recinto dos advogados

e das partes;

V. Cada testemunha deverá acessar a “sala de audiência” virtual

de um equipamento individual, não sendo permitido o

compartilhamento do mesmo equipamento entre testemunhas e/ou

partes;

VI. As testemunhas farão uso do link de acesso à “sala de

audiência” virtual, e serão identificadas e direcionadas - pelo Juízo

ou secretário de audiência - a uma sub-sala restrita, denominada

“sala de testemunha”, onde deverão permanecer até determinação

em contrário do Juízo;

VII. O Juiz que estiver conduzindo a audiência de instrução, bem

como o secretário de audiência, terão acesso permanente ao

ambiente da “sala de testemunha”, por tela adicional, e desta

forma ouvirão e verão todas as ocorrências nesse ambiente,

assegurando a incomunicabilidade;

VIII. As partes e seus advogados farão uso do link da “sala de

audiência” contido na intimação, podendo - a critério dos

envolvidos - estar, ou não, em ambiente comum;

IX. É vedado - desde o início da sessão - a qualquer um dos

participantes (partes, advogados e testemunhas), manusear celular,

computador, tablet, notebook ou qualquer outro equipamento de

comunicação, à exceção do equipamento conectado ao link da

“sala de audiência”;

X. Eventual necessidade - no curso da audiência - das partes e/ou

seus advogados e/ou magistrado conversarem reservadamente,

estas serão direcionadas - pelo Juízo - a uma sub-sala restrita,

denominada “sala reservada”;

XI. As partes que acessarem o link da “sala de audiência” em

conexão conjunta com seu advogado estarão no mesmo ambiente

físico, e deverão - por ocasião do depoimento pessoal - permanecer

0,5 metros (um passo) à frente de seu advogado, que permanecerá

sentado atrás de seu cliente;

XII. Sendo utilizado aparelho celular para acessar a “sala de

audiência” deverá ser providenciado - com antecedência - a

formatação para o modo “paisagem” (posição horizontal), mantendo

-se carregado na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

seu desligamento por falta de bateria;

XIII. Eventual constatação pelo Juízo - durante as inquirições das

partes e das testemunhas - de quebra da incomunicabilidade entre

partes e testemunhas importará - nos termos do artigo 824 da CLT -

na incidência da pena de confissão real da parte ou na perda do

depoimento (prova), conforme o caso;

XIV. As audiências virtuais telepresenciais realizadas na 3a. Vara

do Trabalho de Chapecó serão gravadas pelo Juízo, acompanhadas

do respectivo registro em Ata física de Audiência, sendo

compartilhada em tempo real com os advogados e as partes;

XV. Terminada a audiência, os advogados das partes serão

consultados pelo Juízo acerca da real necessidade de manutenção

do arquivo da audiência gravada no PJe Mídias, e - não havendo

justificativa e nem ocorrência de incidente - será o arquivo de video-

audio eliminado, permanecendo apenas o registro físico da Ata de

Audiência que será imediatamente lançada no Pje;

XVI. Havendo necessidade de arquivamento do video-audio da

audiência virtual no PJe Mídia, fica proibido - em razão do direito de

imagem de todos os envolvidos e das disposições contidas na

LGPD (lei 13.853/19) - a reprodução e/ou gravação para divulgação,

por qualquer forma e para qualquer finalidade, das audiências

virtuais, especialmente para fins comerciais e/ou em redes sociais.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATSum-0000450-68.2024.5.12.0057
RECLAMANTE BELKYS JOSEFINA ROMERO

RODRIGUEZ

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO LUCIANO T. LACERDA LTDA

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELKYS JOSEFINA ROMERO RODRIGUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 498bec4

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO (NOTIFICAÇÃO INICIAL -

SUMARÍSSIMO COM INSTRUÇÃO)

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO que, de acordo com o disposto no Art. 23 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região, a empresa ré SDB

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA possui credenciamento junto

ao PJe para o recebimento de citações e intimações por meio do

DEJT, as quais serão realizadas preferencialmente por tal meio.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 15 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do Juízo

100% Digital no prazo de 05 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando o credenciamento da empresa ré SDB COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA junto ao PJe para o recebimento de citações

e intimações por meio do DEJT;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nem endereço eletrônico ou linha

telefônica móvel dos réus (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Considerando o credenciamento da ré SDB COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA junto ao PJe para o recebimento de

citações e intimações por meio do DEJT;

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, e também, o endereço eletrônico

e linha telefônica móvel dos réus, nos termos do art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a data da

audiência abaixo designada.

2. Intime-se a parte autora para incluir nos autos cópia integral da

CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo designada.

3. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

13/08/2024, às 10h, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência UNA, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

4. A parte ré será consultada em audiência - pelo Juízo - sobre

eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrado em ata.

5. Tratando-se de procedimento SUMARÍSSIMO, nos termos do §

2º do art. 852-H da CLT, todas as provas serão produzidas na

referida audiência e poderão ser ouvidas até o máximo de 02

(duas) testemunhas.

6. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência

virtual ou na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral),

acompanhada de TODOS os documentos.

7. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual por meio da plataforma

Zoom, sob pena de arquivamento, na forma da lei.

8. Ficam as partes intimadas do link de acesso à sala de

audiência virtual: https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

9. As partes, testemunhas e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).
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10. ATENÇÃO: Eventual dificuldade de acesso das partes ou

das testemunhas, ao ambiente virtual e/ou da manutenção de

conexão estável, não implicará no adiamento da audiência

designada, ensejando a aplicação da pena de confissão, em

razão da estrutura disponível na sede do Foro Trabalhista para

colheita dos depoimentos, sem intercorrências técnicas.

11. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

12. TODAS as instruções necessárias para que o Juízo realize a

oitiva das partes e das testemunhas, garantindo a

incomunicabilidade entre elas (artigo 824 da CLT), constam

detalhadas a seguir.

13. A notificação inicial da ré SDB COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA - nos termos do artigo 23 da Consolidação dos Provimento da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - será

realizada por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

(DEJT), na pessoa do procurador credenciado previamente junto a

Corregedoria do TRT 12ª Região, sendo ESTE DESPACHO

VÁLIDO COMO NOTIFICAÇÃO INICIAL.

14. A notificação inicial do réu LUCIANO T. LACERDA LTDA será

realizada por meio de correspondência pelos Correios com Aviso de

Recebimento - AR, tendo em vista que o mesmo não é credenciado

para recebimento de citações e intimações por meio do DEJT.

RITO SUMARÍSSIMO - ORIENTAÇÕES DA 3a. VARA DO

TRABALHO DE CHAPECÓ PARA OITIVA DAS PARTES e das

TESTEMUNHAS EM AUDIÊNCIA VIRTUAL

I. As partes deverão - no prazo de 48 horas antes da data de

audiência designada - indicar as testemunhas que serão ouvidas

remotamente, com a seguinte qualificação: nome, nacionalidade,

CPF, estado civil, endereço físico e eletrônico, telefone celular

ou fixo e profissão, bem como indicar o nome do representante

legal da empresa que irá participar da audiência (nome e CPF) ou

juntar a carta de preposição antecipadamente;

II. As testemunhas deverão participar da audiência virtual na forma

do art. 852-H, § 2º, da CLT, independentemente de intimação,

cabendo à parte ou seu procurador encaminhar o link de acesso da

sala de audiência virtual à respectiva testemunha, ficando

facultado às partes, procuradores e testemunhas

comparecerem presencialmente na sala de audiências da 3ª VT

de Chapecó, a fim de evitar problemas técnicos que

prejudiquem a sua participação na audiência;

III. As testemunhas deverão exibir ao Juiz - por ocasião do

depoimento - seu documento de identificação pessoal, com foto;

IV. As testemunhas deverão estar em recinto físico isolado

(sozinha), com a porta fechada e distinto do recinto dos advogados

e das partes;

V. Cada testemunha deverá acessar a “sala de audiência” virtual

de um equipamento individual, não sendo permitido o

compartilhamento do mesmo equipamento entre testemunhas e/ou

partes;

VI. As testemunhas farão uso do link de acesso à “sala de

audiência” virtual, e serão identificadas e direcionadas - pelo Juízo

ou secretário de audiência - a uma sub-sala restrita, denominada

“sala de testemunha”, onde deverão permanecer até determinação

em contrário do Juízo;

VII. O Juiz que estiver conduzindo a audiência de instrução, bem

como o secretário de audiência, terão acesso permanente ao

ambiente da “sala de testemunha”, por tela adicional, e desta

forma ouvirão e verão todas as ocorrências nesse ambiente,

assegurando a incomunicabilidade;

VIII. As partes e seus advogados farão uso do link da “sala de

audiência” contido na intimação, podendo - a critério dos

envolvidos - estar, ou não, em ambiente comum;

IX. É vedado - desde o início da sessão - a qualquer um dos

participantes (partes, advogados e testemunhas), manusear celular,

computador, tablet, notebook ou qualquer outro equipamento de

comunicação, à exceção do equipamento conectado ao link da

“sala de audiência”;

X. Eventual necessidade - no curso da audiência - das partes e/ou

seus advogados e/ou magistrado conversarem reservadamente,

estas serão direcionadas - pelo Juízo - a uma sub-sala restrita,

denominada “sala reservada”;

XI. As partes que acessarem o link da “sala de audiência” em

conexão conjunta com seu advogado estarão no mesmo ambiente

físico, e deverão - por ocasião do depoimento pessoal - permanecer

0,5 metros (um passo) à frente de seu advogado, que permanecerá

sentado atrás de seu cliente;

XII. Sendo utilizado aparelho celular para acessar a “sala de

audiência” deverá ser providenciado - com antecedência - a

formatação para o modo “paisagem” (posição horizontal), mantendo

-se carregado na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

seu desligamento por falta de bateria;

XIII. Eventual constatação pelo Juízo - durante as inquirições das

partes e das testemunhas - de quebra da incomunicabilidade entre

partes e testemunhas importará - nos termos do artigo 824 da CLT -

na incidência da pena de confissão real da parte ou na perda do

depoimento (prova), conforme o caso;

XIV. As audiências virtuais telepresenciais realizadas na 3a. Vara

do Trabalho de Chapecó serão gravadas pelo Juízo, acompanhadas

do respectivo registro em Ata física de Audiência, sendo

compartilhada em tempo real com os advogados e as partes;
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XV. Terminada a audiência, os advogados das partes serão

consultados pelo Juízo acerca da real necessidade de manutenção

do arquivo da audiência gravada no PJe Mídias, e - não havendo

justificativa e nem ocorrência de incidente - será o arquivo de video-

audio eliminado, permanecendo apenas o registro físico da Ata de

Audiência que será imediatamente lançada no Pje;

XVI. Havendo necessidade de arquivamento do video-audio da

audiência virtual no PJe Mídia, fica proibido - em razão do direito de

imagem de todos os envolvidos e das disposições contidas na

LGPD (lei 13.853/19) - a reprodução e/ou gravação para divulgação,

por qualquer forma e para qualquer finalidade, das audiências

virtuais, especialmente para fins comerciais e/ou em redes sociais.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001153-33.2023.5.12.0057
RECLAMANTE GCA INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO CIRO ANTONIO CELLI DAMO(OAB:
22643/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GCA INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 796de09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Isto posto, decido CONHECER e REJEITAR os Embargos de

Declaração interpostos por GCA INCORPORAÇÕES LTDA., nos

autos da reclamatória trabalhista em que litiga com UNIÃO

FEDERAL (PGFN),nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os efeitos legais. Intimem-se as partes

através de seus i. procuradores. Nada mais.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000425-55.2024.5.12.0057
RECLAMANTE LILIAN SALDANHA

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37ad264

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que, compulsando os presentes autos verifico que - na

petição inicial - há pedido de reconhecimento de acidente de

trabalho, sem emissão de CAT, [...] gerando graves lesões no

dedão da mão direita [...], bem como de nexo causal com as

atividades exercidas pelo reclamante junto à reclamada.

CERTIFICO, ainda, que a autora - na petição inicial - menciona ter

juntado exames e atestados, sendo que - no entanto - esses

documentos não vieram aos autos.

Ante ao exposto faço os autos conclusos.

Em 11 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/ltco

Considerando que a petição inicial não junta nenhum exame

médico comprovando eventual patologia existente na parte autora,

muito embora mencione ter juntado documento nesse sentido,

intime-se a parte autora, para - no prazo improrrogável de 15

(quinze) dias - EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL - juntando os

respectivos exames médicos, sob pena de INDEFERIMENTO desse

pedido da petição inicial, nos termos do artigo 321 do CPC.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000425-55.2024.5.12.0057
RECLAMANTE LILIAN SALDANHA

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN SALDANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37ad264

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que, compulsando os presentes autos verifico que - na

petição inicial - há pedido de reconhecimento de acidente de

trabalho, sem emissão de CAT, [...] gerando graves lesões no

dedão da mão direita [...], bem como de nexo causal com as

atividades exercidas pelo reclamante junto à reclamada.

CERTIFICO, ainda, que a autora - na petição inicial - menciona ter

juntado exames e atestados, sendo que - no entanto - esses

documentos não vieram aos autos.

Ante ao exposto faço os autos conclusos.

Em 11 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/ltco

Considerando que a petição inicial não junta nenhum exame

médico comprovando eventual patologia existente na parte autora,

muito embora mencione ter juntado documento nesse sentido,

intime-se a parte autora, para - no prazo improrrogável de 15

(quinze) dias - EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL - juntando os

respectivos exames médicos, sob pena de INDEFERIMENTO desse

pedido da petição inicial, nos termos do artigo 321 do CPC.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000440-24.2024.5.12.0057
RECLAMANTE MAXIMINO MENONCIN

ADVOGADO MARILIA DE MENEZES(OAB:
42297/SC)

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e0434c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos, a pedido.

Em 13 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

1. Declaro-me suspeita - nos termos do artigo 145, § 1º, do Código

de Processo Civil - para atuar no presente feito, em 1º Grau de

jurisdição.

2. Providencie a Secretaria à adequação na pauta de iniciais e

instruções, procedendo-se às devidas anotações no PJe.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000440-24.2024.5.12.0057
RECLAMANTE MAXIMINO MENONCIN

ADVOGADO MARILIA DE MENEZES(OAB:
42297/SC)

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMINO MENONCIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e0434c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos, a pedido.

Em 13 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

1. Declaro-me suspeita - nos termos do artigo 145, § 1º, do Código

de Processo Civil - para atuar no presente feito, em 1º Grau de

jurisdição.

2. Providencie a Secretaria à adequação na pauta de iniciais e

instruções, procedendo-se às devidas anotações no PJe.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000444-61.2024.5.12.0057
RECLAMANTE ADRIAN FERNANDO FIORESI

ADVOGADO CRISTIANO STONOGA(OAB:
20208/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIAN FERNANDO FIORESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96adec1

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO, ainda, que na petição inicial há pedido de adicional

de insalubridade e também de reconhecimento de acidente de

trabalho típico, sem emissão de CAT - Comunicação de

Acidente de Trabalho, com lesão na face (exame médico ID

eefecde), bem como o nexo causal com as atividades exercidas na

empresa ré.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 14 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do “Juízo

100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nos termos do art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a data da

audiência abaixo designada.

2. A inclusão dos presentes autos na pauta VIRTUAL do dia

13/06/2024, às 14h30min - por videoconferência – utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

3. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrada em ata.

4. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência ou

na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral), acompanhada de

TODOS os documentos.

5. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

6. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

ATENÇÃO:

7. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó, para

realização das audiências, sem intercorrências técnicas.
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8. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000446-31.2024.5.12.0057
RECLAMANTE VANESSA BEATRIZ DA SILVA

ADVOGADO JICIANE ALVES BRANDAO(OAB:
34347/SC)

RECLAMADO ROBERTA GALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA BEATRIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62af428

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 15 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do “Juízo

100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Determino:

1. A inclusão dos presentes autos em pauta VIRTUAL no dia

13/08/2024, às 09h30min, por videoconferência, utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência UNA, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

2. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrada em ata.

3. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência

virtual ou na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral),

acompanhada de TODOS os documentos.

4. Tratando-se de procedimento SUMARÍSSIMO, nos termos do §

2º do art. 852-H da CLT, todas as provas serão produzidas na

referida audiência e poderão ser ouvidas até o máximo de 2 (duas)

testemunhas.

5. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

6. As partes sejam intimadas do link de acesso à sala de

audiência virtual: https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cco3vt

7. As partes, testemunhas e advogados deverão providenciar - com

antecedência - o download necessário para o acesso à plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso por computador: fazer o download do “Cliente

ZOOM para reuniões” no endereço eletrônico

https://zoom.us/download;

b) Para acesso por smartphone: fazer o download do aplicativo

“Zoom Cloud Meetings” na PlayStore (aparelhos com sistema

operacional Android) ou na App Store (aparelhos com sistema

operacional iOS).

8. ATENÇÃO: Eventual dificuldade de acesso das partes ou das

testemunhas, ao ambiente virtual e/ou da manutenção de

conexão estável, não implicará no adiamento da audiência

designada, ensejando a aplicação da pena de confissão e/ou

perda da prova, em razão da estrutura disponível na sede do

Foro Trabalhista e na 3a. Vara do Trabalho de Chapecó/SC,

para colheita dos depoimentos, sem intercorrências técnicas.

9. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

10. TODAS as instruções necessárias para que o Juízo realize a

oitiva das partes e das testemunhas, garantindo a

incomunicabilidade entre elas (artigo 824 da CLT), constam

detalhadas a seguir:

RITO SUMARÍSSIMO - ORIENTAÇÕES DA 3a. VARA DO

TRABALHO DE CHAPECÓ PARA OITIVA DAS PARTES e das

TESTEMUNHAS EM AUDIÊNCIA VIRTUAL

I. As partes deverão - no prazo de 48 horas antes da data de

audiência designada - indicar as testemunhas que serão

ouvidas, com a seguinte qualificação: nome, nacionalidade, CPF,

estado civil, endereço físico e eletrônico, telefone celular ou fixo
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e profissão, bem como indicar o nome do representante legal da

empresa que irá participar da audiência (nome e CPF) ou juntar a

carta de preposição antecipadamente;

II. As testemunhas deverão participar da audiência virtual na forma

do art. 852-H, § 2º, da CLT, independentemente de intimação,

cabendo à parte ou seu procurador encaminhar o link de acesso da

sala de audiência virtual à respectiva testemunha, ficando

facultado às partes, procuradores e testemunhas

comparecerem presencialmente na sala de audiências da 3ª VT

de Chapecó, a fim de evitar problemas técnicos que

prejudiquem a sua participação na audiência;

III. As testemunhas deverão exibir ao Juiz - por ocasião do

depoimento - seu documento de identificação pessoal, com foto;

IV. As testemunhas deverão estar em recinto físico isolado

(sozinha), com a porta fechada e distinto do recinto dos advogados

e das partes;

V. Cada testemunha deverá acessar a “sala de audiência” virtual

de um equipamento individual, não sendo permitido o

compartilhamento do mesmo equipamento entre testemunhas e/ou

partes;

VI. As testemunhas farão uso do link de acesso à “sala de

audiência” virtual, e serão identificadas e direcionadas - pelo Juízo

ou secretário de audiência - a uma sub-sala restrita, denominada

“sala de testemunha”, onde deverão permanecer até determinação

em contrário do Juízo;

VII. O Juiz que estiver conduzindo a audiência de instrução, bem

como o secretário de audiência, terão acesso permanente ao

ambiente da “sala de testemunha”, por tela adicional, e desta

forma ouvirão e verão todas as ocorrências nesse ambiente,

assegurando a incomunicabilidade;

VIII. As partes e seus advogados farão uso do link da “sala de

audiência” contido na intimação, podendo - a critério dos

envolvidos - estar, ou não, em ambiente comum;

IX. É vedado - desde o início da sessão - a qualquer um dos

participantes (partes, advogados e testemunhas), manusear celular,

computador, tablet, notebook ou qualquer outro equipamento de

comunicação, à exceção do equipamento conectado ao link da

“sala de audiência”;

X. Eventual necessidade - no curso da audiência - das partes e/ou

seus advogados e/ou magistrado conversarem reservadamente,

estas serão direcionadas - pelo Juízo - a uma sub-sala restrita,

denominada “sala reservada”;

XI. As partes que acessarem o link da “sala de audiência” em

conexão conjunta com seu advogado estarão no mesmo ambiente

físico, e deverão - por ocasião do depoimento pessoal - permanecer

0,5 metros (um passo) à frente de seu advogado, que permanecerá

sentado atrás de seu cliente;

XII. Sendo utilizado aparelho celular para acessar a “sala de

audiência” deverá ser providenciado - com antecedência - a

formatação para o modo “paisagem” (posição horizontal), mantendo

-se carregado na fonte de energia durante toda a sessão para evitar

seu desligamento por falta de bateria;

XIII. Eventual constatação pelo Juízo - durante as inquirições das

partes e das testemunhas - de quebra da incomunicabilidade entre

partes e testemunhas importará - nos termos do artigo 824 da CLT -

na incidência da pena de confissão real da parte ou na perda do

depoimento (prova), conforme o caso;

XIV. As audiências virtuais telepresenciais realizadas na 3a. Vara

do Trabalho de Chapecó serão gravadas pelo Juízo, acompanhadas

do respectivo registro em Ata física de Audiência, sendo

compartilhada em tempo real com os advogados e as partes;

XV. Terminada a audiência, os advogados das partes serão

consultados pelo Juízo acerca da real necessidade de manutenção

do arquivo da audiência gravada no PJe Mídias, e - não havendo

justificativa e nem ocorrência de incidente - será o arquivo de video-

audio eliminado, permanecendo apenas o registro físico da Ata de

Audiência que será imediatamente lançada no Pje;

XVI. Havendo necessidade de arquivamento do video-audio da

audiência virtual no PJe Mídia, fica proibido - em razão do direito de

imagem de todos os envolvidos e das disposições contidas na

LGPD (lei 13.853/19) - a reprodução e/ou gravação para divulgação,

por qualquer forma e para qualquer finalidade, das audiências

virtuais, especialmente para fins comerciais e/ou em redes sociais.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000797-43.2020.5.12.0057
RECLAMANTE ELISABETE MOURA DA SILVA

ADVOGADO TAISA FACHINETTO(OAB: 41940/SC)

ADVOGADO ESTER SIMONI(OAB: 58069/SC)

ADVOGADO TANIA FACHIN(OAB: 47070/SC)

RECLAMADO LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc7dba5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão do retorno dos autos do TRT da 12ª Região,

cujos Acórdãos IDs 32a33d e a7b8a3e (ED) deram provimento ao

recurso ordinário da parte ré para: "a) excluir da condenação o

pagamento de diferenças do adicional de insalubridade; b) excluir

da condenação o pagamento do adicional noturno; c) isentar a ré da

paga da verba honorária sucumbencial" e para "condenar a autora

ao pagamento de honorários periciais de R$ 1.000,00, os quais, por

ser beneficiária da justiça gratuita, ficarão sob responsabilidade da

União", faço os presentes autos conclusos.

Em razão do acima exposto, faço os autos conclusos.

Em 14 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

db

Considerando os termos da Ata de Audiência de Conciliação

realizada nos autos do Pedido de Providência nº 1000869-

91.2018.5.00.000, formalizada perante a Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, onde a Corregedoria do TRT 12ª Região e a

OAB Seccional de Santa Catarina - dentre outras entidades

representat ivas - estabeleceram, de comum acordo, os

procedimentos a serem observados para liberação de valores nos

processos trabalhistas em curso perante a Justiça do Trabalho;

Considerando o disposto no Ofício Circular CR nº 16/2019 da

Corregedoria Regional do TRT 12ª Região;

Considerando a ocorrência do trânsito em julgado da sentença ID

4839154 (12/03/2024), reformada pelo acórdão ID 32a33de

a7b8a3e(ED), para julgar improcedente a demanda;

Considerando que a parte autora - por ter sido sucumbente em

todos os pedidos - foi condenada ao pagamento dos honorários

advocatícios, de acordo com o art. 791-A da CLT;

Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita,

conforme sentença ID 4839154;

Considerando a decisão proferida pelo STF na ADI 5766, acerca

da inconstitucionalidade do artigo 790-B, caput e § 4º, e artigo 791-

A, § 4º, da CLT;

Considerando que existem nos autos os depósitos recursais

efetuados pela ré, IDs d60750e e 35ed30a.

1. Intime-se o patrono da ré para - em 05 (cinco) dias - informar

seus dados bancários, para efetivação da respectiva transferência

bancária, para liberação dos depósitos recursais.

2. Após, encaminhem-se os autos à CALEX-Chapecó para que

proceda a devolução dos depósitos recursais efetuados pela ré,

IDs d60750e e 35ed30a, mediante transferência bancária.

3. Recebidos os comprovantes de transferências bancárias, dê-se

ciência ao advogado/a da ré, para eventual manifestação.

4. Requisite-se ao TRT da 12ª Região o pagamento dos honorários

periciais, em favor do perito LUIS FELIPE ROHENKOHL - CPF:

013.204.600-89, no valor de R$ 1.000,00, observado o limite

estabelecido na Portaria SEAP nº 166, de 04 de Dezembro de 2021.

5. Após, fica SUSPENSA - nos termos do art. 791-A, § 4º da CLT -

a exigibilidade de pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência devidos pela parte autora.

5.1. Compete ao advogado da empresa credora - decorrido o prazo

de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito em julgado da sentença

ID 4839154 (12/03/2024) - demonstrar que houve alteração na

condição financeira da parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

5.2. Decorridos o prazo de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito

em julgado da sentença ID 4839154, sem manifestação por parte do

advogado da empresa credora, arquivem-se os autos

definitivamente, ficando extinta a obrigação da parte autora para

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência.

6. Dê-se ciência às partes.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000797-43.2020.5.12.0057
RECLAMANTE ELISABETE MOURA DA SILVA

ADVOGADO TAISA FACHINETTO(OAB: 41940/SC)

ADVOGADO ESTER SIMONI(OAB: 58069/SC)

ADVOGADO TANIA FACHIN(OAB: 47070/SC)

RECLAMADO LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE MOURA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc7dba5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO
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Nesta data, em razão do retorno dos autos do TRT da 12ª Região,

cujos Acórdãos IDs 32a33d e a7b8a3e (ED) deram provimento ao

recurso ordinário da parte ré para: "a) excluir da condenação o

pagamento de diferenças do adicional de insalubridade; b) excluir

da condenação o pagamento do adicional noturno; c) isentar a ré da

paga da verba honorária sucumbencial" e para "condenar a autora

ao pagamento de honorários periciais de R$ 1.000,00, os quais, por

ser beneficiária da justiça gratuita, ficarão sob responsabilidade da

União", faço os presentes autos conclusos.

Em razão do acima exposto, faço os autos conclusos.

Em 14 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

db

Considerando os termos da Ata de Audiência de Conciliação

realizada nos autos do Pedido de Providência nº 1000869-

91.2018.5.00.000, formalizada perante a Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, onde a Corregedoria do TRT 12ª Região e a

OAB Seccional de Santa Catarina - dentre outras entidades

representat ivas - estabeleceram, de comum acordo, os

procedimentos a serem observados para liberação de valores nos

processos trabalhistas em curso perante a Justiça do Trabalho;

Considerando o disposto no Ofício Circular CR nº 16/2019 da

Corregedoria Regional do TRT 12ª Região;

Considerando a ocorrência do trânsito em julgado da sentença ID

4839154 (12/03/2024), reformada pelo acórdão ID 32a33de

a7b8a3e(ED), para julgar improcedente a demanda;

Considerando que a parte autora - por ter sido sucumbente em

todos os pedidos - foi condenada ao pagamento dos honorários

advocatícios, de acordo com o art. 791-A da CLT;

Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita,

conforme sentença ID 4839154;

Considerando a decisão proferida pelo STF na ADI 5766, acerca

da inconstitucionalidade do artigo 790-B, caput e § 4º, e artigo 791-

A, § 4º, da CLT;

Considerando que existem nos autos os depósitos recursais

efetuados pela ré, IDs d60750e e 35ed30a.

1. Intime-se o patrono da ré para - em 05 (cinco) dias - informar

seus dados bancários, para efetivação da respectiva transferência

bancária, para liberação dos depósitos recursais.

2. Após, encaminhem-se os autos à CALEX-Chapecó para que

proceda a devolução dos depósitos recursais efetuados pela ré,

IDs d60750e e 35ed30a, mediante transferência bancária.

3. Recebidos os comprovantes de transferências bancárias, dê-se

ciência ao advogado/a da ré, para eventual manifestação.

4. Requisite-se ao TRT da 12ª Região o pagamento dos honorários

periciais, em favor do perito LUIS FELIPE ROHENKOHL - CPF:

013.204.600-89, no valor de R$ 1.000,00, observado o limite

estabelecido na Portaria SEAP nº 166, de 04 de Dezembro de 2021.

5. Após, fica SUSPENSA - nos termos do art. 791-A, § 4º da CLT -

a exigibilidade de pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência devidos pela parte autora.

5.1. Compete ao advogado da empresa credora - decorrido o prazo

de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito em julgado da sentença

ID 4839154 (12/03/2024) - demonstrar que houve alteração na

condição financeira da parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

5.2. Decorridos o prazo de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito

em julgado da sentença ID 4839154, sem manifestação por parte do

advogado da empresa credora, arquivem-se os autos

definitivamente, ficando extinta a obrigação da parte autora para

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência.

6. Dê-se ciência às partes.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000848-83.2022.5.12.0057
RECLAMANTE VIVIANE DE CASTRO DA SILVA

ADVOGADO WILSON MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 17465/SC)

ADVOGADO JESSICA APARECIDA ALVES
FILIPON(OAB: 59110/SC)

RECLAMADO IRMAOS SPERANDIO COMERCIO
DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS SPERANDIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 999cc91

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que nesta data recebemos em devolução os autos da

CALEX-Chapecó.

Ante ao exposto e em razão dos cálculos de liquidação ID ffc428e,

faço os presentes autos conclusos.

Em 12 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA
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Diretora de Secretaria

\db

Considerando a nova redação dada ao artigo 879, § 2º da CLT,

pela Lei n° 13.467/17;

Considerando o disposto no artigo 14 da Instrução Normativa nº

41/2018, do TST;

1. Dê-se vista às partes dos cálculos de liquidação ID ffc428e, para

os fins previstos no artigo 879, § 2º da CLT.

2. Fica dispensada a intimação da Procuradoria-Geral da União,

para os efeitos do art. 879, § 3º, da CLT, em razão do previsto na

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000848-83.2022.5.12.0057
RECLAMANTE VIVIANE DE CASTRO DA SILVA

ADVOGADO WILSON MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 17465/SC)

ADVOGADO JESSICA APARECIDA ALVES
FILIPON(OAB: 59110/SC)

RECLAMADO IRMAOS SPERANDIO COMERCIO
DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DE CASTRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 999cc91

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que nesta data recebemos em devolução os autos da

CALEX-Chapecó.

Ante ao exposto e em razão dos cálculos de liquidação ID ffc428e,

faço os presentes autos conclusos.

Em 12 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\db

Considerando a nova redação dada ao artigo 879, § 2º da CLT,

pela Lei n° 13.467/17;

Considerando o disposto no artigo 14 da Instrução Normativa nº

41/2018, do TST;

1. Dê-se vista às partes dos cálculos de liquidação ID ffc428e, para

os fins previstos no artigo 879, § 2º da CLT.

2. Fica dispensada a intimação da Procuradoria-Geral da União,

para os efeitos do art. 879, § 3º, da CLT, em razão do previsto na

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001035-91.2022.5.12.0057
RECLAMANTE VARLEI ALVEZ DOS SANTOS

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO MTL ESTRUTURAS METALICAS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA MOSSI(OAB: 35784/SC)

ADVOGADO ARCIDES DE DAVID(OAB: 9821/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MTL ESTRUTURAS METALICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6202189

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, em 15/03/2024, sexta-feira, decorreu o

prazo sem que a parte autora apresentasse recurso ordinário.

Nesta data, em razão do recurso ordinário interposto pela parte ré

no ID 196f4c5, faço os autos conclusos.

Em 18 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

1. Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade:

a) tempestividade (intimação ID 92cc9d9 e 448d554, ciência das

partes em 05/03/2024);

b) preparo (ID 02089c4 e ID 6853c31);

c) a intimação da Procuradoria-Geral da União, para os efeitos do

art. 879, § 3º, da CLT, foi dispensada, em razão do previsto na

Portaria nº 582, de 11 de dezembro de 2013, do Ministério da

Fazenda.

2. Recebo o recurso ordinário ID 196f4c5, apresentado pela parte ré
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em 15/03/2024, em conformidade com o disposto no art. 26, I, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

3. Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

contrarrazões.

4. Após, decorrido o prazo e, não havendo apresentação de recurso

adesivo, remetam-se os autos ao E. TRT da 12ª Região.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001035-91.2022.5.12.0057
RECLAMANTE VARLEI ALVEZ DOS SANTOS

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO MTL ESTRUTURAS METALICAS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA MOSSI(OAB: 35784/SC)

ADVOGADO ARCIDES DE DAVID(OAB: 9821/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VARLEI ALVEZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6202189

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, em 15/03/2024, sexta-feira, decorreu o

prazo sem que a parte autora apresentasse recurso ordinário.

Nesta data, em razão do recurso ordinário interposto pela parte ré

no ID 196f4c5, faço os autos conclusos.

Em 18 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

1. Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade:

a) tempestividade (intimação ID 92cc9d9 e 448d554, ciência das

partes em 05/03/2024);

b) preparo (ID 02089c4 e ID 6853c31);

c) a intimação da Procuradoria-Geral da União, para os efeitos do

art. 879, § 3º, da CLT, foi dispensada, em razão do previsto na

Portaria nº 582, de 11 de dezembro de 2013, do Ministério da

Fazenda.

2. Recebo o recurso ordinário ID 196f4c5, apresentado pela parte ré

em 15/03/2024, em conformidade com o disposto no art. 26, I, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

3. Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

contrarrazões.

4. Após, decorrido o prazo e, não havendo apresentação de recurso

adesivo, remetam-se os autos ao E. TRT da 12ª Região.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000109-76.2023.5.12.0057
RECLAMANTE ANA PAULA LEANDRO

ADVOGADO THIAGO DAGOSTIN PEREIRA(OAB:
39633/SC)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL VINICIUS
DE MORAES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA LEANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b5ed26

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão das diligências negativas, na tentativa de

localizar bens e ou ativos financeiros dos executados nos presentes

autos, mediante a utilização dos convênios disponíveis, conforme

determinado no despacho ID 87ede30, faço os autos conclusos.

Em 14 de março de 2024

Liliane Toldo Cunha Oldra

Diretora de Secretaria

db

Considerando que restaram infrutíferas todas as tentativas do

Juízo em solucionar a execução nos presentes autos;

Considerando as diretrizes traçadas pela Recomendação CGJT nº

3/2018:

Determino:

1. Suspenda-se a execução pelo prazo de 01(um) ano, nos

termos do caput do art. 40, da Lei 6.830/80.

2. Decorrido o prazo de 01 (um) ano, sem que sejam encontrados
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bens da executada passíveis de penhora, observe a Secretaria o

disposto no Ofício Circular CR nº 4/2023, ficando a parte exequente

ciente do início do prazo da prescrição intercorrente prevista no

Art. 11-A, da CLT, cabendo à parte exequente indicar rumos à

execução independentemente de nova intimação.

3. Dê-se ciência.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000442-91.2024.5.12.0057
RECLAMANTE PATRICIA MULLER

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 758b607

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos, a pedido.

Em 13 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

1. Declaro-me suspeita - nos termos do artigo 145, § 1º, do Código

de Processo Civil - para atuar no presente feito, em 1º Grau de

jurisdição.

2. Providencie a Secretaria à adequação na pauta de iniciais e

instruções, procedendo-se às devidas anotações no PJe.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000435-02.2024.5.12.0057
RECLAMANTE PEDRO FREITAS

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

RECLAMADO JPL CONSERVACAO E SERVICOS
DE LIMPEZA EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE CHAPECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9553845

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos, a pedido.

Em 13 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

1. Declaro-me suspeita - nos termos do artigo 145, § 1º, do Código

de Processo Civil - para atuar no presente feito, em 1º Grau de

jurisdição.

2. Providencie a Secretaria à adequação na pauta de iniciais e

instruções, procedendo-se às devidas anotações no PJe.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    VERA MARISA VIEIRA RAMOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001114-93.2023.5.12.0038
RECLAMANTE ADELIR DE BARROS

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIR DE BARROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ADELIR DE BARROS

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do reagendamento da

perícia MÉDICA para o dia 15/04/2024, às 11h45min, conforme

manifestação do(a) perito(a) médico no ID f075b18.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001114-93.2023.5.12.0038
RECLAMANTE ADELIR DE BARROS

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: BUGIO AGROPECUARIA LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do reagendamento da

perícia MÉDICA para o dia 15/04/2024, às 11h45min, conforme

manifestação do(a) perito(a) médico no ID f075b18.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001564-76.2023.5.12.0057
RECLAMANTE LUCIA AUGUSTO POLICENA

MARCON

ADVOGADO RAFAELA DE MELLO
MACHADO(OAB: 21832/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR
VARGAS FERREIRA

ADVOGADO PAULO GILBERTO ZANDAVALLI
WINCKLER(OAB: 11668/SC)

ADVOGADO ANTONIO ZANELLA NETO(OAB:
27462/SC)

ADVOGADO PEDRO LUIZ ZANDAVALLI
WINCKLER JUNIOR(OAB: 21408/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA AUGUSTO POLICENA MARCON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: LUCIA AUGUSTO POLICENA MARCON

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do REAGENDAMENTO

da perícia MÉDICA para o dia 09/05/2024, às 11h, conforme

manifestação do(a) perito(a) médica no ID ac44bff.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001564-76.2023.5.12.0057
RECLAMANTE LUCIA AUGUSTO POLICENA

MARCON
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ADVOGADO RAFAELA DE MELLO
MACHADO(OAB: 21832/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR
VARGAS FERREIRA

ADVOGADO PAULO GILBERTO ZANDAVALLI
WINCKLER(OAB: 11668/SC)

ADVOGADO ANTONIO ZANELLA NETO(OAB:
27462/SC)

ADVOGADO PEDRO LUIZ ZANDAVALLI
WINCKLER JUNIOR(OAB: 21408/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR VARGAS

FERREIRA

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do REAGENDAMENTO

da perícia MÉDICA para o dia 09/05/2024, às 11h, conforme

manifestação do(a) perito(a) médica no ID ac44bff.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000350-16.2024.5.12.0057
REQUERENTE LUIZ CARLOS ELEUTERIO LEITE

ADVOGADO RENATA WAGNER VALBER(OAB:
62593/SC)

REQUERIDO LAVEBRAS GESTAO DE TEXTEIS
S.A.

ADVOGADO CYRO THIAGO RECH(OAB:
22835/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS ELEUTERIO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): LUIZ CARLOS ELEUTERIO LEITE

Fica V. Sa. intimada para se manifestar - querendo - no prazo de 05

(cinco) dias, sobre a documentação juntada pelo requerido com a

petição ID 83b57e1.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000823-36.2023.5.12.0057
RECLAMANTE JULIANA DA SILVA BORGES

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DA SILVA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): JULIANA DA SILVA BORGES

Nos termos do art. 14, da Portaria 03-2015 deste Juízo, fica V. Sa.

intimado(a) para manifestar-se sobre o laudo pericial médico ID

2d10055 e o laudo pericial de insalubridade ID b155ca1, inclusive

sobre os documentos/prontuários/ofícios e/ou apresentação de

quesitos complementares, no prazo de 05(cinco) dias.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

GEISON DA CUNHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000823-36.2023.5.12.0057
RECLAMANTE JULIANA DA SILVA BORGES

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)
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RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

Nos termos do art. 14, da Portaria 03-2015 deste Juízo, fica V. Sa.

intimado(a) para manifestar-se sobre o laudo pericial médico ID

2d10055 e o laudo pericial de insalubridade ID b155ca1, inclusive

sobre os documentos/prontuários/ofícios e/ou apresentação de

quesitos complementares, no prazo de 05(cinco) dias.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

GEISON DA CUNHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000743-72.2023.5.12.0057
RECLAMANTE JANDIRA TEREZINHA FERREIRA

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDIRA TEREZINHA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): JANDIRA TEREZINHA FERREIRA

Nos termos do art. 14, da Portaria 03-2015 deste Juízo, fica V. Sa.

intimado(a) para manifestar-se sobre o laudo pericial médico ID

84626fb e o laudo pericial de insalubridade ID f4660ae, inclusive

sobre os documentos/prontuários/ofícios e/ou apresentação de

quesitos complementares, no prazo de 05(cinco) dias.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

GEISON DA CUNHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000743-72.2023.5.12.0057
RECLAMANTE JANDIRA TEREZINHA FERREIRA

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): BRF S.A.

Nos termos do art. 14, da Portaria 03-2015 deste Juízo, fica V. Sa.

intimado(a) para manifestar-se sobre o laudo pericial médico ID

84626fb e o laudo pericial de insalubridade ID f4660ae, inclusive

sobre os documentos/prontuários/ofícios e/ou apresentação de

quesitos complementares, no prazo de 05(cinco) dias.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

GEISON DA CUNHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000978-39.2023.5.12.0057
RECLAMANTE WILSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO OURO BRANCO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DAMARIS PASQUALOTTO(OAB:
56169/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - OURO BRANCO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): OURO BRANCO ENGENHARIA LTDA

Nos termos do art. 22, parágrafo 1º, da Portaria nº 03/2015 deste

Juízo, fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 10 (dez) dias,

comprovar o recolhimento das custas processuais, conforme

disposto na Ata de Audiência ID 67ea3f8.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

GEISON DA CUNHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000894-14.2018.5.12.0057
RECLAMANTE LUIZ CARLO BORGES

ADVOGADO RAFAELA DE MELLO
MACHADO(OAB: 21832/SC)

RECLAMADO CELSO DA ROCHA

RECLAMADO MALUMAQ SERVICOS LTDA - EPP

RECLAMADO LUCIANE APARECIDA DHIN DA
ROCHA

RECLAMADO MALUCEL CONSTRUCOES LTDA -
ME

RECLAMADO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ALFA

ADVOGADO DIOGENES BORELLI JUNIOR(OAB:
25903/SC)

ADVOGADO RICARDO ADOLFO FELKL(OAB:
7094/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIUA ASSESSORIA,
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO HARTWIG(OAB:
8417/SC)

ADVOGADO LUCIANA SATO MIZUBUTI(OAB:
20850/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIUA ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): CAIUA ASSESSORIA, CONSULTORIA E

PLANEJAMENTO LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do despacho ID 0217fc9.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

DARLAN BONADIMAN

Servidor

Processo Nº ATSum-0000639-51.2021.5.12.0057
RECLAMANTE ELINORD DELPHIN

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

.

CITAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a):COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Fica(m) V.Sª.(s) citado(a)(s) para pagar em 48 horas, ou garantir a

execução, sob pena de penhora, da importância abaixo

discriminada, bem como para os efeitos do art. 884 da CLT, tudo

conforme decisão proferida nos presentes autos. Por fim, informa-se

da conversão em penhora do depósito recursal ID d3859fe.

Horas pausas psicofisiológicas

c/50%

R$ 2.158,02

R$  253,79

Caso não ocorra o pagamento do valor devido, será dado
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prosseguimento à execução.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

GEISON DA CUNHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000639-51.2021.5.12.0057
RECLAMANTE ELINORD DELPHIN

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a):COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Fica(m) V.Sª.(s) citado(a)(s) para pagar em 48 horas, ou garantir a

execução, sob pena de penhora, bem como para os efeitos do art.

884 da CLT, da importância abaixo discriminada, tudo conforme

decisão proferida nos presentes autos. Por fim, informa-se a

conversão em penhora do depósito recursal ID d3859fe.

Horas pausas psicofisiológicas

c/ 50%:

R$ 2.158,02

R$  253,79

Caso não ocorra o pagamento do valor devido, será dado

prosseguimento à execução.

.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

GEISON DA CUNHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000955-93.2023.5.12.0057
RECLAMANTE ROBERTO AUGUSTO MENEGHETTI

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO AUGUSTO MENEGHETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

.

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): ROBERTO AUGUSTO MENEGHETTI

Nos termos do parágrafo 1º do art. 14, da Portaria 03-2015 deste

Juízo, fica V. Sa. intimado(a) para dizer se pretende produzir outras

provas, necessariamente especificando - em caso positivo - o meio

a ser usado, a questão de fato a ser provada e o motivo da

necessidade de instrução, sob pena de preclusão e inclusão dos

autos em pauta para ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO

PROCESSUAL.

O silêncio será interpretado como ausência de interesse na prova.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

GEISON DA CUNHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000955-93.2023.5.12.0057
RECLAMANTE ROBERTO AUGUSTO MENEGHETTI

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUGIO AGROPECUARIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

.

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): BUGIO AGROPECUARIA LTDA

Nos termos do parágrafo 1º do art. 14, da Portaria 03-2015 deste

Juízo, fica V. Sa. intimado(a) para dizer se pretende produzir outras

provas, necessariamente especificando - em caso positivo - o meio

a ser usado, a questão de fato a ser provada e o motivo da

necessidade de instrução, sob pena de preclusão e inclusão dos

autos em pauta para ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO

PROCESSUAL.

O silêncio será interpretado como ausência de interesse na prova.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

GEISON DA CUNHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0001334-34.2023.5.12.0057
REQUERENTE EBERTON JOSE POMPERMAIER

ADVOGADO MAICON RODRIGO GASPARIN(OAB:
26851/SC)

REQUERIDO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO MARCELO VICENZI(OAB: 53929/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

PERITO CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a):MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS

CONSTRUTIVOS LTDA.

Fica(m) V.Sª.(s) citado(a)(s) para pagar em 48 horas, ou garantir a

execução, sob pena de penhora, da importância abaixo

discriminada, tudo conforme decisão proferida nos presentes autos.

Crédito principal:

Cont r ibu ição  soc ia l  sobre

R$ 277.063,14

R$  23.374,05

Caso não ocorra o pagamento do valor devido, será dado

prosseguimento à execução.

.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

GEISON DA CUNHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001421-24.2022.5.12.0057
RECLAMANTE DIRCEU BORGES ALEXANDRE

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df5bddf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001421-24.2022.5.12.0057
RECLAMANTE DIRCEU BORGES ALEXANDRE

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)
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PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU BORGES ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df5bddf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000683-70.2021.5.12.0057
RECLAMANTE VALDIR JOSE FREIBERGER

ADVOGADO RAFAELA DE MELLO
MACHADO(OAB: 21832/SC)

ADVOGADO ALINE ELIS DOS SANTOS(OAB:
38974/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES MARVEL LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

ADVOGADO TAISA FACHINETTO(OAB: 41940/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR JOSE FREIBERGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: VALDIR JOSE FREIBERGER

Fica V. Sa. intimado(a) para, querendo, apresentar manifestação

aos Embargos de Declaração opostos pela ré no ID 8aeb31d.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

ISABEL VANZIN

Assessor

Processo Nº ATSum-0000034-03.2024.5.12.0057
RECLAMANTE EMILLY FRANCINE LENZ DE

OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO RODRIGO GEAN DAL PIVA
ZEZAK(OAB: 54282/SC)

RECLAMADO SHEKINAHOST DESENVOLVIMENTO
DE SITES E HOSPEDAGEM LTDA. -
ME

ADVOGADO ANDRE RICARDO ANTUNES DA
SILVA(OAB: 47848/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEKINAHOST DESENVOLVIMENTO DE SITES E
HOSPEDAGEM LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e79ebe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000034-03.2024.5.12.0057
RECLAMANTE EMILLY FRANCINE LENZ DE

OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO RODRIGO GEAN DAL PIVA
ZEZAK(OAB: 54282/SC)

RECLAMADO SHEKINAHOST DESENVOLVIMENTO
DE SITES E HOSPEDAGEM LTDA. -
ME

ADVOGADO ANDRE RICARDO ANTUNES DA
SILVA(OAB: 47848/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILLY FRANCINE LENZ DE OLIVEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e79ebe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000445-46.2024.5.12.0057
RECLAMANTE ADEMIR VIEIRA DA ROCHA

ADVOGADO JORDAN TIAGO MONTEIRO(OAB:
52525/SC)
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RECLAMADO SEBASTIAO CORREA & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR VIEIRA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0ff7ad

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO que na petição inicial há pedido de adicional de

insalubridade.

CERTIFICO, ainda, que na petição inicial há pedido de

reconhecimento de acidente de trabalho típico, ocorrido no dia

07/09/2023, com emissão de CAT - Comunicação de Acidente

de Trabalho, com lesão na mão esquerda (CAT ID 2023-101877-

0/01 e exames médicos ID 07a520b à ID 22a7c72), bem como o

nexo causal com as atividades exercidas na empresa ré.

CERTIFICO também que foi constatada divergência no endereço da

parte autora informado na petição inicial e o cadastrado no Pje,

tendo sido retificado de acordo com o comprovante de endereço

constante nos autos.

Ante o exposto, em razão da manifestação ID a56daf5 e

documentos que a acompanham, faço os presentes autos

conclusos.

Em 14 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do “Juízo

100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Recebo a manifestação ID a56daf5 e documentos que a

acompanham como emenda à inicial, nos termos do artigo 329, I, do

CPC. 

2. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nos termos do art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a data da

audiência abaixo designada.

3. A inclusão dos presentes autos na pauta VIRTUAL do dia

16/09/2024, às 08h30min - por videoconferência – utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

4. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrada em ata.

5. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência ou

na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral), acompanhada de

TODOS os documentos.

6. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

7. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

ATENÇÃO:

8. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista para realização das audiências, sem intercorrências

técnicas.

8.1 Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000453-23.2024.5.12.0057
RECLAMANTE ADONIS ANDYS BELLO BERMUDEZ

ADVOGADO TAYANA BIZZON(OAB: 38592/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONIS ANDYS BELLO BERMUDEZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb12387

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, no ato do ajuizamento da ação, a parte

autora optou pelo Juízo 100% digital, registrando no sistema PJe,

conforme artigo 4º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21/2021 e alterações posteriores.

CERTIFICO que na petição inicial há pedido de adicional de

insalubridade e também de reconhecimento de acidente de

trabalho típico, ocorrido em junho/2022, com lesão na cabeça e

perda de visão momentânea (autor desconhece se houve emissão

de CAT), bem como o nexo causal com as atividades exercidas na

empresa ré.

CERTIFICO também que a parte autora protocolou em segredo de

justiça atestado médico (ID ce5c395).

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 15 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/ip/jr

Considerando a opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

devidamente registrado no sistema PJe;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do “Juízo

100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a primeira

citação/intimação”;

Considerando que a parte autora não informou seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel (art. 4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021);

Determino:

1. Retire-se o sigilo do documento ID ce5c395, porquanto não há

justificativa por parte da autora para ter juntado referidos

documentos em sigilo e também por não se enquadrar em qualquer

hipótese prevista no artigo 189, do CPC.

2. Intime-se a parte autora para que informe seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel, nos termos do art. 4º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27.01.2021, até a data da

audiência abaixo designada.

3. Intime-se a parte autora para incluir nos autos cópia integral da

CTPS (física e digital), até a data da audiência abaixo designada.

4. A inclusão dos presentes autos na pauta VIRTUAL do dia

16/09/2024, às 09h - por videoconferência – utilizando-se a

plataforma Zoom, para audiência INICIAL, ficando a parte

demandada dispensada de manifestação expressa - até a

audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100% digital.

5. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrada em ata.

6. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência ou

na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral), acompanhada de

TODOS os documentos.

7. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

8. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

ATENÇÃO:

9. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista para realização das audiências, sem intercorrências

técnicas.

9.1 Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001063-25.2023.5.12.0057
RECLAMANTE ERNS MANGURA

ADVOGADO TAYANA BIZZON(OAB: 38592/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

PERITO ELIZANGELE MENUSI ACOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac850ae

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação do autor no ID 89ab814, e

documentos com esta juntados, faço os autos conclusos.

Em 19-03-2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

1. Intime-se a ré para que proceda à juntada aos autos dos

prontuários médicos do autor, na sua integralidade, sob as penas do

Art. 400 do CPC.

2. Dê-se vista, no mesmo ato, à ré dos documentos juntados pelo

autor com a petição ID 89ab814.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001378-87.2022.5.12.0057
RECLAMANTE LEODACIR APARECIDA DOS

SANTOS

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR
VARGAS FERREIRA

ADVOGADO PAULO GILBERTO ZANDAVALLI
WINCKLER(OAB: 11668/SC)

ADVOGADO ANTONIO ZANELLA NETO(OAB:
27462/SC)

ADVOGADO PEDRO LUIZ ZANDAVALLI
WINCKLER JUNIOR(OAB: 21408/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3daf34

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, em 13/03/2024, decorreu o prazo sem

que as partes apresentassem recurso ordinário.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 19 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\iv

Considerando a ocorrência do trânsito em julgado da sentença ID

310e283;

Considerando que a parte autora - por ter sido sucumbente em

todos os pedidos - foi condenada ao pagamento dos honorários

advocatícios, de acordo com o art. 791-A da CLT;

Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita,

conforme sentença ID 310e283;

Considerando a decisão proferida pelo STF na ADI 5766, acerca

da inconstitucionalidade do artigo 790-B, caput e § 4º, e artigo 791-

A, § 4º, da CLT;

1. Requisite-se ao TRT da 12ª Região o pagamento dos honorários

periciais, conforme determinado em sentença.

2. Fica SUSPENSA - nos termos do art. 791-A, § 4º da CLT - a

exigibilidade de pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência.

3. Compete ao advogado da empresa credora - decorrido o prazo

de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito em julgado da sentença

ID 310e283 (13/03/2024) - demonstrar que houve alteração na

condição financeira da parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

4. Decorridos o prazo de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito

em julgado da sentença ID 310e283, sem manifestação por parte do

advogado da empresa credora, arquivem-se os autos

definitivamente, ficando extinta a obrigação da parte autora para

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência.

5. Dê-se ciência às partes.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001378-87.2022.5.12.0057
RECLAMANTE LEODACIR APARECIDA DOS

SANTOS

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)
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ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR
VARGAS FERREIRA

ADVOGADO PAULO GILBERTO ZANDAVALLI
WINCKLER(OAB: 11668/SC)

ADVOGADO ANTONIO ZANELLA NETO(OAB:
27462/SC)

ADVOGADO PEDRO LUIZ ZANDAVALLI
WINCKLER JUNIOR(OAB: 21408/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEODACIR APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3daf34

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, em 13/03/2024, decorreu o prazo sem

que as partes apresentassem recurso ordinário.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 19 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\iv

Considerando a ocorrência do trânsito em julgado da sentença ID

310e283;

Considerando que a parte autora - por ter sido sucumbente em

todos os pedidos - foi condenada ao pagamento dos honorários

advocatícios, de acordo com o art. 791-A da CLT;

Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita,

conforme sentença ID 310e283;

Considerando a decisão proferida pelo STF na ADI 5766, acerca

da inconstitucionalidade do artigo 790-B, caput e § 4º, e artigo 791-

A, § 4º, da CLT;

1. Requisite-se ao TRT da 12ª Região o pagamento dos honorários

periciais, conforme determinado em sentença.

2. Fica SUSPENSA - nos termos do art. 791-A, § 4º da CLT - a

exigibilidade de pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência.

3. Compete ao advogado da empresa credora - decorrido o prazo

de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito em julgado da sentença

ID 310e283 (13/03/2024) - demonstrar que houve alteração na

condição financeira da parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

4. Decorridos o prazo de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito

em julgado da sentença ID 310e283, sem manifestação por parte do

advogado da empresa credora, arquivem-se os autos

definitivamente, ficando extinta a obrigação da parte autora para

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência.

5. Dê-se ciência às partes.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000640-65.2023.5.12.0057
RECLAMANTE CLAUDIR DE QUADROS BARRETO

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

RECLAMADO ALIMENTOS MONTE ALEGRE LTDA -
ME

ADVOGADO ELOI JOSE BASSOTTO(OAB:
23883/SC)

ADVOGADO KARINA BLANCO FERNANDES(OAB:
19019/SC)

ADVOGADO SUELEN BAYERL(OAB: 46843/SC)

ADVOGADO WILSON JAIR GERHARD(OAB:
8468/SC)

RECLAMADO AGROPECUARIA MONTE ALEGRE
LTDA

ADVOGADO ELOI JOSE BASSOTTO(OAB:
23883/SC)

ADVOGADO KARINA BLANCO FERNANDES(OAB:
19019/SC)

ADVOGADO SUELEN BAYERL(OAB: 46843/SC)

ADVOGADO WILSON JAIR GERHARD(OAB:
8468/SC)

RECLAMADO ERON PAULO BALDISSERA

ADVOGADO KARINA BLANCO FERNANDES(OAB:
19019/SC)

ADVOGADO SUELEN BAYERL(OAB: 46843/SC)

ADVOGADO ELOI JOSE BASSOTTO(OAB:
23883/SC)

ADVOGADO WILSON JAIR GERHARD(OAB:
8468/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA MONTE ALEGRE LTDA

  - ALIMENTOS MONTE ALEGRE LTDA - ME

  - ERON PAULO BALDISSERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 217c673

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusos em razão da petição protocolada no ID eabf9c6 (parte

autora requer designação de nova data de perícia).

Em 19 de março de 2024

Liliane Toldo Cunha Oldra

Diretora de Secretaria

1. Justificada a ausência da parte autora à perícia, conforme petição

protocolada no ID eabf9c6, designo nova data de perícia para o dia

14/05/2024, às 14h30min, devendo este comparecer sob pena de

preclusão e perda da prova.

2. Ficam mantidas as mesmas cominações da ata de audiência ID

6caf037.

3. Registre-se a data e horário acima designados no sistema PJe,

após, intimem-se as partes e o(a) perito(a).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000640-65.2023.5.12.0057
RECLAMANTE CLAUDIR DE QUADROS BARRETO

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

RECLAMADO ALIMENTOS MONTE ALEGRE LTDA -
ME

ADVOGADO ELOI JOSE BASSOTTO(OAB:
23883/SC)

ADVOGADO KARINA BLANCO FERNANDES(OAB:
19019/SC)

ADVOGADO SUELEN BAYERL(OAB: 46843/SC)

ADVOGADO WILSON JAIR GERHARD(OAB:
8468/SC)

RECLAMADO AGROPECUARIA MONTE ALEGRE
LTDA

ADVOGADO ELOI JOSE BASSOTTO(OAB:
23883/SC)

ADVOGADO KARINA BLANCO FERNANDES(OAB:
19019/SC)

ADVOGADO SUELEN BAYERL(OAB: 46843/SC)

ADVOGADO WILSON JAIR GERHARD(OAB:
8468/SC)

RECLAMADO ERON PAULO BALDISSERA

ADVOGADO KARINA BLANCO FERNANDES(OAB:
19019/SC)

ADVOGADO SUELEN BAYERL(OAB: 46843/SC)

ADVOGADO ELOI JOSE BASSOTTO(OAB:
23883/SC)

ADVOGADO WILSON JAIR GERHARD(OAB:
8468/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIR DE QUADROS BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 217c673

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusos em razão da petição protocolada no ID eabf9c6 (parte

autora requer designação de nova data de perícia).

Em 19 de março de 2024

Liliane Toldo Cunha Oldra

Diretora de Secretaria

1. Justificada a ausência da parte autora à perícia, conforme petição

protocolada no ID eabf9c6, designo nova data de perícia para o dia

14/05/2024, às 14h30min, devendo este comparecer sob pena de

preclusão e perda da prova.

2. Ficam mantidas as mesmas cominações da ata de audiência ID

6caf037.

3. Registre-se a data e horário acima designados no sistema PJe,

após, intimem-se as partes e o(a) perito(a).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000001-47.2023.5.12.0057
RECLAMANTE JOSIMAR MENESES PEREIRA

ALVES

ADVOGADO JATIR JOSE BALBINOT(OAB:
23231/SC)

ADVOGADO LETICIA DE ALMEIDA VACARI(OAB:
58439/SC)

ADVOGADO EVALDO TELLES DA ROCHA
JUNIOR(OAB: 43205/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO MARISTELA ANTUNES DA
SILVA(OAB: 23857/SC)
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PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cf6026

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, em 11/03/2024, decorreu o prazo sem

que as partes apresentassem recurso ordinário.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 19 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\iv

Considerando a ocorrência do trânsito em julgado da sentença ID

f59ee73;

Considerando que a parte autora - por ter sido sucumbente em

todos os pedidos - foi condenada ao pagamento dos honorários

advocatícios, de acordo com o art. 791-A da CLT;

Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita,

conforme sentença ID f59ee73;

Considerando a decisão proferida pelo STF na ADI 5766, acerca

da inconstitucionalidade do artigo 790-B, caput e § 4º, e artigo 791-

A, § 4º, da CLT;

1. Requisite-se ao TRT da 12ª Região o pagamento dos honorários

periciais, conforme determinado em sentença.

2. Fica SUSPENSA - nos termos do art. 791-A, § 4º da CLT - a

exigibilidade de pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência.

3. Compete ao advogado da empresa credora - decorrido o prazo

de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito em julgado da sentença

ID f59ee73 (11/03/2024) - demonstrar que houve alteração na

condição financeira da parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

4. Decorridos o prazo de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito

em julgado da sentença ID f59ee73, sem manifestação por parte do

advogado da empresa credora, arquivem-se os autos

definitivamente, ficando extinta a obrigação da parte autora para

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência.

5. Dê-se ciência às partes.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000001-47.2023.5.12.0057
RECLAMANTE JOSIMAR MENESES PEREIRA

ALVES

ADVOGADO JATIR JOSE BALBINOT(OAB:
23231/SC)

ADVOGADO LETICIA DE ALMEIDA VACARI(OAB:
58439/SC)

ADVOGADO EVALDO TELLES DA ROCHA
JUNIOR(OAB: 43205/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO MARISTELA ANTUNES DA
SILVA(OAB: 23857/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR MENESES PEREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cf6026

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que, em 11/03/2024, decorreu o prazo sem

que as partes apresentassem recurso ordinário.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos.

Em 19 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

\iv

Considerando a ocorrência do trânsito em julgado da sentença ID

f59ee73;

Considerando que a parte autora - por ter sido sucumbente em

todos os pedidos - foi condenada ao pagamento dos honorários

advocatícios, de acordo com o art. 791-A da CLT;

Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita,

conforme sentença ID f59ee73;

Considerando a decisão proferida pelo STF na ADI 5766, acerca

da inconstitucionalidade do artigo 790-B, caput e § 4º, e artigo 791-
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A, § 4º, da CLT;

1. Requisite-se ao TRT da 12ª Região o pagamento dos honorários

periciais, conforme determinado em sentença.

2. Fica SUSPENSA - nos termos do art. 791-A, § 4º da CLT - a

exigibilidade de pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência.

3. Compete ao advogado da empresa credora - decorrido o prazo

de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito em julgado da sentença

ID f59ee73 (11/03/2024) - demonstrar que houve alteração na

condição financeira da parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

4. Decorridos o prazo de 02 (dois) anos da ocorrência do trânsito

em julgado da sentença ID f59ee73, sem manifestação por parte do

advogado da empresa credora, arquivem-se os autos

definitivamente, ficando extinta a obrigação da parte autora para

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência.

5. Dê-se ciência às partes.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000902-49.2022.5.12.0057
RECLAMANTE ELIZANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

RECLAMADO HOK TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

ADVOGADO CAROLINA APARECIDA
GIOVANELLA BARDIN(OAB:
24574/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOK TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b57d39

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação do autor no ID 9e1fcb3, faço

os autos conclusos.

Em 19-03-2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

Considerando que o autor informa que juntou equivocadamente o

documento (prova emprestada) ID 8ca1325,

1. A fim de evitar tumulto processual, proceda a Secretaria à

indisponibilização do documentos ID 8ca1325, dos autos. Dê-se

ciência às partes.

2. Dê-se vista ao autor do documento juntado pela ré no ID

21281c5.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000175-22.2024.5.12.0057
RECLAMANTE LUISANA BETANCURT

ADVOGADO ANDRE LUIZ STORMOSKI(OAB:
54223/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b534ce

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação da parte autora no ID

288e4d8, faço os presentes autos conclusos.

Em 19 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/iv

Considerando a manifestação da parte autora no ID 288e4d8,

requerendo a tramitação do feito pelo Juízo 100% digital e

consequentemente a realização da audiência de forma

telepresencial;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do “Juízo

100% Digital” ”;

Determino:

1. Registre-se no sistema PJe a tramitação do feito pelo “Juízo
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100% Digital”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

nº 21/2021.

2. A conversão da audiência designada conforme despacho ID

3aa5455, mantida a mesma data e horário, para AUDIÊNCIA

VIRTUAL por videoconferência, utilizando-se a plataforma Zoom,

ficando a parte demandada dispensada de manifestação expressa

- até a audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100%

digital.

3. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrada em ata.

4. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência ou

na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral), acompanhada de

TODOS os documentos.

5. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

6. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

7. Dê-se ciência à parte autora e notifique-se/intime-se a parte ré.

ATENÇÃO:

8. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista para realização das audiências, sem intercorrências

técnicas.

8.1. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001084-69.2021.5.12.0057
RECLAMANTE ANA PAULA SALES PESSOA

ADVOGADO JOAO PEDRO ZANCHI
GERHARDT(OAB: 60901/SC)

RECLAMADO THAYSA REIS

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA GREBIN(OAB:
52116/SC)

RECLAMADO REIS PET SHOP LTDA

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA GREBIN(OAB:
52116/SC)

RECLAMADO TRANQUILO FERNANDES REIS

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA GREBIN(OAB:
52116/SC)

RECLAMADO GTR SOLUCOES LOGISTICAS LTDA

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA GREBIN(OAB:
52116/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA BALDISSERA

ARREMATANTE JOAO VITOR DUDEK

ARREMATANTE VINICIUS SESSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SALES PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9bc226

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação da exequente no ID 4bf6aa1

, faço os autos conclusos.

Em 19-03-2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

1. Nada a deferir quanto ao requerido pela exequente na petição ID

4bf6aa1, porquanto já adotadas, pelo Juízo, todas as medidas

capazes de solucionar a presente execução, estando os autos no

aguardo de resposta da Leiloeira Oficial quanto a venda direta dos

bens remanescentes da penhora ID 51569bd, conforme despacho

ID 0e925f3.

2. Nada obsta que a exequente indique novos bens dos executados,

livres e desembaraçados, para saldar a presente execução.

3. Dê-se ciência.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000175-22.2024.5.12.0057
RECLAMANTE LUISANA BETANCURT

ADVOGADO ANDRE LUIZ STORMOSKI(OAB:
54223/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISANA BETANCURT
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b534ce

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação da parte autora no ID

288e4d8, faço os presentes autos conclusos.

Em 19 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/iv

Considerando a manifestação da parte autora no ID 288e4d8,

requerendo a tramitação do feito pelo Juízo 100% digital e

consequentemente a realização da audiência de forma

telepresencial;

Considerando o disposto no artigo 5º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, segundo o qual “a parte

demandada poderá expressamente se opor à adoção do “Juízo

100% Digital” ”;

Determino:

1. Registre-se no sistema PJe a tramitação do feito pelo “Juízo

100% Digital”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

nº 21/2021.

2. A conversão da audiência designada conforme despacho ID

3aa5455, mantida a mesma data e horário, para AUDIÊNCIA

VIRTUAL por videoconferência, utilizando-se a plataforma Zoom,

ficando a parte demandada dispensada de manifestação expressa

- até a audiência designada - acerca da adoção do Juízo 100%

digital.

3. A parte demandada será consultada em audiência - pelo Juízo -

sobre eventual oposição quanto à adoção do Juízo 100% digital,

devidamente registrada em ata.

4. A defesa deverá ser encaminhada eletronicamente por meio do

sistema PJe, até 01 (uma) hora antes da realização da audiência ou

na forma do artigo 847 da CLT (defesa oral), acompanhada de

TODOS os documentos.

5. A parte autora deverá participar pessoalmente da

videoconferência, acessando a sala virtual, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

6. As partes sejam devidamente intimadas pela Secretaria, ficando

cientes de que o link de acesso à sala virtual é https://trt12-jus-

br.zoom.us/my/cco3vt

7. Dê-se ciência à parte autora e notifique-se/intime-se a parte ré.

ATENÇÃO:

8. Eventual dificuldade de acesso das partes ao ambiente

virtual e/ou da manutenção de conexão estável, não importará

no adiamento da audiência e ensejará a aplicação das

penalidades previstas no art. 844 da CLT, para ambas as

partes, em razão da estrutura disponível na sede do Foro

Trabalhista para realização das audiências, sem intercorrências

técnicas.

8.1. Problemas de conexão - por parte dos advogados - deverão ser

imediatamente comunicados por e.mail ou telefone para a Unidade

Judiciária: 3vara_cco@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4483.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000902-49.2022.5.12.0057
RECLAMANTE ELIZANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

RECLAMADO HOK TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

ADVOGADO CAROLINA APARECIDA
GIOVANELLA BARDIN(OAB:
24574/SC)

PERITO MATHEUS HENRIQUE BODANESE
RODEGHERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANDRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b57d39

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação do autor no ID 9e1fcb3, faço

os autos conclusos.

Em 19-03-2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

Considerando que o autor informa que juntou equivocadamente o

documento (prova emprestada) ID 8ca1325,

1. A fim de evitar tumulto processual, proceda a Secretaria à

indisponibilização do documentos ID 8ca1325, dos autos. Dê-se
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ciência às partes.

2. Dê-se vista ao autor do documento juntado pela ré no ID

21281c5.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACPCiv-0000627-66.2023.5.12.0057
AUTOR SIND DOS EMPRG DE EMP DE

ASSEIO E CONSERVACAO DO EST
SC

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

RÉU PATRONO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO NILO RENATO PEREIRA(OAB:
32211/RS)

RÉU MUNICIPIO DE PINHALZINHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPRG DE EMP DE ASSEIO E CONSERVACAO
DO EST SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b55730c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que em 22.05.2019, foi formalizada -

perante a Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho - Ata de

Audiência de Conciliação realizada nos autos do Pedido de

Providência nº 1000869-91.2018.5.00.000, cuja cópia encontra-se

disponível nesta Unidade Judiciária.

CERTIFICO, ainda, que a Corregedoria Regional da 12ª Região -

em razão do acordo formalizado nos autos do Pedido de

Providência nº 1000869-91.2018.5.00.000 - expediu o Ofício

Circular CR nº 16/2019, cujo objeto é a forma de liberação de

valores nos processos trabalhistas no âmbito do TRT 12ª Região

(tratada no Ofício Circular nº 30/2018).

Em razão do acima exposto, bem como da certificação do trânsito

em julgado, ID e58f4bb, faço os autos conclusos.

Em 18 de março de 2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

/db

Considerando os termos da Ata de Audiência de Conciliação

realizada nos autos do Pedido de Providência nº 1000869-

91.2018.5.00.000, formalizada perante a Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, onde a Corregedoria do TRT 12ª Região e a

OAB Seccional de Santa Catarina - dentre outras entidades

representat ivas - estabeleceram, de comum acordo, os

procedimentos a serem observados para liberação de valores nos

processos trabalhistas em curso perante a Justiça do Trabalho;

Considerando o disposto no Ofício Circular CR nº 16/2019 da

Corregedoria Regional do TRT 12ª Região;

Considerando que - na procuração ID ab76d3e - constam

expressos e especiais poderes para o/a advogado/a constituído/a

"receber e dar quitação" em nome da parte autora;

1. Intime-se o patrono do(a) exequente para - em 05 (cinco) dias -

informar seus dados bancários, para efetivação da respectiva

transferência bancária.

2. Após, encaminhem-se os autos à Calex-Chapecó para que

proceda a liberação dos créditos dos substituídos, mediante

transferência bancária.

3. Recebidos os comprovantes de transferências bancárias, dê-se

ciência ao advogado/a da parte exequente, para eventual

manifestação.

4. Procedam-se aos respectivos registros no sistema PJe, para fins

estatísticos.

5. Cumpridas todas as determinações, formalize a Secretaria a

Certidão de Pendências.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001002-04.2022.5.12.0057
RECLAMANTE PAULA BARROS DE SOUZA

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO VICTOR FERNANDO LUCENA
CARDOZO

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 81266/RS)

ADVOGADO RODRIGO CARDOZO RUBIRA(OAB:
81248/RS)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
CORADINI(OAB: 124012/RS)

RECLAMADO M C LAMINADOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - M C LAMINADOS LTDA

  - VICTOR FERNANDO LUCENA CARDOZO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8339e32

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação da autora no ID 02ccd14,

faço os autos conclusos.

Em 19-03-2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

1. Defiro a suspensão do processo por mais 60 (sessenta) dias,

conforme requerido pela parte autora no ID 02ccd14.

2. Dê-se ciência.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001002-04.2022.5.12.0057
RECLAMANTE PAULA BARROS DE SOUZA

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO VICTOR FERNANDO LUCENA
CARDOZO

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 81266/RS)

ADVOGADO RODRIGO CARDOZO RUBIRA(OAB:
81248/RS)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
CORADINI(OAB: 124012/RS)

RECLAMADO M C LAMINADOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA BARROS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8339e32

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em razão da manifestação da autora no ID 02ccd14,

faço os autos conclusos.

Em 19-03-2024

LILIANE TOLDO CUNHA OLDRA

Diretora de Secretaria

1. Defiro a suspensão do processo por mais 60 (sessenta) dias,

conforme requerido pela parte autora no ID 02ccd14.

2. Dê-se ciência.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

4ª Vara do Trabalho de Chapecó

Edital

Processo Nº ATSum-0000404-18.2020.5.12.0058
RECLAMANTE GILBERTO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO MARILIA DE MENEZES(OAB:
42297/SC)

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

RECLAMADO JOAO VALDIR DO AMARAL

RECLAMADO LORECI HOFFMANN DO AMARAL

RECLAMADO MADEIREIRA AMARAL LTDA - ME

PERITO RUY WALTER BALDISSERA

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEIREIRA AMARAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

4ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ/SC

Rua Rui Barbosa, 239-E, 3º Andar, Centro, Chapecó/SC - CEP:

89.801-040 

        fone: 48-3216-4484 4vara_cco@trt12.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

CHAPECO/SC, em 19 de março de 2024 - Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo nº 0000404-18.2020.5.12.0058 - Processo Judicial

Eletrônico PJe - RECLAMANTE: GILBERTO DA SILVA ,

RECLAMADO: MADEIREIRA AMARAL LTDA - ME e outros (2) .

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DO TRABALHO desta

Unidade Judiciária, FAZ SABER que, pelo presente edital, ficam
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INTIMADAS as partes MADEIREIRA AMARAL LTDA - ME

(CNPJ: 07.910.024/0001-27 ), JOAO VALDIR DO AMARAL (CPF:

563.262.469-20) e LORECI HOFFMANN DO AMARAL (CPF:

031.764.349-52), estabelecidas em lugar incerto e não sabido,

do inteiro teor da SENTENÇA de ID bd5e23d, relativa ao

incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Ficam

também INTIMADAS para pagar ou garantir a execução na

forma do artigo 880 da CLT. Para obter acesso aos documentos,

V. Sª deverá comparecer à Unidade Judiciária no endereço acima

indicado. O presente edital será publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho - DEJT e encontra-se afixado no local de

costume nesta Unidade Judiciária. /amp

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

ROMULO TOZZO TECHIO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000618-14.2017.5.12.0058
RECLAMANTE VALDAIR DE AMARAL

ADVOGADO MARILIA DE MENEZES(OAB:
42297/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

RECLAMADO JEAN INSTALACOES HIDRAULICAS
LTDA - ME

RECLAMADO MARILENE KIST PINTO

RECLAMADO CONSTRUTIVA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO MICHEL DE OLIVEIRA BRAZ(OAB:
16694/SC)

RECLAMADO KARINA KIST DERETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL LEITE

ADVOGADO RODRIGO COSER(OAB: 36075/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA KIST DERETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL (art. 135, CPC)

CHAPECO/SC, em 18 de março de 2024 - Ação Trabalhista - Rito

Ordinário nº 0000618-14.2017.5.12.0058 - Processo Judicial

Eletrônico PJe - RECLAMANTE: VALDAIR DE AMARAL,

RECLAMADO: JEAN INSTALACOES HIDRAULICAS LTDA - ME e

outros (3). O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DO TRABALHO

desta Unidade Judiciária, FAZ SABER que, pelo presente edital

fica INTIMADA a parte KARINA KIST DERETTI, CPF: 050.959.799

-85, estabelecido(a) em lugar incerto e não sabido para, no prazo

de 15 dias, apresentar resposta ao incidente de desconsideração

de personalidade jurídica, nos termos do art. 135 do CPC,

requerendo as provas cabíveis. Quanto à questão de provas, este

Juízo alerta que é encargo do sócio o ônus da prova da ausência de

confusão patr imonial  com a pessoa jur íd ica,  devido a

impossibilidade flagrante do reclamante a tal encargo nos termos do

§ 1º do art. 818 da CLT. Ressalta-se que a ação trabalhista em

epígrafe tramita eletronicamente, podendo obter acesso

comparecendo ao endereço acima indicado. O presente edital será

publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT e

encontra-se afixado no local de costume nesta Unidade Judiciária. /

TRL

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

ROMULO TOZZO TECHIO

Magistrado

Notificação

Processo Nº CumSen-0000577-42.2020.5.12.0058
EXEQUENTE EVERTON SILVA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL BORDIGNON
GUBERT(OAB: 67930/SC)

EXECUTADO MANTEC MANUTENCAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO JEFFERSON FLORES(OAB:
61656/SC)

EXECUTADO SIDINEI FARIAS

ADVOGADO JEFFERSON FLORES(OAB:
61656/SC)

EXECUTADO HOSS PRESTACAO DE SERVICOS
EM OBRAS EIRELI - ME

ADVOGADO JEFFERSON FLORES(OAB:
61656/SC)

EXECUTADO CLEONES FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: EVERTON SILVA DA SILVA

Fica V. Sª intimado(a) do despacho de ID c88a7ea.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

RAFAEL PONCIANO ARAUJO LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001220-10.2014.5.12.0058
RECLAMANTE CLAUDIO ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

Fica V. Sª intimado da decisão de ID 2e8bcd1, que homologou os

cálculos, facultando-se o pagamento imediato dos valores

constantes na planilha de cálculos atualizada.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

CAMILA ZIBETTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001220-10.2014.5.12.0058
RECLAMANTE CLAUDIO ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ANTUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: CLAUDIO ANTUNES DA SILVA

Fica V. Sª intimado da decisão de ID , que homologou a conta, bem

como para requerer o início da execução da sentença contra a

reclamada, consoante artigo 878 da CLT, que poderá requerer o

seu início nos termos do artigo 880 da CLT, ocasião em que será

considerado autorizado o uso das ferramentas eletrônicas básicas

(SisbaJud, RenaJud, CNIB e Arisp), salvo ressalva expressa.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

CAMILA ZIBETTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000961-34.2022.5.12.0058
RECLAMANTE JOSE RAFAEL REYES

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO M C LAMINADOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECLAMADO VICTOR FERNANDO LUCENA
CARDOZO

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 81266/RS)

ADVOGADO RODRIGO CARDOZO RUBIRA(OAB:
81248/RS)

ADVOGADO ITALO OLIVEIRA DORNELES(OAB:
106869/RS)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
CORADINI(OAB: 124012/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAFAEL REYES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO:  JOSE RAFAEL REYES
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De ordem fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, querendo, a

respeito dos embargos declaratórios interpostos pela parte

contrária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000961-34.2022.5.12.0058
RECLAMANTE JOSE RAFAEL REYES

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO M C LAMINADOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECLAMADO VICTOR FERNANDO LUCENA
CARDOZO

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 81266/RS)

ADVOGADO RODRIGO CARDOZO RUBIRA(OAB:
81248/RS)

ADVOGADO ITALO OLIVEIRA DORNELES(OAB:
106869/RS)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
CORADINI(OAB: 124012/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M C LAMINADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO:  M C LAMINADOS LTDA

De ordem fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, querendo, a

respeito dos embargos declaratórios interpostos pela parte

contrária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000961-34.2022.5.12.0058
RECLAMANTE JOSE RAFAEL REYES

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO M C LAMINADOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECLAMADO VICTOR FERNANDO LUCENA
CARDOZO

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 81266/RS)

ADVOGADO RODRIGO CARDOZO RUBIRA(OAB:
81248/RS)

ADVOGADO ITALO OLIVEIRA DORNELES(OAB:
106869/RS)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
CORADINI(OAB: 124012/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR FERNANDO LUCENA CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO:  VICTOR FERNANDO LUCENA CARDOZO

De ordem fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, querendo, a

respeito dos embargos declaratórios interpostos pela parte

contrária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001202-71.2023.5.12.0058
RECLAMANTE ALGEMIRO ORLANDO ALVES

ADVOGADO ANA PAULA VOGELMANN(OAB:
48957/SC)

RECLAMADO VINICIUS ROCHA DOS SANTOS
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME MORANDINI
WALLNER(OAB: 42307/SC)

RECLAMADO LATICINIOS VALE DO URUGUAI
LTDA

ADVOGADO CLOVIS JOSE MAGNABOSCO
FILHO(OAB: 35297/RS)

RECLAMADO DUJULU SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME MORANDINI
WALLNER(OAB: 42307/SC)
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PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGEMIRO ORLANDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: ALGEMIRO ORLANDO ALVES

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) da 4ª Vara do Trabalho de

Chapecó/SC, fica V. Sª intimado(a) para ciência dos documentos

anexados com a manifestação de id bb70131.

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001342-08.2023.5.12.0058
RECLAMANTE RAYNALD SALOMON

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYNALD SALOMON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: RAYNALD SALOMON

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id d1a60b0.

Obs. A parte-autora deve comparecer ao local da perícia, com

antecedência, portando sua CTPS bem como todos os

documentos solicitados.

Documento assinado eletronicamente

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001342-08.2023.5.12.0058
RECLAMANTE RAYNALD SALOMON

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id d1a60b0.

Documento assinado eletronicamente

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0001491-04.2023.5.12.0058
RECLAMANTE LUCIANE MENDES DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE MENDES DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: LUCIANE MENDES DOS SANTOS SILVA

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id bdb8282.

Obs. A parte-autora deve comparecer ao local da perícia, com

antecedência, portando sua CTPS bem como todos os

documentos solicitados.

Documento assinado eletronicamente

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001491-04.2023.5.12.0058
RECLAMANTE LUCIANE MENDES DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id bdb8282.

Documento assinado eletronicamente

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001382-87.2023.5.12.0058
RECLAMANTE ADRIANA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO FABIANA ROBERTA MATTANA(OAB:
16109/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id 15bceaa.

Documento assinado eletronicamente

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001382-87.2023.5.12.0058
RECLAMANTE ADRIANA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO FABIANA ROBERTA MATTANA(OAB:
16109/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: ADRIANA FERNANDES DA SILVA

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id 15bceaa.

Obs. A parte-autora deve comparecer ao local da perícia, com

antecedência, portando sua CTPS bem como todos os

documentos solicitados.

Documento assinado eletronicamente

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000450-65.2024.5.12.0058
RECLAMANTE ANTONIO JOSE RAMOS LOPEZ

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO 49.502.344 JULCEMIR DOMINGOS
PALUDO

RECLAMADO CRISTALFLEX INDUSTRIA DE
ESPUMAS E COLCHOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE RAMOS LOPEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: ANTONIO JOSE RAMOS LOPEZ

Fica V. Sa. INTIMADO(A) DA AUDIÊNCIA INICIAL que será

realizada por VIDEOCONFERÊNCIA no dia 15/05/2024 13:48,

por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Deverá V. Sª. comparecer à AUDIÊNCIA VIRTUAL sob pena de

arquivamento nos termos do art. 844 da CLT.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

             Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100%

DIGITAL”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 21, podendo a parte demandada, expressamente, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a

primeira citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.
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Havendo necessidade, poderá obter informações através do e-mail

institucional da Secretaria da Vara: 4vara_cco@trt12.jus.br ou

t e l e f o n e :  ( 4 8 ) 3 2 1 6 - 4 4 8 4  o u  b a l c ã o  v i r t u a l :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / i h r - o q c q - u p i

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000453-20.2024.5.12.0058
RECLAMANTE CLEOMAR JOSE VEDANA

ADVOGADO MANUELE SANT ANA(OAB:
55000/SC)

ADVOGADO LUA MARIA PAGNUSSAT(OAB:
65871/SC)

RECLAMADO ASM COMERCIO DE FERRO E ACO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEOMAR JOSE VEDANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: CLEOMAR JOSE VEDANA

Fica V. Sa. INTIMADO(A) DA AUDIÊNCIA INICIAL que será

realizada por VIDEOCONFERÊNCIA no dia 15/05/2024 14:04,

por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Deverá V. Sª. comparecer à AUDIÊNCIA VIRTUAL sob pena de

arquivamento nos termos do art. 844 da CLT.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

             Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100%

DIGITAL”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 21, podendo a parte demandada, expressamente, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a

primeira citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Havendo necessidade, poderá obter informações através do e-mail

institucional da Secretaria da Vara: 4vara_cco@trt12.jus.br ou

t e l e f o n e :  ( 4 8 ) 3 2 1 6 - 4 4 8 4  o u  b a l c ã o  v i r t u a l :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / i h r - o q c q - u p i

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000459-27.2024.5.12.0058
RECLAMANTE ELENITA DA LUZ MACHADO DA

SILVA MILKEVICZ

ADVOGADO JOZENIR SOARES DE
CAMARGO(OAB: 30802/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO

Destinatário: ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

Endereço: Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: 20/05/2024

13:32, por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e respectivos documentos poderão
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ser acessados via internet.

Caso V. S.ª não consiga visualizar essa petição inicial, ou se não

possuir equipamentos para encaminhar documentos por via

eletrônica no Sistema PJe/JT, deverá solicitar informações através

d o  e - m a i l  i n s t i t u c i o n a l  d a  S e c r e t a r i a  d a  V a r a :

4vara_cco@trt12.jus.br ou telefone: (49) 3312-7940 (48) 3216-

4484 ou balcão virtual: https://meet.google.com/ihr-oqcq-upi

Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100% DIGITAL”, nos

termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, podendo

a parte demandada, expressamente, se opor à adoção do

“Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a primeira

citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Vossa Senhoria deverá apresentar defesa até a audiência, nos

termos do art. 847 da CLT, e comparecer à audiência virtual,

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art.

843, § 1º, da CLT) para prestar depoimento, sob pena de serem

considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844

da CLT).

A exceção de incompetência territorial deverá ser apresentada no

prazo de 5 dias a contar da data da notificação e em peça

específica, nos termos do art. 800 da CLT.

Na ocasião da contestação, deverá apresentar PPRA, e, se for o

caso, PCMAT (item 18.3 da NR-18), PCMSO, exames admissional,

demissional e periódicos da parte-autora, Atestados de Saúde

Ocupacional (item 7.4.1. da NR-07: PCMSO), comprovantes de

fornecimento de EPI (item 6.3. da NR-06: EPI), PPP da parte-autora

(art. 58, §4º, da Lei n. 8.213/91, e art. 404, VI, da IN-DC-INSS n.

100/2003), LTCAT específico do setor de trabalho da parte-autora

(§§ 1º, 2º e 3º do art. 58 da Lei n. 8.213/91) e Laudo de Análise

Ergônomica do Trabalho específico do setor de trabalho da parte-

autora (item 17.1.2 da NR-17: Ergonomia) sob as penas do art. 400

do CPC/15, os quais deverão ser encaminhados eletronicamente

por meio do Sistema PJe. No caso de ter havido acidente do

trabalho comunicado, deverá, no mesmo prazo, sob as penas do

art. 400 do CPC/15, apresentar os seguintes documentos: CAT (art.

22 da Lei 8.213/91), Ficha de Investigação e Análise de Acidente de

Trabalho em questão (item 4.12, h, da NR-04: SESMT; e item 5.16,

l, da NR-05: CIPA), Ata da Reunião Extraordinária da CIPA sobre o

acidente em questão (item 5.16, b, da NR-05: CIPA) Ordens

Internas de Serviço sobre Segurança e Saúde no Trabalho do

período do contrato de emprego da parte-autora (art. 157, II, da

CLT), Atas de Eleição e de Instalação e Posse dos Membros da

CIPA do período do contrato de emprego da parte-autora (item 5.14

da NR-05: CIPA) e Livro de Inspeção do Trabalho (art. 628 da CLT).

Salienta-se que os documentos apresentados deverão ser

adequadamente classificados e organizados de forma a facilitar o

exame dos autos eletrônicos, conforme o art. 22 da Resolução n.

136/2014 do CSJT, sob pena de não serem conhecidos.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000459-27.2024.5.12.0058
RECLAMANTE ELENITA DA LUZ MACHADO DA

SILVA MILKEVICZ

ADVOGADO JOZENIR SOARES DE
CAMARGO(OAB: 30802/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENITA DA LUZ MACHADO DA SILVA MILKEVICZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: ELENITA DA LUZ MACHADO DA SILVA

MILKEVICZ

Fica V. Sa. INTIMADO(A) DA AUDIÊNCIA INICIAL que será

realizada por VIDEOCONFERÊNCIA no dia 20/05/2024 13:32,

por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
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https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Deverá V. Sª. comparecer à AUDIÊNCIA VIRTUAL sob pena de

arquivamento nos termos do art. 844 da CLT.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

             Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100%

DIGITAL”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 21, podendo a parte demandada, expressamente, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a

primeira citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Havendo necessidade, poderá obter informações através do e-mail

institucional da Secretaria da Vara: 4vara_cco@trt12.jus.br ou

t e l e f o n e :  ( 4 8 ) 3 2 1 6 - 4 4 8 4  o u  b a l c ã o  v i r t u a l :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / i h r - o q c q - u p i

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000354-84.2023.5.12.0058
RECLAMANTE ALAN GEOVANI ZANCHET

ADVOGADO RONALDO SERNAJOTO
GARCIA(OAB: 53636/SC)

RECLAMADO FABIANE PIRES BLASIUS
11629040975

ADVOGADO DIOGO LOPES VITORINO(OAB:
81129/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANE PIRES BLASIUS 11629040975

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: FABIANE PIRES BLASIUS 11629040975

De ordem do Exmo Juiz do Trabalho, fica V. Sa. intimado para, no

prazo de 5 dias, comprovar o cumprimento do acordo, sob pena de

execução. Fica intimado, também, para apresentar a carta de

preposição.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

CAMILA ZIBETTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000449-80.2024.5.12.0058
RECLAMANTE HELENA ILHA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA DOS SANTOS
GABRIEL(OAB: 25836/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA ILHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: HELENA ILHA DA SILVA

Fica V. Sa. INTIMADO(A) DA AUDIÊNCIA INICIAL que será

realizada por VIDEOCONFERÊNCIA no dia 21/05/2024 13:08,

por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Deverá V. Sª. comparecer à AUDIÊNCIA VIRTUAL sob pena de

arquivamento nos termos do art. 844 da CLT.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

             Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100%

DIGITAL”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 21, podendo a parte demandada, expressamente, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a
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primeira citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Havendo necessidade, poderá obter informações através do e-mail

institucional da Secretaria da Vara: 4vara_cco@trt12.jus.br ou

t e l e f o n e :  ( 4 8 ) 3 2 1 6 - 4 4 8 4  o u  b a l c ã o  v i r t u a l :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / i h r - o q c q - u p i

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000449-80.2024.5.12.0058
RECLAMANTE HELENA ILHA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA DOS SANTOS
GABRIEL(OAB: 25836/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO

Destinatário: BRF S.A.

AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: 21/05/2024

13:08, por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e respectivos documentos poderão

ser acessados via internet.

Caso V. S.ª não consiga visualizar essa petição inicial, ou se não

possuir equipamentos para encaminhar documentos por via

eletrônica no Sistema PJe/JT, deverá solicitar informações através

d o  e - m a i l  i n s t i t u c i o n a l  d a  S e c r e t a r i a  d a  V a r a :

4vara_cco@trt12.jus.br ou telefone: (49) 3312-7940 (48) 3216-

4484 ou balcão virtual: https://meet.google.com/ihr-oqcq-upi

Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100% DIGITAL”, nos

termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 21, podendo

a parte demandada, expressamente, se opor à adoção do

“Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a primeira

citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência virtual,

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art.

843, § 1º, da CLT) para prestar depoimento, sob pena de revelia

e confissão quanto à matéria de fato (art. 844 da CLT), todavia,

fica dispensada de apresentar defesa até a data da audiência,

de modo que no referido ato será concedido o prazo para

tanto.

A exceção de incompetência territorial deverá ser apresentada no

prazo de 5 dias a contar da data da notificação e em peça

específica, nos termos do art. 800 da CLT.

Na ocasião da contestação, deverá apresentar PPRA, e, se for o

caso, PCMAT (item 18.3 da NR-18), PCMSO, exames admissional,

demissional e periódicos da parte-autora, Atestados de Saúde

Ocupacional (item 7.4.1. da NR-07: PCMSO), comprovantes de

fornecimento de EPI (item 6.3. da NR-06: EPI), PPP da parte-autora

(art. 58, §4º, da Lei n. 8.213/91, e art. 404, VI, da IN-DC-INSS n.

100/2003), LTCAT específico do setor de trabalho da parte-autora

(§§ 1º, 2º e 3º do art. 58 da Lei n. 8.213/91) e Laudo de Análise

Ergônomica do Trabalho específico do setor de trabalho da parte-

autora (item 17.1.2 da NR-17: Ergonomia) sob as penas do art. 400

do CPC/15, os quais deverão ser encaminhados eletronicamente

por meio do Sistema PJe. No caso de ter havido acidente do

trabalho comunicado, deverá, no mesmo prazo, sob as penas do

art. 400 do CPC/15, apresentar os seguintes documentos: CAT (art.

22 da Lei 8.213/91), Ficha de Investigação e Análise de Acidente de

Trabalho em questão (item 4.12, h, da NR-04: SESMT; e item 5.16,

l, da NR-05: CIPA), Ata da Reunião Extraordinária da CIPA sobre o

acidente em questão (item 5.16, b, da NR-05: CIPA) Ordens

Internas de Serviço sobre Segurança e Saúde no Trabalho do

período do contrato de emprego da parte-autora (art. 157, II, da

CLT), Atas de Eleição e de Instalação e Posse dos Membros da

CIPA do período do contrato de emprego da parte-autora (item 5.14

da NR-05: CIPA) e Livro de Inspeção do Trabalho (art. 628 da CLT).

Salienta-se que os documentos apresentados deverão ser

adequadamente classificados e organizados de forma a facilitar o

exame dos autos eletrônicos, conforme o art. 22 da Resolução n.

136/2014 do CSJT, sob pena de não serem conhecidos.
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Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001650-44.2023.5.12.0058
RECLAMANTE PATRICK MACIEL SOROKA

ADVOGADO FERNANDA KAROLINE ADAMI(OAB:
99656/PR)

RECLAMADO TRANSPORTES MARVEL LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK MACIEL SOROKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: PATRICK MACIEL SOROKA

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho, fica V. Sª intimado a

apresentar sua CTPS atualizada, bem como juntar seu prontuário

médico completo, em cumprimento aos termos da ata de audiência.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

CAMILA ZIBETTI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000461-94.2024.5.12.0058
RECLAMANTE MATHEUS FELIPE AULER DE MELO

ADVOGADO RONALDO SERNAJOTO
GARCIA(OAB: 53636/SC)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS FELIPE AULER DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: MATHEUS FELIPE AULER DE MELO

Fica V. Sa. INTIMADO(A) DA AUDIÊNCIA INICIAL que será

realizada por VIDEOCONFERÊNCIA no dia 20/05/2024 13:48,

por meio da plataforma ZOOM, mediante o uso do link de

acesso: 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/6729633602

Para acesso a plataforma ZOOM as partes deverão instalar o

aplicativo no celular ou computador, conforme informações contidas

n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Deverá V. Sª. comparecer à AUDIÊNCIA VIRTUAL sob pena de

arquivamento nos termos do art. 844 da CLT.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

             Fica V. Sª. ciente da opção pelo “JUÍZO 100%

DIGITAL”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 21, podendo a parte demandada, expressamente, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis após a

primeira citação/intimação, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância.

Havendo necessidade, poderá obter informações através do e-mail

institucional da Secretaria da Vara: 4vara_cco@trt12.jus.br ou

t e l e f o n e :  ( 4 8 ) 3 2 1 6 - 4 4 8 4  o u  b a l c ã o  v i r t u a l :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / i h r - o q c q - u p i

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).
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CHAPECO/SC, 18 de março de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001454-74.2023.5.12.0058
RECLAMANTE FEDLINE LUMA

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDLINE LUMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: FEDLINE LUMA

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id ef743d7.

Obs. A parte-autora deve comparecer ao local da perícia, com

antecedência, portando sua CTPS bem como todos os

documentos solicitados.

Documento assinado eletronicamente

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001454-74.2023.5.12.0058
RECLAMANTE FEDLINE LUMA

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id ef743d7.

Documento assinado eletronicamente

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001477-20.2023.5.12.0058
RECLAMANTE LEIRIS ISABEL ALFARO GARRIDO

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIRIS ISABEL ALFARO GARRIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: LEIRIS ISABEL ALFARO GARRIDO

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id 7ab895e.

Obs. A parte-autora deve comparecer ao local da perícia, com

antecedência, portando sua CTPS bem como todos os

documentos solicitados.

Documento assinado eletronicamente

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001477-20.2023.5.12.0058
RECLAMANTE LEIRIS ISABEL ALFARO GARRIDO

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id 7ab895e.

Documento assinado eletronicamente

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001053-75.2023.5.12.0058
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DA SILVEIRA

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO LIDER SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fdbcac0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, decido, nos termos da fundamentação, no mérito,

julgar procedentes em parte os pedidos da ação trabalhista movida

por por JOSE ANTONIO DA SILVEIRA contra LIDER SERVICOS

GERAIS LTDA para:

Condenar a reclamada a pagar ao reclamante, em valores a serem

calculados em liquidação de sentença com juros e correção

monetária, observados os recolhimentos previdenciários e fiscais

cabíveis, o que segue: devolução de desconto indevidos.

Autorizar a dedução dos valores comprovadamente já pagos a

mesmo título.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Custas de R$ 12,82, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 641,02, pela reclamada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

RÔMULO TOZZO TECHIO

JUIZ DO TRABALHO
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    ROMULO TOZZO TECHIO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001053-75.2023.5.12.0058
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DA SILVEIRA

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO LIDER SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fdbcac0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, decido, nos termos da fundamentação, no mérito,

julgar procedentes em parte os pedidos da ação trabalhista movida

por por JOSE ANTONIO DA SILVEIRA contra LIDER SERVICOS

GERAIS LTDA para:

Condenar a reclamada a pagar ao reclamante, em valores a serem

calculados em liquidação de sentença com juros e correção

monetária, observados os recolhimentos previdenciários e fiscais

cabíveis, o que segue: devolução de desconto indevidos.

Autorizar a dedução dos valores comprovadamente já pagos a

mesmo título.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Custas de R$ 12,82, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 641,02, pela reclamada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

RÔMULO TOZZO TECHIO

JUIZ DO TRABALHO

    ROMULO TOZZO TECHIO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001471-13.2023.5.12.0058
RECLAMANTE VICTOR ALFONSO DIAZ GONZALEZ

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR ALFONSO DIAZ GONZALEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: VICTOR ALFONSO DIAZ GONZALEZ

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id 24d5376.

Obs. A parte-autora deve comparecer ao local da perícia, com

antecedência, portando sua CTPS bem como todos os

documentos solicitados.

Documento assinado eletronicamente

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001471-13.2023.5.12.0058
RECLAMANTE VICTOR ALFONSO DIAZ GONZALEZ

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id 24d5376.

Documento assinado eletronicamente

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº PAP-0001304-93.2023.5.12.0058
REQUERENTE LEOMAR JOSE POLLI

ADVOGADO ARIANI DE GODOIS(OAB: 50211/SC)

REQUERIDO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ca5f77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação de produção antecipada de provas

proposta por LEOMAR JOSE POLLI em face de EMBRASIL

EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA, julgo

PROCEDENTES os pedidos, já tendo sido satisfeita a apresentação

dos documentos.

Defiro o benefício da justiça gratuita a parte requerente, na forma do

art. 790, parágrafo 3º, da CLT.

Honorários advocatícios incabíveis, ante a ausência de caráter

contencioso da demanda, sem sucumbência (jurisdição voluntária).

Custas a cargo da parte requerente, e dispensadas.

Intimem-se as partes, e, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao

arquivo.

Salienta-se que, por se tratar de processo eletrônico, a parte

requerente poderá a qualquer momento acessar os autos para

extrair cópias, não havendo necessidade de os autos

permanecerem ativos para tanto.

Nada mais./amp

Documento assinado eletronicamente

    ROMULO TOZZO TECHIO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0001304-93.2023.5.12.0058
REQUERENTE LEOMAR JOSE POLLI

ADVOGADO ARIANI DE GODOIS(OAB: 50211/SC)

REQUERIDO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOMAR JOSE POLLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ca5f77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação de produção antecipada de provas

proposta por LEOMAR JOSE POLLI em face de EMBRASIL

EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA, julgo

PROCEDENTES os pedidos, já tendo sido satisfeita a apresentação

dos documentos.

Defiro o benefício da justiça gratuita a parte requerente, na forma do

art. 790, parágrafo 3º, da CLT.

Honorários advocatícios incabíveis, ante a ausência de caráter

contencioso da demanda, sem sucumbência (jurisdição voluntária).
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Custas a cargo da parte requerente, e dispensadas.

Intimem-se as partes, e, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao

arquivo.

Salienta-se que, por se tratar de processo eletrônico, a parte

requerente poderá a qualquer momento acessar os autos para

extrair cópias, não havendo necessidade de os autos

permanecerem ativos para tanto.

Nada mais./amp

Documento assinado eletronicamente

    ROMULO TOZZO TECHIO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000436-81.2024.5.12.0058
EMBARGANTE IDAIR ALVES CORREA

ADVOGADO RENAN PAGLIA(OAB: 36228/SC)

EMBARGANTE ANTONIO BUFON

ADVOGADO RENAN PAGLIA(OAB: 36228/SC)

EMBARGANTE ROSICLER TEREZINHA AMBROSI
CORREA

ADVOGADO RENAN PAGLIA(OAB: 36228/SC)

EMBARGADO CARLOS DE LACERDA SANTOS

ADVOGADO JEFERSON FERNANDO CELLA(OAB:
65398/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DE LACERDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: CARLOS DE LACERDA SANTOS

Fica V. Sª intimado(a) para contestar os embargos de terceiro, no

prazo 15 (quinze) dias.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

ALICE MARI PERSZEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001529-16.2023.5.12.0058
RECLAMANTE YUDITH MARIA RAVEL

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - YUDITH MARIA RAVEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: YUDITH MARIA RAVEL

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id 34d1aa3.

Obs. A parte-autora deve comparecer ao local da perícia, com

antecedência, portando sua CTPS bem como todos os

documentos solicitados.

Documento assinado eletronicamente

Obs. A parte-autora deve comparecer ao local da perícia, com

antecedência, portando sua CTPS bem como todos os documentos

solicitados.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001529-16.2023.5.12.0058
RECLAMANTE YUDITH MARIA RAVEL

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: BUGIO AGROPECUARIA LTDA

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id 34d1aa3.

Documento assinado eletronicamente

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001502-33.2023.5.12.0058
RECLAMANTE ODAIR DOS SANTOS

ADVOGADO PAULINA ANDREA CAMPOS
ORMENO(OAB: 33579/SC)

ADVOGADO FRANCIELE GOMES
SCAPINELLO(OAB: 35945/SC)

RECLAMADO A.B.P. ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: ODAIR DOS SANTOS

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id 37e17cf.

Obs. A parte-autora deve comparecer ao local da perícia, com

antecedência, portando sua CTPS bem como todos os

documentos solicitados.

Documento assinado eletronicamente

Obs. A parte-autora deve comparecer ao local da perícia, com

antecedência, portando sua CTPS bem como todos os

documentos solicitados.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001502-33.2023.5.12.0058
RECLAMANTE ODAIR DOS SANTOS

ADVOGADO PAULINA ANDREA CAMPOS
ORMENO(OAB: 33579/SC)

ADVOGADO FRANCIELE GOMES
SCAPINELLO(OAB: 35945/SC)

RECLAMADO A.B.P. ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO JONATHAN AURI BODANESE
BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.B.P. ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: A.B.P. ENGENHARIA LTDA

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id 37e17cf.

Documento assinado eletronicamente

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000654-46.2023.5.12.0058
RECLAMANTE KENNEDY WLADIMIR FEMAYOR

RODRIGUEZ

ADVOGADO GUSTAVO MATANA DA ROSA(OAB:
62396/SC)

RECLAMADO RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO RZK ENERGIA S.A.

ADVOGADO RUI JOSE LEITE SANTANA
MARCONDES(OAB: 338767/SP)

RECLAMADO PRG PROJETOS, GERENCIAMENTO
E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ANA LUISA SCARDUELLI
ASSELLI(OAB: 442885/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRG PROJETOS, GERENCIAMENTO E CONSULTORIA LTDA

  - RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA

  - RZK ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d99de46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROMULO TOZZO TECHIO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000654-46.2023.5.12.0058
RECLAMANTE KENNEDY WLADIMIR FEMAYOR

RODRIGUEZ

ADVOGADO GUSTAVO MATANA DA ROSA(OAB:
62396/SC)

RECLAMADO RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO RZK ENERGIA S.A.

ADVOGADO RUI JOSE LEITE SANTANA
MARCONDES(OAB: 338767/SP)

RECLAMADO PRG PROJETOS, GERENCIAMENTO
E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ANA LUISA SCARDUELLI
ASSELLI(OAB: 442885/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENNEDY WLADIMIR FEMAYOR RODRIGUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d99de46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROMULO TOZZO TECHIO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001358-59.2023.5.12.0058
RECLAMANTE JACSON JUNIOR MELLO TELES

ADVOGADO EDUARDO DALLACORTE(OAB:
45718/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACSON JUNIOR MELLO TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: JACSON JUNIOR MELLO TELES

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id 9ef0aa5.

Obs. A parte-autora deve comparecer ao local da perícia, com

antecedência, portando sua CTPS bem como todos os

documentos solicitados.

Documento assinado eletronicamente

Obs. A parte-autora deve comparecer ao local da perícia, com

antecedência, portando sua CTPS bem como todos os documentos

solicitados.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001358-59.2023.5.12.0058
RECLAMANTE JACSON JUNIOR MELLO TELES

ADVOGADO EDUARDO DALLACORTE(OAB:
45718/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id 9ef0aa5.

Documento assinado eletronicamente

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000880-51.2023.5.12.0058
RECLAMANTE DANIELA DIONISIO CHAGAS

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DIONISIO CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: DANIELA DIONISIO CHAGAS

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id ebfc4f4.

Obs. A parte-autora deve comparecer ao local da perícia, com

antecedência, portando sua CTPS bem como todos os

documentos solicitados.

Documento assinado eletronicamente

Obs. A parte-autora deve comparecer ao local da perícia, com

antecedência, portando sua CTPS bem como todos os documentos

solicitados.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000880-51.2023.5.12.0058
RECLAMANTE DANIELA DIONISIO CHAGAS

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id ebfc4f4.

Documento assinado eletronicamente

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id ebfc4f4.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001442-60.2023.5.12.0058
RECLAMANTE MARIANI DE LOS ANGELES VELIZ

PEREIRA

ADVOGADO SAMARA CARDOSO GALLI(OAB:
58576/SC)

ADVOGADO MARCOS RODRIGO NUNES(OAB:
53094/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANI DE LOS ANGELES VELIZ PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: MARIANI DE LOS ANGELES VELIZ PEREIRA

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id 6a66bc3.

Obs. A parte-autora deve comparecer ao local da perícia, com

antecedência, portando sua CTPS bem como todos os

documentos solicitados.

Documento assinado eletronicamente

Obs. A parte-autora deve comparecer ao local da perícia, com

antecedência, portando sua CTPS bem como todos os documentos

solicitados.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001442-60.2023.5.12.0058
RECLAMANTE MARIANI DE LOS ANGELES VELIZ

PEREIRA

ADVOGADO SAMARA CARDOSO GALLI(OAB:
58576/SC)

ADVOGADO MARCOS RODRIGO NUNES(OAB:
53094/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id 6a66bc3.

Documento assinado eletronicamente

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001479-87.2023.5.12.0058
RECLAMANTE MARLENE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE MARIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: MARLENE MARIA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id dc85d9a.

Obs. A parte-autora deve comparecer ao local da perícia, com

antecedência, portando sua CTPS bem como todos os

documentos solicitados.

Documento assinado eletronicamente

Obs. A parte-autora deve comparecer ao local da perícia, com

antecedência, portando sua CTPS bem como todos os documentos

solicitados.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001479-87.2023.5.12.0058
RECLAMANTE MARLENE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

RECLAMADO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: BUGIO AGROPECUARIA LTDA

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id dc85d9a.

Documento assinado eletronicamente

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000970-93.2022.5.12.0058
RECLAMANTE FERNANDA COLATTO GUILLEN

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO NA EXECUÇÃO

DESTINATÁRIO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) da 4ª Vara do Trabalho de

Chapecó/SC, fica V. Sª Citada da execução da importância de R$

191.839,34, atualizada até 31.3.2024, e para opor embargos, no

prazo de 30 dias.

LICIANE FÁTIMA ZIMMER DI DOMENICO

       Diretora de Secretaria

\\\rpal

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

LICIANE FATIMA ZIMMER DI DOMENICO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001227-84.2023.5.12.0058
RECLAMANTE RUSBER JAVIER SALAZAR RANGEL

ADVOGADO JUAREZ CECCON(OAB: 52346/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4a6799

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROMULO TOZZO TECHIO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001227-84.2023.5.12.0058
RECLAMANTE RUSBER JAVIER SALAZAR RANGEL

ADVOGADO JUAREZ CECCON(OAB: 52346/RS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUSBER JAVIER SALAZAR RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4a6799

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROMULO TOZZO TECHIO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001571-65.2023.5.12.0058
RECLAMANTE LENNY DEL VALLE MISEL CALDERA

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENNY DEL VALLE MISEL CALDERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: LENNY DEL VALLE MISEL CALDERA

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id fc6d4c9.

Obs. A parte-autora deve comparecer ao local da perícia, com

antecedência, portando sua CTPS bem como todos os

documentos solicitados.

Documento assinado eletronicamente

Obs. A parte-autora deve comparecer ao local da perícia, com

antecedência, portando sua CTPS bem como todos os documentos

solicitados.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001571-65.2023.5.12.0058
RECLAMANTE LENNY DEL VALLE MISEL CALDERA

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS

Fica V. Sª intimado(a) para ciência da DATA, HORÁRIO E LOCAL

re(designados) para a perícia médica/técnica, conforme informado

pelo(a) perito(a) no Id fc6d4c9.

Documento assinado eletronicamente

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MENDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000227-20.2021.5.12.0058
RECLAMANTE ANTONIO BELAVER DA CRUZ

ADVOGADO ELIZANDRA ANGELA DURANTI(OAB:
30820/SC)

RECLAMADO INCORPORADORA COLINAS DE
CAMBORIU LTDA

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

RECLAMADO ABELARDO BENIGNO & COSTA
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BELAVER DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: ANTONIO BELAVER DA CRUZ

Fica V. Sª intimado(a) para que, no prazo de 05 dias, proceda à

retirada de sua CTPS nesta secretaria.

Documento assinado eletronicamente

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA DECAT

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000787-69.2015.5.12.0058
RECLAMANTE CLEITON DE OLIVEIRA

ADVOGADO JATIR JOSE BALBINOT(OAB:
23231/SC)

RECLAMADO DARLAN DA SILVA

RECLAMADO GENI RODRIGUES

RECLAMADO OESTE INSTALACOES ELETRICAS E
HIDRAULICAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ES INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAINEIS ELETRICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: CLEITON DE OLIVEIRA

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) da 4ª Vara do Trabalho de

Chapecó/SC, fica V. Sª intimado(a) para ciência da manifestação de

ID 37ceea6.

CHAPECO/SC, 19 de março de 2024.

TACIANA ROSSETO LINHARES

Assessor

1ª Vara do Trabalho de Florianópolis

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001707-49.2017.5.12.0001
RECLAMANTE JANIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO APARECIDO RODRIGUES(OAB:
26189/SC)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ITAU UNIBANCO S.A.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

TITO LIVIO LEIRIA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000195-94.2018.5.12.0001
RECLAMANTE ISAIR BUENO

ADVOGADO IARA LEAL DA CRUZ(OAB:
80890/RS)

RECLAMADO CHARLES EVERSON NICOLEIT

ADVOGADO MARILIA BEDUSCHI DELLA PASQUA
AMARAL(OAB: 29036/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENAN DANTAS FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES EVERSON NICOLEIT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CHARLES EVERSON NICOLEIT

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

TITO LIVIO LEIRIA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000554-39.2021.5.12.0001

RECLAMANTE JESSE RODRIGUES BASTOS

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

RECLAMADO ADEMIR DIAS MACHADO

RECLAMADO F J CURSOS E TREINAMENTOS
EIRELI

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE RODRIGUES BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JESSE RODRIGUES BASTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

TITO LIVIO LEIRIA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000007-67.2019.5.12.0001
RECLAMANTE ADRIANO MALEK

ADVOGADO RENATO PEREIRA GOMES(OAB:
15811/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO DOS
MEDICOS, PROFISSIONAIS DA
AREA DA SAUDE,
PROFESSORES,CONTABILISTAS E
EMPRESARIOS DA GRANDE
FLORIANOPOLIS LTDA

ADVOGADO MANOELLA LUIZA DA COSTA
MOLON(OAB: 28010/SC)

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

PERITO RICARDO WALLACE DAS CHAGAS
LUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO DOS MEDICOS,
PROFISSIONAIS DA AREA DA SAUDE,
PROFESSORES,CONTABILISTAS E EMPRESARIOS DA
GRANDE FLORIANOPOLIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 259
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COOPERATIVA DE CREDITO DOS MEDICOS,

P R O F I S S I O N A I S  D A  A R E A  D A  S A U D E ,

PROFESSORES,CONTABILISTAS E EMPRESARIOS DA

GRANDE FLORIANOPOLIS LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

TITO LIVIO LEIRIA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000981-36.2021.5.12.0001
RECLAMANTE IVO ANTUNES DE MATOS

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

RECLAMADO FEELING LOUNGE FLORIPA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE KUNDE MALDINI(OAB:
83147/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO ANTUNES DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IVO ANTUNES DE MATOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

TITO LIVIO LEIRIA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000981-36.2021.5.12.0001
RECLAMANTE IVO ANTUNES DE MATOS

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

RECLAMADO FEELING LOUNGE FLORIPA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE KUNDE MALDINI(OAB:
83147/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO ANTUNES DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IVO ANTUNES DE MATOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

TITO LIVIO LEIRIA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000729-67.2020.5.12.0001
RECLAMANTE MANON DILIO

ADVOGADO LEANDRO DE MELO
PELEGRINI(OAB: 29701/SC)

RECLAMADO IVONESIA ADELIA SILVA

ADVOGADO JOAO GONCALVES NETO(OAB:
31419/SC)

RECLAMADO HOMEDICAL ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA - ME

ADVOGADO ANDREA GIAMONDO MASSEI
ROSSI(OAB: 133129/SP)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANON DILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MANON DILIO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

TITO LIVIO LEIRIA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000800-06.2019.5.12.0001
RECLAMANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BRANDAO
DELGADO(OAB: 8044/SC)

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

RECLAMADO FLAVIO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

TITO LIVIO LEIRIA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000413-20.2021.5.12.0001
RECLAMANTE EDICLAUDIO VILAROUCA

RODRIGUES

ADVOGADO RAQUEL WERLICH(OAB: 59387/SC)

RECLAMADO M&M NATURAL LANCHES LTDA

ADVOGADO ARAMIS CABEDA FARIA(OAB:
15739/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDICLAUDIO VILAROUCA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDICLAUDIO VILAROUCA RODRIGUES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

TITO LIVIO LEIRIA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000413-20.2021.5.12.0001
RECLAMANTE EDICLAUDIO VILAROUCA

RODRIGUES

ADVOGADO RAQUEL WERLICH(OAB: 59387/SC)

RECLAMADO M&M NATURAL LANCHES LTDA

ADVOGADO ARAMIS CABEDA FARIA(OAB:
15739/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDICLAUDIO VILAROUCA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDICLAUDIO VILAROUCA RODRIGUES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.
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TITO LIVIO LEIRIA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000058-05.2024.5.12.0001
RECLAMANTE REGINA CABRIOTTI FERRAREZI

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para manifestar-se sobre os

documentos juntados pelo(a) autor(a) na manifestação à

contestação, no prazo de 05 dias, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR SALA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001040-53.2023.5.12.0001
RECLAMANTE JOSIELE CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANA DA SILVA NUNES(OAB:
1144/RR)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA

RECLAMADO D & L SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIELE CORDEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

JOSIELE CORDEIRO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para indicar se pretende produzir outras

provas, especificando-as e justificando-as, sob pena de aplicação

da previsão normativa contida no art. 355,I, do CPC/2015.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR SALA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001040-53.2023.5.12.0001
RECLAMANTE JOSIELE CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANA DA SILVA NUNES(OAB:
1144/RR)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA

RECLAMADO D & L SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D & L SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

D & L SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para indicar se pretende produzir outras

provas, especificando-as e justificando-as, sob pena de aplicação

da previsão normativa contida no art. 355,I, do CPC/2015.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR SALA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000514-86.2023.5.12.0001

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 262
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE JESSICA COSTA HERMOGENES

ADVOGADO LEANDRO OSÓRIO DE
AGUIAR(OAB: 32627/SC)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA COSTA HERMOGENES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d39ac4c

proferida nos autos.

Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), por preenchidos os

pressupostos legais (tempestividade, preparo, adequação e regular

representação).

Vista ao adverso pelo prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT da 12ª Região.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACPCiv-0000952-15.2023.5.12.0001
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a27c7d4

proferido nos autos.

Considerando a manifestação da parte autora - Id e7d4201, diga a

ré se pretende produzir outras provas, especificando-as e

justificando-as, sob pena de aplicação da previsão normativa

contida no art. 355, I, do CPC/2015. Prazo: 15 dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000869-72.2018.5.12.0001
RECLAMANTE ERMESON ANTONIO MARTINS

ADVOGADO EDUARDO CARLIN KILIAN(OAB:
13890/SC)

RECLAMADO SERGIO BRIZOLLA SAVI

RECLAMADO COPE ENGENHARIA EIRELI - EPP

RECLAMADO GERALDO JORGE

RECLAMADO FABIOLA MONGUILHOTT DA ROSA

PERITO MARCIO CASTANHO CABRAL

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO FABIO DA SILVA MACIEL(OAB:
31033/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERMESON ANTONIO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

ERMESON ANTONIO MARTINS

Considerar-se ciente do(s) documento(s) juntados no Id 080ba61 e

anexos, para requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AGEU RAUPP

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000315-64.2023.5.12.0001
RECLAMANTE JADER BITENCOURT PINTER

ADVOGADO HELAINE LAURA MARTINS(OAB:
50969/SC)

RECLAMADO WILLIAM XAVIER BARBOSA

ADVOGADO RENATA MIRANDA DANIEL(OAB:
14786/MS)

RECLAMADO WS INVESTIMENTO E GESTAO
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO RENATA MIRANDA DANIEL(OAB:
14786/MS)

RECLAMADO T4F INVESTIMENTOS E
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JADER BITENCOURT PINTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

JADER BITENCOURT PINTER

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para indicar se pretende produzir outras

provas, especificando-as e justificando-as, sob pena de aplicação

da previsão normativa contida no art. 355,I, do CPC/2015.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR SALA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000315-64.2023.5.12.0001
RECLAMANTE JADER BITENCOURT PINTER

ADVOGADO HELAINE LAURA MARTINS(OAB:
50969/SC)

RECLAMADO WILLIAM XAVIER BARBOSA

ADVOGADO RENATA MIRANDA DANIEL(OAB:
14786/MS)

RECLAMADO WS INVESTIMENTO E GESTAO
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO RENATA MIRANDA DANIEL(OAB:
14786/MS)

RECLAMADO T4F INVESTIMENTOS E
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WS INVESTIMENTO E GESTAO FINANCEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

WS INVESTIMENTO E GESTAO FINANCEIRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para indicar se pretende produzir outras

provas, especificando-as e justificando-as, sob pena de aplicação

da previsão normativa contida no art. 355,I, do CPC/2015.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR SALA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000315-64.2023.5.12.0001
RECLAMANTE JADER BITENCOURT PINTER

ADVOGADO HELAINE LAURA MARTINS(OAB:
50969/SC)

RECLAMADO WILLIAM XAVIER BARBOSA

ADVOGADO RENATA MIRANDA DANIEL(OAB:
14786/MS)

RECLAMADO WS INVESTIMENTO E GESTAO
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO RENATA MIRANDA DANIEL(OAB:
14786/MS)

RECLAMADO T4F INVESTIMENTOS E
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM XAVIER BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

WILLIAM XAVIER BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para indicar se pretende produzir outras

provas, especificando-as e justificando-as, sob pena de aplicação

da previsão normativa contida no art. 355,I, do CPC/2015.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR SALA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000004-39.2024.5.12.0001
AUTOR A FERNANDES PRESTACAO DE

SERVICOS EIRELI

ADVOGADO GIOVANI DUARTE OLIVEIRA(OAB:
16353/SC)
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ADVOGADO RAQUEL MAY PELEGRIM(OAB:
15369/SC)

RÉU VERA LUCIA SOARES

RÉU FATIMA REGINA DO NASCIMENTO

RÉU MARIA APARECIDA HARDT DA
SILVA

RÉU ROSANA HARDT

RÉU RODOLFO HARDT NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A FERNANDES PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1debeba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000902-86.2023.5.12.0001
RECLAMANTE WAGNER DA SILVA SOUZA

ADVOGADO MARIANNA GARCIA BRAZ
GOMES(OAB: 47424/SC)

RECLAMADO NELSON MUNIZ DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

RECLAMADO SHARK INTERMEDIACOES E APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - NELSON MUNIZ DA SILVA JUNIOR

  - SHARK INTERMEDIACOES E APOIO ADMINISTRATIVO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 409bf19

proferida nos autos.

Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), por preenchidos os

pressupostos legais (tempestividade, preparo, adequação e regular

representação).

Vista ao adverso pelo prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT da 12ª Região.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000380-59.2023.5.12.0001
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DO

NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
35353/SC)

RECLAMADO BOIRON MEDICAMENTOS
HOMEOPATICOS LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOIRON MEDICAMENTOS HOMEOPATICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ed71d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

POSTO ISSO, nos autos da ação trabalhista proposta por CARLOS

ALBERTO DO NASCIMENTO FILHO em face de BOIRON

MEDICAMENTOS HOMEOPÁTICOS LTDA:

REJEITO os pedidos.

Honorár ios advocatíc ios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Custas pelo autor no montante de R$ 10.181,400, calculadas sobre

o valor da causa, de R$ 509.069,47.

Ficam as partes desde já advertidas de que eventuais

embargos de declaração deverão limitar-se a discutir as

hipóteses do artigo 897-A da CLT, sendo incabível reanálise de

prova ou prequestionamento neste grau de jurisdição, sob

pena de serem considerados protelatórios e aplicadas as

sanções processuais cabíveis.

Intimem-se as partes.

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000380-59.2023.5.12.0001
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DO

NASCIMENTO FILHO
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ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
35353/SC)

RECLAMADO BOIRON MEDICAMENTOS
HOMEOPATICOS LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ed71d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

POSTO ISSO, nos autos da ação trabalhista proposta por CARLOS

ALBERTO DO NASCIMENTO FILHO em face de BOIRON

MEDICAMENTOS HOMEOPÁTICOS LTDA:

REJEITO os pedidos.

Honorár ios advocatíc ios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Custas pelo autor no montante de R$ 10.181,400, calculadas sobre

o valor da causa, de R$ 509.069,47.

Ficam as partes desde já advertidas de que eventuais

embargos de declaração deverão limitar-se a discutir as

hipóteses do artigo 897-A da CLT, sendo incabível reanálise de

prova ou prequestionamento neste grau de jurisdição, sob

pena de serem considerados protelatórios e aplicadas as

sanções processuais cabíveis.

Intimem-se as partes.

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATAlc-0000049-48.2021.5.12.0001
RECLAMANTE SINDICATO DAS EMPRESAS

OPERADORAS E
CONCESSIONARIAS DE
SANEAMENTO NO ESTADO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO MURILO GOUVEA DOS REIS(OAB:
7258/SC)

RECLAMADO RBI CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO ANDRE VINICIUS COSTA
PESSOA(OAB: 37288/SC)

ADVOGADO JESSICA MARQUES MARTINS(OAB:
45950/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RBI CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário

RBI CONSTRUCOES EIRELI

CITAÇÃO EXECUTÓRIA AO RÉU

Fica o executado CITADO, para pagar ou garantir a execução, em

48 horas, da importância discriminada no ID 319e5a5, sob pena de

penhora.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR SALA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000114-09.2022.5.12.0001
RECLAMANTE RICARDO DA CUNHA LEMOS

ADVOGADO ANDREAS EVAGELOS
KARABALIS(OAB: 43122/SC)

ADVOGADO RODRIGO KONS MARTENDAL(OAB:
43115/SC)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecd22fe

proferido nos autos.

Vistos.

Em relação ao IRPF, esclareço que os cálculos apurados nos autos
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já deduziram dos créditos do autor o tributo por ele devido,

conforme #id:aac303d , pág. 1, razão pela qual a responsabilidade

tributária por seu recolhimento cabe ao empregador/executado.

No mais, deduza-se da ordem de bloqueio em andamento o valor

das contribuições sociais quitadas - #id:771e192 , esclarecendo-se

que seu recolhimento ainda não havia sido comprovado nos autos

pela ré.

Prossiga a execução quanto ao imposto de renda.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000976-14.2021.5.12.0001
RECLAMANTE SIRO RUDIMAR SILVA DA LUZ

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

ADVOGADO Leo Bittencourt(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO CAROLINE SCHWARZ DE
ALMEIDA(OAB: 31444/SC)

RECLAMADO INSULAR TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO MARCIO CASTANHO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSULAR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário

INSULAR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

CITAÇÃO EXECUTÓRIA AO RÉU

Fica o executado CITADO, para pagar, em 48 horas, os créditos

extraconcursais (diferença de custas - R$ 885,31 e honorários

sucumbenciais - R$ 11.569,60), sob pena de penhora.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR SALA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000808-46.2020.5.12.0001
RECLAMANTE MARCIO LUIS LYRA COELHO

ADVOGADO EMERSON NICOLAZZI
CARVALHO(OAB: 9186/SC)

ADVOGADO EMERSON NICOLAZZI CARVALHO
JUNIOR(OAB: 39998/SC)

ADVOGADO NELSON CARVALHO NETO(OAB:
27436/SC)

RECLAMADO FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE
LTDA.

ADVOGADO ROBERTA CARDOSO FARIAS(OAB:
39073/SC)

ADVOGADO GUILHERME PACHECO COAN(OAB:
57488/SC)

RECLAMADO FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO ROBERTA CARDOSO FARIAS(OAB:
39073/SC)

ADVOGADO GUILHERME PACHECO COAN(OAB:
57488/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE

  - FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f3a89a

proferido nos autos.

Diante da manifestação da União - Id d19f89b, apresente o

executado o cálculo do valor devido a título de contribuição

previdenciária e o respectivo recolhimento, sob pena de nomeação

de contador ad hoc para apuração, sucumbindo com o ônus

respectivo. Prazo: 30 dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000770-05.2018.5.12.0001
RECLAMANTE ERICA ANDRESSA GODOIS

ADVOGADO ANDREY LEMOS LEONEL(OAB:
321813/SP)

ADVOGADO RAMON CAETANO CELESTINO(OAB:
322878/SP)

RECLAMADO LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE LIPORONI
MARTINS(OAB: 134074/SP)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A
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ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE LIPORONI
MARTINS(OAB: 134074/SP)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebf0690

proferido nos autos.

Liberem-se os valores disponíveis e incontroversos.

No mais, garantido por seguro fiança - Id 596dd1c, aguarde-se o

julgamento do agravo interposto.

À CALEX.

Após, subam os autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000770-05.2018.5.12.0001
RECLAMANTE ERICA ANDRESSA GODOIS

ADVOGADO ANDREY LEMOS LEONEL(OAB:
321813/SP)

ADVOGADO RAMON CAETANO CELESTINO(OAB:
322878/SP)

RECLAMADO LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE LIPORONI
MARTINS(OAB: 134074/SP)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE LIPORONI
MARTINS(OAB: 134074/SP)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA ANDRESSA GODOIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebf0690

proferido nos autos.

Liberem-se os valores disponíveis e incontroversos.

No mais, garantido por seguro fiança - Id 596dd1c, aguarde-se o

julgamento do agravo interposto.

À CALEX.

Após, subam os autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000132-64.2021.5.12.0001
RECLAMANTE PAULO RAFAEL ROSA SEMA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TESTEMUNHA CARLOS VINICIUS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 805315c

proferido nos autos.

Ante a discrepância entre os valores apresentados pelas partes,

determino a liquidação por contador ad hoc.

Para tanto, fica desde já NOMEADO para atuar como auxiliar Juízo

- GUILHERME WEBER SCHMITT, para elaborar a conta de

liquidação de sentença, em 15 dias úteis, ficando desde já

autorizado a requerer diretamente à Caixa Econômica Federal o

extrato atualizado da conta vinculada do FGTS da parte autora e

demais documentos necessários à elaboração do cálculo de

liquidação.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000132-64.2021.5.12.0001
RECLAMANTE PAULO RAFAEL ROSA SEMA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TESTEMUNHA CARLOS VINICIUS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RAFAEL ROSA SEMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 805315c

proferido nos autos.

Ante a discrepância entre os valores apresentados pelas partes,

determino a liquidação por contador ad hoc.

Para tanto, fica desde já NOMEADO para atuar como auxiliar Juízo

- GUILHERME WEBER SCHMITT, para elaborar a conta de

liquidação de sentença, em 15 dias úteis, ficando desde já

autorizado a requerer diretamente à Caixa Econômica Federal o

extrato atualizado da conta vinculada do FGTS da parte autora e

demais documentos necessários à elaboração do cálculo de

liquidação.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000388-70.2022.5.12.0001
RECLAMANTE NUBIA FREITAS VIANA

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMADO REQUINTE CENTRO DE BELEZA
ESTETICA E BEM ESTAR LTDA

ADVOGADO MARCOS SPADA ALIBERTI(OAB:
18539/SC)

RECLAMADO DENISE RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS SPADA ALIBERTI(OAB:
18539/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUBIA FREITAS VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

NUBIA FREITAS VIANA

INTIMAÇÃO

Considerar-se V. Sª ciente do comprovante(s) anexados pelo

adverso para manifestação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR SALA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000029-91.2020.5.12.0001
RECLAMANTE DANIEL OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO LAGE PONTES(OAB:
26997/SC)

ADVOGADO KARINE BIGLIARDI(OAB: 18098/SC)

RECLAMADO RGIS BRASIL SERVICOS DE
ESTOQUES LTDA.

ADVOGADO ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO(OAB: 12838/PR)

TESTEMUNHA TATIANE GOMES

TESTEMUNHA MICHEL DA SILVA BARBOSA

PERITO DANIANA BIANCA FRANCESCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANIEL OLIVEIRA DE SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

TITO LIVIO LEIRIA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000029-91.2020.5.12.0001
RECLAMANTE DANIEL OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO LAGE PONTES(OAB:
26997/SC)

ADVOGADO KARINE BIGLIARDI(OAB: 18098/SC)

RECLAMADO RGIS BRASIL SERVICOS DE
ESTOQUES LTDA.

ADVOGADO ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO(OAB: 12838/PR)

TESTEMUNHA TATIANE GOMES

TESTEMUNHA MICHEL DA SILVA BARBOSA

PERITO DANIANA BIANCA FRANCESCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANIEL OLIVEIRA DE SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

TITO LIVIO LEIRIA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001555-98.2017.5.12.0001
RECLAMANTE DANIELA DOS SANTOS BASTOS

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

ADVOGADO TAISA SIMONE BARBIERI(OAB:
32960/SC)

RECLAMADO UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO BRAS RICARDO COLOMBO(OAB:
13048/SC)

ADVOGADO ANDREY HEERDT MACHADO(OAB:
36559/SC)

ADVOGADO RICARDO MIARA SCHUARTS(OAB:
55039/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DOS SANTOS BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIADE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Destinatário:

DANIELA DOS SANTOS BASTOS

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: 01/04/2024 07:55

PROCEDIMENTO: VIRTUAL/TELEPRESENCIAL

LINK PARA ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87502215819

ID da reunião: 875 0221 5819

Designada audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia

01/04/2024 07:55, a qual será realizada por meio virtual e

telepresencial através da plataforma ZOOM, no link acima indicado.

Recomenda-se acessar a sala de audiências com antecedência de

15 minutos, evitando-se atrasos para início do ato.

Esclareço que o acesso ao ZOOM dispensa a instalação de

qualquer programa no computador, devendo ser utilizado,

preferencialmente, o navegador Google Chrome. O acesso em

telefones celulares e tablets pode ser feito com a instalação do

aplicativo ZOOM, disponível para android na Play Store e para iOS

na App Store (art. 3º, parágrafos 2º e 3º, da Portaria 01/2020).

Na forma da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 98/2020 do

TRT da 12a Região, deverão informar, os procuradores, os dados

de contato eletrônico próprio e das partes tais como whatsapp e e-

mail.

Será observado na audiência o regime da cooperação judiciária e

boa-fé processual, nos termos da Portaria CR 01/2020 da

Corregedoria deste Tribunal, em consonância com o Ato CGJT. Nº

11 de 2020 e Portaria conjunta 98/2020 do TRT12.

As partes part ic iparão do ato portando documento de

identificação/carteira funcional nas respectivas residências ou

qualquer local em que se encontre (trabalho ou similar),

preferencialmente, local isolado sem interferência de terceiros para

garantir a incomunicabilidade dos atos.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, sob as penas da lei.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do
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Telefone de contato para esclarecimentos e dúvidas: 32985611

(Whatsapp business).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JANAINA TEIXEIRA RODRIGUES ROTHFUCHS DA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001555-98.2017.5.12.0001
RECLAMANTE DANIELA DOS SANTOS BASTOS

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

ADVOGADO TAISA SIMONE BARBIERI(OAB:
32960/SC)

RECLAMADO UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO BRAS RICARDO COLOMBO(OAB:
13048/SC)

ADVOGADO ANDREY HEERDT MACHADO(OAB:
36559/SC)

ADVOGADO RICARDO MIARA SCHUARTS(OAB:
55039/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIADE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

Destinatário:

UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS - COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: 01/04/2024 07:55

PROCEDIMENTO: VIRTUAL/TELEPRESENCIAL

LINK PARA ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87502215819

ID da reunião: 875 0221 5819

Designada audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia

01/04/2024 07:55, a qual será realizada por meio virtual e

telepresencial através da plataforma ZOOM, no link acima indicado.

Recomenda-se acessar a sala de audiências com antecedência de

15 minutos, evitando-se atrasos para início do ato.

Esclareço que o acesso ao ZOOM dispensa a instalação de

qualquer programa no computador, devendo ser utilizado,

preferencialmente, o navegador Google Chrome. O acesso em

telefones celulares e tablets pode ser feito com a instalação do

aplicativo ZOOM, disponível para android na Play Store e para iOS

na App Store (art. 3º, parágrafos 2º e 3º, da Portaria 01/2020).

Na forma da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 98/2020 do

TRT da 12a Região, deverão informar, os procuradores, os dados

de contato eletrônico próprio e das partes tais como whatsapp e e-

mail.

Será observado na audiência o regime da cooperação judiciária e

boa-fé processual, nos termos da Portaria CR 01/2020 da

Corregedoria deste Tribunal, em consonância com o Ato CGJT. Nº

11 de 2020 e Portaria conjunta 98/2020 do TRT12.

As partes part ic iparão do ato portando documento de

identificação/carteira funcional nas respectivas residências ou

qualquer local em que se encontre (trabalho ou similar),

preferencialmente, local isolado sem interferência de terceiros para

garantir a incomunicabilidade dos atos.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, sob as penas da lei.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

Telefone de contato para esclarecimentos e dúvidas: 32985611

(Whatsapp business).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JANAINA TEIXEIRA RODRIGUES ROTHFUCHS DA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000719-28.2017.5.12.0001
RECLAMANTE IEDA VENERANDA CABRAL DA

SILVA

ADVOGADO VIVIANE GARCIA SOUZA(OAB:
27263/SC)

ADVOGADO RENATA LANZARIN DE
ALBUQUERQUE(OAB: 34788/SC)

RECLAMADO JOSE ANTONIO DA COSTA
CARREIRA

ADVOGADO LILIAN DAL SECCHI BENTO
LOTTI(OAB: 152138/SP)

RECLAMADO BERNARDO REIS BESTEIRO CLARO
DA FONSECA

ADVOGADO LILIAN DAL SECCHI BENTO
LOTTI(OAB: 152138/SP)
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RECLAMADO IN FLIGHT SOLUTIONS BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

PERITO SERGIO NUNES PILGER

PERITO DANIANA BIANCA FRANCESCHI

PERITO MARCIO CASTANHO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IEDA VENERANDA CABRAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO

IEDA VENERANDA CABRAL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª CIENTE da(s) diligência(s) realizada(s) e intimada para

indicar meios eficazes ao prosseguimento da execução, em 30

dias, sendo que no silêncio os autos serão arquivados com

pendências, iniciando-se a fluência do prazo previsto no art. 11-A,

da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

TITO LIVIO LEIRIA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000403-05.2023.5.12.0001
RECLAMANTE RODRIGO GRAH CARDOSO SILVA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO ROBSON ALTAIR MARIA

RECLAMADO DAZUMBANHO BAR E
RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GRAH CARDOSO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIADE ENCERRAMENTO

Destinatário:

RODRIGO GRAH CARDOSO SILVA

AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO: 29/04/2024 08:35

PROCEDIMENTO: VIRTUAL/TELEPRESENCIAL

LINK PARA ACESSO (em caso de utilização por computador):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87502215819

ID da reunião (em caso de utilização de smartphone ou tablet): 875

0221 5819

Designada audiência de ENCERRAMENTO, ficando dispensada a

presença das partes e dos procuradores, facultadas razões finais

por memoriais até a audiência dia 29/04/2024 08:35, a qual será

realizada por meio virtual e telepresencial através da ferramenta

ZOOM, no link acima indicado.

Recomenda-se acessar a sala de audiências com antecedência de

15 minutos, evitando-se atrasos para início do ato.

Esclareço que o acesso ao ZOOM dispensa a instalação de

qualquer programa no computador, devendo ser utilizado,

preferencialmente, o navegador Google Chrome. O acesso em

telefones celulares e tablets pode ser feito com a instalação do

aplicativo ZOOM, disponível para android na Play Store e para iOS

na App Store (art. 3º, parágrafos 2º e 3º, da Portaria 01/2020).

Na forma da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 98/2020 do

TRT da 12a Região, deverão informar, os procuradores, os dados

de contato eletrônico próprio e das partes tais como whatsapp e e-

mail.

Será observado na audiência o regime da cooperação judiciária e

boa-fé processual, nos termos da Portaria CR 01/2020 da

Corregedoria deste Tribunal, em consonância com o Ato CGJT. Nº

11 de 2020 e Portaria conjunta 98/2020 do TRT12.

As partes part ic iparão do ato portando documento de

identificação/carteira funcional nas respectivas residências ou

qualquer local em que se encontre (trabalho ou similar),

preferencialmente, local isolado sem interferência de terceiros para

garantir a incomunicabilidade dos atos.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, sob as penas da lei.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

Telefone de contato para esclarecimentos e dúvidas: 32985611
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(Whatsapp business).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JANAINA TEIXEIRA RODRIGUES ROTHFUCHS DA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000895-94.2023.5.12.0001
RECLAMANTE BRUNA REGINA MARCAL

ADVOGADO CAMILA DE MELO(OAB: 64556/SC)

ADVOGADO DJONATAN MANOEL PORTO(OAB:
29265/SC)

RECLAMADO FONTES PROMOTORA EIRELI

ADVOGADO SCHEROON CRISTINA DE
MEDEIROS SANTOS(OAB: 13356/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA REGINA MARCAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO/INTIMAÇÃO

CERTIFICO que, de ordem do MM. Juiz do Trabalho Titular, passo

a intimar as partes para efeitos dos arts. 878 e 879, § 1º-B, da CLT

no prazo de 15 dias.

A liquidação do julgado deverá ser realizada preferencialmente pelo

PJe-Calc.

Os cálculos de liquidação de sentença deverão ser juntados em

PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

A parte BRUNA REGINA MARCAL fica ciente com a publicação da

presente.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR SALA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000895-94.2023.5.12.0001

RECLAMANTE BRUNA REGINA MARCAL

ADVOGADO CAMILA DE MELO(OAB: 64556/SC)

ADVOGADO DJONATAN MANOEL PORTO(OAB:
29265/SC)

RECLAMADO FONTES PROMOTORA EIRELI

ADVOGADO SCHEROON CRISTINA DE
MEDEIROS SANTOS(OAB: 13356/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FONTES PROMOTORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO/INTIMAÇÃO

CERTIFICO que, de ordem do MM. Juiz do Trabalho Titular, passo

a intimar as partes para efeitos dos arts. 878 e 879, § 1º-B, da CLT

no prazo de 15 dias.

A liquidação do julgado deverá ser realizada preferencialmente pelo

PJe-Calc.

Os cálculos de liquidação de sentença deverão ser juntados em

PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

A parte FONTES PROMOTORA EIRELI fica ciente com a

publicação da presente.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR SALA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001138-38.2023.5.12.0001
RECLAMANTE FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO ROBERTA CARDOSO FARIAS(OAB:
39073/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:
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FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para manifestar-se sobre a contestação

e documentos juntados pela(a) reclamada(s), no prazo de 15 dias

úteis.

No mesmo prazo deverá indicar se pretende produzir outras provas,

especificando-as e justificando-as, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355,I, do CPC/2015.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

TITO LIVIO LEIRIA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000589-62.2022.5.12.0001
RECLAMANTE ALEX FERREIRA NOGUEIRA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO AMAZON FORT SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES BRESSAN
SILVA(OAB: 1583/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZON FORT SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c168722

proferida nos autos.

Ante o decurso de prazo sem insurgências da parte ré quanto aos

cálculos de liquidação, homologo-os.

Cite-se a parte ré para pagar a importância discriminada nos

cálculos ou garantir a execução, em 48 horas, devendo deduzir

eventuais depósitos recursais para tal fim, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia:

I - após 45 dias, promova-se a inscrição do(s) executado(s) no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas BNDT e no

SERASAJUD, consoante o disposto nos artigos 642-A e 883-A da

CLT e no ATO CGJT Nº 01, de 21 de janeiro 2022.

II- Considerando o disposto no artigo 882 da CLT c/c o artigo 835

do CPC, artigo 126, Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de dezembro de 2019,

promova-se o bloqueio de ativos financeiros da(s) executada(s),

mediante o convênio SISBAJUD, observado o limite da execução.

II.1 - Intime-se o(a) titular das contas de eventual bloqueio. Sendo

efetuado o bloqueio no valor integral do débito e, na ausência de

oposição de embargos à PENHORA/EXECUÇÃO, libere-se a quem

de direito e ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE, devolvendo-se

eventuais documentos juntados. 

III - Não sendo suficiente a providência acima determinada para

quitar a execução, proceda-se:

III.1 - a consulta/restrição de veículos junto ao convênio RENAJUD.

III.2 - o registro de indisponibilidade de bens do(s) executados pelo

convênio CNIB.

III.3 - consulta de bens junto ao convênio INFOJUD (DIRPF - 02

últimos anos), somente no caso de tratar-se de executado - pessoa

física.

Após, intime-se o(a) exequente das pesquisas de bens realizadas

para requerer o que entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias,

sendo que no silêncio os autos serão arquivados com pendências,

iniciando-se a fluência do prazo previsto no art. 11-A, da CLT.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000925-32.2023.5.12.0001
REQUERENTE ROSILANE SANTOS PENHA

ADVOGADO VILMAR ZOLLNER(OAB: 40927/SC)

REQUERIDO ROSIANE FERREIRA MOREIRA
WOLFF

ADVOGADO CLAUDIA MARIA MAZZOTTI(OAB:
42681/SC)

PERITO MARCIO CASTANHO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE FERREIRA MOREIRA WOLFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aae3262

proferido nos autos.

Arbitro os honorários periciais no importe de R$ 200,00, ao encargo

do réu. Inclua-se na conta.

Intimem-se as partes para, querendo, impugnar a conta de

liquidação, na forma do art. 879, parágrafo 2º, da CLT.

Intimem-se as partes para indicarem dados bancários para a
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transferência de valores/devolução de saldos oportunamente.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$40.000,00, fica dispensada a intimação da União na

forma da Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023.

Esclareço que referida impugnação dever se restringir aos

parâmetros de cálculos, sendo que a decisão dela decorrente

possuirá natureza meramente declaratória, não passível de

recurso(autos em fase de liquidação de sentença - CLT, art. 893,

§1º ).

As partes ficam cientes, ainda, sobre a preclusão quanto aos itens e

valores não impugnados quando da vista prevista no § 2º, do art.

879 da CLT.

Lembro quea recorribilidade pressupõe a utilização, a tempo e

modo, de embargos do devedor ou impugnação pelos demais

credores, sendo cabível agravo de petição apenas do ato decisório

que os julgar (CLT, art. 884 "caput" e  4 c/c 897, "a").

A interposição de recurso notoriamente incabível resulta na prática

de ato manifestamente protelatório para efeitos legais (CLT, arts.

793-B, VII e 793-C).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000853-45.2023.5.12.0001
RECLAMANTE ROSEMAR ROSEMIRO MARTINS

ADVOGADO FERNANDO LUIZ WOLL(OAB:
64756/SC)

RECLAMADO CANASVIEIRAS TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA MENDES(OAB:
24348/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANASVIEIRAS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5a9297

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Embora, quando intimado a se manifestar sobre as provas que

pretendia produzir, o autor tenha restado silente, compulsando os

autos, verifico que o autor pretende seja reconhecido o direito à

estabilidade provisória acidentária, afirmando que a doença a que

estava acometido era de cunho ocupacional. Além disso, o autor, na

réplica, requereu a realização de prova pericial (ID.e6684c4).

Sendo assim, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de

defesa, converto o feito em diligência para determinar a

realização de perícia médica.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000925-32.2023.5.12.0001
REQUERENTE ROSILANE SANTOS PENHA

ADVOGADO VILMAR ZOLLNER(OAB: 40927/SC)

REQUERIDO ROSIANE FERREIRA MOREIRA
WOLFF

ADVOGADO CLAUDIA MARIA MAZZOTTI(OAB:
42681/SC)

PERITO MARCIO CASTANHO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILANE SANTOS PENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aae3262

proferido nos autos.

Arbitro os honorários periciais no importe de R$ 200,00, ao encargo

do réu. Inclua-se na conta.

Intimem-se as partes para, querendo, impugnar a conta de

liquidação, na forma do art. 879, parágrafo 2º, da CLT.

Intimem-se as partes para indicarem dados bancários para a

transferência de valores/devolução de saldos oportunamente.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$40.000,00, fica dispensada a intimação da União na

forma da Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023.

Esclareço que referida impugnação dever se restringir aos

parâmetros de cálculos, sendo que a decisão dela decorrente

possuirá natureza meramente declaratória, não passível de

recurso(autos em fase de liquidação de sentença - CLT, art. 893,

§1º ).

As partes ficam cientes, ainda, sobre a preclusão quanto aos itens e

valores não impugnados quando da vista prevista no § 2º, do art.

879 da CLT.

Lembro quea recorribilidade pressupõe a utilização, a tempo e
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modo, de embargos do devedor ou impugnação pelos demais

credores, sendo cabível agravo de petição apenas do ato decisório

que os julgar (CLT, art. 884 "caput" e  4 c/c 897, "a").

A interposição de recurso notoriamente incabível resulta na prática

de ato manifestamente protelatório para efeitos legais (CLT, arts.

793-B, VII e 793-C).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000853-45.2023.5.12.0001
RECLAMANTE ROSEMAR ROSEMIRO MARTINS

ADVOGADO FERNANDO LUIZ WOLL(OAB:
64756/SC)

RECLAMADO CANASVIEIRAS TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA MENDES(OAB:
24348/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMAR ROSEMIRO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5a9297

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Embora, quando intimado a se manifestar sobre as provas que

pretendia produzir, o autor tenha restado silente, compulsando os

autos, verifico que o autor pretende seja reconhecido o direito à

estabilidade provisória acidentária, afirmando que a doença a que

estava acometido era de cunho ocupacional. Além disso, o autor, na

réplica, requereu a realização de prova pericial (ID.e6684c4).

Sendo assim, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de

defesa, converto o feito em diligência para determinar a

realização de perícia médica.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000865-30.2021.5.12.0001
RECLAMANTE GLAUBER GIUSEPPE LUIZETO

ADVOGADO RAFAEL DI FOGGI DA SILVA(OAB:
45218/SC)

RECLAMADO LG SERVICE TELECOMUNICACOES
LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUBER GIUSEPPE LUIZETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0218f2

proferido nos autos.

Ante a liquidação apresentada pela 2ª ré, intime-se a parte autora

para, querendo, impugnar a conta de liquidação, na forma do art.

879, parágrafo 2º, da CLT.

Intimem-se as partes para indicarem dados bancários para a

transferência de valores/devolução de saldos oportunamente.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$40.000,00, fica dispensada a intimação da União na

forma da Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023.

Esclareço que referida impugnação dever se restringir aos

parâmetros de cálculos, sendo que a decisão dela decorrente

possuirá natureza meramente declaratória, não passível de

recurso(autos em fase de liquidação de sentença - CLT, art. 893,

§1º ).

As partes ficam cientes, ainda, sobre a preclusão quanto aos itens e

valores não impugnados quando da vista prevista no § 2º, do art.

879 da CLT.

Lembro quea recorribilidade pressupõe a utilização, a tempo e

modo, de embargos do devedor ou impugnação pelos demais

credores, sendo cabível agravo de petição apenas do ato decisório

que os julgar (CLT, art. 884 "caput" e  4 c/c 897, "a").

A interposição de recurso notoriamente incabível resulta na prática

de ato manifestamente protelatório para efeitos legais (CLT, arts.

793-B, VII e 793-C).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001007-97.2022.5.12.0001
RECLAMANTE SERGIO MURILO LAMARQUE
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ADVOGADO DANIEL YUKIO KAKEHASHI
KAMEI(OAB: 37134/SC)

ADVOGADO GILBERTO LOPES TEIXEIRA(OAB:
18002/SC)

ADVOGADO EDUARDO LOPES TEIXEIRA(OAB:
16812/SC)

RECLAMADO ADSERVIG - VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MURILO LAMARQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6654d8c

proferido nos autos.

A única obrigação remanescente diz respeito ao pagamento dos

honorários sucumbenciais devidos pela parte autora que é

beneficiária da gratuidade da justiça.

Deste modo, a obrigação permanecerá com a exigibilidade

suspensa pelo prazo de até dois anos, período no qual poderá o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão da gratuidade da Justiça.

Passado esse prazo sem que o credor se desincumba de seu ônus,

extinguir-se-á a obrigação (CLT, art. 791-A, §4º).

Intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo. Ressalvo que o

credor poderá requerer o desarquivamento e o prosseguimento

dentro do prazo supra e desde que se desincumba de seu ônus.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000301-80.2023.5.12.0001
RECLAMANTE JOSE RENATO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO MARCIO FLORIANO JUNIOR(OAB:
67492/RS)

RECLAMADO AVAI FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO SANDRO BARRETO(OAB: 13142/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVAI FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c876330

proferida nos autos.

Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), por preenchidos os

pressupostos legais (tempestividade, preparo, adequação e regular

representação).

Vista ao adverso pelo prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT da 12ª Região.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000365-90.2023.5.12.0001
RECLAMANTE ROZANE FERNANDES DE TUNES

MACHADO

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 158854b

proferida nos autos.

Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), por preenchidos os

pressupostos legais (tempestividade, preparo, adequação e regular

representação).

Vista ao adverso pelo prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT da 12ª Região.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000047-10.2023.5.12.0001
RECLAMANTE VALERIA BAGGIO SJEKAVICA

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.
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ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO CODE7 SOFTWARE E
PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

PERITO MARCIO CASTANHO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CODE7 SOFTWARE E PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08c25af

proferido nos autos.

Homologo os cálculos retificados.

Vista às partes para se manifestar, querendo, no prazo de cinco

dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000047-10.2023.5.12.0001
RECLAMANTE VALERIA BAGGIO SJEKAVICA

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO CODE7 SOFTWARE E
PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

PERITO MARCIO CASTANHO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA BAGGIO SJEKAVICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08c25af

proferido nos autos.

Homologo os cálculos retificados.

Vista às partes para se manifestar, querendo, no prazo de cinco

dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001007-97.2022.5.12.0001
RECLAMANTE SERGIO MURILO LAMARQUE

ADVOGADO DANIEL YUKIO KAKEHASHI
KAMEI(OAB: 37134/SC)

ADVOGADO GILBERTO LOPES TEIXEIRA(OAB:
18002/SC)

ADVOGADO EDUARDO LOPES TEIXEIRA(OAB:
16812/SC)

RECLAMADO ADSERVIG - VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSERVIG - VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6654d8c

proferido nos autos.

A única obrigação remanescente diz respeito ao pagamento dos

honorários sucumbenciais devidos pela parte autora que é

beneficiária da gratuidade da justiça.

Deste modo, a obrigação permanecerá com a exigibilidade

suspensa pelo prazo de até dois anos, período no qual poderá o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão da gratuidade da Justiça.

Passado esse prazo sem que o credor se desincumba de seu ônus,

extinguir-se-á a obrigação (CLT, art. 791-A, §4º).

Intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo. Ressalvo que o

credor poderá requerer o desarquivamento e o prosseguimento

dentro do prazo supra e desde que se desincumba de seu ônus.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.
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    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000583-55.2022.5.12.0001
RECLAMANTE LINDOMAR DOMINGOS DE

QUEIROZ

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

RECLAMADO FORT SERVICOS E ALUGUEIS DE
EQUIPAMENTOS DE REMOCOES
LTDA

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

PERITO MICHEL JEAN FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORT SERVICOS E ALUGUEIS DE EQUIPAMENTOS DE
REMOCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 944f048

proferida nos autos.

Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), por preenchidos os

pressupostos legais (tempestividade, preparo, adequação e regular

representação).

Vista ao adverso pelo prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT da 12ª Região.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000945-52.2021.5.12.0014
RECLAMANTE EVERSON RESENDE ILIBIO

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

RECLAMADO EVERSON RESENDE ILIBIO

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

RECLAMADO BELMMEN GROUP PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

RECLAMADO PREDICOM ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO MOSAICO CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO MUNDIAL SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ELAINE DA CRUZ(OAB: 10525/SC)

ADVOGADO MARLEI DOS SANTOS
MOUREIRA(OAB: 50119/SC)

RECLAMADO STARLUZ INSTALADORA ELETRICA
LTDA - ME

RECLAMADO SALVER CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO VANESSA VERA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 16585/SC)

PERITO FABIO MATEUS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELMMEN GROUP PARTICIPACOES LTDA

  - EVERSON RESENDE ILIBIO

  - MUNDIAL SERVICOS LTDA - EPP

  - SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51a24b4

proferido nos autos.

Diante da manifestação das rés, indefiro o pedido formulado pelo

autor - Id 93ab715.

Prossiga-se conforme vares apurados na planilha de Id b93a4f8.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000181-37.2023.5.12.0001
RECLAMANTE THALIA PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO WALLACE ALAIN DE GOES(OAB:
58405/SC)

RECLAMADO SERVCAPI CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA

ADVOGADO FELLIPE LIMA DE SANTANA(OAB:
36045/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVCAPI CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ade5c9

proferida nos autos.

Ante o decurso de prazo sem insurgência da parte ré quanto aos

cálculos de liquidação, homologo-os.

Cite-se a parte ré para pagar a importância discriminada nos
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cálculos ou garantir a execução, em 48 horas, devendo deduzir

eventuais depósitos recursais para tal fim, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia:

I - após 45 dias, promova-se a inscrição do(s) executado(s) no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas BNDT e no

SERASAJUD, consoante o disposto nos artigos 642-A e 883-A da

CLT e no ATO CGJT Nº 01, de 21 de janeiro 2022.

II- Considerando o disposto no artigo 882 da CLT c/c o artigo 835

do CPC, artigo 126, Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de dezembro de 2019,

promova-se o bloqueio de ativos financeiros da(s) executada(s),

mediante o convênio SISBAJUD, observado o limite da execução.

II.1 - Intime-se o(a) titular das contas de eventual bloqueio. Sendo

efetuado o bloqueio no valor integral do débito e, na ausência de

oposição de embargos à PENHORA/EXECUÇÃO, libere-se a quem

de direito e ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE, devolvendo-se

eventuais documentos juntados. 

III - Não sendo suficiente a providência acima determinada para

quitar a execução, proceda-se:

III.1 - a consulta/restrição de veículos junto ao convênio RENAJUD.

III.2 - o registro de indisponibilidade de bens do(s) executados pelo

convênio CNIB.

III.3 - consulta de bens junto ao convênio INFOJUD (DIRPF - 02

últimos anos), somente no caso de tratar-se de executado - pessoa

física.

Após, intime-se o(a) exequente das pesquisas de bens realizadas

para requerer o que entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias,

sendo que no silêncio os autos serão arquivados com pendências,

iniciando-se a fluência do prazo previsto no art. 11-A, da CLT.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº TutCautAnt-0000081-48.2024.5.12.0001
REQUERENTE O.S.D.L.L.

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

REQUERIDO R.R.N.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS(OAB: 53880/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.R.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fe45437.

Processo Nº ATSum-0000019-42.2023.5.12.0001
RECLAMANTE CLAUDIO VINICIOS SILVEIRA

CORREA

ADVOGADO LUCELIA FLORES(OAB: 52126/SC)

ADVOGADO JEFFERSON FLORES(OAB:
61656/SC)

RECLAMADO VIGILANCIA TRIANGULO LTDA

ADVOGADO WILLIAN PERES
BITTENCOURTE(OAB: 20404/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIGILANCIA TRIANGULO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 765ff29

proferido nos autos.

A única obrigação remanescente diz respeito ao pagamento dos

honorários sucumbenciais devidos pela parte autora que é

beneficiária da gratuidade da justiça.

Deste modo, a obrigação permanecerá com a exigibilidade

suspensa pelo prazo de até dois anos, período no qual poderá o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão da gratuidade da Justiça.

Passado esse prazo sem que o credor se desincumba de seu ônus,

extinguir-se-á a obrigação (CLT, art. 791-A, §4º).

Intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo. Ressalvo que o

credor poderá requerer o desarquivamento e o prosseguimento

dentro do prazo supra e desde que se desincumba de seu ônus.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000019-42.2023.5.12.0001
RECLAMANTE CLAUDIO VINICIOS SILVEIRA

CORREA

ADVOGADO LUCELIA FLORES(OAB: 52126/SC)

ADVOGADO JEFFERSON FLORES(OAB:
61656/SC)

RECLAMADO VIGILANCIA TRIANGULO LTDA

ADVOGADO WILLIAN PERES
BITTENCOURTE(OAB: 20404/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO VINICIOS SILVEIRA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 765ff29
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proferido nos autos.

A única obrigação remanescente diz respeito ao pagamento dos

honorários sucumbenciais devidos pela parte autora que é

beneficiária da gratuidade da justiça.

Deste modo, a obrigação permanecerá com a exigibilidade

suspensa pelo prazo de até dois anos, período no qual poderá o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão da gratuidade da Justiça.

Passado esse prazo sem que o credor se desincumba de seu ônus,

extinguir-se-á a obrigação (CLT, art. 791-A, §4º).

Intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo. Ressalvo que o

credor poderá requerer o desarquivamento e o prosseguimento

dentro do prazo supra e desde que se desincumba de seu ônus.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000807-90.2022.5.12.0001
EXEQUENTE GUILHERME DE MARIA DE SOUZA

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TR EM EMPR TELEC E
OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO DIEGO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 29398/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TR EM EMPR TELEC E OP MESAS TELEF NO EST
DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0247f1b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata de cumprimento de sentença para execução dos direitos

reconhecidos na ação coletiva nº 0009682-93.2012.5.12.0035.

Acolho o pedido do terceiro interessado - SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES

E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE

SANTA CATARINA - SINTTEL/SC ( ID e7a0b61). Referido

percentual a título de honorários assistenciais deverá ser incluído no

cálculo de liquidação, devendo oportunamente ser liberado ao

favorecido. Observe-se.

Comunique-se a 5ª Vara do Trabalho da Capital para conhecimento

no que refere a apuração e execução dos honorários do Sindicato

de classe sobre os créditos do substituído : GUILHERME DE

MARIA DE SOUZA, CPF: 009.080.979-30. Confiro a este força de

ofício para os devidos fins.

Prossiga-se com a liberação do depósito de ID 4af5fc4.

À CALEX para incluir na planilha de cálculos o percentual deferido

na ação coletiva a título de honorários assistenciais em favor do

Sindicato.

Após, comunique-se à SEXEC para atualização junto ao PEPT

SEREDE - Processo 0000285-14.2021.5.12.0061.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000807-90.2022.5.12.0001
EXEQUENTE GUILHERME DE MARIA DE SOUZA

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TR EM EMPR TELEC E
OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO DIEGO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 29398/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0247f1b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata de cumprimento de sentença para execução dos direitos

reconhecidos na ação coletiva nº 0009682-93.2012.5.12.0035.

Acolho o pedido do terceiro interessado - SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES

E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE

SANTA CATARINA - SINTTEL/SC ( ID e7a0b61). Referido

percentual a título de honorários assistenciais deverá ser incluído no

cálculo de liquidação, devendo oportunamente ser liberado ao

favorecido. Observe-se.

Comunique-se a 5ª Vara do Trabalho da Capital para conhecimento

no que refere a apuração e execução dos honorários do Sindicato

de classe sobre os créditos do substituído : GUILHERME DE

MARIA DE SOUZA, CPF: 009.080.979-30. Confiro a este força de

ofício para os devidos fins.

Prossiga-se com a liberação do depósito de ID 4af5fc4.

À CALEX para incluir na planilha de cálculos o percentual deferido

na ação coletiva a título de honorários assistenciais em favor do

Sindicato.

Após, comunique-se à SEXEC para atualização junto ao PEPT

SEREDE - Processo 0000285-14.2021.5.12.0061.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000807-90.2022.5.12.0001
EXEQUENTE GUILHERME DE MARIA DE SOUZA

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TR EM EMPR TELEC E
OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO DIEGO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 29398/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DE MARIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0247f1b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata de cumprimento de sentença para execução dos direitos

reconhecidos na ação coletiva nº 0009682-93.2012.5.12.0035.

Acolho o pedido do terceiro interessado - SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES

E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE

SANTA CATARINA - SINTTEL/SC ( ID e7a0b61). Referido

percentual a título de honorários assistenciais deverá ser incluído no

cálculo de liquidação, devendo oportunamente ser liberado ao

favorecido. Observe-se.

Comunique-se a 5ª Vara do Trabalho da Capital para conhecimento

no que refere a apuração e execução dos honorários do Sindicato

de classe sobre os créditos do substituído : GUILHERME DE

MARIA DE SOUZA, CPF: 009.080.979-30. Confiro a este força de

ofício para os devidos fins.

Prossiga-se com a liberação do depósito de ID 4af5fc4.

À CALEX para incluir na planilha de cálculos o percentual deferido

na ação coletiva a título de honorários assistenciais em favor do

Sindicato.

Após, comunique-se à SEXEC para atualização junto ao PEPT

SEREDE - Processo 0000285-14.2021.5.12.0061.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000567-67.2023.5.12.0001
RECLAMANTE LARA KEILA DUARTE DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6991e8

proferido nos autos.

Ante a liquidação do julgado pela parte autora, intime-se a parte ré

para, querendo, impugnar a conta de liquidação, na forma do art.

879, parágrafo 2º, da CLT.

Intimem-se as partes para indicarem dados bancários para a

transferência de valores/devolução de saldos oportunamente.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$40.000,00, fica dispensada a intimação da União na

forma da Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023.

Esclareço que referida impugnação dever se restringir aos

parâmetros de cálculos, sendo que a decisão dela decorrente

possuirá natureza meramente declaratória, não passível de

recurso(autos em fase de liquidação de sentença - CLT, art. 893,

§1º ).

As partes ficam cientes, ainda, sobre a preclusão quanto aos itens e

valores não impugnados quando da vista prevista no § 2º, do art.

879 da CLT.

Lembro quea recorribilidade pressupõe a utilização, a tempo e

modo, de embargos do devedor ou impugnação pelos demais

credores, sendo cabível agravo de petição apenas do ato decisório

que os julgar (CLT, art. 884 "caput" e  4 c/c 897, "a").

A interposição de recurso notoriamente incabível resulta na prática

de ato manifestamente protelatório para efeitos legais (CLT, arts.

793-B, VII e 793-C).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001141-90.2023.5.12.0001
RECLAMANTE F.T.D.S.

ADVOGADO CRISTIANE REGINA BARTZ(OAB:
17456/SC)

RECLAMADO M.O.E.P.S.L.

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.O.E.P.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 34c7ffd.

Processo Nº ATOrd-0001141-90.2023.5.12.0001

RECLAMANTE F.T.D.S.

ADVOGADO CRISTIANE REGINA BARTZ(OAB:
17456/SC)

RECLAMADO M.O.E.P.S.L.

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.T.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 34c7ffd.

Processo Nº ATSum-0000905-41.2023.5.12.0001
RECLAMANTE MARCIO ANTONIO CANEI

ADVOGADO LUIS FERNANDO LUCHI(OAB:
13162/SC)

RECLAMADO CAMILA FERNANDA FRANCA
PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO FAGUNDES
ARAUJO(OAB: 41771/SC)

RECLAMADO CAMILA FERNANDA FRANCA
PEREIRA LTDA

ADVOGADO RODRIGO FAGUNDES
ARAUJO(OAB: 41771/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANTONIO CANEI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43716d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte ré manifestou interesse na produção da

prova oral e diante do ônus da prova acerca das alegações quanto

ao vínculo empregatício, cancelo a audiência de encerramento e

determino seja incluído o processo em pauta para realização da

audiência de instrução.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000905-41.2023.5.12.0001
RECLAMANTE MARCIO ANTONIO CANEI

ADVOGADO LUIS FERNANDO LUCHI(OAB:
13162/SC)

RECLAMADO CAMILA FERNANDA FRANCA
PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO FAGUNDES
ARAUJO(OAB: 41771/SC)

RECLAMADO CAMILA FERNANDA FRANCA
PEREIRA LTDA
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ADVOGADO RODRIGO FAGUNDES
ARAUJO(OAB: 41771/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA FERNANDA FRANCA PEREIRA

  - CAMILA FERNANDA FRANCA PEREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43716d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte ré manifestou interesse na produção da

prova oral e diante do ônus da prova acerca das alegações quanto

ao vínculo empregatício, cancelo a audiência de encerramento e

determino seja incluído o processo em pauta para realização da

audiência de instrução.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0001037-35.2022.5.12.0001
EXEQUENTE CLEBERSON FERREIRA DA

SILVEIRA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TR EM EMPR TELEC E
OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO DIEGO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 29398/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBERSON FERREIRA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b8c8c5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata de cumprimento de sentença para execução dos direitos

reconhecidos na ação coletiva nº 0009682-93.2012.5.12.0035.

Acolho o pedido do terceiro interessado - SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES

E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE

SANTA CATARINA - SINTTEL/SC (id 1246b9b). Referido

percentual a título de honorários assistenciais deverá ser incluído no

cálculo de liquidação, devendo oportunamente ser liberado ao

favorecido. Observe-se.

Comunique-se a 5ª Vara do Trabalho da Capital para conhecimento

no que refere a apuração e execução dos honorários do Sindicato

de classe sobre os créditos do substituído : CLEBERSON

FERREIRA DA SILVEIRA, CPF: 025.116.469-19. Confiro a este

força de ofício para os devidos fins.

Prossiga-se com a liberação do depósito de ID bc90338.

À CALEX para incluir na planilha de cálculos o percentual deferido

na ação coletiva a título de honorários assistenciais em favor do

Sindicato.

Após, comunique-se à SEXEC para atualização junto ao PEPT

SEREDE - Processo 0000285-14.2021.5.12.0061.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0001037-35.2022.5.12.0001
EXEQUENTE CLEBERSON FERREIRA DA

SILVEIRA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 284
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TR EM EMPR TELEC E
OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO DIEGO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 29398/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TR EM EMPR TELEC E OP MESAS TELEF NO EST
DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b8c8c5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata de cumprimento de sentença para execução dos direitos

reconhecidos na ação coletiva nº 0009682-93.2012.5.12.0035.

Acolho o pedido do terceiro interessado - SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES

E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE

SANTA CATARINA - SINTTEL/SC (id 1246b9b). Referido

percentual a título de honorários assistenciais deverá ser incluído no

cálculo de liquidação, devendo oportunamente ser liberado ao

favorecido. Observe-se.

Comunique-se a 5ª Vara do Trabalho da Capital para conhecimento

no que refere a apuração e execução dos honorários do Sindicato

de classe sobre os créditos do substituído : CLEBERSON

FERREIRA DA SILVEIRA, CPF: 025.116.469-19. Confiro a este

força de ofício para os devidos fins.

Prossiga-se com a liberação do depósito de ID bc90338.

À CALEX para incluir na planilha de cálculos o percentual deferido

na ação coletiva a título de honorários assistenciais em favor do

Sindicato.

Após, comunique-se à SEXEC para atualização junto ao PEPT

SEREDE - Processo 0000285-14.2021.5.12.0061.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0001037-35.2022.5.12.0001
EXEQUENTE CLEBERSON FERREIRA DA

SILVEIRA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TR EM EMPR TELEC E
OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO DIEGO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 29398/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b8c8c5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata de cumprimento de sentença para execução dos direitos

reconhecidos na ação coletiva nº 0009682-93.2012.5.12.0035.

Acolho o pedido do terceiro interessado - SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES

E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE

SANTA CATARINA - SINTTEL/SC (id 1246b9b). Referido

percentual a título de honorários assistenciais deverá ser incluído no

cálculo de liquidação, devendo oportunamente ser liberado ao

favorecido. Observe-se.

Comunique-se a 5ª Vara do Trabalho da Capital para conhecimento

no que refere a apuração e execução dos honorários do Sindicato

de classe sobre os créditos do substituído : CLEBERSON

FERREIRA DA SILVEIRA, CPF: 025.116.469-19. Confiro a este

força de ofício para os devidos fins.

Prossiga-se com a liberação do depósito de ID bc90338.

À CALEX para incluir na planilha de cálculos o percentual deferido

na ação coletiva a título de honorários assistenciais em favor do

Sindicato.

Após, comunique-se à SEXEC para atualização junto ao PEPT

SEREDE - Processo 0000285-14.2021.5.12.0061.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.
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    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000105-13.2023.5.12.0001
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO LUIZ MARCUCCI
ARRIEL CAVALCANTI MOREIRA
PEIXOTO(OAB: 146431/MG)

RECLAMADO F S COMERCIO DE VEICULOS
EIRELI

RECLAMADO SH COMERCIO DE VEICULOS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50b1ad2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000749-87.2022.5.12.0001
RECLAMANTE MARIO ZAN VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO VILSON LEITE(OAB:
39140/SC)

RECLAMADO FARMACIA ATLANTICA LTDA - ME

ADVOGADO FÁBIO ELIAS TEIXEIRA(OAB:
34437/SC)

ADVOGADO RICARDO DE QUEIROZ
DUARTE(OAB: 5102/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ZAN VIEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4930012

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000953-68.2021.5.12.0001
RECLAMANTE ISMAEL HENRIQUE MACEDO

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

RECLAMADO ROST CONSTRUCOES LTDA - ME

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL HENRIQUE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73173b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000749-87.2022.5.12.0001
RECLAMANTE MARIO ZAN VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO VILSON LEITE(OAB:
39140/SC)

RECLAMADO FARMACIA ATLANTICA LTDA - ME

ADVOGADO FÁBIO ELIAS TEIXEIRA(OAB:
34437/SC)

ADVOGADO RICARDO DE QUEIROZ
DUARTE(OAB: 5102/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA ATLANTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4930012

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000335-60.2020.5.12.0001
RECLAMANTE ANA PATRICIA DE MELO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO GARCIA REBERTI(OAB:
22033/SC)

RECLAMADO THEREZINHA ROCKENBACH TOZO

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO MARZA LETICIA TOZO

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CROISSANT CONFEITARIA LTDA -
ME
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ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CROISSANT CONFEITARIA LTDA - ME

  - MARZA LETICIA TOZO

  - THEREZINHA ROCKENBACH TOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 052b2a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000413-20.2021.5.12.0001
RECLAMANTE EDICLAUDIO VILAROUCA

RODRIGUES

ADVOGADO RAQUEL WERLICH(OAB: 59387/SC)

RECLAMADO M&M NATURAL LANCHES LTDA

ADVOGADO ARAMIS CABEDA FARIA(OAB:
15739/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M&M NATURAL LANCHES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e0c41e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000335-60.2020.5.12.0001
RECLAMANTE ANA PATRICIA DE MELO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO GARCIA REBERTI(OAB:
22033/SC)

RECLAMADO THEREZINHA ROCKENBACH TOZO

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO MARZA LETICIA TOZO

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CROISSANT CONFEITARIA LTDA -
ME

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PATRICIA DE MELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 052b2a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000413-20.2021.5.12.0001
RECLAMANTE EDICLAUDIO VILAROUCA

RODRIGUES

ADVOGADO RAQUEL WERLICH(OAB: 59387/SC)

RECLAMADO M&M NATURAL LANCHES LTDA

ADVOGADO ARAMIS CABEDA FARIA(OAB:
15739/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDICLAUDIO VILAROUCA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e0c41e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000911-82.2022.5.12.0001
RECLAMANTE JULIANO MATOS LARANJEIRA

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

RECLAMADO PRIMANI FLORIANOPOLIS
ALINHAMENTOS LTDA

PERITO MARCIO CASTANHO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO MATOS LARANJEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97b2750

proferida nos autos.

Cite-se a parte ré para pagar a importância discriminada nos

cálculos ou garantir a execução, em 48 horas, devendo deduzir

eventuais depósitos recursais para tal fim, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia:

I - após 45 dias, promova-se a inscrição do(s) executado(s) no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas BNDT e no

SERASAJUD, consoante o disposto nos artigos 642-A e 883-A da

CLT e no ATO CGJT Nº 01, de 21 de janeiro 2022.

II- Considerando o disposto no artigo 882 da CLT c/c o artigo 835

do CPC, artigo 126, Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de dezembro de 2019,

promova-se o bloqueio de ativos financeiros da(s) executada(s),

mediante o convênio SISBAJUD, observado o limite da execução.

II.1 - Intime-se o(a) titular das contas de eventual bloqueio. Sendo

efetuado o bloqueio no valor integral do débito e, na ausência de

oposição de embargos à PENHORA/EXECUÇÃO, libere-se a quem

de direito e ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE, devolvendo-se

eventuais documentos juntados. 

III - Não sendo suficiente a providência acima determinada para

quitar a execução, proceda-se:

III.1 - a consulta/restrição de veículos junto ao convênio RENAJUD.

III.2 - o registro de indisponibilidade de bens do(s) executados pelo

convênio CNIB.

III.3 - consulta de bens junto ao convênio INFOJUD (DIRPF - 02

últimos anos), somente no caso de tratar-se de executado - pessoa

física.

Após, intime-se o(a) exequente das pesquisas de bens realizadas

para requerer o que entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias,

sendo que no silêncio os autos serão arquivados com pendências,

iniciando-se a fluência do prazo previsto no art. 11-A, da CLT.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000491-43.2023.5.12.0001
RECLAMANTE PATRICIA BARROS MEDEIROS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf5e9ba

proferido nos autos.

Ciência à União dos termos da manifestação de Id 80ffd0f.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000491-43.2023.5.12.0001
RECLAMANTE PATRICIA BARROS MEDEIROS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA BARROS MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf5e9ba

proferido nos autos.

Ciência à União dos termos da manifestação de Id 80ffd0f.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011125-50.2013.5.12.0001
RECLAMANTE JERRY ADRIANO DE SOUZA

ADVOGADO ALINY FELISBINO(OAB: 33779/SC)

ADVOGADO LEANDRO BERNARDINO
RACHADEL(OAB: 15781/SC)

RECLAMADO IDEM BAR LTDA - ME
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ADVOGADO KEELLRRY DERLY DOS SANTOS
BARBOSA SCHLEMPER(OAB:
26400/SC)

ADVOGADO BARBARA BRUNA
DALLANORA(OAB: 37800/SC)

RECLAMADO FABRICIO DE SOUZA

RECLAMADO FC GASTRONOMIA PRODUCOES E
EVENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO KEELLRRY DERLY DOS SANTOS
BARBOSA SCHLEMPER(OAB:
26400/SC)

ADVOGADO BARBARA BRUNA
DALLANORA(OAB: 37800/SC)

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

RECLAMADO SANDRA MARA LUSSANI

ADVOGADO ANDERSON LUIS FABER
PEREIRA(OAB: 26469/SC)

PERITO NELSON CESAR DEBASTIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FC GASTRONOMIA PRODUCOES E EVENTOS LTDA - EPP

  - IDEM BAR LTDA - ME

  - SANDRA MARA LUSSANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8416da1

proferido nos autos.

Libere-se o depósito constante nos autos ao exequente e prossiga-

se pela diferença.

À CALEX para expedição do alvará.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011125-50.2013.5.12.0001
RECLAMANTE JERRY ADRIANO DE SOUZA

ADVOGADO ALINY FELISBINO(OAB: 33779/SC)

ADVOGADO LEANDRO BERNARDINO
RACHADEL(OAB: 15781/SC)

RECLAMADO IDEM BAR LTDA - ME

ADVOGADO KEELLRRY DERLY DOS SANTOS
BARBOSA SCHLEMPER(OAB:
26400/SC)

ADVOGADO BARBARA BRUNA
DALLANORA(OAB: 37800/SC)

RECLAMADO FABRICIO DE SOUZA

RECLAMADO FC GASTRONOMIA PRODUCOES E
EVENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO KEELLRRY DERLY DOS SANTOS
BARBOSA SCHLEMPER(OAB:
26400/SC)

ADVOGADO BARBARA BRUNA
DALLANORA(OAB: 37800/SC)

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

RECLAMADO SANDRA MARA LUSSANI

ADVOGADO ANDERSON LUIS FABER
PEREIRA(OAB: 26469/SC)

PERITO NELSON CESAR DEBASTIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERRY ADRIANO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8416da1

proferido nos autos.

Libere-se o depósito constante nos autos ao exequente e prossiga-

se pela diferença.

À CALEX para expedição do alvará.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000066-79.2024.5.12.0001
RECLAMANTE ALEANDRO ARTURO LENZI DA

SILVEIRA

ADVOGADO ANILSO CAVALLI JUNIOR(OAB:
20963/SC)

RECLAMADO IRMANDADE DO SENHOR JESUS
DOS PASSOS E IMPERIAL
HOSPITAL DE CARIDADE

ADVOGADO FERNANDO LUZ DA GAMA LOBO D
ECA(OAB: 15329/SC)

ADVOGADO ALINE BEZ FORNASA
MARTINS(OAB: 18371/SC)

ADVOGADO JESSICA THAMIRES SILVA
LOPES(OAB: 59739/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEANDRO ARTURO LENZI DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIADE ENCERRAMENTO

Destinatário:

ALEANDRO ARTURO LENZI DA SILVEIRA

AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO: 11/04/2024 13:34

PROCEDIMENTO: VIRTUAL/TELEPRESENCIAL

LINK PARA ACESSO (em caso de utilização por computador):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87502215819
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ID da reunião (em caso de utilização de smartphone ou tablet): 875

0221 5819

Designada audiência de ENCERRAMENTO, ficando dispensada a

presença das partes e dos procuradores, facultadas razões finais

por memoriais até a audiência dia 11/04/2024 13:34, a qual será

realizada por meio virtual e telepresencial através da ferramenta

ZOOM, no link acima indicado.

Recomenda-se acessar a sala de audiências com antecedência de

15 minutos, evitando-se atrasos para início do ato.

Esclareço que o acesso ao ZOOM dispensa a instalação de

qualquer programa no computador, devendo ser utilizado,

preferencialmente, o navegador Google Chrome. O acesso em

telefones celulares e tablets pode ser feito com a instalação do

aplicativo ZOOM, disponível para android na Play Store e para iOS

na App Store (art. 3º, parágrafos 2º e 3º, da Portaria 01/2020).

Na forma da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 98/2020 do

TRT da 12a Região, deverão informar, os procuradores, os dados

de contato eletrônico próprio e das partes tais como whatsapp e e-

mail.

Será observado na audiência o regime da cooperação judiciária e

boa-fé processual, nos termos da Portaria CR 01/2020 da

Corregedoria deste Tribunal, em consonância com o Ato CGJT. Nº

11 de 2020 e Portaria conjunta 98/2020 do TRT12.

As partes part ic iparão do ato portando documento de

identificação/carteira funcional nas respectivas residências ou

qualquer local em que se encontre (trabalho ou similar),

preferencialmente, local isolado sem interferência de terceiros para

garantir a incomunicabilidade dos atos.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, sob as penas da lei.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

Telefone de contato para esclarecimentos e dúvidas: 32985611

(Whatsapp business).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JANAINA TEIXEIRA RODRIGUES ROTHFUCHS DA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000066-79.2024.5.12.0001
RECLAMANTE ALEANDRO ARTURO LENZI DA

SILVEIRA

ADVOGADO ANILSO CAVALLI JUNIOR(OAB:
20963/SC)

RECLAMADO IRMANDADE DO SENHOR JESUS
DOS PASSOS E IMPERIAL
HOSPITAL DE CARIDADE

ADVOGADO FERNANDO LUZ DA GAMA LOBO D
ECA(OAB: 15329/SC)

ADVOGADO ALINE BEZ FORNASA
MARTINS(OAB: 18371/SC)

ADVOGADO JESSICA THAMIRES SILVA
LOPES(OAB: 59739/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DO SENHOR JESUS DOS PASSOS E IMPERIAL
HOSPITAL DE CARIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIADE ENCERRAMENTO

Destinatário:

IRMANDADE DO SENHOR JESUS DOS PASSOS E IMPERIAL

HOSPITAL DE CARIDADE

AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO: 11/04/2024 13:34

PROCEDIMENTO: VIRTUAL/TELEPRESENCIAL

LINK PARA ACESSO (em caso de utilização por computador):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87502215819

ID da reunião (em caso de utilização de smartphone ou tablet): 875

0221 5819

Designada audiência de ENCERRAMENTO, ficando dispensada a

presença das partes e dos procuradores, facultadas razões finais

por memoriais até a audiência dia 11/04/2024 13:34, a qual será

realizada por meio virtual e telepresencial através da ferramenta

ZOOM, no link acima indicado.

Recomenda-se acessar a sala de audiências com antecedência de

15 minutos, evitando-se atrasos para início do ato.

Esclareço que o acesso ao ZOOM dispensa a instalação de

qualquer programa no computador, devendo ser utilizado,

preferencialmente, o navegador Google Chrome. O acesso em

telefones celulares e tablets pode ser feito com a instalação do

aplicativo ZOOM, disponível para android na Play Store e para iOS

na App Store (art. 3º, parágrafos 2º e 3º, da Portaria 01/2020).

Na forma da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR n. 98/2020 do

TRT da 12a Região, deverão informar, os procuradores, os dados
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de contato eletrônico próprio e das partes tais como whatsapp e e-

mail.

Será observado na audiência o regime da cooperação judiciária e

boa-fé processual, nos termos da Portaria CR 01/2020 da

Corregedoria deste Tribunal, em consonância com o Ato CGJT. Nº

11 de 2020 e Portaria conjunta 98/2020 do TRT12.

As partes part ic iparão do ato portando documento de

identificação/carteira funcional nas respectivas residências ou

qualquer local em que se encontre (trabalho ou similar),

preferencialmente, local isolado sem interferência de terceiros para

garantir a incomunicabilidade dos atos.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, sob as penas da lei.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

Telefone de contato para esclarecimentos e dúvidas: 32985611

(Whatsapp business).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JANAINA TEIXEIRA RODRIGUES ROTHFUCHS DA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000222-04.2023.5.12.0001
RECLAMANTE MARTA DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO GAMBARRA MARQUES
JUNIOR(OAB: 77537/RS)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO RENATA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário:

MARTA DOS SANTOS

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO: 25/04/2024 14:10

PROCEDIMENTO: VIDEOCONFERÊNCIA NA FERRAMENTA

ZOOM

LINK PARA ACESSO (em caso de utilização por computador):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87502215819

ID da reunião (em caso de utilização de smartphone ou tablet): 875

0221 5819

Fica o destinatário acima nominado intimado de que a audiência

supra será realizada por meio de videoconferência, na plataforma

ZOOM, no dia 25/04/2024 14:10, no link acima indicado, devendo

as partes comparecerem no ato a fim de prestarem depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST), nos termos

das Portarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98/2020 e n.º

99/2020 deste E. Tribunal, Resolução n.º 314/2020 do Conselho

Nacional de Justiça, do Ato n.º 11/2020 da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho e da Portaria CR n.º 1/2020 da Corregedoria

deste Tribunal.

Caso a parte pretenda a produção de prova testemunhal deverá

comunicar o link de acesso diretamente às mesmas, inclusive

testemunhas residentes em outras local idades, eis que

desnecessária expedição de carta precatória, sob pena de

preclusão.

Os procuradores também deverão informar os dados de contato

eletrônico (whatsapp e e-mail) próprio e das partes até cinco dias

an tes  da  aud iênc ia ,  na  fo rma da  Por ta r ia  Con jun ta

SEAP/GVP/SECOR n.º 98/2020 deste Tribunal, sob pena de

preclusão.

Só  se rá  de fe r ida  in t imação  de  tes temunha  que ,

comprovadamente convidada, deixar de comparecer

Cada parte e suas testemunhas participarão do ato portando

documento de identificação/carteira funcional nas respectivas

residências ou qualquer local em que se encontre (trabalho ou

similar), preferencialmente, local isolado sem interferência de

terceiros para garantir a incomunicabilidade dos atos.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisado pelo que

dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um aplicativo navegador
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(Chrome, Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para

tanto, “clicar” na opção "Join from Your Browser" após o acesso ao

endereço eletrônico supra informado.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

ap l i ca t i vos  pa ra  ce lu la res ,  bem como no  endereço

eletrônicohttps://zoom.us/downloadpara microcomputadores.

Para evitar atraso e imprevistos, sugere-se que as partes, seus

procuradores e testemunhas estejam presentes, 15 minutos antes

da hora acima designada, no “Hall de entrada” da sala virtual de

audiências desta Unidade Judiciária, onde deverão permanecer até

que seja apregoada a audiência, ocasião em que serão

encaminhados à sala virtual de audiências.

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” do “Hall de entrada” da sala

virtual de audiências desta Unidade Judiciária.

Ficam as partes e seus procuradores advertidos, ainda, de que a

audiência será gravada, bem como que é vedado o posterior uso

das imagens e sons da gravação da audiência, sob pena de

violação dos direitos de imagem dos participantes.

Em caso de eventual suspensão da audiência pela ocorrência de

problemas técnicos com qualquer dos participantes, os atos já

realizados, como a oitiva de uma ou de ambas as partes, ou a oitiva

de parte das testemunhas, serão aproveitados, com designação de

nova data para prosseguimento.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

Intimem-se.

Telefone de contato para esc larec imentos e dúv idas:

32985611(Whatsapp business) .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JANAINA TEIXEIRA RODRIGUES ROTHFUCHS DA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000222-04.2023.5.12.0001
RECLAMANTE MARTA DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO GAMBARRA MARQUES
JUNIOR(OAB: 77537/RS)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO RENATA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário:

ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO: 25/04/2024 14:10

PROCEDIMENTO: VIDEOCONFERÊNCIA NA FERRAMENTA

ZOOM

LINK PARA ACESSO (em caso de utilização por computador):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87502215819

ID da reunião (em caso de utilização de smartphone ou tablet): 875

0221 5819

Fica o destinatário acima nominado intimado de que a audiência

supra será realizada por meio de videoconferência, na plataforma

ZOOM, no dia 25/04/2024 14:10, no link acima indicado, devendo

as partes comparecerem no ato a fim de prestarem depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST), nos termos

das Portarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98/2020 e n.º

99/2020 deste E. Tribunal, Resolução n.º 314/2020 do Conselho

Nacional de Justiça, do Ato n.º 11/2020 da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho e da Portaria CR n.º 1/2020 da Corregedoria

deste Tribunal.

Caso a parte pretenda a produção de prova testemunhal deverá

comunicar o link de acesso diretamente às mesmas, inclusive

testemunhas residentes em outras local idades, eis que

desnecessária expedição de carta precatória, sob pena de

preclusão.

Os procuradores também deverão informar os dados de contato

eletrônico (whatsapp e e-mail) próprio e das partes até cinco dias

an tes  da  aud iênc ia ,  na  fo rma da  Por ta r ia  Con jun ta

SEAP/GVP/SECOR n.º 98/2020 deste Tribunal, sob pena de

preclusão.

Só  se rá  de fe r ida  in t imação  de  tes temunha  que ,

comprovadamente convidada, deixar de comparecer

Cada parte e suas testemunhas participarão do ato portando

documento de identificação/carteira funcional nas respectivas
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residências ou qualquer local em que se encontre (trabalho ou

similar), preferencialmente, local isolado sem interferência de

terceiros para garantir a incomunicabilidade dos atos.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisado pelo que

dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um aplicativo navegador

(Chrome, Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para

tanto, “clicar” na opção "Join from Your Browser" após o acesso ao

endereço eletrônico supra informado.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

ap l i ca t i vos  pa ra  ce lu la res ,  bem como no  endereço

eletrônicohttps://zoom.us/downloadpara microcomputadores.

Para evitar atraso e imprevistos, sugere-se que as partes, seus

procuradores e testemunhas estejam presentes, 15 minutos antes

da hora acima designada, no “Hall de entrada” da sala virtual de

audiências desta Unidade Judiciária, onde deverão permanecer até

que seja apregoada a audiência, ocasião em que serão

encaminhados à sala virtual de audiências.

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat da sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” do “Hall de entrada” da sala

virtual de audiências desta Unidade Judiciária.

Ficam as partes e seus procuradores advertidos, ainda, de que a

audiência será gravada, bem como que é vedado o posterior uso

das imagens e sons da gravação da audiência, sob pena de

violação dos direitos de imagem dos participantes.

Em caso de eventual suspensão da audiência pela ocorrência de

problemas técnicos com qualquer dos participantes, os atos já

realizados, como a oitiva de uma ou de ambas as partes, ou a oitiva

de parte das testemunhas, serão aproveitados, com designação de

nova data para prosseguimento.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

Intimem-se.

Telefone de contato para esc larec imentos e dúv idas:

32985611(Whatsapp business) .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JANAINA TEIXEIRA RODRIGUES ROTHFUCHS DA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000023-79.2023.5.12.0001
RECLAMANTE HENRIQUE DE SOUZA D AVILA

ADVOGADO MARCOS AURELIO FILIPIAKI(OAB:
118500/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE BARROS(OAB:
111666/RS)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebe0e06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000023-79.2023.5.12.0001
RECLAMANTE HENRIQUE DE SOUZA D AVILA

ADVOGADO MARCOS AURELIO FILIPIAKI(OAB:
118500/RS)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE BARROS(OAB:
111666/RS)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE DE SOUZA D AVILA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebe0e06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001065-66.2023.5.12.0001
RECLAMANTE SAMARA REGINA BERNARDINO

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a82b4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001065-66.2023.5.12.0001
RECLAMANTE SAMARA REGINA BERNARDINO

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA REGINA BERNARDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a82b4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000623-35.2022.5.12.0034
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS
DE SANTA CATARINA

ADVOGADO THAINA ALINE WEHMUTH(OAB:
62919/SC)

ADVOGADO LUIZ BRANDAO DOS SANTOS(OAB:
47459/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

RÉU CONCESSIONARIA DO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE
FLORIANOPOLIS S.A.

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

RÉU MED MAIS SOLUCOES EM
SERVICOS ESPECIAIS EIRELI

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
FLORIANOPOLIS S.A.

  - MED MAIS SOLUCOES EM SERVICOS ESPECIAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af16017

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000623-35.2022.5.12.0034
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS
DE SANTA CATARINA

ADVOGADO THAINA ALINE WEHMUTH(OAB:
62919/SC)

ADVOGADO LUIZ BRANDAO DOS SANTOS(OAB:
47459/SC)
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ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

RÉU CONCESSIONARIA DO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE
FLORIANOPOLIS S.A.

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

RÉU MED MAIS SOLUCOES EM
SERVICOS ESPECIAIS EIRELI

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES BOMBEIROS
PROFISSIONAIS CIVIS DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af16017

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000991-07.2022.5.12.0014
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS
DE SANTA CATARINA

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO LUIZ BRANDAO DOS SANTOS(OAB:
47459/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

RÉU MED MAIS SOLUCOES EM
SERVICOS ESPECIAIS EIRELI

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MED MAIS SOLUCOES EM SERVICOS ESPECIAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4333d06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000991-07.2022.5.12.0014
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS
DE SANTA CATARINA

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO LUIZ BRANDAO DOS SANTOS(OAB:
47459/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

RÉU MED MAIS SOLUCOES EM
SERVICOS ESPECIAIS EIRELI

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES BOMBEIROS
PROFISSIONAIS CIVIS DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4333d06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0007271-19.2011.5.12.0001
RECLAMANTE RONECI JACQUES

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECLAMADO ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS
S/A

ADVOGADO MARIANA GOMES SILVEIRA
PIOVESAN(OAB: 28959/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ELETROSUL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS S/A

  - FUNDACAO ELETROSUL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61704ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0007271-19.2011.5.12.0001
RECLAMANTE RONECI JACQUES

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECLAMADO ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS
S/A

ADVOGADO MARIANA GOMES SILVEIRA
PIOVESAN(OAB: 28959/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ELETROSUL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONECI JACQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61704ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000019-81.2019.5.12.0001
RECLAMANTE BRENDA HOFFMANN VIEIRA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ALMEIDA
SOUZA JUNIOR(OAB: 21962/SC)

RECLAMADO TIAGO AFONSO PEDROSO

ADVOGADO CAMILA VOGEL DOS SANTOS(OAB:
45624/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA HOFFMANN VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1df900b

proferido nos autos.

Esclareça a exequente o alcance do seu pedido em relação a

penhora de veículos, na medida em que a certidão RENAJUD (Id

dc16170) atesta que não há registros em nome do devedor.

Autorizo nova busca de ativos financeiros no SISBAJUD

Teimosinha.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000757-98.2021.5.12.0001
RECLAMANTE PAULO CESAR DAPONT DOS

SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS AMORIM PEREIRA(OAB:
29237/SC)

RECLAMADO TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA
LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d50668f

proferido nos autos.

Ante a concordância tácita da parte autora com os cálculos de

liquidação de ID 26f9236, expeça-se certidão para habilitação do

crédito principal junto ao Juízo da Recuperação Judicial. Cancele-se

a certidão anteriormente expedida.

Ressalto que os honorários sucumbenciais já foram quitados (ID

8925484).

Cite-se a ré para pagamento das custas processuais, por ter

natureza extraconcursal, em 48 horas, sob pena de penhora.
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000757-98.2021.5.12.0001
RECLAMANTE PAULO CESAR DAPONT DOS

SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS AMORIM PEREIRA(OAB:
29237/SC)

RECLAMADO TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA
LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DAPONT DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d50668f

proferido nos autos.

Ante a concordância tácita da parte autora com os cálculos de

liquidação de ID 26f9236, expeça-se certidão para habilitação do

crédito principal junto ao Juízo da Recuperação Judicial. Cancele-se

a certidão anteriormente expedida.

Ressalto que os honorários sucumbenciais já foram quitados (ID

8925484).

Cite-se a ré para pagamento das custas processuais, por ter

natureza extraconcursal, em 48 horas, sob pena de penhora.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    LUCIANO PASCHOETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

2ª Vara do Trabalho de Florianópolis

Notificação

Processo Nº ExTiEx-0000156-82.2023.5.12.0014
EXEQUENTE RICARDO KRAFT

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TR EM EMPR TELEC E
OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17471/SC)

ADVOGADO DIEGO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 29398/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83c82a5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Ciência às Demandadas acerca do teor da petição de Id ecd25c7,

apresentada pelo Terceiro Interessado SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÃO E

OPERADORES DE MESA TELEFÔNICA NO ESTADO DE SANTA

CATARINA, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para decisão.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0775800-54.2004.5.12.0014
RECLAMANTE SALETE APARECIDA SOLESINSKI

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

ADVOGADO ELLE CRISTINA WEISSHEIMER(OAB:
11293/SC)

RECLAMADO PERFECTA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MARIA CLAUDIA LEITE DE CASTRO
LACERDA
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RECLAMADO SERGIO MORAES SAMPAIO

RECLAMADO CAPTH EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA
FILHO

ADVOGADO PAULA RIBEIRO PIRES DOS
SANTOS(OAB: 33093/GO)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DE SOUSA

RECLAMADO LAYFF KOSMETIC LTDA

RECLAMADO ANTONIO FERNANDO BONISATTO

RECLAMADO SOUSAS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

RECLAMADO PLATINA COSMETICOS LTDA - EPP

ADVOGADO PUBLIO EMILIO ROCHA(OAB:
49139/MG)

ADVOGADO YVES CASSIUS SILVA(OAB:
82138/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO

  - PLATINA COSMETICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e2b997

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Ciência à exequente, para manifestação no prazo de 05 (cinco)

dias, acerca da petição protocolada pelas executadas no Id

697919c, na qual alega ter havido coisa julgada material em relação

aos últimos pedidos pedidos formulados pela exequente.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem conclusos

para decisão.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0000156-82.2023.5.12.0014
EXEQUENTE RICARDO KRAFT

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TR EM EMPR TELEC E
OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17471/SC)

ADVOGADO DIEGO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 29398/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO KRAFT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83c82a5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Ciência às Demandadas acerca do teor da petição de Id ecd25c7,

apresentada pelo Terceiro Interessado SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÃO E

OPERADORES DE MESA TELEFÔNICA NO ESTADO DE SANTA

CATARINA, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para decisão.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0775800-54.2004.5.12.0014
RECLAMANTE SALETE APARECIDA SOLESINSKI

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)
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ADVOGADO ELLE CRISTINA WEISSHEIMER(OAB:
11293/SC)

RECLAMADO PERFECTA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MARIA CLAUDIA LEITE DE CASTRO
LACERDA

RECLAMADO SERGIO MORAES SAMPAIO

RECLAMADO CAPTH EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA
FILHO

ADVOGADO PAULA RIBEIRO PIRES DOS
SANTOS(OAB: 33093/GO)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DE SOUSA

RECLAMADO LAYFF KOSMETIC LTDA

RECLAMADO ANTONIO FERNANDO BONISATTO

RECLAMADO SOUSAS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA

RECLAMADO PLATINA COSMETICOS LTDA - EPP

ADVOGADO PUBLIO EMILIO ROCHA(OAB:
49139/MG)

ADVOGADO YVES CASSIUS SILVA(OAB:
82138/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALETE APARECIDA SOLESINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e2b997

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Ciência à exequente, para manifestação no prazo de 05 (cinco)

dias, acerca da petição protocolada pelas executadas no Id

697919c, na qual alega ter havido coisa julgada material em relação

aos últimos pedidos pedidos formulados pela exequente.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem conclusos

para decisão.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000501-82.2022.5.12.0014
RECLAMANTE JIANCARLO DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO KREMER PIZZETTI(OAB:
23594/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JIANCARLO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b290562

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Tendo em vista o pagamento da Requisição de Pequeno Valor pelo

MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS, conforme demonstrado nos Ids

013b0d2 e cd5d231, determina-se a remessa do processo à

Contadoria desta Unidade Judiciária para liberação e transferência

dos valores dos depósitos comprovados nos autos em favor de seus

respectivos credores, por meio de ofício de transferência bancária,

lançando-se os respectivos valores no sistema.

Os dados bancários da parte exequente já foram informados no Id

f923a33.

Cumpridas as diligências após a juntada dos extratos das contas

judiciais zeradas, voltem os autos conclusos para sentença de

extinção/encerramento da execução.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000034-69.2023.5.12.0014
AUTOR SIND DOS TR EM EMPR TELEC E

OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RÉU FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)
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RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO TOLEDO FILHO(OAB:
268915/SP)

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

RÉU SERASA S.A.

ADVOGADO ITALO ROBERTO DE DEUS
NEGREIROS(OAB: 43533/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RÉU AGROGALAXY PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO BRUNA BALTHAZAR DE
PAULA(OAB: 65708/PR)

ADVOGADO ANGELITA CAROLINY VILELA
SALVADOR(OAB: 79939/PR)

RÉU VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROGALAXY PARTICIPACOES S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - SERASA S.A.

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3f9a9f

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Proceda a Secretaria a alteração do tipo de petição de Id 5eea40f

para Recurso Adesivo.

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato, à

tempestividade, ao recolhimento das custas e do depósito recursal,

recebo o recurso ordinário interposto, na forma adesiva, por FLEX

GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000034-69.2023.5.12.0014
AUTOR SIND DOS TR EM EMPR TELEC E

OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RÉU FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO TOLEDO FILHO(OAB:
268915/SP)

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

RÉU SERASA S.A.

ADVOGADO ITALO ROBERTO DE DEUS
NEGREIROS(OAB: 43533/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RÉU AGROGALAXY PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO BRUNA BALTHAZAR DE
PAULA(OAB: 65708/PR)

ADVOGADO ANGELITA CAROLINY VILELA
SALVADOR(OAB: 79939/PR)

RÉU VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TR EM EMPR TELEC E OP MESAS TELEF NO EST
DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3f9a9f

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Proceda a Secretaria a alteração do tipo de petição de Id 5eea40f

para Recurso Adesivo.
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Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato, à

tempestividade, ao recolhimento das custas e do depósito recursal,

recebo o recurso ordinário interposto, na forma adesiva, por FLEX

GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000590-71.2023.5.12.0014
RECLAMANTE CRISTIANE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO GAMBARRA MARQUES
JUNIOR(OAB: 77537/RS)

RECLAMADO MOTEL CACUPE LTDA - EPP

ADVOGADO FABIO BARACUHY MEDEIROS(OAB:
9250/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTEL CACUPE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2cd7c04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, o JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

F L O R I A N Ó P O L I S / S C d e c i d e ,  n o  m é r i t o ,  j u l g a r

PARCIALMENTEPROCEDENTES as pretensões deduzidas por

CRISTIANE MARIA DOS SANTOSem face deMOTEL CACUPE

LTDA – EPPpara declarar a nulidade da jornada 12x36 e condenar

a Parte-Réao pagamento de prestações pecuniárias relativas a

horas extras, intervalo intrajornada, indenização por dano

extrapatrimonial no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), além

de reflexos, atualização monetária, juros de mora e contribuições

previdenciárias decorrentes da condenação (cota do empregado,

inclusive), cabendo, ainda, ao RÉU proceder ao recolhimento do

Imposto de Renda (IR), bem como à Declaração do Imposto de

Renda Retido na Fonte - DIRF, tudo conforme a fundamentação,

cujos termos se incorporam a este dispositivo, bem como as

diretrizes ali aduzidas.

Defere-se à Parte-Autora o benefício da justiça gratuita.

Condena-se a Parte-Ré ao pagamento de honorários de

sucumbência de 15% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

procedentes (tese jurídica 5 do TRT 12).

Ante a responsabilidade objetiva do vencido (art. 789, §1º, da CLT),

condena-se o Réu ao pagamento de custas (art. 832, § 2º, da CLT),

no importe de R$ 1.000,00 (mil reais) calculadas à razão de 2%

sobre o valor arbitrado provisoriamente à condenação R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais)nos termos do art. 789, I, da CLT, embora

sujeitas à complementação (súmula 128 do TST)

Fica determinada a inclusão da Parte-Ré no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, instituído pela RA 1470/2011 do

TST para os fins do art. 642-A da CLT, se, após o trânsito em

julgado da presente decisão, e intimada a tanto, quedar-se

inadimplente, descumprindo a obrigação pecuniária tornada líquida

ou a obrigação de fazer ou não fazer imposta

Os recolhimentos deverão ser efetuados em Guia da Previdência

Social - GPS, pelo código 2909, com emissão de GFIP/SEFIP pelo

código 650 para cada mês do contrato quando verificada parcela de

natureza condenatória que altere o salário de contribuição nos

termos da Recomendação CR 02/2019 a Corregedoria deste E.

Tribunal, sob pena de execução.

Tendo em vista a dispensa imotivada, autoriza-se o levantamento

do FGTS

Após o trânsito em julgado, cumpra-se no prazo de 48 horas (art.

832, § 1º, da CLT), iniciando a execução, independentemente do

requerimento da Parte-Autora.

Intimem-se as partes. Fica dispensada a intimação da União (§5º do

art. 832 da CLT).

Nada mais.

VÁLTER TÚLIO AMADO RIBEIRO

Juiz do Trabalho

GABRIEL COELHO JOAQUIM PEREIRA

Assessor do Juiz Titular

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000590-71.2023.5.12.0014
RECLAMANTE CRISTIANE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO GAMBARRA MARQUES
JUNIOR(OAB: 77537/RS)

RECLAMADO MOTEL CACUPE LTDA - EPP

ADVOGADO FABIO BARACUHY MEDEIROS(OAB:
9250/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE MARIA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2cd7c04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, o JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

F L O R I A N Ó P O L I S / S C d e c i d e ,  n o  m é r i t o ,  j u l g a r

PARCIALMENTEPROCEDENTES as pretensões deduzidas por

CRISTIANE MARIA DOS SANTOSem face deMOTEL CACUPE

LTDA – EPPpara declarar a nulidade da jornada 12x36 e condenar

a Parte-Réao pagamento de prestações pecuniárias relativas a

horas extras, intervalo intrajornada, indenização por dano

extrapatrimonial no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), além

de reflexos, atualização monetária, juros de mora e contribuições

previdenciárias decorrentes da condenação (cota do empregado,

inclusive), cabendo, ainda, ao RÉU proceder ao recolhimento do

Imposto de Renda (IR), bem como à Declaração do Imposto de

Renda Retido na Fonte - DIRF, tudo conforme a fundamentação,

cujos termos se incorporam a este dispositivo, bem como as

diretrizes ali aduzidas.

Defere-se à Parte-Autora o benefício da justiça gratuita.

Condena-se a Parte-Ré ao pagamento de honorários de

sucumbência de 15% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

procedentes (tese jurídica 5 do TRT 12).

Ante a responsabilidade objetiva do vencido (art. 789, §1º, da CLT),

condena-se o Réu ao pagamento de custas (art. 832, § 2º, da CLT),

no importe de R$ 1.000,00 (mil reais) calculadas à razão de 2%

sobre o valor arbitrado provisoriamente à condenação R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais)nos termos do art. 789, I, da CLT, embora

sujeitas à complementação (súmula 128 do TST)

Fica determinada a inclusão da Parte-Ré no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, instituído pela RA 1470/2011 do

TST para os fins do art. 642-A da CLT, se, após o trânsito em

julgado da presente decisão, e intimada a tanto, quedar-se

inadimplente, descumprindo a obrigação pecuniária tornada líquida

ou a obrigação de fazer ou não fazer imposta

Os recolhimentos deverão ser efetuados em Guia da Previdência

Social - GPS, pelo código 2909, com emissão de GFIP/SEFIP pelo

código 650 para cada mês do contrato quando verificada parcela de

natureza condenatória que altere o salário de contribuição nos

termos da Recomendação CR 02/2019 a Corregedoria deste E.

Tribunal, sob pena de execução.

Tendo em vista a dispensa imotivada, autoriza-se o levantamento

do FGTS

Após o trânsito em julgado, cumpra-se no prazo de 48 horas (art.

832, § 1º, da CLT), iniciando a execução, independentemente do

requerimento da Parte-Autora.

Intimem-se as partes. Fica dispensada a intimação da União (§5º do

art. 832 da CLT).

Nada mais.

VÁLTER TÚLIO AMADO RIBEIRO

Juiz do Trabalho

GABRIEL COELHO JOAQUIM PEREIRA

Assessor do Juiz Titular

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000603-70.2023.5.12.0014
RECLAMANTE PAULA MARIANA APARECIDA

COSTA BERNARDO

ADVOGADO ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXAO(OAB: 12135/SC)

ADVOGADO PATRICIA SERRATINI DA
PAIXAO(OAB: 29356/SC)

ADVOGADO LUCAS MACHADO WEBER(OAB:
54701/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 846c5da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

PAULA MARIANA APARECIDA COSTA BERNARDO em face de

ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA., conforme

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais.
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Indeferido o benefício da justiça gratuita à autora.

Custas processuais a cargo da reclamante, no importe de

R$173,67, calculadas sobre o valor da causa.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000603-70.2023.5.12.0014
RECLAMANTE PAULA MARIANA APARECIDA

COSTA BERNARDO

ADVOGADO ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXAO(OAB: 12135/SC)

ADVOGADO PATRICIA SERRATINI DA
PAIXAO(OAB: 29356/SC)

ADVOGADO LUCAS MACHADO WEBER(OAB:
54701/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA MARIANA APARECIDA COSTA BERNARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 846c5da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

PAULA MARIANA APARECIDA COSTA BERNARDO em face de

ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA., conforme

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais.

Indeferido o benefício da justiça gratuita à autora.

Custas processuais a cargo da reclamante, no importe de

R$173,67, calculadas sobre o valor da causa.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000572-12.2023.5.12.0059
RECLAMANTE LUCIANE NERES VARELA

ADVOGADO JAINE DE OLIVEIRA ANDRADE(OAB:
52933/SC)

RECLAMADO ALLURE RESIDENCE CLUB

ADVOGADO SANDRIELE ADRIANI WEISS(OAB:
52856/SC)

TESTEMUNHA MARCO AURELIO SOARES
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLURE RESIDENCE CLUB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36110a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Converto o feito em diligência.

Aguarde-se o prazo concedido em audiência para que as partes

facultativamente apresentem razões finais por memoriais.

Após, retornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se a autora. Nada mais.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000572-12.2023.5.12.0059
RECLAMANTE LUCIANE NERES VARELA

ADVOGADO JAINE DE OLIVEIRA ANDRADE(OAB:
52933/SC)

RECLAMADO ALLURE RESIDENCE CLUB

ADVOGADO SANDRIELE ADRIANI WEISS(OAB:
52856/SC)

TESTEMUNHA MARCO AURELIO SOARES
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE NERES VARELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36110a3

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos e etc.

Converto o feito em diligência.

Aguarde-se o prazo concedido em audiência para que as partes

facultativamente apresentem razões finais por memoriais.

Após, retornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se a autora. Nada mais.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0006640-70.2010.5.12.0014
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS SEVALI

GARCIA

ADVOGADO TATIANA LARANJEIRA LUNA(OAB:
18877/SC)

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECLAMADO ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS
S/A

ADVOGADO CAROLINE CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 21050/SC)

ADVOGADO MILENE NUNES LIMA(OAB:
20122/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ELETROSUL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANO FRONCHETTI

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS SEVALI GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9cbb93

proferida nos autos.

DECISÃO

RELATÓRIO

FRANCISCO DE ASSIS SEVALI GARCIA e FUNDAÇÃO

ELETROSUL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL –

ELOS, já qualificados nos autos do processo em epígrafe,

opuseram impugnação aos cálculos de liquidação nos termos em

que foram retificados.

As partes foram intimadas para manifestação acerca da

impugnação adversa.

O perito prestou esclarecimentos no ID. 3c3eb33.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Tempestivas as impugnações aos cálculos de liquidação, eis que

apresentadas dentro do prazo da intimação de fls. 524/529.

Conheço, portanto, de ambas.

MÉRITO

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS - RECLAMADA

Sustação dos consectários legais

Argumenta a reclamada que não foi observado o efeito dos alvarás

liberados em favor do reclamante, bem como sobre o valor

levantado pela ELOS, em relação à correção monetária e aos juros

de mora.

O perito ratificou os cálculos e esclareceu que:

“Cumpre esclarecer, com o advento da Resolução 241/2019 do

CSJT, os cálculos devem obrigatoriamente ser juntados por

meio do módulo PJe-Calc, nos termos do artigo 22, VI da referida

resolução. Feita essa observação, tendo elaborado os cálculos

inicialmente via planilha Excel, buscamos meios de adequá-los ao

módulo PJe-Calc, e a sistemática que melhor se coaduna ao caso

em tela foi inserindo os alvarás levantados como “valor pago” nas

datas dos efetivos levantamentos, ou seja, lançamos respectivos

valores, incidindo os mesmos juros e correção monetária sobre o

principal de modo que as correções “se equivalem”, por exemplo, se

o valor principal for R$ 10.000,00 e o levantamento de R$ 1.000,00,

tanto faz corrigirmos ambos até a data atual ou corrigir o principal

até a data do levantamento e o saldo até a data atual.

Desta forma, considerando a metodologia de cálculo do PJe-Calc,

optou-se por lançar os valores levantados nas respectivas datas,

corrigindo os valores pelos mesmos índices aplicados ao valor

principal de complementação, procedimento que mantém a

sustação dos consectários legais e não traz qualquer prejuízo à

parte ré. [...] Dessa forma não há se falar em retificação da conta no

particular, tendo em vista que os consectários legais foram

proporcionalmente aplicados sobre valores pagos, não causando

prejuízos às partes. Ainda assim, para melhor apresentação,

retificamos a conta, inserindo a atualização pela taxa Selic no

campo “Juros”. Dessa forma, o valor pago corrigido mantêm-se

inalterado, com atualização para correta compensação na coluna

de juros [...].”

Entendo que os esclarecimentos prestados pelo perito contábil são

suficientes para afastar a insurgência da 2ª reclamada, sobretudo

porque demonstrou que o procedimento que mantém a sustação

dos consectários legais e não traz qualquer prejuízo à parte ré.

Rejeito, portanto, a impugnação.

Critério de atualização - atualização monetária e juros de
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mora

A 2ª reclamada argumenta que há equívoco na apuração dos

índices de correção monetária, pois não foi observada a data de

ajuizamento como marco final da fase pré-judicial e início da fase

judicial, além do que foi utilizada a variação da “Taxa Referencial –

TR” e de juros de mora à razão de 1% ao mês, parâmetros estes

que não correspondem àqueles estabelecidos nas ADCs 58 e 59.

O perito retificou os cálculos passando a adotar “efetivamente a

correção monetária nos termos da ADC 58/STF durante todo o

período, incidindo IPCA-e mais TRD simples até a data do

ajuizamento da ação, e a partir da ação, unicamente a taxa Selic.”

Os parâmetros fixados na ADC nº 58 e 59, do STF, na forma

determinada pelo julgado (ID. ace1f26 - Pág. 13), deve observar a

validade dos valores eventualmente já pagos, independentemente

do índice aplicado.

Sendo assim, já existiram liberações dos valores incontroversos,

razão pela qual, sobre o saldo remanescente deve incidir IPCA-E e

juros TRD até a data de autuação, e a partir da autuação, a

taxa SELIC que já contém os juros moratórios.

Assim, correto o procedimento adotado pelo perito ao retificar os

cálculos. Acolho a impugnação e homologo os cálculos nos termos

em que retificados (ID. 3c3eb33).

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS - RECLAMANTE

Deduções

O exequente alega que o perito deduziu do valor das diferenças de

aposentadoria devidas o valor de R$96.701,11, como pago em

24/10/2017, porém “o valor pago de R$ 67.415,72, referente ao

Alvará do MARCADOR 113 do PROVI” diz respeito à quantia paga

pela 1ª Reclamada ELETROSUL a título de verbas trabalhistas e

não de diferenças de aposentadoria.

O perito reconheceu o equívoco, esclarecendo que “Com razão o

impugnante. Melhor analisando os autos, verifico que o valor

supracitado não está relacionado de fato ao pagamento de

diferenças de complementação de aposentadoria, e sim de

diferenças salariais dos reflexos da ação 282/2003 no adicional de

anuênio e no PREQ. Ocorre que este perito foi levado a erro em

vista da interpretação equivocada ante o teor da Certidão de ID

87CD8BB. Apesar da informação que o valor de R$ 67.415,72 foi

depositado pela Eletrosul, não fica claro na certidão que tratam-se

de verbas trabalhistas, ocasionando o equívoco na conta.”

Assim, considerando os esclarecimentos prestados pelo perito

contábil, acolho a impugnação apresentada, a fim de homologar os

cálculos nos termos em que retificados (ID. 3c3eb33), em

observância aos documentos juntados aos autos.

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO e o que mais consta dos autos, JULGO

PROCEDENTE a impugnação aos cálculos apresentada por

FRANCISCO DE ASSIS SEVALI GARCIA e PARCIALMENTE

PROCEDENTE a que foi oposta pela FUNDAÇÃO ELETROSUL

DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL – ELOS.

Incidente sem custas.

Homologo os cálculos complementares elaborados pelo perito

contador,  nos termos em que foram reti f icados na

manifestação de ID. 3c3eb33.

Aguarde-se o prazo legal para oposição de embargos declaratórios.

Decorridos os prazos, se for o caso, cite-se para pagamento do

débito remanescente.

Caso a execução esteja integralmente garantida, intimem-se as

partes para fins do artigo 884 da CLT.

No mais, após a consolidação dos valores, intime-se a reclamada

ELOS para fornecer informações referentes ao fator atuarial para

reserva futura na data da retificação da conta, a fim de viabilizar a

apuração da reserva matemática futura (cálculos item 4.5 do Laudo

Pericial) ou, por ser detentora dos parâmetros necessários à correta

apuração, apresente o cálculo atualizado da parcela.

Nada mais. Intimem-se as partes.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0006640-70.2010.5.12.0014
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS SEVALI

GARCIA

ADVOGADO TATIANA LARANJEIRA LUNA(OAB:
18877/SC)

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECLAMADO ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS
S/A

ADVOGADO CAROLINE CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 21050/SC)

ADVOGADO MILENE NUNES LIMA(OAB:
20122/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ELETROSUL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANO FRONCHETTI

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS S/A

  - FUNDACAO ELETROSUL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9cbb93

proferida nos autos.

DECISÃO

RELATÓRIO

FRANCISCO DE ASSIS SEVALI GARCIA e FUNDAÇÃO

ELETROSUL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL –

ELOS, já qualificados nos autos do processo em epígrafe,

opuseram impugnação aos cálculos de liquidação nos termos em

que foram retificados.

As partes foram intimadas para manifestação acerca da

impugnação adversa.

O perito prestou esclarecimentos no ID. 3c3eb33.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Tempestivas as impugnações aos cálculos de liquidação, eis que

apresentadas dentro do prazo da intimação de fls. 524/529.

Conheço, portanto, de ambas.

MÉRITO

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS - RECLAMADA

Sustação dos consectários legais

Argumenta a reclamada que não foi observado o efeito dos alvarás

liberados em favor do reclamante, bem como sobre o valor

levantado pela ELOS, em relação à correção monetária e aos juros

de mora.

O perito ratificou os cálculos e esclareceu que:

“Cumpre esclarecer, com o advento da Resolução 241/2019 do

CSJT, os cálculos devem obrigatoriamente ser juntados por

meio do módulo PJe-Calc, nos termos do artigo 22, VI da referida

resolução. Feita essa observação, tendo elaborado os cálculos

inicialmente via planilha Excel, buscamos meios de adequá-los ao

módulo PJe-Calc, e a sistemática que melhor se coaduna ao caso

em tela foi inserindo os alvarás levantados como “valor pago” nas

datas dos efetivos levantamentos, ou seja, lançamos respectivos

valores, incidindo os mesmos juros e correção monetária sobre o

principal de modo que as correções “se equivalem”, por exemplo, se

o valor principal for R$ 10.000,00 e o levantamento de R$ 1.000,00,

tanto faz corrigirmos ambos até a data atual ou corrigir o principal

até a data do levantamento e o saldo até a data atual.

Desta forma, considerando a metodologia de cálculo do PJe-Calc,

optou-se por lançar os valores levantados nas respectivas datas,

corrigindo os valores pelos mesmos índices aplicados ao valor

principal de complementação, procedimento que mantém a

sustação dos consectários legais e não traz qualquer prejuízo à

parte ré. [...] Dessa forma não há se falar em retificação da conta no

particular, tendo em vista que os consectários legais foram

proporcionalmente aplicados sobre valores pagos, não causando

prejuízos às partes. Ainda assim, para melhor apresentação,

retificamos a conta, inserindo a atualização pela taxa Selic no

campo “Juros”. Dessa forma, o valor pago corrigido mantêm-se

inalterado, com atualização para correta compensação na coluna

de juros [...].”

Entendo que os esclarecimentos prestados pelo perito contábil são

suficientes para afastar a insurgência da 2ª reclamada, sobretudo

porque demonstrou que o procedimento que mantém a sustação

dos consectários legais e não traz qualquer prejuízo à parte ré.

Rejeito, portanto, a impugnação.

Critério de atualização - atualização monetária e juros de

mora

A 2ª reclamada argumenta que há equívoco na apuração dos

índices de correção monetária, pois não foi observada a data de

ajuizamento como marco final da fase pré-judicial e início da fase

judicial, além do que foi utilizada a variação da “Taxa Referencial –

TR” e de juros de mora à razão de 1% ao mês, parâmetros estes

que não correspondem àqueles estabelecidos nas ADCs 58 e 59.

O perito retificou os cálculos passando a adotar “efetivamente a

correção monetária nos termos da ADC 58/STF durante todo o

período, incidindo IPCA-e mais TRD simples até a data do

ajuizamento da ação, e a partir da ação, unicamente a taxa Selic.”

Os parâmetros fixados na ADC nº 58 e 59, do STF, na forma

determinada pelo julgado (ID. ace1f26 - Pág. 13), deve observar a

validade dos valores eventualmente já pagos, independentemente

do índice aplicado.

Sendo assim, já existiram liberações dos valores incontroversos,

razão pela qual, sobre o saldo remanescente deve incidir IPCA-E e

juros TRD até a data de autuação, e a partir da autuação, a

taxa SELIC que já contém os juros moratórios.

Assim, correto o procedimento adotado pelo perito ao retificar os

cálculos. Acolho a impugnação e homologo os cálculos nos termos

em que retificados (ID. 3c3eb33).

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS - RECLAMANTE

Deduções

O exequente alega que o perito deduziu do valor das diferenças de

aposentadoria devidas o valor de R$96.701,11, como pago em

24/10/2017, porém “o valor pago de R$ 67.415,72, referente ao

Alvará do MARCADOR 113 do PROVI” diz respeito à quantia paga

pela 1ª Reclamada ELETROSUL a título de verbas trabalhistas e
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não de diferenças de aposentadoria.

O perito reconheceu o equívoco, esclarecendo que “Com razão o

impugnante. Melhor analisando os autos, verifico que o valor

supracitado não está relacionado de fato ao pagamento de

diferenças de complementação de aposentadoria, e sim de

diferenças salariais dos reflexos da ação 282/2003 no adicional de

anuênio e no PREQ. Ocorre que este perito foi levado a erro em

vista da interpretação equivocada ante o teor da Certidão de ID

87CD8BB. Apesar da informação que o valor de R$ 67.415,72 foi

depositado pela Eletrosul, não fica claro na certidão que tratam-se

de verbas trabalhistas, ocasionando o equívoco na conta.”

Assim, considerando os esclarecimentos prestados pelo perito

contábil, acolho a impugnação apresentada, a fim de homologar os

cálculos nos termos em que retificados (ID. 3c3eb33), em

observância aos documentos juntados aos autos.

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO e o que mais consta dos autos, JULGO

PROCEDENTE a impugnação aos cálculos apresentada por

FRANCISCO DE ASSIS SEVALI GARCIA e PARCIALMENTE

PROCEDENTE a que foi oposta pela FUNDAÇÃO ELETROSUL

DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL – ELOS.

Incidente sem custas.

Homologo os cálculos complementares elaborados pelo perito

contador,  nos termos em que foram reti f icados na

manifestação de ID. 3c3eb33.

Aguarde-se o prazo legal para oposição de embargos declaratórios.

Decorridos os prazos, se for o caso, cite-se para pagamento do

débito remanescente.

Caso a execução esteja integralmente garantida, intimem-se as

partes para fins do artigo 884 da CLT.

No mais, após a consolidação dos valores, intime-se a reclamada

ELOS para fornecer informações referentes ao fator atuarial para

reserva futura na data da retificação da conta, a fim de viabilizar a

apuração da reserva matemática futura (cálculos item 4.5 do Laudo

Pericial) ou, por ser detentora dos parâmetros necessários à correta

apuração, apresente o cálculo atualizado da parcela.

Nada mais. Intimem-se as partes.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0010711-13.2013.5.12.0014
RECLAMANTE PAULO CESAR JONCK

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

ADVOGADO FELIPE HACK DE BARROS
FALCAO(OAB: 31050/SC)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO GUERRA
ESTIVALETE(OAB: 33891/SC)

PERITO ANDRE CESCONETO EVANGELISTA

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FERNANDO BALVEDI DAMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d51f4cb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e etc.

Diante da inércia do reclamado em não apresentar os documentos

solicitados, acolho o esclarecimento prestado pela perita no sentido

de que “Diante da falta de documentos necessários para a apuração

das diferenças salariais em março e abril de 2015, [...] aplicou a

proporcionalidade das diferenças devidas em 01/2013, sobre os

salários pagos em março e em abril de 2015.” Afasto, assim, a

insurgência do executado.

De outro modo, observo que no cálculo retificado a perita apurou

indenização por dano material no valor de R$15.000,00 e a

indenização por dano moral no total de R$50.000,00.

O título executivo, porém, fixou a indenização por dano material em

R$50.000,00 (veja que sentença de primeiro grau não foi objeto de

recurso neste tópico), ao passo que em grau recursal o Eg. TRT/12

deu provimento ao recurso do reclamado “para reduzir o valor da

indenização por danos morais para R$40.000,00 (quarenta mil

reais) (sendo R$25.000,00 pela doença profissional e R$15.000,00

pelo assédio moral na cobrança de metas); [...].”

Assim, os cálculos devem ser adequados para computar as

indenizações nos valores arbitrados (indenização por DANO

MATERIAL no valor de R$50.000,00 e indenização por DANOS

MORAIS no valor de R$40.000,00, sendo R$25.000,00 pela doença

profissional e R$15.000,00 pelo assédio moral na cobrança de

metas).

Além disso, deverá ser incluída a multa de 2% (dois por cento)

sobre o valor atualizado da causa, em favor do exequente,

conforme fixado pelo C. TST no ID. 7bb1535.
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Assim, decorrido o prazo para embargos declaratórios, intime-se a

Sra. Perita para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os

cálculos retificados nos exatos termos em que determinado no título

executivo judicial.

Após a adequação dos cálculos, remetam-se os autos conclusos

para respectiva homologação e citação do reclamado para pagar

os valores apurados nos autos ou garantir a execução, em 48

(quarenta e oito) horas.

No mais, friso que as matérias não levantadas oportunamente em

impugnação aos cálculos de liquidação, não poderão ser suscitadas

em sede de embargos à execução/impugnação à sentença de

liquidação, em respeito ao disposto no artigo 879, § 2º da CLT, que

prevê expressamente a pena de preclusão caso haja inércia da

parte nesse aspecto.

Por fim, saliento que, nos termos do artigo 884 da CLT, a parte

autora poderá contestar, por meio de impugnação à sentença de

liquidação, matérias já suscitadas na impugnação aos cálculos. O

reclamado, da mesma forma, poderá fazer uso dos embargos à

execução após garantir o juízo.

Nada mais. Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0010711-13.2013.5.12.0014
RECLAMANTE PAULO CESAR JONCK

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO TOMAS CUNHA VIEIRA(OAB:
54082/RS)

ADVOGADO FELIPE HACK DE BARROS
FALCAO(OAB: 31050/SC)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO GUERRA
ESTIVALETE(OAB: 33891/SC)

PERITO ANDRE CESCONETO EVANGELISTA

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FERNANDO BALVEDI DAMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR JONCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d51f4cb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e etc.

Diante da inércia do reclamado em não apresentar os documentos

solicitados, acolho o esclarecimento prestado pela perita no sentido

de que “Diante da falta de documentos necessários para a apuração

das diferenças salariais em março e abril de 2015, [...] aplicou a

proporcionalidade das diferenças devidas em 01/2013, sobre os

salários pagos em março e em abril de 2015.” Afasto, assim, a

insurgência do executado.

De outro modo, observo que no cálculo retificado a perita apurou

indenização por dano material no valor de R$15.000,00 e a

indenização por dano moral no total de R$50.000,00.

O título executivo, porém, fixou a indenização por dano material em

R$50.000,00 (veja que sentença de primeiro grau não foi objeto de

recurso neste tópico), ao passo que em grau recursal o Eg. TRT/12

deu provimento ao recurso do reclamado “para reduzir o valor da

indenização por danos morais para R$40.000,00 (quarenta mil

reais) (sendo R$25.000,00 pela doença profissional e R$15.000,00

pelo assédio moral na cobrança de metas); [...].”

Assim, os cálculos devem ser adequados para computar as

indenizações nos valores arbitrados (indenização por DANO

MATERIAL no valor de R$50.000,00 e indenização por DANOS

MORAIS no valor de R$40.000,00, sendo R$25.000,00 pela doença

profissional e R$15.000,00 pelo assédio moral na cobrança de

metas).

Além disso, deverá ser incluída a multa de 2% (dois por cento)

sobre o valor atualizado da causa, em favor do exequente,

conforme fixado pelo C. TST no ID. 7bb1535.

Assim, decorrido o prazo para embargos declaratórios, intime-se a

Sra. Perita para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os

cálculos retificados nos exatos termos em que determinado no título

executivo judicial.

Após a adequação dos cálculos, remetam-se os autos conclusos

para respectiva homologação e citação do reclamado para pagar

os valores apurados nos autos ou garantir a execução, em 48

(quarenta e oito) horas.

No mais, friso que as matérias não levantadas oportunamente em

impugnação aos cálculos de liquidação, não poderão ser suscitadas

em sede de embargos à execução/impugnação à sentença de

liquidação, em respeito ao disposto no artigo 879, § 2º da CLT, que

prevê expressamente a pena de preclusão caso haja inércia da

parte nesse aspecto.

Por fim, saliento que, nos termos do artigo 884 da CLT, a parte

autora poderá contestar, por meio de impugnação à sentença de

liquidação, matérias já suscitadas na impugnação aos cálculos. O
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reclamado, da mesma forma, poderá fazer uso dos embargos à

execução após garantir o juízo.

Nada mais. Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001244-63.2020.5.12.0014
RECLAMANTE MARIA DOS PASSOS MACHADO DE

CAMARGO

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

RECLAMADO CLAUDIA COSSENTINO BRUCK
MARCAL

ADVOGADO CHRISTOPHER BOHRER
MARCAL(OAB: 55946/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO FLOR
JUNIOR(OAB: 122747/RS)

RECLAMADO GEORGE OLIVEIRA MARCAL

ADVOGADO CHRISTOPHER BOHRER
MARCAL(OAB: 55946/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO FLOR
JUNIOR(OAB: 122747/RS)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA COSSENTINO BRUCK MARCAL

  - GEORGE OLIVEIRA MARCAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22d9a11

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Desarquive-se o processo.

1. Tendo em vista a petição protocolada pela ré, no Id 1410ea9,

considerando a homologação de acordo, qual ficou dispensado o

recolhimento de custas, e considerando que a parte peticionante

havia recolhido valor a título de custas, no importe de R$ 700,00 (Id

0effa65) em guia GRU, solicite-se à Direção Geral da Secretaria do

E. Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, na forma do

disposto no art. 11, do inciso VIII, da Instrução Normativa STN n.

02, de 22/05/2009 e da Portaria PRESI/CR nº 185/2014, o

ressarcimento do valor, mediante protocolo de PROAD com o

assunto "Restituição de Valores: Restituição de valores

judiciais pagos a maior ou indevidamente" e o preenchimento do

respectivo formulário disponibilizado no Sistema.

Instrua-se o PROAD com os seguintes documentos e informações:

a) Guia do Recolhimento da União - GRU mediante a qual efetuou o

recolhimento equivocado;

b) nome completo e número do CNPJ/CPF do contribuinte que

efetuou o recolhimento;

c) número de conta bancária, nome do Banco e número da agência

do contribuinte a ser ressarcido, a fim de que a Administração

efetue o depósito diretamente na sua conta.

2. Outrossim, acolhe-se o pedido formulado pelo Ilustre Perito Dr.

VÂNIO CARDOSO LISBOA, na petição protocolada no Id b24045e,

para determinar a remessa do processo à Contadoria para

atualização do valor devido a título de honorários periciais, desde a

data da decisão de arbitramento (03/06/2023) até os dias atuais.

Apuradas diferenças, intime-se as executadas para pagamento no

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora, com utilização

imediata do convênios disponibilizados pelo E. TRT, a iniciar pelo

SISBAJUD.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001244-63.2020.5.12.0014
RECLAMANTE MARIA DOS PASSOS MACHADO DE

CAMARGO

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

RECLAMADO CLAUDIA COSSENTINO BRUCK
MARCAL

ADVOGADO CHRISTOPHER BOHRER
MARCAL(OAB: 55946/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO FLOR
JUNIOR(OAB: 122747/RS)

RECLAMADO GEORGE OLIVEIRA MARCAL

ADVOGADO CHRISTOPHER BOHRER
MARCAL(OAB: 55946/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO FLOR
JUNIOR(OAB: 122747/RS)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DOS PASSOS MACHADO DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22d9a11

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Desarquive-se o processo.

1. Tendo em vista a petição protocolada pela ré, no Id 1410ea9,

considerando a homologação de acordo, qual ficou dispensado o

recolhimento de custas, e considerando que a parte peticionante

havia recolhido valor a título de custas, no importe de R$ 700,00 (Id

0effa65) em guia GRU, solicite-se à Direção Geral da Secretaria do

E. Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, na forma do

disposto no art. 11, do inciso VIII, da Instrução Normativa STN n.

02, de 22/05/2009 e da Portaria PRESI/CR nº 185/2014, o

ressarcimento do valor, mediante protocolo de PROAD com o

assunto "Restituição de Valores: Restituição de valores

judiciais pagos a maior ou indevidamente" e o preenchimento do

respectivo formulário disponibilizado no Sistema.

Instrua-se o PROAD com os seguintes documentos e informações:

a) Guia do Recolhimento da União - GRU mediante a qual efetuou o

recolhimento equivocado;

b) nome completo e número do CNPJ/CPF do contribuinte que

efetuou o recolhimento;

c) número de conta bancária, nome do Banco e número da agência

do contribuinte a ser ressarcido, a fim de que a Administração

efetue o depósito diretamente na sua conta.

2. Outrossim, acolhe-se o pedido formulado pelo Ilustre Perito Dr.

VÂNIO CARDOSO LISBOA, na petição protocolada no Id b24045e,

para determinar a remessa do processo à Contadoria para

atualização do valor devido a título de honorários periciais, desde a

data da decisão de arbitramento (03/06/2023) até os dias atuais.

Apuradas diferenças, intime-se as executadas para pagamento no

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora, com utilização

imediata do convênios disponibilizados pelo E. TRT, a iniciar pelo

SISBAJUD.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001085-28.2017.5.12.0014
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA MILANO

NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

RECLAMADO EDNA LUISA ALMEIDA DE SOUSA

ADVOGADO VIVIAN DE GANN DOS
SANTOS(OAB: 25641/SC)

ADVOGADO EVERLIN MARTINS(OAB: 48802/SC)

RECLAMADO EDNA LUISA ALMEIDA DE SOUSA -
ME

ADVOGADO VIVIAN DE GANN DOS
SANTOS(OAB: 25641/SC)

ADVOGADO EVERLIN MARTINS(OAB: 48802/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM CELULAR S.A.

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

PERITO ACACIO FREITAS FILHO

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

TERCEIRO
INTERESSADO

OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Polícia Federal do Brasil

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA LUISA ALMEIDA DE SOUSA

  - EDNA LUISA ALMEIDA DE SOUSA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0edf533

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Acolhe-se o requerimento formulado pela exequente, na petição

protocolada no Id c24e2a0, para determinar a penhora, e eventual

avaliação, da quota parte do imóvel pertencente à executada EDNA

LUISA ALMEIDA DE SOUSA, qual seja, imóvel de matrícula nº

29.938 do Cartório do 1º Ofício desta Capital, localizado no 2º

pavimento do Edifício Daniela, situado na Rua João Meirelles, nº

1900, esquina com a Rua Euclides da Cunha, Itaguaçú, Coqueiros,

Estreito, 2º Sub-distrito de Florianópolis - SC.

Expeça-se o competente mandado e, após o seu cumprimento, com

a juntada da certidão pelo Oficial de Justiça a quem for distribuído,

independentemente de seu resultado, intime-se a exequente para

ciência e manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias e, em seguida,

retornem conclusos para novas deliberações.

Cumpra-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001085-28.2017.5.12.0014
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA MILANO

NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

RECLAMADO EDNA LUISA ALMEIDA DE SOUSA

ADVOGADO VIVIAN DE GANN DOS
SANTOS(OAB: 25641/SC)

ADVOGADO EVERLIN MARTINS(OAB: 48802/SC)

RECLAMADO EDNA LUISA ALMEIDA DE SOUSA -
ME

ADVOGADO VIVIAN DE GANN DOS
SANTOS(OAB: 25641/SC)

ADVOGADO EVERLIN MARTINS(OAB: 48802/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM CELULAR S.A.

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

PERITO ACACIO FREITAS FILHO

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

TERCEIRO
INTERESSADO

OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Polícia Federal do Brasil

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA MILANO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0edf533

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Acolhe-se o requerimento formulado pela exequente, na petição

protocolada no Id c24e2a0, para determinar a penhora, e eventual

avaliação, da quota parte do imóvel pertencente à executada EDNA

LUISA ALMEIDA DE SOUSA, qual seja, imóvel de matrícula nº

29.938 do Cartório do 1º Ofício desta Capital, localizado no 2º

pavimento do Edifício Daniela, situado na Rua João Meirelles, nº

1900, esquina com a Rua Euclides da Cunha, Itaguaçú, Coqueiros,

Estreito, 2º Sub-distrito de Florianópolis - SC.

Expeça-se o competente mandado e, após o seu cumprimento, com

a juntada da certidão pelo Oficial de Justiça a quem for distribuído,

independentemente de seu resultado, intime-se a exequente para

ciência e manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias e, em seguida,

retornem conclusos para novas deliberações.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000688-56.2023.5.12.0014
REQUERENTE ALEJANDRO ANIBAL CORNEJO

ADVOGADO CLAUDIO GAMBARRA MARQUES
JUNIOR(OAB: 77537/RS)

REQUERIDO DATALINK LTDA

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

ADVOGADO FELLIPE LUIZ GARBULHA
LINDOSO(OAB: 34854/DF)

REQUERIDO ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

ADVOGADO FELLIPE LUIZ GARBULHA
LINDOSO(OAB: 34854/DF)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEJANDRO ANIBAL CORNEJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efc4cb9

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Vistos etc.,

Considerando que o bem oferecido pelas executadas para garantia

da execução é de difícil alienação e não está de acordocom a

ordem preferencial indicada nos artigos 882 da CLT c/c 835 do

CPC; tendo em vista, ainda, a insurgência do credor e o

potencialeconômico da executada em face do valor da execução,

rejeita-se obem imóvel indicado indicado.

Prestigiando a boa-fé da executada e com vistas a viabilizar a

efetividade do princípio da menor onerosidade ao devedor (art. 805

do CPC), determina-se a intimação da executadapara pagar o

débito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sobpena de penhora.

Ressalta-se que à Demandada, em prol da cooperação estásendo

oportunizado prazo inferior ao mínimo legal para pagamento

daexecução ou garantia do Juízo e nesse contexto, a fim de

aproximaras partes na busca pela pacificação social e conciliação,

independente das diligências acima determinadas, inclua-se em

pautapara tentativa de conciliação.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000688-56.2023.5.12.0014
REQUERENTE ALEJANDRO ANIBAL CORNEJO

ADVOGADO CLAUDIO GAMBARRA MARQUES
JUNIOR(OAB: 77537/RS)

REQUERIDO DATALINK LTDA

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

ADVOGADO FELLIPE LUIZ GARBULHA
LINDOSO(OAB: 34854/DF)

REQUERIDO ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

ADVOGADO FELLIPE LUIZ GARBULHA
LINDOSO(OAB: 34854/DF)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS S/A

  - DATALINK LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efc4cb9

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.,

Considerando que o bem oferecido pelas executadas para garantia

da execução é de difícil alienação e não está de acordocom a

ordem preferencial indicada nos artigos 882 da CLT c/c 835 do

CPC; tendo em vista, ainda, a insurgência do credor e o

potencialeconômico da executada em face do valor da execução,

rejeita-se obem imóvel indicado indicado.

Prestigiando a boa-fé da executada e com vistas a viabilizar a

efetividade do princípio da menor onerosidade ao devedor (art. 805

do CPC), determina-se a intimação da executadapara pagar o

débito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sobpena de penhora.

Ressalta-se que à Demandada, em prol da cooperação estásendo

oportunizado prazo inferior ao mínimo legal para pagamento

daexecução ou garantia do Juízo e nesse contexto, a fim de

aproximaras partes na busca pela pacificação social e conciliação,

independente das diligências acima determinadas, inclua-se em

pautapara tentativa de conciliação.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000798-26.2021.5.12.0014
RECLAMANTE LUIS EDUARDO DIAS DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO MUNDIALMIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

PERITO JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

PERITO SERGIO LUIZ DA SILVA CABRAL
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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  - MUNDIALMIX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9b2ff5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Intime-se o(a) procurador(a) do(a) exequente para, no prazo de 05

(cinco) dias, fornecer dados bancários, percentual de honorários

contratados OU atualização do endereço/email/telefone do(a)

autor(a), na forma do Ofício CR 16/2019.

No mesmo prazo, ciência ao exequente para os efeitos do art.

884 da CLT e contestar a petição protocolada pela executada,

no Id 5685a83, ora recebida como Embargos à Execução.

Após, à Contadoria para expedição do ofício de transferência

bancária de eventuais valores incontroversos, inclusive honorários

periciais, por meio de ofício de transferência bancária.

Havendo impugnação, intime-se a parte contrária.

Após, intime-se o perito para esclarecimentos.

Decorridos os prazos, voltem conclusos para julgamento.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000798-26.2021.5.12.0014
RECLAMANTE LUIS EDUARDO DIAS DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO MUNDIALMIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

PERITO JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

PERITO SERGIO LUIZ DA SILVA CABRAL
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS EDUARDO DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9b2ff5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Intime-se o(a) procurador(a) do(a) exequente para, no prazo de 05

(cinco) dias, fornecer dados bancários, percentual de honorários

contratados OU atualização do endereço/email/telefone do(a)

autor(a), na forma do Ofício CR 16/2019.

No mesmo prazo, ciência ao exequente para os efeitos do art.

884 da CLT e contestar a petição protocolada pela executada,

no Id 5685a83, ora recebida como Embargos à Execução.

Após, à Contadoria para expedição do ofício de transferência

bancária de eventuais valores incontroversos, inclusive honorários

periciais, por meio de ofício de transferência bancária.

Havendo impugnação, intime-se a parte contrária.

Após, intime-se o perito para esclarecimentos.

Decorridos os prazos, voltem conclusos para julgamento.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001138-04.2020.5.12.0014
RECLAMANTE HELLEN CRISTINE HEINZEN

ADVOGADO LUIZ MAURICIO DE MORAIS
RIBEIRO(OAB: 53381/RS)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

PERITO MAROCCO ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PERICIA
CONTABIL S/S LTDA

PERITO GIZELE FERNANDES CIPRIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85f4134

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.,

Recebe-se as impugnações aos cálculos apresentadas pela

reclamante.

Ciência à reclamada para responder, querendo, em 05 dias.

No mesmo prazo, deverá a perita Dra. GIZELE FERNANDES

CIPRIANO prestar as informações que entender cabíveis.

Por fim, façam-se conclusos para julgamento das impugnações de

cálculos.

2069

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001138-04.2020.5.12.0014
RECLAMANTE HELLEN CRISTINE HEINZEN

ADVOGADO LUIZ MAURICIO DE MORAIS
RIBEIRO(OAB: 53381/RS)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

PERITO MAROCCO ASSESSORIA
EMPRESARIAL E PERICIA
CONTABIL S/S LTDA

PERITO GIZELE FERNANDES CIPRIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELLEN CRISTINE HEINZEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85f4134

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.,

Recebe-se as impugnações aos cálculos apresentadas pela

reclamante.

Ciência à reclamada para responder, querendo, em 05 dias.

No mesmo prazo, deverá a perita Dra. GIZELE FERNANDES

CIPRIANO prestar as informações que entender cabíveis.

Por fim, façam-se conclusos para julgamento das impugnações de

cálculos.

2069

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000807-17.2023.5.12.0014
RECLAMANTE RODRIGO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS VIEIRA FONTANELA(OAB:
63557/SC)

ADVOGADO OZIEL PAULINO ALBANO(OAB:
18398/SC)

RECLAMADO LEILANE INES KONTZE SILVEIRA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f04c488

proferido nos autos.

Compulsando os autos, verifico que existe pedido de pagamento de

adicional de insalubridade, razão pela qual converto o julgamento

em diligência para nomeação de perito pela Secretaria.

Nada mais.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000213-71.2021.5.12.0014
RECLAMANTE LEONARDO ARTUR DE MELO

ADVOGADO ALDO GIOVANI KURLE(OAB:
201534/SP)

RECLAMADO FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO ROBERTA CARDOSO FARIAS(OAB:
39073/SC)

ADVOGADO MATEUS SMANIOTTO DA
PAIXAO(OAB: 58356/SC)

RECLAMADO FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE
LTDA.

ADVOGADO ROBERTA CARDOSO FARIAS(OAB:
39073/SC)

ADVOGADO MATEUS SMANIOTTO DA
PAIXAO(OAB: 58356/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE

  - FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edf5595

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Acolhe-se o requerimento formulado pelo exequente, na petição

protocolada no Id 2c01b5d, para determinar a expedição, pela

Secretaria, de nova certidão de crédito atualizada até 06/02/2024,

considerando que nessa data a executada ingressou com novo

pedido de Recuperação Judicial (Processo nº 5012487-

62.2024.8.24.0023 – Juízo da Vara Regional de Falências e

Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de

Florianópolis).

Em seguida à expedição do documento, intime-se o exequente para

ciência e manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias e, em seguida,

retornem conclusos para sentença de extinção e encerramento da

execução.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000213-71.2021.5.12.0014
RECLAMANTE LEONARDO ARTUR DE MELO

ADVOGADO ALDO GIOVANI KURLE(OAB:
201534/SP)

RECLAMADO FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO ROBERTA CARDOSO FARIAS(OAB:
39073/SC)

ADVOGADO MATEUS SMANIOTTO DA
PAIXAO(OAB: 58356/SC)

RECLAMADO FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE
LTDA.

ADVOGADO ROBERTA CARDOSO FARIAS(OAB:
39073/SC)

ADVOGADO MATEUS SMANIOTTO DA
PAIXAO(OAB: 58356/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ARTUR DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edf5595

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Acolhe-se o requerimento formulado pelo exequente, na petição

protocolada no Id 2c01b5d, para determinar a expedição, pela

Secretaria, de nova certidão de crédito atualizada até 06/02/2024,

considerando que nessa data a executada ingressou com novo

pedido de Recuperação Judicial (Processo nº 5012487-

62.2024.8.24.0023 – Juízo da Vara Regional de Falências e

Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de

Florianópolis).

Em seguida à expedição do documento, intime-se o exequente para

ciência e manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias e, em seguida,

retornem conclusos para sentença de extinção e encerramento da

execução.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0476600-58.2004.5.12.0014
RECLAMANTE MARGARETE RAQUEL ALVES

VELLOSO
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ADVOGADO CAROLINA LAUS MARIOT(OAB:
19553/SC)

ADVOGADO VILSON MARIOT(OAB: 3487/SC)

ADVOGADO Patricia Mariot Zanellato(OAB:
7849/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA ROSA(OAB:
11262/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALEX JUNG(OAB: 23272/SC)

ADVOGADO JOAO PAULO DE MELLO
FILIPPIN(OAB: 18112/SC)

ADVOGADO ANDREZA DUARTE CANDEMIL(OAB:
17998/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BARROS SOUTO MAIOR
BAIAO(OAB: 17967/SC)

ADVOGADO ANA PAULA BERNS(OAB: 18040/SC)

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

ADVOGADO GISELE BEATRIZ FABRIS(OAB:
48683/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETE RAQUEL ALVES VELLOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARGARETE RAQUEL ALVES VELLOSO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

PAULO SERGIO GUIMARAES LOPES DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000467-83.2017.5.12.0014
RECLAMANTE CILON CAMILO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO EMILIO JOAO DE SOUZA
NETO(OAB: 36378/SC)

ADVOGADO MAYARA GONCALVES LIMA(OAB:
60692/PR)

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GIZELE FERNANDES CIPRIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CILON CAMILO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CILON CAMILO DE OLIVEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

PAULO SERGIO GUIMARAES LOPES DE CASTRO

Assessor

Processo Nº CartOrdCiv-0000175-54.2024.5.12.0014
ORDENANTE GRACY CARPENA BERNARDES -

EPP

ADVOGADO FLAVIO MARTINS CASSETTARI
FLORES(OAB: 21671/SC)

ADVOGADO WAGNER BECKER(OAB: 36652/SC)

ORDENADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTEIS, RESTAURANTES,
BARES, LANCHONETES E DE
TURISMO E HOPITALIDADE DA
GRANDE FLORIANOPOLIS

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEIS,
RESTAURANTES, BARES, LANCHONETES E DE TURISMO E
HOPITALIDADE DA GRANDE FLORIANOPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT
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Processo: 0000175-54.2024.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Carta de Ordem Cível

Autor: GRACY CARPENA BERNARDES - EPP

Réu: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEIS,

RESTAURANTES, BARES, LANCHONETES E DE TURISMO E

HOPITALIDADE DA GRANDE FLORIANOPOLIS

Destinatário:

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEIS,

RESTAURANTES, BARES, LANCHONETES E DE TURISMO E

HOPITALIDADE DA GRANDE FLORIANOPOLIS

Fica V. Sa. intimada para apresentar, no processo, no prazo de 05

(cinco) dias, os comprovantes de pagamento referidos na petição

protocolada no Id e193cc0.

Em 18 de março de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0099500-18.1995.5.12.0014
RECLAMANTE JUVENIL COSTA PINHO

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

RECLAMADO ENGEHL CONSTRUCOES
EMPREEND IMOB E HOTELARIA
LTDA - ME

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

RECLAMADO MARCO AURELIO RODRIGUES
BENDER

RECLAMADO RENATA PIAZZETTA SCHMIDT

RECLAMADO MANOEL SALVINO BARBOSA

RECLAMADO LAURETE HERONDINA SCHMIDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEHL CONSTRUCOES EMPREEND IMOB E HOTELARIA
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ENGEHL CONSTRUCOES EMPREEND IMOB E HOTELARIA

LTDA - ME

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para fornecimentos de dados

bancários de LAURETE HERONDINA SCHMIDT, para fins de

restituição de saldo em conta judicial.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

PATRICIA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000577-09.2022.5.12.0014
RECLAMANTE SABRINA DE JESUS DIAS

ADVOGADO PROCOPIO NILTON CORREA(OAB:
29227/SC)

RECLAMADO THEREZINHA DA CONCEICAO
LEHMKUHL GERBER

ADVOGADO SIDNEY GLADSTONE MACHADO
JUNIOR(OAB: 18030/SC)

RECLAMADO ANTONIO JONAS GERBER

ADVOGADO SIDNEY GLADSTONE MACHADO
JUNIOR(OAB: 18030/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JONAS GERBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO -Processo PJe-JT

Destinatário:

ANTONIO JONAS GERBER

Endereço desconhecido
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Fica V. S.ª citado para pagar ou garantir a execução, em 48 horas,

sob pena de penhora, da importância abaixo discriminada, tudo

conforme decisão nos autos.

Valor total R$ 563.884,21.

Atualizado até: 30/11/2023.

Depósito Recursal: R$ 12.296,38 EM 27/06/23

O demonstrativo do cálculo poderá ser acessado ao Id 34053d6

Fica(m) advertido(s) de que, não satisfeito o crédito exequendo ou

garantida a execução, será procedida à PENHORA em tantos bens

quantos bastem para integral satisfação da dívida e promovida sua

inscrição no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

consoante o disposto na Lei 12.440/2011, que acresceu o art. 642-A

na CLT e na Resolução Administrativa do TST n. 1470/2011 (art. 1º,

2º e 3º), bem como sua inclusão no cadastro de inadimplentes -

SERASAJUD, na forma do § 3º, do art. 782, do CPC..

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento (Art. 225, Inciso VII, do CPC).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JOAO BATISTA SCHNEIDER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000577-09.2022.5.12.0014
RECLAMANTE SABRINA DE JESUS DIAS

ADVOGADO PROCOPIO NILTON CORREA(OAB:
29227/SC)

RECLAMADO THEREZINHA DA CONCEICAO
LEHMKUHL GERBER

ADVOGADO SIDNEY GLADSTONE MACHADO
JUNIOR(OAB: 18030/SC)

RECLAMADO ANTONIO JONAS GERBER

ADVOGADO SIDNEY GLADSTONE MACHADO
JUNIOR(OAB: 18030/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THEREZINHA DA CONCEICAO LEHMKUHL GERBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO -Processo PJe-JT

Destinatário:

THEREZINHA DA CONCEICAO LEHMKUHL GERBER

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª citado para pagar ou garantir a execução, em 48 horas,

sob pena de penhora, da importância abaixo discriminada, tudo

conforme decisão nos autos.

Valor total R$ 563.884,21.

Atualizado até: 30/11/2023.

Depósito Recursal: R$ 12.296,38 EM 27/06/23

O demonstrativo do cálculo poderá ser acessado ao Id 34053d6

Fica(m) advertido(s) de que, não satisfeito o crédito exequendo ou

garantida a execução, será procedida à PENHORA em tantos bens

quantos bastem para integral satisfação da dívida e promovida sua

inscrição no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

consoante o disposto na Lei 12.440/2011, que acresceu o art. 642-A

na CLT e na Resolução Administrativa do TST n. 1470/2011 (art. 1º,

2º e 3º), bem como sua inclusão no cadastro de inadimplentes -

SERASAJUD, na forma do § 3º, do art. 782, do CPC..

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento (Art. 225, Inciso VII, do CPC).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JOAO BATISTA SCHNEIDER
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0000095-90.2024.5.12.0014
RECLAMANTE JOELMA DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO FLAVIO IOPPI CALDAS(OAB:
26428/SC)

RECLAMADO FOCO ALUGUEL DE CARROS S/A

ADVOGADO BRUNO LEONARDO PIRES REGIS
DE CARVALHO(OAB: 25154/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA DA SILVA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000095-90.2024.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: JOELMA DA SILVA TEIXEIRA

Réu: FOCO ALUGUEL DE CARROS S/A

Destinatário:

JOELMA DA SILVA TEIXEIRA

Fica V. Sa. intimada para cumprir o item “c” do despacho de Id

593a4d2, no prazo de 05 (cinco) dias.

Em 18 de março de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001005-54.2023.5.12.0014
RECLAMANTE ERINALDO DA PAIXAO DA SILVA

ADVOGADO MOHAMED ALE CRISTALDO
DALLOUL(OAB: 57942/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO ROSA NETTO(OAB:
42013/SC)

RECLAMADO COSTAO DO SANTINHO TURISMO E
LAZER LTDA

ADVOGADO SAIONARA RAQUEL SILVEIRA
MORIMOTO(OAB: 9697/SC)

PERITO ODIR FARIAS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERINALDO DA PAIXAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0001005-54.2023.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ERINALDO DA PAIXAO DA SILVA

Réu: COSTAO DO SANTINHO TURISMO E LAZER LTDA

Destinatário:

ERINALDO DA PAIXAO DA SILVA

Fica V. Sa. intimada para ciência e manifestação, no prazo de 05

(cinco) dias, acerca do laudo pericial complementar juntado ao

processo pelo Ilustre Perito Dr. Odir Farias Junior, através da

petição de Id ac48c3a.
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Em 19 de março de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001005-54.2023.5.12.0014
RECLAMANTE ERINALDO DA PAIXAO DA SILVA

ADVOGADO MOHAMED ALE CRISTALDO
DALLOUL(OAB: 57942/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO ROSA NETTO(OAB:
42013/SC)

RECLAMADO COSTAO DO SANTINHO TURISMO E
LAZER LTDA

ADVOGADO SAIONARA RAQUEL SILVEIRA
MORIMOTO(OAB: 9697/SC)

PERITO ODIR FARIAS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTAO DO SANTINHO TURISMO E LAZER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0001005-54.2023.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ERINALDO DA PAIXAO DA SILVA

Réu: COSTAO DO SANTINHO TURISMO E LAZER LTDA

Destinatário:

COSTAO DO SANTINHO TURISMO E LAZER LTDA

Fica V. Sa. intimada para ciência e manifestação, no prazo de 05

(cinco) dias, acerca do laudo pericial complementar juntado ao

processo pelo Ilustre Perito Dr. Odir Farias Junior, através da

petição de Id ac48c3a.

Em 19 de março de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001746-07.2017.5.12.0014
RECLAMANTE JUNIOR LUIZ VITORINO MARTINS

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO CASIANO GONZATTI - ME

RECLAMADO CASIANO GONZATTI

RECLAMADO PAGANI SERVICOS DE LAVACAO
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Mercado Pago

TERCEIRO
INTERESSADO

Pagar-me

TERCEIRO
INTERESSADO

Stone pagamentos

LEILOEIRO RICARDO BAMPI

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

Polícia Federal do Brasil

TERCEIRO
INTERESSADO

Detran SC

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 320
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - JUNIOR LUIZ VITORINO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Processo: 0001746-07.2017.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: JUNIOR LUIZ VITORINO MARTINS

Réu: CASIANO GONZATTI - ME e outros (2)

Destinatário:

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) a tomar ciência e manifestar-se acerca

dos resultados das pesquisas realizadas nos convênios requeridos,

no prazo de 05 dias, sob pena do processo ir para o fluxo de

sobrestamento por execução frustrada.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MOISES DE OLIVEIRA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001062-72.2023.5.12.0014
RECLAMANTE IZAQUEU DIAS DUARTE

ADVOGADO DAIANE VANUSA DEPCKE(OAB:
103240/RS)

RECLAMADO TOP SERVICE FACILITIES LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAQUEU DIAS DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0001062-72.2023.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: IZAQUEU DIAS DUARTE

Réu: TOP SERVICE FACILITIES LTDA e outros (2)

Destinatário:

IZAQUEU DIAS DUARTE

Fica V. Sa. intimada para ciência da data e do local de realização da

diligência pericial, informados pelo Ilustre Perito Dr. Rodrigo Bristot

de Faria, na petição de Id 12cbfc2 (03/04/2024, 08h30min, Rua

Camilo Veríssimo da Silva, 305, Roçado, São José – SC).

Em 19 de março de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001062-72.2023.5.12.0014
RECLAMANTE IZAQUEU DIAS DUARTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO DAIANE VANUSA DEPCKE(OAB:
103240/RS)

RECLAMADO TOP SERVICE FACILITIES LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0001062-72.2023.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: IZAQUEU DIAS DUARTE

Réu: TOP SERVICE FACILITIES LTDA e outros (2)

Destinatário:

TOP SERVICE FACILITIES LTDA

Fica V. Sa. intimada para ciência da data e do local de realização da

diligência pericial, informados pelo Ilustre Perito Dr. Rodrigo Bristot

de Faria, na petição de Id 12cbfc2 (03/04/2024, 08h30min, Rua

Camilo Veríssimo da Silva, 305, Roçado, São José – SC).

Em 19 de março de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001062-72.2023.5.12.0014
RECLAMANTE IZAQUEU DIAS DUARTE

ADVOGADO DAIANE VANUSA DEPCKE(OAB:
103240/RS)

RECLAMADO TOP SERVICE FACILITIES LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0001062-72.2023.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: IZAQUEU DIAS DUARTE

Réu: TOP SERVICE FACILITIES LTDA e outros (2)

Destinatário:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

Fica V. Sa. intimada para ciência da data e do local de realização da

diligência pericial, informados pelo Ilustre Perito Dr. Rodrigo Bristot

de Faria, na petição de Id 12cbfc2 (03/04/2024, 08h30min, Rua

Camilo Veríssimo da Silva, 305, Roçado, São José – SC).

Em 19 de março de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001062-72.2023.5.12.0014
RECLAMANTE IZAQUEU DIAS DUARTE

ADVOGADO DAIANE VANUSA DEPCKE(OAB:
103240/RS)

RECLAMADO TOP SERVICE FACILITIES LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0001062-72.2023.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: IZAQUEU DIAS DUARTE

Réu: TOP SERVICE FACILITIES LTDA e outros (2)

Destinatário:

HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

Fica V. Sa. intimada para ciência da data e do local de realização da

diligência pericial, informados pelo Ilustre Perito Dr. Rodrigo Bristot

de Faria, na petição de Id 12cbfc2 (03/04/2024, 08h30min, Rua

Camilo Veríssimo da Silva, 305, Roçado, São José – SC).

Em 19 de março de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0626500-81.2005.5.12.0014
RECLAMANTE VILSON HELENO NASCIMENTO

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

ADVOGADO FRANCIS ALBERT WAGNER(OAB:
16893/SC)

ADVOGADO PABLO APOSTOLOS SIARCOS(OAB:
17338/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANA PAULA BERNS(OAB: 18040/SC)

ADVOGADO EUNICE IONE BRAGHIROLLI(OAB:
54220/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

PAULO SERGIO GUIMARAES LOPES DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000202-08.2022.5.12.0014
RECLAMANTE D.D.F.P.

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE JESUS
FRANCA(OAB: 424272/SP)

RECLAMADO C.C.S.

ADVOGADO CINTIA DE CASTRO CLIMENI
ROMEU(OAB: 332846/SP)

PERITO J.R.D.O.

TERCEIRO
INTERESSADO

A.R.C.E.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.D.F.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5653cef.

Processo Nº ATOrd-0003651-23.2012.5.12.0014
RECLAMANTE JOSUE MIGUEL AFONSO

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO REGINALDO NERI DE SOUZA(OAB:
28879/SC)

ADVOGADO BERNARDO DA SILVA
PROENCA(OAB: 27117/SC)

RECLAMADO MARLI DA SILVA

ADVOGADO TALITA CRISTINA MIRANDA(OAB:
48690-B/SC)

RECLAMADO PREDICON EMPREITEIRA DE MAO
DE OBRA LTDA - ME

ADVOGADO VICTOR LONARDELI(OAB: 16780/SC)

ADVOGADO FLAVIO FILOMENO PEREIRA
OLIVEIRA(OAB: 29242/SC)

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

RECLAMADO SEBASTIAO COELHO

RECLAMADO LUIS GUSTAVO CARDOZO DE
SOUZA

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Polícia Federal do Brasil

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE MIGUEL AFONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSUE MIGUEL AFONSO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

PAULO SERGIO GUIMARAES LOPES DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000176-73.2023.5.12.0014
RECLAMANTE ISMAEL DAMAS ELIBIO

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES VINTER(OAB:
26466/SC)

RECLAMADO RDG CONSTRUCOES EIRELI - EPP

ADVOGADO JOAO GUSTAVO TONON
MEDEIROS(OAB: 16318/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Câmara de Vereadores de
Florianópolis

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL DAMAS ELIBIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 324
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTINATÁRIO: ISMAEL DAMAS ELIBIO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

PAULO SERGIO GUIMARAES LOPES DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000463-70.2022.5.12.0014
RECLAMANTE JOICE DA SILVA AZEREDO

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

PERITO JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE DA SILVA AZEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOICE DA SILVA AZEREDO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

PAULO SERGIO GUIMARAES LOPES DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000463-70.2022.5.12.0014
RECLAMANTE JOICE DA SILVA AZEREDO

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

PERITO JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE DA SILVA AZEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOICE DA SILVA AZEREDO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

PAULO SERGIO GUIMARAES LOPES DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000368-06.2023.5.12.0014
RECLAMANTE JOILSON DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA SERRATINI DA
PAIXAO(OAB: 29356/SC)

ADVOGADO LUCAS MACHADO WEBER(OAB:
54701/SC)

ADVOGADO ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXAO(OAB: 12135/SC)

RECLAMADO EMEDAUX ADMINISTRACAO DE
CEMITERIOS LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA ANDRADE SIMAS(OAB:
39703/SC)

PERITO SERGIO LUIZ DA SILVA CABRAL
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000368-06.2023.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Autor: JOILSON DOS SANTOS

Réu: EMEDAUX ADMINISTRACAO DE CEMITERIOS LTDA - EPP

Destinatário:

JOILSON DOS SANTOS

Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar acerca dos

embargos de declaração apresentados pela parte adversa, no prazo

de 5 (cinco) dias.

Em 19 de março de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000834-34.2022.5.12.0014
RECLAMANTE K.M.O.

ADVOGADO HELEONORA SCHMIDT RIBEIRO
LIGÓRIO(OAB: 25010/SC)

ADVOGADO LEATRICE MENDONCA DE
OLIVEIRA(OAB: 32939/SC)

RECLAMADO R.D.E.D.D.L.

ADVOGADO ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM(OAB: 20676/PR)

RECLAMADO R.A.D.S.0.

ADVOGADO EVANDRO HASCKEL
RODRIGUES(OAB: 37347/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA OLIVEIRA
RODRIGUES HASCKEL(OAB:
69169/SC)

ADVOGADO ROBERTA SANDOVAL FRANCA
NOGAROLLI(OAB: 23041/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

E.A.

PERITO C.M.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.A.D.S.0.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6db9e4b.

Processo Nº ATSum-0000539-31.2021.5.12.0014
RECLAMANTE PAULO RICARDO NICOLAU DA

SILVA

ADVOGADO ZENILDA EDUVIRGEM
SANTOS(OAB: 25642/SC)

ADVOGADO REGIS FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 55990/SC)

RECLAMADO JULIANO PEDRONI

RECLAMADO FORTES RB PISOS INDUSTRIAIS
EIRELI - EPP

RECLAMADO TIAGO ANDRE BRIDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO NICOLAU DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

PAULO RICARDO NICOLAU DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da resposta ao ofício

encaminhado a CEF - Id 111c9c0. Prazo: 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

DEBORA THAIS TANAHARA TOMIYOSHI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001027-15.2023.5.12.0014
RECLAMANTE JULIANA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNA LOUYSI FABER(OAB:
66832/SC)

RECLAMADO MARCIEL ALBERTO GAUER

ADVOGADO NARA ALICE MULLER DA
COSTA(OAB: 90012/RS)

RECLAMADO DAYANNE DE CASTRO PEREIRA

RECLAMADO BENEDITO OLIVEIRA DE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA FERREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

JULIANA FERREIRA DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da resposta ao ofício

encaminhado ao MTE - Id ba36b44 e anexos. Prazo: 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

DEBORA THAIS TANAHARA TOMIYOSHI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000084-92.2024.5.12.0036
RECLAMANTE PAMELA DA SILVA TAVARES

ADVOGADO ANDRESSA REZENDES
MONTEIRO(OAB: 68577/SC)

ADVOGADO FELIPE PIERRI MARTINS(OAB:
39127/SC)

RECLAMADO CENTRO DE ENDOSCOPIA
DIGESTIVA E
GASTROENTEROLOGIA S/S

ADVOGADO ROSELI CACHOEIRA
SESTREM(OAB: 6654/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA E
GASTROENTEROLOGIA S/S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000084-92.2024.5.12.0036 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: PAMELA DA SILVA TAVARES

Réu: CENTRO DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA E

GASTROENTEROLOGIA S/S

Destinatário:

CENTRO DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA E

GASTROENTEROLOGIA S/S

Fica V. Sa. intimada para cumprir o item “d” do despacho de Id

17537e3, no prazo de 05 (cinco) dias.

Em 19 de março de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000049-04.2024.5.12.0014
RECLAMANTE LEDILANE AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

RECLAMADO CB FLORIANOPOLIS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CB FLORIANOPOLIS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 327
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CB FLORIANOPOLIS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado para cumprir o item d despacho Id

8e93dd1, no prazo de 5 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JOAO BATISTA SCHNEIDER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000963-15.2017.5.12.0014
RECLAMANTE DOUGLAS DA SILVA MACEDO

ADVOGADO LARRI RODRIGUES BORGES(OAB:
47308/SC)

RECLAMADO CARLOS JOSE SALOMAO DOS
SANTOS

RECLAMADO CARLOS J.S. DOS SANTOS - ME

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DA SILVA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Processo: 0000963-15.2017.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: DOUGLAS DA SILVA MACEDO

Réu: CARLOS J.S. DOS SANTOS - ME e outros (1)

Destinatário:

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) a tomar ciência e manifestar-se acerca

dos resultados das pesquisas realizadas nos convênios requeridos,

no prazo de 05 dias, sob pena do processo ir para o fluxo de

sobrestamento por execução frustrada.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MOISES DE OLIVEIRA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000517-36.2022.5.12.0014
RECLAMANTE VILI BOELL JUNIOR

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDRE DO
PRADO(OAB: 62602/SC)

RECLAMADO TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA
LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a5b147

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000517-36.2022.5.12.0014
RECLAMANTE VILI BOELL JUNIOR

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDRE DO
PRADO(OAB: 62602/SC)

RECLAMADO TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA
LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILI BOELL JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a5b147

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 328
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000029-90.2023.5.12.0032
RECLAMANTE REGINA CELIA ALCANTARA DA

SILVA

ADVOGADO JHONATTAN MARCELINO DA
SILVEIRA(OAB: 45909/SC)

RECLAMADO CALCENTER - CALCADOS CENTRO-
OESTE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELIA ALCANTARA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 385959b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inclua-se o feito em pauta desta Secretaria para tentativa de

conciliação.

Infrutífera a providência acima, fica determinado a liquidação por

contador(a) "ad hoc".

O laudo contendo os cálculos atualizados, deverá ser apresentado,

no prazo de 20 dias úteis, incluindo as contribuições sociais e

imposto de renda.

Deverá adotar o(a) Sr(a). Perito(a), em relação ao imposto de

renda, o regime de caixa, observadas as modificações trazidas pelo

art. 12-A da Lei n. 7.713/88 (e Instrução Normativa RFB n.

1127/2011).

Relativamente aos recolhimentos previdenciários, deverá observar,

ainda, a aplicação da taxa SELIC e a multa de 20%, conforme

legislação previdenciária (e imputando ao empregador os juros e

multa incidentes sobre ambas as cotas).

Fica autorizado o(a) Sr(a). Perito(a) a buscar os dados necessários

à liquidação junto à Caixa Econômica Federal (extratos do FGTS do

autor e/ou saldos dos depósitos recursais), bem como a realização

de outras diligências, se necessário.

A Secretaria deverá intimar o(a) perito(a) nomeado(a), observando

a ordem dos peritos cadastrados.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000254-04.2022.5.12.0014
RECLAMANTE JACKELINE MORAES CARDOSO

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

PERITO CAROLINE PANOSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61da2b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inclua-se o feito em pauta desta Secretaria para tentativa de

conciliação.

Infrutífera a providência acima, fica determinado a liquidação por

contador(a) "ad hoc".

O laudo contendo os cálculos atualizados, deverá ser apresentado,

no prazo de 20 dias úteis, incluindo as contribuições sociais e

imposto de renda.

Deverá adotar o(a) Sr(a). Perito(a), em relação ao imposto de

renda, o regime de caixa, observadas as modificações trazidas pelo

art. 12-A da Lei n. 7.713/88 (e Instrução Normativa RFB n.

1127/2011).

Relativamente aos recolhimentos previdenciários, deverá observar,

ainda, a aplicação da taxa SELIC e a multa de 20%, conforme

legislação previdenciária (e imputando ao empregador os juros e

multa incidentes sobre ambas as cotas).

Fica autorizado o(a) Sr(a). Perito(a) a buscar os dados necessários

à liquidação junto à Caixa Econômica Federal (extratos do FGTS do

autor e/ou saldos dos depósitos recursais), bem como a realização

de outras diligências, se necessário.

A Secretaria deverá intimar o(a) perito(a) nomeado(a), observando

a ordem dos peritos cadastrados.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0001276-68.2020.5.12.0014
RECLAMANTE JONI FERNANDES LEMOS

ADVOGADO FELIPE PIERRI MARTINS(OAB:
39127/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS BUENO(OAB:
38989/SC)

ADVOGADO STEPHEN KLAUS WESTPHAL(OAB:
39344/SC)

RECLAMADO DATALINK LTDA

ADVOGADO MARIELI RIBEIRO VIEIRA(OAB:
106534/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

RECLAMADO INVESTIMENTOS ATP S/A

ADVOGADO MARIELI RIBEIRO VIEIRA(OAB:
106534/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECLAMADO ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A

ADVOGADO MARIELI RIBEIRO VIEIRA(OAB:
106534/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONI FERNANDES LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76bbf6a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Ciência ao exequente, para manifestação no prazo de 05 (cinco)

dias, acerca da petição protocolada pela executada ATP

TECNOLOGIA E PRODUTOS S/A (Id 0962033 e anexos), através

das quais indica bem imóvel para garantia da execução.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem conclusos

para decisão.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000029-90.2023.5.12.0032
RECLAMANTE REGINA CELIA ALCANTARA DA

SILVA

ADVOGADO JHONATTAN MARCELINO DA
SILVEIRA(OAB: 45909/SC)

RECLAMADO CALCENTER - CALCADOS CENTRO-
OESTE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCENTER - CALCADOS CENTRO-OESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 385959b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inclua-se o feito em pauta desta Secretaria para tentativa de

conciliação.

Infrutífera a providência acima, fica determinado a liquidação por

contador(a) "ad hoc".

O laudo contendo os cálculos atualizados, deverá ser apresentado,

no prazo de 20 dias úteis, incluindo as contribuições sociais e

imposto de renda.

Deverá adotar o(a) Sr(a). Perito(a), em relação ao imposto de

renda, o regime de caixa, observadas as modificações trazidas pelo

art. 12-A da Lei n. 7.713/88 (e Instrução Normativa RFB n.

1127/2011).

Relativamente aos recolhimentos previdenciários, deverá observar,

ainda, a aplicação da taxa SELIC e a multa de 20%, conforme

legislação previdenciária (e imputando ao empregador os juros e

multa incidentes sobre ambas as cotas).

Fica autorizado o(a) Sr(a). Perito(a) a buscar os dados necessários

à liquidação junto à Caixa Econômica Federal (extratos do FGTS do

autor e/ou saldos dos depósitos recursais), bem como a realização

de outras diligências, se necessário.

A Secretaria deverá intimar o(a) perito(a) nomeado(a), observando

a ordem dos peritos cadastrados.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 330
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000254-04.2022.5.12.0014
RECLAMANTE JACKELINE MORAES CARDOSO

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

PERITO CAROLINE PANOSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKELINE MORAES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61da2b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inclua-se o feito em pauta desta Secretaria para tentativa de

conciliação.

Infrutífera a providência acima, fica determinado a liquidação por

contador(a) "ad hoc".

O laudo contendo os cálculos atualizados, deverá ser apresentado,

no prazo de 20 dias úteis, incluindo as contribuições sociais e

imposto de renda.

Deverá adotar o(a) Sr(a). Perito(a), em relação ao imposto de

renda, o regime de caixa, observadas as modificações trazidas pelo

art. 12-A da Lei n. 7.713/88 (e Instrução Normativa RFB n.

1127/2011).

Relativamente aos recolhimentos previdenciários, deverá observar,

ainda, a aplicação da taxa SELIC e a multa de 20%, conforme

legislação previdenciária (e imputando ao empregador os juros e

multa incidentes sobre ambas as cotas).

Fica autorizado o(a) Sr(a). Perito(a) a buscar os dados necessários

à liquidação junto à Caixa Econômica Federal (extratos do FGTS do

autor e/ou saldos dos depósitos recursais), bem como a realização

de outras diligências, se necessário.

A Secretaria deverá intimar o(a) perito(a) nomeado(a), observando

a ordem dos peritos cadastrados.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001276-68.2020.5.12.0014
RECLAMANTE JONI FERNANDES LEMOS

ADVOGADO FELIPE PIERRI MARTINS(OAB:
39127/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS BUENO(OAB:
38989/SC)

ADVOGADO STEPHEN KLAUS WESTPHAL(OAB:
39344/SC)

RECLAMADO DATALINK LTDA

ADVOGADO MARIELI RIBEIRO VIEIRA(OAB:
106534/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

RECLAMADO INVESTIMENTOS ATP S/A

ADVOGADO MARIELI RIBEIRO VIEIRA(OAB:
106534/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECLAMADO ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A

ADVOGADO MARIELI RIBEIRO VIEIRA(OAB:
106534/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS S/A

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - DATALINK LTDA

  - INVESTIMENTOS ATP S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76bbf6a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Ciência ao exequente, para manifestação no prazo de 05 (cinco)

dias, acerca da petição protocolada pela executada ATP

TECNOLOGIA E PRODUTOS S/A (Id 0962033 e anexos), através

das quais indica bem imóvel para garantia da execução.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem conclusos

para decisão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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3878

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000600-18.2023.5.12.0014
RECLAMANTE GABRIELA BETZABETH ZORRILLA

GUTIERREZ

ADVOGADO KAYO CESAR ENRIQUE VIEIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 40013/SC)

RECLAMADO ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO GRASIELI RODRIGUES(OAB:
20220/SC)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c12a30c

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato e à

tempestividade, recebo o recurso ordinário interposto por

GABRIELA BETZABETH ZORRILLA GUTIERREZ.

Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000600-18.2023.5.12.0014
RECLAMANTE GABRIELA BETZABETH ZORRILLA

GUTIERREZ

ADVOGADO KAYO CESAR ENRIQUE VIEIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 40013/SC)

RECLAMADO ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO GRASIELI RODRIGUES(OAB:
20220/SC)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA BETZABETH ZORRILLA GUTIERREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c12a30c

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato e à

tempestividade, recebo o recurso ordinário interposto por

GABRIELA BETZABETH ZORRILLA GUTIERREZ.

Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000033-50.2024.5.12.0014
RECLAMANTE SIND DOS EMPREGADOS EM

POSTO DE VENDA DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DA GRANDE FPOLIS

ADVOGADO THIAGO SCHMITZ(OAB: 33923/SC)

RECLAMADO JOIA POSTO LTDA

ADVOGADO LETHICIA FERREIRA(OAB:
29315/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS EM POSTO DE VENDA DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DA GRANDE
FPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6598528

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Tendo em vista que ambas as partes informaram ausência de
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interesse na produção de outras provas além daquelas já

constantes do processo, intimem-se ambas para apresentarem

razões finais, através de memoriais, no prazo comum de 05 (cinco)

dias.

Após, nada sendo requerido, retornem conclusos para julgamento

antecipado de mérito (art. 355, I, CPC).

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000033-50.2024.5.12.0014
RECLAMANTE SIND DOS EMPREGADOS EM

POSTO DE VENDA DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DA GRANDE FPOLIS

ADVOGADO THIAGO SCHMITZ(OAB: 33923/SC)

RECLAMADO JOIA POSTO LTDA

ADVOGADO LETHICIA FERREIRA(OAB:
29315/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOIA POSTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6598528

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Tendo em vista que ambas as partes informaram ausência de

interesse na produção de outras provas além daquelas já

constantes do processo, intimem-se ambas para apresentarem

razões finais, através de memoriais, no prazo comum de 05 (cinco)

dias.

Após, nada sendo requerido, retornem conclusos para julgamento

antecipado de mérito (art. 355, I, CPC).

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000046-49.2024.5.12.0014
RECLAMANTE LUENE VARELA DOS SANTOS

ADVOGADO Vanessa Ferreira Buratto(OAB:
28695/SC)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO FLÁVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUENE VARELA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c223c3

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Determina-se a inclusão dos autos para realização de audiência de

instrução telepresencial.

Ressalta-se que a não participação injustificada da parte na

audiência telepresencial equivale ao seu não comparecimento, o

que implicará confissão quanto à matéria de fato alegada pelo

adverso (artigo 7.º da Portaria CR n.1/2020).

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, por seus advogados e pelas testemunhas por meio de

computador, telefone celular ou tablet.

Para participação no ato, é necessário que o aplicativo Zoom

esteja instalado tanto para utilização no computador quanto no

celular e no tablet.

Ressalta-se, ainda, que no site do TRT da 12ª Região há um

tutorial, com guia rápido para a participação em audiências

telepresenciais (https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f ) .

LINK DE ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/5233278750

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone e

whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para facilitar futuras
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comunicações e outros atos.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de audiência por e-mail, whatsappou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova do convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência (§4º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020). O

ato somente será adiado por ausência de testemunha caso

demonstrado o convite (§5º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com5

(cinco) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de contato, tais

como e-mail, mensagem de telefone e whatsapp, para recebimento

da intimação e envio do linkpara participação na audiência (§6º do

art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Finalmente, quantoaos detalhes da produção da prova, ressalta-se

que este juízo zelará pela sua produção com vistas à preservação

da sua integridade, sem perder de vista o direito fundamental de

ampla defesa.

Intimem-se.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000132-82.2023.5.12.0037
RECLAMANTE ELISANDRA TERRES

ADVOGADO EROTIDES MARIA SILVEIRA
SCHMIDT(OAB: 5870/SC)

ADVOGADO ANA PAULA GUIRALDELLI(OAB:
19418/SC)

RECLAMADO EMBRACON SERVICOS
ESPECIALIZADOS CONDOMINIAS
S/A

RECLAMADO ORSEGUPS MONITORAMENTO
ELETRONICO LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORSEGUPS MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a44313

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Ausente pagamento e / ou garantia do Juízo, no prazo legal,

proceda a Secretaria à utilização dos convênios disponibilizados

pelo E. TRT para satisfação integral do crédito trabalhista, tais como

SISBAJUD, RENAJUD, CNIB e INFOJUD/DOI/Declarações.

Havendo bloqueio de numerário, intimem-se as partes para os

efeitos do art. 884 da CLT, devendo a exequente, no mesmo prazo,

fornecer dados bancários para transferência, percentual de

honorários contratados OU atualização do endereço/email/telefone

do autor(a), na forma do Ofício CR 16/2019.

Decorridos 45 dias da citação, conforme art. 883-A da CLT,

inscrevam-se os devedores no BNDT e SERASAJUD.

Localizados veículos, expeça-se o competente mandado de

penhora ou Carta Precatória.

No caso de localização de bens imóveis, expeça-se ofícioao

respectivo Cartório de Registro de Imóveis,para fornecer a certidão

atualizada em 10 dias úteis. No teor do ofício, deverá a Secretaria

informar a eventual concessão da justiça gratuita ao exequente ou,

se for o caso, a inclusão dos emolumentos ao final da execução.

Com a resposta do Cartório de Imóveis, intime-se a/o exequente

para se manifestar em 10 dias, vindo os autos conclusos para

deliberações.

Infrutíferas todas as providências acima, realize-se pesquisa

INFOSEG verificando-se o quadro societário e/ou pesquisa por

empresas relacionadas ao CPF dos sócios e intime-se o exequente

para requerer o que entender de direito no prazo de 05 dias, sob

pena de arquivamento provisório, inclusive para efeitos da

prescrição intercorrente.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000132-82.2023.5.12.0037
RECLAMANTE ELISANDRA TERRES

ADVOGADO EROTIDES MARIA SILVEIRA
SCHMIDT(OAB: 5870/SC)

ADVOGADO ANA PAULA GUIRALDELLI(OAB:
19418/SC)

RECLAMADO EMBRACON SERVICOS
ESPECIALIZADOS CONDOMINIAS
S/A

RECLAMADO ORSEGUPS MONITORAMENTO
ELETRONICO LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)
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ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRA TERRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a44313

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Ausente pagamento e / ou garantia do Juízo, no prazo legal,

proceda a Secretaria à utilização dos convênios disponibilizados

pelo E. TRT para satisfação integral do crédito trabalhista, tais como

SISBAJUD, RENAJUD, CNIB e INFOJUD/DOI/Declarações.

Havendo bloqueio de numerário, intimem-se as partes para os

efeitos do art. 884 da CLT, devendo a exequente, no mesmo prazo,

fornecer dados bancários para transferência, percentual de

honorários contratados OU atualização do endereço/email/telefone

do autor(a), na forma do Ofício CR 16/2019.

Decorridos 45 dias da citação, conforme art. 883-A da CLT,

inscrevam-se os devedores no BNDT e SERASAJUD.

Localizados veículos, expeça-se o competente mandado de

penhora ou Carta Precatória.

No caso de localização de bens imóveis, expeça-se ofícioao

respectivo Cartório de Registro de Imóveis,para fornecer a certidão

atualizada em 10 dias úteis. No teor do ofício, deverá a Secretaria

informar a eventual concessão da justiça gratuita ao exequente ou,

se for o caso, a inclusão dos emolumentos ao final da execução.

Com a resposta do Cartório de Imóveis, intime-se a/o exequente

para se manifestar em 10 dias, vindo os autos conclusos para

deliberações.

Infrutíferas todas as providências acima, realize-se pesquisa

INFOSEG verificando-se o quadro societário e/ou pesquisa por

empresas relacionadas ao CPF dos sócios e intime-se o exequente

para requerer o que entender de direito no prazo de 05 dias, sob

pena de arquivamento provisório, inclusive para efeitos da

prescrição intercorrente.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000046-49.2024.5.12.0014
RECLAMANTE LUENE VARELA DOS SANTOS

ADVOGADO Vanessa Ferreira Buratto(OAB:
28695/SC)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO FLÁVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c223c3

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Determina-se a inclusão dos autos para realização de audiência de

instrução telepresencial.

Ressalta-se que a não participação injustificada da parte na

audiência telepresencial equivale ao seu não comparecimento, o

que implicará confissão quanto à matéria de fato alegada pelo

adverso (artigo 7.º da Portaria CR n.1/2020).

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, por seus advogados e pelas testemunhas por meio de

computador, telefone celular ou tablet.

Para participação no ato, é necessário que o aplicativo Zoom

esteja instalado tanto para utilização no computador quanto no

celular e no tablet.

Ressalta-se, ainda, que no site do TRT da 12ª Região há um

tutorial, com guia rápido para a participação em audiências

telepresenciais (https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f ) .

LINK DE ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/5233278750

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone e
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whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para facilitar futuras

comunicações e outros atos.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de audiência por e-mail, whatsappou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova do convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência (§4º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020). O

ato somente será adiado por ausência de testemunha caso

demonstrado o convite (§5º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com5

(cinco) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de contato, tais

como e-mail, mensagem de telefone e whatsapp, para recebimento

da intimação e envio do linkpara participação na audiência (§6º do

art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Finalmente, quantoaos detalhes da produção da prova, ressalta-se

que este juízo zelará pela sua produção com vistas à preservação

da sua integridade, sem perder de vista o direito fundamental de

ampla defesa.

Intimem-se.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000342-08.2023.5.12.0014
RECLAMANTE DIOGENES ZUCOLINI

ADVOGADO TIAGO CRISTIANO CAVALCANTE
MACHADO(OAB: 71446/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO FLÁVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fde5748

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato e à

tempestividade, recebo o recurso ordinário interposto, na forma

adesiva, por DIOGENES ZUCOLINI.

Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001063-57.2023.5.12.0014
RECLAMANTE WILLIAM FORTUNA PEREIRA

ADVOGADO MAURICIO BARBOSA DA
SILVA(OAB: 40709/SC)

RECLAMADO ESCAMAX MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE MOBILIDADE
LTDA

ADVOGADO Bruno Moreira da Cunha(OAB:
23665/SC)

ADVOGADO SANDRIELE ADRIANI WEISS(OAB:
52856/SC)

ADVOGADO RODOLFO BARRETO
MEDEIROS(OAB: 9131/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCAMAX MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE
MOBILIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6579aa5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Determina-se a inclusão dos autos para realização de audiência de

instrução telepresencial.

Ressalta-se que a não participação injustificada da parte na

audiência telepresencial equivale ao seu não comparecimento, o

que implicará confissão quanto à matéria de fato alegada pelo

adverso (artigo 7.º da Portaria CR n.1/2020).

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, por seus advogados e pelas testemunhas por meio de

computador, telefone celular ou tablet.

Para participação no ato, é necessário que o aplicativo Zoom

esteja instalado tanto para utilização no computador quanto no

celular e no tablet.

Ressalta-se, ainda, que no site do TRT da 12ª Região há um

tutorial, com guia rápido para a participação em audiências

telepresenciais (https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-
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LINK DE ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/5233278750

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone e

whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para facilitar futuras

comunicações e outros atos.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de audiência por e-mail, whatsappou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova do convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência (§4º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020). O

ato somente será adiado por ausência de testemunha caso

demonstrado o convite (§5º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com5

(cinco) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de contato, tais

como e-mail, mensagem de telefone e whatsapp, para recebimento

da intimação e envio do linkpara participação na audiência (§6º do

art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Finalmente, quantoaos detalhes da produção da prova, ressalta-se

que este juízo zelará pela sua produção com vistas à preservação

da sua integridade, sem perder de vista o direito fundamental de

ampla defesa.

Intimem-se.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000342-08.2023.5.12.0014
RECLAMANTE DIOGENES ZUCOLINI

ADVOGADO TIAGO CRISTIANO CAVALCANTE
MACHADO(OAB: 71446/RS)

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO FLÁVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGENES ZUCOLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fde5748

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato e à

tempestividade, recebo o recurso ordinário interposto, na forma

adesiva, por DIOGENES ZUCOLINI.

Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001063-57.2023.5.12.0014
RECLAMANTE WILLIAM FORTUNA PEREIRA

ADVOGADO MAURICIO BARBOSA DA
SILVA(OAB: 40709/SC)

RECLAMADO ESCAMAX MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE MOBILIDADE
LTDA

ADVOGADO Bruno Moreira da Cunha(OAB:
23665/SC)

ADVOGADO SANDRIELE ADRIANI WEISS(OAB:
52856/SC)

ADVOGADO RODOLFO BARRETO
MEDEIROS(OAB: 9131/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM FORTUNA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6579aa5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Determina-se a inclusão dos autos para realização de audiência de

instrução telepresencial.

Ressalta-se que a não participação injustificada da parte na

audiência telepresencial equivale ao seu não comparecimento, o

que implicará confissão quanto à matéria de fato alegada pelo

adverso (artigo 7.º da Portaria CR n.1/2020).

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, por seus advogados e pelas testemunhas por meio de

computador, telefone celular ou tablet.
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Para participação no ato, é necessário que o aplicativo Zoom

esteja instalado tanto para utilização no computador quanto no

celular e no tablet.

Ressalta-se, ainda, que no site do TRT da 12ª Região há um

tutorial, com guia rápido para a participação em audiências

telepresenciais (https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-
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LINK DE ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/5233278750

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone e

whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para facilitar futuras

comunicações e outros atos.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de audiência por e-mail, whatsappou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova do convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência (§4º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020). O

ato somente será adiado por ausência de testemunha caso

demonstrado o convite (§5º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com5

(cinco) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de contato, tais

como e-mail, mensagem de telefone e whatsapp, para recebimento

da intimação e envio do linkpara participação na audiência (§6º do

art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Finalmente, quantoaos detalhes da produção da prova, ressalta-se

que este juízo zelará pela sua produção com vistas à preservação

da sua integridade, sem perder de vista o direito fundamental de

ampla defesa.

Intimem-se.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACC-0000034-69.2023.5.12.0014
AUTOR SIND DOS TR EM EMPR TELEC E

OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RÉU FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO TOLEDO FILHO(OAB:
268915/SP)

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

RÉU SERASA S.A.

ADVOGADO ITALO ROBERTO DE DEUS
NEGREIROS(OAB: 43533/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RÉU AGROGALAXY PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO BRUNA BALTHAZAR DE
PAULA(OAB: 65708/PR)

ADVOGADO ANGELITA CAROLINY VILELA
SALVADOR(OAB: 79939/PR)

RÉU VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROGALAXY PARTICIPACOES S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - SERASA S.A.

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a846fcb

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato, à

tempestividade, ao recolhimento das custas e do depósito recursal,

recebo o recurso ordinário interposto, na forma adesiva, por ITAU

UNIBANCO S.A.

Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.
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    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACC-0000034-69.2023.5.12.0014
AUTOR SIND DOS TR EM EMPR TELEC E

OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RÉU FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO TOLEDO FILHO(OAB:
268915/SP)

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

RÉU SERASA S.A.

ADVOGADO ITALO ROBERTO DE DEUS
NEGREIROS(OAB: 43533/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RÉU AGROGALAXY PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO BRUNA BALTHAZAR DE
PAULA(OAB: 65708/PR)

ADVOGADO ANGELITA CAROLINY VILELA
SALVADOR(OAB: 79939/PR)

RÉU VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TR EM EMPR TELEC E OP MESAS TELEF NO EST
DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a846fcb

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato, à

tempestividade, ao recolhimento das custas e do depósito recursal,

recebo o recurso ordinário interposto, na forma adesiva, por ITAU

UNIBANCO S.A.

Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000115-86.2021.5.12.0014
RECLAMANTE JACQUES DOUGLAS BEBER

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 11589/SC)

RECLAMADO COMMCORP COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMMCORP COMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d5be5b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Visto etc.,

Ciência à executada, para manifestação no prazo de 05 (cinco)

dias, acerca da certidão exarada pela Contadoria desta Unidade

Judiciária, na qual informa, em que pese haver saldo em conta

judicial (R$ 12.810,94), não será apto a quitar a parcela

previdenciária.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem conclusos

para deliberações.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000115-86.2021.5.12.0014
RECLAMANTE JACQUES DOUGLAS BEBER

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 11589/SC)

RECLAMADO COMMCORP COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUES DOUGLAS BEBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d5be5b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Visto etc.,

Ciência à executada, para manifestação no prazo de 05 (cinco)

dias, acerca da certidão exarada pela Contadoria desta Unidade

Judiciária, na qual informa, em que pese haver saldo em conta

judicial (R$ 12.810,94), não será apto a quitar a parcela

previdenciária.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem conclusos

para deliberações.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000975-53.2022.5.12.0014
RECLAMANTE HENRIQUE FUZATTI

ADVOGADO ROSSELA ELIZA CENI(OAB:
14331/SC)

ADVOGADO ELLE CRISTINA WEISSHEIMER(OAB:
11293/SC)

RECLAMADO VIEIRA & ANDRADE RIO VERDE
COMERCIO DE PNEUS LTDA

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RECLAMADO PRIMANI RIO VERDE
ALINHAMENTOS LTDA

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RECLAMADO VIEIRA & ANDRADE SJP COMERCIO
DE PNEUS LTDA

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RECLAMADO PRIMANI SJP ALINHAMENTOS LTDA

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RECLAMADO VIEIRA & ANDRADE CURITIBA
COMERCIO DE PNEUS LTDA

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RECLAMADO PRIMANI CURITIBA ALINHAMENTO
E BALANCEAMENTO LTDA

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RECLAMADO VIEIRA & ANDRADE SAO JOSE
COMERCIO DE PNEUS LTDA

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RECLAMADO PRIMANI SAO JOSE
ALINHAMENTOS LTDA

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RECLAMADO VIEIRA & ANDRADE
FLORIANOPOLIS COMERCIO DE
PNEUS LTDA

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RECLAMADO PRIMANI FLORIANOPOLIS
ALINHAMENTOS LTDA

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RECLAMADO VIEIRA & ANDRADE COMERCIO DE
PNEUS LTDA

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RECLAMADO PRIMANI ALINHAMENTO - EIRELI

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RECLAMADO VIEIRA E ANDRADE ITUMBIARA
COMERCIO DE PNEUS LTDA

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RECLAMADO PRIMANI ITUMBIARA ALINHAMENTO
E BALANCEAMENTO LTDA
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ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMANI ALINHAMENTO - EIRELI

  - PRIMANI CURITIBA ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO
LTDA

  - PRIMANI FLORIANOPOLIS ALINHAMENTOS LTDA

  - PRIMANI ITUMBIARA ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO
LTDA

  - PRIMANI RIO VERDE ALINHAMENTOS LTDA

  - PRIMANI SAO JOSE ALINHAMENTOS LTDA

  - PRIMANI SJP ALINHAMENTOS LTDA

  - VIEIRA & ANDRADE COMERCIO DE PNEUS LTDA

  - VIEIRA & ANDRADE CURITIBA COMERCIO DE PNEUS LTDA

  - VIEIRA & ANDRADE FLORIANOPOLIS COMERCIO DE
PNEUS LTDA

  - VIEIRA & ANDRADE RIO VERDE COMERCIO DE PNEUS
LTDA

  - VIEIRA & ANDRADE SAO JOSE COMERCIO DE PNEUS LTDA

  - VIEIRA & ANDRADE SJP COMERCIO DE PNEUS LTDA

  - VIEIRA E ANDRADE ITUMBIARA COMERCIO DE PNEUS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f75d78d

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato, à

tempestividade, ao recolhimento das custas e do depósito recursal,

recebo  o  recurso  o rd iná r io  in te rpos to  por  PRIMANI

FLORIANOPOLIS ALINHAMENTOS LTDA, VIEIRA & ANDRADE

FLORIANOPOLIS COMERCIO DE PNEUS LTDA, PRIMANI SAO

JOSE ALINHAMENTOS LTDA, VIEIRA & ANDRADE SAO JOSE

COMERCIO DE  PNEUS LTDA,  PR IMANI  CURIT IBA

ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO LTDA, VIEIRA & ANDRADE

CURITIBA COMERCIO DE PNEUS LTDA, PRIMANI SJP

ALINHAMENTOS LTDA, VIEIRA & ANDRADE SJP COMERCIO DE

PNEUS LTDA, PRIMANI RIO VERDE ALINHAMENTOS LTDA,

VIEIRA & ANDRADE RIO VERDE COMERCIO DE PNEUS LTDA,

PRIMANI ITUMBIARA ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO

LTDA, VIEIRA E ANDRADE ITUMBIARA COMERCIO DE PNEUS

LTDA, PRIMANI ALINHAMENTO - EIRELI, VIEIRA & ANDRADE

COMERCIO DE PNEUS LTDA.

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato e à

tempestividade, recebo o recurso ordinário interposto por

HENRIQUE FUZATTI.

Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000975-53.2022.5.12.0014
RECLAMANTE HENRIQUE FUZATTI

ADVOGADO ROSSELA ELIZA CENI(OAB:
14331/SC)

ADVOGADO ELLE CRISTINA WEISSHEIMER(OAB:
11293/SC)

RECLAMADO VIEIRA & ANDRADE RIO VERDE
COMERCIO DE PNEUS LTDA

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RECLAMADO PRIMANI RIO VERDE
ALINHAMENTOS LTDA

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RECLAMADO VIEIRA & ANDRADE SJP COMERCIO
DE PNEUS LTDA

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RECLAMADO PRIMANI SJP ALINHAMENTOS LTDA

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RECLAMADO VIEIRA & ANDRADE CURITIBA
COMERCIO DE PNEUS LTDA

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RECLAMADO PRIMANI CURITIBA ALINHAMENTO
E BALANCEAMENTO LTDA

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RECLAMADO VIEIRA & ANDRADE SAO JOSE
COMERCIO DE PNEUS LTDA

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RECLAMADO PRIMANI SAO JOSE
ALINHAMENTOS LTDA

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RECLAMADO VIEIRA & ANDRADE
FLORIANOPOLIS COMERCIO DE
PNEUS LTDA

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)
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RECLAMADO PRIMANI FLORIANOPOLIS
ALINHAMENTOS LTDA

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RECLAMADO VIEIRA & ANDRADE COMERCIO DE
PNEUS LTDA

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RECLAMADO PRIMANI ALINHAMENTO - EIRELI

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RECLAMADO VIEIRA E ANDRADE ITUMBIARA
COMERCIO DE PNEUS LTDA

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RECLAMADO PRIMANI ITUMBIARA ALINHAMENTO
E BALANCEAMENTO LTDA

ADVOGADO JACQUELINE LEMOS
VERONEZ(OAB: 364737/SP)

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE FUZATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f75d78d

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato, à

tempestividade, ao recolhimento das custas e do depósito recursal,

recebo  o  recurso  o rd iná r io  in te rpos to  por  PRIMANI

FLORIANOPOLIS ALINHAMENTOS LTDA, VIEIRA & ANDRADE

FLORIANOPOLIS COMERCIO DE PNEUS LTDA, PRIMANI SAO

JOSE ALINHAMENTOS LTDA, VIEIRA & ANDRADE SAO JOSE

COMERCIO DE  PNEUS LTDA,  PR IMANI  CURIT IBA

ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO LTDA, VIEIRA & ANDRADE

CURITIBA COMERCIO DE PNEUS LTDA, PRIMANI SJP

ALINHAMENTOS LTDA, VIEIRA & ANDRADE SJP COMERCIO DE

PNEUS LTDA, PRIMANI RIO VERDE ALINHAMENTOS LTDA,

VIEIRA & ANDRADE RIO VERDE COMERCIO DE PNEUS LTDA,

PRIMANI ITUMBIARA ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO

LTDA, VIEIRA E ANDRADE ITUMBIARA COMERCIO DE PNEUS

LTDA, PRIMANI ALINHAMENTO - EIRELI, VIEIRA & ANDRADE

COMERCIO DE PNEUS LTDA.

Satisfeitos os pressupostos legais no tocante ao mandato e à

tempestividade, recebo o recurso ordinário interposto por

HENRIQUE FUZATTI.

Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000303-79.2021.5.12.0014
RECLAMANTE JOAO JACIR CARDOSO

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 58193/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

RECLAMADO SCHMIDT EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA EIRELI - ME

RECLAMADO NADIRSO SCHMIDT

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO JACIR CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000303-79.2021.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: JOAO JACIR CARDOSO

Réu: SCHMIDT EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA EIRELI - ME e

outros (1)
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Destinatário:

JOAO JACIR CARDOSO

Fica V. Sa. intimada para ciência e manifestação no prazo de 05

(cinco) dias, acerca da resposta recebida do Juízo Cível no sentido

de estar o Processo 5111680-21.2022.8.24.0023 arquivado.

Em 19 de março de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001142-36.2023.5.12.0014
RECLAMANTE JOSE OLIMPIO RODRIGUES

ADVOGADO RUBIA CAVALCANTI(OAB:
340904/SP)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

ADVOGADO ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA
SILVA(OAB: 44761/SC)

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OLIMPIO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0001142-36.2023.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: JOSE OLIMPIO RODRIGUES

Réu: KOCH HIPERMERCADO S/A

Destinatário:

JOSE OLIMPIO RODRIGUES

Fica V. Sa. intimada para ciência da data e do local de realização da

diligência pericial, informados pelo Ilustre Perito Dr. Rodrigo Bristot

de Faria, na petição de Id 6b68fbb (22/03/2024, 09h, Avenida

Governador Ivo de Figueiredo Campos, 60, Rio Caveiras, Biguaçu –

SC).

Em 19 de março de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001142-36.2023.5.12.0014
RECLAMANTE JOSE OLIMPIO RODRIGUES

ADVOGADO RUBIA CAVALCANTI(OAB:
340904/SP)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

ADVOGADO ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA
SILVA(OAB: 44761/SC)

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOCH HIPERMERCADO S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0001142-36.2023.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: JOSE OLIMPIO RODRIGUES

Réu: KOCH HIPERMERCADO S/A

Destinatário:

KOCH HIPERMERCADO S/A

Fica V. Sa. intimada para ciência da data e do local de realização da

diligência pericial, informados pelo Ilustre Perito Dr. Rodrigo Bristot

de Faria, na petição de Id 6b68fbb (22/03/2024, 09h, Avenida

Governador Ivo de Figueiredo Campos, 60, Rio Caveiras, Biguaçu –

SC).

Em 19 de março de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000232-61.2014.5.12.0034
RECLAMANTE PAULO GRAEFF

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SIMONE SOMMER OZORIO(OAB:
21670/SC)

ADVOGADO GLAUCE RUIANA TOMAZ(OAB:
18387/SC)

ADVOGADO GISELLE DAUSSEN CAPELLA(OAB:
20602/SC)

PERITO FABIANA BIFFI ZONTA

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO -Processo PJe-JT

Destinatário:

BANCO DO BRASIL SA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª citado para pagar ou garantir a execução, em 48 horas,

sob pena de penhora, da importância abaixo discriminada, tudo

conforme decisão nos autos.

Valor total R$ 2.622.617,30 (já acrescidos os honorários

periciais contábeis).

Atualizado até: 30/11/2023.

DEPOSITOS RECURSAIS:

PÁG. 558 --> ID. 47F98E --> R$ 7.500,00 --> 17/03/2015

PÁG. 680 --> ID. F9EBB7E --> R$ 16.400,00 --> 21/09/2015

PÁG. 786 --> ID. 6374C60 --> R$ 8.200,00 --> 20/11/2015

O demonstrativo do cálculo poderá ser acessado ao Id 16c57ce

Fica(m) advertido(s) de que, não satisfeito o crédito exequendo ou

garantida a execução, será procedida à PENHORA em tantos bens
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quantos bastem para integral satisfação da dívida e promovida sua

inscrição no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

consoante o disposto na Lei 12.440/2011, que acresceu o art. 642-A

na CLT e na Resolução Administrativa do TST n. 1470/2011 (art. 1º,

2º e 3º), bem como sua inclusão no cadastro de inadimplentes -

SERASAJUD, na forma do § 3º, do art. 782, do CPC..

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento (Art. 225, Inciso VII, do CPC).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JOAO BATISTA SCHNEIDER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001372-25.2016.5.12.0014
RECLAMANTE JESSICA PREIS RIBEIRO

ADVOGADO LEONARDO COSTODIO NETO(OAB:
36621/SC)

ADVOGADO CAMILA IZABOR FERREIRA(OAB:
40670/SC)

RECLAMADO EDMILSON DE STEFANI

RECLAMADO MONICA DUCIONI DE STEFANI

RECLAMADO DSD ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VALERIM BRAZ FERNANDES(OAB:
20952/SC)

ADVOGADO MONICA DUCIONI DE STEFANI(OAB:
12184/SC)

ADVOGADO DANIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES
GOMES(OAB: 16776/SC)

RECLAMADO DSD INSTALACOES LTDA - ME

ADVOGADO VALERIM BRAZ FERNANDES(OAB:
20952/SC)

ADVOGADO MONICA DUCIONI DE STEFANI(OAB:
12184/SC)

ADVOGADO DANIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES
GOMES(OAB: 16776/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Síndico Ed. Adriana

TERCEIRO
INTERESSADO

IBAGY IMOVEIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB:
149225/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Síndico Ed. San Vicente

TERCEIRO
INTERESSADO

Síndico do Condomínio Coimbra

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA PREIS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Processo: 0001372-25.2016.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: JESSICA PREIS RIBEIRO

Réu: DSD ENGENHARIA LTDA e outros (3)

Destinatário:

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) a tomar ciência e manifestar-se acerca

dos resultados das pesquisas realizadas nos convênios requeridos,

no prazo de 05 dias, sob pena do processo ir para o fluxo de

sobrestamento por execução frustrada.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MOISES DE OLIVEIRA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0007366-44.2010.5.12.0014
RECLAMANTE LUCIO FLAVIO COSTA

ADVOGADO TATIANA LARANJEIRA LUNA(OAB:
18877/SC)

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECLAMADO ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS
S/A

ADVOGADO CAROLINE CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 21050/SC)

ADVOGADO FELLIP STEFFENS(OAB: 28958/SC)

ADVOGADO LEANDRO CORREA SOARES(OAB:
23529/SC)

ADVOGADO MILENE NUNES LIMA(OAB:
20122/SC)

ADVOGADO FABIANO MARCOS ZWICKER(OAB:
16035/SC)

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO JUCANA MONTEIRO(OAB: 8981/SC)

ADVOGADO VICTOR DE ALMEIDA
SILVEIRA(OAB: 54169/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ELETROSUL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

ADVOGADO GABRIELA BECK GARBERO(OAB:
21176/SC)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)
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ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO IGOR DAINTON TRAVASSOS DA
ROSA(OAB: 209201/SP)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

PERITO BRAULIO BULZICO

TERCEIRO
INTERESSADO

TALITA LEITE HATADA

TERCEIRO
INTERESSADO

CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ELETROSUL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS

Avenida Jornalista Rubens de Arruda Ramos, 1588, CENTRO,

FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

(48) 32164432 - 2vara_fns@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0007366-44.2010.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: LUCIO FLAVIO COSTA

Réu: ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS S/A e outros (2)

Destinatário:

FUNDACAO ELETROSUL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA

SOCIAL ELOS

Fica V. Sa. intimada para comprovar no processo, no prazo de 05

(cinco) dias, o pagamento das diferenças de aposentadoria das

parcelas vencidas até junho/2023, conforme cálculos de Id 058bac6,

sob pena de penhora e utilização dos convênios disponibilizados

pelo E. TRT a iniciar pelo SISBAJUD.

Em 19 de março de 2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0451900-13.2007.5.12.0014
RECLAMANTE CLEIDIANE SOARES RODRIGUES

ADVOGADO EDUARDO CARLIN KILIAN(OAB:
13890/SC)

RECLAMADO GISELIA RIBEIRO DA CUNHA

ADVOGADO LUIZ ANDREY BORDIN(OAB:
20587/SC)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE PIETROSKI
DUARTE(OAB: 49211/SC)

RECLAMADO APARECIDO DARCY BORDIN

ADVOGADO LUIZ ANDREY BORDIN(OAB:
20587/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDIANE SOARES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Processo: 0451900-13.2007.5.12.0014 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: CLEIDIANE SOARES RODRIGUES

Réu: APARECIDO DARCY BORDIN e outros (1)

Destinatário:

CLEIDIANE SOARES RODRIGUES

Fica V.Sª intimada a tomar ciência e manifestar-se acerca dos

resultados das pesquisas realizadas nos convênios requeridos
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(CAGED e PREVJUD), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena do

processo ir para o fluxo de sobrestamento por execução frustrada.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

THIAGO WISNIEWSKI MARTINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001139-81.2023.5.12.0014
RECLAMANTE MAURO CESAR SCHISSI

ADVOGADO DANIEL YUKIO KAKEHASHI
KAMEI(OAB: 37134/SC)

RECLAMADO MED MAIS SOLUCOES EM
SERVICOS ESPECIAIS EIRELI

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

RECLAMADO MAIS SEG SAUDE E SEGURANCA
OCUPACIONAL EIRELI

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE
FLORIANOPOLIS S.A.

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MED MAIS SOLUCOES EM SERVICOS ESPECIAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

MED MAIS SOLUCOES EM SERVICOS ESPECIAIS  EIRELI

Fica Vossa Senhoria intimado para cumprir o item d despacho Id

7f042ef, no prazo de 5 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JOAO BATISTA SCHNEIDER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001139-81.2023.5.12.0014
RECLAMANTE MAURO CESAR SCHISSI

ADVOGADO DANIEL YUKIO KAKEHASHI
KAMEI(OAB: 37134/SC)

RECLAMADO MED MAIS SOLUCOES EM
SERVICOS ESPECIAIS EIRELI

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

RECLAMADO MAIS SEG SAUDE E SEGURANCA
OCUPACIONAL EIRELI

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE
FLORIANOPOLIS S.A.

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIS SEG SAUDE E SEGURANCA OCUPACIONAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

MAIS SEG SAUDE E SEGURANCA OCUPACIONAL EIRELI

Fica Vossa Senhoria intimado para cumprir o item d despacho Id

7f042ef, no prazo de 5 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JOAO BATISTA SCHNEIDER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001139-81.2023.5.12.0014
RECLAMANTE MAURO CESAR SCHISSI

ADVOGADO DANIEL YUKIO KAKEHASHI
KAMEI(OAB: 37134/SC)

RECLAMADO MED MAIS SOLUCOES EM
SERVICOS ESPECIAIS EIRELI

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

RECLAMADO MAIS SEG SAUDE E SEGURANCA
OCUPACIONAL EIRELI

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE
FLORIANOPOLIS S.A.

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
FLORIANOPOLIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE

FLORIANOPOLIS S.A.

Fica Vossa Senhoria intimado para cumprir o item d despacho Id

7f042ef, no prazo de 5 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JOAO BATISTA SCHNEIDER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000250-93.2024.5.12.0014
RECLAMANTE JAMBSON SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO
OLIVEIRA(OAB: 98083/RS)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
VENTURIN(OAB: 107525/RS)

RECLAMADO ASSOCIACAO IRMAO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMBSON SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0cb94d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos…

DETERMINA-SE:

a) a citação da parte reclamada para apresentar defesa ou outra

resposta, no prazo de 15 (quinze) dias úteis;

b)a manutenção da possibilidade de as partes requererem a

qualquer tempo, em conjunto (art. 190 do CPC), a realização de

audiência conciliatória;

b.1) O réu deverá oferecer toda a prova documental que tiver na

mesma oportunidade em que ofertar defesa ou outra resposta, sob

pena de ser considerada(s) revel e se presumirem verdadeiras as

alegações de fato formuladas pela parte autora;

b.2) O prazo para contestar será contado da ciência de cada réu,

observando-se o artigo 774 da CLT e, no que couber, a Súmula n.

16 do TST;

c) que apresentada(s) contestação(ões) ou respostas, ou

transcorrido "in albis" o prazo, a parte autora deverá ser intimada

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis:

c.1) apresentar proposta de acordo;

c.2) manifestar-se sobre a(s) contestação(ões) e especialmente

sobre os documentos que vierem aos autos;

c.3) apresentar, se for o caso, demonstrativo de eventuais

diferenças de horas extras, comissões, diferenças salariais ou

outras postuladas;

c.4) indicar e justificar as demais provas que pretenda produzir,

inclusive quanto aos interrogatórios das partes e à oitiva de

testemunhas;

d) que cumprida a determinação do item anterior, a parte Ré deverá

ser intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis:

d.1) apresentar contraproposta de acordo;

d.2) manifestar-se, se for o caso, quanto ao demonstrativo de

eventuais diferenças de horas extras apresentado pela parte autora;

d.3) indicar e justificar as demais provas que pretendam produzir,

inclusive quanto aos depoimentos pessoais e à oitiva de

testemunhas.

e) que, após, voltem-me conclusos para deliberação.

Elucide-se que na hipótese das partes celebrarem acordo, poderão

protocolar petição, na qual deverão ser informados telefone de

contato e e-mail da parte autora. Os autos serão submetidos à

imediata conclusão, independentemente da designação de

audiência ou de comparecimento pessoal das partes.

Deverão as par tes in formar nos autos o número dos

telefones/smartphones das partes e das testemunhas que

pretenderão ouvir nas teleaudiências de instrução processual dos

processos cadastrados no “Juízo 100% Digital”.

Além disso, ressalta-se que os procuradores deverão manter

sempre atualizadas referidas informações suas e de seus clientes (e

-mai l  e telefone/smartphones),  pois fundamentais para

comunicações e procedimentos envolvendo audiências

telepresenciais dos processos acima refer idos.

Finalmente, quanto ao envio e à consulta de arquivos de mídia, as

partes deverão observar a necessidade de utilização do PJe
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Mídias, na forma da Portaria CR n. 3/2021 deste Tribunal.

Intimem-se.

2069

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001371-74.2015.5.12.0014
RECLAMANTE MARCOS AURELIO BITENCOURT

ADVOGADO ANDREZA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 19531/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO DANIEL COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 34879/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

TERCEIRO
INTERESSADO

PROSERVVI INFORMATICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FIDELITY NACTIONAL SERVIÇOS DE
TRATAMENTO DE DOCUMENTOS E
INFORMAÇÕES LTDA

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

TERCEIRO
INTERESSADO

PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d25e81

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Desarquive-se o processo.

À Contadoria para verificar a existência de depósitos recursais

ainda vinculados a estes autos.

Em havendo, expeça-se o competente ofício de transferência

bancária para levantamento.

Anexados os comprovantes e os extratos das contas judiciais

zerados e após a intimação da parte peticionante, nada mais sendo

requerido, retorne o processo ao arquivo.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000876-49.2023.5.12.0014
RECLAMANTE SABRINA SILENE MOREIRA

ADVOGADO JONATHAN DE ANDRADE
SOUTO(OAB: 45908/SC)

RECLAMADO PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA

ADVOGADO MIRELE CRISTINA DA SILVA(OAB:
354912/SP)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA SILENE MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88e7860

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Determina-se a inclusão dos autos para realização de audiência de

instrução telepresencial.

Ressalta-se que a não participação injustificada da parte na

audiência telepresencial equivale ao seu não comparecimento, o

que implicará confissão quanto à matéria de fato alegada pelo

adverso (artigo 7.º da Portaria CR n.1/2020).

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, por seus advogados e pelas testemunhas por meio de

computador, telefone celular ou tablet.
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Para participação no ato, é necessário que o aplicativo Zoom

esteja instalado tanto para utilização no computador quanto no

celular e no tablet.

Ressalta-se, ainda, que no site do TRT da 12ª Região há um

tutorial, com guia rápido para a participação em audiências

telepresenciais (https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f ) .

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone e

whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para facilitar futuras

comunicações e outros atos.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de audiência por e-mail, whatsappou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova do convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência (§4º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020). O

ato somente será adiado por ausência de testemunha caso

demonstrado o convite (§5º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com5

(cinco) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de contato, tais

como e-mail, mensagem de telefone e whatsapp, para recebimento

da intimação e envio do linkpara participação na audiência (§6º do

art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Finalmente, quantoaos detalhes da produção da prova, ressalta-se

que este juízo zelará pela sua produção com vistas à preservação

da sua integridade, sem perder de vista o direito fundamental de

ampla defesa.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001371-74.2015.5.12.0014
RECLAMANTE MARCOS AURELIO BITENCOURT

ADVOGADO ANDREZA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 19531/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO DANIEL COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 34879/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

TERCEIRO
INTERESSADO

PROSERVVI INFORMATICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FIDELITY NACTIONAL SERVIÇOS DE
TRATAMENTO DE DOCUMENTOS E
INFORMAÇÕES LTDA

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

TERCEIRO
INTERESSADO

PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO BITENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d25e81

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Desarquive-se o processo.

À Contadoria para verificar a existência de depósitos recursais

ainda vinculados a estes autos.

Em havendo, expeça-se o competente ofício de transferência

bancária para levantamento.

Anexados os comprovantes e os extratos das contas judiciais

zerados e após a intimação da parte peticionante, nada mais sendo

requerido, retorne o processo ao arquivo.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000876-49.2023.5.12.0014
RECLAMANTE SABRINA SILENE MOREIRA

ADVOGADO JONATHAN DE ANDRADE
SOUTO(OAB: 45908/SC)

RECLAMADO PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA

ADVOGADO MIRELE CRISTINA DA SILVA(OAB:
354912/SP)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88e7860

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Determina-se a inclusão dos autos para realização de audiência de

instrução telepresencial.

Ressalta-se que a não participação injustificada da parte na

audiência telepresencial equivale ao seu não comparecimento, o

que implicará confissão quanto à matéria de fato alegada pelo

adverso (artigo 7.º da Portaria CR n.1/2020).

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, por seus advogados e pelas testemunhas por meio de

computador, telefone celular ou tablet.

Para participação no ato, é necessário que o aplicativo Zoom

esteja instalado tanto para utilização no computador quanto no

celular e no tablet.

Ressalta-se, ainda, que no site do TRT da 12ª Região há um

tutorial, com guia rápido para a participação em audiências

telepresenciais (https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f ) .

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone e

whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para facilitar futuras

comunicações e outros atos.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de audiência por e-mail, whatsappou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova do convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência (§4º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020). O

ato somente será adiado por ausência de testemunha caso

demonstrado o convite (§5º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com5

(cinco) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de contato, tais

como e-mail, mensagem de telefone e whatsapp, para recebimento

da intimação e envio do linkpara participação na audiência (§6º do

art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Finalmente, quantoaos detalhes da produção da prova, ressalta-se

que este juízo zelará pela sua produção com vistas à preservação

da sua integridade, sem perder de vista o direito fundamental de

ampla defesa.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000580-27.2023.5.12.0014
RECLAMANTE GLAUCILEY TRINDADE

ADVOGADO LUCAS COELHO REMOR(OAB:
29747/SC)

ADVOGADO ALEX DOS SANTOS BARTELL(OAB:
27936/SC)

RECLAMADO DE MIRANDA MENEGHEL E
TREVISAN COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO TONON
MEDEIROS(OAB: 16318/SC)

RECLAMADO SANTOS DE MIRANDA COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO TONON
MEDEIROS(OAB: 16318/SC)

RECLAMADO MTS COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO TONON
MEDEIROS(OAB: 16318/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE MIRANDA MENEGHEL E TREVISAN COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

  - MTS COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

  - SANTOS DE MIRANDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f9fe8b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Ausente pagamento e / ou garantia do Juízo, no prazo legal,

proceda a Secretaria à utilização dos convênios disponibilizados

pelo E. TRT para satisfação integral do crédito trabalhista, tais como

SISBAJUD, RENAJUD, CNIB e INFOJUD/DOI/Declarações em face

da executada SANTOS DE MIRANDA COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA.

Havendo bloqueio de numerário, intimem-se as partes para os

efeitos do art. 884 da CLT, devendo a exequente, no mesmo prazo,

fornecer dados bancários para transferência, percentual de

honorários contratados OU atualização do endereço/email/telefone

do autor(a), na forma do Ofício CR 16/2019.

Decorridos 45 dias da citação, conforme art. 883-A da CLT,

inscrevam-se os devedores no BNDT e SERASAJUD.

Localizados veículos, expeça-se o competente mandado de

penhora ou Carta Precatória.

No caso de localização de bens imóveis, expeça-se ofícioao

respectivo Cartório de Registro de Imóveis,para fornecer a certidão

atualizada em 10 dias úteis. No teor do ofício, deverá a Secretaria

informar a eventual concessão da justiça gratuita ao exequente ou,

se for o caso, a inclusão dos emolumentos ao final da execução.

Com a resposta do Cartório de Imóveis, intime-se a/o exequente

para se manifestar em 10 dias, vindo os autos conclusos para

deliberações.

Infrutíferas todas as providências acima, realize-se pesquisa

INFOSEG verificando-se o quadro societário e/ou pesquisa por

empresas relacionadas ao CPF dos sócios e intime-se o exequente

para requerer o que entender de direito no prazo de 05 dias, sob

pena de arquivamento provisório, inclusive para efeitos da

prescrição intercorrente.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001108-08.2016.5.12.0014
RECLAMANTE ALECIO ORLANDO DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA SCHMIDT DE
MESQUITA(OAB: 37017/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO CAMELODROMO
CIDADE DE FPOLIS

ADVOGADO PAULA MARQUES ANDRADE DA
SILVA(OAB: 20744/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara Cível da Comarca da Capital

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DO CAMELODROMO CIDADE DE FPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df9f9e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção a petição de Id b4b741d, defere-se o requerimento de

penhora no rosto dos autos dos créditos da executada.

Assim, oficiem-se os Juízos para solicitar a penhora no rosto dos

autos dos créditos da executada ASSOCIAÇÃO DO

CAMELÓDROMO CIDADE DE FPOLIS - CNPJ: 02.862.065/0001-

71 até o valor da execução (R$ 47.732,82 - atualizado até

01/03/2024) dos processos abaixo:

- 5004537-75.2019.8.24.0023, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 1º

Juízo da Vara de Cumprimentos de Sentença Cíveis e

Execuções Extrajudiciais da Comarca da Capital, EXEQUENTE:

Associação do Camelódromo cidade de Florianópolis ACACIF

(02.862.065/0001-71) EXECUTADA: Sandria Maria Matias

(469.611.199-72);

- 5004542-97.2019.8.24.0023, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 2º

Juízo da Vara de Cumprimentos de Sentença Cíveis e

Execuções Extrajudiciais da Comarca da Capital, EXEQUENTE:

Associação do Camelódromo cidade de Florianópolis ACACIF

(02.862.065/0001-71), EXECUTADA: IVONE MARTA GIMENEZ

(284.639.949-20);

- 5000257-66.2016.8.24.0023, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 3º

Juízo da Vara de Cumprimentos de Sentença Cíveis e

Execuções Extrajudiciais da Comarca da Capital, EXEQUENTE:

Associação do Camelódromo cidade de Florianópolis ACACIF

(02.862.065/0001-71), EXECUTADO: MAURICIO KAMERS

(671.740.789-15);

- 5000249-55.2017.8.24.0023, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA,

Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca da Capital, EXEQUENTE:
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Associação do Camelódromo cidade de Florianópolis ACACIF

(02.862.065/0001-71), EXECUTADO: MARCOS ANTONIO

GUTIERREZ PAREDES (045.400.439-78);

- 5064973-92.2022.8.24.0023, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 1º

Juízo da Vara de Cumprimentos de Sentença Cíveis e

Execuções Extrajudiciais da Comarca da Capital, EXEQUENTE:

Associação do Camelódromo cidade de Florianópolis ACACIF

(02.862.065/0001-71) EXECUTADO: WILLIS ROSA DA ROSA

(028.383.269-02);

- 5002005-02.2017.8.24.0023, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 3º

Juízo da Vara de Cumprimentos de Sentença Cíveis e

Execuções Extrajudiciais da Comarca da Capital, EXEQUENTE:

Associação do Camelódromo cidade de Florianópolis ACACIF

(02.862.065/0001-71), EXECUTADA: PATRICIA REGINA NOVAIS

ELIAS (006.316.459-00).

Como medida de economia processual, confere-se à presente

decisão eficácia de OFÍCIO JUDICIAL como também caráter de

MANDADO JUDICIAL, alertando que descumprimento desta ordem

judicial implicará nas cominações previstas em lei.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000183-65.2023.5.12.0014
RECLAMANTE LUCIANO RICARDO GARCIAS

ERTHAL

ADVOGADO ALTIERES ANTONIO
NASCIMENTO(OAB: 52405/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 693082f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inclua-se o feito em pauta desta Secretaria para tentativa de

conciliação.

Infrutífera a providência acima, fica determinado a liquidação por

contador(a) "ad hoc".

O laudo contendo os cálculos atualizados, deverá ser apresentado,

no prazo de 20 dias úteis, incluindo as contribuições sociais e

imposto de renda.

Deverá adotar o(a) Sr(a). Perito(a), em relação ao imposto de

renda, o regime de caixa, observadas as modificações trazidas pelo

art. 12-A da Lei n. 7.713/88 (e Instrução Normativa RFB n.

1127/2011).

Relativamente aos recolhimentos previdenciários, deverá observar,

ainda, a aplicação da taxa SELIC e a multa de 20%, conforme

legislação previdenciária (e imputando ao empregador os juros e

multa incidentes sobre ambas as cotas).

Fica autorizado o(a) Sr(a). Perito(a) a buscar os dados necessários

à liquidação junto à Caixa Econômica Federal (extratos do FGTS do

autor e/ou saldos dos depósitos recursais), bem como a realização

de outras diligências, se necessário.

A Secretaria deverá intimar o(a) perito(a) nomeado(a), observando

a ordem dos peritos cadastrados.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000580-27.2023.5.12.0014
RECLAMANTE GLAUCILEY TRINDADE

ADVOGADO LUCAS COELHO REMOR(OAB:
29747/SC)

ADVOGADO ALEX DOS SANTOS BARTELL(OAB:
27936/SC)

RECLAMADO DE MIRANDA MENEGHEL E
TREVISAN COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO TONON
MEDEIROS(OAB: 16318/SC)

RECLAMADO SANTOS DE MIRANDA COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO TONON
MEDEIROS(OAB: 16318/SC)

RECLAMADO MTS COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO TONON
MEDEIROS(OAB: 16318/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCILEY TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f9fe8b
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proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Ausente pagamento e / ou garantia do Juízo, no prazo legal,

proceda a Secretaria à utilização dos convênios disponibilizados

pelo E. TRT para satisfação integral do crédito trabalhista, tais como

SISBAJUD, RENAJUD, CNIB e INFOJUD/DOI/Declarações em face

da executada SANTOS DE MIRANDA COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA.

Havendo bloqueio de numerário, intimem-se as partes para os

efeitos do art. 884 da CLT, devendo a exequente, no mesmo prazo,

fornecer dados bancários para transferência, percentual de

honorários contratados OU atualização do endereço/email/telefone

do autor(a), na forma do Ofício CR 16/2019.

Decorridos 45 dias da citação, conforme art. 883-A da CLT,

inscrevam-se os devedores no BNDT e SERASAJUD.

Localizados veículos, expeça-se o competente mandado de

penhora ou Carta Precatória.

No caso de localização de bens imóveis, expeça-se ofícioao

respectivo Cartório de Registro de Imóveis,para fornecer a certidão

atualizada em 10 dias úteis. No teor do ofício, deverá a Secretaria

informar a eventual concessão da justiça gratuita ao exequente ou,

se for o caso, a inclusão dos emolumentos ao final da execução.

Com a resposta do Cartório de Imóveis, intime-se a/o exequente

para se manifestar em 10 dias, vindo os autos conclusos para

deliberações.

Infrutíferas todas as providências acima, realize-se pesquisa

INFOSEG verificando-se o quadro societário e/ou pesquisa por

empresas relacionadas ao CPF dos sócios e intime-se o exequente

para requerer o que entender de direito no prazo de 05 dias, sob

pena de arquivamento provisório, inclusive para efeitos da

prescrição intercorrente.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000183-65.2023.5.12.0014
RECLAMANTE LUCIANO RICARDO GARCIAS

ERTHAL

ADVOGADO ALTIERES ANTONIO
NASCIMENTO(OAB: 52405/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO RICARDO GARCIAS ERTHAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 693082f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inclua-se o feito em pauta desta Secretaria para tentativa de

conciliação.

Infrutífera a providência acima, fica determinado a liquidação por

contador(a) "ad hoc".

O laudo contendo os cálculos atualizados, deverá ser apresentado,

no prazo de 20 dias úteis, incluindo as contribuições sociais e

imposto de renda.

Deverá adotar o(a) Sr(a). Perito(a), em relação ao imposto de

renda, o regime de caixa, observadas as modificações trazidas pelo

art. 12-A da Lei n. 7.713/88 (e Instrução Normativa RFB n.

1127/2011).

Relativamente aos recolhimentos previdenciários, deverá observar,

ainda, a aplicação da taxa SELIC e a multa de 20%, conforme

legislação previdenciária (e imputando ao empregador os juros e

multa incidentes sobre ambas as cotas).

Fica autorizado o(a) Sr(a). Perito(a) a buscar os dados necessários

à liquidação junto à Caixa Econômica Federal (extratos do FGTS do

autor e/ou saldos dos depósitos recursais), bem como a realização

de outras diligências, se necessário.

A Secretaria deverá intimar o(a) perito(a) nomeado(a), observando

a ordem dos peritos cadastrados.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001108-08.2016.5.12.0014
RECLAMANTE ALECIO ORLANDO DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA SCHMIDT DE
MESQUITA(OAB: 37017/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO CAMELODROMO
CIDADE DE FPOLIS

ADVOGADO PAULA MARQUES ANDRADE DA
SILVA(OAB: 20744/SC)
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara Cível da Comarca da Capital

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALECIO ORLANDO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df9f9e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção a petição de Id b4b741d, defere-se o requerimento de

penhora no rosto dos autos dos créditos da executada.

Assim, oficiem-se os Juízos para solicitar a penhora no rosto dos

autos dos créditos da executada ASSOCIAÇÃO DO

CAMELÓDROMO CIDADE DE FPOLIS - CNPJ: 02.862.065/0001-

71 até o valor da execução (R$ 47.732,82 - atualizado até

01/03/2024) dos processos abaixo:

- 5004537-75.2019.8.24.0023, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 1º

Juízo da Vara de Cumprimentos de Sentença Cíveis e

Execuções Extrajudiciais da Comarca da Capital, EXEQUENTE:

Associação do Camelódromo cidade de Florianópolis ACACIF

(02.862.065/0001-71) EXECUTADA: Sandria Maria Matias

(469.611.199-72);

- 5004542-97.2019.8.24.0023, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 2º

Juízo da Vara de Cumprimentos de Sentença Cíveis e

Execuções Extrajudiciais da Comarca da Capital, EXEQUENTE:

Associação do Camelódromo cidade de Florianópolis ACACIF

(02.862.065/0001-71), EXECUTADA: IVONE MARTA GIMENEZ

(284.639.949-20);

- 5000257-66.2016.8.24.0023, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 3º

Juízo da Vara de Cumprimentos de Sentença Cíveis e

Execuções Extrajudiciais da Comarca da Capital, EXEQUENTE:

Associação do Camelódromo cidade de Florianópolis ACACIF

(02.862.065/0001-71), EXECUTADO: MAURICIO KAMERS

(671.740.789-15);

- 5000249-55.2017.8.24.0023, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA,

Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca da Capital, EXEQUENTE:

Associação do Camelódromo cidade de Florianópolis ACACIF

(02.862.065/0001-71), EXECUTADO: MARCOS ANTONIO

GUTIERREZ PAREDES (045.400.439-78);

- 5064973-92.2022.8.24.0023, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 1º

Juízo da Vara de Cumprimentos de Sentença Cíveis e

Execuções Extrajudiciais da Comarca da Capital, EXEQUENTE:

Associação do Camelódromo cidade de Florianópolis ACACIF

(02.862.065/0001-71) EXECUTADO: WILLIS ROSA DA ROSA

(028.383.269-02);

- 5002005-02.2017.8.24.0023, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 3º

Juízo da Vara de Cumprimentos de Sentença Cíveis e

Execuções Extrajudiciais da Comarca da Capital, EXEQUENTE:

Associação do Camelódromo cidade de Florianópolis ACACIF

(02.862.065/0001-71), EXECUTADA: PATRICIA REGINA NOVAIS

ELIAS (006.316.459-00).

Como medida de economia processual, confere-se à presente

decisão eficácia de OFÍCIO JUDICIAL como também caráter de

MANDADO JUDICIAL, alertando que descumprimento desta ordem

judicial implicará nas cominações previstas em lei.

4540

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000933-04.2022.5.12.0014
RECLAMANTE PAULO RIBEIRO SOARES DA SILVA

ADVOGADO MARLON PIRES(OAB: 13769/SC)

RECLAMADO CAOA MOTOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO JUNQUEIRA MATTAR(OAB:
332461/SP)

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

ADVOGADO JULIANA TEIXEIRA VIANA(OAB:
129504/RS)

PERITO CAROLINE PANOSSO

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAOA MOTOR DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d168d76

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.,

Homologo os cálculos apresentados pelo Perito Dr. CHARLES

ANDRÉR DA SILVEIRA, conforme laudo pericial contábil anexado
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ao presente feito.

Arbitro os honorários periciais em R$ 1.600,00.

Nos termos da Portaria PGF n. 757, de 26 de agosto de 2019,

desnecessária a intimação da UNIÃO (INSS).

Cite-se a executada para pagamento, por meio de intimação

eletrônica (DEJT), na pessoa de seu advogado na forma do art.

242, CPC, deduzindo-se da conta o valor do depósito recursal, se

houver (Resolução n.180 do C. TST).

Decorrido o prazo de 48 horas da citação do réu sem o pagamento

ou garantia da execução, voltem os autos conclusos para

deliberações.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000381-05.2023.5.12.0014
RECLAMANTE MAYARA LAIANE RODRIGUES DA

ROSA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LUCHI(OAB:
13162/SC)

RECLAMADO LIDIANE AMARAL PAULINO TUBELIS

ADVOGADO LIDIANE MACIEL FEIJO
PARUCKER(OAB: 31824/SC)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE AMARAL PAULINO TUBELIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21b40b6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.,

Homologo os cálculos apresentados pelo Perito Dr. ANTÔNIO

PAULINO FURTADO FILHO, conforme laudo pericial contábil

anexado ao presente feito.

Arbitro os honorários periciais em R$ 740,00.

Nos termos da Portaria PGF n. 757, de 26 de agosto de 2019,

desnecessária a intimação da UNIÃO (INSS).

Cite-se a executada para pagamento, por meio de intimação

eletrônica (DEJT), na pessoa de seu advogado na forma do art.

242, CPC, deduzindo-se da conta o valor do depósito recursal, se

houver (Resolução n.180 do C. TST).

Decorrido o prazo de 48 horas da citação do réu sem o pagamento

ou garantia da execução, voltem os autos conclusos para

deliberações.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000933-04.2022.5.12.0014
RECLAMANTE PAULO RIBEIRO SOARES DA SILVA

ADVOGADO MARLON PIRES(OAB: 13769/SC)

RECLAMADO CAOA MOTOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO JUNQUEIRA MATTAR(OAB:
332461/SP)

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

ADVOGADO JULIANA TEIXEIRA VIANA(OAB:
129504/RS)

PERITO CAROLINE PANOSSO

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RIBEIRO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d168d76

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.,

Homologo os cálculos apresentados pelo Perito Dr. CHARLES

ANDRÉR DA SILVEIRA, conforme laudo pericial contábil anexado

ao presente feito.

Arbitro os honorários periciais em R$ 1.600,00.

Nos termos da Portaria PGF n. 757, de 26 de agosto de 2019,

desnecessária a intimação da UNIÃO (INSS).

Cite-se a executada para pagamento, por meio de intimação

eletrônica (DEJT), na pessoa de seu advogado na forma do art.
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242, CPC, deduzindo-se da conta o valor do depósito recursal, se

houver (Resolução n.180 do C. TST).

Decorrido o prazo de 48 horas da citação do réu sem o pagamento

ou garantia da execução, voltem os autos conclusos para

deliberações.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000381-05.2023.5.12.0014
RECLAMANTE MAYARA LAIANE RODRIGUES DA

ROSA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LUCHI(OAB:
13162/SC)

RECLAMADO LIDIANE AMARAL PAULINO TUBELIS

ADVOGADO LIDIANE MACIEL FEIJO
PARUCKER(OAB: 31824/SC)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA LAIANE RODRIGUES DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21b40b6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.,

Homologo os cálculos apresentados pelo Perito Dr. ANTÔNIO

PAULINO FURTADO FILHO, conforme laudo pericial contábil

anexado ao presente feito.

Arbitro os honorários periciais em R$ 740,00.

Nos termos da Portaria PGF n. 757, de 26 de agosto de 2019,

desnecessária a intimação da UNIÃO (INSS).

Cite-se a executada para pagamento, por meio de intimação

eletrônica (DEJT), na pessoa de seu advogado na forma do art.

242, CPC, deduzindo-se da conta o valor do depósito recursal, se

houver (Resolução n.180 do C. TST).

Decorrido o prazo de 48 horas da citação do réu sem o pagamento

ou garantia da execução, voltem os autos conclusos para

deliberações.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001136-29.2023.5.12.0014
RECLAMANTE ISAQUE OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO CAIO MEDEIROS BARBOSA(OAB:
37540/SC)

RECLAMADO MAILSON DA SILVA DE MORAIS

ADVOGADO FABIANO FINGSTAG RIBEIRO(OAB:
83022/RS)

RECLAMADO MR SOLUTIONS TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO FABIANO FINGSTAG RIBEIRO(OAB:
83022/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAILSON DA SILVA DE MORAIS

  - MR SOLUTIONS TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec5ddee

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Acolhe-se o requerimento formulado pelo procurador das rés, na

petição protocolada no Id 551dac9, para determinar a redesignação

da audiência de instrução, originalmente marcada para 26/06/2024,

às 14h, tendo em vista as razões de fato alegadas, devidamente

comprovadas (Id 9f71daf).

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001136-29.2023.5.12.0014
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RECLAMANTE ISAQUE OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO CAIO MEDEIROS BARBOSA(OAB:
37540/SC)

RECLAMADO MAILSON DA SILVA DE MORAIS

ADVOGADO FABIANO FINGSTAG RIBEIRO(OAB:
83022/RS)

RECLAMADO MR SOLUTIONS TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO FABIANO FINGSTAG RIBEIRO(OAB:
83022/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAQUE OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec5ddee

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Acolhe-se o requerimento formulado pelo procurador das rés, na

petição protocolada no Id 551dac9, para determinar a redesignação

da audiência de instrução, originalmente marcada para 26/06/2024,

às 14h, tendo em vista as razões de fato alegadas, devidamente

comprovadas (Id 9f71daf).

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000906-21.2023.5.12.0035
EXEQUENTE LAZARO DE SOUZA CHANES NETO

ADVOGADO DIEGO ONZI DE CASTRO(OAB:
15090/SC)

EXECUTADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f66817

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.,

Tendo em vista a petição da ré de Id de696d3, considerando o

princípio da boa-fé processual, defere-se a dilação de prazo em 10

(dez) dias para pagamento dos valores da execução.

Assim, a ré deverá, independentemente de nova intimação, no

prazo supra referido, depositar em Juízo o valor da execução, sob

pena de penhora e outras medidas constritivas existentes à

disposição do Juízo.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000906-21.2023.5.12.0035
EXEQUENTE LAZARO DE SOUZA CHANES NETO

ADVOGADO DIEGO ONZI DE CASTRO(OAB:
15090/SC)

EXECUTADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO DE SOUZA CHANES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f66817

proferido nos autos.

D E S P A C H O
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Vistos etc.,

Tendo em vista a petição da ré de Id de696d3, considerando o

princípio da boa-fé processual, defere-se a dilação de prazo em 10

(dez) dias para pagamento dos valores da execução.

Assim, a ré deverá, independentemente de nova intimação, no

prazo supra referido, depositar em Juízo o valor da execução, sob

pena de penhora e outras medidas constritivas existentes à

disposição do Juízo.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001049-73.2023.5.12.0014
RECLAMANTE JADSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO AMANDA MENDES(OAB: 34861/SC)

RECLAMADO JJ COMERCIO DE MASSAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO JUNQUEIRA
BERTONCINI(OAB: 39001/SC)

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA
BERTONCINI(OAB: 51423/SC)

ADVOGADO JOSE GUILHERME DE BEM
GOUVEA(OAB: 45613/SC)

ADVOGADO RODRIGO TISSOT DE SOUZA(OAB:
51419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADSON PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7983cc

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Determina-se a inclusão dos autos para realização de audiência de

instrução telepresencial.

Ressalta-se que a não participação injustificada da parte na

audiência telepresencial equivale ao seu não comparecimento, o

que implicará confissão quanto à matéria de fato alegada pelo

adverso (artigo 7.º da Portaria CR n.1/2020).

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, por seus advogados e pelas testemunhas por meio de

computador, telefone celular ou tablet.

Para participação no ato, é necessário que o aplicativo Zoom

esteja instalado tanto para utilização no computador quanto no

celular e no tablet.

Ressalta-se, ainda, que no site do TRT da 12ª Região há um

tutorial, com guia rápido para a participação em audiências

telepresenciais (https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f ) .

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone e

whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para facilitar futuras

comunicações e outros atos.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de audiência por e-mail, whatsappou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova do convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência (§4º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020). O

ato somente será adiado por ausência de testemunha caso

demonstrado o convite (§5º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com5

(cinco) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de contato, tais

como e-mail, mensagem de telefone e whatsapp, para recebimento

da intimação e envio do linkpara participação na audiência (§6º do

art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Finalmente, quantoaos detalhes da produção da prova, ressalta-se

que este juízo zelará pela sua produção com vistas à preservação

da sua integridade, sem perder de vista o direito fundamental de

ampla defesa.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001049-73.2023.5.12.0014
RECLAMANTE JADSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO AMANDA MENDES(OAB: 34861/SC)

RECLAMADO JJ COMERCIO DE MASSAS LTDA
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ADVOGADO RODRIGO JUNQUEIRA
BERTONCINI(OAB: 39001/SC)

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA
BERTONCINI(OAB: 51423/SC)

ADVOGADO JOSE GUILHERME DE BEM
GOUVEA(OAB: 45613/SC)

ADVOGADO RODRIGO TISSOT DE SOUZA(OAB:
51419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JJ COMERCIO DE MASSAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7983cc

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Determina-se a inclusão dos autos para realização de audiência de

instrução telepresencial.

Ressalta-se que a não participação injustificada da parte na

audiência telepresencial equivale ao seu não comparecimento, o

que implicará confissão quanto à matéria de fato alegada pelo

adverso (artigo 7.º da Portaria CR n.1/2020).

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelas partes, por seus advogados e pelas testemunhas por meio de

computador, telefone celular ou tablet.

Para participação no ato, é necessário que o aplicativo Zoom

esteja instalado tanto para utilização no computador quanto no

celular e no tablet.

Ressalta-se, ainda, que no site do TRT da 12ª Região há um

tutorial, com guia rápido para a participação em audiências

telepresenciais (https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f ) .

No prazo de cinco dias, as partes e os seus procuradores deverão

fornecer meios eletrônicos de contato, tais como e-mail, telefone e

whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para facilitar futuras

comunicações e outros atos.

Incumbirá à parte ou ao seu procurador encaminhar à testemunha o

link de acesso à Sala de audiência por e-mail, whatsappou outro

meio eletrônico, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova do convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência (§4º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020). O

ato somente será adiado por ausência de testemunha caso

demonstrado o convite (§5º do art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Havendo necessidade de intimação da testemunha pelo Juízo, a

parte interessada na produção da prova deverá requerer, com5

(cinco) dias úteis de antecedência, a intimação, informando o nome,

a qualificação da testemunha e os meios eletrônicos de contato, tais

como e-mail, mensagem de telefone e whatsapp, para recebimento

da intimação e envio do linkpara participação na audiência (§6º do

art. 8º da Portaria CR nº 1/2020).

Finalmente, quantoaos detalhes da produção da prova, ressalta-se

que este juízo zelará pela sua produção com vistas à preservação

da sua integridade, sem perder de vista o direito fundamental de

ampla defesa.

Cumpra-se.

Intimem-se.

3878

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000574-20.2023.5.12.0014
RECLAMANTE MICHELE REGINA DA SILVA

ADVOGADO REJANE MAYER DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 23559/SC)

ADVOGADO NILSON JULIANO MAFRA(OAB:
21225/SC)

RECLAMADO ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

ADVOGADO JULIANA HELOIZE SILVA DA
COSTA(OAB: 68866/SC)

PERITO CAROLINE PANOSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2b2a04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, o JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

FLORIANÓPOLIS/SC decide rejeitar a impugnação da Ré à justiça
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gratuita requerida pela Parte-Autora e, no mérito,pronunciar a

prescrição quinquenal sobre as pretensões condenatórias exigíveis

até a data de 19/06/2018, estando, quanto a elas, o feito resolvido

na forma da CRFB, art. 7º, XXIX c/c CPC, art. 487, II e julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES as pretensões deduzidas

porMICHELE REGINA DA SILVApara condenar a Parte-Ré

ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA ao

pagamento de prestações pecuniárias relativas a adicional de

insalubridade em grau máximo (40%) além de reflexos, atualização

monetária, juros de mora e contribuições previdenciárias

decorrentes da condenação (cota do empregado, inclusive),

cabendo, ainda, ao RÉU proceder ao recolhimento do Imposto de

Renda (IR), bem como à Declaração do Imposto de Renda Retido

na Fonte - DIRF, tudo conforme a fundamentação, cujos termos se

incorporam a este dispositivo, bem como as diretrizes ali aduzidas.

Defere-se à Parte-Autora o benefício da justiça gratuita.

Condenam-se as Rés ao pagamento de honorários advocatícios de

15% sobre os créditos brutos da Parte-Autora.

Condena-se a Parte-Autora ao pagamento dehonorários

sucumbenciais de 15% sobre o valor dos pedidos julgados

totalmente improcedentes (tese jurídica 5 do TRT 12) observada a

condição suspensiva de exigibilidade em razão da gratuidade de

justiça

Condena-se a Parte-Ré ao pagamento dos honorários periciais

( insalubridade) no importe de R$ 2.200,00 (dois mil e

duzentos)em favor da Perita Dra. CAROLINE PANOSSO.

Liquidação mediante cálculos, abrangendo os descontos fiscais

(incidentes sobre os rendimentos recebidos acumuladamente, nos

termos da IN 1500/2014 da RFB) e previdenciários devidos,

excluídas as contribuições compulsórias destinadas às entidades

privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao

sistema sindical. Observe-se a limitação estabelecida na tese

jurídica 6 do TRT 12.

Correção monetária a partir do dia 1° do mês a que se refere a

verba a ser calculada.

Deduções na forma da fundamentação.

Ante a responsabilidade objetiva do vencido (art. 789, §1º, da CLT),

condena-se os Réu ao pagamento de custas (art. 832, §2º, da CLT),

no importe de R$ 280,00 (duzentos e oitenta mil reais), calculadas

à razão de 2% sobre o valor arbitrado provisoriamente à

condenação R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), nos termos do art.

789, I, da CLT, embora sujeitas à complementação (súmula 128 do

TST).

Fica determinada a inclusão da Parte-Ré no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, instituído pela RA 1470/2011 do

TST para os fins do art. 642-A da CLT, se, após o trânsito em

julgado da presente decisão, e intimada a tanto, quedar-se

inadimplente, descumprindo a obrigação pecuniária tornada líquida

ou a obrigação de fazer ou não fazer imposta.

Os recolhimentos deverão ser efetuados em Guia da Previdência

Social - GPS, pelo código 2909, com emissão de GFIP/SEFIP pelo

código 650 para cada mês do contrato quando verificada parcela de

natureza condenatória que altere o salário de contribuição nos

termos da Recomendação CR 02/2019 a Corregedoria deste E.

Tribunal, sob pena de execução.

Cumpra-se no prazo de 48 horas, na forma da lei, após o trânsito

em julgado.

Intimem-se as partes. Fica dispensada a intimação da União (§5º do

art. 832 da CLT).

Nada mais.

VÁLTER TÚLIO AMADO RIBEIRO

Juiz do Trabalho

GABRIEL COELHO JOAQUIM PEREIRA

Assessor do Juiz Titular

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000574-20.2023.5.12.0014
RECLAMANTE MICHELE REGINA DA SILVA

ADVOGADO REJANE MAYER DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 23559/SC)

ADVOGADO NILSON JULIANO MAFRA(OAB:
21225/SC)

RECLAMADO ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

ADVOGADO JULIANA HELOIZE SILVA DA
COSTA(OAB: 68866/SC)

PERITO CAROLINE PANOSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE REGINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2b2a04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO
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Pelo exposto, o JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

FLORIANÓPOLIS/SC decide rejeitar a impugnação da Ré à justiça

gratuita requerida pela Parte-Autora e, no mérito,pronunciar a

prescrição quinquenal sobre as pretensões condenatórias exigíveis

até a data de 19/06/2018, estando, quanto a elas, o feito resolvido

na forma da CRFB, art. 7º, XXIX c/c CPC, art. 487, II e julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES as pretensões deduzidas

porMICHELE REGINA DA SILVApara condenar a Parte-Ré

ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA ao

pagamento de prestações pecuniárias relativas a adicional de

insalubridade em grau máximo (40%) além de reflexos, atualização

monetária, juros de mora e contribuições previdenciárias

decorrentes da condenação (cota do empregado, inclusive),

cabendo, ainda, ao RÉU proceder ao recolhimento do Imposto de

Renda (IR), bem como à Declaração do Imposto de Renda Retido

na Fonte - DIRF, tudo conforme a fundamentação, cujos termos se

incorporam a este dispositivo, bem como as diretrizes ali aduzidas.

Defere-se à Parte-Autora o benefício da justiça gratuita.

Condenam-se as Rés ao pagamento de honorários advocatícios de

15% sobre os créditos brutos da Parte-Autora.

Condena-se a Parte-Autora ao pagamento dehonorários

sucumbenciais de 15% sobre o valor dos pedidos julgados

totalmente improcedentes (tese jurídica 5 do TRT 12) observada a

condição suspensiva de exigibilidade em razão da gratuidade de

justiça

Condena-se a Parte-Ré ao pagamento dos honorários periciais

( insalubridade) no importe de R$ 2.200,00 (dois mil e

duzentos)em favor da Perita Dra. CAROLINE PANOSSO.

Liquidação mediante cálculos, abrangendo os descontos fiscais

(incidentes sobre os rendimentos recebidos acumuladamente, nos

termos da IN 1500/2014 da RFB) e previdenciários devidos,

excluídas as contribuições compulsórias destinadas às entidades

privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao

sistema sindical. Observe-se a limitação estabelecida na tese

jurídica 6 do TRT 12.

Correção monetária a partir do dia 1° do mês a que se refere a

verba a ser calculada.

Deduções na forma da fundamentação.

Ante a responsabilidade objetiva do vencido (art. 789, §1º, da CLT),

condena-se os Réu ao pagamento de custas (art. 832, §2º, da CLT),

no importe de R$ 280,00 (duzentos e oitenta mil reais), calculadas

à razão de 2% sobre o valor arbitrado provisoriamente à

condenação R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), nos termos do art.

789, I, da CLT, embora sujeitas à complementação (súmula 128 do

TST).

Fica determinada a inclusão da Parte-Ré no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, instituído pela RA 1470/2011 do

TST para os fins do art. 642-A da CLT, se, após o trânsito em

julgado da presente decisão, e intimada a tanto, quedar-se

inadimplente, descumprindo a obrigação pecuniária tornada líquida

ou a obrigação de fazer ou não fazer imposta.

Os recolhimentos deverão ser efetuados em Guia da Previdência

Social - GPS, pelo código 2909, com emissão de GFIP/SEFIP pelo

código 650 para cada mês do contrato quando verificada parcela de

natureza condenatória que altere o salário de contribuição nos

termos da Recomendação CR 02/2019 a Corregedoria deste E.

Tribunal, sob pena de execução.

Cumpra-se no prazo de 48 horas, na forma da lei, após o trânsito

em julgado.

Intimem-se as partes. Fica dispensada a intimação da União (§5º do

art. 832 da CLT).

Nada mais.

VÁLTER TÚLIO AMADO RIBEIRO

Juiz do Trabalho

GABRIEL COELHO JOAQUIM PEREIRA

Assessor do Juiz Titular

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000909-73.2023.5.12.0035
EXEQUENTE MARCELO IDALVO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO ONZI DE CASTRO(OAB:
15090/SC)

EXECUTADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

PERITO JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7be8f86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO
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Pelos motivos expostos na fundamentação, que integra este

dispositivo, para todos os efeitos legais, decide o JUÍZO DA 2ª

VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS - SC julgar extinta a

execução, tudona forma da fundamentação, que integra este

dispositivo.

Custas de R$ 99,61 (CLT, art. 789-A, incisos V e VII) pela

executada. Inclua-se na conta.

Após o trânsito em julgado, registre-se por sentença a extinção da

execução e liberem-se os valores depositados em favor da Parte

Executada e arquive-se definitivamente.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

VÁLTER TÚLIO AMADO RIBEIRO

Juiz do Trabalho

GABRIEL COELHO JOAQUIM PEREIRA

Assessor do Juiz Titular

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001574-31.2018.5.12.0014
EXEQUENTE ALDO CESAR NUNES

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

EXECUTADO FUNDACAO ELETROSUL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVEIRA
SARDI(OAB: 48011/SC)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

ADVOGADO GABRIELA BECK GARBERO(OAB:
21176/SC)

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO IGOR DAINTON TRAVASSOS DA
ROSA(OAB: 209201/SP)

EXECUTADO ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS
S/A

ADVOGADO JUCANA MONTEIRO(OAB: 8981/SC)

ADVOGADO FABIANO MARCOS ZWICKER(OAB:
16035/SC)

ADVOGADO CAROLINE CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 21050/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVEIRA
SARDI(OAB: 48011/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS S/A

  - FUNDACAO ELETROSUL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6275ac4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000909-73.2023.5.12.0035
EXEQUENTE MARCELO IDALVO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO ONZI DE CASTRO(OAB:
15090/SC)

EXECUTADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

PERITO JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO IDALVO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7be8f86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelos motivos expostos na fundamentação, que integra este

dispositivo, para todos os efeitos legais, decide o JUÍZO DA 2ª

VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS - SC julgar extinta a

execução, tudona forma da fundamentação, que integra este

dispositivo.

Custas de R$ 99,61 (CLT, art. 789-A, incisos V e VII) pela

executada. Inclua-se na conta.

Após o trânsito em julgado, registre-se por sentença a extinção da

execução e liberem-se os valores depositados em favor da Parte

Executada e arquive-se definitivamente.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

VÁLTER TÚLIO AMADO RIBEIRO

Juiz do Trabalho

GABRIEL COELHO JOAQUIM PEREIRA
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Assessor do Juiz Titular

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001574-31.2018.5.12.0014
EXEQUENTE ALDO CESAR NUNES

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

EXECUTADO FUNDACAO ELETROSUL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVEIRA
SARDI(OAB: 48011/SC)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

ADVOGADO GABRIELA BECK GARBERO(OAB:
21176/SC)

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO IGOR DAINTON TRAVASSOS DA
ROSA(OAB: 209201/SP)

EXECUTADO ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS
S/A

ADVOGADO JUCANA MONTEIRO(OAB: 8981/SC)

ADVOGADO FABIANO MARCOS ZWICKER(OAB:
16035/SC)

ADVOGADO CAROLINE CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 21050/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVEIRA
SARDI(OAB: 48011/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO CESAR NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6275ac4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

3ª Vara do Trabalho de Florianópolis

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000425-22.2022.5.12.0026
RECLAMANTE MARCIO MACHADO DA CONCEICAO

ADVOGADO RAFAEL GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 42597/SC)

ADVOGADO DANIEL OJEDA OCAMPO
MORE(OAB: 36440/SC)

RECLAMADO SANTO KANTO RESTOBAR LTDA -
ME

ADVOGADO PEDRO PERES DA SILVA(OAB:
15613/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTO KANTO RESTOBAR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e0ea0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, nestes autos da “reclamatória trabalhista” que

MÁRCIO MACHADO DA CONCEIÇÃO move em desfavor de

SANTO KANTO RESTOBAR LTDA ME, julgo improcedentes os

embargos declaratórios patronais aforados em razão da sentença

prolatada, e ainda condeno a demandada a pagar em favor do

trabalhador multa de valor equivalente a 2% “sobre o valor

atualizado da causa”, em razão do caráter de deslealdade

processual da medida.

Intimem-se as partes.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000425-22.2022.5.12.0026
RECLAMANTE MARCIO MACHADO DA CONCEICAO

ADVOGADO RAFAEL GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 42597/SC)

ADVOGADO DANIEL OJEDA OCAMPO
MORE(OAB: 36440/SC)

RECLAMADO SANTO KANTO RESTOBAR LTDA -
ME

ADVOGADO PEDRO PERES DA SILVA(OAB:
15613/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MACHADO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e0ea0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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PELO EXPOSTO, nestes autos da “reclamatória trabalhista” que

MÁRCIO MACHADO DA CONCEIÇÃO move em desfavor de

SANTO KANTO RESTOBAR LTDA ME, julgo improcedentes os

embargos declaratórios patronais aforados em razão da sentença

prolatada, e ainda condeno a demandada a pagar em favor do

trabalhador multa de valor equivalente a 2% “sobre o valor

atualizado da causa”, em razão do caráter de deslealdade

processual da medida.

Intimem-se as partes.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000881-69.2022.5.12.0026
RECLAMANTE JULIANO GOMES XAVIER

ADVOGADO MARCELO CARDOSO(OAB:
282861/SP)

ADVOGADO MARCIA REGINA TEIXEIRA(OAB:
35400/SC)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES DESTERRO LTDA

ADVOGADO CASSIANO RICARDO STARCK(OAB:
23330/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES DESTERRO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eec600a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, não conheço da documentação apresentada

para confortar os embargos declaratórios apresentados por

JULIANO GOMES XAVIER em face da sentença proferida nos

autos da ação trabalhista que move em desfavor do CENTRO DE

FORMAÇÃO DE CONDUTORES DESTERRO LTDA, e ainda julgo

esses improcedentes.

Intimem-se as partes.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000881-69.2022.5.12.0026
RECLAMANTE JULIANO GOMES XAVIER

ADVOGADO MARCELO CARDOSO(OAB:
282861/SP)

ADVOGADO MARCIA REGINA TEIXEIRA(OAB:
35400/SC)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES DESTERRO LTDA

ADVOGADO CASSIANO RICARDO STARCK(OAB:
23330/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO GOMES XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eec600a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, não conheço da documentação apresentada

para confortar os embargos declaratórios apresentados por

JULIANO GOMES XAVIER em face da sentença proferida nos

autos da ação trabalhista que move em desfavor do CENTRO DE

FORMAÇÃO DE CONDUTORES DESTERRO LTDA, e ainda julgo

esses improcedentes.

Intimem-se as partes.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001101-19.2012.5.12.0026
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVEIRA
SARDI(OAB: 48011/SC)

ADVOGADO FABIANO MARCOS ZWICKER(OAB:
16035/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ELETROSUL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO FABIANO MARCOS ZWICKER(OAB:
16035/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 882d08b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo parcialmente procedente a impugnação à

sentença homologatória (art. 884 da CLT) apresentada por

CARLOS ROBERTO DA SILVA e improcedentes os embargos à

execução apresentados por COMPANHIA DE GERACAO E

TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL -

ELETROBRAS CGT ELETROSUL nos autos da execução que

CARLOS ROBERTO DA SILVA move em desfavor de COMPANHIA

DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA DO

SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT ELETROSUL e outro, para

determinar ao contador ad hoc a retificação da conta exequenda de

forma a adequá-la aos termos e limites da fundamentação supra.

Custas de R$ 99,61 (55,35 + 44,26) pela executada (art. 789-A, V e

VII, da CLT). Inclua-se na conta.

Intimem-se.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001101-19.2012.5.12.0026
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVEIRA
SARDI(OAB: 48011/SC)

ADVOGADO FABIANO MARCOS ZWICKER(OAB:
16035/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO FUNDACAO ELETROSUL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO FABIANO MARCOS ZWICKER(OAB:
16035/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

  - FUNDACAO ELETROSUL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 882d08b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo parcialmente procedente a impugnação à

sentença homologatória (art. 884 da CLT) apresentada por

CARLOS ROBERTO DA SILVA e improcedentes os embargos à

execução apresentados por COMPANHIA DE GERACAO E

TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL -

ELETROBRAS CGT ELETROSUL nos autos da execução que

CARLOS ROBERTO DA SILVA move em desfavor de COMPANHIA

DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA DO

SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT ELETROSUL e outro, para

determinar ao contador ad hoc a retificação da conta exequenda de

forma a adequá-la aos termos e limites da fundamentação supra.

Custas de R$ 99,61 (55,35 + 44,26) pela executada (art. 789-A, V e

VII, da CLT). Inclua-se na conta.

Intimem-se.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001163-73.2023.5.12.0026
RECLAMANTE THAIS CAMILA DOS PASSOS

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

ADVOGADO TAISA SIMONE BARBIERI(OAB:
32960/SC)

ADVOGADO KARLA BEZ BATTI ALVES(OAB:
53099/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS CAMILA DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07fc71a

proferido nos autos.
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Consoante a manifestação de #id:858f184, determino à reclamada a

apresentação da: i) aprovação da diretoria/conselho para o

pagamento da gratificação especial ou outro documento

equivalente, e ii) a ficha financeira, a ficha de registro e o TRCT do

ex-empregado Alex Patrus Chagas de Almeida, no prazo de 10

dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001163-73.2023.5.12.0026
RECLAMANTE THAIS CAMILA DOS PASSOS

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

ADVOGADO TAISA SIMONE BARBIERI(OAB:
32960/SC)

ADVOGADO KARLA BEZ BATTI ALVES(OAB:
53099/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07fc71a

proferido nos autos.

Consoante a manifestação de #id:858f184, determino à reclamada a

apresentação da: i) aprovação da diretoria/conselho para o

pagamento da gratificação especial ou outro documento

equivalente, e ii) a ficha financeira, a ficha de registro e o TRCT do

ex-empregado Alex Patrus Chagas de Almeida, no prazo de 10

dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001531-29.2016.5.12.0026
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO KOSTIN

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECLAMADO ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS
S/A

ADVOGADO LILIANI PANINI(OAB: 35059/SC)

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64ad7f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para, querendo, impugnar os cálculos de

liquidação apresentados pelo autor, nos termos do §2º do art. 879

da CLT, sob pena de preclusão, apresentando a respectiva

memória dos cálculos que entende devidos.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001775-65.2010.5.12.0026
RECLAMANTE ALDO UMBERTO MARTINS

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO FABIANO AYRES D AVILA(OAB:
14754/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO JUSSEIA KALINCA ZARICHTA(OAB:
21402/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

RECLAMADO FUNDACAO ATLANTICO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

ADVOGADO ADRIANA ROHRIG VIEIRA(OAB:
14664/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO UMBERTO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a0cf73

proferida nos autos.

1- Vistos.

2- Vieram os autos conclusos para análise das petições juntadas

em 27/11/2023 (OI S/A), 01/12/2023 (impugnação do autor ALDO

UMBERTO), 06/12/2023 (agravo de petição da ré OI S/A) e

19/01/2024 (embargos de declaração de ALDO UMBERTO).

3- Tendo em vista as postulações em aberto, constato a

conveniência de saneamento do feito, a fim de corrigir a evolução

processual, de modo concordante à garantia constitucional do

Devido Processo Legal.

4- Em rápida contextualização, o contador ad hoc apresentou

cálculos retificados (ID 958ee32) em 29/08/2023, para fins de

adequação à sentença proferida ao ID f4f5f98, de 12/07/2023,

acerca dos critérios de atualização, da qual nenhuma das partes

recorreu. As partes foram intimadas em 11/09/2023 e não

apresentaram oposição.

5- Os autos foram remetidos à conclusão, e foi proferida decisão

interlocutória ao ID daedec7, de 24/11/2023, acolhendo os

cálculos retificados, determinando a liberação dos depósitos

recursais existentes nos autos ao exequente e também a intimação

da ré OI S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL sobre a forma de

pagamento dos créditos existentes no seu plano de recuperação

judicial, haja vista que no primeiro deles o depósito se deu nos

próprios autos, sem necessidade de habilitação no juízo

empresarial.

6- Em vista dessa decisão a reclamada juntou petição em

27/11/2023, aduzindo a desnecessidade de expedição de certidão

de crédito, pois o novo plano de recuperação judicial, também,

prevê o pagamento nos próprios autos trabalhistas, embora ainda

pendente de homologação.

7- Já o autor anexou manifestação em 01/12/2023 denominada

“impugnação aos cálculos”, assinalando que o contador ad hoc

não incluiu juros moratórios Selic Receita Federal após o

ajuizamento, contrariando a decisão mencionada no item 4 e

também o precedente vinculante formado na ADC 58/DF.

8- A reclamada OI S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

apresentou em 06/12/2023 agravo de petição, insurgindo-se contra

a decisão interlocutória de 24/11/2023, na seção que defere a

liberação dos depósitos recursais ao exequente, requerendo a

concessão de tutela de urgência para atribuir efeito suspensivo à

referida decisão.

9- O autor juntou petição, por sua vez, em 19/01/2024, denominada

Embargos de Declaração, requerendo o chamamento do feito à

ordem para que sua impugnação de 01/12/2023 fosse levada a

julgamento.

10- Analiso.

11- Inicialmente recebo o recurso de Agravo de Petição da ré OI

S/A, inclusive no efeito suspensivo, ante o caráter decisório da

decisão atacada, a qual autoriza o levantamento de valores dos

depósitos recursais pelo autor, que a ré entende afrontar os termos

da decisão do juízo recuperacional no que toca à forma de

pagamento dos créditos trabalhistas. Intime-se o autor para,

querendo, contraminutar.

12 – Quanto à impugnação autoral à conta (apresentada em

01/12/2023), verifico que ela tem como fundamento a alegação de

que após a data de 22/03/2010 (ajuizamento da ação) o contador

deixou de aplicar a taxa Selic. Contudo, como visto, após a

apresentação da conta pelo expert, foi dado vistas às partes e elas

silenciaram, de modo que os cálculos foram acolhidos na sua

integralidade conforme decisão de ID daedec7, de 24/11/2023.

Portanto, ante o efeito da preclusão, deixo de processá-la.

13 - No que pertine aos embargos declaratórios, forçoso o

reconhecimento de sua improcedência, porquanto visavam o

julgamento da impugnação outrora apresentada pelo autor,

portanto, apresentados sem amparo legal.

14- Intimem-se as partes para ciência desta decisão, sendo o autor

para, querendo, apresentar contraminutar o Agravo de Petição da

OI S/A.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001085-79.2023.5.12.0026
RECLAMANTE ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO FLÁVIA DE SOUZA FERREIRA(OAB:
41912/SC)

RECLAMADO ULTRALIM SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

RECLAMADO OAD INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME NAGEL(OAB: 24456/SC)

ADVOGADO FERNANDO SOTTO MAIOR
CARDOSO(OAB: 21623/SC)

ADVOGADO THIAGO NAGEL(OAB: 27066/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OAD INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a49297

proferido nos autos.

Cite-se a 1ª ré por edital para, querendo, apresentar defesa em

Secretaria.

Intimo a 2ª ré quanto ao documento de #id:c578f9a e para

apresentar defesa e juntar credenciais, em 15 dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001085-79.2023.5.12.0026
RECLAMANTE ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO FLÁVIA DE SOUZA FERREIRA(OAB:
41912/SC)

RECLAMADO ULTRALIM SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

RECLAMADO OAD INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME NAGEL(OAB: 24456/SC)

ADVOGADO FERNANDO SOTTO MAIOR
CARDOSO(OAB: 21623/SC)

ADVOGADO THIAGO NAGEL(OAB: 27066/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a49297

proferido nos autos.

Cite-se a 1ª ré por edital para, querendo, apresentar defesa em

Secretaria.

Intimo a 2ª ré quanto ao documento de #id:c578f9a e para

apresentar defesa e juntar credenciais, em 15 dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000249-09.2023.5.12.0026
RECLAMANTE RODOLFO DE PINHO PAES

BARRETO

ADVOGADO MARCIA APARECIDA DE SOUZA
GONZALES(OAB: 30107/SC)

ADVOGADO ELYS SCHNEIDER WESTPHAL(OAB:
22785/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAUDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 762de22

proferido nos autos.

Tendo em vista o requerimento de #id:7994ce0 , defiro o pedido de

dispensa do Estado à audiência designada.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001437-81.2016.5.12.0026
RECLAMANTE SUELEN PRISCILA HENSCHEL

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB:
35358/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
35353/SC)

RECLAMADO EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e64c429

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para, querendo, impugnar os cálculos de

liquidação apresentados pelo autor, nos termos do §2º do art. 879

da CLT, sob pena de preclusão, apresentando a respectiva

memória dos cálculos que entende devidos.

Considerando que, conforme § 1º do artigo 3º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de 27 de janeiro de 2021,

“todos os processos originários de primeiro e segundo graus

são passíveis de tramitação pelo Juízo 100% Digital”, ficam as

partes intimadas para, na forma do art. 34 da referida Portaria,

informar se concordam com a conversão destes autos para o

"Juízo 100% Digital", presumindo-se o silêncio, como

concordância.
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Registre-se que nesta unidade judiciária, quanto ao juízo 100%

digital, serão observados os seguintes procedimentos:

A adesão ao juízo 100% digital não obsta o recebimento das

intimações e demais notificações exclusivamente pelo Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT - das partes com

advogados constituídos nos autos, bem como dos procuradores

previamente cadastrados no TRT12 para recebimento das

citações iniciais também pelo DEJT;

1.

Com o juízo 100% digital todos os atos processuais serão por

meio eletrônico, o que inclui o DEJT; não serão encaminhadas

notificações por e-mail ou whatsapp das partes com advogados

nos autos, sem manifestação expressa nesse sentido;

2.

Os atos processuais digitais incluem: audiências virtuais, juntada

de arquivos de áudio e vídeo pelo PJE mídias (art.14 a Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21 de 27/01/2021, com redação

atualizada em 18/05/2021), hastas públicas, perícias, sendo que

estas pela própria natureza do ato pericial poderá ser realizada

presencialmente ou híbrida (mista), consoante parágrafo único do

art. 10 da precitada portaria.

3.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001437-81.2016.5.12.0026
RECLAMANTE SUELEN PRISCILA HENSCHEL

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB:
35358/SC)

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
35353/SC)

RECLAMADO EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN PRISCILA HENSCHEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e64c429

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para, querendo, impugnar os cálculos de

liquidação apresentados pelo autor, nos termos do §2º do art. 879

da CLT, sob pena de preclusão, apresentando a respectiva

memória dos cálculos que entende devidos.

Considerando que, conforme § 1º do artigo 3º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de 27 de janeiro de 2021,

“todos os processos originários de primeiro e segundo graus

são passíveis de tramitação pelo Juízo 100% Digital”, ficam as

partes intimadas para, na forma do art. 34 da referida Portaria,

informar se concordam com a conversão destes autos para o

"Juízo 100% Digital", presumindo-se o silêncio, como

concordância.

Registre-se que nesta unidade judiciária, quanto ao juízo 100%

digital, serão observados os seguintes procedimentos:

A adesão ao juízo 100% digital não obsta o recebimento das

intimações e demais notificações exclusivamente pelo Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT - das partes com

advogados constituídos nos autos, bem como dos procuradores

previamente cadastrados no TRT12 para recebimento das

citações iniciais também pelo DEJT;

1.

Com o juízo 100% digital todos os atos processuais serão por

meio eletrônico, o que inclui o DEJT; não serão encaminhadas

notificações por e-mail ou whatsapp das partes com advogados

nos autos, sem manifestação expressa nesse sentido;

2.

Os atos processuais digitais incluem: audiências virtuais, juntada

de arquivos de áudio e vídeo pelo PJE mídias (art.14 a Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21 de 27/01/2021, com redação

atualizada em 18/05/2021), hastas públicas, perícias, sendo que

estas pela própria natureza do ato pericial poderá ser realizada

presencialmente ou híbrida (mista), consoante parágrafo único do

art. 10 da precitada portaria.

3.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001091-86.2023.5.12.0026
RECLAMANTE MARINES MOREIRA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA

RECLAMADO D & L SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D & L SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54393b4
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proferido nos autos.

Tendo em vista que figura ente público no polo passivo desta ação,

determino a convolação do rito processual para ordinário.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000249-09.2023.5.12.0026
RECLAMANTE RODOLFO DE PINHO PAES

BARRETO

ADVOGADO MARCIA APARECIDA DE SOUZA
GONZALES(OAB: 30107/SC)

ADVOGADO ELYS SCHNEIDER WESTPHAL(OAB:
22785/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO DE PINHO PAES BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 762de22

proferido nos autos.

Tendo em vista o requerimento de #id:7994ce0 , defiro o pedido de

dispensa do Estado à audiência designada.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0158100-39.2008.5.12.0026
RECLAMANTE SIND DOS TRAB EM ESTAB DE

ENSINO DA REGIAO SUL DE SC

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

RECLAMANTE SIND DOS AUX ADM ESCOLAR DA
GRANDE FLORIANOPOLIS

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

RECLAMANTE FEDERACAO DOS
TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO JOÃO ROBERTO PAGLIUSO(OAB:
4659/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

RECLAMANTE SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS
PROFESSORES NO ESTADO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

RECLAMANTE SINDICATO DOS PROFESSORES DE
FLORIANOPOLIS E REGIAO

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

RECLAMANTE SINPABRE SIND DOS PROF E AUX
NAS ESCOLAS PARTICULARES DE
BLUMENAU E REGIAO

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

RECLAMADO FEDERACAO INTERESTADUAL DOS
TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE DIFUSAO CULTURAL E
ARTISTICA NOS ESTADOS DO RIO
GRANDE DO SUL E SANTA
CATARINA

ADVOGADO DENI DEFREYN(OAB: 6134/SC)

RECLAMADO SIND EMP ENTID CULT RECR
ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

ADVOGADO JULIANE DEMARIA DOS
SANTOS(OAB: 24264/SC)

ADVOGADO CLAUDIA MARILENE DA ROSA(OAB:
20224/SC)

ADVOGADO RODRIGO TORRES DE
OLIVEIRA(OAB: 63954/RS)

RECLAMADO SIND ENTID CULT RECR ASSIST
SOC ORIENT FORM PROF SC

ADVOGADO GUILHERME JORGE DE
LINHARES(OAB: 9672/SC)

RECLAMADO SINDICATO DOS ESTABEL DE
ENSINO DO ESTADO DE S
CATARINA

ADVOGADO ORIDIO MENDES DOMINGOS
JUNIOR(OAB: 10504/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO INTERESTADUAL DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE DIFUSAO CULTURAL E ARTISTICA NOS
ESTADOS DO RIO GRANDE DO SUL E SANTA CATARINA

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

  - SIND ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

  - SINDICATO DOS ESTABEL DE ENSINO DO ESTADO DE S
CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60934d8
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proferido nos autos.

Intimem-se os autores para que informem os beneficiários dos

valores ora depositados, observando o teor da certidão de

#id:ab70899 e o despacho de #id:e161427 .

Comprove o réu o recolhimento das custas processuais pendentes

(R$ 55,35).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001091-86.2023.5.12.0026
RECLAMANTE MARINES MOREIRA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA

RECLAMADO D & L SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54393b4

proferido nos autos.

Tendo em vista que figura ente público no polo passivo desta ação,

determino a convolação do rito processual para ordinário.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0158100-39.2008.5.12.0026
RECLAMANTE SIND DOS TRAB EM ESTAB DE

ENSINO DA REGIAO SUL DE SC

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

RECLAMANTE SIND DOS AUX ADM ESCOLAR DA
GRANDE FLORIANOPOLIS

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

RECLAMANTE FEDERACAO DOS
TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO JOÃO ROBERTO PAGLIUSO(OAB:
4659/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

RECLAMANTE SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS
PROFESSORES NO ESTADO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

RECLAMANTE SINDICATO DOS PROFESSORES DE
FLORIANOPOLIS E REGIAO

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

RECLAMANTE SINPABRE SIND DOS PROF E AUX
NAS ESCOLAS PARTICULARES DE
BLUMENAU E REGIAO

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

RECLAMADO FEDERACAO INTERESTADUAL DOS
TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE DIFUSAO CULTURAL E
ARTISTICA NOS ESTADOS DO RIO
GRANDE DO SUL E SANTA
CATARINA

ADVOGADO DENI DEFREYN(OAB: 6134/SC)

RECLAMADO SIND EMP ENTID CULT RECR
ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

ADVOGADO JULIANE DEMARIA DOS
SANTOS(OAB: 24264/SC)

ADVOGADO CLAUDIA MARILENE DA ROSA(OAB:
20224/SC)

ADVOGADO RODRIGO TORRES DE
OLIVEIRA(OAB: 63954/RS)

RECLAMADO SIND ENTID CULT RECR ASSIST
SOC ORIENT FORM PROF SC

ADVOGADO GUILHERME JORGE DE
LINHARES(OAB: 9672/SC)

RECLAMADO SINDICATO DOS ESTABEL DE
ENSINO DO ESTADO DE S
CATARINA

ADVOGADO ORIDIO MENDES DOMINGOS
JUNIOR(OAB: 10504/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

  - SIND DOS AUX ADM ESCOLAR DA GRANDE
FLORIANOPOLIS

  - SIND DOS TRAB EM ESTAB DE ENSINO DA REGIAO SUL DE
SC

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DE FLORIANOPOLIS E
REGIAO

  - SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS PROFESSORES NO
ESTADO DE SANTA CATARINA

  - SINPABRE SIND DOS PROF E AUX NAS ESCOLAS
PARTICULARES DE BLUMENAU E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 372
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60934d8

proferido nos autos.

Intimem-se os autores para que informem os beneficiários dos

valores ora depositados, observando o teor da certidão de

#id:ab70899 e o despacho de #id:e161427 .

Comprove o réu o recolhimento das custas processuais pendentes

(R$ 55,35).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000219-37.2024.5.12.0026
REQUERENTE VITORIA ARAUJO BATISTA

ADVOGADO RAPHAELA FRANCINY SANTOS
ARRUDA(OAB: 48998/SC)

ADVOGADO MICHELE RAIZA DA ROSA(OAB:
52058/SC)

REQUERIDO CENTRO MEDICO INTEGRALLI LTDA

ADVOGADO SABRINA AQUINO GARBINATTO
ENGROFF(OAB: 30387/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO MEDICO INTEGRALLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID babd63e

proferido nos autos.

Vistos.

1 - Inicialmente, registro que a apresentação do instrumento

procuratório de ID e9e0c9e se afigura plenamente hábil ao

atendimento do comando da interlocutória de ID 6ca8994, pelo que

ora se impõe prosseguir no exame do presente “processo de

jurisdição voluntária para homologação de acordo extrajudicial”

previsto nos arts. 855-B a 855-E da CLT, desta feita no tocante aos

seus requisitos materiais.

2 – Ocorre que no particular novamente constato a ocorrência de

situação que caracteriza defeito e / ou irregularidade capaz de

impedir o acolhimento da pretensão conjunta das partes, como

passo a expor.

Informam as requerentes, na cláusula de nº 07 da sua avença, que

“a transação é composta 100% de parcelas de natureza

indenizatória”, sem, discriminar o(s) título(s) respectivo(s), o que

não se presta a preencher o requisito legal plasmado no § 3º do art.

832 da CLT, do qual se extrai devam todas as decisões proferidas

por esta Justiça Especializada “sempre indicar” quais as “parcelas

constantes da condenação ou do acordo homologado”, e bem assim

a respectiva natureza jurídica de cada qual, “inclusive elucidando” -

no caso de haver verba remuneratória a atrair incidência de

contribuição previdenciária - “as responsabilidades pelos

recolhimentos devidos”.

Dessarte, não basta declinar, como in casu, que “a transação é

composta 100% de parcelas de natureza indenizatória”, devendo

ser precisamente identificadas quais sejam estas, a fim de viabilizar

a chancela judicial, inclusive com o reconhecimento pelo Juízo,

quando menos implicitamente, de que as partes não incorreram em

eventual alteração da natureza jurídica de parcelas legalmente

previstas como remuneratórias – e assim base de cálculo de

contribuição previdenciária - , como inclusive expressamente

reconhecido pelas requerentes deva ser feito, a teor da seguinte

passagem da cláusula 08 do acordo objeto destes autos (“...,

discriminem as parcelas a que se refere o valor acordado como

sendo de natureza indenizatória, desde que não alterem a natureza

jurídica de parcelas previstas na lei como de natureza salarial” -

grifei).]

2 – Ainda, considerando que os únicos documentos da

contratualidade acostados autos, quais sejam TRCT e guias SD,

não contam com quaisquer assinaturas, seja por meio físico ou

digital / eletrônico, configurando-se, assim como apócrifos, se impõe

aqui determinar a complementação da prova documental com

vistas a viabilizar eventual homologação da avença trazida ao

exame do Estado-Juiz, devendo as partes acostarem cópias da

seguinte documentação: (i) CTPS contendo o registro do contrato,

incluindo sua “baixa”; (ii) TRCT devidamente assinado pelas partes;

e (iii) comprovante de pagamento do valor líquido do TRCT.

Deverá a requerente pessoa física, ainda, informar a respeito do

eventual recebimento regular do benefício do seguro-desemprego,

tal como já fez ao ID 885f204 no tocante ao “levantamento dos

valores depositados em sua conta, a título de FGTS”.

3 - Assim sendo, a título de comprovação do preenchimento dos

requisitos materiais necessários à devida apreciação final do acordo

trazido ao exame do Estado-Juiz, determino aos requerentes que,

no prazo de 05 dias, atendam ao comando da presente

interlocutória, ficando aqui reiterada toda a fundamentação jurídico-

processual e cominações contidas na anterior de ID 6ca8994, no

que ressalto o posicionamento firmado que tenho no tocante a

casos tais, no sentido da inviabilidade de o Juízo homologar
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transação extrajudicial que não abarque elemento intrínseco à sua

própria validade.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000219-37.2024.5.12.0026
REQUERENTE VITORIA ARAUJO BATISTA

ADVOGADO RAPHAELA FRANCINY SANTOS
ARRUDA(OAB: 48998/SC)

ADVOGADO MICHELE RAIZA DA ROSA(OAB:
52058/SC)

REQUERIDO CENTRO MEDICO INTEGRALLI LTDA

ADVOGADO SABRINA AQUINO GARBINATTO
ENGROFF(OAB: 30387/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA ARAUJO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID babd63e

proferido nos autos.

Vistos.

1 - Inicialmente, registro que a apresentação do instrumento

procuratório de ID e9e0c9e se afigura plenamente hábil ao

atendimento do comando da interlocutória de ID 6ca8994, pelo que

ora se impõe prosseguir no exame do presente “processo de

jurisdição voluntária para homologação de acordo extrajudicial”

previsto nos arts. 855-B a 855-E da CLT, desta feita no tocante aos

seus requisitos materiais.

2 – Ocorre que no particular novamente constato a ocorrência de

situação que caracteriza defeito e / ou irregularidade capaz de

impedir o acolhimento da pretensão conjunta das partes, como

passo a expor.

Informam as requerentes, na cláusula de nº 07 da sua avença, que

“a transação é composta 100% de parcelas de natureza

indenizatória”, sem, discriminar o(s) título(s) respectivo(s), o que

não se presta a preencher o requisito legal plasmado no § 3º do art.

832 da CLT, do qual se extrai devam todas as decisões proferidas

por esta Justiça Especializada “sempre indicar” quais as “parcelas

constantes da condenação ou do acordo homologado”, e bem assim

a respectiva natureza jurídica de cada qual, “inclusive elucidando” -

no caso de haver verba remuneratória a atrair incidência de

contribuição previdenciária - “as responsabilidades pelos

recolhimentos devidos”.

Dessarte, não basta declinar, como in casu, que “a transação é

composta 100% de parcelas de natureza indenizatória”, devendo

ser precisamente identificadas quais sejam estas, a fim de viabilizar

a chancela judicial, inclusive com o reconhecimento pelo Juízo,

quando menos implicitamente, de que as partes não incorreram em

eventual alteração da natureza jurídica de parcelas legalmente

previstas como remuneratórias – e assim base de cálculo de

contribuição previdenciária - , como inclusive expressamente

reconhecido pelas requerentes deva ser feito, a teor da seguinte

passagem da cláusula 08 do acordo objeto destes autos (“...,

discriminem as parcelas a que se refere o valor acordado como

sendo de natureza indenizatória, desde que não alterem a natureza

jurídica de parcelas previstas na lei como de natureza salarial” -

grifei).]

2 – Ainda, considerando que os únicos documentos da

contratualidade acostados autos, quais sejam TRCT e guias SD,

não contam com quaisquer assinaturas, seja por meio físico ou

digital / eletrônico, configurando-se, assim como apócrifos, se impõe

aqui determinar a complementação da prova documental com

vistas a viabilizar eventual homologação da avença trazida ao

exame do Estado-Juiz, devendo as partes acostarem cópias da

seguinte documentação: (i) CTPS contendo o registro do contrato,

incluindo sua “baixa”; (ii) TRCT devidamente assinado pelas partes;

e (iii) comprovante de pagamento do valor líquido do TRCT.

Deverá a requerente pessoa física, ainda, informar a respeito do

eventual recebimento regular do benefício do seguro-desemprego,

tal como já fez ao ID 885f204 no tocante ao “levantamento dos

valores depositados em sua conta, a título de FGTS”.

3 - Assim sendo, a título de comprovação do preenchimento dos

requisitos materiais necessários à devida apreciação final do acordo

trazido ao exame do Estado-Juiz, determino aos requerentes que,

no prazo de 05 dias, atendam ao comando da presente

interlocutória, ficando aqui reiterada toda a fundamentação jurídico-

processual e cominações contidas na anterior de ID 6ca8994, no

que ressalto o posicionamento firmado que tenho no tocante a

casos tais, no sentido da inviabilidade de o Juízo homologar

transação extrajudicial que não abarque elemento intrínseco à sua

própria validade.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0515500-35.2008.5.12.0026
REQUERENTE CARLOS HENRIQUE DE LIMA

CORREIA

ADVOGADO CRISTIANE FERREIRA
MENDES(OAB: 25760/SC)

REQUERIDO SOFTWAY CONTACT CENTER
SERVICOS DE TELEATENDIMENTO
A CLIENTES S.A.

ADVOGADO SERGIO BORINI(OAB: 14321/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOFTWAY CONTACT CENTER SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO A CLIENTES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

SOFTWAY CONTACT CENTER SERVICOS DE

TELEATENDIMENTO A CLIENTES S.A.

Fica V. Sa. intimado parainformar dados bancários no prazo de 5

dias. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

ELIZABETE CHINELATO SOARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0001116-02.2023.5.12.0026
RECLAMANTE ELIANE YANCA BARATINHA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE YANCA BARATINHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ELIANE YANCA BARATINHA DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

 Fica V. Sa. intimado de que foi designada audiência de

instrução virtual para o dia 03/07/2024 16:00, através do

programa/aplicativo Zoom.

Para acessar a audiência virtual, a parte deve copiar o link abaixo

na barra de endereço do seu navegador CHROME e dar Enter:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87807114866

Se desejar participar da audiência através do seu Smartphone, a

parte poderá baixar o aplicativo Zoom e clicar no link acima.

A parte deve entrar na sala virtual com 05 minutos de antecedência,

para saneamento de qualquer tipo de erro de conexão e para que

todos estejam presentes no momento do início da audiência virtual.

AS PARTES FICAM RESPONSÁVEIS POR ENVIAR O LINK DA

SALA DE AUDIÊNCIAS PARA AS SUAS TESTEMUNHAS.

Sugere-se que os advogados façam teste prévio com as partes

e testemunhas, para que a habilitação da câmera e do

microfone, antes do acesso à sala, seja devidamente orientada.

Para a realização da audiência, o participante deve estar em

ambiente silencioso e com o celular/camêra fixo.

Ficam advertidas as partes de que deverão comparecer para

prestar depoimento, sob pena de confissão (item I da Súmula 74, do

TST).

As partes deverão trazer as testemunhas que pretendem ouvir a

esta audiência, independentemente da intimação de que trata o § 1º

do artigo 455 do CPC, presumindo-se, caso a testemunha não

compareça, que houve desistência de sua inquirição (artigo 455, §

2º do CPC).

Ficam cientes os procuradores das partes de que, caso não seja

adotado o procedimento acima, deverão informar ou intimar suas

testemunhas do dia, hora e local da audiência designada,

observando os procedimentos estabelecidos no § 1º do artigo 455

do CPC e atentando-se para o disposto no § 3º do referido

dispositivo legal de que a inércia na realização da intimação a que

se refere o § 1º importa na desistência de inquirição" desta.

Ficam cientes ainda de que só será deferida a intimação de

testemunha pela via judicial se preenchidos os requisitos dos

incisos I a V do § 4º do artigo 455 do CPC.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS
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para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Quanto à oitiva de testemunha por carta precatória, não

existirá, haja vista que a realização de audiências em todo o

Poder Judiciário está o correndo de forma remota por

videoconferência. Assim, a mencionada testemunha poderá ser

ouvida na própria audiência já designada neste Juízo, sendo de

responsabilidade da parte o encaminhamento do link da

audiência para suas testemunhas.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KARINA BATISTA BRISTOT DE FARIA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001116-02.2023.5.12.0026
RECLAMANTE ELIANE YANCA BARATINHA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Endereço desconhecido

 Fica V. Sa. intimado de que foi designada audiência de

instrução virtual para o dia 03/07/2024 16:00, através do

programa/aplicativo Zoom.

Para acessar a audiência virtual, a parte deve copiar o link abaixo

na barra de endereço do seu navegador CHROME e dar Enter:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87807114866

Se desejar participar da audiência através do seu Smartphone, a

parte poderá baixar o aplicativo Zoom e clicar no link acima.

A parte deve entrar na sala virtual com 05 minutos de antecedência,

para saneamento de qualquer tipo de erro de conexão e para que

todos estejam presentes no momento do início da audiência virtual.

AS PARTES FICAM RESPONSÁVEIS POR ENVIAR O LINK DA

SALA DE AUDIÊNCIAS PARA AS SUAS TESTEMUNHAS.

Sugere-se que os advogados façam teste prévio com as partes

e testemunhas, para que a habilitação da câmera e do

microfone, antes do acesso à sala, seja devidamente orientada.

Para a realização da audiência, o participante deve estar em

ambiente silencioso e com o celular/camêra fixo.

Ficam advertidas as partes de que deverão comparecer para

prestar depoimento, sob pena de confissão (item I da Súmula 74, do

TST).

As partes deverão trazer as testemunhas que pretendem ouvir a

esta audiência, independentemente da intimação de que trata o § 1º

do artigo 455 do CPC, presumindo-se, caso a testemunha não

compareça, que houve desistência de sua inquirição (artigo 455, §

2º do CPC).

Ficam cientes os procuradores das partes de que, caso não seja

adotado o procedimento acima, deverão informar ou intimar suas

testemunhas do dia, hora e local da audiência designada,

observando os procedimentos estabelecidos no § 1º do artigo 455

do CPC e atentando-se para o disposto no § 3º do referido

dispositivo legal de que a inércia na realização da intimação a que

se refere o § 1º importa na desistência de inquirição" desta.

Ficam cientes ainda de que só será deferida a intimação de

testemunha pela via judicial se preenchidos os requisitos dos

incisos I a V do § 4º do artigo 455 do CPC.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Quanto à oitiva de testemunha por carta precatória, não

existirá, haja vista que a realização de audiências em todo o

Poder Judiciário está o correndo de forma remota por

videoconferência. Assim, a mencionada testemunha poderá ser

ouvida na própria audiência já designada neste Juízo, sendo de

responsabilidade da parte o encaminhamento do link da

audiência para suas testemunhas.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).
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FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KARINA BATISTA BRISTOT DE FARIA

Servidor

Processo Nº ACC-0010175-63.2013.5.12.0026
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTEIS, RESTAURANTES,
BARES, LANCHONETES E DE
TURISMO E HOPITALIDADE DA
GRANDE FLORIANOPOLIS

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RÉU MIX CAFE BAR E RESTAURANTE
LTDA - ME

RÉU CLAUDIO ANTONIO CLARINDO

RÉU VANDA APARECIDA SOLIMAN DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA SILVA(OAB:
8096/SC)

RÉU MARIA FERMINIA FIGUEIREDO
BRANDALISE

RÉU IVO LUIZ BRANDALISE NETO

ADVOGADO HELMUTH ROGANO
BACHTOLD(OAB: 353603/SP)

RÉU LUIZ CARLOS MENDES DA SILVA

RÉU CLEITON CANDIDO

ADVOGADO ARNALDO CARNEIRO
MARCON(OAB: 24905/SC)

PERITO ODIR FARIAS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCIELLI ROSSI DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCIELLI ROSSI DE
OLIVEIRA(OAB: 30639/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON CANDIDO

  - IVO LUIZ BRANDALISE NETO

  - VANDA APARECIDA SOLIMAN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01fe74a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo improcedentes os Embargos à Execução

(art. 884 da CLT) apresentados por IVO LUIZ BRANDALISE NETO

nos autos da execução que SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTEIS, RESTAURANTES, BARES, LANCHONETES E DE

TURISMO E HOPITALIDADE DA GRANDE FLORIANOPOLIS

move em seu desfavor, para determinar a continuidade dos

bloqueios via SISBAJUD no patrimônio dos executados, e também

o prosseguimento da execução por meio dos convênios à

disposição do juízo, tudo de acordo aos termos e limites da

fundamentação supra.

Custas de R$ 44,26 pela executada (art. 789-A, V, da CLT). Inclua-

se na conta.

Intimem-se as partes.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0010175-63.2013.5.12.0026
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTEIS, RESTAURANTES,
BARES, LANCHONETES E DE
TURISMO E HOPITALIDADE DA
GRANDE FLORIANOPOLIS

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RÉU MIX CAFE BAR E RESTAURANTE
LTDA - ME

RÉU CLAUDIO ANTONIO CLARINDO

RÉU VANDA APARECIDA SOLIMAN DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA SILVA(OAB:
8096/SC)

RÉU MARIA FERMINIA FIGUEIREDO
BRANDALISE

RÉU IVO LUIZ BRANDALISE NETO

ADVOGADO HELMUTH ROGANO
BACHTOLD(OAB: 353603/SP)

RÉU LUIZ CARLOS MENDES DA SILVA

RÉU CLEITON CANDIDO

ADVOGADO ARNALDO CARNEIRO
MARCON(OAB: 24905/SC)

PERITO ODIR FARIAS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCIELLI ROSSI DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCIELLI ROSSI DE
OLIVEIRA(OAB: 30639/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEIS,
RESTAURANTES, BARES, LANCHONETES E DE TURISMO E
HOPITALIDADE DA GRANDE FLORIANOPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01fe74a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo improcedentes os Embargos à Execução

(art. 884 da CLT) apresentados por IVO LUIZ BRANDALISE NETO

nos autos da execução que SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTEIS, RESTAURANTES, BARES, LANCHONETES E DE

TURISMO E HOPITALIDADE DA GRANDE FLORIANOPOLIS

move em seu desfavor, para determinar a continuidade dos
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bloqueios via SISBAJUD no patrimônio dos executados, e também

o prosseguimento da execução por meio dos convênios à

disposição do juízo, tudo de acordo aos termos e limites da

fundamentação supra.

Custas de R$ 44,26 pela executada (art. 789-A, V, da CLT). Inclua-

se na conta.

Intimem-se as partes.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001395-61.2018.5.12.0026
RECLAMANTE CLAUDIO BAGGIO DE LOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HERLEIN MURI(OAB:
30800/PR)

ADVOGADO FABIANO NEGRISOLI(OAB:
33358/PR)

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO PETRUY
SANCHES(OAB: 50551/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1685be5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, nos autos deste processo de cumprimento de

sentença que CLAUDIO BAGGIO DE LOS SANTOS move em

desfavor de SEREDE – SERVIÇOS DE REDE S.A., julgo

improcedente a impugnação aos cálculos de liquidação (art. 879, §

2º, da CLT) apresentada por CLAUDIO BAGGIO DE LOS SANTOS

e parcialmente procedente a impugnação aos cálculos de

liquidação (art. 879, § 2º, da CLT) apresentada por SEREDE –

SERVIÇOS DE REDE S.A. para determinar ao contador ad hoc o

refazimento da conta liquidanda de forma a adequá-la aos termos

da fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo.

Custas nos termos do art. 789-A, VII, de R$ 110,70 (2X 55,35), pela

demandada, devendo ser desde logo incluídas na conta.

Intimem-se.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001395-61.2018.5.12.0026
RECLAMANTE CLAUDIO BAGGIO DE LOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HERLEIN MURI(OAB:
30800/PR)

ADVOGADO FABIANO NEGRISOLI(OAB:
33358/PR)

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO PETRUY
SANCHES(OAB: 50551/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO BAGGIO DE LOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1685be5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, nos autos deste processo de cumprimento de

sentença que CLAUDIO BAGGIO DE LOS SANTOS move em

desfavor de SEREDE – SERVIÇOS DE REDE S.A., julgo

improcedente a impugnação aos cálculos de liquidação (art. 879, §

2º, da CLT) apresentada por CLAUDIO BAGGIO DE LOS SANTOS

e parcialmente procedente a impugnação aos cálculos de

liquidação (art. 879, § 2º, da CLT) apresentada por SEREDE –

SERVIÇOS DE REDE S.A. para determinar ao contador ad hoc o

refazimento da conta liquidanda de forma a adequá-la aos termos

da fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo.

Custas nos termos do art. 789-A, VII, de R$ 110,70 (2X 55,35), pela

demandada, devendo ser desde logo incluídas na conta.

Intimem-se.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000429-59.2022.5.12.0026
RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO ASSUR(OAB:
66337/RS)

RECLAMADO SCHERER SA COMERCIO DE
AUTOPECAS

ADVOGADO RAFAEL LUIZ DE CARVALHO(OAB:
30300/SC)

RECLAMADO COURRIER BIO EXPRESS
TRANSPORTES EIRELI

RECLAMADO IMAGEM CENTRO DE DIAGNOSTICO
MEDICO LTDA

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

RECLAMADO CLINICA SANTA HELENA LTDA

ADVOGADO LEILA COELHO BORGES(OAB:
24896/SC)

RECLAMADO HOSPITAL BAIA SUL S/A

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

RECLAMADO SOS CARDIO SERVICOS
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO CONGREGACAO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA
PELLEGRINA(OAB: 26111/SP)

RECLAMADO RADIOLOGICA RADIOLOGIA E
DOCUMENTACAO ODONTOLOGICA
LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE RAFHAEL CORREA(OAB:
20152/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 291ed86

proferido nos autos.

Nos termos da sentença de #id:ad96354, determino à parte autora a

apresentação da CTPS, no prazo de 5 dias, para a respectiva

anotação, assim como a intimação da parte reclamada revel

Courier, da sentença, via carta com aviso de recebimento.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0008432-52.2012.5.12.0026
RECLAMANTE CRISTOFER BARLETTE

ADVOGADO DENILSON BELCHOR(OAB:
23268/SC)

RECLAMADO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MARIANA MORAIS FORRER(OAB:
216401/SP)

ADVOGADO PRISCILLA PACIFICO PAGHI(OAB:
287661/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOTORANTIM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ac9797

proferido nos autos.

Tendo em vista a conversão dos autos para PJe, intimem-se as

partes para impulsionarem o feito no prazo de 10 dias, anexando

aos autos as decisões em execução.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº HTE-0000243-65.2024.5.12.0026
REQUERENTE ALEXANDRE VARGAS

ADVOGADO ANA MARIA GARCIA(OAB: 48474/SC)

REQUERIDO ECHOA ENGENHARIA S/S - EPP

ADVOGADO THALES COSTA RODRIGUES(OAB:
49258/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECHOA ENGENHARIA S/S - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52bde40

proferido nos autos.

Vistos.

Compulsando os presentes autos virtuais constato, em primeiro

exame relativo aos requisitos formais do presente “processo de

jurisdição voluntária para homologação de acordo extrajudicial”

previsto nos arts. 855-B a 855-E da CLT, a ocorrência de situação

que caracteriza defeito e / ou irregularidade capaz de impedir o

acolhimento da pretensão conjunta das partes, como passo a expor.

De acordo aos expressos termos da cabeça do art. 855-B da CLT “o

processo de homologação de acordo extrajudicial terá início por

petição conjunta, sendo obrigatória a representação das partes por

advogado”, as quais, todavia, não poderão ser representadas por

advogado comum (§ 1º).

Ocorre que a petição do ID aa7bff1, não obstante redigida de

acordo ao feitio legal referente ao fato de ser “conjunta” por conter

os dados de ambos requerentes e especificar as condições

bilaterais da avença trazida ao exame do Estado-Juiz, foi

protocolizada pela advogada do requerente pessoa física, contendo

somente sua assinatura eletrônica, e mais nenhuma outra,

mormente do advogado da parte adversa, que também não

peticiona nos autos.

Dessarte, com fulcro no art. 321, caput e parágrafo único1, do CPC,

aplicável subsidiariamente ao processo trabalhista face ao

permissivo do art. 769 da CLT, e na esteira da interpretação

jurisprudencial pacificada pela Súmula 263 do e. TST2, determino

aos requerentes que no prazo de 05 dias, ante a dicção do art. 855

-D da CLT3, corrijam o apontado defeito e / ou irregularidade,

devendo o advogado da pessoa jurídica requerente, para dissipar

quaisquer eventuais dúvidas a respeito, ratificar expressamente os

termos do pactuado, ou então apresentar nos autos via idêntica da

avença, mediante protocolo eletrônico próprio, facultado também ao

requerente pessoa física juntar cópia do acordo firmado contendo a

assinatura daquele.

Intimem-se.

1Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os

requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou

a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou

completado. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o

juiz indeferirá a petição inicial.2PETIÇÃO INICIAL.

INDEFERIMENTO. INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA DEFICIENTE.

Salvo nas hipóteses do art. 330 do CPC de 2015 (art. 295 do CPC

de 1973), o indeferimento da petição inicial, por encontrar-se

desacompanhada de documento indispensável à propositura da

ação ou não preencher outro requisito legal, somente é cabível se,

após intimada para suprir a irregularidade em 15 (quinze) dias,

mediante indicação precisa do que deve ser corrigido ou

completado, a parte não o fizer (art. 321 do CPC de 2015).3No

prazo de quinze dias a contar da distribuição da petição, o juiz

analisará o acordo, designará audiência se entender necessário e

proferirá sentença.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0008432-52.2012.5.12.0026
RECLAMANTE CRISTOFER BARLETTE

ADVOGADO DENILSON BELCHOR(OAB:
23268/SC)

RECLAMADO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MARIANA MORAIS FORRER(OAB:
216401/SP)

ADVOGADO PRISCILLA PACIFICO PAGHI(OAB:
287661/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTOFER BARLETTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ac9797

proferido nos autos.

Tendo em vista a conversão dos autos para PJe, intimem-se as

partes para impulsionarem o feito no prazo de 10 dias, anexando

aos autos as decisões em execução.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.
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    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000243-65.2024.5.12.0026
REQUERENTE ALEXANDRE VARGAS

ADVOGADO ANA MARIA GARCIA(OAB: 48474/SC)

REQUERIDO ECHOA ENGENHARIA S/S - EPP

ADVOGADO THALES COSTA RODRIGUES(OAB:
49258/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52bde40

proferido nos autos.

Vistos.

Compulsando os presentes autos virtuais constato, em primeiro

exame relativo aos requisitos formais do presente “processo de

jurisdição voluntária para homologação de acordo extrajudicial”

previsto nos arts. 855-B a 855-E da CLT, a ocorrência de situação

que caracteriza defeito e / ou irregularidade capaz de impedir o

acolhimento da pretensão conjunta das partes, como passo a expor.

De acordo aos expressos termos da cabeça do art. 855-B da CLT “o

processo de homologação de acordo extrajudicial terá início por

petição conjunta, sendo obrigatória a representação das partes por

advogado”, as quais, todavia, não poderão ser representadas por

advogado comum (§ 1º).

Ocorre que a petição do ID aa7bff1, não obstante redigida de

acordo ao feitio legal referente ao fato de ser “conjunta” por conter

os dados de ambos requerentes e especificar as condições

bilaterais da avença trazida ao exame do Estado-Juiz, foi

protocolizada pela advogada do requerente pessoa física, contendo

somente sua assinatura eletrônica, e mais nenhuma outra,

mormente do advogado da parte adversa, que também não

peticiona nos autos.

Dessarte, com fulcro no art. 321, caput e parágrafo único1, do CPC,

aplicável subsidiariamente ao processo trabalhista face ao

permissivo do art. 769 da CLT, e na esteira da interpretação

jurisprudencial pacificada pela Súmula 263 do e. TST2, determino

aos requerentes que no prazo de 05 dias, ante a dicção do art. 855

-D da CLT3, corrijam o apontado defeito e / ou irregularidade,

devendo o advogado da pessoa jurídica requerente, para dissipar

quaisquer eventuais dúvidas a respeito, ratificar expressamente os

termos do pactuado, ou então apresentar nos autos via idêntica da

avença, mediante protocolo eletrônico próprio, facultado também ao

requerente pessoa física juntar cópia do acordo firmado contendo a

assinatura daquele.

Intimem-se.

1Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os

requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou

a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou

completado. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o

juiz indeferirá a petição inicial.2PETIÇÃO INICIAL.

INDEFERIMENTO. INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA DEFICIENTE.

Salvo nas hipóteses do art. 330 do CPC de 2015 (art. 295 do CPC

de 1973), o indeferimento da petição inicial, por encontrar-se

desacompanhada de documento indispensável à propositura da

ação ou não preencher outro requisito legal, somente é cabível se,

após intimada para suprir a irregularidade em 15 (quinze) dias,

mediante indicação precisa do que deve ser corrigido ou

completado, a parte não o fizer (art. 321 do CPC de 2015).3No

prazo de quinze dias a contar da distribuição da petição, o juiz

analisará o acordo, designará audiência se entender necessário e

proferirá sentença.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001062-36.2023.5.12.0026
RECLAMANTE BRUNA CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CURCIO(OAB:
44174/SC)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA

RECLAMADO D & L SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D & L SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 695e378

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001062-36.2023.5.12.0026
RECLAMANTE BRUNA CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CURCIO(OAB:
44174/SC)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA

RECLAMADO D & L SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CARDOSO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 695e378

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CartPrecCiv-0000406-50.2021.5.12.0026
DEPRECANTE EVERTON GONÇALVES MOREIRA

ADVOGADO ZULMIRA PRAXEDES(OAB: 6664/GO)

ADVOGADO FREDERICO AIDAR(OAB: 27246/PR)

DEPRECADO EDMILSON DE STEFANI

ADVOGADO MONICA DUCIONI DE STEFANI(OAB:
12184/SC)

ADVOGADO SERGIO VOLPATO(OAB: 38433/SC)

DEPRECADO MONICA DUCIONI DE STEFANI

ADVOGADO MONICA DUCIONI DE STEFANI(OAB:
12184/SC)

LEILOEIRO ELIZABETE UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

CONTINENTE ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA

ADVOGADO SERGIO VOLPATO(OAB: 38433/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON DE STEFANI

  - MONICA DUCIONI DE STEFANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12fe4be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos embargos e acolho-os para receber a

planilha apresentada pela Caixa Econômica Federal. Devolva-se a

carta precatória ao juízo deprecante.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CartPrecCiv-0000406-50.2021.5.12.0026
DEPRECANTE EVERTON GONÇALVES MOREIRA

ADVOGADO ZULMIRA PRAXEDES(OAB: 6664/GO)

ADVOGADO FREDERICO AIDAR(OAB: 27246/PR)

DEPRECADO EDMILSON DE STEFANI

ADVOGADO MONICA DUCIONI DE STEFANI(OAB:
12184/SC)

ADVOGADO SERGIO VOLPATO(OAB: 38433/SC)

DEPRECADO MONICA DUCIONI DE STEFANI

ADVOGADO MONICA DUCIONI DE STEFANI(OAB:
12184/SC)

LEILOEIRO ELIZABETE UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

CONTINENTE ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA

ADVOGADO SERGIO VOLPATO(OAB: 38433/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON GONÇALVES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12fe4be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos embargos e acolho-os para receber a

planilha apresentada pela Caixa Econômica Federal. Devolva-se a

carta precatória ao juízo deprecante.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0006000-56.1995.5.12.0026
RECLAMANTE ALDORI RIBEIRO CORREA

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)
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ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

RECLAMANTE CELIO DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

RECLAMADO MANOEL AURELIO VENTURA EIRELI

RECLAMADO MANOEL AURELIO VENTURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDORI RIBEIRO CORREA

  - CELIO DOS SANTOS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6030267

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo o acordo celebrado entre as partes para que produza

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas de R$ 260,00 pela reclamada calculadassobre o acordo,

para pagamento no prazo de 30 dias a contar da publicação desta

decisão no diário eletrônico da justiça do trabalho - DEJT.

À CALEX, para liberação de valores bloqueados pelo SISBAJUD ao

autor.

Cumprido integralmente o acordo, arquivem-se os autos

definitivamente. Descumprido, intime-se o autor para promover o

início da execução, nos termos do art. 878 da CLT.

Intimem-se os litigantes.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº TutCautAnt-0000794-79.2023.5.12.0026
REQUERENTE THIAGO ALBINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

REQUERIDO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO VANESSA PIRES DE SOUZA(OAB:
19101/SC)

REQUERIDO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

  - PROPULSAO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41253e4

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o pedido versar somente sobre questão de direito e

de prova documental, determino o cancelamento da audiência de

instrução e a inclusão dos autos em pauta de encerramento da

instrução processual, dispensada a presença das partes e facultada

a de seus procuradores, mantendo-se o mesmo link para a

videoconferência.

Intimem-se. Cumpra-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº TutCautAnt-0000794-79.2023.5.12.0026
REQUERENTE THIAGO ALBINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

REQUERIDO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO VANESSA PIRES DE SOUZA(OAB:
19101/SC)

REQUERIDO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ALBINO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41253e4

proferido nos autos.

Vistos.
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Tendo em vista o pedido versar somente sobre questão de direito e

de prova documental, determino o cancelamento da audiência de

instrução e a inclusão dos autos em pauta de encerramento da

instrução processual, dispensada a presença das partes e facultada

a de seus procuradores, mantendo-se o mesmo link para a

videoconferência.

Intimem-se. Cumpra-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº TutCautAnt-0000034-96.2024.5.12.0026
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO E ASSEIO E
CONSERVACAO NO MUNICIPIO DE
FLORIANOPOLIS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

REQUERENTE JANAINA IRANI NATIVIDADE

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

REQUERENTE KEMILY DA SILVA BASTOS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

REQUERENTE ANA LUCIA DA ROCHA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

REQUERENTE ROSANA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

REQUERENTE BEATRIZ SEVERINO TENORIO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

REQUERIDO ANJOS SOLUCOES LTDA

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DA ROCHA

  - BEATRIZ SEVERINO TENORIO

  - JANAINA IRANI NATIVIDADE

  - KEMILY DA SILVA BASTOS

  - ROSANA APARECIDA DOS SANTOS

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
PRESTADORAS DE SERVICO E ASSEIO E CONSERVACAO NO
MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35de153

proferido nos autos.

Dê-se vista aos requerentes acerca das informações anexadas no

ID 8e62732, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Em seguida, voltem conclusos.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0405800-03.2003.5.12.0026
RECLAMANTE DAVID ELIAS HOROKOSKI

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO ADRIANA MARA DA ROSA(OAB:
15759/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO PATRICIA VALMORBIDA
HONORATO(OAB: 3629/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

RECLAMADO DIOGO RAMOS DE CARVALHO

RECLAMADO VALENTIM ZANETE

RECLAMADO D.R.C. LOCADORA E PRESTADORA
DE SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO CLAUDIO CARVALHO

ADVOGADO GILBERTO ALVES(OAB: 9172/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID ELIAS HOROKOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53f3252

proferido nos autos.

Diante da manifestação #id:aaa0f37, à secretaria para retirada do

sigilo e intimar autor para dar prosseguimento a execução.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000876-47.2022.5.12.0026
RECLAMANTE DAYANE CAMILI PANTOJA DOS

SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JULY CHRISTIE MEDEIROS(OAB:
34967/SC)

RECLAMADO INSTITUTO SANTE

ADVOGADO RODRIGO DE LINHARES(OAB:
8630/SC)

ADVOGADO ANDRE TEALDI MEURER(OAB:
28406/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SANTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bc004c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Determina-se que a Secretaria da Vara faça a consulta do

prontuário médico do autor junto ao convênio Prevjud, conforme

Acordo de Cooperação Técnica nº 028/2019.

Tendo em vista o pedido do perito de destituição do encargo,

nomeio em substituição o médico Jorge Ricardo Flores Paqueira

que deverá informar local, data e horário da perícia no prazo de 10

dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes por 5 (cinco) dias

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000876-47.2022.5.12.0026
RECLAMANTE DAYANE CAMILI PANTOJA DOS

SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JULY CHRISTIE MEDEIROS(OAB:
34967/SC)

RECLAMADO INSTITUTO SANTE

ADVOGADO RODRIGO DE LINHARES(OAB:
8630/SC)

ADVOGADO ANDRE TEALDI MEURER(OAB:
28406/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE CAMILI PANTOJA DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bc004c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Determina-se que a Secretaria da Vara faça a consulta do

prontuário médico do autor junto ao convênio Prevjud, conforme

Acordo de Cooperação Técnica nº 028/2019.

Tendo em vista o pedido do perito de destituição do encargo,

nomeio em substituição o médico Jorge Ricardo Flores Paqueira

que deverá informar local, data e horário da perícia no prazo de 10

dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes por 5 (cinco) dias

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000893-54.2020.5.12.0026
RECLAMANTE MICHELLEN SIDALMA DA SILVEIRA

ADVOGADO REJANE DA SILVA SANCHEZ(OAB:
15469/SC)

RECLAMADO INBONT LTDA - ME

ADVOGADO ORIDIO MENDES DOMINGOS
JUNIOR(OAB: 10504/SC)

ADVOGADO THAIS PASTORINO VINHOLES(OAB:
54024/SC)

RECLAMADO BERTE DE CARLI LTDA - EPP

ADVOGADO ORIDIO MENDES DOMINGOS
JUNIOR(OAB: 10504/SC)

ADVOGADO THAIS PASTORINO VINHOLES(OAB:
54024/SC)

RECLAMADO TENDENCIAS CABELEIREIROS
LTDA - ME

ADVOGADO ORIDIO MENDES DOMINGOS
JUNIOR(OAB: 10504/SC)

ADVOGADO THAIS PASTORINO VINHOLES(OAB:
54024/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLEN SIDALMA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1b4d16

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para promover a execução, especificando

bens passíveis de penhora do réu e onde localizá-los, no prazo de

30 dias, sob pena de arquivamento provisório e início do prazo

prescricional (art. 11-A, caput e §1º da CLT).

Advirto que não basta indicar bens ou solicitar convênios

aleatoriamente, devendo ser justif icadas as providências

eventualmente solicitadas com mínimos indícios de existência de

patrimônio dos réus.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000528-92.2023.5.12.0026
RECLAMANTE JAISSON GOULART DA SILVA

ADVOGADO RUDINEI SEBASTIAO PEREIRA(OAB:
27061/SC)

RECLAMADO ZILLI CONSTRUTORA PRESTADORA
DE SERVICO LTDA

RECLAMADO LUCIANA VICENTE DE MORAES

RECLAMADO DOM-ASSESSORIA CIENTIFICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAISSON GOULART DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f8388a

proferido nos autos.

Tendo em vista o teor da petição de #id:f67e093 , ressalto que é o

exequente que tem que indicar os representantes ou herdeiros do

espólio, a fim de possibilitar a intimação.

Aguarde-se o cumprimento do mandado expedido.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0010286-47.2013.5.12.0026
RECLAMANTE DENNIS FELIPE GONCALVES

ADVOGADO RENATO WILIAN DE SOUZA(OAB:
31831/SC)

RECLAMADO WJ ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA SC

RECLAMADO MATEUS ALEXANDRE PIRES DIAS

RECLAMADO ARILDE JOSE DA SILVA
DOMINGUES

RECLAMADO W J ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENNIS FELIPE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b3b3c8

proferido nos autos.

Conforme manifestação de #id:b705e20, retire-se sigilo dos

documentos e intime-se o autor da certidão do Oficial de Justiça (Id

956f9d5) para que indique os meios necessários para o

prosseguimento do feito.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000118-97.2024.5.12.0026
RECLAMANTE ANDRIELE COPETTI BORGES

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO CODE7 SOFTWARE E
PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

RECLAMADO CXdzain

RECLAMADO GRUPO CONNVERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELE COPETTI BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1836ea4

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a reiteração da ocorrência de julgamentos proferidos pelo

nosso e. Regional anulando o feito em casos tais como o vertente,

no qual somente há no processo cópia de informação extraída do

site dos Correios mencionando que a correspondência teria sido

entregue, sem maiores identificações sobre quem a teria recebido

(v.g.processo nº 458-512.2018,.5.12.0026), determino a renovação

da expedição da citação inicial aos réus CXdzain e GRUPO

CONNVERT, via postal, mas desta feita com aviso de recebimento

(AR).

Observe a Secretaria, inclusive intimando a parte autora para

ciência da presente.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATSum-0001102-18.2023.5.12.0026
RECLAMANTE ANTONIO SILVA SOUSA FILHO

ADVOGADO RODRIGO GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 41226/SC)

ADVOGADO VANESSA ANTUNES DA SILVA
GALLO(OAB: 53290/SC)

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS MARACH
CARDOSO(OAB: 32510/SC)

RECLAMADO PROACTIVA MEIO AMBIENTE
BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c9870e

proferido nos autos.

Considerando que ainda não foi apresentada contestação e não há

dado incontroverso sobre a data da rescisão, indefiro, por ora, o

pedido de baixa na CTPS.

Retornem os autos ao CEJUSC, podendo a baixa contratual ser

realizada na audiência de conciliação;

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001102-18.2023.5.12.0026
RECLAMANTE ANTONIO SILVA SOUSA FILHO

ADVOGADO RODRIGO GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 41226/SC)

ADVOGADO VANESSA ANTUNES DA SILVA
GALLO(OAB: 53290/SC)

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS MARACH
CARDOSO(OAB: 32510/SC)

RECLAMADO PROACTIVA MEIO AMBIENTE
BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SILVA SOUSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c9870e

proferido nos autos.

Considerando que ainda não foi apresentada contestação e não há

dado incontroverso sobre a data da rescisão, indefiro, por ora, o

pedido de baixa na CTPS.

Retornem os autos ao CEJUSC, podendo a baixa contratual ser

realizada na audiência de conciliação;

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000401-91.2022.5.12.0026
RECLAMANTE MENDEL CAMPOS

ADVOGADO QUEILA JAQUELINE NUNES
MARTINS(OAB: 15626/SC)

ADVOGADO HENRIQUE MANOEL ALVES(OAB:
45792/SC)

ADVOGADO WESLEY ASSIS OLIVEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 70417/PR)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENDEL CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

MENDEL CAMPOS

Fica V. Sa. intimado de que foi designada audiência para

Encerramento da Instrução no dia 16/04/2024 13:28 sendo

dispensado o comparecimento das partes e facultado o de seus

procuradores.

As partes deverão apresentar razões finais até a data da audiência

de encerramento da instrução.

A parte que quiser participar da audiência de encerramento poderá

acessá-la através do aplicativo Zoom, clicando no link abaixo:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82717332541

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.
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KARINA BATISTA BRISTOT DE FARIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000401-91.2022.5.12.0026
RECLAMANTE MENDEL CAMPOS

ADVOGADO QUEILA JAQUELINE NUNES
MARTINS(OAB: 15626/SC)

ADVOGADO HENRIQUE MANOEL ALVES(OAB:
45792/SC)

ADVOGADO WESLEY ASSIS OLIVEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 70417/PR)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAUDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

OZZ SAUDE - EIRELI

Fica V. Sa. intimado de que foi designada audiência para

Encerramento da Instrução no dia 16/04/2024 13:28 sendo

dispensado o comparecimento das partes e facultado o de seus

procuradores.

As partes deverão apresentar razões finais até a data da audiência

de encerramento da instrução.

A parte que quiser participar da audiência de encerramento poderá

acessá-la através do aplicativo Zoom, clicando no link abaixo:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82717332541

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KARINA BATISTA BRISTOT DE FARIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000097-24.2024.5.12.0026
RECLAMANTE MARIO SERGIO WOLF

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO SERGIO WOLF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

MARIO SERGIO WOLF

Fica Vossa Senhoria intimado para se manifestar no prazo de

15(quinze) dias, nos termos do art. 437 §1º do CPC, acerca de

eventuais preliminares arguidas na contestação, bem como sobre

os documentos que a acompanham, ocasião em que deverá

apresentar as diferenças por amostragem que entende devidas, sob

pena de se considerarem inexistentes. Fica igualmente intimado

para informar se pretende a produção de outras provas,

especificando o objeto e os meios, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

OBS: intimado na pessoa de seu procurador - via DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KARINA BATISTA BRISTOT DE FARIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000356-53.2023.5.12.0026
RECLAMANTE MATHEUS DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINE WINTER
MAGNABOSCO(OAB: 48389/SC)

RECLAMADO DANIEL EDUARDO MADEIRA

ADVOGADO GABRIELA TEODOSIO(OAB:
41664/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL EDUARDO MADEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

DANIEL EDUARDO MADEIRA

Fica V. Sa. intimado parase manifestar acerca da petição do autor

informando inadimplemento do acordo, no prazo de 05 dias,

juntando os comprovantes de pagamento, sob pena de execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KARINA BATISTA BRISTOT DE FARIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001154-14.2023.5.12.0026
RECLAMANTE CLAUDIONOR DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO VINICIUS SILVA PIRES(OAB:
52103/SC)

RECLAMADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

ADVOGADO GUSTAVO LAZ MACHADO(OAB:
23237/SC)

ADVOGADO HELDER LEVY DOS SANTOS(OAB:
15201/SC)

ADVOGADO ROSILEIA PERUCHI(OAB: 17259/SC)

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

CLAUDIONOR DOS SANTOS FERREIRA

Fica V. Sa. intimado paraciência das informações prestadas pelo

perito no #id:ea3a5f2.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KARINA BATISTA BRISTOT DE FARIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001154-14.2023.5.12.0026
RECLAMANTE CLAUDIONOR DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO VINICIUS SILVA PIRES(OAB:
52103/SC)

RECLAMADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

ADVOGADO GUSTAVO LAZ MACHADO(OAB:
23237/SC)

ADVOGADO HELDER LEVY DOS SANTOS(OAB:
15201/SC)

ADVOGADO ROSILEIA PERUCHI(OAB: 17259/SC)

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. ANGELONI & CIA. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

A. ANGELONI & CIA. LTDA

Fica V. Sa. intimado paraciência das informações prestadas pelo

perito no #id:ea3a5f2.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KARINA BATISTA BRISTOT DE FARIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001134-96.2018.5.12.0026
EXEQUENTE MARCOS AURELIO MATEUS
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ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO VANESSA HENNING DA
COSTA(OAB: 25515/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Fica V. Sa. intimado paratomar ciência do Despacho ID ae60bd7

proferido nos autos.

                 Cumpra a ré com a obrigação de fazer

determinada nos termos da seção II, item 1 da fundamentação.

                      Após, encaminhem-se os autos à perita

para retificação da conta. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

ELIZABETE CHINELATO SOARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001433-78.2015.5.12.0026
RECLAMANTE LUCIANO SOARES DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO DANIEL COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 34879/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO ANDREZA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 19531/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO MARCOS CARVALHO CHACON(OAB:
103240/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE COLICIGNO(OAB:
137652/RJ)

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

ADVOGADO RUBIA LUANA CARVALHO VIEGAS
SCHMALL(OAB: 143117/RJ)

PERITO FLAVIO COELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica por este ato intimado o autor para informar dados bancários, a

fim de possibilitar o cumprimento do item 7, "a", da decisão

interlocutória de 04/10/2023 (alvará incontroverso). Prazo: 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

PEDRO DAHER DE SOUZA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001433-78.2015.5.12.0026
RECLAMANTE LUCIANO SOARES DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO DANIEL COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 34879/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO ANDREZA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 19531/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)
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ADVOGADO MARCOS CARVALHO CHACON(OAB:
103240/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE COLICIGNO(OAB:
137652/RJ)

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

ADVOGADO RUBIA LUANA CARVALHO VIEGAS
SCHMALL(OAB: 143117/RJ)

PERITO FLAVIO COELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica por este ato intimado o autor para informar dados bancários, a

fim de possibilitar o cumprimento do item 7, "a", da decisão

interlocutória de 04/10/2023 (alvará incontroverso). Prazo: 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

PEDRO DAHER DE SOUZA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000450-35.2022.5.12.0026
RECLAMANTE LARISSA LOSS

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

PERITO ODIR FARIAS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcde4f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, ACOLHO EM PARTE os

pedidos formulados na inicial, para condenar a reclamada RAIA

DROGASIL S/A, nos termos da fundamentação supra, a pagar à

reclamante:

diferenças salariais por equiparação, com reflexos em férias com

1/3, gratificação natalina, FGTS e horas extras;

1.

horas extras laboradas, assim entendidas as excedentes da 8ª

diária e 44ª semanal, com adicional convencional e reflexos em

DSR, 13º salário, férias com 1/3, FGTS e adicional noturno;

2.

adicional noturno, no percentual previsto nas CCTs, com reflexos

em férias com 1/3, gratificação natalina, FGTS e DSR;

3.

adicional de insalubridade, em grau médio, cuja base de cálculo

deverá ser o salário-mínimo, com reflexos em férias com 1/3,

gratificação natalina, FGTS e horas extras;

4.

multas convencionais;5.

indenização por danos materiais no valor de R$ 4.175,88;6.

honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação.7.

Sucumbente no objeto da perícia, deve a reclamada arcar com os

honorários periciais fixados em R$ 3.000,00, cuja atualização

deverá observar os termos da OJ nº 198 da SDI-I do TST.

Tendo em vista a sucumbência parcial da parte autora, a condeno a

pagar os honorários de sucumbência aos procuradores da

reclamada, de 15% sobre o valor dos pedidos rejeitados.

Liquidação de sentença mediante cálculos, autorizada a dedução

dos valores pagos sob o mesmo título, devendo ser observada a

evolução salarial do autor. Autorizo os descontos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação supra. Em atendimento

ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, observo que a natureza

jurídica das parcelas foi estabelecida no art. 28 da Lei nº 8212/1991

e no art. 214 do Decreto nº 3.048/1999. Juros e correção monetária

nos termos da decisão proferida pelo STF na ADC 58, observadas

as Súmulas 200 e 381 do TST.

Custas pela reclamada, sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação de R$ 50.000, no importe de R$ 1.000,00, sujeitas a

complementação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000450-35.2022.5.12.0026
RECLAMANTE LARISSA LOSS

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

PERITO ODIR FARIAS JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 391
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA LOSS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcde4f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, ACOLHO EM PARTE os

pedidos formulados na inicial, para condenar a reclamada RAIA

DROGASIL S/A, nos termos da fundamentação supra, a pagar à

reclamante:

diferenças salariais por equiparação, com reflexos em férias com

1/3, gratificação natalina, FGTS e horas extras;

1.

horas extras laboradas, assim entendidas as excedentes da 8ª

diária e 44ª semanal, com adicional convencional e reflexos em

DSR, 13º salário, férias com 1/3, FGTS e adicional noturno;

2.

adicional noturno, no percentual previsto nas CCTs, com reflexos

em férias com 1/3, gratificação natalina, FGTS e DSR;

3.

adicional de insalubridade, em grau médio, cuja base de cálculo

deverá ser o salário-mínimo, com reflexos em férias com 1/3,

gratificação natalina, FGTS e horas extras;

4.

multas convencionais;5.

indenização por danos materiais no valor de R$ 4.175,88;6.

honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação.7.

Sucumbente no objeto da perícia, deve a reclamada arcar com os

honorários periciais fixados em R$ 3.000,00, cuja atualização

deverá observar os termos da OJ nº 198 da SDI-I do TST.

Tendo em vista a sucumbência parcial da parte autora, a condeno a

pagar os honorários de sucumbência aos procuradores da

reclamada, de 15% sobre o valor dos pedidos rejeitados.

Liquidação de sentença mediante cálculos, autorizada a dedução

dos valores pagos sob o mesmo título, devendo ser observada a

evolução salarial do autor. Autorizo os descontos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação supra. Em atendimento

ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, observo que a natureza

jurídica das parcelas foi estabelecida no art. 28 da Lei nº 8212/1991

e no art. 214 do Decreto nº 3.048/1999. Juros e correção monetária

nos termos da decisão proferida pelo STF na ADC 58, observadas

as Súmulas 200 e 381 do TST.

Custas pela reclamada, sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação de R$ 50.000, no importe de R$ 1.000,00, sujeitas a

complementação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000586-32.2022.5.12.0026
RECLAMANTE SAULO FLORIANO SCHMITT

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3fb531

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, ACOLHO EM PARTE os

pedidos formulados na inicial, para condenar a ré SEREDE –

SERVIÇOS DE REDE S.A. e, de forma subsidiária, a ré OI S.A. -

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, nos termos da fundamentação

supra e observado o marco prescricional de 29 de julho de 2017, a

pagarem ao reclamante:

adicional de horas extras previsto nas normas coletivas para

aquelas laboradas além da 8ª diária e das horas mais o adicional

em relação às trabalhadas além da 44ª semanal, com reflexos

em DSR e feriados, aviso prévio indenizado, férias com 1/3,

gratificação natalina e FGTS com 40%;

1.

uma hora nos dias em que houve redução do intervalo

intrajornada (Súmula 437 do TST), até 10/11/2017, com adicional

2.
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de horas extras e reflexos em DSR e feriados, aviso prévio, férias

com 1/3, gratificação natalina e FGTS com 40%;

tempo suprimido ao intervalo, com adicional de horas extras, sem

reflexos, a partir de 11/11/2017;

3.

adicional de periculosidade no percentual de 30% da

remuneração do autor, de janeiro de 2021 até a rescisão

contratual, com reflexos em aviso prévio, férias com 1/3,

gratificação natalina e FGTS com 40% e horas extras;

4.

diferenças do adicional de periculosidade, em decorrência da

integração à sua base de cálculo da parcela produtividade, com

reflexos em aviso prévio, gratificação natalina, férias com 1/3 e

FGTS com 40%;

5.

diferenças decorrentes de prêmio produtividade por instalações,

em relação aos meses de janeiro a dezembro de 2018, com

reflexos em aviso prévio indenizado, férias com 1/3, gratificação

natalina, FGTS com 40%, adicional de periculosidade, horas

extras, DSR e feriados;

6.

diferenças de prêmio produtividade em decorrência dos

indicadores no montante de R$ 650,00 mensais, bem como seus

reflexos em aviso prévio indenizado, férias com 1/3, gratificação

natalina, FGTS com 40%, adicional de periculosidade, horas

extras, DSR e feriados;

7.

honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação.8.

Deverá a ré arcar com os honorários periciais no valor de R$

3.000,00, diante da sua sucumbência no objeto da perícia.

Condeno a parte autora a pagar os honorários de sucumbência aos

procuradores das reclamadas, de 15% sobre o valor dos pedidos

rejeitados.

Liquidação de sentença mediante cálculos, autorizada a dedução

dos valores pagos sob o mesmo título, devendo ser observada a

evolução salarial do autor. Autorizo os descontos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação supra. Em atendimento

ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, observo que a natureza

jurídica das parcelas foi estabelecida no art. 28 da Lei nº 8212/1991

e no art. 214 do Decreto nº 3.048/1999. Juros e correção monetária

nos termos da decisão proferida pelo STF na ADC 58, observadas

as Súmulas 200 e 381 do TST.

Custas pelas reclamadas, sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação de R$ 200.000,00, no importe de R$ 4.000,00, sujeitas

a complementação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000586-32.2022.5.12.0026
RECLAMANTE SAULO FLORIANO SCHMITT

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO FLORIANO SCHMITT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3fb531

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, ACOLHO EM PARTE os

pedidos formulados na inicial, para condenar a ré SEREDE –

SERVIÇOS DE REDE S.A. e, de forma subsidiária, a ré OI S.A. -

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, nos termos da fundamentação

supra e observado o marco prescricional de 29 de julho de 2017, a

pagarem ao reclamante:

adicional de horas extras previsto nas normas coletivas para

aquelas laboradas além da 8ª diária e das horas mais o adicional

em relação às trabalhadas além da 44ª semanal, com reflexos

em DSR e feriados, aviso prévio indenizado, férias com 1/3,

gratificação natalina e FGTS com 40%;

1.

uma hora nos dias em que houve redução do intervalo

intrajornada (Súmula 437 do TST), até 10/11/2017, com adicional

de horas extras e reflexos em DSR e feriados, aviso prévio, férias

com 1/3, gratificação natalina e FGTS com 40%;

2.

tempo suprimido ao intervalo, com adicional de horas extras, sem

reflexos, a partir de 11/11/2017;

3.

adicional de periculosidade no percentual de 30% da

remuneração do autor, de janeiro de 2021 até a rescisão

4.
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contratual, com reflexos em aviso prévio, férias com 1/3,

gratificação natalina e FGTS com 40% e horas extras;

diferenças do adicional de periculosidade, em decorrência da

integração à sua base de cálculo da parcela produtividade, com

reflexos em aviso prévio, gratificação natalina, férias com 1/3 e

FGTS com 40%;

5.

diferenças decorrentes de prêmio produtividade por instalações,

em relação aos meses de janeiro a dezembro de 2018, com

reflexos em aviso prévio indenizado, férias com 1/3, gratificação

natalina, FGTS com 40%, adicional de periculosidade, horas

extras, DSR e feriados;

6.

diferenças de prêmio produtividade em decorrência dos

indicadores no montante de R$ 650,00 mensais, bem como seus

reflexos em aviso prévio indenizado, férias com 1/3, gratificação

natalina, FGTS com 40%, adicional de periculosidade, horas

extras, DSR e feriados;

7.

honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação.8.

Deverá a ré arcar com os honorários periciais no valor de R$

3.000,00, diante da sua sucumbência no objeto da perícia.

Condeno a parte autora a pagar os honorários de sucumbência aos

procuradores das reclamadas, de 15% sobre o valor dos pedidos

rejeitados.

Liquidação de sentença mediante cálculos, autorizada a dedução

dos valores pagos sob o mesmo título, devendo ser observada a

evolução salarial do autor. Autorizo os descontos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação supra. Em atendimento

ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, observo que a natureza

jurídica das parcelas foi estabelecida no art. 28 da Lei nº 8212/1991

e no art. 214 do Decreto nº 3.048/1999. Juros e correção monetária

nos termos da decisão proferida pelo STF na ADC 58, observadas

as Súmulas 200 e 381 do TST.

Custas pelas reclamadas, sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação de R$ 200.000,00, no importe de R$ 4.000,00, sujeitas

a complementação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000032-63.2023.5.12.0026
RECLAMANTE MARCELO SILVA PRACA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO BETRON TECNOLOGIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETRON TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d571f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, rejeito a preliminar de

inépcia da petição inicial. No mérito, ACOLHO EM PARTE os

pedidos formulados na inicial para decretar a nulidade da

contratação como horista e, por conseguinte, requalificar o contrato

para mensalista, devendo ser observado o piso salarial, adicional de

periculosidade e adicional de assiduidade estabelecidos nas CCTs

para o vigilante, bem como para condenar a reclamada BETRON

TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA, nos termos da

fundamentação supra, a pagar ao reclamante:

diferenças salariais decorrentes da aplicação do piso salarial,

adicional de periculosidade e adicional de assiduidade, previstos

na CCT, com reflexos em férias com 1/3, 13º salário e FGTS;

1.

vale-alimentação não fornecido;2.

honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação.3.

Condeno ainda a reclamada a fornecer ao reclamante a guia para

saque do FGTS, após o trânsito em julgado da presente decisão,

sob pena de multa diária a ser oportunamente estabelecida.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita e a condeno a

pagar os honorários de sucumbência aos procuradores da

reclamada, de 15% sobre o valor do pedido rejeitado, cuja

exigibilidade fica suspensa.

Desde já, expeçam-se os ofícios determinados na

fundamentação.

Liquidação de sentença mediante cálculos, autorizada a dedução

dos valores pagos sob o mesmo título, devendo ser observada a

evolução salarial do autor. Autorizo os descontos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação supra. Em atendimento

ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, observo que a natureza

jurídica das parcelas foi estabelecida no art. 28 da Lei nº 8212/1991

e no art. 214 do Decreto nº 3.048/1999. Juros e correção monetária

nos termos da decisão proferida pelo STF na ADC 58, observadas

as Súmulas 200 e 381 do TST.

Custas pela reclamada, sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação de R$ 6.000,00, no importe de R$ 120,00, sujeitas a

complementação.
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Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000032-63.2023.5.12.0026
RECLAMANTE MARCELO SILVA PRACA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO BETRON TECNOLOGIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SILVA PRACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d571f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, rejeito a preliminar de

inépcia da petição inicial. No mérito, ACOLHO EM PARTE os

pedidos formulados na inicial para decretar a nulidade da

contratação como horista e, por conseguinte, requalificar o contrato

para mensalista, devendo ser observado o piso salarial, adicional de

periculosidade e adicional de assiduidade estabelecidos nas CCTs

para o vigilante, bem como para condenar a reclamada BETRON

TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA, nos termos da

fundamentação supra, a pagar ao reclamante:

diferenças salariais decorrentes da aplicação do piso salarial,

adicional de periculosidade e adicional de assiduidade, previstos

na CCT, com reflexos em férias com 1/3, 13º salário e FGTS;

1.

vale-alimentação não fornecido;2.

honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação.3.

Condeno ainda a reclamada a fornecer ao reclamante a guia para

saque do FGTS, após o trânsito em julgado da presente decisão,

sob pena de multa diária a ser oportunamente estabelecida.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita e a condeno a

pagar os honorários de sucumbência aos procuradores da

reclamada, de 15% sobre o valor do pedido rejeitado, cuja

exigibilidade fica suspensa.

Desde já, expeçam-se os ofícios determinados na

fundamentação.

Liquidação de sentença mediante cálculos, autorizada a dedução

dos valores pagos sob o mesmo título, devendo ser observada a

evolução salarial do autor. Autorizo os descontos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação supra. Em atendimento

ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, observo que a natureza

jurídica das parcelas foi estabelecida no art. 28 da Lei nº 8212/1991

e no art. 214 do Decreto nº 3.048/1999. Juros e correção monetária

nos termos da decisão proferida pelo STF na ADC 58, observadas

as Súmulas 200 e 381 do TST.

Custas pela reclamada, sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação de R$ 6.000,00, no importe de R$ 120,00, sujeitas a

complementação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000124-07.2024.5.12.0026
REQUERENTE DIRCEU ANTUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 51155/SC)

REQUERIDO GABRIELA TAVARES ROVAI

ADVOGADO IG HENRIQUE QUEIROZ
GONCALVES(OAB: 22423/SC)

ADVOGADO JULIANO OLIVEIRA ALVES(OAB:
44841/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA TAVARES ROVAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94c50b5

proferido nos autos.

Inclua-se em pauta para apreciação do acordo, devendo o

requerente DIRCEU ANTUNES DE OLIVEIRA comparecer

pessoalmente à audiência, sob pena de arquivamento do processo.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000124-07.2024.5.12.0026
REQUERENTE DIRCEU ANTUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 51155/SC)

REQUERIDO GABRIELA TAVARES ROVAI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 395
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO IG HENRIQUE QUEIROZ
GONCALVES(OAB: 22423/SC)

ADVOGADO JULIANO OLIVEIRA ALVES(OAB:
44841/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU ANTUNES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94c50b5

proferido nos autos.

Inclua-se em pauta para apreciação do acordo, devendo o

requerente DIRCEU ANTUNES DE OLIVEIRA comparecer

pessoalmente à audiência, sob pena de arquivamento do processo.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO DA SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000657-73.2018.5.12.0026
EXEQUENTE JEAN FABRICIO CARL

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO VANESSA HENNING DA
COSTA(OAB: 25515/SC)

PERITO ANA LUCIA SCHURHAUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN FABRICIO CARL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JEAN FABRICIO CARL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DANDOLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000657-73.2018.5.12.0026
EXEQUENTE JEAN FABRICIO CARL

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO VANESSA HENNING DA
COSTA(OAB: 25515/SC)

PERITO ANA LUCIA SCHURHAUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN FABRICIO CARL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JEAN FABRICIO CARL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DANDOLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001175-97.2017.5.12.0026
EXEQUENTE ILSON CLEMENTE

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO VANESSA HENNING DA
COSTA(OAB: 25515/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

PERITO FLAVIO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILSON CLEMENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ILSON CLEMENTE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DANDOLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001175-97.2017.5.12.0026
EXEQUENTE ILSON CLEMENTE

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO VANESSA HENNING DA
COSTA(OAB: 25515/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

PERITO FLAVIO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILSON CLEMENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ILSON CLEMENTE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DANDOLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001503-56.2019.5.12.0026
EXEQUENTE SILAS PEREIRA DE DEUS

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO VANESSA HENNING DA
COSTA(OAB: 25515/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

PERITO MARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS PEREIRA DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SILAS PEREIRA DE DEUS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DANDOLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000501-17.2020.5.12.0026
RECLAMANTE GABRIEL OLIVEIRA BRUM

ADVOGADO KAYO CESAR ENRIQUE VIEIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 40013/SC)

RECLAMADO SHIMIZU & SHIMIZU LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO ROBERTO FURTADO(OAB:
55840/SC)

ADVOGADO ALINE JUNCKES(OAB: 23131/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE SHIMIZU LTDA - ME

RECLAMADO HELIO KOOITI SHIMIZU

RECLAMADO BRENDA HARUMI SHIMIZU

RECLAMADO TEREZINHA MENDES SHIMIZU

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL OLIVEIRA BRUM
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GABRIEL OLIVEIRA BRUM

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DANDOLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001220-67.2018.5.12.0026
EXEQUENTE NELY MIRANDA

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO VANESSA HENNING DA
COSTA(OAB: 25515/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELY MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NELY MIRANDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DANDOLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000504-42.2019.5.12.0014
RECLAMANTE LARISSA DENIZ STEIN

ADVOGADO TIAGO KREMER PIZZETTI(OAB:
23594/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DENIZ STEIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LARISSA DENIZ STEIN

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DANDOLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001329-18.2017.5.12.0026
RECLAMANTE CARLOS GIOVANI DE MELLO

ADVOGADO FLAVIO IOPPI CALDAS(OAB:
26428/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO THIAGO CHARLES OLIVEIRA
LEONEZ - ME

PERITO ANA LUCIA SCHURHAUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GIOVANI DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLOS GIOVANI DE MELLO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 398
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DANDOLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000563-62.2022.5.12.0034
EXEQUENTE EMILIANA MAGDA COELHO

ADVOGADO GUSTAVO FILIPI MILIS CANI(OAB:
14359/SC)

ADVOGADO ALINE FERNANDA DALL AZEN(OAB:
47887/SC)

EXECUTADO UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO BRAS RICARDO COLOMBO(OAB:
13048/SC)

ADVOGADO ANDREY HEERDT MACHADO(OAB:
36559/SC)

ADVOGADO RICARDO MIARA SCHUARTS(OAB:
55039/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIANA MAGDA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMILIANA MAGDA COELHO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DANDOLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000790-47.2020.5.12.0026
RECLAMANTE PALOMA SYLVIA PEREIRA

ADVOGADO GABRIEL LEMOS DA COSTA(OAB:
19633/SC)

RECLAMADO BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECLAMADO STR SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE RAFHAEL CORREA(OAB:
20152/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STR SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: STR SERVICOS EIRELI - ME

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO DANDOLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001068-82.2019.5.12.0026
RECLAMANTE MARY JONES FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE GARCIA SOUZA(OAB:
27263/SC)

ADVOGADO RENATA LANZARIN DE
ALBUQUERQUE(OAB: 34788/SC)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

PERITO ODIR FARIAS JUNIOR

PERITO FLAVIO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Informar dados bancários para transferência do valor excedente.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO CRISPIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000653-94.2022.5.12.0026
RECLAMANTE G.F.M.

ADVOGADO TIAGO CRISTIANO CAVALCANTE
MACHADO(OAB: 71446/RS)

RECLAMADO A.A.C.L.

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

PERITO O.F.J.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.F.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d37f4f3.

Processo Nº ATOrd-0000653-94.2022.5.12.0026
RECLAMANTE G.F.M.

ADVOGADO TIAGO CRISTIANO CAVALCANTE
MACHADO(OAB: 71446/RS)

RECLAMADO A.A.C.L.

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

PERITO O.F.J.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.A.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2326a2d.

Processo Nº CumSen-0000859-50.2018.5.12.0026
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA EMPRESA DE CORREIOS
TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

PERITO ANA LUCIA SCHURHAUS

PERITO AMAURI ANTONIO CONFORTIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA EMPRESA DE
CORREIOS TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA EMPRESA DE

CORREIOS TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

Fica V. Sa. intimado paraquerendo se manifestar a respeito do

laudo pericial apresentado.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO CRISPIM

Servidor

Processo Nº CumSen-0000859-50.2018.5.12.0026
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA EMPRESA DE CORREIOS
TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

PERITO ANA LUCIA SCHURHAUS

PERITO AMAURI ANTONIO CONFORTIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Fica V. Sa. intimado paraquerendo se manifestar a respeito do

laudo pericial apresentado.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO CRISPIM

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000535-89.2020.5.12.0026
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RECLAMANTE JESSICA TAUANA RIBEIRO MORAIS

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

RECLAMADO ELAINE MARIA DA SILVA DIAS
PIRES

RECLAMADO RESIDENCIAL VIDA EIRELI

RECLAMADO RESIDENCIAL GERIATRICO
ESMERALDAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA TAUANA RIBEIRO MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

JESSICA TAUANA RIBEIRO MORAIS

Fica V. Sa. intimado paraciência do #id:2d94cde. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ELIZABETE CHINELATO SOARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000357-72.2022.5.12.0026
RECLAMANTE SAMUEL SOCRATES CARDOSO

VICOLI

ADVOGADO ELIO AVELINO DA SILVA(OAB:
7696/SC)

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

RECLAMADO DEZ 5 5 BAR EIRELI

ADVOGADO RODRIGO TISSOT DE SOUZA(OAB:
51419/SC)

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL SOCRATES CARDOSO VICOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fiaca V. sa. intimado de que foi expedido alvará judicial e enviado

para Instituição Financeira.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ALBERTO CALDEIRA

Diretor de Secretaria

4ª Vara do Trabalho de Florianópolis

Edital

Processo Nº ATOrd-0000051-79.2022.5.12.0034
RECLAMANTE MARCUS JONATHA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUCAS MACHADO WEBER(OAB:
54701/SC)

ADVOGADO ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXAO(OAB: 12135/SC)

ADVOGADO PATRICIA SERRATINI DA
PAIXAO(OAB: 29356/SC)

RECLAMADO PRISMA SERVICES PRESTADORA
DE SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISMA SERVICES PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DO TRABALHO desta

Unidade Judiciária, FAZ SABER que pelo presente edital fica

INTIMADA a parte PRISMA SERVICES PRESTADORA DE

SERVICOS LTDA - ME, estabelecida em lugar incerto e não sabido,

acerca da sentença proferida, dispondo do prazo legal para

apresentação de recurso, querendo.

A sentença poderá ser acessada pelo seguinte endereço eletrônico:

http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando a chave de acesso:

24031817122313400000062550855

O presente edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT e encontra-se afixado no local de costume nesta

Unidade Judiciária.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara do

Trabalho, o presente Edital é assinado eletronicamente pelo

servidor digitador.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIANA DE OLIVEIRA COUTINHO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000373-02.2022.5.12.0034
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DOS SANTOS REIS

ADVOGADO CHRISTIAN MACHADO(OAB:
59676/SC)

RECLAMADO PIEMONTE CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO ZAKI HUSSEIN ZRAIK NETO(OAB:
34767/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ABAGGE(OAB:
12613/PR)

RECLAMADO SILFER EMPREITEIRA LTDA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE
BERGAMASCO(OAB: 31132/SC)

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde de
Florianópolis - CS Saco Grande

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIEMONTE CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

  - SILFER EMPREITEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82b92a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

POSTO ISSO, nos autos da ação trabalhista proposta por JOSE

ROBERTO DOS SANTOS REIS de 1. SILFER EMPREITEIRA

LTDA. e 2. PIEMONTE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES

LTDA.:

ACOLHO EM PARTE os pedidos para, nos termos e limites da

fundamentação que ora integra este dispositivo e observados os

valores indicados na inicial, declarar a existência de vínculo de

emprego entre o autor e a 1ª ré (SILFER EMPREITEIRA LTDA.), de

19-10-2021 a 10-01-2022, na função pedreiro, como salário por

produção, e condenar a 1ª ré a anotar a CTPS do autor, bem como

condenar condenar a 1ª ré e solidariamente a 2ª ré (PIEMONTE

CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA), no pagamento de:

- 13ª proporcional 2022 (1/12);

- férias proporcionais 2021/2022 (4/12, com a projeção do aviso-

prévio), acrescidas do terço constitucional.

- FGTS; e

- Multa do art. 477 da CLT.

Deduza-se o valor do aviso-prévio.

Expeça-se ofício ao Ministério do Trabalho e à AGU.

Concedo à autora o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais nos termos da

fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais conforme os parâmetros

estabelecidos na fundamentação.

Juros e correção monetária, conforme fundamentação.

Custas pelas rés, no montante de R$ 800,00, calculadas sobre o

valor provisoriamente arbitrado à condenação, de R$ 4.000,00.

Ficam as partes desde já advertidas de que eventuais

embargos de declaração deverão limitar-se a discutir as

hipóteses do artigo 897-A da CLT, sendo incabível reanálise de

prova ou prequestionamento neste grau de jurisdição, sob

pena de serem considerados protelatórios e aplicadas as

sanções processuais cabíveis.

Intimem-se as partes.

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000373-02.2022.5.12.0034
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DOS SANTOS REIS

ADVOGADO CHRISTIAN MACHADO(OAB:
59676/SC)

RECLAMADO PIEMONTE CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO ZAKI HUSSEIN ZRAIK NETO(OAB:
34767/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ABAGGE(OAB:
12613/PR)

RECLAMADO SILFER EMPREITEIRA LTDA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE
BERGAMASCO(OAB: 31132/SC)

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde de
Florianópolis - CS Saco Grande

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DOS SANTOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82b92a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

POSTO ISSO, nos autos da ação trabalhista proposta por JOSE
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ROBERTO DOS SANTOS REIS de 1. SILFER EMPREITEIRA

LTDA. e 2. PIEMONTE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES

LTDA.:

ACOLHO EM PARTE os pedidos para, nos termos e limites da

fundamentação que ora integra este dispositivo e observados os

valores indicados na inicial, declarar a existência de vínculo de

emprego entre o autor e a 1ª ré (SILFER EMPREITEIRA LTDA.), de

19-10-2021 a 10-01-2022, na função pedreiro, como salário por

produção, e condenar a 1ª ré a anotar a CTPS do autor, bem como

condenar condenar a 1ª ré e solidariamente a 2ª ré (PIEMONTE

CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA), no pagamento de:

- 13ª proporcional 2022 (1/12);

- férias proporcionais 2021/2022 (4/12, com a projeção do aviso-

prévio), acrescidas do terço constitucional.

- FGTS; e

- Multa do art. 477 da CLT.

Deduza-se o valor do aviso-prévio.

Expeça-se ofício ao Ministério do Trabalho e à AGU.

Concedo à autora o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais nos termos da

fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais conforme os parâmetros

estabelecidos na fundamentação.

Juros e correção monetária, conforme fundamentação.

Custas pelas rés, no montante de R$ 800,00, calculadas sobre o

valor provisoriamente arbitrado à condenação, de R$ 4.000,00.

Ficam as partes desde já advertidas de que eventuais

embargos de declaração deverão limitar-se a discutir as

hipóteses do artigo 897-A da CLT, sendo incabível reanálise de

prova ou prequestionamento neste grau de jurisdição, sob

pena de serem considerados protelatórios e aplicadas as

sanções processuais cabíveis.

Intimem-se as partes.

    MARIANA PHILIPPI DE NEGREIROS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000667-20.2023.5.12.0034
RECLAMANTE LUCAS FLORES APPEL

ADVOGADO ROSIANE MARIA GARCIA(OAB:
63768/SC)

RECLAMADO HAVAN S.A.

ADVOGADO REGIANE MARIA SOPRANO
MORESCO(OAB: 8009/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVAN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15502d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000667-20.2023.5.12.0034
RECLAMANTE LUCAS FLORES APPEL

ADVOGADO ROSIANE MARIA GARCIA(OAB:
63768/SC)

RECLAMADO HAVAN S.A.

ADVOGADO REGIANE MARIA SOPRANO
MORESCO(OAB: 8009/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FLORES APPEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15502d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000963-76.2022.5.12.0034
RECLAMANTE KARINE NEVES PEREIRA MARQUES

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO ADISER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO RENATA MACHADO

TESTEMUNHA Leila

TESTEMUNHA Caroline

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE NEVES PEREIRA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Destinatário:

KARINE NEVES PEREIRA MARQUES

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL

Data da Audiência: 18/07/2024 14:00

HALL DE ENTRADA VIRTUAL: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/86010177261

Fica V. Sa. intimado(a) que foi redesignada audiência para o dia e

hora acima mencionados, consoante certidão constante do ID

4b55299.

As partes inicialmente acessarão o HALL DE ENTRADA do

aplicativo ZOOM, por meio do link de acesso https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/86010177261. No momento oportuno, serão

apregoadas para entrar na SALA DE AUDIÊNCIA, cujo link será

fornecido no momento do pregão por meio do chat disponível na

sala.

Ficam as partes cientes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col.

TST), acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir

(observado o número legal), sob pena de preclusão.

Adverte o Juízo que as partes e testemunhas deverão atentar para

o princípio da cooperação, previsto no artigo 6º do NCPC, quanto à

realização das audiências de instrução telepresenciais, em

decorrência da pandemia da COVID-19,sendo que somente no

caso de impossibilidade técnica plausível, devidamente apontada

nos autos e analisada pelo Juízo, a audiência não será realizada - o

que deverá ser noticiado nos autos, no máximo, com 48 horas de

antecedência da data de realização da audiência.

As partes poderão baixar o aplicativo de celular JTe,para verificar a

situação, em tempo real, da audiência de que participarão, ou,

igualmente, acessarem diretamente o seguinte site no computador:

https://Jte.csjt.jus.br, bastando clicar no ícone “pauta”, com a

seleção "data da audiência" e "unidade Judiciária em que está

sendo realizada".

As partes se comprometerão a enviar às testemunhas as instruções

e o link para participação no ato de audiência.

As partes e testemunhas poderão estar nas suas residências, local

de trabalho ou escritórios dos patronos, mas ficam cientes que

deverão estar sozinhas na sala na hora do depoimento, sem utilizar

qualquer meio eletrônico e sendo responsável por manter aparelho

celular com bateria suficiente a prestar o depoimento, além de:

- não manter comunicação escrita, verbal ou por sinais, com

qualquer outra pessoa, respondendo apenas aos questionamentos

feitos pelo magistrado que está dirigindo o ato processual;

- olhar e prestar atenção para a câmera do dispositivo celular ou

computador, de modo a manter contato visual apenas com o juiz

durante a inquirição;

- sentar um pouco mais distante do dispositivo, a fim de que o(a)

juiz(íza) consiga observar o rosto,parte do tronco e braços;

Eventuais dúvidas quanto à realização da audiência, poderão ser

esclarecidas pelo e-mail 4vara_fns@trt12.jus.br, ou serem dirimidas

p e l o s e g u i n t e

tutorial:https://www.youtube.com/watch?v=yDKdajPOLgM

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

EDILENE PEIXOTO DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000963-76.2022.5.12.0034
RECLAMANTE KARINE NEVES PEREIRA MARQUES

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO ADISER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO RENATA MACHADO

TESTEMUNHA Leila

TESTEMUNHA Caroline

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADISER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

ADISER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL

Data da Audiência: 18/07/2024 14:00

HALL DE ENTRADA VIRTUAL: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/86010177261

Fica V. Sa. intimado(a) que foi redesignada audiência para o dia e
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hora acima mencionados, consoante certidão constante do ID

4b55299.

As partes inicialmente acessarão o HALL DE ENTRADA do

aplicativo ZOOM, por meio do link de acesso https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/86010177261. No momento oportuno, serão

apregoadas para entrar na SALA DE AUDIÊNCIA, cujo link será

fornecido no momento do pregão por meio do chat disponível na

sala.

Ficam as partes cientes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col.

TST), acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir

(observado o número legal), sob pena de preclusão.

Adverte o Juízo que as partes e testemunhas deverão atentar para

o princípio da cooperação, previsto no artigo 6º do NCPC, quanto à

realização das audiências de instrução telepresenciais, em

decorrência da pandemia da COVID-19,sendo que somente no

caso de impossibilidade técnica plausível, devidamente apontada

nos autos e analisada pelo Juízo, a audiência não será realizada - o

que deverá ser noticiado nos autos, no máximo, com 48 horas de

antecedência da data de realização da audiência.

As partes poderão baixar o aplicativo de celular JTe,para verificar a

situação, em tempo real, da audiência de que participarão, ou,

igualmente, acessarem diretamente o seguinte site no computador:

https://Jte.csjt.jus.br, bastando clicar no ícone “pauta”, com a

seleção "data da audiência" e "unidade Judiciária em que está

sendo realizada".

As partes se comprometerão a enviar às testemunhas as instruções

e o link para participação no ato de audiência.

As partes e testemunhas poderão estar nas suas residências, local

de trabalho ou escritórios dos patronos, mas ficam cientes que

deverão estar sozinhas na sala na hora do depoimento, sem utilizar

qualquer meio eletrônico e sendo responsável por manter aparelho

celular com bateria suficiente a prestar o depoimento, além de:

- não manter comunicação escrita, verbal ou por sinais, com

qualquer outra pessoa, respondendo apenas aos questionamentos

feitos pelo magistrado que está dirigindo o ato processual;

- olhar e prestar atenção para a câmera do dispositivo celular ou

computador, de modo a manter contato visual apenas com o juiz

durante a inquirição;

- sentar um pouco mais distante do dispositivo, a fim de que o(a)

juiz(íza) consiga observar o rosto,parte do tronco e braços;

Eventuais dúvidas quanto à realização da audiência, poderão ser

esclarecidas pelo e-mail 4vara_fns@trt12.jus.br, ou serem dirimidas

p e l o s e g u i n t e

tutorial:https://www.youtube.com/watch?v=yDKdajPOLgM

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

EDILENE PEIXOTO DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000051-79.2022.5.12.0034
RECLAMANTE MARCUS JONATHA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUCAS MACHADO WEBER(OAB:
54701/SC)

ADVOGADO ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXAO(OAB: 12135/SC)

ADVOGADO PATRICIA SERRATINI DA
PAIXAO(OAB: 29356/SC)

RECLAMADO PRISMA SERVICES PRESTADORA
DE SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS JONATHA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aede29f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0001098-51.2023.5.12.0035
EMBARGANTE SERGIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO LUIS DUARTE
CORREA(OAB: 49923/PR)

EMBARGADO LUIZ MARTINS FORTUNATO

ADVOGADO MARCOS LUZ ULYSSEA(OAB:
17470/SC)

ADVOGADO ERIK LEAL DA SILVA LOHMEYER DE
SOUZA(OAB: 64668/SC)

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MARTINS FORTUNATO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1733856

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0001098-51.2023.5.12.0035
EMBARGANTE SERGIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO LUIS DUARTE
CORREA(OAB: 49923/PR)

EMBARGADO LUIZ MARTINS FORTUNATO

ADVOGADO MARCOS LUZ ULYSSEA(OAB:
17470/SC)

ADVOGADO ERIK LEAL DA SILVA LOHMEYER DE
SOUZA(OAB: 64668/SC)

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1733856

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ConPag-0001069-04.2023.5.12.0034
AUTOR ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL SANTA CATARINA

ADVOGADO CYNTHIA DA ROSA MELIM(OAB:
13056/SC)

RÉU SUELI GONCALVES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07f1cb9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000475-58.2021.5.12.0034
RECLAMANTE JOAQUIM ROGERIO RIBEIRO

ADVOGADO MARISTER SANTINA DEBIASI(OAB:
22331/SC)

ADVOGADO CRISTIANE DEBIASI DULLIUS
DASSI(OAB: 23876/SC)

RECLAMADO TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA
LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECLAMADO CONSORCIO FENIX

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM ROGERIO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOAQUIM ROGERIO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para ciência da Certidão de Habilitação

de Créditos expedida nos autos.

.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

Magistrado

Processo Nº CumPrSe-0000430-25.2019.5.12.0034
REQUERENTE MAIRA BROCHADO RANZEIRO

ADVOGADO MARINA ZIPSER GRANZOTTO(OAB:
16316/SC)

ADVOGADO GILBERTO CLOVIS CESARINO
FARACO(OAB: 6154/SC)

REQUERIDO ASSOCIACAO DOS MESATENISTAS
DE FLORIANOPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO MUNICIPAL DE
ESPORTES

ADVOGADO LIDIO MOISES DA CRUZ(OAB:
9624/SC)

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA BROCHADO RANZEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MAIRA BROCHADO RANZEIRO

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimada(s) acerca da expedição do ofício

precatório, para manifestação, querendo, no prazo de 5 dias, em

cumprimento ao contido no § 6ºdo art. 7º da 303/2019 (redação

dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022).

.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000475-58.2021.5.12.0034
RECLAMANTE JOAQUIM ROGERIO RIBEIRO

ADVOGADO MARISTER SANTINA DEBIASI(OAB:
22331/SC)

ADVOGADO CRISTIANE DEBIASI DULLIUS
DASSI(OAB: 23876/SC)

RECLAMADO TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA
LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECLAMADO CONSORCIO FENIX

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA LTDA

a/c PROCURADORES RÉS

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) CIENTE da expedição de certidão para habilitação

dos seus créditos junto ao Juízo da recuperação judicial.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

Magistrado

Processo Nº CumPrSe-0000430-25.2019.5.12.0034
REQUERENTE MAIRA BROCHADO RANZEIRO

ADVOGADO MARINA ZIPSER GRANZOTTO(OAB:
16316/SC)

ADVOGADO GILBERTO CLOVIS CESARINO
FARACO(OAB: 6154/SC)

REQUERIDO ASSOCIACAO DOS MESATENISTAS
DE FLORIANOPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO MUNICIPAL DE
ESPORTES

ADVOGADO LIDIO MOISES DA CRUZ(OAB:
9624/SC)

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimada(s) acerca da expedição do ofício

precatório, para manifestação, querendo, no prazo de 5 dias, em

cumprimento ao contido no § 6ºdo art. 7º da 303/2019 (redação

dada pela Resolução n. 482, de 19.12.2022).

.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000676-21.2019.5.12.0034
RECLAMANTE DIRCEU AMARAL

ADVOGADO ANDRE SOARES ABDALA
LACERDA(OAB: 21348/SC)

RECLAMADO MARZEU SELAU JUNIOR

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

RECLAMADO ITAPEMA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

RECLAMADO ILHA SUL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

RECLAMADO BRASCOMPRAS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

RECLAMADO ELOIR LOURENCO NUNES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 407
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

RECLAMADO MARIA DA GLORIA DAY SELAU

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

RECLAMADO METROPOLITANO
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

RECLAMADO APOIO - SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI - ME

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7974752

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção aos requerimentos formulados pelo exequente na

petição de Id. c05fc71, expeça-se mandado de penhora do imóvel

de matrícula 913, registrado junto ao 2º Ofício de Registro de

Imóveis de Florianópolis.

Quanto aos demais requerimentos, indefiro-os, porquanto cabe à

parte interessada a boa formulação das pretensões, com a

indicação específica do documento que pretende ver apresentado

nos autos, indicando o número de registro junto ao cartório, a fim de

viabilizar a identificação exata do documento.

Intime-se.

Cumpra-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0005575-43.2011.5.12.0034
RECLAMANTE ROSANE CRISTINE SILVA SCHMITZ

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO FABIANO AYRES D AVILA(OAB:
14754/SC)

ADVOGADO JUSSEIA KALINCA ZARICHTA(OAB:
21402/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO MANUELLA FUHRO MARTINS(OAB:
41099/SC)

RECLAMADO EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E SERVICOS LTDA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ffad77

proferido nos autos.

DECISÃO

Ausente insurgência sobre o cálculo retificado, prossiga-se.

Tendo em conta que a ré, devedora principal encontra-se em

recuperação judicial, expeça-se a respectiva certidão de habilitação

de crédito, cujo marco deve ser a data do pedido de recuperação,

na forma do inc. II do art. 9º da LFR.

No que se refere às custas, às contribuições previdenciárias, uma

vez que não se submetem à recuperação judicial, cite-se a ré para

pagamento no prazo de 48hrs.

Após, SOBRESTE-SE o feito pelo prazo de 3 anos.

Decorrido, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o

pagamento do crédito.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0787400-56.1997.5.12.0034
RECLAMANTE MARIA APARECIDA MARTINS

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

RECLAMADO FERNANDO ANZANELLO FONTES

RECLAMADO ALEXANDRE BASTOS FONTES

ADVOGADO ALEXANDRE NEVES
BORTOLUZZI(OAB: 15756/SC)
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RECLAMADO FERNANDO ANZANELLO FONTES -
ME

RECLAMADO DIZZY BAR E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO NEUZELY SIMONE DA SILVA(OAB:
15750/SC)

RECLAMADO HELIO BARBOSA FONTES

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO BOULEVARD
COQUEIROS

DEPOSITÁRIO PENSA ENTRETENIMENTO LTDA

ADVOGADO DANIELLA DA SILVA RIBEIRO(OAB:
56997/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3dad90

proferido nos autos.

DESPACHO

Cabendo à parte interessada a boa formulação das pretensões,

indefiro o requerimento formulado pela exequente na petição de Id.

c1735bc, porquanto trata-se de pedido genérico, sem a indicação

de data e local de evento realizado por um dos executados, o que

inviabiliza a expedição de mandado de penhora.

Intime-se.

Retornem os autos ao sobrestamento.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0005575-43.2011.5.12.0034
RECLAMANTE ROSANE CRISTINE SILVA SCHMITZ

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO FABIANO AYRES D AVILA(OAB:
14754/SC)

ADVOGADO JUSSEIA KALINCA ZARICHTA(OAB:
21402/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO MANUELLA FUHRO MARTINS(OAB:
41099/SC)

RECLAMADO EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE CRISTINE SILVA SCHMITZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ffad77

proferido nos autos.

DECISÃO

Ausente insurgência sobre o cálculo retificado, prossiga-se.

Tendo em conta que a ré, devedora principal encontra-se em

recuperação judicial, expeça-se a respectiva certidão de habilitação

de crédito, cujo marco deve ser a data do pedido de recuperação,

na forma do inc. II do art. 9º da LFR.

No que se refere às custas, às contribuições previdenciárias, uma

vez que não se submetem à recuperação judicial, cite-se a ré para

pagamento no prazo de 48hrs.

Após, SOBRESTE-SE o feito pelo prazo de 3 anos.

Decorrido, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o

pagamento do crédito.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0805700-80.2008.5.12.0034
RECLAMANTE SILVIO SCARPELLINI NETO

ADVOGADO STEPHANI SARAIVA CAMPOS(OAB:
14296/MS)

RECLAMADO PEDRO GONCALVES LUCAS

RECLAMADO JP RESTAURANTE LTDA. - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUZ
GONCALVES(OAB: 10495/SC)

PERITO SIMONE LUCA BRESSIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO SCARPELLINI NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f75f20

proferido nos autos.
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DESPACHO

Esclareça, primeiramente, o demandante a qual executado se refere

a pretensão veiculada na letra "a" da petição de #id:2348f78, em

cinco dias, sob pena de sobrestamento do feito por execução

frustrada e início do transcurso do prazo bienal de prescrição

intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do art. 11-A da CLT.

Quanto aos demais requerimentos, advirta-se ao exequente para

atentar aos atos já praticados no feito, bem assim ao teor do

despacho de #id:89a173a, prevenindo a reapreciação, despicienda,

de pedidos já examinados.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº TutCautAnt-0000775-49.2023.5.12.0034
REQUERENTE GUSTHAVO HENRIQUE

NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

REQUERENTE DANIELA VIEIRA MARTINS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

REQUERENTE JOANA BITTENCOURT

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO E ASSEIO E
CONSERVACAO NO MUNICIPIO DE
FLORIANOPOLIS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

REQUERENTE ISABELLA ALESSANDRA
NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

REQUERENTE LUCIENE DOS REIS TEIXEIRA
CATERING

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

REQUERENTE JOAO MARCOS DA SILVA KEHRIG

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

REQUERIDO BRITANICA ADMINISTRACAO &
TERCEIRIZACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO FRANCA AZEREDO(OAB:
108241/MG)

ADVOGADO RODRIGO RAMALHO RIBEIRO(OAB:
119402/MG)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRITANICA ADMINISTRACAO & TERCEIRIZACAO EIRELI -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3eea53

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Homologo os cálculos do id #id:efec48d e ss.

Arbitro os honorários do contador "ad hoc" em R$2.500,00, que

deverá integrar a conta de execução.

Em vista da manifestação do autor, requerendo a execução da

sentença, fica a executada CITADA, por seu procurador, via DEJT,

para pagamento do valor total de R$ 63.880,95, atualizado até

29.02.24, no prazo de 48 horas.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da execução,

intime-se a União, terceira interessada no feito, para que deposite

em Juízo o valor que ainda tenha a pagar à demandada,

decorrentes do contrato de prestação de serviços terceirizados com

a ré, até o limite do valor da execução.

2. Atente a Secretaria que, após decorrido o prazo de 45 dias da

citação, sem pagamento ou garantia da execução, para os efeitos

do artigo 642-A da CLT, os executados deverão ser registrados no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT. 

Efetivada penhora ou depósito que garantam a execução, altere-se

o registro de "Positivo" para "Positivo com efeito negativo".

Deferido o parcelamento do débito, altere-se o registro para

"Positivo com exigibilidade suspensa".

Quitado o débito, exclua-se o executado da condição de inscrito no

BNDT em relação ao presente feito.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº TutCautAnt-0000775-49.2023.5.12.0034
REQUERENTE GUSTHAVO HENRIQUE

NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

REQUERENTE DANIELA VIEIRA MARTINS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

REQUERENTE JOANA BITTENCOURT

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO E ASSEIO E
CONSERVACAO NO MUNICIPIO DE
FLORIANOPOLIS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

REQUERENTE ISABELLA ALESSANDRA
NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

REQUERENTE LUCIENE DOS REIS TEIXEIRA
CATERING

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)
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REQUERENTE JOAO MARCOS DA SILVA KEHRIG

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

REQUERIDO BRITANICA ADMINISTRACAO &
TERCEIRIZACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO FRANCA AZEREDO(OAB:
108241/MG)

ADVOGADO RODRIGO RAMALHO RIBEIRO(OAB:
119402/MG)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA VIEIRA MARTINS

  - GUSTHAVO HENRIQUE NASCIMENTO

  - ISABELLA ALESSANDRA NASCIMENTO

  - JOANA BITTENCOURT

  - JOAO MARCOS DA SILVA KEHRIG

  - LUCIENE DOS REIS TEIXEIRA CATERING

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
PRESTADORAS DE SERVICO E ASSEIO E CONSERVACAO NO
MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3eea53

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Homologo os cálculos do id #id:efec48d e ss.

Arbitro os honorários do contador "ad hoc" em R$2.500,00, que

deverá integrar a conta de execução.

Em vista da manifestação do autor, requerendo a execução da

sentença, fica a executada CITADA, por seu procurador, via DEJT,

para pagamento do valor total de R$ 63.880,95, atualizado até

29.02.24, no prazo de 48 horas.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da execução,

intime-se a União, terceira interessada no feito, para que deposite

em Juízo o valor que ainda tenha a pagar à demandada,

decorrentes do contrato de prestação de serviços terceirizados com

a ré, até o limite do valor da execução.

2. Atente a Secretaria que, após decorrido o prazo de 45 dias da

citação, sem pagamento ou garantia da execução, para os efeitos

do artigo 642-A da CLT, os executados deverão ser registrados no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT. 

Efetivada penhora ou depósito que garantam a execução, altere-se

o registro de "Positivo" para "Positivo com efeito negativo".

Deferido o parcelamento do débito, altere-se o registro para

"Positivo com exigibilidade suspensa".

Quitado o débito, exclua-se o executado da condição de inscrito no

BNDT em relação ao presente feito.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0212300-69.2008.5.12.0034
RECLAMANTE RICARDO LUCAS FAE

ADVOGADO JULIANA MULLER(OAB: 16523/SC)

RECLAMADO AURELIO VALMOR SALES

RECLAMADO LILIANE BELIZARIO DA SILVA - ME

RECLAMADO NELI MARIA DE SALES

RECLAMADO FABRICA 1 MARCENARIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO GIRLEI SILVEIRA(OAB: 49186/SC)

RECLAMADO VITTOLI - COMERCIO DE MOVEIS
LTDA - ME

RECLAMADO FELIPE RAFAEL

RECLAMADO FEREDIANA RODRIGUES DA SILVA

RECLAMADO WALKER CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI - ME

RECLAMADO ELVIS EUSTAQUIO

RECLAMADO FELIPPY DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO FLORIANI THIVES(OAB:
21794/SC)

RECLAMADO NELI MARIA DE SALES - ME

RECLAMADO ELVIS EUSTAQUIO - ME

RECLAMADO LILIANE BELIZARIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LUCAS FAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6c9e56

proferido nos autos.

Ante a manifestação do autor, prossiga-se na execução dos créditos

de terceiros.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000604-92.2023.5.12.0034
RECLAMANTE JHONNY MATEUS CARMO COSTA

ADVOGADO LUCAS LEITE RANGEL DE
PONTES(OAB: 18172/PB)

ADVOGADO ANNA CAROLINE RODRIGUES
SILVA(OAB: 222413/MG)

ADVOGADO VITORIA MARIA PEREIRA
CARVALHO DOS ANJOS(OAB:
218184/MG)

RECLAMADO BURGERZITA RESTAURANTE
HAMBURGUERIA E LANCHES LTDA

ADVOGADO ISRAEL NARCISO DE
BARCELOS(OAB: 57623/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BURGERZITA RESTAURANTE HAMBURGUERIA E LANCHES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e2b00a

proferido nos autos.

DESPACHO

Noticiado pela reclamada que o autor não procedeu à devolução do

uniforme, em evidente descumprimento dos termos do acordo

homologado (Id. 8d49bec), e intimação já realizada (Id. d554147),

defiro-lhe o prazo final de 5 dias para que cumpra a obrigação

de fazer que lhe cabe, sob pena de multa de R$ 300,00

(trezentos reais), que será descontado da próxima parcela do

acordo a vencer.

Registre-se que o cumprimento da obrigação deverá ser

comprovado nos autos, com a juntada do respectivo recibo de

entrega, emitido pela empresa reclamada.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000604-92.2023.5.12.0034
RECLAMANTE JHONNY MATEUS CARMO COSTA

ADVOGADO LUCAS LEITE RANGEL DE
PONTES(OAB: 18172/PB)

ADVOGADO ANNA CAROLINE RODRIGUES
SILVA(OAB: 222413/MG)

ADVOGADO VITORIA MARIA PEREIRA
CARVALHO DOS ANJOS(OAB:
218184/MG)

RECLAMADO BURGERZITA RESTAURANTE
HAMBURGUERIA E LANCHES LTDA

ADVOGADO ISRAEL NARCISO DE
BARCELOS(OAB: 57623/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONNY MATEUS CARMO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e2b00a

proferido nos autos.

DESPACHO

Noticiado pela reclamada que o autor não procedeu à devolução do

uniforme, em evidente descumprimento dos termos do acordo

homologado (Id. 8d49bec), e intimação já realizada (Id. d554147),

defiro-lhe o prazo final de 5 dias para que cumpra a obrigação

de fazer que lhe cabe, sob pena de multa de R$ 300,00

(trezentos reais), que será descontado da próxima parcela do

acordo a vencer.

Registre-se que o cumprimento da obrigação deverá ser

comprovado nos autos, com a juntada do respectivo recibo de

entrega, emitido pela empresa reclamada.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000903-06.2022.5.12.0034
EXEQUENTE GUSTAVO LUIZ VIEIRA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3909d8c

proferido nos autos.

Cadastre-se o SINTEL como terceiro interessado.

Sem prejuízo, ficam as partes intimadas para manifestarem-se

acerca do requerido.

Após, voltem conclusos.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000903-06.2022.5.12.0034
EXEQUENTE GUSTAVO LUIZ VIEIRA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO LUIZ VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3909d8c

proferido nos autos.

Cadastre-se o SINTEL como terceiro interessado.

Sem prejuízo, ficam as partes intimadas para manifestarem-se

acerca do requerido.

Após, voltem conclusos.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000072-60.2019.5.12.0034
RECLAMANTE MARIANA DESCONCI

ADVOGADO ROBERTA SCHNEIDER
WESTPHAL(OAB: 16363/SC)

ADVOGADO ELYS SCHNEIDER WESTPHAL(OAB:
22785/SC)

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0b4dcf

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela ré.

Em vista da manifestação do autor, requerendo a execução da

sentença, fica o executado CITADO, por seu procurador, via DEJT,

para pagamento do valor total de R$ 15.486,79, atualizado até

29.02.24, no prazo de 48 horas.

Deverá o(a) executado(a) deduzir o valor depositado nos autos,

conforme extrato acostado no id #id:595c909.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da execução,

deduza-se o valor do depósito judicial e proceda-se à penhora e

bloqueio de numerário em contas do(a) executado(a), via

SISBAJUD.

Se negativo, verifique-se a existência de veículos em nome do(a)

executado(a), via convênio Renajud. Não existindo, expeça-se

mandado de penhora de bens, tantos quantos bastem.

Negativas as diligências, intime-se a parte autora para, no prazo de

vinte dias, promover o andamento da execução, indicando bens

do(s) devedor(es), sob pena de suspensão do feito por execução

frustrada e início da fruição do prazo bienal de prescrição

intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do art. 11-A da CLT.

2. Fica INTIMADA a parte autora a indicar seus dados bancários

para liberação futura, bem assim dados de contato atualizados da

parte autora.

3. Atente a Secretaria que, após decorrido o prazo de 45 dias da

citação, sem pagamento ou garantia da execução, para os efeitos

do artigo 642-A da CLT, os executados deverão ser registrados no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT. 

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000072-60.2019.5.12.0034
RECLAMANTE MARIANA DESCONCI

ADVOGADO ROBERTA SCHNEIDER
WESTPHAL(OAB: 16363/SC)

ADVOGADO ELYS SCHNEIDER WESTPHAL(OAB:
22785/SC)

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARIANA DESCONCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0b4dcf

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela ré.

Em vista da manifestação do autor, requerendo a execução da

sentença, fica o executado CITADO, por seu procurador, via DEJT,

para pagamento do valor total de R$ 15.486,79, atualizado até

29.02.24, no prazo de 48 horas.

Deverá o(a) executado(a) deduzir o valor depositado nos autos,

conforme extrato acostado no id #id:595c909.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da execução,

deduza-se o valor do depósito judicial e proceda-se à penhora e

bloqueio de numerário em contas do(a) executado(a), via

SISBAJUD.

Se negativo, verifique-se a existência de veículos em nome do(a)

executado(a), via convênio Renajud. Não existindo, expeça-se

mandado de penhora de bens, tantos quantos bastem.

Negativas as diligências, intime-se a parte autora para, no prazo de

vinte dias, promover o andamento da execução, indicando bens

do(s) devedor(es), sob pena de suspensão do feito por execução

frustrada e início da fruição do prazo bienal de prescrição

intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do art. 11-A da CLT.

2. Fica INTIMADA a parte autora a indicar seus dados bancários

para liberação futura, bem assim dados de contato atualizados da

parte autora.

3. Atente a Secretaria que, após decorrido o prazo de 45 dias da

citação, sem pagamento ou garantia da execução, para os efeitos

do artigo 642-A da CLT, os executados deverão ser registrados no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT. 

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000698-74.2022.5.12.0034
RECLAMANTE THALITA APARECIDA REIS

ADVOGADO ITAUANA MAYER DE LIMA(OAB:
113156/RS)

RECLAMADO SISTEMA DE ENSINO ENERGIA
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 201856/MG)

ADVOGADO CAUA MARCOS RAMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 210686/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISTEMA DE ENSINO ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 580b3f7

proferido nos autos.

Ante a discordância do autor com o bem oferecido à penhora pela

demandada, prossiga-se.

Efetue-se a pesquisa RENAJUD, INFOJUD e SNIPER.

Do resultado, intime-se o autor para que requeira o que entender de

direito no prazo de 10 dias, sob pena de sobrestamento do feito por

execução frustrada, e início do prazo prescricional previsto no art.

11-A, da CLT.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000698-74.2022.5.12.0034
RECLAMANTE THALITA APARECIDA REIS

ADVOGADO ITAUANA MAYER DE LIMA(OAB:
113156/RS)

RECLAMADO SISTEMA DE ENSINO ENERGIA
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 201856/MG)

ADVOGADO CAUA MARCOS RAMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 210686/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALITA APARECIDA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 580b3f7

proferido nos autos.

Ante a discordância do autor com o bem oferecido à penhora pela

demandada, prossiga-se.

Efetue-se a pesquisa RENAJUD, INFOJUD e SNIPER.

Do resultado, intime-se o autor para que requeira o que entender de

direito no prazo de 10 dias, sob pena de sobrestamento do feito por

execução frustrada, e início do prazo prescricional previsto no art.
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11-A, da CLT.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001151-35.2023.5.12.0034
RECLAMANTE ADELSON JUNIO CRUZ DO

ROSARIO

ADVOGADO EDU MARIANO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 241519/SP)

RECLAMADO FLOTERRA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E OBRAS DE
TERRAPLANAGEM LTDA - EPP

ADVOGADO MARIANA MEIENBERGER
BOMBACH(OAB: 52672/SC)

ADVOGADO FERNANDO DAUWE(OAB: 15738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLOTERRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO E OBRAS DE
TERRAPLANAGEM LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f826ea6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias, informar ao Juízo as

provas que pretendem produzir, especialmente no tocante à prova

ORAL e PERICIAL, devendo ser indicado o objeto da prova, sob

pena de presunção de ausência de interesse da parte na produção

de prova. Nesse mesmo ato as partes devem apresentar proposta

de acordo, caso tenham interesse.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001151-35.2023.5.12.0034
RECLAMANTE ADELSON JUNIO CRUZ DO

ROSARIO

ADVOGADO EDU MARIANO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 241519/SP)

RECLAMADO FLOTERRA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E OBRAS DE
TERRAPLANAGEM LTDA - EPP

ADVOGADO MARIANA MEIENBERGER
BOMBACH(OAB: 52672/SC)

ADVOGADO FERNANDO DAUWE(OAB: 15738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON JUNIO CRUZ DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f826ea6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias, informar ao Juízo as

provas que pretendem produzir, especialmente no tocante à prova

ORAL e PERICIAL, devendo ser indicado o objeto da prova, sob

pena de presunção de ausência de interesse da parte na produção

de prova. Nesse mesmo ato as partes devem apresentar proposta

de acordo, caso tenham interesse.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000901-70.2021.5.12.0034
REQUERENTE MATEUS HACK DE MENDONCA

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PATRICIA DE MATTOS
LAPLACE(OAB: 62986/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

PERITO ANTONIO JOAO MEIRELES ROSADO

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 774cd24

proferido nos autos.

Com razão a demandada.

A presente execução se processa de modo precário, visando à

pacificação da conta e a agilização do processo em não havendo

alteração de sentença.

Contudo, pendente de julgamento também recurso da parte
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demandada, mister a paralisação dos autos até o julgamento

definitivo.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000351-41.2022.5.12.0034
RECLAMANTE ELIEL ALVES DE LIMA

ADVOGADO RAFAEL FELIX(OAB: 262451/SP)

RECLAMADO CONSORCIO TRIX INFRACON
INGLESES

ADVOGADO JETSON ROLIM DE MOURA(OAB:
41316/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 398314c

proferido nos autos.

Chamo o feito à ordem.

Embora homologado o cálculo, constato que o valor efetivamente

devido é muito superior àquele indicado na decisão do id f40c50e.

A celeuma decorre do fato de o cálculo não ter sido confeccionado

no sistema PJE CALC, não havendo sequer uma soma final dos

valores, tampouco a inclusão das custas.

Assim, visando a evitar futura alegação de nulidade, determino ao

autor que reapresente o cálculo, pelo PJECALC, acostando o

arquivo PJC aos autos, com inclusão das custas e demonstração do

valor total devido pelo réu.

Apresentado, voltem para homologação.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000901-70.2021.5.12.0034
REQUERENTE MATEUS HACK DE MENDONCA

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PATRICIA DE MATTOS
LAPLACE(OAB: 62986/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

PERITO ANTONIO JOAO MEIRELES ROSADO

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS HACK DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 774cd24

proferido nos autos.

Com razão a demandada.

A presente execução se processa de modo precário, visando à

pacificação da conta e a agilização do processo em não havendo

alteração de sentença.

Contudo, pendente de julgamento também recurso da parte

demandada, mister a paralisação dos autos até o julgamento

definitivo.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001768-39.2016.5.12.0034
RECLAMANTE VALDECI SIMA

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

RECLAMADO JOSE EDISON MARTINS DO
NASCIMENTO

RECLAMADO JOSE EDISON MARTINS DO
NASCIMENTO - ME

PERITO NELSON CESAR DEBASTIANI

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI SIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66c1232

proferido nos autos.

Renove-se a tentativa de bloqueio via SISBAJUD, na modalidade

teimosinha.

Do resultado dê-se ciência os credores, para que indiquem meios

viáveis ao prosseguimento, no prazo de 5 dias.

Decorrido, sobreste-se o feito para início da fluência do prazo
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prescricional previsto no art. 11-A, da CLT.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000188-37.2017.5.12.0034
RECLAMANTE VICTOR DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO DENISE SOUZA DE BARROS(OAB:
29272/SC)

RECLAMADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO LUARA CORREA PEREIRA(OAB:
46213/SC)

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO NEVES DE OLIVEIRA(OAB:
48150-A/SC)

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
37010/SC)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA
LEITE(OAB: 7413-O/MT)

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR DOS SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4110c5

proferido nos autos.

Com razão a demandada em sua manifestação do id #id:aca6fc8.

Na liberação feita ao autor houve o destaque dos honorários

sucumbenciais, na base de 30% do valor liberado ao autor.

Assim, promova a procuradora do autor a devolução do montante

apontado pela ré, visando à recomposição do valor recebido a maior

pelo exequente.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0020300-57.1999.5.12.0034
RECLAMANTE ROSELI MARIA KISTNER

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

RECLAMANTE LISETE TERESINHA BECKER

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

RECLAMADO IMOBILIARIA ADBEL LTDA

ADVOGADO RUBENS CABRAL FARIA
JUNIOR(OAB: 13796/SC)

RECLAMADO AURORA LOURDES DEROSSI

RECLAMADO ORESTES DEROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMOBILIARIA ADBEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3a0d56

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante o noticiado na petição de #id:a8b8417 e constante da

consulta ao Serpro no #id:0241823, retifique-se a autuação para

que passe a constar no polo passivo, em substituição ao segundo

executado, o ESPÓLIO DE ORESTES DEROSSI.

2. Com celeridade, expeça-se mandado de penhora no rosto dos

autos de nº 0002696-51.2004.8.24.0090, em trâmite da Vara de

Sucessões e Registros Públicos da Comarca da Capital - Eduardo

Luz, alusivo ao inventário do executado ORESTES DEROSSI (CPF

003.980.639-15).

3. Oficie-se ainda ao 2º Ofício de Registro de Imóveis de

Florianópolis para fornecer cópia atualizada da certidão de matrícula

de nº 11.789, então pertencente ao falecido executado ORESTES

DEROSSI (CPF 003.980.639-15) e AURORA LOURDES DEROSSI

(CPF 912.064.309-82).

Confiro força de ofício ao presente despacho.

Com a resposta, intimem-se as exequentes para ciência e

manifestação, ratificando ou retificando o pretendido na letra "a" da

petição de #id:a8b8417, em cinco dias.

4. Proceda-se também ao bloqueio em contas da executada

AURORA LOURDES DEROSSI, com o uso da ferramenta

teimosinha por 30 dias, e, no insucesso, à localização de veículos

desta executada pelo Renajud.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000188-37.2017.5.12.0034
RECLAMANTE VICTOR DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO DENISE SOUZA DE BARROS(OAB:
29272/SC)

RECLAMADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO LUARA CORREA PEREIRA(OAB:
46213/SC)

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO NEVES DE OLIVEIRA(OAB:
48150-A/SC)

ADVOGADO SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
37010/SC)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA
LEITE(OAB: 7413-O/MT)

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4110c5

proferido nos autos.

Com razão a demandada em sua manifestação do id #id:aca6fc8.

Na liberação feita ao autor houve o destaque dos honorários

sucumbenciais, na base de 30% do valor liberado ao autor.

Assim, promova a procuradora do autor a devolução do montante

apontado pela ré, visando à recomposição do valor recebido a maior

pelo exequente.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0020300-57.1999.5.12.0034
RECLAMANTE ROSELI MARIA KISTNER

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

RECLAMANTE LISETE TERESINHA BECKER

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

RECLAMADO IMOBILIARIA ADBEL LTDA

ADVOGADO RUBENS CABRAL FARIA
JUNIOR(OAB: 13796/SC)

RECLAMADO AURORA LOURDES DEROSSI

RECLAMADO ORESTES DEROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISETE TERESINHA BECKER

  - ROSELI MARIA KISTNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3a0d56

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante o noticiado na petição de #id:a8b8417 e constante da

consulta ao Serpro no #id:0241823, retifique-se a autuação para

que passe a constar no polo passivo, em substituição ao segundo

executado, o ESPÓLIO DE ORESTES DEROSSI.

2. Com celeridade, expeça-se mandado de penhora no rosto dos

autos de nº 0002696-51.2004.8.24.0090, em trâmite da Vara de

Sucessões e Registros Públicos da Comarca da Capital - Eduardo

Luz, alusivo ao inventário do executado ORESTES DEROSSI (CPF

003.980.639-15).

3. Oficie-se ainda ao 2º Ofício de Registro de Imóveis de

Florianópolis para fornecer cópia atualizada da certidão de matrícula

de nº 11.789, então pertencente ao falecido executado ORESTES

DEROSSI (CPF 003.980.639-15) e AURORA LOURDES DEROSSI

(CPF 912.064.309-82).

Confiro força de ofício ao presente despacho.

Com a resposta, intimem-se as exequentes para ciência e

manifestação, ratificando ou retificando o pretendido na letra "a" da

petição de #id:a8b8417, em cinco dias.

4. Proceda-se também ao bloqueio em contas da executada

AURORA LOURDES DEROSSI, com o uso da ferramenta

teimosinha por 30 dias, e, no insucesso, à localização de veículos

desta executada pelo Renajud.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000161-78.2022.5.12.0034
RECLAMANTE JULIANA GOULART MALMEGRIN
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ADVOGADO GERALDO GAMA SALLES
NETO(OAB: 24921/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAUDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed05961

proferido nos autos.

Com razão a parte autora.

Intime-se o contador ad hoc para acostar aos autos a planilha de

cálculos.

Após, renove-se a intimação das partes para os fins do art. 879 da

CLT.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000161-78.2022.5.12.0034
RECLAMANTE JULIANA GOULART MALMEGRIN

ADVOGADO GERALDO GAMA SALLES
NETO(OAB: 24921/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA GOULART MALMEGRIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed05961

proferido nos autos.

Com razão a parte autora.

Intime-se o contador ad hoc para acostar aos autos a planilha de

cálculos.

Após, renove-se a intimação das partes para os fins do art. 879 da

CLT.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000244-62.2020.5.12.0035
RECLAMANTE THIAGO DA SILVEIRA FORTKAMP

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO JOACIR DE JESUS MACHADO

RECLAMADO PANIFICADORA E CONFEITARIA
GFAMILIA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DA SILVEIRA FORTKAMP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8bdec2

proferida nos autos.

DECISÃO

Inobstante as advertências exaradas no despacho de #id:d1cd452 e

não sendo cabíveis as providências requeridas na petição de

#id:8a47b3d ao andamento da execução, sobreste-se o feito por

execução frustrada, com o início da fluência do prazo da prescrição

intercorrente, segundo art. 11-A da CLT e parágrafos.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000756-48.2020.5.12.0034
RECLAMANTE KARINA CRISTIANI WAGNER DE

AGUIAR

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 58193/SC)

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO AO
HEMOSC/CEPON

ADVOGADO BRUNA HENRIQUE
MENDONCA(OAB: 39903/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO AO HEMOSC/CEPON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d5e645

proferida nos autos.

DECISÃO

Comprovado o aporte faltante, DEFIRO o pedido de parcelamento

da parte autora na forma prevista no art. 916 do CPC.

Cumpre observar, outrossim, que o deferimento do parcelamento

equivale ao reconhecimento do valor em execução, encurtando o

caminho para a efetivação da tutela jurisdicional, já que não se

admitirá outras insurgência relativas à conta, por parte da

executada, liberando-se, imediatamente ao exequente (procurador

da demandada), o valor equivalente a 30% do total da execução,

para o qual fica desde já INTIMADO para indicar conta bancária.

No mais, intime-se a autora de que o saldo deverá ser quitado em

06 (seis) parcelas mensais, no dia 18 de cada mês, a iniciar em

abril/24, devendo ainda, antes do pagamento da última parcela,

solicitar à esta Secretaria a conta devidamente atualizada, para

quitação integral do feito, nos exatos termos do art. 916 do CPC.

Recaindo em sábado, domingo ou feriado, o vencimento ficará

automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000756-48.2020.5.12.0034
RECLAMANTE KARINA CRISTIANI WAGNER DE

AGUIAR

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 58193/SC)

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO AO
HEMOSC/CEPON

ADVOGADO BRUNA HENRIQUE
MENDONCA(OAB: 39903/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA CRISTIANI WAGNER DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d5e645

proferida nos autos.

DECISÃO

Comprovado o aporte faltante, DEFIRO o pedido de parcelamento

da parte autora na forma prevista no art. 916 do CPC.

Cumpre observar, outrossim, que o deferimento do parcelamento

equivale ao reconhecimento do valor em execução, encurtando o

caminho para a efetivação da tutela jurisdicional, já que não se

admitirá outras insurgência relativas à conta, por parte da

executada, liberando-se, imediatamente ao exequente (procurador

da demandada), o valor equivalente a 30% do total da execução,

para o qual fica desde já INTIMADO para indicar conta bancária.

No mais, intime-se a autora de que o saldo deverá ser quitado em

06 (seis) parcelas mensais, no dia 18 de cada mês, a iniciar em

abril/24, devendo ainda, antes do pagamento da última parcela,

solicitar à esta Secretaria a conta devidamente atualizada, para

quitação integral do feito, nos exatos termos do art. 916 do CPC.

Recaindo em sábado, domingo ou feriado, o vencimento ficará

automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    HERIKA MACHADO DA SILVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000969-88.2019.5.12.0034
RECLAMANTE DIEGO LEONARDO FORTUNA

ALVES

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO DUARTE(OAB:
50706/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

RECLAMADO IRMANDADE DO SENHOR JESUS
DOS PASSOS E IMPERIAL
HOSPITAL DE CARIDADE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CURCIO(OAB:
44174/SC)

ADVOGADO FERNANDO LUZ DA GAMA LOBO D
ECA(OAB: 15329/SC)

ADVOGADO ALINE BEZ FORNASA
MARTINS(OAB: 18371/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 420
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DO SENHOR JESUS DOS PASSOS E IMPERIAL
HOSPITAL DE CARIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

IRMANDADE DO SENHOR JESUS DOS PASSOS E IMPERIAL

HOSPITAL DE CARIDADE

A/C Advogado(a)

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimada para informar os dados bancários do

procurador, conforme abaixo relacionado, para a transferência do

valor relativo aos honorários sucumbenciais:

NOME DO TITULAR:•

CPF ou CNPJ TITULAR:•

BANCO:•

CÓDIGO DO BANCO:•

AGÊNCIA:•

TIPO DE CONTA:•

NÚMERO DA CONTA:•

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0633900-91.2002.5.12.0034
RECLAMANTE LOURENCO HOFFMANN

ADVOGADO LARISSA DE SOUZA PHILIPPI
LUZ(OAB: 24176/SC)

ADVOGADO ROSANGELA DE SOUZA(OAB:
4305/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ZAPPELINI(OAB:
25393/SC)

RECLAMANTE JOSE VASCO MARTINS FILHO

ADVOGADO LARISSA DE SOUZA PHILIPPI
LUZ(OAB: 24176/SC)

ADVOGADO ROSANGELA DE SOUZA(OAB:
4305/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ZAPPELINI(OAB:
25393/SC)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO LARISSA DE SOUZA PHILIPPI
LUZ(OAB: 24176/SC)

ADVOGADO ROSANGELA DE SOUZA(OAB:
4305/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ZAPPELINI(OAB:
25393/SC)

RECLAMANTE NARA MARGARETH MAIA DA SILVA

ADVOGADO LARISSA DE SOUZA PHILIPPI
LUZ(OAB: 24176/SC)

ADVOGADO ROSANGELA DE SOUZA(OAB:
4305/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ZAPPELINI(OAB:
25393/SC)

RECLAMANTE ACELINO JUVENCIO DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANGELA DE SOUZA(OAB:
4305/SC)

ADVOGADO LARISSA DE SOUZA PHILIPPI
LUZ(OAB: 24176/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ZAPPELINI(OAB:
25393/SC)

RECLAMANTE RICARDO SIZENANDO DA CUNHA

ADVOGADO LARISSA DE SOUZA PHILIPPI
LUZ(OAB: 24176/SC)

ADVOGADO ROSANGELA DE SOUZA(OAB:
4305/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ZAPPELINI(OAB:
25393/SC)

RECLAMANTE OSVALDO DOS ANJOS

ADVOGADO LARISSA DE SOUZA PHILIPPI
LUZ(OAB: 24176/SC)

ADVOGADO ROSANGELA DE SOUZA(OAB:
4305/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ZAPPELINI(OAB:
25393/SC)

RECLAMANTE ADRIANA FREITAS ZANETTA

ADVOGADO ROSANGELA DE SOUZA(OAB:
4305/SC)

ADVOGADO LARISSA DE SOUZA PHILIPPI
LUZ(OAB: 24176/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ZAPPELINI(OAB:
25393/SC)

RECLAMANTE ELIAS DE FREITAS

ADVOGADO LARISSA DE SOUZA PHILIPPI
LUZ(OAB: 24176/SC)

ADVOGADO ROSANGELA DE SOUZA(OAB:
4305/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ZAPPELINI(OAB:
25393/SC)

RECLAMANTE CESAR EUGENIO SCHIAVON

ADVOGADO LARISSA DE SOUZA PHILIPPI
LUZ(OAB: 24176/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ZAPPELINI(OAB:
25393/SC)

ADVOGADO ROSANGELA DE SOUZA(OAB:
4305/SC)

RECLAMANTE RITA DE CASSIA LEAL

ADVOGADO LARISSA DE SOUZA PHILIPPI
LUZ(OAB: 24176/SC)

ADVOGADO ROSANGELA DE SOUZA(OAB:
4305/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ZAPPELINI(OAB:
25393/SC)

RECLAMANTE JAIRO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO LARISSA DE SOUZA PHILIPPI
LUZ(OAB: 24176/SC)

ADVOGADO ROSANGELA DE SOUZA(OAB:
4305/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ZAPPELINI(OAB:
25393/SC)

RECLAMANTE STEVENSON DISRAELI LAMEGO E
SILVA

ADVOGADO ROSANGELA DE SOUZA(OAB:
4305/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ZAPPELINI(OAB:
25393/SC)
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ADVOGADO LARISSA DE SOUZA PHILIPPI
LUZ(OAB: 24176/SC)

RECLAMANTE RODRIGO ALEXANDRE GOMES

ADVOGADO LARISSA DE SOUZA PHILIPPI
LUZ(OAB: 24176/SC)

ADVOGADO ROSANGELA DE SOUZA(OAB:
4305/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ZAPPELINI(OAB:
25393/SC)

RECLAMANTE JANINE LUCIA ALVES

ADVOGADO LARISSA DE SOUZA PHILIPPI
LUZ(OAB: 24176/SC)

ADVOGADO ROSANGELA DE SOUZA(OAB:
4305/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ZAPPELINI(OAB:
25393/SC)

RECLAMANTE ULISSES CANDIDO MARTINS

ADVOGADO ROSANGELA DE SOUZA(OAB:
4305/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ZAPPELINI(OAB:
25393/SC)

ADVOGADO LARISSA DE SOUZA PHILIPPI
LUZ(OAB: 24176/SC)

RECLAMANTE JEAN CARLOS SILVA

ADVOGADO LARISSA DE SOUZA PHILIPPI
LUZ(OAB: 24176/SC)

ADVOGADO ROSANGELA DE SOUZA(OAB:
4305/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ZAPPELINI(OAB:
25393/SC)

RECLAMANTE JACQUELINE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LARISSA DE SOUZA PHILIPPI
LUZ(OAB: 24176/SC)

ADVOGADO ROSANGELA DE SOUZA(OAB:
4305/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ZAPPELINI(OAB:
25393/SC)

RECLAMANTE VANDERLEI DA SILVA

ADVOGADO ROSANGELA DE SOUZA(OAB:
4305/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ZAPPELINI(OAB:
25393/SC)

ADVOGADO LARISSA DE SOUZA PHILIPPI
LUZ(OAB: 24176/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CATIA CASSANIGA(OAB: 16199/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO THAIS SALAME DE SOUZA(OAB:
20556/SC)

ADVOGADO WAGNER LUIZ DIAS ANDRADE(OAB:
70621/MG)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO VANESSA HENNING DA
COSTA(OAB: 25515/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para o fim(ns) declarado(s) no(s)

item(ns) abaixo:

Fica INTIMADO o ente público acerca da expedição da(s)

RPV(s), para pagamento no prazo legal de 60 dias, sob pena

de sequestro de numerário.

•

Caso seja de seu interesse indicar endereço eletrônico para o

envio das RPVs, deverá fazê-lo em 5 dias, sob pena de

considerar-se válida a presente intimação.

•

.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000090-08.2024.5.12.0034
RECLAMANTE TALITA LUZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNA ROCHA DA SILVA(OAB:
54942-A/SC)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA LUZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

TALITA LUZ DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas:

AUTOR(A): Ter vista, pelo prazo de 15 dias, das contestações e

documentos;

AUTOR(A) E RÉ(S): No mesmo prazo de 15 dias, informar ao Juízo

as provas que pretendem produzir, especialmente no tocante às

provas ORAL e PERICIAL, devendo ser indicado o objeto, sob pena
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de presunção de ausência de interesse da parte na produção de

prova.

Nesse mesmo ato, as partes devem apresentar proposta de

acordo, caso tenham interesse.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIANA DE OLIVEIRA COUTINHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000090-08.2024.5.12.0034
RECLAMANTE TALITA LUZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNA ROCHA DA SILVA(OAB:
54942-A/SC)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas:

AUTOR(A): Ter vista, pelo prazo de 15 dias, das contestações e

documentos;

AUTOR(A) E RÉ(S): No mesmo prazo de 15 dias, informar ao Juízo

as provas que pretendem produzir, especialmente no tocante às

provas ORAL e PERICIAL, devendo ser indicado o objeto, sob pena

de presunção de ausência de interesse da parte na produção de

prova.

Nesse mesmo ato, as partes devem apresentar proposta de

acordo, caso tenham interesse.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIANA DE OLIVEIRA COUTINHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000090-08.2024.5.12.0034
RECLAMANTE TALITA LUZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNA ROCHA DA SILVA(OAB:
54942-A/SC)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas:

AUTOR(A): Ter vista, pelo prazo de 15 dias, das contestações e

documentos;

AUTOR(A) E RÉ(S): No mesmo prazo de 15 dias, informar ao Juízo

as provas que pretendem produzir, especialmente no tocante às

provas ORAL e PERICIAL, devendo ser indicado o objeto, sob pena

de presunção de ausência de interesse da parte na produção de

prova.

Nesse mesmo ato, as partes devem apresentar proposta de

acordo, caso tenham interesse.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIANA DE OLIVEIRA COUTINHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000698-74.2022.5.12.0034
RECLAMANTE THALITA APARECIDA REIS

ADVOGADO ITAUANA MAYER DE LIMA(OAB:
113156/RS)
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RECLAMADO SISTEMA DE ENSINO ENERGIA
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 201856/MG)

ADVOGADO CAUA MARCOS RAMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 210686/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALITA APARECIDA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: THALITA APARECIDA REIS

INTIMAÇÃO

Fica, V.S.ª, intimado(a) para ciência das respostas dos convênios,

bem como para promover o andamento da execução, requerendo o

que entender de direito, no prazo de dez dias, sob pena de

sobrestamento do feito por execução frustrada e início do prazo

bienal de prescrição intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do

art. 11-A da CLT.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIANA DE OLIVEIRA COUTINHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000764-20.2023.5.12.0034
RECLAMANTE ADRIANO PAULO VIEIRA

ADVOGADO KAYO CESAR ENRIQUE VIEIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 40013/SC)

RECLAMADO AGILFARMA MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALENCAR DA SILVA CAMPOS(OAB:
179438/SP)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

PERITO DANIANA BIANCA FRANCESCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO PAULO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

ADRIANO PAULO VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimada para manifestar-se acerca do laudo pericial, no

prazo de quinze dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIANA DE OLIVEIRA COUTINHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000764-20.2023.5.12.0034
RECLAMANTE ADRIANO PAULO VIEIRA

ADVOGADO KAYO CESAR ENRIQUE VIEIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 40013/SC)

RECLAMADO AGILFARMA MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALENCAR DA SILVA CAMPOS(OAB:
179438/SP)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

PERITO DANIANA BIANCA FRANCESCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILFARMA MEDICAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

AGILFARMA MEDICAMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimada para manifestar-se acerca do laudo pericial, no

prazo de quinze dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIANA DE OLIVEIRA COUTINHO

Servidor

Processo Nº HTE-0000256-74.2023.5.12.0034
REQUERENTE JOSE LUCIANO DO NASCIMENTO

ADVOGADO LIAMARA DE FARIAS(OAB:
29317/SC)

REQUERIDO MD TECH PINTURAS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA COSTA(OAB:
20606/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MD TECH PINTURAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Destinatário: MD TECH PINTURAS E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para o fim(ns) declarado(s) no(s)

item(ns) abaixo:

Comprovar nos autos os recolhimentos previdenciários e fiscais, a

sua inteira responsabilidade e ao seu único encargo, no prazo de 5

dias, sob pena de execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000562-79.2022.5.12.0001
EXEQUENTE CLOVIS DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ROGERIO WENDHAUSEN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLOVIS DE ALMEIDA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000562-79.2022.5.12.0001
EXEQUENTE CLOVIS DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ROGERIO WENDHAUSEN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLOVIS DE ALMEIDA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000302-44.2015.5.12.0034
RECLAMANTE MARCIANO DA CUNHA

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)
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PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIANO DA CUNHA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001033-98.2019.5.12.0034
RECLAMANTE AURELIO WEINHARDTT BORGES

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001129-42.2021.5.12.0035
RECLAMANTE JAMES BOIANI PATERNO

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

ADVOGADO VANESSA MOREIRA(OAB: 51127/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

RECLAMADO UP EVENTOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

PERITO ROGERIO WENDHAUSEN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES BOIANI PATERNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JAMES BOIANI PATERNO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001129-42.2021.5.12.0035

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 426
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE JAMES BOIANI PATERNO

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

ADVOGADO VANESSA MOREIRA(OAB: 51127/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

RECLAMADO UP EVENTOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

PERITO ROGERIO WENDHAUSEN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES BOIANI PATERNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JAMES BOIANI PATERNO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000313-29.2022.5.12.0034
RECLAMANTE LEONARDO DE LIMA DUARTE

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

RECLAMADO ROST CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO MARITIMA INCORPORACAO
IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO ANDREA BARDOU YUNES
CARDOSO(OAB: 42311/RS)

ADVOGADO CARLOS EURICO PETERSEN
JUNIOR(OAB: 119479/RS)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE LIMA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEONARDO DE LIMA DUARTE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000313-29.2022.5.12.0034
RECLAMANTE LEONARDO DE LIMA DUARTE

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

RECLAMADO ROST CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO MARITIMA INCORPORACAO
IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO ANDREA BARDOU YUNES
CARDOSO(OAB: 42311/RS)

ADVOGADO CARLOS EURICO PETERSEN
JUNIOR(OAB: 119479/RS)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE LIMA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEONARDO DE LIMA DUARTE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.
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KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000134-52.2023.5.12.0037
RECLAMANTE DANIELA ZONI DA SILVA

ADVOGADO GILSON JOSE DOS SANTOS(OAB:
60474/SC)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO CLAUDIA DE FATIMA CEZAR
MEDEIROS MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA ZONI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANIELA ZONI DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000134-52.2023.5.12.0037
RECLAMANTE DANIELA ZONI DA SILVA

ADVOGADO GILSON JOSE DOS SANTOS(OAB:
60474/SC)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO CLAUDIA DE FATIMA CEZAR
MEDEIROS MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA ZONI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANIELA ZONI DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000512-22.2020.5.12.0034
RECLAMANTE DIEGO RONALDO DE SOUZA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO RONALDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIEGO RONALDO DE SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000743-78.2022.5.12.0034
RECLAMANTE MARCIO VALMOR MENDONCA

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

RECLAMADO PEDRO REGINALDO DE ALBERNAZ
FARIA E FAGUNDES LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO VASCONCELOS
GUTERRES(OAB: 31657/RS)

ADVOGADO LUIZA DE ARMAS SIMOES DE
OLIVEIRA(OAB: 112857/RS)

ADVOGADO GUILHERME ACOSTA
MONCKS(OAB: 65405/RS)

ADVOGADO ANDRES ULIANA POSSER(OAB:
93850/RS)

ADVOGADO FABRICIO CAGOL(OAB: 65111/RS)

ADVOGADO LUIZ CARVALHO TAVARES
FILHO(OAB: 127609/RS)

ADVOGADO SERGIO LIPINSKI BRANDAO
JUNIOR(OAB: 78868/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO VALMOR MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIO VALMOR MENDONCA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000743-78.2022.5.12.0034
RECLAMANTE MARCIO VALMOR MENDONCA

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

RECLAMADO PEDRO REGINALDO DE ALBERNAZ
FARIA E FAGUNDES LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO VASCONCELOS
GUTERRES(OAB: 31657/RS)

ADVOGADO LUIZA DE ARMAS SIMOES DE
OLIVEIRA(OAB: 112857/RS)

ADVOGADO GUILHERME ACOSTA
MONCKS(OAB: 65405/RS)

ADVOGADO ANDRES ULIANA POSSER(OAB:
93850/RS)

ADVOGADO FABRICIO CAGOL(OAB: 65111/RS)

ADVOGADO LUIZ CARVALHO TAVARES
FILHO(OAB: 127609/RS)

ADVOGADO SERGIO LIPINSKI BRANDAO
JUNIOR(OAB: 78868/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO VALMOR MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIO VALMOR MENDONCA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000488-49.2023.5.12.0014
RECLAMANTE JESSICA DE LIMA DA COSTA

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DE LIMA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JESSICA DE LIMA DA COSTA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000488-49.2023.5.12.0014
RECLAMANTE JESSICA DE LIMA DA COSTA

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DE LIMA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JESSICA DE LIMA DA COSTA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000409-44.2022.5.12.0034
EXEQUENTE MERILIN DUARTE FORTUNATO

ADVOGADO ALINE FERNANDA DALL AZEN(OAB:
47887/SC)

ADVOGADO GUSTAVO FILIPI MILIS CANI(OAB:
14359/SC)

EXECUTADO UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO RICARDO MIARA SCHUARTS(OAB:
55039/PR)

PERITO ROGERIO WENDHAUSEN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS -

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000503-55.2023.5.12.0034
EXEQUENTE MICHELAINE FRANCIQUE

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

EXECUTADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO HELDER LEVY DOS SANTOS(OAB:
15201/SC)

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

ADVOGADO GUSTAVO LAZ MACHADO(OAB:
23237/SC)

ADVOGADO ROSILEIA PERUCHI(OAB: 17259/SC)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELAINE FRANCIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MICHELAINE FRANCIQUE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000503-55.2023.5.12.0034
EXEQUENTE MICHELAINE FRANCIQUE

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

EXECUTADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO HELDER LEVY DOS SANTOS(OAB:
15201/SC)

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

ADVOGADO GUSTAVO LAZ MACHADO(OAB:
23237/SC)

ADVOGADO ROSILEIA PERUCHI(OAB: 17259/SC)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELAINE FRANCIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MICHELAINE FRANCIQUE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001043-06.2023.5.12.0034
RECLAMANTE OSCAR DAMS JUNIOR

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO ESE CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LILIANE RAMOS DE SOUZA(OAB:
49879/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

ADVOGADO ISRAEL MARTINS MACHADO(OAB:
20163/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSCAR DAMS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OSCAR DAMS JUNIOR

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001153-39.2022.5.12.0034
RECLAMANTE TAIMARA MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS AMORIM PEREIRA(OAB:
29237/SC)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ WOLL(OAB:
64756/SC)

RECLAMADO TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA
LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIMARA MACHADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TAIMARA MACHADO DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0481900-33.2007.5.12.0034
RECLAMANTE ELENICE MARIA MACHADO

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

ADVOGADO ELLE CRISTINA WEISSHEIMER(OAB:
11293/SC)

ADVOGADO ROSSELA ELIZA CENI(OAB:
14331/SC)

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECLAMADO GENESIO DE MOURA

RECLAMADO JULIANA DO ROCIO ENNS DE
FREITAS

RECLAMADO RAQUEL DENISE ROSA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIANE MAINARDES
PINHEIRO(OAB: 26208/PR)

RECLAMADO FABIANA NEVES BARBOSA

RECLAMADO PAULO CESAR GOMES DOS
SANTOS

RECLAMADO ANTONIO CARLOS CAMARGO

RECLAMADO ENEDINA MARIA DO NASCIMENTO

RECLAMADO RAFAEL RODRIGUES EVANGELISTA

RECLAMADO FRANCISCA SABINA MACHADO

RECLAMADO CESAR EVANGELISTA

RECLAMADO VANIO EVANGELISTA

RECLAMADO EDNALDO DE ALMEIDA CEZAR

RECLAMADO RICARDO DE ALMEIDA CESAR

RECLAMADO KINGCOLOR MATERIAIS
FOTOGRAFICOS LTDA - ME

RECLAMADO FLIPPER COMERCIO DE MATERIAIS
FOTOGRAFICOS LTDA - ME

RECLAMADO SIRI IMPORTACAO E EXPORTACAO
DE MAT FOTOGRAFICOS LTDA - ME

RECLAMADO EQUIP CENTER COMERCIAL LTDA -
ME

RECLAMADO SPLASH COM. DE MAT. FOTOG.
LTDA - ME

RECLAMADO POP COMERCIO DE MATERIAIS
FOTOGRAFICOS LTDA - ME

PERITO FLAVIO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENICE MARIA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELENICE MARIA MACHADO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000322-88.2022.5.12.0034
RECLAMANTE CAROLINA HELENA XAVIER

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO CB FLORIANOPOLIS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA HELENA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAROLINA HELENA XAVIER

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000131-77.2021.5.12.0034
RECLAMANTE MARIA GENETI MARTIGNAGO

ADVOGADO RODRIGO BARRETO SASSEN(OAB:
20814/SC)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
40415/SC)

PERITO ROGERIO WENDHAUSEN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARIA GENETI MARTIGNAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA GENETI MARTIGNAGO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000161-78.2022.5.12.0034
RECLAMANTE JULIANA GOULART MALMEGRIN

ADVOGADO GERALDO GAMA SALLES
NETO(OAB: 24921/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA GOULART MALMEGRIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JULIANA GOULART MALMEGRIN

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para o fim(ns) declarado(s) no(s)

item(ns) abaixo:

Ficar CIENTE dos cálculos, para os fins do art. 879 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000161-78.2022.5.12.0034
RECLAMANTE JULIANA GOULART MALMEGRIN

ADVOGADO GERALDO GAMA SALLES
NETO(OAB: 24921/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAUDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: OZZ SAUDE - EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para o fim(ns) declarado(s) no(s)

item(ns) abaixo:

Ficar CIENTE dos cálculos, para os fins do art. 879 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000275-56.2018.5.12.0034
RECLAMANTE SCHEILA CRISTINA GUTKOSKI

SKRZEK

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECLAMADO ANASTACIO JUNIOR C. A. DE
ALMEIDA - ME

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAIVA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 31255/SC)

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO SERGIO DA COSTA BARBOSA
FILHO(OAB: 13636/BA)
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TESTEMUNHA ANGELICA FONTANA

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHEILA CRISTINA GUTKOSKI SKRZEK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SCHEILA CRISTINA GUTKOSKI SKRZEK

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) CIENTE dos comprovantes acostados, para

requerer o que entender de direito no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000436-03.2017.5.12.0034
RECLAMANTE FRANCISCO ADAIR DE MORAES

ADVOGADO EDUARDO CARLIN KILIAN(OAB:
13890/SC)

RECLAMADO ANA CLAUDIA PEREIRA MUNIZ
CARDOZO

ADVOGADO FERNANDO MAZZURANA
MONGUILHOTT(OAB: 25607/SC)

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO TIRELLO
PULGA(OAB: 24897/SC)

RECLAMADO ADAIR DA SILVA

RECLAMADO THENORIO CARDOZO

RECLAMADO FLORIPA ' S AUTO PECAS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO TIRELLO
PULGA(OAB: 24897/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO EDIFICIO RUI
BARBOSA

ADVOGADO RICARDO DE QUEIROZ
DUARTE(OAB: 5102/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ADAIR DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

FRANCISCO ADAIR DE MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimada acerca da planilha de cálculos apresentadas

pela perita, devendo manifestar-se, querendo, no prazo de 10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

IRIS GARCIA TORRES GOMES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000436-03.2017.5.12.0034
RECLAMANTE FRANCISCO ADAIR DE MORAES

ADVOGADO EDUARDO CARLIN KILIAN(OAB:
13890/SC)

RECLAMADO ANA CLAUDIA PEREIRA MUNIZ
CARDOZO

ADVOGADO FERNANDO MAZZURANA
MONGUILHOTT(OAB: 25607/SC)

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO TIRELLO
PULGA(OAB: 24897/SC)

RECLAMADO ADAIR DA SILVA

RECLAMADO THENORIO CARDOZO

RECLAMADO FLORIPA ' S AUTO PECAS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO TIRELLO
PULGA(OAB: 24897/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO EDIFICIO RUI
BARBOSA

ADVOGADO RICARDO DE QUEIROZ
DUARTE(OAB: 5102/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIPA ' S AUTO PECAS E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

FLORIPA ' S AUTO PECAS E SERVICOS LTDA - ME
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INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimada acerca da planilha de cálculos apresentadas

pela perita, devendo manifestar-se, querendo, no prazo de 10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

IRIS GARCIA TORRES GOMES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000436-03.2017.5.12.0034
RECLAMANTE FRANCISCO ADAIR DE MORAES

ADVOGADO EDUARDO CARLIN KILIAN(OAB:
13890/SC)

RECLAMADO ANA CLAUDIA PEREIRA MUNIZ
CARDOZO

ADVOGADO FERNANDO MAZZURANA
MONGUILHOTT(OAB: 25607/SC)

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO TIRELLO
PULGA(OAB: 24897/SC)

RECLAMADO ADAIR DA SILVA

RECLAMADO THENORIO CARDOZO

RECLAMADO FLORIPA ' S AUTO PECAS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO TIRELLO
PULGA(OAB: 24897/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO EDIFICIO RUI
BARBOSA

ADVOGADO RICARDO DE QUEIROZ
DUARTE(OAB: 5102/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA PEREIRA MUNIZ CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

ANA CLAUDIA PEREIRA MUNIZ CARDOZO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª. intimada acerca da planilha de cálculos apresentadas

pela perita, devendo manifestar-se, querendo, no prazo de 10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

IRIS GARCIA TORRES GOMES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000219-81.2022.5.12.0034
RECLAMANTE DANIELA THALIA HENDGES

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para o fim(ns) declarado(s) no(s)

item(ns) abaixo:

Comprovar o pagamento/recolhimento das onerações incidentes

sobre o acordo, sob pena de penhora via SISBAJUD.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0481900-33.2007.5.12.0034
RECLAMANTE ELENICE MARIA MACHADO

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

ADVOGADO ELLE CRISTINA WEISSHEIMER(OAB:
11293/SC)

ADVOGADO ROSSELA ELIZA CENI(OAB:
14331/SC)
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ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECLAMADO GENESIO DE MOURA

RECLAMADO JULIANA DO ROCIO ENNS DE
FREITAS

RECLAMADO RAQUEL DENISE ROSA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIANE MAINARDES
PINHEIRO(OAB: 26208/PR)

RECLAMADO FABIANA NEVES BARBOSA

RECLAMADO PAULO CESAR GOMES DOS
SANTOS

RECLAMADO ANTONIO CARLOS CAMARGO

RECLAMADO ENEDINA MARIA DO NASCIMENTO

RECLAMADO RAFAEL RODRIGUES EVANGELISTA

RECLAMADO FRANCISCA SABINA MACHADO

RECLAMADO CESAR EVANGELISTA

RECLAMADO VANIO EVANGELISTA

RECLAMADO EDNALDO DE ALMEIDA CEZAR

RECLAMADO RICARDO DE ALMEIDA CESAR

RECLAMADO KINGCOLOR MATERIAIS
FOTOGRAFICOS LTDA - ME

RECLAMADO FLIPPER COMERCIO DE MATERIAIS
FOTOGRAFICOS LTDA - ME

RECLAMADO SIRI IMPORTACAO E EXPORTACAO
DE MAT FOTOGRAFICOS LTDA - ME

RECLAMADO EQUIP CENTER COMERCIAL LTDA -
ME

RECLAMADO SPLASH COM. DE MAT. FOTOG.
LTDA - ME

RECLAMADO POP COMERCIO DE MATERIAIS
FOTOGRAFICOS LTDA - ME

PERITO FLAVIO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENICE MARIA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ELENICE MARIA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª CIENTE das pesquisas de bens realizadas e intimado

para, no prazo de 5 dias, promover o andamento da execução,

indicando bens do(s) devedor(es), sob pena de suspensão do feito

por execução frustrada e início do transcurso do prazo bienal de

prescrição intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do art 11-A

da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000690-34.2021.5.12.0034
RECLAMANTE ALEXANDRE DE ARAUJO GALSKI

ADVOGADO VIVIANE GARCIA SOUZA(OAB:
27263/SC)

ADVOGADO RENATA LANZARIN DE
ALBUQUERQUE(OAB: 34788/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para o fim(ns) declarado(s) no(s)

item(ns) abaixo:

Fica INTIMADO o ente público acerca da expedição da(s)

RPV(s), para pagamento no prazo legal de 60 dias, sob pena

de sequestro de numerário.

•

Caso seja de seu interesse indicar endereço eletrônico para o

envio das RPVs, deverá fazê-lo em 5 dias, sob pena de

considerar-se válida a presente intimação.

•

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

KATIA REGINA BERTI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001281-98.2018.5.12.0034
RECLAMANTE REJANE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)
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ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA DUTRA POVOAS

RECLAMADO ANDRE COBBETT STAEL COSME

ADVOGADO FERNANDO LISBOA(OAB: 16258/SC)

RECLAMADO M.DE F.D. POVOAS & CIA LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO LISBOA(OAB: 16258/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ROGERIO WENDHAUSEN JUNIOR

PERITO LUIZ GUSTAVO MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: REJANE FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica, V.S.ª, intimado(a) para ciência das respostas dos convênios,

bem como para promover o andamento da execução, requerendo o

que entender de direito, no prazo de dez dias, sob pena de

sobrestamento do feito por execução frustrada e início do prazo

bienal de prescrição intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do

art. 11-A da CLT.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA DE OLIVEIRA COUTINHO

Servidor

Processo Nº CumSen-0000248-97.2023.5.12.0034
EXEQUENTE SAO FRANCISCO ASSISTENCIA

ORTODONTICA E LOCACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO BARBARA JOAQUIM FLOR
PUCCI(OAB: 24806/SC)

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

EXEQUENTE PRISCILA DA SILVEIRA DE SOUSA
REIS

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO BARBARA JOAQUIM FLOR
PUCCI(OAB: 24806/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

EXECUTADO IULE VEDOI DA SILVA

ADVOGADO IVONETE DE FATIMA SOARES
BUGANCA(OAB: 110452/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO FRANCISCO ASSISTENCIA ORTODONTICA E
LOCACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SAO FRANCISCO ASSISTENCIA ORTODONTICA E

LOCACAO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica, V.S.ª, intimado(a) para ciência das respostas dos convênios,

bem como para promover o andamento da execução, requerendo o

que entender de direito, no prazo de dez dias, sob pena de

sobrestamento do feito por execução frustrada e início do prazo

bienal de prescrição intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do

art. 11-A da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA DE OLIVEIRA COUTINHO

Servidor

Processo Nº CumSen-0000248-97.2023.5.12.0034
EXEQUENTE SAO FRANCISCO ASSISTENCIA

ORTODONTICA E LOCACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO BARBARA JOAQUIM FLOR
PUCCI(OAB: 24806/SC)

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

EXEQUENTE PRISCILA DA SILVEIRA DE SOUSA
REIS

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO BARBARA JOAQUIM FLOR
PUCCI(OAB: 24806/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

EXECUTADO IULE VEDOI DA SILVA

ADVOGADO IVONETE DE FATIMA SOARES
BUGANCA(OAB: 110452/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DA SILVEIRA DE SOUSA REIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 437
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PRISCILA DA SILVEIRA DE SOUSA REIS

INTIMAÇÃO

Fica, V.S.ª, intimado(a) para ciência das respostas dos convênios,

bem como para promover o andamento da execução, requerendo o

que entender de direito, no prazo de dez dias, sob pena de

sobrestamento do feito por execução frustrada e início do prazo

bienal de prescrição intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do

art. 11-A da CLT.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA DE OLIVEIRA COUTINHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000427-02.2021.5.12.0034
RECLAMANTE LUAN BRANCO CORREA

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

RECLAMADO STEFANIA MARIA MAIER

RECLAMADO STAIER CONSTRUCOES LTDA

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN BRANCO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LUAN BRANCO CORREA

INTIMAÇÃO

Fica, V.S.ª, intimado(a) para ciência da resposta do CENSEC, bem

como para promover o andamento da execução, requerendo o que

entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de

sobrestamento do feito por execução frustrada e início do prazo

bienal de prescrição intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do

art. 11-A da CLT.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA DE OLIVEIRA COUTINHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000943-22.2021.5.12.0034
RECLAMANTE FABIANA BRAZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO VANESSA KRETISKA
MEDEIROS(OAB: 53565/SC)

ADVOGADO CAROLINA VIEIRA POLLI(OAB:
61193/SC)

ADVOGADO ANDRIELLY MOIZEIS
VERONEZ(OAB: 53563/SC)

RECLAMADO THE BLACK SWAN LTDA

ADVOGADO SILVIA ALVES VALADAO(OAB:
200494/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

PERITO ROGERIO WENDHAUSEN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA BRAZ DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FABIANA BRAZ DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica, V.S.ª, intimado(a) para ciência das respostas dos convênios,

bem como para promover o andamento da execução, requerendo o

que entender de direito, no prazo de dez dias, sob pena de

sobrestamento do feito por execução frustrada e início do prazo

bienal de prescrição intercorrente, na forma do caput e §§1º e 2º do

art. 11-A da CLT.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA DE OLIVEIRA COUTINHO

Servidor

5ª Vara do Trabalho de Florianópolis

Edital

Processo Nº ATOrd-0000666-08.2018.5.12.0035
RECLAMANTE ROSENIR DO ROSARIO MEIRELLES

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

RECLAMADO JESSICA CAMPOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO CABANA RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO JENIFER CAMPOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CABANA RESTAURANTE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Prazo: 20 dias

Florianópolis, 18 de março de 2024. Na Ação Trabalhista - Rito

Ordinário nº 0000666-08.2018.5.12.0035 - Processo Judicial

Eletrônico (PJe-JT), entre partes RECLAMANTE: ROSENIR DO

R O S A R I O  M E I R E L L E S ,  e  R E C L A M A D O :  C A B A N A

RESTAURANTE LTDA e outros (2), o Excelentíssimo Senhor Juiz

do Trabalho desta Unidade Judiciária, Doutor João Carlos Trois

Scalco, faz saber que, por meio deste edital, fica INTIMADA a parte

CABANA RESTAURANTE LTDA, que se encontra em local incerto

e não sabido, para contraminutar, querendo, Agravo de Petição

interposto pela reclamante, Rosenir Do Rosario Meirelles, no

prazo de lei.

De ordem do Exmº Juiz Titular desta Unidade Judiciária, eu,

SERGIO LUIZ RAICHL, assino eletronicamente o presente edital, o

qual será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT e afixado no local de costume nesta Vara do Trabalho.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0001244-63.2021.5.12.0035
RECLAMANTE GUIOMARA APARECIDA CHAVES

ADVOGADO MIRIAN VALANDRO ROXO(OAB:
59411/RS)

RECLAMANTE VANDERLEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MIRIAN VALANDRO ROXO(OAB:
59411/RS)

RECLAMADO CRISTIANE MORAIS BORGES - ME

ADVOGADO MARCIO ROBERTO DOS SANTOS
TOSATO(OAB: 106852/PR)

RECLAMADO NOVA ERA BARRA -
TELECOMUNICACOES EIRELI

ADVOGADO MARCIO ROBERTO DOS SANTOS
TOSATO(OAB: 106852/PR)

RECLAMADO CRISTIANE MORAIS BORGES

ADVOGADO MARCIO ROBERTO DOS SANTOS
TOSATO(OAB: 106852/PR)

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE MORAIS BORGES

  - CRISTIANE MORAIS BORGES - ME

  - NOVA ERA BARRA - TELECOMUNICACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ecec07

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1 - Homologo o acordo formulado entre os autores Vanderlei de

Oliveira, Guiomara Aparecida Chaves (processo nº 0000885-

13.2021.5.12.0036 - 6ª Vara do Trabalho de Florianópolis) e Alex

Paniche da Silva (processo nº 0000977-21.2021.5.12.0026 - 3ª

Vara do Trabalho de Florianópolis, e as rés, quanto aos créditos

daqueles, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

2 - Os autores deverão informar eventual descumprimento do

acordo em até dez dias após a data aprazada para o pagamento de

sua última parcela. No silêncio, presumir-se-á o cumprimento do

acordo.

3 - Solicite-se à 3ª Vara do Trabalho de Florianópolis planilha

atualizada das despesas de terceiros relativa ao processo nº

0000977-21.2021.5.12.0026.

3.1 - Após, à CALEX para consolidação da conta.

4 - Defiro o parcelamento proposto pela executada acerca das

despesas de terceiros, devendo esta pagar, juntamente com a

última parcela, a diferença decorrente das atualizações.

5 - À Calex para expedição de alvará, conforme estabelecido no

item 2, da petição de acordo.

6 - Intime-se a União acerca da avença, caso o valor das

contribuições previdenciárias ultrapasse R$40.000,00 (quarenta mil

reais), conforme dispõe a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07

de julho de 2023.

7 - Comprovado pelas rés o pagamento da parcela aprazada para o

dia 20/03/2024, voltem conclusos para determinação de

levantamento da penhora, conforme item 8, da petição de acordo.

8 - Cumprido o acordo, voltem conclusos para extinção da

execução. Descumprido, prossiga-se a execução.

9 - Intimem-se as partes e encaminhe-se cópia desta decisão à 6ª

Vara do Trabalho de Florianópolis e a 3ª Vara do Trabalho de

Florianópolis.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0001244-63.2021.5.12.0035
RECLAMANTE GUIOMARA APARECIDA CHAVES

ADVOGADO MIRIAN VALANDRO ROXO(OAB:
59411/RS)

RECLAMANTE VANDERLEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MIRIAN VALANDRO ROXO(OAB:
59411/RS)

RECLAMADO CRISTIANE MORAIS BORGES - ME

ADVOGADO MARCIO ROBERTO DOS SANTOS
TOSATO(OAB: 106852/PR)

RECLAMADO NOVA ERA BARRA -
TELECOMUNICACOES EIRELI

ADVOGADO MARCIO ROBERTO DOS SANTOS
TOSATO(OAB: 106852/PR)

RECLAMADO CRISTIANE MORAIS BORGES

ADVOGADO MARCIO ROBERTO DOS SANTOS
TOSATO(OAB: 106852/PR)

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIOMARA APARECIDA CHAVES

  - VANDERLEI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ecec07

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1 - Homologo o acordo formulado entre os autores Vanderlei de

Oliveira, Guiomara Aparecida Chaves (processo nº 0000885-

13.2021.5.12.0036 - 6ª Vara do Trabalho de Florianópolis) e Alex

Paniche da Silva (processo nº 0000977-21.2021.5.12.0026 - 3ª

Vara do Trabalho de Florianópolis, e as rés, quanto aos créditos

daqueles, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

2 - Os autores deverão informar eventual descumprimento do

acordo em até dez dias após a data aprazada para o pagamento de

sua última parcela. No silêncio, presumir-se-á o cumprimento do

acordo.

3 - Solicite-se à 3ª Vara do Trabalho de Florianópolis planilha

atualizada das despesas de terceiros relativa ao processo nº

0000977-21.2021.5.12.0026.

3.1 - Após, à CALEX para consolidação da conta.

4 - Defiro o parcelamento proposto pela executada acerca das

despesas de terceiros, devendo esta pagar, juntamente com a

última parcela, a diferença decorrente das atualizações.

5 - À Calex para expedição de alvará, conforme estabelecido no

item 2, da petição de acordo.

6 - Intime-se a União acerca da avença, caso o valor das

contribuições previdenciárias ultrapasse R$40.000,00 (quarenta mil

reais), conforme dispõe a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07

de julho de 2023.

7 - Comprovado pelas rés o pagamento da parcela aprazada para o

dia 20/03/2024, voltem conclusos para determinação de

levantamento da penhora, conforme item 8, da petição de acordo.

8 - Cumprido o acordo, voltem conclusos para extinção da

execução. Descumprido, prossiga-se a execução.

9 - Intimem-se as partes e encaminhe-se cópia desta decisão à 6ª

Vara do Trabalho de Florianópolis e a 3ª Vara do Trabalho de

Florianópolis.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000822-20.2023.5.12.0035
RECLAMANTE MARIA FERNANDA MOREAU DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCYOLA ARAUJO GRILLO
FLORIANO(OAB: 62093/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FERNANDA MOREAU DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MARIA FERNANDA MOREAU DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Instrução por videoconferência - Sala "Sala Principal":

07/08/2024 15:15 - AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL: com o aplicativo da plataforma

Zoom previamente instalado em seu equipamento (PC, celular

ou tablet), acesse a audiência usando as informações abaixo:

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html

ID da Reunião: 979 704 2605

ou

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/9797042605

Fica V. Sa. intimado de que foi designada audiência de

PROSSEGUIMENTO para o dia e horário em destaque, devendo

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão, acompanhado das testemunhas que pretender ouvir, sob

pena de preclusão.
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Os advogados poderão eles próprios intimar as testemunhas

domiciliadas na Comarca (sendo desnecessária a apresentação de

rol prévio nos autos), com prazo mínimo de três dias da data da

audiência, mediante recibo de whatsapp ou email, sob pena de

serem ouvidas exclusivamente aquelas que comparecerem

espontaneamente (art. 455 do CPC). O(a) autor(a), bem como as

testemunhas a serem ouvidas pelas partes, deverão trazer suas

CTPSs por ocasião da audiência de instrução, sob pena de não

serem ouvidas.

Os advogados deverão instruir as testemunhas sobre o acesso via

plataforma Zoom, que deverá estar instalado no celular, tablet ou

computador de mesa, ou comunicar em tempo hábil à secretaria

eventuais dificuldades para verificarmos se podem ser sanadas

antes do ato. Faculta-se ao advogado solicitar às testemunhas que

compareçam no seu próprio escritório visando assegurar a certeza

da conexão, ocasião na qual as testemunhas devem aguardar o

chamado na sala da secretária do advogado, utilizando máscara e

guardando o distanciamento social, a chamada para sua oitiva.

Observações:

1. O Zoom é a atual plataforma de videoconferência adotada pelo

TRT de Santa Catarina, em substituição ao Google Meet. Por favor,

instale-o e teste-o previamente para evitar dificuldades e dar

agilidade aos trabalhos;

2. Ao ingressarem no hall de entrada virtual, as partes devem ficar

atentas ao apregoamento de seu processo, momento em que o

assistente disponibilizará um link no bate-papo (chat),

bastando clicar sobre este para ser redirecionado ao ambiente

da audiência.

3. A pauta de audiência pode ser acompanhada em tempo real, por

meio do aplicativo JTe, o qual dispõe também de uma versão web,

pelo ícone “pauta”, com a seleção da data da audiência e da

Unidade Judiciária em que está sendo realizada.

4. É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JENNY RURIKO TAKEI HAMASAKI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000822-20.2023.5.12.0035
RECLAMANTE MARIA FERNANDA MOREAU DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCYOLA ARAUJO GRILLO
FLORIANO(OAB: 62093/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Endereço desconhecido

Instrução por videoconferência - Sala "Sala Principal":

07/08/2024 15:15 - AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL: com o aplicativo da plataforma

Zoom previamente instalado em seu equipamento (PC, celular

ou tablet), acesse a audiência usando as informações abaixo:

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html

ID da Reunião: 979 704 2605

ou

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/9797042605

Fica V. Sa. intimado de que foi designada audiência de

PROSSEGUIMENTO para o dia e horário em destaque, devendo

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão, acompanhado das testemunhas que pretender ouvir, sob

pena de preclusão.

Os advogados poderão eles próprios intimar as testemunhas

domiciliadas na Comarca (sendo desnecessária a apresentação de

rol prévio nos autos), com prazo mínimo de três dias da data da

audiência, mediante recibo de whatsapp ou email, sob pena de

serem ouvidas exclusivamente aquelas que comparecerem

espontaneamente (art. 455 do CPC). O(a) autor(a), bem como as

testemunhas a serem ouvidas pelas partes, deverão trazer suas

CTPSs por ocasião da audiência de instrução, sob pena de não

serem ouvidas.

Os advogados deverão instruir as testemunhas sobre o acesso via

plataforma Zoom, que deverá estar instalado no celular, tablet ou

computador de mesa, ou comunicar em tempo hábil à secretaria

eventuais dificuldades para verificarmos se podem ser sanadas

antes do ato. Faculta-se ao advogado solicitar às testemunhas que
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compareçam no seu próprio escritório visando assegurar a certeza

da conexão, ocasião na qual as testemunhas devem aguardar o

chamado na sala da secretária do advogado, utilizando máscara e

guardando o distanciamento social, a chamada para sua oitiva.

Observações:

1. O Zoom é a atual plataforma de videoconferência adotada pelo

TRT de Santa Catarina, em substituição ao Google Meet. Por favor,

instale-o e teste-o previamente para evitar dificuldades e dar

agilidade aos trabalhos;

2. Ao ingressarem no hall de entrada virtual, as partes devem ficar

atentas ao apregoamento de seu processo, momento em que o

assistente disponibilizará um link no bate-papo (chat),

bastando clicar sobre este para ser redirecionado ao ambiente

da audiência.

3. A pauta de audiência pode ser acompanhada em tempo real, por

meio do aplicativo JTe, o qual dispõe também de uma versão web,

pelo ícone “pauta”, com a seleção da data da audiência e da

Unidade Judiciária em que está sendo realizada.

4. É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JENNY RURIKO TAKEI HAMASAKI

Assessor

Processo Nº ATSum-0000020-95.2018.5.12.0035
RECLAMANTE SARA FABIELA ZEPPE MALLMANN

ADVOGADO NILSON NELSON COELHO(OAB:
7575/SC)

RECLAMANTE DAIRINAH DIONISSA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO HENRIQUE
DEHLANO(OAB: 27204/SC)

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO SALUM
PEREIRA(OAB: 26491/SC)

ADVOGADO PETERSON NIEHUES(OAB:
48679/SC)

ADVOGADO MARCIO DUARTE GANDRA(OAB:
90065/RS)

ADVOGADO BEATRIZ DOS PASSOS VIEIRA(OAB:
63812/SC)

RECLAMADO RONKATO OCCHIALI COMERCIO DE
ARMACAO DE OCULOS EIRELI -
EPP

RECLAMADO SANDRO LUIS BACHMANN
BENEDETTI

RECLAMADO SANDRO LUIS BACHMANN
BENEDETTI LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E
SERVICOS DO RIOGRANDE DO SUL
- JUCISRS

PERITO MARIO COSTA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIRINAH DIONISSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: DAIRINAH DIONISSA DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da resposta do

Sicredi, para que requeira o que entender de direito, indicando

meios para o prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias,

sob pena de arquivamento temporário do feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Processo Nº ATSum-0000020-95.2018.5.12.0035
RECLAMANTE SARA FABIELA ZEPPE MALLMANN

ADVOGADO NILSON NELSON COELHO(OAB:
7575/SC)

RECLAMANTE DAIRINAH DIONISSA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO HENRIQUE
DEHLANO(OAB: 27204/SC)

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO SALUM
PEREIRA(OAB: 26491/SC)

ADVOGADO PETERSON NIEHUES(OAB:
48679/SC)

ADVOGADO MARCIO DUARTE GANDRA(OAB:
90065/RS)

ADVOGADO BEATRIZ DOS PASSOS VIEIRA(OAB:
63812/SC)

RECLAMADO RONKATO OCCHIALI COMERCIO DE
ARMACAO DE OCULOS EIRELI -
EPP

RECLAMADO SANDRO LUIS BACHMANN
BENEDETTI

RECLAMADO SANDRO LUIS BACHMANN
BENEDETTI LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E
SERVICOS DO RIOGRANDE DO SUL
- JUCISRS

PERITO MARIO COSTA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA FABIELA ZEPPE MALLMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SARA FABIELA ZEPPE MALLMANN

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da resposta do

Sicredi, para que requeira o que entender de direito, indicando

meios para o prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias,

sob pena de arquivamento temporário do feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Processo Nº CumSen-0000596-54.2019.5.12.0035
EXEQUENTE ANTÔNIO JOSÉ CORREIA

(ESPÓLIO) REPRESENTADO POR
ANA JOÃO DEMETRIO CORREIA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
MEDEIROS(OAB: 18771/SC)

ADVOGADO PAULA RIOS(OAB: 23193/SC)

EXECUTADO ONDREPSB-SERVICO DE GUARDA
E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GRASIELI RODRIGUES(OAB:
20220/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO

PERITO EGON RENE MORAES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO JOSÉ CORREIA (ESPÓLIO) REPRESENTADO POR
ANA JOÃO DEMETRIO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ANTÔNIO JOSÉ CORREIA (ESPÓLIO)

REPRESENTADO POR ANA JOÃO DEMETRIO CORREIA

De ordem, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de oito dias,

manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, devendo eventual

impugnação ser fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da

CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000217-11.2022.5.12.0035
RECLAMANTE LUCIANE DE LIMA PAZ

ADVOGADO DAYSE LINCHEN GROSS(OAB:
62210/RS)

ADVOGADO FLAVIANE AZEVEDO KNEIP(OAB:
26744/SC)

RECLAMADO AD MULTI CORRETAGEM DE
SEGUROS DE VIDA E
EMPRESTIMOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE DE LIMA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: LUCIANE DE LIMA PAZ

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de cinco dias,

vincular ao processo, junto ao Sistema PJe, o arquivo PJc relativo

ao cálculo de liquidação realizado pelo PJe-Calc, conforme

apresentado na planilha contábil do corpo do texto da petição ID.

43a130c.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000833-49.2023.5.12.0035
RECLAMANTE ROBSON LINARDI

ADVOGADO JULIANO OLIVEIRA ALVES(OAB:
44841/SC)
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RECLAMADO RODRIGO LUDVIG

ADVOGADO GIOVANE CANONICA(OAB:
38363/SC)

RECLAMADO VANESSA FREITAS FAYAL LUDVIG

ADVOGADO GIOVANE CANONICA(OAB:
38363/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LUDVIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:RODRIGO LUDVIG

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência e manifestar-se,

querendo, acerca do laudo pericial, no prazo de cinco dias. No

mesmo prazo, deverá informar, sob pena de preclusão, se pretende

produzir prova oral, indicando de forma precisa e específica sobre

qual aspecto fático reside a controvérsia.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000833-49.2023.5.12.0035
RECLAMANTE ROBSON LINARDI

ADVOGADO JULIANO OLIVEIRA ALVES(OAB:
44841/SC)

RECLAMADO RODRIGO LUDVIG

ADVOGADO GIOVANE CANONICA(OAB:
38363/SC)

RECLAMADO VANESSA FREITAS FAYAL LUDVIG

ADVOGADO GIOVANE CANONICA(OAB:
38363/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA FREITAS FAYAL LUDVIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:VANESSA FREITAS FAYAL LUDVIG

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência e manifestar-se,

querendo, acerca do laudo pericial, no prazo de cinco dias. No

mesmo prazo, deverá informar, sob pena de preclusão, se pretende

produzir prova oral, indicando de forma precisa e específica sobre

qual aspecto fático reside a controvérsia.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000833-49.2023.5.12.0035
RECLAMANTE ROBSON LINARDI

ADVOGADO JULIANO OLIVEIRA ALVES(OAB:
44841/SC)

RECLAMADO RODRIGO LUDVIG

ADVOGADO GIOVANE CANONICA(OAB:
38363/SC)

RECLAMADO VANESSA FREITAS FAYAL LUDVIG

ADVOGADO GIOVANE CANONICA(OAB:
38363/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON LINARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:ROBSON LINARDI

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência e manifestar-se,

querendo, acerca do laudo pericial, no prazo de cinco dias. No

mesmo prazo, deverá informar, sob pena de preclusão, se pretende

produzir prova oral, indicando de forma precisa e específica sobre

qual aspecto fático reside a controvérsia.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

SERGIO LUIZ RAICHL
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0000923-57.2023.5.12.0035
RECLAMANTE ISADORA CRISTINA GOMES

SOARES E SILVA

ADVOGADO HENRIQUE MANOEL ALVES(OAB:
45792/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAUDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: OZZ SAUDE - EIRELI

Fica Vossa Senhoria intimado para tomar ciência e manifestar-se,

querendo, acerca dos Embargos Declaratórios opostos pelo 2°

Reclamado (Id 85735f3), no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Processo Nº ATSum-0000118-70.2024.5.12.0035
RECLAMANTE TAIS DE CAMPOS

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECLAMADO METROPOLITAN LIFE SEGUROS E
PREVIDENCIA PRIVADA SA

RECLAMADO CXdzain

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO CODE7 SOFTWARE E
PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO GRUPO CONNVERT

RECLAMADO ICATU SEGUROS S/A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de cinco dias,

regularizar a representação processual, apresentado o respectivo

instrumento de mandato, ou indicando à folha onde se encontra.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000818-17.2022.5.12.0035
RECLAMANTE VERA LUCIA ANTUNES

ADVOGADO MARCIO PIRES DE ALMEIDA(OAB:
31318/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA

RECLAMADO ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO GRASIELI RODRIGUES(OAB:
20220/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98c944f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, observadas as preliminares, pronuncio a prescrição
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dos créditos trabalhistas com vencimento anterior ao dia 1º de

setembro de 2015, e julgo procedentes em parte os pleitos

formulados por VERA LÚCIA ANTUNES em face de ONDREPSB

LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA, UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SANTA CATARINA e  MUNIC ÍP IO  DE

FLORIANÓPOLIS, para, nos termos da fundamentação supra,

condenar a primeira reclamada, sem responsabilidade dos demais

réus, a pagar à autora o seguinte; a) FGTS do período de

afastamento previdenciário (de 21/07/2014 a 30/04/2021); b)

indenização por danos materiais – R$220.379,16 (duzentos e vinte

mil, trezentos e setenta e nove reais e dezesseis centavos); e c)

indenização por danos morais – R$20.000,00; além de honorários

de sucumbência para os procuradores da autora, no montante de

10% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença. Concedo

os benefícios da justiça gratuita à autora. Condeno a reclamante a

pagar honorários advocatícios de sucumbência em favor dos

procuradores da segunda e do terceiro réus, que fixo em 10% sobre

os importes dos pedidos exarados na exordial. Declaro a

inconstitucionalidade do artigo 791-A, §4º da CLT, no tocante à

expressão à expressão “desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa”, e

reconheço a condição suspensiva de exigibilidade dos honorários

advocatícios sucumbenciais de responsabilidade do autor.

Honorários médicos de R$1.400,00 pela primeira reclamada.

Sentença líquida na forma da Recomendação nº 4/GCGJT, de 26

de setembro de 2018, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(artigo 1º), cuja conta segue em anexo e integra a presente decisão

(artigo 6º Recomendação nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018,

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho). Correção monetária

e juros conforme critérios definidos pelo excelso STF (“incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC - art. 406 do Código Civil). Recolhimentos

previdenciários e fiscais na forma da Súmula 368 do TST e dos

parâmetros definidos na fundamentação. Valor da condenação e

custas conforme conta em anexo. Transitado em julgado, cumpra-

se. Intimem-se as partes na forma do item IV do artigo 5º da

Recomendação nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018, da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000818-17.2022.5.12.0035
RECLAMANTE VERA LUCIA ANTUNES

ADVOGADO MARCIO PIRES DE ALMEIDA(OAB:
31318/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA

RECLAMADO ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO GRASIELI RODRIGUES(OAB:
20220/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98c944f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, observadas as preliminares, pronuncio a prescrição

dos créditos trabalhistas com vencimento anterior ao dia 1º de

setembro de 2015, e julgo procedentes em parte os pleitos

formulados por VERA LÚCIA ANTUNES em face de ONDREPSB

LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA, UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SANTA CATARINA e  MUNIC ÍP IO  DE

FLORIANÓPOLIS, para, nos termos da fundamentação supra,

condenar a primeira reclamada, sem responsabilidade dos demais

réus, a pagar à autora o seguinte; a) FGTS do período de

afastamento previdenciário (de 21/07/2014 a 30/04/2021); b)

indenização por danos materiais – R$220.379,16 (duzentos e vinte

mil, trezentos e setenta e nove reais e dezesseis centavos); e c)

indenização por danos morais – R$20.000,00; além de honorários

de sucumbência para os procuradores da autora, no montante de

10% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença. Concedo

os benefícios da justiça gratuita à autora. Condeno a reclamante a

pagar honorários advocatícios de sucumbência em favor dos

procuradores da segunda e do terceiro réus, que fixo em 10% sobre

os importes dos pedidos exarados na exordial. Declaro a

inconstitucionalidade do artigo 791-A, §4º da CLT, no tocante à

expressão à expressão “desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa”, e

reconheço a condição suspensiva de exigibilidade dos honorários

advocatícios sucumbenciais de responsabilidade do autor.

Honorários médicos de R$1.400,00 pela primeira reclamada.

Sentença líquida na forma da Recomendação nº 4/GCGJT, de 26

de setembro de 2018, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

(artigo 1º), cuja conta segue em anexo e integra a presente decisão

(artigo 6º Recomendação nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018,

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho). Correção monetária
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e juros conforme critérios definidos pelo excelso STF (“incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC - art. 406 do Código Civil). Recolhimentos

previdenciários e fiscais na forma da Súmula 368 do TST e dos

parâmetros definidos na fundamentação. Valor da condenação e

custas conforme conta em anexo. Transitado em julgado, cumpra-

se. Intimem-se as partes na forma do item IV do artigo 5º da

Recomendação nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018, da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0134100-65.1996.5.12.0035
RECLAMANTE JOSE CARLOS TOLENTINO DE

SOUZA FILHO

ADVOGADO IVONILDO PRATTS(OAB: 9574/SC)

RECLAMADO IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE
FORMULARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS TOLENTINO DE SOUZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b0d029

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000563-35.2017.5.12.0035
RECLAMANTE DIEGO RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO REBECA BAHIA BITTENCOURT(OAB:
36327/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO ADEMAR MACEDO

RECLAMADO MARIA EDUARDA MIRANDA
MACEDO

RECLAMADO DML EMPRETEIRA LTDA - ME

RECLAMADO EMOBRAC CONSTRUCOES &
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO RICARDO LUCIANO SCHMITT
NEVES(OAB: 18327/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MARIA ANTUNES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO LUCIANO SCHMITT
NEVES(OAB: 18327/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMOBRAC CONSTRUCOES & INCORPORACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29385f5

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pelo(a) autor(a), porque

tempestivo e subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos.

Intime(m)-se o(a)(s) agravado(a)(s) para apresentar(em)

contraminuta, querendo, no prazo legal.

Cumpridas todas as determinações supra, remetam-se os autos ao

e. TRT da 12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000978-18.2017.5.12.0035
RECLAMANTE LUCIANO SILVA CASAROTTO

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

RECLAMADO BOATSP EQUIPAMENTOS
NAUTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CAMILA IZABOR FERREIRA(OAB:
40670/SC)

ADVOGADO LEONARDO COSTODIO NETO(OAB:
36621/SC)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO SILVA CASAROTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25550e2

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela ré, porque tempestivo e

subscrito por procurador regularmente constituído nos autos.
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Intime(m)-se o(a)(s) agravado(a)(s) para apresentar(em)

contraminuta, querendo, no prazo legal.

Cumpridas todas as determinações supra, remetam-se os autos ao

e. TRT da 12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000700-07.2023.5.12.0035
EXEQUENTE ALEXANDRE VANIO BURIGO

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA EMPRESA DE CORREIOS
TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de20f42

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes da conta de liquidação ora apresentada, para

impugnação fundamentada, com indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo de oito dias, nos termos do art.

879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT.

Apresentada impugnação somente em relação a valores, intime-

se tão somente o(a) perito(a) para prestar esclarecimentos, e, se for

o caso, retificar a conta. Após a resposta do perito, voltem

conclusos.

Não havendo insurgências, ou apresentada impugnação com

questionamento de matéria já transitada em julgado, voltem

conclusos para homologação da conta, inclusive para arbitramento

dos honorários contábeis.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000700-07.2023.5.12.0035
EXEQUENTE ALEXANDRE VANIO BURIGO

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA EMPRESA DE CORREIOS
TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE VANIO BURIGO

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA EMPRESA DE
CORREIOS TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de20f42

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes da conta de liquidação ora apresentada, para

impugnação fundamentada, com indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo de oito dias, nos termos do art.

879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT.

Apresentada impugnação somente em relação a valores, intime-

se tão somente o(a) perito(a) para prestar esclarecimentos, e, se for

o caso, retificar a conta. Após a resposta do perito, voltem

conclusos.

Não havendo insurgências, ou apresentada impugnação com
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questionamento de matéria já transitada em julgado, voltem

conclusos para homologação da conta, inclusive para arbitramento

dos honorários contábeis.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000566-14.2022.5.12.0035
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO MACHADO

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA(OAB:
30696/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA NACIONAL LTDA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA COSTA(OAB:
20606/SC)

RECLAMADO CERANIUM CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA COSTA(OAB:
20606/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b596123

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Indefiro o requerido pelo autor no item 2, a, de sua petição do ID

8aa6916, haja vista que já analisado no despacho fl. 385 (ID

2d37c18), devendo ser aguardada a audiência, a saber:

I - A escolha do representante das reclamadas é prerrogativa das

empresas conforme legislação aplicável, não competindo à parte

adversa, ou mesmo ao Juízo, tal escolha. Havendo necessidade de

esclarecimentos pelo sócio das reclamadas, este poderá ser ouvido

na qualidade de informante, mas não com os efeitos que o autor

pretende, o que será avaliado oportunamente em audiência, até

porque não conta no polo passivo da ação, providência que estava

ao alcance do reclamante (grifo nosso).

2 - Quanto aos demais requerimentos do autor, formulados na

petição supracitado, aguarde-se a audiência, tendo em vista a sua

proximidade.

3 - Intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000119-31.2019.5.12.0035
RECLAMANTE LEANDRO JOSE MUNHOZ

ADVOGADO ANDRE KINCHESCKI(OAB:
19725/SC)

ADVOGADO FRANCIELE KARINE HUINKA(OAB:
45692/SC)

ADVOGADO SASHA DIAS MENEZES(OAB:
52781/SC)

RECLAMADO J.ELVC PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

RECLAMADO VILMAR DIVINO CARDOSO

ADVOGADO WANDERGELL LINS FERNANDES
LEIROZA JUNIOR(OAB: 45210/SC)

RECLAMADO ENOLEZIA MARIA SALLES
CARDOSO

ADVOGADO WANDERGELL LINS FERNANDES
LEIROZA JUNIOR(OAB: 45210/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ODIR FARIAS JUNIOR

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENOLEZIA MARIA SALLES CARDOSO

  - VILMAR DIVINO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d30b73

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Determino a imediata liberação dos valores bloqueados nas

contas bancárias dos executados Vilmar Divino Cardoso e Enolezia

Maria Salles Cardoso, haja vista que comprovam, respectivamente,

que se referem à parcela do Seguro-Desemprego e a proventos de

aposentadoria, que por se tratarem de verbas alimentares são

impenhoráveis (art. 833, IV, do CPC). 

2 - Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000119-31.2019.5.12.0035
RECLAMANTE LEANDRO JOSE MUNHOZ

ADVOGADO ANDRE KINCHESCKI(OAB:
19725/SC)

ADVOGADO FRANCIELE KARINE HUINKA(OAB:
45692/SC)

ADVOGADO SASHA DIAS MENEZES(OAB:
52781/SC)

RECLAMADO J.ELVC PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

RECLAMADO VILMAR DIVINO CARDOSO
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ADVOGADO WANDERGELL LINS FERNANDES
LEIROZA JUNIOR(OAB: 45210/SC)

RECLAMADO ENOLEZIA MARIA SALLES
CARDOSO

ADVOGADO WANDERGELL LINS FERNANDES
LEIROZA JUNIOR(OAB: 45210/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ODIR FARIAS JUNIOR

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO JOSE MUNHOZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d30b73

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Determino a imediata liberação dos valores bloqueados nas

contas bancárias dos executados Vilmar Divino Cardoso e Enolezia

Maria Salles Cardoso, haja vista que comprovam, respectivamente,

que se referem à parcela do Seguro-Desemprego e a proventos de

aposentadoria, que por se tratarem de verbas alimentares são

impenhoráveis (art. 833, IV, do CPC). 

2 - Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001040-82.2022.5.12.0035
RECLAMANTE DENISE MOURA

ADVOGADO GENIVAL FERREIRA DA SILVA(OAB:
406793/SP)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b03f69c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, porque

tempestivos e subscritos por procuradores regularmente

constituídos nos autos, estando o da ré acompanhado de preparo.

Intime(m)-se o(a)(s) recorrido(a)(s) para apresentar(em)

contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Paralelamente, dê-se vista à União (PGF).

Cumpridas as determinações, remetam-se os autos ao e. TRT da

12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001040-82.2022.5.12.0035
RECLAMANTE DENISE MOURA

ADVOGADO GENIVAL FERREIRA DA SILVA(OAB:
406793/SP)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b03f69c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, porque

tempestivos e subscritos por procuradores regularmente

constituídos nos autos, estando o da ré acompanhado de preparo.

Intime(m)-se o(a)(s) recorrido(a)(s) para apresentar(em)

contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Paralelamente, dê-se vista à União (PGF).

Cumpridas as determinações, remetam-se os autos ao e. TRT da

12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000358-93.2023.5.12.0035
RECLAMANTE CLAUDIONOR RIBEIRO BIZERRA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA
CONCEICAO(OAB: 312375/SP)

RECLAMADO L & S CONSTRUCOES E L0CACOES
DE EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO ANDERSON NEGRI MOREIRA(OAB:
44660/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L & S CONSTRUCOES E L0CACOES DE EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatár io: L & S CONSTRUCOES E L0CACOES DE

EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para pagar ou garantir a

execução, em 48 horas, sob pena de execução, a importância de

R$17.295,20, atualizada até 29/03/2024, discriminada no ID

9feb04a. Havendo depósitos recursais nos autos, estes serão

abatidos do valor da execução, por ocasião da expedição de guias

ou aplicação de convênios, sendo desnecessário requerimento

neste sentido.

A conta deverá ser atualizada na data do efetivo pagamento,

cujo valor deverá ser obtido pela própria parte interessada

(https://portal.trt12.jus.br/calculostrabalhistas), bem como o

depósito deverá ser efetuado, preferencialmente, na Caixa

Econômica Federal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000963-73.2022.5.12.0035
RECLAMANTE RAPHAEL PACHECO CALDEIRA

ADVOGADO PABLO FERRETTI FREY
PRIETTO(OAB: 111731/RS)

RECLAMADO MONKING MARKETING LTDA

ADVOGADO EMERSON NICOLAZZI CARVALHO
JUNIOR(OAB: 39998/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONKING MARKETING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MONKING MARKETING LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de cinco dias,

proceder aos recolhimentos conforme planilha de ID defa744, ou

requerer seu parcelamento.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000711-80.2016.5.12.0035
RECLAMANTE C.G.V.

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
35353/SC)

RECLAMADO B.M.M.L.

ADVOGADO FABIANO ALVES DOS SANTOS(OAB:
98853/MG)

ADVOGADO MARIA HELENA DE FARIA NOLASCO
PEREIRA(OAB: 55254/MG)

ADVOGADO MARIA CHRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA NEVES CORDEIRO(OAB:
48832/MG)

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

PERITO A.A.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.M.M.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fa30981.

Processo Nº ATOrd-0118200-47.1993.5.12.0035
RECLAMANTE ADRIANA APARECIDA FABRIN

POZZA

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

RECLAMADO GOLD INVEST INDUSTRIA E
COMERCIO DE OURO S/A

RECLAMADO JOAQUIM ANDRE RIBEIRO

RECLAMADO ORESTES CABRAL JUNIOR
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RECLAMADO RONALDO SOUTO DE HOLANDA
CAVALCANTI

RECLAMADO TERESA CRISTINA DANTAS
TEIXEIRA DE FREITAS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

RECLAMADO LILIAN JANETE BRYSKIER
GOLDFARB

RECLAMADO ROLAND RIVET RASSI

RECLAMADO SERGIO DE ANDRADE NEGREIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA FABRIN POZZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bc1bb7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela ré Teresa Cristina

Dantas Teixeira de Freitas, porque tempestivo e subscrito por

procurador regularmente constituído nos autos.

Intime(m)-se o(a)(s) agravado(a)(s) para apresentar(em)

contraminuta, querendo, no prazo legal.

Cumpridas todas as determinações supra, remetam-se os autos ao

e. TRT da 12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000724-74.2019.5.12.0035
RECLAMANTE DEBORA MARIA VICENTE

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

ADVOGADO ELIO AVELINO DA SILVA(OAB:
7696/SC)

RECLAMADO SBTUR - VIAGENS E TURISMO S.A.

ADVOGADO VINICIUS DOS SANTOS NERES DA
CRUZ(OAB: 49159/SC)

ADVOGADO BEATRIZ DUTRA LACERDA DA
ROSA(OAB: 66148/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SBTUR - VIAGENS E TURISMO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a09e5e0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reitere-se a intimação à ré, via DEJT, para que informe seus dados

bancários, no prazo de cinco dias.

No silêncio, intime-se a ré diretamente.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000611-30.2022.5.12.0031
RECLAMANTE ELIEZIA GOULART SCHMIDT

ADVOGADO LETICIA SCHWEITZER COSTA(OAB:
23791/SC)

RECLAMADO HOSPITAL BAIA SUL S/A

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

TESTEMUNHA TAYNA FLORES PEREIRA

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

PERITO LEONARDO LAMPERT

TESTEMUNHA DEBORA LUCIA HOFFMANN

TESTEMUNHA ANA PAULA DOS SANTOS COSTA
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZIA GOULART SCHMIDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be0bce6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Susto o cumprimento do despacho proferido no #id:abcdbb4, por

ora, pois pendente a apresentação do laudo técnico pelo Perito.

Ciência às partes.

2. Intime-se o Perito para que apresente o laudo pericial, no prazo

de dez dias, sob pena de redução de seus honorários.

3. Apresentado, vista às partes, devendo, no mesmo prazo, informar

se pretendem produzir outras provas, especificando seu objeto, sob

pena de inclusão em pauta para encerramento da instrução,

conforme determinado no despacho proferido no #id:abcdbb4.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000611-30.2022.5.12.0031
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RECLAMANTE ELIEZIA GOULART SCHMIDT

ADVOGADO LETICIA SCHWEITZER COSTA(OAB:
23791/SC)

RECLAMADO HOSPITAL BAIA SUL S/A

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

TESTEMUNHA TAYNA FLORES PEREIRA

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

PERITO LEONARDO LAMPERT

TESTEMUNHA DEBORA LUCIA HOFFMANN

TESTEMUNHA ANA PAULA DOS SANTOS COSTA
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL BAIA SUL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be0bce6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Susto o cumprimento do despacho proferido no #id:abcdbb4, por

ora, pois pendente a apresentação do laudo técnico pelo Perito.

Ciência às partes.

2. Intime-se o Perito para que apresente o laudo pericial, no prazo

de dez dias, sob pena de redução de seus honorários.

3. Apresentado, vista às partes, devendo, no mesmo prazo, informar

se pretendem produzir outras provas, especificando seu objeto, sob

pena de inclusão em pauta para encerramento da instrução,

conforme determinado no despacho proferido no #id:abcdbb4.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000122-71.2023.5.12.0026
RECLAMANTE PITER DOUGLAS DE JESUS

ADVOGADO FABIANO PINHEIRO
GUIMARAES(OAB: 10494/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO BRUNO ANDRADE GARCIA(OAB:
26214/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROPULSAO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d68dcac

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reitere-se a intimação à ré para que comprove o recolhimento das

contribuições previdenciárias, no prazo de cinco dias.

No silêncio, cumpra-se o item 6 da decisão proferida no

#id:7b627c5.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000690-60.2023.5.12.0035
REQUERENTE NICOLI PRINCE CYRINEU DE

ABREU

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

REQUERIDO VIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9841825

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1 - Homologo os cálculos apresentados pelo perito contador, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

2 - Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 2.600,00, a serem

arcados pela ré.

3 - Fica dispensada a ciência à União (INSS) dos cálculos

homologados, considerando a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47,

de 07 de julho de 2023 (valor da contribuição igual ou inferior a R$

40.000,00).

4 - Fica CITADA a reclamada tão somente para garantir o juízo, já
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que se trata de cumprimento provisórios, do valor informado na

planilha de #id:4d4d765.

5 - Caso a ré pretenda eximir-se dos encargos moratórios

relativos aos capítulos já consolidados, poderá efetuar o

depósito do valor que entende incontroverso para imediata

liberação ao autor.

6 - Opostos embargos, vista à parte adversa para manifestação,

pelo prazo de cinco dias.

7 - Decorrido o prazo sem garantia da execução, voltem

conclusos para deliberações.

8 - Garantido o juízo, aguarde-se o trânsito em julgado da ação

principal, a ser certificado oportunamente para fins de

prosseguimento diretamente neste feito, conforme art. 162 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000690-60.2023.5.12.0035
REQUERENTE NICOLI PRINCE CYRINEU DE

ABREU

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

REQUERIDO VIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLI PRINCE CYRINEU DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9841825

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1 - Homologo os cálculos apresentados pelo perito contador, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

2 - Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 2.600,00, a serem

arcados pela ré.

3 - Fica dispensada a ciência à União (INSS) dos cálculos

homologados, considerando a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47,

de 07 de julho de 2023 (valor da contribuição igual ou inferior a R$

40.000,00).

4 - Fica CITADA a reclamada tão somente para garantir o juízo, já

que se trata de cumprimento provisórios, do valor informado na

planilha de #id:4d4d765.

5 - Caso a ré pretenda eximir-se dos encargos moratórios

relativos aos capítulos já consolidados, poderá efetuar o

depósito do valor que entende incontroverso para imediata

liberação ao autor.

6 - Opostos embargos, vista à parte adversa para manifestação,

pelo prazo de cinco dias.

7 - Decorrido o prazo sem garantia da execução, voltem

conclusos para deliberações.

8 - Garantido o juízo, aguarde-se o trânsito em julgado da ação

principal, a ser certificado oportunamente para fins de

prosseguimento diretamente neste feito, conforme art. 162 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000990-49.2023.5.12.0026
EXEQUENTE MARIA RIBEIRO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

EXECUTADO COMERCIO DE ALIMENTOS MAGIA
LAGOA LTDA

ADVOGADO ALINE JUNCKES(OAB: 23131/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RIBEIRO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88ae41d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela ré, porque tempestivo e

subscrito por procurador regularmente constituído nos autos.

Intime(m)-se o(a)(s) agravado(a)(s) para apresentar(em)

contraminuta, querendo, no prazo legal.

Cumpridas todas as determinações supra, remetam-se os autos ao
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e. TRT da 12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000065-89.2024.5.12.0035
RECLAMANTE MAYCON BACK

ADVOGADO CIBELY NUNES FABRE
FOLSTER(OAB: 28112/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO VANESSA PIRES DE SOUZA(OAB:
19101/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

  - FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - PROPULSAO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 859c5f6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Considerando que a audiência foi iniciada antes do horário

designado, conforme comprovado pela terceira ré, e sua evidente

intenção em se defender, indefiro a aplicação da pena de confissão

e revelia, requerida pelo autor.

Intimem-se.

2. Indefiro, outrossim, a remessa dos autos ao Cejusc para

realização de nova audiência, uma vez que não apresentada

proposta de acordo.

3. Intime-se o autor para manifestar-se sobre a defesa apresentada

pela terceira ré, bem como sobre o requerimento de utilização de

prova emprestada, pelo prazo de quinze dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000065-89.2024.5.12.0035
RECLAMANTE MAYCON BACK

ADVOGADO CIBELY NUNES FABRE
FOLSTER(OAB: 28112/SC)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO VANESSA PIRES DE SOUZA(OAB:
19101/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON BACK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 859c5f6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Considerando que a audiência foi iniciada antes do horário

designado, conforme comprovado pela terceira ré, e sua evidente

intenção em se defender, indefiro a aplicação da pena de confissão

e revelia, requerida pelo autor.

Intimem-se.

2. Indefiro, outrossim, a remessa dos autos ao Cejusc para

realização de nova audiência, uma vez que não apresentada

proposta de acordo.

3. Intime-se o autor para manifestar-se sobre a defesa apresentada

pela terceira ré, bem como sobre o requerimento de utilização de

prova emprestada, pelo prazo de quinze dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001463-52.2016.5.12.0035
RECLAMANTE CREUSA LINO

ADVOGADO FABIO COSTA DA SILVEIRA(OAB:
30653/SC)

RECLAMADO PERCY HAENSCH
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RECLAMADO MARLENE GALBERTO FILIPPON
HAENSCH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREUSA LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2d84d2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reitere-se a intimação à exequente para que forneça os meios para

intimação do executado Percy Haensch, no prazo de cinco dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000414-97.2021.5.12.0035
RECLAMANTE ELIANE APARECIDA VIEIRA

ADVOGADO MARCOS ADAUTO DE
CARVALHO(OAB: 13409/SC)

ADVOGADO ALEXSANDRE ETHEL NUNES
MUNIZ(OAB: 21029/SC)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS
NOSTRO PANE LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRA GANDOLFI(OAB:
32625/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE ALIMENTOS NOSTRO PANE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: COMERCIAL DE ALIMENTOS NOSTRO PANE LTDA

- ME

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de cinco dias,

manifestar-se sobre a petição de descumprimento de acordo ID -

a85bb53.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Processo Nº ACum-0000195-79.2024.5.12.0035
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS BUENO

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b900803

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Intime-se o autor para se manifestar sobre os termos da defesa,

no prazo de 10 dias.

2 - Após, voltem conclusos.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001117-67.2017.5.12.0035
RECLAMANTE ISIS DA SILVA DIAS XISTO

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

ADVOGADO ANA PAULA GUIRALDELLI(OAB:
19418/SC)

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

RECLAMADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE FEUSER(OAB: 28077/SC)

ADVOGADO RAYANA MOREIRA DE
ALCANTARAS(OAB: 48845/SC)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS SALFER SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93efa17

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1 - Homologo os cálculos apresentados pelo perito contador, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

2 - Arbitro os honorários periciais no valor solicitado de R$ 2.800,00,

a serem arcados pela ré.

3 - Fica dispensada a ciência à União (INSS) dos cálculos

homologados, considerando a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47,

de 07 de julho de 2023 (valor da contribuição igual ou inferior a R$

40.000,00).

4 - Considerando a recuperação judicial da ré, fica CITADA a ré do

débito indicado na planilha de #id:5f04111, acrescido dos

honorários contábeis, ciente de que, não efetuado o pagamento,

será expedida certidão para habilitação na recuperação judicial,

exceto quanto aos créditos da União, se houver, tendo em vista o

disposto nos arts. 6º, §§ 7°-B e 11º, da Lei nº 11.101/05, com

redação determinada pela Lei nº 14.112, de 2021. Quanto a estes,

não havendo indicação de bens penhoráveis ou comprovação do

parcelamento administrativo, a execução prosseguirá nos moldes

legais, ficando a constrição a critério do juízo, resguardada a

competência do juízo da recuperação judicial quanto à eventual

suspensão dos atos que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial, durante o prazo de

suspensão.

5 - A reclamada poderá apresentar embargos, querendo, no

prazo de cinco dias,  conforme art .  884 da CLT e

independentemente da integral  garant ia  do juízo.

6 - Decididas eventuais insurgências e não efetuado o pagamento,

expeça-se certidão de habilitação dos créditos, exceto quanto

aos créditos da União, conforme acima explicitado.

7 - Quitados os créditos da União e expedida a certidão de

habilitação quanto aos demais, registrem-se e arquivem-se os autos

provisoriamente, conforme previsto no 114 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, mantido

o pertinente controle.

8 - Caso contrário, intime-se a União (PGF) para requerer o que

entender de direto visando ao prosseguimento da execução, no

prazo de trinta dias.

9 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório por

um ano (Lei de Execuções Fiscais, artigo 40), findo o qual se inicia

o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT,

salvo se o(a) exequente requerer o que entender de direito.

10 - Observe a reclamada que deverá comunicar ao Juízo

quando da quitação integral dos débitos para fins de extinção

do processo.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001117-67.2017.5.12.0035
RECLAMANTE ISIS DA SILVA DIAS XISTO

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

ADVOGADO ANA PAULA GUIRALDELLI(OAB:
19418/SC)

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

RECLAMADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE FEUSER(OAB: 28077/SC)

ADVOGADO RAYANA MOREIRA DE
ALCANTARAS(OAB: 48845/SC)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISIS DA SILVA DIAS XISTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93efa17

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1 - Homologo os cálculos apresentados pelo perito contador, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

2 - Arbitro os honorários periciais no valor solicitado de R$ 2.800,00,

a serem arcados pela ré.

3 - Fica dispensada a ciência à União (INSS) dos cálculos

homologados, considerando a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47,

de 07 de julho de 2023 (valor da contribuição igual ou inferior a R$
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40.000,00).

4 - Considerando a recuperação judicial da ré, fica CITADA a ré do

débito indicado na planilha de #id:5f04111, acrescido dos

honorários contábeis, ciente de que, não efetuado o pagamento,

será expedida certidão para habilitação na recuperação judicial,

exceto quanto aos créditos da União, se houver, tendo em vista o

disposto nos arts. 6º, §§ 7°-B e 11º, da Lei nº 11.101/05, com

redação determinada pela Lei nº 14.112, de 2021. Quanto a estes,

não havendo indicação de bens penhoráveis ou comprovação do

parcelamento administrativo, a execução prosseguirá nos moldes

legais, ficando a constrição a critério do juízo, resguardada a

competência do juízo da recuperação judicial quanto à eventual

suspensão dos atos que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial, durante o prazo de

suspensão.

5 - A reclamada poderá apresentar embargos, querendo, no

prazo de cinco dias,  conforme art .  884 da CLT e

independentemente da integral  garant ia  do juízo.

6 - Decididas eventuais insurgências e não efetuado o pagamento,

expeça-se certidão de habilitação dos créditos, exceto quanto

aos créditos da União, conforme acima explicitado.

7 - Quitados os créditos da União e expedida a certidão de

habilitação quanto aos demais, registrem-se e arquivem-se os autos

provisoriamente, conforme previsto no 114 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, mantido

o pertinente controle.

8 - Caso contrário, intime-se a União (PGF) para requerer o que

entender de direto visando ao prosseguimento da execução, no

prazo de trinta dias.

9 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório por

um ano (Lei de Execuções Fiscais, artigo 40), findo o qual se inicia

o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT,

salvo se o(a) exequente requerer o que entender de direito.

10 - Observe a reclamada que deverá comunicar ao Juízo

quando da quitação integral dos débitos para fins de extinção

do processo.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS TROIS SCALCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000370-44.2022.5.12.0035
RECLAMANTE LEONARDO DA LUZ DE MORAIS

ADVOGADO MARLON AMARO CARDOSO(OAB:
21220/SC)

ADVOGADO VALMOR AMARO CARDOSO(OAB:
8802/SC)

RECLAMADO MERCADO VALEDI LTDA - EPP

ADVOGADO VALCENIR FARIAS(OAB: 40366/SC)

RECLAMADO MINI MERCADO CAPOEIRAS LTDA -
EPP

ADVOGADO VALCENIR FARIAS(OAB: 40366/SC)

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA LUZ DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEONARDO DA LUZ DE MORAIS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº CumSen-0000196-40.2022.5.12.0001
EXEQUENTE JEFFERSON MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA EMPRESA DE CORREIOS
TELEGRAFOS E SIMILARES DE SC

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON MACIEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JEFFERSON MACIEL DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000327-49.2021.5.12.0001
RECLAMANTE FELIPE MOTTOLA SILVERIO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ALMEIDA
SOUZA JUNIOR(OAB: 21962/SC)

RECLAMADO JEFERSON ROSA

ADVOGADO MARCOS SPADA ALIBERTI(OAB:
18539/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO COMPLEXO
TURISTICO JURERE BEACH
VILLAGE

ADVOGADO LUCIANO MARQUES(OAB:
31135/SC)

ADVOGADO Marcos Vinícius de Souza(OAB:
15192/SC)

RECLAMADO Z.PERRY COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCOS SPADA ALIBERTI(OAB:
18539/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO COMPLEXO TURISTICO JURERE BEACH
VILLAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONDOMINIO COMPLEXO TURISTICO

JURERE BEACH VILLAGE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000206-16.2021.5.12.0035
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS DE LIRA

CORREIA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO REUNIDAS S.A - TRANSPORTES
COLETIVOS

ADVOGADO MARCELO LICHS COELHO DE
SOUZA(OAB: 38111/SC)

ADVOGADO BRUNO MAFFESSONI(OAB:
31696/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS DE LIRA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO MARCOS DE LIRA CORREIA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000523-77.2022.5.12.0035
RECLAMANTE FERNANDO ANTONIO CARDINALI

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
CARDINALI(OAB: 108634/RJ)

ADVOGADO ANNA PAULA SIQUEIRA DIAS
CARDINALI(OAB: 108772/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 459
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO

DE ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS

CGT ELETROSUL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº IAFG-0000634-61.2022.5.12.0035
REQUERENTE C.D.S.T.E.L.L.

ADVOGADO SAIONARA RAQUEL SILVEIRA
MORIMOTO(OAB: 9697/SC)

REQUERIDO O.D.S.

ADVOGADO BRUNO FARACO NIENKOTTER(OAB:
51082/SC)

ADVOGADO CESAR LUIZ DA SILVA(OAB:
1710/SC)

ADVOGADO GIOVANI GIAN DA SILVA(OAB:
20160/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.S.T.E.L.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 568a34c.

Processo Nº ATSum-0000723-26.2018.5.12.0035
RECLAMANTE PRISCILA DA SILVA PLATEN

ADVOGADO DOUGLAS PHILLIPS FREITAS(OAB:
18167/SC)

RECLAMADO UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO ANDREY HEERDT MACHADO(OAB:
36559/SC)

ADVOGADO BRAS RICARDO COLOMBO(OAB:
13048/SC)

ADVOGADO RICARDO MIARA SCHUARTS(OAB:
55039/PR)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

André Chateaubriand Bandeira de
Melo

ADVOGADO André Chateaubriand Bandeira de
Melo(OAB: 11380/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS -

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000701-60.2021.5.12.0035
RECLAMANTE THAIS NOGUEIRA SAMUEL DA

SILVA

ADVOGADO JOAO FELIPE BARROS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 38493/PR)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS NOGUEIRA SAMUEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: THAIS NOGUEIRA SAMUEL DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000701-60.2021.5.12.0035
RECLAMANTE THAIS NOGUEIRA SAMUEL DA

SILVA

ADVOGADO JOAO FELIPE BARROS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 38493/PR)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS NOGUEIRA SAMUEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: THAIS NOGUEIRA SAMUEL DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001393-69.2015.5.12.0035
RECLAMANTE GUILHERME TESKE CORREA

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

RECLAMADO ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO DOUGLAS CALDAS
CARVALHO(OAB: 19284/PA)

ADVOGADO CLARISSE DE MELO MOTA(OAB:
14396/PA)

ADVOGADO ISABELLE CRISTINA
MESQUITA(OAB: 16686/PA)

ADVOGADO INGRID REBECCA DAVID
REZENDE(OAB: 27177/PA)

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

TESTEMUNHA ALZENIRA LUIS BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME TESKE CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GUILHERME TESKE CORREA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº CumSen-0000592-12.2022.5.12.0035
EXEQUENTE LEDENIR SCOZ PINHEIRO

ADVOGADO WALLACE ALAIN DE GOES(OAB:
58405/SC)

EXECUTADO IGUATEMI CONSULTORIA E
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PAOLA GOMES ESTRELLA
KRUEGER(OAB: 6611/SC)

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDENIR SCOZ PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEDENIR SCOZ PINHEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000699-27.2020.5.12.0035
RECLAMANTE VANDERLEI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

RECLAMADO PANIFICADORA J & R MOREIRA
LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE GOMES DE
CARVALHO FILHO(OAB: 27255/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANDERLEI ALVES DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000699-27.2020.5.12.0035
RECLAMANTE VANDERLEI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

RECLAMADO PANIFICADORA J & R MOREIRA
LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE GOMES DE
CARVALHO FILHO(OAB: 27255/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANDERLEI ALVES DOS SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000706-53.2019.5.12.0035
RECLAMANTE MARCOS AURELIO RAULINO

ADVOGADO ROBSON EDESIO DA SILVA(OAB:
23892/SC)

RECLAMADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. ANGELONI & CIA. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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DESTINATÁRIO: A. ANGELONI & CIA. LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000029-21.2022.5.12.0034
RECLAMANTE DOUGLAS MAURICIO SILVEIRA

ADVOGADO MIRELI DULCE LEA LOPES
PADILHA(OAB: 46695/SC)

RECLAMADO CANASVIEIRAS TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO FELIPE LOLLATO(OAB: 19174/SC)

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA MENDES(OAB:
24348/SC)

ADVOGADO KHADIA ROWANA ZIMMER(OAB:
33929/SC)

ADVOGADO PAULA KRISTINE SMANIOTTO(OAB:
33944/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANASVIEIRAS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CANASVIEIRAS TRANSPORTES LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000404-53.2021.5.12.0035
RECLAMANTE LAURETE OLGA EUGENIO MARTINS

ADVOGADO LUCIA HELENA DE SOUZA
MARTINS(OAB: 13583/SC)

RECLAMADO FELIPE MARCELO XAVIER & CIA
LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTHINA
PEDROMONICO WERNER(OAB:
41714/SC)

ADVOGADO NERI NUNES JUNIOR(OAB:
40126/SC)

RECLAMADO FELIPE MARCELO XAVIER

ADVOGADO JULIANA CRISTHINA
PEDROMONICO WERNER(OAB:
41714/SC)

ADVOGADO NERI NUNES JUNIOR(OAB:
40126/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MARCELO XAVIER & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FELIPE MARCELO XAVIER & CIA LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000587-97.2016.5.12.0035
RECLAMANTE JOSE NOEL CORREA

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO LILIANI PANINI(OAB: 35059/SC)

ADVOGADO FABIANO MARCOS ZWICKER(OAB:
16035/SC)

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO

DE ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS

CGT ELETROSUL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000729-67.2017.5.12.0035
RECLAMANTE RAFAEL FELIPE

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

ADVOGADO TAISA SIMONE BARBIERI(OAB:
32960/SC)

RECLAMADO UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO ANDREY HEERDT MACHADO(OAB:
36559/SC)

ADVOGADO BRAS RICARDO COLOMBO(OAB:
13048/SC)

ADVOGADO RICARDO MIARA SCHUARTS(OAB:
55039/PR)

PERITO JAIR MICHELUZZI

PERITO MARIO COSTA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FELIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAFAEL FELIPE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001201-05.2016.5.12.0035
RECLAMANTE ELAINE DE ABREU

ADVOGADO RONEY DE ASSIS FEIJO(OAB:
29628/SC)

ADVOGADO TOMEDY DOMINGUES
MACEDO(OAB: 38502/SC)

ADVOGADO AMANDA FEIJO DE ARAUJO(OAB:
45259/SC)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

ADVOGADO ELISABETH REGINA
VENANCIO(OAB: 19387/PR)

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

RECLAMADO PRIMER CONTACT CENTER LTDA -
ME

ADVOGADO CAROLINA WILLEMANN
FAGUNDES(OAB: 17389/SC)

PERITO AMAURI ANTONIO CONFORTIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TELEFONICA BRASIL S.A.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 464
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000896-50.2018.5.12.0035
RECLAMANTE CLAUDETE REGINA INACIO

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO ORCALI SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Centro de Saúde Costeira do Pirajubaé

TERCEIRO
INTERESSADO

Policlínica Municipal Sul Rio Tavares

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORCALI SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ORCALI SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000973-54.2021.5.12.0035
RECLAMANTE JARBAS LEMOS CAMPOS

ADVOGADO REJANE MAYER DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 23559/SC)

RECLAMADO B & M SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA - EPP

ADVOGADO JUCELI FRANCISCO JUNIOR(OAB:
14400/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B & M SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: B & M SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA -

EPP

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº CumSen-0000746-64.2021.5.12.0035
EXEQUENTE ROSANE APARECIDA DA SILVA

MELGAREJO

ADVOGADO RONEI DALLE LASTE(OAB:
12723/SC)

EXECUTADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE APARECIDA DA SILVA MELGAREJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSANE APARECIDA DA SILVA MELGAREJO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor
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Processo Nº CumSen-0000746-64.2021.5.12.0035
EXEQUENTE ROSANE APARECIDA DA SILVA

MELGAREJO

ADVOGADO RONEI DALLE LASTE(OAB:
12723/SC)

EXECUTADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE APARECIDA DA SILVA MELGAREJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSANE APARECIDA DA SILVA MELGAREJO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº CumSen-0000746-64.2021.5.12.0035
EXEQUENTE ROSANE APARECIDA DA SILVA

MELGAREJO

ADVOGADO RONEI DALLE LASTE(OAB:
12723/SC)

EXECUTADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000400-79.2022.5.12.0035
RECLAMANTE ALAIM DOUGLAS SOUZA LONES

JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO EDUCANDARIO IMACULADA
CONCEICAO

ADVOGADO MARIO SLOMP(OAB: 4493/SC)

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUCANDARIO IMACULADA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDUCANDARIO IMACULADA CONCEICAO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001098-32.2015.5.12.0035
RECLAMANTE ROBERTA HEUSI SANDRI

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
35353/SC)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB:
35358/SC)

RECLAMADO TAKEDA DISTRIBUIDORA LTDA.
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ADVOGADO RODRIGO LUIS SHIROMOTO(OAB:
221765/SP)

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAKEDA DISTRIBUIDORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TAKEDA DISTRIBUIDORA LTDA.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001177-74.2016.5.12.0035
RECLAMANTE MARISABEL PAGLIARI

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0512100-83.2008.5.12.0035
RECLAMANTE MARLI SCHEIDT

ADVOGADO RAFAEL BURLANI NEVES(OAB:
16926/SC)

RECLAMADO LIGCOM COMERCIO DE
CELULARES LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO BERTHIER DA
SILVA(OAB: 24373/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO LILIANE RAMOS DE SOUZA(OAB:
49879/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIO COSTA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000340-53.2015.5.12.0035
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RECLAMANTE FABIO AUGUSTO ANDRADE

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
35353/SC)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB:
35358/SC)

RECLAMADO TAKEDA DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO SANDRA MARTINEZ NUNEZ(OAB:
131096/SP)

ADVOGADO ANA PAULA SIMONE DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 124269/SP)

ADVOGADO CLAUDIO ARAUJO SANTOS DOS
SANTOS(OAB: 24149/RS)

ADVOGADO LUCIELI BREDA(OAB: 83970/RS)

ADVOGADO ANELISE TABAJARA MOURA(OAB:
50574/RS)

ADVOGADO RODRIGO LUIS SHIROMOTO(OAB:
221765/SP)

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EGON RENE MORAES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAKEDA DISTRIBUIDORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TAKEDA DISTRIBUIDORA LTDA.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000053-22.2017.5.12.0035
RECLAMANTE NILO BLOEMER BRAND

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILO BLOEMER BRAND

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NILO BLOEMER BRAND

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000845-39.2018.5.12.0035
RECLAMANTE MARCIO RODRIGUES

ADVOGADO MARCIA REGINA TEIXEIRA(OAB:
35400/SC)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 26928/SC)

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILEVER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UNILEVER BRASIL LTDA.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000247-80.2021.5.12.0035
RECLAMANTE ANA CAROLINE DA COSTA

PINHEIRO

ADVOGADO JOSE AUGUSTO PEDROSO
ALVARENGA(OAB: 17577/SC)

RECLAMADO BANCO BMG SA

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 85279/MG)

RECLAMADO TANIA BEATRIZ DA SILVA COUTO
EIRELI

ADVOGADO EDUARDO RIOS FAVERO(OAB:
43475/SC)

PERITO EGON RENE MORAES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE DA COSTA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA CAROLINE DA COSTA PINHEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000247-80.2021.5.12.0035
RECLAMANTE ANA CAROLINE DA COSTA

PINHEIRO

ADVOGADO JOSE AUGUSTO PEDROSO
ALVARENGA(OAB: 17577/SC)

RECLAMADO BANCO BMG SA

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 85279/MG)

RECLAMADO TANIA BEATRIZ DA SILVA COUTO
EIRELI

ADVOGADO EDUARDO RIOS FAVERO(OAB:
43475/SC)

PERITO EGON RENE MORAES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE DA COSTA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA CAROLINE DA COSTA PINHEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000906-94.2018.5.12.0035
RECLAMANTE MILTON HITOSHI KANZAKI

ADVOGADO ANDREZA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 19531/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO ANA LUIZA COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 47830/SC)

ADVOGADO VINICIUS GUILHERME BION(OAB:
31131/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO DANIEL COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 34879/SC)

ADVOGADO TARSO ZILLI WAHLHEIM(OAB:
32888/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO HERLON TEIXEIRA(OAB: 15247/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GISELLE DAUSSEN CAPELLA(OAB:
20602/SC)

ADVOGADO ANGELA RITTER WOELTJE(OAB:
17507/SC)

ADVOGADO GISELE BEATRIZ FABRIS(OAB:
48683/SC)

ADVOGADO THIAGO MARCELO ZANELLA(OAB:
20442/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS
DO BANCO DO BRASIL - ASABB

ADVOGADO THIAGO MARCELO ZANELLA(OAB:
20442/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON HITOSHI KANZAKI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MILTON HITOSHI KANZAKI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000535-28.2021.5.12.0035
RECLAMANTE FELIPE CAETANO DE CAMPOS

ADVOGADO LUCELENE GARCIA(OAB: 24273/SC)

ADVOGADO ROSEMEIRE FERREIRA DO
NASCIMENTO SVENAR(OAB:
35956/SC)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CAETANO DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FELIPE CAETANO DE CAMPOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001041-04.2021.5.12.0035
RECLAMANTE THAYNARA DE ARAUJO COSTA

ADVOGADO SAULO NOBREGA RIBEIRO
CHAVES(OAB: 28234/BA)

RECLAMADO ZINZANE COMERCIO E
CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZINZANE COMERCIO E CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ZINZANE COMERCIO E CONFECCAO DE

VESTUARIO LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0483500-23.2006.5.12.0035
RECLAMANTE MICHELLE MICHELS CUNHA

ADVOGADO FILIPE DIAS ANTONIO(OAB:
32377/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO ALINE VONTOBEL FONSECA(OAB:
16635/SC)

ADVOGADO MARIO MULLER DE OLIVEIRA(OAB:
4663/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA GOMES(OAB:
7414/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO DANIELLE DE ANDRADE MARTINS
PRATES(OAB: 18456/SC)

ADVOGADO NATALIA CALLIARI(OAB: 29058/SC)

ADVOGADO ANDREY VICENTE DA LUZ(OAB:
20070/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO E
INFORMATICA

ADVOGADO PABLO APOSTOLOS SIARCOS(OAB:
17338/SC)

RECLAMADO MARCELO DE ALMEIDA
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RECLAMADO GLADES HELENA DA SILVA

RECLAMADO ADELINO CONSTANTE DE SOUZA

LEILOEIRO JANINE LEDOUX KROBEL LORENZ

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIO DE GASPERI NEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE MICHELS CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MICHELLE MICHELS CUNHA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000377-75.2018.5.12.0035
RECLAMANTE LUCAS VIGANIGO DAS CHAGAS

ADVOGADO PAULO JOSE GOMES DE
CARVALHO FILHO(OAB: 27255/SC)

RECLAMADO PROSERV ASSESSORIA E
CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSERV ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PESSOAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PROSERV ASSESSORIA E CONSULTORIA DE

PESSOAL LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000982-84.2019.5.12.0035
RECLAMANTE LEANDRO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO SETEP CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO MOACYR JARDIM DE MENEZES
NETO(OAB: 23498/SC)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 11589/SC)

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEANDRO FERNANDES DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000982-84.2019.5.12.0035
RECLAMANTE LEANDRO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO SETEP CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO MOACYR JARDIM DE MENEZES
NETO(OAB: 23498/SC)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 11589/SC)

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEANDRO FERNANDES DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0003814-37.2012.5.12.0035
RECLAMANTE GILDOMAR XAVIER MARQUES

ADVOGADO DIEGO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 29398/SC)

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17471/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MARTINS DE
SOUZA(OAB: 24274/SC)

RECLAMADO RELACOM SERVICOS DE
ENGENHARIA E
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO SAMARA BARBOSA GENTIL(OAB:
228195/SP)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 38662/SC)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO MARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TIM S A

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000393-24.2021.5.12.0035
RECLAMANTE JONATAS LOURENCO DE SOUZA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS LOURENCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JONATAS LOURENCO DE SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000393-24.2021.5.12.0035
RECLAMANTE JONATAS LOURENCO DE SOUZA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.
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ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS LOURENCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JONATAS LOURENCO DE SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000393-24.2021.5.12.0035
RECLAMANTE JONATAS LOURENCO DE SOUZA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLARO S.A.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000215-56.2016.5.12.0001
RECLAMANTE JAIR SCARELLI

ADVOGADO DEISE CRISTINA COLLA
BARROS(OAB: 30115/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

RECLAMADO BANESPREV FUNDO BANESPA DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIO COSTA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR SCARELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JAIR SCARELLI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001041-38.2020.5.12.0035
RECLAMANTE DION CEZAR JAEGER JUNIOR

ADVOGADO ALVARO OTAVIO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 36696/SC)

RECLAMADO DISTRIPRIME DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

RECLAMADO TECNOPHARMA FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DION CEZAR JAEGER JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DION CEZAR JAEGER JUNIOR

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001041-38.2020.5.12.0035
RECLAMANTE DION CEZAR JAEGER JUNIOR

ADVOGADO ALVARO OTAVIO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 36696/SC)

RECLAMADO DISTRIPRIME DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

RECLAMADO TECNOPHARMA FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DION CEZAR JAEGER JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DION CEZAR JAEGER JUNIOR

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001449-34.2017.5.12.0035
RECLAMANTE PATRICK RAFAEL GOMES JOAO

ADVOGADO GABRIELA SCHROEDER(OAB:
37546/SC)

RECLAMADO NET SERVICOS DE COMUNICACAO
S/A

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK RAFAEL GOMES JOAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PATRICK RAFAEL GOMES JOAO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001449-34.2017.5.12.0035
RECLAMANTE PATRICK RAFAEL GOMES JOAO

ADVOGADO GABRIELA SCHROEDER(OAB:
37546/SC)

RECLAMADO NET SERVICOS DE COMUNICACAO
S/A

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLARO S.A.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001449-34.2017.5.12.0035
RECLAMANTE PATRICK RAFAEL GOMES JOAO

ADVOGADO GABRIELA SCHROEDER(OAB:
37546/SC)

RECLAMADO NET SERVICOS DE COMUNICACAO
S/A

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLARO S.A.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001449-34.2017.5.12.0035
RECLAMANTE PATRICK RAFAEL GOMES JOAO

ADVOGADO GABRIELA SCHROEDER(OAB:
37546/SC)

RECLAMADO NET SERVICOS DE COMUNICACAO
S/A

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000404-24.2019.5.12.0035
RECLAMANTE ALLANE NATANI DOS REIS

ADVOGADO ANGELA DE OLIVEIRA(OAB:
32300/SC)

RECLAMADO MASTER DISTRIBUIDORA PRSC
LTDA

ADVOGADO EMANOEL THEODORO SALLOUM
SILVA(OAB: 41626/PR)

ADVOGADO SILVIA ELISABETH NAIME(OAB:
17121/PR)

RECLAMADO ABSOLUTA PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CORDEIRO
CALVO(OAB: 11552/PR)

ADVOGADO SIDNEY OSMUNDO DE SOUZA(OAB:
54417/PR)

RECLAMADO DSC SERVICOS COMBINADOS E
APOIO ADMINISTRATIVOS LTDA -
EPP

ADVOGADO EMANOEL THEODORO SALLOUM
SILVA(OAB: 41626/PR)

ADVOGADO SILVIA ELISABETH NAIME(OAB:
17121/PR)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DSC SERVICOS COMBINADOS E APOIO ADMINISTRATIVOS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DSC SERVICOS COMBINADOS E APOIO

ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000547-42.2021.5.12.0035
RECLAMANTE MARCELO SANTOS DE PAULA

ADVOGADO LAYS FRANCO DE OLIVEIRA(OAB:
59273/SC)

ADVOGADO ANDRESSA CAMPOS BRAGA(OAB:
39417/SC)

RECLAMADO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO JULIANA CORREA PETRY
TRAJANO(OAB: 48715/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SANTOS DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCELO SANTOS DE PAULA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000547-42.2021.5.12.0035
RECLAMANTE MARCELO SANTOS DE PAULA

ADVOGADO LAYS FRANCO DE OLIVEIRA(OAB:
59273/SC)

ADVOGADO ANDRESSA CAMPOS BRAGA(OAB:
39417/SC)

RECLAMADO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO JULIANA CORREA PETRY
TRAJANO(OAB: 48715/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO RODRIGO BRISTOT DE FARIA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SANTOS DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCELO SANTOS DE PAULA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº CumSen-0000687-76.2021.5.12.0035
EXEQUENTE JOCY JOAO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

ADVOGADO FERNANDA FAGUNDES
MACHADO(OAB: 22691/SC)

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

EXECUTADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FLÁVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010273-21.2013.5.12.0035
RECLAMANTE OSVALDO FARIAS

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMANTE WILLIAM DIAS FERNANDES JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

RECLAMANTE LOURIVALDO PEREIRA DOS
PASSOS

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO DJALMA MANOEL VIEIRA

RECLAMADO DJALMA MANOEL VIEIRA O
COMERCIANTE - ME

ADVOGADO MARCELO MAY RENGEL(OAB:
30062/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DIAS FERNANDES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WILLIAM DIAS FERNANDES JUNIOR

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010273-21.2013.5.12.0035
RECLAMANTE OSVALDO FARIAS

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)
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ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMANTE WILLIAM DIAS FERNANDES JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

RECLAMANTE LOURIVALDO PEREIRA DOS
PASSOS

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO DJALMA MANOEL VIEIRA

RECLAMADO DJALMA MANOEL VIEIRA O
COMERCIANTE - ME

ADVOGADO MARCELO MAY RENGEL(OAB:
30062/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OSVALDO FARIAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010273-21.2013.5.12.0035
RECLAMANTE OSVALDO FARIAS

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMANTE WILLIAM DIAS FERNANDES JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

RECLAMANTE LOURIVALDO PEREIRA DOS
PASSOS

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO DJALMA MANOEL VIEIRA

RECLAMADO DJALMA MANOEL VIEIRA O
COMERCIANTE - ME

ADVOGADO MARCELO MAY RENGEL(OAB:
30062/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVALDO PEREIRA DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LOURIVALDO PEREIRA DOS PASSOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000665-18.2021.5.12.0035
RECLAMANTE FERNANDO PEREIRA DE ARRUDA

ADVOGADO ANDRESSA ARIANE TRINDADE
ALTENHOFEN(OAB: 41660/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000327-49.2021.5.12.0001
RECLAMANTE FELIPE MOTTOLA SILVERIO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ALMEIDA
SOUZA JUNIOR(OAB: 21962/SC)

RECLAMADO JEFERSON ROSA

ADVOGADO MARCOS SPADA ALIBERTI(OAB:
18539/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO COMPLEXO
TURISTICO JURERE BEACH
VILLAGE

ADVOGADO LUCIANO MARQUES(OAB:
31135/SC)

ADVOGADO Marcos Vinícius de Souza(OAB:
15192/SC)

RECLAMADO Z.PERRY COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCOS SPADA ALIBERTI(OAB:
18539/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO COMPLEXO TURISTICO JURERE BEACH
VILLAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONDOMINIO COMPLEXO TURISTICO

JURERE BEACH VILLAGE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000478-15.2018.5.12.0035
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

RECLAMADO ANAMARIA JACQUES FIGUEIREDO
(ESPÓLIO - INVENTARIANTE
PATRÍCIA FIGUEIREDO SARQUIS
HERDEN)

ADVOGADO MAURO VIEGAS(OAB: 5777/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAMARIA JACQUES FIGUEIREDO (ESPÓLIO -
INVENTARIANTE PATRÍCIA FIGUEIREDO SARQUIS HERDEN)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANAMARIA JACQUES FIGUEIREDO (ESPÓLIO

- INVENTARIANTE PATRÍCIA FIGUEIREDO SARQUIS HERDEN)

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001524-10.2016.5.12.0035
RECLAMANTE M.L.G.

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

RECLAMANTE A.G.

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

RECLAMANTE MARCELO GESSER (SUCESSÃO -
CPF Nº 014.916.899-35)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

RECLAMANTE MARYELEN LECHINHOSKI

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)
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ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA VANESSA ROBERTA TOMASI
LIBARDO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA GABRIELA PAVESI DE
ALBUQUERQUE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011067-42.2013.5.12.0035
RECLAMANTE MONIKI CAMARA WERNER

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

RECLAMADO BANCO FINASA S/A.

ADVOGADO ENDRIGO HAMBRECHT
MACHADO(OAB: 26743/SC)

ADVOGADO LIGIA APARECIDA MARIANO
POLICIANO(OAB: 131274/RJ)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECLAMADO FORD CREDIT SERVICOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 43615/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AMAURI ANTONIO CONFORTIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD CREDIT SERVICOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FORD CREDIT SERVICOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA LTDA.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº CumSen-0001199-59.2021.5.12.0035
EXEQUENTE MARIANA VEGNER CARNEIRO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
35353/SC)

EXECUTADO PPG INDUSTRIAL DO BRASIL -
TINTAS E VERNIZES - LTDA.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PPG INDUSTRIAL DO BRASIL - TINTAS E VERNIZES - LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PPG INDUSTRIAL DO BRASIL - TINTAS E

VERNIZES - LTDA.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000190-72.2015.5.12.0035
RECLAMANTE LUCELENE VIANA TEODOSIO

FREITAS

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

ADVOGADO ANA PAULA GUIRALDELLI(OAB:
19418/SC)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001126-92.2018.5.12.0035
RECLAMANTE ALFREDO CROZETA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLARO S.A.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000141-21.2021.5.12.0035
RECLAMANTE KLINGER JONATHA VASATTA

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

RECLAMADO DUCOCO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO VICENTE PIRES DE OLIVEIRA(OAB:
94409/SP)

ADVOGADO JEAN DORNELLES(OAB: 105283/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLINGER JONATHA VASATTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KLINGER JONATHA VASATTA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.
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ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº CumSen-0000954-82.2020.5.12.0035
EXEQUENTE JOSE PAULO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULO LUIZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE PAULO LUIZ DE SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº CumSen-0000954-82.2020.5.12.0035
EXEQUENTE JOSE PAULO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULO LUIZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE PAULO LUIZ DE SOUZA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº CumSen-0000746-35.2019.5.12.0035
EXEQUENTE VALCIR SANTINI

ADVOGADO APARECIDO RODRIGUES(OAB:
26189/SC)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ITAU UNIBANCO S.A.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000616-50.2016.5.12.0035
RECLAMANTE ANNA CAROLINA FLORIANI DA

SILVA
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ADVOGADO LETICYA D AVILA DE SOUZA(OAB:
38819/SC)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA CAROLINA FLORIANI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANNA CAROLINA FLORIANI DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001678-91.2017.5.12.0035
RECLAMANTE LEONARDO SANTOS MAGALHAES

ADVOGADO VIVIANE GARCIA SOUZA(OAB:
27263/SC)

ADVOGADO RENATA LANZARIN DE
ALBUQUERQUE(OAB: 34788/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS - ORGANIZACAO DE
SERVICOS DE SEGURANCA
PRINCESA DA SERRA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

RECLAMADO CASVIG CATARINENSE DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SANTOS MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEONARDO SANTOS MAGALHAES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ANA PAULA VEIGA LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000550-60.2022.5.12.0035
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE METZKER

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

ADVOGADO TAISA SIMONE BARBIERI(OAB:
32960/SC)

RECLAMADO SANB PROMOTORA DE VENDAS E
COBRANCA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SANB PROMOTORA DE VENDAS E COBRANCA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22f7495

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Acolho o laudo elaborado pelo perito contábil, que passa a

integrar a sentença para todos os efeitos. Arbitro os honorários

contábeis em R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) a serem

incluído na conta.

2. Intimem-se as partes acerca da sentença e da conta de

liquidação prévia, para os devidos efeitos legais, ficando afastado o
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sigilo anteriormente atribuído à sentença.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    INDIRA SOCORRO TOMAZ DE SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000550-60.2022.5.12.0035
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE METZKER

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

ADVOGADO TAISA SIMONE BARBIERI(OAB:
32960/SC)

RECLAMADO SANB PROMOTORA DE VENDAS E
COBRANCA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE METZKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22f7495

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Acolho o laudo elaborado pelo perito contábil, que passa a

integrar a sentença para todos os efeitos. Arbitro os honorários

contábeis em R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) a serem

incluído na conta.

2. Intimem-se as partes acerca da sentença e da conta de

liquidação prévia, para os devidos efeitos legais, ficando afastado o

sigilo anteriormente atribuído à sentença.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    INDIRA SOCORRO TOMAZ DE SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000157-04.2023.5.12.0035
RECLAMANTE RUTE MARIA DE VASCONCELOS

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff70ebe

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Acolho o laudo elaborado pelo perito contábil, que passa a

integrar a sentença para todos os efeitos. Arbitro os honorários

contábeis em R$ 1.000,00 (mil reais) a serem incluído na conta.

2. Intimem-se as partes acerca da sentença e da conta de

liquidação prévia, para os devidos efeitos legais, ficando afastado o

sigilo anteriormente atribuído à sentença.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    INDIRA SOCORRO TOMAZ DE SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000157-04.2023.5.12.0035
RECLAMANTE RUTE MARIA DE VASCONCELOS

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTE MARIA DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff70ebe

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Acolho o laudo elaborado pelo perito contábil, que passa a

integrar a sentença para todos os efeitos. Arbitro os honorários

contábeis em R$ 1.000,00 (mil reais) a serem incluído na conta.

2. Intimem-se as partes acerca da sentença e da conta de

liquidação prévia, para os devidos efeitos legais, ficando afastado o

sigilo anteriormente atribuído à sentença.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    INDIRA SOCORRO TOMAZ DE SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATSum-0000517-36.2023.5.12.0035
RECLAMANTE JENAINA DE AZEVEDO

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECLAMADO ROCHA REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO JESSICA CHAVES DOS
SANTOS(OAB: 53086/GO)

ADVOGADO MARCIA ALEXSANDRA ALVES TUMA
DE ANDRADE(OAB: 48245/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCHA REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e27f6c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Intime-se a ré para efetuar a baixa na CTPS Digital da autora,

conforme determinado na ata da audiência realizada em

22/02/2024, comprovando nos autos no prazo, de cinco dias, sob

pena de multa no importe de R$1.500,00, a ser revertida em favor

da autora.

1.1 - No caso de descumprimento, determino que a baixa seja

realizada pela Secretaria deste Juízo, utilizando-se do convênio

respectivo, devendo a multa ser oportunamente incluída na conta de

liquidação.

2 - Após, voltem conclusos para prolação da sentença.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    INDIRA SOCORRO TOMAZ DE SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000517-36.2023.5.12.0035
RECLAMANTE JENAINA DE AZEVEDO

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECLAMADO ROCHA REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO JESSICA CHAVES DOS
SANTOS(OAB: 53086/GO)

ADVOGADO MARCIA ALEXSANDRA ALVES TUMA
DE ANDRADE(OAB: 48245/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENAINA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e27f6c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Intime-se a ré para efetuar a baixa na CTPS Digital da autora,

conforme determinado na ata da audiência realizada em

22/02/2024, comprovando nos autos no prazo, de cinco dias, sob

pena de multa no importe de R$1.500,00, a ser revertida em favor

da autora.

1.1 - No caso de descumprimento, determino que a baixa seja

realizada pela Secretaria deste Juízo, utilizando-se do convênio

respectivo, devendo a multa ser oportunamente incluída na conta de

liquidação.

2 - Após, voltem conclusos para prolação da sentença.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    INDIRA SOCORRO TOMAZ DE SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000784-42.2022.5.12.0035
RECLAMANTE RAISSA HELENA CORDEIRO

RIBEIRO

ADVOGADO RODRIGO GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 41226/SC)

ADVOGADO VANESSA ANTUNES DA SILVA
GALLO(OAB: 53290/SC)

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS MARACH
CARDOSO(OAB: 32510/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0aa6b9

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Por ora, intime-se a ré para vincular ao processo, junto ao

Sistema PJe, o arquivo PJc relativo ao cálculo de liquidação
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realizado pelo PJe-Calc, no prazo de cinco dias, devendo entrar

com contato com o atendimento externo do PJe, por meio do

telefone (48) 3216-4099, em caso de dúvida.

II - Após, voltem conclusos para homologação.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    INDIRA SOCORRO TOMAZ DE SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000144-32.2023.5.12.0026
EXEQUENTE CRISTIANE MATHIAS BARBOSA

ADVOGADO VOLMIR MAURER(OAB: 28501/SC)

EXECUTADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES GERACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO YOMARA JULITA RIBEIRO(OAB:
44301/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE MATHIAS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CRISTIANE MATHIAS BARBOSA

Fica Vossa Senhoria intimado(a), para que requeira o que entender

de direito, indicando meios para o prosseguimento da execução, no

prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento temporário do feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO LUIZ RAICHL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0233200-85.1999.5.12.0035
RECLAMANTE ANDRINO RIBEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO VANUSA DUARTE DADAM(OAB:
13173/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

RECLAMADO EVEREST SEGURANCA LTDA

RECLAMADO SILMAR ROBERTO NITSCHKE

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMAR NITSCHKE

ADVOGADO CELINA GALEB NITSCHKE(OAB:
10467/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRINO RIBEIRO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ANDRINO RIBEIRO DE ANDRADE

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência dos resultados dos

convênios realizados e requerero que entender de direito,

indicando meios para prosseguimento da execução, no prazo de

quinze dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ALBERTO DIAS ALMEIDA JUNIOR

Assessor

6ª Vara do Trabalho de Florianópolis

Edital

Processo Nº ATOrd-0000375-73.2016.5.12.0036
RECLAMANTE GISELE DA SILVA COSTA

ADVOGADO REBECA BAHIA BITTENCOURT(OAB:
36327/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO PETTERSON DOS SANTOS

RECLAMADO DJOW SUSHI RIO BRANCO EIRELI -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Daniela de Melo

ADVOGADO DEBORA REGINA DE CAMPOS(OAB:
45956/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJOW SUSHI RIO BRANCO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

Prazo de publicação: 20 dias

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho desta 6ª Vara do

Trabalho, FAZ SABER que pelo presente edital fica INTIMADA a

reclamada DJOW SUSHI RIO BRANCO EIRELI - ME, cujos

responsáveis legais encontram-se em local incerto e não sabido,

para: Contraminutar, querendo, o agravo de petição interposto pela

parte autora, no prazo de oito dias.

O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT e encontra-se afixado no local de costume nesta

Unidade Judiciária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000842-08.2023.5.12.0036
RECLAMANTE JHENYFER FIGUEIREDO DOS

SANTOS

ADVOGADO AGUINALDO DOMINGOS
RAMOS(OAB: 28225/GO)

RECLAMADO BANCO C6 S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECLAMADO BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECLAMADO BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

ADVOGADO ALINE MARQUES POLIDO(OAB:
287309/SP)

RECLAMADO FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECLAMADO ADR ENCAMINHAMENTO DE
PEDIDO EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE RAFHAEL CORREA(OAB:
20152/SC)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO TANISE LOPES FURTADO(OAB:
59720/RS)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

RECLAMADO BANCO PAULISTA S.A.

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

RECLAMADO BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADR ENCAMINHAMENTO DE PEDIDO EIRELI - ME

  - BANCO AGIBANK S.A

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BANCO C6 S.A.

  - BANCO DAYCOVAL S/A

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

  - BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

  - BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

  - BANCO PAULISTA S.A.

  - BANCO SAFRA S A

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72a0438

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000842-08.2023.5.12.0036
RECLAMANTE JHENYFER FIGUEIREDO DOS

SANTOS

ADVOGADO AGUINALDO DOMINGOS
RAMOS(OAB: 28225/GO)

RECLAMADO BANCO C6 S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA
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ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECLAMADO BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECLAMADO BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

ADVOGADO ALINE MARQUES POLIDO(OAB:
287309/SP)

RECLAMADO FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECLAMADO ADR ENCAMINHAMENTO DE
PEDIDO EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE RAFHAEL CORREA(OAB:
20152/SC)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO TANISE LOPES FURTADO(OAB:
59720/RS)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

RECLAMADO BANCO PAULISTA S.A.

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

RECLAMADO BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHENYFER FIGUEIREDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72a0438

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000842-08.2023.5.12.0036

RECLAMANTE JHENYFER FIGUEIREDO DOS
SANTOS

ADVOGADO AGUINALDO DOMINGOS
RAMOS(OAB: 28225/GO)

RECLAMADO BANCO C6 S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECLAMADO BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECLAMADO BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

ADVOGADO ALINE MARQUES POLIDO(OAB:
287309/SP)

RECLAMADO FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECLAMADO ADR ENCAMINHAMENTO DE
PEDIDO EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE RAFHAEL CORREA(OAB:
20152/SC)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO TANISE LOPES FURTADO(OAB:
59720/RS)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

RECLAMADO BANCO PAULISTA S.A.

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

RECLAMADO BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADR ENCAMINHAMENTO DE PEDIDO EIRELI - ME

  - BANCO AGIBANK S.A

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BANCO C6 S.A.

  - BANCO DAYCOVAL S/A

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

  - BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

  - BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

  - BANCO PAULISTA S.A.

  - BANCO SAFRA S A
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  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4beead8

proferido nos autos.

À pauta para prosseguimento quanto aos réus que não participaram

do acordo homologado.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000842-08.2023.5.12.0036
RECLAMANTE JHENYFER FIGUEIREDO DOS

SANTOS

ADVOGADO AGUINALDO DOMINGOS
RAMOS(OAB: 28225/GO)

RECLAMADO BANCO C6 S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECLAMADO BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECLAMADO BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

ADVOGADO ALINE MARQUES POLIDO(OAB:
287309/SP)

RECLAMADO FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECLAMADO ADR ENCAMINHAMENTO DE
PEDIDO EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE RAFHAEL CORREA(OAB:
20152/SC)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO TANISE LOPES FURTADO(OAB:
59720/RS)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

RECLAMADO BANCO PAULISTA S.A.

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

RECLAMADO BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHENYFER FIGUEIREDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4beead8

proferido nos autos.

À pauta para prosseguimento quanto aos réus que não participaram

do acordo homologado.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000768-88.2022.5.12.0035
RECLAMANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANA PAULA BERNS(OAB: 18040/SC)

ADVOGADO GLAUCE RUIANA TOMAZ(OAB:
18387/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

BANCO DO BRASIL SA

Fica Vossa Senhoria intimado para:

- Ficar ciente da transferência de valores, conforme

comprovação bancária juntada aos autos.
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FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

FERNANDA ROSSI LADEIRA DE SOUSA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000689-72.2023.5.12.0036
RECLAMANTE JOAO VITOR TALASKA

ADVOGADO EDNEIA MARIA DA SILVA
SAGAS(OAB: 34792/SC)

RECLAMADO SULCAR POSTO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULCAR POSTO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32a588d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para

condenar a demandada ao pagamento de saldo de salário de 30

dias de março no valor de R$ 2.014,00; aviso prévio de 36 dias no

valor de R$ 2.215,29; 13° salário sobre o aviso no valor de R$

228,62; férias pela projeção do aviso prévio, de R$ 228,62; 1/3 de

sobre remuneração das férias, de R$ 76,21; 13° salário

proporcional 03/12 no valor de R$ 504,00; férias proporcionais e

mais 1/3 de (17/07/2022 a 31/03/2023), 8/12, no valor de R$

2.812,95; FGTS no valor de R$ 1.353,60; multa de 40% do FGTS

no valor de R$ 1.344,00; multa do Art. 477, § 8º da CLT, no valor

de R$ 2.014,00; acréscimo do art. 467 da CLT, de R$ 6.395,64;

indenização de seguro desemprego não recebido por ocasião da

extinção do contrato, de R$ 6.000,00; FGTS não depositado

durante o contrato, de R$R$ 2.697,67; dobra de domingos e

feriados trabalhados sem folgas compensatórias, com reflexos em

férias, 13º salários e aviso prévio, FGTS e multa de 40%, de R$

4.900,00; juros e correção conforme fixado pelo STF nos autos da

ADC n.58; e honorários de sucumbência de R$7.500,00.

Serão abatidos valores já satisfeitos sob os mesmos títulos

deferidos.

O FGTS deverá ser transferido para conta bancária que o autor

indicar, mediante ofício à CEF.

Custas de R$1092, pela requerida, sujeitas a complementação.

Defiro ao autor, frente ao valor de seu salário, o benefício de Justiça

Gratuita.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela demandada, nos

prazos, termos e limites de lei, ficando autorizada a dedução dos

valores devidos pelo trabalhador.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000689-72.2023.5.12.0036
RECLAMANTE JOAO VITOR TALASKA

ADVOGADO EDNEIA MARIA DA SILVA
SAGAS(OAB: 34792/SC)

RECLAMADO SULCAR POSTO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR TALASKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32a588d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para

condenar a demandada ao pagamento de saldo de salário de 30

dias de março no valor de R$ 2.014,00; aviso prévio de 36 dias no

valor de R$ 2.215,29; 13° salário sobre o aviso no valor de R$

228,62; férias pela projeção do aviso prévio, de R$ 228,62; 1/3 de

sobre remuneração das férias, de R$ 76,21; 13° salário

proporcional 03/12 no valor de R$ 504,00; férias proporcionais e

mais 1/3 de (17/07/2022 a 31/03/2023), 8/12, no valor de R$

2.812,95; FGTS no valor de R$ 1.353,60; multa de 40% do FGTS

no valor de R$ 1.344,00; multa do Art. 477, § 8º da CLT, no valor

de R$ 2.014,00; acréscimo do art. 467 da CLT, de R$ 6.395,64;

indenização de seguro desemprego não recebido por ocasião da

extinção do contrato, de R$ 6.000,00; FGTS não depositado

durante o contrato, de R$R$ 2.697,67; dobra de domingos e

feriados trabalhados sem folgas compensatórias, com reflexos em

férias, 13º salários e aviso prévio, FGTS e multa de 40%, de R$

4.900,00; juros e correção conforme fixado pelo STF nos autos da

ADC n.58; e honorários de sucumbência de R$7.500,00.

Serão abatidos valores já satisfeitos sob os mesmos títulos

deferidos.

O FGTS deverá ser transferido para conta bancária que o autor

indicar, mediante ofício à CEF.

Custas de R$1092, pela requerida, sujeitas a complementação.
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Defiro ao autor, frente ao valor de seu salário, o benefício de Justiça

Gratuita.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela demandada, nos

prazos, termos e limites de lei, ficando autorizada a dedução dos

valores devidos pelo trabalhador.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000736-46.2023.5.12.0036
REQUERENTE JOSE AMILTON PEREIRA BORGES

ADVOGADO RODOLFO TRILHA KOMNINOS(OAB:
36956/SC)

REQUERIDO GENTIL CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA COSTA(OAB:
20606/SC)

REQUERIDO L & S CONSTRUCOES E L0CACOES
DE EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO ANDERSON NEGRI MOREIRA(OAB:
44660/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

  - L & S CONSTRUCOES E L0CACOES DE EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42388fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO,extingo o feito com resolução de mérito,

reputando cumpridas as formalidades legais de produção

antecipada de prova.

Custas de R$10,64, pelo requerente, dispensadas na forma da lei.

Por se tratar de processo de alçada exclusiva de Vara do Trabalho,

proceda-se ao arquivamento definitivo.

fyk/

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000736-46.2023.5.12.0036
REQUERENTE JOSE AMILTON PEREIRA BORGES

ADVOGADO RODOLFO TRILHA KOMNINOS(OAB:
36956/SC)

REQUERIDO GENTIL CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA COSTA(OAB:
20606/SC)

REQUERIDO L & S CONSTRUCOES E L0CACOES
DE EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO ANDERSON NEGRI MOREIRA(OAB:
44660/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMILTON PEREIRA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42388fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO,extingo o feito com resolução de mérito,

reputando cumpridas as formalidades legais de produção

antecipada de prova.

Custas de R$10,64, pelo requerente, dispensadas na forma da lei.

Por se tratar de processo de alçada exclusiva de Vara do Trabalho,

proceda-se ao arquivamento definitivo.

fyk/

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000558-97.2023.5.12.0036
RECLAMANTE ALINE MARCELY QUEIROZ

FERREIRA

ADVOGADO ALINE ELIAS SILVA(OAB: 38364/SC)

RECLAMADO A&J ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAMON HENRIQUE
MACANEIRO(OAB: 20764/SC)

PERITO HIRAM GUNTHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MARCELY QUEIROZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ALINE MARCELY QUEIROZ FERREIRA

Fica Vossa Senhoria intimado para ficar ciente do documento de ID

e43ee0a.
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FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

FERNANDA ROSSI LADEIRA DE SOUSA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000145-84.2023.5.12.0036
RECLAMANTE CLAUDECIR DE OLIVEIRA TINFEL

ADVOGADO WINSTON JESIEL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 28561/SC)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO ANDRESSA REGINA
ALBUQUERQUE VALENTE DE
BARROS(OAB: 34054/SC)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff7cd05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo procedente o pedido, para condenar a

demandada condeno à indenização do período de garantia de

emprego, devendo aí incluir valor correspondente aos salários entre

a ruptura contratual e um ano após a alta médica (exceto quanto ao

interregno de recebimento de benefício previdenciário), mais férias

com 1/3, natalinas e FGTS (com 40%). mais juros e correção

conforme definido pelo STF nos autos da ADC n.58 e honorários de

sucumbência de 15% sobre o valor da condenação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela demandada nos

prazos, termos e limites de lei, ficando autorizada a dedução dos

valores devidos pelo trabalhador.

Honorários da perícia médica de R$4.000,00, pela requerida.

Custas de R$430,00, pela demandada, calculadas sobre

R$21500,00, sujeitas a complementação.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000145-84.2023.5.12.0036
RECLAMANTE CLAUDECIR DE OLIVEIRA TINFEL

ADVOGADO WINSTON JESIEL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 28561/SC)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO ANDRESSA REGINA
ALBUQUERQUE VALENTE DE
BARROS(OAB: 34054/SC)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDECIR DE OLIVEIRA TINFEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff7cd05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo procedente o pedido, para condenar a

demandada condeno à indenização do período de garantia de

emprego, devendo aí incluir valor correspondente aos salários entre

a ruptura contratual e um ano após a alta médica (exceto quanto ao

interregno de recebimento de benefício previdenciário), mais férias

com 1/3, natalinas e FGTS (com 40%). mais juros e correção

conforme definido pelo STF nos autos da ADC n.58 e honorários de

sucumbência de 15% sobre o valor da condenação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela demandada nos

prazos, termos e limites de lei, ficando autorizada a dedução dos

valores devidos pelo trabalhador.

Honorários da perícia médica de R$4.000,00, pela requerida.

Custas de R$430,00, pela demandada, calculadas sobre

R$21500,00, sujeitas a complementação.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000462-82.2023.5.12.0036
RECLAMANTE JAQUELINY DA CONCEICAO

CORREA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0aa924f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido e condeno a

autora ao pagamento de honorários de sucumbência de

R$25.000,00, verba que ficará suspensa pelo prazo de lei, porque

lhe defiro o benefício de Justiça Gratuita.

Custas de R$9200,00, pela autora, dispensadas nos termos da lei.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000462-82.2023.5.12.0036
RECLAMANTE JAQUELINY DA CONCEICAO

CORREA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINY DA CONCEICAO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0aa924f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido e condeno a

autora ao pagamento de honorários de sucumbência de

R$25.000,00, verba que ficará suspensa pelo prazo de lei, porque

lhe defiro o benefício de Justiça Gratuita.

Custas de R$9200,00, pela autora, dispensadas nos termos da lei.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000673-21.2023.5.12.0036
RECLAMANTE JULIO HENRIQUE DE FARIAS

FONTOURA

ADVOGADO PRISCILLA KATTIANNE MENDES
MIRANDA(OAB: 76256/PR)

ADVOGADO DIRLEI MIRANDA(OAB: 100624/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADO FORTE
COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA LTDA

ADVOGADO MARIANA PRISCILA VINHOLI DOS
SANTOS(OAB: 25958/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO FORTE COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 911858e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, pelo que

condeno o autor ao pagamento dos honorários de sucumbência de

R$3.600,00, verba que ficará com exigibilidade suspensa pelo prazo

de lei, porque lhe defiro, frente ao valor de seu salário, o benefício

de Justiça Gratuita.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000673-21.2023.5.12.0036
RECLAMANTE JULIO HENRIQUE DE FARIAS

FONTOURA

ADVOGADO PRISCILLA KATTIANNE MENDES
MIRANDA(OAB: 76256/PR)

ADVOGADO DIRLEI MIRANDA(OAB: 100624/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADO FORTE
COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA LTDA

ADVOGADO MARIANA PRISCILA VINHOLI DOS
SANTOS(OAB: 25958/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO HENRIQUE DE FARIAS FONTOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 911858e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, pelo que

condeno o autor ao pagamento dos honorários de sucumbência de

R$3.600,00, verba que ficará com exigibilidade suspensa pelo prazo
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de lei, porque lhe defiro, frente ao valor de seu salário, o benefício

de Justiça Gratuita.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001044-90.2020.5.12.0035
EXEQUENTE DIEGO HARTWIG BRANDL

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE HELITON BALABAN DA ROSA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE VALDECIR MOTTA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE VANCRIN DA SILVA LIMA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE FABIANO LAURO TRAVALHA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE LEANDRO PORTELA PATKO

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE WILDER LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE MARCELO MACHADO

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE EDINEI ZAMBIAZZI GULDE

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE JULIANE DA SILVA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE SILMAR REVELINO GONCALVES
ANTUNES

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE PATRICIO ALTAMIRO VIDAL

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE LUIZ CARLOS SCHAFER

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE ODACIR ALVES PEREIRA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE DIEGO DA SILVA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE RODRIGO SILVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Fica Vossa Senhoria intimado para: - Manifestar-se, querendo,

acerca dos embargos declaratórios opostos pela parte

contrária. Prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº CumSen-0001044-90.2020.5.12.0035
EXEQUENTE DIEGO HARTWIG BRANDL

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE HELITON BALABAN DA ROSA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE VALDECIR MOTTA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE VANCRIN DA SILVA LIMA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE FABIANO LAURO TRAVALHA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE LEANDRO PORTELA PATKO

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE WILDER LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE MARCELO MACHADO

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE EDINEI ZAMBIAZZI GULDE
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ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE JULIANE DA SILVA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE SILMAR REVELINO GONCALVES
ANTUNES

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE PATRICIO ALTAMIRO VIDAL

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE LUIZ CARLOS SCHAFER

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE ODACIR ALVES PEREIRA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE DIEGO DA SILVA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXEQUENTE RODRIGO SILVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica Vossa Senhoria intimado para: - Manifestar-se, querendo,

acerca dos embargos declaratórios opostos pela parte

contrária. Prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº ATSum-0000696-64.2023.5.12.0036
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO JARDIM

PEREIRA

ADVOGADO EROTIDES MARIA SILVEIRA
SCHMIDT(OAB: 5870/SC)

ADVOGADO ANA PAULA GUIRALDELLI(OAB:
19418/SC)

ADVOGADO VANUSA DUARTE DADAM(OAB:
13173/SC)

RECLAMADO VOLNEI POEHLIG LORINI
02478600005

ADVOGADO EDE SILVA MOREIRA(OAB:
49561/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLNEI POEHLIG LORINI 02478600005

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15f99b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a

demandada ao pagamento diferenças de horas extras já pagas,

aviso prévio, férias com 1/3,13º salários e FGTS com mais 40%,

pela integração de R$2.000,00 extrafolha, no valor de R$ 18.932,00;

diferenças de repouso semanal remunerado e feriados pela

integração dos R$2.000,00 pagos extrafolha, com incidência de

FGTS mais 40%, no valor de R$8.572,00; juros e correção

conforme critérios definidos pelo STF nos autos da ADc 58; e

honorários de sucumbência de R$6.905,87.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela demandada, nos

prazos, termos e limites de lei.

Custas de R$920,78, calculadas sobre R$46.039,10, sujeitas a

complementação, pela demandada.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000696-64.2023.5.12.0036
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO JARDIM

PEREIRA

ADVOGADO EROTIDES MARIA SILVEIRA
SCHMIDT(OAB: 5870/SC)
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ADVOGADO ANA PAULA GUIRALDELLI(OAB:
19418/SC)

ADVOGADO VANUSA DUARTE DADAM(OAB:
13173/SC)

RECLAMADO VOLNEI POEHLIG LORINI
02478600005

ADVOGADO EDE SILVA MOREIRA(OAB:
49561/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO JARDIM PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15f99b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a

demandada ao pagamento diferenças de horas extras já pagas,

aviso prévio, férias com 1/3,13º salários e FGTS com mais 40%,

pela integração de R$2.000,00 extrafolha, no valor de R$ 18.932,00;

diferenças de repouso semanal remunerado e feriados pela

integração dos R$2.000,00 pagos extrafolha, com incidência de

FGTS mais 40%, no valor de R$8.572,00; juros e correção

conforme critérios definidos pelo STF nos autos da ADc 58; e

honorários de sucumbência de R$6.905,87.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela demandada, nos

prazos, termos e limites de lei.

Custas de R$920,78, calculadas sobre R$46.039,10, sujeitas a

complementação, pela demandada.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000703-56.2023.5.12.0036
RECLAMANTE DJONATA HIGINO FIDELIS

ADVOGADO ISABEL APARECIDA COELHO(OAB:
44613/SC)

ADVOGADO DAIANE DUARTE BARCELLOS(OAB:
58675/SC)

RECLAMADO L. A. V. DRESSLER & CIA LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR DOVIZINSKI(OAB:
57067/RS)

PERITO HIRAM GUNTHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. A. V. DRESSLER & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 996b678

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para

condenar a demandada ao pagamento de diferenças de repousos,

férias com 1/3, natalinas e aviso prévio frente aos valores de

comissões pagas sob o rótulo fictício de prêmios; 11,2% de FGTS

sobre as verbas salariais deferidas; juros e correção conforme

definido pelo STF nos autos da ADC 58; e honorários de

sucumbência de 15% sobre o valor da condenação.

Serão abatidos os valores já satisfeitos sob as mesmas rubricas

deferidas.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela demandada, nos

prazos, termos e limites de lei, com autorização para dedução dos

valores devidos pelo trabalhador.

Defiro ao autor, frente ao valor de seu salário, o benefício de Justiça

Gratuita.

Honorários periciais de R$2.000,00, pelo autor, sucumbente no

pedido de adicional de insalubridade. Requisite-se da União seu

pagamento. Observe-se o limite aplicável.

Custas de R$100,00, pelas pela demandada, calculadas sobre

R$5.000,00, sujeitas a complementação.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000703-56.2023.5.12.0036
RECLAMANTE DJONATA HIGINO FIDELIS

ADVOGADO ISABEL APARECIDA COELHO(OAB:
44613/SC)

ADVOGADO DAIANE DUARTE BARCELLOS(OAB:
58675/SC)

RECLAMADO L. A. V. DRESSLER & CIA LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR DOVIZINSKI(OAB:
57067/RS)

PERITO HIRAM GUNTHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJONATA HIGINO FIDELIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 996b678
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para

condenar a demandada ao pagamento de diferenças de repousos,

férias com 1/3, natalinas e aviso prévio frente aos valores de

comissões pagas sob o rótulo fictício de prêmios; 11,2% de FGTS

sobre as verbas salariais deferidas; juros e correção conforme

definido pelo STF nos autos da ADC 58; e honorários de

sucumbência de 15% sobre o valor da condenação.

Serão abatidos os valores já satisfeitos sob as mesmas rubricas

deferidas.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela demandada, nos

prazos, termos e limites de lei, com autorização para dedução dos

valores devidos pelo trabalhador.

Defiro ao autor, frente ao valor de seu salário, o benefício de Justiça

Gratuita.

Honorários periciais de R$2.000,00, pelo autor, sucumbente no

pedido de adicional de insalubridade. Requisite-se da União seu

pagamento. Observe-se o limite aplicável.

Custas de R$100,00, pelas pela demandada, calculadas sobre

R$5.000,00, sujeitas a complementação.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001055-20.2023.5.12.0034
RECLAMANTE GIOVANA PEREIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 65061/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LARISSA RAFAELLA MAIA DA
ESCOSSIA(OAB: 12343/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e46e9de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTEEM PARTE o pedido, para

condenar a demandada ao pagamento de indenização por danos

morais no importe de R$2.000,00; juros e correção conforme ADC

58 do STF; e honorários de sucumbência de R$600,00.

Sem incidência de recolhimentos previdenciários e fiscais.

Custas de R$ 92,00, calculadas sobre o valor provisório de R$

4.600,00, pela requerida, isenta de recolhimento nos termos da lei.

fyk/

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001055-20.2023.5.12.0034
RECLAMANTE GIOVANA PEREIRA

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 65061/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LARISSA RAFAELLA MAIA DA
ESCOSSIA(OAB: 12343/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e46e9de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTEEM PARTE o pedido, para

condenar a demandada ao pagamento de indenização por danos

morais no importe de R$2.000,00; juros e correção conforme ADC

58 do STF; e honorários de sucumbência de R$600,00.

Sem incidência de recolhimentos previdenciários e fiscais.

Custas de R$ 92,00, calculadas sobre o valor provisório de R$

4.600,00, pela requerida, isenta de recolhimento nos termos da lei.

fyk/

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000226-67.2022.5.12.0036
RECLAMANTE FABIANA PERES DAMASIO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica Vossa Senhoria intimado para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso ordinário interposto pela parte

contrária, no prazo de oito dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº ATSum-0000194-28.2023.5.12.0036
RECLAMANTE ELISAMA PIRES DA ROSA

ADVOGADO ROSSANA PALMIRA MANSUR
COLLIER(OAB: 32241/SC)

RECLAMADO FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO JULIANA SOARES BLANCO(OAB:
20157/BA)

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISAMA PIRES DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ELISAMA PIRES DA ROSA

Fica Vossa Senhoria intimado para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso ordinário interposto pela parte

contrária, no prazo de oito dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000240-17.2023.5.12.0036
RECLAMANTE NATAN ADRIANO DO NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO GAMBARRA MARQUES
JUNIOR(OAB: 77537/RS)

RECLAMADO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO JULIANA CORREA PETRY
TRAJANO(OAB: 48715/SC)

RECLAMADO SMB SERVICOS DE ENGENHARIA E
MEDICINA SA

ADVOGADO BEATRIZ MARAFON SILVA(OAB:
55059/PR)

ADVOGADO EDUARDO TUCUNDUVA
PERIM(OAB: 63066/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

PERITO HIRAM GUNTHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATAN ADRIANO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

NATAN ADRIANO DO NASCIMENTO

Fica Vossa Senhoria intimado para, querendo, apresentar

contrarrazões aos recursos ordinários interpostos pelas 1ª e 2ª

rés, no prazo de oito dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000240-17.2023.5.12.0036
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RECLAMANTE NATAN ADRIANO DO NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO GAMBARRA MARQUES
JUNIOR(OAB: 77537/RS)

RECLAMADO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO JULIANA CORREA PETRY
TRAJANO(OAB: 48715/SC)

RECLAMADO SMB SERVICOS DE ENGENHARIA E
MEDICINA SA

ADVOGADO BEATRIZ MARAFON SILVA(OAB:
55059/PR)

ADVOGADO EDUARDO TUCUNDUVA
PERIM(OAB: 63066/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

PERITO HIRAM GUNTHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMB SERVICOS DE ENGENHARIA E MEDICINA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SMB SERVICOS DE ENGENHARIA E MEDICINA SA

Fica Vossa Senhoria intimado para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso ordinário interposto pela 2ª ré, no

prazo de oito dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000240-17.2023.5.12.0036
RECLAMANTE NATAN ADRIANO DO NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO GAMBARRA MARQUES
JUNIOR(OAB: 77537/RS)

RECLAMADO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO JULIANA CORREA PETRY
TRAJANO(OAB: 48715/SC)

RECLAMADO SMB SERVICOS DE ENGENHARIA E
MEDICINA SA

ADVOGADO BEATRIZ MARAFON SILVA(OAB:
55059/PR)

ADVOGADO EDUARDO TUCUNDUVA
PERIM(OAB: 63066/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

PERITO HIRAM GUNTHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

Fica Vossa Senhoria intimado para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso ordinário interposto pela 1ª ré, no

prazo de oito dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº ATSum-0001312-15.2018.5.12.0036
RECLAMANTE DEMETRIO JOSE DE OLIVEIRA

SINCAS

ADVOGADO RODRIGO FAGUNDES
ARAUJO(OAB: 41771/SC)

RECLAMADO GERSON MARQUES DA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMETRIO JOSE DE OLIVEIRA SINCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

DEMETRIO JOSE DE OLIVEIRA SINCAS

Fica Vossa Senhoria intimado para, no prazo de 5 dias, requerer o

que entender de direito, diante das pesquisas realizadas na busca

de bens do executado, ciente de que no decurso desse prazo
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sem eventual manifestação, se for o caso, o feito será

sobrestado para que se aguarde a sua iniciativa (artigo 11-A,

§1º, CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº CumSen-0000914-29.2022.5.12.0036
EXEQUENTE LUIS CARLOS SCHNEIDER

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Fica Vossa Senhoria intimado para ficar ciente e manifestar-se

sobre a petição ID 31dacc0, em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº CumSen-0000914-29.2022.5.12.0036
EXEQUENTE LUIS CARLOS SCHNEIDER

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica Vossa Senhoria intimado para ficar ciente e manifestar-se

sobre a petição ID 31dacc0, em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.
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JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0064300-68.2001.5.12.0036
RECLAMANTE IVETE DA ROSA SANTOS

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO ADRIANA MARA DA ROSA(OAB:
15759/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

ADVOGADO SILVIA SCHULZE(OAB: 37312/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

RECLAMADO TANIA SILENE DE LEMOS

ADVOGADO MARCO AURELIO BOABAID
FILHO(OAB: 7852/SC)

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES VINTER(OAB:
26466/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVETE DA ROSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

IVETE DA ROSA SANTOS

Fica Vossa Senhoria intimado para, no prazo de 5 dias, requerer o

que entender de direito, diante das pesquisas realizadas na busca

de bens do executado, ciente de que no decurso desse prazo

sem eventual manifestação, se for o caso, o feito será

sobrestado para que se aguarde a sua iniciativa (artigo 11-A,

§1º, CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº ATSum-0000613-24.2018.5.12.0036
RECLAMANTE WESLEY APOENA DA SILVA E SILVA

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO RAQUEL KOERICH

RECLAMADO SAMANTHA ALVES

RECLAMADO SAMANTHA ALVES SERVICOS DE
LIMPEZA - EPP

ADVOGADO JOSE PAULO DE BARROS
SANTOS(OAB: 33927/SC)

RECLAMADO YASMIN ALVES KOERICH

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 31637/SC)

RECLAMADO KOERICH SEGURANCA EIRELI - ME

ADVOGADO JOSE PAULO DE BARROS
SANTOS(OAB: 33927/SC)

RECLAMADO KOERICH SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA - ME

ADVOGADO JOSE PAULO DE BARROS
SANTOS(OAB: 33927/SC)

RECLAMADO LUIZ PEDRO KOERICH

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO MARTOS LEO

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA BASTOS(OAB:
16134/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PHOENIX MONITORAMENTO LTDA

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 31637/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHOENIX MONITORAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO - 48 hs

Destinatário:

PHOENIX MONITORAMENTO LTDA

O(a) MM. Juiz(a) do Trabalho desta Unidade Judiciária CITA O(A)

EXECUTADO(A), por DEJT, na pessoa de seu advogado (artigos

242, "caput" e 273, “caput”, ambos do CPC), da importância abaixo

discriminada, para pagar ou garantir a execução em 48 horas, sob

pena de penhora de valores e/ou bens suficientes à sua garantia.

VALOR DA EXECUÇÃO:...... R$ 16.422,75

Atualizado até 31/03/2024

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.
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JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0708700-16.2004.5.12.0036
RECLAMANTE GILBERTO ALFLEN

ADVOGADO SERGIO VASCO(OAB: 24309/SC)

RECLAMANTE FRANCINE CAROLINE DE MIRANDA
SZOCS

ADVOGADO CLEBER MACHADO(OAB: 18778/SC)

ADVOGADO ELSON DO AMARAL LIMA
JUNIOR(OAB: 21953/SC)

RECLAMANTE RENATA DUARTE SALIMEN DE
SOUZA

ADVOGADO PEDRO ARCI DE PERES
AZEVEDO(OAB: 20095/SC)

ADVOGADO LEONARDO FIGUEIRA
MAURANO(OAB: 14874/SC)

ADVOGADO THAIS LIVRAMENTO
GONCALVES(OAB: 44066/SC)

RECLAMADO BLOCK HAUS CASA ESPECIAIS
LTDA - ME

RECLAMADO A & D CASAS ESPECIAIS E IMOVEIS
LTDA - ME

ADVOGADO JOAO MARCELO SCHWINDEN DE
SOUZA(OAB: 10684/SC)

ADVOGADO LARISSA ALCANTARA
PEREIRA(OAB: 38299/PR)

RECLAMADO BLOCK HAUS CASAS ESPECIAIS EM
MADEIRA LTDA - ME

RECLAMADO ARIETE ALCANTARA PEREIRA

RECLAMADO LARISSA ALCANTARA PEREIRA

RECLAMADO BLOCKHAUS COMÉRCIO DE CASAS
NOBRES LTDA

RECLAMADO ANDRE LUIS DE ALCANTARA
PEREIRA

ADVOGADO SORAYA ALCANTARA
PEREIRA(OAB: 80129/PR)

RECLAMADO DAISY SOUZA

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - A & D CASAS ESPECIAIS E IMOVEIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

A & D CASAS ESPECIAIS E IMOVEIS LTDA - ME

Fica Vossa Senhoria intimado para ficar ciente e comprovar o

pagamento da diferença de valores de custas apurado conforme

certidão CALEX de ID 2382b03 (R$1.373,94), em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JOMARA LAGO BRASIL

Servidor

Processo Nº PP-0002085-41.2010.5.12.0036
REQUERENTE ELIO PEREIRA FILHO

ADVOGADO MOACYR PEREIRA(OAB: 498/SC)

ADVOGADO GILBERTO CLOVIS CESARINO
FARACO(OAB: 6154/SC)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GLAUCE RUIANA TOMAZ(OAB:
18387/SC)

ADVOGADO ANA PAULA BERNS(OAB: 18040/SC)

ADVOGADO ANGELA RITTER WOELTJE(OAB:
17507/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA PREVE(OAB:
15655/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON CESAR DEBASTIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 056b7be

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Diante da petição do réu no ID 989c7fd e estando o processo

quitado, determino o levantamento da penhora que recaiu sobre o

imóvel registrado sob o nº 30.429, no 1º Ofício de Registro de

Imóveis de São José/SC.

Após, retornem os autos ao arquivo definitivo.

mcsb/

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0002085-41.2010.5.12.0036
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REQUERENTE ELIO PEREIRA FILHO

ADVOGADO MOACYR PEREIRA(OAB: 498/SC)

ADVOGADO GILBERTO CLOVIS CESARINO
FARACO(OAB: 6154/SC)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GLAUCE RUIANA TOMAZ(OAB:
18387/SC)

ADVOGADO ANA PAULA BERNS(OAB: 18040/SC)

ADVOGADO ANGELA RITTER WOELTJE(OAB:
17507/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA PREVE(OAB:
15655/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON CESAR DEBASTIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIO PEREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 056b7be

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Diante da petição do réu no ID 989c7fd e estando o processo

quitado, determino o levantamento da penhora que recaiu sobre o

imóvel registrado sob o nº 30.429, no 1º Ofício de Registro de

Imóveis de São José/SC.

Após, retornem os autos ao arquivo definitivo.

mcsb/

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000434-32.2014.5.12.0036
RECLAMANTE JULIANA RODRIGUES GARCIA DA

SILVA

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO KELI ALINE FISCHER SAGRILO(OAB:
31083/SC)

RECLAMADO LUIZ FELIPE SOUZA FIJALKOWSKI -
ME

RECLAMADO LUIS FELIPE SOUZA FIJALKOWSKI

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA RODRIGUES GARCIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13e38a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do decurso de prazo certificado, libere-se o valor bloqueado

em favor da execução.

Após, sobreste-se o feito, aguardando informações do autor para

prosseguimento da execução, intimado para os efeitos do art. 11-A

da CLT.

lb/

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000139-43.2024.5.12.0036
REQUERENTE RICARDO DA SILVA

ADVOGADO EMERSON MARTINS(OAB:
42177/SC)

ADVOGADO EDER JUNIOR DO AMARAL(OAB:
41785/SC)

REQUERIDO CONSORCIO FENIX

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6540bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Não se enquadrando a situação dos autos na previsão do parágrafo

sexto, daquele artigo de lei, que menciona a possibilidade de

nomeação de perito apenas se os cálculos forem complexos e

sendo a sentença juntada no ID cdb6712 líquida, indefiro o pedido e

intimo o autor, nos termos do § 1 -B, do artigo 879, CLT, a

apresentar a conta de liquidação no prazo de 15 dias.

Havendo decurso do prazo da apresentação de conta de liquidação,

por parte do autor, sobreste-se o feito nos termos do Ofício Circular

TST.CGJT nº 9/2023 e Ofício Circular CR nº 4/2023.

mcgs/

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000012-57.2014.5.12.0036
RECLAMANTE ROSANGELA MARIA ALEXANDRE

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO ALFREDO TABARE GUISULFO(OAB:
32113/SC)

ADVOGADO RICARDO JORGE SALLES DOS
SANTOS LIMA(OAB: 142142/RJ)

RECLAMADO TREVO SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

União (PF - Fpolis)

PERITO GILBERTO DE OLIVEIRA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 565c8e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do pedido do ID c468a26, restitua-se o recursal depositado

conforme ID 1b8e8d1 à ré INFRAERO-EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA, para a conta bancária

indicada.

Após, tornem ao arquivo.

lb/

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000798-67.2015.5.12.0036
RECLAMANTE ALINE BELLOLI DA SILVA

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO KRYS MACHADO DEUCHER(OAB:
39018/SC)

ADVOGADO LUCIANA ROCHA MOREIRA(OAB:
15830/SC)

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

PERITO NARCISO GRANDI

TESTEMUNHA ANA PAULA LUDWIG ORTIZ LAMIN

TESTEMUNHA BEATRIZ BERWANGER

TESTEMUNHA FABIANA DAMBROZ WACHHOLTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3dd662e

proferida nos autos.

Diante dos cálculos de liquidação apresentados pelo autor, abro ao

réu o prazo de 08 dias para apontar divergências numericamente

especificadas, sob pena de preclusão.

Inclua-se na conta o valor dos honorários periciais fixados na

sentença ID b2a8821 (R$ 3.000,00), de responsabilidade do réu.

Decorridos, voltem conclusos.

lb/

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000718-25.2023.5.12.0036
RECLAMANTE DANIELA BIESEK

ADVOGADO LOURIVAL KNOP(OAB: 62438/SC)

RECLAMADO ESTRELA GUIA LTDA - ME

ADVOGADO SABRINA AQUINO GARBINATTO
ENGROFF(OAB: 30387/SC)

ADVOGADO LIDIANE MACIEL FEIJO
PARUCKER(OAB: 31824/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRELA GUIA LTDA - ME
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 504
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf56d3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para

condenar a demandada ao pagamento de aviso prévio de 30 dias;

FGTS com 40% na forma supra registrada (quanto ao aviso prévio e

salários dos meses sem depósito na conta vinculada); multa do

artigo 477, CLT; acréscimo do artigo 467, CLT; juros e correção

conforme critérios definidos pelo STF nos autos da ADC n.58;

honorários e sucumbência de 15% sobre o valor da condenação.

Serão abatidos valores já pagos sob as mesmas rubricas deferidas.

Autorizo a Secretaria a anotar na CTPS digital da autora a data de

saída, observada a projeção do aviso prévio indenizado.

O FGTS depositado deverá ser transferido para conta bancária a

autora indicar, mediante ofício à CEF, salvo se esta for optante do

regime de saque-aniversário.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela demandada, nos

prazos e limites de lei, com retenção dos valores devidos pelo

trabalhador.

Custas pela demandada, de R$80,00, calculadas sobre R$4.000,00,

sujeitas a complementação.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000718-25.2023.5.12.0036
RECLAMANTE DANIELA BIESEK

ADVOGADO LOURIVAL KNOP(OAB: 62438/SC)

RECLAMADO ESTRELA GUIA LTDA - ME

ADVOGADO SABRINA AQUINO GARBINATTO
ENGROFF(OAB: 30387/SC)

ADVOGADO LIDIANE MACIEL FEIJO
PARUCKER(OAB: 31824/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA BIESEK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf56d3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para

condenar a demandada ao pagamento de aviso prévio de 30 dias;

FGTS com 40% na forma supra registrada (quanto ao aviso prévio e

salários dos meses sem depósito na conta vinculada); multa do

artigo 477, CLT; acréscimo do artigo 467, CLT; juros e correção

conforme critérios definidos pelo STF nos autos da ADC n.58;

honorários e sucumbência de 15% sobre o valor da condenação.

Serão abatidos valores já pagos sob as mesmas rubricas deferidas.

Autorizo a Secretaria a anotar na CTPS digital da autora a data de

saída, observada a projeção do aviso prévio indenizado.

O FGTS depositado deverá ser transferido para conta bancária a

autora indicar, mediante ofício à CEF, salvo se esta for optante do

regime de saque-aniversário.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela demandada, nos

prazos e limites de lei, com retenção dos valores devidos pelo

trabalhador.

Custas pela demandada, de R$80,00, calculadas sobre R$4.000,00,

sujeitas a complementação.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001106-40.2014.5.12.0036
RECLAMANTE JULIO KASZUBOWSKI

ADVOGADO NELSON PEREIRA MENDES(OAB:
44795/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO EGON RENE MORAES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

BANCO BRADESCO S.A.

Fica Vossa Senhoria intimado para ficar ciente da decisão do ID

e09b418.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LUZIMEIRE BARBOSA
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 505
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000453-96.2018.5.12.0036
RECLAMANTE MARCELO ARRISON DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO LOTUS SEGURANCA PRIVADA LTDA
- EPP

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

RECLAMADO GILMAR WOLMANN

RECLAMADO DORIVAL GANGUILHET JUNIOR

RECLAMADO PAULO CESAR VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEITON ZANCANARO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARISTELA PEREIRA PUTZEL

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd3257a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Diante do pagamento e da manifestação do executado no ID.

ce27fa4, abro à parte autora o prazo do art. 884 da CLT.

Libere-se o valor depositado. À CALEX para atualização da dívida

com dedução de eventuais valores já liberados, expedição de

alvarás e verificação do saldo devedor atualizado, juntando as

respectivas planilhas de cálculos.

Intimo o autor para informar seus dados bancários de sua

titularidade ou de seu procurador, em 5 dias (fornecendo o número

respectivo). Sem indicação no prazo, disponibilize-se o valor

diretamente ao credor em questão no sistema bancário.

Comprovadas as transferências e decorrido o prazo do art. 884 da

CLT do autor, sem manifestação, e não restando pendências,

voltem para sentença de extinção da execução.

Intime-se o réu para ciência da determinação de liberação de

valores, para os efeitos legais.

A conta deverá ficar zerada nos termos do Ato Conjunto

CSJT.GTP.CGJT nº 01/2019.

rhc/

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000453-96.2018.5.12.0036
RECLAMANTE MARCELO ARRISON DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO LOTUS SEGURANCA PRIVADA LTDA
- EPP

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

RECLAMADO GILMAR WOLMANN

RECLAMADO DORIVAL GANGUILHET JUNIOR

RECLAMADO PAULO CESAR VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEITON ZANCANARO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARISTELA PEREIRA PUTZEL

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ARRISON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd3257a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Diante do pagamento e da manifestação do executado no ID.

ce27fa4, abro à parte autora o prazo do art. 884 da CLT.

Libere-se o valor depositado. À CALEX para atualização da dívida

com dedução de eventuais valores já liberados, expedição de

alvarás e verificação do saldo devedor atualizado, juntando as

respectivas planilhas de cálculos.

Intimo o autor para informar seus dados bancários de sua

titularidade ou de seu procurador, em 5 dias (fornecendo o número

respectivo). Sem indicação no prazo, disponibilize-se o valor

diretamente ao credor em questão no sistema bancário.

Comprovadas as transferências e decorrido o prazo do art. 884 da

CLT do autor, sem manifestação, e não restando pendências,

voltem para sentença de extinção da execução.

Intime-se o réu para ciência da determinação de liberação de

valores, para os efeitos legais.

A conta deverá ficar zerada nos termos do Ato Conjunto

CSJT.GTP.CGJT nº 01/2019.

rhc/

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000606-56.2023.5.12.0036
RECLAMANTE ANDREZAN MARTINS

ADVOGADO MARIANA SALVATTI
MESCOLOTTO(OAB: 23675/SC)

ADVOGADO SILVANA COLUSSI(OAB: 20526/SC)

ADVOGADO LIBERCIA ZANONI
FRASSETTO(OAB: 28741/SC)

RECLAMADO NOVA ERA TELEFONIA LTDA

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2594e3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo improcedente o pedido deduzido em face

da segunda demandada, OI S/A, pelo que condeno a requerente a

pagar honorários de sucumbência de 15% sobre o valor da causa

corrigido, em favor da procuradora da segunda demandada, verba

que ficará com exigibilidade suspensa porque lhe defiro, frente ao

valor de seu salário, o benefício de Justiça Gratuita; e ainda, julgo

procedente o pedido deduzido em face da primeira requerida,

Nova Era Telefonia Ltda, que condeno a pagar de saldo de salário,

férias + 1/3, 13º salário e aviso prévio indenizado com projeção de

seu período; reflexos em aviso prévio, férias + , 13º salário, pela

integração do valor que era pago sob a rubrica de ajuda de custo;

salário de abril de 2023; horas extras, como tais as excedentes da

8ª diária, com adicional de 50%, com reflexos em repousos e, com

estes, em férias com 1/3, natalinas e aviso prévio; dobra de

domingos laborados (um por mês) com reflexos em férias com 1/3,

natalinas e aviso prévio; 11,2% de FGTS sobre as verbas salariais

aqui deferidas, sobre os salários dos meses sem depósitos em

conta vinculada e sobre os valores recebidos a título de ajuda de

custo; juros e correção conforme definido pelo STF nos autos da

ADC 58; e honorários de sucumbência de 15% sobre o valor da

condenação.

Os dados tomados por verdadeiros do contrato de emprego (os

lançados na inicial) serão anotados pela Secretaria na CTPS digital

da requerente, quanto ao vínculo com a primeira requerida

(admissão e saída, aí devendo ser computada a projeção do aviso

prévio).

O FGTS depositado deverá ser transferido para conta que a autora

indicar, mediante ofício à CEF, salvo se a demandante for optante

pelo regime de saque-aniversário.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela primeira requerida, nos

prazos, termos e limites de lei, ficando autorizada a dedução dos

valores devidos pelo trabalhador.

Custas de R$ 1.479,84, calculadas sobre R$ 73.992,02, pela

primeira requerida, sujeitas a complementação.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000606-56.2023.5.12.0036
RECLAMANTE ANDREZAN MARTINS

ADVOGADO MARIANA SALVATTI
MESCOLOTTO(OAB: 23675/SC)

ADVOGADO SILVANA COLUSSI(OAB: 20526/SC)

ADVOGADO LIBERCIA ZANONI
FRASSETTO(OAB: 28741/SC)

RECLAMADO NOVA ERA TELEFONIA LTDA

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZAN MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2594e3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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PELO EXPOSTO, julgo improcedente o pedido deduzido em face

da segunda demandada, OI S/A, pelo que condeno a requerente a

pagar honorários de sucumbência de 15% sobre o valor da causa

corrigido, em favor da procuradora da segunda demandada, verba

que ficará com exigibilidade suspensa porque lhe defiro, frente ao

valor de seu salário, o benefício de Justiça Gratuita; e ainda, julgo

procedente o pedido deduzido em face da primeira requerida,

Nova Era Telefonia Ltda, que condeno a pagar de saldo de salário,

férias + 1/3, 13º salário e aviso prévio indenizado com projeção de

seu período; reflexos em aviso prévio, férias + , 13º salário, pela

integração do valor que era pago sob a rubrica de ajuda de custo;

salário de abril de 2023; horas extras, como tais as excedentes da

8ª diária, com adicional de 50%, com reflexos em repousos e, com

estes, em férias com 1/3, natalinas e aviso prévio; dobra de

domingos laborados (um por mês) com reflexos em férias com 1/3,

natalinas e aviso prévio; 11,2% de FGTS sobre as verbas salariais

aqui deferidas, sobre os salários dos meses sem depósitos em

conta vinculada e sobre os valores recebidos a título de ajuda de

custo; juros e correção conforme definido pelo STF nos autos da

ADC 58; e honorários de sucumbência de 15% sobre o valor da

condenação.

Os dados tomados por verdadeiros do contrato de emprego (os

lançados na inicial) serão anotados pela Secretaria na CTPS digital

da requerente, quanto ao vínculo com a primeira requerida

(admissão e saída, aí devendo ser computada a projeção do aviso

prévio).

O FGTS depositado deverá ser transferido para conta que a autora

indicar, mediante ofício à CEF, salvo se a demandante for optante

pelo regime de saque-aniversário.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela primeira requerida, nos

prazos, termos e limites de lei, ficando autorizada a dedução dos

valores devidos pelo trabalhador.

Custas de R$ 1.479,84, calculadas sobre R$ 73.992,02, pela

primeira requerida, sujeitas a complementação.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000575-36.2023.5.12.0036
RECLAMANTE FABIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO DENK(OAB: 41618/SC)

RECLAMADO JI CONSTRUÇÕES E REFORMAS

ADVOGADO ELAINE MANZAN(OAB: 12408/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01e228e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, pelo que

condeno o autor ao pagamento de honorários de sucumbência de

R$6.000,00, verba que permanecerá com exigibilidade suspensa

pelo prazo de lei, porque lhe defiro, frente ao valor de seu salário, o

benefício de Justiça Gratuita.

Custas de R$808,23,pelo autor, dispensadas na forma da lei.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000575-36.2023.5.12.0036
RECLAMANTE FABIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO DENK(OAB: 41618/SC)

RECLAMADO JI CONSTRUÇÕES E REFORMAS

ADVOGADO ELAINE MANZAN(OAB: 12408/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JI CONSTRUÇÕES E REFORMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01e228e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, pelo que

condeno o autor ao pagamento de honorários de sucumbência de

R$6.000,00, verba que permanecerá com exigibilidade suspensa

pelo prazo de lei, porque lhe defiro, frente ao valor de seu salário, o

benefício de Justiça Gratuita.

Custas de R$808,23,pelo autor, dispensadas na forma da lei.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000172-04.2022.5.12.0036
RECLAMANTE JAISON JOSE DA SILVA

ADVOGADO VIVIAN DE GANN DOS
SANTOS(OAB: 25641/SC)

ADVOGADO EVERLIN MARTINS(OAB: 48802/SC)

ADVOGADO LUCAS LUCIANO KUHN(OAB:
65960/SC)
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RECLAMADO MONTRIX ENGENHARIA E
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JETSON ROLIM DE MOURA(OAB:
41316/PR)

RECLAMADO CONSORCIO TRIX INFRACON
INGLESES

ADVOGADO JETSON ROLIM DE MOURA(OAB:
41316/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO TATIANA VETTORETTI PREVE(OAB:
20683/SC)

ADVOGADO MAICKEL PETER MIRANDA(OAB:
16772/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMENTO
CASAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMENTO

CASAN

Fica Vossa Senhoria intimado da Decisão proferida no ID

5975055, para que retenha eventuais pagamentos futuros que

tiver que fazer a CONSORCIO TRIX INFRACON INGLESES ou

M O N T R I X  E N G E N H A R I A  E  E Q U I P A M E N T O S  D E

TELECOMUNICACOES LTDA, até o importe de R$5.000,00,

depositando-os à disposição do juízo, sob pena de arcar com

valores decorrentes de eventual omissão, sem prejuízo da demais

sanções decorrentes do descumprimento dessa ordem judicial.

Fica intimada, ainda, na condição de terceira, a informar nos

autos, no prazo de 8 dias, os contratos que ainda mantém com

aquelas empresas e quais as previsões de futuros pagamentos,

sob pena da incidência de astreintes de R$200,00 por dia de

descumprimento desta outra determinação.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LUZIMEIRE BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001601-79.2017.5.12.0036
RECLAMANTE JOANA DARC AMBONI

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
25014/SC)

ADVOGADO ALINE NUNES DA GAMA(OAB:
49364/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica Vossa Senhoria intimado para: - Manifestar-se, querendo,

acerca dos embargos declaratórios opostos pela parte

contrária. Prazo de cinco dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LUZIMEIRE BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000764-48.2022.5.12.0036
RECLAMANTE EVERTON RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO JOAO FELIPE BARROS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 38493/PR)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

PERITO HIRAM GUNTHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

Fica Vossa Senhoria intimado para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso ordinário interposto pela parte

contrária, no prazo de oito dias.
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LUZIMEIRE BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000388-28.2023.5.12.0036
RECLAMANTE VICTOR AGUIAR BULHOES

ADVOGADO REJANE MAYER DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 23559/SC)

ADVOGADO NILSON JULIANO MAFRA(OAB:
21225/SC)

RECLAMADO WS INVESTIMENTO E GESTAO
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO RENATA MIRANDA DANIEL(OAB:
14786/MS)

RECLAMADO T4F INVESTIMENTOS E
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
LTDA

RECLAMADO SANDRO ESPINDOLA TORRES
BARBOSA

RECLAMADO WILLIAM XAVIER BARBOSA

ADVOGADO RENATA MIRANDA DANIEL(OAB:
14786/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR AGUIAR BULHOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

VICTOR AGUIAR BULHOES

Fica Vossa Senhoria intimado para ficar ciente da anotação da

CTPS DIGITAL.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LUZIMEIRE BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000388-28.2023.5.12.0036
RECLAMANTE VICTOR AGUIAR BULHOES

ADVOGADO REJANE MAYER DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 23559/SC)

ADVOGADO NILSON JULIANO MAFRA(OAB:
21225/SC)

RECLAMADO WS INVESTIMENTO E GESTAO
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO RENATA MIRANDA DANIEL(OAB:
14786/MS)

RECLAMADO T4F INVESTIMENTOS E
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
LTDA

RECLAMADO SANDRO ESPINDOLA TORRES
BARBOSA

RECLAMADO WILLIAM XAVIER BARBOSA

ADVOGADO RENATA MIRANDA DANIEL(OAB:
14786/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR AGUIAR BULHOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

VICTOR AGUIAR BULHOES

Fica Vossa Senhoria intimado para indicar seus dados bancários

para expedição de ofício para liberação do FGTS, em cinco dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LUZIMEIRE BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001096-78.2023.5.12.0036
RECLAMANTE WILMA NUNES MARTINS ZORZAN

ADVOGADO ADRIANE SANTOS DOS
ANJOS(OAB: 18378-O/MT)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LARISSA RAFAELLA MAIA DA
ESCOSSIA(OAB: 12343/RN)

ADVOGADO THIAGO LOPES CARDOSO
CAMPOS(OAB: 23824/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8220c75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, rejeito a preliminar de incompetência da Justiça

do Trabalho e, no mérito, julgo PROCEDENTE o pedido, pelo que

condeno a requerida a garantir à autora a redução de sua carga de

trabalho em 24 horas semanais, sem redução de remuneração ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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compensação de horas, enquanto a filha A.M.L.Z. for sua

dependente e forem necessários atendimentos de psicologia,

psicopedagogia, fonoaudiologia e ou terapia ocupacional

referidos no atestado médico do ID4d8bf50, redução que deverá

deixar de prevalecer de forma proporcional, se alguma dessas

necessidades especiais deixar de existir, no todo ou em parte,

como se vier aferir em eventual ação revisional.

Condeno a ré a pagar honorários de sucumbência de R$750,00 em

favor do procurador da autora.

Fica ratificada a decisão que antecipou os efeitos da tutela final.

Custas de R$15,00, pela requerida, dispensadas nos termos da lei.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001096-78.2023.5.12.0036
RECLAMANTE WILMA NUNES MARTINS ZORZAN

ADVOGADO ADRIANE SANTOS DOS
ANJOS(OAB: 18378-O/MT)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LARISSA RAFAELLA MAIA DA
ESCOSSIA(OAB: 12343/RN)

ADVOGADO THIAGO LOPES CARDOSO
CAMPOS(OAB: 23824/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILMA NUNES MARTINS ZORZAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8220c75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, rejeito a preliminar de incompetência da Justiça

do Trabalho e, no mérito, julgo PROCEDENTE o pedido, pelo que

condeno a requerida a garantir à autora a redução de sua carga de

trabalho em 24 horas semanais, sem redução de remuneração ou

compensação de horas, enquanto a filha A.M.L.Z. for sua

dependente e forem necessários atendimentos de psicologia,

psicopedagogia, fonoaudiologia e ou terapia ocupacional

referidos no atestado médico do ID4d8bf50, redução que deverá

deixar de prevalecer de forma proporcional, se alguma dessas

necessidades especiais deixar de existir, no todo ou em parte,

como se vier aferir em eventual ação revisional.

Condeno a ré a pagar honorários de sucumbência de R$750,00 em

favor do procurador da autora.

Fica ratificada a decisão que antecipou os efeitos da tutela final.

Custas de R$15,00, pela requerida, dispensadas nos termos da lei.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000951-22.2023.5.12.0036
RECLAMANTE GEAN KARLO GARCIA

ADVOGADO MARCIO DUARTE GANDRA(OAB:
90065/RS)

RECLAMADO LOYAL SERVICOS DE VIGILANCIA
EIRELI

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GARCIA
FELCAR(OAB: 108348/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOYAL SERVICOS DE VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 613f9d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para

condenar a ré a pagar a verba indenizatória do artigo 71, CLT,

quanto às pausas intrajorandas suprimidas, juros e correção

conforme critérios definidos pelo STF nos autos da ADC n.58 e

honorários de sucumbência de 15% sobre o valor da condenação.

Condeno o autor a pagar honorários de sucumbência15% do valor

do pedido rejeitado, verba que ficará com exigibilidade suspensa

pelo prazo de lei, porque lhe defiro, frente ao valor de seu salário, o

benefício de Justiça Gratuita.

Condenação sem incidências, por não ter natureza salarial.

Custas de R$80,00, pela requerida, calculadas sobre R$4.000,00,

sujeitas a complementação.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000951-22.2023.5.12.0036
RECLAMANTE GEAN KARLO GARCIA

ADVOGADO MARCIO DUARTE GANDRA(OAB:
90065/RS)

RECLAMADO LOYAL SERVICOS DE VIGILANCIA
EIRELI

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GARCIA
FELCAR(OAB: 108348/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GEAN KARLO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 613f9d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para

condenar a ré a pagar a verba indenizatória do artigo 71, CLT,

quanto às pausas intrajorandas suprimidas, juros e correção

conforme critérios definidos pelo STF nos autos da ADC n.58 e

honorários de sucumbência de 15% sobre o valor da condenação.

Condeno o autor a pagar honorários de sucumbência15% do valor

do pedido rejeitado, verba que ficará com exigibilidade suspensa

pelo prazo de lei, porque lhe defiro, frente ao valor de seu salário, o

benefício de Justiça Gratuita.

Condenação sem incidências, por não ter natureza salarial.

Custas de R$80,00, pela requerida, calculadas sobre R$4.000,00,

sujeitas a complementação.

    DANIEL NATIVIDADE RODRIGUES DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000924-73.2022.5.12.0036
RECLAMANTE C.B.D.A.R.

ADVOGADO WILLIAM NUNES FLORINDO(OAB:
37456/SC)

RECLAMADO E.M.F.C.

ADVOGADO ANA LUIZA ROMANO(OAB:
43311/SC)

ADVOGADO THAIS LAMAS MARSICO(OAB:
42748/SC)

RECLAMADO J.P.

ADVOGADO DIOGO LEANDRO SCHREIBER(OAB:
45551/SC)

RECLAMADO J.D.C.

ADVOGADO JOAO RICARDO DAL PONT(OAB:
23945/SC)

RECLAMADO G.K.

ADVOGADO FABIANO DERRO(OAB: 12843/SC)

RECLAMADO G.K.

ADVOGADO FABIANO DERRO(OAB: 12843/SC)

RECLAMADO G.K.

ADVOGADO FABIANO DERRO(OAB: 12843/SC)

ADVOGADO LEANDRO DE CAMARGO
VARGAS(OAB: 25522/SC)

RECLAMADO R.A.F.

ADVOGADO ANA LUIZA ROMANO(OAB:
43311/SC)

ADVOGADO THAIS LAMAS MARSICO(OAB:
42748/SC)

TESTEMUNHA C.E.P.D.S.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.M.F.C.

  - G.K.

  - J.D.C.

  - J.P.

  - R.A.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e214837.

Processo Nº ATOrd-0000924-73.2022.5.12.0036
RECLAMANTE C.B.D.A.R.

ADVOGADO WILLIAM NUNES FLORINDO(OAB:
37456/SC)

RECLAMADO E.M.F.C.

ADVOGADO ANA LUIZA ROMANO(OAB:
43311/SC)

ADVOGADO THAIS LAMAS MARSICO(OAB:
42748/SC)

RECLAMADO J.P.

ADVOGADO DIOGO LEANDRO SCHREIBER(OAB:
45551/SC)

RECLAMADO J.D.C.

ADVOGADO JOAO RICARDO DAL PONT(OAB:
23945/SC)

RECLAMADO G.K.

ADVOGADO FABIANO DERRO(OAB: 12843/SC)

RECLAMADO G.K.

ADVOGADO FABIANO DERRO(OAB: 12843/SC)

RECLAMADO G.K.

ADVOGADO FABIANO DERRO(OAB: 12843/SC)

ADVOGADO LEANDRO DE CAMARGO
VARGAS(OAB: 25522/SC)

RECLAMADO R.A.F.

ADVOGADO ANA LUIZA ROMANO(OAB:
43311/SC)

ADVOGADO THAIS LAMAS MARSICO(OAB:
42748/SC)

TESTEMUNHA C.E.P.D.S.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.B.D.A.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e214837.

Processo Nº ATSum-0001029-89.2018.5.12.0036
RECLAMANTE GILSON DE JESUS

ADVOGADO CASSIO FERNANDO BIFFI(OAB:
25715/SC)

RECLAMADO MAGNO MARTINS ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

ADVOGADO ALANA DINIS SILVA(OAB: 64234/SC)

RECLAMADO IDL EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA

ADVOGADO LARISSA BRUGGEMANN MARTINS
PINTO(OAB: 21200/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 512
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

GILSON DE JESUS

Fica Vossa Senhoria intimado para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso ordinário interposto pela parte

contrária, no prazo de oito dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LUZIMEIRE BARBOSA

Diretor de Secretaria

7ª Vara do Trabalho de Florianópolis

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000229-48.2024.5.12.0037
RECLAMANTE BRUNA ROBERTA GROSSE PECLAT

PINHEIRO

ADVOGADO CRISTIANE ALBINO
BARREIROS(OAB: 17386/SC)

RECLAMADO FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO FLORIPARK ENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO RDN SERVICOS LTDA

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO MS SERVICOS DE CONSTRUCOES,
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
LTDA

RECLAMADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO FC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA ROBERTA GROSSE PECLAT PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

BRUNA ROBERTA GROSSE PECLAT PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da Decisão #id:119aed1

prolatada nos autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000771-03.2023.5.12.0037
RECLAMANTE ENEIAS VIEIRA LEANDRO

ADVOGADO ANDERSON SILVA AVILA(OAB:
56317/SC)

ADVOGADO JOHNSON GARCEZ HOMEM(OAB:
27948/SC)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO VANDERLEI SANTIAGO(OAB:
5370/SC)

ADVOGADO JORGE DAVID PACHECO(OAB:
4758/SC)

ADVOGADO PAULO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
3976/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc57f27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

ENEIAS VIEIRA LEANDRO em face de AUTARQUIA DE

MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP,  conforme

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais.

Indeferido o benefício da justiça gratuita ao autor.

Custas processuais a cargo do reclamante, no importe de

R$100,00, calculadas sobre o valor da causa.

Honorários advocatícios conforme fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000771-03.2023.5.12.0037
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RECLAMANTE ENEIAS VIEIRA LEANDRO

ADVOGADO ANDERSON SILVA AVILA(OAB:
56317/SC)

ADVOGADO JOHNSON GARCEZ HOMEM(OAB:
27948/SC)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO VANDERLEI SANTIAGO(OAB:
5370/SC)

ADVOGADO JORGE DAVID PACHECO(OAB:
4758/SC)

ADVOGADO PAULO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
3976/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEIAS VIEIRA LEANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc57f27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

ENEIAS VIEIRA LEANDRO em face de AUTARQUIA DE

MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP,  conforme

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais.

Indeferido o benefício da justiça gratuita ao autor.

Custas processuais a cargo do reclamante, no importe de

R$100,00, calculadas sobre o valor da causa.

Honorários advocatícios conforme fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PAULA NAVES PEREIRA DOS ANJOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº Protes-0000065-83.2024.5.12.0037
REQUERENTE JORGE LUIS ALVES

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

REQUERIDO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

JORGE LUIS ALVES

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para vista/ciência dos documentos

juntados com a manifestação do #id:e79ff25.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

LUCIANO DE ANDRADE FARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000564-43.2019.5.12.0037
REQUERENTE JAIRO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
35353/SC)

REQUERIDO GERMED FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMED FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0d8df8

proferido nos autos.

DESPACHO

Converto em definitiva a presente execução. Retifique-se a

autuação.
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Após a transferência dos valores, na forma determinada nos autos

principais, atualize-se a conta.

Tendo em vista que não houve alteração, pelo c. TST, com relação

à sentença e ao acórdão que subsidiaram a elaboração dos

cálculos nesta execução, liberem-se a quem de direito os valores

depositados.

Não havendo saldo remanescente, arquivem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000564-43.2019.5.12.0037
REQUERENTE JAIRO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
35353/SC)

REQUERIDO GERMED FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0d8df8

proferido nos autos.

DESPACHO

Converto em definitiva a presente execução. Retifique-se a

autuação.

Após a transferência dos valores, na forma determinada nos autos

principais, atualize-se a conta.

Tendo em vista que não houve alteração, pelo c. TST, com relação

à sentença e ao acórdão que subsidiaram a elaboração dos

cálculos nesta execução, liberem-se a quem de direito os valores

depositados.

Não havendo saldo remanescente, arquivem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0096700-54.2009.5.12.0037
RECLAMANTE ERNESTO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINA COLLE
KAULING(OAB: 20270/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO CLOVIS TADEU KAULING(OAB:
3396/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS PERRONE MACHADO

ADVOGADO CLOVIS TADEU KAULING(OAB:
3396/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA COLLE
KAULING(OAB: 20270/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE HUMBERTO SAMPAIO
CARDOSO(OAB: 9252/SC)

ADVOGADO JOSE VERCI CORREA(OAB:
9976/SC)

ADVOGADO PAULO OMAR PALHANO(OAB:
9018/SC)

ADVOGADO ANDREZA DUARTE CANDEMIL(OAB:
17998/SC)

ADVOGADO JACIANE APARECIDA
VANZUITA(OAB: 50129/SC)

ADVOGADO GISELLE DAUSSEN CAPELLA(OAB:
20602/SC)

ADVOGADO ALINE ELIAS SILVA(OAB: 38364/SC)

ADVOGADO SARA MARIA RAIZER(OAB:
46788/SC)

ADVOGADO WILSON PEDRO SAMPAIO(OAB:
5469/SC)

ADVOGADO DANIEL LUIZ PITZ(OAB: 45195/SC)

ADVOGADO GISELE BEATRIZ FABRIS(OAB:
48683/SC)

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO THAYSE STIEVEN FLECK(OAB:
28767/SC)

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

PERITO GUILHERME THADEU LORENZI
WALTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab4f7ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Inalterada a decisão do #id:0d8ef3f, homologo os cálculos

apresentados no #id:6e627fb.
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Intime-se o perito para atualização da conta.

Após, cite-se o executado para pagamento.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000021-98.2023.5.12.0037
EXEQUENTE ADRIANE CARON

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TR EM EMPR TELEC E
OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO DIEGO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 29398/SC)

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17471/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TR EM EMPR TELEC E OP MESAS TELEF NO EST
DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc1c574

proferido nos autos.

DECISÃO

Conforme pet ição do #id:2e7d377, o SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES

E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE

SANTA CATARINA - SINTTEL/SC, autor na ação coletiva de

número ATOrd 0009682-93.2012.5.12.0035, da qual originou o

presente Cumprimento de Sentença, indica que naquela ação lhe

foram deferidos honorários assistenciais no importe de 15% (quinze

por cento) sobre o valor bruto dos créditos dos trabalhadores.

Assim, requer a apuração e inclusão dos respectivos honorários

assistenciais aos cálculos homologados nestes autos.

Da análise dos autos, constato que nos cálculos do homologados

nos autos, conforme atualização do #id:dd5215e, os referidos

honorários estão devidamente incluídos.

Assim, por ora, apenas incluo o requerente como terceiro

interessado.

Observe-se oportunamente a liberação dos honorários assistenciais

na conta indicada.

Intimem-se as partes e o terceiro interessado.

Após, sobreste-se a presente execução até o cumprimento.

Nada mais.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000606-87.2022.5.12.0037
RECLAMANTE CHRISTIAN DA SILVA MAGALHAES

ADVOGADO GUSTAVO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 35981/SC)

RECLAMADO CANASVIEIRAS TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA MENDES(OAB:
24348/SC)

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANASVIEIRAS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 127122c

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Apresentados os cálculos de liquidação pelo perito, a ré apresentou

impugnação aos cálculos.

O autor concordou com os cálculos.

O perito prestou esclarecimentos.

Autos conclusos.

É o breve relatório.

I – ADMISSIBILIDADE

Conheço da impugnação da parte ré, por tempestiva.

II – FUNDAMENTAÇÃO

MÉRITO
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A ré defende que os cálculos do perito estão incorretos por não ter

sido feita a dedução dos valores já pagos ao autor no importe de R$

6.961,07, conforme comprovantes de pagamento das fls. 604-611.

Diz que não houve condenação em saldo de salários, e sim em

verbas rescisórias, de sorte que o calculo do perito está equivocado.

Não lhe assiste razão.

Da decisão exequenda não consta o comando para dedução de

qualquer valor. Rejeito.

Igualmente sem razão a empresa ré quanto aos juros e correção na

recuperação judicial.

Nada consta do art. 9º, II, da Lei n. 11.101/2005 a respeito da

limitação do cômputo dos juros e da correção monetária até a data

do pedido da recuperação judicial, porque o dispositivo determina

simplesmente que a habilitação dos créditos devem incluir o valor

do crédito atualizado.

Nesse sentido, o art. 124 da mesma Lei limita a incidência de juros

exclusivamente para casos de falência, sem mencionar empresas

em recuperação judicial.

A respeito, as seguintes decisões do E. Regional:

EXECUÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS

E CORREÇÃO MONETÁRIA. CRÉDITOS TRABALHISTAS.

INCIDÊNCIA. EXEGESE DAS DISPOSIÇÕES DA LEI N.

11.101/2005. RECONHECIMENTO. A Lei n. 11.101/2005,

disciplinadora das recuperações judicial e extrajudicial e da falência,

não autoriza exegese pela limitação da incidência de juros e

correção monetária dos créditos após a inclusão destes no

processo em curso perante o Juízo de Recuperação Judicial.

Tampouco seus preceitos limitam a atualização e os efeitos da

mora à data do pedido da recuperação judicial na forma

sustentada pela executada em suas razões recursais, já que o

disposto em seu art. 124, preconiza que a limitação à incidência

dos juros cessa em caso de insuficiência de ativos para saldar

os credores na falência, hipótese que não é versada nos autos.

Assim, merece ser integralmente mantida a decisão que autorizou

que incidissem aos créditos do exequente a correção e os juros até

a data do efetivo pagamento da dívida exequenda. Agravo de

petição que se nega provimento. (TRT12 - AP - 0734800-

29.2009.5.12.0037, NARBAL ANTONIO DE MENDONCA FILETI, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 30/06/2021)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.  JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO

LIMITAÇÃO. A exigibilidade dos juros moratórios se limita à data de

decretação da falência somente com relação à própria massa

falida, e desde que demonstrado que o ativo apurado no juízo

falimentar não baste ao pagamento dos credores. O art. 9º,

inciso II, da Lei nº 11.101/05 não limita a apuração dos juros de

mora e da atualização durante a recuperação judicial,

estabelecendo, apenas, requisitos que regulam a habilitação dos

créditos existentes até a data do pedido da recuperação judicial.

Recurso a que se nega provimento. (TRT12 - AP - 0000348-

07.2014.5.12.0054, HELIO BASTIDA LOPES, 1ª Câmara, Data de

Assinatura: 22/06/2021)

JUROS DE MORA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. O

art. 124 da Lei nº 11.101/2005 limita o cômputo de juros de mora até

a data da decretação da falência, não conferindo o mesmo

tratamento para a empresa em recuperação judicial. (Acórdão

Relator Juiz Garibaldi T. P. Ferreira, publicado em 17/7/2018

TRT/SC)

E M P R E S A  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .  J U R O S

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. A isenção de juros moratórios

prevista no art. 124 da Lei 11.101/2005 diz respeito unicamente à

massa falida, não se estendendo às empresas em recuperação

judicial ,  caso da agravante. (Processo: AP - 0010932-

92.2015.5.12.0024, Relatora: Desembargadora Teresa Regina

Cotosky, Data de Assinatura: 23/03/2017) (grifei)

Rejeito.

ANTE O EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho julga

IMPROCEDENTE a Impugnação da parte ré e HOMOLOGA os

cálculos periciais do ID. 686f41e, tudo nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes apenas para ciência.

Após, cite-se a ré para pagar ou garantir o juízo no prazo legal.

Nada mais.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000606-87.2022.5.12.0037
RECLAMANTE CHRISTIAN DA SILVA MAGALHAES

ADVOGADO GUSTAVO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 35981/SC)

RECLAMADO CANASVIEIRAS TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA MENDES(OAB:
24348/SC)

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN DA SILVA MAGALHAES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 127122c

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Apresentados os cálculos de liquidação pelo perito, a ré apresentou

impugnação aos cálculos.

O autor concordou com os cálculos.

O perito prestou esclarecimentos.

Autos conclusos.

É o breve relatório.

I – ADMISSIBILIDADE

Conheço da impugnação da parte ré, por tempestiva.

II – FUNDAMENTAÇÃO

MÉRITO

A ré defende que os cálculos do perito estão incorretos por não ter

sido feita a dedução dos valores já pagos ao autor no importe de R$

6.961,07, conforme comprovantes de pagamento das fls. 604-611.

Diz que não houve condenação em saldo de salários, e sim em

verbas rescisórias, de sorte que o calculo do perito está equivocado.

Não lhe assiste razão.

Da decisão exequenda não consta o comando para dedução de

qualquer valor. Rejeito.

Igualmente sem razão a empresa ré quanto aos juros e correção na

recuperação judicial.

Nada consta do art. 9º, II, da Lei n. 11.101/2005 a respeito da

limitação do cômputo dos juros e da correção monetária até a data

do pedido da recuperação judicial, porque o dispositivo determina

simplesmente que a habilitação dos créditos devem incluir o valor

do crédito atualizado.

Nesse sentido, o art. 124 da mesma Lei limita a incidência de juros

exclusivamente para casos de falência, sem mencionar empresas

em recuperação judicial.

A respeito, as seguintes decisões do E. Regional:

EXECUÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS

E CORREÇÃO MONETÁRIA. CRÉDITOS TRABALHISTAS.

INCIDÊNCIA. EXEGESE DAS DISPOSIÇÕES DA LEI N.

11.101/2005. RECONHECIMENTO. A Lei n. 11.101/2005,

disciplinadora das recuperações judicial e extrajudicial e da falência,

não autoriza exegese pela limitação da incidência de juros e

correção monetária dos créditos após a inclusão destes no

processo em curso perante o Juízo de Recuperação Judicial.

Tampouco seus preceitos limitam a atualização e os efeitos da

mora à data do pedido da recuperação judicial na forma

sustentada pela executada em suas razões recursais, já que o

disposto em seu art. 124, preconiza que a limitação à incidência

dos juros cessa em caso de insuficiência de ativos para saldar

os credores na falência, hipótese que não é versada nos autos.

Assim, merece ser integralmente mantida a decisão que autorizou

que incidissem aos créditos do exequente a correção e os juros até

a data do efetivo pagamento da dívida exequenda. Agravo de

petição que se nega provimento. (TRT12 - AP - 0734800-

29.2009.5.12.0037, NARBAL ANTONIO DE MENDONCA FILETI, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 30/06/2021)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.  JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO

LIMITAÇÃO. A exigibilidade dos juros moratórios se limita à data de

decretação da falência somente com relação à própria massa

falida, e desde que demonstrado que o ativo apurado no juízo

falimentar não baste ao pagamento dos credores. O art. 9º,

inciso II, da Lei nº 11.101/05 não limita a apuração dos juros de

mora e da atualização durante a recuperação judicial,

estabelecendo, apenas, requisitos que regulam a habilitação dos

créditos existentes até a data do pedido da recuperação judicial.

Recurso a que se nega provimento. (TRT12 - AP - 0000348-

07.2014.5.12.0054, HELIO BASTIDA LOPES, 1ª Câmara, Data de

Assinatura: 22/06/2021)

JUROS DE MORA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. O

art. 124 da Lei nº 11.101/2005 limita o cômputo de juros de mora até

a data da decretação da falência, não conferindo o mesmo

tratamento para a empresa em recuperação judicial. (Acórdão

Relator Juiz Garibaldi T. P. Ferreira, publicado em 17/7/2018

TRT/SC)

E M P R E S A  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .  J U R O S

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. A isenção de juros moratórios

prevista no art. 124 da Lei 11.101/2005 diz respeito unicamente à

massa falida, não se estendendo às empresas em recuperação

judicial ,  caso da agravante. (Processo: AP - 0010932-

92.2015.5.12.0024, Relatora: Desembargadora Teresa Regina

Cotosky, Data de Assinatura: 23/03/2017) (grifei)
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Rejeito.

ANTE O EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho julga

IMPROCEDENTE a Impugnação da parte ré e HOMOLOGA os

cálculos periciais do ID. 686f41e, tudo nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes apenas para ciência.

Após, cite-se a ré para pagar ou garantir o juízo no prazo legal.

Nada mais.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0096700-54.2009.5.12.0037
RECLAMANTE ERNESTO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINA COLLE
KAULING(OAB: 20270/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO CLOVIS TADEU KAULING(OAB:
3396/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS PERRONE MACHADO

ADVOGADO CLOVIS TADEU KAULING(OAB:
3396/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA COLLE
KAULING(OAB: 20270/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE HUMBERTO SAMPAIO
CARDOSO(OAB: 9252/SC)

ADVOGADO JOSE VERCI CORREA(OAB:
9976/SC)

ADVOGADO PAULO OMAR PALHANO(OAB:
9018/SC)

ADVOGADO ANDREZA DUARTE CANDEMIL(OAB:
17998/SC)

ADVOGADO JACIANE APARECIDA
VANZUITA(OAB: 50129/SC)

ADVOGADO GISELLE DAUSSEN CAPELLA(OAB:
20602/SC)

ADVOGADO ALINE ELIAS SILVA(OAB: 38364/SC)

ADVOGADO SARA MARIA RAIZER(OAB:
46788/SC)

ADVOGADO WILSON PEDRO SAMPAIO(OAB:
5469/SC)

ADVOGADO DANIEL LUIZ PITZ(OAB: 45195/SC)

ADVOGADO GISELE BEATRIZ FABRIS(OAB:
48683/SC)

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO THAYSE STIEVEN FLECK(OAB:
28767/SC)

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

PERITO GUILHERME THADEU LORENZI
WALTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNESTO JOSE DE SOUZA

  - LUIZ CARLOS PERRONE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab4f7ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Inalterada a decisão do #id:0d8ef3f, homologo os cálculos

apresentados no #id:6e627fb.

Intime-se o perito para atualização da conta.

Após, cite-se o executado para pagamento.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000021-98.2023.5.12.0037
EXEQUENTE ADRIANE CARON

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TR EM EMPR TELEC E
OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO DIEGO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 29398/SC)

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17471/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc1c574

proferido nos autos.

DECISÃO

Conforme pet ição do #id:2e7d377, o SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES

E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE

SANTA CATARINA - SINTTEL/SC, autor na ação coletiva de

número ATOrd 0009682-93.2012.5.12.0035, da qual originou o

presente Cumprimento de Sentença, indica que naquela ação lhe

foram deferidos honorários assistenciais no importe de 15% (quinze

por cento) sobre o valor bruto dos créditos dos trabalhadores.

Assim, requer a apuração e inclusão dos respectivos honorários

assistenciais aos cálculos homologados nestes autos.

Da análise dos autos, constato que nos cálculos do homologados

nos autos, conforme atualização do #id:dd5215e, os referidos

honorários estão devidamente incluídos.

Assim, por ora, apenas incluo o requerente como terceiro

interessado.

Observe-se oportunamente a liberação dos honorários assistenciais

na conta indicada.

Intimem-se as partes e o terceiro interessado.

Após, sobreste-se a presente execução até o cumprimento.

Nada mais.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000021-98.2023.5.12.0037
EXEQUENTE ADRIANE CARON

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TR EM EMPR TELEC E
OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO DIEGO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 29398/SC)

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17471/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE CARON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc1c574

proferido nos autos.

DECISÃO

Conforme pet ição do #id:2e7d377, o SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES

E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE

SANTA CATARINA - SINTTEL/SC, autor na ação coletiva de

número ATOrd 0009682-93.2012.5.12.0035, da qual originou o

presente Cumprimento de Sentença, indica que naquela ação lhe

foram deferidos honorários assistenciais no importe de 15% (quinze

por cento) sobre o valor bruto dos créditos dos trabalhadores.

Assim, requer a apuração e inclusão dos respectivos honorários

assistenciais aos cálculos homologados nestes autos.

Da análise dos autos, constato que nos cálculos do homologados

nos autos, conforme atualização do #id:dd5215e, os referidos

honorários estão devidamente incluídos.

Assim, por ora, apenas incluo o requerente como terceiro

interessado.

Observe-se oportunamente a liberação dos honorários assistenciais

na conta indicada.

Intimem-se as partes e o terceiro interessado.

Após, sobreste-se a presente execução até o cumprimento.

Nada mais.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000542-19.2018.5.12.0037
RECLAMANTE CAROLINE FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL MEDEIROS(OAB: 35715/SC)

ADVOGADO SANDRO ERICSAM BRIAMAMY DE
ARAUJO(OAB: 41895/SC)

RECLAMADO PARIS AGENCY EIRELI - ME

RECLAMADO HAMILTON DE JESUS GAMA
JUNIOR GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE FERNANDES DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84bafdc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, por já terem decorridos mais de dois anos sem que a

exequente se manifestasse pelo prosseguimento do feito, nos

termos do art. 11-A, §2º, da CLT, declaro a prescrição intercorrente

dos créditos e extingo a presente execução.

Intime-se a exequente.

Após, excluam-se eventuais registros no Renajud, bem como os

registros do devedor junto ao Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e SerasaJud.

Por fim, arquivem-se definitivamente.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000549-06.2021.5.12.0037
RECLAMANTE CASSIO LEMOS NETO

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
COELHO(OAB: 48922/SC)

ADVOGADO ANA CRISTINA CUNHA
RODRIGUES(OAB: 54576/SC)

RECLAMADO L&M SERVICOS DE ASSESSORIA
EIRELI

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L&M SERVICOS DE ASSESSORIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 990bf99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Decorrido o prazo para que a parte informasse o descumprimento

do acordo, registre-se o cumprimento e arquivem-se.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000549-06.2021.5.12.0037
RECLAMANTE CASSIO LEMOS NETO

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
COELHO(OAB: 48922/SC)

ADVOGADO ANA CRISTINA CUNHA
RODRIGUES(OAB: 54576/SC)

RECLAMADO L&M SERVICOS DE ASSESSORIA
EIRELI

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO LEMOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 990bf99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Decorrido o prazo para que a parte informasse o descumprimento

do acordo, registre-se o cumprimento e arquivem-se.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACum-0000745-44.2019.5.12.0037
RECLAMANTE THIAGO LIMA ALVES

ADVOGADO PABLO HENRIQUE NEVES(OAB:
54472/SC)

RECLAMADO FIGUEIREDO & TEIXEIRA SERVICOS
MEDICOS LTDA

RECLAMADO LUCIANA TEIXEIRA SANTOS

RECLAMADO ANDREIA RAMOS DE FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO LIMA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8139a51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, por já terem decorridos mais de dois anos sem que a

exequente se manifestasse pelo prosseguimento do feito, nos

termos do art. 11-A, §2º, da CLT, declaro a prescrição intercorrente

dos créditos e extingo a presente execução.

Intime-se a exequente.
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Após, excluam-se eventuais registros no Renajud, bem como os

registros do devedor junto ao Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e SerasaJud.

Por fim, arquivem-se definitivamente.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000693-82.2018.5.12.0037
RECLAMANTE MANOEL SILVINA JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 41226/SC)

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS MARACH
CARDOSO(OAB: 32510/SC)

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES DA SILVA(OAB:
27196/SC)

RECLAMADO GILMAR OLIVEIRA

ADVOGADO Joel Antônio Abreu(OAB: 19626/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Estado de Santa
Catarina

PERITO LEONARDO GODOY DE AZEVEDO
LOPES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Joel Antônio Abreu

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL SILVINA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9edf33e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intime-se a exequente.

Após, excluam-se eventuais registros no Renajud, bem como os

registros do devedor junto ao Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, CNIB e SerasaJud.

Por fim, arquivem-se definitivamente.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000811-53.2021.5.12.0037
REQUERENTE ANDRE NAZARO

ADVOGADO MARIANA MEIENBERGER
BOMBACH(OAB: 52672/SC)

ADVOGADO FERNANDO DAUWE(OAB: 15738/SC)

REQUERIDO ASSOCIACAO FLORIANOPOLITANA
DE DEFICIENTES FISICOS

ADVOGADO FABIO SOUZA(OAB: 23651/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO FLORIANOPOLITANA DE DEFICIENTES
FISICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee92180

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Decorrido o prazo para que a parte informasse o descumprimento

do acordo, registre-se o cumprimento e arquivem-se.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000811-53.2021.5.12.0037
REQUERENTE ANDRE NAZARO

ADVOGADO MARIANA MEIENBERGER
BOMBACH(OAB: 52672/SC)

ADVOGADO FERNANDO DAUWE(OAB: 15738/SC)

REQUERIDO ASSOCIACAO FLORIANOPOLITANA
DE DEFICIENTES FISICOS

ADVOGADO FABIO SOUZA(OAB: 23651/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE NAZARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee92180

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Decorrido o prazo para que a parte informasse o descumprimento

do acordo, registre-se o cumprimento e arquivem-se.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001163-40.2023.5.12.0037
RECLAMANTE MARLENE ANTUNES DE LIMA

ADVOGADO LUIS GUILHERME CORREA
RESTANHO(OAB: 65118/SC)

ADVOGADO VINICIUS DOS SANTOS NERES DA
CRUZ(OAB: 49159/SC)

RECLAMADO MONICA MACHADO MEYER

ADVOGADO RODRIGO JUNQUEIRA
BERTONCINI(OAB: 39001/SC)
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ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA
BERTONCINI(OAB: 51423/SC)

ADVOGADO RODRIGO TISSOT DE SOUZA(OAB:
51419/SC)

ADVOGADO JOSE GUILHERME DE BEM
GOUVEA(OAB: 45613/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA MACHADO MEYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16f389c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Decorrido o prazo para que a parte informasse o descumprimento

do acordo, registre-se o cumprimento e arquivem-se.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000022-54.2021.5.12.0037
RECLAMANTE DAVI DA ROSA VEPPO

ADVOGADO ELIO AVELINO DA SILVA(OAB:
7696/SC)

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

RECLAMADO BITTENCOURT MANUTENCAO E
REPAROS HIDRAULICOS LTDA - ME

ADVOGADO CELSO ANTONIO DE SOUZA DIAS
JUNIOR(OAB: 44149/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI DA ROSA VEPPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ba72fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

Considerando que em 08/03/2024 decorreu o prazo decadencial do

art. 791-A, §4º, da CLT, sem que o credor tenha demonstrado que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade da justiça, declaro extinta a

obrigação da parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais.

Arquivem-se.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000022-54.2021.5.12.0037
RECLAMANTE DAVI DA ROSA VEPPO

ADVOGADO ELIO AVELINO DA SILVA(OAB:
7696/SC)

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

RECLAMADO BITTENCOURT MANUTENCAO E
REPAROS HIDRAULICOS LTDA - ME

ADVOGADO CELSO ANTONIO DE SOUZA DIAS
JUNIOR(OAB: 44149/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BITTENCOURT MANUTENCAO E REPAROS HIDRAULICOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ba72fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

Considerando que em 08/03/2024 decorreu o prazo decadencial do

art. 791-A, §4º, da CLT, sem que o credor tenha demonstrado que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade da justiça, declaro extinta a

obrigação da parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais.

Arquivem-se.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001163-40.2023.5.12.0037
RECLAMANTE MARLENE ANTUNES DE LIMA

ADVOGADO LUIS GUILHERME CORREA
RESTANHO(OAB: 65118/SC)

ADVOGADO VINICIUS DOS SANTOS NERES DA
CRUZ(OAB: 49159/SC)

RECLAMADO MONICA MACHADO MEYER

ADVOGADO RODRIGO JUNQUEIRA
BERTONCINI(OAB: 39001/SC)

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA
BERTONCINI(OAB: 51423/SC)

ADVOGADO RODRIGO TISSOT DE SOUZA(OAB:
51419/SC)

ADVOGADO JOSE GUILHERME DE BEM
GOUVEA(OAB: 45613/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARLENE ANTUNES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16f389c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Decorrido o prazo para que a parte informasse o descumprimento

do acordo, registre-se o cumprimento e arquivem-se.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000195-73.2024.5.12.0037
RECLAMANTE EVERTON BITELLO JARDIM

ADVOGADO ANDRESSA CAMPOS BRAGA(OAB:
39417/SC)

RECLAMADO ANDRE LUIZ OSTERMANN - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON BITELLO JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

EVERTON BITELLO JARDIM

INTIMAÇÃO

        

Fica o destinatário acima nominado intimado(a) para ciência da

devolução da citação inicial enviada ao(à) reclamado(a), conforme

certificado nos autos, #id:93dfb16. 

Fica intimado para apresentar o correto endereço do(a)

reclamado(a), no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da

petição inicial, na forma do art. 321, parágrafo único, do CPC/2015.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0007339-89.2010.5.12.0037
RECLAMANTE RENATO DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO JOSÉ MARIA DE FREITAS(OAB:
12600/SC)

ADVOGADO MAYCON PORRUA(OAB: 24016/SC)

RECLAMADO SPARTACUS SERVICOS LTDA

RECLAMADO IBERE ANDRADE CARNEIRO

RECLAMADO AILSON FERNANDES

RECLAMADO VERONICA DE SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA VERGARA DE
ALMEIDA(OAB: 168889/RJ)

ADVOGADO JAIME CANUTO FERNANDES(OAB:
94236/RJ)

RECLAMADO OBREMO S L

RECLAMADO MARCO AURELIO CARNEIRO
FREITAS

RECLAMADO JULIO BELMIRO FERREIRA DIAS

ADVOGADO THAMNA PUEL DE OLIVEIRA(OAB:
35717/SC)

ADVOGADO LIVIA BARROSO DE SOUZA(OAB:
203792/RJ)

RECLAMADO O.S. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FRANCINE BRUGGEMANN
WAGNER(OAB: 28248/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DA SILVA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

RENATO DA SILVA TEIXEIRA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para vista/ciência das

informações/documentos do #id:fc4c172.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

LUCIANO DE ANDRADE FARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000481-85.2023.5.12.0037
RECLAMANTE RAFAELA ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO WALESKA STUCZYNSKI(OAB:
64643/SC)

ADVOGADO ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXAO(OAB: 12135/SC)

ADVOGADO PATRICIA SERRATINI DA
PAIXAO(OAB: 29356/SC)

ADVOGADO LUCAS MACHADO WEBER(OAB:
54701/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.
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ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO LUIS ANTONIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7af493e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, decido, nos termos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais, EXTINGUIR o processo, com resolução do mérito,

em relação às parcelas legalmente exigíveis anteriores a

06/01/2018, por força do disposto no artigo 7º, inciso XXIX, da

Constituição Federal, à exceção da pretensão do FGTS, cuja

prescrição deve ser observado o entendimento consubstanciado na

Súmula nº 362 do c. TST, observando que a prescrição referente à

parcela remuneratória principal também alcança o recolhimento do

FGTS (Súmula nº 206 do c. TST), nos termos do art. 11, §1º, da

CLT e do art. 487, II do NCPC; e, no mérito propriamente dito,

REJEITAR os pedidos formulados na petição inicial da presente

ação trabalhista proposta pela parte autor RAFAELA ALVES DO

NASCIMENTO, em face da parte ré, ORBENK ADMINISTRACAO

E SERVICOS LTDA.

CONCEDO à parte autora os benefícios da justiça gratuita,

isentando-a do pagamento de despesas processuais.

Todavia, para que o profissional que elaborou o laudo pericial não

fique impossibilitado de perceber os honorários, ora fixados em R$

1.000,00 (mil reais), atribui-se tal responsabilidade à União à conta

dos recursos consignados para esse fim no orçamento do e. TRT da

12ª Região, na forma do Postaria GP nº 443, de 06 de dezembro de

2013. Após o trânsito em julgado desta decisão, requisite-se o

pagamento ao e. TRT desta Região.

Levando-se em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de

prestação de serviço, a natureza e a importância da causa e o

trabalho realizado pelo advogado, bem como o tempo exigido para

o trabalho, DEVERÁ a parte autora pagar ao procurador da parte ré

honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor da

causa, cuja obrigação ficará sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderá ser executada se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da presente decisão, o

procurador da reclamada demonstrar nos autos que deixou de

existir a condição de hipossuficiência da parte autora.

Custas processuais de R$ 524,22, calculadas sobre o valor

atribuído à causa de R$ 26.210,69, pela parte autora, dispensadas.

PUBLIQUE-SE.

APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, cumpra-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000481-85.2023.5.12.0037
RECLAMANTE RAFAELA ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO WALESKA STUCZYNSKI(OAB:
64643/SC)

ADVOGADO ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXAO(OAB: 12135/SC)

ADVOGADO PATRICIA SERRATINI DA
PAIXAO(OAB: 29356/SC)

ADVOGADO LUCAS MACHADO WEBER(OAB:
54701/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO LUIS ANTONIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA ALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7af493e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, decido, nos termos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais, EXTINGUIR o processo, com resolução do mérito,

em relação às parcelas legalmente exigíveis anteriores a

06/01/2018, por força do disposto no artigo 7º, inciso XXIX, da

Constituição Federal, à exceção da pretensão do FGTS, cuja

prescrição deve ser observado o entendimento consubstanciado na

Súmula nº 362 do c. TST, observando que a prescrição referente à

parcela remuneratória principal também alcança o recolhimento do

FGTS (Súmula nº 206 do c. TST), nos termos do art. 11, §1º, da

CLT e do art. 487, II do NCPC; e, no mérito propriamente dito,

REJEITAR os pedidos formulados na petição inicial da presente
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ação trabalhista proposta pela parte autor RAFAELA ALVES DO

NASCIMENTO, em face da parte ré, ORBENK ADMINISTRACAO

E SERVICOS LTDA.

CONCEDO à parte autora os benefícios da justiça gratuita,

isentando-a do pagamento de despesas processuais.

Todavia, para que o profissional que elaborou o laudo pericial não

fique impossibilitado de perceber os honorários, ora fixados em R$

1.000,00 (mil reais), atribui-se tal responsabilidade à União à conta

dos recursos consignados para esse fim no orçamento do e. TRT da

12ª Região, na forma do Postaria GP nº 443, de 06 de dezembro de

2013. Após o trânsito em julgado desta decisão, requisite-se o

pagamento ao e. TRT desta Região.

Levando-se em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de

prestação de serviço, a natureza e a importância da causa e o

trabalho realizado pelo advogado, bem como o tempo exigido para

o trabalho, DEVERÁ a parte autora pagar ao procurador da parte ré

honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor da

causa, cuja obrigação ficará sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderá ser executada se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da presente decisão, o

procurador da reclamada demonstrar nos autos que deixou de

existir a condição de hipossuficiência da parte autora.

Custas processuais de R$ 524,22, calculadas sobre o valor

atribuído à causa de R$ 26.210,69, pela parte autora, dispensadas.

PUBLIQUE-SE.

APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, cumpra-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0326600-98.2009.5.12.0037
RECLAMANTE DJALMA CARDOSO

ADVOGADO GABRIELLA DE LUCCA
FARACO(OAB: 27220/SC)

ADVOGADO MARCIA REGINA TEIXEIRA(OAB:
35400/SC)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
25014/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO FREDIANI BARTEL(OAB: 19038/SC)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO EDWARD MARCONES SANTOS
GONCALVES(OAB: 21182/DF)

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

PERITO ANDREY CASTILLO GROCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

DJALMA CARDOSO

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário acima nominado intimado para responder aos

embargos à execução interpostos nos autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

SIMONE VIANA DE CARVALHO FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000638-58.2023.5.12.0037
RECLAMANTE JOSIAS FERNANDES

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECLAMADO GILBERTO ONOFRE

ADVOGADO THIAGO SCHMITZ(OAB: 33923/SC)

PERITO LUIS ANTONIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

JOSIAS FERNANDES

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para manifestar-se, querendo, acerca

do laudo pericial apresentado nos autos, no prazo de 10 dias.
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No mesmo prazo deverá também indicar a necessidade de

produção de outras provas, especificando o objeto e os meios,

sob pena de preclusão e aplicação da previsão normativa

contida no art. 355, I, do CPC, informando, em caso de

requerimento de produção de prova oral, os nomes, números dos

documentos de identificação respectivos e endereços das pessoas

a serem ouvidas.

.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000638-58.2023.5.12.0037
RECLAMANTE JOSIAS FERNANDES

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECLAMADO GILBERTO ONOFRE

ADVOGADO THIAGO SCHMITZ(OAB: 33923/SC)

PERITO LUIS ANTONIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO ONOFRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

GILBERTO ONOFRE

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para manifestar-se, querendo, acerca

do laudo pericial apresentado nos autos, no prazo de 10 dias.

No mesmo prazo deverá também indicar a necessidade de

produção de outras provas, especificando o objeto e os meios,

sob pena de preclusão e aplicação da previsão normativa

contida no art. 355, I, do CPC, informando, em caso de

requerimento de produção de prova oral, os nomes, números dos

documentos de identificação respectivos e endereços das pessoas

a serem ouvidas.

.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000554-57.2023.5.12.0037
RECLAMANTE ARILTON DA SILVA

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA(OAB:
30696/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

RECLAMADO AEROCONSULT
GEOPROCESSAMENTO LTDA

ADVOGADO DANIEL ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 50773/SC)

PERITO RAFAEL FERNANDO SVERSUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILTON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

ARILTON DA SILVA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para manifestar-se, querendo, acerca

do laudo pericial/laudo complementar apresentado nos autos, no

prazo de 10 dias.

No mesmo prazo deverá também indicar a necessidade de

produção de outras provas, especificando o objeto e os meios,

sob pena de preclusão e aplicação da previsão normativa

contida no art. 355, I, do CPC, informando, em caso de

requerimento de produção de prova oral, os nomes, números dos

documentos de identificação respectivos e endereços das pessoas

a serem ouvidas.

.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000554-57.2023.5.12.0037
RECLAMANTE ARILTON DA SILVA
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ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA(OAB:
30696/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

RECLAMADO AEROCONSULT
GEOPROCESSAMENTO LTDA

ADVOGADO DANIEL ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 50773/SC)

PERITO RAFAEL FERNANDO SVERSUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROCONSULT GEOPROCESSAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

AEROCONSULT GEOPROCESSAMENTO LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para manifestar-se, querendo, acerca

do laudo pericial/laudo complementar apresentado nos autos, no

prazo de 10 dias.

No mesmo prazo deverá também indicar a necessidade de

produção de outras provas, especificando o objeto e os meios,

sob pena de preclusão e aplicação da previsão normativa

contida no art. 355, I, do CPC, informando, em caso de

requerimento de produção de prova oral, os nomes, números dos

documentos de identificação respectivos e endereços das pessoas

a serem ouvidas.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº CumSen-0001368-45.2018.5.12.0037
EXEQUENTE MARCIA ELISA COELHO MACHADO

ADVOGADO ROBERTA SCHNEIDER
WESTPHAL(OAB: 16363/SC)

EXEQUENTE MARCOS PAULO COSTA

ADVOGADO ROBERTA SCHNEIDER
WESTPHAL(OAB: 16363/SC)

EXEQUENTE MAICON GOULART LAUREANO

ADVOGADO ROBERTA SCHNEIDER
WESTPHAL(OAB: 16363/SC)

EXECUTADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON GOULART LAUREANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

MAICON GOULART LAUREANO

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para vista/ciência do despacho do

#id:b71a336, devendo a parte autora apresentar os cálculos

retificados no prazo de 10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANO DE ANDRADE FARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001368-45.2018.5.12.0037
EXEQUENTE MARCIA ELISA COELHO MACHADO

ADVOGADO ROBERTA SCHNEIDER
WESTPHAL(OAB: 16363/SC)

EXEQUENTE MARCOS PAULO COSTA

ADVOGADO ROBERTA SCHNEIDER
WESTPHAL(OAB: 16363/SC)

EXEQUENTE MAICON GOULART LAUREANO

ADVOGADO ROBERTA SCHNEIDER
WESTPHAL(OAB: 16363/SC)

EXECUTADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ELISA COELHO MACHADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

MARCIA ELISA COELHO MACHADO

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para vista/ciência do despacho do

#id:b71a336, devendo a parte autora apresentar os cálculos

retificados no prazo de 10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANO DE ANDRADE FARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001368-45.2018.5.12.0037
EXEQUENTE MARCIA ELISA COELHO MACHADO

ADVOGADO ROBERTA SCHNEIDER
WESTPHAL(OAB: 16363/SC)

EXEQUENTE MARCOS PAULO COSTA

ADVOGADO ROBERTA SCHNEIDER
WESTPHAL(OAB: 16363/SC)

EXEQUENTE MAICON GOULART LAUREANO

ADVOGADO ROBERTA SCHNEIDER
WESTPHAL(OAB: 16363/SC)

EXECUTADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

MARCOS PAULO COSTA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para vista/ciência do despacho do

#id:b71a336, devendo a parte autora apresentar os cálculos

retificados no prazo de 10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANO DE ANDRADE FARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001368-45.2018.5.12.0037
EXEQUENTE MARCIA ELISA COELHO MACHADO

ADVOGADO ROBERTA SCHNEIDER
WESTPHAL(OAB: 16363/SC)

EXEQUENTE MARCOS PAULO COSTA

ADVOGADO ROBERTA SCHNEIDER
WESTPHAL(OAB: 16363/SC)

EXEQUENTE MAICON GOULART LAUREANO

ADVOGADO ROBERTA SCHNEIDER
WESTPHAL(OAB: 16363/SC)

EXECUTADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO

DA MEDICINA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para vista/ciência do despacho do

#id:b71a336, devendo a parte autora apresentar os cálculos

retificados no prazo de 10 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANO DE ANDRADE FARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000711-64.2022.5.12.0037
RECLAMANTE MARIANA DA SILVA LOPES

ADVOGADO DOUGLAS AMORIM PEREIRA(OAB:
29237/SC)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ WOLL(OAB:
64756/SC)

RECLAMADO CANASVIEIRAS TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA MENDES(OAB:
24348/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA DA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

MARIANA DA SILVA LOPES

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário acima nominado intimado para responder aos

embargos à execução\impugnação à sentença de liquidação

interpostos nos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANO DE ANDRADE FARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000553-82.2017.5.12.0037
RECLAMANTE LIBERTO SCHEIDT JUNIOR

ADVOGADO SHIMENE ALVES PIRES(OAB:
45383/SC)

ADVOGADO EROTIDES MARIA SILVEIRA
SCHMIDT(OAB: 5870/SC)

ADVOGADO PERLA ALVES DE BRITO(OAB:
5914/SC)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO JORGE DAVID PACHECO(OAB:
4758/SC)

PERITO LEONARDO GODOY DE AZEVEDO
LOPES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIBERTO SCHEIDT JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

LIBERTO SCHEIDT JUNIOR

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência do pagamento de

precatório, conforme #id:f4baed2. 

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000603-06.2020.5.12.0037
RECLAMANTE DEBORA ADORNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO MARIAH ROSANE CAMPAGNHOLO
FURTADO

RECLAMADO MARIAH ROSANE CAMPAGNHOLO
FURTADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO
DE CAMPECHE - COMARCA DE
FLORIANOPOLIS-SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA ADORNES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]
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DESTINATÁRIO:

DEBORA ADORNES DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para vista/ciência do #id:93778cc. 

.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000123-57.2022.5.12.0037
RECLAMANTE HAROLDO SILVA IAPECHINO

ADVOGADO JEFERSON DE SANTANA
MULLER(OAB: 32932/SC)

RECLAMADO BOA SORTE SABEDORIA
PROSPERIDADE SERVICOS
EDUCACIONAIS LTDA

ADVOGADO ALTAIR GOMES DA NEIVA(OAB:
29261/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOA SORTE SABEDORIA PROSPERIDADE SERVICOS
EDUCACIONAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

BOA SORTE SABEDORIA PROSPERIDADE SERVICOS

EDUCACIONAIS LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para vista/ciência da Manifestação

#id:35dc411. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000335-15.2021.5.12.0037
RECLAMANTE WALLYSON RICARDO MARCOS

ADVOGADO TIAGO CHIPOLLINO AQUINES(OAB:
84513/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

RECLAMADO TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA
LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECLAMADO INSULAR TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLYSON RICARDO MARCOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

WALLYSON RICARDO MARCOS

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário acima nominado intimado para responder aos

embargos à execução interpostos nos autos.

.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0900800-87.2007.5.12.0037
RECLAMANTE LIZANDRA CORREA MIRANDA

ADVOGADO RENATO WILIAN DE SOUZA(OAB:
31831/SC)

ADVOGADO SILVIA SCHULZE(OAB: 37312/SC)

ADVOGADO PATRICIA VALMORBIDA
HONORATO(OAB: 3629/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO ADRIANA MARA DA ROSA(OAB:
15759/SC)

ADVOGADO KELI ALINE FISCHER SAGRILO(OAB:
31083/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)
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ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO ALICEANE SARDA LUIZ(OAB:
8526/SC)

ADVOGADO LEONARDO FURTADO DE
AVILA(OAB: 40026/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES(OAB:
8393/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

RECLAMADO ANA PAULA BRAGA PIRES

ADVOGADO CESAR WILSON XAVIER(OAB:
12326/SC)

RECLAMADO AR COMUNICACAO VISUAL LTDA -
ME

ADVOGADO APOSTOLO NICOLAU PITSICA(OAB:
8325/SC)

RECLAMADO ARTE DO ESPACO ARQUITETURA
LTDA

ADVOGADO CESAR WILSON XAVIER(OAB:
12326/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Pagseguro Internet S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Neon Pagamentos S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Creditoo Tecnologia, Soluções
Financeiras e Serviços Ltda

TERCEIRO
INTERESSADO

Picpay Serviços S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Creditas Soluções Financeiras Ltda.

TERCEIRO
INTERESSADO

Bidu Corretora de Seguros e Serviços
de Internet Ltda

TERCEIRO
INTERESSADO

CASSIANO SARTOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCINE HULLER(OAB: 41007/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Nu Pagamentos S/A

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZANDRA CORREA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

LIZANDRA CORREA MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado, por seu procurador, para, em 10 dias,

indicar meios para prosseguimento da execução, ciente de que no

silêncio, os autos serão arquivados com pendências, iniciando-se o

prazo da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

SIMONE VIANA DE CARVALHO FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000886-24.2023.5.12.0037
RECLAMANTE MAURICIO FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO LEANDRO LAGE PONTES(OAB:
26997/SC)

ADVOGADO KARINE BIGLIARDI(OAB: 18098/SC)

RECLAMADO MUNDIALMIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO FERREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

MAURICIO FERREIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANO DE ANDRADE FARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000886-24.2023.5.12.0037
RECLAMANTE MAURICIO FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO LEANDRO LAGE PONTES(OAB:
26997/SC)

ADVOGADO KARINE BIGLIARDI(OAB: 18098/SC)

RECLAMADO MUNDIALMIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDIALMIX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

MUNDIALMIX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência da sentença prolatada nos

autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANO DE ANDRADE FARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000729-56.2020.5.12.0037
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS DA COSTA

ADVOGADO TANIA GARCIA ALEXANDRE
PETRY(OAB: 40180/SC)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO VANDERLEI SANTIAGO(OAB:
5370/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

ANTONIO MARCOS DA COSTA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado, nos termos do art. 879, § 2º da CLT,

para vista dos cálculos apresentados nos autos.

.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000729-56.2020.5.12.0037
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS DA COSTA

ADVOGADO TANIA GARCIA ALEXANDRE
PETRY(OAB: 40180/SC)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO VANDERLEI SANTIAGO(OAB:
5370/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado, nos termos do art. 879, § 2º da CLT,

para vista dos cálculos apresentados nos autos.

.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000911-37.2023.5.12.0037
RECLAMANTE INGRID MARIA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ALMEIDA
SOUZA JUNIOR(OAB: 21962/SC)

RECLAMADO COSTAO DO SANTINHO TURISMO E
LAZER LTDA

ADVOGADO SAIONARA RAQUEL SILVEIRA
MORIMOTO(OAB: 9697/SC)

PERITO RAFAEL FERNANDO SVERSUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID MARIA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

INGRID MARIA SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência do agendamento da

perícia, conforme informação constante dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000911-37.2023.5.12.0037
RECLAMANTE INGRID MARIA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ALMEIDA
SOUZA JUNIOR(OAB: 21962/SC)

RECLAMADO COSTAO DO SANTINHO TURISMO E
LAZER LTDA

ADVOGADO SAIONARA RAQUEL SILVEIRA
MORIMOTO(OAB: 9697/SC)

PERITO RAFAEL FERNANDO SVERSUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTAO DO SANTINHO TURISMO E LAZER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

COSTAO DO SANTINHO TURISMO E LAZER LTDA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência do agendamento da

perícia, conforme informação constante dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000782-32.2023.5.12.0037
RECLAMANTE JULIANO PIO DE REZENDE

ADVOGADO FLAVIANE AZEVEDO KNEIP(OAB:
26744/SC)

ADVOGADO DAYSE LINCHEN GROSS(OAB:
62210/RS)

RECLAMADO CAIO MURILO MARTINS

ADVOGADO EZAIR JOSE MEURER JUNIOR(OAB:
24866/SC)

ADVOGADO BYANCA SOUZA MATTOS(OAB:
57829/SC)

RECLAMADO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
MEDITERRANEO SPE LTDA

ADVOGADO BYANCA SOUZA MATTOS(OAB:
57829/SC)

ADVOGADO EZAIR JOSE MEURER JUNIOR(OAB:
24866/SC)

RECLAMADO ZM CONSTRUCOES E SERVICOS
IMOBILIARIOS EIRELI

ADVOGADO BYANCA SOUZA MATTOS(OAB:
57829/SC)

ADVOGADO EZAIR JOSE MEURER JUNIOR(OAB:
24866/SC)

PERITO RAFAEL FERNANDO SVERSUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO PIO DE REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

JULIANO PIO DE REZENDE

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência do agendamento da

perícia, conforme informação constante dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0000782-32.2023.5.12.0037
RECLAMANTE JULIANO PIO DE REZENDE

ADVOGADO FLAVIANE AZEVEDO KNEIP(OAB:
26744/SC)

ADVOGADO DAYSE LINCHEN GROSS(OAB:
62210/RS)

RECLAMADO CAIO MURILO MARTINS

ADVOGADO EZAIR JOSE MEURER JUNIOR(OAB:
24866/SC)

ADVOGADO BYANCA SOUZA MATTOS(OAB:
57829/SC)

RECLAMADO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
MEDITERRANEO SPE LTDA

ADVOGADO BYANCA SOUZA MATTOS(OAB:
57829/SC)

ADVOGADO EZAIR JOSE MEURER JUNIOR(OAB:
24866/SC)

RECLAMADO ZM CONSTRUCOES E SERVICOS
IMOBILIARIOS EIRELI

ADVOGADO BYANCA SOUZA MATTOS(OAB:
57829/SC)

ADVOGADO EZAIR JOSE MEURER JUNIOR(OAB:
24866/SC)

PERITO RAFAEL FERNANDO SVERSUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZM CONSTRUCOES E SERVICOS IMOBILIARIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

ZM CONSTRUCOES E SERVICOS IMOBILIARIOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência do agendamento da

perícia, conforme informação constante dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000782-32.2023.5.12.0037
RECLAMANTE JULIANO PIO DE REZENDE

ADVOGADO FLAVIANE AZEVEDO KNEIP(OAB:
26744/SC)

ADVOGADO DAYSE LINCHEN GROSS(OAB:
62210/RS)

RECLAMADO CAIO MURILO MARTINS

ADVOGADO EZAIR JOSE MEURER JUNIOR(OAB:
24866/SC)

ADVOGADO BYANCA SOUZA MATTOS(OAB:
57829/SC)

RECLAMADO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
MEDITERRANEO SPE LTDA

ADVOGADO BYANCA SOUZA MATTOS(OAB:
57829/SC)

ADVOGADO EZAIR JOSE MEURER JUNIOR(OAB:
24866/SC)

RECLAMADO ZM CONSTRUCOES E SERVICOS
IMOBILIARIOS EIRELI

ADVOGADO BYANCA SOUZA MATTOS(OAB:
57829/SC)

ADVOGADO EZAIR JOSE MEURER JUNIOR(OAB:
24866/SC)

PERITO RAFAEL FERNANDO SVERSUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO MURILO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

CAIO MURILO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência do agendamento da

perícia, conforme informação constante dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000782-32.2023.5.12.0037
RECLAMANTE JULIANO PIO DE REZENDE

ADVOGADO FLAVIANE AZEVEDO KNEIP(OAB:
26744/SC)

ADVOGADO DAYSE LINCHEN GROSS(OAB:
62210/RS)

RECLAMADO CAIO MURILO MARTINS

ADVOGADO EZAIR JOSE MEURER JUNIOR(OAB:
24866/SC)

ADVOGADO BYANCA SOUZA MATTOS(OAB:
57829/SC)

RECLAMADO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
MEDITERRANEO SPE LTDA

ADVOGADO BYANCA SOUZA MATTOS(OAB:
57829/SC)
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ADVOGADO EZAIR JOSE MEURER JUNIOR(OAB:
24866/SC)

RECLAMADO ZM CONSTRUCOES E SERVICOS
IMOBILIARIOS EIRELI

ADVOGADO BYANCA SOUZA MATTOS(OAB:
57829/SC)

ADVOGADO EZAIR JOSE MEURER JUNIOR(OAB:
24866/SC)

PERITO RAFAEL FERNANDO SVERSUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO MEDITERRANEO SPE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO MEDITERRANEO SPE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência do agendamento da

perícia, conforme informação constante dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000805-75.2023.5.12.0037
RECLAMANTE GLAUCIO TADEU CORDEIRO

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS MARACH
CARDOSO(OAB: 32510/SC)

ADVOGADO VANESSA ANTUNES DA SILVA
GALLO(OAB: 53290/SC)

ADVOGADO RODRIGO GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 41226/SC)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

PERITO LUIS ANTONIO PEREIRA

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIO TADEU CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

GLAUCIO TADEU CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência do agendamento da

perícia, conforme informação constante dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000805-75.2023.5.12.0037
RECLAMANTE GLAUCIO TADEU CORDEIRO

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS MARACH
CARDOSO(OAB: 32510/SC)

ADVOGADO VANESSA ANTUNES DA SILVA
GALLO(OAB: 53290/SC)

ADVOGADO RODRIGO GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 41226/SC)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

PERITO LUIS ANTONIO PEREIRA

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência do agendamento da
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perícia, conforme informação constante dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000862-93.2023.5.12.0037
RECLAMANTE RICARDO BORNHOFEN

ADVOGADO VANESSA ALCANTARA LOPES
CARDOSO(OAB: 267308/SP)

RECLAMADO ECOLAB QUIMICA LTDA

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO BORNHOFEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

RICARDO BORNHOFEN

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência do agendamento da

perícia, conforme informação constante dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000862-93.2023.5.12.0037
RECLAMANTE RICARDO BORNHOFEN

ADVOGADO VANESSA ALCANTARA LOPES
CARDOSO(OAB: 267308/SP)

RECLAMADO ECOLAB QUIMICA LTDA

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOLAB QUIMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

ECOLAB QUIMICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para ciência do agendamento da

perícia, conforme informação constante dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000649-24.2022.5.12.0037
RECLAMANTE DENISE PIRES FELISBERTO

ADVOGADO FERNANDO LUIZ WOLL(OAB:
64756/SC)

ADVOGADO DOUGLAS AMORIM PEREIRA(OAB:
29237/SC)

RECLAMADO CANASVIEIRAS TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA MENDES(OAB:
24348/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANASVIEIRAS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

CANASVIEIRAS TRANSPORTES LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para comprovar o pagamento dos

créditos da União.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000418-65.2020.5.12.0037
RECLAMANTE EDZER JEAN BAPTISTE

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

RECLAMADO DECIO SARDA JUNIOR

RECLAMADO SENSO COBRANCAS LTDA

RECLAMADO MARGARETE MARIA ASSIS DE
ASSUNCAO

RECLAMADO CBS GASTRONOMIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDZER JEAN BAPTISTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

EDZER JEAN BAPTISTE

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para vista/ciência da certidão do Oficial

de Justiça bem como informar o endereço da empresa suscitada.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

SIMONE VIANA DE CARVALHO FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000649-24.2022.5.12.0037
RECLAMANTE DENISE PIRES FELISBERTO

ADVOGADO FERNANDO LUIZ WOLL(OAB:
64756/SC)

ADVOGADO DOUGLAS AMORIM PEREIRA(OAB:
29237/SC)

RECLAMADO CANASVIEIRAS TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA MENDES(OAB:
24348/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE PIRES FELISBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

DENISE PIRES FELISBERTO

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para vista/ciência da Certidão

#id:2196f64. 

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº CartPrecCiv-0000247-69.2024.5.12.0037
DEPRECANTE GENILSON VENTURA MENDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

DEPRECADO ABC FUTEBOL CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON VENTURA MENDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

GENILSON VENTURA MENDES DE OLIVEIRA
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Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para informar dados de contato, bem

como endereço atualizado na cidade de Florianópolis, conforme

Despacho #id:9c3bc58.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0006164-26.2011.5.12.0037
RECLAMANTE JULIO DE ASSIS PIMENTA

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECLAMADO FUNDACAO ELETROSUL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO MILENE NUNES LIMA(OAB:
20122/SC)

ADVOGADO MARIANA GOMES SILVEIRA
PIOVESAN(OAB: 28959/SC)

ADVOGADO FABIANO MARCOS ZWICKER(OAB:
16035/SC)

ADVOGADO CAROLINE CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 21050/SC)

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

PERITO RAFAEL PORTO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para os fins do artigo 884 da CLT,

quanto aos valores bloqueados do sistema SISBAJUD, em conta(s)

bancár ia(s)  mant ida(s)  pelo(s)  executado(s) ,  conforme

comprovante(s) juntado(s) aos autos, ficando ciente ainda que, no

silêncio, os valores serão revertidos em favor da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

SAMANTHA POTIER DE CAMARGO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000785-26.2019.5.12.0037
RECLAMANTE GLEIBER APARECIDO ALVES

ADVOGADO SONIA LUCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 34231/SC)

ADVOGADO GESSY PEREIRA NETO(OAB:
32891/SC)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO TEC POWER - DESMONTE DE
ROCHA LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIELLI SABO ZANOTTO(OAB:
48193/SC)

RECLAMADO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO PEDRO IVO ZAMBO(OAB:
259350/SP)

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO PEDRO IVO ZAMBO(OAB:
259350/SP)

RECLAMADO PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 165506/RJ)

RECLAMADO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LUCAS NAZARIO SABBAG(OAB:
83965/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO UTRABO
PROSDOCIMO(OAB: 98252/PR)

RECLAMADO IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO JULIANA SANTOS
STACECHEN(OAB: 85910/PR)

ADVOGADO HELIO GOMES COELHO
JUNIOR(OAB: 7007/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8128fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes intimadas para que apresentem a discriminação

das parcelas componentes do acordo, observando-se o trânsito em

julgado da decisão, razão pela qual o acordo deverá contemplar

exclusivamente as parcelas indicadas na sentença.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0001345-02.2018.5.12.0037
REQUERENTE DENILSON ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO ROBERTA SCHNEIDER
WESTPHAL(OAB: 16363/SC)

REQUERENTE DAYANA ANTUNELLI

ADVOGADO ROBERTA SCHNEIDER
WESTPHAL(OAB: 16363/SC)

ADVOGADO ELYS SCHNEIDER WESTPHAL(OAB:
22785/SC)

REQUERENTE CLENILDO FELIPE RAMOS
QUADRELLI

ADVOGADO ROBERTA SCHNEIDER
WESTPHAL(OAB: 16363/SC)

ADVOGADO ELYS SCHNEIDER WESTPHAL(OAB:
22785/SC)

REQUERIDO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e8ce0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado da ação principal, converto em definitiva

a presente execução. Retifique-se a autuação.

Considerando que os cálculos estão devidamente adequados às

decisões existentes nos autos, determino sua atualização e

liberação do valores depositados a quem de direito.

Ficam os reclamantes intimados para que apresentem os dados

bancários, necessários à liberação dos valores, no prazo de 05 dias.

Havendo débito remanescente, intime-se a reclamada para

comprovar o pagamento no prazo de 05 dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0001345-02.2018.5.12.0037
REQUERENTE DENILSON ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO ROBERTA SCHNEIDER
WESTPHAL(OAB: 16363/SC)

REQUERENTE DAYANA ANTUNELLI

ADVOGADO ROBERTA SCHNEIDER
WESTPHAL(OAB: 16363/SC)

ADVOGADO ELYS SCHNEIDER WESTPHAL(OAB:
22785/SC)

REQUERENTE CLENILDO FELIPE RAMOS
QUADRELLI

ADVOGADO ROBERTA SCHNEIDER
WESTPHAL(OAB: 16363/SC)

ADVOGADO ELYS SCHNEIDER WESTPHAL(OAB:
22785/SC)

REQUERIDO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLENILDO FELIPE RAMOS QUADRELLI

  - DAYANA ANTUNELLI

  - DENILSON ANTUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e8ce0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado da ação principal, converto em definitiva

a presente execução. Retifique-se a autuação.

Considerando que os cálculos estão devidamente adequados às

decisões existentes nos autos, determino sua atualização e

liberação do valores depositados a quem de direito.

Ficam os reclamantes intimados para que apresentem os dados

bancários, necessários à liberação dos valores, no prazo de 05 dias.

Havendo débito remanescente, intime-se a reclamada para

comprovar o pagamento no prazo de 05 dias.
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000785-26.2019.5.12.0037
RECLAMANTE GLEIBER APARECIDO ALVES

ADVOGADO SONIA LUCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 34231/SC)

ADVOGADO GESSY PEREIRA NETO(OAB:
32891/SC)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO TEC POWER - DESMONTE DE
ROCHA LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIELLI SABO ZANOTTO(OAB:
48193/SC)

RECLAMADO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO PEDRO IVO ZAMBO(OAB:
259350/SP)

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO PEDRO IVO ZAMBO(OAB:
259350/SP)

RECLAMADO PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 165506/RJ)

RECLAMADO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LUCAS NAZARIO SABBAG(OAB:
83965/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO UTRABO
PROSDOCIMO(OAB: 98252/PR)

RECLAMADO IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO JULIANA SANTOS
STACECHEN(OAB: 85910/PR)

ADVOGADO HELIO GOMES COELHO
JUNIOR(OAB: 7007/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIBER APARECIDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8128fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes intimadas para que apresentem a discriminação

das parcelas componentes do acordo, observando-se o trânsito em

julgado da decisão, razão pela qual o acordo deverá contemplar

exclusivamente as parcelas indicadas na sentença.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000563-87.2021.5.12.0037
RECLAMANTE RAMON EDUARDO SALVATIERRA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

RECLAMADO O DIVINO SABOR RESTOBAR LTDA

RECLAMADO FRANCISCO JACSON GOMES DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON EDUARDO SALVATIERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f832ec2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que restaram inócuas as tentativas de localização de

bens/valores dos executados, capazes de garantir a presente

execução, intime-se a parte autora, por seu procurador, para que

indique os meios efetivos para o prosseguimento da execução no

prazo de 10 dias, haja vista que é seu dever diligenciar para trazer

informações da existência de bens em nome dos executados, não

deixando tal providência exclusivamente a cargo do judiciário e de

seus inúmeros convênios, sob pena de perpetuação do processo.

Fica a parte autora ciente que decorrido o prazo, sem manifestação,

os autos serão arquivados com pendências, iniciando-se o prazo

da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT.

O desarquivamento e prosseguimento da execução se dará tão

somente quando forem indicados novos meios para a satisfação do

crédito, assim entendidos como diferentes daqueles já realizados

nos autos, não sendo considerados os requerimentos para

renovação de medidas já tomadas, os quais serão tidos por

inválidos para para efeito de interrupção da prescrição, salvo se a

repetição for justificada por fato novo, o que deverá ser

expressamente indicado pelo requerente, sob pena de

indeferimento.

Nesse sentido:
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"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. A mera reiteração de pedidos

para uso dos convênios ou a requisição de di l igências

manifestamente infrutíferas não são meios hábeis para afastar a

fluência do prazo da prescrição intercorrente. Inteligência do

disposto no art. 11-A,capute § 1º, c/c art. 878 da CLT. Ac. 5ª

Câmara Proc. 0000468-22.2014.5.12.0031. Rel.: Mari Eleda

Migliorini. Data de Assinatura: 21/07/2021."

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000624-79.2020.5.12.0037
RECLAMANTE NILSON DE FARIA JUNIOR

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

TESTEMUNHA Marilene Martins Leite

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5245206

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Apresentados os cálculos de liquidação pelo Sr. Perito, o exequente

NILSON DE FARIA JUNIOR, já qualificado nos autos, apresentou

impugnação.

A executada concordou com os cálculos, com ressalvas quanto à

responsabilidade pelos honorários periciais, e apresentou

manifestação à impugnação da parte adversa.

O expert prestou esclarecimentos.

Autos conclusos. É o breve relato.

I - ADMISSIBILIDADE

Conheço da impugnação, pois tempestiva.

II – FUNDAMENTAÇÃO

MÉRITO

Alega a parte autora que o Sr. Perito desconsiderou na apuração

das horas extras os plantões extras laborados.

O Sr. Perito afirmou que não houve determinação para os plantões

serem considerados como extras. Ouso a discordar do expert.

A sentença assim determinou;

“(…)

Com efeito, a única testemunha ouvida, que trabalhava em dupla

com o reclamante, diz que:

- o trabalho ia das 6h45/6h50 às 19h15 ou das 18h45 às 7h15 (2 ou

3 jornadas por mês eram no turno da noite), ou seja, mesmo se

desconsiderada a redução ficta da hora noturna, havia por volta de

30 minutos extras todos os dias trabalhados, pois, por ser regime de

12h, os turnos previstos eram das 7h às 19h ou das 19h às 7h,

conforme Contestação;

- havia dias extras de trabalho, por volta de 3 a 5 por mês. A

testemunha explica, com exatidão, que o regime 12 X 36 prevê uma

média de 10 dias trabalhados por mês, mas, na prática, eram 13 ou

15 dias, 3 a 5 extras.

Apesar dessas informações dadas pela testemunha, vejo que os

contracheques não trazem pagamento de hora extra.

Fazendo uma média dos horários e dias ditos pela testemunha,

arbitro que: a jornada da noite ocorreu 2 vezes no primeiro mês

e 3 no seguinte, e assim sucessivamente (o restante é jornada

diurna); a jornada diurna era das 6h45 às 19h15 num mês e das

6h50 às 19h15 no mês seguinte, e assim sucessivamente; a cada

mês eram 4 turnos extras, ou seja, 4 dias de trabalho além

daqueles previstos no regime 12 X 60.” (grifei)

Do comando sentencial transitado em julgado esta Magistrada

entende que o arbitramento da jornada consiste em acrescer, a

cada mês, além da jornada padrão (12x60), mais 4 dias de trabalho,

especificamente 4 turnos, observando-se os parâmetros fixados (no

último parágrafo acima citado), isto é, a jornada noturna laborada,

bem assim os horários de jornada diurna arbitrados, além das

alternâncias citadas.

Procedente. Retifique o Sr. Perito.

Por fim, quanto ao requerimento da parte ré para que o autor arque

com os honorários do Sr. Perito, analiso.
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Inicialmente importante consignar que a impugnação do exequente

fora procedente, o que majorará os seus créditos.

Além disso, constato que em sentença o juízo fixou o valor da

condenação provisoriamente em R$30.000,00, portanto distante dos

valores encontrados pelo réu e bem assim pelo Sr. Perito.

Por fim, mas não menos importante, nos termos do art. 790-B da

CLT, a responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é

da parte sucumbente no objeto da perícia, salvo quando beneficiária

da justiça gratuita.

Portanto, na qualidade de devedora, a executada é a responsável

também pelas despesas decorrentes da apuração do quantum

debeatur, ainda que, quando intimadas as partes, tenha a

reclamada oportunamente apresentados os cálculos de liquidação

em valores mais próximos aos dos apresentados pelo Perito, os

quais, entretanto, ainda serão objeto de retificação.

Assim, por ora, rejeito o requerimento da ré.

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis julga PROCEDENTE a Impugnação interposta por

NILSON DE FARIA JUNIOR, e HOMOLOGA os cálculos

apresentados pela Sr. Perito (ID 64bb5c0), com ressalvas, tudo nos

termos da fundamentação supra, que fica fazendo parte integrante

deste dispositivo.

Intimem-se as partes para ciência, bem assim o Sr. Perito para

retificar os cálculos nos termos da fundamentação.

Apresentada a conta retificada, cite-se a ré para pagar ou garantir o

juízo no prazo legal.

Nada mais.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000624-79.2020.5.12.0037
RECLAMANTE NILSON DE FARIA JUNIOR

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

TESTEMUNHA Marilene Martins Leite

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON DE FARIA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5245206

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Apresentados os cálculos de liquidação pelo Sr. Perito, o exequente

NILSON DE FARIA JUNIOR, já qualificado nos autos, apresentou

impugnação.

A executada concordou com os cálculos, com ressalvas quanto à

responsabilidade pelos honorários periciais, e apresentou

manifestação à impugnação da parte adversa.

O expert prestou esclarecimentos.

Autos conclusos. É o breve relato.

I - ADMISSIBILIDADE

Conheço da impugnação, pois tempestiva.

II – FUNDAMENTAÇÃO

MÉRITO

Alega a parte autora que o Sr. Perito desconsiderou na apuração

das horas extras os plantões extras laborados.

O Sr. Perito afirmou que não houve determinação para os plantões

serem considerados como extras. Ouso a discordar do expert.

A sentença assim determinou;

“(…)

Com efeito, a única testemunha ouvida, que trabalhava em dupla

com o reclamante, diz que:

- o trabalho ia das 6h45/6h50 às 19h15 ou das 18h45 às 7h15 (2 ou

3 jornadas por mês eram no turno da noite), ou seja, mesmo se

desconsiderada a redução ficta da hora noturna, havia por volta de

30 minutos extras todos os dias trabalhados, pois, por ser regime de

12h, os turnos previstos eram das 7h às 19h ou das 19h às 7h,

conforme Contestação;

- havia dias extras de trabalho, por volta de 3 a 5 por mês. A
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testemunha explica, com exatidão, que o regime 12 X 36 prevê uma

média de 10 dias trabalhados por mês, mas, na prática, eram 13 ou

15 dias, 3 a 5 extras.

Apesar dessas informações dadas pela testemunha, vejo que os

contracheques não trazem pagamento de hora extra.

Fazendo uma média dos horários e dias ditos pela testemunha,

arbitro que: a jornada da noite ocorreu 2 vezes no primeiro mês

e 3 no seguinte, e assim sucessivamente (o restante é jornada

diurna); a jornada diurna era das 6h45 às 19h15 num mês e das

6h50 às 19h15 no mês seguinte, e assim sucessivamente; a cada

mês eram 4 turnos extras, ou seja, 4 dias de trabalho além

daqueles previstos no regime 12 X 60.” (grifei)

Do comando sentencial transitado em julgado esta Magistrada

entende que o arbitramento da jornada consiste em acrescer, a

cada mês, além da jornada padrão (12x60), mais 4 dias de trabalho,

especificamente 4 turnos, observando-se os parâmetros fixados (no

último parágrafo acima citado), isto é, a jornada noturna laborada,

bem assim os horários de jornada diurna arbitrados, além das

alternâncias citadas.

Procedente. Retifique o Sr. Perito.

Por fim, quanto ao requerimento da parte ré para que o autor arque

com os honorários do Sr. Perito, analiso.

Inicialmente importante consignar que a impugnação do exequente

fora procedente, o que majorará os seus créditos.

Além disso, constato que em sentença o juízo fixou o valor da

condenação provisoriamente em R$30.000,00, portanto distante dos

valores encontrados pelo réu e bem assim pelo Sr. Perito.

Por fim, mas não menos importante, nos termos do art. 790-B da

CLT, a responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é

da parte sucumbente no objeto da perícia, salvo quando beneficiária

da justiça gratuita.

Portanto, na qualidade de devedora, a executada é a responsável

também pelas despesas decorrentes da apuração do quantum

debeatur, ainda que, quando intimadas as partes, tenha a

reclamada oportunamente apresentados os cálculos de liquidação

em valores mais próximos aos dos apresentados pelo Perito, os

quais, entretanto, ainda serão objeto de retificação.

Assim, por ora, rejeito o requerimento da ré.

PELO EXPOSTO, a 7ª Vara da Justiça Federal do Trabalho de

Florianópolis julga PROCEDENTE a Impugnação interposta por

NILSON DE FARIA JUNIOR, e HOMOLOGA os cálculos

apresentados pela Sr. Perito (ID 64bb5c0), com ressalvas, tudo nos

termos da fundamentação supra, que fica fazendo parte integrante

deste dispositivo.

Intimem-se as partes para ciência, bem assim o Sr. Perito para

retificar os cálculos nos termos da fundamentação.

Apresentada a conta retificada, cite-se a ré para pagar ou garantir o

juízo no prazo legal.

Nada mais.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000799-68.2023.5.12.0037
REQUERENTE FABIANO DOMINGOS PIRES

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
35353/SC)

REQUERIDO EMS S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49f071d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o caráter provisório do presente processo, sobrestem

-se estes autos até a baixa dos autos principais.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000799-68.2023.5.12.0037
REQUERENTE FABIANO DOMINGOS PIRES

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
35353/SC)

REQUERIDO EMS S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO MARCELO FADANELLI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DOMINGOS PIRES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49f071d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o caráter provisório do presente processo, sobrestem

-se estes autos até a baixa dos autos principais.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001122-73.2023.5.12.0037
RECLAMANTE DAYANA PEREIRA MARTINS

ADVOGADO DANIEL ALVES JUNIOR(OAB:
68935/SC)

RECLAMADO NARCIDES MARIA DOS SANTOS
CONCEICAO

ADVOGADO SILVANA ALMEIDA KEHL(OAB:
37133/SC)

ADVOGADO WELLEN OLIVEIRA CRUZ(OAB:
31597/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARCIDES MARIA DOS SANTOS CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6267a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a realização de perícia para aferição da alegada

insalubridade, nomeando-se para tanto o Engenheiro Rafael

Fernando Sversutti, que deverá apresentar laudo em trinta dias.

Quesitos e indicação de assistentes técnicos no prazo de dez

dias. No mesmo prazo, as partes podem transigir parcialmente

sobre o tópico (conciliação parcial), em petição conjunta.

Deverá o Sr. Perito informar às partes dia e hora da realização do

exame, com antecedência mínima de dez dias, através dos e-mails

que deverão ser informados pelas partes no mesmo prazo de

apresentação dos quesitos.

Intimem-se, informando que o sucumbente arcará com os

honorários periciais.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001122-73.2023.5.12.0037
RECLAMANTE DAYANA PEREIRA MARTINS

ADVOGADO DANIEL ALVES JUNIOR(OAB:
68935/SC)

RECLAMADO NARCIDES MARIA DOS SANTOS
CONCEICAO

ADVOGADO SILVANA ALMEIDA KEHL(OAB:
37133/SC)

ADVOGADO WELLEN OLIVEIRA CRUZ(OAB:
31597/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANA PEREIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6267a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a realização de perícia para aferição da alegada

insalubridade, nomeando-se para tanto o Engenheiro Rafael

Fernando Sversutti, que deverá apresentar laudo em trinta dias.

Quesitos e indicação de assistentes técnicos no prazo de dez

dias. No mesmo prazo, as partes podem transigir parcialmente

sobre o tópico (conciliação parcial), em petição conjunta.

Deverá o Sr. Perito informar às partes dia e hora da realização do

exame, com antecedência mínima de dez dias, através dos e-mails

que deverão ser informados pelas partes no mesmo prazo de

apresentação dos quesitos.

Intimem-se, informando que o sucumbente arcará com os

honorários periciais.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    DANIELLE BERTACHINI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000531-48.2022.5.12.0037
RECLAMANTE LEONARDO AGUIAR DE SOUZA

ADVOGADO VITOR PAIVA RIBEIRO(OAB:
45602/SC)

ADVOGADO LEANDRO DALPONTE(OAB:
41425/SC)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO A R S SERVICOS LOGISTICOS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO AGUIAR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

LEONARDO AGUIAR DE SOUZA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para vista/ciência do Despacho

#id:bc4a254. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000531-48.2022.5.12.0037
RECLAMANTE LEONARDO AGUIAR DE SOUZA

ADVOGADO VITOR PAIVA RIBEIRO(OAB:
45602/SC)

ADVOGADO LEANDRO DALPONTE(OAB:
41425/SC)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO A R S SERVICOS LOGISTICOS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para vista/ciência do Despacho

#id:bc4a254. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LAILA SABADINI VICENTE

Servidor

Processo Nº PAP-0001048-19.2023.5.12.0037
REQUERENTE SHEILA DA PAIXAO VIEIRA

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

ADVOGADO MARCELLYE SILVESTRE DE
VARGAS(OAB: 63652/SC)

REQUERIDO ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO GRASIELI RODRIGUES(OAB:
20220/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA DA PAIXAO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para uso do Correio: [CARTA REGISTRADA]

DESTINATÁRIO:

SHEILA DA PAIXAO VIEIRA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para vista/ciência dos documentos

juntados pela requerida id:26353bd e anexos.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

SIMONE VIANA DE CARVALHO FERREIRA

Diretor de Secretaria

1ª Vara do Trabalho de Joinville

Notificação
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Processo Nº ATOrd-0000013-31.2020.5.12.0004
RECLAMANTE V.D.D.R.

ADVOGADO SARITA MONIQUE NUNES(OAB:
54929/SC)

RECLAMADO C.D.L.

ADVOGADO NEI LUIS MARQUES(OAB: 10613/PR)

RECLAMADO P.A.L.

RECLAMADO K.F.M.

TERCEIRO
INTERESSADO

1.C.d.R.d.I.d.S.F.d.S.

PERITO M.E.G.D.S.

PERITO A.N.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.D.D.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7822898.

Processo Nº ATSum-0001679-62.2023.5.12.0004
RECLAMANTE RENATO CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRESA BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 30726/PR)

RECLAMADO MERCADO PONTAL LTDA

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO DE ALMEIDA(OAB:
55667/SC)

RECLAMADO K. PEREIRA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO DE ALMEIDA(OAB:
55667/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K. PEREIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - MERCADO PONTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ca988d

proferido nos autos.

DESPACHO

O prosseguimento dos atos de perícia será objeto de análise após a

audiência de instrução a seguir designada.

Designo audiência de instrução para o dia 03/05/2024 11:00, para

audiência de instrução por videoconferência, sendo obrigatório o

comparecimento virtual das partes para depoimento pessoal, sob

pena de confissão, acompanhadas de suas testemunhas, sob pena

de preclusão. Só será deferida intimação de testemunha que,

comprovadamente convidada, deixar de comparecer (art. 852, H, §

3º da CLT).

Para a realização da audiência será utilizada a plataforma “Zoom”,

que poderá ser acessada pelo computador (devendo ser utilizado

preferencialmente o navegador Google Chrome), por meio do

seguinte link: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/9349012044 ou

acessando o site: zoom.us, escolher a opção “INGRESSAR EM

UMA REUNIÃO” e então colocar o ID da reunião: 9349012044.

O acesso também poderá ocorrer por meio de telefones celulares e

tablets, bastando apenas a instalação do aplicativo Zoom,

disponível para android na Play Store e para iOS na App Store.

Após a instalação, para o acesso à sala virtual, bastará abrir o

aplicativo, escolher a opção “INGRESSAR EM UMA REUNIÃO” e

então colocar o ID da reunião: 9349012044.   

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001679-62.2023.5.12.0004
RECLAMANTE RENATO CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRESA BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 30726/PR)

RECLAMADO MERCADO PONTAL LTDA

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO DE ALMEIDA(OAB:
55667/SC)

RECLAMADO K. PEREIRA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO DE ALMEIDA(OAB:
55667/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ca988d

proferido nos autos.

DESPACHO

O prosseguimento dos atos de perícia será objeto de análise após a

audiência de instrução a seguir designada.

Designo audiência de instrução para o dia 03/05/2024 11:00, para

audiência de instrução por videoconferência, sendo obrigatório o

comparecimento virtual das partes para depoimento pessoal, sob

pena de confissão, acompanhadas de suas testemunhas, sob pena

de preclusão. Só será deferida intimação de testemunha que,

comprovadamente convidada, deixar de comparecer (art. 852, H, §

3º da CLT).
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Para a realização da audiência será utilizada a plataforma “Zoom”,

que poderá ser acessada pelo computador (devendo ser utilizado

preferencialmente o navegador Google Chrome), por meio do

seguinte link: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/9349012044 ou

acessando o site: zoom.us, escolher a opção “INGRESSAR EM

UMA REUNIÃO” e então colocar o ID da reunião: 9349012044.

O acesso também poderá ocorrer por meio de telefones celulares e

tablets, bastando apenas a instalação do aplicativo Zoom,

disponível para android na Play Store e para iOS na App Store.

Após a instalação, para o acesso à sala virtual, bastará abrir o

aplicativo, escolher a opção “INGRESSAR EM UMA REUNIÃO” e

então colocar o ID da reunião: 9349012044.   

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001552-27.2023.5.12.0004
RECLAMANTE STEFANO MINUZZI SILVA

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS

ADVOGADO PATRICIA DARINA CAMENAR(OAB:
26202/PR)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67feaf0

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial apresentado pelo perito do

juízo, para manifestação em 5 dias, facultando-lhes apresentar

quesitos complementares,caso pertinentes, sob pena de preclusão.

Sem prejuízo da determinação supra, designo audiência

telepresencial para tentativa de conciliação para o dia 17/05/2024,

às 8h50min, sendo obrigatório o comparecimento das partes.

Para a realização da audiência será utilizada a plataforma “Zoom”,

que poderá ser acessada pelo computador (devendo ser utilizado

preferencialmente o navegador Google Chrome), por meio do

seguinte link: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/9349012044 ou

acessando o site: zoom.us, escolher a opção “INGRESSAR EM

UMA REUNIÃO” e então colocar o ID da reunião: 9349012044.

O acesso também poderá ocorrer por meio de telefones celulares e

tablets, bastando apenas a instalação do aplicativo Zoom,

disponível para android na Play Store e para iOS na App Store.

Após a instalação, para o acesso à sala virtual, bastará abrir o

aplicativo, escolher a opção “INGRESSAR EM UMA REUNIÃO” e

então colocar o ID da reunião: 9349012044.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001552-27.2023.5.12.0004
RECLAMANTE STEFANO MINUZZI SILVA

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS

ADVOGADO PATRICIA DARINA CAMENAR(OAB:
26202/PR)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANO MINUZZI SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67feaf0

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial apresentado pelo perito do

juízo, para manifestação em 5 dias, facultando-lhes apresentar

quesitos complementares,caso pertinentes, sob pena de preclusão.

Sem prejuízo da determinação supra, designo audiência
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telepresencial para tentativa de conciliação para o dia 17/05/2024,

às 8h50min, sendo obrigatório o comparecimento das partes.

Para a realização da audiência será utilizada a plataforma “Zoom”,

que poderá ser acessada pelo computador (devendo ser utilizado

preferencialmente o navegador Google Chrome), por meio do

seguinte link: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/9349012044 ou

acessando o site: zoom.us, escolher a opção “INGRESSAR EM

UMA REUNIÃO” e então colocar o ID da reunião: 9349012044.

O acesso também poderá ocorrer por meio de telefones celulares e

tablets, bastando apenas a instalação do aplicativo Zoom,

disponível para android na Play Store e para iOS na App Store.

Após a instalação, para o acesso à sala virtual, bastará abrir o

aplicativo, escolher a opção “INGRESSAR EM UMA REUNIÃO” e

então colocar o ID da reunião: 9349012044.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001342-73.2023.5.12.0004
RECLAMANTE DANTIELE PERALVO GIUNTI

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

RECLAMADO FERRARA PRODUTOS PARA
MERCHANDISING LTDA

ADVOGADO ALEXSANDRO MACHADO(OAB:
56112/SC)

RECLAMADO AFERA COMERCIO DE
EXPOSITORES LTDA

ADVOGADO ALEXSANDRO MACHADO(OAB:
56112/SC)

RECLAMADO FR MANUFATURADOS EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXSANDRO MACHADO(OAB:
56112/SC)

RECLAMADO ABELA DECORA LTDA

ADVOGADO JUCIANE KARNOPP MILLNITZ(OAB:
28985/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABELA DECORA LTDA

  - AFERA COMERCIO DE EXPOSITORES LTDA

  - FERRARA PRODUTOS PARA MERCHANDISING LTDA

  - FR MANUFATURADOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28afe05

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada Afera Comércio de Exposito res LTDA, para

que junte aos autos de seu contrato social e alterações respectivas

em 5 dias.

Intimem-se as partes para que, no prazo de cinco dias,

especifiquem/reiterem as provas que pretendem produzir, em

especial no que toca à prova oral, indicando os fatos a serem

provados por cada um dos meios de prova a serem mencionados,

sob pena de preclusão e julgamento antecipado da lide.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001342-73.2023.5.12.0004
RECLAMANTE DANTIELE PERALVO GIUNTI

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

RECLAMADO FERRARA PRODUTOS PARA
MERCHANDISING LTDA

ADVOGADO ALEXSANDRO MACHADO(OAB:
56112/SC)

RECLAMADO AFERA COMERCIO DE
EXPOSITORES LTDA

ADVOGADO ALEXSANDRO MACHADO(OAB:
56112/SC)

RECLAMADO FR MANUFATURADOS EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXSANDRO MACHADO(OAB:
56112/SC)

RECLAMADO ABELA DECORA LTDA

ADVOGADO JUCIANE KARNOPP MILLNITZ(OAB:
28985/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANTIELE PERALVO GIUNTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28afe05

proferido nos autos.

DESPACHO
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Intime-se a reclamada Afera Comércio de Exposito res LTDA, para

que junte aos autos de seu contrato social e alterações respectivas

em 5 dias.

Intimem-se as partes para que, no prazo de cinco dias,

especifiquem/reiterem as provas que pretendem produzir, em

especial no que toca à prova oral, indicando os fatos a serem

provados por cada um dos meios de prova a serem mencionados,

sob pena de preclusão e julgamento antecipado da lide.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001180-15.2022.5.12.0004
RECLAMANTE JHONATA WILLIAN NEVES DE

SOUSA

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATA WILLIAN NEVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: JHONATA WILLIAN NEVES DE SOUSA

Fica V.S.ª intimada de que o presente feito foi incluído na pauta do

dia 07/05/2024 14:00, para audiência de instrução por

videoconferência, sendo obrigatório o comparecimento virtual das

partes para depoimento pessoal, sob pena de confissão,

acompanhadas de suas testemunhas, sob pena de preclusão.

      Para a realização da audiência será utilizada a plataforma

“Zoom”, que poderá ser acessada pelo computador (devendo ser

utilizado preferencialmente o navegador Google Chrome), por meio

do seguinte link: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/9349012044 ou

acessando o site: zoom.us, escolher a opção “INGRESSAR EM

UMA REUNIÃO” e então colocar o ID da reunião: 9349012044.

    O acesso também poderá ocorrer por meio de telefones

celulares e tablets, bastando apenas a instalação do aplicativo

Zoom, disponível para android na Play Store e para iOS na App

Store. Após a instalação, para o acesso à sala virtual, bastará abrir

o aplicativo, escolher a opção “INGRESSAR EM UMA REUNIÃO” e

então colocar o ID da reunião: 9349012044.

    Fica ainda esclarecido às partes que a não participação

injustificada na audiência telepresencial (videoconferência)

equivale ao não comparecimento para os fins das sanções

previstas na legislação processual e trabalhista.

   Caberá ao procurador e/ou parte encaminhar o link supracitado

à sua testemunha por e-mail/whatsapp ou outro meio eletrônico,

sendo que a comprovação de tal encaminhamento servirá como

prova de convite da testemunha, caso esta não compareça na

audiência.

     Somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha na forma do parágrafo anterior,

caso em que a Secretaria da Vara promoverá então a intimação da

referida testemunha, advertindo-a de que a sua ausência

injustificada na data redesignada implicará penalidades previstas

em lei, podendo ensejar inclusive aplicação de multa pecuniária.

    O procedimento para oitiva das partes e testemunhas seguirá

o disposto na Portaria CR n. 1/2020.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

ANDRE YURI BOLZAN IGARASHI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001180-15.2022.5.12.0004
RECLAMANTE JHONATA WILLIAN NEVES DE

SOUSA

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: TUPY S/A

Fica V.S.ª intimada de que o presente feito foi incluído na pauta do

dia 07/05/2024 14:00, para audiência de instrução por

videoconferência, sendo obrigatório o comparecimento virtual das

partes para depoimento pessoal, sob pena de confissão,

acompanhadas de suas testemunhas, sob pena de preclusão.

      Para a realização da audiência será utilizada a plataforma

“Zoom”, que poderá ser acessada pelo computador (devendo ser

utilizado preferencialmente o navegador Google Chrome), por meio

do seguinte link: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/9349012044 ou

acessando o site: zoom.us, escolher a opção “INGRESSAR EM

UMA REUNIÃO” e então colocar o ID da reunião: 9349012044.

    O acesso também poderá ocorrer por meio de telefones

celulares e tablets, bastando apenas a instalação do aplicativo

Zoom, disponível para android na Play Store e para iOS na App

Store. Após a instalação, para o acesso à sala virtual, bastará abrir

o aplicativo, escolher a opção “INGRESSAR EM UMA REUNIÃO” e

então colocar o ID da reunião: 9349012044.

    Fica ainda esclarecido às partes que a não participação

injustificada na audiência telepresencial (videoconferência)

equivale ao não comparecimento para os fins das sanções

previstas na legislação processual e trabalhista.

   Caberá ao procurador e/ou parte encaminhar o link supracitado

à sua testemunha por e-mail/whatsapp ou outro meio eletrônico,

sendo que a comprovação de tal encaminhamento servirá como

prova de convite da testemunha, caso esta não compareça na

audiência.

     Somente haverá adiamento da audiência caso a parte

comprove o convite à testemunha na forma do parágrafo anterior,

caso em que a Secretaria da Vara promoverá então a intimação da

referida testemunha, advertindo-a de que a sua ausência

injustificada na data redesignada implicará penalidades previstas

em lei, podendo ensejar inclusive aplicação de multa pecuniária.

    O procedimento para oitiva das partes e testemunhas seguirá

o disposto na Portaria CR n. 1/2020.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

ANDRE YURI BOLZAN IGARASHI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000267-96.2023.5.12.0004
RECLAMANTE CINTIA ALMEIDA PUCCINELLI

ADVOGADO TIAGO RISTOW(OAB: 44691/SC)

RECLAMADO SEVEN HOTEIS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA DUARTE VALADAO
CORREA(OAB: 20240/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVEN HOTEIS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ba41f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO EXTINTIVA DA EXECUÇÃO - ARQUIVAMENTO

1. Com as comprovações bancárias e com a certidão de conta(s)

judicial(ais) zeradas, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do

art. 924-II do Código de Processo Civil, com a exclusão das

eventuais anotações no BNDT e Serasajud, bem como de outras

restrições registradas por meio dos convênios mantidos pelo

Egrégio TRT12.

2. Registrem-se os valores pagos.

3. Cumpridas todas as determinações supra citadas e porque

inexistem pendências, arquivem-se definitivamente os autos.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000267-96.2023.5.12.0004
RECLAMANTE CINTIA ALMEIDA PUCCINELLI

ADVOGADO TIAGO RISTOW(OAB: 44691/SC)

RECLAMADO SEVEN HOTEIS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA DUARTE VALADAO
CORREA(OAB: 20240/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA ALMEIDA PUCCINELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ba41f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO EXTINTIVA DA EXECUÇÃO - ARQUIVAMENTO

1. Com as comprovações bancárias e com a certidão de conta(s)

judicial(ais) zeradas, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do

art. 924-II do Código de Processo Civil, com a exclusão das

eventuais anotações no BNDT e Serasajud, bem como de outras

restrições registradas por meio dos convênios mantidos pelo

Egrégio TRT12.

2. Registrem-se os valores pagos.

3. Cumpridas todas as determinações supra citadas e porque

inexistem pendências, arquivem-se definitivamente os autos.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001141-86.2020.5.12.0004
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE PEREIRA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

PERITO ADAO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0001141-86.2020.5.12.0004 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Autor: CARLOS ALEXANDRE PEREIRA

Réu: LOJAS SALFER SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Destinatário: CARLOS ALEXANDRE PEREIRA

Fica V. Sa. intimado para ciência da certidão de créditos expedida

em ID d9bf9c4, devendo o interessado habilitá-la no juízo universal

e informar nos autos quando do pagamento.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

FELIPE VOLOXEN

Servidor

Processo Nº ATSum-0000122-06.2024.5.12.0004
RECLAMANTE VANESSA CLAUDINO DOS SANTOS

ADVOGADO MICHELE DA LUZ MARIO(OAB:
43098/SC)

RECLAMADO MEGHI INDUSTRIA MECANICA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO YOLANDA ROBERT CLAUDINO DOS
SANTOS(OAB: 20852/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGHI INDUSTRIA MECANICA E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6628d4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista à reclamante do documento de ID f9ba0ca .

Ante a manifestação das partes no sentido da desnecessidade de

produção de outras provas, DECLARO encerrada a instrução

processual.

DEFIRO o prazo de 5 (cinco) dias para as partes aduzirem razões

finais, quando poderão noticiar eventual possibilidade de acordo.

Transcorrido o prazo supra, venham conclusos para julgamento.

INTIMEM-SE as partes.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000122-06.2024.5.12.0004
RECLAMANTE VANESSA CLAUDINO DOS SANTOS
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ADVOGADO MICHELE DA LUZ MARIO(OAB:
43098/SC)

RECLAMADO MEGHI INDUSTRIA MECANICA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO YOLANDA ROBERT CLAUDINO DOS
SANTOS(OAB: 20852/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CLAUDINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6628d4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista à reclamante do documento de ID f9ba0ca .

Ante a manifestação das partes no sentido da desnecessidade de

produção de outras provas, DECLARO encerrada a instrução

processual.

DEFIRO o prazo de 5 (cinco) dias para as partes aduzirem razões

finais, quando poderão noticiar eventual possibilidade de acordo.

Transcorrido o prazo supra, venham conclusos para julgamento.

INTIMEM-SE as partes.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000447-20.2020.5.12.0004
RECLAMANTE ROSIMERE APARECIDA DALUZ

ADVOGADO ANDERSON LUCIANO LOHR(OAB:
57031/SC)

RECLAMADO DELICATESSE VIKTORIA
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
EPP

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO LEONARDO SUTTER ZILVES

RECLAMADO CELIO ZILVES

PERITO ADAO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERE APARECIDA DALUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000447-20.2020.5.12.0004 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Autor: ROSIMERE APARECIDA DALUZ

Réu: DELICATESSE VIKTORIA PRODUTOS ALIMENTICIOS

LTDA - EPP e outros (2)

Destinatário: ROSIMERE APARECIDA DALUZ

Fica V. Sa. intimado para ciência da certidão de crédito expedida

em ID 50c7c47, cabendo ao interessado habilitá-la no juízo

recuperacional e informar nos autos quando do pagamento.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

FELIPE VOLOXEN

Servidor

Processo Nº ATSum-0000447-20.2020.5.12.0004
RECLAMANTE ROSIMERE APARECIDA DALUZ

ADVOGADO ANDERSON LUCIANO LOHR(OAB:
57031/SC)

RECLAMADO DELICATESSE VIKTORIA
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
EPP

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO LEONARDO SUTTER ZILVES

RECLAMADO CELIO ZILVES

PERITO ADAO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELICATESSE VIKTORIA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000447-20.2020.5.12.0004 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Autor: ROSIMERE APARECIDA DALUZ

Réu: DELICATESSE VIKTORIA PRODUTOS ALIMENTICIOS

LTDA - EPP e outros (2)

Destinatário: DELICATESSE VIKTORIA PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA - EPP

Fica V. Sa. intimado para ciência da certidão de crédito expedida

em ID 50c7c47, cabendo ao interessado habilitá-la no juízo
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recuperacional e informar nos autos quando do pagamento.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

FELIPE VOLOXEN

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002074-54.2023.5.12.0004
RECLAMANTE EVANDRO HOFFMANN

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

RECLAMADO JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8ed200

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que traga aos autos os “rastreamentos

via satélite” e “discos de tacógrafos” do autor em 5 dias, sob as

penas do art. 400 do CPC.

Dos documentos, vista ao reclamante pelo mesmo prazo.

Intimem-se as partes para que, no prazo de cinco dias,

especifiquem/reiterem as provas que pretendem produzir, em

especial no que toca à prova oral, indicando os fatos a serem

provados por cada um dos meios de prova a serem mencionados,

sob pena de preclusão e julgamento antecipado da lide.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002074-54.2023.5.12.0004
RECLAMANTE EVANDRO HOFFMANN

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

RECLAMADO JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO HOFFMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8ed200

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que traga aos autos os “rastreamentos

via satélite” e “discos de tacógrafos” do autor em 5 dias, sob as

penas do art. 400 do CPC.

Dos documentos, vista ao reclamante pelo mesmo prazo.

Intimem-se as partes para que, no prazo de cinco dias,

especifiquem/reiterem as provas que pretendem produzir, em

especial no que toca à prova oral, indicando os fatos a serem

provados por cada um dos meios de prova a serem mencionados,

sob pena de preclusão e julgamento antecipado da lide.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002041-64.2023.5.12.0004
RECLAMANTE JORGE LUCIANO DE OLIVEIRA

GUIMARAES

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA TRAB PORT
AVULSO DE SF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 791c502

proferido nos autos.

DESPACHO
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Com a concordância da reclamada já manifestada em audiência,

homologo a desistência formulada pelo reclamante do pedido de

pagamento do intervalo intersemanal de que trata o art. 67 da CLT e

julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, quanto ao item "f”

do item IV da inicial, com base no art. 485, inciso VIII, do CPC.

Intime-se a reclamada para que se manifeste se concorda com a

desistência quanto aos demais pedidos relacionados à jornada,

notadamente horas extras e intervalo do art. 66 da CLT, conforme

itens 3.2 e 3.3 e alíneas “d” e “e” do item IV (Dos Pedidos) da

inicial. Prazo de 5 dias.

O silêncio presumir-se-á a concordância com a desistência.

No mesmo prazo vista à ré dos documentos juntados com a petição

de ID c38cc31.

Após a manifestação da ré, voltem conclusos visando a apreciação

do pedido de desistência e aos atos de encerramento da instrução.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002041-64.2023.5.12.0004
RECLAMANTE JORGE LUCIANO DE OLIVEIRA

GUIMARAES

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUCIANO DE OLIVEIRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 791c502

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a concordância da reclamada já manifestada em audiência,

homologo a desistência formulada pelo reclamante do pedido de

pagamento do intervalo intersemanal de que trata o art. 67 da CLT e

julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, quanto ao item "f”

do item IV da inicial, com base no art. 485, inciso VIII, do CPC.

Intime-se a reclamada para que se manifeste se concorda com a

desistência quanto aos demais pedidos relacionados à jornada,

notadamente horas extras e intervalo do art. 66 da CLT, conforme

itens 3.2 e 3.3 e alíneas “d” e “e” do item IV (Dos Pedidos) da

inicial. Prazo de 5 dias.

O silêncio presumir-se-á a concordância com a desistência.

No mesmo prazo vista à ré dos documentos juntados com a petição

de ID c38cc31.

Após a manifestação da ré, voltem conclusos visando a apreciação

do pedido de desistência e aos atos de encerramento da instrução.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001934-45.2023.5.12.0028
RECLAMANTE JOEL ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54fccd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a concordância da reclamada já manifestada em audiência,

homologo a desistência formulada pelo reclamante do pedido de

pagamento do intervalo intersemanal de que trata o art. 67 da CLT e

julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, quanto ao item "f”

do item IV da inicial, com base no art. 485, inciso VIII, do CPC.

Pretende o reclamante a utilização como prova emprestada dos

depo imen t i os  p res tados  nos  au tos  de  n º  0001239-

03.2014.5.12.0030, cuja ata está juntada no ID ad43ec3 , com

relação à jornada laboral. Informa não ter outras provas a produzir.

Nos termos do artigo 372 do CPC, defiro.

Vista à reclamada, devendo, no prazo de 5 dias, dizer se deseja

produzir prova oral, devendo, em caso positivo, especificar

objetivamente o que pretende provar, sob pena de indeferimento.

O silêncio da reclamada será interpretado como desinteresse na

produção da prova oral, sendo o feito encaminhado para os atos de

encerramento da instrução processual.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.
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    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001934-45.2023.5.12.0028
RECLAMANTE JOEL ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA TRAB PORT
AVULSO DE SF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54fccd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a concordância da reclamada já manifestada em audiência,

homologo a desistência formulada pelo reclamante do pedido de

pagamento do intervalo intersemanal de que trata o art. 67 da CLT e

julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, quanto ao item "f”

do item IV da inicial, com base no art. 485, inciso VIII, do CPC.

Pretende o reclamante a utilização como prova emprestada dos

depo imen t i os  p res tados  nos  au tos  de  n º  0001239-

03.2014.5.12.0030, cuja ata está juntada no ID ad43ec3 , com

relação à jornada laboral. Informa não ter outras provas a produzir.

Nos termos do artigo 372 do CPC, defiro.

Vista à reclamada, devendo, no prazo de 5 dias, dizer se deseja

produzir prova oral, devendo, em caso positivo, especificar

objetivamente o que pretende provar, sob pena de indeferimento.

O silêncio da reclamada será interpretado como desinteresse na

produção da prova oral, sendo o feito encaminhado para os atos de

encerramento da instrução processual.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001922-31.2023.5.12.0028
RECLAMANTE JOAO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA TRAB PORT
AVULSO DE SF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 297acc4

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a concordância da reclamada já manifestada em audiência,

homologo a desistência formulada pelo reclamante do pedido de

pagamento do intervalo intersemanal de que trata o art. 67 da CLT e

julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, quanto ao item "f”

do item IV da inicial, com base no art. 485, inciso VIII, do CPC.

Intime-se a reclamada para que se manifeste se concorda com a

desistência quanto aos demais pedidos relacionados à jornada,

notadamente horas extras e intervalo do art. 66 da CLT, conforme

itens 3.2 e 3.3 e alíneas “d” e “e” do item IV (Dos Pedidos) da

inicial. Prazo de 5 dias.

O silêncio presumir-se-á a concordância com a desistência.

No mesmo prazo vista à ré dos documentos juntados com a petição

de ID e9c9647.

Após a manifestação da ré, voltem conclusos visando a apreciação

do pedido de desistência e aos atos de encerramento da instrução.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001922-31.2023.5.12.0028
RECLAMANTE JOAO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 297acc4

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a concordância da reclamada já manifestada em audiência,

homologo a desistência formulada pelo reclamante do pedido de

pagamento do intervalo intersemanal de que trata o art. 67 da CLT e

julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, quanto ao item "f”

do item IV da inicial, com base no art. 485, inciso VIII, do CPC.

Intime-se a reclamada para que se manifeste se concorda com a

desistência quanto aos demais pedidos relacionados à jornada,

notadamente horas extras e intervalo do art. 66 da CLT, conforme

itens 3.2 e 3.3 e alíneas “d” e “e” do item IV (Dos Pedidos) da

inicial. Prazo de 5 dias.

O silêncio presumir-se-á a concordância com a desistência.

No mesmo prazo vista à ré dos documentos juntados com a petição

de ID e9c9647.

Após a manifestação da ré, voltem conclusos visando a apreciação

do pedido de desistência e aos atos de encerramento da instrução.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002028-65.2023.5.12.0004
RECLAMANTE ERALDO JOSE DO SACRAMENTO

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO JOSE DO SACRAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0650d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a concordância da reclamada já manifestada em audiência,

homologo a desistência formulada pelo reclamante do pedido de

pagamento do intervalo intersemanal de que trata o art. 67 da CLT e

julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, quanto ao item "f”

do item IV da inicial, com base no art. 485, inciso VIII, do CPC.

O reclamado informa que não tem outras provas a produzir.

Intime-se a reclamada para que se manifeste se concorda com o

pedido de desistência dos pedidos relativos à jornada de trabalho

(horas extras e intervalares) em 5 dias. 

No mesmo prazo, a reclamada terá vista dos documentos juntados

nos IDs 166aad6, a1342f3 e 79b04e3.

O silêncio presumir-se-á a concordância da parte contrária com a

desistência.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002028-65.2023.5.12.0004
RECLAMANTE ERALDO JOSE DO SACRAMENTO

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA TRAB PORT
AVULSO DE SF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0650d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a concordância da reclamada já manifestada em audiência,

homologo a desistência formulada pelo reclamante do pedido de

pagamento do intervalo intersemanal de que trata o art. 67 da CLT e

julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, quanto ao item "f”

do item IV da inicial, com base no art. 485, inciso VIII, do CPC.

O reclamado informa que não tem outras provas a produzir.

Intime-se a reclamada para que se manifeste se concorda com o

pedido de desistência dos pedidos relativos à jornada de trabalho

(horas extras e intervalares) em 5 dias. 

No mesmo prazo, a reclamada terá vista dos documentos juntados

nos IDs 166aad6, a1342f3 e 79b04e3.
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O silêncio presumir-se-á a concordância da parte contrária com a

desistência.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001818-70.2023.5.12.0050
RECLAMANTE MAX DE CASTILHO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA TRAB PORT
AVULSO DE SF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63850d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a concordância da reclamada já manifestada em audiência,

homologo a desistência formulada pelo reclamante do pedido de

pagamento do intervalo intersemanal de que trata o art. 67 da CLT e

julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, quanto ao item "f”

do item IV da inicial, com base no art. 485, inciso VIII, do CPC.

O reclamado informa que não tem outras provas a produzir.

Intime-se a reclamada para que se manifeste se concorda com o

pedido de desistência dos pedidos relativos à jornada de trabalho

(horas extras e intervalares) em 5 dias. 

No mesmo prazo, a reclamada terá vista dos documentos juntados

nos IDs 718c8ed, deb0404 e 697273b.

O silêncio presumir-se-á a concordância da parte contrária com a

desistência.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001818-70.2023.5.12.0050
RECLAMANTE MAX DE CASTILHO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX DE CASTILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63850d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a concordância da reclamada já manifestada em audiência,

homologo a desistência formulada pelo reclamante do pedido de

pagamento do intervalo intersemanal de que trata o art. 67 da CLT e

julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, quanto ao item "f”

do item IV da inicial, com base no art. 485, inciso VIII, do CPC.

O reclamado informa que não tem outras provas a produzir.

Intime-se a reclamada para que se manifeste se concorda com o

pedido de desistência dos pedidos relativos à jornada de trabalho

(horas extras e intervalares) em 5 dias. 

No mesmo prazo, a reclamada terá vista dos documentos juntados

nos IDs 718c8ed, deb0404 e 697273b.

O silêncio presumir-se-á a concordância da parte contrária com a

desistência.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001423-22.2023.5.12.0004
RECLAMANTE GABRIEL JOSE SABINO GOITIA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO BRITANIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRITANIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b10784a

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução por videoconferência para o

dia 20/05/2024 15:30, sendo obrigatório o comparecimento virtual

das partes para depoimento pessoal, sob pena de confissão,

acompanhadas de suas testemunhas, sob pena de preclusão.

Para a realização da audiência será utilizada a plataforma “Zoom”,

que poderá ser acessada pelo computador (devendo ser utilizado

preferencialmente o navegador Google Chrome), por meio do

seguinte link: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/9349012044 ou

acessando o site: zoom.us, escolher a opção “INGRESSAR EM

UMA REUNIÃO” e então colocar o ID da reunião: 9349012044.

  Esclarece-se que o acesso também poderá ocorrer por meio de

telefones celulares e tablets, bastando apenas a instalação do

aplicativo Zoom, disponível para android na Play Store e para iOS

na App Store. Após a instalação, para o acesso à sala virtual,

bastará abrir o aplicativo, escolher a opção “INGRESSAR EM UMA

REUNIÃO” e então colocar o ID da reunião: 9349012044.

Intimem-se para ciência.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001423-22.2023.5.12.0004
RECLAMANTE GABRIEL JOSE SABINO GOITIA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO BRITANIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL JOSE SABINO GOITIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b10784a

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução por videoconferência para o

dia 20/05/2024 15:30, sendo obrigatório o comparecimento virtual

das partes para depoimento pessoal, sob pena de confissão,

acompanhadas de suas testemunhas, sob pena de preclusão.

Para a realização da audiência será utilizada a plataforma “Zoom”,

que poderá ser acessada pelo computador (devendo ser utilizado

preferencialmente o navegador Google Chrome), por meio do

seguinte link: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/9349012044 ou

acessando o site: zoom.us, escolher a opção “INGRESSAR EM

UMA REUNIÃO” e então colocar o ID da reunião: 9349012044.

  Esclarece-se que o acesso também poderá ocorrer por meio de

telefones celulares e tablets, bastando apenas a instalação do

aplicativo Zoom, disponível para android na Play Store e para iOS

na App Store. Após a instalação, para o acesso à sala virtual,

bastará abrir o aplicativo, escolher a opção “INGRESSAR EM UMA

REUNIÃO” e então colocar o ID da reunião: 9349012044.

Intimem-se para ciência.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATAlc-0001362-64.2023.5.12.0004
RECLAMANTE MARILENE VIEIRA SARMENTO

RECLAMADO LUIZ BARETTA & CIA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FAGUNDES
CORDEIRO(OAB: 35337/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ BARETTA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 935f9ab

proferido nos autos.

DESPACHO

1. DECLARO encerrada a instrução processual.

2. DEFIRO o prazo de 5 (cinco) dias para as partes aduzirem

razões finais.

3. Transcorrido o prazo supra, venham conclusos para julgamento.

4. INTIMEM-SE as partes, sendo a reclamante por correios.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000100-21.2019.5.12.0004
RECLAMANTE SANDRA CARDOSO

ADVOGADO JOAO LUIZ SCARAMELLA
FILHO(OAB: 32891/PR)

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE MATOS(OAB:
51836/PR)

RECLAMADO SANDRA CARDOSO

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE MATOS(OAB:
51836/PR)

ADVOGADO JOAO LUIZ SCARAMELLA
FILHO(OAB: 32891/PR)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

TESTEMUNHA MARCELO BECHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SANDRA CARDOSO

Fica V. Sra. intimado(a) para: em 8 dias, ter vista da conta

apresentada pela CLARO S.A. no ID ad4c53c .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001488-17.2023.5.12.0004
RECLAMANTE ALCIDES MANOEL ROLDAO

ADVOGADO Karina Napoli de Freitas(OAB:
23762/SC)

RECLAMADO VILASABOR COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

PERITO RODRIGO KRUCHELSKI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES MANOEL ROLDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ALCIDES MANOEL ROLDAO

Fica V. Sra. intimado(a) para: em 5 dias, ter vista do documento

juntado pela ré no ID 283f0ce .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001298-54.2023.5.12.0004
RECLAMANTE JOAO LAERTES SILVA CARDOSO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LAERTES SILVA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da alteração do horário da pericia,

mantendo-se a mesma data e o local para realização da diligência.

Horário: 16:00

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 560
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001298-54.2023.5.12.0004
RECLAMANTE JOAO LAERTES SILVA CARDOSO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHIRLPOOL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da alteração do horário da pericia,

mantendo-se a mesma data e o local para realização da diligência.

Horário: 16:00

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001146-06.2023.5.12.0004
RECLAMANTE JEAN SOUSA DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO AUXILIO SERVICOS DE
MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA
- EPP

ADVOGADO Raphael Augusto dos Santos
Menke(OAB: 17656/SC)

ADVOGADO CLAUDINEI TONON FRAGATA(OAB:
51638/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUXILIO SERVICOS DE MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44f474a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CESAR NADAL SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001146-06.2023.5.12.0004
RECLAMANTE JEAN SOUSA DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO AUXILIO SERVICOS DE
MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA
- EPP

ADVOGADO Raphael Augusto dos Santos
Menke(OAB: 17656/SC)

ADVOGADO CLAUDINEI TONON FRAGATA(OAB:
51638/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44f474a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CESAR NADAL SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000497-75.2022.5.12.0004
RECLAMANTE LUCAS DOS SANTOS ALVES

FERREIRA

ADVOGADO SIMONE FORCELLINI NESI(OAB:
35875/SC)

ADVOGADO MICHELLE DANTAS PINTO
PASQUALI(OAB: 29466/SC)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

PERITO FERNANDO BALVEDI DAMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOR SUPER CENTER LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70fe463

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CESAR NADAL SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000497-75.2022.5.12.0004
RECLAMANTE LUCAS DOS SANTOS ALVES

FERREIRA

ADVOGADO SIMONE FORCELLINI NESI(OAB:
35875/SC)

ADVOGADO MICHELLE DANTAS PINTO
PASQUALI(OAB: 29466/SC)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

PERITO FERNANDO BALVEDI DAMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DOS SANTOS ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70fe463

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CESAR NADAL SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000018-48.2023.5.12.0004
RECLAMANTE AMAURI PESSOA FERNADES

ADVOGADO MARIA LUIZA ABREU(OAB:
44005/SC)

ADVOGADO LUCIANA MELO DE MAIA(OAB:
26282/SC)

RECLAMADO AUTO POSTO MODENA LTDA.

ADVOGADO HERCILIO DA CONCEICAO
FILHO(OAB: 13209/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO MODENA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da95af4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CESAR NADAL SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000018-48.2023.5.12.0004
RECLAMANTE AMAURI PESSOA FERNADES

ADVOGADO MARIA LUIZA ABREU(OAB:
44005/SC)

ADVOGADO LUCIANA MELO DE MAIA(OAB:
26282/SC)

RECLAMADO AUTO POSTO MODENA LTDA.

ADVOGADO HERCILIO DA CONCEICAO
FILHO(OAB: 13209/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI PESSOA FERNADES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da95af4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CESAR NADAL SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000602-18.2023.5.12.0004
RECLAMANTE DIOGO RENATO DE MORAES

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

RECLAMADO RITMO LOGISTICA S/A

ADVOGADO Simone Fonseca Esmanhotto(OAB:
48158/SC)

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO RENATO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9702396

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CESAR NADAL SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000602-18.2023.5.12.0004
RECLAMANTE DIOGO RENATO DE MORAES

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

RECLAMADO RITMO LOGISTICA S/A

ADVOGADO Simone Fonseca Esmanhotto(OAB:
48158/SC)

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITMO LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9702396

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CESAR NADAL SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001219-75.2023.5.12.0004
RECLAMANTE NATHASHA SOARES DA SILVA

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

RECLAMADO ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHASHA SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5dd3ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CESAR NADAL SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001219-75.2023.5.12.0004
RECLAMANTE NATHASHA SOARES DA SILVA

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

RECLAMADO ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5dd3ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CESAR NADAL SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001528-67.2021.5.12.0004
RECLAMANTE LUIZ CARLOS SCHMIDT

ADVOGADO CLAUDIO RENGEL(OAB: 19825/SC)

ADVOGADO ADIR MARTINS(OAB: 34836/SC)

RECLAMADO DOHLER S.A.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO GUILHERME PACHECO HAUSEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOHLER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfb6ab4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    CESAR NADAL SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001528-67.2021.5.12.0004
RECLAMANTE LUIZ CARLOS SCHMIDT

ADVOGADO CLAUDIO RENGEL(OAB: 19825/SC)

ADVOGADO ADIR MARTINS(OAB: 34836/SC)

RECLAMADO DOHLER S.A.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO GUILHERME PACHECO HAUSEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS SCHMIDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfb6ab4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CESAR NADAL SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001196-66.2022.5.12.0004
RECLAMANTE PATRICK ROBERTO FARRIAS

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

RECLAMADO PLASFORRO PERFIS DE PVC LTDA

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK ROBERTO FARRIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3310377

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CESAR NADAL SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002012-14.2023.5.12.0004
RECLAMANTE SENILTON RIBEIRO DA CRUZ

ADVOGADO MIRIAM FRANCIELI SPERKA(OAB:
53908/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENILTON RIBEIRO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas do agendamento da perícia conforme

segue:

Data:27.03.2024

Hora:14:30h

Local:TUPY S.A., R. Albano Schmidt, 3400 -Zona Industrial Tupy,

Joinville -SC, 89205-100, Brasil;

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002012-14.2023.5.12.0004
RECLAMANTE SENILTON RIBEIRO DA CRUZ

ADVOGADO MIRIAM FRANCIELI SPERKA(OAB:
53908/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Ficam as partes intimadas do agendamento da perícia conforme

segue:

Data:27.03.2024

Hora:14:30h

Local:TUPY S.A., R. Albano Schmidt, 3400 -Zona Industrial Tupy,

Joinville -SC, 89205-100, Brasil;

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0001388-62.2023.5.12.0004
REQUERENTE FRANCISCO DA LUZ FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO ARIANE KRAUSE LUVISA(OAB:
62009/SC)

ADVOGADO SCHELCYE SAMYA WELTER
KUHN(OAB: 62619/SC)

ADVOGADO FELIPE HUMBERTO MEIER(OAB:
42086/SC)

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

REQUERIDO FCM MONTAGEM E COMERCIO DE
MOTORES LTDA

ADVOGADO DIMITRY DA SILVA OPPA(OAB:
18513/SC)

ADVOGADO FERNANDA ELIZA DA SILVA(OAB:
20497/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DA LUZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: FRANCISCO DA LUZ FERREIRA

Fica V. Sra. intimado(a) para: em 10 dias, ter vista da

documentação trazida pela ré com a petição de ID c11ab9d.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001115-20.2022.5.12.0004
RECLAMANTE MATHEUS DA ROCHA ANTONIO

ADVOGADO RAQUEL RIFFEL(OAB: 53381/SC)

RECLAMADO ECOLIMP'S PRODUTOS DE
LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO VITOR JOSUE DE OLIVEIRA(OAB:
22566/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DA ROCHA ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MATHEUS DA ROCHA ANTONIO

Fica V. Sra. intimado(a) para: em 5 dias, ter vista dos

comprovantes juntados no ID 8689a9d.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001283-90.2020.5.12.0004
RECLAMANTE RICARDO JOSE DE ABREU

ADVOGADO Louise Karina Zimath(OAB: 31990/SC)

ADVOGADO CLEBERSON JUNCKES(OAB:
33723/SC)

RECLAMADO TERRAPLENAGEM E
PAVIMENTACAO VOGELSANGER
EIRELI

ADVOGADO PATRICIA PREZZI DE
QUEIROZ(OAB: 39127/RS)

PERITO ADAO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO JOSE DE ABREU
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0001283-90.2020.5.12.0004 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: RICARDO JOSE DE ABREU

Réu: TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO VOGELSANGER

EIRELI

Destinatário: RICARDO JOSE DE ABREU

Fica V. Sa. intimado para ciência da certidão de crédito expedida

em ID b7e14f5, devendo o interessado habilitá-la no juízo universal

de Jaraguá do Sul/SC e informar nos autos quando do pagamento.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

FELIPE VOLOXEN

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001283-90.2020.5.12.0004
RECLAMANTE RICARDO JOSE DE ABREU

ADVOGADO Louise Karina Zimath(OAB: 31990/SC)

ADVOGADO CLEBERSON JUNCKES(OAB:
33723/SC)

RECLAMADO TERRAPLENAGEM E
PAVIMENTACAO VOGELSANGER
EIRELI

ADVOGADO PATRICIA PREZZI DE
QUEIROZ(OAB: 39127/RS)

PERITO ADAO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO VOGELSANGER
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0001283-90.2020.5.12.0004 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: RICARDO JOSE DE ABREU

Réu: TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO VOGELSANGER

EIRELI

Destinatário: TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO

VOGELSANGER EIRELI

Fica V. Sa. intimado para ciência da certidão de crédito expedida

em ID b7e14f5, devendo o interessado habilitá-la no juízo universal

de Jaraguá do Sul/SC e informar nos autos quando do pagamento.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

FELIPE VOLOXEN

Servidor

Processo Nº ATSum-0000485-61.2022.5.12.0004
RECLAMANTE MAICKE SALGUEIRO SANTANA

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA(OAB:
31879/SC)

ADVOGADO Paulo Soares(OAB: 7208/SC)

RECLAMADO BRITAGEM VOGELSANGER LTDA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
AUERHAHN(OAB: 88944/PR)

ADVOGADO EDSON ROBERTO AUERHAHN(OAB:
6173/SC)

PERITO VIVIANE REBECHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRITAGEM VOGELSANGER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6301ff0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CESAR NADAL SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000485-61.2022.5.12.0004
RECLAMANTE MAICKE SALGUEIRO SANTANA

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA(OAB:
31879/SC)

ADVOGADO Paulo Soares(OAB: 7208/SC)

RECLAMADO BRITAGEM VOGELSANGER LTDA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
AUERHAHN(OAB: 88944/PR)

ADVOGADO EDSON ROBERTO AUERHAHN(OAB:
6173/SC)

PERITO VIVIANE REBECHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICKE SALGUEIRO SANTANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6301ff0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CESAR NADAL SOUZA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001248-28.2023.5.12.0004
RECLAMANTE GILMAR KITAISKI METZKA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO WESTPHAL
WOJTECH(OAB: 11060/SC)

RECLAMADO TANGRAN MADEIRAS LTDA

ADVOGADO ROBERTO SILVA ARGOLO(OAB:
32697/ES)

ADVOGADO ANA MARIA COSTA NOGUEIRA
LOPES(OAB: 10440/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR KITAISKI METZKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2da9221

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001248-28.2023.5.12.0004
RECLAMANTE GILMAR KITAISKI METZKA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO WESTPHAL
WOJTECH(OAB: 11060/SC)

RECLAMADO TANGRAN MADEIRAS LTDA

ADVOGADO ROBERTO SILVA ARGOLO(OAB:
32697/ES)

ADVOGADO ANA MARIA COSTA NOGUEIRA
LOPES(OAB: 10440/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANGRAN MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2da9221

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000019-33.2023.5.12.0004
RECLAMANTE GILBERTO PEREIRA DA ROSA

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI(OAB:
322581/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

PERITO WILLIAM FRASSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO PEREIRA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000019-33.2023.5.12.0004 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: GILBERTO PEREIRA DA ROSA

Réu: EZENTIS BRASIL S.A

Destinatário: GILBERTO PEREIRA DA ROSA

Fica V. Sa. intimado para ciência da certidão de crédito expedida

em ID a8f14f9, devendo o interessado habilitá-la no juízo da falência

e informar nos autos quando do pagamento.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

FELIPE VOLOXEN

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000019-33.2023.5.12.0004
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RECLAMANTE GILBERTO PEREIRA DA ROSA

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI(OAB:
322581/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

PERITO WILLIAM FRASSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000019-33.2023.5.12.0004 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: GILBERTO PEREIRA DA ROSA

Réu: EZENTIS BRASIL S.A

Destinatário: EZENTIS BRASIL S.A

Fica V. Sa. intimado para ciência da certidão de crédito expedida

em ID a8f14f9, devendo o interessado habilitá-la no juízo da falência

e informar nos autos quando do pagamento.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

FELIPE VOLOXEN

Servidor

Processo Nº CumSen-0000256-04.2022.5.12.0004
EXEQUENTE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para indicar dados bancários, sob pena de não

requisição do precatório.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

FELIPE VOLOXEN

Servidor

Processo Nº PetCiv-0000224-89.2021.5.12.0050
REQUERENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROBERTA TOLONI MORENO(OAB:
338486/SP)

ADVOGADO ISABELA ABREU DOS SANTOS(OAB:
344769/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE GONCALVES
XAVIER ALVES(OAB: 443611/SP)

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS
DO BANCO DO BRASIL - ASABB

ADVOGADO ROBERTA TOLONI MORENO(OAB:
338486/SP)

ADVOGADO CLAUDIO DA COSTA MATTOS
REIS(OAB: 161844/RJ)

ADVOGADO ISABELA ABREU DOS SANTOS(OAB:
344769/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE GONCALVES
XAVIER ALVES(OAB: 443611/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL -
ASABB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9997b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000153-26.2024.5.12.0004
RECLAMANTE DANY DA SILVA RAIMUNDO
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ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO CIA INDUSTRIAL H. CARLOS
SCHNEIDER

ADVOGADO OLIVER JANDER COSTA
PEREIRA(OAB: 17076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANY DA SILVA RAIMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

DANY DA SILVA RAIMUNDO

Fica a parte autora intimada para que, no prazo concedido no

despacho anterior, se manifeste, querendo, sobre a contestação e

documentos, prazo no qual poderá eventualmente se manifestar

sobre preliminares, bem como regularizar eventual inépcia.

Deverá também informar seus dados de contato (e-mail, whatsapp,

telefone, e outros), bem como dos patronos e testemunhas (quando

for o caso), para facilitar futuras comunicações e outros atos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000349-45.2014.5.12.0004
RECLAMANTE LUIZ CARLOS MEIER

ADVOGADO LUCAS FAJARDO NUNES
HILDEBRAND(OAB: 20533/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FRANCISCO SERGIO CARDONE
SILVEIRA(OAB: 21515/SC)

ADVOGADO MARIANA THAIS MOURA(OAB:
28533/SC)

ADVOGADO GIOVANNA BRANCALEONE
SILVEIRA LIMA(OAB: 30621/SC)

ADVOGADO GABRIELA STUDZINSKI DE
SOUZA(OAB: 54428/PR)

ADVOGADO MARIO ANTOINE GEMELGO(OAB:
16540/SC)

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AUGUSTO HUMM

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANDADO DE CITAÇÃO

Destinatário: BANCO DO BRASIL SA

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho Titular desta Vara do

Trabalho, Dr. CÉSAR NADAL SOUZA, nos termos do Despacho ID

c9ef2b1, fica Vossa Senhoria, na pessoa de seu representante

legal, citado para pagar os valores relativos à cota patronal PREVI

e CASSI, conforme Planilha de Cálculo ID 463df2e.

CONTRIBUIÇÕES PARA A CASSI PATRONAL...........................R$

24.228,00

CONTRIBUIÇÕES PARA A PREVI PATRONAL...........................R$

25.785,05

TOTAL...................................................................................R$

50.013,05

Quaisquer dúvidas podem ser sanadas diretamente na Secretaria

da 1ª Vara do Trabalho de Joinville (Rua do Príncipe, 31, 10º andar,

Centro, Joinville/SC – Telefone: 48 3216-4461).

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, eu, ROSANE

FERREIRA DE SOUZA, Diretora de Secretaria, encaminho o

presente, para seu fiel cumprimento (Art. 225, Inciso VII, do CPC).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

GEREMIAS FERNANDES IRASSOQUE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001996-60.2023.5.12.0004
RECLAMANTE MARLENE DA SILVA MACHADO DA

SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO COSTA
BASTOS(OAB: 41729/BA)
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RECLAMADO TAF INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO ANGELITA ECKER FERREIRA(OAB:
24046/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAF INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: TAF INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

Fica V. Sra. intimado(a) para: em 5 dias, ter vista da documentação

trazida pela parte autora com a petição de ID ff0fa6a.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000907-70.2021.5.12.0004
RECLAMANTE SILVIA FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DIEGO MOSSRI SILVA E
PEREIRA(OAB: 195307/MG)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

ADVOGADO LUANA BRAMBATTI
SIMIONATO(OAB: 125659/RS)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95b8f39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000907-70.2021.5.12.0004
RECLAMANTE SILVIA FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DIEGO MOSSRI SILVA E
PEREIRA(OAB: 195307/MG)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

ADVOGADO LUANA BRAMBATTI
SIMIONATO(OAB: 125659/RS)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA FERNANDES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95b8f39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000142-94.2024.5.12.0004
RECLAMANTE SAWARA ADRIELA TELES LOPES

VAZ

ADVOGADO GABRIEL BEZERRA FEITOSA(OAB:
37743/CE)

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE PRUDENCIO
DE MENDONCA(OAB: 24824/CE)

RECLAMADO REFREX EVAPORADORES DO
BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAWARA ADRIELA TELES LOPES VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3cd525

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELLE DENISE DURIEUX LOPES DESTRI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0001529-81.2023.5.12.0004
REQUERENTE ADRIANA VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE HUMBERTO MEIER(OAB:
42086/SC)

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO SCHELCYE SAMYA WELTER
KUHN(OAB: 62619/SC)

ADVOGADO ARIANE KRAUSE LUVISA(OAB:
62009/SC)

REQUERIDO R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO MILENA MARTINS CASTELLI
RIBAS(OAB: 33628/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA VIEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ADRIANA VIEIRA DE OLIVEIRA

Fica V. Sra. intimado(a) para: em 10 dias, ter vista da

documentação trazida pela requerida com a petição de ID 4d2e626.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

KEILA CRISTINA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000231-30.2018.5.12.0004
RECLAMANTE ELIEZE CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA(OAB:
31879/SC)

ADVOGADO VALMIR SCHMOLLER JUNIOR(OAB:
31278/SC)

RECLAMADO MARCOS DEVIGILI

ADVOGADO RAFAEL NEY MULLER(OAB:
27644/SC)

RECLAMADO TAKASHI SUSHI BAR E
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO PAULA ULIANA DE SOUZA
RESTAURANTE - ME

ADVOGADO RAFAEL NEY MULLER(OAB:
27644/SC)

RECLAMADO PAULA ULIANA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL NEY MULLER(OAB:
27644/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUTUAL PROTEÇÃO VEICULAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZE CRISTINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do cálculo de ID 7b67b79.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

FELIPE VOLOXEN

Servidor

Processo Nº ATSum-0000231-30.2018.5.12.0004
RECLAMANTE ELIEZE CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA(OAB:
31879/SC)

ADVOGADO VALMIR SCHMOLLER JUNIOR(OAB:
31278/SC)

RECLAMADO MARCOS DEVIGILI

ADVOGADO RAFAEL NEY MULLER(OAB:
27644/SC)

RECLAMADO TAKASHI SUSHI BAR E
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO PAULA ULIANA DE SOUZA
RESTAURANTE - ME

ADVOGADO RAFAEL NEY MULLER(OAB:
27644/SC)

RECLAMADO PAULA ULIANA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL NEY MULLER(OAB:
27644/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUTUAL PROTEÇÃO VEICULAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA ULIANA DE SOUZA RESTAURANTE - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do cálculo de ID 7b67b79.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

FELIPE VOLOXEN

Servidor

2ª Vara do Trabalho de Joinville

Edital

Processo Nº ATSum-0001577-04.2023.5.12.0016
RECLAMANTE MICHELLY SOUZA TORRES

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO LARISSA DE ARAUJO(OAB:
70371/SC)

RECLAMADO PLASFORRO PERFIS DE PVC LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

F.W. JORGE ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/S

ADVOGADO Frederico Wellington Jorge(OAB:
14961/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASFORRO PERFIS DE PVC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO INICIAL

Prazo de 20 dias, conforme inciso III do art. 257 do CPC.

 O(A) DOUTOR(A) TATIANA SAMPAIO RUSSI E/OU

DR. SERGIO MASSARONI, JUIZ(A) DO TRABALHO DA 2ª VARA

DO TRABALHO DE JOINVILLE-SC;

 FAZ SABER que pelo presente EDITAL, passado nos

autos do processo n. 0001577-04.2023.5.12.0016 em que é

reclamante MICHELLY SOUZA TORRES, fica citada a reclamada

PLASFORRO PERFIS DE PVC LTDA, CNPJ n. 02.484.960/0001-

08, por seus representantes legais que se encontram em lugar

ignorado, para os fins previstos em lei, DO AJUIZAMENTO DA

PRESENTE AÇÃO, bem como de que deverá apresentar a

defesa diretamente no sistema PJE, no prazo de 15 dias, sob as

pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato (artigo 844

da CLT).

Caso não possua advogado, poderá encaminhar a defesa via

correio eletrônico para o endereço: 2vara_jve@trt12.jus.br.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados via internet

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a chave de acesso:

CHAVE DE ACESSO: 24031815242293800000062542070

Em 18 de março de 2024.

O presente processo tramita eletronicamente, podendo todos os

d o c u m e n t o s  s e r e m  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t :

http://pje.trt12.jus.br/documentos, devendo comparecer nesta

Secretaria para obter a chave de acesso.

O presente edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

GUILHERME ENDLER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000780-04.2018.5.12.0016
RECLAMANTE NILO JOSE COSTA

ADVOGADO ROBERTO STRAUCH(OAB:
38616/SC)

ADVOGADO FELIPPE LUIZ TEICOFSKI
AMARAL(OAB: 33915/SC)

ADVOGADO OMAR SFAIR(OAB: 31687/SC)

RECLAMADO MARCELO MARCOS MAGUELNISKI

RECLAMADO LAM TERMINAL DE CARGAS LTDA

RECLAMADO LUCIA SOARES DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

AGB Trevo Caminhões

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ZERMIANI(OAB:
47418/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE INVESTIMENTOS EM
DIREITOS CREDITÓRIOS
MULTISEGUIMENTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

IPANEMA EMPREENDIMENTOS E
PARTIPACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO PAN S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 36537/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAM TERMINAL DE CARGAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LEILÃO

(Prazo: 20 dias)

Processo Judicial Eletrônico - PJe

DATA DA HASTA PÚBLICA: 

1º LEILÃO: 08 DE MAIO DE 2024 ÀS 09H00, por valor igual ou

superior a avaliação do bem.

2º LEILÃO: 15 DE MAIO DE 2024 ÀS 09H00, pelo maior lance a

partir do preço mínimo de 50% da avaliação.

LOCAL: www.fbleiloes.com.br.

LEILOEIRO: FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER, Leiloeira

Pública Oficial – AARC/353

Bem: CAMINHÃO VOLVO/FH 440 6X2T, ANO/MODELO

2009/2010, PLACAS MHH3199, RENAVAM 184902240, DIESEL,

COR BRANCA, o bem está em péssimo estado de conservação,

com desgastes naturais decorrentes do uso e do tempo, pintura

queimada em razão da exposição de anos à céu aberto, além de

apresentar sinais de oxidação e corrosão. O veículo chegou ao

pátio da “point car” em 10/08/2016.

ÔNUS: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA em favor de Banco Pan S.A. Não

consta Renajud. Débitos no Detran R$ 10.992,29 até 14/03/2024.

Tem restrição de execução por certidão.

DEPÓSITO: Point Car / Carros Guincho, endereço BR 470, km 5,

s/n, Machados, Navegantes – SC, telefone 47-3342-4009.

AVALIAÇÃO: R$ 67.500,00 (SESSENTA E SETE MIL E

QUINHENTOS REAIS).

OBS. 1) Os bens objeto de Leilão, serão arrematados mediante

sinal de 20% (vinte por cento) no ato da arrematação e saldo em até

24 (vinte e quatro) horas após o Leilão. A comissão do Leiloeiro

será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação e correrá

por conta do comprador, remitente ou adjudicante.

2) Os tributos incidentes sobre os bens móveis e imóveis, multas

sobre os automóveis, correrão por conta exclusiva do arrematante,

salvo decisão judicial, nos termos dos artigos 130, parágrafo

único do Código Tributário Nacional, e artigo 328 do Código de

Trânsito Brasileiro.

3) Caso os executados, credores hipotecários, pignoratício ou

anticrético, usufrutuários e o senhorio direto, não sejam encontrados

ou cientificados por qualquer razão, quando da expedição da

respectiva notificação, valerá o presente comoEdital de

Notificação de Praça/Leilão, segundo estabelecem os Artigos 687

(§ 3º) e 698 do CPC e arts. 70 a 73 do Provimento CR nº 04/2005,

do TRT/12ª Região. No caso de resultarem negativos a Praça/Leilão

será procedida a Venda Direta, ficando desde logo intimadas às

partes.

Em 19 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na páginahttp://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

TATIANA SAMPAIO RUSSI

Magistrado

Processo Nº CartPrecCiv-0371200-78.2006.5.12.0016
DEPRECANTE WANDERLEI GONCALVES PEREIRA

DEPRECADO ODIN HERBERT LEHNER

TERCEIRO
INTERESSADO

ENEAS CARRILHO DE
VASCONCELOS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODIN HERBERT LEHNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LEILÃO

(Prazo: 20 dias)

Processo Judicial Eletrônico - PJe

DATA DA HASTA PÚBLICA: 

DATA DO LEILÃO: 21/05/2024 COM INICIO ÀS 09:00hs

TERMINO 21/05/2024 ÀS 17:00

1ª. Praça: Inicio 21/05/2024 das 09:00hs, até 09:30hs do dia

21/05/2024.

Pelo Valor da Avaliação R$ 8.425,00 em 1ª.Praça (Oito Mil

Quatrocentos e Vinte e Cinco Reais).

2ª. Praça: Inicio 21/05/2024 dás 09:31, até 17:00 do dia

21/05/2024 por 50% da Avaliação: R$ 4.212,50 (Quatro Mil

Duzentos e Doze Reais e Cinquenta Centavos).
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LOCAL: MODALIDADE EXCLUSIVAMENTE ONLINE, pela

PLATAFORMA LEILOADORA

www.vasconcelosleiloes.com.br

LEILOEIRO: Enéas Carrilho de Vasconcelos Neto, Leiloeiro

Público Oficial – AARC/143,2004/SC,

Veiculo Renault Clio, Ano/Mod.2000/2001,Mod: Clio RN 1.0; Côr

Verde; Placas: MBY 3789; Renavam: 748015620; em Estado

Regular de Conservação.

AVALIAÇÃO: R$ 8.425,00 (Oito Mil Quatrocentos e Vinte e

Cinco Reais)

PARA VISITAÇÃO: Rua: Luiz Ceratti 1133, Bairro: João Costa,

Joinville - SC

OBS. 1) Os bens objeto de Leilão, serão arrematados mediante

sinal de 20% (vinte por cento) no ato da arrematação e saldo em até

24 (vinte e quatro) horas após o Leilão. A comissão do Leiloeiro

será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação e correrá

por conta do comprador, remitente ou adjudicante.

2) Os tributos incidentes sobre os bens móveis e imóveis, multas

sobre os automóveis, correrão por conta exclusiva do arrematante,

salvo decisão judicial, nos termos dos artigos 130, parágrafo

único do Código Tributário Nacional, e artigo 328 do Código de

Trânsito Brasileiro.

3) Caso os executados, credores hipotecários, pignoratício ou

anticrético, usufrutuários e o senhorio direto, não sejam encontrados

ou cientificados por qualquer razão, quando da expedição da

respectiva notificação, valerá o presente comoEdital de

Notificação de Praça/Leilão, segundo estabelecem os Artigos 687

(§ 3º) e 698 do CPC e arts. 70 a 73 do Provimento CR nº 04/2005,

do TRT/12ª Região. No caso de resultarem negativos a Praça/Leilão

será procedida a Venda Direta, ficando desde logo intimadas às

partes.

Em 19 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na páginahttp://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

TATIANA SAMPAIO RUSSI

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001753-27.2016.5.12.0016

RECLAMANTE KATIA REGINA MARIA GONCALVES
DA LUZ

ADVOGADO SIMONE ROSY DO
NASCIMENTO(OAB: 43503/SC)

RECLAMADO MARGOT KUMLEHN

RECLAMADO RIVAL MATERIAL ESPORTIVO LTDA
- ME

ADVOGADO MARIA ALETHEA DE OLIVEIRA
SARQUIS(OAB: 39719/SC)

ADVOGADO GABRIELA CRISTINE
FERNANDES(OAB: 54580/SC)

RECLAMADO ROMEU KUMLEHN JUNIOR

ADVOGADO MARIA ALETHEA DE OLIVEIRA
SARQUIS(OAB: 39719/SC)

RECLAMADO TATIANA FELDMANN

RECLAMADO RVL COMERCIO DE ROUPAS LTDA -
ME

ADVOGADO MARIA ALETHEA DE OLIVEIRA
SARQUIS(OAB: 39719/SC)

ADVOGADO GABRIELA CRISTINE
FERNANDES(OAB: 54580/SC)

PERITO VINICIUS BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA REGINA MARIA GONCALVES DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c35f60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000551-39.2021.5.12.0016
RECLAMANTE NILTON WANAT

ADVOGADO EDERSON GIACHINI(OAB: 38189/SC)

ADVOGADO ALMIR ROGERIO DO
NASCIMENTO(OAB: 27090/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: TUPY S/A

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para, querendo, manifestar-se sobre a

impugnação aos cálculos. Prazo: 5 dias.

Em 18 de março de 2024.

Assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a), Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

RAQUEL KASSIANNE BORGES FONTENELLE BAUMER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000299-36.2021.5.12.0016
RECLAMANTE DANIEL BERNARDINO DE SOUZA

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO LIA GOMES VALENTE(OAB:
6503/SC)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BERNARDINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: DANIEL BERNARDINO DE SOUZA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ciência dos documentos apresentados.

Prazo: 5 dias.

Em 18 de março de 2024.

Assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a), Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

RAQUEL KASSIANNE BORGES FONTENELLE BAUMER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000263-38.2014.5.12.0016
RECLAMANTE PEDRO LUIS SCHERNER

ADVOGADO SIDNEI AMORIM(OAB: 32491/SC)

RECLAMADO SOLID EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO JOÃO DE MATTIA NETO(OAB:
22505/SC)

RECLAMADO JOACY ALCANTARA NETO

RECLAMADO MARLI ALCANTARA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO LUIS SCHERNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bc13a8

proferido nos autos.

Em que pese a extinção da execução pela prescrição intercorrente,

considerando que o depósito localizado é anterior, deve ser liberado

ao exequente.

Intime-se a parte autora para informar os dados bancários.

Informado, libere-se e devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000638-24.2023.5.12.0016
RECLAMANTE RAFAELA CRISTINA BASSO

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECLAMADO QUIMETAL USINAGEM E
ACABAMENTOS DE PECAS LTDA
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ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MOY(OAB: 8149/SC)

ADVOGADO Wilson Avila Moy(OAB: 27896/SC)

RECLAMADO SOMETAL ACABAMENTOS EM
FUNDIDOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MOY(OAB: 8149/SC)

ADVOGADO Wilson Avila Moy(OAB: 27896/SC)

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA CRISTINA BASSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0651877

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o dia 20/06/2024, às 10 horas, para audiência de

instrução, à qual as partes deverão comparecer, sob pena de

confissão, acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir,

observado o Provimento CR nº 01/2020 da Corregedoria do TRT

desta 12ª Região.

Registre-se a audiência no PJe.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à

testemunha por e-mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico ao

menos 24 horas antes da audiência, sem prejuízo de novo

encaminhamento no mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da

intimação e do link para participação na audiência (mensagem

de telefone, e-mail, WhatsApp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se, sendo as partes por seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0004795-26.2012.5.12.0016
RECLAMANTE AURORA MARINA MERCER

ADVOGADO Emanuelle Silveira dos Santos
Boscardin(OAB: 17339/SC)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

ADVOGADO BERITH JOSE CITRO LOURENCO
MARQUES SANTANA(OAB:
86816/RJ)

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PRISCILA MELO DE LIMA(OAB:
32351-B/SC)

ADVOGADO DOUGLAS DAVI HORT(OAB:
9009/SC)

ADVOGADO EUNICE IONE BRAGHIROLLI(OAB:
54220/RS)

ADVOGADO CRISTIANO DE AMARANTE(OAB:
19009/SC)

ADVOGADO GLAUCIO CEZAR SILVA
MOLINO(OAB: 32606/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS VERDIERI
JUNIOR(OAB: 13061/SC)
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ADVOGADO FERNANDO LUIZ BEDIN(OAB:
30595/SC)

ADVOGADO MARILIA MONTEGGIA
REVERBEL(OAB: 21527/SC)

ADVOGADO ANDREZA DUARTE CANDEMIL(OAB:
17998/SC)

ADVOGADO FRANCISCO SERGIO CARDONE
SILVEIRA(OAB: 21515/SC)

ADVOGADO LEONARDO PASSOS
CAVALHEIRO(OAB: 17349/SC)

ADVOGADO FREDERICO KORNDORFER
NETO(OAB: 17788/SC)

ADVOGADO MARCUS ANTONIO CORDEIRO
RIBAS(OAB: 9491/SC)

ADVOGADO VOLNEI ROQUE ZANCHETTA(OAB:
11464/SC)

ADVOGADO DIVANINI MENEZES ESTUQUI(OAB:
17201/SC)

ADVOGADO ANITO ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
34007/SC)

ADVOGADO JORGE HUMBERTO SAMPAIO
CARDOSO(OAB: 9252/SC)

ADVOGADO KARLA REGINA STEFANI
CARDOSO(OAB: 19615/SC)

ADVOGADO RENATO PORTO(OAB: 12501/SC)

ADVOGADO RUI CLAUDIO DE CARVALHO(OAB:
7300/SC)

ADVOGADO PRISCILA BITTENCOURT
COSTA(OAB: 18572/SC)

ADVOGADO ANGELA RITTER WOELTJE(OAB:
17507/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR LOPES(OAB: 5463/SC)

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ RINALDI(OAB:
12362/SC)

ADVOGADO GLAUCE RUIANA TOMAZ(OAB:
18387/SC)

ADVOGADO GISELLE DAUSSEN CAPELLA(OAB:
20602/SC)

ADVOGADO LAURI STECA LOSS(OAB: 14696/SC)

ADVOGADO SHIRLEY DA ROSA MARIA
KUDO(OAB: 13720/SC)

ADVOGADO MARIO ANTOINE GEMELGO(OAB:
16540/SC)

ADVOGADO WILSON PAVAO(OAB: 13057/PR)

ADVOGADO MARIANA THAIS MOURA(OAB:
28533/SC)

ADVOGADO JOSE VERCI CORREA(OAB:
9976/SC)

ADVOGADO ANA PAULA BERNS(OAB: 18040/SC)

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

ADVOGADO PAULA VERONICA PEREIRA DA
COSTA(OAB: 32352/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d73079

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Recebe-se a impugnação aos cálculos apresentada pelo(a)

segunda reclamada.

Intime-se a parte contrária para responder, querendo, em 05 dias.

Por fim, façam-se conclusos para apreciação.

___________

Intime-se a primeira reclamada para se manifestar sobre o

requerimento Id fb0f9b4, no prazo de 5 dias.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0004795-26.2012.5.12.0016
RECLAMANTE AURORA MARINA MERCER

ADVOGADO Emanuelle Silveira dos Santos
Boscardin(OAB: 17339/SC)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

ADVOGADO BERITH JOSE CITRO LOURENCO
MARQUES SANTANA(OAB:
86816/RJ)

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PRISCILA MELO DE LIMA(OAB:
32351-B/SC)

ADVOGADO DOUGLAS DAVI HORT(OAB:
9009/SC)

ADVOGADO EUNICE IONE BRAGHIROLLI(OAB:
54220/RS)

ADVOGADO CRISTIANO DE AMARANTE(OAB:
19009/SC)

ADVOGADO GLAUCIO CEZAR SILVA
MOLINO(OAB: 32606/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS VERDIERI
JUNIOR(OAB: 13061/SC)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ BEDIN(OAB:
30595/SC)

ADVOGADO MARILIA MONTEGGIA
REVERBEL(OAB: 21527/SC)

ADVOGADO ANDREZA DUARTE CANDEMIL(OAB:
17998/SC)

ADVOGADO FRANCISCO SERGIO CARDONE
SILVEIRA(OAB: 21515/SC)

ADVOGADO LEONARDO PASSOS
CAVALHEIRO(OAB: 17349/SC)

ADVOGADO FREDERICO KORNDORFER
NETO(OAB: 17788/SC)

ADVOGADO MARCUS ANTONIO CORDEIRO
RIBAS(OAB: 9491/SC)

ADVOGADO VOLNEI ROQUE ZANCHETTA(OAB:
11464/SC)

ADVOGADO DIVANINI MENEZES ESTUQUI(OAB:
17201/SC)

ADVOGADO ANITO ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
34007/SC)

ADVOGADO JORGE HUMBERTO SAMPAIO
CARDOSO(OAB: 9252/SC)
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ADVOGADO KARLA REGINA STEFANI
CARDOSO(OAB: 19615/SC)

ADVOGADO RENATO PORTO(OAB: 12501/SC)

ADVOGADO RUI CLAUDIO DE CARVALHO(OAB:
7300/SC)

ADVOGADO PRISCILA BITTENCOURT
COSTA(OAB: 18572/SC)

ADVOGADO ANGELA RITTER WOELTJE(OAB:
17507/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR LOPES(OAB: 5463/SC)

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ RINALDI(OAB:
12362/SC)

ADVOGADO GLAUCE RUIANA TOMAZ(OAB:
18387/SC)

ADVOGADO GISELLE DAUSSEN CAPELLA(OAB:
20602/SC)

ADVOGADO LAURI STECA LOSS(OAB: 14696/SC)

ADVOGADO SHIRLEY DA ROSA MARIA
KUDO(OAB: 13720/SC)

ADVOGADO MARIO ANTOINE GEMELGO(OAB:
16540/SC)

ADVOGADO WILSON PAVAO(OAB: 13057/PR)

ADVOGADO MARIANA THAIS MOURA(OAB:
28533/SC)

ADVOGADO JOSE VERCI CORREA(OAB:
9976/SC)

ADVOGADO ANA PAULA BERNS(OAB: 18040/SC)

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

ADVOGADO PAULA VERONICA PEREIRA DA
COSTA(OAB: 32352/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURORA MARINA MERCER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d73079

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Recebe-se a impugnação aos cálculos apresentada pelo(a)

segunda reclamada.

Intime-se a parte contrária para responder, querendo, em 05 dias.

Por fim, façam-se conclusos para apreciação.

___________

Intime-se a primeira reclamada para se manifestar sobre o

requerimento Id fb0f9b4, no prazo de 5 dias.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000638-24.2023.5.12.0016
RECLAMANTE RAFAELA CRISTINA BASSO

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECLAMADO QUIMETAL USINAGEM E
ACABAMENTOS DE PECAS LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MOY(OAB: 8149/SC)

ADVOGADO Wilson Avila Moy(OAB: 27896/SC)

RECLAMADO SOMETAL ACABAMENTOS EM
FUNDIDOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MOY(OAB: 8149/SC)

ADVOGADO Wilson Avila Moy(OAB: 27896/SC)

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUIMETAL USINAGEM E ACABAMENTOS DE PECAS LTDA

  - SOMETAL ACABAMENTOS EM FUNDIDOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0651877

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o dia 20/06/2024, às 10 horas, para audiência de

instrução, à qual as partes deverão comparecer, sob pena de

confissão, acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir,

observado o Provimento CR nº 01/2020 da Corregedoria do TRT

desta 12ª Região.

Registre-se a audiência no PJe.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à

testemunha por e-mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico ao
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menos 24 horas antes da audiência, sem prejuízo de novo

encaminhamento no mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da

intimação e do link para participação na audiência (mensagem

de telefone, e-mail, WhatsApp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se, sendo as partes por seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001082-57.2023.5.12.0016
RECLAMANTE ALEXSSANDRO FIGUEIROA

MARTINS

ADVOGADO LORRAMI SILVA PEREIRA(OAB:
212293/RJ)

RECLAMADO MONTO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO LUCIANA TOSATE BUSATO(OAB:
48384/PR)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSSANDRO FIGUEIROA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0be63fc

proferido nos autos.

DESPACHO / OFÍCIO

Destinatário: 2ª Vara do Trabalho de Volta Redonda (CP 0100985-

63.2023.5.01.0342)

Endereço: via malote digital

Encaminhe-se cópia da petição Id 675c441 e anexos ao juízo

deprecado.

Intimem-se as partes, sendo o autor para comprovar o depósito da

segunda parcela da antecipação dos honorários periciais até

15/4/24, diretamente no juízo deprecado.

Cumpra-se por intermédio deste despacho, ao qual atribuo a força

de OFÍCIO.

___________

Após, aguarde-se o resultado da carta precatória.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001155-97.2021.5.12.0016
RECLAMANTE EVANDRO LEMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

PERITO ADAO GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99154b3

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Recebe-se a impugnação aos cálculos apresentada pelo(a)

reclamante.

Intime-se a parte contrária e a União para responder, querendo, em

05 dias.

Preste o(a) contador(a) as informações que entender cabíveis, no

mesmo prazo.

Por fim, façam-se conclusos para apreciação.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001082-57.2023.5.12.0016
RECLAMANTE ALEXSSANDRO FIGUEIROA

MARTINS

ADVOGADO LORRAMI SILVA PEREIRA(OAB:
212293/RJ)

RECLAMADO MONTO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO LUCIANA TOSATE BUSATO(OAB:
48384/PR)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - MONTO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0be63fc

proferido nos autos.

DESPACHO / OFÍCIO

Destinatário: 2ª Vara do Trabalho de Volta Redonda (CP 0100985-

63.2023.5.01.0342)

Endereço: via malote digital

Encaminhe-se cópia da petição Id 675c441 e anexos ao juízo

deprecado.

Intimem-se as partes, sendo o autor para comprovar o depósito da

segunda parcela da antecipação dos honorários periciais até

15/4/24, diretamente no juízo deprecado.

Cumpra-se por intermédio deste despacho, ao qual atribuo a força

de OFÍCIO.

___________

Após, aguarde-se o resultado da carta precatória.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001314-69.2023.5.12.0016
RECLAMANTE CLAUDINEI DA SILVA

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1baff9

proferido nos autos.

  D E S P A C H O

Recebe-se a impugnação aos cálculos apresentada pela reclamada.

Intime-se parte contrária para responder, querendo, em 05 dias.

Após, voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001047-97.2023.5.12.0016
RECLAMANTE M.J.R.D.

ADVOGADO ADALGIZA PATRICIA
BERKEMBROCK(OAB: 28280/SC)

RECLAMADO U.B.A.E.C.D.R.H.L.

ADVOGADO ADRIANO ALVES DA MOTA(OAB:
255303/SP)

RECLAMADO S.C.D.B.L.

ADVOGADO KARINIE GALL BAPTISTA(OAB:
71940/RS)

ADVOGADO RICARDO JOSE PESSIN(OAB:
29688/RS)

ADVOGADO DIEGO RIBEIRO PESSIN(OAB:
116601/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - S.C.D.B.L.

  - U.B.A.E.C.D.R.H.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9338369.

Processo Nº ATSum-0001047-97.2023.5.12.0016
RECLAMANTE M.J.R.D.

ADVOGADO ADALGIZA PATRICIA
BERKEMBROCK(OAB: 28280/SC)

RECLAMADO U.B.A.E.C.D.R.H.L.

ADVOGADO ADRIANO ALVES DA MOTA(OAB:
255303/SP)

RECLAMADO S.C.D.B.L.

ADVOGADO KARINIE GALL BAPTISTA(OAB:
71940/RS)

ADVOGADO RICARDO JOSE PESSIN(OAB:
29688/RS)

ADVOGADO DIEGO RIBEIRO PESSIN(OAB:
116601/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.J.R.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9338369.

Processo Nº ATOrd-0001032-68.2018.5.12.0028
RECLAMANTE SEBASTIAO OLIVEIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

ADVOGADO VINICIUS ESPINDOLA WOLF(OAB:
56247/RS)

ADVOGADO CARLA LOPEZ ULLMANN(OAB:
76274/RS)

ADVOGADO HUGO OLIVEIRA HORTA
BARBOSA(OAB: 19769/DF)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eac4961

proferido nos autos.

  D E S P A C H O

Recebe-se a impugnação aos cálculos apresentada pelo

reclamante.

Intime-se parte contrária para responder, querendo, em 05 dias.

Após, voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000025-04.2023.5.12.0016
RECLAMANTE LEONARDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS(OAB:
63353/SC)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA FERREIRA
BARBOSA(OAB: 33397/SC)

ADVOGADO MAYKO DONINI(OAB: 66701/SC)

RECLAMADO TECNOPO PINTURAS TECNICAS
LTDA

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOPO PINTURAS TECNICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bc0cae

proferido nos autos.

Reporto-me ao despacho Id cfeff64:

"Ante a discordância do reclamante, prossiga-se no cumprimento

das determinações constantes do despacho de #id:3843e85, a partir

do item 4 (utilização da teimosinha e, sendo negativa, expedição de

mandado de pesquisa, penhora e avaliação de bens).

O requerimento de penhora de faturamento será apreciado, caso

não haja sucesso nas medidas acima indicadas..."

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000025-04.2023.5.12.0016
RECLAMANTE LEONARDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS(OAB:
63353/SC)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA FERREIRA
BARBOSA(OAB: 33397/SC)

ADVOGADO MAYKO DONINI(OAB: 66701/SC)

RECLAMADO TECNOPO PINTURAS TECNICAS
LTDA

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SILVA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bc0cae

proferido nos autos.

Reporto-me ao despacho Id cfeff64:

"Ante a discordância do reclamante, prossiga-se no cumprimento

das determinações constantes do despacho de #id:3843e85, a partir

do item 4 (utilização da teimosinha e, sendo negativa, expedição de

mandado de pesquisa, penhora e avaliação de bens).

O requerimento de penhora de faturamento será apreciado, caso

não haja sucesso nas medidas acima indicadas..."

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001512-43.2022.5.12.0016
RECLAMANTE MARILEI XAVIER SOARES

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA LIMA(OAB:
9979/MS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

PERITO ROBERTO TUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a284fe3

proferido nos autos.

1. Porque já produzidas todas as provas, assino às partes o prazo

de 5 dias para, querendo, apresentarem razões finais.

No mesmo prazo, as partes deverão dizer se tem interesse na

designação de audiência para tentativa de conciliação ou, desde

logo, apresentarem proposta de acordo.

2. No silêncio ou na ausência de interesse na composição,será

tida como encerrada a instrução processual e os autos deverão ser

conclusos para a prolação da sentença, da qual serão os litigantes

intimados.

3. Manifestando-se as partes pelo interesse na composição, o feito

deverá ser incluído em pauta breve para audiência de tentativa de

conciliação e encerramento da instrução processual.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001512-43.2022.5.12.0016
RECLAMANTE MARILEI XAVIER SOARES

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA LIMA(OAB:
9979/MS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

PERITO ROBERTO TUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEI XAVIER SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a284fe3

proferido nos autos.

1. Porque já produzidas todas as provas, assino às partes o prazo

de 5 dias para, querendo, apresentarem razões finais.

No mesmo prazo, as partes deverão dizer se tem interesse na

designação de audiência para tentativa de conciliação ou, desde

logo, apresentarem proposta de acordo.

2. No silêncio ou na ausência de interesse na composição,será

tida como encerrada a instrução processual e os autos deverão ser

conclusos para a prolação da sentença, da qual serão os litigantes

intimados.

3. Manifestando-se as partes pelo interesse na composição, o feito

deverá ser incluído em pauta breve para audiência de tentativa de

conciliação e encerramento da instrução processual.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 582
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0001340-67.2023.5.12.0016
RECLAMANTE CATIANE DA CRUZ

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

RECLAMADO SANTA RITA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA RITA COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bab5acc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001340-67.2023.5.12.0016
RECLAMANTE CATIANE DA CRUZ

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

RECLAMADO SANTA RITA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIANE DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bab5acc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000300-50.2023.5.12.0016
RECLAMANTE IVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON SILVERIO(OAB:
58093/SC)

RECLAMADO AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO FELIPE VENDRAMETTO

PERITO MARCELO PIASSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89e69f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000300-50.2023.5.12.0016
RECLAMANTE IVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON SILVERIO(OAB:
58093/SC)

RECLAMADO AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO FELIPE VENDRAMETTO

PERITO MARCELO PIASSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89e69f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001316-39.2023.5.12.0016
RECLAMANTE LUCIANA CAMARGO BARBOSA
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ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89ff17f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, extingo com resolução do mérito os pedidos

anteriores a 02.05.2018; e julgo PROCEDENTES EM PARTE os

demais requerimentos formulados por Luciana Camargo Barbosa,

para condenar o reclamado, Banco Bradesco S.A., nos termos da

fundamentação, que integra o presente dispositivo, ao pagamento

das seguintes verbas:

a) horas extraordinárias, consideradas como tais aquelas além da

8ª diária / 44ª semanal, de forma não cumulativa, com adicional de

50%, e reflexos em DSR (sábados, domingos e feriados) e, com

estes, em aviso prévio, 13º salário, férias acrescidas de 1/3 e, sobre

tudo, FGTS e multa de 40%;

b) tempo suprimido do intervalo intrajornada, com adicional de 50%;

c) honorários sucumbenciais de 15% sobre a liquidação.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Critérios de atualização conforme tópico próprio.

Os descontos previdenciários incidirão sobre as verbas de natureza

salarial, observado o limite máximo de contribuição, conforme

Decreto n.º 3.048/99 e Lei n.º 8.212/91. Fica expressamente

determinada a incidência de descontos fiscais, se houver, nos

termos do art. 12-A da Lei 7.713/88 e Instrução Normativa RFB

1.127/11, de 07.02.2011.

Custas pelo réu, de R$160,00, calculadas sobre R$8.000,00, valor

arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001316-39.2023.5.12.0016
RECLAMANTE LUCIANA CAMARGO BARBOSA

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA CAMARGO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89ff17f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, extingo com resolução do mérito os pedidos

anteriores a 02.05.2018; e julgo PROCEDENTES EM PARTE os

demais requerimentos formulados por Luciana Camargo Barbosa,

para condenar o reclamado, Banco Bradesco S.A., nos termos da

fundamentação, que integra o presente dispositivo, ao pagamento

das seguintes verbas:

a) horas extraordinárias, consideradas como tais aquelas além da

8ª diária / 44ª semanal, de forma não cumulativa, com adicional de

50%, e reflexos em DSR (sábados, domingos e feriados) e, com

estes, em aviso prévio, 13º salário, férias acrescidas de 1/3 e, sobre

tudo, FGTS e multa de 40%;

b) tempo suprimido do intervalo intrajornada, com adicional de 50%;

c) honorários sucumbenciais de 15% sobre a liquidação.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Critérios de atualização conforme tópico próprio.

Os descontos previdenciários incidirão sobre as verbas de natureza

salarial, observado o limite máximo de contribuição, conforme

Decreto n.º 3.048/99 e Lei n.º 8.212/91. Fica expressamente

determinada a incidência de descontos fiscais, se houver, nos

termos do art. 12-A da Lei 7.713/88 e Instrução Normativa RFB

1.127/11, de 07.02.2011.

Custas pelo réu, de R$160,00, calculadas sobre R$8.000,00, valor

arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes. Nada mais.
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    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000989-46.2013.5.12.0016
RECLAMANTE VICTOR GOMES DA SILVA

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO HERBERT MOREIRA FERREIRA

RECLAMADO MKZ TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO FERTILE GROUND ARMAZENS LTDA
- EPP

RECLAMADO LEODETE DE MELO

RECLAMADO MARA KATIUZA ZIMDARS
TRANSPORTES

RECLAMADO H.T TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGAS LTDA - EPP

ADVOGADO ROBSON RICHARD CARDOSO(OAB:
40705/SC)

RECLAMADO EQUIMAQUINAS TERMINAL DE
CARGAS E LOCACAO DE
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO ROBSON RICHARD CARDOSO(OAB:
40705/SC)

RECLAMADO ALDRIN CARDOSO

ADVOGADO THIAGO VIGARANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 31067/SC)

RECLAMADO DALMO CLEDISON FERREIRA

RECLAMADO EXPRESSO FRANCISQUENSE
TRANSPORTES E LOGISTICA DE
CARGAS LTDA - EPP

ADVOGADO ROBSON RICHARD CARDOSO(OAB:
40705/SC)

RECLAMADO HERBERT ARMAZENS E
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA -
EPP

PERITO ADAO GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARA KATIUZA ZIMDARS

ADVOGADO CHRISTIAN ALVES(OAB: 53196/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

J.C.Z.F.

ADVOGADO CHRISTIAN ALVES(OAB: 53196/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.F.

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZINHA GONSALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f756e7

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre o requerimento do

executado Aldrin Cardoso, no prazo de 5 dias.

Após, façam-se conclusos para apreciação em gabinete.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001545-43.2016.5.12.0016
RECLAMANTE JOHN RICARDO DA MAIA

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

RECLAMADO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO MARCIO ALESSI(OAB: 29151/SC)

ADVOGADO MARCELO ALESSI(OAB: 7857/SC)

ADVOGADO ALBERTO AUGUSTO DE POLI(OAB:
15618/SC)

ADVOGADO KRYS MACHADO DEUCHER(OAB:
39018/SC)

PERITO ANA PAULA DE SOUSA DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHIRLPOOL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0ff68d

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada, por seu procurador, para informar os

dados bancários.

1.

Obtidos os dados bancários, liberem-se os valores constantes da

certidão retro.

2.

Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.3.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0323300-70.2004.5.12.0016
RECLAMANTE REINALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

RECLAMANTE ROMECY RIBEIRO

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

RECLAMANTE SANDRA MARA DE FREITAS
ALEXANDRE

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)
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ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CATIA CASSANIGA(OAB: 16199/SC)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO GUIMARAES
FRANZONI(OAB: 1360/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO VANESSA HENNING DA
COSTA(OAB: 25515/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DE OLIVEIRA

  - ROMECY RIBEIRO

  - SANDRA MARA DE FREITAS ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74c7e77

proferido nos autos.

Dê-se vista aos reclamantes.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000199-40.2024.5.12.0028
RECLAMANTE KLEITON ARIES REIS

ADVOGADO CHRISTIAN SCHMAUCH(OAB:
56362/SC)

RECLAMADO DOCOL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEITON ARIES REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: KLEITON ARIES REIS

Fica intimado para ter vista da contestação apresentada, para

manifestação no prazo de 10 dias.

No mesmo prazo, a parte autora deverá apontar diferenças por

amostragem, sob pena de serem consideradas inexistentes, e, se

arguida a inépcia da inicial, emendar a peça, caso entenda

pertinente.

Ainda no mesmo prazo, a parte autora deverá, caso formulado

pedido referente à insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, dizer se o ratifica ou desiste

do mesmo, e se tem interesse na produção de prova pericial.

Em 18 de março de 2024.

Assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a), Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

RAQUEL KASSIANNE BORGES FONTENELLE BAUMER

Servidor

Processo Nº ATSum-0001855-05.2023.5.12.0016
RECLAMANTE ALDALICE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO CLEITON SAMUEL DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 60449/SC)

RECLAMADO ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDALICE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ALDALICE SOUZA DA SILVA

Endereço desconhecido

Fica intimado para ter ciência da juntada do documento de ID

568498f, podendo manifestar-se no prazo de 5 dias.

Em 18 de março de 2024.

Assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a), Técnico/Analista

Judiciário, abaixo indicado.
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

SARA LUCIA RODRIGUES DE MORAIS

Servidor

Processo Nº ATSum-0001855-05.2023.5.12.0016
RECLAMANTE ALDALICE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO CLEITON SAMUEL DOS SANTOS
PINHEIRO(OAB: 60449/SC)

RECLAMADO ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

Endereço desconhecido

Fica intimado para ter ciência da juntada do documento de ID

568498f, podendo manifestar-se no prazo de 5 dias.

Em 18 de março de 2024.

Assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a), Técnico/Analista

Judiciário, abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

SARA LUCIA RODRIGUES DE MORAIS

Servidor

Processo Nº ATSum-0001549-51.2014.5.12.0016
RECLAMANTE VALDIR JUNCO

ADVOGADO ALMIR ROGERIO DO
NASCIMENTO(OAB: 27090/SC)

ADVOGADO LUIZA DE BASTIANI(OAB: 7123/SC)

ADVOGADO MORGANA FROHNER(OAB:
17170/SC)

RECLAMADO MICHELLY INACIO COPPI ARTECOM
- EPP

ADVOGADO LUÍS FERNANDO MEIER(OAB:
28109/SC)

RECLAMADO MICHELLY INACIO COPPI

ADVOGADO LUÍS FERNANDO MEIER(OAB:
28109/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ARAQUARI

PERITO FELIPE VENDRAMETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR JUNCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: VALDIR JUNCO

Fica intimado para ter ciência da juntada das consultas aos

convênios requeridos, podendo manifestar-se no prazo de 5 dias.

Em 18 de março de 2024.

Assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a), Técnico/Analista

Judiciário, abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

SARA LUCIA RODRIGUES DE MORAIS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000250-24.2023.5.12.0016
RECLAMANTE FRANCISCA EDVANE DA SILVA

DIAS

ADVOGADO EDINARA RAFAELE DE SOUSA
CAVALCANTE(OAB: 27450/PA)

ADVOGADO MARIO CELIO MARVAO NETO(OAB:
26622/PA)

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO
PEREYRA(OAB: 54232/SC)

ADVOGADO IVANIA MARIA GOMES
PEREYRA(OAB: 54234/SC)

RECLAMADO GUIMARAES JOIAS LTDA

ADVOGADO FERNANDA GRASSI CAETANO(OAB:
22022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GUIMARAES JOIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c765d2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000250-24.2023.5.12.0016
RECLAMANTE FRANCISCA EDVANE DA SILVA

DIAS

ADVOGADO EDINARA RAFAELE DE SOUSA
CAVALCANTE(OAB: 27450/PA)

ADVOGADO MARIO CELIO MARVAO NETO(OAB:
26622/PA)

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO
PEREYRA(OAB: 54232/SC)

ADVOGADO IVANIA MARIA GOMES
PEREYRA(OAB: 54234/SC)

RECLAMADO GUIMARAES JOIAS LTDA

ADVOGADO FERNANDA GRASSI CAETANO(OAB:
22022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA EDVANE DA SILVA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c765d2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000476-68.2019.5.12.0016
RECLAMANTE MARIA APARECIDA SCHULZE

ADVOGADO MICHELE DA LUZ MARIO(OAB:
43098/SC)

RECLAMADO ANGELA MARIA STEIN

ADVOGADO REINOLDO JOAO CORREA(OAB:
5244/SC)

RECLAMADO GISELE CRISTINA KELLNER
GUIMARAES PRADO

ADVOGADO PRISCILA PEREIRA LIMA(OAB:
38410/SC)

RECLAMADO ANDRELISE CRISTINE STEIN
SERVICOS

RECLAMADO ANDRELISE CRISTINE STEIN

ADVOGADO REINOLDO JOAO CORREA(OAB:
5244/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE 31 DE JULHO

TERCEIRO
INTERESSADO

AMOVERI FARMA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELANDIA THOMAZI BRATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRELISE CRISTINE STEIN

  - ANGELA MARIA STEIN

  - GISELE CRISTINA KELLNER GUIMARAES PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e86e55a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000476-68.2019.5.12.0016
RECLAMANTE MARIA APARECIDA SCHULZE

ADVOGADO MICHELE DA LUZ MARIO(OAB:
43098/SC)

RECLAMADO ANGELA MARIA STEIN

ADVOGADO REINOLDO JOAO CORREA(OAB:
5244/SC)

RECLAMADO GISELE CRISTINA KELLNER
GUIMARAES PRADO

ADVOGADO PRISCILA PEREIRA LIMA(OAB:
38410/SC)

RECLAMADO ANDRELISE CRISTINE STEIN
SERVICOS

RECLAMADO ANDRELISE CRISTINE STEIN

ADVOGADO REINOLDO JOAO CORREA(OAB:
5244/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE 31 DE JULHO

TERCEIRO
INTERESSADO

AMOVERI FARMA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELANDIA THOMAZI BRATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA SCHULZE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e86e55a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000090-62.2024.5.12.0016
REQUERENTE RODNEI MAIA CAMILO

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA(OAB:
31879/SC)

REQUERIDO TUPY S/A

ADVOGADO LIA GOMES VALENTE(OAB:
6503/SC)

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 775a915

proferido nos autos.

Considerando que se trata de execução provisória, apenas aguarde

-se o trânsito em julgado dos autos principais. Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000090-62.2024.5.12.0016
REQUERENTE RODNEI MAIA CAMILO

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA(OAB:
31879/SC)

REQUERIDO TUPY S/A

ADVOGADO LIA GOMES VALENTE(OAB:
6503/SC)

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODNEI MAIA CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 775a915

proferido nos autos.

Considerando que se trata de execução provisória, apenas aguarde

-se o trânsito em julgado dos autos principais. Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000525-70.2023.5.12.0016
RECLAMANTE MARCOS AURELIO SIMOES

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECLAMADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO FIBERBUS INDUSTRIA E COMERCIO
DE FIBRAS DE VIDRO LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2faf4a

proferida nos autos.

Vistos etc...

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebe-se o recurso

dos reclamados.

À parte contrária para, querendo, responder no prazo legal.

Oportunamente, com ou sem resposta, subam os autos ao E. TRT.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001624-75.2023.5.12.0016
RECLAMANTE JOAO CARLOS BERNARDINO

MARTINS

ADVOGADO CLEBER TORQUATO FLOR ALVES
DA COSTA(OAB: 31318/SC)

ADVOGADO Lucimar Gislene Gesser(OAB:
31310/SC)

RECLAMADO RWR LOGISTICA E DISTRIBUICAO
LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

PERITO MARCELO PIASSA DA SILVA

PERITO RODRIGO KRUCHELSKI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RWR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5376e67

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para vista e manifestação, querendo, em cinco

dias, quanto ao laudo pericial vindo aos autos.

Após, aguarde-se a realização da perícia médica.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001624-75.2023.5.12.0016
RECLAMANTE JOAO CARLOS BERNARDINO

MARTINS

ADVOGADO CLEBER TORQUATO FLOR ALVES
DA COSTA(OAB: 31318/SC)

ADVOGADO Lucimar Gislene Gesser(OAB:
31310/SC)

RECLAMADO RWR LOGISTICA E DISTRIBUICAO
LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

PERITO MARCELO PIASSA DA SILVA

PERITO RODRIGO KRUCHELSKI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS BERNARDINO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5376e67

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para vista e manifestação, querendo, em cinco

dias, quanto ao laudo pericial vindo aos autos.

Após, aguarde-se a realização da perícia médica.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PP-0001870-28.2010.5.12.0016
REQUERENTE ANDERSON GUINTHER BONETE

GUNTHER

ADVOGADO WILSON REIMER(OAB: 2902/SC)

ADVOGADO MARCIO REIMER(OAB: 5495/SC)

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE
REIMER(OAB: 26598/SC)

REQUERENTE ADEMAR ZANIOL

ADVOGADO WILSON REIMER(OAB: 2902/SC)

ADVOGADO MARCIO REIMER(OAB: 5495/SC)

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE
REIMER(OAB: 26598/SC)

REQUERENTE CLAUDIOMAR JOACIR BORGES

ADVOGADO WILSON REIMER(OAB: 2902/SC)

ADVOGADO MARCIO REIMER(OAB: 5495/SC)

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE
REIMER(OAB: 26598/SC)

REQUERIDO ORCALI SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA.

ADVOGADO GABRIELA STEFFENS SPERB(OAB:
12013/SC)

ADVOGADO MARIANA ZARDO(OAB: 29694/SC)

ADVOGADO RAQUEL DE MELLO(OAB: 15464/SC)

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO RAPHAEL GALVANI(OAB: 19540/SC)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE SOUZA
PARENTE(OAB: 20695/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORCALI SERVICOS DE SEGURANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f2548f

proferido nos autos.

Foi cadastrada a presente ação com a classe Pedido de

Providências para possibilitar a liberação de valores localizados

pelo Sistema Garimpo, nos termos do Ofício CR 01/2022.

Para cumprimento da medida, determino:

Intime-se a reclamada, por seu procurador, para informar os

dados bancários.

1.

Obtidos os dados bancários, liberem-se os valores constantes da

Certidão/Termo de Abertura.

2.

Ao final, arquivem-se estes autos definitivamente, sendo

desnecessário o registro de encerramento da execução por tratar

-se de classe processual Pedido de Providências.

3.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001720-42.2013.5.12.0016
RECLAMANTE MARA RUBIA OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO LUTZ(OAB: 22195/SC)
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ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO Viviane Herbst Padilha(OAB:
33064/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMADO VILMAR DA COSTA

RECLAMADO ZONI SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO HOSTINS JUNIOR(OAB:
13788/SC)

ADVOGADO FABIO SCHRAMM(OAB: 27528/SC)

RECLAMADO MARA LUCIA SANTOS GARCIA DA
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI(OAB:
39274/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

WAL ADMINISTRADORA EIRELI por
seu titular Sérgio Roberto Walcrich

TERCEIRO
INTERESSADO

METROPOLITANO INVESTIMENTOS
E PARTICIPACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA RUBIA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d507df4

proferido nos autos.

Requer o autor a penhora do benefício previdenciário do(s)

executado(s) Vilmar da Costa.

O novo Código de Processo Civil (CPC/2015) autorizou a penhora

de sa lár io  para pagamento de prestação a l iment íc ia ,

independentemente de sua or igem (ar t .  833,  IV) .

O débito trabalhista tem natureza alimentar e, por isso, equipara-se

à prestação alimentícia referida pela norma.

Tendo como norte o princípio constitucional da proporcionalidade, é

inconcebível proteger um bem jurídico e recusar tal proteção a outro

da mesma espécie, com urgência e necessidade da mesma

dimensão, mormente quando a medida não afronta a dignidade da

pessoa humana.

Assim, sendo possível a constrição de parte do salário do devedor

para quitação dos valores devidos a título de prestação alimentícia,

é evidente que o mesmo entendimento deve ser adotado para os

créditos trabalhistas.

Neste sentido, tem se decidido o Tribunal Superior do Trabalho :

AGRAVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PENHORA DE 30% DOS PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. ATO COATOR PRATICADO NA VIGÊNCIA DO

CPC/2015. LEGALIDADE. Impõe-se confirmar a decisão agravada,

em que se negou provimento ao recurso ordinário, por não se

constatar ofensa a direito líquido e certo do impetrante, o qual teve

30% (trinta por cento) do seu benefício previdenciário penhorado

para efetuar o pagamento de crédito trabalhista na vigência do

Código de Processo Civil de 2015. Agravo a que se nega

provimento. (-Ag-ROT-401-28.2019.5.21.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 25/02/2022)

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DOS SALÁRIOS

RECEBIDOS PELO IMPETRANTE. DETERMINAÇÃO EXARADA

NA VIGÊNCIA DO CPC DE 2015. ARTIGO 833, IV E § 2º, DO CPC

DE 2015. OJ 153 DA SBDI-2 DO TST. LEGALIDADE. 1. Embora a

regra seja a inadmissão do mandado de segurança contra decisão

passível de recurso (OJ 92 da SBDI-2 do TST), deve ser permitida a

utilização da via da ação mandamental na hipótese examinada,

excepcionalmente, diante da natureza do gravame supostamente

imposto no ato judicial censurado, concernente à penhora incidente

sobre percentual da remuneração do executado. 2. Com o advento

do CPC de 2015, o debate sobre a impenhorabilidade dos salários,

subsídios e proventos de aposentadoria ganhou novos contornos,

pois, nos termos do § 2º do artigo 833 do CPC de 2015, tal

impenhorabilidade não se aplica "à hipótese de penhora para

pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua

origem, bem como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais". Em conformidade com a inovação

legislativa, a par de viável a apreensão judicial mensal dos valores

remuneratórios do executado que excederem 50 (cinquenta)

salários mínimos mensais, tratando-se de execução de prestação

alimentícia, qualquer que seja sua origem, também será cabível a

penhora, limitado, porém, o desconto em folha de pagamento a 50%

(cinquenta por cento) dos ganhos líquidos do devedor, por força da

regra inserta no § 3º do artigo 529 do NCPC, compatibilizando-se os

interesses legítimos de efetividade da jurisdição no interesse do

credor e de não aviltamento ou da menor gravosidade ao devedor.

A norma inscrita no referido § 2º do artigo 833 do CPC de 2015, ao

excepcionar da regra da impenhorabilidade as prestações

alimentícias, qualquer que seja sua origem, autoriza a penhora de

percentual de salários e proventos de aposentadoria com o escopo

de satisfazer créditos trabalhistas, dotados de evidente natureza

alimentar. De se notar que foi essa a compreensão do Tribunal

Pleno desta Corte ao alterar, em setembro de 2017, a redação da

OJ 153 da SBDI-2, visando a adequar a diretriz ao CPC de 2015,

mas sem interferir nos fatos ainda regulados pela legislação

revogada. À luz dessas considerações, é de se concluir que a
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impenhorabilidade prevista no inciso IV do artigo 833 do CPC de

2015 não pode ser oposta na execução para satisfação do crédito

trabalhista típico, devendo ser observado apenas que o desconto

em folha de pagamento estará limitado a 50% (cinquenta por cento)

dos ganhos líquidos do devedor, na forma do § 3º do artigo 529 do

mesmo diploma legal. 3. No caso concreto, por ocasião da

determinação da penhora na decisão censurada, exarada em

11/05/2022 (portanto, sob a disciplina do CPC de 2015), foi

observado o percentual de 30% do valor dos salários recebidos pela

Impetrante, não havendo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

Recu rso  o rd iná r i o  conhec ido  e  p rov ido .  (ROT-557 -

44.2022.5.09.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator MinistroDouglas Alencar Rodrigues, DEJT

03/03/2023)

Assim, defiro o requerimento do reclamante e DETERMINO AO

INSS que proceda à retenção de 20% dos rendimentos mensais

recebidos pela executada

VILMAR DA COSTA, CPF: 466.468.259-04 referente ao benefício

NB 174.700.974-9.

Os valores retidos deverão ser depositados em uma conta judicial

vinculada à presente ação (Banco do Brasil - Agência 0038), até

contraordem deste Juízo.

A guia poderá ser emitida pelo link abaixo:

https://siscondj.trt12.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/

Encaminhe-se este despacho ao INSS via e-mail.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001918-30.2023.5.12.0016
RECLAMANTE NELCI ADRIANA DOS PASSOS

ADVOGADO LEIRIANO OLIVEIRA DA SILVA
FIRMO(OAB: 65263/SC)

RECLAMADO ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa7bdd6

proferido nos autos.

A questão atinente à validade do disposto nos instrumentos

coletivos sobre o adicional de insalubridade será analisada por

ocasião do sentencimento do feito, com base no julgamento do

Supremo Tribunal Federal no Tema 1046 da repercussão geral,

bem como nas demais disposições legais sobre a matéria.

Por ora, para fins de otimização de pauta de audiências, assina-se

às partes o prazo de 5 dias para dizerem:

1. se pretendem ouvir testemunhas;

2. caso pretendam, indicar o objeto da prova.

A ausência de reposta à pergunta 1 fará presumir ausência de

interesse na prova oral e permitirá à parte apenas a produção de

contraprova oral.

A ausência de resposta à pergunta 2 implicará indeferimento da

prova oral pretendida pela parte, a quem remanescerá o direito à

contraprova oral.

O silêncio será interpretado como ausência de interesse na prova.

Requerida prova oral, inclua-se em pauta para audiência

telepresencial de instrução.

Não requerida, voltem conclusos para encerramento da instrução

processual.

Dada a pertinência, é trazido à colação o art. 10, §8º, da Portaria

CR nº 01/2020 da Corregedoria desta 12ª Região:“Recomenda-se

aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da garantia da ampla

defesa, sejam o mais objetivos possível durante as perguntas e

reperguntas às partes e testemunhas.”

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001918-30.2023.5.12.0016
RECLAMANTE NELCI ADRIANA DOS PASSOS

ADVOGADO LEIRIANO OLIVEIRA DA SILVA
FIRMO(OAB: 65263/SC)

RECLAMADO ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELCI ADRIANA DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa7bdd6

proferido nos autos.

A questão atinente à validade do disposto nos instrumentos
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coletivos sobre o adicional de insalubridade será analisada por

ocasião do sentencimento do feito, com base no julgamento do

Supremo Tribunal Federal no Tema 1046 da repercussão geral,

bem como nas demais disposições legais sobre a matéria.

Por ora, para fins de otimização de pauta de audiências, assina-se

às partes o prazo de 5 dias para dizerem:

1. se pretendem ouvir testemunhas;

2. caso pretendam, indicar o objeto da prova.

A ausência de reposta à pergunta 1 fará presumir ausência de

interesse na prova oral e permitirá à parte apenas a produção de

contraprova oral.

A ausência de resposta à pergunta 2 implicará indeferimento da

prova oral pretendida pela parte, a quem remanescerá o direito à

contraprova oral.

O silêncio será interpretado como ausência de interesse na prova.

Requerida prova oral, inclua-se em pauta para audiência

telepresencial de instrução.

Não requerida, voltem conclusos para encerramento da instrução

processual.

Dada a pertinência, é trazido à colação o art. 10, §8º, da Portaria

CR nº 01/2020 da Corregedoria desta 12ª Região:“Recomenda-se

aos juízos e procuradores que, sem prejuízo da garantia da ampla

defesa, sejam o mais objetivos possível durante as perguntas e

reperguntas às partes e testemunhas.”

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000057-43.2022.5.12.0016
RECLAMANTE MAYARA CHAVES

ADVOGADO LINCOLN ZUB DUTRA(OAB:
65048/PR)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da6769d

proferido nos autos.

Junte-se aos autos o comprovante de situação cadastral no CPF

relativo à autora.

Ficam as partes intimadas, por intermédio da publicação deste

despacho, para ciência do precatório expedido (#id:b73c9a2), para

eventual manifestação em 48 horas.

Após, encaminhe-se cópia deste despacho e do comprovante de

situação cadastral à Secretaria de Precatórios via correio eletrônico.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000177-52.2023.5.12.0016
RECLAMANTE JANAINA SILVEIRA FRANCA

GUIZONI

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

RECLAMADO GEOVANA DELAGNOLO

ADVOGADO LEANDRO DE MELO
PELEGRINI(OAB: 29701/SC)

ADVOGADO ANDRE DE AZEVEDO PHILIPPI(OAB:
20579/SC)

PERITO FELIPE VENDRAMETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANA DELAGNOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c4f150

proferida nos autos.

Vistos etc...

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebem-se os

recursos interpostos por ambas as partes.

Às partes para, querendo, responder no prazo legal.

Oportunamente, com ou sem resposta, subam os autos ao E. TRT.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000177-52.2023.5.12.0016
RECLAMANTE JANAINA SILVEIRA FRANCA

GUIZONI

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

RECLAMADO GEOVANA DELAGNOLO

ADVOGADO LEANDRO DE MELO
PELEGRINI(OAB: 29701/SC)

ADVOGADO ANDRE DE AZEVEDO PHILIPPI(OAB:
20579/SC)

PERITO FELIPE VENDRAMETTO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA SILVEIRA FRANCA GUIZONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c4f150

proferida nos autos.

Vistos etc...

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebem-se os

recursos interpostos por ambas as partes.

Às partes para, querendo, responder no prazo legal.

Oportunamente, com ou sem resposta, subam os autos ao E. TRT.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000194-30.2019.5.12.0016
RECLAMANTE RAFAEL DE OLIVEIRA JESUS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c0eb77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000194-30.2019.5.12.0016
RECLAMANTE RAFAEL DE OLIVEIRA JESUS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE OLIVEIRA JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c0eb77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000696-27.2023.5.12.0016
RECLAMANTE ELOISA ADRIANE ROSA DA

SILVEIRA

ADVOGADO EVELYN SELHORST ONOFRE(OAB:
46207/SC)

RECLAMADO FERNANDA CONTE

ADVOGADO André Otávio Hoffmann(OAB:
12912/SC)

ADVOGADO CAROLINA RODEN(OAB: 34651/SC)

RECLAMADO ROMES JOAO AYUB FILHO

ADVOGADO NOEMIA LEONIDA BORGES(OAB:
29759/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOISA ADRIANE ROSA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ELOISA ADRIANE ROSA DA SILVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Fica intimado para ter vista da contestação apresentada, para

manifestação no prazo de 10 dias.

No mesmo prazo, a parte autora deverá apontar diferenças por

amostragem, sob pena de serem consideradas inexistentes, e, se

arguida a inépcia da inicial, emendar a peça, caso entenda

pertinente.

Ainda no mesmo prazo, a parte autora deverá, caso formulado

pedido referente à insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, dizer se o ratifica ou desiste

do mesmo, e se tem interesse na produção de prova pericial.

Em 19 de março de 2024.

Assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a), Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

RAQUEL KASSIANNE BORGES FONTENELLE BAUMER

Servidor

Processo Nº ATSum-0000696-27.2023.5.12.0016
RECLAMANTE ELOISA ADRIANE ROSA DA

SILVEIRA

ADVOGADO EVELYN SELHORST ONOFRE(OAB:
46207/SC)

RECLAMADO FERNANDA CONTE

ADVOGADO André Otávio Hoffmann(OAB:
12912/SC)

ADVOGADO CAROLINA RODEN(OAB: 34651/SC)

RECLAMADO ROMES JOAO AYUB FILHO

ADVOGADO NOEMIA LEONIDA BORGES(OAB:
29759/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: FERNANDA CONTE

Fica intimado para ter vista da contestação apresentada, para

manifestação no prazo de 10 dias.

No mesmo prazo, a parte autora deverá apontar diferenças por

amostragem, sob pena de serem consideradas inexistentes, e, se

arguida a inépcia da inicial, emendar a peça, caso entenda

pertinente.

Ainda no mesmo prazo, a parte autora deverá, caso formulado

pedido referente à insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, dizer se o ratifica ou desiste

do mesmo, e se tem interesse na produção de prova pericial.

Em 19 de março de 2024.

Assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a), Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

RAQUEL KASSIANNE BORGES FONTENELLE BAUMER

Servidor

Processo Nº PP-0178200-21.2003.5.12.0016
REQUERENTE LUCIMAR DAS DORES DIAS

DASILVA

REQUERIDO VILLA LOCALE DI VINO LTDA

ADVOGADO ROBERT LEMKE(OAB: 9255/SC)

ADVOGADO André Otávio Hoffmann(OAB:
12912/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILLA LOCALE DI VINO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: VILLA LOCALE DI VINO LTDA

Intime-se a reclamada, por seu procurador, para informar os

dados bancários.

•

Em 19 de março de 2024.

Assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a), Técnico/Analista

Judiciário, abaixo indicado.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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GUSTAVO DANIEL CASTIGLIONE DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000302-20.2023.5.12.0016
RECLAMANTE CILENE DE OLIVEIRA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO ALINE MULLER TRUPEL(OAB:
15446/SC)

RECLAMADO JOSE LUIZ LEMOS DE SOUZA

ADVOGADO MIRIAM FRANCIELI SPERKA(OAB:
53908/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CILENE DE OLIVEIRA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CILENE DE OLIVEIRA SILVA DOS SANTOS

Fica intimado para ter ciência da petição da ré, podendo se

manifestar, querendo, no prazo de 05 dias.

Em 19 de março de 2024.

Assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a), Técnico/Analista

Judiciário, abaixo indicado.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

GUSTAVO DANIEL CASTIGLIONE DA SILVA

Servidor

Processo Nº PP-0129700-16.2006.5.12.0016
REQUERENTE IZABEL APARECIDA MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO WESTPHAL
WOJTECH(OAB: 11060/SC)

REQUERIDO INDEK INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE CARVALHO
SILVA(OAB: 5460/SC)

ADVOGADO YIN NI CHI(OAB: 12145/SC)

REQUERIDO CONTE DISTRIBUIDORA DE ACOS
LTDA

ADVOGADO EDUARDO ROBERTO RIEPER(OAB:
43025/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTE DISTRIBUIDORA DE ACOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CONTE DISTRIBUIDORA DE ACOS LTDA

Intime-se a reclamada Conte Distribuidora de Aços Ltda, por seu

procurador, para informar os dados bancários.

Em 19 de março de 2024.

Assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a), Técnico/Analista

Judiciário, abaixo indicado.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

GUSTAVO DANIEL CASTIGLIONE DA SILVA

Servidor

Processo Nº ACum-0001146-04.2022.5.12.0016
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE JOINVILLE E
REGIAO

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMADO MARLEI EVANICE CARDOSO - ME

RECLAMADO MARLEI EVANICE CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
JOINVILLE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

DE JOINVILLE E REGIAO

Fica intimado para ter vista das diligências realizadas pelo Juízo,

devendo requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias,

sob pena de sobrestamento do feito e consequente início da

contagem do prazo da prescrição intercorrente agora aplicável ao

processo do trabalho, consoante art. 11-A da CLT, introduzido pela

Lei nº 13.467/2017.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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O feito será desarquivado e a execução terá prosseguimento

sempre e somente quando o exequente indicar novos meios para a

satisfação do crédito, não sendo admitido simples requerimento de

renovação de medidas já tomadas, salvo se a repetição for

justificada por fato novo, o que deverá ser expressamente indicado

pelo requerente, sob pena de indeferimento.

Em 19 de março de 2024.

Assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a), Técnico/Analista

Judiciário, abaixo indicado.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

GUSTAVO DANIEL CASTIGLIONE DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000819-25.2023.5.12.0016
RECLAMANTE MATEUS GAMA GOMEZ

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMADO ALEXANDRIA BURGER JOINVILLE
LTDA

ADVOGADO PATRICIA CIPRIANO VARGAS(OAB:
55994/SC)

TESTEMUNHA LUIZ ANTONIO DE SOUZA

TESTEMUNHA JAIRO JORDANIO RODRIGUES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRIA BURGER JOINVILLE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b040cb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000819-25.2023.5.12.0016
RECLAMANTE MATEUS GAMA GOMEZ

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMADO ALEXANDRIA BURGER JOINVILLE
LTDA

ADVOGADO PATRICIA CIPRIANO VARGAS(OAB:
55994/SC)

TESTEMUNHA LUIZ ANTONIO DE SOUZA

TESTEMUNHA JAIRO JORDANIO RODRIGUES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS GAMA GOMEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b040cb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000392-28.2023.5.12.0016
RECLAMANTE L.C.M.L.

ADVOGADO AMANDA LUIZA SCHATZMANN
KANNENBERG(OAB: 39600/SC)

RECLAMANTE MARIA CRISTINA MATTOS BORGES

ADVOGADO AMANDA LUIZA SCHATZMANN
KANNENBERG(OAB: 39600/SC)

RECLAMADO ALIANCA TRANSPORTES
RODOVIARIO LTDA - EPP

ADVOGADO MATHEUS DE CORDOVA
FREITAS(OAB: 58002/SC)

ADVOGADO GABRIEL DARIO BARBOSA(OAB:
60119/SC)

ADVOGADO CAROLINE SIGNOR(OAB: 66692/SC)

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e126ee1

proferida nos autos.

As autoras são a companheira e a filha do empregado falecido.

Embora o falecimento tenha sido causado por acidente do trabalho

consubstanciado em acidente de trânsito, a ré nega a

responsabilidade civil, alegando culpa exclusiva da vítima.

A culpa exclusiva da vítima exclui o nexo entre o acidente e a

conduta da empregadora e, por consequência, impede se constitua

a responsabilidade civil da empresa, ainda que de risco a atividade.

Assim, a responsabilidade da demandada pelo pagamento de

indenizações por danos materiais e morais não é certa e pode

acabar não sendo reconhecida.

E, nessa hipótese, as reclamantes não receberiam nenhuma

indenização, seja pequena ou grande.
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A incerteza sobre o direito perseguido, portanto, justifica e autoriza

o acordo entabulado.

Além disso, a companheira do falecido e representante legal da

menor é pessoa capaz, está representada por advogado, e, em

audiência na qual foi devidamente advertida sobre as

consequências da transação, manifestou sua vontade e

concordância.

Nesse cenário, não vislumbro a nulidade alegada pelo Parquet, e

reafirmo a higidez do acordo homologado.

Intimem-se as partes e o MPT.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000392-28.2023.5.12.0016
RECLAMANTE L.C.M.L.

ADVOGADO AMANDA LUIZA SCHATZMANN
KANNENBERG(OAB: 39600/SC)

RECLAMANTE MARIA CRISTINA MATTOS BORGES

ADVOGADO AMANDA LUIZA SCHATZMANN
KANNENBERG(OAB: 39600/SC)

RECLAMADO ALIANCA TRANSPORTES
RODOVIARIO LTDA - EPP

ADVOGADO MATHEUS DE CORDOVA
FREITAS(OAB: 58002/SC)

ADVOGADO GABRIEL DARIO BARBOSA(OAB:
60119/SC)

ADVOGADO CAROLINE SIGNOR(OAB: 66692/SC)

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C.M.L.

  - MARIA CRISTINA MATTOS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e126ee1

proferida nos autos.

As autoras são a companheira e a filha do empregado falecido.

Embora o falecimento tenha sido causado por acidente do trabalho

consubstanciado em acidente de trânsito, a ré nega a

responsabilidade civil, alegando culpa exclusiva da vítima.

A culpa exclusiva da vítima exclui o nexo entre o acidente e a

conduta da empregadora e, por consequência, impede se constitua

a responsabilidade civil da empresa, ainda que de risco a atividade.

Assim, a responsabilidade da demandada pelo pagamento de

indenizações por danos materiais e morais não é certa e pode

acabar não sendo reconhecida.

E, nessa hipótese, as reclamantes não receberiam nenhuma

indenização, seja pequena ou grande.

A incerteza sobre o direito perseguido, portanto, justifica e autoriza

o acordo entabulado.

Além disso, a companheira do falecido e representante legal da

menor é pessoa capaz, está representada por advogado, e, em

audiência na qual foi devidamente advertida sobre as

consequências da transação, manifestou sua vontade e

concordância.

Nesse cenário, não vislumbro a nulidade alegada pelo Parquet, e

reafirmo a higidez do acordo homologado.

Intimem-se as partes e o MPT.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000255-46.2023.5.12.0016
RECLAMANTE RODNALDO DE SOUZA VIANA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d40f888

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, extingo com resolução do mérito os pleitos

anteriores a 13.03.2018 e julgo PROCEDENTES EM PARTE os

requerimentos formulados por Ronaldo de Souza Viana, em face

da reclamada, Nidec Global Appliance Brasil Ltda., para condená

-la, nos termos da fundamentação, que integra o presente

dispositivo, ao pagamento das seguintes verbas:

a) indenização por danos materiais correspondente a 12,7% do

salário base a que teria direito, inclusive 13.º salário, no período

após a dispensa e considerando a expectativa de vida do autor em

2022, ou até o falecimento ou a recuperação das condições de

trabalho, o que primeiro sobrevier: R$$94.291,17;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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b) indenização por danos morais: R$10.000,00;

c) honorários de sucumbência: R$10.429,12.

Rejeito o pedido do autor para concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Honorários de sucumbência e periciais na forma da fundamentação.

A correção dos créditos deverá observar os critérios estabelecidos

pelo STF no julgamento da ADC no 58, ou seja, ou seja, aplicação

do IPCA-E acrescido dos juros legais ( "TRD juros simples" do art.

39, caput, da Lei n.º 8.177/91), na fase pré-judicial (dia anterior a

ajuizamento da ação) e, posteriormente, a taxa Selic. A correção

sobre indenização por danos morais deverá incidir a partir da

presente data.

Não há recolhimentos f iscais e previdenciários a serem

determinados pela presente sentença.

Custas pela ré, no valor de R$2.294,41, calculadas sobre

R$114.720,29, valor arbitrado à condenação, não atualizado.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000255-46.2023.5.12.0016
RECLAMANTE RODNALDO DE SOUZA VIANA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODNALDO DE SOUZA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d40f888

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, extingo com resolução do mérito os pleitos

anteriores a 13.03.2018 e julgo PROCEDENTES EM PARTE os

requerimentos formulados por Ronaldo de Souza Viana, em face

da reclamada, Nidec Global Appliance Brasil Ltda., para condená

-la, nos termos da fundamentação, que integra o presente

dispositivo, ao pagamento das seguintes verbas:

a) indenização por danos materiais correspondente a 12,7% do

salário base a que teria direito, inclusive 13.º salário, no período

após a dispensa e considerando a expectativa de vida do autor em

2022, ou até o falecimento ou a recuperação das condições de

trabalho, o que primeiro sobrevier: R$$94.291,17;

b) indenização por danos morais: R$10.000,00;

c) honorários de sucumbência: R$10.429,12.

Rejeito o pedido do autor para concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Honorários de sucumbência e periciais na forma da fundamentação.

A correção dos créditos deverá observar os critérios estabelecidos

pelo STF no julgamento da ADC no 58, ou seja, ou seja, aplicação

do IPCA-E acrescido dos juros legais ( "TRD juros simples" do art.

39, caput, da Lei n.º 8.177/91), na fase pré-judicial (dia anterior a

ajuizamento da ação) e, posteriormente, a taxa Selic. A correção

sobre indenização por danos morais deverá incidir a partir da

presente data.

Não há recolhimentos f iscais e previdenciários a serem

determinados pela presente sentença.

Custas pela ré, no valor de R$2.294,41, calculadas sobre

R$114.720,29, valor arbitrado à condenação, não atualizado.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    SERGIO MASSARONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000531-77.2023.5.12.0016
RECLAMANTE DAIANE COMELLI

ADVOGADO GABRIEL MAIA DA SILVA(OAB:
24257/MA)

ADVOGADO JOSE RICARDO ROCHA
MENDES(OAB: 24272/MA)

RECLAMADO JEFER PRODUTOS SIDERURGICOS
EIRELI

ADVOGADO KATIA PINTIOKINA
SCHNEIDER(OAB: 472988/SP)

RECLAMADO OCEL DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO KATIA PINTIOKINA
SCHNEIDER(OAB: 472988/SP)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFER PRODUTOS SIDERURGICOS EIRELI

  - OCEL DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 940ec83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000531-77.2023.5.12.0016
RECLAMANTE DAIANE COMELLI

ADVOGADO GABRIEL MAIA DA SILVA(OAB:
24257/MA)

ADVOGADO JOSE RICARDO ROCHA
MENDES(OAB: 24272/MA)

RECLAMADO JEFER PRODUTOS SIDERURGICOS
EIRELI

ADVOGADO KATIA PINTIOKINA
SCHNEIDER(OAB: 472988/SP)

RECLAMADO OCEL DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO KATIA PINTIOKINA
SCHNEIDER(OAB: 472988/SP)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE COMELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 940ec83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000789-97.2017.5.12.0016
RECLAMANTE IVO BATISTA MELO

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO BATISTA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

IVO BATISTA MELO

Fica intimado para ter ciência das requisições expedidas

(RPV/Precatório), para eventual manifestação em cinco dias.

Em 19 de março de 2024.

Assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a), Técnico/Analista

Judiciário, abaixo indicado.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

TATIANA SAMPAIO RUSSI

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000789-97.2017.5.12.0016
RECLAMANTE IVO BATISTA MELO

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Fica intimado para ter ciência das requisições expedidas

(RPV/Precatório), para eventual manifestação em cinco dias.

Em 19 de março de 2024.

Assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a), Técnico/Analista

Judiciário, abaixo indicado.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

TATIANA SAMPAIO RUSSI

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000733-90.2023.5.12.0004
RECLAMANTE DAMILTON DAX REIS DE AZEVEDO

ADVOGADO RAFAEL LUIS DE LIMA(OAB:
40263/SC)

RECLAMADO EPAVI VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

ADVOGADO LAIS REIS SILVA PIRES(OAB:
81415/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

RECLAMADO FREMAX SISTEMAS AUTOMOTIVOS
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO GAZZANA DE
ALMEIDA(OAB: 13295/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - EPAVI VIGILANCIA LTDA

  - FREMAX SISTEMAS AUTOMOTIVOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d35d9aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000733-90.2023.5.12.0004
RECLAMANTE DAMILTON DAX REIS DE AZEVEDO

ADVOGADO RAFAEL LUIS DE LIMA(OAB:
40263/SC)

RECLAMADO EPAVI VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO EURIDICE DE MORAES CHAGAS
AYRES(OAB: 48165/RS)

ADVOGADO LAIS REIS SILVA PIRES(OAB:
81415/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

RECLAMADO FREMAX SISTEMAS AUTOMOTIVOS
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO GAZZANA DE
ALMEIDA(OAB: 13295/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMILTON DAX REIS DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d35d9aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000924-07.2020.5.12.0016
RECLAMANTE CLAUDIO VEIGA TIBES

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO LUIZ BRANDAO DOS SANTOS(OAB:
47459/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

ADVOGADO JULIANA JULIA SCHABATT
SILVESTRIN(OAB: 55543/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMADO MOVEIS PIRABEIRABA LTDA

ADVOGADO JOSE LUIZ TEODORO(OAB:
16494/SC)

RECLAMADO LEONIR ROQUE TEZZA

ADVOGADO JOSE LUIZ TEODORO(OAB:
16494/SC)

RECLAMADO BRUNA TEZZA

RECLAMADO GUSTAVO TEZZA

RECLAMADO LEONIR ROQUE TEZZA

ADVOGADO JOSE LUIZ TEODORO(OAB:
16494/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LARISSA HELENA LENZ GRAF

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIR ROQUE TEZZA

  - MOVEIS PIRABEIRABA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91bbcc4

proferido nos autos.

1) Não tendo havido manifestação da esposa do executado, Sra.

LARISSA HELENA LENZ GRAF (CPF 049.798.399-08), apesar de

intimada, defiro o requerimento do autor e determino a pesquisa

quanto à existência de bens em seu nome, por intermédio dos

convênios Renajud (somente pesquisa, sem restrição) e ARISP.

2) Localizados bens, e tendo sido adquiridos após o casamento,

expeça-se mandado para penhora integral do bem, nos termos do

artigo843 do CPC, sendo que a quota-parte do coproprietário ou

do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação

do bem.

Deverá ser observada, quando da designação de hasta pública, que

a arrematação deve garantir ao coproprietário ou ao cônjuge alheio

à execução o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o
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valor da avaliação.

Da penhora deverão ser intimados tanto o executado como os

coproprietários acima referidos.

3) Não localizados bens, intime-se o autor para requerer o que

entender de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de

sobrestamento do feito e consequente início da contagem do prazo

da prescrição intercorrente agora aplicável ao processo do trabalho,

consoante art. 11-A da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

O feito será dessobrestado e a execução terá prosseguimento

sempre e somente quando o exequente indicar novos meios para a

satisfação do crédito, não sendo admitido simples requerimento de

renovação de medidas já tomadas, salvo se a repetição for

justificada por fato novo, o que deverá ser expressamente indicado

pelo requerente, sob pena de indeferimento.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000773-12.2018.5.12.0016
RECLAMANTE SILVIA LOPES

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

RECLAMADO SANDRA LUCIA LOPES MOSER - ME

ADVOGADO EVANDRO DA FONSECA LEMOS
JUNIOR(OAB: 19371/SC)

RECLAMADO SANDRA LUCIA LOPES MOSER

ADVOGADO EVANDRO DA FONSECA LEMOS
JUNIOR(OAB: 19371/SC)

RECLAMADO CLEANSE REDE DE SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO EVANDRO DA FONSECA LEMOS
JUNIOR(OAB: 19371/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEANSE REDE DE SERVICOS LTDA - ME

  - SANDRA LUCIA LOPES MOSER

  - SANDRA LUCIA LOPES MOSER - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c811d03

proferido nos autos.

Liberem-se as restrições RENAJUD.

Após, retornem ao arquivo definitivo.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0452600-12.2009.5.12.0016
RECLAMANTE SINDICATO TRAB IND REFINDEST

EXPL PETROLEO EST PARANA

ADVOGADO MARCIA ANDREA BOFF
NUMATA(OAB: 57774/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO EDUARDO CHAMECKI(OAB:
36078/PR)

ADVOGADO LUIZ FELIPE GONCALVES(OAB:
34730/SC)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

ADVOGADO AUGUSTO LUCIANO GINJO(OAB:
28619/SC)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Gladys Lucienne de Souza
Cortez(OAB: 19514/PR)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DAMICO(OAB:
21514/SC)

ADVOGADO FLAVIO RICARDO
COMUNELLO(OAB: 29162/SC)

ADVOGADO FERNANDO GOBBO DEGANI(OAB:
57909/RS)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

POTTENCIAL SEGURADORA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 239e31d

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para apresentar os documentos faltantes

requeridos pelo Sindicato autor (Id 1299259). Prazo de 10 dias.

Cumprida a determinação, dê-se vista ao Sindicato autor pelo prazo

de 10 dias.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000924-07.2020.5.12.0016
RECLAMANTE CLAUDIO VEIGA TIBES

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO LUIZ BRANDAO DOS SANTOS(OAB:
47459/SC)
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ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

ADVOGADO JULIANA JULIA SCHABATT
SILVESTRIN(OAB: 55543/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMADO MOVEIS PIRABEIRABA LTDA

ADVOGADO JOSE LUIZ TEODORO(OAB:
16494/SC)

RECLAMADO LEONIR ROQUE TEZZA

ADVOGADO JOSE LUIZ TEODORO(OAB:
16494/SC)

RECLAMADO BRUNA TEZZA

RECLAMADO GUSTAVO TEZZA

RECLAMADO LEONIR ROQUE TEZZA

ADVOGADO JOSE LUIZ TEODORO(OAB:
16494/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LARISSA HELENA LENZ GRAF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO VEIGA TIBES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91bbcc4

proferido nos autos.

1) Não tendo havido manifestação da esposa do executado, Sra.

LARISSA HELENA LENZ GRAF (CPF 049.798.399-08), apesar de

intimada, defiro o requerimento do autor e determino a pesquisa

quanto à existência de bens em seu nome, por intermédio dos

convênios Renajud (somente pesquisa, sem restrição) e ARISP.

2) Localizados bens, e tendo sido adquiridos após o casamento,

expeça-se mandado para penhora integral do bem, nos termos do

artigo843 do CPC, sendo que a quota-parte do coproprietário ou

do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação

do bem.

Deverá ser observada, quando da designação de hasta pública, que

a arrematação deve garantir ao coproprietário ou ao cônjuge alheio

à execução o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o

valor da avaliação.

Da penhora deverão ser intimados tanto o executado como os

coproprietários acima referidos.

3) Não localizados bens, intime-se o autor para requerer o que

entender de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de

sobrestamento do feito e consequente início da contagem do prazo

da prescrição intercorrente agora aplicável ao processo do trabalho,

consoante art. 11-A da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

O feito será dessobrestado e a execução terá prosseguimento

sempre e somente quando o exequente indicar novos meios para a

satisfação do crédito, não sendo admitido simples requerimento de

renovação de medidas já tomadas, salvo se a repetição for

justificada por fato novo, o que deverá ser expressamente indicado

pelo requerente, sob pena de indeferimento.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000201-27.2016.5.12.0016
RECLAMANTE JHONATAN LUIZ DA CONCEICAO

ADVOGADO JARBAS GRASSIANO QUITO(OAB:
43472/SC)

RECLAMADO SIMES BRASIL SEGURANCA
PRIVADA LTDA.

ADVOGADO MAURICIO COLLE DE
FIGUEIREDO(OAB: 42506/SC)

PERITO AUGUSTO HUMM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN LUIZ DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cc488c

proferido nos autos.

Intimem-se o autor e o perito para informarem se houve pagamento

parcial/total de seus créditos pelo juízo falimentar, visando a

atualização do débito.

Prestada a informação, à CALEX para atualização do débito.

Após, intime-se a reclamada para comprovar o pagamento, em 5

dias, sob pena de prosseguimento da execução.

No silêncio, e nos termos do Capítulo XI da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT-SC, tendo em vista a

existência do Processo n. 0000932-23.2016.5.12.0016, em que é a

executada a mesma destes autos, visando a economia e celeridade

processuais DETERMINO a reunião deste processo aquele, para

execução conjunta.

Em razão da reunião, para que não reste discussão quanto aos

cálculos, oportunizo às partes a apresentação de embargos à

execução/impugnação aos cálculos.

Não havendo manifestação, junte-se a planilha de cálculos e inclua-

se o reclamante e seus procuradores no cadastro daquela ação.

Ainda, registre-se a associação dos processos.

A presente ação ficará sobrestada até a solução daquela.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.
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    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001405-62.2023.5.12.0016
RECLAMANTE MARIA ALICE DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO LUIZ FILIPE BRASIL OLIVEIRA(OAB:
46354/SC)

RECLAMADO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHIRLPOOL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10d2f3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para apreciação do acordo para o dia

03/04/2024, às 10h50min.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes acessarem o ambiente virtual por

intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001104-86.2021.5.12.0016
RECLAMANTE THIAGO BERNARDO

ADVOGADO LUANA FREITAS DA ROSA
MEIER(OAB: 31013/SC)

ADVOGADO LUÍS FERNANDO MEIER(OAB:
28109/SC)

RECLAMADO PERFIL PACKING INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LUIS CORREA
BITENCOURT(OAB: 35140/SC)

RECLAMADO DANIELI MAIDANA SCHILICKMANN
SILVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO LUIS CORREA
BITENCOURT(OAB: 35140/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNA DE OLIVEIRA DAUFENBACH

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO BERNARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c44d5f

proferido nos autos.

Dê-se vista ao reclamante.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001405-62.2023.5.12.0016
RECLAMANTE MARIA ALICE DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO LUIZ FILIPE BRASIL OLIVEIRA(OAB:
46354/SC)

RECLAMADO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALICE DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10d2f3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para apreciação do acordo para o dia

03/04/2024, às 10h50min.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes acessarem o ambiente virtual por
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intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001954-72.2023.5.12.0016
RECLAMANTE JOSE JAIR CARVALHO

ADVOGADO Laércio José Pereira(OAB: 3313/SC)

ADVOGADO DONYE TEIXEIRA
LAURENTINO(OAB: 41155/SC)

RECLAMADO YACHTHOUSE INCORPORADORA
LTDA

ADVOGADO MAURA IVONE ROSA
RODRIGUES(OAB: 67120/SC)

ADVOGADO TATIANE HELOISA MARTINS
CAVALCANTI(OAB: 11834/SC)

ADVOGADO RADAMES FELIPE
SOSSMEIER(OAB: 61250/SC)

ADVOGADO JULIANO LUIS CAVALCANTI(OAB:
10356/SC)

ADVOGADO LUCAS ZENATTI(OAB: 33196/SC)

RECLAMADO BFG BRASIL COMPONENTES
PLASTICOS LTDA.

RECLAMADO PASQUALOTTO & GT
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MAURA IVONE ROSA
RODRIGUES(OAB: 67120/SC)

ADVOGADO TATIANE HELOISA MARTINS
CAVALCANTI(OAB: 11834/SC)

ADVOGADO RADAMES FELIPE
SOSSMEIER(OAB: 61250/SC)

ADVOGADO JULIANO LUIS CAVALCANTI(OAB:
10356/SC)

ADVOGADO LUCAS ZENATTI(OAB: 33196/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JAIR CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ece8f15

proferido nos autos.

Em consulta ao Processo n. 0000229-48.2023.5.12.0016, desta

Unidade Judiciária, verifica-se que a primeira reclamada foi

notificada por edital, por não ter sido localizada em nenhum dos

endereços obtidos via convênios.

Desta forma, defiro o requerimento do autor e determino a citação

da primeira reclamada por edital.

Em decorrência, determino a retificação do rito para ordinário.

Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000932-23.2016.5.12.0016
RECLAMANTE JOSE GIOVANE KNIESS

ADVOGADO JARBAS GRASSIANO QUITO(OAB:
43472/SC)

RECLAMADO SIMES BRASIL SEGURANCA
PRIVADA LTDA.

ADVOGADO MAURICIO COLLE DE
FIGUEIREDO(OAB: 42506/SC)

PERITO AUGUSTO HUMM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GIOVANE KNIESS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f992722

proferido nos autos.

Intimem-se o autor e o perito para informarem se houve pagamento

parcial/total de seus créditos pelo juízo falimentar, visando a

atualização do débito.

Prestada a informação, à CALEX para atualização do débito.

Após, intime-se a reclamada para comprovar o pagamento, em 5

dias, sob pena de prosseguimento da execução.

No silêncio, utilizem-se os convênios SISBAJUD/RENAJUD.

Nada sendo encontrado, façam-se conclusos para apreciação do

requerimento de instauração do IDPJ.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000790-09.2022.5.12.0016
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RECLAMANTE JAISSON GOLEMBIEWSKI

ADVOGADO Rafael Neumann Silva(OAB:
24505/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

PERITO WILLIAM FRASSON

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d81175

proferido nos autos.

Considerando que a reclamada possui procurador cadastrado no

PJE, será(ão) considerada(s) como encaminhadas a(s)

Requisição(ões) de Pagamento de #id:01eb828 e #id:be3931f por

intermédio da publicação deste despacho no PJE, iniciando-se o

prazo previsto em lei para pagamento (60 dias).

O Precatório foi encaminhado para validação via GPREC.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000790-09.2022.5.12.0016
RECLAMANTE JAISSON GOLEMBIEWSKI

ADVOGADO Rafael Neumann Silva(OAB:
24505/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

PERITO WILLIAM FRASSON

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAISSON GOLEMBIEWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d81175

proferido nos autos.

Considerando que a reclamada possui procurador cadastrado no

PJE, será(ão) considerada(s) como encaminhadas a(s)

Requisição(ões) de Pagamento de #id:01eb828 e #id:be3931f por

intermédio da publicação deste despacho no PJE, iniciando-se o

prazo previsto em lei para pagamento (60 dias).

O Precatório foi encaminhado para validação via GPREC.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000949-15.2023.5.12.0016
RECLAMANTE ROSENILDE CERQUEIRA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ JARACESKI(OAB:
62858/SC)

RECLAMADO JOINVILLE ESPORTE CLUBE

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

PERITO JULIETE RAFAEL CORREA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENILDE CERQUEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f17ddcc

proferida nos autos.

Vistos etc...

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebe-se o recurso

do reclamado.

À parte contrária para, querendo, responder no prazo legal.

Oportunamente, com ou sem resposta, subam os autos ao E. TRT.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001217-42.2022.5.12.0004
RECLAMANTE GUSTAVO LUIZ TEICOFSKI
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ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECLAMADO LOGIMODAL OPERACOES
LOGISTICAS LTDA

ADVOGADO CILENE BONIKOSKI(OAB: 30662/SC)

ADVOGADO GRAZIELA RAMOS TOMASINI
KADES(OAB: 42192/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGIMODAL OPERACOES LOGISTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 946de88

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

10/04/2024, às 09h30min.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes acessarem o ambiente virtual por

intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

As partes poderão se fazer representar por advogado somente se

outorgarem ao constituído amplos poderes para a composição ou

se permanecerem disponíveis para o contato por telefone a

qualquer momento durante a audiência.

A ausência injustificada implicará em acolhimento da conta

apresentada pela parte contrária.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000636-98.2016.5.12.0016
RECLAMANTE MARCO AURELIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO WRC OPERADORES PORTUARIOS
S/A

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WRC OPERADORES PORTUARIOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d546f83

proferido nos autos.

Pela publicação deste despacho, fica a reclamada CITADA para

efetuar o pagamento/garantir a execução no prazo de 48 horas.

______________________________________________________

________________

VALORES DA EXECUÇÃO: R$ 110.352,31 (conforme planilha

Id 0e5dac2 acrescido dos honorários do contador)

Data da atualização: 29/2/24

OBSERVAÇÃO: já consta dos autos depósito recursal no valor

de R$ 13.625,53, não deduzido da conta.

______________________________________________________

_______________ 

Recebe-se a impugnação aos cálculos apresentada pelo

reclamante.

Intime-se parte contrária para responder, querendo, em 05 dias.

Após, voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000636-98.2016.5.12.0016
RECLAMANTE MARCO AURELIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO WRC OPERADORES PORTUARIOS
S/A

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d546f83

proferido nos autos.

Pela publicação deste despacho, fica a reclamada CITADA para

efetuar o pagamento/garantir a execução no prazo de 48 horas.

______________________________________________________

________________

VALORES DA EXECUÇÃO: R$ 110.352,31 (conforme planilha

Id 0e5dac2 acrescido dos honorários do contador)

Data da atualização: 29/2/24

OBSERVAÇÃO: já consta dos autos depósito recursal no valor

de R$ 13.625,53, não deduzido da conta.

______________________________________________________

_______________ 

Recebe-se a impugnação aos cálculos apresentada pelo

reclamante.

Intime-se parte contrária para responder, querendo, em 05 dias.

Após, voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001217-42.2022.5.12.0004
RECLAMANTE GUSTAVO LUIZ TEICOFSKI

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECLAMADO LOGIMODAL OPERACOES
LOGISTICAS LTDA

ADVOGADO CILENE BONIKOSKI(OAB: 30662/SC)

ADVOGADO GRAZIELA RAMOS TOMASINI
KADES(OAB: 42192/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO LUIZ TEICOFSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 946de88

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

10/04/2024, às 09h30min.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes acessarem o ambiente virtual por

intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

As partes poderão se fazer representar por advogado somente se

outorgarem ao constituído amplos poderes para a composição ou

se permanecerem disponíveis para o contato por telefone a

qualquer momento durante a audiência.

A ausência injustificada implicará em acolhimento da conta

apresentada pela parte contrária.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001471-42.2023.5.12.0016
RECLAMANTE VALQUIRIA DOS SANTOS

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS

ADVOGADO PATRICIA DARINA CAMENAR(OAB:
26202/PR)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1bc524

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o dia 16/05/2024, às 08h30min, para audiência de

instrução, à qual as partes deverão comparecer, sob pena de

confissão, acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir,

observado o Provimento CR nº 01/2020 da Corregedoria do TRT

desta 12ª Região.

Registre-se a audiência no PJe.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à

testemunha por e-mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico ao

menos 24 horas antes da audiência, sem prejuízo de novo

encaminhamento no mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da

intimação e do link para participação na audiência (mensagem

de telefone, e-mail, WhatsApp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se, sendo as partes por seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001471-42.2023.5.12.0016
RECLAMANTE VALQUIRIA DOS SANTOS

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS

ADVOGADO PATRICIA DARINA CAMENAR(OAB:
26202/PR)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1bc524

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o dia 16/05/2024, às 08h30min, para audiência de

instrução, à qual as partes deverão comparecer, sob pena de

confissão, acompanhadas das testemunhas que desejarem ouvir,

observado o Provimento CR nº 01/2020 da Corregedoria do TRT

desta 12ª Região.

Registre-se a audiência no PJe.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou
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tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que lhes

foi encaminhado, a fim de participarem da audiência telepresencial,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão fazer o mesmo.

Caberá à parte ou a seu advogado encaminhar o link à

testemunha por e-mail, WhatsApp ou outro meio eletrônico ao

menos 24 horas antes da audiência, sem prejuízo de novo

encaminhamento no mesmo dia.

A prova do convite será imprescindível, caso a testemunha não

compareça à audiência, e deverá ser feita com a apresentação de

documento que retrate o envio do link à mesma.

Caso a testemunha convidada pela parte não compareça, a

audiência somente será adiada se feita a prova do convite.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

em até 5 dias úteis antes da audiência o seu nome, sua

qualificação, e o meio eletrônico para recebimento da

intimação e do link para participação na audiência (mensagem

de telefone, e-mail, WhatsApp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência,

advertindo-a quanto aos efeitos de sua ausência e da possibilidade

de justificadamente informar a impossibilidade de participar do ato.

A ausência injustificada da testemunha implicará o pagamento de

multa no valor de R$ 500,00.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se, sendo as partes por seus procuradores.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003099-52.2012.5.12.0016
RECLAMANTE FLAVIA DE OLIVEIRA SANCHES

ORTEGA

ADVOGADO PAULO FERRAREZE FILHO(OAB:
29996/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
36703/SC)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO RAFAEL BARRETO
BORNHAUSEN(OAB: 11328/SC)

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a495b9e

proferido nos autos.

Pela publicação deste despacho fica a reclamada CITADA para

pagamento/garantia da execução no prazo de 48 horas.

Valor da execução: R$393.792,21, atualizada até 18/3/24 (Id

9847fcc).

Obs.: consta dos autos os depósitos recursais de R$44.488,04, não

deduzido da conta acima.

A reclamada deverá comprovar, ainda, o recolhimento da diferença

das custas devidas (R$6.879,28, devendo deduzir o valor pago na

fase de conhecimento - R$1.100,00).

Efetuado o pagamento, e decorrido o prazo para embargos, liberem

-se os valores a quem de direito.

Posteriormente, não havendo pendências, registrem-se os

pagamentos e arquivem-se em definitivo.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003099-52.2012.5.12.0016
RECLAMANTE FLAVIA DE OLIVEIRA SANCHES

ORTEGA

ADVOGADO PAULO FERRAREZE FILHO(OAB:
29996/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
36703/SC)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO RAFAEL BARRETO
BORNHAUSEN(OAB: 11328/SC)

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DE OLIVEIRA SANCHES ORTEGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a495b9e

proferido nos autos.

Pela publicação deste despacho fica a reclamada CITADA para

pagamento/garantia da execução no prazo de 48 horas.

Valor da execução: R$393.792,21, atualizada até 18/3/24 (Id

9847fcc).

Obs.: consta dos autos os depósitos recursais de R$44.488,04, não

deduzido da conta acima.

A reclamada deverá comprovar, ainda, o recolhimento da diferença

das custas devidas (R$6.879,28, devendo deduzir o valor pago na

fase de conhecimento - R$1.100,00).

Efetuado o pagamento, e decorrido o prazo para embargos, liberem

-se os valores a quem de direito.

Posteriormente, não havendo pendências, registrem-se os

pagamentos e arquivem-se em definitivo.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001482-08.2022.5.12.0016
RECLAMANTE MARIA MADALENA CHINA VIEIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

RECLAMADO SUPERMERCADO ALIANDES EIRELI

ADVOGADO Ana Carolina Kroeff(OAB: 15293/SC)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO ALIANDES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6173c97

proferido nos autos.

O executado postula o parcelamento do crédito em execução nos

termos do art. 916 do CPC.

E esse artigo dispõe, em síntese, que:

# o executado deve comprovar o depósito de 30% do valor em

execução, acrescido de custas e de honorários de advogado;

# o restante do crédito pode ser pago em até 6 parcelas, acrescidas

de correção monetária e de juros de um por cento ao mês;

# enquanto não apreciado o requerimento, o executado deverá

depositar as parcelas vincendas, facultado ao exequente seu

levantamento;

# deferida a proposta, o exequente levantará a quantia depositada,

e serão suspensos os atos executivos;

# indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o

depósito, que será convertido em penhora;

# o não pagamento de qualquer das prestações acarretará

cumulativamente o vencimento das prestações subsequentes e o

prosseguimento do processo, com o imediato reinício dos atos

executivos, e a imposição ao executado de multa de 10% sobre o

valor das prestações não pagas; e

# esse parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos.

Diante disso:

1) intime-se o executado para comprovar o depósito da primeira

parcela no prazo de 5 dias;

2) intime-se o exequente para manifestação.

O silêncio do exequente será tomado como concordância.

O exequente deverá considerar que o parcelamento requerido pode

abreviar o tempo do processo, pois evita os atos de penhora e

implica renúncia aos embargos à execução; que o parcelamento

não acarreta prejuízos financeiros, pois o crédito será atualizado,

além do que as parcelas pagas poderão ser imediatamente

levantadas; e que, caso descumprido o parcelamento, os atos

executivos serão retomados, e todas as parcelas serão

consideradas vencidas e serão acrescidas de multa de 10%.

3. Opondo-se o exequente ao parcelamento, o requerimento do

executado será automaticamente indeferido e a execução terá

prosseguimento, devendo os valores já depositados serem

convertidos em penhora.

4. Havendo concordância do exequente, o requerimento será

automaticamente deferido e deverão ser liberados em seu favor os

valores já depositados.

5. O executado, por sua vez, deverá depositar as parcelas a cada

30 dias, a contar do depósito da primeira parcela, ficando a data do

depósito prorrogada para o primeiro dia útil subsequente sempre

que recair em sábado, domingo ou feriado.

As parcelas deverão ser corrigidas pela SELIC, índice aplicável aos

processos trabalhistas.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001482-08.2022.5.12.0016
RECLAMANTE MARIA MADALENA CHINA VIEIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

RECLAMADO SUPERMERCADO ALIANDES EIRELI

ADVOGADO Ana Carolina Kroeff(OAB: 15293/SC)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MADALENA CHINA VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6173c97

proferido nos autos.

O executado postula o parcelamento do crédito em execução nos

termos do art. 916 do CPC.

E esse artigo dispõe, em síntese, que:

# o executado deve comprovar o depósito de 30% do valor em

execução, acrescido de custas e de honorários de advogado;

# o restante do crédito pode ser pago em até 6 parcelas, acrescidas

de correção monetária e de juros de um por cento ao mês;

# enquanto não apreciado o requerimento, o executado deverá

depositar as parcelas vincendas, facultado ao exequente seu

levantamento;

# deferida a proposta, o exequente levantará a quantia depositada,

e serão suspensos os atos executivos;

# indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o

depósito, que será convertido em penhora;

# o não pagamento de qualquer das prestações acarretará

cumulativamente o vencimento das prestações subsequentes e o

prosseguimento do processo, com o imediato reinício dos atos

executivos, e a imposição ao executado de multa de 10% sobre o

valor das prestações não pagas; e

# esse parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos.

Diante disso:

1) intime-se o executado para comprovar o depósito da primeira

parcela no prazo de 5 dias;

2) intime-se o exequente para manifestação.

O silêncio do exequente será tomado como concordância.

O exequente deverá considerar que o parcelamento requerido pode

abreviar o tempo do processo, pois evita os atos de penhora e

implica renúncia aos embargos à execução; que o parcelamento

não acarreta prejuízos financeiros, pois o crédito será atualizado,

além do que as parcelas pagas poderão ser imediatamente

levantadas; e que, caso descumprido o parcelamento, os atos

executivos serão retomados, e todas as parcelas serão

consideradas vencidas e serão acrescidas de multa de 10%.

3. Opondo-se o exequente ao parcelamento, o requerimento do

executado será automaticamente indeferido e a execução terá

prosseguimento, devendo os valores já depositados serem

convertidos em penhora.

4. Havendo concordância do exequente, o requerimento será

automaticamente deferido e deverão ser liberados em seu favor os

valores já depositados.

5. O executado, por sua vez, deverá depositar as parcelas a cada

30 dias, a contar do depósito da primeira parcela, ficando a data do

depósito prorrogada para o primeiro dia útil subsequente sempre

que recair em sábado, domingo ou feriado.

As parcelas deverão ser corrigidas pela SELIC, índice aplicável aos

processos trabalhistas.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000229-48.2023.5.12.0016
RECLAMANTE J.W.C.

ADVOGADO MARCELO PEREIRA(OAB: 37482/SC)

ADVOGADO Laércio José Pereira(OAB: 3313/SC)

RECLAMADO P.G.I.L.

ADVOGADO LUCAS ZENATTI(OAB: 33196/SC)

ADVOGADO GABRIELA GOMIDES FARIA(OAB:
67094/SC)

ADVOGADO TATIANE HELOISA MARTINS
CAVALCANTI(OAB: 11834/SC)

ADVOGADO RADAMES FELIPE
SOSSMEIER(OAB: 61250/SC)

ADVOGADO JULIANO LUIS CAVALCANTI(OAB:
10356/SC)

ADVOGADO MAURA IVONE ROSA
RODRIGUES(OAB: 67120/SC)

RECLAMADO B.B.C.P.L.

RECLAMADO Y.I.L.

ADVOGADO LUCAS ZENATTI(OAB: 33196/SC)

ADVOGADO GABRIELA GOMIDES FARIA(OAB:
67094/SC)

ADVOGADO TATIANE HELOISA MARTINS
CAVALCANTI(OAB: 11834/SC)

ADVOGADO RADAMES FELIPE
SOSSMEIER(OAB: 61250/SC)

ADVOGADO JULIANO LUIS CAVALCANTI(OAB:
10356/SC)

ADVOGADO MAURA IVONE ROSA
RODRIGUES(OAB: 67120/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.G.I.L.

  - Y.I.L.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Tomar ciência do(a) Intimação de ID af15531.

Processo Nº ATOrd-0000229-48.2023.5.12.0016
RECLAMANTE J.W.C.

ADVOGADO MARCELO PEREIRA(OAB: 37482/SC)

ADVOGADO Laércio José Pereira(OAB: 3313/SC)

RECLAMADO P.G.I.L.

ADVOGADO LUCAS ZENATTI(OAB: 33196/SC)

ADVOGADO GABRIELA GOMIDES FARIA(OAB:
67094/SC)

ADVOGADO TATIANE HELOISA MARTINS
CAVALCANTI(OAB: 11834/SC)

ADVOGADO RADAMES FELIPE
SOSSMEIER(OAB: 61250/SC)

ADVOGADO JULIANO LUIS CAVALCANTI(OAB:
10356/SC)

ADVOGADO MAURA IVONE ROSA
RODRIGUES(OAB: 67120/SC)

RECLAMADO B.B.C.P.L.

RECLAMADO Y.I.L.

ADVOGADO LUCAS ZENATTI(OAB: 33196/SC)

ADVOGADO GABRIELA GOMIDES FARIA(OAB:
67094/SC)

ADVOGADO TATIANE HELOISA MARTINS
CAVALCANTI(OAB: 11834/SC)

ADVOGADO RADAMES FELIPE
SOSSMEIER(OAB: 61250/SC)

ADVOGADO JULIANO LUIS CAVALCANTI(OAB:
10356/SC)

ADVOGADO MAURA IVONE ROSA
RODRIGUES(OAB: 67120/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.W.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID af15531.

Processo Nº ATOrd-0001741-66.2023.5.12.0016
RECLAMANTE WELLINGTON CARDOSO

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

RECLAMADO CATARINENSE BOMBAS COMERCIO
DE MOTORES EIRELI - ME

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATARINENSE BOMBAS COMERCIO DE MOTORES EIRELI -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e45e50c

proferido nos autos.

Defere-se a prorrogação de prazo requerida pela reclamada (10

dias).

Intime-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001801-39.2023.5.12.0016
RECLAMANTE ROBERTO MANOEL FERNANDES

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae8a721

proferido nos autos.

Em 05 dias e sob as penas do artigo 400 do CPC, intime-se o

reclamado para juntar aos autos os documentos requeridos pela

reclamante, ou justificar a impossibilidade de fazê-lo.

Com ou sem a juntada do documento solicitado, intime-se o autor

para manifestação por 05 dias, querendo.

Oportunamente o Juízo, em caso de recusa, se pronunciará quanto

a este fato por ocasião do sentenciamento do processo.

Após, aguarde-se a realização das perícias.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000258-64.2024.5.12.0016
RECLAMANTE SANDRA LEMOS

ADVOGADO CASSIANO RICARDO STARCK(OAB:
23330/SC)

RECLAMADO CCP - INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPOSTOS DE PVC LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

ADVOGADO PAOLA SILVA CUBAS(OAB:
25878/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a67eaf

proferido nos autos.

Ciente dos protestos da reclamada.

Dê-se vista à reclamante.

Após, retornem ao CEJUSC.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000376-40.2024.5.12.0016
RECLAMANTE ADAILTON MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA DEMARI ALVES(OAB:
33697/SC)

RECLAMADO ZOCCATELLI REBARBACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60fe83c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o(a) reclamante para que emende a inicial indicando os

valores correspondentes a cada um dos pedidos, inclusive os

relativos a reflexos e verbas rescisórias, tendo em vista que estes

não se encontram líquidos, nos termos do inciso I do artigo 852-B

da CLT, OU RETIFIQUE O VALOR DA CAUSA/RITO, sob pena de

extinção do feito sem resolução de mérito. Prazo de 15 dias.

Cumprida a determinação, encaminhem-se os autos ao Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas de

Joinville - CEJUSC - para realização de audiência de tentativa de

conciliação.

Inexitosa a conciliação, será concedido à parte ré o prazo 10 (dez)

dias úteis para apresentação de defesa e documentos, diretamente

no sistema PJe e independentemente de nova audiência.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000373-49.2024.5.12.0028
RECLAMANTE SILVANE MARA NEVES FERNANDES

ADVOGADO EDINEI BECKER(OAB: 69879/SC)

ADVOGADO BRENO AUGUSTO
PONIJALESKI(OAB: 91581/PR)

RECLAMADO K'FETERIA DOCES E SALGADOS
LTDA - EPP

RECLAMADO LAPA CAFE LTDA

RECLAMADO RODRIGO PECHER MODOTTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANE MARA NEVES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81563da

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência entre o endereço da segunda

reclamada constante da petição inicial e o endereço cadastrado no

PJE, intime-se o autor para que esclareça qual o endereço

correto para notificação, no prazo de 5 dias, sob pena de

extinção se resolução de mérito.

Anoto, para casos futuros, que, quando do protocolo da petição

inicial, após a seleção da empresa reclamada, o advogado deve

conferir se o endereço trazido automaticamente pelo sistema está

correto e completo (com os complementos, como apartamento,

sala, ponto de referência ou pessoa responsável pelo recebimento,

se for o caso). Caso não esteja, deverá, antes de clicar em inserir,

clicar aba endereço e procurar o endereço correto ou adicionar um

novo para ser utilizado no processo.

Cumprida a determinação, encaminhem-se os autos ao Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas de

Joinville - CEJUSC - para realização de audiência inicial e de

tentativa de conciliação.

Inexitosa a conciliação, será concedido à parte ré o prazo 10 (dez)

dias úteis para apresentação de defesa e documentos, diretamente

no sistema PJe e independentemente de nova audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001852-50.2023.5.12.0016
RECLAMANTE ERIVELTON DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECLAMADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d723ccc

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o dia 08/04/2024, às 15h40min, para audiência de

tentativa de conciliação e encerramento da instrução

processual.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes e seus advogados acessarem o ambiente

virtual por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

A participação das partes é facultada, caso seus advogados

possuam poderes para transigir, já que será tentada a

conciliação pela última vez.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

Sendo inexitosa a composição, a instrução processual será desde

logo encerrada e concluso o processo para sentença.

Fica facultado às partes a apresentação de razões finais por

memoriais até a data da audiência.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001852-50.2023.5.12.0016
RECLAMANTE ERIVELTON DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECLAMADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVELTON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d723ccc

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o dia 08/04/2024, às 15h40min, para audiência de

tentativa de conciliação e encerramento da instrução

processual.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes e seus advogados acessarem o ambiente

virtual por intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920
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O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

A participação das partes é facultada, caso seus advogados

possuam poderes para transigir, já que será tentada a

conciliação pela última vez.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

Sendo inexitosa a composição, a instrução processual será desde

logo encerrada e concluso o processo para sentença.

Fica facultado às partes a apresentação de razões finais por

memoriais até a data da audiência.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001812-68.2023.5.12.0016
RECLAMANTE CATIANE GONCALVES LEAL

ADVOGADO JOSE OCTAVIO SOARES(OAB:
73780/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIANE GONCALVES LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8220057

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

11/04/2024, às 09h30min.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes acessarem o ambiente virtual por

intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

É facultada a participação das partes e obrigatória a participação de

advogados com poderes para transigir.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

A recusa ou falta de participação na audiência telepresencial da

parte ou de seu advogado, desde que injustificada, será

considerada litigância de má-fé, tipificada nos incisos IV e V do art.

793-B da CLT, e poderá ensejar a aplicação da multa prevista no

art. 793-C do mesmo diploma legal.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001919-15.2023.5.12.0016
RECLAMANTE ROBERTO MANOEL PEIXER

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

PERITO RODRIGO KRUCHELSKI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c92e29

proferido nos autos.

DESPACHO

Comuniquem-se as partes por seus procuradores via PJe, quanto à

designação de dia, hora e local para realização da perícia

determinada nos presentes autos, para comparecimento obrigatório,

sob as penas da lei, conforme manifestação do perito que

transcrevo:

Data: 24/5/24

Horário: 9h

Local: Rua Rio do Sul, 91 –Clínica de Ortopedia e Traumatologia

(COT)

RECOMENDAÇÕES: o(a) autor(a) deverá comparecer na data,

hora e local acima designados com antecedência mínima de 15

(quinze) minutos, munido de seus documentos de identificação

(com foto recente) e TODOS os exames que já realizou e que

tenham conexão com os fatos narrados na peça inicial.

Os procuradores das partes restam responsabilizados pela

comunicação de seus clientes quanto à data, hora e local

designados para realização da perícia.

Os procuradores das partes que ficam autorizados a acompanhar a

vistoria na sede da empresa, se realizada, porém, a

entrevista/avaliação médica somente poderá ser acompanhada por

assistentes técnicos médicos.

Após o dia marcado para realização da perícia, aguarde-se até

14/6/24 pela entrega do competente laudo pericial.

CUMPRA-SE, com intimação das partes.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001812-68.2023.5.12.0016
RECLAMANTE CATIANE GONCALVES LEAL

ADVOGADO JOSE OCTAVIO SOARES(OAB:
73780/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOR SUPER CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8220057

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

11/04/2024, às 09h30min.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

Zoom, devendo as partes acessarem o ambiente virtual por

intermédio de computador, telefone celular ou tablet.

É facultada a participação das partes e obrigatória a participação de

advogados com poderes para transigir.

LINK PARA ACESSO À AUDIÊNCIA:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4734314920

O download da ferramenta Zoom poderá ser previamente feito

através do site https://zoom.us/support/download, o que é

recomendado, ou no dia da própria audiência clicando no link acima

informado, quando a opção de download será oferecida.

No caso de dificuldades de acesso, a parte poderá entrar em

contato com o secretário de audiências por WhatsApp (47) 3431-

4921.

A recusa ou falta de participação na audiência telepresencial da

parte ou de seu advogado, desde que injustificada, será

considerada litigância de má-fé, tipificada nos incisos IV e V do art.

793-B da CLT, e poderá ensejar a aplicação da multa prevista no

art. 793-C do mesmo diploma legal.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Manual para utilização da ferramenta Zoom pode ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 617
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

encontrado através do link

https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-

%20Usu%C3%A1rio%20Externo.pdf

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001919-15.2023.5.12.0016
RECLAMANTE ROBERTO MANOEL PEIXER

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

PERITO RODRIGO KRUCHELSKI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MANOEL PEIXER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c92e29

proferido nos autos.

DESPACHO

Comuniquem-se as partes por seus procuradores via PJe, quanto à

designação de dia, hora e local para realização da perícia

determinada nos presentes autos, para comparecimento obrigatório,

sob as penas da lei, conforme manifestação do perito que

transcrevo:

Data: 24/5/24

Horário: 9h

Local: Rua Rio do Sul, 91 –Clínica de Ortopedia e Traumatologia

(COT)

RECOMENDAÇÕES: o(a) autor(a) deverá comparecer na data,

hora e local acima designados com antecedência mínima de 15

(quinze) minutos, munido de seus documentos de identificação

(com foto recente) e TODOS os exames que já realizou e que

tenham conexão com os fatos narrados na peça inicial.

Os procuradores das partes restam responsabilizados pela

comunicação de seus clientes quanto à data, hora e local

designados para realização da perícia.

Os procuradores das partes que ficam autorizados a acompanhar a

vistoria na sede da empresa, se realizada, porém, a

entrevista/avaliação médica somente poderá ser acompanhada por

assistentes técnicos médicos.

Após o dia marcado para realização da perícia, aguarde-se até

14/6/24 pela entrega do competente laudo pericial.

CUMPRA-SE, com intimação das partes.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000642-61.2023.5.12.0016
RECLAMANTE ALEXANDRA CORREA SELL

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID baa6429

proferida nos autos.

Vistos etc...

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebe-se o recurso

do(a) reclamante.

À parte contrária para, querendo, responder no prazo legal.

Oportunamente, com ou sem resposta, subam os autos ao E. TRT.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000283-77.2024.5.12.0016
RECLAMANTE KELVIN DA SILVA RAMOS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a68416

proferido nos autos.

Dê-se vista ao reclamante dos documentos ora apresentados.

Prazo de 10 dias.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001718-23.2023.5.12.0016
RECLAMANTE JOAO MOREIRA FARIAS

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13f69b8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Comuniquem-se as partes por seus procuradores via PJe, quanto à

redesignação de dia, hora e local para realização da perícia

determinada nos presentes autos, para comparecimento obrigatório,

sob as penas da lei, conforme manifestação do perito que

transcrevo:

Data: 5/4/24

Horário: 13h

Local: Sede da Reclamada – Rua Albano Schmidt, 3.400, Bairro:

Boa Vista –Joinville/SC. Ponto de encontro na portaria 3 da fábrica.

As partes deverão observar as recomendações e solicitações do

perito contidas na petição de Id b8c6054.

As partes deverão apresentar os documentos solicitados pelo perito

a até a data da inspeção designada, cientes de que o prazo para

manifestação sobre os documentos eventualmente juntados pela

parte adversa decorrerá em conjunto com o da vista do laudo

pericial.

Os procuradores das partes restam responsabilizados pela

comunicação de seus clientes.

Após o dia marcado para realização da perícia, aguarde-se até

26/4/24 pela entrega do competente laudo pericial.

CUMPRA-SE, com intimação das partes.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000180-70.2024.5.12.0016
REQUERENTE SIND TRAB NAS IND

METALURGICAS, MECANICAS, DE
MATERIAL ELET, SIDERURGICAS,
DE REPAR DE VEICULOS E DE
IMPLEM AGRICOLAS DE ARAQUARI
E SAO FCO DO SUL

ADVOGADO ALMIR ROGERIO DO
NASCIMENTO(OAB: 27090/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO EDERSON GIACHINI(OAB: 38189/SC)

REQUERIDO FRANKLIN ELECTRIC INDUSTRIA DE
MOTOBOMBAS S.A.

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN ELECTRIC INDUSTRIA DE MOTOBOMBAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8997b6a

proferido nos autos.

Nos termos do artigo 2º da Lei 11.419 de 19 de Dezembro de 2006,

que trata da informatização do processo judicial, combinada com o

artigo 3º da Resolução CSJT Nº 185, de 24 de março 2017, no

Processo Judicial Eletrônico - PJE os atos processuais serão

assinados digitalmente, sendo exceção apenas quando se tratar de

parte desassistida de advogado (artigo 4º da resolução citada).

Desta forma, deverá o advogado do requerente ratificar

eletronicamente a petição apresentada, no prazo de 5 dias, sob

pena de não conhecimento.

Ratificada, voltem conclusos para extinção.
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JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001718-23.2023.5.12.0016
RECLAMANTE JOAO MOREIRA FARIAS

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MOREIRA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13f69b8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Comuniquem-se as partes por seus procuradores via PJe, quanto à

redesignação de dia, hora e local para realização da perícia

determinada nos presentes autos, para comparecimento obrigatório,

sob as penas da lei, conforme manifestação do perito que

transcrevo:

Data: 5/4/24

Horário: 13h

Local: Sede da Reclamada – Rua Albano Schmidt, 3.400, Bairro:

Boa Vista –Joinville/SC. Ponto de encontro na portaria 3 da fábrica.

As partes deverão observar as recomendações e solicitações do

perito contidas na petição de Id b8c6054.

As partes deverão apresentar os documentos solicitados pelo perito

a até a data da inspeção designada, cientes de que o prazo para

manifestação sobre os documentos eventualmente juntados pela

parte adversa decorrerá em conjunto com o da vista do laudo

pericial.

Os procuradores das partes restam responsabilizados pela

comunicação de seus clientes.

Após o dia marcado para realização da perícia, aguarde-se até

26/4/24 pela entrega do competente laudo pericial.

CUMPRA-SE, com intimação das partes.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000180-70.2024.5.12.0016
REQUERENTE SIND TRAB NAS IND

METALURGICAS, MECANICAS, DE
MATERIAL ELET, SIDERURGICAS,
DE REPAR DE VEICULOS E DE
IMPLEM AGRICOLAS DE ARAQUARI
E SAO FCO DO SUL

ADVOGADO ALMIR ROGERIO DO
NASCIMENTO(OAB: 27090/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO EDERSON GIACHINI(OAB: 38189/SC)

REQUERIDO FRANKLIN ELECTRIC INDUSTRIA DE
MOTOBOMBAS S.A.

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB NAS IND METALURGICAS, MECANICAS, DE
MATERIAL ELET, SIDERURGICAS, DE REPAR DE VEICULOS E
DE IMPLEM AGRICOLAS DE ARAQUARI E SAO FCO DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8997b6a

proferido nos autos.

Nos termos do artigo 2º da Lei 11.419 de 19 de Dezembro de 2006,

que trata da informatização do processo judicial, combinada com o

artigo 3º da Resolução CSJT Nº 185, de 24 de março 2017, no

Processo Judicial Eletrônico - PJE os atos processuais serão

assinados digitalmente, sendo exceção apenas quando se tratar de

parte desassistida de advogado (artigo 4º da resolução citada).

Desta forma, deverá o advogado do requerente ratificar

eletronicamente a petição apresentada, no prazo de 5 dias, sob

pena de não conhecimento.

Ratificada, voltem conclusos para extinção.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000080-18.2024.5.12.0016
REQUERENTE FRANCISCO WELLINGTON DA

SILVA

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)
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ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97d7335

proferido nos autos.

  D E S P A C H O

Recebe-se a impugnação aos cálculos apresentada pelo

reclamante.

Intime-se parte contrária para responder, querendo, em 05 dias.

Após, voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000373-85.2024.5.12.0016
RECLAMANTE ALAN LOPES BARBOSA

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA(OAB:
31879/SC)

ADVOGADO VALMIR SCHMOLLER JUNIOR(OAB:
31278/SC)

RECLAMADO J2S LOGISTICA LTDA

RECLAMADO BAZAM & PICHAU INFORMATICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN LOPES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4031c09

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos dos arts. 840, §§ 1º e 3º, da CLT e 321 do CPC,

emende o autor a inicial em até 15 dias, procedendo à liquidação de

todos os pedidos, inclusive os relativos a reflexos e verbas

rescisórias, e retificando o valor dado à causa, sob pena de extinção

dos não liquidados, consoante §3º do art. 840 da CLT, e atentando

para os ônus da sucumbência, especialmente a regra do art. 791-A

da CLT.

Cumprida a determinação, prossiga-se com a citação da ré,

inclusive quanto aos termos da emenda.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001717-38.2023.5.12.0016
RECLAMANTE CLEBSON MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

RECLAMADO WETZEL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBSON MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3844968

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para vista e manifestação, querendo, em cinco

dias, quanto ao laudo pericial vindo aos autos.

Após, aguarde-se a entrega do laudo médico.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000379-92.2024.5.12.0016
REQUERENTE TRANSPORTES E SERVICOS

SUPER JA EIRELI

ADVOGADO JAIR OSMAR SCHMIDT(OAB:
9638/SC)

REQUERIDO ALEX ANTONIO DE AGUIAR

ADVOGADO ALEX DE MEDEIROS(OAB:
49321/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX ANTONIO DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f07e8e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a presente HTE - Homologação de Transação

Extrajudicial.

Requerentes com advogados distintos (CLT, art. 855-B).

Inclua-se em pauta para realização de audiência telepresencial para

apreciação do acordo.

É obrigatória a participação do(a) empregado(a) e dos

advogados das partes (CLT, art. 855-E, parágrafo único).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001717-38.2023.5.12.0016
RECLAMANTE CLEBSON MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

RECLAMADO WETZEL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WETZEL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3844968

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para vista e manifestação, querendo, em cinco

dias, quanto ao laudo pericial vindo aos autos.

Após, aguarde-se a entrega do laudo médico.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000379-92.2024.5.12.0016
REQUERENTE TRANSPORTES E SERVICOS

SUPER JA EIRELI

ADVOGADO JAIR OSMAR SCHMIDT(OAB:
9638/SC)

REQUERIDO ALEX ANTONIO DE AGUIAR

ADVOGADO ALEX DE MEDEIROS(OAB:
49321/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES E SERVICOS SUPER JA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f07e8e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a presente HTE - Homologação de Transação

Extrajudicial.

Requerentes com advogados distintos (CLT, art. 855-B).

Inclua-se em pauta para realização de audiência telepresencial para

apreciação do acordo.

É obrigatória a participação do(a) empregado(a) e dos

advogados das partes (CLT, art. 855-E, parágrafo único).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000382-81.2023.5.12.0016
RECLAMANTE DIVADIR REINALDO DA SILVA

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

RECLAMADO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

PERITO MARCELO PIASSA DA SILVA

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHIRLPOOL S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b243da

proferida nos autos.

Vistos etc...

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebe-se o recurso

do(a) reclamante.

À parte contrária para, querendo, responder no prazo legal.

Oportunamente, com ou sem resposta, subam os autos ao E. TRT.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0003037-80.2010.5.12.0016
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO SALIM ABDALLA SALUM

EXECUTADO SOFIX INDUSTRIA DE FIXADORES
LTDA

ADVOGADO JEFFERSON AIRES
EBERHARDT(OAB: 10993/SC)

ADVOGADO DANIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES
GOMES(OAB: 16776/SC)

EXECUTADO HILARIO PAULO HORST

ADVOGADO JEFFERSON AIRES
EBERHARDT(OAB: 10993/SC)

EXECUTADO VITOR MANUEL AUGUSTO CAIADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILARIO PAULO HORST

  - SOFIX INDUSTRIA DE FIXADORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 803ec28

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

3ª Vara do Trabalho de Joinville

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001949-14.2023.5.12.0028
RECLAMANTE J.P.D.A.

ADVOGADO GISELY PAULA DE SOUZA(OAB:
63373/SC)

RECLAMADO D.S.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.P.D.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0a231e0.

Processo Nº ATOrd-0000462-09.2023.5.12.0028
RECLAMANTE ROSANE DA FONSECA DA CRUZ

ADVOGADO EDUARDO PIEPER(OAB: 33363/SC)

ADVOGADO JOSE LUIZ TEODORO(OAB:
16494/SC)

RECLAMADO TIGRE MATERIAIS E SOLUCOES
PARA CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIGRE MATERIAIS E SOLUCOES PARA CONSTRUCAO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 775fb2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, nos termos e limites da fundamentação que

passa a integrar este dispositivo, pronuncio a prescrição de

eventuais créditos da autora anteriores a 24-04-2018 e, quanto ao

FGTS, a prescrição deverá observar o entendimento contido na

Súmula 362 do c. TST e, no mérito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por ROSANE DA

FONSECA DA CRUZ em face de TIGRE MATERIAIS E

SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO LTDA., para condenar a

reclamada ao pagamento de:

a) Indenização por danos materiais, arbitrada em R$2.000,00 (dois

mil reais), nos termos do item “2” da fundamentação;

b) Indenização por danos morais e estéticos, arbitrada em

R$4.000,00 (quatro mil reais), conforme item “2” da fundamentação

e;

c) Honorários advocatícios sucumbenciais, conforme item “4” da

fundamentação, no importe de R$600,00 (seiscentos reais);

Os juros e a atualização monetária nos termos do v. Acórdão

proferido nas ADCs 58 e 59/DF e incidem a partir da data desta

sentença visto que já utilizados parâmetros atualizados na fixação

do quantum.
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Incumbe aos advogados destinatários dos honorários advocatícios

sucumbenciais, o recolhimento dos encargos sobre eles incidentes.

A reclamada é condenada também, ao pagamento dos honorários

periciais, arbitrados em R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),

reajustáveis à data do efetivo pagamento.

Observe-se a limitação da condenação ao valor atribuído aos

pedidos.

Indevidos recolhimentos fiscais e previdenciários sobre as parcelas

de natureza indenizatória.

Custas calculadas sobre o valor da condenação de R$9.100,00

(nove mil e cem reais) no importe de R$182,00 (cento e oitenta e

dois reais), pela reclamada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se. Nada mais.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000462-09.2023.5.12.0028
RECLAMANTE ROSANE DA FONSECA DA CRUZ

ADVOGADO EDUARDO PIEPER(OAB: 33363/SC)

ADVOGADO JOSE LUIZ TEODORO(OAB:
16494/SC)

RECLAMADO TIGRE MATERIAIS E SOLUCOES
PARA CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE DA FONSECA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 775fb2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, nos termos e limites da fundamentação que

passa a integrar este dispositivo, pronuncio a prescrição de

eventuais créditos da autora anteriores a 24-04-2018 e, quanto ao

FGTS, a prescrição deverá observar o entendimento contido na

Súmula 362 do c. TST e, no mérito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por ROSANE DA

FONSECA DA CRUZ em face de TIGRE MATERIAIS E

SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO LTDA., para condenar a

reclamada ao pagamento de:

a) Indenização por danos materiais, arbitrada em R$2.000,00 (dois

mil reais), nos termos do item “2” da fundamentação;

b) Indenização por danos morais e estéticos, arbitrada em

R$4.000,00 (quatro mil reais), conforme item “2” da fundamentação

e;

c) Honorários advocatícios sucumbenciais, conforme item “4” da

fundamentação, no importe de R$600,00 (seiscentos reais);

Os juros e a atualização monetária nos termos do v. Acórdão

proferido nas ADCs 58 e 59/DF e incidem a partir da data desta

sentença visto que já utilizados parâmetros atualizados na fixação

do quantum.

Incumbe aos advogados destinatários dos honorários advocatícios

sucumbenciais, o recolhimento dos encargos sobre eles incidentes.

A reclamada é condenada também, ao pagamento dos honorários

periciais, arbitrados em R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),

reajustáveis à data do efetivo pagamento.

Observe-se a limitação da condenação ao valor atribuído aos

pedidos.

Indevidos recolhimentos fiscais e previdenciários sobre as parcelas

de natureza indenizatória.

Custas calculadas sobre o valor da condenação de R$9.100,00

(nove mil e cem reais) no importe de R$182,00 (cento e oitenta e

dois reais), pela reclamada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se. Nada mais.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001698-64.2021.5.12.0028
RECLAMANTE SALVADOR ALVES PEREIRA

ADVOGADO RICARDO PEDRO INACIO
SCHUBERT(OAB: 11909/SC)

ADVOGADO MAYKON RICHARD
BITTENCOURT(OAB: 53710/SC)

RECLAMADO BRUCAVILLE TRANSPORTE DE
RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA -
EPP

PERITO ADAO GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVADOR ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f71a378
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proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o(a) exequente para que, em trinta dias, indique bem

passível de penhora cuja localização não seja possível através dos

convênios ou indique outros meios para o prosseguimento da

execução, observando todas as medidas executórias já efetuadas,

para evitar requerimentos que onerem ainda mais o processo

através de diligências inócuas e/ou repetitivas.

No silêncio, considerando o resultado infrutífero das diligências

executórias já efetuadas pelo Juízo, arquive-se o processo em

Secretaria pelo prazo de dois anos (artigo 11-A, parágrafo 1º da

CLT), registrando-se o sobrestamento no PJE.

O feito será desarquivado e a execução terá prosseguimento

sempre e somente quando o(a) exequente indicar novos meios para

a satisfação do crédito, não sendo admitido simples requerimento

de renovação de medidas já tomadas o qual não será tido como

válido para efeito de interrupção da prescrição, salvo se a repetição

for justificada por fato novo, o que deverá ser expressamente

indicado pelo requerente, sob pena de indeferimento.

Confira-se a respeito a seguinte ementa:

"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. A mera reiteração de pedidos

para uso dos convênios ou a requisição de di l igências

manifestamente infrutíferas não são meios hábeis para afastar a

fluência do prazo da prescrição intercorrente. Inteligência do

disposto no art. 11-A,capute § 1º, c/c art. 878 da CLT.

Ac. 5ª Câmara Proc. 0000468-22.2014.5.12.0031. Rel.: Mari Eleda

Migliorini. Data de Assinatura: 21/07/2021."

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000895-86.2018.5.12.0028
RECLAMANTE SIDNEI LAURO DE JESUS

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO FECOAGRO - FEDERACAO DAS
COOPERATIVAS AGROPECUARIAS
DO ESTADO DE SANTA CATARINA -

ADVOGADO MILTON LASKE(OAB: 1276/SC)

ADVOGADO ROGERIO URBANO FEYH(OAB:
13902/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FECOAGRO - FEDERACAO DAS COOPERATIVAS
AGROPECUARIAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA -

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: FECOAGRO - FEDERACAO DAS COOPERATIVAS

AGROPECUARIAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA -

Apresentado cálculo por qualquer das partes, a parte adversa deve

ser intimada para os fins do art. 879, §2º da CLT (Prazo 8 dias).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000155-21.2024.5.12.0028
REQUERENTE CLAUDINEI GASPERI

ADVOGADO RAFAEL LUIS DE LIMA(OAB:
40263/SC)

REQUERIDO ERZINGER INDUSTRIA MECANICA
LTDA

ADVOGADO André Aloisio Scholz(OAB: 13616/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI GASPERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CLAUDINEI GASPERI

Apresentados os documentos, dê-se vistas ao autor para

manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001903-19.2023.5.12.0030
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RECLAMANTE MILTON DE MIRANDA CAMARGO
FILHO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA TRAB PORT
AVULSO DE SF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6cf719

proferido nos autos.

Converto o julgamento em diligência.

Intime-se o réu para, em 48 horas, se manifestar quanto ao

requerido pelo autor na petição de ID c72a101.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001142-62.2021.5.12.0028
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO BREMER

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO VANESSA HENNING DA
COSTA(OAB: 25515/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO CATIA CASSANIGA(OAB: 16199/SC)

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)

ADVOGADO FABIANA DUDEK(OAB: 39255/PR)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

PERITO AUGUSTO HUMM

PERITO KINK DOUGLAS LUCOLLI TONCHUK

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO BREMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CARLOS ALBERTO BREMER

Fica V. S.ª intimado(a) para eventual manifestação em 48 horas

acerca do inteiro teor do ofício precatório e/ou requisição de

pequeno valor antes da remessa ao Tribunal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

CLEBERSON COSTA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001142-62.2021.5.12.0028
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO BREMER

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO VANESSA HENNING DA
COSTA(OAB: 25515/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO CATIA CASSANIGA(OAB: 16199/SC)

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)

ADVOGADO FABIANA DUDEK(OAB: 39255/PR)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

PERITO AUGUSTO HUMM

PERITO KINK DOUGLAS LUCOLLI TONCHUK

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS
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Fica V. S.ª intimado(a) para eventual manifestação em 48 horas

acerca do inteiro teor do ofício precatório e/ou requisição de

pequeno valor antes da remessa ao Tribunal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

CLEBERSON COSTA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000225-72.2023.5.12.0028
RECLAMANTE ALESSAMARA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JULIANO DOS SANTOS(OAB:
34348/SC)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO CLARISSA RIBAS DAMBROS(OAB:
66690/PR)

RECLAMADO SCHUMANN MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELTON WILLI SPODE(OAB:
41843/RS)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE
SCHNEIDER(OAB: 58713/RS)

ADVOGADO ANDRE FRIEDRICH
DORNELES(OAB: 59288/RS)

ADVOGADO GEAN CARLOS KERBER
NUNES(OAB: 96057/RS)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSAMARA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ALESSAMARA FERREIRA DA SILVA

Dos cálculos apresentados pelo perito, abra-se vista às partes, na

forma do artigo 879, §2º da CLT (Prazo de 8 dias).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000225-72.2023.5.12.0028
RECLAMANTE ALESSAMARA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JULIANO DOS SANTOS(OAB:
34348/SC)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO CLARISSA RIBAS DAMBROS(OAB:
66690/PR)

RECLAMADO SCHUMANN MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELTON WILLI SPODE(OAB:
41843/RS)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE
SCHNEIDER(OAB: 58713/RS)

ADVOGADO ANDRE FRIEDRICH
DORNELES(OAB: 59288/RS)

ADVOGADO GEAN CARLOS KERBER
NUNES(OAB: 96057/RS)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHUMANN MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SCHUMANN MOVEIS E ELETRODOMESTICOS

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Dos cálculos apresentados pelo perito, abra-se vista às partes, na

forma do artigo 879, §2º da CLT (Prazo de 8 dias).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000324-42.2023.5.12.0028
RECLAMANTE PRISCILA DUTRA FERNANDES

RAHHAL

ADVOGADO PAULO SERGIO DOS SANTOS
COELHO(OAB: 34491/SC)

ADVOGADO ARLINDO VILHENA BARATA
NETO(OAB: 61898/SC)

RECLAMADO JULIANO BONA - EPP

ADVOGADO RODRIGO MARGUARDT(OAB:
37552/SC)
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ADVOGADO JOÃO ANTÔNIO CALEGARIO
VIEIRA(OAB: 25265/SC)

PERITO KINK DOUGLAS LUCOLLI TONCHUK

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DUTRA FERNANDES RAHHAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bc3da0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que junte aos autos cópia de sua

CTPS constando os empregos anteriores, a partir de 2015.

Após, voltem conclusos para deliberações.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000182-04.2024.5.12.0028
RECLAMANTE SUELI DOS SANTOS

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO JOINTECH INDUSTRIAL S/A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEPAT MULTI SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - Processo PJe-JT

RITO ORDINÁRIO

Destinatário(a): SEPAT MULTI SERVICE LTDA

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista.

Fica V. S.ª, ainda, intimada para apresentar defesa no prazo de

dez dias. No mesmo prazo, deverá informar se concorda com a

adoção do Juízo 100% Digital, nos termos da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021.

A defesa e eventuais documentos deverão ser encaminhados

eletronicamente por meio do sistema PJe.

Fica V. S.ª ciente de que eventuais testemunhas serão ouvidas, se

necessário, em audiência de instrução a ser oportunamente

designada.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

VINICIUS RIBEIRO DE SOUZA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001198-27.2023.5.12.0028
RECLAMANTE MONICA IMBA RODRIGUES DIAS

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO TANISE LOPES FURTADO(OAB:
59720/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85f483e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, fixo que os valores de eventual condenação não

podem ultrapassar os valores postulados em cada verba na petição

inicial, rejeito a preliminar, declaro extinto o processo com resolução

do mérito em relação aos pedidos condenatórios anteriores a 25-8-

2018 e julgo IMPROCEDENTESos pedidos formulados por Monica
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Imba Rodrigues Dias contra Banco Safra S.A. na Ação Trabalhista

ATOrd 0001198-27.2023.5.12.0028, nos termos da fundamentação.

Condeno a parte autora na obrigação de pagar à parte ré (art. 793-

C, CLT):

a) multa por litigância de má-fé no valor de 9,99% sobre o valor

atualizado da causa pelo IPCA-E; e

b) honorários de advogado porventura pactuados entre a Ré e os

seus causídicos, devendo juntar aos autos o contrato de honorários

na fase de liquidação da sentença, no prazo de oito dias a contar do

trânsito em julgado, independentemente de intimação específica,

sob pena de renúncia a esse direito.

Condeno a parte autora no pagamento de honorários de

sucumbência.

Condeno a parte autora no pagamento de R$ 9.806,24 a título de

custas processuais.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Joinville, 18 de março de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001198-27.2023.5.12.0028
RECLAMANTE MONICA IMBA RODRIGUES DIAS

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO TANISE LOPES FURTADO(OAB:
59720/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA IMBA RODRIGUES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85f483e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, fixo que os valores de eventual condenação não

podem ultrapassar os valores postulados em cada verba na petição

inicial, rejeito a preliminar, declaro extinto o processo com resolução

do mérito em relação aos pedidos condenatórios anteriores a 25-8-

2018 e julgo IMPROCEDENTESos pedidos formulados por Monica

Imba Rodrigues Dias contra Banco Safra S.A. na Ação Trabalhista

ATOrd 0001198-27.2023.5.12.0028, nos termos da fundamentação.

Condeno a parte autora na obrigação de pagar à parte ré (art. 793-

C, CLT):

a) multa por litigância de má-fé no valor de 9,99% sobre o valor

atualizado da causa pelo IPCA-E; e

b) honorários de advogado porventura pactuados entre a Ré e os

seus causídicos, devendo juntar aos autos o contrato de honorários

na fase de liquidação da sentença, no prazo de oito dias a contar do

trânsito em julgado, independentemente de intimação específica,

sob pena de renúncia a esse direito.

Condeno a parte autora no pagamento de honorários de

sucumbência.

Condeno a parte autora no pagamento de R$ 9.806,24 a título de

custas processuais.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Joinville, 18 de março de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000368-27.2024.5.12.0028
RECLAMANTE ANA CLARA DIRCKSEN

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
HARTWIG(OAB: 61748/SC)

RECLAMADO ROSANGELA DE FATIMA PADILHA
CAMPELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA DIRCKSEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6358654

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para que, nos termos e sob as consequências do

art. 840 da CLT (redação determinada pela Lei 13.467/2017),

emende a petição inicial no prazo de até quinze dias, especificando

os valores referentes a cada reflexo pretendido nos itens 01., 03.,

08., 09. e 10. e indicando o valor dos pedidos de itens 05. e 11.,

todos do rol de pedidos, bem como retifique o valor dado à causa,

se for o caso.

Só serão admitidos pedidos ilíquidos nos casos expressamente
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previstos em lei.

Cumprida a determinação, retifique-se o valor da causa, se

necessário, e prossiga-se com a inclusão dos autos em pauta de

audiência no CEJUSC.

h32

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001316-03.2023.5.12.0028
RECLAMANTE LUCIANA ZEN

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO DOHLER S.A.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOHLER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09fe05d

proferido nos autos.

DESPACHO

DÊ-SE vista às partes quanto aos termos das conclusões

apresentadas pelo Perito do Juízo, para manifestação em 10 (dez)

dias.

No mesmo prazo, deverão as partes, obrigatoriamente, informar

acerca da necessidade de provas em audiência e, em caso positivo,

deverão especificar a matéria, sob pena de perda da prova.

Findo o prazo acima sem que as partes tenham informado interesse

na produção de outras provas, iniciar-se-á automaticamente o prazo

de 02 (dois) dias para a apresentação de eventual minuta de acordo

ou razões finais (reputando-se, no silêncio, remissivas).

Por fim, tornem conclusos.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001316-03.2023.5.12.0028

RECLAMANTE LUCIANA ZEN

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO DOHLER S.A.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA ZEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09fe05d

proferido nos autos.

DESPACHO

DÊ-SE vista às partes quanto aos termos das conclusões

apresentadas pelo Perito do Juízo, para manifestação em 10 (dez)

dias.

No mesmo prazo, deverão as partes, obrigatoriamente, informar

acerca da necessidade de provas em audiência e, em caso positivo,

deverão especificar a matéria, sob pena de perda da prova.

Findo o prazo acima sem que as partes tenham informado interesse

na produção de outras provas, iniciar-se-á automaticamente o prazo

de 02 (dois) dias para a apresentação de eventual minuta de acordo

ou razões finais (reputando-se, no silêncio, remissivas).

Por fim, tornem conclusos.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000100-46.2019.5.12.0028
RECLAMANTE ISABEL CORDEIRO

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

RECLAMADO IDEALIZA SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA - ME

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO FABIANA DUDEK(OAB: 39255/PR)

ADVOGADO VANESSA HENNING DA
COSTA(OAB: 25515/SC)

ADVOGADO FREDERICO JOAO MASSIGNAN
FILHO(OAB: 30550/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)
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ADVOGADO CATIA CASSANIGA(OAB: 16199/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b69b440

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o(a) exequente para que, em trinta dias, indique bem

passível de penhora cuja localização não seja possível através dos

convênios ou indique outros meios para o prosseguimento da

execução, observando todas as medidas executórias já efetuadas,

para evitar requerimentos que onerem ainda mais o processo

através de diligências inócuas e/ou repetitivas.

No silêncio, considerando o resultado infrutífero das diligências

executórias já efetuadas pelo Juízo, arquive-se o processo em

Secretaria pelo prazo de dois anos (artigo 11-A, parágrafo 1º da

CLT), registrando-se o sobrestamento no PJE.

O feito será desarquivado e a execução terá prosseguimento

sempre e somente quando o(a) exequente indicar novos meios para

a satisfação do crédito, não sendo admitido simples requerimento

de renovação de medidas já tomadas o qual não será tido como

válido para efeito de interrupção da prescrição, salvo se a repetição

for justificada por fato novo, o que deverá ser expressamente

indicado pelo requerente, sob pena de indeferimento.

Confira-se a respeito a seguinte ementa:

"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. A mera reiteração de pedidos

para uso dos convênios ou a requisição de di l igências

manifestamente infrutíferas não são meios hábeis para afastar a

fluência do prazo da prescrição intercorrente. Inteligência do

disposto no art. 11-A,capute § 1º, c/c art. 878 da CLT.

Ac. 5ª Câmara Proc. 0000468-22.2014.5.12.0031. Rel.: Mari Eleda

Migliorini. Data de Assinatura: 21/07/2021."

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001276-21.2023.5.12.0028
RECLAMANTE EMERSON GABRIEL ZEN DA SILVA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO KRONA TUBOS E CONEXOES S.A.

ADVOGADO VIVIANE DE ANDRADE DIAS DA
COSTA(OAB: 13208/SC)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON GABRIEL ZEN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44bf9e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à parte contrária dos documentos ora juntados cuja

valoração será apreciada em sentença.

Após, aguarde-se a entrega do laudo pericial.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001277-06.2023.5.12.0028
RECLAMANTE LUANA VIEIRA PIRES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO KRONA TUBOS E CONEXOES S.A.

ADVOGADO VIVIANE DE ANDRADE DIAS DA
COSTA(OAB: 13208/SC)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA VIEIRA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8c71c9
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proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à parte contrária dos documentos ora juntados cuja

valoração será apreciada em sentença.

Após, aguarde-se a entrega do laudo pericial.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001699-78.2023.5.12.0028
RECLAMANTE IVANILDO LIMAS BITTENCOURT

ADVOGADO WILIAM PATRICIO(OAB: 18089/SC)

RECLAMADO NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef82b35

proferido nos autos.

DESPACHO

DÊ-SE vista às partes quanto aos termos das conclusões

apresentadas pelo Perito do Juízo, para manifestação em 10 (dez)

dias.

No mesmo prazo, deverão as partes, obrigatoriamente, informar

acerca da necessidade de provas em audiência e, em caso positivo,

deverão especificar a matéria, sob pena de perda da prova.

Findo o prazo acima sem que as partes tenham informado interesse

na produção de outras provas, iniciar-se-á automaticamente o prazo

de 02 (dois) dias para a apresentação de eventual minuta de acordo

ou razões finais (reputando-se, no silêncio, remissivas).

Por fim, tornem conclusos.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001699-78.2023.5.12.0028
RECLAMANTE IVANILDO LIMAS BITTENCOURT

ADVOGADO WILIAM PATRICIO(OAB: 18089/SC)

RECLAMADO NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO LIMAS BITTENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef82b35

proferido nos autos.

DESPACHO

DÊ-SE vista às partes quanto aos termos das conclusões

apresentadas pelo Perito do Juízo, para manifestação em 10 (dez)

dias.

No mesmo prazo, deverão as partes, obrigatoriamente, informar

acerca da necessidade de provas em audiência e, em caso positivo,

deverão especificar a matéria, sob pena de perda da prova.

Findo o prazo acima sem que as partes tenham informado interesse

na produção de outras provas, iniciar-se-á automaticamente o prazo

de 02 (dois) dias para a apresentação de eventual minuta de acordo

ou razões finais (reputando-se, no silêncio, remissivas).

Por fim, tornem conclusos.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000917-71.2023.5.12.0028
RECLAMANTE ROSANA GARCIA

ADVOGADO LUIZ CONRADO PESENTE
GEHLEN(OAB: 91066/PR)

RECLAMADO INSTITUICAO BETHESDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOINVILLE SECRETARIA DA SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA DE ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA LTDA.
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TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA SANTA
CATARINA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01e5553

proferido nos autos.

DESPACHO

DÊ-SE vista às partes quanto aos termos das conclusões

apresentadas pelo Perito do Juízo, para manifestação em 10 (dez)

dias.

No mesmo prazo, deverão as partes, obrigatoriamente, informar

acerca da necessidade de provas em audiência e, em caso positivo,

deverão especificar a matéria, sob pena de perda da prova.

Findo o prazo acima sem que as partes tenham informado interesse

na produção de outras provas, iniciar-se-á automaticamente o prazo

de 02 (dois) dias para a apresentação de eventual minuta de acordo

ou razões finais (reputando-se, no silêncio, remissivas).

Por fim, tornem conclusos.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000704-65.2023.5.12.0028
RECLAMANTE RAQUEL SOUZA DE AGUIAR

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abbb34b

proferida nos autos.

DESPACHO

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, estando

presentes os pressupostos de admissibilidade recursal de

tempestividade, legitimidade, adequação e preparo (réu).

Intimem-se os recorridos para contra-arrazoarem, querendo.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 12ª Região.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000917-71.2023.5.12.0028
RECLAMANTE ROSANA GARCIA

ADVOGADO LUIZ CONRADO PESENTE
GEHLEN(OAB: 91066/PR)

RECLAMADO INSTITUICAO BETHESDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOINVILLE SECRETARIA DA SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA DE ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA SANTA
CATARINA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUICAO BETHESDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01e5553

proferido nos autos.

DESPACHO

DÊ-SE vista às partes quanto aos termos das conclusões

apresentadas pelo Perito do Juízo, para manifestação em 10 (dez)

dias.

No mesmo prazo, deverão as partes, obrigatoriamente, informar

acerca da necessidade de provas em audiência e, em caso positivo,
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deverão especificar a matéria, sob pena de perda da prova.

Findo o prazo acima sem que as partes tenham informado interesse

na produção de outras provas, iniciar-se-á automaticamente o prazo

de 02 (dois) dias para a apresentação de eventual minuta de acordo

ou razões finais (reputando-se, no silêncio, remissivas).

Por fim, tornem conclusos.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000704-65.2023.5.12.0028
RECLAMANTE RAQUEL SOUZA DE AGUIAR

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL SOUZA DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abbb34b

proferida nos autos.

DESPACHO

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, estando

presentes os pressupostos de admissibilidade recursal de

tempestividade, legitimidade, adequação e preparo (réu).

Intimem-se os recorridos para contra-arrazoarem, querendo.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 12ª Região.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001329-02.2023.5.12.0028
RECLAMANTE NATHAN GABRIEL DE ANDRADE

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO KRONA TUBOS E CONEXOES S.A.

ADVOGADO VIVIANE DE ANDRADE DIAS DA
COSTA(OAB: 13208/SC)

PERITO MARCELO PIASSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHAN GABRIEL DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9377224

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à parte contrária do(s) documento(s) ora juntado(s) cuja

valoração será apreciada em sentença.

Após, aguarde-se a entrega do laudo pericial.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000331-91.2024.5.12.0030
RECLAMANTE MARCIEL SZCZEPANSKI FILHO

ADVOGADO BEATRIZ SILVA KOCK(OAB:
60339/SC)

RECLAMADO M & S FABRICACAO E COMERCIO
DE ACESSORIOS DE COURO E
TECIDO PARA ANIMAIS E DE USO
PESSOAL EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIEL SZCZEPANSKI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0e29fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias, informe

seu correto endereço, tendo em vista a divergência entre o indicado

na petição inicial e o cadastrado quando da distribuição da ação,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
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Cumprida a determinação, retifique-se a autuação, se necessário, e

prossiga-se com a inclusão dos autos em pauta de audiência no

CEJUSC.

h32

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001719-69.2023.5.12.0028
RECLAMANTE DORIVAL DE OLIVEIRA SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECLAMADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

ADVOGADO DANIELA NARDY BRAATZ
MARTINEZ(OAB: 296406/SP)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f12b87

proferido nos autos.

DESPACHO

DÊ-SE vista às partes quanto aos termos das conclusões

apresentadas pelo Perito do Juízo, para manifestação em 10 (dez)

dias.

No mesmo prazo, deverão as partes, obrigatoriamente, informar

acerca da necessidade de provas em audiência e, em caso positivo,

deverão especificar a matéria, sob pena de perda da prova.

Findo o prazo acima sem que as partes tenham informado interesse

na produção de outras provas, iniciar-se-á automaticamente o prazo

de 02 (dois) dias para a apresentação de eventual minuta de acordo

ou razões finais (reputando-se, no silêncio, remissivas).

Por fim, tornem conclusos.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001719-69.2023.5.12.0028
RECLAMANTE DORIVAL DE OLIVEIRA SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECLAMADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

ADVOGADO DANIELA NARDY BRAATZ
MARTINEZ(OAB: 296406/SP)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIVAL DE OLIVEIRA SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f12b87

proferido nos autos.

DESPACHO

DÊ-SE vista às partes quanto aos termos das conclusões

apresentadas pelo Perito do Juízo, para manifestação em 10 (dez)

dias.

No mesmo prazo, deverão as partes, obrigatoriamente, informar

acerca da necessidade de provas em audiência e, em caso positivo,

deverão especificar a matéria, sob pena de perda da prova.

Findo o prazo acima sem que as partes tenham informado interesse

na produção de outras provas, iniciar-se-á automaticamente o prazo

de 02 (dois) dias para a apresentação de eventual minuta de acordo

ou razões finais (reputando-se, no silêncio, remissivas).

Por fim, tornem conclusos.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000070-10.2024.5.12.0004
RECLAMANTE I.O.P.R.

ADVOGADO CAROLINE BORBA DE SOUZA(OAB:
55164/SC)

ADVOGADO JESSICA IARA DOS SANTOS(OAB:
47765/SC)

ADVOGADO MARIA CLARA ROMANZINI E
SILVA(OAB: 52128/SC)

RECLAMADO 2.B.E.
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ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.O.P.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 683eaf2.

Processo Nº ATSum-0000256-92.2023.5.12.0028
RECLAMANTE GIOVANI SILVA

ADVOGADO JEIZIEL ROBERTO LOURENCO(OAB:
49302/SC)

ADVOGADO MANUELA FERNANDA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 22684/SC)

RECLAMADO ROSILEI E LILIAN TRANSPORTES
LTDA

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GIOVANI SILVA

Dos cálculos apresentados pelo perito, abra-se vista às partes, na

forma do artigo 879, §2º da CLT (Prazo de 8 dias).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANE SIKORSKI MENGARDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001218-88.2022.5.12.0016
RECLAMANTE MARCOS DE BARROS CARDOSO

ADVOGADO ALAN GICELIO DA SILVA
TESTONI(OAB: 37957/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: TUPY S/A

Apresentar cálculos de liquidação no prazo de 10 (dez) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANE SIKORSKI MENGARDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000199-74.2023.5.12.0028
RECLAMANTE DOMINGOS MARANGONI

ADVOGADO IVANIA MARIA GOMES
PEREYRA(OAB: 54234/SC)

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO
PEREYRA(OAB: 54232/SC)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE

VALORES E SEGURANCA

Fica V. S.ª intimado(a) para apresentar os cálculos de liquidação no

prazo de dez dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 636
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001452-05.2020.5.12.0028
RECLAMANTE MARCIA LENITA BERBEKI

ADVOGADO WILSON REIMER(OAB: 2902/SC)

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE
REIMER(OAB: 26598/SC)

RECLAMADO HILDEGARD KAESEMODEL

ADVOGADO JIAN ANTONIO EVANGELISTA(OAB:
47328/SC)

RECLAMADO MIRES MADALENA MOSER

ADVOGADO ANOUKE LONGEN(OAB: 11769/SC)

ADVOGADO MARCELI MOTTA WELTER(OAB:
25502/SC)

RECLAMADO INSTITUICAO BETHESDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AUGUSTO HUMM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA LENITA BERBEKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MARCIA LENITA BERBEKI

Fica V. S.ª intimado(a) para, no prazo de 5 dias, retirar sua CTPS

na Secretaria da Vara.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

VINICIUS RIBEIRO DE SOUZA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ConPag-0001901-55.2023.5.12.0028
AUTOR C&A LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNAO SERGIO DE
OLIVEIRA(OAB: 28973/SC)

ADVOGADO ANDRIELE JENIFFER DOMERASKI
RIBEIRO(OAB: 53137/SC)

RÉU HOALISON DA SILVA

RÉU H.D.D.S.

ADVOGADO VALDEMERITON GNATKOWSKI
MARTINS(OAB: 57299/PR)

RÉU L.M.B.D.S.

ADVOGADO ANNE CAROLINE FARIA
BRUNETTI(OAB: 100752/PR)

RÉU AMANDA SUELLE DUTRA

ADVOGADO VALDEMERITON GNATKOWSKI
MARTINS(OAB: 57299/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.M.B.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30a0e15

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por mais vinte dias pela juntada da carta de concessão

do benefício.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000101-55.2024.5.12.0028
RECLAMANTE M.D.C.G.M.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

RECLAMADO G.C.L.

ADVOGADO KATLYN SÔNEGO SPILLERE
BOFF(OAB: 14227/SC)

ADVOGADO DJONE DA SILVA VIRTUOSO(OAB:
43018/SC)

ADVOGADO ERNANI MOROTSKOSKI
DAGOSTIN(OAB: 43694/SC)

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

PERITO M.A.D.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.D.C.G.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 37b56c5.

Processo Nº ATOrd-0000259-57.2017.5.12.0028
RECLAMANTE FERNANDO MAYORKA DOS

SANTOS

ADVOGADO CLEBER TORQUATO FLOR ALVES
DA COSTA(OAB: 31318/SC)

ADVOGADO Lucimar Gislene Gesser(OAB:
31310/SC)

RECLAMADO JOAO LOURENCO DE SOUSA FILHO

ADVOGADO ANIR GAVA(OAB: 13327/SC)

ADVOGADO THAIS CAMILLA DE OLIVEIRA(OAB:
63915/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)
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ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO FERNANDO PONZONI KIEHN(OAB:
9578/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

RECLAMADO MARCELO DESTRO BARBOZA

ADVOGADO GREICE BERKENBROCK(OAB:
33530/SC)

ADVOGADO GISLENE WANDERBROOCK
FERREIRA(OAB: 36281/SC)

RECLAMADO KEYTEL LTDA - ME

ADVOGADO GISLENE WANDERBROOCK
FERREIRA(OAB: 36281/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MAYORKA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92877ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Tente-se o bloqueio de numerário pelo Sisbajuda na modalidade

"teimosinha".

Nada havendo voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000767-27.2022.5.12.0028
RECLAMANTE JOAO LUCAS GROSS

ADVOGADO ANDERSON SILVERIO(OAB:
58093/SC)

ADVOGADO Peter Gambeta(OAB: 28157/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECLAMADO ROCHEDO SERVICOS DE
FUNDICAO LTDA

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

ADVOGADO CAROLINA APARECIDA
GIOVANELLA BARDIN(OAB:
24574/SC)

RECLAMADO FUNDICAO ROCHEDO LTDA - ME

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

ADVOGADO CAROLINA APARECIDA
GIOVANELLA BARDIN(OAB:
24574/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDICAO ROCHEDO LTDA - ME

  - ROCHEDO SERVICOS DE FUNDICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0e731a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a substancial divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, necessária a nomeação de perito contábil.

Intime-se o perito contábil Augusto Humm que deverá apresentar o

laudo pericial em vinte dias.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000767-27.2022.5.12.0028
RECLAMANTE JOAO LUCAS GROSS

ADVOGADO ANDERSON SILVERIO(OAB:
58093/SC)

ADVOGADO Peter Gambeta(OAB: 28157/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECLAMADO ROCHEDO SERVICOS DE
FUNDICAO LTDA

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

ADVOGADO CAROLINA APARECIDA
GIOVANELLA BARDIN(OAB:
24574/SC)

RECLAMADO FUNDICAO ROCHEDO LTDA - ME

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

ADVOGADO CAROLINA APARECIDA
GIOVANELLA BARDIN(OAB:
24574/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUCAS GROSS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0e731a
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proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a substancial divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, necessária a nomeação de perito contábil.

Intime-se o perito contábil Augusto Humm que deverá apresentar o

laudo pericial em vinte dias.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001171-83.2019.5.12.0028
RECLAMANTE ANA CRISTINA RUHL

ADVOGADO RAFAEL NEY MULLER(OAB:
27644/SC)

RECLAMADO RICHARD VOGELSANGER

RECLAMADO ARQMIDIA STANDS LTDA - EPP

ADVOGADO HIPOCRATES FERNANDES(OAB:
7671/SC)

RECLAMADO CLAUDIA ELISA DE MIRANDA - EPP

ADVOGADO HIPOCRATES FERNANDES(OAB:
7671/SC)

ADVOGADO OSNI SIDNEI MUNHOZ(OAB:
13613/SC)

RECLAMADO CLAUDIA ELISA DE MIRANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª CÂMARA DE DIREITO
COMERCIAL - TJSC

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
JOINVILLE/SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARQMIDIA STANDS LTDA - EPP

  - CLAUDIA ELISA DE MIRANDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3140dab

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a matéria alegada, em que pese não garantido o juízo recebo

os embargos à execução.

Intime-se o adverso para resposta em cinco dias.

Após voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001171-83.2019.5.12.0028

RECLAMANTE ANA CRISTINA RUHL

ADVOGADO RAFAEL NEY MULLER(OAB:
27644/SC)

RECLAMADO RICHARD VOGELSANGER

RECLAMADO ARQMIDIA STANDS LTDA - EPP

ADVOGADO HIPOCRATES FERNANDES(OAB:
7671/SC)

RECLAMADO CLAUDIA ELISA DE MIRANDA - EPP

ADVOGADO HIPOCRATES FERNANDES(OAB:
7671/SC)

ADVOGADO OSNI SIDNEI MUNHOZ(OAB:
13613/SC)

RECLAMADO CLAUDIA ELISA DE MIRANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª CÂMARA DE DIREITO
COMERCIAL - TJSC

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
JOINVILLE/SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA RUHL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3140dab

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a matéria alegada, em que pese não garantido o juízo recebo

os embargos à execução.

Intime-se o adverso para resposta em cinco dias.

Após voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001260-82.2014.5.12.0028
RECLAMANTE TEREZA CORDEIRO BATISTA

ADVOGADO EDSON FERNANDO RODRIGUES
ZANETTI(OAB: 17430/SC)

ADVOGADO EDUARDO STOEBERL(OAB:
22788/SC)

RECLAMADO RAFAEL BASTOS DEISCHL

ADVOGADO RUBENS TULIO CALLADO
SCIPIONI(OAB: 10784/SC)

ADVOGADO RODRIGO CORREA BEZERRA DA
COSTA(OAB: 39455/SC)

ADVOGADO RONIVON NASCIMENTO
BATISTA(OAB: 20266/SC)

ADVOGADO JONAS SCHATZ(OAB: 16150/SC)

ADVOGADO NORBERTO ANGELO GARBIN(OAB:
9978/SC)

ADVOGADO NAJH YUSUF SALEH AHMAD(OAB:
42470/DF)

RECLAMADO JJS PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO FIRST INCORPORACAO E
CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO RODRIGO CORREA BEZERRA DA
COSTA(OAB: 39455/SC)
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TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA DE JOINVILLE/SC -
SECRETARIA DA FAZENDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JJS PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO PIZZOLATTI NETO

PERITO AUGUSTO HUMM

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMILAR ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIRST INCORPORACAO E CONSTRUCAO EIRELI

  - RAFAEL BASTOS DEISCHL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c12a28

proferido nos autos.

DESPACHO

Da manifestação da autora dê-se ciência aos executados e aguarde

-se pelo integral cumprimento do acordo.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001260-82.2014.5.12.0028
RECLAMANTE TEREZA CORDEIRO BATISTA

ADVOGADO EDSON FERNANDO RODRIGUES
ZANETTI(OAB: 17430/SC)

ADVOGADO EDUARDO STOEBERL(OAB:
22788/SC)

RECLAMADO RAFAEL BASTOS DEISCHL

ADVOGADO RUBENS TULIO CALLADO
SCIPIONI(OAB: 10784/SC)

ADVOGADO RODRIGO CORREA BEZERRA DA
COSTA(OAB: 39455/SC)

ADVOGADO RONIVON NASCIMENTO
BATISTA(OAB: 20266/SC)

ADVOGADO JONAS SCHATZ(OAB: 16150/SC)

ADVOGADO NORBERTO ANGELO GARBIN(OAB:
9978/SC)

ADVOGADO NAJH YUSUF SALEH AHMAD(OAB:
42470/DF)

RECLAMADO JJS PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO FIRST INCORPORACAO E
CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO RODRIGO CORREA BEZERRA DA
COSTA(OAB: 39455/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA DE JOINVILLE/SC -
SECRETARIA DA FAZENDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JJS PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO PIZZOLATTI NETO

PERITO AUGUSTO HUMM

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMILAR ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA CORDEIRO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c12a28

proferido nos autos.

DESPACHO

Da manifestação da autora dê-se ciência aos executados e aguarde

-se pelo integral cumprimento do acordo.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000469-74.2018.5.12.0028
RECLAMANTE JOAO MARIA FERREIRA DALMASO

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMANTE NADIR RODRIGUES

ADVOGADO Paulo Soares(OAB: 7208/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA(OAB:
31879/SC)

RECLAMADO JAIRO CARVALHO

RECLAMADO J.R.J CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA ME - ME

RECLAMADO ROSINEI VILA NOVA CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIA FERREIRA DALMASO

  - NADIR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e18659a

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro porquanto o convênio disponível para localização de

numerário já foi utilizado, sem sucesso.

Determino a tentativa de bloqueio de valores pelo Sisbajud na
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modalidade "teimosinha".

Nada havendo registre-se o sobrestamento independentemente de

nova intimação da parte o que somente ocorrerá em caso de

localização de numerário.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0005765-87.2012.5.12.0028
RECLAMANTE GILLIERON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO
PEREIRA(OAB: 30668/SC)

ADVOGADO DOUGLAS HONORATO LUIZ(OAB:
34087/SC)

ADVOGADO PETERSON HONORATO LUIZ(OAB:
33058/SC)

RECLAMADO JOSE ADOLFO STEINER BORBA -
ME

RECLAMADO JOSE ADOLFO STEINER BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILLIERON RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0188940

proferido nos autos.

DESPACHO

Proceda-se à utilização do convênio Sisbajud na modalidade

"teimosinha".

Nada havendo retornem ao sobrestamento.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000312-09.2015.5.12.0028
RECLAMANTE EVANILDO DALLMANN

ADVOGADO hirlando josé gesser(OAB: 26088/SC)

ADVOGADO Lidiane Speckhahn Gesser(OAB:
25235/SC)

RECLAMADO KENZI INDUSTRIA, COMERCIO E
MONTAGEM DE MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO YAGO EDIMAR PEREIRA(OAB:
42753/SC)

ADVOGADO ANTONIO CIRO SANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 28329/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER(OAB:
30150/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER
JUNIOR(OAB: 29753/SC)

RECLAMADO FABIANA AMANCIO DOS SANTOS

RECLAMADO ANTONIO CARLOS AMANCIO

ADVOGADO YAGO EDIMAR PEREIRA(OAB:
42753/SC)

ARREMATANTE CARLOS LONGEN

PERITO DULCINEIA ANDRIOTTI

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO DAMIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS AMANCIO

  - KENZI INDUSTRIA, COMERCIO E MONTAGEM DE MOVEIS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30b0d6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Reintime-se a reclamada para que, em cinco dias, informe se o

veículo placa LZI 4747 está no mesmo local onde ocorreu a

penhora - id ef25516 ou informe sua localização atual.

Informado, expeça-se mandado para reavaliação.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000312-09.2015.5.12.0028
RECLAMANTE EVANILDO DALLMANN

ADVOGADO hirlando josé gesser(OAB: 26088/SC)

ADVOGADO Lidiane Speckhahn Gesser(OAB:
25235/SC)

RECLAMADO KENZI INDUSTRIA, COMERCIO E
MONTAGEM DE MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO YAGO EDIMAR PEREIRA(OAB:
42753/SC)

ADVOGADO ANTONIO CIRO SANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 28329/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER(OAB:
30150/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER
JUNIOR(OAB: 29753/SC)

RECLAMADO FABIANA AMANCIO DOS SANTOS

RECLAMADO ANTONIO CARLOS AMANCIO

ADVOGADO YAGO EDIMAR PEREIRA(OAB:
42753/SC)

ARREMATANTE CARLOS LONGEN

PERITO DULCINEIA ANDRIOTTI

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO DAMIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANILDO DALLMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30b0d6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Reintime-se a reclamada para que, em cinco dias, informe se o

veículo placa LZI 4747 está no mesmo local onde ocorreu a

penhora - id ef25516 ou informe sua localização atual.

Informado, expeça-se mandado para reavaliação.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000195-37.2023.5.12.0028
RECLAMANTE CRISTIANE APARECIDA PLACHI

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECLAMADO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHIRLPOOL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70e06c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada e o silêncio da parte autora

quanto à produção de provas em audiência concedo o prazo de 02

(dois) dias para eventual apresentação de acordo ou de razões

finais escritas pelas partes.

Decorridos os prazos acima, a instrução processual será declarada

encerrada e o feito encaminhado para julgamento.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000195-37.2023.5.12.0028
RECLAMANTE CRISTIANE APARECIDA PLACHI

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECLAMADO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE APARECIDA PLACHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70e06c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamada e o silêncio da parte autora

quanto à produção de provas em audiência concedo o prazo de 02

(dois) dias para eventual apresentação de acordo ou de razões

finais escritas pelas partes.

Decorridos os prazos acima, a instrução processual será declarada

encerrada e o feito encaminhado para julgamento.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000310-92.2022.5.12.0028
EXEQUENTE VICENTE FELICIANO LEITE NETO

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 642
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f145ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Não tendo a reclamada comprovado o pagamento dos valores

requisitados nas Requisições de Pequeno Valor constantes nos id´s

eef715d, e85b9eb e 796d93f (27/09/2023), proceda-se ao bloqueio

de valores perante o Sisbajud.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000310-92.2022.5.12.0028
EXEQUENTE VICENTE FELICIANO LEITE NETO

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE FELICIANO LEITE NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f145ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Não tendo a reclamada comprovado o pagamento dos valores

requisitados nas Requisições de Pequeno Valor constantes nos id´s

eef715d, e85b9eb e 796d93f (27/09/2023), proceda-se ao bloqueio

de valores perante o Sisbajud.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000339-45.2022.5.12.0028
RECLAMANTE ALANNA RAYSSA MATOS OLIVEIRA

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO IGOR MACEDO FACO(OAB:
16470/CE)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADAO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49709ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a não concordância do autor, intime-se a reclamada para

pagamento integral da execução no prazo de 48 horas.

Nao comprovado o pagamento, efetue-se o bloqueio de valores via

SISBAJUD.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 643
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000339-45.2022.5.12.0028
RECLAMANTE ALANNA RAYSSA MATOS OLIVEIRA

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO IGOR MACEDO FACO(OAB:
16470/CE)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADAO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANNA RAYSSA MATOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49709ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a não concordância do autor, intime-se a reclamada para

pagamento integral da execução no prazo de 48 horas.

Nao comprovado o pagamento, efetue-se o bloqueio de valores via

SISBAJUD.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000946-92.2021.5.12.0028
RECLAMANTE RODRIGO CARDOSO BUDNHAK

ADVOGADO JULIANA MENDES PONCIANO DE
PAULA(OAB: 49021/SC)

RECLAMADO 33.225.156 JORGE ALVES
FERREIRA

RECLAMADO PANIFICADORA E CONFEITARIA
CHAVESLEIRIA LTDA - ME

ADVOGADO FRANCO ANDREI DA SILVA(OAB:
10224/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CARDOSO BUDNHAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 715f04b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os resultados negativos das tentativas de bloqueios

através do Bacen Jud e de localização de bens passíveis de

penhora através dos convênios disponíveis;

Considerando o disposto nos artigos 769 e 855-A da CLT c/c os

artigos 28 do CDC e 50 do CC e, ainda, artigos 133 a 137 do CPC;

Considerando, por fim, o requerimento do exequente;

Determino:

a) a instauração, nos própr ios autos,  de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, com a inclusão do(s)

sócio(s) JORGE ALVES FERREIRA (CPF 040.270.988-89) e ALCIR

CAETANO (CPF 597.764.639-91) no pólo passivo.

b) a suspensão da execução nos termos do artigo 855-A, §2º da

CLT.

c) a citação do(s) sócio(s) para, querendo, e no prazo de 15

(quinze) dias, apresentar manifestação e requerimento de provas

cabíveis, bem como indicar, se for o caso, bens da pessoa jurídica,

livres, desembaraçados e de valor suficiente à satisfação da

execução.

d) havendo manifestação, a intimação do exequente para resposta,

no prazo de 10 dias.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000065-81.2022.5.12.0028
RECLAMANTE LEA FLORES

ADVOGADO ALMIR ROGERIO DO
NASCIMENTO(OAB: 27090/SC)

ADVOGADO EDERSON GIACHINI(OAB: 38189/SC)

RECLAMADO SANTOS FLORES SERVICO DE
CARGA E DESCARGA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 644
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AUGUSTO HUMM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEA FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b620c3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a existência do processo 0000811-80.2021.5.12.0028

em fase mais adiantada de execução, determino a reunião das

execuções na forma do artigo 81 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria para prosseguimento em referidos autos com

aproveitamento dos atos praticados em todas as ações.

Proceda-se à reunião cadastrando-se a parte autora no processo

principal e encaminhando-os à contadoria para elaboração de

planilha conjunta.

Intimem-se as partes para ciência de que os presentes autos ficarão

sobrestados e que as futuras petições devem ser endereçadas

apenas aos autos principais.

Após, registre-se o sobrestamento.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0310100-28.2002.5.12.0028
RECLAMANTE JOSEFA RAIMUNDO ANTUNES

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

RECLAMANTE IRAIDE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

RECLAMANTE FERNANDO SOARES PINTO

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

RECLAMANTE AURINO DA MAIA

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

RECLAMADO LAURO PANISSA MARTINS

RECLAMADO JOANNA MARIA CAMPINHA
PANISSA

RECLAMADO TRANSPORTADORA RAPIDO
PAULISTA LTDA

ADVOGADO HELIO PRADA(OAB: 7130/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURINO DA MAIA

  - FERNANDO SOARES PINTO

  - IRAIDE ANTONIO DOS SANTOS

  - JOSEFA RAIMUNDO ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a470119

proferido nos autos.

DESPACHO

Reportando-me ao despacho de id 81adf7d, registre-se o

sobrestamento.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000811-80.2021.5.12.0028
RECLAMANTE LEA FLORES

ADVOGADO ALMIR ROGERIO DO
NASCIMENTO(OAB: 27090/SC)

ADVOGADO EDERSON GIACHINI(OAB: 38189/SC)

RECLAMANTE LUIS CARLOS SCHUTZ

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
SAFFI(OAB: 10714/SC)

ADVOGADO Luiz Fernando Pereira(OAB:
15907/SC)

RECLAMADO SANTOS FLORES SERVICO DE
CARGA E DESCARGA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 645
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADAO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEA FLORES

  - LUIS CARLOS SCHUTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43f02b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a reunião das execuções para prosseguimento em

execução única neste processo, na forma do artigo 81 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do e. TRT 12ª

Região, intimem-se os autores para para que, em trinta dias,

indiquem bens passíveis de penhora cuja localização não seja

possível através dos convênios ou indique outros meios para o

prosseguimento da execução, observando todas as medidas

executórias já efetuadas, para evitar requerimentos que onerem

ainda mais o processo através de diligências inócuas e/ou

repetitivas. 

No silêncio, considerando o resultado infrutífero das diligências

executórias já efetuadas pelo Juízo, arquive-se o processo em

Secretaria pelo prazo de dois anos (artigo 11-A, parágrafo 1º da

CLT), registrando-se o sobrestamento no PJE. O feito será

desarquivado e a execução terá prosseguimento sempre e somente

quando o(a) exequente indicar novos meios para a satisfação do

crédito, não sendo admitido simples requerimento de renovação de

medidas já tomadas o qual não será tido como válido para efeito de

interrupção da prescrição, salvo se a repetição for justificada por

fato novo, o que deverá ser expressamente indicado pelo

requerente, sob pena de indeferimento.

Confira-se a respeito a seguinte ementa:

"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. A mera reiteração de pedidos

para uso dos convênios ou a requisição de di l igências

manifestamente infrutíferas não são meios hábeis para afastar a

fluência do prazo da prescrição intercorrente. Inteligência do

disposto no art. 11-A, caput e § 1º, c/c art. 878 da CLT. Ac. 5ª

Câmara Proc. 0000468-22.2014.5.12.0031. Rel.: Mari Eleda

Migliorini. Data de Assinatura: 21/07/2021."

Intimem-se

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000374-34.2024.5.12.0028
RECLAMANTE LUCINEIA IZIDORO

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO LARISSA DE ARAUJO(OAB:
70371/SC)

RECLAMADO NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA IZIDORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c34f65

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias, informe

se há o complemento "APTO 101" no seu endereço, tendo em vista

a divergência entre o indicado na petição inicial e o cadastrado

quando da distribuição da ação, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Cumprida a determinação, retifique-se a autuação, se necessário, e

prossiga-se com a inclusão dos autos em pauta de audiência no

CEJUSC.

h32

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000641-40.2023.5.12.0028
RECLAMANTE ANA SILVIA LOPES SANTA ANNA

ADVOGADO JESSICA ANDRESSA
PANQUEVES(OAB: 45205/SC)

RECLAMADO JEFER PRODUTOS SIDERURGICOS
EIRELI

ADVOGADO KATIA PINTIOKINA
SCHNEIDER(OAB: 472988/SP)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 646
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFER PRODUTOS SIDERURGICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0968922

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de que o julgamento dos Embargos de

Declaração imprimam efeito modificativo à sentença proferida, dê-

se vista à parte contrária, nos termos do artigo 897-A da CLT e OJ

142 da SDI-I/TST.

Intimem-se as partes.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001463-29.2023.5.12.0028
AUTOR SINDICATO DOS TRAB.EM

TRANSP.MAR.E
FLUV.EMP.TERREST.EM
TRANSP.AQUAV.E ATIV.AFINS NO
EST.S.C.

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RÉU TESC - TERMINAL SANTA
CATARINA S/A

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RÉU WRC OPERADORES PORTUARIOS
S/A

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TESC - TERMINAL SANTA CATARINA S/A

  - WRC OPERADORES PORTUARIOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce3ace7

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro.

Aguarde-se o prazo de trinta dias pela eventual apresentação de

acordo pelas partes

No silêncio, voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000641-40.2023.5.12.0028
RECLAMANTE ANA SILVIA LOPES SANTA ANNA

ADVOGADO JESSICA ANDRESSA
PANQUEVES(OAB: 45205/SC)

RECLAMADO JEFER PRODUTOS SIDERURGICOS
EIRELI

ADVOGADO KATIA PINTIOKINA
SCHNEIDER(OAB: 472988/SP)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA SILVIA LOPES SANTA ANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0968922

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de que o julgamento dos Embargos de

Declaração imprimam efeito modificativo à sentença proferida, dê-

se vista à parte contrária, nos termos do artigo 897-A da CLT e OJ

142 da SDI-I/TST.

Intimem-se as partes.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001463-29.2023.5.12.0028

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 647
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR SINDICATO DOS TRAB.EM
TRANSP.MAR.E
FLUV.EMP.TERREST.EM
TRANSP.AQUAV.E ATIV.AFINS NO
EST.S.C.

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RÉU TESC - TERMINAL SANTA
CATARINA S/A

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RÉU WRC OPERADORES PORTUARIOS
S/A

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB.EM TRANSP.MAR.E
FLUV.EMP.TERREST.EM TRANSP.AQUAV.E ATIV.AFINS NO
EST.S.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce3ace7

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro.

Aguarde-se o prazo de trinta dias pela eventual apresentação de

acordo pelas partes

No silêncio, voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001737-90.2023.5.12.0028
RECLAMANTE FRANCIELLY MACIEL ROCHA

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

RECLAMADO UNIDOCK'S ASSESSORIA E
LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLY MACIEL ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26b9cae

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manutenção do pedido de realização de perícia face à

alegação de doença profissional, nomeia-se como perito médico

para verificação da alegada doença e do nexo de causalidade entre

o estado de saúde do reclamante e as condições de trabalho e

extensão do dano, o Dr. KINK DOUGLAS LUÇOLLI TONCHUK que

deverá ser intimado para informar a data, hora e local da perícia no

prazo de 20 dias.

O laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de vinte dias após

a realização da perícia.

Alerte-se à reclamada de que deverá facilitar os trabalhos periciais,

designando pessoa de sua confiança para acompanhamento da

perícia, bem como de que, comprovada eventual tentativa de

dificultar ou impedir o acesso do reclamante ao local da perícia,

será aplicada multa em favor deste.

Ainda, deverá o procurador do reclamante instruir seu cliente para

que compareça ao local designado com pelo menos 15 minutos de

antecedência munido de documento de identificação, exames que

possuir, bem como, se possuir, telefone celular para possibilitar o

contato com seu patrono ou com o perito designado no caso de

dificuldades para adentrar às dependências da reclamada ou ao

local da perícia.

As partes deverão informar nos autos, com antecedência de cinco

dias, eventual impossibilidade relacionada à perícia (por exemplo,

dificuldade de deslocamento seguro, receio de contaminação, etc.).

As partes poderão indicar assistentes técnicos e apresentar

quesitos, se desejarem, no prazo de 5 dias.

Intimem-se as partes.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001737-90.2023.5.12.0028
RECLAMANTE FRANCIELLY MACIEL ROCHA

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

RECLAMADO UNIDOCK'S ASSESSORIA E
LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDOCK'S ASSESSORIA E LOGISTICA DE MATERIAIS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26b9cae

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manutenção do pedido de realização de perícia face à

alegação de doença profissional, nomeia-se como perito médico

para verificação da alegada doença e do nexo de causalidade entre

o estado de saúde do reclamante e as condições de trabalho e

extensão do dano, o Dr. KINK DOUGLAS LUÇOLLI TONCHUK que

deverá ser intimado para informar a data, hora e local da perícia no

prazo de 20 dias.

O laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de vinte dias após

a realização da perícia.

Alerte-se à reclamada de que deverá facilitar os trabalhos periciais,

designando pessoa de sua confiança para acompanhamento da

perícia, bem como de que, comprovada eventual tentativa de

dificultar ou impedir o acesso do reclamante ao local da perícia,

será aplicada multa em favor deste.

Ainda, deverá o procurador do reclamante instruir seu cliente para

que compareça ao local designado com pelo menos 15 minutos de

antecedência munido de documento de identificação, exames que

possuir, bem como, se possuir, telefone celular para possibilitar o

contato com seu patrono ou com o perito designado no caso de

dificuldades para adentrar às dependências da reclamada ou ao

local da perícia.

As partes deverão informar nos autos, com antecedência de cinco

dias, eventual impossibilidade relacionada à perícia (por exemplo,

dificuldade de deslocamento seguro, receio de contaminação, etc.).

As partes poderão indicar assistentes técnicos e apresentar

quesitos, se desejarem, no prazo de 5 dias.

Intimem-se as partes.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0001582-87.2023.5.12.0028
REQUERENTE AMADO RAMAO RODRIGUES

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

REQUERIDO COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS KUNZ LTDA

ADVOGADO IVAN SANDRI(OAB: 36269/SC)

ADVOGADO JOEL DE NAZARE LOPES(OAB:
36608/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMADO RAMAO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0f544d

proferido nos autos.

DESPACHO

Reintime-se o procurador do requerente para que cumpra a

determinação constante no despacho do id a705fae (08/03/2024),

no prazo de cinco dias.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000951-46.2023.5.12.0028
RECLAMANTE JOELMA DOS SANTOS

ADVOGADO BARBARA TAVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 375577/SP)

ADVOGADO RENATO EVANGELISTA
ROMAO(OAB: 346562/SP)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5964ddc

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo de cinco dias para a reclamada, podendo apresentar

as razões finais no mesmo prazo presumindo-se, no silencio,

remissivas.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000839-77.2023.5.12.0028
RECLAMANTE JENIFER FERNANDA DA LUZ

BIZARRI

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO SISTEMAS DE IDENTIFICACAO
ANIMAL LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER FERNANDA DA LUZ BIZARRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8e6e2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho os termos do despacho retro.

Intime-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001835-75.2023.5.12.0028
RECLAMANTE RODRIGO SANTOS

ADVOGADO ROSANA FROGEL DOS
SANTOS(OAB: 29135/SC)

RECLAMADO SANTA RITA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA RITA COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cca896

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para informar, no prazo de dez dias, se

possuem provas a produzir em audiência, especificando a matéria,

sob pena de perda da prova.

Findo o prazo acima sem que as partes tenham informado interesse

na produção de outras provas, iniciar-se-á automaticamente o prazo

de 02 (dois) dias para a apresentação de eventual minuta de acordo

ou razões finais (reputando-se, no silêncio, remissivas).

Por fim, tornem conclusos.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001835-75.2023.5.12.0028
RECLAMANTE RODRIGO SANTOS

ADVOGADO ROSANA FROGEL DOS
SANTOS(OAB: 29135/SC)

RECLAMADO SANTA RITA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cca896

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para informar, no prazo de dez dias, se

possuem provas a produzir em audiência, especificando a matéria,

sob pena de perda da prova.

Findo o prazo acima sem que as partes tenham informado interesse

na produção de outras provas, iniciar-se-á automaticamente o prazo

de 02 (dois) dias para a apresentação de eventual minuta de acordo

ou razões finais (reputando-se, no silêncio, remissivas).

Por fim, tornem conclusos.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000982-60.2023.5.12.0030
RECLAMANTE OTONYEL THIAGO DE PAULA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECLAMADO LOGIMODAL OPERACOES
LOGISTICAS LTDA

ADVOGADO CILENE BONIKOSKI(OAB: 30662/SC)

ADVOGADO GRAZIELA RAMOS TOMASINI
KADES(OAB: 42192/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGIMODAL OPERACOES LOGISTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c72bf2b

proferida nos autos.

DESPACHO

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, estando

presentes os pressupostos de admissibilidade recursal de

tempestividade, legitimidade, adequação e preparo (réu).

Intimem-se os recorridos para contra-arrazoarem, querendo.

Dê-se vista dos autos à União (INSS) e, não havendo manifestação

no prazo legal (16 dias), encaminhem-se os autos ao E. TRT da 12ª

Região.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000982-60.2023.5.12.0030
RECLAMANTE OTONYEL THIAGO DE PAULA

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECLAMADO LOGIMODAL OPERACOES
LOGISTICAS LTDA

ADVOGADO CILENE BONIKOSKI(OAB: 30662/SC)

ADVOGADO GRAZIELA RAMOS TOMASINI
KADES(OAB: 42192/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTONYEL THIAGO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c72bf2b

proferida nos autos.

DESPACHO

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, estando

presentes os pressupostos de admissibilidade recursal de

tempestividade, legitimidade, adequação e preparo (réu).

Intimem-se os recorridos para contra-arrazoarem, querendo.

Dê-se vista dos autos à União (INSS) e, não havendo manifestação

no prazo legal (16 dias), encaminhem-se os autos ao E. TRT da 12ª

Região.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000958-38.2023.5.12.0028
RECLAMANTE JANEL JOSEPH

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANEL JOSEPH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae558bb

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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proferido nos autos.

DESPACHO

Reintime-se o reclamante para que apresente os documentos

solicitados pelo perito do Juízo (id 68ff2ee, de 22/01/2024), no prazo

de cinco dias.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001822-76.2023.5.12.0028
RECLAMANTE PAULO CEZAR PIMENTEL SANTANA

ADVOGADO WAGNER BARBOSA MELO(OAB:
30497/PA)

ADVOGADO CAROLINA ARRAIS MAROJA DE
SOUZA(OAB: 32647/PA)

RECLAMADO CRISTAL MASTER INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GILSON ANTONIO DE SOUZA(OAB:
29193/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTAL MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cf12bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manutenção do pedido de realização de perícia face ao

pleito de ADICIONAL DE INSALUBRIDADE determina-se a

realização de perícia (CLT, artigo 195) nomeando como perito PIO

CAMPOS FILHO, ficando desde já agendada para o dia 12/04/2024

- 15h45.

Local: AVENIDA SANTOS DUMONT , 3785 , Fundos, ZONA

INDUSTRIAL NORTE - JOINVILLE - SC - CEP: 89219-730

O laudo deverá ser apresentado no prazo de 20 dias após a data da

perícia.

Alerte-se à reclamada de que deverá facilitar os trabalhos periciais,

designando pessoa de sua confiança para acompanhamento da

perícia, bem como de que, comprovada eventual tentativa de

dificultar ou impedir o acesso do reclamante ao local da perícia,

será aplicada multa em favor deste.

Ainda, deverá o procurador do reclamante instruir seu cliente para

que compareça ao local designado com pelo menos 15 minutos de

antecedência munido de documento de identificação bem como, se

possuir, telefone celular para possibilitar o contato com seu patrono

ou com o perito designado no caso de dificuldades para adentrar às

dependências da reclamada ou ao local da perícia.

As partes poderão indicar assistentes técnicos e apresentar

quesitos, se desejarem, no prazo de 5 dias.

As partes deverão informar nos autos, com antecedência de cinco

dias, eventual impossibilidade relacionada à perícia (por exemplo,

dificuldade de deslocamento seguro, receio de contaminação, etc.).

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001822-76.2023.5.12.0028
RECLAMANTE PAULO CEZAR PIMENTEL SANTANA

ADVOGADO WAGNER BARBOSA MELO(OAB:
30497/PA)

ADVOGADO CAROLINA ARRAIS MAROJA DE
SOUZA(OAB: 32647/PA)

RECLAMADO CRISTAL MASTER INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GILSON ANTONIO DE SOUZA(OAB:
29193/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR PIMENTEL SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cf12bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manutenção do pedido de realização de perícia face ao

pleito de ADICIONAL DE INSALUBRIDADE determina-se a

realização de perícia (CLT, artigo 195) nomeando como perito PIO

CAMPOS FILHO, ficando desde já agendada para o dia 12/04/2024

- 15h45.

Local: AVENIDA SANTOS DUMONT , 3785 , Fundos, ZONA

INDUSTRIAL NORTE - JOINVILLE - SC - CEP: 89219-730

O laudo deverá ser apresentado no prazo de 20 dias após a data da

perícia.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Alerte-se à reclamada de que deverá facilitar os trabalhos periciais,

designando pessoa de sua confiança para acompanhamento da

perícia, bem como de que, comprovada eventual tentativa de

dificultar ou impedir o acesso do reclamante ao local da perícia,

será aplicada multa em favor deste.

Ainda, deverá o procurador do reclamante instruir seu cliente para

que compareça ao local designado com pelo menos 15 minutos de

antecedência munido de documento de identificação bem como, se

possuir, telefone celular para possibilitar o contato com seu patrono

ou com o perito designado no caso de dificuldades para adentrar às

dependências da reclamada ou ao local da perícia.

As partes poderão indicar assistentes técnicos e apresentar

quesitos, se desejarem, no prazo de 5 dias.

As partes deverão informar nos autos, com antecedência de cinco

dias, eventual impossibilidade relacionada à perícia (por exemplo,

dificuldade de deslocamento seguro, receio de contaminação, etc.).

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001910-17.2023.5.12.0028
RECLAMANTE HUGO SUTIL FURTUNATO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO FELIPE FERREIRA
CESCONETTO(OAB: 46738/SC)

RECLAMADO SCHULZ COMPRESSORES S.A.

ADVOGADO BIANCA GULMINIE JOSUE(OAB:
75539/PR)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO SUTIL FURTUNATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46cfdbb

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora no prazo de 48 horas quanto ao local da

perícia informado pela parte ré (ID e9b6abe).

Após, voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000212-14.2024.5.12.0004
RECLAMANTE ADRIANO BUDAL DA SILVA

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 584d829

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista ao reclamado do requerimento da parte autora para

juntada de documentos (ID 4466e44) pelo prazo de cinco dias.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0001156-75.2023.5.12.0028
RECLAMANTE HENRIQUE DIAS OGAWA

ADVOGADO MARCIO LUIS NUNES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 36664/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE BISELLI(OAB:
35032/SC)

RECLAMADO MASSA FALIDA DE BUSSCAR
ONIBUS S.A.

ADVOGADO MARCELI MOTTA WELTER(OAB:
25502/SC)

ADVOGADO RAQUEL DE AMORIM(OAB:
29344/SC)

ADVOGADO BERNARDO HIRATA FELGA(OAB:
215651/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DEMETRIO FREDERICO RIFFEL
JORGE(OAB: 35910/SC)

ADVOGADO Gustavo Buettgen(OAB: 28909/SC)

ADVOGADO RAFAELA FERNANDA DUARTE(OAB:
58866/SC)

ADVOGADO JULIA FLORES(OAB: 53556/SC)

ADVOGADO CAIO RENATO SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 31143/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA DE BUSSCAR ONIBUS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 606b745

proferido nos autos.

                                DESPACHO

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 08/05/2024, às

13h20, ocasião em que as partes deverão estar presentes para

depor, sob pena de confissão.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

ZOOM, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet, através do link, ID da reunião e senha de acesso enviados:

LINK: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84622645229?pwd=SWhRdDI3NmRHN0d0NEJnbmtQ

UW4xUT09

ID da reunião: 846 2264 5229

Senha de acesso: 435848

Os advogados deverão informar aos seus clientes os dados de

acesso à audiência.

ALERTA: no horário designado, as partes, advogados e

testemunhas deverão estar presentes na sala de audiência

virtual, com áudio e câmera acionados.

No caso de dificuldades de acesso à audiência por

vídeoconferência, advogado, parte ou testemunha poderá entrar em

contato diretamente com a secretaria desta unidade judiciária por

intermédio de ligação para o telefone 48 3216-4463, no horário das

12h às 18h OU poderá entrar em contato com o secretário de

audiências da unidade judiciária pelo aplicativo WhatsApp Business,

através do número 47 3431-4939.

Caso a parte não requeira a intimação da testemunha, caberá à

mesma ou a seu advogado encaminhar o link à testemunha por

e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência.

Em caso de não comparecimento de testemunha que não tenha

sido arrolada e intimada pelo Juízo (testemunha que deveria

comparecer independentemente de intimação), somente haverá

adiamento da audiência, caso a parte comprove o convite à

testemunha.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

até o dia 08/04/2024 o seu nome completo, sua qualificação e o

meio eletrônico para recebimento da intimação e do link para

participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência, bem

como acerca da possibilidade de justificar eventual impossibilidade

de participar do ato.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que

lhes foi encaminhado, a fim de participarem da audiência

telepresencial, sob pena de confissão.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

K65

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATAlc-0001156-75.2023.5.12.0028
RECLAMANTE HENRIQUE DIAS OGAWA

ADVOGADO MARCIO LUIS NUNES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 36664/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE BISELLI(OAB:
35032/SC)

RECLAMADO MASSA FALIDA DE BUSSCAR
ONIBUS S.A.

ADVOGADO MARCELI MOTTA WELTER(OAB:
25502/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO RAQUEL DE AMORIM(OAB:
29344/SC)

ADVOGADO BERNARDO HIRATA FELGA(OAB:
215651/RJ)

ADVOGADO DEMETRIO FREDERICO RIFFEL
JORGE(OAB: 35910/SC)

ADVOGADO Gustavo Buettgen(OAB: 28909/SC)

ADVOGADO RAFAELA FERNANDA DUARTE(OAB:
58866/SC)

ADVOGADO JULIA FLORES(OAB: 53556/SC)

ADVOGADO CAIO RENATO SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 31143/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE DIAS OGAWA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 606b745

proferido nos autos.

                                DESPACHO

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 08/05/2024, às

13h20, ocasião em que as partes deverão estar presentes para

depor, sob pena de confissão.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

ZOOM, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet, através do link, ID da reunião e senha de acesso enviados:

LINK: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84622645229?pwd=SWhRdDI3NmRHN0d0NEJnbmtQ

UW4xUT09

ID da reunião: 846 2264 5229

Senha de acesso: 435848

Os advogados deverão informar aos seus clientes os dados de

acesso à audiência.

ALERTA: no horário designado, as partes, advogados e

testemunhas deverão estar presentes na sala de audiência

virtual, com áudio e câmera acionados.

No caso de dificuldades de acesso à audiência por

vídeoconferência, advogado, parte ou testemunha poderá entrar em

contato diretamente com a secretaria desta unidade judiciária por

intermédio de ligação para o telefone 48 3216-4463, no horário das

12h às 18h OU poderá entrar em contato com o secretário de

audiências da unidade judiciária pelo aplicativo WhatsApp Business,

através do número 47 3431-4939.

Caso a parte não requeira a intimação da testemunha, caberá à

mesma ou a seu advogado encaminhar o link à testemunha por

e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência.

Em caso de não comparecimento de testemunha que não tenha

sido arrolada e intimada pelo Juízo (testemunha que deveria

comparecer independentemente de intimação), somente haverá

adiamento da audiência, caso a parte comprove o convite à

testemunha.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

até o dia 08/04/2024 o seu nome completo, sua qualificação e o

meio eletrônico para recebimento da intimação e do link para

participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência, bem

como acerca da possibilidade de justificar eventual impossibilidade

de participar do ato.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que

lhes foi encaminhado, a fim de participarem da audiência

telepresencial, sob pena de confissão.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

K65

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000808-57.2023.5.12.0028
RECLAMANTE CILSO TEODORO SOARES

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

ADVOGADO ANDERSON SILVERIO(OAB:
58093/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO Peter Gambeta(OAB: 28157/SC)

RECLAMADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO FIBERBUS INDUSTRIA E COMERCIO
DE FIBRAS DE VIDRO LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

  - FIBERBUS INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS DE VIDRO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 574071d

proferido nos autos.

                                        DESPACHO

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 07/05/2024, às

13h20, ocasião em que as partes deverão estar presentes para

depor, sob pena de confissão.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

ZOOM, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet, através do link, ID da reunião e senha de acesso enviados:

LINK: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84146053177?pwd=NGNVQWpoYzcxYURrWUpQcDNi

SDJEUT09

ID da reunião: 841 4605 3177

Senha de acesso: 583306

Os advogados deverão informar aos seus clientes os dados de

acesso à audiência.

ALERTA: no horário designado, as partes, advogados e

testemunhas deverão estar presentes na sala de audiência

virtual, com áudio e câmera acionados.

No caso de dificuldades de acesso à audiência por

vídeoconferência, advogado, parte ou testemunha poderá entrar em

contato diretamente com a secretaria desta unidade judiciária por

intermédio de ligação para o telefone 48 3216-4463, no horário das

12h às 18h OU poderá entrar em contato com o secretário de

audiências da unidade judiciária pelo aplicativo WhatsApp Business,

através do número 47 3431-4939.

Caso a parte não requeira a intimação da testemunha, caberá à

mesma ou a seu advogado encaminhar o link à testemunha por

e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência.

Em caso de não comparecimento de testemunha que não tenha

sido arrolada e intimada pelo Juízo (testemunha que deveria

comparecer independentemente de intimação), somente haverá

adiamento da audiência, caso a parte comprove o convite à

testemunha.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

até o dia 08/04/2024 o seu nome completo, sua qualificação e o

meio eletrônico para recebimento da intimação e do link para

participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência, bem

como acerca da possibilidade de justificar eventual impossibilidade

de participar do ato.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que

lhes foi encaminhado, a fim de participarem da audiência

telepresencial, sob pena de confissão.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

K65

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000808-57.2023.5.12.0028
RECLAMANTE CILSO TEODORO SOARES

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO ANDERSON SILVERIO(OAB:
58093/SC)

ADVOGADO Peter Gambeta(OAB: 28157/SC)

RECLAMADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO FIBERBUS INDUSTRIA E COMERCIO
DE FIBRAS DE VIDRO LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CILSO TEODORO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 574071d

proferido nos autos.

                                        DESPACHO

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 07/05/2024, às

13h20, ocasião em que as partes deverão estar presentes para

depor, sob pena de confissão.

A audiência será telepresencial e realizada através da ferramenta

ZOOM, devendo as partes, advogados e testemunhas acessarem o

ambiente virtual por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet, através do link, ID da reunião e senha de acesso enviados:

LINK: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84146053177?pwd=NGNVQWpoYzcxYURrWUpQcDNi

SDJEUT09

ID da reunião: 841 4605 3177

Senha de acesso: 583306

Os advogados deverão informar aos seus clientes os dados de

acesso à audiência.

ALERTA: no horário designado, as partes, advogados e

testemunhas deverão estar presentes na sala de audiência

virtual, com áudio e câmera acionados.

No caso de dificuldades de acesso à audiência por

vídeoconferência, advogado, parte ou testemunha poderá entrar em

contato diretamente com a secretaria desta unidade judiciária por

intermédio de ligação para o telefone 48 3216-4463, no horário das

12h às 18h OU poderá entrar em contato com o secretário de

audiências da unidade judiciária pelo aplicativo WhatsApp Business,

através do número 47 3431-4939.

Caso a parte não requeira a intimação da testemunha, caberá à

mesma ou a seu advogado encaminhar o link à testemunha por

e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, sendo que a

comprovação de tal encaminhamento servirá como prova de convite

da testemunha caso esta não compareça na audiência.

Em caso de não comparecimento de testemunha que não tenha

sido arrolada e intimada pelo Juízo (testemunha que deveria

comparecer independentemente de intimação), somente haverá

adiamento da audiência, caso a parte comprove o convite à

testemunha.

Caso a parte requeira a intimação de testemunha, deverá informar

até o dia 08/04/2024 o seu nome completo, sua qualificação e o

meio eletrônico para recebimento da intimação e do link para

participação na audiência (mensagem de telefone, e-mail,

whatsapp ou outro).

Nessa hipótese, a secretaria expedirá intimação eletrônica à

testemunha já com o envio do link de acesso à audiência, bem

como acerca da possibilidade de justificar eventual impossibilidade

de participar do ato.

No dia e hora designados, as partes deverão acessar o link que

lhes foi encaminhado, a fim de participarem da audiência

telepresencial, sob pena de confissão.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

K65

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001244-16.2023.5.12.0028
RECLAMANTE MABER DIOGO DE SOUSA

ADVOGADO IVANI CALAMIA(OAB: 130356/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 657
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO DANIELA NARDY BRAATZ
MARTINEZ(OAB: 296406/SP)

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e5b34c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos pelo

Autor Maber Diogo De Sousa e, no mérito, rejeito-os, nos termos

da fundamentação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001244-16.2023.5.12.0028
RECLAMANTE MABER DIOGO DE SOUSA

ADVOGADO IVANI CALAMIA(OAB: 130356/SP)

RECLAMADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO DANIELA NARDY BRAATZ
MARTINEZ(OAB: 296406/SP)

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MABER DIOGO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e5b34c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos pelo

Autor Maber Diogo De Sousa e, no mérito, rejeito-os, nos termos

da fundamentação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    JEFERSON PEYERL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000067-17.2023.5.12.0028
RECLAMANTE JOSMAR GONCALVES CORREA

ADVOGADO ANDERSON LUCIANO LOHR(OAB:
57031/SC)

RECLAMADO RODO FLIP TRANSPORTES DE
CARGAS LOTACAO LTDA

ADVOGADO THEREZA CHRISTINA
COCCAPIELLER DE CASTILHO
CARACIK(OAB: 52126/SP)

ADVOGADO CAMILA PATRICIA MOREIRA DA
COSTA FRAZAO(OAB: 338837/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODO FLIP TRANSPORTES DE CARGAS LOTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1493f1

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos foram recebidos do e. TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO.

Ante o exposto, faço-os conclusos.

Em 19 de março de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Intimem-se as partes para que digam, em 48 horas, se têm

interesse em apresentar os cálculos de liquidação. Havendo

resposta positiva, será concedido prazo de dez dias para a parte

que manifestou interesse e, se foram ambas, sucessivo de dez

dias, a iniciar pela ré.

1.1 Apresentado cálculo por qualquer das partes, a parte adversa

deve ser intimada para os fins do art. 879, §2º da CLT (Prazo 8

dias).

1.

Não apresentados cálculos pelas partes, ou havendo substancial

divergência entre eles, desde já nomeio o(a) perito(a) contábil

Adão Gonçalves, que deverá apresentar laudo pericial em vinte

dias, utilizando o programa PJECalc ou justificando a

impossibilidade de adoção do programa, se for o caso.

2.

Intime-se o perito após o decurso de prazo concedido às partes,3.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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se silentes.

Dos cálculos apresentados pelo perito, abra-se vista às partes,

na forma do artigo 879, §2º da CLT (Prazo de 8 dias). Dê-se vista

à União (artigo 879, §3º), por dez dias, se necessário, nos termos

da Portaria do Ministério da Fazenda nº 582/2013. Os honorários

periciais serão de encargo exclusivo da ré.

4.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000067-17.2023.5.12.0028
RECLAMANTE JOSMAR GONCALVES CORREA

ADVOGADO ANDERSON LUCIANO LOHR(OAB:
57031/SC)

RECLAMADO RODO FLIP TRANSPORTES DE
CARGAS LOTACAO LTDA

ADVOGADO THEREZA CHRISTINA
COCCAPIELLER DE CASTILHO
CARACIK(OAB: 52126/SP)

ADVOGADO CAMILA PATRICIA MOREIRA DA
COSTA FRAZAO(OAB: 338837/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSMAR GONCALVES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1493f1

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos foram recebidos do e. TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO.

Ante o exposto, faço-os conclusos.

Em 19 de março de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Intimem-se as partes para que digam, em 48 horas, se têm

interesse em apresentar os cálculos de liquidação. Havendo

resposta positiva, será concedido prazo de dez dias para a parte

que manifestou interesse e, se foram ambas, sucessivo de dez

dias, a iniciar pela ré.

1.1 Apresentado cálculo por qualquer das partes, a parte adversa

deve ser intimada para os fins do art. 879, §2º da CLT (Prazo 8

dias).

1.

Não apresentados cálculos pelas partes, ou havendo substancial2.

divergência entre eles, desde já nomeio o(a) perito(a) contábil

Adão Gonçalves, que deverá apresentar laudo pericial em vinte

dias, utilizando o programa PJECalc ou justificando a

impossibilidade de adoção do programa, se for o caso.

Intime-se o perito após o decurso de prazo concedido às partes,

se silentes.

3.

Dos cálculos apresentados pelo perito, abra-se vista às partes,

na forma do artigo 879, §2º da CLT (Prazo de 8 dias). Dê-se vista

à União (artigo 879, §3º), por dez dias, se necessário, nos termos

da Portaria do Ministério da Fazenda nº 582/2013. Os honorários

periciais serão de encargo exclusivo da ré.

4.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001539-63.2017.5.12.0028
RECLAMANTE CELIO JOSE BECHER

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE
REIMER(OAB: 26598/SC)

ADVOGADO WILSON REIMER(OAB: 2902/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

ADVOGADO LIA GOMES VALENTE(OAB:
6503/SC)

ADVOGADO EVELIN FABRICIA ROCH
CENSI(OAB: 30353/SC)

PERITO JOSE MILHORANZA MEDEIROS

PERITO PIO CAMPOS FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97ac4f5

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos foram recebidos do e. TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO.

Ante o exposto, faço-os conclusos.

Em 19 de março de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Requisitem-se os honorários periciais (médicos) a serem pagos

pela União, de acordo com a Portaria SEAP 166, de 06 de

1.
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dezembro de 2021 do E. TRT da 12ª Região, conforme

determinado na sentença de id. 4c8fe4a e v. Acórdão de id.

37e11be.

Intimem-se as partes para que digam, em 48 horas, se têm

interesse em apresentar os cálculos de liquidação. Havendo

resposta positiva, será concedido prazo de dez dias para a parte

que manifestou interesse e, se foram ambas, sucessivo de dez

dias, a iniciar pela ré.

2.1 Apresentado cálculo por qualquer das partes, a parte adversa

deve ser intimada para os fins do art. 879, §2º da CLT (Prazo 8

dias).

2.

Não apresentados cálculos pelas partes, ou havendo substancial

divergência entre eles, desde já nomeio o(a) perito(a) contábil

Adão Gonçalves, que deverá apresentar laudo pericial em vinte

dias, utilizando o programa PJECalc ou justificando a

impossibilidade de adoção do programa, se for o caso.

3.

Intime-se o perito após o decurso de prazo concedido às partes,

se silentes.

4.

Dos cálculos apresentados pelo perito, abra-se vista às partes,

na forma do artigo 879, §2º da CLT (Prazo de 8 dias). Dê-se vista

à União (artigo 879, §3º), por dez dias, se necessário, nos termos

da Portaria do Ministério da Fazenda nº 582/2013. Os honorários

periciais serão de encargo exclusivo da ré.

5.

Sem prejuízo do acima exposto, intimem-se as partes para

informar, no prazo de cinco dias, se concordam com a adoção do

Juízo 100% digital nos termos da Portaria SEAP.GVP.SECOR nº

21/2021, alterada pela Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

nº 116 de 20 de abril de 2022. Concordando ou no silêncio, que

será entendido como concordância, observados os termos do art.

34 da mesma portaria, registre-se no processo. Havendo

oposição, deixe-se de efetuar o registro.  

h32

6.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001539-63.2017.5.12.0028
RECLAMANTE CELIO JOSE BECHER

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE
REIMER(OAB: 26598/SC)

ADVOGADO WILSON REIMER(OAB: 2902/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

ADVOGADO LIA GOMES VALENTE(OAB:
6503/SC)

ADVOGADO EVELIN FABRICIA ROCH
CENSI(OAB: 30353/SC)

PERITO JOSE MILHORANZA MEDEIROS

PERITO PIO CAMPOS FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO JOSE BECHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97ac4f5

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos foram recebidos do e. TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO.

Ante o exposto, faço-os conclusos.

Em 19 de março de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Requisitem-se os honorários periciais (médicos) a serem pagos

pela União, de acordo com a Portaria SEAP 166, de 06 de

dezembro de 2021 do E. TRT da 12ª Região, conforme

determinado na sentença de id. 4c8fe4a e v. Acórdão de id.

37e11be.

1.

Intimem-se as partes para que digam, em 48 horas, se têm

interesse em apresentar os cálculos de liquidação. Havendo

resposta positiva, será concedido prazo de dez dias para a parte

que manifestou interesse e, se foram ambas, sucessivo de dez

dias, a iniciar pela ré.

2.1 Apresentado cálculo por qualquer das partes, a parte adversa

deve ser intimada para os fins do art. 879, §2º da CLT (Prazo 8

dias).

2.

Não apresentados cálculos pelas partes, ou havendo substancial

divergência entre eles, desde já nomeio o(a) perito(a) contábil

Adão Gonçalves, que deverá apresentar laudo pericial em vinte

dias, utilizando o programa PJECalc ou justificando a

impossibilidade de adoção do programa, se for o caso.

3.

Intime-se o perito após o decurso de prazo concedido às partes,

se silentes.

4.

Dos cálculos apresentados pelo perito, abra-se vista às partes,

na forma do artigo 879, §2º da CLT (Prazo de 8 dias). Dê-se vista

à União (artigo 879, §3º), por dez dias, se necessário, nos termos

da Portaria do Ministério da Fazenda nº 582/2013. Os honorários

periciais serão de encargo exclusivo da ré.

5.

Sem prejuízo do acima exposto, intimem-se as partes para6.
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informar, no prazo de cinco dias, se concordam com a adoção do

Juízo 100% digital nos termos da Portaria SEAP.GVP.SECOR nº

21/2021, alterada pela Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

nº 116 de 20 de abril de 2022. Concordando ou no silêncio, que

será entendido como concordância, observados os termos do art.

34 da mesma portaria, registre-se no processo. Havendo

oposição, deixe-se de efetuar o registro.  

h32

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001409-68.2020.5.12.0028
RECLAMANTE MANOEL BEZERRA DE SOUZA

ADVOGADO MANUELA FERNANDA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 22684/SC)

ADVOGADO JEIZIEL ROBERTO LOURENCO(OAB:
49302/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

PERITO KINK DOUGLAS LUCOLLI TONCHUK

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c3f195

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos foram recebidos do e. TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO.

Ante o exposto, faço-os conclusos.

Em 19 de março de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Intimem-se as partes para que digam, em 48 horas, se têm

interesse em apresentar os cálculos de liquidação. Havendo

1.

resposta positiva, será concedido prazo de dez dias para a parte

que manifestou interesse e, se foram ambas, sucessivo de dez

dias, a iniciar pela ré.

1.1 Apresentado cálculo por qualquer das partes, a parte adversa

deve ser intimada para os fins do art. 879, §2º da CLT (Prazo 8

dias).

Não apresentados cálculos pelas partes, ou havendo substancial

divergência entre eles, desde já nomeio o(a) perito(a) contábil

Augusto Humm, que deverá apresentar laudo pericial em vinte

dias, utilizando o programa PJECalc ou justificando a

impossibilidade de adoção do programa, se for o caso.

2.

Intime-se o perito após o decurso de prazo concedido às partes,

se silentes.

3.

Dos cálculos apresentados pelo perito, abra-se vista às partes,

na forma do artigo 879, §2º da CLT (Prazo de 8 dias). Dê-se vista

à União (artigo 879, §3º), por dez dias, se necessário, nos termos

da Portaria do Ministério da Fazenda nº 582/2013. Os honorários

periciais serão de encargo exclusivo da ré.

4.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001409-68.2020.5.12.0028
RECLAMANTE MANOEL BEZERRA DE SOUZA

ADVOGADO MANUELA FERNANDA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 22684/SC)

ADVOGADO JEIZIEL ROBERTO LOURENCO(OAB:
49302/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

PERITO KINK DOUGLAS LUCOLLI TONCHUK

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL BEZERRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c3f195

proferido nos autos.
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos foram recebidos do e. TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO.

Ante o exposto, faço-os conclusos.

Em 19 de março de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Intimem-se as partes para que digam, em 48 horas, se têm

interesse em apresentar os cálculos de liquidação. Havendo

resposta positiva, será concedido prazo de dez dias para a parte

que manifestou interesse e, se foram ambas, sucessivo de dez

dias, a iniciar pela ré.

1.1 Apresentado cálculo por qualquer das partes, a parte adversa

deve ser intimada para os fins do art. 879, §2º da CLT (Prazo 8

dias).

1.

Não apresentados cálculos pelas partes, ou havendo substancial

divergência entre eles, desde já nomeio o(a) perito(a) contábil

Augusto Humm, que deverá apresentar laudo pericial em vinte

dias, utilizando o programa PJECalc ou justificando a

impossibilidade de adoção do programa, se for o caso.

2.

Intime-se o perito após o decurso de prazo concedido às partes,

se silentes.

3.

Dos cálculos apresentados pelo perito, abra-se vista às partes,

na forma do artigo 879, §2º da CLT (Prazo de 8 dias). Dê-se vista

à União (artigo 879, §3º), por dez dias, se necessário, nos termos

da Portaria do Ministério da Fazenda nº 582/2013. Os honorários

periciais serão de encargo exclusivo da ré.

4.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0000077-27.2024.5.12.0028
EXEQUENTE ENGECO PROJETOS E

CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RAQUEL MAY PELEGRIM(OAB:
15369/SC)

EXECUTADO JEAN CLEBER FELISBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGECO PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abe18b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora quanto ao informado pelo executado na

Ata de Audiência ("O requerido Jean Cleber Felisberto, reconhece

uma pendência de aproximadamente R$ 929,73 relativo ao saldo do

acordo extrajudicial firmado em 2023").

Após, voltem conclusos para deliberações.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001402-08.2022.5.12.0028
RECLAMANTE KLEBER MACEDO

ADVOGADO MICHELE DA LUZ MARIO(OAB:
43098/SC)

RECLAMADO D. DE ARAUJO ZORZETTO EIRELI

ADVOGADO JOSE EDUARDO BARREIROS(OAB:
312634/SP)

ADVOGADO ROGERIO DAIA DA COSTA(OAB:
178091/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46b69a0

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos foram recebidos do e. TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO.

Ante o exposto, faço-os conclusos.

Em 19 de março de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Intimem-se as partes para que digam, em 48 horas, se têm

interesse em apresentar os cálculos de liquidação. Havendo

resposta positiva, será concedido prazo de dez dias para a parte

que manifestou interesse e, se foram ambas, sucessivo de dez

dias, a iniciar pela ré.

1.1 Apresentado cálculo por qualquer das partes, a parte adversa

1.
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deve ser intimada para os fins do art. 879, §2º da CLT (Prazo 8

dias).

Não apresentados cálculos pelas partes, ou havendo substancial

divergência entre eles, desde já nomeio o(a) perito(a) contábil

Maria Edna Amorim Bulzico, que deverá apresentar laudo pericial

em vinte dias, utilizando o programa PJECalc ou justificando

a impossibilidade de adoção do programa, se for o caso.

2.

Intime-se o perito após o decurso de prazo concedido às partes,

se silentes.

3.

Dos cálculos apresentados pelo perito, abra-se vista às partes,

na forma do artigo 879, §2º da CLT (Prazo de 8 dias). Dê-se vista

à União (artigo 879, §3º), por dez dias, se necessário, nos termos

da Portaria do Ministério da Fazenda nº 582/2013. Os honorários

periciais serão de encargo exclusivo da ré.

4.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001402-08.2022.5.12.0028
RECLAMANTE KLEBER MACEDO

ADVOGADO MICHELE DA LUZ MARIO(OAB:
43098/SC)

RECLAMADO D. DE ARAUJO ZORZETTO EIRELI

ADVOGADO JOSE EDUARDO BARREIROS(OAB:
312634/SP)

ADVOGADO ROGERIO DAIA DA COSTA(OAB:
178091/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. DE ARAUJO ZORZETTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46b69a0

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos foram recebidos do e. TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO.

Ante o exposto, faço-os conclusos.

Em 19 de março de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Intimem-se as partes para que digam, em 48 horas, se têm

interesse em apresentar os cálculos de liquidação. Havendo

1.

resposta positiva, será concedido prazo de dez dias para a parte

que manifestou interesse e, se foram ambas, sucessivo de dez

dias, a iniciar pela ré.

1.1 Apresentado cálculo por qualquer das partes, a parte adversa

deve ser intimada para os fins do art. 879, §2º da CLT (Prazo 8

dias).

Não apresentados cálculos pelas partes, ou havendo substancial

divergência entre eles, desde já nomeio o(a) perito(a) contábil

Maria Edna Amorim Bulzico, que deverá apresentar laudo pericial

em vinte dias, utilizando o programa PJECalc ou justificando

a impossibilidade de adoção do programa, se for o caso.

2.

Intime-se o perito após o decurso de prazo concedido às partes,

se silentes.

3.

Dos cálculos apresentados pelo perito, abra-se vista às partes,

na forma do artigo 879, §2º da CLT (Prazo de 8 dias). Dê-se vista

à União (artigo 879, §3º), por dez dias, se necessário, nos termos

da Portaria do Ministério da Fazenda nº 582/2013. Os honorários

periciais serão de encargo exclusivo da ré.

4.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000792-06.2023.5.12.0028
RECLAMANTE GLENDA RAFAELI SANTOS DA

CRUZ

ADVOGADO LEANDRO TONELLO ALVES(OAB:
8094/RO)

RECLAMADO THE CREPES LTDA

ADVOGADO CRISTIANO TEOTONIO
PEREIRA(OAB: 167722/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLENDA RAFAELI SANTOS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61a546e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em análise aos autos, aos documentos acostados e as petições ora

apresentadas, verifico que o autor na petição inicial indicou o

número de CNPJ errado da reclamada, apesar da citação inicial e

demais intimações terem sido encaminhadas para o endereço
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correto da reclamada em questão (local de trabalho da reclamante).

Desta forma, determino a retificação do número do CNPJ do polo

passivo para 08.263.425/0001-03.

Retificado o número do CNPJ, já decorrido o prazo da citação para

pagamento da execução (ID 3cfe91b e IDfd81454), efetue a

tentativa de bloqueio de valores via SISBAJUD.

Sem prejuízo, exclua-se a peticionante (ID 34b72bb) e o procurador

ora habilitado destes autos.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001437-31.2023.5.12.0028
AUTOR SANCLER OTTO - EPP

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

RÉU LEANDRO AMARILDO DA SILVA
VITALINO

ADVOGADO PEDRO HEITOR DE MIRA(OAB:
56121/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO AMARILDO DA SILVA VITALINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa25ab0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se Josiane Maria da Silva para que junte a carta de

concessão do benefício previdenciário do de cujus, no prazo de

cinco dias.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000792-06.2023.5.12.0028
RECLAMANTE GLENDA RAFAELI SANTOS DA

CRUZ

ADVOGADO LEANDRO TONELLO ALVES(OAB:
8094/RO)

RECLAMADO THE CREPES LTDA

ADVOGADO CRISTIANO TEOTONIO
PEREIRA(OAB: 167722/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THE CREPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61a546e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em análise aos autos, aos documentos acostados e as petições ora

apresentadas, verifico que o autor na petição inicial indicou o

número de CNPJ errado da reclamada, apesar da citação inicial e

demais intimações terem sido encaminhadas para o endereço

correto da reclamada em questão (local de trabalho da reclamante).

Desta forma, determino a retificação do número do CNPJ do polo

passivo para 08.263.425/0001-03.

Retificado o número do CNPJ, já decorrido o prazo da citação para

pagamento da execução (ID 3cfe91b e IDfd81454), efetue a

tentativa de bloqueio de valores via SISBAJUD.

Sem prejuízo, exclua-se a peticionante (ID 34b72bb) e o procurador

ora habilitado destes autos.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001585-76.2022.5.12.0028
RECLAMANTE DAIANE CRISTINA CORREA

ADVOGADO ANALIZE RODRIGUES DE
BORBA(OAB: 57427/SC)

RECLAMADO GELSON JOSE NICARETTA FILHO

ADVOGADO LUIZ FELIPE BITENCOURTT
WINTER(OAB: 26530/SC)

ADVOGADO EDUARDO NOGUEIRA(OAB:
33081/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL KONESKI
WEISS(OAB: 29004/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSON JOSE NICARETTA FILHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 588c0d3

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos foram recebidos do e. TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO.

Ante o exposto, faço-os conclusos.

Em 19 de março de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Intime-se o autor para que apresente sua CTPS em Secretaria,

no prazo de cinco dias.

1.1 Apresentada a CTPS, intime-se a reclamada para anotação,

no prazo de dez dias, sob as penas fixadas em sentença.

1.

Intimem-se as partes para que digam, em 48 horas, se têm

interesse em apresentar os cálculos de liquidação. Havendo

resposta positiva, será concedido prazo de dez dias para a parte

que manifestou interesse e, se foram ambas, sucessivo de dez

dias, a iniciar pela ré.

2.1 Apresentado cálculo por qualquer das partes, a parte adversa

deve ser intimada para os fins do art. 879, §2º da CLT (Prazo 8

dias).

2.

Não apresentados cálculos pelas partes, ou havendo substancial

divergência entre eles, desde já nomeio o(a) perito(a) contábil

Augusto Humm, que deverá apresentar laudo pericial em vinte

dias, utilizando o programa PJECalc ou justificando a

impossibilidade de adoção do programa, se for o caso.

3.

Intime-se o perito após o decurso de prazo concedido às partes,

se silentes.

4.

Dos cálculos apresentados pelo perito, abra-se vista às partes,

na forma do artigo 879, §2º da CLT (Prazo de 8 dias). Dê-se vista

à União (artigo 879, §3º), por dez dias, se necessário, nos termos

da Portaria do Ministério da Fazenda nº 582/2013. Os honorários

periciais serão de encargo exclusivo da ré.

5.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001585-76.2022.5.12.0028
RECLAMANTE DAIANE CRISTINA CORREA

ADVOGADO ANALIZE RODRIGUES DE
BORBA(OAB: 57427/SC)

RECLAMADO GELSON JOSE NICARETTA FILHO

ADVOGADO LUIZ FELIPE BITENCOURTT
WINTER(OAB: 26530/SC)

ADVOGADO EDUARDO NOGUEIRA(OAB:
33081/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL KONESKI
WEISS(OAB: 29004/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE CRISTINA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 588c0d3

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos foram recebidos do e. TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO.

Ante o exposto, faço-os conclusos.

Em 19 de março de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Intime-se o autor para que apresente sua CTPS em Secretaria,

no prazo de cinco dias.

1.1 Apresentada a CTPS, intime-se a reclamada para anotação,

no prazo de dez dias, sob as penas fixadas em sentença.

1.

Intimem-se as partes para que digam, em 48 horas, se têm

interesse em apresentar os cálculos de liquidação. Havendo

resposta positiva, será concedido prazo de dez dias para a parte

que manifestou interesse e, se foram ambas, sucessivo de dez

dias, a iniciar pela ré.

2.1 Apresentado cálculo por qualquer das partes, a parte adversa

deve ser intimada para os fins do art. 879, §2º da CLT (Prazo 8

dias).

2.

Não apresentados cálculos pelas partes, ou havendo substancial

divergência entre eles, desde já nomeio o(a) perito(a) contábil

Augusto Humm, que deverá apresentar laudo pericial em vinte

dias, utilizando o programa PJECalc ou justificando a

impossibilidade de adoção do programa, se for o caso.

3.

Intime-se o perito após o decurso de prazo concedido às partes,

se silentes.

4.

Dos cálculos apresentados pelo perito, abra-se vista às partes,

na forma do artigo 879, §2º da CLT (Prazo de 8 dias). Dê-se vista

à União (artigo 879, §3º), por dez dias, se necessário, nos termos

5.
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da Portaria do Ministério da Fazenda nº 582/2013. Os honorários

periciais serão de encargo exclusivo da ré.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001611-74.2022.5.12.0028
RECLAMANTE MARCIA APARECIDA DUARTE DE

ALMEIDA CARDOSO

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

RECLAMADO TEMPO DE AMAR CASA DE
REPOUSO LTDA

ADVOGADO LUCAS NATHALIO DE LIMA(OAB:
58748/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADAO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA APARECIDA DUARTE DE ALMEIDA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f99e8f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que em outras execuções deste fórum não houve

localização de bens da executada, obtenha a secretaria cópia do

contrato social e alterações posteriores.

Após dê-se vista à parte autora para que requeira o que entender

de direito, no prazo de cinco dias, considerando-se ciente de que,

em eventua l  ped ido  de  ins tauração de inc idente  de

desconsideração de personalidade jurídica, deverá indicar contra

quem pretende seja instaurado o procedimento, indicando nome e

CPF/CNPJ.

No silêncio, arquive-se o processo em Secretaria pelo prazo de dois

anos (artigo 11-A, parágrafo 1º da CLT), registrando-se o

sobrestamento no PJE.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000375-19.2024.5.12.0028
RECLAMANTE OCLAIR UBIRATAN CARRARO

FERNANDES

ADVOGADO OMAR SFAIR(OAB: 31687/SC)

ADVOGADO ROBERTO STRAUCH(OAB:
38616/SC)

RECLAMADO TRANSBEN TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCLAIR UBIRATAN CARRARO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae0bc01

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para que, nos termos e sob as consequências do

art. 840 da CLT (redação determinada pela Lei 13.467/2017),

emende a petição inicial no prazo de até quinze dias, especificando

os valores referentes a cada reflexo pretendido nos itens "f)" e "h)"

do rol, bem como retifique o valor dado à causa, se for o caso.

Só serão admitidos pedidos ilíquidos nos casos expressamente

previstos em lei.

Cumprida a determinação, retifique-se o valor da causa, se

necessário, e prossiga-se com a inclusão dos autos em pauta de

audiência no CEJUSC.

h32

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000976-59.2023.5.12.0028
RECLAMANTE CRISTIANO APARECIDO MANSANO

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

RECLAMADO DOHLER S.A.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO APARECIDO MANSANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f894aa1

proferido nos autos.

DESPACHO

DÊ-SE vista às partes quanto aos termos das conclusões

apresentadas pelo Perito do Juízo, para manifestação em 10 (dez)

dias.

No mesmo prazo, deverão as partes, obrigatoriamente, informar

acerca da necessidade de provas em audiência e, em caso positivo,

deverão especificar a matéria, sob pena de perda da prova.

Findo o prazo acima sem que as partes tenham informado interesse

na produção de outras provas, iniciar-se-á automaticamente o prazo

de 02 (dois) dias para a apresentação de eventual minuta de acordo

ou razões finais (reputando-se, no silêncio, remissivas).

Por fim, tornem conclusos.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000976-59.2023.5.12.0028
RECLAMANTE CRISTIANO APARECIDO MANSANO

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

RECLAMADO DOHLER S.A.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOHLER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f894aa1

proferido nos autos.

DESPACHO

DÊ-SE vista às partes quanto aos termos das conclusões

apresentadas pelo Perito do Juízo, para manifestação em 10 (dez)

dias.

No mesmo prazo, deverão as partes, obrigatoriamente, informar

acerca da necessidade de provas em audiência e, em caso positivo,

deverão especificar a matéria, sob pena de perda da prova.

Findo o prazo acima sem que as partes tenham informado interesse

na produção de outras provas, iniciar-se-á automaticamente o prazo

de 02 (dois) dias para a apresentação de eventual minuta de acordo

ou razões finais (reputando-se, no silêncio, remissivas).

Por fim, tornem conclusos.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000669-42.2022.5.12.0028
RECLAMANTE RONALDO TRAINOTTI

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77825dc

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos foram recebidos do e. TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO.

Ante o exposto, faço-os conclusos.

Em 19 de março de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Ante o retorno dos autos do E. TRT e o determinado pelo v.

Acórdão de id. 6ed14fd, o qual acolheu a preliminar de cerceamento

do direito de defesa suscitada pelo réu para declarar a nulidade do

processo a partir da audiência instrutória (fls. 5.524/33 - ID.

0dc4430), exceto da prova oral colhida, determinando o retorno do

feito à origem para a reabertura da instrução processual com vista à

inquirição da testemunha Josiane, prosseguindo-se como de direito,

incluam-se os autos em pauta de audiência de instrução, para tanto.

h32
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JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000669-42.2022.5.12.0028
RECLAMANTE RONALDO TRAINOTTI

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO TRAINOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77825dc

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos foram recebidos do e. TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO.

Ante o exposto, faço-os conclusos.

Em 19 de março de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Ante o retorno dos autos do E. TRT e o determinado pelo v.

Acórdão de id. 6ed14fd, o qual acolheu a preliminar de cerceamento

do direito de defesa suscitada pelo réu para declarar a nulidade do

processo a partir da audiência instrutória (fls. 5.524/33 - ID.

0dc4430), exceto da prova oral colhida, determinando o retorno do

feito à origem para a reabertura da instrução processual com vista à

inquirição da testemunha Josiane, prosseguindo-se como de direito,

incluam-se os autos em pauta de audiência de instrução, para tanto.

h32

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000540-47.2016.5.12.0028
RECLAMANTE ELISABETE ROSA DA COSTA

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEPAT MULTI SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SEPAT MULTI SERVICE LTDA

Intimação:

Apresentado cálculo por qualquer das partes, a parte adversa deve

ser intimada para os fins do art. 879, §2º da CLT (Prazo de 8 dias).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000540-47.2016.5.12.0028
RECLAMANTE ELISABETE ROSA DA COSTA

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Destinatário: ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

Intimação:

Apresentado cálculo por qualquer das partes, a parte adversa deve

ser intimada para os fins do art. 879, §2º da CLT (Prazo de 8 dias).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000847-25.2021.5.12.0028
RECLAMANTE MARCIA RISTOW

ADVOGADO ANDREA GOMES ESEMANN(OAB:
44742/SC)

RECLAMADO GRUN WALDT RESTAURANTE LTDA
- EPP

ADVOGADO ANA PAULA MULLER(OAB:
48669/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA RISTOW

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45b60ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000847-25.2021.5.12.0028
RECLAMANTE MARCIA RISTOW

ADVOGADO ANDREA GOMES ESEMANN(OAB:
44742/SC)

RECLAMADO GRUN WALDT RESTAURANTE LTDA
- EPP

ADVOGADO ANA PAULA MULLER(OAB:
48669/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUN WALDT RESTAURANTE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45b60ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000267-58.2022.5.12.0028
RECLAMANTE ISABELA DIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO ROMEU CLEBER VARGAS(OAB:
44426/SC)

RECLAMADO MARCOS ROBERTO NUNES
TEIXEIRA 02358814903

ADVOGADO MARCELO VOLLES(OAB: 22572/SC)

ADVOGADO BRUNO GONCALVES DA LUZ(OAB:
23981/SC)

RECLAMADO MARCOS ROBERTO NUNES
TEIXEIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO NUNES TEIXEIRA 02358814903

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76bd91a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, nos termos da fundamentação que passa a

integrar este dispositivo, julgo IMPROCEDENTES os Embargos à

Execução opostos porMARCOS ROBERTO NUNES TEIXEIRA em

face de ISABELA DIAS DO NASCIMENTO.

Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos), pelo executado, a teor do disposto no art. 789-A da CLT.

Intimem-se as partes.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000267-58.2022.5.12.0028
RECLAMANTE ISABELA DIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO ROMEU CLEBER VARGAS(OAB:
44426/SC)

RECLAMADO MARCOS ROBERTO NUNES
TEIXEIRA 02358814903

ADVOGADO MARCELO VOLLES(OAB: 22572/SC)

ADVOGADO BRUNO GONCALVES DA LUZ(OAB:
23981/SC)

RECLAMADO MARCOS ROBERTO NUNES
TEIXEIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA DIAS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76bd91a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, nos termos da fundamentação que passa a

integrar este dispositivo, julgo IMPROCEDENTES os Embargos à

Execução opostos porMARCOS ROBERTO NUNES TEIXEIRA em

face de ISABELA DIAS DO NASCIMENTO.

Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos), pelo executado, a teor do disposto no art. 789-A da CLT.

Intimem-se as partes.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000076-76.2023.5.12.0028
RECLAMANTE EVERTON JONES ZAVODINI

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PINI DE
SOUZA(OAB: 12017/RO)

RECLAMADO 3 IRMAOS CENTRO AUTOMOTIVO
LTDA

ADVOGADO ESTER COSTA NEVES(OAB:
58637/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3 IRMAOS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 775f019

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove, no prazo de cinco dias,

o depósito judicial de 22% da oitava parcela do acordo homologado,

vencida em 15/03/2024.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000644-68.2018.5.12.0028
RECLAMANTE MATEUS ILIDIO EUGENIO ZAGUINI

ADVOGADO JAQUELINE PAIVA FERRARI(OAB:
48855/SC)

ADVOGADO JESKA BUDAL ARINS
RESENDES(OAB: 41984/SC)

RECLAMADO OWL BRASIL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO MIGUEL SELLA
JUNIOR(OAB: 39742/SC)

ADVOGADO MAURICIO ALESSANDRO
VOOS(OAB: 17089/SC)

ADVOGADO DANIELE HAAK(OAB: 41750/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OWL BRASIL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c5007e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação reclamada informando não ter proposta para

acordo, retirem-se os autos de pauta do CEJUSC.

Intime-se a parte autora, com urgência.

Após, voltem conclusos para análise quanto à possibilidade de

reunião das execuções.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Processo Nº ATOrd-0000644-68.2018.5.12.0028
RECLAMANTE MATEUS ILIDIO EUGENIO ZAGUINI

ADVOGADO JAQUELINE PAIVA FERRARI(OAB:
48855/SC)

ADVOGADO JESKA BUDAL ARINS
RESENDES(OAB: 41984/SC)

RECLAMADO OWL BRASIL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO MIGUEL SELLA
JUNIOR(OAB: 39742/SC)

ADVOGADO MAURICIO ALESSANDRO
VOOS(OAB: 17089/SC)

ADVOGADO DANIELE HAAK(OAB: 41750/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS ILIDIO EUGENIO ZAGUINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c5007e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação reclamada informando não ter proposta para

acordo, retirem-se os autos de pauta do CEJUSC.

Intime-se a parte autora, com urgência.

Após, voltem conclusos para análise quanto à possibilidade de

reunião das execuções.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000202-29.2023.5.12.0028
RECLAMANTE MARIA JOSE AMORIM DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

ADVOGADO Peter Gambeta(OAB: 28157/SC)

ADVOGADO ANDERSON SILVERIO(OAB:
58093/SC)

RECLAMADO ORGANIZA ATIVIDADES E
SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO LEANDRO TEIXEIRA(OAB: 31029-
B/SC)

RECLAMADO TKM USINADOS DE PRECISAO
LTDA.

ADVOGADO FABIANO MINUZZI FACCIN(OAB:
60314/RS)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

PERITO PIO CAMPOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE AMORIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c119c1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à parte autora do documento ora juntado cuja valoração

será apreciada em sentença.

Após, aguarde-se a audiência.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001184-77.2022.5.12.0028
RECLAMANTE CRISTIAN ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DOUGLAS DIDONE SANCHES(OAB:
21283/SC)

RECLAMADO TECNOPO PINTURAS TECNICAS
LTDA

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

PERITO ADAO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN ALMEIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a045e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a recomendação da E. Corregedoria Regional deste

TRT 12ª Região, expressa no Ofício Circular nº 16/2019, determino

a liberação de valores nestes autos por transferência bancária,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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mediante as seguintes providências:

1 - Intime-se o procurador do autor para, em 05(cinco) dias:

1.a - ratificar o endereço, número de telefone, email, CPF e RG do

reclamante.

2 - Após, já informados os dados bancários pelo reclamante (id

6922762, de 26/02/2024), encaminhem-se os autos para a CALEX

(Central de Apoio à Liquidação e Execução) para a liberação de

valores a quem de direito.

3 - Nos ofícios de transferência de valores relativos aos honorários

advocatícios, constará que o ajuste fiscal é de responsabilidade do

advogado/escritório de advocacia, vez que não haverá retenção de

IR no momento da liberação.

4 - Comprovadas as transferências/pagamentos determinados no

ofício, registrem-se os valores pagos e intime-se a parte para a

ciência dos valores depositados.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000188-45.2023.5.12.0028
RECLAMANTE RODRIGO MARQUES

ADVOGADO DANIEL FRANCISCO
CARDOSO(OAB: 42640/SC)

RECLAMADO RODROLI SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO
ESTADO DE SANTA CATARINA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dad74bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Pelo descumprimento da comprovação dos depósitos do FGTS, na

forma determinada na sentença prolatada, converto a obrigação de

fazer em obrigação de dar o equivalente em pecúnia.

Intime-se o reclamante para que diga, em 48 horas, se tem1.

interesse em apresentar os cálculos de liquidação. Havendo

resposta positiva, será concedido prazo de dez dias para o

reclamante apresentar os cálculos.

1.1 Apresentado cálculo pelo reclamante, remetam-se os autos à

Contadoria.

Não apresentados cálculos pelo reclamante, desde já nomeio

o(a) perito(a) contábil Adão Gonçalves, que deverá apresentar

laudo pericial em vinte dias, utilizando o programa PJECalc ou

justificando a impossibilidade de adoção do programa, se for

o caso.

2.

Dos cálculos apresentados pelo perito, abra-se vista ao

reclamante, na forma do artigo 879, §2º da CLT (Prazo de 8

dias). Dê-se vista à União (artigo 879, §3º), por dez dias, se

necessário, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU n.º 47,

de 07/07/2023. Os honorários periciais serão de encargo

exclusivo da ré.

Intime-se o perito após o decurso de prazo concedido ao

reclamante, se silente.

3.

w66

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001211-70.2016.5.12.0028
RECLAMANTE PAULO SERGIO BUDAL DA SILVA

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA MAIOLE
BROGNOLI(OAB: 39163/SC)

ADVOGADO SIMONE FEUSER(OAB: 28077/SC)

ADVOGADO LARIANE CRISTINE DOS
SANTOS(OAB: 39675/SC)

ADVOGADO NORIVAL RAULINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 17445/SC)

ADVOGADO JESSICA MICHELE FISCHER(OAB:
47216/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a90a69

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a recomendação da E. Corregedoria Regional deste

TRT 12ª Região, expressa no Ofício Circular nº 16/2019, determino

a liberação de valores nestes autos por transferência bancária,

mediante as seguintes providências:

1 - Intime-se o procurador do autor para, em 05(cinco) dias:

1.a - informar os dados bancários do procurador e/ou escritório

(titular/CPF/CNPJ, banco/agência/conta), para a transferência dos

valores, observando que não serão efetuadas transferências para

contas bancárias de terceiros não credores. No mesmo ato, deverá

ratificar o endereço, número de telefone, email, CPF e RG do

reclamante.

1.b - fica facultado ao procurador da parte autora indicar de forma

clara e objetiva o percentual devido a título de honorários

advocatícios e sua base de cálculo (líquida ou bruta), com o

respectivo valor que entende devido, juntando ou não o

instrumento de contrato de honorários advocatícios ou termo aditivo

de contrato de honorários com a Sociedade de Advogados, para

que seja efetivada a reserva do valor nele previsto sobre o montante

depositado em favor do beneficiário, na forma do art. 22, § 4º da Lei

n. 8.906/94. Fica possibilitado o peticionamento em sigilo para a

juntada do contrato de honorários advocatícios e a informação dos

dados bancários. Neste caso, deverá o procurador informar os

dados  bancá r i os  de  seu  c l i en te  ( t i t u l a r /CPF /CNPJ ,

banco/agência/conta) para a transferência dos valores.

2 - Juntados os documentos e/ou prestadas as informações,

encaminhem-se os autos para a CALEX (Central de Apoio à

Liquidação e Execução) para a liberação de valores a quem de

direito.

3 - Nos ofícios de transferência de valores relativos aos honorários

advocatícios, constará que o ajuste fiscal é de responsabilidade do

advogado/escritório de advocacia, vez que não haverá retenção de

IR no momento da liberação.

4 - Comprovadas as transferências/pagamentos determinados no

ofício, intime-se a parte para a ciência dos valores depositados,

verifiquem-se eventuais pendências, o saldo da conta judicial e

voltem conclusos para encerramento da execução e arquivamento.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001211-70.2016.5.12.0028
RECLAMANTE PAULO SERGIO BUDAL DA SILVA

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA MAIOLE
BROGNOLI(OAB: 39163/SC)

ADVOGADO SIMONE FEUSER(OAB: 28077/SC)

ADVOGADO LARIANE CRISTINE DOS
SANTOS(OAB: 39675/SC)

ADVOGADO NORIVAL RAULINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 17445/SC)

ADVOGADO JESSICA MICHELE FISCHER(OAB:
47216/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO BUDAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a90a69

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a recomendação da E. Corregedoria Regional deste

TRT 12ª Região, expressa no Ofício Circular nº 16/2019, determino

a liberação de valores nestes autos por transferência bancária,
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mediante as seguintes providências:

1 - Intime-se o procurador do autor para, em 05(cinco) dias:

1.a - informar os dados bancários do procurador e/ou escritório

(titular/CPF/CNPJ, banco/agência/conta), para a transferência dos

valores, observando que não serão efetuadas transferências para

contas bancárias de terceiros não credores. No mesmo ato, deverá

ratificar o endereço, número de telefone, email, CPF e RG do

reclamante.

1.b - fica facultado ao procurador da parte autora indicar de forma

clara e objetiva o percentual devido a título de honorários

advocatícios e sua base de cálculo (líquida ou bruta), com o

respectivo valor que entende devido, juntando ou não o

instrumento de contrato de honorários advocatícios ou termo aditivo

de contrato de honorários com a Sociedade de Advogados, para

que seja efetivada a reserva do valor nele previsto sobre o montante

depositado em favor do beneficiário, na forma do art. 22, § 4º da Lei

n. 8.906/94. Fica possibilitado o peticionamento em sigilo para a

juntada do contrato de honorários advocatícios e a informação dos

dados bancários. Neste caso, deverá o procurador informar os

dados  bancá r i os  de  seu  c l i en te  ( t i t u l a r /CPF /CNPJ ,

banco/agência/conta) para a transferência dos valores.

2 - Juntados os documentos e/ou prestadas as informações,

encaminhem-se os autos para a CALEX (Central de Apoio à

Liquidação e Execução) para a liberação de valores a quem de

direito.

3 - Nos ofícios de transferência de valores relativos aos honorários

advocatícios, constará que o ajuste fiscal é de responsabilidade do

advogado/escritório de advocacia, vez que não haverá retenção de

IR no momento da liberação.

4 - Comprovadas as transferências/pagamentos determinados no

ofício, intime-se a parte para a ciência dos valores depositados,

verifiquem-se eventuais pendências, o saldo da conta judicial e

voltem conclusos para encerramento da execução e arquivamento.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000257-82.2020.5.12.0028
RECLAMANTE ANA JANETE DE LIMA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO ORCALI SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCOLA MUNICIPAL JOÃO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORCALI SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4555723

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos foram recebidos do e. TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO.

Ante o exposto, faço-os conclusos.

Em 19 de março de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Intimem-se as partes para que digam, em 48 horas, se têm

interesse em apresentar os cálculos de liquidação. Havendo

resposta positiva, será concedido prazo de dez dias para a parte

que manifestou interesse e, se foram ambas, sucessivo de dez

dias, a iniciar pela ré.

1.1 Apresentado cálculo por qualquer das partes, a parte adversa

deve ser intimada para os fins do art. 879, §2º da CLT (Prazo 8

dias).

1.

Não apresentados cálculos pelas partes, ou havendo substancial

divergência entre eles, desde já nomeio o(a) perito(a) contábil

Maria Edna Amorim Bulzico, que deverá apresentar laudo pericial

em vinte dias, utilizando o programa PJECalc ou justificando

a impossibilidade de adoção do programa, se for o caso.

2.

Intime-se o perito após o decurso de prazo concedido às partes,

se silentes.

3.

Dos cálculos apresentados pelo perito, abra-se vista às partes,

na forma do artigo 879, §2º da CLT (Prazo de 8 dias). Dê-se vista

à União (artigo 879, §3º), por dez dias, se necessário, nos termos

da Portaria do Ministério da Fazenda nº 582/2013. Os honorários

periciais serão de encargo exclusivo da ré.

4.

Sem prejuízo do acima exposto, intimem-se as partes para

informar, no prazo de cinco dias, se concordam com a adoção do

Juízo 100% digital nos termos da Portaria SEAP.GVP.SECOR nº

21/2021, alterada pela Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

nº 116 de 20 de abril de 2022. Concordando ou no silêncio, que

será entendido como concordância, observados os termos do art.

34 da mesma portaria, registre-se no processo. Havendo

5.
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oposição, deixe-se de efetuar o registro.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000257-82.2020.5.12.0028
RECLAMANTE ANA JANETE DE LIMA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO ORCALI SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCOLA MUNICIPAL JOÃO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA JANETE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4555723

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos foram recebidos do e. TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO.

Ante o exposto, faço-os conclusos.

Em 19 de março de 2024.

GUSTAVO TUON

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Intimem-se as partes para que digam, em 48 horas, se têm

interesse em apresentar os cálculos de liquidação. Havendo

resposta positiva, será concedido prazo de dez dias para a parte

que manifestou interesse e, se foram ambas, sucessivo de dez

dias, a iniciar pela ré.

1.1 Apresentado cálculo por qualquer das partes, a parte adversa

deve ser intimada para os fins do art. 879, §2º da CLT (Prazo 8

dias).

1.

Não apresentados cálculos pelas partes, ou havendo substancial

divergência entre eles, desde já nomeio o(a) perito(a) contábil

Maria Edna Amorim Bulzico, que deverá apresentar laudo pericial

em vinte dias, utilizando o programa PJECalc ou justificando

a impossibilidade de adoção do programa, se for o caso.

2.

Intime-se o perito após o decurso de prazo concedido às partes,3.

se silentes.

Dos cálculos apresentados pelo perito, abra-se vista às partes,

na forma do artigo 879, §2º da CLT (Prazo de 8 dias). Dê-se vista

à União (artigo 879, §3º), por dez dias, se necessário, nos termos

da Portaria do Ministério da Fazenda nº 582/2013. Os honorários

periciais serão de encargo exclusivo da ré.

4.

Sem prejuízo do acima exposto, intimem-se as partes para

informar, no prazo de cinco dias, se concordam com a adoção do

Juízo 100% digital nos termos da Portaria SEAP.GVP.SECOR nº

21/2021, alterada pela Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

nº 116 de 20 de abril de 2022. Concordando ou no silêncio, que

será entendido como concordância, observados os termos do art.

34 da mesma portaria, registre-se no processo. Havendo

oposição, deixe-se de efetuar o registro.

5.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000376-04.2024.5.12.0028
RECLAMANTE LEONARDO STRAIS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO CIA LATINO AMERICANA DE
MEDICAMENTOS

RECLAMADO MOTO CAR SERVICE EXPRESS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO STRAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9d6025

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para que, nos termos e sob as consequências do

art. 840 da CLT (redação determinada pela Lei 13.467/2017),

emende a petição inicial no prazo de até quinze dias, especificando

os valores referentes a cada reflexo pretendido e indicando o valor

do pedido de honorários advocatícios ou assistenciais bem como

retifique o valor dado à causa, se for o caso.

Só serão admitidos pedidos ilíquidos nos casos expressamente

previstos em lei.

Cumprida a determinação, retifique-se o valor da causa, se

necessário, e prossiga-se com a inclusão dos autos em pauta de

audiência no CEJUSC.
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JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000810-61.2022.5.12.0028
RECLAMANTE CAMILA MARTINS SENS

ADVOGADO LUCAS MATEUS LUCIANO(OAB:
57513/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO CHINATO(OAB:
54690/SC)

RECLAMADO WILLIAN VIESER RICARDO
07169708990

ADVOGADO CLAUDIO RENGEL(OAB: 19825/SC)

ADVOGADO ADIR MARTINS(OAB: 34836/SC)

RECLAMADO MARCOS SIEDSCHLAG

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA(OAB:
38807/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA ADALTO NUNES DA SILVA

PERITO ADAO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SIEDSCHLAG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b35a94

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a existência da ATSum 0000845-26.2019.5.12.0028

em fase mais adiantada de execução, determino a reunião das

execuções na forma do artigo 81 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria para prosseguimento em referidos autos com

aproveitamento dos atos praticados em todas as ações.

Proceda-se à reunião cadastrando-se a parte autora no processo

principal e encaminhando-os à contadoria para elaboração de

planilha conjunta.

Intimem-se as partes para ciência de que os presentes autos ficarão

sobrestados e que as futuras petições devem ser endereçadas

apenas aos autos principais

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001932-75.2023.5.12.0028
RECLAMANTE ALINE PRISCILA TAMBOSI

ADVOGADO SIMONE DE FATIMA MACIEL DOS
SANTOS TAMBOSI(OAB: 47106/SC)

RECLAMADO MALHARIA CRISTINA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE PRISCILA TAMBOSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be06472

proferido nos autos.

DESPACHO

Reintime-se o reclamante para informar o atual paradeiro da

reclamada, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

w66

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001577-46.2015.5.12.0028
RECLAMANTE GRAZIELA PINTO DA CONCEICAO

COUTO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO CLAUDEMIR HOFFMANN - ME

RECLAMADO DOUAT TEXTIL LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Syldonir Munhoz(OAB: 1621/SC)

RECLAMADO STYLO TROPICAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES
EIRELI

ADVOGADO LISANDRA FAO ROCHA(OAB:
24327/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA PINTO DA CONCEICAO COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4bb623

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o executado trata-se de empresário individual,

inclua-se no polo passivo também a pessoa física Claudemir

Hoffmann (CPF 005.937.039-44) e tente-se o bloqueio Sisbajud.

Nada havendo, considerando que já houve determinação de reunião

de execuções nos autos 0001572-24.2015.5.12.0028, aguarde-se

pelo retorno de referidos autos do e. TRT e efetue-se a reunião.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000810-61.2022.5.12.0028
RECLAMANTE CAMILA MARTINS SENS

ADVOGADO LUCAS MATEUS LUCIANO(OAB:
57513/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO CHINATO(OAB:
54690/SC)

RECLAMADO WILLIAN VIESER RICARDO
07169708990

ADVOGADO CLAUDIO RENGEL(OAB: 19825/SC)

ADVOGADO ADIR MARTINS(OAB: 34836/SC)

RECLAMADO MARCOS SIEDSCHLAG

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA(OAB:
38807/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA ADALTO NUNES DA SILVA

PERITO ADAO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA MARTINS SENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b35a94

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a existência da ATSum 0000845-26.2019.5.12.0028

em fase mais adiantada de execução, determino a reunião das

execuções na forma do artigo 81 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria para prosseguimento em referidos autos com

aproveitamento dos atos praticados em todas as ações.

Proceda-se à reunião cadastrando-se a parte autora no processo

principal e encaminhando-os à contadoria para elaboração de

planilha conjunta.

Intimem-se as partes para ciência de que os presentes autos ficarão

sobrestados e que as futuras petições devem ser endereçadas

apenas aos autos principais

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

4ª Vara do Trabalho de Joinville

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000220-25.2015.5.12.0030
RECLAMANTE AJALMAR LUIZ SAMY

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO TESC - TERMINAL SANTA
CATARINA S/A

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

ADVOGADO EVELIN FABRICIA ROCH
CENSI(OAB: 30353/SC)

ADVOGADO LIA GOMES VALENTE(OAB:
6503/SC)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

ADVOGADO ALANA DINIS SILVA(OAB: 64234/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS SERVICOS DE LIMPEZA
E MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO OSCAR SERGIO DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 1553/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MAYARA CRISTINA CARDOSO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJALMAR LUIZ SAMY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

AJALMAR LUIZ SAMY

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência dos esclarecimentos e

readequação do Perito, bem como do despacho ID e0a7d56,

renovando-se o prazo do art. 879 da CLT e salientando que o

silêncio implicará em preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

PAMELA LOSS VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000220-25.2015.5.12.0030
RECLAMANTE AJALMAR LUIZ SAMY

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO TESC - TERMINAL SANTA
CATARINA S/A

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

ADVOGADO EVELIN FABRICIA ROCH
CENSI(OAB: 30353/SC)

ADVOGADO LIA GOMES VALENTE(OAB:
6503/SC)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

ADVOGADO ALANA DINIS SILVA(OAB: 64234/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS SERVICOS DE LIMPEZA
E MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO OSCAR SERGIO DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 1553/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MAYARA CRISTINA CARDOSO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORSEGUPS SERVICOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ORSEGUPS SERVICOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência dos esclarecimentos e

readequação do Perito, bem como do despacho ID e0a7d56,

renovando-se o prazo do art. 879 da CLT e salientando que o

silêncio implicará em preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

PAMELA LOSS VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000220-25.2015.5.12.0030
RECLAMANTE AJALMAR LUIZ SAMY

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO TESC - TERMINAL SANTA
CATARINA S/A

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

ADVOGADO EVELIN FABRICIA ROCH
CENSI(OAB: 30353/SC)

ADVOGADO LIA GOMES VALENTE(OAB:
6503/SC)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

ADVOGADO ALANA DINIS SILVA(OAB: 64234/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS SERVICOS DE LIMPEZA
E MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO OSCAR SERGIO DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 1553/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MAYARA CRISTINA CARDOSO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TESC - TERMINAL SANTA CATARINA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

TESC - TERMINAL SANTA CATARINA S/A

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência dos esclarecimentos e

readequação do Perito, bem como do despacho ID e0a7d56,

renovando-se o prazo do art. 879 da CLT e salientando que o

silêncio implicará em preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

PAMELA LOSS VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000028-77.2024.5.12.0030
RECLAMANTE WILSON ADAIR PINHEIRO

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

RECLAMADO DOHLER S.A.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOHLER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90ee180

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor do certificado em #id:237ff3c, em respeito aos princípios

do contraditório e ampla defesa (art. 5º, LV, CRFB), determino a

redesignação da perícia médica indicada em Id d4a76dd, devendo

o nobre perito observar/aguardar o decurso do prazo das partes

para apresentação de quesitos e assistentes técnicos (término em

19.04.2024), mantidas as demais cominações anteriormente

estabelecidas.

Intimem-se as partes e o perito JORGE EDUARDO ALBINO.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000028-77.2024.5.12.0030
RECLAMANTE WILSON ADAIR PINHEIRO

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

RECLAMADO DOHLER S.A.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON ADAIR PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90ee180

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor do certificado em #id:237ff3c, em respeito aos princípios

do contraditório e ampla defesa (art. 5º, LV, CRFB), determino a

redesignação da perícia médica indicada em Id d4a76dd, devendo

o nobre perito observar/aguardar o decurso do prazo das partes

para apresentação de quesitos e assistentes técnicos (término em

19.04.2024), mantidas as demais cominações anteriormente

estabelecidas.

Intimem-se as partes e o perito JORGE EDUARDO ALBINO.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001509-46.2022.5.12.0030
RECLAMANTE LUCIMAR MACHADO

ADVOGADO KLEBER FABIANO
SCHROEDER(OAB: 57481/SC)

RECLAMADO TRANSPORTE E TURISMO SANTO
ANTONIO LTDA

ADVOGADO André Otávio Hoffmann(OAB:
12912/SC)

ADVOGADO CAROLINA RODEN(OAB: 34651/SC)

PERITO RICARDO SKROCH DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTONIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6879e6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Restituam-se os autos ao Eg. TRT 12 Região para as providências

pertinentes, porquanto ainda pende a certificação de decurso de

prazo para manifestação das partes quanto a decisão ID faf078c,

que não conheceu do recurso ordinário do autor.

Após, voltem.
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JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001509-46.2022.5.12.0030
RECLAMANTE LUCIMAR MACHADO

ADVOGADO KLEBER FABIANO
SCHROEDER(OAB: 57481/SC)

RECLAMADO TRANSPORTE E TURISMO SANTO
ANTONIO LTDA

ADVOGADO André Otávio Hoffmann(OAB:
12912/SC)

ADVOGADO CAROLINA RODEN(OAB: 34651/SC)

PERITO RICARDO SKROCH DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6879e6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Restituam-se os autos ao Eg. TRT 12 Região para as providências

pertinentes, porquanto ainda pende a certificação de decurso de

prazo para manifestação das partes quanto a decisão ID faf078c,

que não conheceu do recurso ordinário do autor.

Após, voltem.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000840-56.2023.5.12.0030
RECLAMANTE ROSIMERI RESENDES DA SILVA

ADVOGADO ALINE MARCIA CLAUDIO(OAB:
46834/SC)

RECLAMADO TERMOTECNICA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO FERREIRA DA ROCHA
JUNIOR(OAB: 9529/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERI RESENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5300ccd

proferido nos autos.

DESPACHO

Retire-se o sigilo da sentença e planilha da Contadoria do Juízo,

publicando-os.

Cumpra-se, intimando-se as partes da sentença líquida (ID

a5541b7) e dos cálculos de liquidação que a integram (ID f863932).

Prazo recursal de 08 dias.

Custas de R$ 440,64 pela ré, arbitradas no importe de 2% sobre o

valor da condenação, observado o disposto na sentença e cálculos.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000975-68.2023.5.12.0030
RECLAMANTE LUANA MONALISA BRUNO PADILHA

ADVOGADO DANILO ALBERTO BRANDI(OAB:
54517/PR)

RECLAMADO NATALIA CAETANO DE SOUZA
EIRELI

ADVOGADO TIAGO MARTINELLI(OAB: 60756/SC)

RECLAMADO INFINITY DECOR LTDA

ADVOGADO TIAGO MARTINELLI(OAB: 60756/SC)

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFINITY DECOR LTDA

  - NATALIA CAETANO DE SOUZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd33a9f

proferido nos autos.

Vistos, etc.:

Postula a ré alteração da modalidade da audiência telepresencial

designada para presencial, em razão da complexidade do caso,

bem como da necessidade de inquirição de testemunhas.

De plano, esclarece-se que para uma adequação de pauta na

modalidade presencial, conforme postulada, requer ajustes internos

e preparação específica, cujo manejo implicaria necessariamente

redesignação da pauta para data e hora diversa daquela já definida.

Cumpre ressaltar, ainda, que a adoção da audiência na modalidade

virtual não gera qualquer prejuízo à constituição da prova, pelo

contrário, viabiliza às testemunhas acompanhamento da solenidade
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de suas casas, inclusive, por meio de aparelho celular próprio ou

outro equipamento que permita conexão via internet, ou nas

dependências do escritório dos procuradores ou das partes,

bastando apenas conexão à rede mundial de computadores e

digitando-se o link enviado no endereço do navegador, não sendo

plausível a alegação de que mediante audiência presencial o ato

processual terá melhor aproveitamento, condição essa que, em

princípio, leva à presunção de conotação meramente protelatória.

Na verdade, considerando o atual momento tecnológico, era digital,

aos convidados - advogados, prepostos e partes, são

disponibilizados suporte estrutural com perfeitas condições técnicas

para viabilidade e segura realização do ato, ao contrário quando se

sabe que a realização da audiência de forma presencial demandaria

logística e custo muito maior (deslocamentos e despesas).

Ademais, eventual ausência de quaisquer convidados terá a

motivação apreciada e considerada durante a audiência.

Dessarte, diante de todo o exposto; da proximidade da audiência

telepresencial designada e, ainda, visando afastar prejuízo à pauta,

com fundamento nos princípios da celeridade e duração razoável do

processo, indefiro o pedido da ré e mantenho-a.

Aguarde-se a solenidade, sob as cominações do despacho que

designou o ato (ID dd7cc39).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000975-68.2023.5.12.0030
RECLAMANTE LUANA MONALISA BRUNO PADILHA

ADVOGADO DANILO ALBERTO BRANDI(OAB:
54517/PR)

RECLAMADO NATALIA CAETANO DE SOUZA
EIRELI

ADVOGADO TIAGO MARTINELLI(OAB: 60756/SC)

RECLAMADO INFINITY DECOR LTDA

ADVOGADO TIAGO MARTINELLI(OAB: 60756/SC)

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MONALISA BRUNO PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd33a9f

proferido nos autos.

Vistos, etc.:

Postula a ré alteração da modalidade da audiência telepresencial

designada para presencial, em razão da complexidade do caso,

bem como da necessidade de inquirição de testemunhas.

De plano, esclarece-se que para uma adequação de pauta na

modalidade presencial, conforme postulada, requer ajustes internos

e preparação específica, cujo manejo implicaria necessariamente

redesignação da pauta para data e hora diversa daquela já definida.

Cumpre ressaltar, ainda, que a adoção da audiência na modalidade

virtual não gera qualquer prejuízo à constituição da prova, pelo

contrário, viabiliza às testemunhas acompanhamento da solenidade

de suas casas, inclusive, por meio de aparelho celular próprio ou

outro equipamento que permita conexão via internet, ou nas

dependências do escritório dos procuradores ou das partes,

bastando apenas conexão à rede mundial de computadores e

digitando-se o link enviado no endereço do navegador, não sendo

plausível a alegação de que mediante audiência presencial o ato

processual terá melhor aproveitamento, condição essa que, em

princípio, leva à presunção de conotação meramente protelatória.

Na verdade, considerando o atual momento tecnológico, era digital,

aos convidados - advogados, prepostos e partes, são

disponibilizados suporte estrutural com perfeitas condições técnicas

para viabilidade e segura realização do ato, ao contrário quando se

sabe que a realização da audiência de forma presencial demandaria

logística e custo muito maior (deslocamentos e despesas).

Ademais, eventual ausência de quaisquer convidados terá a

motivação apreciada e considerada durante a audiência.

Dessarte, diante de todo o exposto; da proximidade da audiência

telepresencial designada e, ainda, visando afastar prejuízo à pauta,

com fundamento nos princípios da celeridade e duração razoável do

processo, indefiro o pedido da ré e mantenho-a.

Aguarde-se a solenidade, sob as cominações do despacho que

designou o ato (ID dd7cc39).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000840-56.2023.5.12.0030
RECLAMANTE ROSIMERI RESENDES DA SILVA

ADVOGADO ALINE MARCIA CLAUDIO(OAB:
46834/SC)

RECLAMADO TERMOTECNICA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO FERREIRA DA ROCHA
JUNIOR(OAB: 9529/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERMOTECNICA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5300ccd

proferido nos autos.

DESPACHO

Retire-se o sigilo da sentença e planilha da Contadoria do Juízo,

publicando-os.

Cumpra-se, intimando-se as partes da sentença líquida (ID

a5541b7) e dos cálculos de liquidação que a integram (ID f863932).

Prazo recursal de 08 dias.

Custas de R$ 440,64 pela ré, arbitradas no importe de 2% sobre o

valor da condenação, observado o disposto na sentença e cálculos.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0042000-09.1996.5.12.0030
RECLAMANTE JESSE CASTANHO

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

RECLAMADO PATRICIA FERNANDA STAFFA
PIRAJA

ADVOGADO GUILHERME MAGALHAES TEIXEIRA
DE SOUZA(OAB: 202108/SP)

RECLAMADO SUCOVILLE COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM CERCAL NETO(OAB:
4088/SC)

ADVOGADO ALOISIO TUROS FILHO(OAB:
6285/SC)

RECLAMADO RICARDO STAFFA PIRAJA

ADVOGADO GUILHERME MAGALHAES TEIXEIRA
DE SOUZA(OAB: 202108/SP)

RECLAMADO MARICLEA GARCIA

ADVOGADO GUILHERME MAGALHAES TEIXEIRA
DE SOUZA(OAB: 202108/SP)

LEILOEIRO ELIZABETE UBIALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE CASTANHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b34e9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os valores depositados nos autos decorrentes do

resultado positivo da hasta pública (ID 300843), remetam-se os

presentes autos à Central de Apoio à Liquidação e Execução -

CALEX para fins de expedição de alvará judicial a favor do

exequente, observada a conta bancária por ele indicada na petição

ID e030a85.

Não obstante, intime-se o exequente para dizer o que entender de

direito quanto ao prosseguimento da execução com a indicação dos

meios, em 15 dias, sob pena de arquivamento/sobrestamento, com

a consequente expedição de certidão, nos moldes do artigo 148 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria deste Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região, com o registro das medidas

expropriatórias realizadas e de que não há depósitos judiciais

ou recursais a serem liberados.

Frise-se, durante o curso do prazo de suspensão e do prazo

prescricional, o processo deverá ser mantido sobrestado

(execução frustrada), conforme disposto no parágrafo único do

artigo 128, parágrafo único, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho - CGJT.

Salienta-se que o termo inicial da prescrição intercorrente é o

descumprimento de determinação judicial no curso da execução

(decurso do prazo sem a indicação de meios úteis ao

prosseguimento), observando-se que o prazo de dois anos, fixado

no artigo 11-A da CLT, é aplicável para todas as hipóteses de

prescrição intercorrente no processo do trabalho, independente da

natureza do direito material a que se referem as pretensões

executivas.

Fica(m) o(s) credor(es) ciente(s) de que o prazo prescricional será

suspenso, por uma única vez, pelo prazo máximo de 1 ano (artigo

921, § 4º, do CPC).

Ainda, nos moldes do § 4º-A do dispositivo legal acima mencionado,

a efetiva constrição de bens penhoráveis interromperá o prazo de

prescrição, que não corre pelo tempo indispensável às formalidades

necessárias.

Por fim, a parte credora fica ciente de que pode, durante todo o

período de sobrestamento, requerer novas diligências, desde que

promova medidas úteis à efetividade das obrigações inscritas

no título, identificando bens passíveis de penhora ou indícios

de mudança da situação patrimonial dos executados que as

justifiquem.

Contudo, ressalta-se que a realização de diligências infrutíferas

para tentativa de localização de bens do(s) devedor(es) não

influenciará na fluência do prazo prescricional, sob pena de
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eternização do processo executório.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000297-63.2017.5.12.0030
RECLAMANTE MURILO VINICIUS GONCALVES

ADVOGADO NILSON MARCELINO(OAB:
22852/SC)

RECLAMADO PAULO MAYORKA DE ASSUNCAO

RECLAMADO MICROBYTE INFORMATICA E
TREINAMENTOS DE JOINVILLE S/S
LTDA - ME

RECLAMADO CLEIDEMIR GAIO

RECLAMADO ANDREIA GORETE DOS SANTOS
DUTRA GAIO

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO
PROFISSIONAL GMB LTDA - ME

RECLAMADO ADEMERIR GONCALVES DE
BARROS

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

PERITO AUGUSTO HUMM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMERIR GONCALVES DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdb3239

proferido nos autos.

DESPACHO

Não obstante o réu ADEMERIR GONCALVES DE BARROS tenha

formulado pedido de tutela antecipada incidental em 11.03.2024,

onde impugna bloqueio em sua conta bancária de 07.03.2024, no

valor de R$ 2.580,79, não há qualquer determinação em curso

neste processo para tentativa de constrição, ressaltando que os

documentos juntados pela parte não discriminam que a constrição

seja proveniente desses autos, razão pela qual entendo prejudicado

o requerimento formulado pela parte, sem prejuízo de renovação da

pretensão caso comprovado que a medida de constrição impugnada

refere-se à presente execução.

Intime-se e aguarde-se no prazo, conforme despacho de ID

3c62ad2.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001564-41.2015.5.12.0030
RECLAMANTE MANOEL DO NASCIMENTO NETO

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

RECLAMADO JOAO EUDES MARINHO

ADVOGADO CLAITON RODRIGUES MEIRA(OAB:
29161/SC)

ADVOGADO WILLIAN PICKLER BATISTA(OAB:
32904/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DO NASCIMENTO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7716fb2

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a pesquisa ao SNIPER.

Com a resposta, intime-se a exequente para ciência e

manifestação.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000121-61.2015.5.12.0028
RECLAMANTE DOUGLAS ROBERTO ROTOLO

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE
REIMER(OAB: 26598/SC)

ADVOGADO WILSON REIMER(OAB: 2902/SC)

RECLAMADO RUMO INTERMODAL S.A

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

ADVOGADO JOEL BERTO(OAB: 25055/PR)

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 38662/SC)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO KARIN HELLWIG(OAB: 24769/RS)

ADVOGADO CELSO ALVES DE JESUS(OAB:
15011/RS)

RECLAMADO RITMO LOGISTICA S/A

ADVOGADO CRISTIANE BIENTINEZ
SPRADA(OAB: 12776/PR)

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO Simone Fonseca Esmanhotto(OAB:
48158/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITMO LOGISTICA S/A

  - RUMO INTERMODAL S.A

  - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 803bed6

proferido nos autos.

DESPACHO

Com base na conta de liquidação coligida em 15.03.2024 (Id

6daf8c9), na forma do art. 879, § 2º da CLT, intimem-se as partes

para, no prazo comum de oito dias, querendo, apresentarem

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Diante dos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

07/07/2023, porque o valor da contribuição previdenciária é inferior

a R$ 40.000,00, deixa-se de intimar a União.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000121-61.2015.5.12.0028
RECLAMANTE DOUGLAS ROBERTO ROTOLO

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE
REIMER(OAB: 26598/SC)

ADVOGADO WILSON REIMER(OAB: 2902/SC)

RECLAMADO RUMO INTERMODAL S.A

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

ADVOGADO JOEL BERTO(OAB: 25055/PR)

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 38662/SC)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO KARIN HELLWIG(OAB: 24769/RS)

ADVOGADO CELSO ALVES DE JESUS(OAB:
15011/RS)

RECLAMADO RITMO LOGISTICA S/A

ADVOGADO CRISTIANE BIENTINEZ
SPRADA(OAB: 12776/PR)

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO Simone Fonseca Esmanhotto(OAB:
48158/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS ROBERTO ROTOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 803bed6

proferido nos autos.

DESPACHO

Com base na conta de liquidação coligida em 15.03.2024 (Id

6daf8c9), na forma do art. 879, § 2º da CLT, intimem-se as partes

para, no prazo comum de oito dias, querendo, apresentarem

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Diante dos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

07/07/2023, porque o valor da contribuição previdenciária é inferior

a R$ 40.000,00, deixa-se de intimar a União.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001571-67.2014.5.12.0030
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE JOINVILLE E
REGIAO

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO PEDRO WELLINGTON ALVES DA
SILVA(OAB: 39710/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMADO SANDRA LUCIANO DOS SANTOS DE
AQUINO

ADVOGADO FELLIPE GIUSSEPE POSSAMAI DE
CARLUCCI(OAB: 45915/SC)

RECLAMADO REINALDO DE AQUINO

ADVOGADO FELLIPE GIUSSEPE POSSAMAI DE
CARLUCCI(OAB: 45915/SC)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 35360/SC)

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMADO MERCADO RABOCH LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DE AQUINO

  - SANDRA LUCIANO DOS SANTOS DE AQUINO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1cc2cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme se depreende dos autos ambas as partes manifestam

interesse na composião do feito.

Assim, por força dos princípios da boa-fé, da conciliabilidade, da

mediação, da duração razoável do processo e da cooperação dos

sujeitos do processo, bem como porque a abertura de um canal de

negociação implica estímulo para que as partes, motivadas pelas

necessidades, urgências e incertezas atualmente vividas, cerrem

esforços para se liberarem desta pendência judicial, DETERMINO a

remessa dos autos à Central de Apoio à Liquidação e Execução -

CALEX, a fim de inclusão do feito em pauta para tentativa de

acordo.

A ausência injustificada de qualquer das partes será considerada

litigância de má-fé, por configurar resistência injustificada ao

andamento do processo (art. 793-B, IV, da CLT), e implicará no

pagamento de multa a ser arbitrada no momento da audiência e nos

termos do art. 793-C da CLT.

A multa imposta ao credor-exequente será abatida de eventuais

créditos reconhecidos em seu favor, e a multa imposta à ré será

cobrada juntamente com as demais verbas.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer ao ato.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001571-67.2014.5.12.0030
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE JOINVILLE E
REGIAO

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO PEDRO WELLINGTON ALVES DA
SILVA(OAB: 39710/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMADO SANDRA LUCIANO DOS SANTOS DE
AQUINO

ADVOGADO FELLIPE GIUSSEPE POSSAMAI DE
CARLUCCI(OAB: 45915/SC)

RECLAMADO REINALDO DE AQUINO

ADVOGADO FELLIPE GIUSSEPE POSSAMAI DE
CARLUCCI(OAB: 45915/SC)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 35360/SC)

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMADO MERCADO RABOCH LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
JOINVILLE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1cc2cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme se depreende dos autos ambas as partes manifestam

interesse na composião do feito.

Assim, por força dos princípios da boa-fé, da conciliabilidade, da

mediação, da duração razoável do processo e da cooperação dos

sujeitos do processo, bem como porque a abertura de um canal de

negociação implica estímulo para que as partes, motivadas pelas

necessidades, urgências e incertezas atualmente vividas, cerrem

esforços para se liberarem desta pendência judicial, DETERMINO a

remessa dos autos à Central de Apoio à Liquidação e Execução -

CALEX, a fim de inclusão do feito em pauta para tentativa de

acordo.

A ausência injustificada de qualquer das partes será considerada

litigância de má-fé, por configurar resistência injustificada ao

andamento do processo (art. 793-B, IV, da CLT), e implicará no

pagamento de multa a ser arbitrada no momento da audiência e nos

termos do art. 793-C da CLT.

A multa imposta ao credor-exequente será abatida de eventuais

créditos reconhecidos em seu favor, e a multa imposta à ré será

cobrada juntamente com as demais verbas.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer ao ato.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000527-79.2019.5.12.0016
RECLAMANTE JONAS JULIO

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

RECLAMADO NAZARE TEXEIRA DOS SANTOS

RECLAMADO CGA TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUCIMAR STANZIOLA(OAB:
51065/PR)

ADVOGADO CLEVERSON ALECHANDRE
CARLON(OAB: 64873/PR)

ADVOGADO ROSELIA SAMPAIO ELIAS
BRUNONI(OAB: 59412/PR)

RECLAMADO G.W.G. TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIMAR STANZIOLA(OAB:
51065/PR)

ADVOGADO CLEVERSON ALECHANDRE
CARLON(OAB: 64873/PR)

ADVOGADO ROSELIA SAMPAIO ELIAS
BRUNONI(OAB: 59412/PR)

RECLAMADO WESLEY PIVA

ADVOGADO LUCIMAR STANZIOLA(OAB:
51065/PR)

ADVOGADO CLEVERSON ALECHANDRE
CARLON(OAB: 64873/PR)

ADVOGADO ROSELIA SAMPAIO ELIAS
BRUNONI(OAB: 59412/PR)

RECLAMADO MARLI PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIMAR STANZIOLA(OAB:
51065/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CGA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

  - G.W.G. TRANSPORTES LTDA - EPP

  - MARLI PEREIRA DOS SANTOS

  - WESLEY PIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08ac5d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do requerimento das partes retro coligidos, bem como por

força dos princípios da boa-fé, da conciliabilidade, da mediação, da

duração razoável do processo e da cooperação dos sujeitos do

processo, bem como porque a abertura de um canal de negociação

implica estímulo para que as partes, motivadas pelas necessidades,

urgências e incertezas atualmente vividas, cerrem esforços para se

liberarem desta pendência judicial, DETERMINO a remessa dos

autos à CALEX, a fim de inclusão do feito em pauta para tentativa

de acordo.

A ausência injustificada de qualquer das partes requerentes será

considerada litigância de má-fé, por configurar resistência

injustificada ao andamento do processo (art. 793-B, IV, da CLT), e

implicará no pagamento de multa a ser arbitrada no momento da

audiência e nos termos do art. 793-C da CLT.

A multa imposta à credora-exequente será abatida dos créditos

reconhecidos em seu favor e a multa imposta ao executado será

cobrada juntamente com as demais verbas.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000527-79.2019.5.12.0016
RECLAMANTE JONAS JULIO

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

RECLAMADO NAZARE TEXEIRA DOS SANTOS

RECLAMADO CGA TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUCIMAR STANZIOLA(OAB:
51065/PR)

ADVOGADO CLEVERSON ALECHANDRE
CARLON(OAB: 64873/PR)

ADVOGADO ROSELIA SAMPAIO ELIAS
BRUNONI(OAB: 59412/PR)

RECLAMADO G.W.G. TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIMAR STANZIOLA(OAB:
51065/PR)

ADVOGADO CLEVERSON ALECHANDRE
CARLON(OAB: 64873/PR)

ADVOGADO ROSELIA SAMPAIO ELIAS
BRUNONI(OAB: 59412/PR)

RECLAMADO WESLEY PIVA

ADVOGADO LUCIMAR STANZIOLA(OAB:
51065/PR)

ADVOGADO CLEVERSON ALECHANDRE
CARLON(OAB: 64873/PR)

ADVOGADO ROSELIA SAMPAIO ELIAS
BRUNONI(OAB: 59412/PR)

RECLAMADO MARLI PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIMAR STANZIOLA(OAB:
51065/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS JULIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08ac5d5
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proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do requerimento das partes retro coligidos, bem como por

força dos princípios da boa-fé, da conciliabilidade, da mediação, da

duração razoável do processo e da cooperação dos sujeitos do

processo, bem como porque a abertura de um canal de negociação

implica estímulo para que as partes, motivadas pelas necessidades,

urgências e incertezas atualmente vividas, cerrem esforços para se

liberarem desta pendência judicial, DETERMINO a remessa dos

autos à CALEX, a fim de inclusão do feito em pauta para tentativa

de acordo.

A ausência injustificada de qualquer das partes requerentes será

considerada litigância de má-fé, por configurar resistência

injustificada ao andamento do processo (art. 793-B, IV, da CLT), e

implicará no pagamento de multa a ser arbitrada no momento da

audiência e nos termos do art. 793-C da CLT.

A multa imposta à credora-exequente será abatida dos créditos

reconhecidos em seu favor e a multa imposta ao executado será

cobrada juntamente com as demais verbas.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000895-41.2022.5.12.0030
RECLAMANTE JOAO MARIA DE CASTRO FILHO

ADVOGADO ANDREIA MARIA DOS SANTOS(OAB:
44851/SC)

RECLAMADO JOSE OSMAR DOS SANTOS

ADVOGADO NATHALIA LUIZA POSSAMAI
IONCK(OAB: 28925/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIA DE CASTRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d217493

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor do certificado em #id:9a07549, intime-se o(a) exequente

para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias,

indicando objetiva e especificadamente os meios para o

prosseguimento da execução, sob pena do processo ir para o fluxo

de sobrestamento por execução frustrada, advertindo-se quanto ao

disposto no artigo 11-A, da CLT.

Decorrido o prazo, no silêncio, sobrestem-se por execução

frustrada.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001610-20.2021.5.12.0030
AUTOR CCT CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA - ME

ADVOGADO MICHEL KURSANCEW(OAB:
23021/SC)

RÉU WAGNER ANTONIO BONISSONI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCT CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e8a065

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Transitada em julgado a sentença retro, intime-se a empresa

consignante para comprovar o pagamento do seguro de vida em

favor do herdeiro beneficiário, no prazo de 90 dias, sob pena de

arbitramento de multa por descumprimento de determinação

judicial.

2. Sem prejuízo da determinação supra, intime-se o menor

R.G.D.S.B., na pessoa de sua procuradora (instrumento juntado na

fl. 76), naquele endereço eletrônico, para indicar dados bancários

para liberação dos valores depositados.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017500-73.1996.5.12.0030
RECLAMANTE HAROLDO DE SOUZA

ADVOGADO TATIANE VOLLES(OAB: 27594/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO MANUELA FERNANDA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 22684/SC)

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES
RITZMANN(OAB: 22189/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)
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ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO LEANDRO LUTZ(OAB: 22195/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMADO INGO WAGNER

RECLAMADO WAGNER TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA - ME

RECLAMADO ADENILDE LAFFIN WAGNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAROLDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2dfa56

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fundamento no art. 775 da CLT, defiro a dilação de prazo

requerida pelo autor, ID ed93e60, pelo período de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000667-66.2022.5.12.0030
RECLAMANTE MARIA SALETE DA SILVA

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b82bcfa

proferida nos autos.

 DECISÃO

1. Arbitro os honorários periciais contábeis em R$ 1.100,00, a cargo

da ré.

2. Não obstante o arrazoado trazido pela ré em sua impugnação

aos cálculos, diante dos esclarecimentos prestados pelo Perito em

29.02.2024 e também do caráter interlocutório que se atribui às

decisões de impugnações em razão da fase em que se

encontra o processo (Liquidação), não recorríveis de imediato,

portanto, procedo à HOMOLOGAÇÃO dos cálculos apresentados

em 29.02.2024, fixando-se o "quantum" exequendo em R$

30.806,88, já incluso os honorários periciais contábeis arbitrados,

sem prejuízo à(s) parte(s) para, na forma do artigo 884 da CLT,

após citação e garantia do Juízo, renovar seu inconformismo em

sede própria de embargos à execução.

3. Inicie-se a execução e cite(m)-se o(s) devedor (es) principal para

pagamento no prazo legal, servindo a presente decisão

como mandado de citação, bem como para ciência de que

existe depósito recursal para abatimento/compensação no

valor atualizado nesta data de R$14.039,32.

4. Garantida a execução, aguarde-se no prazo do art. 884 da CLT,

dentro do qual a ré poderá apresentar embargos à execução para

ratificar a matéria controvertida, sob pena de preclusão.

5. Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução, na

forma do art. 878 da CLT, dê-se ciência do decurso de prazo ao

exequente, intimando-o para indicar meio para prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias.

6. Apresentada embargos à execução, intime-se a parte contrária

para, querendo, se manifestar.

7. Após, voltem para decisão da(s) insurgência(s).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000680-02.2021.5.12.0030
RECLAMANTE SERGIO MAIO CARDOSO

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

ADVOGADO BRUNA LAIS OLIVEIRA(OAB:
59404/SC)

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO GEORGE WILLIAN POSTAI DE
SOUZA(OAB: 23789/SC)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOS LONGOS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baf2d08

proferido nos autos.

DESPACHO

Com base na conta de liquidação coligida em 15.03.2024 (Id

579635e ), na forma do art. 879, § 2º da CLT, intimem-se as partes

para, no prazo comum de oito dias, querendo, apresentarem

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Diante dos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

07/07/2023, porque o valor da contribuição previdenciária é inferior

a R$ 40.000,00, deixa-se de intimar a União.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001428-97.2022.5.12.0030
RECLAMANTE CATIA DE JESUS LUIZ

ADVOGADO AMANDA LUIZA SCHATZMANN
KANNENBERG(OAB: 39600/SC)

RECLAMADO LABOR - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

RECLAMADO VKN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

RECLAMADO SSANGYONG DO BRASIL COML
LTDA

RECLAMADO VKN SEGUROS CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

RECLAMADO TRACTO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

RECLAMADO NUTRI SERV - SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABOR - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

  - NUTRI SERV - SERVICOS EM ALIMENTACAO LTDA

  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA S/A

  - TRACTO LOGISTICA LTDA

  - VKN ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

  - VKN SEGUROS CORRETORA DE SEGUROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a12d70

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Arbitro os honorários periciais contábeis em R$ 1.000,00, a

serem satisfeitos pela ré.

2. Pacificados os cálculos, procedo à HOMOLOGAÇÃO dos

cálculos, fixando-se o "quantum" exequendo em R$ 46.488,02, já

incluso os honorários periciais contábeis arbitrados.

3. Inicie-se a execução e citem-se as rés, responsáveis solidárias,

para pagamento no prazo legal. ATRIBUO à presente decisão

força de MANDADO de CITAÇÃO, motivo pelo qual após sua

p u b l i c a ç ã o  a  d e v e d o r a  s e r á  c o n s i d e r a d a  c i t a d a

independentemente da formalização de qualquer outro ato

processual.

4. Ficam as rés intimadas de que, em relação aos recolhimentos

previdenciários e custas processuais, considerando que ao serem

emitidas as guias DARF, na forma do artigo 1º do Ato Declaratório

Executivo CODAR Nº 2, de 05.01.2023 (código 6092), o sistema e-

social considera o período efetivamente trabalhado e faz constar na

guia a multa de 20%, prevista no art. 61 da Lei no 9.430/96, em

descompasso ao preconizado pela Súmula no 80 deste Regional e

Súmula no 368 do TST, nos termos do Ofício Circular 01/2024 da

Corregedoria Regional do TRT12, até que os sistemas das referidas

contribuições previdenciárias sejam ajustados, de maneira a não

incidir indevidamente a multa do art. 61 da Lei no 9.430/96, a parte,

no prazo legal fixado para pagamento, deverão, igualmente,

depositar o valor correspondente à contribuição social e custas, em

conta judicial à disposição do juízo, comprovando nos autos.

5. Efetuado o pagamento, encaminhem-se à Central de Apoio à

Liquidação e Execução - CALEX para liberação dos depositados

nos autos a quem de direito, intimando-se a autora para informar os

dados bancários, e voltem para extinção de execução.

6. Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução,

voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000680-02.2021.5.12.0030
RECLAMANTE SERGIO MAIO CARDOSO

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

ADVOGADO BRUNA LAIS OLIVEIRA(OAB:
59404/SC)

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO GEORGE WILLIAN POSTAI DE
SOUZA(OAB: 23789/SC)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MAIO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baf2d08

proferido nos autos.

DESPACHO

Com base na conta de liquidação coligida em 15.03.2024 (Id

579635e ), na forma do art. 879, § 2º da CLT, intimem-se as partes

para, no prazo comum de oito dias, querendo, apresentarem

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Diante dos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

07/07/2023, porque o valor da contribuição previdenciária é inferior

a R$ 40.000,00, deixa-se de intimar a União.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001428-97.2022.5.12.0030
RECLAMANTE CATIA DE JESUS LUIZ

ADVOGADO AMANDA LUIZA SCHATZMANN
KANNENBERG(OAB: 39600/SC)

RECLAMADO LABOR - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

RECLAMADO VKN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

RECLAMADO SSANGYONG DO BRASIL COML
LTDA

RECLAMADO VKN SEGUROS CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

RECLAMADO TRACTO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

RECLAMADO NUTRI SERV - SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA DE JESUS LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a12d70

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Arbitro os honorários periciais contábeis em R$ 1.000,00, a

serem satisfeitos pela ré.

2. Pacificados os cálculos, procedo à HOMOLOGAÇÃO dos

cálculos, fixando-se o "quantum" exequendo em R$ 46.488,02, já

incluso os honorários periciais contábeis arbitrados.

3. Inicie-se a execução e citem-se as rés, responsáveis solidárias,

para pagamento no prazo legal. ATRIBUO à presente decisão

força de MANDADO de CITAÇÃO, motivo pelo qual após sua

p u b l i c a ç ã o  a  d e v e d o r a  s e r á  c o n s i d e r a d a  c i t a d a

independentemente da formalização de qualquer outro ato

processual.

4. Ficam as rés intimadas de que, em relação aos recolhimentos

previdenciários e custas processuais, considerando que ao serem

emitidas as guias DARF, na forma do artigo 1º do Ato Declaratório

Executivo CODAR Nº 2, de 05.01.2023 (código 6092), o sistema e-

social considera o período efetivamente trabalhado e faz constar na

guia a multa de 20%, prevista no art. 61 da Lei no 9.430/96, em

descompasso ao preconizado pela Súmula no 80 deste Regional e

Súmula no 368 do TST, nos termos do Ofício Circular 01/2024 da

Corregedoria Regional do TRT12, até que os sistemas das referidas

contribuições previdenciárias sejam ajustados, de maneira a não

incidir indevidamente a multa do art. 61 da Lei no 9.430/96, a parte,

no prazo legal fixado para pagamento, deverão, igualmente,
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depositar o valor correspondente à contribuição social e custas, em

conta judicial à disposição do juízo, comprovando nos autos.

5. Efetuado o pagamento, encaminhem-se à Central de Apoio à

Liquidação e Execução - CALEX para liberação dos depositados

nos autos a quem de direito, intimando-se a autora para informar os

dados bancários, e voltem para extinção de execução.

6. Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução,

voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001434-07.2022.5.12.0030
RECLAMANTE MARCOS ERNANI PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECLAMADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec30705

proferida nos autos.

DECISÃO

1. O autor apresentou os cálculos de liquidação, os quais a ré

impugnou e apresentou os cálculos que entende corretos (Id

88324dc), com os quais o autor concordou (Id 4640130).

2.  Paci f icados os cálculos do Id 88324dc,  procedo à

HOMOLOGAÇÃO dos cálculos, fixando-se o "quantum" exequendo

em R$ 56.061,84.

3. Inicie-se a execução e cite(m)-se o(s) devedor(es) para

pagamento no prazo legal, advertindo a parte de que existem

depósitos recursais (R$ 13.159,22 e R$ 25.967,07, valores

atualizados nesta data), para que a parte, querendo, proceda

ao abat imento do valor para pagamento/depósito do

remanescente. ATRIBUO à presente decisão força de

MANDADO de CITAÇÃO, motivo pelo qual após sua publicação

a devedora será considerada citada independentemente da

formalização de qualquer outro ato processual.

4. Fica a ré intimada de que, em relação aos recolhimentos

previdenciários e custas processuais, considerando que ao serem

emitidas as guias DARF, na forma do artigo 1º do Ato Declaratório

Executivo CODAR Nº 2, de 05.01.2023 (código 6092), o sistema e-

social considera o período efetivamente trabalhado e faz constar na

guia a multa de 20%, prevista no art. 61 da Lei no 9.430/96, em

descompasso ao preconizado pela Súmula no 80 deste Regional e

Súmula no 368 do TST, nos termos do Ofício Circular 01/2024 da

Corregedoria Regional do TRT12, até que os sistemas das referidas

contribuições previdenciárias sejam ajustados, de maneira a não

incidir indevidamente a multa do art. 61 da Lei no 9.430/96, a parte,

no prazo legal fixado para pagamento, deverá, igualmente,

depositar o valor correspondente à contribuição social e custas, em

conta judicial à disposição do juízo, comprovando nos autos.

5. Intime-se a ré para, no prazo supra, encaminhar para a

Secretaria desta Vara, no email da Unidade Judiciária

4vara_jve@trt12.jus.br, o arquivo no formato "PJC" dos

cálculos apresentados.

6. Efetuado o pagamento, encaminhem-se à Central de Apoio à

Liquidação e Execução - CALEX para liberação dos depositados

nos autos a quem de direito, observando-se dados bancários

informados pela exequente no ID 4640130 e voltem para extinção

de execução.

7. Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução,

voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000666-81.2022.5.12.0030
RECLAMANTE DOUGLAS RUAN SILVEIRA DA

COSTA

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BATISTA(OAB:
55081/SC)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO OZIRIS TABALIPA BERTOLOTTI
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b93c40

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Arbitro os honorários periciais contábeis em R$ 1.300,00, a

serem satisfeitos pela ré.

2. Pacificados os cálculos, procedo à HOMOLOGAÇÃO dos

cálculos, fixando-se o "quantum" exequendo em R$ 21.787,87, já

incluso os honorários periciais contábeis arbitrados.

3. Inicie-se a execução e cite(m)-se o(s) devedor(es) para

pagamento no prazo legal, advertindo a parte de que existe

depósito recursal (R$ 13.785,39, nesta data), para que a parte,

querendo, proceda ao abatimento do valor para

pagamento/depósito do remanescente. ATRIBUO à presente

decisão força de MANDADO de CITAÇÃO, motivo pelo qual

após sua publicação a devedora será considerada citada

independentemente da formalização de qualquer outro ato

processual.

4. Fica a ré intimada de que, em relação aos recolhimentos

previdenciários e custas processuais, considerando que ao serem

emitidas as guias DARF, na forma do artigo 1º do Ato Declaratório

Executivo CODAR Nº 2, de 05.01.2023 (código 6092), o sistema e-

social considera o período efetivamente trabalhado e faz constar na

guia a multa de 20%, prevista no art. 61 da Lei no 9.430/96, em

descompasso ao preconizado pela Súmula no 80 deste Regional e

Súmula no 368 do TST, nos termos do Ofício Circular 01/2024 da

Corregedoria Regional do TRT12, até que os sistemas das referidas

contribuições previdenciárias sejam ajustados, de maneira a não

incidir indevidamente a multa do art. 61 da Lei no 9.430/96, a parte,

no prazo legal fixado para pagamento, deverá, igualmente,

depositar o valor correspondente à contribuição social e custas, em

conta judicial à disposição do juízo, comprovando nos autos.

5.Intime-se o autor para informar seus dados bancários

6. Efetuado o pagamento, encaminhem-se à Central de Apoio à

Liquidação e Execução - CALEX para liberação dos depositados

nos autos a quem de direito, em conformidade com a planilha do Id

f4f0390, e voltem para extinção de execução.

7. Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução,

voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000666-81.2022.5.12.0030
RECLAMANTE DOUGLAS RUAN SILVEIRA DA

COSTA

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BATISTA(OAB:
55081/SC)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO OZIRIS TABALIPA BERTOLOTTI
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS RUAN SILVEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b93c40

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Arbitro os honorários periciais contábeis em R$ 1.300,00, a

serem satisfeitos pela ré.

2. Pacificados os cálculos, procedo à HOMOLOGAÇÃO dos

cálculos, fixando-se o "quantum" exequendo em R$ 21.787,87, já

incluso os honorários periciais contábeis arbitrados.

3. Inicie-se a execução e cite(m)-se o(s) devedor(es) para

pagamento no prazo legal, advertindo a parte de que existe

depósito recursal (R$ 13.785,39, nesta data), para que a parte,

querendo, proceda ao abatimento do valor para

pagamento/depósito do remanescente. ATRIBUO à presente

decisão força de MANDADO de CITAÇÃO, motivo pelo qual

após sua publicação a devedora será considerada citada

independentemente da formalização de qualquer outro ato

processual.

4. Fica a ré intimada de que, em relação aos recolhimentos

previdenciários e custas processuais, considerando que ao serem

emitidas as guias DARF, na forma do artigo 1º do Ato Declaratório

Executivo CODAR Nº 2, de 05.01.2023 (código 6092), o sistema e-

social considera o período efetivamente trabalhado e faz constar na

guia a multa de 20%, prevista no art. 61 da Lei no 9.430/96, em

descompasso ao preconizado pela Súmula no 80 deste Regional e
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Súmula no 368 do TST, nos termos do Ofício Circular 01/2024 da

Corregedoria Regional do TRT12, até que os sistemas das referidas

contribuições previdenciárias sejam ajustados, de maneira a não

incidir indevidamente a multa do art. 61 da Lei no 9.430/96, a parte,

no prazo legal fixado para pagamento, deverá, igualmente,

depositar o valor correspondente à contribuição social e custas, em

conta judicial à disposição do juízo, comprovando nos autos.

5.Intime-se o autor para informar seus dados bancários

6. Efetuado o pagamento, encaminhem-se à Central de Apoio à

Liquidação e Execução - CALEX para liberação dos depositados

nos autos a quem de direito, em conformidade com a planilha do Id

f4f0390, e voltem para extinção de execução.

7. Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução,

voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000394-95.2020.5.12.0050
RECLAMANTE DAIANA ANITA DO WALLE

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO RENATA PACHECO(OAB: 45148/PR)

RECLAMADO SANSIM SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO ISABELLA IUMI DE AVELLAR(OAB:
274982/SP)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA ANITA DO WALLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d7908d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a ré para apresentar, no prazo de 5 dias, os documentos

solicitados pelo Sra. Perita em 08.03.2024 (Id c8108f5)

Apresentado o documento, intime-se a Sr. Perito para conclusão do

laudo pericial contábil, no prazo de quinze dias.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000394-95.2020.5.12.0050
RECLAMANTE DAIANA ANITA DO WALLE

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO RENATA PACHECO(OAB: 45148/PR)

RECLAMADO SANSIM SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO ISABELLA IUMI DE AVELLAR(OAB:
274982/SP)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANSIM SERVICOS MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d7908d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a ré para apresentar, no prazo de 5 dias, os documentos

solicitados pelo Sra. Perita em 08.03.2024 (Id c8108f5)

Apresentado o documento, intime-se a Sr. Perito para conclusão do

laudo pericial contábil, no prazo de quinze dias.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0001489-55.2022.5.12.0030
EMBARGANTE IZABELLY KAROLINI DE SOUZA

VIANA

ADVOGADO ANA CLAUDIA BATISTA(OAB:
55081/SC)

EMBARGADO JOAO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO GRAZIELA RAMOS TOMASINI
KADES(OAB: 42192/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03815d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a intimação à ré para pagamento das custas

processuais, no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0488800-73.2009.5.12.0030
RECLAMANTE CARLOS SENEM

ADVOGADO BRUNNO COUTINHO DE
FREITAS(OAB: 20289/SC)

ADVOGADO BERENICE FERRADEIRA
COUTINHO(OAB: 20523-B/SC)

RECLAMANTE JEISON DE SOUZA SENEM

ADVOGADO BRUNNO COUTINHO DE
FREITAS(OAB: 20289/SC)

ADVOGADO BERENICE FERRADEIRA
COUTINHO(OAB: 20523-B/SC)

ADVOGADO hirlando josé gesser(OAB: 26088/SC)

RECLAMADO NASCIMENTO & FINTA LTDA - ME

ADVOGADO OSWALDO MOTTA JUNIOR(OAB:
98416/SP)

ADVOGADO DINORÁ WALTHER(OAB: 31984/SC)

RECLAMADO LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO DINORÁ WALTHER(OAB: 31984/SC)

ADVOGADO OSWALDO MOTTA JUNIOR(OAB:
98416/SP)

RECLAMADO FABIANA FINTA DA SILVA

ADVOGADO DINORÁ WALTHER(OAB: 31984/SC)

ADVOGADO OSWALDO MOTTA JUNIOR(OAB:
98416/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASCIMENTO & FINTA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a92ce2

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a UNIÃO para ciência e manifestação acerca da

documentação e requerimentos apresentados pela parte ré em

13.03.2024.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001457-16.2023.5.12.0030
EXEQUENTE LILIANA ANDREA MARIANI MARTINS

ADVOGADO ADELINO VENTURI JUNIOR(OAB:
27058/PR)

EXECUTADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANA ANDREA MARIANI MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 341404e

proferido nos autos.

Vistos, etc.:

Diante do silêncio da parte executada, devidamente intimada no Id

14d30dd, e do pagamento dos valores da execução pela executada,

conforme comprovantes juntados com as petições dos Ids 18c8769

e f35f4ef, e considerando que nos autos principais n. 0000596-

50.2019.5.12.0004, a ré não interpôs Recurso de Revista ou Agravo

de Instrumento no Eg. TRT 12ª Região, operando-se o trânsito em

julgado da r. sentença e do v. Acórdão em relação à mencionada

parte o que permite o processamento da presente execução de

forma definitiva.

Assim, converto a presente execução provisória em definitiva e

acolho o requerimento da parte exequente (Id 9280ccf).

Proceda-se à liberação dos valores devidos à exequente e a título

de honorários de sucumbência, conforme conta elaborada nos

autos (Id 899892d), homologada no Id 3113e2b, observando-se os

dados bancários indicados na petição do Id 7163609, com

utilização do depósito judicial indicado no Id 0a9a66d (R$ 6.933,87)

e o depósito recursal existente nos autos principais, conforme cópia

da guia juntada no Id b509ff3 (R$ 10.986,80 - em 04.07.2022).

Ainda, expeça-se alvará judicial em favor da exequente, para fins de

saque dos valores depositados pela executada (Id 75e9e0f - R$

1.185,89) em sua conta vinculada do FGTS.

Encaminhem-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e

Execução (CALEX) para cumprimento das liberações acima

determinadas.

Proceda-se à retificação dos assentamentos dos autos em razão da

conversão da execução em definitiva.

Quanto aos honorários periciais devidos em razão da perícia

técnica (adicional de periculosidade), expeça-se Requisição de

Pagamento a cargo da União, nos termos do v. Acórdão (Id 535d7df

- autos principais).

Oportunamente, aguarde-se o trânsito em julgado nos autos

principais e voltem conclusos para deliberações, inclusive, sobre o

pagamento dos honorários periciais relativos à perícia médica,

ante a possibilidade de modificação do julgado pelo Eg. TST.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº CumSen-0001457-16.2023.5.12.0030
EXEQUENTE LILIANA ANDREA MARIANI MARTINS

ADVOGADO ADELINO VENTURI JUNIOR(OAB:
27058/PR)

EXECUTADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 341404e

proferido nos autos.

Vistos, etc.:

Diante do silêncio da parte executada, devidamente intimada no Id

14d30dd, e do pagamento dos valores da execução pela executada,

conforme comprovantes juntados com as petições dos Ids 18c8769

e f35f4ef, e considerando que nos autos principais n. 0000596-

50.2019.5.12.0004, a ré não interpôs Recurso de Revista ou Agravo

de Instrumento no Eg. TRT 12ª Região, operando-se o trânsito em

julgado da r. sentença e do v. Acórdão em relação à mencionada

parte o que permite o processamento da presente execução de

forma definitiva.

Assim, converto a presente execução provisória em definitiva e

acolho o requerimento da parte exequente (Id 9280ccf).

Proceda-se à liberação dos valores devidos à exequente e a título

de honorários de sucumbência, conforme conta elaborada nos

autos (Id 899892d), homologada no Id 3113e2b, observando-se os

dados bancários indicados na petição do Id 7163609, com

utilização do depósito judicial indicado no Id 0a9a66d (R$ 6.933,87)

e o depósito recursal existente nos autos principais, conforme cópia

da guia juntada no Id b509ff3 (R$ 10.986,80 - em 04.07.2022).

Ainda, expeça-se alvará judicial em favor da exequente, para fins de

saque dos valores depositados pela executada (Id 75e9e0f - R$

1.185,89) em sua conta vinculada do FGTS.

Encaminhem-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e

Execução (CALEX) para cumprimento das liberações acima

determinadas.

Proceda-se à retificação dos assentamentos dos autos em razão da

conversão da execução em definitiva.

Quanto aos honorários periciais devidos em razão da perícia

técnica (adicional de periculosidade), expeça-se Requisição de

Pagamento a cargo da União, nos termos do v. Acórdão (Id 535d7df

- autos principais).

Oportunamente, aguarde-se o trânsito em julgado nos autos

principais e voltem conclusos para deliberações, inclusive, sobre o

pagamento dos honorários periciais relativos à perícia médica,

ante a possibilidade de modificação do julgado pelo Eg. TST.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001746-46.2023.5.12.0030
RECLAMANTE GENESIO CORDEIRO

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA(OAB:
60334/SC)

RECLAMADO PLASFORRO PERFIS DE PVC LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a96741

proferido nos autos.

DESPACHO

Cite-se a ré por Oficial de Justiça, no endereço de seu

administrador judicial, o qual consta na certidão de Id d2f1e65 e

retornem ao CEJUSC.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000678-61.2023.5.12.0030
RECLAMANTE MARILIA FERREIRA DE MELO

ADVOGADO YOLANDA DAMASCENO
BARBOSA(OAB: 23492/PA)

RECLAMADO ANDREA MODA E COURO LTDA -
EPP

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CORREA
VAILATI(OAB: 41411/SC)

RECLAMADO CALCADOS APOLO LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CORREA
VAILATI(OAB: 41411/SC)

RECLAMADO CORVUS CORAX PARTICIPACOES
LTDA.

RECLAMADO BRANDAO COMERCIO DE
CALCADOS E ACESSORIOS LTDA -
EPP

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CORREA
VAILATI(OAB: 41411/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA FERREIRA DE MELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 695
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c6c98d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o resultado da(s) diligência(s) executiva(s) (Id ee7518d -

SISBAJUD/RENAJUD; Id 82f0473 - INFOJUD; Id 6c2a7a8 -

PENHORA), intime-se o(a) exequente para requerer o que entender

de direito, no prazo de 10 dias, indicando objetiva e

especificadamente os meios para o prosseguimento da execução.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001972-51.2023.5.12.0030
AUTOR SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

RÉU ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA PROF.
RUDOLFO MEYER

ADVOGADO RAFAEL MEURER(OAB: 54715/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA PROF. RUDOLFO MEYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acbc157

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1. Tendo em vista o requerimento específico para a produção de

prova pericial, em razão do pleito de adicional de insalubridade,

para o encargo pericial nomeio o perito EMERSON SANAFÉ

TRIBUCI.

2. Na realização da perícia e confecção do laudo o/a expert,

mediante ajuste com as partes, procederá ao exame com

observação das restrições de segurança necessária no momento da

diligência, além do uso de EPIs.

Deverá observar, ainda, o perito:

(a) resposta aos quesitos formulados pela(s) parte(s). Caso algum

quesito já tenha sido respondido no corpo do laudo, fica o(a)

Perito(a) dispensado(a) da repetição da resposta, podendo

responder em separado apenas os quesitos ainda não

contemplados em seu trabalho.

Registre-se que a disposição legal outorga às partes formularem

quesitos à perícia no prazo que lhes for fixado (CPC, art. 465, III),

sendo-lhes facultado formularem quesitos suplementares até e

durante a diligência (CPC, art. 469), pelo que cabe às partes e

perito observarem por ocasião do exame pericial.

(b) a instrução com fotografias, quando for o caso;

(c) Notificar as partes, via Correio Eletrônico, por seus procuradores

a quem compete informar as partes, o dia, hora e local de

realização da inspeção, com 10 dias de antecedência (art. 431-A,

CPC);

(d) solicitar à empresa ré que apresente os laudos ambientais, se

entender necessário;

(e) Concessão do prazo de 30 dias para entrega do laudo após a

realização da inspeção;

3. Intime(m)-se as partes para apresentação de quesitos e

indicação de assistente técnico, em 05 dias, devendo, no mesmo

prazo, informarem endereço eletrônico para viabilizar aos peritos

notificação, ainda que não apresentados os quesitos, advertindo-

se, desde já, as partes quanto à disposição do artigo 469, do CPC,

cuja dinâmica processual legal permite, também, ao juiz indeferir os

quesitos impertinentes (CPC, art. 470, I), salientando-se, todavia,

que formulação ao perito de esclarecimentos, se necessários, serão

admitidos quando demonstrada, de forma robusta, a existência de

omissões, advertindo-se, desde já, das penas por litigância de má-

fé,de que o inconformismo com o laudo tem seu cabimento e

abordagem em peça processual de natureza recursal (CPC, art.

477, § 3º).

4. Ficam as partes igualmente alertadas quanto ao disposto na

primeira parte do art. 790-B/CLT.

5. Intimem-se as partes e o Sr. Perito.

6. Vindo o laudo, intimem-se as partes para ciência e manifestação,

querendo, bem como para indicação das provas que pretendem

produzir, inclusive quanto à finalidade, no prazo comum de cinco

dias, sob pena de preclusão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001972-51.2023.5.12.0030
AUTOR SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

RÉU ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA PROF.
RUDOLFO MEYER

ADVOGADO RAFAEL MEURER(OAB: 54715/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acbc157

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1. Tendo em vista o requerimento específico para a produção de

prova pericial, em razão do pleito de adicional de insalubridade,

para o encargo pericial nomeio o perito EMERSON SANAFÉ

TRIBUCI.

2. Na realização da perícia e confecção do laudo o/a expert,

mediante ajuste com as partes, procederá ao exame com

observação das restrições de segurança necessária no momento da

diligência, além do uso de EPIs.

Deverá observar, ainda, o perito:

(a) resposta aos quesitos formulados pela(s) parte(s). Caso algum

quesito já tenha sido respondido no corpo do laudo, fica o(a)

Perito(a) dispensado(a) da repetição da resposta, podendo

responder em separado apenas os quesitos ainda não

contemplados em seu trabalho.

Registre-se que a disposição legal outorga às partes formularem

quesitos à perícia no prazo que lhes for fixado (CPC, art. 465, III),

sendo-lhes facultado formularem quesitos suplementares até e

durante a diligência (CPC, art. 469), pelo que cabe às partes e

perito observarem por ocasião do exame pericial.

(b) a instrução com fotografias, quando for o caso;

(c) Notificar as partes, via Correio Eletrônico, por seus procuradores

a quem compete informar as partes, o dia, hora e local de

realização da inspeção, com 10 dias de antecedência (art. 431-A,

CPC);

(d) solicitar à empresa ré que apresente os laudos ambientais, se

entender necessário;

(e) Concessão do prazo de 30 dias para entrega do laudo após a

realização da inspeção;

3. Intime(m)-se as partes para apresentação de quesitos e

indicação de assistente técnico, em 05 dias, devendo, no mesmo

prazo, informarem endereço eletrônico para viabilizar aos peritos

notificação, ainda que não apresentados os quesitos, advertindo-

se, desde já, as partes quanto à disposição do artigo 469, do CPC,

cuja dinâmica processual legal permite, também, ao juiz indeferir os

quesitos impertinentes (CPC, art. 470, I), salientando-se, todavia,

que formulação ao perito de esclarecimentos, se necessários, serão

admitidos quando demonstrada, de forma robusta, a existência de

omissões, advertindo-se, desde já, das penas por litigância de má-

fé,de que o inconformismo com o laudo tem seu cabimento e

abordagem em peça processual de natureza recursal (CPC, art.

477, § 3º).

4. Ficam as partes igualmente alertadas quanto ao disposto na

primeira parte do art. 790-B/CLT.

5. Intimem-se as partes e o Sr. Perito.

6. Vindo o laudo, intimem-se as partes para ciência e manifestação,

querendo, bem como para indicação das provas que pretendem

produzir, inclusive quanto à finalidade, no prazo comum de cinco

dias, sob pena de preclusão.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000366-51.2024.5.12.0030
RECLAMANTE VERA LUCIA MACEDO

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA MACEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 573b963

proferido nos autos.

DESPACHO

Porquanto o valor atribuído à causa não confere com os valores

discriminados aos pleitos elencados na inicial, intime-se a parte

autora para, em cinco dias, retificar o valor da causa de forma que

ele reflita o somatório dos valores atribuídos aos pedidos constantes

da petição inicial, sob pena de arbitramento judicial.

Oportunamente, voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000073-18.2023.5.12.0030
RECLAMANTE ANTONIO FREITAS

ADVOGADO ALINE DE SOUZA(OAB: 56795/SC)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

ADVOGADO ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA
SILVA(OAB: 44761/SC)

RECLAMADO R.D.M EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA EIRELI

ADVOGADO MARCELO ALAN GONCALVES(OAB:
22365/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOCH HIPERMERCADO S/A

  - R.D.M EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0510fce

proferido nos autos.

DESPACHO

Com base na conta de liquidação coligida em 15.03.2024 (Id

d0ed220), na forma do art. 879, § 2º da CLT, intimem-se as partes

para, no prazo comum de oito dias, querendo, apresentarem

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Diante dos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

07/07/2023, porque o valor da contribuição previdenciária é inferior

a R$ 40.000,00, deixa-se de intimar a União.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000073-18.2023.5.12.0030
RECLAMANTE ANTONIO FREITAS

ADVOGADO ALINE DE SOUZA(OAB: 56795/SC)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

ADVOGADO ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA
SILVA(OAB: 44761/SC)

RECLAMADO R.D.M EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA EIRELI

ADVOGADO MARCELO ALAN GONCALVES(OAB:
22365/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0510fce

proferido nos autos.

DESPACHO

Com base na conta de liquidação coligida em 15.03.2024 (Id

d0ed220), na forma do art. 879, § 2º da CLT, intimem-se as partes

para, no prazo comum de oito dias, querendo, apresentarem

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Diante dos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

07/07/2023, porque o valor da contribuição previdenciária é inferior

a R$ 40.000,00, deixa-se de intimar a União.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000361-29.2024.5.12.0030
RECLAMANTE CLESIOMAR BERNARDINO VIDAL

ADVOGADO OLAVO BLATTNER GOMES(OAB:
510220/SP)

ADVOGADO HOMERO GOMES JUNIOR(OAB:
351166/SP)

RECLAMADO DIEFFERSON PEPES DO VALE

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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  - CLESIOMAR BERNARDINO VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f853ef9

proferido nos autos.

DESPACHO

Porquanto o valor atribuído à causa não confere com os valores

discriminados aos pleitos elencados na inicial,Intime-se a parte

autora para, em cinco dias, retificar o valor da causa de forma que

ele reflita o somatório dos valores atribuídos aos pedidos constantes

da petição inicial, valorando o pedido "n", sob pena de arbitramento

judicial.

Oportunamente, voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000048-68.2024.5.12.0030
RECLAMANTE JAIME DE OLIVEIRA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dff4e60

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para dizerem, em cinco dias, se há outras

provas a serem produzidas, inclusive quanto à finalidade, sob pena

de preclusão.

Transcorrido o prazo acima fixado e não havendo outras provas a

produzir, intimem-se as partes para, querendo, apresentar proposta

de conciliação e/ou caso negativo, suas razões finais, salientando

que no silêncio serão consideradas remissivas e encerrada a

instrução processual.

Após, voltem para prolação da sentença.

Havendo outras provas a produzir, voltem conclusos para

deliberações.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000048-68.2024.5.12.0030
RECLAMANTE JAIME DE OLIVEIRA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dff4e60

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para dizerem, em cinco dias, se há outras

provas a serem produzidas, inclusive quanto à finalidade, sob pena

de preclusão.

Transcorrido o prazo acima fixado e não havendo outras provas a

produzir, intimem-se as partes para, querendo, apresentar proposta

de conciliação e/ou caso negativo, suas razões finais, salientando

que no silêncio serão consideradas remissivas e encerrada a

instrução processual.

Após, voltem para prolação da sentença.

Havendo outras provas a produzir, voltem conclusos para

deliberações.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001575-89.2023.5.12.0030
RECLAMANTE MICHEL FERNANDO DA MAIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

ADVOGADO LUIZ PEDRO LIMA SARAIVA
PRASERES(OAB: 43138/CE)

RECLAMADO VICAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ANA FLAVIA BOLDT(OAB: 66512/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICAP INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44e5e8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da executada quanto à denunciação do acordo

pela parte autora, remetam-se os autos à CALEX para

recomposição dos valores com a inclusão da cláusula penal e,

após, execute-se, com a citação do réu para pagamento no prazo

legal.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001575-89.2023.5.12.0030
RECLAMANTE MICHEL FERNANDO DA MAIA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

ADVOGADO LUIZ PEDRO LIMA SARAIVA
PRASERES(OAB: 43138/CE)

RECLAMADO VICAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ANA FLAVIA BOLDT(OAB: 66512/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL FERNANDO DA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44e5e8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da executada quanto à denunciação do acordo

pela parte autora, remetam-se os autos à CALEX para

recomposição dos valores com a inclusão da cláusula penal e,

após, execute-se, com a citação do réu para pagamento no prazo

legal.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000237-46.2024.5.12.0030
RECLAMANTE GUILHERME EDUARDO CORDEIRO

ADVOGADO JAVAN EDUARDO RIBEIRO DE
CASTRO(OAB: 113880/PR)

ADVOGADO RAISSA BARBIERI FAVERO(OAB:
113515/PR)

RECLAMADO RB2 TRANPORTES LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FERREIRA
MUNHOZ COSTA(OAB: 21530/PR)

RECLAMADO DIMENSIONAL BRASIL SOLUCOES
LTDA

RECLAMADO TRANSLIGUE TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RB2 TRANPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e34004

proferido nos autos.

Recebo a petição protocolada pelo autor no ID c5e00f2 como

emenda à inicial.

Assim, retifique-se o polo passivo, excluindo a primeira ré, RB2

TRANPORTES LTDA, e incluindo a RB2 Operacional Logístico e

Limpeza Ltda, inscrita no CNPJ 47.101.116-0001-80, estabelecida à

Rua Joao Marcos da Silva, 103, Jardim Sofia - Joinville/SC - 89223-

640.

Intimem-se o autora e a primeira ré, RB2 TRANPORTES LTDA.

Remetam-se os autos ao Cejusc para citação da primeira ré, RB2

Operacional Logístico e Limpeza Ltda e a realização da audiência

inicial.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000237-46.2024.5.12.0030
RECLAMANTE GUILHERME EDUARDO CORDEIRO

ADVOGADO JAVAN EDUARDO RIBEIRO DE
CASTRO(OAB: 113880/PR)

ADVOGADO RAISSA BARBIERI FAVERO(OAB:
113515/PR)

RECLAMADO RB2 TRANPORTES LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FERREIRA
MUNHOZ COSTA(OAB: 21530/PR)
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RECLAMADO DIMENSIONAL BRASIL SOLUCOES
LTDA

RECLAMADO TRANSLIGUE TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME EDUARDO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e34004

proferido nos autos.

Recebo a petição protocolada pelo autor no ID c5e00f2 como

emenda à inicial.

Assim, retifique-se o polo passivo, excluindo a primeira ré, RB2

TRANPORTES LTDA, e incluindo a RB2 Operacional Logístico e

Limpeza Ltda, inscrita no CNPJ 47.101.116-0001-80, estabelecida à

Rua Joao Marcos da Silva, 103, Jardim Sofia - Joinville/SC - 89223-

640.

Intimem-se o autora e a primeira ré, RB2 TRANPORTES LTDA.

Remetam-se os autos ao Cejusc para citação da primeira ré, RB2

Operacional Logístico e Limpeza Ltda e a realização da audiência

inicial.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000105-86.2024.5.12.0030
RECLAMANTE ADRIANO RODRIGUES BENETI

ADVOGADO RENATO SUTILLE HECKE(OAB:
82395/PR)

RECLAMADO COOTRAPORTER COOPERATIVA
DE TRANSPORTE DE CARGAS
PORTUARIAS E TERMINAIS

ADVOGADO WALMIR DE OLIVEIRA LIMA
TEIXEIRA(OAB: 221513/SP)

RECLAMADO EMERSON ALVES DE LIMA

ADVOGADO MAYRENE YAME DE OLIVEIRA
VICENTE(OAB: 63862/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO RODRIGUES BENETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a10057e

proferido nos autos.

Conforme se depreende dos autos, o autor foi devidamente

cientificado acerca da redesignação da pauta de audiência,

conforme ID d1ec75d, inclusive com o link expresso no mencionado

expediente.

A comunicação em apreço foi efetuada com antecipação suficiente

para que a parte tomasse as devidas providências, em especial

certifica-se do horário e link correto.

Porque competia à parte autora conhecer previamente o link válido

para a nova audiência designada, em que pese a argumentação ora

apresentada, o equívoco ocorrido não pode ser reconhecido como

justificativa plausível para abonar sua ausência e de seu procurador

por ocasião da audiência inicial ocorrida no dia 08.03.2024, às

13h15min.

Assim, indefiro o pedido de prosseguimento do feito ou isenção da

condenação da parte autora em custas, como requerido, com a

consequente manutenção da decisão de extinção do feito (art. 844

da CLT) e arquivamento dos autos.

Registre-se que o recolhimento das custas é pressuposto

processual para a propositura de nova demanda, querendo (artigo

844, §§ 2ºe 3º, da CLT).

Intimem-se.

Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000105-86.2024.5.12.0030
RECLAMANTE ADRIANO RODRIGUES BENETI

ADVOGADO RENATO SUTILLE HECKE(OAB:
82395/PR)

RECLAMADO COOTRAPORTER COOPERATIVA
DE TRANSPORTE DE CARGAS
PORTUARIAS E TERMINAIS

ADVOGADO WALMIR DE OLIVEIRA LIMA
TEIXEIRA(OAB: 221513/SP)

RECLAMADO EMERSON ALVES DE LIMA

ADVOGADO MAYRENE YAME DE OLIVEIRA
VICENTE(OAB: 63862/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOTRAPORTER COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE
CARGAS PORTUARIAS E TERMINAIS

  - EMERSON ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a10057e

proferido nos autos.

Conforme se depreende dos autos, o autor foi devidamente

cientificado acerca da redesignação da pauta de audiência,

conforme ID d1ec75d, inclusive com o link expresso no mencionado

expediente.

A comunicação em apreço foi efetuada com antecipação suficiente

para que a parte tomasse as devidas providências, em especial

certifica-se do horário e link correto.

Porque competia à parte autora conhecer previamente o link válido

para a nova audiência designada, em que pese a argumentação ora

apresentada, o equívoco ocorrido não pode ser reconhecido como

justificativa plausível para abonar sua ausência e de seu procurador

por ocasião da audiência inicial ocorrida no dia 08.03.2024, às

13h15min.

Assim, indefiro o pedido de prosseguimento do feito ou isenção da

condenação da parte autora em custas, como requerido, com a

consequente manutenção da decisão de extinção do feito (art. 844

da CLT) e arquivamento dos autos.

Registre-se que o recolhimento das custas é pressuposto

processual para a propositura de nova demanda, querendo (artigo

844, §§ 2ºe 3º, da CLT).

Intimem-se.

Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000360-25.2024.5.12.0004
RECLAMANTE MAISA ALVES DE OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

RECLAMADO TIGRE MATERIAIS E SOLUCOES
PARA CONSTRUCAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAISA ALVES DE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e8b518

proferido nos autos.

DESPACHO

Porquanto o valor atribuído à causa não confere com os valores

discriminados aos pleitos elencados na inicial,Intime-se a parte

autora para, em cinco dias, retificar o valor da causa de forma que

ele reflita o somatório dos valores atribuídos aos pedidos constantes

da petição inicial, sob pena de arbitramento judicial.

Oportunamente, voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000122-25.2024.5.12.0030
RECLAMANTE ROBSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO RAFAEL MARTINEZ FETT(OAB:
83931/RS)

ADVOGADO ANDRE MARTINEZ FETT(OAB:
68581/RS)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fc0eb0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a ré para ciência e manifestação à proposta de

conciliação apresentada pelo autor em 08.03.2023.

No silêncio e/ou rejeição à proposta, voltem para designação de

perícia técnica para apuração de insalubridade.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003470-42.2010.5.12.0030
RECLAMANTE GABRIELA WUINTT

ADVOGADO NILSON MARCELINO(OAB:
22852/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO TMKT SERVICOS DE MARKETING
LTDA.

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA WUINTT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01257d1

proferido nos autos.

DESPACHO

No julgamento dos Embargos de Declaração opostos no TST, à

autora foi imposta multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos

do art. 1.026,§ 2, do CPC, conforme Id 84b2bea, multa esta que a

ré requer a execução.

Inicie-se a execução e cite-se a autora para pagamento da verba,

no importe de R$ 210,00, no prazo de 48 horas, com fundamento no

art. 98, § 4o, do CPC, no qual a concessão de gratuidade não

afasta o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas

processuais que lhe sejam impostas, sob pena de execução e

servindo o presente despacho como mandado de citação.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003470-42.2010.5.12.0030
RECLAMANTE GABRIELA WUINTT

ADVOGADO NILSON MARCELINO(OAB:
22852/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO TMKT SERVICOS DE MARKETING
LTDA.

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - TMKT SERVICOS DE MARKETING LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01257d1

proferido nos autos.

DESPACHO

No julgamento dos Embargos de Declaração opostos no TST, à

autora foi imposta multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos

do art. 1.026,§ 2, do CPC, conforme Id 84b2bea, multa esta que a

ré requer a execução.

Inicie-se a execução e cite-se a autora para pagamento da verba,

no importe de R$ 210,00, no prazo de 48 horas, com fundamento no

art. 98, § 4o, do CPC, no qual a concessão de gratuidade não

afasta o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas

processuais que lhe sejam impostas, sob pena de execução e

servindo o presente despacho como mandado de citação.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001234-63.2023.5.12.0030
RECLAMANTE OSMAR ANACLETO

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECLAMADO FIBERBUS INDUSTRIA E COMERCIO
DE FIBRAS DE VIDRO LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

PERITO EMERSON SENAFE TRIBUCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

  - FIBERBUS INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS DE VIDRO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28df83f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado por OSMAR

ANACLETO para condenar o(s) réu(s) CARBUSS INDUSTRIA

CATARINENSE DE CARROCERIAS LTDA e FIBERBUS

INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS DE VIDRO LTDA

solidariamente ao pagamento ao autor das verbas deferidas na

fundamentação supra,a qual fica integrando o presente decisum,

deduzindo-se eventuais pagamentos feitos sob o mesmo título.

Honorários periciais a cargo do réu no valor de R$ 2.500,00, já

englobando ambas as perícias de per iculosidade e
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insalubridade.

Condeno o réu ao pagamento, em favor do(s) procurador(es) do

autor, de honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da

condenação, a ser apurado em fase de liquidação.

Descontos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação

supra, que passa a fazer parte integrante do presente dispositivo.

Liquidação por cálculos. Juros e correção monetária na forma da

fundamentação.

Custas, sobre o valor da condenação de R$ 20.000,00, no importe

de R$ 400,00, pelo réu.

Dispensada a intimação da União/PGF.

Transitada em julgado, intime-se a ré para juntar os cartões ponto e

holerites até o início da fase de liquidação.

Intimem-se as partes. Prestação jurisdicional entregue. Liquidada,

sem mais pendências, arquivem-se os autos. Nada mais.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001234-63.2023.5.12.0030
RECLAMANTE OSMAR ANACLETO

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECLAMADO FIBERBUS INDUSTRIA E COMERCIO
DE FIBRAS DE VIDRO LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

PERITO EMERSON SENAFE TRIBUCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR ANACLETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28df83f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado por OSMAR

ANACLETO para condenar o(s) réu(s) CARBUSS INDUSTRIA

CATARINENSE DE CARROCERIAS LTDA e FIBERBUS

INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS DE VIDRO LTDA

solidariamente ao pagamento ao autor das verbas deferidas na

fundamentação supra,a qual fica integrando o presente decisum,

deduzindo-se eventuais pagamentos feitos sob o mesmo título.

Honorários periciais a cargo do réu no valor de R$ 2.500,00, já

englobando ambas as perícias de per iculosidade e

insalubridade.

Condeno o réu ao pagamento, em favor do(s) procurador(es) do

autor, de honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da

condenação, a ser apurado em fase de liquidação.

Descontos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação

supra, que passa a fazer parte integrante do presente dispositivo.

Liquidação por cálculos. Juros e correção monetária na forma da

fundamentação.

Custas, sobre o valor da condenação de R$ 20.000,00, no importe

de R$ 400,00, pelo réu.

Dispensada a intimação da União/PGF.

Transitada em julgado, intime-se a ré para juntar os cartões ponto e

holerites até o início da fase de liquidação.

Intimem-se as partes. Prestação jurisdicional entregue. Liquidada,

sem mais pendências, arquivem-se os autos. Nada mais.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000085-18.2012.5.12.0030
RECLAMANTE TEREZINHA DE JESUS GOMES

ADVOGADO MARLON FERREIRA PATRUNI(OAB:
15454/SC)

ADVOGADO ROGER PUCCINI DA COSTA(OAB:
14975/SC)

ADVOGADO JAIME DA SILVA DUARTE(OAB:
5868/SC)

ADVOGADO LUARA CACHUITE QUEIROZ DA
MOTA(OAB: 30330/SC)

RECLAMANTE ROGERIO ANDRE EUCLIDES

ADVOGADO MARLON FERREIRA PATRUNI(OAB:
15454/SC)

ADVOGADO ROGER PUCCINI DA COSTA(OAB:
14975/SC)

ADVOGADO JAIME DA SILVA DUARTE(OAB:
5868/SC)

ADVOGADO LUARA CACHUITE QUEIROZ DA
MOTA(OAB: 30330/SC)

RECLAMANTE ADEMAR FARIAS

ADVOGADO MARLON FERREIRA PATRUNI(OAB:
15454/SC)

ADVOGADO ROGER PUCCINI DA COSTA(OAB:
14975/SC)

ADVOGADO JAIME DA SILVA DUARTE(OAB:
5868/SC)

ADVOGADO LUARA CACHUITE QUEIROZ DA
MOTA(OAB: 30330/SC)

RECLAMANTE NILTON JOSE LUCIANO

ADVOGADO CLAUDIO RENGEL(OAB: 19825/SC)

RECLAMANTE EVALDO NEUMANN

ADVOGADO Júlio Sérgio Freitas(OAB: 3217/SC)

RECLAMANTE JEAN CARLOS DE SOUZA
FERREIRA

ADVOGADO MARLON FERREIRA PATRUNI(OAB:
15454/SC)
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ADVOGADO ROGER PUCCINI DA COSTA(OAB:
14975/SC)

ADVOGADO JAIME DA SILVA DUARTE(OAB:
5868/SC)

ADVOGADO LUARA CACHUITE QUEIROZ DA
MOTA(OAB: 30330/SC)

RECLAMANTE CICERO SOARES DA CRUZ JUNIOR

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES(OAB:
1596/SC)

ADVOGADO RAQUEL MARIA XAVIER
GONCALVES(OAB: 3226/SC)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA CUNHA(OAB:
2712/SC)

ADVOGADO HENRI XAVIER(OAB: 1399/SC)

ADVOGADO EDUARDO XAVIER(OAB: 13636/SC)

RECLAMANTE DORIVAL SCHMINSKY

ADVOGADO MARLON FERREIRA PATRUNI(OAB:
15454/SC)

ADVOGADO ROGER PUCCINI DA COSTA(OAB:
14975/SC)

ADVOGADO JAIME DA SILVA DUARTE(OAB:
5868/SC)

ADVOGADO LUARA CACHUITE QUEIROZ DA
MOTA(OAB: 30330/SC)

RECLAMANTE DIRCEU BERKENBROCK

ADVOGADO MARLON FERREIRA PATRUNI(OAB:
15454/SC)

ADVOGADO ROGER PUCCINI DA COSTA(OAB:
14975/SC)

ADVOGADO JAIME DA SILVA DUARTE(OAB:
5868/SC)

ADVOGADO LUARA CACHUITE QUEIROZ DA
MOTA(OAB: 30330/SC)

RECLAMANTE MARIVALDO SANTOS LIMA

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO SOLANGE CRISTOFOLINI
MAFRA(OAB: 18189/SC)

RECLAMADO ORSEVIG - SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO NEIMAR TOMASELLI(OAB:
30729/SC)

RECLAMADO ORSEVIG - ORGANIZACAO DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO ISIDRO TADEU XAVIER DE LIMA

ADVOGADO ISIDRO TADEU XAVIER DE
LIMA(OAB: 4176/SC)

RECLAMADO M S MECANICA SUL LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
GIRARDI(OAB: 16470/SC)

RECLAMADO JOSE DOS SANTOS MACAES

ADVOGADO NEIMAR TOMASELLI(OAB:
30729/SC)

RECLAMADO UDOLINO CAMPESTRINI

ADVOGADO NEIMAR TOMASELLI(OAB:
30729/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FELIPE VOLKMANN(OAB: 25331/SC)

ADVOGADO ANGELITA ECKER FERREIRA(OAB:
24046/SC)

ADVOGADO MICHELE KROETZ(OAB: 17374/SC)

ADVOGADO LUIS ANDRE BECKHAUSER(OAB:
15698/SC)

ADVOGADO VALDERLANIA SALES FERREIRA
LUNA(OAB: 18843/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUGUSTO HUMM

ARREMATANTE ALFONSO SANCELER BERNARDI

ADVOGADO KARLOS ANTONIO SOUZA
HERNANDEZ(OAB: 33577/SC)

ADVOGADO CAROLINE COELHO(OAB: 27767/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO RESIDENCIAL RITA
DE CASSIA

ADVOGADO EDUARDO TOMAZONI(OAB:
46255/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUSQUE OFICIO DO REGISTRO
DE IMOVEIS

ARREMATANTE CARITA BAMBINETTI BERNARDI

ADVOGADO KARLOS ANTONIO SOUZA
HERNANDEZ(OAB: 33577/SC)

ADVOGADO CAROLINE COELHO(OAB: 27767/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ROBERTO PASSOS

ADVOGADO RODRIGO OENNING(OAB: 24684/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO VIEIRA FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID deef493

proferido nos autos.

1- Em que pese a interposição de Embargos de Terceiro pela Caixa

Econômica Federal (ETCiv 0000320-62.2024.5.12.0030), onde

manifesta seu inconformismo quanto à decisão relacionada à

destinação dos valores depositados nos autos em decorrência da

arrematação do bem imóvel de matrícula 59.636, do CRI de

Brusque/SC, cuja penhora nos autos incidiu exclusivamente sobre

os direitos que detém o executado JOSÉ DOS SANTOS MACAES

sobre o contrato de alienação fiduciária vinculado à terceira

interessada, observados os princípios de celeridade e efetividade do

processo executório do crédito trabalhista, para viabilização da

imediata liberação dos créditos devidos ao exequente, intime-se a

Caixa Econômica Federal para, em 48 horas, informar nos autos o

valor atualizado que representa seu crédito para fins de retenção da

parcela que cabe ao executado nestes autos.

2- Em atenção ao requerimento formulado pelos arrematantes Sr.

ALFONSO SALCELER BERNARDI e Sra. CARITA BAMBINETTI

BERNARD (petição ID cd77edd), haja vista a sua regular imissão na
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posse do imóvel de matrícula 59.636, do CRI de Brusque/SC

(certidão ID 4f5d250), porquanto identificado no imóvel a existência

de bens móveis e outros pertences pessoais do executado JOSÉ

DOS SANTOS MACAES (ID e85065a), intime-se-o para, em até 30

dias, promover a retirada de tais bens, sem a ocorrência de

quaisquer danos ao imóvel, sob pena de ser declarado o

perdimento de tais bens em favor dos Arrematantes.

3- Determino, ainda, em razão da arrematação judicial efetivada nos

autos e consequente prevalência em relação às penhoras e

indisponibilidades gravadas, as providência quanto à necessária

baixa de ônus averbados na matrícula do imóvel, expedindo-se para

tanto:

a) Intimação à Caixa Econômica Federal para promover o imediato

cancelamento das averbações consignadas na R. 4- 59.636 e R. 4-

59.695, relativas à ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.

Imóvel em garantia a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrito

no CNPJ n. 00.360.305/0001-04, com sede em Setor Bancário Sul,

Quadra 4, Lotes 3/4, Brasília/DF;

b) Ofício ao MM Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Lages/SC para

fins de cancelamento das averbações R. 8-59.636 e R. 8-59.695,

relativas à PENHORAS registradas nos autos de nº 0003501-

31.2011.5.12.0029;

c) Ofício ao MM Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Brusque/SC para

fins de cancelamento das averbações R. 9-59.636 e R. 10-59.695 -

PENHORAS registradas nos autos de nº 0000746-

25.2017.5.12.0061;

d) Ofício ao MM Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do

Sul/SC para fins de cancelamento das averbações AV. 10-59.636 e

AV. 11-59.695 – AVERBAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE, oriundas

dos autos de nº 0001100-37.2013.5.12.0046;

e) Ofício ao MM Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul/SC

para fins de cancelamento das averbaçõesAV. 11-59.636; AV.

15.59.636; AV. 12-59.695 e AV.15-59.695– AVERBAÇÃO DE

INDISPONIBILIDADE, além da AV.23-59.695 - PENHORA,

determinadas nos autos de nº 0001571-95.2012.5.12.0011;

f) Ofício ao MM Juízo da Vara do Trabalho de São Bento do Sul/SC

para fins de cancelamento das averbaçõesAV. 12-59.636 e AV. 13-

59.695 – AVERBAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE, oriundas dos

autos de nº 0000894-26.2012.5.12.0024;

g) Ofício ao MM Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí/SC para fins

de cancelamento das averbaçõesAV. 13-59.636 e AV. 14-59.695 –

AVERBAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE, bem como AV. 22-59.636,

PENHORA, oriundas dos autos de nº 0000442-73.2012.5.12.0005;

h) Ofício ao MM Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Brusque/SC

para fins de cancelamento das averbaçõesAV. 14.59-636, AV.

17.59-636 e AV 19.59.636 – PREMONITÓRIA, registradas nos

autos de nº 5002837-66.2020.8.24.0011 ;

i) Ofício ao MM Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Brusque/SC para

fins de cancelamento da averbaçãoAV. 7-59.695 – PENHORA

realizada nos autos de nº 0001174-39.2012.5.12.0010;

j) Ofício ao MM Juízo da Unidade Regional de Direito Bancário de

Brusque/SC para fins de cancelamento das averbaçõesAV. 20-

59.636 – PENHORA, e AV. 21-59.695 - INDISPONIBILIDADE,

realizadas nos autos de nº 0318541-82.2016.8.24.0008;

k) Ofício ao MM Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis/SC

para fins de cancelamento das averbaçõesAV. 21-59.636 e AV. 22

-59.695– INDISPONIBILIDADE DE BENS realizadas nos autos de

nº 0004505-54.2012.5.12.0034;

Registre-se que o cancelamento das averbações AV. 18-59.636 e

AV. 19-59.695, relativas às PENHORAS efetivadas nos presentes

autos dar-se-á automaticamente com a consequente averbação da

arrematação em apreço.

Com fundamento no art. 5º, LXXVIII, da CF/88, e nos princípios da

eficiência da administração pública; da instrumentalidade das

formas e da economia e celeridade processual, os quais asseguram

a razoável duração do processo através de meios que garantam

celeridade na tramitação, atribuo a este despacho força de OFÍCIO.

Cumpra-se com urgência.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001700-57.2023.5.12.0030
RECLAMANTE FABIANA CRISTINA CAETANO DA

ROSA

ADVOGADO LEANDRO OSÓRIO DE
AGUIAR(OAB: 32627/SC)

RECLAMADO NOVA COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
EM TECNOLOGIA E GESTAO
INTEGRADA DE NEGOCIOS E
SERVICOS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
BAYEUX(OAB: 151032/SP)

RECLAMADO SCANIA LATIN AMERICA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
EM TECNOLOGIA E GESTAO INTEGRADA DE NEGOCIOS E
SERVICOS

  - SCANIA LATIN AMERICA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ecdf1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001700-57.2023.5.12.0030
RECLAMANTE FABIANA CRISTINA CAETANO DA

ROSA

ADVOGADO LEANDRO OSÓRIO DE
AGUIAR(OAB: 32627/SC)

RECLAMADO NOVA COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
EM TECNOLOGIA E GESTAO
INTEGRADA DE NEGOCIOS E
SERVICOS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
BAYEUX(OAB: 151032/SP)

RECLAMADO SCANIA LATIN AMERICA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA CRISTINA CAETANO DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ecdf1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001161-38.2016.5.12.0030
RECLAMANTE KELLY GAMBETA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
36703/SC)

ADVOGADO PAULO FERRAREZE FILHO(OAB:
29996/SC)

RECLAMADO WIZ SOLUCOES E CORRETAGEM
DE SEGUROS S.A

ADVOGADO CAROLINA LOUZADA
PETRARCA(OAB: 16535/DF)

ADVOGADO DANIEL LOUZADA PETRARCA(OAB:
23104/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO FREDIANI BARTEL(OAB: 19038/SC)

ADVOGADO LUIS ANDRE BECKHAUSER(OAB:
15698/SC)

ADVOGADO ANGELITA ECKER FERREIRA(OAB:
24046/SC)

ADVOGADO VALDERLANIA SALES FERREIRA
LUNA(OAB: 18843/SC)

ADVOGADO FELIPE VOLKMANN(OAB: 25331/SC)

ADVOGADO MICHELE KROETZ(OAB: 17374/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TESTEMUNHA TATIANE ROSSI NUNES

TESTEMUNHA TAIANE MICHELE DA COSTA

TESTEMUNHA GILMARA LILIAN PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - WIZ SOLUCOES E CORRETAGEM DE SEGUROS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 974f8de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTE os embargos à execução

apresentados pela ré e a impugnação aos cálculos apresentada

pela autora, nos termos da fundamentação supra, que integra este

dispositivo.

Custas de R$ 44,26 e R$ 55,35, pela executada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001161-38.2016.5.12.0030
RECLAMANTE KELLY GAMBETA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
36703/SC)

ADVOGADO PAULO FERRAREZE FILHO(OAB:
29996/SC)

RECLAMADO WIZ SOLUCOES E CORRETAGEM
DE SEGUROS S.A

ADVOGADO CAROLINA LOUZADA
PETRARCA(OAB: 16535/DF)

ADVOGADO DANIEL LOUZADA PETRARCA(OAB:
23104/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO FREDIANI BARTEL(OAB: 19038/SC)

ADVOGADO LUIS ANDRE BECKHAUSER(OAB:
15698/SC)
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ADVOGADO ANGELITA ECKER FERREIRA(OAB:
24046/SC)

ADVOGADO VALDERLANIA SALES FERREIRA
LUNA(OAB: 18843/SC)

ADVOGADO FELIPE VOLKMANN(OAB: 25331/SC)

ADVOGADO MICHELE KROETZ(OAB: 17374/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TESTEMUNHA TATIANE ROSSI NUNES

TESTEMUNHA TAIANE MICHELE DA COSTA

TESTEMUNHA GILMARA LILIAN PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY GAMBETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 974f8de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTE os embargos à execução

apresentados pela ré e a impugnação aos cálculos apresentada

pela autora, nos termos da fundamentação supra, que integra este

dispositivo.

Custas de R$ 44,26 e R$ 55,35, pela executada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0549200-39.1998.5.12.0030
RECLAMANTE EUCLIDES PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

RECLAMADO VALDECI SEGURA

RECLAMADO R.R. COMERCIO E TREINAMENTO
DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO ELISIANE TEIXEIRA
TWARDOWSKI(OAB: 12743/SC)

RECLAMADO VALDIR SEGURA

RECLAMADO PRO FUTURO INFORMATICA LTDA -
ME

ADVOGADO ROBERTO LUIZ PIMENTEL(OAB:
4738/SC)

RECLAMADO ORLANDO DOS ANJOS LOBO

RECLAMADO RONALDO RODRIGUES

RECLAMADO RICARDO HUELSMANN

ADVOGADO LISIE RIBEIRO LIMA LOPES(OAB:
37110/PR)

ADVOGADO ANDRESSA KUNZE(OAB: 45488/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE JOINVILLE

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO FUTURO INFORMATICA LTDA - ME

  - R.R. COMERCIO E TREINAMENTO DE INFORMATICA LTDA

  - RICARDO HUELSMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84af527

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, decido ACOLHER o pedido

de DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DAS

EXECUTADAS formulado pelo exequente, para determinar a

inclusão dos sócios RONALDO RODRIGUES e RICARDO

HUELSMANN no polo passivo da demanda.

INTIMEM-SE.

Transcorrido o prazo legal, citem-se-os para pagamento e/ou

garantia da execução no prazo legal.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0549200-39.1998.5.12.0030
RECLAMANTE EUCLIDES PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

RECLAMADO VALDECI SEGURA

RECLAMADO R.R. COMERCIO E TREINAMENTO
DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO ELISIANE TEIXEIRA
TWARDOWSKI(OAB: 12743/SC)
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RECLAMADO VALDIR SEGURA

RECLAMADO PRO FUTURO INFORMATICA LTDA -
ME

ADVOGADO ROBERTO LUIZ PIMENTEL(OAB:
4738/SC)

RECLAMADO ORLANDO DOS ANJOS LOBO

RECLAMADO RONALDO RODRIGUES

RECLAMADO RICARDO HUELSMANN

ADVOGADO LISIE RIBEIRO LIMA LOPES(OAB:
37110/PR)

ADVOGADO ANDRESSA KUNZE(OAB: 45488/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE JOINVILLE

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES PEREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84af527

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, decido ACOLHER o pedido

de DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DAS

EXECUTADAS formulado pelo exequente, para determinar a

inclusão dos sócios RONALDO RODRIGUES e RICARDO

HUELSMANN no polo passivo da demanda.

INTIMEM-SE.

Transcorrido o prazo legal, citem-se-os para pagamento e/ou

garantia da execução no prazo legal.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001009-43.2023.5.12.0030
RECLAMANTE ANDERSON ANTONIO ROMANINI

ADVOGADO GUSTAVO MARTELLO GARBIM(OAB:
29020/SC)

RECLAMADO ESTANCIA GRILL LTDA - ME

ADVOGADO KEITTI ERNA LEE(OAB: 24116/SC)

ADVOGADO ANDRE OTAVIO OSSOWSKI(OAB:
23452/SC)

TESTEMUNHA ALESSANDRO DE FRANCA

TESTEMUNHA ORLANDO DE ASSIS DOS ANJOS
JUNIOR

TESTEMUNHA RAFAELA AMARANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ANTONIO ROMANINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ANDERSON ANTONIO ROMANINI

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente de que

as certidões de comparecimento das testemunhas foram expedidas

e estão à disposição nos presentes autos para impressão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

MARA MUELLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000635-27.2023.5.12.0030
RECLAMANTE ALEXSSANDER JORGE DA SILVA

ADVOGADO MICHAEL ROGER DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 184884/MG)

RECLAMADO TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO DAVI DE BARROS(OAB: 478571/SP)

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - TRANSPORTADORA PRINT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 543842f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000635-27.2023.5.12.0030
RECLAMANTE ALEXSSANDER JORGE DA SILVA

ADVOGADO MICHAEL ROGER DOS SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 184884/MG)

RECLAMADO TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO DAVI DE BARROS(OAB: 478571/SP)

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSSANDER JORGE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 543842f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000540-31.2022.5.12.0030
REQUERENTE Dianna de Ramos Pires

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

REQUERIDO PERFIL PACKING INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LUIS CORREA
BITENCOURT(OAB: 35140/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Dianna de Ramos Pires

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

Dianna de Ramos Pires

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência e manifestação

quanto aos valores apurados na planilha ID 710a967, em cinco

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

EDSON OZORIO REBELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0153200-35.2007.5.12.0030
RECLAMANTE EVA FATIMA DE OLIVEIRA

DAMBROSIO

ADVOGADO MORGANA FROHNER(OAB:
17170/SC)

ADVOGADO LUIZA DE BASTIANI(OAB: 7123/SC)

RECLAMANTE AMARILDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ PHELIPPE DE SAMPAIO E SA
NETO(OAB: 34614/SC)

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

RECLAMADO BRUNA GULLO DE CAMPOS

RECLAMADO SUELY MARIA GULLO

RECLAMADO FEDERAL COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO KARLA REGINA SÁ GEVIESKY(OAB:
33427/SC)

ADVOGADO JAMES CHRISTIAN GEVIESKY(OAB:
25504/SC)

PERITO KINK DOUGLAS LUCOLLI TONCHUK

TERCEIRO
INTERESSADO

AUGUSTO HUMM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERAL COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

FEDERAL COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprovar o pagamento dos créditos de terceiro apurados na

planilha de ID ada003e, sob pena de prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

THAIS DANTAS LINS MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000851-37.2013.5.12.0030
RECLAMANTE MAURI LEMES SIQUEIRA

ADVOGADO BRUNNO COUTINHO DE
FREITAS(OAB: 20289/SC)

RECLAMADO MARIA INEZ DE GODOY - ME

ADVOGADO JOECARLO MOREIRA DE
CASTILHO(OAB: 85781/PR)

RECLAMADO MARIA INEZ DE GODOY

ADVOGADO JOECARLO MOREIRA DE
CASTILHO(OAB: 85781/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DE QUEDAS DO
IGUAÇU/PR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILDA BEGNINI FURLANETTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
FURLANETTO(OAB: 79784/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURINDO FURLANETTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
FURLANETTO(OAB: 79784/PR)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA INEZ DE GODOY

  - MARIA INEZ DE GODOY - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e720df6

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da certidão do Id 44a247d e expediente posteriores,

suspenda-se a execução em relação ao imóvel de matrícula 12.255

do CRI de Quedas de Iguaçu/PR, nos termos da decisão em tutela

de urgência juntada aos presentes autos (Id 93a1378), aguardando

no prazo para solução dos autos do ETCiv 0000070-

29.2024.5.12.0030.

Intime-se.

2. Oficie-se ao Juízo deprecado da Vara do Trabalho de

Laranjeiras do Sul/PR, nos autos 0000276-89.2023.5.09.0053, em

resposta aos requerimentos do SRI de Quedas do Iguaçu/PR,

informando que a parte exequente MAURI LEMES SIQUEIRA (CPF

384.058.309-87) é beneficiária da justiça gratuita, e, na forma da lei,

isenta do pagamento de emolumentos dos serventuários, custas e

taxas.

Informe-se, também, que a execução em relação ao imóvel de

matrícula 12.255 do CRI de Quedas de Iguaçu/PR encontra-se

suspenda em decorrência de decisão em tutela de urgência

proferida nos autos do ETCiv 0000070-29.2024.5.12.0030, até a

solução dos embargos de terceiro.

Como medida de economia e celeridade processual, atribuo força

de ofício ao presente despacho.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000772-43.2022.5.12.0030
RECLAMANTE KLEBER DOS SANTOS

MASSANEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CAMARA
REIS(OAB: 50194/SC)

RECLAMADO METACALD MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO CAETANO
FERREIRA(OAB: 28226/SC)

ADVOGADO AUBANO CARLOS ROSA(OAB:
19439/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

TERCEIRO
INTERESSADO

CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO ANA JULIA ERBS DE MELO(OAB:
69866/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - METACALD MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a4123e

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da manifestação juntada pela empresa

CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA em 12.03.2024.

Ainda, dê-se ciência à executada do teor da manifestação juntada

pelo exequente em 11.03.2024, salientando que as partes poderão

apresentar termos de acordo diretamente nos autos, mediante

petição conjunta.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000851-37.2013.5.12.0030
RECLAMANTE MAURI LEMES SIQUEIRA

ADVOGADO BRUNNO COUTINHO DE
FREITAS(OAB: 20289/SC)

RECLAMADO MARIA INEZ DE GODOY - ME

ADVOGADO JOECARLO MOREIRA DE
CASTILHO(OAB: 85781/PR)

RECLAMADO MARIA INEZ DE GODOY

ADVOGADO JOECARLO MOREIRA DE
CASTILHO(OAB: 85781/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DE QUEDAS DO
IGUAÇU/PR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILDA BEGNINI FURLANETTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
FURLANETTO(OAB: 79784/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURINDO FURLANETTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
FURLANETTO(OAB: 79784/PR)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURI LEMES SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e720df6

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da certidão do Id 44a247d e expediente posteriores,

suspenda-se a execução em relação ao imóvel de matrícula 12.255

do CRI de Quedas de Iguaçu/PR, nos termos da decisão em tutela

de urgência juntada aos presentes autos (Id 93a1378), aguardando

no prazo para solução dos autos do ETCiv 0000070-

29.2024.5.12.0030.

Intime-se.

2. Oficie-se ao Juízo deprecado da Vara do Trabalho de

Laranjeiras do Sul/PR, nos autos 0000276-89.2023.5.09.0053, em

resposta aos requerimentos do SRI de Quedas do Iguaçu/PR,

informando que a parte exequente MAURI LEMES SIQUEIRA (CPF

384.058.309-87) é beneficiária da justiça gratuita, e, na forma da lei,

isenta do pagamento de emolumentos dos serventuários, custas e

taxas.

Informe-se, também, que a execução em relação ao imóvel de

matrícula 12.255 do CRI de Quedas de Iguaçu/PR encontra-se

suspenda em decorrência de decisão em tutela de urgência

proferida nos autos do ETCiv 0000070-29.2024.5.12.0030, até a

solução dos embargos de terceiro.

Como medida de economia e celeridade processual, atribuo força

de ofício ao presente despacho.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000719-96.2021.5.12.0030
RECLAMANTE EDILSON VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RECLAMADO MANA DO BRASIL ALIMENTACAO
CORPORATIVA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO ROBERTO FEITOZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON VIEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b481537

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para ciência e manifestação aos

esclarecimentos prestados pelo Perito em 07.03.2024, sob pena de

preclusão. 

Caso ratificada a insurgência, voltem conclusos para deliberação

quanto ao prosseguimento do feito.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000772-43.2022.5.12.0030
RECLAMANTE KLEBER DOS SANTOS

MASSANEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CAMARA
REIS(OAB: 50194/SC)

RECLAMADO METACALD MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO CAETANO
FERREIRA(OAB: 28226/SC)

ADVOGADO AUBANO CARLOS ROSA(OAB:
19439/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

TERCEIRO
INTERESSADO

CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA
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ADVOGADO ANA JULIA ERBS DE MELO(OAB:
69866/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER DOS SANTOS MASSANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a4123e

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da manifestação juntada pela empresa

CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA em 12.03.2024.

Ainda, dê-se ciência à executada do teor da manifestação juntada

pelo exequente em 11.03.2024, salientando que as partes poderão

apresentar termos de acordo diretamente nos autos, mediante

petição conjunta.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000289-13.2022.5.12.0030
EXEQUENTE ORLANDO SLUCHENSKI MIRANDA

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

PERITO HERMINIO CARLOS TELES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 644d884

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da executada à intimação retro, intime-se o

exequente para apresentar os documentos solicitados pelo Sr.

Perito em 06.02.2024 e/ou requerer o que entender de direito, no

prazo de 5 dias.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000289-13.2022.5.12.0030
EXEQUENTE ORLANDO SLUCHENSKI MIRANDA

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

PERITO HERMINIO CARLOS TELES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO SLUCHENSKI MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 644d884

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da executada à intimação retro, intime-se o

exequente para apresentar os documentos solicitados pelo Sr.

Perito em 06.02.2024 e/ou requerer o que entender de direito, no

prazo de 5 dias.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001034-42.2012.5.12.0030
RECLAMANTE IVAN SEVERINO

ADVOGADO MARCELO PATZSCH
TAVARES(OAB: 18934/SC)

ADVOGADO PAULO FERNANDO GASTALDI(OAB:
23367/SC)
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ADVOGADO CYNTHIA SCHULTZ DE S
THIAGO(OAB: 43727/SC)

RECLAMADO RAFAEL MANTUANO PALMIERI - ME

RECLAMADO RAFAEL MANTUANO PALMIERI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN SEVERINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cc4446

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que, conforme o histórico de crédito juntado no Id

35ec635, o executado RAFAEL MANTUANO PALMIERI recebe

aposentadoria por invalidez no valor de R$ 3.900,63 reais, indefiro

o requerimento da parte exequente para penhora de 30% desta

verba, por se tratar de medida seria ineficaz à satisfação do créditos

exequendos, considerando para tanto o valor ora executado, R$

626.936,86 reais atualizado até 29.08.2023, e a aposentadoria do

executado, que demonstram que eventual retenção de proventos

acarretaria no pagamento, se muito, dos juros e correção do

período.

2. Intime-se a exequente para requerer o que entender de direito, no

prazo de 10 dias, indicando objetiva e especificadamente os meios

para o prosseguimento da execução, sob pena do processo ir

para o fluxo de sobrestamento por execução frustrada,

advertindo-se quanto ao disposto no artigo 11-A, da CLT.

3. Na ausência de manifestação ou falta de indicação dos meios

para o prosseguimento da execução nos termos supra, porquanto

esgotaram-se as medidas de coerção do executado e não foram

localizados outros bens passíveis de penhora, sobrestem-se por

execução frustrada, certificando-se nos autos os procedimentos

executórios adotados, devendo permanecer nesta condiçãopelo

prazo de até 2 anos, advertindo-se para os fins do art. 11-A da CLT

e salientando que a presente determinação não impede eventual

prosseguimento do feito, mediante a provocação pela parte

interessada.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000266-67.2022.5.12.0030

EXEQUENTE MICHEL RODRIGO ZANCHETTA DE
ANDRADE

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

PERITO HERMINIO CARLOS TELES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24eace1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da executada à intimação retro, intime-se o

exequente para apresentar, no prazo de 5 dias, os documentos

solicitados pelo Sr. Perito em 06.02.2024 e/ou requerer o que

entender de direito.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000266-67.2022.5.12.0030
EXEQUENTE MICHEL RODRIGO ZANCHETTA DE

ANDRADE

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

PERITO HERMINIO CARLOS TELES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL RODRIGO ZANCHETTA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24eace1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da executada à intimação retro, intime-se o

exequente para apresentar, no prazo de 5 dias, os documentos

solicitados pelo Sr. Perito em 06.02.2024 e/ou requerer o que

entender de direito.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000647-41.2023.5.12.0030
RECLAMANTE RONEY JOSE ALVES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CORREA
VAILATI(OAB: 41411/SC)

RECLAMADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 920fee5

proferido nos autos.

DESPACHO

Retire-se o sigilo da sentença e planilha da Contadoria do Juízo,

publicando-os.

Cumpra-se, intimando-se as partes da sentença líquida (ID

29da793) e dos cálculos de liquidação que a integram (ID

a7bc7b2).

Prazo recursal de 08 dias.

Custas de R$ 985,06 pela ré, arbitradas no importe de 2% sobre o

valor da condenação, observado o disposto na sentença e cálculos.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000647-41.2023.5.12.0030

RECLAMANTE RONEY JOSE ALVES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CORREA
VAILATI(OAB: 41411/SC)

RECLAMADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEY JOSE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 920fee5

proferido nos autos.

DESPACHO

Retire-se o sigilo da sentença e planilha da Contadoria do Juízo,

publicando-os.

Cumpra-se, intimando-se as partes da sentença líquida (ID

29da793) e dos cálculos de liquidação que a integram (ID

a7bc7b2).

Prazo recursal de 08 dias.

Custas de R$ 985,06 pela ré, arbitradas no importe de 2% sobre o

valor da condenação, observado o disposto na sentença e cálculos.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0446400-78.2008.5.12.0030
RECLAMANTE DENISE APARECIDA BATISTA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO Viviane Herbst Padilha(OAB:
33064/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES
RITZMANN(OAB: 22189/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO TATIANE VOLLES(OAB: 27594/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO MANUELA FERNANDA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 22684/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)
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ADVOGADO ALESSANDRA PRESTES MIESSA
BITTENCOURT(OAB: 24569/PR)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMADO GAIVOTA CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS JOSE DE LIMA(OAB:
13614/SC)

ADVOGADO NELSON OLIVO CAPELETI
JUNIOR(OAB: 51501/SC)

RECLAMADO TANIA REGINA REIS DE SOUZA

ADVOGADO NELSON OLIVO CAPELETI
JUNIOR(OAB: 51501/SC)

RECLAMADO AUGUSTINHO REIS

ADVOGADO NELSON OLIVO CAPELETI
JUNIOR(OAB: 51501/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DETRAN

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA REGINA REIS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fad80e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o vencimento da primeira parcela do parcelamento

deferido no despacho de Id edc841d, intime-se a parte executada

para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o pagamento da parcela

vencida em 15/03/2024, sob pena de execução.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000288-28.2022.5.12.0030
EXEQUENTE NILSON DOS SANTOS MONTEIRO

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)

PERITO HERMINIO CARLOS TELES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON DOS SANTOS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b6a2f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da executada à intimação retro, intime-se o

exequente para apresentar os documentos solicitados pelo Sr.

Perito em 06.02.2024 e/ou requerer o que entender de direito, no

prazo de 5 dias.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000288-28.2022.5.12.0030
EXEQUENTE NILSON DOS SANTOS MONTEIRO

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)

PERITO HERMINIO CARLOS TELES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b6a2f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da executada à intimação retro, intime-se o

exequente para apresentar os documentos solicitados pelo Sr.

Perito em 06.02.2024 e/ou requerer o que entender de direito, no

prazo de 5 dias.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0001113-16.2015.5.12.0030
RECLAMANTE JOSE EROCILDO GOMES

ADVOGADO GIOVANA CAROLINE TANIZAWA
DUARTE(OAB: 29818/SC)

RECLAMANTE ROSANGELA LAURINDA DE
AMORIM

ADVOGADO GIOVANA CAROLINE TANIZAWA
DUARTE(OAB: 29818/SC)

RECLAMANTE ALINE CRISTINA BITENCOURT

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

RECLAMANTE EDSON JONCK

ADVOGADO GIOVANA CAROLINE TANIZAWA
DUARTE(OAB: 29818/SC)

RECLAMANTE CLEISIMAR MARTINS

ADVOGADO GIOVANA CAROLINE TANIZAWA
DUARTE(OAB: 29818/SC)

RECLAMANTE CLECI ANTUNES BRUSQUE

ADVOGADO GIOVANA CAROLINE TANIZAWA
DUARTE(OAB: 29818/SC)

RECLAMANTE LUCIANE VARELA AMARANTE

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMANTE JEANE SCHMITT PEDROSO

ADVOGADO JAIME TEIXEIRA CHAVES(OAB:
31361/SC)

ADVOGADO VOLMIR KREMER(OAB: 23788/SC)

RECLAMANTE JANE APARECIDA AMARANTE
PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA FOGACA
BATTISTI(OAB: 25544/SC)

RECLAMADO TARITA SILVA BROLHI - ME

RECLAMADO PAULO ROBERTO PARUBOTCHEY

RECLAMADO TARITA SILVA BROLHI

RECLAMADO PAULO ROBERTO PARUBOTCHEY -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CRISTINA BITENCOURT

  - CLECI ANTUNES BRUSQUE

  - CLEISIMAR MARTINS

  - EDSON JONCK

  - JANE APARECIDA AMARANTE PEREIRA

  - JEANE SCHMITT PEDROSO

  - JOSE EROCILDO GOMES

  - LUCIANE VARELA AMARANTE

  - ROSANGELA LAURINDA DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4ff9c6

proferido nos autos.

Vistos, etc.:

Ante a ausência de pagamento e o exaurimento do Juízo quanto à

identificação de outros bens passíveis de penhora, conforme

pesquisas realizadas através dos convênios próprios, intimem-se os

exequentes para ciência acerca dos expedientes juntados nos Ids

77c32e4, recebido do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Itajaí/SC,

e do Id b159d09 (Carta Precatória devolvida pelo Juízo da 20ª VT

de Curitiba/PR, bem como para, na forma do art. 878 da CLT,

dizerem o que entenderem de direito, indicando objetivamente os

meios para prosseguimento da execução, em 10 (dez) dias.

Na ausência de manifestação ou falta de indicação dos meios para

o prosseguimento da execução nos termos supra, porquanto

esgotaram-se as medidas de coerção do executado e não foram

localizados outros bens passíveis de penhora, expeça-se certidão

de arquivamento provisório, nos moldes do artigo 148 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria deste Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região, com o registro das medidas

expropriatórias realizadas e de que não há depósitos judiciais

ou recursais a serem liberados.

Frise-se, durante o curso do prazo de suspensão e do prazo

prescricional, o processo deverá ser mantido sobrestado

(execução frustrada), conforme disposto no parágrafo único do

artigo 128, parágrafo único, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho - CGJT.

Salienta-se que o termo inicial da prescrição intercorrente é o

descumprimento de determinação judicial no curso da execução

(decurso do prazo sem a indicação de meios úteis ao

prosseguimento), observando-se que o prazo de dois anos, fixado

no artigo 11-A da CLT, é aplicável para todas as hipóteses de

prescrição intercorrente no processo do trabalho, independente da

natureza do direito material a que se referem as pretensões

executivas.

Fica(m) o(s) credor(es) ciente(s) de que o prazo prescricional será

suspenso, por uma única vez, pelo prazo máximo de 1 ano (artigo

921, § 4º, do CPC).

Ainda, nos moldes do § 4º-A do dispositivo legal acima mencionado,

a efetiva constrição de bens penhoráveis interromperá o prazo de

prescrição, que não corre pelo tempo indispensável às formalidades

necessárias.

Por fim, a parte credora fica ciente de que pode, durante todo o

período de sobrestamento, requerer novas diligências, desde que

promova medidas úteis à efetividade das obrigações inscritas

no título, identificando bens passíveis de penhora ou indícios

de mudança da situação patrimonial dos executados que as

justifiquem.

Contudo, ressalta-se que a realização de diligências infrutíferas

para tentativa de localização de bens do(s) devedor(es) não

influenciará na fluência do prazo prescricional, sob pena de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 717
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

eternização do processo executório.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001003-36.2023.5.12.0030
RECLAMANTE MARILEIA CAROLINE BILISTKI

ADVOGADO GILMARA CRISTINA
NAGURNHAK(OAB: 60763/SC)

RECLAMADO SEAWORK SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEIA CAROLINE BILISTKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df18ec9

proferido nos autos.

DESPACHO

Retire-se o sigilo da sentença e planilha da Contadoria do Juízo,

publicando-os.

Cumpra-se, intimando-se as partes da sentença líquida (ID

2974eb3) e dos cálculos de liquidação que a integram (ID

d7c9db5).

Prazo recursal de 08 dias.

Custas de R$ 24,66 pela ré, arbitradas no importe de 2% sobre o

valor da condenação, observado o disposto na sentença e cálculos.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000266-96.2024.5.12.0030
EXEQUENTE EGON JUNIOR RIBEIRO WEBER

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

EXECUTADO SUPERMERCADO E.L.W. JANGADA
LTDA

ADVOGADO AURELIO DOS SANTOS(OAB:
30374/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO E.L.W. JANGADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57202c9

proferido nos autos.

Vistos, etc.:

O autor, por intermédio da petição do Id 7266bb6, requereu o

processamento da presente ação de cumprimento de sentença,

para execução definitiva das verbas deferidas na ação principal n.

0000936-76.2020.5.12.0030, as quais transitaram em julgado, uma

vez que apenas a parte autora interpôs Recurso de Revista, o qual

foi recebido parcialmente, bem como Agravo de Instrumento, ambos

pendentes de julgamento.

Considerando que a ré, não interpôs Recurso de Revista na ação

principal n. 0000936-76.2020.5.12.0030, as verbas deferidas nos

autos da ação principal transitaram em julgado com relação à

mencionada parte, razão pela qual defiro o processamento da

execução definitiva parcial das referidas verbas, conforme

requerido pelo autor, ressalvando a possibilidade de

complementação de valores em caso de provimento ao Recurso de

Revista interposto pelo autor.

Sendo assim, considerando a conta de liquidação apresentada pela

autora (Id 89ac0ac), na forma do art. 879, § 2º da CLT, intime-se a

ré para, no prazo de oito dias, querendo, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Ainda, na forma da Portaria MF n. 582, de 11/12/2013, porque o

valor da contribuição previdenciária é inferior a R$ 40.000,00,

desnecessária a intimação da União.

Registrem-se nos assentamentos destes autos os procuradores

constituídos pela ré, nos autos principais.

Dê-se ciência às partes acerca do presente despacho.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000266-96.2024.5.12.0030
EXEQUENTE EGON JUNIOR RIBEIRO WEBER

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

EXECUTADO SUPERMERCADO E.L.W. JANGADA
LTDA

ADVOGADO AURELIO DOS SANTOS(OAB:
30374/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGON JUNIOR RIBEIRO WEBER
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57202c9

proferido nos autos.

Vistos, etc.:

O autor, por intermédio da petição do Id 7266bb6, requereu o

processamento da presente ação de cumprimento de sentença,

para execução definitiva das verbas deferidas na ação principal n.

0000936-76.2020.5.12.0030, as quais transitaram em julgado, uma

vez que apenas a parte autora interpôs Recurso de Revista, o qual

foi recebido parcialmente, bem como Agravo de Instrumento, ambos

pendentes de julgamento.

Considerando que a ré, não interpôs Recurso de Revista na ação

principal n. 0000936-76.2020.5.12.0030, as verbas deferidas nos

autos da ação principal transitaram em julgado com relação à

mencionada parte, razão pela qual defiro o processamento da

execução definitiva parcial das referidas verbas, conforme

requerido pelo autor, ressalvando a possibilidade de

complementação de valores em caso de provimento ao Recurso de

Revista interposto pelo autor.

Sendo assim, considerando a conta de liquidação apresentada pela

autora (Id 89ac0ac), na forma do art. 879, § 2º da CLT, intime-se a

ré para, no prazo de oito dias, querendo, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Ainda, na forma da Portaria MF n. 582, de 11/12/2013, porque o

valor da contribuição previdenciária é inferior a R$ 40.000,00,

desnecessária a intimação da União.

Registrem-se nos assentamentos destes autos os procuradores

constituídos pela ré, nos autos principais.

Dê-se ciência às partes acerca do presente despacho.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001201-10.2022.5.12.0030
REQUERENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO DE

OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO GRAZIELA RAMOS TOMASINI
KADES(OAB: 42192/SC)

ADVOGADO CILENE BONIKOSKI(OAB: 30662/SC)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA TRAB PORT
AVULSO DE SF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5668a7d

proferido nos autos.

Vistos, etc.:

Diante do trânsito em julgado da ação principal n. 0000610-

88.2021.5.12.0028, quitação integral dos honorários de

sucumbência devidos pela União, na forma do julgado, bem como

do arquivamento definitivo dos referidos autos, dê-se ciência ao

requerente, OGMO, acerca dos documentos juntados pela União

(ré), quanto ao cumprimento da obrigação de fazer estabelecida no

julgado.

Intime-se a requerida para ciência do presente despacho.

Não havendo manifestação no prazo de cinco dias, arquivem-se os

presentes autos definitivamente.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000241-65.2019.5.12.0028
RECLAMANTE VANDERLEI BOIMER

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE
REIMER(OAB: 26598/SC)

ADVOGADO WILSON REIMER(OAB: 2902/SC)

RECLAMADO TRANSMAGNA TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO ANDRE OTAVIO OSSOWSKI(OAB:
23452/SC)

ADVOGADO KEITTI ERNA LEE(OAB: 24116/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSMAGNA TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

TRANSMAGNA TRANSPORTES EIRELI

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para comprovar o pagamento da

quinta e sexta parcelas do parcelamento da contribuição social,

vencidas em 19.02.2023 e 18/03/2023, respectivamente, sob pena

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 719
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

THAIS DANTAS LINS MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000719-28.2023.5.12.0030
RECLAMANTE ALEXANDRE GERALDO

ADVOGADO LEIRIANO OLIVEIRA DA SILVA
FIRMO(OAB: 65263/SC)

RECLAMADO TECNOPO PINTURAS TECNICAS
LTDA

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

PERITO OZIRIS TABALIPA BERTOLOTTI
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOPO PINTURAS TECNICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

TECNOPO PINTURAS TECNICAS LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias,

juntar carta de preposição, conforme determinado na ata de

audiência de Id c4a566d.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

THAIS DANTAS LINS MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001663-30.2023.5.12.0030
RECLAMANTE EMILE DERISMA

ADVOGADO FRANCINA DIAS GONCALVES(OAB:
36787/SC)

ADVOGADO MOISES CAMILO DIAS
GONCALVES(OAB: 48403/SC)

RECLAMADO TERMETAL ACABAMENTO
METALURGICO LTDA - EPP

ADVOGADO LUCAS FAJARDO NUNES
HILDEBRAND(OAB: 20533/SC)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERMETAL ACABAMENTO METALURGICO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

TERMETAL ACABAMENTO METALURGICO LTDA - EPP

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente da

petição protocolada pela parte autora em 08.03.2024, podendo

apresentar manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, se assim

desejar.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

MARA MUELLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000187-88.2022.5.12.0030
RECLAMANTE JOSE NILTON COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA IOSHUA PINTO DE
SOUZA(OAB: 51493/SC)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA TRAB PORT
AVULSO DE SF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA TRAB PORT AVULSO

DE SF
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Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente da

petição e requerimentos apresentados pela parte autora em

14.03.2024, podendo se manifestar em 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

KESSLEY PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000423-06.2023.5.12.0030
RECLAMANTE LETICIA DA SILVA MATIAS

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO INSTITUTO CORE

ADVOGADO ROGERIO ZUEL GOMES(OAB:
12264/SC)

ADVOGADO LILIAN GABRIELA STRELOW
ERSCHING(OAB: 37939/SC)

ADVOGADO FRANCIELLE BASSO(OAB:
27592/SC)

RECLAMADO SEGUR SERVICOS E RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO AUGUSTO HUMM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DA SILVA MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

LETICIA DA SILVA MATIAS

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente dos

documentos juntados pela ré em 18.03.2024, podendo se

manifestar em 5 dias, caso queira.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

KESSLEY PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001323-23.2022.5.12.0030
RECLAMANTE DEVERSON JONATAN MILLNITZ

ADVOGADO ISAQUE DE LARA(OAB: 57027/SC)

RECLAMADO BAKOF PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO VARGAS DOS
SANTOS(OAB: 32926/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAKOF PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

BAKOF PLASTICOS LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente da

impugnação aos cálculos apresentada pela parte autora em

18.03.2024, podendo se manifestar/prestar esclarecimentos à conta

no prazo de 10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

KESSLEY PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000815-43.2023.5.12.0030
RECLAMANTE GABRIEL GALVANIN PIRANI DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DOUGLAS DIDONE SANCHES(OAB:
21283/SC)

RECLAMADO DENTVILLE CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL GALVANIN PIRANI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc81898

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Haja vista a(s) ré(s), DENTVILLE CLINICA ODONTOLOGICA

LTDA, ter(em) deixado transcorrer "in albis" o prazo concedido para

a apresentação de defesa, aplico-lhe(s) a penalidade de revelia e,

consequentemente, a confissão ficta, ressaltando-se que seus

efeitos serão apreciados por ocasião da prolação da sentença.

Intime-se a parte autora para dizer se pretende a produção de

outras provas, inclusive quanto à finalidade, no prazo de cinco dias,

sob pena de preclusão e, em caso negativo, no mesmo prazo,

apresentar suas Razões Finais, por escrito.

Não havendo outras provas a produzir, será considerada encerrada

a instrução processual e os autos deverão retornar conclusos para

prolação da sentença.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001639-02.2023.5.12.0030
RECLAMANTE ADROALDO ANTUNES

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO TRANSJUNINHO ADMINISTRADORA
E LOCADORA LTDA

ADVOGADO LIVIA DOS SANTOS DE
FAVERI(OAB: 19436/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADROALDO ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 397d41d

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para apresentar manifestação com relação

ao documento juntado pela ré em 18.03.2024, devendo informar se

tem interesse na realização da audiência inicial designada,

salientando que no silêncio os autos serão retirados da pauta.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para novas

deliberações.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000522-78.2020.5.12.0030
RECLAMANTE GUILHERME DANIEL OLIVEIRA

SIQUEIRA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO DR HALL BAR E EVENTOS LTDA -
ME

RECLAMADO LANCHONETE DR. BOTECO SAO
CHICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DANIEL OLIVEIRA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24774ab

proferido nos autos.

Vistos, etc:

Considerando a existência de ação de Cumprimento de Sentença

(execução provisória) das verbas deferidas no julgado, em trâmite

neste Juízo, sob o n. Cumprimento de Sentença n. 0000348-

98.2022.5.12.0030, nos termos do termos do art. 162 do

PROVIMENTO CGJT N. 02, determino o prosseguimento do feito

nos autos da acima referidos, nos quais deverá ser procedida a

juntada das peças necessárias para tanto.

Cumprida a determinação supra, arquivem-se os presentes autos

definitivamente, nos termos do Parágrafo único do art. 162, do

PROVIMENTO CGJT N. 02/2021.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001928-32.2023.5.12.0030
RECLAMANTE JESSICA KARLA SCHUSTERSCHITZ

COUTINHO

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS KUNZ LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA KARLA SCHUSTERSCHITZ COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e582ca5

proferido nos autos.
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DESPACHO

Diante da manifestação da parte autora, remetam-se os presentes

autos ao CEJUSC – Joinville/SC para realização de audiência

inicial.

Intime-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001954-74.2016.5.12.0030
RECLAMANTE GENEBALDO RIBEIRO

ADVOGADO EDSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
5133/SC)

RECLAMADO MARIA DO SOCORRO ARRAIS DE
SOUZA PASSOS

RECLAMADO CRISTIANE ARRAIS DE SOUZA

RECLAMADO SERRANO ENTREGAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENEBALDO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50664b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para ciência da decisão do Id 876b6e2 e

expedientes posteriores, notadamente da pesquisa CCS/BACEN de

19.03.2024, a qual não localizou vínculo bancário ativo do terceiro

ORIVALDO RIBEIRO LINS com a executada SERRANO

ENTREGAS LTDA - ME que corroborassem com a alegação de

sócio oculto (Id c78a244), para requerer o que entender de direito

no prazo de 10 dias.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001369-85.2017.5.12.0030
RECLAMANTE MANOEL CORREIA OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

RECLAMADO WETZEL UNIVOLT INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

RECLAMADO WETZEL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

PERITO MAYARA CRISTINA CARDOSO DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL CORREIA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6383814

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o requerimento da parte exequente de Id 4045134,

defiro a liberação dos valores já depositados nos autos à parte

exequente, no limite de seus créditos, em conformidade à planilha

de Id 017f6dd.

Dessa forma, remetam-se os autos à Central de Apoio à Execução

e Liquidação - CALEX para fins de expedição de alvará judicial,

observando os dados bancários de Id 5826f18.

Após, aguarde-se o pagamento das demais parcelas vincendas.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001624-33.2023.5.12.0030
REQUERENTE BRUNO HENRIQUE VALENTINI

GRIGORIO

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

ADVOGADO TAISA SIMONE BARBIERI(OAB:
32960/SC)

REQUERIDO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO PAN S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36b5193

proferido nos autos.

DESPACHO

Com base na conta de liquidação coligida em 15.03.2024 (Id

a85ad03), na forma do art. 879, § 2º da CLT, intimem-se as partes

para, no prazo comum de oito dias, querendo, apresentarem

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Na forma da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023,

porque o valor da contribuição previdenciária é superior a R$

40.000,00, intime-se a União para manifestação em 10 dias, nos

termos do art. 879, § 3º da CLT.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001624-33.2023.5.12.0030
REQUERENTE BRUNO HENRIQUE VALENTINI

GRIGORIO

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

ADVOGADO TAISA SIMONE BARBIERI(OAB:
32960/SC)

REQUERIDO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE VALENTINI GRIGORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36b5193

proferido nos autos.

DESPACHO

Com base na conta de liquidação coligida em 15.03.2024 (Id

a85ad03), na forma do art. 879, § 2º da CLT, intimem-se as partes

para, no prazo comum de oito dias, querendo, apresentarem

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Na forma da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023,

porque o valor da contribuição previdenciária é superior a R$

40.000,00, intime-se a União para manifestação em 10 dias, nos

termos do art. 879, § 3º da CLT.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001270-08.2023.5.12.0030
RECLAMANTE ANASTACIA GOULART

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)

RECLAMADO HOTEL JOINVILLENSE LTDA - ME

ADVOGADO LAURO FELIPE RAIZER(OAB:
52986/SC)

ADVOGADO FELIPE EDUARDO SILVEIRA(OAB:
57713/SC)

ADVOGADO ALAM MAFRA(OAB: 30316/SC)

PERITO PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL JOINVILLENSE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c752773

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o conjunto probatório produzido nos autos; a

distribuição do ônus probatório em conjunto à manifestação da

autora no sentido de que não pretende a produção de prova oral; o

entendimento do Juízo quanto ao teor das manifestações juntadas

pelas partes ao laudo pericial; e que as matérias controvertidas

encontram-se devidamente solucionada nos autos; indefiro o

requerimento de inclusão do feito em pauta para realização de

audiência de instrução formulado pela ré e considero

encerrada a instrução processual, vindo maiores esclarecimentos

por ocasião da prolação de sentença.

Intimem-se as partes, bem como para, querendo, apresentar

proposta de conciliação e/ou caso negativo, suas razões finais,

salientando que no silêncio serão consideradas remissivas.

Após, voltem para prolação de sentença.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001270-08.2023.5.12.0030
RECLAMANTE ANASTACIA GOULART

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)

RECLAMADO HOTEL JOINVILLENSE LTDA - ME

ADVOGADO LAURO FELIPE RAIZER(OAB:
52986/SC)

ADVOGADO FELIPE EDUARDO SILVEIRA(OAB:
57713/SC)

ADVOGADO ALAM MAFRA(OAB: 30316/SC)

PERITO PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANASTACIA GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c752773

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o conjunto probatório produzido nos autos; a

distribuição do ônus probatório em conjunto à manifestação da

autora no sentido de que não pretende a produção de prova oral; o

entendimento do Juízo quanto ao teor das manifestações juntadas

pelas partes ao laudo pericial; e que as matérias controvertidas

encontram-se devidamente solucionada nos autos; indefiro o

requerimento de inclusão do feito em pauta para realização de

audiência de instrução formulado pela ré e considero

encerrada a instrução processual, vindo maiores esclarecimentos

por ocasião da prolação de sentença.

Intimem-se as partes, bem como para, querendo, apresentar

proposta de conciliação e/ou caso negativo, suas razões finais,

salientando que no silêncio serão consideradas remissivas.

Após, voltem para prolação de sentença.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000364-81.2024.5.12.0030
RECLAMANTE CATHARINE CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO OMAR SFAIR(OAB: 31687/SC)

ADVOGADO ROBERTO STRAUCH(OAB:
38616/SC)

RECLAMADO IZABELLE BALTA ZUMBA BLOEMER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATHARINE CRISTINA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b860de

proferido nos autos.

DESPACHO

Observado o disposto no artigo 840, § 1º, da CLT, necessariamente

deve haver a indicação dos pedidos de forma líquida, inclusive

reflexos, o que não se verifica quanto à pretensão formulada na

alínea "c" de seus requerimentos.

Assim, intime-se o autor para emendar a petição inicial com a

indicação do pedido de forma líquida e adequação do valor atribuído

à causa, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito, em

relação à aludida pretensão, sem resolução do mérito.

Oportunamente, voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000362-14.2024.5.12.0030
RECLAMANTE ACELINO EMERICH CARDOSO

ADVOGADO OMAR SFAIR(OAB: 31687/SC)

ADVOGADO ROBERTO STRAUCH(OAB:
38616/SC)

RECLAMADO DH TRANSPORTES, LOGISTICAS,
COMERCIO, LOCACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACELINO EMERICH CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e12142e

proferido nos autos.

DESPACHO

Porquanto o valor atribuído à causa não confere com os valores

discriminados aos pleitos elencados na inicial, notadamente porque

não considerou a verba relacionada a indenização por danos

materiais referida na alínea "a", intime-se a parte autora para, em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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cinco dias, retificar o valor da causa de forma que ele reflita o

somatório dos valores atribuídos aos pedidos constantes da petição

inicial, sob pena de arbitramento judicial.

Oportunamente, voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000349-15.2024.5.12.0030
RECLAMANTE CIPRIANO RAFAEL IDROGO

MENDOZA

ADVOGADO NABILA KAROLINE LOBATO
REIS(OAB: 57288/SC)

RECLAMADO ILBRA CONSTRUCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIPRIANO RAFAEL IDROGO MENDOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b694a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Porquanto o valor atribuído à causa não confere com os valores

discriminados aos pleitos elencados na inicial, intime-se a parte

autora para, em cinco dias, retificar o valor da causa de forma que

ele reflita o somatório dos valores atribuídos aos pedidos, inclusive

o item 5 dos pedidos, constantes da petição inicial, sob pena de

arbitramento judicial.

Oportunamente, voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001691-95.2023.5.12.0030
RECLAMANTE MILLER VIEIRA MOAIS

ADVOGADO CHRISTIAN SCHMAUCH(OAB:
56362/SC)

RECLAMADO SCHULZ S/A

ADVOGADO BIANCA GULMINIE JOSUE(OAB:
75539/PR)

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLER VIEIRA MOAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e148ae

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para justificar a ausência na perícia

designada, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, intime-se a ré e voltem os autos conclusos para novas

deliberações.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    FERNANDO LUIZ DE SOUZA ERZINGER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001421-71.2023.5.12.0030
RECLAMANTE JULIA CARNIEL VALDIVIA

ADVOGADO GUSTAVO ZIMMERMANN(OAB:
40845/SC)

RECLAMADO MASTERINFO COMPUTADORES
LTDA - ME

ADVOGADO LAURO FELIPE RAIZER(OAB:
52986/SC)

ADVOGADO FELIPE EDUARDO SILVEIRA(OAB:
57713/SC)

ADVOGADO ALAM MAFRA(OAB: 30316/SC)

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTERINFO COMPUTADORES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

MASTERINFO COMPUTADORES LTDA - ME

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente da

manifestação e documento juntado pela autora em 19.03.2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

ANDRE ALEXANDER VALENTIM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000326-06.2023.5.12.0030
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RECLAMANTE KELLY CRISTINA BUENO

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECLAMADO WJ LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

ADVOGADO ROGERIO NUNES MENDES(OAB:
39162/SC)

ADVOGADO Marcelo Harger(OAB: 10600/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARQUES DA
SILVA(OAB: 18193/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPOA

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

KELLY CRISTINA BUENO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para considerar-se ciente da

manifestação e documentos juntados pela ré em 11.03.2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

ANDRE ALEXANDER VALENTIM

Assessor

5ª Vara do Trabalho de Joinville

Notificação

Processo Nº ATSum-0000845-18.2023.5.12.0050
RECLAMANTE ALESSANDRA CARVALHO OLIVEIRA

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

RECLAMADO NOVACK PRESENTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA CARVALHO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86b9115

proferido nos autos.

VISTOS.

Em face da constatação de ausência de bens do (s) executado, e

considerando o disposto nos termos dos artigos 8º, parágrafo único,

769 e 855-A, da CLT, c/c os artigos 28 e seus parágrafos do Código

de Defesa do Consumidor, 790, inciso II, do CPC, artigo 10 do

Decreto n. 3708/19, 186 e 135 do Código Tributário Nacional, e

art igo 50 do Código Civ i l ,  INSTAURO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, na forma

dos artigos 133 a 137, do CPC, c/c os artigos 855-A, da CLT,

DETERMINANDO:

1. Integre-se no polo passivo o sócio da empresa executada,

DOUGLAS WILLIAN NOVACK, CPF 068.756.389-59.

2. Suspendo o curso da execução, nos termos do parágrafo 3º do

artigo 134, do CPC, c/c artigo 855-A, da CLT, sem prejuízo de

incidental concessão de tutela de urgência cautelar de que trata o

art. 301 do CPC.

3. Cite/m-se o (s) sócio (s) integrado (s) à lide para os fins previstos

no art. 135 do CPC, com o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do

artigo 855-A, da CLT. A citação deverá se dar via ECT,

inicialmente mediante CARTA REGISTRADA e, posteriormente,

havendo necessidade, por aviso de recebimento - AR DIGITAL

(Conforme art. 30 e §§ 2º e 3º da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria do TRT da 12ª Região), equiparando-se, no caso,

a carta registrada/aviso de recebimento à citação pessoal prevista

no art. 884 da CLT.

4. Havendo impugnação, venham conclusos para julgamento do

incidente se não houver a necessidade de produção de outras

provas, a critério do Juízo.

5. Transcorrido o prazo para manifestação ou rejeitada a eventual

impugnação, CITEM-SE os sócios para pagamento da execução em

48 horas, sob pena de penhora por meio eletrônico e demais atos

expropriatórios.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001144-92.2023.5.12.0050
RECLAMANTE MARCELO FREITAS DOS SANTOS
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ADVOGADO IVANI CALAMIA(OAB: 130356/SP)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FREITAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a04b5fc

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS.

1. Retire-se da sentença e do laudo o sigilo, publicando-os;

2. Fixo honorários periciais contábeis em R$700,00, ficando ciente o

perito auxiliar de que em caso de eventual necessidade de ajuste ou

adequação da conta poderá haver honorários complementares por

força de eventual provimento reformador;

3. Cumpra-se, intimando-se as partes da sentença líquida (Evento

ID #id:133a63d) e dos cálculos de liquidação que a integram

(Evento ID #id:8c8ad53). Prazo recursal de 08 (oito) dias;

4. Enfatizo que a sistemática do §2º, do art. 879, da CLT, é

inaplicável às Sentenças liquidadas nesta fase de conhecimento,

porque nestas a conta é parte integrante do título, em conformidade

como o que se depreende do art, 879, da CLT, lido a contrario

sensu: “Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos”. Portanto, somente serão conhecidas

as impugnações à conta nesta fase de conhecimento desde

que manejadas por meio de embargos de declaração ou

recurso ordinário/adesivo, com os itens e valores objeto da

discordância, da mesma maneira que os demais temas de

mérito - “fundo” - da Sentença, conforme ressalva contida em

item específico dos parâmetros de liquidação constante da

fundamentação (Ficam as partes cientes que eventual interposição

de recurso devolverá à instância recursal a apreciação integral de

seu conteúdo, inclusive os valores constantes na planilha de

liquidação, desde que impugnados os itens e valores no recurso

ordinário/embargos de declaração, observados os limites e

pressupostos de admissibilidade recursais);

5. Custas apuradas no importe de R$469,96. O valor total da

condenação (exceto as custas) redundou em R$23.498,23

(R$22,798,23 condenação + R$700,00 contábeis).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001144-92.2023.5.12.0050
RECLAMANTE MARCELO FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO IVANI CALAMIA(OAB: 130356/SP)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a04b5fc

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS.

1. Retire-se da sentença e do laudo o sigilo, publicando-os;

2. Fixo honorários periciais contábeis em R$700,00, ficando ciente o

perito auxiliar de que em caso de eventual necessidade de ajuste ou

adequação da conta poderá haver honorários complementares por

força de eventual provimento reformador;

3. Cumpra-se, intimando-se as partes da sentença líquida (Evento

ID #id:133a63d) e dos cálculos de liquidação que a integram

(Evento ID #id:8c8ad53). Prazo recursal de 08 (oito) dias;

4. Enfatizo que a sistemática do §2º, do art. 879, da CLT, é

inaplicável às Sentenças liquidadas nesta fase de conhecimento,

porque nestas a conta é parte integrante do título, em conformidade

como o que se depreende do art, 879, da CLT, lido a contrario

sensu: “Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos”. Portanto, somente serão conhecidas

as impugnações à conta nesta fase de conhecimento desde

que manejadas por meio de embargos de declaração ou

recurso ordinário/adesivo, com os itens e valores objeto da
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discordância, da mesma maneira que os demais temas de

mérito - “fundo” - da Sentença, conforme ressalva contida em

item específico dos parâmetros de liquidação constante da

fundamentação (Ficam as partes cientes que eventual interposição

de recurso devolverá à instância recursal a apreciação integral de

seu conteúdo, inclusive os valores constantes na planilha de

liquidação, desde que impugnados os itens e valores no recurso

ordinário/embargos de declaração, observados os limites e

pressupostos de admissibilidade recursais);

5. Custas apuradas no importe de R$469,96. O valor total da

condenação (exceto as custas) redundou em R$23.498,23

(R$22,798,23 condenação + R$700,00 contábeis).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000117-74.2023.5.12.0050
RECLAMANTE DAVID MACHADO

ADVOGADO VAGNER RIBEIRO CARDOSO(OAB:
50007/SC)

ADVOGADO AMANDA LUIZA SCHATZMANN
KANNENBERG(OAB: 39600/SC)

RECLAMADO PLASFORRO PERFIS DE PVC LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

F.W. JORGE ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/S

ADVOGADO Frederico Wellington Jorge(OAB:
14961/SC)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

PERITO PIO CAMPOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.W. JORGE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2548441

proferido nos autos.

Visto, em Despacho.

Em face da convolação da Recuperação Judicial em falência da

empresa Plasforro Perfis de PVC Ltda, reconsidero a determinação

de prosseguimento em relação aos créditos classificados como

extraconcursais (ID 9d8b340).

Intime-se o(a) perito(a) contábil para atualizar a conta observando a

data da decretação da falência (Decreto de Falência: 06/03/2024)

e na sequência expeçam-se as respectivas certidões.

Em relação às custas processuais, encaminhem-se as certidões de

habilitação dos referidos créditos ao administrador judicial,

solicitando que sejam incluídas no quadro geral de credores, na

classe dos créditos tributários (Art. 83, III c/c art. 84, IV, da lei

11.101/05) e informado nestes autos o efetivo cumprimento no

prazo de 30 dias.

Atribuo ao presente despacho efeito de ofício endereçado ao

administrador judicial.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000117-74.2023.5.12.0050
RECLAMANTE DAVID MACHADO

ADVOGADO VAGNER RIBEIRO CARDOSO(OAB:
50007/SC)

ADVOGADO AMANDA LUIZA SCHATZMANN
KANNENBERG(OAB: 39600/SC)

RECLAMADO PLASFORRO PERFIS DE PVC LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

F.W. JORGE ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/S

ADVOGADO Frederico Wellington Jorge(OAB:
14961/SC)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

PERITO PIO CAMPOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2548441

proferido nos autos.

Visto, em Despacho.

Em face da convolação da Recuperação Judicial em falência da

empresa Plasforro Perfis de PVC Ltda, reconsidero a determinação

de prosseguimento em relação aos créditos classificados como

extraconcursais (ID 9d8b340).

Intime-se o(a) perito(a) contábil para atualizar a conta observando a

data da decretação da falência (Decreto de Falência: 06/03/2024)

e na sequência expeçam-se as respectivas certidões.

Em relação às custas processuais, encaminhem-se as certidões de

habilitação dos referidos créditos ao administrador judicial,

solicitando que sejam incluídas no quadro geral de credores, na

classe dos créditos tributários (Art. 83, III c/c art. 84, IV, da lei

11.101/05) e informado nestes autos o efetivo cumprimento no

prazo de 30 dias.

Atribuo ao presente despacho efeito de ofício endereçado ao

administrador judicial.
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JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000623-50.2023.5.12.0050
RECLAMANTE SANDRO LUIS ANDRETTI

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES
RITZMANN(OAB: 22189/SC)

RECLAMADO PARANA CASA DE CARNES E
PADARIA EP LTDA

ADVOGADO ROSE MARIA APARECIDA LEDOUX
PEREIRA(OAB: 10230/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARANA CASA DE CARNES E PADARIA EP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e40b25f

proferido nos autos.

VISTOS.

Em face da constatação de ausência de bens do (s) executado, e

considerando o disposto nos termos dos artigos 8º, parágrafo único,

769 e 855-A, da CLT, c/c os artigos 28 e seus parágrafos do Código

de Defesa do Consumidor, 790, inciso II, do CPC, artigo 10 do

Decreto n. 3708/19, 186 e 135 do Código Tributário Nacional, e

art igo 50 do Código Civ i l ,  INSTAURO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, na forma

dos artigos 133 a 137, do CPC, c/c os artigos 855-A, da CLT,

DETERMINANDO:

1. Integrem-se no polo passivo o sócio da empresa executada,

Eliane Pimentel - CPF 050054029-26.

2. Suspendo o curso da execução, nos termos do parágrafo 3º do

artigo 134, do CPC, c/c artigo 855-A, da CLT, sem prejuízo de

incidental concessão de tutela de urgência cautelar de que trata o

art. 301 do CPC.

3. Cite/m-se o (s) sócio (s) integrado (s) à lide para os fins previstos

no art. 135 do CPC, com o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do

artigo 855-A, da CLT. A citação deverá se dar via ECT,

inicialmente mediante CARTA REGISTRADA e, posteriormente,

havendo necessidade, por aviso de recebimento - AR DIGITAL

(Conforme art. 30 e §§ 2º e 3º da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria do TRT da 12ª Região), equiparando-se, no caso,

a carta registrada/aviso de recebimento à citação pessoal prevista

no art. 884 da CLT.

4. Havendo impugnação, venham conclusos para julgamento do

incidente se não houver a necessidade de produção de outras

provas, a critério do Juízo.

5. Transcorrido o prazo para manifestação ou rejeitada a eventual

impugnação, CITE-SE o sócio para pagamento da execução em 48

horas, sob pena de penhora por meio eletrônico e demais atos

expropriatórios.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001636-84.2023.5.12.0050
RECLAMANTE EDILSON PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO CAROLINA RODEN(OAB: 34651/SC)

ADVOGADO André Otávio Hoffmann(OAB:
12912/SC)

RECLAMADO CIA INDUSTRIAL H. CARLOS
SCHNEIDER

ADVOGADO OLIVER JANDER COSTA
PEREIRA(OAB: 17076/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA INDUSTRIAL H. CARLOS SCHNEIDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b248825

proferido nos autos.

Visto, em Despacho.

Mantenho a nomeação do perito médico. Dr. Jorge Ricardo Flores

Paqueira, por se tratar de profissional da confiança deste Juízo.

No mais, corrijo o erro material contido no despacho exarado ao ID

49148f6, para onde constou:

Do relato da petição inicial se depreende a existência de erro

material ao referir o acidente de trabalho típico ocorrido em 23-01-

2023, porquanto evidente a incongruência da data referida em face

da alegação de labor até às 23h30min, com o posterior atendimento

médico logo após a chegada em casa, por volta das 03h29min do

dia 23-01-23, consoante parágrafo abaixo, extraído da peça de

ingresso:

...

Assim é que, não obstante o erro material ao referir o dia 23-01-23

como data do acidente, a parte reporta efetivamente ocorrido o

acidente por ocasião do labor prestado até às 23h30 do dia 22-01-
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2023.

Passar a constar:

Do relato da petição inicial se depreende a existência de erro

material ao referir o acidente de trabalho típico ocorrido em 23-01-

2021, porquanto evidente a incongruência da data referida em face

da alegação de labor até às 23h30min, com o posterior atendimento

médico logo após a chegada em casa, por volta das 03h29min do

dia 23-01-21, consoante parágrafo abaixo, extraído da peça de

ingresso:

...

Assim é que, não obstante o erro material ao referir o dia 23-01-21

como data do acidente, a parte reporta efetivamente ocorrido o

acidente por ocasião do labor prestado até às 23h30 do dia 22-01-

2021.

Aguarde-se a realização da perícia.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000946-70.2014.5.12.0050
RECLAMANTE ALEX SANDRO DA ROSA

FIGUEIREDO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
17382/CE)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 848d1c5

proferida nos autos.

Visto, em DECISÃO

Faço uso da faculdade prevista no § 1º do art. 524 do CPC, já que a

conta de liquidação aparentemente não excede os limites da

condenação e tampouco se verifica erros grosseiros ou que possam

causar excessivo gravame ao devedor ou ao credor, ACOLHO OS

FUNDAMENTOS do perito e HOMOLOGO A CONTA - ID

3073aaa.

INCLUAM-SE na conta os honorários contábeis, ora arbitrados em

R$ 3.000,00 e REGISTREM-SE no sistema as obrigações de pagar.

Em face da indiscutível natureza alimentar dos honorários periciais

e também por força do que dispõe o art. 39 da Lei 8.177/91 que fixa

que os débitos trabalhistas de qualquer natureza sofrerão correção

e juros, incidirá sobre tal verba a taxa SELIC, em conformidade com

o julgamento da ADC 58 e 59 e ADI 5.867 e 6.021.

Cite-se o devedor principal, SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.,

mediante publicação/intimação da presente decisão homologatória

no DEJT, que terá efeito de mandado de citação e intime-se a parte

autora, todos para os efeitos do art. 884 da CLT, com prazo de 5

dias.

Em seguida,  considerando a decisão profer ida no

Procedimento de Reunião de Execuções (PRE) determino o

sobrestamento da presente execução bem como a inclusão do

débito havido nestes no Plano Especial de Pagamento

Trabalhista - PEPT3 - 0000285-14.2021.5.12.0061.

TOTAL - R$168.858,47 planilha + R$3.000,00 periciais

VALORES ATUALIZADOS ATÉ: 31-03-2024.

Observe-se a existência de depósito recursais efetivados nos

autos (ID 33b4ce0 e 9ee1f20s), a serem liberados à parte autora

e deduzidos da conta, para fins de habilitação no PEPT do

saldo remanescente.

Caso ainda não tenham feito, deverão os procuradores

informar a(s) conta(s) bancária(s) de titularidade do exequente

e/ou do procurador/sociedade de advogados (titular, CPF,

banco, agência e conta), para fins de posterior repasse de

valores, querendo. Deverão também indicar os dados atualizados

de contato do cliente (endereço, telefone e e-mail).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000623-50.2023.5.12.0050
RECLAMANTE SANDRO LUIS ANDRETTI

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES
RITZMANN(OAB: 22189/SC)

RECLAMADO PARANA CASA DE CARNES E
PADARIA EP LTDA

ADVOGADO ROSE MARIA APARECIDA LEDOUX
PEREIRA(OAB: 10230/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO LUIS ANDRETTI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e40b25f

proferido nos autos.

VISTOS.

Em face da constatação de ausência de bens do (s) executado, e

considerando o disposto nos termos dos artigos 8º, parágrafo único,

769 e 855-A, da CLT, c/c os artigos 28 e seus parágrafos do Código

de Defesa do Consumidor, 790, inciso II, do CPC, artigo 10 do

Decreto n. 3708/19, 186 e 135 do Código Tributário Nacional, e

art igo 50 do Código Civ i l ,  INSTAURO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, na forma

dos artigos 133 a 137, do CPC, c/c os artigos 855-A, da CLT,

DETERMINANDO:

1. Integrem-se no polo passivo o sócio da empresa executada,

Eliane Pimentel - CPF 050054029-26.

2. Suspendo o curso da execução, nos termos do parágrafo 3º do

artigo 134, do CPC, c/c artigo 855-A, da CLT, sem prejuízo de

incidental concessão de tutela de urgência cautelar de que trata o

art. 301 do CPC.

3. Cite/m-se o (s) sócio (s) integrado (s) à lide para os fins previstos

no art. 135 do CPC, com o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do

artigo 855-A, da CLT. A citação deverá se dar via ECT,

inicialmente mediante CARTA REGISTRADA e, posteriormente,

havendo necessidade, por aviso de recebimento - AR DIGITAL

(Conforme art. 30 e §§ 2º e 3º da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria do TRT da 12ª Região), equiparando-se, no caso,

a carta registrada/aviso de recebimento à citação pessoal prevista

no art. 884 da CLT.

4. Havendo impugnação, venham conclusos para julgamento do

incidente se não houver a necessidade de produção de outras

provas, a critério do Juízo.

5. Transcorrido o prazo para manifestação ou rejeitada a eventual

impugnação, CITE-SE o sócio para pagamento da execução em 48

horas, sob pena de penhora por meio eletrônico e demais atos

expropriatórios.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001636-84.2023.5.12.0050
RECLAMANTE EDILSON PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO CAROLINA RODEN(OAB: 34651/SC)

ADVOGADO André Otávio Hoffmann(OAB:
12912/SC)

RECLAMADO CIA INDUSTRIAL H. CARLOS
SCHNEIDER

ADVOGADO OLIVER JANDER COSTA
PEREIRA(OAB: 17076/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b248825

proferido nos autos.

Visto, em Despacho.

Mantenho a nomeação do perito médico. Dr. Jorge Ricardo Flores

Paqueira, por se tratar de profissional da confiança deste Juízo.

No mais, corrijo o erro material contido no despacho exarado ao ID

49148f6, para onde constou:

Do relato da petição inicial se depreende a existência de erro

material ao referir o acidente de trabalho típico ocorrido em 23-01-

2023, porquanto evidente a incongruência da data referida em face

da alegação de labor até às 23h30min, com o posterior atendimento

médico logo após a chegada em casa, por volta das 03h29min do

dia 23-01-23, consoante parágrafo abaixo, extraído da peça de

ingresso:

...

Assim é que, não obstante o erro material ao referir o dia 23-01-23

como data do acidente, a parte reporta efetivamente ocorrido o

acidente por ocasião do labor prestado até às 23h30 do dia 22-01-

2023.

Passar a constar:

Do relato da petição inicial se depreende a existência de erro

material ao referir o acidente de trabalho típico ocorrido em 23-01-

2021, porquanto evidente a incongruência da data referida em face

da alegação de labor até às 23h30min, com o posterior atendimento

médico logo após a chegada em casa, por volta das 03h29min do

dia 23-01-21, consoante parágrafo abaixo, extraído da peça de

ingresso:

...

Assim é que, não obstante o erro material ao referir o dia 23-01-21

como data do acidente, a parte reporta efetivamente ocorrido o

acidente por ocasião do labor prestado até às 23h30 do dia 22-01-

2021.
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Aguarde-se a realização da perícia.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001833-39.2023.5.12.0050
RECLAMANTE CARME ROSA LESSA

ADVOGADO SIMONE DE FATIMA MACIEL DOS
SANTOS TAMBOSI(OAB: 47106/SC)

RECLAMADO BMW DO BRASIL LTDA

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

RECLAMADO IMTEP GSI CLINICA MEDICA
HOSPITALAR LTDA.

ADVOGADO JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA(OAB:
313425/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMW DO BRASIL LTDA

  - IMTEP GSI CLINICA MEDICA HOSPITALAR LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 580e6ab

proferido nos autos.

Vistos, em DESPACHO.

Intimem-se as rés para agregar aos autos, no prazo de cinco dias,

os documentos requeridos pela parte Autora na manifestação

agregada ao ID 93e7b26.

No mais:

1. Designa-se perícia médica a cargo do Dr. JORGE RICARDO

FLORES PAQUEIRA, médico, que terá 20 dias úteis para a entrega

do laudo contados da inspeção/exame/visita.

A perícia será realizada no dia 14/05/2024, às  14h30min,

Local: Health Clin Consultórios Compartilhados - Rua João

Pessoa 94 - Saguaçú - Joinville.

1.1. Nas perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100% Digital”,

quando possível, deverá o perito realizar a maior parte possível das

diligências de forma telepresencial, tais como a entrevista das

partes, solicitação de documentos e outros (Art. 10, PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021).

1.2 Somente será permitida a entrada do periciado (a) e dos

assistentes técnico médicos será permitida a entrada do periciado

(a) e dos assistentes técnico médicos conforme Lei 12.842/2013. E

por força do Código de Ética Médica e em respeito à inviolabilidade

da intimidade do paciente os procedimentos periciais médicos,

somente poderão ser acompanhados por assistentes técnicos

médicos, na forma da legislação aplicável, sendo vedada a

presença de profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo

referido Código, entre os quais os procuradores das partes.

Eventual descumprimento ou tentativa de tumultuar o ato pericial

estará sujeito à multa a ser arbitrada, além da autorização de

requisição de reforço policial, a cargo do perito, para garantia de

cumprimento da presente ordem, na forma do art. 139, VI, 358, III,

403, parágrafo único, 536, § 1º, e 781, § 2º, todos do CPC, de

aplicação supletiva nos feitos trabalhistas, em conformidade com o

permissivo do art. 769 da CLT.

2. Concede-se prazo de 05 dias às partes para apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos.As partes deverão

apresentar diretamente ao perito quesitos suplementares

durante a diligência pericial, sob pena de preclusão,

assegurando-lhes, contudo, a critério do Juízo, a formulação de

esclarecimentos na manifestação/impugnação da prova técnica,

condicionada à existência de contradição, omissão ou obscuridade

no respectivo laudo (CPC, art. 469), incumbindo ao juiz indeferir, a

qualquer tempo, quesitos impertinentes (CPC, art. 470, I);

2.1. Considerar-se cientes as parte que deverão juntar aos autos

até à data da perícia, sob pena de preclusão, salvo comprovada as

situações previstas no art. 435 do CPC, todos os documentos

relevantes que contribuam de alguma forma na formação da

conclusão pericial, como atestados de saúde ocupacional,

atestados médicos, exames, fichas, papeletas, laudos, etc, devendo

especificar os períodos respectivos e indicar, se for o caso, os

períodos cobertos por documentos já juntados aos autos.

3. FICAM CIENTES QUE OS HONORÁRIOS PERICIAIS SERÃO

OPORTUNAMENTE ARBITRADOS E EM VALOR NÃO INFERIOR

A R$ 2.000,00, advertida quanto ao disposto no art. 790-B e § 4º da

CLT, salvo se beneficiário da Justiça Gratuita, em conformidade

com o que fora decidido pelo STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5.766, que, por maioria, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT.

Nestes casos de gratuidade, os honorários serão equitativamente

reduzidos a fim de enquadrar-se o valor nas normas internas do

TRT da 12ª Região e do CSJT quando da expedição da Requisição

para pagamentos às expensas das dotações orçamentárias do

Tribunal;

4 . Na realização da perícia e confecção do laudo o/a perito deverá

observar: (a) resposta aos quesitos (art. 470, inc. II, CPC), se

houver; (b) os ditames do art. 473, § 3º, CPC e das resoluções dos

Conselhos Federais sobre a elaboração de perícias; (b) resposta

aos quesitos; (c) investigação dos antecedentes pessoais, familiares
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e a história ocupacional da vítima, exigindo, se for o caso, exames

complementares; (d) por força do Código de Ética Médica e em

respeito à inviolabi l idade da int imidade do paciente os

procedimentos periciais médicos em que forem realizadas

anamneses e/ou exames f ís icos, somente poderão ser

acompanhados por assistentes técnicos médicos, na forma da

legislação aplicável, sendo vedada a presença de profissionais não

sujeitos ao sigilo imposto pelo referido Código, dentre os quais os

procuradores das partes, que poderão, no entanto, acompanhar

inspeções de ambientes laborais; (e) instrução com fotografias e

filmagens (por meio de CD), quando for o caso; (f) cumpre ao perito

proceder informação às partes, por seus/suas procuradores/as, por

escrito e antecipadamente, com comprovação documental nos

autos, da data, da hora e do local da inspeção e exames (art. 474,

CPC); ADVERTÊNCIAS AO/À AUTOR/A: (1) advirto que a ausência

injustificada do/a autor/a ao exame médico será considerada como

recusa de colaborar com a realização da perícia e importará

presunção favorável à tese levantada na contestação no particular;

(2) o/a autor/a deverá portar suas CTPSs quando da realização da

inspeção pericial. ADVERTÊNCIA À/AO RÉ/U: o/a perito/a está

autorizado/a a requisitar os documentos que entender necessários

para a elaboração do laudo, ficando a/o ré/u advertida/o de que a

não entrega desse material poderá implicar presunção favorável à

tese levantada na inicial quanto ao particular.

5. Por força do Código de Ética Médica e em respeito à

inviolabilidade da intimidade do paciente os procedimentos periciais

médicos somente poderão ser acompanhados por assistentes

técnicos médicos, na forma da legislação aplicável, sendo vedada a

presença de profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo

referido Código, entre os quais os procuradores das partes, que

poderão, no entanto, acompanhar inspeções de ambientes laborais;

6. Por ocasião do exame médico pericial, a trabalhador

periciando deverá portar todos os documentos médicos,

exames, atestados, laudos, prontuários receituários que

dispor, sob pena de preclusão a exibição posteriormente ao

exame. Desde já, decreto a quebra do sigilo médico do

periciando, para fins de obtenção das informações necessárias

à realização da prova pericial. Providencie a Secretaria a

obtenção do dossiê médico junto à Previdência Social;

7. A parte que indicar assistente técnico fica responsável em avisá-

lo do dia, hora e local da diligência.

8. Atribui-se ao presente despacho eficácia de MANDADO

JUDICIAL, determinando que a (s) empresa (s) demandadas

autorize (m) a entrada em suas dependências das partes e seus

procuradores e do perito;

9. A lei permite, independentemente de autorização judicial, a

gravação diretamente por qualquer das partes apenas de audiência

e inquirição de testemunhas (CPC, arts. 367, §§ 5º e 6º, e 460),

vedada a gravação oculta ou sem prévia comunicação. No concerne

aos demais atos processuais, a exemplo das perícias, a gravação

de voz e vídeo fica condicionada ao consentimento do perito e das

partes, em respeito o princípio da inviolabilidade do direito à

intimidade, a proteção da vida privada e a honra, bem como a

imagem das pessoas (Art. 5º, X), sendo vedada a gravação oculta,

sob pena de ferir o conteúdo ético do processo e o princípio da

inviolabil idade da intimidade, sem prejuízo das sanções

administrativas e penais.

10. Entregue o laudo, vista às partes no prazo comum de 05 dias.

11. Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000946-70.2014.5.12.0050
RECLAMANTE ALEX SANDRO DA ROSA

FIGUEIREDO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
17382/CE)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO DA ROSA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 848d1c5

proferida nos autos.

Visto, em DECISÃO

Faço uso da faculdade prevista no § 1º do art. 524 do CPC, já que a

conta de liquidação aparentemente não excede os limites da

condenação e tampouco se verifica erros grosseiros ou que possam

causar excessivo gravame ao devedor ou ao credor, ACOLHO OS
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FUNDAMENTOS do perito e HOMOLOGO A CONTA - ID

3073aaa.

INCLUAM-SE na conta os honorários contábeis, ora arbitrados em

R$ 3.000,00 e REGISTREM-SE no sistema as obrigações de pagar.

Em face da indiscutível natureza alimentar dos honorários periciais

e também por força do que dispõe o art. 39 da Lei 8.177/91 que fixa

que os débitos trabalhistas de qualquer natureza sofrerão correção

e juros, incidirá sobre tal verba a taxa SELIC, em conformidade com

o julgamento da ADC 58 e 59 e ADI 5.867 e 6.021.

Cite-se o devedor principal, SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.,

mediante publicação/intimação da presente decisão homologatória

no DEJT, que terá efeito de mandado de citação e intime-se a parte

autora, todos para os efeitos do art. 884 da CLT, com prazo de 5

dias.

Em seguida,  considerando a decisão profer ida no

Procedimento de Reunião de Execuções (PRE) determino o

sobrestamento da presente execução bem como a inclusão do

débito havido nestes no Plano Especial de Pagamento

Trabalhista - PEPT3 - 0000285-14.2021.5.12.0061.

TOTAL - R$168.858,47 planilha + R$3.000,00 periciais

VALORES ATUALIZADOS ATÉ: 31-03-2024.

Observe-se a existência de depósito recursais efetivados nos

autos (ID 33b4ce0 e 9ee1f20s), a serem liberados à parte autora

e deduzidos da conta, para fins de habilitação no PEPT do

saldo remanescente.

Caso ainda não tenham feito, deverão os procuradores

informar a(s) conta(s) bancária(s) de titularidade do exequente

e/ou do procurador/sociedade de advogados (titular, CPF,

banco, agência e conta), para fins de posterior repasse de

valores, querendo. Deverão também indicar os dados atualizados

de contato do cliente (endereço, telefone e e-mail).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001833-39.2023.5.12.0050
RECLAMANTE CARME ROSA LESSA

ADVOGADO SIMONE DE FATIMA MACIEL DOS
SANTOS TAMBOSI(OAB: 47106/SC)

RECLAMADO BMW DO BRASIL LTDA

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

RECLAMADO IMTEP GSI CLINICA MEDICA
HOSPITALAR LTDA.

ADVOGADO JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA(OAB:
313425/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARME ROSA LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 580e6ab

proferido nos autos.

Vistos, em DESPACHO.

Intimem-se as rés para agregar aos autos, no prazo de cinco dias,

os documentos requeridos pela parte Autora na manifestação

agregada ao ID 93e7b26.

No mais:

1. Designa-se perícia médica a cargo do Dr. JORGE RICARDO

FLORES PAQUEIRA, médico, que terá 20 dias úteis para a entrega

do laudo contados da inspeção/exame/visita.

A perícia será realizada no dia 14/05/2024, às  14h30min,

Local: Health Clin Consultórios Compartilhados - Rua João

Pessoa 94 - Saguaçú - Joinville.

1.1. Nas perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100% Digital”,

quando possível, deverá o perito realizar a maior parte possível das

diligências de forma telepresencial, tais como a entrevista das

partes, solicitação de documentos e outros (Art. 10, PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021).

1.2 Somente será permitida a entrada do periciado (a) e dos

assistentes técnico médicos será permitida a entrada do periciado

(a) e dos assistentes técnico médicos conforme Lei 12.842/2013. E

por força do Código de Ética Médica e em respeito à inviolabilidade

da intimidade do paciente os procedimentos periciais médicos,

somente poderão ser acompanhados por assistentes técnicos

médicos, na forma da legislação aplicável, sendo vedada a

presença de profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo

referido Código, entre os quais os procuradores das partes.

Eventual descumprimento ou tentativa de tumultuar o ato pericial

estará sujeito à multa a ser arbitrada, além da autorização de

requisição de reforço policial, a cargo do perito, para garantia de

cumprimento da presente ordem, na forma do art. 139, VI, 358, III,

403, parágrafo único, 536, § 1º, e 781, § 2º, todos do CPC, de

aplicação supletiva nos feitos trabalhistas, em conformidade com o

permissivo do art. 769 da CLT.

2. Concede-se prazo de 05 dias às partes para apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos.As partes deverão

apresentar diretamente ao perito quesitos suplementares

durante a diligência pericial, sob pena de preclusão,
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assegurando-lhes, contudo, a critério do Juízo, a formulação de

esclarecimentos na manifestação/impugnação da prova técnica,

condicionada à existência de contradição, omissão ou obscuridade

no respectivo laudo (CPC, art. 469), incumbindo ao juiz indeferir, a

qualquer tempo, quesitos impertinentes (CPC, art. 470, I);

2.1. Considerar-se cientes as parte que deverão juntar aos autos

até à data da perícia, sob pena de preclusão, salvo comprovada as

situações previstas no art. 435 do CPC, todos os documentos

relevantes que contribuam de alguma forma na formação da

conclusão pericial, como atestados de saúde ocupacional,

atestados médicos, exames, fichas, papeletas, laudos, etc, devendo

especificar os períodos respectivos e indicar, se for o caso, os

períodos cobertos por documentos já juntados aos autos.

3. FICAM CIENTES QUE OS HONORÁRIOS PERICIAIS SERÃO

OPORTUNAMENTE ARBITRADOS E EM VALOR NÃO INFERIOR

A R$ 2.000,00, advertida quanto ao disposto no art. 790-B e § 4º da

CLT, salvo se beneficiário da Justiça Gratuita, em conformidade

com o que fora decidido pelo STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5.766, que, por maioria, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT.

Nestes casos de gratuidade, os honorários serão equitativamente

reduzidos a fim de enquadrar-se o valor nas normas internas do

TRT da 12ª Região e do CSJT quando da expedição da Requisição

para pagamentos às expensas das dotações orçamentárias do

Tribunal;

4 . Na realização da perícia e confecção do laudo o/a perito deverá

observar: (a) resposta aos quesitos (art. 470, inc. II, CPC), se

houver; (b) os ditames do art. 473, § 3º, CPC e das resoluções dos

Conselhos Federais sobre a elaboração de perícias; (b) resposta

aos quesitos; (c) investigação dos antecedentes pessoais, familiares

e a história ocupacional da vítima, exigindo, se for o caso, exames

complementares; (d) por força do Código de Ética Médica e em

respeito à inviolabi l idade da int imidade do paciente os

procedimentos periciais médicos em que forem realizadas

anamneses e/ou exames f ís icos, somente poderão ser

acompanhados por assistentes técnicos médicos, na forma da

legislação aplicável, sendo vedada a presença de profissionais não

sujeitos ao sigilo imposto pelo referido Código, dentre os quais os

procuradores das partes, que poderão, no entanto, acompanhar

inspeções de ambientes laborais; (e) instrução com fotografias e

filmagens (por meio de CD), quando for o caso; (f) cumpre ao perito

proceder informação às partes, por seus/suas procuradores/as, por

escrito e antecipadamente, com comprovação documental nos

autos, da data, da hora e do local da inspeção e exames (art. 474,

CPC); ADVERTÊNCIAS AO/À AUTOR/A: (1) advirto que a ausência

injustificada do/a autor/a ao exame médico será considerada como

recusa de colaborar com a realização da perícia e importará

presunção favorável à tese levantada na contestação no particular;

(2) o/a autor/a deverá portar suas CTPSs quando da realização da

inspeção pericial. ADVERTÊNCIA À/AO RÉ/U: o/a perito/a está

autorizado/a a requisitar os documentos que entender necessários

para a elaboração do laudo, ficando a/o ré/u advertida/o de que a

não entrega desse material poderá implicar presunção favorável à

tese levantada na inicial quanto ao particular.

5. Por força do Código de Ética Médica e em respeito à

inviolabilidade da intimidade do paciente os procedimentos periciais

médicos somente poderão ser acompanhados por assistentes

técnicos médicos, na forma da legislação aplicável, sendo vedada a

presença de profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo

referido Código, entre os quais os procuradores das partes, que

poderão, no entanto, acompanhar inspeções de ambientes laborais;

6. Por ocasião do exame médico pericial, a trabalhador

periciando deverá portar todos os documentos médicos,

exames, atestados, laudos, prontuários receituários que

dispor, sob pena de preclusão a exibição posteriormente ao

exame. Desde já, decreto a quebra do sigilo médico do

periciando, para fins de obtenção das informações necessárias

à realização da prova pericial. Providencie a Secretaria a

obtenção do dossiê médico junto à Previdência Social;

7. A parte que indicar assistente técnico fica responsável em avisá-

lo do dia, hora e local da diligência.

8. Atribui-se ao presente despacho eficácia de MANDADO

JUDICIAL, determinando que a (s) empresa (s) demandadas

autorize (m) a entrada em suas dependências das partes e seus

procuradores e do perito;

9. A lei permite, independentemente de autorização judicial, a

gravação diretamente por qualquer das partes apenas de audiência

e inquirição de testemunhas (CPC, arts. 367, §§ 5º e 6º, e 460),

vedada a gravação oculta ou sem prévia comunicação. No concerne

aos demais atos processuais, a exemplo das perícias, a gravação

de voz e vídeo fica condicionada ao consentimento do perito e das

partes, em respeito o princípio da inviolabilidade do direito à

intimidade, a proteção da vida privada e a honra, bem como a

imagem das pessoas (Art. 5º, X), sendo vedada a gravação oculta,

sob pena de ferir o conteúdo ético do processo e o princípio da

inviolabil idade da intimidade, sem prejuízo das sanções

administrativas e penais.

10. Entregue o laudo, vista às partes no prazo comum de 05 dias.

11. Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000097-49.2024.5.12.0050
RECLAMANTE JOSE PINTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO ADISER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADISER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed09df0

proferido nos autos.

Vistos, em DESPACHO

1. Em face do pedido de adicional de INSALUBRIDADE, determina-

se a realização de perícia a cargo de EMERSON SENACE

TRIBUCI, que terá 20 dias para a entrega do laudo contados da

inspeção/exame/visita.

O perito deverá informar nos autos, no prazo de 15 dias, dia,

hora e local da realização da PERÍCIA, a fim de possibilitar a

intimação das partes.

1.1. Nas perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100% Digital”,

quando possível, deverá o perito realizar a maior parte possível das

diligências de forma telepresencial, tais como a entrevista das

partes, solicitação de documentos e outros (Art. 10, PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021).

2. Concede-se prazo de 05 dias às partes para apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos.

3. Os quesitos suplementares devem ser apresentados pelas

partes durante a diligência pericial e diretamente ao perito, sob

pena de preclusão, assegurando-lhes, contudo, a critério do Juízo, a

formulação de esclarecimentos na manifestação/impugnação da

prova técnica, condicionada à existência de contradição, omissão

ou obscuridade no respectivo laudo. (CPC, art. 465, III, 469 e 470,

I).

3.1. Considerar-se cientes as parte que deverão juntar aos autos

até à data da perícia, sob pena de preclusão, salvo comprovada as

situações previstas no art. 435 do CPC, todos os documentos

relevantes que contribuam de alguma forma na formação da

conclusão pericial, como atestados de saúde ocupacional,

atestados médicos, exames, fichas, papeletas, laudos, etc, devendo

especificar os períodos respectivos e indicar, se for o caso, os

períodos cobertos por documentos já juntados aos autos.

4. Na realização da perícia e confecção do laudo o/a perito deverá

observar: (a) resposta aos quesitos (art. 470, inc. II, CPC), se

houver; (b) os ditames do art. 473, § 3º, CPC, inclusive com a

instrução com fotografias e filmagens (por meio de CD), quando for

o caso; (c) informação às partes, por seus/suas procuradores/as,

por escrito e antecipadamente, com comprovação documental nos

autos, da data, da hora e do local da inspeção e exames (art. 474,

CPC); e (d) prazo de trinta dias para entrega do laudo,

automaticamente prorrogável por mais vinte dias. ADVERTÊNCIAS

AO/À AUTOR/A: (1) advirto que a ausência injustificada do/a

autor/a à diligência pericial será considerada como recusa de

colaborar com a realização da perícia e importará presunção

favorável à tese levantada na contestação no particular; (2) o/a

autor/a deverá portar suas CTPSs quando da realização da

inspeção pericial. ADVERTÊNCIA À/AO RÉ/U: o/a perito/a está

autorizado/a a requisitar os documentos que entender necessários

para a elaboração do laudo, ficando a/o ré/u advertida/o de que a

não entrega desse material poderá implicar presunção favorável à

tese levantada na inicial quanto ao particular.

5. FICAM CIENTES QUE OS HONORÁRIOS PERICIAIS SERÃO

OPORTUNAMENTE ARBITRADOS E EM VALOR NÃO INFERIOR

A R$ 2.000,00, advertida quanto ao disposto no art. 790-B e § 4º da

CLT, salvo se beneficiário da Justiça Gratuita, em conformidade

com o que fora decidido pelo STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5.766, que, por maioria, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT.

Nestes casos de gratuidade, os honorários serão equitativamente

reduzidos a fim de enquadrar-se o valor nas normas internas do

TRT da 12ª Região e do CSJT quando da expedição da Requisição

para pagamentos às expensas das dotações orçamentárias do

Tribunal;

6. O AUTOR, SEU PROCURADOR E ASSISTENTE TÉCNICO,

ACASO INDICADO, PODERÃO ACOMPANHAR A PERÍCIA, SEM

Q U A L Q U E R  I M P E D I M E N T O  P O R  P A R T E  D O ( A )

DEMANDADO(A), ATRIBUINDO-SE AO PRESENTE DESPACHO

EFICÁCIA DE MANDADO JUDICIAL.

7. A parte que indicar assistente técnico fica responsável em avisá-

lo do dia, hora e local da diligência.

8. A lei permite, independentemente de autorização judicial, a

gravação diretamente por qualquer das partes apenas de audiência

e inquirição de testemunhas (CPC, arts. 367, §§ 5º e 6º, e 460),

vedada a gravação oculta ou sem prévia comunicação. No concerne
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aos demais atos processuais, a exemplo das perícias, a gravação

de voz e vídeo fica condicionada ao consentimento do perito e das

partes, em respeito o princípio da inviolabilidade do direito à

intimidade, a proteção da vida privada e a honra, bem como a

imagem das pessoas (Art. 5º, X), sendo vedada a gravação oculta,

sob pena de ferir o conteúdo ético do processo e o princípio da

inviolabil idade da intimidade, sem prejuízo das sanções

administrativas e penais.

9. Entregue o laudo, vista às partes no prazo comum de 05 dias;

10. Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000097-49.2024.5.12.0050
RECLAMANTE JOSE PINTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO ADISER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PINTO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed09df0

proferido nos autos.

Vistos, em DESPACHO

1. Em face do pedido de adicional de INSALUBRIDADE, determina-

se a realização de perícia a cargo de EMERSON SENACE

TRIBUCI, que terá 20 dias para a entrega do laudo contados da

inspeção/exame/visita.

O perito deverá informar nos autos, no prazo de 15 dias, dia,

hora e local da realização da PERÍCIA, a fim de possibilitar a

intimação das partes.

1.1. Nas perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100% Digital”,

quando possível, deverá o perito realizar a maior parte possível das

diligências de forma telepresencial, tais como a entrevista das

partes, solicitação de documentos e outros (Art. 10, PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021).

2. Concede-se prazo de 05 dias às partes para apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos.

3. Os quesitos suplementares devem ser apresentados pelas

partes durante a diligência pericial e diretamente ao perito, sob

pena de preclusão, assegurando-lhes, contudo, a critério do Juízo, a

formulação de esclarecimentos na manifestação/impugnação da

prova técnica, condicionada à existência de contradição, omissão

ou obscuridade no respectivo laudo. (CPC, art. 465, III, 469 e 470,

I).

3.1. Considerar-se cientes as parte que deverão juntar aos autos

até à data da perícia, sob pena de preclusão, salvo comprovada as

situações previstas no art. 435 do CPC, todos os documentos

relevantes que contribuam de alguma forma na formação da

conclusão pericial, como atestados de saúde ocupacional,

atestados médicos, exames, fichas, papeletas, laudos, etc, devendo

especificar os períodos respectivos e indicar, se for o caso, os

períodos cobertos por documentos já juntados aos autos.

4. Na realização da perícia e confecção do laudo o/a perito deverá

observar: (a) resposta aos quesitos (art. 470, inc. II, CPC), se

houver; (b) os ditames do art. 473, § 3º, CPC, inclusive com a

instrução com fotografias e filmagens (por meio de CD), quando for

o caso; (c) informação às partes, por seus/suas procuradores/as,

por escrito e antecipadamente, com comprovação documental nos

autos, da data, da hora e do local da inspeção e exames (art. 474,

CPC); e (d) prazo de trinta dias para entrega do laudo,

automaticamente prorrogável por mais vinte dias. ADVERTÊNCIAS

AO/À AUTOR/A: (1) advirto que a ausência injustificada do/a

autor/a à diligência pericial será considerada como recusa de

colaborar com a realização da perícia e importará presunção

favorável à tese levantada na contestação no particular; (2) o/a

autor/a deverá portar suas CTPSs quando da realização da

inspeção pericial. ADVERTÊNCIA À/AO RÉ/U: o/a perito/a está

autorizado/a a requisitar os documentos que entender necessários

para a elaboração do laudo, ficando a/o ré/u advertida/o de que a

não entrega desse material poderá implicar presunção favorável à

tese levantada na inicial quanto ao particular.

5. FICAM CIENTES QUE OS HONORÁRIOS PERICIAIS SERÃO

OPORTUNAMENTE ARBITRADOS E EM VALOR NÃO INFERIOR

A R$ 2.000,00, advertida quanto ao disposto no art. 790-B e § 4º da

CLT, salvo se beneficiário da Justiça Gratuita, em conformidade

com o que fora decidido pelo STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5.766, que, por maioria, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT.

Nestes casos de gratuidade, os honorários serão equitativamente

reduzidos a fim de enquadrar-se o valor nas normas internas do

TRT da 12ª Região e do CSJT quando da expedição da Requisição

para pagamentos às expensas das dotações orçamentárias do
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Tribunal;

6. O AUTOR, SEU PROCURADOR E ASSISTENTE TÉCNICO,

ACASO INDICADO, PODERÃO ACOMPANHAR A PERÍCIA, SEM

Q U A L Q U E R  I M P E D I M E N T O  P O R  P A R T E  D O ( A )

DEMANDADO(A), ATRIBUINDO-SE AO PRESENTE DESPACHO

EFICÁCIA DE MANDADO JUDICIAL.

7. A parte que indicar assistente técnico fica responsável em avisá-

lo do dia, hora e local da diligência.

8. A lei permite, independentemente de autorização judicial, a

gravação diretamente por qualquer das partes apenas de audiência

e inquirição de testemunhas (CPC, arts. 367, §§ 5º e 6º, e 460),

vedada a gravação oculta ou sem prévia comunicação. No concerne

aos demais atos processuais, a exemplo das perícias, a gravação

de voz e vídeo fica condicionada ao consentimento do perito e das

partes, em respeito o princípio da inviolabilidade do direito à

intimidade, a proteção da vida privada e a honra, bem como a

imagem das pessoas (Art. 5º, X), sendo vedada a gravação oculta,

sob pena de ferir o conteúdo ético do processo e o princípio da

inviolabil idade da intimidade, sem prejuízo das sanções

administrativas e penais.

9. Entregue o laudo, vista às partes no prazo comum de 05 dias;

10. Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001720-85.2023.5.12.0050
RECLAMANTE CRISTOFE LUAN DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DI RENZO MIRANDA(OAB:
344091/SP)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTOFE LUAN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12a3604

proferido nos autos.

Visto em DESPACHO

Prejudicado o requerimento da parte Autora porquanto já realizada

a perícia técnica no dia 07-03-2024, no último local da prestação de

serviços conforme informação extraída da própria petição inicial:

Portanto, aguarde-se a apresentação do laudo técnico.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001720-85.2023.5.12.0050
RECLAMANTE CRISTOFE LUAN DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DI RENZO MIRANDA(OAB:
344091/SP)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12a3604

proferido nos autos.

Visto em DESPACHO

Prejudicado o requerimento da parte Autora porquanto já realizada

a perícia técnica no dia 07-03-2024, no último local da prestação de

serviços conforme informação extraída da própria petição inicial:

Portanto, aguarde-se a apresentação do laudo técnico.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0004365-06.2011.5.12.0050
RECLAMANTE ADRIANO BONFIM FARIA

ADVOGADO MORGANA FROHNER(OAB:
17170/SC)

ADVOGADO LUIZA DE BASTIANI(OAB: 7123/SC)

ADVOGADO ALMIR ROGERIO DO
NASCIMENTO(OAB: 27090/SC)

RECLAMANTE JOSE BOING

ADVOGADO MORGANA FROHNER(OAB:
17170/SC)

ADVOGADO LUIZA DE BASTIANI(OAB: 7123/SC)

RECLAMANTE MARCELO POLTRONIERI

ADVOGADO LUIZA DE BASTIANI(OAB: 7123/SC)

ADVOGADO MORGANA FROHNER(OAB:
17170/SC)

RECLAMANTE LOURDES OLEGARIO

ADVOGADO CLEBER TORQUATO FLOR ALVES
DA COSTA(OAB: 31318/SC)

ADVOGADO BRUNNO COUTINHO DE
FREITAS(OAB: 20289/SC)

ADVOGADO hirlando josé gesser(OAB: 26088/SC)
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RECLAMADO DAVID RICARDO DE FREITAS

ADVOGADO ÉDELOS FRÜHSTÜCK(OAB:
7155/SC)

RECLAMADO NATAL DE FREITAS

RECLAMADO SELMA ROSANA DE FREITAS

RECLAMADO ANTONIO CLAIR DE FREITAS
JUNIOR

ADVOGADO CLAUDENIR PEREIRA(OAB:
28433/SC)

RECLAMADO DONNER INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ GERONUTTI(OAB:
18768/SC)

RECLAMADO PROCESS USINAGEM LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ GERONUTTI(OAB:
18768/SC)

RECLAMADO EDM INDUSTRIA E SERVICOS DE
USINAGEM LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ GERONUTTI(OAB:
18768/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

GTF INDUSTRIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BTOMEC FERRAMENTARIA E
USINAGEM DE PRECISAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CLAIR DE FREITAS JUNIOR

  - DAVID RICARDO DE FREITAS

  - DONNER INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA.

  - EDM INDUSTRIA E SERVICOS DE USINAGEM LTDA - EPP

  - PROCESS USINAGEM LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c91794a

proferida nos autos.

      D E S P A C H O 

Recebo o agravo de petição tempestivamente interposto por DAVID

RICARDO DE FREITAS.

Regular a representação - ID 2478d86.

Intime-se o agravado para contraminutar.

Cumpridas as formalidades de estilo, remetam-se ao E. TRT.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0004365-06.2011.5.12.0050
RECLAMANTE ADRIANO BONFIM FARIA

ADVOGADO MORGANA FROHNER(OAB:
17170/SC)

ADVOGADO LUIZA DE BASTIANI(OAB: 7123/SC)

ADVOGADO ALMIR ROGERIO DO
NASCIMENTO(OAB: 27090/SC)

RECLAMANTE JOSE BOING

ADVOGADO MORGANA FROHNER(OAB:
17170/SC)

ADVOGADO LUIZA DE BASTIANI(OAB: 7123/SC)

RECLAMANTE MARCELO POLTRONIERI

ADVOGADO LUIZA DE BASTIANI(OAB: 7123/SC)

ADVOGADO MORGANA FROHNER(OAB:
17170/SC)

RECLAMANTE LOURDES OLEGARIO

ADVOGADO CLEBER TORQUATO FLOR ALVES
DA COSTA(OAB: 31318/SC)

ADVOGADO BRUNNO COUTINHO DE
FREITAS(OAB: 20289/SC)

ADVOGADO hirlando josé gesser(OAB: 26088/SC)

RECLAMADO DAVID RICARDO DE FREITAS

ADVOGADO ÉDELOS FRÜHSTÜCK(OAB:
7155/SC)

RECLAMADO NATAL DE FREITAS

RECLAMADO SELMA ROSANA DE FREITAS

RECLAMADO ANTONIO CLAIR DE FREITAS
JUNIOR

ADVOGADO CLAUDENIR PEREIRA(OAB:
28433/SC)

RECLAMADO DONNER INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ GERONUTTI(OAB:
18768/SC)

RECLAMADO PROCESS USINAGEM LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ GERONUTTI(OAB:
18768/SC)

RECLAMADO EDM INDUSTRIA E SERVICOS DE
USINAGEM LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ GERONUTTI(OAB:
18768/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

GTF INDUSTRIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BTOMEC FERRAMENTARIA E
USINAGEM DE PRECISAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO BONFIM FARIA

  - JOSE BOING

  - LOURDES OLEGARIO

  - MARCELO POLTRONIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c91794a

proferida nos autos.

      D E S P A C H O 
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Recebo o agravo de petição tempestivamente interposto por DAVID

RICARDO DE FREITAS.

Regular a representação - ID 2478d86.

Intime-se o agravado para contraminutar.

Cumpridas as formalidades de estilo, remetam-se ao E. TRT.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000210-13.2018.5.12.0050
RECLAMANTE EVERTON DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO RAFAEL LUIS DE LIMA(OAB:
40263/SC)

RECLAMADO LIOMAR RENATO BLANK

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

RECLAMADO TROPICAL IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

RECLAMADO TROPICAL PET CARE
DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

RECLAMADO CONRADO BLANK - ME

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON DOS SANTOS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EVERTON DOS SANTOS BRITO

 INTIMAÇÃO - PJe-JT

De ordem do Exmo. Sr. Juiz, f ica V. Sa. intimado para

contestar/responder os embargos à execução, no prazo legal,

querendo.

.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

DENISE CRISTINA PEREIRA CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001316-34.2023.5.12.0050
RECLAMANTE GABRIEL AUGUSTO DA COSTA

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

RECLAMADO EMPLOYER TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO RAFAEL LEONARDO BERNA
SANABRIA(OAB: 29277/PR)

RECLAMADO WETZEL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL AUGUSTO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GABRIEL AUGUSTO DA COSTA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. ciente de que o perito agendou a complementação da

perícia para o dia 21-03-2024, às 09h45min, no endereço da Rua

Rui Barbosa, n. 2062 - Costa e Silva - Joinville.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

DENISE CRISTINA PEREIRA CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001316-34.2023.5.12.0050
RECLAMANTE GABRIEL AUGUSTO DA COSTA

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

RECLAMADO EMPLOYER TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO RAFAEL LEONARDO BERNA
SANABRIA(OAB: 29277/PR)

RECLAMADO WETZEL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPLOYER TRABALHO TEMPORARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: EMPLOYER TRABALHO TEMPORARIO LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. ciente de que o perito agendou a complementação da

perícia para o dia 21-03-2024, às 09h45min, no endereço da Rua

Rui Barbosa, n. 2062 - Costa e Silva - Joinville.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

DENISE CRISTINA PEREIRA CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001316-34.2023.5.12.0050
RECLAMANTE GABRIEL AUGUSTO DA COSTA

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

RECLAMADO EMPLOYER TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO RAFAEL LEONARDO BERNA
SANABRIA(OAB: 29277/PR)

RECLAMADO WETZEL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WETZEL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: WETZEL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. ciente de que o perito agendou a complementação da

perícia para o dia 21-03-2024, às 09h45min, no endereço da Rua

Rui Barbosa, n. 2062 - Costa e Silva - Joinville.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

DENISE CRISTINA PEREIRA CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001382-48.2022.5.12.0050
RECLAMANTE YASMIN MULLER

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

RECLAMADO LUCABEL COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO ROMEU CLEBER VARGAS(OAB:
44426/SC)

RECLAMADO HELO COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO ROMEU CLEBER VARGAS(OAB:
44426/SC)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELO COMERCIO DE ROUPAS LTDA

  - LUCABEL COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67d432a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

Julgo extinta a execução por satisfeita a obrigação (art. 924, II c/c

art. 925, do CPC).

Verifica-se que os comprovantes bancários dos repasses efetuados

nestes encontram-se anexados aos autos e os valores

correspondentes devidamente registrados no sistema, tudo

conforme os documentos dos autos.

Constata-se, ainda, que não subsistem valores disponíveis, tudo

conforme Ofício circular 16/2019 e art. 108, Parágrafo Único, do

Provimento CR n. 1/2017.
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Intimem-se.

Após, arquivem-se.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001382-48.2022.5.12.0050
RECLAMANTE YASMIN MULLER

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

RECLAMADO LUCABEL COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO ROMEU CLEBER VARGAS(OAB:
44426/SC)

RECLAMADO HELO COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO ROMEU CLEBER VARGAS(OAB:
44426/SC)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67d432a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

Julgo extinta a execução por satisfeita a obrigação (art. 924, II c/c

art. 925, do CPC).

Verifica-se que os comprovantes bancários dos repasses efetuados

nestes encontram-se anexados aos autos e os valores

correspondentes devidamente registrados no sistema, tudo

conforme os documentos dos autos.

Constata-se, ainda, que não subsistem valores disponíveis, tudo

conforme Ofício circular 16/2019 e art. 108, Parágrafo Único, do

Provimento CR n. 1/2017.

Intimem-se.

Após, arquivem-se.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000158-41.2023.5.12.0050
RECLAMANTE CAMILLE VICTORIA STEUERNAGEL

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

RECLAMADO RAFAEL DE OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO ELLEN ERSCHING(OAB: 42805/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE OLIVEIRA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 399f73b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 SENTENÇA

Vistos.

Julgo extinta a execução por satisfeita a obrigação - cumprimento

integral do acordo (art. 924, II c/c art. 925, do CPC).

Verifica-se que os comprovantes bancários dos repasses efetuados

nestes encontram-se anexados aos autos e os valores

correspondentes devidamente registrados no sistema, tudo

conforme os documentos dos autos.

Constata-se, ainda, que não subsistem valores disponíveis, tudo

conforme Ofício circular 16/2019 e art. 108, Parágrafo Único, do

Provimento CR n. 1/2017.

Arquivem-se.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000158-41.2023.5.12.0050
RECLAMANTE CAMILLE VICTORIA STEUERNAGEL

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

RECLAMADO RAFAEL DE OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO ELLEN ERSCHING(OAB: 42805/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLE VICTORIA STEUERNAGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 399f73b
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 SENTENÇA

Vistos.

Julgo extinta a execução por satisfeita a obrigação - cumprimento

integral do acordo (art. 924, II c/c art. 925, do CPC).

Verifica-se que os comprovantes bancários dos repasses efetuados

nestes encontram-se anexados aos autos e os valores

correspondentes devidamente registrados no sistema, tudo

conforme os documentos dos autos.

Constata-se, ainda, que não subsistem valores disponíveis, tudo

conforme Ofício circular 16/2019 e art. 108, Parágrafo Único, do

Provimento CR n. 1/2017.

Arquivem-se.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001291-31.2017.5.12.0050
RECLAMANTE ALINE LILIANE PEREIRA

ADVOGADO CAROLINE SCHWARZ DE
ALMEIDA(OAB: 31444/SC)

ADVOGADO CLARISSA BARBACHAN DA
SILVEIRA(OAB: 44714/SC)

RECLAMADO W & W CONSULTORIA,
AGENCIAMENTO E
INTERMEDIACAO EM NEGOCIOS E
SERVICOS DE ESCRITORIO LTDA.

PERITO CARLOS ALBERTO VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE LILIANE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8916c1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

A presente execução foi deflagrada para satisfação do crédito

abaixo descrito:

1 - Crédito do principal: R$ 14.392,88

2 - Crédito tributários oriundos do título:

2.a. Custas: R$ 474,61 (extintas conforme Despacho Id 0affaed)

2.b. Contribuição Social: R$ 1.385,31

3. Créditos de terceiros

3.a Honorários Contábeis: R$ 1.450,00

3.b. Honorários Advocatícios: R$ 2.206,12

3.c. Multas: R$ 1.000,00

Valores atualizados até 30/11/2019.

Em 18/12/2020, o exequente foi intimado para requerer o que de

direito, sob pena de aplicação do art. 11-A, da CLT, tendo ele se

quedado inerte, iniciando-se então a suspensão processual de 1

ano, seguida e somada do prazo prescricional de 2 (dois) anos,

contado a partir da intimação (Certidão de Marcador Id e1f49f5).

Nesse período, não foram localizados bens passíveis de penhora e

hábeis à satisfação da execução, apesar de todo o esforço

realizado pelo Juízo da Execução, conforme descrição abaixo:

No ponto, o art. 921 do CPC, com as alterações da Lei nº

14.195/21, dispõe:

Art. 921. Suspende-se a execução:

I - nas hipóteses dos arts. 313 e 315 , no que couber;

II - no todo ou em parte, quando recebidos com efeito suspensivo os

embargos à execução;

I I I  - quando não for localizado o executado ou bens

penhoráveis;

(…)

§ 4º-A A efetiva citação, intimação do devedor ou constrição de

bens penhoráveis interrompe o prazo de prescrição, que não

corre pelo tempo necessário à citação e à intimação do devedor,

bem como para as formalidades da constrição patrimonial, se

necessária, desde que o credor cumpra os prazos previstos na lei

processual ou fixados pelo juiz.

Por sua vez, a lei dos executivos fiscais - Lei nº 6.830/1980 -

prescreve:

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for

localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de

prescrição. (...)

(…)

§ 4º - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la

de imediato.

O legislador reformista, por meio da Lei nº 13.467/17,

expressamente trouxe para o processo trabalhista o instituto da

prescrição intercorrente:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos. (Artigo incluído pela Lei n° 13.467/2017 -

DOU 14/07/2017)

§ 1° A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso
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da execução.

§ 2° A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida

ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Esse arcabouço normativo consagrou no curso do processo de

execução o princípio em que o seu titular perde o direito de ação

pelo decurso de tempo (CCB, art. 189). Trata-se da denominada

prescrição intercorrente, que no processo de execução consiste na

inércia do credor, por certo período ininterrupto e contínuo, em

praticar atos que visem ao recebimento do crédito, repercutindo na

perda da pretensão.

Em síntese, os fundamentos da prescrição intercorrente podem sem

assim interpretados:

(a) A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado" ou tratar-se de contribuições sociais;

(b) Por "promoção da execução" deve-se entender a prática de atos

que viabilizem a efetiva propulsão dos atos executórios, o que não

pode ser alcançado pela requisição de diligências repetitivas que se

podem presumir infrutíferas pelo estado do processo por

inexistência de patrimônio penhorável;

(c) Pelo aspecto teleológico da prescrição intercorrente, não se

pode perder de vista que ela é uma consequência da inércia do

exequente no apontamento de meios efetivos para o

prosseguimento da execução, sob pena de abuso da máquina

judiciária que é colocada à disposição da parte na persecução do

seu crédito e de perpetuação do processo;

(d) Nesse contexto, a mera reiteração de pedidos para uso dos

convênios não se apresentam como meios hábeis a afastar a

fluência do prazo prescricional.

Sob todos esses aspectos, o caso concreto revelou que:

(i) Todas as medidas possíveis e ao alcance do credor e do juízo

para o pagamento da execução foram implementadas;

(ii) Não há patrimônio penhorável apto a satisfazer a execução;

(iii) No curso do microssistema da prescrição intercorrente (art. 11-

A, §§ 1º e 2º, da CLT, art. 921, do CPC e no artigo 40, §§ 1º e 2º, da

Lei 6.830/80), não houve interrupção do prazo prescricional pela

penhora de bens, o que seria possível apenas uma única vez (CC,

art. 202);

( iv) A inércia do credor não é afetada diante do mero

peticionamento de medidas repetitivas - consulta a convênios - e

não exitosas àquelas anteriormente tomadas, deixando de cumprir a

determinação judicial a ele imposta de obter êxito na indicação de

bens. E de tal encargo não pode desincumbir-se objetivamente

porque não há patrimônio;

(v) Interpretar a temática de forma diversa equivaleria tornar

imprescritíveis as execuções frustradas por inexistência de bens,

ignorando-se a lei, pois na mesma medida que violado o direito

nasce a pretensão, ela também se extingue pela prescrição,

homenageando-se o fim do Direito de pacificação dos conflitos;

Tem, sob tais prismas teleológicos, que a determinação do credor

para cumprir determinação judicial de impulsionar a execução

deixou de ser cumprida justamente por inexistir patrimônio do

devedor, consumando-se o prazo de prescrição mediante o decurso

do prazo do art. 11-A da CLT, não surtindo qualquer efeito o pedido

de pesquisa patrimonial após a consumação do prazo (CPC, art.

921, § 5º e LEF, art. 40, § 4º). Interpretar a temática de forma

diversa equivaleria tornar letra morta o disposto no art. 11-A, §§ 1º

e 2º, da CLT, art. 921, do CPC e no artigo 40, §§ 1º e 2º, da Lei

6.830/80, eternizando-se as execuções, ao passo que não é este

o fim do instituto da prescrição, cujo instituto tem possui forte

vocação para a pacificação social. Isto é: basta que não tenham

sido encontrados bens para desencadear a prescrição intercorrente

até o seu termo se não período não houve alteração do quadro

patrimonial do devedor, não servindo o pedido de medidas

infrutíferas como sucedâneo para a interrupção da prescrição em

curso ou a sua postergação infinita.

PELO EXPOSTO, em face da CONSUMAÇÃO do prazo

prescricional pelo decurso do prazo sem que tivessem sido

encontrados bens penhoráveis e não tendo havido situação de

interrupção do prazo, decreto de imediato a prescrição

intercorrente dos créditos, nos termos do art. 11-A, §§ 1º e 2º da

CLT, c/c arts. 921, V, § 4º, 924, V, e 925, todo do CPC, art 40,

parágrafos 2º, 3º e 4º, da Lei 6.830/1980, art. 174 do Código

Tributário Nacional e nos entendimentos consolidados nas Súmulas

314 do Superior Tribunal de Justiça, 327 do Supremo Tribunal

Federal e Resp 1.340.553-RS, de aplicação subsidiária na

execução trabalhista por força do art. 889 da CLT, sendo imperioso

o registro de que a aplicação do prazo prescricional previsto no art.

11-A, §§ 1º e 2º da CLT se dá porque os créditos tributários irradiam

do título judicial trabalhista, seguindo o acessório a sorte do

principal, sendo desnecessária a intimação do início da deflagração

porque a União-PGF e União-FN não são partes no feito, mas

apenas interessados, cumprindo distinguir que a prescrição

quinquenal intercorrente regrada na LEF abrange apenas as

execuções tributárias de créditos autônomos e interdependentes

dos trabalhistas em si, valendo notar, por fim, que por existir

disciplina própria no Texto Celetista da prescrição intercorrente

(CLT, arts. 769 e 889), não há espaço para aplicar a disciplina do

art. 921, §§ 1º a 4º, do CPC, de prévia suspensão para somente

depois desencadear-se o prazo prescricional, estando dispensada

a manifestação prévia da Fazenda Pública, na forma do § 5º do
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art. 40 da LEF, uma vez que a PORTARIA MF Nº 75/2012 e

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU N. 47, de 7 de Julho de 2023

dispensam tal manifestação em valores fiscais iguais ou

inferiores a R$40.000,00.

Transitado em julgado, verifiquem-se as pendência e arquivem-se

definitivamente os autos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores constituídos.

Dê-se ciência à União-PGF em relação à eventual contribuição

social e imposto de renda e a União-PGFN em relação à eventuais

custas processuais, apesar de não ser/em parte/s no feito.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001419-90.2013.5.12.0050
RECLAMANTE RITA EULALIA DE SOUSA

ADVOGADO YURI CORSANI(OAB: 29543/SC)

RECLAMADO EDUARDO HENRIQUE BERGER

RECLAMADO EDUARDO H BERGER
ENFERMAGEM - ME

ADVOGADO BRUNA DO AMARAL(OAB: 31317/SC)

RECLAMADO MAGNUM ESSENCIAL EMERGENCIA
MEDICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO H BERGER ENFERMAGEM - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06537dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

A presente execução foi deflagrada para satisfação do crédito

abaixo descrito:

1 - Crédito do principal: R$ 6.041,58

Valores atualizados até 30-09-2020.

E no estrito cumprimento do disposto no art. 40, §4º, da Lei

6.830/1980, declarada constitucional pelo STF no julgamento do

Tema 390, e art. 921, III, e seus parágrafos, não encontrados bens,

o feito permaneceu suspenso por 1 (um) ano, seguido do

sobrestamento automático de 2 (dois) anos alusivos ao prazo

prescricional intercorrente.

Em 16/12/2020, o exequente foi intimado para requerer o que de

direito, sob pena de aplicação do art. 11-A, da CLT, tendo ele

indicado medidas não efetivas para a satisfação da execução,

iniciando-se então a suspensão processual de 1 ano, seguida e

somada do prazo prescricional de 2 (dois) anos, limitando-se a

apenas repetir petição de pesquisas patrimoniais por meio de

convênios durante o prazo de dois anos, contado a partir da

intimação (Certidão de Marcador Id 39a092e).

Nesse período, não foram localizados bens passíveis de penhora e

hábeis à satisfação da execução, apesar de todo o esforço

realizado pelo Juízo da Execução, sendo, inclusive, reiterados os

convênios, conforme descrição abaixo:

No ponto, o art. 921 do CPC, com as alterações da Lei nº

14.195/21, dispõe:

Art. 921. Suspende-se a execução:

I - nas hipóteses dos arts. 313 e 315 , no que couber;

II - no todo ou em parte, quando recebidos com efeito suspensivo os

embargos à execução;

I I I  - quando não for localizado o executado ou bens

penhoráveis;

(…)

§ 4º-A A efetiva citação, intimação do devedor ou constrição de

bens penhoráveis interrompe o prazo de prescrição, que não

corre pelo tempo necessário à citação e à intimação do devedor,

bem como para as formalidades da constrição patrimonial, se

necessária, desde que o credor cumpra os prazos previstos na lei

processual ou fixados pelo juiz.

Por sua vez, a lei dos executivos fiscais - Lei nº 6.830/1980 -

prescreve:

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for

localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de

prescrição. (...)

(…)

§ 4º - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la

de imediato.

O legislador reformista, por meio da Lei nº 13.467/17,

expressamente trouxe para o processo trabalhista o instituto da

prescrição intercorrente:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos. (Artigo incluído pela Lei n° 13.467/2017 -

DOU 14/07/2017)

§ 1° A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso

da execução.

§ 2° A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida

ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Esse arcabouço normativo consagrou no curso do processo de
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execução o princípio em que o seu titular perde o direito de ação

pelo decurso de tempo (CCB, art. 189). Trata-se da denominada

prescrição intercorrente, que no processo de execução consiste na

inércia do credor, por certo período ininterrupto e contínuo, em

praticar atos que visem ao recebimento do crédito, repercutindo na

perda da pretensão.

Em síntese, os fundamentos da prescrição intercorrente podem sem

assim interpretados:

(a) A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado" ou tratar-se de contribuições sociais;

(b) Por "promoção da execução" deve-se entender a prática de atos

que viabilizem a efetiva propulsão dos atos executórios, o que não

pode ser alcançado pela requisição de diligências repetitivas que se

podem presumir infrutíferas pelo estado do processo por

inexistência de patrimônio penhorável;

(c) Pelo aspecto teleológico da prescrição intercorrente, não se

pode perder de vista que ela é uma consequência da inércia do

exequente no apontamento de meios efetivos para o

prosseguimento da execução, sob pena de abuso da máquina

judiciária que é colocada à disposição da parte na persecução do

seu crédito e de perpetuação do processo;

(d) Nesse contexto, a mera reiteração de pedidos para uso dos

convênios não se apresentam como meios hábeis a afastar a

fluência do prazo prescricional.

Sob todos esses aspectos, o caso concreto revelou que:

(i) Todas as medidas possíveis e ao alcance do credor e do juízo

para o pagamento da execução foram implementadas;

(ii) Não há patrimônio penhorável apto a satisfazer a execução;

(iii) No curso do microssistema da prescrição intercorrente (art. 11-

A, §§ 1º e 2º, da CLT, art. 921, do CPC e no artigo 40, §§ 1º e 2º, da

Lei 6.830/80), não houve interrupção do prazo prescricional pela

penhora de bens, o que seria possível apenas uma única vez (CC,

art. 202);

( iv) A inércia do credor não é afetada diante do mero

peticionamento de medidas repetitivas - consulta a convênios - e

não exitosas àquelas anteriormente tomadas, deixando de cumprir a

determinação judicial a ele imposta de obter êxito na indicação de

bens. E de tal encargo não pode desincumbir-se objetivamente

porque não há patrimônio;

(v) Interpretar a temática de forma diversa equivaleria tornar

imprescritíveis as execuções frustradas por inexistência de bens,

ignorando-se a lei, pois na mesma medida que violado o direito

nasce a pretensão, ela também se extingue pela prescrição,

homenageando-se o fim do Direito de pacificação dos conflitos;

Tem, sob tais prismas teleológicos, que a determinação do credor

para cumprir determinação judicial de impulsionar a execução

deixou de ser cumprida justamente por inexistir patrimônio do

devedor, consumando-se o prazo de prescrição mediante o decurso

do prazo do art. 11-A da CLT, não surtindo qualquer efeito o pedido

de pesquisa patrimonial após a consumação do prazo (CPC, art.

921, § 5º e LEF, art. 40, § 4º). Interpretar a temática de forma

diversa equivaleria tornar letra morta o disposto no art. 11-A, §§ 1º

e 2º, da CLT, art. 921, do CPC e no artigo 40, §§ 1º e 2º, da Lei

6.830/80, eternizando-se as execuções, ao passo que não é este

o fim do instituto da prescrição, cujo instituto tem possui forte

vocação para a pacificação social. Isto é: basta que não tenham

sido encontrados bens para desencadear a prescrição intercorrente

até o seu termo se não período não houve alteração do quadro

patrimonial do devedor, não servindo o pedido de medidas

infrutíferas como sucedâneo para a interrupção da prescrição em

curso ou a sua postergação infinita.

PELO EXPOSTO, em face da CONSUMAÇÃO do prazo

prescricional pelo decurso do prazo sem que tivessem sido

encontrados bens penhoráveis e não tendo havido situação de

interrupção do prazo, decreto de imediato a prescrição

intercorrente dos créditos, nos termos do art. 11-A, §§ 1º e 2º da

CLT, c/c arts. 921, V, § 4º, 924, V, e 925, todo do CPC, art 40,

parágrafos 2º, 3º e 4º, da Lei 6.830/1980, art. 174 do Código

Tributário Nacional e nos entendimentos consolidados nas Súmulas

314 do Superior Tribunal de Justiça, 327 do Supremo Tribunal

Federal e Resp 1.340.553-RS, de aplicação subsidiária na

execução trabalhista por força do art. 889 da CLT, sendo imperioso

o registro de que a aplicação do prazo prescricional previsto no art.

11-A, §§ 1º e 2º da CLT se dá porque os créditos tributários irradiam

do título judicial trabalhista, seguindo o acessório a sorte do

principal, sendo desnecessária a intimação do início da deflagração

porque a União-PGF e União-FN não são partes no feito, mas

apenas interessados, cumprindo distinguir que a prescrição

quinquenal intercorrente regrada na LEF abrange apenas as

execuções tributárias de créditos autônomos e interdependentes

dos trabalhistas em si, valendo notar, por fim, que por existir

disciplina própria no Texto Celetista da prescrição intercorrente

(CLT, arts. 769 e 889), não há espaço para aplicar a disciplina do

art. 921, §§ 1º a 4º, do CPC, de prévia suspensão para somente

depois desencadear-se o prazo prescricional, estando dispensada

a manifestação prévia da Fazenda Pública, na forma do § 5º do

art. 40 da LEF, uma vez que a PORTARIA MF Nº 75/2012 e

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU N. 47, de 7 de Julho de 2023

dispensam tal manifestação em valores fiscais iguais ou

inferiores a R$40.000,00.
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Transitado em julgado, verifiquem-se as pendência e arquivem-se

definitivamente os autos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores constituídos.

Dê-se ciência à União-PGF em relação à eventual contribuição

social e imposto de renda e a União-PGFN em relação à eventuais

custas processuais, apesar de não ser/em parte/s no feito.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001419-90.2013.5.12.0050
RECLAMANTE RITA EULALIA DE SOUSA

ADVOGADO YURI CORSANI(OAB: 29543/SC)

RECLAMADO EDUARDO HENRIQUE BERGER

RECLAMADO EDUARDO H BERGER
ENFERMAGEM - ME

ADVOGADO BRUNA DO AMARAL(OAB: 31317/SC)

RECLAMADO MAGNUM ESSENCIAL EMERGENCIA
MEDICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA EULALIA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06537dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

A presente execução foi deflagrada para satisfação do crédito

abaixo descrito:

1 - Crédito do principal: R$ 6.041,58

Valores atualizados até 30-09-2020.

E no estrito cumprimento do disposto no art. 40, §4º, da Lei

6.830/1980, declarada constitucional pelo STF no julgamento do

Tema 390, e art. 921, III, e seus parágrafos, não encontrados bens,

o feito permaneceu suspenso por 1 (um) ano, seguido do

sobrestamento automático de 2 (dois) anos alusivos ao prazo

prescricional intercorrente.

Em 16/12/2020, o exequente foi intimado para requerer o que de

direito, sob pena de aplicação do art. 11-A, da CLT, tendo ele

indicado medidas não efetivas para a satisfação da execução,

iniciando-se então a suspensão processual de 1 ano, seguida e

somada do prazo prescricional de 2 (dois) anos, limitando-se a

apenas repetir petição de pesquisas patrimoniais por meio de

convênios durante o prazo de dois anos, contado a partir da

intimação (Certidão de Marcador Id 39a092e).

Nesse período, não foram localizados bens passíveis de penhora e

hábeis à satisfação da execução, apesar de todo o esforço

realizado pelo Juízo da Execução, sendo, inclusive, reiterados os

convênios, conforme descrição abaixo:

No ponto, o art. 921 do CPC, com as alterações da Lei nº

14.195/21, dispõe:

Art. 921. Suspende-se a execução:

I - nas hipóteses dos arts. 313 e 315 , no que couber;

II - no todo ou em parte, quando recebidos com efeito suspensivo os

embargos à execução;

I I I  - quando não for localizado o executado ou bens

penhoráveis;

(…)

§ 4º-A A efetiva citação, intimação do devedor ou constrição de

bens penhoráveis interrompe o prazo de prescrição, que não

corre pelo tempo necessário à citação e à intimação do devedor,

bem como para as formalidades da constrição patrimonial, se

necessária, desde que o credor cumpra os prazos previstos na lei

processual ou fixados pelo juiz.

Por sua vez, a lei dos executivos fiscais - Lei nº 6.830/1980 -

prescreve:

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for

localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de

prescrição. (...)

(…)

§ 4º - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la

de imediato.

O legislador reformista, por meio da Lei nº 13.467/17,

expressamente trouxe para o processo trabalhista o instituto da

prescrição intercorrente:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos. (Artigo incluído pela Lei n° 13.467/2017 -

DOU 14/07/2017)

§ 1° A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso

da execução.

§ 2° A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida

ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Esse arcabouço normativo consagrou no curso do processo de

execução o princípio em que o seu titular perde o direito de ação

pelo decurso de tempo (CCB, art. 189). Trata-se da denominada

prescrição intercorrente, que no processo de execução consiste na

inércia do credor, por certo período ininterrupto e contínuo, em
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praticar atos que visem ao recebimento do crédito, repercutindo na

perda da pretensão.

Em síntese, os fundamentos da prescrição intercorrente podem sem

assim interpretados:

(a) A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado" ou tratar-se de contribuições sociais;

(b) Por "promoção da execução" deve-se entender a prática de atos

que viabilizem a efetiva propulsão dos atos executórios, o que não

pode ser alcançado pela requisição de diligências repetitivas que se

podem presumir infrutíferas pelo estado do processo por

inexistência de patrimônio penhorável;

(c) Pelo aspecto teleológico da prescrição intercorrente, não se

pode perder de vista que ela é uma consequência da inércia do

exequente no apontamento de meios efetivos para o

prosseguimento da execução, sob pena de abuso da máquina

judiciária que é colocada à disposição da parte na persecução do

seu crédito e de perpetuação do processo;

(d) Nesse contexto, a mera reiteração de pedidos para uso dos

convênios não se apresentam como meios hábeis a afastar a

fluência do prazo prescricional.

Sob todos esses aspectos, o caso concreto revelou que:

(i) Todas as medidas possíveis e ao alcance do credor e do juízo

para o pagamento da execução foram implementadas;

(ii) Não há patrimônio penhorável apto a satisfazer a execução;

(iii) No curso do microssistema da prescrição intercorrente (art. 11-

A, §§ 1º e 2º, da CLT, art. 921, do CPC e no artigo 40, §§ 1º e 2º, da

Lei 6.830/80), não houve interrupção do prazo prescricional pela

penhora de bens, o que seria possível apenas uma única vez (CC,

art. 202);

( iv) A inércia do credor não é afetada diante do mero

peticionamento de medidas repetitivas - consulta a convênios - e

não exitosas àquelas anteriormente tomadas, deixando de cumprir a

determinação judicial a ele imposta de obter êxito na indicação de

bens. E de tal encargo não pode desincumbir-se objetivamente

porque não há patrimônio;

(v) Interpretar a temática de forma diversa equivaleria tornar

imprescritíveis as execuções frustradas por inexistência de bens,

ignorando-se a lei, pois na mesma medida que violado o direito

nasce a pretensão, ela também se extingue pela prescrição,

homenageando-se o fim do Direito de pacificação dos conflitos;

Tem, sob tais prismas teleológicos, que a determinação do credor

para cumprir determinação judicial de impulsionar a execução

deixou de ser cumprida justamente por inexistir patrimônio do

devedor, consumando-se o prazo de prescrição mediante o decurso

do prazo do art. 11-A da CLT, não surtindo qualquer efeito o pedido

de pesquisa patrimonial após a consumação do prazo (CPC, art.

921, § 5º e LEF, art. 40, § 4º). Interpretar a temática de forma

diversa equivaleria tornar letra morta o disposto no art. 11-A, §§ 1º

e 2º, da CLT, art. 921, do CPC e no artigo 40, §§ 1º e 2º, da Lei

6.830/80, eternizando-se as execuções, ao passo que não é este

o fim do instituto da prescrição, cujo instituto tem possui forte

vocação para a pacificação social. Isto é: basta que não tenham

sido encontrados bens para desencadear a prescrição intercorrente

até o seu termo se não período não houve alteração do quadro

patrimonial do devedor, não servindo o pedido de medidas

infrutíferas como sucedâneo para a interrupção da prescrição em

curso ou a sua postergação infinita.

PELO EXPOSTO, em face da CONSUMAÇÃO do prazo

prescricional pelo decurso do prazo sem que tivessem sido

encontrados bens penhoráveis e não tendo havido situação de

interrupção do prazo, decreto de imediato a prescrição

intercorrente dos créditos, nos termos do art. 11-A, §§ 1º e 2º da

CLT, c/c arts. 921, V, § 4º, 924, V, e 925, todo do CPC, art 40,

parágrafos 2º, 3º e 4º, da Lei 6.830/1980, art. 174 do Código

Tributário Nacional e nos entendimentos consolidados nas Súmulas

314 do Superior Tribunal de Justiça, 327 do Supremo Tribunal

Federal e Resp 1.340.553-RS, de aplicação subsidiária na

execução trabalhista por força do art. 889 da CLT, sendo imperioso

o registro de que a aplicação do prazo prescricional previsto no art.

11-A, §§ 1º e 2º da CLT se dá porque os créditos tributários irradiam

do título judicial trabalhista, seguindo o acessório a sorte do

principal, sendo desnecessária a intimação do início da deflagração

porque a União-PGF e União-FN não são partes no feito, mas

apenas interessados, cumprindo distinguir que a prescrição

quinquenal intercorrente regrada na LEF abrange apenas as

execuções tributárias de créditos autônomos e interdependentes

dos trabalhistas em si, valendo notar, por fim, que por existir

disciplina própria no Texto Celetista da prescrição intercorrente

(CLT, arts. 769 e 889), não há espaço para aplicar a disciplina do

art. 921, §§ 1º a 4º, do CPC, de prévia suspensão para somente

depois desencadear-se o prazo prescricional, estando dispensada

a manifestação prévia da Fazenda Pública, na forma do § 5º do

art. 40 da LEF, uma vez que a PORTARIA MF Nº 75/2012 e

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU N. 47, de 7 de Julho de 2023

dispensam tal manifestação em valores fiscais iguais ou

inferiores a R$40.000,00.

Transitado em julgado, verifiquem-se as pendência e arquivem-se

definitivamente os autos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores constituídos.

Dê-se ciência à União-PGF em relação à eventual contribuição
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social e imposto de renda e a União-PGFN em relação à eventuais

custas processuais, apesar de não ser/em parte/s no feito.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001833-39.2023.5.12.0050
RECLAMANTE CARME ROSA LESSA

ADVOGADO SIMONE DE FATIMA MACIEL DOS
SANTOS TAMBOSI(OAB: 47106/SC)

RECLAMADO BMW DO BRASIL LTDA

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

RECLAMADO IMTEP GSI CLINICA MEDICA
HOSPITALAR LTDA.

ADVOGADO JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA(OAB:
313425/SP)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARME ROSA LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CARME ROSA LESSA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para ter vista do Dossiê Previdenciário da parte

autora - id 953b035

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

WANDERSON GADELHA DUARTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001833-39.2023.5.12.0050
RECLAMANTE CARME ROSA LESSA

ADVOGADO SIMONE DE FATIMA MACIEL DOS
SANTOS TAMBOSI(OAB: 47106/SC)

RECLAMADO BMW DO BRASIL LTDA

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

RECLAMADO IMTEP GSI CLINICA MEDICA
HOSPITALAR LTDA.

ADVOGADO JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA(OAB:
313425/SP)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMTEP GSI CLINICA MEDICA HOSPITALAR LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: IMTEP GSI CLINICA MEDICA HOSPITALAR LTDA.

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para ter vista do Dossiê Previdenciário da parte

autora - id 953b035

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

WANDERSON GADELHA DUARTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001833-39.2023.5.12.0050
RECLAMANTE CARME ROSA LESSA

ADVOGADO SIMONE DE FATIMA MACIEL DOS
SANTOS TAMBOSI(OAB: 47106/SC)

RECLAMADO BMW DO BRASIL LTDA

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

RECLAMADO IMTEP GSI CLINICA MEDICA
HOSPITALAR LTDA.

ADVOGADO JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA(OAB:
313425/SP)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMW DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Destinatário: BMW DO BRASIL LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para ter vista do Dossiê Previdenciário da parte

autora - id 953b035

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

WANDERSON GADELHA DUARTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001207-20.2023.5.12.0050
RECLAMANTE M.C.H.

ADVOGADO ANDERSON SILVERIO(OAB:
58093/SC)

RECLAMADO N.N.T.L.

ADVOGADO CAROLINE MANDELLI DA
ROCHA(OAB: 55334/SC)

ADVOGADO MARCO TULIO BITTENCOURT
SCHNEIDER(OAB: 46920/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.N.T.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3017a79.

Processo Nº ATOrd-0001207-20.2023.5.12.0050
RECLAMANTE M.C.H.

ADVOGADO ANDERSON SILVERIO(OAB:
58093/SC)

RECLAMADO N.N.T.L.

ADVOGADO CAROLINE MANDELLI DA
ROCHA(OAB: 55334/SC)

ADVOGADO MARCO TULIO BITTENCOURT
SCHNEIDER(OAB: 46920/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C.H.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3017a79.

Processo Nº ATSum-0001424-97.2022.5.12.0050
RECLAMANTE DIEGO DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANO KORBES STEFFEN(OAB:
26347/SC)

RECLAMADO PR COMERCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DO ARTIGO DO
VESTUARIO E CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO NORBERTO ANGELO GARBIN(OAB:
9978/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PR COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DO ARTIGO DO
VESTUARIO E CONFECCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 829b552

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 SENTENÇA

Vistos.

Julgo extinta a execução por satisfeita a obrigação - cumprimento

integral do acordo (art. 924, II c/c art. 925, do CPC).

Verifica-se que os comprovantes bancários dos repasses efetuados

nestes encontram-se anexados aos autos e os valores

correspondentes devidamente registrados no sistema, tudo

conforme os documentos dos autos.

Constata-se, ainda, que não subsistem valores disponíveis, tudo

conforme Ofício circular 16/2019 e art. 108, Parágrafo Único, do

Provimento CR n. 1/2017.

Arquivem-se.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001424-97.2022.5.12.0050
RECLAMANTE DIEGO DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANO KORBES STEFFEN(OAB:
26347/SC)

RECLAMADO PR COMERCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DO ARTIGO DO
VESTUARIO E CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO NORBERTO ANGELO GARBIN(OAB:
9978/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 829b552

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 SENTENÇA

Vistos.
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Julgo extinta a execução por satisfeita a obrigação - cumprimento

integral do acordo (art. 924, II c/c art. 925, do CPC).

Verifica-se que os comprovantes bancários dos repasses efetuados

nestes encontram-se anexados aos autos e os valores

correspondentes devidamente registrados no sistema, tudo

conforme os documentos dos autos.

Constata-se, ainda, que não subsistem valores disponíveis, tudo

conforme Ofício circular 16/2019 e art. 108, Parágrafo Único, do

Provimento CR n. 1/2017.

Arquivem-se.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001469-04.2022.5.12.0050
RECLAMANTE MAIKO TOMAZ CAVALHEIRO

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO DAVI DE BARROS(OAB: 478571/SP)

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PRINT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc946c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 SENTENÇA

Vistos.

Julgo extinta a execução por satisfeita a obrigação - cumprimento

integral do acordo (art. 924, II c/c art. 925, do CPC).

Verifica-se que os comprovantes bancários dos repasses efetuados

nestes encontram-se anexados aos autos e os valores

correspondentes devidamente registrados no sistema, tudo

conforme os documentos dos autos.

Constata-se, ainda, que não subsistem valores disponíveis, tudo

conforme Ofício circular 16/2019 e art. 108, Parágrafo Único, do

Provimento CR n. 1/2017.

Arquivem-se.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001469-04.2022.5.12.0050
RECLAMANTE MAIKO TOMAZ CAVALHEIRO

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO DAVI DE BARROS(OAB: 478571/SP)

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKO TOMAZ CAVALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc946c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 SENTENÇA

Vistos.

Julgo extinta a execução por satisfeita a obrigação - cumprimento

integral do acordo (art. 924, II c/c art. 925, do CPC).

Verifica-se que os comprovantes bancários dos repasses efetuados

nestes encontram-se anexados aos autos e os valores

correspondentes devidamente registrados no sistema, tudo

conforme os documentos dos autos.

Constata-se, ainda, que não subsistem valores disponíveis, tudo

conforme Ofício circular 16/2019 e art. 108, Parágrafo Único, do

Provimento CR n. 1/2017.

Arquivem-se.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000416-56.2023.5.12.0016
RECLAMANTE JULIO CEZAR OLIVEIRA DO PRADO

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO DAVI DE BARROS(OAB: 478571/SP)

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PRINT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42b1bb9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 SENTENÇA

Vistos.

Julgo extinta a execução por satisfeita a obrigação - cumprimento

integral do acordo (art. 924, II c/c art. 925, do CPC).

Verifica-se que os comprovantes bancários dos repasses efetuados

nestes encontram-se anexados aos autos e os valores

correspondentes devidamente registrados no sistema, tudo

conforme os documentos dos autos.

Constata-se, ainda, que não subsistem valores disponíveis, tudo

conforme Ofício circular 16/2019 e art. 108, Parágrafo Único, do

Provimento CR n. 1/2017.

Arquivem-se.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000416-56.2023.5.12.0016
RECLAMANTE JULIO CEZAR OLIVEIRA DO PRADO

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO DAVI DE BARROS(OAB: 478571/SP)

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR OLIVEIRA DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42b1bb9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 SENTENÇA

Vistos.

Julgo extinta a execução por satisfeita a obrigação - cumprimento

integral do acordo (art. 924, II c/c art. 925, do CPC).

Verifica-se que os comprovantes bancários dos repasses efetuados

nestes encontram-se anexados aos autos e os valores

correspondentes devidamente registrados no sistema, tudo

conforme os documentos dos autos.

Constata-se, ainda, que não subsistem valores disponíveis, tudo

conforme Ofício circular 16/2019 e art. 108, Parágrafo Único, do

Provimento CR n. 1/2017.

Arquivem-se.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001547-61.2023.5.12.0050
RECLAMANTE MARILISE DOBNER AMANCIO

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a67f51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 SENTENÇA

Vistos.

Julgo extinta a execução por satisfeita a obrigação - cumprimento

integral do acordo (art. 924, II c/c art. 925, do CPC).

Verifica-se que os comprovantes bancários dos repasses efetuados

nestes encontram-se anexados aos autos e os valores

correspondentes devidamente registrados no sistema, tudo

conforme os documentos dos autos.

Constata-se, ainda, que não subsistem valores disponíveis, tudo

conforme Ofício circular 16/2019 e art. 108, Parágrafo Único, do

Provimento CR n. 1/2017.
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Arquivem-se.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001547-61.2023.5.12.0050
RECLAMANTE MARILISE DOBNER AMANCIO

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILISE DOBNER AMANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a67f51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 SENTENÇA

Vistos.

Julgo extinta a execução por satisfeita a obrigação - cumprimento

integral do acordo (art. 924, II c/c art. 925, do CPC).

Verifica-se que os comprovantes bancários dos repasses efetuados

nestes encontram-se anexados aos autos e os valores

correspondentes devidamente registrados no sistema, tudo

conforme os documentos dos autos.

Constata-se, ainda, que não subsistem valores disponíveis, tudo

conforme Ofício circular 16/2019 e art. 108, Parágrafo Único, do

Provimento CR n. 1/2017.

Arquivem-se.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001781-43.2023.5.12.0050
RECLAMANTE BENJAMIN GUSKOSKI

VANDERLINDE

ADVOGADO ROSIANE MARIA GARCIA(OAB:
63768/SC)

RECLAMADO JP CARGA E DESCARGA LTDA

ADVOGADO FELLIPE GIUSSEPE POSSAMAI DE
CARLUCCI(OAB: 45915/SC)

RECLAMADO FECOAGRO - FEDERACAO DAS
COOPERATIVAS AGROPECUARIAS
DO ESTADO DE SANTA CATARINA -

ADVOGADO CARLOS LUCIANO FLORES(OAB:
41863/PR)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE FREITAS
MAIA(OAB: 55518/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FECOAGRO - FEDERACAO DAS COOPERATIVAS
AGROPECUARIAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA -

  - JP CARGA E DESCARGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5a1314

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 SENTENÇA

Vistos.

Julgo extinta a execução por satisfeita a obrigação - cumprimento

integral do acordo (art. 924, II c/c art. 925, do CPC).

Verifica-se que os comprovantes bancários dos repasses efetuados

nestes encontram-se anexados aos autos e os valores

correspondentes devidamente registrados no sistema, tudo

conforme os documentos dos autos.

Constata-se, ainda, que não subsistem valores disponíveis, tudo

conforme Ofício circular 16/2019 e art. 108, Parágrafo Único, do

Provimento CR n. 1/2017.

Arquivem-se.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001781-43.2023.5.12.0050
RECLAMANTE BENJAMIN GUSKOSKI

VANDERLINDE

ADVOGADO ROSIANE MARIA GARCIA(OAB:
63768/SC)

RECLAMADO JP CARGA E DESCARGA LTDA

ADVOGADO FELLIPE GIUSSEPE POSSAMAI DE
CARLUCCI(OAB: 45915/SC)

RECLAMADO FECOAGRO - FEDERACAO DAS
COOPERATIVAS AGROPECUARIAS
DO ESTADO DE SANTA CATARINA -

ADVOGADO CARLOS LUCIANO FLORES(OAB:
41863/PR)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE FREITAS
MAIA(OAB: 55518/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENJAMIN GUSKOSKI VANDERLINDE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5a1314

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 SENTENÇA

Vistos.

Julgo extinta a execução por satisfeita a obrigação - cumprimento

integral do acordo (art. 924, II c/c art. 925, do CPC).

Verifica-se que os comprovantes bancários dos repasses efetuados

nestes encontram-se anexados aos autos e os valores

correspondentes devidamente registrados no sistema, tudo

conforme os documentos dos autos.

Constata-se, ainda, que não subsistem valores disponíveis, tudo

conforme Ofício circular 16/2019 e art. 108, Parágrafo Único, do

Provimento CR n. 1/2017.

Arquivem-se.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000366-88.2024.5.12.0050
RECLAMANTE THAYSE MARCELINO COSTA

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
MADEIRA(OAB: 38646/SC)

RECLAMADO ELENIR VAZ EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYSE MARCELINO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e748fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC - Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas de Joinville, para a

realização de conciliação ou mediação, cuja solenidade tem os

mesmo efeitos da audiência INICIAL, com as implicações previstas

na lei quanto à ausência das partes (CLT, art. 844) - arquivamento -

em caso de ausência da parte autora, assim como dos efeitos

previstos no art. 843 da CLT, em caso de ausência da parte ré,

sobretudo quanto à conveniência, ou não, da aplicação da revelia,

tudo nos termos do art. 11 da Resolução CSJT n. 288/2021.

O não comparecimento injustificado do autor ou dos réus será

considerado, ainda, ato atentatório à dignidade da justiça, estando

sujeitos à aplicação da multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334

do CPC "O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado"

Não havendo conciliação, será concedido à/o ré/us que compareceu

(ram) à audiência, o prazo de 10 dias para apresentar reposta,

contados do dia seguinte à audiência perante o CEJUSC. A parte

autora terá, igualmente, o prazo de 10 dias para manifestação

sobre os eventuais documentos anexados com a defesa, contados

do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo concedido à parte

adversa.

O presente feito passa a tramitar de forma digital (Juízo 100%

digital - PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27

de janeiro de 2021 e Resolução CNJ 345), assegurado em qualquer

caso que todas as intimações direcionadas aos advogados

sejam realizadas apenas pelo Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT), preservado o disposto na Súmula 427 do TST

(INTIMAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS. PUBLICAÇÃO

E M  N O M E  D E  A D V O G A D O  D I V E R S O  D A Q U E L E

EXPRESSAMENTE INDICADO. NULIDADE. Havendo pedido

expresso de que as intimações e publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome de determinado advogado, a

comunicação em nome de outro profissional constituído nos autos é

nula, salvo se constatada a inexistência de prejuízo), conforme art.

6º da referida norma, bem como que o “Juízo 100% Digital” não

veda a realização de atos presenciais, como perícias, inspeções,

audiências e cumprimento de mandado pelos oficiais de justiça,

caso necessário (arts. 10 e 11 da Portaria). Em face dessas

garantias asseguradas às partes, eventual oposição ao Juízo 100%

Digital será examinada por este Juízo somente quando apresentar-

se fundamentada em atual, iminente ou eventual prejuízo à parte

oponente. Anote-se nos registros dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1° de marco de 2024 obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicilio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/). Maiores

informações podem ser obtidas na página do Domicilio Judicial

Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados. Por fim,

informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de cadastro
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foram respondidas e estão disponíveis no documento de "Perguntas

frequentes" (FAQ) do Programa Justiça 4.0. Excluem-se da

obrigatoriedade as microempresas e as empresas de pequeno porte

que possuírem endereço eletrônico cadastrado no sistema

integrado da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios (Redesim). Caso não

realizem o cadastro obrigatório no prazo estabelecido no

cronograma, serão cadastradas compulsoriamente pelo Conselho

Nacional de Justiça, conforme dados constantes junto à Receita

Federal do Brasil.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001734-69.2023.5.12.0050
RECLAMANTE IGLEYDSON MILANEZ DE SOUZA

ADVOGADO JEIZIEL ROBERTO LOURENCO(OAB:
49302/SC)

ADVOGADO MANUELA FERNANDA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 22684/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGLEYDSON MILANEZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 162f353

proferido nos autos.

Visto, em Despacho.

Mantenho a designação do perito Engenheiro, porquanto se trata de

profissional da confiança do Juízo, devidamente capacitado para

realização do ato, não se justificando a destituição diante de relato

de histórico de atrito - ID #id:0d92d99 .

Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência:

LAUDO PERICIAL. PERITO DE CONFIANÇA DO JUÍZO.

P R E V A L Ê N C I A .  A s  i m p u g n a ç õ e s  à  p r o v a  p e r i c i a l

desacompanhadas de elementos técnicos e fáticos hábeis para

tanto ,  não tem o  condão de in f i rmar  as  conc lusões

periciais.<br/><br/>(TRT da 12ª Região; Processo: 0000154-

95.2022.5.12.0031; Data de assinatura: 01-05-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Ligia Maria Teixeira Gouvêa - 5ª Câmara;

Relator(a): MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO)

REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA TÉCNICA. NULIDADE DO

LAUDO. Tendo sido produzido o laudo pericial por profissional de

confiança do Juízo, somente haverá necessidade de produção de

nova perícia se não ficar esclarecida a questão técnica abordada

pela prova (art. 480 do CPC). Para tanto, é necessária a

demonstração de ao menos uma das hipóteses previstas no art. 468

do CPC para substituição do perito ou de necessidade de refazer a

prova. <br/><br/>(TRT da 12ª Região; Processo: 0000521-

89.2022.5.12.0041; Data de assinatura: 16-02-2024; Órgão

Julgador: Gab. Des. Amarildo Carlos de Lima - 3ª Turma; Relator(a):

AMARILDO CARLOS DE LIMA)

Aguarde-se a realização da perícia.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000124-32.2024.5.12.0050
RECLAMANTE ROSA SALVADOR

ADVOGADO ALINE MULLER TRUPEL(OAB:
15446/SC)

RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEPAT MULTI SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dacf28

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Fixo prazo de 05 dias para que as partes:

(i) FACULTATIVAMENTE, utilizem-se da transação processual para

delimitarem consensualmente das questões de fato sobre as quais

recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º), inclusive dizendo se os

elementos do caderno são suficientes ao julgamento, dispensando a
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produção de outras provas;

(ii) OBRIGATORIAMENTE, delimitarem as questões de fato sobre

as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º e CLT, art. 845, parte final), sua

pertinência e finalidade e que só poderão ser dirimidas mediante

inquirição de testemunhas e/ou interrogatório das partes, em

absoluta exceção a outros meios de prova, como a documental e

expedição de ofícios, para então proferir-se julgamento conforme o

estado do processo, inclusive dizendo se os elementos do caderno

são suficientes ao julgamento, com dispensa de atividade probatória

complementar, caso em que deverão desde então aduzir as razões

finais, entendendo-se como remissivas em caso de silêncio.

(iii) A especificação das questões de direito relevantes para a

decisão do mérito deverá observar os deveres da parte de: a) não

formular pretensão ou defesa destituída de fundamento (artigo 77,

II, do CPC); b) de não deduzir pretensão ou defesa contra texto

expresso de lei; c) de não opor resistência injustificada ao

andamento do processo,  e de não provocar incidente

manifestamente infundado (artigo 80, I, II e III do CPC). A

especificação das questões de direito relevantes deverá observar,

ainda, o dever de agir de boa-fé (artigo 5º do CPC), além do dever

de colaborar para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de

mérito justa e efetiva (artigo 6º, do CPC), velando-se pela duração

razoável do processo e pela prevenção contra postulações

meramente protelatórias (artigo 139, II e III c/c 370, parágrafo único

do CPC);

(iv) A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem

em condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de

sentença por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito -

JAPM) (CPC, art. 355 e 356, par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-

2016).

(v) A respeito dos pedidos que não pairam a necessidade de prova

complementar, competirá às partes formular desde agora as suas

razões finais, por memoriais. Porventura indeferido o pedido de

oitiva de partes e testemunhas sobre os temas propostos pelas

partes como controvertidos, abra-se prazo de razões finais

complementares e consequente conclusão para integral

julgamento do feito, devendo a parte autora declarar e comprovar,

sob as penas da lei e em correspondência própria, sua atual

situação de emprego ou desemprego, informando o valor da

remuneração, assim como também caso esteja recebendo

qualquer benefício previdenciário, em cumprimento à Tese Jurídica

13 firmada pelo e. TRT-SC: “A partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º,

ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência

econômica não é bastante para a concessão do benefício da justiça

gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a percepção de

remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da

CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as

despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)”.

(vi) Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000948-25.2023.5.12.0050
RECLAMANTE GESSICA DO NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO RAFAEL DI RENZO MIRANDA(OAB:
344091/SP)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSICA DO NASCIMENTO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0d4300

proferido nos autos.

DESPACHO

Deixo de receber o recurso interposto pela parte autora ao Id

7b1eff0 por ausência de preparo, uma vez não atendido o

pressuposto processual objetivo do recolhimento do depósito

recursal, e por deserto, uma vez não recolhidas as custas

processuais.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000948-25.2023.5.12.0050
RECLAMANTE GESSICA DO NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO RAFAEL DI RENZO MIRANDA(OAB:
344091/SP)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0d4300

proferido nos autos.

DESPACHO

Deixo de receber o recurso interposto pela parte autora ao Id

7b1eff0 por ausência de preparo, uma vez não atendido o

pressuposto processual objetivo do recolhimento do depósito

recursal, e por deserto, uma vez não recolhidas as custas

processuais.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000124-32.2024.5.12.0050
RECLAMANTE ROSA SALVADOR

ADVOGADO ALINE MULLER TRUPEL(OAB:
15446/SC)

RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dacf28

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Fixo prazo de 05 dias para que as partes:

(i) FACULTATIVAMENTE, utilizem-se da transação processual para

delimitarem consensualmente das questões de fato sobre as quais

recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º), inclusive dizendo se os

elementos do caderno são suficientes ao julgamento, dispensando a

produção de outras provas;

(ii) OBRIGATORIAMENTE, delimitarem as questões de fato sobre

as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º e CLT, art. 845, parte final), sua

pertinência e finalidade e que só poderão ser dirimidas mediante

inquirição de testemunhas e/ou interrogatório das partes, em

absoluta exceção a outros meios de prova, como a documental e

expedição de ofícios, para então proferir-se julgamento conforme o

estado do processo, inclusive dizendo se os elementos do caderno

são suficientes ao julgamento, com dispensa de atividade probatória

complementar, caso em que deverão desde então aduzir as razões

finais, entendendo-se como remissivas em caso de silêncio.

(iii) A especificação das questões de direito relevantes para a

decisão do mérito deverá observar os deveres da parte de: a) não

formular pretensão ou defesa destituída de fundamento (artigo 77,

II, do CPC); b) de não deduzir pretensão ou defesa contra texto

expresso de lei; c) de não opor resistência injustificada ao

andamento do processo,  e de não provocar incidente

manifestamente infundado (artigo 80, I, II e III do CPC). A

especificação das questões de direito relevantes deverá observar,

ainda, o dever de agir de boa-fé (artigo 5º do CPC), além do dever

de colaborar para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de

mérito justa e efetiva (artigo 6º, do CPC), velando-se pela duração

razoável do processo e pela prevenção contra postulações

meramente protelatórias (artigo 139, II e III c/c 370, parágrafo único

do CPC);

(iv) A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem

em condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de

sentença por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito -

JAPM) (CPC, art. 355 e 356, par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-

2016).

(v) A respeito dos pedidos que não pairam a necessidade de prova

complementar, competirá às partes formular desde agora as suas

razões finais, por memoriais. Porventura indeferido o pedido de

oitiva de partes e testemunhas sobre os temas propostos pelas

partes como controvertidos, abra-se prazo de razões finais

complementares e consequente conclusão para integral

julgamento do feito, devendo a parte autora declarar e comprovar,

sob as penas da lei e em correspondência própria, sua atual

situação de emprego ou desemprego, informando o valor da

remuneração, assim como também caso esteja recebendo

qualquer benefício previdenciário, em cumprimento à Tese Jurídica

13 firmada pelo e. TRT-SC: “A partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º,

ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência

econômica não é bastante para a concessão do benefício da justiça

gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a percepção de

remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da
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CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as

despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)”.

(vi) Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001734-69.2023.5.12.0050
RECLAMANTE IGLEYDSON MILANEZ DE SOUZA

ADVOGADO JEIZIEL ROBERTO LOURENCO(OAB:
49302/SC)

ADVOGADO MANUELA FERNANDA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 22684/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 162f353

proferido nos autos.

Visto, em Despacho.

Mantenho a designação do perito Engenheiro, porquanto se trata de

profissional da confiança do Juízo, devidamente capacitado para

realização do ato, não se justificando a destituição diante de relato

de histórico de atrito - ID #id:0d92d99 .

Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência:

LAUDO PERICIAL. PERITO DE CONFIANÇA DO JUÍZO.

P R E V A L Ê N C I A .  A s  i m p u g n a ç õ e s  à  p r o v a  p e r i c i a l

desacompanhadas de elementos técnicos e fáticos hábeis para

tanto ,  não tem o  condão de in f i rmar  as  conc lusões

periciais.<br/><br/>(TRT da 12ª Região; Processo: 0000154-

95.2022.5.12.0031; Data de assinatura: 01-05-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Ligia Maria Teixeira Gouvêa - 5ª Câmara;

Relator(a): MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO)

REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA TÉCNICA. NULIDADE DO

LAUDO. Tendo sido produzido o laudo pericial por profissional de

confiança do Juízo, somente haverá necessidade de produção de

nova perícia se não ficar esclarecida a questão técnica abordada

pela prova (art. 480 do CPC). Para tanto, é necessária a

demonstração de ao menos uma das hipóteses previstas no art. 468

do CPC para substituição do perito ou de necessidade de refazer a

prova. <br/><br/>(TRT da 12ª Região; Processo: 0000521-

89.2022.5.12.0041; Data de assinatura: 16-02-2024; Órgão

Julgador: Gab. Des. Amarildo Carlos de Lima - 3ª Turma; Relator(a):

AMARILDO CARLOS DE LIMA)

Aguarde-se a realização da perícia.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000691-97.2023.5.12.0050
RECLAMANTE MONIZE BINI MEURER

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee4b8cf

proferido nos autos.

Visto.

1. Sendo dever do julgador buscar segurança jurídica e no

cumprimento do dever de velar "pelo rápido andamento das causas"

(CLT, art. 765), incluída a atividade satisfativa mediante a

cooperação de todos os atores do processo (CPC, arts. 4º e 6º),

além de prevenir discussões que só interessam ao devedor,

convém intimar o(s) interessado(s) a requerer a execução de seu(s)

crédito(s).

2. Estabelece o § 2º do art. 879 da CLT: Elaborada a conta e

tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes prazo de 08 (oito)

dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

3. Intimem-se as partes por seus patronos para impugnação

fundamentada, no prazo comum de 08 (oito) dias, acerca dos
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cálculos de liquidação para que indiquem itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

4. Não obstante a interpretação sistemática permitir a execução de

ofício também dos créditos trabalhistas constantes do título

executivo, com ou sem “jus postulandi” da parte autora,

notadamente quando há créditos outros que devem cobrados de

ofício como as custas e a contribuição social (CLT, arts. 789, § 1º

e parágrafo único do art. 876), aspecto que resulta na completa

inversão da preferência dos créditos trabalhistas relativamente aos

fiscais (CTN, art. 186), mas para prevenir discussões futuras, ter-se-

á com a manifestação do/s credor/es sobre a conta que requereu o

início da execução da sentença em face do(s) devedor(es) e a

utilização dos convênios e ferramentas disponíveis à Justiça do

Trabalho, entre os quais SISBAJUD, tudo com vista à efetividade

dos direitos reconhecidos.

5. No mesmo prazo anteriormente concedido deverão os

procuradores informar a(s) conta(s) bancária(s) de titularidade

do exequente/executado e/ou do procurador/sociedade de

advogados (titular, CPF, banco, agência e conta), para fins de

posterior repasse de valores, querendo.

6. Deverão também indicar os dados atualizados de contato do

cliente (endereço, telefone e e-mail).

7. Autoriza-se o peticionamento em sigilo quando de eventual

juntada do contrato de honorários advocatícios, tudo na forma dos

itens 5, 6 e 7 do Ofício Circular n. 16/2019, em conformidade com o

contido na Ata de Audiência de Conciliação realizada no processo

TST - CGJT - PP 1000869-91.2018.5.00.0000. acima referido, em

conformidade com o contido na Ata de Audiência de Conciliação

rea l i zada  no  p rocesso  TST -  CGJT -  PP 1000869-

91 .2018 .5 .00 .0000 .

8. Ficam as partes advertidas de que eventual decisão interlocutória

dirimindo impugnações à conta nesta fase processual do art. 879

da CLT, não comporta recurso (exceto embargos de declaração),

resguardada a apreciação da matéria pelo 2º grau segundo o rito do

art. 884 da CLT, conforme jurisprudência deste Tribunal (AP

0002966-23.2010.5.12.0002, 2ª turma, DEJT 19/03/2019; AP

0002021-25.2014.5.12.0025, 3ª Turma, DEJT 12/11/2018; AP

0001002-55.2016.5.12.0011, 6ª Câmara, DEJT 26/11/2018).

9. Tenho por desnecessária a intimação da União, considerando

que o valor das contribuições sociais é inferior ao teto mínimo que

dispensa, por ato do Ministério da Economia, a atuação da PGF,

nos termos do § 3º do art. 879 da CLT.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000363-36.2024.5.12.0050
RECLAMANTE ALADEMIR JOAQUIM JUNIOR

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

RECLAMADO LINHA FORTE INSTALACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALADEMIR JOAQUIM JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dae18e

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC - Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas de Joinville, para a

realização de conciliação ou mediação, cuja solenidade tem os

mesmo efeitos da audiência INICIAL, com as implicações previstas

na lei quanto à ausência das partes (CLT, art. 844) - arquivamento -

em caso de ausência da parte autora, assim como dos efeitos

previstos no art. 843 da CLT, em caso de ausência da parte ré,

sobretudo quanto à conveniência, ou não, da aplicação da revelia,

tudo nos termos do art. 11 da Resolução CSJT n. 288/2021.

O não comparecimento injustificado do autor ou dos réus será

considerado, ainda, ato atentatório à dignidade da justiça, estando

sujeitos à aplicação da multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334

do CPC "O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado"

Não havendo conciliação, será concedido à/o ré/us que compareceu

(ram) à audiência, o prazo de 10 dias para apresentar reposta,

contados do dia seguinte à audiência perante o CEJUSC. A parte

autora terá, igualmente, o prazo de 10 dias para manifestação

sobre os eventuais documentos anexados com a defesa, contados

do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo concedido à parte

adversa.

O presente feito passa a tramitar de forma digital (Juízo 100%

digital - PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27

de janeiro de 2021 e Resolução CNJ 345), assegurado em qualquer

caso que todas as intimações direcionadas aos advogados
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sejam realizadas apenas pelo Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT), preservado o disposto na Súmula 427 do TST

(INTIMAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS. PUBLICAÇÃO

E M  N O M E  D E  A D V O G A D O  D I V E R S O  D A Q U E L E

EXPRESSAMENTE INDICADO. NULIDADE. Havendo pedido

expresso de que as intimações e publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome de determinado advogado, a

comunicação em nome de outro profissional constituído nos autos é

nula, salvo se constatada a inexistência de prejuízo), conforme art.

6º da referida norma, bem como que o “Juízo 100% Digital” não

veda a realização de atos presenciais, como perícias, inspeções,

audiências e cumprimento de mandado pelos oficiais de justiça,

caso necessário (arts. 10 e 11 da Portaria). Em face dessas

garantias asseguradas às partes, eventual oposição ao Juízo 100%

Digital será examinada por este Juízo somente quando apresentar-

se fundamentada em atual, iminente ou eventual prejuízo à parte

oponente. Anote-se nos registros dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1° de marco de 2024 obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicilio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/). Maiores

informações podem ser obtidas na página do Domicilio Judicial

Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados. Por fim,

informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de cadastro

foram respondidas e estão disponíveis no documento de "Perguntas

frequentes" (FAQ) do Programa Justiça 4.0. Excluem-se da

obrigatoriedade as microempresas e as empresas de pequeno porte

que possuírem endereço eletrônico cadastrado no sistema

integrado da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios (Redesim). Caso não

realizem o cadastro obrigatório no prazo estabelecido no

cronograma, serão cadastradas compulsoriamente pelo Conselho

Nacional de Justiça, conforme dados constantes junto à Receita

Federal do Brasil.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000691-97.2023.5.12.0050
RECLAMANTE MONIZE BINI MEURER

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIZE BINI MEURER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee4b8cf

proferido nos autos.

Visto.

1. Sendo dever do julgador buscar segurança jurídica e no

cumprimento do dever de velar "pelo rápido andamento das causas"

(CLT, art. 765), incluída a atividade satisfativa mediante a

cooperação de todos os atores do processo (CPC, arts. 4º e 6º),

além de prevenir discussões que só interessam ao devedor,

convém intimar o(s) interessado(s) a requerer a execução de seu(s)

crédito(s).

2. Estabelece o § 2º do art. 879 da CLT: Elaborada a conta e

tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes prazo de 08 (oito)

dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

3. Intimem-se as partes por seus patronos para impugnação

fundamentada, no prazo comum de 08 (oito) dias, acerca dos

cálculos de liquidação para que indiquem itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

4. Não obstante a interpretação sistemática permitir a execução de

ofício também dos créditos trabalhistas constantes do título

executivo, com ou sem “jus postulandi” da parte autora,

notadamente quando há créditos outros que devem cobrados de

ofício como as custas e a contribuição social (CLT, arts. 789, § 1º

e parágrafo único do art. 876), aspecto que resulta na completa

inversão da preferência dos créditos trabalhistas relativamente aos

fiscais (CTN, art. 186), mas para prevenir discussões futuras, ter-se-

á com a manifestação do/s credor/es sobre a conta que requereu o

início da execução da sentença em face do(s) devedor(es) e a

utilização dos convênios e ferramentas disponíveis à Justiça do

Trabalho, entre os quais SISBAJUD, tudo com vista à efetividade

dos direitos reconhecidos.

5. No mesmo prazo anteriormente concedido deverão os

procuradores informar a(s) conta(s) bancária(s) de titularidade

do exequente/executado e/ou do procurador/sociedade de

advogados (titular, CPF, banco, agência e conta), para fins de

posterior repasse de valores, querendo.

6. Deverão também indicar os dados atualizados de contato do
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cliente (endereço, telefone e e-mail).

7. Autoriza-se o peticionamento em sigilo quando de eventual

juntada do contrato de honorários advocatícios, tudo na forma dos

itens 5, 6 e 7 do Ofício Circular n. 16/2019, em conformidade com o

contido na Ata de Audiência de Conciliação realizada no processo

TST - CGJT - PP 1000869-91.2018.5.00.0000. acima referido, em

conformidade com o contido na Ata de Audiência de Conciliação

rea l i zada  no  p rocesso  TST -  CGJT -  PP 1000869-

91 .2018 .5 .00 .0000 .

8. Ficam as partes advertidas de que eventual decisão interlocutória

dirimindo impugnações à conta nesta fase processual do art. 879

da CLT, não comporta recurso (exceto embargos de declaração),

resguardada a apreciação da matéria pelo 2º grau segundo o rito do

art. 884 da CLT, conforme jurisprudência deste Tribunal (AP

0002966-23.2010.5.12.0002, 2ª turma, DEJT 19/03/2019; AP

0002021-25.2014.5.12.0025, 3ª Turma, DEJT 12/11/2018; AP

0001002-55.2016.5.12.0011, 6ª Câmara, DEJT 26/11/2018).

9. Tenho por desnecessária a intimação da União, considerando

que o valor das contribuições sociais é inferior ao teto mínimo que

dispensa, por ato do Ministério da Economia, a atuação da PGF,

nos termos do § 3º do art. 879 da CLT.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001894-94.2023.5.12.0050
RECLAMANTE ADRIANA DA ROSA BERNARDO

ADVOGADO LEONARDO FELIPE DA SILVA
LOPES DE OLIVEIRA(OAB:
397455/SP)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82b4798

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Fixo prazo de 05 dias para que as partes:

(i) FACULTATIVAMENTE, utilizem-se da transação processual para

delimitarem consensualmente das questões de fato sobre as quais

recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º), inclusive dizendo se os

elementos do caderno são suficientes ao julgamento, dispensando a

produção de outras provas;

(ii) OBRIGATORIAMENTE, delimitarem as questões de fato sobre

as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º e CLT, art. 845, parte final), sua

pertinência e finalidade e que só poderão ser dirimidas mediante

inquirição de testemunhas e/ou interrogatório das partes, em

absoluta exceção a outros meios de prova, como a documental e

expedição de ofícios, para então proferir-se julgamento conforme o

estado do processo, inclusive dizendo se os elementos do caderno

são suficientes ao julgamento, com dispensa de atividade probatória

complementar, caso em que deverão desde então aduzir as razões

finais, entendendo-se como remissivas em caso de silêncio.

(iii) A especificação das questões de direito relevantes para a

decisão do mérito deverá observar os deveres da parte de: a) não

formular pretensão ou defesa destituída de fundamento (artigo 77,

II, do CPC); b) de não deduzir pretensão ou defesa contra texto

expresso de lei; c) de não opor resistência injustificada ao

andamento do processo,  e de não provocar incidente

manifestamente infundado (artigo 80, I, II e III do CPC). A

especificação das questões de direito relevantes deverá observar,

ainda, o dever de agir de boa-fé (artigo 5º do CPC), além do dever

de colaborar para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de

mérito justa e efetiva (artigo 6º, do CPC), velando-se pela duração

razoável do processo e pela prevenção contra postulações

meramente protelatórias (artigo 139, II e III c/c 370, parágrafo único

do CPC);

(iv) A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem

em condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de

sentença por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito -

JAPM) (CPC, art. 355 e 356, par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-

2016).

(v) A respeito dos pedidos que não pairam a necessidade de prova

complementar, competirá às partes formular desde agora as suas

razões finais, por memoriais. Porventura indeferido o pedido de

oitiva de partes e testemunhas sobre os temas propostos pelas

partes como controvertidos, abra-se prazo de razões finais

complementares e consequente conclusão para integral

julgamento do feito, devendo a parte autora declarar e comprovar,

sob as penas da lei e em correspondência própria, sua atual

situação de emprego ou desemprego, informando o valor da

remuneração, assim como também caso esteja recebendo
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qualquer benefício previdenciário, em cumprimento à Tese Jurídica

13 firmada pelo e. TRT-SC: “A partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º,

ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência

econômica não é bastante para a concessão do benefício da justiça

gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a percepção de

remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da

CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as

despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)”.

(vi) Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000277-36.2022.5.12.0050
RECLAMANTE RHEBER DE OLIVEIRA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

ADVOGADO HUGO OLIVEIRA HORTA
BARBOSA(OAB: 19769/DF)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO S.I. FLORIANOPOLIS
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO CORREA JUNIOR(OAB:
18043-B/SC)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - S.I. FLORIANOPOLIS TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 539df9a

proferido nos autos.

Visto, em Despacho.

Inclua-se a 1a demandada no BNDT, em face da execução

frustrada em face de S.I. FLORIANOPOLIS TELECOMUNICACOES

LTDA (CNPJ 09.722.498/0001-70).

Desnecessária a utilização da ferramenta CNIB, diante do resultado

negativo da consulta Infojud.

Igualmente, despicienda a pesquisa SIMBA, porquanto não

apresentada justificativa para a utilização do referido convênio.

Importante frisar que a ferramenta SIMBA não se destina à

localização de bens, constituindo-se em ferramenta investigativa na

qual se obtém dados bancários via módulo de afastamento de sigilo

bancário. No caso, a parte requerente não informa fato ou reporta

indício algum a justificar tal consulta e igualmente não refere qual

seria o período em relação ao qual se daria a pesquisa.

Nesse contexto e tendo em vista que nenhum fato superveniente foi

levantado pela exequente, indefiro o requerimento.

Determino, contudo, o redirecionamento dos atos de execução

em face do devedor subsidiário, CLARO S.A. (CNPJ

40.432.544/0001-47).

Nesse sentido os precedentes:

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ESGOTAMENTO DOS

BENS DO DEVEDOR PRINCIPAL E/OU DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA - BENS DO SÓCIO. BENEFÍCIO DE

ORDEM. DESNECESSIDADE. Para que o cumprimento da

condenação recaia sobre o devedor subsidiário, mister, apenas, que

tenha ele participado da relação processual e que seu nome conste

do título executivo judicial, somado ao fato de não se mostrarem

frutíferas as tentativas de cobrança do devedor principal. Portanto,

em execução trabalhista, não se há falar em benefício de ordem ou

instituto a ele assemelhado, nem em necessidade prioritária de

aplicação da desconsideração da personalidade jurídica da

devedora principal (a fim de atingir os bens pessoais de seus

sócios) antes que a condenação possa recair sobre a empresa

subsidiariamente responsável. Recurso de revista não conhecido,

no aspecto. (RR - 60800-46.2010.5.17.0001, Relator Ministro:

Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT: 07/06/2013)". (TRT12 -

AP - 0000776-63.2015.5.12.0018 , NARBAL ANTONIO DE

MENDONCA FILETI , 3ª Câmara , Data de Assinatura: 06/04/2022)

EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INEXISTÊNCIA

D E  P A T R I M Ô N I O  D A  D E V E D O R A  P R I N C I P A L .

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O PATRIMÔNIO

DO DEVEDOR SUBSIDIÁRIO.  DESNECESSIDADE DE

EXECUÇÃO ANTERIOR CONTRA OS SÓCIOS DA DEVEDORA

PRINCIPAL. A inexistência de bens do responsável principal para a

garantia da solvabilidade do débito exequendo autoriza o

redirecionamento da execução ao responsável subsidiário sem

necessidade de prévia desconsideração da personalidade jurídica e

execução contra os sócios daquele.  (TRT12 - AP - 0000877-

53.2019.5.12.0053 , MIRNA ULIANO BERTOLDI , 6ª Câmara , Data

de Assinatura: 12/03/2022)

EXECUÇÃO. ESGOTAMENTO DAS BUSCAS POR BENS E

VALORES DE PROPRIEDADE DOS DEVEDORES PRINCIPAIS.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AO RESPONSÁVEL

SUBSIDIÁRIO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO
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BENEFÍCIO DE ORDEM. 1. O adimplemento dos créditos do autor

pelo devedor subsidiário importa verdadeira sub-rogação legal dos

respectivos créditos em seu favor, nos termos do inc. III do art. 346

do CC. 2. O exaurimento das medidas ordinárias para a execução

do devedor principal é o que basta para se processar a execução

contra o devedor subsidiário. 3. Não é razoável imputar ao

exequente o ônus da demora que a execução dos bens

remanescentes do devedor principal ou de seus sócios demandaria,

quando ao responsável subsidiário é possível buscar o

ressarcimento dos prejuízos eventualmente sofridos por meio de

ação regressiva.<br/><br/>(TRT da 12ª Região; Processo: 0693200-

37.2009.5.12.0034; Data de assinatura: 03-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Narbal Antônio de Mendonça Fileti - 6ª

Câmara; Relator(a): NARBAL ANTONIO DE MENDONCA FILETI)

Isso posto, cite-se o/a devedor/a subsidiário, CLARO S.A. (CNPJ

40.432.544/0001-47) para, em 48 horas, mediante mera

publicação do presente despacho no DEJT pagar importância

da execução, mais os honorários periciais fixados, que poderá

garantir a execução mediante depósito da quantia correspondente,

atualizada e acrescida das despesas processuais, apresentação de

seguro-garantia judicial ou nomeação de bens à penhora,

observada a ordem preferencial estabelecida no art. 835 da Lei no

13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil, pena

de prosseguimento da execução, com a penhora de bens.

TOTAL - R$ 25.038,87 planilha + R$500,00 periciais

VALORES ATUALIZADOS ATÉ: 31/12/2023

Fica o devedor advertido que o não pagamento ou

oferecimento de bens à penhora no prazo supra, acarretará

incidência automática da multa de mora sobre os encargos

previdenciários, limitada a 20%, na forma da Súmula 80 do TRT-

SC, caso em que o feito deverá ser remetido à contadoria para

adequação da conta, prosseguindo-se, após,o curso da

execução aparelhada.

Não pagando o/a devedor/executado/a, nem garantindo a

execução, seguir-se-á penhora dos bens, tantos quantos bastem ao

pagamento da importância da condenação, acrescida de custas e

juros de mora, facultando-se ao devedor nessa fase processual

levar a sentença a protesto, gerar inscrição do nome do executado

em órgãos de proteção ao crédito;

Garantida a execução, intime-se autor para os efeitos do art.

884 da CLT, com prazo de 5 dias.

Caso ainda não tenham feito, deverão os procuradores

informar a(s) conta(s) bancária(s) de titularidade do

exequente/executado e/ou do procurador/sociedade de

advogados (titular, CPF, banco, agência e conta), para fins de

posterior repasse de valores, querendo. Deverão também

indicar os dados atualizados de contato do cliente (endereço,

telefone e e-mail).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001894-94.2023.5.12.0050
RECLAMANTE ADRIANA DA ROSA BERNARDO

ADVOGADO LEONARDO FELIPE DA SILVA
LOPES DE OLIVEIRA(OAB:
397455/SP)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DA ROSA BERNARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82b4798

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Fixo prazo de 05 dias para que as partes:

(i) FACULTATIVAMENTE, utilizem-se da transação processual para

delimitarem consensualmente das questões de fato sobre as quais

recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º), inclusive dizendo se os

elementos do caderno são suficientes ao julgamento, dispensando a

produção de outras provas;

(ii) OBRIGATORIAMENTE, delimitarem as questões de fato sobre

as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º e CLT, art. 845, parte final), sua

pertinência e finalidade e que só poderão ser dirimidas mediante

inquirição de testemunhas e/ou interrogatório das partes, em

absoluta exceção a outros meios de prova, como a documental e

expedição de ofícios, para então proferir-se julgamento conforme o

estado do processo, inclusive dizendo se os elementos do caderno

são suficientes ao julgamento, com dispensa de atividade probatória

complementar, caso em que deverão desde então aduzir as razões

finais, entendendo-se como remissivas em caso de silêncio.

(iii) A especificação das questões de direito relevantes para a

decisão do mérito deverá observar os deveres da parte de: a) não
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formular pretensão ou defesa destituída de fundamento (artigo 77,

II, do CPC); b) de não deduzir pretensão ou defesa contra texto

expresso de lei; c) de não opor resistência injustificada ao

andamento do processo,  e de não provocar incidente

manifestamente infundado (artigo 80, I, II e III do CPC). A

especificação das questões de direito relevantes deverá observar,

ainda, o dever de agir de boa-fé (artigo 5º do CPC), além do dever

de colaborar para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de

mérito justa e efetiva (artigo 6º, do CPC), velando-se pela duração

razoável do processo e pela prevenção contra postulações

meramente protelatórias (artigo 139, II e III c/c 370, parágrafo único

do CPC);

(iv) A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem

em condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de

sentença por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito -

JAPM) (CPC, art. 355 e 356, par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-

2016).

(v) A respeito dos pedidos que não pairam a necessidade de prova

complementar, competirá às partes formular desde agora as suas

razões finais, por memoriais. Porventura indeferido o pedido de

oitiva de partes e testemunhas sobre os temas propostos pelas

partes como controvertidos, abra-se prazo de razões finais

complementares e consequente conclusão para integral

julgamento do feito, devendo a parte autora declarar e comprovar,

sob as penas da lei e em correspondência própria, sua atual

situação de emprego ou desemprego, informando o valor da

remuneração, assim como também caso esteja recebendo

qualquer benefício previdenciário, em cumprimento à Tese Jurídica

13 firmada pelo e. TRT-SC: “A partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º,

ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência

econômica não é bastante para a concessão do benefício da justiça

gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a percepção de

remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da

CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as

despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)”.

(vi) Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000277-36.2022.5.12.0050
RECLAMANTE RHEBER DE OLIVEIRA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

ADVOGADO HUGO OLIVEIRA HORTA
BARBOSA(OAB: 19769/DF)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO S.I. FLORIANOPOLIS
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO CORREA JUNIOR(OAB:
18043-B/SC)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHEBER DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 539df9a

proferido nos autos.

Visto, em Despacho.

Inclua-se a 1a demandada no BNDT, em face da execução

frustrada em face de S.I. FLORIANOPOLIS TELECOMUNICACOES

LTDA (CNPJ 09.722.498/0001-70).

Desnecessária a utilização da ferramenta CNIB, diante do resultado

negativo da consulta Infojud.

Igualmente, despicienda a pesquisa SIMBA, porquanto não

apresentada justificativa para a utilização do referido convênio.

Importante frisar que a ferramenta SIMBA não se destina à

localização de bens, constituindo-se em ferramenta investigativa na

qual se obtém dados bancários via módulo de afastamento de sigilo

bancário. No caso, a parte requerente não informa fato ou reporta

indício algum a justificar tal consulta e igualmente não refere qual

seria o período em relação ao qual se daria a pesquisa.

Nesse contexto e tendo em vista que nenhum fato superveniente foi

levantado pela exequente, indefiro o requerimento.

Determino, contudo, o redirecionamento dos atos de execução

em face do devedor subsidiário, CLARO S.A. (CNPJ

40.432.544/0001-47).

Nesse sentido os precedentes:

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ESGOTAMENTO DOS

BENS DO DEVEDOR PRINCIPAL E/OU DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA - BENS DO SÓCIO. BENEFÍCIO DE

ORDEM. DESNECESSIDADE. Para que o cumprimento da

condenação recaia sobre o devedor subsidiário, mister, apenas, que

tenha ele participado da relação processual e que seu nome conste

do título executivo judicial, somado ao fato de não se mostrarem

frutíferas as tentativas de cobrança do devedor principal. Portanto,
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em execução trabalhista, não se há falar em benefício de ordem ou

instituto a ele assemelhado, nem em necessidade prioritária de

aplicação da desconsideração da personalidade jurídica da

devedora principal (a fim de atingir os bens pessoais de seus

sócios) antes que a condenação possa recair sobre a empresa

subsidiariamente responsável. Recurso de revista não conhecido,

no aspecto. (RR - 60800-46.2010.5.17.0001, Relator Ministro:

Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT: 07/06/2013)". (TRT12 -

AP - 0000776-63.2015.5.12.0018 , NARBAL ANTONIO DE

MENDONCA FILETI , 3ª Câmara , Data de Assinatura: 06/04/2022)

EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INEXISTÊNCIA

D E  P A T R I M Ô N I O  D A  D E V E D O R A  P R I N C I P A L .

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O PATRIMÔNIO

DO DEVEDOR SUBSIDIÁRIO.  DESNECESSIDADE DE

EXECUÇÃO ANTERIOR CONTRA OS SÓCIOS DA DEVEDORA

PRINCIPAL. A inexistência de bens do responsável principal para a

garantia da solvabilidade do débito exequendo autoriza o

redirecionamento da execução ao responsável subsidiário sem

necessidade de prévia desconsideração da personalidade jurídica e

execução contra os sócios daquele.  (TRT12 - AP - 0000877-

53.2019.5.12.0053 , MIRNA ULIANO BERTOLDI , 6ª Câmara , Data

de Assinatura: 12/03/2022)

EXECUÇÃO. ESGOTAMENTO DAS BUSCAS POR BENS E

VALORES DE PROPRIEDADE DOS DEVEDORES PRINCIPAIS.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AO RESPONSÁVEL

SUBSIDIÁRIO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO

BENEFÍCIO DE ORDEM. 1. O adimplemento dos créditos do autor

pelo devedor subsidiário importa verdadeira sub-rogação legal dos

respectivos créditos em seu favor, nos termos do inc. III do art. 346

do CC. 2. O exaurimento das medidas ordinárias para a execução

do devedor principal é o que basta para se processar a execução

contra o devedor subsidiário. 3. Não é razoável imputar ao

exequente o ônus da demora que a execução dos bens

remanescentes do devedor principal ou de seus sócios demandaria,

quando ao responsável subsidiário é possível buscar o

ressarcimento dos prejuízos eventualmente sofridos por meio de

ação regressiva.<br/><br/>(TRT da 12ª Região; Processo: 0693200-

37.2009.5.12.0034; Data de assinatura: 03-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Narbal Antônio de Mendonça Fileti - 6ª

Câmara; Relator(a): NARBAL ANTONIO DE MENDONCA FILETI)

Isso posto, cite-se o/a devedor/a subsidiário, CLARO S.A. (CNPJ

40.432.544/0001-47) para, em 48 horas, mediante mera

publicação do presente despacho no DEJT pagar importância

da execução, mais os honorários periciais fixados, que poderá

garantir a execução mediante depósito da quantia correspondente,

atualizada e acrescida das despesas processuais, apresentação de

seguro-garantia judicial ou nomeação de bens à penhora,

observada a ordem preferencial estabelecida no art. 835 da Lei no

13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil, pena

de prosseguimento da execução, com a penhora de bens.

TOTAL - R$ 25.038,87 planilha + R$500,00 periciais

VALORES ATUALIZADOS ATÉ: 31/12/2023

Fica o devedor advertido que o não pagamento ou

oferecimento de bens à penhora no prazo supra, acarretará

incidência automática da multa de mora sobre os encargos

previdenciários, limitada a 20%, na forma da Súmula 80 do TRT-

SC, caso em que o feito deverá ser remetido à contadoria para

adequação da conta, prosseguindo-se, após,o curso da

execução aparelhada.

Não pagando o/a devedor/executado/a, nem garantindo a

execução, seguir-se-á penhora dos bens, tantos quantos bastem ao

pagamento da importância da condenação, acrescida de custas e

juros de mora, facultando-se ao devedor nessa fase processual

levar a sentença a protesto, gerar inscrição do nome do executado

em órgãos de proteção ao crédito;

Garantida a execução, intime-se autor para os efeitos do art.

884 da CLT, com prazo de 5 dias.

Caso ainda não tenham feito, deverão os procuradores

informar a(s) conta(s) bancária(s) de titularidade do

exequente/executado e/ou do procurador/sociedade de

advogados (titular, CPF, banco, agência e conta), para fins de

posterior repasse de valores, querendo. Deverão também

indicar os dados atualizados de contato do cliente (endereço,

telefone e e-mail).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000167-66.2024.5.12.0050
RECLAMANTE MICHEL DE MELO DA MOTTA

ADVOGADO RAFAELA DEFAVORI(OAB:
433807/SP)

RECLAMADO UNIFIQUE TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO GABRIELA BUSNARDO
CAMPREGHER(OAB: 32995/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA ALINE GIRARDI(OAB:
58754/SC)

ADVOGADO MORGANA CRISTINA
ZWICKER(OAB: 53557/SC)

ADVOGADO MARINA DALLABONA BUENO(OAB:
55018/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIFIQUE TELECOMUNICACOES S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57a8680

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Fixo prazo de 05 dias para que as partes:

(i) FACULTATIVAMENTE, utilizem-se da transação processual para

delimitarem consensualmente das questões de fato sobre as quais

recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º), inclusive dizendo se os

elementos do caderno são suficientes ao julgamento, dispensando a

produção de outras provas;

(ii) OBRIGATORIAMENTE, delimitarem as questões de fato sobre

as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º e CLT, art. 845, parte final), sua

pertinência e finalidade e que só poderão ser dirimidas mediante

inquirição de testemunhas e/ou interrogatório das partes, em

absoluta exceção a outros meios de prova, como a documental e

expedição de ofícios, para então proferir-se julgamento conforme o

estado do processo, inclusive dizendo se os elementos do caderno

são suficientes ao julgamento, com dispensa de atividade probatória

complementar, caso em que deverão desde então aduzir as razões

finais, entendendo-se como remissivas em caso de silêncio.

(iii) A especificação das questões de direito relevantes para a

decisão do mérito deverá observar os deveres da parte de: a) não

formular pretensão ou defesa destituída de fundamento (artigo 77,

II, do CPC); b) de não deduzir pretensão ou defesa contra texto

expresso de lei; c) de não opor resistência injustificada ao

andamento do processo,  e de não provocar incidente

manifestamente infundado (artigo 80, I, II e III do CPC). A

especificação das questões de direito relevantes deverá observar,

ainda, o dever de agir de boa-fé (artigo 5º do CPC), além do dever

de colaborar para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de

mérito justa e efetiva (artigo 6º, do CPC), velando-se pela duração

razoável do processo e pela prevenção contra postulações

meramente protelatórias (artigo 139, II e III c/c 370, parágrafo único

do CPC);

(iv) A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem

em condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de

sentença por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito -

JAPM) (CPC, art. 355 e 356, par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-

2016).

(v) A respeito dos pedidos que não pairam a necessidade de prova

complementar, competirá às partes formular desde agora as suas

razões finais, por memoriais. Porventura indeferido o pedido de

oitiva de partes e testemunhas sobre os temas propostos pelas

partes como controvertidos, abra-se prazo de razões finais

complementares e consequente conclusão para integral

julgamento do feito, devendo a parte autora declarar e comprovar,

sob as penas da lei e em correspondência própria, sua atual

situação de emprego ou desemprego, informando o valor da

remuneração, assim como também caso esteja recebendo

qualquer benefício previdenciário, em cumprimento à Tese Jurídica

13 firmada pelo e. TRT-SC: “A partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º,

ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência

econômica não é bastante para a concessão do benefício da justiça

gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a percepção de

remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da

CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as

despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)”.

(vi) Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001478-29.2023.5.12.0050
RECLAMANTE FELICIANO BORGES FILHO

ADVOGADO JESSICA ANDRESSA
PANQUEVES(OAB: 45205/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JOAO FALCAO LEAL BROTERO
DUPRAT(OAB: 67520/SC)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b2e491

proferido nos autos.
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Vistos.

1. A dinâmica processual outorga as partes apresentarem quesitos

à perícia no prazo que lhes for fixado (CPC, art. 465, III), sendo-lhes

facultado formularem quesitos suplementares durante a

diligência (CPC, art. 469).

2. Essa dinâmica permite também ao juiz indeferir os quesitos

impertinentes (CPC, art. 470, I).

3. Portanto apresentado o laudo, vista às partes pelo prazo de 05

dias (CLT, art. 852-H, § 6º - As partes serão intimadas a manifestar-

se sobre o laudo, no prazo comum de cinco dias - , aplicável em

todos os ritos do processo do trabalho, por força do princípio do

diálogo das fontes) para manifestação, facultado a lei a formulação

de meros esclarecimentos necessários (CPC, art. 477, § 3º), se e

somente se, existentes omissões, advert idas de que o

inconformismo como laudo deve ser abordado em peça processual

de natureza recursal, advertidas desde agora das penas por

litigância de má-fé.

4. Em seguida, aguarde-se a reavaliação médica, conforme laudo

ID ba2f2b9, competindo ao perito agendar data e hora para a

reavaliação, tão logo disponibilizada agenda de perícias para agosto

de 2024:

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001478-29.2023.5.12.0050
RECLAMANTE FELICIANO BORGES FILHO

ADVOGADO JESSICA ANDRESSA
PANQUEVES(OAB: 45205/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JOAO FALCAO LEAL BROTERO
DUPRAT(OAB: 67520/SC)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELICIANO BORGES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b2e491

proferido nos autos.

Vistos.

1. A dinâmica processual outorga as partes apresentarem quesitos

à perícia no prazo que lhes for fixado (CPC, art. 465, III), sendo-lhes

facultado formularem quesitos suplementares durante a

diligência (CPC, art. 469).

2. Essa dinâmica permite também ao juiz indeferir os quesitos

impertinentes (CPC, art. 470, I).

3. Portanto apresentado o laudo, vista às partes pelo prazo de 05

dias (CLT, art. 852-H, § 6º - As partes serão intimadas a manifestar-

se sobre o laudo, no prazo comum de cinco dias - , aplicável em

todos os ritos do processo do trabalho, por força do princípio do

diálogo das fontes) para manifestação, facultado a lei a formulação

de meros esclarecimentos necessários (CPC, art. 477, § 3º), se e

somente se, existentes omissões, advert idas de que o

inconformismo como laudo deve ser abordado em peça processual

de natureza recursal, advertidas desde agora das penas por

litigância de má-fé.

4. Em seguida, aguarde-se a reavaliação médica, conforme laudo

ID ba2f2b9, competindo ao perito agendar data e hora para a

reavaliação, tão logo disponibilizada agenda de perícias para agosto

de 2024:

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000167-66.2024.5.12.0050
RECLAMANTE MICHEL DE MELO DA MOTTA

ADVOGADO RAFAELA DEFAVORI(OAB:
433807/SP)

RECLAMADO UNIFIQUE TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO GABRIELA BUSNARDO
CAMPREGHER(OAB: 32995/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA ALINE GIRARDI(OAB:
58754/SC)

ADVOGADO MORGANA CRISTINA
ZWICKER(OAB: 53557/SC)

ADVOGADO MARINA DALLABONA BUENO(OAB:
55018/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL DE MELO DA MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57a8680

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Vistos, etc.

1. Fixo prazo de 05 dias para que as partes:

(i) FACULTATIVAMENTE, utilizem-se da transação processual para

delimitarem consensualmente das questões de fato sobre as quais

recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º), inclusive dizendo se os

elementos do caderno são suficientes ao julgamento, dispensando a

produção de outras provas;

(ii) OBRIGATORIAMENTE, delimitarem as questões de fato sobre

as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º e CLT, art. 845, parte final), sua

pertinência e finalidade e que só poderão ser dirimidas mediante

inquirição de testemunhas e/ou interrogatório das partes, em

absoluta exceção a outros meios de prova, como a documental e

expedição de ofícios, para então proferir-se julgamento conforme o

estado do processo, inclusive dizendo se os elementos do caderno

são suficientes ao julgamento, com dispensa de atividade probatória

complementar, caso em que deverão desde então aduzir as razões

finais, entendendo-se como remissivas em caso de silêncio.

(iii) A especificação das questões de direito relevantes para a

decisão do mérito deverá observar os deveres da parte de: a) não

formular pretensão ou defesa destituída de fundamento (artigo 77,

II, do CPC); b) de não deduzir pretensão ou defesa contra texto

expresso de lei; c) de não opor resistência injustificada ao

andamento do processo,  e de não provocar incidente

manifestamente infundado (artigo 80, I, II e III do CPC). A

especificação das questões de direito relevantes deverá observar,

ainda, o dever de agir de boa-fé (artigo 5º do CPC), além do dever

de colaborar para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de

mérito justa e efetiva (artigo 6º, do CPC), velando-se pela duração

razoável do processo e pela prevenção contra postulações

meramente protelatórias (artigo 139, II e III c/c 370, parágrafo único

do CPC);

(iv) A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem

em condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de

sentença por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito -

JAPM) (CPC, art. 355 e 356, par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-

2016).

(v) A respeito dos pedidos que não pairam a necessidade de prova

complementar, competirá às partes formular desde agora as suas

razões finais, por memoriais. Porventura indeferido o pedido de

oitiva de partes e testemunhas sobre os temas propostos pelas

partes como controvertidos, abra-se prazo de razões finais

complementares e consequente conclusão para integral

julgamento do feito, devendo a parte autora declarar e comprovar,

sob as penas da lei e em correspondência própria, sua atual

situação de emprego ou desemprego, informando o valor da

remuneração, assim como também caso esteja recebendo

qualquer benefício previdenciário, em cumprimento à Tese Jurídica

13 firmada pelo e. TRT-SC: “A partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º,

ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência

econômica não é bastante para a concessão do benefício da justiça

gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a percepção de

remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da

CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as

despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)”.

(vi) Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000620-95.2023.5.12.0050
RECLAMANTE ALEX MADUREIRA BARROS

ADVOGADO ALEX LENNON DE LEMOS(OAB:
49815/SC)

RECLAMADO JOINVILLE ESPORTE CLUBE

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOINVILLE ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc1b4ea

proferido nos autos.

Intime-se o (s) ilustre (s) perito (a/s) nomeado para, em 5 (cinco)

dias, adequar a conta em conformidade com o v. Acórdão. Em

seguida, cite-se.

Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000620-95.2023.5.12.0050
RECLAMANTE ALEX MADUREIRA BARROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO ALEX LENNON DE LEMOS(OAB:
49815/SC)

RECLAMADO JOINVILLE ESPORTE CLUBE

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX MADUREIRA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc1b4ea

proferido nos autos.

Intime-se o (s) ilustre (s) perito (a/s) nomeado para, em 5 (cinco)

dias, adequar a conta em conformidade com o v. Acórdão. Em

seguida, cite-se.

Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001155-24.2023.5.12.0050
RECLAMANTE SIND. TRAB.TURISMO,HOSPITAL. E

HOTEIS,RESTAUR.,BARES E
SIMIL.JLLE E REGIAO

ADVOGADO GIOVANA CAROLINE TANIZAWA
DUARTE(OAB: 29818/SC)

RECLAMADO GBLM RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. TRAB.TURISMO,HOSPITAL. E
HOTEIS,RESTAUR.,BARES E SIMIL.JLLE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfa9c72

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo ao Sindicato autor o prazo de 30 dias para diligenciar em

busca de novos endereços e/ou contato da requerida, para fins de

renovação da notificação inicial, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Deverá a parte autora evitar a indicação de endereços/contatos já

diligenciados por este Juízo nos autos em face da mesma

reclamada em tramitação nesta Unidade, com resultado negativo.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000648-68.2020.5.12.0050
RECLAMANTE PATRICIA RICARTE DE LIMA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE TRONI EIRELI

ADVOGADO SENOIR APARECIDA TIZZIANI(OAB:
36001/SC)

PERITO NEREU ANTONIO MAZZUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE TRONI EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e81867

proferido nos autos.

VISTOS.

Em face da constatação de ausência de bens do (s) executado, e

considerando o disposto nos termos dos artigos 8º, parágrafo único,

769 e 855-A, da CLT, c/c os artigos 28 e seus parágrafos do Código

de Defesa do Consumidor, 790, inciso II, do CPC, artigo 10 do

Decreto n. 3708/19, 186 e 135 do Código Tributário Nacional, e

art igo 50 do Código Civ i l ,  INSTAURO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, na forma

dos artigos 133 a 137, do CPC, c/c os artigos 855-A, da CLT,

DETERMINANDO:

1. Integrem-se no polo passivo o sócio da empresa executada,

CLEBERSON TRONI - CPF 045.766.129-13.

2. Suspendo o curso da execução, nos termos do parágrafo 3º do

artigo 134, do CPC, c/c artigo 855-A, da CLT, sem prejuízo de

incidental concessão de tutela de urgência cautelar de que trata o

art. 301 do CPC.

3. Cite/m-se o (s) sócio (s) integrado (s) à lide para os fins previstos

no art. 135 do CPC, com o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do

artigo 855-A, da CLT. A citação deverá se dar via ECT,

inicialmente mediante CARTA REGISTRADA e, posteriormente,

havendo necessidade, por aviso de recebimento - AR DIGITAL

(Conforme art. 30 e §§ 2º e 3º da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria do TRT da 12ª Região), equiparando-se, no caso,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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a carta registrada/aviso de recebimento à citação pessoal prevista

no art. 884 da CLT.

4. Havendo impugnação, venham conclusos para julgamento do

incidente se não houver a necessidade de produção de outras

provas, a critério do Juízo.

5. Transcorrido o prazo para manifestação ou rejeitada a eventual

impugnação, CITE-SE o sócio para pagamento da execução em 48

horas, sob pena de penhora por meio eletrônico e demais atos

expropriatórios.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000648-68.2020.5.12.0050
RECLAMANTE PATRICIA RICARTE DE LIMA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE TRONI EIRELI

ADVOGADO SENOIR APARECIDA TIZZIANI(OAB:
36001/SC)

PERITO NEREU ANTONIO MAZZUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA RICARTE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e81867

proferido nos autos.

VISTOS.

Em face da constatação de ausência de bens do (s) executado, e

considerando o disposto nos termos dos artigos 8º, parágrafo único,

769 e 855-A, da CLT, c/c os artigos 28 e seus parágrafos do Código

de Defesa do Consumidor, 790, inciso II, do CPC, artigo 10 do

Decreto n. 3708/19, 186 e 135 do Código Tributário Nacional, e

art igo 50 do Código Civ i l ,  INSTAURO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, na forma

dos artigos 133 a 137, do CPC, c/c os artigos 855-A, da CLT,

DETERMINANDO:

1. Integrem-se no polo passivo o sócio da empresa executada,

CLEBERSON TRONI - CPF 045.766.129-13.

2. Suspendo o curso da execução, nos termos do parágrafo 3º do

artigo 134, do CPC, c/c artigo 855-A, da CLT, sem prejuízo de

incidental concessão de tutela de urgência cautelar de que trata o

art. 301 do CPC.

3. Cite/m-se o (s) sócio (s) integrado (s) à lide para os fins previstos

no art. 135 do CPC, com o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do

artigo 855-A, da CLT. A citação deverá se dar via ECT,

inicialmente mediante CARTA REGISTRADA e, posteriormente,

havendo necessidade, por aviso de recebimento - AR DIGITAL

(Conforme art. 30 e §§ 2º e 3º da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria do TRT da 12ª Região), equiparando-se, no caso,

a carta registrada/aviso de recebimento à citação pessoal prevista

no art. 884 da CLT.

4. Havendo impugnação, venham conclusos para julgamento do

incidente se não houver a necessidade de produção de outras

provas, a critério do Juízo.

5. Transcorrido o prazo para manifestação ou rejeitada a eventual

impugnação, CITE-SE o sócio para pagamento da execução em 48

horas, sob pena de penhora por meio eletrônico e demais atos

expropriatórios.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001064-31.2023.5.12.0050
RECLAMANTE ADRIAN DANIELLI CATARINO

FAGUNDES

ADVOGADO ANALIZE RODRIGUES DE
BORBA(OAB: 57427/SC)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO LEANDRO GAYER GUBERT(OAB:
9204/SC)

RECLAMADO USILUK SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSE MAURICIO DE ARAUJO(OAB:
94272/PR)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

  - USILUK SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf00f3e

proferido nos autos.

ORDEM DE LIBERAÇÃO DE VALORES 5ª VARA DO TRABALHO

DE JOINVILLE
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número 0001064-31.2023.5.12.0050

DETERMINO ao gerente da conta bancária junto a Caixa

Econômica Federal (agência 1897) , ou quem suas vezes fizer,

para proceder ao contido nos itens abaixo, observando a data

indicada para apuração dos juros e correção monetária:

I - IDENTIFICAÇÃO DA CONTA

Banco 104 Agência: 1897 Conta a ser debitada: 04809105-3 9

(zerar conta)

Valor do depósito: R$ 6.341,75, atualização monetária a partir de:

18/03/2024

Data do depósito: 18/03/2024

Depositante: USILUK SERVICOS LTDA - CNPJ: 25.220.173/0001-

46

II - Depositar na conta vinculada do FGTS do(a) autor(a)

ADRIAN DANIELLI CATARINO FAGUNDES, CPF: 936.411.099-49

(GFIP - CÓDIGO 660), a importância de R$ 651,46, atualizada

desde 18/03/2024, devendo ser encaminhada a guia própria e

posteriormente comprovado o recolhimento nos autos.

Empregador: USILUK SERVICOS LTDA                     

 

CNPJ: 25.220.173/0001-46

PIS: 142.01846.31-4

Data de admissão: 01/03/2023

Com a juntada aos autos do comprovante do depósito do FGTS,

expeça-se ordem de liberação dos valores ao(a) autor(a) para

saque da importância.

III - Cópia deste teráefeito ordem judicial, desde que assinado

eletronicamente, na forma do Ofício Circular CR 17/2020,e

encaminhado por e-mail desta Unidade Judiciária - 5ª Vara do

Trabalho de Joinvillee/ou por e-mail corporativo de servidor

lotado na Unidade diretamente à Instituição Bancária, que

deverá proceder às transferências/depósitos supra no prazo

improrrogável de 15 (quinze) dias. A Instituição Bancária

deverá comprovar a liberação dos valores e recolhimentos via

correio eletrônico, preferencialmente em resposta ao e-mail

recebido, sempre atentando para constar a informação do

número do processo ao qual se refere.

A autenticidade do documento poderá ser verificada acessando o

endereço https://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando o "número do

documento", localizado na parte inferior desta Ordem de liberação

de valores.

Servidor conferente: JOSÉ RODOLFO DE CAMPOS REIS

Magistrado: OZÉAS DE CASTRO

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001064-31.2023.5.12.0050
RECLAMANTE ADRIAN DANIELLI CATARINO

FAGUNDES

ADVOGADO ANALIZE RODRIGUES DE
BORBA(OAB: 57427/SC)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO LEANDRO GAYER GUBERT(OAB:
9204/SC)

RECLAMADO USILUK SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSE MAURICIO DE ARAUJO(OAB:
94272/PR)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIAN DANIELLI CATARINO FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf00f3e

proferido nos autos.

ORDEM DE LIBERAÇÃO DE VALORES 5ª VARA DO TRABALHO

DE JOINVILLE

número 0001064-31.2023.5.12.0050

DETERMINO ao gerente da conta bancária junto a Caixa

Econômica Federal (agência 1897) , ou quem suas vezes fizer,

para proceder ao contido nos itens abaixo, observando a data

indicada para apuração dos juros e correção monetária:

I - IDENTIFICAÇÃO DA CONTA

Banco 104 Agência: 1897 Conta a ser debitada: 04809105-3 9

(zerar conta)

Valor do depósito: R$ 6.341,75, atualização monetária a partir de:

18/03/2024

Data do depósito: 18/03/2024

Depositante: USILUK SERVICOS LTDA - CNPJ: 25.220.173/0001-

46

II - Depositar na conta vinculada do FGTS do(a) autor(a)

ADRIAN DANIELLI CATARINO FAGUNDES, CPF: 936.411.099-49

(GFIP - CÓDIGO 660), a importância de R$ 651,46, atualizada

desde 18/03/2024, devendo ser encaminhada a guia própria e

posteriormente comprovado o recolhimento nos autos.

Empregador: USILUK SERVICOS LTDA                     

 

CNPJ: 25.220.173/0001-46
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PIS: 142.01846.31-4

Data de admissão: 01/03/2023

Com a juntada aos autos do comprovante do depósito do FGTS,

expeça-se ordem de liberação dos valores ao(a) autor(a) para

saque da importância.

III - Cópia deste teráefeito ordem judicial, desde que assinado

eletronicamente, na forma do Ofício Circular CR 17/2020,e

encaminhado por e-mail desta Unidade Judiciária - 5ª Vara do

Trabalho de Joinvillee/ou por e-mail corporativo de servidor

lotado na Unidade diretamente à Instituição Bancária, que

deverá proceder às transferências/depósitos supra no prazo

improrrogável de 15 (quinze) dias. A Instituição Bancária

deverá comprovar a liberação dos valores e recolhimentos via

correio eletrônico, preferencialmente em resposta ao e-mail

recebido, sempre atentando para constar a informação do

número do processo ao qual se refere.

A autenticidade do documento poderá ser verificada acessando o

endereço https://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando o "número do

documento", localizado na parte inferior desta Ordem de liberação

de valores.

Servidor conferente: JOSÉ RODOLFO DE CAMPOS REIS

Magistrado: OZÉAS DE CASTRO

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000625-54.2022.5.12.0050
RECLAMANTE LUIS FERNANDO SIQUEIRA COSTA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECLAMADO STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed50862

proferido nos autos.

Visto.

1. Sendo dever do julgador buscar segurança jurídica e no

cumprimento do dever de velar "pelo rápido andamento das causas"

(CLT, art. 765), incluída a atividade satisfativa mediante a

cooperação de todos os atores do processo (CPC, arts. 4º e 6º),

além de prevenir discussões que só interessam ao devedor,

convém intimar o(s) interessado(s) a requerer a execução de seu(s)

crédito(s).

2. Estabelece o § 2º do art. 879 da CLT: Elaborada a conta e

tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes prazo de 08 (oito)

dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

3. Intimem-se as partes por seus patronos para impugnação

fundamentada, no prazo comum de 08 (oito) dias, acerca dos

cálculos de liquidação para que indiquem itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

4. Não obstante a interpretação sistemática permitir a execução de

ofício também dos créditos trabalhistas constantes do título

executivo, com ou sem “jus postulandi” da parte autora,

notadamente quando há créditos outros que devem cobrados de

ofício como as custas e a contribuição social (CLT, arts. 789, § 1º

e parágrafo único do art. 876), aspecto que resulta na completa

inversão da preferência dos créditos trabalhistas relativamente aos

fiscais (CTN, art. 186), mas para prevenir discussões futuras, ter-se-

á com a manifestação do/s credor/es sobre a conta que requereu o

início da execução da sentença em face do(s) devedor(es) e a

utilização dos convênios e ferramentas disponíveis à Justiça do

Trabalho, entre os quais SISBAJUD, tudo com vista à efetividade

dos direitos reconhecidos.

5. No mesmo prazo anteriormente concedido deverão os

procuradores informar a(s) conta(s) bancária(s) de titularidade

do exequente/executado e/ou do procurador/sociedade de

advogados (titular, CPF, banco, agência e conta), para fins de

posterior repasse de valores, querendo.

6. Deverão também indicar os dados atualizados de contato do

cliente (endereço, telefone e e-mail).

7. Autoriza-se o peticionamento em sigilo quando de eventual

juntada do contrato de honorários advocatícios, tudo na forma dos

itens 5, 6 e 7 do Ofício Circular n. 16/2019, em conformidade com o

contido na Ata de Audiência de Conciliação realizada no processo

TST - CGJT - PP 1000869-91.2018.5.00.0000. acima referido, em

conformidade com o contido na Ata de Audiência de Conciliação

rea l i zada  no  p rocesso  TST -  CGJT -  PP 1000869-

91 .2018 .5 .00 .0000 .

8. Ficam as partes advertidas de que eventual decisão interlocutória

dirimindo impugnações à conta nesta fase processual do art. 879

da CLT, não comporta recurso (exceto embargos de declaração),

resguardada a apreciação da matéria pelo 2º grau segundo o rito do
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art. 884 da CLT, conforme jurisprudência deste Tribunal (AP

0002966-23.2010.5.12.0002, 2ª turma, DEJT 19/03/2019; AP

0002021-25.2014.5.12.0025, 3ª Turma, DEJT 12/11/2018; AP

0001002-55.2016.5.12.0011, 6ª Câmara, DEJT 26/11/2018).

9. Tenho por desnecessária a intimação da União, considerando

que o valor das contribuições sociais é inferior ao teto mínimo que

dispensa, por ato do Ministério da Economia, a atuação da PGF,

nos termos do § 3º do art. 879 da CLT.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000625-54.2022.5.12.0050
RECLAMANTE LUIS FERNANDO SIQUEIRA COSTA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECLAMADO STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO SIQUEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed50862

proferido nos autos.

Visto.

1. Sendo dever do julgador buscar segurança jurídica e no

cumprimento do dever de velar "pelo rápido andamento das causas"

(CLT, art. 765), incluída a atividade satisfativa mediante a

cooperação de todos os atores do processo (CPC, arts. 4º e 6º),

além de prevenir discussões que só interessam ao devedor,

convém intimar o(s) interessado(s) a requerer a execução de seu(s)

crédito(s).

2. Estabelece o § 2º do art. 879 da CLT: Elaborada a conta e

tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes prazo de 08 (oito)

dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

3. Intimem-se as partes por seus patronos para impugnação

fundamentada, no prazo comum de 08 (oito) dias, acerca dos

cálculos de liquidação para que indiquem itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

4. Não obstante a interpretação sistemática permitir a execução de

ofício também dos créditos trabalhistas constantes do título

executivo, com ou sem “jus postulandi” da parte autora,

notadamente quando há créditos outros que devem cobrados de

ofício como as custas e a contribuição social (CLT, arts. 789, § 1º

e parágrafo único do art. 876), aspecto que resulta na completa

inversão da preferência dos créditos trabalhistas relativamente aos

fiscais (CTN, art. 186), mas para prevenir discussões futuras, ter-se-

á com a manifestação do/s credor/es sobre a conta que requereu o

início da execução da sentença em face do(s) devedor(es) e a

utilização dos convênios e ferramentas disponíveis à Justiça do

Trabalho, entre os quais SISBAJUD, tudo com vista à efetividade

dos direitos reconhecidos.

5. No mesmo prazo anteriormente concedido deverão os

procuradores informar a(s) conta(s) bancária(s) de titularidade

do exequente/executado e/ou do procurador/sociedade de

advogados (titular, CPF, banco, agência e conta), para fins de

posterior repasse de valores, querendo.

6. Deverão também indicar os dados atualizados de contato do

cliente (endereço, telefone e e-mail).

7. Autoriza-se o peticionamento em sigilo quando de eventual

juntada do contrato de honorários advocatícios, tudo na forma dos

itens 5, 6 e 7 do Ofício Circular n. 16/2019, em conformidade com o

contido na Ata de Audiência de Conciliação realizada no processo

TST - CGJT - PP 1000869-91.2018.5.00.0000. acima referido, em

conformidade com o contido na Ata de Audiência de Conciliação

rea l i zada  no  p rocesso  TST -  CGJT -  PP 1000869-

91 .2018 .5 .00 .0000 .

8. Ficam as partes advertidas de que eventual decisão interlocutória

dirimindo impugnações à conta nesta fase processual do art. 879

da CLT, não comporta recurso (exceto embargos de declaração),

resguardada a apreciação da matéria pelo 2º grau segundo o rito do

art. 884 da CLT, conforme jurisprudência deste Tribunal (AP

0002966-23.2010.5.12.0002, 2ª turma, DEJT 19/03/2019; AP

0002021-25.2014.5.12.0025, 3ª Turma, DEJT 12/11/2018; AP

0001002-55.2016.5.12.0011, 6ª Câmara, DEJT 26/11/2018).

9. Tenho por desnecessária a intimação da União, considerando

que o valor das contribuições sociais é inferior ao teto mínimo que

dispensa, por ato do Ministério da Economia, a atuação da PGF,

nos termos do § 3º do art. 879 da CLT.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000364-21.2024.5.12.0050
RECLAMANTE ANDERSON DE JESUS FERNANDES
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ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE JESUS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76bbf75

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC - Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas de Joinville, para a

realização de conciliação ou mediação, cuja solenidade tem os

mesmo efeitos da audiência INICIAL, com as implicações previstas

na lei quanto à ausência das partes (CLT, art. 844) - arquivamento -

em caso de ausência da parte autora, assim como dos efeitos

previstos no art. 843 da CLT, em caso de ausência da parte ré,

sobretudo quanto à conveniência, ou não, da aplicação da revelia,

tudo nos termos do art. 11 da Resolução CSJT n. 288/2021.

O não comparecimento injustificado do autor ou dos réus será

considerado, ainda, ato atentatório à dignidade da justiça, estando

sujeitos à aplicação da multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334

do CPC "O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado"

Não havendo conciliação, será concedido à/o ré/us que compareceu

(ram) à audiência, o prazo de 10 dias para apresentar reposta,

contados do dia seguinte à audiência perante o CEJUSC. A parte

autora terá, igualmente, o prazo de 10 dias para manifestação

sobre os eventuais documentos anexados com a defesa, contados

do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo concedido à parte

adversa.

O presente feito passa a tramitar de forma digital (Juízo 100%

digital - PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, de 27

de janeiro de 2021 e Resolução CNJ 345), assegurado em qualquer

caso que todas as intimações direcionadas aos advogados

sejam realizadas apenas pelo Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT), preservado o disposto na Súmula 427 do TST

(INTIMAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS. PUBLICAÇÃO

E M  N O M E  D E  A D V O G A D O  D I V E R S O  D A Q U E L E

EXPRESSAMENTE INDICADO. NULIDADE. Havendo pedido

expresso de que as intimações e publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome de determinado advogado, a

comunicação em nome de outro profissional constituído nos autos é

nula, salvo se constatada a inexistência de prejuízo), conforme art.

6º da referida norma, bem como que o “Juízo 100% Digital” não

veda a realização de atos presenciais, como perícias, inspeções,

audiências e cumprimento de mandado pelos oficiais de justiça,

caso necessário (arts. 10 e 11 da Portaria). Em face dessas

garantias asseguradas às partes, eventual oposição ao Juízo 100%

Digital será examinada por este Juízo somente quando apresentar-

se fundamentada em atual, iminente ou eventual prejuízo à parte

oponente. Anote-se nos registros dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1° de marco de 2024 obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicilio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/). Maiores

informações podem ser obtidas na página do Domicilio Judicial

Eletrônico do CNJ e nos dispositivos acima mencionados. Por fim,

informo que várias dúvidas quanto ao procedimento de cadastro

foram respondidas e estão disponíveis no documento de "Perguntas

frequentes" (FAQ) do Programa Justiça 4.0. Excluem-se da

obrigatoriedade as microempresas e as empresas de pequeno porte

que possuírem endereço eletrônico cadastrado no sistema

integrado da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios (Redesim). Caso não

realizem o cadastro obrigatório no prazo estabelecido no

cronograma, serão cadastradas compulsoriamente pelo Conselho

Nacional de Justiça, conforme dados constantes junto à Receita

Federal do Brasil.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001202-76.2015.5.12.0050
RECLAMANTE ALINE CARDOSO DE MOURA

ADVOGADO SHEYLA CRISTINA CHAVES(OAB:
21428/SC)

RECLAMADO LARAZEN TRANSPORTES E
TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO MARIANA ZEN DE LARA(OAB:
54024/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GARUVA

ADVOGADO DIOGO HINSCHING(OAB: 23753/SC)

PERITO RODRIGO MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LARAZEN TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f489de

proferido nos autos.

Vistos.

A fluência do prazo prescricional intercorrente estava em pleno

curso, tendo sido deflagrado por falta de efetividade na execução

em 17-12-2020.

No entanto, no RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 1.340.553-

RS, de Relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, o STJ fixou

diretrizes basilares sobre o tema da prescrição intercorrente,

valendo destacar a que trata a interrupção da prescrição:

A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por

edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente,

não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo,

v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros

bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do

prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de

prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito

exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da

soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os

devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo

depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida

a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da

petição que requereu a providência frutífera.

Por sua vez, os arts. 125 e art. 174, parágrafo único, ambos do

Código Tributário Nacional, de aplicação supletiva, prescrevem:

Art. 125. Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os

efeitos da solidariedade:

 I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos

demais;

 II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os

obrigados, salvo se outorgada pessoalmente a um deles,

subsistindo, nesse caso, a solidariedade quanto aos demais pelo

saldo;

 III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos

obrigados, favorece ou prejudica aos demais.

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em

cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

(…)

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe

em reconhecimento do débito pelo devedor.

Nessa mesma linha, o art. 202 do Código Civil fixa:

A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez,

dar-se-á:

(…)

V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que

importe reconhecimento do direito pelo devedor.

Já o art. 921 do CPC, com as alterações da Lei nº 14.195/21,

dispõe:

Art. 921. Suspende-se a execução:

I - nas hipóteses dos arts. 313 e 315 , no que couber;

II - no todo ou em parte, quando recebidos com efeito suspensivo os

embargos à execução;

III - quando não for localizado o executado ou bens penhoráveis;

IV - se a alienação dos bens penhorados não se realizar por falta de

licitantes e o exequente, em 15 (quinze) dias, não requerer a

adjudicação nem indicar outros bens penhoráveis;

V - quando concedido o parcelamento de que trata o art. 916 .

§ 1º Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo

prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.

§ 2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja

localizado o executado ou que sejam encontrados bens

penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º Os autos serão desarquivados para prosseguimento da

execução se a qualquer tempo forem encontrados bens

penhoráveis.

§ 4º O termo inicial da prescrição no curso do processo será a

ciência da primeira tentativa infrutífera de localização do

devedor ou de bens penhoráveis, e será suspensa, por uma

única vez, pelo prazo máximo previsto no § 1º deste artigo.

§ 4º-A A efetiva citação, intimação do devedor ou constrição de

bens penhoráveis interrompe o prazo de prescrição, que não corre

pelo tempo necessário à citação e à intimação do devedor, bem

como para as formalidades da constrição patrimonial, se

necessária, desde que o credor cumpra os prazos previstos na lei

processual ou fixados pelo juiz.

§ 5º O juiz, depois de ouvidas as partes, no prazo de 15 (quinze)

dias, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição no curso do

processo e extingui-lo, sem ônus para as partes.

§ 6º A alegação de nulidade quanto ao procedimento previsto neste

artigo somente será conhecida caso demonstrada a ocorrência de

efetivo prejuízo, que será presumido apenas em caso de

inexistência da intimação de que trata o § 4º deste artigo.

§ 7º Aplica-se o disposto neste artigo ao cumprimento de sentença
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de que trata o art. 523 deste Código.

No julgamento do REsp 1.786.266. o relator, Ministro Antonio Carlos

Ferreira, explicou que o Código Civil de 2002 inovou ao prever que

a interrupção da prescrição deverá ocorrer uma única vez, com a

finalidade de impedir a eternização do direito de ação mediante

constantes interrupções do prazo, evitando "a perpetuidade da

incerteza e da insegurança nas relações jurídicas", assim

ementado:

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO.

EXECUÇÃO. DUPLA INTERRUPÇÃO DO PRAZO. PROTESTO

DE TÍTULO. AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE CANCELAMENTO DE

PROTESTO E DE TÍTULO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE.

P R I N C Í P I O  D A  U N I C I D A D E  D A  I N T E R R U P Ç Ã O

PRESCRICIONAL. RECURSO PROVIDO. 1. Nos termos do art.

202, caput, do Código Civil, a prescrição pode ser interrompida

somente uma única vez. 2. Logo, em razão do princípio da

unicidade da interrupção prescricional, mesmo diante de uma

hipótese interruptiva extrajudicial (protesto de título) e outra em

decorrência de ação judicial de cancelamento de protesto e título

executivo, apenas admite-se a interrupção do prazo pelo primeiro

dos eventos. 3. Recurso provido para julgar procedentes os

embargos à execução, declarando prescrita a pretensão executória.

Na fundamentação. observou-se que o legislador, ao determinar a

unicidade da interrupção prescricional, não diferenciou, para a

aplicação do princípio, a causa interruptiva em razão de citação

processual daquelas ocorridas fora do processo judicial, afirmando

que "Em razão do princípio da unicidade da interrupção

prescricional, mesmo diante de uma hipótese interruptiva

extrajudicial (protesto de título) e outra em decorrência de ação

judicial de cancelamento de protesto e título executivo, apenas

admite-se a interrupção do prazo pelo primeiro dos eventos". No

julgamento, foram citados outros precedentes (REsp 1.504.408,

REsp 1.924.436 e REsp 1.963.067) que adotaram a mesma tese

quanto à impossibilidade da dupla interrupção prescricional.

Nesse contexto, tendo em vista a constrição parcial de ativos e/ou

bens - Id 6116264, tenho por interrompido apenas por esta vez (CC,

art. 202 e CPC, art. 921, § 4º), o prazo prescricional, retomando-se

o seu curso tão logo o credor deixe de atender determinação judicial

para imprimir-se efetividade à satisfação dos créditos, nos estritos

termos do art. 11-A, §§ 1º e 2º da CLT, c/c arts. 921, V, § 4º, 924, V,

e 925, todos do CPC, art. 40, parágrafos 2º, 3º e 4º, da Lei

6.830/1980, arts. 151, VI e 174 do Código Tributário Nacional e nos

entendimentos consolidados nas Súmulas 314 do Superior Tribunal

de Justiça, 327 do Supremo Tribunal Federal e Resp 1.340.553-RS.

ISSO POSTO, com apoio em interpretação lógico-sistemática

racional e a teoria do diálogo das fontes que recomenda devam ser

invocadas para a análise do ordenamento jurídico como um todo

para posterior aplicação de comando(s) normativo(s), fixo:

(a) Tendo em vista a constrição parcial de ativos e/ou bens - Id

6116264 -, tenho por interrompido apenas por esta vez (CC, art.

202 e CPC, art. 921, § 4º), o prazo prescricional, retomando-se o

seu curso tão logo o credor deixe de atender determinação judicial

para imprimir-se efetividade à satisfação dos créditos, indicando

bens penhoráveis, nos estritos termos do art. 11-A, §§ 1º e 2º da

CLT, c/c arts. 921, V, § 4º, 924, V, e 925, todos do CPC, art. 40,

parágrafos 2º, 3º e 4º, da Lei 6.830/1980, arts. 151, VI e 174 do

Código Tributário Nacional e nos entendimentos consolidados nas

Súmulas 314 do Superior Tribunal de Justiça, 327 do Supremo

Tribunal Federal e Resp 1.340.553-RS.

(b) Determino que o/s credor/es (CLT, art. 11-A, §1º, CPC, art. 921,

III, §§ 1º, 4º e 5º, com a redação dada pela Lei nº 14.195/21 e LEF,

art. 40, §§ 2º e 4º), no prazo de 30 (trinta) dias contados desta

decisão, cumpra a SEGUINTE DETERMINAÇÃO JUDICIAL:

Indicação de bens penhoráveis e seus meios para o

implemento mediante medidas efetivas e distintas das que

foram exaustivamente implementadas por meio da repetição de

pesquisas patrimoniais via convênios;

(c) Tão logo decorrido o prazo de 30 dias sem que sejam

localizados bens passiveis de penhora ou DESCUMPRIDA A

DETERMINAÇÃO DE JUDICIAL DO ITEM "b" supra, havendo ou

não petição das PARTES e/ou da FAZENDA PÚBLICA e havendo

ou não decisão judicial nesse sentido, inicia-se automaticamente

o prazo prescricional de 2 (dois) anos, com a remessa desses

autos ao arquivo provisório/sobrestamento, na forma dos arts. 11-A,

§1º, da CLT, art. 921, III, §§ 1º, 4º e 5º, com a redação dada pela

Lei nº 14.195/21, do CPC e art. 40, §§ 2º e 4º, da Lei 6.830/80

(LEF), de aplicação subsidiária na execução trabalhista por força do

art. 889 da CLT, no art. 174 do Código Tributário Nacional e nos

entendimentos consolidados nas Súmulas n. 314 do Superior

Tribunal de Justiça e n. 327 do Supremo Tribunal Federal, findo o

qual estará prescrita a execução fiscal (Resp 1.340.553-RS).

Intimem-se as partes, por seus procuradores constituídos.

Dê-se ciência à União-PGF em relação à eventual contribuição

social e imposto de renda e a União-PGFN em relação à eventuais

custas processuais, apesar de não ser/em parte/s no feito.

Cumpra-se. 

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001202-76.2015.5.12.0050
RECLAMANTE ALINE CARDOSO DE MOURA
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ADVOGADO SHEYLA CRISTINA CHAVES(OAB:
21428/SC)

RECLAMADO LARAZEN TRANSPORTES E
TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO MARIANA ZEN DE LARA(OAB:
54024/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GARUVA

ADVOGADO DIOGO HINSCHING(OAB: 23753/SC)

PERITO RODRIGO MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CARDOSO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f489de

proferido nos autos.

Vistos.

A fluência do prazo prescricional intercorrente estava em pleno

curso, tendo sido deflagrado por falta de efetividade na execução

em 17-12-2020.

No entanto, no RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 1.340.553-

RS, de Relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, o STJ fixou

diretrizes basilares sobre o tema da prescrição intercorrente,

valendo destacar a que trata a interrupção da prescrição:

A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por

edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente,

não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo,

v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros

bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do

prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de

prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito

exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da

soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os

devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo

depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida

a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da

petição que requereu a providência frutífera.

Por sua vez, os arts. 125 e art. 174, parágrafo único, ambos do

Código Tributário Nacional, de aplicação supletiva, prescrevem:

Art. 125. Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os

efeitos da solidariedade:

 I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos

demais;

 II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os

obrigados, salvo se outorgada pessoalmente a um deles,

subsistindo, nesse caso, a solidariedade quanto aos demais pelo

saldo;

 III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos

obrigados, favorece ou prejudica aos demais.

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em

cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

(…)

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe

em reconhecimento do débito pelo devedor.

Nessa mesma linha, o art. 202 do Código Civil fixa:

A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez,

dar-se-á:

(…)

V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que

importe reconhecimento do direito pelo devedor.

Já o art. 921 do CPC, com as alterações da Lei nº 14.195/21,

dispõe:

Art. 921. Suspende-se a execução:

I - nas hipóteses dos arts. 313 e 315 , no que couber;

II - no todo ou em parte, quando recebidos com efeito suspensivo os

embargos à execução;

III - quando não for localizado o executado ou bens penhoráveis;

IV - se a alienação dos bens penhorados não se realizar por falta de

licitantes e o exequente, em 15 (quinze) dias, não requerer a

adjudicação nem indicar outros bens penhoráveis;

V - quando concedido o parcelamento de que trata o art. 916 .

§ 1º Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo

prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.

§ 2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja

localizado o executado ou que sejam encontrados bens

penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º Os autos serão desarquivados para prosseguimento da

execução se a qualquer tempo forem encontrados bens

penhoráveis.

§ 4º O termo inicial da prescrição no curso do processo será a

ciência da primeira tentativa infrutífera de localização do

devedor ou de bens penhoráveis, e será suspensa, por uma

única vez, pelo prazo máximo previsto no § 1º deste artigo.

§ 4º-A A efetiva citação, intimação do devedor ou constrição de

bens penhoráveis interrompe o prazo de prescrição, que não corre

pelo tempo necessário à citação e à intimação do devedor, bem

como para as formalidades da constrição patrimonial, se

necessária, desde que o credor cumpra os prazos previstos na lei
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processual ou fixados pelo juiz.

§ 5º O juiz, depois de ouvidas as partes, no prazo de 15 (quinze)

dias, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição no curso do

processo e extingui-lo, sem ônus para as partes.

§ 6º A alegação de nulidade quanto ao procedimento previsto neste

artigo somente será conhecida caso demonstrada a ocorrência de

efetivo prejuízo, que será presumido apenas em caso de

inexistência da intimação de que trata o § 4º deste artigo.

§ 7º Aplica-se o disposto neste artigo ao cumprimento de sentença

de que trata o art. 523 deste Código.

No julgamento do REsp 1.786.266. o relator, Ministro Antonio Carlos

Ferreira, explicou que o Código Civil de 2002 inovou ao prever que

a interrupção da prescrição deverá ocorrer uma única vez, com a

finalidade de impedir a eternização do direito de ação mediante

constantes interrupções do prazo, evitando "a perpetuidade da

incerteza e da insegurança nas relações jurídicas", assim

ementado:

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO.

EXECUÇÃO. DUPLA INTERRUPÇÃO DO PRAZO. PROTESTO

DE TÍTULO. AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE CANCELAMENTO DE

PROTESTO E DE TÍTULO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE.

P R I N C Í P I O  D A  U N I C I D A D E  D A  I N T E R R U P Ç Ã O

PRESCRICIONAL. RECURSO PROVIDO. 1. Nos termos do art.

202, caput, do Código Civil, a prescrição pode ser interrompida

somente uma única vez. 2. Logo, em razão do princípio da

unicidade da interrupção prescricional, mesmo diante de uma

hipótese interruptiva extrajudicial (protesto de título) e outra em

decorrência de ação judicial de cancelamento de protesto e título

executivo, apenas admite-se a interrupção do prazo pelo primeiro

dos eventos. 3. Recurso provido para julgar procedentes os

embargos à execução, declarando prescrita a pretensão executória.

Na fundamentação. observou-se que o legislador, ao determinar a

unicidade da interrupção prescricional, não diferenciou, para a

aplicação do princípio, a causa interruptiva em razão de citação

processual daquelas ocorridas fora do processo judicial, afirmando

que "Em razão do princípio da unicidade da interrupção

prescricional, mesmo diante de uma hipótese interruptiva

extrajudicial (protesto de título) e outra em decorrência de ação

judicial de cancelamento de protesto e título executivo, apenas

admite-se a interrupção do prazo pelo primeiro dos eventos". No

julgamento, foram citados outros precedentes (REsp 1.504.408,

REsp 1.924.436 e REsp 1.963.067) que adotaram a mesma tese

quanto à impossibilidade da dupla interrupção prescricional.

Nesse contexto, tendo em vista a constrição parcial de ativos e/ou

bens - Id 6116264, tenho por interrompido apenas por esta vez (CC,

art. 202 e CPC, art. 921, § 4º), o prazo prescricional, retomando-se

o seu curso tão logo o credor deixe de atender determinação judicial

para imprimir-se efetividade à satisfação dos créditos, nos estritos

termos do art. 11-A, §§ 1º e 2º da CLT, c/c arts. 921, V, § 4º, 924, V,

e 925, todos do CPC, art. 40, parágrafos 2º, 3º e 4º, da Lei

6.830/1980, arts. 151, VI e 174 do Código Tributário Nacional e nos

entendimentos consolidados nas Súmulas 314 do Superior Tribunal

de Justiça, 327 do Supremo Tribunal Federal e Resp 1.340.553-RS.

ISSO POSTO, com apoio em interpretação lógico-sistemática

racional e a teoria do diálogo das fontes que recomenda devam ser

invocadas para a análise do ordenamento jurídico como um todo

para posterior aplicação de comando(s) normativo(s), fixo:

(a) Tendo em vista a constrição parcial de ativos e/ou bens - Id

6116264 -, tenho por interrompido apenas por esta vez (CC, art.

202 e CPC, art. 921, § 4º), o prazo prescricional, retomando-se o

seu curso tão logo o credor deixe de atender determinação judicial

para imprimir-se efetividade à satisfação dos créditos, indicando

bens penhoráveis, nos estritos termos do art. 11-A, §§ 1º e 2º da

CLT, c/c arts. 921, V, § 4º, 924, V, e 925, todos do CPC, art. 40,

parágrafos 2º, 3º e 4º, da Lei 6.830/1980, arts. 151, VI e 174 do

Código Tributário Nacional e nos entendimentos consolidados nas

Súmulas 314 do Superior Tribunal de Justiça, 327 do Supremo

Tribunal Federal e Resp 1.340.553-RS.

(b) Determino que o/s credor/es (CLT, art. 11-A, §1º, CPC, art. 921,

III, §§ 1º, 4º e 5º, com a redação dada pela Lei nº 14.195/21 e LEF,

art. 40, §§ 2º e 4º), no prazo de 30 (trinta) dias contados desta

decisão, cumpra a SEGUINTE DETERMINAÇÃO JUDICIAL:

Indicação de bens penhoráveis e seus meios para o

implemento mediante medidas efetivas e distintas das que

foram exaustivamente implementadas por meio da repetição de

pesquisas patrimoniais via convênios;

(c) Tão logo decorrido o prazo de 30 dias sem que sejam

localizados bens passiveis de penhora ou DESCUMPRIDA A

DETERMINAÇÃO DE JUDICIAL DO ITEM "b" supra, havendo ou

não petição das PARTES e/ou da FAZENDA PÚBLICA e havendo

ou não decisão judicial nesse sentido, inicia-se automaticamente

o prazo prescricional de 2 (dois) anos, com a remessa desses

autos ao arquivo provisório/sobrestamento, na forma dos arts. 11-A,

§1º, da CLT, art. 921, III, §§ 1º, 4º e 5º, com a redação dada pela

Lei nº 14.195/21, do CPC e art. 40, §§ 2º e 4º, da Lei 6.830/80

(LEF), de aplicação subsidiária na execução trabalhista por força do

art. 889 da CLT, no art. 174 do Código Tributário Nacional e nos

entendimentos consolidados nas Súmulas n. 314 do Superior

Tribunal de Justiça e n. 327 do Supremo Tribunal Federal, findo o

qual estará prescrita a execução fiscal (Resp 1.340.553-RS).

Intimem-se as partes, por seus procuradores constituídos.

Dê-se ciência à União-PGF em relação à eventual contribuição
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social e imposto de renda e a União-PGFN em relação à eventuais

custas processuais, apesar de não ser/em parte/s no feito.

Cumpra-se. 

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001336-59.2022.5.12.0050
RECLAMANTE IVANIR BOENO SPENAZZOTTO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO 4 EXATA MONTAGEM E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO OZANA DA CRUZ SILVA(OAB:
46380/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA STEIN LTDA

ADVOGADO ROBERTO GROSSENBACHER
NETO(OAB: 2027/SC)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - 4 EXATA MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: 4 EXATA MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para: manifestar-se acerca da denúncia de

descumprimento do acordo, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA ARAUJO PAZ FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001336-59.2022.5.12.0050
RECLAMANTE IVANIR BOENO SPENAZZOTTO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO 4 EXATA MONTAGEM E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO OZANA DA CRUZ SILVA(OAB:
46380/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA STEIN LTDA

ADVOGADO ROBERTO GROSSENBACHER
NETO(OAB: 2027/SC)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA STEIN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CONSTRUTORA STEIN LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para: manifestar-se acerca da denúncia de

descumprimento do acordo, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA ARAUJO PAZ FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº PAP-0000218-77.2024.5.12.0050
REQUERENTE MARCOS ANTONIO ALVES MORAES

ADVOGADO ALAN GICELIO DA SILVA
TESTONI(OAB: 37957/SC)

REQUERIDO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO ALVES MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARCOS ANTONIO ALVES MORAES
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INTIMAÇÃO - PJe-JT

De ordem do Exmo. Sr. Juiz, fica V. Sa. intimado para: ter vista da

manifestação e documentos anexados aos autos pela requerida,

podendo V. Sa. requerer o que entender de direito no prazo de 5

dias. Após o transcurso do prazo do Requerente sem manifestação,

entender-se-á que os documentos foram exibidos atendem ao

pedido, seguindo o feito para sentença de extinção apenas para fins

estatísticos, uma vez que não há necessidade de “extração de

cópias” ou entrega do processado ao Requerente por tratar-se de

processo digital, sendo certo que o rito do art. 383 do CPC só é

aplicável para processos físicos, mostrando-se anacrônico quando

se trata de processo digital.

No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio

eletrônico, sendo que a parte que pretender juntar mídias

(imagens, sons e vídeos) para instruir o processo eletrônico (§ 4º do

art. 14 da Resolução n. 185/2013 do CNJ) deve ser realizada por

meio do sistema PJe Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de

2020, do CNJ), no endereço eletrônico https://midias.pje.jus.br/,

situação que deve ser informada no processo por meio da petição

inicial ou de petição avulsa;

O sistema PJe Mídias admite o armazenamento apenas de arquivos

no formato MP4;

Para acessar o PJe Mídias é necessário o cadastramento prévio do

advogado no sistema Escritório Digital do CNJ, pelo link:

https://www.escritoriodigital.jus.br;

Ressalta-se que é de inteira responsabilidade do peticionante que

apresentar os arquivos zelar pela sua qualidade, sendo que os

originais deverão ser preservados pelo seu detentor até o trânsito

em julgado da sentença ou, quando admitida, até o final do prazo

para propositura de ação rescisória, para apresentação ao juízo,

acaso e quando solicitado, assim como para a realização de

perícias ou outras diligências, acaso se fizerem necessárias;

Indicado o endereço de compartilhamento remoto ou recebida a

mídia por e-mail, a Vara do Trabalho deve acessar o arquivo

contendo a mídia e gravar na nuvem da própria Unidade Judiciária,

certificando no processo eletrônico o respectivo endereço (“link”)

para acesso pelas partes;

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA ARAUJO PAZ FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº PAP-0000163-29.2024.5.12.0050
REQUERENTE SIMAR SIDNEI DA SILVA

ADVOGADO IVANDENNIS LUIZ(OAB: 53464/SC)

REQUERIDO BRAGA INSPECOES END'S E
PROCESSOS DE SOLDAGENS
ESPECIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMAR SIDNEI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SIMAR SIDNEI DA SILVA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para: requerer o que entender de direito.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA LISBOA MALAFAIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001281-11.2022.5.12.0050
RECLAMANTE JESSICA MICHELE VIEIRA

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

PERITO DEYVID ALVES DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEPAT MULTI SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO NA EXECUÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 781
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EXECUTADO: SEPAT MULTI SERVICE LTDA

Endereço desconhecido

(VIA DEJT- A/C Procurador(es) habilitados)

Cite-se o(a) executado(a) supra nomeado(a) para pagar ou oferecer

bens, em 48 horas, a importância abaixo discriminada, mediante

mera publicação desta no DEJT, tudo conforme decisão proferida

nos autos em epígrafe, sob pena de penhora de tantos bens

quantos forem necessários à garantia da execução.

TOTAL DA EXECUÇÃO - R$ 6.148,54

VALORES ATUALIZADOS ATÉ 31-03-2024.

Fica a demandada ciente de que deverá depositar tão somente o

saldo remanescente devidamente atualizado, considerando a

existência de depósito recursal à disposição do Juízo (Id 580565e;

Id bcac8af).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA LISBOA MALAFAIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001281-11.2022.5.12.0050
RECLAMANTE JESSICA MICHELE VIEIRA

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

PERITO DEYVID ALVES DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEPAT MULTI SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SEPAT MULTI SERVICE LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para: efetuar a anotação da baixa do contrato

na carteira de trabalho nos termos da sentença Id 3e6bb30, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$100,00.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA LISBOA MALAFAIA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000722-25.2020.5.12.0050
RECLAMANTE GUSTAVO SPIAZZI

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMADO MASA INDUSTRIA DE PLASTICOS
DA AMAZONIA LTDA.

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB:
52670/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO PEIXER(OAB:
6899/SC)

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

RECLAMADO NEWPORT CONSULTORIA
INTERNACIONAL EIRELI

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB:
52670/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO PEIXER(OAB:
6899/SC)

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

RECLAMADO CRW PLASTICOS JOINVILLE SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KARLA REGINA SÁ GEVIESKY(OAB:
33427/SC)

RECLAMADO WORLD PLASTIC COMPANY LTDA

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB:
52670/SP)

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

ADVOGADO MARCO ANTONIO PEIXER(OAB:
6899/SC)

PERITO MARIA INES FAJARDO NUNES
HILDEBRAND

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO SPIAZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GUSTAVO SPIAZZI
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Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para ter ciência da certidão de habilitação de

créditos ao Id 2ba0c37.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA LISBOA MALAFAIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001205-31.2015.5.12.0050
RECLAMANTE EDELSON ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MICHELLE DANTAS PINTO
PASQUALI(OAB: 29466/SC)

RECLAMADO CELIO DA LUZ

RECLAMADO INCORPORADORA GERMANIA LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBALDO JOSE FERNANDES

PERITO MARTA TERESINHA DIDONE

TERCEIRO
INTERESSADO

RESGATE IMEDIATO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDELSON ROSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ec4ea2

proferida nos autos.

      D E S P A C H O 

Recebo o agravo de petição tempestivamente interposto pela União

e pela parte Autora (Id e09ed45; Id a379c51).

Regular a representação (Id c5097e4).

Agravados intimados para contraminutar, silentes.

Cumpridas as formalidades de estilo, remetam-se ao E. TRT.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000065-44.2024.5.12.0050
RECLAMANTE MARCOS ROCHA

ADVOGADO OZANA DA CRUZ SILVA(OAB:
46380/SC)

RECLAMADO EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO THAIS PERRE(OAB: 51384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f38afc0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Fixo prazo de 05 dias para que as partes:

(i) FACULTATIVAMENTE, utilizem-se da transação processual para

delimitarem consensualmente das questões de fato sobre as quais

recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º), inclusive dizendo se os

elementos do caderno são suficientes ao julgamento, dispensando a

produção de outras provas;

(ii) OBRIGATORIAMENTE, delimitarem as questões de fato sobre

as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º e CLT, art. 845, parte final), sua

pertinência e finalidade e que só poderão ser dirimidas mediante

inquirição de testemunhas e/ou interrogatório das partes, em

absoluta exceção a outros meios de prova, como a documental e

expedição de ofícios, para então proferir-se julgamento conforme o

estado do processo, inclusive dizendo se os elementos do caderno

são suficientes ao julgamento, com dispensa de atividade probatória

complementar, caso em que deverão desde então aduzir as razões

finais, entendendo-se como remissivas em caso de silêncio.

(iii) A especificação das questões de direito relevantes para a

decisão do mérito deverá observar os deveres da parte de: a) não

formular pretensão ou defesa destituída de fundamento (artigo 77,

II, do CPC); b) de não deduzir pretensão ou defesa contra texto

expresso de lei; c) de não opor resistência injustificada ao

andamento do processo,  e de não provocar incidente

manifestamente infundado (artigo 80, I, II e III do CPC). A

especificação das questões de direito relevantes deverá observar,

ainda, o dever de agir de boa-fé (artigo 5º do CPC), além do dever

de colaborar para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de

mérito justa e efetiva (artigo 6º, do CPC), velando-se pela duração

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 783
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

razoável do processo e pela prevenção contra postulações

meramente protelatórias (artigo 139, II e III c/c 370, parágrafo único

do CPC);

(iv) A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem

em condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de

sentença por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito -

JAPM) (CPC, art. 355 e 356, par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-

2016).

(v) A respeito dos pedidos que não pairam a necessidade de prova

complementar, competirá às partes formular desde agora as suas

razões finais, por memoriais. Porventura indeferido o pedido de

oitiva de partes e testemunhas sobre os temas propostos pelas

partes como controvertidos, abra-se prazo de razões finais

complementares e consequente conclusão para integral

julgamento do feito, devendo a parte autora declarar e comprovar,

sob as penas da lei e em correspondência própria, sua atual

situação de emprego ou desemprego, informando o valor da

remuneração, assim como também caso esteja recebendo

qualquer benefício previdenciário, em cumprimento à Tese Jurídica

13 firmada pelo e. TRT-SC: “A partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º,

ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência

econômica não é bastante para a concessão do benefício da justiça

gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a percepção de

remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da

CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as

despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)”.

(vi) Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000065-44.2024.5.12.0050
RECLAMANTE MARCOS ROCHA

ADVOGADO OZANA DA CRUZ SILVA(OAB:
46380/SC)

RECLAMADO EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO THAIS PERRE(OAB: 51384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f38afc0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Fixo prazo de 05 dias para que as partes:

(i) FACULTATIVAMENTE, utilizem-se da transação processual para

delimitarem consensualmente das questões de fato sobre as quais

recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º), inclusive dizendo se os

elementos do caderno são suficientes ao julgamento, dispensando a

produção de outras provas;

(ii) OBRIGATORIAMENTE, delimitarem as questões de fato sobre

as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º e CLT, art. 845, parte final), sua

pertinência e finalidade e que só poderão ser dirimidas mediante

inquirição de testemunhas e/ou interrogatório das partes, em

absoluta exceção a outros meios de prova, como a documental e

expedição de ofícios, para então proferir-se julgamento conforme o

estado do processo, inclusive dizendo se os elementos do caderno

são suficientes ao julgamento, com dispensa de atividade probatória

complementar, caso em que deverão desde então aduzir as razões

finais, entendendo-se como remissivas em caso de silêncio.

(iii) A especificação das questões de direito relevantes para a

decisão do mérito deverá observar os deveres da parte de: a) não

formular pretensão ou defesa destituída de fundamento (artigo 77,

II, do CPC); b) de não deduzir pretensão ou defesa contra texto

expresso de lei; c) de não opor resistência injustificada ao

andamento do processo,  e de não provocar incidente

manifestamente infundado (artigo 80, I, II e III do CPC). A

especificação das questões de direito relevantes deverá observar,

ainda, o dever de agir de boa-fé (artigo 5º do CPC), além do dever

de colaborar para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de

mérito justa e efetiva (artigo 6º, do CPC), velando-se pela duração

razoável do processo e pela prevenção contra postulações

meramente protelatórias (artigo 139, II e III c/c 370, parágrafo único

do CPC);

(iv) A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem

em condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de

sentença por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito -

JAPM) (CPC, art. 355 e 356, par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-

2016).

(v) A respeito dos pedidos que não pairam a necessidade de prova

complementar, competirá às partes formular desde agora as suas

razões finais, por memoriais. Porventura indeferido o pedido de
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oitiva de partes e testemunhas sobre os temas propostos pelas

partes como controvertidos, abra-se prazo de razões finais

complementares e consequente conclusão para integral

julgamento do feito, devendo a parte autora declarar e comprovar,

sob as penas da lei e em correspondência própria, sua atual

situação de emprego ou desemprego, informando o valor da

remuneração, assim como também caso esteja recebendo

qualquer benefício previdenciário, em cumprimento à Tese Jurídica

13 firmada pelo e. TRT-SC: “A partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º,

ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência

econômica não é bastante para a concessão do benefício da justiça

gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a percepção de

remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da

CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as

despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)”.

(vi) Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001586-58.2023.5.12.0050
RECLAMANTE PAULO DE ARAUJO CONCEICAO

ADVOGADO Matheus Gusella(OAB: 29847/SC)

RECLAMADO LABORSEG SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ROMEU JOSE DE ASSIS(OAB:
8143/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORSEG SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8381389

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO

Intime-se as partes para, no prazo 5 dias, delimitarem as questões

de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, especificando

os meios admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da

prova (CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º e CLT, art. 845, parte

final), sua pertinência e finalidade e que só poderão ser dirimidas

mediante inquirição de testemunhas e/ou interrogatório das partes,

em absoluta exceção a outros meios de prova, como a documental

e expedição de ofícios, para então proferir-se julgamento conforme

o estado do processo, inclusive dizendo se os elementos do

caderno são suficientes ao julgamento, com dispensa de atividade

probatória complementar, caso em que deverão desde então aduzir

as razões finais, entendendo-se como remissivas em caso de

silêncio, para então proferir-se julgamento conforme o estado do

processo (CPC, art. 355).

A especificação das questões de direito relevantes para a decisão

do mérito deverá observar os deveres da parte de:

(i) não formular pretensão ou defesa destituída de fundamento

(artigo 77, II, do CPC);

(ii) de não deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei;

(iii) de não opor resistência injustificada ao andamento do processo;

(iv) não provocar incidente manifestamente infundado (artigo 80, I, II

e III do CPC), assim como o dever de agir de boa-fé (artigo 5º do

CPC), além do dever de colaborar para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva (artigo 6º, do CPC),

velando-se pela duração razoável do processo e pela prevenção

contra postulações meramente protelatórias (artigo 139, II e III c/c

370, parágrafo único do CPC);

Nesse sentido, o precedente:

ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. REQUERIMENTO

GENÉRICO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO ESPECÍFICA QUANDO DA INTIMAÇÃO PARA ESTE

FIM.O mero requerimento "para produção de todas as provas em

direito admitidas" na petição inicial não supre a falta de

manifestação do autor, quando intimado, para indicar as provas

específicas que pretende produzir em audiência e suas finalidades,

nos termos do art. 223 do CPC, acarretando preclusão (art. 6º, § 1º,

do Ato nº 11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho).

Ac. 1ª Câmara Proc. 0000130-22.2020.5.12.0004. Rel.: Carlos

Alberto Pereira de Castro. Data de Assinatura: 12/04/2022.

Havendo pedido de produção de prova complementar, os autos

deverão vir conclusos para decisão de saneamento da delimitação e

justificativa sobre tais pedidos e, se necessário, designar

oportunamente a audiência de instrução e/ou inspeção pericial

(CPC, art. 357, incisos II a V);

Cumpre ter presente que o Juiz do Trabalho tem ampla liberdade na

direção do processo (CLT, art. 765), podendo, de ofício ou a

requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao

julgamento do mérito, bem como, em decisão fundamentada,

indeferir as diligências inúteis para a solução da controvérsia,

notadamente quando suficientes as provas já produzidas, caso dos

autos (CPC, art. 370, caput e parágrafo único).

A respeito dos pedidos que não pairam a necessidade de prova

complementar, competirá à (s) parte(s) formular suas razões finais,

por memoriais e no mesmo prazo, entendendo-se remissivas em
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caso de silêncio.

A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem em

condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de sentença

por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito - JAPM)

(CPC, art. 355 e 356, par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-2016).

Porventura indeferido o pedido de oitiva de partes e testemunhas

sobre os temas propostos pelas partes como controvertidos, abra-

se prazo de razões finais complementares e consequente

conclusão para integral julgamento do feito.

No seu prazo deverá a parte autora declarar e comprovar, sob as

penas da lei e em correspondência própria, sua atual situação de

emprego ou desemprego, informando o valor da remuneração,

assim como também caso esteja recebendo qualquer benefício

previdenciário.

Intime(m)-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001443-06.2022.5.12.0050
RECLAMANTE DOUGLAS RESENDES

ADVOGADO MIRIAM FRANCIELI SPERKA(OAB:
53908/SC)

RECLAMADO VIP SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO JENYFFER BOEHM(OAB: 51085/SC)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIP SEGURANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 584e011

proferida nos autos.

DESPACHO

Recebo o recurso adesivo ordinário tempestivamente interposto

pela parte autora (prazo Id 52c8782).

Não há falar em preparo tendo em vista a isenção.

Recebo o recurso ordinário tempestivamente interposto pela parte

ré, conforme se observa na aba do prazo de intimação da/s

sentença/s (Id c1a8881).

Regular o preparo (Id bde8c8c; Id d087a9e; Id 86e74db; Id

1285336; Id af3a9c1).

Regular a representação (Id 673549d; Id 1e87ba0).

Contrarrazões já ofertadas .

Remeta-se ao E. TRT.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001586-58.2023.5.12.0050
RECLAMANTE PAULO DE ARAUJO CONCEICAO

ADVOGADO Matheus Gusella(OAB: 29847/SC)

RECLAMADO LABORSEG SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ROMEU JOSE DE ASSIS(OAB:
8143/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DE ARAUJO CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8381389

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO

Intime-se as partes para, no prazo 5 dias, delimitarem as questões

de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, especificando

os meios admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da

prova (CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º e CLT, art. 845, parte

final), sua pertinência e finalidade e que só poderão ser dirimidas

mediante inquirição de testemunhas e/ou interrogatório das partes,

em absoluta exceção a outros meios de prova, como a documental

e expedição de ofícios, para então proferir-se julgamento conforme

o estado do processo, inclusive dizendo se os elementos do

caderno são suficientes ao julgamento, com dispensa de atividade

probatória complementar, caso em que deverão desde então aduzir

as razões finais, entendendo-se como remissivas em caso de

silêncio, para então proferir-se julgamento conforme o estado do

processo (CPC, art. 355).

A especificação das questões de direito relevantes para a decisão

do mérito deverá observar os deveres da parte de:

(i) não formular pretensão ou defesa destituída de fundamento

(artigo 77, II, do CPC);

(ii) de não deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei;

(iii) de não opor resistência injustificada ao andamento do processo;

(iv) não provocar incidente manifestamente infundado (artigo 80, I, II

e III do CPC), assim como o dever de agir de boa-fé (artigo 5º do

CPC), além do dever de colaborar para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva (artigo 6º, do CPC),
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velando-se pela duração razoável do processo e pela prevenção

contra postulações meramente protelatórias (artigo 139, II e III c/c

370, parágrafo único do CPC);

Nesse sentido, o precedente:

ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. REQUERIMENTO

GENÉRICO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO ESPECÍFICA QUANDO DA INTIMAÇÃO PARA ESTE

FIM.O mero requerimento "para produção de todas as provas em

direito admitidas" na petição inicial não supre a falta de

manifestação do autor, quando intimado, para indicar as provas

específicas que pretende produzir em audiência e suas finalidades,

nos termos do art. 223 do CPC, acarretando preclusão (art. 6º, § 1º,

do Ato nº 11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho).

Ac. 1ª Câmara Proc. 0000130-22.2020.5.12.0004. Rel.: Carlos

Alberto Pereira de Castro. Data de Assinatura: 12/04/2022.

Havendo pedido de produção de prova complementar, os autos

deverão vir conclusos para decisão de saneamento da delimitação e

justificativa sobre tais pedidos e, se necessário, designar

oportunamente a audiência de instrução e/ou inspeção pericial

(CPC, art. 357, incisos II a V);

Cumpre ter presente que o Juiz do Trabalho tem ampla liberdade na

direção do processo (CLT, art. 765), podendo, de ofício ou a

requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao

julgamento do mérito, bem como, em decisão fundamentada,

indeferir as diligências inúteis para a solução da controvérsia,

notadamente quando suficientes as provas já produzidas, caso dos

autos (CPC, art. 370, caput e parágrafo único).

A respeito dos pedidos que não pairam a necessidade de prova

complementar, competirá à (s) parte(s) formular suas razões finais,

por memoriais e no mesmo prazo, entendendo-se remissivas em

caso de silêncio.

A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem em

condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de sentença

por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito - JAPM)

(CPC, art. 355 e 356, par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-2016).

Porventura indeferido o pedido de oitiva de partes e testemunhas

sobre os temas propostos pelas partes como controvertidos, abra-

se prazo de razões finais complementares e consequente

conclusão para integral julgamento do feito.

No seu prazo deverá a parte autora declarar e comprovar, sob as

penas da lei e em correspondência própria, sua atual situação de

emprego ou desemprego, informando o valor da remuneração,

assim como também caso esteja recebendo qualquer benefício

previdenciário.

Intime(m)-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001443-06.2022.5.12.0050
RECLAMANTE DOUGLAS RESENDES

ADVOGADO MIRIAM FRANCIELI SPERKA(OAB:
53908/SC)

RECLAMADO VIP SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO JENYFFER BOEHM(OAB: 51085/SC)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS RESENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 584e011

proferida nos autos.

DESPACHO

Recebo o recurso adesivo ordinário tempestivamente interposto

pela parte autora (prazo Id 52c8782).

Não há falar em preparo tendo em vista a isenção.

Recebo o recurso ordinário tempestivamente interposto pela parte

ré, conforme se observa na aba do prazo de intimação da/s

sentença/s (Id c1a8881).

Regular o preparo (Id bde8c8c; Id d087a9e; Id 86e74db; Id

1285336; Id af3a9c1).

Regular a representação (Id 673549d; Id 1e87ba0).

Contrarrazões já ofertadas .

Remeta-se ao E. TRT.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001209-87.2023.5.12.0050
RECLAMANTE CARLA CAROLINE MENDES DE

AZEVEDO

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO DEYVID ALVES DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CAROLINE MENDES DE AZEVEDO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39e74ec

proferido nos autos.

    D E S P A C H O

INDEFIRO a dilação requerida, porquanto se trata de prazo

peremptório, insuscetível de prorrogação.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da execução

determino:

1. Venham conclusos para realização de consulta ao convênio

SISBAJUD - Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário (arts.

854 e 536, § 1º, ambos do CPC) do montante suficiente para fazer

frente à execução, procedendo-se à pertinente transferência para

conta judicial vinculada a estes autos, se exitosa a providência.

Havendo resultado negativo ou parcialmente positivo, renovar-se-ão

as consultas, até a completa garantia da execução.

2. Bloqueados valores, intime-se o(a) executado(a) para,

querendo, apresentar embargos, no prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo sem embargos, registrem-se os valores, liberem

-se aos credores e voltem conclusos para sentença de extinção.

3. Infrutífera a penhora “on line”:

3.1. Proceda-se à consulta ao(s) convênio(s) RENAJUD e DETRAN

-NET, este último em caso de necessidade, em relação ao(s)

executado(s) e uma vez localizados veículos de propriedade

desse(s) efetive(m)-se o(s) registro(s) total de circulação,

independentemente da existência de registros de alienação

f iduc iár ia  em garant ia .  Loca l izados veícu los  l i v res  e

desembaraçados, expeça-se o competente mandado de penhora,

avaliação e registro perante o DETRAN, e sendo negativa a

diligência e ainda não efetivada, proceda-se à restrição total de

circulação do veículo. Havendo registro de alienação fiduciária em

garantia, afira-se a necessidade de expedição de ofício à instituição

credora a fim de se obter informações quanto ao contrato em

questão, considerando o valor da execução e o ano/ modelo/valor

de mercado do bem em questão.

3.2. Negativas as consultas aos convênios acima, venham

conclusos para consulta ao convênio INFOJUD/DOI. Localizados

outros bens passíveis de penhora de propriedade do(s)

executado(s), proceda-se à constrição desse(s).

3.3. Localizados bens na consulta DOI, proceda-se à solicitação da

matrícula aos Cartórios de Registro de Imóveis da Região mediante

convênios disponíveis.

3.4. Negativa a consulta ao convênio INFOJUD e sendo sabido o

paradeiro do(s) executado(s) expeça(m)-se mandado(s) para

penhora de tantos bens quantos bastem que forem encontrados,

desde que comercializáveis, até o limite da execução.

3.5. Frustradas todas as tentativas de execução e não localizados

bens passíveis de penhora, venham conclusos para instar o

exequente a impulsionar a execução e fornecer os meios para o

prosseguimento, no prazo de 10 dias, sob as penas de

aplicação do disposto no art. 11-A e §§ 1º e 2º da CLT.

3.6. A qualquer momento, havendo necessidade, proceder-se-áà

atualização dos cálculos, em estando defasados, bem como

poderão ser realizadas consultas ao convênio SERPRO e demais

existentes, a fim de se obter dados atualizados do(s) executado(s).

4. Em caso de necessidade, desde já, autoriza-se a requisição de

força policial e o cumprimento das diligências executórias na forma

dos §§ 1º e 2º do art. 212, do CPC.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000525-65.2023.5.12.0050
RECLAMANTE MILTON EMANUEL MARTINS

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

ADVOGADO FELIPE HUMBERTO MEIER(OAB:
42086/SC)

ADVOGADO ARIANE KRAUSE LUVISA(OAB:
62009/SC)

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO SCHELCYE SAMYA WELTER
KUHN(OAB: 62619/SC)

RECLAMADO GMC INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO LUIZ PIMENTEL(OAB:
4738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON EMANUEL MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fdc9e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a possibilidade de nova composição entre as partes,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC - Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas de Joinville, para a

realização de tentativa de conciliação.
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O não comparecimento injustificado do autor ou dos réus será

considerado, ainda, ato atentatório à dignidade da justiça, estando

sujeitos à aplicação da multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334

do CPC "O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado".

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001209-87.2023.5.12.0050
RECLAMANTE CARLA CAROLINE MENDES DE

AZEVEDO

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO DEYVID ALVES DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39e74ec

proferido nos autos.

    D E S P A C H O

INDEFIRO a dilação requerida, porquanto se trata de prazo

peremptório, insuscetível de prorrogação.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da execução

determino:

1. Venham conclusos para realização de consulta ao convênio

SISBAJUD - Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário (arts.

854 e 536, § 1º, ambos do CPC) do montante suficiente para fazer

frente à execução, procedendo-se à pertinente transferência para

conta judicial vinculada a estes autos, se exitosa a providência.

Havendo resultado negativo ou parcialmente positivo, renovar-se-ão

as consultas, até a completa garantia da execução.

2. Bloqueados valores, intime-se o(a) executado(a) para,

querendo, apresentar embargos, no prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo sem embargos, registrem-se os valores, liberem

-se aos credores e voltem conclusos para sentença de extinção.

3. Infrutífera a penhora “on line”:

3.1. Proceda-se à consulta ao(s) convênio(s) RENAJUD e DETRAN

-NET, este último em caso de necessidade, em relação ao(s)

executado(s) e uma vez localizados veículos de propriedade

desse(s) efetive(m)-se o(s) registro(s) total de circulação,

independentemente da existência de registros de alienação

f iduc iár ia  em garant ia .  Loca l izados veícu los  l i v res  e

desembaraçados, expeça-se o competente mandado de penhora,

avaliação e registro perante o DETRAN, e sendo negativa a

diligência e ainda não efetivada, proceda-se à restrição total de

circulação do veículo. Havendo registro de alienação fiduciária em

garantia, afira-se a necessidade de expedição de ofício à instituição

credora a fim de se obter informações quanto ao contrato em

questão, considerando o valor da execução e o ano/ modelo/valor

de mercado do bem em questão.

3.2. Negativas as consultas aos convênios acima, venham

conclusos para consulta ao convênio INFOJUD/DOI. Localizados

outros bens passíveis de penhora de propriedade do(s)

executado(s), proceda-se à constrição desse(s).

3.3. Localizados bens na consulta DOI, proceda-se à solicitação da

matrícula aos Cartórios de Registro de Imóveis da Região mediante

convênios disponíveis.

3.4. Negativa a consulta ao convênio INFOJUD e sendo sabido o

paradeiro do(s) executado(s) expeça(m)-se mandado(s) para

penhora de tantos bens quantos bastem que forem encontrados,

desde que comercializáveis, até o limite da execução.

3.5. Frustradas todas as tentativas de execução e não localizados

bens passíveis de penhora, venham conclusos para instar o

exequente a impulsionar a execução e fornecer os meios para o

prosseguimento, no prazo de 10 dias, sob as penas de

aplicação do disposto no art. 11-A e §§ 1º e 2º da CLT.

3.6. A qualquer momento, havendo necessidade, proceder-se-áà

atualização dos cálculos, em estando defasados, bem como

poderão ser realizadas consultas ao convênio SERPRO e demais

existentes, a fim de se obter dados atualizados do(s) executado(s).

4. Em caso de necessidade, desde já, autoriza-se a requisição de

força policial e o cumprimento das diligências executórias na forma

dos §§ 1º e 2º do art. 212, do CPC.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000525-65.2023.5.12.0050
RECLAMANTE MILTON EMANUEL MARTINS

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

ADVOGADO FELIPE HUMBERTO MEIER(OAB:
42086/SC)
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ADVOGADO ARIANE KRAUSE LUVISA(OAB:
62009/SC)

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO SCHELCYE SAMYA WELTER
KUHN(OAB: 62619/SC)

RECLAMADO GMC INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO LUIZ PIMENTEL(OAB:
4738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GMC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fdc9e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a possibilidade de nova composição entre as partes,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC - Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas de Joinville, para a

realização de tentativa de conciliação.

O não comparecimento injustificado do autor ou dos réus será

considerado, ainda, ato atentatório à dignidade da justiça, estando

sujeitos à aplicação da multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334

do CPC "O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado".

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000093-12.2024.5.12.0050
RECLAMANTE REGINALDO MARINHO LAUTERE

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO HYOSUNG BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE FIBRAS LTDA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

RECLAMADO LABORSEG SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ROMEU JOSE DE ASSIS(OAB:
8143/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO MARINHO LAUTERE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cec2c0d

proferido nos autos.

Visto em DESPACHO

Nada a defer i r  à  par te  Ré LABORSEG SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA - EPP no que concerne ao teor da petição

agregada ao #id:077e87c considerando que a manifestação da

parte contrária se deu no prazo concedido, conforme registro

constante da Aba de Expedientes, na forma do Art. 4º, §§4º e 5º da

Lei nº 11.419/2006.

Especificada a prova oral pretendida pela parte Autora, intimem-se

as Rés para, no prazo 5 dias, delimitarem as questões de fato sobre

as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º e CLT, art. 845, parte final), sua

pertinência e finalidade e que só poderão ser dirimidas mediante

inquirição de testemunhas e/ou interrogatório das partes, em

absoluta exceção a outros meios de prova, como a documental e

expedição de ofícios, para então proferir-se julgamento conforme o

estado do processo, inclusive dizendo se os elementos do caderno

são suficientes ao julgamento, com dispensa de atividade probatória

complementar, caso em que deverão desde então aduzir as razões

finais, entendendo-se como remissivas em caso de silêncio, para

então proferir-se julgamento conforme o estado do processo (CPC,

art. 355).

A especificação das questões de direito relevantes para a decisão

do mérito deverá observar os deveres da parte de:

(i) não formular pretensão ou defesa destituída de fundamento

(artigo 77, II, do CPC);

(ii) de não deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei;

(iii) de não opor resistência injustificada ao andamento do processo;

(iv) não provocar incidente manifestamente infundado (artigo 80, I, II

e III do CPC), assim como o dever de agir de boa-fé (artigo 5º do

CPC), além do dever de colaborar para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva (artigo 6º, do CPC),

velando-se pela duração razoável do processo e pela prevenção

contra postulações meramente protelatórias (artigo 139, II e III c/c

370, parágrafo único do CPC);

Nesse sentido, o precedente:

ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. REQUERIMENTO

GENÉRICO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. AUSÊNCIA DE
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INDICAÇÃO ESPECÍFICA QUANDO DA INTIMAÇÃO PARA ESTE

FIM.O mero requerimento "para produção de todas as provas em

direito admitidas" na petição inicial não supre a falta de

manifestação do autor, quando intimado, para indicar as provas

específicas que pretende produzir em audiência e suas finalidades,

nos termos do art. 223 do CPC, acarretando preclusão (art. 6º, § 1º,

do Ato nº 11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho).

Ac. 1ª Câmara Proc. 0000130-22.2020.5.12.0004. Rel.: Carlos

Alberto Pereira de Castro. Data de Assinatura: 12/04/2022.

Havendo pedido de produção de prova complementar, os autos

deverão vir conclusos para decisão de saneamento da delimitação e

justificativa sobre tais pedidos e, se necessário, designar

oportunamente a audiência de instrução e/ou inspeção pericial

(CPC, art. 357, incisos II a V);

Cumpre ter presente que o Juiz do Trabalho tem ampla liberdade na

direção do processo (CLT, art. 765), podendo, de ofício ou a

requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao

julgamento do mérito, bem como, em decisão fundamentada,

indeferir as diligências inúteis para a solução da controvérsia,

notadamente quando suficientes as provas já produzidas, caso dos

autos (CPC, art. 370, caput e parágrafo único).

A respeito dos pedidos que não pairam a necessidade de prova

complementar, competirá à (s) parte(s) formular suas razões finais,

por memoriais e no mesmo prazo, entendendo-se remissivas em

caso de silêncio.

A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem em

condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de sentença

por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito - JAPM)

(CPC, art. 355 e 356, par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-2016).

Porventura indeferido o pedido de oitiva de partes e testemunhas

sobre os temas propostos pelas partes como controvertidos, abra-

se prazo de razões finais complementares e consequente

conclusão para integral julgamento do feito.

No seu prazo deverá a parte autora declarar e comprovar, sob as

penas da lei e em correspondência própria, sua atual situação de

emprego ou desemprego, informando o valor da remuneração,

assim como também caso esteja recebendo qualquer benefício

previdenciário.

Intime(m)-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000093-12.2024.5.12.0050
RECLAMANTE REGINALDO MARINHO LAUTERE

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO HYOSUNG BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE FIBRAS LTDA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

RECLAMADO LABORSEG SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ROMEU JOSE DE ASSIS(OAB:
8143/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYOSUNG BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS
LTDA

  - LABORSEG SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cec2c0d

proferido nos autos.

Visto em DESPACHO

Nada a defer i r  à  par te  Ré LABORSEG SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA - EPP no que concerne ao teor da petição

agregada ao #id:077e87c considerando que a manifestação da

parte contrária se deu no prazo concedido, conforme registro

constante da Aba de Expedientes, na forma do Art. 4º, §§4º e 5º da

Lei nº 11.419/2006.

Especificada a prova oral pretendida pela parte Autora, intimem-se

as Rés para, no prazo 5 dias, delimitarem as questões de fato sobre

as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º e CLT, art. 845, parte final), sua

pertinência e finalidade e que só poderão ser dirimidas mediante

inquirição de testemunhas e/ou interrogatório das partes, em

absoluta exceção a outros meios de prova, como a documental e

expedição de ofícios, para então proferir-se julgamento conforme o

estado do processo, inclusive dizendo se os elementos do caderno

são suficientes ao julgamento, com dispensa de atividade probatória

complementar, caso em que deverão desde então aduzir as razões

finais, entendendo-se como remissivas em caso de silêncio, para

então proferir-se julgamento conforme o estado do processo (CPC,

art. 355).

A especificação das questões de direito relevantes para a decisão

do mérito deverá observar os deveres da parte de:

(i) não formular pretensão ou defesa destituída de fundamento

(artigo 77, II, do CPC);
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(ii) de não deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei;

(iii) de não opor resistência injustificada ao andamento do processo;

(iv) não provocar incidente manifestamente infundado (artigo 80, I, II

e III do CPC), assim como o dever de agir de boa-fé (artigo 5º do

CPC), além do dever de colaborar para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva (artigo 6º, do CPC),

velando-se pela duração razoável do processo e pela prevenção

contra postulações meramente protelatórias (artigo 139, II e III c/c

370, parágrafo único do CPC);

Nesse sentido, o precedente:

ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. REQUERIMENTO

GENÉRICO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO ESPECÍFICA QUANDO DA INTIMAÇÃO PARA ESTE

FIM.O mero requerimento "para produção de todas as provas em

direito admitidas" na petição inicial não supre a falta de

manifestação do autor, quando intimado, para indicar as provas

específicas que pretende produzir em audiência e suas finalidades,

nos termos do art. 223 do CPC, acarretando preclusão (art. 6º, § 1º,

do Ato nº 11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho).

Ac. 1ª Câmara Proc. 0000130-22.2020.5.12.0004. Rel.: Carlos

Alberto Pereira de Castro. Data de Assinatura: 12/04/2022.

Havendo pedido de produção de prova complementar, os autos

deverão vir conclusos para decisão de saneamento da delimitação e

justificativa sobre tais pedidos e, se necessário, designar

oportunamente a audiência de instrução e/ou inspeção pericial

(CPC, art. 357, incisos II a V);

Cumpre ter presente que o Juiz do Trabalho tem ampla liberdade na

direção do processo (CLT, art. 765), podendo, de ofício ou a

requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao

julgamento do mérito, bem como, em decisão fundamentada,

indeferir as diligências inúteis para a solução da controvérsia,

notadamente quando suficientes as provas já produzidas, caso dos

autos (CPC, art. 370, caput e parágrafo único).

A respeito dos pedidos que não pairam a necessidade de prova

complementar, competirá à (s) parte(s) formular suas razões finais,

por memoriais e no mesmo prazo, entendendo-se remissivas em

caso de silêncio.

A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem em

condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de sentença

por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito - JAPM)

(CPC, art. 355 e 356, par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-2016).

Porventura indeferido o pedido de oitiva de partes e testemunhas

sobre os temas propostos pelas partes como controvertidos, abra-

se prazo de razões finais complementares e consequente

conclusão para integral julgamento do feito.

No seu prazo deverá a parte autora declarar e comprovar, sob as

penas da lei e em correspondência própria, sua atual situação de

emprego ou desemprego, informando o valor da remuneração,

assim como também caso esteja recebendo qualquer benefício

previdenciário.

Intime(m)-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000553-33.2023.5.12.0050
REQUERENTE MARIA JOSE LOURENCO CORREIA

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 344706e

proferido nos autos.

Visto em DESPACHO

Nada a deferir à requerida porquanto já decorrido tempo suficiente

para comprovação da garantia das parcelas transitadas em julgado.

Ademais, a manifestação agregada ao #id:bdc312f reporta

agendamento de depósito para data pretérita, em contradição à

própria imagem do detalhamento, que indica "Data do Depósito:

20/03/2024".

Portanto, prossiga-se a execução no particular.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000553-33.2023.5.12.0050
REQUERENTE MARIA JOSE LOURENCO CORREIA

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)
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REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE LOURENCO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 344706e

proferido nos autos.

Visto em DESPACHO

Nada a deferir à requerida porquanto já decorrido tempo suficiente

para comprovação da garantia das parcelas transitadas em julgado.

Ademais, a manifestação agregada ao #id:bdc312f reporta

agendamento de depósito para data pretérita, em contradição à

própria imagem do detalhamento, que indica "Data do Depósito:

20/03/2024".

Portanto, prossiga-se a execução no particular.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001305-05.2023.5.12.0050
RECLAMANTE ELIANE ANTONIA WESSLER

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

RECLAMADO CAMILA DE OLIVEIRA MONTEIRO
07069756933

ADVOGADO CRISTIANO ALVES GARCIA(OAB:
18846/SC)

PERITO DEYVID ALVES DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE ANTONIA WESSLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ELIANE ANTONIA WESSLER

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

De ordem do Exmo. Sr. Juiz, fica V. Sa. intimado(a) para: facultar a

apresentação de contrarrazões ao(s) recurso(s) ordinário(s)

interposto(s) pelo réu ao #id:6a98f68, no prazo legal.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

MICHELLE CHEDID

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000453-54.2018.5.12.0050
RECLAMANTE ANA PAULA DE MELO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO ANA BEATRIZ LOURENCO DA
ANUNCIACAO - ME

RECLAMADO VALDECIR MAIA - ME

RECLAMADO VALDECIR MAIA

RECLAMADO MARIA FERNANDA BRITTES

RECLAMADO ANA BEATRIZ LOURENCO DA
ANUNCIACAO

RECLAMADO MARIA FERNANDA BRITTES - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANA PAULA DE MELO

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

De ordem do Exmo. Sr. Juiz, fica V. Sa. intimado acerca da

consulta realizada ao convênio INFOJUD/DOI - Declaração sobre

Operações Imobiliárias (ids #id:675c891  e seguintes) para,

querendo, se manifestar de forma precisa e individualizada, no

prazo de cinco dias. Deverá a parte atentar acerca do sigilo imposto

aos documentos os quais lhe foi dado visibilidade, bem assim ficar

ciente de que responderá pela eventual utilização/divulgação das

peças nos termos da lei.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

MONICA CORDEIRO DE CARVALHO ROSA TEICOFSKI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000148-60.2024.5.12.0050
RECLAMANTE CRISTIANO NICOLAU DOS REIS

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO JR COMERCIO DE METAIS LTDA

ADVOGADO FRANCO ANDREI DA SILVA(OAB:
10224/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO NICOLAU DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CRISTIANO NICOLAU DOS REIS

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para: ciência dos documentos agregados ao

#id:e25dd74 para manifestação no prazo concedido.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA ARAUJO PAZ FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATSum-0001241-92.2023.5.12.0050
RECLAMANTE JENIFFER DA SILVA LAFFIN

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

RECLAMADO GUSTAVO HENRIQUE DOS REIS
VICENTE EIRELI

ADVOGADO JAIME GRAEBIN(OAB: 19997/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER DA SILVA LAFFIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JENIFFER DA SILVA LAFFIN

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para: ciência da petição #id:6e6ee01 bem

como do comprovante #id:f41ffe3.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA ARAUJO PAZ FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000234-31.2024.5.12.0050
RECLAMANTE JOSE LUIS DIAS MATIAS

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS DIAS MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOSE LUIS DIAS MATIAS

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

De ordem do Exmo. Sr. Juiz, fica V. Sa. intimado para: manifestar-

se em 10 dias, precisamente e de modo fundamentado sobre a

defesa e documentos (artigos 411, III, e 436, do CPC), eventual

matéria impeditiva da aplicação da prescrição e apresentar

diferenças existentes quanto aos valores porventura já pagos, de
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modo discriminado (com cálculos claros), ainda que por

amostragem; na manifestação deverá também dizer se insiste na

realização de perícia caso haja pedido que verse sobre questão

fática que só possa ser dirimida por esse tipo de prova,

apresentando quesitos, se não o tiver feito na petição inicial e, a seu

critério, indicar assistente técnico.

Os quesitos suplementares devem ser apresentados pelas partes

durante a diligência pericial e diretamente ao perito, sob pena de

preclusão, assegurando-lhes, contudo, a critério do Juízo, a

formulação de esclarecimentos na manifestação/impugnação da

prova técnica, condicionada à existência de contradição, omissão

ou obscuridade no respectivo laudo. (CPC, art. 465, III, 469 e 470,

I), ficando ciente de que OS HONORÁRIOS PERICIAIS SERÃO

OPORTUNAMENTE ARBITRADOS E EM VALOR NÃO INFERIOR

A R$ 2.000,00 por perícia, advertida quanto ao disposto no art. 790-

B e § 4º da CLT.

A parte, quando intimada para falar sobre documento constante dos

autos, poderá, na forma do art. 436 do CPC:

I - impugnar a admissibilidade da prova documental;

II - impugnar sua autenticidade;

III - suscitar sua falsidade, com ou sem deflagração do incidente de

arguição de falsidade;

IV - manifestar-se sobre seu conteúdo.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, a impugnação

deverá basear-se em argumentação específica, não se admitindo

alegação genérica de falsidade.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

DENISE CRISTINA PEREIRA CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001585-88.2014.5.12.0050
RECLAMANTE VANESSA HELOISA DE MELO

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO PEDRO WELLINGTON ALVES DA
SILVA(OAB: 39710/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

RECLAMADO MARIANA RESENDE FERNANDES

RECLAMADO CARLOS ALECHANDRE SOARES
FERNANDES

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO BILINGUE
BS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

NUCLEO EDUCACIONAL MOEMA
S/S LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRAND INSTITUTE BRASIL
CONSULTORIA DE MARKETING E
REGULAMENTACAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA HELOISA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANESSA HELOISA DE MELO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000600-46.2019.5.12.0050
RECLAMANTE RAFAEL MENDES CARDOSO

ADVOGADO BRUNNO COUTINHO DE
FREITAS(OAB: 20289/SC)

RECLAMADO NEIDE BARTIRA DOS SANTOS

RECLAMADO IMPERLAJE IMPERMEABILIZACOES
DE LAJE LTDA - ME

RECLAMADO ALCIDES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MENDES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAFAEL MENDES CARDOSO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000182-45.2018.5.12.0050
RECLAMANTE SIDNEI SCHROEDER

ADVOGADO LUÍS FERNANDO MEIER(OAB:
28109/SC)

RECLAMADO ALEXANDRE BLANK

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

RECLAMADO TROPICAL IMPORTADORA LTDA

RECLAMADO EDUARDO ALAN BLANK

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

RECLAMADO LIOMAR RENATO BLANK

ADVOGADO VIVIANE BATISTA ZORECK(OAB:
58192/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI SCHROEDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIDNEI SCHROEDER

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000168-51.2024.5.12.0050
RECLAMANTE PATRICIA DE LURDES FARIAS

MORBIS

ADVOGADO JULIO CESAR DOS SANTOS(OAB:
31288/SC)

RECLAMADO COTY BRASIL COMERCIO S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE LURDES FARIAS MORBIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PATRICIA DE LURDES FARIAS MORBIS

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

De ordem do Exmo. Sr. Juiz, fica V. Sa. intimado para: manifestar-

se em 10 dias, precisamente e de modo fundamentado sobre a

defesa e documentos (artigos 411, III, e 436, do CPC), eventual

matéria impeditiva da aplicação da prescrição e apresentar

diferenças existentes quanto aos valores porventura já pagos, de

modo discriminado (com cálculos claros), ainda que por

amostragem; na manifestação deverá também dizer se insiste na

realização de perícia caso haja pedido que verse sobre questão

fática que só possa ser dirimida por esse tipo de prova,

apresentando quesitos, se não o tiver feito na petição inicial e, a seu

critério, indicar assistente técnico.

Os quesitos suplementares devem ser apresentados pelas partes

durante a diligência pericial e diretamente ao perito, sob pena de

preclusão, assegurando-lhes, contudo, a critério do Juízo, a

formulação de esclarecimentos na manifestação/impugnação da

prova técnica, condicionada à existência de contradição, omissão

ou obscuridade no respectivo laudo. (CPC, art. 465, III, 469 e 470,

I), ficando ciente de que OS HONORÁRIOS PERICIAIS SERÃO

OPORTUNAMENTE ARBITRADOS E EM VALOR NÃO INFERIOR

A R$ 2.000,00 por perícia, advertida quanto ao disposto no art. 790-

B e § 4º da CLT.

A parte, quando intimada para falar sobre documento constante dos

autos, poderá, na forma do art. 436 do CPC:

I - impugnar a admissibilidade da prova documental;

II - impugnar sua autenticidade;
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III - suscitar sua falsidade, com ou sem deflagração do incidente de

arguição de falsidade;

IV - manifestar-se sobre seu conteúdo.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, a impugnação

deverá basear-se em argumentação específica, não se admitindo

alegação genérica de falsidade.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

DENISE CRISTINA PEREIRA CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000158-51.2017.5.12.0050
RECLAMANTE LUIZ CESAR VIEIRA

ADVOGADO MORGANA FROHNER(OAB:
17170/SC)

ADVOGADO LUIZA DE BASTIANI(OAB: 7123/SC)

RECLAMADO ODAIR JOSE DE SOUZA

RECLAMADO MONTMAQ ESQUADRIAS DE METAL
E SOLDAS LTDA - ME

RECLAMADO ANALU MATIAS MARCELINO
REINERT

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO EDSON LUIZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CESAR VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ CESAR VIEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000534-27.2023.5.12.0050
RECLAMANTE INES DA CONCEICAO DE PAULA

ADVOGADO RAQUEL RIFFEL(OAB: 53381/SC)

RECLAMADO MERCO MINI MERCADO LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL EVANDRO
FACHINELLO(OAB: 39007/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCO MINI MERCADO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MERCO MINI MERCADO LTDA - ME

INTIMAÇÃO - PJe-JT

De ordem do Exmo. Sr. Juiz, fica V. Sa. intimado para comprovar a

satisfação da(s) parcela(s) vencida(s) do acordo, no prazo de 5

dias, sob pena de execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

DENISE CRISTINA PEREIRA CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000693-04.2022.5.12.0050
RECLAMANTE OSVANILDO GONCALVES

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

RECLAMADO SCHULZ S/A

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

ADVOGADO BIANCA GULMINIE JOSUE(OAB:
75539/PR)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVANILDO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OSVANILDO GONCALVES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000693-04.2022.5.12.0050
RECLAMANTE OSVANILDO GONCALVES

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

RECLAMADO SCHULZ S/A

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

ADVOGADO BIANCA GULMINIE JOSUE(OAB:
75539/PR)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVANILDO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OSVANILDO GONCALVES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001652-38.2023.5.12.0050
RECLAMANTE ARILDO VIEIRA

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO HOLDI TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO CELSO FERNANDO GUTMANN(OAB:
21713/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILDO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARILDO VIEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001464-79.2022.5.12.0050
RECLAMANTE FELIPE EDUARDO VIGENTIN

ADVOGADO LUCIANE SANTOS DE FREITAS DA
SILVA(OAB: 17765/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO JOAO FALCAO LEAL BROTERO
DUPRAT(OAB: 67520/SC)

RECLAMADO PREMIER IT GLOBAL SERVICES
LTDA

ADVOGADO CARLOS SCHUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 70208/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TUPY S/A

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000672-91.2023.5.12.0050
RECLAMANTE C.S.G.

ADVOGADO SARHA ROSENBAUM FELINTO(OAB:
433700/SP)

RECLAMADO T.S.A.....................................................
..............................................................
............................

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO D.W.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  -
T.S.A..................................................................................................
.............................................

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6f179a0.

Processo Nº ATSum-0000351-56.2023.5.12.0050
RECLAMANTE YVESTYR CANDIO

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE

CARROCERIAS LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0005857-67.2010.5.12.0050
RECLAMANTE JANILDE ANDRADE

ADVOGADO PAULO ALUISIO SCHOLZ(OAB:
7072/SC)

ADVOGADO EDSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
5133/SC)

ADVOGADO ANDRESSA DE ALMEIDA
GARRETT(OAB: 22030/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO CONTRATEBEM - SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANILDE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JANILDE ANDRADE

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

No prazo de 48 horas, o procurador do Autor deverá informar a

conta bancária de titularidade da parte ou de seu procurador

(titular, CPF, banco, agência e conta), para fins de posterior repasse

de valores.

Autoriza-se o peticionamento em sigilo juntada do contrato de

honorários advocatícios, tudo na forma do Processo TST - CGJT -

PP 1000869-91.2018.5.00.0000.
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JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA LISBOA MALAFAIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000067-63.2014.5.12.0050
RECLAMANTE JULIANA BALITSKI

ADVOGADO PAULO FERNANDO GASTALDI(OAB:
23367/SC)

ADVOGADO MARCELO PATZSCH
TAVARES(OAB: 18934/SC)

RECLAMANTE CHEILE CRISTINE DA CRUZ

ADVOGADO EDSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
5133/SC)

RECLAMADO DIMAS COELHO CAMPOS

RECLAMADO ASSEMP GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

RECLAMADO MURIELLE CAMPOS SILVA CHAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHEILE CRISTINE DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CHEILE CRISTINE DA CRUZ

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000784-60.2023.5.12.0050
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO SARITA MONIQUE NUNES(OAB:
54929/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLOS ALBERTO DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000587-08.2023.5.12.0050
RECLAMANTE MACKENSON FEFE

ADVOGADO JENNYFER NUNES DE
BARROS(OAB: 62437/PR)

RECLAMADO CR COMERCIO DE METAIS LTDA

ADVOGADO WILLIAM HOLZ(OAB: 46588/SC)

ADVOGADO LUCAS RAFAEL GONCALVES
CORREA CIDRAL(OAB: 46240/SC)

ADVOGADO MARIANA LEOPOLDO
MONTINI(OAB: 59084/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACKENSON FEFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MACKENSON FEFE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000352-46.2020.5.12.0050
RECLAMANTE VALMIR ANTONIO DE SANTIAGO

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECLAMADO MUNDO FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS

ADVOGADO PAULO ESTEVES SILVA
CARNEIRO(OAB: 28559/BA)

RECLAMADO AGF SERVICOS EM VIGILANCIA
LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO DE LARA(OAB:
33244/SC)

RECLAMADO RESIDENCIAL TRENTINO II

ADVOGADO NAMIR JACOB(OAB: 11976/MT)

ADVOGADO SANDRA PENTEADO(OAB:
29203/SC)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNDO FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS

ADVOGADO PAULO ESTEVES SILVA
CARNEIRO(OAB: 28559/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR ANTONIO DE SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALMIR ANTONIO DE SANTIAGO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000754-93.2021.5.12.0050
RECLAMANTE ELIZA DE FATIMA RIBEIRO

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO SERVPRESS SEGURANCA
ELETRONICA EIRELI

ADVOGADO FLAVIA MIRIAN PICOLOTTO(OAB:
54290/SC)

RECLAMADO RESIDENCIAL TRENTINO I

ADVOGADO SANDRA PENTEADO(OAB:
29203/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNDO FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS

ADVOGADO PAULO ESTEVES SILVA
CARNEIRO(OAB: 28559/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZA DE FATIMA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELIZA DE FATIMA RIBEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0531900-52.2008.5.12.0050
RECLAMANTE HILTON FERNANDES

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO VIGILANCIA PEDROZO LTDA

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILTON FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO: HILTON FERNANDES

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

No prazo de 48 horas, o procurador do Autor deverá informar a

conta bancária de titularidade da parte ou de seu procurador

(titular, CPF, banco, agência e conta), para fins de posterior repasse

de valores.

Autoriza-se o peticionamento em sigilo juntada do contrato de

honorários advocatícios, tudo na forma do Processo TST - CGJT -

PP 1000869-91.2018.5.00.0000.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA LISBOA MALAFAIA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000193-69.2021.5.12.0050
RECLAMANTE DAYANE PUBLITZ GROSS

ADVOGADO BRUNNO COUTINHO DE
FREITAS(OAB: 20289/SC)

RECLAMADO SERVPRESS SEGURANCA
ELETRONICA EIRELI

ADVOGADO FLAVIA MIRIAN PICOLOTTO(OAB:
54290/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL ENGA.
RUBIA KAISER - SUB CONDOMINIO
B

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO DE LARA(OAB:
33244/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNDO FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS

ADVOGADO PAULO ESTEVES SILVA
CARNEIRO(OAB: 28559/BA)

PERITO CARLOS ALBERTO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE PUBLITZ GROSS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DAYANE PUBLITZ GROSS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001164-83.2023.5.12.0050
RECLAMANTE BRUNO SOARES DAS NEVES

ADVOGADO Arthur Alexandre Bencz de
Camargo(OAB: 12091/SC)

RECLAMADO BRITANIA ELETRODOMESTICOS SA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SOARES DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRUNO SOARES DAS NEVES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001164-83.2023.5.12.0050
RECLAMANTE BRUNO SOARES DAS NEVES

ADVOGADO Arthur Alexandre Bencz de
Camargo(OAB: 12091/SC)

RECLAMADO BRITANIA ELETRODOMESTICOS SA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SOARES DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRUNO SOARES DAS NEVES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no
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presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0001033-11.2023.5.12.0050
REQUERENTE WELLINGTON SPERBER

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

REQUERIDO FUNDICAO ROCHEDO LTDA - ME

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

ADVOGADO CAROLINA APARECIDA
GIOVANELLA BARDIN(OAB:
24574/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON SPERBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WELLINGTON SPERBER

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001652-38.2023.5.12.0050
RECLAMANTE ARILDO VIEIRA

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO HOLDI TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO CELSO FERNANDO GUTMANN(OAB:
21713/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILDO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ARILDO VIEIRA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de dois dias, esclarecer sobre

o digito da conta corrente informada no id 8b2da93, pois constam 2

números. Sendo necessário informar a conta corrente com

apenas um digito para preenchimento no elaborador de alvará na

respectiva instituição financeira.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JOSE RODOLFO DE CAMPOS REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001409-75.2015.5.12.0050
RECLAMANTE MARCIO JOSE GOMES

ADVOGADO MARCELO VOLLES(OAB: 22572/SC)

RECLAMADO FOX MONTAGEM E SERVICOS DE
SERIGRAFIA LTDA - EPP

RECLAMADO EDILSON STEUERNAGEL

RECLAMADO JULIANO STEUERNAGEL

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSELI MARIA DIAS STEUERNAGEL

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA DO PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARCIO JOSE GOMES

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT
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Fica V. Sa. intimado para: ter ciência das certidões ao Id a89bc00 e

Id 32e47d3, no prazo de 5 dias.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA LISBOA MALAFAIA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000284-91.2023.5.12.0050
RECLAMANTE ROBISON LUIZ SILVA DA SILVA

ADVOGADO ARLINDO VILHENA BARATA
NETO(OAB: 61898/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO DOS SANTOS
COELHO(OAB: 34491/SC)

RECLAMADO CVG EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBISON LUIZ SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ROBISON LUIZ SILVA DA SILVA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

No prazo de 48 horas, o procurador do Autor deverá informar a

conta bancária de titularidade da parte ou de seu procurador

(titular, CPF, banco, agência e conta), para fins de posterior repasse

de valores.

Autoriza-se o peticionamento em sigilo juntada do contrato de

honorários advocatícios, tudo na forma do Processo TST - CGJT -

PP 1000869-91.2018.5.00.0000.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA LISBOA MALAFAIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000543-94.2019.5.12.0028
RECLAMANTE GENOIL LOURES DA CUNHA

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

RECLAMADO CGA TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CLEVERSON ALECHANDRE
CARLON(OAB: 64873/PR)

ADVOGADO ROSELIA SAMPAIO ELIAS
BRUNONI(OAB: 59412/PR)

RECLAMADO G.W.G. TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO CLEVERSON ALECHANDRE
CARLON(OAB: 64873/PR)

ADVOGADO ROSELIA SAMPAIO ELIAS
BRUNONI(OAB: 59412/PR)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENOIL LOURES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GENOIL LOURES DA CUNHA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para: ciência do requerimento formulado ao

#id:111d7e6, para manifestação no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA ARAUJO PAZ FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000505-11.2022.5.12.0050
RECLAMANTE BRUNO CORREA DE AZEVEDO

ADVOGADO RODRIGO KONS MARTENDAL(OAB:
43115/SC)

ADVOGADO TOMAS MEIRELES CARDOSO(OAB:
174452/RJ)

ADVOGADO MARLON CHARLES BERTOL(OAB:
10693/SC)

RECLAMADO DOCOL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

PERITO PIO CAMPOS FILHO

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOCOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b8de72

proferido nos autos.

Visto, em Despacho.

A parte demandada foi intimada acerca do saldo devido, para fins

de pagamento da 5a parcela do parcelamento deferido nos autos.

Da planilha agregada ao id cafddfe se depreende que além dos

honorários devidos ao procurador da parte autora (R$12.154,03),

havia parcelas destinadas a terceiros, correspondentes aos

honorários periciais contábeis (R$820,01), honorários periciais

médicos (R$2.500,00) e custas processuais (R$2.871,85).

A parte devedora comprovou o depósito de R$18.345,89 em conta

da sociedade de advogados que representa a parte autora,

BERTOL SOCIEDADE DE ADVOGADOS, quando deveria ter

depositado tão somente R$12.154,03 a título de honorários

sucumbenciais.

Nesse sentido, intime-se os procuradores da parte autora para

depositarem à disposição do Juízo, no prazo de 48 horas, o importe

recebido a maior, no valor de R$6.191,86.

Depositada a importância, libere-se a quem de direito.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000505-11.2022.5.12.0050
RECLAMANTE BRUNO CORREA DE AZEVEDO

ADVOGADO RODRIGO KONS MARTENDAL(OAB:
43115/SC)

ADVOGADO TOMAS MEIRELES CARDOSO(OAB:
174452/RJ)

ADVOGADO MARLON CHARLES BERTOL(OAB:
10693/SC)

RECLAMADO DOCOL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

PERITO PIO CAMPOS FILHO

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CORREA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b8de72

proferido nos autos.

Visto, em Despacho.

A parte demandada foi intimada acerca do saldo devido, para fins

de pagamento da 5a parcela do parcelamento deferido nos autos.

Da planilha agregada ao id cafddfe se depreende que além dos

honorários devidos ao procurador da parte autora (R$12.154,03),

havia parcelas destinadas a terceiros, correspondentes aos

honorários periciais contábeis (R$820,01), honorários periciais

médicos (R$2.500,00) e custas processuais (R$2.871,85).

A parte devedora comprovou o depósito de R$18.345,89 em conta

da sociedade de advogados que representa a parte autora,

BERTOL SOCIEDADE DE ADVOGADOS, quando deveria ter

depositado tão somente R$12.154,03 a título de honorários

sucumbenciais.

Nesse sentido, intime-se os procuradores da parte autora para

depositarem à disposição do Juízo, no prazo de 48 horas, o importe

recebido a maior, no valor de R$6.191,86.

Depositada a importância, libere-se a quem de direito.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000220-81.2023.5.12.0050
RECLAMANTE PATRICIA CAROLINE MACHADO

VERIDIANO

ADVOGADO FERNANDA GENEHR
FERREIRA(OAB: 40260/SC)

RECLAMADO LL COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ANDERSON LUCIANO LOHR(OAB:
57031/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CAROLINE MACHADO VERIDIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a040e4

proferido nos autos.

Visto em DESPACHO

Por ora, aguarde-se o resultado da pesquisa ao sistema SISBAJUD.

Não obstante, dê-se vista à parte Exequente da consulta agregada

ao #id:8a002d1 - SERPRO, para fins de ratificar ou retificar o
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requerimento formulado ao #id:b4cd318.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001582-65.2016.5.12.0050
RECLAMANTE CRISTIAN ORSOLIN

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

RECLAMADO Z/QUATTRO COMUNICACAO
INTEGRADA EIRELI

ADVOGADO RICHARD ABECASSIS(OAB:
29016/SC)

RECLAMADO Z/QUATTRO DESIGN LTDA - ME

RECLAMADO PAULO AUGUSTO EGERLAND

RECLAMADO KARLA KORBER

RECLAMADO RHJ SERVICOS DE CRIACAO E
MIDIA DIGITAL EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO AUGUSTO EGERLAND

PERITO ADAO GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

KARLA KORBER

ADVOGADO RICHARD ABECASSIS(OAB:
29016/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Z/QUATTRO COMUNICACAO INTEGRADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e237733

proferido nos autos.

Visto em DESPACHO

Proceda-se a consulta ao convênio PREVJUD acerca da existência

de vínculos empregatícios e benefícios previdenciários concedidos

aos executados - pessoas físicas.

Após, dê-se vista ao exequente pelo prazo de 5 dias.

No silêncio, voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001582-65.2016.5.12.0050
RECLAMANTE CRISTIAN ORSOLIN

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

RECLAMADO Z/QUATTRO COMUNICACAO
INTEGRADA EIRELI

ADVOGADO RICHARD ABECASSIS(OAB:
29016/SC)

RECLAMADO Z/QUATTRO DESIGN LTDA - ME

RECLAMADO PAULO AUGUSTO EGERLAND

RECLAMADO KARLA KORBER

RECLAMADO RHJ SERVICOS DE CRIACAO E
MIDIA DIGITAL EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO AUGUSTO EGERLAND

PERITO ADAO GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

KARLA KORBER

ADVOGADO RICHARD ABECASSIS(OAB:
29016/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN ORSOLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e237733

proferido nos autos.

Visto em DESPACHO

Proceda-se a consulta ao convênio PREVJUD acerca da existência

de vínculos empregatícios e benefícios previdenciários concedidos

aos executados - pessoas físicas.

Após, dê-se vista ao exequente pelo prazo de 5 dias.

No silêncio, voltem conclusos.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000263-81.2024.5.12.0050
REQUERENTE MARIO BRUNO ARAUJO BARBOSA

ADVOGADO ALAN GICELIO DA SILVA
TESTONI(OAB: 37957/SC)

REQUERIDO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO BRUNO ARAUJO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARIO BRUNO ARAUJO BARBOSA

    

INTIMAÇÃO - PJe-JT

De ordem do Exmo. Sr. Juiz, fica V. Sa. intimado para: ter vista da

manifestação e documentos anexados aos autos pela requerida,

podendo V. Sa. requerer o que entender de direito no prazo de 5

dias. Após o transcurso do prazo do Requerente sem manifestação,

entender-se-á que os documentos foram exibidos atendem ao

pedido, seguindo o feito para sentença de extinção apenas para fins

estatísticos, uma vez que não há necessidade de “extração de

cópias” ou entrega do processado ao Requerente por tratar-se de

processo digital, sendo certo que o rito do art. 383 do CPC só é

aplicável para processos físicos, mostrando-se anacrônico quando

se trata de processo digital.

No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio

eletrônico, sendo que a parte que pretender juntar mídias

(imagens, sons e vídeos) para instruir o processo eletrônico (§ 4º do

art. 14 da Resolução n. 185/2013 do CNJ) deve ser realizada por

meio do sistema PJe Mídias (Portaria n. 61, de 31 de março de

2020, do CNJ), no endereço eletrônico https://midias.pje.jus.br/,

situação que deve ser informada no processo por meio da petição

inicial ou de petição avulsa;

O sistema PJe Mídias admite o armazenamento apenas de arquivos

no formato MP4;

Para acessar o PJe Mídias é necessário o cadastramento prévio do

advogado no sistema Escritório Digital do CNJ, pelo link:

https://www.escritoriodigital.jus.br;

Ressalta-se que é de inteira responsabilidade do peticionante que

apresentar os arquivos zelar pela sua qualidade, sendo que os

originais deverão ser preservados pelo seu detentor até o trânsito

em julgado da sentença ou, quando admitida, até o final do prazo

para propositura de ação rescisória, para apresentação ao juízo,

acaso e quando solicitado, assim como para a realização de

perícias ou outras diligências, acaso se fizerem necessárias;

Indicado o endereço de compartilhamento remoto ou recebida a

mídia por e-mail, a Vara do Trabalho deve acessar o arquivo

contendo a mídia e gravar na nuvem da própria Unidade Judiciária,

certificando no processo eletrônico o respectivo endereço (“link”)

para acesso pelas partes;

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA ARAUJO PAZ FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000499-67.2023.5.12.0050
RECLAMANTE ARINOR TAVARES

ADVOGADO ALEXSSANDER TELLES
KAWAMURA(OAB: 77839/PR)

RECLAMADO DIRCEU SCHMIDT FUNILARIA DE
VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO OTÁVIO GINESTE
SCHROEDER(OAB: 6799/SC)

PERITO PIO CAMPOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU SCHMIDT FUNILARIA DE VEICULOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DIRCEU SCHMIDT FUNILARIA DE VEICULOS LTDA

- ME

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para: apresentar comprovante de pagamento

dos honorários periciais, conforme ata de audiência ao Id 1074f77,

no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA LISBOA MALAFAIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001595-20.2023.5.12.0050
RECLAMANTE LEANDRO SANTOS AMORIM

ADVOGADO ALAN GICELIO DA SILVA
TESTONI(OAB: 37957/SC)
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RECLAMADO WETZEL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SANTOS AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LEANDRO SANTOS AMORIM

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para: ter ciência que a perícia técnica -

insalubridade será realizada na Rua Rui Barbosa, n. 2062 - Costa e

Silva - Joinville/SC, no dia 21-03-2024, às 10h00h.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA LISBOA MALAFAIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001595-20.2023.5.12.0050
RECLAMANTE LEANDRO SANTOS AMORIM

ADVOGADO ALAN GICELIO DA SILVA
TESTONI(OAB: 37957/SC)

RECLAMADO WETZEL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WETZEL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: WETZEL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para: ter ciência que a perícia técnica -

insalubridade será realizada na Rua Rui Barbosa, n. 2062 - Costa e

Silva - Joinville/SC, no dia 21-03-2024, às 10h00h.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA LISBOA MALAFAIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001841-16.2023.5.12.0050
RECLAMANTE PAULO CESAR TARCHESKI

ADVOGADO MARIA LUIZA ABREU(OAB:
44005/SC)

ADVOGADO LUCIANA MELO DE MAIA(OAB:
26282/SC)

RECLAMADO WELLINTON GUIMARAES - ME

ADVOGADO EDSON HODECKER(OAB: 14229/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR TARCHESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PAULO CESAR TARCHESKI

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

De ordem do Exmo. Sr. Juiz, fica V. Sa. intimado para: manifestar-

se em 10 dias, precisamente e de modo fundamentado sobre a

defesa e documentos (artigos 411, III, e 436, do CPC), eventual

matéria impeditiva da aplicação da prescrição e apresentar

diferenças existentes quanto aos valores porventura já pagos, de

modo discriminado (com cálculos claros), ainda que por

amostragem; na manifestação deverá também dizer se insiste na

realização de perícia caso haja pedido que verse sobre questão

fática que só possa ser dirimida por esse tipo de prova,

apresentando quesitos, se não o tiver feito na petição inicial e, a seu

critério, indicar assistente técnico.

Os quesitos suplementares devem ser apresentados pelas partes

durante a diligência pericial e diretamente ao perito, sob pena de

preclusão, assegurando-lhes, contudo, a critério do Juízo, a

formulação de esclarecimentos na manifestação/impugnação da

prova técnica, condicionada à existência de contradição, omissão

ou obscuridade no respectivo laudo. (CPC, art. 465, III, 469 e 470,

I), ficando ciente de que OS HONORÁRIOS PERICIAIS SERÃO

OPORTUNAMENTE ARBITRADOS E EM VALOR NÃO INFERIOR

A R$ 2.000,00 por perícia, advertida quanto ao disposto no art. 790-
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B e § 4º da CLT.

A parte, quando intimada para falar sobre documento constante dos

autos, poderá, na forma do art. 436 do CPC:

I - impugnar a admissibilidade da prova documental;

II - impugnar sua autenticidade;

III - suscitar sua falsidade, com ou sem deflagração do incidente de

arguição de falsidade;

IV - manifestar-se sobre seu conteúdo.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, a impugnação

deverá basear-se em argumentação específica, não se admitindo

alegação genérica de falsidade.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

WANDERSON GADELHA DUARTE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000291-88.2020.5.12.0050
RECLAMANTE ESDRAS TEODORO DA SILVA

ADVOGADO ALAN GICELIO DA SILVA
TESTONI(OAB: 37957/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESDRAS TEODORO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ESDRAS TEODORO DA SILVA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para: prestar as informações requeridas pelo

perito contábil ao #id:a821c2e, bem como os documentos

solicitados, para fins de liquidação, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA ARAUJO PAZ FIGUEIREDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000291-88.2020.5.12.0050
RECLAMANTE ESDRAS TEODORO DA SILVA

ADVOGADO ALAN GICELIO DA SILVA
TESTONI(OAB: 37957/SC)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: TUPY S/A

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para: prestar as informações requeridas pelo

perito contábil ao #id:a821c2e, bem como os documentos

solicitados, para fins de liquidação, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.
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JULIANA ARAUJO PAZ FIGUEIREDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000073-21.2024.5.12.0050
RECLAMANTE MARCIO BITTENCOURT CABRAL

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed25bcd

proferido nos autos.

Vistos, em DESPACHO.

1. Designa-se perícia médica a cargo do Dr. JORGE RICARDO

FLORES PAQUEIRA, médico, que terá 20 dias úteis para a entrega

do laudo contados da inspeção/exame/visita.

A perícia será realizada no dia 14/05/2024, às 16h, Local:

Health Clin Consultórios Compartilhados - Rua João Pessoa 94

- Saguaçú - Joinville.

1.1. Nas perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100% Digital”,

quando possível, deverá o perito realizar a maior parte possível das

diligências de forma telepresencial, tais como a entrevista das

partes, solicitação de documentos e outros (Art. 10, PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021).

1.2 Somente será permitida a entrada do periciado (a) e dos

assistentes técnico médicos será permitida a entrada do periciado

(a) e dos assistentes técnico médicos conforme Lei 12.842/2013. E

por força do Código de Ética Médica e em respeito à inviolabilidade

da intimidade do paciente os procedimentos periciais médicos,

somente poderão ser acompanhados por assistentes técnicos

médicos, na forma da legislação aplicável, sendo vedada a

presença de profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo

referido Código, entre os quais os procuradores das partes.

Eventual descumprimento ou tentativa de tumultuar o ato pericial

estará sujeito à multa a ser arbitrada, além da autorização de

requisição de reforço policial, a cargo do perito, para garantia de

cumprimento da presente ordem, na forma do art. 139, VI, 358, III,

403, parágrafo único, 536, § 1º, e 781, § 2º, todos do CPC, de

aplicação supletiva nos feitos trabalhistas, em conformidade com o

permissivo do art. 769 da CLT.

1.3 Indefiro o requerimento de realização de perícia por profissional

especialista, considerando tratar-se o perito ora nomeado nos autos

de profissional da confiança do Juízo, devidamente capacitado para

realização do ato.

Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência:

PERÍCIA MÉDICA. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO POR

PROFISSIONAL ESPECIALISTA NA ÁREA RELACIONADA À

DOENÇA. NULIDADE PROCESSUAL NÃO CARACTERIZADA.

Não há exigência legal para que a perícia seja realizada por médico

especialista na área relacionada à doença do trabalhador. Sendo o

parecer técnico elaborado por profissional habilitado, de confiança

do juízo, que demonstra amplo conhecimento sobre o assunto

abordado, não há falar em nulidade da prova técnica. (TRT12 -

ROT - 0000299-37.2020.5.12.0027 , MARI ELEDA MIGLIORINI , 5ª

Câmara , Data de Assinatura: 27/11/2020).

2. Concede-se prazo de 05 dias às partes para apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos.As partes deverão

apresentar diretamente ao perito quesitos suplementares

durante a diligência pericial, sob pena de preclusão,

assegurando-lhes, contudo, a critério do Juízo, a formulação de

esclarecimentos na manifestação/impugnação da prova técnica,

condicionada à existência de contradição, omissão ou obscuridade

no respectivo laudo (CPC, art. 469), incumbindo ao juiz indeferir, a

qualquer tempo, quesitos impertinentes (CPC, art. 470, I);

2.1. Considerar-se cientes as parte que deverão juntar aos autos

até à data da perícia, sob pena de preclusão, salvo comprovada as

situações previstas no art. 435 do CPC, todos os documentos

relevantes que contribuam de alguma forma na formação da

conclusão pericial, como atestados de saúde ocupacional,

atestados médicos, exames, fichas, papeletas, laudos, etc, devendo

especificar os períodos respectivos e indicar, se for o caso, os

períodos cobertos por documentos já juntados aos autos.

3. FICAM CIENTES QUE OS HONORÁRIOS PERICIAIS SERÃO

OPORTUNAMENTE ARBITRADOS E EM VALOR NÃO INFERIOR

A R$ 2.000,00, advertida quanto ao disposto no art. 790-B e § 4º da

CLT, salvo se beneficiário da Justiça Gratuita, em conformidade

com o que fora decidido pelo STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5.766, que, por maioria, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT.

Nestes casos de gratuidade, os honorários serão equitativamente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 810
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

reduzidos a fim de enquadrar-se o valor nas normas internas do

TRT da 12ª Região e do CSJT quando da expedição da Requisição

para pagamentos às expensas das dotações orçamentárias do

Tribunal;

4 . Na realização da perícia e confecção do laudo o/a perito deverá

observar: (a) resposta aos quesitos (art. 470, inc. II, CPC), se

houver; (b) os ditames do art. 473, § 3º, CPC e das resoluções dos

Conselhos Federais sobre a elaboração de perícias; (b) resposta

aos quesitos; (c) investigação dos antecedentes pessoais, familiares

e a história ocupacional da vítima, exigindo, se for o caso, exames

complementares; (d) por força do Código de Ética Médica e em

respeito à inviolabi l idade da int imidade do paciente os

procedimentos periciais médicos em que forem realizadas

anamneses e/ou exames f ís icos, somente poderão ser

acompanhados por assistentes técnicos médicos, na forma da

legislação aplicável, sendo vedada a presença de profissionais não

sujeitos ao sigilo imposto pelo referido Código, dentre os quais os

procuradores das partes, que poderão, no entanto, acompanhar

inspeções de ambientes laborais; (e) instrução com fotografias e

filmagens (por meio de CD), quando for o caso; (f) cumpre ao perito

proceder informação às partes, por seus/suas procuradores/as, por

escrito e antecipadamente, com comprovação documental nos

autos, da data, da hora e do local da inspeção e exames (art. 474,

CPC); ADVERTÊNCIAS AO/À AUTOR/A: (1) advirto que a ausência

injustificada do/a autor/a ao exame médico será considerada como

recusa de colaborar com a realização da perícia e importará

presunção favorável à tese levantada na contestação no particular;

(2) o/a autor/a deverá portar suas CTPSs quando da realização da

inspeção pericial. ADVERTÊNCIA À/AO RÉ/U: o/a perito/a está

autorizado/a a requisitar os documentos que entender necessários

para a elaboração do laudo, ficando a/o ré/u advertida/o de que a

não entrega desse material poderá implicar presunção favorável à

tese levantada na inicial quanto ao particular.

5. Por força do Código de Ética Médica e em respeito à

inviolabilidade da intimidade do paciente os procedimentos periciais

médicos somente poderão ser acompanhados por assistentes

técnicos médicos, na forma da legislação aplicável, sendo vedada a

presença de profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo

referido Código, entre os quais os procuradores das partes, que

poderão, no entanto, acompanhar inspeções de ambientes laborais;

6. Por ocasião do exame médico pericial, a trabalhador

periciando deverá portar todos os documentos médicos,

exames, atestados, laudos, prontuários receituários que

dispor, sob pena de preclusão a exibição posteriormente ao

exame. Desde já, decreto a quebra do sigilo médico do

periciando, para fins de obtenção das informações necessárias

à realização da prova pericial. Providencie a Secretaria a

obtenção do dossiê médico junto à Previdência Social;

7. A parte que indicar assistente técnico fica responsável em avisá-

lo do dia, hora e local da diligência.

8. Atribui-se ao presente despacho eficácia de MANDADO

JUDICIAL, determinando que a (s) empresa (s) demandadas

autorize (m) a entrada em suas dependências das partes e seus

procuradores e do perito;

9. A lei permite, independentemente de autorização judicial, a

gravação diretamente por qualquer das partes apenas de audiência

e inquirição de testemunhas (CPC, arts. 367, §§ 5º e 6º, e 460),

vedada a gravação oculta ou sem prévia comunicação. No concerne

aos demais atos processuais, a exemplo das perícias, a gravação

de voz e vídeo fica condicionada ao consentimento do perito e das

partes, em respeito o princípio da inviolabilidade do direito à

intimidade, a proteção da vida privada e a honra, bem como a

imagem das pessoas (Art. 5º, X), sendo vedada a gravação oculta,

sob pena de ferir o conteúdo ético do processo e o princípio da

inviolabil idade da intimidade, sem prejuízo das sanções

administrativas e penais.

10. Entregue o laudo, vista às partes no prazo comum de 05 dias.

11. Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000078-43.2024.5.12.0050
RECLAMANTE JOSE FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e4e5f3
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proferido nos autos.

Vistos, em DESPACHO.

1. Designa-se perícia médica a cargo do Dr. JORGE RICARDO

FLORES PAQUEIRA, médico, que terá 20 dias úteis para a entrega

do laudo contados da inspeção/exame/visita.

A perícia será realizada no dia 14/05/2024, às 15h30min, Local:

Health Clin Consultórios Compartilhados - Rua João Pessoa 94

- Saguaçú - Joinville.

1.1. Nas perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100% Digital”,

quando possível, deverá o perito realizar a maior parte possível das

diligências de forma telepresencial, tais como a entrevista das

partes, solicitação de documentos e outros (Art. 10, PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021).

1.2 Somente será permitida a entrada do periciado (a) e dos

assistentes técnico médicos será permitida a entrada do periciado

(a) e dos assistentes técnico médicos conforme Lei 12.842/2013. E

por força do Código de Ética Médica e em respeito à inviolabilidade

da intimidade do paciente os procedimentos periciais médicos,

somente poderão ser acompanhados por assistentes técnicos

médicos, na forma da legislação aplicável, sendo vedada a

presença de profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo

referido Código, entre os quais os procuradores das partes.

Eventual descumprimento ou tentativa de tumultuar o ato pericial

estará sujeito à multa a ser arbitrada, além da autorização de

requisição de reforço policial, a cargo do perito, para garantia de

cumprimento da presente ordem, na forma do art. 139, VI, 358, III,

403, parágrafo único, 536, § 1º, e 781, § 2º, todos do CPC, de

aplicação supletiva nos feitos trabalhistas, em conformidade com o

permissivo do art. 769 da CLT.

1.3 Indefiro o requerimento de realização de perícia por profissional

especialista, considerando tratar-se o perito ora nomeado nos autos

de profissional da confiança do Juízo, devidamente capacitado para

realização do ato.

Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência:

PERÍCIA MÉDICA. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO POR

PROFISSIONAL ESPECIALISTA NA ÁREA RELACIONADA À

DOENÇA. NULIDADE PROCESSUAL NÃO CARACTERIZADA.

Não há exigência legal para que a perícia seja realizada por médico

especialista na área relacionada à doença do trabalhador. Sendo o

parecer técnico elaborado por profissional habilitado, de confiança

do juízo, que demonstra amplo conhecimento sobre o assunto

abordado, não há falar em nulidade da prova técnica. (TRT12 -

ROT - 0000299-37.2020.5.12.0027 , MARI ELEDA MIGLIORINI , 5ª

Câmara , Data de Assinatura: 27/11/2020).

2. Concede-se prazo de 05 dias às partes para apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos.As partes deverão

apresentar diretamente ao perito quesitos suplementares

durante a diligência pericial, sob pena de preclusão,

assegurando-lhes, contudo, a critério do Juízo, a formulação de

esclarecimentos na manifestação/impugnação da prova técnica,

condicionada à existência de contradição, omissão ou obscuridade

no respectivo laudo (CPC, art. 469), incumbindo ao juiz indeferir, a

qualquer tempo, quesitos impertinentes (CPC, art. 470, I);

2.1. Considerar-se cientes as parte que deverão juntar aos autos

até à data da perícia, sob pena de preclusão, salvo comprovada as

situações previstas no art. 435 do CPC, todos os documentos

relevantes que contribuam de alguma forma na formação da

conclusão pericial, como atestados de saúde ocupacional,

atestados médicos, exames, fichas, papeletas, laudos, etc, devendo

especificar os períodos respectivos e indicar, se for o caso, os

períodos cobertos por documentos já juntados aos autos.

3. FICAM CIENTES QUE OS HONORÁRIOS PERICIAIS SERÃO

OPORTUNAMENTE ARBITRADOS E EM VALOR NÃO INFERIOR

A R$ 2.000,00, advertida quanto ao disposto no art. 790-B e § 4º da

CLT, salvo se beneficiário da Justiça Gratuita, em conformidade

com o que fora decidido pelo STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5.766, que, por maioria, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT.

Nestes casos de gratuidade, os honorários serão equitativamente

reduzidos a fim de enquadrar-se o valor nas normas internas do

TRT da 12ª Região e do CSJT quando da expedição da Requisição

para pagamentos às expensas das dotações orçamentárias do

Tribunal;

4 . Na realização da perícia e confecção do laudo o/a perito deverá

observar: (a) resposta aos quesitos (art. 470, inc. II, CPC), se

houver; (b) os ditames do art. 473, § 3º, CPC e das resoluções dos

Conselhos Federais sobre a elaboração de perícias; (b) resposta

aos quesitos; (c) investigação dos antecedentes pessoais, familiares

e a história ocupacional da vítima, exigindo, se for o caso, exames

complementares; (d) por força do Código de Ética Médica e em

respeito à inviolabi l idade da int imidade do paciente os

procedimentos periciais médicos em que forem realizadas

anamneses e/ou exames f ís icos, somente poderão ser

acompanhados por assistentes técnicos médicos, na forma da

legislação aplicável, sendo vedada a presença de profissionais não

sujeitos ao sigilo imposto pelo referido Código, dentre os quais os

procuradores das partes, que poderão, no entanto, acompanhar

inspeções de ambientes laborais; (e) instrução com fotografias e

filmagens (por meio de CD), quando for o caso; (f) cumpre ao perito

proceder informação às partes, por seus/suas procuradores/as, por

escrito e antecipadamente, com comprovação documental nos
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autos, da data, da hora e do local da inspeção e exames (art. 474,

CPC); ADVERTÊNCIAS AO/À AUTOR/A: (1) advirto que a ausência

injustificada do/a autor/a ao exame médico será considerada como

recusa de colaborar com a realização da perícia e importará

presunção favorável à tese levantada na contestação no particular;

(2) o/a autor/a deverá portar suas CTPSs quando da realização da

inspeção pericial. ADVERTÊNCIA À/AO RÉ/U: o/a perito/a está

autorizado/a a requisitar os documentos que entender necessários

para a elaboração do laudo, ficando a/o ré/u advertida/o de que a

não entrega desse material poderá implicar presunção favorável à

tese levantada na inicial quanto ao particular.

5. Por força do Código de Ética Médica e em respeito à

inviolabilidade da intimidade do paciente os procedimentos periciais

médicos somente poderão ser acompanhados por assistentes

técnicos médicos, na forma da legislação aplicável, sendo vedada a

presença de profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo

referido Código, entre os quais os procuradores das partes, que

poderão, no entanto, acompanhar inspeções de ambientes laborais;

6. Por ocasião do exame médico pericial, a trabalhador

periciando deverá portar todos os documentos médicos,

exames, atestados, laudos, prontuários receituários que

dispor, sob pena de preclusão a exibição posteriormente ao

exame. Desde já, decreto a quebra do sigilo médico do

periciando, para fins de obtenção das informações necessárias

à realização da prova pericial. Providencie a Secretaria a

obtenção do dossiê médico junto à Previdência Social;

7. A parte que indicar assistente técnico fica responsável em avisá-

lo do dia, hora e local da diligência.

8. Atribui-se ao presente despacho eficácia de MANDADO

JUDICIAL, determinando que a (s) empresa (s) demandadas

autorize (m) a entrada em suas dependências das partes e seus

procuradores e do perito;

9. A lei permite, independentemente de autorização judicial, a

gravação diretamente por qualquer das partes apenas de audiência

e inquirição de testemunhas (CPC, arts. 367, §§ 5º e 6º, e 460),

vedada a gravação oculta ou sem prévia comunicação. No concerne

aos demais atos processuais, a exemplo das perícias, a gravação

de voz e vídeo fica condicionada ao consentimento do perito e das

partes, em respeito o princípio da inviolabilidade do direito à

intimidade, a proteção da vida privada e a honra, bem como a

imagem das pessoas (Art. 5º, X), sendo vedada a gravação oculta,

sob pena de ferir o conteúdo ético do processo e o princípio da

inviolabil idade da intimidade, sem prejuízo das sanções

administrativas e penais.

10. Entregue o laudo, vista às partes no prazo comum de 05 dias.

11. Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000073-21.2024.5.12.0050
RECLAMANTE MARCIO BITTENCOURT CABRAL

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO BITTENCOURT CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed25bcd

proferido nos autos.

Vistos, em DESPACHO.

1. Designa-se perícia médica a cargo do Dr. JORGE RICARDO

FLORES PAQUEIRA, médico, que terá 20 dias úteis para a entrega

do laudo contados da inspeção/exame/visita.

A perícia será realizada no dia 14/05/2024, às 16h, Local:

Health Clin Consultórios Compartilhados - Rua João Pessoa 94

- Saguaçú - Joinville.

1.1. Nas perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100% Digital”,

quando possível, deverá o perito realizar a maior parte possível das

diligências de forma telepresencial, tais como a entrevista das

partes, solicitação de documentos e outros (Art. 10, PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021).

1.2 Somente será permitida a entrada do periciado (a) e dos

assistentes técnico médicos será permitida a entrada do periciado

(a) e dos assistentes técnico médicos conforme Lei 12.842/2013. E

por força do Código de Ética Médica e em respeito à inviolabilidade

da intimidade do paciente os procedimentos periciais médicos,

somente poderão ser acompanhados por assistentes técnicos

médicos, na forma da legislação aplicável, sendo vedada a

presença de profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo
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referido Código, entre os quais os procuradores das partes.

Eventual descumprimento ou tentativa de tumultuar o ato pericial

estará sujeito à multa a ser arbitrada, além da autorização de

requisição de reforço policial, a cargo do perito, para garantia de

cumprimento da presente ordem, na forma do art. 139, VI, 358, III,

403, parágrafo único, 536, § 1º, e 781, § 2º, todos do CPC, de

aplicação supletiva nos feitos trabalhistas, em conformidade com o

permissivo do art. 769 da CLT.

1.3 Indefiro o requerimento de realização de perícia por profissional

especialista, considerando tratar-se o perito ora nomeado nos autos

de profissional da confiança do Juízo, devidamente capacitado para

realização do ato.

Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência:

PERÍCIA MÉDICA. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO POR

PROFISSIONAL ESPECIALISTA NA ÁREA RELACIONADA À

DOENÇA. NULIDADE PROCESSUAL NÃO CARACTERIZADA.

Não há exigência legal para que a perícia seja realizada por médico

especialista na área relacionada à doença do trabalhador. Sendo o

parecer técnico elaborado por profissional habilitado, de confiança

do juízo, que demonstra amplo conhecimento sobre o assunto

abordado, não há falar em nulidade da prova técnica. (TRT12 -

ROT - 0000299-37.2020.5.12.0027 , MARI ELEDA MIGLIORINI , 5ª

Câmara , Data de Assinatura: 27/11/2020).

2. Concede-se prazo de 05 dias às partes para apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos.As partes deverão

apresentar diretamente ao perito quesitos suplementares

durante a diligência pericial, sob pena de preclusão,

assegurando-lhes, contudo, a critério do Juízo, a formulação de

esclarecimentos na manifestação/impugnação da prova técnica,

condicionada à existência de contradição, omissão ou obscuridade

no respectivo laudo (CPC, art. 469), incumbindo ao juiz indeferir, a

qualquer tempo, quesitos impertinentes (CPC, art. 470, I);

2.1. Considerar-se cientes as parte que deverão juntar aos autos

até à data da perícia, sob pena de preclusão, salvo comprovada as

situações previstas no art. 435 do CPC, todos os documentos

relevantes que contribuam de alguma forma na formação da

conclusão pericial, como atestados de saúde ocupacional,

atestados médicos, exames, fichas, papeletas, laudos, etc, devendo

especificar os períodos respectivos e indicar, se for o caso, os

períodos cobertos por documentos já juntados aos autos.

3. FICAM CIENTES QUE OS HONORÁRIOS PERICIAIS SERÃO

OPORTUNAMENTE ARBITRADOS E EM VALOR NÃO INFERIOR

A R$ 2.000,00, advertida quanto ao disposto no art. 790-B e § 4º da

CLT, salvo se beneficiário da Justiça Gratuita, em conformidade

com o que fora decidido pelo STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5.766, que, por maioria, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT.

Nestes casos de gratuidade, os honorários serão equitativamente

reduzidos a fim de enquadrar-se o valor nas normas internas do

TRT da 12ª Região e do CSJT quando da expedição da Requisição

para pagamentos às expensas das dotações orçamentárias do

Tribunal;

4 . Na realização da perícia e confecção do laudo o/a perito deverá

observar: (a) resposta aos quesitos (art. 470, inc. II, CPC), se

houver; (b) os ditames do art. 473, § 3º, CPC e das resoluções dos

Conselhos Federais sobre a elaboração de perícias; (b) resposta

aos quesitos; (c) investigação dos antecedentes pessoais, familiares

e a história ocupacional da vítima, exigindo, se for o caso, exames

complementares; (d) por força do Código de Ética Médica e em

respeito à inviolabi l idade da int imidade do paciente os

procedimentos periciais médicos em que forem realizadas

anamneses e/ou exames f ís icos, somente poderão ser

acompanhados por assistentes técnicos médicos, na forma da

legislação aplicável, sendo vedada a presença de profissionais não

sujeitos ao sigilo imposto pelo referido Código, dentre os quais os

procuradores das partes, que poderão, no entanto, acompanhar

inspeções de ambientes laborais; (e) instrução com fotografias e

filmagens (por meio de CD), quando for o caso; (f) cumpre ao perito

proceder informação às partes, por seus/suas procuradores/as, por

escrito e antecipadamente, com comprovação documental nos

autos, da data, da hora e do local da inspeção e exames (art. 474,

CPC); ADVERTÊNCIAS AO/À AUTOR/A: (1) advirto que a ausência

injustificada do/a autor/a ao exame médico será considerada como

recusa de colaborar com a realização da perícia e importará

presunção favorável à tese levantada na contestação no particular;

(2) o/a autor/a deverá portar suas CTPSs quando da realização da

inspeção pericial. ADVERTÊNCIA À/AO RÉ/U: o/a perito/a está

autorizado/a a requisitar os documentos que entender necessários

para a elaboração do laudo, ficando a/o ré/u advertida/o de que a

não entrega desse material poderá implicar presunção favorável à

tese levantada na inicial quanto ao particular.

5. Por força do Código de Ética Médica e em respeito à

inviolabilidade da intimidade do paciente os procedimentos periciais

médicos somente poderão ser acompanhados por assistentes

técnicos médicos, na forma da legislação aplicável, sendo vedada a

presença de profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo

referido Código, entre os quais os procuradores das partes, que

poderão, no entanto, acompanhar inspeções de ambientes laborais;

6. Por ocasião do exame médico pericial, a trabalhador

periciando deverá portar todos os documentos médicos,

exames, atestados, laudos, prontuários receituários que

dispor, sob pena de preclusão a exibição posteriormente ao
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exame. Desde já, decreto a quebra do sigilo médico do

periciando, para fins de obtenção das informações necessárias

à realização da prova pericial. Providencie a Secretaria a

obtenção do dossiê médico junto à Previdência Social;

7. A parte que indicar assistente técnico fica responsável em avisá-

lo do dia, hora e local da diligência.

8. Atribui-se ao presente despacho eficácia de MANDADO

JUDICIAL, determinando que a (s) empresa (s) demandadas

autorize (m) a entrada em suas dependências das partes e seus

procuradores e do perito;

9. A lei permite, independentemente de autorização judicial, a

gravação diretamente por qualquer das partes apenas de audiência

e inquirição de testemunhas (CPC, arts. 367, §§ 5º e 6º, e 460),

vedada a gravação oculta ou sem prévia comunicação. No concerne

aos demais atos processuais, a exemplo das perícias, a gravação

de voz e vídeo fica condicionada ao consentimento do perito e das

partes, em respeito o princípio da inviolabilidade do direito à

intimidade, a proteção da vida privada e a honra, bem como a

imagem das pessoas (Art. 5º, X), sendo vedada a gravação oculta,

sob pena de ferir o conteúdo ético do processo e o princípio da

inviolabil idade da intimidade, sem prejuízo das sanções

administrativas e penais.

10. Entregue o laudo, vista às partes no prazo comum de 05 dias.

11. Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000078-43.2024.5.12.0050
RECLAMANTE JOSE FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

RECLAMADO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA
BAMBINETTI(OAB: 68215/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e4e5f3

proferido nos autos.

Vistos, em DESPACHO.

1. Designa-se perícia médica a cargo do Dr. JORGE RICARDO

FLORES PAQUEIRA, médico, que terá 20 dias úteis para a entrega

do laudo contados da inspeção/exame/visita.

A perícia será realizada no dia 14/05/2024, às 15h30min, Local:

Health Clin Consultórios Compartilhados - Rua João Pessoa 94

- Saguaçú - Joinville.

1.1. Nas perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100% Digital”,

quando possível, deverá o perito realizar a maior parte possível das

diligências de forma telepresencial, tais como a entrevista das

partes, solicitação de documentos e outros (Art. 10, PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021).

1.2 Somente será permitida a entrada do periciado (a) e dos

assistentes técnico médicos será permitida a entrada do periciado

(a) e dos assistentes técnico médicos conforme Lei 12.842/2013. E

por força do Código de Ética Médica e em respeito à inviolabilidade

da intimidade do paciente os procedimentos periciais médicos,

somente poderão ser acompanhados por assistentes técnicos

médicos, na forma da legislação aplicável, sendo vedada a

presença de profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo

referido Código, entre os quais os procuradores das partes.

Eventual descumprimento ou tentativa de tumultuar o ato pericial

estará sujeito à multa a ser arbitrada, além da autorização de

requisição de reforço policial, a cargo do perito, para garantia de

cumprimento da presente ordem, na forma do art. 139, VI, 358, III,

403, parágrafo único, 536, § 1º, e 781, § 2º, todos do CPC, de

aplicação supletiva nos feitos trabalhistas, em conformidade com o

permissivo do art. 769 da CLT.

1.3 Indefiro o requerimento de realização de perícia por profissional

especialista, considerando tratar-se o perito ora nomeado nos autos

de profissional da confiança do Juízo, devidamente capacitado para

realização do ato.

Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência:

PERÍCIA MÉDICA. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO POR

PROFISSIONAL ESPECIALISTA NA ÁREA RELACIONADA À

DOENÇA. NULIDADE PROCESSUAL NÃO CARACTERIZADA.

Não há exigência legal para que a perícia seja realizada por médico

especialista na área relacionada à doença do trabalhador. Sendo o

parecer técnico elaborado por profissional habilitado, de confiança

do juízo, que demonstra amplo conhecimento sobre o assunto

abordado, não há falar em nulidade da prova técnica. (TRT12 -

ROT - 0000299-37.2020.5.12.0027 , MARI ELEDA MIGLIORINI , 5ª
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Câmara , Data de Assinatura: 27/11/2020).

2. Concede-se prazo de 05 dias às partes para apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos.As partes deverão

apresentar diretamente ao perito quesitos suplementares

durante a diligência pericial, sob pena de preclusão,

assegurando-lhes, contudo, a critério do Juízo, a formulação de

esclarecimentos na manifestação/impugnação da prova técnica,

condicionada à existência de contradição, omissão ou obscuridade

no respectivo laudo (CPC, art. 469), incumbindo ao juiz indeferir, a

qualquer tempo, quesitos impertinentes (CPC, art. 470, I);

2.1. Considerar-se cientes as parte que deverão juntar aos autos

até à data da perícia, sob pena de preclusão, salvo comprovada as

situações previstas no art. 435 do CPC, todos os documentos

relevantes que contribuam de alguma forma na formação da

conclusão pericial, como atestados de saúde ocupacional,

atestados médicos, exames, fichas, papeletas, laudos, etc, devendo

especificar os períodos respectivos e indicar, se for o caso, os

períodos cobertos por documentos já juntados aos autos.

3. FICAM CIENTES QUE OS HONORÁRIOS PERICIAIS SERÃO

OPORTUNAMENTE ARBITRADOS E EM VALOR NÃO INFERIOR

A R$ 2.000,00, advertida quanto ao disposto no art. 790-B e § 4º da

CLT, salvo se beneficiário da Justiça Gratuita, em conformidade

com o que fora decidido pelo STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5.766, que, por maioria, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT.

Nestes casos de gratuidade, os honorários serão equitativamente

reduzidos a fim de enquadrar-se o valor nas normas internas do

TRT da 12ª Região e do CSJT quando da expedição da Requisição

para pagamentos às expensas das dotações orçamentárias do

Tribunal;

4 . Na realização da perícia e confecção do laudo o/a perito deverá

observar: (a) resposta aos quesitos (art. 470, inc. II, CPC), se

houver; (b) os ditames do art. 473, § 3º, CPC e das resoluções dos

Conselhos Federais sobre a elaboração de perícias; (b) resposta

aos quesitos; (c) investigação dos antecedentes pessoais, familiares

e a história ocupacional da vítima, exigindo, se for o caso, exames

complementares; (d) por força do Código de Ética Médica e em

respeito à inviolabi l idade da int imidade do paciente os

procedimentos periciais médicos em que forem realizadas

anamneses e/ou exames f ís icos, somente poderão ser

acompanhados por assistentes técnicos médicos, na forma da

legislação aplicável, sendo vedada a presença de profissionais não

sujeitos ao sigilo imposto pelo referido Código, dentre os quais os

procuradores das partes, que poderão, no entanto, acompanhar

inspeções de ambientes laborais; (e) instrução com fotografias e

filmagens (por meio de CD), quando for o caso; (f) cumpre ao perito

proceder informação às partes, por seus/suas procuradores/as, por

escrito e antecipadamente, com comprovação documental nos

autos, da data, da hora e do local da inspeção e exames (art. 474,

CPC); ADVERTÊNCIAS AO/À AUTOR/A: (1) advirto que a ausência

injustificada do/a autor/a ao exame médico será considerada como

recusa de colaborar com a realização da perícia e importará

presunção favorável à tese levantada na contestação no particular;

(2) o/a autor/a deverá portar suas CTPSs quando da realização da

inspeção pericial. ADVERTÊNCIA À/AO RÉ/U: o/a perito/a está

autorizado/a a requisitar os documentos que entender necessários

para a elaboração do laudo, ficando a/o ré/u advertida/o de que a

não entrega desse material poderá implicar presunção favorável à

tese levantada na inicial quanto ao particular.

5. Por força do Código de Ética Médica e em respeito à

inviolabilidade da intimidade do paciente os procedimentos periciais

médicos somente poderão ser acompanhados por assistentes

técnicos médicos, na forma da legislação aplicável, sendo vedada a

presença de profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo

referido Código, entre os quais os procuradores das partes, que

poderão, no entanto, acompanhar inspeções de ambientes laborais;

6. Por ocasião do exame médico pericial, a trabalhador

periciando deverá portar todos os documentos médicos,

exames, atestados, laudos, prontuários receituários que

dispor, sob pena de preclusão a exibição posteriormente ao

exame. Desde já, decreto a quebra do sigilo médico do

periciando, para fins de obtenção das informações necessárias

à realização da prova pericial. Providencie a Secretaria a

obtenção do dossiê médico junto à Previdência Social;

7. A parte que indicar assistente técnico fica responsável em avisá-

lo do dia, hora e local da diligência.

8. Atribui-se ao presente despacho eficácia de MANDADO

JUDICIAL, determinando que a (s) empresa (s) demandadas

autorize (m) a entrada em suas dependências das partes e seus

procuradores e do perito;

9. A lei permite, independentemente de autorização judicial, a

gravação diretamente por qualquer das partes apenas de audiência

e inquirição de testemunhas (CPC, arts. 367, §§ 5º e 6º, e 460),

vedada a gravação oculta ou sem prévia comunicação. No concerne

aos demais atos processuais, a exemplo das perícias, a gravação

de voz e vídeo fica condicionada ao consentimento do perito e das

partes, em respeito o princípio da inviolabilidade do direito à

intimidade, a proteção da vida privada e a honra, bem como a

imagem das pessoas (Art. 5º, X), sendo vedada a gravação oculta,

sob pena de ferir o conteúdo ético do processo e o princípio da

inviolabil idade da intimidade, sem prejuízo das sanções

administrativas e penais.
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10. Entregue o laudo, vista às partes no prazo comum de 05 dias.

11. Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001818-17.2016.5.12.0050
RECLAMANTE VONIM ADILIO DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE
REIMER(OAB: 26598/SC)

ADVOGADO WILSON REIMER(OAB: 2902/SC)

RECLAMADO JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AUGUSTO HUMM

PERITO AHUMM PERICIAS CONTABEIS
LTDA - EPP

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d22b36a

proferido nos autos.

Visto em DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao Central de Apoio à Liquidação e

Execução - CALEX Joinville - SC, para atualização do débito e

inclusão em pauta de tentativa de conciliação na execução.

Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001818-17.2016.5.12.0050
RECLAMANTE VONIM ADILIO DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE
REIMER(OAB: 26598/SC)

ADVOGADO WILSON REIMER(OAB: 2902/SC)

RECLAMADO JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AUGUSTO HUMM

PERITO AHUMM PERICIAS CONTABEIS
LTDA - EPP

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VONIM ADILIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d22b36a

proferido nos autos.

Visto em DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao Central de Apoio à Liquidação e

Execução - CALEX Joinville - SC, para atualização do débito e

inclusão em pauta de tentativa de conciliação na execução.

Cumpra-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000096-64.2024.5.12.0050
RECLAMANTE JORDANE DO NASCIMENTO

ARAUJO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO RAFAEL BRAGA SCHMITT(OAB:
111514/PR)

RECLAMADO MONTO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - MONTO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb2076d

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO

Especificada a prova oral pretendida pela parte Autora, intimem-se

as Rés para, no prazo 5 dias, delimitarem as questões de fato sobre

as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º e CLT, art. 845, parte final), sua

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 817
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pertinência e finalidade e que só poderão ser dirimidas mediante

inquirição de testemunhas e/ou interrogatório das partes, em

absoluta exceção a outros meios de prova, como a documental e

expedição de ofícios, para então proferir-se julgamento conforme o

estado do processo, inclusive dizendo se os elementos do caderno

são suficientes ao julgamento, com dispensa de atividade probatória

complementar, caso em que deverão desde então aduzir as razões

finais, entendendo-se como remissivas em caso de silêncio, para

então proferir-se julgamento conforme o estado do processo (CPC,

art. 355).

A especificação das questões de direito relevantes para a decisão

do mérito deverá observar os deveres da parte de:

(i) não formular pretensão ou defesa destituída de fundamento

(artigo 77, II, do CPC);

(ii) de não deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei;

(iii) de não opor resistência injustificada ao andamento do processo;

(iv) não provocar incidente manifestamente infundado (artigo 80, I, II

e III do CPC), assim como o dever de agir de boa-fé (artigo 5º do

CPC), além do dever de colaborar para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva (artigo 6º, do CPC),

velando-se pela duração razoável do processo e pela prevenção

contra postulações meramente protelatórias (artigo 139, II e III c/c

370, parágrafo único do CPC);

Nesse sentido, o precedente:

ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. REQUERIMENTO

GENÉRICO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO ESPECÍFICA QUANDO DA INTIMAÇÃO PARA ESTE

FIM.O mero requerimento "para produção de todas as provas em

direito admitidas" na petição inicial não supre a falta de

manifestação do autor, quando intimado, para indicar as provas

específicas que pretende produzir em audiência e suas finalidades,

nos termos do art. 223 do CPC, acarretando preclusão (art. 6º, § 1º,

do Ato nº 11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho).

Ac. 1ª Câmara Proc. 0000130-22.2020.5.12.0004. Rel.: Carlos

Alberto Pereira de Castro. Data de Assinatura: 12/04/2022.

Havendo pedido de produção de prova complementar, os autos

deverão vir conclusos para decisão de saneamento da delimitação e

justificativa sobre tais pedidos e, se necessário, designar

oportunamente a audiência de instrução e/ou inspeção pericial

(CPC, art. 357, incisos II a V);

Cumpre ter presente que o Juiz do Trabalho tem ampla liberdade na

direção do processo (CLT, art. 765), podendo, de ofício ou a

requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao

julgamento do mérito, bem como, em decisão fundamentada,

indeferir as diligências inúteis para a solução da controvérsia,

notadamente quando suficientes as provas já produzidas, caso dos

autos (CPC, art. 370, caput e parágrafo único).

A respeito dos pedidos que não pairam a necessidade de prova

complementar, competirá à (s) parte(s) formular suas razões finais,

por memoriais e no mesmo prazo, entendendo-se remissivas em

caso de silêncio.

A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem em

condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de sentença

por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito - JAPM)

(CPC, art. 355 e 356, par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-2016).

Porventura indeferido o pedido de oitiva de partes e testemunhas

sobre os temas propostos pelas partes como controvertidos, abra-

se prazo de razões finais complementares e consequente

conclusão para integral julgamento do feito.

No seu prazo deverá a parte autora declarar e comprovar, sob as

penas da lei e em correspondência própria, sua atual situação de

emprego ou desemprego, informando o valor da remuneração,

assim como também caso esteja recebendo qualquer benefício

previdenciário.

Intime(m)-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000096-64.2024.5.12.0050
RECLAMANTE JORDANE DO NASCIMENTO

ARAUJO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO RAFAEL BRAGA SCHMITT(OAB:
111514/PR)

RECLAMADO MONTO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDANE DO NASCIMENTO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb2076d

proferido nos autos.

VISTOS EM DESPACHO
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Especificada a prova oral pretendida pela parte Autora, intimem-se

as Rés para, no prazo 5 dias, delimitarem as questões de fato sobre

as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º e CLT, art. 845, parte final), sua

pertinência e finalidade e que só poderão ser dirimidas mediante

inquirição de testemunhas e/ou interrogatório das partes, em

absoluta exceção a outros meios de prova, como a documental e

expedição de ofícios, para então proferir-se julgamento conforme o

estado do processo, inclusive dizendo se os elementos do caderno

são suficientes ao julgamento, com dispensa de atividade probatória

complementar, caso em que deverão desde então aduzir as razões

finais, entendendo-se como remissivas em caso de silêncio, para

então proferir-se julgamento conforme o estado do processo (CPC,

art. 355).

A especificação das questões de direito relevantes para a decisão

do mérito deverá observar os deveres da parte de:

(i) não formular pretensão ou defesa destituída de fundamento

(artigo 77, II, do CPC);

(ii) de não deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei;

(iii) de não opor resistência injustificada ao andamento do processo;

(iv) não provocar incidente manifestamente infundado (artigo 80, I, II

e III do CPC), assim como o dever de agir de boa-fé (artigo 5º do

CPC), além do dever de colaborar para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva (artigo 6º, do CPC),

velando-se pela duração razoável do processo e pela prevenção

contra postulações meramente protelatórias (artigo 139, II e III c/c

370, parágrafo único do CPC);

Nesse sentido, o precedente:

ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. REQUERIMENTO

GENÉRICO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO ESPECÍFICA QUANDO DA INTIMAÇÃO PARA ESTE

FIM.O mero requerimento "para produção de todas as provas em

direito admitidas" na petição inicial não supre a falta de

manifestação do autor, quando intimado, para indicar as provas

específicas que pretende produzir em audiência e suas finalidades,

nos termos do art. 223 do CPC, acarretando preclusão (art. 6º, § 1º,

do Ato nº 11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho).

Ac. 1ª Câmara Proc. 0000130-22.2020.5.12.0004. Rel.: Carlos

Alberto Pereira de Castro. Data de Assinatura: 12/04/2022.

Havendo pedido de produção de prova complementar, os autos

deverão vir conclusos para decisão de saneamento da delimitação e

justificativa sobre tais pedidos e, se necessário, designar

oportunamente a audiência de instrução e/ou inspeção pericial

(CPC, art. 357, incisos II a V);

Cumpre ter presente que o Juiz do Trabalho tem ampla liberdade na

direção do processo (CLT, art. 765), podendo, de ofício ou a

requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao

julgamento do mérito, bem como, em decisão fundamentada,

indeferir as diligências inúteis para a solução da controvérsia,

notadamente quando suficientes as provas já produzidas, caso dos

autos (CPC, art. 370, caput e parágrafo único).

A respeito dos pedidos que não pairam a necessidade de prova

complementar, competirá à (s) parte(s) formular suas razões finais,

por memoriais e no mesmo prazo, entendendo-se remissivas em

caso de silêncio.

A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem em

condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de sentença

por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito - JAPM)

(CPC, art. 355 e 356, par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-2016).

Porventura indeferido o pedido de oitiva de partes e testemunhas

sobre os temas propostos pelas partes como controvertidos, abra-

se prazo de razões finais complementares e consequente

conclusão para integral julgamento do feito.

No seu prazo deverá a parte autora declarar e comprovar, sob as

penas da lei e em correspondência própria, sua atual situação de

emprego ou desemprego, informando o valor da remuneração,

assim como também caso esteja recebendo qualquer benefício

previdenciário.

Intime(m)-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001071-57.2022.5.12.0050
RECLAMANTE SHARA TEIXEIRA GONCALVES

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

RECLAMADO VILLE BRASIL SOLUCOES EM
SAUDE LTDA

RECLAMADO THOMAS FELIPE DOS SANTOS
36515490895

RECLAMADO THOMAS FELIPE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHARA TEIXEIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfe3c99
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proferido nos autos.

DESPACHO

INDEFIRO o requerimento de expedição de ofício para instituição

bancária gestora do FGTS para fins de penhora de valores

depositados em conta vinculada por se tratar de parcela

impenhorável, consoante jurisprudência deste E. TRT:

PENHORA DE VALORES DESTINADOS AO SUSTENTO DO

DEVEDOR E DE SUA FAMÍLIA. IMPOSSIBILIDADE. Não é

possível a penhora de FGTS, salário ou benefício previdenciário do

execu tado ,  po i s  a f ron ta  d i re tamen te  a  ga ran t i a  de

impenhorabilidade contida no inc. IV do art. 833 CPC/2015 e no § 2º

do art. 2º da Lei 8.036/90. Recurso não provido.<br/><br/>(TRT da

12ª Região; Processo: 0010037-47.2015.5.12.0052; Data de

assinatura: 29-02-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira - 4ª Turma; Relator(a): GARIBALDI

TADEU PEREIRA FERREIRA)

DEPÓSITOS CONSTANTES NA CONTA VINCULADA DO FGTS.

IMPENHORABILIDADE. A teor do disposto no art. 2o, § 2º, da Lei

nº 8.036/90, não é possível a constrição judicial de numerário

existente na conta vinculada do FGTS do trabalhador, desservindo

como justificativa para o ato da penhora a alegação do caráter

alimentar do crédito trabalhista." (AP 04411-2001-016-12-00-3, Rel.

Des.  Gar iba ld i  Tadeu Pere i ra  Ferre i ra ,  publ icado em

10.10.2017)<br/><br/>(TRT da 12ª Região; Processo: 0100500-

74.2004.5.12.0002; Data de assinatura: 23-02-2024; Órgão

Julgador: Gab. Des. Marcos Vinicio Zanchetta - 5ª Turma;

Relator(a): MARCOS VINICIO ZANCHETTA)

PENHORA DE SALÁRIO E/OU DO FGTS. ART. 833, IV E § 2º, DO

CPC. EXCEPCIONALIDADE DA NORMA NÃO VERIFICADA.

INVIABILIDADE DA MEDIDA. Segundo o art. 833, IV, do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do art. 769 da CLT, são

impenhoráveis os salários do empregado, incluindo o FGTS dado

que os valores das contas vinculadas dos trabalhadores são

absolutamente impenhoráveis, conforme o art. 2º, § 2º, da Lei

8.036/1990. A proteção legal não alcança a importância excedente

a 50 salários-mínimos, assim como a hipótese de créditos com

natureza de pensão alimentícia, consoante se deflui do § 2º do

mesmo dispositivo. Não verificadas as circunstâncias excepcionais

previstas na norma, a penhora dos salários da parte executada se

revela ilegítima. Exegese da Orientação Jurisprudencial 153 da

SBDI-2 do TST.<br/><br/>(TRT da 12ª Região; Processo:

0001261-70.2010.5.12.0040; Data de assinatura: 09-02-2024;

Órgão Julgador: Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi - 2ª Turma;

Relator(a): MIRNA ULIANO BERTOLDI)

PENHORA DE SALDO NA CONTA VINCULADA DO FGTS.

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. Os valores das contas

vinculadas do FGTS estão protegidos pelo art. 833, IV, do CPC, por

se tratar de crédito estritamente impenhorável. Ademais, a

impenhorabilidade do saldo do FGTS está expressamente definida

no § 2° do artigo 2º da Lei 8.036, de 1990.<br/><br/>(TRT da 12ª

Região; Processo: 0087500-21.2003.5.12.0041; Data de

assinatura: 21-07-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Roberto

Basilone Leite - 6ª Câmara; Relator(a): ROBERTO BASILONE

LEITE)

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA SOBRE DEPÓSITOS EM

CONTA VINCULADA DO FGTS. De acordo com o § 2º do art. 2º da

Lei n. 8.036/90, os depósitos em conta vinculada do FGTS de

sócios executados são impenhoráveis, pois presumivelmente

destinam-se a suprir gastos provenientes de situações agudas,

conforme rol do art. 20 de aludida Lei. PENHORA SOBRE

SALÁRIO. ILEGALIDADE. Não em amparo legal a penhora sobre

salário para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitada

a determinado percentual, pois trata-se de bem absolutamente

impenhoráve l  à  luz  do d isposto  no ar t .  833,  IV ,  do

CPC.<br/><br/>(TRT da 12ª Região; Processo: 0001760-

46.2017.5.12.0028; Data de assinatura: 27-06-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Amarildo Carlos de Lima - 3ª Câmara;

Relator(a): AMARILDO CARLOS DE LIMA)

EXECUÇÃO. PENHORA. SALDO DE FGTS EXISTENTE NAS

CONTAS VINCULADAS DO EXECUTADO. IMPOSSIBILIDADE. A

teor do disposto no art. 833, IV, do CPC e art. 2º, § 2º, da Lei n.

8.036/1990 (Lei do FGTS), a constrição não pode recair sobre

depósitos em conta vinculada do FGTS, ainda que a execução já

tramite por tempo considerável e não sejam encontrados outros

bens. O § 2º do art. 833 do CPC prevê apenas uma exceção, na

hipótese de pensão alimentícia, não comportando interpretação

ampliativa para abarcar outros débitos, tais como os de natureza

trabalhista. Esse, afinal, é o entendimento consolidado no Tribunal

Super io r  do  Traba lho  por  in te rméd io  da  OJ-SDI2  n .

153.<br/><br/>(TRT da 12ª Região; Processo: 0002090-

55.2012.5.12.0016; Data de assinatura: 31-01-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Maria de Lourdes Leiria - 1ªCâmara;

Relator(a): MARIA DE LOURDES LEIRIA)

Tenho por incólume eventual fluência do prazo prescricional

deflagrado, tendo em vista que somente a efetiva constrição

patrimonial teria o condão de interrompê-lo, ou a indicação pelo

exequente de medidas úteis e efetivas à constrição de bens,

permanecendo até então descumprida a determinação judicial

referida no art. 11-A, da CLT e exarada no despacho que deflagrou

o início do prazo prescricional intercorrente, devendo o feito

permanecer suspenso até o advento de uma das hipóteses

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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contempladas nos incisos II, III, IV e V do artigo 924 do CPC, por se

achar exaurida a prestação jurisdicional.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000146-90.2024.5.12.0050
RECLAMANTE RAQUEL MACHADO CAMPOS

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA(OAB:
31879/SC)

RECLAMADO BRITANIA ELETRODOMESTICOS SA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRITANIA ELETRODOMESTICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96f1e11

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Fixo prazo de 05 dias para que as partes:

(i) FACULTATIVAMENTE, utilizem-se da transação processual para

delimitarem consensualmente das questões de fato sobre as quais

recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º), inclusive dizendo se os

elementos do caderno são suficientes ao julgamento, dispensando a

produção de outras provas;

(ii) OBRIGATORIAMENTE, delimitarem as questões de fato sobre

as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º e CLT, art. 845, parte final), sua

pertinência e finalidade e que só poderão ser dirimidas mediante

inquirição de testemunhas e/ou interrogatório das partes, em

absoluta exceção a outros meios de prova, como a documental e

expedição de ofícios, para então proferir-se julgamento conforme o

estado do processo, inclusive dizendo se os elementos do caderno

são suficientes ao julgamento, com dispensa de atividade probatória

complementar, caso em que deverão desde então aduzir as razões

finais, entendendo-se como remissivas em caso de silêncio.

(iii) A especificação das questões de direito relevantes para a

decisão do mérito deverá observar os deveres da parte de: a) não

formular pretensão ou defesa destituída de fundamento (artigo 77,

II, do CPC); b) de não deduzir pretensão ou defesa contra texto

expresso de lei; c) de não opor resistência injustificada ao

andamento do processo,  e de não provocar incidente

manifestamente infundado (artigo 80, I, II e III do CPC). A

especificação das questões de direito relevantes deverá observar,

ainda, o dever de agir de boa-fé (artigo 5º do CPC), além do dever

de colaborar para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de

mérito justa e efetiva (artigo 6º, do CPC), velando-se pela duração

razoável do processo e pela prevenção contra postulações

meramente protelatórias (artigo 139, II e III c/c 370, parágrafo único

do CPC);

(iv) A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem

em condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de

sentença por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito -

JAPM) (CPC, art. 355 e 356, par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-

2016).

(v) A respeito dos pedidos que não pairam a necessidade de prova

complementar, competirá às partes formular desde agora as suas

razões finais, por memoriais. Porventura indeferido o pedido de

oitiva de partes e testemunhas sobre os temas propostos pelas

partes como controvertidos, abra-se prazo de razões finais

complementares e consequente conclusão para integral

julgamento do feito, devendo a parte autora declarar e comprovar,

sob as penas da lei e em correspondência própria, sua atual

situação de emprego ou desemprego, informando o valor da

remuneração, assim como também caso esteja recebendo

qualquer benefício previdenciário, em cumprimento à Tese Jurídica

13 firmada pelo e. TRT-SC: “A partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º,

ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência

econômica não é bastante para a concessão do benefício da justiça

gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a percepção de

remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da

CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as

despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)”.

(vi) Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000146-90.2024.5.12.0050
RECLAMANTE RAQUEL MACHADO CAMPOS

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA(OAB:
31879/SC)

RECLAMADO BRITANIA ELETRODOMESTICOS SA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL MACHADO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96f1e11

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Fixo prazo de 05 dias para que as partes:

(i) FACULTATIVAMENTE, utilizem-se da transação processual para

delimitarem consensualmente das questões de fato sobre as quais

recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º), inclusive dizendo se os

elementos do caderno são suficientes ao julgamento, dispensando a

produção de outras provas;

(ii) OBRIGATORIAMENTE, delimitarem as questões de fato sobre

as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios

admitidos, assim como definam a distribuição do ônus da prova

(CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º e CLT, art. 845, parte final), sua

pertinência e finalidade e que só poderão ser dirimidas mediante

inquirição de testemunhas e/ou interrogatório das partes, em

absoluta exceção a outros meios de prova, como a documental e

expedição de ofícios, para então proferir-se julgamento conforme o

estado do processo, inclusive dizendo se os elementos do caderno

são suficientes ao julgamento, com dispensa de atividade probatória

complementar, caso em que deverão desde então aduzir as razões

finais, entendendo-se como remissivas em caso de silêncio.

(iii) A especificação das questões de direito relevantes para a

decisão do mérito deverá observar os deveres da parte de: a) não

formular pretensão ou defesa destituída de fundamento (artigo 77,

II, do CPC); b) de não deduzir pretensão ou defesa contra texto

expresso de lei; c) de não opor resistência injustificada ao

andamento do processo,  e de não provocar incidente

manifestamente infundado (artigo 80, I, II e III do CPC). A

especificação das questões de direito relevantes deverá observar,

ainda, o dever de agir de boa-fé (artigo 5º do CPC), além do dever

de colaborar para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de

mérito justa e efetiva (artigo 6º, do CPC), velando-se pela duração

razoável do processo e pela prevenção contra postulações

meramente protelatórias (artigo 139, II e III c/c 370, parágrafo único

do CPC);

(iv) A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem

em condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de

sentença por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito -

JAPM) (CPC, art. 355 e 356, par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-

2016).

(v) A respeito dos pedidos que não pairam a necessidade de prova

complementar, competirá às partes formular desde agora as suas

razões finais, por memoriais. Porventura indeferido o pedido de

oitiva de partes e testemunhas sobre os temas propostos pelas

partes como controvertidos, abra-se prazo de razões finais

complementares e consequente conclusão para integral

julgamento do feito, devendo a parte autora declarar e comprovar,

sob as penas da lei e em correspondência própria, sua atual

situação de emprego ou desemprego, informando o valor da

remuneração, assim como também caso esteja recebendo

qualquer benefício previdenciário, em cumprimento à Tese Jurídica

13 firmada pelo e. TRT-SC: “A partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º,

ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência

econômica não é bastante para a concessão do benefício da justiça

gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a percepção de

remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da

CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as

despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)”.

(vi) Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    DILSO AMARAL MATTAR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

1ª Vara do Trabalho de Lages

Edital

Processo Nº ATSum-0000378-08.2022.5.12.0007
RECLAMANTE EDUARDA AMANDA ALVES DE

FREITAS

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMADO PATRICIA REGINA BROGNOLI E
SILVA

RECLAMADO CAMILA GOMES BARSANULFO

RECLAMADO LEONARDO BROGNOLI LOPES E
SILVA

RECLAMADO HOTEL FAZENDA LAGEANO LTDA

ADVOGADO VINICIUS VARAGO(OAB: 57097/SC)

RECLAMADO OASIS HOTEL LTDA

ADVOGADO VINICIUS VARAGO(OAB: 57097/SC)

RECLAMADO GABRIEL BROGNOLI LOPES E
SILVA
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO DE BORBA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA GOMES BARSANULFO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Processo PJe-JT

Prazo: 20 dias.

Pelo presente EDITAL ,  f ica int imado CAMILA GOMES

BARSANULFO, por seus representantes legais, atualmente em

lugar incerto e não sabido, de que foi proferida sentença em IDPJ

(ID ef73672) nos autos supra citados, conforme dispositivo que

segue:

"(...) III – Dispositivo

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, acolho o incidente de

desconsideração de personalidade jurídica e confirmo a inclusão no

polo passivo deCAMILA GOMES BARSANULFO, LEONARDO

BROGNOLI LOPES E SILVA, GABRIEL BROGNOLI LOPES E

SILVAePATRICIA REGINA BROGNOLI E SILVA, nos limites da

responsabilização fixada na fundamentação supra.

Ante a insuficiência dos bloqueios via SIBAJUD, prossiga-se com o

determinado na parte final da decisão de fls. 263-264.

Liberem-se os montantes bloqueados (fls. 334-336) em favor da

exequente.

Intimem-se.

Nada mais.

LAGES/SC, 14 de março de 2024.

PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

Juiz(a) do Trabalho Titular"

podendo tomar ciência do inteiro teor da sentença na internet

d i g i t a n d o - s e  o  l i n k :

https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao/240313181308184000000624

38695?instancia=1

Fica ainda intimado(a) de que tem o prazo legal para, querendo,

recorrer.

/acg

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000378-08.2022.5.12.0007

RECLAMANTE EDUARDA AMANDA ALVES DE
FREITAS

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMADO PATRICIA REGINA BROGNOLI E
SILVA

RECLAMADO CAMILA GOMES BARSANULFO

RECLAMADO LEONARDO BROGNOLI LOPES E
SILVA

RECLAMADO HOTEL FAZENDA LAGEANO LTDA

ADVOGADO VINICIUS VARAGO(OAB: 57097/SC)

RECLAMADO OASIS HOTEL LTDA

ADVOGADO VINICIUS VARAGO(OAB: 57097/SC)

RECLAMADO GABRIEL BROGNOLI LOPES E
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO DE BORBA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO BROGNOLI LOPES E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Processo PJe-JT

Prazo: 20 dias.

Pelo presente EDITAL, fica intimado LEONARDO BROGNOLI

LOPES E SILVA , por seus representantes legais, atualmente em

lugar incerto e não sabido, de que foi proferida sentença em IDPJ

(ID ef73672) nos autos supra citados, conforme dispositivo que

segue:

"(...) III – Dispositivo

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, acolho o incidente de

desconsideração de personalidade jurídica e confirmo a inclusão no

polo passivo deCAMILA GOMES BARSANULFO, LEONARDO

BROGNOLI LOPES E SILVA, GABRIEL BROGNOLI LOPES E

SILVAePATRICIA REGINA BROGNOLI E SILVA, nos limites da

responsabilização fixada na fundamentação supra.

Ante a insuficiência dos bloqueios via SIBAJUD, prossiga-se com o

determinado na parte final da decisão de fls. 263-264.

Liberem-se os montantes bloqueados (fls. 334-336) em favor da

exequente.

Intimem-se.

Nada mais.

LAGES/SC, 14 de março de 2024.

PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

Juiz(a) do Trabalho Titular"
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podendo tomar ciência do inteiro teor da sentença na internet

d i g i t a n d o - s e  o  l i n k :

https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao/240313181308184000000624

38695?instancia=1

Fica ainda intimado(a) de que tem o prazo legal para, querendo,

recorrer.

/acg

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000378-08.2022.5.12.0007
RECLAMANTE EDUARDA AMANDA ALVES DE

FREITAS

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMADO PATRICIA REGINA BROGNOLI E
SILVA

RECLAMADO CAMILA GOMES BARSANULFO

RECLAMADO LEONARDO BROGNOLI LOPES E
SILVA

RECLAMADO HOTEL FAZENDA LAGEANO LTDA

ADVOGADO VINICIUS VARAGO(OAB: 57097/SC)

RECLAMADO OASIS HOTEL LTDA

ADVOGADO VINICIUS VARAGO(OAB: 57097/SC)

RECLAMADO GABRIEL BROGNOLI LOPES E
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO DE BORBA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL BROGNOLI LOPES E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Processo PJe-JT

Prazo: 20 dias.

Pelo presente EDITAL, fica intimado GABRIEL BROGNOLI LOPES

E SILVA , por seus representantes legais, atualmente em lugar

incerto e não sabido, de que foi proferida sentença em IDPJ (ID

ef73672) nos autos supra citados, conforme dispositivo que segue:

"(...) III – Dispositivo

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, acolho o incidente de

desconsideração de personalidade jurídica e confirmo a inclusão no

polo passivo deCAMILA GOMES BARSANULFO, LEONARDO

BROGNOLI LOPES E SILVA, GABRIEL BROGNOLI LOPES E

SILVAePATRICIA REGINA BROGNOLI E SILVA, nos limites da

responsabilização fixada na fundamentação supra.

Ante a insuficiência dos bloqueios via SIBAJUD, prossiga-se com o

determinado na parte final da decisão de fls. 263-264.

Liberem-se os montantes bloqueados (fls. 334-336) em favor da

exequente.

Intimem-se.

Nada mais.

LAGES/SC, 14 de março de 2024.

PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

Juiz(a) do Trabalho Titular"

podendo tomar ciência do inteiro teor da sentença na internet

d i g i t a n d o - s e  o  l i n k :

https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao/240313181308184000000624

38695?instancia=1

Fica ainda intimado(a) de que tem o prazo legal para, querendo,

recorrer.

/acg

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000378-08.2022.5.12.0007
RECLAMANTE EDUARDA AMANDA ALVES DE

FREITAS

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMADO PATRICIA REGINA BROGNOLI E
SILVA

RECLAMADO CAMILA GOMES BARSANULFO

RECLAMADO LEONARDO BROGNOLI LOPES E
SILVA

RECLAMADO HOTEL FAZENDA LAGEANO LTDA

ADVOGADO VINICIUS VARAGO(OAB: 57097/SC)

RECLAMADO OASIS HOTEL LTDA

ADVOGADO VINICIUS VARAGO(OAB: 57097/SC)

RECLAMADO GABRIEL BROGNOLI LOPES E
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO DE BORBA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA REGINA BROGNOLI E SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Processo PJe-JT

Prazo: 20 dias.

Pelo presente EDITAL, fica intimado PATRICIA REGINA

BROGNOLI E SILVA, por seus representantes legais, atualmente

em lugar incerto e não sabido, de que foi proferida sentença em

IDPJ (ID ef73672) nos autos supra citados, conforme dispositivo

que segue:

"(...) III – Dispositivo

PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS, acolho o incidente de

desconsideração de personalidade jurídica e confirmo a inclusão no

polo passivo deCAMILA GOMES BARSANULFO, LEONARDO

BROGNOLI LOPES E SILVA, GABRIEL BROGNOLI LOPES E

SILVAePATRICIA REGINA BROGNOLI E SILVA, nos limites da

responsabilização fixada na fundamentação supra.

Ante a insuficiência dos bloqueios via SIBAJUD, prossiga-se com o

determinado na parte final da decisão de fls. 263-264.

Liberem-se os montantes bloqueados (fls. 334-336) em favor da

exequente.

Intimem-se.

Nada mais.

LAGES/SC, 14 de março de 2024.

PATRICIA PEREIRA DE SANTANNA

Juiz(a) do Trabalho Titular"

podendo tomar ciência do inteiro teor da sentença na internet

d i g i t a n d o - s e  o  l i n k :

https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao/240313181308184000000624

38695?instancia=1

Fica ainda intimado(a) de que tem o prazo legal para, querendo,

recorrer.

/acg

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATSum-0000947-09.2022.5.12.0007
RECLAMANTE ROSELI SIMOES HERARTT

ADVOGADO FERNANDO ALVES PAES
SCHEUERMANN(OAB: 43209/SC)

ADVOGADO DOUGLAS FREITAS DA SILVA(OAB:
32098/SC)

RECLAMADO SINGULAR GESTAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ELIANE HELENA DE OLIVEIRA
AGUIAR(OAB: 58248/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA PINTO DE
NIGRIS(OAB: 172138/RJ)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI SIMOES HERARTT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSELI SIMOES HERARTT

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

RAFAEL SPRICIGO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000947-09.2022.5.12.0007
RECLAMANTE ROSELI SIMOES HERARTT

ADVOGADO FERNANDO ALVES PAES
SCHEUERMANN(OAB: 43209/SC)

ADVOGADO DOUGLAS FREITAS DA SILVA(OAB:
32098/SC)

RECLAMADO SINGULAR GESTAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ELIANE HELENA DE OLIVEIRA
AGUIAR(OAB: 58248/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA PINTO DE
NIGRIS(OAB: 172138/RJ)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI SIMOES HERARTT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 825
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSELI SIMOES HERARTT

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

RAFAEL SPRICIGO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000947-09.2022.5.12.0007
RECLAMANTE ROSELI SIMOES HERARTT

ADVOGADO FERNANDO ALVES PAES
SCHEUERMANN(OAB: 43209/SC)

ADVOGADO DOUGLAS FREITAS DA SILVA(OAB:
32098/SC)

RECLAMADO SINGULAR GESTAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ELIANE HELENA DE OLIVEIRA
AGUIAR(OAB: 58248/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA PINTO DE
NIGRIS(OAB: 172138/RJ)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI SIMOES HERARTT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSELI SIMOES HERARTT

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

RAFAEL SPRICIGO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000947-09.2022.5.12.0007
RECLAMANTE ROSELI SIMOES HERARTT

ADVOGADO FERNANDO ALVES PAES
SCHEUERMANN(OAB: 43209/SC)

ADVOGADO DOUGLAS FREITAS DA SILVA(OAB:
32098/SC)

RECLAMADO SINGULAR GESTAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ELIANE HELENA DE OLIVEIRA
AGUIAR(OAB: 58248/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA PINTO DE
NIGRIS(OAB: 172138/RJ)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI SIMOES HERARTT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSELI SIMOES HERARTT

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

RAFAEL SPRICIGO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001132-29.2015.5.12.0060
RECLAMANTE MARIOZAN CARDOSO WOLFF

ADVOGADO BRUNO BARBOSA NUNES(OAB:
39726/SC)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO ALDO ABRAHAO MASSIH
JUNIOR(OAB: 9671/SC)

ADVOGADO BARCELOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 32618/SC)

ADVOGADO PRISCILA PAGANINI COSTA
FERRARI(OAB: 22979/SC)

ADVOGADO RAQUEL PEROTTONI
SCHIEFLER(OAB: 30014/SC)

ADVOGADO LUCIANA PINTO VIEIRA VELLINHO
GARCEZ(OAB: 22270/SC)

ADVOGADO TIAGO RUVIARO CARNEIRO(OAB:
38284/SC)

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 826
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO NARCISO GRANDI

PERITO VERA LUCIA ROSSI

TESTEMUNHA MARCOS AURÉLIO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO
AGRICOLA DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  C O M P A N H I A  I N T E G R A D A  D E

D E S E N V O L V I M E N T O  A G R I C O L A  D E  S C

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

RAFAEL SPRICIGO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001285-32.2012.5.12.0007
RECLAMANTE CLAUDIA REGINA MAZZARO DA

SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMADO VICENTE MOTTI FLORENZANO
NETO

ADVOGADO MARLON PIRES(OAB: 13769/SC)

RECLAMADO DIEGO FIRMINO FLORENZANO

RECLAMADO DIVA VEST FACIL COMERCIO
VAREJISTA E ATACADISTA DE
ROUPAS NOVAS, USADAS,
SERVICO DE COLETA, COBRANCA
E ENTREGA LTDA - ME

RECLAMADO DILVANIRA ANTUNES DA SILVA
FLORENZANO

ADVOGADO OSCAR MACHADO MOREIRA(OAB:
25636/SC)

RECLAMADO GALELLI CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

LEILOEIRO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ARREMATANTE ADRIANO FELDHAUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA MAZZARO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDIA REGINA MAZZARO DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

RAFAEL SPRICIGO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001285-32.2012.5.12.0007
RECLAMANTE CLAUDIA REGINA MAZZARO DA

SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMADO VICENTE MOTTI FLORENZANO
NETO

ADVOGADO MARLON PIRES(OAB: 13769/SC)

RECLAMADO DIEGO FIRMINO FLORENZANO

RECLAMADO DIVA VEST FACIL COMERCIO
VAREJISTA E ATACADISTA DE
ROUPAS NOVAS, USADAS,
SERVICO DE COLETA, COBRANCA
E ENTREGA LTDA - ME

RECLAMADO DILVANIRA ANTUNES DA SILVA
FLORENZANO

ADVOGADO OSCAR MACHADO MOREIRA(OAB:
25636/SC)

RECLAMADO GALELLI CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

LEILOEIRO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ARREMATANTE ADRIANO FELDHAUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA MAZZARO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDIA REGINA MAZZARO DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

RAFAEL SPRICIGO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000280-28.2019.5.12.0007
RECLAMANTE RODRIGO CAMPOS PEREIRA

ADVOGADO FERNANDA CONSIGLIO
CARDOSO(OAB: 48328/SC)

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

ADVOGADO GABRIEL VELOSO DE LUCA(OAB:
26461/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CAMPOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RODRIGO CAMPOS PEREIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

RAFAEL SPRICIGO

Servidor

Processo Nº HTE-0000897-46.2023.5.12.0007
REQUERENTE JAQUELINE GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO VALMIR RIBEIRO MARTINS(OAB:
28834/SC)

REQUERENTE SIND DOS TRAB NAS IND DA
CONSTR E DO MOB DE LAGES

ADVOGADO VALMIR RIBEIRO MARTINS(OAB:
28834/SC)

REQUERIDO SUDATI PAINEIS LTDA

ADVOGADO LUCAS ARAUJO ANGHINONI(OAB:
74583/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE GONCALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JAQUELINE GONCALVES RIBEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

RAFAEL SPRICIGO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001049-51.2010.5.12.0007
RECLAMANTE DEIVISSON MADRUGA FOGACA

ADVOGADO MARCONI TADEU BRANCO
RAMOS(OAB: 7464/SC)

ADVOGADO EDUARDO DE BORBA
MACHADO(OAB: 29495/SC)

ADVOGADO GERSON PALMA ARRUDA(OAB:
14192/SC)

RECLAMANTE VALDECIR EMILIANO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE ALTAIR CORREA MULLER

ADVOGADO MARCONI TADEU BRANCO
RAMOS(OAB: 7464/SC)

ADVOGADO EDUARDO DE BORBA
MACHADO(OAB: 29495/SC)

RECLAMANTE JOSE ALAOR PIRES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE ALEX LINS DE SOUZA

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMADO EMPRESERV CONSTRUTORA LTDA
- ME

RECLAMADO RAFAEL WALTRICK SOUZA

ADVOGADO CAMILA DALMINA(OAB: 23048/SC)

ADVOGADO SERGIO DALMINA(OAB: 9150/SC)

RECLAMADO UIRAI VAZ WALTRICK

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 828
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

DECC CONSTRUCOES LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR CORREA MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALTAIR CORREA MULLER

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

RAFAEL SPRICIGO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001049-51.2010.5.12.0007
RECLAMANTE DEIVISSON MADRUGA FOGACA

ADVOGADO MARCONI TADEU BRANCO
RAMOS(OAB: 7464/SC)

ADVOGADO EDUARDO DE BORBA
MACHADO(OAB: 29495/SC)

ADVOGADO GERSON PALMA ARRUDA(OAB:
14192/SC)

RECLAMANTE VALDECIR EMILIANO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE ALTAIR CORREA MULLER

ADVOGADO MARCONI TADEU BRANCO
RAMOS(OAB: 7464/SC)

ADVOGADO EDUARDO DE BORBA
MACHADO(OAB: 29495/SC)

RECLAMANTE JOSE ALAOR PIRES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE ALEX LINS DE SOUZA

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMADO EMPRESERV CONSTRUTORA LTDA
- ME

RECLAMADO RAFAEL WALTRICK SOUZA

ADVOGADO CAMILA DALMINA(OAB: 23048/SC)

ADVOGADO SERGIO DALMINA(OAB: 9150/SC)

RECLAMADO UIRAI VAZ WALTRICK

TERCEIRO
INTERESSADO

DECC CONSTRUCOES LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR CORREA MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALTAIR CORREA MULLER

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

RAFAEL SPRICIGO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001049-51.2010.5.12.0007
RECLAMANTE DEIVISSON MADRUGA FOGACA

ADVOGADO MARCONI TADEU BRANCO
RAMOS(OAB: 7464/SC)

ADVOGADO EDUARDO DE BORBA
MACHADO(OAB: 29495/SC)

ADVOGADO GERSON PALMA ARRUDA(OAB:
14192/SC)

RECLAMANTE VALDECIR EMILIANO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE ALTAIR CORREA MULLER

ADVOGADO MARCONI TADEU BRANCO
RAMOS(OAB: 7464/SC)

ADVOGADO EDUARDO DE BORBA
MACHADO(OAB: 29495/SC)

RECLAMANTE JOSE ALAOR PIRES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE ALEX LINS DE SOUZA

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMADO EMPRESERV CONSTRUTORA LTDA
- ME

RECLAMADO RAFAEL WALTRICK SOUZA

ADVOGADO CAMILA DALMINA(OAB: 23048/SC)

ADVOGADO SERGIO DALMINA(OAB: 9150/SC)

RECLAMADO UIRAI VAZ WALTRICK

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 829
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

DECC CONSTRUCOES LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVISSON MADRUGA FOGACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DEIVISSON MADRUGA FOGACA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

RAFAEL SPRICIGO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001049-51.2010.5.12.0007
RECLAMANTE DEIVISSON MADRUGA FOGACA

ADVOGADO MARCONI TADEU BRANCO
RAMOS(OAB: 7464/SC)

ADVOGADO EDUARDO DE BORBA
MACHADO(OAB: 29495/SC)

ADVOGADO GERSON PALMA ARRUDA(OAB:
14192/SC)

RECLAMANTE VALDECIR EMILIANO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE ALTAIR CORREA MULLER

ADVOGADO MARCONI TADEU BRANCO
RAMOS(OAB: 7464/SC)

ADVOGADO EDUARDO DE BORBA
MACHADO(OAB: 29495/SC)

RECLAMANTE JOSE ALAOR PIRES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE ALEX LINS DE SOUZA

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMADO EMPRESERV CONSTRUTORA LTDA
- ME

RECLAMADO RAFAEL WALTRICK SOUZA

ADVOGADO CAMILA DALMINA(OAB: 23048/SC)

ADVOGADO SERGIO DALMINA(OAB: 9150/SC)

RECLAMADO UIRAI VAZ WALTRICK

TERCEIRO
INTERESSADO

DECC CONSTRUCOES LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVISSON MADRUGA FOGACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DEIVISSON MADRUGA FOGACA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

RAFAEL SPRICIGO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000081-64.2023.5.12.0007
RECLAMANTE ALEX PADILHA RIBEIRO

ADVOGADO LISIANE PILONI COLOSSI(OAB:
46362/SC)

RECLAMADO TAINE FERREIRA BRANCO

ADVOGADO VICENTE PINHEIRO NETO(OAB:
361948/SP)

PERITO RODRIGO DE BORBA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PADILHA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEX PADILHA RIBEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

RAFAEL SPRICIGO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000081-64.2023.5.12.0007
RECLAMANTE ALEX PADILHA RIBEIRO

ADVOGADO LISIANE PILONI COLOSSI(OAB:
46362/SC)

RECLAMADO TAINE FERREIRA BRANCO

ADVOGADO VICENTE PINHEIRO NETO(OAB:
361948/SP)

PERITO RODRIGO DE BORBA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PADILHA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEX PADILHA RIBEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

RAFAEL SPRICIGO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000083-34.2023.5.12.0007
RECLAMANTE MATEUS DIOGO PEREIRA BORELLA

ADVOGADO LUANA SOUZA(OAB: 33516/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6af49c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

1. Relatório

Flex Gestão de Relacionamentos S.A.interpôs Embargos à

Execução(id. 4b2bd37) aduzindo erro na apuração dos juros e

requerendo, ainda, a habilitação dos valores devidos em sua

recuperação judicial.

O perito auxiliar do Juízo apresentou manifestação (id. bce6661).

A parte exequente manifestou-se nos autos (id. eb17ee3).

É o relatório.

2. Fundamentação

2.1 Admissibilidade

Conheço dos Embargos à Execução opostos, pois observados os

pressupostos legais.

3 Mérito

3.1 Juros

Aduziu a executada erro na apuração dos juros pelo perito,

porquanto, em que pese a decisão ter determinado a aplicação do

entendimento da ADC 58, o expertrealizou os cálculos

considerando os juros TR.

Sem razão.

Conforme esclarecido pelo perito, “Os juros TRD previstos no caput

do art. 39 da Lei 8.177/91 também estão previstos na ADC 58 do

STF e foram aplicados apenas na fase pré-judicial, não havendo

cumulação com a SELIC após o ajuizamento.”,e, analisando os

cálculos (id. 29e960d, pág. 2), observo que efetivamente o perito

observou os ditames determinados na decisão transitada em

julgado neste aspecto (id. f8ba8a2).

Registro que a sexta tese fixada no julgamento da ADC 58

estabeleceu a aplicação do índice IPCA-e na apuração da correção

monetária e TRD na apuração dos juros, na fase pré-judicial, e a

aplicação da Selic na fase judicial.

Ademais, é uníssona a jurisprudência do TST no sentido de que,

nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, a

atualização dos créditos trabalhistas pelo IPCA-E, na fase pré-

judicial, não exclui a aplicação dos juros legais previstos no caput

do artigo 39 da Lei 8.177/1991.
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Rejeito.

3.2 Recuperação judicial

O art. 6º, §2º da Lei n. 11.101/2005 disciplina que as ações de

natureza trabalhista serão processadas na Justiça do Trabalho até a

apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro geral de

credores pelo valor determinado em sentença.

No mesmo sentido é o entendimento do nosso Regional:

“APURAÇÃO DOS CRÉDITOS DEVIDOS NA JUSTIÇA DO

TRABALHO. HABILITAÇÃO NO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO.

Apurados os créditos devidos na Justiça do Trabalho, a

competência para dar prosseguimento à execução pertence ao

Juízo da recuperação, já que a prática dos atos expropriatórios

nesta Justiça poderia frustrar o plano de recuperação e

comprometer os objetivos de reestruturação da empresa

recuperanda.” (Tese Prevalecente n. 2 deste Regional) (TRT12 - AP

- 0000252-92.2017.5.12.0019, Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA,

3ª Câmara, Data de Assinatura: 14/11/2018)

Sendo assim, reconsidero o item VI da decisão de id. 34844e5, e

determino a expedição de certidão para habilitação dos créditos do

exequente, dos procuradores, bem como do contador ad

hocperante o concurso de credores, suspendendo-se a presente

execução em relação a tais verbas.

Por outro lado, no que tange às contribuições fiscais e

previdenciárias, ainda que a executada defenda que a decisão de

id. 7e4a8c3 proferida no Juízo da Recuperação Judicial prorrogou o

“stay period”previsto no art. 6º, §§ 2º, 4º e 5º, c/c art. 52, III, ambos

da Lei n. 11.101/2005, por 180 dias, tal prorrogação findou em

17/01/2024, não havendo notícia nos autos de nova prorrogação ou

previsão legal para suspensão processual superior a tal período.

Assim, a presente execução deverá prosseguir normalmente em

relação às parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias

e fiscais, sendo, inclusive, nesse sentido, a iterativa jurisprudência

do TRT da 12ª Região:

“EXECUÇÃO.  CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A Lei 14.122/2020 promoveu diversas

alterações em relação à recuperação judicial, disciplinada na Lei

11.101/2005. A nova legislação exige uma alteração de

entendimento quanto ao tema,de forma que cabe a esta

Justiça Especializada a execução de ofício das contribuições

previdenciárias devidas por empresa em Recuperação Judicial,

conforme art. 114, VIII, da CRFB e art. 6º § 7º-B e § 11º da Lei nº

11.101/2005. (TRT-12 - AP: 00008409020225120030, Relator:

HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO, 1ª Câmara)”

Assim sendo, acolhoparcialmente os embargos neste tópico.

4. Dispositivo

Ante o exposto, conheço os Embargos à Execução interpostos pela

executada Flex Gestão de Relacionamentos S.A.,e julgo

PROCEDENTES em parte os pedidos pelos fundamentos acima

apresentados.

Expeça-se a certidão de habilitação determinada acima e prossiga-

se a execução em face das contribuições fiscais e previdenciárias.

Custas processuais, no valor de R$ 44,26, com fulcro no art. 789-A,

V, da CLT., pela executada.

Intime-se as partes.

Nada mais.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000083-34.2023.5.12.0007
RECLAMANTE MATEUS DIOGO PEREIRA BORELLA

ADVOGADO LUANA SOUZA(OAB: 33516/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DIOGO PEREIRA BORELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6af49c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

1. Relatório

Flex Gestão de Relacionamentos S.A.interpôs Embargos à

Execução(id. 4b2bd37) aduzindo erro na apuração dos juros e

requerendo, ainda, a habilitação dos valores devidos em sua

recuperação judicial.

O perito auxiliar do Juízo apresentou manifestação (id. bce6661).
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A parte exequente manifestou-se nos autos (id. eb17ee3).

É o relatório.

2. Fundamentação

2.1 Admissibilidade

Conheço dos Embargos à Execução opostos, pois observados os

pressupostos legais.

3 Mérito

3.1 Juros

Aduziu a executada erro na apuração dos juros pelo perito,

porquanto, em que pese a decisão ter determinado a aplicação do

entendimento da ADC 58, o expertrealizou os cálculos

considerando os juros TR.

Sem razão.

Conforme esclarecido pelo perito, “Os juros TRD previstos no caput

do art. 39 da Lei 8.177/91 também estão previstos na ADC 58 do

STF e foram aplicados apenas na fase pré-judicial, não havendo

cumulação com a SELIC após o ajuizamento.”,e, analisando os

cálculos (id. 29e960d, pág. 2), observo que efetivamente o perito

observou os ditames determinados na decisão transitada em

julgado neste aspecto (id. f8ba8a2).

Registro que a sexta tese fixada no julgamento da ADC 58

estabeleceu a aplicação do índice IPCA-e na apuração da correção

monetária e TRD na apuração dos juros, na fase pré-judicial, e a

aplicação da Selic na fase judicial.

Ademais, é uníssona a jurisprudência do TST no sentido de que,

nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, a

atualização dos créditos trabalhistas pelo IPCA-E, na fase pré-

judicial, não exclui a aplicação dos juros legais previstos no caput

do artigo 39 da Lei 8.177/1991.

Rejeito.

3.2 Recuperação judicial

O art. 6º, §2º da Lei n. 11.101/2005 disciplina que as ações de

natureza trabalhista serão processadas na Justiça do Trabalho até a

apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro geral de

credores pelo valor determinado em sentença.

No mesmo sentido é o entendimento do nosso Regional:

“APURAÇÃO DOS CRÉDITOS DEVIDOS NA JUSTIÇA DO

TRABALHO. HABILITAÇÃO NO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO.

Apurados os créditos devidos na Justiça do Trabalho, a

competência para dar prosseguimento à execução pertence ao

Juízo da recuperação, já que a prática dos atos expropriatórios

nesta Justiça poderia frustrar o plano de recuperação e

comprometer os objetivos de reestruturação da empresa

recuperanda.” (Tese Prevalecente n. 2 deste Regional) (TRT12 - AP

- 0000252-92.2017.5.12.0019, Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA,

3ª Câmara, Data de Assinatura: 14/11/2018)

Sendo assim, reconsidero o item VI da decisão de id. 34844e5, e

determino a expedição de certidão para habilitação dos créditos do

exequente, dos procuradores, bem como do contador ad

hocperante o concurso de credores, suspendendo-se a presente

execução em relação a tais verbas.

Por outro lado, no que tange às contribuições fiscais e

previdenciárias, ainda que a executada defenda que a decisão de

id. 7e4a8c3 proferida no Juízo da Recuperação Judicial prorrogou o

“stay period”previsto no art. 6º, §§ 2º, 4º e 5º, c/c art. 52, III, ambos

da Lei n. 11.101/2005, por 180 dias, tal prorrogação findou em

17/01/2024, não havendo notícia nos autos de nova prorrogação ou

previsão legal para suspensão processual superior a tal período.

Assim, a presente execução deverá prosseguir normalmente em

relação às parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias

e fiscais, sendo, inclusive, nesse sentido, a iterativa jurisprudência

do TRT da 12ª Região:

“EXECUÇÃO.  CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A Lei 14.122/2020 promoveu diversas

alterações em relação à recuperação judicial, disciplinada na Lei

11.101/2005. A nova legislação exige uma alteração de

entendimento quanto ao tema,de forma que cabe a esta

Justiça Especializada a execução de ofício das contribuições

previdenciárias devidas por empresa em Recuperação Judicial,

conforme art. 114, VIII, da CRFB e art. 6º § 7º-B e § 11º da Lei nº

11.101/2005. (TRT-12 - AP: 00008409020225120030, Relator:

HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO, 1ª Câmara)”

Assim sendo, acolhoparcialmente os embargos neste tópico.

4. Dispositivo

Ante o exposto, conheço os Embargos à Execução interpostos pela

executada Flex Gestão de Relacionamentos S.A.,e julgo

PROCEDENTES em parte os pedidos pelos fundamentos acima

apresentados.

Expeça-se a certidão de habilitação determinada acima e prossiga-

se a execução em face das contribuições fiscais e previdenciárias.

Custas processuais, no valor de R$ 44,26, com fulcro no art. 789-A,

V, da CLT., pela executada.

Intime-se as partes.

Nada mais.
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    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000393-51.2018.5.12.0060
RECLAMANTE GUSTAVO DIONATAN CABRAL

RIBEIRO

ADVOGADO THIAGO SECCHI COELHO(OAB:
35646/SC)

RECLAMADO JDC SERVICOS DE ACABAMENTOS
DA CONSTRUCAO LTDA - ME

RECLAMADO JOEL DONIZETE CORREA

RECLAMADO ANDREIA DE SOUZA KAULING

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DIONATAN CABRAL RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49dd38b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001277-11.2019.5.12.0007
RECLAMANTE ELIAS ANTONIO LAURENTINO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILA IVANOV(OAB: 31209/SC)

RECLAMANTE PATRICK ANTONIO LAURENTINO
DE OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILA IVANOV(OAB: 31209/SC)

RECLAMADO JOAO RAUL SOARES FREITAS - ME

ADVOGADO CIBELY NUNES FABRE
FOLSTER(OAB: 28112/SC)

RECLAMADO ANTONIO ROGERIO DE MACEDO

ADVOGADO ROBERTO RAMOS(OAB: 12206/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROGERIO DE MACEDO

  - JOAO RAUL SOARES FREITAS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea89a79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001277-11.2019.5.12.0007
RECLAMANTE ELIAS ANTONIO LAURENTINO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILA IVANOV(OAB: 31209/SC)

RECLAMANTE PATRICK ANTONIO LAURENTINO
DE OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILA IVANOV(OAB: 31209/SC)

RECLAMADO JOAO RAUL SOARES FREITAS - ME

ADVOGADO CIBELY NUNES FABRE
FOLSTER(OAB: 28112/SC)

RECLAMADO ANTONIO ROGERIO DE MACEDO

ADVOGADO ROBERTO RAMOS(OAB: 12206/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS ANTONIO LAURENTINO DE OLIVEIRA

  - PATRICK ANTONIO LAURENTINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea89a79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001132-29.2015.5.12.0060
RECLAMANTE MARIOZAN CARDOSO WOLFF

ADVOGADO BRUNO BARBOSA NUNES(OAB:
39726/SC)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO ALDO ABRAHAO MASSIH
JUNIOR(OAB: 9671/SC)

ADVOGADO BARCELOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 32618/SC)

ADVOGADO PRISCILA PAGANINI COSTA
FERRARI(OAB: 22979/SC)

ADVOGADO RAQUEL PEROTTONI
SCHIEFLER(OAB: 30014/SC)

ADVOGADO LUCIANA PINTO VIEIRA VELLINHO
GARCEZ(OAB: 22270/SC)

ADVOGADO TIAGO RUVIARO CARNEIRO(OAB:
38284/SC)

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO NARCISO GRANDI

PERITO VERA LUCIA ROSSI

TESTEMUNHA MARCOS AURÉLIO COSTA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO
AGRICOLA DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 582d056

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista ao executado da informação do Sr. Contador de ID22c8ec9.

Oficie-se a agência 3582 do Banco do Brasil de Florianópolis para

que transfira o valor depositado na conta 4400106233649 para a

agência 2369 de Lages, à disposição dos autos supra.

Após, voltem conclusos.

/acg

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000138-48.2024.5.12.0007
RECLAMANTE JOSE FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILLA KAROLINE PEDROZA
COUTINHO(OAB: 40076/PE)

RECLAMADO RODRIGO SOUZA PESSOA

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA LUIZ(OAB:
25683/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 669670a

proferido nos autos.

Vistos,

Vista ao autor da defesa e documentos pelo prazo de 15 dias.

No mesmo prazo, as partes informar se têm provas a produzir,

devendo indicá-las e especificá-las, da seguinte forma:

1) apresentar o rol de testemunhas; e

2) apontar a matéria de prova controvertida.

Caso positivo, deverão justificá-las e especificá-las, em peça

separada da manifestação.

aso

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000164-61.2015.5.12.0007
RECLAMANTE SONIA MARA GRANEMANN DE

ALMEIDA

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO OSWALDO MIQUELUZZI(OAB:
2641/SC)

RECLAMADO SERV-PLUS LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - EPP

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARA GRANEMANN DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d16f1b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o disposto no art. 790-A, inciso I, da CLT, que segue:

"São isentos do pagamento de custas, além dos beneficiários de

justiça gratuita:

I - a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e

respectivas autarquias e fundações públicas federais, estaduais ou

municipais que não explorem atividade econômica (Incluído pela Lei

nº 10.537 de 27.8.2022)".

Determino a isenção do(a) executado(a) do pagamento das custas

processuais, tendo em vista tratar-se de União/Ente Público.

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para atualização

do débito, observando-se as orientações do OFÍCIO-CIRCULAR

JGR-CALEX nº 06/2024, com relação a data de atualização para ser

aplicada ao resumo do Precatório/RPV, bem como para que exclua

as custas do cálculo.

Após, expeçam-se as Requisições de Pequeno Valor - RPV´s,

individualizadas por beneficiário.

/acg

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000138-48.2024.5.12.0007
RECLAMANTE JOSE FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILLA KAROLINE PEDROZA
COUTINHO(OAB: 40076/PE)

RECLAMADO RODRIGO SOUZA PESSOA

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA LUIZ(OAB:
25683/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SOUZA PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 669670a

proferido nos autos.

Vistos,

Vista ao autor da defesa e documentos pelo prazo de 15 dias.

No mesmo prazo, as partes informar se têm provas a produzir,

devendo indicá-las e especificá-las, da seguinte forma:

1) apresentar o rol de testemunhas; e

2) apontar a matéria de prova controvertida.

Caso positivo, deverão justificá-las e especificá-las, em peça

separada da manifestação.

aso

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000526-82.2023.5.12.0007
RECLAMANTE ALEXSANDRO DA LUZ

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO LOG20 LOGISTICA S/A

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

TESTEMUNHA ADRIANO LUIS DA SILVA

TESTEMUNHA MARCIO WALTER WOLFF

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

TESTEMUNHA HAMILTON DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOG20 LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee036b0

proferido nos autos.

Vistos,

Acolho as ponderações d parte autora, formuladas no ID 8206dcf, e

determino a retirada dos de pauta.

Determina-se a realização de perícia médica para verificação da

existência ou não da lesão alegada na inicial.

Formulo desde já os seguintes quesitos:

a)qual o tipo de patologia que acomete o autor? Explique o Sr.

perito o que vem a ser a eventual patologia diagnosticada.

b)A doença do autor foi causada ou agravada pelo trabalho na ré?

Explique.

c)Em razão da patologia há incapacidade para o trabalho que

exerceu para a ré? Em caso positivo, a incapacidade é temporária

ou definitiva, parcial ou total? Especificar o grau da capacidade em

percentuais.

d)Na situação do autor se existe tratamento e, em caso positivo, no

que consistiria? Qual o custo mensal aproximado desse tratamento?

e)Em casos semelhantes aos do autor, qual o período aproximado

de convalescença, até o restabelecimento da plena capacidade de

trabalho?

Nomeio para a perícia o Dr. ROBERTO TUSSI, deferindo-se-lhe o

prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão de seu laudo.

Faculta-se às partes a apresentação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, deferindo-lhes o prazo de 15 dias. Cientes de

que o ônus da sucumbência é da parte vencida no objeto da perícia.

O Sr. perito deverá comunicar, com antecedência mínima de 10

dias, a data e a hora da realização da perícia às partes, por

intermédio de seus procuradores.

Após a apresentação do laudo pelo perito, as partes deverão ser

intimadas para manifestarem-se, no prazo sucessivo de dez dias, a

iniciar pelo autor.

aso

Assinada eletronicamente pelo(a) Juiz(a)

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000526-82.2023.5.12.0007
RECLAMANTE ALEXSANDRO DA LUZ

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO LOG20 LOGISTICA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

TESTEMUNHA ADRIANO LUIS DA SILVA

TESTEMUNHA MARCIO WALTER WOLFF

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

TESTEMUNHA HAMILTON DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee036b0

proferido nos autos.

Vistos,

Acolho as ponderações d parte autora, formuladas no ID 8206dcf, e

determino a retirada dos de pauta.

Determina-se a realização de perícia médica para verificação da

existência ou não da lesão alegada na inicial.

Formulo desde já os seguintes quesitos:

a)qual o tipo de patologia que acomete o autor? Explique o Sr.

perito o que vem a ser a eventual patologia diagnosticada.

b)A doença do autor foi causada ou agravada pelo trabalho na ré?

Explique.

c)Em razão da patologia há incapacidade para o trabalho que

exerceu para a ré? Em caso positivo, a incapacidade é temporária

ou definitiva, parcial ou total? Especificar o grau da capacidade em

percentuais.

d)Na situação do autor se existe tratamento e, em caso positivo, no

que consistiria? Qual o custo mensal aproximado desse tratamento?

e)Em casos semelhantes aos do autor, qual o período aproximado

de convalescença, até o restabelecimento da plena capacidade de

trabalho?

Nomeio para a perícia o Dr. ROBERTO TUSSI, deferindo-se-lhe o

prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão de seu laudo.

Faculta-se às partes a apresentação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, deferindo-lhes o prazo de 15 dias. Cientes de

que o ônus da sucumbência é da parte vencida no objeto da perícia.

O Sr. perito deverá comunicar, com antecedência mínima de 10

dias, a data e a hora da realização da perícia às partes, por

intermédio de seus procuradores.

Após a apresentação do laudo pelo perito, as partes deverão ser

intimadas para manifestarem-se, no prazo sucessivo de dez dias, a

iniciar pelo autor.

aso

Assinada eletronicamente pelo(a) Juiz(a)

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000175-56.2016.5.12.0007
RECLAMANTE FERNANDA GRAZZIOTIN OSSANI

ADVOGADO MARCONI TADEU BRANCO
RAMOS(OAB: 7464/SC)

RECLAMADO DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A.

ADVOGADO MARIA BEATRIZ PRESSE
PACHECO(OAB: 76924/RS)

RECLAMADO BRASIL PHARMA

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

ADVOGADO PAULA SOUZA GUGELMIN(OAB:
29755/SC)

ADVOGADO JORGE ANTONIO NASSAR
CAPRARO(OAB: 30884/SC)

ADVOGADO LUIZ RICARDO BERLEZE(OAB:
30169/SC)

RECLAMADO VERTI CAPITAL S.A

ADVOGADO EDSON FRANCISCO FERREIRA
RONCONI(OAB: 32136/SC)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ PRESSE
PACHECO(OAB: 76924/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO DE BORBA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL PHARMA

  - DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A.

  - VERTI CAPITAL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID baf1e48

proferida nos autos.

Considerando a informação de que foi registrada penhora no rosto

dos autos nº 5000036-78.2017.8.21.0008/RS, com relação às

custas e contribuições previdenciárias, determino o sobrestamento

do feito até o seu pagamento pelo Juízo Universal.

Os créditos da autora e do perito também foram habilitados na ação

de falência.

Sendo assim, aguarde-se pelo período de 1 (um) ano.

Decorrido o prazo, verifique-se a quitação do débito.

.rs.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 837
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000175-56.2016.5.12.0007
RECLAMANTE FERNANDA GRAZZIOTIN OSSANI

ADVOGADO MARCONI TADEU BRANCO
RAMOS(OAB: 7464/SC)

RECLAMADO DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A.

ADVOGADO MARIA BEATRIZ PRESSE
PACHECO(OAB: 76924/RS)

RECLAMADO BRASIL PHARMA

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

ADVOGADO PAULA SOUZA GUGELMIN(OAB:
29755/SC)

ADVOGADO JORGE ANTONIO NASSAR
CAPRARO(OAB: 30884/SC)

ADVOGADO LUIZ RICARDO BERLEZE(OAB:
30169/SC)

RECLAMADO VERTI CAPITAL S.A

ADVOGADO EDSON FRANCISCO FERREIRA
RONCONI(OAB: 32136/SC)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ PRESSE
PACHECO(OAB: 76924/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO DE BORBA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA GRAZZIOTIN OSSANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID baf1e48

proferida nos autos.

Considerando a informação de que foi registrada penhora no rosto

dos autos nº 5000036-78.2017.8.21.0008/RS, com relação às

custas e contribuições previdenciárias, determino o sobrestamento

do feito até o seu pagamento pelo Juízo Universal.

Os créditos da autora e do perito também foram habilitados na ação

de falência.

Sendo assim, aguarde-se pelo período de 1 (um) ano.

Decorrido o prazo, verifique-se a quitação do débito.

.rs.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000380-85.2016.5.12.0007

RECLAMANTE KARLA JENYFFER PADOVANI
BRANDO

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMADO JOHNRELLI PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA JENYFFER PADOVANI BRANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f75aec

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para atualização

do débito, observando-se as orientações do OFÍCIO-CIRCULAR

JGR-CALEX nº 06/2024, com relação a data de atualização para ser

aplicada ao resumo do Precatório/RPV.

Cumpra-se o determinado no despacho de ID adbecea, excluindo-

se as custas do cálculo.

Após, expeçam-se as Requisições de Pequeno Valor - RPV´s,

individualizadas por beneficiário.

/acg

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000383-40.2016.5.12.0007
RECLAMANTE CAROLINA TIETJEN TELES

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO JOHNRELLI PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA TIETJEN TELES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8624a9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para atualização

do débito, observando-se as orientações do OFÍCIO-CIRCULAR

JGR-CALEX nº 06/2024, com relação a data de atualização para ser

aplicada ao resumo do Precatório/RPV.

Cumpra-se o determinado no despacho de ID 0b06381, excluindo-

se as custas do cálculo.

Após, expeçam-se as Requisições de Pequeno Valor - RPV´s,

individualizadas por beneficiário.

/acg

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000394-69.2016.5.12.0007
RECLAMANTE ANA CLAUDIA OLIVEIRA POROSKI

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMANTE TAYANE SANTOS COELHO

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE FERNANDA DETOFFOL ALVES

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO OSWALDO MIQUELUZZI(OAB:
2641/SC)

RECLAMANTE CRISTIANE SILVA LIMA CECATTO

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO OSWALDO MIQUELUZZI(OAB:
2641/SC)

RECLAMANTE EDILAYNE CORREA LINS

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE AMANDA DA COSTA VARELA

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMADO JOHNRELLI PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DA COSTA VARELA

  - ANA CLAUDIA OLIVEIRA POROSKI

  - CRISTIANE SILVA LIMA CECATTO

  - EDILAYNE CORREA LINS

  - FERNANDA DETOFFOL ALVES

  - TAYANE SANTOS COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c4fbfa

proferido nos autos.

Vistos,

Verifico que neste processo e nos processos aqui reunidos

(0000434-51.2016.5.12.0007; 0000435-36.2016.5.12.0007;

0000378-18.2016.5.12.0007; 0000389-47.2016.5.12.0007; 0000393

-84.2016.5.12.0007) houve a exclusão da responsabilidade

subsidiária da União.

Em razão disso, reconsidero os despachos de ID ffafb29 e ID

41eac26.

Exclua-se a União do polo passivo.

Intimem-se os autores de que a pesquisa patrimonial em torno da

executada Johnrelli Prestadora de Serviços Ltda – ME (CNPJ:

07.366.643/0001-00) resultou negativa para os convênios INFOJUD

e ARISP. Já a pesquisa RENAJUD, apesar de positiva, encontrou

apenas o veículo Fiat Strada Adventure, ano 2010, placa IRK-8033,

sob o qual pendem diversas penhoras e restrições.

Assim, tendo em vista não terem sido encontrados outros bens dos

executados passíveis de penhora, intimem-se os exequentes para,

no prazo de 30 (trinta) dias, promoverem o adequado andamento ao

feito, indicando meios específicos para prosseguimento da

execução, não sendo suficiente requerimento genérico ou de

repetição de diligências já realizadas, sob pena de início da

contagem do prazo bienal para declaração da prescrição

intercorrente na forma do art. 11-A da CLT e art. 2º da Instrução

Normativa nº 41 do TST.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 839
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Transcorridos 30 (trinta) dias sem manifestação, suspenda-se a

execução pelo prazo de 02 (dois) anos, aguardando a indicação

pela parte autora providências concretas ao prosseguimento do

feito.

Decorrido tal prazo sem manifestação, voltem conclusos para

verificação da ocorrência de prescrição intercorrente.

.rs.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000922-59.2023.5.12.0007
RECLAMANTE MAQUIELE SILVEIRA DE CAMPOS

ADVOGADO LUANA MAYARA FLORES DA
SILVA(OAB: 37543/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE OTACILIO COSTA

ADVOGADO ANDRE FELIPE FERREIRA
CAMPOS(OAB: 51617/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE OTACILIO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae41cfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Relatório dispensado, nos termos do que preceitua o art. 852-I da

Consolidação das Leis Trabalhistas, tendo em vista que o presente

feito tramita pelo rito sumaríssimo.

Direito intertemporal. Lei 13.467/2017

A lei que instituiu a denominada "Reforma Trabalhista" (Lei no

13.467/2017) e modificou diversos dispositivos da Consolidação das

Leis Trabalhistas, entrou em vigor em 11.11.2017, aplicando-se, de

modo geral, aos contratos de trabalho que estão em vigência e aos

processos trabalhistas em tramitação.

Na esfera do direito material do trabalho e quanto aos contratos em

vigor, há a imediata incidência da nova lei, porém não retroativa,

devendo ser respeitado o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada, conforme o art. 5o, inc. XXXVI, da CF/88 e o art. 6o

da LINDB.

Já no âmbito do direito processual do trabalho, aplica-se o novo

regramento aos processos em andamento, em conformidade com a

teoria do isolamento dos atos processuais, nos termos do art. 14 do

NCPC, aplicável por força do art. 769 da CLT. Assim, a lei

processual nova não atinge o ato processual já praticado sob a

égide da lei anterior, nem os seus efeitos.

Do exposto, após a vigência da Lei 13.467/2017, há incidência das

normas sobre todos os contratos, ainda que já iniciados, e as

parcelas previstas em legislação anterior são devidas tão somente

até 11.11.2017.

Na mesma linha, em relação à limitação da condenação aos valores

atribuídos aos pedidos na inicial, adoto o entendimento manifestado

pelo E.Tribunal do Trabalho da 12ª Região em sua Tese Jurídica nº

6 em I.R.D.R. (“Os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação “).

Incompetência em razão da matéria

O reclamado suscita a incompetência absoluta desta especializada

porquanto, em julgamento nos autos nº 45.881, o Supremo Tribunal

Federal pacificou entendimento de que“Justiça do Trabalho é

incompetente para processar e julgar todas as ações trabalhistas

promovidas por servidores contra a Fazenda Pública”,insistindo

que“todas as ações que envolvem agentes e poder público devem

ser propostas perante a Justiça Estadual, porquanto a submissão às

normas celetistas não afasta a natureza administrativa do vínculo

firmado entre eles.”,conforme ADI 3.395.

Sem razão.

É competência desta Justiça Especializada o processamento e

julgamento de ação trabalhista formulada por servidor de Município

contratado pelo regime celetista para laborar como agente

comunitário de saúde.

No caso, o artigo 5º daLei Municipal nº. 1880/2010 (id. cd8bbe9),

do Município reclamado, estabelece que os agentes comunitários

de saúde e os agentes de combate às endemias submetem-se ao

regime jurídico estabelecido pela Consolidação das Leis do

Trabalho – CLT nesses termos:

“A vinculação dos profissionais componentes das ESF`s do PSF e

ESB com a Administração Municipal de Otacílio Costa se dará

mediante celebração de contrato individual de trabalho, regido pelo

Decreto-lei nº 5.452/43 – Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)

[...]”

Portanto, não se trata da hipótese prevista na ADI 3395/DF, que

abarca apenas os servidores públicos estatutários e temporários,

motivo pelo qual rejeitoa preliminar arguida.

Adicional de insalubridade. Diferenças
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Destacou a reclamante que com o acréscimo do parágrafo 3º ao

artigo 9-A da Lei 13.342/2016, que regula as suas atribuições, o

adicional de insalubridade passou a ser calculado sobre o salário-

base ou vencimento, e não sobre o salário mínimo, conforme vem

fazendo o réu.

Anotou, ainda, que o Governo Federal editou a Portaria 188/2020,

majorando o adicional de insalubridade de 20% para 40% para os

profissionais da saúde no período da pandemia, tendo o réu editado

a Portaria 78/2020 no mesmo sentido. Disse que, entretanto, não foi

beneficiada pela majoração.

Diante disso, postulou o pagamento de diferenças do adicional de

insalubridade“nos termos do § 3º do 9-A da Lei 11.350/2006,

acrescido pela Lei 13.342/2016 e pela PORTARIA MUNICIPAL Nº

78/2020, sob o fundamento de que a referida lei é mais benéfica a

Reclamante”.

O reclamado insurgiu-se às alegações iniciais aduzindo que a

reclamante foi contratada sob a égide da Lei n 1.880/2010, e, como

tal, a ela se aplicaria a normativa prevista na Consolidação das Leis

do Trabalho. Nesse sentido, observou que “o art. 9º-A, em seu § 3º,

I, da Lei nº 11.350/06, deixa muito claro e cristalino que a previsão

legal contida no texto do § 3º da referida lei não se aplica aos

servidores/colaboradores regidos pela Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), remetendo o assunto ao art. 192 da CLT, devendo

neste caso ser aplicada a determinação legal contida no §3º, inciso

I, …”.

No que tange ao pedido de majoração do grau de insalubridade,

esclareceu que“considerando as Portarias Municipais nº 73/2020,

78/2020, 91/2020 e 190/2020, assim como a ficha financeira da

Reclamante, denota-se que a mesma durante o período do COVID-

19 e, em período pós COVID-19, ou seja, que mesma recebeu o

grau máximo de 40% de insalubridade no período compreendido

entre: mês 05/2020 até o mês 03/2023, razão pela seu pedido de

majoração do grau de insalubridade de 20% para 40% no período

pandêmico deve ser julgado improcedente”.

Em manifestação à defesa (id. 59c5e59), a reclamante não se

insurgiu ou apresentou diferenças em relação à aludida quitação do

adicional de 40% no período abrangido pelas Portarias municipais.

Reiterou, apenas, que“O município reclamado é um dos únicos

senão o único da região que não pagou corretamente o adicional de

insalubridade aos agentes de saúde após a edição da Lei

13342/2016.”,finalizando que faria jus“ao pagamento do adicional

de insalubridade no grau médio - 20% sobre o salário base, de

acordo com o disposto no artigo art. 9º- A § 3º da Lei 11.350/2006,

bem como em receber as diferenças pelo não cumprimento dessa

lei, nos termos da exordial.”

Diante disso, tenho que inexistem diferenças devidas em relação ao

grau de insalubridade devido, e pago, pelo reclamado.

Lado outro, não tem razão o réu quando pretende ver aplicada a

regra geral do artigo 192 da CLT ao caso da autora, com apoio no

inciso I do artigo 3º, do artigo 9-A da Lei 11.350/2006,pois, ao

contrário do defendido, tal norma não exclui os servidores

submetidos ao regime celetista.

Em se tratando, a Lei 11.350/2006,de norma específica, prevalece

sobre a genérica, CLT, pelo que não há dúvida de que a exegese

do inciso I do artigo 3º, do artigo 9-A, deve ser no sentido de que o

regramento para o pagamento do adicional de insalubridade deve

ocorrer com base no artigo 192 da CLT, salvo no que tange a sua

base de cálculo, que deverá ser o “vencimento ou o salário-base”,

nos moldes da lei específica. Destaco:

“Art. 9º-A. (...)

§ 3º O exercício de trabalho de forma habitual e permanente em

condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos

pelo órgão competente do Poder Executivo federal, assegura aos

agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de

insalubridade, calculado sobre o seu vencimento ou salário-

base:(Incluído pela Lei nº 13.342, de 2016)

I - nos termos do disposto no art. 192 da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), aprovada peloDecreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio

de 1943,quando submetidos a esse regime;(Incluído pela Lei nº

13.342, de 2016)

II - nos termos da legislação específica, quando submetidos a

vínculos de outra natureza.(Incluído pela Lei nº 13.342, de

2016)”.

Assim, considerando que o adicional de insalubridade da autora foi

calculado observando o salário mínimo vigente e não o seu

vencimento (id. 90f5632), condenoo reclamado no pagamento de

diferenças do adicional de insalubridade recebido pela autora,

durante a contratualidade, e face da observância da base de cálculo

do referido adicional ser o vencimento da reclamante.

Observados os limites impostos pelos períodos indicados na inicial,

a condenação abrange parcelas vencidas, a partir de 05/03/2019, e

vincendas, mediante a implementação em folha.

Após o trânsito em julgado desta decisão, a reclamada,

devidamente intimada da sentença e desta obrigação, deverá

comprovar a implementação em folha da nova base de cálculo, no

prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 200,00 em favor

da parte autora, nos termos do artigo 536, §1º, e 537, caput do

CPC.

Por fim, observados os limites impostos pela inicial, não há reflexos

oriundos de tais diferenças a serem deferidos.
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Tutela de urgência

A legislação processual trabalhista não regula as tutelas provisórias,

razão pela qual, à luz do previsto no artigo 769 da CLT, invoco a

regra do artigo 15 do CPC/2015, para aplicar o artigo 300 do

CPC/2015 no que tange à tutela de urgência pleiteada.

De acordo com o art. 300 do CPC, a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

No caso, não obstante o reconhecimento do direito postulado na

exordial, não há como se deferir a tutela requerida para

implementação imediata da nova base de cálculo do adicional de

insalubridade.

Isso porque, além de inexistir perigo de dano ou risco ao resultado

útil do processo, ainda, o artigo 7º, §2º da Lei 12.016/2009, que

regula o mandado de segurança, veda a concessão de medida

liminar contra fazenda pública a qual tenha por objeto, dentre

outros, “pagamento de qualquer natureza”.

Indefiro.

Justiça gratuita

Nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, a gratuidade de justiça

será deferida àqueles que preencherem os seguintes requisitos:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Portanto, o benefício em questão será deferido em duas hipóteses:

aos que recebam salário igual ou menor a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social; ou, aos que

recebam salário superior a esta cifra, mas que comprovem

insuficiência de recursos para pagamento de custas processuais.

No presente caso, a autora declarou-se hipossuficiente na exordial

(id. 924dc89, pág. 3) e a análise de sua atual folha de pagamento

revela que sua remuneração não supera 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social (id. 90f5632)

Logo, inexistindo nos autos prova acerca da alteração de sua

situação financeira, defiro os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais

A presente ação foi ajuizada após a Lei 13.467/2017, pelo que

devidos os honorários sucumbenciais na forma do artigo 791-A na

CLT.

Assim, considerando a sucumbência do réu, fixo os honorários

sucumbenciais dos procuradores da reclamante no importe de 5%

sobre o valor que resultar da liquidação da condenação,

considerando o grau de zelo, a natureza da causa, o trabalho

realizado e o local.

Juros e correção monetária

Juros e correção monetária na forma da decisão do Supremo

Tribunal Federal nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58

e 59, observado, ainda, o entendimento preconizado na Súmula 381

do Tribunal Superior do Trabalho.

Contribuições fiscais e previdenciárias

A reclamada comprovará os recolhimentos previdenciários nos

autos (Lei no 8.212/91, artigo 43), sob pena de execução ex officio,

nos termos do parágrafo único do artigo 876 da CLT e Súmula 368

do C. TST. Autorizo o desconto da cota previdenciária atribuída por

lei ao trabalhador, observando o teto do salário-de-contribuição e o

cálculo mês a mês.

Cumpre deixar claro que a condenação não abrange as

contribuições previdenciárias devidas a terceiros (“sistema ‘S’”), eis

que a competência fixada pelo artigo 114, VIII, da CR/88 é

expressamente limitada pela previsão contida no artigo 240,

também da Constituição.

Em observância ao artigo 832, § 3o CLT, declaro que para efeito de

incidência das contribuições previdenciárias, deverão ser

observadas apenas as verbas de natureza salarial, excluídas, por

consequência, aquelas enumeradas no § 9o do artigo 28 da Lei no

8.212/91 e normas regulamentadoras do INSS. O limite de

responsabilidade de cada parte vem expresso nos artigos 20

(empregado) e 22 (empregador) da mesma lei.

Note-se que, em se tratando de parcela tributária, a norma não

poderia ensejar dúvida sobre o que representa base de cálculo e o

que consiste em parcelas isentas. Assim, há de se interpretar o art.

28 da lei previdenciária de forma restritiva, em consonância com as

parcelas salariais descritas na CLT e, ausente a previsão, isentar

outros valores da incidência da contribuição. Por este prisma,

sofrem a incidência da contribuição previdenciária os salários,

inclusive por comissão, percentagem ou in natura, gorjetas,

adicionais, gratificações, prêmios, bônus, bem como gratificações

natalinas e férias gozadas. São base de cálculo, ainda, restituição
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ou reembolso de descontos e horas extras e reflexos em DSR,

gratificações natalinas e férias gozadas. Ausente qualquer

disposição legal expressa sobre as demais, não constituem

base de cálculo previdenciária.

O imposto de renda deverá ser calculado pelo regime de

competência, mês a mês, respeitando-se a progressividade da

tributação. Entendimento diverso implica conferir ao trabalhador

valor menor do que o que efetivamente receberia se quitadas as

verbas no momento oportuno.

Esclarece ainda este Juízo que o imposto de renda não deverá

incidir sobre as verbas de natureza indenizatória deferidas em

sentença, tampouco incidirá sobre os juros de mora, ainda que

estes sejam referentes às verbas de natureza salarial, tendo em

vista sua natureza indenizatória (art. 404 do CC, OJ 400 da SDI-I do

TST).

A responsabilidade do recolhimento é do empregador. O

empregado, entretanto, não fica isento do recolhimento da parte que

lhe cabe em razão do crédito ter sido reconhecido judicialmente,

ficando autorizada a sua retenção.

Cumpre mencionar que a simples ausência de pagamento em

época própria, o qual ensejaria a incidência de obrigações fiscais e

previdenciárias, não transfere ao responsável tributário o encargo

de responder pelos recolhimentos devidos pelo beneficiário da

disponibilidade econômica. Assim, não há falar em responsabilidade

integral da reclamada pelos descontos previdenciários e fiscais, não

ficando o empregado isento dos encargos lhe cabem pela simples

razão de o crédito ter sido reconhecido judicialmente, inexistindo

previsão legal que assim o determine. Nesta toada, o entendimento

constante da Orientação Jurisprudencial 363 da SDI-I do TST.

Por fim, observe-se o regime de desoneração de folha, quando

cabível, e respectivos períodos de enquadramento a tal regime,

devidamente comprovados no feito.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, na ação que move Maquiele Silveira de Campos

em face de Município de Otacílio Costa, nos termos e limites da

fundamentação que integra o presente dispositivo, decido

I REJEITAR a preliminar suscitada pelo réu;

II Julgar PROCEDENTES os pedidos da parte autora, para o fim de

condenar o reclamado nas seguintes obrigações

2.1 de pagar:

- Diferenças de adicional de insalubridade, parcelas vencidas e

vincendas;

2.2 de fazer, no prazo e sob as cominações impostas na

fundamentação:

- Implementar a nova base de cálculo do adicional de insalubridade

em folha;

IV DEFERIR os benefícios da gratuidade da justiça à parte autora;

V INDEFIRO a tutela de urgência pretendida.

Deverá a parte reclamada efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais cabíveis, autorizada a retenção dos valores

de responsabilidade do reclamante. Juros moratórios e correção

monetária nos termos da fundamentação. Liquidação da sentença

por cálculos.

Honorários sucumbenciais de 5%, conforme fundamentação.

Custas processuais pelo reclamado no importe de R$ 200,00,

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$ 10.000,00, dispensado do pagamento nos termos do art. 790

-A, I, da CLT.

Para fins de eventual oposição de Embargos de Declaração,

deverão as partes atentar para o previsto nos artigos 1022 do

CPC/2015 e 897-A da CLT, introduzido pela Lei Federal nº 9.957,

de 12 de janeiro de 2.000, que dispõem sobre as hipóteses de

cabimento de tal recurso. Ficam as partes, desde já, advertidas

que, em caso de oposição de tal recurso fora das hipóteses

previstas em lei, haverá tipificação da litigância de má-fé,

ensejando a aplicação dos artigos 1026, §2º., do CPC/2015, sem

prejuízo do disposto nos artigos 16 e seguintes do mesmo

diploma legal.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000922-59.2023.5.12.0007
RECLAMANTE MAQUIELE SILVEIRA DE CAMPOS

ADVOGADO LUANA MAYARA FLORES DA
SILVA(OAB: 37543/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE OTACILIO COSTA

ADVOGADO ANDRE FELIPE FERREIRA
CAMPOS(OAB: 51617/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAQUIELE SILVEIRA DE CAMPOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 843
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae41cfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Relatório dispensado, nos termos do que preceitua o art. 852-I da

Consolidação das Leis Trabalhistas, tendo em vista que o presente

feito tramita pelo rito sumaríssimo.

Direito intertemporal. Lei 13.467/2017

A lei que instituiu a denominada "Reforma Trabalhista" (Lei no

13.467/2017) e modificou diversos dispositivos da Consolidação das

Leis Trabalhistas, entrou em vigor em 11.11.2017, aplicando-se, de

modo geral, aos contratos de trabalho que estão em vigência e aos

processos trabalhistas em tramitação.

Na esfera do direito material do trabalho e quanto aos contratos em

vigor, há a imediata incidência da nova lei, porém não retroativa,

devendo ser respeitado o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada, conforme o art. 5o, inc. XXXVI, da CF/88 e o art. 6o

da LINDB.

Já no âmbito do direito processual do trabalho, aplica-se o novo

regramento aos processos em andamento, em conformidade com a

teoria do isolamento dos atos processuais, nos termos do art. 14 do

NCPC, aplicável por força do art. 769 da CLT. Assim, a lei

processual nova não atinge o ato processual já praticado sob a

égide da lei anterior, nem os seus efeitos.

Do exposto, após a vigência da Lei 13.467/2017, há incidência das

normas sobre todos os contratos, ainda que já iniciados, e as

parcelas previstas em legislação anterior são devidas tão somente

até 11.11.2017.

Na mesma linha, em relação à limitação da condenação aos valores

atribuídos aos pedidos na inicial, adoto o entendimento manifestado

pelo E.Tribunal do Trabalho da 12ª Região em sua Tese Jurídica nº

6 em I.R.D.R. (“Os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação “).

Incompetência em razão da matéria

O reclamado suscita a incompetência absoluta desta especializada

porquanto, em julgamento nos autos nº 45.881, o Supremo Tribunal

Federal pacificou entendimento de que“Justiça do Trabalho é

incompetente para processar e julgar todas as ações trabalhistas

promovidas por servidores contra a Fazenda Pública”,insistindo

que“todas as ações que envolvem agentes e poder público devem

ser propostas perante a Justiça Estadual, porquanto a submissão às

normas celetistas não afasta a natureza administrativa do vínculo

firmado entre eles.”,conforme ADI 3.395.

Sem razão.

É competência desta Justiça Especializada o processamento e

julgamento de ação trabalhista formulada por servidor de Município

contratado pelo regime celetista para laborar como agente

comunitário de saúde.

No caso, o artigo 5º daLei Municipal nº. 1880/2010 (id. cd8bbe9),

do Município reclamado, estabelece que os agentes comunitários

de saúde e os agentes de combate às endemias submetem-se ao

regime jurídico estabelecido pela Consolidação das Leis do

Trabalho – CLT nesses termos:

“A vinculação dos profissionais componentes das ESF`s do PSF e

ESB com a Administração Municipal de Otacílio Costa se dará

mediante celebração de contrato individual de trabalho, regido pelo

Decreto-lei nº 5.452/43 – Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)

[...]”

Portanto, não se trata da hipótese prevista na ADI 3395/DF, que

abarca apenas os servidores públicos estatutários e temporários,

motivo pelo qual rejeitoa preliminar arguida.

Adicional de insalubridade. Diferenças

Destacou a reclamante que com o acréscimo do parágrafo 3º ao

artigo 9-A da Lei 13.342/2016, que regula as suas atribuições, o

adicional de insalubridade passou a ser calculado sobre o salário-

base ou vencimento, e não sobre o salário mínimo, conforme vem

fazendo o réu.

Anotou, ainda, que o Governo Federal editou a Portaria 188/2020,

majorando o adicional de insalubridade de 20% para 40% para os

profissionais da saúde no período da pandemia, tendo o réu editado

a Portaria 78/2020 no mesmo sentido. Disse que, entretanto, não foi

beneficiada pela majoração.

Diante disso, postulou o pagamento de diferenças do adicional de

insalubridade“nos termos do § 3º do 9-A da Lei 11.350/2006,

acrescido pela Lei 13.342/2016 e pela PORTARIA MUNICIPAL Nº

78/2020, sob o fundamento de que a referida lei é mais benéfica a

Reclamante”.

O reclamado insurgiu-se às alegações iniciais aduzindo que a

reclamante foi contratada sob a égide da Lei n 1.880/2010, e, como

tal, a ela se aplicaria a normativa prevista na Consolidação das Leis

do Trabalho. Nesse sentido, observou que “o art. 9º-A, em seu § 3º,
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I, da Lei nº 11.350/06, deixa muito claro e cristalino que a previsão

legal contida no texto do § 3º da referida lei não se aplica aos

servidores/colaboradores regidos pela Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), remetendo o assunto ao art. 192 da CLT, devendo

neste caso ser aplicada a determinação legal contida no §3º, inciso

I, …”.

No que tange ao pedido de majoração do grau de insalubridade,

esclareceu que“considerando as Portarias Municipais nº 73/2020,

78/2020, 91/2020 e 190/2020, assim como a ficha financeira da

Reclamante, denota-se que a mesma durante o período do COVID-

19 e, em período pós COVID-19, ou seja, que mesma recebeu o

grau máximo de 40% de insalubridade no período compreendido

entre: mês 05/2020 até o mês 03/2023, razão pela seu pedido de

majoração do grau de insalubridade de 20% para 40% no período

pandêmico deve ser julgado improcedente”.

Em manifestação à defesa (id. 59c5e59), a reclamante não se

insurgiu ou apresentou diferenças em relação à aludida quitação do

adicional de 40% no período abrangido pelas Portarias municipais.

Reiterou, apenas, que“O município reclamado é um dos únicos

senão o único da região que não pagou corretamente o adicional de

insalubridade aos agentes de saúde após a edição da Lei

13342/2016.”,finalizando que faria jus“ao pagamento do adicional

de insalubridade no grau médio - 20% sobre o salário base, de

acordo com o disposto no artigo art. 9º- A § 3º da Lei 11.350/2006,

bem como em receber as diferenças pelo não cumprimento dessa

lei, nos termos da exordial.”

Diante disso, tenho que inexistem diferenças devidas em relação ao

grau de insalubridade devido, e pago, pelo reclamado.

Lado outro, não tem razão o réu quando pretende ver aplicada a

regra geral do artigo 192 da CLT ao caso da autora, com apoio no

inciso I do artigo 3º, do artigo 9-A da Lei 11.350/2006,pois, ao

contrário do defendido, tal norma não exclui os servidores

submetidos ao regime celetista.

Em se tratando, a Lei 11.350/2006,de norma específica, prevalece

sobre a genérica, CLT, pelo que não há dúvida de que a exegese

do inciso I do artigo 3º, do artigo 9-A, deve ser no sentido de que o

regramento para o pagamento do adicional de insalubridade deve

ocorrer com base no artigo 192 da CLT, salvo no que tange a sua

base de cálculo, que deverá ser o “vencimento ou o salário-base”,

nos moldes da lei específica. Destaco:

“Art. 9º-A. (...)

§ 3º O exercício de trabalho de forma habitual e permanente em

condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos

pelo órgão competente do Poder Executivo federal, assegura aos

agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de

insalubridade, calculado sobre o seu vencimento ou salário-

base:(Incluído pela Lei nº 13.342, de 2016)

I - nos termos do disposto no art. 192 da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), aprovada peloDecreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio

de 1943,quando submetidos a esse regime;(Incluído pela Lei nº

13.342, de 2016)

II - nos termos da legislação específica, quando submetidos a

vínculos de outra natureza.(Incluído pela Lei nº 13.342, de

2016)”.

Assim, considerando que o adicional de insalubridade da autora foi

calculado observando o salário mínimo vigente e não o seu

vencimento (id. 90f5632), condenoo reclamado no pagamento de

diferenças do adicional de insalubridade recebido pela autora,

durante a contratualidade, e face da observância da base de cálculo

do referido adicional ser o vencimento da reclamante.

Observados os limites impostos pelos períodos indicados na inicial,

a condenação abrange parcelas vencidas, a partir de 05/03/2019, e

vincendas, mediante a implementação em folha.

Após o trânsito em julgado desta decisão, a reclamada,

devidamente intimada da sentença e desta obrigação, deverá

comprovar a implementação em folha da nova base de cálculo, no

prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 200,00 em favor

da parte autora, nos termos do artigo 536, §1º, e 537, caput do

CPC.

Por fim, observados os limites impostos pela inicial, não há reflexos

oriundos de tais diferenças a serem deferidos.

Tutela de urgência

A legislação processual trabalhista não regula as tutelas provisórias,

razão pela qual, à luz do previsto no artigo 769 da CLT, invoco a

regra do artigo 15 do CPC/2015, para aplicar o artigo 300 do

CPC/2015 no que tange à tutela de urgência pleiteada.

De acordo com o art. 300 do CPC, a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

No caso, não obstante o reconhecimento do direito postulado na

exordial, não há como se deferir a tutela requerida para

implementação imediata da nova base de cálculo do adicional de

insalubridade.

Isso porque, além de inexistir perigo de dano ou risco ao resultado

útil do processo, ainda, o artigo 7º, §2º da Lei 12.016/2009, que

regula o mandado de segurança, veda a concessão de medida

liminar contra fazenda pública a qual tenha por objeto, dentre

outros, “pagamento de qualquer natureza”.
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Indefiro.

Justiça gratuita

Nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, a gratuidade de justiça

será deferida àqueles que preencherem os seguintes requisitos:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Portanto, o benefício em questão será deferido em duas hipóteses:

aos que recebam salário igual ou menor a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social; ou, aos que

recebam salário superior a esta cifra, mas que comprovem

insuficiência de recursos para pagamento de custas processuais.

No presente caso, a autora declarou-se hipossuficiente na exordial

(id. 924dc89, pág. 3) e a análise de sua atual folha de pagamento

revela que sua remuneração não supera 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social (id. 90f5632)

Logo, inexistindo nos autos prova acerca da alteração de sua

situação financeira, defiro os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais

A presente ação foi ajuizada após a Lei 13.467/2017, pelo que

devidos os honorários sucumbenciais na forma do artigo 791-A na

CLT.

Assim, considerando a sucumbência do réu, fixo os honorários

sucumbenciais dos procuradores da reclamante no importe de 5%

sobre o valor que resultar da liquidação da condenação,

considerando o grau de zelo, a natureza da causa, o trabalho

realizado e o local.

Juros e correção monetária

Juros e correção monetária na forma da decisão do Supremo

Tribunal Federal nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58

e 59, observado, ainda, o entendimento preconizado na Súmula 381

do Tribunal Superior do Trabalho.

Contribuições fiscais e previdenciárias

A reclamada comprovará os recolhimentos previdenciários nos

autos (Lei no 8.212/91, artigo 43), sob pena de execução ex officio,

nos termos do parágrafo único do artigo 876 da CLT e Súmula 368

do C. TST. Autorizo o desconto da cota previdenciária atribuída por

lei ao trabalhador, observando o teto do salário-de-contribuição e o

cálculo mês a mês.

Cumpre deixar claro que a condenação não abrange as

contribuições previdenciárias devidas a terceiros (“sistema ‘S’”), eis

que a competência fixada pelo artigo 114, VIII, da CR/88 é

expressamente limitada pela previsão contida no artigo 240,

também da Constituição.

Em observância ao artigo 832, § 3o CLT, declaro que para efeito de

incidência das contribuições previdenciárias, deverão ser

observadas apenas as verbas de natureza salarial, excluídas, por

consequência, aquelas enumeradas no § 9o do artigo 28 da Lei no

8.212/91 e normas regulamentadoras do INSS. O limite de

responsabilidade de cada parte vem expresso nos artigos 20

(empregado) e 22 (empregador) da mesma lei.

Note-se que, em se tratando de parcela tributária, a norma não

poderia ensejar dúvida sobre o que representa base de cálculo e o

que consiste em parcelas isentas. Assim, há de se interpretar o art.

28 da lei previdenciária de forma restritiva, em consonância com as

parcelas salariais descritas na CLT e, ausente a previsão, isentar

outros valores da incidência da contribuição. Por este prisma,

sofrem a incidência da contribuição previdenciária os salários,

inclusive por comissão, percentagem ou in natura, gorjetas,

adicionais, gratificações, prêmios, bônus, bem como gratificações

natalinas e férias gozadas. São base de cálculo, ainda, restituição

ou reembolso de descontos e horas extras e reflexos em DSR,

gratificações natalinas e férias gozadas. Ausente qualquer

disposição legal expressa sobre as demais, não constituem

base de cálculo previdenciária.

O imposto de renda deverá ser calculado pelo regime de

competência, mês a mês, respeitando-se a progressividade da

tributação. Entendimento diverso implica conferir ao trabalhador

valor menor do que o que efetivamente receberia se quitadas as

verbas no momento oportuno.

Esclarece ainda este Juízo que o imposto de renda não deverá

incidir sobre as verbas de natureza indenizatória deferidas em

sentença, tampouco incidirá sobre os juros de mora, ainda que

estes sejam referentes às verbas de natureza salarial, tendo em

vista sua natureza indenizatória (art. 404 do CC, OJ 400 da SDI-I do

TST).

A responsabilidade do recolhimento é do empregador. O

empregado, entretanto, não fica isento do recolhimento da parte que

lhe cabe em razão do crédito ter sido reconhecido judicialmente,

ficando autorizada a sua retenção.
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Cumpre mencionar que a simples ausência de pagamento em

época própria, o qual ensejaria a incidência de obrigações fiscais e

previdenciárias, não transfere ao responsável tributário o encargo

de responder pelos recolhimentos devidos pelo beneficiário da

disponibilidade econômica. Assim, não há falar em responsabilidade

integral da reclamada pelos descontos previdenciários e fiscais, não

ficando o empregado isento dos encargos lhe cabem pela simples

razão de o crédito ter sido reconhecido judicialmente, inexistindo

previsão legal que assim o determine. Nesta toada, o entendimento

constante da Orientação Jurisprudencial 363 da SDI-I do TST.

Por fim, observe-se o regime de desoneração de folha, quando

cabível, e respectivos períodos de enquadramento a tal regime,

devidamente comprovados no feito.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, na ação que move Maquiele Silveira de Campos

em face de Município de Otacílio Costa, nos termos e limites da

fundamentação que integra o presente dispositivo, decido

I REJEITAR a preliminar suscitada pelo réu;

II Julgar PROCEDENTES os pedidos da parte autora, para o fim de

condenar o reclamado nas seguintes obrigações

2.1 de pagar:

- Diferenças de adicional de insalubridade, parcelas vencidas e

vincendas;

2.2 de fazer, no prazo e sob as cominações impostas na

fundamentação:

- Implementar a nova base de cálculo do adicional de insalubridade

em folha;

IV DEFERIR os benefícios da gratuidade da justiça à parte autora;

V INDEFIRO a tutela de urgência pretendida.

Deverá a parte reclamada efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais cabíveis, autorizada a retenção dos valores

de responsabilidade do reclamante. Juros moratórios e correção

monetária nos termos da fundamentação. Liquidação da sentença

por cálculos.

Honorários sucumbenciais de 5%, conforme fundamentação.

Custas processuais pelo reclamado no importe de R$ 200,00,

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$ 10.000,00, dispensado do pagamento nos termos do art. 790

-A, I, da CLT.

Para fins de eventual oposição de Embargos de Declaração,

deverão as partes atentar para o previsto nos artigos 1022 do

CPC/2015 e 897-A da CLT, introduzido pela Lei Federal nº 9.957,

de 12 de janeiro de 2.000, que dispõem sobre as hipóteses de

cabimento de tal recurso. Ficam as partes, desde já, advertidas

que, em caso de oposição de tal recurso fora das hipóteses

previstas em lei, haverá tipificação da litigância de má-fé,

ensejando a aplicação dos artigos 1026, §2º., do CPC/2015, sem

prejuízo do disposto nos artigos 16 e seguintes do mesmo

diploma legal.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000149-14.2023.5.12.0007
RECLAMANTE LUIS AURELIO VELHO

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMADO MONARIM IMOVEIS LTDA.

ADVOGADO ALESSANDRA APARECIDA
FRESCKI(OAB: 29512/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONARIM IMOVEIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c2bd9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Relatório dispensado, nos termos do que preceitua o art. 852-I da

Consolidação das Leis Trabalhistas, tendo em vista que o presente

feito tramita pelo rito sumaríssimo.

Direito intertemporal. Lei 13.467/2017

A lei que instituiu a denominada "Reforma Trabalhista" (Lei no

13.467/2017) e modificou diversos dispositivos da Consolidação das

Leis Trabalhistas, entrou em vigor em 11.11.2017, aplicando-se, de
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modo geral, aos contratos de trabalho que estão em vigência e aos

processos trabalhistas em tramitação.

Na esfera do direito material do trabalho e quanto aos contratos em

vigor, há a imediata incidência da nova lei, porém não retroativa,

devendo ser respeitado o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada, conforme o art. 5o, inc. XXXVI, da CF/88 e o art. 6o

da LINDB.

Já no âmbito do direito processual do trabalho, aplica-se o novo

regramento aos processos em andamento, em conformidade com a

teoria do isolamento dos atos processuais, nos termos do art. 14 do

NCPC, aplicável por força do art. 769 da CLT. Assim, a lei

processual nova não atinge o ato processual já praticado sob a

égide da lei anterior, nem os seus efeitos.

Do exposto, após a vigência da Lei 13.467/2017, há incidência das

normas sobre todos os contratos, ainda que já iniciados, e as

parcelas previstas em legislação anterior são devidas tão somente

até 11.11.2017.

Na mesma linha, em relação à limitação da condenação aos valores

atribuídos aos pedidos na inicial, adoto o entendimento manifestado

pelo E.Tribunal do Trabalho da 12ª Região em sua Tese Jurídica nº

6 em I.R.D.R. (“Os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação “).

Ilegitimidade passiva ad causamda reclamada

Alegou a reclamada sua ilegitimidade passiva para figurar no

processo ao argumento de que é evidente “a inexistência de vínculo

empregatício entre o reclamante e a reclamada, demonstrando ser

um equívoco daquela a propositura do presente Reclamatória

Trabalhista, uma vez jamais prestou serviços em face da

reclamada. [...]”.

A legitimidade é a pertinência subjetiva da ação. De acordo com a

teoria da asserção, basta que o autor postule em desfavor da parte

reclamada para que se afigure sua legitimidade passiva para o feito.

Nesses termos,rejeitoa preliminar de ilegitimidade de parte da

reclamada e ressalvo que eventual questão atinente ao mérito com

ele será resolvido, se o caso.

Confissão da reclamada

Ausente a reclamada na audiência designada para oitiva de partes

e testemunhas, aplico-lhe a pena de confissãoquanto à matéria

fática que, no entanto, será analisada em confronto com os demais

elementos probatórios.

Como corolário, os fatos apontados pelo reclamante são tomados

como verídicos, uma vez compatíveis com a realidade e respeitados

os pressupostos processuais, condições da ação e princípios da

legalidade e da razoabilidade.

Vínculo de emprego

No tópico em questão aduziu o autor:

“O reclamante foi contratado pelo reclamado em 01.08.2022 e

demitido sem justa causa em 12.11.2022, exerceu a função de

servente de obras, percebendo por remuneração média mensal o

importe de R$2.000,00 (Dois mil reais).

O reclamante foi contratado para trabalhar nas obras de reforma do

imóvel que estava alugado para a loja Franco Giorgi, no Centro de

Lages, loja esta que caiu a fachada e encontra-se até hoje fechada,

pois embargada pela defesa civil.

Sua CTPS não foi anotada com a data de início e término da

prestação laboral, razão pela qual requer a efetuação das

anotações de praxe, sob as penas da Lei.

Demitido sem justa causa não recebeu os haveres rescisórios,

tendo percebido tão somente o importe de R$350,00 pelo saldo de

salário dos dias laborados, nada mais. Sao devidas as seguintes

parcelas: aviso prévio, diferença do saldo de salário de

novembro/22, férias proporcionais com acréscimo de 1/3, 13º salário

proporcional de 2022, FGTS + 40% e a multa pela mora na

quitação, prevista no § 8º do art. 477 da CLT.”

A reclamada é confessa com relação à matéria fática, motivo pelo

qual reconheço o vínculo de emprego postulado pelo autor na

função de servente de obras, de 01/08/2022 a 12/11/2022, com

salário mensal de R$ 2.000,00.

As verbas resc isór ias e acessór ias serão anal isadas

opor tunamente.

Acidente de trabalho

Aduziu o autor que“laborou no imóvel da reclamada onde está

estabelecida a loja Franco Giorgi, realizando a reforma e

sustentação das paredes.”,e que,“Em outubro/2022 a defesa civil

foi chamada porque caiu a fachada da referida loja, neste dia o

reclamante quase foi atingido pelos destroços. O imóvel foi

embargado, porém a reclamada determinou que o reclamante

continuasse trabalhando no local.”

Prosseguiu afirmando que no“início de novembro ocorreu novo

desabamento, e o reclamante pra não ser atingido saiu correndo,

vindo a pisar em um prego. Os equipamentos de proteção não eram

suficientes para garantir a segurança do trabalhador o qual ficou

impossibilitado de continuar trabalhando”.

Disse que“Aguardou dois dias em casa para ser atendido no posto

de saúde. Quando conseguiu atendimento no posto, foi prestado

somente pela enfermeira, pois não havia médico. Voltou a trabalhar
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com o pé enfaixado dia 07.11.2022, tendo laborado nestas

condições até 10.11.2022. Dia 11.11.2022 foi tomar injeção

antitetânica e não conseguiu retornar ao serviço por conta da dor

sentida e dificuldade de locomoção. No dia seguinte se apresentou

no trabalho, e ao meio dia foi demitido sumariamente.”

Nesses moldes, postulou o pagamento de indenização por danos

físicos e morais no importe de 10 vezes a sua remuneração.

Pois bem.

De acordo com o art. 20 da Lei 8.213/91, "Consideram-se acidente

do trabalho, nos termos do artigo anterior, as seguintes entidades

mórbidas: I - doença profissional, assim entendida a produzida ou

desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada

atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social; II - doença do

trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função

de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se

relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso

I".

Por sua vez, o art. 21, I da mesma Lei dispõe que também se

equipara ao acidente de trabalho "o acidente ligado ao trabalho que,

embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente

para a morte do segurado, para redução ou perda da sua

capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção

médica para a sua recuperação".

No caso dos autos, a reclamada é confessa com relação a

ocorrência do acidente de trabalho típico pelo qual o autor

necessitou de atendimento médico/hospitalar, “tomou injeção

antitetânica”, e retornou ao labor com o pé “enfaixado”.

Ainda, confessa que manteve a prestação de serviços, apesar da

obra estar embargada pela defesa civil, bem como sem fornecer o

adequado e suficiente EPI ao empregado.

Dessa forma, considerando que ao empregador incumbe cumprir e

fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho (art.

167, I, da CLT), sendo ele responsável pela adoção e uso das

medidas coletivas e individuais de proteção e segurança do

trabalhador (art.  19, §1º,da Lei 8.213/91), reconheço a

responsabilização civil da empregadora pelos danos causados ao

autor, conforme abaixo:

- danos “físicos”:da análise do pedido de “danos físicos” entendo

tratar-se de danos materiais por eventuais danos físicos ao autor.

Nesse sentido esclareço que não há qualquer alegação de que, em

decorrência do acidente, o autor tenha amargado incapacitação

laborativa, ainda que temporária. O fato de ter “enfaixado” o pé ou

ter tomado “antitetânica” não ensejam o pagamento de indenização

por danos materiais. Pedido improcedente.

- danos morais:A pretensão relativa à indenização por danos

morais encontra respaldo no artigo 12, 186 e 927 do Código Civil e

no art. 5º, incisos V e X, da CR/88, caracterizando-se, pois, o dano

moral, quando atingidos os direitos personalíssimos da pessoa

como a honra, a imagem, a intimidade, dentre outros.

No que concerne ao dano moral decorrente de acidente de trabalho,

CLÁUDIO BRANDÃO destaca que:

“A partir da compreensão de que a saúde está relacionada ao

equilíbrio do homem com o ambiente e vinculada à sua integridade

psicofísica, fácil é concluir pela possibilidade de existência de danos

morais em virtude do acidente do trabalho. Isso porque, diante da

lesão sofrida, o empregado tem atingido o seu patrimônio pessoal,

cujos limites ultrapassam os aspectos físicos e psíquicos,

produzindo reflexos nas esferas afetiva, familiar, intelectual, ética e

até mesmo social,  principalmente quando o período de

convalescença é prolongado ou dela resultam sequelas de natureza

permanente.”

A indenização nesses casos visa reparar a dor, o sofrimento, a

angústia, a sensação de menos valia, a inferioridade e o

desconforto acarretados à pessoa por ato ilícito praticado por

outrem e que venha a afetar a honra, a moral e tranquilidade de

espírito do ofendido.

No caso, o reclamante teve sua integridade abalada por culpa da

reclamada, que além de ter sido incapaz de eliminar e impedir os

riscos da atividade, ainda insitiu que o autor voltasse a trabalhar

quando o local estava interditado, o que sem dúvida resulta em

danos à sua personalidade.

Assim, considerando a natureza do bem jurídico tutelado (saúde); a

intensidade do sofrimento da parte autora; a impossibilidade de

superação física; os reflexos pessoais e sociais da omissão da

empregadora; a extensão e a duração dos efeitos da ofensa; as

condições em que ocorreu o prejuízo moral; o grau de culpa da ré e

de determinação para a ocorrência do dano; a demonstração de

esforço para evitar a ofensa; a situação social e econômica das

partes envolvidas; concluo pela caracterização dos danos morais de

natureza leve (artigo 223-G, §1º., da CLT), pelo que condenoa

reclamada ao pagamento de indenização no importe de R$

3.000,00.

- emissão de CAT e comunicação ao INSS:

O art. 60, § 4º, da Lei nº 8.213, de 1991 dispõe que o empregador

somente deve encaminhar o segurado à perícia médica da

Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 dias e,

não tendo o reclamante se afastado do labor por tal quantitativo de
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dias, indefiro o pedido pela emissão da CAT e comunicação ao

INSS.

Verbas rescisórias

Reconhecido o vínculo de emprego de 01/08/2022 a 12/11/2022, a

dispensa sem justa causa e, inexistindo prova do pagamento das

verbas rescisórias nos moldes do artigo 464 da CLT, condenoa

reclamada ao pagamento das seguintes parcelas, observada a

integração do aviso prévio (art. 487, §1º, da CLT) e os limites

impostos pela inicial:

- Saldo de salário novembro/2022 (12 dias);

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- 13º Salário proporcional (04/12;

- Férias proporcionais (04/12) acrescidas de 1/3;

Considerando que o reclamante era mensalista, e, assim, em sua

remuneração já encontrava-se computado as horas DSR, indefiro o

pedido de“Pagamento dos repousos semanais remunerados”(item

09.2 do rol).

O FGTS e a anotação da CTPS serão analisados em tópicos

abaixo.

Ainda, nos moldes da Súmula 462 do C. TST, em se tratando de

relação de emprego reconhecida em juízo, somente não será

devida a multa do §8º do art igo 477 da CLT quando,

comprovadamente, o empregado der causa à mora no pagamento

das verbas rescisórias, o que não ocorreu in casu. Portanto,

condenoa ré no pagamento da multa referida.

Ademais, não havendo verbas rescisórias incontroversas a serem

quitadas em primeira audiência, não há falar no pagamento da

multa prevista no art. 467 da CLT. Indefiro.

Por fim, determino a dedução do valor de R$350,00 das verbas

rescisórias deferidas acima, porquanto recebido pelo reclamante

conforme a inicial.

FGTS

Ante o reconhecimento do vínculo no período de 01/08/2022 a

12/12/2022 (OJ 82 da SDI-1 do C. TST), condenoa reclamada ao

pagamento de indenização substitutiva equivalente ao FGTS de 8%

não recolhido durante a contratualidade (art. 15 da Lei nº 8.036/90),

bem como as di ferenças incidentes sobre as parcelas

remuneratórias da condenação. Sobre as competências não

recolhidas e as diferenças deferidas deverá ser acrescida a

indenização de 40%.

Obrigação de fazer

Condenoa reclamada a anotar os dados do vínculo de emprego

reconhecido acima na CTPS do reclamante (Admissão: 01/08/2022,

Afastamento: 12/12/2022 - OJ 82 da SDI-1 do C. TST, função:

servente de obras, Salário mensal: R$ 2.000,00).

A anotação deverá ser realizada no prazo máximo de 15 dias da

intimação específica acerca desta obrigação, sob pena de multa

única do valor de R$ 2.000,00 em favor da parte autora (artigos 536,

§1º. e 537, caput do CPC).

No caso de descumprimento pela reclamada, sem prejuízo da

execução da astreintes, deverá a Secretaria proceder a referida

anotação da CTPS da autora (artigo 39 da CLT).

Justiça gratuita

Nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, a gratuidade de justiça

será deferida àqueles que preencherem os seguintes requisitos:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Portanto, o benefício em questão será deferido em duas hipóteses:

aos que recebam salário igual ou menor a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social; ou, aos que

recebam salário superior a esta cifra, mas que comprovem

insuficiência de recursos para pagamento de custas processuais.

No presente caso, a parte autora não trouxe cópia suficiente de sua

CTPS a fim de demonstrar eventual condição de desemprego ou

comprovou remuneração inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. A simples

juntada de declaração de hipossuficiência econômica não é

suficiente para comprovar tal situação ante os termos da Lei em

destaque e nos termos do IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000 deste

Regional.

Assim, indefiroos benefícios da justiça gratuita em seu favor.

Honorários sucumbenciais

A presente ação foi ajuizada após a Lei 13.467/2017, pelo que

devidos os honorários sucumbenciais na forma do artigo 791-A na

CLT.

Assim, considerando a sucumbência recíproca, fixo os honorários

sucumbenciais no importe de 5% considerando o grau de zelo, a
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natureza da causa, o trabalho realizado e o local.

Os honorários devidos aos procuradores da ré incidem sobre o valor

dos pedidos julgados improcedentes, e os devidos aos

procuradores da parte autora sobre o valor que resultar da

liquidação da condenação.

Juros e correção monetária

Juros e correção monetária na forma da decisão do Supremo

Tribunal Federal nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58

e 59, observado, ainda, o entendimento preconizado na Súmula 381

do Tribunal Superior do Trabalho. Ainda, observe-se a Súmula 439

do E. TST no que tange a indenização por danos morais.

Contribuições fiscais e previdenciárias

A reclamada comprovará os recolhimentos previdenciários nos

autos (Lei no 8.212/91, artigo 43), sob pena de execução ex officio,

nos termos do parágrafo único do artigo 876 da CLT e Súmula 368

do C. TST. Autorizo o desconto da cota previdenciária atribuída por

lei ao trabalhador, observando o teto do salário-de-contribuição e o

cálculo mês a mês.

Cumpre deixar claro que a condenação não abrange as

contribuições previdenciárias devidas a terceiros (“sistema ‘S’”), eis

que a competência fixada pelo artigo 114, VIII, da CR/88 é

expressamente limitada pela previsão contida no artigo 240,

também da Constituição.

Em observância ao artigo 832, § 3o CLT, declaro que para efeito de

incidência das contribuições previdenciárias, deverão ser

observadas apenas as verbas de natureza salarial, excluídas, por

consequência, aquelas enumeradas no § 9o do artigo 28 da Lei no

8.212/91 e normas regulamentadoras do INSS. O limite de

responsabilidade de cada parte vem expresso nos artigos 20

(empregado) e 22 (empregador) da mesma lei.

Note-se que, em se tratando de parcela tributária, a norma não

poderia ensejar dúvida sobre o que representa base de cálculo e o

que consiste em parcelas isentas. Assim, há de se interpretar o art.

28 da lei previdenciária de forma restritiva, em consonância com as

parcelas salariais descritas na CLT e, ausente a previsão, isentar

outros valores da incidência da contribuição. Por este prisma,

sofrem a incidência da contribuição previdenciária os salários,

inclusive por comissão, percentagem ou in natura, gorjetas,

adicionais, gratificações, prêmios, bônus, bem como gratificações

natalinas e férias gozadas. São base de cálculo, ainda, restituição

ou reembolso de descontos e horas extras e reflexos em DSR,

gratificações natalinas e férias gozadas. Ausente qualquer

disposição legal expressa sobre as demais, não constituem

base de cálculo previdenciária.

O imposto de renda deverá ser calculado pelo regime de

competência, mês a mês, respeitando-se a progressividade da

tributação. Entendimento diverso implica conferir ao trabalhador

valor menor do que o que efetivamente receberia se quitadas as

verbas no momento oportuno.

Esclarece ainda este Juízo que o imposto de renda não deverá

incidir sobre as verbas de natureza indenizatória deferidas em

sentença, tampouco incidirá sobre os juros de mora, ainda que

estes sejam referentes às verbas de natureza salarial, tendo em

vista sua natureza indenizatória (art. 404 do CC, OJ 400 da SDI-I do

TST).

A responsabilidade do recolhimento é do empregador. O

empregado, entretanto, não fica isento do recolhimento da parte que

lhe cabe em razão do crédito ter sido reconhecido judicialmente,

ficando autorizada a sua retenção.

Cumpre mencionar que a simples ausência de pagamento em

época própria, o qual ensejaria a incidência de obrigações fiscais e

previdenciárias, não transfere ao responsável tributário o encargo

de responder pelos recolhimentos devidos pelo beneficiário da

disponibilidade econômica. Assim, não há falar em responsabilidade

integral da reclamada pelos descontos previdenciários e fiscais, não

ficando o empregado isento dos encargos lhe cabem pela simples

razão de o crédito ter sido reconhecido judicialmente, inexistindo

previsão legal que assim o determine. Nesta toada, o entendimento

constante da Orientação Jurisprudencial 363 da SDI-I do TST.

Por fim, observe-se o regime de desoneração de folha, quando

cabível, e respectivos períodos de enquadramento a tal regime,

devidamente comprovados no feito.

Ofícios

Com o trânsito em julgado desta decisão, ante a irregularidade

reconhecida quanto à ausência de registro do vínculo em CTPS, e o

recebimento de eventuais valores não integralmente declarados,

expeça-se ofício à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho,

INSS, com cópia desta decisão, para que tome as medidas que

entenderem cabíveis

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, na ação que move Luis Aurélio Velhoem face de

Monarim Imóveis LTDA., nos termos e limites da fundamentação

que integra o presente dispositivo, decido

I REJEITAR a preliminar suscitada pela ré;
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II Julgar PROCEDENTES em parte os pedidos da parte autora, para

o fim de:

2.1 RECONHECER o vínculo de emprego do autor com a ré, na

função de servente de obras, de 01/08/2022 a 12/11/2022, com

salário mensal de R$ 2.000,00;

2.2 Condenar a reclamada nas seguintes obrigações de pagar:

- Saldo de salário novembro/2022 (12 dias);

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- 13º Salário proporcional (04/12);

- Férias proporcionais (04/12) acrescidas de 1/3;

- Multa da Súmula 462 do C. TST;

- FGTS +40%;

- Indenização por danos morais.

2.3 Condenar a reclamada nas seguintes obrigações de fazer, no

prazo e sob as cominações impostas na fundamentação:

- Anotar os dados do vínculo de emprego na CTPS do reclamante

(Admissão: 01/08/2022, Afastamento: 12/12/2022 - OJ 82 da SDI-1

do C. TST, função: servente de obras, Salário mensal: R$

2.000,00).

III INDEFERIR os benefícios da gratuidade da justiça à parte autora,

bem como INDEFERIR os demais pedidos.

Deverá a parte reclamada efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais cabíveis, autorizada a retenção dos valores

de responsabilidade do reclamante. Juros moratórios e correção

monetária nos termos da fundamentação. Liquidação da sentença

por cálculos.

Honorários sucumbenciais de 5%, conforme fundamentação.

Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 160,00,

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$ 8.000,00.

Expeça-se o ofício determinado na fundamentação.

Para fins de eventual oposição de Embargos de Declaração,

deverão as partes atentar para o previsto nos artigos 1022 do

CPC/2015 e 897-A da CLT, introduzido pela Lei Federal nº 9.957,

de 12 de janeiro de 2.000, que dispõem sobre as hipóteses de

cabimento de tal recurso. Ficam as partes, desde já, advertidas

que, em caso de oposição de tal recurso fora das hipóteses

previstas em lei, haverá tipificação da litigância de má-fé,

ensejando a aplicação dos artigos 1026, §2º., do CPC/2015, sem

prejuízo do disposto nos artigos 16 e seguintes do mesmo

diploma legal.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000149-14.2023.5.12.0007
RECLAMANTE LUIS AURELIO VELHO

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMADO MONARIM IMOVEIS LTDA.

ADVOGADO ALESSANDRA APARECIDA
FRESCKI(OAB: 29512/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS AURELIO VELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c2bd9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Relatório dispensado, nos termos do que preceitua o art. 852-I da

Consolidação das Leis Trabalhistas, tendo em vista que o presente

feito tramita pelo rito sumaríssimo.

Direito intertemporal. Lei 13.467/2017

A lei que instituiu a denominada "Reforma Trabalhista" (Lei no

13.467/2017) e modificou diversos dispositivos da Consolidação das

Leis Trabalhistas, entrou em vigor em 11.11.2017, aplicando-se, de

modo geral, aos contratos de trabalho que estão em vigência e aos

processos trabalhistas em tramitação.

Na esfera do direito material do trabalho e quanto aos contratos em

vigor, há a imediata incidência da nova lei, porém não retroativa,

devendo ser respeitado o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada, conforme o art. 5o, inc. XXXVI, da CF/88 e o art. 6o

da LINDB.

Já no âmbito do direito processual do trabalho, aplica-se o novo

regramento aos processos em andamento, em conformidade com a

teoria do isolamento dos atos processuais, nos termos do art. 14 do

NCPC, aplicável por força do art. 769 da CLT. Assim, a lei
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processual nova não atinge o ato processual já praticado sob a

égide da lei anterior, nem os seus efeitos.

Do exposto, após a vigência da Lei 13.467/2017, há incidência das

normas sobre todos os contratos, ainda que já iniciados, e as

parcelas previstas em legislação anterior são devidas tão somente

até 11.11.2017.

Na mesma linha, em relação à limitação da condenação aos valores

atribuídos aos pedidos na inicial, adoto o entendimento manifestado

pelo E.Tribunal do Trabalho da 12ª Região em sua Tese Jurídica nº

6 em I.R.D.R. (“Os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação “).

Ilegitimidade passiva ad causamda reclamada

Alegou a reclamada sua ilegitimidade passiva para figurar no

processo ao argumento de que é evidente “a inexistência de vínculo

empregatício entre o reclamante e a reclamada, demonstrando ser

um equívoco daquela a propositura do presente Reclamatória

Trabalhista, uma vez jamais prestou serviços em face da

reclamada. [...]”.

A legitimidade é a pertinência subjetiva da ação. De acordo com a

teoria da asserção, basta que o autor postule em desfavor da parte

reclamada para que se afigure sua legitimidade passiva para o feito.

Nesses termos,rejeitoa preliminar de ilegitimidade de parte da

reclamada e ressalvo que eventual questão atinente ao mérito com

ele será resolvido, se o caso.

Confissão da reclamada

Ausente a reclamada na audiência designada para oitiva de partes

e testemunhas, aplico-lhe a pena de confissãoquanto à matéria

fática que, no entanto, será analisada em confronto com os demais

elementos probatórios.

Como corolário, os fatos apontados pelo reclamante são tomados

como verídicos, uma vez compatíveis com a realidade e respeitados

os pressupostos processuais, condições da ação e princípios da

legalidade e da razoabilidade.

Vínculo de emprego

No tópico em questão aduziu o autor:

“O reclamante foi contratado pelo reclamado em 01.08.2022 e

demitido sem justa causa em 12.11.2022, exerceu a função de

servente de obras, percebendo por remuneração média mensal o

importe de R$2.000,00 (Dois mil reais).

O reclamante foi contratado para trabalhar nas obras de reforma do

imóvel que estava alugado para a loja Franco Giorgi, no Centro de

Lages, loja esta que caiu a fachada e encontra-se até hoje fechada,

pois embargada pela defesa civil.

Sua CTPS não foi anotada com a data de início e término da

prestação laboral, razão pela qual requer a efetuação das

anotações de praxe, sob as penas da Lei.

Demitido sem justa causa não recebeu os haveres rescisórios,

tendo percebido tão somente o importe de R$350,00 pelo saldo de

salário dos dias laborados, nada mais. Sao devidas as seguintes

parcelas: aviso prévio, diferença do saldo de salário de

novembro/22, férias proporcionais com acréscimo de 1/3, 13º salário

proporcional de 2022, FGTS + 40% e a multa pela mora na

quitação, prevista no § 8º do art. 477 da CLT.”

A reclamada é confessa com relação à matéria fática, motivo pelo

qual reconheço o vínculo de emprego postulado pelo autor na

função de servente de obras, de 01/08/2022 a 12/11/2022, com

salário mensal de R$ 2.000,00.

As verbas resc isór ias e acessór ias serão anal isadas

opor tunamente.

Acidente de trabalho

Aduziu o autor que“laborou no imóvel da reclamada onde está

estabelecida a loja Franco Giorgi, realizando a reforma e

sustentação das paredes.”,e que,“Em outubro/2022 a defesa civil

foi chamada porque caiu a fachada da referida loja, neste dia o

reclamante quase foi atingido pelos destroços. O imóvel foi

embargado, porém a reclamada determinou que o reclamante

continuasse trabalhando no local.”

Prosseguiu afirmando que no“início de novembro ocorreu novo

desabamento, e o reclamante pra não ser atingido saiu correndo,

vindo a pisar em um prego. Os equipamentos de proteção não eram

suficientes para garantir a segurança do trabalhador o qual ficou

impossibilitado de continuar trabalhando”.

Disse que“Aguardou dois dias em casa para ser atendido no posto

de saúde. Quando conseguiu atendimento no posto, foi prestado

somente pela enfermeira, pois não havia médico. Voltou a trabalhar

com o pé enfaixado dia 07.11.2022, tendo laborado nestas

condições até 10.11.2022. Dia 11.11.2022 foi tomar injeção

antitetânica e não conseguiu retornar ao serviço por conta da dor

sentida e dificuldade de locomoção. No dia seguinte se apresentou

no trabalho, e ao meio dia foi demitido sumariamente.”

Nesses moldes, postulou o pagamento de indenização por danos

físicos e morais no importe de 10 vezes a sua remuneração.

Pois bem.

De acordo com o art. 20 da Lei 8.213/91, "Consideram-se acidente

do trabalho, nos termos do artigo anterior, as seguintes entidades

mórbidas: I - doença profissional, assim entendida a produzida ou
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desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada

atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social; II - doença do

trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função

de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se

relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso

I".

Por sua vez, o art. 21, I da mesma Lei dispõe que também se

equipara ao acidente de trabalho "o acidente ligado ao trabalho que,

embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente

para a morte do segurado, para redução ou perda da sua

capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção

médica para a sua recuperação".

No caso dos autos, a reclamada é confessa com relação a

ocorrência do acidente de trabalho típico pelo qual o autor

necessitou de atendimento médico/hospitalar, “tomou injeção

antitetânica”, e retornou ao labor com o pé “enfaixado”.

Ainda, confessa que manteve a prestação de serviços, apesar da

obra estar embargada pela defesa civil, bem como sem fornecer o

adequado e suficiente EPI ao empregado.

Dessa forma, considerando que ao empregador incumbe cumprir e

fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho (art.

167, I, da CLT), sendo ele responsável pela adoção e uso das

medidas coletivas e individuais de proteção e segurança do

trabalhador (art.  19, §1º,da Lei 8.213/91), reconheço a

responsabilização civil da empregadora pelos danos causados ao

autor, conforme abaixo:

- danos “físicos”:da análise do pedido de “danos físicos” entendo

tratar-se de danos materiais por eventuais danos físicos ao autor.

Nesse sentido esclareço que não há qualquer alegação de que, em

decorrência do acidente, o autor tenha amargado incapacitação

laborativa, ainda que temporária. O fato de ter “enfaixado” o pé ou

ter tomado “antitetânica” não ensejam o pagamento de indenização

por danos materiais. Pedido improcedente.

- danos morais:A pretensão relativa à indenização por danos

morais encontra respaldo no artigo 12, 186 e 927 do Código Civil e

no art. 5º, incisos V e X, da CR/88, caracterizando-se, pois, o dano

moral, quando atingidos os direitos personalíssimos da pessoa

como a honra, a imagem, a intimidade, dentre outros.

No que concerne ao dano moral decorrente de acidente de trabalho,

CLÁUDIO BRANDÃO destaca que:

“A partir da compreensão de que a saúde está relacionada ao

equilíbrio do homem com o ambiente e vinculada à sua integridade

psicofísica, fácil é concluir pela possibilidade de existência de danos

morais em virtude do acidente do trabalho. Isso porque, diante da

lesão sofrida, o empregado tem atingido o seu patrimônio pessoal,

cujos limites ultrapassam os aspectos físicos e psíquicos,

produzindo reflexos nas esferas afetiva, familiar, intelectual, ética e

até mesmo social,  principalmente quando o período de

convalescença é prolongado ou dela resultam sequelas de natureza

permanente.”

A indenização nesses casos visa reparar a dor, o sofrimento, a

angústia, a sensação de menos valia, a inferioridade e o

desconforto acarretados à pessoa por ato ilícito praticado por

outrem e que venha a afetar a honra, a moral e tranquilidade de

espírito do ofendido.

No caso, o reclamante teve sua integridade abalada por culpa da

reclamada, que além de ter sido incapaz de eliminar e impedir os

riscos da atividade, ainda insitiu que o autor voltasse a trabalhar

quando o local estava interditado, o que sem dúvida resulta em

danos à sua personalidade.

Assim, considerando a natureza do bem jurídico tutelado (saúde); a

intensidade do sofrimento da parte autora; a impossibilidade de

superação física; os reflexos pessoais e sociais da omissão da

empregadora; a extensão e a duração dos efeitos da ofensa; as

condições em que ocorreu o prejuízo moral; o grau de culpa da ré e

de determinação para a ocorrência do dano; a demonstração de

esforço para evitar a ofensa; a situação social e econômica das

partes envolvidas; concluo pela caracterização dos danos morais de

natureza leve (artigo 223-G, §1º., da CLT), pelo que condenoa

reclamada ao pagamento de indenização no importe de R$

3.000,00.

- emissão de CAT e comunicação ao INSS:

O art. 60, § 4º, da Lei nº 8.213, de 1991 dispõe que o empregador

somente deve encaminhar o segurado à perícia médica da

Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 dias e,

não tendo o reclamante se afastado do labor por tal quantitativo de

dias, indefiro o pedido pela emissão da CAT e comunicação ao

INSS.

Verbas rescisórias

Reconhecido o vínculo de emprego de 01/08/2022 a 12/11/2022, a

dispensa sem justa causa e, inexistindo prova do pagamento das

verbas rescisórias nos moldes do artigo 464 da CLT, condenoa

reclamada ao pagamento das seguintes parcelas, observada a

integração do aviso prévio (art. 487, §1º, da CLT) e os limites

impostos pela inicial:

- Saldo de salário novembro/2022 (12 dias);

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 854
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- 13º Salário proporcional (04/12;

- Férias proporcionais (04/12) acrescidas de 1/3;

Considerando que o reclamante era mensalista, e, assim, em sua

remuneração já encontrava-se computado as horas DSR, indefiro o

pedido de“Pagamento dos repousos semanais remunerados”(item

09.2 do rol).

O FGTS e a anotação da CTPS serão analisados em tópicos

abaixo.

Ainda, nos moldes da Súmula 462 do C. TST, em se tratando de

relação de emprego reconhecida em juízo, somente não será

devida a multa do §8º do art igo 477 da CLT quando,

comprovadamente, o empregado der causa à mora no pagamento

das verbas rescisórias, o que não ocorreu in casu. Portanto,

condenoa ré no pagamento da multa referida.

Ademais, não havendo verbas rescisórias incontroversas a serem

quitadas em primeira audiência, não há falar no pagamento da

multa prevista no art. 467 da CLT. Indefiro.

Por fim, determino a dedução do valor de R$350,00 das verbas

rescisórias deferidas acima, porquanto recebido pelo reclamante

conforme a inicial.

FGTS

Ante o reconhecimento do vínculo no período de 01/08/2022 a

12/12/2022 (OJ 82 da SDI-1 do C. TST), condenoa reclamada ao

pagamento de indenização substitutiva equivalente ao FGTS de 8%

não recolhido durante a contratualidade (art. 15 da Lei nº 8.036/90),

bem como as di ferenças incidentes sobre as parcelas

remuneratórias da condenação. Sobre as competências não

recolhidas e as diferenças deferidas deverá ser acrescida a

indenização de 40%.

Obrigação de fazer

Condenoa reclamada a anotar os dados do vínculo de emprego

reconhecido acima na CTPS do reclamante (Admissão: 01/08/2022,

Afastamento: 12/12/2022 - OJ 82 da SDI-1 do C. TST, função:

servente de obras, Salário mensal: R$ 2.000,00).

A anotação deverá ser realizada no prazo máximo de 15 dias da

intimação específica acerca desta obrigação, sob pena de multa

única do valor de R$ 2.000,00 em favor da parte autora (artigos 536,

§1º. e 537, caput do CPC).

No caso de descumprimento pela reclamada, sem prejuízo da

execução da astreintes, deverá a Secretaria proceder a referida

anotação da CTPS da autora (artigo 39 da CLT).

Justiça gratuita

Nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, a gratuidade de justiça

será deferida àqueles que preencherem os seguintes requisitos:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Portanto, o benefício em questão será deferido em duas hipóteses:

aos que recebam salário igual ou menor a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social; ou, aos que

recebam salário superior a esta cifra, mas que comprovem

insuficiência de recursos para pagamento de custas processuais.

No presente caso, a parte autora não trouxe cópia suficiente de sua

CTPS a fim de demonstrar eventual condição de desemprego ou

comprovou remuneração inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. A simples

juntada de declaração de hipossuficiência econômica não é

suficiente para comprovar tal situação ante os termos da Lei em

destaque e nos termos do IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000 deste

Regional.

Assim, indefiroos benefícios da justiça gratuita em seu favor.

Honorários sucumbenciais

A presente ação foi ajuizada após a Lei 13.467/2017, pelo que

devidos os honorários sucumbenciais na forma do artigo 791-A na

CLT.

Assim, considerando a sucumbência recíproca, fixo os honorários

sucumbenciais no importe de 5% considerando o grau de zelo, a

natureza da causa, o trabalho realizado e o local.

Os honorários devidos aos procuradores da ré incidem sobre o valor

dos pedidos julgados improcedentes, e os devidos aos

procuradores da parte autora sobre o valor que resultar da

liquidação da condenação.

Juros e correção monetária

Juros e correção monetária na forma da decisão do Supremo

Tribunal Federal nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58

e 59, observado, ainda, o entendimento preconizado na Súmula 381

do Tribunal Superior do Trabalho. Ainda, observe-se a Súmula 439
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do E. TST no que tange a indenização por danos morais.

Contribuições fiscais e previdenciárias

A reclamada comprovará os recolhimentos previdenciários nos

autos (Lei no 8.212/91, artigo 43), sob pena de execução ex officio,

nos termos do parágrafo único do artigo 876 da CLT e Súmula 368

do C. TST. Autorizo o desconto da cota previdenciária atribuída por

lei ao trabalhador, observando o teto do salário-de-contribuição e o

cálculo mês a mês.

Cumpre deixar claro que a condenação não abrange as

contribuições previdenciárias devidas a terceiros (“sistema ‘S’”), eis

que a competência fixada pelo artigo 114, VIII, da CR/88 é

expressamente limitada pela previsão contida no artigo 240,

também da Constituição.

Em observância ao artigo 832, § 3o CLT, declaro que para efeito de

incidência das contribuições previdenciárias, deverão ser

observadas apenas as verbas de natureza salarial, excluídas, por

consequência, aquelas enumeradas no § 9o do artigo 28 da Lei no

8.212/91 e normas regulamentadoras do INSS. O limite de

responsabilidade de cada parte vem expresso nos artigos 20

(empregado) e 22 (empregador) da mesma lei.

Note-se que, em se tratando de parcela tributária, a norma não

poderia ensejar dúvida sobre o que representa base de cálculo e o

que consiste em parcelas isentas. Assim, há de se interpretar o art.

28 da lei previdenciária de forma restritiva, em consonância com as

parcelas salariais descritas na CLT e, ausente a previsão, isentar

outros valores da incidência da contribuição. Por este prisma,

sofrem a incidência da contribuição previdenciária os salários,

inclusive por comissão, percentagem ou in natura, gorjetas,

adicionais, gratificações, prêmios, bônus, bem como gratificações

natalinas e férias gozadas. São base de cálculo, ainda, restituição

ou reembolso de descontos e horas extras e reflexos em DSR,

gratificações natalinas e férias gozadas. Ausente qualquer

disposição legal expressa sobre as demais, não constituem

base de cálculo previdenciária.

O imposto de renda deverá ser calculado pelo regime de

competência, mês a mês, respeitando-se a progressividade da

tributação. Entendimento diverso implica conferir ao trabalhador

valor menor do que o que efetivamente receberia se quitadas as

verbas no momento oportuno.

Esclarece ainda este Juízo que o imposto de renda não deverá

incidir sobre as verbas de natureza indenizatória deferidas em

sentença, tampouco incidirá sobre os juros de mora, ainda que

estes sejam referentes às verbas de natureza salarial, tendo em

vista sua natureza indenizatória (art. 404 do CC, OJ 400 da SDI-I do

TST).

A responsabilidade do recolhimento é do empregador. O

empregado, entretanto, não fica isento do recolhimento da parte que

lhe cabe em razão do crédito ter sido reconhecido judicialmente,

ficando autorizada a sua retenção.

Cumpre mencionar que a simples ausência de pagamento em

época própria, o qual ensejaria a incidência de obrigações fiscais e

previdenciárias, não transfere ao responsável tributário o encargo

de responder pelos recolhimentos devidos pelo beneficiário da

disponibilidade econômica. Assim, não há falar em responsabilidade

integral da reclamada pelos descontos previdenciários e fiscais, não

ficando o empregado isento dos encargos lhe cabem pela simples

razão de o crédito ter sido reconhecido judicialmente, inexistindo

previsão legal que assim o determine. Nesta toada, o entendimento

constante da Orientação Jurisprudencial 363 da SDI-I do TST.

Por fim, observe-se o regime de desoneração de folha, quando

cabível, e respectivos períodos de enquadramento a tal regime,

devidamente comprovados no feito.

Ofícios

Com o trânsito em julgado desta decisão, ante a irregularidade

reconhecida quanto à ausência de registro do vínculo em CTPS, e o

recebimento de eventuais valores não integralmente declarados,

expeça-se ofício à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho,

INSS, com cópia desta decisão, para que tome as medidas que

entenderem cabíveis

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, na ação que move Luis Aurélio Velhoem face de

Monarim Imóveis LTDA., nos termos e limites da fundamentação

que integra o presente dispositivo, decido

I REJEITAR a preliminar suscitada pela ré;

II Julgar PROCEDENTES em parte os pedidos da parte autora, para

o fim de:

2.1 RECONHECER o vínculo de emprego do autor com a ré, na

função de servente de obras, de 01/08/2022 a 12/11/2022, com

salário mensal de R$ 2.000,00;

2.2 Condenar a reclamada nas seguintes obrigações de pagar:

- Saldo de salário novembro/2022 (12 dias);

- Aviso prévio indenizado (30 dias);

- 13º Salário proporcional (04/12);
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- Férias proporcionais (04/12) acrescidas de 1/3;

- Multa da Súmula 462 do C. TST;

- FGTS +40%;

- Indenização por danos morais.

2.3 Condenar a reclamada nas seguintes obrigações de fazer, no

prazo e sob as cominações impostas na fundamentação:

- Anotar os dados do vínculo de emprego na CTPS do reclamante

(Admissão: 01/08/2022, Afastamento: 12/12/2022 - OJ 82 da SDI-1

do C. TST, função: servente de obras, Salário mensal: R$

2.000,00).

III INDEFERIR os benefícios da gratuidade da justiça à parte autora,

bem como INDEFERIR os demais pedidos.

Deverá a parte reclamada efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais cabíveis, autorizada a retenção dos valores

de responsabilidade do reclamante. Juros moratórios e correção

monetária nos termos da fundamentação. Liquidação da sentença

por cálculos.

Honorários sucumbenciais de 5%, conforme fundamentação.

Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 160,00,

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$ 8.000,00.

Expeça-se o ofício determinado na fundamentação.

Para fins de eventual oposição de Embargos de Declaração,

deverão as partes atentar para o previsto nos artigos 1022 do

CPC/2015 e 897-A da CLT, introduzido pela Lei Federal nº 9.957,

de 12 de janeiro de 2.000, que dispõem sobre as hipóteses de

cabimento de tal recurso. Ficam as partes, desde já, advertidas

que, em caso de oposição de tal recurso fora das hipóteses

previstas em lei, haverá tipificação da litigância de má-fé,

ensejando a aplicação dos artigos 1026, §2º., do CPC/2015, sem

prejuízo do disposto nos artigos 16 e seguintes do mesmo

diploma legal.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000624-67.2023.5.12.0007
RECLAMANTE ELIANE DE FATIMA DO PRADO

GONCALVES

ADVOGADO HERLON RAFAEL MAZO(OAB:
25937/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO
CERRITO

ADVOGADO DIOGENES MENEGAZ(OAB:
39560/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ff7088

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Eliane de Fátima do Prado Gonçalves,qualificada na inicial,

ajuizou ação trabalhista em face do Municípiode São José do

Cerrito,alegando, em síntese, que trabalha para o réu desde 2016,

na função de auxiliar de escritório geral. Narrou, porém, que desde

dezembro/2021 não recebe salário e está sofrendo perseguições

políticas pela atual administração municipal. Diante disso,deduziu

as pretensões constantes do rol de pedidos. Atribuiu à causa o valor

de R$ 55.000,00. Juntou procuraçãoe documentos.

Citado, o réu apresentou defesa (id. 9b10c8f)por meio da qual

impugnou os pedidos da exordial pelos fundamentos de fato e de

direito articulados. Juntou documentos.

A parte autora manifestou-se sobre defesa e documentos

conformeid. 359614d.

Na audiência de prosseguimento, foi ouvida uma testemunha.

Encerrada a instrução processual, sem outras provas. Razões finais

remissivas pelas partes. Infrutíferas as tentativas de conciliação.

É o relatório.

Decido.

Direito intertemporal. Lei 13.467/2017

A lei que instituiu a denominada "Reforma Trabalhista" (Lei no

13.467/2017) e modificou diversos dispositivos da Consolidação das

Leis Trabalhistas, entrou em vigor em 11.11.2017, aplicando-se, de

modo geral, aos contratos de trabalho que estão em vigência e aos

processos trabalhistas em tramitação.

Na esfera do direito material do trabalho e quanto aos contratos em

vigor, há a imediata incidência da nova lei, porém não retroativa,

devendo ser respeitado o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada, conforme o art. 5o, inc. XXXVI, da CF/88 e o art. 6o

da LINDB.

Já no âmbito do direito processual do trabalho, aplica-se o novo
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regramento aos processos em andamento, em conformidade com a

teoria do isolamento dos atos processuais, nos termos do art. 14 do

NCPC, aplicável por força do art. 769 da CLT. Assim, a lei

processual nova não atinge o ato processual já praticado sob a

égide da lei anterior, nem os seus efeitos.

Do exposto, após a vigência da Lei 13.467/2017, há incidência das

normas sobre todos os contratos, ainda que já iniciados, e as

parcelas previstas em legislação anterior são devidas tão somente

até 11.11.2017.

Na mesma linha, em relação à limitação da condenação aos valores

atribuídos aos pedidos na inicial, adoto o entendimento manifestado

pelo E.Tribunal do Trabalho da 12ª Região em sua Tese Jurídica nº

6 em I.R.D.R. (“Os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação “).

Danos morais

Aduziu a autora que a partir de 01/11/2017 o prefeito municipal a

nomeou para o exercício do cargo em comissão de diretora de

recursos humanos do município, todavia, asseverou que com as

eleições do ano de 2021 o candidato apoiado pelo então prefeito

saiu derrotado das urnas, tendo a nova administração tomado

posse em 01/01/2021.

Alegou que“a partir deste momento, a Reclamante passou a ser

perseguida de forma indiscriminada politicamente pelos gestores

atuais e seus apoiadores, com ofensas morais em redes sociais,

chacotas e humilhações”,o que a levaram inclusive a perfectibilizar

uma notícia crime junto ao MP/SC.

Prosseguiu afirmando que diante deste cenário pediu férias e, ao

retornar, passou a ser perseguida dentro da esfera administrativa,

sendo impedida de exercer as funções que fora inicialmente

investida.

Em virtude disso, alegou que buscou atendimento médico sendo

afastada por 15 dias, e, ao retornar,“foi chamada no gabinete do

prefeito, onde o mesmo, ao lado do seu aliado e vice-prefeito,

comunicou que passaria a trabalhar dentro da Rodoviária do

município de São José do Cerrito/SC.”.

Insistiu que“Rodoviária é pouco ou quase inutilizado pela

municipalidade, sendo o espaço destinado para depósito de

veículos da frota. A determinação para que a Reclamante fosse

para lá trabalhar, nada mais foi que uma forma ultrapassada e

ilegal, de punir servidores que se voltem contra as preferências e

interesses políticos de agentes públicos no mandato, causando

sérios constrangimentos e profundos danos psicológicos”.Aduziu

que a conduta foi travestida de “castigo” por não apoiado a atual

administração durante as eleições.

Assim, sob a alegação de que se encontra afastada do labor desde

o dia 16/03/2023 em razão de seu quadro depressivo, e que“vem

sofrendo com perseguições no ambiente laboral”postulou

indenização por danos morais no importe de R$ 20.000,00.

O reclamado insurgiu-se às alegações iniciais aduzindo que a

autora foi nomeada para o cargo de auxiliar de escritório geral II,

tendo, ainda, por diversos anos ocupado o cargo comissionado de

diretora de recursos humanos.

Disse que no ano de 2021, foram designadas novas atividades ao

cargo efetivo da reclamante, sendo que, conforme a Portaria

073/2021“as funções do cargo da Reclamante voltaram a ser

somente de auxiliar de escritório, deixando de receber função

gratificada pelo RH do município Reclamado.”A partir de então, a

autora passou a desempenhar atividades de confecção de

identidades.

Assim, sob a alegação de sempre agiu dentro da legalidade, e

que“A mudança de setor de trabalho da Reclamante é condizente

com as atribuições do cargo e por entender que a mesma seria

capaz de desempenha-las”,bem como de que o cargo em comissão

anteriormente exercido é de livre nomeação e exoneração, pugnou

o réu pela improcedência do pedido.

Analiso.

A pretensão relativa à indenização por danos morais encontra

respaldo no art. 12, 186 e 927 do Código Civil e no art. 5º, incisos V

e X, da CF/88, caracterizando-se, pois, o dano moral, quando

atingidos os direitos personalíssimos da pessoa como a honra, a

imagem, a intimidade, dentre outros.

A indenização nesses casos visa a reparar a dor, o sofrimento,

angústia, sensação de menos valia, inferioridade e desconforto

acarretados à pessoa por ato ilícito praticado por outrem e que

venha a afetar a honra, a moral e tranquilidade de espírito do

ofendido. Desse modo, é necessária a prova da antijuridicidade,

culpabilidade, dano e nexo de causalidade entre o alegado dano

sofrido e a conduta do agente.

A mera alegação de sofrimento de dano moral sem a demonstração

do efetivo fato gerador e da repercussão na vida pessoal da vítima

não induz a condenação da reclamada ao pagamento de

indenização.

No caso, é incontroverso que a reclamante retornou ao cargo de

auxiliar de escritório, cargo efetivo, após ter sido destituída de cargo

comissionado que ocupava na gestão anterior. E, não há dúvida, os

cargos em comissão são delivre nomeação e exoneração.

A única testemunha ouvida nos autos, ainda, confirmou que as

atribuições do cargo efetivo da autora são genéricas, podendo ser

alocada em qualquer órgão ou setor administrativo do ente

municipal, desde que em funções compatíveis com as atribuições
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do cargo e com suas capacidades.

A testemunha também afirmou que o deslocamento de servidores

para o prédio onde está estabelecida a rodoviária do município já

ocorria desde a gestão anterior, não se tratando de ato único em

face da reclamante.

E, da conversa de whatsapp anexada no id. 64415e4, depreendo

que a autora se negou a comparecer ao novo local de trabalho sem

apresentar justificativa legal para a recusa.

Não bastasse, os benefícios previdenciários percebidos pela autora

no período (id. c1656fc e seguintes), não indicam afastamento

oriundo de doenças relacionadas ao labor (Espécie 31).

Por tudo isso, não identifico a alegada “perseguição” política

aduzida na exordial, tampouco a possibilidade de ocorrência de

dano extrapatrimonial, porquanto a autora foi deslocada para

laborar em outro local comumente utilizado pelo ente público,

estando suas atividades laborais dentro das atribuições do cargo

efetivo para o qual é concursada, sendo sua recusa em

desempenhá-lo injustif icada.

Diante disso, julgo improcedente o pedido pela responsabilização

civil da reclamada pelos alegados danos morais experimentados.

Salário de dezembro/2021

Postulou a reclamante o“Pagamento do Salário de dezembro de

2021, aplicando-se multa pelo atraso superior a 20 (vinte) dias,

soma-se, à multa de 10% (dez por cento), um acréscimo de 5%

(cinco por cento) a cada dia útil de atraso após o vigésimo dia”.,

O reclamado contestou o pedido aduzindo que a autora não

compareceu ao local de trabalho por motivo “que ainda é

desconhecido pelo município reclamado”,especificando que o

último dia trabalhado foi 10/11/2021. Prosseguiu afirmando que,

apesar de oportunizar a justificativa de suas faltas, a reclamante

retornou em janeiro, mas quedou-se inerte com relação a qualquer

esclarecimento.

Pois bem.

O cartão de ponto de id. a140e61 revela que a reclamante não

compareceu ao trabalho durante o mês de dezembro de 2021.

Mais, de acordo com a comunicação interna 49/2021, datada de

13/12/2021, não elidida por qualquer meio, as faltas da reclamante

já vinham ocorrendo desde 10/11/2021.

Indagada sobre as ausências por meio de aplicativo de mensagens

(id. 01c57be), a autora justificou apenas que “não tenho função”.

E, no mesmo sentido, de acordo com a certidão de id. 19e80af, no

dia 03/01/2022, a autora compareceu junto ao setor de RH da

prefeitura para defender-se da notificação de abandono de emprego

(id. 9a45425) sem apresentar justificativa “formal” sobre suas

ausências.

Observo, ademais, que na contranotificação da autora para a

municipalidade (id. 7d713be), ela aduziu estar sofrendo perseguição

política e assédio moral, contudo, não logrou comprová-los nos

autos.

Assim,porque os descontos do salário do mês de dezembro/2021

(id. 0fac156) ocorreram em virtude de faltas injustificadas, rejeito o

pedido pela condenação da reclamada ao pagamento do mesmo,

acrescido de multa.

Justiça gratuita

Nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, a gratuidade de justiça

será deferida àqueles que preencherem os seguintes requisitos:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Portanto, o benefício em questão será deferido em duas hipóteses:

aos que recebam salário igual ou menor a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social; ou, aos que

recebam salário superior a esta cifra, mas que comprovem

insuficiência de recursos para pagamento de custas processuais.

No presente caso, a autora juntou declaração de hipossuficiência

econômica (id. 8bf821f) e, analisando suas folhas de pagamento de

salário (id. 387aedf e seguintes) e os benefícios previdenciários

recebidos (id. c1656fc), observo que seus rendimentos não

superam 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

Logo, inexistindo nos autos prova acerca da alteração de sua

situação financeira, defiroos benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais

Em decisão plenária na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

5.766,  o  E.  Supremo Tr ibunal  Federa l  reconheceu a

incompatibil idade do artigo 791-A, §4º, da CLT ao texto

constitucional.

Assim, não há falar na condenação da autora no pagamento de

honorários sucumbenciais, uma vez que deferido o benefício da

gratuidade de justiça em seu favor.
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DISPOSITIVO

ISSO POSTO, na ação que move Eliane de Fátima do Prado

Gonçalvesem face de Município de São Jose do Cerrito, nos

termos e limites da fundamentação que integra o presente

dispositivo, decidojulgar IMPROCEDENTES os pedidos da parte

autora.

DEFIRO os benefícios da gratuidade da justiça à reclamante.

Custas processuais pela autora no importe de R$ 1.100,00,

calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 55.000,00,

dispensadas.

Para fins de eventual oposição de Embargos de Declaração,

deverão as partes atentar para o previsto nos artigos 1022 do

CPC/2015 e 897-A da CLT, introduzido pela Lei Federal nº 9.957,

de 12 de janeiro de 2.000, que dispõem sobre as hipóteses de

cabimento de tal recurso. Ficam as partes, desde já, advertidas

que, em caso de oposição de tal recurso fora das hipóteses

previstas em lei, haverá tipificação da litigância de má-fé,

ensejando a aplicação dos artigos 1026, §2º., do CPC/2015, sem

prejuízo do disposto nos artigos 16 e seguintes do mesmo

diploma legal.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000624-67.2023.5.12.0007
RECLAMANTE ELIANE DE FATIMA DO PRADO

GONCALVES

ADVOGADO HERLON RAFAEL MAZO(OAB:
25937/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO
CERRITO

ADVOGADO DIOGENES MENEGAZ(OAB:
39560/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DE FATIMA DO PRADO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ff7088

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Eliane de Fátima do Prado Gonçalves,qualificada na inicial,

ajuizou ação trabalhista em face do Municípiode São José do

Cerrito,alegando, em síntese, que trabalha para o réu desde 2016,

na função de auxiliar de escritório geral. Narrou, porém, que desde

dezembro/2021 não recebe salário e está sofrendo perseguições

políticas pela atual administração municipal. Diante disso,deduziu

as pretensões constantes do rol de pedidos. Atribuiu à causa o valor

de R$ 55.000,00. Juntou procuraçãoe documentos.

Citado, o réu apresentou defesa (id. 9b10c8f)por meio da qual

impugnou os pedidos da exordial pelos fundamentos de fato e de

direito articulados. Juntou documentos.

A parte autora manifestou-se sobre defesa e documentos

conformeid. 359614d.

Na audiência de prosseguimento, foi ouvida uma testemunha.

Encerrada a instrução processual, sem outras provas. Razões finais

remissivas pelas partes. Infrutíferas as tentativas de conciliação.

É o relatório.

Decido.

Direito intertemporal. Lei 13.467/2017

A lei que instituiu a denominada "Reforma Trabalhista" (Lei no

13.467/2017) e modificou diversos dispositivos da Consolidação das

Leis Trabalhistas, entrou em vigor em 11.11.2017, aplicando-se, de

modo geral, aos contratos de trabalho que estão em vigência e aos

processos trabalhistas em tramitação.

Na esfera do direito material do trabalho e quanto aos contratos em

vigor, há a imediata incidência da nova lei, porém não retroativa,

devendo ser respeitado o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada, conforme o art. 5o, inc. XXXVI, da CF/88 e o art. 6o

da LINDB.

Já no âmbito do direito processual do trabalho, aplica-se o novo

regramento aos processos em andamento, em conformidade com a

teoria do isolamento dos atos processuais, nos termos do art. 14 do

NCPC, aplicável por força do art. 769 da CLT. Assim, a lei

processual nova não atinge o ato processual já praticado sob a

égide da lei anterior, nem os seus efeitos.

Do exposto, após a vigência da Lei 13.467/2017, há incidência das

normas sobre todos os contratos, ainda que já iniciados, e as

parcelas previstas em legislação anterior são devidas tão somente

até 11.11.2017.

Na mesma linha, em relação à limitação da condenação aos valores

atribuídos aos pedidos na inicial, adoto o entendimento manifestado

pelo E.Tribunal do Trabalho da 12ª Região em sua Tese Jurídica nº

6 em I.R.D.R. (“Os valores indicados aos pedidos constantes da
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petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação “).

Danos morais

Aduziu a autora que a partir de 01/11/2017 o prefeito municipal a

nomeou para o exercício do cargo em comissão de diretora de

recursos humanos do município, todavia, asseverou que com as

eleições do ano de 2021 o candidato apoiado pelo então prefeito

saiu derrotado das urnas, tendo a nova administração tomado

posse em 01/01/2021.

Alegou que“a partir deste momento, a Reclamante passou a ser

perseguida de forma indiscriminada politicamente pelos gestores

atuais e seus apoiadores, com ofensas morais em redes sociais,

chacotas e humilhações”,o que a levaram inclusive a perfectibilizar

uma notícia crime junto ao MP/SC.

Prosseguiu afirmando que diante deste cenário pediu férias e, ao

retornar, passou a ser perseguida dentro da esfera administrativa,

sendo impedida de exercer as funções que fora inicialmente

investida.

Em virtude disso, alegou que buscou atendimento médico sendo

afastada por 15 dias, e, ao retornar,“foi chamada no gabinete do

prefeito, onde o mesmo, ao lado do seu aliado e vice-prefeito,

comunicou que passaria a trabalhar dentro da Rodoviária do

município de São José do Cerrito/SC.”.

Insistiu que“Rodoviária é pouco ou quase inutilizado pela

municipalidade, sendo o espaço destinado para depósito de

veículos da frota. A determinação para que a Reclamante fosse

para lá trabalhar, nada mais foi que uma forma ultrapassada e

ilegal, de punir servidores que se voltem contra as preferências e

interesses políticos de agentes públicos no mandato, causando

sérios constrangimentos e profundos danos psicológicos”.Aduziu

que a conduta foi travestida de “castigo” por não apoiado a atual

administração durante as eleições.

Assim, sob a alegação de que se encontra afastada do labor desde

o dia 16/03/2023 em razão de seu quadro depressivo, e que“vem

sofrendo com perseguições no ambiente laboral”postulou

indenização por danos morais no importe de R$ 20.000,00.

O reclamado insurgiu-se às alegações iniciais aduzindo que a

autora foi nomeada para o cargo de auxiliar de escritório geral II,

tendo, ainda, por diversos anos ocupado o cargo comissionado de

diretora de recursos humanos.

Disse que no ano de 2021, foram designadas novas atividades ao

cargo efetivo da reclamante, sendo que, conforme a Portaria

073/2021“as funções do cargo da Reclamante voltaram a ser

somente de auxiliar de escritório, deixando de receber função

gratificada pelo RH do município Reclamado.”A partir de então, a

autora passou a desempenhar atividades de confecção de

identidades.

Assim, sob a alegação de sempre agiu dentro da legalidade, e

que“A mudança de setor de trabalho da Reclamante é condizente

com as atribuições do cargo e por entender que a mesma seria

capaz de desempenha-las”,bem como de que o cargo em comissão

anteriormente exercido é de livre nomeação e exoneração, pugnou

o réu pela improcedência do pedido.

Analiso.

A pretensão relativa à indenização por danos morais encontra

respaldo no art. 12, 186 e 927 do Código Civil e no art. 5º, incisos V

e X, da CF/88, caracterizando-se, pois, o dano moral, quando

atingidos os direitos personalíssimos da pessoa como a honra, a

imagem, a intimidade, dentre outros.

A indenização nesses casos visa a reparar a dor, o sofrimento,

angústia, sensação de menos valia, inferioridade e desconforto

acarretados à pessoa por ato ilícito praticado por outrem e que

venha a afetar a honra, a moral e tranquilidade de espírito do

ofendido. Desse modo, é necessária a prova da antijuridicidade,

culpabilidade, dano e nexo de causalidade entre o alegado dano

sofrido e a conduta do agente.

A mera alegação de sofrimento de dano moral sem a demonstração

do efetivo fato gerador e da repercussão na vida pessoal da vítima

não induz a condenação da reclamada ao pagamento de

indenização.

No caso, é incontroverso que a reclamante retornou ao cargo de

auxiliar de escritório, cargo efetivo, após ter sido destituída de cargo

comissionado que ocupava na gestão anterior. E, não há dúvida, os

cargos em comissão são delivre nomeação e exoneração.

A única testemunha ouvida nos autos, ainda, confirmou que as

atribuições do cargo efetivo da autora são genéricas, podendo ser

alocada em qualquer órgão ou setor administrativo do ente

municipal, desde que em funções compatíveis com as atribuições

do cargo e com suas capacidades.

A testemunha também afirmou que o deslocamento de servidores

para o prédio onde está estabelecida a rodoviária do município já

ocorria desde a gestão anterior, não se tratando de ato único em

face da reclamante.

E, da conversa de whatsapp anexada no id. 64415e4, depreendo

que a autora se negou a comparecer ao novo local de trabalho sem

apresentar justificativa legal para a recusa.

Não bastasse, os benefícios previdenciários percebidos pela autora

no período (id. c1656fc e seguintes), não indicam afastamento

oriundo de doenças relacionadas ao labor (Espécie 31).

Por tudo isso, não identifico a alegada “perseguição” política

aduzida na exordial, tampouco a possibilidade de ocorrência de
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dano extrapatrimonial, porquanto a autora foi deslocada para

laborar em outro local comumente utilizado pelo ente público,

estando suas atividades laborais dentro das atribuições do cargo

efetivo para o qual é concursada, sendo sua recusa em

desempenhá-lo injustif icada.

Diante disso, julgo improcedente o pedido pela responsabilização

civil da reclamada pelos alegados danos morais experimentados.

Salário de dezembro/2021

Postulou a reclamante o“Pagamento do Salário de dezembro de

2021, aplicando-se multa pelo atraso superior a 20 (vinte) dias,

soma-se, à multa de 10% (dez por cento), um acréscimo de 5%

(cinco por cento) a cada dia útil de atraso após o vigésimo dia”.,

O reclamado contestou o pedido aduzindo que a autora não

compareceu ao local de trabalho por motivo “que ainda é

desconhecido pelo município reclamado”,especificando que o

último dia trabalhado foi 10/11/2021. Prosseguiu afirmando que,

apesar de oportunizar a justificativa de suas faltas, a reclamante

retornou em janeiro, mas quedou-se inerte com relação a qualquer

esclarecimento.

Pois bem.

O cartão de ponto de id. a140e61 revela que a reclamante não

compareceu ao trabalho durante o mês de dezembro de 2021.

Mais, de acordo com a comunicação interna 49/2021, datada de

13/12/2021, não elidida por qualquer meio, as faltas da reclamante

já vinham ocorrendo desde 10/11/2021.

Indagada sobre as ausências por meio de aplicativo de mensagens

(id. 01c57be), a autora justificou apenas que “não tenho função”.

E, no mesmo sentido, de acordo com a certidão de id. 19e80af, no

dia 03/01/2022, a autora compareceu junto ao setor de RH da

prefeitura para defender-se da notificação de abandono de emprego

(id. 9a45425) sem apresentar justificativa “formal” sobre suas

ausências.

Observo, ademais, que na contranotificação da autora para a

municipalidade (id. 7d713be), ela aduziu estar sofrendo perseguição

política e assédio moral, contudo, não logrou comprová-los nos

autos.

Assim,porque os descontos do salário do mês de dezembro/2021

(id. 0fac156) ocorreram em virtude de faltas injustificadas, rejeito o

pedido pela condenação da reclamada ao pagamento do mesmo,

acrescido de multa.

Justiça gratuita

Nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, a gratuidade de justiça

será deferida àqueles que preencherem os seguintes requisitos:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Portanto, o benefício em questão será deferido em duas hipóteses:

aos que recebam salário igual ou menor a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social; ou, aos que

recebam salário superior a esta cifra, mas que comprovem

insuficiência de recursos para pagamento de custas processuais.

No presente caso, a autora juntou declaração de hipossuficiência

econômica (id. 8bf821f) e, analisando suas folhas de pagamento de

salário (id. 387aedf e seguintes) e os benefícios previdenciários

recebidos (id. c1656fc), observo que seus rendimentos não

superam 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

Logo, inexistindo nos autos prova acerca da alteração de sua

situação financeira, defiroos benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais

Em decisão plenária na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

5.766,  o  E.  Supremo Tr ibunal  Federa l  reconheceu a

incompatibil idade do artigo 791-A, §4º, da CLT ao texto

constitucional.

Assim, não há falar na condenação da autora no pagamento de

honorários sucumbenciais, uma vez que deferido o benefício da

gratuidade de justiça em seu favor.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, na ação que move Eliane de Fátima do Prado

Gonçalvesem face de Município de São Jose do Cerrito, nos

termos e limites da fundamentação que integra o presente

dispositivo, decidojulgar IMPROCEDENTES os pedidos da parte

autora.

DEFIRO os benefícios da gratuidade da justiça à reclamante.

Custas processuais pela autora no importe de R$ 1.100,00,

calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 55.000,00,

dispensadas.

Para fins de eventual oposição de Embargos de Declaração,
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deverão as partes atentar para o previsto nos artigos 1022 do

CPC/2015 e 897-A da CLT, introduzido pela Lei Federal nº 9.957,

de 12 de janeiro de 2.000, que dispõem sobre as hipóteses de

cabimento de tal recurso. Ficam as partes, desde já, advertidas

que, em caso de oposição de tal recurso fora das hipóteses

previstas em lei, haverá tipificação da litigância de má-fé,

ensejando a aplicação dos artigos 1026, §2º., do CPC/2015, sem

prejuízo do disposto nos artigos 16 e seguintes do mesmo

diploma legal.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001089-86.2017.5.12.0007
RECLAMANTE CATARINA SIQUEIRA RAITZ

ADVOGADO JEAN CARLOS ZAPPELINI
BECKER(OAB: 24915/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LAGES

ADVOGADO AGNELO SANDINI MIRANDA(OAB:
9143/SC)

ADVOGADO ANDRE RODRIGO MOREIRA(OAB:
32257/SC)

RECLAMADO CPP CEIM GIRASSOL

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS CONSELHOS DE
PAIS E PROFESSORES DO
MUNICIPIO DE LAGES

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO LAIS BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATARINA SIQUEIRA RAITZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3231b18

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Vista às partes dos cálculos do ID 7372bfc.

2 - A autora deverá requerer o início da execução, na forma do art.

878 da CLT, no mesmo prazo, sob pena de começar a fluir o prazo

da prescrição intercorrente.

/acg

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001426-47.2016.5.12.0060
RECLAMANTE ADRIANO BORGHETTI ANTUNES

ADVOGADO BRUNO BARBOSA NUNES(OAB:
39726/SC)

RECLAMADO EVANILDO DA SILVA VELHO

ADVOGADO CIRO KAULING(OAB: 30246/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANILDO DA SILVA VELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 816a4dc

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o teor da certidão de ID ca7cb3f, determino a

suspensão do feito pelo prazo de 2 (dois) anos, com início da

contagem do prazo da prescrição intercorrente, devendo-se

informar no sistema a movimentação "Execução Frustrada (276)".

/acg

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001426-47.2016.5.12.0060
RECLAMANTE ADRIANO BORGHETTI ANTUNES

ADVOGADO BRUNO BARBOSA NUNES(OAB:
39726/SC)

RECLAMADO EVANILDO DA SILVA VELHO

ADVOGADO CIRO KAULING(OAB: 30246/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO BORGHETTI ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 816a4dc

proferida nos autos.

Vistos, etc.
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Considerando o teor da certidão de ID ca7cb3f, determino a

suspensão do feito pelo prazo de 2 (dois) anos, com início da

contagem do prazo da prescrição intercorrente, devendo-se

informar no sistema a movimentação "Execução Frustrada (276)".

/acg

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0003142-84.2010.5.12.0007
RECLAMANTE OLIVIA LEMOS DE ARAUJO

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO SEBASTIAO FERREIRA DOS
SANTOS FILHO

RECLAMADO SEGEL SERVICOS ESPECIAIS LTDA
- ME

RECLAMADO MARIA APARECIDA ADAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVIA LEMOS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22fd6d3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista à exequente das certidões do Sr. Oficial de Justiça de IDs

6149a57, c55c988 e 2e1a23e, para manifestação no prazo de 10

dias.

/acg

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001095-93.2017.5.12.0007
RECLAMANTE ARMERINDA BRANCO

ADVOGADO JEAN CARLOS ZAPPELINI
BECKER(OAB: 24915/SC)

RECLAMADO CPP DA EMEB PREFEITO WALDO
COSTA

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS CONSELHOS DE
PAIS E PROFESSORES DO
MUNICIPIO DE LAGES

RECLAMADO MUNICIPIO DE LAGES

ADVOGADO ANDRE RODRIGO MOREIRA(OAB:
32257/SC)

ADVOGADO AGNELO SANDINI MIRANDA(OAB:
9143/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LAIS BATISTA HENCKE

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMERINDA BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b43f5b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para atualização

do débito, observando-se as orientações do OFÍCIO-CIRCULAR

JGR-CALEX nº 06/2024, com relação a data de atualização para ser

aplicada ao resumo do Precatório/RPV.

Após, expeçam-se o Precatório e as Requisições de Pequeno Valor

- RPV´s, individualizadas por beneficiário.

/acg

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0041800-90.2004.5.12.0007
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO ROSA

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMADO CARLOS AGOSTINHO AMARAL

ADVOGADO CLAUDIA SENHORINHA
FLORIANI(OAB: 12528/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LENI DE SOUZA SILVA

PERITO IVAN RODRIGUES DE SOUSA
MAGALDI JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA HELENA SILVA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEUNICE TEREZINHA AMARAL

LEILOEIRO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALTAIR HENING SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLI TEREZINHA DA SILVA
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO ROSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a719730

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente acerca da certidão da Sra. Oficial de Justiça

de ID 72e612a, para manifestação no prazo de 10 dias.

/acg

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0050700-09.1997.5.12.0007
RECLAMANTE JANI ALMEIDA DE FIGUEIREDO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA COELHO
THEIS(OAB: 10151/SC)

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE JOSE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO VIDI

TERCEIRO
INTERESSADO

GLORIA DAS GRAÇAS MACEDO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANI ALMEIDA DE FIGUEIREDO

  - JOSE ALEXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 411aceb

proferido nos autos.

Vistos,

Verifique-se junto à CEF se o exequente falecido JOSÉ

ALEXANDRE DA SILVA, CPF nº 035.825.959-27, data de

nascimento 10/11/1976, mãe Glória das Graças Macedo da Silva

tem alguma conta de FGTS ou algum relacionamento com o banco.

Após, voltem conclusos.

aso

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000391-43.2019.5.12.0029
RECLAMANTE GUSTAVO FERNANDES

ADVOGADO LUIZ CARLOS GOULART DA
SILVA(OAB: 6314/SC)

RECLAMADO COMPASA DO BRASIL
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO DIOGO ANTONIO RAMOS
REBELO(OAB: 45554/PR)

ADVOGADO SAMIRA YUME YOUSSEIF DUQUE
REGNIEL(OAB: 116811/PR)

ADVOGADO RODRIGO GAWLIK JUNIOR(OAB:
86754/PR)

RECLAMADO MENGER SERVICOS DE
MONITORAMENTO DE SISTEMAS
DE SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO EVANDRO HASCKEL
RODRIGUES(OAB: 37347/SC)

TESTEMUNHA GUSTAVO NUNES LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO NARCISO GRANDI

TESTEMUNHA VERA REGINA DUTRA HASCKEL
KLEIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4ae49d

proferido nos autos.

Vistos,

Ciência às partes do retorno dos autos da instância superior.

Verifico a existência de diversos depósitos realizados pela

executada.

Assim, em conformidade com o que foi ajustado nos autos nº PP-

1000869-91.2018.5.00.0000, perante a Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, determino que o procurador da parte informe

ao Juízo, em 05 dias, qual a forma pretende a liberação de seus

valores, conforme segue:

"1 -O procurador da parte que possuir procuração nos autos com

poderes especiais para "receber e dar quitação" poderá receber a

totalidade (100%) dos valores que cabem a si e a seu constituinte,

indicando que o depósito seja feito em conta de sua titularidade ou

da sociedade que faça parte;

2 - Caberá a parte e seus procuradores , na forma do art. 77, V, do

CPC, declinar na inicial o endereço onde recebem intimações, bem

como seu telefone, e-mail (se houver), CPF e RG, atualizando

essas informações sempre que ocorrer qualquer modificação

temporária ou definitiva;

3 - Será, entretanto, facultado ao advogado juntar o seu contrato de
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honorários, acompanhado da indicação de valores que cabem a seu

cliente, a si (inclusive despesas), e a terceiros, indicando para essa

finalidade, os dados bancários respectivos, devendo a Unidade

Judiciária guardar restrita observância dessas indicações na ordem

de transferência bancária de valores;

4 - Poderá o advogado, facultativamente à juntada do contrato:

a) declarar, sob as penas da lei, qual é o percentual ou valor

contratado com a parte e eventuais despesas legalmente dedutíveis

e respectivos credores, para que as importâncias sejam deduzidas

antes da transferência ao titular de crédito;

b) juntar petição assinada também pelo credor e antes da liberação,

contendo o destino dos valores respectivos das contas.

5 - Caso o advogado não tenha informações sobre o paradeiro do

cliente e desconheça seus dados bancários, ou, por qualquer razão,

não queira receber os créditos em sua conta, esses valores serão

disponibilizados para saque nas agências depositárias por meio de

abertura de conta especial (BB protocolo e poupança judicial CEF)."

Fica advertido:

"6 - Caberá à Unidade Judiciária informar os procuradores da

realização dos depósitos na instituição bancária, bem como

determinar que o banco responsável pelo cumprimento da ordem

judicial que processe a transferência dos valores no prazo

improrrogável de até 15 (quinze) dias após o recebimento da ordem,

informando o banco ao procurador ou a parte no mesmo prazo,

através de endereço eletrônico ou outro meio, quais foram os

valores creditados e a origem dos depósitos, contendo a

especificação do número do processo e das partes."

7 - Na hipótese de a autoridade judicial constatar que houve

declaração inverídica, omissão quanto ao item 2 (dois), cobrança

abusiva de honorários, ausência de prestação de contas ao cliente

e/ou outra irregularidade, expedirá ofício à Corregedoria que

acionará o órgão de fiscalização profissional para atuação sobre o

caso, que se obriga a comunicar suas providências, andamento e o

resultado de eventual processo ético-disciplinar, ou o fará

diretamente."

Prestadas as informações, remetam-se os autos à Central de Apoio

à Liquidação e à Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages,

para expedição dos alvarás e atualização da conta. Ressalto que

neste processo há reserva de créditos referente ao processo

0000259-52.2019.5.12.0007, de modo que deve ser descontado

do crédito do autor o montante devido a título de honorários

sucumbenciais naqueles autos.

.rs.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000563-51.2019.5.12.0007
RECLAMANTE DENIS FERNANDO FREITAS

ADVOGADO CLECI TEREZINHA SCHANOVEBER
CESCONETO(OAB: 52636/SC)

RECLAMANTE EDGAR FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO VALMIR RIBEIRO MARTINS(OAB:
28834/SC)

RECLAMADO JD CALDEIRAS LTDA

RECLAMADO MILL INDUSTRIA DE SERRAS LTDA

ADVOGADO JEFERSON RODRIGO DE
OLIVEIRA(OAB: 13645/SC)

RECLAMADO BISOL SERVICOS E MONTAGENS
INDUSTRIAL EIRELI

RECLAMADO DERLI BISOL

RECLAMADO BISOL MONTAGEM E MANUTENCAO
DE CALDEIRAS LTDA - ME

RECLAMADO AMADEU MEDEIROS DOS SANTOS

ADVOGADO EDMIR DE LARA RODRIGUES(OAB:
27543/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMADEU MEDEIROS DOS SANTOS

  - MILL INDUSTRIA DE SERRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdd5ba1

proferido nos autos.

Vistos,

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para atualização.

Após, cumpra-se o despacho retro.

aso

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000391-43.2019.5.12.0029
RECLAMANTE GUSTAVO FERNANDES

ADVOGADO LUIZ CARLOS GOULART DA
SILVA(OAB: 6314/SC)

RECLAMADO COMPASA DO BRASIL
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO DIOGO ANTONIO RAMOS
REBELO(OAB: 45554/PR)

ADVOGADO SAMIRA YUME YOUSSEIF DUQUE
REGNIEL(OAB: 116811/PR)

ADVOGADO RODRIGO GAWLIK JUNIOR(OAB:
86754/PR)
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RECLAMADO MENGER SERVICOS DE
MONITORAMENTO DE SISTEMAS
DE SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO EVANDRO HASCKEL
RODRIGUES(OAB: 37347/SC)

TESTEMUNHA GUSTAVO NUNES LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO NARCISO GRANDI

TESTEMUNHA VERA REGINA DUTRA HASCKEL
KLEIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

  - MENGER SERVICOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS
DE SEGURANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4ae49d

proferido nos autos.

Vistos,

Ciência às partes do retorno dos autos da instância superior.

Verifico a existência de diversos depósitos realizados pela

executada.

Assim, em conformidade com o que foi ajustado nos autos nº PP-

1000869-91.2018.5.00.0000, perante a Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, determino que o procurador da parte informe

ao Juízo, em 05 dias, qual a forma pretende a liberação de seus

valores, conforme segue:

"1 -O procurador da parte que possuir procuração nos autos com

poderes especiais para "receber e dar quitação" poderá receber a

totalidade (100%) dos valores que cabem a si e a seu constituinte,

indicando que o depósito seja feito em conta de sua titularidade ou

da sociedade que faça parte;

2 - Caberá a parte e seus procuradores , na forma do art. 77, V, do

CPC, declinar na inicial o endereço onde recebem intimações, bem

como seu telefone, e-mail (se houver), CPF e RG, atualizando

essas informações sempre que ocorrer qualquer modificação

temporária ou definitiva;

3 - Será, entretanto, facultado ao advogado juntar o seu contrato de

honorários, acompanhado da indicação de valores que cabem a seu

cliente, a si (inclusive despesas), e a terceiros, indicando para essa

finalidade, os dados bancários respectivos, devendo a Unidade

Judiciária guardar restrita observância dessas indicações na ordem

de transferência bancária de valores;

4 - Poderá o advogado, facultativamente à juntada do contrato:

a) declarar, sob as penas da lei, qual é o percentual ou valor

contratado com a parte e eventuais despesas legalmente dedutíveis

e respectivos credores, para que as importâncias sejam deduzidas

antes da transferência ao titular de crédito;

b) juntar petição assinada também pelo credor e antes da liberação,

contendo o destino dos valores respectivos das contas.

5 - Caso o advogado não tenha informações sobre o paradeiro do

cliente e desconheça seus dados bancários, ou, por qualquer razão,

não queira receber os créditos em sua conta, esses valores serão

disponibilizados para saque nas agências depositárias por meio de

abertura de conta especial (BB protocolo e poupança judicial CEF)."

Fica advertido:

"6 - Caberá à Unidade Judiciária informar os procuradores da

realização dos depósitos na instituição bancária, bem como

determinar que o banco responsável pelo cumprimento da ordem

judicial que processe a transferência dos valores no prazo

improrrogável de até 15 (quinze) dias após o recebimento da ordem,

informando o banco ao procurador ou a parte no mesmo prazo,

através de endereço eletrônico ou outro meio, quais foram os

valores creditados e a origem dos depósitos, contendo a

especificação do número do processo e das partes."

7 - Na hipótese de a autoridade judicial constatar que houve

declaração inverídica, omissão quanto ao item 2 (dois), cobrança

abusiva de honorários, ausência de prestação de contas ao cliente

e/ou outra irregularidade, expedirá ofício à Corregedoria que

acionará o órgão de fiscalização profissional para atuação sobre o

caso, que se obriga a comunicar suas providências, andamento e o

resultado de eventual processo ético-disciplinar, ou o fará

diretamente."

Prestadas as informações, remetam-se os autos à Central de Apoio

à Liquidação e à Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages,

para expedição dos alvarás e atualização da conta. Ressalto que

neste processo há reserva de créditos referente ao processo

0000259-52.2019.5.12.0007, de modo que deve ser descontado

do crédito do autor o montante devido a título de honorários

sucumbenciais naqueles autos.

.rs.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000563-51.2019.5.12.0007
RECLAMANTE DENIS FERNANDO FREITAS

ADVOGADO CLECI TEREZINHA SCHANOVEBER
CESCONETO(OAB: 52636/SC)

RECLAMANTE EDGAR FRANCISCO DE SOUZA
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ADVOGADO VALMIR RIBEIRO MARTINS(OAB:
28834/SC)

RECLAMADO JD CALDEIRAS LTDA

RECLAMADO MILL INDUSTRIA DE SERRAS LTDA

ADVOGADO JEFERSON RODRIGO DE
OLIVEIRA(OAB: 13645/SC)

RECLAMADO BISOL SERVICOS E MONTAGENS
INDUSTRIAL EIRELI

RECLAMADO DERLI BISOL

RECLAMADO BISOL MONTAGEM E MANUTENCAO
DE CALDEIRAS LTDA - ME

RECLAMADO AMADEU MEDEIROS DOS SANTOS

ADVOGADO EDMIR DE LARA RODRIGUES(OAB:
27543/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS FERNANDO FREITAS

  - EDGAR FRANCISCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdd5ba1

proferido nos autos.

Vistos,

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para atualização.

Após, cumpra-se o despacho retro.

aso

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000313-82.2021.5.12.0060
RECLAMANTE ADAILTON PEDRO CARVALHO DOS

SANTOS

ADVOGADO FERNANDA CONSIGLIO
CARDOSO(OAB: 48328/SC)

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

RECLAMADO NELSON ANTUNES PEREIRA

PERITO RODRIGO DE BORBA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON PEDRO CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f03137

proferida nos autos.

A execução prossegue somente com relação aos créditos de

terceiros.

Tendo em vista o resultado parcialmente positivo em novembro,

proceda-se ao bloqueio dos valores de titularidade do(s)

executado(s) via SISBAJUD, com tentativas de bloqueio por, no

mínimo, 30 (trinta) dias, utilizando-se a opção de repetição

programada da ordem (teimosinha), nos termos da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 100, de 04 de abril de 2022.

.rs.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000273-02.2020.5.12.0007
RECLAMANTE FABIANO ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

ADVOGADO TIAGO JOSE WAGNER(OAB:
20785/SC)

RECLAMADO FLORESTAL MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI - ME

RECLAMADO FLORESTAL PECAS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO ALMEIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f45ef1

proferido nos autos.

Vistos,

Aguarde-se o prazo para manifestação quanto ao prosseguimento

do feito nos autos principais.

Após, voltem conclusos.

/gn

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000378-42.2021.5.12.0007
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TURISMO, HOSPITALIDADE E
DE HOTEIS, RESTAURANTES,
BARES E SIMILARES DE LAGES

ADVOGADO THIAGO SECCHI COELHO(OAB:
35646/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 868
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARILENA MATOS CLAUDINO(OAB:
43210/SC)

RECLAMADO POUSADA RECANTO DA SERRA
LTDA

PERITO RODRIGO DE BORBA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO,
HOSPITALIDADE E DE HOTEIS, RESTAURANTES, BARES E
SIMILARES DE LAGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27e8f6e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista à parte autora da baixa dos autos da Instância Superior.

Em atenção ao acórdão de ID 35ebcee, prossiga-se na execução

mediante a utilização do convênio SNIPER.

/acg

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000044-42.2020.5.12.0007
RECLAMANTE JORGE LEANDRO BRECIANI DE

CAMARGO

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO KIMBERLY -CLARK BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TESTEMUNHA CLAUDINEI DA SILVA VEIGA

PERITO NARCISO GRANDI

TESTEMUNHA RICK DE OLIVEIRA MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf32b9b

proferido nos autos.

Vistos,

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para atualizar o

débito conforme petição do ID d72e1e8.

Após, intime-se a ré para proceder ao pagamento da diferença, em

05 dias.

aso

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000054-86.2020.5.12.0007
RECLAMANTE ELIRIAN APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMADO SAMARA DA SILVA CORDOVA

RECLAMADO INTERCLINICAS DE DIAGNOSTICOS
MEDICOS MENINO DEUS LTDA

ADVOGADO AIRTON AMARAL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 32196/SC)

RECLAMADO SMD ADMINISTRADORA DE
CARTOES E MEIOS DE
PAGAMENTO LTDA - ME

ADVOGADO AIRTON AMARAL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 32196/SC)

RECLAMADO AIRTON AMARAL DE OLIVEIRA
JUNIOR

ADVOGADO AIRTON AMARAL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 32196/SC)

RECLAMADO MATEUS CRUZ FONTANELLA

ADVOGADO ROBERTO RAFAELI DA CRUZ(OAB:
4644/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON AMARAL DE OLIVEIRA JUNIOR

  - INTERCLINICAS DE DIAGNOSTICOS MEDICOS MENINO
DEUS LTDA

  - MATEUS CRUZ FONTANELLA

  - SMD ADMINISTRADORA DE CARTOES E MEIOS DE
PAGAMENTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cfb7a35

proferida nos autos.

Vistos.

Proceda-se ao bloqueio dos valores de titularidade do(s)

executado(s) via SISBAJUD, com tentativas de bloqueio por, no

mínimo, 30 (trinta) dias, utilizando-se a opção de repetição

programada da ordem (teimosinha), nos termos da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 100, de 04 de abril de 2022.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 869
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

.rs.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000137-68.2021.5.12.0007
RECLAMANTE EMA TEREZINHA BRANCO

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

ADVOGADO JOSE VILMAR MATOS(OAB:
22461/SC)

ADVOGADO FELIPE GODOY MATTOS(OAB:
42421/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DO CENTRO INT 2
GRAU

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO INT 2
GRAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80e757e

proferido nos autos.

Vistos,

Vista às partes dos cálculos atualizados do ID 7153041.

aso

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000445-41.2020.5.12.0007
RECLAMANTE JOSE ADILSON DE ANDRADE

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA

ADVOGADO EVERALDO LUIS RESTANHO(OAB:
9195/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA ANTONIO CARLOS BORGES DA
SILVA

TESTEMUNHA AILTO CORREA DE LIMA

TESTEMUNHA MILTON CLETO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1422347

proferido nos autos.

Vistos,

Ciência às partes do retorno dos autos das instâncias superiores.

Aguarde-se o cumprimento do acordo, homologado no ID c54526a.

.rs.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000044-42.2020.5.12.0007
RECLAMANTE JORGE LEANDRO BRECIANI DE

CAMARGO

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO KIMBERLY -CLARK BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TESTEMUNHA CLAUDINEI DA SILVA VEIGA

PERITO NARCISO GRANDI

TESTEMUNHA RICK DE OLIVEIRA MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LEANDRO BRECIANI DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf32b9b

proferido nos autos.

Vistos,

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para atualizar o

débito conforme petição do ID d72e1e8.

Após, intime-se a ré para proceder ao pagamento da diferença, em

05 dias.

aso

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 870
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000137-68.2021.5.12.0007
RECLAMANTE EMA TEREZINHA BRANCO

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

ADVOGADO JOSE VILMAR MATOS(OAB:
22461/SC)

ADVOGADO FELIPE GODOY MATTOS(OAB:
42421/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DO CENTRO INT 2
GRAU

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMA TEREZINHA BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80e757e

proferido nos autos.

Vistos,

Vista às partes dos cálculos atualizados do ID 7153041.

aso

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000381-31.2020.5.12.0007
RECLAMANTE DIONATAN MARQUES

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA CONSIGLIO
CARDOSO(OAB: 48328/SC)

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

TESTEMUNHA FABRICIO XAVIER

TESTEMUNHA DAVID GEBERT ARSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c795a0

proferido nos autos.

Vistos.

Ciência às partes do retorno dos autos da instância superior.

Requisite-se o pagamento dos honorários do perito Fabio

Batista Hencke, no valor de R$ 800,00, via AJ-JT.

Encaminhem-se os autos à CALEX de Lages para liquidação da

sentença.

Após, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 8 (oito) dias.

.rs.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000054-86.2020.5.12.0007
RECLAMANTE ELIRIAN APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMADO SAMARA DA SILVA CORDOVA

RECLAMADO INTERCLINICAS DE DIAGNOSTICOS
MEDICOS MENINO DEUS LTDA

ADVOGADO AIRTON AMARAL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 32196/SC)

RECLAMADO SMD ADMINISTRADORA DE
CARTOES E MEIOS DE
PAGAMENTO LTDA - ME

ADVOGADO AIRTON AMARAL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 32196/SC)

RECLAMADO AIRTON AMARAL DE OLIVEIRA
JUNIOR

ADVOGADO AIRTON AMARAL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 32196/SC)

RECLAMADO MATEUS CRUZ FONTANELLA

ADVOGADO ROBERTO RAFAELI DA CRUZ(OAB:
4644/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIRIAN APARECIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cfb7a35

proferida nos autos.

Vistos.

Proceda-se ao bloqueio dos valores de titularidade do(s)

executado(s) via SISBAJUD, com tentativas de bloqueio por, no

mínimo, 30 (trinta) dias, utilizando-se a opção de repetição

programada da ordem (teimosinha), nos termos da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 100, de 04 de abril de 2022.

.rs.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 871
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000445-41.2020.5.12.0007
RECLAMANTE JOSE ADILSON DE ANDRADE

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA

ADVOGADO EVERALDO LUIS RESTANHO(OAB:
9195/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA ANTONIO CARLOS BORGES DA
SILVA

TESTEMUNHA AILTO CORREA DE LIMA

TESTEMUNHA MILTON CLETO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADILSON DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1422347

proferido nos autos.

Vistos,

Ciência às partes do retorno dos autos das instâncias superiores.

Aguarde-se o cumprimento do acordo, homologado no ID c54526a.

.rs.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000381-31.2020.5.12.0007
RECLAMANTE DIONATAN MARQUES

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA CONSIGLIO
CARDOSO(OAB: 48328/SC)

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

TESTEMUNHA FABRICIO XAVIER

TESTEMUNHA DAVID GEBERT ARSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONATAN MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c795a0

proferido nos autos.

Vistos.

Ciência às partes do retorno dos autos da instância superior.

Requisite-se o pagamento dos honorários do perito Fabio

Batista Hencke, no valor de R$ 800,00, via AJ-JT.

Encaminhem-se os autos à CALEX de Lages para liquidação da

sentença.

Após, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 8 (oito) dias.

.rs.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000478-60.2022.5.12.0007
RECLAMANTE RODRIGO PESSOA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO ANELISE SANDINI MIRANDA
PEREIRA(OAB: 12860/SC)

RECLAMADO COSTA MERCHANDISING E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO MARLON TESTONI BATISTI(OAB:
32631/SC)

RECLAMADO TAMIRES PEDRO DA CRUZ

RECLAMADO RENAN COSTA JUSTINO

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3523164

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista ao exequente da certidão do Sr. Oficial de Justiça de ID

b01864b, para manifestação no prazo de 10 dias.

/acg

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000973-90.2011.5.12.0007
RECLAMANTE ADEMIR AGOSTINHO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
IVANOV(OAB: 9213/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 872
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMADO PERUZZO & CIA LTDA

ADVOGADO JEFERSON RODRIGO DE
OLIVEIRA(OAB: 13645/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERUZZO & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1939837

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se o réu para que informe conta para a liberação dos

depósitos recursais, no prazo de cinco dias.

Após transferido, lance-se o total do valor liberado, na tabela do

Garimpo dos depósitos Recursais.

/acrl

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001062-95.2021.5.12.0029
RECLAMANTE PAULO LUIZ ANDRADE

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

ADVOGADO FERNANDA CONSIGLIO
CARDOSO(OAB: 48328/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO LUIZ ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d013bc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para liberar o

saldo remanescente da conta a quem de direito.

/acg

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000973-90.2011.5.12.0007
RECLAMANTE ADEMIR AGOSTINHO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
IVANOV(OAB: 9213/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMADO PERUZZO & CIA LTDA

ADVOGADO JEFERSON RODRIGO DE
OLIVEIRA(OAB: 13645/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR AGOSTINHO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1939837

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se o réu para que informe conta para a liberação dos

depósitos recursais, no prazo de cinco dias.

Após transferido, lance-se o total do valor liberado, na tabela do

Garimpo dos depósitos Recursais.

/acrl

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001075-29.2022.5.12.0007
RECLAMANTE ANDRIELE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO TIAGO JOSE WAGNER(OAB:
20785/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMADO CLEIVERSON CAETANO

RECLAMADO RCM COMERCIO E CONFECCOES
EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 873
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90db6c6

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que os débitos deste processo foram reunidos para

execução conjunta nos autos nº 0000995-65.2022.5.12.0007,

suspendo a presente execução até que seja possível sua extinção

pela verificação de uma das hipóteses contempladas nos incisos II,

III, IV e V do art. 924 do CPC.

Com o sobrestamento do feito, ficam as partes expressamente

advertidas que, a partir de então, as petições deverão ser dirigidas

apenas ao processo principal, sob pena de não conhecimento.

Intimem-se.

.rs.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000047-89.2023.5.12.0007
RECLAMANTE CINTIA CORDOVA MUNIZ

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMADO LEANDRO CANANI - RODO GRILL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA CORDOVA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0db990

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se na pauta do dia 24.04.2024, às 08h50min, para

realização de audiência de encerramento da instrução.

A audiência será realizada por videoconferência pela nova

plataforma Zoom Meeting Invitation.

Ficam intimados, ainda, que o LINK de acesso para o Hall de

espera é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85795034687

As partes e seus procuradores deverão informar no processo o

telefone e o endereço de email para contato, caso não consigam

obter acesso pelo hiperlink acima informado.

Importante! Em se tratando o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se assim

desejar, a fim de cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução

CSJT 218/2018.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000157-88.2023.5.12.0007
RECLAMANTE ALCIONE AMARANTE DA SILVA

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO LOG20 LOGISTICA S/A

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOG20 LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdd1526

proferido nos autos.

Vistos,

Neste ato, o Juízo excluí a petição do ID - b0c5cf3, por não ter

relação com o feito, conforme requerimento formulado pela para

autora no ID 1728f26.

Aguarde-se o prazo para razões finais.

Após, voltem conclusos.

aso

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000718-21.2021.5.12.0060
RECLAMANTE K.V.C.D.L.

ADVOGADO DIOGO MENDES GODOIS(OAB:
48542/SC)

ADVOGADO HILDA ELISE ALVES(OAB: 49242/SC)

ADVOGADO FRANCISLAINE DARIO(OAB:
36805/SC)

RECLAMADO JOSE LAZARO MICHELL TEODOSIO
DA SILVA 03617702430

ADVOGADO TULIO MARCIEL CHAVES
MARINHO(OAB: 26629/PB)

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LAZARO MICHELL TEODOSIO DA SILVA 03617702430

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d377f1

proferido nos autos.

Vistos,

Vista à exequente da manifestação do executado do ID 93b2582.

aso

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001062-95.2021.5.12.0029
RECLAMANTE PAULO LUIZ ANDRADE

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

ADVOGADO FERNANDA CONSIGLIO
CARDOSO(OAB: 48328/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d013bc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para liberar o

saldo remanescente da conta a quem de direito.

/acg

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000718-21.2021.5.12.0060
RECLAMANTE K.V.C.D.L.

ADVOGADO DIOGO MENDES GODOIS(OAB:
48542/SC)

ADVOGADO HILDA ELISE ALVES(OAB: 49242/SC)

ADVOGADO FRANCISLAINE DARIO(OAB:
36805/SC)

RECLAMADO JOSE LAZARO MICHELL TEODOSIO
DA SILVA 03617702430

ADVOGADO TULIO MARCIEL CHAVES
MARINHO(OAB: 26629/PB)

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.V.C.D.L.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d377f1

proferido nos autos.

Vistos,

Vista à exequente da manifestação do executado do ID 93b2582.

aso

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000157-88.2023.5.12.0007
RECLAMANTE ALCIONE AMARANTE DA SILVA

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO LOG20 LOGISTICA S/A

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONE AMARANTE DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdd1526

proferido nos autos.

Vistos,

Neste ato, o Juízo excluí a petição do ID - b0c5cf3, por não ter

relação com o feito, conforme requerimento formulado pela para

autora no ID 1728f26.

Aguarde-se o prazo para razões finais.

Após, voltem conclusos.

aso

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PP-0253800-36.2007.5.12.0007
APELANTE JOAO MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO JAIRO JOSE SCHIESTL(OAB:
23858/SC)

ADVOGADO LAERCIO VOLPATO(OAB: 8570/SC)

APELADO JOSE ALDO PEREIRA

APELADO JOSE JANNING

ADVOGADO SILVANA GARLINI VOZNIAK(OAB:
46842/SC)

APELADO RFS ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA LUCIANA CARDOSO
ROSA(OAB: 8192/SC)

APELADO MARCELINO TOMELIN

APELADO IRACI KIEFER

APELADO FRIGORIFICO PALMEIRA LTDA

APELADO VOLIR JOSE CORREA

ADVOGADO TARCISIO CASTRO
TRIERWEILER(OAB: 38151/SC)

APELADO COOPERATIVA DOS CRIADORES
DE AVESTRUZES DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO VILMAR LUCAS(OAB: 8268/SC)

ADVOGADO JANICE HANSEL PODGORSKI(OAB:
16025/SC)

APELADO ENIO PERINI

APELADO GERVASIO FABIO KESTRING

APELADO ROGERIO HEZENOR ARRUDA
MOREIRA

APELADO JOSE VILMAR CIPRIANI

ADVOGADO JOAO ALECIO DE SA JUNIOR(OAB:
22531/SC)

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO DA
ROSA(OAB: 21726/SC)

APELADO CURT WAGENKNECHT

APELADO MAURO JORGE FAEDO

ADVOGADO VALDECIR DOS SANTOS(OAB:
22882/SC)

APELADO LAUDELINO SARDO

APELADO RONI DEFREYN

APELADO FERNANDO WAMSER

ADVOGADO CLAUDIA LUCIANA CARDOSO
ROSA(OAB: 8192/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8eded2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para verificar se

todas as contas judiciais encontram-se zeradas e se há algum

débito pendente.

/acg

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PP-0253800-36.2007.5.12.0007
APELANTE JOAO MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO JAIRO JOSE SCHIESTL(OAB:
23858/SC)

ADVOGADO LAERCIO VOLPATO(OAB: 8570/SC)

APELADO JOSE ALDO PEREIRA

APELADO JOSE JANNING

ADVOGADO SILVANA GARLINI VOZNIAK(OAB:
46842/SC)

APELADO RFS ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA LUCIANA CARDOSO
ROSA(OAB: 8192/SC)

APELADO MARCELINO TOMELIN

APELADO IRACI KIEFER

APELADO FRIGORIFICO PALMEIRA LTDA

APELADO VOLIR JOSE CORREA

ADVOGADO TARCISIO CASTRO
TRIERWEILER(OAB: 38151/SC)

APELADO COOPERATIVA DOS CRIADORES
DE AVESTRUZES DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO VILMAR LUCAS(OAB: 8268/SC)

ADVOGADO JANICE HANSEL PODGORSKI(OAB:
16025/SC)

APELADO ENIO PERINI

APELADO GERVASIO FABIO KESTRING

APELADO ROGERIO HEZENOR ARRUDA
MOREIRA

APELADO JOSE VILMAR CIPRIANI

ADVOGADO JOAO ALECIO DE SA JUNIOR(OAB:
22531/SC)
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ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO DA
ROSA(OAB: 21726/SC)

APELADO CURT WAGENKNECHT

APELADO MAURO JORGE FAEDO

ADVOGADO VALDECIR DOS SANTOS(OAB:
22882/SC)

APELADO LAUDELINO SARDO

APELADO RONI DEFREYN

APELADO FERNANDO WAMSER

ADVOGADO CLAUDIA LUCIANA CARDOSO
ROSA(OAB: 8192/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DOS CRIADORES DE AVESTRUZES DO
ESTADO DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8eded2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para verificar se

todas as contas judiciais encontram-se zeradas e se há algum

débito pendente.

/acg

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000357-32.2022.5.12.0007
RECLAMANTE SANDRA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO JOSE VILMAR MATOS(OAB:
22461/SC)

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

ADVOGADO FELIPE GODOY MATTOS(OAB:
42421/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO APP ESC.EDUCACAO B. PE.
ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO CARLA RAFAELA CIARNOSCKI(OAB:
34483/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - APP ESC.EDUCACAO B. PE. ANTONIO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47822f9

proferido nos autos.

Vistos,

Vista às partes dos cálculos reajustados do ID 591150a.

aso

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000357-32.2022.5.12.0007
RECLAMANTE SANDRA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO JOSE VILMAR MATOS(OAB:
22461/SC)

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

ADVOGADO FELIPE GODOY MATTOS(OAB:
42421/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO APP ESC.EDUCACAO B. PE.
ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO CARLA RAFAELA CIARNOSCKI(OAB:
34483/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA APARECIDA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47822f9

proferido nos autos.

Vistos,

Vista às partes dos cálculos reajustados do ID 591150a.

aso

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000283-76.2023.5.12.0060
RECLAMANTE ELCIO SILVA DA ROSA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)
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RECLAMADO TRANSPORTES SAPE EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEANDRO BELLO(OAB: 6957/SC)

PERITO RODRIGO DE BORBA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES SAPE EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 713c96a

proferido nos autos.

Vistos,

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para liberação.

aso

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000283-76.2023.5.12.0060
RECLAMANTE ELCIO SILVA DA ROSA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES SAPE EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEANDRO BELLO(OAB: 6957/SC)

PERITO RODRIGO DE BORBA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIO SILVA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 713c96a

proferido nos autos.

Vistos,

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para liberação.

aso

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000709-53.2023.5.12.0007

RECLAMANTE VANIA APARECIDA MARCELINO
DUARTE

ADVOGADO NAIARA CRISTINA CORREA(OAB:
35091/SC)

RECLAMADO DETELLA RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO KURY CORREA(OAB:
38801/RS)

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DETELLA RESTAURANTES EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c48ee4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista às partes da informação do contador da CALEX no doc. de ID

24da40c.

Após, voltem conclusos para homologação do cálculo de ID

8771685.

/acg

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001218-18.2022.5.12.0007
RECLAMANTE CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

RECLAMANTE FEDERACAO DA AGRICULTURA E
PECUARIA DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

RECLAMADO VITOR SOETT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

  - FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fa0af2

proferido nos autos.

Vistos,

Desarquive-se.

Intimem-se as peticionárias do ID 1fec460 para esclarecer, vista que

o processo já está arquivado.

Após, retornem ao arquivo.

aso

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001205-82.2023.5.12.0007
RECLAMANTE RUBENS ANTUNES DE LIMA

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PSCHEIDT(OAB:
48118/SC)

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5764caf

proferida nos autos.

Vistos,

Homologo os cálculos do ID 2fa9064 para que surtam seus jurídicos

e legais efeitos.

Cite-se para pagamento.

aso

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000709-53.2023.5.12.0007
RECLAMANTE VANIA APARECIDA MARCELINO

DUARTE

ADVOGADO NAIARA CRISTINA CORREA(OAB:
35091/SC)

RECLAMADO DETELLA RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO KURY CORREA(OAB:
38801/RS)

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA(OAB:
47919/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA APARECIDA MARCELINO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c48ee4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista às partes da informação do contador da CALEX no doc. de ID

24da40c.

Após, voltem conclusos para homologação do cálculo de ID

8771685.

/acg

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001205-82.2023.5.12.0007
RECLAMANTE RUBENS ANTUNES DE LIMA

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PSCHEIDT(OAB:
48118/SC)

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS ANTUNES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5764caf

proferida nos autos.

Vistos,

Homologo os cálculos do ID 2fa9064 para que surtam seus jurídicos

e legais efeitos.

Cite-se para pagamento.

aso

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000161-91.2024.5.12.0007
RECLAMANTE CAMILA GALINDO MOREIRA

ADVOGADO LUANA MAYARA FLORES DA
SILVA(OAB: 37543/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE OTACILIO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA GALINDO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f50d8f

proferida nos autos.

DECISÃO

Camila Galindo Moreiraajuizou ação trabalhista em face de

Município de Otacílio Costaaduzindo que foi contratada como

agente comunitária de saúde do município em 11/11/2021 e que,

em razão do desempenho de sua atividade, recebia adicional de

insalubridade. Anotou que é regida pela Lei 11.350/2006, a qual

teve incluído o artigo 9-A, §3º pela Lei 13.342/2016, que estabelece

o pagamento do adicional de insalubridade sobre o salário-base, e

não, sobre o salário mínimo, o que vem sendo descumprido pelo

município reclamado.

Diante disso, postulou liminarmente que o município de Otacílio

Costa implemente“o adicional de insalubridade devido a

Reclamante, nos termos da lei, sobre o salário base da

categoria, a partir do próximo vencimento, e, acaso já fechada a

folha de pagamento, o pagamento por folha suplementar, mantendo

-se o mesmo, até julgamento final da presente demanda.”

Analiso.

A legislação processual trabalhista não regula as tutelas provisórias,

razão pela qual, à luz do previsto no artigo 769 da CLT, invoco a

regra do artigo 15 do CPC/2015, para aplicar o artigo 300 do

CPC/2015 no que tange à tutela de urgência pleiteada.

De acordo com o art. 300 do CPC, a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

No caso, em que pese a presença da probabilidade do direito da

autora, não existe perigo de dano ou risco ao resultado útil do

processo. Ademais, o artigo 7º, §2º da Lei 12.016/2009, que regula

o mandado de segurança, veda a concessão de medida liminar

contra fazenda pública a qual tenha por objeto, dentre outros,

“pagamento de qualquer natureza”.

Assim, indefiroa tutela provisória requerida.

Ante a natureza jurídica do reclamado, deixo de determinar o envio

dos autos ao CEJUSC.

Cite-se o réu, intimando-se as partes desta decisão.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001199-27.2013.5.12.0007
RECLAMANTE ALESSANDRO GARCIA

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13f3264

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para verificar se

há valores pendentes de liberação, e se o débito encontra-se

quitado.

/acg

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000742-43.2023.5.12.0007
RECLAMANTE DENISE DAS GRACAS DO AMARAL

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO INDUSFLORA PRODUTOS
FLORESTAIS S/A

ADVOGADO KIELLY WALTRICK MEDEIROS(OAB:
34763/SC)

PERITO AMANDA ARAUJO BORGES DE
OLIVEIRA

PERITO FABIO BATISTA HENCKE
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Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSFLORA PRODUTOS FLORESTAIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de3d111

proferido nos autos.

Vistos,

Vista às partes do laudo pericial do Id - bbf6058, pelo prazo de 10

dias.

No mesmo prazo, deverão informar se têm provas a produzir,

devendo indicá-las e especificá-las, da seguinte forma:

1) apresentar o rol de testemunhas; e

2) apontar a matéria de prova controvertida.

Caso positivo, deverão justificá-las e especificá-las, em peça

separada da manifestação.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001199-27.2013.5.12.0007
RECLAMANTE ALESSANDRO GARCIA

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13f3264

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e à

Execução (CALEX), no Foro Trabalhista de Lages, para verificar se

há valores pendentes de liberação, e se o débito encontra-se

quitado.

/acg

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000742-43.2023.5.12.0007
RECLAMANTE DENISE DAS GRACAS DO AMARAL

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO INDUSFLORA PRODUTOS
FLORESTAIS S/A

ADVOGADO KIELLY WALTRICK MEDEIROS(OAB:
34763/SC)

PERITO AMANDA ARAUJO BORGES DE
OLIVEIRA

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE DAS GRACAS DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de3d111

proferido nos autos.

Vistos,

Vista às partes do laudo pericial do Id - bbf6058, pelo prazo de 10

dias.

No mesmo prazo, deverão informar se têm provas a produzir,

devendo indicá-las e especificá-las, da seguinte forma:

1) apresentar o rol de testemunhas; e

2) apontar a matéria de prova controvertida.

Caso positivo, deverão justificá-las e especificá-las, em peça

separada da manifestação.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000086-52.2024.5.12.0007
RECLAMANTE MARCOS EMERSON DE SOUZA

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PSCHEIDT(OAB:
48118/SC)

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS EMERSON DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76b1359

proferido nos autos.

Vistos,

Para a realização da perícia de insalubridade fica nomeado o expert

Dr. FABIO B. HENCKE, o qual a procederá no prazo de 60 dias.

Faculta-se às partes a apresentação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, deferindo-lhes o prazo de 15 dias. Cientes de

que o ônus da sucumbência é da parte vencida no objeto da perícia.

O Sr. perito deverá comunicar, com antecedência mínima de 10

dias, a data e a hora da realização da perícia às partes, por

intermédio de seus procuradores.

Após a apresentação do laudo pelo perito, as partes deverão ser

intimadas para manifestarem-se, no prazo comum de dez dias.

Assinada eletronicamente pelo(a) Juiz(a)

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000086-52.2024.5.12.0007
RECLAMANTE MARCOS EMERSON DE SOUZA

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PSCHEIDT(OAB:
48118/SC)

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76b1359

proferido nos autos.

Vistos,

Para a realização da perícia de insalubridade fica nomeado o expert

Dr. FABIO B. HENCKE, o qual a procederá no prazo de 60 dias.

Faculta-se às partes a apresentação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, deferindo-lhes o prazo de 15 dias. Cientes de

que o ônus da sucumbência é da parte vencida no objeto da perícia.

O Sr. perito deverá comunicar, com antecedência mínima de 10

dias, a data e a hora da realização da perícia às partes, por

intermédio de seus procuradores.

Após a apresentação do laudo pelo perito, as partes deverão ser

intimadas para manifestarem-se, no prazo comum de dez dias.

Assinada eletronicamente pelo(a) Juiz(a)

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000353-25.2023.5.12.0018
RECLAMANTE ACACIO REINALDO ANDRADE

ARRUDA

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 416e7c4

proferido nos autos.

Vistos.

Vista ao réu dos documentos juntados no ID 68312b9.

Inclua-se na pauta do dia 30.04.2024, às 09 horas, para realização

de audiência de encerramento da INSTRUÇÃO.

A audiência será realizada por videoconferência pela nova

plataforma Zoom Meeting Invitation.

Ficam intimados, ainda, que o LINK de acesso para o Hall de

espera é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85795034687

As partes e seus procuradores deverão informar no processo o

telefone e o endereço de email para contato, caso não consigam

obter acesso pelo hiperlink acima informado.

Importante! Em se tratando o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa
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surda ou com deficiência auditiva, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se assim

desejar, a fim de cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução

CSJT 218/2018.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000923-44.2023.5.12.0007
RECLAMANTE VIVIANE COELHO MAJOR DE LIMA

ADVOGADO LUANA MAYARA FLORES DA
SILVA(OAB: 37543/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE OTACILIO COSTA

ADVOGADO ANDRE FELIPE FERREIRA
CAMPOS(OAB: 51617/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE COELHO MAJOR DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddea332

proferido nos autos.

Vistos.

Para elaboração dos cálculos, nomeio a Perita Contábil Angelita

Ortiz dos Santos Madruga, que deverá apresentar a conta no prazo

de 30 dias, devendo apresentar os cálculos através da ferramenta

PJe-Calc, devendo anexar o arquivo PJC e o PDF no momento da

juntada do laudo, conforme recomendação da Corregedoria n.

4/2018 da CGTJT.

.rs.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000522-80.2023.5.12.0060
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS MOTA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMADO ALBRAS MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO DANIELA TEALDI GHIGGI(OAB:
27549/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBRAS MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abefc08

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se na pauta do dia 11/06/2024, às 11:00, para realização de

audiência de INSTRUÇÃO.

A audiência será realizada por videoconferência pela nova

plataforma Zoom Meeting Invitation.

Ficam intimados, ainda, que o LINK de acesso para o Hall de

espera é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85795034687

Cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST),

declarando que trarão espontaneamente suas testemunhas, sob

pena de preclusão.

As partes e seus procuradores deverão informar no processo o

telefone e o endereço de email para contato, caso não consigam

obter acesso pelo hiperlink acima informado.

Importante! Em se tratando o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se assim

desejar, a fim de cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução

CSJT 218/2018.

Intimem-se as partes. 

.rs.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000923-44.2023.5.12.0007
RECLAMANTE VIVIANE COELHO MAJOR DE LIMA

ADVOGADO LUANA MAYARA FLORES DA
SILVA(OAB: 37543/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE OTACILIO COSTA

ADVOGADO ANDRE FELIPE FERREIRA
CAMPOS(OAB: 51617/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE OTACILIO COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddea332

proferido nos autos.

Vistos.

Para elaboração dos cálculos, nomeio a Perita Contábil Angelita

Ortiz dos Santos Madruga, que deverá apresentar a conta no prazo

de 30 dias, devendo apresentar os cálculos através da ferramenta

PJe-Calc, devendo anexar o arquivo PJC e o PDF no momento da

juntada do laudo, conforme recomendação da Corregedoria n.

4/2018 da CGTJT.

.rs.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000353-25.2023.5.12.0018
RECLAMANTE ACACIO REINALDO ANDRADE

ARRUDA

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACACIO REINALDO ANDRADE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 416e7c4

proferido nos autos.

Vistos.

Vista ao réu dos documentos juntados no ID 68312b9.

Inclua-se na pauta do dia 30.04.2024, às 09 horas, para realização

de audiência de encerramento da INSTRUÇÃO.

A audiência será realizada por videoconferência pela nova

plataforma Zoom Meeting Invitation.

Ficam intimados, ainda, que o LINK de acesso para o Hall de

espera é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85795034687

As partes e seus procuradores deverão informar no processo o

telefone e o endereço de email para contato, caso não consigam

obter acesso pelo hiperlink acima informado.

Importante! Em se tratando o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se assim

desejar, a fim de cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução

CSJT 218/2018.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000522-80.2023.5.12.0060
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS MOTA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMADO ALBRAS MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO DANIELA TEALDI GHIGGI(OAB:
27549/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS MOTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abefc08

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se na pauta do dia 11/06/2024, às 11:00, para realização de

audiência de INSTRUÇÃO.

A audiência será realizada por videoconferência pela nova

plataforma Zoom Meeting Invitation.

Ficam intimados, ainda, que o LINK de acesso para o Hall de

espera é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85795034687
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Cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST),

declarando que trarão espontaneamente suas testemunhas, sob

pena de preclusão.

As partes e seus procuradores deverão informar no processo o

telefone e o endereço de email para contato, caso não consigam

obter acesso pelo hiperlink acima informado.

Importante! Em se tratando o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se assim

desejar, a fim de cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução

CSJT 218/2018.

Intimem-se as partes. 

.rs.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000026-79.2024.5.12.0007
RECLAMANTE CLAUDIO ADEMIR SILVA

FERNANDES

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34fb0a8

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às rés dos documentos juntados no ID 6732ecb.

Inclua-se na pauta do dia 12.06.2024, às 11 horas, para realização

de audiência de INSTRUÇÃO.

A audiência será realizada por videoconferência pela nova

plataforma Zoom Meeting Invitation.

Ficam intimados, ainda, que o LINK de acesso para o Hall de

espera é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85795034687

Cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST),

declarando que trarão espontaneamente suas testemunhas, sob

pena de preclusão.

As partes apresentarão o rol de testemunhas (com endereço

completo, inclusive o comercial, bem como telefone e pontos de

referência, se houver) no prazo de 10 dias antes da audiência, ou

as trarão independentemente de intimação, sob pena de perda da

prova, o que igualmente ocorrerá com aquela que não portar

documento. As testemunhas deverão preferencialmente portar sua

CTPS por ocasião da audiência.

As partes e seus procuradores deverão informar no processo o

telefone e o endereço de email para contato, caso não consigam

obter acesso pelo hiperlink acima informado.

Importante! Em se tratando o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se assim

desejar, a fim de cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução

CSJT 218/2018.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000638-51.2023.5.12.0007
RECLAMANTE ELBER COSTA SCHNEIDER

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMADO EBM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIANA MACEDO(OAB: 60795/SC)

RECLAMADO M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPENSADOS E LAMINADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAN BRUNO FLORES(OAB:
58364/PR)

ADVOGADO JULIANA MACEDO(OAB: 60795/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBM TRANSPORTES LTDA
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  - M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPENSADOS E
LAMINADOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 194fb73

proferido nos autos.

Vistos,

Para elaboração dos cálculos, nomeio o(a) Perito(a) Contábil

Angelita Ortiz dos Santos Madruga, que deverá apresentar a conta

no prazo de 30 dias e os cálculos através da ferramenta PJe-Calc,

devendo anexar o arquivo PJC e o PDF no momento da juntada do

laudo, conforme recomendação da Corregedoria n. 4/2018 da

CGTJT.

/gn

Assinada eletronicamente pelo(a) Juiz(a)

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000011-47.2023.5.12.0007
RECLAMANTE MILENA APARECIDA DA SILVA

CARLOS

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GABRIEL SIMIONATO(OAB:
445712/SP)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34779e9

proferido nos autos.

Vistos,

Vista à exequente da manifestação do ID 68a2cf5.

Após, voltem conclusos.

aso

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000026-79.2024.5.12.0007
RECLAMANTE CLAUDIO ADEMIR SILVA

FERNANDES

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ADEMIR SILVA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34fb0a8

proferido nos autos.

Vistos.

Vista às rés dos documentos juntados no ID 6732ecb.

Inclua-se na pauta do dia 12.06.2024, às 11 horas, para realização

de audiência de INSTRUÇÃO.

A audiência será realizada por videoconferência pela nova

plataforma Zoom Meeting Invitation.

Ficam intimados, ainda, que o LINK de acesso para o Hall de

espera é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85795034687

Cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST),

declarando que trarão espontaneamente suas testemunhas, sob
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pena de preclusão.

As partes apresentarão o rol de testemunhas (com endereço

completo, inclusive o comercial, bem como telefone e pontos de

referência, se houver) no prazo de 10 dias antes da audiência, ou

as trarão independentemente de intimação, sob pena de perda da

prova, o que igualmente ocorrerá com aquela que não portar

documento. As testemunhas deverão preferencialmente portar sua

CTPS por ocasião da audiência.

As partes e seus procuradores deverão informar no processo o

telefone e o endereço de email para contato, caso não consigam

obter acesso pelo hiperlink acima informado.

Importante! Em se tratando o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se assim

desejar, a fim de cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução

CSJT 218/2018.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000638-51.2023.5.12.0007
RECLAMANTE ELBER COSTA SCHNEIDER

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMADO EBM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIANA MACEDO(OAB: 60795/SC)

RECLAMADO M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPENSADOS E LAMINADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAN BRUNO FLORES(OAB:
58364/PR)

ADVOGADO JULIANA MACEDO(OAB: 60795/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELBER COSTA SCHNEIDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 194fb73

proferido nos autos.

Vistos,

Para elaboração dos cálculos, nomeio o(a) Perito(a) Contábil

Angelita Ortiz dos Santos Madruga, que deverá apresentar a conta

no prazo de 30 dias e os cálculos através da ferramenta PJe-Calc,

devendo anexar o arquivo PJC e o PDF no momento da juntada do

laudo, conforme recomendação da Corregedoria n. 4/2018 da

CGTJT.

/gn

Assinada eletronicamente pelo(a) Juiz(a)

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000011-47.2023.5.12.0007
RECLAMANTE MILENA APARECIDA DA SILVA

CARLOS

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GABRIEL SIMIONATO(OAB:
445712/SP)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA APARECIDA DA SILVA CARLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34779e9

proferido nos autos.

Vistos,

Vista à exequente da manifestação do ID 68a2cf5.

Após, voltem conclusos.

aso

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000717-30.2023.5.12.0007
RECLAMANTE ANTONIO DONIZETE HUBNER

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES SAPE EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SILVANO CARDOSO ANTUNES(OAB:
26706/SC)

ADVOGADO LEANDRO BELLO(OAB: 6957/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DONIZETE HUBNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2d1c35

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se na pauta do dia 13.06.2024, às 11 horas, para realização

de audiência de INSTRUÇÃO.

A audiência será realizada por videoconferência pela nova

plataforma Zoom Meeting Invitation.

Ficam intimados, ainda, que o LINK de acesso para o Hall de

espera é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85795034687

Cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST),

declarando que trarão espontaneamente suas testemunhas, sob

pena de preclusão.

As partes apresentarão o rol de testemunhas (com endereço

completo, inclusive o comercial, bem como telefone e pontos de

referência, se houver) no prazo de 10 dias antes da audiência, ou

as trarão independentemente de intimação, sob pena de perda da

prova, o que igualmente ocorrerá com aquela que não portar

documento. As testemunhas deverão preferencialmente portar sua

CTPS por ocasião da audiência.

As partes e seus procuradores deverão informar no processo o

telefone e o endereço de email para contato, caso não consigam

obter acesso pelo hiperlink acima informado.

Importante! Em se tratando o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se assim

desejar, a fim de cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução

CSJT 218/2018.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000168-83.2024.5.12.0007
RECLAMANTE RUBIA TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO LUANA MAYARA FLORES DA
SILVA(OAB: 37543/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PALMEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBIA TEREZINHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51c4d95

proferida nos autos.

DECISÃO

 Rubia Terezinha da Silvaajuizou ação trabalhista

em face de Município de Palmeira aduzindo que foi contratada

como agente comunitária de saúde do município em 11/11/2021 e

que, em razão do desempenho de sua atividade, recebia adicional

de insalubridade. Anotou que é regida pela Lei 11.350/2006, a qual

teve incluído o artigo 9-A, §3º pela Lei 13.342/2016, que estabelece

o pagamento do adicional de insalubridade sobre o salário-base, e

não, sobre o salário mínimo, o que vem sendo descumprido pelo

município reclamado.

Diante disso, postulou liminarmente que o município implemente “o

adicional de insalubridade devido a Reclamante, nos termos da

lei, sobre o salário base da categoria, a partir do próximo

vencimento, e, acaso já fechada a folha de pagamento, o

pagamento por folha suplementar, mantendo-se o mesmo, até

julgamento final da presente demanda.”

Analiso.

A legislação processual trabalhista não regula as tutelas provisórias,

razão pela qual, à luz do previsto no artigo 769 da CLT, invoco a

regra do artigo 15 do CPC/2015, para aplicar o artigo 300 do

CPC/2015 no que tange à tutela de urgência pleiteada.

De acordo com o art. 300 do CPC, a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

No caso, em que pese a presença da probabilidade do direito da

autora, não existe perigo de dano ou risco ao resultado útil do

processo. Ademais, o artigo 7º, §2º da Lei 12.016/2009, que regula

o mandado de segurança, veda a concessão de medida liminar

contra fazenda pública a qual tenha por objeto, dentre outros,

“pagamento de qualquer natureza”.

Assim, indefiroa tutela provisória requerida.

Ante a natureza jurídica do reclamado, deixo de determinar o envio

dos autos ao CEJUSC.
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Cite-se o réu, intimando-se as partes desta decisão.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000717-30.2023.5.12.0007
RECLAMANTE ANTONIO DONIZETE HUBNER

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES SAPE EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SILVANO CARDOSO ANTUNES(OAB:
26706/SC)

ADVOGADO LEANDRO BELLO(OAB: 6957/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES SAPE EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2d1c35

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se na pauta do dia 13.06.2024, às 11 horas, para realização

de audiência de INSTRUÇÃO.

A audiência será realizada por videoconferência pela nova

plataforma Zoom Meeting Invitation.

Ficam intimados, ainda, que o LINK de acesso para o Hall de

espera é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85795034687

Cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST),

declarando que trarão espontaneamente suas testemunhas, sob

pena de preclusão.

As partes apresentarão o rol de testemunhas (com endereço

completo, inclusive o comercial, bem como telefone e pontos de

referência, se houver) no prazo de 10 dias antes da audiência, ou

as trarão independentemente de intimação, sob pena de perda da

prova, o que igualmente ocorrerá com aquela que não portar

documento. As testemunhas deverão preferencialmente portar sua

CTPS por ocasião da audiência.

As partes e seus procuradores deverão informar no processo o

telefone e o endereço de email para contato, caso não consigam

obter acesso pelo hiperlink acima informado.

Importante! Em se tratando o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa

surda ou com deficiência auditiva, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se assim

desejar, a fim de cumprir o parágrafo único do art. 14 da Resolução

CSJT 218/2018.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000683-55.2023.5.12.0007
RECLAMANTE ADRIANA SILVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO CARINA DOS SANTOS DE
CAMPOS(OAB: 118022/RS)

RECLAMADO JAIME MACHADO JUNIOR

ADVOGADO ANGELA MARIA ALMEIDA
RIBEIRO(OAB: 20078/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME MACHADO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6cfd4a

proferido nos autos.

Vistos,

Mantenham-se os documentos nos autos, sendo que sua aptidão

probatória será apreciada em sentença.

Aguarde-se a audiência já designada.

asp.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000683-55.2023.5.12.0007
RECLAMANTE ADRIANA SILVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO CARINA DOS SANTOS DE
CAMPOS(OAB: 118022/RS)

RECLAMADO JAIME MACHADO JUNIOR

ADVOGADO ANGELA MARIA ALMEIDA
RIBEIRO(OAB: 20078/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SILVEIRA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6cfd4a

proferido nos autos.

Vistos,

Mantenham-se os documentos nos autos, sendo que sua aptidão

probatória será apreciada em sentença.

Aguarde-se a audiência já designada.

asp.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000185-22.2024.5.12.0007
RECLAMANTE MARCIA CHAVES GODINHO

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO LEONARDO CALDANA CARVALHO
DE BRITO(OAB: 35434/SC)

RECLAMADO GOLD&SILVER SAO JOSE LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CHAVES GODINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b8ff92

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a inclusão dos autos em pauta de audiência a ser

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - CEJUSC-JT DE LAGES.

A parte autora deverá comparecer à audiência, sob pena de

arquivamento (Art.844 CLT).

A parte ré deverá comparecer à audiência, sob pena de decretação

da revelia e aplicação das consequências desta (Art. 844 da CLT).

Não formulado acordo, será concedido à parte demandada o prazo

de dez dias para apresentar defesa.

Cite-se a parte demandada.

Intime-se a parte autora.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000184-37.2024.5.12.0007
RECLAMANTE MARCIONI MELO ZANQUETTI

ADVOGADO THIAGO VIGARANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 31067/SC)

RECLAMADO SIMONE MACHADO ALLEIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIONI MELO ZANQUETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1710106

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a inclusão dos autos em pauta de audiência a ser

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - CEJUSC-JT DE LAGES.

A parte autora deverá comparecer à audiência, sob pena de

arquivamento (Art.844 CLT).

A parte ré deverá comparecer à audiência, sob pena de decretação

da revelia e aplicação das consequências desta (Art. 844 da CLT).

Não formulado acordo, será concedido à parte demandada o prazo

de dez dias para apresentar defesa.

Cite-se a parte demandada.

Intime-se a parte autora.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000174-90.2024.5.12.0007
RECLAMANTE ANTONIO ALVES

ADVOGADO VALMIR RIBEIRO MARTINS(OAB:
28834/SC)

RECLAMADO DANIEL LEHMANN AVILA

RECLAMADO JOSE GUILHERME FARIAS DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5095a0e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a inclusão dos autos em pauta de audiência a ser

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - CEJUSC-JT DE LAGES.

A parte autora deverá comparecer à audiência, sob pena de

arquivamento (Art.844 CLT).

A parte ré deverá comparecer à audiência, sob pena de decretação

da revelia e aplicação das consequências desta (Art. 844 da CLT).

Não formulado acordo, será concedido à parte demandada o prazo

de dez dias para apresentar defesa.

Cite-se a parte demandada.

Intime-se a parte autora.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000177-45.2024.5.12.0007
RECLAMANTE DEVALCI ALFREDO VIRTUOSO

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMADO URUPEMA TRUTAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVALCI ALFREDO VIRTUOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5ca458

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a inclusão dos autos em pauta de audiência a ser

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - CEJUSC-JT DE LAGES.

A parte autora deverá comparecer à audiência, sob pena de

arquivamento (Art.844 CLT).

A parte ré deverá comparecer à audiência, sob pena de decretação

da revelia e aplicação das consequências desta (Art. 844 da CLT).

Não formulado acordo, será concedido à parte demandada o prazo

de dez dias para apresentar defesa.

Cite-se a parte demandada.

Intime-se a parte autora.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000169-06.2024.5.12.0060
RECLAMANTE JANETE SCHITZ

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE SCHITZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da48dee

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos termos do Art. 335 do CPC, de aplicação subsidiária ao

processo do trabalho, determino a citação do réu para apresentação

de defesa no prazo de quinze dias, sob pena e revelia e

confissão ficta.

Caso o réu não seja citado, ou haja razoável dúvida quanto à efetiva

citação do réu, os autos deverão vir conclusos.

Apresentada a defesa, o autor tem o prazo de quinze dias para

manifestação.

Querendo a parte poderá requerer, a qualquer momento, a

designação de audiência de tentativa de acordo, antes da

realização da audiência de instrução, ou em qualquer momento do

transcurso do presente feito.

Cabe salientar, por oportuno, que a demandada foi classificada

como parte que não celebra acordos, razão pela qual o presente

processo não é encaminhado ao CEJUSC.

No prazo para manifestação do autor, deverão as partes informar se

têm provas a produzir, devendo indicá-las e especificá-las, da

seguinte forma:

1) apresentar o rol de testemunhas; e

2) apontar a matéria de prova controvertida.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Observando-se que deve indicar as provas em peça separara.

aso

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    TALLITA MASSUCCI TOLEDO FORESTI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000494-49.2022.5.12.0060
RECLAMANTE PAULO PEREIRA BRITO

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO PEREIRA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: PAULO PEREIRA BRITO

Fica V. Sa. intimado(a) da liberação de valores em v. favor,

decorrente de ordem cumprida no processo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

GISLAINE GONZAGA GUEDES ZOCCHE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000040-97.2023.5.12.0007
RECLAMANTE NATALIE DE FREITAS SOUZA

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIE DE FREITAS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: NATALIE DE FREITAS SOUZA

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da disponibilização de

certidão para habilitação de crédito no Juízo da Recuperação

Judicial.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

RAFAEL SPRICIGO

Servidor

Processo Nº ATSum-0001205-82.2023.5.12.0007
RECLAMANTE RUBENS ANTUNES DE LIMA

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PSCHEIDT(OAB:
48118/SC)

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO - PJe-JT

Destinatário:

KLABIN S.A.

Endereço desconhecido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Teor da citação/intimação - na pessoa do advogado habilitado:

Fica V. Sª. citada para pagar a importância abaixo discriminada ou

garantir a execução, em 48 horas, ficando ciente de que não o

fazendo no prazo assinalado, proceder-se-á a penhora, observada a

gradação legal (art. 835 do NCPC), de tantos bens quanto bastem

para a garantia do Juízo.

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO

Descrição Valor (R$)

HONORÁRIOS LÍQUIDOS

PARA DAVID EDUARDO DA
419,82

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS

PELO RECLAMADO
55,98

Total 475,80

Observação: A emissão de boleto para depósito, pode ser

r e a l i z a d a  a c e s s a n d o  o  s i t e :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 2 . j u s . b r / s i f / b o l e t o / n o v o

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

RAFAEL SPRICIGO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000183-86.2023.5.12.0007
RECLAMANTE SUELEN ALVES RODRIGUES

ADVOGADO JOAO SERGIO VALDRIGUES GODOI
ARALDI(OAB: 30973/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO CARINA SANDER ARDITO(OAB:
157356/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO - PJe-JT

Destinatário:

FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

Fica V. Sª. citada para pagar a importância de R$ 8.695,30 ou

garantir a execução, em 48 horas, ficando ciente de que não o

fazendo no prazo assinalado, proceder-se-á a penhora, observada a

gradação legal (art. 835 do NCPC), de tantos bens quanto bastem

para a garantia do Juízo.

Observação: A emissão de boleto para depósito, pode ser

r e a l i z a d a  a c e s s a n d o  o  s i t e :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 2 . j u s . b r / s i f / b o l e t o / n o v o

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

GISLAINE GONZAGA GUEDES ZOCCHE

Servidor

2ª Vara do Trabalho de Lages

Notificação

Processo Nº PAP-0001250-20.2023.5.12.0029
REQUERENTE MARIA ELZA CAMARGO CHAVES

DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE NEOSETE DE FATIMA GARCIA PAES
BLOSS

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE CLEMILDE PROENCA DO PRADO DA
SILVA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE ROSEMERI FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE EVALDETE MULLER MAIA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE DENIZE APARECIDA MORAES

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)
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REQUERENTE FATIMA FOGACA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE SELMA APARECIDA WALTRICK
ALBUQUERQUE

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE SILVANA BRANCO RIBEIRO

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO
CERRITO

ADVOGADO RICARDO LUERSEN BAGGIO(OAB:
38648/SC)

ADVOGADO DIOGENES MENEGAZ(OAB:
39560/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMILDE PROENCA DO PRADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CLEMILDE PROENCA DO PRADO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, no prazo de 15 dias, sobre

os documentos apresentados no ID e616426.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

JOAO PAULO SILVA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0001250-20.2023.5.12.0029
REQUERENTE MARIA ELZA CAMARGO CHAVES

DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE NEOSETE DE FATIMA GARCIA PAES
BLOSS

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE CLEMILDE PROENCA DO PRADO DA
SILVA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE ROSEMERI FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE EVALDETE MULLER MAIA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE DENIZE APARECIDA MORAES

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE FATIMA FOGACA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE SELMA APARECIDA WALTRICK
ALBUQUERQUE

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE SILVANA BRANCO RIBEIRO

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO
CERRITO

ADVOGADO RICARDO LUERSEN BAGGIO(OAB:
38648/SC)

ADVOGADO DIOGENES MENEGAZ(OAB:
39560/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIZE APARECIDA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DENIZE APARECIDA MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, no prazo de 15 dias, sobre

os documentos apresentados no ID e616426.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

JOAO PAULO SILVA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0001250-20.2023.5.12.0029
REQUERENTE MARIA ELZA CAMARGO CHAVES

DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE NEOSETE DE FATIMA GARCIA PAES
BLOSS

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE CLEMILDE PROENCA DO PRADO DA
SILVA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE ROSEMERI FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE EVALDETE MULLER MAIA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)
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REQUERENTE DENIZE APARECIDA MORAES

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE FATIMA FOGACA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE SELMA APARECIDA WALTRICK
ALBUQUERQUE

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE SILVANA BRANCO RIBEIRO

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO
CERRITO

ADVOGADO RICARDO LUERSEN BAGGIO(OAB:
38648/SC)

ADVOGADO DIOGENES MENEGAZ(OAB:
39560/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDETE MULLER MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: EVALDETE MULLER MAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, no prazo de 15 dias, sobre

os documentos apresentados no ID e616426.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

JOAO PAULO SILVA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0001250-20.2023.5.12.0029
REQUERENTE MARIA ELZA CAMARGO CHAVES

DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE NEOSETE DE FATIMA GARCIA PAES
BLOSS

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE CLEMILDE PROENCA DO PRADO DA
SILVA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE ROSEMERI FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE EVALDETE MULLER MAIA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE DENIZE APARECIDA MORAES

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE FATIMA FOGACA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE SELMA APARECIDA WALTRICK
ALBUQUERQUE

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE SILVANA BRANCO RIBEIRO

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO
CERRITO

ADVOGADO RICARDO LUERSEN BAGGIO(OAB:
38648/SC)

ADVOGADO DIOGENES MENEGAZ(OAB:
39560/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA FOGACA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FATIMA FOGACA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, no prazo de 15 dias, sobre

os documentos apresentados no ID e616426.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

JOAO PAULO SILVA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0001250-20.2023.5.12.0029
REQUERENTE MARIA ELZA CAMARGO CHAVES

DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE NEOSETE DE FATIMA GARCIA PAES
BLOSS

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE CLEMILDE PROENCA DO PRADO DA
SILVA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE ROSEMERI FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)
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REQUERENTE EVALDETE MULLER MAIA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE DENIZE APARECIDA MORAES

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE FATIMA FOGACA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE SELMA APARECIDA WALTRICK
ALBUQUERQUE

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE SILVANA BRANCO RIBEIRO

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO
CERRITO

ADVOGADO RICARDO LUERSEN BAGGIO(OAB:
38648/SC)

ADVOGADO DIOGENES MENEGAZ(OAB:
39560/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELZA CAMARGO CHAVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARIA ELZA CAMARGO CHAVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, no prazo de 15 dias, sobre

os documentos apresentados no ID e616426.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

JOAO PAULO SILVA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0001250-20.2023.5.12.0029
REQUERENTE MARIA ELZA CAMARGO CHAVES

DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE NEOSETE DE FATIMA GARCIA PAES
BLOSS

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE CLEMILDE PROENCA DO PRADO DA
SILVA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE ROSEMERI FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE EVALDETE MULLER MAIA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE DENIZE APARECIDA MORAES

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE FATIMA FOGACA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE SELMA APARECIDA WALTRICK
ALBUQUERQUE

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE SILVANA BRANCO RIBEIRO

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO
CERRITO

ADVOGADO RICARDO LUERSEN BAGGIO(OAB:
38648/SC)

ADVOGADO DIOGENES MENEGAZ(OAB:
39560/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOSETE DE FATIMA GARCIA PAES BLOSS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: NEOSETE DE FATIMA GARCIA PAES BLOSS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, no prazo de 15 dias, sobre

os documentos apresentados no ID e616426.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

JOAO PAULO SILVA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0001250-20.2023.5.12.0029
REQUERENTE MARIA ELZA CAMARGO CHAVES

DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE NEOSETE DE FATIMA GARCIA PAES
BLOSS

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE CLEMILDE PROENCA DO PRADO DA
SILVA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)
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REQUERENTE ROSEMERI FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE EVALDETE MULLER MAIA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE DENIZE APARECIDA MORAES

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE FATIMA FOGACA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE SELMA APARECIDA WALTRICK
ALBUQUERQUE

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE SILVANA BRANCO RIBEIRO

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO
CERRITO

ADVOGADO RICARDO LUERSEN BAGGIO(OAB:
38648/SC)

ADVOGADO DIOGENES MENEGAZ(OAB:
39560/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMERI FERREIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ROSEMERI FERREIRA CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, no prazo de 15 dias, sobre

os documentos apresentados no ID e616426.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

JOAO PAULO SILVA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0001250-20.2023.5.12.0029
REQUERENTE MARIA ELZA CAMARGO CHAVES

DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE NEOSETE DE FATIMA GARCIA PAES
BLOSS

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE CLEMILDE PROENCA DO PRADO DA
SILVA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE ROSEMERI FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE EVALDETE MULLER MAIA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE DENIZE APARECIDA MORAES

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE FATIMA FOGACA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE SELMA APARECIDA WALTRICK
ALBUQUERQUE

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE SILVANA BRANCO RIBEIRO

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO
CERRITO

ADVOGADO RICARDO LUERSEN BAGGIO(OAB:
38648/SC)

ADVOGADO DIOGENES MENEGAZ(OAB:
39560/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA APARECIDA WALTRICK ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SELMA APARECIDA WALTRICK ALBUQUERQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, no prazo de 15 dias, sobre

os documentos apresentados no ID e616426.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

JOAO PAULO SILVA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0001250-20.2023.5.12.0029
REQUERENTE MARIA ELZA CAMARGO CHAVES

DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE NEOSETE DE FATIMA GARCIA PAES
BLOSS

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)
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REQUERENTE CLEMILDE PROENCA DO PRADO DA
SILVA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE ROSEMERI FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE EVALDETE MULLER MAIA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE DENIZE APARECIDA MORAES

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE FATIMA FOGACA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE SELMA APARECIDA WALTRICK
ALBUQUERQUE

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERENTE SILVANA BRANCO RIBEIRO

ADVOGADO JOAO ALTANIR DUARTE
JUNIOR(OAB: 32592/SC)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO
CERRITO

ADVOGADO RICARDO LUERSEN BAGGIO(OAB:
38648/SC)

ADVOGADO DIOGENES MENEGAZ(OAB:
39560/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA BRANCO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SILVANA BRANCO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, no prazo de 15 dias, sobre

os documentos apresentados no ID e616426.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

JOAO PAULO SILVA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000094-94.2023.5.12.0029
RECLAMANTE THAIS FERNANDES RIBEIRO

ADVOGADO JENNIFER DE ARAUJO ALVES DE
JESUS(OAB: 49157/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb303fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Por isso, REJEITO os embargos à execução opostos por FLEX

GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A. ,  nos termos da

fundamentação.

Observe a Secretaria da Vara a decisão do e. TRT da 12ª Região

(acórdão ID- 7c9514e), para a possibilidade de prosseguimento da

execução no Juízo Trabalhista em relação às contribuições

previdenciárias e fiscais.

Custas de R$55,35, pela executada, das quais está isenta

(gratuidade de justiça deferida no acórdão regional).

Intimem-se.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000094-94.2023.5.12.0029
RECLAMANTE THAIS FERNANDES RIBEIRO

ADVOGADO JENNIFER DE ARAUJO ALVES DE
JESUS(OAB: 49157/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS FERNANDES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb303fc
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Por isso, REJEITO os embargos à execução opostos por FLEX

GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A. ,  nos termos da

fundamentação.

Observe a Secretaria da Vara a decisão do e. TRT da 12ª Região

(acórdão ID- 7c9514e), para a possibilidade de prosseguimento da

execução no Juízo Trabalhista em relação às contribuições

previdenciárias e fiscais.

Custas de R$55,35, pela executada, das quais está isenta

(gratuidade de justiça deferida no acórdão regional).

Intimem-se.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001186-10.2023.5.12.0029
RECLAMANTE ELIANE MACEDO DA SILVA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO VANDERLEI CANDIAGO - ME

ADVOGADO SERGIO DALMINA(OAB: 9150/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI CANDIAGO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dd0ba8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o silêncio da Reclamante quanto às tratativas de

acordo, intimem-se as partes para juntada aos autos da minuta do

acordo no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, inclua-se em pauta para encerramento da instrução e

tentativa de conciliação, intimando-se as partes, conforme despacho

ID 95d7ee6.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001186-10.2023.5.12.0029
RECLAMANTE ELIANE MACEDO DA SILVA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO VANDERLEI CANDIAGO - ME

ADVOGADO SERGIO DALMINA(OAB: 9150/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE MACEDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dd0ba8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o silêncio da Reclamante quanto às tratativas de

acordo, intimem-se as partes para juntada aos autos da minuta do

acordo no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, inclua-se em pauta para encerramento da instrução e

tentativa de conciliação, intimando-se as partes, conforme despacho

ID 95d7ee6.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000760-08.2017.5.12.0029
RECLAMANTE RODRIGO ALBERTON BORGES

ADVOGADO MARCIA TERESINHA JOHANN DE
CARVALHO(OAB: 23240/SC)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS PALMARANTE
FERREIRA(OAB: 66542/RS)

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d3fa08

proferido nos autos.

DESPACHO

O artigo 880 da CLT determina que o prazo para pagamento ou
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garantia da execução é de 48 horas, razão pela qual não é possível

sua prorrogação.

Ademais, a executada é empresa de grande porte, não havendo

justificativa plausível para prorrogação do prazo tão longo para

pagamento do débito exequendo. Os procedimentos internos da

executada, sejam eles administrativos ou financeiros, não alteram

os prazos legais e peremptórios, podendo o depósito das

contribuições sociais ser realizado em conta judicial.

Entretanto, defiro excepcionalmente a dilação de 5 dias de prazo

para garantia da execução.

Intime-se.

Decorrido o prazo, prossiga-se a execução na forma da Portaria

01/2005.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000768-72.2023.5.12.0029
RECLAMANTE ERICKSON DE ALMEIDA WOLINGER

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
IVANOV(OAB: 9213/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMADO M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPENSADOS E LAMINADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAN BRUNO FLORES(OAB:
58364/PR)

ADVOGADO JULIANA MACEDO(OAB: 60795/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPENSADOS E
LAMINADOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b913c2

proferido nos autos.

DECISÃO

O exequente requer a desconsideração da personalidade jurídica da

executada M. I. E. C. C. E. L. L. E. R. J., com a inclusão de seus

sócios Evandro Renato Marini (CPF: 047.819.849-32) e Marjory

Ellen Siviero Marini (CPF: 038.016.729-80) no polo passivo da

demanda.

1.RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA M7

A executada teve deferida sua recuperação judicial em 28/09/2022

nos autos nº 5019537-62.2022.8.24.0039, em trâmite na Vara

Regional de Recuperações Judiciais, Falências e Concordatas da

Comarca de Concórdia, Santa Catarina.

Existe controvérsia sobre a possibilidade de desconsideração da

personalidade jurídica de empresas falidas ou em recuperação

judicial, com a responsabilização de seus sócios, no Juízo

Trabalhista. Tanto que foi instaurado o Incidente de Resolução de

Demandas Repetitivas (IRDR) nº 0001488-63.2022.5.12.0000, no

qual se discute a questão jurídica do Tema nº 9 ("A Justiça do

Trabalho é competente para apreciar o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ) de sociedades

empresárias falidas ou em recuperação judicial?"), em que houve o

sobrestamento dos processos em trâmite no segundo grau de

jurisdição.

Contudo, neste momento, a decisão de suspensão não atinge as

demandas que estão em 1º grau de jurisdição, pelo que é possível a

apreciação do requerimento por este Juízo.

2. INSTAURAÇÃO DO IDPJ

O E. Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região tem decido pela

possibilidade de instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica (IDPJ) contra empresa em processo de

falência ou recuperação judicial, com o objetivo de atingir o

patrimônio de seus sócios para quitação de dívidas trabalhistas,

conforme se extrai de recente julgado:

S Ó C I O .  R E S P O N S A B I L I Z A Ç Ã O .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR. RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU

FALÊNCIA. ÓBICE.

1. No âmbito do processo do trabalho, para fins de aplicação do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica - IDPJ - da

empresa executada, em razão da natureza alimentar do crédito

trabalhista, prepondera a teoria menor, de modo que é suficiente

que a pessoa jurídica deixe de demonstrar aptidão para responder

pelo débito trabalhista, quando se mostra insolvente e não possui

bem suficiente para responder pela dívida demandada, ou quando

verificada a dissolução irregular do capital social para frustrar direito

do credor.

2. O acolhimento do pedido de recuperação judicial ou a decretação

da falência, salvo comprovação de decisão do juízo cível em sentido

contrário, não é óbice no redirecionamento da execução contra o

sócio, mediante instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, uma vez que o patrimônio particular não se

confunde com o da empresa.

3. No processo do trabalho a apreciação e julgamento do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica tem por fundamento

a falta de aptidão da pessoa jurídica para responder pelo débito

trabalhista, quando se revela insolvente, razão pela qual é de
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natureza objetiva a responsabilização do sócio, independentemente

da comprovação de culpa decorrente da prática de ato

caracterizador do abuso da personalidade jurídica, e, por isso, não é

relevante a condição de minoritário e de falta de atuação na

administração.

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000529-54.2020.5.12.0003; Data

de assinatura: 04-05-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Maria de

Lourdes Leiria - 1ª Câmara; Relator(a): MARIA DE LOURDES

LEIRIA) 

Ante o exposto, e em consonância ao entendimento supra,

DETERMINO a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, com fundamento nos artigos 855-A da CLT e

133 a 137 do Código de Processo Civil, com processamento nos

presentes autos, e a inclusão dos sócios Evandro Renato Marini

(CPF: 047.819.849-32) e Marjory Ellen Siviero Marini (CPF:

038.016.729-80) no polo passivo da demanda.

Suspenda-se a execução (CPC, art. 134, §4º).

Citem-se os sócios para, querendo, apresentar defesa no prazo de

15 (quinze) dias. A citação deverá se dar via ECT, inicialmente

mediante CARTA REGISTRADA e, posteriormente, havendo

necessidade, por aviso de recebimento - AR DIGITAL (Conforme

art. 30 e §§ 2º e 3º da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRT da 12ª Região), equiparando-se, no caso, a

carta registrada/aviso de recebimento à citação pessoal prevista no

art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos. Havendo

manifestação, dê-se vista à parte adversa e, somente após, voltem

conclusos para decisão.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000760-08.2017.5.12.0029
RECLAMANTE RODRIGO ALBERTON BORGES

ADVOGADO MARCIA TERESINHA JOHANN DE
CARVALHO(OAB: 23240/SC)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS PALMARANTE
FERREIRA(OAB: 66542/RS)

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ALBERTON BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d3fa08

proferido nos autos.

DESPACHO

O artigo 880 da CLT determina que o prazo para pagamento ou

garantia da execução é de 48 horas, razão pela qual não é possível

sua prorrogação.

Ademais, a executada é empresa de grande porte, não havendo

justificativa plausível para prorrogação do prazo tão longo para

pagamento do débito exequendo. Os procedimentos internos da

executada, sejam eles administrativos ou financeiros, não alteram

os prazos legais e peremptórios, podendo o depósito das

contribuições sociais ser realizado em conta judicial.

Entretanto, defiro excepcionalmente a dilação de 5 dias de prazo

para garantia da execução.

Intime-se.

Decorrido o prazo, prossiga-se a execução na forma da Portaria

01/2005.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000768-72.2023.5.12.0029
RECLAMANTE ERICKSON DE ALMEIDA WOLINGER

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
IVANOV(OAB: 9213/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMADO M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPENSADOS E LAMINADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAN BRUNO FLORES(OAB:
58364/PR)

ADVOGADO JULIANA MACEDO(OAB: 60795/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICKSON DE ALMEIDA WOLINGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b913c2

proferido nos autos.
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DECISÃO

O exequente requer a desconsideração da personalidade jurídica da

executada M. I. E. C. C. E. L. L. E. R. J., com a inclusão de seus

sócios Evandro Renato Marini (CPF: 047.819.849-32) e Marjory

Ellen Siviero Marini (CPF: 038.016.729-80) no polo passivo da

demanda.

1.RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA M7

A executada teve deferida sua recuperação judicial em 28/09/2022

nos autos nº 5019537-62.2022.8.24.0039, em trâmite na Vara

Regional de Recuperações Judiciais, Falências e Concordatas da

Comarca de Concórdia, Santa Catarina.

Existe controvérsia sobre a possibilidade de desconsideração da

personalidade jurídica de empresas falidas ou em recuperação

judicial, com a responsabilização de seus sócios, no Juízo

Trabalhista. Tanto que foi instaurado o Incidente de Resolução de

Demandas Repetitivas (IRDR) nº 0001488-63.2022.5.12.0000, no

qual se discute a questão jurídica do Tema nº 9 ("A Justiça do

Trabalho é competente para apreciar o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ) de sociedades

empresárias falidas ou em recuperação judicial?"), em que houve o

sobrestamento dos processos em trâmite no segundo grau de

jurisdição.

Contudo, neste momento, a decisão de suspensão não atinge as

demandas que estão em 1º grau de jurisdição, pelo que é possível a

apreciação do requerimento por este Juízo.

2. INSTAURAÇÃO DO IDPJ

O E. Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região tem decido pela

possibilidade de instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica (IDPJ) contra empresa em processo de

falência ou recuperação judicial, com o objetivo de atingir o

patrimônio de seus sócios para quitação de dívidas trabalhistas,

conforme se extrai de recente julgado:

S Ó C I O .  R E S P O N S A B I L I Z A Ç Ã O .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR. RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU

FALÊNCIA. ÓBICE.

1. No âmbito do processo do trabalho, para fins de aplicação do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica - IDPJ - da

empresa executada, em razão da natureza alimentar do crédito

trabalhista, prepondera a teoria menor, de modo que é suficiente

que a pessoa jurídica deixe de demonstrar aptidão para responder

pelo débito trabalhista, quando se mostra insolvente e não possui

bem suficiente para responder pela dívida demandada, ou quando

verificada a dissolução irregular do capital social para frustrar direito

do credor.

2. O acolhimento do pedido de recuperação judicial ou a decretação

da falência, salvo comprovação de decisão do juízo cível em sentido

contrário, não é óbice no redirecionamento da execução contra o

sócio, mediante instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, uma vez que o patrimônio particular não se

confunde com o da empresa.

3. No processo do trabalho a apreciação e julgamento do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica tem por fundamento

a falta de aptidão da pessoa jurídica para responder pelo débito

trabalhista, quando se revela insolvente, razão pela qual é de

natureza objetiva a responsabilização do sócio, independentemente

da comprovação de culpa decorrente da prática de ato

caracterizador do abuso da personalidade jurídica, e, por isso, não é

relevante a condição de minoritário e de falta de atuação na

administração.

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000529-54.2020.5.12.0003; Data

de assinatura: 04-05-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Maria de

Lourdes Leiria - 1ª Câmara; Relator(a): MARIA DE LOURDES

LEIRIA) 

Ante o exposto, e em consonância ao entendimento supra,

DETERMINO a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, com fundamento nos artigos 855-A da CLT e

133 a 137 do Código de Processo Civil, com processamento nos

presentes autos, e a inclusão dos sócios Evandro Renato Marini

(CPF: 047.819.849-32) e Marjory Ellen Siviero Marini (CPF:

038.016.729-80) no polo passivo da demanda.

Suspenda-se a execução (CPC, art. 134, §4º).

Citem-se os sócios para, querendo, apresentar defesa no prazo de

15 (quinze) dias. A citação deverá se dar via ECT, inicialmente

mediante CARTA REGISTRADA e, posteriormente, havendo

necessidade, por aviso de recebimento - AR DIGITAL (Conforme

art. 30 e §§ 2º e 3º da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRT da 12ª Região), equiparando-se, no caso, a

carta registrada/aviso de recebimento à citação pessoal prevista no

art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos. Havendo

manifestação, dê-se vista à parte adversa e, somente após, voltem

conclusos para decisão.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002205-71.2011.5.12.0029
RECLAMANTE LEANDRO CARDOSO DE CAMARGO

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
IVANOV(OAB: 9213/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMANTE CRISTIANO DA SILVA SIMPLICIO
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ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMANTE ELNIS CLAUDINO

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
IVANOV(OAB: 9213/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMADO DEISE KARINE MACEDO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA SIMONE DOS SANTOS
MORAES(OAB: 40279/SC)

RECLAMADO SEDENIR DE MATOS PINTO

RECLAMADO SEDENIR DE MATOS PINTO E CIA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE KARINE MACEDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 539dd1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento do exequente e as informações obtidas através

do INFOJUD (DOI), expeça-se mandado de penhora e avaliação do

bem imóvel indicado no ID 975fbbe.

Sem prejuízo da determinação acima, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002205-71.2011.5.12.0029
RECLAMANTE LEANDRO CARDOSO DE CAMARGO

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
IVANOV(OAB: 9213/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMANTE CRISTIANO DA SILVA SIMPLICIO

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMANTE ELNIS CLAUDINO

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
IVANOV(OAB: 9213/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMADO DEISE KARINE MACEDO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA SIMONE DOS SANTOS
MORAES(OAB: 40279/SC)

RECLAMADO SEDENIR DE MATOS PINTO

RECLAMADO SEDENIR DE MATOS PINTO E CIA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DA SILVA SIMPLICIO

  - ELNIS CLAUDINO

  - LEANDRO CARDOSO DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 539dd1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento do exequente e as informações obtidas através

do INFOJUD (DOI), expeça-se mandado de penhora e avaliação do

bem imóvel indicado no ID 975fbbe.

Sem prejuízo da determinação acima, inclua-se em pauta para

tentativa de conciliação.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001313-45.2023.5.12.0029
RECLAMANTE ALESSANDRO CRUZ MARCELINO

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

ADVOGADO FERNANDA CONSIGLIO
CARDOSO(OAB: 48328/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd51067

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a realização de perícia para averiguação da existência de

INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE. Nomeio para o encargo o

Eng. Luis Antonio Pereira, a quem concedo o prazo de 30 dias para
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a entrega do laudo, contados da sua intimação. O perito deverá

comunicar aos advogados das partes, por e-mail, com antecedência

de 10 dias, a data, o horário e o local da realização da perícia.

Deverão as partes informar o e-mail para comunicação no prazo

dos quesitos.

Concedo às partes o prazo de 10 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, que deverá apresentar

seu laudo no mesmo prazo do perito.

Intimem-se as partes na nomeação.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000078-43.2023.5.12.0029
RECLAMANTE LARISSA GARCIA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO MONIQUE MARIANO
MENDONCA(OAB: 387659/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 041532c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do e-mail anexado no #id:d744c26

encaminhado pela Administradora Judicial, intime-se a executada

para pagamento das contribuições previdenciárias e custas

processuais em 5 dias.

No silêncio, efetue-se o bloqueio pelo SISBAJUD.

Comprovado, sobrestem-se o feito.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001313-45.2023.5.12.0029

RECLAMANTE ALESSANDRO CRUZ MARCELINO

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

ADVOGADO FERNANDA CONSIGLIO
CARDOSO(OAB: 48328/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO CRUZ MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd51067

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a realização de perícia para averiguação da existência de

INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE. Nomeio para o encargo o

Eng. Luis Antonio Pereira, a quem concedo o prazo de 30 dias para

a entrega do laudo, contados da sua intimação. O perito deverá

comunicar aos advogados das partes, por e-mail, com antecedência

de 10 dias, a data, o horário e o local da realização da perícia.

Deverão as partes informar o e-mail para comunicação no prazo

dos quesitos.

Concedo às partes o prazo de 10 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, que deverá apresentar

seu laudo no mesmo prazo do perito.

Intimem-se as partes na nomeação.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000078-43.2023.5.12.0029
RECLAMANTE LARISSA GARCIA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO MONIQUE MARIANO
MENDONCA(OAB: 387659/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 041532c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do e-mail anexado no #id:d744c26

encaminhado pela Administradora Judicial, intime-se a executada

para pagamento das contribuições previdenciárias e custas

processuais em 5 dias.

No silêncio, efetue-se o bloqueio pelo SISBAJUD.

Comprovado, sobrestem-se o feito.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001046-10.2022.5.12.0029
RECLAMANTE SUELEN APARECIDA CARDOSO

SIQUEIRA SANTANA

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimado para se manifestar, no prazo de 5 dias, sobre a

impugnação aos cálculos apresentada pela autora no #id:1362234 .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

VERA LUCIA MACHADO CORDOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001400-05.2023.5.12.0060
RECLAMANTE JEAN RAFAEL ALVES

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMADO COREMAX ARTEFATOS DE PAPEL
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COREMAX ARTEFATOS DE PAPEL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e123b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a realização de perícia para averiguação da existência de

INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE. Nomeio para o encargo o

Eng. Luis Antonio Pereira, a quem concedo o prazo de 30 dias para

a entrega do laudo, contados da sua intimação. O perito deverá

comunicar aos advogados das partes, por e-mail, com antecedência

de 10 dias, a data, o horário e o local da realização da perícia.

Deverão as partes informar o e-mail para comunicação no prazo

dos quesitos.

Concedo às partes o prazo de 10 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, que deverá apresentar

seu laudo no mesmo prazo do perito.

Intimem-se as partes na nomeação.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001400-05.2023.5.12.0060
RECLAMANTE JEAN RAFAEL ALVES

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMADO COREMAX ARTEFATOS DE PAPEL
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN RAFAEL ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e123b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a realização de perícia para averiguação da existência de

INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE. Nomeio para o encargo o

Eng. Luis Antonio Pereira, a quem concedo o prazo de 30 dias para

a entrega do laudo, contados da sua intimação. O perito deverá

comunicar aos advogados das partes, por e-mail, com antecedência

de 10 dias, a data, o horário e o local da realização da perícia.

Deverão as partes informar o e-mail para comunicação no prazo

dos quesitos.

Concedo às partes o prazo de 10 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, que deverá apresentar

seu laudo no mesmo prazo do perito.

Intimem-se as partes na nomeação.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000211-51.2024.5.12.0029
RECLAMANTE JONATAS LOPES KONRAD

ADVOGADO FERNANDO ALVES PAES
SCHEUERMANN(OAB: 43209/SC)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS LOPES KONRAD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: JONATAS LOPES KONRAD

Fica V. S.ª intimado(a) para, no prazo de 5 dias, anexar aos autos o

documento pessoal de identificação com foto do(a) reclamante.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

JEISI MARA GUILHERME LANZARINI GRANEMANN

Assessor

Processo Nº ATSum-0000211-51.2024.5.12.0029
RECLAMANTE JONATAS LOPES KONRAD

ADVOGADO FERNANDO ALVES PAES
SCHEUERMANN(OAB: 43209/SC)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO(À) RECLAMADO(A)

Processo PJe-JT

Destinatário:

FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando

a seguinte chave: 24031817594349000000062554017

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato através do email 2vara_lgs@trt12.jus.br ou do telefone 48-

3216-4212 (dias úteis, das 12h às 18h), para receber orientações.

Vossa Sª. deverá apresentar defesa e documentos no prazo de 15

dias, a contar do recebimento desta notificação, na forma do

Provimento nº 01/2017 da Corregedoria Regional do TRT da 12ª

Região.

Caso V. Sª tenha interesse na conciliação, deverá no mesmo

prazo requerer a inclusão do processo em pauta de

conciliação, situação em que serão incluídos os autos em

pauta de conciliação no CEJUSC (sem necessidade de

apresentação prévia de defesa e documentos).

Fica V. S.ª intimado(a) também para informar os seguintes dados:
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número de telefone (preferencialmente Whatsapp) e e-mail para

contato, da(s) parte(s) e de seu(sua,s) procurador(a,es).

Fica V. Sa. ciente de que o processo tramitará no JUÍZO 100%

DIGITAL, salvo justo motivo alegado na defesa.

Em caso de dificuldade, V. Sª. deverá entrar em contato através do

email ou telefone acima indicados, dentro do prazo mencionado.

A não apresentação da defesa no prazo de 15 diasimportará na

aplicação da REVELIA,conforme previsão do Artigo 6º do Ato nº

11/GCGJT, de 23 de abril de 2020.

Remetido via DEJT conforme credenciamento.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

JEISI MARA GUILHERME LANZARINI GRANEMANN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001116-90.2023.5.12.0029
RECLAMANTE FERNANDA MORAES GONCALVES

ADVOGADO ADRIANI NUNES OLIVEIRA(OAB:
12687/SC)

ADVOGADO DEYVID WILLIAM PHILIPPI
NAZARIO(OAB: 28863/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BOM JARDIM DA
SERRA

ADVOGADO GIULIANO CORDELA MELO(OAB:
58482/SC)

ADVOGADO CICERO MATHEUS FEITOSA DA
SILVA(OAB: 68902-B/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE BOM JARDIM DA SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b94cd2e

proferida nos autos.

DECISÃO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA

FERNANDA MORAES GONÇALVES ajuizou, em 21/11/2023,

Reclamação Trabalhista em face de MUNICIPIO DE BOM JARDIM

DA SERRA, alegando a prestação de serviços em favor do

reclamado no período de 22/10/2020 a 31/12/2020, quando foi

exonerada. Pelos demais fatos e fundamentos expostos na exordial,

pleiteou a condenação da reclamada ao pagamento das verbas

descritas no rol de pedidos. Atribuiu à causa o valor de R$

26.238,50. Juntou procuração e documentos.

A reclamada apresentou defesa arguindo a incompetência material

da Justiça do Trabalho, contestando as alegações exordiais e

pugnando pela improcedência dos pleitos. Juntou portaria de

nomeação e documentos.

Inicialmente, observo que na petição inicial a autora não nega que

trabalha sob o regime estatutário e que a competência para apreciar

o feito é da Justiça Comum Estadual.

A parte ré, da mesma forma, entende que a Justiça do Trabalho não

é competente para julgar o presente feito.

No entanto, por decisão da Justiça Comum Estadual, o processo foi

remetido à esta Especializada.

O art. 114 da CF dispõe que: “Art. 114 - Compete à Justiça do

Trabalho processar e julgar:

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes

de direito público externo e da administração pública direta e

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

(...).”

O dispositivo constitucional fez expressamente referências às

“relações de trabalho”, e abrangeu aquelas estabelecidas entre a

administração pública e os seus servidores, o que incluiria,

obviamente, os cargos de natureza administrativa. No entanto, o

Supremo Tr ibuna l  Federa l ,  na  Ação Dec lara tór ia  de

Inconstitucionalidade nº 3395, ajuizada pela Associação dos Juízes

Federais do Brasil, deferiu liminar para suspender toda e qualquer

interpretação que inclua na competência da Justiça do Trabalho as

questões relativas ao Poder Público e seus servidores.

Assim, o Supremo Tribunal Federal suspendeu qualquer

interpretação no sentido de que se apreciem causas por esta justiça

especializada onde haja vinculação ou alegação de caráter

estatutário ou mesmo jurídico-administrativo, pacificando

entendimento no sentido de que a competência para análise destas

questões seria da Justiça Comum. Nesse sentido:

“SEGUNDO AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO.

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO

MUNICIPAL.  AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS.

CONTRATO TEMPORÁRIO. REINTEGRAÇÃO. OFENSA AO

ACÓRDÃO PROFERIDO NO JULGAMENTO DA MEDIDA

CAUTELAR DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

3 . 3 9 5 .  R E L A Ç Ã O  J U R Í D I C O - A D M I N I S T R A T I V A .

I N C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A

reclamação, por expressa determinação constitucional, destina-se a
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preservar a competência desta Suprema Corte e garantir a

autoridade de suas decisões, ex vi do artigo 102, inciso I, alínea l,

da Constituição da República, além de salvaguardar o estrito

cumprimento dos enunciados de Súmula Vinculante, nos termos do

artigo 103-A, § 3º, da Constituição, incluído pela Emenda

Constitucional 45/2004. 2. O plenário do Supremo Tribunal Federal

referendou medida cautelar na ADI 3.395, fixando ser de

competência da Justiça Comum as causas instauradas entre o

Poder Público e servidor que lhe seja vinculado por relação jurídico-

estatutária, independentemente de quais sejam as verbas

pleiteadas pelo servidor (Min. Cezar Peluso, DJ de 10/11/2006). 3.

In casu, o feito de origem tem como objeto a existência, a validade e

a eficácia do vínculo temporário firmado entre a Administração e o

beneficiário da decisão reclamada, de modo que a competência

para o julgamento é da Justiça Comum. Precedentes: Rcl 31.296

AgR/MA, Red. p/ o acórdão Min. Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe 7/8/2019; Rcl 29.323 AgR/RO, Red. p/ o acórdão Min.

Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe 10/12/2018. 4. Agravo a que

se nega provimento. (Rcl 35631 AgR-segundo, Relator(a): LUIZ

FUX, Primeira Turma, julgado em 20/12/2019, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 12-02-2020 PUBLIC 13-02-

2020)”.

O STJ tem mesmo quanto a incompetência da Justiça do Trabalho:

“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE

JUÍZO TRABALHISTA E ESTADUAL. SERVIDOR PÚBLICO E

MUNICÍPIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONTRATO

TEMPORÁRIO. RELAÇÃO JURÍDICO-ADMINISTRATIVA.

PRECEDENTES DO STF E STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL.

1. A Emenda Constitucional n. 45/2004, que deu nova redação ao

art. 114 da Carta Magna, aumentou de maneira expressiva a

competência da Justiça Laboral.

2. Entretanto, na hipótese dos autos, não há que se falar em

competência da Justiça do Trabalho para processar a referida

demanda, em razão da natureza jurídico-administrativa existente

entre o Poder Público e o servidor público, ainda que em

contratações temporárias. Jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

3. Conflito de competência conhecido para declarar competente o

Juízo de Direito de São Rafael / RN (Juízo Suscitante). (CC

115.742/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/05/2011, DJe 17/05/2011)”

No mesmo sentido tem julgado o TRT12:

“ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  RELAÇÃO JURÍDICO-

ADMINISTRATIVA. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA

DO TRABALHO. O Supremo Tribunal Federal, quando do

julgamento da ADI nº 3395-6, ao tratar do tema, estabeleceu que a

competência é definida pelo caráter da relação havida entre as

partes: se jurídico-administrativa ou estatutária, aquela será da

Justiça Comum Estadual, e se celetista, desta Justiça do Trabalho.

Tendo o Ente Público estabelecido com a servidora uma relação de

natureza nitidamente jurídico-administrativa, nomeando-a para

exercer cargo em comissão demissível ad nutum, não compete a

esta Especializada a apreciação da lide. (TRT da 12ª Região;

Processo: 0000139-96.2022.5.12.0041; Data: 19-09-2022; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Teresa Regina Cotosky - 5ª Câmara;

Relator(a): TERESA REGINA COTOSKY)”.

Considerando, assim, ser incontroverso que o regime jurídico

adotado na relação jurídica entre as partes é estatutário, tendo a

autora ocupado cargo comissionado de Secretária Adjunta no

Município de Bom Jardim da Serra-SC; bem como, considerando

que já houve decisão do Juízo Estatual remetendo os presentes

autos para julgamento por esta Justiça Especializada, suscito o

conflito de competência material e determino a remessa do

processo ao Superior Tribunal de Justiça para dirimir a questão, nos

termos do art. 105, I, “d”, da Constituição Federal.

Posto isso, ACOLHO a preliminar arguida e determino a remessa

do processo ao Superior Tribunal de Justiça para dirimir a questão,

nos termos do art. 105, I, “d”, da Constituição Federal.

O processo ficará sobrestado a decisão do STJ.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001116-90.2023.5.12.0029
RECLAMANTE FERNANDA MORAES GONCALVES

ADVOGADO ADRIANI NUNES OLIVEIRA(OAB:
12687/SC)

ADVOGADO DEYVID WILLIAM PHILIPPI
NAZARIO(OAB: 28863/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BOM JARDIM DA
SERRA

ADVOGADO GIULIANO CORDELA MELO(OAB:
58482/SC)

ADVOGADO CICERO MATHEUS FEITOSA DA
SILVA(OAB: 68902-B/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MORAES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b94cd2e
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proferida nos autos.

DECISÃO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA

FERNANDA MORAES GONÇALVES ajuizou, em 21/11/2023,

Reclamação Trabalhista em face de MUNICIPIO DE BOM JARDIM

DA SERRA, alegando a prestação de serviços em favor do

reclamado no período de 22/10/2020 a 31/12/2020, quando foi

exonerada. Pelos demais fatos e fundamentos expostos na exordial,

pleiteou a condenação da reclamada ao pagamento das verbas

descritas no rol de pedidos. Atribuiu à causa o valor de R$

26.238,50. Juntou procuração e documentos.

A reclamada apresentou defesa arguindo a incompetência material

da Justiça do Trabalho, contestando as alegações exordiais e

pugnando pela improcedência dos pleitos. Juntou portaria de

nomeação e documentos.

Inicialmente, observo que na petição inicial a autora não nega que

trabalha sob o regime estatutário e que a competência para apreciar

o feito é da Justiça Comum Estadual.

A parte ré, da mesma forma, entende que a Justiça do Trabalho não

é competente para julgar o presente feito.

No entanto, por decisão da Justiça Comum Estadual, o processo foi

remetido à esta Especializada.

O art. 114 da CF dispõe que: “Art. 114 - Compete à Justiça do

Trabalho processar e julgar:

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes

de direito público externo e da administração pública direta e

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

(...).”

O dispositivo constitucional fez expressamente referências às

“relações de trabalho”, e abrangeu aquelas estabelecidas entre a

administração pública e os seus servidores, o que incluiria,

obviamente, os cargos de natureza administrativa. No entanto, o

Supremo Tr ibuna l  Federa l ,  na  Ação Dec lara tór ia  de

Inconstitucionalidade nº 3395, ajuizada pela Associação dos Juízes

Federais do Brasil, deferiu liminar para suspender toda e qualquer

interpretação que inclua na competência da Justiça do Trabalho as

questões relativas ao Poder Público e seus servidores.

Assim, o Supremo Tribunal Federal suspendeu qualquer

interpretação no sentido de que se apreciem causas por esta justiça

especializada onde haja vinculação ou alegação de caráter

estatutário ou mesmo jurídico-administrativo, pacificando

entendimento no sentido de que a competência para análise destas

questões seria da Justiça Comum. Nesse sentido:

“SEGUNDO AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO.

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO

MUNICIPAL.  AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS.

CONTRATO TEMPORÁRIO. REINTEGRAÇÃO. OFENSA AO

ACÓRDÃO PROFERIDO NO JULGAMENTO DA MEDIDA

CAUTELAR DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

3 . 3 9 5 .  R E L A Ç Ã O  J U R Í D I C O - A D M I N I S T R A T I V A .

I N C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A

reclamação, por expressa determinação constitucional, destina-se a

preservar a competência desta Suprema Corte e garantir a

autoridade de suas decisões, ex vi do artigo 102, inciso I, alínea l,

da Constituição da República, além de salvaguardar o estrito

cumprimento dos enunciados de Súmula Vinculante, nos termos do

artigo 103-A, § 3º, da Constituição, incluído pela Emenda

Constitucional 45/2004. 2. O plenário do Supremo Tribunal Federal

referendou medida cautelar na ADI 3.395, fixando ser de

competência da Justiça Comum as causas instauradas entre o

Poder Público e servidor que lhe seja vinculado por relação jurídico-

estatutária, independentemente de quais sejam as verbas

pleiteadas pelo servidor (Min. Cezar Peluso, DJ de 10/11/2006). 3.

In casu, o feito de origem tem como objeto a existência, a validade e

a eficácia do vínculo temporário firmado entre a Administração e o

beneficiário da decisão reclamada, de modo que a competência

para o julgamento é da Justiça Comum. Precedentes: Rcl 31.296

AgR/MA, Red. p/ o acórdão Min. Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe 7/8/2019; Rcl 29.323 AgR/RO, Red. p/ o acórdão Min.

Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe 10/12/2018. 4. Agravo a que

se nega provimento. (Rcl 35631 AgR-segundo, Relator(a): LUIZ

FUX, Primeira Turma, julgado em 20/12/2019, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 12-02-2020 PUBLIC 13-02-

2020)”.

O STJ tem mesmo quanto a incompetência da Justiça do Trabalho:

“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE

JUÍZO TRABALHISTA E ESTADUAL. SERVIDOR PÚBLICO E

MUNICÍPIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONTRATO

TEMPORÁRIO. RELAÇÃO JURÍDICO-ADMINISTRATIVA.

PRECEDENTES DO STF E STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL.

1. A Emenda Constitucional n. 45/2004, que deu nova redação ao

art. 114 da Carta Magna, aumentou de maneira expressiva a

competência da Justiça Laboral.

2. Entretanto, na hipótese dos autos, não há que se falar em

competência da Justiça do Trabalho para processar a referida

demanda, em razão da natureza jurídico-administrativa existente

entre o Poder Público e o servidor público, ainda que em

contratações temporárias. Jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal e do Superior Tribunal de Justiça.
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3. Conflito de competência conhecido para declarar competente o

Juízo de Direito de São Rafael / RN (Juízo Suscitante). (CC

115.742/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/05/2011, DJe 17/05/2011)”

No mesmo sentido tem julgado o TRT12:

“ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  RELAÇÃO JURÍDICO-

ADMINISTRATIVA. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA

DO TRABALHO. O Supremo Tribunal Federal, quando do

julgamento da ADI nº 3395-6, ao tratar do tema, estabeleceu que a

competência é definida pelo caráter da relação havida entre as

partes: se jurídico-administrativa ou estatutária, aquela será da

Justiça Comum Estadual, e se celetista, desta Justiça do Trabalho.

Tendo o Ente Público estabelecido com a servidora uma relação de

natureza nitidamente jurídico-administrativa, nomeando-a para

exercer cargo em comissão demissível ad nutum, não compete a

esta Especializada a apreciação da lide. (TRT da 12ª Região;

Processo: 0000139-96.2022.5.12.0041; Data: 19-09-2022; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Teresa Regina Cotosky - 5ª Câmara;

Relator(a): TERESA REGINA COTOSKY)”.

Considerando, assim, ser incontroverso que o regime jurídico

adotado na relação jurídica entre as partes é estatutário, tendo a

autora ocupado cargo comissionado de Secretária Adjunta no

Município de Bom Jardim da Serra-SC; bem como, considerando

que já houve decisão do Juízo Estatual remetendo os presentes

autos para julgamento por esta Justiça Especializada, suscito o

conflito de competência material e determino a remessa do

processo ao Superior Tribunal de Justiça para dirimir a questão, nos

termos do art. 105, I, “d”, da Constituição Federal.

Posto isso, ACOLHO a preliminar arguida e determino a remessa

do processo ao Superior Tribunal de Justiça para dirimir a questão,

nos termos do art. 105, I, “d”, da Constituição Federal.

O processo ficará sobrestado a decisão do STJ.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000209-81.2024.5.12.0029
RECLAMANTE MILENA RODRIGUES CAVANI

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMADO M7 INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPENSADOS E LAMINADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIANA MACEDO(OAB: 60795/SC)

ADVOGADO WILLIAN BRUNO FLORES(OAB:
58364/PR)

RECLAMADO EBM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIANA MACEDO(OAB: 60795/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA RODRIGUES CAVANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MILENA RODRIGUES CAVANI

Fica V. S.ª intimado(a) para, no prazo de 5 dias, esclarecer os

motivos do ajuizamento da presente reclamação, uma vez que

reitera pedidos formulados na ação anteriormente ajuizada por outra

procuradora.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

JEISI MARA GUILHERME LANZARINI GRANEMANN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000311-40.2023.5.12.0029
RECLAMANTE A.V.S.D.L.

ADVOGADO FABRICIO FRANCISCO
FOSSATTI(OAB: 38150/SC)

RECLAMADO I.P.F.S.

ADVOGADO KIELLY WALTRICK MEDEIROS(OAB:
34763/SC)

PERITO L.A.P.

PERITO J.R.F.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.V.S.D.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3ea92a3.

Processo Nº ATOrd-0000311-40.2023.5.12.0029
RECLAMANTE A.V.S.D.L.

ADVOGADO FABRICIO FRANCISCO
FOSSATTI(OAB: 38150/SC)

RECLAMADO I.P.F.S.

ADVOGADO KIELLY WALTRICK MEDEIROS(OAB:
34763/SC)

PERITO L.A.P.

PERITO J.R.F.P.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - I.P.F.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6617b1f.

Processo Nº ATSum-0000221-95.2024.5.12.0029
RECLAMANTE EDSON DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO VINICIUS KLEBER BORGES
MARTINS DE OLIVEIRA(OAB:
449225/SP)

RECLAMADO INTECNIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTECNIAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO(À) RECLAMADO(A) - Processo PJe-

JT

Destinatário: INTECNIAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando

a seguinte chave: 24031818505339500000062556453

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato através do email 2vara_lgs@trt12.jus.br ou do telefone 48-

3216-4212 (dias úteis, das 12h às 18h), para receber orientações.

Vossa Sª. deverá apresentar defesa e documentos no prazo de 15

dias, a contar do recebimento desta notificação, na forma do

Provimento nº 01/2017 da Corregedoria Regional do TRT da 12ª

Região.

Caso V. Sª tenha interesse na conciliação, deverá no mesmo

prazo requerer a inclusão do processo em pauta de

conciliação, situação em que serão incluídos os autos em

pauta de conciliação no CEJUSC (sem necessidade de

apresentação prévia de defesa e documentos).

Fica V. S.ª intimado(a) também para informar os seguintes dados:

número de telefone (preferencialmente Whatsapp) e e-mail para

contato, da(s) parte(s) e de seu(sua,s) procurador(a,es).

Fica V. Sa. ciente de que o processo tramitará no JUÍZO 100%

DIGITAL, salvo justo motivo alegado na defesa.

Em caso de dificuldade, V. Sª.deverá entrar em contato através do

email ou telefone acima indicados, dentro do prazo mencionado.

A não apresentação da defesa no prazo de 15 diasimportará na

aplicação da REVELIA,conforme previsão do Artigo 6º do Ato nº

11/GCGJT, de 23 de abril de 2020.

Remetido via DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

JEISI MARA GUILHERME LANZARINI GRANEMANN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000240-53.2014.5.12.0029
RECLAMANTE MARCELO ALEXANDRE BERNDSEN

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO JOEL BERTO(OAB: 25055/PR)

ADVOGADO Daniella Bianchini Spuldaro(OAB:
14987/SC)

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ALEXANDRE BERNDSEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARCELO ALEXANDRE BERNDSEN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimado para, no prazo de 5 dias, apresentar dados

bancários a fim de possibilitar a liberação de valores existentes nos

autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

ANGELITA MACHADO OLIVEIRA
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Servidor

Processo Nº ATSum-0001264-04.2023.5.12.0029
RECLAMANTE IZONEIDE DOS SANTOS

ADVOGADO JOYCILANE NUNES DA SILVA(OAB:
49216/CE)

RECLAMADO SUPHIATTI ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZONEIDE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: IZONEIDE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimado para comprovar o pagamento das custas

processuais, conforme sentença de #id:e3e5ab9, no prazo de 5 dias

sob pena de execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

VERA LUCIA MACHADO CORDOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001143-73.2023.5.12.0029
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

ADVOGADO ANNE GABRIELLE SILVA DE
JESUS(OAB: 45854/CE)

RECLAMADO CDP MADEIRAS LTDA

ADVOGADO JORDANA RAMOS DE
MORAES(OAB: 52153/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CDP MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6258477

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a realização de perícia para averiguação da existência de

INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE. Nomeio para o encargo o

Eng. Fábio Batista Hencke, a quem concedo o prazo de 30 dias

para a entrega do laudo, contados da sua intimação. O perito

deverá comunicar aos advogados das partes, por e-mail, com

antecedência de 10 dias, a data, o horário e o local da realização da

perícia. Deverão as partes informar o e-mail para comunicação no

prazo dos quesitos.

Concedo às partes o prazo de 10 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, que deverá apresentar

seu laudo no mesmo prazo do perito.

Intimem-se as partes na nomeação.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001143-73.2023.5.12.0029
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

ADVOGADO ANNE GABRIELLE SILVA DE
JESUS(OAB: 45854/CE)

RECLAMADO CDP MADEIRAS LTDA

ADVOGADO JORDANA RAMOS DE
MORAES(OAB: 52153/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6258477

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a realização de perícia para averiguação da existência de

INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE. Nomeio para o encargo o

Eng. Fábio Batista Hencke, a quem concedo o prazo de 30 dias

para a entrega do laudo, contados da sua intimação. O perito

deverá comunicar aos advogados das partes, por e-mail, com

antecedência de 10 dias, a data, o horário e o local da realização da

perícia. Deverão as partes informar o e-mail para comunicação no

prazo dos quesitos.

Concedo às partes o prazo de 10 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, que deverá apresentar
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seu laudo no mesmo prazo do perito.

Intimem-se as partes na nomeação.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001097-55.2021.5.12.0029
RECLAMANTE MAIARA CRISTINA MOREIRA LOPES

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
IVANOV(OAB: 9213/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMADO RAFAEL DIEGO SCHAEFER

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

RECLAMADO LUIZ ALBERTO DAUNIS
82113742004

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO DAUNIS 82113742004

  - RAFAEL DIEGO SCHAEFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 725ecac

proferido nos autos.

DECISÃO/DESPACHO

A exequente questiona a ausência de aplicação do juros de 1%

sobre o parcelamento do débito, na forma do art. 916 do CPC, bem

como assevera que houve pagamento, a maior, dos honorários

contratuais aos seus procuradores, gerando diferenças em seu

favor (ID-2e7f850, e ID-9149b3c).

A Calex Lages informou que o débito foi atualizado pelo IPCA-E, e

não foram aplicados juros sobre o parcelamento da dívida (ID-

3df3b91).

O parcelamento do débito foi deferido pelo Juízo, nos termos do art.

916 do CPC, com ciência ao executado. O artigo de lei, dispõe que

Art. 916 do CPC - No prazo para embargos, reconhecendo o

crédito do exequente e comprovando o depósito de trinta por cento

do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de

advogado, o executado poderá requerer que lhe seja permitido

pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas

de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

(grifei).

Tendo sido deferido o parcelamento do débito exequendo, na forma

do art. 916 do CPC, devida a incidência de correção monetária e

juros de mora de 1% ao mês, conforme dispõe o preceito legal.

Desta forma, considerando que o débito foi atualizado pelo IPCA-E,

devidos os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, neste caso,

a incidir sobre o saldo do débito parcelado.

No tocante aos honorários, remetam-se os autos à Calex, Lages,

para verificação de eventual pagamento a maior de honorários

contratuais aos advogados da exequente. Havendo diferenças,

estes serão intimados para devolução de valores à parte autora.

Intimem-se.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001097-55.2021.5.12.0029
RECLAMANTE MAIARA CRISTINA MOREIRA LOPES

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
IVANOV(OAB: 9213/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMADO RAFAEL DIEGO SCHAEFER

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

RECLAMADO LUIZ ALBERTO DAUNIS
82113742004

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA CRISTINA MOREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 725ecac

proferido nos autos.

DECISÃO/DESPACHO

A exequente questiona a ausência de aplicação do juros de 1%

sobre o parcelamento do débito, na forma do art. 916 do CPC, bem

como assevera que houve pagamento, a maior, dos honorários

contratuais aos seus procuradores, gerando diferenças em seu

favor (ID-2e7f850, e ID-9149b3c).

A Calex Lages informou que o débito foi atualizado pelo IPCA-E, e

não foram aplicados juros sobre o parcelamento da dívida (ID-

3df3b91).

O parcelamento do débito foi deferido pelo Juízo, nos termos do art.
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916 do CPC, com ciência ao executado. O artigo de lei, dispõe que

Art. 916 do CPC - No prazo para embargos, reconhecendo o

crédito do exequente e comprovando o depósito de trinta por cento

do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de

advogado, o executado poderá requerer que lhe seja permitido

pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas

de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

(grifei).

Tendo sido deferido o parcelamento do débito exequendo, na forma

do art. 916 do CPC, devida a incidência de correção monetária e

juros de mora de 1% ao mês, conforme dispõe o preceito legal.

Desta forma, considerando que o débito foi atualizado pelo IPCA-E,

devidos os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, neste caso,

a incidir sobre o saldo do débito parcelado.

No tocante aos honorários, remetam-se os autos à Calex, Lages,

para verificação de eventual pagamento a maior de honorários

contratuais aos advogados da exequente. Havendo diferenças,

estes serão intimados para devolução de valores à parte autora.

Intimem-se.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001299-65.2023.5.12.0060
RECLAMANTE D.A.R.D.L.

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMADO A.S.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO FELIPE HACK DE BARROS
FALCAO(OAB: 31050/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.A.R.D.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID aa01ad0.

Processo Nº ATOrd-0001299-65.2023.5.12.0060
RECLAMANTE D.A.R.D.L.

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMADO A.S.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO FELIPE HACK DE BARROS
FALCAO(OAB: 31050/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID adf3999.

Processo Nº ATSum-0001283-10.2023.5.12.0029
RECLAMANTE RICARDO DA ROSA SCHUTZ

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO SAO JORGE MADEIRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DA ROSA SCHUTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9c2b2a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ausente a reclamada à audiência designada, declaro-a revel e

confessa quanto à matéria fática (Artigo 844 da CLT).

Inclua-se em pauta de encerramento em 04/04/2024 às 08:50,

intimando-se as partes.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001289-17.2023.5.12.0029
RECLAMANTE HERVANDELINO ALVES URBANO

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO SAO JORGE MADEIRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERVANDELINO ALVES URBANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d06a5b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Ausente a reclamada à audiência designada, declaro-a revel e

confessa quanto à matéria fática (Artigo 844 da CLT).

Inclua-se em pauta de encerramento em 04/04/2024 às 09:00,

intimando-se as partes.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 914
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000705-47.2023.5.12.0029
RECLAMANTE ANA PAULA WARMELING

ADVOGADO RAFAEL MARTINEZ FETT(OAB:
83931/RS)

ADVOGADO ANDRE MARTINEZ FETT(OAB:
68581/RS)

ADVOGADO MARCELO DE VASCONCELLOS
SCHRAMM(OAB: 122175/RS)

RECLAMADO CAMARGO CORREA
INFRAESTRUTURA S.A

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
37037/SC)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

PERITO VERA LUCIA ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMARGO CORREA INFRAESTRUTURA S.A

  - SAPORE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14d25e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido de realização de perícia nas dependências da

Klabin S.A., por entender que não retrataria o local de trabalho da

autora.

Determino a intimação da perita nomeada para que realize a perícia

através da entrevista das partes.

Faculto ainda, no prazo de 15 dias, que as partes apresentem

laudos paradigmas produzidos no local de trabalho da autora,

oportunizando manifestação pela parte contrária.

Intimem-se.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000705-47.2023.5.12.0029
RECLAMANTE ANA PAULA WARMELING

ADVOGADO RAFAEL MARTINEZ FETT(OAB:
83931/RS)

ADVOGADO ANDRE MARTINEZ FETT(OAB:
68581/RS)

ADVOGADO MARCELO DE VASCONCELLOS
SCHRAMM(OAB: 122175/RS)

RECLAMADO CAMARGO CORREA
INFRAESTRUTURA S.A

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
37037/SC)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

PERITO VERA LUCIA ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA WARMELING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14d25e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido de realização de perícia nas dependências da

Klabin S.A., por entender que não retrataria o local de trabalho da

autora.

Determino a intimação da perita nomeada para que realize a perícia

através da entrevista das partes.

Faculto ainda, no prazo de 15 dias, que as partes apresentem

laudos paradigmas produzidos no local de trabalho da autora,

oportunizando manifestação pela parte contrária.

Intimem-se.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000955-51.2021.5.12.0029
RECLAMANTE FEDERACAO DA AGRICULTURA E

PECUARIA DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

RECLAMANTE CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO BORGES
RODRIGUES

ADVOGADO LUIGI MONDADORI(OAB: 28317/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E

PECUARIA DO BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimado para indicar conta para transferência de valor,

no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

VERA LUCIA MACHADO CORDOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000955-51.2021.5.12.0029
RECLAMANTE FEDERACAO DA AGRICULTURA E

PECUARIA DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

RECLAMANTE CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO BORGES
RODRIGUES

ADVOGADO LUIGI MONDADORI(OAB: 28317/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO

ESTADO DE SANTA CATARINA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimado para indicar conta para transferência de valor,

no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

VERA LUCIA MACHADO CORDOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000255-07.2023.5.12.0029
RECLAMANTE ANDRIELI APARECIDA ARRUDA

MUNIZ

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO ANELISE SANDINI MIRANDA
PEREIRA(OAB: 12860/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELI APARECIDA ARRUDA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ANDRIELI APARECIDA ARRUDA MUNIZ

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada aos cálculos de #id:8d757c8 apresentado pela

executada, no prazo comum de 8 (oito) dias, "com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão"

(§ 2º do artigo 879 da CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

VERA LUCIA MACHADO CORDOVA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000083-65.2023.5.12.0029
RECLAMANTE FERNANDO CARVALHO ATHAYDE

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO DICAVE GARTNER DISTRIBUIDORA
CATARINENSE DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO ADEMIR MACANEIRO(OAB: 2842/SC)

PERITO VERA LUCIA ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CARVALHO ATHAYDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FERNANDO CARVALHO ATHAYDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimado para se manifestar, no prazo de 5 dias, sobre a

PPP retificado apresentado no #id:3a39424 .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

VERA LUCIA MACHADO CORDOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000713-96.2021.5.12.0060
RECLAMANTE REIZON GUTIERRES DA SILVA

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

ADVOGADO FERNANDA CONSIGLIO
CARDOSO(OAB: 48328/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIS ANTONIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

SEARA ALIMENTOS LTDA

Endereço desconhecido

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

De ordem da Excelentíssima Juíza da 2ª Vara do Trabalho de

Lages/SC, fica Vossa Senhoria CITADO, para pagar a importância

de R$ 12.873,20 abaixo discriminada ou garantir a execução, em 48

horas, ficando ciente de que em NÃO O FAZENDO no prazo acima

assinalado, proceder-se-á a imediata execução.

Discriminação do valor da execução:

Principal_______R$ 10.861,60

INSS ___________R$ 925,44

Honorários_____R$ 1,086,16

Total em 29/02/24_______ R$ 12.873,20

Encaminhado via DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

VERA LUCIA MACHADO CORDOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000390-19.2023.5.12.0029
RECLAMANTE JOSE CLOVIS NUNES DE SENA

ADVOGADO EVANDRO HASCKEL
RODRIGUES(OAB: 37347/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL CASERO GONZALEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2bd4fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Posto isso, PRONUNCIO a prescrição dos créditos do reclamante

constituídos antes de 26/12/2017 e julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por JOSÉ CLOVIS NUNES

DE SENA em face de MOBRA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA

- MASSA FALIDA e ESTADO DE SANTA CATARINA para

condenar os reclamados, este de forma subsidiária, a pagar ao

reclamante as seguintes verbas, deferidas na fundamentação, parte

integrante deste decisum:

- salário do mês de abril de 2023;

- saldo salarial de maio de 2023 (14 dias);

- aviso prévio (54 dias);

- férias integrais 2022/2023 com 1/3;

- férias proporcionais 2023/2024 com 1/3 (1/12);

- 13º salário proporcional (06/12);

- multa rescisória de 40% do FGTS;

- multa convencional referente ao atraso nos salários de

dezembro/2023 até a rescisão contratual, em 13/05/2023;

- vale alimentação dos meses de abril e maio de 2023.

Os respectivos valores deverão ser apurados em liquidação de

sentença, ficando autorizada a dedução daqueles

comprovadamente pagos, observados os termos e limites da

fundamentação.

Quanto aos juros e à correção monetária, tendo em vista a decisão

do STF no julgamento da ADC nº58, bem como nos Embargos de

Declaração (Ata de Julgamento nº33 publicada no DJE em

04/11/2021), determino a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic.

Observe-se a determinação estabelecida no item 12 da

fundamentação, em razão da falência da 1ª ré.

Os descontos previdenciários e fiscais deverão obedecer à

disposição expressa de lei, devendo o empregado, portanto,

suportar a cota que lhe cabe.

Para os descontos previdenciários deverão ser observados os

seguintes parâmetros, de acordo com a Súmula nº 368 do TST:

a) o empregador é responsável pelo recolhimento das contribuições

(empregado e empregador);

b) é facultado ao empregador reter do crédito do reclamante as

importâncias relativas aos recolhimentos que a este cabe,

observando o limite máximo do salário de contribuição;

c) as contribuições incidem sobre as verbas de natureza salarial

nesta sentença deferidas, de acordo com o artigo 28 e parágrafos,

da Lei 8.212/91;

d) a apuração será feita mensalmente (mês a mês), ou seja, de

acordo com a “época própria”;

e) os juros e a multa incidentes sobre a verba previdenciária

observarão a Súmula nº 80 do TRT/SC.

Os descontos fiscais deverão ser calculados em conformidade com

o disposto na Instrução Normativa nº 1.127/10 da Receita Federal.

Reconheço a incompetência da Justiça do Trabalho para a

cobrança das contribuições devidas a terceiros, em conformidade

com a Súmula nº 6 do TRT/SC, e a competência para execução da

contribuição social referente ao seguro contra acidente de trabalho

(SAT/RAT), nos termos da Súmula nº 18 do TRT/SC e da Súmula nº

454 do TST.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência nos termos do item 11 da

fundamentação.

Fica a 1ª ré isenta do depósito recursal e custas processuais, nos

termos da súmula nº. 86 do TST. O Estado de Santa Catarina está

isento do pagamento de custas (Artigo 790-A, I da CLT).

Intimem-se as partes.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000390-19.2023.5.12.0029
RECLAMANTE JOSE CLOVIS NUNES DE SENA

ADVOGADO EVANDRO HASCKEL
RODRIGUES(OAB: 37347/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL CASERO GONZALEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLOVIS NUNES DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2bd4fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Posto isso, PRONUNCIO a prescrição dos créditos do reclamante

constituídos antes de 26/12/2017 e julgo PARCIALMENTE
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PROCEDENTES os pedidos formulados por JOSÉ CLOVIS NUNES

DE SENA em face de MOBRA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA

- MASSA FALIDA e ESTADO DE SANTA CATARINA para

condenar os reclamados, este de forma subsidiária, a pagar ao

reclamante as seguintes verbas, deferidas na fundamentação, parte

integrante deste decisum:

- salário do mês de abril de 2023;

- saldo salarial de maio de 2023 (14 dias);

- aviso prévio (54 dias);

- férias integrais 2022/2023 com 1/3;

- férias proporcionais 2023/2024 com 1/3 (1/12);

- 13º salário proporcional (06/12);

- multa rescisória de 40% do FGTS;

- multa convencional referente ao atraso nos salários de

dezembro/2023 até a rescisão contratual, em 13/05/2023;

- vale alimentação dos meses de abril e maio de 2023.

Os respectivos valores deverão ser apurados em liquidação de

sentença, ficando autorizada a dedução daqueles

comprovadamente pagos, observados os termos e limites da

fundamentação.

Quanto aos juros e à correção monetária, tendo em vista a decisão

do STF no julgamento da ADC nº58, bem como nos Embargos de

Declaração (Ata de Julgamento nº33 publicada no DJE em

04/11/2021), determino a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic.

Observe-se a determinação estabelecida no item 12 da

fundamentação, em razão da falência da 1ª ré.

Os descontos previdenciários e fiscais deverão obedecer à

disposição expressa de lei, devendo o empregado, portanto,

suportar a cota que lhe cabe.

Para os descontos previdenciários deverão ser observados os

seguintes parâmetros, de acordo com a Súmula nº 368 do TST:

a) o empregador é responsável pelo recolhimento das contribuições

(empregado e empregador);

b) é facultado ao empregador reter do crédito do reclamante as

importâncias relativas aos recolhimentos que a este cabe,

observando o limite máximo do salário de contribuição;

c) as contribuições incidem sobre as verbas de natureza salarial

nesta sentença deferidas, de acordo com o artigo 28 e parágrafos,

da Lei 8.212/91;

d) a apuração será feita mensalmente (mês a mês), ou seja, de

acordo com a “época própria”;

e) os juros e a multa incidentes sobre a verba previdenciária

observarão a Súmula nº 80 do TRT/SC.

Os descontos fiscais deverão ser calculados em conformidade com

o disposto na Instrução Normativa nº 1.127/10 da Receita Federal.

Reconheço a incompetência da Justiça do Trabalho para a

cobrança das contribuições devidas a terceiros, em conformidade

com a Súmula nº 6 do TRT/SC, e a competência para execução da

contribuição social referente ao seguro contra acidente de trabalho

(SAT/RAT), nos termos da Súmula nº 18 do TRT/SC e da Súmula nº

454 do TST.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência nos termos do item 11 da

fundamentação.

Fica a 1ª ré isenta do depósito recursal e custas processuais, nos

termos da súmula nº. 86 do TST. O Estado de Santa Catarina está

isento do pagamento de custas (Artigo 790-A, I da CLT).

Intimem-se as partes.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000642-22.2023.5.12.0029
RECLAMANTE RAQUEL CRISTINA LIMA DA SILVA

ADVOGADO ALLAN RODRIGUE HOFFMANN(OAB:
35918/SC)

RECLAMADO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
UNIVERSITARIO LTDA

ADVOGADO ARY PEDRO BATTISTELLA(OAB:
34232/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS UNIVERSITARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8dc376

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por RAQUEL CRISTINA LIMA DA SILVA em face de

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS UNIVERSITARIO LTDA para

condenar a reclamada a PAGAR:

a) as horas extras laboradas, assim consideradas as excedentes da

8ª diária e 44ª semanal, de forma não cumulativa, conforme jornada

registrada no ponto, acrescidas do adicional convencional de 80%,

com reflexos em repouso semanal remunerado, férias acrescidas do

terço constitucional, décimo terceiro salário e FGTS;

b) como horas extras, as diferenças de intervalo intrajornada,

relativamente ao tempo que supera o intervalo máximo de 4 horas,

conforme anotações de horário constantes dos cartões de ponto,
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acrescidas do adicional convencional de 80%, com reflexos em

repouso semanal remunerado, férias acrescidas do terço

constitucional, décimo terceiro salário e FGTS;

c) o período faltante do intervalo previsto no art. 66 da CLT, quando

não respeitado o mínimo legal de onze horas entre uma jornada e a

seguinte, conforme jornada registrada no ponto, cuja natureza é

indenizatória (CLT, art. 71, §4º).

Os respectivos valores deverão ser apurados em liquidação de

s e n t e n ç a ,  f i c a n d o  a u t o r i z a d a  a  d e d u ç ã o  d a q u e l e s

comprovadamente pagos, observados os termos e limites da

fundamentação.

Quanto aos juros e à correção monetária, tendo em vista a decisão

do STF no julgamento da ADC nº58, bem como nos Embargos de

Declaração (Ata de Julgamento nº33 publicada no DJE em

04/11/2021), determino a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic.

Os descontos previdenciários e fiscais deverão obedecer à

disposição expressa de lei, devendo o empregado, portanto,

suportar a cota que lhe cabe.

Para os descontos previdenciários deverão ser observados os

seguintes parâmetros, de acordo com a Súmula nº 368 do TST:

a) o empregador é responsável pelo recolhimento das contribuições

(empregado e empregador);

b) é facultado ao empregador reter do crédito do reclamante as

importâncias relativas aos recolhimentos que a este cabe,

observando o limite máximo do salário de contribuição;

c) as contribuições incidem sobre as verbas de natureza salarial

nesta sentença deferidas, de acordo com o artigo 28 e parágrafos,

da Lei 8.212/91;

d) a apuração será feita mensalmente (mês a mês), ou seja, de

acordo com a “época própria”;

e) os juros e a multa incidentes sobre a verba previdenciária

observarão a Súmula nº 80 do TRT/SC.

Os descontos fiscais deverão ser calculados em conformidade com

o disposto na Instrução Normativa nº 1.127/10 da Receita Federal.

Reconheço a incompetência da Justiça do Trabalho para a

cobrança das contribuições devidas a terceiros, em conformidade

com a Súmula nº 6 do TRT/SC, e a competência para execução da

contribuição social referente ao seguro contra acidente de trabalho

(SAT/RAT), nos termos da Súmula nº 18 do TRT/SC e da Súmula nº

454 do TST.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 60,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$ 3.000,00.

Intimem-se as partes.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000642-22.2023.5.12.0029
RECLAMANTE RAQUEL CRISTINA LIMA DA SILVA

ADVOGADO ALLAN RODRIGUE HOFFMANN(OAB:
35918/SC)

RECLAMADO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
UNIVERSITARIO LTDA

ADVOGADO ARY PEDRO BATTISTELLA(OAB:
34232/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL CRISTINA LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8dc376

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por RAQUEL CRISTINA LIMA DA SILVA em face de

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS UNIVERSITARIO LTDA para

condenar a reclamada a PAGAR:

a) as horas extras laboradas, assim consideradas as excedentes da

8ª diária e 44ª semanal, de forma não cumulativa, conforme jornada

registrada no ponto, acrescidas do adicional convencional de 80%,

com reflexos em repouso semanal remunerado, férias acrescidas do

terço constitucional, décimo terceiro salário e FGTS;

b) como horas extras, as diferenças de intervalo intrajornada,

relativamente ao tempo que supera o intervalo máximo de 4 horas,

conforme anotações de horário constantes dos cartões de ponto,

acrescidas do adicional convencional de 80%, com reflexos em

repouso semanal remunerado, férias acrescidas do terço

constitucional, décimo terceiro salário e FGTS;

c) o período faltante do intervalo previsto no art. 66 da CLT, quando

não respeitado o mínimo legal de onze horas entre uma jornada e a

seguinte, conforme jornada registrada no ponto, cuja natureza é

indenizatória (CLT, art. 71, §4º).

Os respectivos valores deverão ser apurados em liquidação de

s e n t e n ç a ,  f i c a n d o  a u t o r i z a d a  a  d e d u ç ã o  d a q u e l e s

comprovadamente pagos, observados os termos e limites da

fundamentação.

Quanto aos juros e à correção monetária, tendo em vista a decisão

do STF no julgamento da ADC nº58, bem como nos Embargos de
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Declaração (Ata de Julgamento nº33 publicada no DJE em

04/11/2021), determino a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic.

Os descontos previdenciários e fiscais deverão obedecer à

disposição expressa de lei, devendo o empregado, portanto,

suportar a cota que lhe cabe.

Para os descontos previdenciários deverão ser observados os

seguintes parâmetros, de acordo com a Súmula nº 368 do TST:

a) o empregador é responsável pelo recolhimento das contribuições

(empregado e empregador);

b) é facultado ao empregador reter do crédito do reclamante as

importâncias relativas aos recolhimentos que a este cabe,

observando o limite máximo do salário de contribuição;

c) as contribuições incidem sobre as verbas de natureza salarial

nesta sentença deferidas, de acordo com o artigo 28 e parágrafos,

da Lei 8.212/91;

d) a apuração será feita mensalmente (mês a mês), ou seja, de

acordo com a “época própria”;

e) os juros e a multa incidentes sobre a verba previdenciária

observarão a Súmula nº 80 do TRT/SC.

Os descontos fiscais deverão ser calculados em conformidade com

o disposto na Instrução Normativa nº 1.127/10 da Receita Federal.

Reconheço a incompetência da Justiça do Trabalho para a

cobrança das contribuições devidas a terceiros, em conformidade

com a Súmula nº 6 do TRT/SC, e a competência para execução da

contribuição social referente ao seguro contra acidente de trabalho

(SAT/RAT), nos termos da Súmula nº 18 do TRT/SC e da Súmula nº

454 do TST.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 60,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$ 3.000,00.

Intimem-se as partes.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000884-15.2022.5.12.0029
RECLAMANTE ERALDO MENDES PEREIRA

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO DANIELA CUMERLATTO(OAB:
43660/RS)

PERITO LUIS ANTONIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDON SA IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6dd210e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por ERALDO MENDES PEREIRA em face de RANDON

SA IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES para condenar a

reclamada a FORNECER novo perfil profissiográfico ao INSS (artigo

58, § 4º da Lei n. 8.213/1991), com cópia ao autor, no prazo de 10

dias da intimação específica para este fim, após o trânsito em

julgado, sob as penas da lei, constando as características ligadas

ao agente vibração, tal como consignado no laudo pericial.

Os valores relativos às despesas processuais serão apurados

conforme planilha de cálculo em anexo a esta sentença. Os

honorários advocatícios serão corrigidos monetariamente pelo IPCA

-E, desde o ajuizamento da ação, nos termos da Súmula 14 do STJ.

Os honorários periciais, a partir do arbitramento, pelo mesmo índice.

Indefiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Custas processuais, pela ré, no importe de R$ 80,00, calculadas

sobre o valor da causa (CLT, art. 789, III).

Intimem-se as partes.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000884-15.2022.5.12.0029
RECLAMANTE ERALDO MENDES PEREIRA

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO DANIELA CUMERLATTO(OAB:
43660/RS)

PERITO LUIS ANTONIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO MENDES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6dd210e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por ERALDO MENDES PEREIRA em face de RANDON

SA IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES para condenar a

reclamada a FORNECER novo perfil profissiográfico ao INSS (artigo

58, § 4º da Lei n. 8.213/1991), com cópia ao autor, no prazo de 10

dias da intimação específica para este fim, após o trânsito em

julgado, sob as penas da lei, constando as características ligadas

ao agente vibração, tal como consignado no laudo pericial.

Os valores relativos às despesas processuais serão apurados

conforme planilha de cálculo em anexo a esta sentença. Os

honorários advocatícios serão corrigidos monetariamente pelo IPCA

-E, desde o ajuizamento da ação, nos termos da Súmula 14 do STJ.

Os honorários periciais, a partir do arbitramento, pelo mesmo índice.

Indefiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Custas processuais, pela ré, no importe de R$ 80,00, calculadas

sobre o valor da causa (CLT, art. 789, III).

Intimem-se as partes.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000400-63.2023.5.12.0029
RECLAMANTE CANDIDA ISABEL ANDRADE

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO APP ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA BELISARIO RAMOS

ADVOGADO MARCOS RONEI DE OLIVEIRA(OAB:
12209/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LAGES

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDIDA ISABEL ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10a0562

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Posto isso, REJEITO a preliminar arguida, e, no mérito,

PRONUNCIO a prescrição dos créditos da reclamante constituídos

antes de 29/12/2017 e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por CANDIDA ISABEL ANDRADE em face de

APP ESCOLA DE EDUCACAO BASICA BELISARIO RAMOS,

MUNICIPIO DE LAGES e ESTADO DE SANTA CATARINA, para

condenar a primeira reclamada, nos limites do pedido, a PAGAR:

a) os anuênios a partir do marco prescricional (29/12/2017), nos

percentuais definidos nas CCTs, sendo 1% ao ano até a CCT

2019/2020 e 0,5% a partir da CCT 2020/2021, calculado sobre o

salário-base, do marco prescricional até a extinção contratual,

havida em 29/12/2021, com reflexos em férias acrescidas de 1/3,

13º salário e FGTS acrescido de 40%;

b) o adicional de insalubridade em grau máximo (40%) sobre o

salário mínimo, do marco prescricional (29/12/2017) até 17/03/2020,

com reflexos em férias acrescidas de um terço, 13º salário e FGTS

com 40%, observado o abatimento deferido na fundamentação;

c) as diferenças salariais, correspondentes ao piso salarial previsto

na Lei Complementar nº 459/2009 e o efetivamente pago à autora,

durante todo o período não prescrito, com reflexos em férias com o

respectivo adicional convencional, 13º salário e FGTS com 40%;

d) duas multas convencionais no importe de 10% da remuneração

da reclamante cada uma, relativa a cada Convenção Coletiva, do

marco prescricional até a extinção do contrato de trabalho.

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados em face do

MUNICÍPIO DE LAGES e ESTADO DE SANTA CATARINA.

Os respectivos valores deverão ser apurados em liquidação de

s e n t e n ç a ,  f i c a n d o  a u t o r i z a d a  a  d e d u ç ã o  d a q u e l e s

comprovadamente pagos, observados os termos e limites da

fundamentação.

Quanto aos juros e à correção monetária, tendo em vista a decisão

do STF no julgamento da ADC nº58, bem como nos Embargos de

Declaração (Ata de Julgamento nº33 publicada no DJE em

04/11/2021), determino a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic.

Os descontos previdenciários e fiscais deverão obedecer à

disposição expressa de lei, devendo o empregado, portanto,

suportar a cota que lhe cabe.

Para os descontos previdenciários deverão ser observados os

seguintes parâmetros, de acordo com a Súmula nº 368 do TST:

a) o empregador é responsável pelo recolhimento das contribuições

(empregado e empregador);

b) é facultado ao empregador reter do crédito do reclamante as

importâncias relativas aos recolhimentos que a este cabe,

observando o limite máximo do salário de contribuição;

c) as contribuições incidem sobre as verbas de natureza salarial

nesta sentença deferidas, de acordo com o artigo 28 e parágrafos,
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da Lei 8.212/91;

d) a apuração será feita mensalmente (mês a mês), ou seja, de

acordo com a “época própria”;

e) os juros e a multa incidentes sobre a verba previdenciária

observarão a Súmula nº 80 do TRT/SC.

Os descontos fiscais deverão ser calculados em conformidade com

o disposto na Instrução Normativa nº 1.127/10 da Receita Federal.

Reconheço a incompetência da Justiça do Trabalho para a

cobrança das contribuições devidas a terceiros, em conformidade

com a Súmula nº 6 do TRT/SC, e a competência para execução da

contribuição social referente ao seguro contra acidente de trabalho

(SAT/RAT), nos termos da Súmula nº 18 do TRT/SC e da Súmula nº

454 do TST.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela primeira reclamada, no importe de R$400,00,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$20.000,00.

Intimem-se as partes.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000400-63.2023.5.12.0029
RECLAMANTE CANDIDA ISABEL ANDRADE

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO APP ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA BELISARIO RAMOS

ADVOGADO MARCOS RONEI DE OLIVEIRA(OAB:
12209/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LAGES

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APP ESCOLA DE EDUCACAO BASICA BELISARIO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10a0562

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Posto isso, REJEITO a preliminar arguida, e, no mérito,

PRONUNCIO a prescrição dos créditos da reclamante constituídos

antes de 29/12/2017 e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por CANDIDA ISABEL ANDRADE em face de

APP ESCOLA DE EDUCACAO BASICA BELISARIO RAMOS,

MUNICIPIO DE LAGES e ESTADO DE SANTA CATARINA, para

condenar a primeira reclamada, nos limites do pedido, a PAGAR:

a) os anuênios a partir do marco prescricional (29/12/2017), nos

percentuais definidos nas CCTs, sendo 1% ao ano até a CCT

2019/2020 e 0,5% a partir da CCT 2020/2021, calculado sobre o

salário-base, do marco prescricional até a extinção contratual,

havida em 29/12/2021, com reflexos em férias acrescidas de 1/3,

13º salário e FGTS acrescido de 40%;

b) o adicional de insalubridade em grau máximo (40%) sobre o

salário mínimo, do marco prescricional (29/12/2017) até 17/03/2020,

com reflexos em férias acrescidas de um terço, 13º salário e FGTS

com 40%, observado o abatimento deferido na fundamentação;

c) as diferenças salariais, correspondentes ao piso salarial previsto

na Lei Complementar nº 459/2009 e o efetivamente pago à autora,

durante todo o período não prescrito, com reflexos em férias com o

respectivo adicional convencional, 13º salário e FGTS com 40%;

d) duas multas convencionais no importe de 10% da remuneração

da reclamante cada uma, relativa a cada Convenção Coletiva, do

marco prescricional até a extinção do contrato de trabalho.

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados em face do

MUNICÍPIO DE LAGES e ESTADO DE SANTA CATARINA.

Os respectivos valores deverão ser apurados em liquidação de

s e n t e n ç a ,  f i c a n d o  a u t o r i z a d a  a  d e d u ç ã o  d a q u e l e s

comprovadamente pagos, observados os termos e limites da

fundamentação.

Quanto aos juros e à correção monetária, tendo em vista a decisão

do STF no julgamento da ADC nº58, bem como nos Embargos de

Declaração (Ata de Julgamento nº33 publicada no DJE em

04/11/2021), determino a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic.

Os descontos previdenciários e fiscais deverão obedecer à

disposição expressa de lei, devendo o empregado, portanto,

suportar a cota que lhe cabe.

Para os descontos previdenciários deverão ser observados os

seguintes parâmetros, de acordo com a Súmula nº 368 do TST:

a) o empregador é responsável pelo recolhimento das contribuições

(empregado e empregador);

b) é facultado ao empregador reter do crédito do reclamante as

importâncias relativas aos recolhimentos que a este cabe,

observando o limite máximo do salário de contribuição;

c) as contribuições incidem sobre as verbas de natureza salarial

nesta sentença deferidas, de acordo com o artigo 28 e parágrafos,

da Lei 8.212/91;

d) a apuração será feita mensalmente (mês a mês), ou seja, de

acordo com a “época própria”;

e) os juros e a multa incidentes sobre a verba previdenciária
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observarão a Súmula nº 80 do TRT/SC.

Os descontos fiscais deverão ser calculados em conformidade com

o disposto na Instrução Normativa nº 1.127/10 da Receita Federal.

Reconheço a incompetência da Justiça do Trabalho para a

cobrança das contribuições devidas a terceiros, em conformidade

com a Súmula nº 6 do TRT/SC, e a competência para execução da

contribuição social referente ao seguro contra acidente de trabalho

(SAT/RAT), nos termos da Súmula nº 18 do TRT/SC e da Súmula nº

454 do TST.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela primeira reclamada, no importe de R$400,00,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$20.000,00.

Intimem-se as partes.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001283-10.2023.5.12.0029
RECLAMANTE RICARDO DA ROSA SCHUTZ

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO SAO JORGE MADEIRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DA ROSA SCHUTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU

PROCESSO"

Destinatário: RICARDO DA ROSA SCHUTZ

AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO E DE CONCILIAÇÃO

VIRTUAL

*Essa audiência será realizada exclusivamente pela plataforma

ZOOM:

Link de acesso: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83374164641

04/04/2024 08:50

A conciliação é a forma mais rápida para solucionar sua ação

trabalhista!

A audiência acima designada é destinada para ENCERRAMENTO

E TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, exclusivamente.O acesso

indicado é por meio de computador (navegador de internet), sendo

também possível o acesso através do aplicativo ZOOM em

smartphone (celular). Para participar, acesse o link fornecido acima

no horário agendado.

A Ata de Audiência será visualizada em tempo real por todos os

participantes. No momento da audiência será exigido apresentação

de documento de identificação e a comprovação de poderes de

representação.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Em caso de dificuldades, V. S.ª deverá entrar em contato

previamente através do email 2vara_lgs@trt12.jus.brou pelo

telefone 48-3216-4212 (dias úteis, das 12h às 18h), para receber

orientações. Deverá ser informado o número do processo para

facilitar o atendimento.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

JEISI MARA GUILHERME LANZARINI GRANEMANN

Assessor

Processo Nº ATSum-0001289-17.2023.5.12.0029
RECLAMANTE HERVANDELINO ALVES URBANO

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO SAO JORGE MADEIRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERVANDELINO ALVES URBANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU

PROCESSO"

Destinatário: HERVANDELINO ALVES URBANO

AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO E DE CONCILIAÇÃO

VIRTUAL

*Essa audiência será realizada exclusivamente pela plataforma

ZOOM:

Link de acesso: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83374164641

04/04/2024 09:00

A conciliação é a forma mais rápida para solucionar sua ação

trabalhista!
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A audiência acima designada é destinada para ENCERRAMENTO

E TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, exclusivamente.O acesso

indicado é por meio de computador (navegador de internet), sendo

também possível o acesso através do aplicativo ZOOM em

smartphone (celular). Para participar, acesse o link fornecido acima

no horário agendado.

A Ata de Audiência será visualizada em tempo real por todos os

participantes. No momento da audiência será exigido apresentação

de documento de identificação e a comprovação de poderes de

representação.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Em caso de dificuldades, V. S.ª deverá entrar em contato

previamente através do email 2vara_lgs@trt12.jus.brou pelo

telefone 48-3216-4212 (dias úteis, das 12h às 18h), para receber

orientações. Deverá ser informado o número do processo para

facilitar o atendimento.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

JEISI MARA GUILHERME LANZARINI GRANEMANN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000191-94.2023.5.12.0029
RECLAMANTE ALESSANDRA REGINA CORREA

ADVOGADO FERNANDO ALVES PAES
SCHEUERMANN(OAB: 43209/SC)

ADVOGADO DOUGLAS FREITAS DA SILVA(OAB:
32098/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

PERITO LUIS ANTONIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA REGINA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE LAGES

RUA JAMES ROBERT AMOS, 184, CENTRO, LAGES/SC - CEP:

88502-907

(48) 32164212 - 2vara_lgs@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000191-94.2023.5.12.0029 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ALESSANDRA REGINA CORREA

Réu: FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A. e outros (1)

Destinatário:

ALESSANDRA REGINA CORREA

 Fica V. Sa. intimado da Certidão Nomeação Perito Contábil

#id:79d119e.

Documento assinado pelo servidor Técnico Judiciário abaixo

indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

ANGELITA MACHADO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000191-94.2023.5.12.0029
RECLAMANTE ALESSANDRA REGINA CORREA

ADVOGADO FERNANDO ALVES PAES
SCHEUERMANN(OAB: 43209/SC)

ADVOGADO DOUGLAS FREITAS DA SILVA(OAB:
32098/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

PERITO LUIS ANTONIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE LAGES

RUA JAMES ROBERT AMOS, 184, CENTRO, LAGES/SC - CEP:

88502-907

(48) 32164212 - 2vara_lgs@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000191-94.2023.5.12.0029 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ALESSANDRA REGINA CORREA

Réu: FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A. e outros (1)

Destinatário:

FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

 Fica V. Sa. intimado da Certidão Nomeação Perito Contábil

#id:79d119e.

Documento assinado pelo servidor Técnico Judiciário abaixo

indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

ANGELITA MACHADO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000191-94.2023.5.12.0029
RECLAMANTE ALESSANDRA REGINA CORREA

ADVOGADO FERNANDO ALVES PAES
SCHEUERMANN(OAB: 43209/SC)

ADVOGADO DOUGLAS FREITAS DA SILVA(OAB:
32098/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

PERITO LUIS ANTONIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE LAGES

RUA JAMES ROBERT AMOS, 184, CENTRO, LAGES/SC - CEP:

88502-907

(48) 32164212 - 2vara_lgs@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000191-94.2023.5.12.0029 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ALESSANDRA REGINA CORREA

Réu: FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A. e outros (1)

Destinatário:

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 Fica V. Sa. intimado da Certidão Nomeação Perito Contábil

#id:79d119e.

Documento assinado pelo servidor Técnico Judiciário abaixo

indicado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

ANGELITA MACHADO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000564-31.2022.5.12.0007
RECLAMANTE NORBERTO PEREIRA

ADVOGADO KAUANE SALETE DE ABREU(OAB:
54399/SC)

RECLAMADO KIMBERLY -CLARK BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO CAROLINA CRISTINA DOS REIS
CABRAL(OAB: 168822/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO VERA LUCIA ROSSI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORBERTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

         INTIMAÇÃO

Destinatário: NORBERTO PEREIRA

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) acerca da nomeação do(a) perito(a) contábil

NARCISO GRANDI e para, caso queira, no prazo de 05 dias,

apresentar planilha de cálculo de liquidação, inclusive verba

previdenciária e custas, ficando ciente de que, no silêncio, os autos

serão remetidos ao(à) perito(a) contábil para apuração do valor

devido, com o consequente arbitramento dos honorários contábeis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

VERA LUCIA MACHADO CORDOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000564-31.2022.5.12.0007
RECLAMANTE NORBERTO PEREIRA

ADVOGADO KAUANE SALETE DE ABREU(OAB:
54399/SC)

RECLAMADO KIMBERLY -CLARK BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO CAROLINA CRISTINA DOS REIS
CABRAL(OAB: 168822/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO VERA LUCIA ROSSI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

         INTIMAÇÃO

Destinatário: KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) acerca da nomeação do(a) perito(a) contábil

NARCISO GRANDI e para, caso queira, no prazo de 05 dias,

apresentar planilha de cálculo de liquidação, inclusive verba

previdenciária e custas, ficando ciente de que, no silêncio, os autos

serão remetidos ao(à) perito(a) contábil para apuração do valor

devido, com o consequente arbitramento dos honorários contábeis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

VERA LUCIA MACHADO CORDOVA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Processo Nº ATOrd-0001285-77.2023.5.12.0029
RECLAMANTE JOSE ROBERTO CAPISTRANO

CAMARGO

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMADO INTECNIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

RECLAMADO BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 64018/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO CAPISTRANO CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOSE ROBERTO CAPISTRANO CAMARGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimado para se manifestar sobre a pesquisa Prevjud

anexada no #id:1d27bf9 , no prazo de 10 dias úteis, quando então

poderá, querendo, apresentar quesitos e indicar assistente técnico

para a perícia medica na qual foi nomeado o perito Roberto Tussi.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

VERA LUCIA MACHADO CORDOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001285-77.2023.5.12.0029
RECLAMANTE JOSE ROBERTO CAPISTRANO

CAMARGO

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMADO INTECNIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

RECLAMADO BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 64018/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTECNIAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: INTECNIAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimado para se manifestar sobre a pesquisa Prevjud

anexada no #id:1d27bf9 , no prazo de 10 dias úteis, quando então

poderá, querendo, apresentar quesitos e indicar assistente técnico

para a perícia medica na qual foi nomeado o perito Roberto Tussi.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

VERA LUCIA MACHADO CORDOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001285-77.2023.5.12.0029
RECLAMANTE JOSE ROBERTO CAPISTRANO

CAMARGO

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMADO INTECNIAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

RECLAMADO BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 64018/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª intimado para se manifestar sobre a pesquisa Prevjud

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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anexada no #id:1d27bf9 , no prazo de 10 dias úteis, quando então

poderá, querendo, apresentar quesitos e indicar assistente técnico

para a perícia medica na qual foi nomeado o perito Roberto Tussi.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

VERA LUCIA MACHADO CORDOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000116-25.2024.5.12.0060
RECLAMANTE FRANCIELE DE OLIVEIRA

BORSSATTO

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO(À) RECLAMADO(A)

Processo PJe-JT

Destinatário:

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando

a seguinte chave: 24031914183235500000062576759

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato através do email 2vara_lgs@trt12.jus.br ou do telefone 48-

3216-4212 (dias úteis, das 12h às 18h), para receber orientações.

Vossa Sª. deverá apresentar defesa e documentos no prazo de

15 dias, a contar do recebimento desta notificação, sob as penas

previstas nos artigos 844 da CLT e 335 do CPC. No prazo acima,

deverá indicar a necessidade de produção de outras provas,

especificando o objeto e os meios, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Caso V. Sª tenha interesse na conciliação deverá no mesmo prazo

requerer a inclusão do processo em pauta de conciliação, situação

em que será incluído os autos em pauta de conciliação no CEJUSC

(sem necessidade de apresentação prévia de defesa e

documentos).

Fica V. S.ª intimado(a) também para informar os seguintes dados:

número de telefone (preferencialmente Whatsapp) e e-mail para

contato, da parte e de seus procuradores.

Fica V. Sa. ciente de que o processo tramitará no JUÍZO 100%

DIGITAL, salvo justo motivo alegado na defesa.

Em caso de dificuldade, V. Sª. deverá entrar em contato através do

email ou telefone acima indicados, dentro do prazo mencionado.

A não apresentação da defesa no prazo de 15 dias importará na

aplicação da REVELIA, conforme previsão do Artigo 6º do Ato nº

11/GCGJT, de 23 de abril de 2020.

Remetido DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

VERA LUCIA MACHADO CORDOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001009-80.2022.5.12.0029
RECLAMANTE FERNANDO DE JESUS

ADVOGADO NAIARA CRISTINA CORREA(OAB:
35091/SC)

RECLAMADO MADEIREIRA SCHMITT LTDA

ADVOGADO SANDRO MUNIZ RIBEIRO(OAB:
13136/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

PERITO LUIS ANTONIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEIREIRA SCHMITT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MADEIREIRA SCHMITT LTDA

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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De ordem da Excelentíssima Juíza da 2ª Vara do Trabalho de

Lages/SC, fica Vossa Senhoria CITADO, para pagar a importância

de R$ 31.533,58 abaixo discriminada ou garantir a execução, em 48

horas, ficando ciente de que em NÃO O FAZENDO no prazo acima

assinalado, proceder-se-á a imediata execução.

Discriminação do valor da execução:

Principal____________________ R$  19.473,63

INSS ________________________R$    6.402,81

Hon. advocatícios __________ R$    2.079,32

Hon. periciais_______________ R$   2.175,20

Hon. periciais contabeis_____R$   1.300,00

Custas_______________________R$     102,62

Total em ____________________ R$  31.533,58

Encaminhado via DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

JOAO PAULO SILVA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000287-80.2021.5.12.0029
RECLAMANTE MICAELA TAINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

RECLAMADO THIAGO DA SILVA WOLF

ADVOGADO LEONARDO CALDANA CARVALHO
DE BRITO(OAB: 35434/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEIVID NILSON MARTINS

ADVOGADO VERON CEVEY JUNIOR(OAB:
23058/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID NILSON MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DEIVID NILSON MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para comprovar, no prazo de 5 dias, o

pagamento das despesas processuais no importe de R$ 1.491,21

(custas, honorários contábeis e verba previdenciária), conforme

decisão homologatória de acordo de ID 09ff381, sob pena de

execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

JOAO PAULO SILVA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001152-35.2023.5.12.0029
RECLAMANTE EVERALDO SANTOS DABOIT

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO FCARVALHO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS EIRELI

ADVOGADO FABRICIO ROBERTO TONIETTO
CARVALHO(OAB: 15269/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCARVALHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a65938

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defiro a dilação de 15 dias de prazo requerida pelo reclamante para

manifestação quanto à defesa apresentada pela reclamada,

devendo apontar diferenças por amostragem, sob pena de

preclusão.

Após, inclua-se em pauta para instrução do feito.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001152-35.2023.5.12.0029
RECLAMANTE EVERALDO SANTOS DABOIT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 930
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO FCARVALHO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS EIRELI

ADVOGADO FABRICIO ROBERTO TONIETTO
CARVALHO(OAB: 15269/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO SANTOS DABOIT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a65938

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defiro a dilação de 15 dias de prazo requerida pelo reclamante para

manifestação quanto à defesa apresentada pela reclamada,

devendo apontar diferenças por amostragem, sob pena de

preclusão.

Após, inclua-se em pauta para instrução do feito.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001089-49.2019.5.12.0029
RECLAMANTE ANTONIO EDSON DE JESUS

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMADO GUSTAVO DE LIMA FERNANDES

RECLAMADO LGF COMERCIO DE PRODUTOS
PARA BARBEARIAS LTDA

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EDSON DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c6d251

proferido nos autos.

DESPACHO

Converta-se o presente feito em Juízo 100% Digital, nos termos do

artigo 34 da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 021/2021. As

intimações e demais notificações das partes que possuem

advogados constituídos nos autos continuarão sendo realizadas

pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT ainda que de

maneira complementar seja utilizada outra forma de comunicação

(Art. 6º, § 2°, da Portaria).

Apesar do disposto no § 2º do artigo 833 do CPC, aplicável ao

Processo do Trabalho (CLT, artigo 769), o FGTS possui legislação

específica prevendo sua impenhorabilidade (artigo 2º, § 2º, da Lei

8.036/90).

Assim, considerando a prevalência da norma especial sobre a

norma geral, é forçoso reconhecer que a conta vinculada do FGTS

não é passível de penhora para pagamento de débitos trabalhistas.

Nesse sentido a jurisprudência deste Regional:

PENHORA DE VALORES DESTINADOS AO SUSTENTO DO

DEVEDOR E DE SUA FAMÍLIA. IMPOSSIBILIDADE. Não é

possível a penhora de FGTS, salário ou benefício previdenciário do

execu tado ,  po i s  a f ron ta  d i re tamen te  a  ga ran t i a  de

IMPENHORAbilidade contida no inc. IV do art. 833 CPC/2015 e no

§ 2º do art. 2º da Lei 8.036/90. Recurso não provido.(TRT da 12ª

Região; Processo: 0000920-27.2017.5.12.0031; Data de assinatura:

31-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira

Ferreira - 4ª Câmara; Relator(a): GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA).

IMPENHORABILIDADE DOS SALÁRIOS. DEPÓSITOS DO FGTS.

PIS-PASEP. NÃO FLEXIBILIZAÇÃO PARA A SATISFAÇÃO DE

CRÉDITO TRABALHISTA. Os salários e os proventos de

aposentadoria constituem bens absolutamente impenhoráveis,

conforme expressa previsão contida no art. 833, IV, do CPC. Essa

proteção comporta exceção em se tratando de prestação alimentícia

(§ 2º do referido dispositivo legal), hipótese que não se confunde

com os créditos trabalhistas, a despeito da natureza alimentar

destes. Também são considerados impenhoráveis os depósitos do

FGTS por força do disposto no art. 2º, § 2º, da Lei n. 8.036/90 e as

importâncias creditadas nas contas individuais dos participantes do

PIS-PASEP conforme previsto no art. 4º da LC 26/1975(TRT da 12ª

Região; Processo: 0000808-47.2014.5.12.0004; Data de assinatura:

06-10-2023; Órgão Julgador: Gab. .Des. Amarildo Carlos de Lima -

3ª Câmara; Relator(a): AMARILDO CARLOS DE LIMA)

Intime-se.

Efetue-se a pesquisa pelo CAGED.

Infrutífera, sobrestem-se o feito por execução frustrada,

cientificando o exequente para os fins do artigo 11-A, da CLT.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001221-67.2023.5.12.0029
RECLAMANTE CLAUDEMIR LUECKMANN

ADVOGADO ADRIANA ELISE DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 34406/SC)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ARIANE THIVES KRUGER(OAB:
35444/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41446e9

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defiro a dilação de 10 dias de prazo requerida pelo reclamante para

manifestação quanto à defesa apresentada pela reclamada,

devendo apontar diferenças por amostragem, sob pena de

preclusão.

Após, inclua-se em pauta para instrução do feito.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001221-67.2023.5.12.0029
RECLAMANTE CLAUDEMIR LUECKMANN

ADVOGADO ADRIANA ELISE DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 34406/SC)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ARIANE THIVES KRUGER(OAB:
35444/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR LUECKMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41446e9

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defiro a dilação de 10 dias de prazo requerida pelo reclamante para

manifestação quanto à defesa apresentada pela reclamada,

devendo apontar diferenças por amostragem, sob pena de

preclusão.

Após, inclua-se em pauta para instrução do feito.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0150600-15.2005.5.12.0029
RECLAMANTE ERICA ROSANE ALVES DA SILVA

COELHO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA COELHO
THEIS(OAB: 10151/SC)

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE DIEVERSON SANTANA FERREIRA

ADVOGADO Ana Paula Paggi(OAB: 16089/SC)

RECLAMANTE MARCIA TEREZINHA DA SILVA
MATOS

ADVOGADO EDSON ARCARI(OAB: 9449/SC)

RECLAMANTE FABIO ANDRE POSSELT
SCORSATTO

ADVOGADO MARCOS RONEI DE OLIVEIRA(OAB:
12209/SC)

ADVOGADO ANDREA CRISTINA OLIVEIRA
RUSCH(OAB: 14870/SC)

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ROBERTO CARAMURU PEREIRA

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE ODAIR JOSE LEAL DOS SANTOS

ADVOGADO GILBERTO XAVIER ANTUNES(OAB:
6224/SC)

ADVOGADO EDSON ARCARI(OAB: 9449/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMANTE ELIANE APARECIDA SCHNEIDER

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE ALDO MIGUEL DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE RUBENVAL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDSON ARCARI(OAB: 9449/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMANTE NILSON FIUZA DE CARVALHO

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMANTE TEREZA DA CRUZ CASTRO

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMANTE MARCOS FABIO RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO EDSON ARCARI(OAB: 9449/SC)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO GOMES DE
ABREU

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE MARILDA APARECIDA SOUZA FAIAL

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE FERNANDO SALVAN

ADVOGADO ZINALDO DOMINGOS
GONCALVES(OAB: 24495/SC)

RECLAMANTE VERA MARCIA BRANCO

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE SUCHY MENEGHELLO

ADVOGADO MARCONI TADEU BRANCO
RAMOS(OAB: 7464/SC)

RECLAMANTE JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE VANDERLEI STOLK FRANCISCO

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE RENATO TONERA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE JOSE OSNI NERES

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO AMIGOS DO
ESPORTE CLUBE INTERNACIONAL
DE LAGES

RECLAMADO SOCIEDADE ESPORTIVA E
RECREATIVA INTERNACIONAL DE
LAGES

ADVOGADO LEANDRO SPILLER(OAB: 14875/SC)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE INTERNACIONAL

ADVOGADO SANDRO MUNIZ RIBEIRO(OAB:
13136/SC)

ADVOGADO MAURICIO BATALHA
MACHADO(OAB: 11729/SC)

ADVOGADO KETERYN PITREZ(OAB: 26223/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER SENNA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPORTE CLUBE INTERNACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd4959c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a certidão apresentada pela CALEX (#id:3f209f0),

exclua-se a exequente MARCIA TEREZINHA DA SILVA MATOS

(CPF 599.948.279-87) do polo ativo da presente ação, eis que seus

créditos já foram quitados. Intime-se a exequente.

Após, sobrestem o presente feito em razão da reunião de execução,

código, 50127, vinculados ao processo 0000026-32.2015.5.12.0060,

da 1ª Vara do Trabalho de Lages.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0150600-15.2005.5.12.0029
RECLAMANTE ERICA ROSANE ALVES DA SILVA

COELHO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA COELHO
THEIS(OAB: 10151/SC)

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE DIEVERSON SANTANA FERREIRA

ADVOGADO Ana Paula Paggi(OAB: 16089/SC)

RECLAMANTE MARCIA TEREZINHA DA SILVA
MATOS

ADVOGADO EDSON ARCARI(OAB: 9449/SC)

RECLAMANTE FABIO ANDRE POSSELT
SCORSATTO

ADVOGADO MARCOS RONEI DE OLIVEIRA(OAB:
12209/SC)

ADVOGADO ANDREA CRISTINA OLIVEIRA
RUSCH(OAB: 14870/SC)

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMANTE ROBERTO CARAMURU PEREIRA

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE ODAIR JOSE LEAL DOS SANTOS

ADVOGADO GILBERTO XAVIER ANTUNES(OAB:
6224/SC)

ADVOGADO EDSON ARCARI(OAB: 9449/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMANTE ELIANE APARECIDA SCHNEIDER

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE ALDO MIGUEL DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE RUBENVAL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDSON ARCARI(OAB: 9449/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMANTE NILSON FIUZA DE CARVALHO

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMANTE TEREZA DA CRUZ CASTRO

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE MARCOS FABIO RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO EDSON ARCARI(OAB: 9449/SC)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO GOMES DE
ABREU

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE MARILDA APARECIDA SOUZA FAIAL

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE FERNANDO SALVAN

ADVOGADO ZINALDO DOMINGOS
GONCALVES(OAB: 24495/SC)

RECLAMANTE VERA MARCIA BRANCO

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE SUCHY MENEGHELLO

ADVOGADO MARCONI TADEU BRANCO
RAMOS(OAB: 7464/SC)

RECLAMANTE JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE VANDERLEI STOLK FRANCISCO

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

RECLAMANTE RENATO TONERA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE JOSE OSNI NERES

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO AMIGOS DO
ESPORTE CLUBE INTERNACIONAL
DE LAGES

RECLAMADO SOCIEDADE ESPORTIVA E
RECREATIVA INTERNACIONAL DE
LAGES

ADVOGADO LEANDRO SPILLER(OAB: 14875/SC)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE INTERNACIONAL

ADVOGADO SANDRO MUNIZ RIBEIRO(OAB:
13136/SC)

ADVOGADO MAURICIO BATALHA
MACHADO(OAB: 11729/SC)

ADVOGADO KETERYN PITREZ(OAB: 26223/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER SENNA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA TEREZINHA DA SILVA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd4959c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a certidão apresentada pela CALEX (#id:3f209f0),

exclua-se a exequente MARCIA TEREZINHA DA SILVA MATOS

(CPF 599.948.279-87) do polo ativo da presente ação, eis que seus

créditos já foram quitados. Intime-se a exequente.

Após, sobrestem o presente feito em razão da reunião de execução,

código, 50127, vinculados ao processo 0000026-32.2015.5.12.0060,

da 1ª Vara do Trabalho de Lages.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001434-78.2020.5.12.0029
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DO PAPEL
,PAPELAO E CORTICA DE OTACILIO
COSTA

ADVOGADO VALMIR RIBEIRO MARTINS(OAB:
28834/SC)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PSCHEIDT(OAB:
48118/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO VERA LUCIA ROSSI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DO
PAPEL ,PAPELAO E CORTICA DE OTACILIO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e40fd01

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Mantenho os valores fixados a título de honorários periciais na

sentença ID 31a9b95, eis que já analisada a complexidade da

causa e as diligências realizadas pela perita designada, bem como

a antecipação de honorários, conforme alvará ID 31a9b95.

Registrem-se as parcelas pagas.

Inclua-se o movimento pertinente.

Liberem-se eventuais restrições, se for o caso.

Inexistindo pendências, arquivem-se os autos.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001434-78.2020.5.12.0029
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DO PAPEL
,PAPELAO E CORTICA DE OTACILIO
COSTA

ADVOGADO VALMIR RIBEIRO MARTINS(OAB:
28834/SC)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PSCHEIDT(OAB:
48118/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO VERA LUCIA ROSSI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e40fd01

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Mantenho os valores fixados a título de honorários periciais na

sentença ID 31a9b95, eis que já analisada a complexidade da

causa e as diligências realizadas pela perita designada, bem como

a antecipação de honorários, conforme alvará ID 31a9b95.

Registrem-se as parcelas pagas.

Inclua-se o movimento pertinente.

Liberem-se eventuais restrições, se for o caso.

Inexistindo pendências, arquivem-se os autos.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

3ª Vara do Trabalho de Lages

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000875-57.2022.5.12.0060
RECLAMANTE DARCI ADAIR GONCALVES PADILHA

ADVOGADO LUIS CARLOS FERREIRA
JUNIOR(OAB: 25980/SC)

RECLAMADO FAZENDA FELICIDADE LTDA

ADVOGADO CIBELY NUNES FABRE
FOLSTER(OAB: 28112/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA FELICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ded4ea5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Aguarde-se o pagamento dos honorários periciais requisitados ao

#id:095a770.

Após, tendo-se presente o trânsito em julgado da sentença

prolatada ao #id:5bdfec1, determino a suspensão do feito pelo

prazo de 2 anos, nos termos do art. 791-A, parágrafo 4º, da CLT.

Intimem-se.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000875-57.2022.5.12.0060
RECLAMANTE DARCI ADAIR GONCALVES PADILHA

ADVOGADO LUIS CARLOS FERREIRA
JUNIOR(OAB: 25980/SC)

RECLAMADO FAZENDA FELICIDADE LTDA

ADVOGADO CIBELY NUNES FABRE
FOLSTER(OAB: 28112/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DARCI ADAIR GONCALVES PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ded4ea5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Aguarde-se o pagamento dos honorários periciais requisitados ao

#id:095a770.

Após, tendo-se presente o trânsito em julgado da sentença

prolatada ao #id:5bdfec1, determino a suspensão do feito pelo

prazo de 2 anos, nos termos do art. 791-A, parágrafo 4º, da CLT.

Intimem-se.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0001262-72.2022.5.12.0060
RECLAMANTE FEDERACAO DA AGRICULTURA E

PECUARIA DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

RECLAMANTE CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
ARRUDA(OAB: 39863/SC)

ADVOGADO EUZA GOMES(OAB: 37816/SC)

RECLAMADO WILMAR DA COSTA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

  - FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0af364b

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.1.

Ante o silêncio do "suposto herdeiro" do executado WILMAR DA

COSTA MARTINS JUNIOR, intimado via Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos, intimem-se as exequentes para

requererem fundamentadamente o que entenderem de direito,

especialmente quanto ao valor bloqueado e transferido para os

autos ao #8d2b417, via convênio SISBAJUD e sobre a

informação constante na pesquisa do Detran Net que aponta

"isenção de IPVA do veículo placa RDT3D80 por webservice_sat

021500000013516; por GRDANO".

2.

Registre-se que há indícios de avaria do veículo e não há notícia

da localização do referido bem, a fim de viabilizar a penhora e

remoção. Prazo de 15 dias.

3.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000157-89.2024.5.12.0060
RECLAMANTE LUCIANE APARECIDA DA CRUZ DE

SOUZA

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO FELIPE HACK DE BARROS
FALCAO(OAB: 31050/SC)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

RECLAMADO JOSE ROBERTO VASCONCELOS
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b55724b

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Retificação da autuação

Diante do esclarecimento da reclamante, tenho por correto o polo

passivo da ação.

Uma vez que os dados das partes são obtidos pelo PJe-JT da base

de dados da Receita Federal, solicite-se por meio de abertura de

incidente ao setor próprio do TRT/SC,a atualização do nome da

autora para LUCIANE APARECIDA DA CRUZ.
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2. Tutela de urgência

A reclamante alega que foi contratada pela primeira reclamada em

01/08/2022 e dispensada sem justa causa em 31/08/2022. Prestava

serviços para a segunda reclamada, na função de Técnica em

Segurança do Trabalho. Afirma que, a partir de fevereiro de 2023,

os salários passaram a pagos de forma parcial edeixou de haver o

pagamento de refeições; que o FGTS não foi corretamente

depositado e que as verbas rescisórias não foram pagas, nem

houve baixa na CTPS.

Requer a concessão de tutela de urgência para baixa na CTPS, o

pagamento das verbas rescisórias e do FGTS e a liberação do

FGTS depositado e do seguro-desemprego.

Analiso.

A concessão da tutela provisória de urgência depende do

convencimento do Juízo acerca da probabilidade do direito alegado,

bem como do perigo de dano ou risco de ineficácia do provimento

final e, ainda da reversibilidade da medida, na forma do artigo 300

do CPC.

O contrato da reclamante continua em aberto na CTPS, e o extrato

do FGTS demonstra recolhimentos em atraso. Os áudios juntados

pela reclamante revelam que houve um desentendimento com o

proprietário da empregadora em razão de procedimentos no

trabalho e também o reconhecimento de que há valores a serem

pagos.

Porém, não há, por ora, prova de que a dispensa tenha ocorrido na

data informada pela reclamante e que tenha se dado por iniciativa

da reclamada, sem justa causa,sendo necessária maior dilação

probatória para formar o convencimento do juízo.

A incumbência de demonstrar o cumprimento das obrigações

trabalhistas é do empregador, razão pela qual deve ser

oportunizado o exercício do contraditório e da ampla defesa,

existindo perigo de irreversibilidade dos efeitos da medida, caso

deferida liminarmente.

Além disso, o ajuizamento da ação mais de seis meses após o

término do contrato demonstram a ausência de risco de dano

irreparável para justificar a concessão de medida urgente.

Por esta razão, INDEFIRO, por ora, a antecipação provisória da

tutela final de mérito.

2. Citação

Desde a pandemia mundial do Coronavírus (2020), este Juízo vem

adotando o procedimento de apresentação de contestação e

documentos diretamente no processo, e, após, há designação de

audiência conciliatória e saneamento do processo.

Referido procedimento consolidou-se nesta jurisdição, e, por este

motivo, será mantido, pois atende às necessidades dos advogados,

partes e servidores.

Caso haja necessidade de adequação específica em determinado

processo, poderá ocorrer alteração do rito, desde que de forma

justificada e que beneficie todas as partes.

Menciona-se a Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 98/2020 do

TRT da 12a Região, que justifica as diretrizes que seguem, e, por

isso, determina-se:

1- Na forma do art. 24 da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR No

98/2020 do TRT da 12a Região, cite-se a parte reclamada para

apresentação de defesa em secretaria, no prazo de 15 dias, com

as seguintes informações: (1) a audiência será realizada

preferencialmente de forma telepresencial; (2) o silêncio comportará

revelia; (3) com a defesa, deverá informar telefone celular com

acesso ao aplicativo whatsapp (para eventual tentativa

conciliatória futura); (4) parcelas rescisórias incontroversas deverão

ser disponibilizadas no prazo da defesa, sob pena de incidência da

multa do art. 467 da CLT.

A citação deverá, ainda, dar conhecimento da existência do

presente despacho, que orienta o andamento do procedimento

que será adotado.

2- Transcorrido o prazo para a apresentação da defesa ou

imediatamente após sua juntada, venham conclusos para intimação

da parte autora para manifestação e designação de audiência

telepresencial para conciliação e saneamento, em que, não

havendo acordo, serão delimitadas provas a produzir, pontos

controvertidos e orientada a realização de instrução ou de

encerramento.

Em qualquer das situações e a qualquer momento, em caso de

dúvidas ou interesse na realização de proposta de conciliação, essa

Unidade Judiciária fica à disposição pelo plantão telefônico 49

98414-6070, pelo telefone fixo da 3º Vara do Trabalho de Lages (48

3216-4213),  pelo e-mai l  3vara_lgs@trt12. jus.br ou por

videochamada pelo Balcão Virtual https://meet.google.com/cwu-ufkg

-kyd, ressaltando-se que o contato não inibe a contagem dos prazos

ora delimitados.

Por fim, esclarece-se que as partes, salvo manifestação expressa

em contrário, o presente feito tramitará integralmente na forma

digital (Juízo 100% digital - Portaria SEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27

de janeiro de 2021), cientes de que todas as intimações

direcionadas aos advogados serão realizadas pelo diário

eletrônico (DEJT), conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem

como que o “juízo 100% digital” não veda a realização de atos

necessariamente presenciais, como perícias e cumprimento de

mandado pelos oficiais de justiça, por exemplo (Artigos 10 e 11

da Portaria em comento).
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Intimem-se.

Citem-se as reclamadas, que ficarão desde logo cientes desta

decisão, sendo a segunda reclamada por seus procuradores já

credenciados.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000157-89.2024.5.12.0060
RECLAMANTE LUCIANE APARECIDA DA CRUZ DE

SOUZA

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO FELIPE HACK DE BARROS
FALCAO(OAB: 31050/SC)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

RECLAMADO JOSE ROBERTO VASCONCELOS
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE APARECIDA DA CRUZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b55724b

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Retificação da autuação

Diante do esclarecimento da reclamante, tenho por correto o polo

passivo da ação.

Uma vez que os dados das partes são obtidos pelo PJe-JT da base

de dados da Receita Federal, solicite-se por meio de abertura de

incidente ao setor próprio do TRT/SC,a atualização do nome da

autora para LUCIANE APARECIDA DA CRUZ.

2. Tutela de urgência

A reclamante alega que foi contratada pela primeira reclamada em

01/08/2022 e dispensada sem justa causa em 31/08/2022. Prestava

serviços para a segunda reclamada, na função de Técnica em

Segurança do Trabalho. Afirma que, a partir de fevereiro de 2023,

os salários passaram a pagos de forma parcial edeixou de haver o

pagamento de refeições; que o FGTS não foi corretamente

depositado e que as verbas rescisórias não foram pagas, nem

houve baixa na CTPS.

Requer a concessão de tutela de urgência para baixa na CTPS, o

pagamento das verbas rescisórias e do FGTS e a liberação do

FGTS depositado e do seguro-desemprego.

Analiso.

A concessão da tutela provisória de urgência depende do

convencimento do Juízo acerca da probabilidade do direito alegado,

bem como do perigo de dano ou risco de ineficácia do provimento

final e, ainda da reversibilidade da medida, na forma do artigo 300

do CPC.

O contrato da reclamante continua em aberto na CTPS, e o extrato

do FGTS demonstra recolhimentos em atraso. Os áudios juntados

pela reclamante revelam que houve um desentendimento com o

proprietário da empregadora em razão de procedimentos no

trabalho e também o reconhecimento de que há valores a serem

pagos.

Porém, não há, por ora, prova de que a dispensa tenha ocorrido na

data informada pela reclamante e que tenha se dado por iniciativa

da reclamada, sem justa causa,sendo necessária maior dilação

probatória para formar o convencimento do juízo.

A incumbência de demonstrar o cumprimento das obrigações

trabalhistas é do empregador, razão pela qual deve ser

oportunizado o exercício do contraditório e da ampla defesa,

existindo perigo de irreversibilidade dos efeitos da medida, caso

deferida liminarmente.

Além disso, o ajuizamento da ação mais de seis meses após o

término do contrato demonstram a ausência de risco de dano

irreparável para justificar a concessão de medida urgente.

Por esta razão, INDEFIRO, por ora, a antecipação provisória da

tutela final de mérito.

2. Citação

Desde a pandemia mundial do Coronavírus (2020), este Juízo vem

adotando o procedimento de apresentação de contestação e

documentos diretamente no processo, e, após, há designação de

audiência conciliatória e saneamento do processo.

Referido procedimento consolidou-se nesta jurisdição, e, por este

motivo, será mantido, pois atende às necessidades dos advogados,

partes e servidores.

Caso haja necessidade de adequação específica em determinado

processo, poderá ocorrer alteração do rito, desde que de forma

justificada e que beneficie todas as partes.

Menciona-se a Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 98/2020 do

TRT da 12a Região, que justifica as diretrizes que seguem, e, por

isso, determina-se:

1- Na forma do art. 24 da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR No

98/2020 do TRT da 12a Região, cite-se a parte reclamada para
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apresentação de defesa em secretaria, no prazo de 15 dias, com

as seguintes informações: (1) a audiência será realizada

preferencialmente de forma telepresencial; (2) o silêncio comportará

revelia; (3) com a defesa, deverá informar telefone celular com

acesso ao aplicativo whatsapp (para eventual tentativa

conciliatória futura); (4) parcelas rescisórias incontroversas deverão

ser disponibilizadas no prazo da defesa, sob pena de incidência da

multa do art. 467 da CLT.

A citação deverá, ainda, dar conhecimento da existência do

presente despacho, que orienta o andamento do procedimento

que será adotado.

2- Transcorrido o prazo para a apresentação da defesa ou

imediatamente após sua juntada, venham conclusos para intimação

da parte autora para manifestação e designação de audiência

telepresencial para conciliação e saneamento, em que, não

havendo acordo, serão delimitadas provas a produzir, pontos

controvertidos e orientada a realização de instrução ou de

encerramento.

Em qualquer das situações e a qualquer momento, em caso de

dúvidas ou interesse na realização de proposta de conciliação, essa

Unidade Judiciária fica à disposição pelo plantão telefônico 49

98414-6070, pelo telefone fixo da 3º Vara do Trabalho de Lages (48

3216-4213),  pelo e-mai l  3vara_lgs@trt12. jus.br ou por

videochamada pelo Balcão Virtual https://meet.google.com/cwu-ufkg

-kyd, ressaltando-se que o contato não inibe a contagem dos prazos

ora delimitados.

Por fim, esclarece-se que as partes, salvo manifestação expressa

em contrário, o presente feito tramitará integralmente na forma

digital (Juízo 100% digital - Portaria SEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27

de janeiro de 2021), cientes de que todas as intimações

direcionadas aos advogados serão realizadas pelo diário

eletrônico (DEJT), conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem

como que o “juízo 100% digital” não veda a realização de atos

necessariamente presenciais, como perícias e cumprimento de

mandado pelos oficiais de justiça, por exemplo (Artigos 10 e 11

da Portaria em comento).

Intimem-se.

Citem-se as reclamadas, que ficarão desde logo cientes desta

decisão, sendo a segunda reclamada por seus procuradores já

credenciados.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000101-56.2024.5.12.0060
RECLAMANTE DENISE DE OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d09d184

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designa-se, nestes autos, audiência telepresencial de conciliação

e saneamento para data de 10/04/2024 13:30. O link de acesso

segue abaixo.

13h30 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85424499631

Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com essa

Unidade Judiciária pelo telefone fixo da 3ª Vara do Trabalho de

Lages (48 3216-4213), pelo e-mail 3vara_lgs@trt12.jus.br ou por

videochamada pelo Balcão Virtual https://meet.google.com/cwu-ufkg

-kyd.

Na ocasião, não havendo acordo, serão definidas provas a produzir,

delimitados pontos controvertidos e orientada a realização de

instrução.

A parte deverá ter em mãos seu telefone e e-mail, caso queira ser

ouvido de sua residência.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Esclareça-se, por fim, que não haverá produção de prova oral,

sendo facultada a presença das partes na assentada ora

determinada.

Intimem-se. A parte autora para manifestar-se sobre a defesa

apresentada, até um dia antes da audiência designada, ocasião

em que deverá impugnar os documentos e informar número de
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celular com acesso a whatsapp para eventuais tratativas

concil iatórias. Na mesma oportunidade deverá, também,

expressamente, mencionar as provas que pretende produzir. A

ausência de requerimento circunstanciado da realização de

prova oral ou pericial será considerada como desinteresse

nesse meio de prova.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000101-56.2024.5.12.0060
RECLAMANTE DENISE DE OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d09d184

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designa-se, nestes autos, audiência telepresencial de conciliação

e saneamento para data de 10/04/2024 13:30. O link de acesso

segue abaixo.

13h30 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85424499631

Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com essa

Unidade Judiciária pelo telefone fixo da 3ª Vara do Trabalho de

Lages (48 3216-4213), pelo e-mail 3vara_lgs@trt12.jus.br ou por

videochamada pelo Balcão Virtual https://meet.google.com/cwu-ufkg

-kyd.

Na ocasião, não havendo acordo, serão definidas provas a produzir,

delimitados pontos controvertidos e orientada a realização de

instrução.

A parte deverá ter em mãos seu telefone e e-mail, caso queira ser

ouvido de sua residência.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Esclareça-se, por fim, que não haverá produção de prova oral,

sendo facultada a presença das partes na assentada ora

determinada.

Intimem-se. A parte autora para manifestar-se sobre a defesa

apresentada, até um dia antes da audiência designada, ocasião

em que deverá impugnar os documentos e informar número de

celular com acesso a whatsapp para eventuais tratativas

concil iatórias. Na mesma oportunidade deverá, também,

expressamente, mencionar as provas que pretende produzir. A

ausência de requerimento circunstanciado da realização de

prova oral ou pericial será considerada como desinteresse

nesse meio de prova.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000169-40.2023.5.12.0060
RECLAMANTE MARCOS NUNES DE ANDRADE

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PSCHEIDT(OAB:
48118/SC)

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): KLABIN S.A.

Endereço desconhecido

Na forma do art. 203, § 4º do CPC, fica Vossa Senhoria intimado(a)

para, no prazo de 5 dias, manifestar-se acerca da petição de ID

0f41248.

Encaminhado via: DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

ELIANE BOAROTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000266-74.2022.5.12.0060
RECLAMANTE RENI MELO DE ATHAYDE

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMANTE ROSEMERI FERREIRA DE LIZ DA
SILVA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO ANELISE SANDINI MIRANDA
PEREIRA(OAB: 12860/SC)

RECLAMANTE YURI ORLANDO FARIAS
JUSTIMIANO

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMANTE OSMAR RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ANELISE SANDINI MIRANDA
PEREIRA(OAB: 12860/SC)

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE DOUGLAS MUNIZ

RECLAMADO GUILHERME MARTINS PROENCA

RECLAMADO FRUTICULA SAPORE PRODUCAO E
COMERCIO DE PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA

RECLAMADO SIMONI DE OLIVEIRA NETO

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR RIBEIRO DA SILVA

  - RENI MELO DE ATHAYDE

  - ROSEMERI FERREIRA DE LIZ DA SILVA

  - YURI ORLANDO FARIAS JUSTIMIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37db89c

proferida nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, tendo em vista que os executados, cientes dos

depósitos vinculados aos autos, mantiveram-se inertes, determina-

se sua liberação.

Para tanto, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias,

observados os ditames da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.

13709, de 14 de agosto de 2018), informar seus dados bancários

- banco e número do banco, número da agência bancária, número

da conta, tipo da conta (corrente ou poupança) e/ou operação e

titularidade - e de(s) seu(s) procurador(es) constituído(s), com a

indicação de valores que cabem a si, a seu advogado e a terceiro,

nos termos facultados na Conciliação firmada no PP - 1000869-

91.2018.5.00.000.

Deverá, no mesmo prazo, ratificar o endereço onde a parte recebe

intimações, bem como informar telefone (whatsapp), e-mail (se

houver), CPF e RG atualizados.

Com as informações, encaminhem-se os autos à Central de Apoio

à Liquidação e Execução de Lages - CALEX para rateio,

expedição de alvará e atualização.

Em seguida, ante o decurso de prazo sem pagamento, procedam-

se ao bloqueio e à penhora on-line em nome do(a)(s)

executado(a)(s) GUILHERME MARTINS PROENCA, CPF:

961.251.879-34; SIMONI DE OLIVEIRA NETO, CPF: 999.353.849-

34. Reitere-se a ordem em relação a FRUTICULA SAPORE

PRODUCAO E COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA,

CNPJ: 10.476.757/0001-00.

Negativa, após o decurso do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a

contar da citação do(a)(s) executado(a)(s) para pagamento,

promova-se a inscrição de FRUTICULA SAPORE PRODUCAO E

COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ:

10.476.757/0001-00; GUILHERME MARTINS PROENCA, CPF:

961.251.879-34; SIMONI DE OLIVEIRA NETO, CPF: 999.353.849-

34 no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT (arts. 642

-A e 883-A da CLT), com o status "positivo", bem como sua

inclusão no cadastro de inadimplentes daSERASA.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    LILIAN PIOVESAN PONSSONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000158-74.2024.5.12.0060
RECLAMANTE MAURICIO NETO REICHERT

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PSCHEIDT(OAB:
48118/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 838ce45

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Desde a pandemia mundial do Coronavírus (2020), este Juízo vem

adotando o procedimento de apresentação de contestação e

documentos diretamente no processo, e, após, há designação de

audiência conciliatória e saneamento do processo.

Referido procedimento consolidou-se nesta jurisdição, e, por este

motivo, será mantido, pois atende às necessidades dos advogados,

partes e servidores.

Caso haja necessidade de adequação específica em determinado

processo, poderá ocorrer alteração do rito, desde que de forma

justificada e que beneficie todas as partes.

Menciona-se a Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 98/2020 do

TRT da 12a Região, que justifica as diretrizes que seguem, e, por

isso, determina-se:

1- Na forma do art. 24 da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR No

98/2020 do TRT da 12a Região, cite-se a parte reclamada para

apresentação de defesa em secretaria, no prazo de 15 dias, com

as seguintes informações: (1) a audiência será realizada

preferencialmente de forma telepresencial; (2) o silêncio comportará

revelia; (3) com a defesa, deverá informar telefone celular com

acesso ao aplicativo whatsapp (para eventual tentativa

conciliatória futura); (4) parcelas rescisórias incontroversas deverão

ser disponibilizadas no prazo da defesa, sob pena de incidência da

multa do art. 467 da CLT; (5) que resta designada audiência de

conciliação e saneamento, nos termos do presente despacho.

A citação deverá, ainda, dar conhecimento da existência do

presente despacho, que orienta o andamento do procedimento

que será adotado.

Tendo em vista o credenciamento prévio da empresa junto ao PJe,

esta decisão serve como citação inicial à requerida. Esclarece-se,

ainda, que na forma da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRT12, o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação da defesa inicia após a publicação no DEJT, por

aplicação analógica do § 3o do art. 5o da Lei 11.419/2006.

Dessarte, a defesa deverá ser apresentada no prazo de 25 dias

(15 dias concedidos pelo Juízo e mais 10 dias nos termos da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do TRT12), de

forma que o acréscimo de prazo já resta incluído naquele

concedido à parte no sistema.

2- Contínuo, transcorrido o prazo para a apresentação da defesa ou

imediatamente após sua juntada, venham conclusos para intimação

da parte autora para manifestação e designação de audiência

telepresencial para conciliação e saneamento, em que, não

havendo acordo, serão delimitadas provas a produzir, pontos

controvertidos e orientada a realização de instrução ou de

encerramento.

Em qualquer das situações e a qualquer momento, em caso de

dúvidas ou interesse na realização de proposta de conciliação, essa

Unidade Judiciária fica à disposição pelo plantão telefônico 49

98414-6070, pelo telefone fixo da 3a Vara do Trabalho de Lages (48

3216-4213),  pelo e-mai l  3vara_lgs@trt12. jus.br ou por

videochamada pelo Balcão Virtual https://meet.google.com/cwu-ufkg

-kyd, ressaltando-se que o contato não inibe a contagem dos prazos

ora delimitados.

Por fim, esclarece-se que as partes, salvo manifestação expressa

em contrário, não se opõe ao trâmite do presente feito integralmente

na forma digital (Juízo 100% digital - Portaria SEAP/GVP/SECOR n.

21,de 27 de janeiro de 2021). Esclareço que todas as intimações

direcionadas aos advogados serão realizadas pelo diário

eletrônico (DEJT), conforme Artigo 6o da sobredita Portaria,

bem como que o “juízo 100% digital” não veda a realização de

atos necessariamente presenciais,  como perícias e

cumprimento de mandado pelos oficiais de justiça, por exemplo

(Artigos 10 e 11 da Portaria em comento).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    LILIAN PIOVESAN PONSSONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000158-74.2024.5.12.0060
RECLAMANTE MAURICIO NETO REICHERT

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PSCHEIDT(OAB:
48118/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO NETO REICHERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 838ce45

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Desde a pandemia mundial do Coronavírus (2020), este Juízo vem

adotando o procedimento de apresentação de contestação e

documentos diretamente no processo, e, após, há designação de

audiência conciliatória e saneamento do processo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Referido procedimento consolidou-se nesta jurisdição, e, por este

motivo, será mantido, pois atende às necessidades dos advogados,

partes e servidores.

Caso haja necessidade de adequação específica em determinado

processo, poderá ocorrer alteração do rito, desde que de forma

justificada e que beneficie todas as partes.

Menciona-se a Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 98/2020 do

TRT da 12a Região, que justifica as diretrizes que seguem, e, por

isso, determina-se:

1- Na forma do art. 24 da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR No

98/2020 do TRT da 12a Região, cite-se a parte reclamada para

apresentação de defesa em secretaria, no prazo de 15 dias, com

as seguintes informações: (1) a audiência será realizada

preferencialmente de forma telepresencial; (2) o silêncio comportará

revelia; (3) com a defesa, deverá informar telefone celular com

acesso ao aplicativo whatsapp (para eventual tentativa

conciliatória futura); (4) parcelas rescisórias incontroversas deverão

ser disponibilizadas no prazo da defesa, sob pena de incidência da

multa do art. 467 da CLT; (5) que resta designada audiência de

conciliação e saneamento, nos termos do presente despacho.

A citação deverá, ainda, dar conhecimento da existência do

presente despacho, que orienta o andamento do procedimento

que será adotado.

Tendo em vista o credenciamento prévio da empresa junto ao PJe,

esta decisão serve como citação inicial à requerida. Esclarece-se,

ainda, que na forma da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRT12, o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação da defesa inicia após a publicação no DEJT, por

aplicação analógica do § 3o do art. 5o da Lei 11.419/2006.

Dessarte, a defesa deverá ser apresentada no prazo de 25 dias

(15 dias concedidos pelo Juízo e mais 10 dias nos termos da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do TRT12), de

forma que o acréscimo de prazo já resta incluído naquele

concedido à parte no sistema.

2- Contínuo, transcorrido o prazo para a apresentação da defesa ou

imediatamente após sua juntada, venham conclusos para intimação

da parte autora para manifestação e designação de audiência

telepresencial para conciliação e saneamento, em que, não

havendo acordo, serão delimitadas provas a produzir, pontos

controvertidos e orientada a realização de instrução ou de

encerramento.

Em qualquer das situações e a qualquer momento, em caso de

dúvidas ou interesse na realização de proposta de conciliação, essa

Unidade Judiciária fica à disposição pelo plantão telefônico 49

98414-6070, pelo telefone fixo da 3a Vara do Trabalho de Lages (48

3216-4213),  pelo e-mai l  3vara_lgs@trt12. jus.br ou por

videochamada pelo Balcão Virtual https://meet.google.com/cwu-ufkg

-kyd, ressaltando-se que o contato não inibe a contagem dos prazos

ora delimitados.

Por fim, esclarece-se que as partes, salvo manifestação expressa

em contrário, não se opõe ao trâmite do presente feito integralmente

na forma digital (Juízo 100% digital - Portaria SEAP/GVP/SECOR n.

21,de 27 de janeiro de 2021). Esclareço que todas as intimações

direcionadas aos advogados serão realizadas pelo diário

eletrônico (DEJT), conforme Artigo 6o da sobredita Portaria,

bem como que o “juízo 100% digital” não veda a realização de

atos necessariamente presenciais,  como perícias e

cumprimento de mandado pelos oficiais de justiça, por exemplo

(Artigos 10 e 11 da Portaria em comento).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    LILIAN PIOVESAN PONSSONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001120-05.2021.5.12.0060
RECLAMANTE EUNICE TEREZINHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE VILMAR MATOS(OAB:
22461/SC)

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

ADVOGADO FELIPE GODOY MATTOS(OAB:
42421/SC)

RECLAMADO ASSOC DE PAIS E PROF DO
CENTRO EDUC VIDAL RAMOS
JUNIOR

ADVOGADO MARCIA TERESINHA JOHANN DE
CARVALHO(OAB: 23240/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC DE PAIS E PROF DO CENTRO EDUC VIDAL RAMOS
JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 287ad3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se a dilação de prazo requerida ao Id 9c36a41.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    LILIAN PIOVESAN PONSSONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001120-05.2021.5.12.0060
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RECLAMANTE EUNICE TEREZINHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE VILMAR MATOS(OAB:
22461/SC)

ADVOGADO MARIANE GODOY MATTOS(OAB:
58535/SC)

ADVOGADO FELIPE GODOY MATTOS(OAB:
42421/SC)

RECLAMADO ASSOC DE PAIS E PROF DO
CENTRO EDUC VIDAL RAMOS
JUNIOR

ADVOGADO MARCIA TERESINHA JOHANN DE
CARVALHO(OAB: 23240/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICE TEREZINHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 287ad3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se a dilação de prazo requerida ao Id 9c36a41.

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

    LILIAN PIOVESAN PONSSONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000676-98.2023.5.12.0060
RECLAMANTE IVANDEL MOREIRA PESSOA

ADVOGADO ANELISE SANDINI MIRANDA
PEREIRA(OAB: 12860/SC)

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO FABRICIO RODRIGUES
CAVALHEIRO 04225273946

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANDEL MOREIRA PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: IVANDEL MOREIRA PESSOA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) da 3ª Vara do

Trabalho de Lages, fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi

prolatada sentença nos presentes autos.

Enviado via: Dejt.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

ELIANE BOAROTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000918-57.2023.5.12.0060
RECLAMANTE MAISA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO LEONARDO CALDANA CARVALHO
DE BRITO(OAB: 35434/SC)

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO FARMACIA RGPE LTDA

ADVOGADO LEONARDO SCHNEIDER
SILVA(OAB: 46335/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAISA DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): MAISA DA SILVA RODRIGUES

Endereço desconhecido

Na forma do art. 203, § 4º do CPC, fica Vossa Senhoria intimado(a)

para, querendo, se manifestar acerca dos documentos juntados aos

#id:cda67ae e #id:7936b13, bem como apresentar quesitos, no

prazo de quinze dias.

Encaminhado via: DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

BRUNA DA SILVA LUIZ ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000918-57.2023.5.12.0060
RECLAMANTE MAISA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO LEONARDO CALDANA CARVALHO
DE BRITO(OAB: 35434/SC)
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ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO FARMACIA RGPE LTDA

ADVOGADO LEONARDO SCHNEIDER
SILVA(OAB: 46335/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA RGPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário(a): FARMACIA RGPE LTDA

Endereço desconhecido

Na forma do art. 203, § 4º do CPC, fica Vossa Senhoria intimado(a)

para, querendo, se manifestar acerca dos documentos juntados aos

#id:cda67ae e #id:7936b13, bem como apresentar quesitos, no

prazo de quinze dias.

Encaminhado via: DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

BRUNA DA SILVA LUIZ ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001026-96.2017.5.12.0060
RECLAMANTE LEANDRO PADILHA GARCIA

ADVOGADO EDSON FRANCISCO FERREIRA
RONCONI(OAB: 32136/SC)

RECLAMADO ARIACYR WILSON ERIX PORTO

RECLAMADO HEITOR RICARDO PORTO

RECLAMADO PORTO FELIZ ESTACIONAMENTOS
LTDA

ADVOGADO MOISES OLIVEIRA SANTOS(OAB:
362349/SP)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PADILHA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): LEANDRO PADILHA GARCIA

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(íza) da 3ª Vara do Trabalho

de Lages, fica o(a) destinatário(a) intimado(a) para manifestação, no

prazo de 10 dias, acerca do retorno das cartas precatórias aos

#id:5622406 e #id:092a971.

Encaminhado via: DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 18 de março de 2024.

GABRIEL DAMINELLI MUNIZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000021-92.2024.5.12.0060
RECLAMANTE GISELE TESSARI DA CRUZ

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SA(OAB:
40852/SC)

RECLAMADO CATHARINA CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE TESSARI DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: GISELE TESSARI DA CRUZ

Na forma do art. 203, § 4º do CPC, fica Vossa Senhoria intimado(a)

para manifestar-se, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca

da certidão do oficial de justiça.

Enviado via: DEJT

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

JULIA QUEIROZ CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000540-04.2023.5.12.0060
RECLAMANTE ELIZANDRA RIBEIRO VARELA

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO LIFE WORK SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
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ADVOGADO VIVIANA SOUZA DE SA(OAB:
320216/SP)

ADVOGADO FELIPE ALVES MOREIRA(OAB:
154227/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIFE WORK SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): LIFE WORK SERVICOS ESPECIALIZADOS

LTDA

CITAÇÃO DE PAGAMENTO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) da 3ª Vara do

Trabalho de Lages, fica o(a) executado(a) LIFE WORK SERVICOS

ESPECIALIZADOS LTDA CITADO(A) para pagar ou garantir a

execução, em 48 horas, sob pena de penhora, a importância de R$

1.738,57, atualizada até 19/03/2024.

Ciente de que a não realização do pagamento no prazo assinalado

acarretará no início imediato da execução, por intermédio de

pesquisas junto aos convênios firmados Egrégio TRT da 12ª

Região, tais como Protestojud, SERASA, SPC, BNDT, respeitado o

prazo previsto no art 883-A da CLT.

A reclamatória trabalhista, com a discriminação dos respectivos

v a l o r e s ,  p o d e r á  s e r  a c e s s a d a  v i a  i n t e r n e t

(https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao), com o navegador Mozilla

Firefox, digitando-se a chave: 24031909473107600000062562654

Encaminhado via:DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

JULIA QUEIROZ CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000504-59.2023.5.12.0060
RECLAMANTE ADRIELLE CATARINE DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
IVANOV(OAB: 9213/SC)

RECLAMADO TECLIT SERVICOS LTDA

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO TL SERVICOS E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TL SERVICOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): TL SERVICOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS

LTDA

CITAÇÃO DE PAGAMENTO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) da 3ª Vara do

Trabalho de Lages, fica o(a) executado(a) TL SERVICOS E

MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA CITADO(A) para pagar ou

garantir a execução, em 48 horas, sob pena de penhora, a

importância de R$ 4.993,12, atualizada até 29/02/2024.

Ciente de que a não realização do pagamento no prazo assinalado

acarretará no início imediato da execução, por intermédio de

pesquisas junto aos convênios firmados Egrégio TRT da 12ª

Região, tais como Protestojud, SERASA, SPC, BNDT, respeitado o

prazo previsto no art 883-A da CLT.

A reclamatória trabalhista, com a discriminação dos respectivos

v a l o r e s ,  p o d e r á  s e r  a c e s s a d a  v i a  i n t e r n e t

(https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao), com o navegador Mozilla

Firefox, digitando-se a chave: 24022818585101700000062037898

Encaminhado via:DEJT

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

JULIA QUEIROZ CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000504-59.2023.5.12.0060
RECLAMANTE ADRIELLE CATARINE DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
IVANOV(OAB: 9213/SC)

RECLAMADO TECLIT SERVICOS LTDA

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO TL SERVICOS E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECLIT SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): TECLIT SERVICOS LTDA

CITAÇÃO DE PAGAMENTO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) da 3ª Vara do

Trabalho de Lages, fica o(a) executado(a) TECLIT SERVICOS

LTDA CITADO(A) para pagar ou garantir a execução, em 48 horas,

sob pena de penhora, a importância de R$ 4.993,12, atualizada até

29/02/2024.

Ciente de que a não realização do pagamento no prazo assinalado

acarretará no início imediato da execução, por intermédio de

pesquisas junto aos convênios firmados Egrégio TRT da 12ª

Região, tais como Protestojud, SERASA, SPC, BNDT, respeitado o

prazo previsto no art 883-A da CLT.

A reclamatória trabalhista, com a discriminação dos respectivos

v a l o r e s ,  p o d e r á  s e r  a c e s s a d a  v i a  i n t e r n e t

(https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao), com o navegador Mozilla

Firefox, digitando-se a chave: 24022818585101700000062037898

Encaminhado via:DEJT

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

JULIA QUEIROZ CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000543-95.2019.5.12.0060
RECLAMANTE LENIR DE FATIMA VARELA DOS

SANTOS

ADVOGADO EDSON FRANCISCO FERREIRA
RONCONI(OAB: 32136/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO Rosilene Gonçalves Monteiro(OAB:
15512/SC)

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENIR DE FATIMA VARELA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: LENIR DE FATIMA VARELA DOS SANTOS

Por ordem da Excelentíssima Juíza da 3ª Vara do Trabalho de

Lages, na forma do art. 203, § 4º do CPC, fica Vossa Senhoria

intimado para contraminutar o Agravo interposto pela parte

contrária.

Encaminhado via: DEJT

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

ROBERTA FREIBERGER GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000121-47.2024.5.12.0060
AUTOR DINATEL TRANSPORTES E

SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JANAINA FERRI MAINES(OAB:
14868/SC)

RÉU CLAUDIR CORREA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO NASCIMENTO
DA CRUZ(OAB: 81628/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIR CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDIR CORREA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

PATRICIA DUARTE ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0003174-75.2020.5.12.0060
RECLAMANTE CRISTIANO ORTIZ DA LUZ

ADVOGADO MARCIA SCHMIDT DALMINA(OAB:
6763/SC)

ADVOGADO ADRIANA ELISE DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 34406/SC)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PSCHEIDT(OAB:
48118/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE
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PERITO LAIS BATISTA HENCKE

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: KLABIN S.A.

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(íza) da 3ª Vara do Trabalho

de Lages, fica o(a) destinatário(a) intimado(a) do cumprimento do

alvará pela instituição financeira, conforme comprovante juntado

nos autos digitais (ID d9b9313).

Encaminhado via: DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

PATRICIA DUARTE ALVES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000587-75.2023.5.12.0060
RECLAMANTE G.A.W.

ADVOGADO ZABIA DE FARIAS(OAB: 48291/SC)

RECLAMADO C.P.D.S.D.T.L.

ADVOGADO MYRELLA CHRISTINA
CAMPOS(OAB: 34278/SC)

PERITO F.B.H.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.P.D.S.D.T.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1ad308a.

Processo Nº ATOrd-0000587-75.2023.5.12.0060
RECLAMANTE G.A.W.

ADVOGADO ZABIA DE FARIAS(OAB: 48291/SC)

RECLAMADO C.P.D.S.D.T.L.

ADVOGADO MYRELLA CHRISTINA
CAMPOS(OAB: 34278/SC)

PERITO F.B.H.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.A.W.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1ad308a.

Processo Nº ATSum-0000309-74.2023.5.12.0060
RECLAMANTE CAMILA NUNES VIEIRA VARGAS

ADVOGADO FELIPE RAFAEL BORGES
DUARTE(OAB: 46832/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA NUNES VIEIRA VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98321cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto até a manifestação de #id:c56d0d8.

Expedida a certidão de crédito e comprovado o recolhimento das

custas, cumpra-se a parte final do despacho de #id:7d4ab98, com a

suspensão da execução, na forma do art. 126 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT/2023.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000309-74.2023.5.12.0060
RECLAMANTE CAMILA NUNES VIEIRA VARGAS

ADVOGADO FELIPE RAFAEL BORGES
DUARTE(OAB: 46832/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98321cf
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proferido nos autos.

DESPACHO

Visto até a manifestação de #id:c56d0d8.

Expedida a certidão de crédito e comprovado o recolhimento das

custas, cumpra-se a parte final do despacho de #id:7d4ab98, com a

suspensão da execução, na forma do art. 126 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT/2023.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000595-52.2023.5.12.0060
RECLAMANTE LAIS VALESCA RODRIGUES

ZANQUETA

ADVOGADO EDSON FRANCISCO FERREIRA
RONCONI(OAB: 32136/SC)

RECLAMADO SUPERFRUT SORVETES LTDA - ME

ADVOGADO DANIELA TEALDI GHIGGI(OAB:
27549/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO AMANDA ARAUJO BORGES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERFRUT SORVETES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97ceba3

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se, nestes autos, audiência telepresencial para

prosseguimento da instrução processual para data de 22/05/2024

14:45, PELA PLATAFORMA ZOOM. O link de acesso segue

abaixo. 

14h45 https://trt12-jus-br.zoom.us/s/81886066105

Em caso de dúvidas, deverá a parte entrar em contato com essa

Unidade Judiciária pelo telefone fixo da 3ª Vara do Trabalho de

Lages (48 3216-4213), pelo e-mail 3vara_lgs@trt12.jus.br ou por

videochamada pelo Balcão Virtual https://meet.google.com/cwu-ufkg

-kyd.

Para o ato, estabelece-se:

- as testemunhas poderão estar em qualquer local que as permita

ter acesso ao ambiente virtual da audiência, inclusive na sede da

empresa ou escritório dos advogados das partes (embora o juízo

recomende que cada agente processual permaneça em seu

domicílio);

- caso mais de um depoente venha a ser ouvidos no mesmo

ambiente, é necessário: (1) a existência de espaço apropriado para

que as testemunhas possam aguardar isoladas o momento de seu

depoimento, (2) que o equipamento de captação de imagem e som

usado (aparelho celular, webcam, câmera embutida em laptop ou

outro) permita movimentação em 360º para visualização do espaço,

sempre que necessário, mediante determinação do magistrado, (3)

que o advogado (caso presente no mesmo ambiente) possa

posicionar-se distanciado e atrás do depoente, e (4) que a câmera

seja posicionada de forma a captar a porta da sala em que ocorre a

videoconferência, a fim de que os participantes possam visualizar

eventual movimentação de pessoas no local.

- as partes far-se-ão presentes e disponíveis para oitiva na

audiência telepresencial ora designada sob pena de confissão

quanto a matéria de fato, ainda que a intimação da audiência seja

feita apenas pelo advogado. Para tanto, presume-se que os

procuradores contam com poderes para receber intimações para

fins do art. 385, §1º do CPC;

- as testemunhas serão intimadas diretamente pela parte

interessada, a qual deverá encaminhar o link para acesso à

audiência telepresencial;

- observado o acima decidido, a ausência das testemunhas, no

ambiente virtual e hora designados, não havendo comprovação do

convite, importará em dispensa da produção da prova;

-  as ausências deverão ser informadas e just i f icadas

preferencialmente antes do início do ato, e seus efeitos serão

avaliados caso a caso pelo magistrado. Não obstante, o Juízo

reconhece as dificuldades e limitações do atual sistema, e, sempre

que necessário por motivos técnicos, cindirá a produção da prova,

na forma facultada pela Portaria Conjunta SAEP/GVP/SECOR n.º

98, de 22 de abril de 2020;

- em caso de problemas técnicos antes ou durante a audiência, as

partes deverão entrar em contato imediatamente com a Secretaria

pelo telefone fixo 48 3216-4213, pelo e-mail 3vara_lgs@trt12.jus.br

o u  p o r  v i d e o c h a m a d a  p e l o  B a l c ã o  V i r t u a l

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / c w u - u f k g - k y d .

- os advogados comprometem-se a tomar as medidas cabíveis para

resguardar a incomunicabilidade das testemunhas antes e durante

seu depoimento;

- a utilização da gravação do vídeo e do áudio da audiência é

autorizada apenas para fins processuais ou para fins internos do

próprio TRT12;

- os depoimentos das partes e das testemunhas serão gravados e
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disponibilizados via Pje-mídias. Na ata haverá transcrição apenas

de informações essenciais.

- para que o advogado possa acompanhar o monitoramento das

testemunhas na sala virtual de isolamento, deverá realizar a

audiência por meio de computador.

- é necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre os laudos

periciais apresentados aos #8d2df3d e #3073128, no prazo de 15

dias.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000847-55.2023.5.12.0060
RECLAMANTE JHONATAN SILVA COSTA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMADO VOSSKO DO BRASIL ALIMENTOS
CONGELADOS LTDA.

ADVOGADO SANDRO MUNIZ RIBEIRO(OAB:
13136/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOSSKO DO BRASIL ALIMENTOS CONGELADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbad573

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo da perícia

ergonômica apresentado ao #id:5f91c94, no prazo de 15 dias.

Ante o teor da ata de #id:34084b4, para avaliar a existência da

doença noticiada nos autos e seu nexo de causalidade com as

funções desempenhadas pelo(a) autor(a) na empresa, nomeia-se

para o encargo o Dr. ROBERTO TUSSI, que terá o prazo de 50

dias úteis para a entrega do laudo, contados da intimação.

QUESITOS PERICIAIS

Descrever o histórico ocupacional do trabalhador no liame

empregatício (qual atividade desempenhada e em que máquinas ou

equipamentos operava; as alterações de funções e os setores em

que trabalhou).

No curso do contrato de trabalho o trabalhador afastou-se por

motivo de doença ou de saúde? Em que ocasiões e com que

frequência?

O (a) autor(a) foi acometido(a) por alguma doença ocupacional ou

do trabalho? Descreva.

A atividade exercida pelo (a) autor(a) atuou como concausa no

aparecimento ou no agravamento da lesão ou da doença? Em que

grau (mínimo, médio ou máximo)?

No setor em que trabalhava o (a) autor(a) há ou houve outros

empregados afastados por motivo de doença e acidente do

trabalho? Que tipo?

Existem concausas pertinentes a fatores extralaborais e em que

grau (mínimo, médio ou máximo)?

Descrever o histórico familiar do autor que tenha relação com a

lesão (por exemplo: distúrbios hormonais e reumatismo)?

Se existente a possibilidade de tratamento, em que consiste o

tratamento e qual o tempo que ela demanda?

Qual o atual estado clínico do trabalhador?

O autor pode desempenhar outras e quais atividades, diferentes das

exercida na empresa?

Deverá realizar reunião para investigação prévia por meio de

videoconferência, e, após, havendo necessidade ou requerimento

expresso de uma das partes, no mesmo ato o perito agendará a

diligência presencial.

Também no prazo de 15 dias, caso ainda não constantes nos autos,

deverão formular quesitos e indicar assistente técnico, bem como

informar telefone celular com acesso ao aplicativo whatsapp (para

eventual tentativa conciliatória futura). Se o perito compreender

inviável realizar o mister na forma ora determinada, deverá informar

nos autos.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000595-52.2023.5.12.0060
RECLAMANTE LAIS VALESCA RODRIGUES

ZANQUETA

ADVOGADO EDSON FRANCISCO FERREIRA
RONCONI(OAB: 32136/SC)

RECLAMADO SUPERFRUT SORVETES LTDA - ME

ADVOGADO DANIELA TEALDI GHIGGI(OAB:
27549/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO AMANDA ARAUJO BORGES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS VALESCA RODRIGUES ZANQUETA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 950
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97ceba3

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se, nestes autos, audiência telepresencial para

prosseguimento da instrução processual para data de 22/05/2024

14:45, PELA PLATAFORMA ZOOM. O link de acesso segue

abaixo. 

14h45 https://trt12-jus-br.zoom.us/s/81886066105

Em caso de dúvidas, deverá a parte entrar em contato com essa

Unidade Judiciária pelo telefone fixo da 3ª Vara do Trabalho de

Lages (48 3216-4213), pelo e-mail 3vara_lgs@trt12.jus.br ou por

videochamada pelo Balcão Virtual https://meet.google.com/cwu-ufkg

-kyd.

Para o ato, estabelece-se:

- as testemunhas poderão estar em qualquer local que as permita

ter acesso ao ambiente virtual da audiência, inclusive na sede da

empresa ou escritório dos advogados das partes (embora o juízo

recomende que cada agente processual permaneça em seu

domicílio);

- caso mais de um depoente venha a ser ouvidos no mesmo

ambiente, é necessário: (1) a existência de espaço apropriado para

que as testemunhas possam aguardar isoladas o momento de seu

depoimento, (2) que o equipamento de captação de imagem e som

usado (aparelho celular, webcam, câmera embutida em laptop ou

outro) permita movimentação em 360º para visualização do espaço,

sempre que necessário, mediante determinação do magistrado, (3)

que o advogado (caso presente no mesmo ambiente) possa

posicionar-se distanciado e atrás do depoente, e (4) que a câmera

seja posicionada de forma a captar a porta da sala em que ocorre a

videoconferência, a fim de que os participantes possam visualizar

eventual movimentação de pessoas no local.

- as partes far-se-ão presentes e disponíveis para oitiva na

audiência telepresencial ora designada sob pena de confissão

quanto a matéria de fato, ainda que a intimação da audiência seja

feita apenas pelo advogado. Para tanto, presume-se que os

procuradores contam com poderes para receber intimações para

fins do art. 385, §1º do CPC;

- as testemunhas serão intimadas diretamente pela parte

interessada, a qual deverá encaminhar o link para acesso à

audiência telepresencial;

- observado o acima decidido, a ausência das testemunhas, no

ambiente virtual e hora designados, não havendo comprovação do

convite, importará em dispensa da produção da prova;

-  as ausências deverão ser informadas e just i f icadas

preferencialmente antes do início do ato, e seus efeitos serão

avaliados caso a caso pelo magistrado. Não obstante, o Juízo

reconhece as dificuldades e limitações do atual sistema, e, sempre

que necessário por motivos técnicos, cindirá a produção da prova,

na forma facultada pela Portaria Conjunta SAEP/GVP/SECOR n.º

98, de 22 de abril de 2020;

- em caso de problemas técnicos antes ou durante a audiência, as

partes deverão entrar em contato imediatamente com a Secretaria

pelo telefone fixo 48 3216-4213, pelo e-mail 3vara_lgs@trt12.jus.br

o u  p o r  v i d e o c h a m a d a  p e l o  B a l c ã o  V i r t u a l

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / c w u - u f k g - k y d .

- os advogados comprometem-se a tomar as medidas cabíveis para

resguardar a incomunicabilidade das testemunhas antes e durante

seu depoimento;

- a utilização da gravação do vídeo e do áudio da audiência é

autorizada apenas para fins processuais ou para fins internos do

próprio TRT12;

- os depoimentos das partes e das testemunhas serão gravados e

disponibilizados via Pje-mídias. Na ata haverá transcrição apenas

de informações essenciais.

- para que o advogado possa acompanhar o monitoramento das

testemunhas na sala virtual de isolamento, deverá realizar a

audiência por meio de computador.

- é necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre os laudos

periciais apresentados aos #8d2df3d e #3073128, no prazo de 15

dias.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000847-55.2023.5.12.0060
RECLAMANTE JHONATAN SILVA COSTA

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMADO VOSSKO DO BRASIL ALIMENTOS
CONGELADOS LTDA.

ADVOGADO SANDRO MUNIZ RIBEIRO(OAB:
13136/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN SILVA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 951
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbad573

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo da perícia

ergonômica apresentado ao #id:5f91c94, no prazo de 15 dias.

Ante o teor da ata de #id:34084b4, para avaliar a existência da

doença noticiada nos autos e seu nexo de causalidade com as

funções desempenhadas pelo(a) autor(a) na empresa, nomeia-se

para o encargo o Dr. ROBERTO TUSSI, que terá o prazo de 50

dias úteis para a entrega do laudo, contados da intimação.

QUESITOS PERICIAIS

Descrever o histórico ocupacional do trabalhador no liame

empregatício (qual atividade desempenhada e em que máquinas ou

equipamentos operava; as alterações de funções e os setores em

que trabalhou).

No curso do contrato de trabalho o trabalhador afastou-se por

motivo de doença ou de saúde? Em que ocasiões e com que

frequência?

O (a) autor(a) foi acometido(a) por alguma doença ocupacional ou

do trabalho? Descreva.

A atividade exercida pelo (a) autor(a) atuou como concausa no

aparecimento ou no agravamento da lesão ou da doença? Em que

grau (mínimo, médio ou máximo)?

No setor em que trabalhava o (a) autor(a) há ou houve outros

empregados afastados por motivo de doença e acidente do

trabalho? Que tipo?

Existem concausas pertinentes a fatores extralaborais e em que

grau (mínimo, médio ou máximo)?

Descrever o histórico familiar do autor que tenha relação com a

lesão (por exemplo: distúrbios hormonais e reumatismo)?

Se existente a possibilidade de tratamento, em que consiste o

tratamento e qual o tempo que ela demanda?

Qual o atual estado clínico do trabalhador?

O autor pode desempenhar outras e quais atividades, diferentes das

exercida na empresa?

Deverá realizar reunião para investigação prévia por meio de

videoconferência, e, após, havendo necessidade ou requerimento

expresso de uma das partes, no mesmo ato o perito agendará a

diligência presencial.

Também no prazo de 15 dias, caso ainda não constantes nos autos,

deverão formular quesitos e indicar assistente técnico, bem como

informar telefone celular com acesso ao aplicativo whatsapp (para

eventual tentativa conciliatória futura). Se o perito compreender

inviável realizar o mister na forma ora determinada, deverá informar

nos autos.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000145-12.2023.5.12.0060
RECLAMANTE MILENA DE SOUZA COELHO

MORAES

ADVOGADO ELVIS STRAUBEL DA SILVA(OAB:
48748/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA DE SOUZA COELHO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2db12ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Expedida a certidão de créditos e comprovado o recolhimento das

custas e da contribuição social, cumpra- se a parte final do

despacho de #id:9f56635, com a suspensão da execução, na forma

do art. 126 da Consolidação dos Provimentos da CGJT/2023.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000145-12.2023.5.12.0060
RECLAMANTE MILENA DE SOUZA COELHO

MORAES

ADVOGADO ELVIS STRAUBEL DA SILVA(OAB:
48748/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 952
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2db12ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Expedida a certidão de créditos e comprovado o recolhimento das

custas e da contribuição social, cumpra- se a parte final do

despacho de #id:9f56635, com a suspensão da execução, na forma

do art. 126 da Consolidação dos Provimentos da CGJT/2023.

Intimem-se as partes.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000539-19.2023.5.12.0060
RECLAMANTE EVERALDO ROSA ANTUNES

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO FRUTICULTURA MALKE LTDA

ADVOGADO MIKCHAELL BASTOS POLICARPO
DA SILVA(OAB: 20108/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRUTICULTURA MALKE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9501c58

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor da ata de #id:3d32317, designa-se, nestes autos,

audiência virtual para conciliação e encerramento da instrução

processual para o dia 15/04/2024 13:25, PELA PLATAFORMA

ZOOM. O link de acesso segue abaixo.

13h25

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84532507193

facultada a presença das partes e procuradores.

Em caso de dúvidas, deverá a parte entrar em contato com essa

Unidade Judiciária pelo telefone fixo da 3ª Vara do Trabalho de

Lages (48 3216-4213), pelo e-mail 3vara_lgs@trt12.jus.br ou por

videochamada pelo Balcão Virtual https://meet.google.com/cwu-ufkg

-kyd.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As partes poderão se manifestar sobre a resposta do perito aos

quesitos complementares, apresentada ao #id:2568e25, bem como

apresentar proposta conciliatória e/ou razões finais até um dia antes

da audiência, presumindo-se remissivas no silêncio. Fica facultada

a presença das partes e procuradores ao ato.

Intimem-se. 

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000539-19.2023.5.12.0060
RECLAMANTE EVERALDO ROSA ANTUNES

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMADO FRUTICULTURA MALKE LTDA

ADVOGADO MIKCHAELL BASTOS POLICARPO
DA SILVA(OAB: 20108/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO ROSA ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9501c58

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor da ata de #id:3d32317, designa-se, nestes autos,

audiência virtual para conciliação e encerramento da instrução

processual para o dia 15/04/2024 13:25, PELA PLATAFORMA

ZOOM. O link de acesso segue abaixo.

13h25

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84532507193

facultada a presença das partes e procuradores.

Em caso de dúvidas, deverá a parte entrar em contato com essa

Unidade Judiciária pelo telefone fixo da 3ª Vara do Trabalho de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 953
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Lages (48 3216-4213), pelo e-mail 3vara_lgs@trt12.jus.br ou por

videochamada pelo Balcão Virtual https://meet.google.com/cwu-ufkg

-kyd.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As partes poderão se manifestar sobre a resposta do perito aos

quesitos complementares, apresentada ao #id:2568e25, bem como

apresentar proposta conciliatória e/ou razões finais até um dia antes

da audiência, presumindo-se remissivas no silêncio. Fica facultada

a presença das partes e procuradores ao ato.

Intimem-se. 

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000175-13.2024.5.12.0060
REQUERENTE JONAS ALBERTO ZANDONADI

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA LUIZ(OAB:
25683/SC)

REQUERIDO REMI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS ALBERTO ZANDONADI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88d116f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que as partes residem em São Joaquim, redistribuam

-se os autos à 1ª Vara do Trabalho, a qual realiza audiências

descentralizadas naquela cidade (Proad 12153/10), mediante

compensação.

Intime-se o(a) reclamante.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000570-73.2022.5.12.0060
RECLAMANTE FRANCIELE RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
IVANOV(OAB: 9213/SC)

RECLAMADO BOUTIQUE MAE APARECIDA LTDA

ADVOGADO FABIANO VARELA ROSSINI(OAB:
21048/SC)

RECLAMADO A.J.K.D.C.

ADVOGADO FABIANO VARELA ROSSINI(OAB:
21048/SC)

RECLAMADO KELY KUHNEN DA COSTA

ADVOGADO FABIANO VARELA ROSSINI(OAB:
21048/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE RIBEIRO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a29625

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto até a petição #id:e7adbe4.

Intime-se a exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, confirmar o

cumprimento do acordo formalizado nos autos ETCiv 0000385-

98.2023.5.12.0060.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    LILIAN PIOVESAN PONSSONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000098-04.2024.5.12.0060
RECLAMANTE GUILHERME SILVA DA ROZA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO ANELISE SANDINI MIRANDA
PEREIRA(OAB: 12860/SC)

RECLAMADO MASTERCELL COMERCIO DE
ELETRONICOS EIRELI

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTERCELL COMERCIO DE ELETRONICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51c4ec2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 954
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Designa-se, nestes autos, audiência telepresencial de conciliação

e saneamento para data de 11/04/2024 14:00. O link de acesso

segue abaixo.

14h00 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84959449237

Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com essa

Unidade Judiciária pelo telefone fixo da 3ª Vara do Trabalho de

Lages (48 3216-4213), pelo e-mail 3vara_lgs@trt12.jus.br ou por

videochamada pelo Balcão Virtual https://meet.google.com/cwu-ufkg

-kyd.

Na ocasião, não havendo acordo, serão definidas provas a produzir,

delimitados pontos controvertidos e orientada a realização de

instrução.

A parte deverá ter em mãos seu telefone e e-mail, caso queira ser

ouvido de sua residência.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Esclareça-se, por fim, que não haverá produção de prova oral,

sendo facultada a presença das partes na assentada ora

determinada.

Intimem-se. A parte autora para manifestar-se sobre a defesa

apresentada, até um dia antes da audiência designada, ocasião

em que deverá impugnar os documentos e informar número de

celular com acesso a whatsapp para eventuais tratativas

concil iatórias. Na mesma oportunidade deverá, também,

expressamente, mencionar as provas que pretende produzir. A

ausência de requerimento circunstanciado da realização de

prova oral ou pericial será considerada como desinteresse

nesse meio de prova.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    LILIAN PIOVESAN PONSSONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000098-04.2024.5.12.0060
RECLAMANTE GUILHERME SILVA DA ROZA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO ANELISE SANDINI MIRANDA
PEREIRA(OAB: 12860/SC)

RECLAMADO MASTERCELL COMERCIO DE
ELETRONICOS EIRELI

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME SILVA DA ROZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51c4ec2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designa-se, nestes autos, audiência telepresencial de conciliação

e saneamento para data de 11/04/2024 14:00. O link de acesso

segue abaixo.

14h00 https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84959449237

Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com essa

Unidade Judiciária pelo telefone fixo da 3ª Vara do Trabalho de

Lages (48 3216-4213), pelo e-mail 3vara_lgs@trt12.jus.br ou por

videochamada pelo Balcão Virtual https://meet.google.com/cwu-ufkg

-kyd.

Na ocasião, não havendo acordo, serão definidas provas a produzir,

delimitados pontos controvertidos e orientada a realização de

instrução.

A parte deverá ter em mãos seu telefone e e-mail, caso queira ser

ouvido de sua residência.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Esclareça-se, por fim, que não haverá produção de prova oral,

sendo facultada a presença das partes na assentada ora

determinada.

Intimem-se. A parte autora para manifestar-se sobre a defesa

apresentada, até um dia antes da audiência designada, ocasião

em que deverá impugnar os documentos e informar número de

celular com acesso a whatsapp para eventuais tratativas

concil iatórias. Na mesma oportunidade deverá, também,

expressamente, mencionar as provas que pretende produzir. A

ausência de requerimento circunstanciado da realização de

prova oral ou pericial será considerada como desinteresse

nesse meio de prova.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    LILIAN PIOVESAN PONSSONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000353-64.2021.5.12.0060
RECLAMANTE MARIANE ROSA DE JESUS

ADVOGADO ADRIANA ELISE DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 34406/SC)

RECLAMADO CARLA MYRIAM BENTHIEN
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ADVOGADO FABRICIO REICHERT(OAB:
21770/SC)

RECLAMADO PIETA CAFE LTDA - ME

ADVOGADO ABEL SOUZA DA SILVA(OAB:
37498/SC)

ADVOGADO FABRICIO REICHERT(OAB:
21770/SC)

RECLAMADO SAULITA BASTOS MONDADORI

RECLAMADO GIOCONDA DELLA ROCA BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA MYRIAM BENTHIEN

  - PIETA CAFE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e8042a

proferido nos autos.

DECISÃO

Considerando que não há nos autos procuração subscrita pela

sócia/executada SAULITA BASTOS MONDADORI conferindo

poderes ao Dr. FABRICIO REICHERT, por ora, deixa-se de apreciar

o acordo noticiado ao #id:7c8b856.

Não obstante, observa o Juízo que a penhora on line é suficiente à

quitação da execução. Assim, determina-se a transferência do valor

bloqueado para conta judicial vinculada aos presentes autos

digitais.

Esgotado o prazo de embargos à penhora (22/3/2024), determina-

se a expedição de alvará em prol da exequente.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, observados os

ditames da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n. 13709, de 14 de

agosto de 2018), informar seus dados bancários - banco e número

do banco, número da agência bancária, número da conta, tipo da

conta (corrente ou poupança) e/ou operação e titularidade - e de(s)

seu(s) procurador(es) constituído(s), com a indicação de valores

que cabem a si, a seu advogado e a terceiro, nos termos facultados

na Conciliação firmada no PP - 1000869-91.2018.5.00.000.

Deverá, no mesmo prazo, ratificar o endereço onde a parte recebe

intimações, bem como informar telefone (whatsapp), e-mail (se

houver), CPF e RG atualizados.

Tudo cumprido, encaminhem-se os autos à Central de Apoio à

Liquidação e Execução de Lages - CALEX para liberação dos

valores depositados a quem de direito.

Registrem-se os valores e voltem conclusos para extinção da

execução.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000353-64.2021.5.12.0060
RECLAMANTE MARIANE ROSA DE JESUS

ADVOGADO ADRIANA ELISE DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 34406/SC)

RECLAMADO CARLA MYRIAM BENTHIEN

ADVOGADO FABRICIO REICHERT(OAB:
21770/SC)

RECLAMADO PIETA CAFE LTDA - ME

ADVOGADO ABEL SOUZA DA SILVA(OAB:
37498/SC)

ADVOGADO FABRICIO REICHERT(OAB:
21770/SC)

RECLAMADO SAULITA BASTOS MONDADORI

RECLAMADO GIOCONDA DELLA ROCA BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANE ROSA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e8042a

proferido nos autos.

DECISÃO

Considerando que não há nos autos procuração subscrita pela

sócia/executada SAULITA BASTOS MONDADORI conferindo

poderes ao Dr. FABRICIO REICHERT, por ora, deixa-se de apreciar

o acordo noticiado ao #id:7c8b856.

Não obstante, observa o Juízo que a penhora on line é suficiente à

quitação da execução. Assim, determina-se a transferência do valor

bloqueado para conta judicial vinculada aos presentes autos

digitais.

Esgotado o prazo de embargos à penhora (22/3/2024), determina-

se a expedição de alvará em prol da exequente.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, observados os

ditames da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n. 13709, de 14 de

agosto de 2018), informar seus dados bancários - banco e número

do banco, número da agência bancária, número da conta, tipo da

conta (corrente ou poupança) e/ou operação e titularidade - e de(s)

seu(s) procurador(es) constituído(s), com a indicação de valores

que cabem a si, a seu advogado e a terceiro, nos termos facultados

na Conciliação firmada no PP - 1000869-91.2018.5.00.000.

Deverá, no mesmo prazo, ratificar o endereço onde a parte recebe

intimações, bem como informar telefone (whatsapp), e-mail (se

houver), CPF e RG atualizados.
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 956
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Tudo cumprido, encaminhem-se os autos à Central de Apoio à

Liquidação e Execução de Lages - CALEX para liberação dos

valores depositados a quem de direito.

Registrem-se os valores e voltem conclusos para extinção da

execução.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000079-95.2024.5.12.0060
REQUERENTE LAURITA GISELE PONCIANO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

REQUERIDO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURITA GISELE PONCIANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LAURITA GISELE PONCIANO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(íza) da 3ª Vara do Trabalho

de Lages, fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 15

(quinze) dias, se manifestar sobre a documentação apresentada

pela parte contrária.

Encaminhado Via: DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

ELIANE BOAROTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000416-21.2023.5.12.0060
RECLAMANTE ELVITON DA ROSA PADILHA

ADVOGADO RODRIGO PETENONI GURGEL DO
AMARAL(OAB: 235678/SP)

ADVOGADO RENATA RODRIGUEZ DE SOUZA
GURGEL DO AMARAL(OAB:
309564/SP)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e673579

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo-se presente o trânsito em julgado da sentença prolatada nos

autos, intimem-se as partes para manifestarem-se, querendo,na

forma do Artigo 878 da CLT, no prazo de 15 dias.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    LILIAN PIOVESAN PONSSONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000416-21.2023.5.12.0060
RECLAMANTE ELVITON DA ROSA PADILHA

ADVOGADO RODRIGO PETENONI GURGEL DO
AMARAL(OAB: 235678/SP)

ADVOGADO RENATA RODRIGUEZ DE SOUZA
GURGEL DO AMARAL(OAB:
309564/SP)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVITON DA ROSA PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e673579

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo-se presente o trânsito em julgado da sentença prolatada nos

autos, intimem-se as partes para manifestarem-se, querendo,na

forma do Artigo 878 da CLT, no prazo de 15 dias.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    LILIAN PIOVESAN PONSSONI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº PAP-0000071-21.2024.5.12.0060
REQUERENTE MARIANA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO CALDANA CARVALHO
DE BRITO(OAB: 35434/SC)

REQUERIDO LOJAS MILIUM LTDA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARIANA RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(íza) da 3ª Vara do Trabalho

de Lages, fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 15

(quinze) dias, se manifestar sobre a documentação apresentada

pela parte contrária.

Encaminhado Via: DEJT

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

ROBERTA FREIBERGER GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000011-48.2024.5.12.0060
RECLAMANTE RICARDO ALEXANDRE DE SA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMADO CEZAR VERGILIO DE LIZ
53467248934

ADVOGADO CALITA CRISTINA LINS LEITE(OAB:
61794/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALEXANDRE DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): RICARDO ALEXANDRE DE SA

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(íza) da 3ª Vara do Trabalho

de Lages, fica o(a) destinatário(a) intimado(a) da manifestação de Id

12678a7.

Encaminhado via: DEJT

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

ROBERTA FREIBERGER GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001070-08.2023.5.12.0060
RECLAMANTE FELIPE BACCIN MOMM

ADVOGADO JULIO CESAR MOMM FILHO(OAB:
41241/SC)

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE BACCIN MOMM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): FELIPE BACCIN MOMM

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(íza) da 3ª Vara do Trabalho

de Lages, fica o(a) destinatário(a) intimado(a) acerca dos termos da

certidão #id:8d1bdb4.

Encaminhado via: DEJT

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

GABRIEL DAMINELLI MUNIZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000444-86.2023.5.12.0060
RECLAMANTE ELOINA APARECIDA ALVES

CORREIA

ADVOGADO EDSON FRANCISCO FERREIRA
RONCONI(OAB: 32136/SC)

RECLAMADO SOL - SEGURANCA ORGANIZACAO
E LIMPEZA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOINA APARECIDA ALVES CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT
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Destinatário: ELOINA APARECIDA ALVES CORREIA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) da 3ª Vara do

Trabalho de Lages, fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi

prolatada sentença nos presentes autos.

Enviado via: DEJT

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

ROBERTA FREIBERGER GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000465-29.2021.5.12.0029
RECLAMANTE PAULO SERGIO DE JESUS

ANTUNES

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO MAIKON DIELVES CANANI(OAB:
54463/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PSCHEIDT(OAB:
48118/SC)

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d21802

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o requerimento formulado pela executada ao #id:9ff65c6.

O cálculo de liquidação deverá ser apresentado no prazo de 15

dias.

Conforme § 6º do do artigo 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24 de

março de 2017, os cálculos de liquidação de sentença iniciada

a partir de 1º de janeiro de 2021, apresentados por usuários

internos e peritos designados pelo juiz, deverão ser juntados

obrigatoriamente em PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe - Calc.

Intime-se.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000465-29.2021.5.12.0029

RECLAMANTE PAULO SERGIO DE JESUS
ANTUNES

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO MAIKON DIELVES CANANI(OAB:
54463/SC)

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PSCHEIDT(OAB:
48118/SC)

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DE JESUS ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d21802

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o requerimento formulado pela executada ao #id:9ff65c6.

O cálculo de liquidação deverá ser apresentado no prazo de 15

dias.

Conforme § 6º do do artigo 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24 de

março de 2017, os cálculos de liquidação de sentença iniciada

a partir de 1º de janeiro de 2021, apresentados por usuários

internos e peritos designados pelo juiz, deverão ser juntados

obrigatoriamente em PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe - Calc.

Intime-se.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Navegantes

Notificação

Processo Nº ATSum-0000314-11.2023.5.12.0056
RECLAMANTE MARCIO ANDRE VALERIO DE AVILA

ADVOGADO ROZANE MANUELE PEREIRA(OAB:
56954/SC)

RECLAMADO WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO CAMIL ALIMENTOS S.A.
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ADVOGADO CRISTINE RUMI KOBAYASHI
TEIXEIRA(OAB: 221598/SP)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANDRE VALERIO DE AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): MARCIO ANDRE VALERIO DE AVILA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada do despacho - id e04c631 e da sentença - id

4c52492, para, querendo, apresentar recurso no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 18 de março de 2024.

MARCO ANTONIO SCHMEIL

Servidor

Processo Nº ATSum-0000314-11.2023.5.12.0056
RECLAMANTE MARCIO ANDRE VALERIO DE AVILA

ADVOGADO ROZANE MANUELE PEREIRA(OAB:
56954/SC)

RECLAMADO WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO CAMIL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO CRISTINE RUMI KOBAYASHI
TEIXEIRA(OAB: 221598/SP)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WE CAN BR - TRABALHO TEMPORARIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): WE CAN BR - TRABALHO TEMPORARIO

LTDA.

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada do despacho - id e04c631 e da sentença - id

4c52492, para, querendo, apresentar recurso no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 18 de março de 2024.

MARCO ANTONIO SCHMEIL

Servidor

Processo Nº ATSum-0000314-11.2023.5.12.0056
RECLAMANTE MARCIO ANDRE VALERIO DE AVILA

ADVOGADO ROZANE MANUELE PEREIRA(OAB:
56954/SC)

RECLAMADO WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO CAMIL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO CRISTINE RUMI KOBAYASHI
TEIXEIRA(OAB: 221598/SP)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPORE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): SAPORE S.A.

Endereço desconhecido
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Fica V. Sa. intimada do despacho - id e04c631 e da sentença - id

4c52492, para, querendo, apresentar recurso no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 18 de março de 2024.

MARCO ANTONIO SCHMEIL

Servidor

Processo Nº ATSum-0000314-11.2023.5.12.0056
RECLAMANTE MARCIO ANDRE VALERIO DE AVILA

ADVOGADO ROZANE MANUELE PEREIRA(OAB:
56954/SC)

RECLAMADO WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECLAMADO CAMIL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO CRISTINE RUMI KOBAYASHI
TEIXEIRA(OAB: 221598/SP)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMIL ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): CAMIL ALIMENTOS S.A.

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada do despacho - id e04c631 e da sentença - id

4c52492, para, querendo, apresentar recurso no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 18 de março de 2024.

MARCO ANTONIO SCHMEIL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000426-77.2023.5.12.0056
RECLAMANTE DOUGLAS DOS SANTOS DE LIMA

ADVOGADO EUGENIO ORLANDO CAMPOS(OAB:
37065/RS)

RECLAMADO WELLINGTON DE ALMEIDA DA
SILVA - ME

ADVOGADO RUI DALTON MIECZNIKOWSKI(OAB:
33835/SC)

PERITO ROGELIO HENRIQUE ANDOLFATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DOS SANTOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): DOUGLAS DOS SANTOS DE LIMA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada do despacho - id f6c2ec4 e da sentença - id

c4095a4, para, querendo, apresentar recurso no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 18 de março de 2024.

MARCO ANTONIO SCHMEIL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000426-77.2023.5.12.0056
RECLAMANTE DOUGLAS DOS SANTOS DE LIMA

ADVOGADO EUGENIO ORLANDO CAMPOS(OAB:
37065/RS)

RECLAMADO WELLINGTON DE ALMEIDA DA
SILVA - ME

ADVOGADO RUI DALTON MIECZNIKOWSKI(OAB:
33835/SC)

PERITO ROGELIO HENRIQUE ANDOLFATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DE ALMEIDA DA SILVA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): WELLINGTON DE ALMEIDA DA SILVA - ME

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada do despacho - id f6c2ec4 e da sentença - id

c4095a4, para, querendo, apresentar recurso no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 18 de março de 2024.

MARCO ANTONIO SCHMEIL

Servidor

Processo Nº ATSum-0001502-39.2023.5.12.0056
RECLAMANTE EDSON FERREIRA NASCIMENTO

MARTINS

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO RONALDO ANTONIO LAURENTINO

ADVOGADO ANDRE LUIS SANTOS
VALADAO(OAB: 28705/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FERREIRA NASCIMENTO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência: 06/08/2024, às 09h

Fica V.Sa intimado(a) de que a audiência na data e hora acima

designadas será realizada por meio de videoconferência com a

utilização da plataforma Zoom, no seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86126311393 ou ID 86126311393

Deverão ser observadas as orientações da ata de audiência retro.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 18 de março de 2024.

MARIANA FREITAS DE LUNA FREIRE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001502-39.2023.5.12.0056
RECLAMANTE EDSON FERREIRA NASCIMENTO

MARTINS

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO RONALDO ANTONIO LAURENTINO

ADVOGADO ANDRE LUIS SANTOS
VALADAO(OAB: 28705/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO ANTONIO LAURENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência: 06/08/2024, às 09h

Fica V.Sa intimado(a) de que a audiência na data e hora acima

designadas será realizada por meio de videoconferência com a

utilização da plataforma Zoom, no seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86126311393 ou ID 86126311393

Deverão ser observadas as orientações da ata de audiência retro.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 18 de março de 2024.

MARIANA FREITAS DE LUNA FREIRE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001343-33.2022.5.12.0056
RECLAMANTE EDMAR DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO VETTER EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO IVAN GRIPA(OAB: 32523/SC)

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

RECLAMADO GBF CONSTRUTORA E
EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
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ADVOGADO RENATA CAVALARO
NOGUEIRA(OAB: 297415/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES(OAB:
194929/SP)

PERITO CHRISTOFHER ALLAN FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VETTER EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

DESTINATÁRIO(A):

VETTER EMPREENDIMENTOS LTDA

O(a) Exmo(a). DR. DANIEL LISBÔA, Juiz(a) do Trabalho desta

Vara do Trabalho, cita o(a) executado(a) acima para, em 48 horas,

pagar a importância abaixo discriminada, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, prosseguindo-se com os demais atos

executórios, na hipótese de não pagamento.

DISCRIMINAÇÃO DE VALORES

Atualizado até 31/03/2024.

De ordem do Ex.mo Juiz do Trabalho e por delegação do Diretor de

Secretaria, assino eletronicamente o presente, para seu fiel

cumprimento (Art. 250, inc. VI, CPC).

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos , digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 18 de março de 2024.

ROGERIO RUEL

Servidor

Processo Nº ATSum-0000241-39.2023.5.12.0056
RECLAMANTE CESAR DAVID PORTALATIN RUBIO

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MARCELO CARDOZO(OAB:
56574/SC)

ADVOGADO FÁBIO CADILHE DO
NASCIMENTO(OAB: 14965/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

RECLAMADO MIGUEL CAMILO RODRIGUES
SERVICOS - ME

ADVOGADO PEDRO LAZZARETTI(OAB:
55803/SC)

RECLAMADO ALEBRAS COMPRA E VENDA DE
METAIS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO WISSAM SANTANA NSAIF(OAB:
25518/SC)

PERITO DANILO DA COSTA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL CAMILO RODRIGUES SERVICOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

DESTINATÁRIO(A):

MIGUEL CAMILO RODRIGUES SERVICOS - ME

O(a) Exmo(a). DR. DANIEL LISBÔA, Juiz(a) do Trabalho desta

Vara do Trabalho, cita o(a) executado(a) acima para, em 48 horas,

pagar a importância abaixo discriminada, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, prosseguindo-se com os demais atos

executórios, na hipótese de não pagamento.

DISCRIMINAÇÃO DE VALORES

Atualizado até 31/03/2024.

De ordem do Ex.mo Juiz do Trabalho e por delegação do Diretor de

Secretaria, assino eletronicamente o presente, para seu fiel

cumprimento (Art. 250, inc. VI, CPC).

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos , digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 18 de março de 2024.

ROGERIO RUEL

Servidor

Processo Nº ATSum-0000814-77.2023.5.12.0056
RECLAMANTE CESAR FERREIRA GONCALVES

ADVOGADO ESTEFANIO RAFAEL PIVATTO(OAB:
65679/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 963
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JANILTO DOMINGOS RAULINO(OAB:
13723/SC)

ADVOGADO SÉFORA CRISTINA
SCHUBERT(OAB: 11421/SC)

ADVOGADO RICARDO PEDRO INACIO
SCHUBERT(OAB: 11909/SC)

RECLAMADO NICOLUZZI INDUSTRIA DE RACOES
LTDA

ADVOGADO MARISTELA HERTEL(OAB:
14149/SC)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLUZZI INDUSTRIA DE RACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): NICOLUZZI INDUSTRIA DE RACOES LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 48h, comprovar o

pagamento da terceira parcela, vencida em 18/03/2024, sob pena

de execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

MARCO ANTONIO SCHMEIL

Servidor

Processo Nº ATSum-0000008-08.2024.5.12.0056
RECLAMANTE RODRIGO DE ARAUJO MORAES

ADVOGADO JONAS JESUS BELMONTE(OAB:
51883/SC)

RECLAMADO MARCIA REGINA BONANATO
18413309816

ADVOGADO MARIO SERGIO DE SOUSA(OAB:
86436/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA BONANATO 18413309816

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): MARCIA REGINA BONANATO 18413309816

Fica V. Sa. intimado(a) para comprovar o pagamento das custas

processuais, no valor de R$ 78,00, sob pena de execução. Prazo: 5

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

MARCO ANTONIO SCHMEIL

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000810-40.2023.5.12.0056
EXEQUENTE SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E

ESP CER LOUCA E PORCEL PAPEL
E PAPELAO DE BLUMENAU E
REGIAO - SINDCRIP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

EXECUTADO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E ESP CER LOUCA E
PORCEL PAPEL E PAPELAO DE BLUMENAU E REGIAO -
SINDCRIP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E ESP CER

LOUCA E PORCEL PAPEL E PAPELAO DE BLUMENAU E

REGIAO - SINDCRIP

Fica V. Sa. intimado(a) para: Manifestar-se sobre a resposta de

ofício, apresentada pela ANTT, no prazo de 5 dias, sob pena de

preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.
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SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000810-40.2023.5.12.0056
EXEQUENTE SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E

ESP CER LOUCA E PORCEL PAPEL
E PAPELAO DE BLUMENAU E
REGIAO - SINDCRIP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

EXECUTADO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para: Manifestar-se sobre a resposta de

ofício, apresentada pela ANTT, no prazo de 5 dias, sob pena de

preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000607-78.2023.5.12.0056
EXEQUENTE SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E

ESP CER LOUCA E PORCEL PAPEL
E PAPELAO DE BLUMENAU E
REGIAO - SINDCRIP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

EXECUTADO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E ESP CER LOUCA E
PORCEL PAPEL E PAPELAO DE BLUMENAU E REGIAO -
SINDCRIP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E ESP CER

LOUCA E PORCEL PAPEL E PAPELAO DE BLUMENAU E

REGIAO - SINDCRIP

Fica V. Sa. intimado(a) para: Manifestar-se sobre a resposta de

ofício, apresentada pela ANTT, no prazo de 5 dias, sob pena de

preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000607-78.2023.5.12.0056
EXEQUENTE SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E

ESP CER LOUCA E PORCEL PAPEL
E PAPELAO DE BLUMENAU E
REGIAO - SINDCRIP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

EXECUTADO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para: Manifestar-se sobre a resposta de

ofício, apresentada pela ANTT, no prazo de 5 dias, sob pena de

preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000910-92.2023.5.12.0056
EXEQUENTE SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E

ESP CER LOUCA E PORCEL PAPEL
E PAPELAO DE BLUMENAU E
REGIAO - SINDCRIP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

EXECUTADO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E ESP CER LOUCA E
PORCEL PAPEL E PAPELAO DE BLUMENAU E REGIAO -
SINDCRIP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E ESP CER

LOUCA E PORCEL PAPEL E PAPELAO DE BLUMENAU E

REGIAO - SINDCRIP

Fica V. Sa. intimado(a) para: Manifestar-se sobre a resposta de

ofício, apresentada pela ANTT, no prazo de 5 dias, sob pena de

preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000910-92.2023.5.12.0056
EXEQUENTE SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E

ESP CER LOUCA E PORCEL PAPEL
E PAPELAO DE BLUMENAU E
REGIAO - SINDCRIP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

EXECUTADO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para: Manifestar-se sobre a resposta de

ofício, apresentada pela ANTT, no prazo de 5 dias, sob pena de

preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000909-10.2023.5.12.0056
EXEQUENTE SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E

ESP CER LOUCA E PORCEL PAPEL
E PAPELAO DE BLUMENAU E
REGIAO - SINDCRIP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

EXECUTADO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E ESP CER LOUCA E
PORCEL PAPEL E PAPELAO DE BLUMENAU E REGIAO -
SINDCRIP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E ESP CER

LOUCA E PORCEL PAPEL E PAPELAO DE BLUMENAU E
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REGIAO - SINDCRIP

Fica V. Sa. intimado(a) para: Manifestar-se sobre a resposta de

ofício, apresentada pela ANTT, no prazo de 5 dias, sob pena de

preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000909-10.2023.5.12.0056
EXEQUENTE SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E

ESP CER LOUCA E PORCEL PAPEL
E PAPELAO DE BLUMENAU E
REGIAO - SINDCRIP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

EXECUTADO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para: Manifestar-se sobre a resposta de

ofício, apresentada pela ANTT, no prazo de 5 dias, sob pena de

preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000729-91.2023.5.12.0056
EXEQUENTE SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E

ESP CER LOUCA E PORCEL PAPEL
E PAPELAO DE BLUMENAU E
REGIAO - SINDCRIP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

EXECUTADO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO DANILO DA COSTA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E ESP CER LOUCA E
PORCEL PAPEL E PAPELAO DE BLUMENAU E REGIAO -
SINDCRIP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E ESP CER

LOUCA E PORCEL PAPEL E PAPELAO DE BLUMENAU E

REGIAO - SINDCRIP

Fica V. Sa. intimado(a) para: Manifestar-se sobre a resposta de

ofício, apresentada pela ANTT, no prazo de 5 dias, sob pena de

preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000729-91.2023.5.12.0056
EXEQUENTE SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E

ESP CER LOUCA E PORCEL PAPEL
E PAPELAO DE BLUMENAU E
REGIAO - SINDCRIP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

EXECUTADO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO DANILO DA COSTA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para: Manifestar-se sobre a resposta de

ofício, apresentada pela ANTT, no prazo de 5 dias, sob pena de

preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000809-55.2023.5.12.0056
EXEQUENTE SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E

ESP CER LOUCA E PORCEL PAPEL
E PAPELAO DE BLUMENAU E
REGIAO - SINDCRIP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

EXECUTADO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E ESP CER LOUCA E
PORCEL PAPEL E PAPELAO DE BLUMENAU E REGIAO -
SINDCRIP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E ESP CER

LOUCA E PORCEL PAPEL E PAPELAO DE BLUMENAU E

REGIAO - SINDCRIP

Fica V. Sa. intimado(a) para: Manifestar-se sobre a resposta de

ofício, apresentada pela ANTT, no prazo de 5 dias, sob pena de

preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000809-55.2023.5.12.0056
EXEQUENTE SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E

ESP CER LOUCA E PORCEL PAPEL
E PAPELAO DE BLUMENAU E
REGIAO - SINDCRIP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

EXECUTADO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para: Manifestar-se sobre a resposta de

ofício, apresentada pela ANTT, no prazo de 5 dias, sob pena de

preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000733-31.2023.5.12.0056
EXEQUENTE SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E

ESP CER LOUCA E PORCEL PAPEL
E PAPELAO DE BLUMENAU E
REGIAO - SINDCRIP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

EXECUTADO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E ESP CER LOUCA E
PORCEL PAPEL E PAPELAO DE BLUMENAU E REGIAO -
SINDCRIP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E ESP CER

LOUCA E PORCEL PAPEL E PAPELAO DE BLUMENAU E

REGIAO - SINDCRIP

Fica V. Sa. intimado(a) para que, no prazo de 5 dias, manifestem-se

acerca da resposta, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

ROGERIO RUEL

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000733-31.2023.5.12.0056
EXEQUENTE SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E

ESP CER LOUCA E PORCEL PAPEL
E PAPELAO DE BLUMENAU E
REGIAO - SINDCRIP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

EXECUTADO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para que, no prazo de 5 dias, manifestem-se

acerca da resposta, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

ROGERIO RUEL

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000882-27.2023.5.12.0056
EXEQUENTE SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E

ESP CER LOUCA E PORCEL PAPEL
E PAPELAO DE BLUMENAU E
REGIAO - SINDCRIP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

EXECUTADO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E ESP CER LOUCA E
PORCEL PAPEL E PAPELAO DE BLUMENAU E REGIAO -
SINDCRIP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E ESP CER

LOUCA E PORCEL PAPEL E PAPELAO DE BLUMENAU E

REGIAO - SINDCRIP

Fica V. Sa. intimado(a) para que, no prazo de 5 dias, manifeste-se

acerca da resposta, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

ROGERIO RUEL

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000882-27.2023.5.12.0056
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EXEQUENTE SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E
ESP CER LOUCA E PORCEL PAPEL
E PAPELAO DE BLUMENAU E
REGIAO - SINDCRIP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

EXECUTADO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para que, no prazo de 5 dias, manifeste-se

acerca da resposta, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

ROGERIO RUEL

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000911-77.2023.5.12.0056
EXEQUENTE SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E

ESP CER LOUCA E PORCEL PAPEL
E PAPELAO DE BLUMENAU E
REGIAO - SINDCRIP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

EXECUTADO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E ESP CER LOUCA E
PORCEL PAPEL E PAPELAO DE BLUMENAU E REGIAO -
SINDCRIP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E ESP CER

LOUCA E PORCEL PAPEL E PAPELAO DE BLUMENAU E

REGIAO - SINDCRIP

Fica V. Sa. intimado(a) para que, no prazo de 5 dias, manifeste-se

acerca da resposta, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

ROGERIO RUEL

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000911-77.2023.5.12.0056
EXEQUENTE SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E

ESP CER LOUCA E PORCEL PAPEL
E PAPELAO DE BLUMENAU E
REGIAO - SINDCRIP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

EXECUTADO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para que, no prazo de 5 dias, manifeste-se

acerca da resposta, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

ROGERIO RUEL

Servidor
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Processo Nº ExCCJ-0000813-92.2023.5.12.0056
EXEQUENTE SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E

ESP CER LOUCA E PORCEL PAPEL
E PAPELAO DE BLUMENAU E
REGIAO - SINDCRIP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

EXECUTADO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E ESP CER LOUCA E
PORCEL PAPEL E PAPELAO DE BLUMENAU E REGIAO -
SINDCRIP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E ESP CER

LOUCA E PORCEL PAPEL E PAPELAO DE BLUMENAU E

REGIAO - SINDCRIP

Fica V. Sa. intimado(a) para que, no prazo de 5 dias, manifeste-se

acerca da resposta, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

ROGERIO RUEL

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000813-92.2023.5.12.0056
EXEQUENTE SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E

ESP CER LOUCA E PORCEL PAPEL
E PAPELAO DE BLUMENAU E
REGIAO - SINDCRIP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

EXECUTADO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para que, no prazo de 5 dias, manifeste-se

acerca da resposta, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

ROGERIO RUEL

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000662-29.2023.5.12.0056
EXEQUENTE SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E

ESP CER LOUCA E PORCEL PAPEL
E PAPELAO DE BLUMENAU E
REGIAO - SINDCRIP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

EXECUTADO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E ESP CER LOUCA E
PORCEL PAPEL E PAPELAO DE BLUMENAU E REGIAO -
SINDCRIP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E ESP CER

LOUCA E PORCEL PAPEL E PAPELAO DE BLUMENAU E

REGIAO - SINDCRIP

Fica V. Sa. intimado(a) para que, no prazo de 5 dias, manifeste-se

acerca da resposta, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 971
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ROGERIO RUEL

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000662-29.2023.5.12.0056
EXEQUENTE SIND TRAB IND VIDROS CRISTAIS E

ESP CER LOUCA E PORCEL PAPEL
E PAPELAO DE BLUMENAU E
REGIAO - SINDCRIP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

EXECUTADO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para que, no prazo de 5 dias, manifeste-se

acerca da resposta, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

ROGERIO RUEL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000033-60.2020.5.12.0056
RECLAMANTE NADIA CRISTINA DUARTE

ADVOGADO ALLAN RODRIGUE HOFFMANN(OAB:
35918/SC)

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA ALEXANDRE GUILHERME
FIGUEREDO

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ EMMERICH DE
BORBA(OAB: 28022/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - APP DA ESCOLA DE EDUCACAO BASICA ALEXANDRE
GUILHERME FIGUEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8b999e

proferido nos autos.

DESPACHO

DESARQUIVE-SE.

Considerando o requerimento da parte exequente e apesar do

disposto no Ofício CALEX n.º 1/2023, de 14/12/2023 e no OFÍCIO-

CIRCULAR JGR CALEX nº 3-2024, de 06/02/2024, os quais

dispõem acerca da uniformização dos procedimentos para definição

das diretrizes envolvendo as condenações das APPs, DETERMINO,

por cautela, a intimação do ESTADO DE SANTA CATARINA para

que se manifeste em 10 dias, porquanto pode ter havido eventual

pagamento em relação ao procedimento anterior para percepção

dos valores (instauração de processo administrativo junto à

Secretaria de Estado da Educação (SED).

Após, conclusos.

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000457-63.2024.5.12.0056
RECLAMANTE EDSON PEDRO

ADVOGADO NILTON SOUZA(OAB: 35640/SC)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e0772a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a inexistência de requerimento para segredo de

justiça na inicial, indefiro o requerimento inserido no sistema PJe, o

que faço com fulcro no art. 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Assim, RETIRE-SE o segredo de justiça. INTIME-SE.

Cumprido, ENCAMINHEM-SE  os autos ao CEJUSC de
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Itajaí/Navegantes para posterior inclusão em pauta inicial.

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000033-60.2020.5.12.0056
RECLAMANTE NADIA CRISTINA DUARTE

ADVOGADO ALLAN RODRIGUE HOFFMANN(OAB:
35918/SC)

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA ALEXANDRE GUILHERME
FIGUEREDO

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ EMMERICH DE
BORBA(OAB: 28022/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIA CRISTINA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8b999e

proferido nos autos.

DESPACHO

DESARQUIVE-SE.

Considerando o requerimento da parte exequente e apesar do

disposto no Ofício CALEX n.º 1/2023, de 14/12/2023 e no OFÍCIO-

CIRCULAR JGR CALEX nº 3-2024, de 06/02/2024, os quais

dispõem acerca da uniformização dos procedimentos para definição

das diretrizes envolvendo as condenações das APPs, DETERMINO,

por cautela, a intimação do ESTADO DE SANTA CATARINA para

que se manifeste em 10 dias, porquanto pode ter havido eventual

pagamento em relação ao procedimento anterior para percepção

dos valores (instauração de processo administrativo junto à

Secretaria de Estado da Educação (SED).

Após, conclusos.

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000144-10.2021.5.12.0056
RECLAMANTE HAUANA MICKELIN DO AMARAL

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

RECLAMADO MARIA VILMA LOPES SANCHES

ADVOGADO SERGIO MADUREIRA VAZ(OAB:
21768/SC)

ADVOGADO MATHEUS ADRIANO PAULO(OAB:
45787/SC)

RECLAMADO LANCHONETE BARRACAO
COLONIAL I LTDA

ADVOGADO SERGIO MADUREIRA VAZ(OAB:
21768/SC)

ADVOGADO MATHEUS ADRIANO PAULO(OAB:
45787/SC)

RECLAMADO PAULO SERGIO LOPES SANCHES

ADVOGADO SERGIO MADUREIRA VAZ(OAB:
21768/SC)

ADVOGADO MATHEUS ADRIANO PAULO(OAB:
45787/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAUANA MICKELIN DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a593fa1

proferida nos autos.

DECISÃO

Inicialmente, considerando o requerimento de constituição de

capital, NADA A DEFERIR, devendo a parte se atentar ao já

decidido nos presentes autos, inclusive no Acórdão do ID 580e566.

INTIME-SE.

Assim,

I - HOMOLOGO os cálculos de liquidação de sentença, para que

surtam seus jurídicos e legais efeitos.

II - Arbitro, com observância, entre outros, dos critérios de

razoabilidade e proporcionalidade, os honorários do contador "ad

hoc" em R$ 1.500,00, corrigidos a partir desta data.

III - Dispenso a manifestação da Procuradoria-Geral Federal, com
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base na Portaria Normativa PGF/AGU n° 47, de 07/07/2023. (Art. 1º

Fica dispensada a prática de atos processuais da União,

representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos da

Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte quando o valor

das contribuições previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais).

IV - À CALEX para que PROCEDA à atualização dos valores

devidos, incluindo os honorários do contador "ad hoc".

V - Após, CITE-SE a parte executada para pagamento da diferença,

na forma da lei.

VI - Decorrido o prazo de 48 horas da citação sem o pagamento dos

valores da execução ou garantida a execução, VOLTEM os autos

conclusos para deliberações.

Observe a Secretaria.

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000893-90.2022.5.12.0056
RECLAMANTE ELVIS SALES RIBEIRO

ADVOGADO GRACINDO RAFAEL GOETZ(OAB:
32910/SC)

RECLAMADO ESTALEIRO NAVSHIP LTDA

ADVOGADO PAULO SANTANA NETO(OAB:
51142/SC)

RECLAMADO CONEXAO SERVICOS ELETRICOS
INDUSTRIAIS EIRELI

ADVOGADO INDIANARA MENIN(OAB: 57034/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONEXAO SERVICOS ELETRICOS INDUSTRIAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e6a5f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Para que seja analisado o requerimento de parcelamento nos

termos do artigo 916 do CPC, deverá a executada CONEXAO

SERVICOS ELETRICOS INDUSTRIAIS EIRELI complementar os

30% do montante em execução, no prazo de 48 horas, e não

somente do devido ao exequente e seu procurador, sob pena de

prosseguimento.

Cumprido, INTIME-SE o exequente para que se manifeste sobre o

preenchimento dos pressupostos, no prazo de 5 dias, conforme

parágrafo 1º do supracitado artigo, presumindo-se, no silêncio, a

concordância.

De todo modo, DEVERÁ apresentar conta bancária para eventual

transferência dos valores, nos termos do Ofício Circular CR nº

30/2018, sob pena de pesquisa aos convênios.

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001058-40.2022.5.12.0056
RECLAMANTE ADELIRIO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME JOSE CUSTODIO(OAB:
56451/SC)

ADVOGADO SUSANA MICHELS(OAB: 52032/SC)

RECLAMADO LOURENCO JOSE SALUSTRIANO

RECLAMADO LOURENCO JOSE SALUSTRIANO
47487186920

ADVOGADO KARLO MURILLO HONOTORIO(OAB:
13016/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIRIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beb1946

proferido nos autos.

DESPACHO

DESARQUIVE-SE.

Diante da manifestação do exequente, INDEFIRO a utilização do

convênio CENSEC, porquanto seu requerimento é genérico, sem

indicação de qualquer situação de fato a justificar a medida.

Observe-se que incumbe à parte apresentar bens passíveis de

penhora. O mero requerimento de uso de convênio, sem

apontamento de prova, indício ou sequer motivação, evidencia que

a parte não está buscando meios concretos para a satisfação do

crédito. Nesse sentido decidiu recentemente o E. TRT:

“CONVÊNIO CENSEC. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO JUÍZO. O

Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e possui

autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria visando a

facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo imperativo

o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por esta Corte.

(TRT12 - AP - 0000386-08.2017.5.12.0056, Rel. MARI ELEDA

MIGLIORINI , 5ª Turma , Data de Assinatura: 27/02/2024)”

Contudo, DEFIRO a utilização do SNIPER.
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Cumprido, INTIME-SE a parte exequente a requerer

especificadamente o que entende de direito, no prazo de 10 dias,

sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, onde

permanecerão pelo prazo de dois anos, sendo que a ausência de

manifestação no prazo acarretará pronuncia de prescrição.

O feito será desarquivado e a execução terá prosseguimento

sempre e somente quando o exequente indicar novos meios para a

satisfação do crédito, não sendo admitido simples requerimento de

renovação de medidas já tomadas, salvo se a repetição for

justificada por fato novo, o que deverá ser expressamente indicado

pelo requerente, sob pena de indeferimento.

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001103-44.2022.5.12.0056
RECLAMANTE REGINALDO NUNES ELEUTERIO

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

RECLAMADO MARCELO MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO PAULO JOSE VALENTE CARVALHO
DE MENDONCA(OAB: 62282/RJ)

ADVOGADO LUAN QUEIROZ DO
NASCIMENTO(OAB: 214360/RJ)

PERITO DANILO DA COSTA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MONTEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1011370

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da garantia da execução pela parte executada, AGUARDE-

SE o decurso do prazo do art. 884 da CLT em relação a ela. Sem

prejuízo, INTIME-SE a parte exequente para fins do art. 884 da

CLT, bem como para que apresente conta bancária, sob pena de

pesquisa aos convênios.

Decorrido o prazo para embargos e informados os dados, EXPEÇA-

SE o ofício para liberação/recolhimento/restituição dos valores.

Após, VOLTEM os autos conclusos para extinção.

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001103-44.2022.5.12.0056
RECLAMANTE REGINALDO NUNES ELEUTERIO

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

RECLAMADO MARCELO MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO PAULO JOSE VALENTE CARVALHO
DE MENDONCA(OAB: 62282/RJ)

ADVOGADO LUAN QUEIROZ DO
NASCIMENTO(OAB: 214360/RJ)

PERITO DANILO DA COSTA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO NUNES ELEUTERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1011370

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da garantia da execução pela parte executada, AGUARDE-

SE o decurso do prazo do art. 884 da CLT em relação a ela. Sem

prejuízo, INTIME-SE a parte exequente para fins do art. 884 da

CLT, bem como para que apresente conta bancária, sob pena de

pesquisa aos convênios.

Decorrido o prazo para embargos e informados os dados, EXPEÇA-

SE o ofício para liberação/recolhimento/restituição dos valores.

Após, VOLTEM os autos conclusos para extinção.

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000806-37.2022.5.12.0056
EXEQUENTE ROBSON LEONARDO BUZZI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE MELO(OAB:
47452/SC)

EXECUTADO DOCE OCEANO PESCADOS EIRELI

ADVOGADO MARCIO ADORITO STAFFEN(OAB:
15919/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOCE OCEANO PESCADOS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70e9ffb

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIME-SE a parte exequente a indicar bens livres e desimpedidos

passíveis de penhora, no prazo de 10 dias, sob pena de remessa

dos autos ao arquivo provisório, onde permanecerão pelo prazo de

dois anos, sendo que a ausência de manifestação no prazo

acarretará pronuncia de prescrição.

O feito será desarquivado e a execução terá prosseguimento

sempre e somente quando o exequente indicar novos meios para a

satisfação do crédito, não sendo admitido simples requerimento de

renovação de medidas já tomadas, salvo se a repetição for

justificada por fato novo, o que deverá ser expressamente indicado

pelo requerente, sob pena de indeferimento.

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000904-90.2020.5.12.0056
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DE BORBA

ADVOGADO ALLAN RODRIGUE HOFFMANN(OAB:
35918/SC)

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA ALEXANDRE GUILHERME
FIGUEREDO

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ EMMERICH DE
BORBA(OAB: 28022/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES DE BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ce58d4

proferido nos autos.

DESPACHO

DESARQUIVE-SE.

Considerando o requerimento da parte exequente e apesar do

disposto no Ofício CALEX n.º 1/2023, de 14/12/2023 e no OFÍCIO-

CIRCULAR JGR CALEX nº 3-2024, de 06/02/2024, os quais

dispõem acerca da uniformização dos procedimentos para definição

das diretrizes envolvendo as condenações das APPs, DETERMINO,

por cautela, a intimação do ESTADO DE SANTA CATARINA para

que se manifeste em 10 dias, porquanto pode ter havido eventual

pagamento em relação ao procedimento anterior para percepção

dos valores (instauração de processo administrativo junto à

Secretaria de Estado da Educação (SED).

Após, conclusos.

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000904-90.2020.5.12.0056
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DE BORBA

ADVOGADO ALLAN RODRIGUE HOFFMANN(OAB:
35918/SC)

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA ALEXANDRE GUILHERME
FIGUEREDO

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ EMMERICH DE
BORBA(OAB: 28022/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - APP DA ESCOLA DE EDUCACAO BASICA ALEXANDRE
GUILHERME FIGUEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ce58d4

proferido nos autos.

DESPACHO

DESARQUIVE-SE.

Considerando o requerimento da parte exequente e apesar do

disposto no Ofício CALEX n.º 1/2023, de 14/12/2023 e no OFÍCIO-

CIRCULAR JGR CALEX nº 3-2024, de 06/02/2024, os quais

dispõem acerca da uniformização dos procedimentos para definição

das diretrizes envolvendo as condenações das APPs, DETERMINO,

por cautela, a intimação do ESTADO DE SANTA CATARINA para

que se manifeste em 10 dias, porquanto pode ter havido eventual

pagamento em relação ao procedimento anterior para percepção

dos valores (instauração de processo administrativo junto à

Secretaria de Estado da Educação (SED).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 976
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Após, conclusos.

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000555-82.2023.5.12.0056
RECLAMANTE LEONARDO LUIZ KERTICHKA

PEREIRA

ADVOGADO JOSEMAR SIEMANN(OAB: 11776/SC)

RECLAMADO PORTONAVE S/A - TERMINAIS
PORTUARIOS DE NAVEGANTES

ADVOGADO MICHELE TOMAZONI(OAB:
20820/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO LUIZ KERTICHKA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d070c9d

proferida nos autos.

DECISÃO

Feito o juízo de admissibilidade, preenchidos os pressupostos

recursais, RECEBO o recurso ordinário interposto pela parte

reclamada(tempestividade, preparo ID c2a5dee, adequação e

regular representação ID 0e9321c), nos seus jurídicos e legais

efeitos.

INTIME-SE a parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Após, REMETAM-SE os autos ao E. TRT da 12ª Região para

apreciação do apelo, com nossas homenagens.

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001818-33.2015.5.12.0056
RECLAMANTE JONAS NICOLAU

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ EMMERICH DE
BORBA(OAB: 28022/SC)

RECLAMADO GUEDES E FERNANDES LTDA - ME

DEPOSITÁRIO J.B.WORLD ENTRETENIMENTOS
S/A

ADVOGADO GISELE ALINE DE OLIVEIRA
LENZI(OAB: 11186/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS NICOLAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7f197b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considerando a manifestação do exequente e a peculiaridade do

caso, DEFIRO o prazo de mais 10 dias.

INTIME-SE.

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001055-22.2021.5.12.0056
RECLAMANTE GENOVEVA APARECIDA MONTEIRO

SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE ZANETTI DE
HOLLEBEN MELLO(OAB: 73667/PR)

ADVOGADO ELISANDRA LEILA FURTADO(OAB:
113463/PR)

RECLAMANTE L.M.S.

ADVOGADO ALEXANDRE ZANETTI DE
HOLLEBEN MELLO(OAB: 73667/PR)

ADVOGADO ELISANDRA LEILA FURTADO(OAB:
113463/PR)

RECLAMANTE ANA PAULA MONTEIRO SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE ZANETTI DE
HOLLEBEN MELLO(OAB: 73667/PR)

ADVOGADO ELISANDRA LEILA FURTADO(OAB:
113463/PR)

RECLAMADO HSH INCORPORADORA EIRELI

ADVOGADO Hugo Hagemann(OAB: 33744/SC)

RECLAMADO CHRISTIANO AFFONSO LUDERS

TESTEMUNHA JEISSON ANDRES MARTIN GOMEZ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA CARLOS ALEXANDRE ROSA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MONTEIRO SILVA

  - GENOVEVA APARECIDA MONTEIRO SILVA

  - L.M.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 849344c

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Considerando a matrícula do imóvel juntada no ID 9b5d78a, na

qual, inclusive conta a indisponibilidade imposta por este Juízo via

CNIB, DEFIRO o requerido para que seja expedido mandado para

penhora e avaliação do imóvel de propriedade da executada HSH

INCORPORADORA EIRELI, matriculado sob o nº 56.968.

INTIME-SE.

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000379-69.2024.5.12.0056
RECLAMANTE G.G.C.D.C.

ADVOGADO ANA PAULA DAVEDOVICZ(OAB:
34030/SC)

RECLAMADO C.C.B.V.M.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.G.C.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5103e1d.

Processo Nº HTE-0000461-03.2024.5.12.0056
REQUERENTE ARTHUR BRUNO DORNELLES

RAMOS ALVES

ADVOGADO RICARDO LEAL VIEIRA(OAB:
50298/SC)

REQUERIDO TERRAPLENAGEM KOHLER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR BRUNO DORNELLES RAMOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8ecd75

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inicialmente, DEVERÃO os interessados regularizar sua

representação processual com a juntada de procuração, bem como

documento pessoal com foto e assinatura do empregado e atos

constitutivos da empregadora, sob pena de extinção.

DEVERÃO, ainda, apresentar extrato do FGTS e cópia do TRCT,

informando se o trabalhador recebeu os valores constantes no

último, assim como, detalhar a natureza das verbas acordadas.

Considerando-se que somente o interessado ARTHUR BRUNO

DORNELLES RAMOS ALVES possui procurador constituído nos

autos, INTIME-SE para que cumpra as determinações do presente

despacho no prazo de 5 dias.

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001564-21.2019.5.12.0056
RECLAMANTE NADIMAR KRENKEL

ADVOGADO LUCIANE SANTOS DE FREITAS DA
SILVA(OAB: 17765/SC)

RECLAMANTE ANDRESA CENTENO AMARO

ADVOGADO RAFAEL MARTINEZ FETT(OAB:
83931/RS)

ADVOGADO ANDRE MARTINEZ FETT(OAB:
68581/RS)

RECLAMADO JAMILLE PAOLA DA COSTA PERA

RECLAMADO JAMILE PAOLA DA COSTA PERA -
ME

ADVOGADO GRECO DAGOBERTO FIORIN(OAB:
35740/SC)

RECLAMADO GENIAL EDUCACAO LTDA

ADVOGADO SURAMA CRISTINE PEREIRA(OAB:
46819/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIAL EDUCACAO LTDA

  - JAMILE PAOLA DA COSTA PERA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ff8eaf

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a execução encontra-se garantida, INTIMEM-

SE os exequentes e a exucutada GENIAL EDUCACAO LTDA para

fins do art. 884 da CLT, devendo os exequentes apresentarem

conta bancária para transferência se ainda não o fizeram, sob pena

de pesquisa aos convênios.

INTIME-SE, inclusive, o procurador da primeira executada Greco

Dagoberto Fiorin para que, no mesmo prazo, apresente conta

bancária para transferência dos honorários que lhe são devidos em

razão da determinação de dedução dos créditos da exequente

ANDRESA CENTENO AMARO, sob pena de pesquisa aos

convênios.

Cumprido, à CALEX para expedição de ofício.

Após, conclusos para extinção.

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL LISBOA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001564-21.2019.5.12.0056
RECLAMANTE NADIMAR KRENKEL

ADVOGADO LUCIANE SANTOS DE FREITAS DA
SILVA(OAB: 17765/SC)

RECLAMANTE ANDRESA CENTENO AMARO

ADVOGADO RAFAEL MARTINEZ FETT(OAB:
83931/RS)

ADVOGADO ANDRE MARTINEZ FETT(OAB:
68581/RS)

RECLAMADO JAMILLE PAOLA DA COSTA PERA

RECLAMADO JAMILE PAOLA DA COSTA PERA -
ME

ADVOGADO GRECO DAGOBERTO FIORIN(OAB:
35740/SC)

RECLAMADO GENIAL EDUCACAO LTDA

ADVOGADO SURAMA CRISTINE PEREIRA(OAB:
46819/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESA CENTENO AMARO

  - NADIMAR KRENKEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ff8eaf

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a execução encontra-se garantida, INTIMEM-

SE os exequentes e a exucutada GENIAL EDUCACAO LTDA para

fins do art. 884 da CLT, devendo os exequentes apresentarem

conta bancária para transferência se ainda não o fizeram, sob pena

de pesquisa aos convênios.

INTIME-SE, inclusive, o procurador da primeira executada Greco

Dagoberto Fiorin para que, no mesmo prazo, apresente conta

bancária para transferência dos honorários que lhe são devidos em

razão da determinação de dedução dos créditos da exequente

ANDRESA CENTENO AMARO, sob pena de pesquisa aos

convênios.

Cumprido, à CALEX para expedição de ofício.

Após, conclusos para extinção.

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001572-56.2023.5.12.0056

RECLAMANTE WILNET BAGUIDY

ADVOGADO IDERALDO ILSON FERREIRA DE
MACEDO(OAB: 7799/SC)

RECLAMADO ROGGA S.A CONSTRUTORA E
INCORPORADORA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BRUSTOLIN
FORTI(OAB: 38040/SC)

ADVOGADO RAYANA MOREIRA DE
ALCANTARAS(OAB: 48845/SC)

ADVOGADO RAFAELA CATARINA ZANELLA
GORNIACK(OAB: 51266/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA FGO LTDA - ME

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILNET BAGUIDY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência: 13/08/2024, às

10h30min.

Fica V.Sa intimado(a) de que a audiência na data e hora acima

designadas será realizada por meio de videoconferência com a

utilização da plataforma Zoom, no seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81338106875 ou ID 81338106875

Deverão ser observadas as orientações da ata de audiência retro.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

MARIANA FREITAS DE LUNA FREIRE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001572-56.2023.5.12.0056
RECLAMANTE WILNET BAGUIDY

ADVOGADO IDERALDO ILSON FERREIRA DE
MACEDO(OAB: 7799/SC)

RECLAMADO ROGGA S.A CONSTRUTORA E
INCORPORADORA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BRUSTOLIN
FORTI(OAB: 38040/SC)

ADVOGADO RAYANA MOREIRA DE
ALCANTARAS(OAB: 48845/SC)

ADVOGADO RAFAELA CATARINA ZANELLA
GORNIACK(OAB: 51266/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA FGO LTDA - ME

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 979
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA FGO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência: 13/08/2024, às

10h30min.

Fica V.Sa intimado(a) de que a audiência na data e hora acima

designadas será realizada por meio de videoconferência com a

utilização da plataforma Zoom, no seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81338106875 ou ID 81338106875

Deverão ser observadas as orientações da ata de audiência retro.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

MARIANA FREITAS DE LUNA FREIRE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001572-56.2023.5.12.0056
RECLAMANTE WILNET BAGUIDY

ADVOGADO IDERALDO ILSON FERREIRA DE
MACEDO(OAB: 7799/SC)

RECLAMADO ROGGA S.A CONSTRUTORA E
INCORPORADORA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BRUSTOLIN
FORTI(OAB: 38040/SC)

ADVOGADO RAYANA MOREIRA DE
ALCANTARAS(OAB: 48845/SC)

ADVOGADO RAFAELA CATARINA ZANELLA
GORNIACK(OAB: 51266/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA FGO LTDA - ME

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGGA S.A CONSTRUTORA E INCORPORADORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência: 13/08/2024, às

10h30min.

Fica V.Sa intimado(a) de que a audiência na data e hora acima

designadas será realizada por meio de videoconferência com a

utilização da plataforma Zoom, no seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81338106875 ou ID 81338106875

Deverão ser observadas as orientações da ata de audiência retro.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

MARIANA FREITAS DE LUNA FREIRE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000029-18.2023.5.12.0056
RECLAMANTE SHIRLEY APARECIDA ASSI

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PEREIRA(OAB:
49078/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMADO JANETE BRAZ RAMOS - ME

ADVOGADO LETICIA JAINE CANDIDO(OAB:
60630/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEY APARECIDA ASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SHIRLEY APARECIDA ASSI

Fica V. Sa. intimado(a) para: DECISÃO id 082e0d7.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Processo Nº ACum-0000049-43.2022.5.12.0056
RECLAMANTE EDILAINE SOUZA GOMES

ADVOGADO ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB:
24730/PR)

RECLAMADO JERUSALEM COMERCIO DE
PESCADOS LTDA - ME

ADVOGADO DENISIO DOLASIO BAIXO(OAB:
15548/SC)

RECLAMADO MARCIO LUIZ RABELLO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERUSALEM COMERCIO DE PESCADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

DESTINATÁRIO(A):

JERUSALEM COMERCIO DE PESCADOS LTDA - ME

O(a) Exmo(a). DR. DANIEL LISBÔA, Juiz(a) do Trabalho desta

Vara do Trabalho, cita o(a) executado(a) acima para, em 48 horas,

pagar a importância abaixo discriminada, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, prosseguindo-se com os demais atos

executórios, na hipótese de não pagamento.

DISCRIMINAÇÃO DE VALORES

Valor total atualizado até 29/02/24

De ordem do Ex.mo Juiz do Trabalho e por delegação do Diretor de

Secretaria, assino eletronicamente o presente, para seu fiel

cumprimento (Art. 250, inc. VI, CPC).

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos , digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000884-31.2022.5.12.0056

RECLAMANTE STEFFANYO SERCIANN SANTIAGO
SCHUBERT

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMADO FATIMA BELLE BARBIERI

RECLAMADO GRAVATA DECORACOES LTDA

RECLAMADO GRAVATA MOVEIS E DECORACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFFANYO SERCIANN SANTIAGO SCHUBERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: STEFFANYO SERCIANN SANTIAGO SCHUBERT

Fica V. Sa. intimado(a) da reunião da presente execução à dos

autos 0000878-24.2022.5.12.0056, para fins de prosseguimento

conjunto, bem como de que os autos foram remetidos ao arquivo

provisório e ficarão suspensos, conforme § 3º, do art. 78, do

Provimento CR nº 01/2017.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

MARCO ANTONIO SCHMEIL

Servidor

Processo Nº ATSum-0000090-44.2021.5.12.0056
RECLAMANTE ANA KAROLINA FERREIRA CAPELLA

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

RECLAMADO AD-SOFT INTERMEDIACAO,
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA E
DESENVOLVIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

RECLAMADO CAROLINI DENISE LUCIANO

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

RECLAMADO DANIEL CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

RECLAMADO DIAGNOSTICO HOLDING LTDA

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AD-SOFT INTERMEDIACAO, CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: AD-SOFT INTERMEDIACAO, CONSULTORIA EM

TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO LTDA - ME

Fica V. Sa. intimado(a) para: pagar os onerações pendentes -

planilha id b248336 - no prazo de 10 dias, sob pena de

prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000090-44.2021.5.12.0056
RECLAMANTE ANA KAROLINA FERREIRA CAPELLA

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

RECLAMADO AD-SOFT INTERMEDIACAO,
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA E
DESENVOLVIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

RECLAMADO CAROLINI DENISE LUCIANO

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

RECLAMADO DANIEL CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

RECLAMADO DIAGNOSTICO HOLDING LTDA

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINI DENISE LUCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CAROLINI DENISE LUCIANO

Fica V. Sa. intimado(a) para: pagar os onerações pendentes -

planilha id b248336 - no prazo de 10 dias, sob pena de

prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000090-44.2021.5.12.0056
RECLAMANTE ANA KAROLINA FERREIRA CAPELLA

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

RECLAMADO AD-SOFT INTERMEDIACAO,
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA E
DESENVOLVIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

RECLAMADO CAROLINI DENISE LUCIANO

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

RECLAMADO DANIEL CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

RECLAMADO DIAGNOSTICO HOLDING LTDA

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: DANIEL CARDOSO DOS SANTOS

Fica V. Sa. intimado(a) para: pagar os onerações pendentes -

planilha id b248336 - no prazo de 10 dias, sob pena de

prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000090-44.2021.5.12.0056
RECLAMANTE ANA KAROLINA FERREIRA CAPELLA

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

RECLAMADO AD-SOFT INTERMEDIACAO,
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA E
DESENVOLVIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

RECLAMADO CAROLINI DENISE LUCIANO

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

RECLAMADO DANIEL CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

RECLAMADO DIAGNOSTICO HOLDING LTDA

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAGNOSTICO HOLDING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: DIAGNOSTICO HOLDING LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para: pagar os onerações pendentes -

planilha id b248336 - no prazo de 10 dias, sob pena de

prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

NAVEGANTES/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO JOUBERT DA SILVA

Servidor

Vara do Trabalho de Palhoça

Edital

Processo Nº ATOrd-0000124-83.2016.5.12.0059
RECLAMANTE JUSSARA PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO CRISTIAN FELIPPIN(OAB: 51241/SC)

RECLAMANTE GABRIELA ESPINDOLA MELO

ADVOGADO BRUNA SARTORATO(OAB:
27959/SC)

RECLAMANTE PRISCILA DE OLIVEIRA PERUFO

ADVOGADO CRISTIAN FELIPPIN(OAB: 51241/SC)

RECLAMANTE AMANDA COELHO VALGAS

ADVOGADO DANIEL SILVA NAPOLEAO(OAB:
17890/SC)

RECLAMANTE SIMONE DE ALMEIDA

ADVOGADO ALBERTO GONCALVES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 23104/SC)

RECLAMANTE JANICE RAQUEL VIEIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO GLAUCE VISTOCHI SANTOS(OAB:
18791/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA
HOCHSPRUNG(OAB: 45476/SC)

ADVOGADO CARLA GIANNE
BITTENCOURT(OAB: 14529/SC)

ADVOGADO JOANITA INES PAES(OAB:
34349/SC)

ADVOGADO CRISTIAN FELIPPIN(OAB: 51241/SC)

RECLAMADO RAFAELA AZEVEDO DE SOUZA

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE ENSINO
FUNDAMENTAL AGAPE LTDA - ME

RECLAMADO EROZANE DA SILVA AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EROZANE DA SILVA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Por ordem da Excelentíssima Senhora ANA LETÍCIA MOREIRA

RICK, Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Palhoça, faz saber

que pelo presente edital expedido nos autos da Reclamatória

Trabalhista nº 0000124-83.2016.5.12.0059, em que é reclamante

SIMONE DE ALMEIDA e outros (5), que fica(m) intimado(s) o(s)

reclamado(s) EROZANE DA SILVA AZEVEDO,que se encontra(m)

em local incerto e não sabido, para, querendo, se manifestar sobre

os valores bloqueados via SISBAJUD no prazo de cinco dias. O

presente edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT e permanecerá afixado no local de costume desta

Unidade Judiciária pelo prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de

sua publicação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

DANUBIA SIEGEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000547-96.2023.5.12.0059
RECLAMANTE PEDRO CATARINO EVANGELISTA

ADVOGADO ISRAEL MARTINS MACHADO(OAB:
20163/SC)

RECLAMADO SUMERIA CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUMERIA CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO NA EXECUÇÃO

Por ordem da Excelentíssima Senhora ANA LETÍCIA MOREIRA

RICK, Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Palhoça, faz saber

que pelo presente edital expedido nos autos da Reclamatória

Trabalhista nº 0000547-96.2023.5.12.0059, em que é reclamante

PEDRO CATARINO EVANGELISTA, que fica(m) intimado(s) o(s)

reclamado(s) SUMERIA CONSTRUCOES LTDA, que se encontra

em local incerto e não sabido, para pagar ou garantir a execução,

em 48 horas, após decorrido o prazo de circulação do presente

edital, sob pena de penhora da importância de R$ 26.469,01 (vinte

e seis mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e um centavo),

atualizada até 14/03/2024, devida por força da sentença ID

19e3872. O presente edital será publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho - DEJT e permanecerá afixado no local de

costume desta Unidade Judiciária pelo prazo de 20 (vinte) dias a

contar da data de sua publicação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0001171-48.2023.5.12.0059
REQUERENTE BRUNO KIRST CORREA

ADVOGADO FERNANDO CARMES KRUGER(OAB:
28065/SC)

REQUERIDO COQUEIRO ALTO RESTAURANTE E
EVENTOS EIRELI - EPP

REQUERIDO RENATA SEFTON SEHN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA SEFTON SEHN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Por ordem da Excelentíssima Senhora ANA LETÍCIA MOREIRA

RICK, Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Palhoça, faz saber

que pelo presente edital expedido nos autos da Reclamatória

Trabalhista nº 0001171-48.2023.5.12.0059, em que é reclamante

BRUNO KIRST CORREA, que fica(m) intimado(s) o(s) reclamado(s)

RENATA SEFTON SEHN,que se encontra(m) em local incerto e

não sabido, de que deverá(ão) se manifestar, acerca do presente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, devendo

requerer as provas que entender cabíveis, nos termos do art. 135

do CPC, no prazo de 15 dias. O presente edital será publicado no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT e permanecerá

afixado no local de costume desta Unidade Judiciária pelo prazo de

20 (vinte) dias a contar da data de sua publicação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000206-36.2024.5.12.0059
RECLAMANTE JULIO URRUTIA PEREIRA

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE CARVALHO
CORDEIRO(OAB: 19350/SC)

ADVOGADO LEANDRO GAYER GUBERT(OAB:
9204/SC)

ADVOGADO WANESSA FIGUEREDO(OAB:
27288/SC)

ADVOGADO JOMARA CADO BESSA(OAB:
39988/SC)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ KURTZ(OAB:
6977/SC)

ADVOGADO CAROLINA SLOVINSKI FERRARI
CARLSSON(OAB: 13406/SC)

ADVOGADO FABRICIA LEMSER MARTINS(OAB:
9664/SC)

ADVOGADO MARIA ANTÔNIA AMBONI(OAB:
7895/SC)

ADVOGADO SILVIA PASSONI MATTOS
CARREIRAO(OAB: 9094/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO URRUTIA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JULIO URRUTIA PEREIRA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para apresentar manifestação, no prazo de

dez dias, com indicação de diferenças por amostragem.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATSum-0001374-10.2023.5.12.0059
RECLAMANTE MARICELIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANILDO PADILHA NETO(OAB:
51463/SC)

RECLAMADO KAREN LUCIANA GAMA CORREA
MURAD CAMPOS

ADVOGADO DOUGLAS FERNANDO
STOFELA(OAB: 24890/SC)

ADVOGADO RENATA DE ABREU DEKKER(OAB:
23495/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARICELIA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARICELIA DO NASCIMENTO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) da(o) dossiê do INSS disponível no

processo para, querendo, no prazo de cinco dias, requerer o que

entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

DANUBIA SIEGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001374-10.2023.5.12.0059
RECLAMANTE MARICELIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANILDO PADILHA NETO(OAB:
51463/SC)

RECLAMADO KAREN LUCIANA GAMA CORREA
MURAD CAMPOS

ADVOGADO DOUGLAS FERNANDO
STOFELA(OAB: 24890/SC)

ADVOGADO RENATA DE ABREU DEKKER(OAB:
23495/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN LUCIANA GAMA CORREA MURAD CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

KAREN LUCIANA GAMA CORREA MURAD CAMPOS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) da(o) dossiê do INSS disponível no

processo para, querendo, no prazo de cinco dias, requerer o que

entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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DANUBIA SIEGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001607-41.2022.5.12.0059
RECLAMANTE LEANDRO BATISTA RAHMAN

PEREIRA

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BATISTA RAHMAN PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LEANDRO BATISTA RAHMAN PEREIRA

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que V.Sª poderá, querendo, contrarrazoar o

recurso ordinário interposto pela parte contrária no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001607-41.2022.5.12.0059
RECLAMANTE LEANDRO BATISTA RAHMAN

PEREIRA

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que V.Sª poderá, querendo, contrarrazoar o

recurso ordinário interposto pela parte contrária no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001607-41.2022.5.12.0059
RECLAMANTE LEANDRO BATISTA RAHMAN

PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que V.Sª poderá, querendo, contrarrazoar o

recurso ordinário interposto pela parte contrária no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0298600-22.2009.5.12.0059
RECLAMANTE TURANA INGRID DOS SANTOS

JORGE

ADVOGADO ELAINE REGINA CARDOSO(OAB:
24914/SC)

RECLAMADO L. C. MINATO & CIA. LTDA - ME

RECLAMADO LUCIA CAPONI MINATO

RECLAMADO COTRANSEL - COM. DE
TRANSFORMADORES ELETRICOS
LTDA

RECLAMADO LAIS MINATO MAZER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURANA INGRID DOS SANTOS JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 643df65

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Nos termos do parágrafo único do art. 876 da CLT, execute-se.

Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis sem a

garantia do Juízo, autorizo a inclusão do(s) executado(s) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, na forma do art. 883-A

da CLT e do Ato nº 1/2022 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001256-39.2020.5.12.0059
EXEQUENTE VITOR TURNES

ADVOGADO VANUSA DUARTE DADAM(OAB:
13173/SC)

EXECUTADO AUTO VIACAO IMPERATRIZ S/A

ADVOGADO OSCAR SERGIO DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 1553/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO IMPERATRIZ S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e78dce1

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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D E C I S Ã O

Nos termos do parágrafo único do art. 876 da CLT, execute-se.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001256-39.2020.5.12.0059
EXEQUENTE VITOR TURNES

ADVOGADO VANUSA DUARTE DADAM(OAB:
13173/SC)

EXECUTADO AUTO VIACAO IMPERATRIZ S/A

ADVOGADO OSCAR SERGIO DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 1553/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR TURNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e78dce1

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Nos termos do parágrafo único do art. 876 da CLT, execute-se.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000605-02.2023.5.12.0059
RECLAMANTE JOELCILA RAMOS FARIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO RENAN PAULO ONETTA(OAB:
41789/SC)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DO
NASCIMENTO(OAB: 41123/SC)

RECLAMADO LUCINEIA CORREA - ME

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELCILA RAMOS FARIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7031666

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos por

JOELCILA RAMOS FARIAS DOS SANTOS e julgo-os

PROCEDENTES EM PARTE, retificando os cálculos de

liquidação no particular, na forma da fundamentação supra e

planilha anexa que passa a integrar esse título.

Custas de R$386,65, calculadas sobre o valor retificado da

condenação de R$19,33,62, de acordo com o art. 789, IV da

CLT, pela Reclamada.

Intimem-se.

Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000605-02.2023.5.12.0059
RECLAMANTE JOELCILA RAMOS FARIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO RENAN PAULO ONETTA(OAB:
41789/SC)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DO
NASCIMENTO(OAB: 41123/SC)

RECLAMADO LUCINEIA CORREA - ME

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA CORREA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7031666

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos por

JOELCILA RAMOS FARIAS DOS SANTOS e julgo-os

PROCEDENTES EM PARTE, retificando os cálculos de

liquidação no particular, na forma da fundamentação supra e

planilha anexa que passa a integrar esse título.

Custas de R$386,65, calculadas sobre o valor retificado da

condenação de R$19,33,62, de acordo com o art. 789, IV da

CLT, pela Reclamada.

Intimem-se.
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Nada mais.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001859-20.2017.5.12.0059
RECLAMANTE ROBSON LUIS ALVES

ADVOGADO MAIRA SELISTRE ANDRIOTTI(OAB:
74664/RS)

ADVOGADO LUCIANO MOYSES PACHECO
CHEDID(OAB: 30135/RS)

ADVOGADO KALYNKA PFLEGER(OAB: 99031/RS)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO FELIPE HACK DE BARROS
FALCAO(OAB: 31050/SC)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON LUIS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ROBSON LUIS ALVES

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) para retirar a CTPS do(a) autor(a) à

disposição em Secretaria, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

CASSIANO WOTROBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001606-22.2023.5.12.0059
RECLAMANTE BRUNA CAROLINA DASIL DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS EDUARDO DUARTE(OAB:
50706/SC)

RECLAMADO FABIANA FERREIRA DE PAULA
LTDA

RECLAMADO FABIANA FERREIRA DE PAULA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CAROLINA DASIL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

BRUNA CAROLINA DASIL DE SOUZA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº PAP-0000016-73.2024.5.12.0059
REQUERENTE MANOEL QUEIROZ NETO

ADVOGADO AMANDA MENDES(OAB: 34861/SC)

REQUERIDO AZEVEDO E TRAVASSOS
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA FERRARA AMERICO
GARCIA(OAB: 246221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL QUEIROZ NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]
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INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MANOEL QUEIROZ NETO

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) da petição juntada pela parte contrária para,

querendo, se manifestar em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001220-26.2022.5.12.0059
RECLAMANTE GABRIELLA STEINBACH SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 35981/SC)

ADVOGADO LUCAS SILVY SANTOS(OAB:
47804/SC)

RECLAMADO GREYCE KELLY SILVEIRA
04858995909

RECLAMADO RODRIGO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLA STEINBACH SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3595944

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

ISTO POSTO ,decido ACOLHER EM PARTE  os pedidos

formulados porGABRIELLA STEINBACH SOUZA para condenar

TENDÊNCIASDOBRÁS ROUPAS E ACESSÓRIOS EIRELI

(GREYCE KELLY SILVEIRA 04858995909) e, subsidiariamente,

RODRIGO DA SILVA (CPF 90914546953), a pagar as seguintes

parcelas, nos termos da fundamentação supra que passa a integrar

este dispositivo:

a) diferenças salariais de todo contrato para com o piso

convencional;

b) salário de junho e saldo de 1 dia de julho de 2022;

c) quebra de caixa de março a junho de 2022;

d) aviso prévio de 30 dias;

e) férias proporcionais com terço constitucional (10/12);

f) 13º salário proporcional (6/12);

g) FGTS de toda a contratualidade, inclusive sobre as parcelas

acima (salvo sobre férias com 1/3), a ser depositado na conta

vinculada da autora, com acréscimo da multa de 40% e autorizada a

liberação oportuna à autora, por alvará, se necessário;

h) multa do art. 477, § 8º, da CLT;

i) multa do art. 467 da CLT;

j) indenização por danos morais (R$ 5.000,00);

k) honorários de sucumbência.

Liquidação de sentença por simples cálculos, observado o limite dos

valores indicados na petição inicial para cada um dos pedidos,

conforme entendimento pacificado no âmbito do TRT da 12ª Região

(tese n. 06), ressalvados os acréscimos de correção monetária e

juros de mora,conforme a fundamentação.

Autorizo os descontos previdenciários e fiscais, na forma da lei,

condicionados à comprovação do recolhimento nos autos, sob pena

de execução.

Deverá a Secretaria anotar o vínculo na CTPS física da autora, em

caso de emissão de novo documento.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à demandante.

Custas de R$ 300,00, pelos réus, calculadas sobre R$ 15.000,00,

valor provisoriamente arbitrado à condenação.

Cumpra-se após o trânsito em julgado, observando-se o disposto no

art. 878 da CLT.

Intimem-se as partes.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000057-40.2024.5.12.0059
RECLAMANTE THIAGO DOS SANTOS PIAUI

ADVOGADO AMANDA MENDES(OAB: 34861/SC)

RECLAMADO AUTOPISTA LITORAL SUL S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA
NAKAMOTO(OAB: 32236/PR)

RECLAMADO ARTERIS S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA
NAKAMOTO(OAB: 32236/PR)

RECLAMADO AZEVEDO E TRAVASSOS
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA FERRARA AMERICO
GARCIA(OAB: 246221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DOS SANTOS PIAUI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

THIAGO DOS SANTOS PIAUI

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para apresentar manifestação, no prazo de

dez dias, com indicação de diferenças por amostragem.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000818-42.2022.5.12.0059
RECLAMANTE THAIS DOS SANTOS

ADVOGADO JULY CHRISTIE MEDEIROS(OAB:
34967/SC)

RECLAMADO MUNDIALMIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDIALMIX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MUNDIALMIX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) da petição juntada pela parte contrária para,

querendo, se manifestar em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001010-43.2020.5.12.0059
RECLAMANTE JHONE DAVYD LIMA PAIVA

ADVOGADO ROSEMEIRE FERREIRA DO
NASCIMENTO SVENAR(OAB:
35956/SC)

RECLAMADO ROBERTO FRANCISCO DA CUNHA

ADVOGADO VITOR CELSO DOMINGUES
NETO(OAB: 56945/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO C6 S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO FRANCISCO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 492e002

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o saldo remanescente da multa aplicada ao

BANCO C6, no valor de R$ 3.515,63, deve ser direcionado para

instituições sem fins lucrativos, atuantes na comunidade, em prol de

atividades de assistência social em favor da comunidade de

Palhoça;

Considerando que é de conhecimento do Juízo que as entidades

beneficentes CENTRO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO

INTEGRAL PALHOÇA (CNPJ 08.251.520/0001-89), ORIONOPOLIS

CATARINENSE (CNPJ 80.670.631/0001-57) e ASSOCIAÇÃO

AMIGOS DOS ANIMAIS DA PEDRA BRANCA (CNPJ

28.462.959/0001-68) atendem ao município de Palhoça e região,

prestando assistência à comunidade e promovendo o bem estar

social,

DETERMINO a remessa dos autos à CALEX para liberação dos

valores da multa aplicada da seguinte forma:

I - R$ 1.500,00 ao CENTRO DE ASSISTÊNCIA E
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DESENVOLVIMENTO INTEGRAL PALHOÇA (CNPJ

08.251.520/0001-89), localizada no Município de Palhoça/SC,

entidade com o objetivo de promover o desenvolvimento integral

das famílias localizadas na comunidade Frei Damião, comumente

conhecida por estar em situação de vulnerabilidade social;

II - R$1.500,00 para ORIONOPOLIS CATARINENSE (CNPJ

80.670.631/0001-57), entidade localizada na divisa do município de

Palhoça e São José, que tem por objetivo prover o direito à moradia

e integração social para pessoas portadoras de deficiências físicas

impeditivas para própria sustentabilidade e cujos vínculos familiares

foram rompidos ou fragilizados;

III - R$ 515,63 para ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS ANIMAIS DA

PEDRA BRANCA (CNPJ 28.462.959/0001-68), localizada no

Município de Palhoça/SC, entidade com atividades em benefício

dos animais abandonados nos bairros Passa Vinte/Pedra Branca

deste município.

Oficiem-se às entidades beneficiadas para que no prazo de 30

(trinta) dias, contados do depósito na conta corrente, apresentem a

prestação de contas da utilização dos valores acompanhados das

notas fiscais respectivas. O não atendimento da determinação

implicará na responsabilização pessoal dos gestores das entidades,

com expedição de ofício ao Ministério Público Federal, sem prejuízo

do bloqueio de valores e patrimônio tantos das pessoas jurídicas

quanto de seus dirigentes.

Intimem-se.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001010-43.2020.5.12.0059
RECLAMANTE JHONE DAVYD LIMA PAIVA

ADVOGADO ROSEMEIRE FERREIRA DO
NASCIMENTO SVENAR(OAB:
35956/SC)

RECLAMADO ROBERTO FRANCISCO DA CUNHA

ADVOGADO VITOR CELSO DOMINGUES
NETO(OAB: 56945/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO C6 S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONE DAVYD LIMA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 492e002

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o saldo remanescente da multa aplicada ao

BANCO C6, no valor de R$ 3.515,63, deve ser direcionado para

instituições sem fins lucrativos, atuantes na comunidade, em prol de

atividades de assistência social em favor da comunidade de

Palhoça;

Considerando que é de conhecimento do Juízo que as entidades

beneficentes CENTRO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO

INTEGRAL PALHOÇA (CNPJ 08.251.520/0001-89), ORIONOPOLIS

CATARINENSE (CNPJ 80.670.631/0001-57) e ASSOCIAÇÃO

AMIGOS DOS ANIMAIS DA PEDRA BRANCA (CNPJ

28.462.959/0001-68) atendem ao município de Palhoça e região,

prestando assistência à comunidade e promovendo o bem estar

social,

DETERMINO a remessa dos autos à CALEX para liberação dos

valores da multa aplicada da seguinte forma:

I - R$ 1.500,00 ao CENTRO DE ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL PALHOÇA (CNPJ

08.251.520/0001-89), localizada no Município de Palhoça/SC,

entidade com o objetivo de promover o desenvolvimento integral

das famílias localizadas na comunidade Frei Damião, comumente

conhecida por estar em situação de vulnerabilidade social;

II - R$1.500,00 para ORIONOPOLIS CATARINENSE (CNPJ

80.670.631/0001-57), entidade localizada na divisa do município de

Palhoça e São José, que tem por objetivo prover o direito à moradia

e integração social para pessoas portadoras de deficiências físicas

impeditivas para própria sustentabilidade e cujos vínculos familiares

foram rompidos ou fragilizados;

III - R$ 515,63 para ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS ANIMAIS DA

PEDRA BRANCA (CNPJ 28.462.959/0001-68), localizada no

Município de Palhoça/SC, entidade com atividades em benefício

dos animais abandonados nos bairros Passa Vinte/Pedra Branca

deste município.

Oficiem-se às entidades beneficiadas para que no prazo de 30

(trinta) dias, contados do depósito na conta corrente, apresentem a

prestação de contas da utilização dos valores acompanhados das

notas fiscais respectivas. O não atendimento da determinação

implicará na responsabilização pessoal dos gestores das entidades,

com expedição de ofício ao Ministério Público Federal, sem prejuízo

do bloqueio de valores e patrimônio tantos das pessoas jurídicas

quanto de seus dirigentes.

Intimem-se.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000592-03.2023.5.12.0059
RECLAMANTE MAIRA MAYUMI FOKAMA GONDO

DA SILVA

ADVOGADO ISRAEL MARTINS MACHADO(OAB:
20163/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b80a78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

ISTO POSTO, decido ACOLHEREM PARTEas pretensões

deduzidas por MAIRA MAYUMI FOKAMA GONDO DA SILVA para

condenar FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A. a pagar

as seguintes parcelas, nos termos da fundamentação que passa a

integrar este dispositivo:

a) saldo salarial de 19 dias de agosto de 2022;

b) aviso prévio indenizado (36 dias)

c) 13° salário proporcional (9/12);

d) férias proporcionais com terço constitucional (12/12);

e) férias vencidas de 2020/2021 com terço constitucional;

f) diferenças de FGTS do contrato de trabalho, acrescidos da

indenização de 40% sobre os depósitos de toda a contratualidade,

ficando autorizada a liberação oportuna à autora por meio de alvará;

g) multa do art. 477, § 8º, da CLT;

h) multa do art. 467 da CLT;

i) indenização por danos morais;

j) honorários sucumbenciais.

Liquidação de sentença por simples cálculos, observado o limite dos

valores indicados na petição inicial para cada um dos pedidos,

conforme entendimento pacificado no âmbito do TRT da 12ª Região

(tese n. 06), ressalvados os acréscimos de correção monetária e

juros de mora,conforme a fundamentação.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à demandante.

Defiro os benefícios do art. 899, § 10º, da CLT à demandada.

Custas de R$ 400,00, pela ré, calculadas sobre R$ 20.000,00, valor

provisoriamente arbitrado à condenação.

Cumpra-se após o trânsito em julgado, observando-se o disposto no

art. 878 da CLT.

Intimem-se as partes.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000592-03.2023.5.12.0059
RECLAMANTE MAIRA MAYUMI FOKAMA GONDO

DA SILVA

ADVOGADO ISRAEL MARTINS MACHADO(OAB:
20163/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA MAYUMI FOKAMA GONDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b80a78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

ISTO POSTO, decido ACOLHEREM PARTEas pretensões

deduzidas por MAIRA MAYUMI FOKAMA GONDO DA SILVA para

condenar FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A. a pagar

as seguintes parcelas, nos termos da fundamentação que passa a

integrar este dispositivo:

a) saldo salarial de 19 dias de agosto de 2022;

b) aviso prévio indenizado (36 dias)

c) 13° salário proporcional (9/12);

d) férias proporcionais com terço constitucional (12/12);

e) férias vencidas de 2020/2021 com terço constitucional;

f) diferenças de FGTS do contrato de trabalho, acrescidos da

indenização de 40% sobre os depósitos de toda a contratualidade,

ficando autorizada a liberação oportuna à autora por meio de alvará;

g) multa do art. 477, § 8º, da CLT;

h) multa do art. 467 da CLT;

i) indenização por danos morais;

j) honorários sucumbenciais.

Liquidação de sentença por simples cálculos, observado o limite dos

valores indicados na petição inicial para cada um dos pedidos,
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conforme entendimento pacificado no âmbito do TRT da 12ª Região

(tese n. 06), ressalvados os acréscimos de correção monetária e

juros de mora,conforme a fundamentação.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à demandante.

Defiro os benefícios do art. 899, § 10º, da CLT à demandada.

Custas de R$ 400,00, pela ré, calculadas sobre R$ 20.000,00, valor

provisoriamente arbitrado à condenação.

Cumpra-se após o trânsito em julgado, observando-se o disposto no

art. 878 da CLT.

Intimem-se as partes.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001368-03.2023.5.12.0059
RECLAMANTE LUANA TEIXEIRA STEDILE

ADVOGADO MARIANE MEDIANEIRA
CARGNIN(OAB: 63512/SC)

ADVOGADO KARIN DUARTE NUNES(OAB: 64735-
B/SC)

ADVOGADO FRANCIELE SIQUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 60938/SC)

RECLAMADO VALDEMAR ANDRADE FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA TEIXEIRA STEDILE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LUANA TEIXEIRA STEDILE

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) da(o) certidão de Id 57ae758 disponível no

processo para, querendo, no prazo de cinco dias, requerer o que

entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000177-83.2024.5.12.0059
REQUERENTE GILBERTO IVO DA SILVA

ADVOGADO AURIAN VINICIUS FAVERO(OAB:
67781/SC)

REQUERIDO CR POLIMEROS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO IVO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

GILBERTO IVO DA SILVA

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) da petição juntada pela parte contrária para,

querendo, se manifestar em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATSum-0001026-89.2023.5.12.0059
RECLAMANTE MARIA EDUARDA GAZZONI SARDA

ADVOGADO JOAO JOSE DA COSTA(OAB:
13978/SC)

RECLAMADO ELEGANCIA DESIGN, COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO AMANDA MENDES(OAB: 34861/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEGANCIA DESIGN, COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f951072

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

ISTO POSTO,  decido ACOLHEREM PARTE os pedidos

formulados por MARIA EDUARDA GAZZONI SARDA para

condenar ELEGÂNCIA DESIGN, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

a pagar (a) FGTS com indenização de 40% sobre as verbas

rescisórias (R$ 297,04), autorizada a liberação oportuna à autora

por alvará, se necessário; (b) multa do art. 477, § 8º, da CLT (R$

1.727,00); (c) honorários de sucumbência (R$ 303,61), tudo nos

termos da fundamentação supra que passa a integrar este

dispositivo.

Sentença líquida, já observado o limite dos valores indicados na

petição inicial para cada um dos pedidos, conforme entendimento

pacificado no âmbito do TRT da 12ª Região (tese n. 06), devendo

ser acrescida de correção monetária e juros de mora,conforme a

fundamentação.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à demandante.

Custas de R$ 46,55, pela ré, calculadas sobre o valor total da

condenação de R$ 2.327,65.

Cumpra-se após o trânsito em julgado, observando-se o disposto no

art. 878 da CLT.

Intimem-se as partes.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001026-89.2023.5.12.0059
RECLAMANTE MARIA EDUARDA GAZZONI SARDA

ADVOGADO JOAO JOSE DA COSTA(OAB:
13978/SC)

RECLAMADO ELEGANCIA DESIGN, COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO AMANDA MENDES(OAB: 34861/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA GAZZONI SARDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f951072

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

ISTO POSTO,  decido ACOLHEREM PARTE os pedidos

formulados por MARIA EDUARDA GAZZONI SARDA para

condenar ELEGÂNCIA DESIGN, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

a pagar (a) FGTS com indenização de 40% sobre as verbas

rescisórias (R$ 297,04), autorizada a liberação oportuna à autora

por alvará, se necessário; (b) multa do art. 477, § 8º, da CLT (R$

1.727,00); (c) honorários de sucumbência (R$ 303,61), tudo nos

termos da fundamentação supra que passa a integrar este

dispositivo.

Sentença líquida, já observado o limite dos valores indicados na

petição inicial para cada um dos pedidos, conforme entendimento

pacificado no âmbito do TRT da 12ª Região (tese n. 06), devendo

ser acrescida de correção monetária e juros de mora,conforme a

fundamentação.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à demandante.

Custas de R$ 46,55, pela ré, calculadas sobre o valor total da

condenação de R$ 2.327,65.

Cumpra-se após o trânsito em julgado, observando-se o disposto no

art. 878 da CLT.

Intimem-se as partes.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001368-03.2023.5.12.0059
RECLAMANTE LUANA TEIXEIRA STEDILE

ADVOGADO MARIANE MEDIANEIRA
CARGNIN(OAB: 63512/SC)

ADVOGADO KARIN DUARTE NUNES(OAB: 64735-
B/SC)

ADVOGADO FRANCIELE SIQUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 60938/SC)

RECLAMADO VALDEMAR ANDRADE FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA TEIXEIRA STEDILE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2420cae

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a parte reclamante para, em cinco dias, informar o

interesse na execução de seus créditos, indicando meios para o seu

prosseguimento.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.
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    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000500-66.2019.5.12.0026
RECLAMANTE DIEGO KLEIN

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad7b9cf

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Diante do silêncio do executado, prossiga-se a execução com o

sequestro dos valores via SISBAJUD.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000500-66.2019.5.12.0026
RECLAMANTE DIEGO KLEIN

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO KLEIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad7b9cf

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Diante do silêncio do executado, prossiga-se a execução com o

sequestro dos valores via SISBAJUD.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001847-06.2017.5.12.0059
RECLAMANTE SERGIO PAULO CORREA GARCIA

ADVOGADO CAIRO LUCAS MACHADO
PRATES(OAB: 33787/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO MALU BORGES NUNES(OAB:
51458/SC)

ADVOGADO CAMILA BARELA CORREA(OAB:
40445/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECLAMADO SUB EMPREITEIRA SILVA LTDA

ADVOGADO EDER JUNIOR DO AMARAL(OAB:
41785/SC)

ADVOGADO EMERSON MARTINS(OAB:
42177/SC)

RECLAMADO TIVOS CONSTRUCAO CIVIL E
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO EDER JUNIOR DO AMARAL(OAB:
41785/SC)

ADVOGADO EMERSON MARTINS(OAB:
42177/SC)

PERITO IVANISE ISABEL PREVIDI

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO PAULO CORREA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:
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SERGIO PAULO CORREA GARCIA

Endereço desconhecido

Apresentar, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT,

impugnação à retificação dos cálculos com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001847-06.2017.5.12.0059
RECLAMANTE SERGIO PAULO CORREA GARCIA

ADVOGADO CAIRO LUCAS MACHADO
PRATES(OAB: 33787/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO MALU BORGES NUNES(OAB:
51458/SC)

ADVOGADO CAMILA BARELA CORREA(OAB:
40445/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECLAMADO SUB EMPREITEIRA SILVA LTDA

ADVOGADO EDER JUNIOR DO AMARAL(OAB:
41785/SC)

ADVOGADO EMERSON MARTINS(OAB:
42177/SC)

RECLAMADO TIVOS CONSTRUCAO CIVIL E
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO EDER JUNIOR DO AMARAL(OAB:
41785/SC)

ADVOGADO EMERSON MARTINS(OAB:
42177/SC)

PERITO IVANISE ISABEL PREVIDI

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUB EMPREITEIRA SILVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SUB EMPREITEIRA SILVA LTDA

Endereço desconhecido

Apresentar, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT,

impugnação à retificação dos cálculos com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001847-06.2017.5.12.0059
RECLAMANTE SERGIO PAULO CORREA GARCIA

ADVOGADO CAIRO LUCAS MACHADO
PRATES(OAB: 33787/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO MALU BORGES NUNES(OAB:
51458/SC)

ADVOGADO CAMILA BARELA CORREA(OAB:
40445/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECLAMADO SUB EMPREITEIRA SILVA LTDA

ADVOGADO EDER JUNIOR DO AMARAL(OAB:
41785/SC)

ADVOGADO EMERSON MARTINS(OAB:
42177/SC)

RECLAMADO TIVOS CONSTRUCAO CIVIL E
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO EDER JUNIOR DO AMARAL(OAB:
41785/SC)

ADVOGADO EMERSON MARTINS(OAB:
42177/SC)

PERITO IVANISE ISABEL PREVIDI

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIVOS CONSTRUCAO CIVIL E ALUGUEL DE
EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

TIVOS CONSTRUCAO CIVIL E ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS

LTDA
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Endereço desconhecido

Apresentar, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT,

impugnação à retificação dos cálculos com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATSum-0000074-13.2023.5.12.0059
RECLAMANTE ALLAX RAMON SANTOS RAMOS

ADVOGADO LUIZ GUILHERME BUCHMANN
FIGUEIREDO(OAB: 54889/SC)

ADVOGADO BRUNO MEXKO(OAB: 54974/SC)

RECLAMADO ALPES SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANAINA FERRI MAINES(OAB:
14868/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPES SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78025c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

ISTO POSTO, refuto a preliminar arguida em defesa e, no mérito,

REJEITO os pedidos formulados por ALLAX RAMON SANTOS

RAMOS em face de ALPES SERVIÇOS LTDA., nos termos da

fundamentação supra.

Custas de R$ 594,87, calculadas sobre o valor atribuído à causa,

pelo autor, das quais fica isento pela concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

Arquive-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000074-13.2023.5.12.0059

RECLAMANTE ALLAX RAMON SANTOS RAMOS

ADVOGADO LUIZ GUILHERME BUCHMANN
FIGUEIREDO(OAB: 54889/SC)

ADVOGADO BRUNO MEXKO(OAB: 54974/SC)

RECLAMADO ALPES SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANAINA FERRI MAINES(OAB:
14868/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAX RAMON SANTOS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78025c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

ISTO POSTO, refuto a preliminar arguida em defesa e, no mérito,

REJEITO os pedidos formulados por ALLAX RAMON SANTOS

RAMOS em face de ALPES SERVIÇOS LTDA., nos termos da

fundamentação supra.

Custas de R$ 594,87, calculadas sobre o valor atribuído à causa,

pelo autor, das quais fica isento pela concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

Arquive-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000400-36.2024.5.12.0059
RECLAMANTE JEFERSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
MADEIRA(OAB: 38646/SC)

RECLAMADO M.S. MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6cf09d

proferido nos autos.

D E S P A C H O
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I - Cite-se a parte ré para apresentar defesa, com documentos, no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 335

do CPC, aplicado subsidiariamente, visando à celeridade de

tramitação prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constitucional Federal e

no art. 765 da CLT. Havendo, contudo, requerimento, designe-se

audiência para tentativa de conciliação.

II - Oferecida a defesa e não havendo uma solução conciliatória da

lide, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

impugnação, no prazo de dez dias, com indicação de diferenças por

amostragem, se houver.

I I I  -  Na sequênc ia ,  no  prazo comum de c inco d ias ,

impreterivelmente, deverão as partes indicar as provas que

pretendem produzir, sob pena de preclusão. Neste mesmo prazo,

havendo necessidade de produção de prova pericial, deverão juntar

quesitos e indicar assistente técnico, querendo.

IV - Caso haja necessidade de produção de prova oral, deverão os

autos voltar conclusos para saneamento e designação de audiência.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000476-31.2022.5.12.0059
RECLAMANTE ALEXSANDRO DA SILVA

ADVOGADO GESSY PEREIRA NETO(OAB:
32891/SC)

ADVOGADO SONIA LUCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 34231/SC)

RECLAMADO TRANSFORMARE MOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be73a21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISUM

ISTO POSTO,decido ACOLHER EM PARTEos pedidos

formulados por ALEXSANDRO DA SILVA para condenar

TRANSFORMARE MÓVEIS LTDA. a pagar, nos termos da

fundamentação supra que passa a integrar este dispositivo:

a) salários de fevereiro e de 11 dias de março de 2023;

b) aviso prévio indenizado (30 dias);

c) 13º salário proporcional (3/12);

d) férias com terço constitucional do período aquisitivo 2021/2022;

e) multa do art. 477, § 8º, da CLT;

f) multa do art. 467 da CLT;

g) adicional de insalubridade em grau médio, com reflexos;

h) horas extras e reflexos;

i) FGTS do contrato de trabalho, incluindo as parcelas salariais

acima (salvo férias com 1/3), acrescido da indenização de 40%,

autorizado o abatimento de eventuais depósitos já realizados e a

liberação oportuna ao autor por alvará;

j) honorários sucumbenciais.

Liquidação de sentença por simples cálculos, observado o limite dos

valores indicados na petição inicial para cada um dos pedidos,

conforme entendimento pacificado no âmbito do TRT da 12ª Região

(tese n. 06), ressalvados os acréscimos de correção monetária e

juros de mora,conforme a fundamentação.

Autorizo os descontos previdenciários e fiscais, na forma da lei,

condicionados à comprovação do recolhimento nos autos, sob pena

de execução.

Deverá a Secretaria proceder à retificação da CTPS do autor, no

prazo, na forma e sob a cominação insertos na fundamentação.

Concedo os benefícios da justiça gratuita ao demandante.

Custas pela ré, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor

ora estimado da condenação de R$ 10.000,00.

Cumpra-se após o trânsito em julgado, observando-se o disposto no

art. 878 da CLT.

Intimem-se as partes.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000404-73.2024.5.12.0059
RECLAMANTE SABRINA DE ESPINDOLA

ADVOGADO ANDRE LUIZ FERREIRA(OAB:
67466/SC)

RECLAMADO ALFREDO GONCALVES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA DE ESPINDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47a0005

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Cite-se a parte ré para apresentar defesa, com documentos, no
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prazo de quinze dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 335

do CPC, aplicado subsidiariamente, visando à celeridade de

tramitação prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constitucional Federal e

no art. 765 da CLT. Havendo, contudo, requerimento, designe-se

audiência para tentativa de conciliação.

II - Oferecida a defesa e não havendo uma solução conciliatória da

lide, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

impugnação, no prazo de dez dias, com indicação de diferenças por

amostragem, se houver.

I I I  -  Na sequênc ia ,  no  prazo comum de c inco d ias ,

impreterivelmente, deverão as partes indicar as provas que

pretendem produzir, sob pena de preclusão. Neste mesmo prazo,

havendo necessidade de produção de prova pericial, deverão juntar

quesitos e indicar assistente técnico, querendo.

IV - Caso haja necessidade de produção de prova oral, deverão os

autos voltar conclusos para saneamento e designação de audiência.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001246-92.2020.5.12.0059
EXEQUENTE LEANDRO DUARTE

ADVOGADO VANUSA DUARTE DADAM(OAB:
13173/SC)

EXECUTADO AUTO VIACAO IMPERATRIZ S/A

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO OSCAR SERGIO DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 1553/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO IMPERATRIZ S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 453b18d

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Nos termos do parágrafo único do art. 876 da CLT, execute-se.

Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis sem a

garantia do Juízo, autorizo a inclusão do(s) executado(s) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, na forma do art. 883-A

da CLT e do Ato nº 1/2022 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001246-92.2020.5.12.0059
EXEQUENTE LEANDRO DUARTE

ADVOGADO VANUSA DUARTE DADAM(OAB:
13173/SC)

EXECUTADO AUTO VIACAO IMPERATRIZ S/A

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO OSCAR SERGIO DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 1553/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 453b18d

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Nos termos do parágrafo único do art. 876 da CLT, execute-se.

Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis sem a

garantia do Juízo, autorizo a inclusão do(s) executado(s) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, na forma do art. 883-A

da CLT e do Ato nº 1/2022 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010220-65.2013.5.12.0059
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DOS SANTOS

SAIBERT

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

ADVOGADO KLAUS WINNESCHHOFER(OAB:
17266/SC)

RECLAMADO SEGUR SERVICOS E RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

PERITO RITA DE CASSIA CORDEIRO
GELSLEICHTER

PERITO PATRICIA DACAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS SAIBERT
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64208c4

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a parte reclamante para, em cinco dias, informar o

interesse na execução de seus créditos, indicando meios para o seu

prosseguimento.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001200-98.2023.5.12.0059
RECLAMANTE SINTIA DEUCHER

ADVOGADO WINSTON JESIEL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 28561/SC)

RECLAMADO TRIPLAST PLASTICOS EIRELI

PERITO RUDIMAR PORTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTIA DEUCHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2914220

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, intimem-se as partes para

apresentarem, querendo, no prazo de oito dias, impugnação aos

cálculos com indicação dos itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001380-51.2022.5.12.0059
RECLAMANTE ALEXSANDRO VISKOW

ADVOGADO CAROLINA GONCALVES DE
LIMA(OAB: 49461/SC)

RECLAMADO HAVAN S.A.

ADVOGADO REGIANE MARIA SOPRANO
MORESCO(OAB: 8009/SC)

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

ADVOGADO BRUNA HELENA DIAS
MALHADAS(OAB: 91341/PR)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO OLIVE
MALHADAS(OAB: 17430/PR)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVAN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6bad31

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, intimem-se as partes para

apresentarem, querendo, no prazo de oito dias, impugnação aos

cálculos com indicação dos itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001380-51.2022.5.12.0059
RECLAMANTE ALEXSANDRO VISKOW

ADVOGADO CAROLINA GONCALVES DE
LIMA(OAB: 49461/SC)

RECLAMADO HAVAN S.A.

ADVOGADO REGIANE MARIA SOPRANO
MORESCO(OAB: 8009/SC)

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

ADVOGADO BRUNA HELENA DIAS
MALHADAS(OAB: 91341/PR)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO OLIVE
MALHADAS(OAB: 17430/PR)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO VISKOW

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6bad31

proferido nos autos.

D E S P A C H O
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Nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, intimem-se as partes para

apresentarem, querendo, no prazo de oito dias, impugnação aos

cálculos com indicação dos itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001647-23.2022.5.12.0059
RECLAMANTE WESLEY DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA GONCALVES DE
LIMA(OAB: 49461/SC)

RECLAMADO NAVAL IND. LTDA

ADVOGADO CAMILA IZABOR FERREIRA(OAB:
40670/SC)

ADVOGADO LEONARDO COSTODIO NETO(OAB:
36621/SC)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAVAL IND. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f314d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001647-23.2022.5.12.0059
RECLAMANTE WESLEY DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA GONCALVES DE
LIMA(OAB: 49461/SC)

RECLAMADO NAVAL IND. LTDA

ADVOGADO CAMILA IZABOR FERREIRA(OAB:
40670/SC)

ADVOGADO LEONARDO COSTODIO NETO(OAB:
36621/SC)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY DE JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f314d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000402-06.2024.5.12.0059
RECLAMANTE MARCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RECLAMADO GUIEME & SONNY FLORIPA
PIZZARIA LTDA

RECLAMADO NADINI REGIS COUTO 08692274917

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d4f479

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Cite-se a parte ré para apresentar defesa, com documentos, no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 335

do CPC, aplicado subsidiariamente, visando à celeridade de

tramitação prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constitucional Federal e

no art. 765 da CLT. Havendo, contudo, requerimento, designe-se

audiência para tentativa de conciliação.

II - Oferecida a defesa e não havendo uma solução conciliatória da

lide, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

impugnação, no prazo de dez dias, com indicação de diferenças por

amostragem, se houver.

I I I  -  Na sequênc ia ,  no  prazo comum de c inco d ias ,

impreterivelmente, deverão as partes indicar as provas que

pretendem produzir, sob pena de preclusão. Neste mesmo prazo,

havendo necessidade de produção de prova pericial, deverão juntar

quesitos e indicar assistente técnico, querendo.

IV - Caso haja necessidade de produção de prova oral, deverão os

autos voltar conclusos para saneamento e designação de audiência.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000408-13.2024.5.12.0059
RECLAMANTE LUCIANO ANTONIO GOULART
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ADVOGADO BRUNA GOULART(OAB: 50188/SC)

RECLAMADO SOLAR ENERGIE COMERCIO E
INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS
PARA ENERGIA SOLAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ANTONIO GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4917055

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considerando a divergência entre a parte reclamada cadastrada no

pólo passivo do sistema e as reclamadas indicadas na petição

inicial, intime-se a parte reclamante para que emende a petição

inicial, no prazo de quinze dias, esclarecendo acerca dos dados

completos das partes reclamadas e eventual pedido de retificação

do pólo passivo, a fim de viabilizar sua citação, sob pena de

arquivamento nos termos do parágrafo único do art. 321 do CPC.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000397-81.2024.5.12.0059
RECLAMANTE JOAO VICTOR TESTONI

ADVOGADO ADAILTO RICHARD MENDES(OAB:
55161/SC)

RECLAMADO LEMOS COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR TESTONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da3738f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Cite-se a parte ré para apresentar defesa, com documentos, no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 335

do CPC, aplicado subsidiariamente, visando à celeridade de

tramitação prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constitucional Federal e

no art. 765 da CLT. Havendo, contudo, requerimento, designe-se

audiência para tentativa de conciliação.

II - Oferecida a defesa e não havendo uma solução conciliatória da

lide, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

impugnação, no prazo de dez dias, com indicação de diferenças por

amostragem, se houver.

I I I  -  Na sequênc ia ,  no  prazo comum de c inco d ias ,

impreterivelmente, deverão as partes indicar as provas que

pretendem produzir, sob pena de preclusão. Neste mesmo prazo,

havendo necessidade de produção de prova pericial, deverão juntar

quesitos e indicar assistente técnico, querendo.

IV - Caso haja necessidade de produção de prova oral, deverão os

autos voltar conclusos para saneamento e designação de audiência.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000327-40.2019.5.12.0059
RECLAMANTE JANDEMIR GLOVASKI

ADVOGADO RANIER WEIMER AGUIAR(OAB:
39280/SC)

ADVOGADO ALINE BEZ DE ARAGAO(OAB:
37949/SC)

RECLAMADO MARIO CESAR DA SILVA

RECLAMADO MATERIAIS DE CONSTRUCAO
BRASIL SUL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDEMIR GLOVASKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fedca1

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Nos termos do parágrafo único do art. 876 da CLT, execute-se.

Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis sem a

garantia do Juízo, autorizo a inclusão do(s) executado(s) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, na forma do art. 883-A

da CLT e do Ato nº 1/2022 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000525-09.2021.5.12.0059
RECLAMANTE JOSEMARA APARECIDA

SCHLOSSER

ADVOGADO MARIZA ADRIANA DO NASCIMENTO
SCHOEFFER(OAB: 53871/SC)

ADVOGADO HIGOR GOMES CRUZ(OAB:
58878/SC)

RECLAMADO AGROINDUSTRIAL HANGELINA
LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE MARTINS(OAB: 49476/SC)

RECLAMADO EVONIR MARIAN

RECLAMADO AGROINDUSTRIAL MARIAN EIRELI -
EPP

ADVOGADO FELIPE MARTINS(OAB: 49476/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMARA APARECIDA SCHLOSSER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcd2dda

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Requer o exequente, a penhora de bens da filha e do cônjuge do

executado e prosseguimento do feito com a realização dos

convênios.

Indefiro o requerimento relativamente à filha por falta de amparo

legal.

Tendo em conta que os bens adquiridos na constância do

casamento são considerados frutos do trabalho e colaboração

comum, nos termos do art. 1.660, V, do CC e, ainda, que os

produtos da empresa reclamada convertem em benefícios ao casal,

defiro a pesquisa de bens do cônjuge do executado, Rosimere

Neckel Marian (CPF Nº 028.361.779-93), através dos convênios

Renajud e CNIB.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000707-97.2018.5.12.0059
RECLAMANTE ELIO PEREIRA NETO

ADVOGADO FRANCINE CRISTINE PEREIRA(OAB:
23716/SC)

ADVOGADO SILVIO SILVESTRE PEREIRA
JUNIOR(OAB: 40716/SC)

RECLAMADO CARLA REGINA DA SILVA VOLLMER

RECLAMADO PETER JOSEF VOLLMER

ADVOGADO BRUNNO HENRIQUE ALVES
RODRIGUES(OAB: 51479/SC)

RECLAMADO FLUIDSERV DO BRASIL
IMPORTACAO DE BOMBAS LTDA -
EPP

ADVOGADO EDUARDO LOPES TEIXEIRA(OAB:
16812/SC)

RECLAMADO PV MANUTENCAO E REPARACAO
DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS
E PNEUMATICOS LTDA

RECLAMADO LUIZ HENRIQUE CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLUIDSERV DO BRASIL IMPORTACAO DE BOMBAS LTDA -
EPP

  - PETER JOSEF VOLLMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac779ff

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

I - Homologo o acordo para que alcance seus jurídicos e legais

efeitos exclusivamente quanto aos créditos do Exequente.

II - A executada comprovará o pagamento das contribuições

previdenciárias, dos créditos de terceiros e das custas

processuais,em até 30 (trinta) dias após o cumprimento integral do

acordo conforme apurado na planilha de cálculos e atualizado na

data do pagamento.

III - O reclamante deverá manifestar-se, no prazo de dez dias após

o vencimento de qualquer parcela, acerca de eventual

descumprimento do acordo por parte do réu, valendo o silêncio

como quitação.

IV - Intimem-se as partes. Desnecessária a intimação da União nos

termos do Ofício Circular CR nº 1/2023.

V - Com razão o executado. À Calex para retificação e atualização

dos cálculos, conforme item 9 dos termos do acordo.

VI - À Secretaria para regularizar a situação processual nos

convênios CNIB e RENAJUD.

VII - Oportunamente, no silêncio do autor e comprovados os

recolhimentos dos encargos processuais acima referidos,

verifiquem-se as pendências e arquivem-se.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000707-97.2018.5.12.0059
RECLAMANTE ELIO PEREIRA NETO

ADVOGADO FRANCINE CRISTINE PEREIRA(OAB:
23716/SC)
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ADVOGADO SILVIO SILVESTRE PEREIRA
JUNIOR(OAB: 40716/SC)

RECLAMADO CARLA REGINA DA SILVA VOLLMER

RECLAMADO PETER JOSEF VOLLMER

ADVOGADO BRUNNO HENRIQUE ALVES
RODRIGUES(OAB: 51479/SC)

RECLAMADO FLUIDSERV DO BRASIL
IMPORTACAO DE BOMBAS LTDA -
EPP

ADVOGADO EDUARDO LOPES TEIXEIRA(OAB:
16812/SC)

RECLAMADO PV MANUTENCAO E REPARACAO
DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS
E PNEUMATICOS LTDA

RECLAMADO LUIZ HENRIQUE CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIO PEREIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac779ff

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

I - Homologo o acordo para que alcance seus jurídicos e legais

efeitos exclusivamente quanto aos créditos do Exequente.

II - A executada comprovará o pagamento das contribuições

previdenciárias, dos créditos de terceiros e das custas

processuais,em até 30 (trinta) dias após o cumprimento integral do

acordo conforme apurado na planilha de cálculos e atualizado na

data do pagamento.

III - O reclamante deverá manifestar-se, no prazo de dez dias após

o vencimento de qualquer parcela, acerca de eventual

descumprimento do acordo por parte do réu, valendo o silêncio

como quitação.

IV - Intimem-se as partes. Desnecessária a intimação da União nos

termos do Ofício Circular CR nº 1/2023.

V - Com razão o executado. À Calex para retificação e atualização

dos cálculos, conforme item 9 dos termos do acordo.

VI - À Secretaria para regularizar a situação processual nos

convênios CNIB e RENAJUD.

VII - Oportunamente, no silêncio do autor e comprovados os

recolhimentos dos encargos processuais acima referidos,

verifiquem-se as pendências e arquivem-se.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000407-28.2024.5.12.0059
RECLAMANTE GIOVANA MINOTTO

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

ADVOGADO ANNA CLARA DE SOUSA LIMA(OAB:
70125/DF)

RECLAMADO CONTABILIDADE SMART OFFICE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA MINOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c038a73

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Cite-se a parte ré para apresentar defesa, com documentos, no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 335

do CPC, aplicado subsidiariamente, visando à celeridade de

tramitação prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constitucional Federal e

no art. 765 da CLT. Havendo, contudo, requerimento, designe-se

audiência para tentativa de conciliação.

II - Oferecida a defesa e não havendo uma solução conciliatória da

lide, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

impugnação, no prazo de dez dias, com indicação de diferenças por

amostragem, se houver.

I I I  -  Na sequênc ia ,  no  prazo comum de c inco d ias ,

impreterivelmente, deverão as partes indicar as provas que

pretendem produzir, sob pena de preclusão. Neste mesmo prazo,

havendo necessidade de produção de prova pericial, deverão juntar

quesitos e indicar assistente técnico, querendo.

IV - Caso haja necessidade de produção de prova oral, deverão os

autos voltar conclusos para saneamento e designação de audiência.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000401-21.2024.5.12.0059
RECLAMANTE RITIANE MEDEIROS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RECLAMADO GIASSI & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITIANE MEDEIROS DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e243d1c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Cite-se a parte ré para apresentar defesa, com documentos, no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 335

do CPC, aplicado subsidiariamente, visando à celeridade de

tramitação prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constitucional Federal e

no art. 765 da CLT. Havendo, contudo, requerimento, designe-se

audiência para tentativa de conciliação.

II - Oferecida a defesa e não havendo uma solução conciliatória da

lide, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

impugnação, no prazo de dez dias, com indicação de diferenças por

amostragem, se houver.

I I I  -  Na sequênc ia ,  no  prazo comum de c inco d ias ,

impreterivelmente, deverão as partes indicar as provas que

pretendem produzir, sob pena de preclusão. Neste mesmo prazo,

havendo necessidade de produção de prova pericial, deverão juntar

quesitos e indicar assistente técnico, querendo.

IV - Caso haja necessidade de produção de prova oral, deverão os

autos voltar conclusos para saneamento e designação de audiência.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001525-73.2023.5.12.0059
RECLAMANTE IRANILDO SILVA DE JESUS

ADVOGADO MICHELI AMARAL(OAB: 27159/SC)

RECLAMADO JOAO LUIZ BEAL DE LEAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANILDO SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f373cc

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Reporto-me à ata de audiência do id c65a03e.

Mantenho a determinação para que o pagamento das custas

processuais seja condição para o ajuizamento de nova ação, nos

termos do disposto no § 3º do art. 844 da CLT.

Arquivem-se os autos.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001731-24.2022.5.12.0059
RECLAMANTE MAUREN ARAUJO RODRIGUES

ADVOGADO MATTEO BASSO FILHO(OAB:
38321/CE)

RECLAMADO BLACK PROMOTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAUREN ARAUJO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9398df1

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Intime-se o(a) reclamante para, no prazo de cinco dias,

apresentar sua CTPS nesta Secretaria. Após, intime-se a reclamada

para proceder à anotação imposta na sentença, sob pena de multa

diária de R$ 100,00, em favor do(a) reclamante.

II - Intime-se a reclamada para efetuar os depósitos da

contratualidade na conta vinculada da Autora, incluída a

indenização compensatória de 40% calculada sobre todos os

depósitos., no prazo de cinco dias, sob pena de converter a

obrigação de fazer em obrigação de pagar. Cumprido, expeça-se

alvará para liberação do FGTS.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000399-51.2024.5.12.0059
RECLAMANTE ELOIZA APARECIDA CORREA

CRISPIM

ADVOGADO JULY CHRISTIE MEDEIROS(OAB:
34967/SC)

RECLAMADO FORMULA COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ELOIZA APARECIDA CORREA CRISPIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 039a50b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Cite-se a parte ré para apresentar defesa, com documentos, no

prazo de quinze dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 335

do CPC, aplicado subsidiariamente, visando à celeridade de

tramitação prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constitucional Federal e

no art. 765 da CLT. Havendo, contudo, requerimento, designe-se

audiência para tentativa de conciliação.

II - Oferecida a defesa e não havendo uma solução conciliatória da

lide, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

impugnação, no prazo de dez dias, com indicação de diferenças por

amostragem, se houver.

I I I  -  Na sequênc ia ,  no  prazo comum de c inco d ias ,

impreterivelmente, deverão as partes indicar as provas que

pretendem produzir, sob pena de preclusão. Neste mesmo prazo,

havendo necessidade de produção de prova pericial, deverão juntar

quesitos e indicar assistente técnico, querendo.

IV - Caso haja necessidade de produção de prova oral, deverão os

autos voltar conclusos para saneamento e designação de audiência.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001111-75.2023.5.12.0059
RECLAMANTE CLAUDIA REGINA PEREIRA

ADVOGADO MARIANNA GARCIA BRAZ
GOMES(OAB: 47424/SC)

RECLAMADO POUSADA PINHEIRA LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS NASCIMENTO(OAB:
30701/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUSADA PINHEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35eaa6c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias,

acerca do interesse na tramitação do processo na modalidade

“Juízo 100% Digital”, nos termos da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº21/2021 e demais atos normativos correlatos,

sendo presumida a concordância no silêncio.

Registra-se que, no “Juízo 100% Digital”, todas as intimações

direcionadas aos advogados serão obrigatoriamente realizadas pelo

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na forma do art. 6º,

§ 2º, da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº21/2021, com

redação dada pela Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

nº116/2022.

Esclareço, ainda, que, no “Juízo 100% Digital”, não será obstada a

realização de atos processuais de forma presencial sempre que não

puderem ser praticados por meio virtual, tais como perícias,

penhoras e outras diligências dos Oficiais de Justiça, conforme

previsto nos arts. 10 e 11 da Portaria antes mencionada.

Ademais, no “Juízo 100% Digital”, caso as partes, testemunhas ou

procuradores tenham dificuldade de acesso à internet ou de

utilização de aplicativo de teleconferência, poderão comparecer à

Vara do Trabalho de Palhoça 20 (vinte) minutos antes do horário

designado, uma vez que a Unidade Judiciária conta com sala para

realização de audiência telepresencial.

Após o decurso do prazo supra, voltem conclusos para

deliberações.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001010-24.2012.5.12.0059
RECLAMANTE NILSON MACHADO RODRIGUES

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECLAMADO AGUA MINERAL SANTA CATARINA
LTDA.

ADVOGADO ZANY ESTAEL LEITE JUNIOR(OAB:
16808/SC)

ADVOGADO MARCO AURELIO MACENO
BANOWITS(OAB: 16868/SC)

ADVOGADO ALEXSANDER DA SILVA
MARTINS(OAB: 16813/SC)

RECLAMADO AGRO INDUSTRIA CUBATAO LTDA

PERITO NARCISO GRANDI

PERITO EMERSON CARLOS DE MELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON MACHADO RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a54c54e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Indefiro a penhora dos bens indicados para a garantia da execução

pois não observada a ordem legal do art. 835 do CPC.

Prossiga-se à execução mediante os convênios celebrados com

esta Vara do Trabalho.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001111-75.2023.5.12.0059
RECLAMANTE CLAUDIA REGINA PEREIRA

ADVOGADO MARIANNA GARCIA BRAZ
GOMES(OAB: 47424/SC)

RECLAMADO POUSADA PINHEIRA LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS NASCIMENTO(OAB:
30701/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35eaa6c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias,

acerca do interesse na tramitação do processo na modalidade

“Juízo 100% Digital”, nos termos da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº21/2021 e demais atos normativos correlatos,

sendo presumida a concordância no silêncio.

Registra-se que, no “Juízo 100% Digital”, todas as intimações

direcionadas aos advogados serão obrigatoriamente realizadas pelo

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), na forma do art. 6º,

§ 2º, da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº21/2021, com

redação dada pela Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

nº116/2022.

Esclareço, ainda, que, no “Juízo 100% Digital”, não será obstada a

realização de atos processuais de forma presencial sempre que não

puderem ser praticados por meio virtual, tais como perícias,

penhoras e outras diligências dos Oficiais de Justiça, conforme

previsto nos arts. 10 e 11 da Portaria antes mencionada.

Ademais, no “Juízo 100% Digital”, caso as partes, testemunhas ou

procuradores tenham dificuldade de acesso à internet ou de

utilização de aplicativo de teleconferência, poderão comparecer à

Vara do Trabalho de Palhoça 20 (vinte) minutos antes do horário

designado, uma vez que a Unidade Judiciária conta com sala para

realização de audiência telepresencial.

Após o decurso do prazo supra, voltem conclusos para

deliberações.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001010-24.2012.5.12.0059
RECLAMANTE NILSON MACHADO RODRIGUES

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECLAMADO AGUA MINERAL SANTA CATARINA
LTDA.

ADVOGADO ZANY ESTAEL LEITE JUNIOR(OAB:
16808/SC)

ADVOGADO MARCO AURELIO MACENO
BANOWITS(OAB: 16868/SC)

ADVOGADO ALEXSANDER DA SILVA
MARTINS(OAB: 16813/SC)

RECLAMADO AGRO INDUSTRIA CUBATAO LTDA

PERITO NARCISO GRANDI

PERITO EMERSON CARLOS DE MELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUA MINERAL SANTA CATARINA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a54c54e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Indefiro a penhora dos bens indicados para a garantia da execução

pois não observada a ordem legal do art. 835 do CPC.

Prossiga-se à execução mediante os convênios celebrados com

esta Vara do Trabalho.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1008
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001374-44.2022.5.12.0059
RECLAMANTE BRUNO APARECIDO CAPELLINI

ADVOGADO ISRAEL MARTINS MACHADO(OAB:
20163/SC)

RECLAMADO QUIOSQUE HELP INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO DANILO MARTELLI JUNIOR(OAB:
30989/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO APARECIDO CAPELLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73058aa

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que comprove a

transferência dos valores bloqueados via SisbaJud, conforme

Ordem protocolada sob nº 072024000004462954, que segue

anexo, no prazo de cinco dias,

O presente despacho tem força de ofício.

Encaminhe-se via email (ag3521sc08@caixa.gov.br).

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0001237-33.2020.5.12.0059
EXEQUENTE ARLINDO KIRCHNER

ADVOGADO VANUSA DUARTE DADAM(OAB:
13173/SC)

EXECUTADO AUTO VIACAO IMPERATRIZ S/A

ADVOGADO OSCAR SERGIO DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 1553/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO IMPERATRIZ S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 651ef5f

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Nos termos do parágrafo único do art. 876 da CLT, execute-se.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0001237-33.2020.5.12.0059
EXEQUENTE ARLINDO KIRCHNER

ADVOGADO VANUSA DUARTE DADAM(OAB:
13173/SC)

EXECUTADO AUTO VIACAO IMPERATRIZ S/A

ADVOGADO OSCAR SERGIO DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 1553/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

PERITO CHARLES ANDRE DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO KIRCHNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 651ef5f

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Nos termos do parágrafo único do art. 876 da CLT, execute-se.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000261-60.2019.5.12.0059
RECLAMANTE ANTONIO PAULO CESAR DE JESUS

ADVOGADO JANAINA DE AZEVEDO
VALADAO(OAB: 52419/SC)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUTOR SALINI
IMPREGILO - CIGLA

ADVOGADO ELAINE MANZAN(OAB: 12408/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECLAMADO AUTOPISTA LITORAL SUL S.A.

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA
NAKAMOTO(OAB: 32236/PR)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOPISTA LITORAL SUL S.A.

  - CONSORCIO CONSTRUTOR SALINI IMPREGILO - CIGLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95e11ad

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Expeça-se Requisição para pagamento de honorários periciais,

pela União.

II - Expeçam-se os ofícios determinados na sentença.

III -Após,determino a realização dos cálculos de liquidação por

contador ad hoc, designando para tal mister a Sra. JULIANA DE

ASSUNÇÃO MAROCCO, que deverá apresentar o laudo conclusivo

em 30 (trinta) dias. Os cálculos liquidatórios deverão incluir,

inclusive, o cálculo das contribuições previdenciárias (cota parte

empregado e empregador) e das contribuições fiscais conforme

critérios estabelecidos na sentença.

Autorizo o perito contábil na solicitação de documentos essenciais

para elaboração dos cálculos de liquidação da sentença. O pedido

poderá ser realizado diretamente às partes ou à Caixa Econômica

Federal e Banco do Brasil, sendo estes últimos apenas para

extratos de contas de FGTS ou de contas judiciais. Não

apresentados os documentos, poderá o perito, a fim de viabilizar a

liquidação do pedido pendente, utilizar como valor devido a média

dos valores apurados de acordo com os documentos juntados no

processo.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000261-60.2019.5.12.0059
RECLAMANTE ANTONIO PAULO CESAR DE JESUS

ADVOGADO JANAINA DE AZEVEDO
VALADAO(OAB: 52419/SC)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUTOR SALINI
IMPREGILO - CIGLA

ADVOGADO ELAINE MANZAN(OAB: 12408/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECLAMADO AUTOPISTA LITORAL SUL S.A.

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA
NAKAMOTO(OAB: 32236/PR)

PERITO ALEXANDRE BOEING VOLPATO

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PAULO CESAR DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95e11ad

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Expeça-se Requisição para pagamento de honorários periciais,

pela União.

II - Expeçam-se os ofícios determinados na sentença.

III -Após,determino a realização dos cálculos de liquidação por

contador ad hoc, designando para tal mister a Sra. JULIANA DE

ASSUNÇÃO MAROCCO, que deverá apresentar o laudo conclusivo

em 30 (trinta) dias. Os cálculos liquidatórios deverão incluir,

inclusive, o cálculo das contribuições previdenciárias (cota parte

empregado e empregador) e das contribuições fiscais conforme

critérios estabelecidos na sentença.

Autorizo o perito contábil na solicitação de documentos essenciais

para elaboração dos cálculos de liquidação da sentença. O pedido

poderá ser realizado diretamente às partes ou à Caixa Econômica

Federal e Banco do Brasil, sendo estes últimos apenas para

extratos de contas de FGTS ou de contas judiciais. Não

apresentados os documentos, poderá o perito, a fim de viabilizar a

liquidação do pedido pendente, utilizar como valor devido a média

dos valores apurados de acordo com os documentos juntados no

processo.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001337-17.2022.5.12.0059
RECLAMANTE JACKY JEAN BAPTISTE

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECLAMADO MEGA AUTO MECANICA LTDA - ME

ADVOGADO CASSIANO RICARDO STARCK(OAB:
23330/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKY JEAN BAPTISTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20a2bad

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

A nomeação de tradutor para o beneficiário da assistência judiciária

se dá nos casos de sucumbência, o que não é a hipótese dos autos.

Assim, intime-se novamente a Autora para que, no prazo de 20

dias, apresente a tradução dos documentos em língua estrangeira,

firmada por tradutor juramenta, nos termos do art. 192 do CPC, sob

pena de perda da prova.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001337-17.2022.5.12.0059
RECLAMANTE JACKY JEAN BAPTISTE

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECLAMADO MEGA AUTO MECANICA LTDA - ME

ADVOGADO CASSIANO RICARDO STARCK(OAB:
23330/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGA AUTO MECANICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20a2bad

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

A nomeação de tradutor para o beneficiário da assistência judiciária

se dá nos casos de sucumbência, o que não é a hipótese dos autos.

Assim, intime-se novamente a Autora para que, no prazo de 20

dias, apresente a tradução dos documentos em língua estrangeira,

firmada por tradutor juramenta, nos termos do art. 192 do CPC, sob

pena de perda da prova.

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000395-14.2024.5.12.0059
REQUERENTE CRISTIAN RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO WELLINGTON JACO MESSIAS(OAB:
54111/SC)

REQUERIDO FDR PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO NICOLLY ELICHA CORDEIRO
PAULO(OAB: 24663/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FDR PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6849504

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - Homologo o acordo firmado pelos requerentes tão somente com

relação às parcelas que foram objeto da transação, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos e extingo o feito com resolução do

mérito, nos termos do art. 487, III, alínea b, do CPC, c/c o art. 769

da CLT.

II - Custas de R$39,04, pela empresa requerida, a serem

recolhidas e comprovadas nos autos no prazo de 30 (trinta) dias.

III - O trabalhador requerente deverá manifestar-se, no prazo de dez

dias após o vencimento, acerca de eventual descumprimento do

acordo por parte da empresa requerida, valendo o silêncio como

quitação.

IV - Em face da natureza indenizatória das verbas que foram objeto

do acordo, não haverá incidência das contribuições fiscais e

previdenciárias.

V - Tendo em vista o teor da Portaria nº 582/2013 do Ministério da

Fazenda, deixo de intimar a União da presente decisão

homologatória.

VI - Dê-se ciência aos requerentes.

VII - Cumprido, arquivem-se os autos.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000395-14.2024.5.12.0059
REQUERENTE CRISTIAN RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO WELLINGTON JACO MESSIAS(OAB:
54111/SC)

REQUERIDO FDR PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO NICOLLY ELICHA CORDEIRO
PAULO(OAB: 24663/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6849504

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - Homologo o acordo firmado pelos requerentes tão somente com

relação às parcelas que foram objeto da transação, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos e extingo o feito com resolução do

mérito, nos termos do art. 487, III, alínea b, do CPC, c/c o art. 769

da CLT.

II - Custas de R$39,04, pela empresa requerida, a serem

recolhidas e comprovadas nos autos no prazo de 30 (trinta) dias.

III - O trabalhador requerente deverá manifestar-se, no prazo de dez

dias após o vencimento, acerca de eventual descumprimento do

acordo por parte da empresa requerida, valendo o silêncio como

quitação.

IV - Em face da natureza indenizatória das verbas que foram objeto

do acordo, não haverá incidência das contribuições fiscais e

previdenciárias.

V - Tendo em vista o teor da Portaria nº 582/2013 do Ministério da

Fazenda, deixo de intimar a União da presente decisão

homologatória.

VI - Dê-se ciência aos requerentes.

VII - Cumprido, arquivem-se os autos.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001939-71.2023.5.12.0059
RECLAMANTE ANELISE WOLFF

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECLAMADO ILHA DO PAPAGAIO ADVENTURES
LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE QUADROS
PAULSEN(OAB: 28253/SC)

RECLAMADO POUSADA ILHA DO PAPAGAIO LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE QUADROS
PAULSEN(OAB: 28253/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANELISE WOLFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANELISE WOLFF

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001939-71.2023.5.12.0059
RECLAMANTE ANELISE WOLFF

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECLAMADO ILHA DO PAPAGAIO ADVENTURES
LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE QUADROS
PAULSEN(OAB: 28253/SC)

RECLAMADO POUSADA ILHA DO PAPAGAIO LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE QUADROS
PAULSEN(OAB: 28253/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUSADA ILHA DO PAPAGAIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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POUSADA ILHA DO PAPAGAIO LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001939-71.2023.5.12.0059
RECLAMANTE ANELISE WOLFF

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECLAMADO ILHA DO PAPAGAIO ADVENTURES
LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE QUADROS
PAULSEN(OAB: 28253/SC)

RECLAMADO POUSADA ILHA DO PAPAGAIO LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE QUADROS
PAULSEN(OAB: 28253/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILHA DO PAPAGAIO ADVENTURES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ILHA DO PAPAGAIO ADVENTURES LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0001798-52.2023.5.12.0059
REQUERENTE HARDLINK INFORMATICA E

SISTEMAS LTDA

ADVOGADO MARINEUZA LAUTHART(OAB:
96061/RS)

REQUERIDO FRANCIANE DUARTE COITINHO

ADVOGADO BRUNA TEIXEIRA ALVES(OAB:
68908/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARDLINK INFORMATICA E SISTEMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

HARDLINK INFORMATICA E SISTEMAS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) da petição juntada pela parte contrária para,

querendo, se manifestar em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 18 de março de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001759-55.2023.5.12.0059
RECLAMANTE MARCELA MAURA TEODOSIO

ADVOGADO GERSON GOMES(OAB: 63940/SC)

ADVOGADO PATRICIA MICHELS(OAB: 60825/SC)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA MAURA TEODOSIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARCELA MAURA TEODOSIO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000175-50.2023.5.12.0059
RECLAMANTE ANDRE RAULINO

ADVOGADO EDUARDO JOCHEM SALM(OAB:
57499/SC)

RECLAMADO JOAO CARLOS VEDANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANDRE RAULINO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) da(o) Certidão de Oficial de Justiça

disponível no processo para, querendo, no prazo de cinco dias,

requerer o que entender de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

DANUBIA SIEGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001395-83.2023.5.12.0059
RECLAMANTE ELIAS DA CRUZ DE MENEZES

ADVOGADO CRISTIAN FELIPPIN(OAB: 51241/SC)

ADVOGADO TIAGO MARTINS(OAB: 65396/SC)

RECLAMADO EVANDRO JADER FAVERO
SERRALHERIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DA CRUZ DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ELIAS DA CRUZ DE MENEZES

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

DANUBIA SIEGEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001018-54.2019.5.12.0059
RECLAMANTE FLAVIANA DANTAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO HOTEL PLAZA CALDAS DA
IMPERATRIZ S A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO GUSTAVO GASPARETTO
PINHEIRO(OAB: 123265/RS)

PERITO IZAIAS DE OLIVEIRA

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANA DANTAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

FLAVIANA DANTAS DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

Apresentar, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT,

impugnação aos cálculos com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001018-54.2019.5.12.0059
RECLAMANTE FLAVIANA DANTAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO HOTEL PLAZA CALDAS DA
IMPERATRIZ S A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO GUSTAVO GASPARETTO
PINHEIRO(OAB: 123265/RS)

PERITO IZAIAS DE OLIVEIRA

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL PLAZA CALDAS DA IMPERATRIZ S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

HOTEL PLAZA CALDAS DA IMPERATRIZ S A

Endereço desconhecido

Apresentar, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT,

impugnação aos cálculos com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001935-34.2023.5.12.0059
RECLAMANTE AMILTON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO TAMARA FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 45605/SC)

ADVOGADO TALITA NUNES DURAJSKI(OAB:
48539/SC)

RECLAMADO R.A.I LOG SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DI SISTO
ALMEIDA(OAB: 133985/SP)

RECLAMADO RANI LOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RAFAEL CARLOS FERREIRA(OAB:
412785/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON ALVES DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

AMILTON ALVES DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

DANUBIA SIEGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001935-34.2023.5.12.0059
RECLAMANTE AMILTON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO TAMARA FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 45605/SC)

ADVOGADO TALITA NUNES DURAJSKI(OAB:
48539/SC)

RECLAMADO R.A.I LOG SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DI SISTO
ALMEIDA(OAB: 133985/SP)

RECLAMADO RANI LOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RAFAEL CARLOS FERREIRA(OAB:
412785/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.A.I LOG SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

R.A.I LOG SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

DANUBIA SIEGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001935-34.2023.5.12.0059
RECLAMANTE AMILTON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO TAMARA FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 45605/SC)

ADVOGADO TALITA NUNES DURAJSKI(OAB:
48539/SC)

RECLAMADO R.A.I LOG SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DI SISTO
ALMEIDA(OAB: 133985/SP)

RECLAMADO RANI LOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RAFAEL CARLOS FERREIRA(OAB:
412785/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANI LOG TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

RANI LOG TRANSPORTES LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

DANUBIA SIEGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000085-08.2024.5.12.0059
RECLAMANTE ADRIANO ALFEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DA ROSA(OAB:
66456/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

RECLAMADO MANOEL LUIZ MARTINS

ADVOGADO LEANDRO DE MELO
PELEGRINI(OAB: 29701/SC)

RECLAMADO ARGAMASSA 2 IRMAOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO DE MELO
PELEGRINI(OAB: 29701/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ALFEU DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ADRIANO ALFEU DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

DANUBIA SIEGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000085-08.2024.5.12.0059
RECLAMANTE ADRIANO ALFEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DA ROSA(OAB:
66456/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

RECLAMADO MANOEL LUIZ MARTINS

ADVOGADO LEANDRO DE MELO
PELEGRINI(OAB: 29701/SC)

RECLAMADO ARGAMASSA 2 IRMAOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO DE MELO
PELEGRINI(OAB: 29701/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGAMASSA 2 IRMAOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ARGAMASSA 2 IRMAOS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

DANUBIA SIEGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000085-08.2024.5.12.0059
RECLAMANTE ADRIANO ALFEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DA ROSA(OAB:
66456/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MAIARA CORREIA(OAB:
37595/SC)

RECLAMADO MANOEL LUIZ MARTINS

ADVOGADO LEANDRO DE MELO
PELEGRINI(OAB: 29701/SC)

RECLAMADO ARGAMASSA 2 IRMAOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO LEANDRO DE MELO
PELEGRINI(OAB: 29701/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL LUIZ MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MANOEL LUIZ MARTINS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

DANUBIA SIEGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001462-48.2023.5.12.0059
RECLAMANTE PAULO SERGIO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA BRILHANTE
ATHAYDE(OAB: 12762/PA)

ADVOGADO RAIMUNDO JOSE DE PAULO
MORAES ATHAYDE(OAB: 6669/PA)

RECLAMADO IVO DA SILVA

ADVOGADO EMERSON MARTINS(OAB:
42177/SC)

ADVOGADO EDER JUNIOR DO AMARAL(OAB:
41785/SC)

RECLAMADO GERCINO JOSE DA SILVA

RECLAMADO TIVOS CONSTRUCAO CIVIL E
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO EDER JUNIOR DO AMARAL(OAB:
41785/SC)

ADVOGADO EMERSON MARTINS(OAB:
42177/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

PAULO SERGIO DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para apresentar manifestação, no prazo de

dez dias, com indicação de diferenças por amostragem.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000063-47.2024.5.12.0059
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE EVANGELISTA

LIOTTI

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
40415/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE EVANGELISTA LIOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

PEDRO HENRIQUE EVANGELISTA LIOTTI

Endereço desconhecido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000063-47.2024.5.12.0059
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE EVANGELISTA

LIOTTI

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
40415/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

VIA S.A.

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001343-87.2023.5.12.0059
RECLAMANTE GISLANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS SILVA PIRES(OAB:
52103/SC)

RECLAMADO CARDELICCHIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

ADVOGADO FELIPE SOUZA(OAB: 62029/SC)

RECLAMADO EUROPA REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

RECLAMADO JH ALVES REPRESENTACOES
EIRELI

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

RECLAMADO SR SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO ALTIERES ANTONIO
NASCIMENTO(OAB: 52405/SC)

RECLAMADO SENIOR SOLUCOES & NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

RECLAMADO ALVES PROMOTORA LTDA

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLANE SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

GISLANE SILVA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001343-87.2023.5.12.0059
RECLAMANTE GISLANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS SILVA PIRES(OAB:
52103/SC)

RECLAMADO CARDELICCHIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

ADVOGADO FELIPE SOUZA(OAB: 62029/SC)

RECLAMADO EUROPA REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

RECLAMADO JH ALVES REPRESENTACOES
EIRELI

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

RECLAMADO SR SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO ALTIERES ANTONIO
NASCIMENTO(OAB: 52405/SC)

RECLAMADO SENIOR SOLUCOES & NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

RECLAMADO ALVES PROMOTORA LTDA

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENIOR SOLUCOES & NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SENIOR SOLUCOES & NEGOCIOS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001343-87.2023.5.12.0059
RECLAMANTE GISLANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS SILVA PIRES(OAB:
52103/SC)

RECLAMADO CARDELICCHIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

ADVOGADO FELIPE SOUZA(OAB: 62029/SC)

RECLAMADO EUROPA REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

RECLAMADO JH ALVES REPRESENTACOES
EIRELI

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

RECLAMADO SR SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO ALTIERES ANTONIO
NASCIMENTO(OAB: 52405/SC)

RECLAMADO SENIOR SOLUCOES & NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

RECLAMADO ALVES PROMOTORA LTDA

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SR SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SR SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001343-87.2023.5.12.0059
RECLAMANTE GISLANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS SILVA PIRES(OAB:
52103/SC)

RECLAMADO CARDELICCHIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

ADVOGADO FELIPE SOUZA(OAB: 62029/SC)

RECLAMADO EUROPA REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

RECLAMADO JH ALVES REPRESENTACOES
EIRELI

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

RECLAMADO SR SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO ALTIERES ANTONIO
NASCIMENTO(OAB: 52405/SC)

RECLAMADO SENIOR SOLUCOES & NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

RECLAMADO ALVES PROMOTORA LTDA

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JH ALVES REPRESENTACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JH ALVES REPRESENTACOES EIRELI

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001343-87.2023.5.12.0059
RECLAMANTE GISLANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS SILVA PIRES(OAB:
52103/SC)

RECLAMADO CARDELICCHIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

ADVOGADO FELIPE SOUZA(OAB: 62029/SC)

RECLAMADO EUROPA REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

RECLAMADO JH ALVES REPRESENTACOES
EIRELI

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

RECLAMADO SR SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO ALTIERES ANTONIO
NASCIMENTO(OAB: 52405/SC)

RECLAMADO SENIOR SOLUCOES & NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

RECLAMADO ALVES PROMOTORA LTDA

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROPA REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

EUROPA REPRESENTACOES LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1021
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001343-87.2023.5.12.0059
RECLAMANTE GISLANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS SILVA PIRES(OAB:
52103/SC)

RECLAMADO CARDELICCHIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

ADVOGADO FELIPE SOUZA(OAB: 62029/SC)

RECLAMADO EUROPA REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

RECLAMADO JH ALVES REPRESENTACOES
EIRELI

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

RECLAMADO SR SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO ALTIERES ANTONIO
NASCIMENTO(OAB: 52405/SC)

RECLAMADO SENIOR SOLUCOES & NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

RECLAMADO ALVES PROMOTORA LTDA

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARDELICCHIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CARDELICCHIO LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001343-87.2023.5.12.0059
RECLAMANTE GISLANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS SILVA PIRES(OAB:
52103/SC)

RECLAMADO CARDELICCHIO LTDA

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

ADVOGADO FELIPE SOUZA(OAB: 62029/SC)

RECLAMADO EUROPA REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

RECLAMADO JH ALVES REPRESENTACOES
EIRELI

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

RECLAMADO SR SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO ALTIERES ANTONIO
NASCIMENTO(OAB: 52405/SC)

RECLAMADO SENIOR SOLUCOES & NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

RECLAMADO ALVES PROMOTORA LTDA

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVES PROMOTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ALVES PROMOTORA LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000459-63.2020.5.12.0059
RECLAMANTE PATRICIA DE SIMAS PINHEIRO

ADVOGADO AMANDA MENDES(OAB: 34861/SC)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
LEONARDO DA VINCI LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para comprovar o pagamento do saldo

remanescente de R$ 900,00, no prazo de 05 dias, sob pena de

prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

AMAURI BERTOLDO DE ESPINDOLA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000183-90.2024.5.12.0059
RECLAMANTE BIANCA CLAUDIA SAGAZ

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

RECLAMADO SASSO TABACCOS BRASIL LTDA

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA CLAUDIA SAGAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

BIANCA CLAUDIA SAGAZ

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000183-90.2024.5.12.0059
RECLAMANTE BIANCA CLAUDIA SAGAZ

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

RECLAMADO SASSO TABACCOS BRASIL LTDA

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SASSO TABACCOS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Destinatário:

SASSO TABACCOS BRASIL LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001185-32.2023.5.12.0059
RECLAMANTE SERGIO AUGUSTO ALVES DA SILVA

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

ADVOGADO ERIK LEAL DA SILVA LOHMEYER DE
SOUZA(OAB: 64668/SC)

ADVOGADO LUCIANE COLOMBO
BALDISSERA(OAB: 64045/SC)

RECLAMADO ROGER CHERUTTI

ADVOGADO CARLA DO NASCIMENTO
CRISTINA(OAB: 27817/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO AUGUSTO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SERGIO AUGUSTO ALVES DA SILVA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para apresentar manifestação, no prazo de

dez dias, com indicação de diferenças por amostragem.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

DANUBIA SIEGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001169-25.2016.5.12.0059
RECLAMANTE EMILIO GALESKI THOMAZINE

ADVOGADO ANA LUIZA DOS SANTOS
CRESCENCIO(OAB: 35976/SC)

RECLAMADO PURO ACO MARTINS INDUSTRIA DE
ESQUADRIAS E COMERCIO DE
VIDROS LTDA - EPP

RECLAMADO MESSIAS XAVIER MARTINS

RECLAMADO DALVA APARECIDA MARTINS

PERITO NARCISO GRANDI

PERITO IVANISE ISABEL PREVIDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIO GALESKI THOMAZINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 912e4b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0010332-34.2013.5.12.0059
RECLAMANTE VALDESIA SIEGEL

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

PERITO MARIA ROSA MACHADO CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ea0a22

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Diante dos termos do Acórdão:

I - Superados os atos tipicamente presenciais, converto o processo

em “100% digital”, nos termos da Resolução nº 345 do CNJ e da

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 do E. TRT12.

Esclareço as partes que as intimações direcionadas aos advogados

serão obrigatoriamente realizadas pelo Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho (DEJT), e não será obstada a realização de atos

processuais de forma presencial sempre que não puderem ser

praticados por meio virtual, tais como penhoras ou outras diligências

dos Oficiais de Justiça, conforme previsto nos arts. 10 e 11 da

Portaria antes mencionada.

II - Expeça-se Requisição para pagamento de honorários periciais,

pela União.

III - Comunique-se a Caixa Econômica Federal, agência 3521, para

transferência dos valores relat ivos ao(s) DEPÓSITO(S)

RECURSAL(IS) realizado(s) em nome do(a) reclamante (Valdésia

Siegel, CPF 510.793.809-49 , filho(a) de Zenite Oliveira Siegel), R$

8 .183 ,06 ,  pa ra  uma con ta  de  DEPÓSITO JUDICIAL

REMUNERADO, a ser aberta nessa instituição bancária, à

disposição deste Juízo, valendo a cópia do presente despacho

como ofício.

IV - Expeça-se Ofício à Receita Federal do Brasil.

V - Após, voltem conclusos para retificação dos cálculos de

liquidação.

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0010332-34.2013.5.12.0059
RECLAMANTE VALDESIA SIEGEL

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

PERITO MARIA ROSA MACHADO CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDESIA SIEGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ea0a22

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Diante dos termos do Acórdão:

I - Superados os atos tipicamente presenciais, converto o processo

em “100% digital”, nos termos da Resolução nº 345 do CNJ e da

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 do E. TRT12.

Esclareço as partes que as intimações direcionadas aos advogados

serão obrigatoriamente realizadas pelo Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho (DEJT), e não será obstada a realização de atos

processuais de forma presencial sempre que não puderem ser

praticados por meio virtual, tais como penhoras ou outras diligências

dos Oficiais de Justiça, conforme previsto nos arts. 10 e 11 da

Portaria antes mencionada.

II - Expeça-se Requisição para pagamento de honorários periciais,

pela União.

III - Comunique-se a Caixa Econômica Federal, agência 3521, para

transferência dos valores relat ivos ao(s) DEPÓSITO(S)

RECURSAL(IS) realizado(s) em nome do(a) reclamante (Valdésia

Siegel, CPF 510.793.809-49 , filho(a) de Zenite Oliveira Siegel), R$

8 .183 ,06 ,  pa ra  uma con ta  de  DEPÓSITO JUDICIAL

REMUNERADO, a ser aberta nessa instituição bancária, à

disposição deste Juízo, valendo a cópia do presente despacho

como ofício.

IV - Expeça-se Ofício à Receita Federal do Brasil.

V - Após, voltem conclusos para retificação dos cálculos de

liquidação.

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001363-25.2016.5.12.0059
RECLAMANTE MICHEL DA SILVA

ADVOGADO CAIO MEDEIROS BARBOSA(OAB:
37540/SC)

ADVOGADO GREGORY STIEVEN(OAB: 39348/SC)

ADVOGADO YAN OLIVEIRA DOS SANTOS(OAB:
39279/SC)

RECLAMANTE JEFERSON ALVES DE ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO JOAO JOSE DA COSTA(OAB:
13978/SC)

RECLAMADO MARLI APARECIDA DA SILVA
WUNDERVALD CALHAS - ME

ADVOGADO BRUNO JACKSON DE MELO
ANGELO(OAB: 65891/PR)

RECLAMADO VANDERLEI EZEQUIEL
WUNDERVALD

RECLAMADO CASA DAS CALHAS EIRELI - ME

ADVOGADO BRUNO JACKSON DE MELO
ANGELO(OAB: 65891/PR)

RECLAMADO MARLI APARECIDA DA SILVA
WUNDERVALD

ADVOGADO BRUNO JACKSON DE MELO
ANGELO(OAB: 65891/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDOKAN LAUREANO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DAS CALHAS EIRELI - ME

  - MARLI APARECIDA DA SILVA WUNDERVALD

  - MARLI APARECIDA DA SILVA WUNDERVALD CALHAS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b86ddd5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - O exequente MICHEL DA SILVA teve o veículo adjudicado

apreendido pela Policia Militar com depósito junto à empresa

RESGATE IMEDIATO.

Alega que a falta de regularização das dívidas anteriores deu causa

ao recolhimento do bem. Diante disso requer (#id:fd54614) a

expedição de ofício para liberação do veículo independentemente

de eventual fato impeditivo, inclusive dispensando-o de pagamento

das diárias no pátio.

Passo a analisar.

Relativamente à desvinculação das dívida anteriores, dê-se vista ao

exequente acerca da resposta da Secretaria da Fazenda juntada no

#id:235b4da.

No concernente à expedição de ofício ao pátio da empresa

RESGATE IMEDIATO para liberar o veículo apreendido, analisando

o requerido constato que o adjudicante passou a utilizá-lo sem a

devida regularização no órgão competente, tendo como motivo da

apreensão a ausência de licenciamento e a ausência de vistoria do

GNV.

Portanto, a responsabilidade pela apreensão do veículo é exclusiva

do próprio adjudicante, que utilizou o veículo antes da devida

regularização junto ao DETRAN. Por este motivo, INDEFIRO o

requerido.

II - No tocante ao requerimento do leiloeiro (#id:09b6b15), intime-se

a reclamada CASA DAS CALHAS EIRELI - ME para a retirada do

veículo VECTRA placa MEE110 do pátio do leiloeiro, com o devido

pagamento das despesas do depósito, no prazo de cinco dias, sob

pena de utilização do bem para ressarcimento das despesas dele

decorrentes.

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001363-25.2016.5.12.0059
RECLAMANTE MICHEL DA SILVA

ADVOGADO CAIO MEDEIROS BARBOSA(OAB:
37540/SC)

ADVOGADO GREGORY STIEVEN(OAB: 39348/SC)

ADVOGADO YAN OLIVEIRA DOS SANTOS(OAB:
39279/SC)

RECLAMANTE JEFERSON ALVES DE ANDRADE

ADVOGADO JOAO JOSE DA COSTA(OAB:
13978/SC)

RECLAMADO MARLI APARECIDA DA SILVA
WUNDERVALD CALHAS - ME

ADVOGADO BRUNO JACKSON DE MELO
ANGELO(OAB: 65891/PR)

RECLAMADO VANDERLEI EZEQUIEL
WUNDERVALD

RECLAMADO CASA DAS CALHAS EIRELI - ME

ADVOGADO BRUNO JACKSON DE MELO
ANGELO(OAB: 65891/PR)

RECLAMADO MARLI APARECIDA DA SILVA
WUNDERVALD

ADVOGADO BRUNO JACKSON DE MELO
ANGELO(OAB: 65891/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDOKAN LAUREANO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON ALVES DE ANDRADE

  - MICHEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b86ddd5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - O exequente MICHEL DA SILVA teve o veículo adjudicado

apreendido pela Policia Militar com depósito junto à empresa

RESGATE IMEDIATO.

Alega que a falta de regularização das dívidas anteriores deu causa

ao recolhimento do bem. Diante disso requer (#id:fd54614) a
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expedição de ofício para liberação do veículo independentemente

de eventual fato impeditivo, inclusive dispensando-o de pagamento

das diárias no pátio.

Passo a analisar.

Relativamente à desvinculação das dívida anteriores, dê-se vista ao

exequente acerca da resposta da Secretaria da Fazenda juntada no

#id:235b4da.

No concernente à expedição de ofício ao pátio da empresa

RESGATE IMEDIATO para liberar o veículo apreendido, analisando

o requerido constato que o adjudicante passou a utilizá-lo sem a

devida regularização no órgão competente, tendo como motivo da

apreensão a ausência de licenciamento e a ausência de vistoria do

GNV.

Portanto, a responsabilidade pela apreensão do veículo é exclusiva

do próprio adjudicante, que utilizou o veículo antes da devida

regularização junto ao DETRAN. Por este motivo, INDEFIRO o

requerido.

II - No tocante ao requerimento do leiloeiro (#id:09b6b15), intime-se

a reclamada CASA DAS CALHAS EIRELI - ME para a retirada do

veículo VECTRA placa MEE110 do pátio do leiloeiro, com o devido

pagamento das despesas do depósito, no prazo de cinco dias, sob

pena de utilização do bem para ressarcimento das despesas dele

decorrentes.

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001225-82.2021.5.12.0059
RECLAMANTE LINAMARA BARROSO DA SILVA

ADVOGADO ALAN BARROSO DOS SANTOS(OAB:
227208/RJ)

RECLAMADO CALCENTER - CALCADOS CENTRO-
OESTE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCENTER - CALCADOS CENTRO-OESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17b5060

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considerando a comprovação do pagamento da última parcela sem

a devida atualização, conforme determinação constante no

Despacho do id 4af9a95, à Central de Apoio à Liquidação e

Execução de São José - CALEX /SJ para apuração do débito.

Após, intime-se a executada para pagamento.

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001225-82.2021.5.12.0059
RECLAMANTE LINAMARA BARROSO DA SILVA

ADVOGADO ALAN BARROSO DOS SANTOS(OAB:
227208/RJ)

RECLAMADO CALCENTER - CALCADOS CENTRO-
OESTE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINAMARA BARROSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17b5060

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considerando a comprovação do pagamento da última parcela sem

a devida atualização, conforme determinação constante no

Despacho do id 4af9a95, à Central de Apoio à Liquidação e

Execução de São José - CALEX /SJ para apuração do débito.

Após, intime-se a executada para pagamento.

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001252-93.2014.5.12.0032
RECLAMANTE VITOR FELIX DE SOUZA

ADVOGADO FABIANO HENRIQUE SOUZA(OAB:
27183/SC)

RECLAMANTE MARCIO AURELIO BUNN

ADVOGADO SABRINA AQUINO GARBINATTO
ENGROFF(OAB: 30387/SC)

ADVOGADO DIOGO GUEDERT(OAB: 17528/SC)

ADVOGADO DAYANA CRISTINA
PEGORETTI(OAB: 45985/SC)

RECLAMADO NELCI LOURDES BERTO VERANI

RECLAMADO LUIZ ALBERTO NAZARI VERANI

RECLAMADO NORDIA NAZARI VERANI

RECLAMADO JULIO CEZAR BERTO VERANI
EIRELI

ADVOGADO CARLOS ROCKER(OAB: 23047/SC)
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ADVOGADO NELSON SCHIESTL JUNIOR(OAB:
23608/SC)

RECLAMADO JULIO CEZAR BERTO VERANI

RECLAMADO VERANI INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS ROCKER(OAB: 23047/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETH NAZZARI VERANI

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO BOREGGIO
MELARA(OAB: 15526/SC)

ADVOGADO RAFAELA FERNANDES
FUHRMANN(OAB: 38603/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ELIANA DA SILVA

ADVOGADO MIRELLA PIEROCCINI(OAB:
276594/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLECI PALMA RIBEIRO MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA DA RECEIRA FEDERAL
DO BRASIL EM CASCAVEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARIA ELIANA DA SILVA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do ofício recebido da 4ª

Vara Cível de São José (ID 171388c).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

DANIEL CARLOS ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000668-27.2023.5.12.0059
RECLAMANTE CLAUDIOMIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

RECLAMADO ESTALEIRO SCHAEFER YACHTS
LTDA.

ADVOGADO GIOVANE CANONICA(OAB:
38363/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

PERITO DANIANA BIANCA FRANCESCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO SCHAEFER YACHTS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14616d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000668-27.2023.5.12.0059
RECLAMANTE CLAUDIOMIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

RECLAMADO ESTALEIRO SCHAEFER YACHTS
LTDA.

ADVOGADO GIOVANE CANONICA(OAB:
38363/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

PERITO DANIANA BIANCA FRANCESCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIOMIRO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14616d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001730-05.2023.5.12.0059
RECLAMANTE MARCAL LUCAS CARVALHO

ADVOGADO MARLOS MARCELO DA
CUNHA(OAB: 19948/SC)

RECLAMADO DICAVE GARTNER DISTRIBUIDORA
CATARINENSE DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO ADEMIR MACANEIRO(OAB: 2842/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DICAVE GARTNER DISTRIBUIDORA CATARINENSE DE
VEICULOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

DICAVE GARTNER DISTRIBUIDORA CATARINENSE DE

VEICULOS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) da petição juntada pela parte contrária para,

querendo, se manifestar em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

CASSIANO WOTROBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000117-47.2023.5.12.0059
RECLAMANTE ARNALDO ANTONIO DE PAULA

ADVOGADO IVANI CALAMIA(OAB: 130356/SP)

RECLAMADO OLSEN INDUSTRIA E COMERCIO SA

ADVOGADO MARCELO GUSTAVO DAUER(OAB:
9196/SC)

ADVOGADO SIMONE TERESINHA FALCHETTI
LOPES DA COSTA(OAB: 62153/SC)

PERITO DANIANA BIANCA FRANCESCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLSEN INDUSTRIA E COMERCIO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0677f20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000117-47.2023.5.12.0059
RECLAMANTE ARNALDO ANTONIO DE PAULA

ADVOGADO IVANI CALAMIA(OAB: 130356/SP)

RECLAMADO OLSEN INDUSTRIA E COMERCIO SA

ADVOGADO MARCELO GUSTAVO DAUER(OAB:
9196/SC)

ADVOGADO SIMONE TERESINHA FALCHETTI
LOPES DA COSTA(OAB: 62153/SC)

PERITO DANIANA BIANCA FRANCESCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO ANTONIO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0677f20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000317-25.2021.5.12.0059
RECLAMANTE JOSE PATRICIO DE SOUSA NETO

ADVOGADO LUCAS PROBST MARCHI(OAB:
54630/SC)

ADVOGADO JOREU ANTONIO DUARTE(OAB:
49737/SC)

ADVOGADO JOSE VILSON MARCHI(OAB:
9169/SC)

RECLAMADO JAN ENVASADORA DE AGUAS
MINERAIS LTDA

ADVOGADO ROBERTO LUIZ CORREA(OAB:
13403/SC)

ADVOGADO FREDERIC VILAS BOAS(OAB:
23718/SC)

ADVOGADO CLAUDIA GUIDI MARTINS
BERNARDES(OAB: 23685/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAN ENVASADORA DE AGUAS MINERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a419c55

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Chamo o feito à ordem.

Considerando a mudança no trâmite da execução provisória no PJe,
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orientada pelo art. 162 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, determino a juntada das

peças inéditas do presente processo nos autos da execução

provisória nº0000341-82.2023.5.12.0059, que seguirá como

instrumento para a fase de liquidação e execução.

Arquivem-se os presentes autos definitivamente.

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000317-25.2021.5.12.0059
RECLAMANTE JOSE PATRICIO DE SOUSA NETO

ADVOGADO LUCAS PROBST MARCHI(OAB:
54630/SC)

ADVOGADO JOREU ANTONIO DUARTE(OAB:
49737/SC)

ADVOGADO JOSE VILSON MARCHI(OAB:
9169/SC)

RECLAMADO JAN ENVASADORA DE AGUAS
MINERAIS LTDA

ADVOGADO ROBERTO LUIZ CORREA(OAB:
13403/SC)

ADVOGADO FREDERIC VILAS BOAS(OAB:
23718/SC)

ADVOGADO CLAUDIA GUIDI MARTINS
BERNARDES(OAB: 23685/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PATRICIO DE SOUSA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a419c55

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Chamo o feito à ordem.

Considerando a mudança no trâmite da execução provisória no PJe,

orientada pelo art. 162 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, determino a juntada das

peças inéditas do presente processo nos autos da execução

provisória nº0000341-82.2023.5.12.0059, que seguirá como

instrumento para a fase de liquidação e execução.

Arquivem-se os presentes autos definitivamente.

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001571-62.2023.5.12.0059
RECLAMANTE ALAN ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

RECLAMADO LAR ANA MARIA LTDA

ADVOGADO ALISON MELZI DA COSTA(OAB:
36508/SC)

ADVOGADO ANNE CAROLINE FLORES
CABRAL(OAB: 50970/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR ANA MARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f672a2d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Determino a realização de perícia técnica para verificação da

alegada INSALUBRIDADE, a cargo do(a) expert Fabiana de Oliveira

Rodrigues, que deveráinformar este Juízo e as partes, no prazo de

quinze dias, a data, hora e local da perícia. O laudo deverá ser

apresentado no prazo de trinta dias a contar da data da perícia.

II - Poderá o(a) perito(a), para o cumprimento do encargo, valer-se

das prerrogativas que lhe são concedidas pelo art. 473, § 3º, do

CPC.

III - O laudo formulado pelo assistente técnico das partes deverá ser

apresentado no mesmo prazo do(a) perito(a) nomeado(a) pelo

Juízo, sob pena de ser desativado dos autos, nos termos do art. 3º,

parágrafo único da Lei 5584/70.

IV - Os quesitos suplementares deverão ser apresentados no prazo

do art. 469 do CPC.

V - Intimem-se as partes para ciência do presente despacho, bem

como para, no prazo de cinco dias, indicar email para viabilizar a

intimação do momento e local da perícia.

O(A) perito(a) deveráresponder aos seguintes quesitos do Juízo:

- Qual o agente insalubre a que o(a) reclamante estava exposto e

por quanto tempo na jornada de trabalho?

- Qual o limite de tolerância previsto na NR 15 para tal agente?

- Qual a quantidade de agente a que o(a) reclamante estava

exposto na jornada de trabalho?
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O prazo para o(a) perito(a) realizar a perícia ora designada iniciar-

se-á após o término do prazo concedido às partes.

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001571-62.2023.5.12.0059
RECLAMANTE ALAN ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

RECLAMADO LAR ANA MARIA LTDA

ADVOGADO ALISON MELZI DA COSTA(OAB:
36508/SC)

ADVOGADO ANNE CAROLINE FLORES
CABRAL(OAB: 50970/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN ARAUJO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f672a2d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Determino a realização de perícia técnica para verificação da

alegada INSALUBRIDADE, a cargo do(a) expert Fabiana de Oliveira

Rodrigues, que deveráinformar este Juízo e as partes, no prazo de

quinze dias, a data, hora e local da perícia. O laudo deverá ser

apresentado no prazo de trinta dias a contar da data da perícia.

II - Poderá o(a) perito(a), para o cumprimento do encargo, valer-se

das prerrogativas que lhe são concedidas pelo art. 473, § 3º, do

CPC.

III - O laudo formulado pelo assistente técnico das partes deverá ser

apresentado no mesmo prazo do(a) perito(a) nomeado(a) pelo

Juízo, sob pena de ser desativado dos autos, nos termos do art. 3º,

parágrafo único da Lei 5584/70.

IV - Os quesitos suplementares deverão ser apresentados no prazo

do art. 469 do CPC.

V - Intimem-se as partes para ciência do presente despacho, bem

como para, no prazo de cinco dias, indicar email para viabilizar a

intimação do momento e local da perícia.

O(A) perito(a) deveráresponder aos seguintes quesitos do Juízo:

- Qual o agente insalubre a que o(a) reclamante estava exposto e

por quanto tempo na jornada de trabalho?

- Qual o limite de tolerância previsto na NR 15 para tal agente?

- Qual a quantidade de agente a que o(a) reclamante estava

exposto na jornada de trabalho?

O prazo para o(a) perito(a) realizar a perícia ora designada iniciar-

se-á após o término do prazo concedido às partes.

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000740-14.2023.5.12.0059
RECLAMANTE LUCAS TADEU MORAIS

ADVOGADO MARCELO WILL(OAB: 32448/SC)

RECLAMADO COMPART MARKETING E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO NISSIN FOODS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO COLAPIETRO
RODRIGUES(OAB: 168571/SP)

PERITO IVANISE ISABEL PREVIDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NISSIN FOODS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

NISSIN FOODS DO BRASIL LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) da resposta do perito para, querendo, se

manifestar em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000740-14.2023.5.12.0059
RECLAMANTE LUCAS TADEU MORAIS

ADVOGADO MARCELO WILL(OAB: 32448/SC)

RECLAMADO COMPART MARKETING E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO NISSIN FOODS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO COLAPIETRO
RODRIGUES(OAB: 168571/SP)

PERITO IVANISE ISABEL PREVIDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPART MARKETING E TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

COMPART MARKETING E TECNOLOGIA LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) da resposta do perito para, querendo, se

manifestar em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000740-14.2023.5.12.0059
RECLAMANTE LUCAS TADEU MORAIS

ADVOGADO MARCELO WILL(OAB: 32448/SC)

RECLAMADO COMPART MARKETING E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO NISSIN FOODS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO COLAPIETRO
RODRIGUES(OAB: 168571/SP)

PERITO IVANISE ISABEL PREVIDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS TADEU MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LUCAS TADEU MORAIS

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) da resposta do perito para, querendo, se

manifestar em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000101-59.2024.5.12.0059
EMBARGANTE NANCY NATALINA DE SOUZA

BOLZAN

ADVOGADO JONATHAN SILVY
RODRIGUES(OAB: 58948/SC)

EMBARGADO MARCOS ANTONIO CARDOSO

ADVOGADO JEAN PABLO FONSECA
HEIDRICH(OAB: 31343/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 860335d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ETCiv-0000101-59.2024.5.12.0059
EMBARGANTE NANCY NATALINA DE SOUZA

BOLZAN

ADVOGADO JONATHAN SILVY
RODRIGUES(OAB: 58948/SC)

EMBARGADO MARCOS ANTONIO CARDOSO

ADVOGADO JEAN PABLO FONSECA
HEIDRICH(OAB: 31343/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANCY NATALINA DE SOUZA BOLZAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 860335d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000141-41.2024.5.12.0059
RECLAMANTE NATALIA CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO IAGE FIGUEIREDO DE CASTRO
TEIXEIRA(OAB: 31545/CE)

RECLAMADO CM HOSPITALAR S.A.

ADVOGADO PRICILA PAWLAK SANDOR(OAB:
47198/SC)

ADVOGADO ALINE WINTER(OAB: 51037/SC)

ADVOGADO MARLI TEREZINHA ZAGO
ENDER(OAB: 15809/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA CARDOSO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

NATALIA CARDOSO DE SOUZA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para apresentar manifestação, no prazo de

dez dias, com indicação de diferenças por amostragem.

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000240-11.2024.5.12.0059
RECLAMANTE ANDREZA DA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANA CAROLINA TISCOSKI
MARCOMIM(OAB: 57772/SC)

ADVOGADO EDUARDO JOSE TISCOSKI
MARCOMIM(OAB: 39080/SC)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA DA SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANDREZA DA SILVA DO NASCIMENTO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para apresentar manifestação, no prazo de

dez dias, com indicação de diferenças por amostragem.

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

BARBARA HELENA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000770-49.2023.5.12.0059
RECLAMANTE SABRINA RODRIGUES CARVALHO

ADVOGADO JULIANO DOS SANTOS(OAB:
34348/SC)

RECLAMADO ONIX CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

ADVOGADO WELLINGTON LUIZ DE
CAMPOS(OAB: 218373/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO BARREIROS(OAB:
312634/SP)

ADVOGADO ROGERIO DAIA DA COSTA(OAB:
178091/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONIX CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31d92d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000770-49.2023.5.12.0059
RECLAMANTE SABRINA RODRIGUES CARVALHO

ADVOGADO JULIANO DOS SANTOS(OAB:
34348/SC)

RECLAMADO ONIX CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

ADVOGADO WELLINGTON LUIZ DE
CAMPOS(OAB: 218373/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO BARREIROS(OAB:
312634/SP)

ADVOGADO ROGERIO DAIA DA COSTA(OAB:
178091/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA RODRIGUES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31d92d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001897-22.2023.5.12.0059
RECLAMANTE VALQUIRIA MELGAREJO DA LUZ

ADVOGADO FERNANDA SOARES DE
MORAES(OAB: 116327/RS)

ADVOGADO GABRIEL DUARTE DA SILVA(OAB:
43393/SC)

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

RECLAMADO JG ASSISTENCIA EM GERIATRIA
LTDA

ADVOGADO RENNAN FREITAS FERREIRA(OAB:
39234/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA MELGAREJO DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

VALQUIRIA MELGAREJO DA LUZ

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATSum-0001897-22.2023.5.12.0059
RECLAMANTE VALQUIRIA MELGAREJO DA LUZ

ADVOGADO FERNANDA SOARES DE
MORAES(OAB: 116327/RS)

ADVOGADO GABRIEL DUARTE DA SILVA(OAB:
43393/SC)

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

RECLAMADO JG ASSISTENCIA EM GERIATRIA
LTDA

ADVOGADO RENNAN FREITAS FERREIRA(OAB:
39234/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JG ASSISTENCIA EM GERIATRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:
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JG ASSISTENCIA EM GERIATRIA LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0272600-19.2008.5.12.0059
RECLAMANTE JORGE MANOEL DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO GOULART(OAB:
50814/SC)

ADVOGADO LARISSA DE SOUZA PHILIPPI
LUZ(OAB: 24176/SC)

RECLAMADO BILY DJONE LEHMKUHL

RECLAMADO CASAS PRE-FABRICADAS DOIS
AMIGOS LTDA

RECLAMADO ELTON MURILO LEHMKUHL

ADVOGADO JOREU ANTONIO DUARTE(OAB:
49737/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE MANOEL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JORGE MANOEL DE SOUZA

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) da petição juntada pela parte contrária para,

querendo, se manifestar em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001716-21.2023.5.12.0059
RECLAMANTE LUIZ CARLOS PELIGRINI

ADVOGADO JOAO PAULO TASCA
MACHADO(OAB: 49249/SC)

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

RECLAMADO BADEN BADEN
EMPREENDIMENTOS E HOTELARIA
LTDA

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS PELIGRINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LUIZ CARLOS PELIGRINI

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) da petição juntada pela parte contrária para,

querendo, se manifestar em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001857-40.2023.5.12.0059
RECLAMANTE ANDRE LUIZ CORREA

ADVOGADO ANA CRISTINA CUNHA
RODRIGUES(OAB: 54576/SC)

RECLAMADO AJF AUTO ELETRICA E MECANICA
LTDA
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ADVOGADO LEANDRO DE MELO
PELEGRINI(OAB: 29701/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANDRE LUIZ CORREA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001857-40.2023.5.12.0059
RECLAMANTE ANDRE LUIZ CORREA

ADVOGADO ANA CRISTINA CUNHA
RODRIGUES(OAB: 54576/SC)

RECLAMADO AJF AUTO ELETRICA E MECANICA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO DE MELO
PELEGRINI(OAB: 29701/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJF AUTO ELETRICA E MECANICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

AJF AUTO ELETRICA E MECANICA LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATSum-0000226-27.2024.5.12.0059
RECLAMANTE JOAO MARCOS DEMETRIO

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

RECLAMADO ESE CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ISRAEL MARTINS MACHADO(OAB:
20163/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS DEMETRIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JOAO MARCOS DEMETRIO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para apresentar manifestação, no prazo de

dez dias, com indicação de diferenças por amostragem.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

Processo Nº ATSum-0001320-15.2021.5.12.0059
RECLAMANTE KELVYN CORDEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO JULY CHRISTIE MEDEIROS(OAB:
34967/SC)

RECLAMADO MARVIN SORVETERIA E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO ANDERSON SCOTTI(OAB: 14873/SC)

RECLAMADO DOCE ILHA GESTAO E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ANDERSON SCOTTI(OAB: 14873/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOCE ILHA GESTAO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

DOCE ILHA GESTAO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) da(o) para comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

CASSIANO WOTROBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001320-15.2021.5.12.0059
RECLAMANTE KELVYN CORDEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO JULY CHRISTIE MEDEIROS(OAB:
34967/SC)

RECLAMADO MARVIN SORVETERIA E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO ANDERSON SCOTTI(OAB: 14873/SC)

RECLAMADO DOCE ILHA GESTAO E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ANDERSON SCOTTI(OAB: 14873/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARVIN SORVETERIA E LANCHONETE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARVIN SORVETERIA E LANCHONETE LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) da(o) para comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

CASSIANO WOTROBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000432-75.2023.5.12.0059
RECLAMANTE CLEVERSON NUNES INACIO

ADVOGADO WAGNER RENAN AMARAL DE
SOUZA(OAB: 54618/SC)

RECLAMADO TARCISIO JOSE GONCALVES

ADVOGADO DEIVISON FERNANDO
VENANCIO(OAB: 67126/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCISIO JOSE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94093b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0078500-06.2004.5.12.0059
RECLAMANTE MARCELO HENRKER

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

ADVOGADO ELIO AVELINO DA SILVA(OAB:
7696/SC)

ADVOGADO KELY CRISTINA SILVA(OAB:
14822/SC)

RECLAMADO ELIANE ROSA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

RECLAMADO ELIANE ROSA

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE ROSA

  - ELIANE ROSA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b39f5c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0078500-06.2004.5.12.0059
RECLAMANTE MARCELO HENRKER

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

ADVOGADO ELIO AVELINO DA SILVA(OAB:
7696/SC)

ADVOGADO KELY CRISTINA SILVA(OAB:
14822/SC)

RECLAMADO ELIANE ROSA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

RECLAMADO ELIANE ROSA

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO HENRKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b39f5c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000211-92.2023.5.12.0059
RECLAMANTE TAINA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES PEREIRA
LIMA(OAB: 62503/SC)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL MARTINS &
MEIRA LTDA

ADVOGADO FERNANDO LUIZ MARCUCCI
ARRIEL CAVALCANTI MOREIRA
PEIXOTO(OAB: 146431/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL MARTINS & MEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CENTRO EDUCACIONAL MARTINS & MEIRA LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) da(o) para comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

CASSIANO WOTROBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001711-53.2010.5.12.0059
RECLAMANTE ADIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO LUIZ ALVES(OAB:
25311/SC)

ADVOGADO WAGNER GARCIA
STEVANELLI(OAB: 20170/SC)

ADVOGADO VIVIAN SANDOVAL BARBOSA(OAB:
19012/SC)

ADVOGADO ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

RECLAMADO JANAINA DOS SANTOS WILL

ADVOGADO MARCELO WILL(OAB: 32448/SC)

RECLAMADO CLAUDINEI ABRAO
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ADVOGADO JULIA NARRARAVAN FARIAS(OAB:
53333/SC)

ADVOGADO AMANDA PAULA GONCALVES(OAB:
48444/SC)

RECLAMADO BRACO FORTE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIR ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cb4f67

proferido nos autos.

D E S P A C H O

I - Intime-se o(a) procurador(a) para, no prazo de dez dias,

comprovar nos autos a ciência inequívoca da parte reclamante, por

meio virtual de comunicação (e-mail ou aplicativo de mensagem),

dos termos do acordo noticiado nos autos (Id 47e4940).

II - Ratificado o acordo, voltem conclusos para apreciação.

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

    ANA LETICIA MOREIRA RICK

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000901-24.2023.5.12.0059
RECLAMANTE ROBSON MACHADO

ADVOGADO JOAO JOSE DA COSTA(OAB:
13978/SC)

RECLAMANTE KARINA MACHADO

ADVOGADO JOAO JOSE DA COSTA(OAB:
13978/SC)

RECLAMANTE IRINEU MACHADO

ADVOGADO JOAO JOSE DA COSTA(OAB:
13978/SC)

RECLAMANTE EDNALVA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO JOSE DA COSTA(OAB:
13978/SC)

RECLAMANTE SABRINA OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO JOAO JOSE DA COSTA(OAB:
13978/SC)

RECLAMADO JORGE LOILSON DE QUADROS

ADVOGADO OTAVIANO APOLINARIO
VIEIRA(OAB: 25306/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALVA SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

EDNALVA SOARES DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que o ofício enviado ao banco foi

devidamente cumprido, tendo sido os valores transferidos para a(s)

conta(s) informada(s) nos autos conforme comprovantes retro

juntados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

CASSIANO WOTROBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001459-30.2022.5.12.0059
RECLAMANTE BENIRA LEVEILLE

ADVOGADO ISABEL APARECIDA COELHO(OAB:
44613/SC)

ADVOGADO DAIANE DUARTE BARCELLOS(OAB:
58675/SC)

RECLAMADO MADEIREIRA SILVA LTDA

ADVOGADO TARCISIO DE MEDEIROS(OAB:
17563/SC)

ADVOGADO ETEVALDO SAVIATTO JUNIOR(OAB:
49430/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEIREIRA SILVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MADEIREIRA SILVA LTDA

Endereço desconhecido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Fica V. Sª. intimado(a) para, querendo, responder aos embargos

declaratórios opostos pela parte contrária, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0002156-66.2013.5.12.0059
RECLAMANTE SIND DOS EMPREGADOS EM

POSTO DE VENDA DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DA GRANDE FPOLIS

ADVOGADO MARIA LUCIA DE LIZ(OAB: 8035/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

RECLAMADO H BRUGGEMANN & CIA LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE BEIRAO(OAB:
33560/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO EMERSON CARLOS DE MELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS EM POSTO DE VENDA DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DA GRANDE
FPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a530bcc

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista do reconhecimento de lapsos pelo perito e da

apresentação de cálculos retificados, reabra-se o prazo do art. 879,

§ 2º, da CLT, para manifestação das partes sobre os cálculos de

#id:aa9152a e seguintes.

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0002156-66.2013.5.12.0059
RECLAMANTE SIND DOS EMPREGADOS EM

POSTO DE VENDA DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DA GRANDE FPOLIS

ADVOGADO MARIA LUCIA DE LIZ(OAB: 8035/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

RECLAMADO H BRUGGEMANN & CIA LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE BEIRAO(OAB:
33560/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO EMERSON CARLOS DE MELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - H BRUGGEMANN & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a530bcc

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista do reconhecimento de lapsos pelo perito e da

apresentação de cálculos retificados, reabra-se o prazo do art. 879,

§ 2º, da CLT, para manifestação das partes sobre os cálculos de

#id:aa9152a e seguintes.

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000384-19.2023.5.12.0059
RECLAMANTE JULIANO DA SILVA

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

RECLAMADO LUIZ FLORES COLLORITTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71a642a

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando a petição inicial, observo que há pedido de adicional

de insalubridade, cuja análise depende da realização de perícia

técnica, por força do art. 195 da CLT.

Assim, intime-se a parte autora para que informe se mantém o

interesse no pedido de adicional de insalubridade, no prazo de 5

dias, presumindo-se, no silêncio, a desistência desse pedido.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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No caso de desistência ou no silêncio da parte autora, retornem os

autos conclusos para julgamento.

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

    VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000658-80.2023.5.12.0059
RECLAMANTE CLARA MARIA MULLER CORONETTI

ADVOGADO SIMONE APARECIDA DA COSTA
BOTEGAL(OAB: 46539/SC)

RECLAMADO MIRANDA MAR CENTRO NAUTICO
LTDA

RECLAMADO WILIAN FELIPE MIRANDA
00823122905

PERITO MARGOT NUNES CATANEO
CASTRAVECHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARA MARIA MULLER CORONETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CLARA MARIA MULLER CORONETTI

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, querendo, no prazo de

dez dias, sobre o laudo pericial.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000099-89.2024.5.12.0059
RECLAMANTE PAULO GERSON ALVES

CAVALCANTE

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

RECLAMADO MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
& FILHOS LTDA

ADVOGADO DANIEL REMOR BASCHIROTO(OAB:
10735/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GERSON ALVES CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

PAULO GERSON ALVES CAVALCANTE

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000099-89.2024.5.12.0059
RECLAMANTE PAULO GERSON ALVES

CAVALCANTE

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

RECLAMADO MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
& FILHOS LTDA

ADVOGADO DANIEL REMOR BASCHIROTO(OAB:
10735/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS & FILHOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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[CARTA REGISTRADA]

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS & FILHOS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar as provas que pretende produzir

no prazo de cinco dias.

Em caso de produção de prova pericial, deverá juntar os quesitos e

indicar assistente técnico, se houver.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

KATHERINE STEINHEUSER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000027-39.2023.5.12.0059
RECLAMANTE JOSIELI DA ROSA

ADVOGADO FABRICIO ALVES NIENDICKER(OAB:
52295/SC)

ADVOGADO ISRAEL JOAO MARTINS(OAB:
28429/SC)

RECLAMANTE CLEBER HINKEL

ADVOGADO FABRICIO ALVES NIENDICKER(OAB:
52295/SC)

ADVOGADO ISRAEL JOAO MARTINS(OAB:
28429/SC)

RECLAMADO QUINTA ALTA VISTA ALUGUEIS DE
TEMPORADA LTDA

ADVOGADO MARCELO FONSECA SANTOS(OAB:
163167/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
BOTELHO(OAB: 35538/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIELI DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JOSIELI DA ROSA

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) para retirar a CTPS do(a) autor(a) à

disposição em Secretaria, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

CASSIANO WOTROBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000027-39.2023.5.12.0059
RECLAMANTE JOSIELI DA ROSA

ADVOGADO FABRICIO ALVES NIENDICKER(OAB:
52295/SC)

ADVOGADO ISRAEL JOAO MARTINS(OAB:
28429/SC)

RECLAMANTE CLEBER HINKEL

ADVOGADO FABRICIO ALVES NIENDICKER(OAB:
52295/SC)

ADVOGADO ISRAEL JOAO MARTINS(OAB:
28429/SC)

RECLAMADO QUINTA ALTA VISTA ALUGUEIS DE
TEMPORADA LTDA

ADVOGADO MARCELO FONSECA SANTOS(OAB:
163167/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
BOTELHO(OAB: 35538/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER HINKEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CLEBER HINKEL

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado(a) para retirar a CTPS do(a) autor(a) à

disposição em Secretaria, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

CASSIANO WOTROBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0001676-39.2023.5.12.0059
AUTOR ORBENK ADMINISTRACAO E

SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RÉU RENATO JOCELI DELFINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) da Certidão PREVJUD disponível no Id

5c138cf para, querendo, no prazo de cinco dias, requerer o que

entender de direito.

PALHOCA/SC, 19 de março de 2024.

HUDSON DE SOUZA XAVIER

Servidor

2ª Vara do Trabalho de Brusque

Edital

Processo Nº ATSum-0000776-50.2023.5.12.0061
RECLAMANTE MELANIE DA SILVA SPERAFICO

ADVOGADO MAYARA SOUZA ALEXANDRINO
MOREIRA(OAB: 68334/SC)

RECLAMADO FACCAO XND LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACCAO XND LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - (Prazo: 20 dias)

O Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Brusque, Roberto

Masami Nakajo, na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele

tomarem conhecimento, que, nos termos do § 1° do art. 841 da CLT

e art. 256 do CPC/2015, fica(m) INTIMADO(A)(S) o (a)(s)

reclamado (a)(s),FACCAO XND LTDA, que se encontra(m) em

lugar incerto e não sabido, da sentença proferida nos autos em

epígrafe, cujo teor pode ser acessado pelo endereço eletrônico

http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-se a chave abaixo:

CHAVE DE ACESSO: 24011012003199500000060905143

E, para que chegue ao conhecimento do(a) interessado(a), é

expedido este edital, o qual será afixado na sede desta Vara do

Trabalho, sendo também publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT.

De ordem do Exmo. Magistrado, eu, Diretora Substituta de

Secretaria, firmo o presente edital.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

MARINA ROQUE THOMPSON

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000410-11.2023.5.12.0061
RECLAMANTE MARIA NELI DA SILVA MEDEIROS

ADVOGADO JEAN CARLOS TABONI(OAB:
37293/SC)

RECLAMADO GIORGIO FADELLI CONFECCOES
LTDA - EPP

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NELI DA SILVA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

MARIA NELI DA SILVA MEDEIROS
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Fica V. Sª. intimado(a) acerca da(s) operação(ões) bancária(s)

realizada(s), conforme comprovante(s) juntado(s) aos autos no(s)

Id(s). 0e3c2e1 .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

SIMONE GREGORIO DE SOUZA DE CARVALHO BEZERRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000646-60.2023.5.12.0061
RECLAMANTE CIBELLY SILMARA ROCHA DE LIMA

ADVOGADO JESSICA BRAGA DE SOUZA
MAGLIANI(OAB: 48758/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

RECLAMADO UZA SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO JOSE VICTOR DO AMARAL
ANGELO(OAB: 48437/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UZA SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e15fff7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR

Limitação ao valor dos pedidos

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, por meio da

Resolução nº 01/2021, fixou a Tese Jurídica nº 06 de que:"Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação."

Portanto, os valores indicados nos pedidos da inicial consistem em

limitação em caso de condenação da parte reclamada.

Posto isso, passo à análise dos pedidos.

MÉRITO

Questão de ordem: representatividade sindical – norma

coletiva aplicável

Nos autos de nº 0000867-77.2022.5.12.0061 reconheceu-se

oSINDICATO DOS VIGILANTES E EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA, EMPRESAS

PRESTADORAS DE SERVIÇOS, ASSEIO E CONSERVAÇÃO E

DE TRANSPORTES DE VALORES DE ITAJAÍ E REGIÃO

–SINVAC como o legítimo e

único representante do trabalhadores empregados em empresas

prestadoras de

serviços de asseio e conservação na abrangência territorial dos

municípios de Brusque

/SC ( e não o SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTEIS,

RESTAURANTES, BARES E SIMILARES, TURISMO E

HOSPITALIDADE DEBRUSQUE E REGIAO-SETHOBRU).

As pretensões da parte autora estão fundamentadas nas normas

coletivas celebradas pelo SINVAC e a defesa da ré está

fundamentada na alegação de que sua aplicabilidade seria devida

apenas após o trânsito em julgado da decisão proferida nos

referidos autos (11/5/2023).

Considerando a natureza declaratória (e não constitutiva) da

decisão proferida nos autos de nº 0000867-77.2022.5.12.0061, não

há se falar em limitação temporal à legitimação reconhecida.

Portanto, considero aplicável ao contrato em epígrafe as normas

coletivas celebradas pelo SINVAC e juntadas com a inicial.

Posto isso, passo à análise dos pedidos.

Parcelas previstas em normas coletivas: insalubridade, prêmio

assiduidade e vale-alimentação

A reclamante postula pelo pagamento de adicional de insalubridade,

prêmio assiduidade e vale-alimentação previstos em norma coletiva

(cláusula 9ª, 11ª e 13ª – grau médio).

A reclamante foi contratada para o cargo de “auxiliar de serviços

gerais” (CTPS – Id ef22374). A contratualidade foi de 8/7/2022 a

6/8/2022 (TRCT de Id b687621 – extinção prazo determinado) e de

11/10/2022 a 14/7/2023 (Id 3b5c1a2 – demissão pela obreira). E a

reclamante esteve em licença maternidade de 16/03/2023 a

13/07/2023 e em licença médica não acidentária de 07/02/2023 a

15/03/2023 (Id 888e544) e registrou faltas não justificadas em todos

os meses que trabalhou no segundo contrato, conforme ficha
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funcional e recibos de pagamentos, além de faltas justificadas no 1º

contrato.

Portanto, considerando as cláusulas 9ª, 11ª e 13ª das CCTs

juntadas no Id 0d36c5a e e3b8ac7, faz jus ao pagamento do

adicional de insalubridade em grau médio e vale-alimentação. E não

faz jus ao prêmio-assiduidade, uma vez que norma coletiva

estabelece que claramente que somente é devido se o emprego

não tiver faltas, inclusive justificadas ou abonadas.

Condeno a reclamada no pagamento de:

- adicional de insalubridade, em grau médio, a ser calculado sobre o

“piso salarial normativo proporcional do empregado”, no período de

8/7/2022 a 6/8/2022 e de 11/10/2022 a 14/7/2023, com reflexos em

natalinas, férias com 1/3 e FGTS.

- vale-alimentação no período de 8/7/2022 a 6/8/2022 e de

11/10/2022 a 6/2/2023. Indevido o pagamento do vale-alimentação

durante afastamento não-acidentário e licença maternidade.

Mensalidade sindical

A reclamante impugna ainda os descontos realizados a título de

mensalidade sindical, sem autorização, e destinados ao

SETHOBRU e não ao SINVAC.

Inexistindo comprovação de autorização para desconto de

mensalidade sindical, condeno a reclamada no pagamento dos

valores descontados a tal título.

Justiça gratuita

A última remuneração da reclamante para fins rescisórios foi de R$

1.713,00 (TRCT de Id7ae9d53),abaixo do parâmetro legal para

concessão do benefício da justiça gratuita (40% do teto da

previdência social).

Nãoforam produzidas provas no sentido de que a parte autora teria

efetivamente condições de arcar com as despesas do processo, ou

seja, que não seja hipossuficiente na concepção jurídica do termo.

Assim, defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios

Os honorários ao procurador da parte autora serão calculados no

percentual de 15% sobre o crédito bruto do autor (sem desconto de

INSS e IR), mas descontados o valor dos honorários do procurador

do(s) réu(s), honorários periciais ou outras despesas que lhe

tenham sido atribuídas. Sobre eventuais parcelas vencidas após o

ajuizamento da ação os honorários serão apurados sobre o valor

deferido até o limite de 12 parcelas vencidas após o ajuizamento da

ação.

Os honorários para o procurador da parte ré serão de 15% sobre a

diferença do que foi postulado pela parte autora na inicial e o que

vier a ser apurado em regular liquidação de sentença. Em caso de

parcelas vencidas após o ajuizamento da ação o valor dos

honorários será apurado pela diferença das parcelas vencidas

(postulado e deferido) até o limite de 12 parcelas.

O juízo fixou essa forma de condenação de honorários em favor dos

procuradores das partes tendo em vista o disposto no artigo 791-A

da CLT introduzido pela Lei 13467/17. Isto porque, consta no

parágrafo 3o., que no caso de sucumbência recíproca o juiz

arbitrará os honorários e no “caput” do referido artigo consta que na

fixação dos honorários deverá o juiz observar o proveito econômico

obtido pela parte. Por isso o abatimento do valor de eventuais

honorários periciais e dos horários do procurador do réu antes de

apurar os honorários do procurador da parte autora (que seria o

verdadeiro proveito econômico obtido pela parte autora). Também

por isso os honorários do procurador do réu são apurados entre a

diferença entre o postulado e o que foi efetivamente ganho pouco

importando se um pedido foi acolhido parcialmente (proveito

econômico efetivo do réu).

Salienta o juízo ser inaplicável o disposto na Súmula 326 do STJ

não se aplica ao processo do trabalho, inclusive quanto a pedido de

indenização por dano moral (e muito menos por analogia aos

demais pedidos), tendo em vista que a CLT tarifou a indenização

por dano moral (dano leve, médio, grave) e indicou valores máximos

e mínimos e ainda a CLT disciplinou a questão dos honorários.

Inaplicável, portanto, qualquer aplicação subsidiária do direito

processual comum ao caso. Assim, compete ao prudente arbítrio da

parte autora indicar o valor pretendido a título de indenização e

arcar com honorários em caso de acolhimento de valor inferior.

Aliás, não obstante a inaplicabilidade do direito processual comum

ao caso registra o juízo que diante do disposto no artigo 292, V, do

Novo CPC o próprio STJ está reavaliando referida súmula.

Os honorários do procurador do réu serão descontados dos créditos

da parte autora e os honorários do procurador da parte autora serão

acrescidos na condenação a cargo do réu. Se insuficientes os

créditos do autor e não sendo este beneficiário da justiça gratuita os

valores faltantes serão executados na forma legal (se beneficiário

da justiça gratuita a execução somente desse valor faltante ficará

suspensa na forma prevista na CLT).

Por fim,esclareço quea decisão proferida pelo Excelso STF na ADI

5766/DF está restrita às hipóteses em que a parte trabalhadora,

beneficiária da justiça gratuita, não tem créditos a receber em juízo

(ainda que em outro processo), o que não se verifica neste caso

(sucumbência recíproca).

Parâmetros gerais de liquidação
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Nas contas de liquidação devem ser observados os seguintes

parâmetros:

- o valor da condenação de cada título deferido não poderá exceder

o valor respectivo indicado na petição inicial (Tese nº 6 em IDRDR

do TRT 12);

- a atualização dos débitos trabalhistas deve observar o decidido

pelo Excelso STF nas ADCs 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6.021. Na

fase pré-judicial (até o dia anterior ao ajuizamento da ação), deve

ser aplicado o IPCA-E + juros do caputdo art. 39 da Lei 8.177/91

(TRD – juros simples). E na fase judicial (a partir do dia do

ajuizamento da ação), aplica-sea taxa SELIC (Receita Federal) que

já engloba correção monetária e juros de mora. No sistema PJe

Calc, observe-se que: a) o IPCA-E deve ser lançado no campo

“correção monetária” limitado à véspera do ajuizamento da ação

combinado com a opção “sem correção” a partir do ajuizamento da

ação, b) a TRD simples deve ser lançada no campo “juros” da fase

“pré-judicial”, c) a SELIC deve ser lançada como juros na fase

“judicial”;

- o valor fixado a título de eventuais danos morais leva em

consideração a situação econômica da época do ajuizamento da

ação, o que enseja a aplicação da taxa SELIC (Receita Federal) a

partir desta data;

- a forma de correção acima se aplica inclusive para eventuais

valores de FGTS e multa de 40%;

- não há IR sobre as parcelas indenizatória e sobre a totalidade dos

juros;

- descontos previdenciários devem ser apurados mês a mês -

regime de competência (artigo 276, parágrafo 4º, do Decreto 3048

de 06 de maio de 1999 - Súmula 368, III, do C. TST), observando-

se, quanto à incidência dos juros e da multa moratória a legislação

previdenciária, a Súmula nº 80 deste Eg. TRT 12 e correção pela

SELIC. O recolhimento das contribuições previdenciárias

decorrentes da condenação deve ser por meio de guia GPS, pelo

código 2909, e deve ser emitida nova guia GFIP/SEFIP, pelo código

650, para cada mês da contratualidade em que se verificar a

existência de parcela de natureza condenatória remuneratória que

altere o salário de contribuição, a fim de vincular as contribuições

previdenciárias recolhidas nestes autos ao salário de contribuição e

NIT da parte autora e ao CNIS e, assim, permitir o reflexo dos

recolhimentos na futura aposentadoria da parte trabalhadora.Em

caso de inadimplemento da referida obrigação, apesar de

devidamente intimada para tanto, a empregadora estará sujeita a

aplicação de multa a ser revertida em favor União ou de entidade

beneficente (arts. 536 e 537 do CPC).

- descontos fiscais pelo regime híbrido instituído pelo art. 12-A da

Lei nº 7.713/1988, acrescido pela Lei nº 12.350/2010, observando-

se os termos da Súmula nº 368 do C. TST;

- a responsabilidade do autor pelo pagamento do seu imposto de

renda e pela sua cota-parte das contribuições previdenciárias não

abrange os juros e multa, os quais são de responsabilidade da parte

reclamada, que deve comprovar os todos os recolhimentos nos

autos (inclusive de sua cota-parte previdenciária acrescida de RAT),

sob pena de execução.

- se a reclamada for optante do SIMPLES, será devido somente o

recolhimento da cota parte do empregado;

- sobre o valor dos honorários advocatícios deverá ser retido

imposto de renda pelo regime de caixa observada a legislação

vigente na época da liberação.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos da ação

proposta por CIBELLY SILMARA ROCHA DE LIMAcontra de

UZA SERVICOS EIRELI – EPP para condená-la, nos termos da

fundamentação supra, ao pagamento dos seguintes títulos a serem

apurados em regular liquidação de sentença por cálculos:

a) adicional de insalubridade, em grau médio, a ser calculado sobre

o “piso salarial normativo proporcional do empregado”, no período

de 8/7/2022 a 6/8/2022 e de 11/10/2022 a 14/7/2023, com reflexos

em natalinas, férias com 1/3 e FGTS.

b) vale-alimentação no período de 8/7/2022 a 6/8/2022 e de

11/10/2022 a 6/2/2023.

c) devolução dos valores descontados a título de mensalidade

sindical. Para fins de cálculo, observar os recibos de pagamento

juntados aos autos.

Havendo sucumbência recíproca cada parte arcará com os

honorários do procurador da parte contrária na forma disposta na

fundamentação.

Na elaboração das contas de liquidação devem ser observados os

parâmetros gerais (juros, correção, limitação ao valor indicado na

inicial, descontos previdenciários e fiscais, descontos fiscais sobre

os honorários advocatícios) e específicos (bases de cálculo,

adicionais, divisores e outros) indicados na fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Custas pela ré no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor

da condenação, ora arbitrado em R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000646-60.2023.5.12.0061
RECLAMANTE CIBELLY SILMARA ROCHA DE LIMA
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ADVOGADO JESSICA BRAGA DE SOUZA
MAGLIANI(OAB: 48758/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

RECLAMADO UZA SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO JOSE VICTOR DO AMARAL
ANGELO(OAB: 48437/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIBELLY SILMARA ROCHA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e15fff7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR

Limitação ao valor dos pedidos

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, por meio da

Resolução nº 01/2021, fixou a Tese Jurídica nº 06 de que:"Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação."

Portanto, os valores indicados nos pedidos da inicial consistem em

limitação em caso de condenação da parte reclamada.

Posto isso, passo à análise dos pedidos.

MÉRITO

Questão de ordem: representatividade sindical – norma

coletiva aplicável

Nos autos de nº 0000867-77.2022.5.12.0061 reconheceu-se

oSINDICATO DOS VIGILANTES E EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA, EMPRESAS

PRESTADORAS DE SERVIÇOS, ASSEIO E CONSERVAÇÃO E

DE TRANSPORTES DE VALORES DE ITAJAÍ E REGIÃO

–SINVAC como o legítimo e

único representante do trabalhadores empregados em empresas

prestadoras de

serviços de asseio e conservação na abrangência territorial dos

municípios de Brusque

/SC ( e não o SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTEIS,

RESTAURANTES, BARES E SIMILARES, TURISMO E

HOSPITALIDADE DEBRUSQUE E REGIAO-SETHOBRU).

As pretensões da parte autora estão fundamentadas nas normas

coletivas celebradas pelo SINVAC e a defesa da ré está

fundamentada na alegação de que sua aplicabilidade seria devida

apenas após o trânsito em julgado da decisão proferida nos

referidos autos (11/5/2023).

Considerando a natureza declaratória (e não constitutiva) da

decisão proferida nos autos de nº 0000867-77.2022.5.12.0061, não

há se falar em limitação temporal à legitimação reconhecida.

Portanto, considero aplicável ao contrato em epígrafe as normas

coletivas celebradas pelo SINVAC e juntadas com a inicial.

Posto isso, passo à análise dos pedidos.

Parcelas previstas em normas coletivas: insalubridade, prêmio

assiduidade e vale-alimentação

A reclamante postula pelo pagamento de adicional de insalubridade,

prêmio assiduidade e vale-alimentação previstos em norma coletiva

(cláusula 9ª, 11ª e 13ª – grau médio).

A reclamante foi contratada para o cargo de “auxiliar de serviços

gerais” (CTPS – Id ef22374). A contratualidade foi de 8/7/2022 a

6/8/2022 (TRCT de Id b687621 – extinção prazo determinado) e de

11/10/2022 a 14/7/2023 (Id 3b5c1a2 – demissão pela obreira). E a

reclamante esteve em licença maternidade de 16/03/2023 a

13/07/2023 e em licença médica não acidentária de 07/02/2023 a

15/03/2023 (Id 888e544) e registrou faltas não justificadas em todos

os meses que trabalhou no segundo contrato, conforme ficha

funcional e recibos de pagamentos, além de faltas justificadas no 1º

contrato.

Portanto, considerando as cláusulas 9ª, 11ª e 13ª das CCTs

juntadas no Id 0d36c5a e e3b8ac7, faz jus ao pagamento do

adicional de insalubridade em grau médio e vale-alimentação. E não

faz jus ao prêmio-assiduidade, uma vez que norma coletiva

estabelece que claramente que somente é devido se o emprego

não tiver faltas, inclusive justificadas ou abonadas.

Condeno a reclamada no pagamento de:

- adicional de insalubridade, em grau médio, a ser calculado sobre o

“piso salarial normativo proporcional do empregado”, no período de

8/7/2022 a 6/8/2022 e de 11/10/2022 a 14/7/2023, com reflexos em

natalinas, férias com 1/3 e FGTS.

- vale-alimentação no período de 8/7/2022 a 6/8/2022 e de

11/10/2022 a 6/2/2023. Indevido o pagamento do vale-alimentação

durante afastamento não-acidentário e licença maternidade.
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Mensalidade sindical

A reclamante impugna ainda os descontos realizados a título de

mensalidade sindical, sem autorização, e destinados ao

SETHOBRU e não ao SINVAC.

Inexistindo comprovação de autorização para desconto de

mensalidade sindical, condeno a reclamada no pagamento dos

valores descontados a tal título.

Justiça gratuita

A última remuneração da reclamante para fins rescisórios foi de R$

1.713,00 (TRCT de Id7ae9d53),abaixo do parâmetro legal para

concessão do benefício da justiça gratuita (40% do teto da

previdência social).

Nãoforam produzidas provas no sentido de que a parte autora teria

efetivamente condições de arcar com as despesas do processo, ou

seja, que não seja hipossuficiente na concepção jurídica do termo.

Assim, defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios

Os honorários ao procurador da parte autora serão calculados no

percentual de 15% sobre o crédito bruto do autor (sem desconto de

INSS e IR), mas descontados o valor dos honorários do procurador

do(s) réu(s), honorários periciais ou outras despesas que lhe

tenham sido atribuídas. Sobre eventuais parcelas vencidas após o

ajuizamento da ação os honorários serão apurados sobre o valor

deferido até o limite de 12 parcelas vencidas após o ajuizamento da

ação.

Os honorários para o procurador da parte ré serão de 15% sobre a

diferença do que foi postulado pela parte autora na inicial e o que

vier a ser apurado em regular liquidação de sentença. Em caso de

parcelas vencidas após o ajuizamento da ação o valor dos

honorários será apurado pela diferença das parcelas vencidas

(postulado e deferido) até o limite de 12 parcelas.

O juízo fixou essa forma de condenação de honorários em favor dos

procuradores das partes tendo em vista o disposto no artigo 791-A

da CLT introduzido pela Lei 13467/17. Isto porque, consta no

parágrafo 3o., que no caso de sucumbência recíproca o juiz

arbitrará os honorários e no “caput” do referido artigo consta que na

fixação dos honorários deverá o juiz observar o proveito econômico

obtido pela parte. Por isso o abatimento do valor de eventuais

honorários periciais e dos horários do procurador do réu antes de

apurar os honorários do procurador da parte autora (que seria o

verdadeiro proveito econômico obtido pela parte autora). Também

por isso os honorários do procurador do réu são apurados entre a

diferença entre o postulado e o que foi efetivamente ganho pouco

importando se um pedido foi acolhido parcialmente (proveito

econômico efetivo do réu).

Salienta o juízo ser inaplicável o disposto na Súmula 326 do STJ

não se aplica ao processo do trabalho, inclusive quanto a pedido de

indenização por dano moral (e muito menos por analogia aos

demais pedidos), tendo em vista que a CLT tarifou a indenização

por dano moral (dano leve, médio, grave) e indicou valores máximos

e mínimos e ainda a CLT disciplinou a questão dos honorários.

Inaplicável, portanto, qualquer aplicação subsidiária do direito

processual comum ao caso. Assim, compete ao prudente arbítrio da

parte autora indicar o valor pretendido a título de indenização e

arcar com honorários em caso de acolhimento de valor inferior.

Aliás, não obstante a inaplicabilidade do direito processual comum

ao caso registra o juízo que diante do disposto no artigo 292, V, do

Novo CPC o próprio STJ está reavaliando referida súmula.

Os honorários do procurador do réu serão descontados dos créditos

da parte autora e os honorários do procurador da parte autora serão

acrescidos na condenação a cargo do réu. Se insuficientes os

créditos do autor e não sendo este beneficiário da justiça gratuita os

valores faltantes serão executados na forma legal (se beneficiário

da justiça gratuita a execução somente desse valor faltante ficará

suspensa na forma prevista na CLT).

Por fim,esclareço quea decisão proferida pelo Excelso STF na ADI

5766/DF está restrita às hipóteses em que a parte trabalhadora,

beneficiária da justiça gratuita, não tem créditos a receber em juízo

(ainda que em outro processo), o que não se verifica neste caso

(sucumbência recíproca).

Parâmetros gerais de liquidação

Nas contas de liquidação devem ser observados os seguintes

parâmetros:

- o valor da condenação de cada título deferido não poderá exceder

o valor respectivo indicado na petição inicial (Tese nº 6 em IDRDR

do TRT 12);

- a atualização dos débitos trabalhistas deve observar o decidido

pelo Excelso STF nas ADCs 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6.021. Na

fase pré-judicial (até o dia anterior ao ajuizamento da ação), deve

ser aplicado o IPCA-E + juros do caputdo art. 39 da Lei 8.177/91

(TRD – juros simples). E na fase judicial (a partir do dia do

ajuizamento da ação), aplica-sea taxa SELIC (Receita Federal) que

já engloba correção monetária e juros de mora. No sistema PJe

Calc, observe-se que: a) o IPCA-E deve ser lançado no campo

“correção monetária” limitado à véspera do ajuizamento da ação

combinado com a opção “sem correção” a partir do ajuizamento da

ação, b) a TRD simples deve ser lançada no campo “juros” da fase
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“pré-judicial”, c) a SELIC deve ser lançada como juros na fase

“judicial”;

- o valor fixado a título de eventuais danos morais leva em

consideração a situação econômica da época do ajuizamento da

ação, o que enseja a aplicação da taxa SELIC (Receita Federal) a

partir desta data;

- a forma de correção acima se aplica inclusive para eventuais

valores de FGTS e multa de 40%;

- não há IR sobre as parcelas indenizatória e sobre a totalidade dos

juros;

- descontos previdenciários devem ser apurados mês a mês -

regime de competência (artigo 276, parágrafo 4º, do Decreto 3048

de 06 de maio de 1999 - Súmula 368, III, do C. TST), observando-

se, quanto à incidência dos juros e da multa moratória a legislação

previdenciária, a Súmula nº 80 deste Eg. TRT 12 e correção pela

SELIC. O recolhimento das contribuições previdenciárias

decorrentes da condenação deve ser por meio de guia GPS, pelo

código 2909, e deve ser emitida nova guia GFIP/SEFIP, pelo código

650, para cada mês da contratualidade em que se verificar a

existência de parcela de natureza condenatória remuneratória que

altere o salário de contribuição, a fim de vincular as contribuições

previdenciárias recolhidas nestes autos ao salário de contribuição e

NIT da parte autora e ao CNIS e, assim, permitir o reflexo dos

recolhimentos na futura aposentadoria da parte trabalhadora.Em

caso de inadimplemento da referida obrigação, apesar de

devidamente intimada para tanto, a empregadora estará sujeita a

aplicação de multa a ser revertida em favor União ou de entidade

beneficente (arts. 536 e 537 do CPC).

- descontos fiscais pelo regime híbrido instituído pelo art. 12-A da

Lei nº 7.713/1988, acrescido pela Lei nº 12.350/2010, observando-

se os termos da Súmula nº 368 do C. TST;

- a responsabilidade do autor pelo pagamento do seu imposto de

renda e pela sua cota-parte das contribuições previdenciárias não

abrange os juros e multa, os quais são de responsabilidade da parte

reclamada, que deve comprovar os todos os recolhimentos nos

autos (inclusive de sua cota-parte previdenciária acrescida de RAT),

sob pena de execução.

- se a reclamada for optante do SIMPLES, será devido somente o

recolhimento da cota parte do empregado;

- sobre o valor dos honorários advocatícios deverá ser retido

imposto de renda pelo regime de caixa observada a legislação

vigente na época da liberação.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos da ação

proposta por CIBELLY SILMARA ROCHA DE LIMAcontra de

UZA SERVICOS EIRELI – EPP para condená-la, nos termos da

fundamentação supra, ao pagamento dos seguintes títulos a serem

apurados em regular liquidação de sentença por cálculos:

a) adicional de insalubridade, em grau médio, a ser calculado sobre

o “piso salarial normativo proporcional do empregado”, no período

de 8/7/2022 a 6/8/2022 e de 11/10/2022 a 14/7/2023, com reflexos

em natalinas, férias com 1/3 e FGTS.

b) vale-alimentação no período de 8/7/2022 a 6/8/2022 e de

11/10/2022 a 6/2/2023.

c) devolução dos valores descontados a título de mensalidade

sindical. Para fins de cálculo, observar os recibos de pagamento

juntados aos autos.

Havendo sucumbência recíproca cada parte arcará com os

honorários do procurador da parte contrária na forma disposta na

fundamentação.

Na elaboração das contas de liquidação devem ser observados os

parâmetros gerais (juros, correção, limitação ao valor indicado na

inicial, descontos previdenciários e fiscais, descontos fiscais sobre

os honorários advocatícios) e específicos (bases de cálculo,

adicionais, divisores e outros) indicados na fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Custas pela ré no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor

da condenação, ora arbitrado em R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000145-02.2022.5.12.0010
RECLAMANTE G.N.P.

ADVOGADO CAUE BASSO DE OLIVEIRA
HOBUS(OAB: 34573/SC)
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ADVOGADO HEINS ROBERTO LOMBARDI(OAB:
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RECLAMADO CONSTRU R CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO RAFAEL NIEBUHR MAIA DE
OLIVEIRA(OAB: 25993/SC)

RECLAMADO BRUSQUE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO E AGROPECUÁRIA
CNPJ 36.234.640/0002-94
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  - BRUSQUE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E
AGROPECUÁRIA CNPJ 36.234.640/0002-94

  - CONSTRU R CONSTRUCOES EIRELI

  - LEANDRO COMANDOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b99814

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Gabriel Noldin Pereira, menor devidamente representado por sua

mãe, Maria Eugênia Noldin, qualificado nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face de Constru R. Construções Eireli,

CONSTRU R MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO e Leandro

Comandolli postulando os títulos elencados na exordial. Deu a

causa o valor de R$ 600.656,73 e juntaram documentos.

Noti f icados, os reclamados apresentaram contestações

acompanhadas de documentos.

A parte autora se manifestou sobre os documentos juntados com a

defesa.

A audiência destes autos se deu conjuntamente aos autos 0000019-

90.2022.5.12.0061, no qual foram ouvidas 03 testemunhas e

determinada a intimação do MPT.

Manifestação do MPT pelo regular prosseguimento do feito.

Proferida sentença no ID c9ac667.

As partes apresentaram recursos ordinários.

Em julgamento ao recurso ordinário o Egrégio TRT decidiu dar

provimento (Leandro Comandoli); para acolher a preliminar

suscitada e declarar a incompetência da Justiça do Trabalho quanto

a ele, declarando a nulidade do processo desde a inclusão do

terceiro réu no polo passivo desta demanda.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

Ilegitimidade passiva da 2ª ré Constru R Construções Eirele

Sustenta que não há razão para incluir no polo passivo a segunda

ré, CONSTRU R CONSTRUÇÕES EIRELI (nome fantasia

CONSTRU R MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO e nome na fachada

BRUSQUEMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E AGROPECUÁRIA),

uma vez que não pertencem ao mesmo grupo econômico, bem

como porque tal empresa nunca aproveitou ou se beneficiou dos

serviços do autos.

A existência ou não de grupo econômico e a eventual

responsabilidade (solidária ou subsidiária) do segundo réu com

relação é matéria de mérito e nele será analisada.

Rejeito.

Ilegitimidade Passiva do 3ª réu

A questão referente à ilegitimidade foi solucionada no acórdão de ID

1976790, no qual o E. TRT decidiu CONHECER DO RECURSO DO

TERCEIRO RÉU (Leandro Comandoli); para acolher a preliminar

suscitada e declarar a incompetência da Justiça do Trabalho quanto

a ele, razão pela qual julgo o feito extinto sem julgamento do mérito

em relação a tal réu, nos termos do art. 485, VI do CPC.

Inépcia da Inicial

Alegam os primeiro e segundo réus que a petição inicial é inepta

tendo em vista que lhe faltam pedido ou causa de pedir. Sustenta

que não foi requerido o reconhecimento do grupo econômico; não

há pedido reconhecimento do acidente de trabalho ou

reconhecimento de conduta ilícita; não foi requerida a intimação do

MP em razão do autor ser menor.

No processo do trabalho basta uma breve exposição dos fatos

ensejadores do pedido (artigo 840, parágrafo 1º, da CLT). Sequer a

CLT adotou a teoria da substanciação prevista no artigo 282 do

CPC que exigiria os fundamentos jurídicos do pedido.

Neste norte, rejeito a preliminar no particular.

MÉRITO

Grupo econômico – 1ª e 2ª rés

Alega o autor que a 1ª e 2ª rés fazem parte do mesmo grupo

econômico.

As rés negam. Sustentam que possuem sócios diversos e

endereços diversos, com ramos de atividades distintos.

Grupo econômico, na definição de Alice Monteiro de Barros é “...um

conglomerado de empresas que, embora tenham personalidade

jurídica própria estão sob o controle administrativo ou acionário de

outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de outra atividade

econômica, sendo solidariamente responsáveis, para os efeitos da

relação de emprego (art. 2º, § 2º, da CLT)...”, sendo que, para fins

trabalhistas, mesmo havendo pluralidade de empresas, sem

qualquer controle, subordinação ou administração uma pela outra,

uma vez que “...a tônica do grupo está no poder que o comanda e

não na natureza da pessoa que detenha a sua titularidade...”.

Carmen Camino, citando Ribeiro de Vilhena, assevera que existe

grupo econômico “..desde o instante em que,...através de um

continuado e recíproco tráfico de poderes, uma empresa interfira na

outra, seja em decorrência da titularidade (propriedade de ações de

uma sobre a outra), seja pela coincidência de domínio ou

comunicação acionária de portadores de capital...” (grifei).
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No caso dos autos, as reclamadas realmente têm atualmente em

seus quadros societários pessoas distintas. Neste aspecto, em não

havendo a similaridade de sócios entre as demandadas, impende

examinar com minudência as eventuais relações de coordenação

existentes entre as empresas, uma vez que este Magistrado

considera inaplicável o entendimento de parte da doutrina que

interpreta literalmente o comando celetário (§ 2º, do art. 2º), no

sentido de que somente deverá ser reconhecido grupo econômico,

para fins trabalhistas, quando existir “...relação de dominação

interempresarial...”, com efetiva direção, controle ou administração

da empresa principal sobre as filiadas.

Tal nexo de coordenação prescinde de uma relação de dominação

de uma empresa em face da outra, sendo que este critério atende

melhor ao princípio do Direito do Trabalho, uma vez que dá melhor

garantia à solvabilidade dos créditos dos trabalhadores, pois “.a

própria informalidade conferida pelo Direito do Trabalho à noção de

grupo econômico seria incompatível com a idéia de se acatar a

presença do grupo somente à luz de uma relação hierárquica e

assimétrica entre os seus componentes”.

Da prova colacionada aos autos, restou comprovada a existência

de grupo econômico entre as demandadas. Isto porque, observo da

simples análise dos comprovantes de inscrição e de situação

cadastral das empresas nota-se que a Primeira Reclamada é matriz

e a Segunda Reclamada é filial (fls. 191 e 195 dos autos).

Não obstante, além de utilizarem o nome similar, as atividades

desenvolvidas são complementares, sendo que a primeira trabalha

na construção de edifícios e a segunda no fornecimento de material

de construção. Denota-se ainda, da análise dos contratos sociais,

que o endereço de Patrícia, sócia da segunda ré, é o mesmo

endereço da Primeira Reclamada, qual seja, Rua Poço Fundo, nº

406, Bairro Poço Fundo, na cidade de Brusque/SC. Além disso,

observo que as empresas de PATRICIA KRICINSKI foram criadas

apenas em 07/02/2022 (matriz) e 08/03/2022 (filial), ou seja, após a

ocorrência do acidente.

Portanto, reconheço a existência de grupo econômico entre a

primeira e segunda ré e por consequência a responsabilidade

solidária da segunda ré pelos eventuais créditos deferidos.

Acidente de trabalho

Sustentam os autores que no dia 29/11/2021, o de cujus (pai dos

autores) sofreu acidente de trabalho enquanto realizava suas

atividades laborais, quando uma viga desabou da obra e o atingiu,

vindo a óbito. Afirmam que a responsabilidade dos réus é objetiva

porquanto a atividade era de risco. Assim discorrendo, argumentam

que o de cujus sofreu acidente de trabalho e postula a condenação

da parte ré no pagamento de danos morais, materiais e

pensionamento mensal.

Os reclamados contestam o pedido. Asseveram, em síntese que

sua responsabilidade não é objetiva e que o acidente ocorreu por

culpa exclusiva da vítima.

Inicialmente, saliento que a jurisprudência vem reconhecendo a

existência de responsabilidade objetiva, com fulcro no art. 927,

parágrafo único, do CC/02, pois as atividades desempenhadas na

construção civil são de risco.

Neste sentido, colho deste E. TRT:

ACIDENTE DO TRABALHO. EMPRESA DA CONSTRUÇÃO CIVIL.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. ENTENDIMENTO FIRMADO NA

CORTE SUPERIOR TRABALHISTA. O entendimento sedimentando

no Tribunal Superior do Trabalho é de que as empresas da

construção civil, pela atividade de risco desenvolvida, enquadram-

se no critério da responsabilidade civil objetiva quanto aos acidentes

de trabalho ocorridos com seus empregados. (TRT da 12ª Região;

Processo: 0000388-98.2021.5.12.0003; Data: 08-08-2022; Órgão

Julgador: Gab. Des. Hélio Bastida Lopes - 1ª Câmara; Relator(a):

HELIO BASTIDA LOPES)

DANOS MATERIAIS E MORAIS DECORRENTES DE ACIDENTE

DE TRABALHO. ATIVIDADE DE RISCO. RESPONSABILIDADE

OBJETIVA. No tocante à reparação civil, a legislação brasileira tem

agasalhado a responsabilidade objetiva, quando as atividades

exercidas pelo trabalhador são de risco, conforme dispõe o

parágrafo único do artigo 927 do Código Civil, admitindo, pois, no

âmbito do Direito do Trabalho, a teoria da responsabilidade objetiva

do empregador, nos casos de acidente de trabalho. Na hipótese em

análise, em se tratando de trabalhador da construção civil cuja

atividade exigia o trabalho em altura, a profissão desempenhada

pelo autor é de risco acentuado, não se pode deixar de imputar à

empresa ré a responsabilidade objetiva pelos danos decorrentes de

acidente de trabalho sofrido pelo empregado.(TRT da 12ª Região;

Processo: 0000478-75.2018.5.12.0015; Data: 24-05-2019; Órgão

Julgador: Gab. Des. Narbal Antônio de Mendonça Fileti - 5ª

Câmara; Relator(a): GISELE PEREIRA ALEXANDRINO)

Buscando afastar o nexo causal, as reclamadas aduzem a culpa

exclusiva do autor. Alegam que ele praticou ato inseguro, uma vez

que teria tentado segurar a viga e que teria dado tempo para ele

sair do ambiente quando a viga cedeu.

No entanto, a prova testemunhal produzida nos autos foi uníssona

no sentido de que acidente ocorreu muito rápido e não se pode

comprovar que teria o de cujus tentado segurar a viga. .

Destaco, nos termos do art. 157 da CLT, quecabe às empresas

cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do

trabalhoeinstruir os empregados, através de ordens de serviço,

quanto às precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do
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trabalho ou doenças ocupacionais.No mesmo sentido o § 1º do art.

19 da Lei nº 8.213/91 dispõe quea empresa é responsável pela

adoção e uso das medidas coletivas e individuais de proteção e

segurança da saúde do trabalhador.

Assim, estando comprovada a negligência dos réus em relação às

normas de segurança, concluoque não é possível apontar na

conduta do autor eventualação ou omissão que tenha contribuído

para a ocorrência do acidente,motivo pelo qualrejeitoa tese da

defesa da presença da culpa exclusiva e/ou concorrente da vítima.

Desta forma, reconheço que o de cujus sofreu acidente de trabalho

típico.

Passo, então, a analisar os pedidos dele decorrente.

Postulam os autores a condenação da ré no pagamento de

indenização por danos morais e pensionamento mensal.

Quanto ao pensionamento mensal, é cediço na jurisprudência que o

eventual recebimento de pensão oriunda do órgão previdenciário

não afasta a pensão decorrente do ato ilícito.

Passo a analisar o pedido de danos morais.

O prejuízo moral por ser direito personalíssimo não pode ser

requerido pelo espólio, mas somente pelos herdeiros do falecido. O

dano moral sofrido pelos filhos do de cujus dispensa prova.

Comprovado a ocorrência do evento (falecimento do pai dos

autores) o dano moral é presumido.

Para a fixação do quantum há que se considerar o caráter

compensatório (não punitivo) da indenização por dano moral,

observando-se a extensão do dano e a capacidade econômica das

partes.

A única informação nos autos acerca da capacidade econômica dos

réus é a juntada de seu contrato social. Não há maiores

informações sobre a capacidade econômica da parte autora.

Quanto a extensão do dano o falecimento do pai dos autores causa

profunda e inestimável dor.

Há de se considerar, contudo, que o falecido deixou três filhos (os

dois autores – destes autos e dos autos 19-90.2022- e mais uma

filha – Larisse Pereira - que não é parte em nenhum dos autos) .

Neste contexto, deve-se considerar para fixação da indenização por

danos morais que o este juízo entende que seria devido um valor

global para todos (três filhos) de cerca de R$ 150.000,00.

Como o pedido nestes autos limita-se a apenas um das filhas, não

se pode acrescer o valor da indenização dos outros dois herdeiros.

Assim, tendo em vista os fatos acima discriminados, este juízo

entende razoável arbitrar-se uma indenização por danos morais em

favor do filho autor, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

condenando-se os réus, de forma solidária, ao pagamento de tal

quantia, corrigida a partir da presente data e com juros de 1%

simples ao mês pro rata die a partir do ajuizamento da ação.

Passo a analisar o pedido de pensionamento mensal.

A parte autora postula a condenação da parte ré no pagamento de

uma pensão mensal, no valor da remuneração integral percebida

em vida pelo falecido, com reflexos.

É presumível que o falecido contribuía para o sustento de seus

filhos, razão pela qual após o acidente houve evidente prejuízo a

estes, que deixaram de contar com a renda que ele percebia

mensalmente.

Contudo, necessário frisar, inicialmente, que não pode ser deferida

integralmente a pensão mensal em favor da parte autora, tendo em

vista que, conforme reiterada jurisprudência, 30% dos rendimentos

auferidos pelo de cujus considera-se que seriam destinados às suas

despesas pessoais.

Assinala-se, ademais, conforme acima asseverado, que o falecido

deixou outros dois filhos que não fazem parte do polo ativo desta

ação.

Desta forma, considerando que 30% destinava-se às despesas

pessoais do de cujus e que os outros 70% deveria se destinar às

despesas com sua família, verifico que o percentual de 23,33%

deveria se destinar a cada um de seus filhos, razão pela qual defiro

à parte autora a pensão mensal no valor de 23,34% dos

rendimentos do autor (23.34% do correspondente ao salário-base

que percebia da reclamada), condenando-se os réus solidariamente

ao pagamento de tal quantia em parcela única (considerar 13

parcelas por ano desde a data da rescisão contratual) até a data em

que o autor (filho) vir a completar 24 anos (idade em que se

concluiu que não mais dependeria do pai).

Não há reflexos ante a natureza indenizatória das parcelas

deferidas.

Justiça Gratuita

Defiro os benefícios da justiça gratuita, tendo em vistaque

presentes os requisitos impostos pelo artigo 790, §3º, da CLT .

Honorários advocatícios

Sendo procedentes os pedidos da inicial defiro ao procurador do

autor honorários de 15% sobre o valor dos créditos brutos da parte

autora (sem descontos de INSS e IR).

Parâmetros gerais de liquidação

Nas contas de liquidação devem ser observados os seguintes

parâmetros:

- o valor da condenação de cada título deferido não poderá exceder

o valor respectivo indicado na petição inicial;

- o valor fixado a título de eventuais danos morais já se considera

corrigido até a presente data .

- não há IR sobre as parcelas indenizatória e sobre a totalidade dos

juros;
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- sobre o valor dos honorários advocatícios deverá ser retido

imposto de renda pelo regime de caixa observada a legislação

vigente na época da liberação.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares arguidas, julgo o feito extinto

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, VI do CPC com

relação ao terceiro réu Leandro Comandolli e no mais, ACOLHO

os pedidos da ação proposta por Gabriel Noldin Pereira, menor

devidamente representado por sua mãe, Maria Eugênia Noldin

em face de Constru R. Construções Eireli e CONSTRU R

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO para condená-los, solidariamente,

nos termos da fundamentação supra, ao pagamento dos seguintes

títulos a serem apurados em regular liquidação de sentença por

cálculos:

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a título de danos morais,

condenando-se os réus ao pagamento de tal quantia, corrigida a

partir da presente data e com juros de 1% simples ao mês pro rata

die a partir do ajuizamento da ação.

pensão mensal no valor de 23,34% dos rendimentos do autor

(23.34% do correspondente ao salário-base que percebia da

reclamada), condenando-se o réu ao pagamento de tal quantia em

parcela única (considerar 13 parcelas por ano desde a data da

rescisão contratual) até a data em que o autor viria a completar 24

anos (idade em que se concluiu que não mais dependeria do pai). O

valor da parcela única deverá observar 13 competências anuais e

deverá calculado com base no salário da data da rescisão

contratual e corrigido desde tal data da rescisão até o efetivo

pagamento com juros de 1% simples “pro rata die” a partir do

ajuizamento da ação.

honorários sucumbenciais em favor do procurador do autor de 15%

sobre o valor dos créditos brutos da parte autora.

Não há descontos fiscais ou previdenciários ante a natureza das

parcelas deferidas.

Defiro os benefícios da justiça gratuita a todos os autores.

Custas pelos dois primeiros réus no importe de R$ 3.000,00,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$

150.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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ADVOGADO RAFAEL NIEBUHR MAIA DE
OLIVEIRA(OAB: 25993/SC)

RECLAMADO BRUSQUE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO E AGROPECUÁRIA
CNPJ 36.234.640/0002-94

ADVOGADO RAFAEL NIEBUHR MAIA DE
OLIVEIRA(OAB: 25993/SC)

RECLAMADO LEANDRO COMANDOLI

ADVOGADO PAULO CESAR PIVA(OAB: 9325/SC)

ADVOGADO JOEL DOMINGUES PEREIRA
FILHO(OAB: 45979/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.N.P.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b99814

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Gabriel Noldin Pereira, menor devidamente representado por sua

mãe, Maria Eugênia Noldin, qualificado nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face de Constru R. Construções Eireli,

CONSTRU R MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO e Leandro

Comandolli postulando os títulos elencados na exordial. Deu a

causa o valor de R$ 600.656,73 e juntaram documentos.

Noti f icados, os reclamados apresentaram contestações

acompanhadas de documentos.

A parte autora se manifestou sobre os documentos juntados com a

defesa.

A audiência destes autos se deu conjuntamente aos autos 0000019-

90.2022.5.12.0061, no qual foram ouvidas 03 testemunhas e

determinada a intimação do MPT.

Manifestação do MPT pelo regular prosseguimento do feito.

Proferida sentença no ID c9ac667.

As partes apresentaram recursos ordinários.

Em julgamento ao recurso ordinário o Egrégio TRT decidiu dar

provimento (Leandro Comandoli); para acolher a preliminar
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suscitada e declarar a incompetência da Justiça do Trabalho quanto

a ele, declarando a nulidade do processo desde a inclusão do

terceiro réu no polo passivo desta demanda.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

Ilegitimidade passiva da 2ª ré Constru R Construções Eirele

Sustenta que não há razão para incluir no polo passivo a segunda

ré, CONSTRU R CONSTRUÇÕES EIRELI (nome fantasia

CONSTRU R MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO e nome na fachada

BRUSQUEMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E AGROPECUÁRIA),

uma vez que não pertencem ao mesmo grupo econômico, bem

como porque tal empresa nunca aproveitou ou se beneficiou dos

serviços do autos.

A existência ou não de grupo econômico e a eventual

responsabilidade (solidária ou subsidiária) do segundo réu com

relação é matéria de mérito e nele será analisada.

Rejeito.

Ilegitimidade Passiva do 3ª réu

A questão referente à ilegitimidade foi solucionada no acórdão de ID

1976790, no qual o E. TRT decidiu CONHECER DO RECURSO DO

TERCEIRO RÉU (Leandro Comandoli); para acolher a preliminar

suscitada e declarar a incompetência da Justiça do Trabalho quanto

a ele, razão pela qual julgo o feito extinto sem julgamento do mérito

em relação a tal réu, nos termos do art. 485, VI do CPC.

Inépcia da Inicial

Alegam os primeiro e segundo réus que a petição inicial é inepta

tendo em vista que lhe faltam pedido ou causa de pedir. Sustenta

que não foi requerido o reconhecimento do grupo econômico; não

há pedido reconhecimento do acidente de trabalho ou

reconhecimento de conduta ilícita; não foi requerida a intimação do

MP em razão do autor ser menor.

No processo do trabalho basta uma breve exposição dos fatos

ensejadores do pedido (artigo 840, parágrafo 1º, da CLT). Sequer a

CLT adotou a teoria da substanciação prevista no artigo 282 do

CPC que exigiria os fundamentos jurídicos do pedido.

Neste norte, rejeito a preliminar no particular.

MÉRITO

Grupo econômico – 1ª e 2ª rés

Alega o autor que a 1ª e 2ª rés fazem parte do mesmo grupo

econômico.

As rés negam. Sustentam que possuem sócios diversos e

endereços diversos, com ramos de atividades distintos.

Grupo econômico, na definição de Alice Monteiro de Barros é “...um

conglomerado de empresas que, embora tenham personalidade

jurídica própria estão sob o controle administrativo ou acionário de

outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de outra atividade

econômica, sendo solidariamente responsáveis, para os efeitos da

relação de emprego (art. 2º, § 2º, da CLT)...”, sendo que, para fins

trabalhistas, mesmo havendo pluralidade de empresas, sem

qualquer controle, subordinação ou administração uma pela outra,

uma vez que “...a tônica do grupo está no poder que o comanda e

não na natureza da pessoa que detenha a sua titularidade...”.

Carmen Camino, citando Ribeiro de Vilhena, assevera que existe

grupo econômico “..desde o instante em que,...através de um

continuado e recíproco tráfico de poderes, uma empresa interfira na

outra, seja em decorrência da titularidade (propriedade de ações de

uma sobre a outra), seja pela coincidência de domínio ou

comunicação acionária de portadores de capital...” (grifei).

No caso dos autos, as reclamadas realmente têm atualmente em

seus quadros societários pessoas distintas. Neste aspecto, em não

havendo a similaridade de sócios entre as demandadas, impende

examinar com minudência as eventuais relações de coordenação

existentes entre as empresas, uma vez que este Magistrado

considera inaplicável o entendimento de parte da doutrina que

interpreta literalmente o comando celetário (§ 2º, do art. 2º), no

sentido de que somente deverá ser reconhecido grupo econômico,

para fins trabalhistas, quando existir “...relação de dominação

interempresarial...”, com efetiva direção, controle ou administração

da empresa principal sobre as filiadas.

Tal nexo de coordenação prescinde de uma relação de dominação

de uma empresa em face da outra, sendo que este critério atende

melhor ao princípio do Direito do Trabalho, uma vez que dá melhor

garantia à solvabilidade dos créditos dos trabalhadores, pois “.a

própria informalidade conferida pelo Direito do Trabalho à noção de

grupo econômico seria incompatível com a idéia de se acatar a

presença do grupo somente à luz de uma relação hierárquica e

assimétrica entre os seus componentes”.

Da prova colacionada aos autos, restou comprovada a existência

de grupo econômico entre as demandadas. Isto porque, observo da

simples análise dos comprovantes de inscrição e de situação

cadastral das empresas nota-se que a Primeira Reclamada é matriz

e a Segunda Reclamada é filial (fls. 191 e 195 dos autos).

Não obstante, além de utilizarem o nome similar, as atividades

desenvolvidas são complementares, sendo que a primeira trabalha

na construção de edifícios e a segunda no fornecimento de material

de construção. Denota-se ainda, da análise dos contratos sociais,

que o endereço de Patrícia, sócia da segunda ré, é o mesmo

endereço da Primeira Reclamada, qual seja, Rua Poço Fundo, nº

406, Bairro Poço Fundo, na cidade de Brusque/SC. Além disso,

observo que as empresas de PATRICIA KRICINSKI foram criadas

apenas em 07/02/2022 (matriz) e 08/03/2022 (filial), ou seja, após a
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ocorrência do acidente.

Portanto, reconheço a existência de grupo econômico entre a

primeira e segunda ré e por consequência a responsabilidade

solidária da segunda ré pelos eventuais créditos deferidos.

Acidente de trabalho

Sustentam os autores que no dia 29/11/2021, o de cujus (pai dos

autores) sofreu acidente de trabalho enquanto realizava suas

atividades laborais, quando uma viga desabou da obra e o atingiu,

vindo a óbito. Afirmam que a responsabilidade dos réus é objetiva

porquanto a atividade era de risco. Assim discorrendo, argumentam

que o de cujus sofreu acidente de trabalho e postula a condenação

da parte ré no pagamento de danos morais, materiais e

pensionamento mensal.

Os reclamados contestam o pedido. Asseveram, em síntese que

sua responsabilidade não é objetiva e que o acidente ocorreu por

culpa exclusiva da vítima.

Inicialmente, saliento que a jurisprudência vem reconhecendo a

existência de responsabilidade objetiva, com fulcro no art. 927,

parágrafo único, do CC/02, pois as atividades desempenhadas na

construção civil são de risco.

Neste sentido, colho deste E. TRT:

ACIDENTE DO TRABALHO. EMPRESA DA CONSTRUÇÃO CIVIL.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. ENTENDIMENTO FIRMADO NA

CORTE SUPERIOR TRABALHISTA. O entendimento sedimentando

no Tribunal Superior do Trabalho é de que as empresas da

construção civil, pela atividade de risco desenvolvida, enquadram-

se no critério da responsabilidade civil objetiva quanto aos acidentes

de trabalho ocorridos com seus empregados. (TRT da 12ª Região;

Processo: 0000388-98.2021.5.12.0003; Data: 08-08-2022; Órgão

Julgador: Gab. Des. Hélio Bastida Lopes - 1ª Câmara; Relator(a):

HELIO BASTIDA LOPES)

DANOS MATERIAIS E MORAIS DECORRENTES DE ACIDENTE

DE TRABALHO. ATIVIDADE DE RISCO. RESPONSABILIDADE

OBJETIVA. No tocante à reparação civil, a legislação brasileira tem

agasalhado a responsabilidade objetiva, quando as atividades

exercidas pelo trabalhador são de risco, conforme dispõe o

parágrafo único do artigo 927 do Código Civil, admitindo, pois, no

âmbito do Direito do Trabalho, a teoria da responsabilidade objetiva

do empregador, nos casos de acidente de trabalho. Na hipótese em

análise, em se tratando de trabalhador da construção civil cuja

atividade exigia o trabalho em altura, a profissão desempenhada

pelo autor é de risco acentuado, não se pode deixar de imputar à

empresa ré a responsabilidade objetiva pelos danos decorrentes de

acidente de trabalho sofrido pelo empregado.(TRT da 12ª Região;

Processo: 0000478-75.2018.5.12.0015; Data: 24-05-2019; Órgão

Julgador: Gab. Des. Narbal Antônio de Mendonça Fileti - 5ª

Câmara; Relator(a): GISELE PEREIRA ALEXANDRINO)

Buscando afastar o nexo causal, as reclamadas aduzem a culpa

exclusiva do autor. Alegam que ele praticou ato inseguro, uma vez

que teria tentado segurar a viga e que teria dado tempo para ele

sair do ambiente quando a viga cedeu.

No entanto, a prova testemunhal produzida nos autos foi uníssona

no sentido de que acidente ocorreu muito rápido e não se pode

comprovar que teria o de cujus tentado segurar a viga. .

Destaco, nos termos do art. 157 da CLT, quecabe às empresas

cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do

trabalhoeinstruir os empregados, através de ordens de serviço,

quanto às precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do

trabalho ou doenças ocupacionais.No mesmo sentido o § 1º do art.

19 da Lei nº 8.213/91 dispõe quea empresa é responsável pela

adoção e uso das medidas coletivas e individuais de proteção e

segurança da saúde do trabalhador.

Assim, estando comprovada a negligência dos réus em relação às

normas de segurança, concluoque não é possível apontar na

conduta do autor eventualação ou omissão que tenha contribuído

para a ocorrência do acidente,motivo pelo qualrejeitoa tese da

defesa da presença da culpa exclusiva e/ou concorrente da vítima.

Desta forma, reconheço que o de cujus sofreu acidente de trabalho

típico.

Passo, então, a analisar os pedidos dele decorrente.

Postulam os autores a condenação da ré no pagamento de

indenização por danos morais e pensionamento mensal.

Quanto ao pensionamento mensal, é cediço na jurisprudência que o

eventual recebimento de pensão oriunda do órgão previdenciário

não afasta a pensão decorrente do ato ilícito.

Passo a analisar o pedido de danos morais.

O prejuízo moral por ser direito personalíssimo não pode ser

requerido pelo espólio, mas somente pelos herdeiros do falecido. O

dano moral sofrido pelos filhos do de cujus dispensa prova.

Comprovado a ocorrência do evento (falecimento do pai dos

autores) o dano moral é presumido.

Para a fixação do quantum há que se considerar o caráter

compensatório (não punitivo) da indenização por dano moral,

observando-se a extensão do dano e a capacidade econômica das

partes.

A única informação nos autos acerca da capacidade econômica dos

réus é a juntada de seu contrato social. Não há maiores

informações sobre a capacidade econômica da parte autora.

Quanto a extensão do dano o falecimento do pai dos autores causa

profunda e inestimável dor.

Há de se considerar, contudo, que o falecido deixou três filhos (os
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dois autores – destes autos e dos autos 19-90.2022- e mais uma

filha – Larisse Pereira - que não é parte em nenhum dos autos) .

Neste contexto, deve-se considerar para fixação da indenização por

danos morais que o este juízo entende que seria devido um valor

global para todos (três filhos) de cerca de R$ 150.000,00.

Como o pedido nestes autos limita-se a apenas um das filhas, não

se pode acrescer o valor da indenização dos outros dois herdeiros.

Assim, tendo em vista os fatos acima discriminados, este juízo

entende razoável arbitrar-se uma indenização por danos morais em

favor do filho autor, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

condenando-se os réus, de forma solidária, ao pagamento de tal

quantia, corrigida a partir da presente data e com juros de 1%

simples ao mês pro rata die a partir do ajuizamento da ação.

Passo a analisar o pedido de pensionamento mensal.

A parte autora postula a condenação da parte ré no pagamento de

uma pensão mensal, no valor da remuneração integral percebida

em vida pelo falecido, com reflexos.

É presumível que o falecido contribuía para o sustento de seus

filhos, razão pela qual após o acidente houve evidente prejuízo a

estes, que deixaram de contar com a renda que ele percebia

mensalmente.

Contudo, necessário frisar, inicialmente, que não pode ser deferida

integralmente a pensão mensal em favor da parte autora, tendo em

vista que, conforme reiterada jurisprudência, 30% dos rendimentos

auferidos pelo de cujus considera-se que seriam destinados às suas

despesas pessoais.

Assinala-se, ademais, conforme acima asseverado, que o falecido

deixou outros dois filhos que não fazem parte do polo ativo desta

ação.

Desta forma, considerando que 30% destinava-se às despesas

pessoais do de cujus e que os outros 70% deveria se destinar às

despesas com sua família, verifico que o percentual de 23,33%

deveria se destinar a cada um de seus filhos, razão pela qual defiro

à parte autora a pensão mensal no valor de 23,34% dos

rendimentos do autor (23.34% do correspondente ao salário-base

que percebia da reclamada), condenando-se os réus solidariamente

ao pagamento de tal quantia em parcela única (considerar 13

parcelas por ano desde a data da rescisão contratual) até a data em

que o autor (filho) vir a completar 24 anos (idade em que se

concluiu que não mais dependeria do pai).

Não há reflexos ante a natureza indenizatória das parcelas

deferidas.

Justiça Gratuita

Defiro os benefícios da justiça gratuita, tendo em vistaque

presentes os requisitos impostos pelo artigo 790, §3º, da CLT .

Honorários advocatícios

Sendo procedentes os pedidos da inicial defiro ao procurador do

autor honorários de 15% sobre o valor dos créditos brutos da parte

autora (sem descontos de INSS e IR).

Parâmetros gerais de liquidação

Nas contas de liquidação devem ser observados os seguintes

parâmetros:

- o valor da condenação de cada título deferido não poderá exceder

o valor respectivo indicado na petição inicial;

- o valor fixado a título de eventuais danos morais já se considera

corrigido até a presente data .

- não há IR sobre as parcelas indenizatória e sobre a totalidade dos

juros;

- sobre o valor dos honorários advocatícios deverá ser retido

imposto de renda pelo regime de caixa observada a legislação

vigente na época da liberação.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares arguidas, julgo o feito extinto

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, VI do CPC com

relação ao terceiro réu Leandro Comandolli e no mais, ACOLHO

os pedidos da ação proposta por Gabriel Noldin Pereira, menor

devidamente representado por sua mãe, Maria Eugênia Noldin

em face de Constru R. Construções Eireli e CONSTRU R

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO para condená-los, solidariamente,

nos termos da fundamentação supra, ao pagamento dos seguintes

títulos a serem apurados em regular liquidação de sentença por

cálculos:

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a título de danos morais,

condenando-se os réus ao pagamento de tal quantia, corrigida a

partir da presente data e com juros de 1% simples ao mês pro rata

die a partir do ajuizamento da ação.

pensão mensal no valor de 23,34% dos rendimentos do autor

(23.34% do correspondente ao salário-base que percebia da

reclamada), condenando-se o réu ao pagamento de tal quantia em

parcela única (considerar 13 parcelas por ano desde a data da

rescisão contratual) até a data em que o autor viria a completar 24

anos (idade em que se concluiu que não mais dependeria do pai). O

valor da parcela única deverá observar 13 competências anuais e

deverá calculado com base no salário da data da rescisão

contratual e corrigido desde tal data da rescisão até o efetivo

pagamento com juros de 1% simples “pro rata die” a partir do

ajuizamento da ação.

honorários sucumbenciais em favor do procurador do autor de 15%

sobre o valor dos créditos brutos da parte autora.

Não há descontos fiscais ou previdenciários ante a natureza das

parcelas deferidas.
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Defiro os benefícios da justiça gratuita a todos os autores.

Custas pelos dois primeiros réus no importe de R$ 3.000,00,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$

150.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000734-11.2017.5.12.0061
RECLAMANTE ROSANA DA SILVA FERNANDES

TEISEN CAMARGO

ADVOGADO MARILENE ROTA(OAB: 11475/SC)

ADVOGADO GLAUCO JOSE BEDUSCHI(OAB:
3469/SC)

ADVOGADO JULIANA ELISE DOERLITZ(OAB:
32739/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIO ANTOINE GEMELGO(OAB:
16540/SC)

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad51345

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Considerando a quitação integral do débito exequendo e a

inexistência de outras obrigações pendentes na demanda, JULGO

EXTINTA a ação, com fulcro no art. 925 do CPC, devendo a

Secretaria promover as dil igências necessárias para fins

estatísticos.

Ul t imadas as d i l igênc ias ret ro ,  arquivem-se os autos

def in i t ivamente.

Intimem-se.

/mrt

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000421-40.2023.5.12.0061
RECLAMANTE VILMAR GRAF

ADVOGADO DANIELA HILDA WEGNER
WOLF(OAB: 43704/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BOTUVERA

ADVOGADO RODRIGO IVAN LAZZAROTTI(OAB:
12298/SC)

ADVOGADO GABRIELA PAES LOPES(OAB:
51971/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE BOTUVERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 171ddeb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Considerando a quitação integral do débito exequendo e a

inexistência de outras obrigações pendentes na demanda, JULGO

EXTINTA a ação, com fulcro no art. 925 do CPC, devendo a

Secretaria promover as dil igências necessárias para fins

estatísticos.

Ul t imadas as d i l igênc ias ret ro ,  arquivem-se os autos

def in i t ivamente.

Intimem-se.

/sjv

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000623-51.2022.5.12.0061
RECLAMANTE WALQUIRIA NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO CLAITON GIOVANNE VARGAS(OAB:
10608/SC)

RECLAMADO BENVENUTS CONFECCOES LTDA

ADVOGADO PABLO RICARDO
BENVENUTTI(OAB: 20561/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENVENUTS CONFECCOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ceec251

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Considerando a quitação integral do débito exequendo e a

inexistência de outras obrigações pendentes na demanda, JULGO

EXTINTA a ação, com fulcro no art. 925 do CPC, devendo a

Secretaria promover as dil igências necessárias para fins

estatísticos.

Ul t imadas as d i l igênc ias ret ro ,  arquivem-se os autos

def in i t ivamente.

Intimem-se.

/cmsl

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000734-11.2017.5.12.0061
RECLAMANTE ROSANA DA SILVA FERNANDES

TEISEN CAMARGO

ADVOGADO MARILENE ROTA(OAB: 11475/SC)

ADVOGADO GLAUCO JOSE BEDUSCHI(OAB:
3469/SC)

ADVOGADO JULIANA ELISE DOERLITZ(OAB:
32739/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIO ANTOINE GEMELGO(OAB:
16540/SC)

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA DA SILVA FERNANDES TEISEN CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad51345

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Considerando a quitação integral do débito exequendo e a

inexistência de outras obrigações pendentes na demanda, JULGO

EXTINTA a ação, com fulcro no art. 925 do CPC, devendo a

Secretaria promover as dil igências necessárias para fins

estatísticos.

Ul t imadas as d i l igênc ias ret ro ,  arquivem-se os autos

def in i t ivamente.

Intimem-se.

/mrt

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000623-51.2022.5.12.0061
RECLAMANTE WALQUIRIA NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO CLAITON GIOVANNE VARGAS(OAB:
10608/SC)

RECLAMADO BENVENUTS CONFECCOES LTDA

ADVOGADO PABLO RICARDO
BENVENUTTI(OAB: 20561/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALQUIRIA NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ceec251

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Considerando a quitação integral do débito exequendo e a

inexistência de outras obrigações pendentes na demanda, JULGO

EXTINTA a ação, com fulcro no art. 925 do CPC, devendo a

Secretaria promover as dil igências necessárias para fins

estatísticos.

Ul t imadas as d i l igênc ias ret ro ,  arquivem-se os autos

def in i t ivamente.

Intimem-se.

/cmsl

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000373-18.2022.5.12.0061

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMANTE JHONATAN WILLIAN DA SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO LEANDRO CHRISTIANO

ADVOGADO ALOIR JOSE KONOPKA(OAB:
21736/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CHRISTIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 061fe2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Considerando a quitação integral do acordo homologado e a

inexistência de outras obrigações pendentes na demanda, JULGO

EXTINTA a ação, com fulcro no art. 925 do CPC, devendo a

Secretaria promover as dil igências necessárias para fins

estatísticos.

Ul t imadas as d i l igênc ias ret ro ,  arquivem-se os autos

def in i t ivamente.

Intimem-se.

/cmsl

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000421-40.2023.5.12.0061
RECLAMANTE VILMAR GRAF

ADVOGADO DANIELA HILDA WEGNER
WOLF(OAB: 43704/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BOTUVERA

ADVOGADO RODRIGO IVAN LAZZAROTTI(OAB:
12298/SC)

ADVOGADO GABRIELA PAES LOPES(OAB:
51971/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR GRAF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 171ddeb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Considerando a quitação integral do débito exequendo e a

inexistência de outras obrigações pendentes na demanda, JULGO

EXTINTA a ação, com fulcro no art. 925 do CPC, devendo a

Secretaria promover as dil igências necessárias para fins

estatísticos.

Ul t imadas as d i l igênc ias ret ro ,  arquivem-se os autos

def in i t ivamente.

Intimem-se.

/sjv

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000373-18.2022.5.12.0061
RECLAMANTE JHONATAN WILLIAN DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO LEANDRO CHRISTIANO

ADVOGADO ALOIR JOSE KONOPKA(OAB:
21736/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN WILLIAN DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 061fe2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Considerando a quitação integral do acordo homologado e a

inexistência de outras obrigações pendentes na demanda, JULGO

EXTINTA a ação, com fulcro no art. 925 do CPC, devendo a

Secretaria promover as dil igências necessárias para fins

estatísticos.

Ul t imadas as d i l igênc ias ret ro ,  arquivem-se os autos

def in i t ivamente.

Intimem-se.

/cmsl

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000663-96.2023.5.12.0061
RECLAMANTE ELIANA RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO EDUARDO KOERICH DECKER(OAB:
19368/SC)

RECLAMADO MARIA DO CARMO FISCHER

ADVOGADO VITO ANTONIO DEPIN(OAB:
8218/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO FISCHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 885483c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Transitada em julgado sentença de improcedência de trabalhador

beneficiário da justiça gratuita, determino, por política judiciária, em

virtude do decidido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal na ADIn

5.766, o arquivamento do feito.

Intimem-se as partes.

/cmsl

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000663-96.2023.5.12.0061
RECLAMANTE ELIANA RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO EDUARDO KOERICH DECKER(OAB:
19368/SC)

RECLAMADO MARIA DO CARMO FISCHER

ADVOGADO VITO ANTONIO DEPIN(OAB:
8218/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA RODRIGUES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 885483c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Transitada em julgado sentença de improcedência de trabalhador

beneficiário da justiça gratuita, determino, por política judiciária, em

virtude do decidido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal na ADIn

5.766, o arquivamento do feito.

Intimem-se as partes.

/cmsl

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000744-45.2023.5.12.0061
RECLAMANTE MANOEL CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

RECLAMADO ZM SA

ADVOGADO JULIANA APPEL COELHO(OAB:
13550/SC)

ADVOGADO PAULO CESAR PIVA(OAB: 9325/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZM SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e32c682

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial

apresentado no # , no prazo de 5 dias.

Ante o disposto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº

98/2020 e na Portaria CR N. 01/2020, do Eg. TRT da 12ª Região,

ficam as partes intimadas para que, no mesmo prazo preclusivo de

5 (cinco) dias, apresentem, querendo, razões finais.

Após, voltem conclusos para julgamento nos termos do art. 25 da

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 98/2020 do Eg. TRT da

12ª Região.

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000550-45.2023.5.12.0061

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE FIACAO,
MALHARIA, TINTURARIA,
TECELAGEM E ASSEMELHADOS DE
BRUSQUE

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO ROSANI MISSFELDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
FIACAO, MALHARIA, TINTURARIA, TECELAGEM E
ASSEMELHADOS DE BRUSQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9338f4f

proferido nos autos.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Vistos.

HOMOLOGO o acordo informado no Id. 8cf3f0f para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias da data convencionada para

pagamento da última parcela, tem-se por quitado o acordo, sendo

desnecessária a certificação nos autos.

Custas, no valor de R$ 382,52, conforme cálculos de id. 6f4d43f, as

quais deverão ser atualizadas pelo juízo e recolhidas pela parte

executada, no prazo de 30 dias após o cumprimento do acordo.

O depósito de id 03b7a18 será devolvido ao final do acordo caso

todas as despesas sejam pagas.

Com o cumprimento integral do acordo e adimplidas todas as

demais despesas processuais, exclua-se a reclamada do BNDT e

do cadastro do SERASA, e levantem-se quaisquer restrições que

tenham recaído sobre seus bens, observando-se que eventuais

emolumentos decorrentes do cancelamento do CNIB deverão

ser pagos pela parte reclamada.

Cumpra-se o determinado no Ofício Circular TST.CGJT n. 9/2023,

SOBRESTANDO-SE os autos (na tarefa "aguardando

cumprimento de acordo")até a data concedida à parte ré para

pagamento das demais despesas processuais.

No decurso do referido prazo, encerre-se o sobrestamento e

venham conclusos para extinção, devendo a Secretaria promover

as diligências necessárias para fins estatísticos.

Dê-se ciência às partes.

/sgscb

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000744-45.2023.5.12.0061
RECLAMANTE MANOEL CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

RECLAMADO ZM SA

ADVOGADO JULIANA APPEL COELHO(OAB:
13550/SC)

ADVOGADO PAULO CESAR PIVA(OAB: 9325/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL CRUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e32c682

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial

apresentado no # , no prazo de 5 dias.

Ante o disposto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº

98/2020 e na Portaria CR N. 01/2020, do Eg. TRT da 12ª Região,

ficam as partes intimadas para que, no mesmo prazo preclusivo de

5 (cinco) dias, apresentem, querendo, razões finais.

Após, voltem conclusos para julgamento nos termos do art. 25 da

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 98/2020 do Eg. TRT da

12ª Região.

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000404-72.2021.5.12.0061
RECLAMANTE GILBERTO PEIXER

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO LITORAL TINTURARIA LTDA

ADVOGADO MARISOL ROSARIO BARROS(OAB:
22216/SC)

ADVOGADO ANDERSON PETRUSCHKY(OAB:
22708/SC)

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITORAL TINTURARIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 816ca53

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o requerimento da executada de parcelamento do valor da

condenação na forma do art. 916 do CPC/2015 (#id:e33528f), tendo

em vista que houve a comprovação do depósito de 30% do valor da

dívida (#id:3a4d694 e #id:a1f9468), intime-se a parte exequente

para que apresente manifestação (art. 916, §1º), no prazo

preclusivo de 5 (cinco) dias, sendo que o silêncio será interpretado

como concordância com o parcelamento. No mesmo prazo, deverá

a parte informar os dados mais abaixo solicitados.

Concomitantemente, a executada deverá comprovar nos autos o

depósito das parcelas vincendas (art. 916, §2º), sempre até o dia

18 de cada mês ou, no caso de final de semana ou feriado, no

primeiro dia útil subsequente, iniciando-se no mês de abril de

2024, devendo a parte efetuar depósitos continuados (sempre na

mesma conta judicial CEF nº 0412 01515871-9), sob pena de

execução pelo valor das parcelas subsequentes, com a incidência

de multa de 10%, conforme disposto no parágrafo 5º do citado

dispositivo. Alerta-se a executada que, além de efetuar o

depósito, deverá comprovar a operação nos autos dentro dos

prazos para pagamento retro estabelecidos, sob as penas da

lei.

Considerando o teor do Ofício Circular CR n. 16/2019, expedido

pela Corregedoria deste egrégio Regional, devidamente publicado

em local próprio desta unidade judiciária, passo a adotar o

recomendado naquele expediente e determino que a eventual

liberação de valores seja feita por meio de expedição de ordem

única, a ser entregue diretamente à instituição bancária na qual os

valores estejam depositados.

A fim de instruir a ordem de liberação a ser expedida, listo a seguir

os procedimentos a serem realizados pela Secretaria:

1. intimação da parte exequente, na pessoa de seu(s) advogado(s),

por meio do DEJT, para que, no prazo mesmo prazo de 5 (cinco)

dias acima assinalado:

a) informe o endereço atual, telefone e e-mail (se houver) do(a)

exequente;

b) informe se os créditos destinados à parte exequente deverão ser

disponibilizados integralmente à parte; divididos entre a parte e seu

procurador nas proporções definidas no contrato de honorários

firmado entre eles; ou integralmente ao procurador, considerando-

se cientes, parte e procurador, que, no silêncio, os valores serão

liberados integralmente em nome da parte;

c) optando pela divisão dos valores liberados, junte o contrato de

honorários; ou declaração, sob as penas da lei, discriminando os

valores destinados a cada um; ou ainda, petição, assinada

fisicamente pelo exequente, contendo a destinação dos valores;

d) junte aos autos os dados da conta bancária de titularidade do(a)

beneficiário(a) (exequente e/ou procurador), conforme for a opção

escolhida no item "a", cientes o(s) beneficiário(s) acerca da

autorização para cobrança de taxa para transferência de valores

para instituição diversa daquela na qual os valores estão

depositados, nos termos do art. 16, § 1º, da Instrução Normativa

36/2012, do TST.

2. Findo o prazo acima, na ausência dos dados bancários ou por

opção do(s) beneficiário(s), expedição da ordem de liberação de

valores na qual constará a determinação à instituição bancária para

que disponibilize os valores destinados à parte exequente e/ou ao

seu procurador em conta individual e remunerada em nome do(a)

beneficiário(a), para saque por este(a) a qualquer tempo e em

qualquer agência de sua rede bancária.

Com a manifestação, ou decorrido o prazo in albis, voltem

conclusos.

Intimem-se as partes.

/mrt

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000679-50.2023.5.12.0061
RECLAMANTE ROBERTO SELHORST

ADVOGADO BARBARA VOLTOLINI COELHO(OAB:
39125/SC)

RECLAMADO MJM TEXTIL EIRELI

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SELHORST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73dd150

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Ante a manifestação de #id:1029a46, expeça-se certidão para

habilitação do reclamante no programa Seguro Desemprego.

Ainda, fica o autor, desde já, ciente do documento de #id:58f8a0f.

/mrt

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000404-72.2021.5.12.0061
RECLAMANTE GILBERTO PEIXER

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO LITORAL TINTURARIA LTDA

ADVOGADO MARISOL ROSARIO BARROS(OAB:
22216/SC)

ADVOGADO ANDERSON PETRUSCHKY(OAB:
22708/SC)

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO PEIXER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 816ca53

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o requerimento da executada de parcelamento do valor da

condenação na forma do art. 916 do CPC/2015 (#id:e33528f), tendo

em vista que houve a comprovação do depósito de 30% do valor da

dívida (#id:3a4d694 e #id:a1f9468), intime-se a parte exequente

para que apresente manifestação (art. 916, §1º), no prazo

preclusivo de 5 (cinco) dias, sendo que o silêncio será interpretado

como concordância com o parcelamento. No mesmo prazo, deverá

a parte informar os dados mais abaixo solicitados.

Concomitantemente, a executada deverá comprovar nos autos o

depósito das parcelas vincendas (art. 916, §2º), sempre até o dia

18 de cada mês ou, no caso de final de semana ou feriado, no

primeiro dia útil subsequente, iniciando-se no mês de abril de

2024, devendo a parte efetuar depósitos continuados (sempre na

mesma conta judicial CEF nº 0412 01515871-9), sob pena de

execução pelo valor das parcelas subsequentes, com a incidência

de multa de 10%, conforme disposto no parágrafo 5º do citado

dispositivo. Alerta-se a executada que, além de efetuar o

depósito, deverá comprovar a operação nos autos dentro dos

prazos para pagamento retro estabelecidos, sob as penas da

lei.

Considerando o teor do Ofício Circular CR n. 16/2019, expedido

pela Corregedoria deste egrégio Regional, devidamente publicado

em local próprio desta unidade judiciária, passo a adotar o

recomendado naquele expediente e determino que a eventual

liberação de valores seja feita por meio de expedição de ordem

única, a ser entregue diretamente à instituição bancária na qual os

valores estejam depositados.

A fim de instruir a ordem de liberação a ser expedida, listo a seguir

os procedimentos a serem realizados pela Secretaria:

1. intimação da parte exequente, na pessoa de seu(s) advogado(s),

por meio do DEJT, para que, no prazo mesmo prazo de 5 (cinco)

dias acima assinalado:

a) informe o endereço atual, telefone e e-mail (se houver) do(a)

exequente;

b) informe se os créditos destinados à parte exequente deverão ser

disponibilizados integralmente à parte; divididos entre a parte e seu

procurador nas proporções definidas no contrato de honorários

firmado entre eles; ou integralmente ao procurador, considerando-

se cientes, parte e procurador, que, no silêncio, os valores serão

liberados integralmente em nome da parte;

c) optando pela divisão dos valores liberados, junte o contrato de

honorários; ou declaração, sob as penas da lei, discriminando os

valores destinados a cada um; ou ainda, petição, assinada

fisicamente pelo exequente, contendo a destinação dos valores;

d) junte aos autos os dados da conta bancária de titularidade do(a)

beneficiário(a) (exequente e/ou procurador), conforme for a opção

escolhida no item "a", cientes o(s) beneficiário(s) acerca da

autorização para cobrança de taxa para transferência de valores

para instituição diversa daquela na qual os valores estão

depositados, nos termos do art. 16, § 1º, da Instrução Normativa

36/2012, do TST.

2. Findo o prazo acima, na ausência dos dados bancários ou por

opção do(s) beneficiário(s), expedição da ordem de liberação de

valores na qual constará a determinação à instituição bancária para

que disponibilize os valores destinados à parte exequente e/ou ao

seu procurador em conta individual e remunerada em nome do(a)

beneficiário(a), para saque por este(a) a qualquer tempo e em

qualquer agência de sua rede bancária.

Com a manifestação, ou decorrido o prazo in albis, voltem

conclusos.

Intimem-se as partes.

/mrt

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000999-03.2023.5.12.0061
RECLAMANTE TUANI FERNANDA OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO RICARDO ZULLMANN PIRES(OAB:
101301/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS ALA LTDA

ADVOGADO NELSON ZUNINO NETO(OAB:
13428/SC)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS ALA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a5a2ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução telepresencial para o dia

25/03/2024, às 11h00min.

MESMO QUE AS TESTEMUNHAS COMPAREÇAM

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, caso ainda não tenham

sido arroladas, deverão ser arroladas com qualificação completa

(nome, CPF, estado civil, profissão e endereço residencial) até um

dia antes da audiência, visando o preparo com antecedência da ata

de audiência, para agilização do ato, uma vez que a audiência será

gravada.

A audiência será transmitida por videoconferência através da

plataforma Zoom. Link para a audiência: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/3265792704

O Zoom deverá ser baixado com antecedência para evitar atrasos.

Para baixar o aplicativo clique nesses links abaixo, conforme o

caso:

Para Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

Para iOS: https://apps.apple.com/br/developer/zoom/id530594111

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: AO BAIXAR O APLICATIVO

ZOOM, É NECESSÁRIO PERMITIR ACESSO AO MICROFONE E

AO VÍDEO. AINDA: AO ENTRAR NA REUNIÃO, AS PARTES E

TESTEMUNHAS DEVEM CLICAR NO BALÃO BRANCO DO WI-FI

(NO CASO DE CELULAR). A INOBSERVÂNCIA DESSES

DETALHES COMPROMETERÁ A COMUNICAÇÃO ENTRE AS

PARTES E O JUÍZO. ACONSELHA O JUÍZO QUE AS PARTES

FAÇAM TESTES COM AS PARTES E TESTEMUNHAS COM

ANTECEDÊNCIA.

Basta as partes e testemunhas clicarem no link de acesso para

adentrar à sala de espera, devendo aguardar ali até serem

chamadas.

Intimem-se as partes por seus procuradores para que informem

seus clientes e as testemunhas que arrolaram, conforme Portaria

1/2020, Artigo 13, §§ 4º e 5º do TRT).

As testemunhas que comparecerão a convite das partes deverão

ser comunicadas diretamente pela parte com o envio do link de

acesso à sala de audiências, valendo e-mail ou mensagem por

WhatsApp de envio do link como prova de envio do convite.

Os procuradores deverão orientar as testemunhas para que estejam

com documento de identidade em mãos, uma vez que deverão exibi

-los na gravação, na forma da Portaria 01/2020 da CR/TRT.

Nos termos do artigo 844 da CLT e da Portaria 01/2020 da

Corregedoria Regional do TRT, a ausência injustificada da parte

importará na aplicação da pena de confissão.

A regulamentação das audiências telepresenciais consta na Portaria

Conjunta 98/2020 do TRT12 e a Portaria 01/2020 da Corregedoria

Regional do TRT12, cujas normas aplicam-se integralmente às

audiências a serem realizadas nesta Vara, recomendando-se a

prévia análise de tal regulamentação.

Referidas portarias podem ser localizadas em sua íntegra na página

a seguir:

https://portal.trt12.jus.br/covid-19_produtividade

As questões relacionadas à dificuldade ou impossibilidade de

acesso, inclusive por motivos técnicos, estão disciplinadas nas

portarias acima mencionadas.

Havendo dificuldade para adentrar à sala de espera no dia da

audiência, favor enviar mensagem ou ligar para o WhatsApp 47-

3251-7221 (obs.: esse telefone destina-se apenas para questões

relacionadas à dificuldade de se entrar na sala de audiência virtual).

/rcr

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000999-03.2023.5.12.0061
RECLAMANTE TUANI FERNANDA OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO RICARDO ZULLMANN PIRES(OAB:
101301/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS ALA LTDA
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ADVOGADO NELSON ZUNINO NETO(OAB:
13428/SC)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUANI FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a5a2ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução telepresencial para o dia

25/03/2024, às 11h00min.

MESMO QUE AS TESTEMUNHAS COMPAREÇAM

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, caso ainda não tenham

sido arroladas, deverão ser arroladas com qualificação completa

(nome, CPF, estado civil, profissão e endereço residencial) até um

dia antes da audiência, visando o preparo com antecedência da ata

de audiência, para agilização do ato, uma vez que a audiência será

gravada.

A audiência será transmitida por videoconferência através da

plataforma Zoom. Link para a audiência: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/3265792704

O Zoom deverá ser baixado com antecedência para evitar atrasos.

Para baixar o aplicativo clique nesses links abaixo, conforme o

caso:

Para Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

Para iOS: https://apps.apple.com/br/developer/zoom/id530594111

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: AO BAIXAR O APLICATIVO

ZOOM, É NECESSÁRIO PERMITIR ACESSO AO MICROFONE E

AO VÍDEO. AINDA: AO ENTRAR NA REUNIÃO, AS PARTES E

TESTEMUNHAS DEVEM CLICAR NO BALÃO BRANCO DO WI-FI

(NO CASO DE CELULAR). A INOBSERVÂNCIA DESSES

DETALHES COMPROMETERÁ A COMUNICAÇÃO ENTRE AS

PARTES E O JUÍZO. ACONSELHA O JUÍZO QUE AS PARTES

FAÇAM TESTES COM AS PARTES E TESTEMUNHAS COM

ANTECEDÊNCIA.

Basta as partes e testemunhas clicarem no link de acesso para

adentrar à sala de espera, devendo aguardar ali até serem

chamadas.

Intimem-se as partes por seus procuradores para que informem

seus clientes e as testemunhas que arrolaram, conforme Portaria

1/2020, Artigo 13, §§ 4º e 5º do TRT).

As testemunhas que comparecerão a convite das partes deverão

ser comunicadas diretamente pela parte com o envio do link de

acesso à sala de audiências, valendo e-mail ou mensagem por

WhatsApp de envio do link como prova de envio do convite.

Os procuradores deverão orientar as testemunhas para que estejam

com documento de identidade em mãos, uma vez que deverão exibi

-los na gravação, na forma da Portaria 01/2020 da CR/TRT.

Nos termos do artigo 844 da CLT e da Portaria 01/2020 da

Corregedoria Regional do TRT, a ausência injustificada da parte

importará na aplicação da pena de confissão.

A regulamentação das audiências telepresenciais consta na Portaria

Conjunta 98/2020 do TRT12 e a Portaria 01/2020 da Corregedoria

Regional do TRT12, cujas normas aplicam-se integralmente às

audiências a serem realizadas nesta Vara, recomendando-se a

prévia análise de tal regulamentação.

Referidas portarias podem ser localizadas em sua íntegra na página

a seguir:

https://portal.trt12.jus.br/covid-19_produtividade

As questões relacionadas à dificuldade ou impossibilidade de

acesso, inclusive por motivos técnicos, estão disciplinadas nas

portarias acima mencionadas.

Havendo dificuldade para adentrar à sala de espera no dia da

audiência, favor enviar mensagem ou ligar para o WhatsApp 47-

3251-7221 (obs.: esse telefone destina-se apenas para questões

relacionadas à dificuldade de se entrar na sala de audiência virtual).

/rcr

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000609-67.2022.5.12.0061
RECLAMANTE JOCELINE DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO HELANO CORDEIRO COSTA
PONTES(OAB: 24848/CE)

RECLAMADO BISTEK - SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO LUCILEIDE PORTO NATALINO(OAB:
48738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BISTEK - SUPERMERCADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9cf813

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o certificado no #id:f2dad0a, fica a reclamada intimada pra, no

prazo de 5 dias, comprovar o pagamento das custas judiciais, no

valor de R$ 400,00 (#id:688d9a0), sob pena de execução.

/mrt

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000372-96.2023.5.12.0061
RECLAMANTE DANIEL ERLAN CARVALHO DOS

SANTOS

ADVOGADO LETICIA HELENA ZENDRON
RANGE(OAB: 42768/SC)

RECLAMADO FC FIACAO LTDA

RECLAMADO FRANCISCO FERREIRA DE LIMA

RECLAMADO CARLOS APARECIDO INACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ERLAN CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cfc630

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude do certificado no #id:f188655, notifique-se o 3º

reclamado por edital.

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000193-70.2020.5.12.0061
RECLAMANTE FERNANDES ALVES MOREIRA

ADVOGADO CHRISTIANE LARISSA DE AGUIAR
MARCHI GUMS(OAB: 25038/SC)

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

RECLAMADO AMARILDO COMERCIO DE
VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO MINGOTTI(OAB:
21426/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO EDUCACIONAL DE
BRUSQUE FEBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2144cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a manifestação da contadoria (#id:8d778be), confirmo os

cálculos apresentados (id. a5774fc) e determino que a executada

pague o montante devido, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

sob pena de prosseguimento da execução.

/cmsl

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000066-93.2024.5.12.0061
RECLAMANTE ADGUIBSON ADGUIMAS FERREIRA

DA SILVA

ADVOGADO MARIA TEREZA NOVAIS REZIO(OAB:
52793/GO)

RECLAMADO CKJ INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ANDREA MARIA VIEIRA BLEYER
SCHLINDWEIN(OAB: 6424/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CKJ INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9f49a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o disposto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020, do egrégio TRT da 12ª Região, intimem-se as partes para

que, no prazo preclusivo de 5 (cinco) dias, informem as provas

que pretendem produzir, de forma breve.

Em caso de requerimento de produção de prova oral, no mesmo
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prazo, solicita-se que seja informado ao juízo, por petição, o nome

do preposto e o nome e qualificação das testemunhas

(nacionalidade, profissão, estado civil, CPF e endereço),

podendo ser a apresentação das testemunhas em sigilo. Esclareço

que tal medida visa o preparo antecipado da ata de audiência, para

agilização do ato, uma vez que a audiência será gravada.

Havendo necessidade de prova e vencido o prazo acima, a

audiência será designadapara a próxima semana, devendo as

partes agilizarem o convite para as testemunhas.

Ficam, também, cientes as partes de que, vencido o prazo de 5 dias

sem que tenha havido conciliação enão sendo indicadas outras

provas, a instrução estará encerrada (podendo as partes

apresentar, nesse caso, razões finais por escrito no mesmo prazo

deferido), os autos serão conclusos para julgamento antecipado da

lide, conforme portarias acima mencionadas e o disposto no Ato

11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Após a manifestação das partes ou no silêncio, voltem conclusos.

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000066-93.2024.5.12.0061
RECLAMANTE ADGUIBSON ADGUIMAS FERREIRA

DA SILVA

ADVOGADO MARIA TEREZA NOVAIS REZIO(OAB:
52793/GO)

RECLAMADO CKJ INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ANDREA MARIA VIEIRA BLEYER
SCHLINDWEIN(OAB: 6424/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADGUIBSON ADGUIMAS FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9f49a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o disposto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020, do egrégio TRT da 12ª Região, intimem-se as partes para

que, no prazo preclusivo de 5 (cinco) dias, informem as provas

que pretendem produzir, de forma breve.

Em caso de requerimento de produção de prova oral, no mesmo

prazo, solicita-se que seja informado ao juízo, por petição, o nome

do preposto e o nome e qualificação das testemunhas

(nacionalidade, profissão, estado civil, CPF e endereço),

podendo ser a apresentação das testemunhas em sigilo. Esclareço

que tal medida visa o preparo antecipado da ata de audiência, para

agilização do ato, uma vez que a audiência será gravada.

Havendo necessidade de prova e vencido o prazo acima, a

audiência será designadapara a próxima semana, devendo as

partes agilizarem o convite para as testemunhas.

Ficam, também, cientes as partes de que, vencido o prazo de 5 dias

sem que tenha havido conciliação enão sendo indicadas outras

provas, a instrução estará encerrada (podendo as partes

apresentar, nesse caso, razões finais por escrito no mesmo prazo

deferido), os autos serão conclusos para julgamento antecipado da

lide, conforme portarias acima mencionadas e o disposto no Ato

11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Após a manifestação das partes ou no silêncio, voltem conclusos.

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000198-92.2020.5.12.0061
RECLAMANTE ERONDI BILESKI

ADVOGADO CHRISTIANE LARISSA DE AGUIAR
MARCHI GUMS(OAB: 25038/SC)

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

RECLAMADO TDK HOLDING E ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA

RECLAMADO RUBENS VILELA DE OLIVEIRA NETO

RECLAMADO PLAINCO MINERACAO E OBRAS
LTDA

RECLAMADO JAVALI CONSTRUCOES EIRELI - ME

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO
DOMINONI(OAB: 19073/SC)

RECLAMADO EDUARDO JORGE

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO
DOMINONI(OAB: 19073/SC)

RECLAMADO EVERSON CLEMENTE

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO
DOMINONI(OAB: 19073/SC)

RECLAMADO 3C ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO
DOMINONI(OAB: 19073/SC)

RECLAMADO MULTIPLOS SERVICOS E OBRAS
LTDA

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONDI BILESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6b4771

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se o exequente sobre a exceção de pré-executividade de

#id:1b24fbb no prazo de 5 (cinco) dias.

Após a manifestação do exequente ou no decurso do prazo voltem

os autos conclusos para análise das liminares requeridas pelos

executados.

/cmsl

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000931-53.2023.5.12.0061
RECLAMANTE ALBERTH ALMISCAR BATISTA DE

AZEVEDO

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO LITORAL TINTURARIA LTDA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITORAL TINTURARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 004dea8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte reclamada (Id.

7148e17 ), uma vez que preenchidos os pressupostos de

admissibilidade: tempestividade, regular representação processual e

preparo. Quanto a eventual pedido de efeito suspensivo do recurso,

deixo à análise da instância superior.

Intimem-se os demais litigantes para, querendo, no prazo legal,

apresentar contrarrazões ao recurso.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da(s) parte(s),

remetam-se os autos ao e. TRT 12ª Região.

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000931-53.2023.5.12.0061
RECLAMANTE ALBERTH ALMISCAR BATISTA DE

AZEVEDO

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO LITORAL TINTURARIA LTDA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTH ALMISCAR BATISTA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 004dea8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte reclamada (Id.

7148e17 ), uma vez que preenchidos os pressupostos de

admissibilidade: tempestividade, regular representação processual e

preparo. Quanto a eventual pedido de efeito suspensivo do recurso,

deixo à análise da instância superior.

Intimem-se os demais litigantes para, querendo, no prazo legal,

apresentar contrarrazões ao recurso.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da(s) parte(s),

remetam-se os autos ao e. TRT 12ª Região.

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000054-79.2024.5.12.0061
RECLAMANTE FELIPE DE FIGUEIREDO

BATEMARCO

ADVOGADO LARISSA FIRMINO TREPADOR(OAB:
479108/SP)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS FURQUIM
CARRARO(OAB: 402747/SP)

RECLAMADO JHONATAN MANOEL DOS PASSOS
09628564951

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE FIGUEIREDO BATEMARCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0a81dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência telepresencial para tentativa de acordo para o

dia 25/03/2024, às 09h20min.

A audiência será transmitida por videoconferência através da

plataforma Zoom. Link para a audiência: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/3265792704

O Zoom deverá ser baixado com antecedência para evitar atrasos.

Para baixar o aplicativo clique nesses links abaixo, conforme o

caso:

P a r a  A n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeet

ings

•

P a r a  i O S :

https://apps.apple.com/br/developer/zoom/id530594111

•

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Ao baixar o aplicativo Zoom, é

necessário permitir acesso ao microfone e ao vídeo. AINDA: Ao

entrar na reunião, as partes e testemunhas devem clicar no

balão branco do Wi-Fi (no caso de celular). A inobservância

desses detalhes comprometerá a comunicação entre as partes

e o Juízo.

Basta as partes clicarem no link de acesso para adentrar à sala de

espera, devendo aguardar ali até serem chamadas.

O prazo para apresentação fica suspenso a partir do dia 19/3/2024

e volta a correr pelo período remanescente no dia subsequente à

audiência, caso não seja celebrado acordo entre as partes.

/cgrd

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000176-92.2024.5.12.0061
RECLAMANTE WILLIAM SALES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DARIO JULIANO MARQUEZ(OAB:
48997/SC)

RECLAMADO MALHAS RISTOW LTDA - EPP

ADVOGADO CAMILA SOHN MACEDO(OAB:
51431/SC)

ADVOGADO JORDAN HARTKE(OAB: 26582/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MALHAS RISTOW LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8aa8858

proferido nos autos.

DESPACHO

Atribuo visibilidade ao documento de #id:bb5dd9f visando assegurar

o contraditório.

Intime-se o reclamante para que se manifeste sobre a defesa e

documentos, no prazo de 10 dias.

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000176-92.2024.5.12.0061
RECLAMANTE WILLIAM SALES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DARIO JULIANO MARQUEZ(OAB:
48997/SC)

RECLAMADO MALHAS RISTOW LTDA - EPP

ADVOGADO CAMILA SOHN MACEDO(OAB:
51431/SC)

ADVOGADO JORDAN HARTKE(OAB: 26582/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM SALES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8aa8858

proferido nos autos.

DESPACHO

Atribuo visibilidade ao documento de #id:bb5dd9f visando assegurar

o contraditório.

Intime-se o reclamante para que se manifeste sobre a defesa e

documentos, no prazo de 10 dias.

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000117-07.2024.5.12.0061
RECLAMANTE SAMUEL LEONAN DA SILVA

FOGACA

ADVOGADO PRISCILA FRANCISCA
KRIEGER(OAB: 54404/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1069
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO EDUARDO TOCCILLO(OAB:
50918/SC)

ADVOGADO TATIANA LAGO TOCCILLO(OAB:
62401/SC)

RECLAMADO WILLIAN ISRAEL DA SILVA

ADVOGADO VITOR GUILHERME AGUIAR
BARRETTA(OAB: 46912/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN ISRAEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cba105

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o disposto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020, do egrégio TRT da 12ª Região, intimem-se as partes para

que, no prazo preclusivo de 5 (cinco) dias, informem as provas

que pretendem produzir, de forma breve.

Em caso de requerimento de produção de prova oral, no mesmo

prazo, solicita-se que seja informado ao juízo, por petição, o nome

do preposto e o nome e qualificação das testemunhas

(nacionalidade, profissão, estado civil, CPF e endereço),

podendo ser a apresentação das testemunhas em sigilo. Esclareço

que tal medida visa o preparo antecipado da ata de audiência, para

agilização do ato, uma vez que a audiência será gravada.

Havendo necessidade de prova e vencido o prazo acima, a

audiência será designadapara a próxima semana, devendo as

partes agilizarem o convite para as testemunhas.

Ficam, também, cientes as partes de que, vencido o prazo de 5 dias

sem que tenha havido conciliação enão sendo indicadas outras

provas, a instrução estará encerrada (podendo as partes

apresentar, nesse caso, razões finais por escrito no mesmo prazo

deferido), os autos serão conclusos para julgamento antecipado da

lide, conforme portarias acima mencionadas e o disposto no Ato

11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Após a manifestação das partes ou no silêncio, voltem conclusos.

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000117-07.2024.5.12.0061
RECLAMANTE SAMUEL LEONAN DA SILVA

FOGACA

ADVOGADO PRISCILA FRANCISCA
KRIEGER(OAB: 54404/SC)

ADVOGADO EDUARDO TOCCILLO(OAB:
50918/SC)

ADVOGADO TATIANA LAGO TOCCILLO(OAB:
62401/SC)

RECLAMADO WILLIAN ISRAEL DA SILVA

ADVOGADO VITOR GUILHERME AGUIAR
BARRETTA(OAB: 46912/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL LEONAN DA SILVA FOGACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cba105

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o disposto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020, do egrégio TRT da 12ª Região, intimem-se as partes para

que, no prazo preclusivo de 5 (cinco) dias, informem as provas

que pretendem produzir, de forma breve.

Em caso de requerimento de produção de prova oral, no mesmo

prazo, solicita-se que seja informado ao juízo, por petição, o nome

do preposto e o nome e qualificação das testemunhas

(nacionalidade, profissão, estado civil, CPF e endereço),

podendo ser a apresentação das testemunhas em sigilo. Esclareço

que tal medida visa o preparo antecipado da ata de audiência, para

agilização do ato, uma vez que a audiência será gravada.

Havendo necessidade de prova e vencido o prazo acima, a

audiência será designadapara a próxima semana, devendo as

partes agilizarem o convite para as testemunhas.

Ficam, também, cientes as partes de que, vencido o prazo de 5 dias

sem que tenha havido conciliação enão sendo indicadas outras

provas, a instrução estará encerrada (podendo as partes

apresentar, nesse caso, razões finais por escrito no mesmo prazo

deferido), os autos serão conclusos para julgamento antecipado da

lide, conforme portarias acima mencionadas e o disposto no Ato

11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Após a manifestação das partes ou no silêncio, voltem conclusos.

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000258-26.2024.5.12.0061
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RECLAMANTE GILBERTO PACHECO DE RAMOS

ADVOGADO ROSIMERY DETTKE DORST(OAB:
68714/PR)

RECLAMADO KOHLER TINTURARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO PACHECO DE RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0994bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o disposto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020, do egrégio TRT da 12ª Região, notifique-se a parte

reclamada para que apresente sua defesa e documentos

diretamente nos autos, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias.

A notificação inicial deverá ser encaminhada pelos Correios com AR

DIGITAL (art. 30 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

do Eg TRT 12).

No mesmo expediente, intime-se a parte reclamada de que o

presente feito se processará pela modalidade do JUÍZO 100%

DIGITAL, não havendo oposição no prazo de 5 dias (Portaria

Conjunta 21/2021 do TRT12 e na Resolução 345/2020 do CNJ).

Após a apresentação da defesa, intime-se a parte reclamante para

sobre ela se manifestar, querendo, no prazo preclusivo de 10 (dez)

dias.

Por fim, voltem conclusos.

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000072-03.2024.5.12.0061
RECLAMANTE JEFFERSON LUIS RENGEL

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

ADVOGADO CARLA LOPEZ ULLMANN(OAB:
76274/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 406cd62

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução telepresencial para o dia

25/03/2024, às 08h40min.

MESMO QUE AS TESTEMUNHAS COMPAREÇAM

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, caso ainda não tenham

sido arroladas, deverão ser arroladas com qualificação completa

(nome, CPF, estado civil, profissão e endereço residencial) até um

dia antes da audiência, visando o preparo com antecedência da ata

de audiência, para agilização do ato, uma vez que a audiência será

gravada.

A audiência será transmitida por videoconferência através da

plataforma Zoom. Link para a audiência: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/3265792704

O Zoom deverá ser baixado com antecedência para evitar atrasos.

Para baixar o aplicativo clique nesses links abaixo, conforme o

caso:

Para Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

Para iOS: https://apps.apple.com/br/developer/zoom/id530594111

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: AO BAIXAR O APLICATIVO

ZOOM, É NECESSÁRIO PERMITIR ACESSO AO MICROFONE E

AO VÍDEO. AINDA: AO ENTRAR NA REUNIÃO, AS PARTES E

TESTEMUNHAS DEVEM CLICAR NO BALÃO BRANCO DO WI-FI

(NO CASO DE CELULAR). A INOBSERVÂNCIA DESSES

DETALHES COMPROMETERÁ A COMUNICAÇÃO ENTRE AS

PARTES E O JUÍZO. ACONSELHA O JUÍZO QUE AS PARTES

FAÇAM TESTES COM AS PARTES E TESTEMUNHAS COM

ANTECEDÊNCIA.
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Basta as partes e testemunhas clicarem no link de acesso para

adentrar à sala de espera, devendo aguardar ali até serem

chamadas.

Intimem-se as partes por seus procuradores para que informem

seus clientes e as testemunhas que arrolaram, conforme Portaria

1/2020, Artigo 13, §§ 4º e 5º do TRT).

As testemunhas que comparecerão a convite das partes deverão

ser comunicadas diretamente pela parte com o envio do link de

acesso à sala de audiências, valendo e-mail ou mensagem por

WhatsApp de envio do link como prova de envio do convite.

Os procuradores deverão orientar as testemunhas para que estejam

com documento de identidade em mãos, uma vez que deverão exibi

-los na gravação, na forma da Portaria 01/2020 da CR/TRT.

Nos termos do artigo 844 da CLT e da Portaria 01/2020 da

Corregedoria Regional do TRT, a ausência injustificada da parte

importará na aplicação da pena de confissão.

A regulamentação das audiências telepresenciais consta na Portaria

Conjunta 98/2020 do TRT12 e a Portaria 01/2020 da Corregedoria

Regional do TRT12, cujas normas aplicam-se integralmente às

audiências a serem realizadas nesta Vara, recomendando-se a

prévia análise de tal regulamentação.

Referidas portarias podem ser localizadas em sua íntegra na página

a seguir:

https://portal.trt12.jus.br/covid-19_produtividade

As questões relacionadas à dificuldade ou impossibilidade de

acesso, inclusive por motivos técnicos, estão disciplinadas nas

portarias acima mencionadas.

Havendo dificuldade para adentrar à sala de espera no dia da

audiência, favor enviar mensagem ou ligar para o WhatsApp 47-

3251-7221 (obs.: esse telefone destina-se apenas para questões

relacionadas à dificuldade de se entrar na sala de audiência

virtual).

/rcr

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000023-59.2024.5.12.0061
RECLAMANTE MARCOS VINICIOS SANTANA DA

SILVA

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f38f890

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução telepresencial para o dia

25/03/2024, às 08h00min.

MESMO QUE AS TESTEMUNHAS COMPAREÇAM

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, caso ainda não tenham

sido arroladas, deverão ser arroladas com qualificação completa

(nome, CPF, estado civil, profissão e endereço residencial) até um

dia antes da audiência, visando o preparo com antecedência da ata

de audiência, para agilização do ato, uma vez que a audiência será

gravada.

A audiência será transmitida por videoconferência através da

plataforma Zoom. Link para a audiência: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/3265792704

O Zoom deverá ser baixado com antecedência para evitar atrasos.

Para baixar o aplicativo clique nesses links abaixo, conforme o

caso:

Para Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

Para iOS: https://apps.apple.com/br/developer/zoom/id530594111

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: AO BAIXAR O APLICATIVO

ZOOM, É NECESSÁRIO PERMITIR ACESSO AO MICROFONE E

AO VÍDEO. AINDA: AO ENTRAR NA REUNIÃO, AS PARTES E

TESTEMUNHAS DEVEM CLICAR NO BALÃO BRANCO DO WI-FI

(NO CASO DE CELULAR). A INOBSERVÂNCIA DESSES

DETALHES COMPROMETERÁ A COMUNICAÇÃO ENTRE AS
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PARTES E O JUÍZO. ACONSELHA O JUÍZO QUE AS PARTES

FAÇAM TESTES COM AS PARTES E TESTEMUNHAS COM

ANTECEDÊNCIA.

Basta as partes e testemunhas clicarem no link de acesso para

adentrar à sala de espera, devendo aguardar ali até serem

chamadas.

Intimem-se as partes por seus procuradores para que informem

seus clientes e as testemunhas que arrolaram, conforme Portaria

1/2020, Artigo 13, §§ 4º e 5º do TRT).

As testemunhas que comparecerão a convite das partes deverão

ser comunicadas diretamente pela parte com o envio do link de

acesso à sala de audiências, valendo e-mail ou mensagem por

WhatsApp de envio do link como prova de envio do convite.

Os procuradores deverão orientar as testemunhas para que estejam

com documento de identidade em mãos, uma vez que deverão exibi

-los na gravação, na forma da Portaria 01/2020 da CR/TRT.

Nos termos do artigo 844 da CLT e da Portaria 01/2020 da

Corregedoria Regional do TRT, a ausência injustificada da parte

importará na aplicação da pena de confissão.

A regulamentação das audiências telepresenciais consta na Portaria

Conjunta 98/2020 do TRT12 e a Portaria 01/2020 da Corregedoria

Regional do TRT12, cujas normas aplicam-se integralmente às

audiências a serem realizadas nesta Vara, recomendando-se a

prévia análise de tal regulamentação.

Referidas portarias podem ser localizadas em sua íntegra na página

a seguir:

https://portal.trt12.jus.br/covid-19_produtividade

As questões relacionadas à dificuldade ou impossibilidade de

acesso, inclusive por motivos técnicos, estão disciplinadas nas

portarias acima mencionadas.

Havendo dificuldade para adentrar à sala de espera no dia da

audiência, favor enviar mensagem ou ligar para o WhatsApp 47-

3251-7221 (obs.: esse telefone destina-se apenas para questões

relacionadas à dificuldade de se entrar na sala de audiência

virtual).

/rcr

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000072-03.2024.5.12.0061
RECLAMANTE JEFFERSON LUIS RENGEL

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

ADVOGADO CARLA LOPEZ ULLMANN(OAB:
76274/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON LUIS RENGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 406cd62

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução telepresencial para o dia

25/03/2024, às 08h40min.

MESMO QUE AS TESTEMUNHAS COMPAREÇAM

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, caso ainda não tenham

sido arroladas, deverão ser arroladas com qualificação completa

(nome, CPF, estado civil, profissão e endereço residencial) até um

dia antes da audiência, visando o preparo com antecedência da ata

de audiência, para agilização do ato, uma vez que a audiência será

gravada.

A audiência será transmitida por videoconferência através da

plataforma Zoom. Link para a audiência: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/3265792704

O Zoom deverá ser baixado com antecedência para evitar atrasos.

Para baixar o aplicativo clique nesses links abaixo, conforme o

caso:

Para Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

Para iOS: https://apps.apple.com/br/developer/zoom/id530594111

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: AO BAIXAR O APLICATIVO

ZOOM, É NECESSÁRIO PERMITIR ACESSO AO MICROFONE E

AO VÍDEO. AINDA: AO ENTRAR NA REUNIÃO, AS PARTES E

TESTEMUNHAS DEVEM CLICAR NO BALÃO BRANCO DO WI-FI
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(NO CASO DE CELULAR). A INOBSERVÂNCIA DESSES

DETALHES COMPROMETERÁ A COMUNICAÇÃO ENTRE AS

PARTES E O JUÍZO. ACONSELHA O JUÍZO QUE AS PARTES

FAÇAM TESTES COM AS PARTES E TESTEMUNHAS COM

ANTECEDÊNCIA.

Basta as partes e testemunhas clicarem no link de acesso para

adentrar à sala de espera, devendo aguardar ali até serem

chamadas.

Intimem-se as partes por seus procuradores para que informem

seus clientes e as testemunhas que arrolaram, conforme Portaria

1/2020, Artigo 13, §§ 4º e 5º do TRT).

As testemunhas que comparecerão a convite das partes deverão

ser comunicadas diretamente pela parte com o envio do link de

acesso à sala de audiências, valendo e-mail ou mensagem por

WhatsApp de envio do link como prova de envio do convite.

Os procuradores deverão orientar as testemunhas para que estejam

com documento de identidade em mãos, uma vez que deverão exibi

-los na gravação, na forma da Portaria 01/2020 da CR/TRT.

Nos termos do artigo 844 da CLT e da Portaria 01/2020 da

Corregedoria Regional do TRT, a ausência injustificada da parte

importará na aplicação da pena de confissão.

A regulamentação das audiências telepresenciais consta na Portaria

Conjunta 98/2020 do TRT12 e a Portaria 01/2020 da Corregedoria

Regional do TRT12, cujas normas aplicam-se integralmente às

audiências a serem realizadas nesta Vara, recomendando-se a

prévia análise de tal regulamentação.

Referidas portarias podem ser localizadas em sua íntegra na página

a seguir:

https://portal.trt12.jus.br/covid-19_produtividade

As questões relacionadas à dificuldade ou impossibilidade de

acesso, inclusive por motivos técnicos, estão disciplinadas nas

portarias acima mencionadas.

Havendo dificuldade para adentrar à sala de espera no dia da

audiência, favor enviar mensagem ou ligar para o WhatsApp 47-

3251-7221 (obs.: esse telefone destina-se apenas para questões

relacionadas à dificuldade de se entrar na sala de audiência

virtual).

/rcr

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000023-59.2024.5.12.0061
RECLAMANTE MARCOS VINICIOS SANTANA DA

SILVA

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIOS SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f38f890

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução telepresencial para o dia

25/03/2024, às 08h00min.

MESMO QUE AS TESTEMUNHAS COMPAREÇAM

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, caso ainda não tenham

sido arroladas, deverão ser arroladas com qualificação completa

(nome, CPF, estado civil, profissão e endereço residencial) até um

dia antes da audiência, visando o preparo com antecedência da ata

de audiência, para agilização do ato, uma vez que a audiência será

gravada.

A audiência será transmitida por videoconferência através da

plataforma Zoom. Link para a audiência: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/3265792704

O Zoom deverá ser baixado com antecedência para evitar atrasos.

Para baixar o aplicativo clique nesses links abaixo, conforme o

caso:

Para Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

Para iOS: https://apps.apple.com/br/developer/zoom/id530594111

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: AO BAIXAR O APLICATIVO

ZOOM, É NECESSÁRIO PERMITIR ACESSO AO MICROFONE E

AO VÍDEO. AINDA: AO ENTRAR NA REUNIÃO, AS PARTES E
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TESTEMUNHAS DEVEM CLICAR NO BALÃO BRANCO DO WI-FI

(NO CASO DE CELULAR). A INOBSERVÂNCIA DESSES

DETALHES COMPROMETERÁ A COMUNICAÇÃO ENTRE AS

PARTES E O JUÍZO. ACONSELHA O JUÍZO QUE AS PARTES

FAÇAM TESTES COM AS PARTES E TESTEMUNHAS COM

ANTECEDÊNCIA.

Basta as partes e testemunhas clicarem no link de acesso para

adentrar à sala de espera, devendo aguardar ali até serem

chamadas.

Intimem-se as partes por seus procuradores para que informem

seus clientes e as testemunhas que arrolaram, conforme Portaria

1/2020, Artigo 13, §§ 4º e 5º do TRT).

As testemunhas que comparecerão a convite das partes deverão

ser comunicadas diretamente pela parte com o envio do link de

acesso à sala de audiências, valendo e-mail ou mensagem por

WhatsApp de envio do link como prova de envio do convite.

Os procuradores deverão orientar as testemunhas para que estejam

com documento de identidade em mãos, uma vez que deverão exibi

-los na gravação, na forma da Portaria 01/2020 da CR/TRT.

Nos termos do artigo 844 da CLT e da Portaria 01/2020 da

Corregedoria Regional do TRT, a ausência injustificada da parte

importará na aplicação da pena de confissão.

A regulamentação das audiências telepresenciais consta na Portaria

Conjunta 98/2020 do TRT12 e a Portaria 01/2020 da Corregedoria

Regional do TRT12, cujas normas aplicam-se integralmente às

audiências a serem realizadas nesta Vara, recomendando-se a

prévia análise de tal regulamentação.

Referidas portarias podem ser localizadas em sua íntegra na página

a seguir:

https://portal.trt12.jus.br/covid-19_produtividade

As questões relacionadas à dificuldade ou impossibilidade de

acesso, inclusive por motivos técnicos, estão disciplinadas nas

portarias acima mencionadas.

Havendo dificuldade para adentrar à sala de espera no dia da

audiência, favor enviar mensagem ou ligar para o WhatsApp 47-

3251-7221 (obs.: esse telefone destina-se apenas para questões

relacionadas à dificuldade de se entrar na sala de audiência

virtual).

/rcr

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000776-50.2023.5.12.0061
RECLAMANTE MELANIE DA SILVA SPERAFICO

ADVOGADO MAYARA SOUZA ALEXANDRINO
MOREIRA(OAB: 68334/SC)

RECLAMADO FACCAO XND LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELANIE DA SILVA SPERAFICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 711e7b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o insucesso na tentativa de intimação da reclamada

neste foro, determino sua intimação da sentença por edital.

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001002-55.2023.5.12.0061
RECLAMANTE FERNANDO NEVES DE CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO KOERICH DECKER(OAB:
19368/SC)

RECLAMADO LITORAL TINTURARIA LTDA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITORAL TINTURARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 088faed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR

Limitação ao valor dos pedidos

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, por meio da

Resolução nº 01/2021, fixou a Tese Jurídica nº 06 de que:"Os
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valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação."

Portanto, os valores indicados nos pedidos da inicial consistem em

limitação em caso de condenação da parte reclamada.

Posto isso, passo à análise dos pedidos.

MÉRITO

Devolução de valores descontados. Nulidade da pena de

suspensão aplicada.

O reclamante argumenta, em síntese, que os atestados médicos

apresentados na empresa não foram recebidos por não terem sido

validados na CONSULMED. Relata que a clínica era distante da

empresa e de sua casa e que pediu para validar o atestado no

ambulatório da empresa. Acrescenta que, além dos descontos das

faltas, recebeu pena de suspensão disciplinar por ter faltado ao

trabalho no dia 8/4/2023 (sábado) e postula pelo reconhecimento de

sua nulidade (rigor excessivo).

O procedimento para validação dos atestados médicos está previsto

na Política da empresa (Id 3f6726a) e era de conhecimento dos

funcionários, conforme relatado em audiência.

Não há informação de que a reclamada contasse com ambulatório

ou com dia específico para atendimento médico em suas

dependências e a norma interna da empresa é expressa quanto à

necessidade de validação do atestado no mesmo dia, na Clínica

Consulmed.

Os atestados médicos apresentados pelo reclamante foram

emitidos pela Secretaria de Saúde de Brusque (Policlínica), que fica

naR. Pref. Germano Schaeffer, 66 - Centro 1, a apenas a 650

metros, a pé, da Clínica Consulmed (R. Mathilde Hoffmann, 66 - Sl

4/5/6 - Centro 2, Brusque - SC, 88353-120), conforme consulta

realizada ao Google Maps.

Portanto, não considero justificado o não atendimento da norma

interna da empresa pelo empregado para validação de seus

atestados. A distância da empresa ou da casa do trabalhador não

constituem motivo para a não validação do atestado, especialmente

pelo fato do reclamante ter procurado atendimento nas

proximidades da clínica.

Sendo assim, mantenho a validade dos descontos realizados em

virtude das faltas não justificadas.

Ademais, sendo incontroversa a falta não justificada ao trabalho no

dia 8/4/2023, após as faltas não justificadas (ausência de validação

dos atestados), mantenho a validade da pena de suspensão

aplicada ao trabalhador.

Indefiro os pedidos de item 2.1 e 2.2 do rol de requerimentos da

inicial.

Danos morais

Em audiência, restou comprovado pela testemunha indicada pelo

reclamante que o encarregado Marcelo tratava o reclamante com

maior rigidez e que teria jogado intencionalmente um produto

químico forte no chão do banheiro enquanto o reclamante estava

em seu interior. A testemunha ainda relatou que o próprio Marcelo

relatou aos demais funcionários o episódio e que não foi possível

utilizar o banheiro naquele dia em virtude do cheiro intenso.

Considerando os fatos narrados em audiência, o caráter pedagógico

da medida, a razoabilidade, condeno a reclamada no pagamento de

R$ 1.500,00 a título de indenização por danos morais.

Acolho parcialmente a pretensão de item 2.3 do rol de

requerimentos da inicial.

Justiça gratuita

A última remuneração da reclamante para fins rescisórios foi de R$

2.665, 83 (TRCT de Id12d1abb),abaixo do parâmetro legal para

concessão do benefício da justiça gratuita (40% do teto da

previdência social).

Nãoforam produzidas provas no sentido de que a parte autora teria

efetivamente condições de arcar com as despesas do processo, ou

seja, que não seja hipossuficiente na concepção jurídica do termo.

Assim, defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios

Os honorários ao procurador da parte autora serão calculados no

percentual de 15% sobre o crédito bruto do autor (sem desconto de

INSS e IR), mas descontados o valor dos honorários do procurador

do(s) réu(s), honorários periciais ou outras despesas que lhe

tenham sido atribuídas. Sobre eventuais parcelas vencidas após o

ajuizamento da ação os honorários serão apurados sobre o valor

deferido até o limite de 12 parcelas vencidas após o ajuizamento da

ação.

Os honorários para o procurador da parte ré serão de 15% sobre a

diferença do que foi postulado pela parte autora na inicial e o que

vier a ser apurado em regular liquidação de sentença. Em caso de

parcelas vencidas após o ajuizamento da ação o valor dos

honorários será apurado pela diferença das parcelas vencidas

(postulado e deferido) até o limite de 12 parcelas.

O juízo fixou essa forma de condenação de honorários em favor dos

procuradores das partes tendo em vista o disposto no artigo 791-A

da CLT introduzido pela Lei 13467/17. Isto porque, consta no

parágrafo 3o., que no caso de sucumbência recíproca o juiz

arbitrará os honorários e no “caput” do referido artigo consta que na

fixação dos honorários deverá o juiz observar o proveito econômico
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obtido pela parte. Por isso o abatimento do valor de eventuais

honorários periciais e dos horários do procurador do réu antes de

apurar os honorários do procurador da parte autora (que seria o

verdadeiro proveito econômico obtido pela parte autora). Também

por isso os honorários do procurador do réu são apurados entre a

diferença entre o postulado e o que foi efetivamente ganho pouco

importando se um pedido foi acolhido parcialmente (proveito

econômico efetivo do réu).

Salienta o juízo ser inaplicável o disposto na Súmula 326 do STJ

não se aplica ao processo do trabalho, inclusive quanto a pedido de

indenização por dano moral (e muito menos por analogia aos

demais pedidos), tendo em vista que a CLT tarifou a indenização

por dano moral (dano leve, médio, grave) e indicou valores máximos

e mínimos e ainda a CLT disciplinou a questão dos honorários.

Inaplicável, portanto, qualquer aplicação subsidiária do direito

processual comum ao caso. Assim, compete ao prudente arbítrio da

parte autora indicar o valor pretendido a título de indenização e

arcar com honorários em caso de acolhimento de valor inferior.

Aliás, não obstante a inaplicabilidade do direito processual comum

ao caso registra o juízo que diante do disposto no artigo 292, V, do

Novo CPC o próprio STJ está reavaliando referida súmula.

Os honorários do procurador do réu serão descontados dos créditos

da parte autora e os honorários do procurador da parte autora serão

acrescidos na condenação a cargo do réu. Se insuficientes os

créditos do autor e não sendo este beneficiário da justiça gratuita os

valores faltantes serão executados na forma legal (se beneficiário

da justiça gratuita a execução somente desse valor faltante ficará

suspensa na forma prevista na CLT).

Por fim,esclareço quea decisão proferida pelo Excelso STF na ADI

5766/DF está restrita às hipóteses em que a parte trabalhadora,

beneficiária da justiça gratuita, não tem créditos a receber em juízo

(ainda que em outro processo), o que não se verifica neste caso

(sucumbência recíproca).

Parâmetros gerais de liquidação

Nas contas de liquidação devem ser observados os seguintes

parâmetros:

-- valores já liquidados atualizados até a data do ajuizamento da

ação (20/12/2023).

- a atualização dos débitos trabalhistas deve observar o decidido

pelo Excelso STF nas ADCs 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6.021. Na

fase pré-judicial (até o dia anterior ao ajuizamento da ação), deve

ser aplicado o IPCA-E + juros do caputdo art. 39 da Lei 8.177/91

(TRD – juros simples). E na fase judicial (a partir do dia do

ajuizamento da ação), aplica-sea taxa SELIC (Receita Federal) que

já engloba correção monetária e juros de mora. No sistema PJe

Calc, observe-se que: a) o IPCA-E deve ser lançado no campo

“correção monetária” limitado à véspera do ajuizamento da ação

combinado com a opção “sem correção” a partir do ajuizamento da

ação, b) a TRD simples deve ser lançada no campo “juros” da fase

“pré-judicial”, c) a SELIC deve ser lançada como juros na fase

“judicial”;

- o valor fixado a título de eventuais danos morais leva em

consideração a situação econômica da época do ajuizamento da

ação, o que enseja a aplicação da taxa SELIC (Receita Federal) a

partir desta data;

- não há IR ou descontos previdenciários sobre as parcelas

indenizatória e sobre a totalidade dos juros;

- sobre o valor dos honorários advocatícios deverá ser retido

imposto de renda pelo regime de caixa observada a legislação

vigente na época da liberação.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos da ação

proposta por FERNANDO NEVES DE CARVALHOcontra de

LITORAL TINTURARIA LTDA para condená-la, nos termos da

fundamentação supra, ao pagamento de R$ 1.500,00 a título de

danos morais.

Havendo sucumbência recíproca cada parte arcará com os

honorários do procurador da parte contrária na forma disposta na

fundamentação, sendo R$30,00 para o procurador da reclamante

(calculado sobre o valor total dos créditos de R$1.500,00) e

R$1.694,32 para o procurador dareclamada (calculados sobre os

pedidos não acolhidos, ainda que parcialmente, de R$11.295,5).

Sentença liquidada até 20/12/2023.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Custas pela ré no importe de R$ 30,60, calculadas sobre o valor da

condenação liquidada em R$ 1.530,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001002-55.2023.5.12.0061
RECLAMANTE FERNANDO NEVES DE CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO KOERICH DECKER(OAB:
19368/SC)

RECLAMADO LITORAL TINTURARIA LTDA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO NEVES DE CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 088faed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR

Limitação ao valor dos pedidos

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, por meio da

Resolução nº 01/2021, fixou a Tese Jurídica nº 06 de que:"Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação."

Portanto, os valores indicados nos pedidos da inicial consistem em

limitação em caso de condenação da parte reclamada.

Posto isso, passo à análise dos pedidos.

MÉRITO

Devolução de valores descontados. Nulidade da pena de

suspensão aplicada.

O reclamante argumenta, em síntese, que os atestados médicos

apresentados na empresa não foram recebidos por não terem sido

validados na CONSULMED. Relata que a clínica era distante da

empresa e de sua casa e que pediu para validar o atestado no

ambulatório da empresa. Acrescenta que, além dos descontos das

faltas, recebeu pena de suspensão disciplinar por ter faltado ao

trabalho no dia 8/4/2023 (sábado) e postula pelo reconhecimento de

sua nulidade (rigor excessivo).

O procedimento para validação dos atestados médicos está previsto

na Política da empresa (Id 3f6726a) e era de conhecimento dos

funcionários, conforme relatado em audiência.

Não há informação de que a reclamada contasse com ambulatório

ou com dia específico para atendimento médico em suas

dependências e a norma interna da empresa é expressa quanto à

necessidade de validação do atestado no mesmo dia, na Clínica

Consulmed.

Os atestados médicos apresentados pelo reclamante foram

emitidos pela Secretaria de Saúde de Brusque (Policlínica), que fica

naR. Pref. Germano Schaeffer, 66 - Centro 1, a apenas a 650

metros, a pé, da Clínica Consulmed (R. Mathilde Hoffmann, 66 - Sl

4/5/6 - Centro 2, Brusque - SC, 88353-120), conforme consulta

realizada ao Google Maps.

Portanto, não considero justificado o não atendimento da norma

interna da empresa pelo empregado para validação de seus

atestados. A distância da empresa ou da casa do trabalhador não

constituem motivo para a não validação do atestado, especialmente

pelo fato do reclamante ter procurado atendimento nas

proximidades da clínica.

Sendo assim, mantenho a validade dos descontos realizados em

virtude das faltas não justificadas.

Ademais, sendo incontroversa a falta não justificada ao trabalho no

dia 8/4/2023, após as faltas não justificadas (ausência de validação

dos atestados), mantenho a validade da pena de suspensão

aplicada ao trabalhador.

Indefiro os pedidos de item 2.1 e 2.2 do rol de requerimentos da

inicial.

Danos morais

Em audiência, restou comprovado pela testemunha indicada pelo

reclamante que o encarregado Marcelo tratava o reclamante com

maior rigidez e que teria jogado intencionalmente um produto

químico forte no chão do banheiro enquanto o reclamante estava

em seu interior. A testemunha ainda relatou que o próprio Marcelo

relatou aos demais funcionários o episódio e que não foi possível

utilizar o banheiro naquele dia em virtude do cheiro intenso.

Considerando os fatos narrados em audiência, o caráter pedagógico

da medida, a razoabilidade, condeno a reclamada no pagamento de

R$ 1.500,00 a título de indenização por danos morais.

Acolho parcialmente a pretensão de item 2.3 do rol de

requerimentos da inicial.

Justiça gratuita

A última remuneração da reclamante para fins rescisórios foi de R$

2.665, 83 (TRCT de Id12d1abb),abaixo do parâmetro legal para

concessão do benefício da justiça gratuita (40% do teto da

previdência social).

Nãoforam produzidas provas no sentido de que a parte autora teria

efetivamente condições de arcar com as despesas do processo, ou

seja, que não seja hipossuficiente na concepção jurídica do termo.

Assim, defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios
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Os honorários ao procurador da parte autora serão calculados no

percentual de 15% sobre o crédito bruto do autor (sem desconto de

INSS e IR), mas descontados o valor dos honorários do procurador

do(s) réu(s), honorários periciais ou outras despesas que lhe

tenham sido atribuídas. Sobre eventuais parcelas vencidas após o

ajuizamento da ação os honorários serão apurados sobre o valor

deferido até o limite de 12 parcelas vencidas após o ajuizamento da

ação.

Os honorários para o procurador da parte ré serão de 15% sobre a

diferença do que foi postulado pela parte autora na inicial e o que

vier a ser apurado em regular liquidação de sentença. Em caso de

parcelas vencidas após o ajuizamento da ação o valor dos

honorários será apurado pela diferença das parcelas vencidas

(postulado e deferido) até o limite de 12 parcelas.

O juízo fixou essa forma de condenação de honorários em favor dos

procuradores das partes tendo em vista o disposto no artigo 791-A

da CLT introduzido pela Lei 13467/17. Isto porque, consta no

parágrafo 3o., que no caso de sucumbência recíproca o juiz

arbitrará os honorários e no “caput” do referido artigo consta que na

fixação dos honorários deverá o juiz observar o proveito econômico

obtido pela parte. Por isso o abatimento do valor de eventuais

honorários periciais e dos horários do procurador do réu antes de

apurar os honorários do procurador da parte autora (que seria o

verdadeiro proveito econômico obtido pela parte autora). Também

por isso os honorários do procurador do réu são apurados entre a

diferença entre o postulado e o que foi efetivamente ganho pouco

importando se um pedido foi acolhido parcialmente (proveito

econômico efetivo do réu).

Salienta o juízo ser inaplicável o disposto na Súmula 326 do STJ

não se aplica ao processo do trabalho, inclusive quanto a pedido de

indenização por dano moral (e muito menos por analogia aos

demais pedidos), tendo em vista que a CLT tarifou a indenização

por dano moral (dano leve, médio, grave) e indicou valores máximos

e mínimos e ainda a CLT disciplinou a questão dos honorários.

Inaplicável, portanto, qualquer aplicação subsidiária do direito

processual comum ao caso. Assim, compete ao prudente arbítrio da

parte autora indicar o valor pretendido a título de indenização e

arcar com honorários em caso de acolhimento de valor inferior.

Aliás, não obstante a inaplicabilidade do direito processual comum

ao caso registra o juízo que diante do disposto no artigo 292, V, do

Novo CPC o próprio STJ está reavaliando referida súmula.

Os honorários do procurador do réu serão descontados dos créditos

da parte autora e os honorários do procurador da parte autora serão

acrescidos na condenação a cargo do réu. Se insuficientes os

créditos do autor e não sendo este beneficiário da justiça gratuita os

valores faltantes serão executados na forma legal (se beneficiário

da justiça gratuita a execução somente desse valor faltante ficará

suspensa na forma prevista na CLT).

Por fim,esclareço quea decisão proferida pelo Excelso STF na ADI

5766/DF está restrita às hipóteses em que a parte trabalhadora,

beneficiária da justiça gratuita, não tem créditos a receber em juízo

(ainda que em outro processo), o que não se verifica neste caso

(sucumbência recíproca).

Parâmetros gerais de liquidação

Nas contas de liquidação devem ser observados os seguintes

parâmetros:

-- valores já liquidados atualizados até a data do ajuizamento da

ação (20/12/2023).

- a atualização dos débitos trabalhistas deve observar o decidido

pelo Excelso STF nas ADCs 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6.021. Na

fase pré-judicial (até o dia anterior ao ajuizamento da ação), deve

ser aplicado o IPCA-E + juros do caputdo art. 39 da Lei 8.177/91

(TRD – juros simples). E na fase judicial (a partir do dia do

ajuizamento da ação), aplica-sea taxa SELIC (Receita Federal) que

já engloba correção monetária e juros de mora. No sistema PJe

Calc, observe-se que: a) o IPCA-E deve ser lançado no campo

“correção monetária” limitado à véspera do ajuizamento da ação

combinado com a opção “sem correção” a partir do ajuizamento da

ação, b) a TRD simples deve ser lançada no campo “juros” da fase

“pré-judicial”, c) a SELIC deve ser lançada como juros na fase

“judicial”;

- o valor fixado a título de eventuais danos morais leva em

consideração a situação econômica da época do ajuizamento da

ação, o que enseja a aplicação da taxa SELIC (Receita Federal) a

partir desta data;

- não há IR ou descontos previdenciários sobre as parcelas

indenizatória e sobre a totalidade dos juros;

- sobre o valor dos honorários advocatícios deverá ser retido

imposto de renda pelo regime de caixa observada a legislação

vigente na época da liberação.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos da ação

proposta por FERNANDO NEVES DE CARVALHOcontra de

LITORAL TINTURARIA LTDA para condená-la, nos termos da

fundamentação supra, ao pagamento de R$ 1.500,00 a título de

danos morais.

Havendo sucumbência recíproca cada parte arcará com os

honorários do procurador da parte contrária na forma disposta na

fundamentação, sendo R$30,00 para o procurador da reclamante

(calculado sobre o valor total dos créditos de R$1.500,00) e
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R$1.694,32 para o procurador dareclamada (calculados sobre os

pedidos não acolhidos, ainda que parcialmente, de R$11.295,5).

Sentença liquidada até 20/12/2023.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Custas pela ré no importe de R$ 30,60, calculadas sobre o valor da

condenação liquidada em R$ 1.530,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000541-83.2023.5.12.0061
RECLAMANTE EDCLEBSON GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO KOERICH DECKER(OAB:
19368/SC)

RECLAMADO E G FRANESI LTDA

ADVOGADO PAULO DE TARSO BORDON
ARAUJO(OAB: 20433/PR)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDCLEBSON GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestar-se sobre o laudo pericial de #id:6f7ca07 no prazo de 10

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

VIVIANI SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000541-83.2023.5.12.0061
RECLAMANTE EDCLEBSON GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO KOERICH DECKER(OAB:
19368/SC)

RECLAMADO E G FRANESI LTDA

ADVOGADO PAULO DE TARSO BORDON
ARAUJO(OAB: 20433/PR)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - E G FRANESI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestar-se sobre o laudo pericial de #id:6f7ca07 no prazo de 10

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

VIVIANI SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000053-53.2024.5.12.0010
RECLAMANTE CLOVIS CANDIDO CISCON

ADVOGADO VICENTE JONAS DE SIMAS(OAB:
56417/SC)

RECLAMADO CMJ TEXTIL LTDA

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO BRUNA JATIVA MACEDO(OAB:
45564/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS CANDIDO CISCON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Considerar-se cientes da petição de #id:dd6601f que indicou data e

hora para a realização da perícia.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

VIVIANI SILVA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1080
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000053-53.2024.5.12.0010
RECLAMANTE CLOVIS CANDIDO CISCON

ADVOGADO VICENTE JONAS DE SIMAS(OAB:
56417/SC)

RECLAMADO CMJ TEXTIL LTDA

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO BRUNA JATIVA MACEDO(OAB:
45564/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMJ TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Considerar-se cientes da petição de #id:dd6601f que indicou data e

hora para a realização da perícia.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

VIVIANI SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000530-54.2023.5.12.0061
RECLAMANTE S.M.B.

ADVOGADO CALITA PALOMA GOULART(OAB:
61974/SC)

RECLAMADO J.P.T.L.

ADVOGADO ANA LUCIA TECHY(OAB: 81523/PR)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.P.T.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID df2a4f3.

Processo Nº ATSum-0000530-54.2023.5.12.0061
RECLAMANTE S.M.B.

ADVOGADO CALITA PALOMA GOULART(OAB:
61974/SC)

RECLAMADO J.P.T.L.

ADVOGADO ANA LUCIA TECHY(OAB: 81523/PR)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.M.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID df2a4f3.

Processo Nº ATSum-0000054-79.2024.5.12.0061
RECLAMANTE FELIPE DE FIGUEIREDO

BATEMARCO

ADVOGADO LARISSA FIRMINO TREPADOR(OAB:
479108/SP)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS FURQUIM
CARRARO(OAB: 402747/SP)

RECLAMADO JHONATAN MANOEL DOS PASSOS
09628564951

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE FIGUEIREDO BATEMARCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca8c8e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude do certificado no #id:d39a779, cancelo a audiência

designada nos autos para tentativa de acordo.

O prazo para apresentação de defesa volta a correr pelo período

remanescente a partir desta data.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000351-91.2021.5.12.0061
RECLAMANTE CLAUDETE TORMENA

ADVOGADO PRISCILA FRANCISCA
KRIEGER(OAB: 54404/SC)

RECLAMADO GABRIELA DALSENTER LOJISTA

ADVOGADO DANTES KRIEGER FILHO(OAB:
11824/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE TORMENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CLAUDETE TORMENA
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Fica V. Sª. intimado(a) acerca da(s) operação(ões) bancária(s)

realizada(s), conforme comprovante(s) juntado(s) aos autos no(s) Id

8d46739.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

SARA JAVARONI VEIGA

Assessor

Processo Nº ExTiEx-0001027-73.2020.5.12.0061
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

HOTEIS, RESTAURANTES, BARES E
SIMILARES, TURISMO E
HOSPITALIDADE DE BRUSQUE E
REGIAO

ADVOGADO DANIELA LANG(OAB: 16274/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO ROBERTO
FUCHS(OAB: 13701/SC)

EXECUTADO A ITALIANINHA PIZZARIA E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO KARLOS ANTONIO SOUZA
HERNANDEZ(OAB: 33577/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A ITALIANINHA PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

A ITALIANINHA PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA - ME

Fica V. Sª. intimado(a) para pagar a quantia apurada no

#id:64f5598, em até 48 horas, sob pena de prosseguimento da

execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

RENATA BIANA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000737-87.2022.5.12.0061
RECLAMANTE CAROLINA MENEZES DE GREGORI

ADVOGADO ALESSANDRO ROBERTO
FUCHS(OAB: 13701/SC)

ADVOGADO DANIELA LANG(OAB: 16274/SC)

RECLAMANTE SARA CRISTINA PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRO ROBERTO
FUCHS(OAB: 13701/SC)

ADVOGADO DANIELA LANG(OAB: 16274/SC)

RECLAMANTE DULCELENE PEREIRA MORAIS

ADVOGADO DANIELA LANG(OAB: 16274/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO ROBERTO
FUCHS(OAB: 13701/SC)

RECLAMADO SMAD CENTRO DE ESTETICA LTDA

RECLAMADO PAULA ANGELICA DECARLE ZEN

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA SHAYENY MARQUES
CASIMIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCELENE PEREIRA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

DULCELENE PEREIRA MORAIS

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para os fins do art. 884 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

RENATA BIANA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000737-87.2022.5.12.0061
RECLAMANTE CAROLINA MENEZES DE GREGORI

ADVOGADO ALESSANDRO ROBERTO
FUCHS(OAB: 13701/SC)

ADVOGADO DANIELA LANG(OAB: 16274/SC)

RECLAMANTE SARA CRISTINA PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRO ROBERTO
FUCHS(OAB: 13701/SC)

ADVOGADO DANIELA LANG(OAB: 16274/SC)

RECLAMANTE DULCELENE PEREIRA MORAIS

ADVOGADO DANIELA LANG(OAB: 16274/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO ROBERTO
FUCHS(OAB: 13701/SC)

RECLAMADO SMAD CENTRO DE ESTETICA LTDA

RECLAMADO PAULA ANGELICA DECARLE ZEN

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA SHAYENY MARQUES
CASIMIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA CRISTINA PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SARA CRISTINA PEREIRA

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para os fins do art. 884 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

RENATA BIANA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000737-87.2022.5.12.0061
RECLAMANTE CAROLINA MENEZES DE GREGORI

ADVOGADO ALESSANDRO ROBERTO
FUCHS(OAB: 13701/SC)

ADVOGADO DANIELA LANG(OAB: 16274/SC)

RECLAMANTE SARA CRISTINA PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRO ROBERTO
FUCHS(OAB: 13701/SC)

ADVOGADO DANIELA LANG(OAB: 16274/SC)

RECLAMANTE DULCELENE PEREIRA MORAIS

ADVOGADO DANIELA LANG(OAB: 16274/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO ROBERTO
FUCHS(OAB: 13701/SC)

RECLAMADO SMAD CENTRO DE ESTETICA LTDA

RECLAMADO PAULA ANGELICA DECARLE ZEN

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA SHAYENY MARQUES
CASIMIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA MENEZES DE GREGORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CAROLINA MENEZES DE GREGORI

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) para os fins do art. 884 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

RENATA BIANA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ExCCP-0000846-09.2019.5.12.0061
EXEQUENTE NAOMI APARECIDA FAGUNDES

CARDOSO

ADVOGADO LILIANE APARECIDA
GOEDERT(OAB: 58589/SC)

EXEQUENTE OSMAR RAMOS DE MATOS

ADVOGADO FABRICIA MEIRELLES
OGLIARI(OAB: 33741/SC)

EXEQUENTE JONATAN IURI CARDOSO

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA
HABITZREUTER(OAB: 25498/SC)

EXECUTADO RUBENS VILELA DE OLIVEIRA NETO

EXECUTADO PLAINCO MINERACAO E OBRAS
LTDA

EXECUTADO MULTIPLOS SERVICOS E OBRAS
LTDA

EXECUTADO TDK HOLDING E ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA

EXECUTADO ALABAMA MINERACAO E OBRAS
LTDA

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAN IURI CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

JONATAN IURI CARDOSO

Fica V. Sª. intimado(a) acerca da(s) operação(ões) bancária(s)

realizada(s), conforme comprovante(s) juntado(s) aos autos no(s)

Id(s). 97fe594 e anexos.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

SARA JAVARONI VEIGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000374-03.2022.5.12.0061
RECLAMANTE RODRIGO DALCASTAGNE

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO TEXTIL RENAUXVIEW SA

ADVOGADO LILIANE RAMOS DE SOUZA(OAB:
49879/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)
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ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO BRUNO GILBERTO FOLSTER(OAB:
63843/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ELISA GABRIELA BUSE(OAB:
45353/SC)

ADVOGADO MARCIO LUIZ BERTOLDI(OAB:
9211/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DALCASTAGNE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RODRIGO DALCASTAGNE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

MARINA ROQUE THOMPSON

Assessor

Processo Nº ATSum-0000712-40.2023.5.12.0061
RECLAMANTE RENATO LARA VANTZEN

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO DOUGLAS REIS 08787092905

ADVOGADO ALINE ELLEN DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 53409/SC)

ADVOGADO JANAINA NICOLETTI(OAB: 65361/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO LARA VANTZEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

RENATO LARA VANTZEN

Fica V. Sª. intimado(a) para retirar sua CTPS, devidamente anotada

pela Secretaria do Juízo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

MARINA ROQUE THOMPSON

Assessor

Processo Nº ATSum-0000567-81.2023.5.12.0061
RECLAMANTE VIVIANE FURTADO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO KOERICH DECKER(OAB:
19368/SC)

RECLAMADO ANA CAROLINA PALOSCHI

ADVOGADO JULIO CESAR BOOS(OAB: 11204/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE FURTADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

VIVIANE FURTADO DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi expedida, no

#id:cb90685, certidão para habilitação no seguro-desemprego,

devendo a parte imprimir o documento diretamente do processo

eletrônico para entrega no Órgão competente.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

RENATA BIANA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000042-65.2024.5.12.0061
RECLAMANTE THALYTA DE OLIVEIRA MUNIZ

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)
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ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

RECLAMADO BRUSQUE EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA

ADVOGADO TATIANA BRAZ LUX(OAB: 29094/SC)

RECLAMADO ESCOLA CHEF GOURMET SAO
BENTO DO SUL LTDA

ADVOGADO TATIANA BRAZ LUX(OAB: 29094/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUSQUE EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA

  - ESCOLA CHEF GOURMET SAO BENTO DO SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73abb0e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o requerimento das partes, adiando a audiência de instrução

para o dia 25/03/2024, às 10h00.

As partes deverão comparecer, sob as mesmas cominações legais

do despacho de id eced8a7.

A audiência será transmitida por videoconferência através da

plataforma Zoom. Link para a audiência: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/3265792704

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que informem

seus clientes e suas testemunhas.

/rcr

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000042-65.2024.5.12.0061
RECLAMANTE THALYTA DE OLIVEIRA MUNIZ

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

RECLAMADO BRUSQUE EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA

ADVOGADO TATIANA BRAZ LUX(OAB: 29094/SC)

RECLAMADO ESCOLA CHEF GOURMET SAO
BENTO DO SUL LTDA

ADVOGADO TATIANA BRAZ LUX(OAB: 29094/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALYTA DE OLIVEIRA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73abb0e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o requerimento das partes, adiando a audiência de instrução

para o dia 25/03/2024, às 10h00.

As partes deverão comparecer, sob as mesmas cominações legais

do despacho de id eced8a7.

A audiência será transmitida por videoconferência através da

plataforma Zoom. Link para a audiência: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/3265792704

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que informem

seus clientes e suas testemunhas.

/rcr

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000129-55.2023.5.12.0061
RECLAMANTE DIEGO FANTINI

ADVOGADO MARILI IMHOF(OAB: 12798/SC)

RECLAMADO PEDRO LOPES PEREIRA

ADVOGADO IVAN ROBERTO MARTINS
JUNIOR(OAB: 23617/SC)

RECLAMADO ARTE DA ESTAMPA LTDA - ME

RECLAMADO MOMENTUS INDUSTRIA E
COMERCIO DO VESTUARIO LTDA.

ADVOGADO PABLO RICARDO
BENVENUTTI(OAB: 20561/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO LOPES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06feee8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a certidão de #id:63bc5f6 e considerando a habilitação do

advogado IVAN ROBERTO MARTINS JUNIOR (OAB/SC23617)
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como procurador do sócio executado PEDRO LOPES PEREIRA

(#id:198a87f), a fim de auxiliar nas futuras intimações da pessoa

jurídica, fica o referido advogado intimado para, no prazo de 5 dias,

juntar aos autos procuração para atuar, também, em nome da

empresa ARTE DA ESTAMPA LTDA - ME.

No silêncio, expeça-se intimação pessoal a ARTE DA ESTAMPA

LTDA - ME para, querendo, constituir novo procurador nos autos.

/mrt

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000849-22.2023.5.12.0061
RECLAMANTE JUNIOR SOERO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS ANTONIO RIBEIRO MOURA
JUNIOR(OAB: 49022/SC)

RECLAMADO SUPPLYCLEAN FRANCHISING LTDA

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR SOERO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9f595c

proferido nos autos.

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

A fim de corrigir erro material na sentença de #id:a47dd42, onde lê-

se "reconheço que trabalhou para a ré no período 02/08/2023 a

26/02/2023", leia-se "reconheço que trabalhou para a ré no período

02/08/2022 a 26/02/2023".

Prossiga-se com a anotação da CTPS do reclamante, já depositado

em juízo (#id:6dc7804).

/mrt

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000903-85.2023.5.12.0061
RECLAMANTE MARCOS ANDRADE ROSA

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

RECLAMADO JNA IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO KAEL PEDROSO(OAB:
36804/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANDRADE ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b238a9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte reclamante

(#id:45d232a ), uma vez que preenchidos os pressupostos de

admissibilidade: tempestividade, regular representação processual.

Quanto a eventual pedido de efeito suspensivo do recurso, deixo à

análise da instância superior.

Intimem-se os demais litigantes para, querendo, no prazo legal,

apresentar contrarrazões ao recurso.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da(s) parte(s),

remetam-se os autos ao e. TRT 12ª Região.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000903-85.2023.5.12.0061
RECLAMANTE MARCOS ANDRADE ROSA

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

RECLAMADO JNA IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO KAEL PEDROSO(OAB:
36804/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JNA IMOBILIARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b238a9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte reclamante
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(#id:45d232a ), uma vez que preenchidos os pressupostos de

admissibilidade: tempestividade, regular representação processual.

Quanto a eventual pedido de efeito suspensivo do recurso, deixo à

análise da instância superior.

Intimem-se os demais litigantes para, querendo, no prazo legal,

apresentar contrarrazões ao recurso.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da(s) parte(s),

remetam-se os autos ao e. TRT 12ª Região.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000024-44.2024.5.12.0061
RECLAMANTE FERNANDO GONCALVES

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b9a36c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução telepresencial para o dia

25/03/2024, às 09h00min.

MESMO QUE AS TESTEMUNHAS COMPAREÇAM

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, caso ainda não tenham

sido arroladas, deverão ser arroladas com qualificação completa

(nome, CPF, estado civil, profissão e endereço residencial) até um

dia antes da audiência, visando o preparo com antecedência da ata

de audiência, para agilização do ato, uma vez que a audiência será

gravada.

A audiência será transmitida por videoconferência através da

plataforma Zoom. Link para a audiência: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/3265792704

O Zoom deverá ser baixado com antecedência para evitar atrasos.

Para baixar o aplicativo clique nesses links abaixo, conforme o

caso:

Para Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

Para iOS: https://apps.apple.com/br/developer/zoom/id530594111

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: AO BAIXAR O APLICATIVO

ZOOM, É NECESSÁRIO PERMITIR ACESSO AO MICROFONE E

AO VÍDEO. AINDA: AO ENTRAR NA REUNIÃO, AS PARTES E

TESTEMUNHAS DEVEM CLICAR NO BALÃO BRANCO DO WI-FI

(NO CASO DE CELULAR). A INOBSERVÂNCIA DESSES

DETALHES COMPROMETERÁ A COMUNICAÇÃO ENTRE AS

PARTES E O JUÍZO. ACONSELHA O JUÍZO QUE AS PARTES

FAÇAM TESTES COM AS PARTES E TESTEMUNHAS COM

ANTECEDÊNCIA.

Basta as partes e testemunhas clicarem no link de acesso para

adentrar à sala de espera, devendo aguardar ali até serem

chamadas.

Intimem-se as partes por seus procuradores para que informem

seus clientes e as testemunhas que arrolaram, conforme

Portaria 1/2020, Artigo 13, §§ 4º e 5º do TRT).

As testemunhas que comparecerão a convite das partes deverão

ser comunicadas diretamente pela parte com o envio do link de

acesso à sala de audiências, valendo e-mail ou mensagem por

WhatsApp de envio do link como prova de envio do convite.

Os procuradores deverão orientar as testemunhas para que

estejam com documento de identidade em mãos, uma vez que

deverão exibi-los na gravação, na forma da Portaria 01/2020 da

CR/TRT.

Nos termos do artigo 844 da CLT e da Portaria 01/2020 da

Corregedoria Regional do TRT, a ausência injustificada da parte

importará na aplicação da pena de confissão.

A regulamentação das audiências telepresenciais consta na Portaria

Conjunta 98/2020 do TRT12 e a Portaria 01/2020 da Corregedoria

Regional do TRT12, cujas normas aplicam-se integralmente às

audiências a serem realizadas nesta Vara, recomendando-se a

prévia análise de tal regulamentação.

Referidas portarias podem ser localizadas em sua íntegra na página
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a seguir:

https://portal.trt12.jus.br/covid-19_produtividade

As questões relacionadas à dificuldade ou impossibilidade de

acesso, inclusive por motivos técnicos, estão disciplinadas nas

portarias acima mencionadas.

Havendo dificuldade para adentrar à sala de espera no dia da

audiência, favor enviar mensagem ou ligar para o WhatsApp 47-

3251-7221 (obs.: esse telefone destina-se apenas para questões

relacionadas à dificuldade de se entrar na sala de audiência

virtual).

/rcr

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000024-44.2024.5.12.0061
RECLAMANTE FERNANDO GONCALVES

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b9a36c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução telepresencial para o dia

25/03/2024, às 09h00min.

MESMO QUE AS TESTEMUNHAS COMPAREÇAM

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, caso ainda não tenham

sido arroladas, deverão ser arroladas com qualificação completa

(nome, CPF, estado civil, profissão e endereço residencial) até um

dia antes da audiência, visando o preparo com antecedência da ata

de audiência, para agilização do ato, uma vez que a audiência será

gravada.

A audiência será transmitida por videoconferência através da

plataforma Zoom. Link para a audiência: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/3265792704

O Zoom deverá ser baixado com antecedência para evitar atrasos.

Para baixar o aplicativo clique nesses links abaixo, conforme o

caso:

Para Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

Para iOS: https://apps.apple.com/br/developer/zoom/id530594111

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: AO BAIXAR O APLICATIVO

ZOOM, É NECESSÁRIO PERMITIR ACESSO AO MICROFONE E

AO VÍDEO. AINDA: AO ENTRAR NA REUNIÃO, AS PARTES E

TESTEMUNHAS DEVEM CLICAR NO BALÃO BRANCO DO WI-FI

(NO CASO DE CELULAR). A INOBSERVÂNCIA DESSES

DETALHES COMPROMETERÁ A COMUNICAÇÃO ENTRE AS

PARTES E O JUÍZO. ACONSELHA O JUÍZO QUE AS PARTES

FAÇAM TESTES COM AS PARTES E TESTEMUNHAS COM

ANTECEDÊNCIA.

Basta as partes e testemunhas clicarem no link de acesso para

adentrar à sala de espera, devendo aguardar ali até serem

chamadas.

Intimem-se as partes por seus procuradores para que informem

seus clientes e as testemunhas que arrolaram, conforme

Portaria 1/2020, Artigo 13, §§ 4º e 5º do TRT).

As testemunhas que comparecerão a convite das partes deverão

ser comunicadas diretamente pela parte com o envio do link de

acesso à sala de audiências, valendo e-mail ou mensagem por

WhatsApp de envio do link como prova de envio do convite.

Os procuradores deverão orientar as testemunhas para que

estejam com documento de identidade em mãos, uma vez que

deverão exibi-los na gravação, na forma da Portaria 01/2020 da

CR/TRT.

Nos termos do artigo 844 da CLT e da Portaria 01/2020 da

Corregedoria Regional do TRT, a ausência injustificada da parte

importará na aplicação da pena de confissão.

A regulamentação das audiências telepresenciais consta na Portaria

Conjunta 98/2020 do TRT12 e a Portaria 01/2020 da Corregedoria

Regional do TRT12, cujas normas aplicam-se integralmente às
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audiências a serem realizadas nesta Vara, recomendando-se a

prévia análise de tal regulamentação.

Referidas portarias podem ser localizadas em sua íntegra na página

a seguir:

https://portal.trt12.jus.br/covid-19_produtividade

As questões relacionadas à dificuldade ou impossibilidade de

acesso, inclusive por motivos técnicos, estão disciplinadas nas

portarias acima mencionadas.

Havendo dificuldade para adentrar à sala de espera no dia da

audiência, favor enviar mensagem ou ligar para o WhatsApp 47-

3251-7221 (obs.: esse telefone destina-se apenas para questões

relacionadas à dificuldade de se entrar na sala de audiência

virtual).

/rcr

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000256-56.2024.5.12.0061
RECLAMANTE SERGIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CAMILA SAVARIS CORNELIUS(OAB:
78199/PR)

ADVOGADO TAINA FERNANDA PEDRINI(OAB:
52237/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb33a0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Habilite-se o advogado cadastrado pela ré para recebimento de

notificação inicial pelo DEJT, Dr. RAFAEL LUIZ ROVARIS (CPF

023.738.839-10 e OAB 23500/SC).

Ante o disposto na Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020, do egrégio TRT da 12ª Região, notifique-se a parte

reclamada para que apresente sua defesa e documentos

diretamente nos autos, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias.

A notificação inicial deverá ser encaminhada pelo DEJT.

No mesmo expediente, intime-se a parte reclamada de que o

presente feito se processará pela modalidade do JUÍZO 100%

DIGITAL, não havendo oposição no prazo de 5 dias (Portaria

Conjunta 21/2021 do TRT12 e na Resolução 345/2020 do CNJ).

Após a apresentação da defesa, intime-se a parte reclamante para

sobre ela se manifestar, querendo, no prazo preclusivo de 10 (dez)

dias.

Por fim, voltem conclusos.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000712-40.2023.5.12.0061
RECLAMANTE RENATO LARA VANTZEN

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO DOUGLAS REIS 08787092905

ADVOGADO ALINE ELLEN DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 53409/SC)

ADVOGADO JANAINA NICOLETTI(OAB: 65361/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO LARA VANTZEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84c9ca8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que as execuções em face da(s) executada(s)

restarão formalmente reunidas em único processo desta Unidade,

na forma estabelecida no art. 81 da Consolidação dos Provimentos

deste Regional, determino, em que pese a ausência de garantia

total do juízo, a intimação das partes para os efeitos do art. 884

da CLT.

Ao final dos prazos, no silêncio, iniciem-se os procedimentos para

reunião.

/mrt

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000321-85.2023.5.12.0061
RECLAMANTE DIELSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO DOUGLAS REIS

RECLAMADO DOUGLAS REIS 08787092905

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1089
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIELSON PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35e8894

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que as execuções em face da(s) executada(s)

restarão formalmente reunidas em único processo desta Unidade,

na forma estabelecida no art. 81 da Consolidação dos Provimentos

deste Regional, determino, em que pese a ausência de garantia

total do juízo, a intimação das partes para os efeitos do art. 884

da CLT, devendo, no mesmo ato, ser intimado o executado

DOUGLAS REIS (pessoa física) do bloqueio parcial de valores

(#id:6dba3a6).

No silêncio, determino a liberação do montante depositado nos

autos (ao)à exequente. Para tanto, deverá a parte reclamante, no

mesmo prazo supra, informar os dados da conta bancária de

titularidade do(a) beneficiário(a) (exequente e/ou procurador - caso

tenha poderes para receber).

Findo o prazo acima, na ausência dos dados bancários ou por

opção do(s) beneficiário(s), expedição da ordem de liberação de

valores na qual constará a determinação à instituição bancária para

que disponibilize os valores destinados à parte exequente e/ou ao

seu procurador em conta individual e remunerada em nome do(a)

beneficiário(a), para saque por este(a) a qualquer tempo e em

qualquer agência de sua rede bancária.

Ao final dos prazos, no silêncio, iniciem-se os procedimentos para

reunião.

/mrt

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000712-40.2023.5.12.0061
RECLAMANTE RENATO LARA VANTZEN

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO DOUGLAS REIS 08787092905

ADVOGADO ALINE ELLEN DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 53409/SC)

ADVOGADO JANAINA NICOLETTI(OAB: 65361/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS REIS 08787092905

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84c9ca8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que as execuções em face da(s) executada(s)

restarão formalmente reunidas em único processo desta Unidade,

na forma estabelecida no art. 81 da Consolidação dos Provimentos

deste Regional, determino, em que pese a ausência de garantia

total do juízo, a intimação das partes para os efeitos do art. 884

da CLT.

Ao final dos prazos, no silêncio, iniciem-se os procedimentos para

reunião.

/mrt

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000261-78.2024.5.12.0061
RECLAMANTE Y.J.A.P.

ADVOGADO BRUNO EDUARDO FACCHINI(OAB:
40104/SC)

RECLAMADO P.M.D.C.L.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - Y.J.A.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 312dd78.

Processo Nº ATSum-0000111-97.2024.5.12.0061
RECLAMANTE MARCELO MORAES DE SOUZA

ADVOGADO CAROLINE DOS SANTOS(OAB:
33571/SC)

RECLAMADO TEXTIL SANDRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MORAES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a442b64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório nos termos do art. 852, I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

MÉRITO

Revelia da reclamada

A ré, apesar de devidamente notificada, não apresentou defesa,

tendo sido declarada revel e confessa quanto à matéria fática, nos

termos do art. 844 da CLT.

Posto isso, passo à análise dos pedidos.

Verbas rescisórias.

O reclamante alega que foi contratado em 10/09/2023 na função de

costureiro, remuneração de R$ 2.000,00 e foi dispensado sem justa

causa em 14/12/2023. Afirma que não teve sua CTPS registrada

Postula o reconhecimento do vínculo de emprego e o pagamento

das verbas rescisórias.

Sendo a ré revel e confessa e não havendo prova em sentido

contrário, acolho como verdade processual a alegação do

reclamante e reconheço o vínculo contratual alegado e assim

sendo, que foi contratada em 10/09/2023, na função de costureiro,

remuneração de R$ 2.000,00 e e foi dispensado sem justa causa

em 14/12/2023. Proceda a Secretaria a anotação do contrato de

trabalho na CTPS da para constar o contrato de trabalho ora

reconhecido.

Verifico ainda que não houve o correto pagamento das verbas

contratuais e rescisórias. Desta forma, condeno a ré no pagamento

das seguintes verbas:

13º salário proporcional (3/12);•

Férias proporcionais acrescidas de 1/3 (3/12);•

FGTS da contratualidade e sobre as verbas rescisórias;•

multa do art. 477 da CLT equivalente a 01 salário base da parte

autora.

•

O artigo 467 da CLT deve ser interpretado restritivamente não se

aplicando em caso de revelia .

Honorários advocatícios

Sendo procedentes os pedidos da inicial defiro ao procurador do

autor honorários de 15% sobre o valor dos créditos brutos da parte

autora (sem descontos de INSS e IR).

Parâmetros gerais de liquidação

Nas contas de liquidação devem ser observados os seguintes

parâmetros:

- o valor da condenação de cada título deferido não poderá exceder

o valor respectivo indicado na petição inicial;

-a atualização dos débitos trabalhistas deve observar o decidido

pelo Excelso STF, ou seja, para que seja aplicado o IPCA-E para

correção monetária (sem juros) até a citação e, a partir da citação

(notificação inicial) do réu, a taxa Selic, que já engloba correção

monetária e juros de mora;

- a forma de correção acima se aplica inclusive para eventuais

valores de FGTS e multa de 40%;

- o valor fixado a título de eventuais danos morais já se considera

corrigido até a presente data pois isso foi considerado no

arbitramento pelo juízo;

- não há IR sobre as parcelas indenizatória e sobre a totalidade dos

juros;

- descontos previdenciários devem ser apurados mês a mês -

regime de competência (artigo 276, parágrafo 4º, do Decreto 3048

de 06 de maio de 1999 - Súmula 368, III, do C. TST), observando-

se, quanto à incidência dos juros e da multa moratórias previstas na

legislação previdenciária, a Súmula nº 80 deste Eg. TRT 12 e

correção pela SELIC. O recolhimento das contribuições

previdenciárias decorrentes da condenação deve ser por meio de

guia GPS, pelo código 2909, e deve ser emitida novaguia

GFIP/SEFIP, pelo código 650, para cada mês da contratualidade

em que se verificar a existência de parcela de natureza

condenatória remuneratória que altere o salário de contribuição, a

fim de vincular as contribuições previdenciárias recolhidas nestes

autos ao salário de contribuição e NIT da parte autora e ao CNIS e,

assim, permitir o reflexo dos recolhimentos na futura aposentadoria

da parte trabalhadora.

- descontos fiscais pelo regime híbrido instituído pelo art. 12-A da

Lei nº 7.713/1988, acrescido pela Lei nº 12.350/2010, observando-

se os termos da Súmula nº 368 do C. TST;

- a responsabilidade do autor pelo pagamento do seu imposto de

renda e pela sua cota-parte das contribuições previdenciárias não

abrange os juros e multa, os quais são de responsabilidade da parte

reclamada, que deve comprovar os todos os recolhimentos nos

autos (inclusive de sua cota-parte previdenciária acrescida de RAT),

sob pena de execução.

- se a reclamada for optante do SIMPLES, será devido somente o

recolhimento da cota parte do empregado;

- sobre o valor dos honorários advocatícios deverá ser retido

imposto de renda pelo regime de caixa observada a legislação
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vigente na época da liberação.

Honorários advocatícios

Sendo procedentes os pedidos da inicial defiro ao procurador do

autor honorários de 15% sobre o valor dos créditos brutos da parte

autora (sem descontos de INSS e IR).

Parâmetros gerais de liquidação

Nas contas de liquidação devem ser observados os seguintes

parâmetros:

- o valor da condenação de cada título deferido não poderá exceder

o valor respectivo indicado na petição inicial;

-a atualização dos débitos trabalhistas deve observar o decidido

pelo Excelso STF, ou seja, para que seja aplicado o IPCA-E para

correção monetária (sem juros) até a citação e, a partir da citação

(notificação inicial) do réu, a taxa Selic, que já engloba correção

monetária e juros de mora;

- a forma de correção acima se aplica inclusive para eventuais

valores de FGTS e multa de 40%;

- o valor fixado a título de eventuais danos morais já se considera

corrigido até a presente data pois isso foi consideradono

arbitramento pelo juízo;

- não há IR sobre as parcelas indenizatória e sobre a totalidade dos

juros;

- descontos previdenciários devem ser apurados mês a mês -

regime de competência (artigo 276, parágrafo 4º, do Decreto 3048

de 06 de maio de 1999 - Súmula 368, III, do C. TST), observando-

se, quanto à incidência dos juros e da multa moratórias previstas na

legislação previdenciária, a Súmula nº 80 deste Eg. TRT 12 e

correção pela SELIC. O recolhimento das contribuições

previdenciárias decorrentes da condenação deve ser por meio de

guia GPS, pelo código 2909, e deve ser emitidanovaguia

GFIP/SEFIP, pelo código 650, para cada mês da contratualidade

em que se verificar a existência de parcela de natureza

condenatória remuneratória que altere o salário de contribuição, a

fim de vincular as contribuições previdenciárias recolhidas nestes

autos ao salário de contribuição e NIT da parte autora e ao CNIS e,

assim, permitir o reflexo dos recolhimentos na futura aposentadoria

da parte trabalhadora.

- descontos fiscais pelo regime híbrido instituído pelo art. 12-A da

Lei nº 7.713/1988, acrescido pela Lei nº 12.350/2010, observando-

se os termos da Súmula nº 368 do C. TST;

- a responsabilidade do autor pelo pagamento do seu imposto de

renda e pela sua cota-parte das contribuições previdenciárias não

abrange os juros e multa, os quais são de responsabilidade da parte

reclamada, que deve comprovar os todos os recolhimentos nos

autos (inclusive de sua cota-parte previdenciária acrescida de RAT),

sob pena de execução.

- se a reclamada for optante do SIMPLES, será devido somente o

recolhimento da cota parte do empregado;

- sobre o valor dos honorários advocatícios deverá ser retido

imposto de renda pelo regime de caixa observada a legislação

vigente na época da liberação.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO os pedidos da ação proposta por

MARCELO MORAES DE SOUZA em face de TEXTIL SANDRA

LTDApara condená-la, nos termos da fundamentação supra, ao

pagamento dos seguintes títulos a serem apurados em regular

liquidação de sentença por cálculos:

13º salário proporcional (3/12);•

Férias proporcionais acrescidas de 1/3 (3/12);•

FGTS da contratualidade e sobre as verbas rescisórias;•

multa do art. 477 da CLT equivalente a 01 salário base da parte

autora.

•

honorários de 15% sobre o valor dos créditos brutos da parte

autora (sem descontos de INSS e IR).

•

Proceda a Secretaria após o transito em julgado à anotação do

contrato de trabalho na CTPS da parte autora conforme

fundamentação.

Na elaboração das contas de liquidação devem ser observados os

parâmetros gerais (juros, correção, limitação ao valor indicado na

inicial, descontos previdenciários e fiscais, descontos fiscais sobre

os honorários advocatícios) e específicos (bases de cálculo,

adicionais, divisores e outros) indicados na fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Custas pela ré no importe de R$ 80,00, calculadas sobre o valor da

condenação, ora arbitrado em R$ 4.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000026-14.2024.5.12.0061
RECLAMANTE ADRIANA PELUZATO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MURILO MATEUS DA SILVA(OAB:
91518/RS)

RECLAMADO LGV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JADERSON CIM(OAB: 33863/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PELUZATO DO NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59079b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR

Limitação ao valor dos pedidos

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, por meio da

Resolução nº 01/2021, fixou a Tese Jurídica nº 06 de que:"Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação."

Portanto, os valores indicados nos pedidos da inicial consistem em

limitação em caso de condenação da parte reclamada.

Posto isso, passo à análise dos pedidos.

MÉRITO

Confissão do reclamante. Verbas rescisórias. FGTS. Multas dos

arts. 467 e 477 da CLT. Horas extras. Danos morais.

Apesar de devidamente intimada, a reclamante não participou da

audiência de instrução designada tendo sido declarada confessa

quanto à matéria fática.

Posto isso, passo à análise dos pedidos.

O contrato de trabalho em epígrafe teve início em 6/10/2022 e

término em 22/7/2023, por iniciativa patronal, sem justa causa. A

última remuneração da trabalhadora para fins rescisórios foi de R$

1.468,00 (TRCT de Id 5ae60c2).

A reclamante alega não ter recebido as verbas rescisórias e

indenização compensatória de 40% e postula pela aplicação das

multas previstas nos arts. 467 e 477 da CLT. E postula pelo

pagamento de horas extras e danos morais.

A ré impugna as pretensões da autora argumenta que as verbas

rescisórias ficaram zeradas em virtude das faltas não justificadas da

reclamante, alega o pagamento da indenização de 40% do FGTS,

nega a prestação de serviços aos finais de semana e feriados e

nega a configuração de danos morais.

No caso,a autora foi confessa quanto à matéria fática ao não

comparecer à audiência para qual foi devidamente intimado.

Ademais, a reclamada juntou comprovação de faltas ao trabalho

pela reclamante durante o aviso-prévio, do recolhimento da

indenização de 40% do FGTS, das comunicações da rescisão

contratual aos órgãos devidos. Os controles de jornada apresentam

registros variáveis e discriminação de hora extra com o pagamento

de valores a tal título em folha de pagamento. A reclamante não

demonstrou a existência de diferenças a tal título em réplica.

Por consequência, deixo de reconhecer incorreção no cálculo das

verbas rescisórias e das horas extras.

Indefiro o pedido de pagamento de diferenças de verbas rescisórias,

indenização de 40% do FGTS, multas dos arts. 467 e 477 da CLT,

horas extras e danos morais.

Justiça gratuita

A última remuneração da trabalhadora para fins rescisórios foi de

R$ 1.468,00 (TRCT de Id 5ae60c2), valor abaixo do patamar fixado

no art. 790, §3º da CLT.

Não há informações quanto à recolocação da parte autora no

mercado de trabalho e nãoforam produzidas provas no sentido de

que a parte autora teria efetivamente condições de arcar com as

despesas do processo, ou seja, que não seja hipossuficiente na

concepção jurídica do termo.

Assim, defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios

Sendo totalmente improcedentes os pedidos da inicial defiro ao

procurador do réu honorários de 15% sobre o valor da causa

corrigido desde a data de posicionamento das contas indicada na

inicial.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO INTEGRALMENTE os pedidos da ação

proposta por ADRIANA PELUZATO DO NASCIMENTOcontra de

LGV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ,  nos termos da

fundamentação supra.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

O reclamante deverá arcar com os honorários advocatícios devidos

ao procurador da ré no importe de 15% sobre o valor da causa

corrigido desde a data de posicionamento das contas indicada na

inicial.

Custas pela parte autora no importe de R$ 448,20 (2% do valor
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dado à causa), dispensadas.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000026-14.2024.5.12.0061
RECLAMANTE ADRIANA PELUZATO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MURILO MATEUS DA SILVA(OAB:
91518/RS)

RECLAMADO LGV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JADERSON CIM(OAB: 33863/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LGV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59079b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR

Limitação ao valor dos pedidos

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, por meio da

Resolução nº 01/2021, fixou a Tese Jurídica nº 06 de que:"Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação."

Portanto, os valores indicados nos pedidos da inicial consistem em

limitação em caso de condenação da parte reclamada.

Posto isso, passo à análise dos pedidos.

MÉRITO

Confissão do reclamante. Verbas rescisórias. FGTS. Multas dos

arts. 467 e 477 da CLT. Horas extras. Danos morais.

Apesar de devidamente intimada, a reclamante não participou da

audiência de instrução designada tendo sido declarada confessa

quanto à matéria fática.

Posto isso, passo à análise dos pedidos.

O contrato de trabalho em epígrafe teve início em 6/10/2022 e

término em 22/7/2023, por iniciativa patronal, sem justa causa. A

última remuneração da trabalhadora para fins rescisórios foi de R$

1.468,00 (TRCT de Id 5ae60c2).

A reclamante alega não ter recebido as verbas rescisórias e

indenização compensatória de 40% e postula pela aplicação das

multas previstas nos arts. 467 e 477 da CLT. E postula pelo

pagamento de horas extras e danos morais.

A ré impugna as pretensões da autora argumenta que as verbas

rescisórias ficaram zeradas em virtude das faltas não justificadas da

reclamante, alega o pagamento da indenização de 40% do FGTS,

nega a prestação de serviços aos finais de semana e feriados e

nega a configuração de danos morais.

No caso,a autora foi confessa quanto à matéria fática ao não

comparecer à audiência para qual foi devidamente intimado.

Ademais, a reclamada juntou comprovação de faltas ao trabalho

pela reclamante durante o aviso-prévio, do recolhimento da

indenização de 40% do FGTS, das comunicações da rescisão

contratual aos órgãos devidos. Os controles de jornada apresentam

registros variáveis e discriminação de hora extra com o pagamento

de valores a tal título em folha de pagamento. A reclamante não

demonstrou a existência de diferenças a tal título em réplica.

Por consequência, deixo de reconhecer incorreção no cálculo das

verbas rescisórias e das horas extras.

Indefiro o pedido de pagamento de diferenças de verbas rescisórias,

indenização de 40% do FGTS, multas dos arts. 467 e 477 da CLT,

horas extras e danos morais.

Justiça gratuita

A última remuneração da trabalhadora para fins rescisórios foi de

R$ 1.468,00 (TRCT de Id 5ae60c2), valor abaixo do patamar fixado

no art. 790, §3º da CLT.

Não há informações quanto à recolocação da parte autora no

mercado de trabalho e nãoforam produzidas provas no sentido de

que a parte autora teria efetivamente condições de arcar com as

despesas do processo, ou seja, que não seja hipossuficiente na

concepção jurídica do termo.

Assim, defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios

Sendo totalmente improcedentes os pedidos da inicial defiro ao
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procurador do réu honorários de 15% sobre o valor da causa

corrigido desde a data de posicionamento das contas indicada na

inicial.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO INTEGRALMENTE os pedidos da ação

proposta por ADRIANA PELUZATO DO NASCIMENTOcontra de

LGV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ,  nos termos da

fundamentação supra.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

O reclamante deverá arcar com os honorários advocatícios devidos

ao procurador da ré no importe de 15% sobre o valor da causa

corrigido desde a data de posicionamento das contas indicada na

inicial.

Custas pela parte autora no importe de R$ 448,20 (2% do valor

dado à causa), dispensadas.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000679-50.2023.5.12.0061
RECLAMANTE ROBERTO SELHORST

ADVOGADO BARBARA VOLTOLINI COELHO(OAB:
39125/SC)

RECLAMADO MJM TEXTIL EIRELI

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SELHORST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ROBERTO SELHORST

Fica V. Sª. intimado(a) de que foi expedida, no #id:5e2bae9, a

certidão para habilitação no programa Seguro Desemprego,

devendo a parte imprimir o documento diretamente do processo

eletrônico.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

MARINA ROQUE THOMPSON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000495-65.2021.5.12.0061
RECLAMANTE VALDENIR REDDIGA

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d4d7af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos

RELATÓRIO

União apresentou impugnação aos cálculos no ID 7e876df.

O executado se manifestou. .

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Impugnação aos cálculos

Alega a União que os cálculos devem ser retificados alegando em

suma que a ocorrência do fato gerador, o regime de apuração, o

termo inicial dos juros de mora e a incidência da multa de mora,

relativos às contribuições previdenciárias que decorrem das

decisões condenatórias e homologatórias de acordo proferidas pela

Justiça do Trabalho, são questões pacificadas na jurisprudência do

C. Tribunal Superior do Trabalho, conforme se depreende dos itens

III, IV e V da Súmula nº 368 .
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No tocante ao fato gerador, termo inicial dos juros de mora e a

incidência da multa de mora, é aplicado o disposto na Súmula 80 do

e. TRT12, que dispõe:

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SENTENÇAS

CONDENATÓRIAS. FATO GERADOR. JUROS E MULTA. Para o

serviço prestado até 4-3-2009, o fato gerador é o efetivo pagamento

do débito trabalhista em juízo, só havendo incidência de juros e

multa caso o executado não recolha as contribuições

previdenciárias até o dia 2 do mês seguinte ao desse pagamento.

Para o serviço prestado de 5-3-2009 em diante, o fato gerador é a

prestação dos serviços pelo trabalhador, com acréscimo de juros de

mora desde então, só havendo incidência da multa caso o

executado não recolha as contribuições previdenciárias no prazo de

48 horas da citação na fase executiva.

O § 4º do art. 879 da CLT dispõe que "a atualização do crédito

devido à Previdência Social observará os critérios estabelecidos na

legislação previdenciária". Portanto, os parâmetros a serem

obedecidos para atualização da contribuição previdenciária devida

são aqueles constantes da Lei nº 8.212/91.

III - A previsão legal para a atualização das contribuições

previdenciárias pela taxa SELIC, por sua vez, encontra-se

exatamente contida no art. 61 da Lei nº 9.430/96, a que faz

expressa menção o art. 35 da Lei nº 8.212/91 (TST, Processo: ARR

- 1034-89.2010.5.12.0037, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/05/2018).

Desta forma, devem os cálculos ser retificados observados os

parâmetros acima.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO a impugnação aos cálculos proposta pela

União para determinar que seja recalculado o valor referente à

contribuição previdenciária conforme a fundamentação.

Intime-se .

Custas na forma da lei pela executada, ao final.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000495-65.2021.5.12.0061
RECLAMANTE VALDENIR REDDIGA

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENIR REDDIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d4d7af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos

RELATÓRIO

União apresentou impugnação aos cálculos no ID 7e876df.

O executado se manifestou. .

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Impugnação aos cálculos

Alega a União que os cálculos devem ser retificados alegando em

suma que a ocorrência do fato gerador, o regime de apuração, o

termo inicial dos juros de mora e a incidência da multa de mora,

relativos às contribuições previdenciárias que decorrem das

decisões condenatórias e homologatórias de acordo proferidas pela

Justiça do Trabalho, são questões pacificadas na jurisprudência do

C. Tribunal Superior do Trabalho, conforme se depreende dos itens

III, IV e V da Súmula nº 368 .

No tocante ao fato gerador, termo inicial dos juros de mora e a

incidência da multa de mora, é aplicado o disposto na Súmula 80 do

e. TRT12, que dispõe:

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SENTENÇAS

CONDENATÓRIAS. FATO GERADOR. JUROS E MULTA. Para o

serviço prestado até 4-3-2009, o fato gerador é o efetivo pagamento

do débito trabalhista em juízo, só havendo incidência de juros e

multa caso o executado não recolha as contribuições

previdenciárias até o dia 2 do mês seguinte ao desse pagamento.

Para o serviço prestado de 5-3-2009 em diante, o fato gerador é a
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prestação dos serviços pelo trabalhador, com acréscimo de juros de

mora desde então, só havendo incidência da multa caso o

executado não recolha as contribuições previdenciárias no prazo de

48 horas da citação na fase executiva.

O § 4º do art. 879 da CLT dispõe que "a atualização do crédito

devido à Previdência Social observará os critérios estabelecidos na

legislação previdenciária". Portanto, os parâmetros a serem

obedecidos para atualização da contribuição previdenciária devida

são aqueles constantes da Lei nº 8.212/91.

III - A previsão legal para a atualização das contribuições

previdenciárias pela taxa SELIC, por sua vez, encontra-se

exatamente contida no art. 61 da Lei nº 9.430/96, a que faz

expressa menção o art. 35 da Lei nº 8.212/91 (TST, Processo: ARR

- 1034-89.2010.5.12.0037, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/05/2018).

Desta forma, devem os cálculos ser retificados observados os

parâmetros acima.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO a impugnação aos cálculos proposta pela

União para determinar que seja recalculado o valor referente à

contribuição previdenciária conforme a fundamentação.

Intime-se .

Custas na forma da lei pela executada, ao final.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000061-08.2023.5.12.0061
RECLAMANTE ROBSON VITORINO DE OLIVEIRA

LIMA

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO SANTA LUZIA TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO MICHELE PFEFFER(OAB: 22875/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA LUZIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9f1bd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado na forma do art. 852-I da CLT. II

II - FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

A reclamada alega a incompetência da Justiça do Trabalho para

processar e julgar a presente demanda, cuja controvérsia cinge-se

à interpretação dada pelo INSS às informações contidas no Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), assim como a divergências

sobre as atividades exercidas pelo obreiro.

A pretensão não merece prosperar uma vez que a matéria trazida

a lume versa sobre matéria tipicamente trabalhista, envolvendo

obrigações atinentes ao contrato laboral

Conforme art. 114, IX, da CF/88, a Justiça do Trabalho é

competente para processar e julgar demandas decorrentes da

relação de trabalho, como é o caso dos autos, em que o autor

requer a retificação do seu PPP, documento que deve ser entregue

ao final da relação de trabalho entre as partes.

Neste sentido, colho da jurisprudência:

EMISSÃO OU RETIFICAÇÃO DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO - PPP. A apreciação do pedido de retificação ou

de emissão de Perfil Profissiográfico Profissional - PPP é de

competência desta Justiça Especializada, por se tratar de obrigação

do empregador e, portanto, decorrente da relação de trabalho. (TRT

da 12ª Região; Processo: 0001710-92.2017.5.12.0004; Data de

assinatura: 04-12- 2018; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Lília Leonor

Abreu - 6ª Câmara; Relator(a): HELIO HENRIQUE GARCIA

ROMERO)

Portanto, considerando os pedidos do autor constantes da inicial,

este Juízo detém competência para julgar a presente reclamação,

nos termos do art. 114, IX, da CF.

Rejeito a preliminar.

INÉPCIA DA INICIAL

Alega o réu a inépcia da inicial ao argumento de que não existe

indicação dos valores dos pedidos.
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O pedido de retificação do PPP possui natureza claramente

declaratória, sendo desnecessário proceder sua quantificação.

Rejeito a preliminar.

IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

A reclamada suscitou a impossibilidade de deferimento dos

benefícios da justiça gratuita em favor do trabalhador.

Sem razão.

Não há informação nos autos quanto à recolocação do autor no

mercado de trabalho e não foram produzidas provas no sentido de

que a parte autora teria efetivamente condições de arcar com as

despesas do processo, ou seja, que não seja hipossuficiente na

concepção jurídica do termo.

Assim, rejeito a impugnação formulada pela parte reclamada e

defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

PRESCRIÇÃO

A ré aventa prescrição bienal trabalhista.

A questão referente à prescrição já foi analisada no acordão de ID.

f3425ca .

MÉRITO

OBRIGAÇÃO DE FAZER. RETIFICAÇÃO DO PPP

O reclamante alega que laborou de 21/01/1988 a

30/04/1995 e 01/05/1995 a 03/11/2013 exercendo as funções de

Cobrador e Motorista. Aduz que as cópias do Perfil Profissiográfico

Previdenciário – PPP que lhe foram entregues pela empregadora

foram preenchidas de modo incompleto e incorreto. Requer seja

compelida a ré a retificar o PPP, com base no resultado da prova

pericial técnica, a ser realizada nos autos,

A ré rechaça a pretensão, argumentando que o PPP foi

corretamente preenchido com base em laudos técnicos vigentes na

época e que reflete as reais condições de trabalho a que obreiro

esteve submetido no emprego.

È cediço que é obrigação do empregador a elaboração do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP) abrangendo as atividades

desenvolvidas pelo trabalhador, bem assim a sua efetiva entrega ao

empregado quando da rescisão do contrato de trabalho (art. 58, §

4º, da Lei 8.213/1991).

Conforme §1º do art. 58 da Lei 8.213/1991, a comprovação da

efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos é realizada

mediante formulário PPP, emitido pela empresa com base em

Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT),

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do

trabalho, nos termos da legislação trabalhista.

Subsistente a controvérsia acerca do ambiente de trabalho

insalubre/periculoso, foi determinada a produção da prova pericial,

cujas conclusões se transcrevem:

“De acordo com a Portaria 3.214 de 8/06/1978 do Ministério do

Trabalho em sua NR-15, anexo 1,2 e 8, temos que:

Ficou o autor exposto ao ruído de 87,5 dB(A) no período de

21/01/1988 a

03/11/2013.

Ficou o autor exposto a Vibração Ocupacional no período de

21/01/1988 a

03/11/2013.

Os valores obtidos foram de 2,18 m/s², para AREN (cujo limite de

tolerância

é de 1,10 m/s²) e de 16,49 m/s1,75 para VDVR (cujo limite é de

21,00 m/s1,75). O valor

de vibração AREN encontra-se acima do limite de tolerância. “( ID

e716218)

É certo que o julgador, embora não adstrito ao laudo pericial, pode

afastar a conclusão do especialista em havendo evidência

inequívoca em sentido contrário.

O demandante concordou com as conclusões periciais. A

reclamada, por sua vez, apresentou impugnação, no entanto não

produziu prova robusta capaz de afastar a conclusão pericial.

Diante disso, acolho as conclusões do parecer técnico do perito

judicial.

Por conseguinte, comprovado que o autor exercia atividades

exposto a agente insalubre (vibração), exsurge para a ré a

obrigação de retificar o PPP, para que este reflita com fidedignidade

as reais condições de trabalho às quais o trabalhador se submeteu

durante o pacto laboral.

Por conseguinte, entendo que o reclamante faz jus à retificação do

PPP, devendo constar a exposição ao fator v ibração,

caracterizando labor em condições especiais (insalubridade)

durante toda a contratualidade conforme laudo pericial produzido

nestes autos.

A entrega do documento deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias

após o trânsito em julgado desta decisão.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Descabida a fixação de honorários ante a natureza da ação.

De qualquer forma, deixo de arbitrar honorários sucumbenciais

tendo em vista a manifestação do autor na petição inicial, item b, em

que ex ime a rec lamada do pagamento de honorár ios

sucumbencia is .

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários da perícia de insalubridade, fixados em R$ 2.000,00, de

responsabilidade da autora, conforme o consignado na petição
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inicial.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares e no mais , julgo

PROCEDENTE os pedidos da ação proposta por ROBSON

VITORINO DE OLIVEIRA LIMA em face de SANTA LUZIA

TRANSPORTES E TURISMO LTDA, para condenar a reclamada na

obrigação de fazer consistente em entregar ao reclamante o PPP

retificado de acordo com as conclusões apresentadas no laudo

pericial de Id e716218 no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito

em julgado e recolhimento dos honorários periciais, sendo que o réu

será intimado do início do prazo.

Honorários periciais pelo autor no importe de R$ 2.000,00 cujo

pagamento assumiu a responsabilidade na petição inicial.

Considerando que não há condenação em pecúnia, fixo custas pela

reclamada, no importe de R$ 10,64.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000061-08.2023.5.12.0061
RECLAMANTE ROBSON VITORINO DE OLIVEIRA

LIMA

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO SANTA LUZIA TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO MICHELE PFEFFER(OAB: 22875/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON VITORINO DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9f1bd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado na forma do art. 852-I da CLT. II

II - FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

A reclamada alega a incompetência da Justiça do Trabalho para

processar e julgar a presente demanda, cuja controvérsia cinge-se

à interpretação dada pelo INSS às informações contidas no Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), assim como a divergências

sobre as atividades exercidas pelo obreiro.

A pretensão não merece prosperar uma vez que a matéria trazida

a lume versa sobre matéria tipicamente trabalhista, envolvendo

obrigações atinentes ao contrato laboral

Conforme art. 114, IX, da CF/88, a Justiça do Trabalho é

competente para processar e julgar demandas decorrentes da

relação de trabalho, como é o caso dos autos, em que o autor

requer a retificação do seu PPP, documento que deve ser entregue

ao final da relação de trabalho entre as partes.

Neste sentido, colho da jurisprudência:

EMISSÃO OU RETIFICAÇÃO DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO - PPP. A apreciação do pedido de retificação ou

de emissão de Perfil Profissiográfico Profissional - PPP é de

competência desta Justiça Especializada, por se tratar de obrigação

do empregador e, portanto, decorrente da relação de trabalho. (TRT

da 12ª Região; Processo: 0001710-92.2017.5.12.0004; Data de

assinatura: 04-12- 2018; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Lília Leonor

Abreu - 6ª Câmara; Relator(a): HELIO HENRIQUE GARCIA

ROMERO)

Portanto, considerando os pedidos do autor constantes da inicial,

este Juízo detém competência para julgar a presente reclamação,

nos termos do art. 114, IX, da CF.

Rejeito a preliminar.

INÉPCIA DA INICIAL

Alega o réu a inépcia da inicial ao argumento de que não existe

indicação dos valores dos pedidos.

O pedido de retificação do PPP possui natureza claramente

declaratória, sendo desnecessário proceder sua quantificação.

Rejeito a preliminar.

IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

A reclamada suscitou a impossibilidade de deferimento dos

benefícios da justiça gratuita em favor do trabalhador.

Sem razão.

Não há informação nos autos quanto à recolocação do autor no

mercado de trabalho e não foram produzidas provas no sentido de

que a parte autora teria efetivamente condições de arcar com as

despesas do processo, ou seja, que não seja hipossuficiente na

concepção jurídica do termo.
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Assim, rejeito a impugnação formulada pela parte reclamada e

defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

PRESCRIÇÃO

A ré aventa prescrição bienal trabalhista.

A questão referente à prescrição já foi analisada no acordão de ID.

f3425ca .

MÉRITO

OBRIGAÇÃO DE FAZER. RETIFICAÇÃO DO PPP

O reclamante alega que laborou de 21/01/1988 a

30/04/1995 e 01/05/1995 a 03/11/2013 exercendo as funções de

Cobrador e Motorista. Aduz que as cópias do Perfil Profissiográfico

Previdenciário – PPP que lhe foram entregues pela empregadora

foram preenchidas de modo incompleto e incorreto. Requer seja

compelida a ré a retificar o PPP, com base no resultado da prova

pericial técnica, a ser realizada nos autos,

A ré rechaça a pretensão, argumentando que o PPP foi

corretamente preenchido com base em laudos técnicos vigentes na

época e que reflete as reais condições de trabalho a que obreiro

esteve submetido no emprego.

È cediço que é obrigação do empregador a elaboração do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP) abrangendo as atividades

desenvolvidas pelo trabalhador, bem assim a sua efetiva entrega ao

empregado quando da rescisão do contrato de trabalho (art. 58, §

4º, da Lei 8.213/1991).

Conforme §1º do art. 58 da Lei 8.213/1991, a comprovação da

efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos é realizada

mediante formulário PPP, emitido pela empresa com base em

Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT),

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do

trabalho, nos termos da legislação trabalhista.

Subsistente a controvérsia acerca do ambiente de trabalho

insalubre/periculoso, foi determinada a produção da prova pericial,

cujas conclusões se transcrevem:

“De acordo com a Portaria 3.214 de 8/06/1978 do Ministério do

Trabalho em sua NR-15, anexo 1,2 e 8, temos que:

Ficou o autor exposto ao ruído de 87,5 dB(A) no período de

21/01/1988 a

03/11/2013.

Ficou o autor exposto a Vibração Ocupacional no período de

21/01/1988 a

03/11/2013.

Os valores obtidos foram de 2,18 m/s², para AREN (cujo limite de

tolerância

é de 1,10 m/s²) e de 16,49 m/s1,75 para VDVR (cujo limite é de

21,00 m/s1,75). O valor

de vibração AREN encontra-se acima do limite de tolerância. “( ID

e716218)

É certo que o julgador, embora não adstrito ao laudo pericial, pode

afastar a conclusão do especialista em havendo evidência

inequívoca em sentido contrário.

O demandante concordou com as conclusões periciais. A

reclamada, por sua vez, apresentou impugnação, no entanto não

produziu prova robusta capaz de afastar a conclusão pericial.

Diante disso, acolho as conclusões do parecer técnico do perito

judicial.

Por conseguinte, comprovado que o autor exercia atividades

exposto a agente insalubre (vibração), exsurge para a ré a

obrigação de retificar o PPP, para que este reflita com fidedignidade

as reais condições de trabalho às quais o trabalhador se submeteu

durante o pacto laboral.

Por conseguinte, entendo que o reclamante faz jus à retificação do

PPP, devendo constar a exposição ao fator v ibração,

caracterizando labor em condições especiais (insalubridade)

durante toda a contratualidade conforme laudo pericial produzido

nestes autos.

A entrega do documento deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias

após o trânsito em julgado desta decisão.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Descabida a fixação de honorários ante a natureza da ação.

De qualquer forma, deixo de arbitrar honorários sucumbenciais

tendo em vista a manifestação do autor na petição inicial, item b, em

que ex ime a rec lamada do pagamento de honorár ios

sucumbencia is .

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários da perícia de insalubridade, fixados em R$ 2.000,00, de

responsabilidade da autora, conforme o consignado na petição

inicial.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares e no mais , julgo

PROCEDENTE os pedidos da ação proposta por ROBSON

VITORINO DE OLIVEIRA LIMA em face de SANTA LUZIA

TRANSPORTES E TURISMO LTDA, para condenar a reclamada na

obrigação de fazer consistente em entregar ao reclamante o PPP

retificado de acordo com as conclusões apresentadas no laudo

pericial de Id e716218 no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito

em julgado e recolhimento dos honorários periciais, sendo que o réu

será intimado do início do prazo.

Honorários periciais pelo autor no importe de R$ 2.000,00 cujo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1100
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pagamento assumiu a responsabilidade na petição inicial.

Considerando que não há condenação em pecúnia, fixo custas pela

reclamada, no importe de R$ 10,64.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000060-86.2024.5.12.0061
REQUERENTE MARCOS VINICIOS SANTANA DA

SILVA

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2764be0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a juntada dos cálculos de liquidação pelo autor,

intime-se a reclamada para manifestação, no prazo de 8 (oito) dias,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, devendo apresentar suas

insurgências por meio de petição simples.

Como o valor total das contribuições previdenciárias supera R$

40.000,00, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023, intime-se à União acerca dos cálculos apresentados.

Havendo impugnação(ões), à contadoria do juízo para prestar os

devidos esclarecimentos, juntando os cálculos corrigidos caso

necessário. Por fim, voltem conclusos para apreciação da(s)

impugnação(ões).

/sgscb

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

1ª Vara do Trabalho de Brusque

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000985-90.2014.5.12.0010
RECLAMANTE CLARICE VISNHESKI

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA ASSIS(OAB:
22763/SC)

ADVOGADO EDEMILSON DA LUZ(OAB: 35063/SC)

ADVOGADO KATIANE REGINA REIS(OAB:
41767/SC)

ADVOGADO CAMILA RUEDIGER POPPER(OAB:
31289/SC)

RECLAMADO WFB BAR E RESTAURANTE LTDA -
ME

RECLAMADO BRUNA GABRIELLA TRAVASSO

ADVOGADO CASSIANO RICARDO
MARTINS(OAB: 20116/SC)

ADVOGADO SANDRA REGINA DELATORRE(OAB:
43220-B/SC)

ADVOGADO SALETE MARTINS(OAB: 2133/SC)

ADVOGADO HAMILTON BOHN(OAB: 16201/SC)

RECLAMADO WAGNER TRAVASSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE VISNHESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLARICE VISNHESKI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

MARIANA SCOLARO

Servidor

Processo Nº PAP-0000116-78.2024.5.12.0010
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS
DE SANTA CATARINA

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)
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REQUERIDO CONDOMINIO CATARINA MODA
SHOPPING

ADVOGADO PABLO RICARDO
BENVENUTTI(OAB: 20561/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES BOMBEIROS
PROFISSIONAIS CIVIS DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SINDICATO DOS TRABALHADORES BOMBEIROS

PROFISSIONAIS CIVIS DE SANTA CATARINA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para manifestação sobre os documentos

juntados, principalmente para verificação da juntada de todos os

documentos postulados e eventual indicação de documento faltante.

Além disso, fica intimado(a) para os fins do art. 382, §3º, do CPC, o

qual dispõe que "os interessados poderão requerer a produção de

qualquer prova no mesmo procedimento, desde que relacionada ao

mesmo fato, salvo de a sua produção conjunta acarretar excessiva

demora", pelo prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

PEDRO SCHADECK

Assessor

Processo Nº PAP-0000116-78.2024.5.12.0010
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS
DE SANTA CATARINA

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)

REQUERIDO CONDOMINIO CATARINA MODA
SHOPPING

ADVOGADO PABLO RICARDO
BENVENUTTI(OAB: 20561/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO CATARINA MODA SHOPPING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CONDOMINIO CATARINA MODA SHOPPING

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para os fins do art. 382, §3º, do CPC, o qual

dispõe que "os interessados poderão requerer a produção de

qualquer prova no mesmo procedimento, desde que relacionada ao

mesmo fato, salvo de a sua produção conjunta acarretar excessiva

demora", pelo prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

PEDRO SCHADECK

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000918-47.2022.5.12.0010
RECLAMANTE UNIMED DE BRUSQUE

COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GOEDERT(OAB:
12076/SC)

ADVOGADO VOLNEI SCHMITT(OAB: 10576/SC)

RECLAMADO CHARLES HEIL

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECLAMADO CHARLES HEIL FOORMATO E
COMUNICACAO VISUAL FB6 LTDA

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECLAMADO GUILHERME TORMENA

ADVOGADO MEROLI CARDOSO(OAB: 13762/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - UNIMED DE BRUSQUE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário:

UNIMED DE BRUSQUE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para se manifestar no prazo de 5 dias acerca

da certidão do Id. ffea87b e documentos nela anexados via link.

Ficam as partes alertadas que se tratam de expedientes protegidos

por sigilo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

MARIANA SCOLARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000918-47.2022.5.12.0010
RECLAMANTE UNIMED DE BRUSQUE

COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GOEDERT(OAB:
12076/SC)

ADVOGADO VOLNEI SCHMITT(OAB: 10576/SC)

RECLAMADO CHARLES HEIL

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECLAMADO CHARLES HEIL FOORMATO E
COMUNICACAO VISUAL FB6 LTDA

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECLAMADO GUILHERME TORMENA

ADVOGADO MEROLI CARDOSO(OAB: 13762/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME TORMENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário:

GUILHERME TORMENA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para se manifestar no prazo de 5 dias acerca

da certidão do Id. ffea87b e documentos nela anexados via link.

Ficam as partes alertadas que se tratam de expedientes protegidos

por sigilo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

MARIANA SCOLARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000918-47.2022.5.12.0010
RECLAMANTE UNIMED DE BRUSQUE

COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GOEDERT(OAB:
12076/SC)

ADVOGADO VOLNEI SCHMITT(OAB: 10576/SC)

RECLAMADO CHARLES HEIL

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECLAMADO CHARLES HEIL FOORMATO E
COMUNICACAO VISUAL FB6 LTDA

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECLAMADO GUILHERME TORMENA

ADVOGADO MEROLI CARDOSO(OAB: 13762/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES HEIL FOORMATO E COMUNICACAO VISUAL FB6
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CHARLES HEIL FOORMATO E COMUNICACAO VISUAL FB6

LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para se manifestar no prazo de 5 dias acerca

da certidão do Id. ffea87b e documentos nela anexados via link.

Ficam as partes alertadas que se tratam de expedientes protegidos

por sigilo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

MARIANA SCOLARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000918-47.2022.5.12.0010
RECLAMANTE UNIMED DE BRUSQUE

COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GOEDERT(OAB:
12076/SC)

ADVOGADO VOLNEI SCHMITT(OAB: 10576/SC)

RECLAMADO CHARLES HEIL

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECLAMADO CHARLES HEIL FOORMATO E
COMUNICACAO VISUAL FB6 LTDA

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECLAMADO GUILHERME TORMENA

ADVOGADO MEROLI CARDOSO(OAB: 13762/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES HEIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CHARLES HEIL

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para se manifestar no prazo de 5 dias acerca

da certidão do Id. ffea87b e documentos nela anexados via link.

Ficam as partes alertadas que se tratam de expedientes protegidos

por sigilo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

MARIANA SCOLARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001015-13.2023.5.12.0010
RECLAMANTE ADRIANO FONSECA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE
BRAGGIO(OAB: 44479/SC)

RECLAMADO LEMONTE HOSPEDARIA LTDA

ADVOGADO LEONIDAS PEREIRA(OAB: 11500/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO FONSECA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

15ENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ADRIANO FONSECA DA SILVA

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) da petição de Id af3a2af, bem como da

data e local da realização da perícia técnica conforme abaixo:
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Data da entrevista virtual:15/04/2024 às 17h00min

Local da entrevista virtual:meet.google.com/ysq-rcnd-ckh

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

MARIANA SCOLARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001015-13.2023.5.12.0010
RECLAMANTE ADRIANO FONSECA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE
BRAGGIO(OAB: 44479/SC)

RECLAMADO LEMONTE HOSPEDARIA LTDA

ADVOGADO LEONIDAS PEREIRA(OAB: 11500/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEMONTE HOSPEDARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

15ENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LEMONTE HOSPEDARIA LTDA

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) da petição de Id af3a2af, bem como da

data e local da realização da perícia técnica conforme abaixo:

Data da entrevista virtual:15/04/2024 às 17h00min

Local da entrevista virtual:meet.google.com/ysq-rcnd-ckh

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

MARIANA SCOLARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001015-13.2023.5.12.0010
RECLAMANTE ADRIANO FONSECA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE
BRAGGIO(OAB: 44479/SC)

RECLAMADO LEMONTE HOSPEDARIA LTDA

ADVOGADO LEONIDAS PEREIRA(OAB: 11500/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO FONSECA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ADRIANO FONSECA DA SILVA

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) acerca da petição de Id ead1ee3, bem

como da data e local da realização da perícia médica conforme

abaixo:

Data: 12/04/2024, às 15h00

Local: R. Matilde Hoffmann, n. 66, Centro, Brusque/SC

(CONSULMED).Telefone para contato com o perito: 47 3514-9469

(somente WhatsApp).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

MARIANA SCOLARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001015-13.2023.5.12.0010
RECLAMANTE ADRIANO FONSECA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE
BRAGGIO(OAB: 44479/SC)

RECLAMADO LEMONTE HOSPEDARIA LTDA

ADVOGADO LEONIDAS PEREIRA(OAB: 11500/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1105
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEMONTE HOSPEDARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LEMONTE HOSPEDARIA LTDA

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) acerca da petição de Id ead1ee3, bem

como da data e local da realização da perícia médica conforme

abaixo:

Data: 12/04/2024, às 15h00

Local: R. Matilde Hoffmann, n. 66, Centro, Brusque/SC

(CONSULMED).Telefone para contato com o perito: 47 3514-9469

(somente WhatsApp).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

MARIANA SCOLARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000565-46.2018.5.12.0010
RECLAMANTE ELENIR MARIA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

RECLAMADO WARUSKY COMERCIO INDUSTRIA E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO SIMONE REGINA MOSER(OAB:
13939/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENIR MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ELENIR MARIA DA SILVA

Fica V.S.ª intimado(a), para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada aos cálculos, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de

preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

Fica V.S.ª ciente de que deverá protocolar, junto ao PJe, a

correta petição no campo "Tipo de Documento", qual seja,

"Impugnação à sentença de liquidação".

Ressalte-se que as plani lhas de cálculo eventualmente

apresentadas deverão ser elaboradas mediante utilização do PJe-

Calc, devendo ser encaminhado o arquivo dos cálculos (extensão

pjc) para o email desta Unidade Judiciária (1vara_bqe@trt12.jus.br).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

FATIMA MARIA DE SOUZA ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000565-46.2018.5.12.0010
RECLAMANTE ELENIR MARIA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

RECLAMADO WARUSKY COMERCIO INDUSTRIA E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO SIMONE REGINA MOSER(OAB:
13939/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARUSKY COMERCIO INDUSTRIA E REPRESENTACOES
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário:

WARUSKY COMERCIO INDUSTRIA E REPRESENTACOES LTDA

Fica V.S.ª intimado(a), para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada aos cálculos, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de

preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

Fica V.S.ª ciente de que deverá protocolar, junto ao PJe, a

correta petição no campo "Tipo de Documento", qual seja,

"Impugnação à sentença de liquidação".

Ressalte-se que as plani lhas de cálculo eventualmente

apresentadas deverão ser elaboradas mediante utilização do PJe-

Calc, devendo ser encaminhado o arquivo dos cálculos (extensão

pjc) para o email desta Unidade Judiciária (1vara_bqe@trt12.jus.br).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 18 de março de 2024.

FATIMA MARIA DE SOUZA ARAUJO

Servidor

Processo Nº PAP-0000042-24.2024.5.12.0010
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS
DE SANTA CATARINA

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)

REQUERIDO CONDOMINIO STOP SHOP

ADVOGADO PABLO RICARDO
BENVENUTTI(OAB: 20561/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES BOMBEIROS
PROFISSIONAIS CIVIS DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SINDICATO DOS TRABALHADORES BOMBEIROS

PROFISSIONAIS CIVIS DE SANTA CATARINA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para manifestação sobre os documentos

juntados, principalmente para verificação da juntada de todos os

documentos postulados e eventual indicação de documento faltante.

Além disso, fica intimado(a) para os fins do art. 382, §3º, do CPC, o

qual dispõe que "os interessados poderão requerer a produção de

qualquer prova no mesmo procedimento, desde que relacionada ao

mesmo fato, salvo de a sua produção conjunta acarretar excessiva

demora", pelo prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

GREICE WEITGENANT

Assessor

Processo Nº PAP-0000042-24.2024.5.12.0010
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS
DE SANTA CATARINA

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)

REQUERIDO CONDOMINIO STOP SHOP

ADVOGADO PABLO RICARDO
BENVENUTTI(OAB: 20561/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO STOP SHOP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CONDOMINIO STOP SHOP

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para os fins do art. 382, §3º, do CPC, o qual

dispõe que "os interessados poderão requerer a produção de

qualquer prova no mesmo procedimento, desde que relacionada ao

mesmo fato, salvo de a sua produção conjunta acarretar excessiva

demora", pelo prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

GREICE WEITGENANT

Assessor

Processo Nº PAP-0000077-81.2024.5.12.0010
REQUERENTE PEDRO DE PAULA LEITE JUNIOR

ADVOGADO CARLA DIETRICH(OAB: 53337/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA ASSIS(OAB:
22763/SC)

ADVOGADO EDEMILSON DA LUZ(OAB: 35063/SC)

ADVOGADO KATIANE REGINA REIS(OAB:
41767/SC)

REQUERIDO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AGUAS CLARAS
LTDA

ADVOGADO ROBERTO PEDRO PRUDENCIO
NETO(OAB: 25897/SC)

ADVOGADO DELAINE SECATI(OAB: 61739/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DE PAULA LEITE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário:

PEDRO DE PAULA LEITE JUNIOR

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para manifestação sobre os documentos

juntados, principalmente para verificação da juntada de todos os

documentos postulados e eventual indicação de documento faltante.

Além disso, fica intimado(a) para os fins do art. 382, §3º, do CPC, o

qual dispõe que "os interessados poderão requerer a produção de

qualquer prova no mesmo procedimento, desde que relacionada ao

mesmo fato, salvo de a sua produção conjunta acarretar excessiva

demora", pelo prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

GREICE WEITGENANT

Assessor

Processo Nº PAP-0000077-81.2024.5.12.0010
REQUERENTE PEDRO DE PAULA LEITE JUNIOR

ADVOGADO CARLA DIETRICH(OAB: 53337/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA ASSIS(OAB:
22763/SC)

ADVOGADO EDEMILSON DA LUZ(OAB: 35063/SC)

ADVOGADO KATIANE REGINA REIS(OAB:
41767/SC)

REQUERIDO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AGUAS CLARAS
LTDA

ADVOGADO ROBERTO PEDRO PRUDENCIO
NETO(OAB: 25897/SC)

ADVOGADO DELAINE SECATI(OAB: 61739/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AGUAS
CLARAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AGUAS CLARAS

LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para os fins do art. 382, §3º, do CPC, o qual

dispõe que "os interessados poderão requerer a produção de

qualquer prova no mesmo procedimento, desde que relacionada ao

mesmo fato, salvo de a sua produção conjunta acarretar excessiva

demora", pelo prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

GREICE WEITGENANT

Assessor

Processo Nº PAP-0000223-25.2024.5.12.0010
REQUERENTE GABRIEL DA SILVA E SILVA

ADVOGADO VICENTE JONAS DE SIMAS(OAB:
56417/SC)

REQUERIDO BREITKOPF VEICULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DA SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c0e30b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000901-11.2022.5.12.0010
RECLAMANTE ISAAC CRISTOVAO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ZIMMERMANN DE
SOUZA(OAB: 47172/SC)

ADVOGADO ANDERSON LUCAS DOS
SANTOS(OAB: 52528/SC)

RECLAMADO YEESCO INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ANA MARIA RIBEIRO
BERTOLO(OAB: 22169/SC)

ADVOGADO JOSE GILMAR BERTOLO(OAB:
17908/SC)

ADVOGADO LETICIA SIMOES DE MIRANDA(OAB:
18886/SC)

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - YEESCO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 302767a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000901-11.2022.5.12.0010
RECLAMANTE ISAAC CRISTOVAO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ZIMMERMANN DE
SOUZA(OAB: 47172/SC)

ADVOGADO ANDERSON LUCAS DOS
SANTOS(OAB: 52528/SC)

RECLAMADO YEESCO INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ANA MARIA RIBEIRO
BERTOLO(OAB: 22169/SC)

ADVOGADO JOSE GILMAR BERTOLO(OAB:
17908/SC)

ADVOGADO LETICIA SIMOES DE MIRANDA(OAB:
18886/SC)

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAAC CRISTOVAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 302767a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001133-96.2017.5.12.0010
RECLAMANTE NERI JOSE LEITE DA SILVA

ADVOGADO SANDRO LUIZ FERNANDES(OAB:
25930/SC)

RECLAMADO BILU INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BILU INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32afe42

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o pagamento das despesas processuais (honorários

periciais, custas judiciais e contribuição previdenciária), determino

sua devida liberação/recolhimento.

Comprovados os recolhimentos, registrem-se os pagamentos, junte-

se o extrato das contas judiciais zeradas e certifique-se na forma da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria deste Regional.

Oportunamente, voltem conclusos para prolação de sentença de

extinção.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001133-96.2017.5.12.0010
RECLAMANTE NERI JOSE LEITE DA SILVA

ADVOGADO SANDRO LUIZ FERNANDES(OAB:
25930/SC)

RECLAMADO BILU INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NERI JOSE LEITE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32afe42

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o pagamento das despesas processuais (honorários

periciais, custas judiciais e contribuição previdenciária), determino

sua devida liberação/recolhimento.

Comprovados os recolhimentos, registrem-se os pagamentos, junte-

se o extrato das contas judiciais zeradas e certifique-se na forma da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria deste Regional.

Oportunamente, voltem conclusos para prolação de sentença de

extinção.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000251-90.2024.5.12.0010
RECLAMANTE A.G.P.

ADVOGADO ALAN DIOGENES RODRIGUES(OAB:
55153/SC)

RECLAMADO M.C.E.I.D.A.D.V.E.

ADVOGADO REGIANE MARIA SOPRANO
MORESCO(OAB: 8009/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C.E.I.D.A.D.V.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c05e506.

Processo Nº ATOrd-0234300-04.2009.5.12.0010
RECLAMANTE ABRAAO PRADO

ADVOGADO TONY LUIZ RAMOS(OAB: 15007/SC)

ADVOGADO LANIER MAIER GICA DE
OLIVEIRA(OAB: 22232/SC)

RECLAMANTE GEOVANI REIS ALVES

ADVOGADO TONY LUIZ RAMOS(OAB: 15007/SC)

ADVOGADO LANIER MAIER GICA DE
OLIVEIRA(OAB: 22232/SC)

RECLAMANTE VANESSA SOLIVO BAUMGARTNER

ADVOGADO TONY LUIZ RAMOS(OAB: 15007/SC)

ADVOGADO LANIER MAIER GICA DE
OLIVEIRA(OAB: 22232/SC)

RECLAMANTE JANAINA DE LOURDES RIBEIRO

ADVOGADO TONY LUIZ RAMOS(OAB: 15007/SC)
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ADVOGADO LANIER MAIER GICA DE
OLIVEIRA(OAB: 22232/SC)

RECLAMANTE LAURI HOHENTURFF

ADVOGADO TONY LUIZ RAMOS(OAB: 15007/SC)

ADVOGADO LANIER MAIER GICA DE
OLIVEIRA(OAB: 22232/SC)

RECLAMANTE CELSO BAUMGARTNER

ADVOGADO TONY LUIZ RAMOS(OAB: 15007/SC)

ADVOGADO LANIER MAIER GICA DE
OLIVEIRA(OAB: 22232/SC)

RECLAMANTE JAIR RODRIGO CONSENSO DA
SILVA

ADVOGADO TONY LUIZ RAMOS(OAB: 15007/SC)

ADVOGADO LANIER MAIER GICA DE
OLIVEIRA(OAB: 22232/SC)

RECLAMADO RIVELINO DAROSSI

RECLAMADO JULIANO SCHMIDT CALCADOS
LTDA

ADVOGADO ADILSON NASCIMENTO(OAB:
5280/SC)

RECLAMADO STUDIO ANA PAULA LTDA - EPP

ADVOGADO ADILSON NASCIMENTO(OAB:
5280/SC)

RECLAMADO ADRIANO CIPRIANI

RECLAMADO ADRIANA ZONTA

RECLAMADO JULIANO SCHMIDT

ADVOGADO ADILSON NASCIMENTO(OAB:
5280/SC)

RECLAMADO FILLIPE SCHMIDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO SCHMIDT

  - JULIANO SCHMIDT CALCADOS LTDA

  - STUDIO ANA PAULA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4e3f33

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em cumprimento ao Projeto Garimpo - Oficio Circular CR no

25/2020 da Corregedoria do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região, foi localizado o depósito judicial(ID 7e55142).

Verificados os autos físicos, diante da manifestação dos executados

às fls. 156-157, foi determinada a penhora dos royalties ou outro

valor pago a qualquer título pela empresa C. Picolli Indústria e

Comércio de Calçados Ltda. à executada(Auto de penhora da fl.

161), tendo esta comprovado o depósito do valor de R$ 5.000,00 à

fl. 174.

Ainda, constata-se que foi declarada a prescrição intercorrente(ID

bb4d9d0), não havendo créditos a serem quitados nestes autos.

Assim, considerando a existência de saldo e que tramita o REEF n.

0088000-73.2009.5.12.0010 na Secretaria de Execução deste

Regional, determino a transferência em favor da referida execução.

À Contadoria para cumprimento.

Oportunamente, dê-se ciência à SEXEC, junte-se extrato da conta

judicial, certifique-se na forma da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria deste Regional, proceda-se ao lançamento dos dados

na planilha da Corregedoria, e retornem ao arquivo definitivo.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000739-16.2022.5.12.0010
RECLAMANTE FLORIANO VANELLI

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE
DEMETRIO(OAB: 208648/RJ)

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO VILMAR PALOSCHI - EPP

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

ADVOGADO DANIELA HILDA WEGNER
WOLF(OAB: 43704/SC)

RECLAMADO PALOSCHI INDUSTRIA DE MOVEIS
PARA BANHEIROS LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELA HILDA WEGNER
WOLF(OAB: 43704/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOSCHI INDUSTRIA DE MOVEIS PARA BANHEIROS LTDA
- EPP

  - VILMAR PALOSCHI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 706bb2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do decurso de prazo certificado no Id. 4291c91, determino a

remessa dos autos à Contadoria para liberação dos valores,

observando os dados bancários informados nos autos.

Comprovada a transferência, dê-se ciência ao credor, registre-se o

pagamento, junte-se extrato da conta judicial e certifique-se na

forma da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria deste

Regional.

Outrossim, dê-se vista à parte adversa para manifestação, pelo

prazo de 05 (cinco) dias, do teor da petição do Id. a01948f.
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Nada mais.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000251-90.2024.5.12.0010
RECLAMANTE A.G.P.

ADVOGADO ALAN DIOGENES RODRIGUES(OAB:
55153/SC)

RECLAMADO M.C.E.I.D.A.D.V.E.

ADVOGADO REGIANE MARIA SOPRANO
MORESCO(OAB: 8009/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.G.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c05e506.

Processo Nº ATOrd-0000739-16.2022.5.12.0010
RECLAMANTE FLORIANO VANELLI

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE
DEMETRIO(OAB: 208648/RJ)

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO VILMAR PALOSCHI - EPP

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

ADVOGADO DANIELA HILDA WEGNER
WOLF(OAB: 43704/SC)

RECLAMADO PALOSCHI INDUSTRIA DE MOVEIS
PARA BANHEIROS LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELA HILDA WEGNER
WOLF(OAB: 43704/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIANO VANELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 706bb2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do decurso de prazo certificado no Id. 4291c91, determino a

remessa dos autos à Contadoria para liberação dos valores,

observando os dados bancários informados nos autos.

Comprovada a transferência, dê-se ciência ao credor, registre-se o

pagamento, junte-se extrato da conta judicial e certifique-se na

forma da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria deste

Regional.

Outrossim, dê-se vista à parte adversa para manifestação, pelo

prazo de 05 (cinco) dias, do teor da petição do Id. a01948f.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0234300-04.2009.5.12.0010
RECLAMANTE ABRAAO PRADO

ADVOGADO TONY LUIZ RAMOS(OAB: 15007/SC)

ADVOGADO LANIER MAIER GICA DE
OLIVEIRA(OAB: 22232/SC)

RECLAMANTE GEOVANI REIS ALVES

ADVOGADO TONY LUIZ RAMOS(OAB: 15007/SC)

ADVOGADO LANIER MAIER GICA DE
OLIVEIRA(OAB: 22232/SC)

RECLAMANTE VANESSA SOLIVO BAUMGARTNER

ADVOGADO TONY LUIZ RAMOS(OAB: 15007/SC)

ADVOGADO LANIER MAIER GICA DE
OLIVEIRA(OAB: 22232/SC)

RECLAMANTE JANAINA DE LOURDES RIBEIRO

ADVOGADO TONY LUIZ RAMOS(OAB: 15007/SC)

ADVOGADO LANIER MAIER GICA DE
OLIVEIRA(OAB: 22232/SC)

RECLAMANTE LAURI HOHENTURFF

ADVOGADO TONY LUIZ RAMOS(OAB: 15007/SC)

ADVOGADO LANIER MAIER GICA DE
OLIVEIRA(OAB: 22232/SC)

RECLAMANTE CELSO BAUMGARTNER

ADVOGADO TONY LUIZ RAMOS(OAB: 15007/SC)

ADVOGADO LANIER MAIER GICA DE
OLIVEIRA(OAB: 22232/SC)

RECLAMANTE JAIR RODRIGO CONSENSO DA
SILVA

ADVOGADO TONY LUIZ RAMOS(OAB: 15007/SC)

ADVOGADO LANIER MAIER GICA DE
OLIVEIRA(OAB: 22232/SC)

RECLAMADO RIVELINO DAROSSI

RECLAMADO JULIANO SCHMIDT CALCADOS
LTDA

ADVOGADO ADILSON NASCIMENTO(OAB:
5280/SC)

RECLAMADO STUDIO ANA PAULA LTDA - EPP

ADVOGADO ADILSON NASCIMENTO(OAB:
5280/SC)

RECLAMADO ADRIANO CIPRIANI

RECLAMADO ADRIANA ZONTA

RECLAMADO JULIANO SCHMIDT

ADVOGADO ADILSON NASCIMENTO(OAB:
5280/SC)

RECLAMADO FILLIPE SCHMIDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRAAO PRADO

  - CELSO BAUMGARTNER

  - GEOVANI REIS ALVES

  - JAIR RODRIGO CONSENSO DA SILVA

  - JANAINA DE LOURDES RIBEIRO

  - LAURI HOHENTURFF

  - VANESSA SOLIVO BAUMGARTNER
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4e3f33

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em cumprimento ao Projeto Garimpo - Oficio Circular CR no

25/2020 da Corregedoria do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região, foi localizado o depósito judicial(ID 7e55142).

Verificados os autos físicos, diante da manifestação dos executados

às fls. 156-157, foi determinada a penhora dos royalties ou outro

valor pago a qualquer título pela empresa C. Picolli Indústria e

Comércio de Calçados Ltda. à executada(Auto de penhora da fl.

161), tendo esta comprovado o depósito do valor de R$ 5.000,00 à

fl. 174.

Ainda, constata-se que foi declarada a prescrição intercorrente(ID

bb4d9d0), não havendo créditos a serem quitados nestes autos.

Assim, considerando a existência de saldo e que tramita o REEF n.

0088000-73.2009.5.12.0010 na Secretaria de Execução deste

Regional, determino a transferência em favor da referida execução.

À Contadoria para cumprimento.

Oportunamente, dê-se ciência à SEXEC, junte-se extrato da conta

judicial, certifique-se na forma da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria deste Regional, proceda-se ao lançamento dos dados

na planilha da Corregedoria, e retornem ao arquivo definitivo.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000461-83.2020.5.12.0010
RECLAMANTE ELIVELTON ROZEN MESQUITA DA

SILVA

ADVOGADO ROGERIO RISTOW(OAB: 13196/SC)

ADVOGADO TIAGO RISTOW(OAB: 44691/SC)

ADVOGADO MARCOS EDESIO GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 13309/SC)

RECLAMADO CRUZ COMERCIO DE ARTIGOS
TEXTEIS EIRELI

RECLAMADO DANITEX COMERCIO DE ARTIGOS
TEXTEIS EIRELI

RECLAMADO DAYGO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO IZAC GOMES MORAIS(OAB:
38441/GO)

RECLAMADO DAVI GOMES DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MOACIR RESCAROLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCEG - Junta Comercial do Estado
de Goiás

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
BRUSQUE (SECRETARIA DA
FAZENDA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA DA RECEITA
ESTADUAL (Gerência Regional)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS (Instituto Nacional do Seguro
Social)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL -
Procuradoria Geral da República da 4ª
Região

TERCEIRO
INTERESSADO

MNISTÉRIO DA ECONOMIA
(Secretaria doTrabalho do Ministério
da Economia)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYGO LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c6f9a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para análise da petição do Id. 4896561.

Expeça-se carta precatória para penhora e avaliação do veículo de

placa MEV1J64, no endereço informado na indigitada petição.

Quanto a cobrança da multa aplicada no processo ETCiv 0000643-

98.2022.5.12.0010, esclareço que deverá ser objeto de execução

diretamente naqueles autos.

Assim, por questão de celeridade, determino o desarquivamento e

reativação do processo 0000643-98.2022.5.12.0010. Após,

remetam-se os autos ao setor de cálculos desta unidade judiciária,

para fins de apuração do valor devido.

Traslade-se cópia deste despacho para àqueles autos.

Intimem-se.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000252-75.2024.5.12.0010
RECLAMANTE DYESSICA CAROLINE RODENCO

CORREA

ADVOGADO BEATRIZ FERNANDES
BELILLA(OAB: 42335/SC)

RECLAMADO CARLA REGINA DIRSCHNABEL DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DYESSICA CAROLINE RODENCO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 740fcf0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Visando a solução do processo pela conciliação entre as partes,

que é um dos princípios norteadores desta Especializada,

determino o encaminhamento dos autos ao CEJUSC/Brusque,

para que lá seja o feito incluído em pauta para tentativa de

conciliação, oportunidade na qual as partes deverão comparecer

devidamente munidas de espírito conciliatório e boa-fé processual,

acompanhadas ou não de procuradores.

Negativa a conciliação, na audiência serão passados os novos

atos para prosseguimento do feito, razão pela qual é

imprescindível a presença das partes e/ou seus procuradores.

Intime-se a parte autora para comparecimento ao ato pela

publ icação de int imação no DEJT em nome de seu(s)

procurador(es), e quanto à parte ré, expeça-se citação para sua

ciência da ação e também sobre o ato conciliatório designado.

A reclamada deverá se manifestar quanto à tramitação dos

presentes autos na modalidade “Juízo 100% Digital”, até a data

da audiência a ser designada, sendo que, no silêncio, ter-se-á

como tácita a aquiescência.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000461-83.2020.5.12.0010
RECLAMANTE ELIVELTON ROZEN MESQUITA DA

SILVA

ADVOGADO ROGERIO RISTOW(OAB: 13196/SC)

ADVOGADO TIAGO RISTOW(OAB: 44691/SC)

ADVOGADO MARCOS EDESIO GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 13309/SC)

RECLAMADO CRUZ COMERCIO DE ARTIGOS
TEXTEIS EIRELI

RECLAMADO DANITEX COMERCIO DE ARTIGOS
TEXTEIS EIRELI

RECLAMADO DAYGO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO IZAC GOMES MORAIS(OAB:
38441/GO)

RECLAMADO DAVI GOMES DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MOACIR RESCAROLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCEG - Junta Comercial do Estado
de Goiás

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
BRUSQUE (SECRETARIA DA
FAZENDA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA DA RECEITA
ESTADUAL (Gerência Regional)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS (Instituto Nacional do Seguro
Social)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL -
Procuradoria Geral da República da 4ª
Região

TERCEIRO
INTERESSADO

MNISTÉRIO DA ECONOMIA
(Secretaria doTrabalho do Ministério
da Economia)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVELTON ROZEN MESQUITA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c6f9a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para análise da petição do Id. 4896561.

Expeça-se carta precatória para penhora e avaliação do veículo de

placa MEV1J64, no endereço informado na indigitada petição.

Quanto a cobrança da multa aplicada no processo ETCiv 0000643-

98.2022.5.12.0010, esclareço que deverá ser objeto de execução

diretamente naqueles autos.

Assim, por questão de celeridade, determino o desarquivamento e

reativação do processo 0000643-98.2022.5.12.0010. Após,

remetam-se os autos ao setor de cálculos desta unidade judiciária,

para fins de apuração do valor devido.

Traslade-se cópia deste despacho para àqueles autos.

Intimem-se.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000051-83.2024.5.12.0010
RECLAMANTE CLEVESON MELO DOS SANTOS

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)
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RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e706a9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Concedo à parte reclamada o prazo de 05 dias para manifestação

acerca do documentos (prints) inseridos na petição do Id. f54defa.

Intimem-se, via DEJT.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000051-83.2024.5.12.0010
RECLAMANTE CLEVESON MELO DOS SANTOS

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVESON MELO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e706a9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Concedo à parte reclamada o prazo de 05 dias para manifestação

acerca do documentos (prints) inseridos na petição do Id. f54defa.

Intimem-se, via DEJT.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000043-09.2024.5.12.0010
RECLAMANTE JOAO VICTOR PEREIRA

ADVOGADO ANA CAROLINE DE SOUZA(OAB:
52537/SC)

RECLAMADO PANOS BRASIL COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3a22de

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc,

Em tempo, considerando que a reclamada esta sediada em Nova

Itarana/BA, reconsidero os termos do despacho #id:4753fff,

unicamente no que se refere à forma de citação, para determinar

que esta seja feita via postal, com retorno de AR.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000201-69.2021.5.12.0010
RECLAMANTE CECILIA CORDEIRO FRANCO
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ADVOGADO EDER MAURICIO RIGONI(OAB:
30393/PR)

RECLAMADO LEANDRO OLINDO FALCHETTI

RECLAMADO FE CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ANDERSON LUCAS DOS
SANTOS(OAB: 52528/SC)

RECLAMADO EDEVALDO ANTONIO WOLF

RECLAMADO JOSE MARCOS LEONI JUNIOR

RECLAMADO PILARTEK CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANDERSON LUCAS DOS
SANTOS(OAB: 52528/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b74a4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para análise da petição do Id. 7b6805b.

Por ora, proceda a Secretaria desta Vara consulta perante à Junta

Comercial para obtenção das cópias do contrato social das

empresas L.O. FALCHETTI & CIA. LTDA (04.327.030/0001-68),

ESSENCIAL BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA (05.900.775/0001-

37), NSA CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

(82.175.779/0001-40) e NSA PROJETOS E SOLUCOES CONTRA

INCENDIO EIRELI (90.284.571/0001-98), e respectivas alterações

(principalmente as mais atuais).

Com a resposta, intime-se a exequente para se manifestar e

requerer o que entender de direito, no prazo de 15 dias, mormente,

acerca de eventual instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

Publique-se e cumpra-se.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000201-69.2021.5.12.0010
RECLAMANTE CECILIA CORDEIRO FRANCO

ADVOGADO EDER MAURICIO RIGONI(OAB:
30393/PR)

RECLAMADO LEANDRO OLINDO FALCHETTI

RECLAMADO FE CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ANDERSON LUCAS DOS
SANTOS(OAB: 52528/SC)

RECLAMADO EDEVALDO ANTONIO WOLF

RECLAMADO JOSE MARCOS LEONI JUNIOR

RECLAMADO PILARTEK CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANDERSON LUCAS DOS
SANTOS(OAB: 52528/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECILIA CORDEIRO FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b74a4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para análise da petição do Id. 7b6805b.

Por ora, proceda a Secretaria desta Vara consulta perante à Junta

Comercial para obtenção das cópias do contrato social das

empresas L.O. FALCHETTI & CIA. LTDA (04.327.030/0001-68),

ESSENCIAL BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA (05.900.775/0001-

37), NSA CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

(82.175.779/0001-40) e NSA PROJETOS E SOLUCOES CONTRA

INCENDIO EIRELI (90.284.571/0001-98), e respectivas alterações

(principalmente as mais atuais).

Com a resposta, intime-se a exequente para se manifestar e

requerer o que entender de direito, no prazo de 15 dias, mormente,

acerca de eventual instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

Publique-se e cumpra-se.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATAlc-0000909-51.2023.5.12.0010
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE FIACAO,
MALHARIA, TINTURARIA,
TECELAGEM E ASSEMELHADOS DE
BRUSQUE

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO M & S ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MICHELLE NOVACKI BOEIRA(OAB:
63698/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
FIACAO, MALHARIA, TINTURARIA, TECELAGEM E
ASSEMELHADOS DE BRUSQUE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15ee970

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a proximidade da pauta, mantenho a audiência

designada para o dia 25/03/2024 às 13:40, para apreciação do

acordo do Id. 8839c90, estando dispensado o comparecimento das

partes.

Intimem-se, via DEJT.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATAlc-0000909-51.2023.5.12.0010
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE FIACAO,
MALHARIA, TINTURARIA,
TECELAGEM E ASSEMELHADOS DE
BRUSQUE

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO M & S ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MICHELLE NOVACKI BOEIRA(OAB:
63698/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M & S ESTAMPARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15ee970

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a proximidade da pauta, mantenho a audiência

designada para o dia 25/03/2024 às 13:40, para apreciação do

acordo do Id. 8839c90, estando dispensado o comparecimento das

partes.

Intimem-se, via DEJT.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000131-47.2024.5.12.0010
REQUERENTE PABLO EDUARDO CESARI CLERICE

ADVOGADO EDEMILSON DA LUZ(OAB: 35063/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA ASSIS(OAB:
22763/SC)

ADVOGADO CARLA DIETRICH(OAB: 53337/SC)

ADVOGADO KATIANE REGINA REIS(OAB:
41767/SC)

REQUERIDO DAYMONDE IMPORTS STORE
COMERCIO LTDA

ADVOGADO TACIO FERES DAGOSTINI(OAB:
62103/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYMONDE IMPORTS STORE COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b03de9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inc luam-se os autos na pauta do d ia 01/04/2024,  às

13h40min,para que as partes compareçam perante o Juízo para

ratificar o acordo, principalmente a parte trabalhadora, sob pena de

extinção sem sua homologação.

Tratando-se de processo que tramita perante o “Juízo 100% Digital”,

a audiência será realizada na modalidade telepresencial, nos

termos do § 2º do art. 3º da portaria conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 13/2023. 

A audiência virtual será realizada por meio da plataforma de

videoconferência Zoom, devendo as partes e os procuradores

acessaremo Hall de Espera Virtual (link abaixo), onde deverão

permanecer com microfones obrigatoriamente desabilitados até

serem apregoadas, momento em que será passado o link de acesso

à sala virtual de audiências.

HALL DE ESPERA: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83667520314

O acesso à plataforma Zoom pode ser feito por um navegador ou

pelo aplicativo Zoom,recomendando-se às partes e aos

procuradores que realizem a instalação do aplicativo, bem como a

criação da conta Zoom (vinculada a um endereço de e-mail), em

momento anterior à audiência, para minimizar erros de acesso.

Para criação de conta e download do aplicativo cliente para

computador, acesse o sitio eletrônico https://zoom.us/. No caso de
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smartphones, o aplicativo deverá ser baixado através da Play Store

(Android) ou Apple Store (IOS).

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENCAMINHAR O

LINK DA VIDEOCONFERÊNCIA AOS SEUS CONSTITUINTES

PARA PARTICIPAÇÃO.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Intimem-se as partes por meio da publicação deste despacho no

DEJT.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000131-47.2024.5.12.0010
REQUERENTE PABLO EDUARDO CESARI CLERICE

ADVOGADO EDEMILSON DA LUZ(OAB: 35063/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA ASSIS(OAB:
22763/SC)

ADVOGADO CARLA DIETRICH(OAB: 53337/SC)

ADVOGADO KATIANE REGINA REIS(OAB:
41767/SC)

REQUERIDO DAYMONDE IMPORTS STORE
COMERCIO LTDA

ADVOGADO TACIO FERES DAGOSTINI(OAB:
62103/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO EDUARDO CESARI CLERICE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b03de9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inc luam-se os autos na pauta do d ia 01/04/2024,  às

13h40min,para que as partes compareçam perante o Juízo para

ratificar o acordo, principalmente a parte trabalhadora, sob pena de

extinção sem sua homologação.

Tratando-se de processo que tramita perante o “Juízo 100% Digital”,

a audiência será realizada na modalidade telepresencial, nos

termos do § 2º do art. 3º da portaria conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 13/2023. 

A audiência virtual será realizada por meio da plataforma de

videoconferência Zoom, devendo as partes e os procuradores

acessaremo Hall de Espera Virtual (link abaixo), onde deverão

permanecer com microfones obrigatoriamente desabilitados até

serem apregoadas, momento em que será passado o link de acesso

à sala virtual de audiências.

HALL DE ESPERA: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83667520314

O acesso à plataforma Zoom pode ser feito por um navegador ou

pelo aplicativo Zoom,recomendando-se às partes e aos

procuradores que realizem a instalação do aplicativo, bem como a

criação da conta Zoom (vinculada a um endereço de e-mail), em

momento anterior à audiência, para minimizar erros de acesso.

Para criação de conta e download do aplicativo cliente para

computador, acesse o sitio eletrônico https://zoom.us/. No caso de

smartphones, o aplicativo deverá ser baixado através da Play Store

(Android) ou Apple Store (IOS).

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENCAMINHAR O

LINK DA VIDEOCONFERÊNCIA AOS SEUS CONSTITUINTES

PARA PARTICIPAÇÃO.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Intimem-se as partes por meio da publicação deste despacho no

DEJT.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000779-61.2023.5.12.0010
RECLAMANTE MARILEUSA MACHADO PEDRO

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

RECLAMADO KETLYN CAROLINE CRESPI

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETLYN CAROLINE CRESPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d099acb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para análise da petição da autora

constante do Id. 8c17719.

Diante disso, em que pesem os argumentos da parte, como já

assentado na ata de audiências do Id. 67596cd, a questão da

tempestividade da defesa e documentos da ré, assim como sua

eventual revelia e confissão no feito, serão analisadas por ocasião

da sentença.

Intimem-se as partes e aguardem-se os desdobramentos da perícia

designada no feito.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000779-61.2023.5.12.0010
RECLAMANTE MARILEUSA MACHADO PEDRO

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

RECLAMADO KETLYN CAROLINE CRESPI

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEUSA MACHADO PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d099acb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para análise da petição da autora

constante do Id. 8c17719.

Diante disso, em que pesem os argumentos da parte, como já

assentado na ata de audiências do Id. 67596cd, a questão da

tempestividade da defesa e documentos da ré, assim como sua

eventual revelia e confissão no feito, serão analisadas por ocasião

da sentença.

Intimem-se as partes e aguardem-se os desdobramentos da perícia

designada no feito.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000803-89.2023.5.12.0010
RECLAMANTE ROSELI ROSA

ADVOGADO DOUGLAS ALEX PEREIRA
FERREIRA(OAB: 84999/PR)

RECLAMADO MIAMI BRASIL ATIVIDADES
NAUTICAS LTDA

ADVOGADO ROSENILDA HENRIQUE LEITE(OAB:
115795/PR)

ADVOGADO GUILHERME JUK CATTANI(OAB:
41824/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIAMI BRASIL ATIVIDADES NAUTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d511b2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conquanto tenha decorrido o prazo das partes para ratificação no

interesse da realização de outras provas, considerando que ambas

postularam a colheita de prova oral (Ids. f4edfa9 e 61b8a4b),

determino a inclusão do feito em pauta de instrução no dia

13/05/2024, às 16:00, e tratando-se de processo que tramita pela

modalidade “Juízo 100% Digital”, a audiência será realizada na

modalidade telepresencial, nos termos do § 2º do art. 3º da

portaria conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 13/2023, por meio da

plataforma de videoconferência Zoom.

Advirto às partes que eventual não colheita de prova oral

(principalmente diante do decurso do prazo para ratificação de

provas acima mencionado) poderá ser considerado ato protelatório

e poderá ser objeto de sanção, com imposição de multa, já que a

pauta de audiências da Unidade encontra-se bastante assoberbada.

Assim, verificando as partes que não serão colhidos depoimentos

na audiência, deverão informá-lo por petição nos autos, com pelo

menos 15 (quinze) dias de antecedência do ato designado, para

possibilitar o reaproveitamento do horário pela Unidade, já que é

dever de todos cooperar para que se obtenha uma solução justa e

efetiva em tempo razoável em todos os processos (art. 6º do CPC).
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As partes deverão comparecer ao ato designado para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula n. 74 do c.

TST).

Na audiência virtual as partes, os procuradores e as testemunhas

devem acessar o Hall de Espera Virtual pelo link abaixo, devendo

permanecer na sala com microfones obrigatoriamente desabilitados

e atentos ao andamento da pauta apresentada, até serem

apregoadas, momento no qual será passado o link de acesso à Sala

Virtual de Audiências.

HALL DE ESPERA: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83667520314

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENCAMINHAR O

LINK DA VIDEOCONFERÊNCIA AOS SEUS CONSTITUINTES E

ÀS TESTEMUNHAS PARA PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO, SE

FOR O CASO.

Atenção: o acesso à plataforma Zoom pode ser feito por um

navegador ou pelo aplicativo Zoom, sendo recomendada a

utilização deste último. Para criação de conta e download do

aplicativo cliente para computador, acesse o sitio eletrônico

https://zoom.us/. No caso de smartphones, o aplicativo deverá ser

baixado na Play Store (Android) ou na Apple Store (IOS).

 RECOMENDA-SE ÀS PARTES, AOS PROCURADORES E ÀS

TESTEMUNHAS QUE PROMOVAM A INSTALAÇÃO DO

APLICATIVO E A CRIAÇÃO DA CONTA ZOOM (VINCULADA A

UM ENDEREÇO ELETRÔNICO) PREVIAMENTE À REALIZAÇÃO

DO ATO E, AINDA, QUE FAÇAM TESTES PRÉVIOS DO

FUNCIONAMENTO DO AMBIENTE VIRTUAL DE MODO A

MINIMIZAR A POSSIBILIDADE DE ERROS QUANDO DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA.

As testemunhas das partes serão ouvidas independentemente de

intimação e caberá à parte/ao procurador encaminhar o link à

testemunha, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência. No entanto, caso a parte pretenda a

intimação da testemunha pelo Juízo, deverá requerer nos autos

com antecedência mínima de 10 dias da data da audiência,

informando o nome e qualificação da testemunha e, em especial,

se a testemunha tem algum meio eletrônico (telefone, e-mail ou

Whatsapp) para recebimento da intimação.

Outrossim, dê-se ciência às partes que a qualquer momento

poderão apresentar petição de acordo ou requerer ao juízo

audiência para tal finalidade.

Por fim, este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024

é obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Intimem-se as partes (por DEJT, conforme autorizado na ata do Id.

8bb1282).

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0057600-47.2007.5.12.0010
RECLAMANTE DILMEI DA SILVA

ADVOGADO RITA DE CASSIA ALVES(OAB:
13862/SC)

RECLAMADO C.W.A. TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO CLAITON GIOVANNE VARGAS(OAB:
10608/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.W.A. TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a275787

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em que pese o teor da decisão proferida no Id. d892fd4

(sobrestamento do feito por 180 dias), com fundamento nos

princípios da celeridade e cooperação (artigo 6º do Código de

Processo Civil), determino a expedição de ofício à Secretaria da

Receita Federal do Brasil para que informe, em 10 (dez) dias, o

andamento do processamento das GFIPs das competências de

agosto de 1999 até março de 2007 do CNPJ n.º 02.294.991/0001-

98.

A correspondência deverá ser encaminhada para o seguinte email:

formaliza.srrf09@rfb.gov.br, bem assim, deverá ser anexado ao

ofício toda a documentação que acompanha as petições dos Ids.

f73b949 e 173b529.

Intimem-se.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000757-03.2023.5.12.0010
RECLAMANTE ALESSANDRO CLAUDIO QUAIATTO

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)
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ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

ADVOGADO JULIANE DEMARIA DOS
SANTOS(OAB: 24264/SC)

ADVOGADO CLAUDIA MARILENE DA ROSA(OAB:
20224/SC)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 11589/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3533e60

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para análise da petição do Id. cb43006.

Considerando que o processo não tramita perante o “Juízo 100%

Digital”, em razão da discordância da ré (Id. aa95fa7), a audiência

somente será realizada na modalidade telepresencial a pedido da

parte, nos termos do art. 3º da portaria conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 13, DE 25 DE JANEIRO DE 2023.

Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, dizer se concorda com a realização da audiência de

instrução na forma TELEPRESENCIAL, sendo que o silêncio será

tomado como concordância.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000757-03.2023.5.12.0010
RECLAMANTE ALESSANDRO CLAUDIO QUAIATTO

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

ADVOGADO JULIANE DEMARIA DOS
SANTOS(OAB: 24264/SC)

ADVOGADO CLAUDIA MARILENE DA ROSA(OAB:
20224/SC)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 11589/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO CLAUDIO QUAIATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3533e60

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para análise da petição do Id. cb43006.

Considerando que o processo não tramita perante o “Juízo 100%

Digital”, em razão da discordância da ré (Id. aa95fa7), a audiência

somente será realizada na modalidade telepresencial a pedido da

parte, nos termos do art. 3º da portaria conjunta SEAP/GVP/SECOR

Nº 13, DE 25 DE JANEIRO DE 2023.

Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, dizer se concorda com a realização da audiência de

instrução na forma TELEPRESENCIAL, sendo que o silêncio será

tomado como concordância.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001400-78.2011.5.12.0010
RECLAMANTE SINDICATO DOS SERVIDORES

PUBLICOS MUNICIPAIS DE
BRUSQUE E REGIAO

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO DA SILVA(OAB:
6187/SC)

ADVOGADO ALBANEZA ALVES TONET(OAB:
6196/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BRUSQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
BRUSQUE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f049d2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em cumprimento ao Projeto Garimpo - Oficio Circular CR no

25/2020 da Corregedoria do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região, foram localizados os depósitos judiciais(IDs 8bbf636 e

8f576b7).

Verificados os autos físicos, constata-se que o saldo da conta

judicial 01508035-3, da CEF, refere-se ao alvará que se encontra na

contracapa dos autos, expedido em favor do Município de Brusque,

e não retirado no momento oportuno.

Quanto ao saldo da conta judicial n. 1400121393068, do Banco do

Brasil S.A., trata-se de depósito realizado pelo Sindicato-Autor(fl.

553), relativo à devolução os valores não recebidos pelos

substituídos, conforme relação da fl. 458. 

Sendo assim, tratando-se de recursos decorrentes de RPV não

resgatados pelos titulares e remanescentes de processo quitado,

expeça-se PROAD("Corregedoria Regional: Informação"

constando como título "Projeto Garimpo - precatórios e

RPVs").

Após, aguarde-se o resultado do PROAD.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0057600-47.2007.5.12.0010
RECLAMANTE DILMEI DA SILVA

ADVOGADO RITA DE CASSIA ALVES(OAB:
13862/SC)

RECLAMADO C.W.A. TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO CLAITON GIOVANNE VARGAS(OAB:
10608/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILMEI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a275787

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em que pese o teor da decisão proferida no Id. d892fd4

(sobrestamento do feito por 180 dias), com fundamento nos

princípios da celeridade e cooperação (artigo 6º do Código de

Processo Civil), determino a expedição de ofício à Secretaria da

Receita Federal do Brasil para que informe, em 10 (dez) dias, o

andamento do processamento das GFIPs das competências de

agosto de 1999 até março de 2007 do CNPJ n.º 02.294.991/0001-

98.

A correspondência deverá ser encaminhada para o seguinte email:

formaliza.srrf09@rfb.gov.br, bem assim, deverá ser anexado ao

ofício toda a documentação que acompanha as petições dos Ids.

f73b949 e 173b529.

Intimem-se.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000803-89.2023.5.12.0010
RECLAMANTE ROSELI ROSA

ADVOGADO DOUGLAS ALEX PEREIRA
FERREIRA(OAB: 84999/PR)

RECLAMADO MIAMI BRASIL ATIVIDADES
NAUTICAS LTDA

ADVOGADO ROSENILDA HENRIQUE LEITE(OAB:
115795/PR)

ADVOGADO GUILHERME JUK CATTANI(OAB:
41824/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d511b2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conquanto tenha decorrido o prazo das partes para ratificação no

interesse da realização de outras provas, considerando que ambas

postularam a colheita de prova oral (Ids. f4edfa9 e 61b8a4b),

determino a inclusão do feito em pauta de instrução no dia

13/05/2024, às 16:00, e tratando-se de processo que tramita pela

modalidade “Juízo 100% Digital”, a audiência será realizada na

modalidade telepresencial, nos termos do § 2º do art. 3º da

portaria conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 13/2023, por meio da

plataforma de videoconferência Zoom.
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Advirto às partes que eventual não colheita de prova oral

(principalmente diante do decurso do prazo para ratificação de

provas acima mencionado) poderá ser considerado ato protelatório

e poderá ser objeto de sanção, com imposição de multa, já que a

pauta de audiências da Unidade encontra-se bastante assoberbada.

Assim, verificando as partes que não serão colhidos depoimentos

na audiência, deverão informá-lo por petição nos autos, com pelo

menos 15 (quinze) dias de antecedência do ato designado, para

possibilitar o reaproveitamento do horário pela Unidade, já que é

dever de todos cooperar para que se obtenha uma solução justa e

efetiva em tempo razoável em todos os processos (art. 6º do CPC).

As partes deverão comparecer ao ato designado para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula n. 74 do c.

TST).

Na audiência virtual as partes, os procuradores e as testemunhas

devem acessar o Hall de Espera Virtual pelo link abaixo, devendo

permanecer na sala com microfones obrigatoriamente desabilitados

e atentos ao andamento da pauta apresentada, até serem

apregoadas, momento no qual será passado o link de acesso à Sala

Virtual de Audiências.

HALL DE ESPERA: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83667520314

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENCAMINHAR O

LINK DA VIDEOCONFERÊNCIA AOS SEUS CONSTITUINTES E

ÀS TESTEMUNHAS PARA PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO, SE

FOR O CASO.

Atenção: o acesso à plataforma Zoom pode ser feito por um

navegador ou pelo aplicativo Zoom, sendo recomendada a

utilização deste último. Para criação de conta e download do

aplicativo cliente para computador, acesse o sitio eletrônico

https://zoom.us/. No caso de smartphones, o aplicativo deverá ser

baixado na Play Store (Android) ou na Apple Store (IOS).

 RECOMENDA-SE ÀS PARTES, AOS PROCURADORES E ÀS

TESTEMUNHAS QUE PROMOVAM A INSTALAÇÃO DO

APLICATIVO E A CRIAÇÃO DA CONTA ZOOM (VINCULADA A

UM ENDEREÇO ELETRÔNICO) PREVIAMENTE À REALIZAÇÃO

DO ATO E, AINDA, QUE FAÇAM TESTES PRÉVIOS DO

FUNCIONAMENTO DO AMBIENTE VIRTUAL DE MODO A

MINIMIZAR A POSSIBILIDADE DE ERROS QUANDO DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA.

As testemunhas das partes serão ouvidas independentemente de

intimação e caberá à parte/ao procurador encaminhar o link à

testemunha, sendo que a comprovação de tal encaminhamento

servirá como prova de convite da testemunha caso esta não

compareça na audiência. No entanto, caso a parte pretenda a

intimação da testemunha pelo Juízo, deverá requerer nos autos

com antecedência mínima de 10 dias da data da audiência,

informando o nome e qualificação da testemunha e, em especial,

se a testemunha tem algum meio eletrônico (telefone, e-mail ou

Whatsapp) para recebimento da intimação.

Outrossim, dê-se ciência às partes que a qualquer momento

poderão apresentar petição de acordo ou requerer ao juízo

audiência para tal finalidade.

Por fim, este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024

é obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Intimem-se as partes (por DEJT, conforme autorizado na ata do Id.

8bb1282).

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000855-85.2023.5.12.0010
RECLAMANTE GREICE HOFFEMMAN

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO ITAPEMA - SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS
LTDA

ADVOGADO ROSA MARINA TRISTAO
RODRIGUES LONGO(OAB:
49655/PR)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MENEGATTI BRUSQUE COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPEMA - SERVICOS ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b33afd9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a intimação das partes, por meio da publicação deste

despacho no DEJT, para que se manifestem, no prazo de 15

(quinze) dias, acerca do laudo pericial (Id. 5fc22de), sob pena de

preclusão.

Apresentados quesitos complementares, intime-se o perito para

respondê-los, no prazo de 10 (dez) dias, e na sequência, as partes
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para manifestação, por igual prazo.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000855-85.2023.5.12.0010
RECLAMANTE GREICE HOFFEMMAN

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO ITAPEMA - SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS
LTDA

ADVOGADO ROSA MARINA TRISTAO
RODRIGUES LONGO(OAB:
49655/PR)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MENEGATTI BRUSQUE COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREICE HOFFEMMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b33afd9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a intimação das partes, por meio da publicação deste

despacho no DEJT, para que se manifestem, no prazo de 15

(quinze) dias, acerca do laudo pericial (Id. 5fc22de), sob pena de

preclusão.

Apresentados quesitos complementares, intime-se o perito para

respondê-los, no prazo de 10 (dez) dias, e na sequência, as partes

para manifestação, por igual prazo.

Nada mais.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001639-14.2013.5.12.0010
RECLAMANTE CLAUDIO ROBERTO MACHADO

ADVOGADO VIVIANE MORCH GONCALVES(OAB:
13803/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA TEXTIL CEDRENSE
LTDA - EPP

ADVOGADO JONATHA ILSON DE OLIVEIRA(OAB:
30203/SC)

ADVOGADO IANDERSON ANACLETO(OAB:
21275/SC)

ADVOGADO BENTO ADEMIR VOGEL(OAB:
13933/SC)

ADVOGADO JANARA FISCHER BEBER(OAB:
33594/SC)

ADVOGADO JAISON HUMBERTO ROSA(OAB:
12838/SC)

RECLAMADO DALTEX - DALCEGIO TEXTIL EIRELI
- EPP

ADVOGADO JONATHA ILSON DE OLIVEIRA(OAB:
30203/SC)

ADVOGADO JAISON HUMBERTO ROSA(OAB:
12838/SC)

ADVOGADO IANDERSON ANACLETO(OAB:
21275/SC)

ADVOGADO JANARA FISCHER BEBER(OAB:
33594/SC)

ADVOGADO BENTO ADEMIR VOGEL(OAB:
13933/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALTEX - DALCEGIO TEXTIL EIRELI - EPP

  - INDUSTRIA TEXTIL CEDRENSE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f8304f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em cumprimento ao Projeto Garimpo - Oficio Circular CR no

25/2020 da Corregedoria do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região, foi localizado o depósito judicial(ID 6513c26).

Verificados os autos físicos, constata-se que se trata de penhora

realizada via BACEN JUD(fl. 73), em conta de titularidade da

executada DALTEX - DALCEGIO TEXTIL EIRELI - EPP, CNPJ

04.385.714/0001-16), não liberada no momento oportuno.

Sendo assim, considerando a quitação integral dos débitos e que se

trata de réu solvente, intime-se para que apresente os dados

bancários, em 5 dias, desde já autorizada a utilização do convênio

SISBAJUD para verificação de dados bancários.

Cumprida a determinação, à Contadoria para liberação.

Oportunamente, dê-se ciência ao credor, junte-se extrato da conta

judicial, certifique-se na forma da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria deste Regional, proceda-se ao lançamento dos dados

na planilha da Corregedoria, e retornem ao arquivo definitivo.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001639-14.2013.5.12.0010
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RECLAMANTE CLAUDIO ROBERTO MACHADO

ADVOGADO VIVIANE MORCH GONCALVES(OAB:
13803/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA TEXTIL CEDRENSE
LTDA - EPP

ADVOGADO JONATHA ILSON DE OLIVEIRA(OAB:
30203/SC)

ADVOGADO IANDERSON ANACLETO(OAB:
21275/SC)

ADVOGADO BENTO ADEMIR VOGEL(OAB:
13933/SC)

ADVOGADO JANARA FISCHER BEBER(OAB:
33594/SC)

ADVOGADO JAISON HUMBERTO ROSA(OAB:
12838/SC)

RECLAMADO DALTEX - DALCEGIO TEXTIL EIRELI
- EPP

ADVOGADO JONATHA ILSON DE OLIVEIRA(OAB:
30203/SC)

ADVOGADO JAISON HUMBERTO ROSA(OAB:
12838/SC)

ADVOGADO IANDERSON ANACLETO(OAB:
21275/SC)

ADVOGADO JANARA FISCHER BEBER(OAB:
33594/SC)

ADVOGADO BENTO ADEMIR VOGEL(OAB:
13933/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROBERTO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f8304f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em cumprimento ao Projeto Garimpo - Oficio Circular CR no

25/2020 da Corregedoria do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região, foi localizado o depósito judicial(ID 6513c26).

Verificados os autos físicos, constata-se que se trata de penhora

realizada via BACEN JUD(fl. 73), em conta de titularidade da

executada DALTEX - DALCEGIO TEXTIL EIRELI - EPP, CNPJ

04.385.714/0001-16), não liberada no momento oportuno.

Sendo assim, considerando a quitação integral dos débitos e que se

trata de réu solvente, intime-se para que apresente os dados

bancários, em 5 dias, desde já autorizada a utilização do convênio

SISBAJUD para verificação de dados bancários.

Cumprida a determinação, à Contadoria para liberação.

Oportunamente, dê-se ciência ao credor, junte-se extrato da conta

judicial, certifique-se na forma da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria deste Regional, proceda-se ao lançamento dos dados

na planilha da Corregedoria, e retornem ao arquivo definitivo.

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000900-89.2023.5.12.0010
RECLAMANTE DIONIZIO DOS SANTOS FLORIANO

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO LUIZ CARLOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA RUBIA DUARTE DE
FREITAS(OAB: 28281/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONIZIO DOS SANTOS FLORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4038f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000079-51.2024.5.12.0010
REQUERENTE BRUNO WILLIAN PALERMO

ADVOGADO BRUNO ROSO DA SILVA(OAB:
40372/SC)

REQUERIDO BRUSMEC MECANICA AUTOMOTIVA
LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR PORTALETE(OAB:
14455/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO WILLIAN PALERMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1db70fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1125
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000900-89.2023.5.12.0010
RECLAMANTE DIONIZIO DOS SANTOS FLORIANO

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECLAMADO LUIZ CARLOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA RUBIA DUARTE DE
FREITAS(OAB: 28281/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4038f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0000079-51.2024.5.12.0010
REQUERENTE BRUNO WILLIAN PALERMO

ADVOGADO BRUNO ROSO DA SILVA(OAB:
40372/SC)

REQUERIDO BRUSMEC MECANICA AUTOMOTIVA
LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR PORTALETE(OAB:
14455/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUSMEC MECANICA AUTOMOTIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1db70fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

    PAULO CEZAR HERBST

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000178-12.2010.5.12.0010
RECLAMANTE WILLIAM FIGUEIREDO DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS SCHMITZ(OAB:
4782/SC)

ADVOGADO EDEMILSON DA LUZ(OAB: 35063/SC)

ADVOGADO JONAS ANTONIO WERNER(OAB:
6598/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA ASSIS(OAB:
22763/SC)

ADVOGADO KATIANE REGINA REIS(OAB:
41767/SC)

ADVOGADO CAMILA RUEDIGER POPPER(OAB:
31289/SC)

RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA ASSIS(OAB:
22763/SC)

ADVOGADO KATIANE REGINA REIS(OAB:
41767/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAFAEL CORREA(OAB:
25585/SC)

ADVOGADO DAIRA ANDREA DE JESUS(OAB:
26941/SC)

ADVOGADO EDEMILSON DA LUZ(OAB: 35063/SC)

ADVOGADO JOSE CARLOS SCHMITZ(OAB:
4782/SC)

ADVOGADO CAMILA RUEDIGER POPPER(OAB:
31289/SC)

RECLAMADO EDUARDO PINHEIRO

RECLAMADO EDUARDO PINHEIRO - ME

ADVOGADO GILVAN GALM(OAB: 5300/SC)

ADVOGADO JEYSON PUEL(OAB: 20243/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM FIGUEIREDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário:

WILLIAM FIGUEIREDO DA SILVA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para vista dos documentos obtidos no

PREVJUD, e para que manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, nos

temos do despacho de id f69f64c.

OBS. Fica a parte advertida acerca do caráter sigiloso dos

documentos, sendo vedada a sua divulgação a terceiros.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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JULIANA DE MELO RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000178-12.2010.5.12.0010
RECLAMANTE WILLIAM FIGUEIREDO DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS SCHMITZ(OAB:
4782/SC)

ADVOGADO EDEMILSON DA LUZ(OAB: 35063/SC)

ADVOGADO JONAS ANTONIO WERNER(OAB:
6598/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA ASSIS(OAB:
22763/SC)

ADVOGADO KATIANE REGINA REIS(OAB:
41767/SC)

ADVOGADO CAMILA RUEDIGER POPPER(OAB:
31289/SC)

RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA ASSIS(OAB:
22763/SC)

ADVOGADO KATIANE REGINA REIS(OAB:
41767/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAFAEL CORREA(OAB:
25585/SC)

ADVOGADO DAIRA ANDREA DE JESUS(OAB:
26941/SC)

ADVOGADO EDEMILSON DA LUZ(OAB: 35063/SC)

ADVOGADO JOSE CARLOS SCHMITZ(OAB:
4782/SC)

ADVOGADO CAMILA RUEDIGER POPPER(OAB:
31289/SC)

RECLAMADO EDUARDO PINHEIRO

RECLAMADO EDUARDO PINHEIRO - ME

ADVOGADO GILVAN GALM(OAB: 5300/SC)

ADVOGADO JEYSON PUEL(OAB: 20243/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário:

RAFAEL DA SILVA NASCIMENTO

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para vista dos documentos obtidos no

PREVJUD, e para que manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, nos

temos do despacho de id f69f64c.

OBS. Fica a parte advertida acerca do caráter sigiloso dos

documentos, sendo vedada a sua divulgação a terceiros.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA DE MELO RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000872-24.2023.5.12.0010
RECLAMANTE SERGIO ANTONIO CARDONA

MARTINEZ

ADVOGADO BRUNO ROSO DA SILVA(OAB:
40372/SC)

RECLAMADO HEMC LTDA

ADVOGADO LETICIA DOS SANTOS(OAB:
50545/SC)

ADVOGADO ANTONIO LUIZ DA SILVA
NETO(OAB: 58678/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINE DE SOUZA(OAB:
52537/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ANTONIO CARDONA MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SERGIO ANTONIO CARDONA MARTINEZ

Endereço desconhecido

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) da data e local da realização da perícia

conforme abaixo:

Data: 12/04/2024, às 14h

Local: R. Matilde Hoffmann, n. 66, Centro, Brusque/SC

(CONSULMED).

Telefone para contato com o perito: 47 3514-9469 (somente

WhatsApp).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

PEDRO SCHADECK

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000872-24.2023.5.12.0010
RECLAMANTE SERGIO ANTONIO CARDONA

MARTINEZ

ADVOGADO BRUNO ROSO DA SILVA(OAB:
40372/SC)

RECLAMADO HEMC LTDA

ADVOGADO LETICIA DOS SANTOS(OAB:
50545/SC)

ADVOGADO ANTONIO LUIZ DA SILVA
NETO(OAB: 58678/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINE DE SOUZA(OAB:
52537/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEMC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

HEMC LTDA

Endereço desconhecido

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) da data e local da realização da perícia

conforme abaixo:

Data: 12/04/2024, às 14h

Local: R. Matilde Hoffmann, n. 66, Centro, Brusque/SC

(CONSULMED).

Telefone para contato com o perito: 47 3514-9469 (somente

WhatsApp).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

PEDRO SCHADECK

Assessor

Processo Nº ATSum-0000533-70.2020.5.12.0010
RECLAMANTE WLADEMIR GARCIA DOS SANTOS

ADVOGADO DAVID THEODORO FERNANDO
CIM(OAB: 27239/SC)

RECLAMADO WILLIAN ISRAEL DA SILVA & CIA
LTDA

ADVOGADO Gustavo Camacho Solon(OAB:
32227/SC)

RECLAMADO SAMUEL DA SILVA EIRELI

ADVOGADO VITOR GUILHERME AGUIAR
BARRETTA(OAB: 46912/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTORIDADES

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

ARREMATANTE ROSANE ROTHMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - WLADEMIR GARCIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário:

WLADEMIR GARCIA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ter ciência dos documentos juntados

pela certidão do Id. 203e2c2, pelo prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

GREICE WEITGENANT

Assessor

Processo Nº ATSum-0000533-70.2020.5.12.0010

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMANTE WLADEMIR GARCIA DOS SANTOS

ADVOGADO DAVID THEODORO FERNANDO
CIM(OAB: 27239/SC)

RECLAMADO WILLIAN ISRAEL DA SILVA & CIA
LTDA

ADVOGADO Gustavo Camacho Solon(OAB:
32227/SC)

RECLAMADO SAMUEL DA SILVA EIRELI

ADVOGADO VITOR GUILHERME AGUIAR
BARRETTA(OAB: 46912/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTORIDADES

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

ARREMATANTE ROSANE ROTHMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN ISRAEL DA SILVA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário:

WILLIAN ISRAEL DA SILVA & CIA LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ter ciência dos documentos juntados

pela certidão do Id. 203e2c2, pelo prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

GREICE WEITGENANT

Assessor

Processo Nº ATSum-0000533-70.2020.5.12.0010
RECLAMANTE WLADEMIR GARCIA DOS SANTOS

ADVOGADO DAVID THEODORO FERNANDO
CIM(OAB: 27239/SC)

RECLAMADO WILLIAN ISRAEL DA SILVA & CIA
LTDA

ADVOGADO Gustavo Camacho Solon(OAB:
32227/SC)

RECLAMADO SAMUEL DA SILVA EIRELI

ADVOGADO VITOR GUILHERME AGUIAR
BARRETTA(OAB: 46912/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTORIDADES

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

ARREMATANTE ROSANE ROTHMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DA SILVA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SAMUEL DA SILVA EIRELI

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ter ciência dos documentos juntados

pela certidão do Id. 203e2c2, pelo prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

GREICE WEITGENANT

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000092-50.2024.5.12.0010
RECLAMANTE ERICK PATRICK MACIEL SAMPAIO

ADVOGADO EDUARDO KOERICH DECKER(OAB:
19368/SC)

RECLAMADO KOHLER TINTURARIA LTDA

ADVOGADO JULIANA APPEL COELHO(OAB:
13550/SC)

ADVOGADO PAULO CESAR PIVA(OAB: 9325/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK PATRICK MACIEL SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1129
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ERICK PATRICK MACIEL SAMPAIO

Endereço desconhecido

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) da data e local da realização da perícia

conforme abaixo:

Data: 12/04/2024, às 14h30min

Local: R. Matilde Hoffmann, n. 66, Centro, Brusque/SC

(CONSULMED).

Telefone para contato com o perito: 47 3514-9469 (somente

WhatsApp).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

PEDRO SCHADECK

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000092-50.2024.5.12.0010
RECLAMANTE ERICK PATRICK MACIEL SAMPAIO

ADVOGADO EDUARDO KOERICH DECKER(OAB:
19368/SC)

RECLAMADO KOHLER TINTURARIA LTDA

ADVOGADO JULIANA APPEL COELHO(OAB:
13550/SC)

ADVOGADO PAULO CESAR PIVA(OAB: 9325/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOHLER TINTURARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

(48) 32164351 - 1vara_bqe@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

KOHLER TINTURARIA LTDA

Endereço desconhecido

Fica(m) V.Sª(s) intimado(s) da data e local da realização da perícia

conforme abaixo:

Data: 12/04/2024, às 14h30min

Local: R. Matilde Hoffmann, n. 66, Centro, Brusque/SC

(CONSULMED).

Telefone para contato com o perito: 47 3514-9469 (somente

WhatsApp).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

PEDRO SCHADECK

Assessor

Vara do Trabalho de Joaçaba

Notificação

Processo Nº ATSum-0000458-20.2023.5.12.0012
RECLAMANTE B.D.B.S.

ADVOGADO MARCELO SALVI(OAB: 40989/SC)

ADVOGADO ANNA CAROLINA DE BARROS(OAB:
41368/PR)

RECLAMADO D.A.Z.D.O.

ADVOGADO FABIANO GIUMBELLI(OAB:
28749/SC)

ADVOGADO FELIPE GIUMBELLI(OAB: 30287/SC)

ADVOGADO GILSON ANTONIO GIUMBELLI
JUNIOR(OAB: 25249/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1cb3b51.

Processo Nº ATSum-0000458-20.2023.5.12.0012
RECLAMANTE B.D.B.S.

ADVOGADO MARCELO SALVI(OAB: 40989/SC)

ADVOGADO ANNA CAROLINA DE BARROS(OAB:
41368/PR)

RECLAMADO D.A.Z.D.O.

ADVOGADO FABIANO GIUMBELLI(OAB:
28749/SC)

ADVOGADO FELIPE GIUMBELLI(OAB: 30287/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO GILSON ANTONIO GIUMBELLI
JUNIOR(OAB: 25249/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.A.Z.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2a26ece.

Processo Nº ATOrd-0001430-87.2023.5.12.0012
RECLAMANTE JOAREZ AVILA SATICQ

ADVOGADO MARLA ISABELE PONTE(OAB:
46654/DF)

RECLAMADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE FERREIRA
DA SILVA(OAB: 124571/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAREZ AVILA SATICQ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentar contrarrazões ao recurso da parte contrária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 18 de março de 2024.

DIOGO SURDI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001430-87.2023.5.12.0012
RECLAMANTE JOAREZ AVILA SATICQ

ADVOGADO MARLA ISABELE PONTE(OAB:
46654/DF)

RECLAMADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE FERREIRA
DA SILVA(OAB: 124571/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentar contrarrazões ao recurso da parte contrária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 18 de março de 2024.

DIOGO SURDI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001290-87.2022.5.12.0012
RECLAMANTE MATEUS PAGANINI

ADVOGADO FABIANO GIUMBELLI(OAB:
28749/SC)

ADVOGADO GILSON ANTONIO GIUMBELLI
JUNIOR(OAB: 25249/SC)

ADVOGADO FELIPE GIUMBELLI(OAB: 30287/SC)

RECLAMADO VALDECIR CHILANTTI

ADVOGADO MARCELO GUERRA(OAB: 11734/SC)

ADVOGADO GIOVANA REGINA GUERRA
PELICIOLI(OAB: 15600/SC)

RECLAMADO ALEMAQUINAS MANUTENCAO E
REPARACAO DE MAQUINAS EIRELI

ADVOGADO MARCELO GUERRA(OAB: 11734/SC)

ADVOGADO GIOVANA REGINA GUERRA
PELICIOLI(OAB: 15600/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS PAGANINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MATEUS PAGANINI

Endereço desconhecido

Considerando o art. 6º da Portaria PRESI/CR nº 185/2014, fica V.

S.ª intimado para informar os dados da conta bancária vinculada ao

mesmo CPF/CNPJ que constou como contribuinte da GRU .

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 18 de março de 2024.

EDUARDA BORTOLI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002068-67.2016.5.12.0012
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RECLAMANTE GUILHERME BUNN

ADVOGADO PRISCILA ISABEL DE CARVALHO
GARCIA(OAB: 15481/SC)

ADVOGADO RAFAEL LUIZ DE CARVALHO(OAB:
30300/SC)

ADVOGADO NEIRON LUIZ DE CARVALHO(OAB:
2479/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IBICARE

ADVOGADO DAGOBERTO PRIMO(OAB:
10011/SC)

ADVOGADO ANA PAULA FONTES DE
ANDRADE(OAB: 5967/SC)

PERITO EDELBERTO DALMOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME BUNN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: GUILHERME BUNN

Endereço desconhecido

Conforme determinação da Portaria SEAP Nº 13/2024, que dispões

sobre a gestão dos precatórios e requisições de pequeno valor no

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, fica V. Sra.

intimado para:

- apresentar comprovante de situação cadastral no CPF ou ativa do

CNPJ, junto à Receita Federal ou ao Sistema Nacional de

Informações (prova de vida);

- fornecer os dados bancários para informação ao setor de

Precatórios. Havendo desconto dos créditos do autor para

pagamento de honorários contratuais, juntar aos autos o contrato

respectivo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 18 de março de 2024.

EDUARDA BORTOLI

Servidor

Processo Nº PP-0076800-34.2007.5.12.0012
REQUERENTE ROBERTO CARLOS MILKE

ADVOGADO GABRIEL LEMOS DA COSTA(OAB:
19633/SC)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

REQUERIDO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
CAMPOS NOVOS - SICOOB
CAMPOS NOVOS

ADVOGADO MARCOS ANDRE SCHAEFER(OAB:
18632/SC)

REQUERIDO COOPERATIVA CENTRAL DE
CREDITO DE SANTA CATARINA E
RIO GRANDE DO SUL - SICOOB
CENTRAL SC/RS

ADVOGADO JANE APARECIDA STEFANES
DOMINGUES(OAB: 6895/SC)

ADVOGADO JEFFERSON NERCOLINI
DOMINGUES(OAB: 6380/SC)

ADVOGADO DANIELA SANTOS PEIXOTO(OAB:
18899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS CAMPOS NOVOS - SICOOB CAMPOS NOVOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para apresentar dados bancários para a

devolução de saldo recursal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 18 de março de 2024.

FRANCIELE FATTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010294-95.2015.5.12.0012
RECLAMANTE FABIO DALFOVO

ADVOGADO DANIEL MEIRA(OAB: 9989/SC)

RECLAMADO CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERRAPIA DE SANTA
CATARINA- HOOCENTRO REGINAL
DE JOAÇABA

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO AO
HEMOSC/CEPON

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO ALINE BRAMBILA EVALDT(OAB:
43879/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO AO HEMOSC/CEPON
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (CARTA REGISTRADA)

Destinatário: FUNDACAO DE APOIO AO HEMOSC/CEPON

Considerar-se ciente da transferência realizada no presente

processo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 18 de março de 2024.

FRANCIELE FATTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001721-87.2023.5.12.0012
RECLAMANTE ALEXANDRE BENINCA

ADVOGADO JOANA CARLA RUPPENTHAL(OAB:
55160/SC)

ADVOGADO FRANCISCO ALEXANDRE MORAIS
HUGEN(OAB: 58065/SC)

RECLAMADO TITA CONSERVAS LTDA - ME

ADVOGADO DARLANA HACKBARTH(OAB:
54109/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TITA CONSERVAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc184a3

proferido nos autos.

Defiro o adiamento solicitado.

Inclua-se o feito na pauta do dia 16/05/2024 às 15:00hs, mantidas

as cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001721-87.2023.5.12.0012
RECLAMANTE ALEXANDRE BENINCA

ADVOGADO JOANA CARLA RUPPENTHAL(OAB:
55160/SC)

ADVOGADO FRANCISCO ALEXANDRE MORAIS
HUGEN(OAB: 58065/SC)

RECLAMADO TITA CONSERVAS LTDA - ME

ADVOGADO DARLANA HACKBARTH(OAB:
54109/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE BENINCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc184a3

proferido nos autos.

Defiro o adiamento solicitado.

Inclua-se o feito na pauta do dia 16/05/2024 às 15:00hs, mantidas

as cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000049-10.2024.5.12.0012
RECLAMANTE SIRLENE DE FATIMA RODRIGUES

ADVOGADO ANA JULIA PINHEIRO(OAB:
42801/SC)

ADVOGADO LIANA DEBORA RAMOS(OAB:
31546/SC)

ADVOGADO LUANA CAROLINA DE
MATTOS(OAB: 44498/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

PERITO MARCOS SOARES RECKZIEGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLENE DE FATIMA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da juntada da certidão #id:395b32f. Prazo para

manifestação: 10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

RAFAEL CAMPOS SERRA DOMINGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000049-10.2024.5.12.0012
RECLAMANTE SIRLENE DE FATIMA RODRIGUES

ADVOGADO ANA JULIA PINHEIRO(OAB:
42801/SC)

ADVOGADO LIANA DEBORA RAMOS(OAB:
31546/SC)

ADVOGADO LUANA CAROLINA DE
MATTOS(OAB: 44498/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

PERITO MARCOS SOARES RECKZIEGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da juntada da certidão #id:395b32f. Prazo para

manifestação: 10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

RAFAEL CAMPOS SERRA DOMINGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001227-96.2021.5.12.0012
RECLAMANTE JOAO PAULO RICCI

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ
CALGAROTO(OAB: 103456/RS)

RECLAMADO EVOLUCAO ELETRODIESEL E
RETIFICA DE MOTORES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MARTINAZZO(OAB:
43644/SC)

PERITO DANIANA BIANCA FRANCESCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVOLUCAO ELETRODIESEL E RETIFICA DE MOTORES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: EVOLUCAO ELETRODIESEL E RETIFICA DE

MOTORES LTDA

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente da devolução do valor recolhido erroneamente,

o qual será liberado ao perito, conforme despacho de Id 07dd609.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

EDUARDA BORTOLI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001820-77.2011.5.12.0012
RECLAMANTE ALEXSANDRO BOCCA

ADVOGADO WAGNER NEWTON SOLIGO(OAB:
16132/SC)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO PRISCILA PAGANINI COSTA
FERRARI(OAB: 22979/SC)

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

ADVOGADO ELINTON CASSIANO NOLLI(OAB:
31216/SC)

ADVOGADO RAQUEL PEROTTONI
SCHIEFLER(OAB: 30014/SC)

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

PERITO DANILO DOS SANTOS KIRSTEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO BOCCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ALEXSANDRO BOCCA

Endereço desconhecido

Conforme determinação da Portaria SEAP Nº 13/2024, que dispões
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sobre a gestão dos precatórios e requisições de pequeno valor no

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, fica V. Sra.

intimado para:

- apresentar comprovante de situação cadastral no CPF ou ativa do

CNPJ, junto à Receita Federal ou ao Sistema Nacional de

Informações (prova de vida);

- fornecer os dados bancários para informação ao setor de

Precatórios. Havendo desconto dos créditos do autor para

pagamento de honorários contratuais, juntar aos autos o contrato

respectivo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

EDUARDA BORTOLI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001112-41.2022.5.12.0012
RECLAMANTE CRISTIANO MORAES

ADVOGADO ERIKA DIAS CUNHA THOMAS(OAB:
9385/SC)

ADVOGADO THAYNE LEWERENTZ DE LIMA(OAB:
64076/SC)

RECLAMADO MSUL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIA FERNANDA CACERES
NOGUEIRA(OAB: 252950/SP)

ADVOGADO MARIA DIRCE GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 252949/SP)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

ADVOGADO ALANA DINIS SILVA(OAB: 64234/SC)

LEILOEIRO RODRIGO SCHMITZ

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

TERCEIRO
INTERESSADO

POLICIA MILITAR DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado o autor, para ciência, da petição id 5557e8c e da

expedição do mandado para retirada do bem no id e6e7a08.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

FRANCIELE FATTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002797-59.2017.5.12.0012
RECLAMANTE NEIMAR MACHADO

ADVOGADO ADRIANO FELIPE CESA(OAB:
46023/SC)

ADVOGADO EMERSON RICARDO CESA(OAB:
66012/SC)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO LUCIANA PINTO VIEIRA VELLINHO
GARCEZ(OAB: 22270/SC)

ADVOGADO BARCELOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 32618/SC)

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

ADVOGADO TIAGO RUVIARO CARNEIRO(OAB:
38284/SC)

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

PERITO EDELBERTO DALMOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIMAR MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: NEIMAR MACHADO

Endereço desconhecido

Manifestar-se quanto ao interesse em renunciar parcialmente ao

crédito, de modo a afastar a necessidade de expedição de

precatório, quando se tratar de crédito de valor aproximado ao teto

da obrigação de pequeno valor legalmente previsto;

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

EDUARDA BORTOLI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001527-87.2023.5.12.0012
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RECLAMANTE MARCELO AUGUSTO PASCOALIN

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

RECLAMADO CCA TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO JOSLAINE LISBOA SILVEIRA(OAB:
87166/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCA TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimada a executada para fornecer os dados bancários

para devolução dos valores bloqueados em 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

FRANCIELE FATTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001527-87.2023.5.12.0012
RECLAMANTE MARCELO AUGUSTO PASCOALIN

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

RECLAMADO CCA TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO JOSLAINE LISBOA SILVEIRA(OAB:
87166/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO AUGUSTO PASCOALIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (CARTA REGISTRADA)

Destinatário: MARCELO AUGUSTO PASCOALIN

Considerar-se ciente da transferência realizada no presente

processo no id 2d23b78 e id 87f0a71 em 01.03.2024, no valor

de R$ 1.516,80 referente à cláusula penal paga pela ré.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

FRANCIELE FATTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº PP-0001857-07.2011.5.12.0012
REQUERENTE SCHERLY MAGNABOSCO

MASCARELLO

ADVOGADO MARINA WOITEXEM DE
CAMARGO(OAB: 26020/SC)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FERNANDO LUIZ BEDIN(OAB:
30595/SC)

ADVOGADO CINTHYA SANDER
CARBONERA(OAB: 8303/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (CARTA REGISTRADA)

Destinatário: BANCO DO BRASIL SA

Considerar-se ciente da transferência realizada no presente

processo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

FRANCIELE FATTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº PP-0001018-79.2011.5.12.0012
REQUERENTE ANELITO EMILIO BOGONI

ADVOGADO GELSON LUIZ SURDI(OAB: 9068/SC)

ADVOGADO MAIKEL PATRZYKOT(OAB:
24419/SC)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CINTHYA SANDER
CARBONERA(OAB: 8303/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (CARTA REGISTRADA)

Destinatário: BANCO DO BRASIL SA

Considerar-se ciente da transferência realizada no presente

processo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

FRANCIELE FATTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0021500-53.2008.5.12.0012
RECLAMANTE ARISTIDES SOARES DE FREITAS

ADVOGADO MAGALI CRISTINE BISSANI(OAB:
8954/SC)

ADVOGADO JULIANO SOUZA(OAB: 19456/SC)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO LUCIANA PINTO VIEIRA VELLINHO
GARCEZ(OAB: 22270/SC)

ADVOGADO ARNO GOMES(OAB: 4580/SC)

ADVOGADO RENATO SERGIO BABY(OAB:
11276/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS JOAQUIM
SANTANA(OAB: 5560/SC)

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO
AGRICOLA DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (CARTA REGISTRADA)

Destinatário: COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO

AGRICOLA DE SC

Considerar-se ciente da transferência realizada no presente

processo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

FRANCIELE FATTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000665-05.2023.5.12.0049
RECLAMANTE LUCIMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO CORREA(OAB: 51804/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

PERITO DANIANA BIANCA FRANCESCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10fb450

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Em face de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTEStodos os

pedidos formulados em petição inicial por LUCIMAR ALVES DA

SILVA em face de BRF S.A.,absolvendo esta última, por

conseguinte, de qualquer condenação no presente feito.

Honorários periciais técnicos e honorários advocatícios na forma

estabelecida no item 2.5. da fundamentação.

Custas pela autora no importe de R$ 147,45, calculadas sobre

R$7.372,81.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita, isentando-a, por

conseguinte, do pagamento de custas processuais, honorários

advocatícios e honorários periciais.
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Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Lisiane Vieira                                          

         

Juíza do Trabalho

    LISIANE VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000665-05.2023.5.12.0049
RECLAMANTE LUCIMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO CORREA(OAB: 51804/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

PERITO DANIANA BIANCA FRANCESCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10fb450

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Em face de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTEStodos os

pedidos formulados em petição inicial por LUCIMAR ALVES DA

SILVA em face de BRF S.A.,absolvendo esta última, por

conseguinte, de qualquer condenação no presente feito.

Honorários periciais técnicos e honorários advocatícios na forma

estabelecida no item 2.5. da fundamentação.

Custas pela autora no importe de R$ 147,45, calculadas sobre

R$7.372,81.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita, isentando-a, por

conseguinte, do pagamento de custas processuais, honorários

advocatícios e honorários periciais.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Lisiane Vieira                                          

         

Juíza do Trabalho

    LISIANE VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000927-66.2023.5.12.0012
RECLAMANTE JORGE PIRES

ADVOGADO IVAN PRATES(OAB: 122415/SP)

RECLAMADO PORTAL LOG COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ERNANI MACEDO(OAB: 19352/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTAL LOG COMERCIO E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PORTAL LOG COMERCIO E TRANSPORTES

LTDA

MANDADO DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO (CARTA

REGISTRADA)

Por ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara do

Trabalho, fica Vossa Senhoria CITADO para pagar ou garantir a

execução, em 48 horas, sob pena de penhora, da importância

abaixo indicada, que deverá ser atualizada até a data do efetivo

pagamento, tudo conforme decisão proferida nos autos. Caso

frustrada a satisfação dos créditos exequendos, será procedida a

inscrição do devedor pessoa física e/ou jurídica no BANCO

NACIONAL DE DEVEDORES DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

Data da atualização: 31.03.2024.

Obs.: Não abatido o depósito judicial de R$ 137,36 do cálculo

acima.

V A L O R E S  R E L A T I V O S  A  C U S T A S  J U D I C I A I S  E

C O N T R I B U I Ç Õ E S  P R E V I D E N C I Á R I A S  D E V E M ,

OBRIGATORIAMENTE, SER PAGAS, COM POSTERIOR
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C O M P R O V A Ç Ã O ,  P O R  M E I O  D E  G R U  E  G P S ,

R E S P E C T I V A M E N T E :

http://www.trt12.jus.br/portal/areas/deposito/extranet/guias.jsp

http://www2.dataprev.gov.br/PortalSalInternet/faces/pages/calcContr

ibuicoesEmpresasEOrgaosPublicos/inicio.xhtml (COD.2909)

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

FRANCIELE FATTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000927-66.2023.5.12.0012
RECLAMANTE JORGE PIRES

ADVOGADO IVAN PRATES(OAB: 122415/SP)

RECLAMADO PORTAL LOG COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ERNANI MACEDO(OAB: 19352/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTAL LOG COMERCIO E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimada a ré para comprovar a retificação da CTPS do

reclamante, observados os termos da sentença id 269d710:

"Ainda nos termos da fundamentação, condeno a ré a retificar a

data de admissão registrada na CTPS do de cujus, de modo a

constar 13/12/2022. Obrigação de fazer a ser cumprida pela ré

no prazo de 10 dias a contar de intimação, que deverá ser

expedida pela Secretaria da Vara após o trânsito em julgado,

sob pena de conversão da obrigação de fazer em indenização

substitutiva, que desde já fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

A retificação deverá ser realizada na CTPS digital, sendo

desnecessária a apresentação de CTPS física."

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

FRANCIELE FATTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000050-97.2021.5.12.0012
RECLAMANTE RICHARD KLUVES ALMEIDA

ADVOGADO LETICIA BITTENCOURT
ZAGONEL(OAB: 54724/SC)

RECLAMADO IRMAOS CANCELLI LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MARTINAZZO(OAB:
43644/SC)

PERITO MARCOS SOARES RECKZIEGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS CANCELLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d5f977

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

Isto posto, conheço a IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS oposta

por RICHARD KLUVES ALMEIDA, julgando-a IMPROCEDENTE.

Custas no importe de R$ 55,35 pela executada, a teor do disposto

no inciso VII, art. 789-A da CLT.

Intimem-se.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000050-97.2021.5.12.0012
RECLAMANTE RICHARD KLUVES ALMEIDA

ADVOGADO LETICIA BITTENCOURT
ZAGONEL(OAB: 54724/SC)

RECLAMADO IRMAOS CANCELLI LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MARTINAZZO(OAB:
43644/SC)

PERITO MARCOS SOARES RECKZIEGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD KLUVES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d5f977

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1139
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Isto posto, conheço a IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS oposta

por RICHARD KLUVES ALMEIDA, julgando-a IMPROCEDENTE.

Custas no importe de R$ 55,35 pela executada, a teor do disposto

no inciso VII, art. 789-A da CLT.

Intimem-se.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001281-91.2023.5.12.0012
RECLAMANTE ESTHER METELLUS

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO EVANDRO ROCCHI

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24b09b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos e limites da fundamentação que passa a

fazer parte integrante deste dispositivo,ACOLHO EM PARTEos

pedidos formulados por ESTHER METELLUS, reclamante, em face

de BRF S.A., ré, para condená-la a pagar à autora:

a) Indenização por danos morais no importe de R$8.000,00;

Rejeito o pedido contraposto da reclamada.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários periciais (perícia médica) no valor de R$2.000,00, pela

ré.

Honorários da perícia técnica arbitrados em R$1.000,00, pelo autor,

devendo ser custeados pela União, haja vista a gratuidade de

justiça concedida ao trabalhador.

Condeno o autor e a reclamada a pagar aos advogados da parte

contrária os honorários advocatícios sucumbenciais, ficando a

obrigação do reclamante sob condição suspensiva, nos termos da

fundamentação.

Sentença líquida.

Indevidos recolhimentos previdenciários e fiscais, ante a natureza

da parcela deferida.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

Custas de R$160,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$8.000,00, pela ré.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001281-91.2023.5.12.0012
RECLAMANTE ESTHER METELLUS

ADVOGADO VANESSA ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 42286/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO EVANDRO ROCCHI

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTHER METELLUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24b09b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos e limites da fundamentação que passa a

fazer parte integrante deste dispositivo,ACOLHO EM PARTEos

pedidos formulados por ESTHER METELLUS, reclamante, em face

de BRF S.A., ré, para condená-la a pagar à autora:

a) Indenização por danos morais no importe de R$8.000,00;

Rejeito o pedido contraposto da reclamada.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários periciais (perícia médica) no valor de R$2.000,00, pela

ré.

Honorários da perícia técnica arbitrados em R$1.000,00, pelo autor,

devendo ser custeados pela União, haja vista a gratuidade de

justiça concedida ao trabalhador.

Condeno o autor e a reclamada a pagar aos advogados da parte
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contrária os honorários advocatícios sucumbenciais, ficando a

obrigação do reclamante sob condição suspensiva, nos termos da

fundamentação.

Sentença líquida.

Indevidos recolhimentos previdenciários e fiscais, ante a natureza

da parcela deferida.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

Custas de R$160,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$8.000,00, pela ré.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000355-76.2024.5.12.0012
RECLAMANTE LUCIANO JUNIOR FERREIRA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MARTINAZZO(OAB:
43644/SC)

RECLAMADO ADM DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO JUNIOR FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 311c92a

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição inicial e determino a inclusão do feito em pauta

para audiência inicial, observando-se o seguinte:

1) A audiência será realizada no dia 23/04/2024 13:25 por meio de

videoconferência (Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020), através da plataforma ZOOM, devendo ser acessada por

meio do LINK DE ACESSO:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

2) Aspartes deverão participar da audiência pessoalmente. No caso

de pessoas jurídicas, a parte poderá ser representada por preposto

habilitado (art. 843, § 1º, CLT).

3) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

4) A ausência da parte ré ensejará a declaração de revelia (art. 844,

da CLT).

5) No dia e hora designados, as partes deverão acessar olink, a fim

de participarem da audiência telepresencial.

6)Para aplicação das cominações dispostas no art. 844, caput, da

CLT, será observado, pelo(a) magistrado(a) que presidir o ato

processual, o disposto no § 1º do referido artigo, inclusive quanto à

impossibilidade de participação derivada de questões de ordem

técnica, conforme previsto no art. 8º, § 1º, da Portaria CR nº

01/2020. Nesse caso, até o encerramento da audiência a parte

poderá, por petição ou enviando e-mail para a unidade judiciária

(vara_jca@trt12.jus.br), justificar sua ausência.

7) Caso a parte declare que não possui conhecimento ou meios

técnicos que possibilitem sua participação nas audiências de forma

telepresencial, DEVERÁ comparecer à sede da Vara do Trabalho

de Joaçaba (Rua Francisco Lindner, nº 434 – 1º andar), usando

máscara e seguindo todos os protocolos de saúde e segurança,

para participar da audiência presencialmente, com transmissão

simultânea de forma telepresencial. Recomenda-se que compareça

à sede da Vara do Trabalho de Joaçaba pelo menos 5 minutos

antes do horário previsto para início de sua audiência.

8) Esclareça-se, desde já, que por medida de saúde e segurança

não será autorizada a entrada de pessoas estranhas ao ato

processual.

9) Recomenda-se que a contestação a exceção ou a reconvenção e

os documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe

com pelo menos 48h de antecedência da audiência, nos termos do

art. 22, § 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

A contestação ou a reconvenção e seus respectivos documentos

deverão ser protocolados no PJe até a realização da proposta de

conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento próprio,

sendo automaticamente juntados, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT.

10) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo
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manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

11) Faculta-se à parte ré, antes da audiência, apresentação de

proposta de conciliação, em petição apartada.

12) É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Intimem-se.

(Instruções para o uso do sistema ZOOM está disponibilizado no

sitewww.trt12.jus.bre o manual de uso está disponível na

página:https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-%20Usuário%20Externo.pdfO

acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo ZOOM, disponível para Android na Play

Store e para iOS na App Store)

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001475-91.2023.5.12.0012
AUTOR SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

RÉU A.G.M.

RÉU KELI VIEIRA GONCALVES DE LIMA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEPAT MULTI SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 766afe3

proferido nos autos.

DESPACHO

Com razão o MPT ao afirmar que não houve, ainda, a citação dos

sucessores habilitados perante o INSS, Srta. Alice Gabriele

Mangarefa (menor) e Sr. Diego Keller de Lima - muito embora este

já esteja ciente quanto a existência da presente ação, conforme

certidão do ID 68ee1c3.

Assim, determino a citação do Sr. Diego Keller de Lima para que,

querendo, apresente defesa no prazo de dez dias ou diga se

concorda com o recebimento de parte do valor consignado, caso em

que deverá informar os dados bancários para depósito.

No mesmo ato, deverá o oficial de justiça perquirir se a Srta. Alice

Gabriele Mangarefa está sob guarda do Sr. Diego e, em caso

negativo, verificar quem é o seu tutor e o respectivo endereço ou

outro meio de contato.

Obtidas tais informações, cite-se a menor, na pessoa de seu tutor.

/ib

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001431-72.2023.5.12.0012
RECLAMANTE WISLY PIERRE

ADVOGADO FABIO PEREIRA MENDES(OAB:
46472/SC)

ADVOGADO LUCIANO PEROZA(OAB: 49905/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6679da3

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Inclua-se o feito em pauta para encerramento da instrução, estando

as partes e seus procuradores dispensados de comparecimento.

Intimem-se.

MIWAC

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001431-72.2023.5.12.0012
RECLAMANTE WISLY PIERRE

ADVOGADO FABIO PEREIRA MENDES(OAB:
46472/SC)

ADVOGADO LUCIANO PEROZA(OAB: 49905/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WISLY PIERRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6679da3

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se o feito em pauta para encerramento da instrução, estando

as partes e seus procuradores dispensados de comparecimento.

Intimem-se.

MIWAC

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001560-77.2023.5.12.0012
RECLAMANTE EDINALDO DA SILVA FREITAS

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

ADVOGADO ODACIR LUIS NIEDZIULKA(OAB:
134064/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cec5616

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se o feito em pauta para encerramento da instrução, estando

as partes e seus procuradores dispensados de comparecimento.

Intimem-se.

MIWAC

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001560-77.2023.5.12.0012
RECLAMANTE EDINALDO DA SILVA FREITAS

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

ADVOGADO ODACIR LUIS NIEDZIULKA(OAB:
134064/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO DA SILVA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cec5616

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se o feito em pauta para encerramento da instrução, estando

as partes e seus procuradores dispensados de comparecimento.

Intimem-se.

MIWAC

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000353-09.2024.5.12.0012
RECLAMANTE PATRICK MACEDO STOCK

ADVOGADO BRUNO LUIZ MARTINAZZO(OAB:
43644/SC)

RECLAMADO ROSA TATIANE DE SOUZA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK MACEDO STOCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 830145d

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição inicial e determino a inclusão do feito em pauta

para audiência inicial, observando-se o seguinte:

1) A audiência será realizada no dia 23/04/2024 13:40 por meio de

videoconferência (Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020), através da plataforma ZOOM, devendo ser acessada por

meio do LINK DE ACESSO:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

2) Aspartes deverão participar da audiência pessoalmente. No caso

de pessoas jurídicas, a parte poderá ser representada por preposto

habilitado (art. 843, § 1º, CLT).

3) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

4) A ausência da parte ré ensejará a declaração de revelia (art. 844,

da CLT).

5) No dia e hora designados, as partes deverão acessar olink, a fim

de participarem da audiência telepresencial.

6)Para aplicação das cominações dispostas no art. 844, caput, da

CLT, será observado, pelo(a) magistrado(a) que presidir o ato

processual, o disposto no § 1º do referido artigo, inclusive quanto à

impossibilidade de participação derivada de questões de ordem

técnica, conforme previsto no art. 8º, § 1º, da Portaria CR nº

01/2020. Nesse caso, até o encerramento da audiência a parte

poderá, por petição ou enviando e-mail para a unidade judiciária

(vara_jca@trt12.jus.br), justificar sua ausência.

7) Caso a parte declare que não possui conhecimento ou meios

técnicos que possibilitem sua participação nas audiências de forma

telepresencial, DEVERÁ comparecer à sede da Vara do Trabalho

de Joaçaba (Rua Francisco Lindner, nº 434 – 1º andar), usando

máscara e seguindo todos os protocolos de saúde e segurança,

para participar da audiência presencialmente, com transmissão

simultânea de forma telepresencial. Recomenda-se que compareça

à sede da Vara do Trabalho de Joaçaba pelo menos 5 minutos

antes do horário previsto para início de sua audiência.

8) Esclareça-se, desde já, que por medida de saúde e segurança

não será autorizada a entrada de pessoas estranhas ao ato

processual.

9) Recomenda-se que a contestação a exceção ou a reconvenção e

os documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe

com pelo menos 48h de antecedência da audiência, nos termos do

art. 22, § 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

A contestação ou a reconvenção e seus respectivos documentos

deverão ser protocolados no PJe até a realização da proposta de

conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento próprio,

sendo automaticamente juntados, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT.

10) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

11) Faculta-se à parte ré, antes da audiência, apresentação de

proposta de conciliação, em petição apartada.

12) É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Intimem-se.

(Instruções para o uso do sistema ZOOM está disponibilizado no

sitewww.trt12.jus.bre o manual de uso está disponível na

página:https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-%20Usuário%20Externo.pdfO

acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo ZOOM, disponível para Android na Play

Store e para iOS na App Store)

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001104-30.2023.5.12.0012
RECLAMANTE ADAO WALMOR PEREIRA

ADVOGADO MATHEUS KRUGER SANTIN(OAB:
45249/SC)

RECLAMADO TRANSPORTE E SERVICOS
CASTILHO EIRELI

ADVOGADO EDUARDO COPPINI(OAB: 16037/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO WALMOR PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad05c41

proferido nos autos.

Nos termos do art. 465, III do CPC, compete às partes

apresentarem quesitos à perícia, no prazo que lhes for fixado,

sendo facultado a formulação de quesitos suplementares durante a

diligência, nos termos do art. 469 do CPC.

O art. 470, I do CPC permite ao Juízo indeferir os quesitos

impertinentes.

Sendo assim, vista às partes pelo prazo de 15 dias para

manifestação acerca do laudo pericial, facultada a formulação de

meros esclarecimentos necessários em caso de omissões (CPC,

art. 477, parágrafo 3 do CPC).

No mesmo prazo, deverão as partes informar se possuem outras

provas a produzir e, quanto à prova oral, caso queiram produzi-la,

deverão delimitar, obrigatoriamente, as questões de fato sobre as

quais recairá a atividade probatória, conforme a distribuição do ônus

probatório (CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º e CLT, art. 845, parte

final), sob pena de preclusão.

Caso as partes entendam que as provas já produzidas são

suficientes ao julgamento, com dispensa da produção da prova oral,

deverão, no mesmo prazo concedido, aduzir razões finais,

entendendo-se como remissivas em caso de silêncio.

No caso de pedido de produção de prova oral, os autos deverão vir

conclusos para decisão de saneamento da delimitação e justificativa

sobre tais pedidos e, se necessária, designação de audiência de

instrução e julgamento.

Caso seja indeferido o pedido de oitiva das partes e testemunhas,

sobre os temas propostos pelas partes como controvertidos, as

partes serão intimadas para apresentação de razões finais, por

memoriais, presumindo-se, no silêncio, que são remissivas e, logo

após, os autos deverão vir conclusos para prolação de sentença.

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001104-30.2023.5.12.0012
RECLAMANTE ADAO WALMOR PEREIRA

ADVOGADO MATHEUS KRUGER SANTIN(OAB:
45249/SC)

RECLAMADO TRANSPORTE E SERVICOS
CASTILHO EIRELI

ADVOGADO EDUARDO COPPINI(OAB: 16037/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE E SERVICOS CASTILHO EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad05c41

proferido nos autos.

Nos termos do art. 465, III do CPC, compete às partes

apresentarem quesitos à perícia, no prazo que lhes for fixado,

sendo facultado a formulação de quesitos suplementares durante a

diligência, nos termos do art. 469 do CPC.

O art. 470, I do CPC permite ao Juízo indeferir os quesitos

impertinentes.

Sendo assim, vista às partes pelo prazo de 15 dias para

manifestação acerca do laudo pericial, facultada a formulação de

meros esclarecimentos necessários em caso de omissões (CPC,

art. 477, parágrafo 3 do CPC).

No mesmo prazo, deverão as partes informar se possuem outras

provas a produzir e, quanto à prova oral, caso queiram produzi-la,

deverão delimitar, obrigatoriamente, as questões de fato sobre as

quais recairá a atividade probatória, conforme a distribuição do ônus

probatório (CPC, arts. 190 e 357, I e II, par. 2º e CLT, art. 845, parte

final), sob pena de preclusão.

Caso as partes entendam que as provas já produzidas são

suficientes ao julgamento, com dispensa da produção da prova oral,

deverão, no mesmo prazo concedido, aduzir razões finais,

entendendo-se como remissivas em caso de silêncio.

No caso de pedido de produção de prova oral, os autos deverão vir

conclusos para decisão de saneamento da delimitação e justificativa

sobre tais pedidos e, se necessária, designação de audiência de

instrução e julgamento.

Caso seja indeferido o pedido de oitiva das partes e testemunhas,

sobre os temas propostos pelas partes como controvertidos, as

partes serão intimadas para apresentação de razões finais, por

memoriais, presumindo-se, no silêncio, que são remissivas e, logo

após, os autos deverão vir conclusos para prolação de sentença.

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001489-75.2023.5.12.0012
RECLAMANTE ANDRESSA CRISTINA ANGELI DA

SILVA

ADVOGADO DEMETRIUS DE OLIVEIRA(OAB:
28358/SC)

ADVOGADO LUCIANO LAERTE PAGNO(OAB:
34248/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA CRISTINA ANGELI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 209d84c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se o feito em pauta para instrução, devendo as partes

comparecer para prestar depoimento pessoal e trazer as

testemunhas que desejarem ouvir, no máximo de três (Processos

no Rito Sumaríssimo, no máximo duas testemunhas), sob pena de

preclusão.

Caso alguma parte ou testemunha não tiver meios de acesso à

plataforma de vídeoconferência poderá participar do ato na Vara do

Trabalho. A realização por meio de vídeoconferência é faculdade da

parte/testemunha, corolário do princípio constitucional de acesso à

justiça.

No prazo de cinco dias, os procuradores deverão fornecer

meios eletrônicos de contato das partes, tais como e-mail,

telefone e whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para

facilitar futuras comunicações e outros atos (art. 6º, § 1º Portaria

CR n. 1/2020).

O/A (s) reclamante (s)/ reclamada/o(s) poderá comparecer em 10

dias diretamente na Secretaria desta Vara e retirar no mesmo ato as

intimações que ele(s) próprio(s) entregará(ão) às testemunhas

domiciliadas na Comarca, com prazo mínimo de 10 (dez) dias da

data da audiência, mediante recibo, sob pena de serem ouvidas

exclusivamente aquelas que comparecerem espontaneamente (art.

21, § 1º e 2º do Provimento CR 01/17 da Corregedoria do E. TRT da

12ª Região) .

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar

do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

RCSD

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001489-75.2023.5.12.0012
RECLAMANTE ANDRESSA CRISTINA ANGELI DA

SILVA

ADVOGADO DEMETRIUS DE OLIVEIRA(OAB:
28358/SC)

ADVOGADO LUCIANO LAERTE PAGNO(OAB:
34248/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 209d84c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se o feito em pauta para instrução, devendo as partes

comparecer para prestar depoimento pessoal e trazer as

testemunhas que desejarem ouvir, no máximo de três (Processos

no Rito Sumaríssimo, no máximo duas testemunhas), sob pena de

preclusão.

Caso alguma parte ou testemunha não tiver meios de acesso à

plataforma de vídeoconferência poderá participar do ato na Vara do

Trabalho. A realização por meio de vídeoconferência é faculdade da

parte/testemunha, corolário do princípio constitucional de acesso à

justiça.

No prazo de cinco dias, os procuradores deverão fornecer

meios eletrônicos de contato das partes, tais como e-mail,

telefone e whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para

facilitar futuras comunicações e outros atos (art. 6º, § 1º Portaria

CR n. 1/2020).

O/A (s) reclamante (s)/ reclamada/o(s) poderá comparecer em 10

dias diretamente na Secretaria desta Vara e retirar no mesmo ato as

intimações que ele(s) próprio(s) entregará(ão) às testemunhas

domiciliadas na Comarca, com prazo mínimo de 10 (dez) dias da

data da audiência, mediante recibo, sob pena de serem ouvidas

exclusivamente aquelas que comparecerem espontaneamente (art.

21, § 1º e 2º do Provimento CR 01/17 da Corregedoria do E. TRT da

12ª Região) .

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar

do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

RCSD

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000286-44.2024.5.12.0012
RECLAMANTE GABRIELI KARINE DE SOUZA

ADVOGADO JOSE OCTAVIO SOARES(OAB:
73780/PR)

RECLAMADO RECICLA BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELI KARINE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee9f0b8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para se manifestar quanto ao pedido da ré

de Id 7a07333.

CRML

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000065-53.2024.5.12.0047
RECLAMANTE NAIVYS JOHANA RIVERO BECERRA

ADVOGADO ADRIANA TOLEDO ZUPPO(OAB:
260893/SP)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIVYS JOHANA RIVERO BECERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b51deed

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição inicial e determino a inclusão do feito em pauta

para audiência inicial, observando-se o seguinte:

1) A audiência será realizada no dia 23/04/2024 13:20 por meio de

videoconferência (Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020), através da plataforma ZOOM, devendo ser acessada por

meio do LINK DE ACESSO:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

2) Aspartes deverão participar da audiência pessoalmente. No caso

de pessoas jurídicas, a parte poderá ser representada por preposto

habilitado (art. 843, § 1º, CLT).

3) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

4) A ausência da parte ré ensejará a declaração de revelia (art. 844,

da CLT).

5) No dia e hora designados, as partes deverão acessar olink, a fim

de participarem da audiência telepresencial.

6)Para aplicação das cominações dispostas no art. 844, caput, da

CLT, será observado, pelo(a) magistrado(a) que presidir o ato

processual, o disposto no § 1º do referido artigo, inclusive quanto à

impossibilidade de participação derivada de questões de ordem

técnica, conforme previsto no art. 8º, § 1º, da Portaria CR nº

01/2020. Nesse caso, até o encerramento da audiência a parte

poderá, por petição ou enviando e-mail para a unidade judiciária

(vara_jca@trt12.jus.br), justificar sua ausência.

7) Caso a parte declare que não possui conhecimento ou meios

técnicos que possibilitem sua participação nas audiências de forma

telepresencial, DEVERÁ comparecer à sede da Vara do Trabalho

de Joaçaba (Rua Francisco Lindner, nº 434 – 1º andar), usando

máscara e seguindo todos os protocolos de saúde e segurança,

para participar da audiência presencialmente, com transmissão

simultânea de forma telepresencial. Recomenda-se que compareça

à sede da Vara do Trabalho de Joaçaba pelo menos 5 minutos

antes do horário previsto para início de sua audiência.

8) Esclareça-se, desde já, que por medida de saúde e segurança

não será autorizada a entrada de pessoas estranhas ao ato

processual.

9) Recomenda-se que a contestação a exceção ou a reconvenção e

os documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe

com pelo menos 48h de antecedência da audiência, nos termos do

art. 22, § 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

A contestação ou a reconvenção e seus respectivos documentos

deverão ser protocolados no PJe até a realização da proposta de

conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento próprio,

sendo automaticamente juntados, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT.

10) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

11) Faculta-se à parte ré, antes da audiência, apresentação de

proposta de conciliação, em petição apartada.

12) É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)
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Intimem-se.

(Instruções para o uso do sistema ZOOM está disponibilizado no

sitewww.trt12.jus.bre o manual de uso está disponível na

página:https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-%20Usuário%20Externo.pdfO

acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo ZOOM, disponível para Android na Play

Store e para iOS na App Store)

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000065-53.2024.5.12.0047
RECLAMANTE NAIVYS JOHANA RIVERO BECERRA

ADVOGADO ADRIANA TOLEDO ZUPPO(OAB:
260893/SP)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b51deed

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição inicial e determino a inclusão do feito em pauta

para audiência inicial, observando-se o seguinte:

1) A audiência será realizada no dia 23/04/2024 13:20 por meio de

videoconferência (Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020), através da plataforma ZOOM, devendo ser acessada por

meio do LINK DE ACESSO:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

2) Aspartes deverão participar da audiência pessoalmente. No caso

de pessoas jurídicas, a parte poderá ser representada por preposto

habilitado (art. 843, § 1º, CLT).

3) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

4) A ausência da parte ré ensejará a declaração de revelia (art. 844,

da CLT).

5) No dia e hora designados, as partes deverão acessar olink, a fim

de participarem da audiência telepresencial.

6)Para aplicação das cominações dispostas no art. 844, caput, da

CLT, será observado, pelo(a) magistrado(a) que presidir o ato

processual, o disposto no § 1º do referido artigo, inclusive quanto à

impossibilidade de participação derivada de questões de ordem

técnica, conforme previsto no art. 8º, § 1º, da Portaria CR nº

01/2020. Nesse caso, até o encerramento da audiência a parte

poderá, por petição ou enviando e-mail para a unidade judiciária

(vara_jca@trt12.jus.br), justificar sua ausência.

7) Caso a parte declare que não possui conhecimento ou meios

técnicos que possibilitem sua participação nas audiências de forma

telepresencial, DEVERÁ comparecer à sede da Vara do Trabalho

de Joaçaba (Rua Francisco Lindner, nº 434 – 1º andar), usando

máscara e seguindo todos os protocolos de saúde e segurança,

para participar da audiência presencialmente, com transmissão

simultânea de forma telepresencial. Recomenda-se que compareça

à sede da Vara do Trabalho de Joaçaba pelo menos 5 minutos

antes do horário previsto para início de sua audiência.

8) Esclareça-se, desde já, que por medida de saúde e segurança

não será autorizada a entrada de pessoas estranhas ao ato

processual.

9) Recomenda-se que a contestação a exceção ou a reconvenção e

os documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe

com pelo menos 48h de antecedência da audiência, nos termos do

art. 22, § 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

A contestação ou a reconvenção e seus respectivos documentos

deverão ser protocolados no PJe até a realização da proposta de

conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento próprio,

sendo automaticamente juntados, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT.
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10) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

11) Faculta-se à parte ré, antes da audiência, apresentação de

proposta de conciliação, em petição apartada.

12) É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Intimem-se.

(Instruções para o uso do sistema ZOOM está disponibilizado no

sitewww.trt12.jus.bre o manual de uso está disponível na

página:https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-%20Usuário%20Externo.pdfO

acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo ZOOM, disponível para Android na Play

Store e para iOS na App Store)

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001724-42.2023.5.12.0012
AUTOR PIONEIRO ECOMETAIS INDUSTRIAL

LTDA

ADVOGADO MARINES MELERE(OAB: 16287/SC)

RÉU ALESSANDRA MARTINS DE JESUS

RÉU E.G.D.A.C.

ADVOGADO TUANNY SEMPREBON MAGNI(OAB:
95958/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIONEIRO ECOMETAIS INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 434a2fe

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a consignante para que apresente os documentos

solicitados pelo MPT no petição de Id 581c2be no prazo de 10 dias.

Oficie-se à CEF, também conforme requerido pelo MPT.

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001724-42.2023.5.12.0012
AUTOR PIONEIRO ECOMETAIS INDUSTRIAL

LTDA

ADVOGADO MARINES MELERE(OAB: 16287/SC)

RÉU ALESSANDRA MARTINS DE JESUS

RÉU E.G.D.A.C.

ADVOGADO TUANNY SEMPREBON MAGNI(OAB:
95958/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.G.D.A.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 434a2fe

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a consignante para que apresente os documentos

solicitados pelo MPT no petição de Id 581c2be no prazo de 10 dias.

Oficie-se à CEF, também conforme requerido pelo MPT.

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000360-98.2024.5.12.0012
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RECLAMANTE JULIANO SCHEITEL DA SILVA

ADVOGADO JULIANA HEINCKLEIN(OAB:
369727/SP)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

RECLAMADO HELP - EMPRESA DE VIGILANCIA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dd7343

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição inicial e determino a inclusão do feito em pauta

para audiência inicial, observando-se o seguinte:

1) A audiência será realizada no dia 24/04/2024 13:40 por meio de

videoconferência (Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020), através da plataforma ZOOM, devendo ser acessada por

meio do LINK DE ACESSO:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

2) Aspartes deverão participar da audiência pessoalmente. No caso

de pessoas jurídicas, a parte poderá ser representada por preposto

habilitado (art. 843, § 1º, CLT).

3) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

4) A ausência da parte ré ensejará a declaração de revelia (art. 844,

da CLT).

5) No dia e hora designados, as partes deverão acessar olink, a fim

de participarem da audiência telepresencial.

6)Para aplicação das cominações dispostas no art. 844, caput, da

CLT, será observado, pelo(a) magistrado(a) que presidir o ato

processual, o disposto no § 1º do referido artigo, inclusive quanto à

impossibilidade de participação derivada de questões de ordem

técnica, conforme previsto no art. 8º, § 1º, da Portaria CR nº

01/2020. Nesse caso, até o encerramento da audiência a parte

poderá, por petição ou enviando e-mail para a unidade judiciária

(vara_jca@trt12.jus.br), justificar sua ausência.

7) Caso a parte declare que não possui conhecimento ou meios

técnicos que possibilitem sua participação nas audiências de forma

telepresencial, DEVERÁ comparecer à sede da Vara do Trabalho

de Joaçaba (Rua Francisco Lindner, nº 434 – 1º andar), usando

máscara e seguindo todos os protocolos de saúde e segurança,

para participar da audiência presencialmente, com transmissão

simultânea de forma telepresencial. Recomenda-se que compareça

à sede da Vara do Trabalho de Joaçaba pelo menos 5 minutos

antes do horário previsto para início de sua audiência.

8) Esclareça-se, desde já, que por medida de saúde e segurança

não será autorizada a entrada de pessoas estranhas ao ato

processual.

9) Recomenda-se que a contestação a exceção ou a reconvenção e

os documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe

com pelo menos 48h de antecedência da audiência, nos termos do

art. 22, § 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

A contestação ou a reconvenção e seus respectivos documentos

deverão ser protocolados no PJe até a realização da proposta de

conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento próprio,

sendo automaticamente juntados, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT.

10) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

11) Faculta-se à parte ré, antes da audiência, apresentação de
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proposta de conciliação, em petição apartada.

12) É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Intimem-se.

(Instruções para o uso do sistema ZOOM está disponibilizado no

sitewww.trt12.jus.bre o manual de uso está disponível na

página:https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-%20Usuário%20Externo.pdfO

acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo ZOOM, disponível para Android na Play

Store e para iOS na App Store)

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000360-98.2024.5.12.0012
RECLAMANTE JULIANO SCHEITEL DA SILVA

ADVOGADO JULIANA HEINCKLEIN(OAB:
369727/SP)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

RECLAMADO HELP - EMPRESA DE VIGILANCIA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO SCHEITEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dd7343

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição inicial e determino a inclusão do feito em pauta

para audiência inicial, observando-se o seguinte:

1) A audiência será realizada no dia 24/04/2024 13:40 por meio de

videoconferência (Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

98/2020), através da plataforma ZOOM, devendo ser acessada por

meio do LINK DE ACESSO:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512270.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

2) Aspartes deverão participar da audiência pessoalmente. No caso

de pessoas jurídicas, a parte poderá ser representada por preposto

habilitado (art. 843, § 1º, CLT).

3) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

4) A ausência da parte ré ensejará a declaração de revelia (art. 844,

da CLT).

5) No dia e hora designados, as partes deverão acessar olink, a fim

de participarem da audiência telepresencial.

6)Para aplicação das cominações dispostas no art. 844, caput, da

CLT, será observado, pelo(a) magistrado(a) que presidir o ato

processual, o disposto no § 1º do referido artigo, inclusive quanto à

impossibilidade de participação derivada de questões de ordem

técnica, conforme previsto no art. 8º, § 1º, da Portaria CR nº

01/2020. Nesse caso, até o encerramento da audiência a parte

poderá, por petição ou enviando e-mail para a unidade judiciária

(vara_jca@trt12.jus.br), justificar sua ausência.

7) Caso a parte declare que não possui conhecimento ou meios

técnicos que possibilitem sua participação nas audiências de forma

telepresencial, DEVERÁ comparecer à sede da Vara do Trabalho

de Joaçaba (Rua Francisco Lindner, nº 434 – 1º andar), usando

máscara e seguindo todos os protocolos de saúde e segurança,

para participar da audiência presencialmente, com transmissão

simultânea de forma telepresencial. Recomenda-se que compareça

à sede da Vara do Trabalho de Joaçaba pelo menos 5 minutos

antes do horário previsto para início de sua audiência.

8) Esclareça-se, desde já, que por medida de saúde e segurança

não será autorizada a entrada de pessoas estranhas ao ato

processual.

9) Recomenda-se que a contestação a exceção ou a reconvenção e

os documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe

com pelo menos 48h de antecedência da audiência, nos termos do

art. 22, § 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT.
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A contestação ou a reconvenção e seus respectivos documentos

deverão ser protocolados no PJe até a realização da proposta de

conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento próprio,

sendo automaticamente juntados, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT.

10) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

11) Faculta-se à parte ré, antes da audiência, apresentação de

proposta de conciliação, em petição apartada.

12) É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Intimem-se.

(Instruções para o uso do sistema ZOOM está disponibilizado no

sitewww.trt12.jus.bre o manual de uso está disponível na

página:https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2021-

03/Manual%20TRT3%20ZOOM%20-%20Usuário%20Externo.pdfO

acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo ZOOM, disponível para Android na Play

Store e para iOS na App Store)

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001329-50.2023.5.12.0012
RECLAMANTE VANESSA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO KLEBER MOACIR TOPPER(OAB:
111245/RS)

RECLAMADO GLEICINARA DOS SANTOS

ADVOGADO HERLON RAFAEL MAZO(OAB:
25937/SC)

PERITO DANIANA BIANCA FRANCESCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICINARA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b38f05f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se o feito em pauta para instrução, devendo as partes

comparecer para prestar depoimento pessoal e trazer as

testemunhas que desejarem ouvir, no máximo de três (Processos

no Rito Sumaríssimo, no máximo duas testemunhas), sob pena de

preclusão.

Caso alguma parte ou testemunha não tiver meios de acesso à

plataforma de vídeoconferência poderá participar do ato na Vara do

Trabalho. A realização por meio de vídeoconferência é faculdade da

parte/testemunha, corolário do princípio constitucional de acesso à

justiça.

No prazo de cinco dias, os procuradores deverão fornecer

meios eletrônicos de contato das partes, tais como e-mail,

telefone e whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para

facilitar futuras comunicações e outros atos (art. 6º, § 1º Portaria

CR n. 1/2020).

O/A (s) reclamante (s)/ reclamada/o(s) poderá comparecer em 10

dias diretamente na Secretaria desta Vara e retirar no mesmo ato as

intimações que ele(s) próprio(s) entregará(ão) às testemunhas

domiciliadas na Comarca, com prazo mínimo de 10 (dez) dias da

data da audiência, mediante recibo, sob pena de serem ouvidas

exclusivamente aquelas que comparecerem espontaneamente (art.

21, § 1º e 2º do Provimento CR 01/17 da Corregedoria do E. TRT da

12ª Região) .

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar

do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

MIWAC

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001329-50.2023.5.12.0012
RECLAMANTE VANESSA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO KLEBER MOACIR TOPPER(OAB:
111245/RS)

RECLAMADO GLEICINARA DOS SANTOS

ADVOGADO HERLON RAFAEL MAZO(OAB:
25937/SC)

PERITO DANIANA BIANCA FRANCESCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA NUNES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b38f05f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se o feito em pauta para instrução, devendo as partes

comparecer para prestar depoimento pessoal e trazer as

testemunhas que desejarem ouvir, no máximo de três (Processos

no Rito Sumaríssimo, no máximo duas testemunhas), sob pena de

preclusão.

Caso alguma parte ou testemunha não tiver meios de acesso à

plataforma de vídeoconferência poderá participar do ato na Vara do

Trabalho. A realização por meio de vídeoconferência é faculdade da

parte/testemunha, corolário do princípio constitucional de acesso à

justiça.

No prazo de cinco dias, os procuradores deverão fornecer

meios eletrônicos de contato das partes, tais como e-mail,

telefone e whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para

facilitar futuras comunicações e outros atos (art. 6º, § 1º Portaria

CR n. 1/2020).

O/A (s) reclamante (s)/ reclamada/o(s) poderá comparecer em 10

dias diretamente na Secretaria desta Vara e retirar no mesmo ato as

intimações que ele(s) próprio(s) entregará(ão) às testemunhas

domiciliadas na Comarca, com prazo mínimo de 10 (dez) dias da

data da audiência, mediante recibo, sob pena de serem ouvidas

exclusivamente aquelas que comparecerem espontaneamente (art.

21, § 1º e 2º do Provimento CR 01/17 da Corregedoria do E. TRT da

12ª Região) .

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar

do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

MIWAC

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001620-50.2023.5.12.0012
RECLAMANTE LARISSA VITORIA DE ANDRADE DA

SILVA

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

ADVOGADO ODACIR LUIS NIEDZIULKA(OAB:
134064/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd07bd0

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se o feito em pauta para instrução, devendo as partes

comparecer para prestar depoimento pessoal e trazer as

testemunhas que desejarem ouvir, no máximo de três (Processos

no Rito Sumaríssimo, no máximo duas testemunhas), sob pena de

preclusão.

Caso alguma parte ou testemunha não tiver meios de acesso à

plataforma de vídeoconferência poderá participar do ato na Vara do

Trabalho. A realização por meio de vídeoconferência é faculdade da

parte/testemunha, corolário do princípio constitucional de acesso à

justiça.

No prazo de cinco dias, os procuradores deverão fornecer

meios eletrônicos de contato das partes, tais como e-mail,

telefone e whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para

facilitar futuras comunicações e outros atos (art. 6º, § 1º Portaria

CR n. 1/2020).

O/A (s) reclamante (s)/ reclamada/o(s) poderá comparecer em 10

dias diretamente na Secretaria desta Vara e retirar no mesmo ato as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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intimações que ele(s) próprio(s) entregará(ão) às testemunhas

domiciliadas na Comarca, com prazo mínimo de 10 (dez) dias da

data da audiência, mediante recibo, sob pena de serem ouvidas

exclusivamente aquelas que comparecerem espontaneamente (art.

21, § 1º e 2º do Provimento CR 01/17 da Corregedoria do E. TRT da

12ª Região) .

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar

do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

MIWAC

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001620-50.2023.5.12.0012
RECLAMANTE LARISSA VITORIA DE ANDRADE DA

SILVA

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

ADVOGADO ODACIR LUIS NIEDZIULKA(OAB:
134064/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO MARCIO ANTONIO DAL COL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA VITORIA DE ANDRADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd07bd0

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se o feito em pauta para instrução, devendo as partes

comparecer para prestar depoimento pessoal e trazer as

testemunhas que desejarem ouvir, no máximo de três (Processos

no Rito Sumaríssimo, no máximo duas testemunhas), sob pena de

preclusão.

Caso alguma parte ou testemunha não tiver meios de acesso à

plataforma de vídeoconferência poderá participar do ato na Vara do

Trabalho. A realização por meio de vídeoconferência é faculdade da

parte/testemunha, corolário do princípio constitucional de acesso à

justiça.

No prazo de cinco dias, os procuradores deverão fornecer

meios eletrônicos de contato das partes, tais como e-mail,

telefone e whatsapp, caso ainda não o tenham feito, para

facilitar futuras comunicações e outros atos (art. 6º, § 1º Portaria

CR n. 1/2020).

O/A (s) reclamante (s)/ reclamada/o(s) poderá comparecer em 10

dias diretamente na Secretaria desta Vara e retirar no mesmo ato as

intimações que ele(s) próprio(s) entregará(ão) às testemunhas

domiciliadas na Comarca, com prazo mínimo de 10 (dez) dias da

data da audiência, mediante recibo, sob pena de serem ouvidas

exclusivamente aquelas que comparecerem espontaneamente (art.

21, § 1º e 2º do Provimento CR 01/17 da Corregedoria do E. TRT da

12ª Região) .

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar

do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

MIWAC

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA ANDRADES GAMEIRO HOFSTAETTER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000204-81.2022.5.12.0012
RECLAMANTE EURIDES GOMES

ADVOGADO MATHEUS KRUGER SANTIN(OAB:
45249/SC)

RECLAMADO LEOZIR ROQUE TODESCHINI

ADVOGADO MIGUEL ANGELO COMARU
JUNIOR(OAB: 28025/SC)

ADVOGADO HERLON RAFAEL MAZO(OAB:
25937/SC)

PERITO MARCOS SOARES RECKZIEGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURIDES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista dos cálculo retificados por 5 dias. O silêncio será entendido

como concordância com os cálculos juntados aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

DEYSE LUCIANE UBIAL PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000204-81.2022.5.12.0012
RECLAMANTE EURIDES GOMES

ADVOGADO MATHEUS KRUGER SANTIN(OAB:
45249/SC)

RECLAMADO LEOZIR ROQUE TODESCHINI

ADVOGADO MIGUEL ANGELO COMARU
JUNIOR(OAB: 28025/SC)

ADVOGADO HERLON RAFAEL MAZO(OAB:
25937/SC)

PERITO MARCOS SOARES RECKZIEGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOZIR ROQUE TODESCHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista dos cálculo retificados por 5 dias. O silêncio será entendido

como concordância com os cálculos juntados aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOACABA/SC, 19 de março de 2024.

DEYSE LUCIANE UBIAL PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001240-27.2023.5.12.0012
RECLAMANTE MARICILE MAREUS

ADVOGADO LAIS RODRIGUES CANDEIA
CAMPAGNOLO(OAB: 40487/SC)

ADVOGADO EDEMILSON JOSE LEORATO(OAB:
53343/SC)

ADVOGADO FRANCIELE KIELBOVICZ(OAB:
59967/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

TESTEMUNHA JOSE VALMIR PEREIRA DE
OLIVEIRA

PERITO KINK DOUGLAS LUCOLLI TONCHUK

PERITO MARIA IRENE ALVES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 235b33c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. D I S P O S I T I V O

Em face de todo o exposto, observados ostermos da

fundamentação, que integra o presente decisumpara todos os fins,

JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES as pretensões

deduzidas na inicial por MARICILE MAREUS, autor, em face de

BRF S.A., ré, restando a última absolvida de qualquer condenação

na presente demanda.

Honorários periciais médicos, honorários devidos à intérprete que

atuou na audiência de fls. 520/522 e honorários advocatícios na

forma estabelecida no item 2.4. da fundamentação.

Custas pela autora no importe de R$ 7.300,00, calculadas sobre

R$365.000,00.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita, isentando-a, por

conseguinte, do pagamento de custas processuais, honorários

advocatícios, honorários periciais médicos e honorários de

intérprete, devendo os últimos serem requisitados à União na forma

estabelecida no item 2.4. da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, cumpra-se

Lisiane Vieira

Juíza do Trabalho

    LISIANE VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001240-27.2023.5.12.0012
RECLAMANTE MARICILE MAREUS

ADVOGADO LAIS RODRIGUES CANDEIA
CAMPAGNOLO(OAB: 40487/SC)

ADVOGADO EDEMILSON JOSE LEORATO(OAB:
53343/SC)

ADVOGADO FRANCIELE KIELBOVICZ(OAB:
59967/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1156
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

TESTEMUNHA JOSE VALMIR PEREIRA DE
OLIVEIRA

PERITO KINK DOUGLAS LUCOLLI TONCHUK

PERITO MARIA IRENE ALVES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARICILE MAREUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 235b33c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. D I S P O S I T I V O

Em face de todo o exposto, observados ostermos da

fundamentação, que integra o presente decisumpara todos os fins,

JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES as pretensões

deduzidas na inicial por MARICILE MAREUS, autor, em face de

BRF S.A., ré, restando a última absolvida de qualquer condenação

na presente demanda.

Honorários periciais médicos, honorários devidos à intérprete que

atuou na audiência de fls. 520/522 e honorários advocatícios na

forma estabelecida no item 2.4. da fundamentação.

Custas pela autora no importe de R$ 7.300,00, calculadas sobre

R$365.000,00.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita, isentando-a, por

conseguinte, do pagamento de custas processuais, honorários

advocatícios, honorários periciais médicos e honorários de

intérprete, devendo os últimos serem requisitados à União na forma

estabelecida no item 2.4. da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, cumpra-se

Lisiane Vieira

Juíza do Trabalho

    LISIANE VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000809-81.2023.5.12.0015
RECLAMANTE DANIEL RAMOS

ADVOGADO FABIO FINN(OAB: 21993/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA REGIONAL DE
COMERCIALIZACAO DO EXTREMO
OESTE

ADVOGADO MARLUZA LACERDA PAIM(OAB:
20377/SC)

ADVOGADO ADILSON NERI PANDOLFO(OAB:
21014/SC)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA REGIONAL DE COMERCIALIZACAO DO
EXTREMO OESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1fa91b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000809-81.2023.5.12.0015
RECLAMANTE DANIEL RAMOS

ADVOGADO FABIO FINN(OAB: 21993/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA REGIONAL DE
COMERCIALIZACAO DO EXTREMO
OESTE

ADVOGADO MARLUZA LACERDA PAIM(OAB:
20377/SC)

ADVOGADO ADILSON NERI PANDOLFO(OAB:
21014/SC)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1fa91b
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0068000-86.1999.5.12.0015
REQUERENTE SANTO BORTOLOTTO

ADVOGADO ORLANE REGINA LAZAROTTO(OAB:
11807/SC)

REQUERIDO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ALFA

ADVOGADO RICARDO ADOLFO FELKL(OAB:
7094/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7510341

proferido nos autos.

Despacho

cms

No cotejo entre o extrato encaminhado pela CEF, a consulta

processual juntada no id 50aaf65 e as informações do sistema

Garimpo, constato que o saldo remanescente é oriundo do depósito

recursal efetuado no dia 23/09/1999 pela então reclamada,

Cooperativa Agropecuária São Miguel do Oeste, sucedida pela

Cooperativa Agroindustrial Alfa.

Liberem-se os valores depositados à Cooperativa Agroindustrial

Alfa.

Ante as determinações oriundas da Corregedoria do TRT da 12ª

Região constantes no Of. Circular CR 16/2019, de 06.06.2019, a

liberação de valores dar-se-á por meio de transferência para contas

bancárias indicadas pelos credores e mediante ofício entregue

diretamente à instituição bancária.

Ciente o executado para, por intermédio do(a) procurador(a), em 8

dias, informar os dados bancários para transferência dos valores

respectivos. Caso não prestadas as informações, efetue-se

pesquisa de dados bancários no Sisbajud.

Liberado o valor, intime-se o beneficiário e, sem outras pendências,

retornem os autos ao arquivo definitivo.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 18 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000172-72.2019.5.12.0015
RECLAMANTE ODEMAR JOSE VALCARINGUI

ADVOGADO LOURDES LEONICE HUBNER(OAB:
4337/SC)

RECLAMADO JONAS TARIGA - ME

ADVOGADO ANA FLAVIA MOREIRA(OAB:
50006/SC)

ADVOGADO MARIA ELIZABETE FRIPP(OAB:
24995/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS TARIGA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a39b12d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:88d6425 ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Ante a petição de #id:88d6425, autorizo a ré a comparecer

diretamente na Cooperativa de Crédito Siccob, Agência nº 3039,

referente à conta corrente - pessoa jurídica nº 839183, com CNPJ

nº 273629890001-30 e solicitar a liberação do valor bloqueado de

R$ 811,64 , caso o Bloqueio Bacenjud seja originário destes autos.

Por medida de economia e celeridade processual, este despacho

valerá como ofício.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 18 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0068000-86.1999.5.12.0015
REQUERENTE SANTO BORTOLOTTO

ADVOGADO ORLANE REGINA LAZAROTTO(OAB:
11807/SC)

REQUERIDO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ALFA

ADVOGADO RICARDO ADOLFO FELKL(OAB:
7094/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTO BORTOLOTTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7510341

proferido nos autos.

Despacho

cms

No cotejo entre o extrato encaminhado pela CEF, a consulta

processual juntada no id 50aaf65 e as informações do sistema

Garimpo, constato que o saldo remanescente é oriundo do depósito

recursal efetuado no dia 23/09/1999 pela então reclamada,

Cooperativa Agropecuária São Miguel do Oeste, sucedida pela

Cooperativa Agroindustrial Alfa.

Liberem-se os valores depositados à Cooperativa Agroindustrial

Alfa.

Ante as determinações oriundas da Corregedoria do TRT da 12ª

Região constantes no Of. Circular CR 16/2019, de 06.06.2019, a

liberação de valores dar-se-á por meio de transferência para contas

bancárias indicadas pelos credores e mediante ofício entregue

diretamente à instituição bancária.

Ciente o executado para, por intermédio do(a) procurador(a), em 8

dias, informar os dados bancários para transferência dos valores

respectivos. Caso não prestadas as informações, efetue-se

pesquisa de dados bancários no Sisbajud.

Liberado o valor, intime-se o beneficiário e, sem outras pendências,

retornem os autos ao arquivo definitivo.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 18 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000707-59.2023.5.12.0015
RECLAMANTE ALINE BENETTI GRANDO

TONIDANDEL

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

PERITO RICARDO SIMONETTI PILLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE BENETTI GRANDO TONIDANDEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO RECLAMANTE

Fica V.Sa. intimada para tomar ciência acerca da expedição e

disponibilização do alvará para encaminhamento do seguro

desemprego (id. 5b9eec3). Prazo para ciência: 05(cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 18 de março de 2024.

LEANDRO LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000908-90.2019.5.12.0015
RECLAMANTE ALEXANDRE HERLEIN DALLA

VECCHIA

ADVOGADO KELI CRISTINA MALDANER(OAB:
41082/SC)

RECLAMADO IVO PEDRO SCHMITT

ADVOGADO NILSON PAULO COLOMBO(OAB:
28342/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO PEDRO SCHMITT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48624d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000908-90.2019.5.12.0015
RECLAMANTE ALEXANDRE HERLEIN DALLA

VECCHIA

ADVOGADO KELI CRISTINA MALDANER(OAB:
41082/SC)

RECLAMADO IVO PEDRO SCHMITT

ADVOGADO NILSON PAULO COLOMBO(OAB:
28342/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE HERLEIN DALLA VECCHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48624d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000148-68.2024.5.12.0015
RECLAMANTE NELSON DE SOUZA TABORDA

ADVOGADO OCTAVIO TRINDADE(OAB:
113165/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c923055

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:e2912a2,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

 Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

DESPACHO

Ante a petição da ré, fica implantado o Juízo 100% Digital previsto

na Portaria Conjunta nº 21/2021 deste E. TRT 12.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a defesa em 15

dias, nos termos do despacho id #id:1a510fb.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 18 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000148-68.2024.5.12.0015
RECLAMANTE NELSON DE SOUZA TABORDA

ADVOGADO OCTAVIO TRINDADE(OAB:
113165/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON DE SOUZA TABORDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c923055

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:e2912a2,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

 Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

DESPACHO

Ante a petição da ré, fica implantado o Juízo 100% Digital previsto

na Portaria Conjunta nº 21/2021 deste E. TRT 12.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a defesa em 15

dias, nos termos do despacho id #id:1a510fb.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 18 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000308-93.2024.5.12.0015
RECLAMANTE SIRLANI SARZI

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMANTE ALTIFRANCIO MONTEIRO DANTAS
DE FARIA

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMANTE JOSIELE KARINE APARECIDA
FERNANDES SCHWERZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMANTE ADRIANA PAULA HENZ ZATTI

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO MIGUEL
D'OESTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PAULA HENZ ZATTI

  - ALTIFRANCIO MONTEIRO DANTAS DE FARIA

  - JOSIELE KARINE APARECIDA FERNANDES SCHWERZ

  - SIRLANI SARZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60c7cb5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

                                                      

                          

D E S P A C H O

Intime-se o requerente para que, em 5 dias, sob pena de extinção,

proceda à juntada dos documentos anexos na sua integralidade,

tendo em vista que possuem informações suprimidas.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 18 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000303-71.2024.5.12.0015
RECLAMANTE SINDICATO DOS PROFESSORES

DO OESTE DE SANTA CATARINA

ADVOGADO ERIVELTON JOSE KONFIDERA(OAB:
17099/SC)

RECLAMADO DOM SISTEMA EDUCACIONAL LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DO OESTE DE SANTA
CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a82219

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

                                                      

                          

D E S P A C H O

DETERMINO:

1) a citação da/os demandada/os para apresentar resposta, no

prazo de 20 dias úteis, advertido(a) das cominações da revelia, a

qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de fato

(presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela parte

contrária). A qualquer tempo, a parte também poderá apresentar

proposta de conciliação.

2)a exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma do art. 800 e parágrafos da CLT.

No prazo para defesa, a parte ré poderá se manifestar quanto à

implantação do Juízo 100% Digital (ante a manifestação da

parte autora), nos termos da Portaria 21/2021. Desde já saliento

que as publicações continuam a serem feitas pelo DEJT,

inclusive para os processos que tramitam na forma prevista em

referida portaria, desde que a parte tenha advogado constituído

no processo. Por fim, desde já destaco que eventual perícia a

ser realizada, em regra, será feita pelo perito e em vistoria in

loco, facultando-se a presença das partes.

3) transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a autor/a,

para em 15 dias úteis, manifestar-se acerca da defesa, dos

documentos a ela acostados e sobre a eventual proposta de

conciliação, assim como apresentar planilha/demonstrativo

fundamentado de diferenças das verbas postuladas, ainda que por

amostragem, sob pena de não se desincumbir do encargo

probatório - art. 818 da CLT; na manifestação deverá também o

autor dizer se pretende a realização de perícia, caso haja pedido

que verse sobre questão técnica que só possa ser dirimida por esse

tipo de prova, assim como informar se possui outras provas a

produzir, especificando-a(s).

4) Em sendo necessário o cumprimento deste mandado

porOFICIAL DE JUSTIÇA,poderá ser cumprido de forma

eletrônica(como e-mail e WhatsApp).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 18 de março de 2024.
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    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000606-32.2017.5.12.0015
RECLAMANTE DANIELE SANDER RONCHI

ADVOGADO FERNANDA DZIEDZIC(OAB:
26721/SC)

ADVOGADO CASSIO SPERRY(OAB: 21725/SC)

ADVOGADO JESSICA DOS ANJOS(OAB:
41036/SC)

ADVOGADO JEFERSON CABRAL MARTINS(OAB:
40810/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUIZ CARLOS CHAVES
SIQUEIRA(OAB: 279789/SP)

ADVOGADO ANNA CAROLINA DE BARROS(OAB:
41368/PR)

ADVOGADO MARCELO SALVI(OAB: 40989/SC)

TESTEMUNHA RUBENS JOAO GAIKOSKI

PERITO NEREU ANTONIO MAZZUTTI

TESTEMUNHA LEANDRO WOLFART

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua 21 de Abril, 1830, Centro - CEP: 89.900-000, São Miguel do

Oeste-SC

Fone: 49 3622-0112 - e-mail:vara_sge@trt12.jus.br

CITAÇÃO - EXECUÇÃO - PRAZO 48 HRS.

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

Fica V. Sa. citado para pagar ou garantir a execução no valor de R$

141.510,15 atualizado até 31/03/2024, no prazo de 48 horas, sob

pena de penhora.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

MARCOS ANDRE SCHMITT

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000482-73.2022.5.12.0015
RECLAMANTE MARIELI PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO NADIA DREON FARIAS(OAB:
33558/SC)

RECLAMADO VISAO MOVEIS INDUSTRIA
COMERCIO E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO BUENO
SILVA(OAB: 23447/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

PERITO NEREU ANTONIO MAZZUTTI

PERITO RICARDO SIMONETTI PILLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIELI PATRICIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIELI PATRICIA DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

CARLA MARA SCHREINER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000482-73.2022.5.12.0015
RECLAMANTE MARIELI PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO NADIA DREON FARIAS(OAB:
33558/SC)

RECLAMADO VISAO MOVEIS INDUSTRIA
COMERCIO E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO BUENO
SILVA(OAB: 23447/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

PERITO NEREU ANTONIO MAZZUTTI

PERITO RICARDO SIMONETTI PILLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIELI PATRICIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIELI PATRICIA DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1162
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

CARLA MARA SCHREINER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000202-39.2021.5.12.0015
RECLAMANTE LENOIR VICARI

ADVOGADO RICARDO FELIPE SEIBEL(OAB:
19217/SC)

RECLAMANTE LEANDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIAN RENAN DOS SANTOS(OAB:
79134/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
LAZAROTTO(OAB: 48144/SC)

RECLAMANTE CLAUDECIR BONAVIGO

ADVOGADO RAQUEL BERTUOL
FRANDOLOSO(OAB: 45234/SC)

RECLAMANTE DANIEL VALGOI DA SILVA

ADVOGADO ADRIAN RENAN DOS SANTOS(OAB:
79134/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
LAZAROTTO(OAB: 48144/SC)

RECLAMANTE NELSON DAVIES

ADVOGADO RAQUEL BERTUOL
FRANDOLOSO(OAB: 45234/SC)

RECLAMANTE TATIANE CRISTINA DE QUADRO

ADVOGADO ADRIAN RENAN DOS SANTOS(OAB:
79134/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
LAZAROTTO(OAB: 48144/SC)

RECLAMADO FABRICA DE CAMAS E BELICHES
MARIFLOR LTDA - EPP

ADVOGADO JONAS MASSAIA DOS
SANTOS(OAB: 69477/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY WALTER BALDISSERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDECIR BONAVIGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDECIR BONAVIGO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

CARLA MARA SCHREINER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000800-76.2010.5.12.0015
RECLAMANTE ALCINDO ALCEU KOPS

ADVOGADO CLEIRI DA SILVA PADILHA(OAB:
11452/SC)

RECLAMADO DULCIMAR BATISTELA

RECLAMADO STACHELSKI & CIA. LTDA.

RECLAMADO EDSON ROGERIO STACHELSKI

RECLAMADO ELCIR LUIS STACHELSKI

RECLAMADO HILARIO SARTOR

ADVOGADO TAIS DEBORTOLI(OAB: 47133/SC)

PERITO RUY WALTER BALDISSERA

LEILOEIRO RUY WALTER BALDISSERA

PERITO ERNI CARLOS ORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILARIO SARTOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HILARIO SARTOR

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

CARLA MARA SCHREINER

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000803-11.2022.5.12.0015
EXEQUENTE VILMAR LUIZ DOBNER

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL VIEIRA DOMINGUES DA
SILVA

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17471/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDES, VIEIRA E SILVA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

PERITO ELIANE RUBIN MORIGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c94d55f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000803-11.2022.5.12.0015
EXEQUENTE VILMAR LUIZ DOBNER

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL VIEIRA DOMINGUES DA
SILVA

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17471/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDES, VIEIRA E SILVA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

PERITO ELIANE RUBIN MORIGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR LUIZ DOBNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c94d55f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001125-31.2022.5.12.0015
RECLAMANTE LEONIR DAIPRAI JUNIOR

ADVOGADO DANIEL ANTONIO CUNICO(OAB:
31530/SC)

ADVOGADO EDENILZA GOBBO(OAB: 13241/SC)

ADVOGADO ROBERTO JOSE SANTOS DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 58502/SC)

RECLAMANTE LEANDRA DAIPRAI

ADVOGADO DANIEL ANTONIO CUNICO(OAB:
31530/SC)

ADVOGADO ROBERTO JOSE SANTOS DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 58502/SC)

ADVOGADO EDENILZA GOBBO(OAB: 13241/SC)

RECLAMANTE LUCAS DAIPRAI

ADVOGADO DANIEL ANTONIO CUNICO(OAB:
31530/SC)

ADVOGADO EDENILZA GOBBO(OAB: 13241/SC)

ADVOGADO ROBERTO JOSE SANTOS DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 58502/SC)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO ARIANE THIVES KRUGER(OAB:
35444/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0b5a87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001125-31.2022.5.12.0015
RECLAMANTE LEONIR DAIPRAI JUNIOR

ADVOGADO DANIEL ANTONIO CUNICO(OAB:
31530/SC)

ADVOGADO EDENILZA GOBBO(OAB: 13241/SC)

ADVOGADO ROBERTO JOSE SANTOS DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 58502/SC)
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RECLAMANTE LEANDRA DAIPRAI

ADVOGADO DANIEL ANTONIO CUNICO(OAB:
31530/SC)

ADVOGADO ROBERTO JOSE SANTOS DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 58502/SC)

ADVOGADO EDENILZA GOBBO(OAB: 13241/SC)

RECLAMANTE LUCAS DAIPRAI

ADVOGADO DANIEL ANTONIO CUNICO(OAB:
31530/SC)

ADVOGADO EDENILZA GOBBO(OAB: 13241/SC)

ADVOGADO ROBERTO JOSE SANTOS DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 58502/SC)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO ARIANE THIVES KRUGER(OAB:
35444/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA DAIPRAI

  - LEONIR DAIPRAI JUNIOR

  - LUCAS DAIPRAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0b5a87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000667-77.2023.5.12.0015
RECLAMANTE GILMAR DA SILVA

ADVOGADO ELIZANDRA ANGELA DURANTI(OAB:
30820/SC)

RECLAMADO AVIBRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
AVICOLAS LTDA

ADVOGADO JUNIOR GALERA(OAB: 108838/RS)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIBRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
AVICOLAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e15fedc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sendo assim, homologo o acordo acima referido, por sentença,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Custas processuais de R$ 200,00, sobre o valor do acordo (R$

10.000,00), pelo autor, dispensadas.

Tendo em vista a natureza das verbas acordadas, inexistem

encargos previdenciários e fiscais a serem satisfeitos.

Considerando a conclusão laudo pericial elaborado nos autos, fixo

os honorários periciais em R$ 1.000,00, a serem satisfeitos pelo

autor, devendo o valor ser requisitado à União, em razão da

gratuidade da justiça, que ora defiro.

Fica dispensada a intimação da União, na forma da Portaria

Normativa n. 47/2023 da PGF/AGU.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos definitivamente.

Expeça-se requisição de honorários periciais a cargo da União.

Registre-se para fins estatísticos.

Intimem-se.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000667-77.2023.5.12.0015
RECLAMANTE GILMAR DA SILVA

ADVOGADO ELIZANDRA ANGELA DURANTI(OAB:
30820/SC)

RECLAMADO AVIBRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
AVICOLAS LTDA

ADVOGADO JUNIOR GALERA(OAB: 108838/RS)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e15fedc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sendo assim, homologo o acordo acima referido, por sentença,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Custas processuais de R$ 200,00, sobre o valor do acordo (R$

10.000,00), pelo autor, dispensadas.

Tendo em vista a natureza das verbas acordadas, inexistem

encargos previdenciários e fiscais a serem satisfeitos.

Considerando a conclusão laudo pericial elaborado nos autos, fixo

os honorários periciais em R$ 1.000,00, a serem satisfeitos pelo

autor, devendo o valor ser requisitado à União, em razão da

gratuidade da justiça, que ora defiro.
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Fica dispensada a intimação da União, na forma da Portaria

Normativa n. 47/2023 da PGF/AGU.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos definitivamente.

Expeça-se requisição de honorários periciais a cargo da União.

Registre-se para fins estatísticos.

Intimem-se.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000522-21.2023.5.12.0015
RECLAMANTE SIDINEI ROQUE RAHINI

ADVOGADO EDUARDO GODINHO PASA(OAB:
36555/PR)

RECLAMADO IEDA DAMO

ADVOGADO NATALIA PAVAN MORO(OAB:
113983/PR)

ADVOGADO VIVIANE MENEGAZZO DALLA
LIBERA(OAB: 31619/PR)

PERITO RICARDO SIMONETTI PILLAR

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IEDA DAMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 847691b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para

condenar a ré, IEDA DAMO, a pagar ao autor, SIDINEI ROQUE

RAHINI, as verbas deferidas na fundamentação supra, que integra

o presente dispositivo..

Os valores serão apurados em liquidação de sentença por simples

cálculos, autorizada a dedução das importâncias pagas a idêntico

título e comprovadas até a fase de liquidação.

Juros e correção monetária, contribuições previdenciárias e

descontos fiscais e honorários sucumbenciais, na forma da

fundamentação.

Parte-autora beneficiária da justiça gratuita.

Custas de R$ 400,00, sobre R$ 20.000,00, valor provisoriamente

arbitrado à condenação, complementáveis ao final, pela parte-ré.

Fica dispensada a intimação da União, na forma da Portaria

Normativa n. 47/2023 da PGF/AGU.

Prestação jurisdicional entregue. Transitada em Julgado, sem

outras pendências, arquivem-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Nada mais.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000522-21.2023.5.12.0015
RECLAMANTE SIDINEI ROQUE RAHINI

ADVOGADO EDUARDO GODINHO PASA(OAB:
36555/PR)

RECLAMADO IEDA DAMO

ADVOGADO NATALIA PAVAN MORO(OAB:
113983/PR)

ADVOGADO VIVIANE MENEGAZZO DALLA
LIBERA(OAB: 31619/PR)

PERITO RICARDO SIMONETTI PILLAR

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEI ROQUE RAHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 847691b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para

condenar a ré, IEDA DAMO, a pagar ao autor, SIDINEI ROQUE

RAHINI, as verbas deferidas na fundamentação supra, que integra

o presente dispositivo..

Os valores serão apurados em liquidação de sentença por simples

cálculos, autorizada a dedução das importâncias pagas a idêntico

título e comprovadas até a fase de liquidação.

Juros e correção monetária, contribuições previdenciárias e

descontos fiscais e honorários sucumbenciais, na forma da

fundamentação.

Parte-autora beneficiária da justiça gratuita.

Custas de R$ 400,00, sobre R$ 20.000,00, valor provisoriamente

arbitrado à condenação, complementáveis ao final, pela parte-ré.

Fica dispensada a intimação da União, na forma da Portaria

Normativa n. 47/2023 da PGF/AGU.

Prestação jurisdicional entregue. Transitada em Julgado, sem

outras pendências, arquivem-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Nada mais.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0001152-77.2023.5.12.0015
REQUERENTE KARINA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1166
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

REQUERIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

ADVOGADO TATIANE DEIQUES COCO(OAB:
49983/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c572844

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0001152-77.2023.5.12.0015
REQUERENTE KARINA DA SILVA

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

REQUERIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

ADVOGADO TATIANE DEIQUES COCO(OAB:
49983/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c572844

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000458-21.2017.5.12.0015
RECLAMANTE GILMAR LEMES DE SOUZA

ADVOGADO MARIA LOIVA DE ANDRADE(OAB:
8264/SC)

RECLAMADO VIGON AUTO PECAS LTDA

RECLAMADO RICARDO MARCELO EBERT

RECLAMADO RICARDO M. EBERT - ME

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

RECLAMADO METALURGICA KLOS LTDA - ME

RECLAMADO JEAN PYER VIVIAN EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DIOGO SCHMITT EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO M. EBERT - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61f98b2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:6141cb0 e

#id:c189834 , faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

A ré requer guias para pagamento do saldo final para o fim do mês

de abril. Defiro, encaminhe-se guia ao procurador da ré, conforme

praxe.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000312-67.2023.5.12.0015
RECLAMANTE EXIMOND METOR

ADVOGADO YONATAN CARLOS MAIER(OAB:
56318/SC)

RECLAMADO LATICINIOS BELA VISTA LTDA

ADVOGADO PAULA ANDREIA LEMES DE
CASTRO MEDEIROS(OAB:
61322/GO)

ADVOGADO DANIELA MARQUES
MORGADO(OAB: 25002/GO)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIOS BELA VISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f204857

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

 Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

D E S P A C H O

Fica a ré intimada para, em 10 dias, comprovar a baixa na CTPS

digital do autor.

Após, à CALEX para liquidação da conta.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001190-89.2023.5.12.0015
RECLAMANTE EDSON EVANDRO RODRIGUES

ADVOGADO ARNI DEONILDO HALL(OAB:
13837/PR)

RECLAMADO L.P.D. IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO MARCELA SILVESTRE RITTES(OAB:
36935/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.P.D. IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79dfcf4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:3c1003a ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Aguarde-se por mais 10 dias para a ré apresentar os documentos

solicitados no #id:f8f7fd5 .

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0001159-69.2023.5.12.0015
RECLAMANTE WILSON JORGE DILL

ADVOGADO AIRTON SEHN(OAB: 19236/SC)

RECLAMADO INDEKOL INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS KOSMANN LTDA

ADVOGADO MUNIR ANTONIO GUZATTI(OAB:
27335/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDEKOL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS KOSMANN
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9be4d67

proferido nos autos.

DESPACHO

Suscitou o sócio da ré a incapacidade da pessoa jurídica extinta

para ser parte, requerendo seja declarada a nulidade da citação e a

extinção do feito.

Observo nos documentos do Id 76f78eb que houve a baixa de

inscrição do CNPJ além de distrato, ainda em 2010.

No caso dos autos, a obrigação pretendida na inicial poderá ser

exigida dos sócios, na forma do art. 1.110 do CC, porquanto extinta

a pessoa jurídica.

Dessarte, intime-se o autor para que promova a regularização do

polo passivo, com a inclusão dos sócios da pessoa jurídica para fins

de citação.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0001159-69.2023.5.12.0015
RECLAMANTE WILSON JORGE DILL

ADVOGADO AIRTON SEHN(OAB: 19236/SC)

RECLAMADO INDEKOL INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS KOSMANN LTDA

ADVOGADO MUNIR ANTONIO GUZATTI(OAB:
27335/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON JORGE DILL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1168
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9be4d67

proferido nos autos.

DESPACHO

Suscitou o sócio da ré a incapacidade da pessoa jurídica extinta

para ser parte, requerendo seja declarada a nulidade da citação e a

extinção do feito.

Observo nos documentos do Id 76f78eb que houve a baixa de

inscrição do CNPJ além de distrato, ainda em 2010.

No caso dos autos, a obrigação pretendida na inicial poderá ser

exigida dos sócios, na forma do art. 1.110 do CC, porquanto extinta

a pessoa jurídica.

Dessarte, intime-se o autor para que promova a regularização do

polo passivo, com a inclusão dos sócios da pessoa jurídica para fins

de citação.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001119-87.2023.5.12.0015
RECLAMANTE ROSELI DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECLAMADO LATICINIOS SAO JOAO S/A

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA SUEDT(OAB:
104315/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIOS SAO JOAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1b0bc7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:3539bba ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Ante a alegação de litispendência, digam as partes sobre utilização

do laudo acostado no #id:803e7b4 como prova emprestada para

dirimir a questão.

Ainda, digam as partes, no prazo comum de 5 dias, se possuem

outras provas a produzir, especificando-as e justificando-as (quanto

à necessidade), apontando o fato que pretendem comprovar

(delimitação do objeto da prova), sob pena de preclusão. No mesmo

prazo, deverão se manifestar quanto à possibilidade de acordo e

apresentar razões finais, querendo.

Após, venham conclusos para análise do acordo ou prolação de

sentença.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000564-41.2021.5.12.0015
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E COOPETARIVAS DE CREDITO DE
SAO MIGUEL DO OESTE E REGIAO

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

EXEQUENTE MYCHEL LAMP ZANCHET

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RAUBER SCHLICKMANN
MICHELS(OAB: 14813/SC)

ADVOGADO SALOME MENEGALI(OAB: 8064/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

PERITO RUDIMAR PORTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYCHEL LAMP ZANCHET

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS E COOPETARIVAS DE CREDITO DE SAO MIGUEL
DO OESTE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba81b35

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:8f9da81 ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria
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DESPACHO

Aguarde-se por 10 dias para o exequente atender ao determinado

no #id:c7d1102 .

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001119-87.2023.5.12.0015
RECLAMANTE ROSELI DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECLAMADO LATICINIOS SAO JOAO S/A

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA SUEDT(OAB:
104315/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1b0bc7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:3539bba ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Ante a alegação de litispendência, digam as partes sobre utilização

do laudo acostado no #id:803e7b4 como prova emprestada para

dirimir a questão.

Ainda, digam as partes, no prazo comum de 5 dias, se possuem

outras provas a produzir, especificando-as e justificando-as (quanto

à necessidade), apontando o fato que pretendem comprovar

(delimitação do objeto da prova), sob pena de preclusão. No mesmo

prazo, deverão se manifestar quanto à possibilidade de acordo e

apresentar razões finais, querendo.

Após, venham conclusos para análise do acordo ou prolação de

sentença.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000578-54.2023.5.12.0015
RECLAMANTE IVETE LUZIA DE CAMARGO FORTES

DA SILVA

ADVOGADO JULIANA PALU CRISTOFOLI(OAB:
54356/SC)

RECLAMANTE LURDES ROHR

ADVOGADO JULIANA PALU CRISTOFOLI(OAB:
54356/SC)

RECLAMANTE KATIA LUCIANA AULER

ADVOGADO JULIANA PALU CRISTOFOLI(OAB:
54356/SC)

RECLAMANTE FABIANE LUIZA PAVIN SCHNEIDER

ADVOGADO JULIANA PALU CRISTOFOLI(OAB:
54356/SC)

RECLAMANTE REGINA FRAITAG

ADVOGADO JULIANA PALU CRISTOFOLI(OAB:
54356/SC)

RECLAMANTE SANDRA APARECIDA
BODIGHEIMER

ADVOGADO JULIANA PALU CRISTOFOLI(OAB:
54356/SC)

RECLAMANTE EVANDRO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JULIANA PALU CRISTOFOLI(OAB:
54356/SC)

RECLAMANTE CRISTIANE APARECIDA MOREIRA

ADVOGADO JULIANA PALU CRISTOFOLI(OAB:
54356/SC)

RECLAMANTE JUDITE SBERSE BRAULIO

ADVOGADO JULIANA PALU CRISTOFOLI(OAB:
54356/SC)

RECLAMANTE PAULINA FATIMA PAGNO

ADVOGADO JULIANA PALU CRISTOFOLI(OAB:
54356/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DIONISIO
CERQUEIRA

ADVOGADO RAFAEL BALSAN MANGINI(OAB:
26912/SC)

ADVOGADO RODOLPHO LUIZ VERONA
MULLER(OAB: 33122/SC)

PERITO EDEMAR RUBIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9215b4c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:6595c59 ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO
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Ciência às partes dos cálculos readequados, pelo prazo de 5 dias.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000578-54.2023.5.12.0015
RECLAMANTE IVETE LUZIA DE CAMARGO FORTES

DA SILVA

ADVOGADO JULIANA PALU CRISTOFOLI(OAB:
54356/SC)

RECLAMANTE LURDES ROHR

ADVOGADO JULIANA PALU CRISTOFOLI(OAB:
54356/SC)

RECLAMANTE KATIA LUCIANA AULER

ADVOGADO JULIANA PALU CRISTOFOLI(OAB:
54356/SC)

RECLAMANTE FABIANE LUIZA PAVIN SCHNEIDER

ADVOGADO JULIANA PALU CRISTOFOLI(OAB:
54356/SC)

RECLAMANTE REGINA FRAITAG

ADVOGADO JULIANA PALU CRISTOFOLI(OAB:
54356/SC)

RECLAMANTE SANDRA APARECIDA
BODIGHEIMER

ADVOGADO JULIANA PALU CRISTOFOLI(OAB:
54356/SC)

RECLAMANTE EVANDRO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JULIANA PALU CRISTOFOLI(OAB:
54356/SC)

RECLAMANTE CRISTIANE APARECIDA MOREIRA

ADVOGADO JULIANA PALU CRISTOFOLI(OAB:
54356/SC)

RECLAMANTE JUDITE SBERSE BRAULIO

ADVOGADO JULIANA PALU CRISTOFOLI(OAB:
54356/SC)

RECLAMANTE PAULINA FATIMA PAGNO

ADVOGADO JULIANA PALU CRISTOFOLI(OAB:
54356/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DIONISIO
CERQUEIRA

ADVOGADO RAFAEL BALSAN MANGINI(OAB:
26912/SC)

ADVOGADO RODOLPHO LUIZ VERONA
MULLER(OAB: 33122/SC)

PERITO EDEMAR RUBIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE APARECIDA MOREIRA

  - EVANDRO CARLOS DA SILVA

  - FABIANE LUIZA PAVIN SCHNEIDER

  - IVETE LUZIA DE CAMARGO FORTES DA SILVA

  - JUDITE SBERSE BRAULIO

  - KATIA LUCIANA AULER

  - LURDES ROHR

  - PAULINA FATIMA PAGNO

  - REGINA FRAITAG

  - SANDRA APARECIDA BODIGHEIMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9215b4c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:6595c59 ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Ciência às partes dos cálculos readequados, pelo prazo de 5 dias.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000072-15.2022.5.12.0015
RECLAMANTE HELOYSA MARIA FREITAS HOSS

ADVOGADO BRUNO LAUAR SCOFIELD(OAB:
53729/SC)

RECLAMADO CLECIO LOSS - ME

ADVOGADO LEONESIO ECKERT(OAB: 7745/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO NEREU ANTONIO MAZZUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLECIO LOSS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e754962

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

As partes apresentaram petição conjunta com termos de acordo

para quitação dos valores devidos nos autos.

Por conseguinte, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes

e juntado aos autos (#id:d49382f), em seus próprios termos, no

valor total de R$ 21.708,06, sendo R$16.670,69 ao autor e R$

2.037,37 a título de honorários sucumbenciais, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

O pagamento será realizado em conformidade com a manifestação

das partes, em 6 parcelas mensais e sucessivas, a iniciar em

20/03/2024.

Defiro à ré prazo até 30/09/2024 para pagamento da contribuição
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previdenciária, honorários periciais contábeis e custas processuais,

na forma indicada na planilha do ID 1cacf47, cujos valores deverão

ser atualizado até o efetivo pagamento.

Decorrido o prazo e nada informado, anotem-se os valores e

arquivem-se.

Inexistindo pagamento ou sendo este parcial, execute-se nestes

autos.

INTIMAÇÃO NA PESSOA DOS PROCURADORES: Em caso de

execução do acordo ou dos créditos de terceiros, concordam as

partes que a citação do (a) executado(a) seja feita por meio de

intimação eletrônica (DEJT), na pessoa de seu advogado(a)

comprometendo-se as partes a informar eventuais substituições dos

procuradores, sob pena de validar-se as intimações no endereço

dos antigos procuradores, pelo princípio da boa-fé processual.

Intimem-se as partes, devendo o executado apresentar nos autos

comprovante de transferência da primeira parcela do acordo.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001257-54.2023.5.12.0015
RECLAMANTE RUBEN JOSE MARTINEZ RIVAS

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBEN JOSE MARTINEZ RIVAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2acb410

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:56289a2,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia técnica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000072-15.2022.5.12.0015
RECLAMANTE HELOYSA MARIA FREITAS HOSS

ADVOGADO BRUNO LAUAR SCOFIELD(OAB:
53729/SC)

RECLAMADO CLECIO LOSS - ME

ADVOGADO LEONESIO ECKERT(OAB: 7745/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO NEREU ANTONIO MAZZUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOYSA MARIA FREITAS HOSS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e754962

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

As partes apresentaram petição conjunta com termos de acordo

para quitação dos valores devidos nos autos.

Por conseguinte, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes

e juntado aos autos (#id:d49382f), em seus próprios termos, no

valor total de R$ 21.708,06, sendo R$16.670,69 ao autor e R$

2.037,37 a título de honorários sucumbenciais, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

O pagamento será realizado em conformidade com a manifestação

das partes, em 6 parcelas mensais e sucessivas, a iniciar em

20/03/2024.

Defiro à ré prazo até 30/09/2024 para pagamento da contribuição

previdenciária, honorários periciais contábeis e custas processuais,

na forma indicada na planilha do ID 1cacf47, cujos valores deverão

ser atualizado até o efetivo pagamento.

Decorrido o prazo e nada informado, anotem-se os valores e

arquivem-se.

Inexistindo pagamento ou sendo este parcial, execute-se nestes

autos.

INTIMAÇÃO NA PESSOA DOS PROCURADORES: Em caso de
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execução do acordo ou dos créditos de terceiros, concordam as

partes que a citação do (a) executado(a) seja feita por meio de

intimação eletrônica (DEJT), na pessoa de seu advogado(a)

comprometendo-se as partes a informar eventuais substituições dos

procuradores, sob pena de validar-se as intimações no endereço

dos antigos procuradores, pelo princípio da boa-fé processual.

Intimem-se as partes, devendo o executado apresentar nos autos

comprovante de transferência da primeira parcela do acordo.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001257-54.2023.5.12.0015
RECLAMANTE RUBEN JOSE MARTINEZ RIVAS

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2acb410

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:56289a2,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia técnica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001210-80.2023.5.12.0015
RECLAMANTE LENDER JESUS FUENTES

MARCANO

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db91a8c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:7e33923,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia técnica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001210-80.2023.5.12.0015
RECLAMANTE LENDER JESUS FUENTES

MARCANO

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENDER JESUS FUENTES MARCANO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db91a8c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:7e33923,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia técnica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000799-71.2022.5.12.0015
RECLAMANTE TANIA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO GILSON GOHLKE

PERITO ELIANE RUBIN MORIGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fccde5

proferido nos autos.

CONCLUSOS:

Faço os autos conclusos em face do cálculo de liquidação ID

#id:a92d98b.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

D E S P A C H O

1) Intimem-se as partes, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, para

manifestação, no prazo comum de 08 dias, a respeito dos cálculos,

devendo apresentar, se for o caso, impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

2) Arbitro, desde já, os honorários do(a) contador(a) "ad hoc" em

R$ 1.000,00, a encargo da reclamada.

3) No mesmo prazo de oito dias o credor deverá manifestar

expressamente se deseja a execução, com a utilização de todas as

ferramentas e convênios, inclusive SISBAJUD, até mesmo a

inscrição no BNDT após decorridos 45 dias contados da citação da

parte executada (CLT, art. 883-A).

4) Após, retornem os autos conclusos para outras deliberações.

Em 19 de março de 2024.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000799-71.2022.5.12.0015
RECLAMANTE TANIA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO GILSON GOHLKE

PERITO ELIANE RUBIN MORIGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA APARECIDA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fccde5

proferido nos autos.

CONCLUSOS:

Faço os autos conclusos em face do cálculo de liquidação ID

#id:a92d98b.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

D E S P A C H O

1) Intimem-se as partes, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, para

manifestação, no prazo comum de 08 dias, a respeito dos cálculos,

devendo apresentar, se for o caso, impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

2) Arbitro, desde já, os honorários do(a) contador(a) "ad hoc" em

R$ 1.000,00, a encargo da reclamada.

3) No mesmo prazo de oito dias o credor deverá manifestar

expressamente se deseja a execução, com a utilização de todas as

ferramentas e convênios, inclusive SISBAJUD, até mesmo a

inscrição no BNDT após decorridos 45 dias contados da citação da

parte executada (CLT, art. 883-A).

4) Após, retornem os autos conclusos para outras deliberações.

Em 19 de março de 2024.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001181-30.2023.5.12.0015
RECLAMANTE TAINARA PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO JERONIMO THORSTENBERG DOS
SANTOS(OAB: 78785/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO EVANDRO ROCCHI

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae0ab4f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:e49a8e9,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia técnica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001181-30.2023.5.12.0015
RECLAMANTE TAINARA PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO JERONIMO THORSTENBERG DOS
SANTOS(OAB: 78785/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO EVANDRO ROCCHI

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINARA PINHEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae0ab4f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO
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Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:e49a8e9,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia técnica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000953-89.2022.5.12.0015
RECLAMANTE ADRIELE BECHMANN VARGAS

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

PERITO ELIANE RUBIN MORIGI

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c04c6c

proferido nos autos.

CONCLUSOS:

Faço os autos conclusos em face do cálculo de liquidação ID

#id:f112aad.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

D E S P A C H O

1) Intimem-se as partes, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, para

manifestação, no prazo comum de 08 dias, a respeito dos cálculos,

devendo apresentar, se for o caso, impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

2) Arbitro, desde já, os honorários do(a) contador(a) "ad hoc" em

R$ 900,00, a encargo da reclamada.

3) No mesmo prazo de oito dias o credor deverá manifestar

expressamente se deseja a execução, com a utilização de todas as

ferramentas e convênios, inclusive SISBAJUD, até mesmo a

inscrição no BNDT após decorridos 45 dias contados da citação da

parte executada (CLT, art. 883-A).

4) Após, retornem os autos conclusos para outras deliberações.

Em 19 de março de 2024.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000434-51.2021.5.12.0015
RECLAMANTE LUCAS ANDRE DA ROCHA

ADVOGADO WILLIAN BAGGIO LINS(OAB:
103952/PR)

ADVOGADO CASSIANO RICARDO
WURZIUS(OAB: 25964/SC)

RECLAMADO AZTECA - SERVICOS
PROFISSIONAIS EIRELI

ADVOGADO TITO ANTONIO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 51486/PR)

PERITO ELIANE RUBIN MORIGI

PERITO GILSON GOHLKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZTECA - SERVICOS PROFISSIONAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ca291a

proferido nos autos.

CONCLUSO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara em face do id 18acd66.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

cms

D E S P A C H O

Emerge da execução que todos os meios e mecanismos foram

utilizados buscando-se a satisfação dos créditos, aí compreendidos

os convênios à disposição do juízo. Porém, as medidas mostraram-

se infrutíferas.

Cumpre ressaltar que por força do princípio da cooperação e da

inércia atribuída às partes na execução (CLT, art. 878), intime-se o

(s) credor (s) para que promova medidas úteis à efetividade das

obrigações inscritas no título, inclusive relacionando bens passíveis

de penhora integrantes do patrimônio do (s) devedor (s), no prazo

de 30 dias. Na ausência de manifestação ou falta de indicação dos

meios para o prosseguimento da execução nos termos supra,

remetam-se os autos ao ARQUIVO COM PENDÊNCIA, certificando-

se nos autos os procedimentos executórios adotados, devendo

permanecer nesta condição pelo prazo de até 2 anos, advertindo-

se para os fins do art. 11-A da CLT e salientando que a presente

determinação não impede eventual prosseguimento do feito,

mediante a provocação pela parte interessada, registrando-se, mais

uma vez, que o mero requerimento de convênios já realizados

no feito não interrompe o prazo supra.

O fim do instituto da prescrição intercorrente é o de evitar a

eternização indevida das execuções. Portanto, não sendo

indicados/encontrados bens passíveis de penhora - única situação

hábil a permitir o fim da inércia processual -, o prazo da prescrição

intercorrente iniciar-se-á automaticamente a partir do despacho de

remessa dos autos ao arquivo, intimando-se as partes. Neste

sentido, o STJ firmou tese em setembro-18 no RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO Nº 1.340.553-RS, de Relatoria do Ministro

Mauro Campbell Marques. Por fim, importante deixar claro que

apenas a efetiva constrição patrimonial é apta a interromper o

prazo, não bastando o mero peticionamento de medidas repetitivas

- consulta a convênios - e não exitosas àquelas anteriormente

tomadas.

Isso posto, a contar do despacho de remessa do feito ao arquivo

com pendências, ter-se-á por desencadeado o prazo prescricional

de 2 anos (CLT, 11-A, §§ 1º e 2º), devendo ao término do decurso

vir os autos conclusos para sentença de pronunciamento da

prescrição, caso não interrompida pela constrição de bens.

Antes, inclua-se o réu no BNDT, SERASA e CNIB, caso ainda não

incluídos.

Após, intime-se a parte exequente desta decisão, com prazo de 30

dias, inclusive para dizer se deseja a desconsideração da

personalidade jurídica, se for o caso.

Cumpra-se.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000953-89.2022.5.12.0015
RECLAMANTE ADRIELE BECHMANN VARGAS

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

PERITO ELIANE RUBIN MORIGI

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELE BECHMANN VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c04c6c

proferido nos autos.

CONCLUSOS:

Faço os autos conclusos em face do cálculo de liquidação ID

#id:f112aad.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

D E S P A C H O

1) Intimem-se as partes, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, para

manifestação, no prazo comum de 08 dias, a respeito dos cálculos,

devendo apresentar, se for o caso, impugnação fundamentada com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

2) Arbitro, desde já, os honorários do(a) contador(a) "ad hoc" em

R$ 900,00, a encargo da reclamada.

3) No mesmo prazo de oito dias o credor deverá manifestar

expressamente se deseja a execução, com a utilização de todas as

ferramentas e convênios, inclusive SISBAJUD, até mesmo a

inscrição no BNDT após decorridos 45 dias contados da citação da

parte executada (CLT, art. 883-A).

4) Após, retornem os autos conclusos para outras deliberações.

Em 19 de março de 2024.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000434-51.2021.5.12.0015
RECLAMANTE LUCAS ANDRE DA ROCHA

ADVOGADO WILLIAN BAGGIO LINS(OAB:
103952/PR)

ADVOGADO CASSIANO RICARDO
WURZIUS(OAB: 25964/SC)

RECLAMADO AZTECA - SERVICOS
PROFISSIONAIS EIRELI

ADVOGADO TITO ANTONIO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 51486/PR)

PERITO ELIANE RUBIN MORIGI

PERITO GILSON GOHLKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ANDRE DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ca291a

proferido nos autos.

CONCLUSO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara em face do id 18acd66.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

cms

D E S P A C H O

Emerge da execução que todos os meios e mecanismos foram

utilizados buscando-se a satisfação dos créditos, aí compreendidos

os convênios à disposição do juízo. Porém, as medidas mostraram-

se infrutíferas.

Cumpre ressaltar que por força do princípio da cooperação e da

inércia atribuída às partes na execução (CLT, art. 878), intime-se o

(s) credor (s) para que promova medidas úteis à efetividade das

obrigações inscritas no título, inclusive relacionando bens passíveis

de penhora integrantes do patrimônio do (s) devedor (s), no prazo

de 30 dias. Na ausência de manifestação ou falta de indicação dos

meios para o prosseguimento da execução nos termos supra,

remetam-se os autos ao ARQUIVO COM PENDÊNCIA, certificando-

se nos autos os procedimentos executórios adotados, devendo

permanecer nesta condição pelo prazo de até 2 anos, advertindo-

se para os fins do art. 11-A da CLT e salientando que a presente

determinação não impede eventual prosseguimento do feito,

mediante a provocação pela parte interessada, registrando-se, mais

uma vez, que o mero requerimento de convênios já realizados

no feito não interrompe o prazo supra.

O fim do instituto da prescrição intercorrente é o de evitar a

eternização indevida das execuções. Portanto, não sendo

indicados/encontrados bens passíveis de penhora - única situação

hábil a permitir o fim da inércia processual -, o prazo da prescrição

intercorrente iniciar-se-á automaticamente a partir do despacho de

remessa dos autos ao arquivo, intimando-se as partes. Neste

sentido, o STJ firmou tese em setembro-18 no RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO Nº 1.340.553-RS, de Relatoria do Ministro

Mauro Campbell Marques. Por fim, importante deixar claro que

apenas a efetiva constrição patrimonial é apta a interromper o

prazo, não bastando o mero peticionamento de medidas repetitivas

- consulta a convênios - e não exitosas àquelas anteriormente

tomadas.

Isso posto, a contar do despacho de remessa do feito ao arquivo

com pendências, ter-se-á por desencadeado o prazo prescricional

de 2 anos (CLT, 11-A, §§ 1º e 2º), devendo ao término do decurso

vir os autos conclusos para sentença de pronunciamento da

prescrição, caso não interrompida pela constrição de bens.

Antes, inclua-se o réu no BNDT, SERASA e CNIB, caso ainda não

incluídos.

Após, intime-se a parte exequente desta decisão, com prazo de 30

dias, inclusive para dizer se deseja a desconsideração da

personalidade jurídica, se for o caso.

Cumpra-se.
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SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000305-41.2024.5.12.0015
REQUERENTE CLEOCIR LOTTERMANN

ADVOGADO BASILIO SOETHE(OAB: 9937/SC)

REQUERIDO ADENEI RAFAEL FEYH

REQUERIDO BLASIO JOSE FEYH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEOCIR LOTTERMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efacc72

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes, por intermédio da petição inicial constante do

#id:e044739, apresentaram acordo extrajudicial, estabelecendo o

pagamento de valor, a título indenizatório, de R$ 15.000,00, por

serviços prestados na condição de pedreiro. No entanto, para a

homologação da avença pelo Juízo, necessária a presença de

todos os requisitos de validade, razão pela qual determino a

intimação das requerentes para, em cinco dias:

a) juntar nos autos cópia de documento de identificação do

requerente;

b) informe número de telefone ou e-mail, a fim de possibilitar o

contato direto com a parte.

Após, voltem conclusos.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000304-56.2024.5.12.0015
REQUERENTE ADRIANE FATIMA MULLER

ADVOGADO ANDREIA LUDWIG(OAB: 39924/SC)

REQUERIDO CLAUDIA REGINA RECH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE FATIMA MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 279b2f8

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes, por intermédio da petição inicial constante do

#id:226f986, apresentaram acordo extrajudicial, estabelecendo o

pagamento de valor, a título indenizatório, de R$ 3.500,00, e

informando o encerramento do vínculo de emprego em 01/01/2024.

No entanto, para a homologação da avença pelo Juízo, necessária

a presença de todos os requisitos de validade, razão pela qual

determino a intimação das requerentes para, em cinco dias:

a) juntarem aos autos cópia da CTPS, documentação rescisória que

esclareça sobre os motivos da rescisão contratual e documento de

identificação dos requerentes.

Deverá o procurador da segunda requerente informar número de

telefone ou e-mail desta, a fim de possibilitar o contato direto com a

parte.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000307-11.2024.5.12.0015
REQUERENTE RESTAURANTE CANTO DA PRACA

LTDA

ADVOGADO SÉRGIO ORLANDO
GRAEBNER(OAB: 53509/PR)

REQUERIDO ELIETE SOARES MELLO

ADVOGADO JESSYCA MARA GAUSMANN
PRIEBE(OAB: 48935/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE SOARES MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2875277

proferido nos autos.

DESPACHO

FICA A ADVOGADA DA PARTE REQUERIDA INTIMADA a indicar

nos autos, em cinco dias, número de telefone ou e-mail, a fim de

possibilitar o contato direto com a parte requerida.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1179
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000080-21.2024.5.12.0015
RECLAMANTE NILTON FIBRES

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2a0c24

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:3803881,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia técnica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000307-11.2024.5.12.0015
REQUERENTE RESTAURANTE CANTO DA PRACA

LTDA

ADVOGADO SÉRGIO ORLANDO
GRAEBNER(OAB: 53509/PR)

REQUERIDO ELIETE SOARES MELLO

ADVOGADO JESSYCA MARA GAUSMANN
PRIEBE(OAB: 48935/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE CANTO DA PRACA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2875277

proferido nos autos.

DESPACHO

FICA A ADVOGADA DA PARTE REQUERIDA INTIMADA a indicar

nos autos, em cinco dias, número de telefone ou e-mail, a fim de

possibilitar o contato direto com a parte requerida.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001258-39.2023.5.12.0015
RECLAMANTE JANETE SOHN

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE SOHN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41aec3e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:0fc7b1e,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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realização da perícia técnica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000080-21.2024.5.12.0015
RECLAMANTE NILTON FIBRES

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON FIBRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2a0c24

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:3803881,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia técnica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000306-26.2024.5.12.0015
RECLAMANTE MARCOS OTONIEL GOMES MELLO

ADVOGADO DIOGO DENK(OAB: 41618/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS OTONIEL GOMES MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cd0d81

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/mp

                                                      

                          

D E S P A C H O

DETERMINO:

1) Fica o autor intimado para juntar documento pessoal de

identificação, em 5 dias, sob pena de extinção. Após, DETERMINO:

a citação da/os demandada/os para apresentar resposta, no prazo

de 20 dias úteis, advertido(a) das cominações da revelia, a qual

implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de fato

(presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela parte

contrária). A qualquer tempo, a parte também poderá apresentar

proposta de conciliação.

2)a exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma do art. 800 e parágrafos da CLT.

No prazo para defesa, a parte ré poderá se manifestar quanto à

implantação do Juízo 100% Digital (ante a manifestação da

parte autora), nos termos da Portaria 21/2021. Desde já saliento

que as publicações continuam a serem feitas pelo DEJT,

inclusive para os processos que tramitam na forma prevista em

referida portaria, desde que a parte tenha advogado constituído

no processo. Por fim, desde já destaco que eventual perícia a

ser realizada, em regra, será feita pelo perito e em vistoria in

loco, facultando-se a presença das partes.

3) transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a autor/a,

para em 15 dias úteis, manifestar-se acerca da defesa, dos

documentos a ela acostados e sobre a eventual proposta de

conciliação, assim como apresentar planilha/demonstrativo

fundamentado de diferenças das verbas postuladas, ainda que por

amostragem, sob pena de não se desincumbir do encargo
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probatório - art. 818 da CLT; na manifestação deverá também o

autor dizer se pretende a realização de perícia, caso haja pedido

que verse sobre questão técnica que só possa ser dirimida por esse

tipo de prova, assim como informar se possui outras provas a

produzir, especificando-a(s).

4) Em sendo necessário o cumprimento deste mandado

porOFICIAL DE JUSTIÇA,poderá ser cumprido de forma

eletrônica(como e-mail e WhatsApp).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001258-39.2023.5.12.0015
RECLAMANTE JANETE SOHN

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41aec3e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:0fc7b1e,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia técnica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001260-09.2023.5.12.0015
RECLAMANTE ZENOBIA COROMOTO RIVAS

TABATA

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9c9107

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:19d4ac1,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia técnica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001260-09.2023.5.12.0015
RECLAMANTE ZENOBIA COROMOTO RIVAS

TABATA

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENOBIA COROMOTO RIVAS TABATA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9c9107

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:19d4ac1,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia técnica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000696-30.2023.5.12.0015
RECLAMANTE DENISE DE SOUZA

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47c9bc1

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço o processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara, tendo em vista a petição do marcador

#id:7055e0f.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

D E C I S Ã O

Recebo o recurso do autor, porquanto cabível, adequado e

tempestivo, além de demonstrados a legitimidade e o interesse para

recorrer.

Dispensado o preparo, por ausência de condenação do autor em

custas.

Intime-se a parte contrária para contra-arrazoar, querendo.

Após, subam.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000588-98.2023.5.12.0015
EXEQUENTE ELTON HENTGES

ADVOGADO ALEXANDRE OSCAR
WILHELMS(OAB: 25034/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

PERITO NEREU ANTONIO MAZZUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ef83eb

proferido nos autos.

CONCLUSOS:

Faço os autos conclusos em face do cálculo de liquidação ID

#id:0fbfc6c.
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Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

D E S P A C H O

1) Intimem-se as partes, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, para

manifestação, no prazo comum de 08 dias, a respeito dos cálculos,

devendo apresentar, se for o caso, impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

2) Arbitro, desde já, os honorários do(a) contador(a) "ad hoc" em

R$ 1.200,00, a encargo da reclamada.

3) No mesmo prazo de oito dias o credor deverá manifestar

expressamente se deseja a execução, com a utilização de todas as

ferramentas e convênios, inclusive SISBAJUD, até mesmo a

inscrição no BNDT após decorridos 45 dias contados da citação da

parte executada (CLT, art. 883-A).

4) Após, retornem os autos conclusos para outras deliberações.

Em 19 de março de 2024.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000588-98.2023.5.12.0015
EXEQUENTE ELTON HENTGES

ADVOGADO ALEXANDRE OSCAR
WILHELMS(OAB: 25034/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

PERITO NEREU ANTONIO MAZZUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON HENTGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ef83eb

proferido nos autos.

CONCLUSOS:

Faço os autos conclusos em face do cálculo de liquidação ID

#id:0fbfc6c.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

D E S P A C H O

1) Intimem-se as partes, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, para

manifestação, no prazo comum de 08 dias, a respeito dos cálculos,

devendo apresentar, se for o caso, impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

2) Arbitro, desde já, os honorários do(a) contador(a) "ad hoc" em

R$ 1.200,00, a encargo da reclamada.

3) No mesmo prazo de oito dias o credor deverá manifestar

expressamente se deseja a execução, com a utilização de todas as

ferramentas e convênios, inclusive SISBAJUD, até mesmo a

inscrição no BNDT após decorridos 45 dias contados da citação da

parte executada (CLT, art. 883-A).

4) Após, retornem os autos conclusos para outras deliberações.

Em 19 de março de 2024.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001211-65.2023.5.12.0015
RECLAMANTE VERIDIANA LOPES ANDRES

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dcf662

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:68edc99,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia técnica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001211-65.2023.5.12.0015
RECLAMANTE VERIDIANA LOPES ANDRES

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERIDIANA LOPES ANDRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dcf662

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:68edc99,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

 D E S P A C H O

Fica a parte intimada da data, local e demais orientações para a

realização da perícia técnica.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000352-83.2022.5.12.0015
RECLAMANTE ALYNE ELAYNE SANCHES DOS

SANTOS

ADVOGADO RAIAN GEYGER CHEDID(OAB:
88677/RS)

RECLAMADO JM INDUSTRIA, COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SIMONI CRISTINA
FRUSCALSO(OAB: 339928/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JM INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Comprovar o pagamento das custas.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

CARLA MARA SCHREINER

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000859-10.2023.5.12.0015
EXEQUENTE LOURDES LEONICE HUBNER

ADVOGADO LOURDES LEONICE HUBNER(OAB:
4337/SC)

EXECUTADO MUNICIPIO DE GUARACIABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURDES LEONICE HUBNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c350965

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000965-69.2023.5.12.0015
RECLAMANTE ROINMARY NAZARETH MENDOZA

PADILLA

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b552eb8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para

condenar a ré, SEARA ALIMENTOS LTDA, a pagar à autora

ROINMARY NAZARETH MENDOZA PADILLA, as verbas

deferidas na fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença por simples

cálculos, autorizada a dedução das importâncias pagas a idêntico

título e comprovadas até a fase de liquidação.

O FGTS deverá ser depositado na conta vinculada da autora.

Juros e correção monetária, contribuições previdenciárias e

descontos fiscais e honorários sucumbenciais e pericias, na forma

da fundamentação.

Parte-autora beneficiária da justiça gratuita.

Custas de R$ 60,00, sobre R$ 3.000,00, valor provisoriamente

arbitrado à condenação, complementáveis ao final, pela parte-ré.

Fica dispensada a intimação da União, na forma da Portaria

Normativa n. 47/2023 da PGF/AGU.

Prestação jurisdicional entregue. Transitada em Julgado, sem

outras pendências, arquivem-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Nada mais.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000965-69.2023.5.12.0015
RECLAMANTE ROINMARY NAZARETH MENDOZA

PADILLA

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROINMARY NAZARETH MENDOZA PADILLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b552eb8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para

condenar a ré, SEARA ALIMENTOS LTDA, a pagar à autora

ROINMARY NAZARETH MENDOZA PADILLA, as verbas

deferidas na fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença por simples

cálculos, autorizada a dedução das importâncias pagas a idêntico

título e comprovadas até a fase de liquidação.

O FGTS deverá ser depositado na conta vinculada da autora.

Juros e correção monetária, contribuições previdenciárias e

descontos fiscais e honorários sucumbenciais e pericias, na forma

da fundamentação.

Parte-autora beneficiária da justiça gratuita.

Custas de R$ 60,00, sobre R$ 3.000,00, valor provisoriamente

arbitrado à condenação, complementáveis ao final, pela parte-ré.

Fica dispensada a intimação da União, na forma da Portaria

Normativa n. 47/2023 da PGF/AGU.

Prestação jurisdicional entregue. Transitada em Julgado, sem

outras pendências, arquivem-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Nada mais.
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    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000968-24.2023.5.12.0015
RECLAMANTE HENRY JOSE GUILIANY MARIN

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2120680

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para

condenar a ré, SEARA ALIMENTOS LTDA, a pagar ao autor,

HENRY JOSE GUILIANY MARIN, as verbas deferidas na

fundamentação supra, que integra o presente dispositivo.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença por simples

cálculos, autorizada a dedução das importâncias pagas a idêntico

título e comprovadas até a fase de liquidação.

O FGTS deverá ser depositado na conta vinculada do autor.

Juros e correção monetária, contribuições previdenciárias e

descontos fiscais e honorários sucumbenciais e periciais, na forma

da fundamentação.

Parte-autora beneficiária da justiça gratuita.

Custas de R$ 100,00, sobre R$ 5.000,00, valor provisoriamente

arbitrado à condenação, complementáveis ao final, pela parte-ré.

Fica dispensada a intimação da União, na forma da Portaria

Normativa n. 47/2023 da PGF/AGU.

Prestação jurisdicional entregue. Transitada em Julgado, sem

outras pendências, arquivem-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Nada mais.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000968-24.2023.5.12.0015
RECLAMANTE HENRY JOSE GUILIANY MARIN

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRY JOSE GUILIANY MARIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2120680

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para

condenar a ré, SEARA ALIMENTOS LTDA, a pagar ao autor,

HENRY JOSE GUILIANY MARIN, as verbas deferidas na

fundamentação supra, que integra o presente dispositivo.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença por simples

cálculos, autorizada a dedução das importâncias pagas a idêntico

título e comprovadas até a fase de liquidação.

O FGTS deverá ser depositado na conta vinculada do autor.

Juros e correção monetária, contribuições previdenciárias e

descontos fiscais e honorários sucumbenciais e periciais, na forma

da fundamentação.

Parte-autora beneficiária da justiça gratuita.

Custas de R$ 100,00, sobre R$ 5.000,00, valor provisoriamente

arbitrado à condenação, complementáveis ao final, pela parte-ré.

Fica dispensada a intimação da União, na forma da Portaria

Normativa n. 47/2023 da PGF/AGU.

Prestação jurisdicional entregue. Transitada em Julgado, sem

outras pendências, arquivem-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Nada mais.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000084-58.2024.5.12.0015
RECLAMANTE HILMARYS DEL VALLE VALERIO

RAMIREZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37cc38f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para

condenar a ré, SEARA ALIMENTOS LTDA, a pagar ao autor,

HILMARYS DEL VALLE VALERIO RAMIREZ, as verbas deferidas

na fundamentação supra, que integra o presente dispositivo.

Sentença líquida.

Juros e correção monetária, contribuições previdenciárias e

descontos fiscais e honorários sucumbenciais, na forma da

fundamentação.

Parte-autora beneficiária da justiça gratuita.

Custas de R$ 36,34, sobre R$ 1.816,92, valor da condenação, pela

parte-ré.

Fica dispensada a intimação da União, na forma da Portaria

Normativa n. 47/2023 da PGF/AGU.

Prestação jurisdicional entregue. Transitada em Julgado, sem

outras pendências, arquivem-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Nada mais.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000084-58.2024.5.12.0015
RECLAMANTE HILMARYS DEL VALLE VALERIO

RAMIREZ

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILMARYS DEL VALLE VALERIO RAMIREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37cc38f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para

condenar a ré, SEARA ALIMENTOS LTDA, a pagar ao autor,

HILMARYS DEL VALLE VALERIO RAMIREZ, as verbas deferidas

na fundamentação supra, que integra o presente dispositivo.

Sentença líquida.

Juros e correção monetária, contribuições previdenciárias e

descontos fiscais e honorários sucumbenciais, na forma da

fundamentação.

Parte-autora beneficiária da justiça gratuita.

Custas de R$ 36,34, sobre R$ 1.816,92, valor da condenação, pela

parte-ré.

Fica dispensada a intimação da União, na forma da Portaria

Normativa n. 47/2023 da PGF/AGU.

Prestação jurisdicional entregue. Transitada em Julgado, sem

outras pendências, arquivem-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Nada mais.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000778-37.2018.5.12.0015
RECLAMANTE RENATO MEURER

ADVOGADO SYDINEI ROBERTO CORREA
BARBOSA(OAB: 32173/SC)

ADVOGADO HELMUT FUHR(OAB: 32465/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

PERITO RUDIMAR PORTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO MEURER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fe2f06

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

 Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

D E S P A C H O

Aguarde-se por 5 dias para o autor requerer a execução, nos

termos da decisão de #id:ff5b40a .

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000214-48.2024.5.12.0015
RECLAMANTE GISELE DO NASCIMENTO

ADVOGADO DANIEL CAVALCANTE NUNES(OAB:
31086/CE)

ADVOGADO TALITA TAVARES BARROS(OAB:
27764/CE)

RECLAMADO RESTAURANTE ALCAPONI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d647ba

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face do objeto ECT Id #id:75c967b não entregue,

tendo em vista a indicação "Mudou-se", faço o presente processo

CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

D E S P A C H O

Considerando o Objeto Id #id:75c967b não entregue pela ECT com

a indicação "Mudou-se", intime-se o reclamante para, no prazo de 5

(cinco) dias, informar o atual endereço do reclamado, a fim de

possibilitar a sua citação inicial.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000223-44.2023.5.12.0015
RECLAMANTE CHERLE FIUZA DIAS

ADVOGADO GIUSTER MARCELO VOGT(OAB:
33721/SC)

ADVOGADO ROSANA LOCATELLI TISOTT(OAB:
85929/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO EVANDRO ROCCHI

PERITO RUDIMAR PORTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99d2346

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, em 15/03/2024, decorreu o prazo das partes para

apresentar insurgências aos cálculos.

Autos conclusos.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

/cms

D E C I S Ã O

1 - Homologo o cálculo de liquidação juntado no marcador 0843314.

2 - Ciente a reclamada para efetuar o pagamento voluntário do

montante devido nos presentes autos, no importe de R$ 14.965,58

(já acrescido dos honorários periciais contábeis) no prazo de 5 dias.

3 - Efetuado o pagamento voluntário, intimem-se os credores para

informarem os dados necessários (A parte deve indicar o nome e

número do Banco (formato XXXX = 3 dígitos ou 4 dígitos), número

da agência bancária com dígito verificador (formato XXXX-X = 3 a 4

dígitos, cfe. o caso) e contas bancárias com dígito verificador

(XX.XXX-X - número com dígito verificador separado por traço)),

liberem-se os valores a quem de direito e, após adotadas todas as

providências determinadas pela Corregedoria deste Tribunal à

liberação de valores, arquivem-se definitivamente. 
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3 - Quedando-se a reclamada inerte no pagamento, movimente-se o

feito para a fase de execução e cite-se a ré para pagar ou garantir,

em 48 horas, advertindo-se a executada das consequências legais.

4 - Ciente a reclamada de que, já concedido prazo ampliado para

pagamento voluntário do montante devido nos presentes autos,

iniciada a fase de execução e decorrido o prazo legal sem

pagamento ou garantia da execução, este juízo não concederá

dilação de prazo para pagamento e proceder-se-á o imediato

bloqueio e penhora de numerário nas contas bancárias por meio do

SISBAJUD “Teimosinha”, observado o limite da execução, pelo

prazo de 30 dias.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000223-44.2023.5.12.0015
RECLAMANTE CHERLE FIUZA DIAS

ADVOGADO GIUSTER MARCELO VOGT(OAB:
33721/SC)

ADVOGADO ROSANA LOCATELLI TISOTT(OAB:
85929/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO EVANDRO ROCCHI

PERITO RUDIMAR PORTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHERLE FIUZA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99d2346

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, em 15/03/2024, decorreu o prazo das partes para

apresentar insurgências aos cálculos.

Autos conclusos.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

/cms

D E C I S Ã O

1 - Homologo o cálculo de liquidação juntado no marcador 0843314.

2 - Ciente a reclamada para efetuar o pagamento voluntário do

montante devido nos presentes autos, no importe de R$ 14.965,58

(já acrescido dos honorários periciais contábeis) no prazo de 5 dias.

3 - Efetuado o pagamento voluntário, intimem-se os credores para

informarem os dados necessários (A parte deve indicar o nome e

número do Banco (formato XXXX = 3 dígitos ou 4 dígitos), número

da agência bancária com dígito verificador (formato XXXX-X = 3 a 4

dígitos, cfe. o caso) e contas bancárias com dígito verificador

(XX.XXX-X - número com dígito verificador separado por traço)),

liberem-se os valores a quem de direito e, após adotadas todas as

providências determinadas pela Corregedoria deste Tribunal à

liberação de valores, arquivem-se definitivamente. 

3 - Quedando-se a reclamada inerte no pagamento, movimente-se o

feito para a fase de execução e cite-se a ré para pagar ou garantir,

em 48 horas, advertindo-se a executada das consequências legais.

4 - Ciente a reclamada de que, já concedido prazo ampliado para

pagamento voluntário do montante devido nos presentes autos,

iniciada a fase de execução e decorrido o prazo legal sem

pagamento ou garantia da execução, este juízo não concederá

dilação de prazo para pagamento e proceder-se-á o imediato

bloqueio e penhora de numerário nas contas bancárias por meio do

SISBAJUD “Teimosinha”, observado o limite da execução, pelo

prazo de 30 dias.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000004-94.2024.5.12.0015
RECLAMANTE SIRLEI FATIMA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO MARTINA MOHR DA COSTA(OAB:
63182/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO TONIAL(OAB:
62861/SC)

RECLAMADO MOACIR GOMES

ADVOGADO EVANDRO MARCELO DE
OLIVEIRA(OAB: 18532/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ec0a24
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face do despacho Id a6ad78d, faço o presente

processo CONCLUSO ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho Titular.

 Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/bt

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA  especif icamente para TENTATIVA

CONCILIATÓRIA, a ser realizada por vídeoconferência, para o

dia 02/04/2024 às 15:40,com a presença das partes.

A audiência será realizada por meio da plataforma ZOOM

MEETINGS, sendo acessível pelo seguinte link (hall de entrada): 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82080220495 

As partes poderão participar da audiência do local onde se

encontrarem (por celular, tablet ou computador, desde que tenham

acesso à internet) mediante o acesso ao link acima.

O link deverá ser acessado com pelo menos 10 minutos de

antecedência e, após, aguardar o pregão da audiência.

Para acesso ao link por meio de celular, deverá ser previamente

baixado o aplicativo Zoom Cloud Meetings.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000310-63.2024.5.12.0015
RECLAMANTE JAIR SCAPINI

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc012e9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

                                                      

                          

D E S P A C H O

Fica o autor intimado para emendar a inicial e corrigir a data de

contratação.

DETERMINO:

1) a citação da/os demandada/os para apresentar resposta, no

prazo de 20 dias úteis, advertido(a) das cominações da revelia, a

qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de fato

(presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela parte

contrária). A qualquer tempo, a parte também poderá apresentar

proposta de conciliação.

2)a exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma do art. 800 e parágrafos da CLT.

No prazo para defesa, a parte ré poderá se manifestar quanto à

implantação do Juízo 100% Digital (ante a manifestação da

parte autora), nos termos da Portaria 21/2021. Desde já saliento

que as publicações continuam a serem feitas pelo DEJT,

inclusive para os processos que tramitam na forma prevista em

referida portaria, desde que a parte tenha advogado constituído

no processo. Por fim, desde já destaco que eventual perícia a

ser realizada, em regra, será feita pelo perito e em vistoria in

loco, facultando-se a presença das partes.

3) transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a autor/a,

para em 15 dias úteis, manifestar-se acerca da defesa, dos

documentos a ela acostados e sobre a eventual proposta de

conciliação, assim como apresentar planilha/demonstrativo

fundamentado de diferenças das verbas postuladas, ainda que por

amostragem, sob pena de não se desincumbir do encargo

probatório - art. 818 da CLT; na manifestação deverá também o

autor dizer se pretende a realização de perícia, caso haja pedido

que verse sobre questão técnica que só possa ser dirimida por esse

tipo de prova, assim como informar se possui outras provas a

produzir, especificando-a(s).

4) Em sendo necessário o cumprimento deste mandado

porOFICIAL DE JUSTIÇA,poderá ser cumprido de forma

eletrônica(como e-mail e WhatsApp).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000310-63.2024.5.12.0015
RECLAMANTE JAIR SCAPINI

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR SCAPINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc012e9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

                                                      

                          

D E S P A C H O

Fica o autor intimado para emendar a inicial e corrigir a data de

contratação.

DETERMINO:

1) a citação da/os demandada/os para apresentar resposta, no

prazo de 20 dias úteis, advertido(a) das cominações da revelia, a

qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de fato

(presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela parte

contrária). A qualquer tempo, a parte também poderá apresentar

proposta de conciliação.

2)a exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma do art. 800 e parágrafos da CLT.

No prazo para defesa, a parte ré poderá se manifestar quanto à

implantação do Juízo 100% Digital (ante a manifestação da

parte autora), nos termos da Portaria 21/2021. Desde já saliento

que as publicações continuam a serem feitas pelo DEJT,

inclusive para os processos que tramitam na forma prevista em

referida portaria, desde que a parte tenha advogado constituído

no processo. Por fim, desde já destaco que eventual perícia a

ser realizada, em regra, será feita pelo perito e em vistoria in

loco, facultando-se a presença das partes.

3) transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a autor/a,

para em 15 dias úteis, manifestar-se acerca da defesa, dos

documentos a ela acostados e sobre a eventual proposta de

conciliação, assim como apresentar planilha/demonstrativo

fundamentado de diferenças das verbas postuladas, ainda que por

amostragem, sob pena de não se desincumbir do encargo

probatório - art. 818 da CLT; na manifestação deverá também o

autor dizer se pretende a realização de perícia, caso haja pedido

que verse sobre questão técnica que só possa ser dirimida por esse

tipo de prova, assim como informar se possui outras provas a

produzir, especificando-a(s).

4) Em sendo necessário o cumprimento deste mandado

porOFICIAL DE JUSTIÇA,poderá ser cumprido de forma

eletrônica(como e-mail e WhatsApp).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000312-33.2024.5.12.0015
RECLAMANTE JULIA YASMIN VARGAS MENEGOTT

ADVOGADO LOURDES LEONICE HUBNER(OAB:
4337/SC)

RECLAMADO CLINICA DE ESTETICA SAO MIGUEL
DO OESTE LTDA

RECLAMADO CLINICA DE ESTETICA MARAVILHA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA YASMIN VARGAS MENEGOTT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 076a15f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

                                                      

                          

D E S P A C H O

Fica o autor intimado para juntar documento pessoal de

identificação legível, em 5 dias, sob pena de extinção.

Após, DETERMINO:

1) a citação da/os demandada/os para apresentar resposta, no

prazo de 20 dias úteis, advertido(a) das cominações da revelia, a

qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de fato

(presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela parte
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contrária). A qualquer tempo, a parte também poderá apresentar

proposta de conciliação.

2)a exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma do art. 800 e parágrafos da CLT.

No prazo para defesa, a parte ré poderá se manifestar quanto à

implantação do Juízo 100% Digital (ante a manifestação da

parte autora), nos termos da Portaria 21/2021. Desde já saliento

que as publicações continuam a serem feitas pelo DEJT,

inclusive para os processos que tramitam na forma prevista em

referida portaria, desde que a parte tenha advogado constituído

no processo. Por fim, desde já destaco que eventual perícia a

ser realizada, em regra, será feita pelo perito e em vistoria in

loco, facultando-se a presença das partes.

3) transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a autor/a,

para em 15 dias úteis, manifestar-se acerca da defesa, dos

documentos a ela acostados e sobre a eventual proposta de

conciliação, assim como apresentar planilha/demonstrativo

fundamentado de diferenças das verbas postuladas, ainda que por

amostragem, sob pena de não se desincumbir do encargo

probatório - art. 818 da CLT; na manifestação deverá também o

autor dizer se pretende a realização de perícia, caso haja pedido

que verse sobre questão técnica que só possa ser dirimida por esse

tipo de prova, assim como informar se possui outras provas a

produzir, especificando-a(s).

4) Em sendo necessário o cumprimento deste mandado

porOFICIAL DE JUSTIÇA,poderá ser cumprido de forma

eletrônica(como e-mail e WhatsApp).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000313-18.2024.5.12.0015
RECLAMANTE KAREN DEL VALLE ROJAS MENA

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d78487a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

                                                      

                          

D E S P A C H O

DETERMINO:

1) a citação da/os demandada/os para apresentar resposta, no

prazo de 20 dias úteis, advertido(a) das cominações da revelia, a

qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de fato

(presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela parte

contrária). A qualquer tempo, a parte também poderá apresentar

proposta de conciliação.

2)a exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma do art. 800 e parágrafos da CLT.

No prazo para defesa, a parte ré poderá se manifestar quanto à

implantação do Juízo 100% Digital (ante a manifestação da

parte autora), nos termos da Portaria 21/2021. Desde já saliento

que as publicações continuam a serem feitas pelo DEJT,

inclusive para os processos que tramitam na forma prevista em

referida portaria, desde que a parte tenha advogado constituído

no processo. Por fim, desde já destaco que eventual perícia a

ser realizada, em regra, será feita pelo perito e em vistoria in

loco, facultando-se a presença das partes.

3) transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a autor/a,

para em 15 dias úteis, manifestar-se acerca da defesa, dos

documentos a ela acostados e sobre a eventual proposta de

conciliação, assim como apresentar planilha/demonstrativo

fundamentado de diferenças das verbas postuladas, ainda que por

amostragem, sob pena de não se desincumbir do encargo

probatório - art. 818 da CLT; na manifestação deverá também o

autor dizer se pretende a realização de perícia, caso haja pedido

que verse sobre questão técnica que só possa ser dirimida por esse

tipo de prova, assim como informar se possui outras provas a

produzir, especificando-a(s).

4) Em sendo necessário o cumprimento deste mandado

porOFICIAL DE JUSTIÇA,poderá ser cumprido de forma

eletrônica(como e-mail e WhatsApp).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000004-94.2024.5.12.0015
RECLAMANTE SIRLEI FATIMA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO MARTINA MOHR DA COSTA(OAB:
63182/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO TONIAL(OAB:
62861/SC)

RECLAMADO MOACIR GOMES

ADVOGADO EVANDRO MARCELO DE
OLIVEIRA(OAB: 18532/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEI FATIMA DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ec0a24

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face do despacho Id a6ad78d, faço o presente

processo CONCLUSO ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho Titular.

 Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/bt

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA  especif icamente para TENTATIVA

CONCILIATÓRIA, a ser realizada por vídeoconferência, para o

dia 02/04/2024 às 15:40,com a presença das partes.

A audiência será realizada por meio da plataforma ZOOM

MEETINGS, sendo acessível pelo seguinte link (hall de entrada): 

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82080220495 

As partes poderão participar da audiência do local onde se

encontrarem (por celular, tablet ou computador, desde que tenham

acesso à internet) mediante o acesso ao link acima.

O link deverá ser acessado com pelo menos 10 minutos de

antecedência e, após, aguardar o pregão da audiência.

Para acesso ao link por meio de celular, deverá ser previamente

baixado o aplicativo Zoom Cloud Meetings.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000313-18.2024.5.12.0015
RECLAMANTE KAREN DEL VALLE ROJAS MENA

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN DEL VALLE ROJAS MENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d78487a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

                                                      

                          

D E S P A C H O

DETERMINO:

1) a citação da/os demandada/os para apresentar resposta, no

prazo de 20 dias úteis, advertido(a) das cominações da revelia, a

qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de fato

(presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela parte

contrária). A qualquer tempo, a parte também poderá apresentar

proposta de conciliação.

2)a exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma do art. 800 e parágrafos da CLT.

No prazo para defesa, a parte ré poderá se manifestar quanto à

implantação do Juízo 100% Digital (ante a manifestação da

parte autora), nos termos da Portaria 21/2021. Desde já saliento

que as publicações continuam a serem feitas pelo DEJT,

inclusive para os processos que tramitam na forma prevista em

referida portaria, desde que a parte tenha advogado constituído

no processo. Por fim, desde já destaco que eventual perícia a

ser realizada, em regra, será feita pelo perito e em vistoria in

loco, facultando-se a presença das partes.

3) transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a autor/a,

para em 15 dias úteis, manifestar-se acerca da defesa, dos

documentos a ela acostados e sobre a eventual proposta de

conciliação, assim como apresentar planilha/demonstrativo

fundamentado de diferenças das verbas postuladas, ainda que por

amostragem, sob pena de não se desincumbir do encargo
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probatório - art. 818 da CLT; na manifestação deverá também o

autor dizer se pretende a realização de perícia, caso haja pedido

que verse sobre questão técnica que só possa ser dirimida por esse

tipo de prova, assim como informar se possui outras provas a

produzir, especificando-a(s).

4) Em sendo necessário o cumprimento deste mandado

porOFICIAL DE JUSTIÇA,poderá ser cumprido de forma

eletrônica(como e-mail e WhatsApp).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000914-58.2023.5.12.0015
RECLAMANTE LEDI DOS SANTOS TOPPER

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f781646

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:d6da7cc ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Em que pese o falecimento da autora, mantenho a realização de

perícia médica indireta.

Com fulcro nas disposições da Portaria CR nº 8, de 26 de novembro

de 2021, solicite-se à USO, por meio de PROAD com o assunto

“alteração de cadastro de pessoa física ou jurídica”, que aquela

Unidade proceda à alteração do registro complementar respectivo

no cadastro PJe, fazendo constar no polo passivo o espólio da de

cujus LEDI DOS SANTOS TOPPER , encaminhando-se cópia do

presente despacho e do documento do id #id:8f73043 (certidão de

óbito).

Ciência ao Ministério Público para, querendo, acompanhar o feito.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000914-58.2023.5.12.0015
RECLAMANTE LEDI DOS SANTOS TOPPER

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDI DOS SANTOS TOPPER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f781646

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:d6da7cc ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Em que pese o falecimento da autora, mantenho a realização de

perícia médica indireta.

Com fulcro nas disposições da Portaria CR nº 8, de 26 de novembro

de 2021, solicite-se à USO, por meio de PROAD com o assunto

“alteração de cadastro de pessoa física ou jurídica”, que aquela

Unidade proceda à alteração do registro complementar respectivo

no cadastro PJe, fazendo constar no polo passivo o espólio da de
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cujus LEDI DOS SANTOS TOPPER , encaminhando-se cópia do

presente despacho e do documento do id #id:8f73043 (certidão de

óbito).

Ciência ao Ministério Público para, querendo, acompanhar o feito.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000013-56.2024.5.12.0015
RECLAMANTE VALDERI BRITO DA SILVA

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO QUALITY - COLETA DE AVES LTDA -
EPP

ADVOGADO LARI ANTONIO HANAUER(OAB:
6756/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITY - COLETA DE AVES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 483b91a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição #id:99d9acd, faço o presente

processo CONCLUSO ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do Trabalho

Titular.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

/vfb

DESPACHO:

1) INSS: proceda à consulta ao PREVJUD, juntando os dossiês

médico e previdenciário do autor(a). Juntada a resposta, deverá ser

dada vista às partes e ao perito. Determino ainda, a expedição dos

ofícios requeridos na defesa aos seguintes profissionais e órgãos de

saúde:

Secretaria Municipal de Saúde de Palmitos/SC;•

Secretaria Municipal de Saúde de Cunha Porã/SC;•

Dr. Sergio Hernandes de Abreu, Clínica Santa Clara - Cunha

Porã/SC;

•

Dr. Giancarlo Bregalda, Centro Profissional São Francisco - São

Miguel do Oeste/SC;

•

Dr. Renato Zaneti, Ed. Policlínica - Maravilha/SC.•

A ré, em 5 dias, deverá indicar os respectivos emails dos órgãos de

saúde. Indicados, oficie-se conforme requerido, solicitando os

prontuários médicos da parte autora.

2) Determino a realização de PERÍCIA MÉDICA e para tanto

nomeio o(a) Dr. EVANDRO ROCCHI, perito do Juízo (especializado

em ortopedia e traumatologia) que deverá apresentar laudo em 30

dias, abordando as condições de saúde do autor e, se for o caso,

sequelas de acidente de trabalho/capacidade laboral, conforme

item 07 da causa de pedir e suas atividades laborais na ré e

incapacidade/redução da capacidade laborativa (devendo, nesta

hipótese, apontar o respectivo grau).

O(A) Sr(a). perito(a) deverá informar ao Juízo, no prazo de 5 dias, a

data e local da perícia, com antecedência de sua realização. Na

perícia deverá ser observado o distanciamento seguro e USO de

EPIs.

O presente despacho tem força de Mandado Judicial, a fim a

autorizar o(a) Sr.(a) Perito(a) a fazer inspeção in loco nas

dependências da ré, caso assim entender necessário.

3) QUESITOS: no prazo de 5 dias, as partes poderão apresentar

quesitos e indicar assistentes.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Ficam as partes advertidas, desde já,

quanto à disposição do artigo 469, do CPC, cuja dinâmica

processual legal permite, também, ao juiz indeferir os quesitos

impertinentes (CPC, art. 470, I), salientando-se, todavia, que

formulação ao perito de esclarecimentos, se necessários, serão

admitidos quando demonstrada, de forma robusta, a existência de

omissões, advertindo-se, desde já, das penas por litigância de má-

fé,de que o inconformismo com o laudo tem seu cabimento e

abordagem em peça processual de natureza recursal (CPC, art.

477, § 3º).

4) Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data

da perícia.

5) Com anuência expressa da parte-autora, no prazo alusivo aos

quesitos, a reclamada deverá juntar, se houver, a ficha médica

individual, o prontuário médico ocupacional e todos os exames

ocupacionais realizados pelo autor durante o pacto laboral. Deverá

juntar, ainda, LTCAT, PPP, PCMSO referentes às funções

exercidas pelo(a) autor(a), sob as penas do art. 400, do CPC.

6) Por ocasião da perícia o(a) autor(a) deverá apresentar todas

as suas CTPSs. O(a) perito(a) poderá ainda solicitar ao Juízo que

as partes apresentem os documentos que entender necessários

para elaboração do Laudo.

7) ADVERTÊNCIAS AO/À AUTOR/A: advirto que a ausência

injustificada do/a autor/a ao exame médico será considerada como

recusa de colaborar com a realização da perícia e poderá importar

presunção favorável à tese levantada na contestação  (xxx
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ausência de nexo causal xxx).

8) Por força do Código de Ética Médica e em respeito à intimidade

do paciente os procedimentos periciais médicos somente poderão

ser acompanhados por assistentes técnicos médicos, sendo,

portanto, vedada a presença dos procuradores das partes.

9)  QUESITOS PERICIAIS DO JUÍZO (ACIDENTE DE

TRABALHO) :

a - A parte-autora é portadora de lesão? Em caso positivo

descrever;

b - A lesão decorre exclusivamente do acidente ocorrido?

c - Qual o grau de risco da empresa segundo as normas de

segurança e higiene do trabalho?

d - Qual o grau de risco da atividade desenvolvida pela parte-autora

na reclamada?

e - A incapacidade da parte-autora é provisória ou permanente? Em

caso de incapacidade provisória qual o tratamento adequado para

recuperação e qual o tempo médio necessário?

f - A parte-autora é incapaz para o trabalho? Em caso de

incapacidade esta é parcial ou total? Em caso de incapacidade

parcial, qual o grau de redução da capacidade de trabalho em

termos percentuais para a função que o autor exercia na empresa?

10) Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e

ficarão a cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

com observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se

for o caso.

11) Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 5 dias, podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

11) Intimem-se as partes e o perito nomeado.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000013-56.2024.5.12.0015
RECLAMANTE VALDERI BRITO DA SILVA

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO QUALITY - COLETA DE AVES LTDA -
EPP

ADVOGADO LARI ANTONIO HANAUER(OAB:
6756/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDERI BRITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 483b91a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição #id:99d9acd, faço o presente

processo CONCLUSO ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do Trabalho

Titular.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

/vfb

DESPACHO:

1) INSS: proceda à consulta ao PREVJUD, juntando os dossiês

médico e previdenciário do autor(a). Juntada a resposta, deverá ser

dada vista às partes e ao perito. Determino ainda, a expedição dos

ofícios requeridos na defesa aos seguintes profissionais e órgãos de

saúde:

Secretaria Municipal de Saúde de Palmitos/SC;•

Secretaria Municipal de Saúde de Cunha Porã/SC;•

Dr. Sergio Hernandes de Abreu, Clínica Santa Clara - Cunha

Porã/SC;

•

Dr. Giancarlo Bregalda, Centro Profissional São Francisco - São

Miguel do Oeste/SC;

•

Dr. Renato Zaneti, Ed. Policlínica - Maravilha/SC.•

A ré, em 5 dias, deverá indicar os respectivos emails dos órgãos de

saúde. Indicados, oficie-se conforme requerido, solicitando os

prontuários médicos da parte autora.

2) Determino a realização de PERÍCIA MÉDICA e para tanto

nomeio o(a) Dr. EVANDRO ROCCHI, perito do Juízo (especializado

em ortopedia e traumatologia) que deverá apresentar laudo em 30

dias, abordando as condições de saúde do autor e, se for o caso,

sequelas de acidente de trabalho/capacidade laboral, conforme

item 07 da causa de pedir e suas atividades laborais na ré e

incapacidade/redução da capacidade laborativa (devendo, nesta

hipótese, apontar o respectivo grau).

O(A) Sr(a). perito(a) deverá informar ao Juízo, no prazo de 5 dias, a

data e local da perícia, com antecedência de sua realização. Na

perícia deverá ser observado o distanciamento seguro e USO de

EPIs.

O presente despacho tem força de Mandado Judicial, a fim a

autorizar o(a) Sr.(a) Perito(a) a fazer inspeção in loco nas

dependências da ré, caso assim entender necessário.

3) QUESITOS: no prazo de 5 dias, as partes poderão apresentar

quesitos e indicar assistentes.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a
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diligência (art. 469 do CPC). Ficam as partes advertidas, desde já,

quanto à disposição do artigo 469, do CPC, cuja dinâmica

processual legal permite, também, ao juiz indeferir os quesitos

impertinentes (CPC, art. 470, I), salientando-se, todavia, que

formulação ao perito de esclarecimentos, se necessários, serão

admitidos quando demonstrada, de forma robusta, a existência de

omissões, advertindo-se, desde já, das penas por litigância de má-

fé,de que o inconformismo com o laudo tem seu cabimento e

abordagem em peça processual de natureza recursal (CPC, art.

477, § 3º).

4) Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data

da perícia.

5) Com anuência expressa da parte-autora, no prazo alusivo aos

quesitos, a reclamada deverá juntar, se houver, a ficha médica

individual, o prontuário médico ocupacional e todos os exames

ocupacionais realizados pelo autor durante o pacto laboral. Deverá

juntar, ainda, LTCAT, PPP, PCMSO referentes às funções

exercidas pelo(a) autor(a), sob as penas do art. 400, do CPC.

6) Por ocasião da perícia o(a) autor(a) deverá apresentar todas

as suas CTPSs. O(a) perito(a) poderá ainda solicitar ao Juízo que

as partes apresentem os documentos que entender necessários

para elaboração do Laudo.

7) ADVERTÊNCIAS AO/À AUTOR/A: advirto que a ausência

injustificada do/a autor/a ao exame médico será considerada como

recusa de colaborar com a realização da perícia e poderá importar

presunção favorável à tese levantada na contestação  (xxx

ausência de nexo causal xxx).

8) Por força do Código de Ética Médica e em respeito à intimidade

do paciente os procedimentos periciais médicos somente poderão

ser acompanhados por assistentes técnicos médicos, sendo,

portanto, vedada a presença dos procuradores das partes.

9)  QUESITOS PERICIAIS DO JUÍZO (ACIDENTE DE

TRABALHO) :

a - A parte-autora é portadora de lesão? Em caso positivo

descrever;

b - A lesão decorre exclusivamente do acidente ocorrido?

c - Qual o grau de risco da empresa segundo as normas de

segurança e higiene do trabalho?

d - Qual o grau de risco da atividade desenvolvida pela parte-autora

na reclamada?

e - A incapacidade da parte-autora é provisória ou permanente? Em

caso de incapacidade provisória qual o tratamento adequado para

recuperação e qual o tempo médio necessário?

f - A parte-autora é incapaz para o trabalho? Em caso de

incapacidade esta é parcial ou total? Em caso de incapacidade

parcial, qual o grau de redução da capacidade de trabalho em

termos percentuais para a função que o autor exercia na empresa?

10) Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e

ficarão a cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

com observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se

for o caso.

11) Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 5 dias, podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

11) Intimem-se as partes e o perito nomeado.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000640-94.2023.5.12.0015
RECLAMANTE IVAN RICARDO MORETTO

ADVOGADO CRISTINA GAZZI(OAB: 48836/SC)

RECLAMADO DIPAES INDUSTRIA DE PAES LTDA

ADVOGADO RAFAEL NIENOW(OAB: 19218/SC)

ADVOGADO SUELEN TIESCA PEREIRA
NIENOW(OAB: 29601/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIPAES INDUSTRIA DE PAES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3412cce

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face do Acórdão Id 62b5e46, faço o presente

processo CONCLUSO ao Exmo. Sr. Juiz Titular desta Vara do

Trabalho.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

/bt

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA de INSTRUÇÃO porvídeoconferência para

o dia 03/04/2024 às 10:00, sendo obrigatória a participação das

partes para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

A audiência será realizada por meio da plataforma ZOOM

MEETINGS, sendo acessível pelo seguinte link (hall de espera):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82080220495

Observação: o ID da reunião ZOOM é 82080220495
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As partes e testemunhas poderão participar da audiência (por

celular, tablet ou computador) do local onde estiverem, desde que

possuam acesso à internet.

Para acesso ao link por meio de celular, deverá ser previamente

baixado o aplicativo Zoom Cloud Meetings (permitir Áudio e Vídeo).

O link acima deverá ser acessado com antecedência mínima de 10

minutos do horário e, após, aguardar até que a audiência seja

apregoada.

As testemunhas serão ouvidas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão, cabendo à parte/procurador

encaminhar o link acima à testemunha, sendo que a comprovação

detal encaminhamento servirá como prova do convite, caso a

testemunha não compareça na audiência.

Em caso de não comparecimento da testemunha que não tenha

sido arrolada e intimada pelo juízo (testemunha que deveria

comparecer independentemente de intimação), somente haverá

adiamento da audiência caso a parte comprove o convite à

testemunha na forma do parágrafo acima.

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha pelo Juízo,

deverá informar nome, nº telefone/celular, endereço da testemunha

em até 05 dias úteis antes da audiência. A Secretaria intimará a

testemunha do link de acesso, advertindo-a quanto aos efeitos de

sua ausência e de que poderá, justificadamente, informar a

impossibilidade de participar do ato.

Telefone da Unidade Judiciária: (48) 3216 4276

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000640-94.2023.5.12.0015
RECLAMANTE IVAN RICARDO MORETTO

ADVOGADO CRISTINA GAZZI(OAB: 48836/SC)

RECLAMADO DIPAES INDUSTRIA DE PAES LTDA

ADVOGADO RAFAEL NIENOW(OAB: 19218/SC)

ADVOGADO SUELEN TIESCA PEREIRA
NIENOW(OAB: 29601/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN RICARDO MORETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3412cce

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face do Acórdão Id 62b5e46, faço o presente

processo CONCLUSO ao Exmo. Sr. Juiz Titular desta Vara do

Trabalho.

RONALDO TORTORA

Diretor de Secretaria

/bt

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA de INSTRUÇÃO porvídeoconferência para

o dia 03/04/2024 às 10:00, sendo obrigatória a participação das

partes para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

A audiência será realizada por meio da plataforma ZOOM

MEETINGS, sendo acessível pelo seguinte link (hall de espera):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82080220495

Observação: o ID da reunião ZOOM é 82080220495

As partes e testemunhas poderão participar da audiência (por

celular, tablet ou computador) do local onde estiverem, desde que

possuam acesso à internet.

Para acesso ao link por meio de celular, deverá ser previamente

baixado o aplicativo Zoom Cloud Meetings (permitir Áudio e Vídeo).

O link acima deverá ser acessado com antecedência mínima de 10

minutos do horário e, após, aguardar até que a audiência seja

apregoada.

As testemunhas serão ouvidas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão, cabendo à parte/procurador

encaminhar o link acima à testemunha, sendo que a comprovação

detal encaminhamento servirá como prova do convite, caso a

testemunha não compareça na audiência.

Em caso de não comparecimento da testemunha que não tenha

sido arrolada e intimada pelo juízo (testemunha que deveria

comparecer independentemente de intimação), somente haverá

adiamento da audiência caso a parte comprove o convite à

testemunha na forma do parágrafo acima.

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha pelo Juízo,

deverá informar nome, nº telefone/celular, endereço da testemunha

em até 05 dias úteis antes da audiência. A Secretaria intimará a

testemunha do link de acesso, advertindo-a quanto aos efeitos de

sua ausência e de que poderá, justificadamente, informar a

impossibilidade de participar do ato.

Telefone da Unidade Judiciária: (48) 3216 4276

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000698-34.2022.5.12.0015
RECLAMANTE HILARIO LUIS MARIN
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ADVOGADO VICTOR DA SILVA BRESOLIN(OAB:
80963/RS)

RECLAMADO DECIO BRUXEL

ADVOGADO HENRIQUE SCHAPER(OAB:
101885/MG)

PERITO GILSON GOHLKE

PERITO EDEMAR RUBIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECIO BRUXEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94aac87

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:b2aa26d ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Ante a garantia da execução, ficam as partes intimadas para fins do

artigo 884 da CLT.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000698-34.2022.5.12.0015
RECLAMANTE HILARIO LUIS MARIN

ADVOGADO VICTOR DA SILVA BRESOLIN(OAB:
80963/RS)

RECLAMADO DECIO BRUXEL

ADVOGADO HENRIQUE SCHAPER(OAB:
101885/MG)

PERITO GILSON GOHLKE

PERITO EDEMAR RUBIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILARIO LUIS MARIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94aac87

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:b2aa26d ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Ante a garantia da execução, ficam as partes intimadas para fins do

artigo 884 da CLT.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000815-88.2023.5.12.0015
RECLAMANTE JOAO SCARIOT

ADVOGADO GUILHERME CARLESSO(OAB:
43906/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS CARLESSO(OAB:
33732/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO SCARIOT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5cffd4f

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço o processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara, tendo em vista a petição do marcador

#id:d76fbd4.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb
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D E C I S Ã O

Recebo o recurso do réu, porquanto cabível, adequado, tempestivo

e com preparo, além de demonstrados a legitimidade e o interesse

para recorrer.

Intime-se a parte contrária para contra-arrazoar, querendo.

Após, subam.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000127-92.2024.5.12.0015
RECLAMANTE ROGERIO ZANIN

ADVOGADO LOURDES LEONICE HUBNER(OAB:
4337/SC)

ADVOGADO TAINA BASEI(OAB: 35426/SC)

RECLAMADO LMV COMERCIO E LOCACAO DE
REBOQUES LTDA

ADVOGADO ALEX FATURI DELEVATTI(OAB:
19535/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO ZANIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8735bdb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:090d95b ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Ciência à procuradora do autor do pedido de desistência feito pelo

próprio reclamante no #id:090d95b .

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000265-59.2024.5.12.0015
RECLAMANTE AIRTON BAGGIO GRANVILLE

ADVOGADO JULIANA ANDREIA BERTOLDO(OAB:
45245/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES PASCUALOTTO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON BAGGIO GRANVILLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5278ee

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:3248987 ,

faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Recebo a emenda de #id:3248987 , Aguarde-se tão somente, a

apresentação de defesa e/ou seu transcurso de prazo.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000677-24.2023.5.12.0015
RECLAMANTE EROCI DO NASCIMENTO VARGAS

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES RODOVIARIOS
SINANDRO LTDA - EPP

ADVOGADO GIONEI MANTELLI(OAB: 45537/SC)

ADVOGADO CLEDER ANTONIO
SCHWERTZ(OAB: 32060/SC)

ADVOGADO LUCAS EDIVANDRO AGOSTINI(OAB:
31577/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

  - TRANSPORTES RODOVIARIOS SINANDRO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1201
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5c7ebf

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:cff34ef , faço

o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do Trabalho

desta Vara.

CERTIFICO ainda que em razão do tamanho do arquivo, não foi

possível juntar aos autos o arquivo do ano de 2019.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Ciência às partes por 30 dias dos documentos juntados pela Sicoob,

devendo ainda a Secretaria remeter cópia do referido email para

os/as procuradores/as das partes, para querendo, juntarem os

arquivos que interessam aos autos.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000677-24.2023.5.12.0015
RECLAMANTE EROCI DO NASCIMENTO VARGAS

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES RODOVIARIOS
SINANDRO LTDA - EPP

ADVOGADO GIONEI MANTELLI(OAB: 45537/SC)

ADVOGADO CLEDER ANTONIO
SCHWERTZ(OAB: 32060/SC)

ADVOGADO LUCAS EDIVANDRO AGOSTINI(OAB:
31577/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EROCI DO NASCIMENTO VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5c7ebf

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, em face da petição protocolizada no Id #id:cff34ef , faço

o presente processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do Trabalho

desta Vara.

CERTIFICO ainda que em razão do tamanho do arquivo, não foi

possível juntar aos autos o arquivo do ano de 2019.

   Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Ciência às partes por 30 dias dos documentos juntados pela Sicoob,

devendo ainda a Secretaria remeter cópia do referido email para

os/as procuradores/as das partes, para querendo, juntarem os

arquivos que interessam aos autos.

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000309-78.2024.5.12.0015
RECLAMANTE JAIR SCAPINI

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b64814d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

                                                      

                          

D E S P A C H O

DETERMINO:

1) a citação da/os demandada/os para apresentar resposta, no

prazo de 20 dias úteis, advertido(a) das cominações da revelia, a

qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de fato

(presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela parte

contrária). A qualquer tempo, a parte também poderá apresentar
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proposta de conciliação.

2)a exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma do art. 800 e parágrafos da CLT.

No prazo para defesa, a parte ré poderá se manifestar quanto à

implantação do Juízo 100% Digital (ante a manifestação da

parte autora), nos termos da Portaria 21/2021. Desde já saliento

que as publicações continuam a serem feitas pelo DEJT,

inclusive para os processos que tramitam na forma prevista em

referida portaria, desde que a parte tenha advogado constituído

no processo. Por fim, desde já destaco que eventual perícia a

ser realizada, em regra, será feita pelo perito e em vistoria in

loco, facultando-se a presença das partes.

3) transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a autor/a,

para em 15 dias úteis, manifestar-se acerca da defesa, dos

documentos a ela acostados e sobre a eventual proposta de

conciliação, assim como apresentar planilha/demonstrativo

fundamentado de diferenças das verbas postuladas, ainda que por

amostragem, sob pena de não se desincumbir do encargo

probatório - art. 818 da CLT; na manifestação deverá também o

autor dizer se pretende a realização de perícia, caso haja pedido

que verse sobre questão técnica que só possa ser dirimida por esse

tipo de prova, assim como informar se possui outras provas a

produzir, especificando-a(s).

4) Em sendo necessário o cumprimento deste mandado

porOFICIAL DE JUSTIÇA,poderá ser cumprido de forma

eletrônica(como e-mail e WhatsApp).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000309-78.2024.5.12.0015
RECLAMANTE JAIR SCAPINI

ADVOGADO ELISANDRO ANTONIO
PERETTO(OAB: 70457/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR SCAPINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b64814d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o presente processo CONCLUSO ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Ronaldo Tortora

Diretor de Secretaria

/vfb

                                                      

                          

D E S P A C H O

DETERMINO:

1) a citação da/os demandada/os para apresentar resposta, no

prazo de 20 dias úteis, advertido(a) das cominações da revelia, a

qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de fato

(presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela parte

contrária). A qualquer tempo, a parte também poderá apresentar

proposta de conciliação.

2)a exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada

no prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma do art. 800 e parágrafos da CLT.

No prazo para defesa, a parte ré poderá se manifestar quanto à

implantação do Juízo 100% Digital (ante a manifestação da

parte autora), nos termos da Portaria 21/2021. Desde já saliento

que as publicações continuam a serem feitas pelo DEJT,

inclusive para os processos que tramitam na forma prevista em

referida portaria, desde que a parte tenha advogado constituído

no processo. Por fim, desde já destaco que eventual perícia a

ser realizada, em regra, será feita pelo perito e em vistoria in

loco, facultando-se a presença das partes.

3) transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a autor/a,

para em 15 dias úteis, manifestar-se acerca da defesa, dos

documentos a ela acostados e sobre a eventual proposta de

conciliação, assim como apresentar planilha/demonstrativo

fundamentado de diferenças das verbas postuladas, ainda que por

amostragem, sob pena de não se desincumbir do encargo

probatório - art. 818 da CLT; na manifestação deverá também o

autor dizer se pretende a realização de perícia, caso haja pedido

que verse sobre questão técnica que só possa ser dirimida por esse

tipo de prova, assim como informar se possui outras provas a

produzir, especificando-a(s).

4) Em sendo necessário o cumprimento deste mandado

porOFICIAL DE JUSTIÇA,poderá ser cumprido de forma

eletrônica(como e-mail e WhatsApp).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO ROGERIO SCHNEIDER

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ACC-0000985-70.2017.5.12.0015
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

DO OESTE DE SANTA CATARINA

ADVOGADO ERIVELTON JOSE KONFIDERA(OAB:
17099/SC)

ADVOGADO JANINE POSTAL MARQUES
KONFIDERA(OAB: 15978/SC)

ADVOGADO PATRICIA AVILA(OAB: 44778/SC)

AUTOR LUCIOLA FABRETE LOPES NERILO

RÉU FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
OESTE DE SANTA CATARINA

ADVOGADO ELISANDRA RIFFEL CIMADON(OAB:
25780/SC)

ADVOGADO LEONESIO ECKERT(OAB: 7745/SC)

ADVOGADO IZADORA GONCALVES PAMATO DE
SOUZA(OAB: 51568/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO NEREU ANTONIO MAZZUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA
CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do valor liberado no id 873f476.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

CARLA MARA SCHREINER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001018-84.2022.5.12.0015
RECLAMANTE GERTRUDES CLAUDINO BENTO

ADVOGADO FRANCIELLE KARINE
TRANCOSO(OAB: 39084-A/SC)

ADVOGADO DIEGO MARRONI ROSA
LOPES(OAB: 66697/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERTRUDES CLAUDINO BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO RECLAMANTE

Fica V.Sa. intimada para tomar ciência acerca da expedição e

disponibilização do alvará para saque do FGTS (id. eaea891) e

do alvará para encaminhamento do seguro desemprego (id.

13a47d3). Prazo para ciência: 05(cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 19 de março de 2024.

LEANDRO LOPES

Secretário de Audiência

Vara do Trabalho de Concórdia

Notificação

Processo Nº ATSum-0000327-23.2024.5.12.0008
RECLAMANTE JAILSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: JAILSON ALVES DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar sobre a

contestação; nesta, deve a parte autora elaborar demonstrativos

dos pedidos e apontar diferenças, se houver; deve também

especificar as provas que pretende produzir.

Na especificação das provas, a parte autora deve, expressamente,

ratificar o(s) pedido(s) de adicional de insalubridade e a

necessidade de realização de prova técnica, bem como de

realização de perícia para apuração de nexo técnico (relação de

causalidade) e verificação de incapacidade laborativa; deve, ainda,
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expressamente, autorizar (ou não) a quebra de seu sigilo médico,

permitindo a requisição dos prontuários médicos.

Prazo: vinte dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

LUCI TERESINHA KOWACIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001434-49.2017.5.12.0008
RECLAMANTE SERGIO CESAR MARTINS DE

FRANCA

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO CESAR MARTINS DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SERGIO CESAR MARTINS DE FRANCA

Fica V. Sa. intimada da transferência comprovada nos autos.

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

EDILSON DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000354-40.2023.5.12.0008
RECLAMANTE TAMIRIS BISPO DE SOUZA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCORDIA

ADVOGADO VINICIUS PADOIN WIGGERS(OAB:
61213/SC)

RECLAMADO PATRONO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO NILO RENATO PEREIRA(OAB:
32211/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRONO SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANDADO DE CITAÇÃO - EXECUÇÃO

DESTINATÁRIO: PATRONO SERVICOS EIRELI

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho, fica V. Sa. CITADA

para pagar ou garantir a execução, em 48 horas, sob pena de

penhora, da importância de R$ 5.069,15, atualizada até o dia 31-3-

2024.

OBS.: O valor da contribuição previdenciária deve ser recolhido

por DARF e os fatos geradores devem ser informados e

comprovados nos autos.

O valor do FGTS deve ser depositado na conta vinculada com

comprovação nos autos.

Estando a Executada representada por Advogado, a citação para o

pagamento deve se dar na pessoa do Procurador pelo DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

MARCIA HARUMI KURIYAMA SCHWAB

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000825-90.2022.5.12.0008
RECLAMANTE JAIRO ANTONIO SAUER

ADVOGADO ELENO RODRIGO GUARDA
CAMINSKI(OAB: 19652/SC)

ADVOGADO CINTIA SELINA GUARDA
CAMINSKI(OAB: 34369/SC)

ADVOGADO ELIZANDRA ANZILIERO RORIG(OAB:
47970/SC)

ADVOGADO SAMUEL BOTTIN BOTH(OAB:
33626/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5dbd0d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000825-90.2022.5.12.0008
RECLAMANTE JAIRO ANTONIO SAUER

ADVOGADO ELENO RODRIGO GUARDA
CAMINSKI(OAB: 19652/SC)

ADVOGADO CINTIA SELINA GUARDA
CAMINSKI(OAB: 34369/SC)

ADVOGADO ELIZANDRA ANZILIERO RORIG(OAB:
47970/SC)

ADVOGADO SAMUEL BOTTIN BOTH(OAB:
33626/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO ANTONIO SAUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5dbd0d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001311-41.2023.5.12.0008
RECLAMANTE PAULO DICK

ADVOGADO EVERSON FERRONATO(OAB:
35275/SC)

RECLAMADO VALMIR GASPERINI

ADVOGADO CELSO ANTONIO FROZZA(OAB:
5225/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR GASPERINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21be6b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001311-41.2023.5.12.0008
RECLAMANTE PAULO DICK

ADVOGADO EVERSON FERRONATO(OAB:
35275/SC)

RECLAMADO VALMIR GASPERINI

ADVOGADO CELSO ANTONIO FROZZA(OAB:
5225/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DICK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21be6b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000378-34.2024.5.12.0008
RECLAMANTE PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECLAMADO COMIL ONIBUS S.A.

ADVOGADO CLAUDIO BOTTON(OAB: 19156/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMIL ONIBUS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b265546
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000378-34.2024.5.12.0008
RECLAMANTE PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECLAMADO COMIL ONIBUS S.A.

ADVOGADO CLAUDIO BOTTON(OAB: 19156/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b265546

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000086-83.2023.5.12.0008
RECLAMANTE MARIZA VASCONCELOS COLARES

ADVOGADO CAROLINE NICOLI BAGGIO(OAB:
119501/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb8d971

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000086-83.2023.5.12.0008
RECLAMANTE MARIZA VASCONCELOS COLARES

ADVOGADO CAROLINE NICOLI BAGGIO(OAB:
119501/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZA VASCONCELOS COLARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb8d971

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001961-11.2022.5.12.0045
RECLAMANTE JOSE DANILO SANTOS LIMA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

RECLAMADO ZEMIR TRASNPORTES LTDA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DAL
PIAZ(OAB: 22429/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

  - ZEMIR TRASNPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f0e3af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001961-11.2022.5.12.0045
RECLAMANTE JOSE DANILO SANTOS LIMA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

RECLAMADO ZEMIR TRASNPORTES LTDA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DAL
PIAZ(OAB: 22429/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DANILO SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f0e3af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000027-61.2024.5.12.0008
RECLAMANTE AMARAL LINO DOS SANTOS

ADVOGADO ISADORA KAUANA LAZARETTI(OAB:
45069/SC)

ADVOGADO LUCAS DALMORA BONISSONI(OAB:
47276/SC)

RECLAMADO AUTO MECANICA DIESEL SEARA
LTDA - ME

ADVOGADO EDER HOFF(OAB: 46743/SC)

ADVOGADO MARCOS DEZEM(OAB: 19958/SC)

PERITO RICARDO PICCININI SCOLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO MECANICA DIESEL SEARA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e39088c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Chamo o feito à ordem.

Com razão a parte autora.

Cancele-se a perícia técnica designada, intimem-se as partes e o

perito.

Intime-se a procuradora da parte autora para que informe meio de

contato válido, para intimação do seu cliente quando da liberação

dos valores.

Apresentada, à Calex para liberação.

Por f im, int imem-se as partes para que especi f iquem,

just i f icadamente,  se têm outras provas a produzir .

Sem outras provas ou quedando silentes, voltem conclusos para

designação de audiência para mero encerramento.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000772-75.2023.5.12.0008
RECLAMANTE LUANA APARECIDA NOGUEIRA

PAIM

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO RECANTO DO IDOSO
DE CONCORDIA

ADVOGADO AGUINALDO PAULO CAVALLI(OAB:
16223/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO RECANTO DO IDOSO DE CONCORDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7835ba1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o cálculo de liquidação para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Intime-se a parte autora para que inicie e impulsione a execução.

Nada sendo requerido, aguarde-se a manifestação do(s)

interessado(s) ante o disposto no art. 878 da CLT, ficando a parte

ciente do início da contagem do prazo da prescrição intercorrente

(art. 11-A da CLT).
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/RR

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000027-61.2024.5.12.0008
RECLAMANTE AMARAL LINO DOS SANTOS

ADVOGADO ISADORA KAUANA LAZARETTI(OAB:
45069/SC)

ADVOGADO LUCAS DALMORA BONISSONI(OAB:
47276/SC)

RECLAMADO AUTO MECANICA DIESEL SEARA
LTDA - ME

ADVOGADO EDER HOFF(OAB: 46743/SC)

ADVOGADO MARCOS DEZEM(OAB: 19958/SC)

PERITO RICARDO PICCININI SCOLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARAL LINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e39088c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Chamo o feito à ordem.

Com razão a parte autora.

Cancele-se a perícia técnica designada, intimem-se as partes e o

perito.

Intime-se a procuradora da parte autora para que informe meio de

contato válido, para intimação do seu cliente quando da liberação

dos valores.

Apresentada, à Calex para liberação.

Por f im, int imem-se as partes para que especi f iquem,

just i f icadamente,  se têm outras provas a produzir .

Sem outras provas ou quedando silentes, voltem conclusos para

designação de audiência para mero encerramento.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000772-75.2023.5.12.0008
RECLAMANTE LUANA APARECIDA NOGUEIRA

PAIM

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO RECANTO DO IDOSO
DE CONCORDIA

ADVOGADO AGUINALDO PAULO CAVALLI(OAB:
16223/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA APARECIDA NOGUEIRA PAIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7835ba1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o cálculo de liquidação para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Intime-se a parte autora para que inicie e impulsione a execução.

Nada sendo requerido, aguarde-se a manifestação do(s)

interessado(s) ante o disposto no art. 878 da CLT, ficando a parte

ciente do início da contagem do prazo da prescrição intercorrente

(art. 11-A da CLT).

/RR

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000492-70.2024.5.12.0008
RECLAMANTE WILLIAN RAFAEL DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA ISABEL HERTMANN EVALD
ROSA LOPES(OAB: 18326-O/MT)

RECLAMADO THOMAS LISBOA

RECLAMADO ROSA MARIA LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN RAFAEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1922bd9

proferido nos autos.

D E S P A C H O
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Vistos, etc.

Ante o requerimento de concessão do benefício da gratuidade de

justiça, intime-se o(a) reclamante para comprovar a percepção de

salário em valor até o limite estabelecido no art. 790, § 3º da CLT,

juntando cópia da folha de pagamento mais recente ou

comprovante de outros tipos de rendimento, tais como proventos de

aposentadoria, benefício previdenciário, etc. Caso esteja

desempregado(a), o(a) reclamante deverá juntar cópia da página da

CTPS correspondente ao último contrato de trabalho (seja ele ou

não o objeto da demanda) seguido necessariamente da primeira

página não anotada subsequente, a fim de comprovar a inexistência

de vínculo empregatício vigente, e comprovar a inexistência de

contrato registrado em carteira digital. Prazo de cinco dias.

CONSIDERANDO a implantação do Juízo 100% Digital, determino

que os presentes autos passem a tramitar na referida modalidade.

Devem as partes manifestar eventual recusa no prazo de cinco dias,

sendo o silêncio interpretado como concordância. Manifestada a

discordância por uma das partes, fica revogada a determinação.

Retire-se o alerta. Caso a Parte Reclamada não estiver

representada por Procurador, fica revogada a determinação.

Saliente-se que, na forma dos arts. 10 e 11 da PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021¹, a realização de atos presenciais praticados por perito,

entendendo-se como a vistoria no local de trabalho e a entrevista

das partes envolvidas, bem como as diligências externas praticadas

pelos executantes de mandados não desnatura o Juízo 100%

Digital. Esclareço, ainda, que, na forma do disposto no § 2º do

artigo 6º da citada Portaria, este Juízo não adotará outra

modalidade de intimação que não pelo DEJT quando a parte

estiver representada por Advogado. Os outros meios estão

reservados para os atos realizados por Executante de

Mandados e, exclusivamente, para a intimação de partes sem

procurador.

Em atendimento ao contido no parágrafo único do art. 14 da

Resolução CSJT 218/2018, cumpre informar que é necessário o

requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência,

se tratar o autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou com deficiência

auditiva, e se assim desejar.

Quanto à audiência designada (29/04/2024 13:00), informe-se às

partes que será realizada em modalidade telepresencial, através da

plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone celular, tablet

(por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google Play Store ou

na App Store) ou computador (por aplicativo ou diretamente no

navegador).

As partes deverão ingressar na sala de espera e aguardar

disponibilização de link para acesso à audiência.

Link para a Sala de Espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512250

ID da Reunião: 4935512250

Recomenda-se que o aplicativo Zoom seja instalado com

antecedência em relação à audiência, e que os advogados

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação daquele. Alternativamente, também é possível a

participação no ato sem a utilização do aplicativo, diretamente no

navegador do computador (Chrome, Firefox, Safari, entre outros),

devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Iniciar a reunião"

e, em seguida, “Ingresse em seu navegador”.

Em caso de dúvidas quanto ao andamento da pauta, as partes,

procuradores e testemunhas poderão solicitar orientações na Sala

de Espera, acima indicada.

Intime-se o(a) reclamante.

Cite-se o(a) reclamado(a).

/EO

¹ Art. 10 Nas perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100%

Digital”, quando possível, deverá o perito realizar a maior parte

possível das diligências de forma telepresencial, tais como a

entrevista das partes, solicitação de documentos e outros.

Parágrafo único. A realização de atos presenciais pela própria

natureza do ato pericial não desnatura o “Juízo 100% Digital”, sendo

que, no que for necessário, deverá o perito praticar

presencialmente ou de forma híbrida (mista) diligências ou exames

ou outros atos onde não for possível a prática pela via remota.Art.

11 É compatível com o "Juízo 100% Digital" o cumprimento de

diligências externas pelos oficiais de justiça, quando necessárias,

permanecendo o uso prioritário e preferencial de ferramentas

eletrônicas e meios telemáticos para o cumprimento dos atos

processuais e comunicações judiciais.

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000007-80.2018.5.12.0008
RECLAMANTE SIRLEI FAGUNDES

ADVOGADO CINTIA SELINA GUARDA
CAMINSKI(OAB: 34369/SC)

ADVOGADO SAMUEL BOTTIN BOTH(OAB:
33626/SC)

ADVOGADO ELIZANDRA ANZILIERO RORIG(OAB:
47970/SC)

ADVOGADO ELENO RODRIGO GUARDA
CAMINSKI(OAB: 19652/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SARAH BARRIONUEVO IEISBICK
PIASESKI(OAB: 36386/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)
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PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5800894

proferida nos autos.

            SENTENÇA

Liberem-se os valores a quem de direito.

Libere-se o seguro garantia id.cd0cbe2.

Defiro o prazo de quinze dias para a executada comprovar o

recolhimento das custas processuais e INSS, assim como o

envio da informação dos fatos geradores das contribuições sociais à

RFB. Comprovados, dê-se vista à parte autora para manifestação

por cinco dias.

Quanto aos honorários de sucumbência devidos ao procurador da

parte ré, aguarde-se pelo prazo de dois anos, contados do trânsito

em julgado, nos termos do § 4º do art. 791-A da CLT.

Intime-se o credor dos honorários, anote-se o prazo no GIGs e

arquivem-se os autos.

As partes poderão, querendo, armazenar os dados dos autos

eletrônicos em assentamento próprio (Resolução CSJT 185/2017,

art. 25).

/MHKS

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000007-80.2018.5.12.0008
RECLAMANTE SIRLEI FAGUNDES

ADVOGADO CINTIA SELINA GUARDA
CAMINSKI(OAB: 34369/SC)

ADVOGADO SAMUEL BOTTIN BOTH(OAB:
33626/SC)

ADVOGADO ELIZANDRA ANZILIERO RORIG(OAB:
47970/SC)

ADVOGADO ELENO RODRIGO GUARDA
CAMINSKI(OAB: 19652/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SARAH BARRIONUEVO IEISBICK
PIASESKI(OAB: 36386/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEI FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5800894

proferida nos autos.

            SENTENÇA

Liberem-se os valores a quem de direito.

Libere-se o seguro garantia id.cd0cbe2.

Defiro o prazo de quinze dias para a executada comprovar o

recolhimento das custas processuais e INSS, assim como o

envio da informação dos fatos geradores das contribuições sociais à

RFB. Comprovados, dê-se vista à parte autora para manifestação

por cinco dias.

Quanto aos honorários de sucumbência devidos ao procurador da

parte ré, aguarde-se pelo prazo de dois anos, contados do trânsito

em julgado, nos termos do § 4º do art. 791-A da CLT.

Intime-se o credor dos honorários, anote-se o prazo no GIGs e

arquivem-se os autos.

As partes poderão, querendo, armazenar os dados dos autos

eletrônicos em assentamento próprio (Resolução CSJT 185/2017,

art. 25).

/MHKS

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000876-67.2023.5.12.0008
RECLAMANTE RUDINEIA APARECIDA GONCALVES

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDINEIA APARECIDA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee2d328

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Postergo a análise do pedido feito pela reclamada, para que

seja oficiado ao CFM, ao final da instrução processual.

À pauta do dia 22/05/2024 às 10:00, para audiência de instrução. A

parte ausente será considerada confessa.

O/A(s) reclamante(s)/reclamada/o(s) poderá(ão), sob pena de

serem ouvidas exclusivamente as testemunhas que comparecerem

espontaneamente, solicitar, via petição, que a Secretaria desta Vara

expeça as intimações que ele(s) próprio(s) imprimirá(ão) e

entregará(ão) às testemunhas mediante recibo. As partes deverão

trazer os comprovantes somente no dia da audiência, sem prévia

juntada aos autos.

A audiência será realizada em modalidade remota, através da

plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone celular, tablet

(por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google Play Store ou

na App Store) ou computador (por aplicativo ou diretamente no

navegador).

Link para a Sala de Audiência:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4832164221

ID da reunião: 483 216 4221

Link para a Sala de Espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512250

ID da Reunião: 4935512250

Recomenda-se que o aplicativo Zoom seja instalado com

antecedência em relação à audiência, e que os advogados

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação daquele. Alternativamente, também é possível a

participação no ato sem a utilização do aplicativo, diretamente no

navegador do computador (Chrome, Firefox, Safari, entre outros),

devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Iniciar a reunião"

e, em seguida, “Ingresse em seu navegador”.

Em caso de dúvidas quanto ao andamento da pauta, as partes,

procuradores e testemunhas poderão solicitar orientações na Sala

de Espera, acima indicada.

Intimem-se.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001668-21.2023.5.12.0008
RECLAMANTE LEONARDO LOURENCO DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 91511/SP)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43ab7ea

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ratificado o pedido de realização de prova técnica pela parte-

autora, determina-se realização de perícia para avaliação de

existência ou não de condições insalubres de trabalho e grau

respectivo.

Nomeia-se o Sr. Luiz Fernando Rohenkohl, que realizará a

perícia no dia 10/05/2024, às 11h. 

O encontro será na sede da reclamada.

Laudo em dois meses sendo que o laudo dos assistentes técnicos

deve ser juntado no prazo do parágrafo único do artigo 3º da Lei

5.584/70.

As partes poderão indicar assistente técnico de acordo com o

disposto no art. 465, § 1º, do NCPC.

O sucumbente arcará com os honorários periciais.

Estão autorizados a acompanhar a perícia técnica as partes, um

patrono de cada parte e assistentes técnicos; caso haja

necessidade de, por questões de saúde pública, vestir paramentos,

as partes, procuradores e assistentes técnicos, devem cumprir com

a exigência, sob pena de não poderem acompanhar o ato.

O Perito deve responder aos seguintes quesitos:

a) Havia insalubridade no posto de serviço do/a autor/a? Em caso

positivo, qual era o grau?

b) Havia fornecimento e efetiva utilização dos Equipamentos de

Proteção Individual? Há recibos de entrega? OS EPIs possuem CA

e são os recomendados pelas normas técnicas?

c) Em caso de constatação de insalubridade, qual é (ou quais são) o

agente (os agentes) causador(es) da insalubridade? Por que razão

os equipamentos fornecidos, se o caso, não foram eficientes para

elidir o agente insalubre?

d) 0/a empregador/a cumpria todas as normas de segurança e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1212
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

prevenção indicadas na legislação e outras normas técnicas

aplicáveis, especialmente as NRs da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho?

e) Havia no quadro de pessoal Médico do Trabalho, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho, Técnico de

Segurança do Trabalho ou Auxiliar de Enfermagem do Trabalho?

f) O/a trabalhador/a foi submetido a exames médicos admissional,

periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e

demissional, subscritos por Médico do Trabalho?

g) No momento da perícia, o Perito teve acesso aos controles de

temperatura realizados pelo SIF referente ao período da prestação

dos serviços? O Perito deverá justificar a razão pela qual não tenha

tido acesso aos documentos.

Eventuais quesitos apresentados pelas partes serão apreciados

após a resposta dos quesitos do Juízo.

Elaborado o laudo pericial, as partes terão vista, pelo prazo

comum de oito (8) dias, podendo, no mesmo prazo e

justificadamente, formular quesitos complementares. 

Depois dessas providências, voltem conclusos para designação

de audiência de instrução e, se o caso, solução de incidentes.

Intimem-se as partes e o perito.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000026-47.2022.5.12.0008
RECLAMANTE ROGER REGINATTO

ADVOGADO WILSON GUILHERME NIZER(OAB:
28950/SC)

RECLAMADO PURAFORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE RACOES LTDA

ADVOGADO JULIANO ANDRESO PAESE(OAB:
22296/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER REGINATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7740927

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Com razão à parte ré.

Em id ) - deb3efd foi apresentado o recolhimento do INSS. no

entanto, deverá a parte comprovar o envio dos Fatos Geradores à

Receita Federal das contribuições sociais através da Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras

Entidades e Fundos (DCTFWeb), nos termos da Instrução

Normativa RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, ou via SEFIP em

caso de recolhimento por GPS. Prazo de quinze dias.

dias.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000876-67.2023.5.12.0008
RECLAMANTE RUDINEIA APARECIDA GONCALVES

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee2d328

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Postergo a análise do pedido feito pela reclamada, para que

seja oficiado ao CFM, ao final da instrução processual.

À pauta do dia 22/05/2024 às 10:00, para audiência de instrução. A

parte ausente será considerada confessa.

O/A(s) reclamante(s)/reclamada/o(s) poderá(ão), sob pena de

serem ouvidas exclusivamente as testemunhas que comparecerem

espontaneamente, solicitar, via petição, que a Secretaria desta Vara

expeça as intimações que ele(s) próprio(s) imprimirá(ão) e

entregará(ão) às testemunhas mediante recibo. As partes deverão

trazer os comprovantes somente no dia da audiência, sem prévia

juntada aos autos.

A audiência será realizada em modalidade remota, através da
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plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone celular, tablet

(por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google Play Store ou

na App Store) ou computador (por aplicativo ou diretamente no

navegador).

Link para a Sala de Audiência:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4832164221

ID da reunião: 483 216 4221

Link para a Sala de Espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512250

ID da Reunião: 4935512250

Recomenda-se que o aplicativo Zoom seja instalado com

antecedência em relação à audiência, e que os advogados

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação daquele. Alternativamente, também é possível a

participação no ato sem a utilização do aplicativo, diretamente no

navegador do computador (Chrome, Firefox, Safari, entre outros),

devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Iniciar a reunião"

e, em seguida, “Ingresse em seu navegador”.

Em caso de dúvidas quanto ao andamento da pauta, as partes,

procuradores e testemunhas poderão solicitar orientações na Sala

de Espera, acima indicada.

Intimem-se.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001668-21.2023.5.12.0008
RECLAMANTE LEONARDO LOURENCO DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 91511/SP)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO LOURENCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43ab7ea

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ratificado o pedido de realização de prova técnica pela parte-

autora, determina-se realização de perícia para avaliação de

existência ou não de condições insalubres de trabalho e grau

respectivo.

Nomeia-se o Sr. Luiz Fernando Rohenkohl, que realizará a

perícia no dia 10/05/2024, às 11h. 

O encontro será na sede da reclamada.

Laudo em dois meses sendo que o laudo dos assistentes técnicos

deve ser juntado no prazo do parágrafo único do artigo 3º da Lei

5.584/70.

As partes poderão indicar assistente técnico de acordo com o

disposto no art. 465, § 1º, do NCPC.

O sucumbente arcará com os honorários periciais.

Estão autorizados a acompanhar a perícia técnica as partes, um

patrono de cada parte e assistentes técnicos; caso haja

necessidade de, por questões de saúde pública, vestir paramentos,

as partes, procuradores e assistentes técnicos, devem cumprir com

a exigência, sob pena de não poderem acompanhar o ato.

O Perito deve responder aos seguintes quesitos:

a) Havia insalubridade no posto de serviço do/a autor/a? Em caso

positivo, qual era o grau?

b) Havia fornecimento e efetiva utilização dos Equipamentos de

Proteção Individual? Há recibos de entrega? OS EPIs possuem CA

e são os recomendados pelas normas técnicas?

c) Em caso de constatação de insalubridade, qual é (ou quais são) o

agente (os agentes) causador(es) da insalubridade? Por que razão

os equipamentos fornecidos, se o caso, não foram eficientes para

elidir o agente insalubre?

d) 0/a empregador/a cumpria todas as normas de segurança e

prevenção indicadas na legislação e outras normas técnicas

aplicáveis, especialmente as NRs da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho?

e) Havia no quadro de pessoal Médico do Trabalho, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho, Técnico de

Segurança do Trabalho ou Auxiliar de Enfermagem do Trabalho?

f) O/a trabalhador/a foi submetido a exames médicos admissional,

periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e

demissional, subscritos por Médico do Trabalho?

g) No momento da perícia, o Perito teve acesso aos controles de

temperatura realizados pelo SIF referente ao período da prestação

dos serviços? O Perito deverá justificar a razão pela qual não tenha

tido acesso aos documentos.

Eventuais quesitos apresentados pelas partes serão apreciados

após a resposta dos quesitos do Juízo.

Elaborado o laudo pericial, as partes terão vista, pelo prazo

comum de oito (8) dias, podendo, no mesmo prazo e
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justificadamente, formular quesitos complementares. 

Depois dessas providências, voltem conclusos para designação

de audiência de instrução e, se o caso, solução de incidentes.

Intimem-se as partes e o perito.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000026-47.2022.5.12.0008
RECLAMANTE ROGER REGINATTO

ADVOGADO WILSON GUILHERME NIZER(OAB:
28950/SC)

RECLAMADO PURAFORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE RACOES LTDA

ADVOGADO JULIANO ANDRESO PAESE(OAB:
22296/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PURAFORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE RACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7740927

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Com razão à parte ré.

Em id ) - deb3efd foi apresentado o recolhimento do INSS. no

entanto, deverá a parte comprovar o envio dos Fatos Geradores à

Receita Federal das contribuições sociais através da Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras

Entidades e Fundos (DCTFWeb), nos termos da Instrução

Normativa RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, ou via SEFIP em

caso de recolhimento por GPS. Prazo de quinze dias.

dias.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000467-28.2022.5.12.0008
EXEQUENTE ALTAIR LODI

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TR EM EMPR TELEC E
OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO DIEGO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 29398/SC)

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17471/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TR EM EMPR TELEC E OP MESAS TELEF NO EST
DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfb0f00

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o depósito id.b7ef1dd quita o crédito líquido

remanescente e FGTS do autor, intime-se o sindicato para informar

dados bancários para liberação parcial dos honorários assistenciais.

Informados, liberem-se a quem de direito e proceda-se ao

recolhimento do FGTS.

/mhks

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000467-28.2022.5.12.0008
EXEQUENTE ALTAIR LODI

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TR EM EMPR TELEC E
OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO DIEGO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 29398/SC)

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17471/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfb0f00

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o depósito id.b7ef1dd quita o crédito líquido

remanescente e FGTS do autor, intime-se o sindicato para informar

dados bancários para liberação parcial dos honorários assistenciais.

Informados, liberem-se a quem de direito e proceda-se ao

recolhimento do FGTS.

/mhks

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000467-28.2022.5.12.0008
EXEQUENTE ALTAIR LODI

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TR EM EMPR TELEC E
OP MESAS TELEF NO EST DE SC

ADVOGADO DIEGO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 29398/SC)

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17471/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR LODI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfb0f00

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o depósito id.b7ef1dd quita o crédito líquido

remanescente e FGTS do autor, intime-se o sindicato para informar

dados bancários para liberação parcial dos honorários assistenciais.

Informados, liberem-se a quem de direito e proceda-se ao

recolhimento do FGTS.

/mhks

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000479-71.2024.5.12.0008
RECLAMANTE ALEXSANDRO DOS SANTOS

FLORENCIO

ADVOGADO ALECIR ELIAS MOREIRA(OAB:
44902/SC)

ADVOGADO LEONARDO CERUTTI DE LIMA(OAB:
62380/SC)

ADVOGADO ANDRESSA MORREIRA(OAB:
63565/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9f6ea4

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

CONSIDERANDO conhecer o Juízo a existência de política

empresarial no sentido de que não há possibilidade, ao menos

atualmente, de conciliar matéria que dependa de prova pericial

técnica em relação à empresa demandada;

CONSIDERANDO se tratar de processo que envolve matéria com

conteúdo técnico, sendo necessário produzir prova pericial;

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilização das regras

processuais trabalhistas com os novos princípios decorrentes da

Teoria Geral do Processo Eletrônico, bem como a prevalência do

caráter meramente instrumental das regras processuais como meio

de realização do direito material;

CONSIDERANDO a implantação do Juízo 100% Digital PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021;

CONSIDERANDO, ainda, a otimização de procedimentos, a

instrumentalidade das formas, a economia processual e a

celeridade, determino a adoção, para este processo, dos seguintes
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procedimentos:

I - Cancelamento da audiência inicial designada automaticamente

pelo sistema do PJe, cientificando o(a) autor(a).

II - Citação da parte-ré para apresentar resposta com os

documentos que a instruem, bem como indicar as provas que

pretende produzir, no prazo de 20 (vinte) dias, via Sistema PJe e

sob as cominações dos arts. 335 e 344 do NCPC, aplicados

subsidiariamente.

III - Apresentada a resposta com os respectivos documentos, intime

-se o(a) autor(a) para manifestação no prazo de vinte dias; nesta,

deve o(a) autor(a), elaborar demonstrativos dos pedidos, especificar

as provas que pretende produzir e responder à reconvenção, se

houver. Na especificação das provas, o(a) autor(a) deve,

expressamente, ratificar o pedido de adicional de insalubridade

e a necessidade de realização de prova técnica. Caso desista do

pedido, a reclamada deve ser intimada para concordar ou não com

a desistência, ciente de que o seu silêncio será interpretado como

concordância.

IV - Concedo ao(à) reclamante o benefício da gratuidade de justiça,

na forma do art. 790, § 3º da CLT.

V - Depois dessas providências, voltem conclusos para designação

de perícia técnica ou de audiência de instrução e, se o caso, a

solução de incidentes.

VI - Em atendimento ao contido no parágrafo único do art. 14 da

Resolução CSJT 218/2018, cumpre informar que é necessário o

requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência,

se tratar o autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou com deficiência

auditiva, e se assim desejar.

Intime-se a parte-autora.

Cite-se a parte-ré.

/KFC¹ Art. 10 Nas perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100%

Digital”, quando possível, deverá o perito realizar a maior parte

possível das diligências de forma telepresencial, tais como a

entrevista das partes, solicitação de documentos e outros.

Parágrafo único. A realização de atos presenciais pela própria

natureza do ato pericial não desnatura o “Juízo 100% Digital”, sendo

que, no que for necessário, deverá o perito praticar

presencialmente ou de forma híbrida (mista) diligências ou exames

ou outros atos onde não for possível a prática pela via remota.Art.

11 É compatível com o "Juízo 100% Digital" o cumprimento de

diligências externas pelos oficiais de justiça, quando necessárias,

permanecendo o uso prioritário e preferencial de ferramentas

eletrônicas e meios telemáticos para o cumprimento dos atos

processuais e comunicações judiciais.

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001308-33.2016.5.12.0008
RECLAMANTE CARINA DA SILVA

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMANTE ELISEMARA VALCARENGHI
BRAGHEROLLI

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMANTE CATIA APARECIDA DALPOSSO

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECLAMANTE KETE SCHIAVINI

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMANTE LURDES MARIA BRUHMULLER

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMANTE MARIZA DIAS

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMANTE PAMELA CRISTINA DEITOS

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO VANDERLEI LUIS BRUM DE
CAMARGO(OAB: 24637/SC)

RECLAMANTE IVONIA MARIA TEQUIO
CENTOFANTE

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMANTE MARCELA LAUDENICE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMANTE MARCIA REGINA PIZZOLATTO

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMANTE ELAINE FATIMA POZZO

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)
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ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECLAMANTE LOURDES SALETE GALELLI POZZA

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMANTE MARI LOURDES RESMINI

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMANTE CLECI JANETE KUHN

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMANTE ANDREIA MARTELLO

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

RECLAMANTE GENI FATIMA DA SILVA

ADVOGADO WAGNER NEWTON SOLIGO(OAB:
16132/SC)

RECLAMADO SANDRA MARA SEVERO DE
SEVERO

RECLAMADO GERSON DERLI JOHN DE CASTRO

ADVOGADO MARCIO CZARNOBAY(OAB:
64319/SC)

RECLAMADO JOHNRELLI PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON DERLI JOHN DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa0b970

proferida nos autos.

Considerando a alegação de impenhorabilidade suscitada pela

executada e a impugnação dos exequentes, determino a expedição

de mandado de constatação a ser cumprida no imóvel de matrícula

n. 25.933 do CRI de Alegrete, devendo o oficial de justiça constatar

se se trata de imóvel destinado à residência dos executados, bem

como a quantidade de tempo em que residem no local.

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000479-71.2024.5.12.0008
RECLAMANTE ALEXSANDRO DOS SANTOS

FLORENCIO

ADVOGADO ALECIR ELIAS MOREIRA(OAB:
44902/SC)

ADVOGADO LEONARDO CERUTTI DE LIMA(OAB:
62380/SC)

ADVOGADO ANDRESSA MORREIRA(OAB:
63565/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DOS SANTOS FLORENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9f6ea4

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

CONSIDERANDO conhecer o Juízo a existência de política

empresarial no sentido de que não há possibilidade, ao menos

atualmente, de conciliar matéria que dependa de prova pericial

técnica em relação à empresa demandada;

CONSIDERANDO se tratar de processo que envolve matéria com

conteúdo técnico, sendo necessário produzir prova pericial;

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilização das regras

processuais trabalhistas com os novos princípios decorrentes da

Teoria Geral do Processo Eletrônico, bem como a prevalência do

caráter meramente instrumental das regras processuais como meio

de realização do direito material;

CONSIDERANDO a implantação do Juízo 100% Digital PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021;

CONSIDERANDO, ainda, a otimização de procedimentos, a

instrumentalidade das formas, a economia processual e a

celeridade, determino a adoção, para este processo, dos seguintes

procedimentos:

I - Cancelamento da audiência inicial designada automaticamente

pelo sistema do PJe, cientificando o(a) autor(a).

II - Citação da parte-ré para apresentar resposta com os

documentos que a instruem, bem como indicar as provas que

pretende produzir, no prazo de 20 (vinte) dias, via Sistema PJe e

sob as cominações dos arts. 335 e 344 do NCPC, aplicados

subsidiariamente.

III - Apresentada a resposta com os respectivos documentos, intime
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-se o(a) autor(a) para manifestação no prazo de vinte dias; nesta,

deve o(a) autor(a), elaborar demonstrativos dos pedidos, especificar

as provas que pretende produzir e responder à reconvenção, se

houver. Na especificação das provas, o(a) autor(a) deve,

expressamente, ratificar o pedido de adicional de insalubridade

e a necessidade de realização de prova técnica. Caso desista do

pedido, a reclamada deve ser intimada para concordar ou não com

a desistência, ciente de que o seu silêncio será interpretado como

concordância.

IV - Concedo ao(à) reclamante o benefício da gratuidade de justiça,

na forma do art. 790, § 3º da CLT.

V - Depois dessas providências, voltem conclusos para designação

de perícia técnica ou de audiência de instrução e, se o caso, a

solução de incidentes.

VI - Em atendimento ao contido no parágrafo único do art. 14 da

Resolução CSJT 218/2018, cumpre informar que é necessário o

requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência,

se tratar o autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou com deficiência

auditiva, e se assim desejar.

Intime-se a parte-autora.

Cite-se a parte-ré.

/KFC¹ Art. 10 Nas perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100%

Digital”, quando possível, deverá o perito realizar a maior parte

possível das diligências de forma telepresencial, tais como a

entrevista das partes, solicitação de documentos e outros.

Parágrafo único. A realização de atos presenciais pela própria

natureza do ato pericial não desnatura o “Juízo 100% Digital”, sendo

que, no que for necessário, deverá o perito praticar

presencialmente ou de forma híbrida (mista) diligências ou exames

ou outros atos onde não for possível a prática pela via remota.Art.

11 É compatível com o "Juízo 100% Digital" o cumprimento de

diligências externas pelos oficiais de justiça, quando necessárias,

permanecendo o uso prioritário e preferencial de ferramentas

eletrônicas e meios telemáticos para o cumprimento dos atos

processuais e comunicações judiciais.

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001308-33.2016.5.12.0008
RECLAMANTE CARINA DA SILVA

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMANTE ELISEMARA VALCARENGHI
BRAGHEROLLI

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMANTE CATIA APARECIDA DALPOSSO

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECLAMANTE KETE SCHIAVINI

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMANTE LURDES MARIA BRUHMULLER

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMANTE MARIZA DIAS

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMANTE PAMELA CRISTINA DEITOS

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO VANDERLEI LUIS BRUM DE
CAMARGO(OAB: 24637/SC)

RECLAMANTE IVONIA MARIA TEQUIO
CENTOFANTE

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMANTE MARCELA LAUDENICE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMANTE MARCIA REGINA PIZZOLATTO

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMANTE ELAINE FATIMA POZZO

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECLAMANTE LOURDES SALETE GALELLI POZZA

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMANTE MARI LOURDES RESMINI

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMANTE CLECI JANETE KUHN
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ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMANTE ANDREIA MARTELLO

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

RECLAMANTE GENI FATIMA DA SILVA

ADVOGADO WAGNER NEWTON SOLIGO(OAB:
16132/SC)

RECLAMADO SANDRA MARA SEVERO DE
SEVERO

RECLAMADO GERSON DERLI JOHN DE CASTRO

ADVOGADO MARCIO CZARNOBAY(OAB:
64319/SC)

RECLAMADO JOHNRELLI PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA MARTELLO

  - CARINA DA SILVA

  - CATIA APARECIDA DALPOSSO

  - CLECI JANETE KUHN

  - ELAINE FATIMA POZZO

  - ELISEMARA VALCARENGHI BRAGHEROLLI

  - GENI FATIMA DA SILVA

  - IVONIA MARIA TEQUIO CENTOFANTE

  - KETE SCHIAVINI

  - LOURDES SALETE GALELLI POZZA

  - LURDES MARIA BRUHMULLER

  - MARCELA LAUDENICE DE OLIVEIRA

  - MARCIA REGINA PIZZOLATTO

  - MARI LOURDES RESMINI

  - MARIZA DIAS

  - PAMELA CRISTINA DEITOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa0b970

proferida nos autos.

Considerando a alegação de impenhorabilidade suscitada pela

executada e a impugnação dos exequentes, determino a expedição

de mandado de constatação a ser cumprida no imóvel de matrícula

n. 25.933 do CRI de Alegrete, devendo o oficial de justiça constatar

se se trata de imóvel destinado à residência dos executados, bem

como a quantidade de tempo em que residem no local.

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000177-42.2024.5.12.0008
RECLAMANTE EDINEIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe37f84

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se a parte ré para que se manifeste quanto ao pedido de

utilização de prova técnica emprestada, como requer a parte autora

em id d9d3e7e, no prazo de 05 dias.

Ratificado o pedido de realização de prova técnica pela parte-

autora, determina-se realização de perícia médica para avaliação de

existência ou não de nexo causal e de incapacidade laborativa.

A parte-autora autorizou a quebra de seu sigilo médico,

valendo sua autorização também como consentimento para os fins

da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD, 13.709/2018).

Oficie-se ao Hospital São Roque e à Secretaria Municipal da

Saúde de Seara, requisitando, no prazo de um mês, a remessa

a este Juízo dos prontuários médicos da parte-autora EDINEIA

NASCIMENTO DE OLIVEIRA, CPF: 111.151.247-73, desde

01/03/2020.

A reclamada deverá apresentar cópia do prontuário médico

ocupacional do(a) reclamante.

Consulte-se o convênio PrevJud para obtenção de eventuais

processos administrativos da parte-autora desde um (01) ano antes

de sua data de admissão até a presente data.

Nomeia-se a Drª. Maritana Aparecida B. Sperandio, que

realizará a perícia no dia 28/08/202, às 13h. Local:  EdifícioEL

Centenário, 13º andar, Sala 1306, localizado na Av Fernando

Machado, esquina com duque de Caxias, Centro, Chapecó

CEP89802-112, fones: 49-3324-7247.

O reclamante deve comparecer munido de todos os exames que

possui, documentos do INSS, cópia de prontuários médicos com
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quem realizou tratamento e, em especial, de todas as carteiras de

trabalho das quais tenha sido portador ao longo da vida

profissional, documentação recente com foto, carteira de motorista

(se houver), exames antigos e recentes, declarações e atestados.

Comparecer com roupas flexíveis para a realização de exame físico.

Sugere-se chegar com antecedência para que aferição de sinais

vitais, pesagem e medições.

Laudo em dois meses, sendo que o laudo dos assistentes técnicos

deve ser juntado no prazo do parágrafo único do artigo 3º da Lei

5.584/70.

As partes poderão indicar assistente técnico de acordo com o

disposto no art. 465, § 1º, do NCPC. Estão autorizados a

acompanhar a perícia somente os assistentes técnicos.

O sucumbente arcará com os honorários periciais.

O (A) Perito (a) deve responder aos seguintes quesitos:

1. Do nexo causal ou concausal:

a) A parte-autora foi acometido por alguma doença ou sofreu

acidente do trabalho? Caso identificada doença ou doenças, indicar

os respectivos CID-10.

b)Há nexo causal do trabalho com a doença ou o acidente?

c) O exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento

ou agravamento da doença ou na ocorrência do acidente? Existem

causas ou concausas extralaborais?

d) Existem fatores de risco (sejam de ordem físico, químico,

biológico, mecânico ou ergonômico)?

e) Existente o risco, especificar que tipo de agravos tais riscos

efetivamente podem produzir, considerando especificamente o

trabalho do/a autor/a realizado junto ao réu.

f) Havia concessão de férias?

g) Havia concessão de intervalos? Especificar a quantidade e o

tempo destes.

h) Havia realização de ginástica laboral?

i) Havia rodízio nas atividades laborais; se positivo, com qual

frequência?

j) Tal rodízio implicava na alteração de uso de grupos musculares?

l) O trabalho era realizado em pé, sentado ou de ambas as formas?

Sendo de ambas as formas, qual era o modo prevalente?

m) O trabalho era realizado com os braços apoiados?

n) O trabalho era realizado em ritmo próprio ou em ritmo ditado pela

máquina?

o) No setor de trabalho do/a autor/a ocorreram casos semelhantes

nos últimos cinco anos?

2. Da incapacidade laborativa (quesitos que devem ser respondidos

caso verificada a existência de nexo causal):

a) A parte-autora porta alguma incapacidade laborativa decorrente

da doença ocupacional acima identificada? Desde quando?

b) Qual o percentual de agravo resultante do trabalho, caso

constatado que a doença tem origem multifatorial?

c) Tal incapacidade é parcial ou total?

d) Se parcial, qual é o percentual da redução da capacidade para o

trabalho que era realizado especificamente? E para outros trabalhos

em geral (se considerado eventual afastamento do fator/es de

risco)?

e) A incapacidade é definitiva ou temporária?

f) Caso temporária, qual a data provável da duração da

incapacidade?

g) Quais são os tratamentos necessários?

h) É viável a reabilitação profissional? Em quais setores da empresa

seria viável a reabilitação? E para outras atividades em geral?

i) É possível identificar o grau de extensão da

incapacidade/deficiência considerando os critérios adotados pela

CIF (Classificação Internacional de Funcionalidade) - Grau zero -

nenhuma deficiência; Grau um deficiência ligeira (5-24%); Grau 2 -

deficiência moderada (25% - 49%); Grau 3 - deficiência grave (50%

- 95%) e Grau 4 - deficiência completa (96% - 100%).

j) Sendo constatada deficiência completa, pode ser ela considerada

como "grande invalidez", entendida esta no sentido de que o (a)

autor (a) necessita de auxílio de outra pessoa, para realizar

atividades corriqueiras do dia a dia.

Eventuais quesitos apresentados pelas partes serão apreciados

após a resposta dos quesitos do Juízo.

Elaborado o laudo pericial, as partes terão vista, pelo prazo

comum de oito (8) dias ,  podendo, no mesmo prazo e

justificadamente, formular quesitos complementares. No mesmo

prazo, as partes poderão se manifestar sobre a resposta do INSS.

Depois dessas providências, voltem conclusos para designação de

audiência de instrução e, se o caso, solução de incidentes.

Ciência às partes e ao perito.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000177-42.2024.5.12.0008
RECLAMANTE EDINEIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA
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ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe37f84

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se a parte ré para que se manifeste quanto ao pedido de

utilização de prova técnica emprestada, como requer a parte autora

em id d9d3e7e, no prazo de 05 dias.

Ratificado o pedido de realização de prova técnica pela parte-

autora, determina-se realização de perícia médica para avaliação de

existência ou não de nexo causal e de incapacidade laborativa.

A parte-autora autorizou a quebra de seu sigilo médico,

valendo sua autorização também como consentimento para os fins

da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD, 13.709/2018).

Oficie-se ao Hospital São Roque e à Secretaria Municipal da

Saúde de Seara, requisitando, no prazo de um mês, a remessa

a este Juízo dos prontuários médicos da parte-autora EDINEIA

NASCIMENTO DE OLIVEIRA, CPF: 111.151.247-73, desde

01/03/2020.

A reclamada deverá apresentar cópia do prontuário médico

ocupacional do(a) reclamante.

Consulte-se o convênio PrevJud para obtenção de eventuais

processos administrativos da parte-autora desde um (01) ano antes

de sua data de admissão até a presente data.

Nomeia-se a Drª. Maritana Aparecida B. Sperandio, que

realizará a perícia no dia 28/08/202, às 13h. Local:  EdifícioEL

Centenário, 13º andar, Sala 1306, localizado na Av Fernando

Machado, esquina com duque de Caxias, Centro, Chapecó

CEP89802-112, fones: 49-3324-7247.

O reclamante deve comparecer munido de todos os exames que

possui, documentos do INSS, cópia de prontuários médicos com

quem realizou tratamento e, em especial, de todas as carteiras de

trabalho das quais tenha sido portador ao longo da vida

profissional, documentação recente com foto, carteira de motorista

(se houver), exames antigos e recentes, declarações e atestados.

Comparecer com roupas flexíveis para a realização de exame físico.

Sugere-se chegar com antecedência para que aferição de sinais

vitais, pesagem e medições.

Laudo em dois meses, sendo que o laudo dos assistentes técnicos

deve ser juntado no prazo do parágrafo único do artigo 3º da Lei

5.584/70.

As partes poderão indicar assistente técnico de acordo com o

disposto no art. 465, § 1º, do NCPC. Estão autorizados a

acompanhar a perícia somente os assistentes técnicos.

O sucumbente arcará com os honorários periciais.

O (A) Perito (a) deve responder aos seguintes quesitos:

1. Do nexo causal ou concausal:

a) A parte-autora foi acometido por alguma doença ou sofreu

acidente do trabalho? Caso identificada doença ou doenças, indicar

os respectivos CID-10.

b)Há nexo causal do trabalho com a doença ou o acidente?

c) O exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento

ou agravamento da doença ou na ocorrência do acidente? Existem

causas ou concausas extralaborais?

d) Existem fatores de risco (sejam de ordem físico, químico,

biológico, mecânico ou ergonômico)?

e) Existente o risco, especificar que tipo de agravos tais riscos

efetivamente podem produzir, considerando especificamente o

trabalho do/a autor/a realizado junto ao réu.

f) Havia concessão de férias?

g) Havia concessão de intervalos? Especificar a quantidade e o

tempo destes.

h) Havia realização de ginástica laboral?

i) Havia rodízio nas atividades laborais; se positivo, com qual

frequência?

j) Tal rodízio implicava na alteração de uso de grupos musculares?

l) O trabalho era realizado em pé, sentado ou de ambas as formas?

Sendo de ambas as formas, qual era o modo prevalente?

m) O trabalho era realizado com os braços apoiados?

n) O trabalho era realizado em ritmo próprio ou em ritmo ditado pela

máquina?

o) No setor de trabalho do/a autor/a ocorreram casos semelhantes

nos últimos cinco anos?

2. Da incapacidade laborativa (quesitos que devem ser respondidos

caso verificada a existência de nexo causal):

a) A parte-autora porta alguma incapacidade laborativa decorrente

da doença ocupacional acima identificada? Desde quando?

b) Qual o percentual de agravo resultante do trabalho, caso

constatado que a doença tem origem multifatorial?
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c) Tal incapacidade é parcial ou total?

d) Se parcial, qual é o percentual da redução da capacidade para o

trabalho que era realizado especificamente? E para outros trabalhos

em geral (se considerado eventual afastamento do fator/es de

risco)?

e) A incapacidade é definitiva ou temporária?

f) Caso temporária, qual a data provável da duração da

incapacidade?

g) Quais são os tratamentos necessários?

h) É viável a reabilitação profissional? Em quais setores da empresa

seria viável a reabilitação? E para outras atividades em geral?

i) É possível identificar o grau de extensão da

incapacidade/deficiência considerando os critérios adotados pela

CIF (Classificação Internacional de Funcionalidade) - Grau zero -

nenhuma deficiência; Grau um deficiência ligeira (5-24%); Grau 2 -

deficiência moderada (25% - 49%); Grau 3 - deficiência grave (50%

- 95%) e Grau 4 - deficiência completa (96% - 100%).

j) Sendo constatada deficiência completa, pode ser ela considerada

como "grande invalidez", entendida esta no sentido de que o (a)

autor (a) necessita de auxílio de outra pessoa, para realizar

atividades corriqueiras do dia a dia.

Eventuais quesitos apresentados pelas partes serão apreciados

após a resposta dos quesitos do Juízo.

Elaborado o laudo pericial, as partes terão vista, pelo prazo

comum de oito (8) dias ,  podendo, no mesmo prazo e

justificadamente, formular quesitos complementares. No mesmo

prazo, as partes poderão se manifestar sobre a resposta do INSS.

Depois dessas providências, voltem conclusos para designação de

audiência de instrução e, se o caso, solução de incidentes.

Ciência às partes e ao perito.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000187-23.2023.5.12.0008
RECLAMANTE JULIO CESAR BEZERRA DA SILVA

FILHO

RECLAMADO E SO PARAR - TECNOLOGIA EM
ESTACIONAMENTOS - EIRELI

ADVOGADO JOSE VIRGILIO LACERDA
PALMA(OAB: 251611/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E SO PARAR - TECNOLOGIA EM ESTACIONAMENTOS -
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ccde73

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Decorrido o prazo sem comprovação, renove-se a intimação para

que a Ré comprove o envio das informações dos fatos geradores da

contribuição previdenciária à Receita Federal, através da guia

SEFIP, no prazo de quinze dias, sob pena de imposição de multa

diária.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000251-33.2023.5.12.0008
RECLAMANTE SIMONE TEIXEIRA DE CAMARGO

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dee61c7

proferida nos autos.

            DECISÃO

Liberem-se os valores a quem de direito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Defiro o prazo de quinze dias para a executada comprovar o

recolhimento do FGTS e INSS, assim como o envio da informação

dos fatos geradores das contribuições sociais à RFB por Declaração

de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de

Outras Entidades e Fundos (DCTFWebRT), nos termos da

Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021.

Comprovados, dê-se vista à parte autora para manifestação por

cinco dias.

Quanto aos honorários de sucumbência devidos ao procurador da

parte ré, reconhecida a inexigibilidade, aguarde-se pelo prazo de

dois anos, contados do trânsito em julgado, nos termos do § 4º do

art. 791-A da CLT.

Intime-se o credor dos honorários, anote-se o prazo no GIGs e

arquivem-se os autos.

As partes poderão, querendo, armazenar os dados dos autos

eletrônicos em assentamento próprio (Resolução CSJT 185/2017,

art. 25).

/MHKS

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000251-33.2023.5.12.0008
RECLAMANTE SIMONE TEIXEIRA DE CAMARGO

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE TEIXEIRA DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dee61c7

proferida nos autos.

            DECISÃO

Liberem-se os valores a quem de direito.

Defiro o prazo de quinze dias para a executada comprovar o

recolhimento do FGTS e INSS, assim como o envio da informação

dos fatos geradores das contribuições sociais à RFB por Declaração

de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de

Outras Entidades e Fundos (DCTFWebRT), nos termos da

Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021.

Comprovados, dê-se vista à parte autora para manifestação por

cinco dias.

Quanto aos honorários de sucumbência devidos ao procurador da

parte ré, reconhecida a inexigibilidade, aguarde-se pelo prazo de

dois anos, contados do trânsito em julgado, nos termos do § 4º do

art. 791-A da CLT.

Intime-se o credor dos honorários, anote-se o prazo no GIGs e

arquivem-se os autos.

As partes poderão, querendo, armazenar os dados dos autos

eletrônicos em assentamento próprio (Resolução CSJT 185/2017,

art. 25).

/MHKS

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001307-38.2022.5.12.0008
RECLAMANTE NELIO SCHMIDT

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

RECLAMANTE LAURI PILGER

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

RECLAMANTE EDSON LUIS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

RECLAMANTE ADEALMO DA SILVA

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

RECLAMANTE LAURI WEBER

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMADO COMPANHIA HIDROMINERAL DE
PIRATUBA

ADVOGADO EVERSON MERINO DA SILVA(OAB:
38742/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDROMINERAL DE PIRATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc01bce

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o requerimento da parte autora, cite-se a parte ré para o

pagamento.

Estando a Executada representada por Advogado, a citação para o

pagamento deve se dar na pessoa do Procurador pelo DEJT.

Garantida a execução e transcorrido o prazo para embargos, intime-

se o(a) Exequente para manifestação quanto ao cálculo de

liquidação, bem como para impugnar os embargos à execução, se

interpostos.

Decorrido o prazo legal sem comprovação do pagamento e

considerando o disposto no art. 883 da CLT e na Recomendação

CR n. 05/2018, voltem conclusos para penhora on line. Negativas

as tentativas de bloqueio de numerário, expeça-se mandado para

penhora de tantos bens quantos bastem para a integral garantia do

juízo.

Conforme art. 5º da PORTARIA CONJUNTA SEAP.GVP.SECOR

No 100, DE 04 DE ABRIL DE 2022, determino que, antes do

cumprimento do mandado de penhora, os oficiais de justiça

realizem pesquisas de bens do(as) executado(as) por meio de

diligências locais e por ferramentas eletrônicas, especialmente os

convênios disponibilizados pelo TRT/SC. Atente-se para que o

disposto no §5º do art. 8º da citada Portaria quanto à formalização

de penhora por termo nos autos quando localizado bem fora desta

Jurisdição.

Dispensada a atuação da União/PGF por força do contido no art. 1º

da Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023¹.

Atendendo à recomendação contida no Ofício Circular CR 16/2019,

faculto ao procurador juntar o instrumento de contrato de

honorários advocatícios ou declarar qual o percentual ou valor

contratado com a parte e eventuais despesas legalmente

dedutíveis. Neste caso, deve informar conta válida (conta-poupança

ou conta-corrente) de sua titularidade e do seu cliente para o

depósito dos valores. As contas indicadas devem permitir depósitos

sem limitação de valores.

O procurador com poderes especiais para "receber e dar quitação"

poderá receber a totalidade dos valores que cabem a si e ao seu

cliente, devendo, para tanto, indicar conta de sua titularidade ou da

sociedade de que faça parte para o depósito. Se optar por esta

modalidade de pagamento o Advogado deve, obrigatoriamente,

informar o endereço atualizado e o número do telefone do seu

cliente, isso possibilitará a esta Unidade Judiciária notificar os

Exequentes quando da efetiva l iberação de valores, em

atendimento ao contido no Ofício CR 16/2019 que trata da

"Liberação de valores - medidas de controle e segurança - Acordo

Corregedoria/OAB", assim como evitará despesas ao erário

decorrentes da postagem de correspondência. 

Saliento que, na forma do ofício supracitado, não serão expedidos

alvarás para o levantamento de valores.

Prazo de cinco dias.

OBS: Informar: Beneficiário, CPF/CNPJ, Banco (com número do

banco para TED), Agência, Nº da operação (quando for CEF), e

Nº da conta (especificar se é POUPANÇA ou Conta Corrente). A

operação não pode ser realizada pela modalidade PIX.

/LTK¹ Art. 1º Fica dispensada a prática de atos processuais da

União, representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001307-38.2022.5.12.0008
RECLAMANTE NELIO SCHMIDT

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

RECLAMANTE LAURI PILGER

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

RECLAMANTE EDSON LUIS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

RECLAMANTE ADEALMO DA SILVA

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

RECLAMANTE LAURI WEBER

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

RECLAMADO COMPANHIA HIDROMINERAL DE
PIRATUBA

ADVOGADO EVERSON MERINO DA SILVA(OAB:
38742/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEALMO DA SILVA

  - ALEXANDRE DA SILVA

  - EDSON LUIS RODRIGUES DOS SANTOS

  - LAURI PILGER

  - LAURI WEBER

  - NELIO SCHMIDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc01bce

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o requerimento da parte autora, cite-se a parte ré para o

pagamento.

Estando a Executada representada por Advogado, a citação para o

pagamento deve se dar na pessoa do Procurador pelo DEJT.

Garantida a execução e transcorrido o prazo para embargos, intime-

se o(a) Exequente para manifestação quanto ao cálculo de

liquidação, bem como para impugnar os embargos à execução, se

interpostos.

Decorrido o prazo legal sem comprovação do pagamento e

considerando o disposto no art. 883 da CLT e na Recomendação

CR n. 05/2018, voltem conclusos para penhora on line. Negativas

as tentativas de bloqueio de numerário, expeça-se mandado para

penhora de tantos bens quantos bastem para a integral garantia do

juízo.

Conforme art. 5º da PORTARIA CONJUNTA SEAP.GVP.SECOR

No 100, DE 04 DE ABRIL DE 2022, determino que, antes do

cumprimento do mandado de penhora, os oficiais de justiça

realizem pesquisas de bens do(as) executado(as) por meio de

diligências locais e por ferramentas eletrônicas, especialmente os

convênios disponibilizados pelo TRT/SC. Atente-se para que o

disposto no §5º do art. 8º da citada Portaria quanto à formalização

de penhora por termo nos autos quando localizado bem fora desta

Jurisdição.

Dispensada a atuação da União/PGF por força do contido no art. 1º

da Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023¹.

Atendendo à recomendação contida no Ofício Circular CR 16/2019,

faculto ao procurador juntar o instrumento de contrato de

honorários advocatícios ou declarar qual o percentual ou valor

contratado com a parte e eventuais despesas legalmente

dedutíveis. Neste caso, deve informar conta válida (conta-poupança

ou conta-corrente) de sua titularidade e do seu cliente para o

depósito dos valores. As contas indicadas devem permitir depósitos

sem limitação de valores.

O procurador com poderes especiais para "receber e dar quitação"

poderá receber a totalidade dos valores que cabem a si e ao seu

cliente, devendo, para tanto, indicar conta de sua titularidade ou da

sociedade de que faça parte para o depósito. Se optar por esta

modalidade de pagamento o Advogado deve, obrigatoriamente,

informar o endereço atualizado e o número do telefone do seu

cliente, isso possibilitará a esta Unidade Judiciária notificar os

Exequentes quando da efetiva l iberação de valores, em

atendimento ao contido no Ofício CR 16/2019 que trata da

"Liberação de valores - medidas de controle e segurança - Acordo

Corregedoria/OAB", assim como evitará despesas ao erário

decorrentes da postagem de correspondência. 

Saliento que, na forma do ofício supracitado, não serão expedidos

alvarás para o levantamento de valores.

Prazo de cinco dias.

OBS: Informar: Beneficiário, CPF/CNPJ, Banco (com número do

banco para TED), Agência, Nº da operação (quando for CEF), e

Nº da conta (especificar se é POUPANÇA ou Conta Corrente). A

operação não pode ser realizada pela modalidade PIX.

/LTK¹ Art. 1º Fica dispensada a prática de atos processuais da

União, representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Processo Nº ATSum-0000228-87.2023.5.12.0008
RECLAMANTE ANILSON MANOEL SANTOS

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DAL
PIAZ(OAB: 22429/SC)

RECLAMADO VANCIN INFORMATICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO ALCEMIR RUTHES(OAB:
17786/SC)

RECLAMADO MHNET TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JULIA AMBONI BURIGO(OAB:
21622/SC)

ADVOGADO CAROLINA SILVA E SILVA(OAB:
17858/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MHNET TELECOMUNICACOES LTDA

  - VANCIN INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 280f954

proferido nos autos.

Ao perito para manifestação sobre a impugnação apresentada pela

executada.

Após, conclusos para deliberação.

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000228-87.2023.5.12.0008
RECLAMANTE ANILSON MANOEL SANTOS

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DAL
PIAZ(OAB: 22429/SC)

RECLAMADO VANCIN INFORMATICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO ALCEMIR RUTHES(OAB:
17786/SC)

RECLAMADO MHNET TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JULIA AMBONI BURIGO(OAB:
21622/SC)

ADVOGADO CAROLINA SILVA E SILVA(OAB:
17858/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANILSON MANOEL SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 280f954

proferido nos autos.

Ao perito para manifestação sobre a impugnação apresentada pela

executada.

Após, conclusos para deliberação.

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001046-15.2018.5.12.0008
RECLAMANTE ROSEMIR MICHAELSEN

ADVOGADO EVANDRO DARCI
MUNARETTO(OAB: 34816/SC)

ADVOGADO EDUARDO SOPELSA
ZANFERARI(OAB: 41957/SC)

ADVOGADO GIOVANNI GOSENHEIMER(OAB:
9626/SC)

RECLAMADO CELSO DE MORAES

RECLAMADO MARLI DE MORAES

RECLAMADO A.C.M.M SERVICOS DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - EPP

ADVOGADO REGINALDO PEREIRA ROSSI(OAB:
29065/CE)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.M.M SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10e63c0

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se a parte exequente da certidão de id d5b0eb1 para que

requeira o que entender de direito.

/mbtc

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001046-15.2018.5.12.0008
RECLAMANTE ROSEMIR MICHAELSEN

ADVOGADO EVANDRO DARCI
MUNARETTO(OAB: 34816/SC)

ADVOGADO EDUARDO SOPELSA
ZANFERARI(OAB: 41957/SC)

ADVOGADO GIOVANNI GOSENHEIMER(OAB:
9626/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMADO CELSO DE MORAES

RECLAMADO MARLI DE MORAES

RECLAMADO A.C.M.M SERVICOS DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - EPP

ADVOGADO REGINALDO PEREIRA ROSSI(OAB:
29065/CE)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMIR MICHAELSEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10e63c0

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se a parte exequente da certidão de id d5b0eb1 para que

requeira o que entender de direito.

/mbtc

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000483-11.2024.5.12.0008
RECLAMANTE CLEONIR GASPERINI

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONIR GASPERINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d655ee

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o requerimento de concessão do benefício da gratuidade de

justiça, intime-se o(a) reclamante para comprovar a percepção de

salário em valor até o limite estabelecido no art. 790, § 3º da CLT,

juntando cópia da folha de pagamento mais recente ou

comprovante de outros tipos de rendimento, tais como proventos de

aposentadoria, benefício previdenciário, etc. Caso esteja

desempregado(a), o(a) reclamante deverá juntar cópia da página da

CTPS correspondente ao último contrato de trabalho (seja ele ou

não o objeto da demanda) seguido necessariamente da primeira

página não anotada subsequente, a fim de comprovar a inexistência

de vínculo empregatício vigente, e comprovar a inexistência de

contrato registrado em carteira digital. Prazo de cinco dias.

CONSIDERANDO a implantação do Juízo 100% Digital, determino

que os presentes autos passem a tramitar na referida modalidade.

Devem as partes manifestar eventual recusa no prazo de cinco dias,

sendo o silêncio interpretado como concordância. Manifestada a

discordância por uma das partes, fica revogada a determinação.

Retire-se o alerta. Caso a Parte Reclamada não estiver

representada por Procurador, fica revogada a determinação.

Saliente-se que, na forma dos arts. 10 e 11 da PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021¹, a realização de atos presenciais praticados por perito,

entendendo-se como a vistoria no local de trabalho e a entrevista

das partes envolvidas, bem como as diligências externas praticadas

pelos executantes de mandados não desnatura o Juízo 100%

Digital. Esclareço, ainda, que, na forma do disposto no § 2º do

artigo 6º da citada Portaria, este Juízo não adotará outra

modalidade de intimação que não pelo DEJT quando a parte

estiver representada por Advogado. Os outros meios estão

reservados para os atos realizados por Executante de

Mandados e, exclusivamente, para a intimação de partes sem

procurador.

Em atendimento ao contido no parágrafo único do art. 14 da

Resolução CSJT 218/2018, cumpre informar que é necessário o

requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência,

se tratar o autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou com deficiência

auditiva, e se assim desejar.

Quanto à audiência designada (24/04/2024 13:20), informe-se às

partes que será realizada em modalidade telepresencial, através da

plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone celular, tablet

(por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google Play Store ou

na App Store) ou computador (por aplicativo ou diretamente no

navegador).

As partes deverão ingressar na sala de espera e aguardar

disponibilização de link para acesso à audiência.

Link para a Sala de Espera:
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https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512250

ID da Reunião: 4935512250

Recomenda-se que o aplicativo Zoom seja instalado com

antecedência em relação à audiência, e que os advogados

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação daquele. Alternativamente, também é possível a

participação no ato sem a utilização do aplicativo, diretamente no

navegador do computador (Chrome, Firefox, Safari, entre outros),

devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Iniciar a reunião"

e, em seguida, “Ingresse em seu navegador”.

Em caso de dúvidas quanto ao andamento da pauta, as partes,

procuradores e testemunhas poderão solicitar orientações na Sala

de Espera, acima indicada.

Intime-se o(a) reclamante.

Cite-se o(a) reclamado(a).

/jfa

¹ Art. 10 Nas perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100%

Digital”, quando possível, deverá o perito realizar a maior parte

possível das diligências de forma telepresencial, tais como a

entrevista das partes, solicitação de documentos e outros.

Parágrafo único. A realização de atos presenciais pela própria

natureza do ato pericial não desnatura o “Juízo 100% Digital”, sendo

que, no que for necessário, deverá o perito praticar

presencialmente ou de forma híbrida (mista) diligências ou exames

ou outros atos onde não for possível a prática pela via remota.Art.

11 É compatível com o "Juízo 100% Digital" o cumprimento de

diligências externas pelos oficiais de justiça, quando necessárias,

permanecendo o uso prioritário e preferencial de ferramentas

eletrônicas e meios telemáticos para o cumprimento dos atos

processuais e comunicações judiciais.

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000489-18.2024.5.12.0008
RECLAMANTE CLAUDIR VIEIRA

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO BRUNA DE WITT(OAB: 63074/SC)

ADVOGADO MATHEUS OSVALDO MARTINI
MANICA(OAB: 126183/RS)

ADVOGADO RHAUL LENNON BORGES MACEDO
DE OLIVEIRA(OAB: 43721/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIR VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2997434

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

CONSIDERANDO conhecer o Juízo a existência de política

empresarial no sentido de que não há possibilidade, ao menos

atualmente, de conciliar matéria que dependa de prova pericial

técnica em relação à empresa demandada;

CONSIDERANDO se tratar de processo que envolve matéria com

conteúdo técnico, sendo necessário produzir prova pericial;

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilização das regras

processuais trabalhistas com os novos princípios decorrentes da

Teoria Geral do Processo Eletrônico, bem como a prevalência do

caráter meramente instrumental das regras processuais como meio

de realização do direito material;

CONSIDERANDO a implantação do Juízo 100% Digital PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021;

CONSIDERANDO, ainda, a otimização de procedimentos, a

instrumentalidade das formas, a economia processual e a

celeridade, determino a adoção, para este processo, dos seguintes

procedimentos:

I - Cancelamento da audiência inicial designada automaticamente

pelo sistema do PJe, cientificando o(a) autor(a).

II - Citação da parte-ré para apresentar resposta com os

documentos que a instruem, bem como indicar as provas que

pretende produzir, no prazo de 20 (vinte) dias, via Sistema PJe e

sob as cominações dos arts. 335 e 344 do NCPC, aplicados

subsidiariamente.

III - Apresentada a resposta com os respectivos documentos, intime

-se o(a) autor(a) para manifestação no prazo de vinte dias; nesta,

deve o(a) autor(a), elaborar demonstrativos dos pedidos, especificar

as provas que pretende produzir e responder à reconvenção, se

houver. Na especificação das provas, o(a) autor(a) deve,

expressamente, ratificar o pedido de adicional de insalubridade

e a necessidade de realização de prova técnica. Caso desista do

pedido, a reclamada deve ser intimada para concordar ou não com

a desistência, ciente de que o seu silêncio será interpretado como

concordância.

IV - Que os presentes autos tramitem na modalidade “Juízo 100%

Digital”. As partes devem manifestar eventual recusa no prazo de
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cinco dias, sendo o silêncio interpretado como concordância.

Manifestada a discordância por uma das partes, fica revogada a

determinação. Retire-se o alerta. Saliento que, na forma dos arts. 10

e 11 da PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27

DE JANEIRO DE 2021¹, a realização de atos presenciais praticados

por perito, entendendo-se como a vistoria no local de trabalho e a

entrevista das partes envolvidas, bem como as diligências externas

praticadas pelos executantes de mandados não desnatura o Juízo

100% Digital. Esclareço, ainda, que, na forma do disposto no §

2º do artigo 6º da citada Portaria, este Juízo não adotará outra

modalidade de intimação que não pelo DEJT quando a parte

estiver representada por Advogado. Os outros meios estão

reservados para os atos realizados por Executante de

Mandados e, exclusivamente, para a intimação de partes sem

procurador.

V - Concedo ao(à) reclamante o benefício da gratuidade de justiça,

na forma do art. 790, § 3º da CLT.

VI - Depois dessas providências, voltem conclusos para designação

de perícia técnica ou de audiência de instrução e, se o caso, a

solução de incidentes.

VII- Em atendimento ao contido no parágrafo único do art. 14 da

Resolução CSJT 218/2018, cumpre informar que é necessário o

requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência,

se tratar o autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou com deficiência

auditiva, e se assim desejar.

Intime-se a parte-autora.

Cite-se a parte-ré.

/jfa¹ Art. 10 Nas perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100%

Digital”, quando possível, deverá o perito realizar a maior parte

possível das diligências de forma telepresencial, tais como a

entrevista das partes, solicitação de documentos e outros.

Parágrafo único. A realização de atos presenciais pela própria

natureza do ato pericial não desnatura o “Juízo 100% Digital”, sendo

que, no que for necessário, deverá o perito praticar

presencialmente ou de forma híbrida (mista) diligências ou exames

ou outros atos onde não for possível a prática pela via remota.Art.

11 É compatível com o "Juízo 100% Digital" o cumprimento de

diligências externas pelos oficiais de justiça, quando necessárias,

permanecendo o uso prioritário e preferencial de ferramentas

eletrônicas e meios telemáticos para o cumprimento dos atos

processuais e comunicações judiciais.

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000491-85.2024.5.12.0008
RECLAMANTE GRACIELE BARONI

ADVOGADO ANA CAROLINA GUSATTO
BEDIN(OAB: 59063/SC)

ADVOGADO ELANDRA VON GILSA CHRIST(OAB:
25367/SC)

RECLAMADO DALAMAR TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELE BARONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f94799f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Concedo ao(à) reclamante o benefício da gratuidade de justiça, na

forma do art. 790, § 3º da CLT.

Em atendimento ao contido no parágrafo único do art. 14 da

Resolução CSJT 218/2018, cumpre informar que é necessário o

requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência,

se tratar o autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou com deficiência

auditiva, e se assim desejar.

Quanto à audiência designada (23/04/2024 14:00), informe-se às

partes que será realizada em modalidade telepresencial, através da

plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone celular, tablet

(por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google Play Store ou

na App Store) ou computador (por aplicativo ou diretamente no

navegador).

As partes deverão ingressar na sala de espera e aguardar

disponibilização de link para acesso à audiência.

Link para a Sala de Espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512250

ID da Reunião: 4935512250

Recomenda-se que o aplicativo Zoom seja instalado com

antecedência em relação à audiência, e que os advogados

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação daquele. Alternativamente, também é possível a

participação no ato sem a utilização do aplicativo, diretamente no

navegador do computador (Chrome, Firefox, Safari, entre outros),

devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Iniciar a reunião"

e, em seguida, “Ingresse em seu navegador”.

Em caso de dúvidas quanto ao andamento da pauta, as partes,

procuradores e testemunhas poderão solicitar orientações na Sala

de Espera, acima indicada.
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Intime-se o(a) reclamante.

Cite-se o(a) reclamado(a).

/KFC

¹ Art. 10 Nas perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100%

Digital”, quando possível, deverá o perito realizar a maior parte

possível das diligências de forma telepresencial, tais como a

entrevista das partes, solicitação de documentos e outros.

Parágrafo único. A realização de atos presenciais pela própria

natureza do ato pericial não desnatura o “Juízo 100% Digital”, sendo

que, no que for necessário, deverá o perito praticar

presencialmente ou de forma híbrida (mista) diligências ou exames

ou outros atos onde não for possível a prática pela via remota.Art.

11 É compatível com o "Juízo 100% Digital" o cumprimento de

diligências externas pelos oficiais de justiça, quando necessárias,

permanecendo o uso prioritário e preferencial de ferramentas

eletrônicas e meios telemáticos para o cumprimento dos atos

processuais e comunicações judiciais.

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000487-48.2024.5.12.0008
RECLAMANTE GRACIELE ZORZAN

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECLAMADO VIERO MOVEIS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELE ZORZAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffec334

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Concedo ao(à) reclamante o benefício da gratuidade de justiça, na

forma do art. 790, § 3º da CLT.

CONSIDERANDO a implantação do Juízo 100% Digital, determino

que os presentes autos passem a tramitar na referida modalidade.

Devem as partes manifestar eventual recusa no prazo de cinco dias,

sendo o silêncio interpretado como concordância. Manifestada a

discordância por uma das partes, fica revogada a determinação.

Retire-se o alerta. Caso a Parte Reclamada não estiver

representada por Procurador, fica revogada a determinação.

Saliente-se que, na forma dos arts. 10 e 11 da PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021², a realização de atos presenciais praticados por perito,

entendendo-se como a vistoria no local de trabalho e a entrevista

das partes envolvidas, bem como as diligências externas praticadas

pelos executantes de mandados não desnatura o Juízo 100%

Digital. Esclareço, ainda, que, na forma do disposto no § 2º do

artigo 6º da citada Portaria, este Juízo não adotará outra

modalidade de intimação que não pelo DEJT quando a parte

estiver representada por Advogado. Os outros meios estão

reservados para os atos realizados por Executante de

Mandados e, exclusivamente, para a intimação de partes sem

procurador.

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 139, I, do CPC/15 atribui ao juiz

o poder-dever de velar pela duração razoável do processo;

CONSIDERANDO, também, que, com o advento da Lei nº

13.467/2017, a proporção da distribuição de ações trabalhistas

sumaríssimas para a de ordinárias saltou de 0,026:1 nos três

primeiros meses de 2017 para 1,9:1 no mesmo período de 2018², o

que, em tese, representa um aumento de 7200%.

CONSIDERANDO, igualmente, que tal aumento praticamente

inviabiliza, ante a exigência de audiência única inerente ao rito

sumaríssimo (art. 852-C da CLT), a administração da pauta desta

Unidade de modo a conformá-la à duração razoável dos processos

que nela tramitam;

CONSIDERANDO, outrossim, que um dos motivos para a adoção

do procedimento sumaríssimo na Justiça do Trabalho foi a

"necessidade de dinamizar o processo do trabalho, de forma a torná

-lo mais célere e eficaz na solução dos conflitos trabalhistas"

(exposição de motivos do Projeto de Lei nº 4.963/98, de que

resultante a Lei nº 9.957/2000);

CONSIDERANDO, do mesmo modo, que, além de não mais

contribuir para o atendimento dessa mens legis, a exigência de

audiência una tem ocasionado consequências absolutamente

reversas, prolongando significativamente o tempo de espera do

jurisdicionado pela solução do litígio;

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 8º do CPC/15 e o art. 5º da Lei

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro vinculam a aplicação

da lei pelo juiz à consecução dos fins sociais a que ela se dirige e

às exigências do bem comum;

CONSIDERANDO, ademais, que a praxe desta e de outras

Unidades sempre flexibilizou, sem maiores problemas, a exigência
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de audiência única ao adiar "sine die", ao cabo da instrução das

reclamações ajuizadas sob o rito sumaríssimo, os atos de

publicação e leitura de sentença; e

CONSIDERANDO, por f im, que "ante a necessidade de

interpretação dos institutos processuais em conformidade com a

Constituição da República Federativa do Brasil (art. 1º/CPC), fixada

a possibilidade de adaptar o procedimento ao caso concreto - e não

enquadrar o caso concreto ao procedimento previsto legalmente -, a

técnica da flexibilização procedimental é apta a ensejar: a) maior

compatibilidade do procedimento adotado às especificidades da

causa; b) economia processual; c) obtenção da solução integral do

mérito em prazo razoável".(2)

DECIDE-SE:

1. Interpretar o art. 852-C da CLT de modo a lhe atribuir o sentido

de que a unicidade da audiência nele prevista não constitui

imperativo processual intransponível, mas forma eleita pelo

legislador como preferencial, sendo, portanto, passível de

flexibilização;

2.Informar que a audiência inicial automaticamente designada

(24/04/2024 13:50) pela plataforma do Processo Judicial Eletrônico

da Justiça do Trabalho (Pje-JT) terá a finalidade de tentativa de

conciliação e apresentação de defesa pelo réu;

3. Informar que, ante as determinações(3) do E. TRT-12, do CNJ e

da CGJT, a audiência será realizada em modalidade telepresencial,

através da plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone

celular, tablet (por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google

Play Store ou na App Store) ou computador (por aplicativo ou

diretamente no navegador).

4. Informar que, em atendimento ao contido no parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se tratar o

autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou com deficiência auditiva, e

se assim desejar.

As partes deverão ingressar na sala de espera e aguardar

disponibilização de link para acesso à audiência.

Link para a Sala de Espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512250

ID da Reunião: 4935512250

Recomenda-se que o aplicativo Zoom seja instalado com

antecedência em relação à audiência, e que os advogados

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação daquele. Alternativamente, também é possível a

participação no ato sem a utilização do aplicativo, diretamente no

navegador do computador (Chrome, Firefox, Safari, entre outros),

devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Iniciar a reunião"

e, em seguida, “Ingresse em seu navegador”.

Em caso de dúvidas quanto ao andamento da pauta, as partes,

procuradores e testemunhas poderão solicitar orientações na Sala

de Espera, acima indicada.

5. Esclarecer, de plano, que, uma vez fracionado o ato, as etapas

subsequentes do processo desenvolver-se-ão em audiência de

prosseguimento oportunamente designada, observadas as

disposições dos arts. 852-A e seguintes da CLT.

Cite-se a parte reclamada e intimem-se os litigantes sobre o teor do

presente despacho e a data da audiência.

/jfa

¹ Entre 01.01.2017 e 31.03.2017, foram distribuídas 412

reclamações ordinárias e 11 sumaríssimas. Entre 01.01.2018 e

31.03.2018, ao registro de distribuição dá conta de que foram

protocoladas 77 reclamações ordinárias e 148

sumaríssimas.(2)CAMBI, Eduardo; NEVES, Aline Regina.

Flexibilização procedimental no Novo Código de Processo Civil. In:

DIDIER JR, Fredie (Coord). Coleção Novo CPC: Doutrina

selecionada. vol.1 - Parte Geral. 2. ed. Salvador: JusPodivm, 2016.

p. 653.(3)Portarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98/2020, e

n.º 99/2020 do TRT-12; Resolução n.º 314/2020 do CNJ; Ato n.º

11/2020, CGJT; Portaria CR n.º 1/2020, do TRT-12.² Art. 10 Nas

perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100% Digital”, quando

possível, deverá o perito realizar a maior parte possível das

diligências de forma telepresencial, tais como a entrevista das

partes, solicitação de documentos e outros.

Parágrafo único. A realização de atos presenciais pela própria

natureza do ato pericial não desnatura o “Juízo 100% Digital”, sendo

que, no que for necessário, deverá o perito praticar

presencialmente ou de forma híbrida (mista) diligências ou exames

ou outros atos onde não for possível a prática pela via remota.Art.

11 É compatível com o "Juízo 100% Digital" o cumprimento de

diligências externas pelos oficiais de justiça, quando necessárias,

permanecendo o uso prioritário e preferencial de ferramentas

eletrônicas e meios telemáticos para o cumprimento dos atos

processuais e comunicações judiciais.

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000486-63.2024.5.12.0008
RECLAMANTE ALESSANDRO CESAR PIVA

ADVOGADO ADEMIR DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
37403/SC)

RECLAMADO FDR TERRAPLANAGEM EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO CESAR PIVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e75bb8f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o requerimento de concessão do benefício da gratuidade de

justiça, intime-se o(a) reclamante para comprovar a percepção de

salário em valor até o limite estabelecido no art. 790, § 3º da CLT,

juntando cópia da folha de pagamento mais recente ou

comprovante de outros tipos de rendimento, tais como proventos de

aposentadoria, benefício previdenciário, etc. Caso esteja

desempregado(a), o(a) reclamante deverá juntar cópia da página da

CTPS correspondente ao último contrato de trabalho (seja ele ou

não o objeto da demanda) seguido necessariamente da primeira

página não anotada subsequente, a fim de comprovar a inexistência

de vínculo empregatício vigente, e comprovar a inexistência de

contrato registrado em carteira digital. Prazo de cinco dias.

CONSIDERANDO a implantação do Juízo 100% Digital, determino

que os presentes autos passem a tramitar na referida modalidade.

Devem as partes manifestar eventual recusa no prazo de cinco dias,

sendo o silêncio interpretado como concordância. Manifestada a

discordância por uma das partes, fica revogada a determinação.

Retire-se o alerta. Caso a Parte Reclamada não estiver

representada por Procurador, fica revogada a determinação.

Saliente-se que, na forma dos arts. 10 e 11 da PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021¹, a realização de atos presenciais praticados por perito,

entendendo-se como a vistoria no local de trabalho e a entrevista

das partes envolvidas, bem como as diligências externas praticadas

pelos executantes de mandados não desnatura o Juízo 100%

Digital. Esclareço, ainda, que, na forma do disposto no § 2º do

artigo 6º da citada Portaria, este Juízo não adotará outra

modalidade de intimação que não pelo DEJT quando a parte

estiver representada por Advogado. Os outros meios estão

reservados para os atos realizados por Executante de

Mandados e, exclusivamente, para a intimação de partes sem

procurador.

Em atendimento ao contido no parágrafo único do art. 14 da

Resolução CSJT 218/2018, cumpre informar que é necessário o

requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência,

se tratar o autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou com deficiência

auditiva, e se assim desejar.

Quanto à audiência designada (09/04/2024 13:30), informe-se às

partes que será realizada em modalidade telepresencial, através da

plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone celular, tablet

(por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google Play Store ou

na App Store) ou computador (por aplicativo ou diretamente no

navegador).

As partes deverão ingressar na sala de espera e aguardar

disponibilização de link para acesso à audiência.

Link para a Sala de Espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512250

ID da Reunião: 4935512250

Recomenda-se que o aplicativo Zoom seja instalado com

antecedência em relação à audiência, e que os advogados

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação daquele. Alternativamente, também é possível a

participação no ato sem a utilização do aplicativo, diretamente no

navegador do computador (Chrome, Firefox, Safari, entre outros),

devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Iniciar a reunião"

e, em seguida, “Ingresse em seu navegador”.

Em caso de dúvidas quanto ao andamento da pauta, as partes,

procuradores e testemunhas poderão solicitar orientações na Sala

de Espera, acima indicada.

Intime-se o(a) reclamante.

Cite-se o(a) reclamado(a).

/jfa

¹ Art. 10 Nas perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100%

Digital”, quando possível, deverá o perito realizar a maior parte

possível das diligências de forma telepresencial, tais como a

entrevista das partes, solicitação de documentos e outros.

Parágrafo único. A realização de atos presenciais pela própria

natureza do ato pericial não desnatura o “Juízo 100% Digital”, sendo

que, no que for necessário, deverá o perito praticar

presencialmente ou de forma híbrida (mista) diligências ou exames

ou outros atos onde não for possível a prática pela via remota.Art.

11 É compatível com o "Juízo 100% Digital" o cumprimento de

diligências externas pelos oficiais de justiça, quando necessárias,

permanecendo o uso prioritário e preferencial de ferramentas

eletrônicas e meios telemáticos para o cumprimento dos atos

processuais e comunicações judiciais.

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000269-20.2024.5.12.0008
RECLAMANTE RENATA RAMOS CORREIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d58dfca

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ratificado o pedido de realização de prova técnica pela parte-

autora, determina-se realização de perícia para avaliação de

existência ou não de condições insalubres de trabalho e grau

respectivo.

Nomeia-se o Sr. Luiz Fernando Rohenkohl, que realizará a

perícia no dia /10/05/2024, às 09h. 

O encontro será na sede da reclamada.

Laudo em dois meses sendo que o laudo dos assistentes técnicos

deve ser juntado no prazo do parágrafo único do artigo 3º da Lei

5.584/70.

As partes poderão indicar assistente técnico de acordo com o

disposto no art. 465, § 1º, do NCPC.

O sucumbente arcará com os honorários periciais.

Estão autorizados a acompanhar a perícia técnica as partes, um

patrono de cada parte e assistentes técnicos; caso haja

necessidade de, por questões de saúde pública, vestir paramentos,

as partes, procuradores e assistentes técnicos, devem cumprir com

a exigência, sob pena de não poderem acompanhar o ato.

O Perito deve responder aos seguintes quesitos:

a) Havia insalubridade no posto de serviço do/a autor/a? Em caso

positivo, qual era o grau?

b) Havia fornecimento e efetiva utilização dos Equipamentos de

Proteção Individual? Há recibos de entrega? OS EPIs possuem CA

e são os recomendados pelas normas técnicas?

c) Em caso de constatação de insalubridade, qual é (ou quais são) o

agente (os agentes) causador(es) da insalubridade? Por que razão

os equipamentos fornecidos, se o caso, não foram eficientes para

elidir o agente insalubre?

d) 0/a empregador/a cumpria todas as normas de segurança e

prevenção indicadas na legislação e outras normas técnicas

aplicáveis, especialmente as NRs da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho?

e) Havia no quadro de pessoal Médico do Trabalho, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho, Técnico de

Segurança do Trabalho ou Auxiliar de Enfermagem do Trabalho?

f) O/a trabalhador/a foi submetido a exames médicos admissional,

periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e

demissional, subscritos por Médico do Trabalho?

g) No momento da perícia, o Perito teve acesso aos controles de

temperatura realizados pelo SIF referente ao período da prestação

dos serviços? O Perito deverá justificar a razão pela qual não tenha

tido acesso aos documentos.

Eventuais quesitos apresentados pelas partes serão apreciados

após a resposta dos quesitos do Juízo.

Elaborado o laudo pericial, as partes terão vista, pelo prazo

comum de oito (8) dias, podendo, no mesmo prazo e

justificadamente, formular quesitos complementares. 

Depois dessas providências, voltem conclusos para designação

de audiência de instrução e, se o caso, solução de incidentes.

Intimem-se as partes e o perito.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATAlc-0000485-78.2024.5.12.0008
RECLAMANTE DEBORA CRISTINA ROEGELIN

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECLAMADO ANGELA & SUZANA SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CRISTINA ROEGELIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d056acb

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Concedo ao(à) reclamante o benefício da gratuidade de justiça, na

forma do art. 790, § 3º da CLT.

CONSIDERANDO a implantação do Juízo 100% Digital, determino

que os presentes autos passem a tramitar na referida modalidade.

Devem as partes manifestar eventual recusa no prazo de cinco dias,

sendo o silêncio interpretado como concordância. Manifestada a

discordância por uma das partes, fica revogada a determinação.

Retire-se o alerta. Caso a Parte Reclamada não estiver

representada por Procurador, fica revogada a determinação.

Saliente-se que, na forma dos arts. 10 e 11 da PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021², a realização de atos presenciais praticados por perito,

entendendo-se como a vistoria no local de trabalho e a entrevista

das partes envolvidas, bem como as diligências externas praticadas

pelos executantes de mandados não desnatura o Juízo 100%

Digital. Esclareço, ainda, que, na forma do disposto no § 2º do

artigo 6º da citada Portaria, este Juízo não adotará outra

modalidade de intimação que não pelo DEJT quando a parte

estiver representada por Advogado. Os outros meios estão

reservados para os atos realizados por Executante de

Mandados e, exclusivamente, para a intimação de partes sem

procurador.

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 139, I, do CPC/15 atribui ao juiz

o poder-dever de velar pela duração razoável do processo;

CONSIDERANDO, também, que, com o advento da Lei nº

13.467/2017, a proporção da distribuição de ações trabalhistas

sumaríssimas para a de ordinárias saltou de 0,026:1 nos três

primeiros meses de 2017 para 1,9:1 no mesmo período de 2018², o

que, em tese, representa um aumento de 7200%.

CONSIDERANDO, igualmente, que tal aumento praticamente

inviabiliza, ante a exigência de audiência única inerente ao rito

sumaríssimo (art. 852-C da CLT), a administração da pauta desta

Unidade de modo a conformá-la à duração razoável dos processos

que nela tramitam;

CONSIDERANDO, outrossim, que um dos motivos para a adoção

do procedimento sumaríssimo na Justiça do Trabalho foi a

"necessidade de dinamizar o processo do trabalho, de forma a torná

-lo mais célere e eficaz na solução dos conflitos trabalhistas"

(exposição de motivos do Projeto de Lei nº 4.963/98, de que

resultante a Lei nº 9.957/2000);

CONSIDERANDO, do mesmo modo, que, além de não mais

contribuir para o atendimento dessa mens legis, a exigência de

audiência una tem ocasionado consequências absolutamente

reversas, prolongando significativamente o tempo de espera do

jurisdicionado pela solução do litígio;

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 8º do CPC/15 e o art. 5º da Lei

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro vinculam a aplicação

da lei pelo juiz à consecução dos fins sociais a que ela se dirige e

às exigências do bem comum;

CONSIDERANDO, ademais, que a praxe desta e de outras

Unidades sempre flexibilizou, sem maiores problemas, a exigência

de audiência única ao adiar "sine die", ao cabo da instrução das

reclamações ajuizadas sob o rito sumaríssimo, os atos de

publicação e leitura de sentença; e

CONSIDERANDO, por f im, que "ante a necessidade de

interpretação dos institutos processuais em conformidade com a

Constituição da República Federativa do Brasil (art. 1º/CPC), fixada

a possibilidade de adaptar o procedimento ao caso concreto - e não

enquadrar o caso concreto ao procedimento previsto legalmente -, a

técnica da flexibilização procedimental é apta a ensejar: a) maior

compatibilidade do procedimento adotado às especificidades da

causa; b) economia processual; c) obtenção da solução integral do

mérito em prazo razoável".(2)

DECIDE-SE:

1. Interpretar o art. 852-C da CLT de modo a lhe atribuir o sentido

de que a unicidade da audiência nele prevista não constitui

imperativo processual intransponível, mas forma eleita pelo

legislador como preferencial, sendo, portanto, passível de

flexibilização;

2.Informar que a audiência inicial automaticamente designada

(24/04/2024 13:40) pela plataforma do Processo Judicial Eletrônico

da Justiça do Trabalho (Pje-JT) terá a finalidade de tentativa de

conciliação e apresentação de defesa pelo réu;

3. Informar que, ante as determinações(3) do E. TRT-12, do CNJ e

da CGJT, a audiência será realizada em modalidade telepresencial,

através da plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone

celular, tablet (por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google

Play Store ou na App Store) ou computador (por aplicativo ou

diretamente no navegador).

4. Informar que, em atendimento ao contido no parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se tratar o

autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou com deficiência auditiva, e

se assim desejar.

As partes deverão ingressar na sala de espera e aguardar

disponibilização de link para acesso à audiência.

Link para a Sala de Espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512250

ID da Reunião: 4935512250

Recomenda-se que o aplicativo Zoom seja instalado com

antecedência em relação à audiência, e que os advogados

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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operação daquele. Alternativamente, também é possível a

participação no ato sem a utilização do aplicativo, diretamente no

navegador do computador (Chrome, Firefox, Safari, entre outros),

devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Iniciar a reunião"

e, em seguida, “Ingresse em seu navegador”.

Em caso de dúvidas quanto ao andamento da pauta, as partes,

procuradores e testemunhas poderão solicitar orientações na Sala

de Espera, acima indicada.

5. Esclarecer, de plano, que, uma vez fracionado o ato, as etapas

subsequentes do processo desenvolver-se-ão em audiência de

prosseguimento oportunamente designada, observadas as

disposições dos arts. 852-A e seguintes da CLT.

Cite-se a parte reclamada e intimem-se os litigantes sobre o teor do

presente despacho e a data da audiência.

/KFC

¹ Entre 01.01.2017 e 31.03.2017, foram distribuídas 412

reclamações ordinárias e 11 sumaríssimas. Entre 01.01.2018 e

31.03.2018, ao registro de distribuição dá conta de que foram

protocoladas 77 reclamações ordinárias e 148

sumaríssimas.(2)CAMBI, Eduardo; NEVES, Aline Regina.

Flexibilização procedimental no Novo Código de Processo Civil. In:

DIDIER JR, Fredie (Coord). Coleção Novo CPC: Doutrina

selecionada. vol.1 - Parte Geral. 2. ed. Salvador: JusPodivm, 2016.

p. 653.(3)Portarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98/2020, e

n.º 99/2020 do TRT-12; Resolução n.º 314/2020 do CNJ; Ato n.º

11/2020, CGJT; Portaria CR n.º 1/2020, do TRT-12.² Art. 10 Nas

perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100% Digital”, quando

possível, deverá o perito realizar a maior parte possível das

diligências de forma telepresencial, tais como a entrevista das

partes, solicitação de documentos e outros.

Parágrafo único. A realização de atos presenciais pela própria

natureza do ato pericial não desnatura o “Juízo 100% Digital”, sendo

que, no que for necessário, deverá o perito praticar

presencialmente ou de forma híbrida (mista) diligências ou exames

ou outros atos onde não for possível a prática pela via remota.Art.

11 É compatível com o "Juízo 100% Digital" o cumprimento de

diligências externas pelos oficiais de justiça, quando necessárias,

permanecendo o uso prioritário e preferencial de ferramentas

eletrônicas e meios telemáticos para o cumprimento dos atos

processuais e comunicações judiciais.

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000269-20.2024.5.12.0008
RECLAMANTE RENATA RAMOS CORREIA

ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA RAMOS CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d58dfca

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ratificado o pedido de realização de prova técnica pela parte-

autora, determina-se realização de perícia para avaliação de

existência ou não de condições insalubres de trabalho e grau

respectivo.

Nomeia-se o Sr. Luiz Fernando Rohenkohl, que realizará a

perícia no dia /10/05/2024, às 09h. 

O encontro será na sede da reclamada.

Laudo em dois meses sendo que o laudo dos assistentes técnicos

deve ser juntado no prazo do parágrafo único do artigo 3º da Lei

5.584/70.

As partes poderão indicar assistente técnico de acordo com o

disposto no art. 465, § 1º, do NCPC.

O sucumbente arcará com os honorários periciais.

Estão autorizados a acompanhar a perícia técnica as partes, um

patrono de cada parte e assistentes técnicos; caso haja

necessidade de, por questões de saúde pública, vestir paramentos,

as partes, procuradores e assistentes técnicos, devem cumprir com

a exigência, sob pena de não poderem acompanhar o ato.

O Perito deve responder aos seguintes quesitos:

a) Havia insalubridade no posto de serviço do/a autor/a? Em caso

positivo, qual era o grau?

b) Havia fornecimento e efetiva utilização dos Equipamentos de

Proteção Individual? Há recibos de entrega? OS EPIs possuem CA

e são os recomendados pelas normas técnicas?

c) Em caso de constatação de insalubridade, qual é (ou quais são) o

agente (os agentes) causador(es) da insalubridade? Por que razão

os equipamentos fornecidos, se o caso, não foram eficientes para

elidir o agente insalubre?

d) 0/a empregador/a cumpria todas as normas de segurança e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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prevenção indicadas na legislação e outras normas técnicas

aplicáveis, especialmente as NRs da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho?

e) Havia no quadro de pessoal Médico do Trabalho, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho, Técnico de

Segurança do Trabalho ou Auxiliar de Enfermagem do Trabalho?

f) O/a trabalhador/a foi submetido a exames médicos admissional,

periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e

demissional, subscritos por Médico do Trabalho?

g) No momento da perícia, o Perito teve acesso aos controles de

temperatura realizados pelo SIF referente ao período da prestação

dos serviços? O Perito deverá justificar a razão pela qual não tenha

tido acesso aos documentos.

Eventuais quesitos apresentados pelas partes serão apreciados

após a resposta dos quesitos do Juízo.

Elaborado o laudo pericial, as partes terão vista, pelo prazo

comum de oito (8) dias, podendo, no mesmo prazo e

justificadamente, formular quesitos complementares. 

Depois dessas providências, voltem conclusos para designação

de audiência de instrução e, se o caso, solução de incidentes.

Intimem-se as partes e o perito.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000477-04.2024.5.12.0008
RECLAMANTE CILOANA DE FATIMA ALVES

ADVOGADO THIAGO SECCHI COELHO(OAB:
35646/SC)

RECLAMADO MARA GONCALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CILOANA DE FATIMA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18080de

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a divergência entre os nomes apresentados no polo passivo da

demanda acostados junto à petição inicial e no cadastro no sistema

PJe, intime-se a parte autora para que informe em face de quem

pretende litigar, apresentados os dados necessários ( CNPJ ou

CPF, endereço completo), no prazo de 05 dias.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000481-41.2024.5.12.0008
RECLAMANTE FELIPE MACHADO

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO SUPERMERCADO ZAT LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dd6fab

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Concedo ao(à) reclamante o benefício da gratuidade de justiça, na

forma do art. 790, § 3º da CLT.

CONSIDERANDO a implantação do Juízo 100% Digital, determino

que os presentes autos passem a tramitar na referida modalidade.

Devem as partes manifestar eventual recusa no prazo de cinco dias,

sendo o silêncio interpretado como concordância. Manifestada a

discordância por uma das partes, fica revogada a determinação.

Retire-se o alerta. Caso a Parte Reclamada não estiver

representada por Procurador, fica revogada a determinação.

Saliente-se que, na forma dos arts. 10 e 11 da PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021¹, a realização de atos presenciais praticados por perito,

entendendo-se como a vistoria no local de trabalho e a entrevista

das partes envolvidas, bem como as diligências externas praticadas

pelos executantes de mandados não desnatura o Juízo 100%

Digital. Esclareço, ainda, que, na forma do disposto no § 2º do

artigo 6º da citada Portaria, este Juízo não adotará outra

modalidade de intimação que não pelo DEJT quando a parte

estiver representada por Advogado. Os outros meios estão

reservados para os atos realizados por Executante de

Mandados e, exclusivamente, para a intimação de partes sem

procurador.

Em atendimento ao contido no parágrafo único do art. 14 da
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Resolução CSJT 218/2018, cumpre informar que é necessário o

requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência,

se tratar o autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou com deficiência

auditiva, e se assim desejar.

Quanto à audiência designada (24/04/2024 13:00), informe-se às

partes que será realizada em modalidade telepresencial, através da

plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone celular, tablet

(por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google Play Store ou

na App Store) ou computador (por aplicativo ou diretamente no

navegador).

As partes deverão ingressar na sala de espera e aguardar

disponibilização de link para acesso à audiência.

Link para a Sala de Espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512250

ID da Reunião: 4935512250

Recomenda-se que o aplicativo Zoom seja instalado com

antecedência em relação à audiência, e que os advogados

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação daquele. Alternativamente, também é possível a

participação no ato sem a utilização do aplicativo, diretamente no

navegador do computador (Chrome, Firefox, Safari, entre outros),

devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Iniciar a reunião"

e, em seguida, “Ingresse em seu navegador”.

Em caso de dúvidas quanto ao andamento da pauta, as partes,

procuradores e testemunhas poderão solicitar orientações na Sala

de Espera, acima indicada.

Intime-se o(a) reclamante.

Cite-se o(a) reclamado(a).

/jfa

¹ Art. 10 Nas perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100%

Digital”, quando possível, deverá o perito realizar a maior parte

possível das diligências de forma telepresencial, tais como a

entrevista das partes, solicitação de documentos e outros.

Parágrafo único. A realização de atos presenciais pela própria

natureza do ato pericial não desnatura o “Juízo 100% Digital”, sendo

que, no que for necessário, deverá o perito praticar

presencialmente ou de forma híbrida (mista) diligências ou exames

ou outros atos onde não for possível a prática pela via remota.Art.

11 É compatível com o "Juízo 100% Digital" o cumprimento de

diligências externas pelos oficiais de justiça, quando necessárias,

permanecendo o uso prioritário e preferencial de ferramentas

eletrônicas e meios telemáticos para o cumprimento dos atos

processuais e comunicações judiciais.

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000482-26.2024.5.12.0008
RECLAMANTE EVANDA CHISTORCHI GASPERINI

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDA CHISTORCHI GASPERINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45bfc9f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Concedo ao(à) reclamante o benefício da gratuidade de justiça, na

forma do art. 790, § 3º da CLT.

CONSIDERANDO a implantação do Juízo 100% Digital, determino

que os presentes autos passem a tramitar na referida modalidade.

Devem as partes manifestar eventual recusa no prazo de cinco dias,

sendo o silêncio interpretado como concordância. Manifestada a

discordância por uma das partes, fica revogada a determinação.

Retire-se o alerta. Caso a Parte Reclamada não estiver

representada por Procurador, fica revogada a determinação.

Saliente-se que, na forma dos arts. 10 e 11 da PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021², a realização de atos presenciais praticados por perito,

entendendo-se como a vistoria no local de trabalho e a entrevista

das partes envolvidas, bem como as diligências externas praticadas

pelos executantes de mandados não desnatura o Juízo 100%

Digital. Esclareço, ainda, que, na forma do disposto no § 2º do

artigo 6º da citada Portaria, este Juízo não adotará outra

modalidade de intimação que não pelo DEJT quando a parte

estiver representada por Advogado. Os outros meios estão

reservados para os atos realizados por Executante de

Mandados e, exclusivamente, para a intimação de partes sem

procurador.

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 139, I, do CPC/15 atribui ao juiz

o poder-dever de velar pela duração razoável do processo;

CONSIDERANDO, também, que, com o advento da Lei nº

13.467/2017, a proporção da distribuição de ações trabalhistas

sumaríssimas para a de ordinárias saltou de 0,026:1 nos três
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primeiros meses de 2017 para 1,9:1 no mesmo período de 2018², o

que, em tese, representa um aumento de 7200%.

CONSIDERANDO, igualmente, que tal aumento praticamente

inviabiliza, ante a exigência de audiência única inerente ao rito

sumaríssimo (art. 852-C da CLT), a administração da pauta desta

Unidade de modo a conformá-la à duração razoável dos processos

que nela tramitam;

CONSIDERANDO, outrossim, que um dos motivos para a adoção

do procedimento sumaríssimo na Justiça do Trabalho foi a

"necessidade de dinamizar o processo do trabalho, de forma a torná

-lo mais célere e eficaz na solução dos conflitos trabalhistas"

(exposição de motivos do Projeto de Lei nº 4.963/98, de que

resultante a Lei nº 9.957/2000);

CONSIDERANDO, do mesmo modo, que, além de não mais

contribuir para o atendimento dessa mens legis, a exigência de

audiência una tem ocasionado consequências absolutamente

reversas, prolongando significativamente o tempo de espera do

jurisdicionado pela solução do litígio;

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 8º do CPC/15 e o art. 5º da Lei

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro vinculam a aplicação

da lei pelo juiz à consecução dos fins sociais a que ela se dirige e

às exigências do bem comum;

CONSIDERANDO, ademais, que a praxe desta e de outras

Unidades sempre flexibilizou, sem maiores problemas, a exigência

de audiência única ao adiar "sine die", ao cabo da instrução das

reclamações ajuizadas sob o rito sumaríssimo, os atos de

publicação e leitura de sentença; e

CONSIDERANDO, por f im, que "ante a necessidade de

interpretação dos institutos processuais em conformidade com a

Constituição da República Federativa do Brasil (art. 1º/CPC), fixada

a possibilidade de adaptar o procedimento ao caso concreto - e não

enquadrar o caso concreto ao procedimento previsto legalmente -, a

técnica da flexibilização procedimental é apta a ensejar: a) maior

compatibilidade do procedimento adotado às especificidades da

causa; b) economia processual; c) obtenção da solução integral do

mérito em prazo razoável".(2)

DECIDE-SE:

1. Interpretar o art. 852-C da CLT de modo a lhe atribuir o sentido

de que a unicidade da audiência nele prevista não constitui

imperativo processual intransponível, mas forma eleita pelo

legislador como preferencial, sendo, portanto, passível de

flexibilização;

2.Informar que a audiência inicial automaticamente designada

(24/04/2024 13:10) pela plataforma do Processo Judicial Eletrônico

da Justiça do Trabalho (Pje-JT) terá a finalidade de tentativa de

conciliação e apresentação de defesa pelo réu;

3. Informar que, ante as determinações(3) do E. TRT-12, do CNJ e

da CGJT, a audiência será realizada em modalidade telepresencial,

através da plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone

celular, tablet (por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google

Play Store ou na App Store) ou computador (por aplicativo ou

diretamente no navegador).

4. Informar que, em atendimento ao contido no parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se tratar o

autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou com deficiência auditiva, e

se assim desejar.

As partes deverão ingressar na sala de espera e aguardar

disponibilização de link para acesso à audiência.

Link para a Sala de Espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512250

ID da Reunião: 4935512250

Recomenda-se que o aplicativo Zoom seja instalado com

antecedência em relação à audiência, e que os advogados

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação daquele. Alternativamente, também é possível a

participação no ato sem a utilização do aplicativo, diretamente no

navegador do computador (Chrome, Firefox, Safari, entre outros),

devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Iniciar a reunião"

e, em seguida, “Ingresse em seu navegador”.

Em caso de dúvidas quanto ao andamento da pauta, as partes,

procuradores e testemunhas poderão solicitar orientações na Sala

de Espera, acima indicada.

5. Esclarecer, de plano, que, uma vez fracionado o ato, as etapas

subsequentes do processo desenvolver-se-ão em audiência de

prosseguimento oportunamente designada, observadas as

disposições dos arts. 852-A e seguintes da CLT.

Cite-se a parte reclamada e intimem-se os litigantes sobre o teor do

presente despacho e a data da audiência.

/jfa

¹ Entre 01.01.2017 e 31.03.2017, foram distribuídas 412

reclamações ordinárias e 11 sumaríssimas. Entre 01.01.2018 e

31.03.2018, ao registro de distribuição dá conta de que foram

protocoladas 77 reclamações ordinárias e 148

sumaríssimas.(2)CAMBI, Eduardo; NEVES, Aline Regina.

Flexibilização procedimental no Novo Código de Processo Civil. In:

DIDIER JR, Fredie (Coord). Coleção Novo CPC: Doutrina

selecionada. vol.1 - Parte Geral. 2. ed. Salvador: JusPodivm, 2016.

p. 653.(3)Portarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98/2020, e

n.º 99/2020 do TRT-12; Resolução n.º 314/2020 do CNJ; Ato n.º

11/2020, CGJT; Portaria CR n.º 1/2020, do TRT-12.² Art. 10 Nas

perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100% Digital”, quando
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possível, deverá o perito realizar a maior parte possível das

diligências de forma telepresencial, tais como a entrevista das

partes, solicitação de documentos e outros.

Parágrafo único. A realização de atos presenciais pela própria

natureza do ato pericial não desnatura o “Juízo 100% Digital”, sendo

que, no que for necessário, deverá o perito praticar

presencialmente ou de forma híbrida (mista) diligências ou exames

ou outros atos onde não for possível a prática pela via remota.Art.

11 É compatível com o "Juízo 100% Digital" o cumprimento de

diligências externas pelos oficiais de justiça, quando necessárias,

permanecendo o uso prioritário e preferencial de ferramentas

eletrônicas e meios telemáticos para o cumprimento dos atos

processuais e comunicações judiciais.

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000488-33.2024.5.12.0008
RECLAMANTE EMILSE BEATRIZ LOPEZ

ADVOGADO MARIA SORAIA LIMA DE
CARVALHO(OAB: 64704/SC)

RECLAMADO VIERO MOVEIS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILSE BEATRIZ LOPEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eabde6a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Concedo ao(à) reclamante o benefício da gratuidade de justiça, na

forma do art. 790, § 3º da CLT.

CONSIDERANDO a implantação do Juízo 100% Digital, determino

que os presentes autos passem a tramitar na referida modalidade.

Devem as partes manifestar eventual recusa no prazo de cinco dias,

sendo o silêncio interpretado como concordância. Manifestada a

discordância por uma das partes, fica revogada a determinação.

Retire-se o alerta. Caso a Parte Reclamada não estiver

representada por Procurador, fica revogada a determinação.

Saliente-se que, na forma dos arts. 10 e 11 da PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021², a realização de atos presenciais praticados por perito,

entendendo-se como a vistoria no local de trabalho e a entrevista

das partes envolvidas, bem como as diligências externas praticadas

pelos executantes de mandados não desnatura o Juízo 100%

Digital. Esclareço, ainda, que, na forma do disposto no § 2º do

artigo 6º da citada Portaria, este Juízo não adotará outra

modalidade de intimação que não pelo DEJT quando a parte

estiver representada por Advogado. Os outros meios estão

reservados para os atos realizados por Executante de

Mandados e, exclusivamente, para a intimação de partes sem

procurador.

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 139, I, do CPC/15 atribui ao juiz

o poder-dever de velar pela duração razoável do processo;

CONSIDERANDO, também, que, com o advento da Lei nº

13.467/2017, a proporção da distribuição de ações trabalhistas

sumaríssimas para a de ordinárias saltou de 0,026:1 nos três

primeiros meses de 2017 para 1,9:1 no mesmo período de 2018², o

que, em tese, representa um aumento de 7200%.

CONSIDERANDO, igualmente, que tal aumento praticamente

inviabiliza, ante a exigência de audiência única inerente ao rito

sumaríssimo (art. 852-C da CLT), a administração da pauta desta

Unidade de modo a conformá-la à duração razoável dos processos

que nela tramitam;

CONSIDERANDO, outrossim, que um dos motivos para a adoção

do procedimento sumaríssimo na Justiça do Trabalho foi a

"necessidade de dinamizar o processo do trabalho, de forma a torná

-lo mais célere e eficaz na solução dos conflitos trabalhistas"

(exposição de motivos do Projeto de Lei nº 4.963/98, de que

resultante a Lei nº 9.957/2000);

CONSIDERANDO, do mesmo modo, que, além de não mais

contribuir para o atendimento dessa mens legis, a exigência de

audiência una tem ocasionado consequências absolutamente

reversas, prolongando significativamente o tempo de espera do

jurisdicionado pela solução do litígio;

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 8º do CPC/15 e o art. 5º da Lei

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro vinculam a aplicação

da lei pelo juiz à consecução dos fins sociais a que ela se dirige e

às exigências do bem comum;

CONSIDERANDO, ademais, que a praxe desta e de outras

Unidades sempre flexibilizou, sem maiores problemas, a exigência

de audiência única ao adiar "sine die", ao cabo da instrução das

reclamações ajuizadas sob o rito sumaríssimo, os atos de

publicação e leitura de sentença; e

CONSIDERANDO, por f im, que "ante a necessidade de

interpretação dos institutos processuais em conformidade com a
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Constituição da República Federativa do Brasil (art. 1º/CPC), fixada

a possibilidade de adaptar o procedimento ao caso concreto - e não

enquadrar o caso concreto ao procedimento previsto legalmente -, a

técnica da flexibilização procedimental é apta a ensejar: a) maior

compatibilidade do procedimento adotado às especificidades da

causa; b) economia processual; c) obtenção da solução integral do

mérito em prazo razoável".(2)

DECIDE-SE:

1. Interpretar o art. 852-C da CLT de modo a lhe atribuir o sentido

de que a unicidade da audiência nele prevista não constitui

imperativo processual intransponível, mas forma eleita pelo

legislador como preferencial, sendo, portanto, passível de

flexibilização;

2.Informar que a audiência inicial automaticamente designada

(24/04/2024 14:00) pela plataforma do Processo Judicial Eletrônico

da Justiça do Trabalho (Pje-JT) terá a finalidade de tentativa de

conciliação e apresentação de defesa pelo réu;

3. Informar que, ante as determinações(3) do E. TRT-12, do CNJ e

da CGJT, a audiência será realizada em modalidade telepresencial,

através da plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone

celular, tablet (por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google

Play Store ou na App Store) ou computador (por aplicativo ou

diretamente no navegador).

4. Informar que, em atendimento ao contido no parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se tratar o

autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou com deficiência auditiva, e

se assim desejar.

As partes deverão ingressar na sala de espera e aguardar

disponibilização de link para acesso à audiência.

Link para a Sala de Espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512250

ID da Reunião: 4935512250

Recomenda-se que o aplicativo Zoom seja instalado com

antecedência em relação à audiência, e que os advogados

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação daquele. Alternativamente, também é possível a

participação no ato sem a utilização do aplicativo, diretamente no

navegador do computador (Chrome, Firefox, Safari, entre outros),

devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Iniciar a reunião"

e, em seguida, “Ingresse em seu navegador”.

Em caso de dúvidas quanto ao andamento da pauta, as partes,

procuradores e testemunhas poderão solicitar orientações na Sala

de Espera, acima indicada.

5. Esclarecer, de plano, que, uma vez fracionado o ato, as etapas

subsequentes do processo desenvolver-se-ão em audiência de

prosseguimento oportunamente designada, observadas as

disposições dos arts. 852-A e seguintes da CLT.

Cite-se a parte reclamada e intimem-se os litigantes sobre o teor do

presente despacho e a data da audiência.

/jfa

¹ Entre 01.01.2017 e 31.03.2017, foram distribuídas 412

reclamações ordinárias e 11 sumaríssimas. Entre 01.01.2018 e

31.03.2018, ao registro de distribuição dá conta de que foram

protocoladas 77 reclamações ordinárias e 148

sumaríssimas.(2)CAMBI, Eduardo; NEVES, Aline Regina.

Flexibilização procedimental no Novo Código de Processo Civil. In:

DIDIER JR, Fredie (Coord). Coleção Novo CPC: Doutrina

selecionada. vol.1 - Parte Geral. 2. ed. Salvador: JusPodivm, 2016.

p. 653.(3)Portarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98/2020, e

n.º 99/2020 do TRT-12; Resolução n.º 314/2020 do CNJ; Ato n.º

11/2020, CGJT; Portaria CR n.º 1/2020, do TRT-12.² Art. 10 Nas

perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100% Digital”, quando

possível, deverá o perito realizar a maior parte possível das

diligências de forma telepresencial, tais como a entrevista das

partes, solicitação de documentos e outros.

Parágrafo único. A realização de atos presenciais pela própria

natureza do ato pericial não desnatura o “Juízo 100% Digital”, sendo

que, no que for necessário, deverá o perito praticar

presencialmente ou de forma híbrida (mista) diligências ou exames

ou outros atos onde não for possível a prática pela via remota.Art.

11 É compatível com o "Juízo 100% Digital" o cumprimento de

diligências externas pelos oficiais de justiça, quando necessárias,

permanecendo o uso prioritário e preferencial de ferramentas

eletrônicas e meios telemáticos para o cumprimento dos atos

processuais e comunicações judiciais.

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000478-86.2024.5.12.0008
RECLAMANTE CATIANE RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO SABRINA MAIOLI(OAB: 62854/SC)

RECLAMADO DIEGO JOSE DAROLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIANE RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb2609b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Concedo ao(à) reclamante o benefício da gratuidade de justiça, na

forma do art. 790, § 3º da CLT.

CONSIDERANDO a implantação do Juízo 100% Digital, determino

que os presentes autos passem a tramitar na referida modalidade.

Devem as partes manifestar eventual recusa no prazo de cinco dias,

sendo o silêncio interpretado como concordância. Manifestada a

discordância por uma das partes, fica revogada a determinação.

Retire-se o alerta. Caso a Parte Reclamada não estiver

representada por Procurador, fica revogada a determinação.

Saliente-se que, na forma dos arts. 10 e 11 da PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021², a realização de atos presenciais praticados por perito,

entendendo-se como a vistoria no local de trabalho e a entrevista

das partes envolvidas, bem como as diligências externas praticadas

pelos executantes de mandados não desnatura o Juízo 100%

Digital. Esclareço, ainda, que, na forma do disposto no § 2º do

artigo 6º da citada Portaria, este Juízo não adotará outra

modalidade de intimação que não pelo DEJT quando a parte

estiver representada por Advogado. Os outros meios estão

reservados para os atos realizados por Executante de

Mandados e, exclusivamente, para a intimação de partes sem

procurador.

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 139, I, do CPC/15 atribui ao juiz

o poder-dever de velar pela duração razoável do processo;

CONSIDERANDO, também, que, com o advento da Lei nº

13.467/2017, a proporção da distribuição de ações trabalhistas

sumaríssimas para a de ordinárias saltou de 0,026:1 nos três

primeiros meses de 2017 para 1,9:1 no mesmo período de 2018², o

que, em tese, representa um aumento de 7200%.

CONSIDERANDO, igualmente, que tal aumento praticamente

inviabiliza, ante a exigência de audiência única inerente ao rito

sumaríssimo (art. 852-C da CLT), a administração da pauta desta

Unidade de modo a conformá-la à duração razoável dos processos

que nela tramitam;

CONSIDERANDO, outrossim, que um dos motivos para a adoção

do procedimento sumaríssimo na Justiça do Trabalho foi a

"necessidade de dinamizar o processo do trabalho, de forma a torná

-lo mais célere e eficaz na solução dos conflitos trabalhistas"

(exposição de motivos do Projeto de Lei nº 4.963/98, de que

resultante a Lei nº 9.957/2000);

CONSIDERANDO, do mesmo modo, que, além de não mais

contribuir para o atendimento dessa mens legis, a exigência de

audiência una tem ocasionado consequências absolutamente

reversas, prolongando significativamente o tempo de espera do

jurisdicionado pela solução do litígio;

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 8º do CPC/15 e o art. 5º da Lei

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro vinculam a aplicação

da lei pelo juiz à consecução dos fins sociais a que ela se dirige e

às exigências do bem comum;

CONSIDERANDO, ademais, que a praxe desta e de outras

Unidades sempre flexibilizou, sem maiores problemas, a exigência

de audiência única ao adiar "sine die", ao cabo da instrução das

reclamações ajuizadas sob o rito sumaríssimo, os atos de

publicação e leitura de sentença; e

CONSIDERANDO, por f im, que "ante a necessidade de

interpretação dos institutos processuais em conformidade com a

Constituição da República Federativa do Brasil (art. 1º/CPC), fixada

a possibilidade de adaptar o procedimento ao caso concreto - e não

enquadrar o caso concreto ao procedimento previsto legalmente -, a

técnica da flexibilização procedimental é apta a ensejar: a) maior

compatibilidade do procedimento adotado às especificidades da

causa; b) economia processual; c) obtenção da solução integral do

mérito em prazo razoável".(2)

DECIDE-SE:

1. Interpretar o art. 852-C da CLT de modo a lhe atribuir o sentido

de que a unicidade da audiência nele prevista não constitui

imperativo processual intransponível, mas forma eleita pelo

legislador como preferencial, sendo, portanto, passível de

flexibilização;

2.Informar que a audiência inicial automaticamente designada

(23/04/2024 13:40) pela plataforma do Processo Judicial Eletrônico

da Justiça do Trabalho (Pje-JT) terá a finalidade de tentativa de

conciliação e apresentação de defesa pelo réu;

3. Informar que, ante as determinações(3) do E. TRT-12, do CNJ e

da CGJT, a audiência será realizada em modalidade telepresencial,

através da plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone

celular, tablet (por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google

Play Store ou na App Store) ou computador (por aplicativo ou

diretamente no navegador).

4. Informar que, em atendimento ao contido no parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se tratar o

autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou com deficiência auditiva, e

se assim desejar.

As partes deverão ingressar na sala de espera e aguardar

disponibilização de link para acesso à audiência.
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Link para a Sala de Espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512250

ID da Reunião: 4935512250

Recomenda-se que o aplicativo Zoom seja instalado com

antecedência em relação à audiência, e que os advogados

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação daquele. Alternativamente, também é possível a

participação no ato sem a utilização do aplicativo, diretamente no

navegador do computador (Chrome, Firefox, Safari, entre outros),

devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Iniciar a reunião"

e, em seguida, “Ingresse em seu navegador”.

Em caso de dúvidas quanto ao andamento da pauta, as partes,

procuradores e testemunhas poderão solicitar orientações na Sala

de Espera, acima indicada.

5. Esclarecer, de plano, que, uma vez fracionado o ato, as etapas

subsequentes do processo desenvolver-se-ão em audiência de

prosseguimento oportunamente designada, observadas as

disposições dos arts. 852-A e seguintes da CLT.

Cite-se a parte reclamada e intimem-se os litigantes sobre o teor do

presente despacho e a data da audiência.

/jfa

¹ Entre 01.01.2017 e 31.03.2017, foram distribuídas 412

reclamações ordinárias e 11 sumaríssimas. Entre 01.01.2018 e

31.03.2018, ao registro de distribuição dá conta de que foram

protocoladas 77 reclamações ordinárias e 148

sumaríssimas.(2)CAMBI, Eduardo; NEVES, Aline Regina.

Flexibilização procedimental no Novo Código de Processo Civil. In:

DIDIER JR, Fredie (Coord). Coleção Novo CPC: Doutrina

selecionada. vol.1 - Parte Geral. 2. ed. Salvador: JusPodivm, 2016.

p. 653.(3)Portarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98/2020, e

n.º 99/2020 do TRT-12; Resolução n.º 314/2020 do CNJ; Ato n.º

11/2020, CGJT; Portaria CR n.º 1/2020, do TRT-12.² Art. 10 Nas

perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100% Digital”, quando

possível, deverá o perito realizar a maior parte possível das

diligências de forma telepresencial, tais como a entrevista das

partes, solicitação de documentos e outros.

Parágrafo único. A realização de atos presenciais pela própria

natureza do ato pericial não desnatura o “Juízo 100% Digital”, sendo

que, no que for necessário, deverá o perito praticar

presencialmente ou de forma híbrida (mista) diligências ou exames

ou outros atos onde não for possível a prática pela via remota.Art.

11 É compatível com o "Juízo 100% Digital" o cumprimento de

diligências externas pelos oficiais de justiça, quando necessárias,

permanecendo o uso prioritário e preferencial de ferramentas

eletrônicas e meios telemáticos para o cumprimento dos atos

processuais e comunicações judiciais.

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000259-73.2024.5.12.0008
RECLAMANTE JEAN PEDRO RODRIGUES

ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29afc92

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ratificado o pedido de realização de prova técnica pela parte-

autora, determina-se realização de perícia para avaliação de

existência ou não de condições insalubres de trabalho e grau

respectivo.

Nomeia-se o Sr. Luiz Fernando Rohenkohl, que realizará a

perícia no dia 10/05/2024, às 10h. 

O encontro será na sede da reclamada.

Laudo em dois meses sendo que o laudo dos assistentes técnicos

deve ser juntado no prazo do parágrafo único do artigo 3º da Lei

5.584/70.

As partes poderão indicar assistente técnico de acordo com o

disposto no art. 465, § 1º, do NCPC.

O sucumbente arcará com os honorários periciais.

Estão autorizados a acompanhar a perícia técnica as partes, um

patrono de cada parte e assistentes técnicos; caso haja

necessidade de, por questões de saúde pública, vestir paramentos,

as partes, procuradores e assistentes técnicos, devem cumprir com

a exigência, sob pena de não poderem acompanhar o ato.

O Perito deve responder aos seguintes quesitos:

a) Havia insalubridade no posto de serviço do/a autor/a? Em caso

positivo, qual era o grau?

b) Havia fornecimento e efetiva utilização dos Equipamentos de

Proteção Individual? Há recibos de entrega? OS EPIs possuem CA
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e são os recomendados pelas normas técnicas?

c) Em caso de constatação de insalubridade, qual é (ou quais são) o

agente (os agentes) causador(es) da insalubridade? Por que razão

os equipamentos fornecidos, se o caso, não foram eficientes para

elidir o agente insalubre?

d) 0/a empregador/a cumpria todas as normas de segurança e

prevenção indicadas na legislação e outras normas técnicas

aplicáveis, especialmente as NRs da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho?

e) Havia no quadro de pessoal Médico do Trabalho, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho, Técnico de

Segurança do Trabalho ou Auxiliar de Enfermagem do Trabalho?

f) O/a trabalhador/a foi submetido a exames médicos admissional,

periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e

demissional, subscritos por Médico do Trabalho?

g) No momento da perícia, o Perito teve acesso aos controles de

temperatura realizados pelo SIF referente ao período da prestação

dos serviços? O Perito deverá justificar a razão pela qual não tenha

tido acesso aos documentos.

Eventuais quesitos apresentados pelas partes serão apreciados

após a resposta dos quesitos do Juízo.

Elaborado o laudo pericial, as partes terão vista, pelo prazo

comum de oito (8) dias, podendo, no mesmo prazo e

justificadamente, formular quesitos complementares. 

Depois dessas providências, voltem conclusos para designação

de audiência de instrução e, se o caso, solução de incidentes.

Intimem-se as partes e o perito.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000259-73.2024.5.12.0008
RECLAMANTE JEAN PEDRO RODRIGUES

ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN PEDRO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29afc92

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ratificado o pedido de realização de prova técnica pela parte-

autora, determina-se realização de perícia para avaliação de

existência ou não de condições insalubres de trabalho e grau

respectivo.

Nomeia-se o Sr. Luiz Fernando Rohenkohl, que realizará a

perícia no dia 10/05/2024, às 10h. 

O encontro será na sede da reclamada.

Laudo em dois meses sendo que o laudo dos assistentes técnicos

deve ser juntado no prazo do parágrafo único do artigo 3º da Lei

5.584/70.

As partes poderão indicar assistente técnico de acordo com o

disposto no art. 465, § 1º, do NCPC.

O sucumbente arcará com os honorários periciais.

Estão autorizados a acompanhar a perícia técnica as partes, um

patrono de cada parte e assistentes técnicos; caso haja

necessidade de, por questões de saúde pública, vestir paramentos,

as partes, procuradores e assistentes técnicos, devem cumprir com

a exigência, sob pena de não poderem acompanhar o ato.

O Perito deve responder aos seguintes quesitos:

a) Havia insalubridade no posto de serviço do/a autor/a? Em caso

positivo, qual era o grau?

b) Havia fornecimento e efetiva utilização dos Equipamentos de

Proteção Individual? Há recibos de entrega? OS EPIs possuem CA

e são os recomendados pelas normas técnicas?

c) Em caso de constatação de insalubridade, qual é (ou quais são) o

agente (os agentes) causador(es) da insalubridade? Por que razão

os equipamentos fornecidos, se o caso, não foram eficientes para

elidir o agente insalubre?

d) 0/a empregador/a cumpria todas as normas de segurança e

prevenção indicadas na legislação e outras normas técnicas

aplicáveis, especialmente as NRs da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho?

e) Havia no quadro de pessoal Médico do Trabalho, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho, Técnico de

Segurança do Trabalho ou Auxiliar de Enfermagem do Trabalho?

f) O/a trabalhador/a foi submetido a exames médicos admissional,

periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e

demissional, subscritos por Médico do Trabalho?

g) No momento da perícia, o Perito teve acesso aos controles de

temperatura realizados pelo SIF referente ao período da prestação

dos serviços? O Perito deverá justificar a razão pela qual não tenha

tido acesso aos documentos.
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Eventuais quesitos apresentados pelas partes serão apreciados

após a resposta dos quesitos do Juízo.

Elaborado o laudo pericial, as partes terão vista, pelo prazo

comum de oito (8) dias, podendo, no mesmo prazo e

justificadamente, formular quesitos complementares. 

Depois dessas providências, voltem conclusos para designação

de audiência de instrução e, se o caso, solução de incidentes.

Intimem-se as partes e o perito.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000490-03.2024.5.12.0008
RECLAMANTE LEONCIO AUGUSTO GONCALVES

FERREIRA

ADVOGADO BRUNO MATTIUZZO DE
CARVALHO(OAB: 478947/SP)

RECLAMADO TRANSPORTES H.A. MALACARNE
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONCIO AUGUSTO GONCALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64716d9

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o requerimento de concessão do benefício da gratuidade de

justiça, intime-se o(a) reclamante para comprovar a percepção de

salário em valor até o limite estabelecido no art. 790, § 3º da CLT,

juntando cópia da folha de pagamento mais recente ou

comprovante de outros tipos de rendimento, tais como proventos de

aposentadoria, benefício previdenciário, etc. Caso esteja

desempregado(a), o(a) reclamante deverá juntar cópia da página da

CTPS correspondente ao último contrato de trabalho (seja ele ou

não o objeto da demanda) seguido necessariamente da primeira

página não anotada subsequente, a fim de comprovar a inexistência

de vínculo empregatício vigente, e comprovar a inexistência de

contrato registrado em carteira digital. Prazo de cinco dias.

CONSIDERANDO a implantação do Juízo 100% Digital, determino

que os presentes autos passem a tramitar na referida modalidade.

Devem as partes manifestar eventual recusa no prazo de cinco dias,

sendo o silêncio interpretado como concordância. Manifestada a

discordância por uma das partes, fica revogada a determinação.

Retire-se o alerta. Caso a Parte Reclamada não estiver

representada por Procurador, fica revogada a determinação.

Saliente-se que, na forma dos arts. 10 e 11 da PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021¹, a realização de atos presenciais praticados por perito,

entendendo-se como a vistoria no local de trabalho e a entrevista

das partes envolvidas, bem como as diligências externas praticadas

pelos executantes de mandados não desnatura o Juízo 100%

Digital. Esclareço, ainda, que, na forma do disposto no § 2º do

artigo 6º da citada Portaria, este Juízo não adotará outra

modalidade de intimação que não pelo DEJT quando a parte

estiver representada por Advogado. Os outros meios estão

reservados para os atos realizados por Executante de

Mandados e, exclusivamente, para a intimação de partes sem

procurador.

Em atendimento ao contido no parágrafo único do art. 14 da

Resolução CSJT 218/2018, cumpre informar que é necessário o

requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência,

se tratar o autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou com deficiência

auditiva, e se assim desejar.

Quanto à audiência designada (23/04/2024 13:50), informe-se às

partes que será realizada em modalidade telepresencial, através da

plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone celular, tablet

(por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google Play Store ou

na App Store) ou computador (por aplicativo ou diretamente no

navegador).

As partes deverão ingressar na sala de espera e aguardar

disponibilização de link para acesso à audiência.

Link para a Sala de Espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512250

ID da Reunião: 4935512250

Recomenda-se que o aplicativo Zoom seja instalado com

antecedência em relação à audiência, e que os advogados

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação daquele. Alternativamente, também é possível a

participação no ato sem a utilização do aplicativo, diretamente no

navegador do computador (Chrome, Firefox, Safari, entre outros),

devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Iniciar a reunião"

e, em seguida, “Ingresse em seu navegador”.

Em caso de dúvidas quanto ao andamento da pauta, as partes,

procuradores e testemunhas poderão solicitar orientações na Sala

de Espera, acima indicada.

Intime-se o(a) reclamante.

Cite-se o(a) reclamado(a).
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¹ Art. 10 Nas perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100%

Digital”, quando possível, deverá o perito realizar a maior parte

possível das diligências de forma telepresencial, tais como a

entrevista das partes, solicitação de documentos e outros.

Parágrafo único. A realização de atos presenciais pela própria

natureza do ato pericial não desnatura o “Juízo 100% Digital”, sendo

que, no que for necessário, deverá o perito praticar

presencialmente ou de forma híbrida (mista) diligências ou exames

ou outros atos onde não for possível a prática pela via remota.Art.

11 É compatível com o "Juízo 100% Digital" o cumprimento de

diligências externas pelos oficiais de justiça, quando necessárias,

permanecendo o uso prioritário e preferencial de ferramentas

eletrônicas e meios telemáticos para o cumprimento dos atos

processuais e comunicações judiciais.

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000484-93.2024.5.12.0008
RECLAMANTE JUCI MARCOS BRUSTOLIN

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECLAMADO FISCHER MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCI MARCOS BRUSTOLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7073c69

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Concedo ao(à) reclamante o benefício da gratuidade de justiça, na

forma do art. 790, § 3º da CLT.

CONSIDERANDO a implantação do Juízo 100% Digital, determino

que os presentes autos passem a tramitar na referida modalidade.

Devem as partes manifestar eventual recusa no prazo de cinco dias,

sendo o silêncio interpretado como concordância. Manifestada a

discordância por uma das partes, fica revogada a determinação.

Retire-se o alerta. Caso a Parte Reclamada não estiver

representada por Procurador, fica revogada a determinação.

Saliente-se que, na forma dos arts. 10 e 11 da PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021², a realização de atos presenciais praticados por perito,

entendendo-se como a vistoria no local de trabalho e a entrevista

das partes envolvidas, bem como as diligências externas praticadas

pelos executantes de mandados não desnatura o Juízo 100%

Digital. Esclareço, ainda, que, na forma do disposto no § 2º do

artigo 6º da citada Portaria, este Juízo não adotará outra

modalidade de intimação que não pelo DEJT quando a parte

estiver representada por Advogado. Os outros meios estão

reservados para os atos realizados por Executante de

Mandados e, exclusivamente, para a intimação de partes sem

procurador.

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 139, I, do CPC/15 atribui ao juiz

o poder-dever de velar pela duração razoável do processo;

CONSIDERANDO, também, que, com o advento da Lei nº

13.467/2017, a proporção da distribuição de ações trabalhistas

sumaríssimas para a de ordinárias saltou de 0,026:1 nos três

primeiros meses de 2017 para 1,9:1 no mesmo período de 2018², o

que, em tese, representa um aumento de 7200%.

CONSIDERANDO, igualmente, que tal aumento praticamente

inviabiliza, ante a exigência de audiência única inerente ao rito

sumaríssimo (art. 852-C da CLT), a administração da pauta desta

Unidade de modo a conformá-la à duração razoável dos processos

que nela tramitam;

CONSIDERANDO, outrossim, que um dos motivos para a adoção

do procedimento sumaríssimo na Justiça do Trabalho foi a

"necessidade de dinamizar o processo do trabalho, de forma a torná

-lo mais célere e eficaz na solução dos conflitos trabalhistas"

(exposição de motivos do Projeto de Lei nº 4.963/98, de que

resultante a Lei nº 9.957/2000);

CONSIDERANDO, do mesmo modo, que, além de não mais

contribuir para o atendimento dessa mens legis, a exigência de

audiência una tem ocasionado consequências absolutamente

reversas, prolongando significativamente o tempo de espera do

jurisdicionado pela solução do litígio;

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 8º do CPC/15 e o art. 5º da Lei

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro vinculam a aplicação

da lei pelo juiz à consecução dos fins sociais a que ela se dirige e

às exigências do bem comum;

CONSIDERANDO, ademais, que a praxe desta e de outras

Unidades sempre flexibilizou, sem maiores problemas, a exigência

de audiência única ao adiar "sine die", ao cabo da instrução das

reclamações ajuizadas sob o rito sumaríssimo, os atos de
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publicação e leitura de sentença; e

CONSIDERANDO, por f im, que "ante a necessidade de

interpretação dos institutos processuais em conformidade com a

Constituição da República Federativa do Brasil (art. 1º/CPC), fixada

a possibilidade de adaptar o procedimento ao caso concreto - e não

enquadrar o caso concreto ao procedimento previsto legalmente -, a

técnica da flexibilização procedimental é apta a ensejar: a) maior

compatibilidade do procedimento adotado às especificidades da

causa; b) economia processual; c) obtenção da solução integral do

mérito em prazo razoável".(2)

DECIDE-SE:

1. Interpretar o art. 852-C da CLT de modo a lhe atribuir o sentido

de que a unicidade da audiência nele prevista não constitui

imperativo processual intransponível, mas forma eleita pelo

legislador como preferencial, sendo, portanto, passível de

flexibilização;

2.Informar que a audiência inicial automaticamente designada

(24/04/2024 13:30) pela plataforma do Processo Judicial Eletrônico

da Justiça do Trabalho (Pje-JT) terá a finalidade de tentativa de

conciliação e apresentação de defesa pelo réu;

3. Informar que, ante as determinações(3) do E. TRT-12, do CNJ e

da CGJT, a audiência será realizada em modalidade telepresencial,

através da plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone

celular, tablet (por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google

Play Store ou na App Store) ou computador (por aplicativo ou

diretamente no navegador).

4. Informar que, em atendimento ao contido no parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018, é necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, se tratar o

autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou com deficiência auditiva, e

se assim desejar.

As partes deverão ingressar na sala de espera e aguardar

disponibilização de link para acesso à audiência.

Link para a Sala de Espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512250

ID da Reunião: 4935512250

Recomenda-se que o aplicativo Zoom seja instalado com

antecedência em relação à audiência, e que os advogados

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação daquele. Alternativamente, também é possível a

participação no ato sem a utilização do aplicativo, diretamente no

navegador do computador (Chrome, Firefox, Safari, entre outros),

devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Iniciar a reunião"

e, em seguida, “Ingresse em seu navegador”.

Em caso de dúvidas quanto ao andamento da pauta, as partes,

procuradores e testemunhas poderão solicitar orientações na Sala

de Espera, acima indicada.

5. Esclarecer, de plano, que, uma vez fracionado o ato, as etapas

subsequentes do processo desenvolver-se-ão em audiência de

prosseguimento oportunamente designada, observadas as

disposições dos arts. 852-A e seguintes da CLT.

Cite-se a parte reclamada e intimem-se os litigantes sobre o teor do

presente despacho e a data da audiência.

/jfa

¹ Entre 01.01.2017 e 31.03.2017, foram distribuídas 412

reclamações ordinárias e 11 sumaríssimas. Entre 01.01.2018 e

31.03.2018, ao registro de distribuição dá conta de que foram

protocoladas 77 reclamações ordinárias e 148

sumaríssimas.(2)CAMBI, Eduardo; NEVES, Aline Regina.

Flexibilização procedimental no Novo Código de Processo Civil. In:

DIDIER JR, Fredie (Coord). Coleção Novo CPC: Doutrina

selecionada. vol.1 - Parte Geral. 2. ed. Salvador: JusPodivm, 2016.

p. 653.(3)Portarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98/2020, e

n.º 99/2020 do TRT-12; Resolução n.º 314/2020 do CNJ; Ato n.º

11/2020, CGJT; Portaria CR n.º 1/2020, do TRT-12.² Art. 10 Nas

perícias em processos sujeitos ao “Juízo 100% Digital”, quando

possível, deverá o perito realizar a maior parte possível das

diligências de forma telepresencial, tais como a entrevista das

partes, solicitação de documentos e outros.

Parágrafo único. A realização de atos presenciais pela própria

natureza do ato pericial não desnatura o “Juízo 100% Digital”, sendo

que, no que for necessário, deverá o perito praticar

presencialmente ou de forma híbrida (mista) diligências ou exames

ou outros atos onde não for possível a prática pela via remota.Art.

11 É compatível com o "Juízo 100% Digital" o cumprimento de

diligências externas pelos oficiais de justiça, quando necessárias,

permanecendo o uso prioritário e preferencial de ferramentas

eletrônicas e meios telemáticos para o cumprimento dos atos

processuais e comunicações judiciais.

CONCORDIA/SC, 18 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000699-06.2023.5.12.0008
RECLAMANTE EGIDIO ENRIQUE OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES PRINCESA LTDA -
ME

ADVOGADO JULIANO FERRAZ(OAB: 30292/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DETRAN
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES PRINCESA
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0869c58

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000699-06.2023.5.12.0008
RECLAMANTE EGIDIO ENRIQUE OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES PRINCESA LTDA -
ME

ADVOGADO JULIANO FERRAZ(OAB: 30292/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DETRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGIDIO ENRIQUE OLIVEIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0869c58

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001307-38.2022.5.12.0008
RECLAMANTE NELIO SCHMIDT

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

RECLAMANTE LAURI PILGER

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

RECLAMANTE EDSON LUIS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

RECLAMANTE ADEALMO DA SILVA

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

RECLAMANTE LAURI WEBER

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

RECLAMADO COMPANHIA HIDROMINERAL DE
PIRATUBA

ADVOGADO EVERSON MERINO DA SILVA(OAB:
38742/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDROMINERAL DE PIRATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANDADO DE CITAÇÃO - EXECUÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA HIDROMINERAL DE PIRATUBA

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho, fica V. Sa. CITADA

para pagar ou garantir a execução, em 48 horas, sob pena de

penhora, da importância de R$ 161.331,64, acrescida dos

honorários do perito contador de R$ 900,00, totalizando R$

162.231,64, atualizada até o dia 31-3-2024.

Estando a Executada representada por Advogado, a citação para o

pagamento deve se dar na pessoa do Procurador pelo DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

MARCIA HARUMI KURIYAMA SCHWAB
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0001360-82.2023.5.12.0008
RECLAMANTE GILBERTO SCHIAVINI

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO MADEIREIRA SANTA CRUZ LTDA

ADVOGADO LARISSA FERNANDA DALLE
LASTE(OAB: 30449/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEIREIRA SANTA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: MADEIREIRA SANTA CRUZ LTDA

Nos termos da Portaria n° 01/2021 da Vara do Trabalho de

Concórdia, fica V. Sa. intimada do(s) documento(s) juntado(s) pela

parte contrária (ID- ddb5024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

MARIANA BERNARDI TESSER CASAGRANDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001613-70.2023.5.12.0008
RECLAMANTE JAIME CAMARA

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECLAMADO METALMAKE ESQUADRIAS
METALICAS LTDA - ME

ADVOGADO OSMAR COLPANI(OAB: 1318/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: JAIME CAMARA

Fica V. Sa. intimado(a) da retificação na CTPS, conforme id -

d1b28ff.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

MARIANA BERNARDI TESSER CASAGRANDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000974-62.2017.5.12.0008
RECLAMANTE CARMELUCE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL BOTTIN BOTH(OAB:
33626/SC)

ADVOGADO CINTIA SELINA GUARDA
CAMINSKI(OAB: 34369/SC)

ADVOGADO ELENO RODRIGO GUARDA
CAMINSKI(OAB: 19652/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMELUCE APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: CARMELUCE APARECIDA DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimada para impugnar os Embargos à

Execução em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).
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CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

MARIANA BERNARDI TESSER CASAGRANDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000995-59.2022.5.12.0009
RECLAMANTE JOSE LUIS MOTA MEDINA

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS MOTA MEDINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31b5556

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que em18/03/2024,segunda-feira, decorreu o

prazo legal sem interposição de recurso pela parte-autora; razão

pela qual faço os autos conclusos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do

Trabalho.

Em 19 de março de 2024

MARIANA BERNARDI TESSER CASAGRANDE

Analista/Técnico Judiciário

DECISÃO

Vistos, etc.

Convalido o teor da certidão supra, embora não assinada

digitalmente.

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela(o) Ré(u), porquanto

tempestivo, subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos e revestido das demais formalidades inerentes aos

pressupostos de admissibilidade, vez que satisfeito o preparo,

conforme ID(s)2c75c97, a083a4d, 3d94866 e 1d12e56 .

INTIME(M)-SE o(a)(s) recorrido(a)(s), para

apresentar(em)contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Cumpridas todas as determinações supra, remetam-se os autos ao

e. TRT da 12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000995-59.2022.5.12.0009
RECLAMANTE JOSE LUIS MOTA MEDINA

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31b5556

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que em18/03/2024,segunda-feira, decorreu o

prazo legal sem interposição de recurso pela parte-autora; razão

pela qual faço os autos conclusos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do

Trabalho.

Em 19 de março de 2024

MARIANA BERNARDI TESSER CASAGRANDE

Analista/Técnico Judiciário

DECISÃO

Vistos, etc.

Convalido o teor da certidão supra, embora não assinada

digitalmente.

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela(o) Ré(u), porquanto

tempestivo, subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos e revestido das demais formalidades inerentes aos

pressupostos de admissibilidade, vez que satisfeito o preparo,
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conforme ID(s)2c75c97, a083a4d, 3d94866 e 1d12e56 .

INTIME(M)-SE o(a)(s) recorrido(a)(s), para

apresentar(em)contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Cumpridas todas as determinações supra, remetam-se os autos ao

e. TRT da 12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000898-28.2023.5.12.0008
RECLAMANTE MARCIO EUFRASIO

ADVOGADO ELENO RODRIGO GUARDA
CAMINSKI(OAB: 19652/SC)

ADVOGADO CINTIA SELINA GUARDA
CAMINSKI(OAB: 34369/SC)

ADVOGADO ELIZANDRA ANZILIERO RORIG(OAB:
47970/SC)

ADVOGADO SAMUEL BOTTIN BOTH(OAB:
33626/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ae28e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Renove-se a intimação da parte ré para que dê cumprimento ao

contido no id - 5bf1b58, sob pena de execução do valor.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000898-28.2023.5.12.0008
RECLAMANTE MARCIO EUFRASIO

ADVOGADO ELENO RODRIGO GUARDA
CAMINSKI(OAB: 19652/SC)

ADVOGADO CINTIA SELINA GUARDA
CAMINSKI(OAB: 34369/SC)

ADVOGADO ELIZANDRA ANZILIERO RORIG(OAB:
47970/SC)

ADVOGADO SAMUEL BOTTIN BOTH(OAB:
33626/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO EUFRASIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ae28e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Renove-se a intimação da parte ré para que dê cumprimento ao

contido no id - 5bf1b58, sob pena de execução do valor.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000102-34.2023.5.12.0009
RECLAMANTE JOSE LUIS MOTA MEDINA

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae1873c

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que em18/03/2024,segunda -feira, decorreu o

prazo legal sem interposição de recurso pela parte-ré; razão pela

qual faço os autos conclusos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do

Trabalho.

Em 19 de março de 2024

MARIANA BERNARDI TESSER CASAGRANDE

Analista/Técnico Judiciário

DECISÃO

Vistos, etc.

Convalido o teor da certidão supra, embora não assinada

digitalmente.

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela parte autora, porque

tempestivo e subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos. Não há condenação de custas processuais ao encargo da

parte-autora.

INTIME(M)-SE o(a)(s) recorrido(a)(s), para

apresentar(em)contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Cumpridas todas as determinações supra, remetam-se os autos ao

e. TRT da 12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000102-34.2023.5.12.0009
RECLAMANTE JOSE LUIS MOTA MEDINA

ADVOGADO CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB:
62875/SC)

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

ADVOGADO TAMIRES ANDREIA HUNNIG(OAB:
63228/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS MOTA MEDINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae1873c

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que em18/03/2024,segunda -feira, decorreu o

prazo legal sem interposição de recurso pela parte-ré; razão pela

qual faço os autos conclusos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(íza) do

Trabalho.

Em 19 de março de 2024

MARIANA BERNARDI TESSER CASAGRANDE

Analista/Técnico Judiciário

DECISÃO

Vistos, etc.

Convalido o teor da certidão supra, embora não assinada

digitalmente.

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela parte autora, porque

tempestivo e subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos. Não há condenação de custas processuais ao encargo da

parte-autora.

INTIME(M)-SE o(a)(s) recorrido(a)(s), para

apresentar(em)contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Cumpridas todas as determinações supra, remetam-se os autos ao

e. TRT da 12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000922-56.2023.5.12.0008
RECLAMANTE SILVANA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO HALL(OAB:
6589/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93b85b4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela parte autora, porque

tempestivo e subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos. Não há condenação de custas processuais ao encargo da

parte-autora.

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela(o) Ré(u), porquanto

tempestivo, subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos e revestido das demais formalidades inerentes aos

pressupostos de admissibilidade, vez que satisfeito o preparo,

conforme ID(s)8d8002f, f649243, 1e30712 e - 4b39430.

INTIME(M)-SE o(a)(s) recorrido(a)(s), para

apresentar(em)contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Cumpridas todas as determinações supra, remetam-se os autos ao

e. TRT da 12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000985-81.2023.5.12.0008
RECLAMANTE ANACLEIDE FRANCISCA GAVASSO

SIQUEIRA

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08b00e3

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

À Perita para que responda os quesitos complementares

apresentados pelo(a) Reclamada(o) (ID8239796), no prazo de cinco

dias, sob pena de destituição do encargo.

Com a resposta, vista às partes.

/mbtc

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000922-56.2023.5.12.0008
RECLAMANTE SILVANA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO HALL(OAB:
6589/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93b85b4

proferida nos autos.
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DECISÃO

Vistos, etc.

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela parte autora, porque

tempestivo e subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos. Não há condenação de custas processuais ao encargo da

parte-autora.

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela(o) Ré(u), porquanto

tempestivo, subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos e revestido das demais formalidades inerentes aos

pressupostos de admissibilidade, vez que satisfeito o preparo,

conforme ID(s)8d8002f, f649243, 1e30712 e - 4b39430.

INTIME(M)-SE o(a)(s) recorrido(a)(s), para

apresentar(em)contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Cumpridas todas as determinações supra, remetam-se os autos ao

e. TRT da 12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001666-51.2023.5.12.0008
RECLAMANTE ILIONE MARIA ANTUNES DE LIMA

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93bd8e4

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ratificado o pedido de realização de prova pericial pela parte-

autora, determina-se realização de perícias: a) técnica para

avaliação de existência ou não de condições insalubres de trabalho

e grau respectivo; b) médica para avaliação de existência ou não de

nexo causal e de incapacidade laborativa, mensurando-a, se

houver.

A parte-autora expressamente autorizou a quebra de seu sigilo

médico, valendo sua autorização também como consentimento

para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD,

13.709/2018).

A ré deverá apresentar cópia do prontuário médico ocupacional

do(a) reclamante.

Consulte-se o convênio PrevJud para obtenção de eventuais

processos administrativos da parte-autora desde um (01) ano antes

de sua data de admissão até a presente data.

Laudos em dois meses, sendo que o laudo dos assistentes

técnicos deverá ser juntado no prazo do parágrafo único do artigo 3º

da Lei 5.584/70.

As partes poderão indicar assistente técnico de acordo com o

disposto no art. 465, § 1º, do CPC/15.

O sucumbente arcará com os honorários periciais.

Para a perícia técnica, nomeia-se o Sr. Luiz Fernando

Rohenkohl, que realizará a perícia no dia 10/05/2024, às 14h.

O encontro será na sede da reclamada.

Estão autorizados a acompanhar a perícia técnica: as partes, um

patrono de cada parte e assistentes técnicos; caso haja

necessidade de, por questões de saúde pública, vestir paramentos,

as partes, procuradores e assistentes técnicos, devem cumprir com

a exigência, sob pena de não poderem acompanhar o ato.

O Perito deve responder aos seguintes quesitos:

a) Havia insalubridade no posto de serviço da parte-autora? Em

caso positivo, qual era o grau?

b) Havia fornecimento e efetiva utilização dos Equipamentos de

Proteção Individual? Há recibos de entrega? OS EPIs possuem CA

e são os recomendados pelas normas técnicas?

c) Em caso de constatação de insalubridade, qual é (ou quais são) o

agente (os agentes) causador(es) da insalubridade? Por que razão

os equipamentos fornecidos, se o caso, não foram eficientes para

elidir o agente insalubre?

d) 0/a empregador/a cumpria todas as normas de segurança e

prevenção indicadas na legislação e outras normas técnicas

aplicáveis, especialmente as NRs da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho?

e) Havia no quadro de pessoal Médico do Trabalho, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho, Técnico de

Segurança do Trabalho ou Auxiliar de Enfermagem do Trabalho?

f) O/a trabalhador/a foi submetido a exames médicos admissional,

periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e
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demissional, subscritos por Médico do Trabalho?

g) No momento da perícia, o Perito teve acesso aos controles de

temperatura realizados pelo SIF referente ao período da prestação

dos serviços? O Perito deverá justificar a razão pela qual não tenha

tido acesso aos documentos.

Para a perícia médica, nomeia-se a Drª. Maritana Aparecida B.

Sperandio, que realizará a perícia no dia 20/08/2024, às 14h.

Local:  EdifícioEL Centenário, 13º andar, Sala 1306, localizado

na Av Fernando Machado, esquina com duque de Caxias,

Centro, Chapecó CEP89802-112, fones: 49-3324-7247.

A parte autora deverá comparecer munida de sua CTPS e de

todos os exames que possui (antigos e recentes, declarações e

atestados), documentos do INSS e cópias dos prontuários médicos

com quem realizou tratamento e, em especial, todas as carteiras de

trabalho das quais tenha sido portador ao longo da vida profissional,

documentação recente com foto, carteira de motorista (se houver).

Comparecer com roupas flexíveis para a realização de exame físico.

Sugere-se chegar com antecedência para que aferição de sinais

vitais, pesagem e medições.

Estão autorizados a acompanhar a perícia somente os assistentes

técnicos.

O(A) Perito(a) deverá responder aos seguintes quesitos:

1. Do nexo causal ou concausal:

a) A parte-autora foi acometida por alguma doença ou sofreu

acidente do trabalho? Caso identificada doença ou doenças, indicar

os respectivos CID-10.

b) Há nexo causal do trabalho com a doença ou o acidente?

c) O exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento

ou agravamento da doença ou na ocorrência do acidente?

d) Existem causas ou concausas extralaborais?

e) Existem fatores de risco (sejam de ordem físico, químico,

biológico, mecânico ou ergonômico)?

f) Existente o risco, especificar que tipo de agravos tais riscos

efetivamente podem produzir, considerando especificamente o

trabalho do/a autor/a realizado junto ao réu.

g) Havia concessão de férias?

h) Havia concessão de intervalos? Especificar a quantidade e o

tempo destes.

i) Havia realização de ginástica laboral?

j) Havia rodízio nas atividades laborais; se positivo, com qual

frequência?

k) Tal rodízio implicava na alteração de uso de grupos musculares?

l) O trabalho era realizado em pé, sentado ou de ambas as formas?

Sendo de ambas as formas, qual era o modo prevalente?

m) O trabalho era realizado com os braços apoiados?

n) O trabalho era realizado em ritmo próprio ou em ritmo ditado pela

máquina?

o) No setor de trabalho do/a autor/a ocorreram casos semelhantes

nos últimos cinco anos?

2. Da incapacidade laborativa (quesitos que devem ser respondidos

caso verificada a existência de nexo causal):

a) A parte-autora porta alguma incapacidade laborativa decorrente

da doença ocupacional acima identificada? Desde quando?

b) Qual o percentual de agravo resultante do trabalho, caso

constatado que a doença tem origem multifatorial?

c) Tal incapacidade é parcial ou total?

d) Se parcial, qual é o percentual da redução da capacidade para o

trabalho que era realizado especificamente? E para outros trabalhos

em geral (se considerado eventual afastamento do fator/es de

risco)?

e) A incapacidade é definitiva ou temporária?

f) Caso temporária, qual a data provável da duração da

incapacidade?

g) Quais são os tratamentos necessários?

h) É viável a reabilitação profissional? Em quais setores da empresa

seria viável a reabilitação? E para outras atividades em geral?

i) É possível identificar o grau de extensão da

incapacidade/deficiência considerando os critérios adotados pela

CIF (Classificação Internacional de Funcionalidade) - Grau zero -

nenhuma deficiência; Grau um deficiência ligeira (5-24%); Grau 2 -

deficiência moderada (25% - 49%); Grau 3 - deficiência grave (50%

- 95%) e Grau 4 - deficiência completa (96% - 100%).

j) Sendo constatada deficiência completa, pode ser ela considerada

como "grande invalidez", entendida esta no sentido de que o (a)

autor (a) necessita de auxílio de outra pessoa, para realizar

atividades corriqueiras do dia a dia.

Elaborado o laudo pericial, as partes terão vista, pelo prazo comum

de oito dias, podendo, no mesmo prazo e justificadamente,

formular quesitos complementares. No mesmo prazo, as partes

poderão se manifestar sobre a resposta do INSS. Eventuais

quesitos apresentados pelas partes serão apreciados após a

resposta dos quesitos do Juízo.

Depois dessas providências, voltem conclusos para designação de

audiência de instrução e, se o caso, solução de incidentes.

Ciência às partes e ao(s) perito(s).

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000985-81.2023.5.12.0008
RECLAMANTE ANACLEIDE FRANCISCA GAVASSO

SIQUEIRA
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ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANACLEIDE FRANCISCA GAVASSO SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08b00e3

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

À Perita para que responda os quesitos complementares

apresentados pelo(a) Reclamada(o) (ID8239796), no prazo de cinco

dias, sob pena de destituição do encargo.

Com a resposta, vista às partes.

/mbtc

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001666-51.2023.5.12.0008
RECLAMANTE ILIONE MARIA ANTUNES DE LIMA

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILIONE MARIA ANTUNES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93bd8e4

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ratificado o pedido de realização de prova pericial pela parte-

autora, determina-se realização de perícias: a) técnica para

avaliação de existência ou não de condições insalubres de trabalho

e grau respectivo; b) médica para avaliação de existência ou não de

nexo causal e de incapacidade laborativa, mensurando-a, se

houver.

A parte-autora expressamente autorizou a quebra de seu sigilo

médico, valendo sua autorização também como consentimento

para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD,

13.709/2018).

A ré deverá apresentar cópia do prontuário médico ocupacional

do(a) reclamante.

Consulte-se o convênio PrevJud para obtenção de eventuais

processos administrativos da parte-autora desde um (01) ano antes

de sua data de admissão até a presente data.

Laudos em dois meses, sendo que o laudo dos assistentes

técnicos deverá ser juntado no prazo do parágrafo único do artigo 3º

da Lei 5.584/70.

As partes poderão indicar assistente técnico de acordo com o

disposto no art. 465, § 1º, do CPC/15.

O sucumbente arcará com os honorários periciais.

Para a perícia técnica, nomeia-se o Sr. Luiz Fernando

Rohenkohl, que realizará a perícia no dia 10/05/2024, às 14h.

O encontro será na sede da reclamada.

Estão autorizados a acompanhar a perícia técnica: as partes, um

patrono de cada parte e assistentes técnicos; caso haja

necessidade de, por questões de saúde pública, vestir paramentos,

as partes, procuradores e assistentes técnicos, devem cumprir com

a exigência, sob pena de não poderem acompanhar o ato.

O Perito deve responder aos seguintes quesitos:

a) Havia insalubridade no posto de serviço da parte-autora? Em

caso positivo, qual era o grau?

b) Havia fornecimento e efetiva utilização dos Equipamentos de

Proteção Individual? Há recibos de entrega? OS EPIs possuem CA

e são os recomendados pelas normas técnicas?

c) Em caso de constatação de insalubridade, qual é (ou quais são) o
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agente (os agentes) causador(es) da insalubridade? Por que razão

os equipamentos fornecidos, se o caso, não foram eficientes para

elidir o agente insalubre?

d) 0/a empregador/a cumpria todas as normas de segurança e

prevenção indicadas na legislação e outras normas técnicas

aplicáveis, especialmente as NRs da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho?

e) Havia no quadro de pessoal Médico do Trabalho, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho, Técnico de

Segurança do Trabalho ou Auxiliar de Enfermagem do Trabalho?

f) O/a trabalhador/a foi submetido a exames médicos admissional,

periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e

demissional, subscritos por Médico do Trabalho?

g) No momento da perícia, o Perito teve acesso aos controles de

temperatura realizados pelo SIF referente ao período da prestação

dos serviços? O Perito deverá justificar a razão pela qual não tenha

tido acesso aos documentos.

Para a perícia médica, nomeia-se a Drª. Maritana Aparecida B.

Sperandio, que realizará a perícia no dia 20/08/2024, às 14h.

Local:  EdifícioEL Centenário, 13º andar, Sala 1306, localizado

na Av Fernando Machado, esquina com duque de Caxias,

Centro, Chapecó CEP89802-112, fones: 49-3324-7247.

A parte autora deverá comparecer munida de sua CTPS e de

todos os exames que possui (antigos e recentes, declarações e

atestados), documentos do INSS e cópias dos prontuários médicos

com quem realizou tratamento e, em especial, todas as carteiras de

trabalho das quais tenha sido portador ao longo da vida profissional,

documentação recente com foto, carteira de motorista (se houver).

Comparecer com roupas flexíveis para a realização de exame físico.

Sugere-se chegar com antecedência para que aferição de sinais

vitais, pesagem e medições.

Estão autorizados a acompanhar a perícia somente os assistentes

técnicos.

O(A) Perito(a) deverá responder aos seguintes quesitos:

1. Do nexo causal ou concausal:

a) A parte-autora foi acometida por alguma doença ou sofreu

acidente do trabalho? Caso identificada doença ou doenças, indicar

os respectivos CID-10.

b) Há nexo causal do trabalho com a doença ou o acidente?

c) O exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento

ou agravamento da doença ou na ocorrência do acidente?

d) Existem causas ou concausas extralaborais?

e) Existem fatores de risco (sejam de ordem físico, químico,

biológico, mecânico ou ergonômico)?

f) Existente o risco, especificar que tipo de agravos tais riscos

efetivamente podem produzir, considerando especificamente o

trabalho do/a autor/a realizado junto ao réu.

g) Havia concessão de férias?

h) Havia concessão de intervalos? Especificar a quantidade e o

tempo destes.

i) Havia realização de ginástica laboral?

j) Havia rodízio nas atividades laborais; se positivo, com qual

frequência?

k) Tal rodízio implicava na alteração de uso de grupos musculares?

l) O trabalho era realizado em pé, sentado ou de ambas as formas?

Sendo de ambas as formas, qual era o modo prevalente?

m) O trabalho era realizado com os braços apoiados?

n) O trabalho era realizado em ritmo próprio ou em ritmo ditado pela

máquina?

o) No setor de trabalho do/a autor/a ocorreram casos semelhantes

nos últimos cinco anos?

2. Da incapacidade laborativa (quesitos que devem ser respondidos

caso verificada a existência de nexo causal):

a) A parte-autora porta alguma incapacidade laborativa decorrente

da doença ocupacional acima identificada? Desde quando?

b) Qual o percentual de agravo resultante do trabalho, caso

constatado que a doença tem origem multifatorial?

c) Tal incapacidade é parcial ou total?

d) Se parcial, qual é o percentual da redução da capacidade para o

trabalho que era realizado especificamente? E para outros trabalhos

em geral (se considerado eventual afastamento do fator/es de

risco)?

e) A incapacidade é definitiva ou temporária?

f) Caso temporária, qual a data provável da duração da

incapacidade?

g) Quais são os tratamentos necessários?

h) É viável a reabilitação profissional? Em quais setores da empresa

seria viável a reabilitação? E para outras atividades em geral?

i) É possível identificar o grau de extensão da

incapacidade/deficiência considerando os critérios adotados pela

CIF (Classificação Internacional de Funcionalidade) - Grau zero -

nenhuma deficiência; Grau um deficiência ligeira (5-24%); Grau 2 -

deficiência moderada (25% - 49%); Grau 3 - deficiência grave (50%

- 95%) e Grau 4 - deficiência completa (96% - 100%).

j) Sendo constatada deficiência completa, pode ser ela considerada

como "grande invalidez", entendida esta no sentido de que o (a)

autor (a) necessita de auxílio de outra pessoa, para realizar

atividades corriqueiras do dia a dia.

Elaborado o laudo pericial, as partes terão vista, pelo prazo comum

de oito dias, podendo, no mesmo prazo e justificadamente,

formular quesitos complementares. No mesmo prazo, as partes

poderão se manifestar sobre a resposta do INSS. Eventuais
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quesitos apresentados pelas partes serão apreciados após a

resposta dos quesitos do Juízo.

Depois dessas providências, voltem conclusos para designação de

audiência de instrução e, se o caso, solução de incidentes.

Ciência às partes e ao(s) perito(s).

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000635-30.2022.5.12.0008
RECLAMANTE NILTON BORDIGNON

ADVOGADO EDSON ANTUNES(OAB: 46015/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON BORDIGNON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cc7340

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Renove-se a intimação da executada para que cumpra o contido no

despacho de id - bee22f7, no prazo de 48horas, sob pena de

execução.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000635-30.2022.5.12.0008
RECLAMANTE NILTON BORDIGNON

ADVOGADO EDSON ANTUNES(OAB: 46015/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cc7340

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Renove-se a intimação da executada para que cumpra o contido no

despacho de id - bee22f7, no prazo de 48horas, sob pena de

execução.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000655-84.2023.5.12.0008
RECLAMANTE RICARDO ALEXANDRE DOS

SANTOS NEVES

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ(OAB:
27224/PR)

RECLAMADO GISLEINE PINTO 04540932926

ADVOGADO EVERSON FERRONATO(OAB:
35275/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLEINE PINTO 04540932926

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 951663d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000655-84.2023.5.12.0008
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RECLAMANTE RICARDO ALEXANDRE DOS
SANTOS NEVES

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ(OAB:
27224/PR)

RECLAMADO GISLEINE PINTO 04540932926

ADVOGADO EVERSON FERRONATO(OAB:
35275/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALEXANDRE DOS SANTOS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 951663d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000827-02.2018.5.12.0008
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DALLA COSTA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO LILIANE RAMOS DE SOUZA(OAB:
49879/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

LUCI TERESINHA KOWACIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0126300-81.2007.5.12.0008
RECLAMANTE JAIME LECARDELLI

ADVOGADO GIOVANNI VERZA(OAB: 9828/SC)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO RENATO SERGIO BABY(OAB:
11276/SC)

ADVOGADO ARNO GOMES(OAB: 4580/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS JOAQUIM
SANTANA(OAB: 5560/SC)

ADVOGADO LUCIANA PINTO VIEIRA VELLINHO
GARCEZ(OAB: 22270/SC)

ADVOGADO RAQUEL PEROTTONI
SCHIEFLER(OAB: 30014/SC)

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME LECARDELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JAIME LECARDELLI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

LUCI TERESINHA KOWACIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001434-49.2017.5.12.0008
RECLAMANTE SERGIO CESAR MARTINS DE

FRANCA

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)
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ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

LUCI TERESINHA KOWACIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000387-30.2023.5.12.0008
RECLAMANTE CIDNEI CEZAR ROBAERT

ADVOGADO JOSE DE OLIVEIRA(OAB: 10790/SC)

RECLAMADO DALAMAR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ISAIAS GRASEL ROSMAN(OAB:
14783/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDNEI CEZAR ROBAERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CIDNEI CEZAR ROBAERT

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

LUCI TERESINHA KOWACIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000193-64.2022.5.12.0008
RECLAMANTE DEBORA CRISTINA LUSSANI

SCHEMITT

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CRISTINA LUSSANI SCHEMITT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DEBORA CRISTINA LUSSANI SCHEMITT

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

LUCI TERESINHA KOWACIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000193-64.2022.5.12.0008
RECLAMANTE DEBORA CRISTINA LUSSANI

SCHEMITT

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)
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ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SEARA ALIMENTOS LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

LUCI TERESINHA KOWACIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000401-14.2023.5.12.0008
RECLAMANTE DANIEL BUBLITZ

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECLAMADO INNOVASUL INDUSTRIA DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA

ADVOGADO EMERSON LUIS EHRLICH(OAB:
75988/RS)

ADVOGADO FRANCIELI SCOLARI(OAB:
109171/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BUBLITZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANIEL BUBLITZ

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

LUCI TERESINHA KOWACIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000287-12.2022.5.12.0008
RECLAMANTE LUANA PASSOS MACIEL

ADVOGADO ANDRE LUIS BERNARDI
MARCUSSO(OAB: 33089/SC)

RECLAMADO EMMANUELLE LAZZAROTTI

ADVOGADO EMMANUELLE LAZZAROTTI(OAB:
48641/SC)

RECLAMADO EMMANUELLE LAZZAROTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA PASSOS MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUANA PASSOS MACIEL

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

LUCI TERESINHA KOWACIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000159-21.2024.5.12.0008
RECLAMANTE DARLENE DA SILVA SANTANA

ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLENE DA SILVA SANTANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DARLENE DA SILVA SANTANA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

LUCI TERESINHA KOWACIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000815-12.2023.5.12.0008
RECLAMANTE LUCIANO MODANESE

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
BIGATON(OAB: 30748/SC)

RECLAMADO MHNET TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JULIA AMBONI BURIGO(OAB:
21622/SC)

ADVOGADO CAROLINA SILVA E SILVA(OAB:
17858/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MODANESE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: LUCIANO MODANESE

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar sobre os valores

atualizados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

LUCI TERESINHA KOWACIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000815-12.2023.5.12.0008
RECLAMANTE LUCIANO MODANESE

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
BIGATON(OAB: 30748/SC)

RECLAMADO MHNET TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JULIA AMBONI BURIGO(OAB:
21622/SC)

ADVOGADO CAROLINA SILVA E SILVA(OAB:
17858/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MHNET TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: MHNET TELECOMUNICACOES LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar sobre os valores

atualizados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

LUCI TERESINHA KOWACIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000479-71.2024.5.12.0008
RECLAMANTE ALEXSANDRO DOS SANTOS

FLORENCIO

ADVOGADO ALECIR ELIAS MOREIRA(OAB:
44902/SC)

ADVOGADO LEONARDO CERUTTI DE LIMA(OAB:
62380/SC)

ADVOGADO ANDRESSA MORREIRA(OAB:
63565/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - Processo PJe-JT

AUDIÊNCIA INICIAL CANCELADA

DESTINATÁRIO: SEARA ALIMENTOS LTDA

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão

ser acessados via internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24031912395693600000062570446

Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los/visualizá-los via

internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária - Central de

Atendimento para receber orientações.

A defesa e eventuais documentos deverão ser encaminhados

eletronicamente por meio do sistema PJe, bem como indicar as

provas que pretende produzir,no prazo de vinte dias úteis, sob as

cominações do art 344 do CPC/15, aplicado subsidiariamente,

conforme despacho proferido nos autos.

Eventual exceção de incompetência deverá ser apresentada no

prazo de cinco dias do recebimento desta notificação.

Se Vossa Senhoria não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária - Central de Atendimento, com a

necessária antecedência em relação ao prazo acima informado,

para proceder à adequação dos documentos por meio dos

equipamentos disponíveis na Central de Atendimento.

Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que não haverá audiência

inicial nestes autos, sendo que aquela marcada automaticamente

pelo Sistema PJe foi cancelada; eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

Fica V Sª intimada, ademais, de que, ante a implantação do Juízo

100% Digital, foi determinado que os presentes autos passem a

tramitar na referida modalidade. Devem as partes manifestarem

eventual recusa no prazo de cinco dias, sendo o silêncio

interpretado como concordância. Caso a parte Ré não se faça

representar por Procurador, fica revogada a determinação. Fica,

igualmente revogada a determinação, no caso de uma das partes

manifestar discordância.

Fica V Sª intimada, por fim, que, em atendimento ao contido no

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, se tratar o autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou com

deficiência auditiva, e se assim desejar.

Saliente-se que, na forma dos arts. 10 e 11 da PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021, a realização de atos presenciais praticados por perito ou

diligências externas praticadas pelos executantes de mandados não

desnatura o Juízo 100% Digital. Esclareço, também, que, na

forma do disposto no § 2º do artigo 6º da citada Portaria, este

Juízo não adotará outra modalidade de intimação que não pelo

DEJT quando a parte estiver representada por Advogado. Os

outros meios estão reservados para os atos realizados por

Executante de Mandados e, exclusivamente, para a intimação

de partes sem procurador.

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA - Rua Guilherme Helmuth

Arendt, 228, Centro - fone: (48) 3216-4221 - vara_cda@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

EDILSON DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001442-16.2023.5.12.0008
RECLAMANTE SELVINO BRAUN

ADVOGADO EVERTON FILIPE GALLAS
RODRIGUES(OAB: 55582/SC)

ADVOGADO WELLINGTON BERNER
PEREIRA(OAB: 48763/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELVINO BRAUN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

Destinatário: SELVINO BRAUN

Fica Vossa Senhoria intimada da petição da perita ID e57b6ef.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

EDILSON DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001442-16.2023.5.12.0008
RECLAMANTE SELVINO BRAUN

ADVOGADO EVERTON FILIPE GALLAS
RODRIGUES(OAB: 55582/SC)

ADVOGADO WELLINGTON BERNER
PEREIRA(OAB: 48763/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

Destinatário: SEARA ALIMENTOS LTDA

Fica Vossa Senhoria intimada da petição da perita ID e57b6ef.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

EDILSON DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000221-95.2023.5.12.0008
RECLAMANTE RUTINEIA ROSSI

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
BIGATON(OAB: 30748/SC)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
CONCORDIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE HILARIO
PRAZERES(OAB: 53723/SC)

ADVOGADO MARCELO ZANONI(OAB: 12858/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL CONCORDIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID edd2789

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000221-95.2023.5.12.0008
RECLAMANTE RUTINEIA ROSSI

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
BIGATON(OAB: 30748/SC)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
CONCORDIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE HILARIO
PRAZERES(OAB: 53723/SC)

ADVOGADO MARCELO ZANONI(OAB: 12858/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTINEIA ROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID edd2789

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001685-57.2023.5.12.0008
RECLAMANTE BRUNA WEIS

ADVOGADO DANIELA FICAGNA(OAB: 107638/RS)

ADVOGADO JANAINA AMERICO RIBEIRO(OAB:
64385/SC)

RECLAMADO AUTOPECAS E MECANICA SM LTDA

ADVOGADO SERGIO JUARES FERNANDES(OAB:
11284/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS MAZIERO(OAB:
23888/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOPECAS E MECANICA SM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6ae812

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001685-57.2023.5.12.0008
RECLAMANTE BRUNA WEIS

ADVOGADO DANIELA FICAGNA(OAB: 107638/RS)

ADVOGADO JANAINA AMERICO RIBEIRO(OAB:
64385/SC)

RECLAMADO AUTOPECAS E MECANICA SM LTDA

ADVOGADO SERGIO JUARES FERNANDES(OAB:
11284/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS MAZIERO(OAB:
23888/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA WEIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6ae812

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000500-28.2016.5.12.0008
RECLAMANTE GILSO FASSBINDER

ADVOGADO DAIANA RIBEIROS(OAB: 36647/SC)

RECLAMANTE MAIKEL LUIZ TORRIANI

ADVOGADO RODOLPHO PRIEBE PEDDE
JUNIOR(OAB: 16050/SC)

RECLAMANTE ANDRE LUIS SABI

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 44308/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIS FACCIN COLOSSI(OAB:
32816/SC)

RECLAMANTE MARCIA MASS KOZERSKI

ADVOGADO VANDERLEI LUIS BRUM DE
CAMARGO(OAB: 24637/SC)

RECLAMANTE RAFAEL ALBINO KLEEMANN

ADVOGADO VANDERLEI LUIS BRUM DE
CAMARGO(OAB: 24637/SC)

RECLAMADO SILVIA TREVISAN

ADVOGADO JUARES ALBIERO(OAB: 28250/SC)

RECLAMADO MARCELO CLEITO BRINGHENTI

RECLAMADO LUPPA DIGITAL ELETRIFICACAO E
TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

RECLAMADO ROBERTO BERTINATTI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA TREVISAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dca745b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000500-28.2016.5.12.0008
RECLAMANTE GILSO FASSBINDER

ADVOGADO DAIANA RIBEIROS(OAB: 36647/SC)

RECLAMANTE MAIKEL LUIZ TORRIANI

ADVOGADO RODOLPHO PRIEBE PEDDE
JUNIOR(OAB: 16050/SC)

RECLAMANTE ANDRE LUIS SABI

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 44308/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIS FACCIN COLOSSI(OAB:
32816/SC)

RECLAMANTE MARCIA MASS KOZERSKI

ADVOGADO VANDERLEI LUIS BRUM DE
CAMARGO(OAB: 24637/SC)

RECLAMANTE RAFAEL ALBINO KLEEMANN

ADVOGADO VANDERLEI LUIS BRUM DE
CAMARGO(OAB: 24637/SC)

RECLAMADO SILVIA TREVISAN

ADVOGADO JUARES ALBIERO(OAB: 28250/SC)

RECLAMADO MARCELO CLEITO BRINGHENTI

RECLAMADO LUPPA DIGITAL ELETRIFICACAO E
TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

RECLAMADO ROBERTO BERTINATTI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS SABI

  - GILSO FASSBINDER

  - MAIKEL LUIZ TORRIANI

  - MARCIA MASS KOZERSKI

  - RAFAEL ALBINO KLEEMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dca745b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000483-11.2024.5.12.0008
RECLAMANTE CLEONIR GASPERINI

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO

DESTINATÁRIO:BRF S.A.

Audiência: 24/04/2024 13:20

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão

ser acessados via internet (https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24031913095435300000062572195

Fica V Sª intimada, ainda, de que, nos termos da Portaria Conjunta

SEAP/GVP /SECOR n. 21/2021, de 27 de janeiro de 2021,

determino que o presente feito passe a tramitar no âmbito do “Juízo

100% Digital”, podendo as partes se insurgirem, na forma do art. 5º

da aludida portaria, no prazo de cinco dias. Esclarece-se que as

intimações às partes que possuem procurador constituído

continuarão a ser expedidas por meio do DEJT. Manifestada

discordância por uma das partes, retire-se o alerta.

Fica V Sª intimada, ademais, que, em atendimento ao contido no

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, se tratar o autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou com

deficiência auditiva, e se assim desejar.

Fica V Sª. intimada, por fim, de que a audiência será realizada em

modalidade remota, através da plataforma Zoom, podendo ser

acessada por telefone celular, tablet (por meio do aplicativo Zoom,

disponível na Google Play Store ou na App Store) ou computador

(por aplicativo ou diretamente no navegador).

A audiência será realizada em modalidade remota, através da

plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone celular, tablet

(por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google Play Store ou

na App Store) ou computador (por aplicativo ou diretamente no

navegador).

As partes deverão ingressar na sala de espera e aguardar

disponibilização de link para acesso à audiência.

Link para a Sala de Espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512250

ID da Reunião: 4935512250

Recomenda-se que o aplicativo Zoom seja instalado com

antecedência em relação à audiência, e que os advogados

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação daquele. Alternativamente, também é possível a

participação no ato sem a utilização do aplicativo, diretamente no

navegador do computador (Chrome, Firefox, Safari, entre outros),

devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Iniciar a reunião"

e, em seguida, “Ingresse em seu navegador”.

Em caso de dúvidas quanto ao andamento da pauta, as partes,

procuradores e testemunhas poderão solicitar orientações na Sala

de Espera, acima indicada.

Vossa Senhoria deverá participar da audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT) para

prestar depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros

os fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT).

A defesa, a reconvenção e eventuais documentos deverão ser

encaminhados eletronicamente, com pelo menos 24 horas de

antecedência da audiência, por meio do sistema PJe, nos termos do

art. 22, § 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

Eventual exceção de incompetência deverá ser apresentada no

prazo de cinco dias do recebimento desta notificação.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

OBSERVAÇÃO:

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA - Rua Guilherme Helmuth

Arendt, 228, Centro - fone: (48) 3216-4221 - vara_cda@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

EDILSON DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000489-18.2024.5.12.0008
RECLAMANTE CLAUDIR VIEIRA

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO BRUNA DE WITT(OAB: 63074/SC)

ADVOGADO MATHEUS OSVALDO MARTINI
MANICA(OAB: 126183/RS)

ADVOGADO RHAUL LENNON BORGES MACEDO
DE OLIVEIRA(OAB: 43721/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - Processo PJe-JT

AUDIÊNCIA INICIAL CANCELADA

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão

ser acessados via internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24031913144795800000062572440

Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los/visualizá-los via

internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária - Central de

Atendimento para receber orientações.

A defesa e eventuais documentos deverão ser encaminhados

eletronicamente por meio do sistema PJe, bem como indicar as

provas que pretende produzir,no prazo de vinte dias úteis, sob as

cominações do art 344 do CPC/15, aplicado subsidiariamente,

conforme despacho proferido nos autos.

Eventual exceção de incompetência deverá ser apresentada no

prazo de cinco dias do recebimento desta notificação.

Se Vossa Senhoria não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária - Central de Atendimento, com a

necessária antecedência em relação ao prazo acima informado,

para proceder à adequação dos documentos por meio dos

equipamentos disponíveis na Central de Atendimento.

Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que não haverá audiência

inicial nestes autos, sendo que aquela marcada automaticamente

pelo Sistema PJe foi cancelada; eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

Fica V Sª intimada, ademais, de que, ante a implantação do Juízo

100% Digital, foi determinado que os presentes autos passem a

tramitar na referida modalidade. Devem as partes manifestarem

eventual recusa no prazo de cinco dias, sendo o silêncio

interpretado como concordância. Caso a parte Ré não se faça

representar por Procurador, fica revogada a determinação. Fica,

igualmente revogada a determinação, no caso de uma das partes

manifestar discordância.

Fica V Sª intimada, por fim, que, em atendimento ao contido no

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, se tratar o autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou com

deficiência auditiva, e se assim desejar.

Saliente-se que, na forma dos arts. 10 e 11 da PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR No 21, DE 27 DE JANEIRO DE

2021, a realização de atos presenciais praticados por perito ou

diligências externas praticadas pelos executantes de mandados não

desnatura o Juízo 100% Digital. Esclareço, também, que, na

forma do disposto no § 2º do artigo 6º da citada Portaria, este

Juízo não adotará outra modalidade de intimação que não pelo

DEJT quando a parte estiver representada por Advogado. Os

outros meios estão reservados para os atos realizados por

Executante de Mandados e, exclusivamente, para a intimação

de partes sem procurador.

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA - Rua Guilherme Helmuth

Arendt, 228, Centro - fone: (48) 3216-4221 - vara_cda@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

EDILSON DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000868-76.2012.5.12.0008
RECLAMANTE IVANILDA LUDWIG

ADVOGADO LIAMARA MIOTTO LODI(OAB:
24563/SC)

ADVOGADO MICHELLE ADRIANA APARECIDA DA
CUNHA GAVROIS MERLO(OAB:
21006/SC)

RECLAMADO INVIOSAT SERVICOS LTDA

ADVOGADO DEIVIS VALER AYROSO(OAB:
20339/SC)

ADVOGADO FLAVIA SOMACAL(OAB: 24112/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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  - IVANILDA LUDWIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IVANILDA LUDWIG

Fica V. Sa. intimada da transferência comprovada nos autos ( id

0912dd7).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

MARIANA BERNARDI TESSER CASAGRANDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000560-88.2022.5.12.0008
RECLAMANTE MARGARETE DA ROSA MAIA DE

MELLO

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETE DA ROSA MAIA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: MARGARETE DA ROSA MAIA DE MELLO

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar sobre os cálculos de

liquidação apurados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

LUCI TERESINHA KOWACIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000395-41.2022.5.12.0008
EXEQUENTE DARCI RAUBER

ADVOGADO EVANDRO DARCI
MUNARETTO(OAB: 34816/SC)

ADVOGADO GIOVANNI GOSENHEIMER(OAB:
9626/SC)

EXECUTADO PORTALMAQ INDUSTRIA
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - EPP

ADVOGADO ERNANI MACEDO(OAB: 19352/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI RAUBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DARCI RAUBER

Fica Vossa Senhoria intimada da comprovação pela Ré do envio

dos fatos geradores à Receita Federal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

LUCI TERESINHA KOWACIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000350-37.2022.5.12.0008
REQUERENTE DARIUS ANTONIO STOPASSOLA

ADVOGADO JULIANE FRANCISCO GARCIA(OAB:
291416/SP)

ADVOGADO ANA MARIA GOMES DE OLIVEIRA
LINDGREN(OAB: 335905/SP)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO SALVI(OAB: 40989/SC)

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

ADVOGADO LUIZ CARLOS CHAVES
SIQUEIRA(OAB: 279789/SP)

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIUS ANTONIO STOPASSOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: DARIUS ANTONIO STOPASSOLA

Fica V. Sa. intimado(a) do recebimento dos autos principais.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

LUCI TERESINHA KOWACIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000350-37.2022.5.12.0008
REQUERENTE DARIUS ANTONIO STOPASSOLA

ADVOGADO JULIANE FRANCISCO GARCIA(OAB:
291416/SP)

ADVOGADO ANA MARIA GOMES DE OLIVEIRA
LINDGREN(OAB: 335905/SP)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO SALVI(OAB: 40989/SC)

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

ADVOGADO LUIZ CARLOS CHAVES
SIQUEIRA(OAB: 279789/SP)

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

Fica V. Sa. intimado(a) do recebimento dos autos principais.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

LUCI TERESINHA KOWACIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000375-79.2024.5.12.0008
RECLAMANTE ALCEBIADES RODRIGUES

ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCEBIADES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ALCEBIADES RODRIGUES

Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar sobre a

contestação; nesta, deve a parte autora elaborar demonstrativos

dos pedidos e apontar diferenças, se houver; deve também

especificar as provas que pretende produzir.

Na especificação das provas, a parte autora deve, expressamente,

ratificar o(s) pedido(s) e a necessidade de realização de prova

técnica, bem como de realização de perícia para apuração de nexo

técnico (relação de causalidade) e verificação de incapacidade

laborativa; deve, ainda, expressamente, autorizar (ou não) a quebra

de seu sigilo médico, permitindo a requisição dos prontuários

médicos.

Prazo: vinte dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

EDILSON DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000017-51.2023.5.12.0008
RECLAMANTE JOAO FLAVIO PEREZ

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO AGRICOPEL COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO VITOR FRANZOI PLOTEGHER(OAB:
43499/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FLAVIO PEREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Eletrônico Pje/JT

DESTINATÁRIO: JOAO FLAVIO PEREZ

Fica Vossa Senhoria intimada para imprimir o alvará expedido para

encaminhamento do seguro-desemprego e saque dos valores

depositados na conta do FGTS.

Observação: A fim de evitar transtornos no encaminhamento,

deverá ser feito primeiramente o download do documento e, então,

realizada a impressão da página (frente e verso). O documento

impresso diretamente da tramitação nos autos não possui a

autenticação para que o Órgão valide o documento.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

EDILSON DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001444-83.2023.5.12.0008
RECLAMANTE JOSENILDA CIRILO DA SILVA

ADVOGADO JOZENIR SOARES DE
CAMARGO(OAB: 30802/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDA CIRILO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) da remarcação da perícia médica conforme

segue:

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

EDILSON DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001444-83.2023.5.12.0008
RECLAMANTE JOSENILDA CIRILO DA SILVA

ADVOGADO JOZENIR SOARES DE
CAMARGO(OAB: 30802/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) da remarcação da perícia médica conforme

segue:

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

EDILSON DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001519-25.2023.5.12.0008
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RECLAMANTE MARIA SOELI CORREIA DE ARAUJO

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SOELI CORREIA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) da remarcação da perícia médica conforme

segue:

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

EDILSON DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001519-25.2023.5.12.0008
RECLAMANTE MARIA SOELI CORREIA DE ARAUJO

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) da remarcação da perícia médica conforme

segue:

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

EDILSON DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001547-90.2023.5.12.0008
RECLAMANTE RAFAEL JOSE CARIMA RODRIGUEZ

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL JOSE CARIMA RODRIGUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) da remarcação da perícia médica conforme

segue:

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

EDILSON DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001547-90.2023.5.12.0008
RECLAMANTE RAFAEL JOSE CARIMA RODRIGUEZ

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) da remarcação da perícia médica conforme

segue:

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

EDILSON DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001634-46.2023.5.12.0008
RECLAMANTE AUGUSTINHO DOS SANTOS

ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SEARA ALIMENTOS LTDA

Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar da petição do

Autor.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

EDILSON DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000482-26.2024.5.12.0008
RECLAMANTE EVANDA CHISTORCHI GASPERINI

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - RITO SUMARÍSSIMO

(procedimento fracionado conforme despacho nos autos)

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

AUDIÊNCIA INICIAL: 24/04/2024 13:10

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão

ser acessados via internet (https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24031914121634200000062576292

Fica V Sª intimada, ainda, de que, nos termos da Portaria Conjunta

SEAP/GVP /SECOR n. 21/2021, de 27 de janeiro de 2021,

determino que o presente feito passe a tramitar no âmbito do “Juízo

100% Digital”, podendo as partes se insurgirem, na forma do art. 5º

da aludida portaria, no prazo de cinco dias. Esclarece-se que as

intimações às partes que possuem procurador constituído

continuarão a ser expedidas por meio do DEJT. Manifestada

discordância por uma das partes, retire-se o alerta.

Fica V Sª intimada, ademais, que: “É necessário o requerimento

antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência, no prazo

mínimo de cinco dias, se for participar do ato pessoa surda ou com

deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT

218/2018)".

Fica V Sª. intimada, por fim, de que a audiência será realizada em

modalidade remota, através da plataforma Zoom, podendo ser

acessada por telefone celular, tablet (por meio do aplicativo Zoom,

disponível na Google Play Store ou na App Store) ou computador

(por aplicativo ou diretamente no navegador).

A audiência será realizada em modalidade remota, através da

plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone celular, tablet

(por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google Play Store ou

na App Store) ou computador (por aplicativo ou diretamente no

navegador).

A audiência será realizada em modalidade remota, através da
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plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone celular, tablet

(por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google Play Store ou

na App Store) ou computador (por aplicativo ou diretamente no

navegador).

As partes deverão ingressar na sala de espera e aguardar

disponibilização de link para acesso à audiência.

Link para a Sala de Espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512250

ID da Reunião: 4935512250

Recomenda-se que o aplicativo Zoom seja instalado com

antecedência em relação à audiência, e que os advogados

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação daquele. Alternativamente, também é possível a

participação no ato sem a utilização do aplicativo, diretamente no

navegador do computador (Chrome, Firefox, Safari, entre outros),

devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Iniciar a reunião"

e, em seguida, “Ingresse em seu navegador”.

Em caso de dúvidas quanto ao andamento da pauta, as partes,

procuradores e testemunhas poderão solicitar orientações na Sala

de Espera, acima indicada.

Vossa Senhoria deverá participar da audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT) para prestar depoimento, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT).

A defesa, a reconvenção e eventuais documentos deverão ser

encaminhados eletronicamente, com pelo menos 48 horas de

antecedência da audiência, por meio do sistema PJe, nos termos do

art. 22, § 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

Eventual exceção de incompetência deverá ser apresentada no

prazo de cinco dias do recebimento desta notificação.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada, no limite do art. 852-H, § 2º da CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

OBSERVAÇÃO:

VARA DO TRABALHO DE CONCÓRDIA - Rua Guilherme Helmuth

Arendt, 228, Centro - fone: (48) 3216-4221 - vara_cda@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

EDILSON DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000876-38.2021.5.12.0008
RECLAMANTE CARLOS ALMIR DA SILVA

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2bff02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000876-38.2021.5.12.0008
RECLAMANTE CARLOS ALMIR DA SILVA

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALMIR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2bff02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001159-27.2022.5.12.0008
RECLAMANTE ROSANGELA DE SOUSA BRAGA

ADVOGADO EDSON ANTUNES(OAB: 46015/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DE SOUSA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6378f79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000239-19.2023.5.12.0008
RECLAMANTE JEFFERSON RIBEIRO NUNES

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECLAMADO JANETE FATIMA GODZIEMSKI
EIRELI - EPP

ADVOGADO INDIANARA REFOSCO(OAB:
64391/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE FATIMA GODZIEMSKI EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62b664f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001159-27.2022.5.12.0008
RECLAMANTE ROSANGELA DE SOUSA BRAGA

ADVOGADO EDSON ANTUNES(OAB: 46015/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6378f79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000787-78.2022.5.12.0008
RECLAMANTE ROBISON SAMUEL PEGORARO

ADVOGADO CARIN REGINA MACAGNAM DAL
VESCO(OAB: 39136/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE MADEIRAS
SERTAOZINHO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO TOFFOLO(OAB:
14872/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBISON SAMUEL PEGORARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d04950

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000399-44.2023.5.12.0008
RECLAMANTE WILFREDO JOSE NUNEZ

ADVOGADO PAULO DA SILVA LIMA(OAB:
56520/PR)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO CECCATO DE
LIMA(OAB: 15549/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SARAH BARRIONUEVO IEISBICK
PIASESKI(OAB: 36386/SC)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILFREDO JOSE NUNEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50c86e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000239-19.2023.5.12.0008
RECLAMANTE JEFFERSON RIBEIRO NUNES

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECLAMADO JANETE FATIMA GODZIEMSKI
EIRELI - EPP

ADVOGADO INDIANARA REFOSCO(OAB:
64391/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON RIBEIRO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62b664f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000787-78.2022.5.12.0008
RECLAMANTE ROBISON SAMUEL PEGORARO

ADVOGADO CARIN REGINA MACAGNAM DAL
VESCO(OAB: 39136/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE MADEIRAS
SERTAOZINHO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO TOFFOLO(OAB:
14872/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE MADEIRAS SERTAOZINHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d04950

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000399-44.2023.5.12.0008
RECLAMANTE WILFREDO JOSE NUNEZ

ADVOGADO PAULO DA SILVA LIMA(OAB:
56520/PR)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO CECCATO DE
LIMA(OAB: 15549/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SARAH BARRIONUEVO IEISBICK
PIASESKI(OAB: 36386/SC)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50c86e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001367-84.2017.5.12.0008
RECLAMANTE MARILENE VERZA MARIANO

ADVOGADO ROGERIO CASAROTTO
KRAEMER(OAB: 17276/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SARAH BARRIONUEVO IEISBICK
PIASESKI(OAB: 36386/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af6c36d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o requerimento da parte autora, cite-se a parte ré para o

pagamento.

Estando a Executada representada por Advogado, a citação para o

pagamento deve se dar na pessoa do Procurador pelo DEJT.

Garantida a execução e apresentados embargos, intime-se o(a)

Exequente para impugnar. A Exequente já concordou com o

cálculo.

Decorrido o prazo legal sem comprovação do pagamento e

considerando o disposto no art. 883 da CLT e na Recomendação

CR n. 05/2018, voltem conclusos para penhora on line. Negativas

as tentativas de bloqueio de numerário, expeça-se mandado para

penhora de tantos bens quantos bastem para a integral garantia do

juízo.

Dispensada a atuação da União/PGF por força do contido no art. 1º

da Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023¹.

/LTK¹ Art. 1º Fica dispensada a prática de atos processuais da

União, representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000260-68.2018.5.12.0008
RECLAMANTE DOCIMAR LUIS BASSI

ADVOGADO ANDREY ALVES MARQUES(OAB:
29743/SC)

ADVOGADO MARIA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 5268/SC)

ADVOGADO JAIR NORBERTO DOS
SANTOS(OAB: 10986/SC)

ADVOGADO HUMBERTO PAULO BECK(OAB:
9829/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SARAH BARRIONUEVO IEISBICK
PIASESKI(OAB: 36386/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4f34b4

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o requerimento da parte autora, cite-se a parte ré para o

pagamento, salientando que, de acordo com o Ofício Circular CR nº

11/2024 , o valor devido a título de contribuição previdenciária deve

ser recolhido através do Documento de Arrecadação de Receitas

Federais (DARF), e também a informação dos fatos geradores das

contribuições sociais devidas através da Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos (DCTFWebRT), nos termos da Instrução Normativa RFB

nº 2005, de 29 de janeiro de 2021.

O valor do FGTS deve ser depositado na conta vinculada com

comprovação nos autos.

Estando a Executada representada por Advogado, a citação para o

pagamento deve se dar na pessoa do Procurador pelo DEJT.

Garantida a execução e transcorrido o prazo para embargos, intime-

se o(a) Exequente para manifestação quanto ao cálculo de

liquidação, bem como para impugnar os embargos à execução, se

interpostos.

Decorrido o prazo legal sem comprovação do pagamento e

considerando o disposto no art. 883 da CLT e na Recomendação
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CR n. 05/2018, voltem conclusos para penhora on line.

Dispensada a atuação da União/PGF por força do contido no art. 1º

da Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023¹.

Atendendo à recomendação contida no Ofício Circular CR 16/2019,

faculto ao procurador juntar o instrumento de contrato de

honorários advocatícios ou declarar qual o percentual ou valor

contratado com a parte e eventuais despesas legalmente

dedutíveis. Neste caso, deve informar conta válida (conta-poupança

ou conta-corrente) de sua titularidade e do seu cliente para o

depósito dos valores. As contas indicadas devem permitir depósitos

sem limitação de valores.

O procurador com poderes especiais para "receber e dar quitação"

poderá receber a totalidade dos valores que cabem a si e ao seu

cliente, devendo, para tanto, indicar conta de sua titularidade ou da

sociedade de que faça parte para o depósito. Se optar por esta

modalidade de pagamento o Advogado deve, obrigatoriamente,

informar o endereço atualizado e o número do telefone do seu

cliente, isso possibilitará a esta Unidade Judiciária notificar os

Exequentes quando da efetiva l iberação de valores, em

atendimento ao contido no Ofício CR 16/2019 que trata da

"Liberação de valores - medidas de controle e segurança - Acordo

Corregedoria/OAB", assim como evitará despesas ao erário

decorrentes da postagem de correspondência. 

Saliento que, na forma do ofício supracitado, não serão expedidos

alvarás para o levantamento de valores.

Prazo de cinco dias.

OBS: Informar: Beneficiário, CPF/CNPJ, Banco (com número do

banco para TED), Agência, Nº da operação (quando for CEF), e

Nº da conta (especificar se é POUPANÇA ou Conta Corrente). A

operação não pode ser realizada pela modalidade PIX.

/LTK¹ Art. 1º Fica dispensada a prática de atos processuais da

União, representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000260-68.2018.5.12.0008
RECLAMANTE DOCIMAR LUIS BASSI

ADVOGADO ANDREY ALVES MARQUES(OAB:
29743/SC)

ADVOGADO MARIA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 5268/SC)

ADVOGADO JAIR NORBERTO DOS
SANTOS(OAB: 10986/SC)

ADVOGADO HUMBERTO PAULO BECK(OAB:
9829/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SARAH BARRIONUEVO IEISBICK
PIASESKI(OAB: 36386/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOCIMAR LUIS BASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4f34b4

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o requerimento da parte autora, cite-se a parte ré para o

pagamento, salientando que, de acordo com o Ofício Circular CR nº

11/2024 , o valor devido a título de contribuição previdenciária deve

ser recolhido através do Documento de Arrecadação de Receitas

Federais (DARF), e também a informação dos fatos geradores das

contribuições sociais devidas através da Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos (DCTFWebRT), nos termos da Instrução Normativa RFB

nº 2005, de 29 de janeiro de 2021.

O valor do FGTS deve ser depositado na conta vinculada com

comprovação nos autos.

Estando a Executada representada por Advogado, a citação para o

pagamento deve se dar na pessoa do Procurador pelo DEJT.

Garantida a execução e transcorrido o prazo para embargos, intime-

se o(a) Exequente para manifestação quanto ao cálculo de

liquidação, bem como para impugnar os embargos à execução, se

interpostos.

Decorrido o prazo legal sem comprovação do pagamento e

considerando o disposto no art. 883 da CLT e na Recomendação

CR n. 05/2018, voltem conclusos para penhora on line.

Dispensada a atuação da União/PGF por força do contido no art. 1º

da Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023¹.

Atendendo à recomendação contida no Ofício Circular CR 16/2019,

faculto ao procurador juntar o instrumento de contrato de

honorários advocatícios ou declarar qual o percentual ou valor

contratado com a parte e eventuais despesas legalmente

dedutíveis. Neste caso, deve informar conta válida (conta-poupança

ou conta-corrente) de sua titularidade e do seu cliente para o
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depósito dos valores. As contas indicadas devem permitir depósitos

sem limitação de valores.

O procurador com poderes especiais para "receber e dar quitação"

poderá receber a totalidade dos valores que cabem a si e ao seu

cliente, devendo, para tanto, indicar conta de sua titularidade ou da

sociedade de que faça parte para o depósito. Se optar por esta

modalidade de pagamento o Advogado deve, obrigatoriamente,

informar o endereço atualizado e o número do telefone do seu

cliente, isso possibilitará a esta Unidade Judiciária notificar os

Exequentes quando da efetiva l iberação de valores, em

atendimento ao contido no Ofício CR 16/2019 que trata da

"Liberação de valores - medidas de controle e segurança - Acordo

Corregedoria/OAB", assim como evitará despesas ao erário

decorrentes da postagem de correspondência. 

Saliento que, na forma do ofício supracitado, não serão expedidos

alvarás para o levantamento de valores.

Prazo de cinco dias.

OBS: Informar: Beneficiário, CPF/CNPJ, Banco (com número do

banco para TED), Agência, Nº da operação (quando for CEF), e

Nº da conta (especificar se é POUPANÇA ou Conta Corrente). A

operação não pode ser realizada pela modalidade PIX.

/LTK¹ Art. 1º Fica dispensada a prática de atos processuais da

União, representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001367-84.2017.5.12.0008
RECLAMANTE MARILENE VERZA MARIANO

ADVOGADO ROGERIO CASAROTTO
KRAEMER(OAB: 17276/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SARAH BARRIONUEVO IEISBICK
PIASESKI(OAB: 36386/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE VERZA MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af6c36d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o requerimento da parte autora, cite-se a parte ré para o

pagamento.

Estando a Executada representada por Advogado, a citação para o

pagamento deve se dar na pessoa do Procurador pelo DEJT.

Garantida a execução e apresentados embargos, intime-se o(a)

Exequente para impugnar. A Exequente já concordou com o

cálculo.

Decorrido o prazo legal sem comprovação do pagamento e

considerando o disposto no art. 883 da CLT e na Recomendação

CR n. 05/2018, voltem conclusos para penhora on line. Negativas

as tentativas de bloqueio de numerário, expeça-se mandado para

penhora de tantos bens quantos bastem para a integral garantia do

juízo.

Dispensada a atuação da União/PGF por força do contido no art. 1º

da Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023¹.

/LTK¹ Art. 1º Fica dispensada a prática de atos processuais da

União, representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000459-80.2024.5.12.0008
RECLAMANTE SIDENEI DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO DEJANIRA DE OLIVEIRA(OAB:
62133/SC)

RECLAMADO FRAGA CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDENEI DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e8f928

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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D E S P A C H O

Vistos, etc.

Recebo a emenda à inicial apresentada pelo reclamante e juntada

no Id ded06ac com documentos.

Considerando que já houve expedição de notificação para a

reclamada, renove-se a notificação com a inclusão de ciência da

emenda à inicial e dos documentos juntados pelo reclamante.

No mais, mantenho as determinações constantes no despacho de

ID 4a216da.

/LTK

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000892-21.2023.5.12.0008
RECLAMANTE ANDRE FABIANO LIMA DA SILVA

ADVOGADO IVANA CRISTINA BULEGON(OAB:
101020/RS)

ADVOGADO EDUARDO CRUZ FINGER(OAB:
79643/RS)

RECLAMADO BOX.BE ECO EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO IRINEU GRIGOLO JUNIOR(OAB:
19244/SC)

ADVOGADO PAULO CESAR SAATKAMP(OAB:
13284/SC)

ADVOGADO NATAN FILIPE STRINGHINI(OAB:
51656/SC)

RECLAMADO GRAFICA SUL OESTE LTDA - ME

ADVOGADO PAULO CESAR SAATKAMP(OAB:
13284/SC)

ADVOGADO NATAN FILIPE STRINGHINI(OAB:
51656/SC)

ADVOGADO IRINEU GRIGOLO JUNIOR(OAB:
19244/SC)

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FABIANO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb4749b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Intimem-se as partes para que especifiquem, justificadamente, se

têm outras provas a produzir.

Sem outras provas ou quedando silentes, voltem conclusos para

designação de audiência para mero encerramento.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000892-55.2022.5.12.0008
RECLAMANTE MILTON CLEBER PEREIRA AMADOR

ADVOGADO ERIVELTON JOSE KONFIDERA(OAB:
17099/SC)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
CONTESTADO - FUNC

ADVOGADO VLADEMIR VILANOVA
MOREIRA(OAB: 14011/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR HACKE(OAB:
21092/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO CONTESTADO - FUNC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03c4638

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o cálculo de liquidação para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Fixo os honorários do calculista em R$ 600,00, pela parte ré.

Intime-se a parte autora para que inicie e impulsione a execução.

Nada sendo requerido, aguarde-se a manifestação do(s)

interessado(s) ante o disposto no art. 878 da CLT, ficando a parte

ciente do início da contagem do prazo da prescrição intercorrente

(art. 11-A da CLT).

/LTK

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000892-21.2023.5.12.0008
RECLAMANTE ANDRE FABIANO LIMA DA SILVA

ADVOGADO IVANA CRISTINA BULEGON(OAB:
101020/RS)

ADVOGADO EDUARDO CRUZ FINGER(OAB:
79643/RS)

RECLAMADO BOX.BE ECO EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO IRINEU GRIGOLO JUNIOR(OAB:
19244/SC)

ADVOGADO PAULO CESAR SAATKAMP(OAB:
13284/SC)

ADVOGADO NATAN FILIPE STRINGHINI(OAB:
51656/SC)

RECLAMADO GRAFICA SUL OESTE LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO PAULO CESAR SAATKAMP(OAB:
13284/SC)

ADVOGADO NATAN FILIPE STRINGHINI(OAB:
51656/SC)

ADVOGADO IRINEU GRIGOLO JUNIOR(OAB:
19244/SC)

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOX.BE ECO EMBALAGENS LTDA

  - GRAFICA SUL OESTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb4749b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Intimem-se as partes para que especifiquem, justificadamente, se

têm outras provas a produzir.

Sem outras provas ou quedando silentes, voltem conclusos para

designação de audiência para mero encerramento.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000892-55.2022.5.12.0008
RECLAMANTE MILTON CLEBER PEREIRA AMADOR

ADVOGADO ERIVELTON JOSE KONFIDERA(OAB:
17099/SC)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
CONTESTADO - FUNC

ADVOGADO VLADEMIR VILANOVA
MOREIRA(OAB: 14011/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR HACKE(OAB:
21092/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON CLEBER PEREIRA AMADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03c4638

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o cálculo de liquidação para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Fixo os honorários do calculista em R$ 600,00, pela parte ré.

Intime-se a parte autora para que inicie e impulsione a execução.

Nada sendo requerido, aguarde-se a manifestação do(s)

interessado(s) ante o disposto no art. 878 da CLT, ficando a parte

ciente do início da contagem do prazo da prescrição intercorrente

(art. 11-A da CLT).

/LTK

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001051-03.2019.5.12.0008
RECLAMANTE DARIUS ANTONIO STOPASSOLA

ADVOGADO JULIANE FRANCISCO GARCIA(OAB:
291416/SP)

ADVOGADO ANA MARIA GOMES DE OLIVEIRA
LINDGREN(OAB: 335905/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO SALVI(OAB: 40989/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de4f263

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o contido na decisão de ID d477c43, intimem-se as partes do

recebimento dos autos para que requeiram o que entenderem de

direito.

/LTK

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001051-03.2019.5.12.0008
RECLAMANTE DARIUS ANTONIO STOPASSOLA

ADVOGADO JULIANE FRANCISCO GARCIA(OAB:
291416/SP)

ADVOGADO ANA MARIA GOMES DE OLIVEIRA
LINDGREN(OAB: 335905/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO MARCELO SALVI(OAB: 40989/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIUS ANTONIO STOPASSOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de4f263

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o contido na decisão de ID d477c43, intimem-se as partes do

recebimento dos autos para que requeiram o que entenderem de

direito.

/LTK

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000218-48.2020.5.12.0008
RECLAMANTE ABIGAIL DE LIMA MUSSELINI

ADVOGADO JULIO CESAR LEGNANI(OAB:
39990/SC)

RECLAMADO GARIBOTTI PANIFICACAO EIRELI -
EPP

ADVOGADO MARINA MOLOSSI COMIN(OAB:
54343/SC)

ADVOGADO LUCIENNE BONATTO(OAB:
49571/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABIGAIL DE LIMA MUSSELINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1d9271

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Decorrido o prazo de dois anos do trânsito em julgado, declaro

extinta a obrigação do beneficiário da justiça gratuita quanto aos

honorários sucumbenciais.

As partes poderão, querendo, armazenar os dados dos autos

eletrônicos em assentamento próprio (Resolução CSJT 185/2017,

art. 25).

Intimem-se as partes e arquivem-se os autos de forma definitiva.

/LTK

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000218-48.2020.5.12.0008
RECLAMANTE ABIGAIL DE LIMA MUSSELINI

ADVOGADO JULIO CESAR LEGNANI(OAB:
39990/SC)

RECLAMADO GARIBOTTI PANIFICACAO EIRELI -
EPP

ADVOGADO MARINA MOLOSSI COMIN(OAB:
54343/SC)

ADVOGADO LUCIENNE BONATTO(OAB:
49571/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARIBOTTI PANIFICACAO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1d9271

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Decorrido o prazo de dois anos do trânsito em julgado, declaro

extinta a obrigação do beneficiário da justiça gratuita quanto aos

honorários sucumbenciais.

As partes poderão, querendo, armazenar os dados dos autos

eletrônicos em assentamento próprio (Resolução CSJT 185/2017,

art. 25).

Intimem-se as partes e arquivem-se os autos de forma definitiva.

/LTK

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001270-74.2023.5.12.0008
RECLAMANTE JACIR FORTES

ADVOGADO CINTIA SELINA GUARDA
CAMINSKI(OAB: 34369/SC)

ADVOGADO SAMUEL BOTTIN BOTH(OAB:
33626/SC)

ADVOGADO ELIZANDRA ANZILIERO RORIG(OAB:
47970/SC)

ADVOGADO ELENO RODRIGO GUARDA
CAMINSKI(OAB: 19652/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e463a94

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para encerramento da instrução, designo o dia02/04/2024 às

12:56, facultando a presença das partes e dos procuradores. Caso

desejem apresentar razões finais, poderão fazê-lo até a data do

encerramento. Não apresentadas, serão tidas como remissivas.

Também, caso não compareçam, declaram não ter sido possível

conciliar.

Link para a Sala de Audiência:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4832164221

ID da reunião: 483 216 4221

Link para a Sala de Espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512250

ID da Reunião: 4935512250

Recomenda-se que o aplicativo Zoom seja instalado com

antecedência em relação à audiência, e que os advogados

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação daquele. Alternativamente, também é possível a

participação no ato sem a utilização do aplicativo, diretamente no

navegador do computador (Chrome, Firefox, Safari, entre outros),

devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Iniciar a reunião"

e, em seguida, “Ingresse em seu navegador”.

Em caso de dúvidas quanto ao andamento da pauta, as partes,

procuradores e testemunhas poderão solicitar orientações na Sala

de Espera, acima indicada.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000266-65.2024.5.12.0008
RECLAMANTE MIROSMAR ALEX PEREIRA TELES

ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed38f28

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ratificado o pedido de realização de prova pericial pela parte-

autora, determina-se realização de perícias: a) técnica para

avaliação de existência ou não de condições insalubres de trabalho

e grau respectivo; b) médica para avaliação de existência ou não de

nexo causal e de incapacidade laborativa, mensurando-a, se

houver.

A parte-autora, expressamente, autorizou a quebra de seu

sigilo médico, valendo sua autorização também como

consentimento para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais (LGPD, 13.709/2018).

Considerando que o autor já autorizou expressamente a quebra

do sigilo médico, oficie-se ao Hospital São Roque,

requisitando, no prazo de um mês, a remessa a este Juízo dos

prontuários médicos da parte-autora, desde 04/10/2013.

A ré deverá apresentar cópia do prontuário médico ocupacional

do(a) reclamante.

Consulte-se o convênio PrevJud para obtenção de eventuais

processos administrativos da parte-autora desde um (01) ano antes

de sua data de admissão até a presente data.

Laudos em dois meses, sendo que o laudo dos assistentes

técnicos deverá ser juntado no prazo do parágrafo único do artigo 3º

da Lei 5.584/70.

As partes poderão indicar assistente técnico de acordo com o

disposto no art. 465, § 1º, do CPC/15.

O sucumbente arcará com os honorários periciais.

Para a perícia técnica, nomeia-se o Sr. Luiz Fernando

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Rohenkohl, que realizará a perícia no dia 10/05/2024, às 15h.

O encontro será na sede da reclamada.

Estão autorizados a acompanhar a perícia técnica: as partes, um

patrono de cada parte e assistentes técnicos; caso haja

necessidade de, por questões de saúde pública, vestir paramentos,

as partes, procuradores e assistentes técnicos, devem cumprir com

a exigência, sob pena de não poderem acompanhar o ato.

O Perito deve responder aos seguintes quesitos:

a) Havia insalubridade no posto de serviço da parte-autora? Em

caso positivo, qual era o grau?

b) Havia fornecimento e efetiva utilização dos Equipamentos de

Proteção Individual? Há recibos de entrega? OS EPIs possuem CA

e são os recomendados pelas normas técnicas?

c) Em caso de constatação de insalubridade, qual é (ou quais são) o

agente (os agentes) causador(es) da insalubridade? Por que razão

os equipamentos fornecidos, se o caso, não foram eficientes para

elidir o agente insalubre?

d) 0/a empregador/a cumpria todas as normas de segurança e

prevenção indicadas na legislação e outras normas técnicas

aplicáveis, especialmente as NRs da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho?

e) Havia no quadro de pessoal Médico do Trabalho, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho, Técnico de

Segurança do Trabalho ou Auxiliar de Enfermagem do Trabalho?

f) O/a trabalhador/a foi submetido a exames médicos admissional,

periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e

demissional, subscritos por Médico do Trabalho?

g) No momento da perícia, o Perito teve acesso aos controles de

temperatura realizados pelo SIF referente ao período da prestação

dos serviços? O Perito deverá justificar a razão pela qual não tenha

tido acesso aos documentos.

Para a perícia médica, nomeia-se a Drª. Maritana Aparecida B.

Sperandio, que realizará a perícia no dia 20/08/2024, às 15h.

Local:  EdifícioEL Centenário, 13º andar, Sala 1306, localizado

na Av Fernando Machado, esquina com duque de Caxias,

Centro, Chapecó CEP89802-112, fones: 49-3324-7247.

A parte autora deverá comparecer munida de sua CTPS e de

todos os exames que possui (antigos e recentes, declarações e

atestados), documentos do INSS e cópias dos prontuários médicos

com quem realizou tratamento e, em especial, todas as carteiras de

trabalho das quais tenha sido portador ao longo da vida profissional,

documentação recente com foto, carteira de motorista (se houver).

Comparecer com roupas flexíveis para a realização de exame físico.

Sugere-se chegar com antecedência para que aferição de sinais

vitais, pesagem e medições.

Estão autorizados a acompanhar a perícia somente os assistentes

técnicos.

O(A) Perito(a) deverá responder aos seguintes quesitos:

1. Do nexo causal ou concausal:

a) A parte-autora foi acometida por alguma doença ou sofreu

acidente do trabalho? Caso identificada doença ou doenças, indicar

os respectivos CID-10.

b) Há nexo causal do trabalho com a doença ou o acidente?

c) O exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento

ou agravamento da doença ou na ocorrência do acidente?

d) Existem causas ou concausas extralaborais?

e) Existem fatores de risco (sejam de ordem físico, químico,

biológico, mecânico ou ergonômico)?

f) Existente o risco, especificar que tipo de agravos tais riscos

efetivamente podem produzir, considerando especificamente o

trabalho do/a autor/a realizado junto ao réu.

g) Havia concessão de férias?

h) Havia concessão de intervalos? Especificar a quantidade e o

tempo destes.

i) Havia realização de ginástica laboral?

j) Havia rodízio nas atividades laborais; se positivo, com qual

frequência?

k) Tal rodízio implicava na alteração de uso de grupos musculares?

l) O trabalho era realizado em pé, sentado ou de ambas as formas?

Sendo de ambas as formas, qual era o modo prevalente?

m) O trabalho era realizado com os braços apoiados?

n) O trabalho era realizado em ritmo próprio ou em ritmo ditado pela

máquina?

o) No setor de trabalho do/a autor/a ocorreram casos semelhantes

nos últimos cinco anos?

2. Da incapacidade laborativa (quesitos que devem ser respondidos

caso verificada a existência de nexo causal):

a) A parte-autora porta alguma incapacidade laborativa decorrente

da doença ocupacional acima identificada? Desde quando?

b) Qual o percentual de agravo resultante do trabalho, caso

constatado que a doença tem origem multifatorial?

c) Tal incapacidade é parcial ou total?

d) Se parcial, qual é o percentual da redução da capacidade para o

trabalho que era realizado especificamente? E para outros trabalhos

em geral (se considerado eventual afastamento do fator/es de

risco)?

e) A incapacidade é definitiva ou temporária?

f) Caso temporária, qual a data provável da duração da

incapacidade?

g) Quais são os tratamentos necessários?

h) É viável a reabilitação profissional? Em quais setores da empresa

seria viável a reabilitação? E para outras atividades em geral?
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i) É possível identificar o grau de extensão da

incapacidade/deficiência considerando os critérios adotados pela

CIF (Classificação Internacional de Funcionalidade) - Grau zero -

nenhuma deficiência; Grau um deficiência ligeira (5-24%); Grau 2 -

deficiência moderada (25% - 49%); Grau 3 - deficiência grave (50%

- 95%) e Grau 4 - deficiência completa (96% - 100%).

j) Sendo constatada deficiência completa, pode ser ela considerada

como "grande invalidez", entendida esta no sentido de que o (a)

autor (a) necessita de auxílio de outra pessoa, para realizar

atividades corriqueiras do dia a dia.

Elaborado o laudo pericial, as partes terão vista, pelo prazo comum

de oito dias, podendo, no mesmo prazo e justificadamente,

formular quesitos complementares. No mesmo prazo, as partes

poderão se manifestar sobre a resposta do INSS. Eventuais

quesitos apresentados pelas partes serão apreciados após a

resposta dos quesitos do Juízo.

Depois dessas providências, voltem conclusos para designação de

audiência de instrução e, se o caso, solução de incidentes.

Ciência às partes e ao(s) perito(s).

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001270-74.2023.5.12.0008
RECLAMANTE JACIR FORTES

ADVOGADO CINTIA SELINA GUARDA
CAMINSKI(OAB: 34369/SC)

ADVOGADO SAMUEL BOTTIN BOTH(OAB:
33626/SC)

ADVOGADO ELIZANDRA ANZILIERO RORIG(OAB:
47970/SC)

ADVOGADO ELENO RODRIGO GUARDA
CAMINSKI(OAB: 19652/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIR FORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e463a94

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Para encerramento da instrução, designo o dia02/04/2024 às

12:56, facultando a presença das partes e dos procuradores. Caso

desejem apresentar razões finais, poderão fazê-lo até a data do

encerramento. Não apresentadas, serão tidas como remissivas.

Também, caso não compareçam, declaram não ter sido possível

conciliar.

Link para a Sala de Audiência:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4832164221

ID da reunião: 483 216 4221

Link para a Sala de Espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512250

ID da Reunião: 4935512250

Recomenda-se que o aplicativo Zoom seja instalado com

antecedência em relação à audiência, e que os advogados

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação daquele. Alternativamente, também é possível a

participação no ato sem a utilização do aplicativo, diretamente no

navegador do computador (Chrome, Firefox, Safari, entre outros),

devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Iniciar a reunião"

e, em seguida, “Ingresse em seu navegador”.

Em caso de dúvidas quanto ao andamento da pauta, as partes,

procuradores e testemunhas poderão solicitar orientações na Sala

de Espera, acima indicada.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000266-65.2024.5.12.0008
RECLAMANTE MIROSMAR ALEX PEREIRA TELES

ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIROSMAR ALEX PEREIRA TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed38f28
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proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ratificado o pedido de realização de prova pericial pela parte-

autora, determina-se realização de perícias: a) técnica para

avaliação de existência ou não de condições insalubres de trabalho

e grau respectivo; b) médica para avaliação de existência ou não de

nexo causal e de incapacidade laborativa, mensurando-a, se

houver.

A parte-autora, expressamente, autorizou a quebra de seu

sigilo médico, valendo sua autorização também como

consentimento para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais (LGPD, 13.709/2018).

Considerando que o autor já autorizou expressamente a quebra

do sigilo médico, oficie-se ao Hospital São Roque,

requisitando, no prazo de um mês, a remessa a este Juízo dos

prontuários médicos da parte-autora, desde 04/10/2013.

A ré deverá apresentar cópia do prontuário médico ocupacional

do(a) reclamante.

Consulte-se o convênio PrevJud para obtenção de eventuais

processos administrativos da parte-autora desde um (01) ano antes

de sua data de admissão até a presente data.

Laudos em dois meses, sendo que o laudo dos assistentes

técnicos deverá ser juntado no prazo do parágrafo único do artigo 3º

da Lei 5.584/70.

As partes poderão indicar assistente técnico de acordo com o

disposto no art. 465, § 1º, do CPC/15.

O sucumbente arcará com os honorários periciais.

Para a perícia técnica, nomeia-se o Sr. Luiz Fernando

Rohenkohl, que realizará a perícia no dia 10/05/2024, às 15h.

O encontro será na sede da reclamada.

Estão autorizados a acompanhar a perícia técnica: as partes, um

patrono de cada parte e assistentes técnicos; caso haja

necessidade de, por questões de saúde pública, vestir paramentos,

as partes, procuradores e assistentes técnicos, devem cumprir com

a exigência, sob pena de não poderem acompanhar o ato.

O Perito deve responder aos seguintes quesitos:

a) Havia insalubridade no posto de serviço da parte-autora? Em

caso positivo, qual era o grau?

b) Havia fornecimento e efetiva utilização dos Equipamentos de

Proteção Individual? Há recibos de entrega? OS EPIs possuem CA

e são os recomendados pelas normas técnicas?

c) Em caso de constatação de insalubridade, qual é (ou quais são) o

agente (os agentes) causador(es) da insalubridade? Por que razão

os equipamentos fornecidos, se o caso, não foram eficientes para

elidir o agente insalubre?

d) 0/a empregador/a cumpria todas as normas de segurança e

prevenção indicadas na legislação e outras normas técnicas

aplicáveis, especialmente as NRs da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho?

e) Havia no quadro de pessoal Médico do Trabalho, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho, Técnico de

Segurança do Trabalho ou Auxiliar de Enfermagem do Trabalho?

f) O/a trabalhador/a foi submetido a exames médicos admissional,

periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e

demissional, subscritos por Médico do Trabalho?

g) No momento da perícia, o Perito teve acesso aos controles de

temperatura realizados pelo SIF referente ao período da prestação

dos serviços? O Perito deverá justificar a razão pela qual não tenha

tido acesso aos documentos.

Para a perícia médica, nomeia-se a Drª. Maritana Aparecida B.

Sperandio, que realizará a perícia no dia 20/08/2024, às 15h.

Local:  EdifícioEL Centenário, 13º andar, Sala 1306, localizado

na Av Fernando Machado, esquina com duque de Caxias,

Centro, Chapecó CEP89802-112, fones: 49-3324-7247.

A parte autora deverá comparecer munida de sua CTPS e de

todos os exames que possui (antigos e recentes, declarações e

atestados), documentos do INSS e cópias dos prontuários médicos

com quem realizou tratamento e, em especial, todas as carteiras de

trabalho das quais tenha sido portador ao longo da vida profissional,

documentação recente com foto, carteira de motorista (se houver).

Comparecer com roupas flexíveis para a realização de exame físico.

Sugere-se chegar com antecedência para que aferição de sinais

vitais, pesagem e medições.

Estão autorizados a acompanhar a perícia somente os assistentes

técnicos.

O(A) Perito(a) deverá responder aos seguintes quesitos:

1. Do nexo causal ou concausal:

a) A parte-autora foi acometida por alguma doença ou sofreu

acidente do trabalho? Caso identificada doença ou doenças, indicar

os respectivos CID-10.

b) Há nexo causal do trabalho com a doença ou o acidente?

c) O exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento

ou agravamento da doença ou na ocorrência do acidente?

d) Existem causas ou concausas extralaborais?

e) Existem fatores de risco (sejam de ordem físico, químico,

biológico, mecânico ou ergonômico)?

f) Existente o risco, especificar que tipo de agravos tais riscos

efetivamente podem produzir, considerando especificamente o

trabalho do/a autor/a realizado junto ao réu.

g) Havia concessão de férias?
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h) Havia concessão de intervalos? Especificar a quantidade e o

tempo destes.

i) Havia realização de ginástica laboral?

j) Havia rodízio nas atividades laborais; se positivo, com qual

frequência?

k) Tal rodízio implicava na alteração de uso de grupos musculares?

l) O trabalho era realizado em pé, sentado ou de ambas as formas?

Sendo de ambas as formas, qual era o modo prevalente?

m) O trabalho era realizado com os braços apoiados?

n) O trabalho era realizado em ritmo próprio ou em ritmo ditado pela

máquina?

o) No setor de trabalho do/a autor/a ocorreram casos semelhantes

nos últimos cinco anos?

2. Da incapacidade laborativa (quesitos que devem ser respondidos

caso verificada a existência de nexo causal):

a) A parte-autora porta alguma incapacidade laborativa decorrente

da doença ocupacional acima identificada? Desde quando?

b) Qual o percentual de agravo resultante do trabalho, caso

constatado que a doença tem origem multifatorial?

c) Tal incapacidade é parcial ou total?

d) Se parcial, qual é o percentual da redução da capacidade para o

trabalho que era realizado especificamente? E para outros trabalhos

em geral (se considerado eventual afastamento do fator/es de

risco)?

e) A incapacidade é definitiva ou temporária?

f) Caso temporária, qual a data provável da duração da

incapacidade?

g) Quais são os tratamentos necessários?

h) É viável a reabilitação profissional? Em quais setores da empresa

seria viável a reabilitação? E para outras atividades em geral?

i) É possível identificar o grau de extensão da

incapacidade/deficiência considerando os critérios adotados pela

CIF (Classificação Internacional de Funcionalidade) - Grau zero -

nenhuma deficiência; Grau um deficiência ligeira (5-24%); Grau 2 -

deficiência moderada (25% - 49%); Grau 3 - deficiência grave (50%

- 95%) e Grau 4 - deficiência completa (96% - 100%).

j) Sendo constatada deficiência completa, pode ser ela considerada

como "grande invalidez", entendida esta no sentido de que o (a)

autor (a) necessita de auxílio de outra pessoa, para realizar

atividades corriqueiras do dia a dia.

Elaborado o laudo pericial, as partes terão vista, pelo prazo comum

de oito dias, podendo, no mesmo prazo e justificadamente,

formular quesitos complementares. No mesmo prazo, as partes

poderão se manifestar sobre a resposta do INSS. Eventuais

quesitos apresentados pelas partes serão apreciados após a

resposta dos quesitos do Juízo.

Depois dessas providências, voltem conclusos para designação de

audiência de instrução e, se o caso, solução de incidentes.

Ciência às partes e ao(s) perito(s).

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000772-75.2023.5.12.0008
RECLAMANTE LUANA APARECIDA NOGUEIRA

PAIM

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO RECANTO DO IDOSO
DE CONCORDIA

ADVOGADO AGUINALDO PAULO CAVALLI(OAB:
16223/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO RECANTO DO IDOSO DE CONCORDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0275b5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se alvará para habilitação no programa do seguro

desemprego, como requer a parte-autora.

/LTK

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000772-75.2023.5.12.0008
RECLAMANTE LUANA APARECIDA NOGUEIRA

PAIM

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO RECANTO DO IDOSO
DE CONCORDIA

ADVOGADO AGUINALDO PAULO CAVALLI(OAB:
16223/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA APARECIDA NOGUEIRA PAIM
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0275b5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se alvará para habilitação no programa do seguro

desemprego, como requer a parte-autora.

/LTK

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000325-24.2022.5.12.0008
RECLAMANTE RYAN ALEXANDRE TOMAZ DOS

ANJOS

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMADO JEFFERSON RODRIGUES GALVAO

ADVOGADO ORESTES RODRIGUES
GALVAO(OAB: 52683/SC)

RECLAMADO ADIR DORZBACHER

ADVOGADO ISAIAS GRASEL ROSMAN(OAB:
14783/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RYAN ALEXANDRE TOMAZ DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ece998d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte reclamada para que se manifeste quanto à

alegação de acordo descumprido , relatada pela parte autora em id

3058d92, devendo comprovar os devidos pagamentos, no prazo de

05 dias.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000325-24.2022.5.12.0008
RECLAMANTE RYAN ALEXANDRE TOMAZ DOS

ANJOS

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMADO JEFFERSON RODRIGUES GALVAO

ADVOGADO ORESTES RODRIGUES
GALVAO(OAB: 52683/SC)

RECLAMADO ADIR DORZBACHER

ADVOGADO ISAIAS GRASEL ROSMAN(OAB:
14783/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIR DORZBACHER

  - JEFFERSON RODRIGUES GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ece998d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte reclamada para que se manifeste quanto à

alegação de acordo descumprido , relatada pela parte autora em id

3058d92, devendo comprovar os devidos pagamentos, no prazo de

05 dias.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000326-72.2023.5.12.0008
RECLAMANTE JESSICA CRISTINA DOS SANTOS

DA SILVA

RECLAMADO PATRONO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO NILO RENATO PEREIRA(OAB:
32211/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCORDIA

ADVOGADO VINICIUS PADOIN WIGGERS(OAB:
61213/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRONO SERVICOS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be2537a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Exclua-se o Município de Concórdia do polo passivo.

Com fulcro no art. 878 da CLT, atualize-se e cite-se a parte ré para

o pagamento, salientando que, de acordo com o Ofício Circular CR

nº 11/2024 , o valor devido a título de contribuição previdenciária

deve ser recolhido através do Documento de Arrecadação de

Receitas Federais (DARF), e também a informação dos fatos

geradores das contribuições sociais devidas através da Declaração

de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de

Outras Entidades e Fundos (DCTFWebRT), nos termos da

Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021.

O valor do FGTS deve ser depositado na conta vinculada com

comprovação nos autos.

Estando a Executada representada por Advogado, a citação para o

pagamento deve se dar na pessoa do Procurador pelo DEJT.

Garantida a execução e transcorrido o prazo para embargos, intime-

se o(a) Exequente para manifestação quanto ao cálculo de

liquidação, bem como para impugnar os embargos à execução, se

interpostos.

Decorrido o prazo legal sem comprovação do pagamento e

considerando o disposto no art. 883 da CLT e na Recomendação

CR n. 05/2018, voltem conclusos para penhora on line. Negativas

as tentativas de bloqueio de numerário, expeça-se mandado para

penhora de tantos bens quantos bastem para a integral garantia do

juízo.

Conforme art. 5º da PORTARIA CONJUNTA SEAP.GVP.SECOR

No 100, DE 04 DE ABRIL DE 2022, determino que, antes do

cumprimento do mandado de penhora, os oficiais de justiça

realizem pesquisas de bens do(as) executado(as) por meio de

diligências locais e por ferramentas eletrônicas, especialmente os

convênios disponibilizados pelo TRT/SC. Atente-se para que o

disposto no §5º do art. 8º da citada Portaria quanto à formalização

de penhora por termo nos autos quando localizado bem fora desta

Jurisdição.

Em se tratando de executada com endereço fora da jurisdição deste

Tribunal, antes da expedição de carta precatória para penhora,

deverá ser expedido mandado para consulta de bens, atentando-se

para o disposto no §5º do art. 8º da citada Portaria.

Dispensada a atuação da União/PGF por força do contido no art. 1º

da Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023¹.

/MBTC

¹ Art. 1º Fica dispensada a prática de atos processuais da União,

representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos da

Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte quando o valor

das contribuições previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais).

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000317-13.2023.5.12.0008
RECLAMANTE JESSICA FURTADO KERBER

RECLAMADO PATRONO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO NILO RENATO PEREIRA(OAB:
32211/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCORDIA

ADVOGADO VINICIUS PADOIN WIGGERS(OAB:
61213/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRONO SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5a0942

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Com amparo no artigo 878 da CLT, considerando o teor da certidão

retro e em razão da condenação subsidiária da segunda executada,

cite-se a parte-ré para que embargue a execução no prazo de

lei.

O valor do FGTS deve ser depositado na conta vinculada com

comprovação nos autos.

Estando a Executada representada por Advogado, a citação

deve se dar na pessoa do Procurador pelo DEJT.

Transcorrido o prazo para embargos, intime-se o(a) Exequente para

manifestação quanto ao cálculo de liquidação, bem como para

impugnar os embargos à execução, se interpostos.

Resolvidos eventuais incidentes, considerando que o STF,

conforme decisão proferida na ADI 4425/DF, publicada em 19-12-
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2013, declarou a inconstitucionalidade da compensação obrigatória

prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal,

incluídos pela EC nº 62, uma vez que gera indevida superioridade

processual à Fazenda Pública e viola garantias constitucionais,

deixo de intimar a Executada para que diga se há créditos a

c o m p e n s a r .  V o l t e m  c o n c l u s o s  p a r a  r e q u i s i ç ã o  d e

p r e c a t ó r i o / r e q u i s i ç ã o  d e  p e q u e n o  v a l o r .

Dispensada a atuação da União/PGF por força do contido no

ofício n. 00021/2018/GAB/PFSC/PGF/AGU.

Atendendo à recomendação contida no Ofício Circular CR 16/2019,

faculto ao procurador juntar o instrumento de contrato de

honorários advocatícios ou declarar qual o percentual ou valor

contratado com a parte e eventuais despesas legalmente

dedutíveis. Neste caso, deve informar conta válida (conta-poupança

ou conta-corrente) de sua titularidade e do seu cliente para o

depósito dos valores. As contas indicadas devem permitir depósitos

sem limitação de valores.

O procurador com poderes especiais para "receber e dar quitação"

poderá receber a totalidade dos valores que cabem a si e ao seu

cliente, devendo, para tanto, indicar conta de sua titularidade ou da

sociedade de que faça parte para o depósito. Se optar por esta

modalidade de pagamento o Advogado deve, obrigatoriamente,

informar o endereço atualizado e o número do telefone do seu

cliente, isso possibilitará a esta Unidade Judiciária notificar os

Exequentes quando da efetiva l iberação de valores, em

atendimento ao contido no Ofício CR 16/2019 que trata da

"Liberação de valores - medidas de controle e segurança - Acordo

Corregedoria/OAB", assim como evitará despesas ao erário

decorrentes da postagem de correspondência. Prazo: cinco dias.

Saliento que, na forma do ofício supracitado, não serão

expedidos alvarás para o levantamento de valores.

OBS: Informar: Beneficiário, CPF/CNPJ, Banco (com número do

banco para TED), Agência, Nº da operação (quando for CEF), e

Nº da conta (especificar se é POUPANÇA ou Conta Corrente). A

operação não pode ser realizada pela modalidade PIX.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000868-76.2012.5.12.0008
RECLAMANTE IVANILDA LUDWIG

ADVOGADO LIAMARA MIOTTO LODI(OAB:
24563/SC)

ADVOGADO MICHELLE ADRIANA APARECIDA DA
CUNHA GAVROIS MERLO(OAB:
21006/SC)

RECLAMADO INVIOSAT SERVICOS LTDA

ADVOGADO DEIVIS VALER AYROSO(OAB:
20339/SC)

ADVOGADO FLAVIA SOMACAL(OAB: 24112/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INVIOSAT SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9de6957

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em consulta aos processos que constem a executada no Polo

passivo, constou o processo de n 0000005-76.2019.5.12.0008, no

qual permanece o débito das Contribuições Previdenciárias no valor

de R$ 437,27.

Considerando o saldo remanescente neste autos, no valor de R$

185,00, à contadoria para recolhimento parcial, via DARF, das

Contribuições referente ao processo acima indicado.

Após, certifique-se naqueles autos o pagamento parcial e retornem

ao arquivo provisório para aguardar o decurso da prescrição

intercorrente.

Cumpridas as determinações, arquivem-se.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000868-76.2012.5.12.0008
RECLAMANTE IVANILDA LUDWIG

ADVOGADO LIAMARA MIOTTO LODI(OAB:
24563/SC)

ADVOGADO MICHELLE ADRIANA APARECIDA DA
CUNHA GAVROIS MERLO(OAB:
21006/SC)

RECLAMADO INVIOSAT SERVICOS LTDA

ADVOGADO DEIVIS VALER AYROSO(OAB:
20339/SC)

ADVOGADO FLAVIA SOMACAL(OAB: 24112/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDA LUDWIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9de6957

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em consulta aos processos que constem a executada no Polo

passivo, constou o processo de n 0000005-76.2019.5.12.0008, no

qual permanece o débito das Contribuições Previdenciárias no valor

de R$ 437,27.

Considerando o saldo remanescente neste autos, no valor de R$

185,00, à contadoria para recolhimento parcial, via DARF, das

Contribuições referente ao processo acima indicado.

Após, certifique-se naqueles autos o pagamento parcial e retornem

ao arquivo provisório para aguardar o decurso da prescrição

intercorrente.

Cumpridas as determinações, arquivem-se.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000952-79.2023.5.12.0012
RECLAMANTE ALEXANDRE RODRIGUES

ADVOGADO LEANDRO BERNARDI(OAB:
10269/SC)

RECLAMADO IKR MADEIRAS LTDA

ADVOGADO MICHELLE ADRIANA APARECIDA DA
CUNHA GAVROIS MERLO(OAB:
21006/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORTOPEDIA CONCORDIA
SERVICOS HOSPITALARES LTDA -
EPP

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IKR MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df493ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte autora sobre o requerimento da ré de

realização de audiência de instrução em modalidade presencial.

Prazo: 48 horas.

/irrs

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001174-93.2022.5.12.0008
RECLAMANTE CLEONICE CORREA DE SOUZA

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

PERITO RICARDO PICCININI SCOLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEPAT MULTI SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeaa8f5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Expeça-se requisição honorários periciais

Considerando que a sentença de mérito/acórdão, quanto aos

honorários de sucumbência, determina que se observe o § 4º do art.

791-A da CLT, ficando, se o caso, suspensa a exigibilidade até que

se comprove capacidade para pagamento ou extinção da obrigação,

determino que se aguarde o prazo de dois anos no arquivo.

Salienta-se que, se nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, a obrigação poderá ser executada, extinguindo-se,

passado esse prazo, as obrigações do beneficiário.

Intime-se o credor dos honorários, anote-se o prazo no GIGs e

arquivem-se os autos.

/LTK

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000952-79.2023.5.12.0012
RECLAMANTE ALEXANDRE RODRIGUES
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ADVOGADO LEANDRO BERNARDI(OAB:
10269/SC)

RECLAMADO IKR MADEIRAS LTDA

ADVOGADO MICHELLE ADRIANA APARECIDA DA
CUNHA GAVROIS MERLO(OAB:
21006/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORTOPEDIA CONCORDIA
SERVICOS HOSPITALARES LTDA -
EPP

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df493ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte autora sobre o requerimento da ré de

realização de audiência de instrução em modalidade presencial.

Prazo: 48 horas.

/irrs

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001174-93.2022.5.12.0008
RECLAMANTE CLEONICE CORREA DE SOUZA

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

PERITO RICARDO PICCININI SCOLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE CORREA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeaa8f5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Expeça-se requisição honorários periciais

Considerando que a sentença de mérito/acórdão, quanto aos

honorários de sucumbência, determina que se observe o § 4º do art.

791-A da CLT, ficando, se o caso, suspensa a exigibilidade até que

se comprove capacidade para pagamento ou extinção da obrigação,

determino que se aguarde o prazo de dois anos no arquivo.

Salienta-se que, se nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, a obrigação poderá ser executada, extinguindo-se,

passado esse prazo, as obrigações do beneficiário.

Intime-se o credor dos honorários, anote-se o prazo no GIGs e

arquivem-se os autos.

/LTK

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000201-70.2024.5.12.0008
RECLAMANTE GESSI KEPRY LOPES

ADVOGADO ELENO RODRIGO GUARDA
CAMINSKI(OAB: 19652/SC)

ADVOGADO CINTIA SELINA GUARDA
CAMINSKI(OAB: 34369/SC)

ADVOGADO ELIZANDRA ANZILIERO RORIG(OAB:
47970/SC)

ADVOGADO SAMUEL BOTTIN BOTH(OAB:
33626/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSI KEPRY LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7197f7

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ratificado o pedido de realização de prova técnica pela parte-

autora, determina-se realização de perícia para avaliação de
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existência ou não de condições insalubres de trabalho e grau

respectivo.

Nomeia-se o Sr. Luiz Fernando Rohenkohl, que realizará a

perícia no dia 10/05/2024, às 17 horas. 

O encontro será na sede da reclamada.

Laudo em dois meses sendo que o laudo dos assistentes técnicos

deve ser juntado no prazo do parágrafo único do artigo 3º da Lei

5.584/70.

As partes poderão indicar assistente técnico de acordo com o

disposto no art. 465, § 1º, do NCPC.

O sucumbente arcará com os honorários periciais.

Estão autorizados a acompanhar a perícia técnica as partes, um

patrono de cada parte e assistentes técnicos; caso haja

necessidade de, por questões de saúde pública, vestir paramentos,

as partes, procuradores e assistentes técnicos, devem cumprir com

a exigência, sob pena de não poderem acompanhar o ato.

O Perito deve responder aos seguintes quesitos:

a) Havia insalubridade no posto de serviço do/a autor/a? Em caso

positivo, qual era o grau?

b) Havia fornecimento e efetiva utilização dos Equipamentos de

Proteção Individual? Há recibos de entrega? OS EPIs possuem CA

e são os recomendados pelas normas técnicas?

c) Em caso de constatação de insalubridade, qual é (ou quais são) o

agente (os agentes) causador(es) da insalubridade? Por que razão

os equipamentos fornecidos, se o caso, não foram eficientes para

elidir o agente insalubre?

d) 0/a empregador/a cumpria todas as normas de segurança e

prevenção indicadas na legislação e outras normas técnicas

aplicáveis, especialmente as NRs da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho?

e) Havia no quadro de pessoal Médico do Trabalho, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho, Técnico de

Segurança do Trabalho ou Auxiliar de Enfermagem do Trabalho?

f) O/a trabalhador/a foi submetido a exames médicos admissional,

periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e

demissional, subscritos por Médico do Trabalho?

g) No momento da perícia, o Perito teve acesso aos controles de

temperatura realizados pelo SIF referente ao período da prestação

dos serviços? O Perito deverá justificar a razão pela qual não tenha

tido acesso aos documentos.

Eventuais quesitos apresentados pelas partes serão apreciados

após a resposta dos quesitos do Juízo.

Elaborado o laudo pericial, as partes terão vista, pelo prazo

comum de oito (8) dias, podendo, no mesmo prazo e

justificadamente, formular quesitos complementares. 

Depois dessas providências, voltem conclusos para designação

de audiência de instrução e, se o caso, solução de incidentes.

Intimem-se as partes e o perito.

/LTK

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000344-93.2023.5.12.0008
RECLAMANTE ELISANE NOVISKI

RECLAMADO PATRONO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO NILO RENATO PEREIRA(OAB:
32211/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCORDIA

ADVOGADO VINICIUS PADOIN WIGGERS(OAB:
61213/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRONO SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52caded

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Exclua-se o Município de Concórdia do polo passivo.

Com fulcro no art. 878 da CLT, atualize-se e cite-se a parte ré para

o pagamento, salientando que, de acordo com o Ofício Circular CR

nº 11/2024 , o valor devido a título de contribuição previdenciária

deve ser recolhido através do Documento de Arrecadação de

Receitas Federais (DARF), e também a informação dos fatos

geradores das contribuições sociais devidas através da Declaração

de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de

Outras Entidades e Fundos (DCTFWebRT), nos termos da

Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021.

O valor do FGTS deve ser depositado na conta vinculada com

comprovação nos autos.

Estando a Executada representada por Advogado, a citação para o

pagamento deve se dar na pessoa do Procurador pelo DEJT.

Garantida a execução e transcorrido o prazo para embargos, intime-

se o(a) Exequente para manifestação quanto ao cálculo de

liquidação, bem como para impugnar os embargos à execução, se

interpostos.

Decorrido o prazo legal sem comprovação do pagamento e

considerando o disposto no art. 883 da CLT e na Recomendação
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CR n. 05/2018, voltem conclusos para penhora on line. Negativas

as tentativas de bloqueio de numerário, expeça-se mandado para

penhora de tantos bens quantos bastem para a integral garantia do

juízo.

Conforme art. 5º da PORTARIA CONJUNTA SEAP.GVP.SECOR

No 100, DE 04 DE ABRIL DE 2022, determino que, antes do

cumprimento do mandado de penhora, os oficiais de justiça

realizem pesquisas de bens do(as) executado(as) por meio de

diligências locais e por ferramentas eletrônicas, especialmente os

convênios disponibilizados pelo TRT/SC. Atente-se para que o

disposto no §5º do art. 8º da citada Portaria quanto à formalização

de penhora por termo nos autos quando localizado bem fora desta

Jurisdição.

Em se tratando de executada com endereço fora da jurisdição deste

Tribunal, antes da expedição de carta precatória para penhora,

deverá ser expedido mandado para consulta de bens, atentando-se

para o disposto no §5º do art. 8º da citada Portaria.

Dispensada a atuação da União/PGF por força do contido no art. 1º

da Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023¹.

/MBTC ¹ Art. 1º Fica dispensada a prática de atos processuais da

União, representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000201-70.2024.5.12.0008
RECLAMANTE GESSI KEPRY LOPES

ADVOGADO ELENO RODRIGO GUARDA
CAMINSKI(OAB: 19652/SC)

ADVOGADO CINTIA SELINA GUARDA
CAMINSKI(OAB: 34369/SC)

ADVOGADO ELIZANDRA ANZILIERO RORIG(OAB:
47970/SC)

ADVOGADO SAMUEL BOTTIN BOTH(OAB:
33626/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7197f7

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ratificado o pedido de realização de prova técnica pela parte-

autora, determina-se realização de perícia para avaliação de

existência ou não de condições insalubres de trabalho e grau

respectivo.

Nomeia-se o Sr. Luiz Fernando Rohenkohl, que realizará a

perícia no dia 10/05/2024, às 17 horas. 

O encontro será na sede da reclamada.

Laudo em dois meses sendo que o laudo dos assistentes técnicos

deve ser juntado no prazo do parágrafo único do artigo 3º da Lei

5.584/70.

As partes poderão indicar assistente técnico de acordo com o

disposto no art. 465, § 1º, do NCPC.

O sucumbente arcará com os honorários periciais.

Estão autorizados a acompanhar a perícia técnica as partes, um

patrono de cada parte e assistentes técnicos; caso haja

necessidade de, por questões de saúde pública, vestir paramentos,

as partes, procuradores e assistentes técnicos, devem cumprir com

a exigência, sob pena de não poderem acompanhar o ato.

O Perito deve responder aos seguintes quesitos:

a) Havia insalubridade no posto de serviço do/a autor/a? Em caso

positivo, qual era o grau?

b) Havia fornecimento e efetiva utilização dos Equipamentos de

Proteção Individual? Há recibos de entrega? OS EPIs possuem CA

e são os recomendados pelas normas técnicas?

c) Em caso de constatação de insalubridade, qual é (ou quais são) o

agente (os agentes) causador(es) da insalubridade? Por que razão

os equipamentos fornecidos, se o caso, não foram eficientes para

elidir o agente insalubre?

d) 0/a empregador/a cumpria todas as normas de segurança e

prevenção indicadas na legislação e outras normas técnicas

aplicáveis, especialmente as NRs da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho?

e) Havia no quadro de pessoal Médico do Trabalho, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho, Técnico de

Segurança do Trabalho ou Auxiliar de Enfermagem do Trabalho?

f) O/a trabalhador/a foi submetido a exames médicos admissional,

periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e
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demissional, subscritos por Médico do Trabalho?

g) No momento da perícia, o Perito teve acesso aos controles de

temperatura realizados pelo SIF referente ao período da prestação

dos serviços? O Perito deverá justificar a razão pela qual não tenha

tido acesso aos documentos.

Eventuais quesitos apresentados pelas partes serão apreciados

após a resposta dos quesitos do Juízo.

Elaborado o laudo pericial, as partes terão vista, pelo prazo

comum de oito (8) dias, podendo, no mesmo prazo e

justificadamente, formular quesitos complementares. 

Depois dessas providências, voltem conclusos para designação

de audiência de instrução e, se o caso, solução de incidentes.

Intimem-se as partes e o perito.

/LTK

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000466-72.2024.5.12.0008
REQUERENTE MARCOS ALVES CARVALHO

ADVOGADO CARLOS VINICIUS SOSTER(OAB:
40882/SC)

REQUERIDO BARRA SECA EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
BIGATON(OAB: 30748/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALVES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 539fa79

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

À pauta do dia 01/04/2024 às 14:00, para apreciação do acordo.

Cominações de estilo.

A audiência será realizada em modalidade remota, através da

plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone celular, tablet

(por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google Play Store ou

na App Store) ou computador (por aplicativo ou diretamente no

navegador).

Link para a Sala de Audiência:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4832164221

ID da reunião: 483 216 4221

Link para a Sala de Espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512250

ID da Reunião: 4935512250

Recomenda-se que o aplicativo Zoom seja instalado com

antecedência em relação à audiência, e que os advogados

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação daquele. Alternativamente, também é possível a

participação no ato sem a utilização do aplicativo, diretamente no

navegador do computador (Chrome, Firefox, Safari, entre outros),

devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Iniciar a reunião"

e, em seguida, “Ingresse em seu navegador”.

Em caso de dúvidas quanto ao andamento da pauta, as partes,

procuradores e testemunhas poderão solicitar orientações na Sala

de Espera, acima indicada.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CartPrecCiv-0000493-55.2024.5.12.0008
DEPRECANTE NILSON RAMAO

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

DEPRECADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON RAMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01907a5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nomeia-se o Sr. Luiz Fernando Rohenkohl, que, de acordo com

agenda disponibilizada neste Juízo, realizará a perícia no dia

18/04/2024, às 13h30min. 

O encontro será na sede da reclamada.

O laudo deve ser entregue até o dia 20/05/2024, como deprecado.

Intime-se o Perito para proceder ao seu cadastro junto ao TRT4 e

habilitação na Vara de Frederico Westphalen, a fim de possibilitar a

sua intimação e pagamento de valores, como deprecado.

Comunique-se ao Juízo Deprecante.

Em observância aos princípios da celeridade e economia
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processual, confiro ao presente despacho força de ofício.

Encaminhe-se de forma digital.

/LTK

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000466-72.2024.5.12.0008
REQUERENTE MARCOS ALVES CARVALHO

ADVOGADO CARLOS VINICIUS SOSTER(OAB:
40882/SC)

REQUERIDO BARRA SECA EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
BIGATON(OAB: 30748/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRA SECA EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 539fa79

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

À pauta do dia 01/04/2024 às 14:00, para apreciação do acordo.

Cominações de estilo.

A audiência será realizada em modalidade remota, através da

plataforma Zoom, podendo ser acessada por telefone celular, tablet

(por meio do aplicativo Zoom, disponível na Google Play Store ou

na App Store) ou computador (por aplicativo ou diretamente no

navegador).

Link para a Sala de Audiência:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4832164221

ID da reunião: 483 216 4221

Link para a Sala de Espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4935512250

ID da Reunião: 4935512250

Recomenda-se que o aplicativo Zoom seja instalado com

antecedência em relação à audiência, e que os advogados

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação daquele. Alternativamente, também é possível a

participação no ato sem a utilização do aplicativo, diretamente no

navegador do computador (Chrome, Firefox, Safari, entre outros),

devendo o usuário, para tanto, “clicar” na opção "Iniciar a reunião"

e, em seguida, “Ingresse em seu navegador”.

Em caso de dúvidas quanto ao andamento da pauta, as partes,

procuradores e testemunhas poderão solicitar orientações na Sala

de Espera, acima indicada.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CartPrecCiv-0000493-55.2024.5.12.0008
DEPRECANTE NILSON RAMAO

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

DEPRECADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01907a5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nomeia-se o Sr. Luiz Fernando Rohenkohl, que, de acordo com

agenda disponibilizada neste Juízo, realizará a perícia no dia

18/04/2024, às 13h30min. 

O encontro será na sede da reclamada.

O laudo deve ser entregue até o dia 20/05/2024, como deprecado.

Intime-se o Perito para proceder ao seu cadastro junto ao TRT4 e

habilitação na Vara de Frederico Westphalen, a fim de possibilitar a

sua intimação e pagamento de valores, como deprecado.

Comunique-se ao Juízo Deprecante.

Em observância aos princípios da celeridade e economia

processual, confiro ao presente despacho força de ofício.

Encaminhe-se de forma digital.

/LTK

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000289-11.2024.5.12.0008
RECLAMANTE VANIA DEITOS CAUDURO
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ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA DEITOS CAUDURO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b94ed7

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ratificado o pedido de realização de prova pericial pela parte-

autora, determina-se realização de perícias: a) técnica para

avaliação de existência ou não de condições insalubres de trabalho

e grau respectivo; b) médica para avaliação de existência ou não de

nexo causal e de incapacidade laborativa, mensurando-a, se

houver.

A parte-autora, expressamente, autorizou a quebra de seu sigilo

médico, valendo sua autorização também como consentimento

para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD,

13.709/2018).

A ré deverá apresentar cópia do prontuário médico ocupacional

do(a) reclamante e dos LTCAT.

Consulte-se o convênio PrevJud para obtenção de eventuais

processos administrativos da parte-autora desde um (01) ano antes

de sua data de admissão até a presente data. Ou expeça-se ofício

ao INSS.

Laudos em dois meses, sendo que o laudo dos assistentes

técnicos deverá ser juntado no prazo do parágrafo único do artigo 3º

da Lei 5.584/70.

As partes poderão indicar assistente técnico de acordo com o

disposto no art. 465, § 1º, do CPC/15.

O sucumbente arcará com os honorários periciais.

Para a perícia técnica, nomeia-se o Sr. Luiz Fernando Rohenkohl,

que realizará a perícia no dia 10/052024, às 16 horas.

O encontro será na sede da reclamada.

Estão autorizados a acompanhar a perícia técnica: as partes, um

patrono de cada parte e assistentes técnicos; caso haja

necessidade de, por questões de saúde pública, vestir paramentos,

as partes, procuradores e assistentes técnicos, devem cumprir com

a exigência, sob pena de não poderem acompanhar o ato.

O Perito deve responder aos seguintes quesitos:

a) Havia insalubridade no posto de serviço da parte-autora? Em

caso positivo, qual era o grau?

b) Havia fornecimento e efetiva utilização dos Equipamentos de

Proteção Individual? Há recibos de entrega? OS EPIs possuem CA

e são os recomendados pelas normas técnicas?

c) Em caso de constatação de insalubridade, qual é (ou quais são) o

agente (os agentes) causador(es) da insalubridade? Por que razão

os equipamentos fornecidos, se o caso, não foram eficientes para

elidir o agente insalubre?

d) 0/a empregador/a cumpria todas as normas de segurança e

prevenção indicadas na legislação e outras normas técnicas

aplicáveis, especialmente as NRs da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho?

e) Havia no quadro de pessoal Médico do Trabalho, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho, Técnico de

Segurança do Trabalho ou Auxiliar de Enfermagem do Trabalho?

f) O/a trabalhador/a foi submetido a exames médicos admissional,

periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e

demissional, subscritos por Médico do Trabalho?

g) No momento da perícia, o Perito teve acesso aos controles de

temperatura realizados pelo SIF referente ao período da prestação

dos serviços? O Perito deverá justificar a razão pela qual não tenha

tido acesso aos documentos.

Para a perícia médica, nomeia-se a Drª. Maritana Aparecida B.

Sperandio, que realizará a perícia no dia 20/08/2024, às 16 horas.

Local:  EdifícioEL Centenário, 13º andar, Sala 1306, localizado na

Av Fernando Machado, esquina com duque de Caxias, Centro,

Chapecó CEP89802-112, fones: 49-3324-7247.

A parte autora deverá comparecer munida de sua CTPS e de

todos os exames que possui (antigos e recentes, declarações e

atestados), documentos do INSS e cópias dos prontuários médicos

com quem realizou tratamento e, em especial, todas as carteiras de

trabalho das quais tenha sido portador ao longo da vida profissional,

documentação recente com foto, carteira de motorista (se houver).

Comparecer com roupas flexíveis para a realização de exame físico.

Sugere-se chegar com antecedência para que aferição de sinais

vitais, pesagem e medições.

Estão autorizados a acompanhar a perícia somente os assistentes

técnicos.

O(A) Perito(a) deverá responder aos seguintes quesitos:

1. Do nexo causal ou concausal:
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a) A parte-autora foi acometida por alguma doença ou sofreu

acidente do trabalho? Caso identificada doença ou doenças, indicar

os respectivos CID-10.

b) Há nexo causal do trabalho com a doença ou o acidente?

c) O exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento

ou agravamento da doença ou na ocorrência do acidente?

d) Existem causas ou concausas extralaborais?

e) Existem fatores de risco (sejam de ordem físico, químico,

biológico, mecânico ou ergonômico)?

f) Existente o risco, especificar que tipo de agravos tais riscos

efetivamente podem produzir, considerando especificamente o

trabalho do/a autor/a realizado junto ao réu.

g) Havia concessão de férias?

h) Havia concessão de intervalos? Especificar a quantidade e o

tempo destes.

i) Havia realização de ginástica laboral?

j) Havia rodízio nas atividades laborais; se positivo, com qual

frequência?

k) Tal rodízio implicava na alteração de uso de grupos musculares?

l) O trabalho era realizado em pé, sentado ou de ambas as formas?

Sendo de ambas as formas, qual era o modo prevalente?

m) O trabalho era realizado com os braços apoiados?

n) O trabalho era realizado em ritmo próprio ou em ritmo ditado pela

máquina?

o) No setor de trabalho do/a autor/a ocorreram casos semelhantes

nos últimos cinco anos?

2. Da incapacidade laborativa (quesitos que devem ser respondidos

caso verificada a existência de nexo causal):

a) A parte-autora porta alguma incapacidade laborativa decorrente

da doença ocupacional acima identificada? Desde quando?

b) Qual o percentual de agravo resultante do trabalho, caso

constatado que a doença tem origem multifatorial?

c) Tal incapacidade é parcial ou total?

d) Se parcial, qual é o percentual da redução da capacidade para o

trabalho que era realizado especificamente? E para outros trabalhos

em geral (se considerado eventual afastamento do fator/es de

risco)?

e) A incapacidade é definitiva ou temporária?

f) Caso temporária, qual a data provável da duração da

incapacidade?

g) Quais são os tratamentos necessários?

h) É viável a reabilitação profissional? Em quais setores da empresa

seria viável a reabilitação? E para outras atividades em geral?

i) É possível identificar o grau de extensão da

incapacidade/deficiência considerando os critérios adotados pela

CIF (Classificação Internacional de Funcionalidade) - Grau zero -

nenhuma deficiência; Grau um deficiência ligeira (5-24%); Grau 2 -

deficiência moderada (25% - 49%); Grau 3 - deficiência grave (50%

- 95%) e Grau 4 - deficiência completa (96% - 100%).

j) Sendo constatada deficiência completa, pode ser ela considerada

como "grande invalidez", entendida esta no sentido de que o (a)

autor (a) necessita de auxílio de outra pessoa, para realizar

atividades corriqueiras do dia a dia.

Elaborado o laudo pericial, as partes terão vista, pelo prazo comum

de oito dias, podendo, no mesmo prazo e justificadamente,

formular quesitos complementares. No mesmo prazo, as partes

poderão se manifestar sobre a resposta do INSS. Eventuais

quesitos apresentados pelas partes serão apreciados após a

resposta dos quesitos do Juízo.

Depois dessas providências, voltem conclusos para designação de

audiência de instrução e, se o caso, solução de incidentes.

Ciência às partes e ao(s) perito(s).

/LTK

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000289-11.2024.5.12.0008
RECLAMANTE VANIA DEITOS CAUDURO

ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b94ed7

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ratificado o pedido de realização de prova pericial pela parte-

autora, determina-se realização de perícias: a) técnica para

avaliação de existência ou não de condições insalubres de trabalho

e grau respectivo; b) médica para avaliação de existência ou não de

nexo causal e de incapacidade laborativa, mensurando-a, se
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houver.

A parte-autora, expressamente, autorizou a quebra de seu sigilo

médico, valendo sua autorização também como consentimento

para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD,

13.709/2018).

A ré deverá apresentar cópia do prontuário médico ocupacional

do(a) reclamante e dos LTCAT.

Consulte-se o convênio PrevJud para obtenção de eventuais

processos administrativos da parte-autora desde um (01) ano antes

de sua data de admissão até a presente data. Ou expeça-se ofício

ao INSS.

Laudos em dois meses, sendo que o laudo dos assistentes

técnicos deverá ser juntado no prazo do parágrafo único do artigo 3º

da Lei 5.584/70.

As partes poderão indicar assistente técnico de acordo com o

disposto no art. 465, § 1º, do CPC/15.

O sucumbente arcará com os honorários periciais.

Para a perícia técnica, nomeia-se o Sr. Luiz Fernando Rohenkohl,

que realizará a perícia no dia 10/052024, às 16 horas.

O encontro será na sede da reclamada.

Estão autorizados a acompanhar a perícia técnica: as partes, um

patrono de cada parte e assistentes técnicos; caso haja

necessidade de, por questões de saúde pública, vestir paramentos,

as partes, procuradores e assistentes técnicos, devem cumprir com

a exigência, sob pena de não poderem acompanhar o ato.

O Perito deve responder aos seguintes quesitos:

a) Havia insalubridade no posto de serviço da parte-autora? Em

caso positivo, qual era o grau?

b) Havia fornecimento e efetiva utilização dos Equipamentos de

Proteção Individual? Há recibos de entrega? OS EPIs possuem CA

e são os recomendados pelas normas técnicas?

c) Em caso de constatação de insalubridade, qual é (ou quais são) o

agente (os agentes) causador(es) da insalubridade? Por que razão

os equipamentos fornecidos, se o caso, não foram eficientes para

elidir o agente insalubre?

d) 0/a empregador/a cumpria todas as normas de segurança e

prevenção indicadas na legislação e outras normas técnicas

aplicáveis, especialmente as NRs da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho?

e) Havia no quadro de pessoal Médico do Trabalho, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, Enfermeiro do Trabalho, Técnico de

Segurança do Trabalho ou Auxiliar de Enfermagem do Trabalho?

f) O/a trabalhador/a foi submetido a exames médicos admissional,

periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e

demissional, subscritos por Médico do Trabalho?

g) No momento da perícia, o Perito teve acesso aos controles de

temperatura realizados pelo SIF referente ao período da prestação

dos serviços? O Perito deverá justificar a razão pela qual não tenha

tido acesso aos documentos.

Para a perícia médica, nomeia-se a Drª. Maritana Aparecida B.

Sperandio, que realizará a perícia no dia 20/08/2024, às 16 horas.

Local:  EdifícioEL Centenário, 13º andar, Sala 1306, localizado na

Av Fernando Machado, esquina com duque de Caxias, Centro,

Chapecó CEP89802-112, fones: 49-3324-7247.

A parte autora deverá comparecer munida de sua CTPS e de

todos os exames que possui (antigos e recentes, declarações e

atestados), documentos do INSS e cópias dos prontuários médicos

com quem realizou tratamento e, em especial, todas as carteiras de

trabalho das quais tenha sido portador ao longo da vida profissional,

documentação recente com foto, carteira de motorista (se houver).

Comparecer com roupas flexíveis para a realização de exame físico.

Sugere-se chegar com antecedência para que aferição de sinais

vitais, pesagem e medições.

Estão autorizados a acompanhar a perícia somente os assistentes

técnicos.

O(A) Perito(a) deverá responder aos seguintes quesitos:

1. Do nexo causal ou concausal:

a) A parte-autora foi acometida por alguma doença ou sofreu

acidente do trabalho? Caso identificada doença ou doenças, indicar

os respectivos CID-10.

b) Há nexo causal do trabalho com a doença ou o acidente?

c) O exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento

ou agravamento da doença ou na ocorrência do acidente?

d) Existem causas ou concausas extralaborais?

e) Existem fatores de risco (sejam de ordem físico, químico,

biológico, mecânico ou ergonômico)?

f) Existente o risco, especificar que tipo de agravos tais riscos

efetivamente podem produzir, considerando especificamente o

trabalho do/a autor/a realizado junto ao réu.

g) Havia concessão de férias?

h) Havia concessão de intervalos? Especificar a quantidade e o

tempo destes.

i) Havia realização de ginástica laboral?

j) Havia rodízio nas atividades laborais; se positivo, com qual

frequência?

k) Tal rodízio implicava na alteração de uso de grupos musculares?

l) O trabalho era realizado em pé, sentado ou de ambas as formas?

Sendo de ambas as formas, qual era o modo prevalente?

m) O trabalho era realizado com os braços apoiados?

n) O trabalho era realizado em ritmo próprio ou em ritmo ditado pela

máquina?
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o) No setor de trabalho do/a autor/a ocorreram casos semelhantes

nos últimos cinco anos?

2. Da incapacidade laborativa (quesitos que devem ser respondidos

caso verificada a existência de nexo causal):

a) A parte-autora porta alguma incapacidade laborativa decorrente

da doença ocupacional acima identificada? Desde quando?

b) Qual o percentual de agravo resultante do trabalho, caso

constatado que a doença tem origem multifatorial?

c) Tal incapacidade é parcial ou total?

d) Se parcial, qual é o percentual da redução da capacidade para o

trabalho que era realizado especificamente? E para outros trabalhos

em geral (se considerado eventual afastamento do fator/es de

risco)?

e) A incapacidade é definitiva ou temporária?

f) Caso temporária, qual a data provável da duração da

incapacidade?

g) Quais são os tratamentos necessários?

h) É viável a reabilitação profissional? Em quais setores da empresa

seria viável a reabilitação? E para outras atividades em geral?

i) É possível identificar o grau de extensão da

incapacidade/deficiência considerando os critérios adotados pela

CIF (Classificação Internacional de Funcionalidade) - Grau zero -

nenhuma deficiência; Grau um deficiência ligeira (5-24%); Grau 2 -

deficiência moderada (25% - 49%); Grau 3 - deficiência grave (50%

- 95%) e Grau 4 - deficiência completa (96% - 100%).

j) Sendo constatada deficiência completa, pode ser ela considerada

como "grande invalidez", entendida esta no sentido de que o (a)

autor (a) necessita de auxílio de outra pessoa, para realizar

atividades corriqueiras do dia a dia.

Elaborado o laudo pericial, as partes terão vista, pelo prazo comum

de oito dias, podendo, no mesmo prazo e justificadamente,

formular quesitos complementares. No mesmo prazo, as partes

poderão se manifestar sobre a resposta do INSS. Eventuais

quesitos apresentados pelas partes serão apreciados após a

resposta dos quesitos do Juízo.

Depois dessas providências, voltem conclusos para designação de

audiência de instrução e, se o caso, solução de incidentes.

Ciência às partes e ao(s) perito(s).

/LTK

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000260-68.2018.5.12.0008
RECLAMANTE DOCIMAR LUIS BASSI

ADVOGADO ANDREY ALVES MARQUES(OAB:
29743/SC)

ADVOGADO MARIA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 5268/SC)

ADVOGADO JAIR NORBERTO DOS
SANTOS(OAB: 10986/SC)

ADVOGADO HUMBERTO PAULO BECK(OAB:
9829/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SARAH BARRIONUEVO IEISBICK
PIASESKI(OAB: 36386/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANDADO DE CITAÇÃO - EXECUÇÃO

DESTINATÁRIO: SEARA ALIMENTOS LTDA

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho, fica V. Sa. CITADA

para pagar ou garantir a execução, em 48 horas, sob pena de

penhora, da importância de R$ 37.478,57 , acrescida dos

honorários do perito contador de R$ 800, totalizando R$

38.278,57, atualizada até o dia 31/03/2024.

OBS.: O valor da contribuição previdenciária deve ser recolhido

por DARF e os fatos geradores devem ser informados e

comprovados nos autos.

O valor do FGTS deve ser depositado na conta vinculada com

comprovação nos autos.

Estando a Executada representada por Advogado, a citação

para o pagamento deve se dar na pessoa do Procurador pelo

DEJT. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

MARIANA BERNARDI TESSER CASAGRANDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001367-84.2017.5.12.0008
RECLAMANTE MARILENE VERZA MARIANO

ADVOGADO ROGERIO CASAROTTO
KRAEMER(OAB: 17276/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)
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ADVOGADO SARAH BARRIONUEVO IEISBICK
PIASESKI(OAB: 36386/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANDADO DE CITAÇÃO - EXECUÇÃO

DESTINATÁRIO: SEARA ALIMENTOS LTDA

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho, fica V. Sa. CITADA

para pagar ou garantir a execução, em 48 horas, sob pena de

penhora, da importância de R$ 83.846,60, acrescida dos

honorários do perito contador de R$ 700, totalizando R$

84.546.60, atualizada até o dia 31/03/2024.

Estando a Executada representada por Advogado, a citação

para o pagamento deve se dar na pessoa do Procurador pelo

DEJT. 

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

MARIANA BERNARDI TESSER CASAGRANDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000217-24.2024.5.12.0008
RECLAMANTE ADEMAR STAHNKE

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR STAHNKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ADEMAR STAHNKE

Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar sobre a

contestação; nesta, deve a parte autora elaborar demonstrativos

dos pedidos e apontar diferenças, se houver; deve também

especificar as provas que pretende produzir.

Na especificação das provas, a parte autora deve, expressamente,

ratificar o(s) pedido(s) de adicional de insalubridade e a

necessidade de realização de prova técnica, bem como de

realização de perícia para apuração de nexo técnico (relação de

causalidade) e verificação de incapacidade laborativa; deve, ainda,

expressamente, autorizar (ou não) a quebra de seu sigilo médico,

permitindo a requisição dos prontuários médicos.

Prazo: vinte dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

MARIANA BERNARDI TESSER CASAGRANDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000578-90.2014.5.12.0008
RECLAMANTE VILMAR SAVI

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMANTE JOHNNY RITTA MUNARETTO

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMANTE ADIRTES RITTA

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMANTE ELAINE CARLET

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECLAMADO GEDSON MARTINI

RECLAMADO FAZENDA PRIMAVERA
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JULIANO FERRAZ(OAB: 30292/SC)

RECLAMADO MEGA IMPERMEABILIZACOES
EIRELI - ME

ADVOGADO JULIANO FERRAZ(OAB: 30292/SC)

RECLAMADO MM COMERCIO DE TINTAS LTDA -
ME

ADVOGADO JULIANO FERRAZ(OAB: 30292/SC)

RECLAMADO SIDNEI ANTONIO MESACASA

ADVOGADO SIDNEI ANTONIO MESACASA(OAB:
27907/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PRIMO IMPERMEABILIZACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIRTES RITTA

  - JOHNNY RITTA MUNARETTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c27453e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O espólio do de cujus deverá ser sucedido pelos pais, Sra. Adirtes

Ritta e Sr. Valério Luiz Munaretto.

Intime-se o procurador para juntar procuração em nome do pai do

falecido em cinco dias. Na procuração deverá constar o CPF do Sr.

Valério para viabilizar sua inclusão no polo ativo.

Regularizada a representação e incluídos ambos os pais no polo

ativo, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

/mbb

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001168-72.2011.5.12.0008
RECLAMANTE PEDRO MIGUEL MACAGNAN

WARNAVA

ADVOGADO RAFAEL PEDROSO BORGES(OAB:
72138/RS)

ADVOGADO MARCOS SPERRY GOMIDE(OAB:
68171/RS)

RECLAMANTE LOUISE MACAGNAN WARNAVA

ADVOGADO MARCOS SPERRY GOMIDE(OAB:
68171/RS)

ADVOGADO RAFAEL PEDROSO BORGES(OAB:
72138/RS)

RECLAMANTE MARIA BERNARDETE MACAGNAN
WARNAVA

ADVOGADO MARCOS SPERRY GOMIDE(OAB:
68171/RS)

ADVOGADO RAFAEL PEDROSO BORGES(OAB:
72138/RS)

RECLAMANTE PEDRO WARNAVA

ADVOGADO MARCOS SPERRY GOMIDE(OAB:
68171/RS)

ADVOGADO RAFAEL PEDROSO BORGES(OAB:
72138/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RAUBER SCHLICKMANN
MICHELS(OAB: 14813/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO GILMAR JOAO DE BRITO(OAB:
5154/SC)

ADVOGADO AGUINALDO PAULO CAVALLI(OAB:
16223/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8137240

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Oficie-se à CEF solicitando a comprovação do cumprimento das

determinações constantes do ofício de ID 624e716 em cinco dias.

Por medida de economia e celeridade processual, este despacho

servirá como ofício e deverá ser encaminhado eletronicamente

ao(s) destinatário(s).

Em se tratando de processo eletrônico, e por medida de economia e

celeridade, os documentos devem ser enviados diretamente por e-

mail a esta Vara do Trabalho (vara_cda@trt12.jus.br).

/ltk

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001168-72.2011.5.12.0008
RECLAMANTE PEDRO MIGUEL MACAGNAN

WARNAVA

ADVOGADO RAFAEL PEDROSO BORGES(OAB:
72138/RS)

ADVOGADO MARCOS SPERRY GOMIDE(OAB:
68171/RS)

RECLAMANTE LOUISE MACAGNAN WARNAVA

ADVOGADO MARCOS SPERRY GOMIDE(OAB:
68171/RS)

ADVOGADO RAFAEL PEDROSO BORGES(OAB:
72138/RS)

RECLAMANTE MARIA BERNARDETE MACAGNAN
WARNAVA

ADVOGADO MARCOS SPERRY GOMIDE(OAB:
68171/RS)

ADVOGADO RAFAEL PEDROSO BORGES(OAB:
72138/RS)

RECLAMANTE PEDRO WARNAVA

ADVOGADO MARCOS SPERRY GOMIDE(OAB:
68171/RS)

ADVOGADO RAFAEL PEDROSO BORGES(OAB:
72138/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RAUBER SCHLICKMANN
MICHELS(OAB: 14813/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO GILMAR JOAO DE BRITO(OAB:
5154/SC)

ADVOGADO AGUINALDO PAULO CAVALLI(OAB:
16223/SC)

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUISE MACAGNAN WARNAVA
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  - MARIA BERNARDETE MACAGNAN WARNAVA

  - PEDRO MIGUEL MACAGNAN WARNAVA

  - PEDRO WARNAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8137240

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Oficie-se à CEF solicitando a comprovação do cumprimento das

determinações constantes do ofício de ID 624e716 em cinco dias.

Por medida de economia e celeridade processual, este despacho

servirá como ofício e deverá ser encaminhado eletronicamente

ao(s) destinatário(s).

Em se tratando de processo eletrônico, e por medida de economia e

celeridade, os documentos devem ser enviados diretamente por e-

mail a esta Vara do Trabalho (vara_cda@trt12.jus.br).

/ltk

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000289-11.2024.5.12.0008
RECLAMANTE VANIA DEITOS CAUDURO

ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27562b6

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Considerando que a autora já autorizou expressamente a quebra do

sigilo médico, oficie-se ao(à) Clínica Essenci Unimed, Dr. João

Manoel Lunardi Sperry, Dr. Eduardo da Silva Costa e Dr. Marcelo

Fabiano Pinto Rodrigues (COT de Concórdia), requisitando, no

prazo de um mês, a remessa a este Juízo dos prontuários médicos

da parte-autora VANIA DEITOS CAUDURO, CPF: 933.038.159-

68,desde 22/02/2010.

Por medida de economia e celeridade processual, este despacho

servirá como ofício e deverá ser encaminhado eletronicamente

ao(s) destinatário(s).

Em se tratando de processo eletrônico, e por medida de economia e

celeridade, os documentos devem ser enviados diretamente por e-

mail a esta Vara do Trabalho (vara_cda@trt12.jus.br).

/ltk

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000289-11.2024.5.12.0008
RECLAMANTE VANIA DEITOS CAUDURO

ADVOGADO VANUSA ZONIN(OAB: 57243/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA DEITOS CAUDURO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27562b6

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Considerando que a autora já autorizou expressamente a quebra do

sigilo médico, oficie-se ao(à) Clínica Essenci Unimed, Dr. João

Manoel Lunardi Sperry, Dr. Eduardo da Silva Costa e Dr. Marcelo

Fabiano Pinto Rodrigues (COT de Concórdia), requisitando, no

prazo de um mês, a remessa a este Juízo dos prontuários médicos
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da parte-autora VANIA DEITOS CAUDURO, CPF: 933.038.159-

68,desde 22/02/2010.

Por medida de economia e celeridade processual, este despacho

servirá como ofício e deverá ser encaminhado eletronicamente

ao(s) destinatário(s).

Em se tratando de processo eletrônico, e por medida de economia e

celeridade, os documentos devem ser enviados diretamente por e-

mail a esta Vara do Trabalho (vara_cda@trt12.jus.br).

/ltk

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000556-51.2022.5.12.0008
RECLAMANTE CLAUDIO ANTONIO FRACASSO

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECLAMADO MARCELO MALACARNE

PERITO RENATO SCHMIDT NEUMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ANTONIO FRACASSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 932c7ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o Exequente para informar se o Executado pagou a

parcela vencida em 15/03/20234.

/LTK

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001068-97.2023.5.12.0008
RECLAMANTE EVERTON LUCAS TOMACZUN

ADVOGADO LUANA DOS SANTOS SEGALA(OAB:
75730/RS)

ADVOGADO WAGNER SEGALA(OAB: 60699/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19ab4c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrem-se os protestos da parte autora.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000108-44.2023.5.12.0008
RECLAMANTE DALCIENE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MARTELLO GARBIM(OAB:
29020/SC)

RECLAMADO PATRONO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO NILO RENATO PEREIRA(OAB:
32211/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRONO SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55d91f3

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Considerando o disposto no artigo 81 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região que recomenda ao Juiz, na fase executória, determinar

a reunião dos processos em face de igual executado para o

prosseguimento de execução única, com aproveitamento dos atos

processuais anteriormente praticados, e, ainda, que inexistem

incidentes processuais pendentes nestes autos, determino a

inclusão do(a) Exequente no polo ativo da ação trabalhista ATSum

0000052-11.2023.5.12.0008, cadastrando o procurador.

Junte-se cópia do débito atualizado deste processo na ATSum
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0000052-11.2023.5.12.0008.

Intimem-se as partes da presente decisão, advertindo-lhe de que

todos os requerimentos, de agora em diante, devem ser

direcionados à ATSum 0000052-11.2023.5.12.0008, em virtude da

unificação das contas.

Após, suspendo estes autos até o arquivamento definitivo do

processo principal, com fundamento no inciso III do artigo 80 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região.

Quitado integralmente o débito nos autos principais, voltem

conclusos para análise das pendências e extinção desta execução.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000599-85.2022.5.12.0008
RECLAMANTE VALDIR ANTUNES

ADVOGADO SAMUEL BOTTIN BOTH(OAB:
33626/SC)

ADVOGADO ELIZANDRA ANZILIERO RORIG(OAB:
47970/SC)

ADVOGADO ELENO RODRIGO GUARDA
CAMINSKI(OAB: 19652/SC)

ADVOGADO CINTIA SELINA GUARDA
CAMINSKI(OAB: 34369/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 513c1af

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o requerimento da parte autora, cite-se a parte ré para o

pagamento, salientando que, de acordo com o Ofício Circular CR nº

11/2024 , o valor devido a título de contribuição previdenciária deve

ser recolhido através do Documento de Arrecadação de Receitas

Federais (DARF), e também a informação dos fatos geradores das

contribuições sociais devidas através da Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos (DCTFWebRT), nos termos da Instrução Normativa RFB

nº 2005, de 29 de janeiro de 2021.

O valor do FGTS deve ser depositado na conta vinculada com

comprovação nos autos.

Estando a Executada representada por Advogado, a citação para o

pagamento deve se dar na pessoa do Procurador pelo DEJT.

Garantida a execução e transcorrido o prazo para embargos, intime-

se o(a) Exequente para manifestação quanto ao cálculo de

liquidação, bem como para impugnar os embargos à execução, se

interpostos.

Decorrido o prazo legal sem comprovação do pagamento e

considerando o disposto no art. 883 da CLT e na Recomendação

CR n. 05/2018, voltem conclusos para penhora on line. Negativas

as tentativas de bloqueio de numerário, expeça-se mandado para

penhora de tantos bens quantos bastem para a integral garantia do

juízo.

Conforme art. 5º da PORTARIA CONJUNTA SEAP.GVP.SECOR

No 100, DE 04 DE ABRIL DE 2022, determino que, antes do

cumprimento do mandado de penhora, os oficiais de justiça

realizem pesquisas de bens do(as) executado(as) por meio de

diligências locais e por ferramentas eletrônicas, especialmente os

convênios disponibilizados pelo TRT/SC. Atente-se para que o

disposto no §5º do art. 8º da citada Portaria quanto à formalização

de penhora por termo nos autos quando localizado bem fora desta

Jurisdição.

Em se tratando de executada com endereço fora da jurisdição deste

Tribunal, antes da expedição de carta precatória para penhora,

deverá ser expedido mandado para consulta de bens, atentando-se

para o disposto no §5º do art. 8º da citada Portaria.

Dispensada a atuação da União/PGF por força do contido no art. 1º

da Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023¹.

Atendendo à recomendação contida no Ofício Circular CR 16/2019,

faculto ao procurador juntar o instrumento de contrato de

honorários advocatícios ou declarar qual o percentual ou valor

contratado com a parte e eventuais despesas legalmente

dedutíveis. Neste caso, deve informar conta válida (conta-poupança

ou conta-corrente) de sua titularidade e do seu cliente para o

depósito dos valores. As contas indicadas devem permitir depósitos

sem limitação de valores.

O procurador com poderes especiais para "receber e dar quitação"

poderá receber a totalidade dos valores que cabem a si e ao seu

cliente, devendo, para tanto, indicar conta de sua titularidade ou da

sociedade de que faça parte para o depósito. Se optar por esta

modalidade de pagamento o Advogado deve, obrigatoriamente,
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informar o endereço atualizado e o número do telefone do seu

cliente, isso possibilitará a esta Unidade Judiciária notificar os

Exequentes quando da efetiva l iberação de valores, em

atendimento ao contido no Ofício CR 16/2019 que trata da

"Liberação de valores - medidas de controle e segurança - Acordo

Corregedoria/OAB", assim como evitará despesas ao erário

decorrentes da postagem de correspondência. 

Saliento que, na forma do ofício supracitado, não serão expedidos

alvarás para o levantamento de valores.

Prazo de cinco dias.

OBS: Informar: Beneficiário, CPF/CNPJ, Banco (com número do

banco para TED), Agência, Nº da operação (quando for CEF), e

Nº da conta (especificar se é POUPANÇA ou Conta Corrente). A

operação não pode ser realizada pela modalidade PIX.

/MBTC¹ Art. 1º Fica dispensada a prática de atos processuais da

União, representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000599-85.2022.5.12.0008
RECLAMANTE VALDIR ANTUNES

ADVOGADO SAMUEL BOTTIN BOTH(OAB:
33626/SC)

ADVOGADO ELIZANDRA ANZILIERO RORIG(OAB:
47970/SC)

ADVOGADO ELENO RODRIGO GUARDA
CAMINSKI(OAB: 19652/SC)

ADVOGADO CINTIA SELINA GUARDA
CAMINSKI(OAB: 34369/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO LUIS FELIPE ROHENKOHL

PERITO CARLOS ALBERTO GRISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 513c1af

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o requerimento da parte autora, cite-se a parte ré para o

pagamento, salientando que, de acordo com o Ofício Circular CR nº

11/2024 , o valor devido a título de contribuição previdenciária deve

ser recolhido através do Documento de Arrecadação de Receitas

Federais (DARF), e também a informação dos fatos geradores das

contribuições sociais devidas através da Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos (DCTFWebRT), nos termos da Instrução Normativa RFB

nº 2005, de 29 de janeiro de 2021.

O valor do FGTS deve ser depositado na conta vinculada com

comprovação nos autos.

Estando a Executada representada por Advogado, a citação para o

pagamento deve se dar na pessoa do Procurador pelo DEJT.

Garantida a execução e transcorrido o prazo para embargos, intime-

se o(a) Exequente para manifestação quanto ao cálculo de

liquidação, bem como para impugnar os embargos à execução, se

interpostos.

Decorrido o prazo legal sem comprovação do pagamento e

considerando o disposto no art. 883 da CLT e na Recomendação

CR n. 05/2018, voltem conclusos para penhora on line. Negativas

as tentativas de bloqueio de numerário, expeça-se mandado para

penhora de tantos bens quantos bastem para a integral garantia do

juízo.

Conforme art. 5º da PORTARIA CONJUNTA SEAP.GVP.SECOR

No 100, DE 04 DE ABRIL DE 2022, determino que, antes do

cumprimento do mandado de penhora, os oficiais de justiça

realizem pesquisas de bens do(as) executado(as) por meio de

diligências locais e por ferramentas eletrônicas, especialmente os

convênios disponibilizados pelo TRT/SC. Atente-se para que o

disposto no §5º do art. 8º da citada Portaria quanto à formalização

de penhora por termo nos autos quando localizado bem fora desta

Jurisdição.

Em se tratando de executada com endereço fora da jurisdição deste

Tribunal, antes da expedição de carta precatória para penhora,

deverá ser expedido mandado para consulta de bens, atentando-se

para o disposto no §5º do art. 8º da citada Portaria.

Dispensada a atuação da União/PGF por força do contido no art. 1º

da Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023¹.

Atendendo à recomendação contida no Ofício Circular CR 16/2019,

faculto ao procurador juntar o instrumento de contrato de

honorários advocatícios ou declarar qual o percentual ou valor

contratado com a parte e eventuais despesas legalmente

dedutíveis. Neste caso, deve informar conta válida (conta-poupança
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ou conta-corrente) de sua titularidade e do seu cliente para o

depósito dos valores. As contas indicadas devem permitir depósitos

sem limitação de valores.

O procurador com poderes especiais para "receber e dar quitação"

poderá receber a totalidade dos valores que cabem a si e ao seu

cliente, devendo, para tanto, indicar conta de sua titularidade ou da

sociedade de que faça parte para o depósito. Se optar por esta

modalidade de pagamento o Advogado deve, obrigatoriamente,

informar o endereço atualizado e o número do telefone do seu

cliente, isso possibilitará a esta Unidade Judiciária notificar os

Exequentes quando da efetiva l iberação de valores, em

atendimento ao contido no Ofício CR 16/2019 que trata da

"Liberação de valores - medidas de controle e segurança - Acordo

Corregedoria/OAB", assim como evitará despesas ao erário

decorrentes da postagem de correspondência. 

Saliento que, na forma do ofício supracitado, não serão expedidos

alvarás para o levantamento de valores.

Prazo de cinco dias.

OBS: Informar: Beneficiário, CPF/CNPJ, Banco (com número do

banco para TED), Agência, Nº da operação (quando for CEF), e

Nº da conta (especificar se é POUPANÇA ou Conta Corrente). A

operação não pode ser realizada pela modalidade PIX.

/MBTC¹ Art. 1º Fica dispensada a prática de atos processuais da

União, representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001068-97.2023.5.12.0008
RECLAMANTE EVERTON LUCAS TOMACZUN

ADVOGADO LUANA DOS SANTOS SEGALA(OAB:
75730/RS)

ADVOGADO WAGNER SEGALA(OAB: 60699/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

PERITO LUIZ FERNANDO ROHENKOHL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON LUCAS TOMACZUN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19ab4c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registrem-se os protestos da parte autora.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000108-44.2023.5.12.0008
RECLAMANTE DALCIENE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MARTELLO GARBIM(OAB:
29020/SC)

RECLAMADO PATRONO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO NILO RENATO PEREIRA(OAB:
32211/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALCIENE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55d91f3

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Considerando o disposto no artigo 81 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região que recomenda ao Juiz, na fase executória, determinar

a reunião dos processos em face de igual executado para o

prosseguimento de execução única, com aproveitamento dos atos

processuais anteriormente praticados, e, ainda, que inexistem

incidentes processuais pendentes nestes autos, determino a

inclusão do(a) Exequente no polo ativo da ação trabalhista ATSum

0000052-11.2023.5.12.0008, cadastrando o procurador.

Junte-se cópia do débito atualizado deste processo na ATSum

0000052-11.2023.5.12.0008.

Intimem-se as partes da presente decisão, advertindo-lhe de que

todos os requerimentos, de agora em diante, devem ser

direcionados à ATSum 0000052-11.2023.5.12.0008, em virtude da

unificação das contas.

Após, suspendo estes autos até o arquivamento definitivo do

processo principal, com fundamento no inciso III do artigo 80 da
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Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região.

Quitado integralmente o débito nos autos principais, voltem

conclusos para análise das pendências e extinção desta execução.

/MBTC

CONCORDIA/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Vara do Trabalho de Xanxerê

Notificação

Processo Nº ATOrd-0002116-40.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ANDRESSA DEMICIANO

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO MISERVI ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7da8566

proferido nos autos.

               D E S P A C H O

Digam as partes se pretendem produzir outras provas,

necessariamente especificando - em caso positivo - o meio a ser

usado, a questão de fato a ser provada e o motivo da necessidade

de instrução.

XANXERE/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002116-40.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ANDRESSA DEMICIANO

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO MISERVI ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA DEMICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7da8566

proferido nos autos.

               D E S P A C H O

Digam as partes se pretendem produzir outras provas,

necessariamente especificando - em caso positivo - o meio a ser

usado, a questão de fato a ser provada e o motivo da necessidade

de instrução.

XANXERE/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000347-36.2019.5.12.0025
RECLAMANTE GILSON ANTONIO RODIO

ADVOGADO MAICON RODRIGO GASPARIN(OAB:
26851/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE MOTORES E
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PEREIRA
FARIA(OAB: 42491/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE MOTORES E MAQUINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CARTA REGISTRADA

Destinatário: INDUSTRIA DE MOTORES E MAQUINAS LTDA

Endereço desconhecido

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O JUIZ RÉGIS TRINDADE DE MELLO DETERMINA citar a

executada acima para pagar a execução, sob pena de

prosseguimento, da importância abaixo discriminada, tudo

conforme decisão ID 9460e00.

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO

INSS ......................................................... R$ 1.101,56

Custas .......................................................R$ 1.593,20
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TOTAL em 31/3/2024 ............................ R$2.694,76

A Executada deve comprovar que informou os fatos geradores

das contribuições sociais devidas, para integrar o CNIS do

trabalhador, junto ao eSOCIAL, assim como comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, apuradas pelo

cálculo de liquidação, através de guia DARF(cfe Ofício Circular

CR n. 11/2024).

Cumpra-se na forma da lei.

XANXERE/SC, 18 de março de 2024.

SILVANA LICZBINSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000701-85.2024.5.12.0025
RECLAMANTE JOAO VANDERLEI FELISBINO

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL E
CARITATIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VANDERLEI FELISBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb9877d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Designo audiência - EXCLUSIVAMENTE PARA TENTATIVA

INICIAL DE CONCILIAÇÃO - para o seguinte dia e horário:

19/06/2024 13:16.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL e a

ausência de comparecimento da parte autora importará no

arquivamento dos autos e a da parte ré em revelia (além de

confissão quanto à matéria de fato).

Em caso de constituição de advogados, estes poderão representar

as partes na audiência ora designada, tornando facultativa a

presença virtual dos litigantes.

Ausente conciliação, será concedido à parte ré o prazo de 10 dias

úteis para contestação, sob pena de confissão.

Este Juízo, por determinação da Corregedoria Regional, adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Eventual dificuldade de acesso à sala virtual deverá ser

PREVIAMENTE comunicada à Secretaria da Vara do Trabalho, por

telefone ou qualquer outro meio de contato, sob pena de aplicação

do disposto no art. 844 da CLT.

A parte ré poderá se opor à tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital" no prazo de cinco dias contados da citação.

A audiência será realizada de forma virtual pela plataforma ZOOM,

com acesso pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Para acesso por computador, recomenda-se a anterior instalação

do programa "Cliente Zoom" (que pode ser obtido pelo link

https://zoom.us/download). Instalado, deve o interessado copiar e

colar o link da audiência na barra de endereços do navegador

Google Chrome e, após a página ser carregada, clicar em “Iniciar

Reunião” ou “Abrir URL: Zoom Launcher”).

Para acesso por meio de telefone celular ou tablet é indispensável a

prévia instalação do aplicativo "Zoom One Platform to Connect”.

Comuniquem-se as partes, autorizando desde já pesquisa nos

convênios para a obtenção do contatos destas.

XANXERE/SC, 18 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001696-35.2023.5.12.0025
RECLAMANTE KAUANA JULI REDONDO

ADVOGADO EDUARDO MARCINICHEN
KNOP(OAB: 63690/SC)

RECLAMADO INCUBATORIO DE OVOS BOM
JESUS LTDA - ME

ADVOGADO ANA CLAUDIA TRINDADE(OAB:
32565/SC)

ADVOGADO CLEYTON MACHADO(OAB:
22993/SC)

ADVOGADO CRISTIANO ZWICKER(OAB:
22992/SC)

PERITO ISABEL CRISTINA MULLER DE
AMORIM

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUANA JULI REDONDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af5c4b1

proferido nos autos.
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D E S P A C H O

Requisitem-se os prontuários solicitados.

Inseridos, intime-se a perita para a apresentação do laudo.

Ciência à parte autora.

XANXERE/SC, 18 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001696-35.2023.5.12.0025
RECLAMANTE KAUANA JULI REDONDO

ADVOGADO EDUARDO MARCINICHEN
KNOP(OAB: 63690/SC)

RECLAMADO INCUBATORIO DE OVOS BOM
JESUS LTDA - ME

ADVOGADO ANA CLAUDIA TRINDADE(OAB:
32565/SC)

ADVOGADO CLEYTON MACHADO(OAB:
22993/SC)

ADVOGADO CRISTIANO ZWICKER(OAB:
22992/SC)

PERITO ISABEL CRISTINA MULLER DE
AMORIM

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCUBATORIO DE OVOS BOM JESUS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af5c4b1

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Requisitem-se os prontuários solicitados.

Inseridos, intime-se a perita para a apresentação do laudo.

Ciência à parte autora.

XANXERE/SC, 18 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001927-62.2023.5.12.0025
RECLAMANTE GLADYS DEL VALLE ROJAS

ADVOGADO ANOAR ANTONIO DE MORAES(OAB:
25979/SC)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

PERITO MARCELO CALEGARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLADYS DEL VALLE ROJAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GLADYS DEL VALLE ROJAS

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 18 de março de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001927-62.2023.5.12.0025
RECLAMANTE GLADYS DEL VALLE ROJAS

ADVOGADO ANOAR ANTONIO DE MORAES(OAB:
25979/SC)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

PERITO MARCELO CALEGARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 18 de março de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº CartPrecCiv-0002025-47.2023.5.12.0025
DEPRECANTE ANDERSON DE CRISTO

ESMAGNOTO

ADVOGADO CLEBER JOSE DOS SANTOS(OAB:
110135/PR)

ADVOGADO MARIO RAUL CASTILHO(OAB:
66464/PR)

DEPRECADO PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO THIAGO GARDAI COLLODEL(OAB:
38637/PR)

ADVOGADO TIAGO DUARTE DA SILVA(OAB:
65439/PR)

ADVOGADO NATHIELY THOMAZINI
VICENTE(OAB: 83352/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO DOS SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE CRISTO ESMAGNOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 788ea11

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defiro a participação das partes e procuradores de maneira

telepresencial.

O acesso ao “Hall de Espera – VT Xanxerê” deverá ocorrer pela

plataforma ZOOM por meio do link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Caso o interessado necessite de maiores orientações, poderá entrar

em contato com a Secretaria da Vara por meio do telefone 48 3216-

4304 ou do email vara_xxe@trt12.jus.br.

Intimem-se.

XANXERE/SC, 18 de março de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0002025-47.2023.5.12.0025
DEPRECANTE ANDERSON DE CRISTO

ESMAGNOTO

ADVOGADO CLEBER JOSE DOS SANTOS(OAB:
110135/PR)

ADVOGADO MARIO RAUL CASTILHO(OAB:
66464/PR)

DEPRECADO PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO THIAGO GARDAI COLLODEL(OAB:
38637/PR)

ADVOGADO TIAGO DUARTE DA SILVA(OAB:
65439/PR)

ADVOGADO NATHIELY THOMAZINI
VICENTE(OAB: 83352/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO DOS SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 788ea11

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defiro a participação das partes e procuradores de maneira

telepresencial.

O acesso ao “Hall de Espera – VT Xanxerê” deverá ocorrer pela

plataforma ZOOM por meio do link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Caso o interessado necessite de maiores orientações, poderá entrar

em contato com a Secretaria da Vara por meio do telefone 48 3216-

4304 ou do email vara_xxe@trt12.jus.br.

Intimem-se.

XANXERE/SC, 18 de março de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000481-73.2013.5.12.0025
RECLAMANTE BRIGIDA MARIA SIQUEIRA DO

AMAR

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LOYOLA(OAB:
60245/PR)

RECLAMANTE FRANCIELE RIBOLI PELIZZA

ADVOGADO PAULO MUNARETTI(OAB: 7225/SC)

RECLAMANTE ELINETE TEREZINHA RIBOLI

ADVOGADO PAULO MUNARETTI(OAB: 7225/SC)

RECLAMANTE ANDERSON RIBOLI

ADVOGADO PAULO MUNARETTI(OAB: 7225/SC)

RECLAMANTE EVERTON RIBOLI

ADVOGADO PAULO MUNARETTI(OAB: 7225/SC)

RECLAMANTE NILSON ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)
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ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO ANDRE FOSSA(OAB: 33378/SC)

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO MARILIA DE MENEZES(OAB:
42297/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

RECLAMANTE FRANCELIZ SIQUEIRA DO AMARAL

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LOYOLA(OAB:
60245/PR)

RECLAMANTE BRUNO VINICIUS SCARIOT
SPAGNOLLO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LOYOLA(OAB:
60245/PR)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMANTE WILSON LUIZ DONDONI

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO MARILIA DE MENEZES(OAB:
42297/SC)

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

RECLAMANTE VALDIR MARIA FIUZA

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO ANDRE FOSSA(OAB: 33378/SC)

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO MARILIA DE MENEZES(OAB:
42297/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

RECLAMADO GILMAR ANTONIO VICENZI

ADVOGADO GUSTAVO MIRANDA PORTES(OAB:
29233/SC)

RECLAMADO MARIANGELA DORNELLES VICENZI

ADVOGADO GUSTAVO MIRANDA PORTES(OAB:
29233/SC)

RECLAMADO CABO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MIRANDA PORTES(OAB:
29233/SC)

ADVOGADO MARIANA CARLOS GRANDO(OAB:
53988/SC)

RECLAMADO GILMAR VICENZI FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MIRANDA PORTES(OAB:
29233/SC)

RECLAMADO DANIEL VICENZI

ADVOGADO GUSTAVO MIRANDA PORTES(OAB:
29233/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES RODOVIARIOS 282
LTDA

PERITO DAVID RODRIGO PETRY

PERITO RUY WALTER BALDISSERA

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY WALTER BALDISSERA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINETE TEREZINHA RIBOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: ELINETE TEREZINHA RIBOLI

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA

Fica Vossa Senhoria ciente sobre a designação da audiência

exclusivamente para tentativa de conciliação, por videoconferência,

para o dia 12/04/2024, às 10:00h.

O acesso ao “Hall de Espera – VT Xanxerê” deverá ocorrer pela

plataforma ZOOM por meio do link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Caso o interessado necessite de mais orientações, poderá entrar

em contato com a Secretaria da Vara por meio do telefone 48 3216-

4304 ou através do email vara_xxe@trt12.jus.br.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 18 de março de 2024.

ADRIANO CHIODI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000481-73.2013.5.12.0025
RECLAMANTE BRIGIDA MARIA SIQUEIRA DO

AMAR

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LOYOLA(OAB:
60245/PR)

RECLAMANTE FRANCIELE RIBOLI PELIZZA

ADVOGADO PAULO MUNARETTI(OAB: 7225/SC)

RECLAMANTE ELINETE TEREZINHA RIBOLI

ADVOGADO PAULO MUNARETTI(OAB: 7225/SC)

RECLAMANTE ANDERSON RIBOLI

ADVOGADO PAULO MUNARETTI(OAB: 7225/SC)

RECLAMANTE EVERTON RIBOLI

ADVOGADO PAULO MUNARETTI(OAB: 7225/SC)

RECLAMANTE NILSON ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO ANDRE FOSSA(OAB: 33378/SC)
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ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO MARILIA DE MENEZES(OAB:
42297/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

RECLAMANTE FRANCELIZ SIQUEIRA DO AMARAL

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LOYOLA(OAB:
60245/PR)

RECLAMANTE BRUNO VINICIUS SCARIOT
SPAGNOLLO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LOYOLA(OAB:
60245/PR)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMANTE WILSON LUIZ DONDONI

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO MARILIA DE MENEZES(OAB:
42297/SC)

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

RECLAMANTE VALDIR MARIA FIUZA

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO ANDRE FOSSA(OAB: 33378/SC)

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO MARILIA DE MENEZES(OAB:
42297/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

RECLAMADO GILMAR ANTONIO VICENZI

ADVOGADO GUSTAVO MIRANDA PORTES(OAB:
29233/SC)

RECLAMADO MARIANGELA DORNELLES VICENZI

ADVOGADO GUSTAVO MIRANDA PORTES(OAB:
29233/SC)

RECLAMADO CABO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MIRANDA PORTES(OAB:
29233/SC)

ADVOGADO MARIANA CARLOS GRANDO(OAB:
53988/SC)

RECLAMADO GILMAR VICENZI FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MIRANDA PORTES(OAB:
29233/SC)

RECLAMADO DANIEL VICENZI

ADVOGADO GUSTAVO MIRANDA PORTES(OAB:
29233/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES RODOVIARIOS 282
LTDA

PERITO DAVID RODRIGO PETRY

PERITO RUY WALTER BALDISSERA

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY WALTER BALDISSERA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CABO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: CABO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA

Fica Vossa Senhoria ciente sobre a designação da audiência

exclusivamente para tentativa de conciliação, por videoconferência,

para o dia 12/04/2024, às 10:00h.

O acesso ao “Hall de Espera – VT Xanxerê” deverá ocorrer pela

plataforma ZOOM por meio do link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85099412607

Caso o interessado necessite de mais orientações, poderá entrar

em contato com a Secretaria da Vara por meio do telefone 48 3216-

4304 ou através do email vara_xxe@trt12.jus.br.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 18 de março de 2024.

ADRIANO CHIODI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002126-84.2023.5.12.0025
RECLAMANTE NAIR FATIMA CAMARGO

ADVOGADO ANOAR ANTONIO DE MORAES(OAB:
25979/SC)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIR FATIMA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: NAIR FATIMA CAMARGO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 18 de março de 2024.

JULIANE EUFRASIO MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002126-84.2023.5.12.0025
RECLAMANTE NAIR FATIMA CAMARGO

ADVOGADO ANOAR ANTONIO DE MORAES(OAB:
25979/SC)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 18 de março de 2024.

JULIANE EUFRASIO MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001916-33.2023.5.12.0025
RECLAMANTE DIEGO WANDRIGO OLIVEIRA DA

LUZ

ADVOGADO MARCELO DALLA CORT(OAB:
51219/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO HERMINIO BRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO WANDRIGO OLIVEIRA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DIEGO WANDRIGO OLIVEIRA DA LUZ

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 18 de março de 2024.

JULIANE EUFRASIO MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001916-33.2023.5.12.0025
RECLAMANTE DIEGO WANDRIGO OLIVEIRA DA

LUZ

ADVOGADO MARCELO DALLA CORT(OAB:
51219/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO HERMINIO BRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,
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sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 18 de março de 2024.

JULIANE EUFRASIO MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000891-82.2023.5.12.0025
RECLAMANTE VANESSA MARINHO DE MELO

ADVOGADO ADRIANO DE MORAES
GALVAO(OAB: 37940/SC)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO LEANDRO GAYER GUBERT(OAB:
9204/SC)

RECLAMADO RAFITEC S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE SACARIAS

ADVOGADO ALINE CHIODI(OAB: 36452/SC)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFITEC S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE SACARIAS

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7ab75e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, a VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ julga

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contidos na Ação

Trabalhista - Rito Sumaríssimo de n. 0000891-82.2023.5.12.0025,

ajuizada por VANESSA MARINHO DE MELO em face de RAFITEC

S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE SACARIAS e SERVICO

NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, para DECLARAR a

existência de acidente de trabalho, na modalidade acidente de

trajeto. Julgados improcedentes todos os pedidos em face da

segunda reclamada (Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -

Senai).

Fica a fundamentação como parte integrante deste “Decisum”.

Justiça gratuita à reclamante (art. 790, §3º, da CLT).

Fixados honorários advocatícios na forma Fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre

o valor da causa de R$ 5.000,00, ora estimado nos termos do art.

789, IV, da CLT.

Intimem-se as partes e o MPT.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000891-82.2023.5.12.0025
RECLAMANTE VANESSA MARINHO DE MELO

ADVOGADO ADRIANO DE MORAES
GALVAO(OAB: 37940/SC)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO LEANDRO GAYER GUBERT(OAB:
9204/SC)

RECLAMADO RAFITEC S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE SACARIAS

ADVOGADO ALINE CHIODI(OAB: 36452/SC)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA MARINHO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7ab75e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, a VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ julga

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contidos na Ação

Trabalhista - Rito Sumaríssimo de n. 0000891-82.2023.5.12.0025,

ajuizada por VANESSA MARINHO DE MELO em face de RAFITEC

S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE SACARIAS e SERVICO

NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, para DECLARAR a

existência de acidente de trabalho, na modalidade acidente de

trajeto. Julgados improcedentes todos os pedidos em face da

segunda reclamada (Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -

Senai).

Fica a fundamentação como parte integrante deste “Decisum”.

Justiça gratuita à reclamante (art. 790, §3º, da CLT).
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Fixados honorários advocatícios na forma Fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre

o valor da causa de R$ 5.000,00, ora estimado nos termos do art.

789, IV, da CLT.

Intimem-se as partes e o MPT.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000807-18.2022.5.12.0025
RECLAMANTE ALINE DOS SANTOS

ADVOGADO SINARA ZORNITTA(OAB: 38729/SC)

RECLAMADO RAFITEC S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE SACARIAS

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ALINE CHIODI(OAB: 36452/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO RENATO SCHMIDT NEUMANN

PERITO MARCOS SOARES RECKZIEGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 619a827

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, decido extinguir o processo, sem resolução de

mérito, em relação à alegação de rescisão indireta, por inépcia. No

mais, ACOLHO EM PARTE o pedido apresentado por ALINE DOS

SANTOS em face de RAFITEC S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

SACARIAS para condenar a reclamada a pagar à reclamante as

seguintes parcelas, nos termos da fundamentação:

indenização por danos materiais derivados de acidente do

trabalho, no valor de R$ 62.941,21, corrigido desde 30.5.2022;

1.

compensação por danos morais e estéticos derivados de

acidente do trabalho, no valor de R$ 30.000,00, corrigido desde a

publicação da presente.

2.

A reclamada deverá pagar honorários à advogada da reclamante

(15% do montante bruto e atualizado a esta devido).

Inexistem recolhimentos previdenciários e fiscais a serem

comprovados, porque as parcelas deferidas não integram as

respectivas bases de apuração. Correção da dívida nos termos da

ADC-58: até o dia imediatamente anterior ao ajuizamento, correção

monetária pelo IPCA-E e juros legais conforme o artigo 39 da Lei

8.177/91; a partir da data do ajuizamento, apenas juros, conforme a

SELIC. Observem-se as Súmulas 368 e 381 do TST. Atualização

por cálculos.

Honorários periciais pela reclamada, no valor ora fixado em R$

2.500,00 para cada perito.

Encaminhe-se cópia da presente à Procuradoria Geral Federal (por

correio eletrônico), para verificação da possibilidade de ajuizamento

de ação regressiva.

Desnecessária a intimação da União sobre a presente, porquanto

esta será cientificada na fase de execução (desde que não opte

pela dispensa de intimação) e, naquela oportunidade, poderá

insurgir-se contra base de cálculo da contribuição previdenciária,

responsabilidade pelo recolhimento e valores apurados.

Custas no valor de R$ 2.137,65, pela reclamada, calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação de R$ 106.882,40. Transitada em

julgado, à contadoria para atualização. Intimem-se.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000807-18.2022.5.12.0025
RECLAMANTE ALINE DOS SANTOS

ADVOGADO SINARA ZORNITTA(OAB: 38729/SC)

RECLAMADO RAFITEC S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE SACARIAS

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ALINE CHIODI(OAB: 36452/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO RENATO SCHMIDT NEUMANN

PERITO MARCOS SOARES RECKZIEGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFITEC S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE SACARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 619a827

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, decido extinguir o processo, sem resolução de

mérito, em relação à alegação de rescisão indireta, por inépcia. No

mais, ACOLHO EM PARTE o pedido apresentado por ALINE DOS

SANTOS em face de RAFITEC S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

SACARIAS para condenar a reclamada a pagar à reclamante as

seguintes parcelas, nos termos da fundamentação:
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indenização por danos materiais derivados de acidente do

trabalho, no valor de R$ 62.941,21, corrigido desde 30.5.2022;

1.

compensação por danos morais e estéticos derivados de

acidente do trabalho, no valor de R$ 30.000,00, corrigido desde a

publicação da presente.

2.

A reclamada deverá pagar honorários à advogada da reclamante

(15% do montante bruto e atualizado a esta devido).

Inexistem recolhimentos previdenciários e fiscais a serem

comprovados, porque as parcelas deferidas não integram as

respectivas bases de apuração. Correção da dívida nos termos da

ADC-58: até o dia imediatamente anterior ao ajuizamento, correção

monetária pelo IPCA-E e juros legais conforme o artigo 39 da Lei

8.177/91; a partir da data do ajuizamento, apenas juros, conforme a

SELIC. Observem-se as Súmulas 368 e 381 do TST. Atualização

por cálculos.

Honorários periciais pela reclamada, no valor ora fixado em R$

2.500,00 para cada perito.

Encaminhe-se cópia da presente à Procuradoria Geral Federal (por

correio eletrônico), para verificação da possibilidade de ajuizamento

de ação regressiva.

Desnecessária a intimação da União sobre a presente, porquanto

esta será cientificada na fase de execução (desde que não opte

pela dispensa de intimação) e, naquela oportunidade, poderá

insurgir-se contra base de cálculo da contribuição previdenciária,

responsabilidade pelo recolhimento e valores apurados.

Custas no valor de R$ 2.137,65, pela reclamada, calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação de R$ 106.882,40. Transitada em

julgado, à contadoria para atualização. Intimem-se.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000076-85.2023.5.12.0025
RECLAMANTE MARCELO SCHWARZ

BITTENCOURT

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

RECLAMADO PARATI SA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARATI SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2e2fb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, decido REJEITAR o pedido apresentado por

MARCELO SCHWARZ BITTENCOURT em face de PARATI S/A.

O reclamante é responsável pelos honorários devidos aos

advogados da reclamada, no valor de R$ 2.000,00, com suspensão

da exigibilidade da parcela.

Honorários periciais pela União, no valor ora fixado em R$ 1.000,00,

em razão da sucumbência do reclamante no objeto da perícia e da

concessão, ao empregado, do benefício da justiça gratuita.

Custas no valor de R$ 2.049,06, pelo reclamante, calculadas sobre

o valor atribuído ao pedido de R$ 102.453,00, dispensadas.

Transitada em julgado, requisitem-se os honorários periciais e

voltem conclusos.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000076-85.2023.5.12.0025
RECLAMANTE MARCELO SCHWARZ

BITTENCOURT

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

RECLAMADO PARATI SA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SCHWARZ BITTENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2e2fb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, decido REJEITAR o pedido apresentado por

MARCELO SCHWARZ BITTENCOURT em face de PARATI S/A.

O reclamante é responsável pelos honorários devidos aos

advogados da reclamada, no valor de R$ 2.000,00, com suspensão

da exigibilidade da parcela.

Honorários periciais pela União, no valor ora fixado em R$ 1.000,00,

em razão da sucumbência do reclamante no objeto da perícia e da

concessão, ao empregado, do benefício da justiça gratuita.
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Custas no valor de R$ 2.049,06, pelo reclamante, calculadas sobre

o valor atribuído ao pedido de R$ 102.453,00, dispensadas.

Transitada em julgado, requisitem-se os honorários periciais e

voltem conclusos.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000848-48.2023.5.12.0025
RECLAMANTE LEANDRO LUIZ THOMAZ

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMADO FDR TERRAPLANAGEM EIRELI - ME

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DE LIMA(OAB:
8376/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FDR TERRAPLANAGEM EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a980157

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, decido extinguir o processo, sem resolução do

mérito, quanto ao pedido de adicional de insalubridade, por

desistência. No mais, ACOLHO EM PARTE o pedido remanescente

apresentado por LEANDRO LUIZ THOMAZ em face de FDR

TERRAPLANAGEM EIRELI para, reconhecendo a relação de

emprego entre as partes no período de 8.1.2022 a 14.12.2022,

condenar a reclamada a pagar ao reclamante as seguintes

parcelas, nos termos da fundamentação:

13º salário (5/12), férias proporcionais (4/12) com 1/3 e FGTS

acrescido de 40%, relativos ao período informal reconhecido;

1.

diferenças de aviso prévio, 13º salário, férias com 1/3 e FGTS

com 40% em razão da quantia satisfeita informalmente;

2.

horas extras, com reflexos;3.

multa prevista no parágrafo 8º do artigo 477 da CLT.4.

A reclamada deverá pagar honorários às advogadas do reclamante

(15% do montante bruto e atualizado a este devido).

O reclamante é responsável pelos honorários devidos aos

advogados da reclamada, no valor de R$ 1.500,00, com suspensão

da exigibilidade da parcela.

Deverá a reclamada, no prazo de cinco dias contados da intimação

específica na fase de execução, retificar a CTPS do reclamante,

fazendo constar admissão em 8.1.2022 e salário de R$ 5.745,00

mensais, sob pena de anotação pela Secretaria (sempre sem

qualquer menção à existência de determinação judicial).

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e fiscais, bem como a vinculação do recolhimento

previdenciário ao reclamante (mediante a transmissão das

informações correspondentes à Receita Federal), sob pena de

execução e/ou comunicação ao órgão de arrecadação, permitindo-

se a retenção dos valores devidos pelo empregado. A contribuição

previdenciária incidirá apenas sobre os valores deferidos a título de

13º salário, horas extras e descansos semanais remunerados e, a

parcela cabível ao reclamante, será apurada pelos valores originais

(cabendo à reclamada o pagamento de correção monetária, juros e

multa pelo atraso no recolhimento). Correção da dívida nos termos

da ADC-58: até o dia imediatamente anterior ao ajuizamento,

correção monetária pelo IPCA-E e juros legais conforme o artigo 39

da Lei 8.177/91; a partir da data do ajuizamento, apenas juros,

conforme a SELIC. Observem-se as Súmulas 368 e 381 do TST.

Liquidação por cálculos, observado o salário reconhecido de R$

5.745,00.

Desnecessária a intimação da União sobre a presente, porquanto

esta será cientificada na fase de execução (desde que não opte

pela dispensa de intimação) e, naquela oportunidade, poderá

insurgir-se contra base de cálculo da contribuição previdenciária,

responsabilidade pelo recolhimento e valores apurados.

Tendo em vista o recebimento de seguro-desemprego pelo

reclamante durante parte do vínculo ora reconhecido, encaminhe-se

cópia da presente ao Ministério do Trabalho e Emprego.

Custas no valor de R$ 1.000,00, pela reclamada, calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação de R$ 50.000,00. Transitada em

julgado, expeça-se o ofício mencionado e, após, em razão da

complexidade, ao auxiliar contábil DIRCEU RONNAU, desde já

nomeado para a apresentação de esboço da conta de liquidação,

no prazo de 20 dias. Intimem-se.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000848-48.2023.5.12.0025
RECLAMANTE LEANDRO LUIZ THOMAZ

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMADO FDR TERRAPLANAGEM EIRELI - ME

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DE LIMA(OAB:
8376/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO LUIZ THOMAZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a980157

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, decido extinguir o processo, sem resolução do

mérito, quanto ao pedido de adicional de insalubridade, por

desistência. No mais, ACOLHO EM PARTE o pedido remanescente

apresentado por LEANDRO LUIZ THOMAZ em face de FDR

TERRAPLANAGEM EIRELI para, reconhecendo a relação de

emprego entre as partes no período de 8.1.2022 a 14.12.2022,

condenar a reclamada a pagar ao reclamante as seguintes

parcelas, nos termos da fundamentação:

13º salário (5/12), férias proporcionais (4/12) com 1/3 e FGTS

acrescido de 40%, relativos ao período informal reconhecido;

1.

diferenças de aviso prévio, 13º salário, férias com 1/3 e FGTS

com 40% em razão da quantia satisfeita informalmente;

2.

horas extras, com reflexos;3.

multa prevista no parágrafo 8º do artigo 477 da CLT.4.

A reclamada deverá pagar honorários às advogadas do reclamante

(15% do montante bruto e atualizado a este devido).

O reclamante é responsável pelos honorários devidos aos

advogados da reclamada, no valor de R$ 1.500,00, com suspensão

da exigibilidade da parcela.

Deverá a reclamada, no prazo de cinco dias contados da intimação

específica na fase de execução, retificar a CTPS do reclamante,

fazendo constar admissão em 8.1.2022 e salário de R$ 5.745,00

mensais, sob pena de anotação pela Secretaria (sempre sem

qualquer menção à existência de determinação judicial).

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e fiscais, bem como a vinculação do recolhimento

previdenciário ao reclamante (mediante a transmissão das

informações correspondentes à Receita Federal), sob pena de

execução e/ou comunicação ao órgão de arrecadação, permitindo-

se a retenção dos valores devidos pelo empregado. A contribuição

previdenciária incidirá apenas sobre os valores deferidos a título de

13º salário, horas extras e descansos semanais remunerados e, a

parcela cabível ao reclamante, será apurada pelos valores originais

(cabendo à reclamada o pagamento de correção monetária, juros e

multa pelo atraso no recolhimento). Correção da dívida nos termos

da ADC-58: até o dia imediatamente anterior ao ajuizamento,

correção monetária pelo IPCA-E e juros legais conforme o artigo 39

da Lei 8.177/91; a partir da data do ajuizamento, apenas juros,

conforme a SELIC. Observem-se as Súmulas 368 e 381 do TST.

Liquidação por cálculos, observado o salário reconhecido de R$

5.745,00.

Desnecessária a intimação da União sobre a presente, porquanto

esta será cientificada na fase de execução (desde que não opte

pela dispensa de intimação) e, naquela oportunidade, poderá

insurgir-se contra base de cálculo da contribuição previdenciária,

responsabilidade pelo recolhimento e valores apurados.

Tendo em vista o recebimento de seguro-desemprego pelo

reclamante durante parte do vínculo ora reconhecido, encaminhe-se

cópia da presente ao Ministério do Trabalho e Emprego.

Custas no valor de R$ 1.000,00, pela reclamada, calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação de R$ 50.000,00. Transitada em

julgado, expeça-se o ofício mencionado e, após, em razão da

complexidade, ao auxiliar contábil DIRCEU RONNAU, desde já

nomeado para a apresentação de esboço da conta de liquidação,

no prazo de 20 dias. Intimem-se.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001479-75.2012.5.12.0025
RECLAMANTE JOSIANE DOS SANTOS DA COSTA

ADVOGADO LAURA HELENA BENETTI(OAB:
7193/SC)

ADVOGADO JOSE FLORISBELO SARAIVA
SOARES(OAB: 6746/SC)

RECLAMADO CENTRAL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS AVICOLAS LTDA -
ME

ADVOGADO MARCOS MARTINI(OAB: 30376/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE DOS SANTOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c709fc2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, declaro extinta a execução, em razão da prescrição

intercorrente, com fulcro no inciso V do artigo 924 do CPC.

Nada sendo requerido, levantem-se eventuais penhoras existentes

no feito, cancelando-se os respectivos registros e removam-se os

executados do BNDT, SERASAJUD e PROTESTOJUD.

Ao fim, arquivem-se.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001479-75.2012.5.12.0025
RECLAMANTE JOSIANE DOS SANTOS DA COSTA

ADVOGADO LAURA HELENA BENETTI(OAB:
7193/SC)

ADVOGADO JOSE FLORISBELO SARAIVA
SOARES(OAB: 6746/SC)

RECLAMADO CENTRAL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS AVICOLAS LTDA -
ME

ADVOGADO MARCOS MARTINI(OAB: 30376/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AVICOLAS LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c709fc2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, declaro extinta a execução, em razão da prescrição

intercorrente, com fulcro no inciso V do artigo 924 do CPC.

Nada sendo requerido, levantem-se eventuais penhoras existentes

no feito, cancelando-se os respectivos registros e removam-se os

executados do BNDT, SERASAJUD e PROTESTOJUD.

Ao fim, arquivem-se.

Intimem-se.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000572-80.2024.5.12.0025
RECLAMANTE VANDERLEI VEIGA

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

RECLAMADO VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15af29b

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de exceção de incompetência em razão do lugar.

Sustentou a reclamada, em síntese, que o reclamante foi contratado

e prestou serviços em Pato Branco - PR, motivo porque o juízo de

Xanxerê não é competente, em razão do lugar, para apreciar o

litígio. O reclamante, em resposta, afirmou que sempre residiu em

São Lourenço do Oeste - SC e que lá foi contratado. É o relatório,

sucintamente exposto.

D E C I D O

O reclamante ingressa com a presente demanda indicando residir

em São Lourenço do Oeste - SC.

A ré sustenta que o empregado é contratado no estabelecimento

empresarial em Pato Branco - PR e lá inicia a prestação dos

serviços.

Como se vê, a ré não alega que o empregado reside em algum

momento em Pato Branco, pelo que se presume que o autor

sempre mantém residência em São Lourenço do Oeste.

O TST tem jurisprudência consolidada no sentido de admitir a

apresentação da demanda no local de domicílio do empregado,

quando envolver empresa de atuação nacional (vide, por todos, o E-

RR-776-51.2013.5.07.0025).

Acessando a página da ré na rede mundial de computadores,

observo que esta indica ser “uma das maiores empresas de

avicultura do Brasil”, “com presença nacional e exportações para

mais de 70 países”, o que a inclui “entre as maiores empresas

privadas exportadoras de frango do Brasil”. A página menciona,

ainda, a existência de 15 unidades de produção e negócios no

Brasil e uma unidade internacional de negócios, em Dubai.

Logo, viável a tramitação da demanda neste juízo, o que não

ocasionará, em razão da condição econômica da ré, nenhum

prejuízo à empresa (até porque as regras de fixação da

competência são elaboradas para facilitar o acesso do trabalhador à

justiça).

POSTO ISSO, decido rejeitar a exceção de incompetência em razão

do lugar apresentada pela reclamada.

Intimem-se e, após, aguarde-se a audiência já designada para

tentativa de conciliação.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1319
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000572-80.2024.5.12.0025
RECLAMANTE VANDERLEI VEIGA

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

RECLAMADO VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15af29b

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de exceção de incompetência em razão do lugar.

Sustentou a reclamada, em síntese, que o reclamante foi contratado

e prestou serviços em Pato Branco - PR, motivo porque o juízo de

Xanxerê não é competente, em razão do lugar, para apreciar o

litígio. O reclamante, em resposta, afirmou que sempre residiu em

São Lourenço do Oeste - SC e que lá foi contratado. É o relatório,

sucintamente exposto.

D E C I D O

O reclamante ingressa com a presente demanda indicando residir

em São Lourenço do Oeste - SC.

A ré sustenta que o empregado é contratado no estabelecimento

empresarial em Pato Branco - PR e lá inicia a prestação dos

serviços.

Como se vê, a ré não alega que o empregado reside em algum

momento em Pato Branco, pelo que se presume que o autor

sempre mantém residência em São Lourenço do Oeste.

O TST tem jurisprudência consolidada no sentido de admitir a

apresentação da demanda no local de domicílio do empregado,

quando envolver empresa de atuação nacional (vide, por todos, o E-

RR-776-51.2013.5.07.0025).

Acessando a página da ré na rede mundial de computadores,

observo que esta indica ser “uma das maiores empresas de

avicultura do Brasil”, “com presença nacional e exportações para

mais de 70 países”, o que a inclui “entre as maiores empresas

privadas exportadoras de frango do Brasil”. A página menciona,

ainda, a existência de 15 unidades de produção e negócios no

Brasil e uma unidade internacional de negócios, em Dubai.

Logo, viável a tramitação da demanda neste juízo, o que não

ocasionará, em razão da condição econômica da ré, nenhum

prejuízo à empresa (até porque as regras de fixação da

competência são elaboradas para facilitar o acesso do trabalhador à

justiça).

POSTO ISSO, decido rejeitar a exceção de incompetência em razão

do lugar apresentada pela reclamada.

Intimem-se e, após, aguarde-se a audiência já designada para

tentativa de conciliação.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001696-69.2022.5.12.0025
RECLAMANTE PETERSON JEANTY

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

PERITO MARCELO CALEGARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Fica a parte intimada para ter ciência dos embargos declaratórios

do autor.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001439-49.2019.5.12.0025

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMANTE CELSO DALLA CORTE

ADVOGADO ADEMAR COSTA MIRANDA
PORTES(OAB: 19935/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE ESQUADRIAS DE
FERRO RIGOTTI EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE ESQUADRIAS DE FERRO RIGOTTI EIRELI -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b956268

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considerando que a decisão que homologa o acordo firmado entre

as partes encontra-se com trânsito em julgado, inviável a rescisão

por este Juízo.

Diante disso, retornem os autos ao arquivo, intimando-se as partes

e o MPT.

C o n c o m i t a n t e m e n t e ,  f a ç a m - s e  o s  a u t o s  0 0 1 0 2 5 7 -

2 9 . 2 0 1 5 . 5 . 1 2 . 0 0 2 5  c o n c l u s o s .

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001439-49.2019.5.12.0025
RECLAMANTE CELSO DALLA CORTE

ADVOGADO ADEMAR COSTA MIRANDA
PORTES(OAB: 19935/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE ESQUADRIAS DE
FERRO RIGOTTI EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO DALLA CORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b956268

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considerando que a decisão que homologa o acordo firmado entre

as partes encontra-se com trânsito em julgado, inviável a rescisão

por este Juízo.

Diante disso, retornem os autos ao arquivo, intimando-se as partes

e o MPT.

C o n c o m i t a n t e m e n t e ,  f a ç a m - s e  o s  a u t o s  0 0 1 0 2 5 7 -

2 9 . 2 0 1 5 . 5 . 1 2 . 0 0 2 5  c o n c l u s o s .

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000467-40.2023.5.12.0025
RECLAMANTE JOSE LUCIANO PERALES

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

PERITO RENATO SCHMIDT NEUMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1493415

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Digam os procuradores - em razão da concessão da justiça gratuita

a parte autora - se renunciam ao direito (honorários de

sucumbência) - o que se presumirá no silêncio (caso em que os

autos serão arquivados definitivamente).

Na discordância, suspenda-se o andamento do feito, conforme a

decisão judicial.

Neste caso, após o prazo de suspensão e sem manifestação dos

credores, voltem conclusos para extinção da obrigação e

determinação de arquivamento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000467-40.2023.5.12.0025
RECLAMANTE JOSE LUCIANO PERALES

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

PERITO RENATO SCHMIDT NEUMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUCIANO PERALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1493415

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Digam os procuradores - em razão da concessão da justiça gratuita

a parte autora - se renunciam ao direito (honorários de

sucumbência) - o que se presumirá no silêncio (caso em que os

autos serão arquivados definitivamente).

Na discordância, suspenda-se o andamento do feito, conforme a

decisão judicial.

Neste caso, após o prazo de suspensão e sem manifestação dos

credores, voltem conclusos para extinção da obrigação e

determinação de arquivamento.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002158-89.2023.5.12.0025
RECLAMANTE EUDES MANUEL PLAZ

ADVOGADO ANOAR ANTONIO DE MORAES(OAB:
25979/SC)

RECLAMADO NUTRISUL SA PRODUTOS
ALIMENTICIOS

ADVOGADO ALVARO SCHENATO(OAB:
37644/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRISUL SA PRODUTOS ALIMENTICIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5edd28a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a ré para que junte cópia do prontuário médico do autor e

de relatório de atendimentos na enfermaria da empresa.

Verifique a secretaria, por meio do CAGED, sendo possível, a

relação de empregados admitidos e desligados da ré em novembro

de 2023.

Inclua-se em pauta para instrução telepresencial ( 2 ).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002158-89.2023.5.12.0025
RECLAMANTE EUDES MANUEL PLAZ

ADVOGADO ANOAR ANTONIO DE MORAES(OAB:
25979/SC)

RECLAMADO NUTRISUL SA PRODUTOS
ALIMENTICIOS

ADVOGADO ALVARO SCHENATO(OAB:
37644/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDES MANUEL PLAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5edd28a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a ré para que junte cópia do prontuário médico do autor e

de relatório de atendimentos na enfermaria da empresa.

Verifique a secretaria, por meio do CAGED, sendo possível, a

relação de empregados admitidos e desligados da ré em novembro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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de 2023.

Inclua-se em pauta para instrução telepresencial ( 2 ).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001609-79.2023.5.12.0025
RECLAMANTE MARLENE INACIO

ADVOGADO STEPHANI VACCARIN(OAB:
62689/SC)

RECLAMADO ESCOLA ISOLADA ESTADUAL LINHA
MATAO

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO HERMINIO BRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d18f2e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Nomeio como perito, para apuração da alegada insalubridade, o

engenheiro HERMINIO BRAZ. Este deverá indicar data e hora para

a realização da vistoria, no local de trabalho da parte autora (com

autorização de acompanhamento da vistoria pelos advogados das

partes, vedada a interferência destes nas atividades do perito).

O perito terá o prazo de 20 dias para apresentação de laudo, após a

vistoria.

As partes, querendo, podem, em cinco dias, apresentar quesitos e

indicar assistente técnico.

Após a apresentação do laudo (e de eventuais pareceres de

assistentes técnicos), dê-se vista às partes pelo prazo cinco dias.

Intime-se o nomeado.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000195-46.2023.5.12.0025
RECLAMANTE NELSON BENDER

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

RECLAMADO LATICINIO LORENZO S/A

ADVOGADO EVERTON JOSE DA MAIA(OAB:
47086/SC)

ADVOGADO DEBORA LEAL CERUTTI
JANCZESKI(OAB: 20493/SC)

PERITO ISABEL CRISTINA MULLER DE
AMORIM

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIO LORENZO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd87ad7

proferido nos autos.

Aos oficiais de justiça para, por meio de contato remoto com os

procuradores das partes, verificar a possibilidade e incentivar a

conciliação.

Inexitosa, inclua-se em pauta de instrução ( 2 ), por via remota.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000195-46.2023.5.12.0025
RECLAMANTE NELSON BENDER

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

RECLAMADO LATICINIO LORENZO S/A

ADVOGADO EVERTON JOSE DA MAIA(OAB:
47086/SC)

ADVOGADO DEBORA LEAL CERUTTI
JANCZESKI(OAB: 20493/SC)

PERITO ISABEL CRISTINA MULLER DE
AMORIM

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON BENDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd87ad7

proferido nos autos.
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Aos oficiais de justiça para, por meio de contato remoto com os

procuradores das partes, verificar a possibilidade e incentivar a

conciliação.

Inexitosa, inclua-se em pauta de instrução ( 2 ), por via remota.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000928-12.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA

FARIAS

ADVOGADO MARINA PICINI(OAB: 29861/SC)

RECLAMADO JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca5b48d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Digam os procuradores - em razão da concessão da justiça gratuita

a parte autora - se renunciam ao direito (honorários de

sucumbência) - o que se presumirá no silêncio (caso em que os

autos serão arquivados definitivamente).

Na discordância, suspenda-se o andamento do feito, conforme a

decisão judicial.

Neste caso, após o prazo de suspensão e sem manifestação dos

credores, voltem conclusos para extinção da obrigação e

determinação de arquivamento.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000928-12.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA

FARIAS

ADVOGADO MARINA PICINI(OAB: 29861/SC)

RECLAMADO JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca5b48d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Digam os procuradores - em razão da concessão da justiça gratuita

a parte autora - se renunciam ao direito (honorários de

sucumbência) - o que se presumirá no silêncio (caso em que os

autos serão arquivados definitivamente).

Na discordância, suspenda-se o andamento do feito, conforme a

decisão judicial.

Neste caso, após o prazo de suspensão e sem manifestação dos

credores, voltem conclusos para extinção da obrigação e

determinação de arquivamento.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001857-45.2023.5.12.0025
RECLAMANTE EDSON GOMES DE JESUS

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50b8fc7

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Digam os procuradores - em razão da concessão da justiça gratuita

a parte autora - se renunciam ao direito (honorários de

sucumbência) - o que se presumirá no silêncio (caso em que os

autos serão arquivados definitivamente).

Na discordância, suspenda-se o andamento do feito, conforme a

decisão judicial.

Neste caso, após o prazo de suspensão e sem manifestação dos

credores, voltem conclusos para extinção da obrigação e

determinação de arquivamento.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001857-45.2023.5.12.0025
RECLAMANTE EDSON GOMES DE JESUS

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON GOMES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50b8fc7

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Digam os procuradores - em razão da concessão da justiça gratuita

a parte autora - se renunciam ao direito (honorários de

sucumbência) - o que se presumirá no silêncio (caso em que os

autos serão arquivados definitivamente).

Na discordância, suspenda-se o andamento do feito, conforme a

decisão judicial.

Neste caso, após o prazo de suspensão e sem manifestação dos

credores, voltem conclusos para extinção da obrigação e

determinação de arquivamento.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000151-27.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ELIZANDRA CARVALHO BENTAK

ADVOGADO MAYCON TOMBINI BANDEIRA(OAB:
31933/SC)

ADVOGADO CRISTIANA CHENET(OAB: 46504/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

Endereço desconhecido

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O JUIZ RÉGIS TRINDADE DE MELLO DETERMINA citar a

executada acima para pagar a execução, sob pena de

prosseguimento, da importância abaixo discriminada, tudo

conforme decisão id efefb40.

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO

INSS .................................................... .....R$ 1.387,57

Custas ...................................................... R$   81,06

TOTAL em 31/3/2024 ............................ R$ 1.468,63

A Executada deve comprovar que informou os fatos geradores

das contribuições sociais devidas, para integrar o CNIS da

trabalhador(a), junto ao eSOCIAL, assim como comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, apuradas pelo

cálculo de liquidação, através de guia DARF(cfe Ofício Circular

CR n. 11/2024).

Cumpra-se na forma da lei.
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XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

SILVANA LICZBINSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000033-51.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ELIZANDRA CECHIN CARNIEL

ADVOGADO MAYCON TOMBINI BANDEIRA(OAB:
31933/SC)

ADVOGADO CRISTIANA CHENET(OAB: 46504/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

Fica a parte intimada para comprovar a vinculação GFIP ao

recolhimento previdenciário comprovado, no prazo de 30 dias

(GFIPs pertinentes ao NIT(CNIS)da trabalhadora, mês a mês,

conforme o cálculo).

Ciente de que constitui obrigação da empresa emitir a(s) GFIP(s)

pertinentes, sobretudo para alimentação das informações junto ao

Sistema da Previdência Social (CNIS), providência não substituída

pelo simples recolhimento das contribuições previdenciárias via

GPS.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

SILVANA LICZBINSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000767-02.2023.5.12.0025
RECLAMANTE DARVANA MARINHO DE MELO

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO ORBENK TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27da7ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, a VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ julga

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contidos na Ação

Trabalhista - Rito Sumaríssimo de n. 0000767-02.2023.5.12.0025,

para CONDENAR a reclamada ORBENK TERCEIRIZACAO E

SERVICOS LTDA. na obrigação de pagar à reclamanteDARVANA

MARINHO DE MELO as seguintes parcelas:

. Diferenças sobre adicional de insalubridade: de 20% para 40%

sobre o piso salarial, todo o período do vínculo (de 14/02/2022 a

13/04/2023), reflexos sobre 13º salários, férias + 1/3 e FGTS (8%).

Montante limitado aos valores da inicial.

Fica a fundamentação como parte integrante deste “Decisum”.

Justiça gratuita à reclamante (art. 790, §3º, da CLT).

Juros e correção monetária na forma da Lei.

Fixados honorários advocatícios na forma Fundamentação.

Honorários periciais devidos pela reclamada à Drª. JULIANA

NORBERTO.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 140,00, calculadas sobre

o valor da causa de R$ 7.000,00, ora arbitrado nos termos do art.

789, §2º, da CLT.

Intimem-se as partes.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000767-02.2023.5.12.0025
RECLAMANTE DARVANA MARINHO DE MELO

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO ORBENK TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARVANA MARINHO DE MELO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27da7ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, a VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ julga

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contidos na Ação

Trabalhista - Rito Sumaríssimo de n. 0000767-02.2023.5.12.0025,

para CONDENAR a reclamada ORBENK TERCEIRIZACAO E

SERVICOS LTDA. na obrigação de pagar à reclamanteDARVANA

MARINHO DE MELO as seguintes parcelas:

. Diferenças sobre adicional de insalubridade: de 20% para 40%

sobre o piso salarial, todo o período do vínculo (de 14/02/2022 a

13/04/2023), reflexos sobre 13º salários, férias + 1/3 e FGTS (8%).

Montante limitado aos valores da inicial.

Fica a fundamentação como parte integrante deste “Decisum”.

Justiça gratuita à reclamante (art. 790, §3º, da CLT).

Juros e correção monetária na forma da Lei.

Fixados honorários advocatícios na forma Fundamentação.

Honorários periciais devidos pela reclamada à Drª. JULIANA

NORBERTO.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 140,00, calculadas sobre

o valor da causa de R$ 7.000,00, ora arbitrado nos termos do art.

789, §2º, da CLT.

Intimem-se as partes.

    DANIEL CARVALHO MARTINS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001561-57.2022.5.12.0025
RECLAMANTE CLEIDIR DEMARCHI

ADVOGADO MARCELO BARBOSA CHALITO(OAB:
83096/PR)

RECLAMADO ENELE ESTOFADOS E MOVEIS
LTDA

ADVOGADO EVERTON JOSE DA MAIA(OAB:
47086/SC)

ADVOGADO DEBORA LEAL CERUTTI
JANCZESKI(OAB: 20493/SC)

ADVOGADO EVANDRO RODRIGO PANDINI(OAB:
18348/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENELE ESTOFADOS E MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08d5b21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001561-57.2022.5.12.0025
RECLAMANTE CLEIDIR DEMARCHI

ADVOGADO MARCELO BARBOSA CHALITO(OAB:
83096/PR)

RECLAMADO ENELE ESTOFADOS E MOVEIS
LTDA

ADVOGADO EVERTON JOSE DA MAIA(OAB:
47086/SC)

ADVOGADO DEBORA LEAL CERUTTI
JANCZESKI(OAB: 20493/SC)

ADVOGADO EVANDRO RODRIGO PANDINI(OAB:
18348/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDIR DEMARCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08d5b21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001360-46.2014.5.12.0025
RECLAMANTE IRACI SALETE BRUNETTO

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

RECLAMADO RAFITEC S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE SACARIAS

ADVOGADO GABRIELA TEDESCO(OAB:
47670/SC)

ADVOGADO SARAH BARRIONUEVO IEISBICK
PIASESKI(OAB: 36386/SC)
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ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO DAVID DE OLIVEIRA BATISTA(OAB:
50317/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO KRZYZANIAK

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACI SALETE BRUNETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: IRACI SALETE BRUNETTO

Fica a parte intimada para ter vista da conta corrigida.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001360-46.2014.5.12.0025
RECLAMANTE IRACI SALETE BRUNETTO

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

RECLAMADO RAFITEC S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE SACARIAS

ADVOGADO GABRIELA TEDESCO(OAB:
47670/SC)

ADVOGADO SARAH BARRIONUEVO IEISBICK
PIASESKI(OAB: 36386/SC)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO DAVID DE OLIVEIRA BATISTA(OAB:
50317/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO KRZYZANIAK

PERITO LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFITEC S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE SACARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: RAFITEC S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE

SACARIAS

Fica a parte intimada para ter vista da conta corrigida.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001280-67.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ANDRESSA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE SIRENA(OAB: 27168/SC)

RECLAMADO MARIA SALETE BACCA BRUNETTO -
ME

ADVOGADO GABRIELA FERREIRA FUHR(OAB:
68696/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ANDRESSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001280-67.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ANDRESSA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE SIRENA(OAB: 27168/SC)

RECLAMADO MARIA SALETE BACCA BRUNETTO -
ME

ADVOGADO GABRIELA FERREIRA FUHR(OAB:
68696/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SALETE BACCA BRUNETTO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARIA SALETE BACCA BRUNETTO - ME

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000807-81.2023.5.12.0025
RECLAMANTE CLECIR APARECIDA MARINHO DE

MELLO

ADVOGADO PAULO CESAR PILOTTO(OAB:
24605/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

Fica a parte intimada para que comprove seu enquadramento para

fins de contribuição previdenciária.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001481-59.2023.5.12.0025
RECLAMANTE VALDEMAR MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO MUNARETTI(OAB: 7225/SC)

ADVOGADO SABRINA DE LIMA DA SILVA(OAB:
61859/SC)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SABARA

ADVOGADO RENATA LUCIA CARVALHO DE
OLIVEIRA MACHADO(OAB:
111168/MG)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR MENDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: VALDEMAR MENDES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1329
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001481-59.2023.5.12.0025
RECLAMANTE VALDEMAR MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO MUNARETTI(OAB: 7225/SC)

ADVOGADO SABRINA DE LIMA DA SILVA(OAB:
61859/SC)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SABARA

ADVOGADO RENATA LUCIA CARVALHO DE
OLIVEIRA MACHADO(OAB:
111168/MG)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SABARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SABARA

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001313-57.2023.5.12.0025
RECLAMANTE KLAUS RICHTER PEREIRA

ADVOGADO FABIA CRISTINA ASOLINI(OAB:
51382/PR)

RECLAMADO PARATI SA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLAUS RICHTER PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: KLAUS RICHTER PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

KARINE CARLA DE FREITAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001313-57.2023.5.12.0025
RECLAMANTE KLAUS RICHTER PEREIRA

ADVOGADO FABIA CRISTINA ASOLINI(OAB:
51382/PR)

RECLAMADO PARATI SA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARATI SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PARATI SA

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

KARINE CARLA DE FREITAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000744-56.2023.5.12.0025
RECLAMANTE LAIS MULLER DE MOURA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1330
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

ADVOGADO PEDRO BRASIL(OAB: 40340/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

PERITO ISABEL CRISTINA MULLER DE
AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS MULLER DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LAIS MULLER DE MOURA

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial complementar.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000744-56.2023.5.12.0025
RECLAMANTE LAIS MULLER DE MOURA

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

ADVOGADO PEDRO BRASIL(OAB: 40340/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

PERITO ISABEL CRISTINA MULLER DE
AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial complementar.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001349-02.2023.5.12.0025
RECLAMANTE JUDITE APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUDITE APARECIDA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JUDITE APARECIDA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1331
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001349-02.2023.5.12.0025
RECLAMANTE JUDITE APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001322-19.2023.5.12.0025
RECLAMANTE LURBELIS NAIROBYS MAITA VINA

ADVOGADO ANOAR ANTONIO DE MORAES(OAB:
25979/SC)

RECLAMADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LURBELIS NAIROBYS MAITA VINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LURBELIS NAIROBYS MAITA VINA

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001322-19.2023.5.12.0025
RECLAMANTE LURBELIS NAIROBYS MAITA VINA

ADVOGADO ANOAR ANTONIO DE MORAES(OAB:
25979/SC)

RECLAMADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

DIONE JOSE BONET

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1332
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000611-14.2023.5.12.0025
RECLAMANTE VALTER LEONARDO ROSA

ADVOGADO JAQUELINE CECCHET(OAB:
43630/SC)

ADVOGADO FELIPE FACHINELLO(OAB:
42269/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO MARCELO CALEGARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: BRF S.A.

Fica a parte ciente da certidão de #id:e95df08 (prova emprestada),

podendo postular a utilização de outra prova emprestada.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANO CHIODI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000659-70.2023.5.12.0025
RECLAMANTE BRUNELI DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE FACHINELLO(OAB:
42269/SC)

ADVOGADO JAQUELINE CECCHET(OAB:
43630/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO MARCELO CALEGARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNELI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: BRUNELI DE OLIVEIRA

Fica a parte ciente da certidão de #id:8b83eee (links de prova

emprestada).

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANO CHIODI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000659-70.2023.5.12.0025
RECLAMANTE BRUNELI DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE FACHINELLO(OAB:
42269/SC)

ADVOGADO JAQUELINE CECCHET(OAB:
43630/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO MARCELO CALEGARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: BRF S.A.

Fica a parte ciente da certidão de #id:8b83eee (links de prova

emprestada).

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1333
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADRIANO CHIODI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001721-48.2023.5.12.0025
RECLAMANTE MARIZETE APARECIDA DE MELO

ADVOGADO MARIANA ROBERTA PASQUALI
CURCINO(OAB: 60433/SC)

ADVOGADO NAZARE GORET PASQUALI(OAB:
14161/SC)

RECLAMADO RAFITEC S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE SACARIAS

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ALINE CHIODI(OAB: 36452/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZETE APARECIDA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:MARIZETE APARECIDA DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para ter ciência da redesignação de data

para realização da perícia, conforme petição retro.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001721-48.2023.5.12.0025
RECLAMANTE MARIZETE APARECIDA DE MELO

ADVOGADO MARIANA ROBERTA PASQUALI
CURCINO(OAB: 60433/SC)

ADVOGADO NAZARE GORET PASQUALI(OAB:
14161/SC)

RECLAMADO RAFITEC S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE SACARIAS

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ALINE CHIODI(OAB: 36452/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFITEC S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE SACARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:RAFITEC S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE

SACARIAS

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para ter ciência da redesignação de data

para realização da perícia, conforme petição retro.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000549-71.2023.5.12.0025
RECLAMANTE PAULO ROGERIO CAVAGNOLI

ADVOGADO LAURA HELENA BENETTI(OAB:
7193/SC)

ADVOGADO ALINE CARLA CASAGRANDA(OAB:
37080/SC)

RECLAMADO MILTON DE ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

RECLAMADO CAMILA DE ANDRADE 06065583901

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

RECLAMADO BERNARDETE LOURDES DE
ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

RECLAMADO CAMILA DE ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

RECLAMADO MECANICA RECORD XANXERE
LTDA

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROGERIO CAVAGNOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1334
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Destinatário: PAULO ROGERIO CAVAGNOLI

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO,

relativa aos autos supra, foi designada para o dia 11/09/2024, às

14:30h, na modalidade presencial. Procede-se à intimação das

partes para que compareçam pessoalmente para depor, sob pena

de confissão. Eventuais testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, cientes de que apenas será

deferida intimação àquelas que, comprovadamente convidadas por

escrito, não comparecerem. Em caso de interesse de oitiva de

testemunha em outro juízo, a pretensão deve ser manifestada em

até 30 dias anteriores à audiência, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANO CHIODI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000549-71.2023.5.12.0025
RECLAMANTE PAULO ROGERIO CAVAGNOLI

ADVOGADO LAURA HELENA BENETTI(OAB:
7193/SC)

ADVOGADO ALINE CARLA CASAGRANDA(OAB:
37080/SC)

RECLAMADO MILTON DE ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

RECLAMADO CAMILA DE ANDRADE 06065583901

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

RECLAMADO BERNARDETE LOURDES DE
ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

RECLAMADO CAMILA DE ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

RECLAMADO MECANICA RECORD XANXERE
LTDA

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - MECANICA RECORD XANXERE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MECANICA RECORD XANXERE LTDA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO,

relativa aos autos supra, foi designada para o dia 11/09/2024, às

14:30h, na modalidade presencial. Procede-se à intimação das

partes para que compareçam pessoalmente para depor, sob pena

de confissão. Eventuais testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, cientes de que apenas será

deferida intimação àquelas que, comprovadamente convidadas por

escrito, não comparecerem. Em caso de interesse de oitiva de

testemunha em outro juízo, a pretensão deve ser manifestada em

até 30 dias anteriores à audiência, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANO CHIODI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000549-71.2023.5.12.0025
RECLAMANTE PAULO ROGERIO CAVAGNOLI

ADVOGADO LAURA HELENA BENETTI(OAB:
7193/SC)

ADVOGADO ALINE CARLA CASAGRANDA(OAB:
37080/SC)

RECLAMADO MILTON DE ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

RECLAMADO CAMILA DE ANDRADE 06065583901

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

RECLAMADO BERNARDETE LOURDES DE
ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

RECLAMADO CAMILA DE ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

RECLAMADO MECANICA RECORD XANXERE
LTDA

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DE ANDRADE 06065583901

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CAMILA DE ANDRADE 06065583901

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO,

relativa aos autos supra, foi designada para o dia 11/09/2024, às

14:30h, na modalidade presencial. Procede-se à intimação das

partes para que compareçam pessoalmente para depor, sob pena

de confissão. Eventuais testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, cientes de que apenas será

deferida intimação àquelas que, comprovadamente convidadas por

escrito, não comparecerem. Em caso de interesse de oitiva de

testemunha em outro juízo, a pretensão deve ser manifestada em

até 30 dias anteriores à audiência, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANO CHIODI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000549-71.2023.5.12.0025
RECLAMANTE PAULO ROGERIO CAVAGNOLI

ADVOGADO LAURA HELENA BENETTI(OAB:
7193/SC)

ADVOGADO ALINE CARLA CASAGRANDA(OAB:
37080/SC)

RECLAMADO MILTON DE ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

RECLAMADO CAMILA DE ANDRADE 06065583901

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

RECLAMADO BERNARDETE LOURDES DE
ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

RECLAMADO CAMILA DE ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

RECLAMADO MECANICA RECORD XANXERE
LTDA

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MILTON DE ANDRADE

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO,

relativa aos autos supra, foi designada para o dia 11/09/2024, às

14:30h, na modalidade presencial. Procede-se à intimação das

partes para que compareçam pessoalmente para depor, sob pena

de confissão. Eventuais testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, cientes de que apenas será

deferida intimação àquelas que, comprovadamente convidadas por

escrito, não comparecerem. Em caso de interesse de oitiva de

testemunha em outro juízo, a pretensão deve ser manifestada em

até 30 dias anteriores à audiência, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANO CHIODI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000549-71.2023.5.12.0025
RECLAMANTE PAULO ROGERIO CAVAGNOLI

ADVOGADO LAURA HELENA BENETTI(OAB:
7193/SC)

ADVOGADO ALINE CARLA CASAGRANDA(OAB:
37080/SC)

RECLAMADO MILTON DE ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

RECLAMADO CAMILA DE ANDRADE 06065583901

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

RECLAMADO BERNARDETE LOURDES DE
ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

RECLAMADO CAMILA DE ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

RECLAMADO MECANICA RECORD XANXERE
LTDA

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDETE LOURDES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BERNARDETE LOURDES DE ANDRADE

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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relativa aos autos supra, foi designada para o dia 11/09/2024, às

14:30h, na modalidade presencial. Procede-se à intimação das

partes para que compareçam pessoalmente para depor, sob pena

de confissão. Eventuais testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, cientes de que apenas será

deferida intimação àquelas que, comprovadamente convidadas por

escrito, não comparecerem. Em caso de interesse de oitiva de

testemunha em outro juízo, a pretensão deve ser manifestada em

até 30 dias anteriores à audiência, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANO CHIODI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000549-71.2023.5.12.0025
RECLAMANTE PAULO ROGERIO CAVAGNOLI

ADVOGADO LAURA HELENA BENETTI(OAB:
7193/SC)

ADVOGADO ALINE CARLA CASAGRANDA(OAB:
37080/SC)

RECLAMADO MILTON DE ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

RECLAMADO CAMILA DE ANDRADE 06065583901

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

RECLAMADO BERNARDETE LOURDES DE
ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

RECLAMADO CAMILA DE ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

RECLAMADO MECANICA RECORD XANXERE
LTDA

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DITZ(OAB:
51665/SC)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CAMILA DE ANDRADE

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Considerar-se ciente de que a audiência de PROSSEGUIMENTO,

relativa aos autos supra, foi designada para o dia 11/09/2024, às

14:30h, na modalidade presencial. Procede-se à intimação das

partes para que compareçam pessoalmente para depor, sob pena

de confissão. Eventuais testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, cientes de que apenas será

deferida intimação àquelas que, comprovadamente convidadas por

escrito, não comparecerem. Em caso de interesse de oitiva de

testemunha em outro juízo, a pretensão deve ser manifestada em

até 30 dias anteriores à audiência, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANO CHIODI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001847-98.2023.5.12.0025
RECLAMANTE CLEONICE MACHADO DE LARA

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO MEKA CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO MARCELO CALEGARI

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE MACHADO DE LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:CLEONICE MACHADO DE LARA

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para ter ciência da designação de data para

realização da perícia, conforme petição retro.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001847-98.2023.5.12.0025
RECLAMANTE CLEONICE MACHADO DE LARA

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO MEKA CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO MARCELO CALEGARI

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEKA CONFECCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:MEKA CONFECCOES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para ter ciência da designação de data para

realização da perícia, conforme petição retro.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001888-65.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ANGELA MARIA MARTINS

ADVOGADO CRISTIANO TESSARO(OAB:
25885/SC)

RECLAMADO PARATI SA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ANGELA MARIA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

KARINE CARLA DE FREITAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001888-65.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ANGELA MARIA MARTINS

ADVOGADO CRISTIANO TESSARO(OAB:
25885/SC)

RECLAMADO PARATI SA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARATI SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PARATI SA

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

KARINE CARLA DE FREITAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Processo Nº ATOrd-0001991-72.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ROVANIA PEDROSO ADOLFO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MENEGON
DUTRA(OAB: 81614/RS)

ADVOGADO ALEXIA EDUARDA DA SILVA DOS
REIS(OAB: 66428/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO MARCELO CALEGARI

PERITO MARCOS SOARES RECKZIEGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROVANIA PEDROSO ADOLFO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:ROVANIA PEDROSO ADOLFO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para ter ciência da designação de data para

realização da perícia, conforme petição retro.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001991-72.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ROVANIA PEDROSO ADOLFO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MENEGON
DUTRA(OAB: 81614/RS)

ADVOGADO ALEXIA EDUARDA DA SILVA DOS
REIS(OAB: 66428/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO MARCELO CALEGARI

PERITO MARCOS SOARES RECKZIEGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para ter ciência da designação de data para

realização da perícia, conforme petição retro.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001223-59.2017.5.12.0025
RECLAMANTE FABIO PAVAN

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Fica a parte intimada para apresentar os documentos faltantes

solicitados pelo perito.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000003-79.2024.5.12.0025
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RECLAMANTE JULES ELCITHA AMILCAR

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d4308a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000003-79.2024.5.12.0025
RECLAMANTE JULES ELCITHA AMILCAR

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULES ELCITHA AMILCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d4308a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº AlvJud-0000580-57.2024.5.12.0025
REQUERENTE JUAN GABRIEL AYALA SOSA

ADVOGADO DEIZE TEIXEIRA SCHVANZ(OAB:
55375/SC)

INTERESSADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO EDINEIA FONTANA(OAB: 21683/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN GABRIEL AYALA SOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: JUAN GABRIEL AYALA SOSA

Fica a parte autora intimada para se manifestar, em 10 dias, sobre a

contestação apresentada pela parte-ré.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001069-17.2012.5.12.0025
RECLAMANTE VILMAR ANTONIO GABIATTI

ADVOGADO JULIO CESAR QUARESMA
VIDAL(OAB: 29812/SC)

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMANTE DOUGLAS DOMINGOS
SEMENSATTO MEDEIROS

ADVOGADO JULIO CESAR QUARESMA
VIDAL(OAB: 29812/SC)

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMANTE REJANE TEREZINHA TAVARES

ADVOGADO JULIO CESAR QUARESMA
VIDAL(OAB: 29812/SC)

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMANTE MARCELO TAVARES

ADVOGADO JULIO CESAR QUARESMA
VIDAL(OAB: 29812/SC)

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMANTE KARINA DE CAMPOS

ADVOGADO LUIDJ PIOVESAN DAMIANI(OAB:
20889/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR QUARESMA
VIDAL(OAB: 29812/SC)

ADVOGADO CLEBER LUIZ CESCONETTO(OAB:
19172/SC)

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMANTE CAMILE STREHL MARQUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO JULIO CESAR QUARESMA
VIDAL(OAB: 29812/SC)

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMANTE JULIO CEZAR ANTONIOLLI

ADVOGADO JULIO CESAR QUARESMA
VIDAL(OAB: 29812/SC)

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMANTE JOVANIR ELAUTERIO DA LUZ

ADVOGADO JOSE FLORISBELO SARAIVA
SOARES(OAB: 6746/SC)

ADVOGADO LAURA HELENA BENETTI(OAB:
7193/SC)

RECLAMANTE SANDRA DE QUADROS

ADVOGADO JULIO CESAR QUARESMA
VIDAL(OAB: 29812/SC)

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMANTE THIAGO DALLA ROSA

ADVOGADO JULIO CESAR QUARESMA
VIDAL(OAB: 29812/SC)

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMANTE WILSON TAVARES

ADVOGADO JULIO CESAR QUARESMA
VIDAL(OAB: 29812/SC)

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMADO MORELIO ALVES DA SILVA

RECLAMADO DISTRIBUIDORA ILHA DAS CORES
LTDA - EPP

ADVOGADO DIOGENES LANG JUNIOR(OAB:
26694/SC)

RECLAMADO ELIZETE BURATTO

RECLAMADO GRAN MARCAS COMERCIAL
CHAPECO LTDA - ME

RECLAMADO JULIA MARIA PARISOTTO
BOCCARDI

RECLAMADO GRAN INDUSTRIAL SUL INDUSTRIA
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
ME

RECLAMADO HYPER QUIMICA INDUSTRIA E
COMRCIO LTDA - EPP

ADVOGADO RENAN KOSSMANN(OAB: 27495/SC)

RECLAMADO SENITA REGINA MARCON
PARISOTTO

ADVOGADO DIOGENES LANG JUNIOR(OAB:
26694/SC)

RECLAMADO OBERDA DOS SANTOS JUNIOR

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

TERCEIRO
INTERESSADO

CETRIC CENTRAL DE TRATAMENTO
DE RESIDUOS SOLIDOS, INDS E
COMS DE CHAPECO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY WALTER BALDISSERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA ILHA DAS CORES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: DISTRIBUIDORA ILHA DAS CORES LTDA - EPP

Fica a parte intimada para comprovar o pagamento da nona

parcela, no prazo de 5 dias.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

JULIANE EUFRASIO MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000975-83.2023.5.12.0025
RECLAMANTE JOSE PERPENDINO PEREIRA

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

RECLAMADO JACKSON ANDRE MEYRING

ADVOGADO WAGNER NEWTON SOLIGO(OAB:
16132/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON ANDRE MEYRING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 307a777

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defiro o pedido de adiamento da audiência de instrução, até porque

o autor é o maior interessado na celeridade processual.

Retire-se de pauta, redesignando-se, oportunamente.

Comuniquem-se as partes, com urgência.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000975-83.2023.5.12.0025
RECLAMANTE JOSE PERPENDINO PEREIRA

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

RECLAMADO JACKSON ANDRE MEYRING
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ADVOGADO WAGNER NEWTON SOLIGO(OAB:
16132/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PERPENDINO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 307a777

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defiro o pedido de adiamento da audiência de instrução, até porque

o autor é o maior interessado na celeridade processual.

Retire-se de pauta, redesignando-se, oportunamente.

Comuniquem-se as partes, com urgência.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000976-68.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS BATISTA DE

JESUS

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

RECLAMADO JACKSON ANDRE MEYRING

ADVOGADO WAGNER NEWTON SOLIGO(OAB:
16132/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON ANDRE MEYRING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9653123

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defiro o pedido de adiamento da audiência de instrução, uma vez

que o autor é o maior interessado na celeridade processual.

Retire-se de pauta, redesignando-se, oportunamente.

Comuniquem-se as partes, com urgência.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000976-68.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS BATISTA DE

JESUS

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

RECLAMADO JACKSON ANDRE MEYRING

ADVOGADO WAGNER NEWTON SOLIGO(OAB:
16132/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS BATISTA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9653123

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defiro o pedido de adiamento da audiência de instrução, uma vez

que o autor é o maior interessado na celeridade processual.

Retire-se de pauta, redesignando-se, oportunamente.

Comuniquem-se as partes, com urgência.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000266-48.2023.5.12.0025
RECLAMANTE RAFAELA PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARINA PICINI(OAB: 29861/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)
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TERCEIRO
INTERESSADO

VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA PINTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: RAFAELA PINTO DE OLIVEIRA

Fica a parte intimada para conferência e disposição do documento

de id:1cbe631 .

Intimação por DEJT.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001558-68.2023.5.12.0025
RECLAMANTE DANIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARINA PICINI(OAB: 29861/SC)

RECLAMADO DOILIO DOMINGOS MOSCHETTA

ADVOGADO MAYARA DA SILVA BAGGIO(OAB:
50568/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DANIEL DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial complementar.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001558-68.2023.5.12.0025
RECLAMANTE DANIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARINA PICINI(OAB: 29861/SC)

RECLAMADO DOILIO DOMINGOS MOSCHETTA

ADVOGADO MAYARA DA SILVA BAGGIO(OAB:
50568/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOILIO DOMINGOS MOSCHETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DOILIO DOMINGOS MOSCHETTA

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial complementar.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001616-08.2022.5.12.0025
RECLAMANTE MACKENSON DAUPHINE

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

PERITO MARCELO CALEGARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4711c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, decido ACOLHER EM PARTE o pedido apresentado

por MACKENSON DAUPHINE em face de COOPERATIVA

CENTRAL AURORA ALIMENTOS para condenar a reclamada a

pagar ao reclamante a seguinte parcela, nos termos da

fundamentação:

adicional de insalubridade, em grau médio, entre 19.11.2020 e o

desligamento, com reflexos.

1.

A reclamada deverá pagar honorários aos advogados do

reclamante (15% do montante bruto e atualizado a este devido).

O reclamante é responsável pelos honorários dos advogados da

reclamada, no valor de R$ 800,00, com suspensão da exigibilidade

da parcela.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e fiscais, bem como a vinculação do recolhimento

previdenciário ao reclamante (mediante a transmissão das

informações correspondentes à Receita Federal), sob pena de

execução e/ou comunicação ao órgão de arrecadação, permitindo-

se a retenção dos valores devidos pelo empregado. A contribuição

previdenciária incidirá apenas sobre os valores deferidos a título de

adicional de insalubridade e 13º salários e, a parcela cabível ao

reclamante, será apurada pelos valores originais (cabendo à

reclamada o pagamento de correção monetária, juros e multa pelo

atraso no recolhimento). Correção da dívida nos termos da ADC-58:

até o dia imediatamente anterior ao ajuizamento, correção

monetária pelo IPCA-E e juros legais conforme o artigo 39 da Lei

8.177/91; a partir da data do ajuizamento, apenas juros, conforme a

SELIC. Observem-se as Súmulas 368 e 381 do TST. Liquidação por

cálculos.

Honorários periciais pela reclamada, no valor ora fixado em R$

1.500,00.

Desnecessária a intimação da União sobre a presente, porquanto

esta será cientificada na fase de execução (desde que não opte

pela dispensa de intimação) e, naquela oportunidade, poderá

insurgir-se contra base de cálculo da contribuição previdenciária,

responsabilidade pelo recolhimento e valores apurados.

Custas no valor de R$ 70,00, pela reclamada, calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação de R$ 3.500,00. Transitada em

julgado, aos cálculos pela contadoria desta Unidade. Intimem-se.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001616-08.2022.5.12.0025
RECLAMANTE MACKENSON DAUPHINE

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

PERITO MARCELO CALEGARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACKENSON DAUPHINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4711c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, decido ACOLHER EM PARTE o pedido apresentado

por MACKENSON DAUPHINE em face de COOPERATIVA

CENTRAL AURORA ALIMENTOS para condenar a reclamada a

pagar ao reclamante a seguinte parcela, nos termos da

fundamentação:

adicional de insalubridade, em grau médio, entre 19.11.2020 e o

desligamento, com reflexos.

1.

A reclamada deverá pagar honorários aos advogados do

reclamante (15% do montante bruto e atualizado a este devido).

O reclamante é responsável pelos honorários dos advogados da

reclamada, no valor de R$ 800,00, com suspensão da exigibilidade

da parcela.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e fiscais, bem como a vinculação do recolhimento

previdenciário ao reclamante (mediante a transmissão das

informações correspondentes à Receita Federal), sob pena de

execução e/ou comunicação ao órgão de arrecadação, permitindo-

se a retenção dos valores devidos pelo empregado. A contribuição

previdenciária incidirá apenas sobre os valores deferidos a título de

adicional de insalubridade e 13º salários e, a parcela cabível ao

reclamante, será apurada pelos valores originais (cabendo à

reclamada o pagamento de correção monetária, juros e multa pelo

atraso no recolhimento). Correção da dívida nos termos da ADC-58:

até o dia imediatamente anterior ao ajuizamento, correção

monetária pelo IPCA-E e juros legais conforme o artigo 39 da Lei

8.177/91; a partir da data do ajuizamento, apenas juros, conforme a

SELIC. Observem-se as Súmulas 368 e 381 do TST. Liquidação por

cálculos.

Honorários periciais pela reclamada, no valor ora fixado em R$
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1.500,00.

Desnecessária a intimação da União sobre a presente, porquanto

esta será cientificada na fase de execução (desde que não opte

pela dispensa de intimação) e, naquela oportunidade, poderá

insurgir-se contra base de cálculo da contribuição previdenciária,

responsabilidade pelo recolhimento e valores apurados.

Custas no valor de R$ 70,00, pela reclamada, calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação de R$ 3.500,00. Transitada em

julgado, aos cálculos pela contadoria desta Unidade. Intimem-se.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001695-50.2023.5.12.0025
RECLAMANTE VIVIANE VIEIRA

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: VIVIANE VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial complementar.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

KARINE CARLA DE FREITAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001695-50.2023.5.12.0025
RECLAMANTE VIVIANE VIEIRA

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre o laudo pericial complementar.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

KARINE CARLA DE FREITAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000398-08.2023.5.12.0025
RECLAMANTE TACILA VITORIA OLIVEIRA DE

QUADRA

ADVOGADO RENAN FERNEDA(OAB: 35366/SC)

ADVOGADO EDIO GERMANO ERN(OAB:
32554/SC)

RECLAMADO PARATI SA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TACILA VITORIA OLIVEIRA DE QUADRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: TACILA VITORIA OLIVEIRA DE QUADRA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre a manifestação da Perita (id:fafdc06).

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000398-08.2023.5.12.0025
RECLAMANTE TACILA VITORIA OLIVEIRA DE

QUADRA

ADVOGADO RENAN FERNEDA(OAB: 35366/SC)

ADVOGADO EDIO GERMANO ERN(OAB:
32554/SC)

RECLAMADO PARATI SA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

PERITO MARITANA APARECIDA BERTOLLO
SPERANDIO

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARATI SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PARATI SA

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre a manifestação da Perita (id:fafdc06).

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001690-28.2023.5.12.0025
RECLAMANTE TAINARA ALVES BRAGA

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINARA ALVES BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: TAINARA ALVES BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre a manifestação da Perita (id:a24bc28).

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001690-28.2023.5.12.0025
RECLAMANTE TAINARA ALVES BRAGA

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

RECLAMADO JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Fica a parte intimada para manifestar-se, em 5 dias, querendo,

sobre a manifestação da Perita (id:a24bc28).

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001743-43.2022.5.12.0025
RECLAMANTE ROSENIE DORT

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7c044a

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

A autora reitera o pedido de justiça gratuita (indeferido pelo

magistrado que julga a causa).

Entendo que provada a condição de insuficiência econômica que

autoriza o deferimento do benefício. Além da declaração, o

exercício da função anterior (operadora de produção II)

sabidamente remunera os trabalhadores com rendimentos inferiores

a 40% do teto de benefícios do INSS.

Diante disso, concedo à autora o benefício da justiça gratuita, até

para evitar a interposição de agravo de instrumento.

Recebo, assim, o recurso ordinário da parte autora, uma vez que

regular, tempestivo e independente de preparo.

A parte contrária poderá oferecer contrarrazões e, decorrido o prazo

ou apresentadas, remetam-se ao TRT.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001743-43.2022.5.12.0025
RECLAMANTE ROSENIE DORT

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENIE DORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7c044a

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

A autora reitera o pedido de justiça gratuita (indeferido pelo

magistrado que julga a causa).

Entendo que provada a condição de insuficiência econômica que

autoriza o deferimento do benefício. Além da declaração, o

exercício da função anterior (operadora de produção II)

sabidamente remunera os trabalhadores com rendimentos inferiores

a 40% do teto de benefícios do INSS.

Diante disso, concedo à autora o benefício da justiça gratuita, até

para evitar a interposição de agravo de instrumento.

Recebo, assim, o recurso ordinário da parte autora, uma vez que

regular, tempestivo e independente de preparo.

A parte contrária poderá oferecer contrarrazões e, decorrido o prazo

ou apresentadas, remetam-se ao TRT.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº IAFG-0000193-13.2022.5.12.0025
REQUERENTE INDUSTRIA E COMERCIO DE

MADEIRAS FALCAO LTDA - ME

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

REQUERENTE CARLOS ALBERTO GONCALVES

REQUERENTE CIRO ROOS

ADVOGADO GIOVANI SOLIGO(OAB: 57549/SC)

ADVOGADO LUCIANA BRUNETTO(OAB:
33830/SC)

REQUERENTE JOAO BATISTA BARBOZA
GONCALVES

REQUERIDO CIRO ROOS

ADVOGADO LUCIANA BRUNETTO(OAB:
33830/SC)

ADVOGADO GIOVANI SOLIGO(OAB: 57549/SC)

REQUERIDO CARLOS ALBERTO GONCALVES

REQUERIDO JOAO BATISTA BARBOZA
GONCALVES

REQUERIDO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS FALCAO LTDA - ME

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS FALCAO LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS FALCAO

LTDA - ME

Fica a parte intimada para comprovar a vinculação GFIP sobre o

recolhimento previdenciário, no prazo de 30 dias (GFIPs pertinentes

ao NIT(CNIS)do trabalhador, mês a mês, conforme o cálculo).

Ciente de que constitui obrigação da empresa emitir a(s) GFIP(s)

pertinentes, sobretudo para alimentação das informações junto ao

Sistema da Previdência Social (CNIS), providência não substituída

pelo simples recolhimento das contribuições previdenciárias via

GPS.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

SILVANA LICZBINSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011872-54.2015.5.12.0025
RECLAMANTE ELCIO PATRICK DE SOUZA

ADVOGADO MONICA DA SILVA ULIANA(OAB:
10613/SC)

RECLAMADO WILSON NEUDI LOHMANN

RECLAMADO MILTON LUIZ LOHMANN

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

RECLAMADO SANDRA MARA LOHMANN

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

RECLAMADO IRMAOS LOHMANN & CIA LTDA -
EPP

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

LEILOEIRO RUY WALTER BALDISSERA

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
DO MEIO OESTE CATARINENSE -
SICOOB CREDIMOC SC

ADVOGADO SYLVIA CHRISTINA DUARTE(OAB:
67577/SC)

ADVOGADO JULIANE HENNERICH(OAB:
34318/SC)

ADVOGADO JEFERSON LUIZ FREITAS
COMUNELLO(OAB: 45439/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY WALTER BALDISSERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIO PATRICK DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ELCIO PATRICK DE SOUZA

Fica a parte intimada para ter ciência da designação de datas para

realização da praça e leilão, respectivamente, nos dias 02/05/2024

e 16/05/2024, às 15:30 horas, na modalidade eletrônica - por

meio do site www.baldisseraleiloeiros.com.br. (id:54c286c)

Intimação por DEJT.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011872-54.2015.5.12.0025
RECLAMANTE ELCIO PATRICK DE SOUZA

ADVOGADO MONICA DA SILVA ULIANA(OAB:
10613/SC)

RECLAMADO WILSON NEUDI LOHMANN

RECLAMADO MILTON LUIZ LOHMANN

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

RECLAMADO SANDRA MARA LOHMANN

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

RECLAMADO IRMAOS LOHMANN & CIA LTDA -
EPP

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

LEILOEIRO RUY WALTER BALDISSERA

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
DO MEIO OESTE CATARINENSE -
SICOOB CREDIMOC SC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO SYLVIA CHRISTINA DUARTE(OAB:
67577/SC)

ADVOGADO JULIANE HENNERICH(OAB:
34318/SC)

ADVOGADO JEFERSON LUIZ FREITAS
COMUNELLO(OAB: 45439/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY WALTER BALDISSERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS LOHMANN & CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: IRMAOS LOHMANN & CIA LTDA - EPP

Fica a parte intimada para ter ciência da designação de datas para

realização da praça e leilão, respectivamente, nos dias 02/05/2024

e 16/05/2024, às 15:30 horas, na modalidade eletrônica - por

meio do site www.baldisseraleiloeiros.com.br. (id:54c286c)

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011872-54.2015.5.12.0025
RECLAMANTE ELCIO PATRICK DE SOUZA

ADVOGADO MONICA DA SILVA ULIANA(OAB:
10613/SC)

RECLAMADO WILSON NEUDI LOHMANN

RECLAMADO MILTON LUIZ LOHMANN

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

RECLAMADO SANDRA MARA LOHMANN

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

RECLAMADO IRMAOS LOHMANN & CIA LTDA -
EPP

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

LEILOEIRO RUY WALTER BALDISSERA

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
DO MEIO OESTE CATARINENSE -
SICOOB CREDIMOC SC

ADVOGADO SYLVIA CHRISTINA DUARTE(OAB:
67577/SC)

ADVOGADO JULIANE HENNERICH(OAB:
34318/SC)

ADVOGADO JEFERSON LUIZ FREITAS
COMUNELLO(OAB: 45439/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY WALTER BALDISSERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON LUIZ LOHMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MILTON LUIZ LOHMANN

Fica a parte intimada para ter ciência da designação de datas para

realização da praça e leilão, respectivamente, nos dias 02/05/2024

e 16/05/2024, às 15:30 horas, na modalidade eletrônica - por

meio do site www.baldisseraleiloeiros.com.br. (id:54c286c)

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011872-54.2015.5.12.0025
RECLAMANTE ELCIO PATRICK DE SOUZA

ADVOGADO MONICA DA SILVA ULIANA(OAB:
10613/SC)

RECLAMADO WILSON NEUDI LOHMANN

RECLAMADO MILTON LUIZ LOHMANN

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

RECLAMADO SANDRA MARA LOHMANN

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

RECLAMADO IRMAOS LOHMANN & CIA LTDA -
EPP

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

LEILOEIRO RUY WALTER BALDISSERA

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
DO MEIO OESTE CATARINENSE -
SICOOB CREDIMOC SC

ADVOGADO SYLVIA CHRISTINA DUARTE(OAB:
67577/SC)

ADVOGADO JULIANE HENNERICH(OAB:
34318/SC)

ADVOGADO JEFERSON LUIZ FREITAS
COMUNELLO(OAB: 45439/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY WALTER BALDISSERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARA LOHMANN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SANDRA MARA LOHMANN

Fica a parte intimada para ter ciência da designação de datas para

realização da praça e leilão, respectivamente, nos dias 02/05/2024

e 16/05/2024, às 15:30 horas, na modalidade eletrônica - por

meio do site www.baldisseraleiloeiros.com.br. (id:54c286c)

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001713-81.2017.5.12.0025
RECLAMANTE ANTONIO SOARES DE FREITAS

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

RECLAMADO N R - MADEIRAS LTDA

RECLAMADO MADEIREIRA NRQ LTDA

RECLAMADO NORDIVAL RODRIGUES DE
QUADROS

ADVOGADO LUCAS FERNANDO ALVES(OAB:
46299/SC)

ADVOGADO DORVAL ZANOTTO FILHO(OAB:
19525/SC)

RECLAMADO RENATA DE QUADROS

ADVOGADO LUCAS FERNANDO ALVES(OAB:
46299/SC)

RECLAMADO QUADROS MADEIRAS LTDA - ME

RECLAMADO M & V MADEIRAS LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS FERNANDO ALVES(OAB:
46299/SC)

RECLAMADO NORDIVAL DE QUADROS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILA PACHECO PAZZINI

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO ANTONIO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

EVANDRO PAZZINI THEODORO DE
SIQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

NORDIVAL DE QUADROS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ELSO PACHECO

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

TERCEIRO
INTERESSADO

NORDIVAL RODRIGUES DE
QUADROS

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA DE QUADROS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA GRAZIELLA TRIVELLATO
PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M & V MADEIRAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: M & V MADEIRAS LTDA - ME

Fica a parte intimada para comprovar o pagamento das despesas

do processo.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

JAIRO LANZANOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000454-17.2018.5.12.0025
RECLAMANTE BILL CARLO SANTA CATARINA

ADVOGADO LEO SCANDOLARA(OAB: 13932/SC)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ BEDIN(OAB:
30595/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUIZ CARLOS CHAVES
SIQUEIRA(OAB: 279789/SP)

ADVOGADO MARCELO SALVI(OAB: 40989/SC)

ADVOGADO LEONARDO DA ROSA
BINKOWSKI(OAB: 67481/SC)

ADVOGADO ANNA CAROLINA DE BARROS(OAB:
41368/PR)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BILL CARLO SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BILL CARLO SANTA CATARINA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001268-73.2011.5.12.0025
RECLAMANTE FABIANE APARECIDA VARNIER

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

RECLAMADO TRONIC INDUSTRIA DE MATERIAIS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO JAMILLE RACHEL
MARTINAZZO(OAB: 21719/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ AUGUSTO CUNHA ALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANE APARECIDA VARNIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABIANE APARECIDA VARNIER

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001411-47.2020.5.12.0025
RECLAMANTE ROQUE SERGIO DA SILVA

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

RECLAMADO GIASSI INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

ADVOGADO RODRIGO MARCELINO DE
CARVALHO(OAB: 19970/SC)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE SERGIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROQUE SERGIO DA SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011269-78.2015.5.12.0025
RECLAMANTE TERESA NOGUEIRA BOGO

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CAMILA RODRIGUES FUZER
GIRARDI(OAB: 18796/SC)

ADVOGADO DIANI DOS SANTOS(OAB: 37053/SC)

ADVOGADO ANGELICA TAYSE PICCOLI(OAB:
32675/SC)

ADVOGADO MARLI FATIMA KAVALERSKI
MERLO(OAB: 18313/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO VINICIUS DADALD(OAB: 42350/SC)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESA NOGUEIRA BOGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TERESA NOGUEIRA BOGO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

DIONE JOSE BONET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000659-07.2022.5.12.0025
RECLAMANTE VAGNER BRUNKMANN

ADVOGADO JULIO CESAR QUARESMA
VIDAL(OAB: 29812/SC)

RECLAMADO ALLAN GLADIS BASSOLI

ADVOGADO MAIQUEL ORLANDI(OAB: 36195/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY WALTER BALDISSERA

DEPOSITÁRIO MARGARIDA TALASKA BENVENUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER BRUNKMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: VAGNER BRUNKMANN

Fica a parte intimada para ter ciência da designação de datas para

realização da praça e leilão, respectivamente, nos dias 02/05/2024

e 16/05/2024, às 15:30 horas, na modalidade eletrônica - por

meio do site www.baldisseraleiloeiros.com.br. (id:86b0c18)

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000659-07.2022.5.12.0025
RECLAMANTE VAGNER BRUNKMANN

ADVOGADO JULIO CESAR QUARESMA
VIDAL(OAB: 29812/SC)

RECLAMADO ALLAN GLADIS BASSOLI

ADVOGADO MAIQUEL ORLANDI(OAB: 36195/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY WALTER BALDISSERA

DEPOSITÁRIO MARGARIDA TALASKA BENVENUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN GLADIS BASSOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ALLAN GLADIS BASSOLI

Fica a parte intimada para ter ciência da designação de datas para

realização da praça e leilão, respectivamente, nos dias 02/05/2024

e 16/05/2024, às 15:30 horas, na modalidade eletrônica - por

meio do site www.baldisseraleiloeiros.com.br. (id:86b0c18)

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000683-98.2023.5.12.0025
RECLAMANTE DANIEL PERUZZO FERNANDES

ADVOGADO MAYA VARGAS DE CAMARGO(OAB:
56498/SC)

RECLAMADO ALLISON CRISTIANO GOMES

ADVOGADO ADEMIR COSTA DE BORBA(OAB:
25093/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY WALTER BALDISSERA

LEILOEIRO RUY WALTER BALDISSERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PERUZZO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: DANIEL PERUZZO FERNANDES
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Fica a parte intimada para ter ciência da designação de datas para

realização da praça e leilão, respectivamente, nos dias 02/05/2024

e 16/05/2024, às 15:30 horas, na modalidade eletrônica - por

meio do site www.baldisseraleiloeiros.com.br. (id:8c1a01b)

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000683-98.2023.5.12.0025
RECLAMANTE DANIEL PERUZZO FERNANDES

ADVOGADO MAYA VARGAS DE CAMARGO(OAB:
56498/SC)

RECLAMADO ALLISON CRISTIANO GOMES

ADVOGADO ADEMIR COSTA DE BORBA(OAB:
25093/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY WALTER BALDISSERA

LEILOEIRO RUY WALTER BALDISSERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLISON CRISTIANO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ALLISON CRISTIANO GOMES

Fica a parte intimada para ter ciência da designação de datas para

realização da praça e leilão, respectivamente, nos dias 02/05/2024

e 16/05/2024, às 15:30 horas, na modalidade eletrônica - por

meio do site www.baldisseraleiloeiros.com.br. (id:8c1a01b).

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

ALCINDO COPETTI

Servidor

Processo Nº CumSen-0000268-81.2024.5.12.0025
EXEQUENTE ADEMIR FEG VAJA LUCAS

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

EXEQUENTE SINDICATO DOS COND DE
VEICULOS TRAB NAS EMP TRANSP
COL

ADVOGADO RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357/SC)

ADVOGADO NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351/SC)

EXECUTADO BALIEIRO & GAMA LTDA

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR FEG VAJA LUCAS

  - SINDICATO DOS COND DE VEICULOS TRAB NAS EMP
TRANSP COL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6fa721

proferida nos autos.

Vistos.

Trata-se de liquidação e execução individual de sentença

coletiva proposta pelo SINDICATO DOS CONDUTORES DE

VEÍCULOS E TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE

TRANSPORTE COLETIVO URBANO,  TRANSPORTE

INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE PASSAGEIROS DE

CHAPECÓ E REGIÃO,na condição de substituto processual de

ADEMIR FEG VAJA LUCAS,em face de BALIEIRO & GAMA

LTDA e da UNIÃO. O requerente alega que o substituído está

legitimado a receber as parcelas reconhecidas nos autos 0000800-

26.2022.5.12.0025, postulando a execução da quant ia

correspondente.

Citados, a UNIÃO apresentou manifestação buscando a execução

primeiro da devedora principal e, em caso de direcionamento ao

Ente Público, a exclusão das custas processuais.

Decido.

A condição do substituído de titular do direito é incontroversa.

Em relação ao benefício de ordem invocado pela UNIÃO, a

responsabilidade subsidiária reconhecida na demanda coletiva

implica no direcionamento imediato da cobrança à devedora

secundária caso a responsável principal não pague a dívida ou não

se torne possível a penhora e alienação de bens.

Sal iento que a responsabi l idade subsidiár ia der iva do

inadimplemento da obr igação pela empregadora e da

impossibilidade de esta - de imediato - pagar a obrigação
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judicialmente reconhecida. Logo, não há necessidade de prévio

direcionamento da execução aos sócios ou de inesgotáveis

tentativas de localização de patrimônio.

A primeira requerida - BALIEIRO & GAMA - é executada em outras

demandas em trâmite nesta Unidade, sem a localização de bens

passíveis de penhora (vide autos 0001489-70.2022.5.12.0025, em

que há, inclusive, determinação de direcionamento da execução à

UNIÃO).

Desse modo, considerando ainda a natureza alimentar das verbas

deferidas, impõe-se a imediata execução em face da UNIÃO.

Não se há falar, nem mesmo, na exclusão das custas processuais,

porque a sentença genérica expressamente indica que a

responsabilidade da UNIÃO abrange "todas as obrigações de pagar

objeto da condenação".

HOMOLOGO, assim, os cálculos apresentados pelo requerente,

inclusive em relação aos honorários advocatícios apurados.

Execute-se a UNIÃO, na forma da lei (execução em face da

Fazenda Pública).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    REGIS TRINDADE DE MELLO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000046-50.2023.5.12.0025
RECLAMANTE LUIZ CARLOS BASOTTI

ADVOGADO MARCELO DALLA CORT(OAB:
51219/SC)

RECLAMADO KRAUSS & ESQUIA TREINAMENTOS
LTDA

ADVOGADO AMANDA RAMOS BARBOSA(OAB:
83993/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GRACIELE RAMOS ESQUIA

ADVOGADO AMANDA RAMOS BARBOSA(OAB:
83993/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN KRAUSS LEAL

ADVOGADO AMANDA RAMOS BARBOSA(OAB:
83993/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANIA MARIA BASSOTTI CATAPAN

ADVOGADO LUIS FERNANDO LUCHI(OAB:
13162/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA MARIA BASSOTTI CATAPAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

VANIA MARIA BASSOTTI CATAPAN

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica intimada a parte, por seu(s) procurador(es)o para, no prazo de

15 dias, conforme OFÍCIO CIRCULAR CR Nº 16/2019, informar nos

autos os dados bancários para devolução de valores.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

SILVANA LICZBINSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000298-53.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ANDRESSA DEMICIANO

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0201f0

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo o recurso ordinário da parte autora, uma vez que regular,

tempestivo e independente de preparo.

A parte contrária poderá oferecer contrarrazões e, decorrido o prazo

ou apresentadas, remetam-se ao TRT.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000298-53.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ANDRESSA DEMICIANO

ADVOGADO THAINA CRISTINA BEAL(OAB:
32568/SC)

ADVOGADO RENATA THAIS BRANDALIZE(OAB:
43628/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA DEMICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0201f0

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo o recurso ordinário da parte autora, uma vez que regular,

tempestivo e independente de preparo.

A parte contrária poderá oferecer contrarrazões e, decorrido o prazo

ou apresentadas, remetam-se ao TRT.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000359-11.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ADRIANA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO CLAUDIOMIR GIARETTON(OAB:
13129/SC)

RECLAMADO FRANCIELI APARECIDA GOMES
ALVES

ADVOGADO LUCIANA BRUNETTO(OAB:
33830/SC)

ADVOGADO GIOVANI SOLIGO(OAB: 57549/SC)

ADVOGADO MAICON WILLIAN IMBES(OAB:
32452/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELI APARECIDA GOMES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c83e3d0

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo os recursos ordinários das partes, uma vez que regulares,

tempestivos e preparado o da ré.

As partes poderão oferecer contrarrazões e, decorrido o prazo ou

apresentadas, remetam-se ao TRT.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000359-11.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ADRIANA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO CLAUDIOMIR GIARETTON(OAB:
13129/SC)

RECLAMADO FRANCIELI APARECIDA GOMES
ALVES

ADVOGADO LUCIANA BRUNETTO(OAB:
33830/SC)

ADVOGADO GIOVANI SOLIGO(OAB: 57549/SC)

ADVOGADO MAICON WILLIAN IMBES(OAB:
32452/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c83e3d0

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo os recursos ordinários das partes, uma vez que regulares,

tempestivos e preparado o da ré.

As partes poderão oferecer contrarrazões e, decorrido o prazo ou

apresentadas, remetam-se ao TRT.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000817-33.2020.5.12.0025
RECLAMANTE CRISTIANO FERNANDO

RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MARINA PICINI(OAB: 29861/SC)

RECLAMADO MUSICAL GRUPO CHAMA LTDA. -
ME

ADVOGADO ALEXANDRE GUILHERME
HERBES(OAB: 16016/SC)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUSICAL GRUPO CHAMA LTDA. - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8e6891

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a ré para que comprove o pagamento da segunda

parcela, no prazo de 5 dias.

No silêncio, atualize-se a conta e voltem para prosseguimento da

execução.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000861-47.2023.5.12.0025
RECLAMANTE PEDRO DE VILLA

ADVOGADO JESSICA APARECIDA ALVES
FILIPON(OAB: 59110/SC)

ADVOGADO WILSON MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 17465/SC)

RECLAMADO GOLD CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO TECTUS INCORPORACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO VICTORIO DE ALMEIDA
FRIAS(OAB: 29811/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECTUS INCORPORACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15c0d0e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a primeira ré, por edital, meio já utilizado em outros autos

para comunicação ao sócio da mesma.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000166-93.2023.5.12.0025
RECLAMANTE JAINE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO DALLA CORT(OAB:
51219/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c83cc1

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Dê-se vista à parte adversa da impugnação ofertada,

encaminhando-se os autos à contadoria para esclarecimentos.

Após, voltem.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000861-47.2023.5.12.0025
RECLAMANTE PEDRO DE VILLA

ADVOGADO JESSICA APARECIDA ALVES
FILIPON(OAB: 59110/SC)

ADVOGADO WILSON MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 17465/SC)

RECLAMADO GOLD CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO TECTUS INCORPORACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO VICTORIO DE ALMEIDA
FRIAS(OAB: 29811/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DE VILLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15c0d0e

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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D E S P A C H O

Intime-se a primeira ré, por edital, meio já utilizado em outros autos

para comunicação ao sócio da mesma.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000859-77.2023.5.12.0025
RECLAMANTE OSNI ROQUE MARTINS

ADVOGADO JESSICA APARECIDA ALVES
FILIPON(OAB: 59110/SC)

ADVOGADO WILSON MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 17465/SC)

RECLAMADO GOLD CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO TECTUS INCORPORACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO VICTORIO DE ALMEIDA
FRIAS(OAB: 29811/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECTUS INCORPORACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4a00ef

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a primeira ré, por edital, meio já utilizado em outros autos

para comunicação ao sócio da mesma.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000166-93.2023.5.12.0025
RECLAMANTE JAINE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO DALLA CORT(OAB:
51219/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAINE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c83cc1

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Dê-se vista à parte adversa da impugnação ofertada,

encaminhando-se os autos à contadoria para esclarecimentos.

Após, voltem.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000859-77.2023.5.12.0025
RECLAMANTE OSNI ROQUE MARTINS

ADVOGADO JESSICA APARECIDA ALVES
FILIPON(OAB: 59110/SC)

ADVOGADO WILSON MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 17465/SC)

RECLAMADO GOLD CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO TECTUS INCORPORACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO VICTORIO DE ALMEIDA
FRIAS(OAB: 29811/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNI ROQUE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4a00ef

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a primeira ré, por edital, meio já utilizado em outros autos

para comunicação ao sócio da mesma.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000981-90.2023.5.12.0025

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMANTE GENESIO ROCHA

ADVOGADO WILSON MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 17465/SC)

ADVOGADO JESSICA APARECIDA ALVES
FILIPON(OAB: 59110/SC)

RECLAMADO TECTUS INCORPORACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO VICTORIO DE ALMEIDA
FRIAS(OAB: 29811/SC)

RECLAMADO GOLD CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECTUS INCORPORACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7340f33

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a primeira ré, por edital, meio já utilizado em outros autos

para comunicação ao sócio da mesma.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000981-90.2023.5.12.0025
RECLAMANTE GENESIO ROCHA

ADVOGADO WILSON MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 17465/SC)

ADVOGADO JESSICA APARECIDA ALVES
FILIPON(OAB: 59110/SC)

RECLAMADO TECTUS INCORPORACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO VICTORIO DE ALMEIDA
FRIAS(OAB: 29811/SC)

RECLAMADO GOLD CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7340f33

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a primeira ré, por edital, meio já utilizado em outros autos

para comunicação ao sócio da mesma.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000392-35.2022.5.12.0025
RECLAMANTE FATIMA FILVOCK OSELAME

ADVOGADO JAQUELINE CECCHET(OAB:
43630/SC)

ADVOGADO FELIPE FACHINELLO(OAB:
42269/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO MARCOS SOARES RECKZIEGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ff7be1

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defiro o prazo requerido pela ré.

Não havendo comprovação, prossiga-se.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000392-35.2022.5.12.0025
RECLAMANTE FATIMA FILVOCK OSELAME

ADVOGADO JAQUELINE CECCHET(OAB:
43630/SC)

ADVOGADO FELIPE FACHINELLO(OAB:
42269/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO MARCOS SOARES RECKZIEGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA FILVOCK OSELAME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ff7be1

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defiro o prazo requerido pela ré.

Não havendo comprovação, prossiga-se.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000686-53.2023.5.12.0025
RECLAMANTE NADINE JULES

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

PERITO HERMINIO BRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c010dae

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo o recurso ordinário da parte autora, uma vez que regular,

tempestivo e independente de preparo.

A parte contrária poderá oferecer contrarrazões e, decorrido o prazo

ou apresentadas, remetam-se ao TRT.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000686-53.2023.5.12.0025
RECLAMANTE NADINE JULES

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

PERITO HERMINIO BRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADINE JULES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c010dae

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo o recurso ordinário da parte autora, uma vez que regular,

tempestivo e independente de preparo.

A parte contrária poderá oferecer contrarrazões e, decorrido o prazo

ou apresentadas, remetam-se ao TRT.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000860-62.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO JESSICA APARECIDA ALVES
FILIPON(OAB: 59110/SC)

ADVOGADO WILSON MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 17465/SC)

RECLAMADO GOLD CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO TECTUS INCORPORACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO VICTORIO DE ALMEIDA
FRIAS(OAB: 29811/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECTUS INCORPORACOES S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b44737

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a primeira ré, por edital, meio já utilizado em outros autos

para comunicação ao sócio da mesma.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000721-13.2023.5.12.0025
RECLAMANTE JACQUELIN LAGUERRE

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f85a05b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Concedo às partes o prazo comum de oito dias para, querendo,

impugnar de forma fundamentada a conta de liquidação, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

Ciência às partes, também, que:

1. Eventual impugnação será apreciada na fase de execução, após

a garantia do juízo.

2. Exceto em caso de oposição da parte autora no prazo ora

concedido, será presumido - em face do princípio da efetividade e

para os efeitos do artigo 878 da CLT - o interesse desta na

execução, inclusive com a utilização de todos os convênios,

institutos processuais e ferramentas disponíveis para a integral

cobrança das obrigações reconhecidas no julgado.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000721-13.2023.5.12.0025
RECLAMANTE JACQUELIN LAGUERRE

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELIN LAGUERRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f85a05b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Concedo às partes o prazo comum de oito dias para, querendo,

impugnar de forma fundamentada a conta de liquidação, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

Ciência às partes, também, que:

1. Eventual impugnação será apreciada na fase de execução, após

a garantia do juízo.

2. Exceto em caso de oposição da parte autora no prazo ora

concedido, será presumido - em face do princípio da efetividade e

para os efeitos do artigo 878 da CLT - o interesse desta na

execução, inclusive com a utilização de todos os convênios,

institutos processuais e ferramentas disponíveis para a integral

cobrança das obrigações reconhecidas no julgado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000860-62.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO JESSICA APARECIDA ALVES
FILIPON(OAB: 59110/SC)

ADVOGADO WILSON MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 17465/SC)

RECLAMADO GOLD CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO TECTUS INCORPORACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO VICTORIO DE ALMEIDA
FRIAS(OAB: 29811/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b44737

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a primeira ré, por edital, meio já utilizado em outros autos

para comunicação ao sócio da mesma.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001002-66.2023.5.12.0025
RECLAMANTE EMILY PRISCILA TAPARELO

ADVOGADO PAULO MUNARETTI(OAB: 7225/SC)

ADVOGADO SABRINA DE LIMA DA SILVA(OAB:
61859/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a3e865

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Homologo os cálculos apresentados pela contadoria.

Dispensada a intimação da União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Expeça-se a documentação necessária à habilitação de créditos no

juízo da recuperação.

Considerando os parágrafos 7º-B e 11º do artigo 6º da Lei de

Recuperação Judicial, cite-se oportunamente a ré para pagamento

da contribuição previdenciária, sob pena de prosseguimento da

execução neste Juízo.

Após a quitação dos débitos extraconcursais, suspenda-se o

andamento dos presentes até a solução nos autos da Recuperação

Judicial (Provimento CR 03/2019, artigo 3º).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000497-75.2023.5.12.0025
RECLAMANTE LUZIA APARECIDA SEGURO

ADVOGADO RICARDO LUIZ TOME(OAB:
28757/SC)

ADVOGADO ANA CARLA DE ALBUQUERQUE
TONINI(OAB: 55335/SC)

RECLAMADO DOILIO DOMINGOS MOSCHETTA

ADVOGADO ALAOR ANNONI NOTARE(OAB:
24165/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

PERITO ISABEL CRISTINA MULLER DE
AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOILIO DOMINGOS MOSCHETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00f2c70

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo o recurso ordinário da parte ré, uma vez que regular,

tempestivo e preparado.

A parte contrária poderá oferecer contrarrazões e, decorrido o prazo

ou apresentadas, remetam-se ao TRT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001002-66.2023.5.12.0025
RECLAMANTE EMILY PRISCILA TAPARELO

ADVOGADO PAULO MUNARETTI(OAB: 7225/SC)

ADVOGADO SABRINA DE LIMA DA SILVA(OAB:
61859/SC)

RECLAMADO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILY PRISCILA TAPARELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a3e865

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Homologo os cálculos apresentados pela contadoria.

Dispensada a intimação da União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Expeça-se a documentação necessária à habilitação de créditos no

juízo da recuperação.

Considerando os parágrafos 7º-B e 11º do artigo 6º da Lei de

Recuperação Judicial, cite-se oportunamente a ré para pagamento

da contribuição previdenciária, sob pena de prosseguimento da

execução neste Juízo.

Após a quitação dos débitos extraconcursais, suspenda-se o

andamento dos presentes até a solução nos autos da Recuperação

Judicial (Provimento CR 03/2019, artigo 3º).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000497-75.2023.5.12.0025
RECLAMANTE LUZIA APARECIDA SEGURO

ADVOGADO RICARDO LUIZ TOME(OAB:
28757/SC)

ADVOGADO ANA CARLA DE ALBUQUERQUE
TONINI(OAB: 55335/SC)

RECLAMADO DOILIO DOMINGOS MOSCHETTA

ADVOGADO ALAOR ANNONI NOTARE(OAB:
24165/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

PERITO ISABEL CRISTINA MULLER DE
AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA APARECIDA SEGURO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00f2c70

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo o recurso ordinário da parte ré, uma vez que regular,

tempestivo e preparado.

A parte contrária poderá oferecer contrarrazões e, decorrido o prazo

ou apresentadas, remetam-se ao TRT.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001391-61.2017.5.12.0025
RECLAMANTE BARBARA ROSANE KUNTZ MARAN

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO VANESSA HENNING DA
COSTA(OAB: 25515/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01e5de7

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1362
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

D E S P A C H O

Providencie a secretaria a expedição dos documentos necessários

para a cobrança dos créditos.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000687-38.2023.5.12.0025
RECLAMANTE JEAN RUBINS DELIVERT

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 700f393

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo o recurso ordinário da parte autora, uma vez que regular,

tempestivo e independente de preparo.

A parte contrária poderá oferecer contrarrazões e, decorrido o prazo

ou apresentadas, remetam-se ao TRT.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000687-38.2023.5.12.0025
RECLAMANTE JEAN RUBINS DELIVERT

ADVOGADO PABLO HENRIQUE PICCININ(OAB:
57933/SC)

ADVOGADO JULIO EDUARDO DAMASCENO
MEDINA(OAB: 55084/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO CLEBER LUCIMAR REGIO
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN RUBINS DELIVERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 700f393

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo o recurso ordinário da parte autora, uma vez que regular,

tempestivo e independente de preparo.

A parte contrária poderá oferecer contrarrazões e, decorrido o prazo

ou apresentadas, remetam-se ao TRT.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001391-61.2017.5.12.0025
RECLAMANTE BARBARA ROSANE KUNTZ MARAN

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO VANESSA HENNING DA
COSTA(OAB: 25515/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA ROSANE KUNTZ MARAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01e5de7

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1363
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

D E S P A C H O

Providencie a secretaria a expedição dos documentos necessários

para a cobrança dos créditos.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000866-69.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ANTONIO SENE

ADVOGADO WILSON MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 17465/SC)

ADVOGADO JESSICA APARECIDA ALVES
FILIPON(OAB: 59110/SC)

RECLAMADO GOLD CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO TECTUS INCORPORACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO VICTORIO DE ALMEIDA
FRIAS(OAB: 29811/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECTUS INCORPORACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff7fe51

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a primeira ré, por edital, meio já utilizado em outros autos

para comunicação ao sócio da mesma.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000866-69.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ANTONIO SENE

ADVOGADO WILSON MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 17465/SC)

ADVOGADO JESSICA APARECIDA ALVES
FILIPON(OAB: 59110/SC)

RECLAMADO GOLD CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO TECTUS INCORPORACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO VICTORIO DE ALMEIDA
FRIAS(OAB: 29811/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SENE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff7fe51

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a primeira ré, por edital, meio já utilizado em outros autos

para comunicação ao sócio da mesma.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000598-15.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ANA CRISTINA DA ROSA TRINDADE

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

RECLAMADO RAFITEC S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE SACARIAS

ADVOGADO ALINE CHIODI(OAB: 36452/SC)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DA ROSA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0eb963

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo o recurso ordinário da parte ré, uma vez que regular,

tempestivo e preparado.

A parte contrária poderá oferecer contrarrazões e, decorrido o prazo

ou apresentadas, remetam-se ao TRT.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1364
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000598-15.2023.5.12.0025
RECLAMANTE ANA CRISTINA DA ROSA TRINDADE

ADVOGADO AXE THIAGO ALMEIDA SCHETTINI
RIBEIRO(OAB: 68112/SC)

ADVOGADO RENA MENEZES DE
CAMARGO(OAB: 48443/SC)

RECLAMADO RAFITEC S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE SACARIAS

ADVOGADO ALINE CHIODI(OAB: 36452/SC)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFITEC S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE SACARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0eb963

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo o recurso ordinário da parte ré, uma vez que regular,

tempestivo e preparado.

A parte contrária poderá oferecer contrarrazões e, decorrido o prazo

ou apresentadas, remetam-se ao TRT.

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

    VALTER TULIO AMADO RIBEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Vara do Trabalho de Caçador

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000873-97.2023.5.12.0013
RECLAMANTE MARLUS WEBER MIDGINSKI

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 685f0f8

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Em razão da interposição de recurso ordinário pelas partes.

Em 18 de março de 2024.

Lídia Viana Barbosa de Souza

Analista Judiciário

DECISÃO

Tempestivo o recurso ordinário da parte autora (Id c5df5e6) e o

recurso ordinário da parte ré (Id d3d3321).

Regulares as representações processuais da parte autora (Id

633a3fb e b6f517c) e da parte ré (Ids a8eeaeb e 093af53).

Satisfeito o preparo pelo reclamado (Id 237def6 e seguintes).

Às contrarrazões.

Intimem-se.

Após, com ou sem manifestação da parte contrária, subam os autos

ao E. TRT da 12ª Região.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 18 de março de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000873-97.2023.5.12.0013
RECLAMANTE MARLUS WEBER MIDGINSKI

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUS WEBER MIDGINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 685f0f8

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1365
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CONCLUSÃO

Em razão da interposição de recurso ordinário pelas partes.

Em 18 de março de 2024.

Lídia Viana Barbosa de Souza

Analista Judiciário

DECISÃO

Tempestivo o recurso ordinário da parte autora (Id c5df5e6) e o

recurso ordinário da parte ré (Id d3d3321).

Regulares as representações processuais da parte autora (Id

633a3fb e b6f517c) e da parte ré (Ids a8eeaeb e 093af53).

Satisfeito o preparo pelo reclamado (Id 237def6 e seguintes).

Às contrarrazões.

Intimem-se.

Após, com ou sem manifestação da parte contrária, subam os autos

ao E. TRT da 12ª Região.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 18 de março de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000418-35.2023.5.12.0013
RECLAMANTE PEDRO RIBEIRO

ADVOGADO MIGUEL TELLES DE
CAMARGO(OAB: 8098/SC)

ADVOGADO RIZONI MARIA BALDISSERA
BOGONI(OAB: 12251/SC)

RECLAMADO GUARARAPES PAINEIS S/A

ADVOGADO EMERSON WELLINGTON
GOETTEN(OAB: 9756/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO DOUGLAS GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARARAPES PAINEIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

GUARARAPES PAINEIS S/A

Endereço desconhecido

 

Fica V. Sa. intimado(a) a manifestar-se, querendo, acerca do

documento apresentado pelo reclamante no id 962a9ae e anexo.

Prazo de 05 (cinco) dias.

CACADOR/SC, 18 de março de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000061-89.2022.5.12.0013
RECLAMANTE ALEX SANDRO ANTUNES

ADVOGADO TAIZA REGINA ASCHIDAMINI(OAB:
46012/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MARIM(OAB: 51197/SC)

RECLAMANTE VALDIONE GONCALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO TAIZA REGINA ASCHIDAMINI(OAB:
46012/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MARIM(OAB: 51197/SC)

RECLAMANTE MARIA HELENA CORREA VIEIRA

ADVOGADO TAIZA REGINA ASCHIDAMINI(OAB:
46012/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MARIM(OAB: 51197/SC)

RECLAMANTE VALQUIR MAURINA

ADVOGADO TAIZA REGINA ASCHIDAMINI(OAB:
46012/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MARIM(OAB: 51197/SC)

RECLAMANTE LUCIANE NUNES PRESTES

ADVOGADO TAIZA REGINA ASCHIDAMINI(OAB:
46012/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MARIM(OAB: 51197/SC)

RECLAMANTE PAMELA APARECIDA DE SA

ADVOGADO TAIZA REGINA ASCHIDAMINI(OAB:
46012/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MARIM(OAB: 51197/SC)

RECLAMANTE JOSE CLAUDIR BERTULINO

ADVOGADO TAIZA REGINA ASCHIDAMINI(OAB:
46012/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MARIM(OAB: 51197/SC)

RECLAMANTE GISLAINE SMANGOZEVSKI

ADVOGADO TAIZA REGINA ASCHIDAMINI(OAB:
46012/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MARIM(OAB: 51197/SC)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE FLAMENGO

ADVOGADO ANNA LUISA DA LUZ
BRUECKHEIMER(OAB: 91933/RS)

ADVOGADO VANDERLEI ANTONIO DE MATTOS
JUNIOR(OAB: 15766/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO ANTUNES

  - GISLAINE SMANGOZEVSKI

  - JOSE CLAUDIR BERTULINO

  - LUCIANE NUNES PRESTES

  - MARIA HELENA CORREA VIEIRA

  - PAMELA APARECIDA DE SA

  - VALDIONE GONCALVES DOS SANTOS

  - VALQUIR MAURINA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1366
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ad5e8c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Em razão da petição de Id 65029d2.

Em 18 de março de 2024.

Luciane Maria Campesatto - Diretora de Secretaria

DESPACHO

Intimem-se os exequentes para juntarem aos autos a tramitação do

processo no qual requerem a penhora de crédito, especificando a

fase em que se encontra e o último andamento.

Prazo de cinco dias.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 18 de março de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001037-62.2023.5.12.0013
RECLAMANTE KAROLINE TELES

ADVOGADO IURY MANSINI PRECINOTTE ALVES
MARSON(OAB: 4635/TO)

RECLAMADO A.S. MADEIRAS LTDA

ADVOGADO RICARDO JUSTO SCHULZ(OAB:
15863/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINE TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

KAROLINE TELES

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da data e procedimentos necessários

para a realização da perícia médica, conforme Id c76fed4.

CACADOR/SC, 18 de março de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001037-62.2023.5.12.0013
RECLAMANTE KAROLINE TELES

ADVOGADO IURY MANSINI PRECINOTTE ALVES
MARSON(OAB: 4635/TO)

RECLAMADO A.S. MADEIRAS LTDA

ADVOGADO RICARDO JUSTO SCHULZ(OAB:
15863/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S. MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

A.S. MADEIRAS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da data e procedimentos necessários

para a realização da perícia médica, conforme Id c76fed4.

CACADOR/SC, 18 de março de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000974-37.2023.5.12.0013
RECLAMANTE RODRIGO GONCALVES DE MELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1367
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JOSE ALTAIR STOPASSOLI
PEREIRA(OAB: 20242/SC)

ADVOGADO RICARDO PELEGRINELLO(OAB:
22173/SC)

RECLAMADO CORFIO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO EUCLIDES MADUREIRA
JUNIOR(OAB: 1380/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GONCALVES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10929ea

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Em razão do Id 3ffb133 e anexos.

Em 18 de março de 2024.

Lídia Viana Barbosa de Souza

Analista Judiciário

DESPACHO

Tendo em vista os documentos apresentados pelo autor (Id 84b71df

e seguintes), defiro-lhe o benefício da justiça gratuita, ficando

dispensado do recolhimento das custas processuais.

Autorizo a imediata suspensão das ordens de bloqueio expedidas

via SisbaJud.

Quanto aos honorários sucumbenciais, não haverá execução pois o

advogado da ré dispensou o pagamento (Id 9dce690).

Intime-se o autor e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 18 de março de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001059-23.2023.5.12.0013
RECLAMANTE ADILSON JOSE LOPES

ADVOGADO ANDRESSA MOZZARA KUNTZ
BOMBASSARO MARTINS(OAB:
62319/SC)

RECLAMADO CEREAL ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA.

ADVOGADO NEOBERTO GERALDO
BALESTRIN(OAB: 7523/SC)

ADVOGADO ROSANA APARECIDA REPA
BALESTRIN(OAB: 8348/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON JOSE LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

ADILSON JOSE LOPES

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da data e procedimentos necessários

para a realização da perícia, conforme Id bc6aea8.

CACADOR/SC, 18 de março de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001059-23.2023.5.12.0013
RECLAMANTE ADILSON JOSE LOPES

ADVOGADO ANDRESSA MOZZARA KUNTZ
BOMBASSARO MARTINS(OAB:
62319/SC)

RECLAMADO CEREAL ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA.

ADVOGADO NEOBERTO GERALDO
BALESTRIN(OAB: 7523/SC)

ADVOGADO ROSANA APARECIDA REPA
BALESTRIN(OAB: 8348/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEREAL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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CEREAL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da data e procedimentos necessários

para a realização da perícia, conforme Id bc6aea8.

CACADOR/SC, 18 de março de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000997-80.2023.5.12.0013
RECLAMANTE NILDO SEBASTIAO FERREIRA

ADVOGADO LUIZ ALTAIR ZAMPRONIO(OAB:
14010/SC)

ADVOGADO ANA PAULA PIACENTINI DE
ALMEIDA MENDES(OAB: 23171/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA PUPO LTDA

ADVOGADO RODRIGO PRIGOL(OAB: 15436/SC)

ADVOGADO MELISSA SILVEIRA(OAB: 21344/SC)

RECLAMADO TRANSPUPO COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO PRIGOL(OAB: 15436/SC)

ADVOGADO MELISSA SILVEIRA(OAB: 21344/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PUPO LTDA

  - TRANSPUPO COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f41db50

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que a matéria objeto da lide coincide com a matéria

analisada na ADI n. 5322, pelo Supremo Tribunal Federal, que

reconheceu a inconstitucionalidade de parte de dispositivos

celetistas, estando pendente o julgamento dos Embargos de

Declaração e modulação dos efeitos da decisão, reconsidero a

decisão da fl. 237, com a reabertura da instrução.

Por conseguinte, determino o sobrestamento do presente feito pelo

prazo de 6 (seis) meses ou, quiçá, até o julgamento dos Embargos

propostos na ADI citada, que deverá ser informado por qualquer das

partes nos autos.

CACADOR/SC, 18 de março de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000997-80.2023.5.12.0013
RECLAMANTE NILDO SEBASTIAO FERREIRA

ADVOGADO LUIZ ALTAIR ZAMPRONIO(OAB:
14010/SC)

ADVOGADO ANA PAULA PIACENTINI DE
ALMEIDA MENDES(OAB: 23171/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA PUPO LTDA

ADVOGADO RODRIGO PRIGOL(OAB: 15436/SC)

ADVOGADO MELISSA SILVEIRA(OAB: 21344/SC)

RECLAMADO TRANSPUPO COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO PRIGOL(OAB: 15436/SC)

ADVOGADO MELISSA SILVEIRA(OAB: 21344/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILDO SEBASTIAO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f41db50

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que a matéria objeto da lide coincide com a matéria

analisada na ADI n. 5322, pelo Supremo Tribunal Federal, que

reconheceu a inconstitucionalidade de parte de dispositivos

celetistas, estando pendente o julgamento dos Embargos de

Declaração e modulação dos efeitos da decisão, reconsidero a

decisão da fl. 237, com a reabertura da instrução.

Por conseguinte, determino o sobrestamento do presente feito pelo

prazo de 6 (seis) meses ou, quiçá, até o julgamento dos Embargos

propostos na ADI citada, que deverá ser informado por qualquer das

partes nos autos.

CACADOR/SC, 18 de março de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001083-51.2023.5.12.0013
RECLAMANTE WILLIAM JOSE PRZYSINY

ADVOGADO OMAR CADOR RAMOS
EDDINE(OAB: 38232/PR)

RECLAMADO COPAGRI - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DE IRANI

ADVOGADO KIYOSHI ISHITANI(OAB: 2655/PR)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM JOSE PRZYSINY

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1369
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

WILLIAM JOSE PRZYSINY

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da data e procedimentos necessários

para a realização da perícia, conforme Id 0edf4ec.

CACADOR/SC, 18 de março de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001083-51.2023.5.12.0013
RECLAMANTE WILLIAM JOSE PRZYSINY

ADVOGADO OMAR CADOR RAMOS
EDDINE(OAB: 38232/PR)

RECLAMADO COPAGRI - COOPERATIVA
AGROPECUARIA DE IRANI

ADVOGADO KIYOSHI ISHITANI(OAB: 2655/PR)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPAGRI - COOPERATIVA AGROPECUARIA DE IRANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

COPAGRI - COOPERATIVA AGROPECUARIA DE IRANI

Endereço desconhecido

 

Fica V. Sa. cientificado(a) da data e procedimentos necessários

para a realização da perícia, conforme Id 0edf4ec.

CACADOR/SC, 18 de março de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000015-32.2024.5.12.0013
RECLAMANTE E.T.D.S.

ADVOGADO GUILHERME ZAIATS(OAB: 98867/PR)

ADVOGADO DIARLE LUCAS MEDEIROS(OAB:
104965/PR)

ADVOGADO LEONARDO BELIN(OAB: 96761/PR)

ADVOGADO GABRIELY HOLODIVSKI(OAB:
120427/PR)

RECLAMADO P.T.E.I.E.C.D.M.L.E.

ADVOGADO GUILHERME ZIEGEMANN
SEIDEL(OAB: 49101/PR)

PERITO V.A.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.T.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 088b8e7.

Processo Nº ATOrd-0000015-32.2024.5.12.0013
RECLAMANTE E.T.D.S.

ADVOGADO GUILHERME ZAIATS(OAB: 98867/PR)

ADVOGADO DIARLE LUCAS MEDEIROS(OAB:
104965/PR)

ADVOGADO LEONARDO BELIN(OAB: 96761/PR)

ADVOGADO GABRIELY HOLODIVSKI(OAB:
120427/PR)

RECLAMADO P.T.E.I.E.C.D.M.L.E.

ADVOGADO GUILHERME ZIEGEMANN
SEIDEL(OAB: 49101/PR)

PERITO V.A.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.T.E.I.E.C.D.M.L.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6f91a18.

Processo Nº ATOrd-0000944-02.2023.5.12.0013
RECLAMANTE JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

RECLAMADO NARCISO ROTTA MADEIRAS LTDA

ADVOGADO CLODOALDO JOSE CASARA(OAB:
37681/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO RICARDO PICCININI SCOLARO

TERCEIRO
INTERESSADO

Eliece J. de Lima

TERCEIRO
INTERESSADO

Unidade Básica de Saúde (UBS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Daniela Pardim Bellaver

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da data e procedimentos necessários

para a realização da perícia médica, conforme Id 8308876.

CACADOR/SC, 18 de março de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000944-02.2023.5.12.0013
RECLAMANTE JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

RECLAMADO NARCISO ROTTA MADEIRAS LTDA

ADVOGADO CLODOALDO JOSE CASARA(OAB:
37681/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO RICARDO PICCININI SCOLARO

TERCEIRO
INTERESSADO

Eliece J. de Lima

TERCEIRO
INTERESSADO

Unidade Básica de Saúde (UBS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Daniela Pardim Bellaver

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARCISO ROTTA MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

NARCISO ROTTA MADEIRAS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. cientificado(a) da data e procedimentos necessários

para a realização da perícia médica, conforme Id 8308876.

CACADOR/SC, 18 de março de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000715-18.2018.5.12.0013
RECLAMANTE VALDIR ANTONIO DALASTRA

BONFANTI JUNIOR

ADVOGADO CRISTIAN LOVATO(OAB: 65127/RS)

ADVOGADO FERNANDO MARCOS
GASPARIN(OAB: 22294/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO ALINE DA MATA COSTA(OAB:
27180/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 920e092

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Em razão da certidão de Id 4569d18.

Em 18 de março de 2024.

Luciane Maria Campesatto - Diretora de Secretaria

DESPACHO

Intime-se o executado para comprovar o recolhimento

previdenciário, em guias próprias, bem como, a emissão de GFIPs

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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e/ou DCTFWeb, e, ainda, indicar dados bancários para a devolução

do valor sobejante nos autos em seu favor.

Prazo de dez dias.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 18 de março de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000273-42.2024.5.12.0013
RECLAMANTE GUY AGUSTO AUGUSTAVE

ADVOGADO ADIEL GARCIA FARIAS(OAB:
43570/SC)

RECLAMADO SUL BRASIL IND E COM DE
ACESSORIOS PLASTICOS E
METALICOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUY AGUSTO AUGUSTAVE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a08bb9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Em razão de divergência entre a inicial e o cadastro no PJe.

Em 18 de março de 2024.

Guilherme Wilson Penka

Técnico Judiciário

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que esclareça o seu correto endereço,

uma vez que aquele descrito na inicial diverge do cadastrado no

PJe. Prazo de cinco dias.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 18 de março de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000553-57.2017.5.12.0013
RECLAMANTE EDSON JOSE CORDEIRO

ADVOGADO RUBENS LUIS FREIBERGER(OAB:
31447/SC)

ADVOGADO EVERSON LOPES DA SILVA(OAB:
23626/SC)

RECLAMADO TRANSRODACE - TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CASSIO VIECELI(OAB: 13561/SC)

ADVOGADO RAQUEL CANAL(OAB: 29980/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Pamcary Corretora de Seguros

TERCEIRO
INTERESSADO

SOMPO SEGUROS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSRODACE - TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 501dcf7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Em razão da petição de Id d4b3229.

Em 18 de março de 2024.

Luciane Maria Campesatto - Diretora de Secretaria

DESPACHO

Tendo em vista o valor não expressivo remanescente apurado no Id

e289232, defiro o pedido da executada.

Prazo de cinco dias. Intime-se.

Comprovado depósito, à Calex para expedição de alvará para

recolhimento da contribuição previdenciária.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 18 de março de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000274-27.2024.5.12.0013
REQUERENTE MANOEL ASSIS TIBES

ADVOGADO BRUNO FARIAS(OAB: 55056/SC)

REQUERIDO CIA OLSEN DE TRATORES AGRO
INDUSTRIAL

ADVOGADO RICARDO JUSTO SCHULZ(OAB:
15863/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA OLSEN DE TRATORES AGRO INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cff4139

proferido nos autos.

Vistos, etc.

De acordo com o art. 88 do CPC, aplicado subsidiariamente,

procedam os interessados à comprovação do recolhimento das

custas, a serem calculadas na forma do art. 789, I da CLT (2% do

montante da conciliação), no prazo de cinco dias.

Ainda no mesmo prazo, o empregador deverá apresentar

procuração e contrato social, bem como ratificar o acordo.

Após, designe-se dia e hora para a realização de vídeo chamada,

com o empregado e seu Procurador, através do aplicativo

WhatsApp, a qual delego à Diretora de Secretaria. Na oportunidade,

a Servidora se certificará de que o empregado está ciente dos

termos do acordo e que com ele anuiu.

Intimem-se as partes.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 18 de março de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000274-27.2024.5.12.0013
REQUERENTE MANOEL ASSIS TIBES

ADVOGADO BRUNO FARIAS(OAB: 55056/SC)

REQUERIDO CIA OLSEN DE TRATORES AGRO
INDUSTRIAL

ADVOGADO RICARDO JUSTO SCHULZ(OAB:
15863/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ASSIS TIBES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cff4139

proferido nos autos.

Vistos, etc.

De acordo com o art. 88 do CPC, aplicado subsidiariamente,

procedam os interessados à comprovação do recolhimento das

custas, a serem calculadas na forma do art. 789, I da CLT (2% do

montante da conciliação), no prazo de cinco dias.

Ainda no mesmo prazo, o empregador deverá apresentar

procuração e contrato social, bem como ratificar o acordo.

Após, designe-se dia e hora para a realização de vídeo chamada,

com o empregado e seu Procurador, através do aplicativo

WhatsApp, a qual delego à Diretora de Secretaria. Na oportunidade,

a Servidora se certificará de que o empregado está ciente dos

termos do acordo e que com ele anuiu.

Intimem-se as partes.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 18 de março de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000989-21.2014.5.12.0013
RECLAMANTE MARIANA SCOLARO

ADVOGADO MAICON RODRIGO GASPARIN(OAB:
26851/SC)

ADVOGADO FERNANDO MARCOS
GASPARIN(OAB: 22294/SC)

ADVOGADO JOSE ALTAIR STOPASSOLI
PEREIRA(OAB: 20242/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO EMILIO JOAO DE SOUZA
NETO(OAB: 36378/SC)

ADVOGADO WILLIAM AGLIARDI DACOL(OAB:
29252/SC)

ADVOGADO MAYARA GONCALVES LIMA(OAB:
60692/PR)

ADVOGADO IGOR DA SILVA FERDINANDO(OAB:
214528/SP)

ADVOGADO ENDRIGO HAMBRECHT
MACHADO(OAB: 26743/SC)

ADVOGADO MAURICIO FACCIO GIARETTA(OAB:
22614-B/SC)

ADVOGADO MARCO AURELIO BATISTA
FIGUEIRA(OAB: 31210/DF)

ADVOGADO AFONSO SANTOS LOBO(OAB:
41985/DF)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 38311/DF)

ADVOGADO ELY TALYULI JUNIOR(OAB:
21236/DF)

ADVOGADO ROGERIO PIRES MORAES(OAB:
34464/RS)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO LUCIANA PALMA ILHA(OAB:
51704/RS)

PERITO CIDCLEI RAMOS

PERITO CIDCLEI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6a677a
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Em razão do #id:f94dfc8.

Em 18 de março de 2024.

Marli Eunice Marques Tonello

Assistente

DESPACHO

Tendo em vista a certidão de #id:f94dfc8, reitere-se o cumprimento

da parte final do despacho de #id:df59c29, qual seja: "[...] intime-se

o executado para o pagamento no prazo de cinco dias, sendo que

as custas processuais e a contribuição previdenciária devem ser

recolhidas em guias próprias."

No silêncio, cumpra-se o despacho de #id:6c90478.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 18 de março de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000617-57.2023.5.12.0013
RECLAMANTE LEANDRO JOSE DA ROCHA FARIAS

ADVOGADO ROGERIO LUIS STASIAK(OAB:
25437/PR)

ADVOGADO JOSE TADEU MAKIAK JUNIOR(OAB:
37814/SC)

RECLAMADO LEDA MARIZA ALVES BIASI

ADVOGADO LEDA MARIZA ALVES BIASI(OAB:
43360/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO JOSE DA ROCHA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

LEANDRO JOSE DA ROCHA FARIAS

Endereço desconhecido

 

Fica V. Sa. intimado(a) a manifestar-se, querendo, acerca dos

documentos apresentados pela reclamada no id bd474e1 e anexos.

Prazo de 05 (cinco) dias.

CACADOR/SC, 18 de março de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000407-74.2021.5.12.0013
RECLAMANTE JANUARIO SOSENENKO

ADVOGADO MARIVANE DIRCEIA DE LIMA(OAB:
67411/PR)

RECLAMADO PORTAL GRILL RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO KOSLOWSKI(OAB:
58429/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTAL GRILL RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

PORTAL GRILL RESTAURANTE LTDA

Endereço desconhecido

 

Fica V. Sa. intimado(a) a manifestar-se, querendo, acerca da

petição de id 8a93d9d.

Prazo de 05 (cinco) dias.

CACADOR/SC, 18 de março de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001090-43.2023.5.12.0013
RECLAMANTE EMMANUEL LUBIN

ADVOGADO DORVAL ZANOTTO FILHO(OAB:
19525/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE MOVEIS 3 IRMAOS
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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  - INDUSTRIA DE MOVEIS 3 IRMAOS SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96e17de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001090-43.2023.5.12.0013
RECLAMANTE EMMANUEL LUBIN

ADVOGADO DORVAL ZANOTTO FILHO(OAB:
19525/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE MOVEIS 3 IRMAOS
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMMANUEL LUBIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96e17de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000412-38.2017.5.12.0013
RECLAMANTE LOURDES DA MAIA HOLDEFER

ADVOGADO JOSE ALTAIR STOPASSOLI
PEREIRA(OAB: 20242/SC)

ADVOGADO RICARDO PELEGRINELLO(OAB:
22173/SC)

RECLAMADO MACIOESTE LTDA - ME

RECLAMADO COMERCIAL KARPINSKI LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO FERNANDES
BARROSO(OAB: 38765/SC)

RECLAMADO EDINA ANA KARPINSKI

ADVOGADO THIAGO FERNANDES
BARROSO(OAB: 38765/SC)

RECLAMADO COMERCIAL ROEDHA LTDA

RECLAMADO ROBSON KARPINSKI ABRAAO

ADVOGADO THIAGO FERNANDES
BARROSO(OAB: 38765/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Câmara Municipal de Macieira

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURDES DA MAIA HOLDEFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

LOURDES DA MAIA HOLDEFER

Endereço desconhecido

 

Fica V. Sa. intimado(a) a manifestar-se, querendo, acerca da

petição de id 9b89818.

Prazo de 05 (cinco) dias.

CACADOR/SC, 19 de março de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0086700-72.2006.5.12.0013
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DA CONTRUCAO
E MOBILIARIO DE CACADOR E
REGIAO

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

ADVOGADO LUIZ ALTAIR ZAMPRONIO(OAB:
14010/SC)

ADVOGADO EDSON ARCARI(OAB: 9449/SC)

ADVOGADO ANA PAULA PIACENTINI DE
ALMEIDA MENDES(OAB: 23171/SC)

RECLAMADO FRAME MADEIRAS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO EUCLIDES MADUREIRA
JUNIOR(OAB: 1380/SC)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

ADVOGADO VINICIUS DADALD(OAB: 42350/SC)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ KURTZ(OAB:
6977/SC)

ADVOGADO ADRIANA GOMES LIMA(OAB:
9999/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE SALLES STEIL(OAB:
9182/SC)

PERITO JOAQUIM CARDOSO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FRAME MADEIRAS ESPECIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

FRAME MADEIRAS ESPECIAIS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) acerca da segunda parte do despacho

proferido nos presentes autos, Id b075034.

Obs.: Certidão Calex no id 8e8c7fe e anexos.

CACADOR/SC, 19 de março de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000494-69.2017.5.12.0013
RECLAMANTE JAIME CALDATTO

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO VANESSA HENNING DA
COSTA(OAB: 25515/SC)

ADVOGADO MARIANA NUNES SCANDIUZZI(OAB:
24064/DF)

ADVOGADO THIAGO ARAUJO LOUREIRO(OAB:
28724/DF)

ADVOGADO MARCIO RODRIGO KAIO CARVALHO
DE MORAIS PIRES(OAB: 30493/DF)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME CALDATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

JAIME CALDATTO

Endereço desconhecido

  

Fica V. Sa. intimado(a) para manifestar-se, querendo, acerca dos

cálculos de liquidação constantes do Id 6cc507c, em conformidade

com o disposto no § 2º do art. 879 da CLT.

CACADOR/SC, 19 de março de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000494-69.2017.5.12.0013
RECLAMANTE JAIME CALDATTO

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO VANESSA HENNING DA
COSTA(OAB: 25515/SC)

ADVOGADO MARIANA NUNES SCANDIUZZI(OAB:
24064/DF)

ADVOGADO THIAGO ARAUJO LOUREIRO(OAB:
28724/DF)

ADVOGADO MARCIO RODRIGO KAIO CARVALHO
DE MORAIS PIRES(OAB: 30493/DF)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Destinatário:

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Endereço desconhecido

  

Fica V. Sa. intimado(a) para manifestar-se, querendo, acerca dos

cálculos de liquidação constantes do Id 6cc507c, em conformidade

com o disposto no § 2º do art. 879 da CLT.

CACADOR/SC, 19 de março de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº HTE-0000258-73.2024.5.12.0013
REQUERENTE TEMASA INDUSTRIA DE MOVEIS

LTDA

ADVOGADO CLODOALDO JOSE CASARA(OAB:
37681/SC)

REQUERIDO VILMAR DE JESUS DE LIMA DA
SILVA

ADVOGADO ALANN ALMEIDA MELOTTI(OAB:
35187/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR DE JESUS DE LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cdd1d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000258-73.2024.5.12.0013
REQUERENTE TEMASA INDUSTRIA DE MOVEIS

LTDA

ADVOGADO CLODOALDO JOSE CASARA(OAB:
37681/SC)

REQUERIDO VILMAR DE JESUS DE LIMA DA
SILVA

ADVOGADO ALANN ALMEIDA MELOTTI(OAB:
35187/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEMASA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cdd1d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000611-84.2022.5.12.0013
RECLAMANTE SANDREA DE OLIVEIRA TAVARES

ADVOGADO TAIZA REGINA ASCHIDAMINI(OAB:
46012/SC)

ADVOGADO MICHELE SANTINA MILAN(OAB:
49779/SC)

RECLAMADO VKN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

RECLAMADO OMEGA ALIMENTACAO E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

RECLAMADO LABOR - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

RECLAMADO VKN SEGUROS CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

RECLAMADO VENKO MOTORS DO BRASIL
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)
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ADVOGADO BRUNA PAOLA CELLINA DE
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
479887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDREA DE OLIVEIRA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30c4cf7

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Em razão da petição de ID 143aa74 e decurso de prazo seguinte.

Em 19 de março de 2024.

Luciane Maria Campesatto

Diretora de Secretaria

DECISÃO

Homologo os cálculos de liquidação.

Intime-se o reclamante para, nos termos do art. 878 da CLT,

requerer o que entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se, ainda, para informar os dados bancários para

recebimento dos valores devidos, conforme dispõe o Ofício Circular

16/2019, bem como informar o endereço atual, telefone de contato

e, se tiver, o e-mail da parte autora, a fim de possibilitar sua

intimação pessoal.

CACADOR/SC, 19 de março de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000925-93.2023.5.12.0013
RECLAMANTE HENRIQUE ALVES LOURENCO

ADVOGADO GABRIEL YOUSSEF PERES(OAB:
69673/PR)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 90425/PR)

RECLAMADO MADFIBRAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PORTAS LTDA

ADVOGADO CAMILA MUNCINELLI(OAB:
81521/PR)

ADVOGADO MARINA CASAL DE FREITAS(OAB:
32145/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL DE CARIDADE SAO BRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADFIBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PORTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a96a77

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Em razão dos Ids f8ef774, 90d7197 e 8204cb5.

Em 19 de março de 2024.

Lídia Viana Barbosa de Souza

Analista Judiciário

DESPACHO

Dê-se vista à parte autora do requerimento feito pela ré na parte

final da manifestação de Id 90d7197.

Tendo em vista os pedidos de pagamento de indenização, bem

como pensão mensal, decorrentes do acidente de trabalho,

determino a realização de perícia médica a cargo doDr. Vinícius

Augusto Resener, que deverá entregar o laudo no prazo de 20 dias

úteis após a perícia.

Intimem-se as partes para que apresentem quesitos e indiquem

assistente técnico, querendo, no prazo de 10 dias.

Tratando-se de perícia médica, o não comparecimento da parte

autora na data agendada para a avaliação pericial importará na

perda da prova, salvo justif icativa plausível para o não

comparecimento, que deverá ocorrer no prazo de 48 horas e

independentemente de intimação.

Justificada ou não a ausência ao ato pericial, será devido pela parte

autora o pagamento do valor de R$300,00 em favor do perito, a

título de cobertura das despesas com deslocamento para a perícia e

pagamento da hora clínica médica não utilizada, ressaltando-se não

se tratar esse valor de pagamento de honorários periciais e,

portanto, não albergado por eventual justiça gratuita que possa ser

deferida.

Intime-se o perito, oportunamente.

Por fim, tratando-se de perícia médica, verifique-se, via convênio

com o INSS, acerca de eventuais benefícios previdenciários

concedidos à parte autora, inclusive laudos periciais, juntando-se

cópia aos autos. Caso não seja possível, oficie-se. Após, dê-se vista

às partes e ao perito.

A prova oral, se necessária, será realizada após a perícia.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 19 de março de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000925-93.2023.5.12.0013
RECLAMANTE HENRIQUE ALVES LOURENCO

ADVOGADO GABRIEL YOUSSEF PERES(OAB:
69673/PR)

ADVOGADO BIANCA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 90425/PR)

RECLAMADO MADFIBRAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PORTAS LTDA

ADVOGADO CAMILA MUNCINELLI(OAB:
81521/PR)

ADVOGADO MARINA CASAL DE FREITAS(OAB:
32145/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL DE CARIDADE SAO BRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE ALVES LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a96a77

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Em razão dos Ids f8ef774, 90d7197 e 8204cb5.

Em 19 de março de 2024.

Lídia Viana Barbosa de Souza

Analista Judiciário

DESPACHO

Dê-se vista à parte autora do requerimento feito pela ré na parte

final da manifestação de Id 90d7197.

Tendo em vista os pedidos de pagamento de indenização, bem

como pensão mensal, decorrentes do acidente de trabalho,

determino a realização de perícia médica a cargo doDr. Vinícius

Augusto Resener, que deverá entregar o laudo no prazo de 20 dias

úteis após a perícia.

Intimem-se as partes para que apresentem quesitos e indiquem

assistente técnico, querendo, no prazo de 10 dias.

Tratando-se de perícia médica, o não comparecimento da parte

autora na data agendada para a avaliação pericial importará na

perda da prova, salvo justif icativa plausível para o não

comparecimento, que deverá ocorrer no prazo de 48 horas e

independentemente de intimação.

Justificada ou não a ausência ao ato pericial, será devido pela parte

autora o pagamento do valor de R$300,00 em favor do perito, a

título de cobertura das despesas com deslocamento para a perícia e

pagamento da hora clínica médica não utilizada, ressaltando-se não

se tratar esse valor de pagamento de honorários periciais e,

portanto, não albergado por eventual justiça gratuita que possa ser

deferida.

Intime-se o perito, oportunamente.

Por fim, tratando-se de perícia médica, verifique-se, via convênio

com o INSS, acerca de eventuais benefícios previdenciários

concedidos à parte autora, inclusive laudos periciais, juntando-se

cópia aos autos. Caso não seja possível, oficie-se. Após, dê-se vista

às partes e ao perito.

A prova oral, se necessária, será realizada após a perícia.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

CACADOR/SC, 19 de março de 2024.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001115-56.2023.5.12.0013
RECLAMANTE NILTON CELESTINO CASSIANO

ADVOGADO JACKSON ADRIANO MARTINS DOS
PASSOS(OAB: 65779/SC)

RECLAMADO BRK AMBIENTAL - CACADOR S.A.

ADVOGADO BERNARDO BLASI PEREIRA(OAB:
61101/SC)

ADVOGADO EDUARDO VELO PEREIRA(OAB:
21988/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRK AMBIENTAL - CACADOR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5eeed6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                  SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Dispensado nos termos da lei (artigo 852, I, da CLT).

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. DO LIMBO PREVIDENCIÁRIO

Afirma o autor que se encontrava afastado por incapacidade

temporária, desde 11/07/2023, em razão das doenças citadas na

inicial, com o pagamento do salário suspenso. Aduz que, após o

afastamento, solicitou benefício junto ao INSS, o que lhe foi negado,

mas, ao passar pelo médico da empresa, este não autorizou o seu
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retorno. Assevera, assim, que desde sua alta médica, em

04/12/2023, está à disposição da empresa para retornar ao trabalho

e é impedido pelo parecer do médico da ré. Relata que após a ré

agendar novo exame, compareceu para realizar a consulta, sendo

informado que deveria ser afastado por mais 6 (seis) meses,

estando em um verdadeiro limbo trabalhista.

A ré, em sua defesa, destaca que permanece em discussão apenas

os salários de julho até dezembro, visto que após esta data o autor

foi reconduzido ao emprego com a quitação da remuneração.

Assevera, assim, que de julho até dezembro o autor jamais se

reapresentou ao trabalho, e que seu pedido junto ao INSS foi

indeferido apenas em 07/12/2023. Aduz que o autor veio a se

reapresentar em 13/12/2023, mesma data em que foi deferida a

liminar, quando fez exame de retorno, e que a negativa do INSS

deu-se em 07/12/2023, não havendo cogitar o pagamento dos

salários de julho até esta data.

De plano, e a teor dos documentos e informações das partes, há

que se concluir que a medida liminar deferida por este juízo já foi

cumprida, com o pagamento dos salários a partir de dezembro.

Por conseguinte, e tendo em vista que o benefício previdenciário foi

indeferido no início de dezembro de 2023, como destacado na peça

inicial, não há falar em condenação da ré aos salários anteriores.

Isso porque o próprio autor reconhece, na peça preambular, que

desde a sua alta médica atestada pelo INSS, em 04/12/2023, está à

disposição da empresa para retornar ao trabalho, do que se pode

concluir que não há falar em pagamentos dos salários de julho a

dezembro de 2023 (este último relativo ao salário de novembro).

Note-se que o limbo previdenciário pressupõe o término do

benefício previdenciário e/ou negativa do benefício e a posterior

constatação de inaptidão pelo médico da empresa para retorno ao

trabalho, o que apenas ocorreu em 05/12/2023.

Nesse sentido, esclareço que não há falar que o autor apenas se

apresentou para o retorno após o deferimento da tutela de urgência,

visto que, a teor do documento da fl. 99, o autor realizou exame

ocupacional de retorno ao trabalho, em 05/12/2023, quando, ao

invés de retornar ao labor, foi encaminhado pelo médico da

empresa para se submeter a outros exames.

Por outro lado, não há sequer alegação no sentido de que a

empresa deu causa ao afastamento do reclamante, em 11/07/2023,

visto que apenas informado que, no curso do contrato, ficou incapaz

e foi afastado, não recebendo qualquer remuneração.

Destarte, e não havendo falar em limbo previdenciário antes de

dezembro de 2023, assim como que houve o pagamento dos

salários relativos a dezembro de 2023 (este quitado até o 5º dia útil

de janeiro de 2024), em diante, o que já foi objeto de deferimento na

decisão de tutela de urgência, acolho em parte o pedido para

confirmar a tutela de urgência de forma definitiva, ou seja, com a

reintegração do autor a partir de dezembro de 2023 e pagamento

dos salários correspondentes, ao que tudo indica, já cumprida.

Acolho em parte e nesses termos.

2.2. DO DANO MORAL

Tendo em vista que houve a reintegração do autor ainda em

dezembro de 2023, ainda que em cumprimento à medida judicial

determinada, reputo que não há falar em dano moral decorrente do

limbo previdenciário, que perdurou por apenas alguns dias. Aliás,

não há falar em impossibilidade de seu sustento e família, visto que

não houve prejuízo financeiro ao autor, ante o pagamento do salário

correspondente ao mês de dezembro, oportunamente. 

Logo, e despiciendo outras análises, assim como eventual ato ilícito

da ré em obstar o retorno do autor de imediato, rejeito o pedido.

2.3. DA JUSTIÇA GRATUITA

Quanto ao benefício da justiça gratuita, as alterações da CLT

trouxeram nova ordem para o deferimento do benefício, nos

seguintes termos:

“Art. 790. ...

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.”

Logo, duas situações ocorrem. Percebendo a parte salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS, terá

direito ao benefício independentemente de qualquer prova. Nas

demais hipóteses, a parte obrigatoriamente deverá comprovar a

insuficiência de recursos.

Atualmente o teto de benefício é de R$ 7.786,02 e 40% desse valor

corresponde a R$ 3.114,41.

Considerando-se o salário base do autor, a teor dos demonstrativos

de pagamento juntados, tenho por comprovado que seu salário não

supera 40% do teto do RGPS, enquadrando-se o autor no § 3º

acima citado.

Logo defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao requerente para

isentá-lo do pagamento das custas, emolumentos e demais

despesas processuais.

2.4. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
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Ajuizada a ação após a vigência da Lei 13.467/2017, são devidos os

honorários de sucumbência, nos termos do artigo 791-A da CLT,

assim grafado:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.”

Na análise da referida norma, fica claro que o legislador

estabeleceu como base de cálculo dos honorários, em um dos

casos, o proveito econômico obtido. Nessa hipótese, o proveito

econômico pode ser tanto da integralidade de um pedido, como de

apenas parte dele. Tome-se como exemplo um processo com um

único pedido de horas extras, inicialmente calculado em R$

100.000,00. Caso fosse deferido parcialmente o direito, alcançando

o valor de R$ 60.000,00, parece evidente que o procurador da ré

teria direito aos honorários calculados sobre a diferença não

deferida de 40.000,00.

Contudo, e ante a decisão prolatada no Incidente de Resolução de

Demandas Repetitivas (IRDR) do TRT da 12ª Região, proveniente

da ação trabalhista n. 000759-73.2018.5.12.0001, uniformizando a

jurisprudência no âmbito deste regional, deverá ser observada a

tese jurídica n. 05 aprovada, no sentido de que o percentual de

honorários advocatícios de sucumbência devidos pela parte

reclamante incide apenas sobre as verbas postuladas na inicial

julgadas totalmente improcedentes.

Sendo assim, e havendo sucumbência das partes, especialmente

porque quanto aos salários do limbo previdenciário, houve

deferimento parcial do pedido (tutela antecipada – salário de

dezembro até reintegração efetiva); condeno-as ao pagamento dos

honorários de sucumbência em favor dos procuradores das partes

contrárias cuja sucumbência ocorreu (observando-se a

sucumbência do autor só quando houver sucumbência integral do

pedido), observados aqueles com poderes para atuar na presente

demanda até a presente data. Arbitro os honorários em 10% do

valor do pedido acolhido ou rejeitado, conforme se apurar em

liquidação de sentença por simples cálculos.

Ante a declaração de inconstitucionalidade pronunciada pelo

Supremo Tribunal Federal, junto à ADI 5766, mais especificamente

no tocante ao artigo 791-A, §4º, da CLT, aliado ao deferimento da

justiça gratuita, deve-se observar a condição suspensiva de

exigibilidade dos honorários de sucumbência arbitrados e devidos

pelo requerente.

2.5. DEMAIS QUESTÕES

Tendo em vista que a tutela de urgência, confirmada nesta ocasião,

ao que tudo indica, já foi cumprida oportunamente, não há falar em

deferimento de valores e, assim, em outras determinações.

Prejudicada.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos em que contendem NILTON CELESTINO

CASSIANO, autor e BRK AMBIENTAL - CACADOR S.A., ré, nos

termos da fundamentação que integra o presente dispositivo para

todos os efeitos legais, decido:

a) ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados pelo autor para

confirmar a tutela de urgência deferida, para reintegração do autor e

pagamento dos salários relativos ao mês de dezembro de 2023, ao

que tudo indica, já cumprida.

b) Condenar as partes ao pagamento de honorários de

sucumbência, no importe de 10% do valor dos pedidos acolhidos ou

rejeitados, nos termos da fundamentação. Observe-se a condição

suspensiva quanto aos honorários devidos pelo requerente.

Custas pela ré, no importe de R$ 20,00, calculadas sobre o ora

arbitrado à causa de R$ 1.000,00.

INTIMEM-SE as partes.

Nada mais.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001115-56.2023.5.12.0013
RECLAMANTE NILTON CELESTINO CASSIANO

ADVOGADO JACKSON ADRIANO MARTINS DOS
PASSOS(OAB: 65779/SC)

RECLAMADO BRK AMBIENTAL - CACADOR S.A.

ADVOGADO BERNARDO BLASI PEREIRA(OAB:
61101/SC)

ADVOGADO EDUARDO VELO PEREIRA(OAB:
21988/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON CELESTINO CASSIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5eeed6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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                  SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Dispensado nos termos da lei (artigo 852, I, da CLT).

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. DO LIMBO PREVIDENCIÁRIO

Afirma o autor que se encontrava afastado por incapacidade

temporária, desde 11/07/2023, em razão das doenças citadas na

inicial, com o pagamento do salário suspenso. Aduz que, após o

afastamento, solicitou benefício junto ao INSS, o que lhe foi negado,

mas, ao passar pelo médico da empresa, este não autorizou o seu

retorno. Assevera, assim, que desde sua alta médica, em

04/12/2023, está à disposição da empresa para retornar ao trabalho

e é impedido pelo parecer do médico da ré. Relata que após a ré

agendar novo exame, compareceu para realizar a consulta, sendo

informado que deveria ser afastado por mais 6 (seis) meses,

estando em um verdadeiro limbo trabalhista.

A ré, em sua defesa, destaca que permanece em discussão apenas

os salários de julho até dezembro, visto que após esta data o autor

foi reconduzido ao emprego com a quitação da remuneração.

Assevera, assim, que de julho até dezembro o autor jamais se

reapresentou ao trabalho, e que seu pedido junto ao INSS foi

indeferido apenas em 07/12/2023. Aduz que o autor veio a se

reapresentar em 13/12/2023, mesma data em que foi deferida a

liminar, quando fez exame de retorno, e que a negativa do INSS

deu-se em 07/12/2023, não havendo cogitar o pagamento dos

salários de julho até esta data.

De plano, e a teor dos documentos e informações das partes, há

que se concluir que a medida liminar deferida por este juízo já foi

cumprida, com o pagamento dos salários a partir de dezembro.

Por conseguinte, e tendo em vista que o benefício previdenciário foi

indeferido no início de dezembro de 2023, como destacado na peça

inicial, não há falar em condenação da ré aos salários anteriores.

Isso porque o próprio autor reconhece, na peça preambular, que

desde a sua alta médica atestada pelo INSS, em 04/12/2023, está à

disposição da empresa para retornar ao trabalho, do que se pode

concluir que não há falar em pagamentos dos salários de julho a

dezembro de 2023 (este último relativo ao salário de novembro).

Note-se que o limbo previdenciário pressupõe o término do

benefício previdenciário e/ou negativa do benefício e a posterior

constatação de inaptidão pelo médico da empresa para retorno ao

trabalho, o que apenas ocorreu em 05/12/2023.

Nesse sentido, esclareço que não há falar que o autor apenas se

apresentou para o retorno após o deferimento da tutela de urgência,

visto que, a teor do documento da fl. 99, o autor realizou exame

ocupacional de retorno ao trabalho, em 05/12/2023, quando, ao

invés de retornar ao labor, foi encaminhado pelo médico da

empresa para se submeter a outros exames.

Por outro lado, não há sequer alegação no sentido de que a

empresa deu causa ao afastamento do reclamante, em 11/07/2023,

visto que apenas informado que, no curso do contrato, ficou incapaz

e foi afastado, não recebendo qualquer remuneração.

Destarte, e não havendo falar em limbo previdenciário antes de

dezembro de 2023, assim como que houve o pagamento dos

salários relativos a dezembro de 2023 (este quitado até o 5º dia útil

de janeiro de 2024), em diante, o que já foi objeto de deferimento na

decisão de tutela de urgência, acolho em parte o pedido para

confirmar a tutela de urgência de forma definitiva, ou seja, com a

reintegração do autor a partir de dezembro de 2023 e pagamento

dos salários correspondentes, ao que tudo indica, já cumprida.

Acolho em parte e nesses termos.

2.2. DO DANO MORAL

Tendo em vista que houve a reintegração do autor ainda em

dezembro de 2023, ainda que em cumprimento à medida judicial

determinada, reputo que não há falar em dano moral decorrente do

limbo previdenciário, que perdurou por apenas alguns dias. Aliás,

não há falar em impossibilidade de seu sustento e família, visto que

não houve prejuízo financeiro ao autor, ante o pagamento do salário

correspondente ao mês de dezembro, oportunamente. 

Logo, e despiciendo outras análises, assim como eventual ato ilícito

da ré em obstar o retorno do autor de imediato, rejeito o pedido.

2.3. DA JUSTIÇA GRATUITA

Quanto ao benefício da justiça gratuita, as alterações da CLT

trouxeram nova ordem para o deferimento do benefício, nos

seguintes termos:

“Art. 790. ...

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.”

Logo, duas situações ocorrem. Percebendo a parte salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS, terá
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direito ao benefício independentemente de qualquer prova. Nas

demais hipóteses, a parte obrigatoriamente deverá comprovar a

insuficiência de recursos.

Atualmente o teto de benefício é de R$ 7.786,02 e 40% desse valor

corresponde a R$ 3.114,41.

Considerando-se o salário base do autor, a teor dos demonstrativos

de pagamento juntados, tenho por comprovado que seu salário não

supera 40% do teto do RGPS, enquadrando-se o autor no § 3º

acima citado.

Logo defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao requerente para

isentá-lo do pagamento das custas, emolumentos e demais

despesas processuais.

2.4. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Ajuizada a ação após a vigência da Lei 13.467/2017, são devidos os

honorários de sucumbência, nos termos do artigo 791-A da CLT,

assim grafado:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.”

Na análise da referida norma, fica claro que o legislador

estabeleceu como base de cálculo dos honorários, em um dos

casos, o proveito econômico obtido. Nessa hipótese, o proveito

econômico pode ser tanto da integralidade de um pedido, como de

apenas parte dele. Tome-se como exemplo um processo com um

único pedido de horas extras, inicialmente calculado em R$

100.000,00. Caso fosse deferido parcialmente o direito, alcançando

o valor de R$ 60.000,00, parece evidente que o procurador da ré

teria direito aos honorários calculados sobre a diferença não

deferida de 40.000,00.

Contudo, e ante a decisão prolatada no Incidente de Resolução de

Demandas Repetitivas (IRDR) do TRT da 12ª Região, proveniente

da ação trabalhista n. 000759-73.2018.5.12.0001, uniformizando a

jurisprudência no âmbito deste regional, deverá ser observada a

tese jurídica n. 05 aprovada, no sentido de que o percentual de

honorários advocatícios de sucumbência devidos pela parte

reclamante incide apenas sobre as verbas postuladas na inicial

julgadas totalmente improcedentes.

Sendo assim, e havendo sucumbência das partes, especialmente

porque quanto aos salários do limbo previdenciário, houve

deferimento parcial do pedido (tutela antecipada – salário de

dezembro até reintegração efetiva); condeno-as ao pagamento dos

honorários de sucumbência em favor dos procuradores das partes

contrárias cuja sucumbência ocorreu (observando-se a

sucumbência do autor só quando houver sucumbência integral do

pedido), observados aqueles com poderes para atuar na presente

demanda até a presente data. Arbitro os honorários em 10% do

valor do pedido acolhido ou rejeitado, conforme se apurar em

liquidação de sentença por simples cálculos.

Ante a declaração de inconstitucionalidade pronunciada pelo

Supremo Tribunal Federal, junto à ADI 5766, mais especificamente

no tocante ao artigo 791-A, §4º, da CLT, aliado ao deferimento da

justiça gratuita, deve-se observar a condição suspensiva de

exigibilidade dos honorários de sucumbência arbitrados e devidos

pelo requerente.

2.5. DEMAIS QUESTÕES

Tendo em vista que a tutela de urgência, confirmada nesta ocasião,

ao que tudo indica, já foi cumprida oportunamente, não há falar em

deferimento de valores e, assim, em outras determinações.

Prejudicada.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos em que contendem NILTON CELESTINO

CASSIANO, autor e BRK AMBIENTAL - CACADOR S.A., ré, nos

termos da fundamentação que integra o presente dispositivo para

todos os efeitos legais, decido:

a) ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados pelo autor para

confirmar a tutela de urgência deferida, para reintegração do autor e

pagamento dos salários relativos ao mês de dezembro de 2023, ao

que tudo indica, já cumprida.

b) Condenar as partes ao pagamento de honorários de

sucumbência, no importe de 10% do valor dos pedidos acolhidos ou

rejeitados, nos termos da fundamentação. Observe-se a condição

suspensiva quanto aos honorários devidos pelo requerente.

Custas pela ré, no importe de R$ 20,00, calculadas sobre o ora

arbitrado à causa de R$ 1.000,00.

INTIMEM-SE as partes.

Nada mais.

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000356-29.2022.5.12.0013
EMBARGANTE CESAR LAURINDO VERONESE

ADVOGADO LUCAS FERENC(OAB: 49416/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO SCHACKER(OAB:
12595/SC)
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ADVOGADO CESAR HENRIQUE BARZOTTO
ANTUNES(OAB: 50387/SC)

EMBARGANTE IOLANDA LUNARDELI VERONESE

ADVOGADO LUCAS FERENC(OAB: 49416/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO SCHACKER(OAB:
12595/SC)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE BARZOTTO
ANTUNES(OAB: 50387/SC)

EMBARGADO LUAN DOUGLAS GALVAO

ADVOGADO RODRIGO BARZOTTO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 28141/SC)

EMBARGADO CLOVIS PAULO SCHMITZ

ADVOGADO DIANA TESSARI DE ANDRADE(OAB:
37246/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR LAURINDO VERONESE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

CESAR LAURINDO VERONESE

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) acerca da segunda parte do despacho

proferido nos presentes autos, Id 25a3f02.

CACADOR/SC, 19 de março de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000356-29.2022.5.12.0013
EMBARGANTE CESAR LAURINDO VERONESE

ADVOGADO LUCAS FERENC(OAB: 49416/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO SCHACKER(OAB:
12595/SC)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE BARZOTTO
ANTUNES(OAB: 50387/SC)

EMBARGANTE IOLANDA LUNARDELI VERONESE

ADVOGADO LUCAS FERENC(OAB: 49416/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO SCHACKER(OAB:
12595/SC)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE BARZOTTO
ANTUNES(OAB: 50387/SC)

EMBARGADO LUAN DOUGLAS GALVAO

ADVOGADO RODRIGO BARZOTTO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 28141/SC)

EMBARGADO CLOVIS PAULO SCHMITZ

ADVOGADO DIANA TESSARI DE ANDRADE(OAB:
37246/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOLANDA LUNARDELI VERONESE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

IOLANDA LUNARDELI VERONESE

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) acerca da segunda parte do despacho

proferido nos presentes autos, Id 25a3f02.

CACADOR/SC, 19 de março de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000356-29.2022.5.12.0013
EMBARGANTE CESAR LAURINDO VERONESE

ADVOGADO LUCAS FERENC(OAB: 49416/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO SCHACKER(OAB:
12595/SC)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE BARZOTTO
ANTUNES(OAB: 50387/SC)

EMBARGANTE IOLANDA LUNARDELI VERONESE

ADVOGADO LUCAS FERENC(OAB: 49416/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO SCHACKER(OAB:
12595/SC)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE BARZOTTO
ANTUNES(OAB: 50387/SC)

EMBARGADO LUAN DOUGLAS GALVAO

ADVOGADO RODRIGO BARZOTTO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 28141/SC)

EMBARGADO CLOVIS PAULO SCHMITZ

ADVOGADO DIANA TESSARI DE ANDRADE(OAB:
37246/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN DOUGLAS GALVAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1384
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

LUAN DOUGLAS GALVAO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) acerca da segunda parte do despacho

proferido nos presentes autos, Id 25a3f02.

CACADOR/SC, 19 de março de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000356-29.2022.5.12.0013
EMBARGANTE CESAR LAURINDO VERONESE

ADVOGADO LUCAS FERENC(OAB: 49416/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO SCHACKER(OAB:
12595/SC)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE BARZOTTO
ANTUNES(OAB: 50387/SC)

EMBARGANTE IOLANDA LUNARDELI VERONESE

ADVOGADO LUCAS FERENC(OAB: 49416/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO SCHACKER(OAB:
12595/SC)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE BARZOTTO
ANTUNES(OAB: 50387/SC)

EMBARGADO LUAN DOUGLAS GALVAO

ADVOGADO RODRIGO BARZOTTO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 28141/SC)

EMBARGADO CLOVIS PAULO SCHMITZ

ADVOGADO DIANA TESSARI DE ANDRADE(OAB:
37246/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS PAULO SCHMITZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Destinatário:

CLOVIS PAULO SCHMITZ

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) acerca da segunda parte do despacho

proferido nos presentes autos, Id 25a3f02.

CACADOR/SC, 19 de março de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Processo Nº HTE-0000199-85.2024.5.12.0013
REQUERENTE RUMOBRAS AGROINDUSTRIAL

LTDA

ADVOGADO CLODOALDO JOSE CASARA(OAB:
37681/SC)

REQUERIDO THAIS VIVIANE MULLER DE LIMAS

ADVOGADO ALANN ALMEIDA MELOTTI(OAB:
35187/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMOBRAS AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f1afd7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000199-85.2024.5.12.0013
REQUERENTE RUMOBRAS AGROINDUSTRIAL

LTDA

ADVOGADO CLODOALDO JOSE CASARA(OAB:
37681/SC)

REQUERIDO THAIS VIVIANE MULLER DE LIMAS

ADVOGADO ALANN ALMEIDA MELOTTI(OAB:
35187/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS VIVIANE MULLER DE LIMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1385
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f1afd7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000182-49.2024.5.12.0013
REQUERENTE TEMASA INDUSTRIA DE MOVEIS

LTDA

ADVOGADO CLODOALDO JOSE CASARA(OAB:
37681/SC)

REQUERIDO EDIMAR BERTI

ADVOGADO RODRIGO BARZOTTO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 28141/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR BERTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 279c489

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000182-49.2024.5.12.0013
REQUERENTE TEMASA INDUSTRIA DE MOVEIS

LTDA

ADVOGADO CLODOALDO JOSE CASARA(OAB:
37681/SC)

REQUERIDO EDIMAR BERTI

ADVOGADO RODRIGO BARZOTTO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 28141/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEMASA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 279c489

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000314-77.2022.5.12.0013
RECLAMANTE OLINDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LAURA JANE PIVATO
CARNEIRO(OAB: 11505/SC)

RECLAMADO HARTCOPH - TRANSPORTES E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -
ME

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

RECLAMADO RUI CARDOSO

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE LUZ(OAB:
33276/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARTCOPH - TRANSPORTES E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA - ME

  - RUI CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 667b781

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0008500-03.1996.5.12.0013
RECLAMANTE LUIZ CARLOS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO NADIR CARDOZO DOS
SANTOS(OAB: 13289/SC)

ADVOGADO HEINS ROBERTO LOMBARDI(OAB:
5337/SC)

RECLAMADO LUIZ CARLOS SCHMIDT DA ROCHA

ADVOGADO NEY ROLIM DE ALENCAR
FILHO(OAB: 36423/SC)

RECLAMADO G&S GUERRA & SCHMIDT
CONSTRUTORES ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO NEY ROLIM DE ALENCAR
FILHO(OAB: 36423/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DA CONTRUCAO
E MOBILIARIO DE CACADOR E
REGIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE MATERIAIS,
PUBLICACOES E IMPRESSOS
OFICIAIS SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS ALVES DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1386
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55ead20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Na fase de execução, a Lei n° 13.467/2017 acrescentou o art. 11-A

à CLT, que prevê, expressamente,  a possibi l idade de

reconhecimento da prescrição intercorrente, de ofício ou mediante

provocação, após dois anos a partir da inércia do exequente em

relação ao cumprimento de determinação judicial.

O artigo2º da Instrução Normativa 41/2018 do TST estabeleceu que

“o fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017”.

No caso em análise, o exequente foi intimado para indicar meios

para o prosseguimento da execução, no prazo de 20 dias, em

09.12.2021, e silenciou, conforme certidão de Ida314c36.

Diante do silêncio do exequente, os autos retornaram ao arquivo

provisório em 21.02.2022 (certidão de Id7ece413),não tendo sido

apresentados meios para o prosseguimento da execução.

Nesse contexto e considerando que o processo permanece sem

manifestação da parte interessada quanto à pretensão executória

há mais de 2 anos, DECLARO, de ofício, a prescrição intercorrente

dos créditos exequendos (art. 40, §§ 4º e 5º da Lei nº 6.830/80, art.

11-A, §§ 1º e 2º da CLT e art. 924, V, do CPC).

Tratando-se de custas processuais inferiores a R$1.000,00, fica

dispensada a manifestação prévia da União (PGFN), na forma do

§5º do art. 40 da LEF e Portaria 75/2012.

Transitada em julgado:

a)intimem-se as partes com procuradores nos autos para retirar os

documentos descritos na certidão de pendências da fl. 451 do PDF

completo em secretaria, no prazo de 30 dias. No silêncio,

encaminhem-se à reciclagem, com as cautelas devidas;

b) exclua-se a CCT;

c) liberem-se eventuais restrições incidentes sobre o veículo do

executado (auto de penhora na fl. 262 do PDF completo), e

d) arquivem-se os autos de forma definitiva, inclusive o processo

físico.

Intimem-se o exequente e a União (PGFN).

Tendo em vista o baixo valor devido a título de despesas com edital

(R$115,66), deixo de determinar a intimação da IOESC.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000314-77.2022.5.12.0013
RECLAMANTE OLINDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LAURA JANE PIVATO
CARNEIRO(OAB: 11505/SC)

RECLAMADO HARTCOPH - TRANSPORTES E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -
ME

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

RECLAMADO RUI CARDOSO

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE LUZ(OAB:
33276/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLINDA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 667b781

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO TOSETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000088-04.2024.5.12.0013
RECLAMANTE IVANILDA ROSANA KOEHLER

ADVOGADO BRUNO FARIAS(OAB: 55056/SC)

RECLAMADO VIRTUOSA CLINICA ESTETICA
CACADOR LTDA

ADVOGADO ISMAEL FIGUEIREDO(OAB:
16139/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRTUOSA CLINICA ESTETICA CACADOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/)"

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1387
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Destinatário:

VIRTUOSA CLINICA ESTETICA CACADOR LTDA

Endereço desconhecido

 

Fica V. Sa. intimado(a) a apresentar instrumento de mandato, a fim

de regularizar a representação processual.

Prazo de 05 (cinco) dias.

CACADOR/SC, 19 de março de 2024.

GUILHERME WILSON PENKA

Assessor

Vara do Trabalho de Curitibanos

Notificação

Processo Nº ATSum-0000693-91.2023.5.12.0042
RECLAMANTE MARIA JAQUELINE AMERICO

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE FOSFOROS
CATARINENSE LTDA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 52207/SC)

ADVOGADO EDGAR SANTA ROSA
ALMEIDA(OAB: 20786/SC)

PERITO VERA LUCIA ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JAQUELINE AMERICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: 

MARIA JAQUELINE AMERICO

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Querendo, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca do laudo

pericial.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CURITIBANOS/SC, 18 de março de 2024.

CLEBER SCHAPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000693-91.2023.5.12.0042
RECLAMANTE MARIA JAQUELINE AMERICO

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE FOSFOROS
CATARINENSE LTDA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 52207/SC)

ADVOGADO EDGAR SANTA ROSA
ALMEIDA(OAB: 20786/SC)

PERITO VERA LUCIA ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE FOSFOROS CATARINENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: 

INDUSTRIA DE FOSFOROS CATARINENSE LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Querendo, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca do laudo

pericial.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CURITIBANOS/SC, 18 de março de 2024.

CLEBER SCHAPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000205-73.2022.5.12.0042
RECLAMANTE ANTONIO ALVES FERREIRA

ADVOGADO LUCIANO PEROZA(OAB: 49905/SC)

ADVOGADO FABIO PEREIRA MENDES(OAB:
46472/SC)

RECLAMADO APP ESC. EDUC. BASICA LEIA
MATILDE GERBER

ADVOGADO MAURO EDUARDO BALTAZAR DE
SOUZA(OAB: 35277/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - APP ESC. EDUC. BASICA LEIA MATILDE GERBER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1388
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: 

APP ESC. EDUC. BASICA LEIA MATILDE GERBER

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Contraminutar agravo de petição interposto pela parte exequente,

no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CURITIBANOS/SC, 18 de março de 2024.

CLEBER SCHAPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000036-18.2024.5.12.0042
RECLAMANTE ALEXSANDRO FRANCA CAMPOS

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO SUPERMERCADO TERRAL LTDA

ADVOGADO MARCIU ELIAS FRIEDRICH(OAB:
14009/SC)

RECLAMADO 18.503.511 ANIRDA ANTUNES
GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCIU ELIAS FRIEDRICH(OAB:
14009/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 18.503.511 ANIRDA ANTUNES GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: 

18.503.511 ANIRDA ANTUNES GOMES DA SILVA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Querendo, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca do documento

que repousa no Marcador ID d7e2032 dos autos (CTPS da parte

autora).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

CLEBER SCHAPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000036-18.2024.5.12.0042
RECLAMANTE ALEXSANDRO FRANCA CAMPOS

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO SUPERMERCADO TERRAL LTDA

ADVOGADO MARCIU ELIAS FRIEDRICH(OAB:
14009/SC)

RECLAMADO 18.503.511 ANIRDA ANTUNES
GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCIU ELIAS FRIEDRICH(OAB:
14009/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO TERRAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: 

SUPERMERCADO TERRAL LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Querendo, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca do documento

que repousa no Marcador ID d7e2032 dos autos (CTPS da parte

autora).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

CLEBER SCHAPPO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000574-33.2023.5.12.0042
RECLAMANTE EDSON DE SOUZA

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS
PELLIZZARO(OAB: 29257/SC)

RECLAMADO ANTONIO MARCOS GERONIMO

RECLAMADO ANTONIO MARCOS GERONIMO
96632810900

ADVOGADO RICARDO PHILIPPI(OAB: 26823/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: 

EDSON DE SOUZA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Querendo, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca da certidão de

devolução de mandado que repousa no Marcador ID 5772e69 dos

autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

CLEBER SCHAPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000063-74.2019.5.12.0042
RECLAMANTE MARCOS ALVES

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

RECLAMADO DIAMAJU AGRICOLA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426/RS)

PERITO CARLOS ALBERTO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATOrd

MARCOS ALVES

INTIMAÇÃO: Considerar-se ciente de que foi efetuada a

transferência dos seus créditos:

a) R$ 3,897.74 em 18/03/2024 para a conta de KATYUCIA SECCHI

SOCIEDADE INDIVIDUAL.

b) R$ 635.71 em 18/03/2024 para a conta de KATYUCIA SECCHI

SOCIEDADE INDIVIDUAL.

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

VICTOR BITTENCOURT MAGNAGO PARREIRAS

Servidor

Processo Nº HTE-0000165-23.2024.5.12.0042
REQUERENTE SILVANA RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO FABRICIO FRANCISCO
FOSSATTI(OAB: 38150/SC)

REQUERIDO IRACI WARKEN DAVID - ME

ADVOGADO MARCIU ELIAS FRIEDRICH(OAB:
14009/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACI WARKEN DAVID - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f07de46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

             VISTOS, ETC.

Trata-se de ação de jurisdição voluntária, por meio da qual os

requerentes estão devidamente qualificados e representados por

advogados distintos e a parte requerente empregada ratificou os

termos da transação, vindo os autos conclusos para exame e

homologação de acordo extrajudicial oriundo de relação de trabalho.

DECIDO

Em homenagem aos princípios da boa-fé, da celeridade processual,

o juízo julga desnecessário pautar o feito (CLT, art. 855-D). Isto

porque os agentes são capazes, o objeto lícito e determinável, a

forma escrita corresponde à prevista e não defesa em lei, as partes
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estão regularmente representadas por advogados distintos, não há

indíc ios de que as obr igações sejam mani festamente

desproporcionais, não se verifica lesão a direitos indisponíveis,

preceitos de ordem pública ou irrenunciabilidade de direitos, mas

apenas de valores, que os interessados declararam expressamente

estarem cientes dos termos do acordo e das consequências

jurídicas da sua homologação, sendo desnecessária a intervenção

do Ministério Público, fulcro no disposto nos artigos 652, f, e 855-c,

ambos da CLT, HOMOLOGO O ACORDO EXTRAJUDICIAL,

inclusive quanto às parcelas discriminadas (Súmula 67 da AGU e

artigo 515 do CPC), conforme previsto nos artigos 507-B, parágrafo

único, e 452-A, §7º, da CLT, extinguindo o feito com resolução de

mérito nos termos do art. 487, III- B do CPC, c/c art. 200, 723, 769,

855-B e 855-D da CLT.

CLÁUSULA PENAL. No percentual pactuado pelas partes,

incidente sobre o valor remanescente em caso de inadimplemento,

vencendo-se automaticamente as parcelas vincendas (CLT, art.

891). Em que pese as partes terem pactuado a incidência de

cláusula penal sobre o total do acordo para o caso de

inadimplemento, trata-se de pena exacerbada à luz do princípio

da razoabilidade, cabendo ao juízo modular a questão (CC, art.

413).

No silêncio, até 03/04/2024, considerar-se-á o acordo cumprido,

sendo desnecessária a respectiva certificação nos autos.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. Não incidentes, considerando que as

partes fizeram uso da prerrogativa de discriminar apenas os valores

de natureza não salarial. A conciliação é um dos focos principais do

processo do trabalho, e ele resulta em uma concretização ideal do

conflito, sem a interferência direta do judiciário. Sob esse enfoque, a

Lei 13.876/2019 que alterou o art. 832 da CLT, notadamente

introduzindo os §§ 3-A e 3-B, não são aplicáveis ao caso em

análise, justamente porque não houve um aprofundamento jurídico-

probatório das pretensões descritas na causa de pedir inicial.

Dessarte homologo a natureza das verbas declaradas pelas partes.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023, deixo de intimar a União.

JUSTIÇA GRATUITA. A parte requerente empregada comprovou

que está desempregada (CTPS do Marcador ID cd02b0e ).

Comprovada a insuficiência de recursos, defiro os benefícios da

justiça gratuita (CLT, art. 790, §§ 3º e 4º).

DESCUMPRIMENTO: Para o caso de denúncia fundamentada de

descumprimento, o inadimplente será citado na pessoa de seu

procurador, por meio eletrônico e publicação do DEJT para cumprir

a/s obrigação/ões, deflagrando-se a execução, a pedido do credor,

nos termos do preceituado nos arts. 765 e 878 da CLT, a quem

competirá trazer os meios adequados e necessários tendentes a a

imprimir-se efetividade à execução.

CUSTAS PROCESSUAIS: No importe de R$ 46,00, pró rata, sendo

dispensada a cota-parte devida pela parte requerente empregada

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Fixo

prazo até 03/04/2024 para a parte requerente empregadora

comprovar o recolhimento da sua quota-parte (R$ 23,00), que

deverá ser recolhida em GRU.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000165-23.2024.5.12.0042
REQUERENTE SILVANA RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO FABRICIO FRANCISCO
FOSSATTI(OAB: 38150/SC)

REQUERIDO IRACI WARKEN DAVID - ME

ADVOGADO MARCIU ELIAS FRIEDRICH(OAB:
14009/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA RIBEIRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f07de46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

             VISTOS, ETC.

Trata-se de ação de jurisdição voluntária, por meio da qual os

requerentes estão devidamente qualificados e representados por

advogados distintos e a parte requerente empregada ratificou os
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termos da transação, vindo os autos conclusos para exame e

homologação de acordo extrajudicial oriundo de relação de trabalho.

DECIDO

Em homenagem aos princípios da boa-fé, da celeridade processual,

o juízo julga desnecessário pautar o feito (CLT, art. 855-D). Isto

porque os agentes são capazes, o objeto lícito e determinável, a

forma escrita corresponde à prevista e não defesa em lei, as partes

estão regularmente representadas por advogados distintos, não há

indíc ios de que as obr igações sejam mani festamente

desproporcionais, não se verifica lesão a direitos indisponíveis,

preceitos de ordem pública ou irrenunciabilidade de direitos, mas

apenas de valores, que os interessados declararam expressamente

estarem cientes dos termos do acordo e das consequências

jurídicas da sua homologação, sendo desnecessária a intervenção

do Ministério Público, fulcro no disposto nos artigos 652, f, e 855-c,

ambos da CLT, HOMOLOGO O ACORDO EXTRAJUDICIAL,

inclusive quanto às parcelas discriminadas (Súmula 67 da AGU e

artigo 515 do CPC), conforme previsto nos artigos 507-B, parágrafo

único, e 452-A, §7º, da CLT, extinguindo o feito com resolução de

mérito nos termos do art. 487, III- B do CPC, c/c art. 200, 723, 769,

855-B e 855-D da CLT.

CLÁUSULA PENAL. No percentual pactuado pelas partes,

incidente sobre o valor remanescente em caso de inadimplemento,

vencendo-se automaticamente as parcelas vincendas (CLT, art.

891). Em que pese as partes terem pactuado a incidência de

cláusula penal sobre o total do acordo para o caso de

inadimplemento, trata-se de pena exacerbada à luz do princípio

da razoabilidade, cabendo ao juízo modular a questão (CC, art.

413).

No silêncio, até 03/04/2024, considerar-se-á o acordo cumprido,

sendo desnecessária a respectiva certificação nos autos.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. Não incidentes, considerando que as

partes fizeram uso da prerrogativa de discriminar apenas os valores

de natureza não salarial. A conciliação é um dos focos principais do

processo do trabalho, e ele resulta em uma concretização ideal do

conflito, sem a interferência direta do judiciário. Sob esse enfoque, a

Lei 13.876/2019 que alterou o art. 832 da CLT, notadamente

introduzindo os §§ 3-A e 3-B, não são aplicáveis ao caso em

análise, justamente porque não houve um aprofundamento jurídico-

probatório das pretensões descritas na causa de pedir inicial.

Dessarte homologo a natureza das verbas declaradas pelas partes.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023, deixo de intimar a União.

JUSTIÇA GRATUITA. A parte requerente empregada comprovou

que está desempregada (CTPS do Marcador ID cd02b0e ).

Comprovada a insuficiência de recursos, defiro os benefícios da

justiça gratuita (CLT, art. 790, §§ 3º e 4º).

DESCUMPRIMENTO: Para o caso de denúncia fundamentada de

descumprimento, o inadimplente será citado na pessoa de seu

procurador, por meio eletrônico e publicação do DEJT para cumprir

a/s obrigação/ões, deflagrando-se a execução, a pedido do credor,

nos termos do preceituado nos arts. 765 e 878 da CLT, a quem

competirá trazer os meios adequados e necessários tendentes a a

imprimir-se efetividade à execução.

CUSTAS PROCESSUAIS: No importe de R$ 46,00, pró rata, sendo

dispensada a cota-parte devida pela parte requerente empregada

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Fixo

prazo até 03/04/2024 para a parte requerente empregadora

comprovar o recolhimento da sua quota-parte (R$ 23,00), que

deverá ser recolhida em GRU.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000730-21.2023.5.12.0042
EMBARGANTE ROSE CLEA GLABA MARCONDES

ADVOGADO RAPHAEL DANILLE CORREIA(OAB:
39925/SC)

EMBARGADO EDUARDO LOPES FREITAS

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

EMBARGADO RAIMUNDO FREITAS

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LOPES FREITAS

  - RAIMUNDO FREITAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bdf089

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos de terceiros apresentados por

R O S E  C L E A  G L A B A  M A R C O N D E S ,  e  o s  j u l g o

I M P R O C E D E N T E S ,  n o s  t e r m o s  d a  f u n d a m e n t a ç ã o .

Custas de R$ 44,26, pela embargante.

Certifique-se esta decisão nos autos nº ATSum 0000648-

24.2022.5.12.0042.

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000730-21.2023.5.12.0042
EMBARGANTE ROSE CLEA GLABA MARCONDES

ADVOGADO RAPHAEL DANILLE CORREIA(OAB:
39925/SC)

EMBARGADO EDUARDO LOPES FREITAS

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

EMBARGADO RAIMUNDO FREITAS

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSE CLEA GLABA MARCONDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bdf089

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos de terceiros apresentados por

R O S E  C L E A  G L A B A  M A R C O N D E S ,  e  o s  j u l g o

I M P R O C E D E N T E S ,  n o s  t e r m o s  d a  f u n d a m e n t a ç ã o .

Custas de R$ 44,26, pela embargante.

Certifique-se esta decisão nos autos nº ATSum 0000648-

24.2022.5.12.0042.

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0081000-91.2007.5.12.0042
RECLAMANTE DEISE APARECIDA DE JESUS

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMADO JORGE ADAIR DE PAULA NETO

ADVOGADO JORGE ADAIR DE PAULA
NETO(OAB: 5073/SC)

RECLAMADO VANDERLEIA APARECIDA
CORDOVA MADRUGA

ADVOGADO EMANUELA FRANCA DE
ALMEIDA(OAB: 26841/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE APARECIDA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e086fba

proferido nos autos.

Vistos, etc.

DEFIRO o requerimento da parte exequente e determino a

utilização do convênio CAGED OU do convênio PREVJUD em

busca de eventuais vínculos empregatícios atuais mantidos pela

segunda executada e registrados no cadastro do CAGED e/ou do

CNIS.

Agregados os relatórios aos autos, vista à parte exequente pelo

prazo de 05 dias.

INDEFIRO o requerimento de utilização do convênio Protestojud,

tendo em vista que a parte executada já foi incluída no Serasa

(Marcador ID 862e308).

Intime-se a parte exequente.

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000167-90.2024.5.12.0042
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REQUERENTE ISRAEL SILVA PEREIRA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

REQUERIDO BRUNOPEL COMERCIO E
INDUSTRIA DE PAPEIS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 334958e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fixo prazo de 05 dias para a parte requerente empregada

comparecer na Secretaria da Vara ou entrar em contato por

intermédio do aplicativo whatsapp com servidor desta Unidade

Judiciária (o número é de conhecimento dos advogados de ambas

as partes) a fim de ratificar os termos da transação, sob pena de

não homologação do acordo.

O acordo ainda poderá ser ratificado mediante vídeo a ser

anexado no PJE ou no PJE Mídias conforme orientações

abaixo:

01 - a parte requerente empregada deverá estar ao lado de(a)

seu(ua) advogado(a);

02 - a parte requerente empregada deverá apresentar na

gravação documento pessoal com foto;

03 - a parte requerente empregada terá que informar estar

ciente em relação aos valores transacionados (mencionando o

valor) e que nunca mais poderá reclamar nada da empresa

acerca de obrigações anteriores ao presente acordo.

Em caso de envio de vídeo, fica a parte requerente empregada

dispensada de comparecer à Secretaria da Vara ou entrar em

contato por intermédio do aplicativo whatsapp.

No mesmo prazo, deverá a parte requerente empregadora agregar

aos autos cópia de seus atos constitutivos e procuração outorgando

poderes ao douto advogado subscritor da petição conciliatória.

Em atenção à Recomendação Presidência/Corregedoria

(Presi/Secor) n. 01, de 05 de abril de 2022 implementada no âmbito

do TRT-12, as partes, salvo manifestação no prazo 05 dias, não se

opõe ao trâmite do presente feito integralmente na forma digital

(Juízo 100% digital - Portaria SEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de

janeiro de 2021). Esclareço que todas as intimações direcionadas

aos advogados serão realizadas pelo diário eletrônico (DEJT),

conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o “juízo

100% digital” não veda a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (Artigos 10 e 11 da Portaria em

comento). 

Intime-se, somente via DEJT.

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000237-15.2021.5.12.0042
RECLAMANTE ELIZIANE DE OLIVEIRA COUTO

ADVOGADO MARCIU ELIAS FRIEDRICH(OAB:
14009/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBANOS

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS

ADVOGADO FERNANDA SCALSAVARA(OAB:
33481/SC)

ADVOGADO RICARDO DEBASTIANI(OAB:
51515/SC)

RECLAMADO MXA SOLUTIONS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5418b2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o Município de Campos Novos para, no prazo de 05 dias,

informar conta bancária.

Após, remetam-se os autos ao setor de apoio à execução desta

Unidade Judiciária para devolução dos valores depositados, tendo

em vista que o débito exequendo foi sequestrado via Sisbajud,

sendo, inclusive, liberado aos credores.

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000163-53.2024.5.12.0042
EXEQUENTE LUCIMAR DOS SANTOS FERREIRA

DE LIMA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

EXEQUENTE STEFANIE VARELA CEREGATTI

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

EXEQUENTE JOAO GUILHERME PEREIRA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)
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EXECUTADO DUTRA COMERCIO FARMACEUTICO
LTDA

ADVOGADO MARCONI TADEU BRANCO
RAMOS(OAB: 7464/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUTRA COMERCIO FARMACEUTICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 664f6dd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o presente feito tramita pelo “juízo 100% digital”

e por força dos princípios da boa-fé, da conciliabilidade, da

mediação, da duração razoável do processo e da cooperação dos

sujeitos do processo, intimem-se as partes, por seus procuradores

(Portaria CR 1/20, art. 6º), para que, no prazo de 05 dias, informem

os dados de contato eletrônico de partes e procuradores, tais como

e-mail, telefones, whatsapp (neste caso, o link será enviado

somente no dia da audiência) e outros, a fim de viabilizar o envio de

link de acesso e participação em AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO por videoconferência a ser designada, sendo

obrigatória a presença do advogado e facultada a presença da

parte.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Cumpra-se.

Intime-se.

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000163-53.2024.5.12.0042
EXEQUENTE LUCIMAR DOS SANTOS FERREIRA

DE LIMA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

EXEQUENTE STEFANIE VARELA CEREGATTI

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

EXEQUENTE JOAO GUILHERME PEREIRA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

EXECUTADO DUTRA COMERCIO FARMACEUTICO
LTDA

ADVOGADO MARCONI TADEU BRANCO
RAMOS(OAB: 7464/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GUILHERME PEREIRA

  - LUCIMAR DOS SANTOS FERREIRA DE LIMA

  - STEFANIE VARELA CEREGATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 664f6dd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o presente feito tramita pelo “juízo 100% digital”

e por força dos princípios da boa-fé, da conciliabilidade, da

mediação, da duração razoável do processo e da cooperação dos

sujeitos do processo, intimem-se as partes, por seus procuradores

(Portaria CR 1/20, art. 6º), para que, no prazo de 05 dias, informem

os dados de contato eletrônico de partes e procuradores, tais como

e-mail, telefones, whatsapp (neste caso, o link será enviado

somente no dia da audiência) e outros, a fim de viabilizar o envio de

link de acesso e participação em AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO por videoconferência a ser designada, sendo

obrigatória a presença do advogado e facultada a presença da

parte.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Cumpra-se.

Intime-se.

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000375-84.2018.5.12.0042
RECLAMANTE LUCAS WILLIAM RIBEIRO

ADVOGADO RICARDO PHILIPPI(OAB: 26823/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97973c6

proferida nos autos.

1. Para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, homologo os

cálculos de liquidação, arbitrando os honorários contábeis no

importe de R$ 1.500,00. Em face da indiscutível natureza

alimentar dos honorários periciais e também por força do que

dispõe o art. 39 da Lei 8.177/91 que fixa que os débitos

trabalhistas de qualquer natureza sofrerão juros de mora, essa

verba fica sujeita à correção monetária e juros idênticos aos

das verbas trabalhistas.

2. Nos termos do art. 8º, §4º da Portaria SEAP n. 132 deste

Regional, determino a intimação das partes para, no prazo de 05

dias, apresentarem manifestação acerca da expedição de

requisição de pequeno valor.

No mesmo prazo, deverão os credores informar seus dados

bancários.

Intimem-se.

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000375-84.2018.5.12.0042
RECLAMANTE LUCAS WILLIAM RIBEIRO

ADVOGADO RICARDO PHILIPPI(OAB: 26823/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

PERITO AMADEO GRANDI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS WILLIAM RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97973c6

proferida nos autos.

1. Para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, homologo os

cálculos de liquidação, arbitrando os honorários contábeis no

importe de R$ 1.500,00. Em face da indiscutível natureza

alimentar dos honorários periciais e também por força do que

dispõe o art. 39 da Lei 8.177/91 que fixa que os débitos

trabalhistas de qualquer natureza sofrerão juros de mora, essa

verba fica sujeita à correção monetária e juros idênticos aos

das verbas trabalhistas.

2. Nos termos do art. 8º, §4º da Portaria SEAP n. 132 deste

Regional, determino a intimação das partes para, no prazo de 05

dias, apresentarem manifestação acerca da expedição de

requisição de pequeno valor.

No mesmo prazo, deverão os credores informar seus dados

bancários.

Intimem-se.

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000031-93.2024.5.12.0042
RECLAMANTE LUANA APARECIDA CAMARGO

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO MAURINA FOTOGRAFIAS LTDA

ADVOGADO LISANDRA FAO ROCHA(OAB:
24327/SC)

ADVOGADO MARCELO ANDREY MAZARO(OAB:
35211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURINA FOTOGRAFIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43c6416

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o presente feito tramita pelo “juízo 100% digital”

e por força dos princípios da boa-fé, da conciliabilidade, da

mediação, da duração razoável do processo e da cooperação dos

sujeitos do processo, intimem-se as partes, por seus procuradores

(Portaria CR 1/20, art. 6º), para que, no prazo de 5 dias, informem

os dados de contato eletrônico de partes e procuradores, tais como

e-mail, telefones, whatsapp (neste caso, o link será enviado

somente no dia da audiência) e outros, a fim de viabilizar o envio de

link de acesso e participação em AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO por

videoconferência a ser designada, devendo comparecer as partes

para interrogatório e suas testemunhas, independente de intimação,
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sob as penas da lei.

As testemunhas poderão estar em qualquer local que as permita ter

acesso ao ambiente virtual da audiência, inclusive no escritório dos

advogados das partes, cumprindo a esses profissionais

comprometerem-se a tomar as medidas cabíveis para resguardar a

incomunicabilidade das testemunhas antes e durante as inquirições

delas. Em caso de problemas antes ou durante a audiência, as

partes deverão entrar em contato imediatamente com a Secretaria

da Vara.

Compete ao advogado providenciar a intimação de suas

testemunhas (CPC, art. 455).

O não comparecimento à audiência a ser designada oportunamente

culminará na aplicação dos efeitos da confissão sobre a matéria de

fato e preclusão do direito de produzir as demais provas em

audiência (CLT, arts. 843 e 845, parte final), não cabendo as partes

ou advogados invocarem dificuldades sem a devida prova da

justificativa, sendo, caso a caso, o caso avaliado pelo magistrado

condutor do processo, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado.

Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se nos autos do PCA nº

0003560-76.2020.2.00.0000, julgado na mesma sessão:

E M E N T A : P R O C E D I M E N T O   D E   C O N T R O L E

ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª

REGIÃO.  ESTADO  DE  PERNAMBUCO. PERÍODO

EMERGENCIAL.  PROCESSOS  ELETRÔNICOS. FLUÊNCIA

DOS  PRAZOS.  PRÉVIO CONSENTIMENTO  DOS

ADVOGADOS.  INVIABILIDADE. AUDIÊNCIAS  VIA

VIDEOCONFERÊNCIA.  DIFICULDADES.  AVALIAÇÃO  DO

MAGISTRADO. PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. Procedimento em 

que  a  OAB/PE  contestou  a  retomada de  prazos  em

processos eletrônicos do TRF5 e requereu que a ausência de

manifestação dos advogados nos autos seja recebida como

impossibilidade  técnica  ou  prática  para  realização  do  ato

processual.  2.  As  Resoluções  CNJ  313/2020,  314/2020  e

318/2020, dentre outras medidas, disciplinaram a fluência dos

prazos  em  processos  físicos  e  eletrônicos.  Diante  da

necessidade  de  retomada  gradual  das  atividades  do  Poder

Judiciário,  foi  autorizada  a  retomada  dos  prazos  nos  autos

eletrônicos, cabendo aos Tribunais, em face do cenário local,

deliberar sobre as providências a serem adotadas no âmbito das

respectivas jurisdições. 3. Passado o período inicial de estruturação

 dos  serviços  judiciários  e  adaptação  à  nova realidade no

qual foi necessária a suspensão geral dos prazos processuais,

carece de razoabilidade condicionar a fluência de prazos  em 

processos  eletrônicos  ao  consentimento dos advogados. 4. As

medidas de isolamento social não impuseram novos  requisitos 

para  autuação  dos  advogados  nos  autos eletrônicos. A

natureza deste tipo de processo sempre exigiu a utilização de

equipamento de informát ica e acesso à internet  para

peticionamento. 5. Situações pontuais de advogados que

venham  a  ser  impedidos  de  desenvolver  suas atividades

 regulares  ou  de  participar  de  audiências  via

videoconferência devem ser justificadas pelo interessado e

avaliadas pelo magistrado nos autos do processo judicial. Daí

porque o silêncio da parte não pode ser interpretado como

manifestação pela impossibilidade técnica ou prática. 6. Pedido

julgado  improcedente.  (CNJ  -  PCA 0003560-76.2020.2.00.0000

Rel. Candice Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual

Extraordinária - j. 25/05/2020).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Cumpra-se.

Intimem-se.

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000031-93.2024.5.12.0042
RECLAMANTE LUANA APARECIDA CAMARGO

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO MAURINA FOTOGRAFIAS LTDA

ADVOGADO LISANDRA FAO ROCHA(OAB:
24327/SC)

ADVOGADO MARCELO ANDREY MAZARO(OAB:
35211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA APARECIDA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43c6416

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o presente feito tramita pelo “juízo 100% digital”

e por força dos princípios da boa-fé, da conciliabilidade, da

mediação, da duração razoável do processo e da cooperação dos

sujeitos do processo, intimem-se as partes, por seus procuradores

(Portaria CR 1/20, art. 6º), para que, no prazo de 5 dias, informem

os dados de contato eletrônico de partes e procuradores, tais como
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e-mail, telefones, whatsapp (neste caso, o link será enviado

somente no dia da audiência) e outros, a fim de viabilizar o envio de

link de acesso e participação em AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO por

videoconferência a ser designada, devendo comparecer as partes

para interrogatório e suas testemunhas, independente de intimação,

sob as penas da lei.

As testemunhas poderão estar em qualquer local que as permita ter

acesso ao ambiente virtual da audiência, inclusive no escritório dos

advogados das partes, cumprindo a esses profissionais

comprometerem-se a tomar as medidas cabíveis para resguardar a

incomunicabilidade das testemunhas antes e durante as inquirições

delas. Em caso de problemas antes ou durante a audiência, as

partes deverão entrar em contato imediatamente com a Secretaria

da Vara.

Compete ao advogado providenciar a intimação de suas

testemunhas (CPC, art. 455).

O não comparecimento à audiência a ser designada oportunamente

culminará na aplicação dos efeitos da confissão sobre a matéria de

fato e preclusão do direito de produzir as demais provas em

audiência (CLT, arts. 843 e 845, parte final), não cabendo as partes

ou advogados invocarem dificuldades sem a devida prova da

justificativa, sendo, caso a caso, o caso avaliado pelo magistrado

condutor do processo, e somente após poderá o prazo vir a ser

suspenso ou adiado.

Sob tal aspecto, o CNJ assim manifestou-se nos autos do PCA nº

0003560-76.2020.2.00.0000, julgado na mesma sessão:

E M E N T A : P R O C E D I M E N T O   D E   C O N T R O L E

ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª

REGIÃO.  ESTADO  DE  PERNAMBUCO. PERÍODO

EMERGENCIAL.  PROCESSOS  ELETRÔNICOS. FLUÊNCIA

DOS  PRAZOS.  PRÉVIO CONSENTIMENTO  DOS

ADVOGADOS.  INVIABILIDADE. AUDIÊNCIAS  VIA

VIDEOCONFERÊNCIA.  DIFICULDADES.  AVALIAÇÃO  DO

MAGISTRADO. PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. Procedimento em 

que  a  OAB/PE  contestou  a  retomada de  prazos  em

processos eletrônicos do TRF5 e requereu que a ausência de

manifestação dos advogados nos autos seja recebida como

impossibilidade  técnica  ou  prática  para  realização  do  ato

processual.  2.  As  Resoluções  CNJ  313/2020,  314/2020  e

318/2020, dentre outras medidas, disciplinaram a fluência dos

prazos  em  processos  físicos  e  eletrônicos.  Diante  da

necessidade  de  retomada  gradual  das  atividades  do  Poder

Judiciário,  foi  autorizada  a  retomada  dos  prazos  nos  autos

eletrônicos, cabendo aos Tribunais, em face do cenário local,

deliberar sobre as providências a serem adotadas no âmbito das

respectivas jurisdições. 3. Passado o período inicial de estruturação

 dos  serviços  judiciários  e  adaptação  à  nova realidade no

qual foi necessária a suspensão geral dos prazos processuais,

carece de razoabilidade condicionar a fluência de prazos  em 

processos  eletrônicos  ao  consentimento dos advogados. 4. As

medidas de isolamento social não impuseram novos  requisitos 

para  autuação  dos  advogados  nos  autos eletrônicos. A

natureza deste tipo de processo sempre exigiu a utilização de

equipamento de informát ica e acesso à internet  para

peticionamento. 5. Situações pontuais de advogados que

venham  a  ser  impedidos  de  desenvolver  suas atividades

 regulares  ou  de  participar  de  audiências  via

videoconferência devem ser justificadas pelo interessado e

avaliadas pelo magistrado nos autos do processo judicial. Daí

porque o silêncio da parte não pode ser interpretado como

manifestação pela impossibilidade técnica ou prática. 6. Pedido

julgado  improcedente.  (CNJ  -  PCA 0003560-76.2020.2.00.0000

Rel. Candice Lavocat Galvão Jobim - 15ª Sessão Virtual

Extraordinária - j. 25/05/2020).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Cumpra-se.

Intimem-se.

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000336-14.2023.5.12.0042
RECLAMANTE FABIAN MUNIZ DOS PASSOS

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO BERNARDO CALOMENO

ADVOGADO HENRIELLY RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 62206/SC)

ADVOGADO FABRICIO ULLIRSCH(OAB:
29692/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIAN MUNIZ DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATOrd

FABIAN MUNIZ DOS PASSOS

INTIMAÇÃO: Considerar-se ciente de que foi efetuada a

transferência dos seus créditos:

a) R$ 51.09 em 18/03/2024 para a conta de KATYUCIA SECCHI
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SOCIEDADE.

b) R$ 1,277.02 em 18/03/2024 para a conta de KATYUCIA SECCHI

SOCIEDADE.

c) R$ 22.79 em 18/03/2024 para a conta de KATYUCIA SECCHI

SOCIEDADE.

d) R$ 1,718.99 em 18/03/2024 para a conta de KATYUCIA SECCHI

SOCIEDADE.

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

VICTOR BITTENCOURT MAGNAGO PARREIRAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010544-38.2015.5.12.0042
RECLAMANTE PAULO RIBEIRO

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

RECLAMADO LIDER AUTO PECAS LTDA - EPP

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE BACK(OAB:
23399/SC)

PERITO CHRISTIAN FARIAS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER AUTO PECAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e170741

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Requisitem-se os honorários periciais ao TRT-12.

Fixo prazo de 05 dias para a parte autora efetuar o pagamento da

multa aplicada por litigância de má-fé, sob pena de execução.

Considerando o teor da sentença proferida, com a publicação deste

despacho, fica a Procuradoria Geral Federal ciente da sentença

proferida para, querendo, efetuar a cobrança dos valores recebidos

indevidamente pela parte autora.

Intime-se a parte ré, para, no prazo de 05 dias, informar conta

bancária.

Após, remetam-se os autos ao setor de apoio à execução desta

Unidade Judiciária para devolução do depósito recursal.

Em atenção à Recomendação Presidência/Corregedoria

(Presi/Secor) n. 01, de 05 de abril de 2022 implementada no âmbito

do TRT-12, as partes, salvo manifestação no prazo 05 dias, não se

opõe ao trâmite do presente feito integralmente na forma digital

(Juízo 100% digital - Portaria SEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de

janeiro de 2021). Esclareço que todas as intimações direcionadas

aos advogados serão realizadas pelo diário eletrônico (DEJT),

conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o “juízo

100% digital” não veda a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (Artigos 10 e 11 da Portaria em

comento). 

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010544-38.2015.5.12.0042
RECLAMANTE PAULO RIBEIRO

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

RECLAMADO LIDER AUTO PECAS LTDA - EPP

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE BACK(OAB:
23399/SC)

PERITO CHRISTIAN FARIAS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e170741

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Requisitem-se os honorários periciais ao TRT-12.

Fixo prazo de 05 dias para a parte autora efetuar o pagamento da

multa aplicada por litigância de má-fé, sob pena de execução.

Considerando o teor da sentença proferida, com a publicação deste

despacho, fica a Procuradoria Geral Federal ciente da sentença

proferida para, querendo, efetuar a cobrança dos valores recebidos

indevidamente pela parte autora.

Intime-se a parte ré, para, no prazo de 05 dias, informar conta

bancária.

Após, remetam-se os autos ao setor de apoio à execução desta

Unidade Judiciária para devolução do depósito recursal.
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Em atenção à Recomendação Presidência/Corregedoria

(Presi/Secor) n. 01, de 05 de abril de 2022 implementada no âmbito

do TRT-12, as partes, salvo manifestação no prazo 05 dias, não se

opõe ao trâmite do presente feito integralmente na forma digital

(Juízo 100% digital - Portaria SEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de

janeiro de 2021). Esclareço que todas as intimações direcionadas

aos advogados serão realizadas pelo diário eletrônico (DEJT),

conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o “juízo

100% digital” não veda a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (Artigos 10 e 11 da Portaria em

comento). 

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000003-28.2024.5.12.0042
RECLAMANTE FERNANDO JOSE DOMINGUES

FRANCA JUNIOR

ADVOGADO RICHARD JEAN RIBEIRO(OAB:
52647/SC)

RECLAMADO IRMAOS DO VALLE LTDA.

ADVOGADO EMERSON WELLINGTON
GOETTEN(OAB: 9756/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS DO VALLE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: 

IRMAOS DO VALLE LTDA.

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

No prazo de 48 horas, comprovar o pagamento das custas

processuais, cujo vencimento ocorreu em 18/03/2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

CLEBER SCHAPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000147-02.2024.5.12.0042
REQUERENTE EMANUELLE FERNANDES ROSA DE

SOUZA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO COPELLI(OAB:
49542/SC)

REQUERIDO BRAZIMOVEIS LTDA.

ADVOGADO MICHEL GARCIA(OAB: 14677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZIMOVEIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1167305

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

             VISTOS, ETC.

Trata-se de ação de jurisdição voluntária, por meio da qual os

requerentes estão devidamente qualificados e representados por

advogados distintos e a parte requerente empregada ratificou os

termos da transação, vindo os autos conclusos para exame e

homologação de acordo extrajudicial oriundo de relação de trabalho.

DECIDO

Em homenagem aos princípios da boa-fé, da celeridade processual,

o juízo julga desnecessário pautar o feito (CLT, art. 855-D). Isto

porque os agentes são capazes, o objeto lícito e determinável, a

forma escrita corresponde à prevista e não defesa em lei, as partes

estão regularmente representadas por advogados distintos, não há

indíc ios de que as obr igações sejam mani festamente

desproporcionais, não se verifica lesão a direitos indisponíveis,

preceitos de ordem pública ou irrenunciabilidade de direitos, mas

apenas de valores, que os interessados declararam expressamente

estarem cientes dos termos do acordo e das consequências

jurídicas da sua homologação, sendo desnecessária a intervenção

do Ministério Público, fulcro no disposto nos artigos 652, f, e 855-c,

ambos da CLT, HOMOLOGO O ACORDO EXTRAJUDICIAL,

inclusive quanto às parcelas discriminadas (Súmula 67 da AGU e

artigo 515 do CPC), conforme previsto nos artigos 507-B, parágrafo

único, e 452-A, §7º, da CLT, extinguindo o feito com resolução de

mérito nos termos do art. 487, III- B do CPC, c/c art. 200, 723, 769,
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855-B e 855-D da CLT.

CLÁUSULA PENAL. No percentual pactuado pelas partes,

incidente sobre o valor remanescente em caso de inadimplemento,

vencendo-se automaticamente as parcelas vincendas (CLT, art.

891). Em que pese as partes terem pactuado a incidência de

cláusula penal sobre o total do acordo para o caso de

inadimplemento, trata-se de pena exacerbada à luz do princípio

da razoabilidade, cabendo ao juízo modular a questão (CC, art.

413).

No silêncio, até 08/04/2024, considerar-se-á o acordo cumprido,

sendo desnecessária a respectiva certificação nos autos.

R U P T U R A  C O N T R A T U A L  -  C E R T I D Ã O  S E G U R O -

DESEMPREGO: A parte requerente empregadora reconhece que a

dispensa da parte requerente empregada ocorreu sem justa causa,

devendo o ex-empregador comunicar aos órgãos responsáveis a

extinção do contrato, razão pela qual autorizo o encaminhamento do

benefício do SEGURO-DESEMPREGO (suprindo a ausência de

guias e TRCT), desde que observados os requisitos habilitacionais

do órgão competente, valendo cópia desta sentença como ALVARÁ

JUDICIAL para tais fins, advertindo-se os órgãos responsáveis DRT

e SINE que o benefício deve ser processado independentemente da

regularidade dos depósitos do fundo de garantia na conta vinculada,

pois não se pode imputar ao trabalhador dano pela mora exclusiva

do empregador, cabendo aos órgãos responsáveis buscar, pela via

legal, eventuais diferenças.

DADOS DO CONTRATO:  func ionár ia :  EMANUELLE

FERNANDES ROSA DE SOUZA, CPF 107.042.989-96, empresa

BRAZIMOVEIS LTDA, CNPJ 03.315.923/0001-20, ADMISSÃO EM

05/10/2021, DISPENSA SEM JUSTA CAUSA EM 27/04/2023,

SALÁRIO NO IMPORTE DE R$ 1.495,30.

O juízo adverte aos órgãos responsáveis quanto ao disposto no

art. 20, II, da Lei n. 8.036/90:

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser

movimentada nas seguintes situações:

II-extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas

atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas

condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador

individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique

rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração

escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão

judicial transitada em julgado;

Para evitar frustração junto aos órgãos estatais pertinentes o prazo

de cento e vinte dias para requerimento do seguro-desemprego

começa a contar a partir desta data, momento em que o alvará é

colocado à disposição da parte-autora.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. Não incidentes, considerando que as

partes fizeram uso da prerrogativa de discriminar apenas os valores

de natureza não salarial. A conciliação é um dos focos principais do

processo do trabalho, e ele resulta em uma concretização ideal do

conflito, sem a interferência direta do judiciário. Sob esse enfoque, a

Lei 13.876/2019 que alterou o art. 832 da CLT, notadamente

introduzindo os §§ 3-A e 3-B, não são aplicáveis ao caso em

análise, justamente porque não houve um aprofundamento jurídico-

probatório das pretensões descritas na causa de pedir inicial.

Dessarte homologo a natureza das verbas declaradas pelas partes.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023, deixo de intimar a União.

JUSTIÇA GRATUITA. A parte requerente empregada comprovou

que está desempregada (CTPS do Marcador ID 4ad3725 ).

Comprovada a insuficiência de recursos, defiro os benefícios da

justiça gratuita (CLT, art. 790, §§ 3º e 4º).

DESCUMPRIMENTO: Para o caso de denúncia fundamentada de

descumprimento, o inadimplente será citado na pessoa de seu

procurador, por meio eletrônico e publicação do DEJT para cumprir

a/s obrigação/ões, deflagrando-se a execução, a pedido do credor,

nos termos do preceituado nos arts. 765 e 878 da CLT, a quem

competirá trazer os meios adequados e necessários tendentes a a

imprimir-se efetividade à execução.

CUSTAS PROCESSUAIS: No importe de R$ 300,00, pró rata,

sendo dispensada a cota-parte devida pela parte requerente

empregada em razão da concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Fixo prazo até 08/04/2024 para a parte requerente

empregadora comprovar o recolhimento da sua quota-parte (R$

150,00), que deverá ser recolhida em GRU.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº HTE-0000147-02.2024.5.12.0042
REQUERENTE EMANUELLE FERNANDES ROSA DE

SOUZA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO COPELLI(OAB:
49542/SC)

REQUERIDO BRAZIMOVEIS LTDA.

ADVOGADO MICHEL GARCIA(OAB: 14677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELLE FERNANDES ROSA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1167305

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

             VISTOS, ETC.

Trata-se de ação de jurisdição voluntária, por meio da qual os

requerentes estão devidamente qualificados e representados por

advogados distintos e a parte requerente empregada ratificou os

termos da transação, vindo os autos conclusos para exame e

homologação de acordo extrajudicial oriundo de relação de trabalho.

DECIDO

Em homenagem aos princípios da boa-fé, da celeridade processual,

o juízo julga desnecessário pautar o feito (CLT, art. 855-D). Isto

porque os agentes são capazes, o objeto lícito e determinável, a

forma escrita corresponde à prevista e não defesa em lei, as partes

estão regularmente representadas por advogados distintos, não há

indíc ios de que as obr igações sejam mani festamente

desproporcionais, não se verifica lesão a direitos indisponíveis,

preceitos de ordem pública ou irrenunciabilidade de direitos, mas

apenas de valores, que os interessados declararam expressamente

estarem cientes dos termos do acordo e das consequências

jurídicas da sua homologação, sendo desnecessária a intervenção

do Ministério Público, fulcro no disposto nos artigos 652, f, e 855-c,

ambos da CLT, HOMOLOGO O ACORDO EXTRAJUDICIAL,

inclusive quanto às parcelas discriminadas (Súmula 67 da AGU e

artigo 515 do CPC), conforme previsto nos artigos 507-B, parágrafo

único, e 452-A, §7º, da CLT, extinguindo o feito com resolução de

mérito nos termos do art. 487, III- B do CPC, c/c art. 200, 723, 769,

855-B e 855-D da CLT.

CLÁUSULA PENAL. No percentual pactuado pelas partes,

incidente sobre o valor remanescente em caso de inadimplemento,

vencendo-se automaticamente as parcelas vincendas (CLT, art.

891). Em que pese as partes terem pactuado a incidência de

cláusula penal sobre o total do acordo para o caso de

inadimplemento, trata-se de pena exacerbada à luz do princípio

da razoabilidade, cabendo ao juízo modular a questão (CC, art.

413).

No silêncio, até 08/04/2024, considerar-se-á o acordo cumprido,

sendo desnecessária a respectiva certificação nos autos.

R U P T U R A  C O N T R A T U A L  -  C E R T I D Ã O  S E G U R O -

DESEMPREGO: A parte requerente empregadora reconhece que a

dispensa da parte requerente empregada ocorreu sem justa causa,

devendo o ex-empregador comunicar aos órgãos responsáveis a

extinção do contrato, razão pela qual autorizo o encaminhamento do

benefício do SEGURO-DESEMPREGO (suprindo a ausência de

guias e TRCT), desde que observados os requisitos habilitacionais

do órgão competente, valendo cópia desta sentença como ALVARÁ

JUDICIAL para tais fins, advertindo-se os órgãos responsáveis DRT

e SINE que o benefício deve ser processado independentemente da

regularidade dos depósitos do fundo de garantia na conta vinculada,

pois não se pode imputar ao trabalhador dano pela mora exclusiva

do empregador, cabendo aos órgãos responsáveis buscar, pela via

legal, eventuais diferenças.

DADOS DO CONTRATO:  func ionár ia :  EMANUELLE

FERNANDES ROSA DE SOUZA, CPF 107.042.989-96, empresa

BRAZIMOVEIS LTDA, CNPJ 03.315.923/0001-20, ADMISSÃO EM

05/10/2021, DISPENSA SEM JUSTA CAUSA EM 27/04/2023,

SALÁRIO NO IMPORTE DE R$ 1.495,30.

O juízo adverte aos órgãos responsáveis quanto ao disposto no

art. 20, II, da Lei n. 8.036/90:

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser

movimentada nas seguintes situações:

II-extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas

atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas

condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador

individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique

rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração

escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão

judicial transitada em julgado;

Para evitar frustração junto aos órgãos estatais pertinentes o prazo

de cento e vinte dias para requerimento do seguro-desemprego

começa a contar a partir desta data, momento em que o alvará é

colocado à disposição da parte-autora.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. Não incidentes, considerando que as

partes fizeram uso da prerrogativa de discriminar apenas os valores

de natureza não salarial. A conciliação é um dos focos principais do

processo do trabalho, e ele resulta em uma concretização ideal do
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conflito, sem a interferência direta do judiciário. Sob esse enfoque, a

Lei 13.876/2019 que alterou o art. 832 da CLT, notadamente

introduzindo os §§ 3-A e 3-B, não são aplicáveis ao caso em

análise, justamente porque não houve um aprofundamento jurídico-

probatório das pretensões descritas na causa de pedir inicial.

Dessarte homologo a natureza das verbas declaradas pelas partes.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023, deixo de intimar a União.

JUSTIÇA GRATUITA. A parte requerente empregada comprovou

que está desempregada (CTPS do Marcador ID 4ad3725 ).

Comprovada a insuficiência de recursos, defiro os benefícios da

justiça gratuita (CLT, art. 790, §§ 3º e 4º).

DESCUMPRIMENTO: Para o caso de denúncia fundamentada de

descumprimento, o inadimplente será citado na pessoa de seu

procurador, por meio eletrônico e publicação do DEJT para cumprir

a/s obrigação/ões, deflagrando-se a execução, a pedido do credor,

nos termos do preceituado nos arts. 765 e 878 da CLT, a quem

competirá trazer os meios adequados e necessários tendentes a a

imprimir-se efetividade à execução.

CUSTAS PROCESSUAIS: No importe de R$ 300,00, pró rata,

sendo dispensada a cota-parte devida pela parte requerente

empregada em razão da concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Fixo prazo até 08/04/2024 para a parte requerente

empregadora comprovar o recolhimento da sua quota-parte (R$

150,00), que deverá ser recolhida em GRU.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000720-74.2023.5.12.0042
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMERCIO
VAREJISTA,ATACADISTA E
SIMILARES DE CURITIBANOS E
REGIAO

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO MERCADO SUPER VAREJAO LTDA

ADVOGADO CLEVERTON DIONATA LANDO(OAB:
42629/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO SUPER VAREJAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9268d31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em razão de todo o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

p e d i d o s  f o r m u l a d o s  p e l o  a u t o r ,  S I N D I C A T O  D O S

TRABALHADORES NO COMERCIO VAREJISTA,ATACADISTA E

SIMILARES DE CURITIBANOS E REGIAO, para condenar réu,

MERCADO SUPER VAREJAO LTDA, para condenar o réu no

pagamento de R$ 2.625,00 em favor do Sindicato autor (50% do

salário normativo multiplicado pelos 3 empregados), e R$ 875,00

em favor de cada um dos 3 empregados (Abel Bez, Adilson Thibes

Bernardo, e Kamila Thais Kotacho dos Santos), os quais deverão se

habilitar nos autos para requerer o seu direito, nos termos da

fundamentação, e da planilha anexa, que integram este dispositivo

para todos os efeitos legais.

Condeno o réu no pagamento de honorários sucumbenciais no

importe de 10% do valor da condenação, em favor dos

procuradores da parte contrária, conforme planilha anexa e

integrante do julgado.

Observem-se os provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

Juros e correção monetária na forma da lei. Não há incidência de

recolhimentos fiscais e previdenciários.

Custas, pelo réu, de R$ 60,66, calculadas sobre o valor da

condenação R$ 3.033,09, conforme planilha anexa e integrante do

julgado.

Prolatada a sentença e publicada em audiência nesta data.

Prestação jurisdicional entregue (artigos 831 da CLT e 494 do

CPC). Desde já esclareço que embargos declaratórios serão

admitidos estritamente nos casos previstos no artigo 1022 do CPC,

e, aqueles manifestamente protelatórios serão julgados

improcedentes, aplicada multa prevista no artigo 1026 do Caderno

Processual Comum, e o embargante condenado por litigância de

má-fé.
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Intimem-se as partes.

Depois de transitada em julgado esta decisão, executada e

cumpridas todas as obrigações e as formalidades de praxe, deverá

a Secretaria desta Vara certificar se os autos reúnem as condições

necessárias e serem remetidos ao arquivo definitivo.

Nada mais.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000720-74.2023.5.12.0042
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMERCIO
VAREJISTA,ATACADISTA E
SIMILARES DE CURITIBANOS E
REGIAO

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO MERCADO SUPER VAREJAO LTDA

ADVOGADO CLEVERTON DIONATA LANDO(OAB:
42629/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO
VAREJISTA,ATACADISTA E SIMILARES DE CURITIBANOS E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9268d31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em razão de todo o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

p e d i d o s  f o r m u l a d o s  p e l o  a u t o r ,  S I N D I C A T O  D O S

TRABALHADORES NO COMERCIO VAREJISTA,ATACADISTA E

SIMILARES DE CURITIBANOS E REGIAO, para condenar réu,

MERCADO SUPER VAREJAO LTDA, para condenar o réu no

pagamento de R$ 2.625,00 em favor do Sindicato autor (50% do

salário normativo multiplicado pelos 3 empregados), e R$ 875,00

em favor de cada um dos 3 empregados (Abel Bez, Adilson Thibes

Bernardo, e Kamila Thais Kotacho dos Santos), os quais deverão se

habilitar nos autos para requerer o seu direito, nos termos da

fundamentação, e da planilha anexa, que integram este dispositivo

para todos os efeitos legais.

Condeno o réu no pagamento de honorários sucumbenciais no

importe de 10% do valor da condenação, em favor dos

procuradores da parte contrária, conforme planilha anexa e

integrante do julgado.

Observem-se os provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

Juros e correção monetária na forma da lei. Não há incidência de

recolhimentos fiscais e previdenciários.

Custas, pelo réu, de R$ 60,66, calculadas sobre o valor da

condenação R$ 3.033,09, conforme planilha anexa e integrante do

julgado.

Prolatada a sentença e publicada em audiência nesta data.

Prestação jurisdicional entregue (artigos 831 da CLT e 494 do

CPC). Desde já esclareço que embargos declaratórios serão

admitidos estritamente nos casos previstos no artigo 1022 do CPC,

e, aqueles manifestamente protelatórios serão julgados

improcedentes, aplicada multa prevista no artigo 1026 do Caderno

Processual Comum, e o embargante condenado por litigância de

má-fé.

Intimem-se as partes.

Depois de transitada em julgado esta decisão, executada e

cumpridas todas as obrigações e as formalidades de praxe, deverá

a Secretaria desta Vara certificar se os autos reúnem as condições

necessárias e serem remetidos ao arquivo definitivo.

Nada mais.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000336-14.2023.5.12.0042
RECLAMANTE FABIAN MUNIZ DOS PASSOS

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO BERNARDO CALOMENO

ADVOGADO HENRIELLY RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 62206/SC)

ADVOGADO FABRICIO ULLIRSCH(OAB:
29692/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIAN MUNIZ DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATOrd

FABIAN MUNIZ DOS PASSOS

INTIMAÇÃO: Considerar-se ciente de que foi efetuada a

transferência dos seus créditos (R$ 45,91 em 18/03/2024) para a

conta de KATYUCIA SECCHI SOCIEDADE.

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

VICTOR BITTENCOURT MAGNAGO PARREIRAS
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0001500-59.1996.5.12.0042
RECLAMANTE VALDOMIRO JONAS MATHIAS

ADVOGADO JOAO VICENTE RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 7433/SC)

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
6127/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO RAMONA RIVAS LIMA MARIANO

RECLAMADO D.H.R EMPREITEIRA DE
CONSTRUCAO S/C LTDA - ME

ADVOGADO ELAINE APARECIDA DA SILVA(OAB:
22148/SC)

RECLAMADO DJALMA BATISTA MARIANO

RECLAMADO HELDER RIVAS MARIANO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

COGNIZANT SERVICOS DE
TECNOLOGIA E SOFTWARE DO
BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDOMIRO JONAS MATHIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATOrd

VALDOMIRO JONAS MATHIAS

INTIMAÇÃO: Considerar-se ciente de que foi efetuada a

transferência dos seus créditos (R$ 1.471,39 em 19/03/2024) para a

conta de KATYUCIA SECCHI SOCIEDADE.

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

VICTOR BITTENCOURT MAGNAGO PARREIRAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000709-50.2020.5.12.0042
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS BUENO

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATOrd

OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO: Considerar-se ciente de que foi efetuada a

transferência dos seus créditos (R$ 4,354.17 em 18/03/2024) para a

conta de FLAVIO DA SILVA CANDEMIL.

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

VICTOR BITTENCOURT MAGNAGO PARREIRAS

Servidor

Processo Nº PAP-0000053-54.2024.5.12.0042
REQUERENTE GABRIEL JUNIO DE MORAES

ADVOGADO LUCAS RICARDO SEBBEM(OAB:
63231/SC)

REQUERIDO FUNERARIA E CAPELA MORTUARIA
MORAES & VENTURA LTDA

ADVOGADO DAIANE RODERMEL(OAB: 31379/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNERARIA E CAPELA MORTUARIA MORAES & VENTURA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67f14eb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

INDEFIRO, por ora, o requerimento da parte autora de expedição

de mandado de busca e apreensão de documentos e aplicação de

multa à parte ré, tendo em vista que o prazo para apresentação das

cártulas finda em 19/03/2024.

Intimem-se.

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº PAP-0000053-54.2024.5.12.0042
REQUERENTE GABRIEL JUNIO DE MORAES

ADVOGADO LUCAS RICARDO SEBBEM(OAB:
63231/SC)

REQUERIDO FUNERARIA E CAPELA MORTUARIA
MORAES & VENTURA LTDA

ADVOGADO DAIANE RODERMEL(OAB: 31379/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL JUNIO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67f14eb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

INDEFIRO, por ora, o requerimento da parte autora de expedição

de mandado de busca e apreensão de documentos e aplicação de

multa à parte ré, tendo em vista que o prazo para apresentação das

cártulas finda em 19/03/2024.

Intimem-se.

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000168-75.2024.5.12.0042
RECLAMANTE JAIR DE SOUZA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO JOAO ANTONIO RIVAROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6e84e0

proferido nos autos.

CONSIDERANDO:

(1) A experiência, subministrada pela observação do que

ordinariamente acontece, revela que a Reclamada, via de regra, em

ações trabalhistas, não adota a conciliação na primeira audiência;

(2) Que, a despeito do prazo das audiências iniciais deste Juízo, o

recebimento da resposta implicaria ocupar vaga na pauta, em

detrimento de feitos em que deve haver, efetivamente, a tentativa

inicial de conciliação, com o recebimento da resposta em

audiência;

(3) O disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

acerca do princípio da duração razoável do processo;

(4) Que o Judiciário deve zelar pelos princípios da finalidade, da

economia e da celeridade processuais;

(5) O disposto no art. 22 da RESOLUÇÃO CSJT 94/2012, que fixa

que nos processos que tramitam no Sistema PJe, (Art. 22. Os

advogados devidamente credenciados deverão encaminhar

eletronicamente as contestações e documentos, antes da

realização da audiência, sem prescindir de sua presença àquele

ato processual), de modo que a não realização de audiência

preliminar, mas apenas UNA, de instrução, com possibilidade de

apresentação de resposta não importará traumatismo aos princípios

do contraditório, da ampla defesa ou qualquer prejuízo ao/s réu/s

(CF, art. 5º, LV e CLT, art. 847, parágrafo único); e

(6) E, ainda, tendo presente a Recomendação TST/CGJT n.

2/2013;

DETERMINO:

(a) Que se proceda à citação da/os demandada/os para apresentar

resposta com impugnação específica aos pedidos,no prazo de 15

dias contados do recebimento da notificação, por meio

eletrônico no sistema PJe, advertido/a das cominações da revelia,

em especial a veracidade dos fatos, facultada a apresentação de

proposta de conciliação;

(b) Eventual exceção de incompetência em razão do lugar deverá

ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias contados da

citação/notificação, sendo processada na forma prevista no art. 800

e parágrafos da CLT. A necessidade de audiência para instruir a

exceção será definida oportunamente mediante despacho. Não

apresentada a exceção no prazo indicado, poderá ser ofertada no

momento de apresentação da defesa /resposta, caso em que não

se observará o procedimento do dispositivo legal acima referido;

(c) Transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a

autor/a, para em 10 dias,devendo manifestar-se precisamente e

de modo fundamentado sobre a defesa e documentos (artigos 411,

III, e 436, do CPC), eventual matéria impeditiva da aplicação da

prescrição e apresentar diferenças existentes quanto aos valores

porventura já pagos, de modo discriminado (com cálculos claros),

ainda que por amostragem;

(d) A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem

em condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de

sentença por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito -

JAPM), após intimadas as partes sobre tal f im e assim

manifestarem-se por meio das razões finais (CPC, art. 355 e 356,
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par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-2016).

(e) Não havendo necessidade de produção de prova oral, abra-se

prazo de razões finais e consequente conclusão para integral

julgamento do feito;

(f) Uma vez acatada a justificativa quanto à necessidade/utilidade

de produção de prova oral, a inclusão do feito em AUDIÊNCIA UNA

de instrução por videoconferência, pressupondo-se a ciência de

que na solenidade poderão ser interrogadas as partes a critério do

Juízo, e as testemunhas presentes, que comparecerão

independente de intimação judicial, munidas de documento de

identificação, sob pena de preclusão;

(g) Em face do princípio da duração razoável do processo e para

evitar frustração quanto à época prevista para o julgamento, assim

como adiar pautas em detrimento de outros casos igualmente

relevantes por figurar nos pedidos pretensões de natureza

alimentar, com exceção dos casos previstos no art. 823 da CLT,

compete às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC);

(h) na forma do art. 274, § único, do CPC, presume-se válida a

intimação pessoal das partes enviada para o endereço cadastrado

nos autos, sendo unicamente da parte o ônus de manter o cadastro

atualizado para as comunicações do juízo, fluindo o prazo a partir

da entrega da correspondência, independentemente de qualquer

outra formalidade.

( i )  C o m  o  o b j e t i v o  d e  c u m p r i r  a  R e c o m e n d a ç ã o

Presidência/Corregedoria (Presi/Secor) n. 01, de 05 de abril de

2022 implementada no âmbito do TRT-12, as partes, no prazo de

05 dias contados da intimação do despacho inicial (parte

autora) ou do recebimento da notificação inicial (parte ré),

deverão apresentar eventual insurgência ao trâmite do feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital - Portaria

SEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), sob pena de

preclusão. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo diário eletrônico (DEJT), conforme

Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o “juízo 100% digital”

não veda a realização de atos necessariamente presenciais, como

perícias e cumprimento de mandado pelos oficiais de justiça, por

exemplo (Artigos 10 e 11 da Portaria em comento).

(j) A documentação com o objetivo de instruir o pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita (cópia de CTPS,

extrato de benefício previdenciário, contracheque atual, dentre

outros) deverá ser agregada aos autos pela parte requerente

próximo ao encerramento da instrução processual, tendo em vista a

possibilidade de alteração da situação financeira da parte postulante

à benesse no decorrer do processo.

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000158-31.2024.5.12.0042
REQUERENTE CELSO ALVES DA SILVA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

REQUERIDO ECOENERGIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EVERTON DE LIMA
TOLENTINO(OAB: 335453/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOENERGIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62b4fa4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

             VISTOS, ETC.

Trata-se de ação de jurisdição voluntária, por meio da qual os

requerentes estão devidamente qualificados e representados por

advogados distintos e a parte requerente empregada ratificou os

termos da transação, vindo os autos conclusos para exame e

homologação de acordo extrajudicial oriundo de relação de trabalho.

DECIDO

Em homenagem aos princípios da boa-fé, da celeridade processual,

o juízo julga desnecessário pautar o feito (CLT, art. 855-D). Isto

porque os agentes são capazes, o objeto lícito e determinável, a

forma escrita corresponde à prevista e não defesa em lei, as partes

estão regularmente representadas por advogados distintos, não há

indíc ios de que as obr igações sejam mani festamente

desproporcionais, não se verifica lesão a direitos indisponíveis,

preceitos de ordem pública ou irrenunciabilidade de direitos, mas
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apenas de valores, que os interessados declararam expressamente

estarem cientes dos termos do acordo e das consequências

jurídicas da sua homologação, sendo desnecessária a intervenção

do Ministério Público, fulcro no disposto nos artigos 652, f, e 855-c,

ambos da CLT, HOMOLOGO O ACORDO EXTRAJUDICIAL,

inclusive quanto às parcelas discriminadas (Súmula 67 da AGU e

artigo 515 do CPC), conforme previsto nos artigos 507-B, parágrafo

único, e 452-A, §7º, da CLT, extinguindo o feito com resolução de

mérito nos termos do art. 487, III- B do CPC, c/c art. 200, 723, 769,

855-B e 855-D da CLT.

No silêncio, até 26/03/2024, considerar-se-á o acordo cumprido,

sendo desnecessária a respectiva certificação nos autos.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. Não incidentes, considerando que as

partes fizeram uso da prerrogativa de discriminar apenas os valores

de natureza não salarial. A conciliação é um dos focos principais do

processo do trabalho, e ele resulta em uma concretização ideal do

conflito, sem a interferência direta do judiciário. Sob esse enfoque, a

Lei 13.876/2019 que alterou o art. 832 da CLT, notadamente

introduzindo os §§ 3-A e 3-B, não são aplicáveis ao caso em

análise, justamente porque não houve um aprofundamento jurídico-

probatório das pretensões descritas na causa de pedir inicial.

Dessarte homologo a natureza das verbas declaradas pelas partes.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023, deixo de intimar a União.

JUSTIÇA GRATUITA. A parte requerente empregada comprovou

que está desempregada (TRCT do Marcador ID 7bb1e52 ).

Comprovada a insuficiência de recursos, defiro os benefícios da

justiça gratuita (CLT, art. 790, §§ 3º e 4º).

DESCUMPRIMENTO: Para o caso de denúncia fundamentada de

descumprimento, o inadimplente será citado na pessoa de seu

procurador, por meio eletrônico e publicação do DEJT para cumprir

a/s obrigação/ões, deflagrando-se a execução, a pedido do credor,

nos termos do preceituado nos arts. 765 e 878 da CLT, a quem

competirá trazer os meios adequados e necessários tendentes a a

imprimir-se efetividade à execução.

CUSTAS PROCESSUAIS: No importe de R$ 36,00, pró rata, sendo

dispensada a cota-parte devida pela parte requerente empregada

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Fixo

prazo até 26/03/2024 para a parte requerente empregadora

comprovar o recolhimento da sua quota-parte (R$ 18,00), que

deverá ser recolhida em GRU.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000158-31.2024.5.12.0042
REQUERENTE CELSO ALVES DA SILVA

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

REQUERIDO ECOENERGIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EVERTON DE LIMA
TOLENTINO(OAB: 335453/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62b4fa4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

             VISTOS, ETC.

Trata-se de ação de jurisdição voluntária, por meio da qual os

requerentes estão devidamente qualificados e representados por

advogados distintos e a parte requerente empregada ratificou os

termos da transação, vindo os autos conclusos para exame e

homologação de acordo extrajudicial oriundo de relação de trabalho.

DECIDO

Em homenagem aos princípios da boa-fé, da celeridade processual,

o juízo julga desnecessário pautar o feito (CLT, art. 855-D). Isto

porque os agentes são capazes, o objeto lícito e determinável, a

forma escrita corresponde à prevista e não defesa em lei, as partes

estão regularmente representadas por advogados distintos, não há

indíc ios de que as obr igações sejam mani festamente

desproporcionais, não se verifica lesão a direitos indisponíveis,

preceitos de ordem pública ou irrenunciabilidade de direitos, mas

apenas de valores, que os interessados declararam expressamente
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estarem cientes dos termos do acordo e das consequências

jurídicas da sua homologação, sendo desnecessária a intervenção

do Ministério Público, fulcro no disposto nos artigos 652, f, e 855-c,

ambos da CLT, HOMOLOGO O ACORDO EXTRAJUDICIAL,

inclusive quanto às parcelas discriminadas (Súmula 67 da AGU e

artigo 515 do CPC), conforme previsto nos artigos 507-B, parágrafo

único, e 452-A, §7º, da CLT, extinguindo o feito com resolução de

mérito nos termos do art. 487, III- B do CPC, c/c art. 200, 723, 769,

855-B e 855-D da CLT.

No silêncio, até 26/03/2024, considerar-se-á o acordo cumprido,

sendo desnecessária a respectiva certificação nos autos.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. Não incidentes, considerando que as

partes fizeram uso da prerrogativa de discriminar apenas os valores

de natureza não salarial. A conciliação é um dos focos principais do

processo do trabalho, e ele resulta em uma concretização ideal do

conflito, sem a interferência direta do judiciário. Sob esse enfoque, a

Lei 13.876/2019 que alterou o art. 832 da CLT, notadamente

introduzindo os §§ 3-A e 3-B, não são aplicáveis ao caso em

análise, justamente porque não houve um aprofundamento jurídico-

probatório das pretensões descritas na causa de pedir inicial.

Dessarte homologo a natureza das verbas declaradas pelas partes.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU n. 47, de 07 de julho de 2023, deixo de intimar a União.

JUSTIÇA GRATUITA. A parte requerente empregada comprovou

que está desempregada (TRCT do Marcador ID 7bb1e52 ).

Comprovada a insuficiência de recursos, defiro os benefícios da

justiça gratuita (CLT, art. 790, §§ 3º e 4º).

DESCUMPRIMENTO: Para o caso de denúncia fundamentada de

descumprimento, o inadimplente será citado na pessoa de seu

procurador, por meio eletrônico e publicação do DEJT para cumprir

a/s obrigação/ões, deflagrando-se a execução, a pedido do credor,

nos termos do preceituado nos arts. 765 e 878 da CLT, a quem

competirá trazer os meios adequados e necessários tendentes a a

imprimir-se efetividade à execução.

CUSTAS PROCESSUAIS: No importe de R$ 36,00, pró rata, sendo

dispensada a cota-parte devida pela parte requerente empregada

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Fixo

prazo até 26/03/2024 para a parte requerente empregadora

comprovar o recolhimento da sua quota-parte (R$ 18,00), que

deverá ser recolhida em GRU.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000487-48.2021.5.12.0042
RECLAMANTE BRUNA FRANCA DE SOUZA

ADVOGADO JOCIANE DE JESUS(OAB: 42430/SC)

RECLAMADO ARIANE BEZUTTI

RECLAMADO PEDRO RODRIGO PEREIRA

RECLAMADO ARIANE BEZUTTI

PERITO VERA LUCIA ROSSI

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO HOSPITALAR DE
CURITIBANOS

ADVOGADO ROBERTO JOAO SCHEFFER(OAB:
12231/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SAFRA S A

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY BANK - BANCO MULTIPLO
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA FRANCA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATSum

BRUNA FRANCA DE SOUZA

INTIMAÇÃO: Considerar-se ciente de que foi efetuada a

transferência dos seus créditos (R$ 521,78 em 19/03/2024) para a

conta de BRUNA FRANCA DE SOUZA.

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

VICTOR BITTENCOURT MAGNAGO PARREIRAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000169-60.2024.5.12.0042
RECLAMANTE DIEGO RIBEIRO

ADVOGADO DORVAL ZANOTTO FILHO(OAB:
19525/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE COMPENSADOS
GUARARAPES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO RIBEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fb6efc

proferido nos autos.

CONSIDERANDO:

(1) A experiência, subministrada pela observação do que

ordinariamente acontece, revela que a Reclamada, via de regra, em

ações trabalhistas, não adota a conciliação na primeira audiência;

(2) Que, a despeito do prazo das audiências iniciais deste Juízo, o

recebimento da resposta implicaria ocupar vaga na pauta, em

detrimento de feitos em que deve haver, efetivamente, a tentativa

inicial de conciliação, com o recebimento da resposta em

audiência;

(3) O disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

acerca do princípio da duração razoável do processo;

(4) Que o Judiciário deve zelar pelos princípios da finalidade, da

economia e da celeridade processuais;

(5) O disposto no art. 22 da RESOLUÇÃO CSJT 94/2012, que fixa

que nos processos que tramitam no Sistema PJe, (Art. 22. Os

advogados devidamente credenciados deverão encaminhar

eletronicamente as contestações e documentos, antes da

realização da audiência, sem prescindir de sua presença àquele

ato processual), de modo que a não realização de audiência

preliminar, mas apenas UNA, de instrução, com possibilidade de

apresentação de resposta não importará traumatismo aos princípios

do contraditório, da ampla defesa ou qualquer prejuízo ao/s réu/s

(CF, art. 5º, LV e CLT, art. 847, parágrafo único); e

(6) E, ainda, tendo presente a Recomendação TST/CGJT n.

2/2013;

DETERMINO:

(a) Que se proceda à citação da/os demandada/os para apresentar

resposta com impugnação específica aos pedidos,no prazo de 15

dias contados do recebimento da notificação, por meio

eletrônico no sistema PJe, advertido/a das cominações da revelia,

em especial a veracidade dos fatos, facultada a apresentação de

proposta de conciliação;

(b) Eventual exceção de incompetência em razão do lugar deverá

ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias contados da

citação/notificação, sendo processada na forma prevista no art. 800

e parágrafos da CLT. A necessidade de audiência para instruir a

exceção será definida oportunamente mediante despacho. Não

apresentada a exceção no prazo indicado, poderá ser ofertada no

momento de apresentação da defesa /resposta, caso em que não

se observará o procedimento do dispositivo legal acima referido;

(c) Transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a

autor/a, para em 10 dias,devendo manifestar-se precisamente e

de modo fundamentado sobre a defesa e documentos (artigos 411,

III, e 436, do CPC), eventual matéria impeditiva da aplicação da

prescrição e apresentar diferenças existentes quanto aos valores

porventura já pagos, de modo discriminado (com cálculos claros),

ainda que por amostragem;

(d) A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem

em condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de

sentença por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito -

JAPM), após intimadas as partes sobre tal f im e assim

manifestarem-se por meio das razões finais (CPC, art. 355 e 356,

par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-2016).

(e) Não havendo necessidade de produção de prova oral, abra-se

prazo de razões finais e consequente conclusão para integral

julgamento do feito;

(f) Uma vez acatada a justificativa quanto à necessidade/utilidade

de produção de prova oral, a inclusão do feito em AUDIÊNCIA UNA

de instrução por videoconferência, pressupondo-se a ciência de

que na solenidade poderão ser interrogadas as partes a critério do

Juízo, e as testemunhas presentes, que comparecerão

independente de intimação judicial, munidas de documento de

identificação, sob pena de preclusão;

(g) Em face do princípio da duração razoável do processo e para

evitar frustração quanto à época prevista para o julgamento, assim

como adiar pautas em detrimento de outros casos igualmente

relevantes por figurar nos pedidos pretensões de natureza

alimentar, com exceção dos casos previstos no art. 823 da CLT,

compete às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC);

(h) na forma do art. 274, § único, do CPC, presume-se válida a

intimação pessoal das partes enviada para o endereço cadastrado

nos autos, sendo unicamente da parte o ônus de manter o cadastro

atualizado para as comunicações do juízo, fluindo o prazo a partir

da entrega da correspondência, independentemente de qualquer
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outra formalidade.

( i )  C o m  o  o b j e t i v o  d e  c u m p r i r  a  R e c o m e n d a ç ã o

Presidência/Corregedoria (Presi/Secor) n. 01, de 05 de abril de

2022 implementada no âmbito do TRT-12, as partes, no prazo de

05 dias contados da intimação do despacho inicial (parte

autora) ou do recebimento da notificação inicial (parte ré),

deverão apresentar eventual insurgência ao trâmite do feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital - Portaria

SEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), sob pena de

preclusão. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo diário eletrônico (DEJT), conforme

Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o “juízo 100% digital”

não veda a realização de atos necessariamente presenciais, como

perícias e cumprimento de mandado pelos oficiais de justiça, por

exemplo (Artigos 10 e 11 da Portaria em comento).

(j) A documentação com o objetivo de instruir o pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita (cópia de CTPS,

extrato de benefício previdenciário, contracheque atual, dentre

outros) deverá ser agregada aos autos pela parte requerente

próximo ao encerramento da instrução processual, tendo em vista a

possibilidade de alteração da situação financeira da parte postulante

à benesse no decorrer do processo.

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000187-18.2023.5.12.0042
RECLAMANTE WOLNI SCHNEIDER

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE FOSFOROS
CATARINENSE LTDA

ADVOGADO EDGAR SANTA ROSA
ALMEIDA(OAB: 20786/SC)

RECLAMADO FOSCASA DISTRIBUICAO E
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EDGAR SANTA ROSA
ALMEIDA(OAB: 20786/SC)

RECLAMADO S Q SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO EDGAR SANTA ROSA
ALMEIDA(OAB: 20786/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Condomínio do Edifício Jacarandá

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOLNI SCHNEIDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATOrd

WOLNI SCHNEIDER

INTIMAÇÃO: Considerar-se ciente de que foi efetuada a

transferência dos seus créditos (R$ 13.140,52 em 18/03/2024) para

a conta de KATYUCIA SECCHI SOCIEDADE.

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

VICTOR BITTENCOURT MAGNAGO PARREIRAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000161-20.2023.5.12.0042
RECLAMANTE ESTEFANI MARTINS SIMAO

ADVOGADO RICHARD JEAN RIBEIRO(OAB:
52647/SC)

RECLAMADO MADEIREIRA ASSINI LTDA - EPP

ADVOGADO MICHEL GARCIA(OAB: 14677/SC)

PERITO CHRISTIAN FARIAS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEIREIRA ASSINI LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a555305

proferido nos autos.

Venham conclusos para julgamento.

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000161-20.2023.5.12.0042
RECLAMANTE ESTEFANI MARTINS SIMAO

ADVOGADO RICHARD JEAN RIBEIRO(OAB:
52647/SC)

RECLAMADO MADEIREIRA ASSINI LTDA - EPP

ADVOGADO MICHEL GARCIA(OAB: 14677/SC)

PERITO CHRISTIAN FARIAS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEFANI MARTINS SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a555305

proferido nos autos.

Venham conclusos para julgamento.

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000170-45.2024.5.12.0042
RECLAMANTE JENIFFER TAINARA PELENTIR

RIBEIRO

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECLAMADO SANTA CECILIA COMPENSADOS E
LAMINADOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER TAINARA PELENTIR RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d10e8b

proferido nos autos.

CONSIDERANDO:

(1) A experiência, subministrada pela observação do que

ordinariamente acontece, revela que a Reclamada, via de regra, em

ações trabalhistas, não adota a conciliação na primeira audiência;

(2) Que, a despeito do prazo das audiências iniciais deste Juízo, o

recebimento da resposta implicaria ocupar vaga na pauta, em

detrimento de feitos em que deve haver, efetivamente, a tentativa

inicial de conciliação, com o recebimento da resposta em

audiência;

(3) O disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

acerca do princípio da duração razoável do processo;

(4) Que o Judiciário deve zelar pelos princípios da finalidade, da

economia e da celeridade processuais;

(5) O disposto no art. 22 da RESOLUÇÃO CSJT 94/2012, que fixa

que nos processos que tramitam no Sistema PJe, (Art. 22. Os

advogados devidamente credenciados deverão encaminhar

eletronicamente as contestações e documentos, antes da

realização da audiência, sem prescindir de sua presença àquele

ato processual), de modo que a não realização de audiência

preliminar, mas apenas UNA, de instrução, com possibilidade de

apresentação de resposta não importará traumatismo aos princípios

do contraditório, da ampla defesa ou qualquer prejuízo ao/s réu/s

(CF, art. 5º, LV e CLT, art. 847, parágrafo único); e

(6) E, ainda, tendo presente a Recomendação TST/CGJT n.

2/2013;

DETERMINO:

(a) Que se proceda à citação da/os demandada/os para apresentar

resposta com impugnação específica aos pedidos,no prazo de 15

dias contados do recebimento da notificação, por meio

eletrônico no sistema PJe, advertido/a das cominações da revelia,

em especial a veracidade dos fatos, facultada a apresentação de

proposta de conciliação;

(b) Eventual exceção de incompetência em razão do lugar deverá

ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias contados da

citação/notificação, sendo processada na forma prevista no art. 800

e parágrafos da CLT. A necessidade de audiência para instruir a

exceção será definida oportunamente mediante despacho. Não

apresentada a exceção no prazo indicado, poderá ser ofertada no

momento de apresentação da defesa /resposta, caso em que não

se observará o procedimento do dispositivo legal acima referido;

(c) Transcorrido o prazo conferido ao(s) ré(us), intime-se o/a

autor/a, para em 10 dias,devendo manifestar-se precisamente e

de modo fundamentado sobre a defesa e documentos (artigos 411,

III, e 436, do CPC), eventual matéria impeditiva da aplicação da

prescrição e apresentar diferenças existentes quanto aos valores

porventura já pagos, de modo discriminado (com cálculos claros),

ainda que por amostragem;

(d) A critério do juízo, os temas incontroversos e os que estiverem

em condições de imediato julgamento, poderão ser objeto de

sentença por capítulo (Julgamento Antecipado Parcial de Mérito -

JAPM), após intimadas as partes sobre tal f im e assim

manifestarem-se por meio das razões finais (CPC, art. 355 e 356,

par. 1º a 4º, CLT, art. 769 e IN TST 39-2016).

(e) Não havendo necessidade de produção de prova oral, abra-se

prazo de razões finais e consequente conclusão para integral

julgamento do feito;

(f) Uma vez acatada a justificativa quanto à necessidade/utilidade

de produção de prova oral, a inclusão do feito em AUDIÊNCIA UNA

de instrução por videoconferência, pressupondo-se a ciência de

que na solenidade poderão ser interrogadas as partes a critério do

Juízo, e as testemunhas presentes, que comparecerão

independente de intimação judicial, munidas de documento de

identificação, sob pena de preclusão;

(g) Em face do princípio da duração razoável do processo e para

evitar frustração quanto à época prevista para o julgamento, assim

como adiar pautas em detrimento de outros casos igualmente

relevantes por figurar nos pedidos pretensões de natureza
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alimentar, com exceção dos casos previstos no art. 823 da CLT,

compete às partes procederem o CONVITE das testemunhas,

utilizando-se desse despacho ou da ata de audiência como

instrumento para a intimação, mediante a colheita do ciente, ou

comprovar o convite à testemunha, por escrito ou outro meio idôneo

(correspondência eletrônica, redes sociais, aplicativos e/ou convites,

nos quais conste o nome da testemunha e a confirmação do

recebimento), conforme exigido no § 3º do art. 852-H, da CLT,

independente do rito, e determinado no art. 21, § 1º, do

PROVIMENTO CR 01/2017 do e. TRT da 12ª Região, sendo

desnecessária a apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada

de intimação desta Vara (artigo 455 do CPC);

(h) na forma do art. 274, § único, do CPC, presume-se válida a

intimação pessoal das partes enviada para o endereço cadastrado

nos autos, sendo unicamente da parte o ônus de manter o cadastro

atualizado para as comunicações do juízo, fluindo o prazo a partir

da entrega da correspondência, independentemente de qualquer

outra formalidade.

( i )  C o m  o  o b j e t i v o  d e  c u m p r i r  a  R e c o m e n d a ç ã o

Presidência/Corregedoria (Presi/Secor) n. 01, de 05 de abril de

2022 implementada no âmbito do TRT-12, as partes, no prazo de

05 dias contados da intimação do despacho inicial (parte

autora) ou do recebimento da notificação inicial (parte ré),

deverão apresentar eventual insurgência ao trâmite do feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital - Portaria

SEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), sob pena de

preclusão. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo diário eletrônico (DEJT), conforme

Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o “juízo 100% digital”

não veda a realização de atos necessariamente presenciais, como

perícias e cumprimento de mandado pelos oficiais de justiça, por

exemplo (Artigos 10 e 11 da Portaria em comento).

(j) A documentação com o objetivo de instruir o pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita (cópia de CTPS,

extrato de benefício previdenciário, contracheque atual, dentre

outros) deverá ser agregada aos autos pela parte requerente

próximo ao encerramento da instrução processual, tendo em vista a

possibilidade de alteração da situação financeira da parte postulante

à benesse no decorrer do processo.

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000566-56.2023.5.12.0042
RECLAMANTE ADENIR PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO CORREA(OAB: 51804/SC)

RECLAMADO SILVA CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO MARIO SCHIOCHET JUNIOR(OAB:
25798/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVA CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bcc90b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Atualize-se o débito, abatendo-se o valor pago espontaneamente

pela parte executada (Marcador ID 32e6d9f ).

Ato contínuo, cite-se a parte executada, observando-se as diretrizes

constantes na decisão do Marcador ID 7527722.

Intimem-se.

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000566-56.2023.5.12.0042
RECLAMANTE ADENIR PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO CORREA(OAB: 51804/SC)

RECLAMADO SILVA CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO MARIO SCHIOCHET JUNIOR(OAB:
25798/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENIR PIRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bcc90b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Atualize-se o débito, abatendo-se o valor pago espontaneamente

pela parte executada (Marcador ID 32e6d9f ).

Ato contínuo, cite-se a parte executada, observando-se as diretrizes

constantes na decisão do Marcador ID 7527722.

Intimem-se.

CURITIBANOS/SC, 19 de março de 2024.

    LEONARDO RODRIGUES ITACARAMBY BESSA
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Fraiburgo

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000868-64.2023.5.12.0049
RECLAMANTE JAIR JOSE RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MIGUEL TELLES DE
CAMARGO(OAB: 8098/SC)

RECLAMADO NOSSA PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA - ME

ADVOGADO IVONEI GOMES DOS SANTOS(OAB:
53584/SC)

RECLAMADO L B - COMERCIO E SERVICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO IVONEI GOMES DOS SANTOS(OAB:
53584/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: JAIR JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA

Ficam as partes intimadas a manifestarem-se acerca do laudo

pericial, Id 8a44527, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

KAMILA REGINA SILVA LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000868-64.2023.5.12.0049
RECLAMANTE JAIR JOSE RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MIGUEL TELLES DE
CAMARGO(OAB: 8098/SC)

RECLAMADO NOSSA PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA - ME

ADVOGADO IVONEI GOMES DOS SANTOS(OAB:
53584/SC)

RECLAMADO L B - COMERCIO E SERVICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO IVONEI GOMES DOS SANTOS(OAB:
53584/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: NOSSA PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA - ME

Ficam as partes intimadas a manifestarem-se acerca do laudo

pericial, Id 8a44527, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

KAMILA REGINA SILVA LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000868-64.2023.5.12.0049
RECLAMANTE JAIR JOSE RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MIGUEL TELLES DE
CAMARGO(OAB: 8098/SC)

RECLAMADO NOSSA PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA - ME

ADVOGADO IVONEI GOMES DOS SANTOS(OAB:
53584/SC)

RECLAMADO L B - COMERCIO E SERVICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO IVONEI GOMES DOS SANTOS(OAB:
53584/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - L B - COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: L B - COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME

Ficam as partes intimadas a manifestarem-se acerca do laudo

pericial, Id 8a44527, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).
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FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

KAMILA REGINA SILVA LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000020-43.2024.5.12.0049
RECLAMANTE VALNEI DIAS

ADVOGADO LEILA GUERRA FILIPINI(OAB:
36240/SC)

RECLAMADO FISCHER FRAIBURGO AGRICOLA
LTDA

ADVOGADO ANDERSON HEFFEL(OAB:
26075/SC)

ADVOGADO JOAO MARQUES VIEIRA
FILHO(OAB: 4870/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISCHER FRAIBURGO AGRICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5782faf

proferido nos autos.

Diante da alegação de doença ocupacional/acidente de trabalho

determino a realização de perícia médica para verificação da

existência ou não de nexo causal, bem como o grau de

incapacidade para o dia 30.04.2024 às 12h00min. Nomeio para

tanto o Dr. RICARDO PILLAR, que deverá apresentar o laudo

pericial em 15 dias úteis da realização da perícia.

Local da perícia: Vara do Trabalho de Fraiburgo, localizada na

Avenida Caçador, nº 560, Centro - ao lado da Delegacia de Polícia,

Fraiburgo.

No momento da inspeção pericial, deverá o perito médico avaliar

acerca da necessidade de verificação do local de trabalho de

acordo com a complexidade do caso, o que poderá ser feito logo

após a inspeção. A fim de não atrasar o feito, fica desde logo

determinado à empresa, inclusive empresas tomadoras de serviços,

a liberação de acesso ao local de trabalho do empregado das

partes, procuradores, assistentes e perito, caso este considere

necessária a visita.

Quesitos e assistente técnico da parte reclamada já apresentados

no id 326d5e4.

A parte reclamante poderá apresentar quesitos e indicar assistente

técnico até o momento da inspeção pericial.

Expeça-se oficio ao médico do trabalho Dr. João José Granemann

de Souza para que apresente cópia integral dos prontuários

médicos da parte reclamante, conforme requerido pela parte

reclamada em contestação.

Determino a pesquisa junto ao convênio PREVJUD, ou, em caso de

indisponibilidade, a expedição de ofício ao INSS, juntando-se aos

autos as informações referentes aos períodos de afastamento do

reclamante, com cópia dos respectivos laudos, bem como sobre a

concessão de benefícios, natureza e períodos de concessão, e das

perícias médicas às quais este foi submetido. Com a resposta, dê-

se vista às partes para manifestação.

Deverá a parte autoraapresentar no dia da perícia os atestados

médicos, exames médicos e laboratoriais, RX e outros exames

complementares que possuir, para entrega ao perito médico por

ocasião da realização da perícia, além de sua CTPS, com todos os

registros de empregos, e cópias de todos os prontuários médicos

dos tratamentos realizados, inclusive os prontuários hospitalares e

cirúrgicos, com relatórios recentes dos médicos que a atendem com

referência às doenças reclamadas.

A parte ré deverá juntar aos autos, até a data da perícia, os PPRA,

PCMSO, LTCAT´s e as AETs-Análises Ergonômicas referentes ao

posto de trabalho da parte autora, em complemento aos já

juntados, sob pena de se presumir inexistentes tais documentos.

Na manifestação sobre o laudo, as partes informarão se pretendem

produzir outras provas, especificando-as, sob pena de preclusão.

O Juízo formula os seguintes quesitos:

1 - Quais as lesões/doenças apresentadas pela parte autora

atualmente? Explique.

2 - Quais as lesões/doenças apresentadas pela parte autora ao

longo do contrato de trabalho com a parte ré? Explique.

3 - Há nexo de causalidade entre as lesões/doenças e o trabalho na

ré? Em caso positivo, o trabalho para a ré representou a causa

exclusiva ou concausa? Explique.

4 - Caso o trabalho para a ré não tenha sido causa das

lesões/doenças, pode ter contribuído para seu agravamento?

5 - Algum outro fator (empregos anteriores, alterações hormonais,

outras doenças pré-existentes, atividades domésticas, esportes,

ocupações posteriores ao afastamento do trabalho na ré) pode ter

atuado, de modo determinante, como causa ou como agravamento

das lesões/doenças? Explique.

6 - Para responder a este quesito, deverá o perito considerar que a

capacidade ou incapacidade laboral deve ser definida tendo como

parâmetro a mesma função que desempenhava a parte autora

quando foi contratada ou quando foi acometida das lesões/doenças

e não funções com condições de trabalho diferentes. Quesito: a

parte autora está ou esteve (neste caso, em que período)

incapacitada para o trabalho? Em caso positivo, se a incapacidade

é total ou parcial (se parcial, informar estimativa do grau de

incapacidade em percentual) e se é temporária ou definitiva?

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1415
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

7 - O trabalho na reclamada expôs a parte autora a riscos

ergonômicos ou a condições em descumprimento às normas de

segurança e proteção ao trabalho? Explique.

8 - As lesões/doenças diagnosticadas importam em dano estético?

9 - Em caso de lesões/doenças, existe tratamento? Qual? Existe

cobertura do SUS para o tratamento, inclusive em relação ao

fornecimento de medicamentos?

10 - Em caso de haver tratamento para a parte-autora, apresente o

perito uma estimativa de possíveis despesas com consultas

médicas, medicamentos (mensalmente), fisioterapia (mensalmente)

e cirurgia.

11 - Qual o prazo médio para recuperação das lesões/doenças

diagnosticadas?

12 - Há possibilidade de reabilitação profissional? Em caso

negativo, há na ré outra função em que a parte autora possa ser

readaptada? Indique.

Apresentado o laudo pericial, as partes serão intimadas para

manifestações no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis.

Em observância ao princípio da cooperação, intime-se a reclamada

para que deposite, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o valor de R$

1.000,00 (mil reais) a título de honorários periciais parciais, para

viabilizar a realização da perícia médica.

Comprovado o pagamento, liberem-se os honorários ao perito.

Em caso de sucumbência da parte reclamante, os honorários

parciais acima deferidos deverão ser restituídos à reclamada, na

forma da legislação.

Após as manifestações (ou decorrido prazo), inclua-se o feito em

pauta para instrução.

Intimem-se as partes e o perito.

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000020-43.2024.5.12.0049
RECLAMANTE VALNEI DIAS

ADVOGADO LEILA GUERRA FILIPINI(OAB:
36240/SC)

RECLAMADO FISCHER FRAIBURGO AGRICOLA
LTDA

ADVOGADO ANDERSON HEFFEL(OAB:
26075/SC)

ADVOGADO JOAO MARQUES VIEIRA
FILHO(OAB: 4870/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALNEI DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5782faf

proferido nos autos.

Diante da alegação de doença ocupacional/acidente de trabalho

determino a realização de perícia médica para verificação da

existência ou não de nexo causal, bem como o grau de

incapacidade para o dia 30.04.2024 às 12h00min. Nomeio para

tanto o Dr. RICARDO PILLAR, que deverá apresentar o laudo

pericial em 15 dias úteis da realização da perícia.

Local da perícia: Vara do Trabalho de Fraiburgo, localizada na

Avenida Caçador, nº 560, Centro - ao lado da Delegacia de Polícia,

Fraiburgo.

No momento da inspeção pericial, deverá o perito médico avaliar

acerca da necessidade de verificação do local de trabalho de

acordo com a complexidade do caso, o que poderá ser feito logo

após a inspeção. A fim de não atrasar o feito, fica desde logo

determinado à empresa, inclusive empresas tomadoras de serviços,

a liberação de acesso ao local de trabalho do empregado das

partes, procuradores, assistentes e perito, caso este considere

necessária a visita.

Quesitos e assistente técnico da parte reclamada já apresentados

no id 326d5e4.

A parte reclamante poderá apresentar quesitos e indicar assistente

técnico até o momento da inspeção pericial.

Expeça-se oficio ao médico do trabalho Dr. João José Granemann

de Souza para que apresente cópia integral dos prontuários

médicos da parte reclamante, conforme requerido pela parte

reclamada em contestação.

Determino a pesquisa junto ao convênio PREVJUD, ou, em caso de

indisponibilidade, a expedição de ofício ao INSS, juntando-se aos

autos as informações referentes aos períodos de afastamento do

reclamante, com cópia dos respectivos laudos, bem como sobre a

concessão de benefícios, natureza e períodos de concessão, e das

perícias médicas às quais este foi submetido. Com a resposta, dê-

se vista às partes para manifestação.

Deverá a parte autoraapresentar no dia da perícia os atestados

médicos, exames médicos e laboratoriais, RX e outros exames

complementares que possuir, para entrega ao perito médico por

ocasião da realização da perícia, além de sua CTPS, com todos os

registros de empregos, e cópias de todos os prontuários médicos

dos tratamentos realizados, inclusive os prontuários hospitalares e

cirúrgicos, com relatórios recentes dos médicos que a atendem com

referência às doenças reclamadas.

A parte ré deverá juntar aos autos, até a data da perícia, os PPRA,

PCMSO, LTCAT´s e as AETs-Análises Ergonômicas referentes ao
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posto de trabalho da parte autora, em complemento aos já

juntados, sob pena de se presumir inexistentes tais documentos.

Na manifestação sobre o laudo, as partes informarão se pretendem

produzir outras provas, especificando-as, sob pena de preclusão.

O Juízo formula os seguintes quesitos:

1 - Quais as lesões/doenças apresentadas pela parte autora

atualmente? Explique.

2 - Quais as lesões/doenças apresentadas pela parte autora ao

longo do contrato de trabalho com a parte ré? Explique.

3 - Há nexo de causalidade entre as lesões/doenças e o trabalho na

ré? Em caso positivo, o trabalho para a ré representou a causa

exclusiva ou concausa? Explique.

4 - Caso o trabalho para a ré não tenha sido causa das

lesões/doenças, pode ter contribuído para seu agravamento?

5 - Algum outro fator (empregos anteriores, alterações hormonais,

outras doenças pré-existentes, atividades domésticas, esportes,

ocupações posteriores ao afastamento do trabalho na ré) pode ter

atuado, de modo determinante, como causa ou como agravamento

das lesões/doenças? Explique.

6 - Para responder a este quesito, deverá o perito considerar que a

capacidade ou incapacidade laboral deve ser definida tendo como

parâmetro a mesma função que desempenhava a parte autora

quando foi contratada ou quando foi acometida das lesões/doenças

e não funções com condições de trabalho diferentes. Quesito: a

parte autora está ou esteve (neste caso, em que período)

incapacitada para o trabalho? Em caso positivo, se a incapacidade

é total ou parcial (se parcial, informar estimativa do grau de

incapacidade em percentual) e se é temporária ou definitiva?

7 - O trabalho na reclamada expôs a parte autora a riscos

ergonômicos ou a condições em descumprimento às normas de

segurança e proteção ao trabalho? Explique.

8 - As lesões/doenças diagnosticadas importam em dano estético?

9 - Em caso de lesões/doenças, existe tratamento? Qual? Existe

cobertura do SUS para o tratamento, inclusive em relação ao

fornecimento de medicamentos?

10 - Em caso de haver tratamento para a parte-autora, apresente o

perito uma estimativa de possíveis despesas com consultas

médicas, medicamentos (mensalmente), fisioterapia (mensalmente)

e cirurgia.

11 - Qual o prazo médio para recuperação das lesões/doenças

diagnosticadas?

12 - Há possibilidade de reabilitação profissional? Em caso

negativo, há na ré outra função em que a parte autora possa ser

readaptada? Indique.

Apresentado o laudo pericial, as partes serão intimadas para

manifestações no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis.

Em observância ao princípio da cooperação, intime-se a reclamada

para que deposite, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o valor de R$

1.000,00 (mil reais) a título de honorários periciais parciais, para

viabilizar a realização da perícia médica.

Comprovado o pagamento, liberem-se os honorários ao perito.

Em caso de sucumbência da parte reclamante, os honorários

parciais acima deferidos deverão ser restituídos à reclamada, na

forma da legislação.

Após as manifestações (ou decorrido prazo), inclua-se o feito em

pauta para instrução.

Intimem-se as partes e o perito.

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000247-33.2024.5.12.0049
RECLAMANTE SADI CAMARGO

ADVOGADO IVANILDO ANGELO BRASSIANI(OAB:
8859/SC)

RECLAMADO ARMANDO RECH

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADI CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01c6dd8

proferido nos autos.

Verifico que a petição inicial necessita de emenda e, para tanto,

defiro o prazo de 15 (quinze dias) ao reclamante, sob pena de

indeferimento e consequente extinção do processo sem exame do

mérito, nos termos do art. 319 e 321, parágrafo único do CPC,

para:

a) acrescentar informações suficientes para viabilizar a citação do

reclamado, tais como nome de rua, tipo de residência, direções,

indicação de quilometragem ou pontos de referência, contato

eletrônico ou telefônico;

b) individualizar o valor do adicional de insalubridade e de

periculosidade e o de seus reflexos, além de indicar valor da causa

que corresponda exatamente com a soma dos pedidos,

considerando o parágrafo 1º do artigo 840 da CLT, que estabelece

que o pedido deverá ser certo, determinado e com indicação de seu

valor;

c) reencaminhar os documentos mencionados na certidão id.

6f2ac7a, organizando-os e classificando-os conforme o disposto no
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artigo 13 da Resolução 185/2017 do CSJT.

Instrua-se a parte para, em caso de dúvida, contatar a Secretaria do

Juízo para esclarecimentos quanto à forma de apresentação dos

documentos nos autos eletrônicos.

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000405-35.2017.5.12.0049
RECLAMANTE POMI FRUTAS S.A EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

RECLAMADO LUMA COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE FRUTAS LTDA -
ME

RECLAMADO SELVIO SANCHES

TERCEIRO
INTERESSADO

OSNI CARDOSO

ADVOGADO TATIANA CONCEICAO DOS REIS
FILAGRANA(OAB: 29623/SC)

TESTEMUNHA Miranda Joana Carmelatto

TERCEIRO
INTERESSADO

LIDIA ZONTA SANCHES

TESTEMUNHA Fabiana Machado Goetten

TESTEMUNHA Pedro Serafini Junior

Intimado(s)/Citado(s):

  - POMI FRUTAS S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1aa7ea

proferido nos autos.

Defiro o prazo requerido, observadas as mesmas condições do

despacho id cf81dc8.

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000056-85.2024.5.12.0049
RECLAMANTE SIMONE DA ROSA FAVERO

ADVOGADO LEILA GUERRA FILIPINI(OAB:
36240/SC)

RECLAMADO MARIANE BUZZOLARO LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO COPELLI(OAB:
49542/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANE BUZZOLARO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 773879a

proferido nos autos.

Diante do pedido de adicional de insalubridade, determino a

realização de perícia técnica para o dia 09.04.2024 às 15h30min.

Nomeio para tanto o engenheiro ELIAS BOÇOIS, que deverá

apresentar o laudo pericial em 12 dias úteis da realização da

perícia.

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente técnico

até o momento da inspeção pericial.

Em relação à participação da parte autora e de seus procuradores

durante a diligência pericial, fica esta autorizada, devendo a ré

permitir seu ingresso na empresa e o acompanhamento da perícia

em todos os locais que serão periciados. Caso a parte autora e/ou

seu procurador não compareçam, deverá o perito realizar a perícia

considerando os fatos narrados pelas partes e/ou procuradores

presentes (o procurador está habilitado, no processo, a falar em

nome da parte).

Ficam as partes e seus procuradores cientes de que a perícia no

local de trabalho constitui o momento processual oportuno para

esclarecimento, ao perito e ao juízo, de sua versão dos fatos; se,

tendo sido devidamente intimadas da data, horário e local da

perícia, deixarem de comparecer, ter-se-á por verdade processual a

versão dos fatos apresentada ao perito do juízo pela parte que se

fez presente.

Dê-se vista a parte reclamada do documento anexado na

manifestação de id ad04a70, bem como eventuais documentos

constantes da réplica (id 865087b) no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Apresentado o laudo, vista às partes pelo prazo comum de 05

(cinco) dias úteis.

Intimem-se as partes e o perito.

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000250-85.2024.5.12.0049
RECLAMANTE JULIANA DA SILVA PINTO

ADVOGADO MIGUEL TELLES DE
CAMARGO(OAB: 8098/SC)

RECLAMADO CASTEL FRUTAS COMERCIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DA SILVA PINTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f6c780

proferido nos autos.

Considerando a necessidade de realização de prova pericial;

considerando a dificuldade de conciliação em processos como este

antes da prova pericial; considerando que o deslocamento das

partes e procuradores à audiência é oneroso; considerando os

princípios de celeridade e economia processual, não será realizada

audiência inicial, a não ser que as partes formulem requerimento

expresso neste sentido, e os autos serão encaminhados para prova

pericial.

Assim, determino a retirada dos autos de pauta e a citação da ré

para que, em 15 dias úteis, apresente defesa e documentos que

entenda pertinentes, via sistema PJe.

Após, dê-se vista à parte autora da defesa e documentos, para

manifestação no prazo de 08 dias úteis, oportunidade em que

deverá ratificar a necessidade de realização de perícia, sob pena de

presumir-se a desistência de referida prova. Ratificado o pedido, os

autos serão encaminhados para a prova pericial.

Oportunamente, designe-se audiência de instrução e julgamento.

Intime-se o autor para ciência deste despacho.

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000251-70.2024.5.12.0049
RECLAMANTE CLAUDEILDO DOS SANTOS

ADVOGADO MAURO PEREIRA SOUSA(OAB:
19177/MA)

RECLAMADO FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

ADVOGADO JOAO MARQUES VIEIRA
FILHO(OAB: 4870/SC)

ADVOGADO ANDERSON HEFFEL(OAB:
26075/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEILDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffc2e99

proferido nos autos.

Considerando o parágrafo 1º do artigo 840 da CLT, que estabelece

que o pedido deverá ser certo, determinado e com indicação de seu

valor, defiro à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que

emende a petição inicial, indicando o valor do pedido relacionado à

pensão vitalícia, sob pena de extinção do processo, sem exame do

mérito, nos termos do parágrafo 3o do artigo 840 da CLT e dos art.

319 e 321, parágrafo único, do CPC.

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000056-85.2024.5.12.0049
RECLAMANTE SIMONE DA ROSA FAVERO

ADVOGADO LEILA GUERRA FILIPINI(OAB:
36240/SC)

RECLAMADO MARIANE BUZZOLARO LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO COPELLI(OAB:
49542/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DA ROSA FAVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 773879a

proferido nos autos.

Diante do pedido de adicional de insalubridade, determino a

realização de perícia técnica para o dia 09.04.2024 às 15h30min.

Nomeio para tanto o engenheiro ELIAS BOÇOIS, que deverá

apresentar o laudo pericial em 12 dias úteis da realização da

perícia.

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente técnico

até o momento da inspeção pericial.

Em relação à participação da parte autora e de seus procuradores

durante a diligência pericial, fica esta autorizada, devendo a ré

permitir seu ingresso na empresa e o acompanhamento da perícia

em todos os locais que serão periciados. Caso a parte autora e/ou

seu procurador não compareçam, deverá o perito realizar a perícia

considerando os fatos narrados pelas partes e/ou procuradores

presentes (o procurador está habilitado, no processo, a falar em

nome da parte).

Ficam as partes e seus procuradores cientes de que a perícia no

local de trabalho constitui o momento processual oportuno para

esclarecimento, ao perito e ao juízo, de sua versão dos fatos; se,

tendo sido devidamente intimadas da data, horário e local da

perícia, deixarem de comparecer, ter-se-á por verdade processual a
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versão dos fatos apresentada ao perito do juízo pela parte que se

fez presente.

Dê-se vista a parte reclamada do documento anexado na

manifestação de id ad04a70, bem como eventuais documentos

constantes da réplica (id 865087b) no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Apresentado o laudo, vista às partes pelo prazo comum de 05

(cinco) dias úteis.

Intimem-se as partes e o perito.

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000088-90.2024.5.12.0049
RECLAMANTE ARI MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RUTHNEA BERNADETE
FERNANDES FRITZEN(OAB:
63795/SC)

ADVOGADO JAIR PEREIRA(OAB: 33011/SC)

ADVOGADO JAIR ANTONIO FRITZEN(OAB:
37863/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FRAIBURGO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MAESTRI
MIGUEL(OAB: 8964/SC)

RECLAMADO AUTARQUIA MUNICIPAL DE
SANEAMENTO DE FRAIBURGO -
SANEFRAI

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MAESTRI
MIGUEL(OAB: 8964/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE FRAIBURGO
- SANEFRAI

  - MUNICIPIO DE FRAIBURGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3419339

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

RELATÓRIO

ARI MOREIRA DE SOUZA ajuizou Ação Trabalhista contra

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO e AUTARQUIA MUNICIPAL DE

SANEAMENTO DE FRAIBURGO -  SANEFRAI.Juntou

documentos.

Os reclamados apresentaram “exceção” de incompetência em razão

da matéria, sobre a qual se manifestou a parte autora.

Ante a alegação de incompetência absoluta, vieram os autos

conclusos.

FUNDAMENTAÇÃO

1 – Da incompetência em razão da matéria

Arguiram os demandados a incompetência em razão da matéria,

sustentando que o contrato entre as partes possui natureza jurídico-

administrativa.

Com razão.

Conforme decisão proferida nos autos da medida cautelar em ação

direta de inconstitucionalidade nº 3.395-6, ajuizada pela Associação

dos Juízes Federais do Brasil – AJUFE, foi suspensa toda e

qualquer interpretação dada ao inciso I do artigo 114 da

Constituição Federal que inclua na competência da Justiça do

Trabalho a apreciação de causas que sejam instauradas entre o

PoderPúblico e seus servidores, a ele vinculados por típica relação

de ordem estatutária ou de caráter jurídico-administrativo.

Nessa linha:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. O Supremo Tribunal Federal, nos autos da Medida

Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 3.395-6, em

sede liminar, suspendeu qualquer interpretação dada ao inciso I do

art. 114 da Constituição Federal, acrescido pela Emenda

Constitucional n. 45/2004, que insira na competência da Justiça do

Trabalho o processamento e julgamento das causas entre o poder

público e seus servidores sob relação de ordem estatutária ou de

caráter jurídico-administrativo. A decisão está pautada no

entendimento de que, nas contratações que visem ao atendimento

de necessidade temporária de excepcional interesse público, o

vínculo é de natureza jurídico-administrativa. (RO 0002095-

73.2015.5.12.0048, SECRETARIA DA 3A TURMA, TRT12, GISELE

PEREIRA ALEXANDRINO, publicado no TRTSC/DOE em

29/03/2016).

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRATO

POR TEMPO DETERMINADO. ART. 37, IX, DA CF. Dado o caráter

eminentemente administrativo do contrato temporário firmado com a
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Administração Pública para atender necessidade temporária de

excepcional interesse público, a Justiça do Trabalho é incompetente

para dirimir os litígios dele derivados. (Inteligência da Súmula n.º 38

do TRT/SC). (RO 0001960-91.2014.5.12.0017, SECRETARIA DA

2A TURMA, TRT12, HELIO BASTIDA LOPES, publicado no

TRTSC/DOE em 11/03/2016).

A documentação apresentada nos autos não deixa dúvida quanto à

forma de contratação da parte autora.

Logo, incompetente esta Justiça especializada.

Declaro a incompetência absoluta da Justiça do trabalho para

processamento e julgamento da presente demanda e, nos termos

do artigo 64, § 3º, do Código de Processo Civil, determino a

remessa dos autos à Justiça Comum.

2 – Da justiça gratuita

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita, por aplicação

do parágrafo 3º do artigo 790 da CLT, com isenção do pagamento

de custas processuais.

ANTE O EXPOSTO, DECLARO A INCOMPETÊNCIA da Justiça do

Trabalho para processar e julgar a presente demanda,

determinando a remessa dos autos à Justiça Comum competente.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas sobre o valor atribuído à causa, de R$ 104.430,00, no

montante de R$ 2.088,60, pela parte autora, dispensadas.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Dr. GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

Juiz Titular

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000410-23.2018.5.12.0049
RECLAMANTE ADRIANO ROQUE

ADVOGADO FABIANO RIBEIRO(OAB: 29473/SC)

ADVOGADO MATHEUS BUCHWEITZ ZILIO(OAB:
41826/SC)

RECLAMADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO WALTER DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 66862/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS SALFER SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c24f31a

proferido nos autos.

Vista às partes no prazo comum de 08 dias úteis, conforme art. 879,

§2º, da CLT.

Após, voltem conclusos.

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000088-90.2024.5.12.0049
RECLAMANTE ARI MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RUTHNEA BERNADETE
FERNANDES FRITZEN(OAB:
63795/SC)

ADVOGADO JAIR PEREIRA(OAB: 33011/SC)

ADVOGADO JAIR ANTONIO FRITZEN(OAB:
37863/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FRAIBURGO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MAESTRI
MIGUEL(OAB: 8964/SC)

RECLAMADO AUTARQUIA MUNICIPAL DE
SANEAMENTO DE FRAIBURGO -
SANEFRAI

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MAESTRI
MIGUEL(OAB: 8964/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI MOREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3419339

proferida nos autos.

SENTENÇA
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Vistos, etc.

RELATÓRIO

ARI MOREIRA DE SOUZA ajuizou Ação Trabalhista contra

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO e AUTARQUIA MUNICIPAL DE

SANEAMENTO DE FRAIBURGO -  SANEFRAI.Juntou

documentos.

Os reclamados apresentaram “exceção” de incompetência em razão

da matéria, sobre a qual se manifestou a parte autora.

Ante a alegação de incompetência absoluta, vieram os autos

conclusos.

FUNDAMENTAÇÃO

1 – Da incompetência em razão da matéria

Arguiram os demandados a incompetência em razão da matéria,

sustentando que o contrato entre as partes possui natureza jurídico-

administrativa.

Com razão.

Conforme decisão proferida nos autos da medida cautelar em ação

direta de inconstitucionalidade nº 3.395-6, ajuizada pela Associação

dos Juízes Federais do Brasil – AJUFE, foi suspensa toda e

qualquer interpretação dada ao inciso I do artigo 114 da

Constituição Federal que inclua na competência da Justiça do

Trabalho a apreciação de causas que sejam instauradas entre o

PoderPúblico e seus servidores, a ele vinculados por típica relação

de ordem estatutária ou de caráter jurídico-administrativo.

Nessa linha:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. O Supremo Tribunal Federal, nos autos da Medida

Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 3.395-6, em

sede liminar, suspendeu qualquer interpretação dada ao inciso I do

art. 114 da Constituição Federal, acrescido pela Emenda

Constitucional n. 45/2004, que insira na competência da Justiça do

Trabalho o processamento e julgamento das causas entre o poder

público e seus servidores sob relação de ordem estatutária ou de

caráter jurídico-administrativo. A decisão está pautada no

entendimento de que, nas contratações que visem ao atendimento

de necessidade temporária de excepcional interesse público, o

vínculo é de natureza jurídico-administrativa. (RO 0002095-

73.2015.5.12.0048, SECRETARIA DA 3A TURMA, TRT12, GISELE

PEREIRA ALEXANDRINO, publicado no TRTSC/DOE em

29/03/2016).

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRATO

POR TEMPO DETERMINADO. ART. 37, IX, DA CF. Dado o caráter

eminentemente administrativo do contrato temporário firmado com a

Administração Pública para atender necessidade temporária de

excepcional interesse público, a Justiça do Trabalho é incompetente

para dirimir os litígios dele derivados. (Inteligência da Súmula n.º 38

do TRT/SC). (RO 0001960-91.2014.5.12.0017, SECRETARIA DA

2A TURMA, TRT12, HELIO BASTIDA LOPES, publicado no

TRTSC/DOE em 11/03/2016).

A documentação apresentada nos autos não deixa dúvida quanto à

forma de contratação da parte autora.

Logo, incompetente esta Justiça especializada.

Declaro a incompetência absoluta da Justiça do trabalho para

processamento e julgamento da presente demanda e, nos termos

do artigo 64, § 3º, do Código de Processo Civil, determino a

remessa dos autos à Justiça Comum.

2 – Da justiça gratuita

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita, por aplicação

do parágrafo 3º do artigo 790 da CLT, com isenção do pagamento

de custas processuais.

ANTE O EXPOSTO, DECLARO A INCOMPETÊNCIA da Justiça do

Trabalho para processar e julgar a presente demanda,

determinando a remessa dos autos à Justiça Comum competente.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas sobre o valor atribuído à causa, de R$ 104.430,00, no

montante de R$ 2.088,60, pela parte autora, dispensadas.

Intimem-se as partes.

Nada mais.
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Dr. GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

Juiz Titular

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000410-23.2018.5.12.0049
RECLAMANTE ADRIANO ROQUE

ADVOGADO FABIANO RIBEIRO(OAB: 29473/SC)

ADVOGADO MATHEUS BUCHWEITZ ZILIO(OAB:
41826/SC)

RECLAMADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO WALTER DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 66862/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ROQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c24f31a

proferido nos autos.

Vista às partes no prazo comum de 08 dias úteis, conforme art. 879,

§2º, da CLT.

Após, voltem conclusos.

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000086-23.2024.5.12.0049
RECLAMANTE ALEX FERNANDO VIEIRA

ADVOGADO EDINEI ALEX MARCONDES(OAB:
60218/SC)

RECLAMADO SERMAD SERVICOS PARA
MADEIRA EIRELI

ADVOGADO JESSICA LEINE GIRARDI
RODRIGUES(OAB: 50962/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERMAD SERVICOS PARA MADEIRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c94e70a

proferido nos autos.

Ante os pedidos de adicional de insalubridade e indenização por

danos materiais e morais decorrentes de doença ocupacional,

determino a realização de perícias para aferição de insalubridade, a

cargo de engenheiro especialista em segurança no trabalho, e

médica, a cargo de médico, conforme especificado a seguir.

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente técnico

até o momento das inspeções periciais.

PERÍCIA A RESPEITO DA INSALUBRIDADE: Diante do pedido de

adicional de insalubridade, determino a realização de perícia técnica

para o dia 04.04.2024 às 14h00min. Nomeio para tanto o

engenheiro ELIAS BOÇOIS, que deverá apresentar o laudo pericial

em 12 dias úteis da realização da perícia.

Em relação à participação da parte autora e de seus procuradores

durante a diligência pericial, fica esta autorizada, devendo a ré

permitir seu ingresso na empresa e o acompanhamento da perícia

em todos os locais que serão periciados. Caso a parte autora e/ou

seu procurador não compareçam, deverá o perito realizar a perícia

considerando os fatos narrados pelas partes e/ou procuradores

presentes (o procurador está habilitado, no processo, a falar em

nome da parte).

Ficam as partes e seus procuradores cientes de que a perícia no

local de trabalho constitui o momento processual oportuno para

esclarecimento, ao perito e ao juízo, de sua versão dos fatos; se,

tendo sido devidamente intimadas da data, horário e local da

perícia, deixarem de comparecer, ter-se-á por verdade processual a

versão dos fatos apresentada ao perito do juízo pela parte que se

fez presente.

P E R Í C I A  M É D I C A :  D i a n t e  d a  a l e g a ç ã o  d e  d o e n ç a

ocupacional/acidente de trabalho determino a realização de perícia

médica para verificação da existência ou não de nexo causal, bem

como o grau de incapacidade para o dia 30.04.2024 às 12h40min.

Nomeio para tanto Dr. RICARDO PILLAR, que deverá apresentar o

laudo pericial em 15 dias úteis da realização da perícia.

Local da perícia: Vara do Trabalho de Fraiburgo, localizada na

Avenida Caçador, nº 560, Centro - ao lado da Delegacia de Polícia,

Fraiburgo.

No momento da inspeção pericial, deverá o perito médico avaliar

acerca da necessidade de verificação do local de trabalho de

acordo com a complexidade do caso, o que poderá ser feito logo

após a inspeção. A fim de não atrasar o feito, fica desde logo

determinado à empresa, inclusive empresas tomadoras de serviços,

a liberação de acesso ao local de trabalho do empregado das

partes, procuradores, assistentes e perito, caso este considere
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necessária a visita.

Determino a pesquisa junto ao convênio PREVJUD, ou, em caso de

indisponibilidade, a expedição de ofício ao INSS, juntando-se aos

autos as informações referentes aos períodos de afastamento do

reclamante, com cópia dos respectivos laudos, bem como sobre a

concessão de benefícios, natureza e períodos de concessão, e das

perícias médicas às quais este foi submetido. Com a resposta, dê-

se vista às partes para manifestação.

Deverá a parte autoraapresentar no dia da perícia os atestados

médicos, exames médicos e laboratoriais, RX e outros exames

complementares que possuir, para entrega ao perito médico por

ocasião da realização da perícia, além de sua CTPS, com todos os

registros de empregos, e cópias de todos os prontuários médicos

dos tratamentos realizados, inclusive os prontuários hospitalares e

cirúrgicos, com relatórios recentes dos médicos que a atendem com

referência às doenças reclamadas.

A parte ré deverá juntar aos autos, até a data da perícia, os PPRA,

PCMSO, LTCAT´s e as AET´s-Análises Ergonômicas referentes ao

posto de trabalho da parte autora, em complemento aos já

juntados, sob pena de se presumir inexistentes tais documentos.

Na manifestação sobre o laudo, as partes informarão se pretendem

produzir outras provas, especificando-as, sob pena de preclusão.

O Juízo formula os seguintes quesitos:

1 - Quais as lesões/doenças apresentadas pela parte autora

atualmente? Explique.

2 - Quais as lesões/doenças apresentadas pela parte autora ao

longo do contrato de trabalho com a parte ré? Explique.

3 - Há nexo de causalidade entre as lesões/doenças e o trabalho na

ré? Em caso positivo, o trabalho para a ré representou a causa

exclusiva ou concausa? Explique.

4 - Caso o trabalho para a ré não tenha sido causa das

lesões/doenças, pode ter contribuído para seu agravamento?

5 - Algum outro fator (empregos anteriores, alterações hormonais,

outras doenças pré-existentes, atividades domésticas, esportes,

ocupações posteriores ao afastamento do trabalho na ré) pode ter

atuado, de modo determinante, como causa ou como agravamento

das lesões/doenças? Explique.

6 - Para responder a este quesito, deverá o perito considerar que a

capacidade ou incapacidade laboral deve ser definida tendo como

parâmetro a mesma função que desempenhava a parte autora

quando foi contratada ou quando foi acometida das lesões/doenças

e não funções com condições de trabalho diferentes. Quesito: a

parte autora está ou esteve (neste caso, em que período)

incapacitada para o trabalho? Em caso positivo, se a incapacidade

é total ou parcial (se parcial, informar estimativa do grau de

incapacidade em percentual) e se é temporária ou definitiva?

7 - O trabalho na reclamada expôs a parte autora a riscos

ergonômicos ou a condições em descumprimento às normas de

segurança e proteção ao trabalho? Explique.

8 - As lesões/doenças diagnosticadas importam em dano estético?

9 - Em caso de lesões/doenças, existe tratamento? Qual? Existe

cobertura do SUS para o tratamento, inclusive em relação ao

fornecimento de medicamentos?

10 - Em caso de haver tratamento para a parte-autora, apresente o

perito uma estimativa de possíveis despesas com consultas

médicas, medicamentos (mensalmente), fisioterapia (mensalmente)

e cirurgia.

11 - Qual o prazo médio para recuperação das lesões/doenças

diagnosticadas?

12 - Há possibilidade de reabilitação profissional? Em caso

negativo, há na ré outra função em que a parte autora possa ser

readaptada? Indique.

Apresentados os laudos periciais, as partes serão intimadas para

manifestações no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis.

Em observância ao princípio da colaboração, intime-se a reclamada

para que deposite, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o valor de R$

1.000,00 (mil reais) a título de honorários periciais parciais, para

viabilizar a realização da perícia médica.

Comprovado o pagamento, liberem-se os honorários ao perito

médico.

Em caso de sucumbência da parte reclamante, os honorários

parciais acima deferidos deverão ser restituídos à reclamada, na

forma da legislação.

Após as manifestações (ou decorrido prazo), inclua-se o feito em

pauta para instrução.

Intimem-se as partes e os peritos.

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000086-23.2024.5.12.0049
RECLAMANTE ALEX FERNANDO VIEIRA

ADVOGADO EDINEI ALEX MARCONDES(OAB:
60218/SC)

RECLAMADO SERMAD SERVICOS PARA
MADEIRA EIRELI

ADVOGADO JESSICA LEINE GIRARDI
RODRIGUES(OAB: 50962/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FERNANDO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c94e70a

proferido nos autos.

Ante os pedidos de adicional de insalubridade e indenização por

danos materiais e morais decorrentes de doença ocupacional,

determino a realização de perícias para aferição de insalubridade, a

cargo de engenheiro especialista em segurança no trabalho, e

médica, a cargo de médico, conforme especificado a seguir.

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente técnico

até o momento das inspeções periciais.

PERÍCIA A RESPEITO DA INSALUBRIDADE: Diante do pedido de

adicional de insalubridade, determino a realização de perícia técnica

para o dia 04.04.2024 às 14h00min. Nomeio para tanto o

engenheiro ELIAS BOÇOIS, que deverá apresentar o laudo pericial

em 12 dias úteis da realização da perícia.

Em relação à participação da parte autora e de seus procuradores

durante a diligência pericial, fica esta autorizada, devendo a ré

permitir seu ingresso na empresa e o acompanhamento da perícia

em todos os locais que serão periciados. Caso a parte autora e/ou

seu procurador não compareçam, deverá o perito realizar a perícia

considerando os fatos narrados pelas partes e/ou procuradores

presentes (o procurador está habilitado, no processo, a falar em

nome da parte).

Ficam as partes e seus procuradores cientes de que a perícia no

local de trabalho constitui o momento processual oportuno para

esclarecimento, ao perito e ao juízo, de sua versão dos fatos; se,

tendo sido devidamente intimadas da data, horário e local da

perícia, deixarem de comparecer, ter-se-á por verdade processual a

versão dos fatos apresentada ao perito do juízo pela parte que se

fez presente.

P E R Í C I A  M É D I C A :  D i a n t e  d a  a l e g a ç ã o  d e  d o e n ç a

ocupacional/acidente de trabalho determino a realização de perícia

médica para verificação da existência ou não de nexo causal, bem

como o grau de incapacidade para o dia 30.04.2024 às 12h40min.

Nomeio para tanto Dr. RICARDO PILLAR, que deverá apresentar o

laudo pericial em 15 dias úteis da realização da perícia.

Local da perícia: Vara do Trabalho de Fraiburgo, localizada na

Avenida Caçador, nº 560, Centro - ao lado da Delegacia de Polícia,

Fraiburgo.

No momento da inspeção pericial, deverá o perito médico avaliar

acerca da necessidade de verificação do local de trabalho de

acordo com a complexidade do caso, o que poderá ser feito logo

após a inspeção. A fim de não atrasar o feito, fica desde logo

determinado à empresa, inclusive empresas tomadoras de serviços,

a liberação de acesso ao local de trabalho do empregado das

partes, procuradores, assistentes e perito, caso este considere

necessária a visita.

Determino a pesquisa junto ao convênio PREVJUD, ou, em caso de

indisponibilidade, a expedição de ofício ao INSS, juntando-se aos

autos as informações referentes aos períodos de afastamento do

reclamante, com cópia dos respectivos laudos, bem como sobre a

concessão de benefícios, natureza e períodos de concessão, e das

perícias médicas às quais este foi submetido. Com a resposta, dê-

se vista às partes para manifestação.

Deverá a parte autoraapresentar no dia da perícia os atestados

médicos, exames médicos e laboratoriais, RX e outros exames

complementares que possuir, para entrega ao perito médico por

ocasião da realização da perícia, além de sua CTPS, com todos os

registros de empregos, e cópias de todos os prontuários médicos

dos tratamentos realizados, inclusive os prontuários hospitalares e

cirúrgicos, com relatórios recentes dos médicos que a atendem com

referência às doenças reclamadas.

A parte ré deverá juntar aos autos, até a data da perícia, os PPRA,

PCMSO, LTCAT´s e as AET´s-Análises Ergonômicas referentes ao

posto de trabalho da parte autora, em complemento aos já

juntados, sob pena de se presumir inexistentes tais documentos.

Na manifestação sobre o laudo, as partes informarão se pretendem

produzir outras provas, especificando-as, sob pena de preclusão.

O Juízo formula os seguintes quesitos:

1 - Quais as lesões/doenças apresentadas pela parte autora

atualmente? Explique.

2 - Quais as lesões/doenças apresentadas pela parte autora ao

longo do contrato de trabalho com a parte ré? Explique.

3 - Há nexo de causalidade entre as lesões/doenças e o trabalho na

ré? Em caso positivo, o trabalho para a ré representou a causa

exclusiva ou concausa? Explique.

4 - Caso o trabalho para a ré não tenha sido causa das

lesões/doenças, pode ter contribuído para seu agravamento?

5 - Algum outro fator (empregos anteriores, alterações hormonais,

outras doenças pré-existentes, atividades domésticas, esportes,

ocupações posteriores ao afastamento do trabalho na ré) pode ter

atuado, de modo determinante, como causa ou como agravamento

das lesões/doenças? Explique.

6 - Para responder a este quesito, deverá o perito considerar que a

capacidade ou incapacidade laboral deve ser definida tendo como

parâmetro a mesma função que desempenhava a parte autora

quando foi contratada ou quando foi acometida das lesões/doenças

e não funções com condições de trabalho diferentes. Quesito: a

parte autora está ou esteve (neste caso, em que período)

incapacitada para o trabalho? Em caso positivo, se a incapacidade

é total ou parcial (se parcial, informar estimativa do grau de
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incapacidade em percentual) e se é temporária ou definitiva?

7 - O trabalho na reclamada expôs a parte autora a riscos

ergonômicos ou a condições em descumprimento às normas de

segurança e proteção ao trabalho? Explique.

8 - As lesões/doenças diagnosticadas importam em dano estético?

9 - Em caso de lesões/doenças, existe tratamento? Qual? Existe

cobertura do SUS para o tratamento, inclusive em relação ao

fornecimento de medicamentos?

10 - Em caso de haver tratamento para a parte-autora, apresente o

perito uma estimativa de possíveis despesas com consultas

médicas, medicamentos (mensalmente), fisioterapia (mensalmente)

e cirurgia.

11 - Qual o prazo médio para recuperação das lesões/doenças

diagnosticadas?

12 - Há possibilidade de reabilitação profissional? Em caso

negativo, há na ré outra função em que a parte autora possa ser

readaptada? Indique.

Apresentados os laudos periciais, as partes serão intimadas para

manifestações no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis.

Em observância ao princípio da colaboração, intime-se a reclamada

para que deposite, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o valor de R$

1.000,00 (mil reais) a título de honorários periciais parciais, para

viabilizar a realização da perícia médica.

Comprovado o pagamento, liberem-se os honorários ao perito

médico.

Em caso de sucumbência da parte reclamante, os honorários

parciais acima deferidos deverão ser restituídos à reclamada, na

forma da legislação.

Após as manifestações (ou decorrido prazo), inclua-se o feito em

pauta para instrução.

Intimem-se as partes e os peritos.

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000918-90.2023.5.12.0049
RECLAMANTE IVANILDA GABRIEL LEFFER

ADVOGADO BRUNA LUIZA TRAMONTINA
COFFERRI(OAB: 59197/SC)

RECLAMADO AGIL SOLUCOES EM SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LEBON REGIS

ADVOGADO FERNANDO PADILHA KUHNEN(OAB:
24879/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIL SOLUCOES EM SERVICOS LTDA

  - MUNICIPIO DE LEBON REGIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39b92de

proferido nos autos.

Diante do pedido de adicional de insalubridade, determino a

realização de perícia técnica para o dia 09.04.2024 às 14h00min.

Nomeio para tanto o engenheiro ELIAS BOÇOIS, que deverá

apresentar o laudo pericial em 12 dias úteis da realização da

perícia.

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente técnico

até o momento da inspeção pericial.

Em relação à participação da parte autora e de seus procuradores

durante a diligência pericial, fica esta autorizada, devendo a ré

permitir seu ingresso na empresa e o acompanhamento da perícia

em todos os locais que serão periciados. Caso a parte autora e/ou

seu procurador não compareçam, deverá o perito realizar a perícia

considerando os fatos narrados pelas partes e/ou procuradores

presentes (o procurador está habilitado, no processo, a falar em

nome da parte).

Ficam as partes e seus procuradores cientes de que a perícia no

local de trabalho constitui o momento processual oportuno para

esclarecimento, ao perito e ao juízo, de sua versão dos fatos; se,

tendo sido devidamente intimadas da data, horário e local da

perícia, deixarem de comparecer, ter-se-á por verdade processual a

versão dos fatos apresentada ao perito do juízo pela parte que se

fez presente.

Apresentado o laudo, vista às partes pelo prazo comum de 05

(cinco) dias úteis.

Intimem-se as partes e o perito.

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000075-91.2024.5.12.0049
RECLAMANTE FRANCISCA DAS CHAGAS

BEZERRA

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA MELO(OAB:
28163/SC)

RECLAMADO FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

ADVOGADO JOAO MARQUES VIEIRA
FILHO(OAB: 4870/SC)

ADVOGADO ANDERSON HEFFEL(OAB:
26075/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c6ce9d

proferido nos autos.

Ante os pedidos de adicional de insalubridade e indenização por

danos materiais e morais decorrentes de doença ocupacional,

determino a realização de perícias para aferição de insalubridade, a

cargo de engenheiro especialista em segurança no trabalho, e

médica, a cargo de médico, conforme especificado a seguir.

Quesitos e assistentes técnicos já apresentados pela parte

reclamada (id 2c2cfae)

A parte reclamante poderá apresentar quesitos e indicar assistentes

técnicos até o momento das inspeções periciais.

PERÍCIA A RESPEITO DA INSALUBRIDADE: Diante do pedido de

adicional de insalubridade e periculosidade, determino a realização

de perícia técnica para o dia 03.04.2024 às 13h30min. Nomeio para

tanto o engenheiro JOSIAS JORGE CASTILHO, que deverá

apresentar o laudo pericial em 12 dias úteis da realização da

perícia.

Em relação à participação da parte autora e de seus procuradores

durante a diligência pericial, fica esta autorizada, devendo a ré

permitir seu ingresso na empresa e o acompanhamento da perícia

em todos os locais que serão periciados. Caso a parte autora e/ou

seu procurador não compareçam, deverá o perito realizar a perícia

considerando os fatos narrados pelas partes e/ou procuradores

presentes (o procurador está habilitado, no processo, a falar em

nome da parte).

Ficam as partes e seus procuradores cientes de que a perícia no

local de trabalho constitui o momento processual oportuno para

esclarecimento, ao perito e ao juízo, de sua versão dos fatos; se,

tendo sido devidamente intimadas da data, horário e local da

perícia, deixarem de comparecer, ter-se-á por verdade processual a

versão dos fatos apresentada ao perito do juízo pela parte que se

fez presente.

P E R Í C I A  M É D I C A :  D i a n t e  d a  a l e g a ç ã o  d e  d o e n ç a

ocupacional/acidente de trabalho determino a realização de perícia

médica para verificação da existência ou não de nexo causal, bem

como o grau de incapacidade para o dia 15.04.2024 às 10h30min.

Nomeio para tanto Dr. VANIO CARDOSO LISBOA, que deverá

apresentar o laudo pericial em 15 dias úteis da realização da

perícia.

Local da perícia: Vara do Trabalho de Fraiburgo, localizada na

Avenida Caçador, nº 560, Centro - ao lado da Delegacia de Polícia,

Fraiburgo.

Data: 15/04/2024 - considerando a disponibilidade de agenda para

esta data

Horário: 10h30

No momento da inspeção pericial, deverá o perito médico avaliar

acerca da necessidade de verificação do local de trabalho de

acordo com a complexidade do caso, o que poderá ser feito logo

após a inspeção. A fim de não atrasar o feito, fica desde logo

determinado à empresa, inclusive empresas tomadoras de serviços,

a liberação de acesso ao local de trabalho do empregado das

partes, procuradores, assistentes e perito, caso este considere

necessária a visita.

Expeça-se oficio ao médico do trabalho Dr. João José Granemann

de Souza para que apresente cópia integral dos prontuários

médicos da parte reclamante, conforme requerido pela parte

reclamada em contestação.

Deverá a parte autoraapresentar no dia da perícia os atestados

médicos, exames médicos e laboratoriais, RX e outros exames

complementares que possuir, para entrega ao perito médico por

ocasião da realização da perícia, além de sua CTPS, com todos os

registros de empregos, e cópias de todos os prontuários médicos

dos tratamentos realizados, inclusive os prontuários hospitalares e

cirúrgicos, com relatórios recentes dos médicos que a atendem com

referência às doenças reclamadas.

A parte ré deverá juntar aos autos, até a data da perícia, os PPRA,

PCMSO, LTCAT´s e as AET´s-Análises Ergonômicas referentes ao

posto de trabalho da parte autora, em complemento aos já

juntados, sob pena de se presumir inexistentes tais documentos.

Na manifestação sobre o laudo, as partes informarão se pretendem

produzir outras provas, especificando-as, sob pena de preclusão.

O Juízo formula os seguintes quesitos:

1 - Quais as lesões/doenças apresentadas pela parte autora

atualmente? Explique.

2 - Quais as lesões/doenças apresentadas pela parte autora ao

longo do contrato de trabalho com a parte ré? Explique.

3 - Há nexo de causalidade entre as lesões/doenças e o trabalho na

ré? Em caso positivo, o trabalho para a ré representou a causa

exclusiva ou concausa? Explique.

4 - Caso o trabalho para a ré não tenha sido causa das

lesões/doenças, pode ter contribuído para seu agravamento?

5 - Algum outro fator (empregos anteriores, alterações hormonais,

outras doenças pré-existentes, atividades domésticas, esportes,

ocupações posteriores ao afastamento do trabalho na ré) pode ter

atuado, de modo determinante, como causa ou como agravamento

das lesões/doenças? Explique.
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6 - Para responder a este quesito, deverá o perito considerar que a

capacidade ou incapacidade laboral deve ser definida tendo como

parâmetro a mesma função que desempenhava a parte autora

quando foi contratada ou quando foi acometida das lesões/doenças

e não funções com condições de trabalho diferentes. Quesito: a

parte autora está ou esteve (neste caso, em que período)

incapacitada para o trabalho? Em caso positivo, se a incapacidade

é total ou parcial (se parcial, informar estimativa do grau de

incapacidade em percentual) e se é temporária ou definitiva?

7 - O trabalho na reclamada expôs a parte autora a riscos

ergonômicos ou a condições em descumprimento às normas de

segurança e proteção ao trabalho? Explique.

8 - As lesões/doenças diagnosticadas importam em dano estético?

9 - Em caso de lesões/doenças, existe tratamento? Qual? Existe

cobertura do SUS para o tratamento, inclusive em relação ao

fornecimento de medicamentos?

10 - Em caso de haver tratamento para a parte-autora, apresente o

perito uma estimativa de possíveis despesas com consultas

médicas, medicamentos (mensalmente), fisioterapia (mensalmente)

e cirurgia.

11 - Qual o prazo médio para recuperação das lesões/doenças

diagnosticadas?

12 - Há possibilidade de reabilitação profissional? Em caso

negativo, há na ré outra função em que a parte autora possa ser

readaptada? Indique.

Apresentados os laudos periciais, as partes serão intimadas para

manifestações no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis.

Dê-se vista a parte reclamada do documento anexado ao id

3b7f6eb, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Em observância ao princípio da colaboração, intime-se a reclamada

para que deposite, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o valor de R$

1.000,00 (mil reais) a título de honorários periciais parciais, para

viabilizar a realização da perícia médica.

Comprovado o pagamento, liberem-se os honorários ao perito

médico.

Em caso de sucumbência da parte reclamante, os honorários

parciais acima deferidos deverão ser restituídos à reclamada, na

forma da legislação.

Após as manifestações (ou decorrido prazo), inclua-se o feito em

pauta para instrução.

Intimem-se as partes e os peritos.

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000075-91.2024.5.12.0049

RECLAMANTE FRANCISCA DAS CHAGAS
BEZERRA

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA MELO(OAB:
28163/SC)

RECLAMADO FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

ADVOGADO JOAO MARQUES VIEIRA
FILHO(OAB: 4870/SC)

ADVOGADO ANDERSON HEFFEL(OAB:
26075/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DAS CHAGAS BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c6ce9d

proferido nos autos.

Ante os pedidos de adicional de insalubridade e indenização por

danos materiais e morais decorrentes de doença ocupacional,

determino a realização de perícias para aferição de insalubridade, a

cargo de engenheiro especialista em segurança no trabalho, e

médica, a cargo de médico, conforme especificado a seguir.

Quesitos e assistentes técnicos já apresentados pela parte

reclamada (id 2c2cfae)

A parte reclamante poderá apresentar quesitos e indicar assistentes

técnicos até o momento das inspeções periciais.

PERÍCIA A RESPEITO DA INSALUBRIDADE: Diante do pedido de

adicional de insalubridade e periculosidade, determino a realização

de perícia técnica para o dia 03.04.2024 às 13h30min. Nomeio para

tanto o engenheiro JOSIAS JORGE CASTILHO, que deverá

apresentar o laudo pericial em 12 dias úteis da realização da

perícia.

Em relação à participação da parte autora e de seus procuradores

durante a diligência pericial, fica esta autorizada, devendo a ré

permitir seu ingresso na empresa e o acompanhamento da perícia

em todos os locais que serão periciados. Caso a parte autora e/ou

seu procurador não compareçam, deverá o perito realizar a perícia

considerando os fatos narrados pelas partes e/ou procuradores

presentes (o procurador está habilitado, no processo, a falar em

nome da parte).

Ficam as partes e seus procuradores cientes de que a perícia no

local de trabalho constitui o momento processual oportuno para

esclarecimento, ao perito e ao juízo, de sua versão dos fatos; se,

tendo sido devidamente intimadas da data, horário e local da

perícia, deixarem de comparecer, ter-se-á por verdade processual a

versão dos fatos apresentada ao perito do juízo pela parte que se

fez presente.
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P E R Í C I A  M É D I C A :  D i a n t e  d a  a l e g a ç ã o  d e  d o e n ç a

ocupacional/acidente de trabalho determino a realização de perícia

médica para verificação da existência ou não de nexo causal, bem

como o grau de incapacidade para o dia 15.04.2024 às 10h30min.

Nomeio para tanto Dr. VANIO CARDOSO LISBOA, que deverá

apresentar o laudo pericial em 15 dias úteis da realização da

perícia.

Local da perícia: Vara do Trabalho de Fraiburgo, localizada na

Avenida Caçador, nº 560, Centro - ao lado da Delegacia de Polícia,

Fraiburgo.

Data: 15/04/2024 - considerando a disponibilidade de agenda para

esta data

Horário: 10h30

No momento da inspeção pericial, deverá o perito médico avaliar

acerca da necessidade de verificação do local de trabalho de

acordo com a complexidade do caso, o que poderá ser feito logo

após a inspeção. A fim de não atrasar o feito, fica desde logo

determinado à empresa, inclusive empresas tomadoras de serviços,

a liberação de acesso ao local de trabalho do empregado das

partes, procuradores, assistentes e perito, caso este considere

necessária a visita.

Expeça-se oficio ao médico do trabalho Dr. João José Granemann

de Souza para que apresente cópia integral dos prontuários

médicos da parte reclamante, conforme requerido pela parte

reclamada em contestação.

Deverá a parte autoraapresentar no dia da perícia os atestados

médicos, exames médicos e laboratoriais, RX e outros exames

complementares que possuir, para entrega ao perito médico por

ocasião da realização da perícia, além de sua CTPS, com todos os

registros de empregos, e cópias de todos os prontuários médicos

dos tratamentos realizados, inclusive os prontuários hospitalares e

cirúrgicos, com relatórios recentes dos médicos que a atendem com

referência às doenças reclamadas.

A parte ré deverá juntar aos autos, até a data da perícia, os PPRA,

PCMSO, LTCAT´s e as AET´s-Análises Ergonômicas referentes ao

posto de trabalho da parte autora, em complemento aos já

juntados, sob pena de se presumir inexistentes tais documentos.

Na manifestação sobre o laudo, as partes informarão se pretendem

produzir outras provas, especificando-as, sob pena de preclusão.

O Juízo formula os seguintes quesitos:

1 - Quais as lesões/doenças apresentadas pela parte autora

atualmente? Explique.

2 - Quais as lesões/doenças apresentadas pela parte autora ao

longo do contrato de trabalho com a parte ré? Explique.

3 - Há nexo de causalidade entre as lesões/doenças e o trabalho na

ré? Em caso positivo, o trabalho para a ré representou a causa

exclusiva ou concausa? Explique.

4 - Caso o trabalho para a ré não tenha sido causa das

lesões/doenças, pode ter contribuído para seu agravamento?

5 - Algum outro fator (empregos anteriores, alterações hormonais,

outras doenças pré-existentes, atividades domésticas, esportes,

ocupações posteriores ao afastamento do trabalho na ré) pode ter

atuado, de modo determinante, como causa ou como agravamento

das lesões/doenças? Explique.

6 - Para responder a este quesito, deverá o perito considerar que a

capacidade ou incapacidade laboral deve ser definida tendo como

parâmetro a mesma função que desempenhava a parte autora

quando foi contratada ou quando foi acometida das lesões/doenças

e não funções com condições de trabalho diferentes. Quesito: a

parte autora está ou esteve (neste caso, em que período)

incapacitada para o trabalho? Em caso positivo, se a incapacidade

é total ou parcial (se parcial, informar estimativa do grau de

incapacidade em percentual) e se é temporária ou definitiva?

7 - O trabalho na reclamada expôs a parte autora a riscos

ergonômicos ou a condições em descumprimento às normas de

segurança e proteção ao trabalho? Explique.

8 - As lesões/doenças diagnosticadas importam em dano estético?

9 - Em caso de lesões/doenças, existe tratamento? Qual? Existe

cobertura do SUS para o tratamento, inclusive em relação ao

fornecimento de medicamentos?

10 - Em caso de haver tratamento para a parte-autora, apresente o

perito uma estimativa de possíveis despesas com consultas

médicas, medicamentos (mensalmente), fisioterapia (mensalmente)

e cirurgia.

11 - Qual o prazo médio para recuperação das lesões/doenças

diagnosticadas?

12 - Há possibilidade de reabilitação profissional? Em caso

negativo, há na ré outra função em que a parte autora possa ser

readaptada? Indique.

Apresentados os laudos periciais, as partes serão intimadas para

manifestações no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis.

Dê-se vista a parte reclamada do documento anexado ao id

3b7f6eb, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Em observância ao princípio da colaboração, intime-se a reclamada

para que deposite, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o valor de R$

1.000,00 (mil reais) a título de honorários periciais parciais, para

viabilizar a realização da perícia médica.

Comprovado o pagamento, liberem-se os honorários ao perito

médico.

Em caso de sucumbência da parte reclamante, os honorários

parciais acima deferidos deverão ser restituídos à reclamada, na

forma da legislação.
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Após as manifestações (ou decorrido prazo), inclua-se o feito em

pauta para instrução.

Intimem-se as partes e os peritos.

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000918-90.2023.5.12.0049
RECLAMANTE IVANILDA GABRIEL LEFFER

ADVOGADO BRUNA LUIZA TRAMONTINA
COFFERRI(OAB: 59197/SC)

RECLAMADO AGIL SOLUCOES EM SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LEBON REGIS

ADVOGADO FERNANDO PADILHA KUHNEN(OAB:
24879/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDA GABRIEL LEFFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39b92de

proferido nos autos.

Diante do pedido de adicional de insalubridade, determino a

realização de perícia técnica para o dia 09.04.2024 às 14h00min.

Nomeio para tanto o engenheiro ELIAS BOÇOIS, que deverá

apresentar o laudo pericial em 12 dias úteis da realização da

perícia.

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente técnico

até o momento da inspeção pericial.

Em relação à participação da parte autora e de seus procuradores

durante a diligência pericial, fica esta autorizada, devendo a ré

permitir seu ingresso na empresa e o acompanhamento da perícia

em todos os locais que serão periciados. Caso a parte autora e/ou

seu procurador não compareçam, deverá o perito realizar a perícia

considerando os fatos narrados pelas partes e/ou procuradores

presentes (o procurador está habilitado, no processo, a falar em

nome da parte).

Ficam as partes e seus procuradores cientes de que a perícia no

local de trabalho constitui o momento processual oportuno para

esclarecimento, ao perito e ao juízo, de sua versão dos fatos; se,

tendo sido devidamente intimadas da data, horário e local da

perícia, deixarem de comparecer, ter-se-á por verdade processual a

versão dos fatos apresentada ao perito do juízo pela parte que se

fez presente.

Apresentado o laudo, vista às partes pelo prazo comum de 05

(cinco) dias úteis.

Intimem-se as partes e o perito.

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000394-11.2014.5.12.0049
RECLAMANTE CELIO DALAPRIA

ADVOGADO CLEBER BORTOLI VALGOI(OAB:
27650/SC)

ADVOGADO MARIA FERNANDA DE CAMARGO
MOSSON(OAB: 30673/SC)

ADVOGADO MIGUEL TELLES DE
CAMARGO(OAB: 8098/SC)

ADVOGADO RIZONI MARIA BALDISSERA
BOGONI(OAB: 12251/SC)

ADVOGADO MARCELO BORTOLI GRISS(OAB:
26718/SC)

RECLAMADO FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

ADVOGADO JOAO MARQUES VIEIRA
FILHO(OAB: 4870/SC)

ADVOGADO ANDERSON HEFFEL(OAB:
26075/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO DALAPRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b01792f

proferido nos autos.

Reabro o prazo de 05 (cinco) dias úteis para o reclamante

apresentar seus dados cadastrais, atualizados, e seus dados

bancários, para fins de cumprimento da sentença de id b30a025.

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000250-85.2024.5.12.0049
RECLAMANTE JULIANA DA SILVA PINTO

ADVOGADO MIGUEL TELLES DE
CAMARGO(OAB: 8098/SC)

RECLAMADO CASTEL FRUTAS COMERCIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DA SILVA PINTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0c001c

proferido nos autos.

A Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 redação

atualizada pela Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116 , de 20

de abril de 2022, criou no âmbito do TRT12 o "Juízo 100% Digital".

Assim, referida modalidade de tramitação permite que todos os atos

processuais sejam praticados por meio eletrônico e remoto por

intermédio da rede mundial de computadores, utilizando-se os

meios eletrônicos disponíveis (PJe, publicação no Diário de Justiça

eletrônico-DJE, e-mail, whatsapp ou outro aplicativo digital,

videoconferência, telefone, e outros).

A realização de atos presenciais pela própria natureza do ato não

desnatura o “Juízo 100% Digital, assim como é compatível com o

"Juízo 100% Digital" o cumprimento de diligências externas pelos

oficiais de justiça, quando necessárias.

Na citada modalidade de tramitação, as audiências ocorrerão de

forma exclusiva na modalidade telepresencial, resguardada a

possibilidade de oitiva de parte ou testemunha no Juízo para

participação ao ato por videoconferência e o atendimento pela

Secretaria da Vara será exclusivamente pela via remota, durante os

dias de expediente forense, no horário das 12h às 18h, por telefone,

por e-mail, por vídeo chamadas, whatsapp, aplicativos digitais ou

por qualquer outro meio eletrônico disponível.

Diante do acima exposto, considerando que a parte autora já se

manifestou nesse sentido, determino a intimação da reclamada para

que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste interesse pela

tramitação na modalidade 100% digital, sendo que o decurso do

prazo sem manifestação da parte importará em aceitação tácita, nos

termos do art. 5°, §1º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº

21 /2021  redação  a tua l i zada  pe la  Por ta r i a  Con jun ta

SEAP/GVP/SECOR nº 116 , de 20 de abril de 2022. No mesmo

prazo deverá indicar, se ainda não informado, todos os seus meios

eletrônicos de contato. Para tanto, o presente despacho é parte

integrante do ato de citação.

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000248-18.2024.5.12.0049
REQUERENTE LAURIANO SIQUEIRA

ADVOGADO GEDSON PAGNUSSATT(OAB:
19808/SC)

REQUERIDO DESLOCTUR AGENCIAMENTO DE
VIAGENS E ENTREGAS LTDA

ADVOGADO ARI ANTONIO GUINDANI(OAB:
64100/SC)

ADVOGADO LUCAS MARINI ALEXANDRE(OAB:
63970/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESLOCTUR AGENCIAMENTO DE VIAGENS E ENTREGAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61dee26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id. a230ec6.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id 9d11297,

nos seus estritos termos, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, "b", do CPC.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador

DESLOCTUR AGENCIAMENTO DE VIAGENS E ENTREGAS

LTDA, CNPJ 44.640.179/0001-17, valendo a presente Sentença

como alvará, bem como, determino a sua habilitação no programa

do seguro-desemprego, se atendidos os requisitos legais. Poderá

ser solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr. GEDSON

PAGNUSSATT, OAB/SC 19808, conforme procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$ 40,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se
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Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000238-71.2024.5.12.0049
REQUERENTE OSNI MORAES

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA MELO(OAB:
28163/SC)

REQUERIDO POSTO MACA LTDA

ADVOGADO MARCIU ELIAS FRIEDRICH(OAB:
14009/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO MACA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be8e66d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id. a8e68bf.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id, 43cc9bd

nos seus estritos termos, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, "b", do CPC.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador POSTO

MACA LTDA, CNPJ 85.206.167/0001-66, valendo a presente

Sentença como alvará, bem como, determino a sua habilitação no

programa do seguro-desemprego, se atendidos os requisitos legais.

Poderá ser solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr.

SERGIO DE ALMEIDA MELO, OAB/SC 28163, conforme

procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$ 111,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000238-71.2024.5.12.0049
REQUERENTE OSNI MORAES

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA MELO(OAB:
28163/SC)

REQUERIDO POSTO MACA LTDA

ADVOGADO MARCIU ELIAS FRIEDRICH(OAB:
14009/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNI MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be8e66d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id. a8e68bf.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id, 43cc9bd

nos seus estritos termos, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, "b", do CPC.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador POSTO

MACA LTDA, CNPJ 85.206.167/0001-66, valendo a presente

Sentença como alvará, bem como, determino a sua habilitação no

programa do seguro-desemprego, se atendidos os requisitos legais.

Poderá ser solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr.

SERGIO DE ALMEIDA MELO, OAB/SC 28163, conforme

procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa
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por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$ 111,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000226-57.2024.5.12.0049
RECLAMANTE BRUNO BUASZCZYK CARDOSO

ADVOGADO KAIO CEZAR DE LEMOS(OAB:
36506/SC)

RECLAMADO RELIX INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA - ME

ADVOGADO LISANDRA CARLA DALLA
VECHIA(OAB: 12879/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RELIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e364467

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id a2fabc2,

nos seus estritos termos, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, "b", do CPC.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador RELIX

INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - ME, CNPJ

07.646.232/0001-60 , valendo a presente Sentença como alvará,

bem como, determino a sua habilitação no programa do seguro-

desemprego, se atendidos os requisitos legais. Poderá ser

solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr. Kaio Cezar de

Lemos, OAB/SC 36506, conforme procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$60,00 pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000877-26.2023.5.12.0049
RECLAMANTE EDUARDO DOS REIS

ADVOGADO MIGUEL TELLES DE
CAMARGO(OAB: 8098/SC)

RECLAMADO TURCATTI - PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO MARCONI TADEU BRANCO
RAMOS(OAB: 7464/SC)

TESTEMUNHA JONAS VAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURCATTI - PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a742b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

RELATÓRIO

EDUARDO DOS REIS ajuizou Ação Trabalhista contra TURCATTI -

PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI.Juntou documentos.

Defendeu-se a rec lamada,  apresentando contestação,

acompanhada de documentos, sobre os quais se manifestou a parte

obreira.

Ouvidas as partes e inquiridas duas testemunhas.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais pela parte demandante e remissivas pela ré.

Rejeitadas as propostas conciliatórias.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

1 – Da “liquidação de valores” e da limitação da condenação

aos valores indicados na petição inicial

A exigência de indicação de valores como requisito da petição

inicial, introduzida ao artigo 840 da CLT pela Lei 13.467/2017,

ocorre com base na pretensão do requerente, mas não limita o valor

de eventual condenação.

A “reforma trabalhista” não alterou o procedimento de liquidação,

que continua a existir e na mesma fase processual.

Nem todos os pedidos são liquidados, havendo previsão em lei para

formulação de pedidos genéricos nos casos nela especificados, de

modo que o valor atribuído à causa nem sempre representa a

totalidade da pretensão econômica da parte demandante.

O pedido é julgado segundo análise dos fatos e do direito, sendo

que os valores apresentados são uma “indicação”, que não limitam

a entrega da prestação jurisdicional.

Assim, deve prevalecer o resultado econômico apurado em

liquidação, ainda que superior ao valor indicado na petição inicial,

sob pena de desvirtuar a aplicação do direito no caso concreto.

2 – Da inépcia da inicial

Indefiro o requerimento de inépcia da inicial, por preenchidos todos

os requisitos do artigo 840 da CLT.

MÉRITO

1 – Do vínculo de emprego

Alegou o autor que foi contratado em 9.2.2021 e que o registro na

CTPS somente ocorreu em 5.8.2021. Postulou o reconhecimento do

vínculo de emprego, a retificação da CTPS e o pagamento das

parcelas mencionadas na inicial.

Em defesa, a reclamada sustentou que o obreiro realizou seis ou

sete viagens como autônomo. Pugnou pela improcedência do

pedido.

O documento de fl. 24, produzido pela reclamada, indica data de

admissão em 9.2.2021.

As duas testemunhas inquiridas confirmaram a data informada na

inicial como sendo de início das atividades do obreiro.

A reclamada não juntou qualquer documento apto a sustentar a tese

de trabalho autônomo, ônus que lhe incumbia, nos termos do artigo

818, II, da CLT.

Acolho o pedido para declarar o vínculo de emprego no período de

9.2.2021 a 4.8.2021.

Deverá a demandada, em obrigação de fazer, retificar a CTPS da

parte autora para constar como data de início do contrato de

trabalho 9.2.2021, sob pena de fazê-lo a secretaria da Vara.

Condeno a reclamada ao pagamento de férias acrescidas de 1/3,

natalinas e FGTS sobre o período ora reconhecido, de 9.2.2021 a

4.8.2021.

Base de cálculo: R$ 2.079,00.
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2 - Das horas extras

Requereu o autor o pagamento de horas extras, intervalos

intrajornada e interjornadas e adicional noturno.

A reclamada impugnou a jornada informada na inicial, sustentando

que os horários de trabalho do reclamante constam dos cartões de

ponto. Pugnou pela improcedência dos pedidos.

A lei 13.103/2015, em seu artigo 2º, V, alínea “b”, dispõe:

Art. 2oSão direitos dos motoristas profissionais de que trata esta

Lei, sem prejuízo de outros previstos em leis específicas:

V - se empregados:

b) ter jornada de trabalho controlada e registrada de maneira

fidedigna mediante anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha

de trabalho externo, ou sistema e meios eletrônicos instalados nos

veículos, acritério do empregador (grifei).

É obrigação do empregador, portanto, o controle de jornada dos

empregados motoristas.

Conforme prova oral, o próprio trabalhador anotava seus horários

de trabalho nos controles de ponto, podendo registrar

posteriormente nos casos em que o escritório se encontrava

fechado.

A prova oral produzida não destoa dos registros anotados nesses

cartões-ponto, razão pela qual considero corretamente registrados

estes documentos.

Em manifestação aos documentos, o autor demonstrou diferenças

de horas extras e intervalares não corretamente adimplidas pela ré.

Condeno a reclamada ao pagamento, como extras, durante toda a

contratualidade, das horas laboradas além da 8ª diária ou 44ª

semanal, observados os cartões de ponto, a redução da hora

noturna e o adicional noturno correspondente.

Adicional conforme previsão nos instrumentos coletivos e, na

ausência de previsão específica, de 50% de segunda-feira a sábado

e de 100% para domingos e feriados não compensados.

Divisor 220.

Reflexos em repouso semanal remunerado e, com este, em férias

mais 1/3, 13º salário e, com todos, em FGTS.

Base de cálculo: somatório de todas as verbas salariais percebidas

pela parte autora, consoante o definido no artigo 457 da CLT e teor

da Súmula 264 do TST.

Como o cálculo das férias mais 1/3, 13osalário e FGTS deve levar

em consideração todas as horas extras de cada mês, tanto as horas

extras como os “reflexos das horas extras no repouso semanal

remunerado” devem ser considerados e gerar reflexos nessas

verbas, pelo que entendo inaplicável a OJ 394 da SDI-1 do TST.

Quanto às horas em prorrogação da jornada noturna, observe-se o

disposto no item II da Súmula 60 do Tribunal Superior do Trabalho.

Para evitar enriquecimento ilícito, autorizo o abatimento das verbas

pagas sob as mesmas rubricas, conforme comprovantes de

pagamento juntados aos autos com a defesa, nos termos da OJ 415

da SDI-1 do TST.

3 – Do intervalo interjornadas

A título demonstrativo, no dia 3.3.2022 a parte obreira encerrou

suas atividades às 21h06, retornando ao trabalho às 4h30min do dia

seguinte (fl. 144), em evidente violação ao intervalo mínimo previsto

no artigo 66 da CLT.

Defiro, de forma indenizada, durante toda a contratualidade, o

tempo sonegado do intervalo interjornadas previsto no artigo 66 da

CLT.

Adicional de 50%.

Sem reflexos, ante a natureza indenizatória da parcela.

Indefiro o pleito de intervalos do artigo 67 da CLT, porquanto

corretamente usufruídos, com folgas aos sábados no período

vespertino e aos domingos.

4 – Do intervalo intrajornada

De acordo com os controles de ponto e a prova oral produzida, o

reclamante gozava de intervalo não inferior a uma hora.
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Não comprovada supressão do intervalo para pausa e refeição,

julgo improcedente o pedido.

5 – Das férias

Conforme controle de ponto, à exceção dos dez primeiros dias do

mês, o reclamante laborou normalmente no período em que se

encontrava em gozo de férias (janeiro/2023).

As testemunhas inquiridas confirmaram o fato de que a reclamada

concedia apenas 10 dias de férias coletivas, em janeiro de cada

ano, não havendo possibilidade de fruição de férias individuais.

Condeno a reclamada ao pagamento de férias acrescidas de 1/3, de

forma simples, relativas ao período aquisitivo 2021/2022.

Indevida a dobra, ante a existência de pagamento.

6 – Do desconto do aviso prévio

Condeno a reclamada a restituir a diferença entre o salário-base do

empregado e o desconto efetuado a título de aviso prévio na

rescisão, nos termos do artigo 477, § 5º, da CLT.

Inaplicável a previsão do instrumento coletivo (cláusula décima

quarta), porquanto relacionada ao aviso prévio de iniciativa da

empresa.

7 -Da litigância de má-fé

Entendo não caracterizada nenhuma das hipóteses legais de

litigância de má-fé.

8 – Da justiça gratuita

Ante a declaração de hipossuficiência apresentada nos autos, não

desconstituída por prova em contrário, defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, por aplicação do parágrafo 3º do

artigo 790 da CLT, com isenção do pagamento de custas

processuais.

9 - Dos honorários advocatícios

Condeno a parte reclamada ao pagamento de honorários de

sucumbência em favor dos advogados que atuam como

procuradores da parte reclamante, que arbitro em 10% do valor que

se apurar em liquidação de sentença sobre os pedidos supra,

acrescidos de correção monetária e juros de mora, observada a

diretriz da OJ 348 da SDI-I do TST.

10 – Descontos fiscais e previdenciários

Quanto às verbas de natureza salarial, determino o recolhimento,

por parte do empregador, da parcela de Contribuição Previdenciária

a que é obrigado por lei e autorizo a retenção, do total da

condenação, da quota-parte cabível ao empregado, com fulcro na

Lei 8.212/91 (com a redação dada pela Lei 8.620/93), observando-

se o regime de competência (Lei nº 10.350/11).

Os valores deverão ser recolhidos em guia GPS, pelo código 2909,

e também deverá ser emitida outra guia GFIP/SEFIP, pelo código

650, para cada mês da contratualidade em que se verificar a

existência de parcela de natureza condenatória que altere o salário

de contribuição.

A retenção da cota-parte do empregado abrange apenas os valores

históricos devidos a título de contribuições previdenciárias, sendo

que eventuais encargos da mora, como juros e multa, devem ser

suportados integralmente pelo empregador, que deu causa ao

atraso no recolhimento.

A contribuição previdenciária não abrange a rubrica "terceiros",

porquanto compete à Justiça do Trabalho executar apenas e

exclusivamente as contribuições destinadas ao financiamento da

seguridade social (artigo 114, VIII, da Constituição Federal,

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20/1998, e alterado pela

Emenda Constitucional nº 45/2004).

Possuem natureza indenizatória, não cabendo recolhimento

previdenciário, as parcelas constantes nesta sentença que se

enquadrem entre aquelas previstas no artigo 214, § 9º, do Decreto

3.048/99, bem como os juros de mora.

Quanto às contribuições previdenciárias decorrentes da relação de

emprego, esta Justiça Especializada é incompetente para

determinar os recolhimentos previdenciários, sendo que sua

competência se restringe ao recolhimento das contribuições

previdenciárias decorrentes devalor pecuniário já definido em

condenação trabalhista ou em acordo quanto ao pagamento de

verbas salariais que possam servir como base de cálculo para a

contribuição previdenciária, nos termos do item I da Súmula 368 do
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TST.

Descontos fiscais na forma da lei, a serem deduzidos do crédito

total da reclamante, com cálculo mês a mês, respeitadas as

alíquotas e isenções das respectivas épocas.

Quanto à base de cálculo do IRPF, na forma da OJ 400 da SDI-1 do

C. TST, por força do disposto no artigo 404 do CCB/2002, os juros

de mora, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, devem ser excluídos da base de cálculo do IRPF.

Determino a apuração dos descontos fiscais e previdenciários

conforme Súmula 368 do Tribunal Superior do Trabalho.

11 – Dos juros e correção monetária

Para a correção monetária serão aplicados os índices do mês

subsequente ao vencido e não os referentes ao mês trabalhado,

conforme disposto no parágrafo único do artigo 459 da CLT.

Ante o caráter vinculante da decisão do Supremo Tribunal Federal

na Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58, observe-se o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)

e os juros legais na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a taxa Selic para atualização monetária do débito trabalhista.

Considerando a modulação realizada pelo Supremo Tribunal

Federal, os juros de mora já se encontram incluídos na taxa SELIC,

sendo indevida nova incidência.

ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE EM PARTEos

pedidos formulados por EDUARDO DOS REIS contra TURCATTI -

PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELIpara, observados os termos

da fundamentação, reconhecer o vínculo de emprego no período de

9.2.2021 a 4.8.2021, e condenar a reclamada a pagar à parte

postulante:

a) reflexos emférias acrescidas de 1/3, natalinas e FGTS sobre o

período de 9.2.2021 a 4.8.2021.

Base de cálculo: R$ 2.079,00.

b) como extras, durante toda a contratualidade, das horas laboradas

além da 8ª diária ou 44ª semanal, observados os cartões de ponto,

a redução da hora noturna e o adicional noturno correspondente.

Adicional conforme previsão nos instrumentos coletivos e, na

ausência de previsão específica, de 50% de segunda-feira a sábado

e de 100% para domingos e feriados não compensados.

Divisor 220.

Reflexos em repouso semanal remunerado e, com este, em férias

mais 1/3, 13º salário e, com todos, em FGTS.

Base de cálculo: somatório de todas as verbas salariais percebidas

pela parte autora, consoante o definido no artigo 457 da CLT e teor

da Súmula 264 do TST.

Como o cálculo das férias mais 1/3, 13osalário e FGTS deve levar

em consideração todas as horas extras de cada mês, tanto as horas

extras como os “reflexos das horas extras no repouso semanal

remunerado” devem ser considerados e gerar reflexos nessas

verbas, pelo que entendo inaplicável a OJ 394 da SDI-1 do TST.

Quanto às horas em prorrogação da jornada noturna, observe-se o

disposto no item II da Súmula 60 do Tribunal Superior do Trabalho.

Para evitar enriquecimento ilícito, autorizo o abatimento das verbas

pagas sob as mesmas rubricas, conforme comprovantes de

pagamento juntados aos autos com a defesa, nos termos da OJ 415

da SDI-1 do TST.

c)de forma indenizada, durante toda a contratualidade, o tempo

sonegado do intervalo interjornadas previsto no artigo 66 da CLT.

Adicional de 50%.

d) férias acrescidas de 1/3, de forma simples, relativas ao período

aquisitivo 2021/2022.

e) a diferença entre o salário-base do empregado e o desconto

efetuado a título de aviso prévio na rescisão.

Condeno a parte reclamada ao pagamento de honorários de

sucumbência em favor dos advogados que atuam como

procuradores da parte reclamante, que arbitro em 10% do valor que

se apurar em liquidação de sentença sobre os pedidos supra,

acrescidos de correção monetária e juros de mora, observada a

diretriz da OJ 348 da SDI-I do TST.
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As verbas deferidas serão apuradas em liquidação de sentença e

acrescidas de juros e correção monetária na forma da lei, como

exposto na fundamentação.

Observe-se o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a taxa Selic para atualização monetária do débito trabalhista.

Quanto às verbas de natureza salarial, determino o recolhimento,

por parte do empregador, da parcela de Contribuição Previdenciária

a que é obrigado por lei e autorizo a retenção, do total da

condenação, da quota-parte cabível ao empregado, com fulcro na

Lei 8.212/91 (com a redação dada pela Lei 8.620/93), observando-

se o regime de competência (Lei nº 10.350/11).

Descontos fiscais na forma da lei, a serem deduzidos do crédito

total da reclamante, com cálculo mês a mês, respeitadas as

alíquotas e isenções das respectivas épocas.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas sobre o valor provisoriamente atribuído à condenação, de

R$ 40.000,00, no montante de R$ 800,00, pela reclamada,

complementáveis.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Dr. GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

Juiz Titular

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000248-18.2024.5.12.0049
REQUERENTE LAURIANO SIQUEIRA

ADVOGADO GEDSON PAGNUSSATT(OAB:
19808/SC)

REQUERIDO DESLOCTUR AGENCIAMENTO DE
VIAGENS E ENTREGAS LTDA

ADVOGADO ARI ANTONIO GUINDANI(OAB:
64100/SC)

ADVOGADO LUCAS MARINI ALEXANDRE(OAB:
63970/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURIANO SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61dee26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id. a230ec6.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id 9d11297,

nos seus estritos termos, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, "b", do CPC.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador

DESLOCTUR AGENCIAMENTO DE VIAGENS E ENTREGAS

LTDA, CNPJ 44.640.179/0001-17, valendo a presente Sentença

como alvará, bem como, determino a sua habilitação no programa

do seguro-desemprego, se atendidos os requisitos legais. Poderá

ser solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr. GEDSON

PAGNUSSATT, OAB/SC 19808, conforme procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$ 40,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.
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    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000226-57.2024.5.12.0049
RECLAMANTE BRUNO BUASZCZYK CARDOSO

ADVOGADO KAIO CEZAR DE LEMOS(OAB:
36506/SC)

RECLAMADO RELIX INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA - ME

ADVOGADO LISANDRA CARLA DALLA
VECHIA(OAB: 12879/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BUASZCZYK CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e364467

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id a2fabc2,

nos seus estritos termos, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, "b", do CPC.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador RELIX

INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - ME, CNPJ

07.646.232/0001-60 , valendo a presente Sentença como alvará,

bem como, determino a sua habilitação no programa do seguro-

desemprego, se atendidos os requisitos legais. Poderá ser

solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr. Kaio Cezar de

Lemos, OAB/SC 36506, conforme procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$60,00 pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000877-26.2023.5.12.0049
RECLAMANTE EDUARDO DOS REIS

ADVOGADO MIGUEL TELLES DE
CAMARGO(OAB: 8098/SC)

RECLAMADO TURCATTI - PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO MARCONI TADEU BRANCO
RAMOS(OAB: 7464/SC)

TESTEMUNHA JONAS VAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a742b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

RELATÓRIO

EDUARDO DOS REIS ajuizou Ação Trabalhista contra TURCATTI -

PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI.Juntou documentos.

Defendeu-se a rec lamada,  apresentando contestação,

acompanhada de documentos, sobre os quais se manifestou a parte

obreira.

Ouvidas as partes e inquiridas duas testemunhas.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais orais pela parte demandante e remissivas pela ré.
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Rejeitadas as propostas conciliatórias.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

1 – Da “liquidação de valores” e da limitação da condenação

aos valores indicados na petição inicial

A exigência de indicação de valores como requisito da petição

inicial, introduzida ao artigo 840 da CLT pela Lei 13.467/2017,

ocorre com base na pretensão do requerente, mas não limita o valor

de eventual condenação.

A “reforma trabalhista” não alterou o procedimento de liquidação,

que continua a existir e na mesma fase processual.

Nem todos os pedidos são liquidados, havendo previsão em lei para

formulação de pedidos genéricos nos casos nela especificados, de

modo que o valor atribuído à causa nem sempre representa a

totalidade da pretensão econômica da parte demandante.

O pedido é julgado segundo análise dos fatos e do direito, sendo

que os valores apresentados são uma “indicação”, que não limitam

a entrega da prestação jurisdicional.

Assim, deve prevalecer o resultado econômico apurado em

liquidação, ainda que superior ao valor indicado na petição inicial,

sob pena de desvirtuar a aplicação do direito no caso concreto.

2 – Da inépcia da inicial

Indefiro o requerimento de inépcia da inicial, por preenchidos todos

os requisitos do artigo 840 da CLT.

MÉRITO

1 – Do vínculo de emprego

Alegou o autor que foi contratado em 9.2.2021 e que o registro na

CTPS somente ocorreu em 5.8.2021. Postulou o reconhecimento do

vínculo de emprego, a retificação da CTPS e o pagamento das

parcelas mencionadas na inicial.

Em defesa, a reclamada sustentou que o obreiro realizou seis ou

sete viagens como autônomo. Pugnou pela improcedência do

pedido.

O documento de fl. 24, produzido pela reclamada, indica data de

admissão em 9.2.2021.

As duas testemunhas inquiridas confirmaram a data informada na

inicial como sendo de início das atividades do obreiro.

A reclamada não juntou qualquer documento apto a sustentar a tese

de trabalho autônomo, ônus que lhe incumbia, nos termos do artigo

818, II, da CLT.

Acolho o pedido para declarar o vínculo de emprego no período de

9.2.2021 a 4.8.2021.

Deverá a demandada, em obrigação de fazer, retificar a CTPS da

parte autora para constar como data de início do contrato de

trabalho 9.2.2021, sob pena de fazê-lo a secretaria da Vara.

Condeno a reclamada ao pagamento de férias acrescidas de 1/3,

natalinas e FGTS sobre o período ora reconhecido, de 9.2.2021 a

4.8.2021.

Base de cálculo: R$ 2.079,00.

2 - Das horas extras

Requereu o autor o pagamento de horas extras, intervalos

intrajornada e interjornadas e adicional noturno.

A reclamada impugnou a jornada informada na inicial, sustentando

que os horários de trabalho do reclamante constam dos cartões de

ponto. Pugnou pela improcedência dos pedidos.

A lei 13.103/2015, em seu artigo 2º, V, alínea “b”, dispõe:

Art. 2oSão direitos dos motoristas profissionais de que trata esta

Lei, sem prejuízo de outros previstos em leis específicas:

V - se empregados:

b) ter jornada de trabalho controlada e registrada de maneira

fidedigna mediante anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha

de trabalho externo, ou sistema e meios eletrônicos instalados nos

veículos, acritério do empregador (grifei).
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É obrigação do empregador, portanto, o controle de jornada dos

empregados motoristas.

Conforme prova oral, o próprio trabalhador anotava seus horários

de trabalho nos controles de ponto, podendo registrar

posteriormente nos casos em que o escritório se encontrava

fechado.

A prova oral produzida não destoa dos registros anotados nesses

cartões-ponto, razão pela qual considero corretamente registrados

estes documentos.

Em manifestação aos documentos, o autor demonstrou diferenças

de horas extras e intervalares não corretamente adimplidas pela ré.

Condeno a reclamada ao pagamento, como extras, durante toda a

contratualidade, das horas laboradas além da 8ª diária ou 44ª

semanal, observados os cartões de ponto, a redução da hora

noturna e o adicional noturno correspondente.

Adicional conforme previsão nos instrumentos coletivos e, na

ausência de previsão específica, de 50% de segunda-feira a sábado

e de 100% para domingos e feriados não compensados.

Divisor 220.

Reflexos em repouso semanal remunerado e, com este, em férias

mais 1/3, 13º salário e, com todos, em FGTS.

Base de cálculo: somatório de todas as verbas salariais percebidas

pela parte autora, consoante o definido no artigo 457 da CLT e teor

da Súmula 264 do TST.

Como o cálculo das férias mais 1/3, 13osalário e FGTS deve levar

em consideração todas as horas extras de cada mês, tanto as horas

extras como os “reflexos das horas extras no repouso semanal

remunerado” devem ser considerados e gerar reflexos nessas

verbas, pelo que entendo inaplicável a OJ 394 da SDI-1 do TST.

Quanto às horas em prorrogação da jornada noturna, observe-se o

disposto no item II da Súmula 60 do Tribunal Superior do Trabalho.

Para evitar enriquecimento ilícito, autorizo o abatimento das verbas

pagas sob as mesmas rubricas, conforme comprovantes de

pagamento juntados aos autos com a defesa, nos termos da OJ 415

da SDI-1 do TST.

3 – Do intervalo interjornadas

A título demonstrativo, no dia 3.3.2022 a parte obreira encerrou

suas atividades às 21h06, retornando ao trabalho às 4h30min do dia

seguinte (fl. 144), em evidente violação ao intervalo mínimo previsto

no artigo 66 da CLT.

Defiro, de forma indenizada, durante toda a contratualidade, o

tempo sonegado do intervalo interjornadas previsto no artigo 66 da

CLT.

Adicional de 50%.

Sem reflexos, ante a natureza indenizatória da parcela.

Indefiro o pleito de intervalos do artigo 67 da CLT, porquanto

corretamente usufruídos, com folgas aos sábados no período

vespertino e aos domingos.

4 – Do intervalo intrajornada

De acordo com os controles de ponto e a prova oral produzida, o

reclamante gozava de intervalo não inferior a uma hora.

Não comprovada supressão do intervalo para pausa e refeição,

julgo improcedente o pedido.

5 – Das férias

Conforme controle de ponto, à exceção dos dez primeiros dias do

mês, o reclamante laborou normalmente no período em que se

encontrava em gozo de férias (janeiro/2023).

As testemunhas inquiridas confirmaram o fato de que a reclamada

concedia apenas 10 dias de férias coletivas, em janeiro de cada

ano, não havendo possibilidade de fruição de férias individuais.

Condeno a reclamada ao pagamento de férias acrescidas de 1/3, de

forma simples, relativas ao período aquisitivo 2021/2022.

Indevida a dobra, ante a existência de pagamento.

6 – Do desconto do aviso prévio
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Condeno a reclamada a restituir a diferença entre o salário-base do

empregado e o desconto efetuado a título de aviso prévio na

rescisão, nos termos do artigo 477, § 5º, da CLT.

Inaplicável a previsão do instrumento coletivo (cláusula décima

quarta), porquanto relacionada ao aviso prévio de iniciativa da

empresa.

7 -Da litigância de má-fé

Entendo não caracterizada nenhuma das hipóteses legais de

litigância de má-fé.

8 – Da justiça gratuita

Ante a declaração de hipossuficiência apresentada nos autos, não

desconstituída por prova em contrário, defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, por aplicação do parágrafo 3º do

artigo 790 da CLT, com isenção do pagamento de custas

processuais.

9 - Dos honorários advocatícios

Condeno a parte reclamada ao pagamento de honorários de

sucumbência em favor dos advogados que atuam como

procuradores da parte reclamante, que arbitro em 10% do valor que

se apurar em liquidação de sentença sobre os pedidos supra,

acrescidos de correção monetária e juros de mora, observada a

diretriz da OJ 348 da SDI-I do TST.

10 – Descontos fiscais e previdenciários

Quanto às verbas de natureza salarial, determino o recolhimento,

por parte do empregador, da parcela de Contribuição Previdenciária

a que é obrigado por lei e autorizo a retenção, do total da

condenação, da quota-parte cabível ao empregado, com fulcro na

Lei 8.212/91 (com a redação dada pela Lei 8.620/93), observando-

se o regime de competência (Lei nº 10.350/11).

Os valores deverão ser recolhidos em guia GPS, pelo código 2909,

e também deverá ser emitida outra guia GFIP/SEFIP, pelo código

650, para cada mês da contratualidade em que se verificar a

existência de parcela de natureza condenatória que altere o salário

de contribuição.

A retenção da cota-parte do empregado abrange apenas os valores

históricos devidos a título de contribuições previdenciárias, sendo

que eventuais encargos da mora, como juros e multa, devem ser

suportados integralmente pelo empregador, que deu causa ao

atraso no recolhimento.

A contribuição previdenciária não abrange a rubrica "terceiros",

porquanto compete à Justiça do Trabalho executar apenas e

exclusivamente as contribuições destinadas ao financiamento da

seguridade social (artigo 114, VIII, da Constituição Federal,

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20/1998, e alterado pela

Emenda Constitucional nº 45/2004).

Possuem natureza indenizatória, não cabendo recolhimento

previdenciário, as parcelas constantes nesta sentença que se

enquadrem entre aquelas previstas no artigo 214, § 9º, do Decreto

3.048/99, bem como os juros de mora.

Quanto às contribuições previdenciárias decorrentes da relação de

emprego, esta Justiça Especializada é incompetente para

determinar os recolhimentos previdenciários, sendo que sua

competência se restringe ao recolhimento das contribuições

previdenciárias decorrentes devalor pecuniário já definido em

condenação trabalhista ou em acordo quanto ao pagamento de

verbas salariais que possam servir como base de cálculo para a

contribuição previdenciária, nos termos do item I da Súmula 368 do

TST.

Descontos fiscais na forma da lei, a serem deduzidos do crédito

total da reclamante, com cálculo mês a mês, respeitadas as

alíquotas e isenções das respectivas épocas.

Quanto à base de cálculo do IRPF, na forma da OJ 400 da SDI-1 do

C. TST, por força do disposto no artigo 404 do CCB/2002, os juros

de mora, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, devem ser excluídos da base de cálculo do IRPF.

Determino a apuração dos descontos fiscais e previdenciários

conforme Súmula 368 do Tribunal Superior do Trabalho.

11 – Dos juros e correção monetária

Para a correção monetária serão aplicados os índices do mês

subsequente ao vencido e não os referentes ao mês trabalhado,

conforme disposto no parágrafo único do artigo 459 da CLT.

Ante o caráter vinculante da decisão do Supremo Tribunal Federal
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na Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58, observe-se o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)

e os juros legais na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a taxa Selic para atualização monetária do débito trabalhista.

Considerando a modulação realizada pelo Supremo Tribunal

Federal, os juros de mora já se encontram incluídos na taxa SELIC,

sendo indevida nova incidência.

ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE EM PARTEos

pedidos formulados por EDUARDO DOS REIS contra TURCATTI -

PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELIpara, observados os termos

da fundamentação, reconhecer o vínculo de emprego no período de

9.2.2021 a 4.8.2021, e condenar a reclamada a pagar à parte

postulante:

a) reflexos emférias acrescidas de 1/3, natalinas e FGTS sobre o

período de 9.2.2021 a 4.8.2021.

Base de cálculo: R$ 2.079,00.

b) como extras, durante toda a contratualidade, das horas laboradas

além da 8ª diária ou 44ª semanal, observados os cartões de ponto,

a redução da hora noturna e o adicional noturno correspondente.

Adicional conforme previsão nos instrumentos coletivos e, na

ausência de previsão específica, de 50% de segunda-feira a sábado

e de 100% para domingos e feriados não compensados.

Divisor 220.

Reflexos em repouso semanal remunerado e, com este, em férias

mais 1/3, 13º salário e, com todos, em FGTS.

Base de cálculo: somatório de todas as verbas salariais percebidas

pela parte autora, consoante o definido no artigo 457 da CLT e teor

da Súmula 264 do TST.

Como o cálculo das férias mais 1/3, 13osalário e FGTS deve levar

em consideração todas as horas extras de cada mês, tanto as horas

extras como os “reflexos das horas extras no repouso semanal

remunerado” devem ser considerados e gerar reflexos nessas

verbas, pelo que entendo inaplicável a OJ 394 da SDI-1 do TST.

Quanto às horas em prorrogação da jornada noturna, observe-se o

disposto no item II da Súmula 60 do Tribunal Superior do Trabalho.

Para evitar enriquecimento ilícito, autorizo o abatimento das verbas

pagas sob as mesmas rubricas, conforme comprovantes de

pagamento juntados aos autos com a defesa, nos termos da OJ 415

da SDI-1 do TST.

c)de forma indenizada, durante toda a contratualidade, o tempo

sonegado do intervalo interjornadas previsto no artigo 66 da CLT.

Adicional de 50%.

d) férias acrescidas de 1/3, de forma simples, relativas ao período

aquisitivo 2021/2022.

e) a diferença entre o salário-base do empregado e o desconto

efetuado a título de aviso prévio na rescisão.

Condeno a parte reclamada ao pagamento de honorários de

sucumbência em favor dos advogados que atuam como

procuradores da parte reclamante, que arbitro em 10% do valor que

se apurar em liquidação de sentença sobre os pedidos supra,

acrescidos de correção monetária e juros de mora, observada a

diretriz da OJ 348 da SDI-I do TST.

As verbas deferidas serão apuradas em liquidação de sentença e

acrescidas de juros e correção monetária na forma da lei, como

exposto na fundamentação.

Observe-se o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a taxa Selic para atualização monetária do débito trabalhista.

Quanto às verbas de natureza salarial, determino o recolhimento,

por parte do empregador, da parcela de Contribuição Previdenciária

a que é obrigado por lei e autorizo a retenção, do total da

condenação, da quota-parte cabível ao empregado, com fulcro na

Lei 8.212/91 (com a redação dada pela Lei 8.620/93), observando-

se o regime de competência (Lei nº 10.350/11).

Descontos fiscais na forma da lei, a serem deduzidos do crédito

total da reclamante, com cálculo mês a mês, respeitadas as

alíquotas e isenções das respectivas épocas.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
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Custas sobre o valor provisoriamente atribuído à condenação, de

R$ 40.000,00, no montante de R$ 800,00, pela reclamada,

complementáveis.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Dr. GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

Juiz Titular

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000021-28.2024.5.12.0049
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO DORVAL ZANOTTO FILHO(OAB:
19525/SC)

RECLAMADO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANSELMO ZANIOL(OAB: 78417/RS)

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - SUL SERVICE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2eeada

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

RELATÓRIO

ISABEL CRISTINA DE SOUZA ajuizou Ação Trabalhista contra

SUL SERVICE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. e BANCO

BRADESCO S.A.Juntou documentos.

Defenderam-se os reclamados apresentando contestações,

acompanhadas de documentos, sobre os quais se manifestou a

parte autora.

Ouvida a parte reclamante e inquiridas duas testemunhas.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Rejeitadas as propostas conciliatórias.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

1 – Da “liquidação de valores” e da limitação da condenação

aos valores indicados na petição inicial

A exigência de indicação de valores como requisito da petição

inicial, introduzida ao artigo 840 da CLT pela Lei 13.467/2017,

ocorre com base na pretensão do requerente, mas não limita o valor

de eventual condenação.

A “reforma trabalhista” não alterou o procedimento de liquidação,

que continua a existir e na mesma fase processual.

Nem todos os pedidos são liquidados, havendo previsão em lei para

formulação de pedidos genéricos nos casos nela especificados, de

modo que o valor atribuído à causa nem sempre representa a

totalidade da pretensão econômica da parte demandante.

O pedido é julgado segundo análise dos fatos e do direito, sendo

que os valores apresentados são uma “indicação”, que não limitam

a entrega da prestação jurisdicional.

Assim, deve prevalecer o resultado econômico apurado em

liquidação, ainda que superior ao valor indicado na petição inicial,

sob pena de desvirtuar a aplicação do direito no caso concreto.

2 – Da inépcia da inicial

Indefiro o requerimento de inépcia da inicial, por preenchidos todos

os requisitos do artigo 840 da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1444
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

3– Da ilegitimidade passiva do segundo reclamado

Os demandados arguiram a ilegitimidade passiva do segundo réu,

sob o fundamento de que não houve vínculo jurídico com a parte

reclamante.

A legitimidade para a causa, uma das condições da ação, é aferida

com base na relação jurídica de direito material invocada na inicial

(pertinência subjetiva da ação)

Conforme tese firmado no tema 18 de recursos repetitivos do

Tribunal Superior do Trabalho, nos casos de alegação de fraude na

terceirização, o litisconsórcio passivo é necessário e unitário.

Embora não discutida a licitude do contrato de prestação de

serviços firmado entre a contratante e a empresa prestadora de

serviços, há pleito de pagamento direcionado diretamente ao

segundo réu, sendo que a procedência ou não do pedido é questão

afeta ao mérito e que não prejudica o direito abstrato de ação, que

ora reconheço à parte reclamante.

Rejeito a preliminar.

MÉRITO

1 – Da prescrição quinquenal

Regularmente arguida, acolho a prescrição, com fundamento no

artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, a fulminar a

pretensão quanto às verbas exigíveis anteriormente a 12.1.2019.

2 – Das diferenças salariais

Sustentou a parte obreira que recebia quantia inferior ao salário

mínimo. Postulou o pagamento de diferenças.

Em defesa, os reclamados alegaram pagamento proporcional à

jornada trabalhada.

Conforme entendimento previsto na Orientação Jurisprudencial 272

da SDI-I do Tribunal Superior do Trabalho, a verificação do respeito

ao salário mínimo deve ser apurada pelo confronto de todas as

parcelas de natureza salarial percebidas, e não apenas o salário-

base.

Ainda, na iniciativa privada, não há garantia de salário mensal

mínimo, mas sim de salário mínimo proporcional à jornada

desempenhada, na forma da Orientação Jurisprudencial 358 da SDI

-I do Tribunal Superior do Trabalho.

De acordo com a documentação apresentada nos autos, a parte

obreira foi contratada para laborar em regime de 120 horas

mensais, ou seja, em jornada reduzida.

A título demonstrativo, na competência setembro/2023, a

demandante percebeu remuneração de R$ 1.009,11 (fl. 236).

Nesse período, o salário mínimo nacional para uma jornada de 220

horas mensais era de R$ 1.320,00, e para uma jornada de 120

horas mensais de R$ 720,00, quantia inferior à efetivamente

percebida.

Destaco que eventual labor além das 120 horas contratadas gera o

direito ao pagamento de horas extraordinárias, e não de majoração

do salário contratual.

Do exposto, não comprovada a percepção de remuneração inferior

ao salário mínimo nacional por hora trabalhada, julgo improcedente

o pedido.

Como consequência, rejeito os pleitos de diferenças de reflexos em

insalubridade, aviso prévio e FGTS.

3 -Do adicional de insalubridade

Alegou a parte reclamante que o pagamento do adicional de

insalubridade era realizado de forma proporcional à jornada

contratada. Requereu o pagamento de diferenças.

Em defesa, os reclamados sustentaram correta a apuração

realizada.

Segundo previsão do artigo 192 da CLT, o pagamento do adicional

de insalubridade é de 10%, 20% ou 40% sobre o salário mínimo,

não havendo qualquer ressalva quanto ao número de horas

trabalhadas no mês.

O adimplemento da parcela se dá em razão da exposição ao agente

insalubre e não de acordo com os dias e/ou horas trabalhados.

Nessa linha, a jurisprudência do Col. Tribunal Superior do Trabalho:
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" A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R I D A D E .  P A G A M E N T O

PROPORCIONAL À JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA.

IMPOSSIBILIDADE. Cinge-se a controvérsia em estabelecer se o

pagamento do adicional de insalubridade pode, ou não, ser

licitamente feito de forma proporcional à jornada menor que a

normal efetivamente trabalhada pelo empregado. O artigo 192 da

CLT determina os percentuais devidos e a base de cálculo para

a apuração do adicional, todavia não é possível extrair do

referido dispositivo a previsão de pagamento do adicional de

forma proporcional à jornada de trabalho praticada. O Tribunal

Regional, ao admitir o pagamento do adicional de insalubridade

proporcional à jornada, acabou por desrespeitar o disposto no artigo

192 da CLT. Portanto, uma vez caracterizada a existência de

condições insalubres, mesmo em jornadas reduzidas, tem

direito o trabalhador ao adicional respectivo, de forma integral,

sendo irrelevante o tempo de exposição ao agente .

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg-

20794-72.2017.5.04.0531, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 01/10/2021).

Do exposto, defiro o pagamento de diferenças de adicional de

insalubr idade,  durante todo o per íodo imprescr i to  da

contratualidade, conforme grau e base de cálculo utilizados pela

primeira reclamada durante o contrato de trabalho.

Reflexos, nos limites do pedido, emaviso prévio e FGTS.

4 – Do acúmulo de função

Alegou a demandante que realizada atividades tipicamente

bancárias, como o auxílio aos clientes nos caixas eletrônicos.

Requereu o pagamento de R$ 8.500,00 pelo serviço prestado.

Os réus negaram a atividade.

O exercício simultâneo de mais de uma atividade, vinculada a um

único contrato de trabalho e no mesmo horário, por si só, não

caracteriza acúmulo de função e tampouco confere direito a

qualquer acréscimo salarial.

Assim, para que reste caracterizado o acúmulo de função, deverá

haver prova consistente de que as atividades desempenhadas eram

incompatíveis com a função ocupada, ou seja, que não havia

qualquer interligação entre as atividades, ou que as tarefas não

eram compatíveis com as condições pessoais do obreiro, ou que lhe

era exigida capacidade técnica superior para a qual foi contratado,

dificultando o desempenho, ou que lhe era exigido jornada de

trabalho superior à desempenhada.

As duas testemunhas inquiridas confirmaram que a autora

executava atividades no caixa eletrônico, auxiliando aposentados no

saque de benefícios.

Segundo depoimento do Sr. Mateus, que exerceu a função de

bancário durante o contrato de trabalho da obreira, houve

determinação da gerente do posto de atendimento no sentido de

que a empregada realizasse essa tarefa, justificada pelo maior

movimento no início de cada mês.

Da análise das declarações da parte em conjunto com os demais

elementos de prova é possível chegar à conclusão de que a

execução dessa tarefa teve início por iniciativa própria da autora,

atendendo a pedidos de pessoas idosas, sem condições de utilizar

os caixas eletrônicos de forma independente.

Ainda que não tenha havido, inicialmente, ordens diretas da

contratante ou da prestadora de serviços, é fato comprovado que a

reclamante executou a atividade, integrando-se, tacitamente, sem

oposição do empregador, ao seu contrato de trabalho.

Diante da evidente incompatibilidade entre os cargos de faxineira e

o de bancária, competia ao segundo reclamado informar ao

empregador o exercício de tarefas desconexas durante a jornada de

trabalho para que este advertisse a trabalhadora.

Segundo o princípio da comutatividade dos contratos, as obrigações

devem ser equivalentes e pré-acordadas visando à manutenção do

equilíbrio contratual. O rompimento da equivalência das obrigações

impõe o pagamento de um percentual que remunere o acréscimo de

atribuições, sob pena de enriquecimento sem causa do

empregador.

No caso dos autos, considerando a ausência de interligação entre

os cargos de faxineira e de bancária e que referido trabalho, não

ajustado no momento da contratação, exigia o cumprimento de

jornada além dos limites contratuais, além de conhecimento técnico

específico para a função e maior responsabilidade, entendo

caracterizado o acúmulo de função.

Ante a falta de previsão legal quanto à remuneração para a hipótese

de acúmulo de função, observada a eventualidade da tarefa e
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aplicando o princípio da razoabilidade, defiro o pagamento de R$

200,00 mensais à demandante.

Condeno a reclamada ao pagamento, durante todo o período

imprescrito, de R$ 200,00 mensais a título de acúmulo de função.

Sem reflexos, ante a ausência de pedido.

5 –Da indenização por danos morais. Assalto ao local de

trabalho

Sustentou a parte reclamante que a agência em que laborava foi

assaltada em 29.5.2019. postulou o pagamento de indenização de

R$ 10.000,00.

Os reclamados contestaram, negando o assalto e a participação da

obreira.

A obrigação do empregador de indenizar está fundamentada na

Constituição Federal e no Código Civil.

O artigo 7º, inciso XXVIII, da Carta Magna confere “seguro contra

acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou

culpa”.

O Código Civil, em seu artigo 927, define que:

Artigo 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano

a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano,

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do

dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de

outrem(grifei).

Os artigos 186 e 187, a que se reporta o legislador no artigo 927,

estão assim redigidos:

Artigo 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Artigo 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao

exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim

econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.

Os critérios para definição da obrigação de indenizar, abordados na

Constituição Federal e no Código Civil, são diferentes, pois

enquanto naquela é adotada a teoria da responsabilidade subjetiva,

que exige prova da culpa ou dolo do empregador, neste utilizou-se a

teoria do risco, que independe de culpa.

A norma civil, neste caso, não é conflitante com a norma

constitucional e sim complementar, conferindo aos empregados

direito adicional, em acréscimo ao mínimo fixado anteriormente.

Neste sentido, destaco que o caputdo artigo 7º da Constituição

registra que são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além

de outros que visem à melhoria de sua condição social (grifei).

Em outras palavras, a norma constitucional define os direitos

mín imos,  que podem ser  acresc idos  pe la  leg is lação

in f raconst i tuc iona l ,  como aconteceu nes te  caso.

Assim, o que se aplica para apuração da obrigação ou não do

empregador de indenizar é que deve ser provada sua culpa ou dolo,

exceto nos casos especificados em lei ou quando a atividade

normalmente desenvolvida implicar, por sua natureza, risco para os

direitos do empregado, casos estes em que a indenização é devida

diretamente como consequência do dano e do nexo de causalidade.

Neste caso específico, entendo que se trata de atividade de risco,

razão pela qual a responsabilização da parte empregadora ocorrerá

ainda que não comprovada sua culpa no evento danoso.

Como na responsabilidade objetiva não se perquiri a imputabilidade,

tampouco a antijuridicidade do fato danoso, o que importa para

assegurar o ressarcimento é a verificação da ocorrência do evento

em função da atividade exercida e se dele emanou prejuízo.

Presentes tais pressupostos, o autor da atividade causadora do

dano é o responsável pela reparação. Dispensa-se a prova da

culpa, exigindo-se do empregado tão somente a prova do dano e do

nexo de causalidade, ressalvadas as hipóteses de culpa exclusiva

da vítima, caso fortuito ou força maior.

Quanto ao dano moral, caracteriza-se por condutas capazes de

atingir a dignidade do trabalhador e tendo como consequência

jurídica a violação de direitos da personalidade.
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A doutrina moderna define como direitos da personalidade, entre

outros, o direito à vida, à liberdade, à integridade física e psíquica,

ao nome, à honra, à intimidade e à imagem.

O fundamento maior do direito à reparação é o respeito à dignidade

da pessoa humana, princípio fundante e norteador da República

Federativa do Brasil, conforme artigo 1° da Constituição Federal.

De acordo com a prova produzida, especialmente o depoimento do

Sr. Mateus, a agência bancária do Bradesco foi assaltada durante o

horário de trabalho, no momento em que os caixas eletrônicos

estavam abertos para realização de manutenção, sendo que todas

as pessoas, trabalhadores e clientes, o que inclui a parte autora,

foram mantidos reféns.

É fato notório o risco existente nas atividades que acarretam guarda

de numerários, porquanto potencializada a probabilidade de

ocorrência de crimes contra o patrimônio, inclusive mediante

violência.

O dano e o nexo causal estão presentes diante da situação de

perigo de morte a que foi submetida a reclamante, sendo evidente a

lesão psíquica decorrente de um crime, o que certamente gerou

traumas de difícil superação.

Ressalto que o dano moral oriundo dessas circunstâncias decorre

da própria situação lesiva, tratando-se de danoin re ipsa, que

prescinde da comprovação da sua existência e extensão, pelo que é

presumido em razão do próprio fato ocorrido.

Assim, constada a lesão e o nexo causal entre ela e o evento

danoso, em se tratando de responsabilidade objetiva, deve a

reclamada indenizar o dano sofrido.

Considerando a gravidade do dano e a condição da autora que,

embora em desvio de função, utilizava uniforme de empresa

terceirizada, não se confundindo com funcionária do banco,

condeno a empregadora, em montante fixado por arbitramento, ao

pagamento de:

- indenização por danos morais em montante que arbitro em R$

1.000,00 (mil reais), com juros e correção monetária a partir desta

data.

6 – Da responsabilidade do segundo réu

Não havendo alegação de fraude na terceirização, condeno o

segundo demandado a responder subsidiariamente pelo contrato de

trabalho mantido entre a parte autora e a primeira ré e por todas as

verbas objeto desta condenação, nos termos do artigo 5º-A, § 5º, da

Lei 6.019/74.

7 – Da justiça gratuita

Ante a declaração de hipossuficiência apresentada nos autos, não

desconstituída por prova em contrário, defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, por aplicação do parágrafo 3º do

artigo 790 da CLT, com isenção do pagamento de custas

processuais.

8 - Dos honorários advocatícios

A parte ré foi sucumbente nos pedidos de diferenças de

insalubridade, de acúmulo de função e de indenização por danos

morais.

Condeno a parte reclamada ao pagamento de honorários de

sucumbência em favor dos advogados que atuam como

procuradores da parte reclamante, que arbitro em 10% do valor que

se apurar em liquidação de sentença sobre os pedidos supra,

acrescidos de correção monetária e juros de mora, observada a

diretriz da OJ 348 da SDI-I do TST.

A parte autora foi sucumbente quanto ao pleito de diferenças

salariais.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários de

sucumbência em favor dos advogados que atuam como

procuradores da parte reclamada, que arbitro em 10% do valor

atribuído a esse pedido na petição inicial.

A execução destes honorários advocatícios ficará suspensa na

forma do artigo 791-A, § 4º, da CLT, competindo à parte ré

promover a execução nos casos e prazos previstos no mesmo

dispositivo, sob pena de extinção da obrigação.

9 – Descontos fiscais e previdenciários

Quanto às verbas de natureza salarial, determino o recolhimento,

por parte do empregador, da parcela de Contribuição Previdenciária

a que é obrigado por lei e autorizo a retenção, do total da

condenação, da quota-parte cabível ao empregado, com fulcro na
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Lei 8.212/91 (com a redação dada pela Lei 8.620/93), observando-

se o regime de competência (Lei nº 10.350/11).

Os valores deverão ser recolhidos em guia GPS, pelo código 2909,

e também deverá ser emitida outra guia GFIP/SEFIP, pelo código

650, para cada mês da contratualidade em que se verificar a

existência de parcela de natureza condenatória que altere o salário

de contribuição.

A retenção da cota-parte do empregado abrange apenas os valores

históricos devidos a título de contribuições previdenciárias, sendo

que eventuais encargos da mora, como juros e multa, devem ser

suportados integralmente pelo empregador, que deu causa ao

atraso no recolhimento.

A contribuição previdenciária não abrange a rubrica "terceiros",

porquanto compete à Justiça do Trabalho executar apenas e

exclusivamente as contribuições destinadas ao financiamento da

seguridade social (artigo 114, VIII, da Constituição Federal,

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20/1998, e alterado pela

Emenda Constitucional nº 45/2004).

Possuem natureza indenizatória, não cabendo recolhimento

previdenciário, as parcelas constantes nesta sentença que se

enquadrem entre aquelas previstas no artigo 214, § 9º, do Decreto

3.048/99, bem como os juros de mora.

Quanto às contribuições previdenciárias decorrentes da relação de

emprego, esta Justiça Especializada é incompetente para

determinar os recolhimentos previdenciários, sendo que sua

competência se restringe ao recolhimento das contribuições

previdenciárias decorrentes devalor pecuniário já definido em

condenação trabalhista ou em acordo quanto ao pagamento de

verbas salariais que possam servir como base de cálculo para a

contribuição previdenciária, nos termos do item I da Súmula 368 do

TST.

Descontos fiscais na forma da lei, a serem deduzidos do crédito

total da reclamante, com cálculo mês a mês, respeitadas as

alíquotas e isenções das respectivas épocas.

Quanto à base de cálculo do IRPF, na forma da OJ 400 da SDI-1 do

C. TST, por força do disposto no artigo 404 do CCB/2002, os juros

de mora, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, devem ser excluídos da base de cálculo do IRPF.

Determino a apuração dos descontos fiscais e previdenciários

conforme Súmula 368 do Tribunal Superior do Trabalho.

10 – Dos juros e correção monetária

Para a correção monetária serão aplicados os índices do mês

subsequente ao vencido e não os referentes ao mês trabalhado,

conforme disposto no parágrafo único do artigo 459 da CLT.

Ante o caráter vinculante da decisão do Supremo Tribunal Federal

na Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58, observe-se o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)

e os juros legais na fase pré-judicial e, a partir da citação, a taxa

Selic para atualização monetária do débito trabalhista.

Considerando a modulação realizada pelo Supremo Tribunal

Federal, os juros de mora já se encontram incluídos na taxa SELIC,

sendo indevida nova incidência.

ANTE O EXPOSTO ,  observada a prescr ição,  JULGO

PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado por ISABEL

CRISTINA DE SOUZA contra SUL SERVICE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS LTDA. e BANCO BRADESCO S.A.para,

observados os termos da fundamentação, condenar a primeira

reclamada, com responsabilidade subsidiária integral do segundo

réu, a pagar à parte postulante as seguintes verbas:

a)diferenças de adicional de insalubridade, durante todo o período

imprescrito da contratualidade, conforme grau e base de cálculo

utilizados pela primeira reclamada durante o contrato de trabalho.

Reflexos, nos limites do pedido, emaviso prévio e FGTS.

b)R$ 200,00 mensais, durante todo o período imprescrito, a título

de acúmulo de função.

c)indenização por danos morais em montante que arbitro em R$

1.000,00 (mil reais), com juros e correção monetária a partir desta

data.

A parte ré foi sucumbente nos pedidos de diferenças de
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insalubridade, de acúmulo de função e de indenização por danos

morais.

Condeno a parte reclamada ao pagamento de honorários de

sucumbência em favor dos advogados que atuam como

procuradores da parte reclamante, que arbitro em 10% do valor que

se apurar em liquidação de sentença sobre os pedidos supra,

acrescidos de correção monetária e juros de mora, observada a

diretriz da OJ 348 da SDI-I do TST.

A parte autora foi sucumbente quanto ao pleito de diferenças

salariais.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários de

sucumbência em favor dos advogados que atuam como

procuradores da parte reclamada, que arbitro em 10% do valor

atribuído a esse pedido na petição inicial.

A execução destes honorários advocatícios ficará suspensa na

forma do artigo 791-A, § 4º, da CLT, competindo à parte ré

promover a execução nos casos e prazos previstos no mesmo

dispositivo, sob pena de extinção da obrigação.

As verbas deferidas serão apuradas em liquidação de sentença e

acrescidas de juros e correção monetária na forma da lei, como

exposto na fundamentação.

Observe-se o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) e juros legais na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a taxa Selic para atualização monetária do débito

trabalhista.

Quanto às verbas de natureza salarial, determino o recolhimento,

por parte do empregador, da parcela de Contribuição Previdenciária

a que é obrigado por lei e autorizo a retenção, do total da

condenação, da quota-parte cabível ao empregado, com fulcro na

Lei 8.212/91 (com a redação dada pela Lei 8.620/93), observando-

se o regime de competência (Lei nº 10.350/11).

Descontos fiscais na forma da lei, a serem deduzidos do crédito

total da reclamante, com cálculo mês a mês, respeitadas as

alíquotas e isenções das respectivas épocas.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas sobre o valor provisoriamente atribuído à condenação, de

R$ 20.000,00, no montante de R$ 400,00, pela primeira reclamada,

com responsabilidade subsidiária do segundo demandado,

complementáveis.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Dr. GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

Juiz Titular

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000021-28.2024.5.12.0049
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO DORVAL ZANOTTO FILHO(OAB:
19525/SC)

RECLAMADO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANSELMO ZANIOL(OAB: 78417/RS)

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2eeada

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

RELATÓRIO

ISABEL CRISTINA DE SOUZA ajuizou Ação Trabalhista contra

SUL SERVICE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. e BANCO

BRADESCO S.A.Juntou documentos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1450
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Defenderam-se os reclamados apresentando contestações,

acompanhadas de documentos, sobre os quais se manifestou a

parte autora.

Ouvida a parte reclamante e inquiridas duas testemunhas.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Rejeitadas as propostas conciliatórias.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

1 – Da “liquidação de valores” e da limitação da condenação

aos valores indicados na petição inicial

A exigência de indicação de valores como requisito da petição

inicial, introduzida ao artigo 840 da CLT pela Lei 13.467/2017,

ocorre com base na pretensão do requerente, mas não limita o valor

de eventual condenação.

A “reforma trabalhista” não alterou o procedimento de liquidação,

que continua a existir e na mesma fase processual.

Nem todos os pedidos são liquidados, havendo previsão em lei para

formulação de pedidos genéricos nos casos nela especificados, de

modo que o valor atribuído à causa nem sempre representa a

totalidade da pretensão econômica da parte demandante.

O pedido é julgado segundo análise dos fatos e do direito, sendo

que os valores apresentados são uma “indicação”, que não limitam

a entrega da prestação jurisdicional.

Assim, deve prevalecer o resultado econômico apurado em

liquidação, ainda que superior ao valor indicado na petição inicial,

sob pena de desvirtuar a aplicação do direito no caso concreto.

2 – Da inépcia da inicial

Indefiro o requerimento de inépcia da inicial, por preenchidos todos

os requisitos do artigo 840 da CLT.

3– Da ilegitimidade passiva do segundo reclamado

Os demandados arguiram a ilegitimidade passiva do segundo réu,

sob o fundamento de que não houve vínculo jurídico com a parte

reclamante.

A legitimidade para a causa, uma das condições da ação, é aferida

com base na relação jurídica de direito material invocada na inicial

(pertinência subjetiva da ação)

Conforme tese firmado no tema 18 de recursos repetitivos do

Tribunal Superior do Trabalho, nos casos de alegação de fraude na

terceirização, o litisconsórcio passivo é necessário e unitário.

Embora não discutida a licitude do contrato de prestação de

serviços firmado entre a contratante e a empresa prestadora de

serviços, há pleito de pagamento direcionado diretamente ao

segundo réu, sendo que a procedência ou não do pedido é questão

afeta ao mérito e que não prejudica o direito abstrato de ação, que

ora reconheço à parte reclamante.

Rejeito a preliminar.

MÉRITO

1 – Da prescrição quinquenal

Regularmente arguida, acolho a prescrição, com fundamento no

artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, a fulminar a

pretensão quanto às verbas exigíveis anteriormente a 12.1.2019.

2 – Das diferenças salariais

Sustentou a parte obreira que recebia quantia inferior ao salário

mínimo. Postulou o pagamento de diferenças.

Em defesa, os reclamados alegaram pagamento proporcional à

jornada trabalhada.

Conforme entendimento previsto na Orientação Jurisprudencial 272

da SDI-I do Tribunal Superior do Trabalho, a verificação do respeito

ao salário mínimo deve ser apurada pelo confronto de todas as

parcelas de natureza salarial percebidas, e não apenas o salário-

base.

Ainda, na iniciativa privada, não há garantia de salário mensal
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mínimo, mas sim de salário mínimo proporcional à jornada

desempenhada, na forma da Orientação Jurisprudencial 358 da SDI

-I do Tribunal Superior do Trabalho.

De acordo com a documentação apresentada nos autos, a parte

obreira foi contratada para laborar em regime de 120 horas

mensais, ou seja, em jornada reduzida.

A título demonstrativo, na competência setembro/2023, a

demandante percebeu remuneração de R$ 1.009,11 (fl. 236).

Nesse período, o salário mínimo nacional para uma jornada de 220

horas mensais era de R$ 1.320,00, e para uma jornada de 120

horas mensais de R$ 720,00, quantia inferior à efetivamente

percebida.

Destaco que eventual labor além das 120 horas contratadas gera o

direito ao pagamento de horas extraordinárias, e não de majoração

do salário contratual.

Do exposto, não comprovada a percepção de remuneração inferior

ao salário mínimo nacional por hora trabalhada, julgo improcedente

o pedido.

Como consequência, rejeito os pleitos de diferenças de reflexos em

insalubridade, aviso prévio e FGTS.

3 -Do adicional de insalubridade

Alegou a parte reclamante que o pagamento do adicional de

insalubridade era realizado de forma proporcional à jornada

contratada. Requereu o pagamento de diferenças.

Em defesa, os reclamados sustentaram correta a apuração

realizada.

Segundo previsão do artigo 192 da CLT, o pagamento do adicional

de insalubridade é de 10%, 20% ou 40% sobre o salário mínimo,

não havendo qualquer ressalva quanto ao número de horas

trabalhadas no mês.

O adimplemento da parcela se dá em razão da exposição ao agente

insalubre e não de acordo com os dias e/ou horas trabalhados.

Nessa linha, a jurisprudência do Col. Tribunal Superior do Trabalho:

" A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R I D A D E .  P A G A M E N T O

PROPORCIONAL À JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA.

IMPOSSIBILIDADE. Cinge-se a controvérsia em estabelecer se o

pagamento do adicional de insalubridade pode, ou não, ser

licitamente feito de forma proporcional à jornada menor que a

normal efetivamente trabalhada pelo empregado. O artigo 192 da

CLT determina os percentuais devidos e a base de cálculo para

a apuração do adicional, todavia não é possível extrair do

referido dispositivo a previsão de pagamento do adicional de

forma proporcional à jornada de trabalho praticada. O Tribunal

Regional, ao admitir o pagamento do adicional de insalubridade

proporcional à jornada, acabou por desrespeitar o disposto no artigo

192 da CLT. Portanto, uma vez caracterizada a existência de

condições insalubres, mesmo em jornadas reduzidas, tem

direito o trabalhador ao adicional respectivo, de forma integral,

sendo irrelevante o tempo de exposição ao agente .

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg-

20794-72.2017.5.04.0531, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 01/10/2021).

Do exposto, defiro o pagamento de diferenças de adicional de

insalubr idade,  durante todo o per íodo imprescr i to  da

contratualidade, conforme grau e base de cálculo utilizados pela

primeira reclamada durante o contrato de trabalho.

Reflexos, nos limites do pedido, emaviso prévio e FGTS.

4 – Do acúmulo de função

Alegou a demandante que realizada atividades tipicamente

bancárias, como o auxílio aos clientes nos caixas eletrônicos.

Requereu o pagamento de R$ 8.500,00 pelo serviço prestado.

Os réus negaram a atividade.

O exercício simultâneo de mais de uma atividade, vinculada a um

único contrato de trabalho e no mesmo horário, por si só, não

caracteriza acúmulo de função e tampouco confere direito a

qualquer acréscimo salarial.

Assim, para que reste caracterizado o acúmulo de função, deverá

haver prova consistente de que as atividades desempenhadas eram

incompatíveis com a função ocupada, ou seja, que não havia

qualquer interligação entre as atividades, ou que as tarefas não

eram compatíveis com as condições pessoais do obreiro, ou que lhe

era exigida capacidade técnica superior para a qual foi contratado,
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dificultando o desempenho, ou que lhe era exigido jornada de

trabalho superior à desempenhada.

As duas testemunhas inquiridas confirmaram que a autora

executava atividades no caixa eletrônico, auxiliando aposentados no

saque de benefícios.

Segundo depoimento do Sr. Mateus, que exerceu a função de

bancário durante o contrato de trabalho da obreira, houve

determinação da gerente do posto de atendimento no sentido de

que a empregada realizasse essa tarefa, justificada pelo maior

movimento no início de cada mês.

Da análise das declarações da parte em conjunto com os demais

elementos de prova é possível chegar à conclusão de que a

execução dessa tarefa teve início por iniciativa própria da autora,

atendendo a pedidos de pessoas idosas, sem condições de utilizar

os caixas eletrônicos de forma independente.

Ainda que não tenha havido, inicialmente, ordens diretas da

contratante ou da prestadora de serviços, é fato comprovado que a

reclamante executou a atividade, integrando-se, tacitamente, sem

oposição do empregador, ao seu contrato de trabalho.

Diante da evidente incompatibilidade entre os cargos de faxineira e

o de bancária, competia ao segundo reclamado informar ao

empregador o exercício de tarefas desconexas durante a jornada de

trabalho para que este advertisse a trabalhadora.

Segundo o princípio da comutatividade dos contratos, as obrigações

devem ser equivalentes e pré-acordadas visando à manutenção do

equilíbrio contratual. O rompimento da equivalência das obrigações

impõe o pagamento de um percentual que remunere o acréscimo de

atribuições, sob pena de enriquecimento sem causa do

empregador.

No caso dos autos, considerando a ausência de interligação entre

os cargos de faxineira e de bancária e que referido trabalho, não

ajustado no momento da contratação, exigia o cumprimento de

jornada além dos limites contratuais, além de conhecimento técnico

específico para a função e maior responsabilidade, entendo

caracterizado o acúmulo de função.

Ante a falta de previsão legal quanto à remuneração para a hipótese

de acúmulo de função, observada a eventualidade da tarefa e

aplicando o princípio da razoabilidade, defiro o pagamento de R$

200,00 mensais à demandante.

Condeno a reclamada ao pagamento, durante todo o período

imprescrito, de R$ 200,00 mensais a título de acúmulo de função.

Sem reflexos, ante a ausência de pedido.

5 –Da indenização por danos morais. Assalto ao local de

trabalho

Sustentou a parte reclamante que a agência em que laborava foi

assaltada em 29.5.2019. postulou o pagamento de indenização de

R$ 10.000,00.

Os reclamados contestaram, negando o assalto e a participação da

obreira.

A obrigação do empregador de indenizar está fundamentada na

Constituição Federal e no Código Civil.

O artigo 7º, inciso XXVIII, da Carta Magna confere “seguro contra

acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou

culpa”.

O Código Civil, em seu artigo 927, define que:

Artigo 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano

a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano,

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do

dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de

outrem(grifei).

Os artigos 186 e 187, a que se reporta o legislador no artigo 927,

estão assim redigidos:

Artigo 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Artigo 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao

exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim

econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.
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Os critérios para definição da obrigação de indenizar, abordados na

Constituição Federal e no Código Civil, são diferentes, pois

enquanto naquela é adotada a teoria da responsabilidade subjetiva,

que exige prova da culpa ou dolo do empregador, neste utilizou-se a

teoria do risco, que independe de culpa.

A norma civil, neste caso, não é conflitante com a norma

constitucional e sim complementar, conferindo aos empregados

direito adicional, em acréscimo ao mínimo fixado anteriormente.

Neste sentido, destaco que o caputdo artigo 7º da Constituição

registra que são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além

de outros que visem à melhoria de sua condição social (grifei).

Em outras palavras, a norma constitucional define os direitos

mín imos,  que podem ser  acresc idos  pe la  leg is lação

in f raconst i tuc iona l ,  como aconteceu nes te  caso.

Assim, o que se aplica para apuração da obrigação ou não do

empregador de indenizar é que deve ser provada sua culpa ou dolo,

exceto nos casos especificados em lei ou quando a atividade

normalmente desenvolvida implicar, por sua natureza, risco para os

direitos do empregado, casos estes em que a indenização é devida

diretamente como consequência do dano e do nexo de causalidade.

Neste caso específico, entendo que se trata de atividade de risco,

razão pela qual a responsabilização da parte empregadora ocorrerá

ainda que não comprovada sua culpa no evento danoso.

Como na responsabilidade objetiva não se perquiri a imputabilidade,

tampouco a antijuridicidade do fato danoso, o que importa para

assegurar o ressarcimento é a verificação da ocorrência do evento

em função da atividade exercida e se dele emanou prejuízo.

Presentes tais pressupostos, o autor da atividade causadora do

dano é o responsável pela reparação. Dispensa-se a prova da

culpa, exigindo-se do empregado tão somente a prova do dano e do

nexo de causalidade, ressalvadas as hipóteses de culpa exclusiva

da vítima, caso fortuito ou força maior.

Quanto ao dano moral, caracteriza-se por condutas capazes de

atingir a dignidade do trabalhador e tendo como consequência

jurídica a violação de direitos da personalidade.

A doutrina moderna define como direitos da personalidade, entre

outros, o direito à vida, à liberdade, à integridade física e psíquica,

ao nome, à honra, à intimidade e à imagem.

O fundamento maior do direito à reparação é o respeito à dignidade

da pessoa humana, princípio fundante e norteador da República

Federativa do Brasil, conforme artigo 1° da Constituição Federal.

De acordo com a prova produzida, especialmente o depoimento do

Sr. Mateus, a agência bancária do Bradesco foi assaltada durante o

horário de trabalho, no momento em que os caixas eletrônicos

estavam abertos para realização de manutenção, sendo que todas

as pessoas, trabalhadores e clientes, o que inclui a parte autora,

foram mantidos reféns.

É fato notório o risco existente nas atividades que acarretam guarda

de numerários, porquanto potencializada a probabilidade de

ocorrência de crimes contra o patrimônio, inclusive mediante

violência.

O dano e o nexo causal estão presentes diante da situação de

perigo de morte a que foi submetida a reclamante, sendo evidente a

lesão psíquica decorrente de um crime, o que certamente gerou

traumas de difícil superação.

Ressalto que o dano moral oriundo dessas circunstâncias decorre

da própria situação lesiva, tratando-se de danoin re ipsa, que

prescinde da comprovação da sua existência e extensão, pelo que é

presumido em razão do próprio fato ocorrido.

Assim, constada a lesão e o nexo causal entre ela e o evento

danoso, em se tratando de responsabilidade objetiva, deve a

reclamada indenizar o dano sofrido.

Considerando a gravidade do dano e a condição da autora que,

embora em desvio de função, utilizava uniforme de empresa

terceirizada, não se confundindo com funcionária do banco,

condeno a empregadora, em montante fixado por arbitramento, ao

pagamento de:

- indenização por danos morais em montante que arbitro em R$

1.000,00 (mil reais), com juros e correção monetária a partir desta

data.

6 – Da responsabilidade do segundo réu

Não havendo alegação de fraude na terceirização, condeno o
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segundo demandado a responder subsidiariamente pelo contrato de

trabalho mantido entre a parte autora e a primeira ré e por todas as

verbas objeto desta condenação, nos termos do artigo 5º-A, § 5º, da

Lei 6.019/74.

7 – Da justiça gratuita

Ante a declaração de hipossuficiência apresentada nos autos, não

desconstituída por prova em contrário, defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, por aplicação do parágrafo 3º do

artigo 790 da CLT, com isenção do pagamento de custas

processuais.

8 - Dos honorários advocatícios

A parte ré foi sucumbente nos pedidos de diferenças de

insalubridade, de acúmulo de função e de indenização por danos

morais.

Condeno a parte reclamada ao pagamento de honorários de

sucumbência em favor dos advogados que atuam como

procuradores da parte reclamante, que arbitro em 10% do valor que

se apurar em liquidação de sentença sobre os pedidos supra,

acrescidos de correção monetária e juros de mora, observada a

diretriz da OJ 348 da SDI-I do TST.

A parte autora foi sucumbente quanto ao pleito de diferenças

salariais.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários de

sucumbência em favor dos advogados que atuam como

procuradores da parte reclamada, que arbitro em 10% do valor

atribuído a esse pedido na petição inicial.

A execução destes honorários advocatícios ficará suspensa na

forma do artigo 791-A, § 4º, da CLT, competindo à parte ré

promover a execução nos casos e prazos previstos no mesmo

dispositivo, sob pena de extinção da obrigação.

9 – Descontos fiscais e previdenciários

Quanto às verbas de natureza salarial, determino o recolhimento,

por parte do empregador, da parcela de Contribuição Previdenciária

a que é obrigado por lei e autorizo a retenção, do total da

condenação, da quota-parte cabível ao empregado, com fulcro na

Lei 8.212/91 (com a redação dada pela Lei 8.620/93), observando-

se o regime de competência (Lei nº 10.350/11).

Os valores deverão ser recolhidos em guia GPS, pelo código 2909,

e também deverá ser emitida outra guia GFIP/SEFIP, pelo código

650, para cada mês da contratualidade em que se verificar a

existência de parcela de natureza condenatória que altere o salário

de contribuição.

A retenção da cota-parte do empregado abrange apenas os valores

históricos devidos a título de contribuições previdenciárias, sendo

que eventuais encargos da mora, como juros e multa, devem ser

suportados integralmente pelo empregador, que deu causa ao

atraso no recolhimento.

A contribuição previdenciária não abrange a rubrica "terceiros",

porquanto compete à Justiça do Trabalho executar apenas e

exclusivamente as contribuições destinadas ao financiamento da

seguridade social (artigo 114, VIII, da Constituição Federal,

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20/1998, e alterado pela

Emenda Constitucional nº 45/2004).

Possuem natureza indenizatória, não cabendo recolhimento

previdenciário, as parcelas constantes nesta sentença que se

enquadrem entre aquelas previstas no artigo 214, § 9º, do Decreto

3.048/99, bem como os juros de mora.

Quanto às contribuições previdenciárias decorrentes da relação de

emprego, esta Justiça Especializada é incompetente para

determinar os recolhimentos previdenciários, sendo que sua

competência se restringe ao recolhimento das contribuições

previdenciárias decorrentes devalor pecuniário já definido em

condenação trabalhista ou em acordo quanto ao pagamento de

verbas salariais que possam servir como base de cálculo para a

contribuição previdenciária, nos termos do item I da Súmula 368 do

TST.

Descontos fiscais na forma da lei, a serem deduzidos do crédito

total da reclamante, com cálculo mês a mês, respeitadas as

alíquotas e isenções das respectivas épocas.

Quanto à base de cálculo do IRPF, na forma da OJ 400 da SDI-1 do

C. TST, por força do disposto no artigo 404 do CCB/2002, os juros

de mora, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, devem ser excluídos da base de cálculo do IRPF.

Determino a apuração dos descontos fiscais e previdenciários
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conforme Súmula 368 do Tribunal Superior do Trabalho.

10 – Dos juros e correção monetária

Para a correção monetária serão aplicados os índices do mês

subsequente ao vencido e não os referentes ao mês trabalhado,

conforme disposto no parágrafo único do artigo 459 da CLT.

Ante o caráter vinculante da decisão do Supremo Tribunal Federal

na Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58, observe-se o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)

e os juros legais na fase pré-judicial e, a partir da citação, a taxa

Selic para atualização monetária do débito trabalhista.

Considerando a modulação realizada pelo Supremo Tribunal

Federal, os juros de mora já se encontram incluídos na taxa SELIC,

sendo indevida nova incidência.

ANTE O EXPOSTO ,  observada a prescr ição,  JULGO

PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado por ISABEL

CRISTINA DE SOUZA contra SUL SERVICE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS LTDA. e BANCO BRADESCO S.A.para,

observados os termos da fundamentação, condenar a primeira

reclamada, com responsabilidade subsidiária integral do segundo

réu, a pagar à parte postulante as seguintes verbas:

a)diferenças de adicional de insalubridade, durante todo o período

imprescrito da contratualidade, conforme grau e base de cálculo

utilizados pela primeira reclamada durante o contrato de trabalho.

Reflexos, nos limites do pedido, emaviso prévio e FGTS.

b)R$ 200,00 mensais, durante todo o período imprescrito, a título

de acúmulo de função.

c)indenização por danos morais em montante que arbitro em R$

1.000,00 (mil reais), com juros e correção monetária a partir desta

data.

A parte ré foi sucumbente nos pedidos de diferenças de

insalubridade, de acúmulo de função e de indenização por danos

morais.

Condeno a parte reclamada ao pagamento de honorários de

sucumbência em favor dos advogados que atuam como

procuradores da parte reclamante, que arbitro em 10% do valor que

se apurar em liquidação de sentença sobre os pedidos supra,

acrescidos de correção monetária e juros de mora, observada a

diretriz da OJ 348 da SDI-I do TST.

A parte autora foi sucumbente quanto ao pleito de diferenças

salariais.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários de

sucumbência em favor dos advogados que atuam como

procuradores da parte reclamada, que arbitro em 10% do valor

atribuído a esse pedido na petição inicial.

A execução destes honorários advocatícios ficará suspensa na

forma do artigo 791-A, § 4º, da CLT, competindo à parte ré

promover a execução nos casos e prazos previstos no mesmo

dispositivo, sob pena de extinção da obrigação.

As verbas deferidas serão apuradas em liquidação de sentença e

acrescidas de juros e correção monetária na forma da lei, como

exposto na fundamentação.

Observe-se o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) e juros legais na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a taxa Selic para atualização monetária do débito

trabalhista.

Quanto às verbas de natureza salarial, determino o recolhimento,

por parte do empregador, da parcela de Contribuição Previdenciária

a que é obrigado por lei e autorizo a retenção, do total da

condenação, da quota-parte cabível ao empregado, com fulcro na

Lei 8.212/91 (com a redação dada pela Lei 8.620/93), observando-

se o regime de competência (Lei nº 10.350/11).

Descontos fiscais na forma da lei, a serem deduzidos do crédito

total da reclamante, com cálculo mês a mês, respeitadas as

alíquotas e isenções das respectivas épocas.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas sobre o valor provisoriamente atribuído à condenação, de

R$ 20.000,00, no montante de R$ 400,00, pela primeira reclamada,
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com responsabilidade subsidiária do segundo demandado,

complementáveis.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Dr. GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

Juiz Titular

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000644-63.2022.5.12.0049
RECLAMANTE DOUGLAS DE LARA

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

PERITO CIDCLEI RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Vossa Senhoria fica intimada para vista da impugnação à sentença

de liquidação apresentada pela parte autora ao Id 34cbc95, para

manifestar-se, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 19 de março de 2024.

KAMILA REGINA SILVA LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000644-63.2022.5.12.0049
RECLAMANTE DOUGLAS DE LARA

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

PERITO CIDCLEI RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Vossa Senhoria fica intimada para vista da impugnação à sentença
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de liquidação apresentada pela parte autora ao Id 34cbc95, para

manifestar-se, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 19 de março de 2024.

KAMILA REGINA SILVA LEITE

Servidor

Processo Nº PetCiv-0000120-95.2024.5.12.0049
REQUERENTE FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

ADVOGADO ANDERSON HEFFEL(OAB:
26075/SC)

ADVOGADO JOAO MARQUES VIEIRA
FILHO(OAB: 4870/SC)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 226ee2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

RELATÓRIO

FISCHER S.A. - AGROINDÚSTRIAajuizou ação anulatória contra

UNIÃO FEDERAL (PGFN). Juntou documentos.

A demandada apresentou resposta, reconhecendo a procedência

da pretensão inicial.

Manifestação da parte autora

Os autos vieram conclusos.

FUNDAMENTAÇÃO

1 – Da nulidade do processo administrativo

Alegou a requerente que não foi ci tada nos processos

administrativos que originaram a inscrição em dívida ativa.

Requereu a declaração de nulidade do processo administrativo e a

devolução dos valores quitados.

A requerida apresentou resposta, reconhecendo a procedência do

pedido formulado na inicial.

Ante os termos da defesa, não havendo controvérsia, homologo o

reconhecimento da procedência do pedido, nos termos do artigo

487, III, “a”, do Código de Processo Civil.

Declaro nulo o processo administrat ivo autuado sob nº

14152.111463/2022-91.

Como consequência e considerando que a autora tão logo quitou o

débito na via administrativa ajuizou ação trabalhista visando

declarar a nulidade dos atos praticados, condeno a reclamada à

devolução das quantias pagas, conforme comprovante apresentado

nos autos.

2 - Dos honorários advocatícios

Com fundamento no artigo 19, § 1º, I, da Lei 10.522/2002, a UNIÃO

FEDERAL (PGFN) é isenta de pagamento dos honorários

advocatícios quando reconhece a procedência do pedido.

ANTE O EXPOSTO ,  HOMOLOGOo reconhecimento da

procedência do pedido formulado por FISCHER S.A. -

AGROINDÚSTRIA contra UNIÃO FEDERAL (PGFN) para declarar

nulo o processo administrativo autuado sob nº 14152.111463/2022-

91 e condenar a requerida a pagar à postulante:

a) R$ 598,20 a título de devolução de multa imposta.

Sentença líquida, devendo as verbas ser acrescidas de juros e

correção monetária na forma da lei.

Custas sobre o valor da condenação, de R$ 598,20, no montante de

R$ 11,96, pela requerida, dispensadas nos termos do artigo 790-A,

inciso I, da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.
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Dr. GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

Juiz Titular

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000236-04.2024.5.12.0049
REQUERENTE LEANDRO GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO TIAGO BAPTISTA GONCALVES(OAB:
56058/SC)

REQUERIDO FRAISUL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FABIANO JOSE DEON(OAB:
31961/SC)

REQUERIDO SERVITEC - PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIANO JOSE DEON(OAB:
31961/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO GONCALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a83d0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id. 2008cc5.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id 96a954b,

nos seus estritos termos, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, "b", do CPC.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelos empregadores

FRAISUL TRANSPORTES LTDA, CNPJ 15.711.258/0001-73, e

servitec - prestadora de servicos ltda, CNPJ 49.422.136/0001-89,

valendo a presente Sentença como alvará, bem como, determino a

sua habilitação no programa do seguro-desemprego, se atendidos

os requisitos legais. Poderá ser solicitado pelo procurador judicial do

trabalhador, Dr. TIAGO BAPTISTA GONCALVES, OAB/SC 56058,

conforme procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$ 85,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000236-04.2024.5.12.0049
REQUERENTE LEANDRO GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO TIAGO BAPTISTA GONCALVES(OAB:
56058/SC)

REQUERIDO FRAISUL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FABIANO JOSE DEON(OAB:
31961/SC)

REQUERIDO SERVITEC - PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIANO JOSE DEON(OAB:
31961/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAISUL TRANSPORTES LTDA

  - SERVITEC - PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a83d0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id. 2008cc5.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id 96a954b,

nos seus estritos termos, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, "b", do CPC.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica
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Federal a liberação do FGTS depositado pelos empregadores

FRAISUL TRANSPORTES LTDA, CNPJ 15.711.258/0001-73, e

servitec - prestadora de servicos ltda, CNPJ 49.422.136/0001-89,

valendo a presente Sentença como alvará, bem como, determino a

sua habilitação no programa do seguro-desemprego, se atendidos

os requisitos legais. Poderá ser solicitado pelo procurador judicial do

trabalhador, Dr. TIAGO BAPTISTA GONCALVES, OAB/SC 56058,

conforme procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$ 85,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000241-26.2024.5.12.0049
REQUERENTE NILVA TEREZINHA VERONEZE DA

SILVA

ADVOGADO ANDERSON GOMES DA SILVA(OAB:
47353/SC)

REQUERIDO J & F ANALISES CLINICAS E
AMBIENTAIS LTDA. - ME

ADVOGADO JUNIOR VIANEI ZORNITA(OAB:
19734/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILVA TEREZINHA VERONEZE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4cdabd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id. 0c26b44.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id 8e0fe35,

nos seus estritos termos, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, "b", do CPC.

Diante das orientações constantes do Ofício Circular SECOR 08/21,

em observância da Lei Geral de Proteção de Dados, diante da

impossibilidade de restrição ao acesso à decisão homologatória de

acordo, os dados não deverão mais constar da decisão, razão pela

qual não é possível atribuir força de alvará à presente Sentença.

Assim, expeça-se Alvará Judicial para liberação dos depósitos de

FGTS e Mandado Judicial para habilitação da parte empregada ao

benefício do Seguro Desemprego, atribuindo-se acesso restrito

(sigilo).

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$108,30, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000123-50.2024.5.12.0049
REQUERENTE FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

ADVOGADO ANDERSON HEFFEL(OAB:
26075/SC)

ADVOGADO JOAO MARQUES VIEIRA
FILHO(OAB: 4870/SC)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e7b558

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

RELATÓRIO

FISCHER S.A. - AGROINDÚSTRIAajuizou ação anulatória contra

UNIÃO FEDERAL (PGFN). Juntou documentos.

A demandada apresentou resposta, reconhecendo a procedência

da pretensão inicial.

Manifestação da parte autora

Os autos vieram conclusos.

FUNDAMENTAÇÃO

1 – Da nulidade do processo administrativo

Alegou a requerente que não foi ci tada nos processos

administrativos que originaram a inscrição em dívida ativa.

Requereu a declaração de nulidade do processo administrativo e a

devolução dos valores quitados.

A requerida apresentou resposta, reconhecendo a procedência do

pedido formulado na inicial.

Ante os termos da defesa, não havendo controvérsia, homologo o

reconhecimento da procedência do pedido, nos termos do artigo

487, III, “a”, do Código de Processo Civil.

Declaro nulo o processo administrat ivo autuado sob nº

14152.111468/2022-13.

Como consequência e considerando que a autora tão logo quitou o

débito na via administrativa ajuizou ação trabalhista visando

declarar a nulidade dos atos praticados, condeno a reclamada à

devolução das quantias pagas, conforme comprovante apresentado

nos autos.

2 - Dos honorários advocatícios

Com fundamento no artigo 19, § 1º, I, da Lei 10.522/2002, a UNIÃO

FEDERAL (PGFN) é isenta de pagamento dos honorários

advocatícios quando reconhece a procedência do pedido.

ANTE O EXPOSTO ,  HOMOLOGOo reconhecimento da

procedência do pedido formulado por FISCHER S.A. -

AGROINDÚSTRIA contra UNIÃO FEDERAL (PGFN) para declarar

nulo o processo administrativo autuado sob nº 14152.111468/2022-

13 e condenar a requerida a pagar à postulante:

a) R$ 7.373,59 a título de devolução de multa imposta.

Sentença líquida, devendo as verbas ser acrescidas de juros e

correção monetária na forma da lei.

Custas sobre o valor da condenação, de R$ 7.373,59, no montante

de R$ 147,47, pela requerida, dispensadas nos termos do artigo

790-A, inciso I, da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Dr. GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

Juiz Titular

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000241-26.2024.5.12.0049
REQUERENTE NILVA TEREZINHA VERONEZE DA

SILVA

ADVOGADO ANDERSON GOMES DA SILVA(OAB:
47353/SC)

REQUERIDO J & F ANALISES CLINICAS E
AMBIENTAIS LTDA. - ME

ADVOGADO JUNIOR VIANEI ZORNITA(OAB:
19734/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J & F ANALISES CLINICAS E AMBIENTAIS LTDA. - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4cdabd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id. 0c26b44.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id 8e0fe35,

nos seus estritos termos, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, "b", do CPC.

Diante das orientações constantes do Ofício Circular SECOR 08/21,

em observância da Lei Geral de Proteção de Dados, diante da

impossibilidade de restrição ao acesso à decisão homologatória de

acordo, os dados não deverão mais constar da decisão, razão pela

qual não é possível atribuir força de alvará à presente Sentença.

Assim, expeça-se Alvará Judicial para liberação dos depósitos de

FGTS e Mandado Judicial para habilitação da parte empregada ao

benefício do Seguro Desemprego, atribuindo-se acesso restrito

(sigilo).

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$108,30, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000235-19.2024.5.12.0049
REQUERENTE CENTRO DE FORMACAO DE

CONDUTORES FRAIBURGO LTDA.

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO HARTWIG(OAB:
8417/SC)

REQUERIDO SIDNEI DA SILVA

ADVOGADO EMIDIO BATISTELLA(OAB:
15516/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES FRAIBURGO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f849651

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id. 8bde51a.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id b724b37,

nos seus estritos termos, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, "b", do CPC.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador CENTRO

DE FORMACAO DE CONDUTORES FRAIBURGO LTDA., CNPJ

11.106.235/0001-89, valendo a presente Sentença como alvará,

bem como, determino a sua habilitação no programa do seguro-

desemprego, se atendidos os requisitos legais. Poderá ser

solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr. EMIDIO

BATISTELLA, OAB/SC 15516, conforme procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$ 90,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Cumprido, arquivem-se.
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Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

Ainda, a Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 redação

atualizada pela Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116, de 20

de abril de 2022, criou no âmbito do TRT12 o "Juízo 100% Digital".

Assim, referida modalidade de tramitação permite que todos os atos

processuais sejam praticados por meio eletrônico e remoto por

intermédio da rede mundial de computadores, utilizando-se os

meios eletrônicos disponíveis (PJe, publicação no Diário de Justiça

eletrônico-DJE, e-mail, whatsapp ou outro aplicativo digital,

videoconferência, telefone, e outros).

A realização de atos presenciais pela própria natureza do ato não

desnatura o “Juízo 100% Digital, assim como é compatível com o

"Juízo 100% Digital" o cumprimento de diligências externas pelos

oficiais de justiça, quando necessárias.

Na citada modalidade de tramitação, as audiências ocorrerão de

forma exclusiva na modalidade telepresencial, resguardada a

possibilidade de oitiva de parte ou testemunha no Juízo para

participação ao ato por videoconferência e o atendimento pela

Secretaria da Vara será exclusivamente pela via remota, durante os

dias de expediente forense, no horário das 12h às 18h, por telefone,

por e-mail, por vídeo chamadas, whatsapp, aplicativos digitais ou

por qualquer outro meio eletrônico disponível.

Diante do acima exposto, determino:

A intimação das partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias,

manifestem interesse pela tramitação na modalidade 100% digital,

sendo que o decurso do prazo sem manifestação da(s) parte(s)

importará em aceitação tácita, nos termos do art. 34, §3º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116 , de 20 de abril de

2022.

No prazo acima deverão indicar, se ainda não informado, todos os

meios eletrônicos das partes e de seus procuradores.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000235-19.2024.5.12.0049
REQUERENTE CENTRO DE FORMACAO DE

CONDUTORES FRAIBURGO LTDA.

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO HARTWIG(OAB:
8417/SC)

REQUERIDO SIDNEI DA SILVA

ADVOGADO EMIDIO BATISTELLA(OAB:
15516/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f849651

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo ratificado pela parte trabalhadora ao Id. 8bde51a.

Homologo por SENTENÇA o acordo apresentado no id b724b37,

nos seus estritos termos, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, "b", do CPC.

Considerando que a parte empregadora promoveu, com o referido

acordo, a dispensa sem justa causa da parte empregada (por

iniciativa da empresa, código 01), determino à Caixa Econômica

Federal a liberação do FGTS depositado pelo empregador CENTRO

DE FORMACAO DE CONDUTORES FRAIBURGO LTDA., CNPJ

11.106.235/0001-89, valendo a presente Sentença como alvará,

bem como, determino a sua habilitação no programa do seguro-

desemprego, se atendidos os requisitos legais. Poderá ser

solicitado pelo procurador judicial do trabalhador, Dr. EMIDIO

BATISTELLA, OAB/SC 15516, conforme procuração judicial.

Saliente-se que, diante da modalidade da rescisão (sem justa causa

por iniciativa da empregadora- código 01), a liberação do saldo

depositado na conta vinculada ao FGTS está condicionada à não

opção do empregado pela modalidade saque-aniversário, na forma

do Artigo 20-A da Lei 8.036/90.

Diante da natureza das parcelas discriminadas no acordo, não

haverá incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07-07-

2023, da Procuradoria Geral Federal, desnecessária a intimação da

União, para os fins de que trata o art. 832, §4º da CLT, em razão do

valor do acordo.

Custas de R$ 90,00, pela parte trabalhadora, dispensadas, pela

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Cumprido, arquivem-se.

Descumprido, execute-se

Intimem-se as partes.

Obs. Ficam as partes cientes de que a presente sentença encontra-

se disponível nos presentes autos, não havendo a necessidade da

retirada em secretaria.

Ainda, a Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 redação

atualizada pela Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116, de 20
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de abril de 2022, criou no âmbito do TRT12 o "Juízo 100% Digital".

Assim, referida modalidade de tramitação permite que todos os atos

processuais sejam praticados por meio eletrônico e remoto por

intermédio da rede mundial de computadores, utilizando-se os

meios eletrônicos disponíveis (PJe, publicação no Diário de Justiça

eletrônico-DJE, e-mail, whatsapp ou outro aplicativo digital,

videoconferência, telefone, e outros).

A realização de atos presenciais pela própria natureza do ato não

desnatura o “Juízo 100% Digital, assim como é compatível com o

"Juízo 100% Digital" o cumprimento de diligências externas pelos

oficiais de justiça, quando necessárias.

Na citada modalidade de tramitação, as audiências ocorrerão de

forma exclusiva na modalidade telepresencial, resguardada a

possibilidade de oitiva de parte ou testemunha no Juízo para

participação ao ato por videoconferência e o atendimento pela

Secretaria da Vara será exclusivamente pela via remota, durante os

dias de expediente forense, no horário das 12h às 18h, por telefone,

por e-mail, por vídeo chamadas, whatsapp, aplicativos digitais ou

por qualquer outro meio eletrônico disponível.

Diante do acima exposto, determino:

A intimação das partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias,

manifestem interesse pela tramitação na modalidade 100% digital,

sendo que o decurso do prazo sem manifestação da(s) parte(s)

importará em aceitação tácita, nos termos do art. 34, §3º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021 redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116 , de 20 de abril de

2022.

No prazo acima deverão indicar, se ainda não informado, todos os

meios eletrônicos das partes e de seus procuradores.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000831-37.2023.5.12.0049
RECLAMANTE LEONIR PAULO

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA MELO(OAB:
28163/SC)

RECLAMADO FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

ADVOGADO JOAO MARQUES VIEIRA
FILHO(OAB: 4870/SC)

ADVOGADO ANDERSON HEFFEL(OAB:
26075/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIR PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: LEONIR PAULO

Ficam as partes intimadas a manifestarem-se acerca do laudo

pericial, Id 343ef87,no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 19 de março de 2024.

KAMILA REGINA SILVA LEITE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000831-37.2023.5.12.0049
RECLAMANTE LEONIR PAULO

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA MELO(OAB:
28163/SC)

RECLAMADO FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

ADVOGADO JOAO MARQUES VIEIRA
FILHO(OAB: 4870/SC)

ADVOGADO ANDERSON HEFFEL(OAB:
26075/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: FISCHER S/A - AGROINDUSTRIA

Ficam as partes intimadas a manifestarem-se acerca do laudo

pericial, Id 343ef87,no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 19 de março de 2024.

KAMILA REGINA SILVA LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000958-72.2023.5.12.0049
RECLAMANTE MAICON DA ROSA

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)
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RECLAMADO PAULO FRATTINI - ME

ADVOGADO FABIO ANDRE CAETANO DA
SILVA(OAB: 9985/SC)

ADVOGADO JEAN PIERRE MARCON(OAB:
25033/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FRATTINI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: PAULO FRATTINI - ME

Vossa Senhoria fica intimado para vista dos documentos juntados

ao Id 9766f3c.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 19 de março de 2024.

KAMILA REGINA SILVA LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000381-08.2023.5.12.0013
RECLAMANTE LEONARDO CARVALHO DOS

SANTOS

ADVOGADO VANDERLI FRANCISCO
GREGORIO(OAB: 33347/SC)

RECLAMADO AUTO POSTO AG3 EIRELI

ADVOGADO MICHEL GARCIA(OAB: 14677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO AG3 EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO PAGAMENTO

Destinatário: AUTO POSTO AG3 EIRELI

De ordem do Doutor Gustavo Rafael Menegazzi, conforme decisão

de ID de263ec, fica V. S. citado para pagar ou garantir a execução,

em 48 horas a importância de R$ 6.434,54, sob pena de penhora,

inscrição no BNDT e inclusão da multa previdenciária na execução,

conforme súmula n° 80 do TRT 12 Região. Caso o citado não

pague e nem garanta a execução, no prazo supra, PROCEDER-SE-

Á À PENHORA em tantos bens quantos bastem para o integral

pagamento da dívida.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 19 de março de 2024.

ORLANDO CEZAR RIBEIRO

Servidor

Vara do Trabalho de Videira

Notificação

Processo Nº ATOrd-0002440-16.2021.5.12.0020
RECLAMANTE CLEUZA OZORIO

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO IVAN PALERMO IMTHON

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUZA OZORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLEUZA OZORIO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1465
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

IRES CARDOZO DOS SANTOS PERAZZOLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002440-16.2021.5.12.0020
RECLAMANTE CLEUZA OZORIO

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO IVAN PALERMO IMTHON

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUZA OZORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLEUZA OZORIO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 18 de março de 2024.

IRES CARDOZO DOS SANTOS PERAZZOLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002154-04.2022.5.12.0020
RECLAMANTE AMANDA FRARON LEITE

ADVOGADO RIZONI MARIA BALDISSERA
BOGONI(OAB: 12251/SC)

RECLAMADO SOPASTA SA IND E COM

ADVOGADO WAGNER DA MATTA E
CALDAS(OAB: 24572/PR)

ADVOGADO TETSUYA TOKAIRIN JUNIOR(OAB:
24660/PR)

ADVOGADO JULIO ASSIS GEHLEN(OAB:
13062/PR)

PERITO JOSIAS JORGE CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA FRARON LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AMANDA FRARON LEITE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 18 de março de 2024.

IRES CARDOZO DOS SANTOS PERAZZOLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002154-04.2022.5.12.0020
RECLAMANTE AMANDA FRARON LEITE

ADVOGADO RIZONI MARIA BALDISSERA
BOGONI(OAB: 12251/SC)

RECLAMADO SOPASTA SA IND E COM

ADVOGADO WAGNER DA MATTA E
CALDAS(OAB: 24572/PR)

ADVOGADO TETSUYA TOKAIRIN JUNIOR(OAB:
24660/PR)

ADVOGADO JULIO ASSIS GEHLEN(OAB:
13062/PR)

PERITO JOSIAS JORGE CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA FRARON LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AMANDA FRARON LEITE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1466
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

IRES CARDOZO DOS SANTOS PERAZZOLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000359-94.2021.5.12.0020
RECLAMANTE MARLI JUSSARA FANTIN

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

PERITO IVAN PALERMO IMTHON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI JUSSARA FANTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARLI JUSSARA FANTIN

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 18 de março de 2024.

IRES CARDOZO DOS SANTOS PERAZZOLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000359-94.2021.5.12.0020
RECLAMANTE MARLI JUSSARA FANTIN

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

PERITO IVAN PALERMO IMTHON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI JUSSARA FANTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARLI JUSSARA FANTIN

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 18 de março de 2024.

IRES CARDOZO DOS SANTOS PERAZZOLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001149-15.2020.5.12.0020
RECLAMANTE MARTA APARECIDA DENTI

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

PERITO IVAN PALERMO IMTHON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA APARECIDA DENTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARTA APARECIDA DENTI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 18 de março de 2024.

IRES CARDOZO DOS SANTOS PERAZZOLI
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001149-15.2020.5.12.0020
RECLAMANTE MARTA APARECIDA DENTI

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

PERITO IVAN PALERMO IMTHON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA APARECIDA DENTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARTA APARECIDA DENTI

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 18 de março de 2024.

IRES CARDOZO DOS SANTOS PERAZZOLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000423-02.2024.5.12.0020
RECLAMANTE JEAN CARLOS FAUSTINO LOPES

DIAS

ADVOGADO ELCIO CANDIDO ORTIGARA(OAB:
22020/SC)

RECLAMADO AUTO POSTO VERENKA 05 LTDA

ADVOGADO IVO DE PAULA MEDAGLIA(OAB:
62014/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO VERENKA 05 LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f1b216

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000423-02.2024.5.12.0020
RECLAMANTE JEAN CARLOS FAUSTINO LOPES

DIAS

ADVOGADO ELCIO CANDIDO ORTIGARA(OAB:
22020/SC)

RECLAMADO AUTO POSTO VERENKA 05 LTDA

ADVOGADO IVO DE PAULA MEDAGLIA(OAB:
62014/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS FAUSTINO LOPES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f1b216

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000469-88.2024.5.12.0020
RECLAMANTE FILIPE RAFAEL

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

RECLAMADO CENTRAL ISLAMICA BRASILEIRA DE
ABATE E SERVICOS HALAL LTDA -
ME

ADVOGADO WILLIAM MUGNOL(OAB: 28337/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL ISLAMICA BRASILEIRA DE ABATE E SERVICOS
HALAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1b5129

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000469-88.2024.5.12.0020
RECLAMANTE FILIPE RAFAEL

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

RECLAMADO CENTRAL ISLAMICA BRASILEIRA DE
ABATE E SERVICOS HALAL LTDA -
ME

ADVOGADO WILLIAM MUGNOL(OAB: 28337/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE RAFAEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1b5129

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000486-27.2024.5.12.0020
REQUERENTE LUIZ ANTONIO PIRES

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO PIAZZON(OAB:
44223/SC)

REQUERIDO AGROPECUARIA MENGATTO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA MENGATTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d60ca33

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000486-27.2024.5.12.0020
REQUERENTE LUIZ ANTONIO PIRES

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO PIAZZON(OAB:
44223/SC)

REQUERIDO AGROPECUARIA MENGATTO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d60ca33

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000549-52.2024.5.12.0020
REQUERENTE ADEMIR ALVES MIRANDA

ADVOGADO SILVANA DA COSTA
TREVISOL(OAB: 52898/SC)

REQUERIDO VILA ROMANA BEBIDAS LTDA

ADVOGADO FELIPE PELLIZZARO(OAB:
39192/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILA ROMANA BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fae8d68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000549-52.2024.5.12.0020
REQUERENTE ADEMIR ALVES MIRANDA

ADVOGADO SILVANA DA COSTA
TREVISOL(OAB: 52898/SC)

REQUERIDO VILA ROMANA BEBIDAS LTDA

ADVOGADO FELIPE PELLIZZARO(OAB:
39192/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR ALVES MIRANDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fae8d68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000579-87.2024.5.12.0020
REQUERENTE THIAGO JOSE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO JOSEANE PIMENTEL DO
PRADO(OAB: 61841/SC)

REQUERIDO INDUSTRIAL MADEIREIRA S A

ADVOGADO CLEONICE GRIGOLO(OAB:
42152/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAL MADEIREIRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa8df0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000579-87.2024.5.12.0020
REQUERENTE THIAGO JOSE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO JOSEANE PIMENTEL DO
PRADO(OAB: 61841/SC)

REQUERIDO INDUSTRIAL MADEIREIRA S A

ADVOGADO CLEONICE GRIGOLO(OAB:
42152/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO JOSE DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa8df0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000578-05.2024.5.12.0020
REQUERENTE NAZARENO TENORIO DA SILVA

ADVOGADO SILVANA DA COSTA
TREVISOL(OAB: 52898/SC)

REQUERIDO SUPERMERCADO MINIBOX FFRT
LTDA

ADVOGADO RIZONI MARIA BALDISSERA
BOGONI(OAB: 12251/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO MINIBOX FFRT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d0cdd6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000578-05.2024.5.12.0020
REQUERENTE NAZARENO TENORIO DA SILVA

ADVOGADO SILVANA DA COSTA
TREVISOL(OAB: 52898/SC)

REQUERIDO SUPERMERCADO MINIBOX FFRT
LTDA

ADVOGADO RIZONI MARIA BALDISSERA
BOGONI(OAB: 12251/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAZARENO TENORIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d0cdd6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000585-94.2024.5.12.0020
REQUERENTE GILBERTO LUIZ RODRIGUES
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ADVOGADO FABIO PANCERI VIECELI(OAB:
36039/SC)

REQUERIDO SANTAPEL - SANTA CATARINA
PAPEIS LTDA

ADVOGADO VINICIUS JOHANN LOPES(OAB:
39602/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTAPEL - SANTA CATARINA PAPEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f432688

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000585-94.2024.5.12.0020
REQUERENTE GILBERTO LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO FABIO PANCERI VIECELI(OAB:
36039/SC)

REQUERIDO SANTAPEL - SANTA CATARINA
PAPEIS LTDA

ADVOGADO VINICIUS JOHANN LOPES(OAB:
39602/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO LUIZ RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f432688

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000592-86.2024.5.12.0020
REQUERENTE DENELI DE FATIMA FERNANDES

ADVOGADO SILVANA DA COSTA
TREVISOL(OAB: 52898/SC)

REQUERIDO SUPERMERCADO MINIBOX FFRT
LTDA

ADVOGADO RIZONI MARIA BALDISSERA
BOGONI(OAB: 12251/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO MINIBOX FFRT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65e565c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000592-86.2024.5.12.0020
REQUERENTE DENELI DE FATIMA FERNANDES

ADVOGADO SILVANA DA COSTA
TREVISOL(OAB: 52898/SC)

REQUERIDO SUPERMERCADO MINIBOX FFRT
LTDA

ADVOGADO RIZONI MARIA BALDISSERA
BOGONI(OAB: 12251/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENELI DE FATIMA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65e565c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000594-56.2024.5.12.0020
REQUERENTE ANA PAULA BERNARDI

ADVOGADO SILVANA DA COSTA
TREVISOL(OAB: 52898/SC)

REQUERIDO SUPERMERCADO MINIBOX FFRT
LTDA

ADVOGADO RIZONI MARIA BALDISSERA
BOGONI(OAB: 12251/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO MINIBOX FFRT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49d6410

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000594-56.2024.5.12.0020
REQUERENTE ANA PAULA BERNARDI

ADVOGADO SILVANA DA COSTA
TREVISOL(OAB: 52898/SC)

REQUERIDO SUPERMERCADO MINIBOX FFRT
LTDA

ADVOGADO RIZONI MARIA BALDISSERA
BOGONI(OAB: 12251/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA BERNARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49d6410

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000595-41.2024.5.12.0020
REQUERENTE L.E.D.D.S.

ADVOGADO DIEGO DE CAMPOS FERRAZ(OAB:
42147/SC)

REQUERIDO VIDEPEL INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA -
EPP

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

ADVOGADO VANTOIR ALBERTI(OAB: 21787/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDEPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE
PAPEL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e64ba0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000595-41.2024.5.12.0020
REQUERENTE L.E.D.D.S.

ADVOGADO DIEGO DE CAMPOS FERRAZ(OAB:
42147/SC)

REQUERIDO VIDEPEL INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA -
EPP

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

ADVOGADO VANTOIR ALBERTI(OAB: 21787/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.E.D.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e64ba0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002450-89.2023.5.12.0020
RECLAMANTE MAURI ANTONIO MENGATTO

ADVOGADO JULIANA ANTUNES DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 49559/SC)

RECLAMADO BAR, LANCHONETE E
RESTAURANTE IDAL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURI ANTONIO MENGATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6421db

proferido nos autos.

Intime-se o autor para que indique novo endereço para citação da

ré, no prazo de 5 dias.

VIDEIRA/SC, 18 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000564-55.2023.5.12.0020
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS RAMOS
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ADVOGADO EDUARDO CORREA(OAB: 51804/SC)

ADVOGADO RODRIGO MAY(OAB: 63192/SC)

RECLAMADO LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29a4918

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, na Reclamatória Trabalhista ajuizada

porMARIA DAS GRAÇAS RAMOS(autora) em face deLIMGER

EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVIÇOS LTDA.(ré), nos

termos da fundamentação expendida, que integra este dispositivo

para todos os fins,decido:

1) de ofício, determinar a correção da ata de audiência, nos termos

expostos na fundamentação;

2) manter a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada,

pelos mesmos fundamentos consignados na decisão de

id.7494a11; e

3) no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na petição inicial paradeclararinválida a contratação

d a  a u t o r a  p e l a  r é  n a  m o d a l i d a d e  d e  t r a b a l h o

intermitente,declarara rescisãoindireta do contrato de

trabalhoem10/04/2023 - já computada a projeção do aviso-prévio

indenizado proporcional de33 dias, contados a partir do dia

seguinte ao último dia laborado (08/03/2023),e condenara

reclamada ao pagamento dasseguintesparcelas:

(a)saldo de salário (08 dias de março de 2023);

(b)aviso-prévio indenizado (33 dias);

(c)13º salário de 2021 (02/12);

(d) 13º salário de 2022 (12/12);

(e) 13º salário de 2023 (03/12);

(f) férias integrais acrescidas do terço constitucional (19/10/2021 até

18/10/2022);

(g) férias proporcionais acrescidas do terço constitucional (06/12-

19/10/2022 até 10/04/2023);

(h)depósitos deFGTS (inclusive da contratualidade);

(i)indenização de 40% sobre os depósitos de FGTS;

(j) multa do art. 477, § 8º, da CLT; e

(k) adicional de insalubridade e seus reflexos.

Outrossim, determinoque aré, no prazo de cinco dias contados da

intimação do trânsito em julgado da presente ação,cumpra as

seguintes obrigações de fazer:1)anotara baixa na CTPS da

autora, fazendo constar o dia10/04/2023(projeção ficta do aviso

prévio de33 dias - OJnº82, da SDI-I, doE. TST); 2) fornecer, com

a data acima reconhecida, o TRCT eachave de conectividade

social para levantamento dos valores do FGTS depositados, sob

pena de execução nos autos;3) fornecer as guias para

requerimento do seguro-desemprego, sob pena de indenização

substitutiva do prejuízo que der causa (Súmulanº389, item II,

doE.TST); e 4) fornecer o PPP (Perfi l  Profissiográfico

Previdenciário), conforme previsto no§ 4º do art. 58 da Lei nº

8.213/91.Em caso de inércia da reclamada quanto às obrigações

de fazer, incidirá pena de multa diária (astreintes - §1º do art. 536 do

CPC/2015) no importe de R$ 100,00, limitada a R$ 3.000,00, valor a

ser revertido em favor da parte autora. Não realizando a ré a

anotação da CPTS, deverá a Secretaria deste Juízo a fazer - sem

menção a este processo - e expedir ofício à SRTE/SC comunicando

a omissão da empregadora, tudo nos termos do art. 39 da CLT, sem

prejuízo da execução da multa ora fixada.

Deferidosà autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais na forma da

fundamentação.

A liquidação de sentença processar-se-á sob a forma de cálculos,

ficando autorizada outra modalidade (arbitramento ouprocedimento

comum) caso aquela se revele inadequada,observando-se a

limitação da condenação estabelecida na fundamentação. Fica

desde já autorizada a dedução dos valores pagos a idêntico título,

desde que o pagamento seja comprovado nos autos até a data da

liquidação da sentença.

Autorizo os descontos fiscais e previdenciários, bem como a

incidência de juros e correção monetária, nos parâmetros definidos

na fundamentação.

Para fins do art. 832, § 3º, da CLT, a natureza das verbas deferidas

obedecerá ao disposto no artigo 28 da Lei nº 8.212/91, incidindo

recolhimentos fiscais e previdenciários sobre as parcelas de

natureza salarial.

Custas, pelaparte ré, no importe de R$600,00 (seiscentos reais),

calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de

R$30.000,00 (trinta mil reais).

Intimação da União, observadas as condições definidas no art. 832,

§5º, da CLT, c/c Portaria 582 de 11/12/2013 do Ministério da

Fazenda e Portarianº839, de 13/12/2013 da Procuradoria Geral
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Federal.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

LUIZ FERNANDO GONÇALVES

Juiz do Trabalho Substituto

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000564-55.2023.5.12.0020
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS RAMOS

ADVOGADO EDUARDO CORREA(OAB: 51804/SC)

ADVOGADO RODRIGO MAY(OAB: 63192/SC)

RECLAMADO LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29a4918

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, na Reclamatória Trabalhista ajuizada

porMARIA DAS GRAÇAS RAMOS(autora) em face deLIMGER

EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVIÇOS LTDA.(ré), nos

termos da fundamentação expendida, que integra este dispositivo

para todos os fins,decido:

1) de ofício, determinar a correção da ata de audiência, nos termos

expostos na fundamentação;

2) manter a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada,

pelos mesmos fundamentos consignados na decisão de

id.7494a11; e

3) no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na petição inicial paradeclararinválida a contratação

d a  a u t o r a  p e l a  r é  n a  m o d a l i d a d e  d e  t r a b a l h o

intermitente,declarara rescisãoindireta do contrato de

trabalhoem10/04/2023 - já computada a projeção do aviso-prévio

indenizado proporcional de33 dias, contados a partir do dia

seguinte ao último dia laborado (08/03/2023),e condenara

reclamada ao pagamento dasseguintesparcelas:

(a)saldo de salário (08 dias de março de 2023);

(b)aviso-prévio indenizado (33 dias);

(c)13º salário de 2021 (02/12);

(d) 13º salário de 2022 (12/12);

(e) 13º salário de 2023 (03/12);

(f) férias integrais acrescidas do terço constitucional (19/10/2021 até

18/10/2022);

(g) férias proporcionais acrescidas do terço constitucional (06/12-

19/10/2022 até 10/04/2023);

(h)depósitos deFGTS (inclusive da contratualidade);

(i)indenização de 40% sobre os depósitos de FGTS;

(j) multa do art. 477, § 8º, da CLT; e

(k) adicional de insalubridade e seus reflexos.

Outrossim, determinoque aré, no prazo de cinco dias contados da

intimação do trânsito em julgado da presente ação,cumpra as

seguintes obrigações de fazer:1)anotara baixa na CTPS da

autora, fazendo constar o dia10/04/2023(projeção ficta do aviso

prévio de33 dias - OJnº82, da SDI-I, doE. TST); 2) fornecer, com

a data acima reconhecida, o TRCT eachave de conectividade

social para levantamento dos valores do FGTS depositados, sob

pena de execução nos autos;3) fornecer as guias para

requerimento do seguro-desemprego, sob pena de indenização

substitutiva do prejuízo que der causa (Súmulanº389, item II,

doE.TST); e 4) fornecer o PPP (Perfi l  Profissiográfico

Previdenciário), conforme previsto no§ 4º do art. 58 da Lei nº

8.213/91.Em caso de inércia da reclamada quanto às obrigações

de fazer, incidirá pena de multa diária (astreintes - §1º do art. 536 do

CPC/2015) no importe de R$ 100,00, limitada a R$ 3.000,00, valor a

ser revertido em favor da parte autora. Não realizando a ré a

anotação da CPTS, deverá a Secretaria deste Juízo a fazer - sem

menção a este processo - e expedir ofício à SRTE/SC comunicando

a omissão da empregadora, tudo nos termos do art. 39 da CLT, sem

prejuízo da execução da multa ora fixada.

Deferidosà autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais na forma da

fundamentação.

A liquidação de sentença processar-se-á sob a forma de cálculos,

ficando autorizada outra modalidade (arbitramento ouprocedimento

comum) caso aquela se revele inadequada,observando-se a

limitação da condenação estabelecida na fundamentação. Fica

desde já autorizada a dedução dos valores pagos a idêntico título,

desde que o pagamento seja comprovado nos autos até a data da

liquidação da sentença.

Autorizo os descontos fiscais e previdenciários, bem como a

incidência de juros e correção monetária, nos parâmetros definidos
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na fundamentação.

Para fins do art. 832, § 3º, da CLT, a natureza das verbas deferidas

obedecerá ao disposto no artigo 28 da Lei nº 8.212/91, incidindo

recolhimentos fiscais e previdenciários sobre as parcelas de

natureza salarial.

Custas, pelaparte ré, no importe de R$600,00 (seiscentos reais),

calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de

R$30.000,00 (trinta mil reais).

Intimação da União, observadas as condições definidas no art. 832,

§5º, da CLT, c/c Portaria 582 de 11/12/2013 do Ministério da

Fazenda e Portarianº839, de 13/12/2013 da Procuradoria Geral

Federal.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

LUIZ FERNANDO GONÇALVES

Juiz do Trabalho Substituto

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000200-59.2018.5.12.0020
RECLAMANTE NERCI TAVARES FARIAS

ADVOGADO RIZONI MARIA BALDISSERA
BOGONI(OAB: 12251/SC)

ADVOGADO GUILHERME GUZZI(OAB: 39316/SC)

RECLAMADO DORIVAL CARLOS BORGA

ADVOGADO LAIS CAMILA DE MEDEIROS(OAB:
35900/SC)

PERITO HELIO SILVINO SCHULTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NERCI TAVARES FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 059fadd

proferido nos autos.

Intime-se o autor para se manifestar, querendo, para os efeitos do

artigo 884 da CLT, em 5 dias.

Intimem-se o autor e seu procurador para informarem dados

bancários para transferência dos valores devidos, em 5 dias.

Libere-se o depósito recursal ao réu conforme dados bancários

informados na petição Id. 8533961. Após, voltem conclusos.

VIDEIRA/SC, 18 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000569-43.2024.5.12.0020
REQUERENTE MICHELE ROSA DE BOLBA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
51521/SC)

REQUERIDO ESTETICA MAGRASS LTDA

ADVOGADO IVANIR ALVES DIAS
PARIZOTTO(OAB: 23705/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTETICA MAGRASS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c6709d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000569-43.2024.5.12.0020
REQUERENTE MICHELE ROSA DE BOLBA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
51521/SC)

REQUERIDO ESTETICA MAGRASS LTDA

ADVOGADO IVANIR ALVES DIAS
PARIZOTTO(OAB: 23705/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE ROSA DE BOLBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c6709d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000577-20.2024.5.12.0020
REQUERENTE ROGERIO CALZA

ADVOGADO SILVANA DA COSTA
TREVISOL(OAB: 52898/SC)

REQUERIDO DIEGO FBT LTDA

ADVOGADO RIZONI MARIA BALDISSERA
BOGONI(OAB: 12251/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FBT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e48705

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000577-20.2024.5.12.0020
REQUERENTE ROGERIO CALZA

ADVOGADO SILVANA DA COSTA
TREVISOL(OAB: 52898/SC)

REQUERIDO DIEGO FBT LTDA

ADVOGADO RIZONI MARIA BALDISSERA
BOGONI(OAB: 12251/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO CALZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e48705

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001450-88.2022.5.12.0020
RECLAMANTE IVONE ALONSO

ADVOGADO MIGUEL TELLES DE
CAMARGO(OAB: 8098/SC)

ADVOGADO RIZONI MARIA BALDISSERA
BOGONI(OAB: 12251/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

PERITO IVAN PALERMO IMTHON

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 651ae81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, na Reclamatória Trabalhista ajuizada

porIVONE ALONSO(autora) em face deBRF S.A.(ré), nos termos

da fundamentação expendida, que integra este dispositivo para

todos os fins,decido:

1) pronunciaraprescriçãoquinquenal, extinguindo com resolução

do mérito (artigo 487, inciso II, do CPC) as pretensões exigíveis

anteriormente a20/07/2017 e;

2) no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na petição inicial paradeclarar inválida a aplicação da

j u s t a  c a u s a  e m  d e s f a v o r  d a  r e c l a m a n t e  n o  d i a

08/07/2022,declarara rescisãocontratual ocorreu por dispensa

sem justa causa em31/08/2022 - já computada a projeção do

avisoprévio proporcional de54 dias,e condenara reclamada ao

pagamento dasseguintes verbas rescisórias:

(a) adicional de insalubridade e seus reflexos;

(b) horas pela supressão do intervalo do art. 384 da CLT;

(c) indenização por danos morais (R$ 10.000,00);

(d) indenização por danos materiais (despesas com tratamento

médico e lucros cessantes);

(e) aviso-prévio indenizado (54 dias);

(f)02/12 de 13º salário de 2022;

(g)2/12 de férias proporcionais, acrescidas de 1/3;

(h) FGTS; e

(i)indenização de 40% sobre os depósitos de FGTS.

Outrossim, determinoque aré, no prazo de cinco dias contados da

intimação do trânsito em julgado da presente ação,cumpra as

seguintes obrigações de fazer:1)retificara baixa na CTPS da

autora, fazendo constar o dia31/08/2022(projeção ficta do aviso

prévio de54 dias - OJn.82, da SDI-I, doE. TST); 2) fornecer, com

a data acima reconhecida, o TRCT no código SJ2 e chave de

conectividade social para levantamento dos valores do FGTS

depositados, sob pena de execução nos autos; e 3) fornecer as

guias para requerimento do seguro-desemprego, sob pena de

indenização substitutiva do prejuízo que der causa (Súmulan.389,

item II, doE.TST). Em caso de inércia da reclamada quanto às

obrigações de fazer, incidirá pena de multa diária (astreintes - §1º

do art. 536 do CPC/2015) no importe de R$ 100,00, limitada a R$

3.000,00, valor a ser revertido em favor da parte autora, e deverá a
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Secretaria deste Juízo retificar a data de saída na CTPS - sem

menção a este processo - e expedir ofício à SRTE/SC comunicando

a omissão da empregadora, tudo nos termos do art. 39 da CLT, sem

prejuízo da execução da multa ora fixada.

Deferidosà autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais na forma da

fundamentação.

A liquidação de sentença processar-se-á sob a forma de cálculos,

ficando autorizada outra modalidade (arbitramento ouprocedimento

comum) caso aquela se revele inadequada,observando-se a

limitação da condenação estabelecida na fundamentação. Fica

desde já autorizada a dedução dos valores pagos a idêntico título,

desde que o pagamento seja comprovado nos autos até a data da

liquidação da sentença.

Autorizo os descontos fiscais e previdenciários, bem como a

incidência de juros e correção monetária, nos parâmetros definidos

na fundamentação.

Para fins do art. 832, § 3º, da CLT, a natureza das verbas deferidas

obedecerá ao disposto no artigo 28 da Lei nº 8.212/91, incidindo

recolhimentos fiscais e previdenciários sobre as parcelas de

natureza salarial.

Custas, pelaparte ré, no importe de R$1.400,00 (mil e

quatrocentos reais), calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação de R$70.000,00 (setenta mil reais).

Intimação da União, observadas as condições definidas no art. 832,

§5º, da CLT, c/c Portaria 582 de 11/12/2013 do Ministério da

Fazenda e Portarianº839, de 13/12/2013 da Procuradoria Geral

Federal.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

LUIZ FERNANDO GONÇALVES

Juiz do Trabalho Substituto

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001450-88.2022.5.12.0020
RECLAMANTE IVONE ALONSO

ADVOGADO MIGUEL TELLES DE
CAMARGO(OAB: 8098/SC)

ADVOGADO RIZONI MARIA BALDISSERA
BOGONI(OAB: 12251/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

PERITO IVAN PALERMO IMTHON

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE ALONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 651ae81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, na Reclamatória Trabalhista ajuizada

porIVONE ALONSO(autora) em face deBRF S.A.(ré), nos termos

da fundamentação expendida, que integra este dispositivo para

todos os fins,decido:

1) pronunciaraprescriçãoquinquenal, extinguindo com resolução

do mérito (artigo 487, inciso II, do CPC) as pretensões exigíveis

anteriormente a20/07/2017 e;

2) no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na petição inicial paradeclarar inválida a aplicação da

j u s t a  c a u s a  e m  d e s f a v o r  d a  r e c l a m a n t e  n o  d i a

08/07/2022,declarara rescisãocontratual ocorreu por dispensa

sem justa causa em31/08/2022 - já computada a projeção do

avisoprévio proporcional de54 dias,e condenara reclamada ao

pagamento dasseguintes verbas rescisórias:

(a) adicional de insalubridade e seus reflexos;

(b) horas pela supressão do intervalo do art. 384 da CLT;

(c) indenização por danos morais (R$ 10.000,00);

(d) indenização por danos materiais (despesas com tratamento

médico e lucros cessantes);

(e) aviso-prévio indenizado (54 dias);

(f)02/12 de 13º salário de 2022;

(g)2/12 de férias proporcionais, acrescidas de 1/3;

(h) FGTS; e

(i)indenização de 40% sobre os depósitos de FGTS.

Outrossim, determinoque aré, no prazo de cinco dias contados da

intimação do trânsito em julgado da presente ação,cumpra as

seguintes obrigações de fazer:1)retificara baixa na CTPS da

autora, fazendo constar o dia31/08/2022(projeção ficta do aviso

prévio de54 dias - OJn.82, da SDI-I, doE. TST); 2) fornecer, com

a data acima reconhecida, o TRCT no código SJ2 e chave de

conectividade social para levantamento dos valores do FGTS

depositados, sob pena de execução nos autos; e 3) fornecer as

guias para requerimento do seguro-desemprego, sob pena de

indenização substitutiva do prejuízo que der causa (Súmulan.389,
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item II, doE.TST). Em caso de inércia da reclamada quanto às

obrigações de fazer, incidirá pena de multa diária (astreintes - §1º

do art. 536 do CPC/2015) no importe de R$ 100,00, limitada a R$

3.000,00, valor a ser revertido em favor da parte autora, e deverá a

Secretaria deste Juízo retificar a data de saída na CTPS - sem

menção a este processo - e expedir ofício à SRTE/SC comunicando

a omissão da empregadora, tudo nos termos do art. 39 da CLT, sem

prejuízo da execução da multa ora fixada.

Deferidosà autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais na forma da

fundamentação.

A liquidação de sentença processar-se-á sob a forma de cálculos,

ficando autorizada outra modalidade (arbitramento ouprocedimento

comum) caso aquela se revele inadequada,observando-se a

limitação da condenação estabelecida na fundamentação. Fica

desde já autorizada a dedução dos valores pagos a idêntico título,

desde que o pagamento seja comprovado nos autos até a data da

liquidação da sentença.

Autorizo os descontos fiscais e previdenciários, bem como a

incidência de juros e correção monetária, nos parâmetros definidos

na fundamentação.

Para fins do art. 832, § 3º, da CLT, a natureza das verbas deferidas

obedecerá ao disposto no artigo 28 da Lei nº 8.212/91, incidindo

recolhimentos fiscais e previdenciários sobre as parcelas de

natureza salarial.

Custas, pelaparte ré, no importe de R$1.400,00 (mil e

quatrocentos reais), calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação de R$70.000,00 (setenta mil reais).

Intimação da União, observadas as condições definidas no art. 832,

§5º, da CLT, c/c Portaria 582 de 11/12/2013 do Ministério da

Fazenda e Portarianº839, de 13/12/2013 da Procuradoria Geral

Federal.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

LUIZ FERNANDO GONÇALVES

Juiz do Trabalho Substituto

    LUIZ FERNANDO GONCALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000605-85.2024.5.12.0020
REQUERENTE FELIPE SACCON DOS PASSOS

ADVOGADO LEODIR MARIO NEIS(OAB:
68907/SC)

REQUERIDO EDER LUIZ SLONGO SPOLTI
04175089993

ADVOGADO LUANA SCHMITT(OAB: 50586/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SACCON DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77c0ecd

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR DE ACORDO

Intime-se o autor para que junte CTPS (inclusive parte onde consta

o contrato de trabalho).

Prazo: 5 dias.

VIDEIRA/SC, 18 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001120-33.2018.5.12.0020
RECLAMANTE HELTON DUTRA GUIMARAES

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO JOAO CARLOS SCHUMACHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60c3f50

proferido nos autos.

1. Apresentem as partes seus cálculos de liquidação, com prazo de

até 20 dias.

2. Diante das disposições dos Provimentos CR 004/2018,

Provimento CR 001/2017 e Ofício Circular CR nº 30/2018, os

cálculos deverão obrigatoriamente conter os seguintes dados:

a) Quanto ao crédito da parte exequente, deverá ser discriminado
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no cálculo:

 - O valor das verbas de natureza remuneratória (base de

cálculo);

 - O número de meses a que se refere estas verbas para efeito de

impos to  de  r enda  (RRA -  Rend imen tos  Receb idos

Acumu ladamen te ) ;

 - O valor a ser retido a título de imposto de renda;

 - A alíquota utilizada.

b) Quanto aos honorários periciais, deverá constar no cálculo a

base de cálculo para efeitos de Imposto de Renda (que deverá ser o

valor dos honorários);

c) Os cálculos deverão observar os critérios de correção monetária

e de juros moratórios nos termos do julgamento proferido pelo STF

em 18.12.2020 nas ADC 58 e 59 e nas ADIns 5.867 e 6.021;

d) Deverá constar do cálculo a contribuição previdenciária devida,

se for o caso, e as custas processuais de 2% sobre o crédito bruto

devido ao autor, abatidas eventuais custas pagas;              

      

e) As informações devem constar de planilha de cálculo

demonstrando a origem dos valores, bem como deverá constar no

demonstrativo ou resumo.

3. Intime-se.

VIDEIRA/SC, 18 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001120-33.2018.5.12.0020
RECLAMANTE HELTON DUTRA GUIMARAES

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO JOAO CARLOS SCHUMACHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELTON DUTRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60c3f50

proferido nos autos.

1. Apresentem as partes seus cálculos de liquidação, com prazo de

até 20 dias.

2. Diante das disposições dos Provimentos CR 004/2018,

Provimento CR 001/2017 e Ofício Circular CR nº 30/2018, os

cálculos deverão obrigatoriamente conter os seguintes dados:

a) Quanto ao crédito da parte exequente, deverá ser discriminado

no cálculo:

 - O valor das verbas de natureza remuneratória (base de

cálculo);

 - O número de meses a que se refere estas verbas para efeito de

impos to  de  r enda  (RRA -  Rend imen tos  Receb idos

Acumu ladamen te ) ;

 - O valor a ser retido a título de imposto de renda;

 - A alíquota utilizada.

b) Quanto aos honorários periciais, deverá constar no cálculo a

base de cálculo para efeitos de Imposto de Renda (que deverá ser o

valor dos honorários);

c) Os cálculos deverão observar os critérios de correção monetária

e de juros moratórios nos termos do julgamento proferido pelo STF

em 18.12.2020 nas ADC 58 e 59 e nas ADIns 5.867 e 6.021;

d) Deverá constar do cálculo a contribuição previdenciária devida,

se for o caso, e as custas processuais de 2% sobre o crédito bruto

devido ao autor, abatidas eventuais custas pagas;              

      

e) As informações devem constar de planilha de cálculo

demonstrando a origem dos valores, bem como deverá constar no

demonstrativo ou resumo.

3. Intime-se.

VIDEIRA/SC, 18 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000062-19.2023.5.12.0020
RECLAMANTE OSMAR ALVES

ADVOGADO RIZONI MARIA BALDISSERA
BOGONI(OAB: 12251/SC)

RECLAMADO FARENZENA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ADRIANO PELISSARO
REZZADORI(OAB: 25556/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARENZENA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92d5d6f

proferido nos autos.

Designe-se audiência para instrução processual.

VIDEIRA/SC, 18 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000062-19.2023.5.12.0020
RECLAMANTE OSMAR ALVES

ADVOGADO RIZONI MARIA BALDISSERA
BOGONI(OAB: 12251/SC)

RECLAMADO FARENZENA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ADRIANO PELISSARO
REZZADORI(OAB: 25556/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92d5d6f

proferido nos autos.

Designe-se audiência para instrução processual.

VIDEIRA/SC, 18 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0002433-53.2023.5.12.0020
AUTOR RODOVIARIO TERCI LTDA

ADVOGADO HUMBERTO LUIZ GEMELLI(OAB:
13560/SC)

RÉU ANDERSON APARECIDO PEREIRA
DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
ADORNO(OAB: 32686/BA)

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA
ADORNO(OAB: 8990/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIARIO TERCI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8e43a3

proferido nos autos.

Reitere-se intimação para a consignante comprovar o recolhimento

de R$ 172,86 de INSS, no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

VIDEIRA/SC, 18 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000146-83.2024.5.12.0020
RECLAMANTE MANUELLA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIO CANDIDO ORTIGARA(OAB:
22020/SC)

RECLAMADO PLADISA E ASSOCIADOS SERVICOS
DE ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - ME

ADVOGADO ADRIAN HENRIQUE BORGES(OAB:
56667/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLADISA E ASSOCIADOS SERVICOS DE ESCRITORIO E
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cca183

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR DE ACORDO

Intime-se:

a) o réu para que junte documentos constitutivos;

b) o autor para que ratifique o acordo, preferencialmente por meio

de mensagem escrita encaminhada pelo whatsapp (telefone

comercial do Whattsapp Business 48-3216-4277), constando que

está ciente dos termos do acordo realizado com a outra parte

destes autos, e ratificando o acordo, notadamente quanto a

quitação do contrato de trabalho.

Prazo: 5 dias.

VIDEIRA/SC, 18 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000146-83.2024.5.12.0020
RECLAMANTE MANUELLA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIO CANDIDO ORTIGARA(OAB:
22020/SC)

RECLAMADO PLADISA E ASSOCIADOS SERVICOS
DE ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - ME

ADVOGADO ADRIAN HENRIQUE BORGES(OAB:
56667/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MANUELLA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cca183

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR DE ACORDO

Intime-se:

a) o réu para que junte documentos constitutivos;

b) o autor para que ratifique o acordo, preferencialmente por meio

de mensagem escrita encaminhada pelo whatsapp (telefone

comercial do Whattsapp Business 48-3216-4277), constando que

está ciente dos termos do acordo realizado com a outra parte

destes autos, e ratificando o acordo, notadamente quanto a

quitação do contrato de trabalho.

Prazo: 5 dias.

VIDEIRA/SC, 18 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000228-17.2024.5.12.0020
REQUERENTE GEISINALDO RIBEIRO TRINDADE

ADVOGADO ALCIDES CORREA(OAB: 45795/SC)

REQUERIDO INSTITUTO DE ENSINO E
ASSISTENCIA SOCIAL

ADVOGADO ANDERSON HEFFEL(OAB:
26075/SC)

ADVOGADO JOAO MARQUES VIEIRA
FILHO(OAB: 4870/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ENSINO E ASSISTENCIA SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d0e9ff

proferido nos autos.

Intime-se o réu para comprovar o recolhimento das custas

processuais, no valor de R$ 127,12, por meio de depósito em

conta judicial à disposição do Juízo, comprovando nos autos,

em razão do Ofício Circular CR 01/2024, de 08.01.2024.

A emissão da guia para o depósito da contribuição previdenciária é

feita pelo sítio do TRT da 12ª Região -

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/- ou, mesmo sem acessar o PJe (na página

onde se insere a assinatura digital), clicar no Menu do lado superior

direito, em “gerar boleto de”;

Prazo de cinco dias, sob pena de execução.

VIDEIRA/SC, 18 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000299-19.2024.5.12.0020
RECLAMANTE THIAGO ALEXANDRE PIRES

ADVOGADO FABIANO RIBEIRO(OAB: 29473/SC)

ADVOGADO MATHEUS BUCHWEITZ ZILIO(OAB:
41826/SC)

RECLAMADO MALI SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MARTINAZZO(OAB:
43644/SC)

RECLAMADO EVOLUCAO ELETRODIESEL E
RETIFICA DE MOTORES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MARTINAZZO(OAB:
43644/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVOLUCAO ELETRODIESEL E RETIFICA DE MOTORES
LTDA

  - MALI SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cc0aab

proferido nos autos.

Intime-se o autor para se manifestar sobre contestação e

documentos juntados pelo réu, no prazo de 10 dias.

Após, designe-se audiência de instrução.

VIDEIRA/SC, 18 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000299-19.2024.5.12.0020
RECLAMANTE THIAGO ALEXANDRE PIRES

ADVOGADO FABIANO RIBEIRO(OAB: 29473/SC)

ADVOGADO MATHEUS BUCHWEITZ ZILIO(OAB:
41826/SC)

RECLAMADO MALI SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MARTINAZZO(OAB:
43644/SC)

RECLAMADO EVOLUCAO ELETRODIESEL E
RETIFICA DE MOTORES LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MARTINAZZO(OAB:
43644/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ALEXANDRE PIRES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cc0aab

proferido nos autos.

Intime-se o autor para se manifestar sobre contestação e

documentos juntados pelo réu, no prazo de 10 dias.

Após, designe-se audiência de instrução.

VIDEIRA/SC, 18 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000607-55.2024.5.12.0020
REQUERENTE MESSIAS EMANUEL JESUS DOS

SANTOS

ADVOGADO ADEMAR COSTA MIRANDA
PORTES(OAB: 19935/SC)

REQUERIDO RP TRANSPORTES PEGORARO
EIRELI - ME

ADVOGADO RANGELE FATIMA MUNEROL
ATUATTI(OAB: 46073/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS EMANUEL JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a42088

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR DE ACORDO

Intime-se o autor para que junte documento pessoal com foto,

CTPS (inclusive parte onde consta o contrato de trabalho) e

procuração.

Prazo: 5 dias.

VIDEIRA/SC, 18 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000062-19.2023.5.12.0020
RECLAMANTE OSMAR ALVES

ADVOGADO RIZONI MARIA BALDISSERA
BOGONI(OAB: 12251/SC)

RECLAMADO FARENZENA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ADRIANO PELISSARO
REZZADORI(OAB: 25556/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: OSMAR ALVES

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 24/04/2024, às 14h. Caso

alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).
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É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 18 de março de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000062-19.2023.5.12.0020
RECLAMANTE OSMAR ALVES

ADVOGADO RIZONI MARIA BALDISSERA
BOGONI(OAB: 12251/SC)

RECLAMADO FARENZENA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ADRIANO PELISSARO
REZZADORI(OAB: 25556/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARENZENA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: FARENZENA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

EIRELI - EPP

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 24/04/2024, às 14h. Caso

alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 18 de março de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000565-06.2024.5.12.0020
RECLAMANTE GERLANE DA CONCEICAO MENDES

ADVOGADO ALCIDES CORREA(OAB: 45795/SC)

RECLAMADO INSTITUTO DE ENSINO E
ASSISTENCIA SOCIAL

ADVOGADO ANDERSON HEFFEL(OAB:
26075/SC)

ADVOGADO JOAO MARQUES VIEIRA
FILHO(OAB: 4870/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ENSINO E ASSISTENCIA SOCIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64d3c13

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR DE ACORDO

Intime-se:

a) o autor para que informe o número de seu PIS;

b) o autor para que ratifique o acordo, preferencialmente por meio

de mensagem escrita encaminhada pelo whatsapp (telefone

comercial do Whattsapp Business 48-3216-4277), constando que

está ciente dos termos do acordo realizado com a outra parte

destes autos, e ratificando o acordo, notadamente quanto a

quitação do contrato de trabalho.

Prazo: 5 dias.

VIDEIRA/SC, 19 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000565-06.2024.5.12.0020
RECLAMANTE GERLANE DA CONCEICAO MENDES

ADVOGADO ALCIDES CORREA(OAB: 45795/SC)

RECLAMADO INSTITUTO DE ENSINO E
ASSISTENCIA SOCIAL

ADVOGADO ANDERSON HEFFEL(OAB:
26075/SC)

ADVOGADO JOAO MARQUES VIEIRA
FILHO(OAB: 4870/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERLANE DA CONCEICAO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64d3c13

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR DE ACORDO

Intime-se:

a) o autor para que informe o número de seu PIS;

b) o autor para que ratifique o acordo, preferencialmente por meio

de mensagem escrita encaminhada pelo whatsapp (telefone

comercial do Whattsapp Business 48-3216-4277), constando que

está ciente dos termos do acordo realizado com a outra parte

destes autos, e ratificando o acordo, notadamente quanto a

quitação do contrato de trabalho.

Prazo: 5 dias.

VIDEIRA/SC, 19 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000431-76.2024.5.12.0020
RECLAMANTE MATEUS BATISTA ZARVELISKI

ADVOGADO CHRISTIAN PARIZOTTO(OAB:
44915/SC)

RECLAMADO MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS BATISTA ZARVELISKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4951c80

proferido nos autos.

Intime-se o autor para se manifestar sobre contestação e

documentos juntados pelo réu, no prazo de 10 dias.

Após, designe-se audiência de instrução.

VIDEIRA/SC, 19 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000203-04.2024.5.12.0020
RECLAMANTE CLAUDINIR JOSE GROLLI

ADVOGADO REGINALDO EDUARDO
MACEDO(OAB: 21166/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a89f3e1

proferido nos autos.
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Intime-se a ré para cumprimento do requerido nos itens "a" e "b" da

petição Id. 8b8c08a.

VIDEIRA/SC, 19 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000465-85.2023.5.12.0020
RECLAMANTE GIOVANI SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 14135/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO CHARLLES MATHEUS SILVA
MACHADO(OAB: 123731/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63df886

proferida nos autos.

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A opõe embargos à execução

alegando que ocorreu indevido recolhimento compulsório de multa

sobre as contribuições previdenciárias decorrente do acordo

celebrado.

O autor e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional foram

notificados e não se manifestaram.

É o relatório.

O BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A alega que, após realizado o

acordo com o autor, cumpriu sua obrigação de efetuar o cálculo e

recolhimento do INSS. Todavia o Sistema de Escrituração Digital

das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial

calculou automaticamente, de forma indevida e abusiva, a

incidência da multa do artigo 61, §1º, da Lei 9.430/96, o que

contraria a coisa julgada. Esta situação gerou um excesso de

execução de R$ 3.721,70 relativo a multa pelo não recolhimento na

época própria.

A situação relatada pela ré já foi objeto de orientação pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região às Secretarias das Vara do

Trabalho, conforme Ofício Circular CR 01/2024 de 08.01.2024, que

é do seguinte teor:

Senhor (a) Diretor (a),

Cumprimentando-o(a), solicito especial atenção da Secretaria da

Vara do Trabalho e da CALEX, ao dar cumprimento aos

recolhimentos das contribuições previdenciárias decorrentes de

dec isões condenatór ias ,  homologatór ias  de acordo e

homologatórias de cálculos de liquidação, diante do Ato Declaratório

Executivo CODAR no 2, de 5-01-2023, expedido pelo Coordenador-

Geral de Arrecadação e de Direito Creditório da Secretaria da

Receita Federal.

Por meio do referido ato, o responsável tributário deve efetuar o

recolhimento das contribuições previdenciárias em guia DARF com

o Código da Receita no 6092. Não obstante, quando realizado o

recolhimento por tal guia e código diretamente na DCTFWeb o

sistema e-social considera o período efetivamente trabalhado e faz

constar da guia a multa de 20% prevista no art. 61 da Lei no

9.430/96, em descompasso ao preconizado pela Súmula no 80

deste Regional e Súmula no 368 do TST.

Outrossim, verificou-se que o recolhimento pela unidade judiciária

via DARF sob o código no 6092, por meio de alvarás, nos

sistemas SIF ou SISCONDJ, vincula adequadamente as

contribuições ao e-social do beneficiário sem gerar a multa

moratória de 20%.

Assim, até que os sistemas das referidas contribuições

previdenciárias sejam ajustados, de maneira a não incidir

indevidamente a multa do art. 61 da Lei no 9.430/96, orienta-se que

todas as unidades judiciárias adotem as seguintes providências:

a) passem a intimar os responsáveis tributários para que depositem

o valor correspondente em conta judicial à disposição do juízo,

comprovando nos autos;

b) remetam posteriormente o feito às CALEXs para a confecção do

respectivo alvará para o recolhimento devido.

Atenciosamente,

NARBAL ANTÔNIO DE MENDONÇA FILETI

Desembargador do Trabalho-Corregedor-Regional

A orientação da Corregedoria Regional adota o mesmo fundamento

utilizado nos embargos pela ré, qual seja o de evitar a incidência

indevida da multa do art. 61 da Lei no 9.430/96, motivo pelo qual

considero a penalidade indevida. Como a ré efetuou o recolhimento,

cabe determinar a restituição do excesso.

DEFIRO o pedido para determinar a restituição da multa

calculada sobre as contribuições previdenciárias no valor de

R$ 3.721,70, já recolhida nos autos, na forma do Decreto

2.138/97 (compensação tributária), acrescida de juros e

atualização monetária até a data da efetiva restituição.

DISPOSITIVO

Julgo PROCEDENTES os embargos à execução opostos por

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A para determinar a restituição

da multa calculada sobre as contribuições previdenciárias no

valor de R$ 3.721,70, já recolhida nos autos, na forma do
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Decreto 2.138/97 (compensação tributária), acrescida de juros e

atualização monetária até a data da efetiva restituição.

Custas de R$ 44,26 (art. 789-A, V, da CLT), pela ré.

Transitada em julgado, oficie-se a Secretaria da Receita Federal

quanto ao deferimento do pedido de compensação (art. 1°,

parágrafo único, do Decreto 2.138/97), enviando arquivo com

esta decisão.

Intimem-se.

VIDEIRA/SC, 19 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000465-85.2023.5.12.0020
RECLAMANTE GIOVANI SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 14135/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO CHARLLES MATHEUS SILVA
MACHADO(OAB: 123731/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63df886

proferida nos autos.

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A opõe embargos à execução

alegando que ocorreu indevido recolhimento compulsório de multa

sobre as contribuições previdenciárias decorrente do acordo

celebrado.

O autor e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional foram

notificados e não se manifestaram.

É o relatório.

O BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A alega que, após realizado o

acordo com o autor, cumpriu sua obrigação de efetuar o cálculo e

recolhimento do INSS. Todavia o Sistema de Escrituração Digital

das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial

calculou automaticamente, de forma indevida e abusiva, a

incidência da multa do artigo 61, §1º, da Lei 9.430/96, o que

contraria a coisa julgada. Esta situação gerou um excesso de

execução de R$ 3.721,70 relativo a multa pelo não recolhimento na

época própria.

A situação relatada pela ré já foi objeto de orientação pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região às Secretarias das Vara do

Trabalho, conforme Ofício Circular CR 01/2024 de 08.01.2024, que

é do seguinte teor:

Senhor (a) Diretor (a),

Cumprimentando-o(a), solicito especial atenção da Secretaria da

Vara do Trabalho e da CALEX, ao dar cumprimento aos

recolhimentos das contribuições previdenciárias decorrentes de

dec isões condenatór ias ,  homologatór ias  de acordo e

homologatórias de cálculos de liquidação, diante do Ato Declaratório

Executivo CODAR no 2, de 5-01-2023, expedido pelo Coordenador-

Geral de Arrecadação e de Direito Creditório da Secretaria da

Receita Federal.

Por meio do referido ato, o responsável tributário deve efetuar o

recolhimento das contribuições previdenciárias em guia DARF com

o Código da Receita no 6092. Não obstante, quando realizado o

recolhimento por tal guia e código diretamente na DCTFWeb o

sistema e-social considera o período efetivamente trabalhado e faz

constar da guia a multa de 20% prevista no art. 61 da Lei no

9.430/96, em descompasso ao preconizado pela Súmula no 80

deste Regional e Súmula no 368 do TST.

Outrossim, verificou-se que o recolhimento pela unidade judiciária

via DARF sob o código no 6092, por meio de alvarás, nos

sistemas SIF ou SISCONDJ, vincula adequadamente as

contribuições ao e-social do beneficiário sem gerar a multa

moratória de 20%.

Assim, até que os sistemas das referidas contribuições

previdenciárias sejam ajustados, de maneira a não incidir

indevidamente a multa do art. 61 da Lei no 9.430/96, orienta-se que

todas as unidades judiciárias adotem as seguintes providências:

a) passem a intimar os responsáveis tributários para que depositem

o valor correspondente em conta judicial à disposição do juízo,

comprovando nos autos;

b) remetam posteriormente o feito às CALEXs para a confecção do

respectivo alvará para o recolhimento devido.

Atenciosamente,

NARBAL ANTÔNIO DE MENDONÇA FILETI

Desembargador do Trabalho-Corregedor-Regional

A orientação da Corregedoria Regional adota o mesmo fundamento

utilizado nos embargos pela ré, qual seja o de evitar a incidência

indevida da multa do art. 61 da Lei no 9.430/96, motivo pelo qual

considero a penalidade indevida. Como a ré efetuou o recolhimento,

cabe determinar a restituição do excesso.

DEFIRO o pedido para determinar a restituição da multa

calculada sobre as contribuições previdenciárias no valor de

R$ 3.721,70, já recolhida nos autos, na forma do Decreto

2.138/97 (compensação tributária), acrescida de juros e
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atualização monetária até a data da efetiva restituição.

DISPOSITIVO

Julgo PROCEDENTES os embargos à execução opostos por

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A para determinar a restituição

da multa calculada sobre as contribuições previdenciárias no

valor de R$ 3.721,70, já recolhida nos autos, na forma do

Decreto 2.138/97 (compensação tributária), acrescida de juros e

atualização monetária até a data da efetiva restituição.

Custas de R$ 44,26 (art. 789-A, V, da CLT), pela ré.

Transitada em julgado, oficie-se a Secretaria da Receita Federal

quanto ao deferimento do pedido de compensação (art. 1°,

parágrafo único, do Decreto 2.138/97), enviando arquivo com

esta decisão.

Intimem-se.

VIDEIRA/SC, 19 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002346-97.2023.5.12.0020
RECLAMANTE JESSICA THAIS DOS SANTOS

ADVOGADO CHRISTIAN PARIZOTTO(OAB:
44915/SC)

RECLAMADO MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

PERITO HELIO SILVINO SCHULTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbda5eb

proferido nos autos.

Diante da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 98/2020,

determina-se que as partes, caso queiram, no prazo de 10 dias:

i) manifestem-se sobre o laudo pericial de id e8c53d2;

ii) apresentem propostas conciliatórias;

iii) na possibilidade de não existir acordo, apresentem suas razões

finais.

Acaso o Juízo analise pela possibilidade de acordo, promoverá a

tentativa de conciliação através de audiência telepresencial.

Eventuais impugnações aos laudos periciais serão analisadas por

ocasião da prolação da sentença.

Intime-se.

VIDEIRA/SC, 19 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002346-97.2023.5.12.0020
RECLAMANTE JESSICA THAIS DOS SANTOS

ADVOGADO CHRISTIAN PARIZOTTO(OAB:
44915/SC)

RECLAMADO MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

PERITO HELIO SILVINO SCHULTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA THAIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbda5eb

proferido nos autos.

Diante da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 98/2020,

determina-se que as partes, caso queiram, no prazo de 10 dias:

i) manifestem-se sobre o laudo pericial de id e8c53d2;

ii) apresentem propostas conciliatórias;

iii) na possibilidade de não existir acordo, apresentem suas razões

finais.

Acaso o Juízo analise pela possibilidade de acordo, promoverá a

tentativa de conciliação através de audiência telepresencial.

Eventuais impugnações aos laudos periciais serão analisadas por

ocasião da prolação da sentença.

Intime-se.

VIDEIRA/SC, 19 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000107-86.2024.5.12.0020
RECLAMANTE JOELMIR DOS SANTOS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE MELLO(OAB:
56673/SC)

RECLAMADO CANCELLIER MONTAGENS
ELETRICAS EIRELI

ADVOGADO FERNANDA DOS ANJOS
SILVEIRA(OAB: 45265/SC)

RECLAMADO MACAN ELETROMECANICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO GONCHO(OAB:
15406/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMIR DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b622901

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR DE ACORDO

Intime-se o autor para que ratifique o acordo, preferencialmente por

meio de mensagem escrita encaminhada pelo whatsapp (telefone

comercial do Whattsapp Business 48-3216-4277), constando que

está ciente dos termos do acordo realizado com a outra parte

destes autos, e ratificando o acordo, notadamente quanto a

quitação do contrato de trabalho.

Prazo: 5 dias.

VIDEIRA/SC, 19 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000201-34.2024.5.12.0020
RECLAMANTE ANDRE LUIZ CORTELINI

ADVOGADO BRUNA RIVIERA(OAB: 60652/SC)

RECLAMADO AGRICOLA FRAIBURGO SA

ADVOGADO MIGUEL ANGELO FRANZOI
JUNIOR(OAB: 7313/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ CORTELINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ANDRE LUIZ CORTELINI

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 22/04/2024, às 15h. Caso

alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 19 de março de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000201-34.2024.5.12.0020
RECLAMANTE ANDRE LUIZ CORTELINI

ADVOGADO BRUNA RIVIERA(OAB: 60652/SC)

RECLAMADO AGRICOLA FRAIBURGO SA

ADVOGADO MIGUEL ANGELO FRANZOI
JUNIOR(OAB: 7313/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA FRAIBURGO SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: AGRICOLA FRAIBURGO SA

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 22/04/2024, às 15h. Caso

alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 19 de março de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002595-48.2023.5.12.0020
RECLAMANTE GILMAR STREME TESKI

ADVOGADO REGINALDO EDUARDO
MACEDO(OAB: 21166/SC)

RECLAMADO AWS ASSISTENCIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR STREME TESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: GILMAR STREME TESKI

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 23/04/2024, às 15h. Caso

alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da
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audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 19 de março de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002595-48.2023.5.12.0020
RECLAMANTE GILMAR STREME TESKI

ADVOGADO REGINALDO EDUARDO
MACEDO(OAB: 21166/SC)

RECLAMADO AWS ASSISTENCIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AWS ASSISTENCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: AWS ASSISTENCIA LTDA

 Fica V. Sa. intimado para:

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO, relativa

aos autos supra, foi designada para o dia 23/04/2024, às 15h. Caso

alguma das partes queira participar da audiência de forma

presencial, basta se dirigir à sala de audiências da Vara do Trabalho

de Videira.

Conforme as recomendações dos órgãos superiores (CNJ, CSJT e

TST), a audiência será realizada com o uso de uma plataforma de

Videoconferências. O(A)(s) procurador(es)(as) deverão instalá-lo o

quanto antes em seus dispositivos (celulares, computadores, tantos

quanto puderem) e acessar a Videoconferência no mínimo 15

minutos antes da audiência, por intermédio do link de acesso. O link

de acesso, bem como manuais, tutoriais, contato para ajuda,

acompanhamento da pauta em tempo real, Avisos Importantes,

entre outros recursos, poderão ser obtidos neste link: 

https://sites.google.com/trt12.jus.br/audienciasvtvideira

É de responsabilidade dos procuradores informar o link às partes e

testemunhas o quanto antes para a referida instalação, e que

efetuem o acesso no mínimo 15 minutos antes do horário da

audiência.

Problemas de conexão serão sanados antes ou durante o ato, sem

que qualquer das partes seja prejudicada por eles.

O(a) servidor(a) responsável pelas audiências estará à disposição

dos/das procuradores/procuradoras meia hora antes da realização

do ato. Igualmente, se for o caso, das próprias partes, via e-mail:

vara_vii_audiencias@trt12.jus.br - A/C Assistente de Audiências via

videoconferência responsável.

Dúvidas poderão ser sanadas via mesmo e-mail informado acima.

Recomenda-se, ainda, que enviem um e-mail para o contato acima,

solicitando instruções para instalação da Plataforma de

Videoconferências, Instruções para Audiência, bem como cadastro

para remessa do convite via da Plataforma de Videoconferências ao

e-mail do(a)(s) procurador(a)(s).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

VIDEIRA/SC, 19 de março de 2024.

NADJA BILOUS FONTES DORE

Diretor de Secretaria
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Processo Nº HTE-0000471-58.2024.5.12.0020
REQUERENTE ELIANE APARECIDA FERREIRA DE

ALMEIDA

ADVOGADO ZEIDAN MARCELO FARAJ(OAB:
9011/SC)

REQUERIDO SIMONE SANTANA DE MORAES

ADVOGADO PAULA PASQUAL(OAB: 16164/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE SANTANA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28aa7e6

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR DE ACORDO

Intime-se a autora para que ratifique o acordo, preferencialmente

por meio de mensagem escrita encaminhada pelo whatsapp

(telefone comercial do Whattsapp Business 48-3216-4277),

constando que está ciente dos termos do acordo realizado com a

outra parte destes autos, e ratificando o acordo, notadamente

quanto a quitação do contrato de trabalho.

Prazo: 5 dias.

VIDEIRA/SC, 19 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000471-58.2024.5.12.0020
REQUERENTE ELIANE APARECIDA FERREIRA DE

ALMEIDA

ADVOGADO ZEIDAN MARCELO FARAJ(OAB:
9011/SC)

REQUERIDO SIMONE SANTANA DE MORAES

ADVOGADO PAULA PASQUAL(OAB: 16164/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28aa7e6

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR DE ACORDO

Intime-se a autora para que ratifique o acordo, preferencialmente

por meio de mensagem escrita encaminhada pelo whatsapp

(telefone comercial do Whattsapp Business 48-3216-4277),

constando que está ciente dos termos do acordo realizado com a

outra parte destes autos, e ratificando o acordo, notadamente

quanto a quitação do contrato de trabalho.

Prazo: 5 dias.

VIDEIRA/SC, 19 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000623-09.2024.5.12.0020
REQUERENTE LUCILA CHINCE MEZZAROBA

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO HARTWIG(OAB:
8417/SC)

REQUERIDO SANDRO JOSE MACHADO

ADVOGADO EMIDIO BATISTELLA(OAB:
15516/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO JOSE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 153a953

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR DE ACORDO

Intime-se as partes para que esclareçam quanto à CTPS do autor,

visto que há divergência entre o número do documento informado

na petição inicial e o número da CTPS juntada aos autos.

Prazo: 5 dias.

VIDEIRA/SC, 19 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000623-09.2024.5.12.0020
REQUERENTE LUCILA CHINCE MEZZAROBA

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO HARTWIG(OAB:
8417/SC)

REQUERIDO SANDRO JOSE MACHADO

ADVOGADO EMIDIO BATISTELLA(OAB:
15516/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILA CHINCE MEZZAROBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 153a953

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR DE ACORDO

Intime-se as partes para que esclareçam quanto à CTPS do autor,

visto que há divergência entre o número do documento informado

na petição inicial e o número da CTPS juntada aos autos.

Prazo: 5 dias.

VIDEIRA/SC, 19 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000575-50.2024.5.12.0020
REQUERENTE CLAUDIANO ANGREWSKI

ADVOGADO SILVIA LEAL BRANDINO DE
OLIVEIRA(OAB: 27454/SC)

REQUERIDO TRANSPORTES L.A. MENEGOLA
LTDA

ADVOGADO RAQUEL CANAL(OAB: 29980/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES L.A. MENEGOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7eb866

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000575-50.2024.5.12.0020
REQUERENTE CLAUDIANO ANGREWSKI

ADVOGADO SILVIA LEAL BRANDINO DE
OLIVEIRA(OAB: 27454/SC)

REQUERIDO TRANSPORTES L.A. MENEGOLA
LTDA

ADVOGADO RAQUEL CANAL(OAB: 29980/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANO ANGREWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7eb866

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000581-57.2024.5.12.0020
REQUERENTE ELISANGELA MOREIRA VALTER

KERBER

ADVOGADO JESSICA LEINE GIRARDI
RODRIGUES(OAB: 50962/SC)

REQUERIDO VIDEIRA INDUSTRIA DE
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DEON(OAB: 35259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDEIRA INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f2e467

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000581-57.2024.5.12.0020
REQUERENTE ELISANGELA MOREIRA VALTER

KERBER

ADVOGADO JESSICA LEINE GIRARDI
RODRIGUES(OAB: 50962/SC)

REQUERIDO VIDEIRA INDUSTRIA DE
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DEON(OAB: 35259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA MOREIRA VALTER KERBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f2e467

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000588-49.2024.5.12.0020
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REQUERENTE TATIANE PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO JORDANA DE CARVALHO(OAB:
36493/SC)

REQUERIDO MAXUS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SANTIN(OAB:
31734/SC)

ADVOGADO FELIPE TEDESCO BONETTI(OAB:
55045/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXUS SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9768560

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000588-49.2024.5.12.0020
REQUERENTE TATIANE PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO JORDANA DE CARVALHO(OAB:
36493/SC)

REQUERIDO MAXUS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SANTIN(OAB:
31734/SC)

ADVOGADO FELIPE TEDESCO BONETTI(OAB:
55045/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE PEREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9768560

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000593-71.2024.5.12.0020
REQUERENTE MAICON VALER GONCALVES

ADVOGADO DIEGO DE CAMPOS FERRAZ(OAB:
42147/SC)

REQUERIDO GUAPEL INDUSTRIA DE PRODUTOS
DE PAPEL LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUAPEL INDUSTRIA DE PRODUTOS DE PAPEL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ccf3e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000593-71.2024.5.12.0020
REQUERENTE MAICON VALER GONCALVES

ADVOGADO DIEGO DE CAMPOS FERRAZ(OAB:
42147/SC)

REQUERIDO GUAPEL INDUSTRIA DE PRODUTOS
DE PAPEL LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON VALER GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ccf3e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000596-26.2024.5.12.0020
REQUERENTE JOSUENEI DOS SANTOS

ADVOGADO VAGNER FELIPE STIEHL(OAB:
16340/SC)

REQUERIDO ATUAL EMBALAGENS LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATUAL EMBALAGENS LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5808133

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000596-26.2024.5.12.0020
REQUERENTE JOSUENEI DOS SANTOS

ADVOGADO VAGNER FELIPE STIEHL(OAB:
16340/SC)

REQUERIDO ATUAL EMBALAGENS LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUENEI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5808133

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000599-78.2024.5.12.0020
REQUERENTE RENATO BIAVA

ADVOGADO EMIDIO BATISTELLA(OAB:
15516/SC)

REQUERIDO TRANSPORTES IDAMAR LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO HARTWIG(OAB:
8417/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES IDAMAR LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 056f380

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000599-78.2024.5.12.0020
REQUERENTE RENATO BIAVA

ADVOGADO EMIDIO BATISTELLA(OAB:
15516/SC)

REQUERIDO TRANSPORTES IDAMAR LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO HARTWIG(OAB:
8417/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO BIAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 056f380

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000601-48.2024.5.12.0020
REQUERENTE EVERTON LUIZ GRISON GODOY

ADVOGADO LEODIR MARIO NEIS(OAB:
68907/SC)

REQUERIDO EDER LUIZ SLONGO SPOLTI
04175089993

ADVOGADO LUANA SCHMITT(OAB: 50586/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER LUIZ SLONGO SPOLTI 04175089993

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72c6299

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000601-48.2024.5.12.0020
REQUERENTE EVERTON LUIZ GRISON GODOY

ADVOGADO LEODIR MARIO NEIS(OAB:
68907/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1494
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

REQUERIDO EDER LUIZ SLONGO SPOLTI
04175089993

ADVOGADO LUANA SCHMITT(OAB: 50586/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON LUIZ GRISON GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72c6299

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000600-63.2024.5.12.0020
REQUERENTE CAROLINE MORESCO

ADVOGADO WILLIAM MUGNOL(OAB: 28337/SC)

REQUERIDO PREVEMAX INDUSTRIA E
COMERCIO DE EPI S
IMPERMEAVEIS E DESCARTAVEIS
LTDA

ADVOGADO DEMETRIO SONEGO(OAB:
31492/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE MORESCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0793353

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a autora para que junte procuração em que conste o

procurador outorgado. Prazo: 05 (cinco) dias.

VIDEIRA/SC, 19 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000625-76.2024.5.12.0020
REQUERENTE EDSON CORDEIRO

ADVOGADO ALNEI MORIGGI(OAB: 54591/SC)

REQUERIDO EVANDRO PIROLLI MAGNAGNAGNO

ADVOGADO KELLY COSER(OAB: 59146/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO PIROLLI MAGNAGNAGNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81a36cc

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR DE ACORDO

Intime-se o réu para que junte documento pessoal de identificação.

Prazo: 5 dias.

VIDEIRA/SC, 19 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000625-76.2024.5.12.0020
REQUERENTE EDSON CORDEIRO

ADVOGADO ALNEI MORIGGI(OAB: 54591/SC)

REQUERIDO EVANDRO PIROLLI MAGNAGNAGNO

ADVOGADO KELLY COSER(OAB: 59146/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81a36cc

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR DE ACORDO

Intime-se o réu para que junte documento pessoal de identificação.

Prazo: 5 dias.

VIDEIRA/SC, 19 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000151-08.2024.5.12.0020
REQUERENTE NAILDE FRANCISCA BATISTA

NHOATTO

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO LEANDRO PREVEDELLO(OAB:
96649/PR)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.
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ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO ADRIANA LASKOSKI TEDESCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1effc8

proferido nos autos.

Como ambos cálculos estão errados - propositalmente errados

(exemplificando, o banco não apura os juros de mora na fase pré-

judicial e nem os reflexos da integração do auxílio-alimentação em

dsr, da mesma forma que a autora apura juros de mora até

31.janeiro.24, quando o correto é se observar a data da propositura

do processo 2326-77, ano 2021), nomeio como perita a Contadora

Adriana Laskoski Tedesco, que terá o prazo de 30 dias para

apresentar os seus cálculos.

Intimem-se.

VIDEIRA/SC, 19 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000151-08.2024.5.12.0020
REQUERENTE NAILDE FRANCISCA BATISTA

NHOATTO

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO LEANDRO PREVEDELLO(OAB:
96649/PR)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO ADRIANA LASKOSKI TEDESCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAILDE FRANCISCA BATISTA NHOATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1effc8

proferido nos autos.

Como ambos cálculos estão errados - propositalmente errados

(exemplificando, o banco não apura os juros de mora na fase pré-

judicial e nem os reflexos da integração do auxílio-alimentação em

dsr, da mesma forma que a autora apura juros de mora até

31.janeiro.24, quando o correto é se observar a data da propositura

do processo 2326-77, ano 2021), nomeio como perita a Contadora

Adriana Laskoski Tedesco, que terá o prazo de 30 dias para

apresentar os seus cálculos.

Intimem-se.

VIDEIRA/SC, 19 de março de 2024.

    LUIZ OSMAR FRANCHIN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Canoinhas

Notificação

Processo Nº ATSum-0000501-61.2022.5.12.0021
RECLAMANTE JOEL DE SOUZA

ADVOGADO DOUGLAS ALAN DA SILVA(OAB:
41621/SC)

RECLAMANTE ODINEI ALVES BUENO

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO GUSTAVO SORG

ADVOGADO LEONARDO DE QUADROS(OAB:
64048/SC)

RECLAMADO HERIBERTO RENATO SORG

RECLAMADO NISLANE BORA SORG

RECLAMADO HERIBERTO R. SORG & CIA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO DE QUADROS(OAB:
64048/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO SORG

  - HERIBERTO R. SORG & CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72c7f3a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ante o requerimento de ID cfe7d50, inclua-se na pauta do dia

20/03/2024, às 11:30 horas, para audiência de conciliação, a qual

será realizada por videoconferência, mantendo-se as cominações

legais, ocasião em que serão apreciados os termos do acordo
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noticiado.

Intimem-se.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA - ZOOM

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, na forma

da Portaria ConjuntaSEAP/GVP/SECOR nº 98/2020, devendo ser

acessada conforme orientações abaixo, por meio do aplicativo

“Zoom”.

Link para acesso à sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/89190512945?pwd=NDdkSUpqa3FW

clNKMW5DMGFuRjdGdz09

OU

ID e senha para acesso à sala de audiência:

ID da reunião: 891 9051 2945

Senha de acesso: 762923

O acesso à sala de audiência deverá ser realizado com

antecedência mínima de 10 (dez) minutos em relação ao horário

designado para a audiência, de modo a permitir a solução de

eventuais dificuldades tecnológicas.

1. Em um computador com acesso à internet, abra o navegador da

Web (preferencialmente Google Chrome ou Mozilla Firefox), copie e

cole o link de acesso à sala de audiência fornecido acima ou

proceda o acesso por meio do aplicativo “Zoom” instalado em seu

computador;

2. Após o ingresso você será direcionado à sala de espera, verifique

a viabilidade da comunicação, informando ao Juízo eventuais

dificuldades;

3. Permaneça na sala de espera até que lhe seja permitido o

ingresso à sala de audiência a ser realizado pelo Secretário de

Audiências no momento da sua sessão.

A sala de espera disponibilizada pelo aplicativo Zoom não possibilita

o acesso a câmeras e tampouco aos microfones dos dispositivos

utilizados.

A participação também poderá ser feita pelo celular, mediante

utilização do aplicativo Zoom, disponível para Android e iOS.

Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência pelo link

fornecido, ligue para (48) 3216-4026.

"É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CANOINHAS/SC, 18 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000501-61.2022.5.12.0021
RECLAMANTE JOEL DE SOUZA

ADVOGADO DOUGLAS ALAN DA SILVA(OAB:
41621/SC)

RECLAMANTE ODINEI ALVES BUENO

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO GUSTAVO SORG

ADVOGADO LEONARDO DE QUADROS(OAB:
64048/SC)

RECLAMADO HERIBERTO RENATO SORG

RECLAMADO NISLANE BORA SORG

RECLAMADO HERIBERTO R. SORG & CIA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO DE QUADROS(OAB:
64048/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DE SOUZA

  - ODINEI ALVES BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72c7f3a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ante o requerimento de ID cfe7d50, inclua-se na pauta do dia

20/03/2024, às 11:30 horas, para audiência de conciliação, a qual

será realizada por videoconferência, mantendo-se as cominações

legais, ocasião em que serão apreciados os termos do acordo

noticiado.

Intimem-se.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA - ZOOM

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, na forma

da Portaria ConjuntaSEAP/GVP/SECOR nº 98/2020, devendo ser

acessada conforme orientações abaixo, por meio do aplicativo
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“Zoom”.

Link para acesso à sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/89190512945?pwd=NDdkSUpqa3FW

clNKMW5DMGFuRjdGdz09

OU

ID e senha para acesso à sala de audiência:

ID da reunião: 891 9051 2945

Senha de acesso: 762923

O acesso à sala de audiência deverá ser realizado com

antecedência mínima de 10 (dez) minutos em relação ao horário

designado para a audiência, de modo a permitir a solução de

eventuais dificuldades tecnológicas.

1. Em um computador com acesso à internet, abra o navegador da

Web (preferencialmente Google Chrome ou Mozilla Firefox), copie e

cole o link de acesso à sala de audiência fornecido acima ou

proceda o acesso por meio do aplicativo “Zoom” instalado em seu

computador;

2. Após o ingresso você será direcionado à sala de espera, verifique

a viabilidade da comunicação, informando ao Juízo eventuais

dificuldades;

3. Permaneça na sala de espera até que lhe seja permitido o

ingresso à sala de audiência a ser realizado pelo Secretário de

Audiências no momento da sua sessão.

A sala de espera disponibilizada pelo aplicativo Zoom não possibilita

o acesso a câmeras e tampouco aos microfones dos dispositivos

utilizados.

A participação também poderá ser feita pelo celular, mediante

utilização do aplicativo Zoom, disponível para Android e iOS.

Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência pelo link

fornecido, ligue para (48) 3216-4026.

"É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CANOINHAS/SC, 18 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000113-90.2024.5.12.0021
RECLAMANTE PATRICIA ALVES

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO HUIHAO MADEIREIRA
INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO RENATO MATTAR CEPEDA(OAB:
7885/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUIHAO MADEIREIRA INTERNACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77a8a01

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ante a manifestação de ID 0dff0cb, antecipa-se a audiência para a

pauta do dia 20/03/2024, às 11:15 horas, a qual será realizada por

videoconferência, mantendo-se as cominações legais, ocasião em

que serão apreciados os termos do acordo noticiado.

Intimem-se.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA - ZOOM

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, na forma

da Portaria ConjuntaSEAP/GVP/SECOR nº 98/2020, devendo ser

acessada conforme orientações abaixo, por meio do aplicativo

“Zoom”.

Link para acesso à sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/89190512945?pwd=NDdkSUpqa3FW

clNKMW5DMGFuRjdGdz09

OU

ID e senha para acesso à sala de audiência:

ID da reunião: 891 9051 2945

Senha de acesso: 762923

O acesso à sala de audiência deverá ser realizado com

antecedência mínima de 10 (dez) minutos em relação ao horário

designado para a audiência, de modo a permitir a solução de
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eventuais dificuldades tecnológicas.

1. Em um computador com acesso à internet, abra o navegador da

Web (preferencialmente Google Chrome ou Mozilla Firefox), copie e

cole o link de acesso à sala de audiência fornecido acima ou

proceda o acesso por meio do aplicativo “Zoom” instalado em seu

computador;

2. Após o ingresso você será direcionado à sala de espera, verifique

a viabilidade da comunicação, informando ao Juízo eventuais

dificuldades;

3. Permaneça na sala de espera até que lhe seja permitido o

ingresso à sala de audiência a ser realizado pelo Secretário de

Audiências no momento da sua sessão.

A sala de espera disponibilizada pelo aplicativo Zoom não possibilita

o acesso a câmeras e tampouco aos microfones dos dispositivos

utilizados.

A participação também poderá ser feita pelo celular, mediante

utilização do aplicativo Zoom, disponível para Android e iOS.

Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência pelo link

fornecido, ligue para (48) 3216-4026.

"É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CANOINHAS/SC, 18 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000113-90.2024.5.12.0021
RECLAMANTE PATRICIA ALVES

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO HUIHAO MADEIREIRA
INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO RENATO MATTAR CEPEDA(OAB:
7885/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77a8a01

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ante a manifestação de ID 0dff0cb, antecipa-se a audiência para a

pauta do dia 20/03/2024, às 11:15 horas, a qual será realizada por

videoconferência, mantendo-se as cominações legais, ocasião em

que serão apreciados os termos do acordo noticiado.

Intimem-se.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA - ZOOM

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, na forma

da Portaria ConjuntaSEAP/GVP/SECOR nº 98/2020, devendo ser

acessada conforme orientações abaixo, por meio do aplicativo

“Zoom”.

Link para acesso à sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/89190512945?pwd=NDdkSUpqa3FW

clNKMW5DMGFuRjdGdz09

OU

ID e senha para acesso à sala de audiência:

ID da reunião: 891 9051 2945

Senha de acesso: 762923

O acesso à sala de audiência deverá ser realizado com

antecedência mínima de 10 (dez) minutos em relação ao horário

designado para a audiência, de modo a permitir a solução de

eventuais dificuldades tecnológicas.

1. Em um computador com acesso à internet, abra o navegador da

Web (preferencialmente Google Chrome ou Mozilla Firefox), copie e

cole o link de acesso à sala de audiência fornecido acima ou

proceda o acesso por meio do aplicativo “Zoom” instalado em seu

computador;

2. Após o ingresso você será direcionado à sala de espera, verifique

a viabilidade da comunicação, informando ao Juízo eventuais

dificuldades;

3. Permaneça na sala de espera até que lhe seja permitido o

ingresso à sala de audiência a ser realizado pelo Secretário de

Audiências no momento da sua sessão.

A sala de espera disponibilizada pelo aplicativo Zoom não possibilita

o acesso a câmeras e tampouco aos microfones dos dispositivos
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utilizados.

A participação também poderá ser feita pelo celular, mediante

utilização do aplicativo Zoom, disponível para Android e iOS.

Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência pelo link

fornecido, ligue para (48) 3216-4026.

"É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações. Faça

o seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CANOINHAS/SC, 18 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000168-41.2024.5.12.0021
RECLAMANTE JOSE OSNI CARVALHO DO PRADO

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

RECLAMADO IVERSON FERREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO IVONE FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OSNI CARVALHO DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA VIDAL RAMOS, 810, CENTRO, CANOINHAS/SC - CEP:

89460-054

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

JOSE OSNI CARVALHO DO PRADO

Audiência: 16/04/2024 09:30

Fica V. Sa. intimado(a) de que a audiência INICIAL foi designada

para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por videoconferência, nos termos da

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 98, de 22 de abril de

2020, mantendo-se as cominações legais.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, na forma

da Portaria ConjuntaSEAP/GVP/SECOR nº 98/2020, devendo ser

acessada conforme orientações abaixo, por meio do aplicativo

“Zoom”.

Link para acesso à sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/89190512945?pwd=NDdkSUpqa3FW

clNKMW5DMGFuRjdGdz09

OU

ID e senha para acesso à sala de audiência:

ID da reunião: 891 9051 2945

Senha de acesso: 762923

O acesso à sala de audiência deverá ser realizado com

antecedência mínima de 10 (dez) minutos em relação ao horário

designado para a audiência, de modo a permitir a solução de

eventuais dificuldades tecnológicas.

1. Em um computador com acesso à internet, abra o navegador da

Web (preferencialmente Google Chrome ou Mozilla Firefox), copie e

cole o link de acesso à sala de audiência fornecido acima ou

proceda o acesso por meio do aplicativo “Zoom” instalado em seu

computador;

2. Após o ingresso você será direcionado à sala de espera, verifique

a viabilidade da comunicação, informando ao Juízo eventuais

dificuldades;

3. Permaneça na sala de espera até que lhe seja permitido o

ingresso à sala de audiência a ser realizado pelo Secretário de

Audiências no momento da sua sessão.

A sala de espera disponibilizada pelo aplicativo Zoom não possibilita

o acesso a câmeras e tampouco aos microfones dos dispositivos

utilizados.

A participação também poderá ser feita pelo celular, mediante

utilização do aplicativo Zoom, disponível para Android e iOS.

Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência pelo link

fornecido, ligue para (48) 3216-4026. 

"É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CANOINHAS/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADRIANO ALONSO ZIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000169-26.2024.5.12.0021
RECLAMANTE ANDRIELE GONCALVES

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO BRASNILE INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA VIDAL RAMOS, 810, CENTRO, CANOINHAS/SC - CEP:

89460-054

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANDRIELE GONCALVES

Audiência: 16/04/2024 09:45

Fica V. Sa. intimado(a) de que a audiência INICIAL foi designada

para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por videoconferência, nos termos da

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR Nº 98, de 22 de abril de

2020, mantendo-se as cominações legais.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, na forma

da Portaria ConjuntaSEAP/GVP/SECOR nº 98/2020, devendo ser

acessada conforme orientações abaixo, por meio do aplicativo

“Zoom”.

Link para acesso à sala de audiência:

https://us02web.zoom.us/j/89190512945?pwd=NDdkSUpqa3FW

clNKMW5DMGFuRjdGdz09

OU

ID e senha para acesso à sala de audiência:

ID da reunião: 891 9051 2945

Senha de acesso: 762923

O acesso à sala de audiência deverá ser realizado com

antecedência mínima de 10 (dez) minutos em relação ao horário

designado para a audiência, de modo a permitir a solução de

eventuais dificuldades tecnológicas.

1. Em um computador com acesso à internet, abra o navegador da

Web (preferencialmente Google Chrome ou Mozilla Firefox), copie e

cole o link de acesso à sala de audiência fornecido acima ou

proceda o acesso por meio do aplicativo “Zoom” instalado em seu

computador;

2. Após o ingresso você será direcionado à sala de espera, verifique

a viabilidade da comunicação, informando ao Juízo eventuais

dificuldades;

3. Permaneça na sala de espera até que lhe seja permitido o

ingresso à sala de audiência a ser realizado pelo Secretário de

Audiências no momento da sua sessão.

A sala de espera disponibilizada pelo aplicativo Zoom não possibilita

o acesso a câmeras e tampouco aos microfones dos dispositivos

utilizados.

A participação também poderá ser feita pelo celular, mediante

utilização do aplicativo Zoom, disponível para Android e iOS.

Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência pelo link

fornecido, ligue para (48) 3216-4026. 

"É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CANOINHAS/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALONSO ZIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000253-03.2019.5.12.0021
RECLAMANTE JOAO CARLOS GAPSKI

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO EMPRESA INDUSTRIAL E
COMERCIAL FUCK S A

ADVOGADO JOAO SERGIO RAUSIS(OAB:
24765/PR)

RECLAMADO ESTEVAO FRANCISCO FUCK

RECLAMADO FUCKSA AGROFLORESTAL LTDA.

RECLAMADO ALEXANDRE GUSTAVO FUCK

ADVOGADO TEREZA CRISTINA PEREIRA
CARLOS(OAB: 54462/SC)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO MAIORKI
GOMES(OAB: 47727/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE GUSTAVO FUCK

  - EMPRESA INDUSTRIAL E COMERCIAL FUCK S A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfdee06

proferido nos autos.

Considerando que todas as execuções em trâmite em face da

executada Empresa Industrial e Comercial Fuck foram reunidas nos

autos 0000632-46.2016.5.12.0021 para prosseguimento único,

determino a reunião destes autos, naquele, devendo a Secretaria

proceder as anotações praxe.

Após, à CALEX para atualização dos valores ainda devidos,

devendo a respectiva planilha de cálculo ser anexada aos autos do

processo piloto. 

Cumprido, sobreste-se o presente processoaté o arquivamento

definitivo da execução principal, nos termos da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT da 12ª Região.

Intimem-se.

CANOINHAS/SC, 19 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000253-03.2019.5.12.0021
RECLAMANTE JOAO CARLOS GAPSKI

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

RECLAMADO EMPRESA INDUSTRIAL E
COMERCIAL FUCK S A

ADVOGADO JOAO SERGIO RAUSIS(OAB:
24765/PR)

RECLAMADO ESTEVAO FRANCISCO FUCK

RECLAMADO FUCKSA AGROFLORESTAL LTDA.

RECLAMADO ALEXANDRE GUSTAVO FUCK

ADVOGADO TEREZA CRISTINA PEREIRA
CARLOS(OAB: 54462/SC)

ADVOGADO DIOGO ANTONIO MAIORKI
GOMES(OAB: 47727/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS GAPSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfdee06

proferido nos autos.

Considerando que todas as execuções em trâmite em face da

executada Empresa Industrial e Comercial Fuck foram reunidas nos

autos 0000632-46.2016.5.12.0021 para prosseguimento único,

determino a reunião destes autos, naquele, devendo a Secretaria

proceder as anotações praxe.

Após, à CALEX para atualização dos valores ainda devidos,

devendo a respectiva planilha de cálculo ser anexada aos autos do

processo piloto. 

Cumprido, sobreste-se o presente processoaté o arquivamento

definitivo da execução principal, nos termos da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT da 12ª Região.

Intimem-se.

CANOINHAS/SC, 19 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0001736-73.2016.5.12.0021
REQUERENTE JOAO MARIA PINTO

ADVOGADO ELIZETE FLORENCIA DOS
SANTOS(OAB: 20775/SC)

ADVOGADO JULIANO HENRIQUE DE
SOUZA(OAB: 25916/SC)

ADVOGADO JOAO BATISTA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 8534/SC)

REQUERIDO SICOL INSTALADORA ELETRICA
LTDA - EPP

ADVOGADO ACACIO PEREIRA NETO(OAB:
26528/SC)

ADVOGADO NADIA MARIA VOIGT OLSEN(OAB:
41071/SC)

REQUERIDO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO FREDERICO CAMARGO
SIEBERT(OAB: 40447/SC)

ADVOGADO LUCIANA DOMINGOS LOPES(OAB:
19163/SC)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDO OLIVEIRA
CABECA NEVES(OAB: 36216/SC)

ADVOGADO LUCILEY MARIA LAUXEN(OAB:
13161/SC)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO SCHMIDT DE
CARVALHO JUNIOR(OAB: 14074/SC)

ADVOGADO ARIANE THIVES KRUGER(OAB:
35444/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

PERITO DIOGO RAFAEL POLANSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

  - SICOL INSTALADORA ELETRICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73b0f96

proferido nos autos.

DESPACHO

Proceda-se no PJE a associação destes autos ao processo principal

0000514-07.2015.5.12.0021.

Dê-se ciência às executadas dos pagamentos realizados no ID

db52b35.

Sem prejuízo, intime-se o exequente para requerer o que entender

de direito no prazo de dez dias.

Nada sendo requerido, sobrestem-se os autos e aguarde-se o

retorno do processo principal.

CANOINHAS/SC, 19 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0001736-73.2016.5.12.0021
REQUERENTE JOAO MARIA PINTO

ADVOGADO ELIZETE FLORENCIA DOS
SANTOS(OAB: 20775/SC)

ADVOGADO JULIANO HENRIQUE DE
SOUZA(OAB: 25916/SC)

ADVOGADO JOAO BATISTA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 8534/SC)

REQUERIDO SICOL INSTALADORA ELETRICA
LTDA - EPP

ADVOGADO ACACIO PEREIRA NETO(OAB:
26528/SC)

ADVOGADO NADIA MARIA VOIGT OLSEN(OAB:
41071/SC)

REQUERIDO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO FREDERICO CAMARGO
SIEBERT(OAB: 40447/SC)

ADVOGADO LUCIANA DOMINGOS LOPES(OAB:
19163/SC)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDO OLIVEIRA
CABECA NEVES(OAB: 36216/SC)

ADVOGADO LUCILEY MARIA LAUXEN(OAB:
13161/SC)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO SCHMIDT DE
CARVALHO JUNIOR(OAB: 14074/SC)

ADVOGADO ARIANE THIVES KRUGER(OAB:
35444/SC)

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

PERITO DIOGO RAFAEL POLANSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73b0f96

proferido nos autos.

DESPACHO

Proceda-se no PJE a associação destes autos ao processo principal

0000514-07.2015.5.12.0021.

Dê-se ciência às executadas dos pagamentos realizados no ID

db52b35.

Sem prejuízo, intime-se o exequente para requerer o que entender

de direito no prazo de dez dias.

Nada sendo requerido, sobrestem-se os autos e aguarde-se o

retorno do processo principal.

CANOINHAS/SC, 19 de março de 2024.

    CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000045-14.2022.5.12.0021
RECLAMANTE JOEL DE SOUZA

ADVOGADO DOUGLAS ALAN DA SILVA(OAB:
41621/SC)

RECLAMADO GUSTAVO SORG

RECLAMADO HERIBERTO R. SORG & CIA LTDA -
EPP

ADVOGADO DIOGO ANTONIO MAIORKI
GOMES(OAB: 47727/SC)

RECLAMADO HERIBERTO RENATO SORG

RECLAMADO NISLANE BORA SORG

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6936d39

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a presente execução já foi reunida aos autos da

RT n° 0000501-61.2022.5.12.0021, traslade-se a manifestação de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ID e88e3fe para aqueles autos.

Esclarece-se, por pertinente, que os termos do acordo noticiado

serão apreciados em audiência de conciliação já designada na RT

n° 0000501-61.2022.5.12.0021.

Retornem ao sobrestamento, consignando-se que eventual

requerimento das partes deve ser doravante dirigido tão somente

aos autos principais, nos termos da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria do TRT da 12ª Região, devendo o presente

processo permanecer sobrestado até o arquivamento definitivo da

execução principal.

Intimem-se.

/sm

CANOINHAS/SC, 19 de março de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000045-14.2022.5.12.0021
RECLAMANTE JOEL DE SOUZA

ADVOGADO DOUGLAS ALAN DA SILVA(OAB:
41621/SC)

RECLAMADO GUSTAVO SORG

RECLAMADO HERIBERTO R. SORG & CIA LTDA -
EPP

ADVOGADO DIOGO ANTONIO MAIORKI
GOMES(OAB: 47727/SC)

RECLAMADO HERIBERTO RENATO SORG

RECLAMADO NISLANE BORA SORG

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERIBERTO R. SORG & CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6936d39

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a presente execução já foi reunida aos autos da

RT n° 0000501-61.2022.5.12.0021, traslade-se a manifestação de

ID e88e3fe para aqueles autos.

Esclarece-se, por pertinente, que os termos do acordo noticiado

serão apreciados em audiência de conciliação já designada na RT

n° 0000501-61.2022.5.12.0021.

Retornem ao sobrestamento, consignando-se que eventual

requerimento das partes deve ser doravante dirigido tão somente

aos autos principais, nos termos da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria do TRT da 12ª Região, devendo o presente

processo permanecer sobrestado até o arquivamento definitivo da

execução principal.

Intimem-se.

/sm

CANOINHAS/SC, 19 de março de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0001036-68.2023.5.12.0016
RECLAMANTE ALEXANDRA HENRIQUE FARIAS E

SILVA

ADVOGADO DILNEI MARCELINO JUNIOR(OAB:
36575/SC)

ADVOGADO VITOR HUGO PANCINHA
TRICERRI(OAB: 56031/SC)

RECLAMANTE MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA E
SILVA

ADVOGADO DILNEI MARCELINO JUNIOR(OAB:
36575/SC)

ADVOGADO VITOR HUGO PANCINHA
TRICERRI(OAB: 56031/SC)

RECLAMANTE G.D.O.E.S.

ADVOGADO DILNEI MARCELINO JUNIOR(OAB:
36575/SC)

ADVOGADO VITOR HUGO PANCINHA
TRICERRI(OAB: 56031/SC)

RECLAMADO COMERCIO DE VEICULOS
ARISTIDES MALLON LTDA

ADVOGADO TETSUYA TOKAIRIN JUNIOR(OAB:
24660/PR)

ADVOGADO WAGNER DA MATTA E
CALDAS(OAB: 24572/PR)

ADVOGADO JULIO ASSIS GEHLEN(OAB:
13062/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE VEICULOS ARISTIDES MALLON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a46426

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência designada, mantendo-se as cominações

legais, ocasião em que será apreciado o requerimento de ID

3a489eb.

Intimem-se.

CANOINHAS/SC, 19 de março de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0001036-68.2023.5.12.0016
RECLAMANTE ALEXANDRA HENRIQUE FARIAS E

SILVA

ADVOGADO DILNEI MARCELINO JUNIOR(OAB:
36575/SC)

ADVOGADO VITOR HUGO PANCINHA
TRICERRI(OAB: 56031/SC)

RECLAMANTE MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA E
SILVA

ADVOGADO DILNEI MARCELINO JUNIOR(OAB:
36575/SC)

ADVOGADO VITOR HUGO PANCINHA
TRICERRI(OAB: 56031/SC)

RECLAMANTE G.D.O.E.S.

ADVOGADO DILNEI MARCELINO JUNIOR(OAB:
36575/SC)

ADVOGADO VITOR HUGO PANCINHA
TRICERRI(OAB: 56031/SC)

RECLAMADO COMERCIO DE VEICULOS
ARISTIDES MALLON LTDA

ADVOGADO TETSUYA TOKAIRIN JUNIOR(OAB:
24660/PR)

ADVOGADO WAGNER DA MATTA E
CALDAS(OAB: 24572/PR)

ADVOGADO JULIO ASSIS GEHLEN(OAB:
13062/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA HENRIQUE FARIAS E SILVA

  - G.D.O.E.S.

  - MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a46426

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência designada, mantendo-se as cominações

legais, ocasião em que será apreciado o requerimento de ID

3a489eb.

Intimem-se.

CANOINHAS/SC, 19 de março de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001054-50.2018.5.12.0021
RECLAMANTE EDSON DE ALMEIDA

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMANTE VALDEVINO MANSKI

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMANTE FABIO MARCOS HACK

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMANTE ADEMIR JOSE DE PAULA PADILHA

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMANTE ANTONIO LUIZ PRUDENCIO DA
SILVA

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMADO VOLPESA CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO WILLIAN NACIMENTO(OAB:
42069/SC)

ADVOGADO MARCOS AMIR GRANEMANN(OAB:
25934/SC)

RECLAMADO SIMONE GLAUDINO DO
NASCIMENTO

RECLAMADO CRISTIANE SIOMARA PRUST
MOKVA

RECLAMADO VOLPESA - LOCACOES E
TRANSPORTE LTDA - EPP

ADVOGADO WILLIAN NACIMENTO(OAB:
42069/SC)

ADVOGADO MARCOS AMIR GRANEMANN(OAB:
25934/SC)

RECLAMADO CHRYSTIAN ROBERT MOKVA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDER DONISETE KOWALSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX WILLIAN HOPPE

LEILOEIRO ALEX WILLIAN HOPPE

PERITO ALEX WILLIAN HOPPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLPESA - LOCACOES E TRANSPORTE LTDA - EPP

  - VOLPESA CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4da562c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada Cristiane Siomara Prust Mokva acerca da

suspensão de sua CNH (ID 04212ce).

Dê-se vista aos exequentes da petição de ID c6d62ee, e aguarde-

se a realização da audiência designada para o dia 05/04/2024, às

16:00 horas, a ser realizada pela Central de Apoio à Liquidação e

Execução (CALEX).

/sm

CANOINHAS/SC, 19 de março de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Processo Nº ATSum-0001054-50.2018.5.12.0021
RECLAMANTE EDSON DE ALMEIDA

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMANTE VALDEVINO MANSKI

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMANTE FABIO MARCOS HACK

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMANTE ADEMIR JOSE DE PAULA PADILHA

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMANTE ANTONIO LUIZ PRUDENCIO DA
SILVA

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

RECLAMADO VOLPESA CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO WILLIAN NACIMENTO(OAB:
42069/SC)

ADVOGADO MARCOS AMIR GRANEMANN(OAB:
25934/SC)

RECLAMADO SIMONE GLAUDINO DO
NASCIMENTO

RECLAMADO CRISTIANE SIOMARA PRUST
MOKVA

RECLAMADO VOLPESA - LOCACOES E
TRANSPORTE LTDA - EPP

ADVOGADO WILLIAN NACIMENTO(OAB:
42069/SC)

ADVOGADO MARCOS AMIR GRANEMANN(OAB:
25934/SC)

RECLAMADO CHRYSTIAN ROBERT MOKVA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDER DONISETE KOWALSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX WILLIAN HOPPE

LEILOEIRO ALEX WILLIAN HOPPE

PERITO ALEX WILLIAN HOPPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR JOSE DE PAULA PADILHA

  - ANTONIO LUIZ PRUDENCIO DA SILVA

  - EDSON DE ALMEIDA

  - FABIO MARCOS HACK

  - VALDEVINO MANSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4da562c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada Cristiane Siomara Prust Mokva acerca da

suspensão de sua CNH (ID 04212ce).

Dê-se vista aos exequentes da petição de ID c6d62ee, e aguarde-

se a realização da audiência designada para o dia 05/04/2024, às

16:00 horas, a ser realizada pela Central de Apoio à Liquidação e

Execução (CALEX).

/sm

CANOINHAS/SC, 19 de março de 2024.

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000677-06.2023.5.12.0021
RECLAMANTE COMPANHIA INTEGRADA DE

DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

ADVOGADO LUCIANA HOCHLEITNER LONGO
DOS SANTOS(OAB: 11215/SC)

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

RECLAMADO MARISANGELA CASSIANA
RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL DOMBROSKI(OAB:
110236/PR)

ADVOGADO BRUNA CELLI DE OLIVEIRA(OAB:
97676/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISANGELA CASSIANA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b867fdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000677-06.2023.5.12.0021
RECLAMANTE COMPANHIA INTEGRADA DE

DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

ADVOGADO LUCIANA HOCHLEITNER LONGO
DOS SANTOS(OAB: 11215/SC)

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

RECLAMADO MARISANGELA CASSIANA
RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL DOMBROSKI(OAB:
110236/PR)

ADVOGADO BRUNA CELLI DE OLIVEIRA(OAB:
97676/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO
AGRICOLA DE SC
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b867fdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAURO STANKIEWICZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013200-41.2009.5.12.0021
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS FERREIRA DE

QUADROS

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

ADVOGADO TEREZINHA ELISABETE
PADILHA(OAB: 7637/SC)

RECLAMADO VALDECI DOMICIANO SATIRO

RECLAMADO INDUSTRIA DE BEBIDAS AGUA
VERDE LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ CESAR OLISKOVICZ(OAB:
7929/SC)

RECLAMADO MARIA APARECIDA CARDOSO

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS S. L. DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ CESAR OLISKOVICZ(OAB:
7929/SC)

RECLAMADO ILMAR DA SILVA DOMICIANO

RECLAMADO GIOVANI CARDOZO

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS S. L. DO BRASIL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE CANOINHAS

RUA VIDAL RAMOS, 810, CENTRO, CANOINHAS/SC - CEP:

89460-054

(48) 32164026 - vara_cni@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0013200-41.2009.5.12.0021 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ANTONIO CARLOS FERREIRA DE QUADROS

Réu: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS S. L. DO BRASIL

LTDA e outros (5)

Destinatário:

INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS S. L. DO BRASIL LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) do levantamento da penhora de ID 0a27879.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CANOINHAS/SC, 19 de março de 2024.

INGRID PINTO CARDOSO ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0013200-41.2009.5.12.0021
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS FERREIRA DE

QUADROS

ADVOGADO ISRAEL DIAS DOS SANTOS(OAB:
7361/SC)

ADVOGADO TEREZINHA ELISABETE
PADILHA(OAB: 7637/SC)

RECLAMADO VALDECI DOMICIANO SATIRO

RECLAMADO INDUSTRIA DE BEBIDAS AGUA
VERDE LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ CESAR OLISKOVICZ(OAB:
7929/SC)

RECLAMADO MARIA APARECIDA CARDOSO

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS S. L. DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ CESAR OLISKOVICZ(OAB:
7929/SC)

RECLAMADO ILMAR DA SILVA DOMICIANO

RECLAMADO GIOVANI CARDOZO

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE BEBIDAS AGUA VERDE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE CANOINHAS

RUA VIDAL RAMOS, 810, CENTRO, CANOINHAS/SC - CEP:

89460-054

(48) 32164026 - vara_cni@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0013200-41.2009.5.12.0021 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ANTONIO CARLOS FERREIRA DE QUADROS
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Réu: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS S. L. DO BRASIL

LTDA e outros (5)

Destinatário:

INDUSTRIA DE BEBIDAS AGUA VERDE LTDA - ME

Fica V. Sa. intimado(a) do levantamento da penhora de ID 0a27879.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CANOINHAS/SC, 19 de março de 2024.

INGRID PINTO CARDOSO ARAUJO

Diretor de Secretaria

1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul

Notificação

Processo Nº ATSum-0001150-95.2023.5.12.0019
RECLAMANTE LUZIA LOPES MOREIRA DA CRUZ

ADVOGADO LUÍS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

RECLAMADO TEKY FACCOES LTDA - EPP

ADVOGADO JOSÉ OSNIR RONCHI(OAB:
21698/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA LOPES MOREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para ter vista do documento juntado pelo réu, id

8dacf73, pelo prazo de 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

GREICE REGINA SOARES KNOB

Assessor

Processo Nº HTE-0000967-27.2023.5.12.0019
REQUERENTE OURO COMERCIO DE TINTAS LTDA

ADVOGADO PALOMA CZELUSNIAKI SOUZA(OAB:
56236/SC)

REQUERIDO WILLIAM GABRIEL MACHADO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OURO COMERCIO DE TINTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2b8b49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADRIANA CUSTODIO XAVIER DE CAMARGO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000387-41.2016.5.12.0019
RECLAMANTE LEANDRO VLADEMIR MORETTI

ADVOGADO RANGEL ALEXANDRE
LEITHOLD(OAB: 30779/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

União (PF - PSF/Joinville)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Endereço desconhecido

Fica intimado(a) para ciência da transferência de valores (alvará do

dia 03/03/2024), comprovantes juntados em 15/03/2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).
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JARAGUA DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

DIRCE YOSHIZUMI

Servidor

Processo Nº PetCiv-0000152-35.2020.5.12.0019
REQUERENTE POSTO MAIOCHI BRUDERTHAL

LTDA

ADVOGADO MANOEL PAULO CASSEMIRO
CONCEICAO NETO(OAB: 22113/SC)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO MAIOCHI BRUDERTHAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:POSTO MAIOCHI BRUDERTHAL LTDA

Endereço desconhecido

Fica intimado(a) para ciência da transferência de valores (alvará do

dia 12/03/2024), comprovantes juntados em 18/03/2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

DIRCE YOSHIZUMI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000415-62.2023.5.12.0019
RECLAMANTE JEFFERSON KELVEN MENDES DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO RDN SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

  - PROPULSAO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS
LTDA

  - RDN SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 020f16b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeitoa impugnação oposta por PROPULSÃO

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MEDIÇÃO, CORTE E

RELIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E GÁS LTDA e homologo o

cálculo apresentado no (M) 77 – ID 046ª418 – fls. 413 e

seguintes.

Custas pelo réu, no valor de R$55,35, que deverá ser incluído na

conta.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, prossiga-se.

Nada mais.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000415-62.2023.5.12.0019
RECLAMANTE JEFFERSON KELVEN MENDES DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO RDN SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)
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RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON KELVEN MENDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 020f16b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeitoa impugnação oposta por PROPULSÃO

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MEDIÇÃO, CORTE E

RELIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E GÁS LTDA e homologo o

cálculo apresentado no (M) 77 – ID 046ª418 – fls. 413 e

seguintes.

Custas pelo réu, no valor de R$55,35, que deverá ser incluído na

conta.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, prossiga-se.

Nada mais.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000751-66.2023.5.12.0019
RECLAMANTE PEDRO LINDOMAR CORREA

ADVOGADO CAROLINA SOUZA CHUKST(OAB:
29780/SC)

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO LABORATORIO LENZI DE ANALISES
CLINICAS LTDA

ADVOGADO JOHELMYR ROBERTO
KUCZKOWSKI(OAB: 18225/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO LENZI DE ANALISES CLINICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f97ad3d

proferido nos autos.

1) Acolho o laudo apresentado pela Srª. Perita Contadora JULIANA

DE ASSUNCAO MAROCCO, o qual integrará a sentença de

conhecimento para todos os efeitos.

2) Arbitro os honorários da Srª. Perita Contadora em R$ 1.000,00, a

cargo exclusivo da ré, sujeitos a atualização idêntica aos créditos

trabalhistas. Ressalto que em eventual necessidade de ajuste ou

adequação da conta, poderá haver acréscimo no valor dos

honorários ora arbitrados.

3) Fixo o valor da condenação em R$ 35.316,37, conforme cálculo

apresentado, que fica fazendo parte integrante do dispositivo,

inclusive, em relação às parcelas, quantitativos, proporcionalidades

e critérios de apuração, nele incluídas as contribuições

previdenciárias e imposto de renda eventualmente devidos.

4) Custas no valor de R$ 706,33, calculadas sobre o valor da

condenação, pela parte ré.

5) Retiro, neste ato, o sigilo da sentença e da peça de liquidação

produzida pela Srª. Perita Contadora, com os documentos que a

acompanham.

6) Intimem-se as partes da presente decisão e da sentença líquida

proferida.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000751-66.2023.5.12.0019
RECLAMANTE PEDRO LINDOMAR CORREA

ADVOGADO CAROLINA SOUZA CHUKST(OAB:
29780/SC)

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO LABORATORIO LENZI DE ANALISES
CLINICAS LTDA

ADVOGADO JOHELMYR ROBERTO
KUCZKOWSKI(OAB: 18225/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO LINDOMAR CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f97ad3d
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proferido nos autos.

1) Acolho o laudo apresentado pela Srª. Perita Contadora JULIANA

DE ASSUNCAO MAROCCO, o qual integrará a sentença de

conhecimento para todos os efeitos.

2) Arbitro os honorários da Srª. Perita Contadora em R$ 1.000,00, a

cargo exclusivo da ré, sujeitos a atualização idêntica aos créditos

trabalhistas. Ressalto que em eventual necessidade de ajuste ou

adequação da conta, poderá haver acréscimo no valor dos

honorários ora arbitrados.

3) Fixo o valor da condenação em R$ 35.316,37, conforme cálculo

apresentado, que fica fazendo parte integrante do dispositivo,

inclusive, em relação às parcelas, quantitativos, proporcionalidades

e critérios de apuração, nele incluídas as contribuições

previdenciárias e imposto de renda eventualmente devidos.

4) Custas no valor de R$ 706,33, calculadas sobre o valor da

condenação, pela parte ré.

5) Retiro, neste ato, o sigilo da sentença e da peça de liquidação

produzida pela Srª. Perita Contadora, com os documentos que a

acompanham.

6) Intimem-se as partes da presente decisão e da sentença líquida

proferida.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000870-95.2021.5.12.0019
RECLAMANTE IVAN JOSE MACHADO

ADVOGADO Louise Karina Zimath(OAB: 31990/SC)

RECLAMADO LEITZKE ESQUADRIAS DE
ALUMINIO E VIDROS TEMPERADOS
EIRELI

ADVOGADO VALQUIRIA MARJORI RICHARD
BERNARDI(OAB: 47775/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEITZKE ESQUADRIAS DE ALUMINIO E VIDROS
TEMPERADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 393f712

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Este juízo empreendeu diversos meios e mecanismos na busca da

satisfação dos créditos, aí compreendidas as ferramentas de

convênios, mas as medidas mostraram-se infrutíferas.

O art. 921, do CPC, dispõe:

Art. 921. Suspende-se a execução:

(...)

III - quando não for localizado o executado ou bens

penhoráveis;

(…)

§ 1º Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução

pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a

prescrição.

§ 2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja

localizado o executado ou que sejam encontrados bens

penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º Os autos serão desarquivados para prosseguimento da

execução se a qualquer tempo forem encontrados bens

penhoráveis.

§ 4º O termo inicial da prescrição no curso do processo será a

ciência da primeira tentativa infrutífera de localização do

devedor ou de bens penhoráveis, e será suspensa, por uma

única vez, pelo prazo máximo previsto no § 1º deste artigo.

§ 4º-A A efetiva citação, intimação do devedor ou constrição de

bens penhoráveis interrompe o prazo de prescrição, que não

corre pelo tempo necessário à citação e à intimação do devedor,

bem como para as formalidades da constrição patrimonial, se

necessária, desde que o credor cumpra os prazos previstos na lei

processual ou fixados pelo juiz.

§ 5º O juiz, depois de ouvidas as partes, no prazo de 15 (quinze)

dias, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição no curso do

processo e extingui-lo, sem ônus para as partes.

§ 6º A alegação de nulidade quanto ao procedimento previsto neste

artigo somente será conhecida caso demonstrada a ocorrência de

efetivo prejuízo, que será presumido apenas em caso de

inexistência da intimação de que trata o § 4º deste artigo.

§ 7º Aplica-se o disposto neste artigo ao cumprimento de sentença

de que trata o art. 523 deste Código.

Por sua vez, a lei dos executivos fiscais - Lei nº 6.830/1980 -

prescreve:

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for

localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de

prescrição. (...)

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja

localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz

ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os

bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da

execução.
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§ 4º - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la

de imediato.

A Lei nº 13.467/2017, expressamente dispôs sobre a prescrição

intercorrente:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos. (Artigo incluído pela Lei n° 13.467/2017 -

DOU 14/07/2017)

§ 1° A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso

da execução.

§ 2° A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Veja-se que no caso dos autos foram diversas as medidas de

pesquisas patrimoniais por meio das quais não foram encontrados

bens suficientes para a satisfação dos créditos.

Sob esse aspecto, importante deixar claro que apenas a efetiva

constrição patrimonial é apta a interromper o prazo, não bastando o

mero peticionamento de medidas repetitivas - consulta a convênios

- e não exitosas àquelas anteriormente tomadas.

Interpretar a temática de forma diversa equivaleria tornar letra morta

o disposto no art. 11-A, §§ 1º e 2º, da CLT, art. 921, do CPC e no

artigo 40, §§ 1º e 2º, da Lei 6.830/1980, eternizando-se as

execuções, ao passo que não é este o fim ontológico do instituto da

prescrição, cujo instituto possui forte vocação para a pacificação

social.

Por fim, cabe referir, por pertinente, que a prescrição do crédito

principal - trabalhista - impõe a mesma sorte ao acessório -

tributários oriundos da condenação -, a teor de precedentes do e.

TRT-SC:

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INTERESSE DA UNIÃO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. PRINCÍPIO DE QUE O ACESSÓRIO SEGUE

A SORTE DO PRINCIPAL. O PAGAMENTO DA PARCELA

PRINCIPAL É REQUISITO PARA COBRANÇA DAS

CONTRIBUIÇÕES QUE INCIDIRIAM SOBRE ELA. A prescrição

intercorrente extingue a execução do crédito principal e gera o

mesmo efeito sobre o crédito acessório, visto que o pagamento da

verba remuneratória é condição necessária para a cobrança das

contribuições previdenciárias que incidiriam sobre ela, conforme a

interpretação literal do art. 43, "caput", da Lei 8.212/91. (Ac. 5ª

Câmara Proc. 0015600-33.2007.5.12.0042. Rel.: Mari Eleda

Migliorini. Data de Assinatura: 21/02/2021).

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INTERESSE DA UNIÃO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. PRINCÍPIO DE QUE O ACESSÓRIO SEGUE

A SORTE DO PRINCIPAL. O PAGAMENTO DA PARCELA

PRINCIPAL É REQUISITO PARA COBRANÇA DAS

CONTRIBUIÇÕES QUE INCIDIRIAM SOBRE ELA. A prescrição

intercorrente extingue a execução do crédito principal e gera o

mesmo efeito sobre o crédito acessório, visto que o pagamento da

verba remuneratória é condição necessária para a cobrança das

contribuições previdenciárias que incidiriam sobre ela, conforme a

interpretação literal do art. 43, caput, da Lei n.º 8.212/91.

(PROCESSO nº 0001572-55.2015.5.12.0050 (AP), AGRAVANTE:

UNIÃO FEDERAL (PGF), AGRAVADOS: ANTONIO DOMINGOS

SAVIO RIBEIRO, JV RECICLAGEM LTDA – ME, RELATORA:

MARI ELEDA MIGLIORINI, PUBL. DEJT EM 07/06/2021)

Com todo o efeito, a inviabilidade de execução do crédito acessório

tributário deriva do fato de que a satisfação do crédito trabalhista

é requisito para o recolhimento fiscal, conforme a interpretação

literal do art. 43, "caput", da Lei 8.212/1991:

Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos

sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena

de responsabilidade, determinará o imediato recolhimento das

importâncias devidas à Seguridade Social.

Por todo exposto e considerando que, no presente caso, a parte

credora já declarou que não localizou bens do devedor,

DETERMINO:

1) A suspensão do feito, por uma única vez e pelo prazo máximo de

1 (um) ano;

2) Que o/s credor/es indiquem bens penhoráveis e seus meios para

o implemento mediante medidas efetivas e distintas das que já

foram exaustivamente implementadas neste feito.

3) Tão logo decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que sejam

localizados bens passiveis de penhora ou sem que o(s credor(es)

atenda(m) a determinação do parágrafo anterior, iniciar-se-á,

automaticamente, o prazo prescricional de 2 (dois) anos, com a

remessa desses autos ao arquivo provisório/sobrestamento, findo o

qual estará prescrita a execução.

Cumpra-se.

Intimem-se as partes e demais interessados.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000823-53.2023.5.12.0019
RECLAMANTE EDINEI DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

RECLAMADO J.J. SUL TRANSPORTES LTDA.
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ADVOGADO ANA PAULA ALVES SACONI(OAB:
260912/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.J. SUL TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5f140c

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Na forma do art. 897-A, § 2º, da CLT, intime-se a parte contrária,

mediante publicação deste despacho no DEJT, para, querendo,

responder aos embargos de declaração, no prazo legal.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000870-95.2021.5.12.0019
RECLAMANTE IVAN JOSE MACHADO

ADVOGADO Louise Karina Zimath(OAB: 31990/SC)

RECLAMADO LEITZKE ESQUADRIAS DE
ALUMINIO E VIDROS TEMPERADOS
EIRELI

ADVOGADO VALQUIRIA MARJORI RICHARD
BERNARDI(OAB: 47775/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN JOSE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 393f712

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Este juízo empreendeu diversos meios e mecanismos na busca da

satisfação dos créditos, aí compreendidas as ferramentas de

convênios, mas as medidas mostraram-se infrutíferas.

O art. 921, do CPC, dispõe:

Art. 921. Suspende-se a execução:

(...)

III - quando não for localizado o executado ou bens

penhoráveis;

(…)

§ 1º Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução

pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a

prescrição.

§ 2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja

localizado o executado ou que sejam encontrados bens

penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º Os autos serão desarquivados para prosseguimento da

execução se a qualquer tempo forem encontrados bens

penhoráveis.

§ 4º O termo inicial da prescrição no curso do processo será a

ciência da primeira tentativa infrutífera de localização do

devedor ou de bens penhoráveis, e será suspensa, por uma

única vez, pelo prazo máximo previsto no § 1º deste artigo.

§ 4º-A A efetiva citação, intimação do devedor ou constrição de

bens penhoráveis interrompe o prazo de prescrição, que não

corre pelo tempo necessário à citação e à intimação do devedor,

bem como para as formalidades da constrição patrimonial, se

necessária, desde que o credor cumpra os prazos previstos na lei

processual ou fixados pelo juiz.

§ 5º O juiz, depois de ouvidas as partes, no prazo de 15 (quinze)

dias, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição no curso do

processo e extingui-lo, sem ônus para as partes.

§ 6º A alegação de nulidade quanto ao procedimento previsto neste

artigo somente será conhecida caso demonstrada a ocorrência de

efetivo prejuízo, que será presumido apenas em caso de

inexistência da intimação de que trata o § 4º deste artigo.

§ 7º Aplica-se o disposto neste artigo ao cumprimento de sentença

de que trata o art. 523 deste Código.

Por sua vez, a lei dos executivos fiscais - Lei nº 6.830/1980 -

prescreve:

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for

localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de

prescrição. (...)

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja

localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz

ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os

bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da

execução.

§ 4º - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la

de imediato.

A Lei nº 13.467/2017, expressamente dispôs sobre a prescrição
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intercorrente:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos. (Artigo incluído pela Lei n° 13.467/2017 -

DOU 14/07/2017)

§ 1° A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso

da execução.

§ 2° A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Veja-se que no caso dos autos foram diversas as medidas de

pesquisas patrimoniais por meio das quais não foram encontrados

bens suficientes para a satisfação dos créditos.

Sob esse aspecto, importante deixar claro que apenas a efetiva

constrição patrimonial é apta a interromper o prazo, não bastando o

mero peticionamento de medidas repetitivas - consulta a convênios

- e não exitosas àquelas anteriormente tomadas.

Interpretar a temática de forma diversa equivaleria tornar letra morta

o disposto no art. 11-A, §§ 1º e 2º, da CLT, art. 921, do CPC e no

artigo 40, §§ 1º e 2º, da Lei 6.830/1980, eternizando-se as

execuções, ao passo que não é este o fim ontológico do instituto da

prescrição, cujo instituto possui forte vocação para a pacificação

social.

Por fim, cabe referir, por pertinente, que a prescrição do crédito

principal - trabalhista - impõe a mesma sorte ao acessório -

tributários oriundos da condenação -, a teor de precedentes do e.

TRT-SC:

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INTERESSE DA UNIÃO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. PRINCÍPIO DE QUE O ACESSÓRIO SEGUE

A SORTE DO PRINCIPAL. O PAGAMENTO DA PARCELA

PRINCIPAL É REQUISITO PARA COBRANÇA DAS

CONTRIBUIÇÕES QUE INCIDIRIAM SOBRE ELA. A prescrição

intercorrente extingue a execução do crédito principal e gera o

mesmo efeito sobre o crédito acessório, visto que o pagamento da

verba remuneratória é condição necessária para a cobrança das

contribuições previdenciárias que incidiriam sobre ela, conforme a

interpretação literal do art. 43, "caput", da Lei 8.212/91. (Ac. 5ª

Câmara Proc. 0015600-33.2007.5.12.0042. Rel.: Mari Eleda

Migliorini. Data de Assinatura: 21/02/2021).

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INTERESSE DA UNIÃO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. PRINCÍPIO DE QUE O ACESSÓRIO SEGUE

A SORTE DO PRINCIPAL. O PAGAMENTO DA PARCELA

PRINCIPAL É REQUISITO PARA COBRANÇA DAS

CONTRIBUIÇÕES QUE INCIDIRIAM SOBRE ELA. A prescrição

intercorrente extingue a execução do crédito principal e gera o

mesmo efeito sobre o crédito acessório, visto que o pagamento da

verba remuneratória é condição necessária para a cobrança das

contribuições previdenciárias que incidiriam sobre ela, conforme a

interpretação literal do art. 43, caput, da Lei n.º 8.212/91.

(PROCESSO nº 0001572-55.2015.5.12.0050 (AP), AGRAVANTE:

UNIÃO FEDERAL (PGF), AGRAVADOS: ANTONIO DOMINGOS

SAVIO RIBEIRO, JV RECICLAGEM LTDA – ME, RELATORA:

MARI ELEDA MIGLIORINI, PUBL. DEJT EM 07/06/2021)

Com todo o efeito, a inviabilidade de execução do crédito acessório

tributário deriva do fato de que a satisfação do crédito trabalhista

é requisito para o recolhimento fiscal, conforme a interpretação

literal do art. 43, "caput", da Lei 8.212/1991:

Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos

sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena

de responsabilidade, determinará o imediato recolhimento das

importâncias devidas à Seguridade Social.

Por todo exposto e considerando que, no presente caso, a parte

credora já declarou que não localizou bens do devedor,

DETERMINO:

1) A suspensão do feito, por uma única vez e pelo prazo máximo de

1 (um) ano;

2) Que o/s credor/es indiquem bens penhoráveis e seus meios para

o implemento mediante medidas efetivas e distintas das que já

foram exaustivamente implementadas neste feito.

3) Tão logo decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que sejam

localizados bens passiveis de penhora ou sem que o(s credor(es)

atenda(m) a determinação do parágrafo anterior, iniciar-se-á,

automaticamente, o prazo prescricional de 2 (dois) anos, com a

remessa desses autos ao arquivo provisório/sobrestamento, findo o

qual estará prescrita a execução.

Cumpra-se.

Intimem-se as partes e demais interessados.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001497-41.2017.5.12.0019
RECLAMANTE VERONICA PARRAY

ADVOGADO SANDRO ROGERIO GLATZ(OAB:
39328/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORUPA

ADVOGADO JANDREI OLISSES HERKERT(OAB:
35064/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA PARRAY
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c80fbba

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e

fiscais, caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc.

Desde já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão

encaminhado ao perito contábil para a elaboração dos cálculos.

Caso haja divergência nos cálculos apresentados pelas partes,

estes serão considerados complexos, autorizando a nomeação

de perito para elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a) FLÁVIO COELHO,

que deverá apresentar o laudo no prazo de trinta dias, de acordo

com a decisão definitiva, por meio do sistema PJe-Calc, conforme

estatuído na Resolução CSJT n. 185/2017, com alterações feitas

pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, determino a conversão dos autos para que tramitem na

forma de “Juízo 100% Digital’. Registre-se a conversão de imediato

e, caso qualquer das partes recuse a modalidade, retornem os

autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

As partes poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001072-04.2023.5.12.0019
RECLAMANTE LUANA THALIA DE SOUZA

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECLAMADO MERCADOMOVEIS LTDA

ADVOGADO ISABEL APARECIDA HOLM(OAB:
22399/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADOMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e0c8ac

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Diante dos termos da manifestação da parte autora, diga a ré se

insiste na dilação probatória, delimitando a matéria em caso

positivo.

Após, à pauta para audiência de instrução processual ou

encerramento, de acordo com a manifestação.

Intime-se.

/tj.

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003641-27.2013.5.12.0019
RECLAMANTE JONAS VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

RECLAMADO CRISTINA APARECIDA LEMOS
MACEDO

RECLAMADO MACEDO CONTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO LINDOMAR MOREIRA LEMOS

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

ADVOGADO KLAUS FRANZNER SELL(OAB:
32239/SC)

RECLAMADO RC CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO PAULO SERGIO MACEDO

RECLAMADO ARTUR DE FREITAS

ADVOGADO KAMILA COELHO(OAB: 44202/SC)

RECLAMADO ALEX MOREIRA DA CRUZ

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

ADVOGADO KLAUS FRANZNER SELL(OAB:
32239/SC)

RECLAMADO DIONEI CARLOS MACEDO

RECLAMADO ELETRO SOL INSTALACOES
ELETRICAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO EDUARDO FRAGA PFEIL

ADVOGADO LUAN CESAR RAULINO(OAB:
41757/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIETE MARIA CRISTOFOLINI

ADVOGADO LUANNA CHARRE PASTEGA(OAB:
37414/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NAILSON DA SILVA

ADVOGADO KAMILA COELHO(OAB: 44202/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

FORO TRABALHISTA DE TANGARÁ
DA SERRA - MT

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO VALE
DO ITAJAI VIACREDI

ADVOGADO DANIELA ZANETTI THOMAZ
PETKOV(OAB: 13347/SC)

ADVOGADO ANTONIO BONIFACIO SCHMITT
FILHO(OAB: 11493/SC)

ADVOGADO ADEMIR CRISTOFOLINI(OAB:
13195/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BARRA VELHA CARTORIO DO
OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX MOREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8b4045

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que não houve manifestação do executado ALEX

MOREIRA DA CRUZ, proceda sua intimação para os fins do artigo

854, §§ 2º e 3º, do CPC, tendo em vista as respostas positivas à

ordem de bloqueio SISBAJUD, constantes dos #id:3795edf e

#id:e00a9a6 .

Decorrido "in albis" o prazo de cinco dias, determine-se à instituição

financeira detentora da conta a transferência da importância

respectiva para uma conta judicial à disposição deste Juízo,

vinculada aos presentes autos, a ser aberta em um dos bancos

oficiais, Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal.

Comprovada a transferência, venham conclusos.

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001195-36.2022.5.12.0019
RECLAMANTE IRENE MAMEDES DA SILVA

ADVOGADO Luiz Henrique Ortiz Ortiz(OAB:
24119/SC)

RECLAMADO DCA BORRACHAS EIRELI - EPP

ADVOGADO SAMANTHA EMMANUELY
HAFEMANN(OAB: 54861/SC)

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

RECLAMADO FABIO EUGENIO ZANELLA

ADVOGADO SAMANTHA EMMANUELY
HAFEMANN(OAB: 54861/SC)

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE MAMEDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ba314e

proferido nos autos.

Vistos, etc…

1- Em observância ao disposto nos arts. 80 e 81 Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região e visando assegurar a celeridade processual,

efetividade da execução eisonomia entre os credores detentores de

crédito privilegiado, determino a reunião da presente execução ao

processo ATOrd 0000123-48.2021.5.12.0019, o qual concentra as

execuções em face do(s) executado(s).

Ao setor de apoio à execução para cumprimento.

2- Adotem-se as seguintes providências:

a) neste processo secundário:

a1) proceda-se à associação destes autos (funcionalidade processo

/ outras ações / associar processos, pesquisar o processo principal

e informar o número deste associado);

a2) proceda-se ao lançamento da reunião (reunido ao processo);

a3) intime-se o autor e suspenda-se o feito (art. 80, III, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região), observando-se que

prosseguirá exclusivamente no processo principal acima

indicado, de modo que não serão apreciadas novas petições

protocoladas nestes autos, tampouco realizados outros atos

processuais. Eventuais registros no BNDT devem ser mantidos

apenas naqueles autos a fim de permitir a sua atualização em

conformidade com os futuros trâmites da execução;

b) no processo principal:

b1) proceda-se ao lançamento do movimento de reunião deste

processo (reunido o processo);

b2) retifique-se a autuação para autuar as partes novas (se for o

caso) com seus respectivos procuradores.

b3) registrem-se nestes autos eventuais penhoras, bloqueios ou

restrições provenientes dos processos reunidos e observe-se a

necessidade de levantamento em caso de extinção da

execução.

3- Declaro que os atos processuais já realizados são aproveitados

na reunião ora determinada, como forma de agilização e

racionalização dos processos.

Intimem-se as partes representadas por advogado.

Após, sobrestem-se estes autos, renovando-se o prazo até a

solução definitiva daqueles.

/ecs

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001195-36.2022.5.12.0019
RECLAMANTE IRENE MAMEDES DA SILVA

ADVOGADO Luiz Henrique Ortiz Ortiz(OAB:
24119/SC)

RECLAMADO DCA BORRACHAS EIRELI - EPP

ADVOGADO SAMANTHA EMMANUELY
HAFEMANN(OAB: 54861/SC)

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

RECLAMADO FABIO EUGENIO ZANELLA

ADVOGADO SAMANTHA EMMANUELY
HAFEMANN(OAB: 54861/SC)

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DCA BORRACHAS EIRELI - EPP

  - FABIO EUGENIO ZANELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ba314e

proferido nos autos.

Vistos, etc…

1- Em observância ao disposto nos arts. 80 e 81 Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região e visando assegurar a celeridade processual,

efetividade da execução eisonomia entre os credores detentores de

crédito privilegiado, determino a reunião da presente execução ao

processo ATOrd 0000123-48.2021.5.12.0019, o qual concentra as

execuções em face do(s) executado(s).

Ao setor de apoio à execução para cumprimento.

2- Adotem-se as seguintes providências:
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a) neste processo secundário:

a1) proceda-se à associação destes autos (funcionalidade processo

/ outras ações / associar processos, pesquisar o processo principal

e informar o número deste associado);

a2) proceda-se ao lançamento da reunião (reunido ao processo);

a3) intime-se o autor e suspenda-se o feito (art. 80, III, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região), observando-se que

prosseguirá exclusivamente no processo principal acima

indicado, de modo que não serão apreciadas novas petições

protocoladas nestes autos, tampouco realizados outros atos

processuais. Eventuais registros no BNDT devem ser mantidos

apenas naqueles autos a fim de permitir a sua atualização em

conformidade com os futuros trâmites da execução;

b) no processo principal:

b1) proceda-se ao lançamento do movimento de reunião deste

processo (reunido o processo);

b2) retifique-se a autuação para autuar as partes novas (se for o

caso) com seus respectivos procuradores.

b3) registrem-se nestes autos eventuais penhoras, bloqueios ou

restrições provenientes dos processos reunidos e observe-se a

necessidade de levantamento em caso de extinção da

execução.

3- Declaro que os atos processuais já realizados são aproveitados

na reunião ora determinada, como forma de agilização e

racionalização dos processos.

Intimem-se as partes representadas por advogado.

Após, sobrestem-se estes autos, renovando-se o prazo até a

solução definitiva daqueles.

/ecs

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000908-88.2013.5.12.0019
RECLAMANTE EDESON LUIZ BATISTAO

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9f17f6

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Requisitem-se os honorários periciais à União.

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no prazo

de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e fiscais,

caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc. Desde

já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão encaminhado

ao perito contábil para a elaboração dos cálculos. Caso haja

divergência nos cálculos apresentados pelas partes, estes serão

considerados complexos, autorizando a nomeação de perito para

elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a) CHRISTINA S. S.

WELLER, que deverá apresentar o laudo no prazo de trinta dias, de

acordo com a decisão definitiva, por meio do sistema PJe-Calc,

conforme estatuído na Resolução CSJT n. 185/2017, com

alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a
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declaração nos autos, não há necessidade de nova manifestação,

devendo o perito contador observar tal situação, bem como as

diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto no art. 346

do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, ficam as partes intimadas para dizerem, no prazo comum

de 5 (cinco) dias, se desejam que os autos tramitem na forma de

‘Juízo 100% Digital’. No silêncio, será presumida a anuência das

partes.

Registre-se a conversão de imediato e, caso qualquer das partes

recuse a modalidade, retornem os autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

Intimem-se somente as partes com procuradores constituídos. As

demais, poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/ecs

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000908-88.2013.5.12.0019
RECLAMANTE EDESON LUIZ BATISTAO

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDESON LUIZ BATISTAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9f17f6

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Requisitem-se os honorários periciais à União.

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no prazo

de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e fiscais,

caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc. Desde

já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão encaminhado

ao perito contábil para a elaboração dos cálculos. Caso haja

divergência nos cálculos apresentados pelas partes, estes serão

considerados complexos, autorizando a nomeação de perito para

elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a) CHRISTINA S. S.

WELLER, que deverá apresentar o laudo no prazo de trinta dias, de

acordo com a decisão definitiva, por meio do sistema PJe-Calc,

conforme estatuído na Resolução CSJT n. 185/2017, com

alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo
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Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova manifestação,

devendo o perito contador observar tal situação, bem como as

diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto no art. 346

do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, ficam as partes intimadas para dizerem, no prazo comum

de 5 (cinco) dias, se desejam que os autos tramitem na forma de

‘Juízo 100% Digital’. No silêncio, será presumida a anuência das

partes.

Registre-se a conversão de imediato e, caso qualquer das partes

recuse a modalidade, retornem os autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

Intimem-se somente as partes com procuradores constituídos. As

demais, poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/ecs

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000686-71.2023.5.12.0019
RECLAMANTE ALEXANDRO TIAGO SULZBACH

ADVOGADO ELIAS KAZMIERSKI(OAB: 41328/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE FERRAMENTAS
AGUA VERDE LTDA.

ADVOGADO FERNANDO LUIS BUZARELLO(OAB:
16000/SC)

RECLAMADO MARFIM - INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTAS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO LUIS BUZARELLO(OAB:
16000/SC)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE FERRAMENTAS AGUA VERDE LTDA.

  - MARFIM - INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAMENTAS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0da58f6

proferido nos autos.

Defiro o retorno dos autos ao perito para que responda aos quesitos

complementares formulados pelo réu em sua manifestação de ID

2a1ec9f. Prazo de dez dias.

Da resposta, dê-se nova vista às partes, pelo prazo de 05 dias.

Não obstante, diante da manifestação das partes e em razão do

alegado acidente de trabalho, designo perícia médica.

Nomeia-se, para tanto o(a) Dr(a). ALFREDO ANDERSEN NETO,

deferindo-se-lhe o prazo de (30) trinta dias, após a data do exame

clínico ou da inspeção (o que ocorrer por último), para conclusão de
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seu laudo.

O(A) perito(a), no prazo de 10 dias, designará data, horário e local

para realização do exame clínico do periciando e da inspeção ao

local de trabalho, devendo dar ciência às partes, através de seus

procuradores, nos endereços eletrônicos constantes do processo,

informando nos autos.

A inspeção ao local de trabalho será obrigatória e deverá conter

registros fotográficos, salvo em casos excepcionais devidamente

justificados pelo perito.

A parte autora deverá levar ao exame clínico e inspeção os

atestados, exames médicos, laboratoriais, RX, e outros exames

complementares que possuir, para entrega ao(à) perito(a)

médico(a), que os anexará ao laudo. Deverá levar, também, sua

CTPS, cópia de todos os prontuários médicos dos tratamentos

realizados, inclusive os hospitalares e cirúrgicos, se existirem, com

relatórios recentes dos médicos que atendem a parte autora.

Faculta-se às partes o prazo comum de 5 (cinco) dias para

apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico. Os

quesitos deverão ser juntados aos autos, bem como a parte ré

deverá juntar aos autos até a data da perícia os PPRA, PCMSO,

LTCAT´s e as AET´s - Análises Ergonômicas referentes ao posto de

trabalho da parte autora, sob pena de se presumir inexistentes tais

documentos, caracterizando negligência da empresa (inteligência

do disposto na Portaria MTb 3214/78).

O Juízo formula desde já os seguintes quesitos:

1. O reclamante está ou esteve acometido de alguma patologia?

Qual?

2. A patologia ou patologias foram originadas ou agravadas em

virtude de acidente de trabalho? Em caso afirmativo, descreva o

acidente.

3. A patologia ou patologias determinam ou determinaram

incapacidade para a realização do trabalho ou das atividades

cotidianas?

4. Se determinam, a incapacidade é permanente ou temporária? Se

temporária, por qual período?

5. É possível indicar o grau da incapacidade laborativa do

reclamante?

6. Na situação do(a) autor(a) se existe tratamento e, em caso

positivo, no que consistiria este e se existe cobertura do SUS,

inclusive em relação ao fornecimento de medicamentos?

7. Algum outro fator (empregos anteriores, alterações hormonais,

outras doenças preexistentes, atividades domésticas, esportes,

ocupações posteriores ao afastamento do trabalho na ré) atuou, no

caso em exame, de modo determinante para as incapacidades

diagnosticadas? Especificar.

8. Poderia o(a) Sr(a). Perito(a) indicar se há possibilidade de

reabilitação profissional? Em caso negativo, se há na ré outra

função que o (a) autor (a) possa ser readaptado? Indique.

9. Poderia o(a) Sr(a). Perito(a) indicar qual o prazo médio para

recuperação da eventual patologia diagnosticada?

10. Se as sequelas decorrentes do acidente importam em prejuízo

estético? Em que grau?

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

10 dias, ocasião em que deverão especificar as provas que ainda

pretendem produzir, sob pena de preclusão.

Não sendo possível o comparecimento à perícia médica, deverá a

parte comunicar ao perito com antecedência, ou justificar o não

comparecimento, sob pena de arcar com o pagamento de R$200,00

ao perito e de ser indeferida nova data para a perícia.

Intimem-se o(a) perito(a) e as partes.

Obtenha a Secretaria, via convênio, informações de sobre eventuais

benefícios previdenciários recebidos pela parte autora ao longo de

seu contrato de trabalho, bem como cópia de eventuais perícias

médicas. Caso não seja possível, intime-se o INSS para que

forneça informações a este Juízo, no prazo de 10 dias.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000686-71.2023.5.12.0019
RECLAMANTE ALEXANDRO TIAGO SULZBACH

ADVOGADO ELIAS KAZMIERSKI(OAB: 41328/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE FERRAMENTAS
AGUA VERDE LTDA.

ADVOGADO FERNANDO LUIS BUZARELLO(OAB:
16000/SC)

RECLAMADO MARFIM - INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTAS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO LUIS BUZARELLO(OAB:
16000/SC)

PERITO FABIO EDUARDO BRAGA

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO TIAGO SULZBACH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0da58f6

proferido nos autos.

Defiro o retorno dos autos ao perito para que responda aos quesitos

complementares formulados pelo réu em sua manifestação de ID

2a1ec9f. Prazo de dez dias.
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Da resposta, dê-se nova vista às partes, pelo prazo de 05 dias.

Não obstante, diante da manifestação das partes e em razão do

alegado acidente de trabalho, designo perícia médica.

Nomeia-se, para tanto o(a) Dr(a). ALFREDO ANDERSEN NETO,

deferindo-se-lhe o prazo de (30) trinta dias, após a data do exame

clínico ou da inspeção (o que ocorrer por último), para conclusão de

seu laudo.

O(A) perito(a), no prazo de 10 dias, designará data, horário e local

para realização do exame clínico do periciando e da inspeção ao

local de trabalho, devendo dar ciência às partes, através de seus

procuradores, nos endereços eletrônicos constantes do processo,

informando nos autos.

A inspeção ao local de trabalho será obrigatória e deverá conter

registros fotográficos, salvo em casos excepcionais devidamente

justificados pelo perito.

A parte autora deverá levar ao exame clínico e inspeção os

atestados, exames médicos, laboratoriais, RX, e outros exames

complementares que possuir, para entrega ao(à) perito(a)

médico(a), que os anexará ao laudo. Deverá levar, também, sua

CTPS, cópia de todos os prontuários médicos dos tratamentos

realizados, inclusive os hospitalares e cirúrgicos, se existirem, com

relatórios recentes dos médicos que atendem a parte autora.

Faculta-se às partes o prazo comum de 5 (cinco) dias para

apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico. Os

quesitos deverão ser juntados aos autos, bem como a parte ré

deverá juntar aos autos até a data da perícia os PPRA, PCMSO,

LTCAT´s e as AET´s - Análises Ergonômicas referentes ao posto de

trabalho da parte autora, sob pena de se presumir inexistentes tais

documentos, caracterizando negligência da empresa (inteligência

do disposto na Portaria MTb 3214/78).

O Juízo formula desde já os seguintes quesitos:

1. O reclamante está ou esteve acometido de alguma patologia?

Qual?

2. A patologia ou patologias foram originadas ou agravadas em

virtude de acidente de trabalho? Em caso afirmativo, descreva o

acidente.

3. A patologia ou patologias determinam ou determinaram

incapacidade para a realização do trabalho ou das atividades

cotidianas?

4. Se determinam, a incapacidade é permanente ou temporária? Se

temporária, por qual período?

5. É possível indicar o grau da incapacidade laborativa do

reclamante?

6. Na situação do(a) autor(a) se existe tratamento e, em caso

positivo, no que consistiria este e se existe cobertura do SUS,

inclusive em relação ao fornecimento de medicamentos?

7. Algum outro fator (empregos anteriores, alterações hormonais,

outras doenças preexistentes, atividades domésticas, esportes,

ocupações posteriores ao afastamento do trabalho na ré) atuou, no

caso em exame, de modo determinante para as incapacidades

diagnosticadas? Especificar.

8. Poderia o(a) Sr(a). Perito(a) indicar se há possibilidade de

reabilitação profissional? Em caso negativo, se há na ré outra

função que o (a) autor (a) possa ser readaptado? Indique.

9. Poderia o(a) Sr(a). Perito(a) indicar qual o prazo médio para

recuperação da eventual patologia diagnosticada?

10. Se as sequelas decorrentes do acidente importam em prejuízo

estético? Em que grau?

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

10 dias, ocasião em que deverão especificar as provas que ainda

pretendem produzir, sob pena de preclusão.

Não sendo possível o comparecimento à perícia médica, deverá a

parte comunicar ao perito com antecedência, ou justificar o não

comparecimento, sob pena de arcar com o pagamento de R$200,00

ao perito e de ser indeferida nova data para a perícia.

Intimem-se o(a) perito(a) e as partes.

Obtenha a Secretaria, via convênio, informações de sobre eventuais

benefícios previdenciários recebidos pela parte autora ao longo de

seu contrato de trabalho, bem como cópia de eventuais perícias

médicas. Caso não seja possível, intime-se o INSS para que

forneça informações a este Juízo, no prazo de 10 dias.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001337-21.2014.5.12.0019
RECLAMANTE MARILUCI CASTANHEIRA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILUCI CASTANHEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e02362b

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Requisitem-se os honorários periciais à União.

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no prazo

de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e fiscais,

caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc. Desde

já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão encaminhado

ao perito contábil para a elaboração dos cálculos. Caso haja

divergência nos cálculos apresentados pelas partes, estes serão

considerados complexos, autorizando a nomeação de perito para

elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a) CRISTIANE

HELENA F. FLOR, que deverá apresentar o laudo no prazo de trinta

dias, de acordo com a decisão definitiva, por meio do sistema PJe-

Calc, conforme estatuído na Resolução CSJT n. 185/2017, com

alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova manifestação,

devendo o perito contador observar tal situação, bem como as

diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto no art. 346

do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, ficam as partes intimadas para dizerem, no prazo comum

de 5 (cinco) dias, se desejam que os autos tramitem na forma de

‘Juízo 100% Digital’. No silêncio, será presumida a anuência das

partes.

Registre-se a conversão de imediato e, caso qualquer das partes

recuse a modalidade, retornem os autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

Intimem-se somente as partes com procuradores constituídos. As

demais, poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/ecs

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001337-21.2014.5.12.0019
RECLAMANTE MARILUCI CASTANHEIRA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA
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ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e02362b

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Requisitem-se os honorários periciais à União.

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no prazo

de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e fiscais,

caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc. Desde

já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão encaminhado

ao perito contábil para a elaboração dos cálculos. Caso haja

divergência nos cálculos apresentados pelas partes, estes serão

considerados complexos, autorizando a nomeação de perito para

elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a) CRISTIANE

HELENA F. FLOR, que deverá apresentar o laudo no prazo de trinta

dias, de acordo com a decisão definitiva, por meio do sistema PJe-

Calc, conforme estatuído na Resolução CSJT n. 185/2017, com

alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova manifestação,

devendo o perito contador observar tal situação, bem como as

diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto no art. 346

do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, ficam as partes intimadas para dizerem, no prazo comum

de 5 (cinco) dias, se desejam que os autos tramitem na forma de

‘Juízo 100% Digital’. No silêncio, será presumida a anuência das

partes.

Registre-se a conversão de imediato e, caso qualquer das partes

recuse a modalidade, retornem os autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

Intimem-se somente as partes com procuradores constituídos. As

demais, poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.
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/ecs

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000004-87.2021.5.12.0019
RECLAMANTE KATIA BRUEHMUELLER

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

RECLAMADO FELI TEXTIL EIRELI

ADVOGADO JONAS PATRICK GERENT(OAB:
42273/SC)

RECLAMADO STEIN CONFECCOES LTDA. - ME

ADVOGADO JONAS PATRICK GERENT(OAB:
42273/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEIN CONFECCOES LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afe6ca6

proferido nos autos.

Fica reiterada a intimação da parte ré para pagamento dos créditos

de terceiro, no prazo de 05 dias, sob pena de execução.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003883-83.2013.5.12.0019
RECLAMANTE IDELSO DE QUADROS

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9689a33

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Requisitem-se os honorários periciais à União.

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no prazo

de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e fiscais,

caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc. Desde

já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão encaminhado

ao perito contábil para a elaboração dos cálculos. Caso haja

divergência nos cálculos apresentados pelas partes, estes serão

considerados complexos, autorizando a nomeação de perito para

elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a) CHRISTINA S. S.

WELLER, que deverá apresentar o laudo no prazo de trinta dias, de

acordo com a decisão definitiva, por meio do sistema PJe-Calc,

conforme estatuído na Resolução CSJT n. 185/2017, com

alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova manifestação,

devendo o perito contador observar tal situação, bem como as

diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da
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discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto no art. 346

do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, ficam as partes intimadas para dizerem, no prazo comum

de 5 (cinco) dias, se desejam que os autos tramitem na forma de

‘Juízo 100% Digital’. No silêncio, será presumida a anuência das

partes.

Registre-se a conversão de imediato e, caso qualquer das partes

recuse a modalidade, retornem os autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

Intimem-se somente as partes com procuradores constituídos. As

demais, poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/ecs

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003883-83.2013.5.12.0019
RECLAMANTE IDELSO DE QUADROS

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDELSO DE QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9689a33

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Requisitem-se os honorários periciais à União.

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no prazo

de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e fiscais,

caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc. Desde

já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão encaminhado

ao perito contábil para a elaboração dos cálculos. Caso haja

divergência nos cálculos apresentados pelas partes, estes serão

considerados complexos, autorizando a nomeação de perito para

elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a) CHRISTINA S. S.

WELLER, que deverá apresentar o laudo no prazo de trinta dias, de

acordo com a decisão definitiva, por meio do sistema PJe-Calc,

conforme estatuído na Resolução CSJT n. 185/2017, com

alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,
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19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova manifestação,

devendo o perito contador observar tal situação, bem como as

diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto no art. 346

do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, ficam as partes intimadas para dizerem, no prazo comum

de 5 (cinco) dias, se desejam que os autos tramitem na forma de

‘Juízo 100% Digital’. No silêncio, será presumida a anuência das

partes.

Registre-se a conversão de imediato e, caso qualquer das partes

recuse a modalidade, retornem os autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

Intimem-se somente as partes com procuradores constituídos. As

demais, poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/ecs

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0104900-22.2000.5.12.0019
REQUERENTE WALDEMAR DRAEGER

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

REQUERIDO MALHAS JARO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEMAR DRAEGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7007a47

proferido nos autos.

Defiro o pedido de prorrogação de prazo postulado pela autora, por

mais 05 dias, para que informe dados bancários.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001665-14.2015.5.12.0019
RECLAMANTE VICENTE ARENT

ADVOGADO MICHELLE MAUL WUERGES(OAB:
24573/SC)

RECLAMANTE ANTONIO LEOZIR DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECLAMANTE FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA
MENESES MELO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)
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ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECLAMANTE JORGE LUIS KOETZLER

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMANTE LEANDRO DA PAZ SANTOS

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMANTE AMAURI SERGIO SOUZA

ADVOGADO RICARDO BUROW(OAB: 24178/SC)

RECLAMANTE JULIANA CONRADO DE SOUZA
LUCAS

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECLAMANTE JAMES DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

RECLAMANTE JOSE JOEL RODRIGUES

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

RECLAMANTE PAULO CAIO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMANTE IDEMAR DI DOMENICO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECLAMANTE JEFERSON DA SILVA GOMES

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMANTE ALAN LOURENCO DE ALMEIDA

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

RECLAMANTE IRENI FATIMA COUTO MACHADO

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMANTE VANESSA LEHNERT

ADVOGADO EDEMILSON VOLTOLINI
DERETTI(OAB: 44494/SC)

ADVOGADO GERSON KAMER(OAB: 13029/SC)

RECLAMANTE IVINILSO ZANUZZO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMANTE ANTONIO REDAMES MARCONDES

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMANTE MARCIO CORREIA

ADVOGADO ELISALDO DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 31390/SC)

RECLAMANTE FLAVIO MURILO VIEIRA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

ADVOGADO THAIANA DE CASSIA
BUSNARDO(OAB: 25865/SC)

ADVOGADO LARA ROVENA PISA BOGO(OAB:
24071/SC)

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

RECLAMANTE EVANIA CHAVES

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)
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RECLAMANTE ADRIANA RIBEIRO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

RECLAMANTE ELTON HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECLAMANTE VANDERLEI GONCALVES

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMANTE MAURI JOSE DE MORAIS

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMANTE MARIO FRANCISCO BAADER

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

RECLAMANTE LEONARDO FABIO AVILA DOS
ANJOS

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

RECLAMANTE GILSON ALVES DE MENESES

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMANTE ODAIR GONSALVES MORAES

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMANTE JONATHAN FELLIPE
GRUTZMACHER

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECLAMANTE BETINA VOLKMANN

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECLAMANTE CLEONICE DE AGUIAR FERRAZ
SKIRZINSKI

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECLAMANTE JOAO FUSI

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

RECLAMANTE MARCIO NEVES DE LIMA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECLAMANTE IRIJHANES AMARAL SILVA
MENESES

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMANTE CHEILA CRISTINA KLUG

ADVOGADO RICARDO BUROW(OAB: 24178/SC)

RECLAMANTE ANGELICA MARIA DE MELO DA
SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)
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ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECLAMANTE ODIRLEI JUNKES

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECLAMANTE MARCIA MAIA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

RECLAMANTE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND METMEC
E DO MAT ELET DE J DO SUL

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

RECLAMANTE GENECI OLIVEIRA RODRIGUES DE
LIMA

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

RECLAMANTE VANDERLEI DE JESUS MARIA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECLAMANTE JULIANA BENICIO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

RECLAMANTE MIRSON ELIAS MAYER

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECLAMANTE HELTON RIBEIRO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECLAMANTE ELENICE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

RECLAMANTE EDSON LUIZ RIBEIRO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMANTE JANETE MAY DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 37201/SC)

ADVOGADO ADRIANO MACHADO(OAB:
30675/SC)

RECLAMANTE ANDRE TREVISANI

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMANTE JOSE DA ROSA MIRANDA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)
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ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECLAMANTE DIEGO ROBERTO DOMINGUES
MACIEL

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMANTE GILMAR MELCHIORETTO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMANTE ALCIDES REINKE

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMANTE LEIDILANE MONTEIRO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMANTE JOEL NUNES

ADVOGADO ILOI PITT JUNIOR(OAB: 41304/SC)

ADVOGADO ELAINE GONCALVES VIEIRA(OAB:
39049/SC)

RECLAMANTE ARTUR HORBACH

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECLAMANTE NELSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECLAMANTE MARCELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

RECLAMANTE MANFREDO SCHIEVE

ADVOGADO SONIA MARIA WINTER
VOLKMANN(OAB: 25319/SC)

ADVOGADO PRISCILA MAIARA
ZANGHELINI(OAB: 41333/SC)

RECLAMANTE ARMELINDO LAUBE

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECLAMANTE SIMONE MAXIMINO BRUNO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECLAMANTE JOSE DIAS

ADVOGADO HELOISA BIRCKHOLZ RIBEIRO(OAB:
10918/SC)

ADVOGADO WALTER LUIZ RIBEIRO(OAB:
5752/SC)

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

RECLAMANTE JOSE GIVANILDO DA SILVA

ADVOGADO HELOISA BIRCKHOLZ RIBEIRO(OAB:
10918/SC)

ADVOGADO WALTER LUIZ RIBEIRO(OAB:
5752/SC)

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

RECLAMANTE MARILENE APARECIDA BARBOZA
FURLAN

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

RECLAMANTE JAIR PECHE JUNIOR

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMANTE GILMAR STENGER

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECLAMANTE ANTONIO ROBERTO DE ALMEIDA
JUNIOR

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)
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ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECLAMADO TRITTE ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA - EPP

RECLAMADO FIGUEIRA INDUSTRIA DE
ARTEFATOS DE METAIS LTDA

RECLAMADO VITRINE SERVICOS DE APOIO
OPERACIONAL LTDA - EPP

RECLAMADO JULINA ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA - EPP

RECLAMADO TAMARA REGINA LOMBARDI MAES

RECLAMADO GABAR INDUSTRIA DE MAQUINAS
EIRELI - EPP

RECLAMADO METALURGICA LOMBARDI LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ARREMATANTE GREGORIO SEBASTIAO CHUPEL

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL DE INDAIAL - SC

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO BEIER

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA(OAB: 41482/SC)

ADVOGADO CRISTINO KAPPAUN(OAB:
31957/SC)

LEILOEIRO ENEAS CARRILHO DE
VASCONCELOS NETO

ARREMATANTE DAVINO SPEZIA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JEAN FERNANDO RIBEIRO PAVESI

TERCEIRO
INTERESSADO

JONATHAN ZAGO APPI

ADVOGADO JONATHAN ZAGO APPI(OAB:
69868/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVANIR LOMBARDI

ADVOGADO MICHELE PFEFFER(OAB: 22875/SC)

ADVOGADO RICARDO LUIS MAYER(OAB:
6962/SC)

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

5º Juízo da Unidade Estadual de
Direito Bancário/SC

ARREMATANTE SC ACOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRO E ACO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN ZAGO APPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a56510

proferido nos autos.

Intime-se o terceiro interessado JONATHAN ZAGO APPI, de que a

inclusão de eventuais valores a executar somente poderá ser

deferida se requerida pelo Juízo de origem e após analisada por

este.

Registre-se ainda, que não há saldo disponível nestes autos,

porquanto o valor arrecado com a alienação de imóvel, é

insuficiente para o pagamento dos autores.

/tj.

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010361-39.2015.5.12.0019
RECLAMANTE MARCOS FABIO CORDEIRO

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA JUNIOR(OAB:
35911/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a1a1fa

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Requisitem-se os honorários periciais à União.

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e

fiscais, caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc.

Desde já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão

encaminhado ao perito contábil para a elaboração dos cálculos.

Caso haja divergência nos cálculos apresentados pelas partes,

estes serão considerados complexos, autorizando a nomeação

de perito para elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.
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Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a) FLÁVIO COELHO,

que deverá apresentar o laudo no prazo de trinta dias, de acordo

com a decisão definitiva, por meio do sistema PJe-Calc, conforme

estatuído na Resolução CSJT n. 185/2017, com alterações feitas

pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, determino a conversão dos autos para que tramitem na

forma de “Juízo 100% Digital’. Registre-se a conversão de imediato

e, caso qualquer das partes recuse a modalidade, retornem os

autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

As partes poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010361-39.2015.5.12.0019
RECLAMANTE MARCOS FABIO CORDEIRO

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA JUNIOR(OAB:
35911/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FABIO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a1a1fa

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Requisitem-se os honorários periciais à União.

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e

fiscais, caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc.

Desde já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão

encaminhado ao perito contábil para a elaboração dos cálculos.

Caso haja divergência nos cálculos apresentados pelas partes,

estes serão considerados complexos, autorizando a nomeação

de perito para elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a) FLÁVIO COELHO,

que deverá apresentar o laudo no prazo de trinta dias, de acordo

com a decisão definitiva, por meio do sistema PJe-Calc, conforme

estatuído na Resolução CSJT n. 185/2017, com alterações feitas

pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, determino a conversão dos autos para que tramitem na

forma de “Juízo 100% Digital’. Registre-se a conversão de imediato

e, caso qualquer das partes recuse a modalidade, retornem os

autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

As partes poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000284-87.2023.5.12.0019
RECLAMANTE FABIO LUIS WEBER

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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  - FABIO LUIS WEBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7885051

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Intime-se a autora para apresentar sua CTPS em Secretaria ou

informe dados de sua CTPS digital, no prazo de cinco dias, para

posterior anotação/retificação pelo réu.

Inicie-se a fase de execução, tão logo requerido pela parte

EXEQUENTE. Caso não tenha havido requerimento da parte,

aguarde-se.

Sem prejuízo, tratando-se de sentença líquida, à CALEX para

apuração e atualização do valor exequendo total, inclusive inclusão

de contribuições previdenciárias, se for o caso. Aguarde-se,

entretanto, pelo prazo de 05 dias para eventual manifestação do

exequente.

Quanto ao débito da parte autora, considerando o julgamento

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da Ação Direta

de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois anos após o

trânsito em julgado, conforme atual exegese do art. 791-A, § 4°,

da CLT, autorizada a execução somente se demonstrada a

superação da situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade de justiça, cujo ônus é atribuído pela lei ao

credor. Assim, não deve ser feita qualquer retenção de seu

crédito, entretanto, o respectivo valor deverá integrar o

demonstrativo contábil.

Após, cite-se a parte executada. Em caso de ausência de

manifestação do exequente, prossiga-se somente quanto ao

créditos de terceiros.

Intimem-se.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000412-49.2019.5.12.0019
RECLAMANTE SOLANGE BEATRIZ MUNZLINGER

MULLER

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

ADVOGADO CLEVERSON LUIS SELHORST(OAB:
20180/SC)

RECLAMADO CONFECCOES SP LTDA

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

ADVOGADO Ana Carolina Kroeff(OAB: 15293/SC)

RECLAMADO PAULO CESAR SCHREDER - EPP

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

ADVOGADO Ana Carolina Kroeff(OAB: 15293/SC)

RECLAMADO MARIA SALETE BORGONHA
SCHREDER - EPP

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

ADVOGADO Ana Carolina Kroeff(OAB: 15293/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFECCOES SP LTDA

  - MARIA SALETE BORGONHA SCHREDER - EPP

  - PAULO CESAR SCHREDER - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff72941

proferido nos autos.

1- Em observância ao disposto nos arts. 80 e 81 Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região e visando assegurar a celeridade processual,

efetividade da execução eisonomia entre os credores detentores de

crédito privilegiado, determino a reunião da presente execução ao

processo 0000904-41.2019.5.12.0019, o qual concentra as

execuções em face do(s) executado(s).

Ao setor de apoio à execução - CALEX - para cumprimento.

2- Adotem-se as seguintes providências:

a) neste processo secundário:

a1) proceda-se à associação destes autos (funcionalidade processo

/ outras ações / associar processos, pesquisar o processo principal

e informar o número deste associado);

a2) proceda-se ao lançamento da reunião (reunido ao processo);

a3) intime-se o autor e suspenda-se o feito (art. 80, III, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região), observando-se que

prosseguirá exclusivamente no processo principal acima

indicado, de modo que não serão apreciadas novas petições

protocoladas nestes autos, tampouco realizados outros atos

processuais. Eventuais registros no BNDT devem ser mantidos

apenas naqueles autos a fim de permitir a sua atualização em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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conformidade com os futuros trâmites da execução;

b) no processo principal:

b1) proceda-se ao lançamento do movimento de reunião deste

processo (reunido o processo);

b2) retifique-se a autuação para autuar as partes novas (se for o

caso) com seus respectivos procuradores.

b3) registrem-se nestes autos eventuais penhoras, bloqueios ou

restrições provenientes dos processos reunidos e observe-se a

necessidade de levantamento em caso de extinção da

execução.

3- Declaro que os atos processuais já realizados são aproveitados

na reunião ora determinada, como forma de agilização e

racionalização dos processos.

Intimem-se as partes representadas por advogado.

Após, sobrestem-se estes autos, renovando-se o prazo até a

solução definitiva daqueles.

/tj.

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000412-49.2019.5.12.0019
RECLAMANTE SOLANGE BEATRIZ MUNZLINGER

MULLER

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

ADVOGADO CLEVERSON LUIS SELHORST(OAB:
20180/SC)

RECLAMADO CONFECCOES SP LTDA

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

ADVOGADO Ana Carolina Kroeff(OAB: 15293/SC)

RECLAMADO PAULO CESAR SCHREDER - EPP

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

ADVOGADO Ana Carolina Kroeff(OAB: 15293/SC)

RECLAMADO MARIA SALETE BORGONHA
SCHREDER - EPP

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

ADVOGADO Ana Carolina Kroeff(OAB: 15293/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE BEATRIZ MUNZLINGER MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff72941

proferido nos autos.

1- Em observância ao disposto nos arts. 80 e 81 Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região e visando assegurar a celeridade processual,

efetividade da execução eisonomia entre os credores detentores de

crédito privilegiado, determino a reunião da presente execução ao

processo 0000904-41.2019.5.12.0019, o qual concentra as

execuções em face do(s) executado(s).

Ao setor de apoio à execução - CALEX - para cumprimento.

2- Adotem-se as seguintes providências:

a) neste processo secundário:

a1) proceda-se à associação destes autos (funcionalidade processo

/ outras ações / associar processos, pesquisar o processo principal

e informar o número deste associado);

a2) proceda-se ao lançamento da reunião (reunido ao processo);

a3) intime-se o autor e suspenda-se o feito (art. 80, III, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região), observando-se que

prosseguirá exclusivamente no processo principal acima

indicado, de modo que não serão apreciadas novas petições

protocoladas nestes autos, tampouco realizados outros atos

processuais. Eventuais registros no BNDT devem ser mantidos

apenas naqueles autos a fim de permitir a sua atualização em

conformidade com os futuros trâmites da execução;

b) no processo principal:

b1) proceda-se ao lançamento do movimento de reunião deste

processo (reunido o processo);

b2) retifique-se a autuação para autuar as partes novas (se for o

caso) com seus respectivos procuradores.

b3) registrem-se nestes autos eventuais penhoras, bloqueios ou

restrições provenientes dos processos reunidos e observe-se a

necessidade de levantamento em caso de extinção da

execução.

3- Declaro que os atos processuais já realizados são aproveitados

na reunião ora determinada, como forma de agilização e

racionalização dos processos.

Intimem-se as partes representadas por advogado.

Após, sobrestem-se estes autos, renovando-se o prazo até a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1536
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

solução definitiva daqueles.

/tj.

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001017-53.2023.5.12.0019
RECLAMANTE JASMIN JEAN

ADVOGADO ADEMIR MARIO TANK(OAB:
49274/SC)

ADVOGADO ADRIANO MACHADO(OAB:
30675/SC)

RECLAMADO SANFRO COMERCIO ATACADISTA E
BENEFICIAMENTO DE RESIDUOS
METALICOS LTDA - ME

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANFRO COMERCIO ATACADISTA E BENEFICIAMENTO DE
RESIDUOS METALICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4be815

proferido nos autos.

Diante o requerido pelo autos, intime-se o perito médico, com

urgência, para que deixe de realizar a perícia agendada para o dia

22/03/2024, às 17h20min. Deverá, ainda, comunicar ao Juízo a

existência de eventuais despesas que pretende ver ressarcidas.

Após, suspenda-se a presente ação, pelo prazo máximo, de 120

dias.

Intimem-se.

/tj.

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001017-53.2023.5.12.0019
RECLAMANTE JASMIN JEAN

ADVOGADO ADEMIR MARIO TANK(OAB:
49274/SC)

ADVOGADO ADRIANO MACHADO(OAB:
30675/SC)

RECLAMADO SANFRO COMERCIO ATACADISTA E
BENEFICIAMENTO DE RESIDUOS
METALICOS LTDA - ME

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JASMIN JEAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4be815

proferido nos autos.

Diante o requerido pelo autos, intime-se o perito médico, com

urgência, para que deixe de realizar a perícia agendada para o dia

22/03/2024, às 17h20min. Deverá, ainda, comunicar ao Juízo a

existência de eventuais despesas que pretende ver ressarcidas.

Após, suspenda-se a presente ação, pelo prazo máximo, de 120

dias.

Intimem-se.

/tj.

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000210-96.2024.5.12.0019
RECLAMANTE R.N.C.

ADVOGADO CARLA LOURENCO TAVARES
COLLANERI(OAB: 234124/SP)

ADVOGADO DIMAS CUCCI SILVESTRE(OAB:
333374/SP)

RECLAMADO C.E.S.A

ADVOGADO ANA VIRGINIA MEMORIA
SARAIVA(OAB: 28517/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.E.S.A

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 27fec02.

Processo Nº ATOrd-0000904-41.2019.5.12.0019
RECLAMANTE NEUSA MARIA DEPIN VIGINOSKI

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

ADVOGADO CLEVERSON LUIS SELHORST(OAB:
20180/SC)

RECLAMADO CONFECCOES SP LTDA

ADVOGADO Ana Carolina Kroeff(OAB: 15293/SC)

RECLAMADO MARIA SALETE BORGONHA
SCHREDER

RECLAMADO MARIA SALETE BORGONHA
SCHREDER - EPP

ADVOGADO Ana Carolina Kroeff(OAB: 15293/SC)

RECLAMADO PAULO CESAR SCHREDER

PERITO LUIZ FERNANDO BORGERT

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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  - CONFECCOES SP LTDA

  - MARIA SALETE BORGONHA SCHREDER - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c22416

proferido nos autos.

Das alegações da autora acerca de eventual inadimplemento do

acordo, manifestem-se as rés, no prazo de 05 dias.

No silêncio ou não havendo comprovação do pagamento, venham

conclusos os autos para análise quanto ao pedido de penhora dos

imóveis indicados na manifestação de ID d5da5a2.

Intimem-se os réus com procuradores constituídos.

/tj.

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001045-60.2019.5.12.0019
RECLAMANTE ELIANA AUERHAHN

ADVOGADO SARITA URANA ROSSI(OAB:
45461/SC)

RECLAMADO INSTITUTO CIVITAS DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO -
ICDH

ADVOGADO ANDRE LEONARDO DE CARVALHO
ZAITHAMMER(OAB: 72944/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORUPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA AUERHAHN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Exmo. Sr. Juiz, Rogério Dias Barbosa, fica reiterada a

intimação para informar, em 5 dias, os dados conforme determinado

no despacho do Id 49f756b , a partir do item 2, a fim de viabilizar a

expedição de precatório.

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

ELIANE DE CASTRO SPOLIDORO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000494-75.2022.5.12.0019
RECLAMANTE MARINHO RIBAMAR POERNER

ADVOGADO MICHAEL ZALEWSKI(OAB:
50181/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORUPA

ADVOGADO LUCIANO CANI(OAB: 27727/SC)

ADVOGADO ANDRE LINHARES DA SILVA(OAB:
40062/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINHO RIBAMAR POERNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:MARINHO RIBAMAR POERNER

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ciência na forma do § 7º do art. 17 - XIII,

nos termos da PORTARIA SEAP Nº 13, DE 23 DE JANEIRO DE

2024.

Fica ainda V. Sa. intimado para ciência na forma do § 9º do art. 10,

nos termos da PORTARIA SEAP Nº 13, DE 23 DE JANEIRO DE

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

DIRCE YOSHIZUMI

Servidor

Processo Nº ACC-0001471-43.2017.5.12.0019
AUTOR SINDICATO DOS SERVIDORES

PUBLICOS MUNICIPAIS DE
JARAGUA DO SUL E REGIAO

ADVOGADO MAURI JOAO GALELI(OAB:
13472/SC)

ADVOGADO PATRICIA SALINI(OAB: 14940/SC)

ADVOGADO PAULO ROGÉRIO DE SOUZA
MILLÉO(OAB: 7654/SC)

ADVOGADO SAMUEL SERGIO DO SANTO(OAB:
36094/SC)

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE NIEMEYER
AGNOLIN(OAB: 39161/SC)

ADVOGADO SERGIO GUARESI DO SANTO(OAB:
9775/SC)

RÉU MUNICIPIO DE CORUPA

ADVOGADO HELOISA CRISTINA VANIN
VASQUES(OAB: 22301/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO NAYRA JACIANA TEIXEIRA RAMOS
HAKENHAAR(OAB: 49356-A/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
JARAGUA DO SUL E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS

MUNICIPAIS DE JARAGUA DO SUL E REGIAO

Endereço desconhecido

Fica ainda V. Sa. intimado para na forma do § 9º do art. 10, nos

termos da PORTARIA SEAP Nº 13, DE 23 DE JANEIRO DE 2024.

(oficio precatório 100).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

DIRCE YOSHIZUMI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001516-47.2017.5.12.0019
RECLAMANTE LUIS FERNANDO CAVILHA

ADVOGADO FRANCISCO SERGIO CARDONE
SILVEIRA(OAB: 21515/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

TESTEMUNHA JACQUELINE STOCKLER VARELA

TESTEMUNHA CLAUDIO SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e01f27a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a pretensão

inicial formulada pelo(a) autor(a), LUIS FERNANDO CAVILHA, em

face do réu, BANCO DO BRASIL SA, para, nos termos e limites da

fundamentação:

condeno o réu a assegurar ao autor 1% do vencimento padrão a

cada 365 dias de efetivo exercício, desde 31.08.1999 até o

término do contrato de trabalho em 06.12.2016;

1.

prescrição quinquenal, já declarada em sentença (ID 5ae7767),

dos créditos anteriores a 10.11.2012, atinge somente as

prestações/valores anteriores a 10.11.2012, não atingindo o

direito de fundo às incorporações anuais;

2.

condenar o réu a pagar diferenças salariais e respectivos reflexos

pleiteados na inicial (reflexos em repouso semanal remunerado;

13º salários; férias de 35 dias acrescidas de 1/3 constitucional,

utilizadas ou convertidas em espécie; gratificação de função;

gratificação semestral; licenças-prêmio, utilizadas ou convertidas

em espécie; abonos-assiduidade, utilizados ou convertidos em

espécie; adicional função de confiança; ajuste plano de funções;

e FGTS, tudo devidamente corrigido), observada a prescrição

parcial.

3.

Já concedidos ao autor os benefícios da justiça gratuita.

As verbas deferidas serão apuradas em liquidação de sentença,

deduzindo-se as contribuições previdenciárias e imposto de renda,

na forma da fundamentação, observados os parâmetros lá

estabelecidos.

Custas no importe de R$1.800,00, calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação de R$90.000,00, a serem

suportadas pelo réu, nos termos do disposto no artigo 789, I, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Intimem-se as partes, nos termos do art. 852 da CLT, bem como a

União.

Ressalta-se que a oposição de embargos de declaração de caráter

protelatório acarretará multa por litigância de má-fé, nos termos dos

artigos 793-B, VII, e 793-C da CLT.

Nada mais.

    ADRIANA CUSTODIO XAVIER DE CAMARGO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001516-47.2017.5.12.0019
RECLAMANTE LUIS FERNANDO CAVILHA

ADVOGADO FRANCISCO SERGIO CARDONE
SILVEIRA(OAB: 21515/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

TESTEMUNHA JACQUELINE STOCKLER VARELA

TESTEMUNHA CLAUDIO SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO CAVILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e01f27a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a pretensão

inicial formulada pelo(a) autor(a), LUIS FERNANDO CAVILHA, em

face do réu, BANCO DO BRASIL SA, para, nos termos e limites da

fundamentação:

condeno o réu a assegurar ao autor 1% do vencimento padrão a

cada 365 dias de efetivo exercício, desde 31.08.1999 até o

término do contrato de trabalho em 06.12.2016;

1.

prescrição quinquenal, já declarada em sentença (ID 5ae7767),

dos créditos anteriores a 10.11.2012, atinge somente as

prestações/valores anteriores a 10.11.2012, não atingindo o

direito de fundo às incorporações anuais;

2.

condenar o réu a pagar diferenças salariais e respectivos reflexos

pleiteados na inicial (reflexos em repouso semanal remunerado;

13º salários; férias de 35 dias acrescidas de 1/3 constitucional,

utilizadas ou convertidas em espécie; gratificação de função;

gratificação semestral; licenças-prêmio, utilizadas ou convertidas

em espécie; abonos-assiduidade, utilizados ou convertidos em

espécie; adicional função de confiança; ajuste plano de funções;

e FGTS, tudo devidamente corrigido), observada a prescrição

parcial.

3.

Já concedidos ao autor os benefícios da justiça gratuita.

As verbas deferidas serão apuradas em liquidação de sentença,

deduzindo-se as contribuições previdenciárias e imposto de renda,

na forma da fundamentação, observados os parâmetros lá

estabelecidos.

Custas no importe de R$1.800,00, calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação de R$90.000,00, a serem

suportadas pelo réu, nos termos do disposto no artigo 789, I, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Intimem-se as partes, nos termos do art. 852 da CLT, bem como a

União.

Ressalta-se que a oposição de embargos de declaração de caráter

protelatório acarretará multa por litigância de má-fé, nos termos dos

artigos 793-B, VII, e 793-C da CLT.

Nada mais.

    ADRIANA CUSTODIO XAVIER DE CAMARGO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000699-70.2023.5.12.0019
RECLAMANTE GLEIDSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO LUCIANA MELO DE MAIA(OAB:
26282/SC)

ADVOGADO MARIA LUIZA ABREU(OAB:
44005/SC)

RECLAMADO DECAPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS E
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO CAROLINA APARECIDA
GIOVANELLA BARDIN(OAB:
24574/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDSON DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimada para ter vista do laudo pericial apresentado,

com prazo de 10 dias, ocasião em que deverá especificar as provas

que ainda pretender produzir, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

GREICE REGINA SOARES KNOB

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000699-70.2023.5.12.0019
RECLAMANTE GLEIDSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO LUCIANA MELO DE MAIA(OAB:
26282/SC)

ADVOGADO MARIA LUIZA ABREU(OAB:
44005/SC)

RECLAMADO DECAPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS E
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO CAROLINA APARECIDA
GIOVANELLA BARDIN(OAB:
24574/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1540
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECAPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS E
PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.ª intimada para ter vista do laudo pericial apresentado,

com prazo de 10 dias, ocasião em que deverá especificar as provas

que ainda pretender produzir, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

GREICE REGINA SOARES KNOB

Assessor

Processo Nº ExTiJu-0000347-25.2017.5.12.0019
EXEQUENTE JULIA DA SILVA KOVACZ

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

EXECUTADO MARIA SALETE BORGONHA
SCHREDER

EXECUTADO ANA PAULA SCHREDER

EXECUTADO CONFECCOES SP LTDA

ADVOGADO Ana Carolina Kroeff(OAB: 15293/SC)

EXECUTADO PAULO RICARDO SCHREDER

EXECUTADO MARIA SALETE BORGONHA
SCHREDER - EPP

ADVOGADO Ana Carolina Kroeff(OAB: 15293/SC)

EXECUTADO PAULO CESAR SCHREDER

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY WALTER BALDISSERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA DA SILVA KOVACZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:JULIA DA SILVA KOVACZ

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para considerar-se ciente do inteiro teor do

despacho #id:8b509d5 e da pesquisa SNIPER realizada após.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

ANA MARIA DA SILVA SANTOS GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000646-26.2022.5.12.0019
RECLAMANTE JAIRO ANTONIO LORINI

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO ANTONIO LORINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado do PPP retificado pela parte ré, pelo prazo de

05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1541
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

GREICE REGINA SOARES KNOB

Assessor

Processo Nº HTE-0000294-97.2024.5.12.0019
REQUERENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS

S/A

ADVOGADO CLAUDIA GIOVANA DERETTI(OAB:
40109/SC)

REQUERIDO ANA PAULA DA SILVA

ADVOGADO LILIAN MARCIA MONTEIRO
PIOTTO(OAB: 22307/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado para:Considerar-se ciente de que a audiência

de HOMOLOGAÇÃO DE CONCILIAÇÃO referente aos autos supra

foi designada para o dia 01/04/2024 11:15 horas, devendo

participar, virtualmente, sob as penas da lei.

Considerando tratar-se de homologação de acordo

extrajudicial, obrigatória a presença virtual do(a) trabalhador(a)

à audiência.

A audiência conciliatória será realizada através de sistema de

videoconferência, através da plataforma ZOOM.

Na data e hora acima informados, as partes deverão acessar o link

da sala de audiências e aguardar sua participação;

L I N K  H A L L  D E  E S P E R A :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 3 3 9 2 9 9 5 0 8 9

ID da reunião: 83392995089

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

LUZIETHE SILVA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº HTE-0000294-97.2024.5.12.0019
REQUERENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS

S/A

ADVOGADO CLAUDIA GIOVANA DERETTI(OAB:
40109/SC)

REQUERIDO ANA PAULA DA SILVA

ADVOGADO LILIAN MARCIA MONTEIRO
PIOTTO(OAB: 22307/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ANA PAULA DA SILVA

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado para:Considerar-se ciente de que a audiência

de HOMOLOGAÇÃO DE CONCILIAÇÃO referente aos autos supra

foi designada para o dia 01/04/2024 11:15 horas, devendo

participar, virtualmente, sob as penas da lei.

Considerando tratar-se de homologação de acordo

extrajudicial, obrigatória a presença virtual do(a) trabalhador(a)

à audiência.

A audiência conciliatória será realizada através de sistema de

videoconferência, através da plataforma ZOOM.

Na data e hora acima informados, as partes deverão acessar o link

da sala de audiências e aguardar sua participação;

L I N K  H A L L  D E  E S P E R A :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 3 3 9 2 9 9 5 0 8 9

ID da reunião: 83392995089

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

LUZIETHE SILVA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº HTE-0000306-14.2024.5.12.0019
REQUERENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS

S/A

ADVOGADO CAMILA GARCIA(OAB: 50449/SC)

REQUERIDO ANTONIO CARLOS VIEIRA

ADVOGADO ELOISA MARIA DE SOUZA
MENDES(OAB: 63362/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado para:Considerar-se ciente de que a audiência

de HOMOLOGAÇÃO DE CONCILIAÇÃO referente aos autos supra

foi designada para o dia 01/04/2024 11:20 horas, devendo

participar, virtualmente, sob as penas da lei.

Considerando tratar-se de homologação de acordo

extrajudicial, obrigatória a presença virtual do(a) trabalhador(a)

à audiência.

A audiência conciliatória será realizada através de sistema de

videoconferência, através da plataforma ZOOM.

Na data e hora acima informados, as partes deverão acessar o link

da sala de audiências e aguardar sua participação;

L I N K  H A L L  D E  E S P E R A :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 3 3 9 2 9 9 5 0 8 9

ID da reunião: 83392995089

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

LUZIETHE SILVA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº HTE-0000306-14.2024.5.12.0019
REQUERENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS

S/A

ADVOGADO CAMILA GARCIA(OAB: 50449/SC)

REQUERIDO ANTONIO CARLOS VIEIRA

ADVOGADO ELOISA MARIA DE SOUZA
MENDES(OAB: 63362/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ANTONIO CARLOS VIEIRA

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado para:Considerar-se ciente de que a audiência

de HOMOLOGAÇÃO DE CONCILIAÇÃO referente aos autos supra

foi designada para o dia 01/04/2024 11:20 horas, devendo

participar, virtualmente, sob as penas da lei.

Considerando tratar-se de homologação de acordo

extrajudicial, obrigatória a presença virtual do(a) trabalhador(a)

à audiência.

A audiência conciliatória será realizada através de sistema de

videoconferência, através da plataforma ZOOM.

Na data e hora acima informados, as partes deverão acessar o link

da sala de audiências e aguardar sua participação;

L I N K  H A L L  D E  E S P E R A :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 3 3 9 2 9 9 5 0 8 9

ID da reunião: 83392995089

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

LUZIETHE SILVA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000913-37.2018.5.12.0019
RECLAMANTE ROGERIO BORCHARD

ADVOGADO BRUNA GOMES DO
NASCIMENTO(OAB: 45996/SC)

RECLAMADO TMA FLORESTAL LTDA - ME

RECLAMADO EVANDRO LUCIO TEIXEIRA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA WINTER(OAB:
58078/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO BORCHARD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ROGERIO BORCHARD

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que a audiência de HOMOLOGAÇÃO DE

CONCILIAÇÃO referente aos autos supra foi designada para o dia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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25/03/2024 11:20 horas, dispensada a presença das partes .

A audiência será realizada através de sistema de videoconferência -

plataforma ZOOM, link https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/83392995089 (ID da reunião: 83392995089).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

LUZIETHE SILVA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000913-37.2018.5.12.0019
RECLAMANTE ROGERIO BORCHARD

ADVOGADO BRUNA GOMES DO
NASCIMENTO(OAB: 45996/SC)

RECLAMADO TMA FLORESTAL LTDA - ME

RECLAMADO EVANDRO LUCIO TEIXEIRA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA WINTER(OAB:
58078/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO LUCIO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: EVANDRO LUCIO TEIXEIRA

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que a audiência de HOMOLOGAÇÃO DE

CONCILIAÇÃO referente aos autos supra foi designada para o dia

25/03/2024 11:20 horas, dispensada a presença das partes .

A audiência será realizada através de sistema de videoconferência -

plataforma ZOOM, link https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/83392995089 (ID da reunião: 83392995089).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

LUZIETHE SILVA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000701-40.2023.5.12.0019
RECLAMANTE SOLANGE PACHER

ADVOGADO RICARDO BUROW(OAB: 24178/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO MISERVI ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO ADENILSON ROBERTO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE PACHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: SOLANGE PACHER

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado para: Considerar-se ciente de que foi designada

audiência de encerramento nos autos supra para o dia 08/05/2024

13:25 horas, facultada a presença das partes e procuradores.

A audiência será realizada através de sistema de videoconferência -

plataforma ZOOM, ocasião em que os participantes poderão

acessar o link https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83392995089 (ID da

reunião: 83392995089).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

LUZIETHE SILVA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000701-40.2023.5.12.0019
RECLAMANTE SOLANGE PACHER

ADVOGADO RICARDO BUROW(OAB: 24178/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO MISERVI ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO ADENILSON ROBERTO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sª. intimado para: Considerar-se ciente de que foi designada

audiência de encerramento nos autos supra para o dia 08/05/2024

13:25 horas, facultada a presença das partes e procuradores.

A audiência será realizada através de sistema de videoconferência -

plataforma ZOOM, ocasião em que os participantes poderão

acessar o link https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83392995089 (ID da

reunião: 83392995089).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

LUZIETHE SILVA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0092900-87.2000.5.12.0019
RECLAMANTE MARIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ALCIDES CARDOSO(OAB: 3320/SC)

ADVOGADO CAMILLA CARDOSO(OAB: 20862/SC)

RECLAMADO LEONARDO VIEIRA

RECLAMADO EMPARSEG VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO AGNALDO ROGERIO
RODRIGUES(OAB: 69174/PR)

RECLAMADO ENIO CARLOS MEZZOMO

RECLAMADO WALDEMAR PEREIRA

RECLAMADO WALESEG EMPRESA DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ CARLOS GUIMARAES
TAQUES(OAB: 11077/PR)

PERITO CHS PERICIAS CONTABEIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPARSEG VIGILANCIA LTDA

  - WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad0fb65

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por todo exposto,  ju lgo procedenteo IDPJ e declaro

empresaEMPARSEG VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ: 08.511.830/0001-

95patrimonialmente responsável pela dívida em execução.

Dê-se ciência às partes.

Transitado em julgado, liberem-se os valores a quem de direito.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0092900-87.2000.5.12.0019
RECLAMANTE MARIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ALCIDES CARDOSO(OAB: 3320/SC)

ADVOGADO CAMILLA CARDOSO(OAB: 20862/SC)

RECLAMADO LEONARDO VIEIRA

RECLAMADO EMPARSEG VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO AGNALDO ROGERIO
RODRIGUES(OAB: 69174/PR)

RECLAMADO ENIO CARLOS MEZZOMO

RECLAMADO WALDEMAR PEREIRA

RECLAMADO WALESEG EMPRESA DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ CARLOS GUIMARAES
TAQUES(OAB: 11077/PR)

PERITO CHS PERICIAS CONTABEIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad0fb65

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por todo exposto,  ju lgo procedenteo IDPJ e declaro

empresaEMPARSEG VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ: 08.511.830/0001-

95patrimonialmente responsável pela dívida em execução.

Dê-se ciência às partes.

Transitado em julgado, liberem-se os valores a quem de direito.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001530-02.2015.5.12.0019
RECLAMANTE OSVALDO SANTANA DE OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)
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ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO CONSTRUTORA HAHNE LTDA

ADVOGADO JAIME LUIZ LEITE(OAB: 10239/SC)

ADVOGADO JESSICA VIVIANI MARTINS(OAB:
62285/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHMITZ ARNDT(OAB:
15355/SC)

ADVOGADO GISELLE AMANDA TRETTIN(OAB:
23714/SC)

ADVOGADO ROSE MARIA APARECIDA LEDOUX
PEREIRA(OAB: 10230/SC)

ADVOGADO RICHARD JOSE DE SOUZA(OAB:
30715/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARRABACA & ADVOGADOS
ASSOCIADOS

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

TERCEIRO
INTERESSADO

BALLOCK SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA HAHNE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69c7296

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Tendo em vista a certidão retro, tem-se por quitado o parcelamento

deferido no Id 2400765, determina-se a extinção da execução.

Intime-se a reclamada para apresentar dados bancários, no prazo

de cinco dias, para devolução do valor comprovação no Id 6e670ef.

Apresentado, devolva-se.

Inexistindo outras providências pendentes,registrem-se os valores

pagos e arquivem-se definitivamente os autos.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000886-88.2017.5.12.0019
RECLAMANTE OSMAR BARCELOS DOS SANTOS

ADVOGADO WALTER LUIZ RIBEIRO(OAB:
5752/SC)

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

ADVOGADO HELOISA BIRCKHOLZ RIBEIRO(OAB:
10918/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 1vara_jgs@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE EXECUÇÃO

CARTA REGISTRADA

Reclamado(a):WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Endereço desconhecido

De ordem da DOUTORA ADRIANA CUSTÓDIO XAVIER DE

CAMARGO Juíza do Trabalho desta Vara do Trabalho e na forma

da ata homologatória de acordo/sentença transitada em julgado, fica

a(o) executada(o) CITADA(O) para pagar ou garantir a execução,

em 48 horas, sob pena de penhora, da importância de R$

7.490,53, atualizada até 31/03/2024, conforme planilha juntada aos

autos.

Fica a parte ciente de que os recolhimentos previdenciários e as

custas processuais deverão ser comprovados por meio das

guias próprias, sendo de sua responsabilidade a emissão e

preenchimento, nos termos dos arts. 100 a 102 do Provimento CR

nº 01/2017 deste Regional, e art. 369 e parágrafos do Decreto Lei nº

3.048/99, sob pena de não ser reconhecido o pagamento dos

respectivos valores, com a consequente inscrição em dívida ativa

decorrente do descumprimento da obrigação legal.

Fica ainda ciente que o recolhimento das contribuições

previdenciárias decorrentes da condenação nestes autos deverá ser

feita por meio da Guia DARF, e no prazo de trinta dias, juntada a

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb),

nos termos da Instrução Normativa RFB nº2005, de 29 de

janeiro de 2021

O(A) CITADO(A) DEVERÁ COMPROVAR NOS AUTOS O

RECOLHIMENTO DA IMPORTÂNCIA DEVIDA E ATUALIZADA

ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO.

No silêncio, haverá o prosseguimento da execução, na forma

do art. 878 da CLT.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho acima indicado, eu,
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servidor abaixo indicado, firmo o presente.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

ROBERTO ROCHA SOARES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0003233-36.2013.5.12.0019
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND METMEC

E DO MAT ELET DE J DO SUL

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO CARELLO IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO LUIS BUZARELLO(OAB:
16000/SC)

ADVOGADO SERGIO KUCHENBECKER
JUNIOR(OAB: 12695/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND METMEC E DO MAT ELET DE J
DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b84426

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Dê-se ciência ao MTE da r. sentença transitada em julgado.

Fica intimada a ré para fornecer à parte autora novos PPP aos

substituídos contemplados nestes autos (função: Zelador, setor:

Refeitório) no prazo de 30 dias.

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e

fiscais, caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc.

Desde já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão

encaminhado ao perito contábil para a elaboração dos cálculos.

Caso haja divergência nos cálculos apresentados pelas partes,

estes serão considerados complexos, autorizando a nomeação

de perito para elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a) CRISTIANE

HELENA DE F. FLOR, que deverá apresentar o laudo no prazo de

trinta dias, de acordo com a decisão definitiva, por meio do

sistema PJe-Calc, conforme estatuído na Resolução CSJT n.

185/2017, com alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.
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Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, ficam as partes intimadas para dizerem, no prazo comum

de 5 (cinco) dias, se desejam que os autos tramitem na forma de

‘Juízo 100% Digital’. No silêncio, será presumida a anuência das

partes.

Registre-se a conversão de imediato e, caso qualquer das partes

recuse a modalidade, retornem os autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

Intimem-se somente as partes com procuradores constituídos. As

demais, poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/ecs

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001462-18.2016.5.12.0019
RECLAMANTE ERALDO ISAIAS KLUCK

ADVOGADO NILSON MARCELINO(OAB:
22852/SC)

ADVOGADO JULIANO MARCELINO
FREITAS(OAB: 21065/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

TESTEMUNHA ANILDO PIRES

PERITO PIO CAMPOS FILHO

TESTEMUNHA SIDENEI FROTSCHER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed7dd41

proferido nos autos.

Defiro o pedido de prorrogação do prazo, por mais 20 dias, para

juntada da guia GFIP, postulado pela ré.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003233-36.2013.5.12.0019
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND METMEC

E DO MAT ELET DE J DO SUL

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO CARELLO IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO LUIS BUZARELLO(OAB:
16000/SC)

ADVOGADO SERGIO KUCHENBECKER
JUNIOR(OAB: 12695/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARELLO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b84426

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Dê-se ciência ao MTE da r. sentença transitada em julgado.

Fica intimada a ré para fornecer à parte autora novos PPP aos

substituídos contemplados nestes autos (função: Zelador, setor:

Refeitório) no prazo de 30 dias.

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e

fiscais, caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc.

Desde já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão

encaminhado ao perito contábil para a elaboração dos cálculos.

Caso haja divergência nos cálculos apresentados pelas partes,

estes serão considerados complexos, autorizando a nomeação

de perito para elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a) CRISTIANE

HELENA DE F. FLOR, que deverá apresentar o laudo no prazo de
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trinta dias, de acordo com a decisão definitiva, por meio do

sistema PJe-Calc, conforme estatuído na Resolução CSJT n.

185/2017, com alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, ficam as partes intimadas para dizerem, no prazo comum

de 5 (cinco) dias, se desejam que os autos tramitem na forma de

‘Juízo 100% Digital’. No silêncio, será presumida a anuência das

partes.

Registre-se a conversão de imediato e, caso qualquer das partes

recuse a modalidade, retornem os autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

Intimem-se somente as partes com procuradores constituídos. As

demais, poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/ecs

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001070-34.2023.5.12.0019
RECLAMANTE ANA PAULA LEMONIE SCHWINDEN

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

RECLAMADO L T JANUARIO REPRESENTACOES

ADVOGADO ELAINE GONCALVES VIEIRA(OAB:
39049/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L T JANUARIO REPRESENTACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7137651

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Esclareçam as partes, no prazo de 05 dias, acerca da necessidade

de dilação probatória, delimitando a matéria, em caso positivo.

Após, à pauta para audiência de instrução processual ou

encerramento, de acordo com as manifestações das partes, sendo

obrigatória a presença do autor em qualquer dos casos.
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Intimem-se.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000972-49.2023.5.12.0019
RECLAMANTE INDIAMAR WALZ

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

ADVOGADO CLEVERSON LUIS SELHORST(OAB:
20180/SC)

RECLAMADO AG INDUSTRIA TEXTIL E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO FERREIRA(OAB:
63514/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AG INDUSTRIA TEXTIL E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c26c09c

proferido nos autos.

Comprove o renunciante, a comunicação ao seu mandante, nos

termos do Art. 112, do CPC, porquanto no documento juntado não

consta a respectiva ciência.

Intime-se.

/tj.

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001070-34.2023.5.12.0019
RECLAMANTE ANA PAULA LEMONIE SCHWINDEN

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

RECLAMADO L T JANUARIO REPRESENTACOES

ADVOGADO ELAINE GONCALVES VIEIRA(OAB:
39049/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA LEMONIE SCHWINDEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7137651

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Esclareçam as partes, no prazo de 05 dias, acerca da necessidade

de dilação probatória, delimitando a matéria, em caso positivo.

Após, à pauta para audiência de instrução processual ou

encerramento, de acordo com as manifestações das partes, sendo

obrigatória a presença do autor em qualquer dos casos.

Intimem-se.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000820-50.2013.5.12.0019
RECLAMANTE JULIO ROBERTO WENDORFF

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO ROBERTO WENDORFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be6bb88

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Requisitem-se os honorários periciais à União.

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e

fiscais, caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc.

Desde já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão

encaminhado ao perito contábil para a elaboração dos cálculos.

Caso haja divergência nos cálculos apresentados pelas partes,

estes serão considerados complexos, autorizando a nomeação

de perito para elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a) CRISTIANE
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HELENA DE F. FLOR, que deverá apresentar o laudo no prazo de

trinta dias, de acordo com a decisão definitiva, por meio do

sistema PJe-Calc, conforme estatuído na Resolução CSJT n.

185/2017, com alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, ficam as partes intimadas para dizerem, no prazo comum

de 5 (cinco) dias, se desejam que os autos tramitem na forma de

‘Juízo 100% Digital’. No silêncio, será presumida a anuência das

partes.

Registre-se a conversão de imediato e, caso qualquer das partes

recuse a modalidade, retornem os autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

Intimem-se somente as partes com procuradores constituídos. As

demais, poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/ecs

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000820-50.2013.5.12.0019
RECLAMANTE JULIO ROBERTO WENDORFF

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be6bb88

proferido nos autos.
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Vistos, etc...

Requisitem-se os honorários periciais à União.

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e

fiscais, caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc.

Desde já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão

encaminhado ao perito contábil para a elaboração dos cálculos.

Caso haja divergência nos cálculos apresentados pelas partes,

estes serão considerados complexos, autorizando a nomeação

de perito para elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a) CRISTIANE

HELENA DE F. FLOR, que deverá apresentar o laudo no prazo de

trinta dias, de acordo com a decisão definitiva, por meio do

sistema PJe-Calc, conforme estatuído na Resolução CSJT n.

185/2017, com alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, ficam as partes intimadas para dizerem, no prazo comum

de 5 (cinco) dias, se desejam que os autos tramitem na forma de

‘Juízo 100% Digital’. No silêncio, será presumida a anuência das

partes.

Registre-se a conversão de imediato e, caso qualquer das partes

recuse a modalidade, retornem os autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

Intimem-se somente as partes com procuradores constituídos. As

demais, poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/ecs

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000242-09.2021.5.12.0019
RECLAMANTE JESSICA AMANDA DE SOUSA

SANTANA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

RECLAMADO COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS SAO MIGUEL
ARCANJO LTDA.

ADVOGADO DELFICO DE CASTRO
MACHADO(OAB: 43469/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS SAO MIGUEL
ARCANJO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3bf080

proferido nos autos.

Considerando que a ré encontra-se em recuperação judicial, solicite

-se ao e.TRT 12ª Região a retificação do cadastro da executada

COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SÃO MIGUEL

ARCANJO LTDA, CNPJ: 06.286.939/0001-40 para fazer constar

"EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL".

Não obstante, oficie-se ao administrador judicial para habilitação

dos créditos da União junto ao Juízo da Recuperação Judicial.

Quanto aos demais créditos, expeçam-se as competentes certidões

para habilitação dos créditos no Juízo da Recuperação Judicial.

Cumprido, cancele-se a ordem de inclusão no CNIB feita no Id

753b512 e sobrestem-se os autos até o encerramento da

recuperação judicial ou da falência, conforme art. 126 da

CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-

GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000242-09.2021.5.12.0019
RECLAMANTE JESSICA AMANDA DE SOUSA

SANTANA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

RECLAMADO COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS SAO MIGUEL
ARCANJO LTDA.

ADVOGADO DELFICO DE CASTRO
MACHADO(OAB: 43469/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA AMANDA DE SOUSA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3bf080

proferido nos autos.

Considerando que a ré encontra-se em recuperação judicial, solicite

-se ao e.TRT 12ª Região a retificação do cadastro da executada

COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SÃO MIGUEL

ARCANJO LTDA, CNPJ: 06.286.939/0001-40 para fazer constar

"EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL".

Não obstante, oficie-se ao administrador judicial para habilitação

dos créditos da União junto ao Juízo da Recuperação Judicial.

Quanto aos demais créditos, expeçam-se as competentes certidões

para habilitação dos créditos no Juízo da Recuperação Judicial.

Cumprido, cancele-se a ordem de inclusão no CNIB feita no Id

753b512 e sobrestem-se os autos até o encerramento da

recuperação judicial ou da falência, conforme art. 126 da

CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-

GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001543-98.2015.5.12.0019
RECLAMANTE MAYCKON PEDRO ARAUJO PAIM

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO BRUNA LUIZA WOLLAN(OAB:
64509/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DHIOGO FILIPI ZIMMERMANN(OAB:
47376/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ILTON JOSE RECHETELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCKON PEDRO ARAUJO PAIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d36d36

proferida nos autos.

Vistos, etc.

HOMOLOGO os cálculos de l iquidação retif icados e ora

reapresentados pelo perita.

Inicie-se a execução definitiva, tão logo requerida pela parte

autora.

Requerida a execução, encaminhem-se à CALEX para inclusão na

conta os honorários contábeis, ora arbitrados em R$ 900,00 e

REGISTREM-SE no sistema as obrigações de pagar.

Feito, cite-se a reclamada via DEJT, informando-lhe o valor

atualizado da dívida.

No mesmo ato, dê-se ciência de que os recolhimentos das custas

processuais, se houver, devem ser comprovados através das

respectivas guias (DARF e GRU), sendo de sua responsabilidade a

emissão e preenchimento, nos termos dos arts. 100 a 102 do

Provimento CR nº 01/2017, deste Regional, e art. 369 e parágrafos

do Decreto-Lei nº 3.048/99, sob pena de não ser reconhecido o

pagamento e, consequentemente, proceder-se à inscrição em

dívida ativa.

Conforme Instrução Normativa RFB nº2005, de 29 de janeiro de

2021, a reclamada deverá, no prazo de trinta dias, juntar a

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb)

correspondente ao recolhimento previdenciário, para cada mês da

contratualidade em que se verificar a existência de parcela de

natureza condenatória que altere o salário de contribuição, a fim de

vincular as contribuições previdenciárias reconhecidas e recolhidas

ao salário de contribuição e NIT da parte autora e ao CNIS,

permitindo o reflexo dos recolhimentos na futura aposentadoria do

trabalhador. A DCTFWeb substitui a Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à

Previdência Social (GFIP).

Decorrido o prazo para pagamento ou garantia da execução e

resolvidas eventuais insurgências, voltem conclusos para

realização dos convênios disponíveis, observando-se os

requerimentos efetuados pela parte exequente e o teor da

Recomendação CR nº 05/2018 do TRT da 12ª Região,

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0004405-13.2013.5.12.0019
RECLAMANTE JAIR BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

RECLAMADO COMERCIO E INDUSTRIA
BREITHAUPT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO E INDUSTRIA BREITHAUPT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 680893a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao MTE da r. sentença transitada em julgado.

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no prazo

de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e fiscais,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc. Desde

já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão encaminhado

ao perito contábil para a elaboração dos cálculos. Caso haja

divergência nos cálculos apresentados pelas partes, estes serão

considerados complexos, autorizando a nomeação de perito para

elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a) CHRISTINA S. S.

WELLER, que deverá apresentar o laudo no prazo de trinta dias, de

acordo com a decisão definitiva, por meio do sistema PJe-Calc,

conforme estatuído na Resolução CSJT n. 185/2017, com

alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova manifestação,

devendo o perito contador observar tal situação, bem como as

diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto no art. 346

do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, ficam as partes intimadas para dizerem, no prazo comum

de 5 (cinco) dias, se desejam que os autos tramitem na forma de

‘Juízo 100% Digital’. No silêncio, será presumida a anuência das

partes.

Registre-se a conversão de imediato e, caso qualquer das partes

recuse a modalidade, retornem os autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

Intimem-se somente as partes com procuradores constituídos. As

demais, poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/ecs

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0004405-13.2013.5.12.0019
RECLAMANTE JAIR BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

RECLAMADO COMERCIO E INDUSTRIA
BREITHAUPT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR BATISTA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 680893a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao MTE da r. sentença transitada em julgado.

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no prazo

de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e fiscais,

caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc. Desde

já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão encaminhado

ao perito contábil para a elaboração dos cálculos. Caso haja

divergência nos cálculos apresentados pelas partes, estes serão

considerados complexos, autorizando a nomeação de perito para

elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a) CHRISTINA S. S.

WELLER, que deverá apresentar o laudo no prazo de trinta dias, de

acordo com a decisão definitiva, por meio do sistema PJe-Calc,

conforme estatuído na Resolução CSJT n. 185/2017, com

alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova manifestação,

devendo o perito contador observar tal situação, bem como as

diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto no art. 346

do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, ficam as partes intimadas para dizerem, no prazo comum

de 5 (cinco) dias, se desejam que os autos tramitem na forma de

‘Juízo 100% Digital’. No silêncio, será presumida a anuência das

partes.

Registre-se a conversão de imediato e, caso qualquer das partes

recuse a modalidade, retornem os autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

Intimem-se somente as partes com procuradores constituídos. As

demais, poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/ecs

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0001028-82.2023.5.12.0019
RECLAMANTE LUANA GABRIELI VERISSIMO ROSA

MARCELINO

ADVOGADO ELIAS KAZMIERSKI(OAB: 41328/SC)

RECLAMADO ABBA KIDS SCHOOL LTDA

ADVOGADO GUILHERME VIEIRA(OAB: 58594/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA GABRIELI VERISSIMO ROSA MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:LUANA GABRIELI VERISSIMO ROSA MARCELINO

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que, foi designada audiência de instrução

nos autos supra para o dia 16/05/2024 09:00 horas, a ser realizada

por vídeo conferência, através da plataforma ZOOM, ocasião em

que os participantes deverão:

Acessar o link https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83392995089 (ID

83392995089), identificar seu nome e horário de audiência, e

aguardar sua participação.

Ficam as partes cientes que deverão estar disponíveis para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST).

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na sessão, bem como para

encaminhamento, às testemunhas convidadas a serem ouvidas

independentemente de intimação, o qual também servirá como

prova de convite da testemunha caso esta não compareça à

audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, portando documento de identificação, sob pena de

preclusão. Observar-se-á em relação a prova testemunhal, sob

pena de perda da prova, o que segue: (a) para fins de aplicação do

disposto no art. 825 da CLT, deverão comprovar, mediante

apresentação de prova documental do convite, na forma já disposta

alhures, na audiência designada para a oitiva das testemunhas que,

em relação às testemunhas ausentes, houve prévio convite para

comparecimento.

Tendo em vista o princípio da cooperação (art. 6º do CPC),

solicita-se que até o início da audiência sejam juntadas ao

processo, por ambas as partes, as seguintes informações:

ratificação ou retificação de endereço residencial ou comercial,

endereço eletrônico e telefone das partes; qualificação das

testemunhas que pretendem ouvir (nome completo, número de

RG ou CPF, endereço residencial, telefone celular). Tais

informações poderão ser fornecidas em petição com sigilo.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

LUZIETHE SILVA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001028-82.2023.5.12.0019
RECLAMANTE LUANA GABRIELI VERISSIMO ROSA

MARCELINO

ADVOGADO ELIAS KAZMIERSKI(OAB: 41328/SC)

RECLAMADO ABBA KIDS SCHOOL LTDA

ADVOGADO GUILHERME VIEIRA(OAB: 58594/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABBA KIDS SCHOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:ABBA KIDS SCHOOL LTDA

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que, foi designada audiência de instrução

nos autos supra para o dia 16/05/2024 09:00 horas, a ser realizada

por vídeo conferência, através da plataforma ZOOM, ocasião em

que os participantes deverão:

Acessar o link https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83392995089 (ID

83392995089), identificar seu nome e horário de audiência, e

aguardar sua participação.

Ficam as partes cientes que deverão estar disponíveis para
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depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST).

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na sessão, bem como para

encaminhamento, às testemunhas convidadas a serem ouvidas

independentemente de intimação, o qual também servirá como

prova de convite da testemunha caso esta não compareça à

audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, portando documento de identificação, sob pena de

preclusão. Observar-se-á em relação a prova testemunhal, sob

pena de perda da prova, o que segue: (a) para fins de aplicação do

disposto no art. 825 da CLT, deverão comprovar, mediante

apresentação de prova documental do convite, na forma já disposta

alhures, na audiência designada para a oitiva das testemunhas que,

em relação às testemunhas ausentes, houve prévio convite para

comparecimento.

Tendo em vista o princípio da cooperação (art. 6º do CPC),

solicita-se que até o início da audiência sejam juntadas ao

processo, por ambas as partes, as seguintes informações:

ratificação ou retificação de endereço residencial ou comercial,

endereço eletrônico e telefone das partes; qualificação das

testemunhas que pretendem ouvir (nome completo, número de

RG ou CPF, endereço residencial, telefone celular). Tais

informações poderão ser fornecidas em petição com sigilo.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

LUZIETHE SILVA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001021-90.2023.5.12.0019
RECLAMANTE OSVALDO MACIEL DE ALVARENGA

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

RECLAMADO ROYAN COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO MACIEL DE ALVARENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:OSVALDO MACIEL DE ALVARENGA

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que, foi designada audiência de instrução

nos autos supra para o dia 21/05/2024 10:20 horas, a ser realizada

por vídeo conferência, através da plataforma ZOOM, ocasião em

que os participantes deverão:

Acessar o link https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83392995089 (ID

83392995089), identificar seu nome e horário de audiência, e

aguardar sua participação.

Ficam as partes cientes que deverão estar disponíveis para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST).

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na sessão, bem como para

encaminhamento, às testemunhas convidadas a serem ouvidas

independentemente de intimação, o qual também servirá como

prova de convite da testemunha caso esta não compareça à

audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, portando documento de identificação, sob pena de

preclusão. Observar-se-á em relação a prova testemunhal, sob

pena de perda da prova, o que segue: (a) para fins de aplicação do

disposto no art. 825 da CLT, deverão comprovar, mediante

apresentação de prova documental do convite, na forma já disposta

alhures, na audiência designada para a oitiva das testemunhas que,

em relação às testemunhas ausentes, houve prévio convite para

comparecimento.

Tendo em vista o princípio da cooperação (art. 6º do CPC),

solicita-se que até o início da audiência sejam juntadas ao

processo, por ambas as partes, as seguintes informações:

ratificação ou retificação de endereço residencial ou comercial,
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endereço eletrônico e telefone das partes; qualificação das

testemunhas que pretendem ouvir (nome completo, número de

RG ou CPF, endereço residencial, telefone celular). Tais

informações poderão ser fornecidas em petição com sigilo.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

LUZIETHE SILVA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001021-90.2023.5.12.0019
RECLAMANTE OSVALDO MACIEL DE ALVARENGA

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

RECLAMADO ROYAN COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROYAN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:ROYAN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que, foi designada audiência de instrução

nos autos supra para o dia 21/05/2024 10:20 horas, a ser realizada

por vídeo conferência, através da plataforma ZOOM, ocasião em

que os participantes deverão:

Acessar o link https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83392995089 (ID

83392995089), identificar seu nome e horário de audiência, e

aguardar sua participação.

Ficam as partes cientes que deverão estar disponíveis para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST).

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na sessão, bem como para

encaminhamento, às testemunhas convidadas a serem ouvidas

independentemente de intimação, o qual também servirá como

prova de convite da testemunha caso esta não compareça à

audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, portando documento de identificação, sob pena de

preclusão. Observar-se-á em relação a prova testemunhal, sob

pena de perda da prova, o que segue: (a) para fins de aplicação do

disposto no art. 825 da CLT, deverão comprovar, mediante

apresentação de prova documental do convite, na forma já disposta

alhures, na audiência designada para a oitiva das testemunhas que,

em relação às testemunhas ausentes, houve prévio convite para

comparecimento.

Tendo em vista o princípio da cooperação (art. 6º do CPC),

solicita-se que até o início da audiência sejam juntadas ao

processo, por ambas as partes, as seguintes informações:

ratificação ou retificação de endereço residencial ou comercial,

endereço eletrônico e telefone das partes; qualificação das

testemunhas que pretendem ouvir (nome completo, número de

RG ou CPF, endereço residencial, telefone celular). Tais

informações poderão ser fornecidas em petição com sigilo.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

LUZIETHE SILVA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000954-28.2023.5.12.0019
RECLAMANTE AMANDA BARATER NUNES

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO UPI VAREJO SUL LTDA
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ADVOGADO WAGNER DUCCINI(OAB: 258875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA BARATER NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:AMANDA BARATER NUNES

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que, foi designada audiência de instrução

nos autos supra para o dia 16/05/2024 09:40 horas, a ser realizada

por vídeo conferência, através da plataforma ZOOM, ocasião em

que os participantes deverão:

Acessar o link https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83392995089 (ID

83392995089), identificar seu nome e horário de audiência, e

aguardar sua participação.

Ficam as partes cientes que deverão estar disponíveis para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST).

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na sessão, bem como para

encaminhamento, às testemunhas convidadas a serem ouvidas

independentemente de intimação, o qual também servirá como

prova de convite da testemunha caso esta não compareça à

audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, portando documento de identificação, sob pena de

preclusão. Observar-se-á em relação a prova testemunhal, sob

pena de perda da prova, o que segue: (a) para fins de aplicação do

disposto no art. 825 da CLT, deverão comprovar, mediante

apresentação de prova documental do convite, na forma já disposta

alhures, na audiência designada para a oitiva das testemunhas que,

em relação às testemunhas ausentes, houve prévio convite para

comparecimento.

Tendo em vista o princípio da cooperação (art. 6º do CPC),

solicita-se que até o início da audiência sejam juntadas ao

processo, por ambas as partes, as seguintes informações:

ratificação ou retificação de endereço residencial ou comercial,

endereço eletrônico e telefone das partes; qualificação das

testemunhas que pretendem ouvir (nome completo, número de

RG ou CPF, endereço residencial, telefone celular). Tais

informações poderão ser fornecidas em petição com sigilo.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

LUZIETHE SILVA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000954-28.2023.5.12.0019
RECLAMANTE AMANDA BARATER NUNES

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO UPI VAREJO SUL LTDA

ADVOGADO WAGNER DUCCINI(OAB: 258875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:PAQUETA CALCADOS LTDA

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que, foi designada audiência de instrução

nos autos supra para o dia 16/05/2024 09:40 horas, a ser realizada

por vídeo conferência, através da plataforma ZOOM, ocasião em

que os participantes deverão:

Acessar o link https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83392995089 (ID

83392995089), identificar seu nome e horário de audiência, e

aguardar sua participação.

Ficam as partes cientes que deverão estar disponíveis para
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depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST).

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na sessão, bem como para

encaminhamento, às testemunhas convidadas a serem ouvidas

independentemente de intimação, o qual também servirá como

prova de convite da testemunha caso esta não compareça à

audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, portando documento de identificação, sob pena de

preclusão. Observar-se-á em relação a prova testemunhal, sob

pena de perda da prova, o que segue: (a) para fins de aplicação do

disposto no art. 825 da CLT, deverão comprovar, mediante

apresentação de prova documental do convite, na forma já disposta

alhures, na audiência designada para a oitiva das testemunhas que,

em relação às testemunhas ausentes, houve prévio convite para

comparecimento.

Tendo em vista o princípio da cooperação (art. 6º do CPC),

solicita-se que até o início da audiência sejam juntadas ao

processo, por ambas as partes, as seguintes informações:

ratificação ou retificação de endereço residencial ou comercial,

endereço eletrônico e telefone das partes; qualificação das

testemunhas que pretendem ouvir (nome completo, número de

RG ou CPF, endereço residencial, telefone celular). Tais

informações poderão ser fornecidas em petição com sigilo.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

LUZIETHE SILVA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000954-28.2023.5.12.0019
RECLAMANTE AMANDA BARATER NUNES

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO UPI VAREJO SUL LTDA

ADVOGADO WAGNER DUCCINI(OAB: 258875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UPI VAREJO SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:UPI VAREJO SUL LTDA

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que, foi designada audiência de instrução

nos autos supra para o dia 16/05/2024 09:40 horas, a ser realizada

por vídeo conferência, através da plataforma ZOOM, ocasião em

que os participantes deverão:

Acessar o link https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83392995089 (ID

83392995089), identificar seu nome e horário de audiência, e

aguardar sua participação.

Ficam as partes cientes que deverão estar disponíveis para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST).

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na sessão, bem como para

encaminhamento, às testemunhas convidadas a serem ouvidas

independentemente de intimação, o qual também servirá como

prova de convite da testemunha caso esta não compareça à

audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, portando documento de identificação, sob pena de

preclusão. Observar-se-á em relação a prova testemunhal, sob

pena de perda da prova, o que segue: (a) para fins de aplicação do

disposto no art. 825 da CLT, deverão comprovar, mediante

apresentação de prova documental do convite, na forma já disposta

alhures, na audiência designada para a oitiva das testemunhas que,

em relação às testemunhas ausentes, houve prévio convite para

comparecimento.

Tendo em vista o princípio da cooperação (art. 6º do CPC),
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solicita-se que até o início da audiência sejam juntadas ao

processo, por ambas as partes, as seguintes informações:

ratificação ou retificação de endereço residencial ou comercial,

endereço eletrônico e telefone das partes; qualificação das

testemunhas que pretendem ouvir (nome completo, número de

RG ou CPF, endereço residencial, telefone celular). Tais

informações poderão ser fornecidas em petição com sigilo.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

LUZIETHE SILVA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000877-19.2023.5.12.0019
RECLAMANTE EGOLINO WELTER

ADVOGADO SAMANTHA EMMANUELY
HAFEMANN(OAB: 54861/SC)

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

RECLAMADO PB COMERCIAL E TRANSPORTE
LTDA.

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGOLINO WELTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:EGOLINO WELTER

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que, foi designada audiência de instrução

nos autos supra para o dia 22/05/2024 10:20 horas, a ser realizada

por vídeo conferência, através da plataforma ZOOM, ocasião em

que os participantes deverão:

Acessar o link https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83392995089 (ID

83392995089), identificar seu nome e horário de audiência, e

aguardar sua participação.

Ficam as partes cientes que deverão estar disponíveis para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST).

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na sessão, bem como para

encaminhamento, às testemunhas convidadas a serem ouvidas

independentemente de intimação, o qual também servirá como

prova de convite da testemunha caso esta não compareça à

audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, portando documento de identificação, sob pena de

preclusão. Observar-se-á em relação a prova testemunhal, sob

pena de perda da prova, o que segue: (a) para fins de aplicação do

disposto no art. 825 da CLT, deverão comprovar, mediante

apresentação de prova documental do convite, na forma já disposta

alhures, na audiência designada para a oitiva das testemunhas que,

em relação às testemunhas ausentes, houve prévio convite para

comparecimento.

Tendo em vista o princípio da cooperação (art. 6º do CPC),

solicita-se que até o início da audiência sejam juntadas ao

processo, por ambas as partes, as seguintes informações:

ratificação ou retificação de endereço residencial ou comercial,

endereço eletrônico e telefone das partes; qualificação das

testemunhas que pretendem ouvir (nome completo, número de

RG ou CPF, endereço residencial, telefone celular). Tais

informações poderão ser fornecidas em petição com sigilo.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

LUZIETHE SILVA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000877-19.2023.5.12.0019
RECLAMANTE EGOLINO WELTER
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ADVOGADO SAMANTHA EMMANUELY
HAFEMANN(OAB: 54861/SC)

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

RECLAMADO PB COMERCIAL E TRANSPORTE
LTDA.

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PB COMERCIAL E TRANSPORTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:PB COMERCIAL E TRANSPORTE LTDA.

Endereço desconhecido

Considerar-se ciente de que, foi designada audiência de instrução

nos autos supra para o dia 22/05/2024 10:20 horas, a ser realizada

por vídeo conferência, através da plataforma ZOOM, ocasião em

que os participantes deverão:

Acessar o link https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83392995089 (ID

83392995089), identificar seu nome e horário de audiência, e

aguardar sua participação.

Ficam as partes cientes que deverão estar disponíveis para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST).

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na sessão, bem como para

encaminhamento, às testemunhas convidadas a serem ouvidas

independentemente de intimação, o qual também servirá como

prova de convite da testemunha caso esta não compareça à

audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, portando documento de identificação, sob pena de

preclusão. Observar-se-á em relação a prova testemunhal, sob

pena de perda da prova, o que segue: (a) para fins de aplicação do

disposto no art. 825 da CLT, deverão comprovar, mediante

apresentação de prova documental do convite, na forma já disposta

alhures, na audiência designada para a oitiva das testemunhas que,

em relação às testemunhas ausentes, houve prévio convite para

comparecimento.

Tendo em vista o princípio da cooperação (art. 6º do CPC),

solicita-se que até o início da audiência sejam juntadas ao

processo, por ambas as partes, as seguintes informações:

ratificação ou retificação de endereço residencial ou comercial,

endereço eletrônico e telefone das partes; qualificação das

testemunhas que pretendem ouvir (nome completo, número de

RG ou CPF, endereço residencial, telefone celular). Tais

informações poderão ser fornecidas em petição com sigilo.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de

LIBRAS para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for

participar do ato pessoa surda ou com deficiência auditiva

(parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

LUZIETHE SILVA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002478-80.2011.5.12.0019
RECLAMANTE JOAO ERNESTO DE SOUSA

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

RECLAMADO ANDERSON XAVIER DE BRITO

RECLAMADO UNIQUE CONFECCOES LTDA - ME

RECLAMADO BRUNA MARIA XAVIER DE BRITO

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DE JARAGUÁ DO
SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ERNESTO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:JOAO ERNESTO DE SOUSA

Endereço desconhecido

Fica intimado(a) da ordem de transferência de valores pelo novo

sistema de alvará eletrônico (SIF – CEF) transferido(s) o(s)

valor(es) referente(s) ao(s) alvará(s) expedido(s) no dia 

13/03/2024, do(s) comprovante(s) juntado(s) em 19/03/2024.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário
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abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

DIRCE YOSHIZUMI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010063-47.2015.5.12.0019
RECLAMANTE SHERISLEY CRISTOPHER

CRISTOVAO

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c95a6e3

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Requisitem-se os honorários periciais à União.

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e

fiscais, caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc.

Desde já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão

encaminhado ao perito contábil para a elaboração dos cálculos.

Caso haja divergência nos cálculos apresentados pelas partes,

estes serão considerados complexos, autorizando a nomeação

de perito para elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a) FLÁVIO COELHO,

que deverá apresentar o laudo no prazo de trinta dias, de acordo

com a decisão definitiva, por meio do sistema PJe-Calc, conforme

estatuído na Resolução CSJT n. 185/2017, com alterações feitas

pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao
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prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, determino a conversão dos autos para que tramitem na

forma de “Juízo 100% Digital’. Registre-se a conversão de imediato

e, caso qualquer das partes recuse a modalidade, retornem os

autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

As partes poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010063-47.2015.5.12.0019
RECLAMANTE SHERISLEY CRISTOPHER

CRISTOVAO

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHERISLEY CRISTOPHER CRISTOVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c95a6e3

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Requisitem-se os honorários periciais à União.

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e

fiscais, caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc.

Desde já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão

encaminhado ao perito contábil para a elaboração dos cálculos.

Caso haja divergência nos cálculos apresentados pelas partes,

estes serão considerados complexos, autorizando a nomeação

de perito para elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a) FLÁVIO COELHO,

que deverá apresentar o laudo no prazo de trinta dias, de acordo

com a decisão definitiva, por meio do sistema PJe-Calc, conforme

estatuído na Resolução CSJT n. 185/2017, com alterações feitas

pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.
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Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, determino a conversão dos autos para que tramitem na

forma de “Juízo 100% Digital’. Registre-se a conversão de imediato

e, caso qualquer das partes recuse a modalidade, retornem os

autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

As partes poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000691-40.2016.5.12.0019
RECLAMANTE SADI FERNANDO DOMINGUES DE

FREITAS JUNIOR

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

RECLAMADO MAREL FOOD SYSTEMS DO BRASIL
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO PATRICIA DE ANDRADE
CAPRONI(OAB: 258262/SP)

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAREL FOOD SYSTEMS DO BRASIL COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-700

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:MAREL FOOD SYSTEMS DO BRASIL COMERCIAL

LTDA

Endereço desconhecido

Fica intimado(a) da ordem de transferência de valores pelo novo

sistema de alvará eletrônico (SiscondJ – BB) - solicitação em

12/03/2024, conforme comprovante juntado em 19/03/2024.

obs:https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,

802,4647,500828,0,1,1.bbx (Comprovante de Resgate de Depósito

Judicial)

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

DIRCE YOSHIZUMI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001053-71.2018.5.12.0019
RECLAMANTE KARINA DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMANTE LEANDRO RIBEIRO

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1566
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO CARLOS GLONEK

ADVOGADO EGON TRAPP JUNIOR(OAB:
17695/SC)

ADVOGADO CIDANIA APARECIDA
LOCATELLI(OAB: 26527/SC)

RECLAMADO CARLOS GLONEK - ME

ADVOGADO EGON TRAPP JUNIOR(OAB:
17695/SC)

ADVOGADO CIDANIA APARECIDA
LOCATELLI(OAB: 26527/SC)

PERITO AUREO DOS SANTOS

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GLONEK - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 320, 2º andar - Centro

Comercial Fall, CENTRO, JARAGUA DO SUL/SC - CEP: 89251-

700 1vara_jgs@trt12.jus.br - (48) 32164491

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CARLOS GLONEK - ME

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para:

Encaminhar ofício Id 6bac0c3 diretamente ao destinatário.

Em 19 de março de 2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

DIRCE YOSHIZUMI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000560-31.2017.5.12.0019
RECLAMANTE JULIANA COUTINHO DE MORAIS

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e10a45d

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Requisitem-se os honorários periciais à União.

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e

fiscais, caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc.

Desde já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão

encaminhado ao perito contábil para a elaboração dos cálculos.

Caso haja divergência nos cálculos apresentados pelas partes,

estes serão considerados complexos, autorizando a nomeação

de perito para elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a) FLÁVIO COELHO,

que deverá apresentar o laudo no prazo de trinta dias, de acordo

com a decisão definitiva, por meio do sistema PJe-Calc, conforme

estatuído na Resolução CSJT n. 185/2017, com alterações feitas

pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,
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19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, determino a conversão dos autos para que tramitem na

forma de “Juízo 100% Digital’. Registre-se a conversão de imediato

e, caso qualquer das partes recuse a modalidade, retornem os

autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

As partes poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000560-31.2017.5.12.0019
RECLAMANTE JULIANA COUTINHO DE MORAIS

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA COUTINHO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e10a45d

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Requisitem-se os honorários periciais à União.

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e

fiscais, caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc.

Desde já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão

encaminhado ao perito contábil para a elaboração dos cálculos.

Caso haja divergência nos cálculos apresentados pelas partes,

estes serão considerados complexos, autorizando a nomeação

de perito para elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a) FLÁVIO COELHO,

que deverá apresentar o laudo no prazo de trinta dias, de acordo

com a decisão definitiva, por meio do sistema PJe-Calc, conforme
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estatuído na Resolução CSJT n. 185/2017, com alterações feitas

pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, determino a conversão dos autos para que tramitem na

forma de “Juízo 100% Digital’. Registre-se a conversão de imediato

e, caso qualquer das partes recuse a modalidade, retornem os

autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

As partes poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000160-51.2016.5.12.0019
RECLAMANTE ELENIR BACKES PALOSCHI

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMADO WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2c826e

proferido nos autos.

Vistos, etc...
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Requisitem-se os honorários periciais à União.

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e

fiscais, caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc.

Desde já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão

encaminhado ao perito contábil para a elaboração dos cálculos.

Caso haja divergência nos cálculos apresentados pelas partes,

estes serão considerados complexos, autorizando a nomeação

de perito para elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a) CRISTIANE

HELENA DE FIGUEIREDO FLOR, que deverá apresentar o laudo

no prazo de trinta dias, de acordo com a decisão definitiva, por

meio do sistema PJe-Calc, conforme estatuído na Resolução

CSJT n. 185/2017, com alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, determino a conversão dos autos para que tramitem na

forma de “Juízo 100% Digital’. Registre-se a conversão de imediato

e, caso qualquer das partes recuse a modalidade, retornem os

autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

As partes poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000160-51.2016.5.12.0019
RECLAMANTE ELENIR BACKES PALOSCHI

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMADO WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)
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ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENIR BACKES PALOSCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2c826e

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Requisitem-se os honorários periciais à União.

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e

fiscais, caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc.

Desde já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão

encaminhado ao perito contábil para a elaboração dos cálculos.

Caso haja divergência nos cálculos apresentados pelas partes,

estes serão considerados complexos, autorizando a nomeação

de perito para elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a) CRISTIANE

HELENA DE FIGUEIREDO FLOR, que deverá apresentar o laudo

no prazo de trinta dias, de acordo com a decisão definitiva, por

meio do sistema PJe-Calc, conforme estatuído na Resolução

CSJT n. 185/2017, com alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, determino a conversão dos autos para que tramitem na

forma de “Juízo 100% Digital’. Registre-se a conversão de imediato

e, caso qualquer das partes recuse a modalidade, retornem os

autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

As partes poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/gsk
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JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003625-73.2013.5.12.0019
RECLAMANTE ANTONIO GILBERTO DA SILVA

ADVOGADO GERSON KAMER(OAB: 13029/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53fdbe6

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Requisitem-se os honorários periciais de insalubridade à União.

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no prazo

de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e fiscais,

caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc. Desde

já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão encaminhado

ao perito contábil para a elaboração dos cálculos. Caso haja

divergência nos cálculos apresentados pelas partes, estes serão

considerados complexos, autorizando a nomeação de perito para

elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a) CRISTIANE

HELENA DE F. FLOR, que deverá apresentar o laudo no prazo de

trinta dias, de acordo com a decisão definitiva, por meio do sistema

PJe-Calc, conforme estatuído na Resolução CSJT n. 185/2017, com

alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova manifestação,

devendo o perito contador observar tal situação, bem como as

diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto no art. 346

do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, ficam as partes intimadas para dizerem, no prazo comum

de 5 (cinco) dias, se desejam que os autos tramitem na forma de

‘Juízo 100% Digital’. No silêncio, será presumida a anuência das

partes.
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Registre-se a conversão de imediato e, caso qualquer das partes

recuse a modalidade, retornem os autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

Intimem-se somente as partes com procuradores constituídos. As

demais, poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/ecs

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000129-21.2022.5.12.0019
RECLAMANTE AGUINALDO RAFAEL MATEUS

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO EMPRESARIAL
JARAGUA DO SUL

RECLAMADO NOVA PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO TACITO EDUARDO OLIVEIRA
GRUBBA(OAB: 49529/SP)

RECLAMADO FERRE - INDUSTRIA, COMERCIO E
MANUTENCAO DE GERADORES E
MOTORES ELETRICOS -
SOCIEDADE LIMITADA

RECLAMADO KCEL MOTORES E FIOS LTDA.

ADVOGADO TACITO EDUARDO OLIVEIRA
GRUBBA(OAB: 49529/SP)

RECLAMADO NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO TACITO EDUARDO OLIVEIRA
GRUBBA(OAB: 49529/SP)

RECLAMADO UNIAO MOTORES ELETRICOS
LTDA.

RECLAMADO NOVA FIOS ESMALTADOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIUSELENE BONET ZOMER(OAB:
28616/SC)

ADVOGADO TACITO EDUARDO OLIVEIRA
GRUBBA(OAB: 49529/SP)

RECLAMADO UNIAO SERVICOS COMERCIAIS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA MOTORES E FIOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - NOVA PARTICIPACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f302e6a

proferido nos autos.

Defiro a prorrogação de prazo postulado pela ré, por mais 05 dias,

para anotação/retificação na CTPS do autor e fornecimento das

guias para liberação dos depósitos de FGTS.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003625-73.2013.5.12.0019
RECLAMANTE ANTONIO GILBERTO DA SILVA

ADVOGADO GERSON KAMER(OAB: 13029/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GILBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53fdbe6

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Requisitem-se os honorários periciais de insalubridade à União.

Inicie-se a fase de liquidação.

Diante dos termos do art. 879, §1º-B, da CLT, intimem-se as partes

para, querendo, apresentarem seus cálculos de liquidação no prazo

de 10 dias, inclusive das contribuições previdenciárias e fiscais,

caso devidas, observando a utilização do sistema PJe-Calc. Desde

já, restam cientes de que, no silêncio, os autos serão encaminhado

ao perito contábil para a elaboração dos cálculos. Caso haja

divergência nos cálculos apresentados pelas partes, estes serão

considerados complexos, autorizando a nomeação de perito para

elaboração, conforme § 6º, do art. 879, da CLT.

Em caso de necessidade, nomeio o(a) Perito(a) CRISTIANE

HELENA DE F. FLOR, que deverá apresentar o laudo no prazo de

trinta dias, de acordo com a decisão definitiva, por meio do sistema

PJe-Calc, conforme estatuído na Resolução CSJT n. 185/2017, com

alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais
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vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova manifestação,

devendo o perito contador observar tal situação, bem como as

diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto no art. 346

do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07

de julho de 2023, se o valor das contribuições previdenciárias

apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se,

também, a UNIÃO para manifestação, no prazo de dez dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da CLT

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. Intime-se, ainda, o

perito contábil que elaborou a conta para os esclarecimentos que

entender pertinentes, no prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Em tendo havido a manifestação do autor, nos termos do parágrafo

supra, venham os autos conclusos para deliberações e

homologação da conta, se for o caso.

Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, ficam as partes intimadas para dizerem, no prazo comum

de 5 (cinco) dias, se desejam que os autos tramitem na forma de

‘Juízo 100% Digital’. No silêncio, será presumida a anuência das

partes.

Registre-se a conversão de imediato e, caso qualquer das partes

recuse a modalidade, retornem os autos à situação anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

Intimem-se somente as partes com procuradores constituídos. As

demais, poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

/ecs

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000053-26.2024.5.12.0019
EXEQUENTE HORTENCIA HELENITA DE

OLIVEIRA DO PRADO

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

EXECUTADO BELL'ARTE INDUSTRIA DE
ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NAS IND
CONST E DO MOB JAG DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELL'ARTE INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f55c39

proferido nos autos.

Ante a inércia da ré, aplico-lhe multa no valor de R$1.000,00 a ser

revertida em favor do autor.

Sem prejuízo da aplicação da multa, fica reiterada a intimação à ré

para regularizar a representação processual e juntar os documentos

necessários à elaboração dos cálculos, no prazo de 10 dias, sob

pena de nova multa no mesmo valor.

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.
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    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000976-86.2023.5.12.0019
RECLAMANTE MARCIANE FREIRE ZEFERINO

ADVOGADO HELOISA PAPP CHAVES(OAB:
47245/SC)

RECLAMADO OBSERVE SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUAN ZUCHI(OAB:
58237/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANE FREIRE ZEFERINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 180dfff

proferida nos autos.

Inicie-se a execução das custas processuais.

Fica citada a parte autora, na pessoa do procurador, através da

presente decisão publicada no DEJT, para comprovar o

recolhimento das custas processuais, no valor de R$ 214,99,

através da guia GRU, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0004006-81.2013.5.12.0019
RECLAMANTE IVANDRO DRUMM

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

PERITO FLAVIO COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2829233

proferido nos autos.

Intime-se a ré para que, no prazo de dez dias, junte aos autos os

documentos solicitados pelo perito.

Após, retornem os autos ao perito, ficando renovado seu prazo de

30 dias.

/gsk

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000052-41.2024.5.12.0019
EXEQUENTE DJALMIR MIODUTZKI

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

EXECUTADO BELL'ARTE INDUSTRIA DE
ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NAS IND
CONST E DO MOB JAG DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELL'ARTE INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2272c7b

proferido nos autos.

Ante a inércia da ré, aplico-lhe multa no valor de R$1.000,00 a ser

revertida em favor do autor.

Sem prejuízo da aplicação da multa, fica reiterada a intimação à ré

para regularizar a representação processual e juntar os documentos

necessários à elaboração dos cálculos, no prazo de 10 dias, sob

pena de nova multa no mesmo valor.

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000311-36.2024.5.12.0019
RECLAMANTE NILSON TUMIN

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)
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ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4343831

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que a parte ré tem por praxe não formular proposta

conciliatória na audiência inicial, reputo inócua a remessa do

presente feito ao CEJUSC e determino:

1. Fica citada a ré, através do presente despacho publicado no

DEJT, para apresentar defesa no prazo de 20 dias,sob pena de

revelia e confissão.

No mesmo prazo, a reclamada poderá apresentar proposta de

acordo com parâmetros mínimos (valor e forma de pagamento),

para fins de iniciar procedimento de conciliação (parágrafo 5º do

artigo 24 da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 98, de 22 de

abril de 2020).

2.Ausente resposta da reclamada, o processo deverá ser concluso

para análise da possibilidade de encerramento da instrução

processual.

3.Apresentada resposta, independentemente de intimação, a

parte autora poderá se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre os

termos da defesa, inclusive sobre eventual proposta de acordo. No

mesmo prazo e sob pena de preclusão, deverá identificar, de forma

precisa, eventual controvérsia fática, indicando o meio de prova que

pretende utilizar para solução da controvérsia, inclusive se há

possibilidade do uso de prova emprestada.

4.Após o prazo da parte autora, independentemente de

intimação, deverá a parte ré identificar, sob pena de preclusão e de

forma precisa, eventual controvérsia fática, indicando o meio de

prova que pretende utilizar para solução da controvérsia, inclusive

se há possibilidade do uso de prova emprestada.

5. Após o prazo da parte ré, o processo deve vir concluso para

análise acerca de eventual necessidade de nomeação de perito ou

inclusão em pauta para instrução ou encerramento.

6. Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, determino a conversão dos autos para que tramitem na

forma de “Juízo 100% Digital’. Caso os autos não tenham sido

protocolados nesta modalidade, registre-se a conversão de imediato

e, caso qualquer das partes recuse, retornem os autos à situação

anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

As partes poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

7. CUMPRA-SE.

/ars

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000309-66.2024.5.12.0019
RECLAMANTE NILSON TUMIN

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1bf36d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que a parte ré tem por praxe não formular proposta

conciliatória na audiência inicial, reputo inócua a remessa do

presente feito ao CEJUSC e determino:

1. Fica citada a ré, através do presente despacho publicado no

DEJT, para apresentar defesa no prazo de 20 dias,sob pena de

revelia e confissão.

No mesmo prazo, a reclamada poderá apresentar proposta de

acordo com parâmetros mínimos (valor e forma de pagamento),

para fins de iniciar procedimento de conciliação (parágrafo 5º do

artigo 24 da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 98, de 22 de

abril de 2020).

2.Ausente resposta da reclamada, o processo deverá ser concluso
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para análise da possibilidade de encerramento da instrução

processual.

3.Apresentada resposta, independentemente de intimação, a

parte autora poderá se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre os

termos da defesa, inclusive sobre eventual proposta de acordo. No

mesmo prazo e sob pena de preclusão, deverá identificar, de forma

precisa, eventual controvérsia fática, indicando o meio de prova que

pretende utilizar para solução da controvérsia, inclusive se há

possibilidade do uso de prova emprestada.

4.Após o prazo da parte autora, independentemente de

intimação, deverá a parte ré identificar, sob pena de preclusão e de

forma precisa, eventual controvérsia fática, indicando o meio de

prova que pretende utilizar para solução da controvérsia, inclusive

se há possibilidade do uso de prova emprestada.

5. Após o prazo da parte ré, o processo deve vir concluso para

análise acerca de eventual necessidade de nomeação de perito ou

inclusão em pauta para instrução ou encerramento.

6. Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, determino a conversão dos autos para que tramitem na

forma de “Juízo 100% Digital’. Caso os autos não tenham sido

protocolados nesta modalidade, registre-se a conversão de imediato

e, caso qualquer das partes recuse, retornem os autos à situação

anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

As partes poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

7. CUMPRA-SE.

/ars

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000308-81.2024.5.12.0019
RECLAMANTE JOSE FLAVIO SCHWARTZ

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO MALWEE MALHAS LTDA

ADVOGADO CAROLINE LOMBARDI MAYER(OAB:
20836/SC)

ADVOGADO CRISTIANE DRIESSEN VALLE(OAB:
9980/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MALWEE MALHAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85972a7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que a parte ré tem por praxe não formular proposta

conciliatória na audiência inicial, reputo inócua a remessa do

presente feito ao CEJUSC e determino:

1. Fica citada a ré, através do presente despacho publicado no

DEJT, para apresentar defesa no prazo de 15 dias,sob pena de

revelia e confissão. No caso de Fazenda Pública, autarquias,

Estados Estrangeiros e organismos internacionais, observe-se o

prazo de 20 dias, na forma do parágrafo 1º do artigo 24 da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 98, de 22 de abril de 2020.

No mesmo prazo, o/a reclamado/a poderá apresentar proposta de

acordo com parâmetros mínimos (valor e forma de pagamento),

para fins de iniciar procedimento de conciliação (parágrafo 5º do

artigo 24 da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 98, de 22 de

abril de 2020).

2.Ausente resposta do/a reclamado/a, o processo deverá ser

concluso para análise da possibilidade de encerramento da

instrução processual.

3.Apresentada resposta, independentemente de intimação, a

parte autora poderá se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre os

termos da defesa, inclusive sobre eventual proposta de acordo. No

mesmo prazo e sob pena de preclusão, deverá identificar, de forma

precisa, eventual controvérsia fática, indicando o meio de prova que

pretende utilizar para solução da controvérsia, inclusive se há

possibilidade do uso de prova emprestada.

4.Após o prazo da parte autora, independentemente de

intimação, deverá a parte ré identificar, sob pena de preclusão e de

forma precisa, eventual controvérsia fática, indicando o meio de

prova que pretende utilizar para solução da controvérsia, inclusive

se há possibilidade do uso de prova emprestada.

5. Após o prazo da parte ré, o processo deve vir concluso para

análise acerca de eventual necessidade de nomeação de perito ou

inclusão em pauta para instrução ou encerramento.

6. Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, determino a conversão dos autos para que tramitem na

forma de “Juízo 100% Digital’. Caso os autos não tenham sido
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protocolados nesta modalidade, registre-se a conversão de imediato

e, caso qualquer das partes recuse, retornem os autos à situação

anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

As partes poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

7. CUMPRA-SE.

/ars

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000311-36.2024.5.12.0019
RECLAMANTE NILSON TUMIN

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON TUMIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4343831

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que a parte ré tem por praxe não formular proposta

conciliatória na audiência inicial, reputo inócua a remessa do

presente feito ao CEJUSC e determino:

1. Fica citada a ré, através do presente despacho publicado no

DEJT, para apresentar defesa no prazo de 20 dias,sob pena de

revelia e confissão.

No mesmo prazo, a reclamada poderá apresentar proposta de

acordo com parâmetros mínimos (valor e forma de pagamento),

para fins de iniciar procedimento de conciliação (parágrafo 5º do

artigo 24 da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 98, de 22 de

abril de 2020).

2.Ausente resposta da reclamada, o processo deverá ser concluso

para análise da possibilidade de encerramento da instrução

processual.

3.Apresentada resposta, independentemente de intimação, a

parte autora poderá se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre os

termos da defesa, inclusive sobre eventual proposta de acordo. No

mesmo prazo e sob pena de preclusão, deverá identificar, de forma

precisa, eventual controvérsia fática, indicando o meio de prova que

pretende utilizar para solução da controvérsia, inclusive se há

possibilidade do uso de prova emprestada.

4.Após o prazo da parte autora, independentemente de

intimação, deverá a parte ré identificar, sob pena de preclusão e de

forma precisa, eventual controvérsia fática, indicando o meio de

prova que pretende utilizar para solução da controvérsia, inclusive

se há possibilidade do uso de prova emprestada.

5. Após o prazo da parte ré, o processo deve vir concluso para

análise acerca de eventual necessidade de nomeação de perito ou

inclusão em pauta para instrução ou encerramento.

6. Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, determino a conversão dos autos para que tramitem na

forma de “Juízo 100% Digital’. Caso os autos não tenham sido

protocolados nesta modalidade, registre-se a conversão de imediato

e, caso qualquer das partes recuse, retornem os autos à situação

anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

As partes poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

7. CUMPRA-SE.

/ars

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000309-66.2024.5.12.0019
RECLAMANTE NILSON TUMIN

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON TUMIN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1bf36d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que a parte ré tem por praxe não formular proposta

conciliatória na audiência inicial, reputo inócua a remessa do

presente feito ao CEJUSC e determino:

1. Fica citada a ré, através do presente despacho publicado no

DEJT, para apresentar defesa no prazo de 20 dias,sob pena de

revelia e confissão.

No mesmo prazo, a reclamada poderá apresentar proposta de

acordo com parâmetros mínimos (valor e forma de pagamento),

para fins de iniciar procedimento de conciliação (parágrafo 5º do

artigo 24 da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 98, de 22 de

abril de 2020).

2.Ausente resposta da reclamada, o processo deverá ser concluso

para análise da possibilidade de encerramento da instrução

processual.

3.Apresentada resposta, independentemente de intimação, a

parte autora poderá se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre os

termos da defesa, inclusive sobre eventual proposta de acordo. No

mesmo prazo e sob pena de preclusão, deverá identificar, de forma

precisa, eventual controvérsia fática, indicando o meio de prova que

pretende utilizar para solução da controvérsia, inclusive se há

possibilidade do uso de prova emprestada.

4.Após o prazo da parte autora, independentemente de

intimação, deverá a parte ré identificar, sob pena de preclusão e de

forma precisa, eventual controvérsia fática, indicando o meio de

prova que pretende utilizar para solução da controvérsia, inclusive

se há possibilidade do uso de prova emprestada.

5. Após o prazo da parte ré, o processo deve vir concluso para

análise acerca de eventual necessidade de nomeação de perito ou

inclusão em pauta para instrução ou encerramento.

6. Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, determino a conversão dos autos para que tramitem na

forma de “Juízo 100% Digital’. Caso os autos não tenham sido

protocolados nesta modalidade, registre-se a conversão de imediato

e, caso qualquer das partes recuse, retornem os autos à situação

anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

As partes poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

7. CUMPRA-SE.

/ars

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000308-81.2024.5.12.0019
RECLAMANTE JOSE FLAVIO SCHWARTZ

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO MALWEE MALHAS LTDA

ADVOGADO CAROLINE LOMBARDI MAYER(OAB:
20836/SC)

ADVOGADO CRISTIANE DRIESSEN VALLE(OAB:
9980/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FLAVIO SCHWARTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85972a7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que a parte ré tem por praxe não formular proposta

conciliatória na audiência inicial, reputo inócua a remessa do

presente feito ao CEJUSC e determino:

1. Fica citada a ré, através do presente despacho publicado no

DEJT, para apresentar defesa no prazo de 15 dias,sob pena de

revelia e confissão. No caso de Fazenda Pública, autarquias,

Estados Estrangeiros e organismos internacionais, observe-se o

prazo de 20 dias, na forma do parágrafo 1º do artigo 24 da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 98, de 22 de abril de 2020.

No mesmo prazo, o/a reclamado/a poderá apresentar proposta de

acordo com parâmetros mínimos (valor e forma de pagamento),

para fins de iniciar procedimento de conciliação (parágrafo 5º do

artigo 24 da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 98, de 22 de

abril de 2020).

2.Ausente resposta do/a reclamado/a, o processo deverá ser

concluso para análise da possibilidade de encerramento da

instrução processual.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1579
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

3.Apresentada resposta, independentemente de intimação, a

parte autora poderá se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre os

termos da defesa, inclusive sobre eventual proposta de acordo. No

mesmo prazo e sob pena de preclusão, deverá identificar, de forma

precisa, eventual controvérsia fática, indicando o meio de prova que

pretende utilizar para solução da controvérsia, inclusive se há

possibilidade do uso de prova emprestada.

4.Após o prazo da parte autora, independentemente de

intimação, deverá a parte ré identificar, sob pena de preclusão e de

forma precisa, eventual controvérsia fática, indicando o meio de

prova que pretende utilizar para solução da controvérsia, inclusive

se há possibilidade do uso de prova emprestada.

5. Após o prazo da parte ré, o processo deve vir concluso para

análise acerca de eventual necessidade de nomeação de perito ou

inclusão em pauta para instrução ou encerramento.

6. Em face das considerações constantes da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 21/2021, com a redação atualizada pela

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 116/2022, do TRT da 12ª

Região, determino a conversão dos autos para que tramitem na

forma de “Juízo 100% Digital’. Caso os autos não tenham sido

protocolados nesta modalidade, registre-se a conversão de imediato

e, caso qualquer das partes recuse, retornem os autos à situação

anterior.

Esclareça-se, desde já, que, conforme consta no § 2º, do art. 6º, da

referida Portaria, as intimações aos advogados ocorrerão,

obrigatoriamente, via publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

As partes poderão se manifestar quando comparecerem aos autos.

7. CUMPRA-SE.

/ars

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001223-67.2023.5.12.0019
EXEQUENTE JEFFERSON LUIS CARLOS KONELL

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

EXECUTADO BELL'ARTE INDUSTRIA DE
ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NAS IND
CONST E DO MOB JAG DO SUL

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELL'ARTE INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d349281

proferido nos autos.

Ante a inércia da ré, aplico-lhe multa no valor de R$1.000,00 a ser

revertida em favor do autor.

Sem prejuízo da aplicação da multa, fica reiterada a intimação à ré

para regularizar a representação processual e juntar os documentos

necessários à elaboração dos cálculos, no prazo de 10 dias, sob

pena de nova multa no mesmo valor.

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ROGERIO DIAS BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000555-83.2021.5.12.0046
RECLAMANTE JULIANO PEREIRA

ADVOGADO GILDO MACHADO TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 54195/SC)

RECLAMADO BDL DISTRIBUICAO E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BDL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93bdaaa

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Analisando os autos, observa-se que o depósito recursal efetuado

pela ré (Id eb8eb23) permanece retido.

Certifique a Secretaria se há outras execuções em desfavor da ré

em andamento nesta Unidade Judiciária. Sendo frutífera a

pesquisa, tenho por penhorado o referido montante e determino sua

transferência em favor da outra execução; do contrário, intime-se a

ré pessoalmente para informar seus dados bancários ou de
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procurador com poderes especiais para receber, no prazo de cinco

dias.

Prestada a informação, oficie-se à instituição bancária para

liberação de valores, seja em favor da ré ou em proveito de outra

execução, nos moldes previstos no art. 121 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª Região.

Por medida de economia processual e eficiência, fica dispensada a

certificação e/ou juntada aos autos de cópia do comprovante de

entrega do ofício à instituição bancária, contanto que a Secretaria

mantenha o controle por outros meios a fim de acompanhar o seu

efetivo cumprimento.

Após certificada a inexistência de saldo em conta judicial vinculada

a estes autos, arquivem-se em definitivo.

Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/2024, este Juízo adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Cientes as partes por meio da publicação deste despacho.

yrd

JARAGUA DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000555-83.2021.5.12.0046
RECLAMANTE JULIANO PEREIRA

ADVOGADO GILDO MACHADO TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 54195/SC)

RECLAMADO BDL DISTRIBUICAO E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93bdaaa

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Analisando os autos, observa-se que o depósito recursal efetuado

pela ré (Id eb8eb23) permanece retido.

Certifique a Secretaria se há outras execuções em desfavor da ré

em andamento nesta Unidade Judiciária. Sendo frutífera a

pesquisa, tenho por penhorado o referido montante e determino sua

transferência em favor da outra execução; do contrário, intime-se a

ré pessoalmente para informar seus dados bancários ou de

procurador com poderes especiais para receber, no prazo de cinco

dias.

Prestada a informação, oficie-se à instituição bancária para

liberação de valores, seja em favor da ré ou em proveito de outra

execução, nos moldes previstos no art. 121 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª Região.

Por medida de economia processual e eficiência, fica dispensada a

certificação e/ou juntada aos autos de cópia do comprovante de

entrega do ofício à instituição bancária, contanto que a Secretaria

mantenha o controle por outros meios a fim de acompanhar o seu

efetivo cumprimento.

Após certificada a inexistência de saldo em conta judicial vinculada

a estes autos, arquivem-se em definitivo.

Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/2024, este Juízo adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Cientes as partes por meio da publicação deste despacho.

yrd

JARAGUA DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000147-58.2022.5.12.0046
RECLAMANTE ALTINO HORONGOSO

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMADO LOJAS MILIUM LTDA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA NEIDE BAECHTOLD

TESTEMUNHA EDUARDA LARISSA SEBEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS MILIUM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5419b6c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

O extrato bancário retro demonstra que há saldo em conta

judicial vinculada a este feito.

Da análise dos autos, constato que o valor se refere ao depósito

recursal efetuado pela reclamada no Id 6b3cc9d.

Conforme se depreende do acórdão Id 117ee1a, os pedidos da

ação foram julgados improcedentes, de modo que o numerário

identificado deve ser restituído à ré.

Assim, determino a intimação da demandada para informar nos

autos, no prazo de cinco dias, o número de conta bancária,

facultando-se a indicação de dados do(s) respectivo(s)

procurador(es)/sociedade de advogados, caso tenha havido a

outorga de poderes específicos.

Decorrido in albis o prazo para a informação dos dados bancários,

intime-se diretamente a parte para apresentar sua conta bancária

para transferência dos valores devidos.

Prestada a informação, oficie-se à instituição bancária para

liberação.

Após o cumprimento do ofício de liberação de valores, deverá a

Secretaria juntar aos autos os documentos comprobatórios e intimar

o(s) beneficiário(s).

Ato contínuo, proceda a Secretaria à confirmação da inexistência de

valores disponíveis em contas judiciais vinculadas a estes autos,

certificando nos autos e juntando cópia dos extratos bancários, nos

termos do art. 147, parágrafo único, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região.

Cumprido, tornem ao arquivo.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000147-58.2022.5.12.0046
RECLAMANTE ALTINO HORONGOSO

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECLAMADO LOJAS MILIUM LTDA

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA NEIDE BAECHTOLD

TESTEMUNHA EDUARDA LARISSA SEBEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTINO HORONGOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5419b6c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

O extrato bancário retro demonstra que há saldo em conta

judicial vinculada a este feito.

Da análise dos autos, constato que o valor se refere ao depósito

recursal efetuado pela reclamada no Id 6b3cc9d.

Conforme se depreende do acórdão Id 117ee1a, os pedidos da

ação foram julgados improcedentes, de modo que o numerário

identificado deve ser restituído à ré.

Assim, determino a intimação da demandada para informar nos

autos, no prazo de cinco dias, o número de conta bancária,

facultando-se a indicação de dados do(s) respectivo(s)

procurador(es)/sociedade de advogados, caso tenha havido a

outorga de poderes específicos.

Decorrido in albis o prazo para a informação dos dados bancários,

intime-se diretamente a parte para apresentar sua conta bancária

para transferência dos valores devidos.

Prestada a informação, oficie-se à instituição bancária para

liberação.

Após o cumprimento do ofício de liberação de valores, deverá a

Secretaria juntar aos autos os documentos comprobatórios e intimar

o(s) beneficiário(s).

Ato contínuo, proceda a Secretaria à confirmação da inexistência de

valores disponíveis em contas judiciais vinculadas a estes autos,

certificando nos autos e juntando cópia dos extratos bancários, nos

termos do art. 147, parágrafo único, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região.

Cumprido, tornem ao arquivo.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000172-18.2015.5.12.0046
RECLAMANTE EVERTON DE JESUS MORAES

ADVOGADO MARLI STENGER BERTOLDI(OAB:
27728/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A
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ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Considerar-se ciente da transferência de valores efetuada nos

autos, conforme comprovante juntado no #id:5e046f8 .

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000172-18.2015.5.12.0046
RECLAMANTE EVERTON DE JESUS MORAES

ADVOGADO MARLI STENGER BERTOLDI(OAB:
27728/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5996993

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em vista da quitação integral do débito exequendo, extingo a

presente execução.

Nos termos do art. 48 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, as partes poderão

retirar eventuais documentos juntados em meio físico no prazo de

trinta dias, sob pena de destruição das cópias (inclusive

documentos juntados em CD) e manutenção nos autos dos originais

até o decurso do prazo da ação rescisória. Acompanhe a

Secretaria referido prazo exclusivamente no volume físico,

providenciando sua baixa ao arquivo tão logo decorrido.

Por medida de economia processual, advirto as partes para

que, salvo necessidade, NÃO retirem documentos enviados

pelo sistema de peticionamento eletrônico STDI, os quais

deverão ser eliminados pela Secretaria oportunamente.

Diante da confirmação da inexistência de valores disponíveis em

contas judiciais vinculadas aos presentes autos, conforme

certificado nos termos do art. 147, parágrafo único, da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho

da 12ª Região (#id:6a47635), arquivem-se em definitivo.

Intimem-se as partes representadas por advogado.

apm

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000172-18.2015.5.12.0046
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RECLAMANTE EVERTON DE JESUS MORAES

ADVOGADO MARLI STENGER BERTOLDI(OAB:
27728/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON DE JESUS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5996993

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em vista da quitação integral do débito exequendo, extingo a

presente execução.

Nos termos do art. 48 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, as partes poderão

retirar eventuais documentos juntados em meio físico no prazo de

trinta dias, sob pena de destruição das cópias (inclusive

documentos juntados em CD) e manutenção nos autos dos originais

até o decurso do prazo da ação rescisória. Acompanhe a

Secretaria referido prazo exclusivamente no volume físico,

providenciando sua baixa ao arquivo tão logo decorrido.

Por medida de economia processual, advirto as partes para

que, salvo necessidade, NÃO retirem documentos enviados

pelo sistema de peticionamento eletrônico STDI, os quais

deverão ser eliminados pela Secretaria oportunamente.

Diante da confirmação da inexistência de valores disponíveis em

contas judiciais vinculadas aos presentes autos, conforme

certificado nos termos do art. 147, parágrafo único, da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho

da 12ª Região (#id:6a47635), arquivem-se em definitivo.

Intimem-se as partes representadas por advogado.

apm

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000101-35.2023.5.12.0046
RECLAMANTE ZENILDA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARTH(OAB:
31967/SC)

RECLAMADO ORGANICA SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO BRUNO MAURICIO
BRANDALYSE(OAB: 22797/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANICA SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1bb8e9

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em observância ao art .  34, §3º,  da Portar ia Conjunta

SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021, converto a tramitação do feito para

o “Juízo 100% Digital”. Não havendo manifestação contrária das

partes no prazo de cinco dias a partir de sua ciência, o silêncio

será interpretado como aceitação tácita. Observem as partes que a

realização de atos presenciais e perícias, bem como diligências

externas pelos Oficiais de Justiça, quando necessários, são

compatíveis com o “Juízo 100% Digital” (vide arts. 10 e 11 da

mencionada portaria). Além disso, as intimações, obrigatoriamente,

são realizadas via DEJT, ainda que de forma complementar tenha

sido utilizada outra forma de comunicação ao (à) procurador(a),

como determina o art. 6º, §2º, da Portaria. O inteiro teor da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021 poderá ser consultado no

seguinte link: https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2022-

04/portaria-conjunta-21-2021.pdf, e da Resolução 345 do CNJ pelo

seguinte link: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512.

Inicie-se a fase de liquidação.

Para a elaboração dos cálculos, nomeio o(a) Perito(a) Maria Edna

Amorim Bulzico, que deverá apresentar o laudo no prazo de trinta

dias, de acordo com a decisão definitiva, por meio do sistema PJe

-Calc, conforme estatuído na Resolução CSJT n. 185/2017, com

alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da
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conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47/2023,

d a  P r o c u r a d o r a - G e r a l  F e d e r a l ,  e  O f í c i o  n .

13/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU, se o valor das contribuições

previdenciárias apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais), intime-se, também, a UNIÃO para manifestação, no prazo

de dez dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da

CLT.

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando

ao prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000101-35.2023.5.12.0046
RECLAMANTE ZENILDA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARTH(OAB:
31967/SC)

RECLAMADO ORGANICA SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO BRUNO MAURICIO
BRANDALYSE(OAB: 22797/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENILDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1bb8e9

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em observância ao art .  34, §3º,  da Portar ia Conjunta

SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021, converto a tramitação do feito para

o “Juízo 100% Digital”. Não havendo manifestação contrária das

partes no prazo de cinco dias a partir de sua ciência, o silêncio

será interpretado como aceitação tácita. Observem as partes que a

realização de atos presenciais e perícias, bem como diligências

externas pelos Oficiais de Justiça, quando necessários, são

compatíveis com o “Juízo 100% Digital” (vide arts. 10 e 11 da

mencionada portaria). Além disso, as intimações, obrigatoriamente,

são realizadas via DEJT, ainda que de forma complementar tenha

sido utilizada outra forma de comunicação ao (à) procurador(a),

como determina o art. 6º, §2º, da Portaria. O inteiro teor da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021 poderá ser consultado no

seguinte link: https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2022-

04/portaria-conjunta-21-2021.pdf, e da Resolução 345 do CNJ pelo

seguinte link: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512.

Inicie-se a fase de liquidação.

Para a elaboração dos cálculos, nomeio o(a) Perito(a) Maria Edna

Amorim Bulzico, que deverá apresentar o laudo no prazo de trinta

dias, de acordo com a decisão definitiva, por meio do sistema PJe

-Calc, conforme estatuído na Resolução CSJT n. 185/2017, com

alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.
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Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47/2023,

d a  P r o c u r a d o r a - G e r a l  F e d e r a l ,  e  O f í c i o  n .

13/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU, se o valor das contribuições

previdenciárias apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais), intime-se, também, a UNIÃO para manifestação, no prazo

de dez dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da

CLT.

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando

ao prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001188-26.2023.5.12.0046
RECLAMANTE PAULO SERGIO LESZKIEWICZ

ADVOGADO RICARDO BUROW(OAB: 24178/SC)

RECLAMADO COMERCIO E INDUSTRIA
BREITHAUPT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO LESZKIEWICZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: PAULO SERGIO LESZKIEWICZ

  Fica V. Sa. intimado para, em cinco dias, informar o endereço da

ré, considerando a certidão de id 929f930.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000799-22.2015.5.12.0046
RECLAMANTE ROBERTO RICKERT

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

RECLAMADO SDK GRAFICA E EDITORA LTDA -
ME

ADVOGADO ALEXANDRE DELLAGIUSTINA
BARBOSA(OAB: 5496/SC)

ADVOGADO FERNANDO SCHULZ(OAB:
26937/SC)

ADVOGADO KATHIA REGINA DE ARAUJO
STRINGARI(OAB: 13696/SC)

ADVOGADO KATIA KREPS CABREIRA
CAPELARI(OAB: 29975/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO AVILA LIGOCKI

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO RICKERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ROBERTO RICKERT

Fica V. Sa. intimado para ter vista dos resultados dos convênios

realizados (#id:9dd6302 / #id:7840dc2), podendo se manifestar no

prazo de cinco dias.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001169-30.2017.5.12.0046
RECLAMANTE CLEITON ROBERTO NASS

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO CARLOS GLONEK

ADVOGADO CIDANIA APARECIDA
LOCATELLI(OAB: 26527/SC)

RECLAMADO CARLOS GLONEK - ME

ADVOGADO VALMIR KELLNER(OAB: 21981/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANGELITA ECKER FERREIRA(OAB:
24046/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GLONEK

  - CARLOS GLONEK - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f78de50

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em vista da quitação integral do débito exequendo, extingo a

presente execução.

Diante da confirmação da inexistência de valores disponíveis em

contas judiciais vinculadas aos presentes autos, conforme

certificado nos termos do art. 147, parágrafo único, da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho

da 12ª Região (#id:7949015 ), arquivem-se em definitivo.

apm

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001169-30.2017.5.12.0046
RECLAMANTE CLEITON ROBERTO NASS

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO CARLOS GLONEK

ADVOGADO CIDANIA APARECIDA
LOCATELLI(OAB: 26527/SC)

RECLAMADO CARLOS GLONEK - ME

ADVOGADO VALMIR KELLNER(OAB: 21981/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANGELITA ECKER FERREIRA(OAB:
24046/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON ROBERTO NASS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f78de50

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em vista da quitação integral do débito exequendo, extingo a

presente execução.

Diante da confirmação da inexistência de valores disponíveis em

contas judiciais vinculadas aos presentes autos, conforme

certificado nos termos do art. 147, parágrafo único, da Consolidação
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dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho

da 12ª Região (#id:7949015 ), arquivem-se em definitivo.

apm

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002423-77.2013.5.12.0046
RECLAMANTE DIEISON RODRIGO CORREIA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LUCENA
CRAVO(OAB: 17761/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEISON RODRIGO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: DIEISON RODRIGO CORREIA

Considerar-se ciente da transferência de valores efetuada nos

autos, conforme comprovante juntado no #id:3243d8b .

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

ALINE PAGANI MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001455-42.2016.5.12.0046
RECLAMANTE JILSON JOSE BUZZI

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LUCENA
CRAVO(OAB: 17761/SC)

RECLAMADO LEI MANUTENCOES LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO MAURICIO
BRANDALYSE(OAB: 22797/SC)

RECLAMADO BREVIL - BREMER & MARCOVIL
METALOMECANICA LTDA.

ADVOGADO MARCOS SAVIO ZANELLA(OAB:
8707/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BREVIL - BREMER & MARCOVIL METALOMECANICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cccf81

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a 2ª ré para que comprove o pagamento da diferença das

custas devidas, das verbas fiscais e previdenciárias incidentes

sobre o valor do acordo homologado e dos honorários periciais, no

prazo de cinco dias, sob pena de execução.

Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/2024, este Juízo adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Ciente a parte por meio da publicação deste despacho.

nam

JARAGUA DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000323-71.2021.5.12.0046
RECLAMANTE KLEYTON HENRIQUE DA FONSECA

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECLAMADO M S DA CONCEICAO LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)
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ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2db8602

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ante o requerido pela reclamada na petição Id b9ab217, concedo

excepcionalmente o prazo de 5 dias para a empresa comprovar o

pagamento do débito exequendo, com exceção das contribuições

previdenciárias.

No que se refere à comprovação do recolhimento previdenciário por

DARF, defiro, também em caráter excepcional, a prorrogação do

prazo até o dia 20/04/2024.

Destaco, no entanto, que a empresa deve se adequar às regras

processuais, visto que o prazo para pagamento (48 horas) está

previsto no art. 880 da CLT.

Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/2024, este Juízo adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Cientes as partes por meio da publicação deste despacho.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000323-71.2021.5.12.0046
RECLAMANTE KLEYTON HENRIQUE DA FONSECA

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECLAMADO M S DA CONCEICAO LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEYTON HENRIQUE DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2db8602

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ante o requerido pela reclamada na petição Id b9ab217, concedo

excepcionalmente o prazo de 5 dias para a empresa comprovar o

pagamento do débito exequendo, com exceção das contribuições

previdenciárias.

No que se refere à comprovação do recolhimento previdenciário por

DARF, defiro, também em caráter excepcional, a prorrogação do

prazo até o dia 20/04/2024.

Destaco, no entanto, que a empresa deve se adequar às regras

processuais, visto que o prazo para pagamento (48 horas) está

previsto no art. 880 da CLT.

Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/2024, este Juízo adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Cientes as partes por meio da publicação deste despacho.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000307-15.2024.5.12.0046
RECLAMANTE ADILSON BACHMANN

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO URBANO AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBANO AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ade117

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tendo em vista que o(a) reclamado(a) está credenciado(a) para

receber citações e intimações pelo DEJT, pelo presente, FICA

CITADO(A) para apresentar defesa, no prazo de 15 dias, sob pena

de revelia e confissão.

No mesmo prazo, o(a) reclamado(a) deverá identificar, de forma

precisa, sob pena de preclusão, eventual controvérsia fática,

indicando o meio de prova que pretende utilizar para solução da

controvérsia, inclusive se há possibilidade do uso de prova

emprestada. Além disso, poderá apresentar proposta de acordo

com parâmetros mínimos (valor e forma de pagamento), para fins

de iniciar procedimento de conciliação (parágrafo 5º do artigo 24 da

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 98, de 22 de abril de

2020).

Deverá, ainda, informar se concorda que o feito tramite pelo “Juízo

100% digital”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR

nº 21/2021, reputando-se o silêncio como concordância. Caso não

concorde, poderá ser marcada audiência presencial, e não

virtual.

Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/2024, este Juízo adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

2. Ausente resposta do(a) reclamado(a), o processo deverá ser

concluso para análise da possibilidade de encerramento da

instrução processual.

3. A parte autora poderá se manifestar no prazo de 10 dias, a

contar do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo

concedido ao(à) reclamado(a), independentemente de intimação,

sobre a defesa e documentos, ocasião em que deverá apresentar,

ao menos por amostragem, as diferenças que entende devidas, sob

pena de preclusão, podendo ainda se manifestar sobre eventual

proposta de acordo.

Apresentada reconvenção, a parte autora/reconvinda poderá

apresentar contestação no mesmo prazo.

Ainda no mesmo prazo, e sob pena de preclusão, deverá identificar,

de forma precisa, eventual controvérsia fática, indicando o meio de

prova que pretende utilizar para solução da controvérsia, inclusive

se há possibilidade do uso de prova emprestada.

Deverá, também, informar se concorda que o feito tramite pelo

“Juízo 100% digital”, nos termos da Portaria Conjunta

SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021, reputando-se o silêncio como

concordância. Caso não concorde, poderá ser marcada

audiência presencial, e não virtual.

4. Após o prazo da parte autora, venham conclusos para

inclusão em pauta de instrução ou encerramento, bem como para

determinação de eventual prova pericial.

Cientes as partes por meio da publicação deste despacho.

cmgj

JARAGUA DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000307-15.2024.5.12.0046
RECLAMANTE ADILSON BACHMANN

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO URBANO AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON BACHMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ade117

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tendo em vista que o(a) reclamado(a) está credenciado(a) para

receber citações e intimações pelo DEJT, pelo presente, FICA

CITADO(A) para apresentar defesa, no prazo de 15 dias, sob pena

de revelia e confissão.

No mesmo prazo, o(a) reclamado(a) deverá identificar, de forma

precisa, sob pena de preclusão, eventual controvérsia fática,

indicando o meio de prova que pretende utilizar para solução da

controvérsia, inclusive se há possibilidade do uso de prova

emprestada. Além disso, poderá apresentar proposta de acordo

com parâmetros mínimos (valor e forma de pagamento), para fins

de iniciar procedimento de conciliação (parágrafo 5º do artigo 24 da

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 98, de 22 de abril de

2020).

Deverá, ainda, informar se concorda que o feito tramite pelo “Juízo

100% digital”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR

nº 21/2021, reputando-se o silêncio como concordância. Caso não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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concorde, poderá ser marcada audiência presencial, e não

virtual.

Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/2024, este Juízo adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

2. Ausente resposta do(a) reclamado(a), o processo deverá ser

concluso para análise da possibilidade de encerramento da

instrução processual.

3. A parte autora poderá se manifestar no prazo de 10 dias, a

contar do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo

concedido ao(à) reclamado(a), independentemente de intimação,

sobre a defesa e documentos, ocasião em que deverá apresentar,

ao menos por amostragem, as diferenças que entende devidas, sob

pena de preclusão, podendo ainda se manifestar sobre eventual

proposta de acordo.

Apresentada reconvenção, a parte autora/reconvinda poderá

apresentar contestação no mesmo prazo.

Ainda no mesmo prazo, e sob pena de preclusão, deverá identificar,

de forma precisa, eventual controvérsia fática, indicando o meio de

prova que pretende utilizar para solução da controvérsia, inclusive

se há possibilidade do uso de prova emprestada.

Deverá, também, informar se concorda que o feito tramite pelo

“Juízo 100% digital”, nos termos da Portaria Conjunta

SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021, reputando-se o silêncio como

concordância. Caso não concorde, poderá ser marcada

audiência presencial, e não virtual.

4. Após o prazo da parte autora, venham conclusos para

inclusão em pauta de instrução ou encerramento, bem como para

determinação de eventual prova pericial.

Cientes as partes por meio da publicação deste despacho.

cmgj

JARAGUA DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002423-77.2013.5.12.0046
RECLAMANTE DIEISON RODRIGO CORREIA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LUCENA
CRAVO(OAB: 17761/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f721391

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em vista da quitação integral do débito exequendo, extingo a

presente execução.

Nos termos do art. 48 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, as partes poderão

retirar eventuais documentos juntados em meio físico no prazo de

trinta dias, sob pena de destruição das cópias (inclusive

documentos juntados em CD) e manutenção nos autos dos originais

até o decurso do prazo da ação rescisória. Acompanhe a

Secretaria referido prazo exclusivamente no volume físico,

providenciando sua baixa ao arquivo tão logo decorrido.

Por medida de economia processual, advirto as partes para

que, salvo necessidade, NÃO retirem documentos enviados

pelo sistema de peticionamento eletrônico STDI, os quais

deverão ser eliminados pela Secretaria oportunamente.

Diante da confirmação da inexistência de valores disponíveis em

contas judiciais vinculadas aos presentes autos, conforme

certificado nos termos do art. 147, parágrafo único, da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho

da 12ª Região (#id:dda2e00), arquivem-se em definitivo.

Intimem-se as partes representadas por advogado.

apm

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002423-77.2013.5.12.0046
RECLAMANTE DIEISON RODRIGO CORREIA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LUCENA
CRAVO(OAB: 17761/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A
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ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEISON RODRIGO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f721391

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em vista da quitação integral do débito exequendo, extingo a

presente execução.

Nos termos do art. 48 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, as partes poderão

retirar eventuais documentos juntados em meio físico no prazo de

trinta dias, sob pena de destruição das cópias (inclusive

documentos juntados em CD) e manutenção nos autos dos originais

até o decurso do prazo da ação rescisória. Acompanhe a

Secretaria referido prazo exclusivamente no volume físico,

providenciando sua baixa ao arquivo tão logo decorrido.

Por medida de economia processual, advirto as partes para

que, salvo necessidade, NÃO retirem documentos enviados

pelo sistema de peticionamento eletrônico STDI, os quais

deverão ser eliminados pela Secretaria oportunamente.

Diante da confirmação da inexistência de valores disponíveis em

contas judiciais vinculadas aos presentes autos, conforme

certificado nos termos do art. 147, parágrafo único, da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho

da 12ª Região (#id:dda2e00), arquivem-se em definitivo.

Intimem-se as partes representadas por advogado.

apm

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000771-10.2022.5.12.0046
RECLAMANTE DANIEL BORGES NUNES

ADVOGADO ELIAS KAZMIERSKI(OAB: 41328/SC)

RECLAMADO SEGURA SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO COELHO(OAB:
9266/SC)

ADVOGADO VALKIRIO LORENZETTE(OAB:
7191/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURA SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd4fee1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em vista da quitação integral do débito exequendo, extingo a

presente execução.

Diante da confirmação da inexistência de valores disponíveis em

contas judiciais vinculadas aos presentes autos, conforme

certificado nos termos do art. 147, parágrafo único, da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho

da 12ª Região (#id:a0acc78), arquivem-se em definitivo.

apm

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000771-10.2022.5.12.0046
RECLAMANTE DANIEL BORGES NUNES

ADVOGADO ELIAS KAZMIERSKI(OAB: 41328/SC)

RECLAMADO SEGURA SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO COELHO(OAB:
9266/SC)

ADVOGADO VALKIRIO LORENZETTE(OAB:
7191/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BORGES NUNES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd4fee1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em vista da quitação integral do débito exequendo, extingo a

presente execução.

Diante da confirmação da inexistência de valores disponíveis em

contas judiciais vinculadas aos presentes autos, conforme

certificado nos termos do art. 147, parágrafo único, da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho

da 12ª Região (#id:a0acc78), arquivem-se em definitivo.

apm

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000435-40.2021.5.12.0046
RECLAMANTE VILMAR CARDOSO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

RECLAMADO MENEGOTTI INDUSTRIAS
METALURGICAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENEGOTTI INDUSTRIAS METALURGICAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e2ee95

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Por ora, intimem-se a reclamada e a Sra. perita para se

manifestarem, no prazo de 5 dias, sobre a proposta de pagamento

efetuada pelo autor na petição Id dbfabc8.

Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/2024, este Juízo adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Ciente a reclamada por meio da publicação deste despacho.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000435-40.2021.5.12.0046
RECLAMANTE VILMAR CARDOSO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

RECLAMADO MENEGOTTI INDUSTRIAS
METALURGICAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e2ee95

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Por ora, intimem-se a reclamada e a Sra. perita para se

manifestarem, no prazo de 5 dias, sobre a proposta de pagamento

efetuada pelo autor na petição Id dbfabc8.

Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/2024, este Juízo adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Ciente a reclamada por meio da publicação deste despacho.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1593
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000754-76.2019.5.12.0046
RECLAMANTE LINO CAMPREGHER

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO METALURGICA TRAPP LTDA

ADVOGADO Alessandra Grunsch Schutzler
Santiago(OAB: 24106/SC)

ADVOGADO JUCIANE KARNOPP MILLNITZ(OAB:
28985/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINO CAMPREGHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7902bf0

proferida nos autos.

DESPACHO

Inicie-se a execução.

Pelo presente, fica a parte autora, ora executada, CITADA para,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a

execução, em conformidade com os valores abaixo discriminados

constantes de planilha de cálculo juntada aos autos, sob pena de

penhora. Caso não pague e nem garanta a execução no prazo

supra, poderá ser presumida a INEXISTÊNCIA DE BENS,

procedida à PENHORA de tantos bens quantos bastem para o

integral pagamento da dívida e incluído o nome no rol de devedores

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e no cadastro de

inadimplentes do SERASA.

Efetuado espontaneamente o depósito do valor da execução

para fins de garantia do juízo, começará a fluir o prazo para

embargos da data do depósito, independentemente de

intimação (art. 884, CLT).

O(a) executado(a) deverá efetuar o recolhimento das custas

processuais em GRU(arts. 115 a 117 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT da 12ª Região).

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

Custas ..................................... R$ 2.140,07 (recolher em GRU)

TOTAL em 31/03/2024 ............................. R$ 2.140,07

slp

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000304-60.2024.5.12.0046
RECLAMANTE MARIA CLARA LIMA CARDOSO

ADVOGADO THAIS PERRE(OAB: 51384/SC)

RECLAMADO MERCADO ESQUINA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLARA LIMA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee007e0

proferida nos autos.

MARIA CLARA LIMA CARDOSO ajuizou ação trabalhista em face

de MERCADO ESQUINA LTDA., pleiteando, mediante concessão

de tutela de urgência, a reintegração no emprego, sob o

fundamento de a dispensa ter sido efetuada de maneira

discriminatória.

DECIDO:

1.O artigo 300 do CPC regulamenta a tutela de urgência, a ser

deferida de forma antecipada caso constatada a existência de

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo. Em que pese não se

exigir cognição exauriente em sede de antecipação de tutela,

ambos devem estar presentes quando da análise da pretensão.

Ocorre que dos autos não exsurgem elementos suficientes para

demonstrar, ainda que em sede de cognição sumária, a

verossimilhança das alegações contidas na inicial.

Efetivamente, não há como concluir, na presente etapa processual,

pelo caráter discriminatório da dispensa da autora. Cumpre destacar

que sequer há como aferir se os atestados médicos acostados aos

autos foram efetivamente apresentados à ré.

Tendo em vista as particularidades do caso concreto e os

elementos constantes dos autos, se afiguram imprescindíveis a

prévia manifestação da ré por meio de contestação e a instrução do

feito, de modo a permitir ao Juízo a análise dos aspectos

relacionados ao encerramento da relação havida entre as partes.

Ante o exposto, indefiro os requerimentos relacionados à concessão

de tutela de urgência.

2.Cite-se a ré para apresentar contestação e documentos

diretamente no sistema PJE no prazo de quinze dias. No mesmo

prazo, poderá se manifestar sobre a adoção no presente feito do
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Juízo 100% Digital, nos termos da Resolução nº 345 do CNJ e da

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21 /2021, sendo que o

silêncio será entendido como concordância.

A não apresentação de contestação no prazo concedido implicará

caracterização da revelia.

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que se

manifeste sobre os documentos que a acompanharam no prazo de

quinze dias. No mesmo prazo deverá especificar as provas que

pretende produzir, indicando os fatos a serem provados por cada

um dos meios de prova mencionados, sob pena de preclusão.

Após, a ré deverá ser intimada para, no prazo de dez dias, informar

se têm interesse na produção de outras provas, indicando os fatos a

serem provados por cada um dos meios de prova mencionados, sob

pena de preclusão.

As partes poderão a qualquer tempo apresentar proposta de

conciliação ou requerer a designação de audiência para tentativa de

conciliação.

3.Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/24, este Juízo adverte que

a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

4.Ciente a autora desta decisão com a sua publicação.

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001452-77.2022.5.12.0046
RECLAMANTE SERGIO LUIS BUSARELLO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO LICITO CONCEPT CONFECCOES
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIS BUSARELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63525c7

proferida nos autos.

1.Ante o informado pelo autor na petição de id. 44679fb, e

considerando a revelia da ré, bem como as novas funcionalidades

do convênio e-Social, que possibilitam o envio de informações

relativas a todo o período do vínculo trabalhista reconhecido em

Juízo, determino que a anotação da CTPS digital do autor seja

realizada pela Secretaria desta Unidade Judiciária, observadas as

informações do vínculo de emprego reconhecido na sentença id.

caff6f2.

2.Ante o decurso do prazo legal para pagamento ou garantia do

Juízo, e tendo em vista os requerimentos formulados pelo autor na

petição de id. ebf754e, determino a adoção das seguintes

providências em face da ré:

- Bloqueio de valores por meio do convênio SISBAJUD - que

alcança as instituições financeiras de tecnologia -, com reiteração

automática da ordem por 30 dias (ferramenta “teimosinha”);

- Restrição RENAJUD de transferência dos veículos identificados

em nome da devedora, e, após, obtenção dos respectivos dossiês

junto ao DETRANNET, de modo a ser verificada a existência de

restrição à venda;

- Consulta e indisponibilidade de bens por meio do convênio CNIB;

- A inserção da executada em sistemas dos órgãos de proteção ao

crédito poderá ser feita apenas após 45 dias a contar da citação, se

não houver a garantia do juízo (artigo 883-A da CLT). Verifique-se

e, tendo decorrido o referido prazo, proceda-se conforme requerido

(BNDT);

- Localizados bens ou após o cumprimento das medidas acima,

intime-se a parte exequente para ciência e manifestação quanto ao

prosseguimento da execução.

3.Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/24, este Juízo adverte que

a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

4.Ciente o autor deste despacho com a publicação.

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010652-55.2015.5.12.0046
RECLAMANTE EDIPO FERNANDO NUNES PEREIRA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)
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RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIPO FERNANDO NUNES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: EDIPO FERNANDO NUNES PEREIRA

Considerando o disposto nos Ofícios Circulares CR ns. 30/2018 e

16/2019, este último relativo à conciliação firmada no Pedido de

Providências PP-1000869-91.2018.5.00.0000, em 22/05/2019, fica

V. Sa. intimado para informar e/ou ratificar nos autos, no prazo de

cinco dias:

a) o endereço onde a parte (pessoalmente) e seu(s) procurador(es)

recebem intimações, telefone, e-mail, CPF e RG, justificando

expressamente se inexistente algum desses dados;

b) o número de conta bancária para recebimento dos créditos

oriundos destes autos, facultando-se a indicação de dados do(s)

respectivo(s) procurador(es)/sociedade de advogados, caso tenha

havido a outorga de poderes específicos.

A informação dos dados do advogado não supre a necessidade de

informação dos dados pessoais da parte, nos moldes do art. 77,

inciso V, do CPC.

Havendo requerimento para dedução dos honorários

contratuais do crédito principal, deverá a parte autora,

OBRIGATORIAMENTE, informar na petição o percentual e a base

de cálculo da verba honorária, com observância das parcelas

deferidas nos autos e eventuais deduções determinadas.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

YVES RENAN DUPONT

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001003-27.2019.5.12.0046
RECLAMANTE ITALO VANZUITA BANDOCH

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO VANZUITA BANDOCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ITALO VANZUITA BANDOCH

Considerando o disposto nos Ofícios Circulares CR ns. 30/2018 e

16/2019, este último relativo à conciliação firmada no Pedido de

Providências PP-1000869-91.2018.5.00.0000, em 22/05/2019, fica

V. Sa. intimado para informar e/ou ratificar nos autos, no prazo de

cinco dias:

a) o endereço onde a parte (pessoalmente) e seu(s) procurador(es)

recebem intimações, telefone, e-mail, CPF e RG, justificando

expressamente se inexistente algum desses dados;

b) o número de conta bancária para recebimento dos créditos

oriundos destes autos, facultando-se a indicação de dados do(s)

respectivo(s) procurador(es)/sociedade de advogados, caso tenha

havido a outorga de poderes específicos.

A informação dos dados do advogado não supre a necessidade de

informação dos dados pessoais da parte, nos moldes do art. 77,

inciso V, do CPC.

Havendo requerimento para dedução dos honorários

contratuais do crédito principal, deverá a parte autora,

OBRIGATORIAMENTE, informar na petição o percentual e a base

de cálculo da verba honorária, com observância das parcelas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1596
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

deferidas nos autos e eventuais deduções determinadas.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

YVES RENAN DUPONT

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000120-90.2013.5.12.0046
RECLAMANTE ELIZIANE MONTEIRO TELES DE

CAMPOS

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO CHRISTIANE EGGER CATUCCI(OAB:
26463/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIZ PUFF

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZIANE MONTEIRO TELES DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ELIZIANE MONTEIRO TELES DE CAMPOS

Considerando o disposto nos Ofícios Circulares CR ns. 30/2018 e

16/2019, este último relativo à conciliação firmada no Pedido de

Providências PP-1000869-91.2018.5.00.0000, em 22/05/2019, fica

V. Sa. intimado para informar e/ou ratificar nos autos, no prazo de

cinco dias:

a) o endereço onde a parte (pessoalmente) e seu(s) procurador(es)

recebem intimações, telefone, e-mail, CPF e RG, justificando

expressamente se inexistente algum desses dados;

b) o número de conta bancária para recebimento dos créditos

oriundos destes autos, facultando-se a indicação de dados do(s)

respectivo(s) procurador(es)/sociedade de advogados, caso tenha

havido a outorga de poderes específicos.

A informação dos dados do advogado não supre a necessidade de

informação dos dados pessoais da parte, nos moldes do art. 77,

inciso V, do CPC.

Havendo requerimento para dedução dos honorários

contratuais do crédito principal, deverá a parte autora,

OBRIGATORIAMENTE, informar na petição o percentual e a base

de cálculo da verba honorária, com observância das parcelas

deferidas nos autos e eventuais deduções determinadas.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

YVES RENAN DUPONT

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002715-62.2013.5.12.0046
RECLAMANTE ANGELITA DEBORA CORDOVA

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)
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ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELITA DEBORA CORDOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ANGELITA DEBORA CORDOVA

Considerando o disposto nos Ofícios Circulares CR ns. 30/2018 e

16/2019, este último relativo à conciliação firmada no Pedido de

Providências PP-1000869-91.2018.5.00.0000, em 22/05/2019, fica

V. Sa. intimado para informar e/ou ratificar nos autos, no prazo de

cinco dias:

a) o endereço onde a parte (pessoalmente) e seu(s) procurador(es)

recebem intimações, telefone, e-mail, CPF e RG, justificando

expressamente se inexistente algum desses dados;

b) o número de conta bancária para recebimento dos créditos

oriundos destes autos, facultando-se a indicação de dados do(s)

respectivo(s) procurador(es)/sociedade de advogados, caso tenha

havido a outorga de poderes específicos.

A informação dos dados do advogado não supre a necessidade de

informação dos dados pessoais da parte, nos moldes do art. 77,

inciso V, do CPC.

Havendo requerimento para dedução dos honorários

contratuais do crédito principal, deverá a parte autora,

OBRIGATORIAMENTE, informar na petição o percentual e a base

de cálculo da verba honorária, com observância das parcelas

deferidas nos autos e eventuais deduções determinadas.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

YVES RENAN DUPONT

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000346-46.2023.5.12.0046
RECLAMANTE ARIEL DE LIMA GASDA

ADVOGADO MARCO JOSE POFFO(OAB:
31808/SC)

RECLAMADO PAUMAR S.A - INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECLAMADO GRUPO WEG

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

TESTEMUNHA RONILDO CARDOZO FAGUNDES

TESTEMUNHA GUILHERME FOGULARI

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

TESTEMUNHA ALCEU LUIZ STEIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIEL DE LIMA GASDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38e9f1a

proferido nos autos.

Vistos....

Reputo desnecessária a expedição de ofício ao INSS e a resposta

aos quesitos complementares formulados pela ré. O perito já

esclareceu qual o grau de redução da capacidade laborativa.

Observe a ré que houve perda permanente da função do pé

esquerdo.

Incluam-se em pauta para tentativa de conciliação e/ou

encerramento da instrução processual, devendo as partes

comparecerem.

lb

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    CARLOS APARECIDO ZARDO
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000346-46.2023.5.12.0046
RECLAMANTE ARIEL DE LIMA GASDA

ADVOGADO MARCO JOSE POFFO(OAB:
31808/SC)

RECLAMADO PAUMAR S.A - INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECLAMADO GRUPO WEG

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

TESTEMUNHA RONILDO CARDOZO FAGUNDES

TESTEMUNHA GUILHERME FOGULARI

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

TESTEMUNHA ALCEU LUIZ STEIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO WEG

  - PAUMAR S.A - INDUSTRIA E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38e9f1a

proferido nos autos.

Vistos....

Reputo desnecessária a expedição de ofício ao INSS e a resposta

aos quesitos complementares formulados pela ré. O perito já

esclareceu qual o grau de redução da capacidade laborativa.

Observe a ré que houve perda permanente da função do pé

esquerdo.

Incluam-se em pauta para tentativa de conciliação e/ou

encerramento da instrução processual, devendo as partes

comparecerem.

lb

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001332-49.2013.5.12.0046
RECLAMANTE JAIR NUNES

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO DHIOGO FILIPI ZIMMERMANN(OAB:
47376/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: JAIR NUNES

Considerando o disposto nos Ofícios Circulares CR ns. 30/2018 e

16/2019, este último relativo à conciliação firmada no Pedido de

Providências PP-1000869-91.2018.5.00.0000, em 22/05/2019, fica

V. Sa. intimado para informar e/ou ratificar nos autos, no prazo de

cinco dias:

a) o endereço onde a parte (pessoalmente) e seu(s) procurador(es)

recebem intimações, telefone, e-mail, CPF e RG, justificando

expressamente se inexistente algum desses dados;

b) o número de conta bancária para recebimento dos créditos

oriundos destes autos, facultando-se a indicação de dados do(s)

respectivo(s) procurador(es)/sociedade de advogados, caso tenha

havido a outorga de poderes específicos.

A informação dos dados do advogado não supre a necessidade de

informação dos dados pessoais da parte, nos moldes do art. 77,

inciso V, do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1599
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Havendo requerimento para dedução dos honorários

contratuais do crédito principal, deverá a parte autora,

OBRIGATORIAMENTE, informar na petição o percentual e a base

de cálculo da verba honorária, com observância das parcelas

deferidas nos autos e eventuais deduções determinadas.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

YVES RENAN DUPONT

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000799-41.2023.5.12.0046
RECLAMANTE VALMOR VALENGA

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

RECLAMADO CASTERTECH SCHROEDER LTDA

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

PERITO LEONARDO LAMPERT

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTERTECH SCHROEDER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f22d15

proferido nos autos.

Vistos...

Ante a renúncia do perito Alfredo, destituo-o e nomeio a perita

DENISE MALLMANN VARNIER, mantendo-se as demais diretrizes

constantes na ata de audiência #id:de96ec7.

Intime-se a perita.

Os quesitos já foram apresentados.

lb

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000799-41.2023.5.12.0046
RECLAMANTE VALMOR VALENGA

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

RECLAMADO CASTERTECH SCHROEDER LTDA

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

PERITO LEONARDO LAMPERT

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMOR VALENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f22d15

proferido nos autos.

Vistos...

Ante a renúncia do perito Alfredo, destituo-o e nomeio a perita

DENISE MALLMANN VARNIER, mantendo-se as demais diretrizes

constantes na ata de audiência #id:de96ec7.

Intime-se a perita.

Os quesitos já foram apresentados.

lb

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002415-03.2013.5.12.0046
RECLAMANTE SANDRO QUIRINO DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

RECLAMADO MENEGOTTI INDUSTRIAS
METALURGICAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CONTE
DAMASCENO(OAB: 38984/SC)

ADVOGADO MAIRA FABIANE KAMKE(OAB:
17480/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENEGOTTI INDUSTRIAS METALURGICAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1600
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bd8d6e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em observância ao art .  34, §3º,  da Portar ia Conjunta

SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021, converto a tramitação do feito para

o “Juízo 100% Digital”. Não havendo manifestação contrária das

partes no prazo de cinco dias a partir de sua ciência, o silêncio

será interpretado como aceitação tácita. Observem as partes que a

realização de atos presenciais e perícias, bem como diligências

externas pelos Oficiais de Justiça, quando necessários, são

compatíveis com o “Juízo 100% Digital” (vide arts. 10 e 11 da

mencionada portaria). Além disso, as intimações, obrigatoriamente,

são realizadas via DEJT, ainda que de forma complementar tenha

sido utilizada outra forma de comunicação ao (à) procurador(a),

como determina o art. 6º, §2º, da Portaria. O inteiro teor da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021 poderá ser consultado no

seguinte link: https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2022-

04/portaria-conjunta-21-2021.pdf, e da Resolução 345 do CNJ pelo

seguinte link: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512.

Inicie-se a fase de liquidação.

Para a elaboração dos cálculos, nomeio o(a) Perito(a) Christina

Soares Santandrea Weller, que deverá apresentar o laudo no

prazo de trinta dias, de acordo com a decisão definitiva, por meio

do sistema PJe-Calc, conforme estatuído na Resolução CSJT n.

185/2017, com alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47/2023,

d a  P r o c u r a d o r a - G e r a l  F e d e r a l ,  e  O f í c i o  n .

13/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU, se o valor das contribuições

previdenciárias apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais), intime-se, também, a UNIÃO para manifestação, no prazo

de dez dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da

CLT.

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando

ao prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002415-03.2013.5.12.0046
RECLAMANTE SANDRO QUIRINO DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

RECLAMADO MENEGOTTI INDUSTRIAS
METALURGICAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CONTE
DAMASCENO(OAB: 38984/SC)

ADVOGADO MAIRA FABIANE KAMKE(OAB:
17480/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1601
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - SANDRO QUIRINO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bd8d6e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em observância ao art .  34, §3º,  da Portar ia Conjunta

SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021, converto a tramitação do feito para

o “Juízo 100% Digital”. Não havendo manifestação contrária das

partes no prazo de cinco dias a partir de sua ciência, o silêncio

será interpretado como aceitação tácita. Observem as partes que a

realização de atos presenciais e perícias, bem como diligências

externas pelos Oficiais de Justiça, quando necessários, são

compatíveis com o “Juízo 100% Digital” (vide arts. 10 e 11 da

mencionada portaria). Além disso, as intimações, obrigatoriamente,

são realizadas via DEJT, ainda que de forma complementar tenha

sido utilizada outra forma de comunicação ao (à) procurador(a),

como determina o art. 6º, §2º, da Portaria. O inteiro teor da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021 poderá ser consultado no

seguinte link: https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2022-

04/portaria-conjunta-21-2021.pdf, e da Resolução 345 do CNJ pelo

seguinte link: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512.

Inicie-se a fase de liquidação.

Para a elaboração dos cálculos, nomeio o(a) Perito(a) Christina

Soares Santandrea Weller, que deverá apresentar o laudo no

prazo de trinta dias, de acordo com a decisão definitiva, por meio

do sistema PJe-Calc, conforme estatuído na Resolução CSJT n.

185/2017, com alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47/2023,

d a  P r o c u r a d o r a - G e r a l  F e d e r a l ,  e  O f í c i o  n .

13/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU, se o valor das contribuições

previdenciárias apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais), intime-se, também, a UNIÃO para manifestação, no prazo

de dez dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da

CLT.

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando

ao prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000942-64.2022.5.12.0046
RECLAMANTE PAULO RICARDO RODRIGUES

ALVES

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECLAMADO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECLAMADO BRITANIA ELETRODOMESTICOS SA

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

RECLAMADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1602
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2df771c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inicie-se a fase de liquidação.

Para a elaboração dos cálculos, nomeio o(a) Perito(a) Christina

Soares Santandrea Weller, que deverá apresentar o laudo no

prazo de trinta dias, de acordo com a decisão definitiva, por meio

do sistema PJe-Calc, conforme estatuído na Resolução CSJT n.

185/2017, com alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47/2023,

d a  P r o c u r a d o r a - G e r a l  F e d e r a l ,  e  O f í c i o  n .

13/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU, se o valor das contribuições

previdenciárias apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais), intime-se, também, a UNIÃO para manifestação, no prazo

de dez dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da

CLT.

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando

ao prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001077-76.2022.5.12.0046
RECLAMANTE JONATHAN DOS SANTOS

ADVOGADO GEOVANI COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 53640/SC)

ADVOGADO ADRIANO MACHADO(OAB:
30675/SC)

RECLAMADO MULTI COMERCIO DE RACOES
EIRELI

RECLAMADO RACOES CATARINENSE LTDA

RECLAMADO BEST LOG TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

RECLAMADO BESTFOODS BRASIL ALIMENTOS
S/A

ADVOGADO DENIS RICARDO ANGIOLETTI DE
OLIVEIRA(OAB: 25179/SC)

RECLAMADO GASPAR DA SILVA MOTTA
SOBRINHO

RECLAMADO BST CAPITAL EIRELI

RECLAMADO SOLIDE SERVICOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BESTFOODS BRASIL ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8dff46c

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1603
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

D E C I S Ã O

Recebo o recurso ordinário interposto pela quinta ré (Bestfoods

Brasil), porque tempestivo e subscrito por procurador regularmente

constituído nos autos.

Intimem-se os recorridos para apresentarem contrarrazões,

querendo, no prazo legal.

Cumpridas as determinações, remetam-se os autos ao E. TRT da

12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

Ciente o autor com a publicação desta decisão.

yrd

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001077-76.2022.5.12.0046
RECLAMANTE JONATHAN DOS SANTOS

ADVOGADO GEOVANI COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 53640/SC)

ADVOGADO ADRIANO MACHADO(OAB:
30675/SC)

RECLAMADO MULTI COMERCIO DE RACOES
EIRELI

RECLAMADO RACOES CATARINENSE LTDA

RECLAMADO BEST LOG TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

RECLAMADO BESTFOODS BRASIL ALIMENTOS
S/A

ADVOGADO DENIS RICARDO ANGIOLETTI DE
OLIVEIRA(OAB: 25179/SC)

RECLAMADO GASPAR DA SILVA MOTTA
SOBRINHO

RECLAMADO BST CAPITAL EIRELI

RECLAMADO SOLIDE SERVICOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8dff46c

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo o recurso ordinário interposto pela quinta ré (Bestfoods

Brasil), porque tempestivo e subscrito por procurador regularmente

constituído nos autos.

Intimem-se os recorridos para apresentarem contrarrazões,

querendo, no prazo legal.

Cumpridas as determinações, remetam-se os autos ao E. TRT da

12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

Ciente o autor com a publicação desta decisão.

yrd

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002241-57.2014.5.12.0046
RECLAMANTE VERA LUCIA DE PAULA REGIO

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

RECLAMADO CESAR ZANELLA

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

RECLAMADO DCA BORRACHAS EIRELI - EPP

ADVOGADO WALTER LUIZ RIBEIRO(OAB:
5752/SC)

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

ADVOGADO HELOISA BIRCKHOLZ RIBEIRO(OAB:
10918/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DE PAULA REGIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d60c529

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a parte exequente para indicar bens passíveis de penhora

de propriedade do(s) executado(s), no prazo de quinze dias, sob

pena de cômputo da prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT).

No silêncio, tendo em vista os termos da decisão proferida na

Consulta Administrativa (1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0500, da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, sobrestem-se os autos

pelo prazo de dois anos (motivo: execução frustrada), com prévia

ciência aos demais credores, que poderão impulsionar o feito nos

mesmos moldes.

Para tanto, providencie a secretaria a expedição da certidão referida

no art. 148, §1º, da Consolidação dos provimentos da Corregedoria

do TRT12, aplicável analogamente.

Observe-se que referida providência não representa óbice ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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prosseguimento da execução, podendo a parte interessada indicar

os meios necessários para este fim, no prazo legal. O mero

requerimento para reiteração de convênios, contudo, não

interromperá o prazo prescricional.

Ciente a parte autora com a publicação deste despacho.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0004644-33.2013.5.12.0046
RECLAMANTE ILDO LENHARDT

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDO LENHARDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ILDO LENHARDT

Considerando o disposto nos Ofícios Circulares CR ns. 30/2018 e

16/2019, este último relativo à conciliação firmada no Pedido de

Providências PP-1000869-91.2018.5.00.0000, em 22/05/2019, fica

V. Sa. intimado para informar e/ou ratificar nos autos, no prazo de

cinco dias:

a) o endereço onde a parte (pessoalmente) e seu(s) procurador(es)

recebem intimações, telefone, e-mail, CPF e RG, justificando

expressamente se inexistente algum desses dados;

b) o número de conta bancária para recebimento dos créditos

oriundos destes autos, facultando-se a indicação de dados do(s)

respectivo(s) procurador(es)/sociedade de advogados, caso tenha

havido a outorga de poderes específicos.

A informação dos dados do advogado não supre a necessidade de

informação dos dados pessoais da parte, nos moldes do art. 77,

inciso V, do CPC.

Havendo requerimento para dedução dos honorários

contratuais do crédito principal, deverá a parte autora,

OBRIGATORIAMENTE, informar na petição o percentual e a base

de cálculo da verba honorária, com observância das parcelas

deferidas nos autos e eventuais deduções determinadas.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

YVES RENAN DUPONT

Assessor

Processo Nº HTE-0000278-62.2024.5.12.0046
REQUERENTE ACAO SOCIAL DE JARAGUA DO SUL

ADVOGADO MARISTELA HERTEL(OAB:
14149/SC)

REQUERIDO LUZIA GOMES

ADVOGADO DEBORAH GUMZ LAZZARIS
PINTO(OAB: 19685/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7bcffb

proferido nos autos.

Vistos...

Para fins de APRECIAÇÃO DE ACORDO, referente aos autos

supra, designo audiência para o dia 25/03/2024, às 14h05min,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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devendo as partes e procuradores comparecerem, sob as penas da

lei.

A audiência será realizada por sistema de videoconferência -

plataforma ZOOM, ocasião em que os participantes deverão

acessar o link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81753674909

ID da reunião: 817 5367 4909.

Cientes as partes por meio da publicação deste despacho.

apm

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000278-62.2024.5.12.0046
REQUERENTE ACAO SOCIAL DE JARAGUA DO SUL

ADVOGADO MARISTELA HERTEL(OAB:
14149/SC)

REQUERIDO LUZIA GOMES

ADVOGADO DEBORAH GUMZ LAZZARIS
PINTO(OAB: 19685/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACAO SOCIAL DE JARAGUA DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7bcffb

proferido nos autos.

Vistos...

Para fins de APRECIAÇÃO DE ACORDO, referente aos autos

supra, designo audiência para o dia 25/03/2024, às 14h05min,

devendo as partes e procuradores comparecerem, sob as penas da

lei.

A audiência será realizada por sistema de videoconferência -

plataforma ZOOM, ocasião em que os participantes deverão

acessar o link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/81753674909

ID da reunião: 817 5367 4909.

Cientes as partes por meio da publicação deste despacho.

apm

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000296-83.2024.5.12.0046

REQUERENTE WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO CAMILA GARCIA(OAB: 50449/SC)

REQUERIDO JACKELINE ELAINE BECKER

ADVOGADO VIVIAN BACK(OAB: 51821/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKELINE ELAINE BECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e801d5

proferido nos autos.

Vistos...

Para fins de APRECIAÇÃO DE ACORDO, referente aos autos

supra, designo audiência para o dia 25/03/2024, às 15h55min,

devendo as partes e procuradores comparecerem, sob as penas da

lei.

A audiência será realizada por sistema de videoconferência -

plataforma ZOOM, ocasião em que os participantes deverão

acessar o link

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84928591531

ID da reunião: 849 2859 1531.

Cientes as partes por meio da publicação deste despacho.

apm

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000296-83.2024.5.12.0046
REQUERENTE WEG DRIVES & CONTROLS -

AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO CAMILA GARCIA(OAB: 50449/SC)

REQUERIDO JACKELINE ELAINE BECKER

ADVOGADO VIVIAN BACK(OAB: 51821/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e801d5

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Vistos...

Para fins de APRECIAÇÃO DE ACORDO, referente aos autos

supra, designo audiência para o dia 25/03/2024, às 15h55min,

devendo as partes e procuradores comparecerem, sob as penas da

lei.

A audiência será realizada por sistema de videoconferência -

plataforma ZOOM, ocasião em que os participantes deverão

acessar o link

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84928591531

ID da reunião: 849 2859 1531.

Cientes as partes por meio da publicação deste despacho.

apm

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000374-63.2013.5.12.0046
RECLAMANTE MARIA DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MARIA DA SILVA

Considerando o disposto nos Ofícios Circulares CR ns. 30/2018 e

16/2019, este último relativo à conciliação firmada no Pedido de

Providências PP-1000869-91.2018.5.00.0000, em 22/05/2019, fica

V. Sa. intimado para informar e/ou ratificar nos autos, no prazo de

cinco dias:

a) o endereço onde a parte (pessoalmente) e seu(s) procurador(es)

recebem intimações, telefone, e-mail, CPF e RG, justificando

expressamente se inexistente algum desses dados;

b) o número de conta bancária para recebimento dos créditos

oriundos destes autos, facultando-se a indicação de dados do(s)

respectivo(s) procurador(es)/sociedade de advogados, caso tenha

havido a outorga de poderes específicos.

A informação dos dados do advogado não supre a necessidade de

informação dos dados pessoais da parte, nos moldes do art. 77,

inciso V, do CPC.

Havendo requerimento para dedução dos honorários

contratuais do crédito principal, deverá a parte autora,

OBRIGATORIAMENTE, informar na petição o percentual e a base

de cálculo da verba honorária, com observância das parcelas

deferidas nos autos e eventuais deduções determinadas.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

YVES RENAN DUPONT

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000091-93.2020.5.12.0046
RECLAMANTE MARISTELA PETRI

ADVOGADO GHAZALEH PARHAMFARD(OAB:
29070/SC)

ADVOGADO LUCIVANE LOPES DAL
MAGRO(OAB: 35665/SC)

RECLAMADO ESPEDITO CIZESKI

ADVOGADO ELOI PRESTINI(OAB: 18235/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTELA PETRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 985a97d

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1607
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

D E S P A C H O

Tendo em vista que, em cumprimento ao despacho Id ad9190c, não

foram localizados bens penhoráveis em nome do executado, e

considerando os demais pedidos consignados na petição Id

57262bd, determino, primeiramente, que se promova à

indisponibilidade de bens imóveis por meio do convênio CNIB.

Não sendo localizados bens imóveis, determino a utilização dos

seguintes convênios:

a) INFOJUD, para obtenção das informações disponíveis nos

seguintes módulos:

- DIRPF - Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Física

(últimas 3 declarações);

- DOI - Declaração de Operações Imobiliárias;

- DITR - Declaração de Imposto Territorial Rural;

- DIMOB – Declaração de Informações sobre Atividades

Imobiliárias;

- DECRED - Declaração de operações com cartão de crédito;

b) SNIPER, para busca de informações do executado (vínculos

patrimoniais, societários e financeiros);

c) PREVJUD, para identificar eventual percepção de benefícios

previdenciários.

Os resultados das pesquisas acima devem ser anexados ao

processo em sigilo, com visibilidade restrita às partes.

Oportunamente, dê-se vista à exequente das respostas obtidas,

para que requeira o que entender de direito, no prazo de 5 dias.

Indefiro a utilização do SIMBA, pois se trata de convênio exclusivo

para grandes devedores, com indícios de fraude, não se mostrando

razoável para a solução da presente execução.

Ciente a parte por meio da publicação deste despacho.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000470-34.2020.5.12.0046
RECLAMANTE SAMUEL HOLOCHESKI

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECLAMADO MARISOL VESTUARIO SA

ADVOGADO GUSTAVO PACHER(OAB: 19040/SC)

ADVOGADO MARISTELA HERTEL(OAB:
14149/SC)

ADVOGADO JULIO MAX MANSKE(OAB:
13088/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISOL VESTUARIO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d72949

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000470-34.2020.5.12.0046
RECLAMANTE SAMUEL HOLOCHESKI

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECLAMADO MARISOL VESTUARIO SA

ADVOGADO GUSTAVO PACHER(OAB: 19040/SC)

ADVOGADO MARISTELA HERTEL(OAB:
14149/SC)

ADVOGADO JULIO MAX MANSKE(OAB:
13088/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL HOLOCHESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d72949

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001096-92.2016.5.12.0046
RECLAMANTE LUCAS PEDROSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1608
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ece107

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo(a)

Perito(a).

Inicie-se a execução definitiva, conforme requerido pela parte

autora.

Arbitro os honorários contábeis no valor de R$ 1.800,00, a serem

arcados pela parte ré.

Pelo presente, fica a parte ré CITADA para, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execução, em

conformidade com os valores abaixo discriminados, sob pena de

prosseguimento da execução na forma legal, incluindo a

possibilidade de PENHORA de tantos bens quantos bastem para o

integral pagamento da dívida, inclusão do nome no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas e no cadastro de inadimplentes do

SERASA e realização dos demais convênios para satisfação do

débito.

Os recolhimentos previdenciários, se houver, deverão ser

realizados pelo(o) executado(a)por meio de guia DARFgerada e

transmitida via e-Social/DCTFWeb RT com os códigos relativos à

Reclamatória Trabalhista (exemplos: 1082, 1138, 1170, 1099 e

variações), conforme orientações do manual da Receita Federal

constante do s i teht tps: / /www.gov.br / rece i ta federa l /p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf - págs. 107-108 e em consonância com o art. 369 e

parágrafos do Decreto-Lei nº 3.048/99 e Ofício Circular CR nº

11/2024. O responsável tributário, no preenchimento do DARF,

deve atentar para que todas as competências - períodos de

apuração (PA) - sejam lançados na guia, garantindo, assim, que o

tributo reverta para o salário de contribuição do trabalhador no e-

Social.

O(a) executado(a) deverá, ainda, efetuar o recolhimento das custas

processuais em GRU(arts. 115 a 117 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT da 12ª Região), dos

honorários periciais e contábeisdiretamente na conta do(a)

perito(a) e dos demais valores em conta judicial.

Valores pagos em desconformidade com as diretrizes acima serão

desconsiderados, autorizando-se a inscrição em dívida ativa.

Caso a Secretaria desta Unidade necessite efetuar o recolhimento

das contribuições previdenciárias, deverá gerar a DARF com o

código 6092.

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

PRINCIPAL ----------------- R$ 15.058,24

INSS -------------- R$ 2.705,68 (recolher em DARF)

Honorários periciais - Contador ----- R$ 1.800,00

Custas------------- R$335,28 (recolher em GRU)

TOTAL em 31/03/2024 ........................... R$ 19.899,20

Efetuado espontaneamente o depósito do valor da execução

para fins de garantia do juízo, começará a fluir o prazo para

embargos da data do depósito, independentemente de

intimação (art. 884, CLT).

Opostos embargos ,  dê-se vista à parte adversa para

manifestação, pelo prazo de cinco dias.

Efetuado o pagamento e resolvidas eventuais insurgências:

Considerando o disposto nos Ofícios Circulares CR ns. 30/2018 e

16/2019, este último relativo à conciliação firmada no Pedido de

Providências PP-1000869-91.2018.5.00.0000, em 22/05/2019,

determino  a  in t imação da par te exequente e seu(s)

procurador(es) para informarem e/ou ratificarem nos autos, no

prazo de cinco dias:

a) o endereço onde a parte (pessoalmente) e seu(s) procurador(es)

recebem intimações, telefone, e-mail, CPF e RG, justificando

expressamente se inexistente algum desses dados;

b) o número de conta bancária para recebimento dos créditos

oriundos destes autos, facultando-se a indicação de dados do(s)

respectivo(s) procurador(es)/sociedade de advogados, caso tenha

havido a outorga de poderes específicos.

A informação dos dados do advogado não supre a necessidade de

informação dos dados pessoais da parte, nos moldes do art. 77,

inciso V, do CPC.

Havendo requerimento para dedução dos honorários

contratuais do crédito principal, deverá a parte autora,

OBRIGATORIAMENTE, informar na petição o percentual e a base

de cálculo da verba honorária, com observância das parcelas

deferidas nos autos e eventuais deduções determinadas.
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Havendo crédito de honorários advocatícios, deverá o respectivo

credor informar dados bancários para transferência, observando a

titularidade da verba, ressalvada a ocorrência de cessão de direitos,

cujo instrumento deverá que ser juntado pelo interessado.

Havendo valores a serem restituídos à ré em decorrência de

depósito superior ao débito, deverá informar os dados bancários

próprios ou de procurador detentor de poderes para receber.

Decorrido in albis o prazo para a informação dos dados bancários,

intime-se diretamente a parte para apresentar sua conta bancária

para transferência dos valores devidos.

Prestada a informação, registrem-se os valores pagos e oficie-se

à instituição bancária para liberação aos credores, nos moldes

previstos no art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região. Por

medida de economia processual e eficiência, fica dispensada a

certificação e/ou juntada aos autos de cópia do comprovante de

entrega do ofício à instituição bancária, contanto que a Secretaria

mantenha o controle por outros meios a fim de acompanhar o seu

efetivo cumprimento.

Havendo requerimento para dedução dos honorários contratuais

dos créditos da parte autora, deverá ser feita a transferência

separada dos respectivos valores. Quanto aos honorários, deverá

ser informada a base de cálculo no ato da transferência, sem

retenção de tributo, cujo recolhimento ficará ao encargo do

contribuinte pelos meios próprios, se for o caso.

Após o cumprimento do ofício de liberação de valores, deverá a

Secretaria juntar aos autos os documentos comprobatórios e intimar

os beneficiários a respeito da transferência de valores, conforme art.

121, § 6°, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,sendo os

procuradores via DEJT, peritos via sistema e a parte diretamente,

exceto, neste último caso, se a liberação tiver sido efetuada para

conta bancária de sua titularidade, hipótese em que o respectivo

procurador lhe dará ciência.

Cumprido, voltem conclusos para sentença de encerramento

da execução.

Não havendo pagamento, registrem-se as obrigações de pagar e

voltem conclusos para realização dos convênios disponíveis,

observando-se os requerimentos efetuados pela parte exequente e

o teor da Recomendação CR nº 05/2018 do TRT da 12ª Região. Na

ocasião, verifique-se a existência de outras execuções em face

da parte demandada para fins de reunião de execuções visando

à otimização dos atos processuais e ao atendimento aos princípios

da economia, celeridade e efetividade da execução.

Cientes as partes com a publicação desta decisão.

yrd

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001096-92.2016.5.12.0046
RECLAMANTE LUCAS PEDROSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PEDROSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ece107

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo(a)

Perito(a).

Inicie-se a execução definitiva, conforme requerido pela parte

autora.

Arbitro os honorários contábeis no valor de R$ 1.800,00, a serem

arcados pela parte ré.

Pelo presente, fica a parte ré CITADA para, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execução, em

conformidade com os valores abaixo discriminados, sob pena de

prosseguimento da execução na forma legal, incluindo a

possibilidade de PENHORA de tantos bens quantos bastem para o

integral pagamento da dívida, inclusão do nome no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas e no cadastro de inadimplentes do

SERASA e realização dos demais convênios para satisfação do

débito.

Os recolhimentos previdenciários, se houver, deverão ser

realizados pelo(o) executado(a)por meio de guia DARFgerada e
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transmitida via e-Social/DCTFWeb RT com os códigos relativos à

Reclamatória Trabalhista (exemplos: 1082, 1138, 1170, 1099 e

variações), conforme orientações do manual da Receita Federal

constante do s i teht tps: / /www.gov.br / rece i ta federa l /p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf - págs. 107-108 e em consonância com o art. 369 e

parágrafos do Decreto-Lei nº 3.048/99 e Ofício Circular CR nº

11/2024. O responsável tributário, no preenchimento do DARF,

deve atentar para que todas as competências - períodos de

apuração (PA) - sejam lançados na guia, garantindo, assim, que o

tributo reverta para o salário de contribuição do trabalhador no e-

Social.

O(a) executado(a) deverá, ainda, efetuar o recolhimento das custas

processuais em GRU(arts. 115 a 117 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do TRT da 12ª Região), dos

honorários periciais e contábeisdiretamente na conta do(a)

perito(a) e dos demais valores em conta judicial.

Valores pagos em desconformidade com as diretrizes acima serão

desconsiderados, autorizando-se a inscrição em dívida ativa.

Caso a Secretaria desta Unidade necessite efetuar o recolhimento

das contribuições previdenciárias, deverá gerar a DARF com o

código 6092.

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

PRINCIPAL ----------------- R$ 15.058,24

INSS -------------- R$ 2.705,68 (recolher em DARF)

Honorários periciais - Contador ----- R$ 1.800,00

Custas------------- R$335,28 (recolher em GRU)

TOTAL em 31/03/2024 ........................... R$ 19.899,20

Efetuado espontaneamente o depósito do valor da execução

para fins de garantia do juízo, começará a fluir o prazo para

embargos da data do depósito, independentemente de

intimação (art. 884, CLT).

Opostos embargos ,  dê-se vista à parte adversa para

manifestação, pelo prazo de cinco dias.

Efetuado o pagamento e resolvidas eventuais insurgências:

Considerando o disposto nos Ofícios Circulares CR ns. 30/2018 e

16/2019, este último relativo à conciliação firmada no Pedido de

Providências PP-1000869-91.2018.5.00.0000, em 22/05/2019,

determino  a  in t imação da par te exequente e seu(s)

procurador(es) para informarem e/ou ratificarem nos autos, no

prazo de cinco dias:

a) o endereço onde a parte (pessoalmente) e seu(s) procurador(es)

recebem intimações, telefone, e-mail, CPF e RG, justificando

expressamente se inexistente algum desses dados;

b) o número de conta bancária para recebimento dos créditos

oriundos destes autos, facultando-se a indicação de dados do(s)

respectivo(s) procurador(es)/sociedade de advogados, caso tenha

havido a outorga de poderes específicos.

A informação dos dados do advogado não supre a necessidade de

informação dos dados pessoais da parte, nos moldes do art. 77,

inciso V, do CPC.

Havendo requerimento para dedução dos honorários

contratuais do crédito principal, deverá a parte autora,

OBRIGATORIAMENTE, informar na petição o percentual e a base

de cálculo da verba honorária, com observância das parcelas

deferidas nos autos e eventuais deduções determinadas.

Havendo crédito de honorários advocatícios, deverá o respectivo

credor informar dados bancários para transferência, observando a

titularidade da verba, ressalvada a ocorrência de cessão de direitos,

cujo instrumento deverá que ser juntado pelo interessado.

Havendo valores a serem restituídos à ré em decorrência de

depósito superior ao débito, deverá informar os dados bancários

próprios ou de procurador detentor de poderes para receber.

Decorrido in albis o prazo para a informação dos dados bancários,

intime-se diretamente a parte para apresentar sua conta bancária

para transferência dos valores devidos.

Prestada a informação, registrem-se os valores pagos e oficie-se

à instituição bancária para liberação aos credores, nos moldes

previstos no art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região. Por

medida de economia processual e eficiência, fica dispensada a

certificação e/ou juntada aos autos de cópia do comprovante de

entrega do ofício à instituição bancária, contanto que a Secretaria

mantenha o controle por outros meios a fim de acompanhar o seu

efetivo cumprimento.

Havendo requerimento para dedução dos honorários contratuais

dos créditos da parte autora, deverá ser feita a transferência

separada dos respectivos valores. Quanto aos honorários, deverá

ser informada a base de cálculo no ato da transferência, sem

retenção de tributo, cujo recolhimento ficará ao encargo do

contribuinte pelos meios próprios, se for o caso.

Após o cumprimento do ofício de liberação de valores, deverá a

Secretaria juntar aos autos os documentos comprobatórios e intimar

os beneficiários a respeito da transferência de valores, conforme art.

121, § 6°, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,sendo os

procuradores via DEJT, peritos via sistema e a parte diretamente,

exceto, neste último caso, se a liberação tiver sido efetuada para

conta bancária de sua titularidade, hipótese em que o respectivo

procurador lhe dará ciência.

Cumprido, voltem conclusos para sentença de encerramento
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da execução.

Não havendo pagamento, registrem-se as obrigações de pagar e

voltem conclusos para realização dos convênios disponíveis,

observando-se os requerimentos efetuados pela parte exequente e

o teor da Recomendação CR nº 05/2018 do TRT da 12ª Região. Na

ocasião, verifique-se a existência de outras execuções em face

da parte demandada para fins de reunião de execuções visando

à otimização dos atos processuais e ao atendimento aos princípios

da economia, celeridade e efetividade da execução.

Cientes as partes com a publicação desta decisão.

yrd

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000843-36.2018.5.12.0046
RECLAMANTE OSMAR WILLI JARSCHEL

ADVOGADO BRUNA GOMES DO
NASCIMENTO(OAB: 45996/SC)

RECLAMADO EVANDRO LUCIO TEIXEIRA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA WINTER(OAB:
58078/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO LUCIO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f620309

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se o feito em pauta breve para apreciação e homologação do

acordo apresentado no Id 31cb6db, dispensada a presença das

partes e procuradores.

Caso haja interesse em acompanhar a audiência, o link para acesso

à  s a l a  v i r t u a l  e s t a r á  d i s p o n í v e l  e m

https://pje.trt12.jus.br/consultaprocessual/pautas (selecionar o órgão

julgador e a data da audiência correspondentes). Saliento que não

haverá intimação específica para o ato, cabendo aos interessados

acompanharem a tramitação processual.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000843-36.2018.5.12.0046
RECLAMANTE OSMAR WILLI JARSCHEL

ADVOGADO BRUNA GOMES DO
NASCIMENTO(OAB: 45996/SC)

RECLAMADO EVANDRO LUCIO TEIXEIRA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA WINTER(OAB:
58078/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR WILLI JARSCHEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f620309

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se o feito em pauta breve para apreciação e homologação do

acordo apresentado no Id 31cb6db, dispensada a presença das

partes e procuradores.

Caso haja interesse em acompanhar a audiência, o link para acesso

à  s a l a  v i r t u a l  e s t a r á  d i s p o n í v e l  e m

https://pje.trt12.jus.br/consultaprocessual/pautas (selecionar o órgão

julgador e a data da audiência correspondentes). Saliento que não

haverá intimação específica para o ato, cabendo aos interessados

acompanharem a tramitação processual.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000922-73.2022.5.12.0046
RECLAMANTE DIEGO DOS SANTOS

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

RECLAMADO JOAO HENRIQUE DIAS SOUTO
MAIOR

RECLAMADO TAINA MARIA DOS SANTOS

RECLAMADO TAPERA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JONATHAN DA SILVA LIPRERI

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa0f036

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Tendo em vista que os valores indicados na petição de acordo Id

064ca38 estão desproporcionais aos valores apurados na planilha

Id 19324aa, em especial no caso do exequente DIEGO DOS

SANTOS (redução do crédito de R$ 33.443,53 para R$ 10.000,00),

por ora, fica a parte autora intimada, para no prazo de 5 dias,

ratificar ou retificar, se for o caso, os termos do acordo apresentado.

Cientes a parte por meio da publicação deste despacho.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000201-87.2023.5.12.0046
RECLAMANTE MARCIO DA ROSA

ADVOGADO ROLF ROBERTO RIOLA(OAB:
58585/SC)

RECLAMADO MENEGOTTI INDUSTRIAS
METALURGICAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENEGOTTI INDUSTRIAS METALURGICAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9a4e05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista que o acordo foi integralmente cumprido e que não

há outras pendências nos autos, arquivem-se em definitivo.

Registre-se o movimento pertinente para fins estatísticos.

nam

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000201-87.2023.5.12.0046

RECLAMANTE MARCIO DA ROSA

ADVOGADO ROLF ROBERTO RIOLA(OAB:
58585/SC)

RECLAMADO MENEGOTTI INDUSTRIAS
METALURGICAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9a4e05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista que o acordo foi integralmente cumprido e que não

há outras pendências nos autos, arquivem-se em definitivo.

Registre-se o movimento pertinente para fins estatísticos.

nam

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003303-69.2013.5.12.0046
RECLAMANTE IRINEU PRADO BRANCO

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMADO CRISTIANE PRUDENTE SILVA
FERREIRA

RECLAMADO EF SERVICOS TELEFONICOS LTDA -
ME

ADVOGADO DEBORA LESCHINSKI(OAB:
29645/SC)

RECLAMADO EDIVALDO FERREIRA DA SILVA

RECLAMADO AFCE - ASSOCIACAO DE APOIO AS
FAMILIAS COM CANCER E
ESPECIAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO LORENZETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EF SERVICOS TELEFONICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37a4efb
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A execução prossegue pelos créditos devidos ao autor,

contribuições sociais e custas processuais, conforme planilha de

cálculo id. c7b0acb (Fls.: 28).

O autor foi intimado em 10.02.021 para indicar meios efetivos de

prosseguimento da execução, tendo sido informado de que, no

silêncio, os autos seriam remetidos ao arquivo provisório, com a

incidência dos efeitos do artigo 11-A da CLT (despacho id.

7a72963).

O prazo concedido ao autor encerrou, sem manifestação, em

09.03.2021.

O parágrafo primeiro do artigo 11-A da CLT (incluído pela Lei n.

13.467/2017) dispõe que a fluência do prazo prescricional inicia

quando o exequente, embora intimado, deixa de cumprir alguma

determinação judicial no curso da execução.

Ademais, a inércia do exequente somente é passível de acarretar

os efeitos da prescrição intercorrente se este for intimado após o

início da vigência da Lei n. 13.467/2017 (11.11.2017), tendo em

vista que não se pode prejudicar o credor trabalhista mediante a

aplicação retroativa da norma legal.

Considerando que o prazo prescricional se inicia no dia útil seguinte

ao termo final do prazo concedido para o cumprimento da

determinação judicial (dia 10.03.2021 no caso dos autos), tem-se

que já decorreu o prazo de dois anos previsto no artigo 11-A da

CLT.

Reitera-se que o autor foi expressamente advertido acerca do início

da contagem do prazo da prescrição intercorrente, de modo que foi

observada a previsão contida no artigo 148 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria deste Tribunal Regional.

Registra-se ainda que, examinados os autos, não se verifica a

existência de depósito judicial ou recursal vinculados ao processo.

Nesse sentido, configurada a prescrição intercorrente da pretensão

executória.

Cumpre registrar que a prescrição do crédito principal alcança

também as despesas processuais, tendo em vista que se trata de

verba acessória, que deve seguir a sorte da principal (artigo 92 do

Código Civil).

Nesse sentido:

“CUSTAS PROCESSUAIS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. O

pagamento devido a título de custas processuais, enquanto parcela

acessória, tanto quanto as contribuições previdenciárias, segue a

mesma sorte do principal, pelo que, relativamente à aplicação da

prescrição intercorrente, desnecessária a intimação prévia da União

como pressuposto de validade de seu pronunciamento”. (TRT da

12ª Região; Processo: 0000998-32.2015.5.12.0050; Data de

assinatura: 25-10-2021; Órgão Julgador: Gab. Des. Narbal Antônio

de Mendonça Fileti - 5ª Câmara; Relator(a): GISELE PEREIRA

ALEXANDRINO)

Pelas razões acima, declara-se a prescrição intercorrente da

pretensão executória dos valores perseguidos no presente feito,

com fulcro no artigo 11-A da CLT, extinguindo-se a execução, na

forma do artigo 924, V, do CPC.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo. As partes poderão, querendo, armazenar os

dados dos autos eletrônicos em assentamento próprio (Resolução

CSJT 185/2017, artigo 25) e retirar os documentos físicos em até 30

dias, sendo que, ao final deste prazo, os documentos serão

eliminados.

Cientes desta decisão, com a sua publicação, as partes e a União

(PGFN e PGF).

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003303-69.2013.5.12.0046
RECLAMANTE IRINEU PRADO BRANCO

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMADO CRISTIANE PRUDENTE SILVA
FERREIRA

RECLAMADO EF SERVICOS TELEFONICOS LTDA -
ME

ADVOGADO DEBORA LESCHINSKI(OAB:
29645/SC)

RECLAMADO EDIVALDO FERREIRA DA SILVA

RECLAMADO AFCE - ASSOCIACAO DE APOIO AS
FAMILIAS COM CANCER E
ESPECIAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO LORENZETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEU PRADO BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37a4efb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A execução prossegue pelos créditos devidos ao autor,

contribuições sociais e custas processuais, conforme planilha de

cálculo id. c7b0acb (Fls.: 28).

O autor foi intimado em 10.02.021 para indicar meios efetivos de

prosseguimento da execução, tendo sido informado de que, no
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silêncio, os autos seriam remetidos ao arquivo provisório, com a

incidência dos efeitos do artigo 11-A da CLT (despacho id.

7a72963).

O prazo concedido ao autor encerrou, sem manifestação, em

09.03.2021.

O parágrafo primeiro do artigo 11-A da CLT (incluído pela Lei n.

13.467/2017) dispõe que a fluência do prazo prescricional inicia

quando o exequente, embora intimado, deixa de cumprir alguma

determinação judicial no curso da execução.

Ademais, a inércia do exequente somente é passível de acarretar

os efeitos da prescrição intercorrente se este for intimado após o

início da vigência da Lei n. 13.467/2017 (11.11.2017), tendo em

vista que não se pode prejudicar o credor trabalhista mediante a

aplicação retroativa da norma legal.

Considerando que o prazo prescricional se inicia no dia útil seguinte

ao termo final do prazo concedido para o cumprimento da

determinação judicial (dia 10.03.2021 no caso dos autos), tem-se

que já decorreu o prazo de dois anos previsto no artigo 11-A da

CLT.

Reitera-se que o autor foi expressamente advertido acerca do início

da contagem do prazo da prescrição intercorrente, de modo que foi

observada a previsão contida no artigo 148 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria deste Tribunal Regional.

Registra-se ainda que, examinados os autos, não se verifica a

existência de depósito judicial ou recursal vinculados ao processo.

Nesse sentido, configurada a prescrição intercorrente da pretensão

executória.

Cumpre registrar que a prescrição do crédito principal alcança

também as despesas processuais, tendo em vista que se trata de

verba acessória, que deve seguir a sorte da principal (artigo 92 do

Código Civil).

Nesse sentido:

“CUSTAS PROCESSUAIS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. O

pagamento devido a título de custas processuais, enquanto parcela

acessória, tanto quanto as contribuições previdenciárias, segue a

mesma sorte do principal, pelo que, relativamente à aplicação da

prescrição intercorrente, desnecessária a intimação prévia da União

como pressuposto de validade de seu pronunciamento”. (TRT da

12ª Região; Processo: 0000998-32.2015.5.12.0050; Data de

assinatura: 25-10-2021; Órgão Julgador: Gab. Des. Narbal Antônio

de Mendonça Fileti - 5ª Câmara; Relator(a): GISELE PEREIRA

ALEXANDRINO)

Pelas razões acima, declara-se a prescrição intercorrente da

pretensão executória dos valores perseguidos no presente feito,

com fulcro no artigo 11-A da CLT, extinguindo-se a execução, na

forma do artigo 924, V, do CPC.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo. As partes poderão, querendo, armazenar os

dados dos autos eletrônicos em assentamento próprio (Resolução

CSJT 185/2017, artigo 25) e retirar os documentos físicos em até 30

dias, sendo que, ao final deste prazo, os documentos serão

eliminados.

Cientes desta decisão, com a sua publicação, as partes e a União

(PGFN e PGF).

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001265-50.2014.5.12.0046
RECLAMANTE SIDINEI JACINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEI JACINTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SIDINEI JACINTO DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,
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deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001265-50.2014.5.12.0046
RECLAMANTE SIDINEI JACINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0003564-34.2013.5.12.0046
RECLAMANTE REGINALDO POSTAI

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):
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  - REGINALDO POSTAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

REGINALDO POSTAI

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0003564-34.2013.5.12.0046
RECLAMANTE REGINALDO POSTAI

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000544-83.2023.5.12.0046
RECLAMANTE LUCIANO PAULO WAGNER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1617
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO AP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AP TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e208d16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto, decido, nos termos da fundamentação, que passa a

integrar este dispositivo:

1.Pronunciar a prescrição das pretensões cuja exigibilidade seja

anterior a 16.06.2018 e extinguir o feito com resolução do mérito em

relação a elas.

2.Julgar procedentes, em parte, os pedidos deduzidos por

LUCIANO PAULO WAGNER em face de AP TRANSPORTES

LTDA., e:

2.1.Condenar a ré a pagar ao autor:

2.1.1.Diferença de abono salarial no valor de R$414,60.

2.1.2.Horas extras decorrentes da supressão do intervalo

interjornadas.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Condeno a ré a pagar honorários advocatícios em favor dos

procuradores do autor, nos termos do item 11 da fundamentação.

Condeno o autor a pagar honorários advocatícios em favor dos

procuradores da ré, nos termos do item 11 da fundamentação

(obrigação sob condição suspensiva de exigibilidade).

Juros e correção monetária na forma do item 12 da fundamentação.

Não haverá recolhimentos tributários a serem comprovados neste

processo.

Liquidação na forma do item 15 da fundamentação.

Custas, no importe de R$100,00, calculadas sobre R$5.000,00,

valor que se arbitra à condenação, pela ré.

Partes e União (PGF) cientes com a publicação da presente

decisão.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000544-83.2023.5.12.0046
RECLAMANTE LUCIANO PAULO WAGNER

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO AP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO PAULO WAGNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e208d16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto, decido, nos termos da fundamentação, que passa a

integrar este dispositivo:

1.Pronunciar a prescrição das pretensões cuja exigibilidade seja

anterior a 16.06.2018 e extinguir o feito com resolução do mérito em

relação a elas.

2.Julgar procedentes, em parte, os pedidos deduzidos por

LUCIANO PAULO WAGNER em face de AP TRANSPORTES

LTDA., e:

2.1.Condenar a ré a pagar ao autor:

2.1.1.Diferença de abono salarial no valor de R$414,60.

2.1.2.Horas extras decorrentes da supressão do intervalo

interjornadas.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Condeno a ré a pagar honorários advocatícios em favor dos

procuradores do autor, nos termos do item 11 da fundamentação.

Condeno o autor a pagar honorários advocatícios em favor dos

procuradores da ré, nos termos do item 11 da fundamentação

(obrigação sob condição suspensiva de exigibilidade).

Juros e correção monetária na forma do item 12 da fundamentação.

Não haverá recolhimentos tributários a serem comprovados neste

processo.

Liquidação na forma do item 15 da fundamentação.

Custas, no importe de R$100,00, calculadas sobre R$5.000,00,
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valor que se arbitra à condenação, pela ré.

Partes e União (PGF) cientes com a publicação da presente

decisão.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002160-45.2013.5.12.0046
RECLAMANTE JOICE BRUCH

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO MAIRA FABIANE KAMKE(OAB:
17480/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE BRUCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JOICE BRUCH

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002160-45.2013.5.12.0046
RECLAMANTE JOICE BRUCH

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO MAIRA FABIANE KAMKE(OAB:
17480/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1619
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001222-98.2023.5.12.0046
RECLAMANTE VALMOR STEFFENS

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

PERITO SERGIO LUIZ PUFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMOR STEFFENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: VALMOR STEFFENS

  Fica V. Sa. intimado sobre a data e local de realização da pericia

id 83dc1df.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001222-98.2023.5.12.0046
RECLAMANTE VALMOR STEFFENS

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

PERITO SERGIO LUIZ PUFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

  Fica V. Sa. intimado sobre a data e local de realização da pericia

id 83dc1df.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1620
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000397-38.2015.5.12.0046
RECLAMANTE ADEMAR DA SILVA AMARAL

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR DA SILVA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ADEMAR DA SILVA AMARAL

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000397-38.2015.5.12.0046
RECLAMANTE ADEMAR DA SILVA AMARAL

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1621
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000382-93.2020.5.12.0046
RECLAMANTE ADRIANO RODRIGO NEDILHA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

RECLAMADO MENEGOTTI MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO FABIO BERNARDES(OAB: 33221/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO RODRIGO NEDILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ADRIANO RODRIGO NEDILHA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000382-93.2020.5.12.0046
RECLAMANTE ADRIANO RODRIGO NEDILHA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

RECLAMADO MENEGOTTI MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO FABIO BERNARDES(OAB: 33221/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENEGOTTI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1622
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MENEGOTTI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010249-86.2015.5.12.0046
RECLAMANTE DANIEL ANGELO LEMOS DE

ALMEIDA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

PERITO LEONARDO LAMPERT

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ANGELO LEMOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

DANIEL ANGELO LEMOS DE ALMEIDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010249-86.2015.5.12.0046
RECLAMANTE DANIEL ANGELO LEMOS DE

ALMEIDA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1623
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

PERITO LEONARDO LAMPERT

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000232-10.2023.5.12.0046
RECLAMANTE LUCI TEREZINHA GROLLI

ADVOGADO ADRIANO MACHADO(OAB:
30675/SC)

ADVOGADO ADEMIR MARIO TANK(OAB:
49274/SC)

RECLAMADO AUTO POSTO NETO REINKE EIRELI

ADVOGADO ROLF REINKE NETO(OAB: 63165/SC)

RECLAMADO ROLF REINKE NETO

ADVOGADO ROLF REINKE NETO(OAB: 63165/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCI TEREZINHA GROLLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LUCI TEREZINHA GROLLI

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando ao

prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1624
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000232-10.2023.5.12.0046
RECLAMANTE LUCI TEREZINHA GROLLI

ADVOGADO ADRIANO MACHADO(OAB:
30675/SC)

ADVOGADO ADEMIR MARIO TANK(OAB:
49274/SC)

RECLAMADO AUTO POSTO NETO REINKE EIRELI

ADVOGADO ROLF REINKE NETO(OAB: 63165/SC)

RECLAMADO ROLF REINKE NETO

ADVOGADO ROLF REINKE NETO(OAB: 63165/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO NETO REINKE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

AUTO POSTO NETO REINKE EIRELI

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000232-10.2023.5.12.0046
RECLAMANTE LUCI TEREZINHA GROLLI

ADVOGADO ADRIANO MACHADO(OAB:
30675/SC)

ADVOGADO ADEMIR MARIO TANK(OAB:
49274/SC)

RECLAMADO AUTO POSTO NETO REINKE EIRELI

ADVOGADO ROLF REINKE NETO(OAB: 63165/SC)

RECLAMADO ROLF REINKE NETO

ADVOGADO ROLF REINKE NETO(OAB: 63165/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROLF REINKE NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ROLF REINKE NETO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimada para ter vista da conta de liquidação

apresentada para impugnação fundamentada, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

Assinado eletronicamente pelo servidor, Analista/Técnico Judiciário,

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1625
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000080-64.2020.5.12.0046
RECLAMANTE AMANCIO LUIZ BUSARELLO

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANCIO LUIZ BUSARELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: AMANCIO LUIZ BUSARELLO

  Fica V. Sa. intimado sobre a impugnação aos cálculos

apresentada pela ré.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000840-08.2023.5.12.0046
RECLAMANTE JAIR MUNIZ DA COSTA

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR MUNIZ DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: JAIR MUNIZ DA COSTA

  Fica V. Sa. intimado para manifestar-se sobre os dois laudos

periciais, no prazo preclusivo de dez dias, devendo, inclusive, se

manifestar sobre laudos eventualmente apresentados por

assistentes técnicos. No mesmo prazo, deverá esclarecer/reiterar

se deseja produzir outras provas, especificando os fatos a serem

provados por cada um dos meios de prova indicados, ficando ciente

de que o silêncio implicará no encerramento da instrução

processual.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000840-08.2023.5.12.0046
RECLAMANTE JAIR MUNIZ DA COSTA

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1626
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

  Fica V. Sa. intimado para manifestar-se sobre os dois laudos

periciais, no prazo preclusivo de dez dias, devendo, inclusive, se

manifestar sobre laudos eventualmente apresentados por

assistentes técnicos. No mesmo prazo, deverá esclarecer/reiterar

se deseja produzir outras provas, especificando os fatos a serem

provados por cada um dos meios de prova indicados, ficando ciente

de que o silêncio implicará no encerramento da instrução

processual.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

WILLIAM TORRES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000602-86.2023.5.12.0046
RECLAMANTE GUILHERME MATHEUS GOIS

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECLAMADO SUPERMERCADO ALIANDES EIRELI

ADVOGADO Ana Carolina Kroeff(OAB: 15293/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME MATHEUS GOIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: GUILHERME MATHEUS GOIS

Fica V. Sa. intimado para ter ciência da homologação do acordo e

demais deliberações contidas na ata de audiência de #id:bfe5f52.

Documento assinado pelo servidor Analista Judiciário abaixo

indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE JIMENEZ KONOLSAISEN HEERDT

Assessor

Processo Nº ATSum-0000602-86.2023.5.12.0046
RECLAMANTE GUILHERME MATHEUS GOIS

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECLAMADO SUPERMERCADO ALIANDES EIRELI

ADVOGADO Ana Carolina Kroeff(OAB: 15293/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO ALIANDES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SUPERMERCADO ALIANDES EIRELI

Fica V. Sa. intimado para ter ciência da homologação do acordo e

demais deliberações contidas na ata de audiência de #id:bfe5f52.

Documento assinado pelo servidor Analista Judiciário abaixo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1627
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE JIMENEZ KONOLSAISEN HEERDT

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001039-64.2022.5.12.0046
RECLAMANTE ANTONIO SALDANHA DE OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO DANIEL DE MELLO
MASSIMINO(OAB: 27807/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR SAO
JOSE DE JARAGUA DO SUL

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

TESTEMUNHA MARCIA LUIZA CAETANO

TESTEMUNHA ANA RITA TEIXEIRA LA ROCCA

TESTEMUNHA SUSANA PROENCA DOS SANTOS
SCHEUER

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE JARAGUA DO SUL

TESTEMUNHA DEBORA CRISTINA GOMES ALVES

TESTEMUNHA EDIANE MACHADO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SALDANHA DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ANTONIO SALDANHA DE OLIVEIRA FILHO

 Fica V. Sa. intimado para ter vista das mídias que foram

liberadas, bem como para apresentar razões finais no prazo de 5

dias.

Documento assinado pelo servidor Analista Judiciário abaixo

indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE JIMENEZ KONOLSAISEN HEERDT

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001039-64.2022.5.12.0046
RECLAMANTE ANTONIO SALDANHA DE OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO DANIEL DE MELLO
MASSIMINO(OAB: 27807/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR SAO
JOSE DE JARAGUA DO SUL

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

TESTEMUNHA MARCIA LUIZA CAETANO

TESTEMUNHA ANA RITA TEIXEIRA LA ROCCA

TESTEMUNHA SUSANA PROENCA DOS SANTOS
SCHEUER

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE JARAGUA DO SUL

TESTEMUNHA DEBORA CRISTINA GOMES ALVES

TESTEMUNHA EDIANE MACHADO CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR SAO JOSE DE JARAGUA DO
SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ASSOCIACAO HOSPITALAR SAO JOSE DE

JARAGUA DO SUL

 Fica V. Sa. intimado para ter vista das mídias que foram

liberadas, bem como para apresentar razões finais no prazo de 5

dias.

Documento assinado pelo servidor Analista Judiciário abaixo

indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE JIMENEZ KONOLSAISEN HEERDT

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1628
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº HTE-0000315-89.2024.5.12.0046
REQUERENTE SEBASTIAO CORDEIRO DA ROCHA

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

REQUERIDO WOLF CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOLF CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81066b9

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Para fins de APRECIAÇÃO DE ACORDO, referente aos autos

supra, designo audiência para o dia 26/03/2024 13:55, dispensada

a presença das partes e de seus procuradores.

Até a data da audiência deverá a requerente WOLF

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA regularizar a sua

representação processual.

A audiência será realizada por sistema de videoconferência -

plataforma ZOOM, ocasião em que os participantes deverão

acessar o link https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86296911090

ID da reunião: 862 9691 1090

Cientes as partes por meio da publicação deste despacho.

cjkh

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000315-89.2024.5.12.0046
REQUERENTE SEBASTIAO CORDEIRO DA ROCHA

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

REQUERIDO WOLF CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CORDEIRO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81066b9

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Para fins de APRECIAÇÃO DE ACORDO, referente aos autos

supra, designo audiência para o dia 26/03/2024 13:55, dispensada

a presença das partes e de seus procuradores.

Até a data da audiência deverá a requerente WOLF

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA regularizar a sua

representação processual.

A audiência será realizada por sistema de videoconferência -

plataforma ZOOM, ocasião em que os participantes deverão

acessar o link https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86296911090

ID da reunião: 862 9691 1090

Cientes as partes por meio da publicação deste despacho.

cjkh

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000311-52.2024.5.12.0046
REQUERENTE CRISTIANO PIRES

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1629
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

REQUERIDO WOLF CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOLF CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d8d4ea

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Para fins de APRECIAÇÃO DE ACORDO, referente aos autos

supra, designo audiência para o dia 26/03/2024 13:45, dispensada

a presença das partes e de seus procuradores.

Até a data da audiência deverá a requerente WOLF

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA regularizar a sua

representação processual.

A audiência será realizada por sistema de videoconferência -

plataforma ZOOM, ocasião em que os participantes deverão

acessar o link https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87036113376

ID da reunião: 870 3611 3376

Cientes as partes por meio da publicação deste despacho.

cjkh

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000311-52.2024.5.12.0046
REQUERENTE CRISTIANO PIRES

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

REQUERIDO WOLF CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d8d4ea

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Para fins de APRECIAÇÃO DE ACORDO, referente aos autos

supra, designo audiência para o dia 26/03/2024 13:45, dispensada

a presença das partes e de seus procuradores.

Até a data da audiência deverá a requerente WOLF

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA regularizar a sua

representação processual.

A audiência será realizada por sistema de videoconferência -

plataforma ZOOM, ocasião em que os participantes deverão

acessar o link https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87036113376

ID da reunião: 870 3611 3376

Cientes as partes por meio da publicação deste despacho.

cjkh

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000308-97.2024.5.12.0046
REQUERENTE VALCIR STOLF

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

REQUERIDO WOLF CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOLF CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52b8ae0

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Para fins de APRECIAÇÃO DE ACORDO, referente aos autos

supra, designo audiência para o dia 26/03/2024 13:50, dispensada

a presença das partes e de seus procuradores.

Até a data da audiência deverá a requerente WOLF

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA regularizar a sua

representação processual.

A audiência será realizada por sistema de videoconferência -

plataforma ZOOM, ocasião em que os participantes deverão

acessar o link https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87677567185

ID da reunião: 876 7756 7185

Cientes as partes por meio da publicação deste despacho.

cjkh

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000308-97.2024.5.12.0046
REQUERENTE VALCIR STOLF

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

REQUERIDO WOLF CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALCIR STOLF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52b8ae0

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Para fins de APRECIAÇÃO DE ACORDO, referente aos autos

supra, designo audiência para o dia 26/03/2024 13:50, dispensada

a presença das partes e de seus procuradores.

Até a data da audiência deverá a requerente WOLF

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA regularizar a sua

representação processual.

A audiência será realizada por sistema de videoconferência -

plataforma ZOOM, ocasião em que os participantes deverão

acessar o link https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87677567185

ID da reunião: 876 7756 7185

Cientes as partes por meio da publicação deste despacho.

cjkh

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000376-28.2016.5.12.0046
RECLAMANTE CLAUDIO POREMSKI

ADVOGADO RICARDO BUROW(OAB: 24178/SC)

RECLAMADO MALHAS MENEGOTTI INDUSTRIA
TEXTIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO POREMSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CLAUDIO POREMSKI

De ordem doExmo. Juiz do Trabalho desta Unidade Judiciária, fica

V. Sa. intimado para ter ciência da certidão lavrada pela Secretaria

(Id 3d206e1) para que se manifeste, querendo, no prazo de cinco

dias, sendo que o silêncio será considerado como anuência.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

YVES RENAN DUPONT

Assessor
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1631
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000005-83.2024.5.12.0046
RECLAMANTE ALFREDO JUNGTON

ADVOGADO FERNANDO GEAN LUNELLI(OAB:
25435/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 715da80

proferido nos autos.

Vistos...

Determino a realização de perícia de insalubridade, nomeando

para o encargo o perito SERGIO LUIZ PUFF, que terá o prazo de

30 dias a contar da data da perícia, para conclusão de seu laudo.

Defiro ao autor prazo de cinco dias para apresentação de quesitos

e indicação de assistente(s) técnico(s).

A ré já apresentou os quesitos no #id:0e4a1c2.

Intime-se o(a) Perito(a).

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifestação, no

prazo preclusivo de dez dias, devendo, no mesmo prazo,

esclarecer se desejam produzir outras provas, ficando cientes de

que o silêncio implicará o encerramento da instrução processual.

lb

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000005-83.2024.5.12.0046
RECLAMANTE ALFREDO JUNGTON

ADVOGADO FERNANDO GEAN LUNELLI(OAB:
25435/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO JUNGTON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 715da80

proferido nos autos.

Vistos...

Determino a realização de perícia de insalubridade, nomeando

para o encargo o perito SERGIO LUIZ PUFF, que terá o prazo de

30 dias a contar da data da perícia, para conclusão de seu laudo.

Defiro ao autor prazo de cinco dias para apresentação de quesitos

e indicação de assistente(s) técnico(s).

A ré já apresentou os quesitos no #id:0e4a1c2.

Intime-se o(a) Perito(a).

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifestação, no

prazo preclusivo de dez dias, devendo, no mesmo prazo,

esclarecer se desejam produzir outras provas, ficando cientes de

que o silêncio implicará o encerramento da instrução processual.

lb

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000894-71.2023.5.12.0046
RECLAMANTE DAVI NERES

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECLAMADO AROMITALIA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI NERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75f46c9

proferido nos autos.

Vistos...

1. Considerando a alegação de doença ocupacional, reputo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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imprescindível prova médica para a solução da lide. Destarte,

nomeio o(a) Dr. ALFREDO ANDERSEN NETO para o encargo de

perito(a) médico(a), a fim de verificar o nexo causal ou concausal

entre a doença alegada e as condições de trabalho, a extensão do

dano, bem como a existência de incapacidade laboral.

2. A ré poderá apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no

prazo de 10 dias. O autor já apresentou.

3. Após, intime-se o(a) perito(a) para que realize a inspeção médica,

devendo apresentar o laudo pericial no prazo de 30 dias. O(a) Sr(a).

Perito(a) deverá comunicar às partes, por meio de seus

procuradores habilitados nos autos, via e-mail, com antecedência

mínima de 10 dias, a data, a hora e o local da realização da perícia.

4. O(a) perito(a) deverá responder os quesitos das partes, bem

como os seguintes quesitos do Juízo:

a. O(a) reclamante está ou esteve acometida de alguma patologia?

Qual?

b. A patologia ou patologias foram originadas ou agravadas em

virtude das atividades laborais desenvolvidas pelo(a) reclamante?

c. A patologia ou patologias possuem nexo técnico epidemiológico

com as atividades desenvolvidas pela empresa, estando

classificadas no Decreto nº 3.048/99?

d. A patologia ou patologias determinam ou determinaram

incapacidade para a realização de trabalho ou das atividades

cotidianas? Se determinam, a incapacidade é permanente ou

temporária?

e. Indique o Sr. Perito o grau da incapacidade laborativa do(a)

reclamante.

f. Caso haja possibilidade de recuperação, quais os custos, forma e

tempo de tratamento para o efetivo restabelecimento das condições

físicas ideais?

5. Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 dias,

que deverão informar se pretendem produzir outras provas, sob

pena de preclusão.

6. Após, voltem conclusos para novas deliberações, mormente

inclusão do feito em pauta de instrução ou encerramento.

Intimem-se.

lb

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000894-71.2023.5.12.0046
RECLAMANTE DAVI NERES

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

RECLAMADO AROMITALIA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AROMITALIA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75f46c9

proferido nos autos.

Vistos...

1. Considerando a alegação de doença ocupacional, reputo

imprescindível prova médica para a solução da lide. Destarte,

nomeio o(a) Dr. ALFREDO ANDERSEN NETO para o encargo de

perito(a) médico(a), a fim de verificar o nexo causal ou concausal

entre a doença alegada e as condições de trabalho, a extensão do

dano, bem como a existência de incapacidade laboral.

2. A ré poderá apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no

prazo de 10 dias. O autor já apresentou.

3. Após, intime-se o(a) perito(a) para que realize a inspeção médica,

devendo apresentar o laudo pericial no prazo de 30 dias. O(a) Sr(a).

Perito(a) deverá comunicar às partes, por meio de seus

procuradores habilitados nos autos, via e-mail, com antecedência

mínima de 10 dias, a data, a hora e o local da realização da perícia.

4. O(a) perito(a) deverá responder os quesitos das partes, bem

como os seguintes quesitos do Juízo:

a. O(a) reclamante está ou esteve acometida de alguma patologia?

Qual?

b. A patologia ou patologias foram originadas ou agravadas em

virtude das atividades laborais desenvolvidas pelo(a) reclamante?

c. A patologia ou patologias possuem nexo técnico epidemiológico

com as atividades desenvolvidas pela empresa, estando

classificadas no Decreto nº 3.048/99?

d. A patologia ou patologias determinam ou determinaram

incapacidade para a realização de trabalho ou das atividades

cotidianas? Se determinam, a incapacidade é permanente ou

temporária?

e. Indique o Sr. Perito o grau da incapacidade laborativa do(a)

reclamante.

f. Caso haja possibilidade de recuperação, quais os custos, forma e

tempo de tratamento para o efetivo restabelecimento das condições

físicas ideais?

5. Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 dias,

que deverão informar se pretendem produzir outras provas, sob

pena de preclusão.
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6. Após, voltem conclusos para novas deliberações, mormente

inclusão do feito em pauta de instrução ou encerramento.

Intimem-se.

lb

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000891-19.2023.5.12.0046
RECLAMANTE JOSE VALDINEI DE MELO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MUELLER(OAB:
14427/SC)

RECLAMADO IMPERIO DOS TOLDOS E
ESTRUTURAS LTDA

ADVOGADO MARCIANO CRUZ DA SILVA(OAB:
37047/SC)

RECLAMADO IMPERIO ESTRUTURAS METALICAS
LTDA

ADVOGADO MARCIANO CRUZ DA SILVA(OAB:
37047/SC)

RECLAMADO MOHR ESTRUTURAS METALICAS
LTDA

ADVOGADO MARCIANO CRUZ DA SILVA(OAB:
37047/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERIO DOS TOLDOS E ESTRUTURAS LTDA

  - IMPERIO ESTRUTURAS METALICAS LTDA

  - MOHR ESTRUTURAS METALICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb2e176

proferido nos autos.

Vistos...

Ante a negativa de vínculo empregatício, a necessidade de

realização de perícia, será analisada na audiência.

Incluam-se em pauta de instrução.

lb

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000891-19.2023.5.12.0046
RECLAMANTE JOSE VALDINEI DE MELO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MUELLER(OAB:
14427/SC)

RECLAMADO IMPERIO DOS TOLDOS E
ESTRUTURAS LTDA

ADVOGADO MARCIANO CRUZ DA SILVA(OAB:
37047/SC)

RECLAMADO IMPERIO ESTRUTURAS METALICAS
LTDA

ADVOGADO MARCIANO CRUZ DA SILVA(OAB:
37047/SC)

RECLAMADO MOHR ESTRUTURAS METALICAS
LTDA

ADVOGADO MARCIANO CRUZ DA SILVA(OAB:
37047/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALDINEI DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb2e176

proferido nos autos.

Vistos...

Ante a negativa de vínculo empregatício, a necessidade de

realização de perícia, será analisada na audiência.

Incluam-se em pauta de instrução.

lb

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000210-15.2024.5.12.0046
EMBARGANTE JADER LUIZ MOREIRA

ADVOGADO JONAS MORETTI BOTELHO(OAB:
60831/SC)

EMBARGADO LUIS FERNANDO CAMARGO

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

EMBARGADO LUIZ ARMANDO TEIXEIRA

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO CAMARGO

  - LUIZ ARMANDO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84a141d
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proferido nos autos.

D E S P A C H O

Nos termos do artigo 677, parágrafo 3º, do CPC, e do artigo 29 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do E. TRT da 12ª

Região, passo a habilitar nos presentes autos os procuradores dos

embargados constituídos no processo principal.

Assim, fica a parte embargada citada para contestar os presentes

embargos no prazo legal. No mesmo prazo, deverá especificar as

provas que pretende produzir, indicando os fatos a serem provados

por cada um dos meios de prova mencionados, sob pena de

preclusão.

A não apresentação de contestação no prazo concedido implicará

caracterização da revelia.

Apresentada contestação, intime-se o embargante para que se

manifeste no prazo de quinze dias. No mesmo prazo deverá

especificar as provas que pretende produzir, indicando os fatos a

serem provados por cada um dos meios de prova mencionados, sob

pena de preclusão.

Nos prazos concedidos para apresentação de contestação e para

manifestação, as partes poderão se manifestar sobre a adoção no

presente feito do Juízo 100% Digital, nos termos da Resolução nº

345 do CNJ e da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21 /2021,

presumindo-se a concordância, no silêncio.

Embargados cientes por meio da publicação do presente despacho.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000824-25.2021.5.12.0046
RECLAMANTE JACKELINE ALVES DA SILVA

ARNECKI

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

RECLAMADO CHEERS PUB CHOPERIA E BAR
LTDA - ME

ADVOGADO VOLMIR ELOI(OAB: 11482/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHEERS PUB CHOPERIA E BAR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e51fd7

proferido nos autos.

1.Por ora, retornem os autos ao perito para que preste

esclarecimentos acerca da impugnação aos cálculos oposta pela

autora no id. b73035c.

Apresentada manifestação pelo perito, retornem conclusos para

decisão da insurgência.

2.Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/24, este Juízo adverte que

a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

3.Cientes as partes deste despacho com a sua publicação.

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000824-25.2021.5.12.0046
RECLAMANTE JACKELINE ALVES DA SILVA

ARNECKI

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

RECLAMADO CHEERS PUB CHOPERIA E BAR
LTDA - ME

ADVOGADO VOLMIR ELOI(OAB: 11482/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

PERITO LEONARDO LAMPERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKELINE ALVES DA SILVA ARNECKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e51fd7

proferido nos autos.

1.Por ora, retornem os autos ao perito para que preste

esclarecimentos acerca da impugnação aos cálculos oposta pela

autora no id. b73035c.

Apresentada manifestação pelo perito, retornem conclusos para

decisão da insurgência.

2.Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/24, este Juízo adverte que

a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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3.Cientes as partes deste despacho com a sua publicação.

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0004547-33.2013.5.12.0046
RECLAMANTE CRISPIM ASSIS FONSECA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LUCENA
CRAVO(OAB: 17761/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO CHRISTIANE EGGER CATUCCI(OAB:
26463/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cd498e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em observância ao art .  34, §3º,  da Portar ia Conjunta

SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021, converto a tramitação do feito para

o “Juízo 100% Digital”. Não havendo manifestação contrária das

partes no prazo de cinco dias a partir de sua ciência, o silêncio

será interpretado como aceitação tácita. Observem as partes que a

realização de atos presenciais e perícias, bem como diligências

externas pelos Oficiais de Justiça, quando necessários, são

compatíveis com o “Juízo 100% Digital” (vide arts. 10 e 11 da

mencionada portaria). Além disso, as intimações, obrigatoriamente,

são realizadas via DEJT, ainda que de forma complementar tenha

sido utilizada outra forma de comunicação ao (à) procurador(a),

como determina o art. 6º, §2º, da Portaria. O inteiro teor da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021 poderá ser consultado no

seguinte link: https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2022-

04/portaria-conjunta-21-2021.pdf, e da Resolução 345 do CNJ pelo

seguinte link: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512.

Defiro o pedido de penhora no rosto dos autos realizado pela 1ª

Vara da Comarca de Guaramirim/SC, originário dos autos nº

0002655-09.2009.8.24.0026/SC, no valor de R$ 19.712,65. Atribuo

força de ofício ao presente despacho, que deverá ser encaminhado

ao Juízo solicitante.

Inicie-se a fase de liquidação.

Para a elaboração dos cálculos, nomeio o(a) Perito(a) Christina

Soares Santandrea Weller, que deverá apresentar o laudo no

prazo de trinta dias, de acordo com a decisão definitiva, por meio

do sistema PJe-Calc, conforme estatuído na Resolução CSJT n.

185/2017, com alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.

Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47/2023,

d a  P r o c u r a d o r a - G e r a l  F e d e r a l ,  e  O f í c i o  n .

13/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU, se o valor das contribuições

previdenciárias apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais), intime-se, também, a UNIÃO para manifestação, no prazo

de dez dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da

CLT.
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Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando

ao prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Cientes as partes por meio da publicação deste despacho.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0004547-33.2013.5.12.0046
RECLAMANTE CRISPIM ASSIS FONSECA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LUCENA
CRAVO(OAB: 17761/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO CHRISTIANE EGGER CATUCCI(OAB:
26463/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISPIM ASSIS FONSECA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cd498e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em observância ao art .  34, §3º,  da Portar ia Conjunta

SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021, converto a tramitação do feito para

o “Juízo 100% Digital”. Não havendo manifestação contrária das

partes no prazo de cinco dias a partir de sua ciência, o silêncio

será interpretado como aceitação tácita. Observem as partes que a

realização de atos presenciais e perícias, bem como diligências

externas pelos Oficiais de Justiça, quando necessários, são

compatíveis com o “Juízo 100% Digital” (vide arts. 10 e 11 da

mencionada portaria). Além disso, as intimações, obrigatoriamente,

são realizadas via DEJT, ainda que de forma complementar tenha

sido utilizada outra forma de comunicação ao (à) procurador(a),

como determina o art. 6º, §2º, da Portaria. O inteiro teor da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021 poderá ser consultado no

seguinte link: https://portal.trt12.jus.br/sites/default/files/2022-

04/portaria-conjunta-21-2021.pdf, e da Resolução 345 do CNJ pelo

seguinte link: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512.

Defiro o pedido de penhora no rosto dos autos realizado pela 1ª

Vara da Comarca de Guaramirim/SC, originário dos autos nº

0002655-09.2009.8.24.0026/SC, no valor de R$ 19.712,65. Atribuo

força de ofício ao presente despacho, que deverá ser encaminhado

ao Juízo solicitante.

Inicie-se a fase de liquidação.

Para a elaboração dos cálculos, nomeio o(a) Perito(a) Christina

Soares Santandrea Weller, que deverá apresentar o laudo no

prazo de trinta dias, de acordo com a decisão definitiva, por meio

do sistema PJe-Calc, conforme estatuído na Resolução CSJT n.

185/2017, com alterações feitas pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

O(a) perito(a) contábil fica desde já autorizado a obter o extrato da

conta vinculada de FGTS da parte autora e/ou contas judiciais

vinculadas a estes autos, mediante solicitação ao respectivo banco.

As contribuições previdenciárias e fiscais, caso devidas, deverão

integrar a conta.

Observe(m) o(a)(s) reclamado(a)(s) que eventual opção pelo

Regime Substitutivo de Desoneração da Folha de Pagamento,

instituído pela Lei nº 12.546/2011, deverá ser informado nos autos

no prazo impreterível de cinco dias, com indicação do regime e

percentual para apuração da contribuição previdenciária, caso

esteja enquadrado no regime misto, tudo nos moldes dos itens 18,

19 e 24.4 do Parecer Normativo COSIT nº 25, de 05.12.2013, sob

pena de preclusão. Alerto a parte que as informações prestadas

serão objeto de verificação por ocasião da intimação de que trata o

§3º do art. 879 da CLT e, se indicar período que não estava

efetivamente enquadrado em tal regime, poderá ser aplicada multa

às contribuições apuradas. Caso o empregador já tenha feito a

declaração nos autos, não há necessidade de nova

manifestação, devendo o perito contador observar tal situação,

bem como as diretrizes constantes no parecer acima referido.
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Apresentada a conta, dê-se vista às partes para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, § 2º, da CLT e observado o disposto

no art. 346 do CPC.

Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47/2023,

d a  P r o c u r a d o r a - G e r a l  F e d e r a l ,  e  O f í c i o  n .

13/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU, se o valor das contribuições

previdenciárias apuradas exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais), intime-se, também, a UNIÃO para manifestação, no prazo

de dez dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §3° da

CLT.

Apresentada impugnação, intimem-se as partes interessadas para

manifestarem-se, querendo, no prazo comum de oito dias e,

havendo interesse da União, dê-se vista pelo prazo de dez dias.

Não havendo insurgências pela parte autora quanto aos cálculos,

deverá requerer o que entender de direito, inclusive o início da

execução, indicando o(s) CPF/CNPJ do(s) executado(s), visando

ao prosseguimento do feito, ante o novo teor dos arts. 878 e 880 da

CLT.

Nada sendo requerido em trinta dias após a pacificação dos

cálculos, voltem conclusos para outras deliberações, inclusive para

arbitramento dos honorários contábeis.

Cientes as partes por meio da publicação deste despacho.

dpv

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000857-44.2023.5.12.0046
RECLAMANTE LIGIA CRISTIANE MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ae30c4

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora, porque

tempestivo e subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos.

Intime(m)-se o(a)(s) recorrido(a)(s) para apresentar(em)

contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Cumpridas as determinações, remetam-se os autos ao E. TRT da

12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

yrd

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000335-74.2018.5.12.0019
RECLAMANTE IVANIR BECK

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

ADVOGADO EDUARDO MEYER(OAB: 44972/SC)

RECLAMADO KLEARTE COMERCIAL LTDA - ME

ADVOGADO ROGERIO SPROTTE DE
SALES(OAB: 12497/SC)

RECLAMADO ROLF KLEBBER

ADVOGADO ROGERIO SPROTTE DE
SALES(OAB: 12497/SC)

RECLAMADO ROSA DUARTE

ADVOGADO ROGERIO SPROTTE DE
SALES(OAB: 12497/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 36537/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ELIAS GARCIA

LEILOEIRO DANIEL ELIAS GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

RELI KLEBBER BORGES

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

BARRA VELHA CARTORIO DO
OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEARTE COMERCIAL LTDA - ME

  - ROLF KLEBBER

  - ROSA DUARTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 351f088

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Promova-se a publicação do Edital apresentado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT) e dê-se ciência às partes

da hasta pública designada, a ser realizada sob a modalidade de

Leilão Eletrônico (art. 882 do CPC), salientando que o início do

prazo para adjudicação dos bens penhorados ou para apresentação

de embargos à arrematação dar-se-á a partir da data do

encerramento da praça/leilão em meio eletrônico.

Conforme art. 889, parágrafo único, do Código de Processo Civil,

se o executado, sem advogado constituído nos autos, não for

encontrado no endereço constante do processo, a intimação

considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

Dê-se ciência também à terceira interessada RELI KLEBBER

BORGES.

Dados da hasta pública:

L o c a l :  R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s  n o  s í t i o :

w w w . d a n i e l g a r c i a l e i l o e s . c o m . b r

1º LEILÃO: encerramento em 13/05/2024, às 14h45min;

2º LEILÃO: encerramento em 20/05/2022, às 14h45min.

Cientes as partes por meio da publicação deste despacho.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000857-44.2023.5.12.0046
RECLAMANTE LIGIA CRISTIANE MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

PERITO ALFREDO ANDERSEN NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIA CRISTIANE MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ae30c4

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora, porque

tempestivo e subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos.

Intime(m)-se o(a)(s) recorrido(a)(s) para apresentar(em)

contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Cumpridas as determinações, remetam-se os autos ao E. TRT da

12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

yrd

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000335-74.2018.5.12.0019
RECLAMANTE IVANIR BECK

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

ADVOGADO EDUARDO MEYER(OAB: 44972/SC)

RECLAMADO KLEARTE COMERCIAL LTDA - ME

ADVOGADO ROGERIO SPROTTE DE
SALES(OAB: 12497/SC)

RECLAMADO ROLF KLEBBER

ADVOGADO ROGERIO SPROTTE DE
SALES(OAB: 12497/SC)

RECLAMADO ROSA DUARTE

ADVOGADO ROGERIO SPROTTE DE
SALES(OAB: 12497/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 36537/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ELIAS GARCIA

LEILOEIRO DANIEL ELIAS GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

RELI KLEBBER BORGES

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

BARRA VELHA CARTORIO DO
OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANIR BECK
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 351f088

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Promova-se a publicação do Edital apresentado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT) e dê-se ciência às partes

da hasta pública designada, a ser realizada sob a modalidade de

Leilão Eletrônico (art. 882 do CPC), salientando que o início do

prazo para adjudicação dos bens penhorados ou para apresentação

de embargos à arrematação dar-se-á a partir da data do

encerramento da praça/leilão em meio eletrônico.

Conforme art. 889, parágrafo único, do Código de Processo Civil,

se o executado, sem advogado constituído nos autos, não for

encontrado no endereço constante do processo, a intimação

considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

Dê-se ciência também à terceira interessada RELI KLEBBER

BORGES.

Dados da hasta pública:

L o c a l :  R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s  n o  s í t i o :

w w w . d a n i e l g a r c i a l e i l o e s . c o m . b r

1º LEILÃO: encerramento em 13/05/2024, às 14h45min;

2º LEILÃO: encerramento em 20/05/2022, às 14h45min.

Cientes as partes por meio da publicação deste despacho.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000873-03.2020.5.12.0046
RECLAMANTE ISAIAS QUEIROZ

ADVOGADO SILNEI ODORIZZI(OAB: 41248/SC)

RECLAMADO MANNES TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

PERIQUITO MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO EIRELI

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO DAMIANI

LEILOEIRO ROGERIO DAMIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANNES TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06653b9

proferido nos autos.

1.Ante o requerido na petição de id. 66f1e44, por ora, determino

seja obtido o contrato social e eventuais alterações da empresa

MANNES TRANSPORTES LTDA., CNPJ: 11.025.734/0001-41, por

meio do convênio mantido com a JUCESC.

2.Após, intime-se o autor para que indique os sócios (com

especificação dos respectivos CPFs e endereços) que pretende ver

incluídos no polo passivo da demanda, devendo observar as

disposições do artigo 10-A da CLT.

3.Indicados os sócios, desde já determino a sua inclusão no polo

passivo e a sua posterior intimação para manifestação e

requerimento das provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias,

conforme disposto nos artigos 855-A da CLT e 135 do CPC.

4.Decorrido o prazo legal para manifestação dos sócios, retornem

conclusos para decisão do incidente.

5.Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/24, este Juízo adverte que

a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

6. Ficam as partes intimadas da presente decisão a partir da sua

publicação.

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000873-03.2020.5.12.0046
RECLAMANTE ISAIAS QUEIROZ

ADVOGADO SILNEI ODORIZZI(OAB: 41248/SC)

RECLAMADO MANNES TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

PERIQUITO MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO EIRELI

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO DAMIANI

LEILOEIRO ROGERIO DAMIANI

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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  - ISAIAS QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06653b9

proferido nos autos.

1.Ante o requerido na petição de id. 66f1e44, por ora, determino

seja obtido o contrato social e eventuais alterações da empresa

MANNES TRANSPORTES LTDA., CNPJ: 11.025.734/0001-41, por

meio do convênio mantido com a JUCESC.

2.Após, intime-se o autor para que indique os sócios (com

especificação dos respectivos CPFs e endereços) que pretende ver

incluídos no polo passivo da demanda, devendo observar as

disposições do artigo 10-A da CLT.

3.Indicados os sócios, desde já determino a sua inclusão no polo

passivo e a sua posterior intimação para manifestação e

requerimento das provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias,

conforme disposto nos artigos 855-A da CLT e 135 do CPC.

4.Decorrido o prazo legal para manifestação dos sócios, retornem

conclusos para decisão do incidente.

5.Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/24, este Juízo adverte que

a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

6. Ficam as partes intimadas da presente decisão a partir da sua

publicação.

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000313-22.2024.5.12.0046
RECLAMANTE FERNANDO IUNZKOSKI DOS

SANTOS

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a14653

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tendo em vista que o(a) reclamado(a) está credenciado(a) para

receber citações e intimações pelo DEJT, pelo presente, FICA

CITADO(A) para apresentar defesa, no prazo de 15 dias, sob pena

de revelia e confissão.

No mesmo prazo, o(a) reclamado(a) deverá identificar, de forma

precisa, sob pena de preclusão, eventual controvérsia fática,

indicando o meio de prova que pretende utilizar para solução da

controvérsia, inclusive se há possibilidade do uso de prova

emprestada. Além disso, poderá apresentar proposta de acordo

com parâmetros mínimos (valor e forma de pagamento), para fins

de iniciar procedimento de conciliação (parágrafo 5º do artigo 24 da

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 98, de 22 de abril de

2020).

Deverá, ainda, informar se concorda que o feito tramite pelo “Juízo

100% digital”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR

nº 21/2021, reputando-se o silêncio como concordância. Caso não

concorde, poderá ser marcada audiência presencial, e não

virtual.

Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/2024, este Juízo adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

2. Ausente resposta do(a) reclamado(a), o processo deverá ser

concluso para análise da possibilidade de encerramento da

instrução processual.

3. A parte autora poderá se manifestar no prazo de 10 dias, a

contar do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo

concedido ao(à) reclamado(a), independentemente de intimação,

sobre a defesa e documentos, ocasião em que deverá apresentar,

ao menos por amostragem, as diferenças que entende devidas, sob

pena de preclusão, podendo ainda se manifestar sobre eventual

proposta de acordo.

Apresentada reconvenção, a parte autora/reconvinda poderá

apresentar contestação no mesmo prazo.

Ainda no mesmo prazo, e sob pena de preclusão, deverá identificar,

de forma precisa, eventual controvérsia fática, indicando o meio de

prova que pretende utilizar para solução da controvérsia, inclusive

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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se há possibilidade do uso de prova emprestada.

Deverá, também, informar se concorda que o feito tramite pelo

“Juízo 100% digital”, nos termos da Portaria Conjunta

SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021, reputando-se o silêncio como

concordância. Caso não concorde, poderá ser marcada

audiência presencial, e não virtual.

4. Após o prazo da parte autora, venham conclusos para

inclusão em pauta de instrução ou encerramento, bem como para

determinação de eventual prova pericial.

Cientes as partes por meio da publicação deste despacho.

cmgj

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000313-22.2024.5.12.0046
RECLAMANTE FERNANDO IUNZKOSKI DOS

SANTOS

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO IUNZKOSKI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a14653

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tendo em vista que o(a) reclamado(a) está credenciado(a) para

receber citações e intimações pelo DEJT, pelo presente, FICA

CITADO(A) para apresentar defesa, no prazo de 15 dias, sob pena

de revelia e confissão.

No mesmo prazo, o(a) reclamado(a) deverá identificar, de forma

precisa, sob pena de preclusão, eventual controvérsia fática,

indicando o meio de prova que pretende utilizar para solução da

controvérsia, inclusive se há possibilidade do uso de prova

emprestada. Além disso, poderá apresentar proposta de acordo

com parâmetros mínimos (valor e forma de pagamento), para fins

de iniciar procedimento de conciliação (parágrafo 5º do artigo 24 da

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 98, de 22 de abril de

2020).

Deverá, ainda, informar se concorda que o feito tramite pelo “Juízo

100% digital”, nos termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR

nº 21/2021, reputando-se o silêncio como concordância. Caso não

concorde, poderá ser marcada audiência presencial, e não

virtual.

Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/2024, este Juízo adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

2. Ausente resposta do(a) reclamado(a), o processo deverá ser

concluso para análise da possibilidade de encerramento da

instrução processual.

3. A parte autora poderá se manifestar no prazo de 10 dias, a

contar do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo

concedido ao(à) reclamado(a), independentemente de intimação,

sobre a defesa e documentos, ocasião em que deverá apresentar,

ao menos por amostragem, as diferenças que entende devidas, sob

pena de preclusão, podendo ainda se manifestar sobre eventual

proposta de acordo.

Apresentada reconvenção, a parte autora/reconvinda poderá

apresentar contestação no mesmo prazo.

Ainda no mesmo prazo, e sob pena de preclusão, deverá identificar,

de forma precisa, eventual controvérsia fática, indicando o meio de

prova que pretende utilizar para solução da controvérsia, inclusive

se há possibilidade do uso de prova emprestada.

Deverá, também, informar se concorda que o feito tramite pelo

“Juízo 100% digital”, nos termos da Portaria Conjunta

SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021, reputando-se o silêncio como

concordância. Caso não concorde, poderá ser marcada

audiência presencial, e não virtual.

4. Após o prazo da parte autora, venham conclusos para

inclusão em pauta de instrução ou encerramento, bem como para

determinação de eventual prova pericial.

Cientes as partes por meio da publicação deste despacho.

cmgj

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000897-26.2023.5.12.0046
RECLAMANTE GILVANE MARTINS

ADVOGADO GUILHERME PIMENTEL
STREIT(OAB: 26940/SC)

RECLAMADO LUCIANE RAMLOW SELL

ADVOGADO NATANAEL JOSE PISKE(OAB:
46055/SC)

RECLAMADO ROGERIO SELL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO NATANAEL JOSE PISKE(OAB:
46055/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE RAMLOW SELL

  - ROGERIO SELL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01df4d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000897-26.2023.5.12.0046
RECLAMANTE GILVANE MARTINS

ADVOGADO GUILHERME PIMENTEL
STREIT(OAB: 26940/SC)

RECLAMADO LUCIANE RAMLOW SELL

ADVOGADO NATANAEL JOSE PISKE(OAB:
46055/SC)

RECLAMADO ROGERIO SELL

ADVOGADO NATANAEL JOSE PISKE(OAB:
46055/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01df4d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002831-34.2014.5.12.0046
RECLAMANTE ADILSON DA CRUZ

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

RECLAMADO A.J. BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA

ADVOGADO CELIO DALCANALE(OAB: 9970/SC)

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

ADVOGADO MICHELE PFEFFER(OAB: 22875/SC)

ADVOGADO ALINE WINCKLER BRUSTOLIN
WOISKY(OAB: 29153/SC)

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIZ PUFF

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.J. BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41ea206

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela parte autora, porque

tempestivo e subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos.

Intime(m)-se o(a)(s) agravado(a)(s) para apresentar(em)

contraminuta, querendo, no prazo legal.

Concomitantemente, libere-se ao autor o valor correspondente ao

saldo devido a título de principal, cujo depósito foi comprovado por

meio da petição d585c15.

Cumpridas todas as determinações supra, remetam-se os autos ao

E. TRT da 12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002831-34.2014.5.12.0046
RECLAMANTE ADILSON DA CRUZ

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)
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RECLAMADO A.J. BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA

ADVOGADO CELIO DALCANALE(OAB: 9970/SC)

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

ADVOGADO MICHELE PFEFFER(OAB: 22875/SC)

ADVOGADO ALINE WINCKLER BRUSTOLIN
WOISKY(OAB: 29153/SC)

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIZ PUFF

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41ea206

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela parte autora, porque

tempestivo e subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos.

Intime(m)-se o(a)(s) agravado(a)(s) para apresentar(em)

contraminuta, querendo, no prazo legal.

Concomitantemente, libere-se ao autor o valor correspondente ao

saldo devido a título de principal, cujo depósito foi comprovado por

meio da petição d585c15.

Cumpridas todas as determinações supra, remetam-se os autos ao

E. TRT da 12ª Região, pois satisfeitos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

ab

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000445-21.2020.5.12.0046
REQUERENTE VERSAPACK SOLUCOES EM

EMBALAGEM LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

REQUERIDO GABRIEL FREITAG CORREIA

ADVOGADO Luiz Henrique Ortiz Ortiz(OAB:
24119/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL FREITAG CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 432c3cf

proferido nos autos.

D E S P A C H O

O extrato bancário retro demonstra que há saldo em conta

judicial vinculada a este feito.

Da análise dos autos, constato que o valor se refere ao pagamento

de custas processuais pela ré em duplicidade, motivo pelo qual o

numerário identificado deve ser lhe restituído.

Desse modo, determino a intimação da demandada para informar

nos autos, no prazo de cinco dias, o número de conta bancária,

facultando-se a indicação de dados do(s) respectivo(s)

procurador(es)/sociedade de advogados, caso tenha havido a

outorga de poderes específicos.

Decorrido in albis o prazo para a informação dos dados bancários,

intime-se diretamente a parte para apresentar sua conta bancária

para transferência dos valores devidos.

Prestada a informação, oficie-se à instituição bancária para

liberação.

Após o cumprimento do ofício de liberação de valores, deverá a

Secretaria juntar aos autos os documentos comprobatórios e intimar

o(s) beneficiário(s).

Ato contínuo, proceda a Secretaria à confirmação da inexistência de

valores disponíveis em contas judiciais vinculadas a estes autos,

certificando nos autos e juntando cópia dos extratos bancários, nos

termos do art. 147, parágrafo único, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região.

Cumprido, tornem ao arquivo.

Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/2024, este Juízo adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Ciente a parte por meio da publicação deste despacho.

yrd

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº HTE-0000445-21.2020.5.12.0046
REQUERENTE VERSAPACK SOLUCOES EM

EMBALAGEM LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

REQUERIDO GABRIEL FREITAG CORREIA

ADVOGADO Luiz Henrique Ortiz Ortiz(OAB:
24119/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERSAPACK SOLUCOES EM EMBALAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 432c3cf

proferido nos autos.

D E S P A C H O

O extrato bancário retro demonstra que há saldo em conta

judicial vinculada a este feito.

Da análise dos autos, constato que o valor se refere ao pagamento

de custas processuais pela ré em duplicidade, motivo pelo qual o

numerário identificado deve ser lhe restituído.

Desse modo, determino a intimação da demandada para informar

nos autos, no prazo de cinco dias, o número de conta bancária,

facultando-se a indicação de dados do(s) respectivo(s)

procurador(es)/sociedade de advogados, caso tenha havido a

outorga de poderes específicos.

Decorrido in albis o prazo para a informação dos dados bancários,

intime-se diretamente a parte para apresentar sua conta bancária

para transferência dos valores devidos.

Prestada a informação, oficie-se à instituição bancária para

liberação.

Após o cumprimento do ofício de liberação de valores, deverá a

Secretaria juntar aos autos os documentos comprobatórios e intimar

o(s) beneficiário(s).

Ato contínuo, proceda a Secretaria à confirmação da inexistência de

valores disponíveis em contas judiciais vinculadas a estes autos,

certificando nos autos e juntando cópia dos extratos bancários, nos

termos do art. 147, parágrafo único, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região.

Cumprido, tornem ao arquivo.

Nos termos do Ofício Circular CR nº 16/2024, este Juízo adverte

que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório o cadastro de

pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico

para recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Ciente a parte por meio da publicação deste despacho.

yrd

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    RODRIGO GAMBA ROCHA DINIZ

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003191-37.2012.5.12.0046
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND METMEC

E DO MAT ELET DE J DO SUL

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO BRUNA LUIZA WOLLAN(OAB:
64509/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA SUL BRASIL DE
TRANSFORMADORES LTDA

ADVOGADO MICHELE PFEFFER(OAB: 22875/SC)

ADVOGADO CICERO ANTONIO KIATKOSKI(OAB:
23376/SC)

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA SUL BRASIL DE TRANSFORMADORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31f0fda

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0003191-37.2012.5.12.0046
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND METMEC

E DO MAT ELET DE J DO SUL

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)
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ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO BRUNA LUIZA WOLLAN(OAB:
64509/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECLAMADO INDUSTRIA SUL BRASIL DE
TRANSFORMADORES LTDA

ADVOGADO MICHELE PFEFFER(OAB: 22875/SC)

ADVOGADO CICERO ANTONIO KIATKOSKI(OAB:
23376/SC)

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO CHRISTINA SOARES SANTANDREA
WELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND METMEC E DO MAT ELET DE J
DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31f0fda

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000086-66.2023.5.12.0046
RECLAMANTE LINDAMIR LICHTENFELZ GOEDERT

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

RECLAMADO COMERCIO E INDUSTRIA
BREITHAUPT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO E INDUSTRIA BREITHAUPT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d4e2dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000086-66.2023.5.12.0046
RECLAMANTE LINDAMIR LICHTENFELZ GOEDERT

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

RECLAMADO COMERCIO E INDUSTRIA
BREITHAUPT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDAMIR LICHTENFELZ GOEDERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d4e2dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS APARECIDO ZARDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Vara do Trabalho de Mafra

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001254-30.2022.5.12.0017
RECLAMANTE MARCIO JOSE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ALINE SCHULTZ(OAB:
58852/SC)

ADVOGADO ANNA PAULA HOEFLING VILA(OAB:
51830/SC)

RECLAMADO VILMAR JACINTO DE DEUS PINTO

ADVOGADO GUSTAVO LEHMANN
LOUREIRO(OAB: 63904/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR JACINTO DE DEUS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANDADO DE CITAÇÃO

Destinatário: VILMAR JACINTO DE DEUS PINTO

De ordem do Ex.mo Juiz do Trabalho, Dr. José Eduardo Alcântara,

fica citado o executado para pagar ou garantir a execução em 48

horas (executado principal), sob pena de penhora, da importância

abaixo discriminada.

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO... R$

17.380,87

Principal..................................R$ 11.752,26

Hon. Advocatícios..................R$ 1.762,84

Hon. Periciais.........................R$ 3.370,37

IRPF Hon. Periciais.................R$ 154,60

Custas.....................................R$ 340,80

Obs: Valores atualizados até 31/05/2023

Cumpra-se na forma da lei. 

De ordem do Ex.mo(a) Juiz(a) do Trabalho, eu, HERMES LEITIS,

Diretor de Secretaria Substituto, assino eletronicamente o presente,

para seu fiel cumprimento (Art. 250, Inciso VI, do novo CPC).

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000928-07.2021.5.12.0017
RECLAMANTE JOSE LUIZ DE SOUZA PRESTES

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A.

ADVOGADO JULIANA FERREIRA
NAKAMOTO(OAB: 32236/PR)

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECLAMADO SOL - SEGURANCA ORGANIZACAO
E LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA SILVA PEIXOTO
JUNIOR(OAB: 29372/SC)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOL - SEGURANCA ORGANIZACAO E LIMPEZA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANDADO DE CITAÇÃO

Destinatário: SOL - SEGURANCA ORGANIZACAO E LIMPEZA

LTDA - ME

De ordem do Ex.mo Juiz do Trabalho, Dr. José Eduardo Alcântara,

fica citado o executado para pagar ou garantir a execução em 48

horas (executado principal), sob pena de penhora, da importância

abaixo discriminada.

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO...

R$5.411,73

Principal..................................R$2.971,70

Hon. Advocatícios..................R$636,79

Hon. Contratuais...................R$1.273,59

Hon. contador..................…..R$444,74

Custas.....................................R$84,91

Obs: Valores atualizados até 31/03/2024

Cumpra-se na forma da lei. 

De ordem do Ex.mo Juiz(a) do Trabalho, eu, HERMES LEITIS,

Diretora de Secretaria Substituto, assino eletronicamente o

presente, para seu fiel cumprimento (Art. 250, Inciso VI, do novo

CPC).

KAREN VIANNA TRILHA

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000222-19.2024.5.12.0017
RECLAMANTE MARCIA MASSANEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1647
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MASSANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Pje-JT(CARTA REGISTRADA)

Destinatário: MARCIA MASSANEIRO

Endereço desconhecido

Audiência: 14/05/2024 13:30

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência INICIAL para a

data e hora acima indicadas, devendo as partes comparecer, sob as

cominações legais. 

A audiência será realizada de modo TELEPRESENCIAL, por meio

da plataforma Zoom Cloud Meetings (Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

54/2020), devendo ser acessada pelo seguinte link:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84559208634?pwd=OGlncGV3dTYyRTdnd1ZTWUs

yMk41QT09

ID da reunião: 845 5920 8634

Senha: 857142

Não havendo disponibi l idade para part icipação na data

estabelecida, a parte deverá informar mediante peticionamento no

PJE.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As orientações para utilização da plataforma Zoom Meetings estão

disponíveis no site https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial. Em caso de dificuldade de acesso, ligue

para (48) 3216-4016 ou envie email para vara_mfa@trt12.jus.br.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

FERNANDO BAPTISTA FRAGOSO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000222-19.2024.5.12.0017
RECLAMANTE MARCIA MASSANEIRO

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

R. Vereador Antônio Narloch, 110, Vila Buenos Aires, MAFRA - SC -

CEP:               89300-360, Tel.: (48) 3216-4016 -

vara_mfa@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - RITO ORDINÁRIO

(CARTA REGISTRADA)

Destinatário: SEARA ALIMENTOS LTDA

Endereço desconhecido

Audiência: 14/05/2024 13:30

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão

ser acessados via internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso:24031816410140200000062548338

Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los/visualizá-los via

internet, deverá contatar a Unidade Judiciária, pelo telefone ou

email ao final indicados, para receber orientações.

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT) para

prestar depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros

os fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT).

A audiência será realizada de modo TELEPRESENCIAL, por meio

da plataforma Zoom Cloud Meetings (Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

54/2020), devendo ser acessada pelo seguinte link:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84559208634?pwd=OGlncGV3dTYyRTdnd1ZTWUs

yMk41QT09
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ID da reunião: 845 5920 8634

      Senha: 857142

A defesa e eventuais documentos deverão ser encaminhados

eletronicamente, com pelo menos 48 horas de antecedência da

audiência, por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da

Resolução nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

documentos.

Fica Vossa Senhoria ciente de que eventuais testemunhas serão

ouvidas, se necessário, em audiência de instrução a ser

oportunamente designada.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As orientações para utilização da plataforma Zoom Meetings estão

disponíveis no site https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial. Em caso de dificuldade de acesso, ligue

para 48 3216-4016 ou envie email para vara_mfa@trt12.jus.br.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

FERNANDO BAPTISTA FRAGOSO

Servidor

Processo Nº ATSum-0001056-90.2022.5.12.0017
RECLAMANTE EMERSON DE SOUZA

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO MARCIANO SCHAFASCHEK

ADVOGADO CARLOS GREGORIO REYNAUD DOS
SANTOS(OAB: 28037/SC)

RECLAMADO AVICOLA AGROSUL LTDA

ADVOGADO CARLOS GREGORIO REYNAUD DOS
SANTOS(OAB: 28037/SC)

RECLAMADO ANDREA APARECIDA DE SOUZA
01773207962

ADVOGADO GUSTAVO DARIF BORTOLINI(OAB:
31893/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b65282

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão de recurso ordinário interposto pelo autor da ATOrd

001055-08.2022.5.12.0017, não houve o trânsito em julgado

daquela ação.

Assim, nada a deferir quanto ao requerido na petição de

#id:a53744d, devendo o processo retornar ao sobrestamento.

Intime-se.

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

    IZABEL MARIA AMORIM LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000114-24.2023.5.12.0017
RECLAMANTE ATHILA BENHUR LIMA DE LARA

ADVOGADO FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF
JUNIOR(OAB: 33663/PR)

RECLAMADO PLANETA AGUA COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO MARIA LUCELIA SABATKE
SCHELBAUER(OAB: 49634/SC)

ADVOGADO DEBORA CORREA DE FREITAS
BORGES(OAB: 52284/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATHILA BENHUR LIMA DE LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31e6db6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Ofício Circular n.º 16/2019 da

Corregedoria do Egrégio TRT da 12ª Região, o advogado que

possuir procuração com poderes para "receber e dar quitação",

poderá receber a totalidade dos valores que cabem a si e a seu

constituinte, indicando a conta bancária para transferência (de

sua titularidade ou da sociedade de que faça parte). Por outro

lado, faculta-se ao advogado juntar o contrato de honorários,

1.
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informando os valores que cabem a seu cliente e ao próprio

procurador, bem como os dados bancários para cada

transferência. A apresentação do contrato de honorários, por fim,

poderá ser suprida por declaração, sob as penas da lei, dos

percentuais e valores devidos, ou, ainda, por petição assinada

também pelo credor com tais informações (itens 5, 6 e 7 do

referido Ofício). Caso seja requerida a liberação separada dos

valores do credor trabalhista e de seu procurador, deverá ser

indicada a base de cálculo dos honorários.

Em decorrência, intime-se o procurador da parte autora para que,

no prazo de cinco dias, esclareça sua opção, nos termos do item

1 deste despacho, a fim de que seja apurado e reservado o valor

relativo aos honorários contratuais. No mesmo prazo ratifique os

dados da parte autora, endereço, telefone, e-mail, CPF e RG, no

silêncio entende-se como corretos os dados existentes.

2.

Ato contínuo, fica a parte ré intimada para, no prazo de 05

(cinco) dias, proceder à retificação da CTPS do autor, nos

termos da sentença #id:52eea50.

3.

Após, remetam-se os autos à CALEX, para liquidação.4.

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

    IZABEL MARIA AMORIM LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000781-10.2023.5.12.0017
RECLAMANTE LUCIANA WILICZINSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO EDEN PRESTADORA DE SERVICOS
DE LIMPEZA - EIRELI - ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE PAPANDUVA

ADVOGADO DIONATHAN CESAR
MACHADO(OAB: 79660/PR)

ADVOGADO LAURO ALVES(OAB: 51514/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PAPANDUVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f9850f

proferida nos autos.

1. Homologo o cálculo apresentado, uma vez que adequado aos

termos e limites da decisão liquidanda.

2. Arbitro os honorários do contador em R$ 1.300,00, ônus da parte

executada.

3. Cite-se a executada para pagamento.

4. No silêncio do(s) devedor(es) e com fundamento no artigo 301 do

CPC, determino que se proceda à pesquisa via Sisbajud por, no

mínimo, 30 (trinta) dias, utilizando-se a opção de repetição

programada da ordem (teimosinha).

5. Escoado o prazo de quarenta e cinco dias previsto no artigo 883-

A da CLT, inclua-se o executado no BNDT.

6. Em caso de resposta positiva e passado o prazo de nomeação de

outro bem, convertam-se os valores bloqueados em penhora. Dê-se

ciência à executada da garantia da execução para os efeitos do art.

884 da CLT. Decorrido o prazo sem manifestação, liberem-se os

valores conforme planilha de id. f713b88.

7. Não garantida a execução pelas tentativas de bloqueio via

SISBAJUD, a Vara do Trabalho consultará a existência de outros

processos em fase de execução em face do(as) mesmo(as)

devedor(as), utilizando a opção “Relatórios Gerenciais” - “Processo

por CPF/CNPJ e fase processual - 1ºGrau”, disponível no Pje.

8. Havendo resposta negativa, proceda-se à pesquisa de bens de

todos os corresponsáveis pelos sistemas RENAJUD, lançando-se

restrição de transferência, CNIB, lançando-se ordem de

indisponibilidade sobre os bens de titularidade dos devedores,

INFOJUD, BACEN-CCS, CENSEC, ARPEN (CRC-JUD), INFOSEG

para pesquisa de outras empresas em nome dos executados e,

ainda, outros convênios quando justificadamente requeridos.

9. Localizados imóveis e sendo o exequente beneficiário da justiça

gratuita, solicite-se cópia das matrículas via convênio ARISP.

10. Localizado(s) bem(ns) livres de propriedade do(s) executado(s)

nos convênios RENAJUD e CNIB/ARISP, ou após ter esgotados os

convênios, expeça-se Mandado de Penhora.

11. Infrutíferas as tentativas, intime-se a parte autora para que

indique bens passíveis de execução, sob a pena do artigo 11-A, §

1º, da CLT.

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

    IZABEL MARIA AMORIM LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000114-24.2023.5.12.0017
RECLAMANTE ATHILA BENHUR LIMA DE LARA

ADVOGADO FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF
JUNIOR(OAB: 33663/PR)

RECLAMADO PLANETA AGUA COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO MARIA LUCELIA SABATKE
SCHELBAUER(OAB: 49634/SC)

ADVOGADO DEBORA CORREA DE FREITAS
BORGES(OAB: 52284/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PLANETA AGUA COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31e6db6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Ofício Circular n.º 16/2019 da

Corregedoria do Egrégio TRT da 12ª Região, o advogado que

possuir procuração com poderes para "receber e dar quitação",

poderá receber a totalidade dos valores que cabem a si e a seu

constituinte, indicando a conta bancária para transferência (de

sua titularidade ou da sociedade de que faça parte). Por outro

lado, faculta-se ao advogado juntar o contrato de honorários,

informando os valores que cabem a seu cliente e ao próprio

procurador, bem como os dados bancários para cada

transferência. A apresentação do contrato de honorários, por fim,

poderá ser suprida por declaração, sob as penas da lei, dos

percentuais e valores devidos, ou, ainda, por petição assinada

também pelo credor com tais informações (itens 5, 6 e 7 do

referido Ofício). Caso seja requerida a liberação separada dos

valores do credor trabalhista e de seu procurador, deverá ser

indicada a base de cálculo dos honorários.

1.

Em decorrência, intime-se o procurador da parte autora para que,

no prazo de cinco dias, esclareça sua opção, nos termos do item

1 deste despacho, a fim de que seja apurado e reservado o valor

relativo aos honorários contratuais. No mesmo prazo ratifique os

dados da parte autora, endereço, telefone, e-mail, CPF e RG, no

silêncio entende-se como corretos os dados existentes.

2.

Ato contínuo, fica a parte ré intimada para, no prazo de 05

(cinco) dias, proceder à retificação da CTPS do autor, nos

termos da sentença #id:52eea50.

3.

Após, remetam-se os autos à CALEX, para liquidação.4.

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

    IZABEL MARIA AMORIM LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000781-10.2023.5.12.0017
RECLAMANTE LUCIANA WILICZINSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO EDEN PRESTADORA DE SERVICOS
DE LIMPEZA - EIRELI - ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE PAPANDUVA

ADVOGADO DIONATHAN CESAR
MACHADO(OAB: 79660/PR)

ADVOGADO LAURO ALVES(OAB: 51514/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA WILICZINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f9850f

proferida nos autos.

1. Homologo o cálculo apresentado, uma vez que adequado aos

termos e limites da decisão liquidanda.

2. Arbitro os honorários do contador em R$ 1.300,00, ônus da parte

executada.

3. Cite-se a executada para pagamento.

4. No silêncio do(s) devedor(es) e com fundamento no artigo 301 do

CPC, determino que se proceda à pesquisa via Sisbajud por, no

mínimo, 30 (trinta) dias, utilizando-se a opção de repetição

programada da ordem (teimosinha).

5. Escoado o prazo de quarenta e cinco dias previsto no artigo 883-

A da CLT, inclua-se o executado no BNDT.

6. Em caso de resposta positiva e passado o prazo de nomeação de

outro bem, convertam-se os valores bloqueados em penhora. Dê-se

ciência à executada da garantia da execução para os efeitos do art.

884 da CLT. Decorrido o prazo sem manifestação, liberem-se os

valores conforme planilha de id. f713b88.

7. Não garantida a execução pelas tentativas de bloqueio via

SISBAJUD, a Vara do Trabalho consultará a existência de outros

processos em fase de execução em face do(as) mesmo(as)

devedor(as), utilizando a opção “Relatórios Gerenciais” - “Processo

por CPF/CNPJ e fase processual - 1ºGrau”, disponível no Pje.

8. Havendo resposta negativa, proceda-se à pesquisa de bens de

todos os corresponsáveis pelos sistemas RENAJUD, lançando-se

restrição de transferência, CNIB, lançando-se ordem de

indisponibilidade sobre os bens de titularidade dos devedores,

INFOJUD, BACEN-CCS, CENSEC, ARPEN (CRC-JUD), INFOSEG

para pesquisa de outras empresas em nome dos executados e,

ainda, outros convênios quando justificadamente requeridos.

9. Localizados imóveis e sendo o exequente beneficiário da justiça
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gratuita, solicite-se cópia das matrículas via convênio ARISP.

10. Localizado(s) bem(ns) livres de propriedade do(s) executado(s)

nos convênios RENAJUD e CNIB/ARISP, ou após ter esgotados os

convênios, expeça-se Mandado de Penhora.

11. Infrutíferas as tentativas, intime-se a parte autora para que

indique bens passíveis de execução, sob a pena do artigo 11-A, §

1º, da CLT.

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

    IZABEL MARIA AMORIM LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001327-02.2022.5.12.0017
RECLAMANTE LUCIANE GOMES DIAS

ADVOGADO APARICIO CAETANO DA SILVA
NETTO(OAB: 28819/SC)

RECLAMADO MAKO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA

ADVOGADO DANIA VALESKA MATIOSKI(OAB:
26927/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fef2941

proferida nos autos.

1. Homologam-se os cálculos de liquidação elaborados pela Calex,

valor de R$ 540,10.

2. A executada fica citada por meio deste despacho, na pessoa do

procurador constituído, para pagar o débito acima informado, em

quarenta e oito horas, sob pena de penhora.

3. Intime-se o autor.

4. No silêncio do(s) devedor(es) e com fundamento no artigo 301 do

CPC, determino que se proceda à pesquisa via Sisbajud por, no

mínimo, 30 (trinta) dias, utilizando-se a opção de repetição

programada da ordem (teimosinha).

5. Escoado o prazo de quarenta e cinco dias previsto no artigo 883-

A da CLT, inclua-se o executado no BNDT.

6. Em caso de resposta positiva e passado o prazo de nomeação de

outro bem, convertam-se os valores bloqueados em penhora. Dê-se

ciência à executada da garantia da execução para os efeitos do art.

884 da CLT. Decorrido o prazo sem manifestação, liberem-se os

valores conforme planilha de id. 25160c4.

7. Não garantida a execução pelas tentativas de bloqueio via

SISBAJUD, a Vara do Trabalho consultará a existência de outros

processos em fase de execução em face do(as) mesmo(as)

devedor(as), utilizando a opção “Relatórios Gerenciais” - “Processo

por CPF/CNPJ e fase processual - 1ºGrau”, disponível no Pje.

8. Havendo resposta negativa, proceda-se à pesquisa de bens de

todos os corresponsáveis pelos sistemas RENAJUD, lançando-se

restrição de transferência, CNIB, lançando-se ordem de

indisponibilidade sobre os bens de titularidade dos devedores,

INFOJUD, BACEN-CCS, CENSEC, ARPEN (CRC-JUD), INFOSEG

para pesquisa de outras empresas em nome dos executados e,

ainda, outros convênios quando justificadamente requeridos.

9. Localizados imóveis e sendo o exequente beneficiário da justiça

gratuita, solicite-se cópia das matrículas via convênio ARISP.

10. Localizado(s) bem(ns) livres de propriedade do(s) executado(s)

nos convênios RENAJUD e CNIB/ARISP, ou após ter esgotados os

convênios, expeça-se Mandado de Penhora.

11. Infrutíferas as tentativas, intime-se a parte autora para que

indique bens passíveis de execução, sob a pena do artigo 11-A, §

1º, da CLT.

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

    IZABEL MARIA AMORIM LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000525-67.2023.5.12.0017
RECLAMANTE LUAN FALCAO

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A.

ADVOGADO JULIANA FERREIRA
NAKAMOTO(OAB: 32236/PR)

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECLAMADO IASIN SINALIZACAO LTDA

ADVOGADO RENATA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 76718/PR)

PERITO ROGERIO ZIEHLSDORFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A.

  - IASIN SINALIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b07670

proferido nos autos.

Considerando os termos do Ofício Circular n.º 16/2019 da1.
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Corregedoria do Egrégio TRT da 12ª Região, o advogado que

possuir procuração com poderes para "receber e dar quitação",

poderá receber a totalidade dos valores que cabem a si e a seu

constituinte, indicando a conta bancária para transferência (de

sua titularidade ou da sociedade de que faça parte). Por outro

lado, faculta-se ao advogado juntar o contrato de honorários,

informando os valores que cabem a seu cliente e ao próprio

procurador, bem como os dados bancários para cada

transferência. A apresentação do contrato de honorários, por fim,

poderá ser suprida por declaração, sob as penas da lei, dos

percentuais e valores devidos, ou, ainda, por petição assinada

também pelo credor com tais informações (itens 5, 6 e 7 do

referido Ofício). Caso seja requerida a liberação separada dos

valores do credor trabalhista e de seu procurador, deverá ser

indicada a base de cálculo dos honorários.

Em decorrência, intime-se o procurador da parte autora para

que, no prazo de cinco dias, esclareça sua opção, nos

termos do item 1 deste despacho, a fim de que seja apurado e

reservado o valor relativo aos honorários contratuais. No mesmo

prazo ratifique os dados da parte autora, endereço, telefone, e-

mail, CPF e RG, no silêncio entende-se como corretos os dados

existes.

2.

Após, considerando-se a complexidade e necessidade de

elaboração de cálculos para liquidar a sentença, nomeio contador

o Sr. Luciano Bendlin, CPF 694.164.359-53, que deverá

apresentá-los no prazo de vinte dias.

3.

Deverá o contador observar no cálculo o valor devido a título de

honorários advocatícios contratuais.

4.

Intime-se.5.

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

    IZABEL MARIA AMORIM LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001327-02.2022.5.12.0017
RECLAMANTE LUCIANE GOMES DIAS

ADVOGADO APARICIO CAETANO DA SILVA
NETTO(OAB: 28819/SC)

RECLAMADO MAKO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA

ADVOGADO DANIA VALESKA MATIOSKI(OAB:
26927/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE GOMES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fef2941

proferida nos autos.

1. Homologam-se os cálculos de liquidação elaborados pela Calex,

valor de R$ 540,10.

2. A executada fica citada por meio deste despacho, na pessoa do

procurador constituído, para pagar o débito acima informado, em

quarenta e oito horas, sob pena de penhora.

3. Intime-se o autor.

4. No silêncio do(s) devedor(es) e com fundamento no artigo 301 do

CPC, determino que se proceda à pesquisa via Sisbajud por, no

mínimo, 30 (trinta) dias, utilizando-se a opção de repetição

programada da ordem (teimosinha).

5. Escoado o prazo de quarenta e cinco dias previsto no artigo 883-

A da CLT, inclua-se o executado no BNDT.

6. Em caso de resposta positiva e passado o prazo de nomeação de

outro bem, convertam-se os valores bloqueados em penhora. Dê-se

ciência à executada da garantia da execução para os efeitos do art.

884 da CLT. Decorrido o prazo sem manifestação, liberem-se os

valores conforme planilha de id. 25160c4.

7. Não garantida a execução pelas tentativas de bloqueio via

SISBAJUD, a Vara do Trabalho consultará a existência de outros

processos em fase de execução em face do(as) mesmo(as)

devedor(as), utilizando a opção “Relatórios Gerenciais” - “Processo

por CPF/CNPJ e fase processual - 1ºGrau”, disponível no Pje.

8. Havendo resposta negativa, proceda-se à pesquisa de bens de

todos os corresponsáveis pelos sistemas RENAJUD, lançando-se

restrição de transferência, CNIB, lançando-se ordem de

indisponibilidade sobre os bens de titularidade dos devedores,

INFOJUD, BACEN-CCS, CENSEC, ARPEN (CRC-JUD), INFOSEG

para pesquisa de outras empresas em nome dos executados e,

ainda, outros convênios quando justificadamente requeridos.

9. Localizados imóveis e sendo o exequente beneficiário da justiça

gratuita, solicite-se cópia das matrículas via convênio ARISP.

10. Localizado(s) bem(ns) livres de propriedade do(s) executado(s)

nos convênios RENAJUD e CNIB/ARISP, ou após ter esgotados os

convênios, expeça-se Mandado de Penhora.

11. Infrutíferas as tentativas, intime-se a parte autora para que

indique bens passíveis de execução, sob a pena do artigo 11-A, §

1º, da CLT.

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

    IZABEL MARIA AMORIM LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000525-67.2023.5.12.0017
RECLAMANTE LUAN FALCAO
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ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A.

ADVOGADO JULIANA FERREIRA
NAKAMOTO(OAB: 32236/PR)

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECLAMADO IASIN SINALIZACAO LTDA

ADVOGADO RENATA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 76718/PR)

PERITO ROGERIO ZIEHLSDORFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN FALCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b07670

proferido nos autos.

Considerando os termos do Ofício Circular n.º 16/2019 da

Corregedoria do Egrégio TRT da 12ª Região, o advogado que

possuir procuração com poderes para "receber e dar quitação",

poderá receber a totalidade dos valores que cabem a si e a seu

constituinte, indicando a conta bancária para transferência (de

sua titularidade ou da sociedade de que faça parte). Por outro

lado, faculta-se ao advogado juntar o contrato de honorários,

informando os valores que cabem a seu cliente e ao próprio

procurador, bem como os dados bancários para cada

transferência. A apresentação do contrato de honorários, por fim,

poderá ser suprida por declaração, sob as penas da lei, dos

percentuais e valores devidos, ou, ainda, por petição assinada

também pelo credor com tais informações (itens 5, 6 e 7 do

referido Ofício). Caso seja requerida a liberação separada dos

valores do credor trabalhista e de seu procurador, deverá ser

indicada a base de cálculo dos honorários.

1.

Em decorrência, intime-se o procurador da parte autora para

que, no prazo de cinco dias, esclareça sua opção, nos

termos do item 1 deste despacho, a fim de que seja apurado e

reservado o valor relativo aos honorários contratuais. No mesmo

prazo ratifique os dados da parte autora, endereço, telefone, e-

mail, CPF e RG, no silêncio entende-se como corretos os dados

existes.

2.

Após, considerando-se a complexidade e necessidade de

elaboração de cálculos para liquidar a sentença, nomeio contador

o Sr. Luciano Bendlin, CPF 694.164.359-53, que deverá

3.

apresentá-los no prazo de vinte dias.

Deverá o contador observar no cálculo o valor devido a título de

honorários advocatícios contratuais.

4.

Intime-se.5.

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

    IZABEL MARIA AMORIM LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001271-66.2022.5.12.0017
RECLAMANTE JOHSEFF KELVIN DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO NALEVAIA & TABORDA LTDA - ME

ADVOGADO NEI LUIS MARQUES(OAB: 10613/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NALEVAIA & TABORDA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fefa83

proferido nos autos.

A executada se insurge contra a cláusula penal apurada no id

6979f51.

Sem razão.

O acordo homologado (id d0d7a15) prevê a incidência de cláusula

penal sobre o valor do acordo e não apenas sobre parcela em

atraso.

Assim, correta a conta de id 6979f51.

Além disso, a cláusula penal foi fixada pelas próprias partes e a

controvérsia relativa à sua incidência no caso de pagamento em

atraso está pacificada pela Súmula n.º 61 do Egrégio TRT da 12ª

Região, à qual me curvo.

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

    IZABEL MARIA AMORIM LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001271-66.2022.5.12.0017
RECLAMANTE JOHSEFF KELVIN DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)
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ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO NALEVAIA & TABORDA LTDA - ME

ADVOGADO NEI LUIS MARQUES(OAB: 10613/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHSEFF KELVIN DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fefa83

proferido nos autos.

A executada se insurge contra a cláusula penal apurada no id

6979f51.

Sem razão.

O acordo homologado (id d0d7a15) prevê a incidência de cláusula

penal sobre o valor do acordo e não apenas sobre parcela em

atraso.

Assim, correta a conta de id 6979f51.

Além disso, a cláusula penal foi fixada pelas próprias partes e a

controvérsia relativa à sua incidência no caso de pagamento em

atraso está pacificada pela Súmula n.º 61 do Egrégio TRT da 12ª

Região, à qual me curvo.

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

    IZABEL MARIA AMORIM LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000756-94.2023.5.12.0017
RECLAMANTE SOLANGE REGODZINSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PAPANDUVA

ADVOGADO DIONATHAN CESAR
MACHADO(OAB: 79660/PR)

RECLAMADO EDEN PRESTADORA DE SERVICOS
DE LIMPEZA - EIRELI - ME

PERITO CARLOS EDUARDO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PAPANDUVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80677d3

proferida nos autos.

1. Homologo o cálculo apresentado, uma vez que adequado aos

termos e limites da decisão liquidanda.

2. Arbitro os honorários do contador em R$ 1.300,00, ônus da parte

executada.

3. Cite-se a executada para pagamento.

4. No silêncio do(s) devedor(es) e com fundamento no artigo 301 do

CPC, determino que se proceda à pesquisa via Sisbajud por, no

mínimo, 30 (trinta) dias, utilizando-se a opção de repetição

programada da ordem (teimosinha).

5. Escoado o prazo de quarenta e cinco dias previsto no artigo 883-

A da CLT, inclua-se o executado no BNDT.

6. Em caso de resposta positiva e passado o prazo de nomeação de

outro bem, convertam-se os valores bloqueados em penhora. Dê-se

ciência à executada da garantia da execução para os efeitos do art.

884 da CLT. Decorrido o prazo sem manifestação, liberem-se os

valores conforme planilha de id. 6c2210f>

7. Não garantida a execução pelas tentativas de bloqueio via

SISBAJUD, a Vara do Trabalho consultará a existência de outros

processos em fase de execução em face do(as) mesmo(as)

devedor(as), utilizando a opção “Relatórios Gerenciais” - “Processo

por CPF/CNPJ e fase processual - 1ºGrau”, disponível no Pje.

8. Havendo resposta negativa, proceda-se à pesquisa de bens de

todos os corresponsáveis pelos sistemas RENAJUD, lançando-se

restrição de transferência, CNIB, lançando-se ordem de

indisponibilidade sobre os bens de titularidade dos devedores,

INFOJUD, BACEN-CCS, CENSEC, ARPEN (CRC-JUD), INFOSEG

para pesquisa de outras empresas em nome dos executados e,

ainda, outros convênios quando justificadamente requeridos.

9. Localizados imóveis e sendo o exequente beneficiário da justiça

gratuita, solicite-se cópia das matrículas via convênio ARISP.

10. Localizado(s) bem(ns) livres de propriedade do(s) executado(s)

nos convênios RENAJUD e CNIB/ARISP, ou após ter esgotados os

convênios, expeça-se Mandado de Penhora.

11. Infrutíferas as tentativas, intime-se a parte autora para que

indique bens passíveis de execução, sob a pena do artigo 11-A, §

1º, da CLT.

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

    IZABEL MARIA AMORIM LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000756-94.2023.5.12.0017
RECLAMANTE SOLANGE REGODZINSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)
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ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PAPANDUVA

ADVOGADO DIONATHAN CESAR
MACHADO(OAB: 79660/PR)

RECLAMADO EDEN PRESTADORA DE SERVICOS
DE LIMPEZA - EIRELI - ME

PERITO CARLOS EDUARDO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE REGODZINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80677d3

proferida nos autos.

1. Homologo o cálculo apresentado, uma vez que adequado aos

termos e limites da decisão liquidanda.

2. Arbitro os honorários do contador em R$ 1.300,00, ônus da parte

executada.

3. Cite-se a executada para pagamento.

4. No silêncio do(s) devedor(es) e com fundamento no artigo 301 do

CPC, determino que se proceda à pesquisa via Sisbajud por, no

mínimo, 30 (trinta) dias, utilizando-se a opção de repetição

programada da ordem (teimosinha).

5. Escoado o prazo de quarenta e cinco dias previsto no artigo 883-

A da CLT, inclua-se o executado no BNDT.

6. Em caso de resposta positiva e passado o prazo de nomeação de

outro bem, convertam-se os valores bloqueados em penhora. Dê-se

ciência à executada da garantia da execução para os efeitos do art.

884 da CLT. Decorrido o prazo sem manifestação, liberem-se os

valores conforme planilha de id. 6c2210f>

7. Não garantida a execução pelas tentativas de bloqueio via

SISBAJUD, a Vara do Trabalho consultará a existência de outros

processos em fase de execução em face do(as) mesmo(as)

devedor(as), utilizando a opção “Relatórios Gerenciais” - “Processo

por CPF/CNPJ e fase processual - 1ºGrau”, disponível no Pje.

8. Havendo resposta negativa, proceda-se à pesquisa de bens de

todos os corresponsáveis pelos sistemas RENAJUD, lançando-se

restrição de transferência, CNIB, lançando-se ordem de

indisponibilidade sobre os bens de titularidade dos devedores,

INFOJUD, BACEN-CCS, CENSEC, ARPEN (CRC-JUD), INFOSEG

para pesquisa de outras empresas em nome dos executados e,

ainda, outros convênios quando justificadamente requeridos.

9. Localizados imóveis e sendo o exequente beneficiário da justiça

gratuita, solicite-se cópia das matrículas via convênio ARISP.

10. Localizado(s) bem(ns) livres de propriedade do(s) executado(s)

nos convênios RENAJUD e CNIB/ARISP, ou após ter esgotados os

convênios, expeça-se Mandado de Penhora.

11. Infrutíferas as tentativas, intime-se a parte autora para que

indique bens passíveis de execução, sob a pena do artigo 11-A, §

1º, da CLT.

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

    IZABEL MARIA AMORIM LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000924-09.2017.5.12.0017
RECLAMANTE JOSLAINE CARRIEL CARVALHO

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO PAULA ROBERTA JURASZEK
SARDA(OAB: 42409/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03814fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Ofício Circular n.º 16/2019 da

Corregedoria do Egrégio TRT da 12ª Região, o advogado que

possuir procuração com poderes para "receber e dar quitação",

poderá receber a totalidade dos valores que cabem a si e a seu

constituinte, indicando a conta bancária para transferência (de

sua titularidade ou da sociedade de que faça parte). Por outro

lado, faculta-se ao advogado juntar o contrato de honorários,

informando os valores que cabem a seu cliente e ao próprio

procurador, bem como os dados bancários para cada

transferência. A apresentação do contrato de honorários, por fim,

poderá ser suprida por declaração, sob as penas da lei, dos

percentuais e valores devidos, ou, ainda, por petição assinada

também pelo credor com tais informações (itens 5, 6 e 7 do

1.
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referido Ofício). Caso seja requerida a liberação separada dos

valores do credor trabalhista e de seu procurador, deverá ser

indicada a base de cálculo dos honorários.

Em decorrência, intime-se o procurador da parte autora para que,

no prazo de cinco dias, esclareça sua opção, nos termos do item

1 deste despacho, a fim de que seja apurado e reservado o valor

relativo aos honorários contratuais. No mesmo prazo ratifique os

dados da parte autora, endereço, telefone, e-mail, CPF e RG, no

silêncio entende-se como corretos os dados existentes.

2.

Após, considerando-se a complexidade e necessidade de

elaboração de cálculos para liquidar a sentença, nomeio contador

o Sr.Carlos Eduardo Ferreira, CPF 070.352.819-08, que deverá

apresentá-los no prazo de vinte dias.

3.

Deverá o contador observar no cálculo o valor devido a título de

honorários advocatícios contratuais.

4.

Intime-se.5.

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

    IZABEL MARIA AMORIM LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000924-09.2017.5.12.0017
RECLAMANTE JOSLAINE CARRIEL CARVALHO

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO PAULA ROBERTA JURASZEK
SARDA(OAB: 42409/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSLAINE CARRIEL CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03814fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Ofício Circular n.º 16/2019 da

Corregedoria do Egrégio TRT da 12ª Região, o advogado que

possuir procuração com poderes para "receber e dar quitação",

poderá receber a totalidade dos valores que cabem a si e a seu

1.

constituinte, indicando a conta bancária para transferência (de

sua titularidade ou da sociedade de que faça parte). Por outro

lado, faculta-se ao advogado juntar o contrato de honorários,

informando os valores que cabem a seu cliente e ao próprio

procurador, bem como os dados bancários para cada

transferência. A apresentação do contrato de honorários, por fim,

poderá ser suprida por declaração, sob as penas da lei, dos

percentuais e valores devidos, ou, ainda, por petição assinada

também pelo credor com tais informações (itens 5, 6 e 7 do

referido Ofício). Caso seja requerida a liberação separada dos

valores do credor trabalhista e de seu procurador, deverá ser

indicada a base de cálculo dos honorários.

Em decorrência, intime-se o procurador da parte autora para que,

no prazo de cinco dias, esclareça sua opção, nos termos do item

1 deste despacho, a fim de que seja apurado e reservado o valor

relativo aos honorários contratuais. No mesmo prazo ratifique os

dados da parte autora, endereço, telefone, e-mail, CPF e RG, no

silêncio entende-se como corretos os dados existentes.

2.

Após, considerando-se a complexidade e necessidade de

elaboração de cálculos para liquidar a sentença, nomeio contador

o Sr.Carlos Eduardo Ferreira, CPF 070.352.819-08, que deverá

apresentá-los no prazo de vinte dias.

3.

Deverá o contador observar no cálculo o valor devido a título de

honorários advocatícios contratuais.

4.

Intime-se.5.

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

    IZABEL MARIA AMORIM LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000656-42.2023.5.12.0017
RECLAMANTE RAFAEL KELAR

ADVOGADO LUIS VANDERLEI PAZ(OAB:
51866/SC)

RECLAMADO SERRARIA RAFAELI LTDA - ME

ADVOGADO RENATO EISING(OAB: 29062/SC)

ADVOGADO OTAVIO SLONCZEWSKI(OAB:
25238/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRARIA RAFAELI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ba8cc8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo
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ANTE O EXPOSTO, decide o Juízo da Vara do Trabalho de Mafra:

a) Declarar a inépcia do pedido de pagamento de adicional de

insalubridade, extinguindo o processo sem resolução de mérito, no

particular, na forma do art. 485, I, do CPC;

b) Acolher em parte os pedidos deduzidos por RAFAEL KELAR

em face de SERRARIA RAFAELI LTDA - ME, para, reconhecendo

a existência de vínculo de emprego entre as partes no período de

1º.6.2021 a 7.7.2023, condenar a ré nas seguintes obrigações:

b.1) de fazer: anotar o vínculo reconhecido na CTPS digital do

autor, sob pena de multa diária de R$ 100,00, limitada a 15 dias.

b.2) de pagar (dar o equivalente em dinheiro): b.2.1) férias integrais

dos períodos aquisitivos 2021/2022 e 2022/2023; b.2.2) férias

proporcionais acrescidas do terço (1/12 avos); b.2.3) gratificação

natalina proporcional (6/12 avos); b.2.4) FGTS (8%) de toda a

contratualidade, acrescido da indenização compensatória de 40%;

b.2.5) multa do art. 477, § 8º, da CLT; b.2.6) indenização por dano

moral no valor de R$ 12.500,00; a.2.7) indenização substitutiva do

período de estabilidade acidentária, no importe de R$ 30.000,00;

a.2.8) honorários advocatícios de sucumbência correspondentes a

10% do valor do crédito bruto do autor (assim considerados os

apurados na fase de liquidação, sem a dedução dos descontos

previdenciários e fiscais);

c) Deferir ao autor, RAFAEL KELAR, o benefício da gratuidade da

justiça.

A fundamentação acima integra o presente decisum para todos os

fins.

Liquidação da sentença por cálculos.

Juros e correção monetária conforme item “9” da presente

sentença.

Natureza das parcelas para fins previdenciários de acordo com art.

28 da L. 8.212/91, cumprindo à parte ré seu recolhimento e

comprovação, autorizada a retenção da parcela devida pela parte

autora e observada a Súmula 80 do TRT12.

Autoriza-se a retenção na fonte do imposto de renda devido pelo

autor, calculado pelo regime de competência (art. 12-A da Lei

7.713/88), devendo a parte ré proceder e comprovar seu

recolhimento.

Custas pela parte ré no importe de R$ 1.200,00, calculadas sobre o

valor atribuído provisoriamente à condenação, de R$ 60.000,00,

sujeitas a adequação.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se e, não havendo pendências,

arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

IZABEL MARIA AMORIM LISBOA

Juíza do Trabalho

    IZABEL MARIA AMORIM LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000656-42.2023.5.12.0017
RECLAMANTE RAFAEL KELAR

ADVOGADO LUIS VANDERLEI PAZ(OAB:
51866/SC)

RECLAMADO SERRARIA RAFAELI LTDA - ME

ADVOGADO RENATO EISING(OAB: 29062/SC)

ADVOGADO OTAVIO SLONCZEWSKI(OAB:
25238/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL KELAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ba8cc8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

ANTE O EXPOSTO, decide o Juízo da Vara do Trabalho de Mafra:

a) Declarar a inépcia do pedido de pagamento de adicional de

insalubridade, extinguindo o processo sem resolução de mérito, no

particular, na forma do art. 485, I, do CPC;

b) Acolher em parte os pedidos deduzidos por RAFAEL KELAR

em face de SERRARIA RAFAELI LTDA - ME, para, reconhecendo

a existência de vínculo de emprego entre as partes no período de

1º.6.2021 a 7.7.2023, condenar a ré nas seguintes obrigações:

b.1) de fazer: anotar o vínculo reconhecido na CTPS digital do

autor, sob pena de multa diária de R$ 100,00, limitada a 15 dias.

b.2) de pagar (dar o equivalente em dinheiro): b.2.1) férias integrais

dos períodos aquisitivos 2021/2022 e 2022/2023; b.2.2) férias

proporcionais acrescidas do terço (1/12 avos); b.2.3) gratificação

natalina proporcional (6/12 avos); b.2.4) FGTS (8%) de toda a

contratualidade, acrescido da indenização compensatória de 40%;

b.2.5) multa do art. 477, § 8º, da CLT; b.2.6) indenização por dano

moral no valor de R$ 12.500,00; a.2.7) indenização substitutiva do

período de estabilidade acidentária, no importe de R$ 30.000,00;

a.2.8) honorários advocatícios de sucumbência correspondentes a

10% do valor do crédito bruto do autor (assim considerados os

apurados na fase de liquidação, sem a dedução dos descontos

previdenciários e fiscais);

c) Deferir ao autor, RAFAEL KELAR, o benefício da gratuidade da
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justiça.

A fundamentação acima integra o presente decisum para todos os

fins.

Liquidação da sentença por cálculos.

Juros e correção monetária conforme item “9” da presente

sentença.

Natureza das parcelas para fins previdenciários de acordo com art.

28 da L. 8.212/91, cumprindo à parte ré seu recolhimento e

comprovação, autorizada a retenção da parcela devida pela parte

autora e observada a Súmula 80 do TRT12.

Autoriza-se a retenção na fonte do imposto de renda devido pelo

autor, calculado pelo regime de competência (art. 12-A da Lei

7.713/88), devendo a parte ré proceder e comprovar seu

recolhimento.

Custas pela parte ré no importe de R$ 1.200,00, calculadas sobre o

valor atribuído provisoriamente à condenação, de R$ 60.000,00,

sujeitas a adequação.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se e, não havendo pendências,

arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

IZABEL MARIA AMORIM LISBOA

Juíza do Trabalho

    IZABEL MARIA AMORIM LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000599-24.2023.5.12.0017
RECLAMANTE ALEX SANDRO MOREIRA

ADVOGADO MARIANA STEPHANI CIOLA(OAB:
103528/PR)

ADVOGADO AMANDA JACQUELINE ANDRADE
BAUMGARTNER(OAB: 116246/PR)

RECLAMADO COMPLETA - ASSOCIACAO DE
BENEFICIOS E PROTECAO
VEICULAR

ADVOGADO MAURO VIEIRA JUNIOR(OAB:
64495/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPLETA - ASSOCIACAO DE BENEFICIOS E PROTECAO
VEICULAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86701e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

ANTE O EXPOSTO, decide o Juízo da Vara do Trabalho de Mafra:

a) Acolher em parte os pedidos deduzidos por ALEX SANDRO

MOREIRA em face de COMPLETA - ASSOCIAÇÃO DE

BENEFÍCIOS E PROTEÇÃO VEICULAR., para, reconhecendo a

existência de vínculo de emprego entre as partes no período de

3.5.2022 a 22.5.2023, condenar a ré nas seguintes obrigações:

a.1) de fazer: anotar o vínculo reconhecido na CTPS digital do

autor, sob pena de multa de R$ 1.000,00 em caso de

descumprimento;

a.2) de pagar (dar o equivalente em dinheiro): a.2.1) férias vencidas

integrais do período aquisitivo 2022/2023; a.2.2) férias

proporcionais, acrescidas do terço (1/12 avos); a.2.3) gratificação

natalina proporcional de 2022 (8/12 avos); a.2.4) gratificação

natalina proporcional de 2023 (5/12 avos); a.2.5) FGTS (8%) da

contratualidade; a.2.6) multa do art. 477, § 8º, da CLT (Súmula 462

do TST); a.2.7) honorários advocatícios de sucumbência

correspondentes a 10% do valor do crédito bruto do autor (assim

considerados os apurados na fase de liquidação, sem a dedução

dos descontos previdenciários e fiscais);

b) Deferir ao autor, ALEX SANDRO MOREIRA, o benefício da

gratuidade de Justiça;

c) Condenar o autor, ALEX SANDRO MOREIRA, ao pagamento de

10% de honorários advocatícios de sucumbência em favor do(s)

procurador(es) da ré, incidente sobre os valores atribuídos aos

pedidos sucumbidos, devidamente atualizados, observada a

suspensão de exigibilidade.

A fundamentação acima integra o presente decisum para todos os

fins.

Liquidação da sentença por cálculos.

Juros e correção monetária conforme item “7” da presente

sentença.

Natureza das parcelas para fins previdenciários de acordo com art.

28 da L. 8.212/91, cumprindo à parte ré seu recolhimento e

comprovação, autorizada a retenção da parcela devida pela parte

autora e observada a Súmula 80 do TRT12.

Autoriza-se a retenção na fonte do imposto de renda devido pela

parte autora, calculado pelo regime de competência (art. 12-A da

Lei 7.713/88), devendo a parte ré proceder e comprovar seu

recolhimento.

Custas pela parte ré no importe de R$ 440,00, calculadas sobre o

valor atribuído provisoriamente à condenação, de R$ 22.000,00,

sujeitas a adequação.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se e, não havendo pendências,
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arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

IZABEL MARIA AMORIM LISBOA

Juíza do Trabalho

    IZABEL MARIA AMORIM LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000599-24.2023.5.12.0017
RECLAMANTE ALEX SANDRO MOREIRA

ADVOGADO MARIANA STEPHANI CIOLA(OAB:
103528/PR)

ADVOGADO AMANDA JACQUELINE ANDRADE
BAUMGARTNER(OAB: 116246/PR)

RECLAMADO COMPLETA - ASSOCIACAO DE
BENEFICIOS E PROTECAO
VEICULAR

ADVOGADO MAURO VIEIRA JUNIOR(OAB:
64495/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86701e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

ANTE O EXPOSTO, decide o Juízo da Vara do Trabalho de Mafra:

a) Acolher em parte os pedidos deduzidos por ALEX SANDRO

MOREIRA em face de COMPLETA - ASSOCIAÇÃO DE

BENEFÍCIOS E PROTEÇÃO VEICULAR., para, reconhecendo a

existência de vínculo de emprego entre as partes no período de

3.5.2022 a 22.5.2023, condenar a ré nas seguintes obrigações:

a.1) de fazer: anotar o vínculo reconhecido na CTPS digital do

autor, sob pena de multa de R$ 1.000,00 em caso de

descumprimento;

a.2) de pagar (dar o equivalente em dinheiro): a.2.1) férias vencidas

integrais do período aquisitivo 2022/2023; a.2.2) férias

proporcionais, acrescidas do terço (1/12 avos); a.2.3) gratificação

natalina proporcional de 2022 (8/12 avos); a.2.4) gratificação

natalina proporcional de 2023 (5/12 avos); a.2.5) FGTS (8%) da

contratualidade; a.2.6) multa do art. 477, § 8º, da CLT (Súmula 462

do TST); a.2.7) honorários advocatícios de sucumbência

correspondentes a 10% do valor do crédito bruto do autor (assim

considerados os apurados na fase de liquidação, sem a dedução

dos descontos previdenciários e fiscais);

b) Deferir ao autor, ALEX SANDRO MOREIRA, o benefício da

gratuidade de Justiça;

c) Condenar o autor, ALEX SANDRO MOREIRA, ao pagamento de

10% de honorários advocatícios de sucumbência em favor do(s)

procurador(es) da ré, incidente sobre os valores atribuídos aos

pedidos sucumbidos, devidamente atualizados, observada a

suspensão de exigibilidade.

A fundamentação acima integra o presente decisum para todos os

fins.

Liquidação da sentença por cálculos.

Juros e correção monetária conforme item “7” da presente

sentença.

Natureza das parcelas para fins previdenciários de acordo com art.

28 da L. 8.212/91, cumprindo à parte ré seu recolhimento e

comprovação, autorizada a retenção da parcela devida pela parte

autora e observada a Súmula 80 do TRT12.

Autoriza-se a retenção na fonte do imposto de renda devido pela

parte autora, calculado pelo regime de competência (art. 12-A da

Lei 7.713/88), devendo a parte ré proceder e comprovar seu

recolhimento.

Custas pela parte ré no importe de R$ 440,00, calculadas sobre o

valor atribuído provisoriamente à condenação, de R$ 22.000,00,

sujeitas a adequação.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se e, não havendo pendências,

arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

IZABEL MARIA AMORIM LISBOA

Juíza do Trabalho

    IZABEL MARIA AMORIM LISBOA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000223-04.2024.5.12.0017
RECLAMANTE SIMONE PEREIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Pje-JT(CARTA REGISTRADA)

Destinatário: SIMONE PEREIRA

Endereço desconhecido

Audiência: 14/05/2024 15:45

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência INICIAL para a

data e hora acima indicadas, devendo as partes comparecer, sob as

cominações legais.

Não serão ouvidas testemunhas na audiência designada. Em

caso de requerimento e necessidade, a prova oral será

produzida em outra oportunidade.

A audiência será realizada de modo TELEPRESENCIAL, por meio

da plataforma Zoom Cloud Meetings (Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

54/2020), devendo ser acessada pelo seguinte link:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84019152913?pwd=dkNFWTJVTmhhTTBGblBkaW

EvNUFlZz09

ID da reunião: 840 1915 2913

Senha: 252473

Não havendo disponibi l idade para part icipação na data

estabelecida, a parte deverá informar mediante peticionamento no

PJE.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As orientações para utilização da plataforma Zoom Meetings estão

disponíveis no site https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial. Em caso de dificuldade de acesso, ligue

para (48) 3216-4016 ou envie email para vara_mfa@trt12.jus.br.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

FERNANDO BAPTISTA FRAGOSO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000223-04.2024.5.12.0017
RECLAMANTE SIMONE PEREIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

R. Vereador Antônio Narloch, 110, Vila Buenos Aires, MAFRA - SC -

CEP:               89300-360, Tel.: (48) 3216-4016 -

vara_mfa@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - RITO SUMARÍSSIMO

(CARTA REGISTRADA)

Destinatário:SEARA ALIMENTOS LTDA

Endereço desconhecido

Audiência: 14/05/2024 15:45

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão

ser acessados via internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso:24031816491612900000062549105

Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los/visualizá-los via

internet, deverá contatar a Unidade Judiciária, pelo telefone ou

email ao final indicados, para receber orientações.

A audiência será realizada de modo TELEPRESENCIAL, por meio

da plataforma Zoom Cloud Meetings (Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

54/2020), devendo ser acessada pelo seguinte link:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84019152913?pwd=dkNFWTJVTmhhTTBGblBkaW

EvNUFlZz09

ID da reunião: 840 1915 2913

      Senha: 252473

Vossa Senhoria deverá participar da audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT) para

prestar depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros

os fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT).

A defesa e eventuais documentos deverão ser encaminhados

eletronicamente, com pelo menos 48 horas de antecedência da

audiência, por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da
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Resolução nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

documentos.

Não serão ouvidas testemunhas na audiência designada. Em

caso de requerimento e necessidade, a prova oral será

produzida em outra oportunidade.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

dos autos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As orientações para utilização da plataforma Zoom Meetings estão

disponíveis no site https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial. Em caso de dificuldade de acesso, ligue

para 48 3216-4016 ou envie email para vara_mfa@trt12.jus.br.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

FERNANDO BAPTISTA FRAGOSO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000124-34.2024.5.12.0017
RECLAMANTE LEONARDO MIGUEL BIELECKI

SPERKOSKI

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO MARCIO RESENDE PINTURAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MIGUEL BIELECKI SPERKOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c193c6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da desistência da parte autora (#id:99acc06), antes do

oferecimento da contestação, resolvo o processo sem exame de

mérito (art. 485, VIII, do CPC).

Retire-se de pauta.

Defiro o benefício da justiça gratuita, na forma do art. 790, § 3º, da

CLT, em face da declaração de insuficiência econômica.

Custas de R$ 471,32, sobre o valor da causa de R$ 23.565,81, pelo

autor, dispensadas.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0001054-86.2023.5.12.0017
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CANOINHAS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

REQUERIDO MERCADOMOVEIS LTDA

ADVOGADO ISABEL APARECIDA HOLM(OAB:
22399/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADOMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed03ccf

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a ré para se manifestar quanto à proposta de acordo

apresentada pelo autor, no prazo de cinco dias.

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000882-04.2010.5.12.0017
RECLAMANTE SOLANGE VANESKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO ALAN ALBERTO BARARDI

RECLAMADO STYLE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA - ME

RECLAMADO DENIS ALBERTO BARARDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE VANESKI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 553bb43

proferido nos autos.

Atualizem-se os valores devidos.

Após, reitere-se a ordem de bloqueio de numerário por 30 dias, via

teimosinha.

Havendo bloqueio, mesmo parcial, intime(m)-se o(s) executado(s)

para ciência e não havendo manifestação, transfiram-se e liberem-

se os valores aos credores.

Nada havendo, intime-se o exequente para informar bens de

propriedade dos executados e compatíveis com o valor da dívida,

sob a pena do artigo 11-A, § 1º, da CLT.

Decorrido o prazo, suspenda-se a execução (art. 121 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT).

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000545-97.2019.5.12.0017
RECLAMANTE CLEBER DE ALMEIDA RIBEIRO

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO DIEGO FERNANDO PLOMCOSCKI

RECLAMADO GRAMS INTERIORES EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUCIANO BENDLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER DE ALMEIDA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d120ad

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de nova tentativa de bloqueio de numerário, pois

realizada há menos de 4 meses, não sendo localizado nenhum

valor para bloqueio.

Intime-se o exequente para ciência e sobrestem-se os autos.

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001222-25.2022.5.12.0017
RECLAMANTE ISAEL KUKA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO ANDREA APARECIDA DE SOUZA
01773207962

RECLAMADO ANDREA APARECIDA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAEL KUKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e613de6

proferida nos autos.

Indefiro o pedido de nova tentativa de bloqueio de numerário, pois

realizada há menos de 4 meses, não sendo localizado nenhum

valor para bloqueio.

Intime-se o exequente para ciência e sobrestem-se os autos.

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000208-35.2024.5.12.0017
REQUERENTE P.E.C.B.L.E.

ADVOGADO RHUANN MOACYR TABALIPA DOS
SANTOS(OAB: 67967/SC)

REQUERIDO D.H.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SALIBA(OAB:
33396/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.H.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9fb0524.

Processo Nº HTE-0000208-35.2024.5.12.0017
REQUERENTE P.E.C.B.L.E.

ADVOGADO RHUANN MOACYR TABALIPA DOS
SANTOS(OAB: 67967/SC)

REQUERIDO D.H.
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ADVOGADO LUIZ EDUARDO SALIBA(OAB:
33396/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.E.C.B.L.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9fb0524.

Processo Nº ATOrd-0001112-02.2017.5.12.0017
RECLAMANTE JORGE LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO PAULA ROBERTA JURASZEK
SARDA(OAB: 42409/SC)

RECLAMANTE AROLDO BANACZEK

ADVOGADO PAULA ROBERTA JURASZEK
SARDA(OAB: 42409/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE LUIZ DE ANDRADE MAESS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMANTE ISMAEL DE OLIVEIRA MAESS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMANTE JAIR VEIGA DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE TSCHOEKE
STEIDEL(OAB: 45828/SC)

ADVOGADO MARCELO PAULO
WACHELESKI(OAB: 37370/PR)

RECLAMANTE MARCOS ROBERTO CAETANO

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO PAULA ROBERTA JURASZEK
SARDA(OAB: 42409/SC)

RECLAMANTE EDERSON FRAGA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO PAULA ROBERTA JURASZEK
SARDA(OAB: 42409/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMANTE LUCAS GONCALVES

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO PAULA ROBERTA JURASZEK
SARDA(OAB: 42409/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO MARIA FELIPE FEIJO

RECLAMADO RAMSES ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO PRISCILA GONCALVES DE
CASTRO(OAB: 33335/SC)

RECLAMADO RICARDO LOURENCO VILELA

ADVOGADO DIEGO OURIQUES(OAB: 41182/SC)

PERITO EDUARDO SCHMITZ

PERITO ROGERIO ZIEHLSDORFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LOURENCO VILELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: RICARDO LOURENCO VILELA

Fica V. Sa. intimado para: ter ciência da decisão (Id c7e2d98 - Ata

da Audiência), que suspendeu sua CNH e seu passaporte.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

KAREN VIANNA TRILHA

Servidor

Processo Nº PAP-0000479-49.2021.5.12.0017
REQUERENTE EDUARDO SCHUTZ CARVALHO

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

REQUERIDO OURO VERDE - ENGENHARIA E
MEIO AMBIENTE LTDA - ME

REQUERIDO CHRYSTIAN ROBERT MOKVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ELIAS GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SCHUTZ CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1664
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: EDUARDO SCHUTZ CARVALHO

Fica V. Sa. intimado(a) para: ficar ciente da certidão de id 1d26d40

que informa datas de leilão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE PALHARES

Assessor

Processo Nº PAP-0000109-65.2024.5.12.0017
REQUERENTE NOEL CARLINS

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

REQUERIDO AIR LESS SERRANA SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO DOUGLAS BENEVIDES
FALCAO(OAB: 80196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEL CARLINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: NOEL CARLINS

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente dos documentos juntados pela

Ré,para manifestação, no prazo de cinco (05) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001027-06.2023.5.12.0017
RECLAMANTE FABIO RODRIGUES BRANT

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A.

ADVOGADO JULIANA FERREIRA
NAKAMOTO(OAB: 32236/PR)

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECLAMADO AIR LESS SERRANA SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO DOUGLAS BENEVIDES
FALCAO(OAB: 80196/RJ)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RODRIGUES BRANT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: FABIO RODRIGUES BRANT

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente do laudo complementar

apresentado pela perita.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001027-06.2023.5.12.0017
RECLAMANTE FABIO RODRIGUES BRANT

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A.

ADVOGADO JULIANA FERREIRA
NAKAMOTO(OAB: 32236/PR)

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECLAMADO AIR LESS SERRANA SERVICOS
EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO DOUGLAS BENEVIDES
FALCAO(OAB: 80196/RJ)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIR LESS SERRANA SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: AIR LESS SERRANA SERVICOS EIRELI

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente do laudo complementar

apresentado pela perita.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001027-06.2023.5.12.0017
RECLAMANTE FABIO RODRIGUES BRANT

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A.

ADVOGADO JULIANA FERREIRA
NAKAMOTO(OAB: 32236/PR)

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECLAMADO AIR LESS SERRANA SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO DOUGLAS BENEVIDES
FALCAO(OAB: 80196/RJ)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A.

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente do laudo complementar

apresentado pela perita.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000080-15.2024.5.12.0017
REQUERENTE ANA CLAUDIA ALVES ULBRICH

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

REQUERIDO INCOBEMAX AGROINDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -
ME

ADVOGADO MARCIO MAGNABOSCO DA
SILVA(OAB: 20962/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA ALVES ULBRICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ANA CLAUDIA ALVES ULBRICH

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente dos documentos juntados pela

Ré com a petição #id:71948f0,para manifestação, no prazo de

cinco (05) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000148-62.2024.5.12.0017
REQUERENTE EZEQUIEL BITTELBRUN

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

REQUERIDO SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL BITTELBRUN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: EZEQUIEL BITTELBRUN

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente dos documentos juntados pela

Ré,para manifestação, no prazo de cinco (05) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000001-51.2015.5.12.0017
RECLAMANTE EDSON ALVES

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO CELSO AUGUSTO STEFANES

ADVOGADO JONAS JOSE WERKA(OAB: 5714/SC)

RECLAMADO AGENIR DA SILVA

ADVOGADO CINTIA MAYARA EUFRASIO(OAB:
41361/SC)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO BUSSULARO DOS
SANTOS(OAB: 4936/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ELIAS GARCIA

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CIMENTELA IND.DE TELAS E
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA -
ME

PERITO LUZILMA TEREZINHA FLENIK
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENIR DA SILVA

  - CELSO AUGUSTO STEFANES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e697a35

proferido nos autos.

Por ora, oficie-se o Instagram para que informe o CPF associado,

caso houver, à conta indicada no id f29a5be.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000001-51.2015.5.12.0017
RECLAMANTE EDSON ALVES

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO CELSO AUGUSTO STEFANES

ADVOGADO JONAS JOSE WERKA(OAB: 5714/SC)

RECLAMADO AGENIR DA SILVA

ADVOGADO CINTIA MAYARA EUFRASIO(OAB:
41361/SC)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO BUSSULARO DOS
SANTOS(OAB: 4936/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ELIAS GARCIA

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CIMENTELA IND.DE TELAS E
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA -
ME

PERITO LUZILMA TEREZINHA FLENIK
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e697a35

proferido nos autos.

Por ora, oficie-se o Instagram para que informe o CPF associado,

caso houver, à conta indicada no id f29a5be.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000124-44.2018.5.12.0017
RECLAMANTE ROGERIO DREWENAK DA SILVA

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO CLELIO CARDOSO DE MOURA

RECLAMADO REAL KRAFT INDUSTRIA DE METAIS
LTDA - ME

RECLAMADO FERNANDA VENANCIO DOS
SANTOS

RECLAMADO JOSE CARLOS DE SOUZA

RECLAMADO REAL KRAFT - COMERCIO,
LOCACAO E SERVICOS LTDA

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DREWENAK DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b198f91

proferido nos autos.

Renove-se SISBAJUD, como requerido no id bd96980.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001606-90.2019.5.12.0017
RECLAMANTE IVAN DE LIMA

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO MARCIO LAVINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 028ddb8

proferido nos autos.

Oficie-se quanto ao repasse a este Juízo dos valores retidos - id

47c138e.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000672-98.2020.5.12.0017
RECLAMANTE ALTAVIR BARBOSA

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO APARECIDA CAMARGO DA SILVA

RECLAMADO TEREZINHA RIBEIRO DA SILVA
PANEGALI

RECLAMADO APARECIDA CAMARGO DA SILVA
INDUSTRIA DE COUROS GLH - EPP

ADVOGADO CARLA TALITA KASPSSAK(OAB:
58802/SC)

RECLAMADO ELIANA MARIA MARCHINI

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAVIR BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e43c46

proferido nos autos.

Determina-se a pesquisa de endereços para renovação da

intimação de id d7141cb e 58dee53.

Inexitosa, proceda-se por edital.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000545-73.2014.5.12.0017
RECLAMANTE FABIO JUNIOR FRANCO

ADVOGADO JOSE ENEAS KOVALCZUK
FILHO(OAB: 19657/SC)

RECLAMADO DR INDUSTRIA E COMERCIO DE
COUROS LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO INACIO NEUNDORF(OAB:
22480/SC)

ADVOGADO CRISTIANE VALENTIN(OAB:
34484/SC)

RECLAMADO APARECIDA CAMARGO DA SILVA
INDUSTRIA DE COUROS GLH - EPP

ADVOGADO EDUARDO INACIO NEUNDORF(OAB:
22480/SC)

ADVOGADO CRISTIANE VALENTIN(OAB:
34484/SC)

RECLAMADO LUIS FERNANDO URBAN

RECLAMADO GABRIEL RIBEIRO DA SILVA URBAN

PERITO DANIEL ELIAS GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ELIAS GARCIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA CAMARGO DA SILVA INDUSTRIA DE COUROS
GLH - EPP

  - DR INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5749a38

proferido nos autos.

Oficie-se o leiloeiro, como requerido no id 2f2f458, para que informe

quanto à venda direta.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000672-98.2020.5.12.0017
RECLAMANTE ALTAVIR BARBOSA

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO APARECIDA CAMARGO DA SILVA

RECLAMADO TEREZINHA RIBEIRO DA SILVA
PANEGALI

RECLAMADO APARECIDA CAMARGO DA SILVA
INDUSTRIA DE COUROS GLH - EPP

ADVOGADO CARLA TALITA KASPSSAK(OAB:
58802/SC)

RECLAMADO ELIANA MARIA MARCHINI

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA CAMARGO DA SILVA INDUSTRIA DE COUROS
GLH - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e43c46

proferido nos autos.

Determina-se a pesquisa de endereços para renovação da

intimação de id d7141cb e 58dee53.

Inexitosa, proceda-se por edital.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000545-73.2014.5.12.0017
RECLAMANTE FABIO JUNIOR FRANCO

ADVOGADO JOSE ENEAS KOVALCZUK
FILHO(OAB: 19657/SC)

RECLAMADO DR INDUSTRIA E COMERCIO DE
COUROS LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO INACIO NEUNDORF(OAB:
22480/SC)

ADVOGADO CRISTIANE VALENTIN(OAB:
34484/SC)

RECLAMADO APARECIDA CAMARGO DA SILVA
INDUSTRIA DE COUROS GLH - EPP

ADVOGADO EDUARDO INACIO NEUNDORF(OAB:
22480/SC)

ADVOGADO CRISTIANE VALENTIN(OAB:
34484/SC)

RECLAMADO LUIS FERNANDO URBAN

RECLAMADO GABRIEL RIBEIRO DA SILVA URBAN

PERITO DANIEL ELIAS GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ELIAS GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JUNIOR FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5749a38

proferido nos autos.

Oficie-se o leiloeiro, como requerido no id 2f2f458, para que informe

quanto à venda direta.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000974-25.2023.5.12.0017
RECLAMANTE GABRIELLE DO NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDA ALINE SCHULTZ(OAB:
58852/SC)

ADVOGADO ANNA PAULA HOEFLING VILA(OAB:
51830/SC)

ADVOGADO RAYSSA LOPES NEUBURGER(OAB:
64652/SC)

RECLAMADO RIO CANOAS MADEIRAS LTDA

ADVOGADO ALOISIO DE CAMARGO
FONSECA(OAB: 17621/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO CANOAS MADEIRAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID adfb0e1

proferida nos autos.

1. A sentença é passível de interposição de recurso.

2. O recurso interposto é tempestivo.

3. A representação processual está regular.

4. Não cabe preparo, porque isenta a parte autora do pagamento de

custas.

5. Em decorrência, recebo o recurso.

6. Intime-se a parte contrária para, querendo, contrarrazoar, no

prazo legal.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000842-41.2018.5.12.0017
RECLAMANTE GILSON JOSE PEREIRA

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMANTE EDIOMAR LUIZ

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

RECLAMANTE JOSE MATEUS GURA

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

RECLAMANTE CLEVERSON ADRIANO DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE EDUARDO KONDLATSCH

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE FERNANDO CORDEIRO JUNIOR

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA ELIZABETE HOTRA

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE VALDEMAR ANTONIO BAUER

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

RECLAMADO IGUACU TRUCK COMERCIO DE
CAMINHOES - EIRELI

ADVOGADO GLEIDEL BARBOSA LEITE
JUNIOR(OAB: 17808/PR)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO CORREA(OAB:
32428/PR)

RECLAMADO ERNESTO LUIS PEDROSO JUNIOR

ADVOGADO GLEIDEL BARBOSA LEITE
JUNIOR(OAB: 17808/PR)

RECLAMADO LTCBA COMERCIO DE CAMINHOES
LTDA

ADVOGADO RUDNEY RICARDO DE SILOS
CORREA(OAB: 43227/PR)

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

RECLAMADO SMT COMERCIAL E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO RUDNEY RICARDO DE SILOS
CORREA(OAB: 43227/PR)

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

PERITO LUCIANO BENDLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERSON ADRIANO DE SOUZA

  - EDIOMAR LUIZ

  - EDUARDO KONDLATSCH

  - FERNANDO CORDEIRO JUNIOR

  - GILSON JOSE PEREIRA

  - JOSE MATEUS GURA

  - MARIA ELIZABETE HOTRA

  - VALDEMAR ANTONIO BAUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccdb087

proferido nos autos.

Proceda-se à juntada da matrícula do imóvel indicado na petição de

id a7af795, intimando-se o exequente para nova manifestação

quanto ao bem indicado, considerando o histórico registral.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1670
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000842-41.2018.5.12.0017
RECLAMANTE GILSON JOSE PEREIRA

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMANTE EDIOMAR LUIZ

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

RECLAMANTE JOSE MATEUS GURA

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

RECLAMANTE CLEVERSON ADRIANO DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE EDUARDO KONDLATSCH

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE FERNANDO CORDEIRO JUNIOR

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE MARIA ELIZABETE HOTRA

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE VALDEMAR ANTONIO BAUER

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

RECLAMADO IGUACU TRUCK COMERCIO DE
CAMINHOES - EIRELI

ADVOGADO GLEIDEL BARBOSA LEITE
JUNIOR(OAB: 17808/PR)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO CORREA(OAB:
32428/PR)

RECLAMADO ERNESTO LUIS PEDROSO JUNIOR

ADVOGADO GLEIDEL BARBOSA LEITE
JUNIOR(OAB: 17808/PR)

RECLAMADO LTCBA COMERCIO DE CAMINHOES
LTDA

ADVOGADO RUDNEY RICARDO DE SILOS
CORREA(OAB: 43227/PR)

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

RECLAMADO SMT COMERCIAL E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO RUDNEY RICARDO DE SILOS
CORREA(OAB: 43227/PR)

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

PERITO LUCIANO BENDLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNESTO LUIS PEDROSO JUNIOR

  - IGUACU TRUCK COMERCIO DE CAMINHOES - EIRELI

  - LTCBA COMERCIO DE CAMINHOES LTDA

  - SMT COMERCIAL E GESTAO EMPRESARIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccdb087

proferido nos autos.

Proceda-se à juntada da matrícula do imóvel indicado na petição de

id a7af795, intimando-se o exequente para nova manifestação

quanto ao bem indicado, considerando o histórico registral.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0080600-26.2005.5.12.0017
RECLAMANTE TAISA TERESINHA PIRES

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE CARLITO FERNANDES DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FELTRAN(OAB:
24705/PR)

ADVOGADO NEVECINIO RAMOS WANDERLEY
JUNIOR(OAB: 12248/SC)

ADVOGADO ROBSON NASSIF RIBAS(OAB:
20241/PR)

ADVOGADO LUIS ALFREDO NADER(OAB:
25438/PR)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA MALON

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE RICARDO ZIPPEL

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDEMAR DERKOSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO CLARA ULINSKI UHLMANN

RECLAMADO JOAO UHLMANN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1671
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO EWALDO UHLMANN NETO

RECLAMADO MADEIRIEIRA EWALDO ULHMANN
LTDA

ADVOGADO MARY CLEIDE UHLMANN(OAB:
4848/SC)

ADVOGADO KEINY RODRIGO BURGARDT(OAB:
17936/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLITO FERNANDES DOS SANTOS

  - MARIA APARECIDA MALON

  - RICARDO ZIPPEL

  - TAISA TERESINHA PIRES

  - VALDEMAR DERKOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13e8536

proferido nos autos.

Tendo em vista a correção efetuada, lavre-se o termo de penhora,

observando-se o despacho anterior - id 66e53c1.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0001237-14.2010.5.12.0017
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO CARLOS JOSE LECH

ADVOGADO LUCIANO ALCEU PARTIKA(OAB:
25995/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE LECH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8354a18

proferido nos autos.

Desarquivem-se os autos.1.

Atualize-se a conta.2.

Renovem-se os convênios básicos.3.

Após, intime-se a União dos resultados.4.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0080600-26.2005.5.12.0017
RECLAMANTE TAISA TERESINHA PIRES

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE CARLITO FERNANDES DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FELTRAN(OAB:
24705/PR)

ADVOGADO NEVECINIO RAMOS WANDERLEY
JUNIOR(OAB: 12248/SC)

ADVOGADO ROBSON NASSIF RIBAS(OAB:
20241/PR)

ADVOGADO LUIS ALFREDO NADER(OAB:
25438/PR)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA MALON

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE RICARDO ZIPPEL

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMANTE VALDEMAR DERKOSKI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO CLARA ULINSKI UHLMANN

RECLAMADO JOAO UHLMANN

RECLAMADO EWALDO UHLMANN NETO

RECLAMADO MADEIRIEIRA EWALDO ULHMANN
LTDA

ADVOGADO MARY CLEIDE UHLMANN(OAB:
4848/SC)

ADVOGADO KEINY RODRIGO BURGARDT(OAB:
17936/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEIRIEIRA EWALDO ULHMANN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13e8536

proferido nos autos.

Tendo em vista a correção efetuada, lavre-se o termo de penhora,

observando-se o despacho anterior - id 66e53c1.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0062700-11.1997.5.12.0017
RECLAMANTE JOAO MAYER

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO WAGNER ANTONIO RODRIGUES

RECLAMADO NELSON RODRIGUES

RECLAMADO SIMONE REGINA PAOLETTI

RECLAMADO ALVORADA SEGURANCA BANCARIA
E PATRIMONIAL LTDA

RECLAMADO THAIS RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMADO MARIA PERFUMES,COSMETICOS E
IMPORTADOS LTDA

RECLAMADO TANIA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MAYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6129ad

proferido nos autos.

Indefere-se a penhora pretendida porque não se pode obrigar o

executado a tomar empréstimo.

Indefere-se a inclusão em pauta porque os executados não estão

representados por advogado.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000883-86.2010.5.12.0017
RECLAMANTE ROSANE DE FATIMA MORVAN

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMANTE ELENICE DE FATIMA CHOINATZKI

ADVOGADO TANIA REGINA BAUER(OAB:
22248/PR)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO STYLE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA - ME

RECLAMADO DENIS ALBERTO BARARDI

RECLAMADO ALAN ALBERTO BARARDI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENICE DE FATIMA CHOINATZKI

  - ROSANE DE FATIMA MORVAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb997fb

proferido nos autos.

Indefere-se a inclusão em pauta para tentativa de conciliação,

porque os executados não estão representados por advogado e não

compareceram na audiência de 06/09/2023, conforme ata de id

12535e1.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000080-83.2022.5.12.0017
RECLAMANTE GENESIO NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMANTE HELINTON FERREIRA DE PAULA

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO EDMILSON LOURENCO RIBEIRO

RECLAMADO HER SECURITY PRIVADA EIRELI

ADVOGADO SERGIO ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 210833/SP)

ADVOGADO LUCIANA PEIXOTO NOGUEIRA(OAB:
376763/SP)

PERITO LUCIANO BENDLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HER SECURITY PRIVADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7574a35

proferido nos autos.

O imóvel indicado à penhora é objeto de alienação fiduciária -

conforme o ato registral R.06, pertencendo a propriedade resolúvel

a CEF.

Assim, proceda-se à penhora dos direitos do devedor fiduciante - id

f5aa30b.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000080-83.2022.5.12.0017
RECLAMANTE GENESIO NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMANTE HELINTON FERREIRA DE PAULA

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO EDMILSON LOURENCO RIBEIRO

RECLAMADO HER SECURITY PRIVADA EIRELI

ADVOGADO SERGIO ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 210833/SP)

ADVOGADO LUCIANA PEIXOTO NOGUEIRA(OAB:
376763/SP)

PERITO LUCIANO BENDLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIO NASCIMENTO JUNIOR

  - HELINTON FERREIRA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7574a35

proferido nos autos.

O imóvel indicado à penhora é objeto de alienação fiduciária -

conforme o ato registral R.06, pertencendo a propriedade resolúvel

a CEF.

Assim, proceda-se à penhora dos direitos do devedor fiduciante - id

f5aa30b.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000182-91.2011.5.12.0017
RECLAMANTE GILSON MARCOS NOGACZ

ADVOGADO GERALDO COELHO(OAB: 8944/SC)

ADVOGADO RUBENS COELHO(OAB: 6879/SC)

ADVOGADO FELIPE PREIMA COELHO(OAB:
23740/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO PROBANK S/A

ADVOGADO RODOLFO LIMA DE SOUSA(OAB:
86661/MG)

ADVOGADO ELIS KELEM RABELO(OAB:
127192/MG)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROBANK S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49ace57

proferido nos autos.

A execução prossegue contra a subsidiária, porque não

encontrados bens da devedora principal, conforme pesquisas de id

5137fb4 e 29ca9d3. O benefício invocado pela União requer a

indicação de bens livres e desembaraçados, o que não ocorreu.

Excluam-se as custas, ante o direcionamento à Fazenda Pública -

art. 790-A, I, da CLT.

Expeçam-se RPVs (parte autora e contador).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000182-91.2011.5.12.0017
RECLAMANTE GILSON MARCOS NOGACZ

ADVOGADO GERALDO COELHO(OAB: 8944/SC)

ADVOGADO RUBENS COELHO(OAB: 6879/SC)

ADVOGADO FELIPE PREIMA COELHO(OAB:
23740/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO PROBANK S/A

ADVOGADO RODOLFO LIMA DE SOUSA(OAB:
86661/MG)

ADVOGADO ELIS KELEM RABELO(OAB:
127192/MG)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON MARCOS NOGACZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49ace57

proferido nos autos.

A execução prossegue contra a subsidiária, porque não

encontrados bens da devedora principal, conforme pesquisas de id

5137fb4 e 29ca9d3. O benefício invocado pela União requer a

indicação de bens livres e desembaraçados, o que não ocorreu.

Excluam-se as custas, ante o direcionamento à Fazenda Pública -

art. 790-A, I, da CLT.

Expeçam-se RPVs (parte autora e contador).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1674
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001134-50.2023.5.12.0017
RECLAMANTE ALESSANDRA GROSSEL DOS

PASSOS

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO ABI BELEM & CIA LTDA

ADVOGADO DENILSON FABRICIO ROSA(OAB:
20320/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABI BELEM & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ABI BELEM & CIA LTDA

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente dos documentos juntados pela

autora com a petição #id:982f615,para manifestação, no prazo de

cinco (05) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0001211-59.2023.5.12.0017
REQUERENTE DECLAIR RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

REQUERIDO JEISON LUCIANO KUJAVSKI
92084796920

ADVOGADO NEI LUIS MARQUES(OAB: 10613/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECLAIR RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: DECLAIR RODRIGUES DE SOUZA

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente dos documentos juntados pela

Ré,para manifestação, no prazo de cinco (05) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000116-57.2024.5.12.0017
REQUERENTE MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

REQUERIDO IASIN SINALIZACAO LTDA

ADVOGADO RENATA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 76718/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente dos documentos juntados pela

Ré,para manifestação, no prazo de cinco (05) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000884-17.2023.5.12.0017
RECLAMANTE CRISIANE DAS GRACAS MAIA DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIS ALFREDO NADER(OAB:
25438/PR)

RECLAMADO ATACADO E VAREJO MODA MIX
LTDA

ADVOGADO FELIPE PREIMA COELHO(OAB:
23740/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADO E VAREJO MODA MIX LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ATACADO E VAREJO MODA MIX LTDA

Fica V. Sa. intimado para comprovar o pagamento de parcela do

acordo, no prazo de cinco (05) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001079-02.2023.5.12.0017
RECLAMANTE DANILO CHERMAK

ADVOGADO DAIANE DE FATIMA PAULO(OAB:
92872/PR)

RECLAMADO ABI BELEM & CIA LTDA

ADVOGADO DENILSON FABRICIO ROSA(OAB:
20320/SC)

PERITO ROGERIO ZIEHLSDORFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO CHERMAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: DANILO CHERMAK

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente do laudo juntado pelo

perito,para manifestação, no prazo de cinco (05) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000224-86.2024.5.12.0017
RECLAMANTE RITA DE CASSIA ALVES HENRIQUE

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO ESCOLA CHEF GOURMET MAFRA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA ALVES HENRIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Pje-JT(CARTA REGISTRADA)

Destinatário: RITA DE CASSIA ALVES HENRIQUE

Endereço desconhecido

Audiência: 29/04/2024 09:20

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência INICIAL para a

data e hora acima indicadas, devendo as partes comparecer, sob as

cominações legais.

Não serão ouvidas testemunhas na audiência designada. Em

caso de requerimento e necessidade, a prova oral será

produzida em outra oportunidade.

A audiência será realizada de modo TELEPRESENCIAL, por meio

da plataforma Zoom Cloud Meetings (Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

54/2020), devendo ser acessada pelo seguinte link:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/83331194041?pwd=cCtXQnRMWXM4ODErWGJrZ

W1vb0Q0Zz09

ID da reunião: 833 3119 4041

Senha de acesso: 027381

Não havendo disponibi l idade para part icipação na data

estabelecida, a parte deverá informar mediante peticionamento no
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PJE.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As orientações para utilização da plataforma Zoom Meetings estão

disponíveis no site https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial. Em caso de dificuldade de acesso, ligue

para (48) 3216-4016 ou envie email para vara_mfa@trt12.jus.br.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

FERNANDO BAPTISTA FRAGOSO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000821-89.2023.5.12.0017
RECLAMANTE SUELI PEREIRA CAVALCANTI

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO VALDEMIR ANTONIO DOS SANTOS -
ME

ADVOGADO IVAN GILBERTO KRAUSS(OAB:
15823/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI PEREIRA CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SUELI PEREIRA CAVALCANTI

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente dos documentos juntados pela

Ré com a petição #id:46d316d,para manifestação, no prazo de

cinco (05) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000101-40.2014.5.12.0017
RECLAMANTE SILVIO MARQUES VIEIRA PINTO

ADVOGADO ALVARO FABIO KREFTA(OAB:
43443/PR)

RECLAMADO JEFERSON APARECIDO DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIS ALFREDO NADER(OAB:
25438/PR)

RECLAMADO SAN GESSO DECORACOES LTDA -
ME

ADVOGADO FERNANDO RODRIGO
CORREA(OAB: 29589/SC)

ADVOGADO LUIS ALFREDO NADER(OAB:
25438/PR)

RECLAMADO JHONAS FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO RODRIGO
CORREA(OAB: 29589/SC)

ADVOGADO LUIS ALFREDO NADER(OAB:
25438/PR)

RECLAMADO JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO RODRIGO
CORREA(OAB: 29589/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO MARQUES VIEIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SILVIO MARQUES VIEIRA PINTO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001823-46.2013.5.12.0017
RECLAMANTE VALDICEIA SOEIRO DO AMARAL DE

SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
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ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDICEIA SOEIRO DO AMARAL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: VALDICEIA SOEIRO DO AMARAL DE SOUZA

      1. Considerando os termos do Ofício Circular n.º 16/2019 da

Corregedoria do Egrégio TRT da 12ª Região, o advogado que

possuir procuração com poderes para "receber e dar quitação",

poderá receber a totalidade dos valores que cabem a si e a seu

constituinte, indicando a conta bancária para transferência (de sua

titularidade ou da sociedade de que faça parte). Por outro lado,

faculta-se ao advogado juntar o contrato de honorários, informando

os valores que cabem a seu cliente e ao próprio procurador, bem

como os dados bancários para cada transferência. A apresentação

do contrato de honorários, por fim, poderá ser suprida por

declaração, sob as penas da lei, dos percentuais e valores devidos,

ou, ainda, por petição assinada também pelo credor com tais

informações (itens 5, 6 e 7 do referido Ofício). Caso seja requerida a

liberação separada dos valores do credor trabalhista e de seu

procurador, deverá ser indicada a base de cálculo dos honorários.

2. Em decorrência, intime-se o procurador da parte autora para que,

no prazo de cinco dias, esclareça sua opção, nos termos do item 1

deste despacho, a fim de que seja apurado e reservado o valor

relativo aos honorários contratuais.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

ADENILSO FRANQUELINO BERNARDI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000591-81.2022.5.12.0017
RECLAMANTE ISABELA APARECIDA SCHUBERT

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMADO SUPERMERCADO TORQUATO LTDA

ADVOGADO PAULO RODRIGO KOLENEZ(OAB:
91266/PR)

RECLAMADO FABIANO TORQUATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO TORQUATO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SUPERMERCADO TORQUATO LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para comprovar o pagamento da 1ª parcela

prevista para 15/03/204, conforme petição e despacho de Id

7fdd76f.

Prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

ADENILSO FRANQUELINO BERNARDI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000253-10.2022.5.12.0017
RECLAMANTE CLAUDIA CLEMENTE

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TESTEMUNHA DHENYFFER DA SILVA VIEIRA

PERITO CARLOS EDUARDO FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT
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Destinatário: VIA S.A.

Fica V. Sa. intimado(a) para comprovar o pagamento da diferença,

conforme apontada decisão de Id e2c0e35:

"Para os fins pretendidos, a executada deve depositar, em até 10

dias, a diferença entre 30% do valor da execução (R$ 39.652,00) e

o efetivamente disponibilizado ao juízo (R$ 28.840,03), sob pena de

prosseguimento da execução." - Prazo vencido.

Fica V. Sa. intimado(a), também para comprovar o pagamento da

segunda parcela, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

ADENILSO FRANQUELINO BERNARDI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001532-70.2018.5.12.0017
RECLAMANTE ANDERSON SIGNORELLI

ADVOGADO JACKSON ALEX VINOTTI(OAB:
92992/PR)

ADVOGADO VALDECIR LUIZ ROCHA(OAB:
51793/SC)

ADVOGADO STEPHANY CARDOSO VILHA DO
LAGO(OAB: 110083/PR)

RECLAMADO PIZZARIA MINI PRECO LTDA

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

RECLAMADO ANDRE RODRIGUES MACHADO

RECLAMADO JOCELIO PEREIRA MACHADO

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

PERITO LUCIANO BENDLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZARIA MINI PRECO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: PIZZARIA MINI PRECO LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para comprovar o pagamento das demais

despesas do processo, conforme decisão de Id b6f38ea, que

homologou o acordo.

Prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

ADENILSO FRANQUELINO BERNARDI

Servidor

Processo Nº ATSum-0001532-70.2018.5.12.0017
RECLAMANTE ANDERSON SIGNORELLI

ADVOGADO JACKSON ALEX VINOTTI(OAB:
92992/PR)

ADVOGADO VALDECIR LUIZ ROCHA(OAB:
51793/SC)

ADVOGADO STEPHANY CARDOSO VILHA DO
LAGO(OAB: 110083/PR)

RECLAMADO PIZZARIA MINI PRECO LTDA

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

RECLAMADO ANDRE RODRIGUES MACHADO

RECLAMADO JOCELIO PEREIRA MACHADO

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

PERITO LUCIANO BENDLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELIO PEREIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: JOCELIO PEREIRA MACHADO

Fica V. Sa. intimado(a) para comprovar o pagamento das demais

despesas do processo, conforme decisão de Id b6f38ea, que

homologou o acordo.

Prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

ADENILSO FRANQUELINO BERNARDI

Servidor
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Processo Nº PAP-0000106-13.2024.5.12.0017
REQUERENTE MARIA DA MAIA SILVA

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

REQUERIDO GREYLOGIX BRASIL MAQUINAS
LTDA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE ZACCHELLO
LEAL(OAB: 19547/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA MAIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MARIA DA MAIA SILVA

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente dos documentos juntados pela

Ré,para manifestação, no prazo de cinco (05) dias.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

ADENILSO FRANQUELINO BERNARDI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000592-32.2023.5.12.0017
RECLAMANTE THOMAS DOS PASSOS FRANCO

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO JACKSON RAFAEL FRANCO
09096805909

ADVOGADO TATIANE WERKA(OAB: 65671/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOMAS DOS PASSOS FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: THOMAS DOS PASSOS FRANCO

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente do documento juntado pelo réu

com a petição #id:2ee7e50.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000794-09.2023.5.12.0017
RECLAMANTE CHEILA LOPES CARDOSO

ADVOGADO GABRIEL CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
52318/SC)

ADVOGADO LEANDRO WIGGERS BATISTA(OAB:
28148/SC)

RECLAMADO AUTO POSTO IRMAOS LINZMEIER
LTDA

RECLAMADO CONVENIENCIA DO JEFE LTDA

ADVOGADO ALAN CHRISTIAN MARTINS(OAB:
53926/SC)

ADVOGADO GABRIEL LINZMEIER PEDRON(OAB:
53800/SC)

PERITO ROGERIO ZIEHLSDORFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHEILA LOPES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CHEILA LOPES CARDOSO

Fica V. Sa. intimado da expedição de Alvará Judicial - FGTS e

HABILITAÇÃO SEGURO-DESEMPREGO, id. 0956040.

FGTS:

- A parte autora, caso não tenha optado pela mudança para a

modalidade de saque-aniversário do FGTS (artigo 20-A, § 2º, inciso

II, da Lei nº 8.036/1990), deverá comparecer à agência da CEF de

Mafra para efetuar o saque do FGTS, no prazo de 10 dias, a partir

de 26/3/24, munida de documento de identificação.

HABILITAÇÃO SEGURO-DESEMPREGO:

- A parte autora deverá comparecer na Superintendência Regional

do Trabalho e Emprego/SC - Mafra, com cópia do alvará

mencionado, dispensada assinatura física do magistrado no alvará,

conforme o Ofício Circular CR n. 17/2020.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

ADENILSO FRANQUELINO BERNARDI

Servidor
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Processo Nº ATSum-0000892-91.2023.5.12.0017
RECLAMANTE JONAS ROIK MIRANDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO VILMAR ADRIANO ROIK

ADVOGADO VALDECIR LUIZ ROCHA(OAB:
51793/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS ROIK MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: JONAS ROIK MIRANDA

Fica V. Sa. intimado da expedição de Alvará Judicial - FGTS e

HABILITAÇÃO SEGURO-DESEMPREGO, id. a0ee019.

FGTS:

- A parte autora, caso não tenha optado pela mudança para a

modalidade de saque-aniversário do FGTS (artigo 20-A, § 2º, inciso

II, da Lei nº 8.036/1990), deverá comparecer à agência da CEF de

Mafra para efetuar o saque do FGTS, no prazo de 10 dias, a partir

de 26/3/24, munida de documento de identificação.

HABILITAÇÃO SEGURO-DESEMPREGO:

- A parte autora deverá comparecer na Superintendência Regional

do Trabalho e Emprego/SC - Mafra, com cópia do alvará

mencionado, dispensada assinatura física do magistrado no alvará,

conforme o Ofício Circular CR n. 17/2020.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

ADENILSO FRANQUELINO BERNARDI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000310-91.2023.5.12.0017
RECLAMANTE ALINE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO LUIZ F. CECCON FRIEDRICH

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7300dc

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada ao cálculo, no prazo comum de 8 (oito) dias, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (CLT, artigo 879, §2º).

No mesmo prazo, o autor deverá esclarecer se pretende a

execução de seu crédito, com a utilização dos convênios judiciários

disponíveis, à luz do que prevê o artigo 878 da CLT e sob a pena

do artigo 11-A, §1º, da CLT.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000914-52.2023.5.12.0017
RECLAMANTE EDSIMARA COLET

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO ABI BELEM & CIA LTDA

ADVOGADO DENILSON FABRICIO ROSA(OAB:
20320/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUCIANO BENDLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSIMARA COLET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed8c82b

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada ao cálculo, no prazo comum de 8 (oito) dias, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (CLT, artigo 879, §2º).

No mesmo prazo, o autor deverá esclarecer se pretende a

execução de seu crédito, com a utilização dos convênios judiciários
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disponíveis, à luz do que prevê o artigo 878 da CLT e sob a pena

do artigo 11-A, §1º, da CLT.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000914-52.2023.5.12.0017
RECLAMANTE EDSIMARA COLET

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO ABI BELEM & CIA LTDA

ADVOGADO DENILSON FABRICIO ROSA(OAB:
20320/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUCIANO BENDLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABI BELEM & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed8c82b

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada ao cálculo, no prazo comum de 8 (oito) dias, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (CLT, artigo 879, §2º).

No mesmo prazo, o autor deverá esclarecer se pretende a

execução de seu crédito, com a utilização dos convênios judiciários

disponíveis, à luz do que prevê o artigo 878 da CLT e sob a pena

do artigo 11-A, §1º, da CLT.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001015-89.2023.5.12.0017
RECLAMANTE ALESSANDRA GROSSEL DOS

PASSOS

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO ABI BELEM & CIA LTDA

ADVOGADO DENILSON FABRICIO ROSA(OAB:
20320/SC)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABI BELEM & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d968ea

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada ao cálculo, no prazo comum de 8 (oito) dias, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (CLT, artigo 879, §2º).

No mesmo prazo, o autor deverá esclarecer se pretende a

execução de seu crédito, com a utilização dos convênios judiciários

disponíveis, à luz do que prevê o artigo 878 da CLT e sob a pena

do artigo 11-A, §1º, da CLT.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001015-89.2023.5.12.0017
RECLAMANTE ALESSANDRA GROSSEL DOS

PASSOS

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

RECLAMADO ABI BELEM & CIA LTDA

ADVOGADO DENILSON FABRICIO ROSA(OAB:
20320/SC)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA GROSSEL DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d968ea

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar impugnação
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fundamentada ao cálculo, no prazo comum de 8 (oito) dias, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (CLT, artigo 879, §2º).

No mesmo prazo, o autor deverá esclarecer se pretende a

execução de seu crédito, com a utilização dos convênios judiciários

disponíveis, à luz do que prevê o artigo 878 da CLT e sob a pena

do artigo 11-A, §1º, da CLT.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000034-02.2019.5.12.0017
RECLAMANTE MARILENE NEUBURGER KUHL

ADVOGADO CINTIA MAYARA EUFRASIO(OAB:
41361/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57a9d80

proferido nos autos.

Defiro o prazo de dois dias para a ré comprovar o pagamento da

execução, conforme requerido.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001253-16.2020.5.12.0017
RECLAMANTE SANDRO DALPRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUCIANO BENDLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db4eaeb

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada ao cálculo, no prazo comum de 8 (oito) dias, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (CLT, artigo 879, §2º).

No mesmo prazo, o autor deverá esclarecer se pretende a

execução de seu crédito, com a utilização dos convênios judiciários

disponíveis, à luz do que prevê o artigo 878 da CLT e sob a pena

do artigo 11-A, §1º, da CLT.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001253-16.2020.5.12.0017
RECLAMANTE SANDRO DALPRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUCIANO BENDLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO DALPRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db4eaeb

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada ao cálculo, no prazo comum de 8 (oito) dias, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de
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preclusão (CLT, artigo 879, §2º).

No mesmo prazo, o autor deverá esclarecer se pretende a

execução de seu crédito, com a utilização dos convênios judiciários

disponíveis, à luz do que prevê o artigo 878 da CLT e sob a pena

do artigo 11-A, §1º, da CLT.

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000740-43.2023.5.12.0017
RECLAMANTE BRUNA DE FATIMA FRANCO

BARBOSA

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO CM FERNANDES ODONTOLOGIA
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME GONCALVES DA
SILVA(OAB: 460329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DE FATIMA FRANCO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: BRUNA DE FATIMA FRANCO BARBOSA

Fica V. Sa. intimado para ficar ciente da petição #id:a7cfd0d juntada

pela Ré,para manifestação, no prazo de cinco (05) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000122-64.2024.5.12.0017
REQUERENTE MARIA DOS ANJOS RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

REQUERIDO NUELE CONVENIENCIAS LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO
RODRIGUES(OAB: 93529/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUELE CONVENIENCIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: NUELE CONVENIENCIAS LTDA

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se sobre seu interesse na

designação de audiência conciliatória, no prazo de cinco (05) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

HERMES LEITIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000055-02.2024.5.12.0017
REQUERENTE JHONATAN DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

REQUERIDO FRILUX INDUSTRIA E COMERCIO
DE REFRIGERACAO EIRELI

ADVOGADO ELIAS JOSE MATTAR(OAB:
23846/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN DE OLIVEIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Pje-JT

Destinatário: JHONATAN DE OLIVEIRA LEITE

Audiência: 08/05/2024 10:30

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.
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A audiência será realizada de modo TELEPRESENCIAL, por meio

da plataforma Zoom Cloud Meetings (Ato Conjunto TST.CSJT.GP

n.º 54/2020), devendo ser acessada pelo seguinte link:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/83669561499?pwd=UzRYOVE1UG9uWkpsNmhiWD

MyZEU0Zz09

ID da reunião: 836 6956 1499 - Senha de acesso: 289906

Não havendo disponibi l idade para part icipação na data

estabelecida, a parte deverá informar mediante peticionamento no

PJE.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As orientações para utilização da plataforma Zoom Meetings estão

disponíveis no site https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial. Em caso de dificuldade de acesso, ligue

para 48 3216-4016 ou envie email para vara_mfa@trt12.jus.br.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

ADENILSO FRANQUELINO BERNARDI

Servidor

Processo Nº PAP-0000055-02.2024.5.12.0017
REQUERENTE JHONATAN DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

REQUERIDO FRILUX INDUSTRIA E COMERCIO
DE REFRIGERACAO EIRELI

ADVOGADO ELIAS JOSE MATTAR(OAB:
23846/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRILUX INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERACAO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Pje-JT

Destinatário: FRILUX INDUSTRIA E COMERCIO DE

REFRIGERACAO EIRELI

Audiência: 08/05/2024 10:30

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada de modo TELEPRESENCIAL, por meio

da plataforma Zoom Cloud Meetings (Ato Conjunto TST.CSJT.GP

n.º 54/2020), devendo ser acessada pelo seguinte link:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/83669561499?pwd=UzRYOVE1UG9uWkpsNmhiWD

MyZEU0Zz09

ID da reunião: 836 6956 1499 - Senha de acesso: 289906

Não havendo disponibi l idade para part icipação na data

estabelecida, a parte deverá informar mediante peticionamento no

PJE.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As orientações para utilização da plataforma Zoom Meetings estão

disponíveis no site https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial. Em caso de dificuldade de acesso, ligue

para 48 3216-4016 ou envie email para vara_mfa@trt12.jus.br.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

ADENILSO FRANQUELINO BERNARDI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000454-41.2018.5.12.0017
RECLAMANTE MARLENE DE FATIMA CARVALHO

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO SERGIO LUIZ BONIFACIO

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

RECLAMADO JOSE EDNILSON DA SILVA - ME

ADVOGADO JESSE MORAES VASCOTTO(OAB:
25468/SC)

ADVOGADO CHRISTIAN ALVES(OAB: 53196/SC)

ADVOGADO HUGO LEONARDO CORDEIRO DE
SOUZA(OAB: 41804/SC)

RECLAMADO CONFECCAO MODA EIRELI - EPP

ADVOGADO CHRISTIAN ALVES(OAB: 53196/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1685
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO SERGIO L. BONIFACIO & CIA LTDA

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DE FATIMA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Pje-JT

Destinatário: MARLENE DE FATIMA CARVALHO

Audiência: 08/05/2024 10:45

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada de modo TELEPRESENCIAL, por meio

da plataforma Zoom Cloud Meetings (Ato Conjunto TST.CSJT.GP

n.º 54/2020), devendo ser acessada pelo seguinte link:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/87168603107?pwd=aUdwUWVMVVdQWUp2Qnk3c

VlyUnFyUT09

ID da reunião: 871 6860 3107 - Senha de acesso: 179154

Não havendo disponibi l idade para part icipação na data

estabelecida, a parte deverá informar mediante peticionamento no

PJE.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As orientações para utilização da plataforma Zoom Meetings estão

disponíveis no site https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial. Em caso de dificuldade de acesso, ligue

para 48 3216-4016 ou envie email para vara_mfa@trt12.jus.br.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

ADENILSO FRANQUELINO BERNARDI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000454-41.2018.5.12.0017

RECLAMANTE MARLENE DE FATIMA CARVALHO

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO SERGIO LUIZ BONIFACIO

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

RECLAMADO JOSE EDNILSON DA SILVA - ME

ADVOGADO JESSE MORAES VASCOTTO(OAB:
25468/SC)

ADVOGADO CHRISTIAN ALVES(OAB: 53196/SC)

ADVOGADO HUGO LEONARDO CORDEIRO DE
SOUZA(OAB: 41804/SC)

RECLAMADO CONFECCAO MODA EIRELI - EPP

ADVOGADO CHRISTIAN ALVES(OAB: 53196/SC)

RECLAMADO SERGIO L. BONIFACIO & CIA LTDA

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFECCAO MODA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Pje-JT

Destinatário: CONFECCAO MODA EIRELI - EPP

Audiência: 08/05/2024 10:45

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada de modo TELEPRESENCIAL, por meio

da plataforma Zoom Cloud Meetings (Ato Conjunto TST.CSJT.GP

n.º 54/2020), devendo ser acessada pelo seguinte link:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/87168603107?pwd=aUdwUWVMVVdQWUp2Qnk3c

VlyUnFyUT09

ID da reunião: 871 6860 3107 - Senha de acesso: 179154

Não havendo disponibi l idade para part icipação na data

estabelecida, a parte deverá informar mediante peticionamento no

PJE.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As orientações para utilização da plataforma Zoom Meetings estão

disponíveis no site https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial. Em caso de dificuldade de acesso, ligue

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

para 48 3216-4016 ou envie email para vara_mfa@trt12.jus.br.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

ADENILSO FRANQUELINO BERNARDI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000454-41.2018.5.12.0017
RECLAMANTE MARLENE DE FATIMA CARVALHO

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO SERGIO LUIZ BONIFACIO

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

RECLAMADO JOSE EDNILSON DA SILVA - ME

ADVOGADO JESSE MORAES VASCOTTO(OAB:
25468/SC)

ADVOGADO CHRISTIAN ALVES(OAB: 53196/SC)

ADVOGADO HUGO LEONARDO CORDEIRO DE
SOUZA(OAB: 41804/SC)

RECLAMADO CONFECCAO MODA EIRELI - EPP

ADVOGADO CHRISTIAN ALVES(OAB: 53196/SC)

RECLAMADO SERGIO L. BONIFACIO & CIA LTDA

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDNILSON DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Pje-JT

Destinatário: JOSE EDNILSON DA SILVA - ME

Audiência: 08/05/2024 10:45

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada de modo TELEPRESENCIAL, por meio

da plataforma Zoom Cloud Meetings (Ato Conjunto TST.CSJT.GP

n.º 54/2020), devendo ser acessada pelo seguinte link:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/87168603107?pwd=aUdwUWVMVVdQWUp2Qnk3c

VlyUnFyUT09

ID da reunião: 871 6860 3107 - Senha de acesso: 179154

Não havendo disponibi l idade para part icipação na data

estabelecida, a parte deverá informar mediante peticionamento no

PJE.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As orientações para utilização da plataforma Zoom Meetings estão

disponíveis no site https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial. Em caso de dificuldade de acesso, ligue

para 48 3216-4016 ou envie email para vara_mfa@trt12.jus.br.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

ADENILSO FRANQUELINO BERNARDI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000454-41.2018.5.12.0017
RECLAMANTE MARLENE DE FATIMA CARVALHO

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

RECLAMADO SERGIO LUIZ BONIFACIO

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

RECLAMADO JOSE EDNILSON DA SILVA - ME

ADVOGADO JESSE MORAES VASCOTTO(OAB:
25468/SC)

ADVOGADO CHRISTIAN ALVES(OAB: 53196/SC)

ADVOGADO HUGO LEONARDO CORDEIRO DE
SOUZA(OAB: 41804/SC)

RECLAMADO CONFECCAO MODA EIRELI - EPP

ADVOGADO CHRISTIAN ALVES(OAB: 53196/SC)

RECLAMADO SERGIO L. BONIFACIO & CIA LTDA

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ BONIFACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1687
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO - Processo Pje-JT

Destinatário: SERGIO LUIZ BONIFACIO

Audiência: 08/05/2024 10:45

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada de modo TELEPRESENCIAL, por meio

da plataforma Zoom Cloud Meetings (Ato Conjunto TST.CSJT.GP

n.º 54/2020), devendo ser acessada pelo seguinte link:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/87168603107?pwd=aUdwUWVMVVdQWUp2Qnk3c

VlyUnFyUT09

ID da reunião: 871 6860 3107 - Senha de acesso: 179154

Não havendo disponibi l idade para part icipação na data

estabelecida, a parte deverá informar mediante peticionamento no

PJE.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As orientações para utilização da plataforma Zoom Meetings estão

disponíveis no site https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial. Em caso de dificuldade de acesso, ligue

para 48 3216-4016 ou envie email para vara_mfa@trt12.jus.br.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

ADENILSO FRANQUELINO BERNARDI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001268-29.2013.5.12.0017
RECLAMANTE VALTAMIR HACKE

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ANGELO IZIDORO CAGLIARI

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMADO LAUDEMIR FALKIEVECZ

ADVOGADO NILDO ANTONIO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 37079/PR)

RECLAMADO LAUDEMIR FALKIEVECZ - ME

ADVOGADO NILDO ANTONIO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 37079/PR)

RECLAMADO JOSIANE CHAMPOWSKI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTAMIR HACKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Pje-JT

Destinatário: VALTAMIR HACKE

Audiência: 15/05/2024 10:45

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada de modo TELEPRESENCIAL, por meio

da plataforma Zoom Cloud Meetings (Ato Conjunto TST.CSJT.GP

n.º 54/2020), devendo ser acessada pelo seguinte link:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/87168603107?pwd=aUdwUWVMVVdQWUp2Qnk3c

VlyUnFyUT09

ID da reunião: 871 6860 3107  - Senha de acesso: 179154

Não havendo disponibi l idade para part icipação na data

estabelecida, a parte deverá informar mediante peticionamento no

PJE.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As orientações para utilização da plataforma Zoom Meetings estão

disponíveis no site https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial. Em caso de dificuldade de acesso, ligue

para 48 3216-4016 ou envie email para vara_mfa@trt12.jus.br.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

ADENILSO FRANQUELINO BERNARDI

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1688
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0001268-29.2013.5.12.0017
RECLAMANTE VALTAMIR HACKE

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ANGELO IZIDORO CAGLIARI

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMADO LAUDEMIR FALKIEVECZ

ADVOGADO NILDO ANTONIO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 37079/PR)

RECLAMADO LAUDEMIR FALKIEVECZ - ME

ADVOGADO NILDO ANTONIO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 37079/PR)

RECLAMADO JOSIANE CHAMPOWSKI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO IZIDORO CAGLIARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Pje-JT

Destinatário: ANGELO IZIDORO CAGLIARI

Audiência: 15/05/2024 10:45

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada de modo TELEPRESENCIAL, por meio

da plataforma Zoom Cloud Meetings (Ato Conjunto TST.CSJT.GP

n.º 54/2020), devendo ser acessada pelo seguinte link:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/87168603107?pwd=aUdwUWVMVVdQWUp2Qnk3c

VlyUnFyUT09

ID da reunião: 871 6860 3107  - Senha de acesso: 179154

Não havendo disponibi l idade para part icipação na data

estabelecida, a parte deverá informar mediante peticionamento no

PJE.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As orientações para utilização da plataforma Zoom Meetings estão

disponíveis no site https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial. Em caso de dificuldade de acesso, ligue

para 48 3216-4016 ou envie email para vara_mfa@trt12.jus.br.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

ADENILSO FRANQUELINO BERNARDI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001268-29.2013.5.12.0017
RECLAMANTE VALTAMIR HACKE

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ANGELO IZIDORO CAGLIARI

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMADO LAUDEMIR FALKIEVECZ

ADVOGADO NILDO ANTONIO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 37079/PR)

RECLAMADO LAUDEMIR FALKIEVECZ - ME

ADVOGADO NILDO ANTONIO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 37079/PR)

RECLAMADO JOSIANE CHAMPOWSKI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDEMIR FALKIEVECZ - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Pje-JT

Destinatário: LAUDEMIR FALKIEVECZ - ME

Audiência: 15/05/2024 10:45

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada de modo TELEPRESENCIAL, por meio

da plataforma Zoom Cloud Meetings (Ato Conjunto TST.CSJT.GP

n.º 54/2020), devendo ser acessada pelo seguinte link:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/87168603107?pwd=aUdwUWVMVVdQWUp2Qnk3c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1689
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

VlyUnFyUT09

ID da reunião: 871 6860 3107  - Senha de acesso: 179154

Não havendo disponibi l idade para part icipação na data

estabelecida, a parte deverá informar mediante peticionamento no

PJE.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As orientações para utilização da plataforma Zoom Meetings estão

disponíveis no site https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial. Em caso de dificuldade de acesso, ligue

para 48 3216-4016 ou envie email para vara_mfa@trt12.jus.br.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

ADENILSO FRANQUELINO BERNARDI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001268-29.2013.5.12.0017
RECLAMANTE VALTAMIR HACKE

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMANTE ANGELO IZIDORO CAGLIARI

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

RECLAMADO LAUDEMIR FALKIEVECZ

ADVOGADO NILDO ANTONIO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 37079/PR)

RECLAMADO LAUDEMIR FALKIEVECZ - ME

ADVOGADO NILDO ANTONIO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 37079/PR)

RECLAMADO JOSIANE CHAMPOWSKI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDEMIR FALKIEVECZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Pje-JT

Destinatário: LAUDEMIR FALKIEVECZ

Audiência: 15/05/2024 10:45

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada de modo TELEPRESENCIAL, por meio

da plataforma Zoom Cloud Meetings (Ato Conjunto TST.CSJT.GP

n.º 54/2020), devendo ser acessada pelo seguinte link:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/87168603107?pwd=aUdwUWVMVVdQWUp2Qnk3c

VlyUnFyUT09

ID da reunião: 871 6860 3107  - Senha de acesso: 179154

Não havendo disponibi l idade para part icipação na data

estabelecida, a parte deverá informar mediante peticionamento no

PJE.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As orientações para utilização da plataforma Zoom Meetings estão

disponíveis no site https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial. Em caso de dificuldade de acesso, ligue

para 48 3216-4016 ou envie email para vara_mfa@trt12.jus.br.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

ADENILSO FRANQUELINO BERNARDI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000994-21.2020.5.12.0017
RECLAMANTE KATLYN DA CRUZ JACINTO DE

SOUZA

ADVOGADO RAFAELI NOVELLO ANDRADE(OAB:
60061/SC)

RECLAMANTE C.G.J.D.S.

ADVOGADO CARLOS GIACOMO
JACOMOZZI(OAB: 41498/SC)

RECLAMANTE JAQUELINE APARECIDA JUSVIAK

ADVOGADO CARLOS GIACOMO
JACOMOZZI(OAB: 41498/SC)

RECLAMADO ALCEU RUTHES

ADVOGADO GABRIEL LINZMEIER PEDRON(OAB:
53800/SC)

PERITO LUIZ CARLOS DE SOUZA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ALCEU RUTHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ALCEU RUTHES

Fica V. Sa. intimado(a) para comprovar o pagamento da parcela de

março_2024, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

ADENILSO FRANQUELINO BERNARDI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001230-65.2023.5.12.0017
RECLAMANTE MARCELO KOLOGE

ADVOGADO SORAYA FURTADO MENDES
PRUST(OAB: 19087/SC)

RECLAMADO MAKO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO KOLOGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Pje-JT

Destinatário: MARCELO KOLOGE

Audiência: 01/04/2024 09:40

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência INICIAL para a

data e hora acima indicadas, devendo as partes comparecer, sob as

cominações legais. 

A audiência será realizada de modo TELEPRESENCIAL, por meio

da plataforma Zoom Cloud Meetings (Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

54/2020), devendo ser acessada pelo seguinte link:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/85449379848?pwd=RzMrb25wQ3lOR0svSUU3ZFVZ

dmVmQT09

ID da reunião: 854 4937 9848 - Senha de acesso: 638102

Não havendo disponibi l idade para part icipação na data

estabelecida, a parte deverá informar mediante peticionamento no

PJE.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As orientações para utilização da plataforma Zoom Meetings estão

disponíveis no site https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial. Em caso de dificuldade de acesso, ligue

para (48) 3216-4016 ou envie email para vara_mfa@trt12.jus.br.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

ADENILSO FRANQUELINO BERNARDI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000225-71.2024.5.12.0017
RECLAMANTE KELEN GRAZIELA SILVA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

RECLAMADO TALYS GUILHERME SFORCA
BRIZOLA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELEN GRAZIELA SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo Pje-JT(CARTA REGISTRADA)

Destinatário: KELEN GRAZIELA SILVA DA SILVA

Endereço desconhecido

Audiência: 14/05/2024 16:00

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência INICIAL para a
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data e hora acima indicadas, devendo as partes comparecer, sob as

cominações legais.

Não serão ouvidas testemunhas na audiência designada. Em

caso de requerimento e necessidade, a prova oral será

produzida em outra oportunidade.

A audiência será realizada de modo TELEPRESENCIAL, por meio

da plataforma Zoom Cloud Meetings (Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

54/2020), devendo ser acessada pelo seguinte link:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/81752908035?pwd=TGxpR0N0dUlKZDhVdTVKWjh

4S0lFUT09

ID da reunião: 817 5290 8035

Senha de acesso: 501173

Não havendo disponibi l idade para part icipação na data

estabelecida, a parte deverá informar mediante peticionamento no

PJE.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

As orientações para utilização da plataforma Zoom Meetings estão

disponíveis no site https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial. Em caso de dificuldade de acesso, ligue

para (48) 3216-4016 ou envie email para vara_mfa@trt12.jus.br.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

MAFRA/SC, 19 de março de 2024.

FERNANDO BAPTISTA FRAGOSO

Servidor

Processo Nº PAP-0000073-23.2024.5.12.0017
REQUERENTE MARIA IZABEL MARQUES DE

CHAVES WOZNIAK

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

REQUERIDO DIONISIO ALBINO

ADVOGADO EVANDRO DA FONSECA LEMOS
JUNIOR(OAB: 19371/SC)

ADVOGADO DANIELA MASTEI FERREIRA
SCHELBAUER(OAB: 49190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONISIO ALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 256ec7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Apresentados os documentos requeridos pela parte autora e

manifestado o desinteresse da parte ré na realização de audiência

conciliatória, a presente demanda atingiu seu objetivo e seus

estreitos limites, razão pela qual resolvo o processo com exame de

mérito (art. 487, I, do CPC).

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita, na forma do art.

790, § 3º, da CLT, em face da condição de insuficiência econômica.

Diante da ausência de litigiosidade e proveito econômico na

presente demanda, indevidos honorários de sucumbência.

Custas de R$ 20,00, sobre o valor da causa de R$ 1.000,00, pela

parte autora, dispensadas.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000073-23.2024.5.12.0017
REQUERENTE MARIA IZABEL MARQUES DE

CHAVES WOZNIAK

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

REQUERIDO DIONISIO ALBINO

ADVOGADO EVANDRO DA FONSECA LEMOS
JUNIOR(OAB: 19371/SC)

ADVOGADO DANIELA MASTEI FERREIRA
SCHELBAUER(OAB: 49190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IZABEL MARQUES DE CHAVES WOZNIAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 256ec7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Apresentados os documentos requeridos pela parte autora e
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manifestado o desinteresse da parte ré na realização de audiência

conciliatória, a presente demanda atingiu seu objetivo e seus

estreitos limites, razão pela qual resolvo o processo com exame de

mérito (art. 487, I, do CPC).

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita, na forma do art.

790, § 3º, da CLT, em face da condição de insuficiência econômica.

Diante da ausência de litigiosidade e proveito econômico na

presente demanda, indevidos honorários de sucumbência.

Custas de R$ 20,00, sobre o valor da causa de R$ 1.000,00, pela

parte autora, dispensadas.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

    JOSE EDUARDO ALCANTARA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de São Bento do Sul

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000889-52.2022.5.12.0024
RECLAMANTE LAUDINEI DE LIMA

ADVOGADO CASSIANO DE LIMA(OAB: 26604/SC)

RECLAMADO TUPER S/A

ADVOGADO LIANCARLO PEDRO
WANTOWSKI(OAB: 15808/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPER S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, n. 55, Rio Negro, São Bento do Sul - SC -

CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Destinatário e endereço da diligência:

TUPER S/A

Endereço desconhecido

O Dr. ALFREDO REGO BARROS NETO, Juiz do Trabalho da Vara

do Trabalho de São Bento do Sul, INTIMA o destinatário a Informar

os dados bancários necessários para transferência dos valores

devidos, no prazo de 5 dias.

Dados necessários: banco, agência, conta (inclusive se corrente

ou poupança), CPF/CNPJ do titular.

Caso informada conta bancária em instituição diversa da qual estão

depositados os valores (Banco do Brasil/Caixa Econômica Federal),

poderão ser cobradas as tarifas bancárias pelo serviço de

TED/DOC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

LUIZ BERNARDO RAMOS LITZINGER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000353-75.2021.5.12.0024
RECLAMANTE CARLA MARION DETROZ

ADVOGADO ROBERTO MALLON JUNIOR(OAB:
33161/SC)

ADVOGADO DORIANA HAABEN(OAB: 9261/SC)

ADVOGADO MARCELO HERZER(OAB: 29836/SC)

RECLAMADO BRASIL SUL SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

ADVOGADO ALVARO KUSTER(OAB: 47188/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AUGUSTO HUMM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA MARION DETROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, 55, Rio Negro, SÃO BENTO DO SUL - SC -

CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - CARTA REGISTRADA

Destinatário:

CARLA MARION DETROZ CARLA MARION DETROZ

Endereço desconhecido
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Fica V. S.ª intimado(a) do despacho id cd83385.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 13 de março de 2024.

LUIZ BERNARDO RAMOS LITZINGER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000353-75.2021.5.12.0024
RECLAMANTE CARLA MARION DETROZ

ADVOGADO ROBERTO MALLON JUNIOR(OAB:
33161/SC)

ADVOGADO DORIANA HAABEN(OAB: 9261/SC)

ADVOGADO MARCELO HERZER(OAB: 29836/SC)

RECLAMADO BRASIL SUL SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

ADVOGADO ALVARO KUSTER(OAB: 47188/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AUGUSTO HUMM

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL SUL SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, 55, Rio Negro, SÃO BENTO DO SUL - SC -

CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - CARTA REGISTRADA

Destinatário:

BRASIL SUL SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - EPP BRASIL

SUL SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) do despacho id cd83385.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 13 de março de 2024.

LUIZ BERNARDO RAMOS LITZINGER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000081-76.2024.5.12.0024
RECLAMANTE VAGNER NUNES COSTA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO ABI BELEM & CIA LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO EFRATA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO JAIME PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO PARCEIRAO ATACADO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO JB PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO EFRATA INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO VO LICE IND E COM DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DENILSON FABRICIO ROSA(OAB:
20320/SC)

RECLAMADO SAM PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO PAK - PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABI BELEM & CIA LTDA

  - EFRATA INVESTIMENTOS LTDA

  - EFRATA PARTICIPACOES LTDA

  - JAIME PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

  - JB PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

  - PAK - PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

  - PARCEIRAO ATACADO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

  - SAM PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c771ef1

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a parte contrária para, em 5 dias, manifestar-se a respeito

dos embargos de declaração opostos no ID b9f6a3d.

Com a juntada da manifestação ou no decurso do prazo, façam-se

os autos conclusos ao juiz que proferiu a decisão embargada.

SAO BENTO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ALFREDO REGO BARROS NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000081-76.2024.5.12.0024
RECLAMANTE VAGNER NUNES COSTA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECLAMADO ABI BELEM & CIA LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO EFRATA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO JAIME PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO PARCEIRAO ATACADO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO JB PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO EFRATA INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO VO LICE IND E COM DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DENILSON FABRICIO ROSA(OAB:
20320/SC)

RECLAMADO SAM PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO PAK - PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER NUNES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c771ef1

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a parte contrária para, em 5 dias, manifestar-se a respeito

dos embargos de declaração opostos no ID b9f6a3d.

Com a juntada da manifestação ou no decurso do prazo, façam-se

os autos conclusos ao juiz que proferiu a decisão embargada.

SAO BENTO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ALFREDO REGO BARROS NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000082-61.2024.5.12.0024
RECLAMANTE VANDERLEI FRITZ

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO EFRATA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO PAK - PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO EFRATA INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO JB PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO PARCEIRAO ATACADO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO ABI BELEM & CIA LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO SAM PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO JAIME PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO VO LICE IND E COM DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DENILSON FABRICIO ROSA(OAB:
20320/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABI BELEM & CIA LTDA

  - EFRATA INVESTIMENTOS LTDA

  - EFRATA PARTICIPACOES LTDA

  - JAIME PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

  - JB PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

  - PAK - PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

  - PARCEIRAO ATACADO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

  - SAM PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1695
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d58a78

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a parte contrária para, em 5 dias, manifestar-se a respeito

dos embargos de declaração opostos no ID 828d06f.

Com a juntada da manifestação ou no decurso do prazo, façam-se

os autos conclusos ao juiz que proferiu a decisão embargada.

SAO BENTO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ALFREDO REGO BARROS NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000082-61.2024.5.12.0024
RECLAMANTE VANDERLEI FRITZ

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECLAMADO EFRATA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO PAK - PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO EFRATA INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO JB PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO PARCEIRAO ATACADO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO ABI BELEM & CIA LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO SAM PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO JAIME PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO VO LICE IND E COM DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DENILSON FABRICIO ROSA(OAB:
20320/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI FRITZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d58a78

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se a parte contrária para, em 5 dias, manifestar-se a respeito

dos embargos de declaração opostos no ID 828d06f.

Com a juntada da manifestação ou no decurso do prazo, façam-se

os autos conclusos ao juiz que proferiu a decisão embargada.

SAO BENTO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ALFREDO REGO BARROS NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000895-25.2023.5.12.0024
RECLAMANTE SEBASTIAO ANTONIO CARVALHO

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO GLAMAR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DEAN JAISON ECCHER(OAB:
19457/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO ANTONIO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3188f3

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intime-se o reclamante para ciência da petição de id dd72cb1.

SAO BENTO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ALFREDO REGO BARROS NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000176-09.2024.5.12.0024
RECLAMANTE GUSTAVO FELIPE MUEHLBAUER

ADVOGADO MARNES ALEXANDRE
FLORIANI(OAB: 14111/SC)

RECLAMADO RINEMAQ MECANICA E COMERCIO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO FELIPE MUEHLBAUER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1696
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6a4150

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ante o requerido na manifestação de id 52f2e02, converte-se a

audiência designada em híbrida, facultando-se às partes e

procuradores o comparecimento presencial na sede desta Unidade

Judiciária ou por videoconferência, com acesso pelo link já

informado às partes.

Intimem-se.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO SILVA DE CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000196-34.2023.5.12.0024
RECLAMANTE JOSE PEDRO SANTANA RIBEIRO

ADVOGADO EDUARDO BEDIN BUENO(OAB:
22163/SC)

RECLAMADO COMERCIO E INDUSTRIA
BREITHAUPT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO E INDUSTRIA BREITHAUPT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6ea2b0

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Chama-se o feito à ordem.

Reconsidera-se o despacho de ID 472f3bb, tendo em vista que já foi

superada a fase de liquidação.

Quanto à insurgência da executada na petição de ID d1e9a52, na

planilha de ID 33b4baf foram lançados apenas os créditos de

natureza fiscal (contribuições previdenciárias e custas processuais),

que não se submetem ao Juízo da Recuperação Judicial, nos

exatos moldes do acórdão de ID 49422a2.

Ao contrário do que alega a devedora, parte das verbas objeto da

condenação sofrem a incidência de contribuições previdenciárias

(vide verbas rescisórias lançadas no TRCT de ID a630eea).

Todos os demais créditos, que deverão ser habilitados na

Recuperação Judicial, foram objeto da planilha de ID 0922167. 

Desse modo, em prosseguimento:

a) quanto aos créditos lançados na planilha de ID 0922167,

considerando que não houve nenhuma insurgência por parte da

executada, cumpra-se o item 5.3 da decisão de ID 55f74f9;

b) quanto aos créditos de natureza fiscal, discriminados na planilha

de ID 33b4baf,defere-se o pagamento dos valores em 4 parcelas

mensais e sucessivas: a primeira com vencimento em 30.3.2024 e

as demais no mesmo dia dos meses subsequentes.

O comprovante de pagamento deverá ser juntado aos autos até a

data de vencimento, independentemente de nova intimação, sob

pena de prosseguimento da execução.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO SILVA DE CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000196-34.2023.5.12.0024
RECLAMANTE JOSE PEDRO SANTANA RIBEIRO

ADVOGADO EDUARDO BEDIN BUENO(OAB:
22163/SC)

RECLAMADO COMERCIO E INDUSTRIA
BREITHAUPT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEDRO SANTANA RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1697
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6ea2b0

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Chama-se o feito à ordem.

Reconsidera-se o despacho de ID 472f3bb, tendo em vista que já foi

superada a fase de liquidação.

Quanto à insurgência da executada na petição de ID d1e9a52, na

planilha de ID 33b4baf foram lançados apenas os créditos de

natureza fiscal (contribuições previdenciárias e custas processuais),

que não se submetem ao Juízo da Recuperação Judicial, nos

exatos moldes do acórdão de ID 49422a2.

Ao contrário do que alega a devedora, parte das verbas objeto da

condenação sofrem a incidência de contribuições previdenciárias

(vide verbas rescisórias lançadas no TRCT de ID a630eea).

Todos os demais créditos, que deverão ser habilitados na

Recuperação Judicial, foram objeto da planilha de ID 0922167. 

Desse modo, em prosseguimento:

a) quanto aos créditos lançados na planilha de ID 0922167,

considerando que não houve nenhuma insurgência por parte da

executada, cumpra-se o item 5.3 da decisão de ID 55f74f9;

b) quanto aos créditos de natureza fiscal, discriminados na planilha

de ID 33b4baf,defere-se o pagamento dos valores em 4 parcelas

mensais e sucessivas: a primeira com vencimento em 30.3.2024 e

as demais no mesmo dia dos meses subsequentes.

O comprovante de pagamento deverá ser juntado aos autos até a

data de vencimento, independentemente de nova intimação, sob

pena de prosseguimento da execução.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO SILVA DE CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000708-17.2023.5.12.0024
RECLAMANTE KAUANE FARIAS DO PRADO

ADVOGADO INGO RUSCH ALANDT(OAB:
8138/SC)

RECLAMADO RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO FELIPE FERREIRA
CESCONETTO(OAB: 46738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHBRASIL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50126d7

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Na forma do § 4º do art. 791-A da CLT: Vencido o beneficiário da

justiça gratuita, desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário.

Observo que, nestes autos, estão pendentes de execução apenas

os honorários sucumbenciais a que a parte reclamante foi

condenada, cuja exigibilidade resta suspensa, por força do

comando legal acima transcrito. 

Desse modo, sobrestem-se os autos, somente podendo ser

requerida a execução de tal verba se comprovado o implemento da

condição prevista em lei, no prazo de dois anos.

No decurso, voltem conclusos para extinção.

Intime(m)-se o(s) procurador(es) credor(es) para ciência.

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ALFREDO REGO BARROS NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000708-17.2023.5.12.0024
RECLAMANTE KAUANE FARIAS DO PRADO

ADVOGADO INGO RUSCH ALANDT(OAB:
8138/SC)

RECLAMADO RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO FELIPE FERREIRA
CESCONETTO(OAB: 46738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUANE FARIAS DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1698
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50126d7

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Na forma do § 4º do art. 791-A da CLT: Vencido o beneficiário da

justiça gratuita, desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário.

Observo que, nestes autos, estão pendentes de execução apenas

os honorários sucumbenciais a que a parte reclamante foi

condenada, cuja exigibilidade resta suspensa, por força do

comando legal acima transcrito. 

Desse modo, sobrestem-se os autos, somente podendo ser

requerida a execução de tal verba se comprovado o implemento da

condição prevista em lei, no prazo de dois anos.

No decurso, voltem conclusos para extinção.

Intime(m)-se o(s) procurador(es) credor(es) para ciência.

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ALFREDO REGO BARROS NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000928-15.2023.5.12.0024
RECLAMANTE JANAINA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL WILLIAN SCHMIDT(OAB:
49450/SC)

RECLAMADO CANAL MULTI SERVICES LTDA

ADVOGADO LARA CAROLINA DE LUCA
FURTADO(OAB: 86743/PR)

RECLAMADO ABI BELEM & CIA LTDA

ADVOGADO DENILSON FABRICIO ROSA(OAB:
20320/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABI BELEM & CIA LTDA

  - CANAL MULTI SERVICES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62252b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALFREDO REGO BARROS NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000928-15.2023.5.12.0024
RECLAMANTE JANAINA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL WILLIAN SCHMIDT(OAB:
49450/SC)

RECLAMADO CANAL MULTI SERVICES LTDA

ADVOGADO LARA CAROLINA DE LUCA
FURTADO(OAB: 86743/PR)

RECLAMADO ABI BELEM & CIA LTDA

ADVOGADO DENILSON FABRICIO ROSA(OAB:
20320/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62252b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALFREDO REGO BARROS NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000054-93.2024.5.12.0024
RECLAMANTE JACQUELINE HENNING

GONCALVES FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

RECLAMADO INSTITUTO MARIA SCHMITT DE
DESENVOLVIMENTO DE ENSINO,
ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DO
CIDADAO

ADVOGADO RENATA RODRIGUES FARIAS
PIRES(OAB: 49594/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE HENNING GONCALVES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1699
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Avenida São Bento, 55, Rio Negro, SÃO BENTO DO SUL - SC -

CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - CARTA REGISTRADA

Destinatário:

JACQUELINE HENNING GONCALVES FERNANDES

JACQUELINE HENNING GONCALVES FERNANDES

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da petição de id 828d06f e

anexos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

LUIZ BERNARDO RAMOS LITZINGER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000599-37.2022.5.12.0024
RECLAMANTE ALVADIR TAVARES

ADVOGADO RAFAEL GUSTAVO GOEMANN(OAB:
50023/SC)

RECLAMANTE VANDERLEI CAMARGO

ADVOGADO DARCISIO SCHAFASCHEK(OAB:
9347/SC)

ADVOGADO RAFAEL GUSTAVO GOEMANN(OAB:
50023/SC)

RECLAMADO SANDRO GONCALVES DE ARAUJO

RECLAMADO SSB PRESTADORA DE SERVICOS -
EIRELI

ADVOGADO ANDRE LUIZ GROSSL(OAB:
30735/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINE - SBS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, 55, RIO NEGRO, SÃO BENTO DO SUL - SC

- CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

VANDERLEI CAMARGO

Via DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência de acordo

homologado no presente feito, conforme ata de audiência de id

1822b57

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

GILBERTO GUMBOSKI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000599-37.2022.5.12.0024
RECLAMANTE ALVADIR TAVARES

ADVOGADO RAFAEL GUSTAVO GOEMANN(OAB:
50023/SC)

RECLAMANTE VANDERLEI CAMARGO

ADVOGADO DARCISIO SCHAFASCHEK(OAB:
9347/SC)

ADVOGADO RAFAEL GUSTAVO GOEMANN(OAB:
50023/SC)

RECLAMADO SANDRO GONCALVES DE ARAUJO

RECLAMADO SSB PRESTADORA DE SERVICOS -
EIRELI

ADVOGADO ANDRE LUIZ GROSSL(OAB:
30735/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINE - SBS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SSB PRESTADORA DE SERVICOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, 55, RIO NEGRO, SÃO BENTO DO SUL - SC

- CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1700
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Destinatário(a):

SSB PRESTADORA DE SERVICOS - EIRELI

Via DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência de acordo

homologado no presente feito, conforme ata de audiência de id

1822b57

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

GILBERTO GUMBOSKI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000026-28.2024.5.12.0024
RECLAMANTE DORIMAR ALVES DE LIMA

ADVOGADO THIAGO FELIPE PICCININI(OAB:
45579/SC)

RECLAMADO FRANCINE MOVEIS LTDA

ADVOGADO CELISE ROESLER KOBS(OAB:
7532/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIMAR ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, 55, RIO NEGRO, SÃO BENTO DO SUL - SC

- CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

DORIMAR ALVES DE LIMA

Via DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência de acordo

homologado no presente feito, conforme ata de audiência de id

645d554

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

GILBERTO GUMBOSKI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000026-28.2024.5.12.0024
RECLAMANTE DORIMAR ALVES DE LIMA

ADVOGADO THIAGO FELIPE PICCININI(OAB:
45579/SC)

RECLAMADO FRANCINE MOVEIS LTDA

ADVOGADO CELISE ROESLER KOBS(OAB:
7532/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, 55, RIO NEGRO, SÃO BENTO DO SUL - SC

- CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

FRANCINE MOVEIS LTDA

Via DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência de acordo

homologado no presente feito, conforme ata de audiência de id

645d554

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

GILBERTO GUMBOSKI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1701
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000688-26.2023.5.12.0024
RECLAMANTE JEISIMARA PETRIS STOPA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO RODOPOSTO CRUZEIRO LTDA

ADVOGADO VANESSA CARIJIO(OAB: 70780/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOPOSTO CRUZEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b1a3a0

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Remetam-se os autos à CALEX, visando a transferência do

depósito recursal para conta judicial à disposição deste Juízo.

Informados os dados bancários pela parte autora, proceda-se à

transferência à conta informada, conforme avençado.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO SILVA DE CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000688-26.2023.5.12.0024
RECLAMANTE JEISIMARA PETRIS STOPA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO RODOPOSTO CRUZEIRO LTDA

ADVOGADO VANESSA CARIJIO(OAB: 70780/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEISIMARA PETRIS STOPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b1a3a0

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Remetam-se os autos à CALEX, visando a transferência do

depósito recursal para conta judicial à disposição deste Juízo.

Informados os dados bancários pela parte autora, proceda-se à

transferência à conta informada, conforme avençado.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    LUIS FERNANDO SILVA DE CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000348-48.2024.5.12.0024
REQUERENTE SAG COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO DENILSON FABRICIO ROSA(OAB:
20320/SC)

REQUERIDO JONATHAN DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO JOSE NORILLER(OAB:
64340/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAG COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, n. 55, Rio Negro, SÃO BENTO DO SUL - SC -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1702
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - CARTA REGISTRADA

Destinatário:

SAG COMERCIO E SERVICOS LTDA

Endereço desconhecido

Audiência: 11/04/2024 10:40

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que a audiência de

Conciliação em Conhecimento por videoconferência foi

designada para a data e hora acima indicadas, sendo

imprescindível a presença das partes.

A audiência será realizada pelo aplicativo ZOOM, com o seguinte

acesso:

Entrar Zoom Reunião

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89259647185

ID da reunião: 892 5964 7185

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

 

INSTRUÇÕES PARA ACESSO À VIDEOCONFERÊNCIA

1. A partir de 24/03/2021 as audiências por videoconferência

serão todas realizadas exclusivamente pelo aplicativo ZOOM.

2. É necessário ter o aplicativo ZOOM instalado no computador

ou celular que acessar à audiência.O link de acesso para

instalação é: https://zoom.us/download#client_4meeting

3.  Depois de instalado, inicie o ZOOM e verifique a

configuração da câmera e do microfone.

4.Clique em Join/Ingressar;

6. Em “Insira o ID da reunião”, digite o ID da reunião recebido

nesta intimação e clique em ”join/ingressar".

7. Se necessária, digite a senha de acesso informada acima.

8. Aguarde a permissão para acesso.

Observações:

- Não havendo disponibilidade para participação na data designada,

a parte deverá informar nos autos.

- As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOMestão

disponíveis em:

(https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTd

JCn_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1)

- Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência, entre em

contato pelos telefones ou e-mail acima listados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

GILBERTO GUMBOSKI

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0000348-48.2024.5.12.0024
REQUERENTE SAG COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO DENILSON FABRICIO ROSA(OAB:
20320/SC)

REQUERIDO JONATHAN DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO JOSE NORILLER(OAB:
64340/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, n. 55, Rio Negro, SÃO BENTO DO SUL - SC -

CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - CARTA REGISTRADA

Destinatário:

JONATHAN DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Audiência: 11/04/2024 10:40

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que a audiência de

Conciliação em Conhecimento por videoconferência foi

designada para a data e hora acima indicadas, sendo

imprescindível a presença das partes.

A audiência será realizada pelo aplicativo ZOOM, com o seguinte

acesso:

Entrar Zoom Reunião

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89259647185

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ID da reunião: 892 5964 7185

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

 

INSTRUÇÕES PARA ACESSO À VIDEOCONFERÊNCIA

1. A partir de 24/03/2021 as audiências por videoconferência

serão todas realizadas exclusivamente pelo aplicativo ZOOM.

2. É necessário ter o aplicativo ZOOM instalado no computador

ou celular que acessar à audiência.O link de acesso para

instalação é: https://zoom.us/download#client_4meeting

3.  Depois de instalado, inicie o ZOOM e verifique a

configuração da câmera e do microfone.

4.Clique em Join/Ingressar;

6. Em “Insira o ID da reunião”, digite o ID da reunião recebido

nesta intimação e clique em ”join/ingressar".

7. Se necessária, digite a senha de acesso informada acima.

8. Aguarde a permissão para acesso.

Observações:

- Não havendo disponibilidade para participação na data designada,

a parte deverá informar nos autos.

- As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOMestão

disponíveis em:

(https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTd

JCn_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1)

- Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência, entre em

contato pelos telefones ou e-mail acima listados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

GILBERTO GUMBOSKI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000346-78.2024.5.12.0024
RECLAMANTE LUCAS MACIEL LARGURA

ADVOGADO KEICYANE DOS SANTOS
PINTO(OAB: 45560/SC)

ADVOGADO FABIANE CRISTINA FRAGA(OAB:
50133/SC)

RECLAMADO TUPER S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MACIEL LARGURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, n. 55, Rio Negro, SÃO BENTO DO SUL - SC -

CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - CARTA REGISTRADA

Destinatário:

LUCAS MACIEL LARGURA

Endereço desconhecido

Audiência: 15/05/2024 15:15

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que a audiência Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) foi designada para a data e

hora acima indicadas, a qual será realizada pelo aplicativo ZOOM,

com o seguinte acesso:

Entrar Zoom Reunião

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84102152593

ID da reunião: 841 0215 2593

A ausência da parte autora à audiência por videoconferência

importará no arquivamento do feito (art. 884 da CLT).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

 

INSTRUÇÕES PARA ACESSO À VIDEOCONFERÊNCIA

1. A partir de 24/03/2021 as audiências por videoconferência

serão todas realizadas exclusivamente pelo aplicativo ZOOM.

2. É necessário ter o aplicativo ZOOM instalado no computador

ou celular que acessar à audiência.O link de acesso para

instalação é: https://zoom.us/download#client_4meeting

3.  Depois de instalado, inicie o ZOOM e verifique a

configuração da câmera e do microfone.

4.Clique em Join/Ingressar;

6. Em “Insira o ID da reunião”, digite o ID da reunião recebido

nesta intimação e clique em ”join/ingressar".

7. Se necessária, digite a senha de acesso informada acima.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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8. Aguarde a permissão para acesso.

Observações:

- Não havendo disponibilidade para participação na data designada,

a parte deverá informar nos autos.

- As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOMestão

disponíveis em:

(https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTd

JCn_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1)

- Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência, entre em

contato pelos telefones ou e-mail acima listados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

GILBERTO GUMBOSKI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000325-05.2024.5.12.0024
RECLAMANTE JEFERSON DOS SANTOS

FELICIANO

ADVOGADO TATIANE GOMES DOS SANTOS
SCHROEDER(OAB: 48286/SC)

RECLAMADO INCOPOSTES INDUSTRIA E
COMERCIO DE POSTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DOS SANTOS FELICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, n. 55, Rio Negro, SÃO BENTO DO SUL - SC -

CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - CARTA REGISTRADA

Destinatário:

JEFERSON DOS SANTOS FELICIANO

Endereço desconhecido

Audiência: 16/05/2024 09:00

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que a audiência Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) foi designada para a data e

hora acima indicadas, a qual será realizada pelo aplicativo ZOOM,

com o seguinte acesso:

Entrar Zoom Reunião

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86704048555

ID da reunião: 867 0404 8555

A ausência da parte autora à audiência por videoconferência

importará no arquivamento do feito (art. 884 da CLT).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

 

INSTRUÇÕES PARA ACESSO À VIDEOCONFERÊNCIA

1. A partir de 24/03/2021 as audiências por videoconferência

serão todas realizadas exclusivamente pelo aplicativo ZOOM.

2. É necessário ter o aplicativo ZOOM instalado no computador

ou celular que acessar à audiência.O link de acesso para

instalação é: https://zoom.us/download#client_4meeting

3.  Depois de instalado, inicie o ZOOM e verifique a

configuração da câmera e do microfone.

4.Clique em Join/Ingressar;

6. Em “Insira o ID da reunião”, digite o ID da reunião recebido

nesta intimação e clique em ”join/ingressar".

7. Se necessária, digite a senha de acesso informada acima.

8. Aguarde a permissão para acesso.

Observações:

- Não havendo disponibilidade para participação na data designada,

a parte deverá informar nos autos.

- As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOMestão

disponíveis em:

(https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTd

JCn_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1)

- Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência, entre em

contato pelos telefones ou e-mail acima listados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

GILBERTO GUMBOSKI

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Processo Nº ATOrd-0000349-33.2024.5.12.0024
RECLAMANTE MAYARA MACHADO

ADVOGADO GESSICA CAROLINA GOULART
PINTO(OAB: 68780/SC)

ADVOGADO JOAO MATHEUS DE SOUSA
ANDRADE(OAB: 48597/SC)

ADVOGADO FABIO FERNANDES MAIA(OAB:
25156/BA)

RECLAMADO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA IVANOR VARELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, n. 55, Rio Negro, SÃO BENTO DO SUL - SC -

CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - CARTA REGISTRADA

Destinatário:

MAYARA MACHADO

Endereço desconhecido

Audiência: 06/05/2024 13:30

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que a audiência Inicial por

videoconferência foi designada para a data e hora acima

indicadas, a qual será realizada pelo aplicativo ZOOM, com o

seguinte acesso:

Entrar Zoom Reunião

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86759373677

ID da reunião: 867 5937 3677

A ausência da parte autora à audiência por videoconferência

importará no arquivamento do feito (art. 884 da CLT).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

 

INSTRUÇÕES PARA ACESSO À VIDEOCONFERÊNCIA

1. A partir de 24/03/2021 as audiências por videoconferência

serão todas realizadas exclusivamente pelo aplicativo ZOOM.

2. É necessário ter o aplicativo ZOOM instalado no computador

ou celular que acessar à audiência.O link de acesso para

instalação é: https://zoom.us/download#client_4meeting

3.  Depois de instalado, inicie o ZOOM e verifique a

configuração da câmera e do microfone.

4.Clique em Join/Ingressar;

6. Em “Insira o ID da reunião”, digite o ID da reunião recebido

nesta intimação e clique em ”join/ingressar".

7. Se necessária, digite a senha de acesso informada acima.

8. Aguarde a permissão para acesso.

Observações:

- Não havendo disponibilidade para participação na data designada,

a parte deverá informar nos autos.

- As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOMestão

disponíveis em:

(https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTd

JCn_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1)

- Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência, entre em

contato pelos telefones ou e-mail acima listados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

GILBERTO GUMBOSKI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000356-25.2024.5.12.0024
RECLAMANTE FELIPE VIEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO CARVALHO ESTOFADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, n. 55, Rio Negro, SÃO BENTO DO SUL - SC -

CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1706
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - CARTA REGISTRADA

Destinatário:

FELIPE VIEIRA

Endereço desconhecido

Audiência: 16/05/2024 09:25

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que a audiência Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) foi designada para a data e

hora acima indicadas, a qual será realizada pelo aplicativo ZOOM,

com o seguinte acesso:

Entrar Zoom Reunião

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85405450598

ID da reunião: 854 0545 0598

A ausência da parte autora à audiência por videoconferência

importará no arquivamento do feito (art. 884 da CLT).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

 

INSTRUÇÕES PARA ACESSO À VIDEOCONFERÊNCIA

1. A partir de 24/03/2021 as audiências por videoconferência

serão todas realizadas exclusivamente pelo aplicativo ZOOM.

2. É necessário ter o aplicativo ZOOM instalado no computador

ou celular que acessar à audiência.O link de acesso para

instalação é: https://zoom.us/download#client_4meeting

3.  Depois de instalado, inicie o ZOOM e verifique a

configuração da câmera e do microfone.

4.Clique em Join/Ingressar;

6. Em “Insira o ID da reunião”, digite o ID da reunião recebido

nesta intimação e clique em ”join/ingressar".

7. Se necessária, digite a senha de acesso informada acima.

8. Aguarde a permissão para acesso.

Observações:

- Não havendo disponibilidade para participação na data designada,

a parte deverá informar nos autos.

- As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOMestão

disponíveis em:

(https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTd

JCn_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1)

- Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência, entre em

contato pelos telefones ou e-mail acima listados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

GILBERTO GUMBOSKI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000357-10.2024.5.12.0024
RECLAMANTE FRANCIELLI CRISTINE DOMINGUES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO HAROLDO JOSE GONCALVES DE
LIMA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLI CRISTINE DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, n. 55, Rio Negro, SÃO BENTO DO SUL - SC -

CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - CARTA REGISTRADA

Destinatário:

FRANCIELLI CRISTINE DOMINGUES

Endereço desconhecido

Audiência: 16/05/2024 09:50

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que a audiência Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) foi designada para a data e

hora acima indicadas, a qual será realizada pelo aplicativo ZOOM,

com o seguinte acesso:

Entrar Zoom Reunião

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89316700470

ID da reunião: 893 1670 0470

A ausência da parte autora à audiência por videoconferência

importará no arquivamento do feito (art. 884 da CLT).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

 

INSTRUÇÕES PARA ACESSO À VIDEOCONFERÊNCIA

1. A partir de 24/03/2021 as audiências por videoconferência

serão todas realizadas exclusivamente pelo aplicativo ZOOM.

2. É necessário ter o aplicativo ZOOM instalado no computador

ou celular que acessar à audiência.O link de acesso para

instalação é: https://zoom.us/download#client_4meeting

3.  Depois de instalado, inicie o ZOOM e verifique a

configuração da câmera e do microfone.

4.Clique em Join/Ingressar;

6. Em “Insira o ID da reunião”, digite o ID da reunião recebido

nesta intimação e clique em ”join/ingressar".

7. Se necessária, digite a senha de acesso informada acima.

8. Aguarde a permissão para acesso.

Observações:

- Não havendo disponibilidade para participação na data designada,

a parte deverá informar nos autos.

- As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOMestão

disponíveis em:

(https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTd

JCn_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1)

- Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência, entre em

contato pelos telefones ou e-mail acima listados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

GILBERTO GUMBOSKI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000358-92.2024.5.12.0024
RECLAMANTE GERONILDO DIAS

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO LERCIO STREIT - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERONILDO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, n. 55, Rio Negro, SÃO BENTO DO SUL - SC -

CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - CARTA REGISTRADA

Destinatário:

GERONILDO DIAS

Endereço desconhecido

Audiência: 06/05/2024 13:45

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que a audiência Inicial por

videoconferência foi designada para a data e hora acima

indicadas, a qual será realizada pelo aplicativo ZOOM, com o

seguinte acesso:

Entrar Zoom Reunião

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84041888407

ID da reunião: 840 4188 8407

A ausência da parte autora à audiência por videoconferência

importará no arquivamento do feito (art. 884 da CLT).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

 

INSTRUÇÕES PARA ACESSO À VIDEOCONFERÊNCIA

1. A partir de 24/03/2021 as audiências por videoconferência

serão todas realizadas exclusivamente pelo aplicativo ZOOM.

2. É necessário ter o aplicativo ZOOM instalado no computador

ou celular que acessar à audiência.O link de acesso para

instalação é: https://zoom.us/download#client_4meeting

3.  Depois de instalado, inicie o ZOOM e verifique a

configuração da câmera e do microfone.

4.Clique em Join/Ingressar;

6. Em “Insira o ID da reunião”, digite o ID da reunião recebido

nesta intimação e clique em ”join/ingressar".

7. Se necessária, digite a senha de acesso informada acima.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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8. Aguarde a permissão para acesso.

Observações:

- Não havendo disponibilidade para participação na data designada,

a parte deverá informar nos autos.

- As orientações quanto à utilização da ferramenta ZOOMestão

disponíveis em:

(https://www.youtube.com/watch?v=etpSNj_NLC8&list=PLOVTd

JCn_KN2F2bCDufUNHX3r-UXBRPwW&index=1)

- Em caso de dificuldade para acesso à videoconferência, entre em

contato pelos telefones ou e-mail acima listados.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

GILBERTO GUMBOSKI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000299-41.2023.5.12.0024
RECLAMANTE EDEMAR MARCELO DE CASTILHO

JUNIOR

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECLAMADO KARRERA & KARRERA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEMAR MARCELO DE CASTILHO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, 55, Rio Negro, SÃO BENTO DO SUL - SC -

CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - CARTA REGISTRADA

Destinatário:

EDEMAR MARCELO DE CASTILHO JUNIOR EDEMAR

MARCELO DE CASTILHO JUNIOR

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para que cumpra o determinado no segundo

parágrafo da decisão de id 0f1e649.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

LUIZ BERNARDO RAMOS LITZINGER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000109-44.2024.5.12.0024
RECLAMANTE JOSE ALMIR IANOSKI

ADVOGADO CASSIANO DE LIMA(OAB: 26604/SC)

RECLAMADO VO LICE IND E COM DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DENILSON FABRICIO ROSA(OAB:
20320/SC)

RECLAMADO PARCEIRAO ATACADO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO ABI BELEM & CIA LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO EFRATA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

RECLAMADO EFRATA INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANGELO SANTOS COELHO(OAB:
23059/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VO LICE IND E COM DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, 55, Rio Negro, SÃO BENTO DO SUL - SC -

CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - CARTA REGISTRADA

Destinatário:

VO LICE IND E COM DE ALIMENTOS LTDA VO LICE IND E COM

DE ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da petição de id c5d282b.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

LUIZ BERNARDO RAMOS LITZINGER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001176-88.2017.5.12.0024
RECLAMANTE HELIO CARLOS CAPELLI

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO LARISSA DE ARAUJO(OAB:
70371/SC)

RECLAMADO SOLIDA BRASIL MADEIRAS LTDA

ADVOGADO LIANCARLO PEDRO
WANTOWSKI(OAB: 15808/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO CARLOS CAPELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, 55, RIO NEGRO, SÃO BENTO DO SUL - SC

- CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

HELIO CARLOS CAPELLI

Via DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado(a) acerca do despacho de ID

0558f32, item 2.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

ZULEIKA PEIXOTO MENDONCA CAJUEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001176-88.2017.5.12.0024
RECLAMANTE HELIO CARLOS CAPELLI

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO LARISSA DE ARAUJO(OAB:
70371/SC)

RECLAMADO SOLIDA BRASIL MADEIRAS LTDA

ADVOGADO LIANCARLO PEDRO
WANTOWSKI(OAB: 15808/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLIDA BRASIL MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE SÃO BENTO DO SUL

Avenida São Bento, 55, RIO NEGRO, SÃO BENTO DO SUL - SC

- CEP: 89287-360

(48) 3216-4330 - vara_sbs@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

SOLIDA BRASIL MADEIRAS LTDA

Via DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado(a) acerca do despacho de ID

0558f32, item 2.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

SAO BENTO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

ZULEIKA PEIXOTO MENDONCA CAJUEIRO

Assessor

Vara do Trabalho de Indaial

Notificação

Processo Nº ATSum-0000146-15.2022.5.12.0033
RECLAMANTE JULIANO FAUSTINO

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

RECLAMADO BAPAM CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO DOUGLAS DE CAMPOS
BARRETO(OAB: 20246/ES)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAPAM CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdb9e74

proferido nos autos.

DESPACHO

Resumo dos cálculos de liquidação apresentado no Id. cabecc1 -

pág 1. Valor total do débito: R$ 31.605,15, pela ré e R$ 2.263,82,

pelo autor, este com suspensão de exigibilidade (acórdão - Id.

e690c65).

Honorários periciais contábeis arbitrados em R$ 700,00,

considerados no valor do débito acima apontado.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para impugnação

fundamentada, no prazo comum de 08 (oito) dias, acerca dos

cálculos de liquidação, indicando itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

INDAIAL/SC, 18 de março de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000146-15.2022.5.12.0033

RECLAMANTE JULIANO FAUSTINO

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

RECLAMADO BAPAM CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO DOUGLAS DE CAMPOS
BARRETO(OAB: 20246/ES)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO FAUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdb9e74

proferido nos autos.

DESPACHO

Resumo dos cálculos de liquidação apresentado no Id. cabecc1 -

pág 1. Valor total do débito: R$ 31.605,15, pela ré e R$ 2.263,82,

pelo autor, este com suspensão de exigibilidade (acórdão - Id.

e690c65).

Honorários periciais contábeis arbitrados em R$ 700,00,

considerados no valor do débito acima apontado.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para impugnação

fundamentada, no prazo comum de 08 (oito) dias, acerca dos

cálculos de liquidação, indicando itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

INDAIAL/SC, 18 de março de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000048-93.2023.5.12.0033
RECLAMANTE JOSE CARLOS NUNES

ADVOGADO PIERRE HACKBARTH(OAB:
24717/SC)

ADVOGADO ELOISA HELENA MAGALHAES DA
COSTA(OAB: 55349/SC)

RECLAMADO GAIO SERPA CONSTRUCOES DE
ESTRUTURAS METALICAS E PRE-
MOLDADOS LTDA

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIO SERPA CONSTRUCOES DE ESTRUTURAS
METALICAS E PRE-MOLDADOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3ad322

proferido nos autos.

1. Visto.

2. Considerando a realização da perícia em 22/08/2023, conforme

petição de ID. 2a76951, e que este feito aguarda a juntada do laudo

pericial desde novembro/2023, com sucessivas concessões de

prazo, intime-se, com urgência, o perito Vânio Cardoso Lisboa, via

sistema, através do painel de perícias, para PRIORIZAR a entrega

do laudo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

2.1. Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência.

INDAIAL/SC, 18 de março de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000048-93.2023.5.12.0033
RECLAMANTE JOSE CARLOS NUNES

ADVOGADO PIERRE HACKBARTH(OAB:
24717/SC)

ADVOGADO ELOISA HELENA MAGALHAES DA
COSTA(OAB: 55349/SC)

RECLAMADO GAIO SERPA CONSTRUCOES DE
ESTRUTURAS METALICAS E PRE-
MOLDADOS LTDA

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3ad322

proferido nos autos.

1. Visto.

2. Considerando a realização da perícia em 22/08/2023, conforme

petição de ID. 2a76951, e que este feito aguarda a juntada do laudo

pericial desde novembro/2023, com sucessivas concessões de

prazo, intime-se, com urgência, o perito Vânio Cardoso Lisboa, via

sistema, através do painel de perícias, para PRIORIZAR a entrega

do laudo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

2.1. Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência.

INDAIAL/SC, 18 de março de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACPCiv-0000543-50.2017.5.12.0033
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU BENVETEX TEXTIL LTDA

ADVOGADO ANDRE VICENTE SEIFERT DA
SILVA(OAB: 23783/SC)

ADVOGADO TATIANE SANCHES PADILHA(OAB:
23569/SC)

PERITO LUIZ ROBERTO MARCATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENVETEX TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08077db

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do requerimento da ré (Id. 514ebc3) e concordância do MPT

(Id. 37afaf7), defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a aquela

apresente a documentação relativa a AEP - Análise Ergonômica

Preliminar e a AET – Análise Ergonômica do Trabalho, com a

indicação das adequações necessárias.

INDAIAL/SC, 18 de março de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000518-71.2016.5.12.0033
RECLAMANTE RENALDO KURTEN

ADVOGADO DIOGO THERCIO DE FREITAS(OAB:
16356/SC)

RECLAMADO METALURGICA FEY LTDA

ADVOGADO ANDRE VICENTE SEIFERT DA
SILVA(OAB: 23783/SC)

PERITO LUIZ ROBERTO MARCATTI

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA FEY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56a3660
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1712
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Resumo da conta exequenda no Id. e667685. Valor total do débito:

R$ 29.966,37, pela ré.

Intimadas as partes, estas concordaram com os cálculos

apresentados, requerendo o autor o prosseguimento com a

execução, indicando dados bancários (Id. 768461e) e a ré

comprovando o depósito do saldo devedor no valor de R$

18.979,57, requerendo a restituição de eventual saldo excedente da

execução, extinção e posterior arquivamento do feito (Id. 09f1b5c).

Há depósito recursal (Id. 0d1e9ce), cujo valor atualizado

corresponde a R$ 12.895,07 (Id. 024ddb0), estando o juízo

totalmente garantido.

Considerando os valores do débito (R$ 29.966,37), do depósito

recursal atualizado (R$ 12.895,07) e do depósito feito pela ré (R$

18.979,57), há excedente de depósito no valor de R$ 1.908,27, a

ser restituído à ré.

Honorários periciais contábeis arbitrados em R$ 1.000,00 (Id.

c47c886), considerados no valor do débito apontado acima.

Desnecessária vista à União (Portaria Normativa PGF/AGU Nº

47/2023).

HOMOLOGO os cálculos de liquidação Id. e667685, para os fins e

efeitos de direito (R$ 29.966,37).

Registre-se o início da execução.

Intime-se a ré, por seus procuradores, para que informe dados

bancários, no prazo de 05 (cinco) dias.

Informados os dados, remeta-se o feito à CALEX para

transferência dos créditos a quem de direito, conforme planilha de

cálculo (Id. e667685), observados os dados bancários e percentual

de honorários advocatícios contratuais informados na petição de Id.

e667685.

Comprovadas as transferências, intimem-se as partes, por seus

procuradores, e os peritos, via sistema, para ciência.

Registrem-se os valores quitados.

Cumpra a secretaria o determinado no art. 1º do Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019.

Por fim, volte concluso para sentença de extinção da execução.

INDAIAL/SC, 18 de março de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000319-05.2023.5.12.0033
RECLAMANTE JERUSA BATSCHAUER

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

RECLAMADO INDAIAL PAPEL EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JOSE ELVES MORASTONI(OAB:
6519/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDAIAL PAPEL EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7e0d15

proferido nos autos.

DESPACHO

À Secretaria para pesquisa ao convênio PrevJud, juntando ao

feito o histórico de benefícios e dossiê médico em nome da autora.

Determino a realização de perícia técnica para avaliação das

condições ergonômicas do posto de trabalho da autora, a cargo do

engenheiro LUIZ ROBERTO MARCATTI, que terá um mês para a

entrega do laudo.

O perito deverá comunicará no feito e às partes ou aos respectivos

procuradores do dia, hora e local da perícia.

Atente o perito ao laudo médico apresentado no ID. 7de05c1 e

c016fa3.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para apresentação

de quesitos e indicação de assistentes técnicos (perícia médica),

querendo, no prazo de 10 (dez) dias, no mesmo prazo, deverão

manifesta-se acerca do resultado da consulta ao convênio PrevJud.

A parte que indicar assistente técnico fica responsável em avisá-lo

do dia, hora e local da diligência.

Apresentados ou no decurso do prazo, intime-se o perito, via

sistema (painel de peritos).

Apresentado o laudo, intimem-se as partes, por seus

procuradores, para ciência e manifestação, no prazo de 10 (dez)

dias.

INDAIAL/SC, 18 de março de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000319-05.2023.5.12.0033
RECLAMANTE JERUSA BATSCHAUER

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

RECLAMADO INDAIAL PAPEL EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JOSE ELVES MORASTONI(OAB:
6519/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JERUSA BATSCHAUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7e0d15

proferido nos autos.

DESPACHO

À Secretaria para pesquisa ao convênio PrevJud, juntando ao

feito o histórico de benefícios e dossiê médico em nome da autora.

Determino a realização de perícia técnica para avaliação das

condições ergonômicas do posto de trabalho da autora, a cargo do

engenheiro LUIZ ROBERTO MARCATTI, que terá um mês para a

entrega do laudo.

O perito deverá comunicará no feito e às partes ou aos respectivos

procuradores do dia, hora e local da perícia.

Atente o perito ao laudo médico apresentado no ID. 7de05c1 e

c016fa3.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para apresentação

de quesitos e indicação de assistentes técnicos (perícia médica),

querendo, no prazo de 10 (dez) dias, no mesmo prazo, deverão

manifesta-se acerca do resultado da consulta ao convênio PrevJud.

A parte que indicar assistente técnico fica responsável em avisá-lo

do dia, hora e local da diligência.

Apresentados ou no decurso do prazo, intime-se o perito, via

sistema (painel de peritos).

Apresentado o laudo, intimem-se as partes, por seus

procuradores, para ciência e manifestação, no prazo de 10 (dez)

dias.

INDAIAL/SC, 18 de março de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000376-28.2020.5.12.0033
RECLAMANTE GENEZIO DOS SANTOS

ADVOGADO JUAN RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
45061/SC)

ADVOGADO ALINE CORREIA(OAB: 55360/SC)

RECLAMADO CDT TEXTIL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DE SOUZA TURO(OAB:
40870/SC)

RECLAMADO QQC ADM DE BENS LTDA

ADVOGADO JACQUELINE DE SOUZA TURO(OAB:
40870/SC)

RECLAMADO CARISMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MALHAS LTDA

ADVOGADO JACQUELINE DE SOUZA TURO(OAB:
40870/SC)

RECLAMADO CATIVA BENEFICIAMENTOS
TEXTEIS LTDA.

ADVOGADO JACQUELINE DE SOUZA TURO(OAB:
40870/SC)

RECLAMADO CATIVA TEXTIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JACQUELINE DE SOUZA TURO(OAB:
40870/SC)

RECLAMADO CATIVA MS TEXTIL LTDA

ADVOGADO JACQUELINE DE SOUZA TURO(OAB:
40870/SC)

RECLAMADO FENIXPAR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO JACQUELINE DE SOUZA TURO(OAB:
40870/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENEZIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77d73df

proferido nos autos.

DESPACHO

Os embargos à execução opostos pela ré (Id. 3c1e65a) são

tempestivos.

Intime-se o autor, por seus procuradores, para ciência dos

embargos à execução e os fins do art. 884 da CLT. Prazo de 5

(cinco) dias.

INDAIAL/SC, 18 de março de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0065700-97.1999.5.12.0033
RECLAMANTE JOSE GILBERTO RANGEL

HOLDERBAUM

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

RECLAMADO MARILDA CORDEIRO

RECLAMADO SORAYA BURGARDT

ADVOGADO FABIANO EDUARDO
PAMPLONA(OAB: 9786/SC)

RECLAMADO MEGA DISCOS DISTRIBUIDORA
LTDA

RECLAMADO VIDAL VOLNEI CHAVES

RECLAMADO LOURIVAL BURGARDT

ADVOGADO FABIANO EDUARDO
PAMPLONA(OAB: 9786/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSE GILBERTO RANGEL HOLDERBAUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7fceac

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente, por seus procuradores, para indicar meios

de prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias.

INDAIAL/SC, 18 de março de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000177-69.2021.5.12.0033
RECLAMANTE LUCINEIA SANTINO HESPANHOL

ADVOGADO IVONI MACOPPI(OAB: 18503/SC)

RECLAMADO ROSE MARIA DOS SANTOS
04329039923

ADVOGADO LUCIO ALEXANDRE
DZIEDRICKI(OAB: 11712/SC)

RECLAMADO BRTEX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ERIKA THEILACKER HECKERT(OAB:
55257-B/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRTEX CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db315b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Pelo despacho de Id. 3262565 a devedora subsidiária (BRTEX

CONFECCOES LTDA) foi intimada, por sua procuradora, para

indicar bens da devedora principal passíveis de penhora, sob pena

da execução voltar-se contra si, na forma e limites estabelecidos na

coisa julgada, e esta silenciou (certidão - Id. 23da620).

Nesse contexto, desconhecendo o Juízo a existência de bens da

devedora principal e não tendo a ré BRTEX CONFECCOES LTDA

se desincumbido de seu ônus, em respeito à coisa julgada, impõe-

se o direcionamento da execução à ré responsabil izada

subsidiariamente.

Cite-se a ré BRTEX CONFECCOES LTDA, por sua procuradora,

para fins de pagamento do débito ou garantia da execução, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de prosseguimento

da execução.

INDAIAL/SC, 18 de março de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000025-65.2014.5.12.0033
RECLAMANTE GEISIANE MARCELA DE ANDRADE

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMADO LUCILEIA DRAEGER DA SILVA

ADVOGADO JULIANA MARIA DA SILVA
ROSSI(OAB: 33625/SC)

ADVOGADO ALINE APARECIDA VOTRI(OAB:
33054/SC)

RECLAMADO MARCENARIA LS DESIGN DE
INTERIORES LTDA - EPP

ADVOGADO TELEMACO MARRACE DE
OLIVEIRA(OAB: 28816/SC)

ADVOGADO MANOEL VIEIRA JUNIOR(OAB:
29357/SC)

RECLAMADO LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO JULIANA MARIA DA SILVA
ROSSI(OAB: 33625/SC)

ADVOGADO ALINE APARECIDA VOTRI(OAB:
33054/SC)

RECLAMADO BRUNA APARECIDA SANTOS
NOGUEIRA

ADVOGADO TELEMACO MARRACE DE
OLIVEIRA(OAB: 28816/SC)

ADVOGADO MANOEL VIEIRA JUNIOR(OAB:
29357/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO VALE
DO ITAJAI VIACREDI

ADVOGADO CAMILA CARINA CHIODINI(OAB:
40460/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO FABIOLA RITZMANN DE OLIVEIRA
SANTIAGO(OAB: 21383/SC)

ADVOGADO JULIANO RICARDO SCHMITT(OAB:
20875/SC)

ADVOGADO OSVALDO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 59915/PR)

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO PEDRO

TERCEIRO
INTERESSADO

IRACI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

INGO JOSE SEIBT

ADVOGADO ADRIANA DE PAULA
NEUMANN(OAB: 8281/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ALEXANDRE TAMANINI

TERCEIRO
INTERESSADO

TARCISIO BONA

ADVOGADO CELIO HOHN(OAB: 15004/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DERLI DA SILVA

ADVOGADO LUIS CARLOS WEIRICH(OAB:
23835/SC)
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TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE ROBERTO COSTA

ADVOGADO LUIS CARLOS WEIRICH(OAB:
23835/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ABEL BAMBULIM GONCALVES

ADVOGADO LUIS CARLOS WEIRICH(OAB:
23835/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA FONTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS CARLOS WEIRICH(OAB:
23835/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ROBERTO COSTA

  - COOPERATIVA DE CREDITO VALE DO ITAJAI VIACREDI

  - DERLI DA SILVA

  - INGO JOSE SEIBT

  - IRACI ALVES DOS SANTOS

  - JOSE ABEL BAMBULIM GONCALVES

  - ROSANA FONTES DE OLIVEIRA

  - TARCISIO BONA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 274c98f

proferido nos autos.

1. Diante da realidade da presente execução, intime-se a parte

autora para, querendo, manifestar-se nos autos diante de todos o

processado no presente feito, requerendo o que entender de direito

no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Com a manifestação ou no decurso, voltem conclusos para

direcionamento.

INDAIAL/SC, 18 de março de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000025-65.2014.5.12.0033
RECLAMANTE GEISIANE MARCELA DE ANDRADE

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMADO LUCILEIA DRAEGER DA SILVA

ADVOGADO JULIANA MARIA DA SILVA
ROSSI(OAB: 33625/SC)

ADVOGADO ALINE APARECIDA VOTRI(OAB:
33054/SC)

RECLAMADO MARCENARIA LS DESIGN DE
INTERIORES LTDA - EPP

ADVOGADO TELEMACO MARRACE DE
OLIVEIRA(OAB: 28816/SC)

ADVOGADO MANOEL VIEIRA JUNIOR(OAB:
29357/SC)

RECLAMADO LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO JULIANA MARIA DA SILVA
ROSSI(OAB: 33625/SC)

ADVOGADO ALINE APARECIDA VOTRI(OAB:
33054/SC)

RECLAMADO BRUNA APARECIDA SANTOS
NOGUEIRA

ADVOGADO TELEMACO MARRACE DE
OLIVEIRA(OAB: 28816/SC)

ADVOGADO MANOEL VIEIRA JUNIOR(OAB:
29357/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO VALE
DO ITAJAI VIACREDI

ADVOGADO CAMILA CARINA CHIODINI(OAB:
40460/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO FABIOLA RITZMANN DE OLIVEIRA
SANTIAGO(OAB: 21383/SC)

ADVOGADO JULIANO RICARDO SCHMITT(OAB:
20875/SC)

ADVOGADO OSVALDO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 59915/PR)

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO PEDRO

TERCEIRO
INTERESSADO

IRACI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

INGO JOSE SEIBT

ADVOGADO ADRIANA DE PAULA
NEUMANN(OAB: 8281/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ALEXANDRE TAMANINI

TERCEIRO
INTERESSADO

TARCISIO BONA

ADVOGADO CELIO HOHN(OAB: 15004/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DERLI DA SILVA

ADVOGADO LUIS CARLOS WEIRICH(OAB:
23835/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE ROBERTO COSTA

ADVOGADO LUIS CARLOS WEIRICH(OAB:
23835/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ABEL BAMBULIM GONCALVES

ADVOGADO LUIS CARLOS WEIRICH(OAB:
23835/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA FONTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS CARLOS WEIRICH(OAB:
23835/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISIANE MARCELA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 274c98f

proferido nos autos.

1. Diante da realidade da presente execução, intime-se a parte

autora para, querendo, manifestar-se nos autos diante de todos o

processado no presente feito, requerendo o que entender de direito
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no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Com a manifestação ou no decurso, voltem conclusos para

direcionamento.

INDAIAL/SC, 18 de março de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000200-44.2023.5.12.0033
EXEQUENTE JAQUELINE MOCELIN

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

EXEQUENTE STAHELIN & SASSE ADVOGADOS
ASSOCIADOS S.S

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

EXECUTADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
LEONARDO DA VINCI LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

EXECUTADO UNIC EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

EXECUTADO EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI LTDA

  - UNIC EDUCACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c46b5f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, REJEITO a impugnação aos cálculos

apresentada por JAQUELINE MOCELIN E OUTRA na reclamatória

movida em face de SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA

VINCI E OUTROS (3), nos termos da fundamentação supra, que

integra o presente dispositivo para todos os efeitos.

As partes ficam cientes do não cabimento de recurso desta

decisão por ser interlocutória (fase de liquidação de sentença - art.

893, § 1º da CLT), bem como sobre a preclusão quanto a itens e

valores não impugnados quando da vista prevista no § 2º do art.

879 da CLT.

Ficam cientes, ainda, que a recorribilidade pressupõe a utilização,

a tempo e modo, de embargos do devedor ou impugnação pelos

demais credores, sendo cabível agravo de petição apenas do ato

decisório que os julgar (art. 884 “caput” e § 4º c/c 897, “a” da CLT).

Dou ciência aos litigantes, também, que a interposição de recurso

notoriamente incabível resulta na prática de ato manifestamente

protelatório para efeitos legais (arts. 793-B, VII e 793-C da CLT).

Conheço dos cálculos de liquidação apresentados pelo contador, os

quais homologo para que surtam seus efeitos jurídicos e legais.

Honorários periciais contábeis ora arbitrados no valor de

R$1.500,00.

Atualize-se a conta.

Após prossiga-se.

Intimem-se as partes.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000200-44.2023.5.12.0033
EXEQUENTE JAQUELINE MOCELIN

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

EXEQUENTE STAHELIN & SASSE ADVOGADOS
ASSOCIADOS S.S

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

EXECUTADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
LEONARDO DA VINCI LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

EXECUTADO UNIC EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

EXECUTADO EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE MOCELIN

  - STAHELIN & SASSE ADVOGADOS ASSOCIADOS S.S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c46b5f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO
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ANTE O EXPOSTO, REJEITO a impugnação aos cálculos

apresentada por JAQUELINE MOCELIN E OUTRA na reclamatória

movida em face de SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA

VINCI E OUTROS (3), nos termos da fundamentação supra, que

integra o presente dispositivo para todos os efeitos.

As partes ficam cientes do não cabimento de recurso desta

decisão por ser interlocutória (fase de liquidação de sentença - art.

893, § 1º da CLT), bem como sobre a preclusão quanto a itens e

valores não impugnados quando da vista prevista no § 2º do art.

879 da CLT.

Ficam cientes, ainda, que a recorribilidade pressupõe a utilização,

a tempo e modo, de embargos do devedor ou impugnação pelos

demais credores, sendo cabível agravo de petição apenas do ato

decisório que os julgar (art. 884 “caput” e § 4º c/c 897, “a” da CLT).

Dou ciência aos litigantes, também, que a interposição de recurso

notoriamente incabível resulta na prática de ato manifestamente

protelatório para efeitos legais (arts. 793-B, VII e 793-C da CLT).

Conheço dos cálculos de liquidação apresentados pelo contador, os

quais homologo para que surtam seus efeitos jurídicos e legais.

Honorários periciais contábeis ora arbitrados no valor de

R$1.500,00.

Atualize-se a conta.

Após prossiga-se.

Intimem-se as partes.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000192-67.2023.5.12.0033
RECLAMANTE A.L.E.

ADVOGADO HERLAND FERNANDO
CHAVEZ(OAB: 18965/SC)

RECLAMADO A.B.H.B.R.

ADVOGADO SIMONE DA CUNHA DA SILVA(OAB:
19995/SC)

RECLAMADO M.D.I.

ADVOGADO KARINA FABRICIA REBELO
NUBER(OAB: 14110/SC)

PERITO L.R.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.B.H.B.R.

  - M.D.I.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0519212.

Processo Nº ATOrd-0000192-67.2023.5.12.0033
RECLAMANTE A.L.E.

ADVOGADO HERLAND FERNANDO
CHAVEZ(OAB: 18965/SC)

RECLAMADO A.B.H.B.R.

ADVOGADO SIMONE DA CUNHA DA SILVA(OAB:
19995/SC)

RECLAMADO M.D.I.

ADVOGADO KARINA FABRICIA REBELO
NUBER(OAB: 14110/SC)

PERITO L.R.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0519212.

Processo Nº ATOrd-0000106-96.2023.5.12.0033
RECLAMANTE LUIZ MICHEL RIEG

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

RECLAMADO H.M.S. TRANSPORTES E LOCACAO
DE CACAMBAS LTDA

ADVOGADO GABRIEL CARDOSO GALLI(OAB:
72367/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.M.S. TRANSPORTES E LOCACAO DE CACAMBAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef354fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isto posto, observada a fundamentação supra, que fica fazendo

parte integrante deste dispositivo para todos os fins e efeitos, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por LUIZ

MICHEL RIEG em face de H.M.S. TRANSPORTES E LOCAÇÃO

DE CAÇAMBAS LTDA para o fim de 1. reconhecer o pagamento

de salário extrafolha a partir de 1.8.2022, de R$500,00 mensais; 2.

reverter o motivo da dispensa para ruptura contratual por iniciativa

do empregador e sem justa causa do empregado; 3. determinar que

o réu retifique a CTPS do autor, conforme determinado na

motivação; 4. condenar o réu a pagar ao reclamante as verbas

deferidas, nos termos da fundamentação.

Justiça gratuita deferida ao autor.

Autorizo a habilitação do autor no programa do seguro-desemprego

mediante apresentação de alvará, o qual substitui as guias CD –

Comunicação de Dispensa. Expeça-se.

Com o trânsito em julgado, intime-se o autor para depositar em

Secretaria sua CTPS no prazo de 10 dias. Na sequência, intime-se

o reclamado para que proceda à retificação, também no prazo de 10

dias. Caso a parte autora tenha apenas CTPS digital, os dados

deverão ser lançados pelo réu no e-Social.

Honorár ios  advocat íc ios  sucumbenc ia is  na  fo rma da
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fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, conforme disposto na

motivação.

Liquidação por cálculos, ficando a condenação limitada aos valores

informados na inicial.

Determino a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal,

INSS, Superintendência Regional do Trabalho e à Caixa Econômica

Federal, para as providências que entenderem cabíveis.

Com base no art. 860 do CPC, defiro a penhora requerida pela

exequente na ATSum 266-29.2020.5.12.0033, quanto ao valor

executado. Averbe-se a penhora nestes autos.

Ficam desde já advertidas as partes que a oposição de embargos

de declaração para reapreciação da prova ou para discutir pontos

sobre os quais houve expresso pronunciamento do órgão julgador,

ainda que contrário ao interesse das partes, configurará intuito

protelatório. Essa conduta abusiva da parte atenta contra o princípio

da celeridade processual previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da CF

e autoriza a aplicação da sanção prevista no artigo 1.026, §§2º e 3º,

do CPC.

Custas, pelo réu, em 2% sobre o valor da condenação ora arbitrado

em R$15.000,00, no importe de R$300,00.

Intimem-se as partes. Cumpra-se. Nada mais.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000106-96.2023.5.12.0033
RECLAMANTE LUIZ MICHEL RIEG

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

RECLAMADO H.M.S. TRANSPORTES E LOCACAO
DE CACAMBAS LTDA

ADVOGADO GABRIEL CARDOSO GALLI(OAB:
72367/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MICHEL RIEG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef354fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isto posto, observada a fundamentação supra, que fica fazendo

parte integrante deste dispositivo para todos os fins e efeitos, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por LUIZ

MICHEL RIEG em face de H.M.S. TRANSPORTES E LOCAÇÃO

DE CAÇAMBAS LTDA para o fim de 1. reconhecer o pagamento

de salário extrafolha a partir de 1.8.2022, de R$500,00 mensais; 2.

reverter o motivo da dispensa para ruptura contratual por iniciativa

do empregador e sem justa causa do empregado; 3. determinar que

o réu retifique a CTPS do autor, conforme determinado na

motivação; 4. condenar o réu a pagar ao reclamante as verbas

deferidas, nos termos da fundamentação.

Justiça gratuita deferida ao autor.

Autorizo a habilitação do autor no programa do seguro-desemprego

mediante apresentação de alvará, o qual substitui as guias CD –

Comunicação de Dispensa. Expeça-se.

Com o trânsito em julgado, intime-se o autor para depositar em

Secretaria sua CTPS no prazo de 10 dias. Na sequência, intime-se

o reclamado para que proceda à retificação, também no prazo de 10

dias. Caso a parte autora tenha apenas CTPS digital, os dados

deverão ser lançados pelo réu no e-Social.

Honorár ios  advocat íc ios  sucumbenc ia is  na  fo rma da

fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, conforme disposto na

motivação.

Liquidação por cálculos, ficando a condenação limitada aos valores

informados na inicial.

Determino a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal,

INSS, Superintendência Regional do Trabalho e à Caixa Econômica

Federal, para as providências que entenderem cabíveis.

Com base no art. 860 do CPC, defiro a penhora requerida pela

exequente na ATSum 266-29.2020.5.12.0033, quanto ao valor

executado. Averbe-se a penhora nestes autos.

Ficam desde já advertidas as partes que a oposição de embargos

de declaração para reapreciação da prova ou para discutir pontos

sobre os quais houve expresso pronunciamento do órgão julgador,

ainda que contrário ao interesse das partes, configurará intuito

protelatório. Essa conduta abusiva da parte atenta contra o princípio

da celeridade processual previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da CF

e autoriza a aplicação da sanção prevista no artigo 1.026, §§2º e 3º,

do CPC.

Custas, pelo réu, em 2% sobre o valor da condenação ora arbitrado

em R$15.000,00, no importe de R$300,00.

Intimem-se as partes. Cumpra-se. Nada mais.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000107-81.2023.5.12.0033
RECLAMANTE LUIZ MICHEL RIEG
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ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

RECLAMADO H.M.S. TRANSPORTES E LOCACAO
DE CACAMBAS LTDA

ADVOGADO GABRIEL CARDOSO GALLI(OAB:
72367/PR)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.M.S. TRANSPORTES E LOCACAO DE CACAMBAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01d8967

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isto posto, observada a fundamentação supra, que fica fazendo

parte integrante deste dispositivo para todos os fins e efeitos, rejeito

a preliminar de inépcia da inicial e julgo IMPROCEDENTES os

pedidos formulados por LUIZ MICHEL RIEG em face de H.M.S.

TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA.

Justiça gratuita deferida ao autor.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais na forma da

fundamentação.

Expeça-se requisição do valor dos honorários pericias à União.

Ficam desde já advertidas as partes que a oposição de embargos

de declaração para reapreciação da prova ou para discutir pontos

sobre os quais houve expresso pronunciamento do órgão julgador,

ainda que contrário ao interesse das partes, configurará intuito

protelatório. Essa conduta abusiva da parte atenta contra o princípio

da celeridade processual previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da CF

e autoriza a aplicação da sanção prevista no artigo 1.026, §§2º e 3º,

do CPC.

Custas, pelo autor, em 2% sobre o valor da causa de R$5.664,82,

no importe de R$113,29, dispensadas.

Intimem-se as partes. Cumpra-se. Nada mais.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000107-81.2023.5.12.0033
RECLAMANTE LUIZ MICHEL RIEG

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

RECLAMADO H.M.S. TRANSPORTES E LOCACAO
DE CACAMBAS LTDA

ADVOGADO GABRIEL CARDOSO GALLI(OAB:
72367/PR)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MICHEL RIEG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01d8967

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isto posto, observada a fundamentação supra, que fica fazendo

parte integrante deste dispositivo para todos os fins e efeitos, rejeito

a preliminar de inépcia da inicial e julgo IMPROCEDENTES os

pedidos formulados por LUIZ MICHEL RIEG em face de H.M.S.

TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA.

Justiça gratuita deferida ao autor.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais na forma da

fundamentação.

Expeça-se requisição do valor dos honorários pericias à União.

Ficam desde já advertidas as partes que a oposição de embargos

de declaração para reapreciação da prova ou para discutir pontos

sobre os quais houve expresso pronunciamento do órgão julgador,

ainda que contrário ao interesse das partes, configurará intuito

protelatório. Essa conduta abusiva da parte atenta contra o princípio

da celeridade processual previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da CF

e autoriza a aplicação da sanção prevista no artigo 1.026, §§2º e 3º,

do CPC.

Custas, pelo autor, em 2% sobre o valor da causa de R$5.664,82,

no importe de R$113,29, dispensadas.

Intimem-se as partes. Cumpra-se. Nada mais.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PP-0024900-80.2006.5.12.0033
REQUERENTE MARCIA PRANGE BERNER

ADVOGADO IVONI MACOPPI(OAB: 18503/SC)

REQUERIDO BRANDILI TEXTIL LTDA

ADVOGADO MARCELO MURITIBA DIAS
RUAS(OAB: 9596/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRANDILI TEXTIL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f00f7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte ré, por seu procurador, para informar dados

completos de conta bancária da demandada (nome completo do

titular, CNPJ, nome do banco, nº da conta, agência e tipo de

operação, se houver), no prazo de 10 (dez) dias úteis,para

transferência de valores.

Fornecidas as informações, remeta-se o feito à CALEX para

transferência do saldo total existente na conta de depósito recursal

à ré.

Comprovada a transferência, dê-se ciência à ré, por seu

procurador.

Cumpra a secretaria o determinado no art. 1º do Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019.

Por fim, ao arquivo definitivo.

INDAIAL/SC, 18 de março de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PP-0073200-54.1998.5.12.0033
REQUERENTE INGOMAR DUWE

ADVOGADO EDMAR CREUZ(OAB: 1214/SC)

REQUERIDO REUNIDAS S.A - TRANSPORTES
COLETIVOS

ADVOGADO ELIAS DOS SANTOS(OAB: 4840/SC)

ADVOGADO GERMANO ADOLFO BESS(OAB:
1810/SC)

ADVOGADO JOAO MENOTI DE ALMEIDA
LEAO(OAB: 6549/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REUNIDAS S.A - TRANSPORTES COLETIVOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65cd58b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a ré, por seu procurador, para informar seus dados

bancários, no prazo de 10 (dez) dias.

Prestadas as informações, remeta-se o feito à CALEX para

transferência do saldo existente na conta do depósito recursal à ré,

a título de restituição de saldo excedente da execução.

Comprovadas as transferências, intime-se a ré, por seus

procuradores, para ciência.

Cumpra a secretaria o determinado no art. 1º do Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019.

Por fim, ao arquivo definitivo.

INDAIAL/SC, 18 de março de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000069-69.2023.5.12.0033
RECLAMANTE DAIANE CRISTINE CARDOSO

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

RECLAMADO CS2021SC PIZZARIA DELIVERY
LTDA

ADVOGADO RENAN FILIPE DETONI(OAB:
55493/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CS2021SC PIZZARIA DELIVERY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 464e870

proferido nos autos.

DESPACHO

Resumo dos cálculos de liquidação apresentado no Id. 475eb1d.

Valor total do débito: R$ 39.843,70, pela ré.

Honorários periciais contábeis arbitrados em R$ 900,00,

considerados no valor do débito acima apontado.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para impugnação

fundamentada, no prazo comum de 08 (oito) dias, acerca dos

cálculos de liquidação, indicando itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

INDAIAL/SC, 18 de março de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000128-57.2023.5.12.0033
RECLAMANTE JEAN MORAES SILVA

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

RECLAMADO ROMITEX MALHAS LTDA

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

RECLAMADO REGIONAL CONSTRUCOES LTDA -
ME

ADVOGADO Mauri Agostini(OAB: 7533/SC)

RECLAMADO PROACO INDUSTRIA METALURGICA
S.A.

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

ADVOGADO GILBERTO JOSE CARLINI(OAB:
4538/SC)

ADVOGADO RALF JOSE SCHMITZ(OAB:
12749/SC)

ADVOGADO FRANCIELI ROSA(OAB: 38756/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROACO INDUSTRIA METALURGICA S.A.

  - REGIONAL CONSTRUCOES LTDA - ME

  - ROMITEX MALHAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e34136b

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a realização de perícia técnica a cargo do engenheiro

LUIZ ROBERTO MARCATTI, que terá um mês para a entrega do

laudo.

O perito deverá comunicará no feito e às partes ou aos respectivos

procuradores do dia, hora e local da perícia.

Atente o perito ao laudo médico apresentado no ID. 90564fd e

c016fa3.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para apresentação

de quesitos e indicação de assistentes técnicos (perícia médica),

querendo, no prazo de 10 (dez) dias.

A parte que indicar assistente técnico fica responsável em avisá-lo

do dia, hora e local da diligência.

Apresentados ou no decurso do prazo, intime-se o perito, via

sistema (painel de peritos).

Apresentado o laudo, intimem-se as partes, por seus

procuradores, para ciência e manifestação, no prazo de 10 (dez)

dias.

INDAIAL/SC, 18 de março de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000069-69.2023.5.12.0033
RECLAMANTE DAIANE CRISTINE CARDOSO

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

RECLAMADO CS2021SC PIZZARIA DELIVERY
LTDA

ADVOGADO RENAN FILIPE DETONI(OAB:
55493/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE CRISTINE CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 464e870

proferido nos autos.

DESPACHO

Resumo dos cálculos de liquidação apresentado no Id. 475eb1d.

Valor total do débito: R$ 39.843,70, pela ré.

Honorários periciais contábeis arbitrados em R$ 900,00,

considerados no valor do débito acima apontado.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para impugnação

fundamentada, no prazo comum de 08 (oito) dias, acerca dos

cálculos de liquidação, indicando itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

INDAIAL/SC, 18 de março de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000128-57.2023.5.12.0033
RECLAMANTE JEAN MORAES SILVA

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

RECLAMADO ROMITEX MALHAS LTDA

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

RECLAMADO REGIONAL CONSTRUCOES LTDA -
ME

ADVOGADO Mauri Agostini(OAB: 7533/SC)

RECLAMADO PROACO INDUSTRIA METALURGICA
S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

ADVOGADO GILBERTO JOSE CARLINI(OAB:
4538/SC)

ADVOGADO RALF JOSE SCHMITZ(OAB:
12749/SC)

ADVOGADO FRANCIELI ROSA(OAB: 38756/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN MORAES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e34136b

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a realização de perícia técnica a cargo do engenheiro

LUIZ ROBERTO MARCATTI, que terá um mês para a entrega do

laudo.

O perito deverá comunicará no feito e às partes ou aos respectivos

procuradores do dia, hora e local da perícia.

Atente o perito ao laudo médico apresentado no ID. 90564fd e

c016fa3.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para apresentação

de quesitos e indicação de assistentes técnicos (perícia médica),

querendo, no prazo de 10 (dez) dias.

A parte que indicar assistente técnico fica responsável em avisá-lo

do dia, hora e local da diligência.

Apresentados ou no decurso do prazo, intime-se o perito, via

sistema (painel de peritos).

Apresentado o laudo, intimem-se as partes, por seus

procuradores, para ciência e manifestação, no prazo de 10 (dez)

dias.

INDAIAL/SC, 18 de março de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000278-38.2023.5.12.0033
RECLAMANTE GEOVANI DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO YAN HENRIQUE MARTINI(OAB:
59071/SC)

ADVOGADO LETTICIA CARINA NOVICKI(OAB:
49533/SC)

ADVOGADO LUCY MARI DE ALMEIDA
NOVICKI(OAB: 21756/SC)

ADVOGADO SIDNEI PONTES(OAB: 29258/SC)

RECLAMADO LUIZ RICARDO HOFFMANN
MALKOWSKI

ADVOGADO ARLI ZEGATTE(OAB: 24022/SC)

RECLAMADO L.L.H. ADMINISTRADORA DE BENS
E IMOVEIS LTDA

ADVOGADO CINARA SCHVAMBACH(OAB:
22017/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RICARDO HOFFMANN MALKOWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: LUIZ RICARDO HOFFMANN MALKOWSKI

Fica Vossa Senhoria intimado, por seu procurador, para comprovar

o pagamento/recolhimento dos honorários periciais médicos (R$

2.000,00) e custas (R$ 200,00), conforme estabelecidos na ata de

audiência de ID. 546ccfa, no prazo de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DOROTEA BENOLIEL DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000278-38.2023.5.12.0033
RECLAMANTE GEOVANI DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO YAN HENRIQUE MARTINI(OAB:
59071/SC)

ADVOGADO LETTICIA CARINA NOVICKI(OAB:
49533/SC)

ADVOGADO LUCY MARI DE ALMEIDA
NOVICKI(OAB: 21756/SC)

ADVOGADO SIDNEI PONTES(OAB: 29258/SC)

RECLAMADO LUIZ RICARDO HOFFMANN
MALKOWSKI

ADVOGADO ARLI ZEGATTE(OAB: 24022/SC)

RECLAMADO L.L.H. ADMINISTRADORA DE BENS
E IMOVEIS LTDA

ADVOGADO CINARA SCHVAMBACH(OAB:
22017/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.L.H. ADMINISTRADORA DE BENS E IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: L.L.H. ADMINISTRADORA DE BENS E IMOVEIS

LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado, por sua procuradora, para

comprovar o pagamento/recolhimento dos honorários periciais

médicos (R$ 2.000,00) e custas (R$ 200,00), conforme

estabelecidos na ata de audiência de ID. 546ccfa, no prazo de 05

(cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DOROTEA BENOLIEL DA SILVA

Servidor

Processo Nº PP-0001467-71.2011.5.12.0033
REQUERENTE EVERSON LUIS CORREA

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

REQUERIDO ALBANY INTERNATIONAL TECIDOS
TECNICOS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO LUIZ MULLER(OAB:
32613/SC)

ADVOGADO VANESSA GONCALVES(OAB:
14378/SC)

ADVOGADO Fernando Henrique Withoeft(OAB:
29362/SC)

ADVOGADO Johnny Higashi(OAB: 15059/SC)

ADVOGADO VALKIRIO LORENZETTE(OAB:
7191/SC)

ADVOGADO FABIO NOIL KALINOSKI(OAB: 7451-
B/SC)

ADVOGADO José Carlos Müller(OAB: 2080/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBANY INTERNATIONAL TECIDOS TECNICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 155cc1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte ré, por seus procuradores, para informar dados

completos de conta bancária da demandada (nome completo do

titular, CNPJ, nome do banco, nº da conta, agência e tipo de

operação, se houver), no prazo de 10 (dez) dias úteis,para

transferência de valores.

Fornecidas as informações, remeta-se o feito à CALEX para

transferência do saldo total existente na conta de depósito recursal

à ré.

Comprovada a transferência, dê-se ciência à ré, por seus

procuradores.

Cumpra a secretaria o determinado no art. 1º do Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019.

Por fim, ao arquivo definitivo.

INDAIAL/SC, 19 de março de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000048-50.2010.5.12.0033
RECLAMANTE EDEMILSON BAY

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO ROGER JENSEN PABST(OAB:
32454/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEMILSON BAY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f34e7fa

proferido nos autos.

1. Vista à parte autora sobre a petição e documentos juntados pela

ré (ID. 443e3bf), com prazo de manifestação de 15 (quinze) dias.

INDAIAL/SC, 19 de março de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000640-84.2016.5.12.0033
RECLAMANTE RUDINEI RONSON
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ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

RECLAMADO ROGERIO PINHEIRO

ADVOGADO MURIALDO JOAO
CRESCENCIO(OAB: 114489/RS)

RECLAMADO SOA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RECLAMADO LUCIMARA COSTA MOREIRA

ADVOGADO PEDRO GERMANO DENNY
LEMES(OAB: 24949/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PBTECH COMERCIO E SERVICOS
DE REVESTIMENTOS CERAMICOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDINEI RONSON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 080aeb4

proferido nos autos.

1. Intime-se a parte autora, por seu patrono, para ciência dos atos

procedidos pelo Juízo na presente execução, em especial a última

certidão do Oficial de Justiça juntada ao feito, com prazo de

manifestação de 15 (quinze) dias.

INDAIAL/SC, 19 de março de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PP-0001058-32.2010.5.12.0033
REQUERENTE LELIANE CRISTINE CARDOSO

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

REQUERIDO KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
MATTEUSSI(OAB: 25915/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25aa9af

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a ré, por seu procurador, para que, no prazo de 10 (dez)

dias, informe se a empresa permanece em recuperação judicial, em

caso positivo, que informe os dados do processo, para que os

valores disponíveis no presente feito sejam vinculados ao processo

da recuperação judicial; caso negativo, que comprove a situação e

informe os dados bancários para restituição de valores.

Com a manifestação ou no decurso do prazo, volte concluso para

direcionamento.

INDAIAL/SC, 19 de março de 2024.

    MARCOS HENRIQUE BEZERRA CABRAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000084-72.2022.5.12.0033
RECLAMANTE RAIMUNDO SILVA VIEIRA

ADVOGADO JOACIR ALDO GADOTTI(OAB:
9012/SC)

ADVOGADO LILIAN DA SILVA BLOT(OAB:
19887/SC)

RECLAMADO OSVALDO DOMINGUES DA SILVA

RECLAMADO MENTOR CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO GEREMIAS DA SILVA PADILHA(OAB:
45865/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: RAIMUNDO SILVA VIEIRA

Fica Vossa Senhoria intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, ter ciência da(s) resposta(s) juntada(s) e requerer

objetivamente o que de direito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 19 de março de 2024.

DANIEL FERNANDO FRANCENER

Servidor

Processo Nº ATSum-0000333-86.2023.5.12.0033
RECLAMANTE RHAFAEL STEFANI FRANZONI

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b92e17

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isto posto, observada a fundamentação supra, que fica fazendo

parte integrante deste dispositivo para todos os fins e efeitos, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por RHAFAEL STEFANI

FRANZONI em face de SDB COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Ficam desde já advertidas as partes que a oposição de embargos

de declaração para reapreciação da prova ou para discutir pontos

sobre os quais houve expresso pronunciamento do órgão julgador,

ainda que contrário ao interesse das partes, configurará intuito

protelatório. Essa conduta abusiva da parte atenta contra o princípio

da celeridade processual previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da CF

e autoriza a aplicação da sanção prevista no artigo 1.026, §§2º e 3º,

do CPC.

Custas, pelo autor, em 2% sobre o valor da causa de R$21.680,10,

no importe de R$433,60.

Intimem-se as partes. Cumpra-se. Nada mais.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000333-86.2023.5.12.0033
RECLAMANTE RHAFAEL STEFANI FRANZONI

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHAFAEL STEFANI FRANZONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b92e17

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isto posto, observada a fundamentação supra, que fica fazendo

parte integrante deste dispositivo para todos os fins e efeitos, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por RHAFAEL STEFANI

FRANZONI em face de SDB COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Ficam desde já advertidas as partes que a oposição de embargos

de declaração para reapreciação da prova ou para discutir pontos

sobre os quais houve expresso pronunciamento do órgão julgador,

ainda que contrário ao interesse das partes, configurará intuito

protelatório. Essa conduta abusiva da parte atenta contra o princípio

da celeridade processual previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da CF

e autoriza a aplicação da sanção prevista no artigo 1.026, §§2º e 3º,

do CPC.

Custas, pelo autor, em 2% sobre o valor da causa de R$21.680,10,

no importe de R$433,60.

Intimem-se as partes. Cumpra-se. Nada mais.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000433-41.2023.5.12.0033
RECLAMANTE FRANKLIN JOSE MARCANO

CASTILLO

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

RECLAMADO PRIME CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO VANESSA CRISTINA BARNI
VALLE(OAB: 29454/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: PRIME CONSTRUCOES LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado para junta de carta de preposição em

nome de NAYANNE SENS VIEIRA, no prazo de CINCO dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 19 de março de 2024.

FERNANDA GULARTE MORAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000705-69.2022.5.12.0033
RECLAMANTE MATEUS BILK

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

ADVOGADO SAMARA NASSAR FREDERICO(OAB:
41080/SC)

RECLAMADO MOCAM SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO AURELIO DOS SANTOS(OAB:
30374/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

PERITO LUIZ ROBERTO MARCATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOCAM SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d66795

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isto posto, observada a fundamentação supra, que fica fazendo

parte integrante deste dispositivo para todos os fins e efeitos,

pronuncio a prescrição quinquenal das pretensões cuja exigibilidade

seja anterior a 9.12.2017, as quais julgo extintas, com resolução do

mérito, e julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

MATEUS BILK em face de MOCAM SUPERMERCADOS LTDA.

Honorários advocatícios e periciais nos termos da fundamentação.

Ficam desde já advertidas as partes que a oposição de embargos

de declaração para reapreciação da prova ou para discutir pontos

sobre os quais houve expresso pronunciamento do órgão julgador,

ainda que contrário ao interesse das partes, configurará intuito

protelatório. Essa conduta abusiva da parte atenta contra o princípio

da celeridade processual previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da CF

e autoriza a aplicação da sanção prevista no artigo 1.026, §§2º e 3º,

do CPC.

Custas, pelo autor, em 2% sobre o valor da causa de R$84.882,59,

no importe de R$1.697,65.

Intimem-se as partes. Cumpra-se. Nada mais.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000705-69.2022.5.12.0033
RECLAMANTE MATEUS BILK

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

ADVOGADO SAMARA NASSAR FREDERICO(OAB:
41080/SC)

RECLAMADO MOCAM SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO AURELIO DOS SANTOS(OAB:
30374/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

PERITO LUIZ ROBERTO MARCATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS BILK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d66795

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isto posto, observada a fundamentação supra, que fica fazendo

parte integrante deste dispositivo para todos os fins e efeitos,

pronuncio a prescrição quinquenal das pretensões cuja exigibilidade

seja anterior a 9.12.2017, as quais julgo extintas, com resolução do

mérito, e julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

MATEUS BILK em face de MOCAM SUPERMERCADOS LTDA.

Honorários advocatícios e periciais nos termos da fundamentação.

Ficam desde já advertidas as partes que a oposição de embargos

de declaração para reapreciação da prova ou para discutir pontos

sobre os quais houve expresso pronunciamento do órgão julgador,
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ainda que contrário ao interesse das partes, configurará intuito

protelatório. Essa conduta abusiva da parte atenta contra o princípio

da celeridade processual previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da CF

e autoriza a aplicação da sanção prevista no artigo 1.026, §§2º e 3º,

do CPC.

Custas, pelo autor, em 2% sobre o valor da causa de R$84.882,59,

no importe de R$1.697,65.

Intimem-se as partes. Cumpra-se. Nada mais.

    GRASIELA MONIKE KNOP GODINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000012-85.2022.5.12.0033
RECLAMANTE ELDER REITER

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)

RECLAMADO CREMATORIO E COMERCIAL SAO
FRANCISCO DE ASSIS LTDA. - ME

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

PERITO MARGOT NUNES CATANEO
CASTRAVECHI

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREMATORIO E COMERCIAL SAO FRANCISCO DE ASSIS
LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b5fe17

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, o MM. Juízo da Vara do Trabalho de Indaial

julga, nos termos da fundamentação, parcialmente procedentes os

pedidos formulados por Elder Reiter face de Crematório e Comercial

São Francisco de Assis Ltda. Condena-se o réu no pagamento de:

1) adicional de insalubridade; 2) honorários periciais. Condenam-se

as partes em honorários sucumbenciais recíprocos. Custas, pelo

réu, calculadas em R$ 50,00, apuradas sobre o valor arbitrado de

R$ 2.500,00, art. 789 da CLT. Intimem-se.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000012-85.2022.5.12.0033
RECLAMANTE ELDER REITER

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)

RECLAMADO CREMATORIO E COMERCIAL SAO
FRANCISCO DE ASSIS LTDA. - ME

ADVOGADO CRISTIANO WUNDERVALD
KOERICH(OAB: 31157/SC)

PERITO MARGOT NUNES CATANEO
CASTRAVECHI

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDER REITER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b5fe17

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, o MM. Juízo da Vara do Trabalho de Indaial

julga, nos termos da fundamentação, parcialmente procedentes os

pedidos formulados por Elder Reiter face de Crematório e Comercial

São Francisco de Assis Ltda. Condena-se o réu no pagamento de:

1) adicional de insalubridade; 2) honorários periciais. Condenam-se

as partes em honorários sucumbenciais recíprocos. Custas, pelo

réu, calculadas em R$ 50,00, apuradas sobre o valor arbitrado de

R$ 2.500,00, art. 789 da CLT. Intimem-se.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Vara do Trabalho de Timbó

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001055-10.2016.5.12.0052
RECLAMANTE VALDIR BLOEDORN

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

RECLAMANTE MAIKO CESAR DOS REIS

ADVOGADO EVERTON LUIZ DALPIAZ(OAB:
34915/SC)

RECLAMANTE RAULI HOELTGEBAUM

ADVOGADO ARLI ZEGATTE(OAB: 24022/SC)

RECLAMANTE IVO ZICKUHR

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
WETZEL - EIRELI - ME

RECLAMADO VERALDO WETZEL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE TIMBO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RAULI HOELTGEBAUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RAULI HOELTGEBAUM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para manifestação acerca do resultado da

pesquisa CENSEC, no prazo de 10 dias.

Cientificar-se de que a certidão de casamento que restou positiva

na cidade de Benedito Novo refere-se a Geraldo Wetzel, tratando-

se de pessoa diversa do executado.

TIMBO/SC, 18 de março de 2024.

MARIA ZOE BELLANI LYRA ESPINDOLA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001055-10.2016.5.12.0052
RECLAMANTE VALDIR BLOEDORN

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

RECLAMANTE MAIKO CESAR DOS REIS

ADVOGADO EVERTON LUIZ DALPIAZ(OAB:
34915/SC)

RECLAMANTE RAULI HOELTGEBAUM

ADVOGADO ARLI ZEGATTE(OAB: 24022/SC)

RECLAMANTE IVO ZICKUHR

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
WETZEL - EIRELI - ME

RECLAMADO VERALDO WETZEL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE TIMBO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR BLOEDORN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: VALDIR BLOEDORN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para manifestação acerca do resultado da

pesquisa CENSEC, no prazo de 10 dias.

Cientificar-se de que a certidão de casamento que restou positiva

na cidade de Benedito Novo refere-se a Geraldo Wetzel, tratando-

se de pessoa diversa do executado.

TIMBO/SC, 18 de março de 2024.

MARIA ZOE BELLANI LYRA ESPINDOLA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001055-10.2016.5.12.0052
RECLAMANTE VALDIR BLOEDORN

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

RECLAMANTE MAIKO CESAR DOS REIS

ADVOGADO EVERTON LUIZ DALPIAZ(OAB:
34915/SC)

RECLAMANTE RAULI HOELTGEBAUM

ADVOGADO ARLI ZEGATTE(OAB: 24022/SC)

RECLAMANTE IVO ZICKUHR

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
WETZEL - EIRELI - ME

RECLAMADO VERALDO WETZEL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE TIMBO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKO CESAR DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MAIKO CESAR DOS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para manifestação acerca do resultado da

pesquisa CENSEC, no prazo de 10 dias.

Cientificar-se de que a certidão de casamento que restou positiva

na cidade de Benedito Novo refere-se a Geraldo Wetzel, tratando-

se de pessoa diversa do executado.
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TIMBO/SC, 18 de março de 2024.

MARIA ZOE BELLANI LYRA ESPINDOLA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0127000-85.2008.5.12.0052
RECLAMANTE JAIR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

RECLAMANTE JENIFER DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ROZZA(OAB:
28232/SC)

ADVOGADO EVAIR FRANCISCO BONA(OAB:
9562/SC)

RECLAMADO FRANCISCO ASSIS PEYERL

RECLAMADO PEYERL PRESTADORA DE
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER URBANO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM
BLUMENAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JAIR PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se quanto as pesquisas e os

resultados dos ofícios (Id f8b9217 e Id 222899f). Prazo 10 dias.

TIMBO/SC, 18 de março de 2024.

KATHIA FISTAROL SIEMION

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0127000-85.2008.5.12.0052
RECLAMANTE JAIR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

RECLAMANTE JENIFER DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ROZZA(OAB:
28232/SC)

ADVOGADO EVAIR FRANCISCO BONA(OAB:
9562/SC)

RECLAMADO FRANCISCO ASSIS PEYERL

RECLAMADO PEYERL PRESTADORA DE
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

LEILOEIRO LUCIO UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER URBANO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM
BLUMENAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JENIFER DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se quanto as pesquisas e os

resultados dos ofícios (Id f8b9217 e Id 222899f). Prazo 10 dias.

TIMBO/SC, 18 de março de 2024.

KATHIA FISTAROL SIEMION

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000363-64.2023.5.12.0052
RECLAMANTE MARILIA DALLABONA SCHREIBER

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMADO ESTOFARIA E CONFECCOES HILLO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA DALLABONA SCHREIBER
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fff02b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, observados os parâmetros da fundamentação supra,

que passa a integrar este decisum, julgo PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos formulados para condenar ESTOFARIA E

CONFECÇÕES HILLO LTDA a pagar a MARILIA DALLABONA

SCHREIBER, no prazo legal, os seguintes títulos:

a) saldo salarial líquido de R$ 3.800,00;

b) saldo de gratificação natalina do ano de 2022 (6/12), no valor

líquido de R$ 500,00;

c) 4/12 de gratificação natalina proporcional do ano de 2023;

d) 11/12 de férias proporcionais acrescidas de 1/3;

e) multa prevista no art. 477, §8º, da CLT;

f) 50% de acréscimo sobre as verbas deferidas nos itens “c” e “d”

(aplicação do art. 467 da CLT).

Deverá a ré proceder ao depósito dos valores do FGTS relativo a

todo o contrato mantido entre as partes, incluindo o período

reconhecido nesta Sentença, na conta vinculada da autora.

Deverá a ré, também, retificar a data de início do contrato na CTPS

da autora, fazendo constar 06-06-2022, sem qualquer referência a

esta decisão.

Para tanto, a autora deverá apresentar, na Secretaria desta Vara do

Trabalho a sua Carteira de Trabalho no prazo de 5 dias após

intimada para tal finalidade. Apresentado o documento, intime-se a

ré para efetuar as anotações supra, sob pena de pagamento de

multa de R$ 100,00 por dia de descumprimento, reversível à autora,

limitada a vinte dias. Em caso de inércia da parte, fica desde já

autorizado que a Secretaria desta Vara do Trabalho proceda à

anotação supra, sem prejuízo da aplicação da multa.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

A ré arcará com o pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência, no importe de 10% sobre o valor bruto da

condenação, em favor dos patronos da reclamante, bem como

deverá comprovar nos autos os recolhimentos f iscais e

previdenciários, sob pena de execução.

Tendo em vista que tem-se constatado que a maior parte dos

Embargos Declaratórios que vêm sendo opostos perante esta

Unidade judiciária não preenchem os requisitos exigidos pelos

dispositivos legais que regem a matéria, o que causa prejuízo à

prestação jurisdicional, acarreta volume e congestionamento

processual desnecessário na Primeira Instância e, ainda, afronta os

Princípios da Celeridade e da Boa-fé Processual, ficam as partes

advertidas de que, para a oposição de Embargos de Declaração,

deverão ser observados estritamente os art. 897-A da CLT e art.

1022 do CPC, com o devido preenchimento dos requisitos ali

estabelecidos, sob pena de serem considerados protelatórios, com

imposição da multa cabível, conforme art. 793-B, VII da CLT e art.

1026, §§ 2º e 3º, do CPC.

Oficie-se à GRTE, CEF, RECEITA FEDERAL e INSS, com cópia da

presente sentença, a fim de que implementem as medidas cabíveis

e tomem ciência do deferimento do pagamento do FGTS

diretamente à trabalhadora.

Sentença liquidada, conforme demonstrativos em anexo.

Custas no valor de R$ 344,97, calculadas sobre o valor da

condenação de R$ 17.248,42 além de R$ 86,24, em decorrência

dos cálculos de liquidação, pela ré.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000412-42.2022.5.12.0052
RECLAMANTE FLAVIA SILVEIRA MEDEIROS

ADVOGADO MARISETE MEZACASA(OAB:
38588/SC)

RECLAMADO CATIVA TEXTIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JACQUELINE DE SOUZA TURO(OAB:
40870/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA SILVEIRA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLAVIA SILVEIRA MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para, querendo, se manifestar sobre a

impugnação ao cálculo de liquidação de sentença apresentada, com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de

08 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

ARLEI BAKUN JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATSum-0000141-04.2020.5.12.0052
RECLAMANTE SARA SOARES GALARCA

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

RECLAMADO BLUE HILL HOTEL EIRELI

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

RECLAMADO ANTONIO REUTER NETO

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

RECLAMADO EDMILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SRTE

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

GILSON AMILTON SGROTT

ADVOGADO GILSON AMILTON SGROTT(OAB:
9022/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA REUTER FERREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA SOARES GALARCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário: SARA SOARES GALARCA

AUDIÊNCIA:

Conciliação em Execução por videoconferência - 02/04/2024 11:30

Orientações quanto ao acesso telepresencial da audiência referida

no despacho de id. 4ea060f:

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via whatsapp para esclarecimentos e

dúvidas acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203

(Whatsapp Business – A/C do assistente de audiências Adilson

Mafra Junior)

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

ADILSON MAFRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000141-04.2020.5.12.0052
RECLAMANTE SARA SOARES GALARCA

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1732
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

RECLAMADO BLUE HILL HOTEL EIRELI

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

RECLAMADO ANTONIO REUTER NETO

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

RECLAMADO EDMILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SRTE

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

GILSON AMILTON SGROTT

ADVOGADO GILSON AMILTON SGROTT(OAB:
9022/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA REUTER FERREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUE HILL HOTEL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário: BLUE HILL HOTEL EIRELI

AUDIÊNCIA:

Conciliação em Execução por videoconferência - 02/04/2024 11:30

Orientações quanto ao acesso telepresencial da audiência referida

no despacho de id. 4ea060f:

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via whatsapp para esclarecimentos e

dúvidas acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203

(Whatsapp Business – A/C do assistente de audiências Adilson

Mafra Junior)

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

ADILSON MAFRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000141-04.2020.5.12.0052
RECLAMANTE SARA SOARES GALARCA

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

RECLAMADO BLUE HILL HOTEL EIRELI

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

RECLAMADO ANTONIO REUTER NETO

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

RECLAMADO EDMILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SRTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1733
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

GILSON AMILTON SGROTT

ADVOGADO GILSON AMILTON SGROTT(OAB:
9022/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA REUTER FERREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO REUTER NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário: ANTONIO REUTER NETO

AUDIÊNCIA:

Conciliação em Execução por videoconferência - 02/04/2024 11:30

Orientações quanto ao acesso telepresencial da audiência referida

no despacho de id. 4ea060f:

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via whatsapp para esclarecimentos e

dúvidas acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203

(Whatsapp Business – A/C do assistente de audiências Adilson

Mafra Junior)

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

ADILSON MAFRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000141-04.2020.5.12.0052
RECLAMANTE SARA SOARES GALARCA

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

RECLAMADO BLUE HILL HOTEL EIRELI

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

RECLAMADO ANTONIO REUTER NETO

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

RECLAMADO EDMILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SRTE

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

GILSON AMILTON SGROTT

ADVOGADO GILSON AMILTON SGROTT(OAB:
9022/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA REUTER FERREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON FERREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1734
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário: EDMILSON FERREIRA DA SILVA

AUDIÊNCIA:

Conciliação em Execução por videoconferência - 02/04/2024 11:30

Orientações quanto ao acesso telepresencial da audiência referida

no despacho de id. 4ea060f:

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via whatsapp para esclarecimentos e

dúvidas acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203

(Whatsapp Business – A/C do assistente de audiências Adilson

Mafra Junior)

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

ADILSON MAFRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ETCiv-0000095-73.2024.5.12.0052
EMBARGANTE C.D.C.V.D.I.V.

ADVOGADO EUSTAQUIO NEREU
LAUSCHNER(OAB: 11427/SC)

EMBARGADO V.M.

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.M.

Tomar ciência do(a) Notificação de ID b5a8ec0.

Processo Nº ATOrd-0000284-22.2022.5.12.0052
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS PRUSSECK

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

RECLAMADO ROSINA PORTAS LTDA

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINA PORTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1735
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Destinatário: ROSINA PORTAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª intimado para que, no prazo de 05 dias, comprove o

recolhimento das custas processuais e dos honorários periciais,

conforme determinado em audiência.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

ARLEI BAKUN JUNIOR

Servidor

Processo Nº PAP-0000253-65.2023.5.12.0052
REQUERENTE SID DOS TRAB NAS IND DE ALIM

BEB FUMO E AFINS BLUMENAU

ADVOGADO SANDRO LUIZ FERNANDES(OAB:
25930/SC)

REQUERIDO FRIGORIFICO MENESTRINA LTDA

ADVOGADO DEAN JAISON ECCHER(OAB:
19457/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SID DOS TRAB NAS IND DE ALIM BEB FUMO E AFINS
BLUMENAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SID DOS TRAB NAS IND DE ALIM BEB FUMO E

AFINS BLUMENAU

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª intimado para para que, no prazo de 05 dias, comprove o

recolhimento das custas processuais (R$ 23,00), conforme

determinado em sentença.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

ARLEI BAKUN JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000184-33.2023.5.12.0052
RECLAMANTE A.S.D.S.D.L.

ADVOGADO GABRIELLI SAMARA FRAHM(OAB:
43048/SC)

RECLAMADO K.H.S.

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.H.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b4c2ba9.

Processo Nº ATOrd-0000184-33.2023.5.12.0052
RECLAMANTE A.S.D.S.D.L.

ADVOGADO GABRIELLI SAMARA FRAHM(OAB:
43048/SC)

RECLAMADO K.H.S.

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.D.S.D.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b4c2ba9.

Processo Nº PAP-0000054-09.2024.5.12.0052
REQUERENTE M.G.T.

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

REQUERIDO L.I.E.C.D.C.E.E.R.J.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.G.T.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c975776.

Processo Nº ATSum-0000481-45.2020.5.12.0052
RECLAMANTE ROSILEIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RAFAEL MERINI(OAB:
14491/SC)

RECLAMADO CATIVA TEXTIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JACQUELINE DE SOUZA TURO(OAB:
40870/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível de Pomerode

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIVA TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c37a0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Registrem-se os valores pagos.

Após, ao arquivo definitivo.

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000481-45.2020.5.12.0052
RECLAMANTE ROSILEIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RAFAEL MERINI(OAB:
14491/SC)

RECLAMADO CATIVA TEXTIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JACQUELINE DE SOUZA TURO(OAB:
40870/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível de Pomerode

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILEIA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c37a0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Registrem-se os valores pagos.

Após, ao arquivo definitivo.

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000137-25.2024.5.12.0052
RECLAMANTE CLAUDIA NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO ALISSON DAVID PAGANINI
SANTOS(OAB: 67158/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RODEIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA NASCIMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 197c950

proferido nos autos.

Retifique-se a autuação para constar Rito Ordinário, tendo em vista

que o réu trata-se de Município.

Após, inclua-se em pauta inicial.

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000635-58.2023.5.12.0052
RECLAMANTE VANILDO NEUMANN

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO OBJETO BRASIL CONFECCOES
EIRELI

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETO BRASIL CONFECCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80d7789

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da matéria em debate, retornem os autos conclusos para

julgamento.

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000635-58.2023.5.12.0052
RECLAMANTE VANILDO NEUMANN

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO OBJETO BRASIL CONFECCOES
EIRELI
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ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANILDO NEUMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80d7789

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da matéria em debate, retornem os autos conclusos para

julgamento.

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000339-36.2023.5.12.0052
RECLAMANTE SERGIO DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

RECLAMADO KYLY INDUSTRIA TEXTIL LTDA

ADVOGADO MARCELI MOTTA WELTER(OAB:
25502/SC)

ADVOGADO RAQUEL DE AMORIM(OAB:
29344/SC)

ADVOGADO ANOUKE LONGEN(OAB: 11769/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DA CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea6a777

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Tratando-se de sentença proferida de forma líquida (Id 29f4993) e

inexistindo reforma na Instância Superior (Acórdão de Id 8261b24),

considerando o disposto no art. 878 da CLT, intime-se o autor

para, no prazo 10 dias, manifestar-se quanto à execução dos

seus créditos. Ficam os credores cientes de que, na inércia, terá

início a contagem do prazo previsto no art. 11-A, da CLT,

independentemente de nova intimação.

Requerida a execução, proceda-se à remessa dos autos à CALEX

- Central de Apoio à Liquidação e Execução, para atualização do

Cálculo de Liquidação de Sentença.

Após, cite-se a ré, observada a existência de depósito recursal (Id

a758988).

Ciência às partes.

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000339-36.2023.5.12.0052
RECLAMANTE SERGIO DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

RECLAMADO KYLY INDUSTRIA TEXTIL LTDA

ADVOGADO MARCELI MOTTA WELTER(OAB:
25502/SC)

ADVOGADO RAQUEL DE AMORIM(OAB:
29344/SC)

ADVOGADO ANOUKE LONGEN(OAB: 11769/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KYLY INDUSTRIA TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea6a777

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Tratando-se de sentença proferida de forma líquida (Id 29f4993) e

inexistindo reforma na Instância Superior (Acórdão de Id 8261b24),

considerando o disposto no art. 878 da CLT, intime-se o autor

para, no prazo 10 dias, manifestar-se quanto à execução dos

seus créditos. Ficam os credores cientes de que, na inércia, terá

início a contagem do prazo previsto no art. 11-A, da CLT,

independentemente de nova intimação.

Requerida a execução, proceda-se à remessa dos autos à CALEX

- Central de Apoio à Liquidação e Execução, para atualização do

Cálculo de Liquidação de Sentença.

Após, cite-se a ré, observada a existência de depósito recursal (Id

a758988).

Ciência às partes.

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1738
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000649-42.2023.5.12.0052
RECLAMANTE PATRICK CRISTIANO WOTROBA

ADVOGADO FABIANE OLIVEIRA(OAB: 10246/SC)

RECLAMADO BRYCH COMERCIO DE
MOTOCICLETAS E VEICULOS LTDA

ADVOGADO TERU BATISTA ALVES
TORRES(OAB: 7726/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRYCH COMERCIO DE MOTOCICLETAS E VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa7bb7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000649-42.2023.5.12.0052
RECLAMANTE PATRICK CRISTIANO WOTROBA

ADVOGADO FABIANE OLIVEIRA(OAB: 10246/SC)

RECLAMADO BRYCH COMERCIO DE
MOTOCICLETAS E VEICULOS LTDA

ADVOGADO TERU BATISTA ALVES
TORRES(OAB: 7726/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK CRISTIANO WOTROBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa7bb7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000653-79.2023.5.12.0052
REQUERENTE KAMILA DEUCHER SILVA

FERNANDES

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

REQUERIDO HOSPITAL SAO BENEDITO

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

ADVOGADO LUIZ CARMINE FERRAZ BIANCO
JUNIOR(OAB: 36892/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SAO BENEDITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06f7462

proferido nos autos.

DECISÃO

Diante do decurso do prazo certificado (#id:6804c53 ), cite-se a

requerente Kamila Deucher Silva Fernandes para que comprove o

recolhimento das custas processuais (R$20,00), na forma do art.

880, da CLT.

Pagas as custas, a parte citada deverá comprovar o pagamento nos

autos juntando a guia GRU e o comprovante de pagamento, sob

pena de prosseguimento da execução.

No decurso do prazo para pagamento, não havendo comprovação

nos autos, prossiga-se a execução com o bloqueio de valores,

pesquisa e penhora de bens, utilizando-se os órgãos conveniados,

inclusive.

Ciência às partes.

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000653-79.2023.5.12.0052
REQUERENTE KAMILA DEUCHER SILVA

FERNANDES

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

REQUERIDO HOSPITAL SAO BENEDITO

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

ADVOGADO LUIZ CARMINE FERRAZ BIANCO
JUNIOR(OAB: 36892/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILA DEUCHER SILVA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06f7462

proferido nos autos.

DECISÃO

Diante do decurso do prazo certificado (#id:6804c53 ), cite-se a

requerente Kamila Deucher Silva Fernandes para que comprove o

recolhimento das custas processuais (R$20,00), na forma do art.

880, da CLT.

Pagas as custas, a parte citada deverá comprovar o pagamento nos

autos juntando a guia GRU e o comprovante de pagamento, sob

pena de prosseguimento da execução.

No decurso do prazo para pagamento, não havendo comprovação

nos autos, prossiga-se a execução com o bloqueio de valores,

pesquisa e penhora de bens, utilizando-se os órgãos conveniados,

inclusive.

Ciência às partes.

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000075-53.2022.5.12.0052
RECLAMANTE ROSENILDA KANNENBERG

SCHROEDER

ADVOGADO OLIMPIO DOGNINI(OAB: 11301/SC)

ADVOGADO CHARLES BRETZKE(OAB: 8453/SC)

ADVOGADO IVAN HOLTRUP(OAB: 11304/SC)

RECLAMADO CATIVA TEXTIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JACQUELINE DE SOUZA TURO(OAB:
40870/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIVA TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8705bf7

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Tratando-se de sentença proferida de forma líquida (Id 7a7810d) e

inexistindo reforma na Instância Superior (Acórdão de Id 637ec86),

considerando o disposto no art. 878 da CLT, intime-se a parte-

autora para, no prazo 10 dias, manifestar-se quanto à execução

dos seus créditos. Ficam os credores cientes de que, na inércia,

terá início a contagem do prazo previsto no art. 11-A, da CLT,

independentemente de nova intimação.

Requerida a execução, proceda-se à remessa dos autos à CALEX

- Central de Apoio à Liquidação e Execução, para atualização do

Cálculo de Liquidação de Sentença.

Após, tendo em vista que a empresa-ré se encontra em

Recuperação Judicial:

- intimem-se as partes para os fins do art. 884, da CLT, em relação

ao crédito reconhecido à autora, para posterior expedição de

certidão de crédito para habilitação junto ao Juízo da Recuperação

Judicial.

- cite-se a ré em relação aos valores relativos aos honorários

periciais, honorários advocatícios sucumbenciais e às custas

processuais.

Ciência às partes.

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000075-53.2022.5.12.0052
RECLAMANTE ROSENILDA KANNENBERG

SCHROEDER

ADVOGADO OLIMPIO DOGNINI(OAB: 11301/SC)

ADVOGADO CHARLES BRETZKE(OAB: 8453/SC)

ADVOGADO IVAN HOLTRUP(OAB: 11304/SC)

RECLAMADO CATIVA TEXTIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JACQUELINE DE SOUZA TURO(OAB:
40870/SC)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENILDA KANNENBERG SCHROEDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8705bf7

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Tratando-se de sentença proferida de forma líquida (Id 7a7810d) e

inexistindo reforma na Instância Superior (Acórdão de Id 637ec86),

considerando o disposto no art. 878 da CLT, intime-se a parte-

autora para, no prazo 10 dias, manifestar-se quanto à execução

dos seus créditos. Ficam os credores cientes de que, na inércia,
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terá início a contagem do prazo previsto no art. 11-A, da CLT,

independentemente de nova intimação.

Requerida a execução, proceda-se à remessa dos autos à CALEX

- Central de Apoio à Liquidação e Execução, para atualização do

Cálculo de Liquidação de Sentença.

Após, tendo em vista que a empresa-ré se encontra em

Recuperação Judicial:

- intimem-se as partes para os fins do art. 884, da CLT, em relação

ao crédito reconhecido à autora, para posterior expedição de

certidão de crédito para habilitação junto ao Juízo da Recuperação

Judicial.

- cite-se a ré em relação aos valores relativos aos honorários

periciais, honorários advocatícios sucumbenciais e às custas

processuais.

Ciência às partes.

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000343-73.2023.5.12.0052
RECLAMANTE ELIANE SCHLUKAT

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

RECLAMADO CONFECCAO REGY BONATTI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE SCHLUKAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a832c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Tratando-se de sentença proferida de forma líquida (Id fcc437a) e

inexistindo reforma na Instância Superior (Acórdão de Id 44f4d77),

considerando o disposto no art. 878 da CLT, intime-se o autor

para, no prazo 10 dias, manifestar-se quanto à execução dos

seus créditos. Ficam os credores cientes de que, na inércia, terá

início a contagem do prazo previsto no art. 11-A, da CLT,

independentemente de nova intimação.

Requerida a execução, proceda-se à remessa dos autos à CALEX

- Central de Apoio à Liquidação e Execução, para atualização do

Cálculo de Liquidação de Sentença.

Após, cite-se a ré.

Ciência às partes.

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000279-63.2023.5.12.0052
RECLAMANTE JOAO MARIA AGOSTINHO PIRES

MAIA

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

RECLAMADO COMPASA DO BRASIL
DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS
LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO GAWLIK JUNIOR(OAB:
86754/PR)

RECLAMADO L. H. C. SCHNEIDER HIGIENIZACAO
E LIMPEZA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Estadual da Fazenda

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado da infraestrutura
e Mobilidade do Estado de Santa
Catarina

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b8a597

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Reitere-se o Ofício determinado no Despacho de Id 28b35b1, por

Oficial de Justiça, alertando o destinatário sobre a obrigação de

prestar as informações requisitadas naquele expediente, sob pena

de aplicação de multa diária no valor de R$100,00 (cem reais),

limitada a 30 (trinta) dias, sem prejuízo de responder pelo crime de

desobediência caso permaneça inerte.
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TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000279-63.2023.5.12.0052
RECLAMANTE JOAO MARIA AGOSTINHO PIRES

MAIA

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAIHACK
BRASSIANI(OAB: 63704/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

RECLAMADO COMPASA DO BRASIL
DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS
LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO GAWLIK JUNIOR(OAB:
86754/PR)

RECLAMADO L. H. C. SCHNEIDER HIGIENIZACAO
E LIMPEZA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Estadual da Fazenda

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado da infraestrutura
e Mobilidade do Estado de Santa
Catarina

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIA AGOSTINHO PIRES MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b8a597

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Reitere-se o Ofício determinado no Despacho de Id 28b35b1, por

Oficial de Justiça, alertando o destinatário sobre a obrigação de

prestar as informações requisitadas naquele expediente, sob pena

de aplicação de multa diária no valor de R$100,00 (cem reais),

limitada a 30 (trinta) dias, sem prejuízo de responder pelo crime de

desobediência caso permaneça inerte.

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000639-95.2023.5.12.0052
RECLAMANTE ARLINDO UHLMANN

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO ARTE MOVEIS E CONFECCOES
ZINKE LTDA

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

ADVOGADO LUIZ CARMINE FERRAZ BIANCO
JUNIOR(OAB: 36892/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTE MOVEIS E CONFECCOES ZINKE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a9154d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a ausência do autor na audiência inaugural (Id dfc1870),

retorne o feito concluso para julgamento.

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000639-95.2023.5.12.0052
RECLAMANTE ARLINDO UHLMANN

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO ARTE MOVEIS E CONFECCOES
ZINKE LTDA

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

ADVOGADO LUIZ CARMINE FERRAZ BIANCO
JUNIOR(OAB: 36892/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO UHLMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a9154d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a ausência do autor na audiência inaugural (Id dfc1870),

retorne o feito concluso para julgamento.

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000544-65.2023.5.12.0052

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1742
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE CRISTIANE SANTOS DE JESUS

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECLAMADO SUPERMERCADOS SCHUTZE LTDA

ADVOGADO IVO DE PIN(OAB: 2580/SC)

ADVOGADO JONAS GABRIEL MONTIBELER(OAB:
26557/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORDEM AUX DAS SENHORAS
EVANGELICAS DE TIMBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CRISTIANE SANTOS DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª intimado para manifestar-se, querendo, sobre os

documentos juntados, no prazo de 10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

ARLEI BAKUN JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000544-65.2023.5.12.0052
RECLAMANTE CRISTIANE SANTOS DE JESUS

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECLAMADO SUPERMERCADOS SCHUTZE LTDA

ADVOGADO IVO DE PIN(OAB: 2580/SC)

ADVOGADO JONAS GABRIEL MONTIBELER(OAB:
26557/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORDEM AUX DAS SENHORAS
EVANGELICAS DE TIMBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS SCHUTZE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SUPERMERCADOS SCHUTZE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V.Sª intimado para manifestar-se, querendo, sobre os

documentos juntados, no prazo de 10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

ARLEI BAKUN JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000019-98.2014.5.12.0052
RECLAMANTE ORLANDO FORMIGARI

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO
CARDOSO(OAB: 11972/SC)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS DE SANTA
CATARINA SA

ADVOGADO FELIPE SOARES DE SOUSA(OAB:
33888/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO COSTA DE
VERNEY(OAB: 19608/SC)

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA
CLAUDINO(OAB: 8763/SC)

ADVOGADO FABIO VALENTIM DA SILVA(OAB:
18054/SC)

ADVOGADO DAIANA LIZ SEGALLA DE
OLIVEIRA(OAB: 15888/SC)

ADVOGADO IVELAINE SELL(OAB: 2630/SC)

ADVOGADO LUCIANA DOMINGOS LOPES(OAB:
19163/SC)

ADVOGADO JESSIELI MARIA LIEVORE MESSIAS
DA SILVA(OAB: 25056/SC)

ADVOGADO JEFFERSON STIEVEN
HOEFLING(OAB: 21826/SC)

ADVOGADO EVERTON FEIBER(OAB: 6676/SC)

ADVOGADO IVANIR PAGANINI BETTONI(OAB:
9633/SC)

ADVOGADO MARIO KARING JUNIOR(OAB:
18234/SC)

ADVOGADO FELIPE ALMEIDA SANTANNA(OAB:
33816/SC)

ADVOGADO JOAO JUTAHY CASTELO
CAMPOS(OAB: 21922/SC)

ADVOGADO OTAVIO LUIZ FERNANDES(OAB:
4463/SC)

ADVOGADO TANIA MARIA VAZ(OAB: 4414/SC)

ADVOGADO AMAURY CALLADO JUNIOR(OAB:
9528/SC)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VANOLLI(OAB:
6312/SC)

ADVOGADO CLAITON TIAGO MATOS(OAB:
6868/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1743
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE COELHO
CAPELLA(OAB: 20591/SC)

ADVOGADO ELISABETH COELHO DA SILVA(OAB:
19761/SC)

ADVOGADO EDSON ROGERIO BIANCHINI
FREITAS(OAB: 19912/SC)

ADVOGADO FABIO PAMPLONA
DESCHAMPS(OAB: 21780/SC)

ADVOGADO GISELE FIDELIS CONSTANTE(OAB:
18595/SC)

ADVOGADO LUCIANA VECK LISBOA(OAB:
19537/SC)

ADVOGADO LEONARDO STRINGHINI(OAB:
23212/SC)

ADVOGADO MARINA VASCONCELLOS LEAO
LIRIO(OAB: 21414/SC)

ADVOGADO LUIS RICARDO ERCKMANN(OAB:
32746/SC)

ADVOGADO MARISA MARTINS GARCIA
STOLL(OAB: 19505/SC)

ADVOGADO ODACIRA NUNES(OAB: 12672/SC)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO SCHMIDT DE
CARVALHO JUNIOR(OAB: 14074/SC)

ADVOGADO ROLF DITTRICH VIGGIANO(OAB:
19155/SC)

ADVOGADO SHEILA APARECIDA SCHEIDT(OAB:
17984/SC)

ADVOGADO MONALIZE REUS SERAFIM(OAB:
28963/SC)

ADVOGADO CICERO JOSE DO
NASCIMENTO(OAB: 17457-B/SC)

ADVOGADO LUCILEY MARIA LAUXEN(OAB:
13161/SC)

ADVOGADO MARIANA TANCREDO MUSSI(OAB:
17974/SC)

ADVOGADO MARINA MOURA LISBOA CARNEIRO
DE FARIAS CARVALHO(OAB:
30334/SC)

ADVOGADO BRUNO ANDRADE GARCIA(OAB:
26214/SC)

ADVOGADO KELEN RODRIGUES LINCK(OAB:
50368/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO CELESC DE
SEGURIDADE SOCIAL

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO FORMIGARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:ORLANDO FORMIGARI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência da liberação de valores,

transferido(s) em 04.07.2023 para a(s) conta(s) bancária(s)

informada(s). Em 27.09.2023 e 04.03.2024 depositado(s) na conta

do FGTS, conforme comprovante(s) anexo(s) aos autos.

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

CLOVES LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000039-55.2015.5.12.0052
RECLAMANTE RICARDO ALEXANDRE PEREIRA

ADVOGADO JOSE RENATO NUNES(OAB:
10225/SC)

RECLAMANTE LIDIANE SOARES

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

RECLAMANTE ALCIONE BELTRAMINI

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

RECLAMANTE NEREU ROQUE ANTUNES DE LARA

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

RECLAMANTE ROGERIO DEMUTH

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

RECLAMANTE ARNOLDO KRAUSE

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE DAGOBERT SCHLEY

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE CARLOS KORTE

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

RECLAMANTE SILVANA DA SILVA

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

RECLAMANTE ROLF BREHMER

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE EDNILSON DE SOUZA

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

RECLAMANTE JOAO WITKOSKI

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1744
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE GEAN CARLO RIBEIRO

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

RECLAMANTE MAURO MIGUEL

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE RICARDO LECHOTA

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE GUILHERME TELL BOGO AGOSTINI

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

RECLAMADO SILVIA MARA SETTI

RECLAMADO TBO GUINDASTES E
TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA -
ME

RECLAMADO MIX TIMBO INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONCRETO LTDA

ADVOGADO JONATHAN EDUARD KRAHN(OAB:
31876/SC)

ADVOGADO ROBSON PIONTKOWSKI(OAB:
33286/SC)

ADVOGADO MARAIZA MOTA(OAB: 38109/SC)

ADVOGADO CAROLINE DOS SANTOS(OAB:
33571/SC)

RECLAMADO JORGE HENRIQUE ARAUJO VIANA -
ME

ADVOGADO LEONARDO MINGOTTI(OAB:
21426/SC)

RECLAMADO MAURO KONRADT

RECLAMADO VALDEMAR RIBEIRO DA COSTA

RECLAMADO VALDIR RIBEIRO DA COSTA

RECLAMADO JORGE HENRIQUE ARAUJO VIANA

ADVOGADO LEONARDO MINGOTTI(OAB:
21426/SC)

RECLAMADO WR ESTRUTURAS METALICAS E
PRE MOLDADOS LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO BONI FERREIRA(OAB:
26445/SC)

ADVOGADO ANA PAULA BATTISTI(OAB:
34254/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EVALDO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO RICARDO JOSE DE CAMARGO
FERNANDES(OAB: 46916/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VINICOLA GIROLA LTDA

ADVOGADO ALINE DENISE QUEVEDO(OAB:
47704/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE HENRIQUE ARAUJO VIANA

  - JORGE HENRIQUE ARAUJO VIANA - ME

  - MIX TIMBO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONCRETO LTDA

  - WR ESTRUTURAS METALICAS E PRE MOLDADOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2c3021

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o informado na Certidão de Id 00d41c1, determino a remessa

do processo à CALEX ALTO VALE - Central de Apoio à Liquidação

e Execução, para atualização da dívida.

Após, ciência às partes e, havendo sinalização positiva, inclua-se o

feito em pauta para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO.

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000039-55.2015.5.12.0052
RECLAMANTE RICARDO ALEXANDRE PEREIRA

ADVOGADO JOSE RENATO NUNES(OAB:
10225/SC)

RECLAMANTE LIDIANE SOARES

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

RECLAMANTE ALCIONE BELTRAMINI

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

RECLAMANTE NEREU ROQUE ANTUNES DE LARA

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

RECLAMANTE ROGERIO DEMUTH

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

RECLAMANTE ARNOLDO KRAUSE

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE DAGOBERT SCHLEY

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE CARLOS KORTE

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

RECLAMANTE SILVANA DA SILVA

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

RECLAMANTE ROLF BREHMER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1745
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE EDNILSON DE SOUZA

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

RECLAMANTE JOAO WITKOSKI

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE GEAN CARLO RIBEIRO

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

RECLAMANTE MAURO MIGUEL

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE RICARDO LECHOTA

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMANTE GUILHERME TELL BOGO AGOSTINI

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

RECLAMADO SILVIA MARA SETTI

RECLAMADO TBO GUINDASTES E
TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA -
ME

RECLAMADO MIX TIMBO INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONCRETO LTDA

ADVOGADO JONATHAN EDUARD KRAHN(OAB:
31876/SC)

ADVOGADO ROBSON PIONTKOWSKI(OAB:
33286/SC)

ADVOGADO MARAIZA MOTA(OAB: 38109/SC)

ADVOGADO CAROLINE DOS SANTOS(OAB:
33571/SC)

RECLAMADO JORGE HENRIQUE ARAUJO VIANA -
ME

ADVOGADO LEONARDO MINGOTTI(OAB:
21426/SC)

RECLAMADO MAURO KONRADT

RECLAMADO VALDEMAR RIBEIRO DA COSTA

RECLAMADO VALDIR RIBEIRO DA COSTA

RECLAMADO JORGE HENRIQUE ARAUJO VIANA

ADVOGADO LEONARDO MINGOTTI(OAB:
21426/SC)

RECLAMADO WR ESTRUTURAS METALICAS E
PRE MOLDADOS LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO BONI FERREIRA(OAB:
26445/SC)

ADVOGADO ANA PAULA BATTISTI(OAB:
34254/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EVALDO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO RICARDO JOSE DE CAMARGO
FERNANDES(OAB: 46916/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VINICOLA GIROLA LTDA

ADVOGADO ALINE DENISE QUEVEDO(OAB:
47704/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONE BELTRAMINI

  - ARNOLDO KRAUSE

  - CARLOS KORTE

  - DAGOBERT SCHLEY

  - EDNILSON DE SOUZA

  - GEAN CARLO RIBEIRO

  - GUILHERME TELL BOGO AGOSTINI

  - JOAO WITKOSKI

  - LIDIANE SOARES

  - MAURO MIGUEL

  - NEREU ROQUE ANTUNES DE LARA

  - RICARDO ALEXANDRE PEREIRA

  - RICARDO LECHOTA

  - ROGERIO DEMUTH

  - ROLF BREHMER

  - SILVANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2c3021

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o informado na Certidão de Id 00d41c1, determino a remessa

do processo à CALEX ALTO VALE - Central de Apoio à Liquidação

e Execução, para atualização da dívida.

Após, ciência às partes e, havendo sinalização positiva, inclua-se o

feito em pauta para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO.

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000523-89.2023.5.12.0052
RECLAMANTE LUCIMAR NHAIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO ROBERTO DIAS
TONIA(OAB: 288256/SP)

RECLAMADO ITOUPAVA ATACADO EIRELI

ADVOGADO ALINE FERNANDA KESTRING(OAB:
43480/SC)

PERITO LUCIANO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITOUPAVA ATACADO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1746
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 852575f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação das partes (Id 299f0ce e Id db0c854), intime-

se o perito nomeado neste feito para que programe nova data para

a realização da perícia, observado o local/endereço indicado pelas

partes.

Ainda, em atenção ao requerimento do perito (Id 82f165d), no

prazo de 05 dias as partes deverão informar nos autos telefone

para contato (preferencialmente WhatsApp). 

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000523-89.2023.5.12.0052
RECLAMANTE LUCIMAR NHAIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO ROBERTO DIAS
TONIA(OAB: 288256/SP)

RECLAMADO ITOUPAVA ATACADO EIRELI

ADVOGADO ALINE FERNANDA KESTRING(OAB:
43480/SC)

PERITO LUCIANO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR NHAIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 852575f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação das partes (Id 299f0ce e Id db0c854), intime-

se o perito nomeado neste feito para que programe nova data para

a realização da perícia, observado o local/endereço indicado pelas

partes.

Ainda, em atenção ao requerimento do perito (Id 82f165d), no

prazo de 05 dias as partes deverão informar nos autos telefone

para contato (preferencialmente WhatsApp). 

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000313-38.2023.5.12.0052
RECLAMANTE MICHELE JORGE MATTOS

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

RECLAMADO ODC TIMBO SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL DA ROCHA PEREIRA
DIAS(OAB: 59715/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODC TIMBO SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7790f9

proferida nos autos.

DECISÃO

1. O recurso ordinário interposto pela parte-ré (ID. a102f99) é

adequado, tempestivo (prazo de intimação da Sentença: 26/02/2024

- ID. aedc8d5 e protocolo do recurso em 16/02/2024 - ID. a102f99) e

se encontra subscrito por procurador habilitado no processo

(Procuração de ID. 4fffec0).

1.1. Depósito recursal e custas processuais recolhidas na forma

legal (IDs. 37dc7fe, 5e308cc, 7a56810 e ad76c11).

2. RECEBO o recurso ordinário indicado no item 1.

3. Contrarrazões apresentadas pela parte-autora (ID. d08efd6).

4. Remeta-se o feito ao e. TRTSC.

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000313-38.2023.5.12.0052
RECLAMANTE MICHELE JORGE MATTOS

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

RECLAMADO ODC TIMBO SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL DA ROCHA PEREIRA
DIAS(OAB: 59715/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE JORGE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7790f9

proferida nos autos.

DECISÃO

1. O recurso ordinário interposto pela parte-ré (ID. a102f99) é

adequado, tempestivo (prazo de intimação da Sentença: 26/02/2024

- ID. aedc8d5 e protocolo do recurso em 16/02/2024 - ID. a102f99) e

se encontra subscrito por procurador habilitado no processo

(Procuração de ID. 4fffec0).

1.1. Depósito recursal e custas processuais recolhidas na forma

legal (IDs. 37dc7fe, 5e308cc, 7a56810 e ad76c11).

2. RECEBO o recurso ordinário indicado no item 1.

3. Contrarrazões apresentadas pela parte-autora (ID. d08efd6).

4. Remeta-se o feito ao e. TRTSC.

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000049-84.2024.5.12.0052
RECLAMANTE RAFAEL ITTNER

ADVOGADO GABRIELA RIOS VENTURA(OAB:
29665-O/MT)

RECLAMADO CATARININHO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO IVO DE PIN(OAB: 2580/SC)

ADVOGADO JONAS GABRIEL MONTIBELER(OAB:
26557/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATARININHO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05e18bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a ausência do autor na audiência inicial e os pedidos

consignados na Ata de Id 74cd128, retorne o feito concluso para

julgamento.

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000049-84.2024.5.12.0052
RECLAMANTE RAFAEL ITTNER

ADVOGADO GABRIELA RIOS VENTURA(OAB:
29665-O/MT)

RECLAMADO CATARININHO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO IVO DE PIN(OAB: 2580/SC)

ADVOGADO JONAS GABRIEL MONTIBELER(OAB:
26557/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ITTNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05e18bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a ausência do autor na audiência inicial e os pedidos

consignados na Ata de Id 74cd128, retorne o feito concluso para

julgamento.

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

    NELZELI MOREIRA DA SILVA LOPES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000670-62.2016.5.12.0052
RECLAMANTE SANDRA GRACIELA MARTINS

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE VANDERLEIA WACHERNAGEL

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE SILVANA MARIA BONATTI

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE ELLEN MELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE ANGELA DELFINO

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE EURIDES GONCALVES DOS
SANTOS SEHNEM

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE DOROTEA URSULA RUZANOWSKY
NARLOCH

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMADO JULIANA FACHINI

RECLAMADO SIJUNY CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO VILSON DALCANALE(OAB:
26010/SC)

ADVOGADO JOSIELLE RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 28097/SC)

RECLAMADO SIDINEI LUIZ FELIPPI

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO BUENO DA SILVA EIRELI -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TIMBO 1 OFICIO DO REGISTRO DE
IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO BUENO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO DIEGO ARTMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

DIPRY CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO Mauri Agostini(OAB: 7533/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRICILA FACHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURIDES GONCALVES DOS SANTOS SEHNEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: EURIDES GONCALVES DOS SANTOS SEHNEM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, no prazo de 15 dias,

sobre o que entender de direito(Id 2a164ea).

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

KATHIA FISTAROL SIEMION

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000670-62.2016.5.12.0052
RECLAMANTE SANDRA GRACIELA MARTINS

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE VANDERLEIA WACHERNAGEL

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE SILVANA MARIA BONATTI

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE ELLEN MELO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE ANGELA DELFINO

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE EURIDES GONCALVES DOS
SANTOS SEHNEM

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE DOROTEA URSULA RUZANOWSKY
NARLOCH

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMADO JULIANA FACHINI

RECLAMADO SIJUNY CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO VILSON DALCANALE(OAB:
26010/SC)

ADVOGADO JOSIELLE RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 28097/SC)

RECLAMADO SIDINEI LUIZ FELIPPI

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO BUENO DA SILVA EIRELI -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TIMBO 1 OFICIO DO REGISTRO DE
IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO BUENO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO DIEGO ARTMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

DIPRY CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO Mauri Agostini(OAB: 7533/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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TERCEIRO
INTERESSADO

PRICILA FACHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA DELFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ANGELA DELFINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, no prazo de 15 dias,

sobre o que entender de direito(Id 2a164ea).

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

KATHIA FISTAROL SIEMION

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000670-62.2016.5.12.0052
RECLAMANTE SANDRA GRACIELA MARTINS

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE VANDERLEIA WACHERNAGEL

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE SILVANA MARIA BONATTI

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE ELLEN MELO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE ANGELA DELFINO

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE EURIDES GONCALVES DOS
SANTOS SEHNEM

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE DOROTEA URSULA RUZANOWSKY
NARLOCH

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMADO JULIANA FACHINI

RECLAMADO SIJUNY CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO VILSON DALCANALE(OAB:
26010/SC)

ADVOGADO JOSIELLE RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 28097/SC)

RECLAMADO SIDINEI LUIZ FELIPPI

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO BUENO DA SILVA EIRELI -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TIMBO 1 OFICIO DO REGISTRO DE
IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO BUENO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO DIEGO ARTMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

DIPRY CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO Mauri Agostini(OAB: 7533/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRICILA FACHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOROTEA URSULA RUZANOWSKY NARLOCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DOROTEA URSULA RUZANOWSKY NARLOCH

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, no prazo de 15 dias,

sobre o que entender de direito(Id 2a164ea).

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

KATHIA FISTAROL SIEMION

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000670-62.2016.5.12.0052
RECLAMANTE SANDRA GRACIELA MARTINS

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE VANDERLEIA WACHERNAGEL

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE SILVANA MARIA BONATTI

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE ELLEN MELO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE ANGELA DELFINO

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE EURIDES GONCALVES DOS
SANTOS SEHNEM

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE DOROTEA URSULA RUZANOWSKY
NARLOCH

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMADO JULIANA FACHINI

RECLAMADO SIJUNY CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO VILSON DALCANALE(OAB:
26010/SC)

ADVOGADO JOSIELLE RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 28097/SC)

RECLAMADO SIDINEI LUIZ FELIPPI

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO BUENO DA SILVA EIRELI -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TIMBO 1 OFICIO DO REGISTRO DE
IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO BUENO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO DIEGO ARTMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

DIPRY CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO Mauri Agostini(OAB: 7533/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRICILA FACHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA MARIA BONATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SILVANA MARIA BONATTI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, no prazo de 15 dias,

sobre o que entender de direito(Id 2a164ea).

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

KATHIA FISTAROL SIEMION

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000670-62.2016.5.12.0052
RECLAMANTE SANDRA GRACIELA MARTINS

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE VANDERLEIA WACHERNAGEL

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE SILVANA MARIA BONATTI

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE ELLEN MELO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE ANGELA DELFINO

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE EURIDES GONCALVES DOS
SANTOS SEHNEM

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE DOROTEA URSULA RUZANOWSKY
NARLOCH

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMADO JULIANA FACHINI

RECLAMADO SIJUNY CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO VILSON DALCANALE(OAB:
26010/SC)

ADVOGADO JOSIELLE RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 28097/SC)

RECLAMADO SIDINEI LUIZ FELIPPI

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO BUENO DA SILVA EIRELI -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TIMBO 1 OFICIO DO REGISTRO DE
IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO BUENO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO DIEGO ARTMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

DIPRY CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO Mauri Agostini(OAB: 7533/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRICILA FACHINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1751
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEIA WACHERNAGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: VANDERLEIA WACHERNAGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, no prazo de 15 dias,

sobre o que entender de direito(Id 2a164ea).

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

KATHIA FISTAROL SIEMION

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000670-62.2016.5.12.0052
RECLAMANTE SANDRA GRACIELA MARTINS

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE VANDERLEIA WACHERNAGEL

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE SILVANA MARIA BONATTI

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE ELLEN MELO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE ANGELA DELFINO

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE EURIDES GONCALVES DOS
SANTOS SEHNEM

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE DOROTEA URSULA RUZANOWSKY
NARLOCH

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMADO JULIANA FACHINI

RECLAMADO SIJUNY CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO VILSON DALCANALE(OAB:
26010/SC)

ADVOGADO JOSIELLE RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 28097/SC)

RECLAMADO SIDINEI LUIZ FELIPPI

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO BUENO DA SILVA EIRELI -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TIMBO 1 OFICIO DO REGISTRO DE
IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO BUENO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO DIEGO ARTMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

DIPRY CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO Mauri Agostini(OAB: 7533/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRICILA FACHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ELLEN MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, no prazo de 15 dias,

sobre o que entender de direito(Id 2a164ea).

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

KATHIA FISTAROL SIEMION

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000670-62.2016.5.12.0052
RECLAMANTE SANDRA GRACIELA MARTINS

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE VANDERLEIA WACHERNAGEL

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE SILVANA MARIA BONATTI

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE ELLEN MELO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)
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ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE ANGELA DELFINO

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE EURIDES GONCALVES DOS
SANTOS SEHNEM

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE DOROTEA URSULA RUZANOWSKY
NARLOCH

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMADO JULIANA FACHINI

RECLAMADO SIJUNY CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO VILSON DALCANALE(OAB:
26010/SC)

ADVOGADO JOSIELLE RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 28097/SC)

RECLAMADO SIDINEI LUIZ FELIPPI

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO BUENO DA SILVA EIRELI -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TIMBO 1 OFICIO DO REGISTRO DE
IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO BUENO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO DIEGO ARTMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

DIPRY CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO Mauri Agostini(OAB: 7533/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRICILA FACHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA GRACIELA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SANDRA GRACIELA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, no prazo de 15 dias,

sobre o que entender de direito(Id 2a164ea).

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

KATHIA FISTAROL SIEMION

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001291-59.2016.5.12.0052
RECLAMANTE ALEXANDRE AUGUSTO ROPELATO

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO CATHARINE OHANA FELIPI
MAIER(OAB: 68201/SC)

RECLAMADO VALMOR DANDOLINI

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

RECLAMADO VALMOR INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BLUMENAU TERCEIRO
TABELIONATO DE NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

BLUMENAU 1 TABELIONATO DE
NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE AUGUSTO ROPELATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ALEXANDRE AUGUSTO ROPELATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se, no prazo de 10 dias,

sobre o que entender de direito(Id a3dbf44 e Id d3953d6).

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

KATHIA FISTAROL SIEMION

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000398-58.2022.5.12.0052
RECLAMANTE FERNANDO PIEDADE DA COSTA

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

RECLAMADO OBENAUS INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOLAS LTDA

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI
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TERCEIRO
INTERESSADO

SRTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBENAUS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: OBENAUS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLAS

LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para informar os dados bancários, para a

devolução do saldo Credor (Id 1bfba8c). Prazo 5 dias.

TIMBO/SC, 19 de março de 2024.

KATHIA FISTAROL SIEMION

Diretor de Secretaria

1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul

Edital

Processo Nº PAP-0001196-11.2023.5.12.0011
REQUERENTE SINDICATO DOS

TRABALHADORES.NAS EMPRESAS
DE LIMPEZA,ASSEIO E
CONSERVACAO DE RIO DO SUL E
REGIAO DO ALTO VALE DO
ITAJAI/SC - SINTACC

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

REQUERIDO DIEX CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEX CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - RITO

ORDINÁRIO - PJE

(PRAZO: 20 DIAS)

RIO DO SUL/SC, em 14 de março de 2024 - AÇÃO TRABALHISTA

- RITO ORDINÁRIO (985) nº 0001196-11.2023.5.12.0011 -

Processo Judicial Eletrônico PJe - REQUERENTE: SINDICATO

DOS TRABALHADORES.NAS EMPRESAS DE LIMPEZA,ASSEIO

E CONSERVACAO DE RIO DO SUL E REGIAO DO ALTO VALE

DO ITAJAI/SC - SINTACC, REQUERIDO: DIEX CONSTRUCOES E

ENGENHARIA LTDA .

O(A) Doutor(a) OSCAR KROST, Juiz(íza) do Trabalho desta 1ª

Vara do Trabalho de Rio do Sul, faz saber pelo presente edital, que

fica citada a REQUERIDA: DIEX CONSTRUCOES E ENGENHARIA

LTDA, por seu representante legal, atualmente com endereço em

lugar incerto e não sabido, de que tramita eletronicamente ação

trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando

a(s) chave(s) 24031413412014200000062455691. Fica V.S.ª ciente

de que deverá apresentar em Juízo, no prazo de 10 (dez) dias úteis,

os documentos relacionados no ID 73dc5e. Fica ciente, ainda, de

que no presente procedimento não é cabível defesa (art. 382, §4º

do CPC).

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho eu, MARCELO

STRINGARI, Diretor de secretaria, assino eletronicamente o

presente, para seu fiel cumprimento.

O presente edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT e encontra-se afixado no local de costume nesta

Unidade Judiciária.

RIO DO SUL/SC, 17 de março de 2024.

MARCELO STRINGARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001236-32.2019.5.12.0011
RECLAMANTE EVERALDO TORQUATO

ADVOGADO FLAVIO CAVILIA(OAB: 22695/SC)

RECLAMADO JOAO MARCOS

ADVOGADO ELIZIONE MICHELS(OAB: 17645/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES DE CARGA
RODOVIARIA HIPOLITO LTDA - ME

ADVOGADO ELIZIONE MICHELS(OAB: 17645/SC)

RECLAMADO SERRARIA DON DIOGO LTDA - ME

ADVOGADO ELIZIONE MICHELS(OAB: 17645/SC)

RECLAMADO EXTRACAO DE MADEIRA GRAMADO
LTDA - ME

ADVOGADO ELIZIONE MICHELS(OAB: 17645/SC)

RECLAMADO LIDIA LAZZARIS MARCOS

TERCEIRO
INTERESSADO

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE TAIÓ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VINICIUS TIKAO SAKAI

ARREMATANTE NEUZETE KALESKI MARCOS

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

TESTEMUNHA LUIS FERNANDO FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIDADE ESTADUAL DE DIREITO
BANCÁRIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETE UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAIÓ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LEILÃO - PRAZO: 20 DIAS

O(A) Doutor(a) OSCAR KROST, Juiz(íza) do Trabalho desta 1ª

Vara do Trabalho de Rio do Sul, faz saber pelo presente edital, que

serão vendidos em HASTA PÚBLICA NA MODALIDADE

ELETRÔNICA (ON LINE), designada para os dias 30/04/2024, às

17h30min - 1º leilão e 07/05/2024, às às 17h30min - 2º leilão (na

hipótese de não haver interessados no 1º leilão), através do

endereço eletrônico www.centralsuldeleiloes.com.br, nos termos do

art. 888 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 100 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região, o(s) bem(ns) penhorado(s) a

seguir relacionado(s):

Bem(ns):

1) 01 (um) terreno rural da linha Ribeirão Grande, margem

esquerda, situado em Barra Grande, no Município de Salete/SC,

contendo a área de 50.000,0m², e confronta ao Norte, com extensão

de 500,00m, com terras de Eroni Antunes Duarte; ao Sul, com igual

extensão, com terras de Genésio Tambani; ao Leste e Oeste, com

extensão de 100,00m, com terras de Genésio Tambani, cadastrado

no INCRA sob o nº 805.149.001.562 e matriculado sob o nº 465 do

C.R.I de Taió/SC.

Obs.: Segundo informação do oficial avaliador, não foi possível

obter imagens fotográficas do imóvel, em razão da falta de acesso

ao mesmo, a qual se dava por dentro do imóvel matrícula nº 2.716,

e que foi arrematada nos presentes autos.Sem edificações e sem

benfeitorias.

Ônus: hipotecado em favor do Banco do Brasil S/A.

Avaliado em R$ 65.000,00;

2) 01 (um) terreno rural da linha fundos Ribeirão Grande, margem

esquerda, situado em Barra Grande, no Município de Salete/SC,

contendo a área de 100.000,0m², e confronta na frente, com terras

de Manoel João Batista; fundos, com terras de João Marcos;

extremando de um lado, com terras de João Marcos; e, de outro

lado, com terras de João Marcos; e, de outro lado, com terras de

Bernadete Heinzen de Oliveira, cadastrado no INCRA sob o nº

805.149.001.503 e matriculado sob o nº 6.635 do C.R.I de Taió/SC.

Obs.: Sem edificações e sem benfeitorias.

Ônus: hipotecado em favor do Banco do Brasil S/A.

Avaliado em R$ 130.000,00.

Total da avaliação R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil

reais).

O(s) bem(ns) será(ão) arrematado(s)/adjudicado(s) à vista ou

mediante  s ina l  de  20% (v in te  por  cento)  no  a to  da

arrematação/adjudicação e o saldo em até 24 (vinte e quatro) horas.

Na ocasião do leilão, o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pela melhor

oferta, desde que não seja caracterizado preço vil.

A comissão do(s) leiloeiro(s) correrá por conta do comprador,

remitente ou adjudicante em caso de arrematação, remição ou

adjudicação, respectivamente. Ainda, é de inteira responsabilidade

do adquirente o pagamento de despesas de transferência de

veículos, bem como de eventuais multas e IPVA em aberto, e no

caso de imóveis, pelo pagamento do ITBI e demais despesas de

transcrição.

Havendo a suspensão ou extinção da execução em virtude de

acordo antes do leilão, este somente será suspenso após o

pagamento das custas e demais despesas processuais, inclusive

aquelas do(s) leiloeiro(s).

Ficam, desde já, advertidas as partes, seus cônjuges, se casados

forem, credor hipotecário, usufrutuário ou senhorio direto, havendo,

que, não localizados, serão consideradas INTIMADOS com a

publicação do presente edital,  para todos os atos aqui

mencionados, conforme art. 107, da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região e

art. 889, parágrafo único, do CPC.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho eu, MARCELO

STRINGARI, Diretor de Secretaria, assino eletronicamente o

presente, para seu fiel cumprimento.

O presente edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT e encontra-se afixado no local de costume nesta

Unidade Judiciária.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

MARCELO STRINGARI

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº PP-0150100-76.2000.5.12.0011
REQUERENTE ROGERIO BATISTA

REQUERIDO FRICAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO JAIR ALBERTO PASQUALINI(OAB:
7183/SC)

ADVOGADO JAIME JOAO PASQUALINI(OAB:
3665/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRICAL INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Dest ina tá r io :  FRICAL INDUSTRIA E COMERCIO DE

REFRIGERACAO LTDA

Fica V. Sª intimado(a) para o seguinte:

Considerar-se ciente de que foi efetuada a transferência de valores

para a conta bancária informada no processo, conforme

comprovante de ID 637a369.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

RAFAEL BREHMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº PP-0169400-92.1998.5.12.0011
REQUERENTE RAINILDA MAUESKI HAMM

REQUERIDO MET RIOSULENSE SA

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

ADVOGADO SAMARA DOS SANTOS
TELLES(OAB: 19241/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MET RIOSULENSE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MET RIOSULENSE SA

Fica V. Sª intimado(a) para o seguinte:

Considerar-se ciente de que foi efetuada a transferência de valores

para a conta bancária informada no processo, conforme

comprovante de ID 0491b8c.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

RAFAEL BREHMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº PP-0090700-97.2001.5.12.0011
REQUERENTE PAULO RODOLFO PROBST JUNIOR

REQUERIDO METALURGICA RIOSULENSE SA

ADVOGADO GLAUCO HELENO RUBICK(OAB:
6315/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

ADVOGADO HELIO ROQUE RUBICK(OAB:
556/SC)

ADVOGADO SAMARA DOS SANTOS
TELLES(OAB: 19241/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA RIOSULENSE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: METALURGICA RIOSULENSE SA

Fica V. Sª intimado(a) para o seguinte:

Considerar-se ciente de que foi efetuada a transferência de valores

para a conta bancária informada no processo, conforme

comprovante de ID ebc8f17.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

RAFAEL BREHMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0077400-34.2002.5.12.0011
RECLAMANTE MARIO ROGERIO KOHLS

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO Elisangela Guckert Becker(OAB:
16409/SC)

RECLAMADO H BREMER & FILHOS LTDA

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)
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ADVOGADO HELIO ROQUE RUBICK(OAB:
556/SC)

ADVOGADO GLAUCO HELENO RUBICK(OAB:
6315/SC)

RECLAMADO ENGECASS EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO DJEISON ROSSETTO STASIAK(OAB:
16961/SC)

ADVOGADO RICARDO DORS WILKE(OAB:
19096/SC)

RECLAMADO BISOL MONTAGEM E MANUTENCAO
DE CALDEIRAS LTDA - ME

ADVOGADO HERCILIO SCHMIDT(OAB: 9605/SC)

ADVOGADO JAMES EDUARDO WEIERS(OAB:
8655/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Cível de Rio do Sul

Intimado(s)/Citado(s):

  - H BREMER & FILHOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: H BREMER & FILHOS LTDA

Fica V. Sª intimado(a) para o seguinte:

Considerar-se ciente de que foi efetuada a transferência de valores

para a conta bancária informada no processo, conforme

comprovante de ID e9f23f2.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

RAFAEL BREHMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº PP-0021700-97.2007.5.12.0011
REQUERENTE OSVALDO ROSA

ADVOGADO ROBERTO FERREIRA(OAB: 2833/SC)

ADVOGADO RODIANA FERREIRA(OAB: 5866/SC)

REQUERIDO METALURGICA RIOSULENSE SA

ADVOGADO GLAUCO HELENO RUBICK(OAB:
6315/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

ADVOGADO SAMARA DOS SANTOS
TELLES(OAB: 19241/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA RIOSULENSE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: METALURGICA RIOSULENSE SA

Fica V. Sª intimado(a) para o seguinte:

Considerar-se ciente de que foi efetuada a transferência de valores

para a conta bancária informada no processo, conforme

comprovante de ID 9d5fa2d.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

RAFAEL BREHMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº PP-0015600-83.1994.5.12.0011
REQUERENTE Espólio de ZENITA JACINTO

REQUERIDO CIA. HERING

ADVOGADO MAURO FALASTER(OAB: 6526/SC)

ADVOGADO MAURICIO ROCHA COUTINHO(OAB:
1641/SC)

ADVOGADO JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA(OAB:
313425/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA. HERING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CIA. HERING

Fica V. Sª intimado(a) para o seguinte:

Considerar-se ciente de que foi efetuada a transferência de valores

para a conta bancária informada no processo, conforme

comprovante de ID 0e3589b.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

RAFAEL BREHMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001283-40.2018.5.12.0011
RECLAMANTE ZENAIDE SEMIANO

ADVOGADO ANDRE ZANIS MARTIGNAGO(OAB:
13235/SC)

ADVOGADO WERLAENE PEIKER BONIN(OAB:
38661/SC)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMANTE ANA LETICIA FRANZOI MOREIRA
PAZ

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

RECLAMANTE ALVAIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMANTE MARCIA FERREIRA

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

RECLAMANTE ELENICE AUGUSTIN KOHUT

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO RENATA SCHLEMPER
FERREIRA(OAB: 43668/SC)

ADVOGADO SUZAN CARLA FRARE(OAB:
40292/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

RECLAMADO SILMARA RAIZER

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

RECLAMADO MARCELO DE LIZ MARIAN - ME

ADVOGADO RALF JOSE SCHMITZ(OAB:
12749/SC)

RECLAMADO MARCELO DE LIZ MARIAN

ADVOGADO RALF JOSE SCHMITZ(OAB:
12749/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ELOI CONTINI(OAB: 25423/SC)

ADVOGADO TADEU CERBARO(OAB: 25511/SC)

ARREMATANTE THIAGO DA SILVA LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIO
DO CAMPO

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO
SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS DE
TROMBUDO CENTRAL

LEILOEIRO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DA COMARCA DE
TROMBUDO CENTRAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA FEDERAL DE RIO DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

JUÍZO FEDERAL DA 8ª UNIDADE DE
APOIO EM EXECUÇÃO FISCAL
(RSPOA19)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENAIDE SEMIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: ZENAIDE SEMIANO

Fica V. Sª. intimado(a) para

"Tendo em vista que o procurador Dr. Andre Zanis Martignago não

informou conta bancária para transferência de valores, proceda a

Secretaria à consulta de conta bancária ativa da exequente

ZENAIDE SEMIANO, via SISBAJUD. Após, transfiram-se os

valores."

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

MARCELO STRINGARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000907-78.2023.5.12.0011
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RECLAMANTE SINDICATO DOS
TRABALHADORES.NAS EMPRESAS
DE LIMPEZA,ASSEIO E
CONSERVACAO DE RIO DO SUL E
REGIAO DO ALTO VALE DO
ITAJAI/SC - SINTACC

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

ADVOGADO MARCOS EDUARDO
FLORIANO(OAB: 39435/SC)

RECLAMADO VIALISE AGENCIA DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO JUAN RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
45061/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES.NAS EMPRESAS DE
LIMPEZA,ASSEIO E CONSERVACAO DE RIO DO SUL E
REGIAO DO ALTO VALE DO ITAJAI/SC - SINTACC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4c9a44

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de INSTRUÇÃO ,  a ser realizada por

videoconferência, pelo aplicativo ZOOM, para o dia 23/05/2024

09:20, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 858 4754

6203

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000907-78.2023.5.12.0011
RECLAMANTE SINDICATO DOS

TRABALHADORES.NAS EMPRESAS
DE LIMPEZA,ASSEIO E
CONSERVACAO DE RIO DO SUL E
REGIAO DO ALTO VALE DO
ITAJAI/SC - SINTACC

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

ADVOGADO MARCOS EDUARDO
FLORIANO(OAB: 39435/SC)

RECLAMADO VIALISE AGENCIA DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO JUAN RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
45061/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIALISE AGENCIA DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4c9a44

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de INSTRUÇÃO ,  a ser realizada por

videoconferência, pelo aplicativo ZOOM, para o dia 23/05/2024

09:20, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 858 4754
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6203

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000709-12.2021.5.12.0011
RECLAMANTE EGASS ZORRILHA VIEIRA

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

RECLAMADO FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ NARDELLI BETTI(OAB:
20125/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIAGMED - DIAGNÓSTICOS
MÉDICOS POR IMAGENS

PERITO FRANCISCO SALVADOR BROD LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d90ff8

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o acordo noticiado (ID 7f125dd), para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Por considerar demasiado longo o prazo para quitação dos

honorários periciais e custas processuais, indefiro o prazo requerido

no item "VII".

Registre-se o recolhimento parcial das custas no ID 622294b.

Intime-se a reclamada para efetuar o pagamento dos

honorários periciais (R$ 2.243,20) e custas processuais

remanescentes (R$ 252,97), no prazo de trinta dias.

Decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se ao bloqueio de

valores via sistema SISBAJUD, inclusive na modalidade teimosinha,

até o limite atualizado da dívida. Eventual excesso de valor

bloqueado, em razão do procedimento do próprio sistema, deverá

ser imediatamente liberado aos executados.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000709-12.2021.5.12.0011
RECLAMANTE EGASS ZORRILHA VIEIRA

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

RECLAMADO FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ NARDELLI BETTI(OAB:
20125/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIAGMED - DIAGNÓSTICOS
MÉDICOS POR IMAGENS

PERITO FRANCISCO SALVADOR BROD LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGASS ZORRILHA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d90ff8

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o acordo noticiado (ID 7f125dd), para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Por considerar demasiado longo o prazo para quitação dos

honorários periciais e custas processuais, indefiro o prazo requerido
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no item "VII".

Registre-se o recolhimento parcial das custas no ID 622294b.

Intime-se a reclamada para efetuar o pagamento dos

honorários periciais (R$ 2.243,20) e custas processuais

remanescentes (R$ 252,97), no prazo de trinta dias.

Decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se ao bloqueio de

valores via sistema SISBAJUD, inclusive na modalidade teimosinha,

até o limite atualizado da dívida. Eventual excesso de valor

bloqueado, em razão do procedimento do próprio sistema, deverá

ser imediatamente liberado aos executados.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000423-10.2016.5.12.0011
RECLAMANTE ESPÓLIO DE FABIO MORETTI

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMADO SCHUTZ ESQUADRIAS DE PVC
LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERTA MONTIBELLER
REISER(OAB: 52168/SC)

RECLAMADO ENIO MARIO LATRONICO

ADVOGADO ROBERTA MONTIBELLER
REISER(OAB: 52168/SC)

ADVOGADO JAILSON DEMARCH(OAB: 26220/SC)

RECLAMADO JANE ELISABETE SCHUTZ
LATRONICO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO DO
SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

MARGARETE MAGNESKI MORETTI

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO RENATA SCHLEMPER
FERREIRA(OAB: 43668/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO MARIO LATRONICO

  - SCHUTZ ESQUADRIAS DE PVC LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6552578

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se o vencimento da próxima parcela.

Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento da parcela

prevista para 22/04/2024, cumpra-se o despacho ID 5685803.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001152-02.2017.5.12.0011
RECLAMANTE VENERANDA PEREIRA DE LIZ

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO RENATA SCHLEMPER
FERREIRA(OAB: 43668/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMADO MARCELO DE LIZ MARIAN - ME

ADVOGADO FRANCIELI ROSA(OAB: 38756/SC)

RECLAMADO MARCELO DE LIZ MARIAN

ADVOGADO FRANCIELI ROSA(OAB: 38756/SC)

RECLAMADO VALMOR INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

ADVOGADO CHARLES FABIAN BALBINOT(OAB:
11094/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO DO
CAMPO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

LEILOEIRO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO GIRARDI

TERCEIRO
INTERESSADO

SILMARA RAIZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENERANDA PEREIRA DE LIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4c1597

proferida nos autos.

DECISÃO DE TUTELA

Vistos.

Para o deferimento da tutela provisória de urgência é necessária a

presença dos requisitos elencados no art. 300 do CPC, quais

sejam, probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo.

A documentação constante dos autos, anexa aos Ids f00eaab e

5d8a97e, aponta indícios de que a pessoa indicada pela exequente

na petição Id ffdf7e6 (SILMARA RAIZER), ex-cônjuge do executado
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MARCELO DE LIZ MARIAN, titular da empresa executada no

presente feito, atuou em conluio com este a fim de ocultar

maliciosamente o patrimônio de ambos.

Constato, também, a dificuldade de localização de bens da pessoa

jurídica, para saldar o débito de natureza alimentar.

Entendo plenamente configurada, portanto, a probabilidade do

direito alegado pela exequente.

Da mesma forma, o risco ao resultado útil do processo resta

demonstrado nos presentes autos eis que eventual sobra dos

valores oriundos da venda do imóvel matriculado sob o nº 13.152,

nos autos nº 0001283-40.2018.5.12.0011, será devolvida à

suscitada, conforme Ids 6489872 e e0aca9e daqueles autos.

Portanto, reputo preenchidos os requisitos do art. 300 do CPC.

Dessa forma, defiro, em parte, a tutela provisória de urgência de

natureza cautelar, solicitando-se a penhora no rosto dos autos da

ATSum 0001283-40.2018.5.12.0011, que tramita perante esta Vara

do Trabalho, em que são exequentes MARCIA FERREIRA e outros

e executada MARCELO DE LIZ MARIAN – ME e outros, até o

importe de R$ 71.998,42, atualizado até 14.3.2024. Junte-se cópia

da presente decisão naqueles autos.

Defiro o pedido de instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica formulado pelo exequente, nos termos do art.

855-A da CLT c/c art. 133 do CPC.

Inclua-se SILMARA RAIZER (CPF 741.XXX.XXX-49), no polo

passivo da presente demanda, e proceda-se a sua citação para

manifestação acerca das provas e formulação dos seus

requerimentos, no prazo de 15 dias (art. 135 do CPC).

Dê-se ciência à exequente do inteiro teor desta decisão.

Após a apresentação da manifestação pela suscitada em destaque,

dê-se vista de eventuais documentos anexados ao exequente, por 5

dias úteis e, nada sendo requerido, façam-se os autos conclusos

para julgamento.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000880-32.2022.5.12.0011
RECLAMANTE ADRIANA LUIZ MOREIRA

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECLAMADO FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ NARDELLI BETTI(OAB:
20125/SC)

PERITO FRANCISCO SALVADOR BROD LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa4e3cf

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência para tentativa de conciliação e apreciação do

acordo no dia 01/04/2024 13:20.

Intimem-se as partes (as que estão representadas nos autos, por

intermédio de seus procuradores) para participar, com a

advertência que suas ausências, injustificadas, resultarão na

aplicação de multa pela inobservância do disposto no art. 334, § 8º,

do CPC, que assim dispõe:

[…] § 8o O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado.

O ato será realizado por videoconferência, pelo aplicativo ZOOM.

Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203.

Na hipótese de emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião

é: 858 4754 6203 .

Por cooperação (CPC, art. 6.º), os advogados e as partes deverão

instalar o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000880-32.2022.5.12.0011
RECLAMANTE ADRIANA LUIZ MOREIRA

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECLAMADO FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ NARDELLI BETTI(OAB:
20125/SC)

PERITO FRANCISCO SALVADOR BROD LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA LUIZ MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa4e3cf

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência para tentativa de conciliação e apreciação do

acordo no dia 01/04/2024 13:20.

Intimem-se as partes (as que estão representadas nos autos, por

intermédio de seus procuradores) para participar, com a

advertência que suas ausências, injustificadas, resultarão na

aplicação de multa pela inobservância do disposto no art. 334, § 8º,

do CPC, que assim dispõe:

[…] § 8o O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado.

O ato será realizado por videoconferência, pelo aplicativo ZOOM.

Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203.

Na hipótese de emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião

é: 858 4754 6203 .

Por cooperação (CPC, art. 6.º), os advogados e as partes deverão

instalar o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000807-70.2016.5.12.0011
RECLAMANTE TAIS RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO RAY ARECIO REIS(OAB: 31223/SC)

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

RECLAMADO HABITUAL GESTAO DE MAO DE
OBRA EIRELI

ADVOGADO LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI
FILHO(OAB: 13168/PR)

ADVOGADO ADILSON JOSE DA ROCHA(OAB:
50414/PR)

PERITO JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HABITUAL GESTAO DE MAO DE OBRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95d4c7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, REJEITO a impugnação à conta de liquidação

apresentada pela autora TAIS RIBEIRO DOS SANTOS na ação

trabalhista ajuizada em desfavor de HABITUAL GESTÃO DE MÃO

DE OBRA EIRELI, nos termos da fundamentação que integra este

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Dou por resolvida a impugnação no que se refere ao vale

alimentação.

Desnecessária vista à União (Portaria 582/2013).

Saliento que não cabe recurso imediato deste pronunciamento, uma

vez que apenas soluciona a impugnação quanto aos cálculos

liquidatórios.

A recorribilidade do ora decidido pressupõe, necessariamente e

oportunamente, a utilização pela parte interessada do remédio

jurídico próprio previsto no art. 884 da CLT (embargos

execução/impugnação cálculos), para reiterar insurgência anterior.

Saliento também que resta operada a preclusão consumativa de

questões sobre a conta de liquidação não ofertadas no prazo do §

2º do art. 879 da CLT, exceto que diga respeito à conta refeita,

quando o momento para impugnar será aquele do art. 884 da CLT.

Somente do pronunciamento que analisará e julgará a irresignação

apresentada em razão de intimação na forma do art. 884 da CLT

caberá agravo de petição (interpretação sistemática dos artigos 879,

§ 2º, 884, §§ 3º e 4º , 893, § 1º e art. 897, letra a, da CLT).

Custas de R$55,35, pela ré, nos termos do art. 789-A, VII, da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Inclua-se na conta.

Intimem-se.

Após, voltem conclusos para homologação da conta.

Nada mais.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000807-70.2016.5.12.0011
RECLAMANTE TAIS RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO RAY ARECIO REIS(OAB: 31223/SC)

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

RECLAMADO HABITUAL GESTAO DE MAO DE
OBRA EIRELI

ADVOGADO LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI
FILHO(OAB: 13168/PR)

ADVOGADO ADILSON JOSE DA ROCHA(OAB:
50414/PR)

PERITO JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95d4c7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, REJEITO a impugnação à conta de liquidação

apresentada pela autora TAIS RIBEIRO DOS SANTOS na ação

trabalhista ajuizada em desfavor de HABITUAL GESTÃO DE MÃO

DE OBRA EIRELI, nos termos da fundamentação que integra este

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Dou por resolvida a impugnação no que se refere ao vale

alimentação.

Desnecessária vista à União (Portaria 582/2013).

Saliento que não cabe recurso imediato deste pronunciamento, uma

vez que apenas soluciona a impugnação quanto aos cálculos

liquidatórios.

A recorribilidade do ora decidido pressupõe, necessariamente e

oportunamente, a utilização pela parte interessada do remédio

jurídico próprio previsto no art. 884 da CLT (embargos

execução/impugnação cálculos), para reiterar insurgência anterior.

Saliento também que resta operada a preclusão consumativa de

questões sobre a conta de liquidação não ofertadas no prazo do §

2º do art. 879 da CLT, exceto que diga respeito à conta refeita,

quando o momento para impugnar será aquele do art. 884 da CLT.

Somente do pronunciamento que analisará e julgará a irresignação

apresentada em razão de intimação na forma do art. 884 da CLT

caberá agravo de petição (interpretação sistemática dos artigos 879,

§ 2º, 884, §§ 3º e 4º , 893, § 1º e art. 897, letra a, da CLT).

Custas de R$55,35, pela ré, nos termos do art. 789-A, VII, da CLT.

Inclua-se na conta.

Intimem-se.

Após, voltem conclusos para homologação da conta.

Nada mais.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000777-64.2018.5.12.0011
RECLAMANTE JOACIR JOAO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS EDUARDO
FLORIANO(OAB: 39435/SC)

ADVOGADO RODRIGO VELTER(OAB: 49383/SC)

RECLAMADO J PILARES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME LUCIANO DOS
ANJOS(OAB: 30372/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J PILARES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bc6d2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Destarte, deixando a ré de cumprir a obrigação que a lei lhe impõe,

PRONUNCIO a prescrição intercorrente e EXTINGO a execução,

nos termos do art. 924, V, do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, levante-se eventuais restrições, certifique-se

a inexistência de depósitos judiciais ou recursais e arquivem-se os

autos com baixa definitiva.

Nada mais.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000777-64.2018.5.12.0011
RECLAMANTE JOACIR JOAO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS EDUARDO
FLORIANO(OAB: 39435/SC)

ADVOGADO RODRIGO VELTER(OAB: 49383/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMADO J PILARES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME LUCIANO DOS
ANJOS(OAB: 30372/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOACIR JOAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bc6d2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Destarte, deixando a ré de cumprir a obrigação que a lei lhe impõe,

PRONUNCIO a prescrição intercorrente e EXTINGO a execução,

nos termos do art. 924, V, do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, levante-se eventuais restrições, certifique-se

a inexistência de depósitos judiciais ou recursais e arquivem-se os

autos com baixa definitiva.

Nada mais.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000785-65.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ADRIANA LUIZ MOREIRA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMADO FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ NARDELLI BETTI(OAB:
20125/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11c0b5d

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência para tentativa de conciliação e apreciação do

acordo no dia 01/04/2024 13:10.

Intimem-se as partes (as que estão representadas nos autos, por

intermédio de seus procuradores) para participar, com a

advertência que suas ausências, injustificadas, resultarão na

aplicação de multa pela inobservância do disposto no art. 334, § 8º,

do CPC, que assim dispõe:

[…] § 8o O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado.

O ato será realizado por videoconferência, pelo aplicativo ZOOM.

Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203.

Na hipótese de emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião

é: 858 4754 6203 .

Por cooperação (CPC, art. 6.º), os advogados e as partes deverão

instalar o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000785-65.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ADRIANA LUIZ MOREIRA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMADO FRIGORIFICO EL'GOLLI LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ NARDELLI BETTI(OAB:
20125/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA LUIZ MOREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11c0b5d

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência para tentativa de conciliação e apreciação do

acordo no dia 01/04/2024 13:10.

Intimem-se as partes (as que estão representadas nos autos, por

intermédio de seus procuradores) para participar, com a

advertência que suas ausências, injustificadas, resultarão na

aplicação de multa pela inobservância do disposto no art. 334, § 8º,

do CPC, que assim dispõe:

[…] § 8o O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado.

O ato será realizado por videoconferência, pelo aplicativo ZOOM.

Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203.

Na hipótese de emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião

é: 858 4754 6203 .

Por cooperação (CPC, art. 6.º), os advogados e as partes deverão

instalar o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001263-73.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ISMAR ALEJANDRA RODRIGUEZ

SANZ

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb97ac4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Arquivem-se os autos.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001263-73.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ISMAR ALEJANDRA RODRIGUEZ

SANZ

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAR ALEJANDRA RODRIGUEZ SANZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb97ac4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Arquivem-se os autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0073400-54.2003.5.12.0011
REQUERENTE RENITA FAUSTINO

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

REQUERIDO CONFECCOES MELANIE LTDA - ME

REQUERIDO HMAIS MANUFATURA DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO SANDRA KRIEGER
GONCALVES(OAB: 6202/SC)

ADVOGADO DANIELLE VIEIRA DA SILVA
SEGATA(OAB: 17931/SC)

ADVOGADO FELIPE RAFAEL BUERGER(OAB:
18477/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HMAIS MANUFATURA DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7430aa1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do teor da certidão ID 44553fa e, sendo executada solvente,

intime-se a executado(a) HMAIS MANUFATURA DE ROUPAS

LTDA para informar número de conta bancária para transferência de

valores, no prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio, proceda-se à consulta de conta bancária ativa do(a)

executado(a) por intermédio do convênio Sisbajud.

Após, à calex para transferência dos valores.

Efetuada a transferência, retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

SE CREDOR NÃO TEM ADVOGADO

Vistos, etc.

Diante do teor da certidão ID xxxx, proceda a Secretaria à consulta

de conta bancária ativa de titularidade de XXXXX, através do

SISBAJUD.

Após, transfiram-se os valores.

Efetuada a transferência, retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

SE PERITO OU LEILOEIRO

Vistos, etc.

Diante do teor da certidão ID xxxx , transfiram-se os valores para

conta bancária de titularidade do perito/leiloeiro XXXXXX.

Efetuada a transferência, dê-se ciência a(o) perito/leiloeiro e

retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

SE CUSTAS E INSS

Vistos, etc.

Diante do teor da certidão ID xxxx, recolham-se as custas e o INSS

aproveitando-se o valor disponível.

Efetuado(s) o(s) recolhimento(s), retornem-se os autos ao arquivo

definitivo.

SE TEM OUTRO PROCESSO EM QUE RÉU DEVEDOR

Vistos, etc.

Diante do teor da certidão ID XX, transfira-se o valor para conta

judicial vinculada ao processo ATOrd XX.

Efetuada a transferência , junte-se cópia do comprovante no

processo ATOrd XX e retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

OU no caso de transferência para outra VT

Efetuada a transferência, dê-se ciência à XX Vara do trabalho de

XX, encaminhando-se cópia do comprovante, valendo o presente

despacho como ofício.

SE HABILITAÇÃO

Vistos, etc.

Diante do teor da certidão ID XX, transfira-se o valor disponível para

conta judicial vinculada ao processo ATOrd XX, ao qual os créditos

dos presentes autos foram habilitados.

Efetuada a transferência, junte-se cópia do comprovante no

processo ATOrd XX e aguarde-se o prosseguimento da execução

conjunta (art. 78, § 3º, da Consolidação dos Provimentos CR

01/2017).

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0073400-54.2003.5.12.0011
REQUERENTE RENITA FAUSTINO

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

REQUERIDO CONFECCOES MELANIE LTDA - ME

REQUERIDO HMAIS MANUFATURA DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO SANDRA KRIEGER
GONCALVES(OAB: 6202/SC)

ADVOGADO DANIELLE VIEIRA DA SILVA
SEGATA(OAB: 17931/SC)

ADVOGADO FELIPE RAFAEL BUERGER(OAB:
18477/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENITA FAUSTINO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7430aa1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do teor da certidão ID 44553fa e, sendo executada solvente,

intime-se a executado(a) HMAIS MANUFATURA DE ROUPAS

LTDA para informar número de conta bancária para transferência de

valores, no prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio, proceda-se à consulta de conta bancária ativa do(a)

executado(a) por intermédio do convênio Sisbajud.

Após, à calex para transferência dos valores.

Efetuada a transferência, retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

SE CREDOR NÃO TEM ADVOGADO

Vistos, etc.

Diante do teor da certidão ID xxxx, proceda a Secretaria à consulta

de conta bancária ativa de titularidade de XXXXX, através do

SISBAJUD.

Após, transfiram-se os valores.

Efetuada a transferência, retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

SE PERITO OU LEILOEIRO

Vistos, etc.

Diante do teor da certidão ID xxxx , transfiram-se os valores para

conta bancária de titularidade do perito/leiloeiro XXXXXX.

Efetuada a transferência, dê-se ciência a(o) perito/leiloeiro e

retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

SE CUSTAS E INSS

Vistos, etc.

Diante do teor da certidão ID xxxx, recolham-se as custas e o INSS

aproveitando-se o valor disponível.

Efetuado(s) o(s) recolhimento(s), retornem-se os autos ao arquivo

definitivo.

SE TEM OUTRO PROCESSO EM QUE RÉU DEVEDOR

Vistos, etc.

Diante do teor da certidão ID XX, transfira-se o valor para conta

judicial vinculada ao processo ATOrd XX.

Efetuada a transferência , junte-se cópia do comprovante no

processo ATOrd XX e retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

OU no caso de transferência para outra VT

Efetuada a transferência, dê-se ciência à XX Vara do trabalho de

XX, encaminhando-se cópia do comprovante, valendo o presente

despacho como ofício.

SE HABILITAÇÃO

Vistos, etc.

Diante do teor da certidão ID XX, transfira-se o valor disponível para

conta judicial vinculada ao processo ATOrd XX, ao qual os créditos

dos presentes autos foram habilitados.

Efetuada a transferência, junte-se cópia do comprovante no

processo ATOrd XX e aguarde-se o prosseguimento da execução

conjunta (art. 78, § 3º, da Consolidação dos Provimentos CR

01/2017).

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0074000-75.2003.5.12.0011
REQUERENTE FRANCIELE APARECIDA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

REQUERIDO HMAIS MANUFATURA DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO SANDRA KRIEGER
GONCALVES(OAB: 6202/SC)

ADVOGADO DANIELLE VIEIRA DA SILVA
SEGATA(OAB: 17931/SC)

ADVOGADO FELIPE RAFAEL BUERGER(OAB:
18477/SC)

REQUERIDO REFLEXO MALHAS LTDA

REQUERIDO CONFECCOES MELANIE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HMAIS MANUFATURA DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 402d184

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do teor da certidão ID 31278d9 e, sendo executada solvente,

intime-se o(a) executado(a) HMAIS MANUFATURA DE ROUPAS

LTDA para informar número de conta bancária para transferência de

valores, no prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio, proceda-se à consulta de conta bancária ativa do(a)

executado(a) por intermédio do convênio Sisbajud.

Após, transfiram-se os valores.
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Efetuada a transferência, retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000096-84.2024.5.12.0011
RECLAMANTE HORANGEL SAID INFANTE POYO

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO MUNDIALMIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDIALMIX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7285295

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de INSTRUÇÃO ,  a ser realizada por

videoconferência, pelo aplicativo ZOOM, para o dia 27/05/2024

14:00, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 858 4754

6203

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0074000-75.2003.5.12.0011
REQUERENTE FRANCIELE APARECIDA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

REQUERIDO HMAIS MANUFATURA DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO SANDRA KRIEGER
GONCALVES(OAB: 6202/SC)

ADVOGADO DANIELLE VIEIRA DA SILVA
SEGATA(OAB: 17931/SC)

ADVOGADO FELIPE RAFAEL BUERGER(OAB:
18477/SC)

REQUERIDO REFLEXO MALHAS LTDA

REQUERIDO CONFECCOES MELANIE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE APARECIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 402d184

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Diante do teor da certidão ID 31278d9 e, sendo executada solvente,

intime-se o(a) executado(a) HMAIS MANUFATURA DE ROUPAS

LTDA para informar número de conta bancária para transferência de

valores, no prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio, proceda-se à consulta de conta bancária ativa do(a)

executado(a) por intermédio do convênio Sisbajud.

Após, transfiram-se os valores.

Efetuada a transferência, retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0001217-84.2023.5.12.0011
REQUERENTE SINDICATO DOS

TRABALHADORES.NAS EMPRESAS
DE LIMPEZA,ASSEIO E
CONSERVACAO DE RIO DO SUL E
REGIAO DO ALTO VALE DO
ITAJAI/SC - SINTACC

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

REQUERIDO MACRO SERVICOS CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO WILSON COSTA ARAUJO(OAB:
2232/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACRO SERVICOS CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36b5cbd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o requerido para que apresente os documentos faltantes,

conforme petição ID d4113a3, no prazo de dez dias.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000096-84.2024.5.12.0011
RECLAMANTE HORANGEL SAID INFANTE POYO

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO MUNDIALMIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORANGEL SAID INFANTE POYO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7285295

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de INSTRUÇÃO ,  a ser realizada por

videoconferência, pelo aplicativo ZOOM, para o dia 27/05/2024

14:00, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 858 4754

6203

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive
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CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0072700-78.2003.5.12.0011
REQUERENTE ROSELI CELI NASS

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

REQUERIDO CONFECCOES MELANIE LTDA - ME

REQUERIDO HMAIS MANUFATURA DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO DANIELLE VIEIRA DA SILVA
SEGATA(OAB: 17931/SC)

ADVOGADO PEDRO MACHADO JUNIOR(OAB:
10658/SC)

ADVOGADO SANDRA KRIEGER
GONCALVES(OAB: 6202/SC)

ADVOGADO FELIPE RAFAEL BUERGER(OAB:
18477/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HMAIS MANUFATURA DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5d89d5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do teor da certidão ID a669a32 e, sendo executada solvente,

intime-se o(a) executado(a) para informar número de conta bancária

para transferência de valores, no prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio, proceda-se à consulta de conta bancária ativa do(a)

executado(a) por intermédio do convênio Sisbajud.

Após, à calex para transferência dos valores.

Efetuada a transferência, retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001155-44.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ROBSON DOS SANTOS

ADVOGADO EVERTON POFFO(OAB: 34163/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df8f013

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de INSTRUÇÃO ,  a ser realizada por

videoconferência, pelo aplicativo ZOOM, para o dia 19/06/2024

09:20, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 858 4754

6203

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de
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ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001155-44.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ROBSON DOS SANTOS

ADVOGADO EVERTON POFFO(OAB: 34163/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df8f013

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência de INSTRUÇÃO ,  a ser realizada por

videoconferência, pelo aplicativo ZOOM, para o dia 19/06/2024

09:20, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 858 4754

6203

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001049-87.2020.5.12.0011
RECLAMANTE WAGNER EMANUEL DAROLT

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b56172

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos apresentados pelo contador "ad hoc".

Inclua-se na conta o valor dos honorários contábeis já fixados.

Fica, desde já, citado o executado para embargar, querendo, no

prazo de 30 dias (art. 535, caput, do CPC). No mesmo prazo, o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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executado deverá juntar aos autos cópia de eventual lei própria

definindo as obrigações de pequeno valor.

Ainda, para os efeitos da compensação prevista nos §§ 9º e 10 do

art.  100 da Consti tuição Federal, int ime-se o órgão de

representação judicial da entidade executada para que informe, em

30 dias, a existência de débitos que preencham as condições

estabelecidas no § 9º, sob pena de perda do direito de abatimento

dos valores informados.

Intime-se, também, o credor para que, em igual prazo, comprove

nos autos eventual situação em que o exequente seja portador de

doença grave, nos termos da Resolução n. 115, de 29 de junho de

2010.

Intime-se, outrossim, o credor, em igual prazo, acerca da consulta

de eventual interesse em renunciar parcialmente ao crédito, quando

se tratar de crédito de valor aproximado ao teto da obrigação de

pequeno valor legalmente previsto (art. 18, § 2º, da Portaria SEAP

nº 13, de 23 de janeiro de 2024).

Decorrido o prazo sem insurgências, atualize-se a conta e expeçam

-se as requisições (precatório ou requisição de pequeno valor),

individualmente, por beneficiário.

Antes do envio dos precatórios, dê-se vista às partes, inclusive

para manifestação do beneficiário acerca de ter alcançado algum

dos requisitos da Lei n° 8.036/1990, nos casos de deferimento de

verba a ser depositada em conta vinculada do FGTS, (art. 10, § 9º,

da Portaria SEAP nº 13, de 23 de janeiro de 2024), no prazo de

vinte e quatro horas.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001049-87.2020.5.12.0011
RECLAMANTE WAGNER EMANUEL DAROLT

ADVOGADO DIOGO JOSE DE SOUZA(OAB:
19661/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER EMANUEL DAROLT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b56172

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos apresentados pelo contador "ad hoc".

Inclua-se na conta o valor dos honorários contábeis já fixados.

Fica, desde já, citado o executado para embargar, querendo, no

prazo de 30 dias (art. 535, caput, do CPC). No mesmo prazo, o

executado deverá juntar aos autos cópia de eventual lei própria

definindo as obrigações de pequeno valor.

Ainda, para os efeitos da compensação prevista nos §§ 9º e 10 do

art.  100 da Consti tuição Federal, int ime-se o órgão de

representação judicial da entidade executada para que informe, em

30 dias, a existência de débitos que preencham as condições

estabelecidas no § 9º, sob pena de perda do direito de abatimento

dos valores informados.

Intime-se, também, o credor para que, em igual prazo, comprove

nos autos eventual situação em que o exequente seja portador de

doença grave, nos termos da Resolução n. 115, de 29 de junho de

2010.

Intime-se, outrossim, o credor, em igual prazo, acerca da consulta

de eventual interesse em renunciar parcialmente ao crédito, quando

se tratar de crédito de valor aproximado ao teto da obrigação de

pequeno valor legalmente previsto (art. 18, § 2º, da Portaria SEAP

nº 13, de 23 de janeiro de 2024).

Decorrido o prazo sem insurgências, atualize-se a conta e expeçam

-se as requisições (precatório ou requisição de pequeno valor),

individualmente, por beneficiário.

Antes do envio dos precatórios, dê-se vista às partes, inclusive

para manifestação do beneficiário acerca de ter alcançado algum

dos requisitos da Lei n° 8.036/1990, nos casos de deferimento de

verba a ser depositada em conta vinculada do FGTS, (art. 10, § 9º,

da Portaria SEAP nº 13, de 23 de janeiro de 2024), no prazo de

vinte e quatro horas.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000122-92.2018.5.12.0011
DEPRECANTE REISUL INDUSTRIA E COMERCIO

DE CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO PABLO RICARDO
BENVENUTTI(OAB: 20561/SC)

DEPRECADO MIRIAM DIAS MAGRO

ADVOGADO JEAN CARLOS TABONI(OAB:
37293/SC)

TESTEMUNHA ISOLETE PAULO

TESTEMUNHA JOSE GILMAR PEIXER
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM DIAS MAGRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b247ce1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o peticionante para que efetue o requerimento Id db1af15

diretamente no processo principal (RT 0000960-16.2017.5.12.0061).

Arquive-se a presente carta precatória inquiritória.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000685-13.2023.5.12.0011
RECLAMANTE PAULO SERGIO SUTIL DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO CAVILIA(OAB: 22695/SC)

RECLAMADO STEELTRATER TRATAMENTOS
TERMICOS LTDA

ADVOGADO MAISE WOLNIEWICZ
BOEWING(OAB: 44020/SC)

RECLAMADO METALBO INDUSTRIA DE
FIXADORES METALICOS LTDA

ADVOGADO MAISE WOLNIEWICZ
BOEWING(OAB: 44020/SC)

PERITO JULIANA NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO SUTIL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: PAULO SERGIO SUTIL DE OLIVEIRA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência do documento ID a0875d0.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

MARCELO STRINGARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000394-13.2023.5.12.0011
RECLAMANTE RAFAEL GONCALVES

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

RECLAMADO AGRIFIRM DO BRASIL NUTRICAO
ANIMAL LTDA

ADVOGADO EDWIN LINDBECK MATHIAS DOS
SANTOS(OAB: 41345/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: RAFAEL GONCALVES

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência documento ID 42322aa

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

MARCELO STRINGARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000870-51.2023.5.12.0011
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RECLAMANTE TIAGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: TIAGO DE OLIVEIRA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência documento Id 867fafd

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

MARCELO STRINGARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000186-29.2023.5.12.0011
RECLAMANTE SIMARA ESSER LAGUNA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMADO ELIAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

RECLAMADO SOFIA CONFECCAO LTDA

ADVOGADO MICHEL FRANCESCO
MACHADO(OAB: 20768/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): ELIAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA

Advogados do RECLAMADO: MICHEL FRANCESCO MACHADO,

PAULO LUIZ DA SILVA MATTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência que, a transferência de valores

para a conta bancária informada foi REJEITADA no sistema.

Deverá informar uma nova conta bancária ativa, para o crédito do(s)

valor(es).

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

JOSE GUGELMIN VELHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000985-43.2021.5.12.0011
RECLAMANTE WESLEI ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMADO MUTY MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO Hamilton Lopes Ribeiro(OAB:
25569/SC)

RECLAMADO FABIANO CANCELER

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEI ROCHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA XV DE NOVEMBRO, 1301, 1º ANDAR, LARANJEIRAS, RIO

DO SUL/SC - CEP: 89167-328

Telefone (48) 3216-4441, Email: 1vara_rsl@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário: WESLEI ROCHA DOS SANTOS
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Fica V. Sª intimado(a) para se manifestar acerca da certidão do

oficial de justiça id ed5c38f.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

SIMONE EGEWARTH FLACH

Servidor

Processo Nº ACC-0000024-34.2023.5.12.0011
AUTOR SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RÉU ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA VEREADOR
PAULO FRANCA

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO JEAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA VEREADOR PAULO FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c7c55e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o prazo requerido na petição ID 7f4bd6f para apresentação

do PPP.

Aguarde-se a elaboração do cálculo de liquidação.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001220-39.2023.5.12.0011
RECLAMANTE PEDRO VITO ZIRO GONCALVES

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECLAMADO MADEIREIRA SRD LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO VITO ZIRO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 034aba4

proferido nos autos.

Vistos.

1) Intime-se o autor para depositar sua CTPS em Secretaria, no

prazo de cinco dias. Apresentado o documentos, proceda a

Secretaria à anotação do contrato de trabalho, conforme comando

sentencial.

2) Ante a vedação do início de atos executórios de ofício pelo

Juízo, intime-se o credor para que diga se pretende a execução dos

seus créditos mediante todos os meios hábeis a disposição do juízo,

inclusive utilização dos convênios firmados pelo E. TRT 12ª Região,

presentes e futuros, na localização de bens de propriedade do

devedor, no prazo de 05 dias, para os efeitos do artigo 878 da CLT.

Silente, executem-se somente as contribuições previdenciárias e

fiscais, se houver (Art. 876, parágrafo único, da CLT).

No mesmo prazo, o credor poderá indicar leiloeiro(a) público(a)

credenciado(a) perante a Corregedoria-Regional do TRT 12ª Região

para realização futura de eventual ato de alienação dos bens do

devedor (art. 91 da Consolidação do Provimentos do TRT 12ª

Região).

A relação dos(as) leiloeiros(as) públicos(as) cadastrados(as) se

encontra na página eletrônica da Corregedoria-Regional na rede

mundial de computadores (art. 97 da Consolidação dos Provimentos

do TRT 12ª Região).

No caso de ausência de indicação, o(a) leiloeiro(a) público(a) será

sorteado dentre os(as) credenciados(as) e aptos(as) para realização

dos atos de alienação (art. 92 da Consolidação dos Provimentos do

TRT 12ª Região).

3) Para elaboração dos cálculos de liquidação nestes autos nomeio

o(a) contador(a) Deise Iara Ceola, com prazo de 30 dias para

apresentação da conta, no sistema PJE-CALC sob pena de

destituição com prejuízo dos trabalhos realizados.

No caso de necessidade de verificação dos depósitos do FGTS na

conta vinculada do autor, nestes autos, fica o contador acima

nomeado, apresentando cópia do presente despacho, autorizado a

requerer o respectivo extrato junto à Caixa Econômica Federal.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001178-87.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ENEAS HERMES HASSE
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ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO SMG MANUTENCOES INDUSTRIAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEAS HERMES HASSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70dbf8e

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a vedação do início de atos executórios de ofício pelo Juízo,

intime-se o credor para que diga se pretende a execução dos seus

créditos mediante todos os meios hábeis a disposição do juízo,

inclusive utilização dos convênios firmados pelo E. TRT 12ª Região,

presentes e futuros, na localização de bens de propriedade do

devedor, no prazo de 05 dias, para os efeitos do artigo 878 da CLT.

Silente, executem-se somente as contribuições previdenciárias e

fiscais, se houver (Art. 876, parágrafo único, da CLT).

No mesmo prazo, o credor poderá indicar leiloeiro(a) público(a)

credenciado(a) perante a Corregedoria-Regional do TRT 12ª Região

para realização futura de eventual ato de alienação dos bens do

devedor (art. 91 da Consolidação do Provimentos do TRT 12ª

Região).

A relação dos(as) leiloeiros(as) públicos(as) cadastrados(as) se

encontra na página eletrônica da Corregedoria-Regional na rede

mundial de computadores (art. 97 da Consolidação dos Provimentos

do TRT 12ª Região).

No caso de ausência de indicação, o(a) leiloeiro(a) público(a) será

sorteado dentre os(as) credenciados(as) e aptos(as) para realização

dos atos de alienação (art. 92 da Consolidação dos Provimentos do

TRT 12ª Região).

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000749-23.2023.5.12.0011
RECLAMANTE M.R.

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

RECLAMADO DO LAR SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO MARCIO PESSATTI(OAB: 13529/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DO LAR SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 243bea0

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo reclamante, porquanto

tempestivo, subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos e revestido das demais formalidades inerentes aos

pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o reclamado para apresentar, querendo, contrarrazões no

prazo legal.

Remeta-se o processo ao E. TRT 12ª Região.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000568-22.2023.5.12.0011
RECLAMANTE SIMONI DE PINHO

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b15ef7

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo reclamante e o Recurso
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Ordinário interposto pela reclamada, porquanto tempestivos,

subscritos por procuradores regularmente constituídos nos autos e

revestidos das demais formalidades inerentes aos pressupostos de

admissibilidade.

Intimem-se as partes para apresentar, querendo, contrarrazões no

prazo legal.

Remeta-se o processo ao E. TRT 12ª Região.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0171700-75.2008.5.12.0011
RECLAMANTE JUCELI APARECIDA DOS SANTOS

LIMA

ADVOGADO ROBERTO RAIZER(OAB: 16203/SC)

RECLAMADO REINALDO SCHMITZ

RECLAMADO ELOANA RIBEIRO SENEN

RECLAMADO REINALDO SCHMITZ E CIA LTDA -
ME

RECLAMADO CEREALISTA JR LTDA - ME

PERITO ANUNCIATA PANINI

TERCEIRO
INTERESSADO

1ªVARA CÍVEL DA COMARCA DE
RIO DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELI APARECIDA DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85de7b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Diante da quitação integral dos débitos, extingo a execução nos

presentes autos.

Tenho por levantada a penhora de ID. 14fdc20.

Levante-se a restrição que recaiu sobre o veículo placa LWU 1243,

via Renajud (ID. b1f08e1 - Pág. 10).

Solicite-se ao Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Rio do Sul/SC

o levantamento da penhora no rosto dos autos da ação nº 0000536-

49.2013.8.24.0054, em que é exequente ELOANA RIBEIRO

SENEN e executado COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS,

servindo cópia deste despacho como ofício.

Após o cumprimento das determinações supra, procedam-se aos

registros pertinentes para fins estatísticos e arquivem-se os autos.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000568-22.2023.5.12.0011
RECLAMANTE SIMONI DE PINHO

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONI DE PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b15ef7

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo reclamante e o Recurso

Ordinário interposto pela reclamada, porquanto tempestivos,

subscritos por procuradores regularmente constituídos nos autos e

revestidos das demais formalidades inerentes aos pressupostos de

admissibilidade.

Intimem-se as partes para apresentar, querendo, contrarrazões no

prazo legal.

Remeta-se o processo ao E. TRT 12ª Região.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000687-80.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ERICA PEREIRA FRITZKE

ADVOGADO MARCIO PESSATTI(OAB: 13529/SC)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE DO ALTO
VALE DO ITAJAI

ADVOGADO MARCOS SAVIO ZANELLA(OAB:
8707/SC)

ADVOGADO GRASIELA PEPLAU ROCHA(OAB:
32585/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8d11cd
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proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo reclamante, porquanto

tempestivo, subscrito por procurador regularmente constituído nos

autos e revestido das demais formalidades inerentes aos

pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o reclamado para apresentar, querendo, contrarrazões no

prazo legal.

Remeta-se o processo ao E. TRT 12ª Região.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000613-26.2023.5.12.0011
RECLAMANTE REGINA MATEUS

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1307ad7

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo reclamante e o Recurso

Ordinário interposto pela reclamada, porquanto tempestivos,

subscritos por procuradores regularmente constituídos nos autos e

revestidos das demais formalidades inerentes aos pressupostos de

admissibilidade.

Intimem-se as partes para apresentar, querendo, contrarrazões no

prazo legal.

Remeta-se o processo ao E. TRT 12ª Região.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000613-26.2023.5.12.0011
RECLAMANTE REGINA MATEUS

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA MATEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1307ad7

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo reclamante e o Recurso

Ordinário interposto pela reclamada, porquanto tempestivos,

subscritos por procuradores regularmente constituídos nos autos e

revestidos das demais formalidades inerentes aos pressupostos de

admissibilidade.

Intimem-se as partes para apresentar, querendo, contrarrazões no

prazo legal.

Remeta-se o processo ao E. TRT 12ª Região.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0001206-55.2023.5.12.0011
REQUERENTE SINDICATO DOS

TRABALHADORES.NAS EMPRESAS
DE LIMPEZA,ASSEIO E
CONSERVACAO DE RIO DO SUL E
REGIAO DO ALTO VALE DO
ITAJAI/SC - SINTACC

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

REQUERIDO LIMPAR LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

ADVOGADO TANIA CRISTINA LABAD
CATARINO(OAB: 15638/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES.NAS EMPRESAS DE
LIMPEZA,ASSEIO E CONSERVACAO DE RIO DO SUL E
REGIAO DO ALTO VALE DO ITAJAI/SC - SINTACC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e21bd7
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o requerente para que se manifeste sobre a petição Id

a31d8f5, no prazo de cinco dias.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000559-60.2023.5.12.0011
RECLAMANTE DIJALMO AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIJALMO AZEVEDO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b2c7b9

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo os Recursos Ordinários interpostos pelas reclamadas,

porquanto tempestivos, subscritos por procuradores regularmente

constituídos nos autos e revestidos das demais formalidades

inerentes aos pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o reclamante para apresentar, querendo, contrarrazões no

prazo legal.

Remeta-se o processo ao E. TRT 12ª Região.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    OSCAR KROST

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000369-97.2023.5.12.0011
RECLAMANTE IOLAENE MARIA SILVA COSTA

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

RECLAMADO GISLAINE ALVES DA SILVA

ADVOGADO JULIANA CARLA DE JESUS(OAB:
63783/SC)

RECLAMADO VALDEMAR RICARDO

ADVOGADO MAURO DRISSEN CHEDID(OAB:
10307/SC)

RECLAMADO GI SERVICOS DE APOIO E GESTAO
AO PACIENTE EM DOMICILIO LTDA

ADVOGADO MARCIA PIMENTEL GUEDES
OLIVEIRA(OAB: 194334/SP)

RECLAMADO JUSTINO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO THIAGO KRIEGER(OAB:
37318/SC)

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

ADVOGADO LARA CRISTINA GOULART(OAB:
68147/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GI SERVICOS DE APOIO E GESTAO AO PACIENTE EM
DOMICILIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Diante do requerimento formulado na petição ID 21cfa4d,

redesigno audiência de INSTRUÇÃO, a ser realizada por

videoconferência, pelo aplicativo ZOOM, para o dia 11/04/2024

10:00, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para

produção de prova testemunhal.

Para a realização da videoconferência será utilizada a ferramenta

ZOOM. Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85847546203. Na hipótese de

emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 858 4754

6203

Deverão os advogados, as partes e as testemunhas instalarem o

aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

As partes e as testemunhas deverão estar à disposição no dia e

hora marcados, portando documentos de identificação com foto.

Em relação às testemunhas a serem ouvidas, nos termos da

Portaria CR 01/20, da Corregedoria Regional, o link/ID acima

informado deverá ser encaminhado pelas partes e/ou seus

procuradores que as arrolarem, sendo que os advogados deverão

manter consigo, no dia da audiência de instrução por

videoconferência, a comprovação do encaminhamento do link/ID, o

qual servirá como prova de convite caso a testemunha não

compareça à audiência.

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão
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formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

Por fim, ressalto ser recomendável a utilização de fones de

ouvido para participação no ato, a fim de facilitar o

acompanhamento, evitando-se ruídos externos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)."

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

MARCELO STRINGARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000249-54.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ROBERTO JUNIOR HILLESHEIM

ADVOGADO EMERSON DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 55062/SC)

RECLAMADO STEELTRATER TRATAMENTOS
TERMICOS LTDA

ADVOGADO MAISE WOLNIEWICZ
BOEWING(OAB: 44020/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO JUNIOR HILLESHEIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: ROBERTO JUNIOR HILLESHEIM

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência dos esclarecimentos periciais.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

MARCELO STRINGARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000249-54.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ROBERTO JUNIOR HILLESHEIM

ADVOGADO EMERSON DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 55062/SC)

RECLAMADO STEELTRATER TRATAMENTOS
TERMICOS LTDA

ADVOGADO MAISE WOLNIEWICZ
BOEWING(OAB: 44020/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEELTRATER TRATAMENTOS TERMICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje/JT

Destinatário: STEELTRATER TRATAMENTOS TERMICOS LTDA

Fica V. Sª. intimado(a) para ciência dos esclarecimentos periciais.

Publicado no DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

MARCELO STRINGARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000272-05.2020.5.12.0011
RECLAMANTE JACIARA PEREIRA BREIER

ADVOGADO GLAUCIA MAZZINI
ZIMMERMANN(OAB: 34246/SC)

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

RECLAMADO JAQUELINE BATISTA

RECLAMADO GISLAINE BATISTA MARINHO
MARKEWICZ

RECLAMADO MARINHO CONFECCOES EIRELI -
ME

RECLAMADO GISLAINE BATISTA MARINHO & CIA
LTDA - ME

RECLAMADO BEATRIZ DE BRITO SOUSA

PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS
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TESTEMUNHA LUCIANE NIENKATTER

TESTEMUNHA ALESSANDRA ANDRADE BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIARA PEREIRA BREIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA XV DE NOVEMBRO, 1301, 1º ANDAR, LARANJEIRAS, RIO

DO SUL/SC - CEP: 89167-328

Telefone (48) 3216-4441, Email: 1vara_rsl@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário: JACIARA PEREIRA BREIER

Fica V. Sa. intimada para considerar-se ciente de que foi designada

hasta pública na modalidade eletrônica (on line) para alienação

do(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos, para os dias 30/04/2024, às

11h - 1º leilão e 08/05/2024, às 11h- 2º leilão (na hipótese de não

haver interessados no 1º leilão), através do endereço eletrônico

www.fbleiloes.com.br.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

SIMONE EGEWARTH FLACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000724-44.2022.5.12.0011
RECLAMANTE EVERTON MARCONCINI

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

RECLAMADO FRANCISCO PREIS

ADVOGADO ROMULO ADRIANO(OAB: 24715/SC)

ADVOGADO DIOGO LEANDRO SCHREIBER(OAB:
45551/SC)

ADVOGADO DHEBORA TAMBANI DE OLIVEIRA
DITTRICH(OAB: 44878/SC)

RECLAMADO FRANCISCO PREIS

ADVOGADO ROMULO ADRIANO(OAB: 24715/SC)

ADVOGADO DIOGO LEANDRO SCHREIBER(OAB:
45551/SC)

ADVOGADO DHEBORA TAMBANI DE OLIVEIRA
DITTRICH(OAB: 44878/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PREIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8bf7d55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Suspenda-se o bloqueio de valores no SISBAJUD.

Diante da quitação integral dos débitos, extingo a execução

nos presentes autos.

Intime-se o executado para informar conta bancária para devolução

de eventual saldo nas contas judiciais. Informado, transfira-se o

valor.

Após o cumprimento das determinações supra, procedam-se

aos registros pertinentes para fins estatísticos e arquivem-se

os autos.

    RICARDO PHILIPE DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000724-44.2022.5.12.0011
RECLAMANTE EVERTON MARCONCINI

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

RECLAMADO FRANCISCO PREIS

ADVOGADO ROMULO ADRIANO(OAB: 24715/SC)

ADVOGADO DIOGO LEANDRO SCHREIBER(OAB:
45551/SC)

ADVOGADO DHEBORA TAMBANI DE OLIVEIRA
DITTRICH(OAB: 44878/SC)

RECLAMADO FRANCISCO PREIS

ADVOGADO ROMULO ADRIANO(OAB: 24715/SC)

ADVOGADO DIOGO LEANDRO SCHREIBER(OAB:
45551/SC)
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ADVOGADO DHEBORA TAMBANI DE OLIVEIRA
DITTRICH(OAB: 44878/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON MARCONCINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8bf7d55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Suspenda-se o bloqueio de valores no SISBAJUD.

Diante da quitação integral dos débitos, extingo a execução

nos presentes autos.

Intime-se o executado para informar conta bancária para devolução

de eventual saldo nas contas judiciais. Informado, transfira-se o

valor.

Após o cumprimento das determinações supra, procedam-se

aos registros pertinentes para fins estatísticos e arquivem-se

os autos.

    RICARDO PHILIPE DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000965-23.2019.5.12.0011
RECLAMANTE GISELA BAYER

ADVOGADO MARCIA REGINA GUTHS
TEXEIRA(OAB: 16033/SC)

RECLAMADO VESTE S.A. ESTILO

ADVOGADO LEONARDO LUIZ TAVANO(OAB:
173965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELA BAYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA XV DE NOVEMBRO, 1301, 1º ANDAR, LARANJEIRAS, RIO

DO SUL/SC - CEP: 89167-328

Telefone (48) 3216-4441, Email: 1vara_rsl@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário: GISELA BAYER

Fica V. Sª intimado(a) para retirar a CTPS, que se encontra

depositada na Secretaria da Vara.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

SIMONE EGEWARTH FLACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010297-53.2015.5.12.0011
RECLAMANTE SCHEILA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO KATHERINE BLENKE
JACQUES(OAB: 33607/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO RAQUEL MUNZFELD(OAB:
34966/SC)

ADVOGADO RENATA SCHLEMPER
FERREIRA(OAB: 43668/SC)

RECLAMADO JAMILTA VENTURI

ADVOGADO ARLINDO PAULINO MACHADO(OAB:
3840/SC)

RECLAMADO ISAURA LAMEGO VENTURI - ME

RECLAMADO JAMILTA VENTURI - ME

ADVOGADO ARLINDO PAULINO MACHADO(OAB:
3840/SC)

RECLAMADO VILMAR VENTURI

RECLAMADO ISAURA LAMEGO VENTURI

RECLAMADO SILVIO VENTURI

ADVOGADO ARLINDO PAULINO MACHADO(OAB:
3840/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO LUIS KOPP

ADVOGADO CELIA VIEIRA SERPA DA
CUNHA(OAB: 6518-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADILSON ELOI SCHIRRMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO VENTURI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA XV DE NOVEMBRO, 1301, 1º ANDAR, LARANJEIRAS, RIO

DO SUL/SC - CEP: 89167-328

Telefone (48) 3216-4441, Email: 1vara_rsl@trt12.jus.br

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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INTIMAÇÃO

Destinatário: SILVIO VENTURI

Fica V. Sª intimado(a) para retirar a CTPS encontrada no porta

luvas do veículo, conforme certidão id fc22883, que se encontra

depositada na Secretaria da Vara.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

SIMONE EGEWARTH FLACH

Servidor

Processo Nº ATSum-0000692-39.2022.5.12.0011
RECLAMANTE DAVID MILTON DA SILVA PORTO

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

RECLAMADO MINELLI MAQUINAS EIRELI - EPP

ADVOGADO FERNANDO MULLER(OAB:
17397/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID MILTON DA SILVA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA XV DE NOVEMBRO, 1301, 1º ANDAR, LARANJEIRAS, RIO

DO SUL/SC - CEP: 89167-328

Telefone (48) 3216-4441, Email: 1vara_rsl@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário: DAVID MILTON DA SILVA PORTO

Fica V. Sª intimado(a) para retirar a CTPS do reclamante, que se

encontra depositada na Secretaria da Vara do Trabalho.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

SIMONE EGEWARTH FLACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000948-89.2016.5.12.0011
RECLAMANTE LUISA CARINA GESSI RIPPEL

ADVOGADO GUILHERME DE ALMEIDA
BOSSLE(OAB: 16751/SC)

ADVOGADO GABRIELA GESSI RIPPEL(OAB:
39047/SC)

RECLAMADO H. G. ALVES ASSESSORIA
CONSULTORIA E CAPACITACAO S/S
LTDA - EPP

ADVOGADO HANDERSON RODRIGUES(OAB:
25630/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISA CARINA GESSI RIPPEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA XV DE NOVEMBRO, 1301, 1º ANDAR, LARANJEIRAS, RIO

DO SUL/SC - CEP: 89167-328

Telefone (48) 3216-4441, Email: 1vara_rsl@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário: LUISA CARINA GESSI RIPPEL

Fica V. Sª intimado(a) para retirar a CTPS, que se encontra

depositada na Secretaria da Vara do Trabalho.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

SIMONE EGEWARTH FLACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000364-12.2022.5.12.0011
RECLAMANTE MAYKON EDUARDO TODESCO

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECLAMADO I. KOCH & CIA LTDA

ADVOGADO GISELLE KARINE DEPINE(OAB:
11249/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NELCIR APARECIDA CATAFESTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - I. KOCH & CIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA XV DE NOVEMBRO, 1301, 1º ANDAR, LARANJEIRAS, RIO

DO SUL/SC - CEP: 89167-328

Telefone (48) 3216-4441, Email: 1vara_rsl@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatário: I. KOCH & CIA LTDA

Fica V. Sª intimado(a) para comprovar o pagamento da 2ª parcela

(guia o id 1f65d06), no prazo de 05 dias.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

SIMONE EGEWARTH FLACH

Servidor

2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul

Notificação

Processo Nº ATSum-0001273-06.2023.5.12.0048
RECLAMANTE REWERSON OLIVEIRA BEZERRA

ADVOGADO CLEUMAR MORAES CORREIA(OAB:
42763/SC)

RECLAMADO WWM EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REWERSON OLIVEIRA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d40770

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 6b27477

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Em complemento ao estabelecido na ata do id: 6b27477, concedo a

parte reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para comprovar o

recolhimento das custas processais ou comprovar mediante prova

documental robusta motivo relevante para a ausência à audiência,

haja vista o silêncio da parte reclamante e o decurso do prazo de 15

(quinze) dias após a realização da audiência, nos termos do

disposto no § 3º do art. 844 da CLT.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita ao

reclamante.

No silêncio, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001041-91.2023.5.12.0048
RECLAMANTE LUCINEIA VENTURA

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)

RECLAMADO SOFIA CONFECCAO LTDA

ADVOGADO ALINE JOSIANI DA SILVA(OAB:
42845/SC)

PERITO TAISE VICTORAZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOFIA CONFECCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97e1c42

proferido nos autos.

Marcador(es) ids: bae0b52 e a7f5a76

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante da manifestação da Sra. Perita, quanto ao novo endereço

informado para a reclamada aguarde-se a realização da perícia

técnica.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001041-91.2023.5.12.0048
RECLAMANTE LUCINEIA VENTURA

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)
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RECLAMADO SOFIA CONFECCAO LTDA

ADVOGADO ALINE JOSIANI DA SILVA(OAB:
42845/SC)

PERITO TAISE VICTORAZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA VENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97e1c42

proferido nos autos.

Marcador(es) ids: bae0b52 e a7f5a76

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante da manifestação da Sra. Perita, quanto ao novo endereço

informado para a reclamada aguarde-se a realização da perícia

técnica.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº TutAntAnt-0001313-85.2023.5.12.0048
REQUERENTE SINDICATO DOS

TRABALHADORES.NAS EMPRESAS
DE LIMPEZA,ASSEIO E
CONSERVACAO DE RIO DO SUL E
REGIAO DO ALTO VALE DO
ITAJAI/SC - SINTACC

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

REQUERIDO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEPAT MULTI SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 636d72d

proferido nos autos.

Marcador(es) id: efe1f2f

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante do decurso do prazo para o reclamante emendar a petição

inicial e formular o(s) pedido(s) principal(ais), na forma do art. 308

do CPC, e considerando que se trata de ação coletiva, inclua-se o

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO como custos legis e intime-

se o Parquet para parecer, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a manifestação do MPT voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº TutAntAnt-0001313-85.2023.5.12.0048
REQUERENTE SINDICATO DOS

TRABALHADORES.NAS EMPRESAS
DE LIMPEZA,ASSEIO E
CONSERVACAO DE RIO DO SUL E
REGIAO DO ALTO VALE DO
ITAJAI/SC - SINTACC

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

REQUERIDO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES.NAS EMPRESAS DE
LIMPEZA,ASSEIO E CONSERVACAO DE RIO DO SUL E
REGIAO DO ALTO VALE DO ITAJAI/SC - SINTACC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 636d72d

proferido nos autos.

Marcador(es) id: efe1f2f

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.
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Diante do decurso do prazo para o reclamante emendar a petição

inicial e formular o(s) pedido(s) principal(ais), na forma do art. 308

do CPC, e considerando que se trata de ação coletiva, inclua-se o

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO como custos legis e intime-

se o Parquet para parecer, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a manifestação do MPT voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000975-48.2022.5.12.0048
RECLAMANTE JOSE ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DE
CATADORES DE MATERIAIS
RECICLAVEIS DE ITUPORANGA

ADVOGADO JULIA WILLEMANN(OAB: 61079/SC)

ADVOGADO JULIA GABRIELA WARMLING
PEREIRA(OAB: 48024/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADRIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Destinatário:

JOSE ADRIANO DA SILVA

Fica V. Sa. intimado(a) para retirar a CTPS, em Secretaria,anotada

pela ré, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

VIVIANE DORIS KASPARY

Servidor

Processo Nº ATSum-0000693-73.2023.5.12.0048
RECLAMANTE ROSENILDO LOPES DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO RENAN DA SILVA GONCALVES(OAB:
427823/SP)

RECLAMADO EQUIPAMENTO CERTO
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO RICARDO DORS WILKE(OAB:
19096/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUIPAMENTO CERTO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6945cab

proferido nos autos.

Protocolo: id. 5a5d603.

/db

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Inicie-se a execução.

Deverá o(a) reclamado(a) fornecer os documentos necessários para

o saque do FGTS, conforme determinado no julgado.

Outrossim, à Central de Apoio à Liquidação e Execução (CALEX)

para a atualização dos valores, cálculo das contribuições

previdenciárias, bem como apuração final dos honorários

advocatícios sucumbenciais, posto tratar-se de sentença líquida.

Apresentados os cálculos, cite-se o(a) reclamado(a) para

pagamento ou garantia da execução em 48h (quarenta e oito

horas), sob pena de penhora.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000693-73.2023.5.12.0048
RECLAMANTE ROSENILDO LOPES DA SILVA DOS

SANTOS
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ADVOGADO RENAN DA SILVA GONCALVES(OAB:
427823/SP)

RECLAMADO EQUIPAMENTO CERTO
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO RICARDO DORS WILKE(OAB:
19096/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENILDO LOPES DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6945cab

proferido nos autos.

Protocolo: id. 5a5d603.

/db

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Inicie-se a execução.

Deverá o(a) reclamado(a) fornecer os documentos necessários para

o saque do FGTS, conforme determinado no julgado.

Outrossim, à Central de Apoio à Liquidação e Execução (CALEX)

para a atualização dos valores, cálculo das contribuições

previdenciárias, bem como apuração final dos honorários

advocatícios sucumbenciais, posto tratar-se de sentença líquida.

Apresentados os cálculos, cite-se o(a) reclamado(a) para

pagamento ou garantia da execução em 48h (quarenta e oito

horas), sob pena de penhora.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001131-02.2023.5.12.0048
RECLAMANTE JANE MARA DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO PANIFICADORA BRYAN LTDA

ADVOGADO BIANCA ALEXANDRE(OAB:
50174/SC)

RECLAMADO PANIFICADORA E CONFEITARIA
HORIZONTE LTDA

ADVOGADO BIANCA ALEXANDRE(OAB:
50174/SC)

PERITO SABRINA ERTMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA BRYAN LTDA

  - PANIFICADORA E CONFEITARIA HORIZONTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 357c692

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 4ff4e97

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001131-02.2023.5.12.0048
RECLAMANTE JANE MARA DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)
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ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO PANIFICADORA BRYAN LTDA

ADVOGADO BIANCA ALEXANDRE(OAB:
50174/SC)

RECLAMADO PANIFICADORA E CONFEITARIA
HORIZONTE LTDA

ADVOGADO BIANCA ALEXANDRE(OAB:
50174/SC)

PERITO SABRINA ERTMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE MARA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 357c692

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 4ff4e97

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000163-35.2024.5.12.0048
REQUERENTE MIX FIOS LTDA

ADVOGADO CRISTIAN LUIS HRUSCHKA(OAB:
13604/SC)

REQUERIDO ANDRESSA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO SUIANNE JESUS COSTA
ARAUJO(OAB: 56019/SC)

ADVOGADO NICOLE CASCAES(OAB: 31221/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4c73b0

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 654060d

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Expeça-se certidão para possibilitar a habilitação da requerida no

programa do seguro-desemprego, desde que preenchidos os

demais requisitos legais.

Fica a parte requerida intimada, desde logo, para fazer a impressão

da certidão para os devidos fins.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000163-35.2024.5.12.0048
REQUERENTE MIX FIOS LTDA

ADVOGADO CRISTIAN LUIS HRUSCHKA(OAB:
13604/SC)

REQUERIDO ANDRESSA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO SUIANNE JESUS COSTA
ARAUJO(OAB: 56019/SC)

ADVOGADO NICOLE CASCAES(OAB: 31221/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIX FIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4c73b0

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 654060d

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Expeça-se certidão para possibilitar a habilitação da requerida no
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programa do seguro-desemprego, desde que preenchidos os

demais requisitos legais.

Fica a parte requerida intimada, desde logo, para fazer a impressão

da certidão para os devidos fins.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000029-08.2024.5.12.0048
RECLAMANTE CORDOMAR BEIRAO

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

RECLAMADO RAMOS MOVEIS EIRELI - ME

ADVOGADO DEAN JAISON ECCHER(OAB:
19457/SC)

PERITO SABRINA ERTMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMOS MOVEIS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03711c9

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 01707c0

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000029-08.2024.5.12.0048
RECLAMANTE CORDOMAR BEIRAO

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

RECLAMADO RAMOS MOVEIS EIRELI - ME

ADVOGADO DEAN JAISON ECCHER(OAB:
19457/SC)

PERITO SABRINA ERTMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORDOMAR BEIRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03711c9

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 01707c0

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Sem prejuízo de eventual comunicação anteriormente encaminhada

diretamente pelo(a) Sr(a). Perito(a), ficam as partes cientes da data,

hora e local designados para a realização da perícia, bem como das

demais informações, instruções e eventuais requerimentos

formulados pelo(a) expert.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATSum-0000706-09.2022.5.12.0048
RECLAMANTE ADRIANA HINKEL

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECLAMANTE REGIANE DA CUNHA CHIODINI

ADVOGADO EVERTON POFFO(OAB: 34163/SC)

RECLAMADO ROVITEX IND E COM DE MALHAS
LTDA

RECLAMADO FACCAO MLM LTDA

RECLAMADO JOEL ROHLING

RECLAMADO JOSIEL ROHLING

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA HINKEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 174df56

proferido nos autos.

/ceg

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Manifeste-se a suscitante quanto a inclusão, no IDPJ, da sócia

LENIR HAVERROTH ROHLING, ingressante na empresa com a 3ª

alteração contratual em 11.11.2019 (id. 785a44a).

Prazo de 05 (cinco) dias.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000710-12.2023.5.12.0048
RECLAMANTE GREBSON WOLINGER

ADVOGADO ANDRE ZANIS MARTIGNAGO(OAB:
13235/SC)

RECLAMADO AGRIFIRM DO BRASIL NUTRICAO
ANIMAL LTDA

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

ADVOGADO EDWIN LINDBECK MATHIAS DOS
SANTOS(OAB: 41345/PR)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

PERITO SABRINA ERTMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREBSON WOLINGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b26c70

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 6a7ccae

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Dê-se vistas a parte reclamante das informações prestadas pela

reclamada no id: 6a7ccae para se manifestar, querendo, no prazo

de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000204-36.2023.5.12.0048
AUTOR SINDICATO DOS

TRABALHADORES.NAS EMPRESAS
DE LIMPEZA,ASSEIO E
CONSERVACAO DE RIO DO SUL E
REGIAO DO ALTO VALE DO
ITAJAI/SC - SINTACC

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RÉU PORTO E PORTO SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCK RIBEIRO
SOUZA(OAB: 65727/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - PORTO E PORTO SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40750d1

proferida nos autos.

Marcador(es): id(s). ef0c4ec

/cfm

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Recebo o Recurso Ordinário do(a) Reclamante do id: ef0c4ec,

porquanto cabível, adequado, tempestivo e com preparo nos ids:

444a04e e 0d681c7, além de demonstrados a legitimidade e o

interesse para recorrer.

Intime-se a parte contrária para contra-arrazoar, querendo, no prazo

de lei.

Após, subam.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000110-54.2024.5.12.0048
REQUERENTE LEANDRO CELESTINO HENRIQUE

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

REQUERIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

PERITO DEISE IARA CEOLA DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CELESTINO HENRIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9aa1380

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 8a84fee

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Determino o processamento da impugnação à sentença de

liquidação, independentemente de garantia do Juízo, nos termos do

§ 2º do art. 879 da CLT.

Ficam as partes cientes, desde logo, que eventual agravo de

petição será processado somente após a adequação da conta, se

for o caso, e da integral garantia do Juízo.

Intime-se a parte adversa para, querendo, contestar a impugnação

aos cálculos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após o prazo para eventual impugnação pela parte adversa, intime-

se o(a) perito(a) contábil para prestar esclarecimentos sobre as

impugnações, no prazo de 10 (dez) dias, inclusive com

apontamentos e amostragens, se for o caso.

A intimação das partes dar-se-á com a publicação deste despacho

no DEJT.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001188-20.2023.5.12.0048
RECLAMANTE ANDERSON LUIS MACANEIRO

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)

RECLAMADO J R COMERCIO ATACADISTA DE
ENXOVAIS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA LAURINDO
FIGUEIREDO(OAB: 35094/SC)

ADVOGADO RODRIGO FIGUEIREDO(OAB:
24692/SC)

RECLAMADO BELLO SONO LTDA

ADVOGADO FERNANDA LAURINDO
FIGUEIREDO(OAB: 35094/SC)

ADVOGADO RODRIGO FIGUEIREDO(OAB:
24692/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELLO SONO LTDA

  - J R COMERCIO ATACADISTA DE ENXOVAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e31c207
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proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 41a75e8

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, para realização de audiência de INSTRUÇÃO, por

videoconferência, designa-se o dia 22/05/2024, às 10:00.

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, que deverá ser acessada pelo link ou ID

abaixo para acesso ao Hall de espera:

Caso utilize computador, o link de acesso será o seguinte:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87642212481 

Caso utilize smartphone ou tablet, o ID da reunião será o

seguinte: 876 4221 2481

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, por meio do grupo

de WhatsApp (restrito a advogados)acessado por meio do seguinte

link: https://chat.whatsapp.com/KqIiKrE9Y3I4SpL6lPZUef, ou,

preferencialmente,pelo balcão virtual da 2ª Vara do Trabalho de Rio

do Sul, com atendimento nos dias úteis, das 12h às 18h, por meio

do  segu in te  l i nk  de  acesso  (Goog le  Hangout /Meet ) :

h t tps : / /meet .goog le .com/x r t -dmxk-mjb .

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª

Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na próxima sessão em

prosseguimento, bem como para encaminhamento, às testemunhas

convidadas a serem ouvidas independentemente de intimação, o

qual também servirá como prova de convite da testemunha caso

esta não compareça à audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, preferencialmente em suas casas ou locais de

trabalho, portando documento de identificação, não sendo

necessário deslocarem-se até os escritório dos procuradores,

sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação a prova

testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: para fins de

aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão comprovar,

mediante apresentação de prova documental do convite, na forma

já disposta alhures, na audiência designada para a oitiva das

testemunhas que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento. Caso a parte pretenda a

intimação da testemunha, deverá informar, até 05 (cinco) dias úteis

antes da audiência de instrução, a qualificação e dados de contato

eletrônico (e-mail, telefones, e outros)WhatsApp das testemunhas

que pretendem ouvir, sob pena de preclusão, ficando as partes

responsáveis pela indicação correta dos endereços eletrônicos,

números de , e-mail e outros, das WhatsApp testemunhas, para que

a Secretaria expeça a intimação eletrônica com envio de link de

acesso à audiência à testemunha.

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam as partes intimadas da audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000342-37.2022.5.12.0048
RECLAMANTE GISLAINE CASTRO

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMADO FACCAO DANIELA EIRELI

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

RECLAMADO CEOLA FACCAO LTDA - EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

RECLAMADO EDER CEOLA

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

RECLAMADO DANIELA FERNANDA VALLE CEOLA

RECLAMADO GRW CONSULTORIA E
ASSESSORIA TEXTIL LTDA

RECLAMADO EMILI DANIELI CEOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE CASTRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b10c6f

proferido nos autos.

Protocolo: id. 452a9e2.

/db

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Incluam-se as executadas DANIELA FERNANDA VALLE CEOLA e

EMILI DANIELI CEOLA no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, na situação "positiva", após transcorrido o

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da citação para

pagamento, com a respectiva certificação nos autos, nos termos do

art. 883-A da CLT e art. 5º, § 3º do Ato CGJT n. 01/2022.

Considerando que as executadas encontram-se incluídas no

Cadastro Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB) na ATSum

0000471-42.2022.5.12.0048, e que em caso de eventual existência

e alienação de imóveis os valores obtidos com a expropriação serão

repartidos entre todos os exequentes do Foro Trabalhista de Rio do

Sul, deixo de determinar a inclusão do presente processo no CNIB.

Ainda, diante do certificado no id. 452a9e2, intime-se o(a)

exequente para indicar meios efetivos para prosseguimento da

execução, no prazo de 10 (dez) dias, restando advertido de que não

será deferida a renovação de convênios já implementados nos

autos nos últimos 12 (doze) meses, exceto se comprovada a

existência de fatos novos que justifiquem a realização dos mesmos,

conforme determina a Portaria Conjunta SEAP/SECOR n. 100/2022.

No silêncio, certifique-se a inexistência de depósitos judiciais e/ou

recursais nos autos, bem como que foram exauridos os meios para

prosseguimento da execução nos presentes autos para a satisfação

do débito e proceda-se à suspensão do processo, utilizando-se o

movimento “execução frustrada (276)”, nos termos do Ofício

Circular CR n. 4/2023.

Fluído o prazo de 02 (dois) anos previsto no artigo 11-A da CLT,

incluído pela Lei 13.467/2017, voltem conclusos.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001188-20.2023.5.12.0048
RECLAMANTE ANDERSON LUIS MACANEIRO

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)

RECLAMADO J R COMERCIO ATACADISTA DE
ENXOVAIS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA LAURINDO
FIGUEIREDO(OAB: 35094/SC)

ADVOGADO RODRIGO FIGUEIREDO(OAB:
24692/SC)

RECLAMADO BELLO SONO LTDA

ADVOGADO FERNANDA LAURINDO
FIGUEIREDO(OAB: 35094/SC)

ADVOGADO RODRIGO FIGUEIREDO(OAB:
24692/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIS MACANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e31c207

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 41a75e8

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, para realização de audiência de INSTRUÇÃO, por

videoconferência, designa-se o dia 22/05/2024, às 10:00.

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, que deverá ser acessada pelo link ou ID

abaixo para acesso ao Hall de espera:

Caso utilize computador, o link de acesso será o seguinte:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87642212481 

Caso utilize smartphone ou tablet, o ID da reunião será o

seguinte: 876 4221 2481

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, por meio do grupo

de WhatsApp (restrito a advogados)acessado por meio do seguinte

link: https://chat.whatsapp.com/KqIiKrE9Y3I4SpL6lPZUef, ou,

preferencialmente,pelo balcão virtual da 2ª Vara do Trabalho de Rio

do Sul, com atendimento nos dias úteis, das 12h às 18h, por meio

do  segu in te  l i nk  de  acesso  (Goog le  Hangout /Meet ) :

h t tps : / /meet .goog le .com/x r t -dmxk-mjb .

Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, do TRT da 12ª
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Região, o link disponibilizado aos procuradores das partes, neste

ato, serve de acesso para a participação na próxima sessão em

prosseguimento, bem como para encaminhamento, às testemunhas

convidadas a serem ouvidas independentemente de intimação, o

qual também servirá como prova de convite da testemunha caso

esta não compareça à audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis para videoconferência independentemente de

notificação, preferencialmente em suas casas ou locais de

trabalho, portando documento de identificação, não sendo

necessário deslocarem-se até os escritório dos procuradores,

sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação a prova

testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: para fins de

aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão comprovar,

mediante apresentação de prova documental do convite, na forma

já disposta alhures, na audiência designada para a oitiva das

testemunhas que, em relação às testemunhas ausentes, houve

prévio convite para comparecimento. Caso a parte pretenda a

intimação da testemunha, deverá informar, até 05 (cinco) dias úteis

antes da audiência de instrução, a qualificação e dados de contato

eletrônico (e-mail, telefones, e outros)WhatsApp das testemunhas

que pretendem ouvir, sob pena de preclusão, ficando as partes

responsáveis pela indicação correta dos endereços eletrônicos,

números de , e-mail e outros, das WhatsApp testemunhas, para que

a Secretaria expeça a intimação eletrônica com envio de link de

acesso à audiência à testemunha.

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Ficam as partes intimadas da audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001178-73.2023.5.12.0048
RECLAMANTE SERGIO OSMAR ESSER

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

RECLAMADO JTI PROCESSADORA DE TABACO
DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JTI PROCESSADORA DE TABACO DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0d8160

proferido nos autos.

Marcador(es) ids: 7fb7134 e 60af9df

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter ciência a parte reclamada do documento juntado aos autos para

se manifestar, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias.

Defiro a realização de perícia MÉDICA no presente processo para

apuração da(o) alegada(o) acidente de trabalho e/ou doença

ocupacional, nomeando para tanto o/a perito/a médico/a, Dr.

ALEXANDRE BORGES BOELTER, que deverá apresentar laudo

conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias.

Fica designada a perícia médica para o dia 08/05/2024, às 15:00,

a ser realizada na sala de perícias do Fórum Trabalhista de Rio

do Sul.

Faculto às partes a apresentação de quesitos no prazo sucessivo

de 5 (cinco) dias, a iniciar pelo/a reclamante, desde que

eventualmente não apresentados nos autos, bem como informar e-

mail nos autos para receber as comunicações diretamente pelo/a

perito/a nomeado/a.

Faculta-se, ainda, às partes a indicação de assistente, ressalvada,

em qualquer hipótese, a apresentação de quesitos complementares

após a conclusão do laudo pericial.

Havendo indicação de assistente técnico, a comunicação sobre a
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data, hora e local da perícia ficará sob responsabilidade do

interessado.

As partes serão comunicadas sobre o dia, hora e local da perícia

por uma das seguintes formas: diretamente pelo/a Sr/a. Perito/a,

através dos e-mails que serão indicados pelas partes na petição de

indicação de assistente técnico ou por intimação pelo DJE na

pessoa dos procuradores.

O/a Sr/a. Perito/a deverá observar a Instrução Normativa 98/03, do

INSS e também os ditames da Resolução nº 1.488/1998 do

Conselho Federal de Medicina, em especial quanto aos fatores que

devem ser considerados para o estabelecimento do nexo causal e,

via de consequência, também o nexo de concausalidade entre

doença e trabalho.

Por ocasião da perícia, o(a) reclamante deverá apresentar os

exames médicos de que dispõe e, ainda, sua CTPS.

QUESITOS PERICIAIS DO JUÍZO:

Descrever o histórico ocupacional do trabalhador no liame

empregatício (qual atividade desempenhada e em que máquinas ou

equipamentos operava; as alterações de funções e os setores em

que trabalhou);

No curso do contrato de trabalho o trabalhador afastou-se por

motivo de acidente de trabalho e/ou doença ou de saúde? Em que

ocasiões e com que frequência?

Qual o estado de saúde do trabalhador à época da relação de

emprego em face das fichas de acompanhamento médico e

atestados juntados aos autos?

O (a) autor(a) foi acometido(a) por algum acidente de trabalho e/ou

alguma doença ocupacional ou do trabalho?

A atividade exercida pelo trabalhador tem relação com a origem dos

sintomas ou pode tê-los agravado?

A atividade exercida pelo(a) autor(a) atuou como concausa no

aparecimento ou no agravamento da lesão ou da doença? Em que

grau (mínimo, médio ou máximo)?

Existem concausas pertinentes a fatores extralaborais e em que

grau (mínimo, médio ou máximo)?

No setor em que trabalhava o (a) autor(a) há ou houve outros

empregados afastados por motivo de doença e acidente do

trabalho?

Descrever o histórico familiar do autor que tenha relação com a

lesão (por exemplo: distúrbios hormonais e reumatismo); Se

existente a possibilidade, em que consiste o tratamento e qual o

tempo que ele demanda?

Qual o atual estado clínico do trabalhador e há perda de capacidade

laborativa? Se positiva, em que percentual?

Há possibilidade de o(a) autor(a) recuperar-se?

Se existente a possibilidade, em que consiste o tratamento e qual o

tempo que ele demanda?

O autor pode desempenhar outras e quais atividades, diferentes das

exercidas na empresa?

Designe-se a perícia no sistema PJe e intime-se o perito para a

realização do ato, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como para que

comunique diretamente as partes sobre o dia, hora e local

designados para a realização da perícia.

Vindo aos autos o laudo respectivo, finalize-se a perícia no painel

do/a perito/a e intimem-se as partes para manifestação no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, a iniciar pelo/a reclamante.

Apresentado(s) quesito(s) complementar(es), intime-se o Sr/a.

Perito/a para resposta, no prazo de 5 (cinco) dias.

Com a(s) a(s) resposta(s), intimem-se as partes para manifestação

no prazo sucessivo de 03 (três) dias, a iniciar pelo/a reclamante.

Por fim, inclua-se o processo em pauta para audiência de instrução.

Intimem-se as partes.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001178-73.2023.5.12.0048
RECLAMANTE SERGIO OSMAR ESSER

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

RECLAMADO JTI PROCESSADORA DE TABACO
DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO OSMAR ESSER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0d8160

proferido nos autos.

Marcador(es) ids: 7fb7134 e 60af9df
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/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ter ciência a parte reclamada do documento juntado aos autos para

se manifestar, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias.

Defiro a realização de perícia MÉDICA no presente processo para

apuração da(o) alegada(o) acidente de trabalho e/ou doença

ocupacional, nomeando para tanto o/a perito/a médico/a, Dr.

ALEXANDRE BORGES BOELTER, que deverá apresentar laudo

conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias.

Fica designada a perícia médica para o dia 08/05/2024, às 15:00,

a ser realizada na sala de perícias do Fórum Trabalhista de Rio

do Sul.

Faculto às partes a apresentação de quesitos no prazo sucessivo

de 5 (cinco) dias, a iniciar pelo/a reclamante, desde que

eventualmente não apresentados nos autos, bem como informar e-

mail nos autos para receber as comunicações diretamente pelo/a

perito/a nomeado/a.

Faculta-se, ainda, às partes a indicação de assistente, ressalvada,

em qualquer hipótese, a apresentação de quesitos complementares

após a conclusão do laudo pericial.

Havendo indicação de assistente técnico, a comunicação sobre a

data, hora e local da perícia ficará sob responsabilidade do

interessado.

As partes serão comunicadas sobre o dia, hora e local da perícia

por uma das seguintes formas: diretamente pelo/a Sr/a. Perito/a,

através dos e-mails que serão indicados pelas partes na petição de

indicação de assistente técnico ou por intimação pelo DJE na

pessoa dos procuradores.

O/a Sr/a. Perito/a deverá observar a Instrução Normativa 98/03, do

INSS e também os ditames da Resolução nº 1.488/1998 do

Conselho Federal de Medicina, em especial quanto aos fatores que

devem ser considerados para o estabelecimento do nexo causal e,

via de consequência, também o nexo de concausalidade entre

doença e trabalho.

Por ocasião da perícia, o(a) reclamante deverá apresentar os

exames médicos de que dispõe e, ainda, sua CTPS.

QUESITOS PERICIAIS DO JUÍZO:

Descrever o histórico ocupacional do trabalhador no liame

empregatício (qual atividade desempenhada e em que máquinas ou

equipamentos operava; as alterações de funções e os setores em

que trabalhou);

No curso do contrato de trabalho o trabalhador afastou-se por

motivo de acidente de trabalho e/ou doença ou de saúde? Em que

ocasiões e com que frequência?

Qual o estado de saúde do trabalhador à época da relação de

emprego em face das fichas de acompanhamento médico e

atestados juntados aos autos?

O (a) autor(a) foi acometido(a) por algum acidente de trabalho e/ou

alguma doença ocupacional ou do trabalho?

A atividade exercida pelo trabalhador tem relação com a origem dos

sintomas ou pode tê-los agravado?

A atividade exercida pelo(a) autor(a) atuou como concausa no

aparecimento ou no agravamento da lesão ou da doença? Em que

grau (mínimo, médio ou máximo)?

Existem concausas pertinentes a fatores extralaborais e em que

grau (mínimo, médio ou máximo)?

No setor em que trabalhava o (a) autor(a) há ou houve outros

empregados afastados por motivo de doença e acidente do

trabalho?

Descrever o histórico familiar do autor que tenha relação com a

lesão (por exemplo: distúrbios hormonais e reumatismo); Se

existente a possibilidade, em que consiste o tratamento e qual o

tempo que ele demanda?

Qual o atual estado clínico do trabalhador e há perda de capacidade

laborativa? Se positiva, em que percentual?

Há possibilidade de o(a) autor(a) recuperar-se?

Se existente a possibilidade, em que consiste o tratamento e qual o

tempo que ele demanda?

O autor pode desempenhar outras e quais atividades, diferentes das

exercidas na empresa?

Designe-se a perícia no sistema PJe e intime-se o perito para a

realização do ato, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como para que

comunique diretamente as partes sobre o dia, hora e local

designados para a realização da perícia.

Vindo aos autos o laudo respectivo, finalize-se a perícia no painel

do/a perito/a e intimem-se as partes para manifestação no prazo

sucessivo de 5 (cinco) dias, a iniciar pelo/a reclamante.

Apresentado(s) quesito(s) complementar(es), intime-se o Sr/a.

Perito/a para resposta, no prazo de 5 (cinco) dias.

Com a(s) a(s) resposta(s), intimem-se as partes para manifestação

no prazo sucessivo de 03 (três) dias, a iniciar pelo/a reclamante.

Por fim, inclua-se o processo em pauta para audiência de instrução.

Intimem-se as partes.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001288-72.2023.5.12.0048
RECLAMANTE MARICELIS MERCEDES CEDENO

MARAY
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ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARICELIS MERCEDES CEDENO MARAY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b56684

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 60751aa.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000852-26.2017.5.12.0048
RECLAMANTE ROSIMERI LOOS

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

RECLAMADO ROSILEIA DOS SANTOS

RECLAMADO CONFECOES STARLIFE LTDA - ME

RECLAMADO ROGERIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERI LOOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e9b165

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO ,  ju lgo PROCEDENTE  o  inc idente de

desconsideração de personalidade jurídica apresentado por

ROSIMERI LOOS em face de CONFECÇÕES STARLIFE LTDA -

ME e, consequentemente, determino o prosseguimento da

execução em face do sócio ROGÉRIO DOS SANTOS, na forma da

fundamentação que fica fazendo parte integrante do presente

dispositivo.

PARTE AUTORA CIENTE pela publicação desta sentença.

Quanto ao suscitado revel, a intimação deverá ocorrer por edital.

Após o trânsito em julgado desta sentença, prossiga-se com a

execução em face do suscitado até seus ulteriores termos.

/ceg

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001288-72.2023.5.12.0048
RECLAMANTE MARICELIS MERCEDES CEDENO

MARAY

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b56684

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 60751aa.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000744-21.2022.5.12.0048
RECLAMANTE LINDOMAR ZILS

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

RECLAMADO JR PORTAS LTDA - EPP

ADVOGADO TAMARA NOERENBERG(OAB:
26086/SC)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JR PORTAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 972168a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: ids. 3a767ba e 2d759b6.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e Execução

(CALEX) para expedição de ordem judicial para transferência dos

valores devidos ao perito médico.

Comprovada a transferência dos valores pelo banco depositário,

cumpra-se o disposto na Recomendação CR 03/2019, de

09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª Região e no

parágrafo 6º do art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, de

02/12/2021, dando ciência ao perito.

Por fim, inexistindo outras providências pendentes, registrem-se os

valores pagos, certifique-se a inexistência de depósitos judiciais ou

recursais nos autos e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000776-89.2023.5.12.0048
RECLAMANTE LUCAS LAURENTINO RIBEIRO

PEREIRA

ADVOGADO TARCISIO CASTRO
TRIERWEILER(OAB: 38151/SC)

RECLAMADO JANUARIO FELLER O
COMERCIANTE

ADVOGADO JENIFER WILVERT(OAB: 41862/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS LAURENTINO RIBEIRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78e6854

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 35b37f0.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000744-21.2022.5.12.0048
RECLAMANTE LINDOMAR ZILS

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

RECLAMADO JR PORTAS LTDA - EPP

ADVOGADO TAMARA NOERENBERG(OAB:
26086/SC)

PERITO EVANDRO ROCCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR ZILS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 972168a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: ids. 3a767ba e 2d759b6.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Remetam-se os autos à Central de Apoio à Liquidação e Execução

(CALEX) para expedição de ordem judicial para transferência dos

valores devidos ao perito médico.

Comprovada a transferência dos valores pelo banco depositário,

cumpra-se o disposto na Recomendação CR 03/2019, de

09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª Região e no

parágrafo 6º do art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, de

02/12/2021, dando ciência ao perito.

Por fim, inexistindo outras providências pendentes, registrem-se os

valores pagos, certifique-se a inexistência de depósitos judiciais ou

recursais nos autos e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000776-89.2023.5.12.0048
RECLAMANTE LUCAS LAURENTINO RIBEIRO

PEREIRA

ADVOGADO TARCISIO CASTRO
TRIERWEILER(OAB: 38151/SC)

RECLAMADO JANUARIO FELLER O
COMERCIANTE

ADVOGADO JENIFER WILVERT(OAB: 41862/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANUARIO FELLER O COMERCIANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78e6854

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 35b37f0.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0001284-35.2023.5.12.0048
RECLAMANTE LEONARDO RAFAEL FARIAS ROJAS

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO RAFAEL FARIAS ROJAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cabe4d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. b7b4a1f.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0001284-35.2023.5.12.0048
RECLAMANTE LEONARDO RAFAEL FARIAS ROJAS

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cabe4d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. b7b4a1f.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000491-96.2023.5.12.0048
RECLAMANTE MIKAELE ROSA ATAIDE

ADVOGADO ENZO CESAR DELL AGNOLO
DESCHAMPS(OAB: 63885/SC)

ADVOGADO GUILHERME SCHRAMM
ADRIANO(OAB: 63878/SC)

RECLAMADO EDUARDO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ANNA JACKELLINE HAAS(OAB:
28586/SC)

RECLAMADO ROVITEX IND E COM DE MALHAS
LTDA

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

PERITO DANILO DOS SANTOS KIRSTEN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKAELE ROSA ATAIDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Destinatário:

MIKAELE ROSA ATAIDE

Fica V. Sª. intimado(a) para ter vistas dos comprovantes com as

anotações/retificações da CTPS apresentados para se manifestar,

querendo, no prazo de 5 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

CELIO FAUSTINO DA MOTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001292-12.2023.5.12.0048
RECLAMANTE VANESSA NIAIA

ADVOGADO TARCISIO CASTRO
TRIERWEILER(OAB: 38151/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITUPORANGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA NIAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 166f097

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 7b1fd9e

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Fica o reclamado MUNICIPIO DE ITUPORANGA intimado para

juntar aos autos o TRCT assinado pela reclamante, assim como o

comprovante de pagamento das verbas rescisórias à reclamante, no

prazo de 5 (cinco) dias, ou para justificar, em igual prazo, eventual

impossibilidade de o fazer.

Com a juntada dos documentos, dê-se vistas a parte reclamante

pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Em relação ao segundo requerimento apresentado, aguarde-se

eventual prolação de sentença.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001226-32.2023.5.12.0048
RECLAMANTE AMANDA DA SILVA LIMA

ADVOGADO RODRIGO VELTER(OAB: 49383/SC)

ADVOGADO MARCOS EDUARDO
FLORIANO(OAB: 39435/SC)

RECLAMADO HDL CONFECCOES LTDA

RECLAMADO LUNELLI TEXTIL LTDA

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUNELLI TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cc0408

proferido nos autos.

Marcador: id.5499cb4

/cfm

       

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante da manifestação da parte reclamante, diga a 2ª reclamada

LUNELLI TEXTIL LTDA, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a

necessidade ou não de produção de outras provas nos autos, em

especial quanto à produção de prova oral e, sendo o caso, as partes

deverão especificar as provas que pretendem produzir, sob pena de

preclusão.

Manifestada a necessidade de produção de prova oral, incluam-se

os autos em pauta de instrução pelo modo telepresencial.

Não havendo necessidade de produção de prova oral, incluam-se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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os autos em pauta de encerramento da instrução, também de forma

telepresencial, dispensada a presença das partes e facultada a dos

procuradores.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001226-32.2023.5.12.0048
RECLAMANTE AMANDA DA SILVA LIMA

ADVOGADO RODRIGO VELTER(OAB: 49383/SC)

ADVOGADO MARCOS EDUARDO
FLORIANO(OAB: 39435/SC)

RECLAMADO HDL CONFECCOES LTDA

RECLAMADO LUNELLI TEXTIL LTDA

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cc0408

proferido nos autos.

Marcador: id.5499cb4

/cfm

       

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante da manifestação da parte reclamante, diga a 2ª reclamada

LUNELLI TEXTIL LTDA, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a

necessidade ou não de produção de outras provas nos autos, em

especial quanto à produção de prova oral e, sendo o caso, as partes

deverão especificar as provas que pretendem produzir, sob pena de

preclusão.

Manifestada a necessidade de produção de prova oral, incluam-se

os autos em pauta de instrução pelo modo telepresencial.

Não havendo necessidade de produção de prova oral, incluam-se

os autos em pauta de encerramento da instrução, também de forma

telepresencial, dispensada a presença das partes e facultada a dos

procuradores.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000668-60.2023.5.12.0048
RECLAMANTE VALDELIRIO MARTINS

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECLAMADO GLAUCEAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -
EPP

ADVOGADO FERNANDO RAMOS MARTINS(OAB:
49390/RS)

RECLAMADO OSCAR HAFEMANN COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS MARTINS(OAB:
49390/RS)

RECLAMADO TATIANA REGINA MULLER

ADVOGADO FERNANDO RAMOS MARTINS(OAB:
49390/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -
EPP

  - OSCAR HAFEMANN COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

  - TATIANA REGINA MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a401a7c

proferido nos autos.

/db

       

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Digam partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a necessidade ou

não de produção de outras provas nos autos, em especial quanto à

produção de prova oral e, sendo o caso, as partes deverão

especificar as provas que pretendem produzir, sob pena de

preclusão.

Manifestada a necessidade de produção de prova oral, incluam-se

os autos em pauta de instrução pelo modo telepresencial.

Não havendo necessidade de produção de prova oral, incluam-se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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os autos em pauta de encerramento da instrução, também de forma

telepresencial, dispensada a presença das partes e facultada a dos

procuradores.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000696-62.2022.5.12.0048
RECLAMANTE WILLIAM BARDINI

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

RECLAMANTE EDUARDA CRISTINA HOEPERS

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

RECLAMADO CERAMICA BOSSE LTDA - EPP

ADVOGADO AURELIO DOS SANTOS(OAB:
30374/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA BOSSE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de207ef

proferido nos autos.

Marcador(es) ids: 87c592e e 87c592e

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante da comprovação da arrematação ocorrida nos autos da

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000010-33.1994.8.24.0027/SC, em

trâmite na Vara Única da Comarca de Presidente Getúlio, proceda-

se a Secretaria do Juízo o protocolo de cancelamento da

indisponibilidade que recaiu sobre o imóvel de matrícula nº 4.426,

do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Presidente

Getúlio/SC, através do convênio mantido com a Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens.

Dê-se vistas a parte exequente dos documentos apresentados com

as petições dos ids: 87c592e e 87c592e para que requeiram o que

entenderem de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, retornem os autos à CALEX Alto Vale e aguarde-se a

audiência designada.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000668-60.2023.5.12.0048
RECLAMANTE VALDELIRIO MARTINS

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECLAMADO GLAUCEAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -
EPP

ADVOGADO FERNANDO RAMOS MARTINS(OAB:
49390/RS)

RECLAMADO OSCAR HAFEMANN COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS MARTINS(OAB:
49390/RS)

RECLAMADO TATIANA REGINA MULLER

ADVOGADO FERNANDO RAMOS MARTINS(OAB:
49390/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDELIRIO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a401a7c

proferido nos autos.

/db

       

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Digam partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a necessidade ou

não de produção de outras provas nos autos, em especial quanto à

produção de prova oral e, sendo o caso, as partes deverão

especificar as provas que pretendem produzir, sob pena de

preclusão.

Manifestada a necessidade de produção de prova oral, incluam-se

os autos em pauta de instrução pelo modo telepresencial.

Não havendo necessidade de produção de prova oral, incluam-se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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os autos em pauta de encerramento da instrução, também de forma

telepresencial, dispensada a presença das partes e facultada a dos

procuradores.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000696-62.2022.5.12.0048
RECLAMANTE WILLIAM BARDINI

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

RECLAMANTE EDUARDA CRISTINA HOEPERS

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

RECLAMADO CERAMICA BOSSE LTDA - EPP

ADVOGADO AURELIO DOS SANTOS(OAB:
30374/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA CRISTINA HOEPERS

  - WILLIAM BARDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de207ef

proferido nos autos.

Marcador(es) ids: 87c592e e 87c592e

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante da comprovação da arrematação ocorrida nos autos da

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000010-33.1994.8.24.0027/SC, em

trâmite na Vara Única da Comarca de Presidente Getúlio, proceda-

se a Secretaria do Juízo o protocolo de cancelamento da

indisponibilidade que recaiu sobre o imóvel de matrícula nº 4.426,

do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Presidente

Getúlio/SC, através do convênio mantido com a Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens.

Dê-se vistas a parte exequente dos documentos apresentados com

as petições dos ids: 87c592e e 87c592e para que requeiram o que

entenderem de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, retornem os autos à CALEX Alto Vale e aguarde-se a

audiência designada.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000064-41.2019.5.12.0048
RECLAMANTE SINDICATO TRAB IND METALURG

MECAN MAT ELETR RIO DO SUL

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

RECLAMANTE REINALDO DE ARRAZAO

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

RECLAMANTE ELTON DIEGO ZONTA

ADVOGADO KALIU TUAN CAVILHA(OAB:
34366/SC)

RECLAMADO FABRISUL EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS EIRELI

RECLAMADO FARIMAXX EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

RECLAMADO CTA INDUSTRIA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

RECLAMADO LORENA PIRES DE LIMA

RECLAMADO SEBASTIAO FARIAS LTDA

RECLAMADO JOSE VICENTE

RECLAMADO ELEVAMAQ EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO BRUNA FOES RODI(OAB: 50287/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO BIRKMAN

LEILOEIRO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ARREMATANTE LIPPEL ENGENHARIA E
EQUIPAMENTOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVAMAQ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed5a8d8

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 3f6338c

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o requerimento apresentado pela Receita Federal do Brasil e a

comprovação do perdimento do bem em favor da União, proceda-se

ao levantamento das restrições existentes sobre o veículo

VOLVO/FH12 380 4X2T, de placa GYI2054,  Renavam

00743290143,  em relação aos presentes autos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000064-41.2019.5.12.0048
RECLAMANTE SINDICATO TRAB IND METALURG

MECAN MAT ELETR RIO DO SUL

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

RECLAMANTE REINALDO DE ARRAZAO

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

RECLAMANTE ELTON DIEGO ZONTA

ADVOGADO KALIU TUAN CAVILHA(OAB:
34366/SC)

RECLAMADO FABRISUL EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS EIRELI

RECLAMADO FARIMAXX EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

RECLAMADO CTA INDUSTRIA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

RECLAMADO LORENA PIRES DE LIMA

RECLAMADO SEBASTIAO FARIAS LTDA

RECLAMADO JOSE VICENTE

RECLAMADO ELEVAMAQ EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO BRUNA FOES RODI(OAB: 50287/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO BIRKMAN

LEILOEIRO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ARREMATANTE LIPPEL ENGENHARIA E
EQUIPAMENTOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON DIEGO ZONTA

  - REINALDO DE ARRAZAO

  - SINDICATO TRAB IND METALURG MECAN MAT ELETR RIO
DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed5a8d8

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 3f6338c

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o requerimento apresentado pela Receita Federal do Brasil e a

comprovação do perdimento do bem em favor da União, proceda-se

ao levantamento das restrições existentes sobre o veículo

VOLVO/FH12 380 4X2T, de placa GYI2054,  Renavam

00743290143,  em relação aos presentes autos.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000469-38.2023.5.12.0048
RECLAMANTE VALDAIR PATERNO

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)
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ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c99c772

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 333741e.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Comprovada a transferência do FGTS para a conta bancária

informada, dê-se ciência ao beneficiário, registrem-se os valores

pagos e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000469-38.2023.5.12.0048
RECLAMANTE VALDAIR PATERNO

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDAIR PATERNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c99c772

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 333741e.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Comprovada a transferência do FGTS para a conta bancária

informada, dê-se ciência ao beneficiário, registrem-se os valores

pagos e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000153-25.2023.5.12.0048
RECLAMANTE AILTON ROCHA

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

RECLAMADO SOLANGE KOBALL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON ROCHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e36559

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 5732944.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001309-48.2023.5.12.0048
RECLAMANTE DARWIN YILBERTO HERNANDEZ

BARRIOS

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed8bd99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. e72fcd2.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000521-34.2023.5.12.0048
RECLAMANTE ANANIAS ALVES GOMES

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO ARTEFATOS DE MADEIRAS STOLF
LTDA

ADVOGADO DEAN JAISON ECCHER(OAB:
19457/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANANIAS ALVES GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6afda42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 3ea5cb7.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001309-48.2023.5.12.0048
RECLAMANTE DARWIN YILBERTO HERNANDEZ

BARRIOS

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

RECLAMADO PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BERNHARD CLAUBERG(OAB:
25467/SC)

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARWIN YILBERTO HERNANDEZ BARRIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed8bd99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. e72fcd2.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000521-34.2023.5.12.0048
RECLAMANTE ANANIAS ALVES GOMES

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

RECLAMADO ARTEFATOS DE MADEIRAS STOLF
LTDA

ADVOGADO DEAN JAISON ECCHER(OAB:
19457/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTEFATOS DE MADEIRAS STOLF LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6afda42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 3ea5cb7.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001257-66.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ASSIS GORDINI MARIA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

RECLAMADO LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6db894

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001257-66.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ASSIS GORDINI MARIA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

RECLAMADO LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSIS GORDINI MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6db894

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000001-74.2023.5.12.0048
RECLAMANTE THAIS NEUMANN RODRIGUES

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

RECLAMADO JABELE CAMISARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO CIPRIANI(OAB: 32799/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JABELE CAMISARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a87473

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Marcador: id. 96730fb.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000393-14.2023.5.12.0048
RECLAMANTE JOAO CLEVERSON PEREIRA

ADVOGADO CLEVES FELIPE MATUCZAK
LOPES(OAB: 110100/PR)

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO RM POLIMENTO DE PISO LTDA

ADVOGADO JAISON MARCHESE(OAB: 38573/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RM POLIMENTO DE PISO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b4b87f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 9b5dc33.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000001-74.2023.5.12.0048
RECLAMANTE THAIS NEUMANN RODRIGUES

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

RECLAMADO JABELE CAMISARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO CIPRIANI(OAB: 32799/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS NEUMANN RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a87473

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 96730fb.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000393-14.2023.5.12.0048
RECLAMANTE JOAO CLEVERSON PEREIRA

ADVOGADO CLEVES FELIPE MATUCZAK
LOPES(OAB: 110100/PR)

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO RM POLIMENTO DE PISO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO JAISON MARCHESE(OAB: 38573/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CLEVERSON PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b4b87f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 9b5dc33.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000733-55.2023.5.12.0048
RECLAMANTE GABRIEL FERNANDES DE BORBA

ADVOGADO EDU MARIANO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 241519/SP)

RECLAMADO DEMETRIUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON FLORES(OAB:
61656/SC)

RECLAMADO MUNDIALMIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMETRIUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

  - MUNDIALMIX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3208d6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 6ef26e1.

/db

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000733-55.2023.5.12.0048
RECLAMANTE GABRIEL FERNANDES DE BORBA

ADVOGADO EDU MARIANO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 241519/SP)

RECLAMADO DEMETRIUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON FLORES(OAB:
61656/SC)

RECLAMADO MUNDIALMIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL FERNANDES DE BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3208d6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Marcador: id. 6ef26e1.

/db

S E N T E N Ç A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, determina-se a

extinção da execução.

Valores pagos já registrados, conforme certidão retro.

Considerando a inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas a estes autos, tenho por despicienda a certificação

prevista no parágrafo único do art. 147, do Provimento CR 01/2021.

Inexistindo outras providências pendentes, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000195-74.2023.5.12.0048
RECLAMANTE EDSON MENDES

ADVOGADO MAURICIO STEDILE JUNIOR(OAB:
66190/SC)

ADVOGADO GUSTAVO SEBOLD DE
CAMPOS(OAB: 65360/SC)

RECLAMADO ANDERSON HADLICH LTDA

ADVOGADO ANDRE ZANIS MARTIGNAGO(OAB:
13235/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39009f9

proferido nos autos.

Marcador(es) id: a629d3f

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante o ofício recebido do Juizado Especial Cível e Criminal da

Comarca de Rio do Sul, dê-se vistas ao exequente da solicitação de

penhora no rosto dos autos para se manifestar, querendo, no prazo

de 5 (cinco) dias.

No silêncio, proceda-se ao registro da penhora no rosto dos autos,

conforme requerido pelo Juizado Especial Cível e Criminal da

Comarca de Rio do Sul,para aproveitamento dos valores acordados

e pertencentes ao exequente, resguardando-se os valores relativos

aos honorários advocatícios contratuais, até a integralização do

débito nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5011494-

57.2023.8.24.0054/SC.

Após, comunique-se ao Juízo Cível, através do e-mail informado, e

intime-se a parte executada para realizar os depósitos mensais das

parcelas acordadas em Juízo, até a integralização do débito dos

autos nº 5011494-57.2023.8.24.0054/SC ou até nova manifestação

do Juízo.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000091-19.2022.5.12.0048
RECLAMANTE MARIA DE LURDES STAMKE

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO ASSOC DE PAIS E PROF DO
COLEGIO EST DR HERMANN
BLUMENAU

PERITO TAISE VICTORAZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LURDES STAMKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d61ca6e

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 773baa0

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante da impugnação apresentada pela parte exequente, retornem

os autos à CALEX para prestar esclarecimentos e, se for o caso,

para reapresentação dos cálculos integrais e não apenas a planilha

de atualização, com a redução de 20% (vinte por cento), nos termos

dos artigos 4º e 5º do no Decreto Estadual nº 2.399/2022, haja vista

que não houve apresentação de defesa pela 1ª reclamada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Com a manifestação ou reapresentação dos cálculos, voltem os

autos conclusos.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ConPag-0000185-93.2024.5.12.0048
AUTOR EFEAGRO INDUSTRIA E COMERCIO

DE MALHAS LTDA.

ADVOGADO JOSE ELVES MORASTONI(OAB:
6519/SC)

RÉU ALCINO FERREIRA

RÉU IAGO RAMON FERREIRA

RÉU A.P.F.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFEAGRO INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d63ca2a

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): 4948fe6

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Por primeiro, diante dos resultados das pesquisas de endereços

realizada, renove-se a intimação à consignante EFEAGRO

INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA para que informe

nos autos eventuais números de telefones registrados no cadastro

da empregada falecida, no prazo de 5 (cinco) dias, e/ou pontos de

referências do endereço informado para os(as) consignatários(as),

para fins de possibilitar a intimação destes para a audiência.

Diante das informações constantes da informação do id: 4948fe6,

inative-se o consignatário WELLYNTON VINICIOS FERREIRA do

sistema PJe.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, designa-se o dia 20/05/2024, às 13:45 para a

realização de audiência de CONCILIAÇÃO EM CONHECIMENTO,

por videoconferência.

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, que deverá acessada pelo link ou ID abaixo:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 7 6 4 2 2 1 2 4 8 1

Acesso por smartphone ou tablet: ID da reunião 876 4221 2481

PARTE CONSIGNANTE intimada para a audiência designada,

com as cominações do art. 844 da CLT, por meio da publicação

deste despacho no DEJT.

Após, com ou sem as informações solicitadas, expeçam-se

mandados para intimação dos(as) consignatários(as) para a

audiência.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000109-69.2024.5.12.0048
REQUERENTE VINICIUS MORAES

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

REQUERIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d795ce

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 93530b8

/cfm

D E S P A C H O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Vistos, etc.

Considerando que os recibos de pagamentos de salários são

documentos comuns às partes, fica a parte reclamante intimada

para trazer aos autos cópias dos recibos de pagamentos de salários

do período de janeiro/2023 a abril/2023, caso tenha em seu poder,

no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, considerando que se trata de cumprimento provisório

de sentença e diante dos argumentos presentados pela

Administradora Judicial, fica deferido o prazo de 15 (quinze) dias

para a juntada dos documentos solicitados pela Sra. Perita, sob

pena de arbitramento pelo Juízo.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000109-69.2024.5.12.0048
REQUERENTE VINICIUS MORAES

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

REQUERIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d795ce

proferido nos autos.

Marcador(es) id: 93530b8

/cfm

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Considerando que os recibos de pagamentos de salários são

documentos comuns às partes, fica a parte reclamante intimada

para trazer aos autos cópias dos recibos de pagamentos de salários

do período de janeiro/2023 a abril/2023, caso tenha em seu poder,

no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, considerando que se trata de cumprimento provisório

de sentença e diante dos argumentos presentados pela

Administradora Judicial, fica deferido o prazo de 15 (quinze) dias

para a juntada dos documentos solicitados pela Sra. Perita, sob

pena de arbitramento pelo Juízo.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000643-47.2023.5.12.0048
RECLAMANTE VERA ELIANE PEREIRA DE CAMPOS

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

RECLAMADO MEGA SOLUCOES DE LIMPEZA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CENSI(OAB:
68070/SC)

RECLAMADO PACKEM S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO
ZIMMERMANN(OAB: 45556/SC)

PERITO TAISE VICTORAZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGA SOLUCOES DE LIMPEZA E SERVICOS LTDA

  - PACKEM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff2dbc7

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): b7af9d0

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, incluam-se os autos na pauta do dia 15/05/2024, às

09:00 para a realização de audiência UNA (sumaríssimo), por

videoconferência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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TESTEMUNHAS: Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020,

do TRT da 12ª Região, o link disponibilizado neste ato deverá ser

encaminhado pelas partes e/ou seus procuradores que as

arrolarem, sendo que os advogados deverão manter consigo, no dia

da audiência de instrução por videoconferência, a comprovação do

encaminhamento do link/ID, o qual servirá como prova de convite

caso a testemunha não compareça à audiência. Sendo estritamente

necessário, caso pretendam a intimação de testemunhas, as partes

procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art. 769/CLT)

e art. 8º, § 6º da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, no prazo de até 5

dias anteriores à audiência, com justificativa plausível e, quando for

o caso, documentada, do pleito de intimação. É necessário o

requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência,

no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato pessoa surda

ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14 da

Resolução CSJT 218/2018).

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados, as partes e as testemunhas

instalarem o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da

referida plataforma no momento da audiência, que deverá acessada

pelo link ou ID abaixo:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 7 6 4 2 2 1 2 4 8 1

Acesso por smartphone ou tablet: ID da reunião 876 4221 2481

PARTES INTIMADAS para a audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT, por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000643-47.2023.5.12.0048
RECLAMANTE VERA ELIANE PEREIRA DE CAMPOS

ADVOGADO AILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
38584/SC)

RECLAMADO MEGA SOLUCOES DE LIMPEZA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CENSI(OAB:
68070/SC)

RECLAMADO PACKEM S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO
ZIMMERMANN(OAB: 45556/SC)

PERITO TAISE VICTORAZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA ELIANE PEREIRA DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff2dbc7

proferido nos autos.

Marcador(es) Id(s): b7af9d0

/cfm

   

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR nº 21, de

27/01/2021, incluam-se os autos na pauta do dia 15/05/2024, às

09:00 para a realização de audiência UNA (sumaríssimo), por

videoconferência.

TESTEMUNHAS: Nos termos da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020,

do TRT da 12ª Região, o link disponibilizado neste ato deverá ser

encaminhado pelas partes e/ou seus procuradores que as

arrolarem, sendo que os advogados deverão manter consigo, no dia

da audiência de instrução por videoconferência, a comprovação do

encaminhamento do link/ID, o qual servirá como prova de convite

caso a testemunha não compareça à audiência. Sendo estritamente

necessário, caso pretendam a intimação de testemunhas, as partes

procederão na forma do disposto no art. 450 do CPC (art. 769/CLT)

e art. 8º, § 6º da Portaria CR. N. 1, de 07/05/2020, no prazo de até 5

dias anteriores à audiência, com justificativa plausível e, quando for

o caso, documentada, do pleito de intimação. É necessário o

requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para audiência,

no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato pessoa surda

ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14 da

Resolução CSJT 218/2018).

Nos termos do art. 23-A na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, é

necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS para

audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do ato

pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do art. 14

da Resolução CSJT 218/2018).
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Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados, as partes e as testemunhas

instalarem o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da

referida plataforma no momento da audiência, que deverá acessada

pelo link ou ID abaixo:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 7 6 4 2 2 1 2 4 8 1

Acesso por smartphone ou tablet: ID da reunião 876 4221 2481

PARTES INTIMADAS para a audiência designada, com as

cominações do art. 844 da CLT, por meio da publicação deste

despacho no DEJT.

Intimem-se.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000136-38.2013.5.12.0048
RECLAMANTE LUIZ LEMES DE CARVALHO

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

RECLAMANTE RENATO DOS SANTOS

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

RECLAMANTE GILSON VEIGA MOREIRA

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

RECLAMANTE OSMAIR ZIMMER

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

RECLAMANTE MARCOS ALEM VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

RECLAMANTE MARCELO QUESINSKI

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

RECLAMANTE WILLIAM LUIS BECKER

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

RECLAMANTE DEYVID WERNER HOPPE

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

RECLAMANTE INACIO STEIN

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)
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ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

RECLAMADO PRICILA HEUSSER

ADVOGADO LUIZ CARLOS BELTRAMINI
FILHO(OAB: 26493/SC)

RECLAMADO ELIAS PAUL

ADVOGADO MERI TEREZINHA ZIBETTI(OAB:
11401/SC)

ADVOGADO VALMOR BEDUSCHI JUNIOR(OAB:
4217/SC)

ADVOGADO CHARLES KNIHS DE
MEDEIROS(OAB: 8766/SC)

RECLAMADO ARNO HEUSSER

ADVOGADO MAURO DRISSEN CHEDID(OAB:
10307/SC)

RECLAMADO PHS INDUSTRIA E COMERCIO DE
CHURRASQUEIRAS LTDA - ME

ADVOGADO MAURO DRISSEN CHEDID(OAB:
10307/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON VEIGA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Destinatário:

GILSON VEIGA MOREIRA

Fica V. Sª. intimado(a) para que se manifeste quanto ao resultado

da pesquisa realizada via convênio CCS juntada aos autos, no

prazo de dez dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

FABIANO BONIFACIO SCREMIN MOLINARI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000686-81.2023.5.12.0048
RECLAMANTE RAFAEL DOUGLAS DE SOUZA

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

RECLAMADO LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO FERNANDA DE SOUZA
SOMMER(OAB: 76503/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DOUGLAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Destinatário:

RAFAEL DOUGLAS DE SOUZA

Fica V. Sª. intimado(a) para ter ciência da expedição de alvará no

presente feito.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

VIVIANE DORIS KASPARY

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001307-78.2023.5.12.0048
RECLAMANTE DIEGO DE PIN

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE PIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O
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Destinatário:

DIEGO DE PIN

Fica V. Sª. int imado(a) para ter vistas dos documentos

apresentados para se manifestar, querendo, no prazo de 5 (cinco)

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

CELIO FAUSTINO DA MOTA

Diretor de Secretaria

1ª Vara do Trabalho de Blumenau

Edital

Processo Nº ATOrd-0002061-47.2012.5.12.0002
RECLAMANTE LUCIAN FELIPE MORAUER

ADVOGADO CARLOS OSCAR KRUEGER(OAB:
27320/SC)

ADVOGADO JULIANO KRUEGER(OAB: 22348/SC)

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO GABRIEL VOIGT(OAB: 28132/SC)

ADVOGADO SILVIO JOSE MORESTONI(OAB:
30723/SC)

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO DIONEI MORESTONI(OAB:
13181/SC)

ADVOGADO ALTAMIR FRANCA(OAB: 21986/SC)

RECLAMADO JULIANO WIEDENHEFDT

RECLAMADO ROBERTO NOGUEIRA

RECLAMADO MAYRA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL VOLPATO
BROERING(OAB: 14018/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR SCHAEFER(OAB:
28792/SC)

RECLAMADO RONALDO NOGUEIRA

RECLAMADO JULIANO WIEDENHEFDT
85732451072

RECLAMADO S D COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - S D COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de 20 dias

 A DOUTORA ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA, Juíza

do Trabalho, FAZ SABER pelo presente edital, expedido nos autos

da reclamação trabalhista n.º 0002061-47.2012.5.12.0002, em que

é autor RECLAMANTE: LUCIAN FELIPE MORAUERl , que fica(m)

citado(s) o(s) réu(s) MAYRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA , que se encontram em lugar incerto e não sabido, para pagar

ou garantir a execução, em 48 horas, após decorridos os 20 dias de

prazo para conhecimento do presente edital, sob pena de penhora,

da importância de R$ 4.410,69, atualizada até 05/03/2024, tudo

conforme decisão constante dos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

MARCOS DEININGER

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0002061-47.2012.5.12.0002
RECLAMANTE LUCIAN FELIPE MORAUER

ADVOGADO CARLOS OSCAR KRUEGER(OAB:
27320/SC)

ADVOGADO JULIANO KRUEGER(OAB: 22348/SC)

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO GABRIEL VOIGT(OAB: 28132/SC)

ADVOGADO SILVIO JOSE MORESTONI(OAB:
30723/SC)

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO DIONEI MORESTONI(OAB:
13181/SC)

ADVOGADO ALTAMIR FRANCA(OAB: 21986/SC)

RECLAMADO JULIANO WIEDENHEFDT

RECLAMADO ROBERTO NOGUEIRA

RECLAMADO MAYRA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL VOLPATO
BROERING(OAB: 14018/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR SCHAEFER(OAB:
28792/SC)

RECLAMADO RONALDO NOGUEIRA

RECLAMADO JULIANO WIEDENHEFDT
85732451072

RECLAMADO S D COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA
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TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - S D COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de 20 dias

 A DOUTORA ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA, Juíza

do Trabalho, FAZ SABER pelo presente edital, expedido nos autos

da reclamação trabalhista n.º 0002061-47.2012.5.12.0002, em que

é autor RECLAMANTE: LUCIAN FELIPE MORAUERl , que fica(m)

citado(s) o(s) réu(s) SD COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA,

CNPJ: 14.318.958/0001-30, que se encontram em lugar incerto e

não sabido, para pagar ou garantir a execução, em 48 horas, após

decorridos os 20 dias de prazo para conhecimento do presente

edital, sob pena de penhora, da importância de R$ 4.410,69 ,

atualizada até 05/03/2024, tudo conforme decisão constante dos

autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

SERGIO LUIZ RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000182-63.2016.5.12.0002
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO PORTO MILANO

ADVOGADO GUILHERME CHRISTIAN
PROBST(OAB: 36775/SC)

ADVOGADO GUILHERME CAVICHIOLI
BRAUN(OAB: 33216/SC)

RECLAMADO DETROID CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO CAMILA CARINA CHIODINI(OAB:
40460/SC)

RECLAMADO ROGERIO FERRARI MAISTRO

RECLAMADO JACSON LUIS SIEGA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO PORTO MILANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO N. 01.2024

LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICO

Nos moldes da Resolução 236/2016, de Ordem do Conselho

Nacional de Justiça – CNJ e nos termos do Art. 888, parágrafo 1º da

CLT.

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO

DO TRABALHO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU/SC,

NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital

virem ou deste tiverem conhecimento que, submeterá à venda em

arrematação pública, pelo MAIOR LANÇO OFERTADO a partir de

60% da avaliação, nos termos do Art. 888, parágrafo 1º da CLT, na

moda l idade  ELETRONICA ( in te rne t )  a t ravés  do  s i te

www.zampierileiloeiro.com.br , os bens penhorados nos autos a

seguir relacionados na data, local e sob as condições abaixo

descritas:

DATA: no dia 18 de abril de 2024, com início do apregoamento dos

lotes a partir de 14h:00min, A QUEM MAIOR LANÇO OFERTAR, A

PARTIR DE 60% DA AVALIAÇÃO (art.888, § 1º da CLT).

LOCAL: LEILÃO ELETRÔNICO (ONLINE): Através do site

WWW.ZAMPIERILEILOEIRO.COM.BR.

O leilão a partir do momento que estiver disponível no portal

eletrônico ou com sua data inicial da abertura para lances no site

www.zampierileiloeiro.com.br estará apto a receber lances. Toda

vez que um lance é ofertado durante os últimos 3 (três) minutos de

apregoamento de um lote, será concedido tempo extra, retroagindo

o cronômetro disponível na seção “Painel de Pregão” do Portal

www.zampierileiloeiro.com.br a 3 (três) minutos do encerramento,

de forma a permitir que todos os interessados tenham tempo hábil

para ofertar novos lances. No horário indicado deste edital para o

início do apregoamento será colocado o(s) lotes(s) em pregão e

disparado o cronômetro retroagindo os 3(três) minutos para o seu

encerramento, providenciando assim igualdade de condições entre

os licitantes on line.                                       

                              LEILOEIRO NOMEADO:

Marcos Alessandro Zampieri, Matrícula AARC/322 tendo tomado

posse em Maio de 2015, com endereço à Rua São Bernardo, nº

359, Bairro Itoupava Norte, CEP 89052-100, Blumenau, SC.

Telefones (47)3337.0445, (47) 9 9609.4767. Plataforma Digital de

lances eletrônicos, www.zampiei lei loeiro.com.br. E-mail :

zampieri@zampierileilao.com.br e sempre enviar com cópia para

zampierileiloeiro@gmail.com.
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Fica (m) o (s) executado (s), bem como os demais interessados,

cientificado (s) e intimado (s) através do sitio do Leiloeiro

www.zampierileiloeiro.com.br e através deste Edital, na forma da

Lei, caso não possuam advogados constituídos nos Autos ou, não

possa (m) ser localizado (s), nos moldes do Artigo 889, I e § Único

do CPC.

I - DESCRITIVO DO (S) BEM (S)

1-ATOrd 0000182-63.2016.5.12.0002

RECLAMANTE: LUIZ ANTONIO PORTO MILANO

RECLAMADO: DETROID CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA E OUTROS (2)

BEM(NS): A) 01 Box de garagem Nº 55 do Edifício Residencial

SUMMERVILLE, na Rua: 3000, Nº 265, centro, nesta cidade, área

privativa de 12,50m², área total de 20.0591 m², matriculado no 2º

Oficio do CRI sob Nº 33.676. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$

110.000,00 (cento e dez mil reais) em 09/2023.

B) 01 Box de garagem Nº 55 A do Edifício Residencial

SUMMERVILLE, na Rua: 3000, Nº 265, centro, nesta cidade, área

privativa de 12,50m², área total de 20.0591 m², matriculado no 2º

Oficio do CRI sob Nº 33.677. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$

110.000,00 (cento e dez mil reais) em 09/2023.

VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte

mil reais) em 09/2023.

Depositário: Sr. Jacson Luis Siega. Localização: Próprio Imóvel.

INFORMAÇÕES GERAIS E INTIMAÇÕES

A arrematação será apregoada item a item pelos maiores lanços

ofertados iniciando-se por 60% do valor de avaliação dos bens. A

arrematação se dará na forma à vista, com o pagamento em até 24

horas após o leilão.

Em caso de ADJUDICAÇÃO, SUSPENSÃO, REMIÇÃO OU

EXTINÇÃO DO FEITO será devido, a quem der causa (CREDOR

OU EXECUTADO), os honorários do Leiloeiro, à título de

remuneração pelos serviços prestados e ressarcimento dos gastos.

O percentual será estabelecido pelo Magistrado o qual nomeou o

Leiloeiro. Na falta desta, aplicar-se-á o percentual de 2,5% sobre o

valor total dos bens avaliados, cujo

valor deverá ser depositado em conta corrente de titularidade do

Leiloeiro mediante Despacho Judicial.

Ocorrendo PETICIONAMENTO DE PROPOSTAS NOS AUTOS EM

VENDA DIRETA, após findo e frustrado o leilão e, restando as

praças negativas enquanto a Leiloeira estiver nomeada nos autos,

far-se-á justo e irrevogável o pagamento da comissão da Leiloeira

no percentual de 5% PELO PROPONENTE PETICIONANTE NOS

AUTOS APÓS AS HASTAS E, DEFERIDA a PROPOSTA PELO

MAGISTRADO,  V ISTO QUE,  AS IMAGENS DO BEM

CONTINUARÃO NO SITE SENDO EXIBIDAS COMO LEILÃO

ENCERRADO, sendo a comissão requerida DEVIDA ao Leiloeiro

por uso e exibição ao sitio e exposição da hasta pública bem como

as respectivas imagens em benefício da Execução.

II – DO ARTIGO 888 – CLT

§ 1º - A arrematação far-se-á em dia, hora e local anunciados e os

bens serão vendidos pelo maior lance, tendo o exequente,

preferência para a adjudicação.

§ 4º - Se o arrematante ou seu fiador, não pagar dentro de 24 horas

o preço da arrematação, perderá, em benefício da execução, o sinal

de que trata o § 2º deste artigo, voltando a praça os bens

executados.

III – DA ARREMATAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara do

Trabalho, reservar-se-á ao poder de deferir ou não a arrematação

pelo preço mínimo, valor este que servirá apenas como parâmetro

para o início das disputas.

Havendo arrematação, o licitante vencedor ficará ciente de que

pagará no ato, a título de sinal e como garantia a entrada de 20%

do valor da arrematação e, o saldo no prazo de 24 horas a contar

da data da arrematação, mediante guia emitida pelo juízo e na

agência bancária autorizada. Não obstante, deverá o arrematante

pagar no ato e, diretamente ao Leiloeiro, a comissão no importe de

5% sobre o valor da arrematação.

O Lanço vencedor será sempre aquele que representar o maior

valor.

Nos termos do artigo 888, § 1º, da CLT, terá o exequente,

preferência para a adjudicação. Havendo licitantes, o pedido de

adjudicação deverá ser formulado durante a Hasta (e não depois),

igualando-se ao maior lance, o que possibilitará ao interessado, em

benefício da execução e no interesse do devedor, majorar a oferta,

até que prevaleça a arrematação ou adjudicação.

No caso de adjudicação após o encerramento da hasta pública e,

caso homologado o pedido, as partes serão intimadas do ato,

fluindo o prazo para eventuais embargos da data da notificação aos

interessados.

Em casos de adjudicação, a referida comissão será paga pela (o)

executada (o) nos próprios autos.

Se a arrematação se der pelo CREDOR e o valor do lanço superar

o valor do crédito, caberá a este depositar a diferença em 3 (três)

dias a contar da data da arrematação, sob pena de ineficácia do

ato.

Ao credor, na condição de arrematante, caberá pagar a comissão

do leiloeiro ainda que o valor da arrematação seja inferior ao valor

do crédito.                                             

Havendo desistência imotivada da arrematação ou não

cumprimento do depósito restante no prazo de 24 horas, perderá o
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arrematante, em favor da execução, o sinal dado em garantia bem

como a comissão paga ao Leiloeiro. O mesmo aplica-se aos

arrematantes que utilizarem-se de cheques sem a devida provisão

de fundos para cumprir com os pagamentos.

Assinado o auto pelo Juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a

arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda

que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado

ou a ação autônoma de que trata o § 4º do artigo 903 do CPC,

assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos

(Art. 903, caput, CPC).

Em caso de remissão, pagamento ou parcelamento após a efetiva

arrematação ocorrida em leilão e publicação do Edital pelo leiloeiro

e pelo Juízo determinando os feitos do leilão, o executado deverá

pagar a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor

atribuído ao(s) bem(ns) na arrematação a título de ressarcimento da

comissão do Leiloeiro por perda de venda em arrematação durante

o leilão, independente de comprovação, sendo esta a remuneração

pelo tempo de trabalho dispendido ao efetuar a hasta pública e

demais despesas geradas neste ato público.

IV – DAS CONDIÇÕES GERAIS

Serão de responsabilidade do ARREMATANTE, salvo decisão

judicial em contrário, os impostos incidentes sobre os bens MÓVEIS

(despesas com transferência de veículos), bem como aquelas

relativas à transferência de bens IMOVEIS tais como ITBI, foro

laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, registros e demais

despesas correlatas.

Fazem parte também, as dívidas referentes ao condomínio,

resguardada a possibilidade de ação regressiva contra o devedor

principal perante o órgão competente. É dever do arrematante

interessado verificar junto aos órgãos competentes eventuais

débitos sobre o bem o qual deseja arrematar.

De acordo com o que dispõe o parágrafo único, do artigo 130, do

CTN, ficam os bens IMÓVEIS livres de ônus tributários, ficando

caracterizada aquisição originária.

Nos moldes do Ato 10/GCGJT de 18/08/2016, art. 78, fica o

arrematante, isento dos créditos tributários relativos à impostos cujo

fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens

IMÓVEIS, bem como os relativos a taxas pela prestação de serviços

de tais bens, ou a contribuição de melhoria da União, Estados,

Municípios e Distrito Federal, salvo quando conste do título, a prova

de sua quitação, seja em hasta pública ou em alienação particular,

estejam ou não inscritos em Dívida Ativa (art. 130, parágrafo único,

do CTN).

Tratando-se de bem IMÓVEL, o arrematante o recebe livre de

hipotecas, penhoras e débitos anteriores relativos a IPTU ou ITR

(art. 130, § único, do CTN), cabendo-lhe, todavia, providenciar, às

suas expensas, o processo administrativo junto aos respectivos

órgãos para regularização das pendências existentes, inclusive

eventuais averbações de edificações existentes ou demolidas e/ou

retificações de áreas, bem como, no caso de penhoras oriundas de

outros juízos, requerer seu levantamento mediante petição nos

respectivos autos. Fica o arrematante responsável pela verificação

e quitação de eventuais débitos de condomínio (o débito

condominial é de natureza propter rem).

Tratando-se de

VEÍCULOS, o arrematante o recebe livre de débitos anteriores

relativos ao IPVA, licenciamento e multas

(art. 130, § único, do CTN), cabendo-lhe, todavia, providenciar, às

suas expensas, o processo administrativo junto aos respectivos

órgãos para regularização das pendências existentes.

A localização dos bens móveis poderá sofrer alterações em

decorrência de mandados de remoção em cumprimento, razão pela

qual o interessado em vistoriar os bens constantes neste Edital

deverá informar-se junto ao leiloeiro sobre a localização atual, se a

mesma não estiver explicitamente declarada em Edital e no próprio

site desta, bem como corre por conta do arrematante as custas de

estadia do bem removido ao depósito do leiloeiro, independente do

pagamento da comissão de 5% ao mesmo.

É OBRIGATÓRIO aos pretensos arrematantes a prévia verificação

do estado e das condições dos bens levados à hasta pública, não

sendo admitida, posteriormente à arrematação, a discussão de fatos

anteriores à data da arrematação, inclusive relat ivos a

funcionamento, localização, avaliação, ocupação, posse,

edif icações, benfeitorias, entre outras.

Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos

relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência

patrimonial dos bens arrematados (Art. 29, da Resolução 236, CNJ).

Poderá o Leiloeiro Oficial, por ocasião da remoção, constatação,

vistoria e execução fotográfica do (s) bem (s), CIENTIFICAR o

executado, das datas aprazadas das hastas públicas, mediante

Despacho de autorização do MM. Juiz da Vara do Trabalho.

Após a publicação do Edital de Leilão, havendo quitação,

parcelamento da dívida ou celebração de acordos, pagará o

executado a comissão do Leiloeiro fixada em juízo.

Alerta-se aos DEVEDORES de que, além da comissão do Leiloeiro,

serão devidas ainda, as custas previstas no artigo 789-A, Inciso I da

CLT e, nos casos aplicáveis o Inciso VIII, bem como os demais

incisos correlatos nos casos cabíveis, do citado artigo 789-A da

CLT.

Caso o bem tenha sido removido e esteja em depósito do leiloeiro

oficial, arcará o executado, além da comissão supramencionada, as

despesas de armazenagem em diárias (por dia) no importe de 0,1%
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(um décimo por cento) do valor da avaliação (art. 789-A do Decreto

Lei nº 5.452/43, Inciso VIII, incluído pela Lei nº 10.537 de

27.08.2002).

Nos moldes do art. 7º, § 4º, da Resolução nº 236, de ordem do

Conselho Nacional de Justiça, se o valor da arrematação for

superior ao crédito do exequente, as despesas com remoção e

guarda dos bens, devidas à leiloeira, poderão ser deduzidas do

produto da arrematação.                              O

executado ressarcirá as despesas do leiloeiro inclusive se, depois

da remoção sobrevier substituição da penhora, conciliação,

pagamento, remição ou adjudicação (art. 7º, § 7º, Resolução 236,

CNJ).

Não havendo licitantes para os bens levados à hasta pública, após

realizada a praça/leilão, serão os mesmos disponibilizados para

VENDA DIRETA pelo prazo determinado pelo Juizo, observado o

despacho do (a) Senhor (a) Juiz do Trabalho, na forma que o

designou, independente de nova intimação dos executados, assim

como dos credores fiduciários, hipotecários, pignoratícios ou

anticréticos, além dos usufrutuários, os coproprietários, inclusive em

condomínio, dos meeiros, inventariantes, administradores judiciais e

liquidantes, também dos credores com garantia real, os credores

concorrentes que hajam penhorado o mesmo bem, os locatários, ou

aqueles que por qualquer outra modalidade detenham posse sobre

o bem e ainda, o cônjuge, os descendentes ou ascendentes da

parte executada.

V – DA ARREMATAÇÃO ELETRONICA – LANCES ON LINE

TRANSMISSÃO ON LINE: O leilão/praça será transmitido os

lances, em tempo real, por intermédio do da Plataforma Digital do

L e i l o e i r o  J e f f e r s o n  E d u a r d o  Z a m p i e r i ,  s i t e

www.zampierileiloeiro.com.br, podendo, contudo, em razão de

problemas técnicos, a transmissão não ser possível ou sofrer

interrupções totais ou parciais, o que, em nenhuma hipótese,

invalidará e/ou postergará o ato.

LANCES PELA INTERNET: Os interessados em participar do

lei lão/praça poderão dar lances por intermédio do si te

www.zampieri lei loeiro.com.br.

Para ofertar lances on line, o interessado deverá cadastrar-se em

até 48 horas antes do início do encerramento do leilão,

antecipadamente, no si te www.zampier i le i loeiro.com.br,

encaminhando os documentos indicados no respectivo site, os

quais serão analisados no prazo de até 48h.

O cadastramento é gratuito e requisito indispensável para a

participação on line no leilão, ficando o usuário/interessado

responsável, civil e criminalmente, pelas informações e autorizações

lançadas no preenchimento do cadastro on line. Os lances que

vierem a ser ofertados são de inteira responsabilidade do

usuário/interessado, sendo o mesmo, também, responsável pelo

eventual uso inadequado de seu login e senha de acesso ao

sistema.

Apenas após a análise e aprovação da documentação exigida, será

efetivado o cadastro do interessado no site, ficando o interessado

habilitado a ofertar lances pela internet.

O leilão a partir do momento que estiver disponível no portal

eletrônico ou com sua data inicial da abertura para lances no site

www.zampierileiloeiro.com.br estará apto a receber lances. Toda

vez que um lance é ofertado durante os últimos 3 (três) minutos de

apregoamento de um lote, será concedido tempo extra, retroagindo

o cronômetro disponível na seção “Painel de Pregão” do Portal

www.zampierileiloeiro.com.br a 3 (três) minutos do encerramento,

de forma a permitir que todos os interessados tenham tempo hábil

para ofertar novos lances. No horário indicado deste edital para o

início do apregoamento será colocado o(s) lotes(s) em pregão e

disparado o cronômetro retroagindo os 3(três) minutos para o seu

encerramento, providenciando assim igualdade de condições entre

os licitantes on line.

Na hipótese de ser declarado vencedor o lance ofertado pela

internet, o arrematante terá o prazo máximo de 01 dia (24 horas),

contado da data do leilão, para efetuar o pagamento da

arrematação total ou parcial (á vista ou parcelado), bem como da

taxa de comissão do leiloeiro prevista neste edital á vista.

Uma vez efetuados os pagamentos, o arrematante, dentro do prazo

de 01 dia (24 horas) acima previsto, deverá enviar os comprovantes

para o leiloeiro, via e-mail: zampierileiloeiro@gmail.com e com cópia

para o e-mail zampieri@zampierileilao.com.br , ou por qualquer

outro meio hábil e inequívoco.

Na hipótese de arrematação ELETRÔNICA, mediante lance on line,

o AUTO DE ARREMATAÇÃO será assinado pelo Exmo. Senhor

Doutor Juiz do Trabalho SOMENTE APÓS a comprovação efetiva

do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão do

Leiloeiro, ficando dispensada, neste ato, a assinatura do

arrematante no referido auto, posto que, o Leiloeiro o fará em nome

do Arrematante, tendo em vista que, de acordo com as normas e

condições do leilão eletrônico, no momento em que o

interessado concorda com as regras estipuladas, também concede

poderes para que o Leiloeiro assine o auto na qualidade de seu

representante. O pagamento efetuado e comprovado pelo

arrematante, reconhece e considera a autorização e honesta

intenção deste na aquisição do referido bem.

Os lances ofertados são IRREVOGÁVEIS E IRRETRATÁVEIS. O

usuário é responsável por todas as ofertas registradas em seu

nome, sendo que os lances ofertados não serão, em quaisquer

hipóteses, anulados e/ou cancelados.
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Estão impedidos de participar do leilão, além daquelas definidas na

lei, as pessoas físicas e jurídicas que deixaram de cumprir suas

obrigações em hastas anteriores, pelo prazo de 12 (doze) meses e,

não menos relevante, os arrematantes que efetuarem pagamentos

com cheques sem a devida provisão de fundos.

A participação no presente leilão judicial implica na aceitação e

concordância pelos licitantes das condições previstas neste Edital.

Fica (m) o (s) executado (s), bem como os demais interessados,

cientificado (s) e intimado (s) através do sitio do Leiloeiro

www.zampierileiloeiro.com.br e através deste Edital, na forma da

Lei, caso não possuam advogados constituídos nos Autos ou, não

possa (m) ser localizado (s), nos moldes do Artigo 889, I e § Único

do CPC.

Pela publicação do presente Edital ficam intimados os executados,

assim como os credores fiduciários, hipotecários, pignoratícios ou

anticréticos, além dos usufrutuários, os coproprietários, inclusive em

condomínio, os meeiros, inventariantes, administradores judiciais e

liquidantes, caso não tenham sido localizados para intimação

pessoal. Ficam também intimados os credores com garantia real, os

credores concorrentes que hajam penhorado o mesmo bem, os

locatários ou aqueles que, por qualquer outra modalidade detenham

posse sobre o bem e ainda, o cônjuge, os descendentes ou

ascendentes da parte executada, para, desejando, requererem a

adjudicação do bem penhorado, na forma do Artigo 889 do CPC,

direito este a ser exercido por ocasião da realização do leilão/praça

em igualdade de condições com os demais lançadores(neste caso

se fará na modalidade do leilão presencial).

Será excluído da Hasta Pública o agente que for flagrado ofertando

vantagem indevida com o intuito de afastar concorrente ou licitante,

sofrendo as penalidades contidas no art. 358 do Código Penal. A

mesma penalidade será aplicada ao arrematante, após ter o lanço

declarado vencedor e emitir cheque sem a devida provisão de

fundos. Ficam intimadas as partes através deste Edital, caso não

sejam localizados pelo Sr. Oficial de Justiça ou por AR/MP.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

expedido o presente Edital, que será publicado em todas as mídias,

na forma da lei, sendo exibido na Rede Mundial de Computadores

ao Sitio do Leiloeiro Judicial no site www.zampierileiloeiro.com.br ,

nos moldes da Resolução 236, do Conselho Nacional de Justiça e

afixado no Mural da 3ª Vara do Trabalho de Blumenau/SC,

localizada à Rua XV de Novembro, n. 1305, 8º Andar, Centro,

Blumenau/SC, CEP 89010-00.

Maiores informações com o Leiloeiro Público Oficial, pelo telefone

47 9 9609 4767, 47 99177 0567, site www.zampierileiloeiro.com.br e

- m a i l :  z a m p i e r i l e i l o e i r o @ g m a i l . c o m  e

z a m p i e r i @ z a m p i e r i l e i l a o . c o m . b r

Blumenau (SC), 18 de Março de 2024.

Juiz(íza) do Trabalho

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

MARCOS DEININGER

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000035-03.2017.5.12.0002
RECLAMANTE JESSICA DANIELE CORREA

ADVOGADO EDGAR TAMASIA(OAB: 29697/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE PELLENS(OAB:
10377/SC)

RECLAMADO DAVI DA SILVEIRA - ME

ADVOGADO GILMAR LUEMKE(OAB: 8274/SC)

RECLAMADO CRISTINA APARECIDA FOSSA DA
SILVEIRA - ME

ADVOGADO GILMAR LUEMKE(OAB: 8274/SC)

RECLAMADO RAVACHE INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA APARECIDA FOSSA DA SILVEIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: CRISTINA APARECIDA FOSSA DA SILVEIRA - ME

Fica V. Sa. intimado para ter vistas (Despacho(Despacho) -

2a07eca)/manifestar-se.

Em 18 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

SERGIO LUIZ RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ACum-0000114-40.2021.5.12.0002
RECLAMANTE CLEBERTON FABIO LEMES OLIGINI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

RECLAMANTE JOAO LOPES PINTO FILHO

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

RECLAMANTE SIND TRAB INDS DA CONSTRUCAO
E MOBILIARIO DE BLUMENAU

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO CARLOS DA COSTA FERNANDES

RECLAMADO CONSTRUTORA SILVA & NUNES
LTDA - ME

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB INDS DA CONSTRUCAO E MOBILIARIO DE
BLUMENAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: SIND TRAB INDS DA CONSTRUCAO E MOBILIARIO

DE BLUMENAU

Fica V. Sa. intimado para vista da documentação juntada aos

autos.

Em 18 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

MARCOS DEININGER

Secretário de Audiência

Processo Nº ACum-0000114-40.2021.5.12.0002
RECLAMANTE CLEBERTON FABIO LEMES OLIGINI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

RECLAMANTE JOAO LOPES PINTO FILHO

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

RECLAMANTE SIND TRAB INDS DA CONSTRUCAO
E MOBILIARIO DE BLUMENAU

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO CARLOS DA COSTA FERNANDES

RECLAMADO CONSTRUTORA SILVA & NUNES
LTDA - ME

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LOPES PINTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: JOAO LOPES PINTO FILHO

Fica V. Sa. intimado para vista da documentação juntada aos

autos.

Em 18 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

MARCOS DEININGER

Secretário de Audiência

Processo Nº ACum-0000114-40.2021.5.12.0002
RECLAMANTE CLEBERTON FABIO LEMES OLIGINI

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

RECLAMANTE JOAO LOPES PINTO FILHO

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMANTE SIND TRAB INDS DA CONSTRUCAO
E MOBILIARIO DE BLUMENAU

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO CARLOS DA COSTA FERNANDES

RECLAMADO CONSTRUTORA SILVA & NUNES
LTDA - ME

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBERTON FABIO LEMES OLIGINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: CLEBERTON FABIO LEMES OLIGINI

Fica V. Sa. intimado para vista da documentação juntada aos

autos.

Em 18 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

MARCOS DEININGER

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000862-04.2023.5.12.0002
RECLAMANTE JOSIANE AMANCIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOCH HIPERMERCADO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ec8ca2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISSO,com base nos elementos dos autos e nos termos da

fundamentação, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados

porJOSIANE AMANCIO DA SILVA em face de KOCH

HIPERMERCADO S/A,para absolver a ré de todos os pedidos

formulados na inicial

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Fica a autora condenada ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa,

ao(s) procurador(es) das rés (art. 791-A, caput, da CLT). Não

obstante, fica suspensa a exigibilidade dos horários advocatícios

de sucumbência devidos pela parte autora beneficiária da justiça

gratuita, podendo a parte contrária, no período de dois anos,

comprovar que os requisitos para a concessão do benefício

deixaram de existir.

Custas processuais no importe de R$ 992,83, calculadas sobre o

valor da causa, R$ 49.641,32, pelo autor, dispensadas.

Intimem-se.

Cumpra-se.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000862-04.2023.5.12.0002
RECLAMANTE JOSIANE AMANCIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE AMANCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ec8ca2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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POSTO ISSO,com base nos elementos dos autos e nos termos da

fundamentação, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados

porJOSIANE AMANCIO DA SILVA em face de KOCH

HIPERMERCADO S/A,para absolver a ré de todos os pedidos

formulados na inicial

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Fica a autora condenada ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa,

ao(s) procurador(es) das rés (art. 791-A, caput, da CLT). Não

obstante, fica suspensa a exigibilidade dos horários advocatícios

de sucumbência devidos pela parte autora beneficiária da justiça

gratuita, podendo a parte contrária, no período de dois anos,

comprovar que os requisitos para a concessão do benefício

deixaram de existir.

Custas processuais no importe de R$ 992,83, calculadas sobre o

valor da causa, R$ 49.641,32, pelo autor, dispensadas.

Intimem-se.

Cumpra-se.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0005855-08.2014.5.12.0002
RECLAMANTE S T I QUIM PLAST POM BLU GASP

IND E TIMBO

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO Nelson Finder( Espólio de NF
administradora de bens EIRELI, CNPJ:
05.518.161/0001-95

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

RECLAMADO PVPLAST EMBALAGENS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE BRESLER
CUNHA(OAB: 8384/SC)

RECLAMADO NF ADMINISTRADORA DE BENS
EIRELI

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

RECLAMADO COSTA E FINDER
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

RECLAMADO SULPLASTIC EMBALAGENS LTDA -
EPP

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CASSIUS UBIRATAN FINDER

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS VINICIUS FINDER

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

STELA MARIS FINDER DA COSTA

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RESIDENCIAL PORTAL DO TRIUNFO

ADVOGADO VALERIA REGUEL(OAB: 41429/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - S T I QUIM PLAST POM BLU GASP IND E TIMBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: S T I QUIM PLAST POM BLU GASP IND E TIMBO

Fica V. Sa. intimado para vista do malote digital juntado aos autos.

Em 18 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

MARCOS DEININGER

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0005855-08.2014.5.12.0002
RECLAMANTE S T I QUIM PLAST POM BLU GASP

IND E TIMBO

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO Nelson Finder( Espólio de NF
administradora de bens EIRELI, CNPJ:
05.518.161/0001-95

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

RECLAMADO PVPLAST EMBALAGENS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE BRESLER
CUNHA(OAB: 8384/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMADO NF ADMINISTRADORA DE BENS
EIRELI

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

RECLAMADO COSTA E FINDER
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

RECLAMADO SULPLASTIC EMBALAGENS LTDA -
EPP

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CASSIUS UBIRATAN FINDER

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS VINICIUS FINDER

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

STELA MARIS FINDER DA COSTA

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RESIDENCIAL PORTAL DO TRIUNFO

ADVOGADO VALERIA REGUEL(OAB: 41429/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NF ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: NF ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI

Fica V. Sa. intimado para vista do malote digital juntado aos autos.

Em 18 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

MARCOS DEININGER

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0005855-08.2014.5.12.0002
RECLAMANTE S T I QUIM PLAST POM BLU GASP

IND E TIMBO

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO Nelson Finder( Espólio de NF
administradora de bens EIRELI, CNPJ:
05.518.161/0001-95

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

RECLAMADO PVPLAST EMBALAGENS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE BRESLER
CUNHA(OAB: 8384/SC)

RECLAMADO NF ADMINISTRADORA DE BENS
EIRELI

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

RECLAMADO COSTA E FINDER
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

RECLAMADO SULPLASTIC EMBALAGENS LTDA -
EPP

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CASSIUS UBIRATAN FINDER

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS VINICIUS FINDER

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

STELA MARIS FINDER DA COSTA

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RESIDENCIAL PORTAL DO TRIUNFO

ADVOGADO VALERIA REGUEL(OAB: 41429/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA E FINDER ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: COSTA E FINDER ADMINISTRADORA DE BENS

LTDA

Fica V. Sa. intimado para vista do malote digital juntado aos autos.

Em 18 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

MARCOS DEININGER

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0005855-08.2014.5.12.0002
RECLAMANTE S T I QUIM PLAST POM BLU GASP

IND E TIMBO

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO Nelson Finder( Espólio de NF
administradora de bens EIRELI, CNPJ:
05.518.161/0001-95

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

RECLAMADO PVPLAST EMBALAGENS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE BRESLER
CUNHA(OAB: 8384/SC)

RECLAMADO NF ADMINISTRADORA DE BENS
EIRELI

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

RECLAMADO COSTA E FINDER
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

RECLAMADO SULPLASTIC EMBALAGENS LTDA -
EPP

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CASSIUS UBIRATAN FINDER

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS VINICIUS FINDER

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

STELA MARIS FINDER DA COSTA

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RESIDENCIAL PORTAL DO TRIUNFO

ADVOGADO VALERIA REGUEL(OAB: 41429/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PVPLAST EMBALAGENS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: PVPLAST EMBALAGENS LTDA  - ME

Fica V. Sa. intimado para vista do malote digital juntado aos autos.

Em 18 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

MARCOS DEININGER

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0005855-08.2014.5.12.0002
RECLAMANTE S T I QUIM PLAST POM BLU GASP

IND E TIMBO

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO Nelson Finder( Espólio de NF
administradora de bens EIRELI, CNPJ:
05.518.161/0001-95

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

RECLAMADO PVPLAST EMBALAGENS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE BRESLER
CUNHA(OAB: 8384/SC)

RECLAMADO NF ADMINISTRADORA DE BENS
EIRELI

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

RECLAMADO COSTA E FINDER
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

RECLAMADO SULPLASTIC EMBALAGENS LTDA -
EPP

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CASSIUS UBIRATAN FINDER

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS VINICIUS FINDER

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

STELA MARIS FINDER DA COSTA

ADVOGADO JAIRTON CESAR VIEIRA(OAB:
12863/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

RESIDENCIAL PORTAL DO TRIUNFO

ADVOGADO VALERIA REGUEL(OAB: 41429/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - Nelson Finder( Espólio de NF administradora de bens EIRELI,
CNPJ: 05.518.161/0001-95

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: Nelson Finder( Espólio de NF administradora de bens

EIRELI, CNPJ: 05.518.161/0001-95

Fica V. Sa. intimado para vista do malote digital juntado aos autos.

Em 18 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

MARCOS DEININGER

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000053-87.2018.5.12.0002
RECLAMANTE JORGE CRISTIANO NUNES DA

SILVA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMADO ORMIRIO ALVES - ME

RECLAMADO ORMIRIO ALVES

RECLAMADO CRISTIANE INZAVALDE BARCELOS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE CASTRO
ARAUJO NETO(OAB: 23606/RS)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE INZAVALDE BARCELOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9b3191

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto,acolhoo incidente de desconsideração inversa

da personalidade jurídica do sócioORMIRIO ALVES, para

determinar a inclusão da empresaCRISTIANE INZAVALDE

BARCELOS EIRELIno polo passivo da execução, que responderá

com o respectivo patrimônio pela satisfação do crédito trabalhista

exigido.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo sem interposição de recurso, cite-se a empresa,

em nome próprio, para pagar o crédito apurado no prazo legal, sob

pena de execução, com a utilização dos convênios disponíveis.

Incidente sem custas.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000053-87.2018.5.12.0002
RECLAMANTE JORGE CRISTIANO NUNES DA

SILVA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMADO ORMIRIO ALVES - ME

RECLAMADO ORMIRIO ALVES

RECLAMADO CRISTIANE INZAVALDE BARCELOS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE CASTRO
ARAUJO NETO(OAB: 23606/RS)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE CRISTIANO NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9b3191

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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DISPOSITIVO

Diante do exposto,acolhoo incidente de desconsideração inversa

da personalidade jurídica do sócioORMIRIO ALVES, para

determinar a inclusão da empresaCRISTIANE INZAVALDE

BARCELOS EIRELIno polo passivo da execução, que responderá

com o respectivo patrimônio pela satisfação do crédito trabalhista

exigido.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo sem interposição de recurso, cite-se a empresa,

em nome próprio, para pagar o crédito apurado no prazo legal, sob

pena de execução, com a utilização dos convênios disponíveis.

Incidente sem custas.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000758-12.2023.5.12.0002
RECLAMANTE CLEITON COELHO

ADVOGADO FABIANA VARGAS DE LARA(OAB:
49852/SC)

ADVOGADO IVENS DEBORTOLI DUARTE(OAB:
40361/SC)

RECLAMADO SPEED TEXTIL LTDA

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CLEITON COELHO

Endereço desconhecido

Fica VossaSenhoriaintimado:

Para manifestar-se quanto aos cálculos de liquidação no prazo de

oito dias, devendo eventual impugnação ser fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (artigo 879, parágrafo 2º da CLT).

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

SERGIO LUIZ RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ACum-0000256-73.2023.5.12.0002
RECLAMANTE SIND TRAB INDS DA CONSTRUCAO

E MOBILIARIO DE BLUMENAU

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO AGIL PINTURAS LTDA

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB INDS DA CONSTRUCAO E MOBILIARIO DE
BLUMENAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SIND TRAB INDS DA CONSTRUCAO E MOBILIARIO DE

BLUMENAU

Endereço desconhecido

Fica VossaSenhoriaintimado:

Para manifestar-se quanto aos cálculos de liquidação no prazo de

oito dias, devendo eventual impugnação ser fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (artigo 879, parágrafo 2º da CLT).

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1831
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Assessor

Processo Nº ATOrd-0004404-45.2014.5.12.0002
RECLAMANTE LEOMAR SCHMITT

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

ADVOGADO LILIAN MARCIA MONTEIRO
PIOTTO(OAB: 22307/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO RICARDO EMERIM ELY(OAB:
113015/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HEVANY MICHELY MAY(OAB:
26125/SC)

ADVOGADO milena holz(OAB: 19229/SC)

ADVOGADO EDNA HELENA HERBST(OAB:
20921/SC)

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

ADVOGADO BRUNO MARQUES DE
CARVALHO(OAB: 33814/SC)

ADVOGADO MARCEL BRUNO GASPARIN(OAB:
20837/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOMAR SCHMITT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: LEOMAR SCHMITT

Fica V. Sa. intimado paratomar ciência dos cálculos atualizados, no

prazo legal.  

Em 18 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0004404-45.2014.5.12.0002
RECLAMANTE LEOMAR SCHMITT

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

ADVOGADO LILIAN MARCIA MONTEIRO
PIOTTO(OAB: 22307/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO RICARDO EMERIM ELY(OAB:
113015/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HEVANY MICHELY MAY(OAB:
26125/SC)

ADVOGADO milena holz(OAB: 19229/SC)

ADVOGADO EDNA HELENA HERBST(OAB:
20921/SC)

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

ADVOGADO BRUNO MARQUES DE
CARVALHO(OAB: 33814/SC)

ADVOGADO MARCEL BRUNO GASPARIN(OAB:
20837/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica V. Sa. intimado paratomar ciência dos cálculos atualizados, no

prazo legal.  

Em 18 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0004404-45.2014.5.12.0002
RECLAMANTE LEOMAR SCHMITT

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

ADVOGADO LILIAN MARCIA MONTEIRO
PIOTTO(OAB: 22307/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO RICARDO EMERIM ELY(OAB:
113015/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HEVANY MICHELY MAY(OAB:
26125/SC)

ADVOGADO milena holz(OAB: 19229/SC)

ADVOGADO EDNA HELENA HERBST(OAB:
20921/SC)

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

ADVOGADO BRUNO MARQUES DE
CARVALHO(OAB: 33814/SC)

ADVOGADO MARCEL BRUNO GASPARIN(OAB:
20837/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Fica V. Sa. intimado paratomar ciência dos cálculos atualizados, no

prazo legal.  

Em 18 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000788-47.2023.5.12.0002
RECLAMANTE JULIO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO LIA HELENA DARON CAVEJON(OAB:
84382/PR)

RECLAMADO BRITAGEM GASPAR LTDA

ADVOGADO FILIPE CARVALHO CANILHA(OAB:
63299/SC)

ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO SILVA
CUBAS(OAB: 16428/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

JULIO CESAR DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da designação da data da

perícia para o dia 12/04/2024, às 9h30min, no seguinte endereço:

Rua Capitão Santos, n. 75, bairro Garcia, Blumenau.

 A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação

de documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos,

digitando-se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000788-47.2023.5.12.0002
RECLAMANTE JULIO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO LIA HELENA DARON CAVEJON(OAB:
84382/PR)

RECLAMADO BRITAGEM GASPAR LTDA

ADVOGADO FILIPE CARVALHO CANILHA(OAB:
63299/SC)

ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO SILVA
CUBAS(OAB: 16428/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRITAGEM GASPAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

BRITAGEM GASPAR LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da designação da data da

perícia para o dia 12/04/2024, às 9h30min, no seguinte endereço:

Rua Capitão Santos, n. 75, bairro Garcia, Blumenau.

 A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação

de documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos,

digitando-se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0293700-41.2007.5.12.0002
RECLAMANTE JANETE DOS SANTOS

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

RECLAMADO KAFFEETASSE CAFETERIA LTDA

ADVOGADO LEANDRO LENZI(OAB: 25801/SC)

RECLAMADO MARCIO RODRIGO CORBANI

ADVOGADO LEANDRO LENZI(OAB: 25801/SC)

RECLAMADO ERNA RAUTENBERG

ADVOGADO ANNA PAULA MITTERSTEIN(OAB:
42914/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f09bbc5

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o autor para requerer o que entender de direito em 10

(dez) dias.

No silêncio, independentemente de certificação de prazo, determino

a suspensão do processo com seu sobrestamento, com início do

prazo da prescrição intercorrente (CLT, arts. 11-A), salvo se o(a)

exequente requerer o que entender de direito.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000551-81.2021.5.12.0002
RECLAMANTE VANESSA LUIZA FERREIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 32668/SC)

ADVOGADO SILVIA BAENTELI(OAB: 14296/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE QUERO QUERO E
ASSADAO EIRELI - ME

ADVOGADO Altair José Teixeira(OAB: 22346/SC)

ADVOGADO CAUE TEIXEIRA(OAB: 29279/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA LUIZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a4ce65

proferido nos autos.

Vistos.

Tratando-se de microempresa, ou seja, sem formação de

sociedade, não há separação entre o patrimônio do empresário que

a compõe e o da firma, portanto este sócio responde ilimitadamente.

Isto posto, inclua-se a pessoa física de MOACIR DE SOUZA FILHO,

inscrito no CPF sob o nº 584.654.139-91, residente e domiciliado na

rua Laje de Pedra, nº 2, bairro Escola Agrícola, CEP 89037-696, no

município de Blumenau - SC, no polo passivo.

Após, voltem conclusos para utilização dos convênios disponíveis,

em especial SISBAJUD, RENAJUD e ONR, eis que são ferramentas

que mais trazem efetividade à execução.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000097-96.2024.5.12.0002

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMANTE FLAVIANA APARECIDA DOS
SANTOS

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf9cb79

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para que informem se há outras provas a

produzir, sob pena de preclusão, no prazo de 10 dias.

Informado pelas partes ausência de outras provas a produzir,

deverão os patronos apresentarem, na mesma oportunidade, suas

razões finais e falar sobre a possibilidade de composição.

Após, voltem conclusos para sentença.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000097-96.2024.5.12.0002
RECLAMANTE FLAVIANA APARECIDA DOS

SANTOS

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANA APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf9cb79

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para que informem se há outras provas a

produzir, sob pena de preclusão, no prazo de 10 dias.

Informado pelas partes ausência de outras provas a produzir,

deverão os patronos apresentarem, na mesma oportunidade, suas

razões finais e falar sobre a possibilidade de composição.

Após, voltem conclusos para sentença.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0483900-68.2008.5.12.0002
RECLAMANTE ADRIANE BOTELHO MILECH

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO SUZANA MARA PASSOLD(OAB:
18342/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO LETRITON COMERCIO DE
CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO JOSE ROBERTO CABREIRA
SAIBRO(OAB: 13438/SC)

ADVOGADO CYNTIA DA SILVA(OAB: 25286/SC)

RECLAMADO APR COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA.

RECLAMADO PLATINA COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA.

RECLAMADO SANTO ANDRE COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO MARILEA TOURNIER BECKHAUSER

RECLAMADO ALEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO FABIO ABUL HISS(OAB: 7666/SC)

ADVOGADO TATIANA MARCELINO DE
CARVALHO ABUL HISS(OAB:
14598/SC)

RECLAMADO ILTON DA SILVA BECKHAUSER

RECLAMADO PS MULLER COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -
EPP

  - LETRITON COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f852b51

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o executado para comprovar o pagamento dos valores

devidos, conforme planilha de ID 79a33e8, no prazo de 05 dias.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0483900-68.2008.5.12.0002
RECLAMANTE ADRIANE BOTELHO MILECH

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO SUZANA MARA PASSOLD(OAB:
18342/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO LETRITON COMERCIO DE
CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO JOSE ROBERTO CABREIRA
SAIBRO(OAB: 13438/SC)

ADVOGADO CYNTIA DA SILVA(OAB: 25286/SC)

RECLAMADO APR COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA.

RECLAMADO PLATINA COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA.

RECLAMADO SANTO ANDRE COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO MARILEA TOURNIER BECKHAUSER

RECLAMADO ALEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO FABIO ABUL HISS(OAB: 7666/SC)

ADVOGADO TATIANA MARCELINO DE
CARVALHO ABUL HISS(OAB:
14598/SC)

RECLAMADO ILTON DA SILVA BECKHAUSER

RECLAMADO PS MULLER COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE BOTELHO MILECH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f852b51

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o executado para comprovar o pagamento dos valores

devidos, conforme planilha de ID 79a33e8, no prazo de 05 dias.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000067-37.2019.5.12.0002
RECLAMANTE MORGANE DE FATIMA GURA

ADVOGADO SAMARA NASSAR FREDERICO(OAB:
41080/SC)

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

RECLAMADO DECORACOES E MOVEIS
EXCLUSIVA LTDA - ME

RECLAMADO MARISETE RIBEIRO DE OLIVEIRA

RECLAMADO EXCLUSIVA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA

RECLAMADO JUCELI RODRIGUES DE JESUS

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

PERITO MARCELO MINIGUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORGANE DE FATIMA GURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c228f8

proferida nos autos.

Vistos.

A autora pleiteia a inclusão da empresa EXCLUSIVA INDUSTRIA E

COMERCIO DE MOVEIS LTDA no polo passivo ao argumento de

que o caso dos autos trata-se de sucessão empresarial.

Devidamente citada, a empresa EXCLUSIVA INDUSTRIA E

COMERCIO DE MOVEIS LTDA deixou transcorrer "in albis" o prazo

para apresentação da defesa e produção de provas.

A sucessão trabalhista, segundo os artigos 10 e 448 da CLT,

envolve dois requisitos: a) que uma unidade econômico-jurídica seja

transferida de um para outro titular; b) que não haja solução de

continuidade na prestação de serviços.

No caso em análise, a empresa EXCLUSIVA INDUSTRIA E

COMERCIO DE MOVEIS LTDA, devidamente citada, manteve-se

inerte e, por consequência, deu ensejo ao regular direcionamento

da execução.

Por ser assim, reputo ter havido sucessão empresarial entre a

executada (DECORACOES E MOVEIS EXCLUSIVA LTDA - ME) e

a empresa EXCLUSIVA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS

LTDA.

Decorrido o prazo sem interposição de recurso, cite-se a empresa

EXCLUSIVA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. para

pagar o crédito apurado no prazo legal, sob pena de execução, com

a utilização dos convênios disponíveis.

Exequente ciente a partir da publicação.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000019-05.2024.5.12.0002
RECLAMANTE LEILA MARIA TILLMANN

LUNARDELLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f941f25

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000019-05.2024.5.12.0002
RECLAMANTE LEILA MARIA TILLMANN

LUNARDELLI

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA MARIA TILLMANN LUNARDELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f941f25

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000027-79.2024.5.12.0002
RECLAMANTE JOSE CARLOS ZIMMERMANN

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cdae81

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000009-58.2024.5.12.0002
RECLAMANTE MARLIZE MULLER ERARDT

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLIZE MULLER ERARDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dc6e1c

proferido nos autos.

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000027-79.2024.5.12.0002
RECLAMANTE JOSE CARLOS ZIMMERMANN

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS ZIMMERMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cdae81

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000021-72.2024.5.12.0002
RECLAMANTE MARICELIA CORREA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARICELIA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7268b4

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000015-65.2024.5.12.0002
RECLAMANTE JEAN JEFFERSON CAMARGO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81ec1f7

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000021-72.2024.5.12.0002
RECLAMANTE MARICELIA CORREA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7268b4

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000009-58.2024.5.12.0002
RECLAMANTE MARLIZE MULLER ERARDT

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dc6e1c

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000013-95.2024.5.12.0002
RECLAMANTE LUCAS TAYLOR DOS SANTOS

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eb869c

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000015-65.2024.5.12.0002
RECLAMANTE JEAN JEFFERSON CAMARGO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN JEFFERSON CAMARGO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81ec1f7

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000047-70.2024.5.12.0002
RECLAMANTE SOLANGE LEITE

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e0ae5a

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000013-95.2024.5.12.0002
RECLAMANTE LUCAS TAYLOR DOS SANTOS

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS TAYLOR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eb869c

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000003-51.2024.5.12.0002
RECLAMANTE ADILSON PACHECO

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b27392a

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000047-70.2024.5.12.0002
RECLAMANTE SOLANGE LEITE

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e0ae5a

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000003-51.2024.5.12.0002
RECLAMANTE ADILSON PACHECO

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b27392a

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000011-28.2024.5.12.0002
RECLAMANTE ANA CLAUDIA DE LIZ

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DE LIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f34656

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000011-28.2024.5.12.0002
RECLAMANTE ANA CLAUDIA DE LIZ

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f34656

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000023-42.2024.5.12.0002
RECLAMANTE LUCAS FELIPE BURGONOVO
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ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 956afb1

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000023-42.2024.5.12.0002
RECLAMANTE LUCAS FELIPE BURGONOVO

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FELIPE BURGONOVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 956afb1

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000051-10.2024.5.12.0002
RECLAMANTE TATIANA APARECIDA DE OLIVEIRA

SCHNAIDER

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba73eaf

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000051-10.2024.5.12.0002
RECLAMANTE TATIANA APARECIDA DE OLIVEIRA

SCHNAIDER

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA APARECIDA DE OLIVEIRA SCHNAIDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba73eaf

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1842
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000387-87.2019.5.12.0002
RECLAMANTE SENAUDIR MAFRA BARCELOS

ADVOGADO RAFAEL GUSTAVO GOEMANN(OAB:
50023/SC)

RECLAMADO NILTON POLICARPO

RECLAMADO KATYA LORES POLICARPO

RECLAMADO NOBRESE MOVEIS EXCLUSIVOS
LTDA - ME

ADVOGADO JIAN ANTONIO EVANGELISTA(OAB:
47328/SC)

LEILOEIRO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOBRESE MOVEIS EXCLUSIVOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3058f0d

proferido nos autos.

Vistos.

Requer o exequente a adjudicação dos bens, desde que recebidos

pelo preço de 60% do valor de avaliação, tudo conforme já possível

quando da realização do 2° leilão negativo.

Manifeste-se o executado quanto ao pedido de adjudicação, no

prazo de 05 dias, valendo seu silêncio como concordância.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000387-87.2019.5.12.0002
RECLAMANTE SENAUDIR MAFRA BARCELOS

ADVOGADO RAFAEL GUSTAVO GOEMANN(OAB:
50023/SC)

RECLAMADO NILTON POLICARPO

RECLAMADO KATYA LORES POLICARPO

RECLAMADO NOBRESE MOVEIS EXCLUSIVOS
LTDA - ME

ADVOGADO JIAN ANTONIO EVANGELISTA(OAB:
47328/SC)

LEILOEIRO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENAUDIR MAFRA BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3058f0d

proferido nos autos.

Vistos.

Requer o exequente a adjudicação dos bens, desde que recebidos

pelo preço de 60% do valor de avaliação, tudo conforme já possível

quando da realização do 2° leilão negativo.

Manifeste-se o executado quanto ao pedido de adjudicação, no

prazo de 05 dias, valendo seu silêncio como concordância.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000275-50.2021.5.12.0002
RECLAMANTE GLAUCIANO DA SILVA PORTO

ADVOGADO VALMOR ROTHER(OAB: 42853/SC)

RECLAMADO NJS CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO NELSA DE BITTENCOURT

ADVOGADO RODRIGO ALVES(OAB: 30188/SC)

RECLAMADO NIVALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO LEIDY MERLYN BENTHIEN DE
LIMA(OAB: 25589/SC)

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSA DE BITTENCOURT

  - NIVALDO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8104324

proferido nos autos.

Informa o reclamante descumprimento do acordo homologado pelo

Juízo.

Intime-se a reclamada acordante, por ora, para manifestar-se,

comprovando o pagamento, no prazo de cinco dias.

Por sua vez, observe-se oportunamente o disposto na ata ID

8e6c184, no qual a executada Nelsa de Bittencourt não concordou

com os termos do acordo, ficando determinado que a execução
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prosseguiria neste feito, em caso de descumprimento.

Desta forma, no silêncio, retornem para apreciação do expediente

ID 479e34b.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000275-50.2021.5.12.0002
RECLAMANTE GLAUCIANO DA SILVA PORTO

ADVOGADO VALMOR ROTHER(OAB: 42853/SC)

RECLAMADO NJS CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO NELSA DE BITTENCOURT

ADVOGADO RODRIGO ALVES(OAB: 30188/SC)

RECLAMADO NIVALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO LEIDY MERLYN BENTHIEN DE
LIMA(OAB: 25589/SC)

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIANO DA SILVA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8104324

proferido nos autos.

Informa o reclamante descumprimento do acordo homologado pelo

Juízo.

Intime-se a reclamada acordante, por ora, para manifestar-se,

comprovando o pagamento, no prazo de cinco dias.

Por sua vez, observe-se oportunamente o disposto na ata ID

8e6c184, no qual a executada Nelsa de Bittencourt não concordou

com os termos do acordo, ficando determinado que a execução

prosseguiria neste feito, em caso de descumprimento.

Desta forma, no silêncio, retornem para apreciação do expediente

ID 479e34b.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000245-15.2021.5.12.0002
RECLAMANTE DEIVIS JEAN THEIS

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

RECLAMADO FAKKA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CLICHES E MATRIZES EIRELI - EPP

ADVOGADO FLAVIA LUISA NARDELLI(OAB:
41832/SC)

RECLAMADO GRUPO EXATTO INDUSTRIA E
COMERCIO DE CLICHES E
MATRIZES LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIA LUISA NARDELLI(OAB:
41832/SC)

RECLAMADO WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVIS JEAN THEIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee36f2e

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da manifestação da CEF no ID d9ae998, esclareço que há

determinação nos autos de liberação do FGTS ao autor, conforme

teor da sentença prolatada por este Juízo no ID bcea1a0, já

transitada em julgado, devendo cumprir a determinação judicial no

prazo de 05 dias, sob pena de aplicação de multa diária, a ser

fixada, além de outras sanções legais.

Por uma questão de economia processual, a presente decisão

possui forma de OFÍCIO.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001535-07.2017.5.12.0002
RECLAMANTE LIVANIA RINALDI MONTAGNA

ADVOGADO RAFAEL FONSECA PIMENTEL(OAB:
19446/SC)

RECLAMADO SCHEILA MARIA REIS E SILVA
ZECHNER

ADVOGADO FERNANDO BAUMGARTEN(OAB:
30627/SC)

LEILOEIRO JEAN FERNANDO RIBEIRO PAVESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHEILA MARIA REIS E SILVA ZECHNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48ac05c

proferido nos autos.

Vistos.
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Diante do decurso de prazo sem que houvesse manifestação do

leiloeiro quanto a venda direta, diga o exequente se possui

interesse na adjudicação do bem objeto da penhora (ID aa9c7d4 ),

pelo valor do seu crédito, no prazo de 10 dias.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001535-07.2017.5.12.0002
RECLAMANTE LIVANIA RINALDI MONTAGNA

ADVOGADO RAFAEL FONSECA PIMENTEL(OAB:
19446/SC)

RECLAMADO SCHEILA MARIA REIS E SILVA
ZECHNER

ADVOGADO FERNANDO BAUMGARTEN(OAB:
30627/SC)

LEILOEIRO JEAN FERNANDO RIBEIRO PAVESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVANIA RINALDI MONTAGNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48ac05c

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do decurso de prazo sem que houvesse manifestação do

leiloeiro quanto a venda direta, diga o exequente se possui

interesse na adjudicação do bem objeto da penhora (ID aa9c7d4 ),

pelo valor do seu crédito, no prazo de 10 dias.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000917-67.2014.5.12.0002
RECLAMANTE VALENTIM FRANCISCO TEXEIRA

ADVOGADO ALVARO GENARO GUBERT(OAB:
27565/SC)

RECLAMADO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO LUIZ RICARDO BERLEZE(OAB:
30169/SC)

ADVOGADO JORGE ANTONIO NASSAR
CAPRARO(OAB: 30884/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 21934/DF)

ADVOGADO DENIS RICHARD FISCHER(OAB:
22644/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edbb86f

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte reclamada para manifestação quando a

Impugnação à Sentença de Liquidação do ID. 0570ace.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000917-67.2014.5.12.0002
RECLAMANTE VALENTIM FRANCISCO TEXEIRA

ADVOGADO ALVARO GENARO GUBERT(OAB:
27565/SC)

RECLAMADO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO LUIZ RICARDO BERLEZE(OAB:
30169/SC)

ADVOGADO JORGE ANTONIO NASSAR
CAPRARO(OAB: 30884/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 21934/DF)

ADVOGADO DENIS RICHARD FISCHER(OAB:
22644/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALENTIM FRANCISCO TEXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edbb86f

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte reclamada para manifestação quando a

Impugnação à Sentença de Liquidação do ID. 0570ace.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000861-19.2023.5.12.0002
EMBARGANTE JAQUELINI SDRIGOTTI

ADVOGADO CELIO NONATO NERY
MEDEIRO(OAB: 29952/SC)

EMBARGANTE CELIO NONATO NERY MEDEIRO
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ADVOGADO CELIO NONATO NERY
MEDEIRO(OAB: 29952/SC)

EMBARGADO ROMEU GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

ADVOGADO CINTIA PLUCENO DA COSTA(OAB:
32486/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMEU GONCALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 458a0eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide este Juízo, julgarprocedentesos pedidos

objeto dos presentes embargos de terceiro.

Determino o cancelamento da penhora efetuada no imóvel de

matrícula nº 3.487, no Cartório de Registro de Imóveis de Porto Belo

-SC.

Tudo em observância à fundamentação supra que passa a integrar

o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos.

Custas fixadas em R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos), em conformidade com o art. 789-A, V, da CLT, pelo

executado na ação principal.

Traslade-se cópia desta sentença aos autos do processo principal

(AT 0000446-22.2012.5.12.0002).

Partes cientes a partir da publicação.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000861-19.2023.5.12.0002
EMBARGANTE JAQUELINI SDRIGOTTI

ADVOGADO CELIO NONATO NERY
MEDEIRO(OAB: 29952/SC)

EMBARGANTE CELIO NONATO NERY MEDEIRO

ADVOGADO CELIO NONATO NERY
MEDEIRO(OAB: 29952/SC)

EMBARGADO ROMEU GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

ADVOGADO CINTIA PLUCENO DA COSTA(OAB:
32486/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO NONATO NERY MEDEIRO

  - JAQUELINI SDRIGOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 458a0eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide este Juízo, julgarprocedentesos pedidos

objeto dos presentes embargos de terceiro.

Determino o cancelamento da penhora efetuada no imóvel de

matrícula nº 3.487, no Cartório de Registro de Imóveis de Porto Belo

-SC.

Tudo em observância à fundamentação supra que passa a integrar

o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos.

Custas fixadas em R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos), em conformidade com o art. 789-A, V, da CLT, pelo

executado na ação principal.

Traslade-se cópia desta sentença aos autos do processo principal

(AT 0000446-22.2012.5.12.0002).

Partes cientes a partir da publicação.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000665-54.2020.5.12.0002
RECLAMANTE CHARLES ROMEU RAASCH

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMADO TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES ROMEU RAASCH

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6621201

proferido nos autos.

Vistos.

Requer o autor a expedição de novas certidões, sob o argumento

de que o Juízo da Recuperação Judicial vem determinando nos

processos que versam sobre habilitações de créditos

extraconcursais a apresentação de novas CCT’s atualizadas até

26/10/2012 contendo a “descrição de todas as verbas que

compõem o valor principal (INSS, FGTS, custas processuais e

honorários de qualquer natureza).

Considerando que referido despacho não faz menção aos presentes

autos, indefiro.

Intime-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000693-22.2020.5.12.0002
RECLAMANTE GERSON KLEIN

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

RECLAMADO TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON KLEIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 076090a

proferido nos autos.

Vistos.

Requer o autor a expedição de novas certidões, sob o argumento

de que o Juízo da Recuperação Judicial vem determinando nos

processos que versam sobre habilitações de créditos

extraconcursais a apresentação de novas CCT’s atualizadas até

26/10/2012 contendo a “descrição de todas as verbas que

compõem o valor principal (INSS, FGTS, custas processuais e

honorários de qualquer natureza).

Considerando que referido despacho não faz menção aos presentes

autos, indefiro.

Intime-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000735-42.2018.5.12.0002
RECLAMANTE MARIA EDUARDA TELES

DOMINGUES

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMADO BELUICK ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO EMANUELI PRAUCHNER BIGOLIN
BERFT(OAB: 50427/SC)

RECLAMADO R.M.M.F. PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO EMANUELI PRAUCHNER BIGOLIN
BERFT(OAB: 50427/SC)

RECLAMADO E.L.K ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HEINE WITHOEFT(OAB: 3679/SC)

RECLAMADO TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

RECLAMADO CELL PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO EMANUELI PRAUCHNER BIGOLIN
BERFT(OAB: 50427/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA TELES DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c881d3

proferido nos autos.

Vistos.

Requer o autor a expedição de novas certidões, sob o argumento

de que o Juízo da Recuperação Judicial vem determinando nos

processos que versam sobre habilitações de créditos

extraconcursais a apresentação de novas CCT’s atualizadas até

26/10/2012 contendo a “descrição de todas as verbas que

compõem o valor principal (INSS, FGTS, custas processuais e

honorários de qualquer natureza).

Considerando que referido despacho não faz menção aos presentes

autos, indefiro.

Intime-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001177-42.2017.5.12.0002
RECLAMANTE NELSO LUIZ DE FREITAS

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMADO MONTE CLARO PARTICIPACOES E
SERVICOS SA

RECLAMADO TRANSPORTADORA ITANORTE
LTDA

ADVOGADO ANDREIA SCHMITT(OAB: 34210/SC)

RECLAMADO CELL PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO ERIKA SANTOS TOME(OAB:
38239/SC)

RECLAMADO R.M.M.F. PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO E.L.K ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HEINE WITHOEFT(OAB: 3679/SC)

RECLAMADO FLLECK PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO EIRELI

ADVOGADO ANDREIA SCHMITT(OAB: 34210/SC)

RECLAMADO AMARFI ADMINISTRACAO E
FINANCAS - EIRELI - ME

RECLAMADO TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA RAMOS(OAB:
47406/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

RECLAMADO FACTORING HAUS - FOMENTO
MERCANTIL LTDA

RECLAMADO BELUICK ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO EMANUELI PRAUCHNER BIGOLIN
BERFT(OAB: 50427/SC)

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSO LUIZ DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55ffda9

proferido nos autos.

Vistos.

Requer o autor a expedição de novas certidões, sob o argumento

de que o Juízo da Recuperação Judicial vem determinando nos

processos que versam sobre habilitações de créditos

extraconcursais a apresentação de novas CCT’s atualizadas até

26/10/2012 contendo a “descrição de todas as verbas que

compõem o valor principal (INSS, FGTS, custas processuais e

honorários de qualquer natureza).

Considerando que referido despacho não faz menção aos presentes

autos, indefiro.

Intime-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000741-73.2023.5.12.0002
RECLAMANTE RICARDO KRAFT

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5192a81

proferido nos autos.

Vistos.

Quanto aos documentos juntados pelo réu, vista ao autor.

Após, à pauta.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PetCiv-0000499-98.2022.5.12.0051
REQUERENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIO ANTOINE GEMELGO(OAB:
16540/SC)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1848
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e6692c

proferido nos autos.

Vistos.

Manifestem-se as partes, em 05 dias, quanto a informado nos ID

d4e5867, ID 8f9e18b e ID 7ddade5, devendo requerer o que

entender de direito.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000741-73.2023.5.12.0002
RECLAMANTE RICARDO KRAFT

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO KRAFT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5192a81

proferido nos autos.

Vistos.

Quanto aos documentos juntados pelo réu, vista ao autor.

Após, à pauta.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000543-41.2020.5.12.0002
RECLAMANTE EMERSON ALCEMIR SANTOS DOS

SANTOS

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

RECLAMADO TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON ALCEMIR SANTOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a317d7

proferido nos autos.

Vistos.

Requer o autor a expedição de novas certidões, sob o argumento

de que o Juízo da Recuperação Judicial vem determinando nos

processos que versam sobre habilitações de créditos

extraconcursais a apresentação de novas CCT’s atualizadas até

26/10/2012 contendo a “descrição de todas as verbas que

compõem o valor principal (INSS, FGTS, custas processuais e

honorários de qualquer natureza).

Considerando que referido despacho não faz menção aos presentes

autos, indefiro.

Intime-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000287-59.2024.5.12.0002
RECLAMANTE ERONDINA MEIER

ADVOGADO MARIVANIA BATISTA GOMES(OAB:
23149/SC)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA ROYALE
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONDINA MEIER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fd09f7

proferida nos autos.

DECISÃO

ERONDINA MEIER ajuizou reclamação trabalhista em face de

PADARIA E CONFEITARIA ROYALE LTDA - EPP com base nos

fundamentos fáticos e jurídicos da exordial.

Alega a demandante, em síntese, que trabalhou para a ré de

01/07/2022 a 29/12/2022, data da rescisão do contrato de

experiência, conforme os documentos de ID. 44f59fd e dcd450a,

devidamente assinados, e que sofreu acidente de trabalho em

17/12/2022.

Em razão do exposto, pretende a autora, em sede de tutela

provisória de urgência antecipada, que seja determinado “que a

Reclamada promova a imediata reintegração da Reclamante no

emprego nas mesmas condições de função, local, horários e salário

com os reajustes havidos e todas as parcelas que integram sua

remuneração, assegurada a estabilidade até 25.04.2024 e o

pagamento dos salários e demais verbas a que teria direito desde a

demissão até a data da efetiva reintegração”.

A antecipação da tutela requerida pela reclamante, que possibilita

ao julgador antecipar os efeitos da futura decisão de mérito,

encontra suporte no art. 300, caput, do CPC em vigor, nos

seguintes termos:

"Art. 300 - A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou risco ao resultado útil do processo."

As tutelas de urgência, que no atual CPC, constituem-se espécie do

gênero de tutelas provisórias, são divididas em duas sub espécies,

a saber: 1) a tutela provisória de urgência antecipada, ou satisfativa,

como a doutrina já vem dominando, e 2) tutela provisória de

urgência cautelar. A primeira, isto é, a tutela provisória de urgência

antecipada, busca assegurar a efetividade do direito material e a

segunda busca assegurar a efetividade do direito processual

(resultado útil ao processo).

Tendo em vista a redação prevista no artigo 300 do CPC, observo

que, para a concessão da tutela provisória de urgência antecipada,

há a necessidade de que no processo estejam presentes elementos

que evidenciem a probabilidade do direito, bem como o perigo de

dano ou risco ao resultado útil do processo.

Tenho que o primeiro requisito, qual seja, a evidência de

probabilidade do direito pretendido não está presente no caso em

apreço, eis que inexiste a certeza quanto aos fatos alegados na

exordial, havendo ainda o perigo de irreversibilidade do provimento

requerido, na medida em que o pleito se refere à matéria de alta

indagação fática, que depende de uma análise criteriosa do mérito e

das provas a serem produzidas pelas partes.

Assim, indefiro o pedido de tutela de urgência antecipada.

Cite-se a reclamada para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze)

dias.

Resultando negativa a citação, à conclusão.

Acaso negativa devido a endereço, intime-se o patrono da parte

autora para informar o atual endereço e do(s) sócio(s), se pessoa

jurídica, inclusive fone de contato e nome do(s) sócio(s).

Apresentada a defesa, por intermédio do seu patrono, intime-se a

parte autora para manifestação em 15 (quinze) dias úteis, inclusive

sobre documentos, devendo o autor apresentar eventuais

diferenças por amostragem, mediante cálculos, sob pena de

rejeição do pedido. No mesmo prazo, deverá informar se possui

outras provas a produzir, especificando-as e justificando-as.

Após, intime-se a ré para informar se há outras provas a produzir,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

Informado pelas partes ausência de outras provas a produzir,

intimem-se os patronos para apresentação de razões finais e sobre

possibilidade de composição no prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos para sentença.

Autora ciente a partir da publicação.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACum-0000407-73.2022.5.12.0002
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE BLUMENAU

ADVOGADO GIOVANA CAROLINE TANIZAWA
DUARTE(OAB: 29818/SC)

RECLAMADO BODY HOUSE COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
BLUMENAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec86e4b

proferido nos autos.

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Conforme exposto no ID 9a0a951 o presente feito ainda está em

fase de conhecimento, uma vez que a empresa reclamada não foi

notificada para apresentar defesa.

Assim, indefere-se os requerimentos do reclamante para

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da empresa reclamada, uma vez que não seria o momento

processual.

Desta forma, deverá o reclamante manifestar-se acerca do atual

endereço da empresa reclamada, na forma que constou na última

parte da determinação ID 042c608, no prazo de trinta dias, sob

pena de extinção, nos moldes do artigo 485 do CPC.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000183-38.2022.5.12.0002
RECLAMANTE LAIS REGINA BUHLMANN

ADVOGADO DAVID THEODORO FERNANDO
CIM(OAB: 27239/SC)

RECLAMADO 4LIONS CONFECCOES E
COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINE REINERT(OAB:
26902/SC)

RECLAMADO CEZAR JOAO REINERT CIM FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 4LIONS CONFECCOES E COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c5a787

proferido nos autos.

Vistos.

A empresa executada informa que foi deferida sua recuperação

judicial e diante da suspensão das execuções requer imediata

liberação de eventuais valores bloqueados via SISBAJUD neste

processo.

Diante dos documentos apresentados, verifique-se quanto a

bloqueios SISBAJUD efetuados neste feito, diante da certidão ID

0dd5a90, devendo ser liberados eventuais valores referentes à

empresa executada, diante da situação de recuperação judicial

comprovada nos autos - ID 5a8aea3.

Outrossim, dê-se ciência à exequente.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000183-38.2022.5.12.0002
RECLAMANTE LAIS REGINA BUHLMANN

ADVOGADO DAVID THEODORO FERNANDO
CIM(OAB: 27239/SC)

RECLAMADO 4LIONS CONFECCOES E
COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINE REINERT(OAB:
26902/SC)

RECLAMADO CEZAR JOAO REINERT CIM FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS REGINA BUHLMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c5a787

proferido nos autos.

Vistos.

A empresa executada informa que foi deferida sua recuperação

judicial e diante da suspensão das execuções requer imediata

liberação de eventuais valores bloqueados via SISBAJUD neste

processo.

Diante dos documentos apresentados, verifique-se quanto a

bloqueios SISBAJUD efetuados neste feito, diante da certidão ID

0dd5a90, devendo ser liberados eventuais valores referentes à

empresa executada, diante da situação de recuperação judicial

comprovada nos autos - ID 5a8aea3.

Outrossim, dê-se ciência à exequente.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000649-66.2021.5.12.0002
RECLAMANTE TEREZA MARCIONILA MACEDO

DOS SANTOS

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO KAMILA SALES(OAB: 51543/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

RECLAMADO S.I. FLORIANOPOLIS
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO CORREA JUNIOR(OAB:
18043-B/SC)

ADVOGADO IANE CRISTINA RODRIGUES(OAB:
51706/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - S.I. FLORIANOPOLIS TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fc033b

proferido nos autos.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 1.200,00, pela

reclamada.

Por força do art. 879, §2º, da CLT, intimem-se as partes para vista

dos cálculos pelo prazo de 08 (oito) dias.

Dispensada a intimação da União na forma do § 5º do art. 879, da

CLT, considerando a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de

julho de 2023, na qual dispensa sua intimação para contribuições

previdenciárias apuradas em liquidação que sejam iguais ou

inferiores a R$ 40.000,00, com entrada em vigor a partir de

01/09/2023.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000649-66.2021.5.12.0002
RECLAMANTE TEREZA MARCIONILA MACEDO

DOS SANTOS

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO KAMILA SALES(OAB: 51543/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

RECLAMADO S.I. FLORIANOPOLIS
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO CORREA JUNIOR(OAB:
18043-B/SC)

ADVOGADO IANE CRISTINA RODRIGUES(OAB:
51706/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA MARCIONILA MACEDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fc033b

proferido nos autos.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 1.200,00, pela

reclamada.

Por força do art. 879, §2º, da CLT, intimem-se as partes para vista

dos cálculos pelo prazo de 08 (oito) dias.

Dispensada a intimação da União na forma do § 5º do art. 879, da

CLT, considerando a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de

julho de 2023, na qual dispensa sua intimação para contribuições

previdenciárias apuradas em liquidação que sejam iguais ou

inferiores a R$ 40.000,00, com entrada em vigor a partir de

01/09/2023.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000029-49.2024.5.12.0002
RECLAMANTE SIDENIR JOSE SALVADOR

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcbc74b

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000029-49.2024.5.12.0002
RECLAMANTE SIDENIR JOSE SALVADOR

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDENIR JOSE SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcbc74b

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002073-90.2014.5.12.0002
RECLAMANTE LUIZ ELOY MALLMANN

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO DANIEL GORGES(OAB: 30882/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO ROGER JENSEN PABST(OAB:
32454/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

RECLAMADO SANDRO ROGERIO ANTUNES DE
AVILA

RECLAMADO ELTON JOACIR ANTUNES DE AVILA

ADVOGADO VALTER REGINALDO OLIVEIRA
ULGUIM(OAB: 64016/RS)

RECLAMADO LATAN TRANSPORTES LTDA - EPP

RECLAMADO DANIELA DA CONCEICAO DE AVILA

ADVOGADO VALTER REGINALDO OLIVEIRA
ULGUIM(OAB: 64016/RS)

RECLAMADO YURI PERUFFO DE AVILA

RECLAMADO PLC Industria e Comércio de Alimento
Ltda Me

ADVOGADO VALTER REGINALDO OLIVEIRA
ULGUIM(OAB: 64016/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ELOY MALLMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: LUIZ ELOY MALLMANN

Fica V. Sa. intimado parater vistas, devendo manifestar-se acerca

do prosseguimento da execução, no prazo de dez dias. 

Em 18 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002613-46.2011.5.12.0002
RECLAMANTE CELSO GALVAO DE CARVALHO

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

RECLAMADO JOAO OLIVEIRA MAIA

RECLAMADO FLAVIA MARTINS POMMOT MAIA

RECLAMADO JOAO OLIVEIRA MAIA - ME

ADVOGADO EDEMILSON DAROS(OAB: 29445/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO FIDIS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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  - CELSO GALVAO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: CELSO GALVAO DE CARVALHO

Fica V. Sa. intimado para ter vistas do expediente juntados nos

autos ( id 5b108e6), no prazo legal.

Em 18 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000192-97.2022.5.12.0002
RECLAMANTE GERTRUDES BERTOLDO CANDIA

ADVOGADO TATIANA DOS SANTOS RUSSI(OAB:
29738/SC)

RECLAMADO ASSOC DE PAIS E PROF DA
ESCOLA DE EDUCACAO BASICA
EMILIO BAUMGART

ADVOGADO ALEXANDRE RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 35105/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERTRUDES BERTOLDO CANDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: GERTRUDES BERTOLDO CANDIA

Fica V. Sa. intimado para:

Ter vistas do cálculo juntado, Id c29ed8d, e do despacho Id

3a1f1e6.

Em 18 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

SERGIO LUIZ RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000192-97.2022.5.12.0002
RECLAMANTE GERTRUDES BERTOLDO CANDIA

ADVOGADO TATIANA DOS SANTOS RUSSI(OAB:
29738/SC)

RECLAMADO ASSOC DE PAIS E PROF DA
ESCOLA DE EDUCACAO BASICA
EMILIO BAUMGART

ADVOGADO ALEXANDRE RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 35105/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC DE PAIS E PROF DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA EMILIO BAUMGART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: ASSOC DE PAIS E PROF DA ESCOLA DE

EDUCACAO BASICA EMILIO BAUMGART

Fica V. Sa. intimado para:

Ter vistas do cálculo juntado, Id c29ed8d, e do despacho Id

3a1f1e6.

Em 18 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

SERGIO LUIZ RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002589-18.2011.5.12.0002
RECLAMANTE GIVANILDO GONZAGA

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

RECLAMADO IVONIR NUNES

RECLAMADO IVONIR NUNES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVANILDO GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

GIVANILDO GONZAGA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0003863-12.2014.5.12.0002
RECLAMANTE ELISIO AMARILLA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMADO MANOEL IZIDRO DOS SANTOS
FILHO

RECLAMADO DIMANO CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO VALDERI DOS PASSOS
MACHADO(OAB: 34074/SC)

ADVOGADO BRUNA SENS BARNI(OAB:
29740/SC)

ADVOGADO ROBERTO OSCAR PEDROSO DA
LUZ(OAB: 26581/SC)

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA
SERGIO SANTOS LTDA - ME

RECLAMADO MARCIA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISIO AMARILLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: ELISIO AMARILLA

Fica V. Sa. intimado para: De ordem, ter ciência da consulta

realizada através dos convênios, devendo requerer o que entender

de direito, no prazo de 10 dias. Registra-se que, requerimentos

genéricos (inclusive de utilização de convênios) ou cuja eficácia

para o deslinde do feito não seja explicitamente fundamentada

serão indeferidos de plano. No silêncio, independentemente de

certificação de prazo, haverá o sobrestamento do processo, com

início do prazo da prescrição intercorrente (CLT, arts. 11-A), salvo

se o(a) exequente requerer o que entender de direito.

Em 19 de março de 2024.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

LUIZ ALBERTO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0004740-49.2014.5.12.0002
RECLAMANTE CLEMILSON ALEXANDRE

ADVOGADO ALBERTO TESTONI(OAB: 13177/SC)

RECLAMADO MATHEUS BABY PRODUTOS PARA
RECEM NASCIDOS LTDA

RECLAMADO ITOUPAVA INDUSTRIA E COMERCIO
DE LAJES LTDA - ME

RECLAMADO FERNANDO MEDEIROS

RECLAMADO MARIA HELENA GEBIEN MEDEIROS
- ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1855
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO MARIA HELENA GEBIEN MEDEIROS

RECLAMADO INDAIART SERRALHERIA LTDA - ME

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO LAJES
ITOUPAVA LTDA - ME

RECLAMADO DBEBE COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS INFANTIS LTDA - ME

RECLAMADO TRES MARIAS PRODUTOS PARA
RECEM NASCIDOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO MAXI
ALFA DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS - SICOOB
MAXICREDITO

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
SAO MIGUEL DO OESTE-SICOOB
SAO MIGUEL SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMILSON ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: CLEMILSON ALEXANDRE

Fica V. Sa. intimado para: De ordem, ter ciência da consulta

realizada através dos convênios, devendo requerer o que entender

de direito, no prazo de 10 dias. Registra-se que, requerimentos

genéricos (inclusive de utilização de convênios) ou cuja eficácia

para o deslinde do feito não seja explicitamente fundamentada

serão indeferidos de plano. No silêncio, independentemente de

certificação de prazo, haverá o sobrestamento do processo, com

início do prazo da prescrição intercorrente (CLT, arts. 11-A), salvo

se o(a) exequente requerer o que entender de direito.

Em 19 de março de 2024.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

LUIZ ALBERTO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000797-82.2018.5.12.0002
RECLAMANTE VLADEMIR AMARAL ANTUNES

ADVOGADO DALTO EDUARDO DOS
SANTOS(OAB: 25126/SC)

ADVOGADO TATIANA DOS SANTOS RUSSI(OAB:
29738/SC)

RECLAMADO EPEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO ROBSON FREDERICO
SCHMIDT(OAB: 7305/SC)

PERITO RICARDO AVILA LIGOCKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADEMIR AMARAL ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: VLADEMIR AMARAL ANTUNES

Fica V. Sa. intimado para requerer o que entender de direito em 05

dias .

Em 19 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0003737-30.2012.5.12.0002
RECLAMANTE ANA PAULA CORREA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO EVA APARECIDA HERMANN - ME

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

RECLAMADO EVA APARECIDA HERMANN

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

PERITO JULIO CESAR KREPSKY

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA APARECIDA HERMANN - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1856
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

EVA APARECIDA HERMANN - ME

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0003737-30.2012.5.12.0002
RECLAMANTE ANA PAULA CORREA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO EVA APARECIDA HERMANN - ME

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

RECLAMADO EVA APARECIDA HERMANN

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

PERITO JULIO CESAR KREPSKY

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA APARECIDA HERMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

EVA APARECIDA HERMANN

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000182-63.2016.5.12.0002
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO PORTO MILANO

ADVOGADO GUILHERME CHRISTIAN
PROBST(OAB: 36775/SC)

ADVOGADO GUILHERME CAVICHIOLI
BRAUN(OAB: 33216/SC)

RECLAMADO DETROID CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO CAMILA CARINA CHIODINI(OAB:
40460/SC)

RECLAMADO ROGERIO FERRARI MAISTRO

RECLAMADO JACSON LUIS SIEGA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO PORTO MILANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: LUIZ ANTONIO PORTO MILANO

Fica V. Sa. intimado para edital de leilão. juntado aos autos.

Em 19 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

MARCOS DEININGER

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000182-63.2016.5.12.0002
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO PORTO MILANO

ADVOGADO GUILHERME CHRISTIAN
PROBST(OAB: 36775/SC)

ADVOGADO GUILHERME CAVICHIOLI
BRAUN(OAB: 33216/SC)

RECLAMADO DETROID CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO CAMILA CARINA CHIODINI(OAB:
40460/SC)

RECLAMADO ROGERIO FERRARI MAISTRO

RECLAMADO JACSON LUIS SIEGA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DETROID CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: DETROID CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA

Fica V. Sa. intimado para edital de leilão. juntado aos autos.

Em 19 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

MARCOS DEININGER

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000364-78.2018.5.12.0002
RECLAMANTE ROMYNA MARA ZIENER

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMADO CELL PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA

RECLAMADO TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAOLA SILVA CUBAS(OAB:
25878/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

RECLAMADO E.L.K ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL AMARAL BORBA(OAB:
12336/SC)

PERITO ALMIR PORTES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMYNA MARA ZIENER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7cf112

proferido nos autos.

Vistos.

Requer o autor a expedição de novas certidões, sob o argumento

de que o Juízo da Recuperação Judicial vem determinando nos

processos que versam sobre habilitações de créditos

extraconcursais a apresentação de novas CCT’s atualizadas até

26/10/2012 contendo a “descrição de todas as verbas que

compõem o valor principal (INSS, FGTS, custas processuais e

honorários de qualquer natureza).

Considerando que referido despacho não faz menção aos presentes

autos, indefiro.

Intime-se.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    ELAINE CRISTINA DIAS IGNACIO ARENA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000586-17.2016.5.12.0002
RECLAMANTE RUBIA CRISTINA DA SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO WILSON LUIZ STADNICK(OAB:
30749/SC)

RECLAMADO HAVAN S.A.

ADVOGADO REGIANE MARIA SOPRANO
MORESCO(OAB: 8009/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVAN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1858
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: HAVAN S.A.

Fica V. Sa. intimado parater vistas dos termos da certidão negativa

apresentada pelo Oficial de Justiça, devendo manifestar-se no

prazo de dez dias. 

Em 19 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001691-78.2016.5.12.0018
RECLAMANTE AURI MADUREIRA DIAS

ADVOGADO PAULO SERGIO DOS SANTOS
COELHO(OAB: 34491/SC)

ADVOGADO LAERCIO CRISTOFOLINI(OAB:
8702/SC)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ODACIRA NUNES(OAB: 12672/SC)

ADVOGADO SHEILA APARECIDA SCHEIDT(OAB:
17984/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CELESC DISTRIBUICAO S.A

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação de valores, no

prazo legal.

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATSum-0000558-73.2021.5.12.0002
RECLAMANTE ELIANE APARECIDA CORREA

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

ADVOGADO JANAINA PASOLD TRIBESS(OAB:
40984/SC)

RECLAMADO TONJOV TEXTIL LTDA.

ADVOGADO DEISE SIMONI MUCHALSKI(OAB:
27892/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE APARECIDA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: ELIANE APARECIDA CORREA

Fica V. Sa. intimado para ter vistas.

Em 19 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO LUIZ RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000558-73.2021.5.12.0002
RECLAMANTE ELIANE APARECIDA CORREA

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

ADVOGADO JANAINA PASOLD TRIBESS(OAB:
40984/SC)

RECLAMADO TONJOV TEXTIL LTDA.

ADVOGADO DEISE SIMONI MUCHALSKI(OAB:
27892/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1859
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONJOV TEXTIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: TONJOV TEXTIL LTDA.

Fica V. Sa. intimado para ter vistas.

Em 19 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO LUIZ RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001836-61.2011.5.12.0002
RECLAMANTE JACKSON MANOEL CHAVES

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO PAOLA SILVA CUBAS(OAB:
25878/SC)

ADVOGADO CRISTINA GUTZ(OAB: 36062/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO MARIO ANTONIO RECH(OAB:
27731/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO LETICIA SIMOES DE MIRANDA(OAB:
18886/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMANTE ROBSON COELHO CHAVES

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO CRISTINA GUTZ(OAB: 36062/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMADO RICARDO ALESSANDRO AMORIM

TERCEIRO
INTERESSADO

VENE MARLENE KRAUSS AMORIM

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA ALBANAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON MANOEL CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: JACKSON MANOEL CHAVES

Fica V. Sa. intimado paratomar ciência da certidão do Oficial de

Justiça, no prazo de cinco dias. 

Em 19 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001836-61.2011.5.12.0002
RECLAMANTE JACKSON MANOEL CHAVES

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO PAOLA SILVA CUBAS(OAB:
25878/SC)

ADVOGADO CRISTINA GUTZ(OAB: 36062/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO MARIO ANTONIO RECH(OAB:
27731/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO LETICIA SIMOES DE MIRANDA(OAB:
18886/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1860
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMANTE ROBSON COELHO CHAVES

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO CRISTINA GUTZ(OAB: 36062/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMADO RICARDO ALESSANDRO AMORIM

TERCEIRO
INTERESSADO

VENE MARLENE KRAUSS AMORIM

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA ALBANAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON COELHO CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: ROBSON COELHO CHAVES

Fica V. Sa. intimado paratomar ciência da certidão do Oficial de

Justiça, no prazo de cinco dias. 

Em 19 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000610-06.2020.5.12.0002
RECLAMANTE FABRICIO ARLEY ARANHA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO SEVEGNANI BAEHR(OAB:
51448/SC)

ADVOGADO JEFFERSON ARCANGELO
PERSUHN(OAB: 11765/SC)

RECLAMADO WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO ARLEY ARANHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: FABRICIO ARLEY ARANHA DA SILVA

Fica V. Sa. intimado para: 

"Nos moldes do art. 878 da CLT, intime-se o autor para requerer o

que entender de direito em 10 (dez) dias."

Em 19 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO LUIZ RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0004537-53.2015.5.12.0002
RECLAMANTE PAULO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO RICARDO ARTUR
HUTZELMANN(OAB: 25098/SC)

RECLAMADO SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO ANA CLAUDIA SCHNOR OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO VALERIA GENY BORGES SCHNOR

RECLAMADO PAULO FERNANDO SCHNOR

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO LUIS GUILHERME SCHNOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO RRBV EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO ACSO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO LENY CARRARO SCHNOR

RECLAMADO LGSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO LCSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO PFSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

ADVOGADO GELSON JOSE FRANCESCHI(OAB:
21172/SC)

ADVOGADO RODRIGO NOGUEIRA
MACHADO(OAB: 55250/RS)

ADVOGADO RICARDO MURILO DA SILVA(OAB:
34707/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

PAULO SERGIO DA SILVA

Endereço desconhecido

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Arts. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art. 897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0004537-53.2015.5.12.0002
RECLAMANTE PAULO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO RICARDO ARTUR
HUTZELMANN(OAB: 25098/SC)

RECLAMADO SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO ANA CLAUDIA SCHNOR OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO VALERIA GENY BORGES SCHNOR

RECLAMADO PAULO FERNANDO SCHNOR

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO RRBV EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO ACSO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO LENY CARRARO SCHNOR

RECLAMADO LGSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO LCSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO PFSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

ADVOGADO GELSON JOSE FRANCESCHI(OAB:
21172/SC)

ADVOGADO RODRIGO NOGUEIRA
MACHADO(OAB: 55250/RS)

ADVOGADO RICARDO MURILO DA SILVA(OAB:
34707/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO TRANSPAULO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

RAPIDO TRANSPAULO LTDA

Endereço desconhecido

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Arts. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art. 897, § 8º/CLT e OJ
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310/SDI-I-TST).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0004537-53.2015.5.12.0002
RECLAMANTE PAULO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO RICARDO ARTUR
HUTZELMANN(OAB: 25098/SC)

RECLAMADO SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO ANA CLAUDIA SCHNOR OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO VALERIA GENY BORGES SCHNOR

RECLAMADO PAULO FERNANDO SCHNOR

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO RRBV EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO ACSO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO LENY CARRARO SCHNOR

RECLAMADO LGSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO LCSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO PFSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

ADVOGADO GELSON JOSE FRANCESCHI(OAB:
21172/SC)

ADVOGADO RODRIGO NOGUEIRA
MACHADO(OAB: 55250/RS)

ADVOGADO RICARDO MURILO DA SILVA(OAB:
34707/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

Endereço desconhecido

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Arts. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art. 897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0004537-53.2015.5.12.0002
RECLAMANTE PAULO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO RICARDO ARTUR
HUTZELMANN(OAB: 25098/SC)

RECLAMADO SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO ANA CLAUDIA SCHNOR OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO VALERIA GENY BORGES SCHNOR

RECLAMADO PAULO FERNANDO SCHNOR

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO RRBV EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO ACSO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO LENY CARRARO SCHNOR

RECLAMADO LGSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO LCSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)
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RECLAMADO PFSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

ADVOGADO GELSON JOSE FRANCESCHI(OAB:
21172/SC)

ADVOGADO RODRIGO NOGUEIRA
MACHADO(OAB: 55250/RS)

ADVOGADO RICARDO MURILO DA SILVA(OAB:
34707/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

Endereço desconhecido

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Arts. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art. 897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0004537-53.2015.5.12.0002
RECLAMANTE PAULO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO RICARDO ARTUR
HUTZELMANN(OAB: 25098/SC)

RECLAMADO SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO ANA CLAUDIA SCHNOR OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO VALERIA GENY BORGES SCHNOR

RECLAMADO PAULO FERNANDO SCHNOR

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO RRBV EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO ACSO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO LENY CARRARO SCHNOR

RECLAMADO LGSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO LCSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO PFSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

ADVOGADO GELSON JOSE FRANCESCHI(OAB:
21172/SC)

ADVOGADO RODRIGO NOGUEIRA
MACHADO(OAB: 55250/RS)

ADVOGADO RICARDO MURILO DA SILVA(OAB:
34707/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACSO PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ACSO PARTICIPACOES LTDA

Endereço desconhecido

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Arts. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art. 897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0004537-53.2015.5.12.0002
RECLAMANTE PAULO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO RICARDO ARTUR
HUTZELMANN(OAB: 25098/SC)

RECLAMADO SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO ANA CLAUDIA SCHNOR OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO VALERIA GENY BORGES SCHNOR

RECLAMADO PAULO FERNANDO SCHNOR

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO RRBV EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO ACSO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO LENY CARRARO SCHNOR

RECLAMADO LGSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO LCSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO PFSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

ADVOGADO GELSON JOSE FRANCESCHI(OAB:
21172/SC)

ADVOGADO RODRIGO NOGUEIRA
MACHADO(OAB: 55250/RS)

ADVOGADO RICARDO MURILO DA SILVA(OAB:
34707/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LCSC PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

LCSC PARTICIPACOES LTDA

Endereço desconhecido

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Arts. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art. 897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0004537-53.2015.5.12.0002
RECLAMANTE PAULO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO RICARDO ARTUR
HUTZELMANN(OAB: 25098/SC)

RECLAMADO SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO ANA CLAUDIA SCHNOR OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO VALERIA GENY BORGES SCHNOR

RECLAMADO PAULO FERNANDO SCHNOR

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO RRBV EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO ACSO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO LENY CARRARO SCHNOR

RECLAMADO LGSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO LCSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO PFSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

ADVOGADO GELSON JOSE FRANCESCHI(OAB:
21172/SC)

ADVOGADO RODRIGO NOGUEIRA
MACHADO(OAB: 55250/RS)

ADVOGADO RICARDO MURILO DA SILVA(OAB:
34707/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PFSC PARTICIPACOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

PFSC PARTICIPACOES LTDA

Endereço desconhecido

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Arts. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art. 897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0004537-53.2015.5.12.0002
RECLAMANTE PAULO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO RICARDO ARTUR
HUTZELMANN(OAB: 25098/SC)

RECLAMADO SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO ANA CLAUDIA SCHNOR OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO VALERIA GENY BORGES SCHNOR

RECLAMADO PAULO FERNANDO SCHNOR

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO RRBV EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO ACSO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO LENY CARRARO SCHNOR

RECLAMADO LGSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO LCSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO PFSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

ADVOGADO GELSON JOSE FRANCESCHI(OAB:
21172/SC)

ADVOGADO RODRIGO NOGUEIRA
MACHADO(OAB: 55250/RS)

ADVOGADO RICARDO MURILO DA SILVA(OAB:
34707/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA SCHNOR OLMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ANA CLAUDIA SCHNOR OLMOS

Endereço desconhecido

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Arts. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art. 897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0004537-53.2015.5.12.0002
RECLAMANTE PAULO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO RICARDO ARTUR
HUTZELMANN(OAB: 25098/SC)

RECLAMADO SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO ANA CLAUDIA SCHNOR OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA
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ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO VALERIA GENY BORGES SCHNOR

RECLAMADO PAULO FERNANDO SCHNOR

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO RRBV EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO ACSO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO LENY CARRARO SCHNOR

RECLAMADO LGSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO LCSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO PFSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

ADVOGADO GELSON JOSE FRANCESCHI(OAB:
21172/SC)

ADVOGADO RODRIGO NOGUEIRA
MACHADO(OAB: 55250/RS)

ADVOGADO RICARDO MURILO DA SILVA(OAB:
34707/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO OLMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CARLOS ALBERTO OLMOS

Endereço desconhecido

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Arts. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art. 897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0004537-53.2015.5.12.0002
RECLAMANTE PAULO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO RICARDO ARTUR
HUTZELMANN(OAB: 25098/SC)

RECLAMADO SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO ANA CLAUDIA SCHNOR OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO VALERIA GENY BORGES SCHNOR

RECLAMADO PAULO FERNANDO SCHNOR

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO RRBV EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO ACSO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO LENY CARRARO SCHNOR

RECLAMADO LGSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO LCSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECLAMADO PFSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

ADVOGADO GELSON JOSE FRANCESCHI(OAB:
21172/SC)

ADVOGADO RODRIGO NOGUEIRA
MACHADO(OAB: 55250/RS)

ADVOGADO RICARDO MURILO DA SILVA(OAB:
34707/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RRBV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

RRBV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

Endereço desconhecido

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)
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intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Arts. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art. 897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0005732-78.2012.5.12.0002
RECLAMANTE SANDRO STEFFENS

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO ELETREK COM E SERVICOS
ELETRO-ELETRONICOS LTDA - ME

ADVOGADO CRISTINA LARA DA SILVA(OAB:
30609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO STEFFENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: SANDRO STEFFENS

Fica V. Sa. intimado parapara requerer o que entender de direito

em 30 (trinta) dias. 

Em 19 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000109-52.2020.5.12.0002
RECLAMANTE HELENO WASHINGTON COSTA DOS

SANTOS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENO WASHINGTON COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

HELENO WASHINGTON COSTA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Arts. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art. 897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0305100-62.2001.5.12.0002
RECLAMANTE ROBERTO LUIS MAFRA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

RECLAMANTE VILMAR REICHERT
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ADVOGADO ABRAHAO ALFREDO MACANEIRO
FILHO(OAB: 13624/SC)

RECLAMANTE HAMILTON AMARAL

RECLAMANTE MARCIO SANSAO

RECLAMADO W E INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO MERI TEREZINHA ZIBETTI(OAB:
11401/SC)

ADVOGADO VALMOR BEDUSCHI JUNIOR(OAB:
4217/SC)

ADVOGADO CHARLES KNIHS DE
MEDEIROS(OAB: 8766/SC)

RECLAMADO BERNARDO WUST

ADVOGADO HUMBERTO PRADI(OAB: 2706/SC)

ADVOGADO BRUNO SLAVIERO(OAB: 40202/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARSIONERIO DA CUNHA

ADVOGADO ELIS REGINA SCHMITZ
BITTENCOURT(OAB: 32028/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TALITA CRISTINA WUST

Intimado(s)/Citado(s):

  - W E INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: W E INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de dez dias, considerando o

pedido de informações efetuado no ID 3fc8faf pela 3ª Vara do

Trabalho de Blumenau, e diante do parcelamento acerca dos

créditos de terceiros (ID a6ab692) efetuado diretamente com a

União, e ainda o tempo transcorrido da última manifestação nos

autos, manifestar-se e comprovar os depósitos já efetuados.

Em 19 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO LUIZ RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0305100-62.2001.5.12.0002
RECLAMANTE ROBERTO LUIS MAFRA

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

RECLAMANTE VILMAR REICHERT

ADVOGADO ABRAHAO ALFREDO MACANEIRO
FILHO(OAB: 13624/SC)

RECLAMANTE HAMILTON AMARAL

RECLAMANTE MARCIO SANSAO

RECLAMADO W E INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO MERI TEREZINHA ZIBETTI(OAB:
11401/SC)

ADVOGADO VALMOR BEDUSCHI JUNIOR(OAB:
4217/SC)

ADVOGADO CHARLES KNIHS DE
MEDEIROS(OAB: 8766/SC)

RECLAMADO BERNARDO WUST

ADVOGADO HUMBERTO PRADI(OAB: 2706/SC)

ADVOGADO BRUNO SLAVIERO(OAB: 40202/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARSIONERIO DA CUNHA

ADVOGADO ELIS REGINA SCHMITZ
BITTENCOURT(OAB: 32028/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TALITA CRISTINA WUST

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO WUST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: BERNARDO WUST

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de dez dias, considerando o

pedido de informações efetuado no ID 3fc8faf pela 3ª Vara do

Trabalho de Blumenau, e diante do parcelamento acerca dos

créditos de terceiros (ID a6ab692) efetuado diretamente com a

União, e ainda o tempo transcorrido da última manifestação nos

autos, manifestar-se e comprovar os depósitos já efetuados.

Em 19 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO LUIZ RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010131-48.2015.5.12.0002
RECLAMANTE JACOB PIERRE

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

RECLAMADO CONRAD CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FLAVIO FRAGA(OAB: 18026/SC)

ADVOGADO MILENA FERREIRA(OAB: 29633/SC)

RECLAMADO S2 CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO RAMON HENRIQUE
MACANEIRO(OAB: 20764/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACOB PIERRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista dos expedientes juntados nos autos.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

CRISTIANO AUGUSTO RAMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000055-47.2024.5.12.0002
RECLAMANTE IRENE TEREZINHA DO VALE DE

SOUZA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85e7b6c

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000057-17.2024.5.12.0002
RECLAMANTE JOSIELBA RODRIGUES DO PRADO

DA CUNHA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5ba301

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000055-47.2024.5.12.0002
RECLAMANTE IRENE TEREZINHA DO VALE DE

SOUZA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE TEREZINHA DO VALE DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85e7b6c

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000057-17.2024.5.12.0002
RECLAMANTE JOSIELBA RODRIGUES DO PRADO

DA CUNHA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIELBA RODRIGUES DO PRADO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5ba301

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000036-12.2022.5.12.0002
RECLAMANTE MARIA LIDIA SANTOS OZORIO

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO KAMILA SALES(OAB: 51543/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO Gustavo Granadeiro Guimarães(OAB:
149207/SP)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO JOSE ZIMMER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CLARO S.A.

Endereço desconhecido

Considerando que houve interposição de recurso, fica(m)

intimado(s) o(s) recorrido(s)/agravado(s) para que apresente(m)

contrarrazões recursais (ou contraminuta), no prazo de 08 (oito)

dias (Arts. 900, 901, parágrafo único/CLT, Art. 897, § 8º/CLT e OJ

310/SDI-I-TST).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SORAIA MORITZ MULLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000053-77.2024.5.12.0002
RECLAMANTE ANDRE ROMANO GONCALVES

PEREIRA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 877300f

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000053-77.2024.5.12.0002
RECLAMANTE ANDRE ROMANO GONCALVES

PEREIRA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ROMANO GONCALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 877300f

proferido nos autos.

Vistos.

As partes requerem a suspensão do processo por no mínimo 40

dias, diante da possibilidade de composição.

Defere-se a suspensão por 40 dias.

Sobreste-se o feito pelo tempo solicitado.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    DEBORA BORGES KOERICH GODTSFRIEDT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000373-69.2020.5.12.0002
RECLAMANTE FABIANE MALITZ

ADVOGADO DANIEL ROGERIO ULLRICH(OAB:
26646/SC)

RECLAMADO PRISCILA DOS SANTOS

RECLAMADO PRISCILA DOS SANTOS - ME

PERITO JAIR MICHELUZZI

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

Antônio Pereira

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOTORANTIM S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANE MALITZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU SC

1vara_bnu@trt12.jus.br - 48 3216 4471

INTIMAÇÃO

Destinatário: FABIANE MALITZ

Fica V. Sa. intimado para ter vista de expediente juntado.

Em 19 de março de 2024. 

A assinatura eletrônica deverá ser confirmada pela autenticação de

documentos na página http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-

se o código numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

SERGIO LUIZ RIBEIRO

Servidor

2ª Vara do Trabalho de Blumenau

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000816-64.2023.5.12.0018
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO GOMES ALVES

ADVOGADO DIOGO DENK(OAB: 41618/SC)

RECLAMADO PALITO E CARECA MOTO PECAS
LTDA

ADVOGADO GIOVANI RICARDO TESTONI(OAB:
57223/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO GOMES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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intimação - Processo PJe-JT - DEJT

Destinatário:

MARCOS ANTONIO GOMES ALVES

DATA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO: 04/04/2024 08:30

Fica o(a) destinatário(a) acima nominado(a) intimado(a) de que

a audiência supra será realizada por meio de videoconferência,

nos termos dasPortarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98,

de 22 de abril de 2020, e n.º 99, de 24 de abril de 2020, (Redação

atualizada pelaPortaria SEAP no 44, de 26 de fevereiro de

2021),ambas doEgrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12.ª

Região,daResolução n.º 314/2020 do Conselho Nacional de

Justiça, do Ato n.º 11, de 23 de abril de 2020, do Excelentíssimo

Senhor Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho e

daPortaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do Excelentíssimo

Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da12.ª

Região, por meio da SOLUÇÃO ZOOM, podendo a sala virtual

ser acessada por computador, ou smartphone e tablet.

Na página (site) do TRT há um Tutorial de acesso ao ambiente

virtual das audiências telepresenciais.

Deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no“Hall de

entrada”da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária,

acessível no endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85714269546

, ondedeverão permanecer até que seja apregoada a audiência,

ocasião em que serão encaminhados à sala virtual de audiências.

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novolink,a ser oportunamente disponibilizado nochatda sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” do “Hall de entrada”da

sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária.

Eventuais outros esclarecimentos de ordem técnica podem ser

obtidos por intermédio da Central de Atendimento Estadual, pelo

telefone (48) 3216-4099.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

relação à audiência, bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um aplicativo navegador

(Chrome, Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para

tanto, “clicar” na opção "Join from Your Browser" após o acesso

ao endereço eletrônico suprainformado.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

“https://zoom.us/download"paramicrocomputadores.

Ficam as partes advertidas de que, no momento da realização da

audiência, deverão comparecer ao ato a fim de prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST), e que, na

hipótese de não comparecimento de testemunha que não tenha

sido arrolada e intimada pelo Juízo (testemunha que deveria

comparecer independentemente de intimação), somente haverá

adiamento da audiência caso a parte comprove o convite à

testemunha (§ 5.º do artigo 8.º da Portaria CR n.º 1, de 07 de

maio de 2020, do Excelentíssimo Senhor Desembargador do

Trabalho-Corregedor da 12.ª Região).

A não participação injustificada à audiência telepresencial

(videoconferência) equivale à confissão ficta da parte ausente.

Com relação à produção de prova testemunhal, a parte deverá

observar o previsto nos artigos 6º, 8º, 9º, 10 e 11 da Portaria CR

nº 01, de 7 de maio de 2020, sob pena de preclusão.

Quanto ao ônus da prova, deverão as partes observar o

disposto nos artigos 818 da CLT e 373 do CPC.

Fica V. Sa. Intimado(a), ainda, do inteiro teor das

referidasPortarias CR nº 01, 03, 05, 06 e 07/2020,Ato Normativo

19/GCGJT, de 19.11.2020 e Portaria SEAP/GVP/SECOR nº 98, de

22 de abril de 2020 (Redação atualizada pela Portaria SEAP no

44, de 26 de fevereiro de 2021).

Ficam as partes e seus procuradores advertidos, ainda, de que a

audiência poderá ser gravada, bem como que é vedado o posterior

uso das imagens e sons da gravação da audiência, sob pena de

violação dos direitos de imagem dos participantes.

Ficam as partes e seus procuradores cientes, também, de que, em

caso de eventual suspensão da audiência pela ocorrência de

problemas técnicos com qualquer dos participantes, os atos já

realizados, como a oitiva de uma ou de ambas as partes, ou a oitiva

de parte das testemunhas, serão aproveitados, sem necessidade de

repetição em nova assentada que, caso haja necessidade, será

realizada apenas para a prática dos atos que não puderam ser

realizados na audiência ora designada.

Na data e horário previstos para a realização da audiência, caso

haja impossibilidade de acesso à sala virtual, o fato deverá ser

comunicado à Secretaria desta Vara, por intermédio do e-mail

“2vara_bnu@trt12.jus.br”ou pelo telefone (48) 3216-4472.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Obs. 1. Ao acessar a sala de audiências virtual no horário

designado, poderão ocorrer atrasos na sala de espera, decorrentes
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de audiências anteriormente marcadas, devendo aguardar o início

desta, que ocorrerá após a permissão pelo magistrado e

apregoamento das partes no “Hall de Entrada”pelo chat.

Obs. 2. Quanto à realização da audiência supra, deverá ser

observado o disposto nas PortariasCR n. 01, 03, 05, 06 e

07/2020, Portaria SEAP/GVP/SECOR n. 98, de 22 de abril de

2020, n. 44, de 26 de fevereiro de 2021 e Ato SEAP n. 01, de

07.01.2022.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000816-64.2023.5.12.0018
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO GOMES ALVES

ADVOGADO DIOGO DENK(OAB: 41618/SC)

RECLAMADO PALITO E CARECA MOTO PECAS
LTDA

ADVOGADO GIOVANI RICARDO TESTONI(OAB:
57223/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALITO E CARECA MOTO PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimação - Processo PJe-JT - DEJT

Destinatário:

PALITO E CARECA MOTO PECAS LTDA

DATA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO: 04/04/2024 08:30

Fica o(a) destinatário(a) acima nominado(a) intimado(a) de que

a audiência supra será realizada por meio de videoconferência,

nos termos dasPortarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98,

de 22 de abril de 2020, e n.º 99, de 24 de abril de 2020, (Redação

atualizada pelaPortaria SEAP no 44, de 26 de fevereiro de

2021),ambas doEgrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12.ª

Região,daResolução n.º 314/2020 do Conselho Nacional de

Justiça, do Ato n.º 11, de 23 de abril de 2020, do Excelentíssimo

Senhor Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho e

daPortaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do Excelentíssimo

Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da12.ª

Região, por meio da SOLUÇÃO ZOOM, podendo a sala virtual

ser acessada por computador, ou smartphone e tablet.

Na página (site) do TRT há um Tutorial de acesso ao ambiente

virtual das audiências telepresenciais.

Deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no“Hall de

entrada”da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária,

acessível no endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85714269546

, ondedeverão permanecer até que seja apregoada a audiência,

ocasião em que serão encaminhados à sala virtual de audiências.

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novolink,a ser oportunamente disponibilizado nochatda sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” do “Hall de entrada”da

sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária.

Eventuais outros esclarecimentos de ordem técnica podem ser

obtidos por intermédio da Central de Atendimento Estadual, pelo

telefone (48) 3216-4099.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

relação à audiência, bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um aplicativo navegador

(Chrome, Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para

tanto, “clicar” na opção "Join from Your Browser" após o acesso

ao endereço eletrônico suprainformado.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

“https://zoom.us/download"paramicrocomputadores.

Ficam as partes advertidas de que, no momento da realização da

audiência, deverão comparecer ao ato a fim de prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST), e que, na

hipótese de não comparecimento de testemunha que não tenha

sido arrolada e intimada pelo Juízo (testemunha que deveria

comparecer independentemente de intimação), somente haverá

adiamento da audiência caso a parte comprove o convite à

testemunha (§ 5.º do artigo 8.º da Portaria CR n.º 1, de 07 de

maio de 2020, do Excelentíssimo Senhor Desembargador do

Trabalho-Corregedor da 12.ª Região).

A não participação injustificada à audiência telepresencial

(videoconferência) equivale à confissão ficta da parte ausente.

Com relação à produção de prova testemunhal, a parte deverá
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observar o previsto nos artigos 6º, 8º, 9º, 10 e 11 da Portaria CR

nº 01, de 7 de maio de 2020, sob pena de preclusão.

Quanto ao ônus da prova, deverão as partes observar o

disposto nos artigos 818 da CLT e 373 do CPC.

Fica V. Sa. Intimado(a), ainda, do inteiro teor das

referidasPortarias CR nº 01, 03, 05, 06 e 07/2020,Ato Normativo

19/GCGJT, de 19.11.2020 e Portaria SEAP/GVP/SECOR nº 98, de

22 de abril de 2020 (Redação atualizada pela Portaria SEAP no

44, de 26 de fevereiro de 2021).

Ficam as partes e seus procuradores advertidos, ainda, de que a

audiência poderá ser gravada, bem como que é vedado o posterior

uso das imagens e sons da gravação da audiência, sob pena de

violação dos direitos de imagem dos participantes.

Ficam as partes e seus procuradores cientes, também, de que, em

caso de eventual suspensão da audiência pela ocorrência de

problemas técnicos com qualquer dos participantes, os atos já

realizados, como a oitiva de uma ou de ambas as partes, ou a oitiva

de parte das testemunhas, serão aproveitados, sem necessidade de

repetição em nova assentada que, caso haja necessidade, será

realizada apenas para a prática dos atos que não puderam ser

realizados na audiência ora designada.

Na data e horário previstos para a realização da audiência, caso

haja impossibilidade de acesso à sala virtual, o fato deverá ser

comunicado à Secretaria desta Vara, por intermédio do e-mail

“2vara_bnu@trt12.jus.br”ou pelo telefone (48) 3216-4472.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Obs. 1. Ao acessar a sala de audiências virtual no horário

designado, poderão ocorrer atrasos na sala de espera, decorrentes

de audiências anteriormente marcadas, devendo aguardar o início

desta, que ocorrerá após a permissão pelo magistrado e

apregoamento das partes no “Hall de Entrada”pelo chat.

Obs. 2. Quanto à realização da audiência supra, deverá ser

observado o disposto nas PortariasCR n. 01, 03, 05, 06 e

07/2020, Portaria SEAP/GVP/SECOR n. 98, de 22 de abril de

2020, n. 44, de 26 de fevereiro de 2021 e Ato SEAP n. 01, de

07.01.2022.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0323200-80.2002.5.12.0018
RECLAMANTE DIRCEU DE JESUS MANGER

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RAGNAR HOBUS(OAB: 7194/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE
SEELBACH(OAB: 14912/SC)

RECLAMADO SRPN REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA

RECLAMADO MARIA MANOELA PORTO
NIEDERAUER

RECLAMADO SPARKS ELETRO-ELETRONICOS
LTDA.

RECLAMADO VANESSA NIEDERAUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU DE JESUS MANGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffcec83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000124-31.2024.5.12.0018
RECLAMANTE DILMAR MASCHIO

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4470514

proferida nos autos.

DECISÃO
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As partes requerem a suspensão do processo por, no mínimo, 40

dias, face a possibilidade de composição amigável.

Verifico que a petição foi assinada pelos procuradores de ambas as

partes.

Dessa forma, defiro o pedido e determino o sobrestamento do feito

pelo prazo de 40 dias, devendo as partes, ao final, informarem

quanto ao andamento da composição, caso já não tenham se

manifestado nos autos.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000236-34.2023.5.12.0018
RECLAMANTE ANDRAUS EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO IVAN GRIPA(OAB: 32523/SC)

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

ADVOGADO LUIZ CARMINE FERRAZ BIANCO
JUNIOR(OAB: 36892/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRAUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 642ca57

proferido nos autos.

Considerando a manifestação da União, ora executada, sob

#id:2d42315, expeça-se a competente RPV em relação aos

honorários sucumbenciais devidos ao procurador da exequente,

conforme despacho de #id:aa2fb62.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000124-31.2024.5.12.0018
RECLAMANTE DILMAR MASCHIO

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILMAR MASCHIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4470514

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes requerem a suspensão do processo por, no mínimo, 40

dias, face a possibilidade de composição amigável.

Verifico que a petição foi assinada pelos procuradores de ambas as

partes.

Dessa forma, defiro o pedido e determino o sobrestamento do feito

pelo prazo de 40 dias, devendo as partes, ao final, informarem

quanto ao andamento da composição, caso já não tenham se

manifestado nos autos.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000100-03.2024.5.12.0018
RECLAMANTE RUDI OSMAR SATUR

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca5980d

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes requerem a suspensão do processo por, no mínimo, 40

dias, face a possibilidade de composição amigável.

Verifico que a petição foi assinada pelos procuradores de ambas as

partes.

Dessa forma, defiro o pedido e determino o sobrestamento do feito

pelo prazo de 40 dias, devendo as partes, ao final, informarem

quanto ao andamento da composição, caso já não tenham se

manifestado nos autos.

Intimem-se.
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BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000100-03.2024.5.12.0018
RECLAMANTE RUDI OSMAR SATUR

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDI OSMAR SATUR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca5980d

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes requerem a suspensão do processo por, no mínimo, 40

dias, face a possibilidade de composição amigável.

Verifico que a petição foi assinada pelos procuradores de ambas as

partes.

Dessa forma, defiro o pedido e determino o sobrestamento do feito

pelo prazo de 40 dias, devendo as partes, ao final, informarem

quanto ao andamento da composição, caso já não tenham se

manifestado nos autos.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000168-84.2023.5.12.0018
RECLAMANTE IZA DIAS GRAHAM

ADVOGADO BILL DOUGLAS ANDERSON(OAB:
60373/SC)

RECLAMADO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZA DIAS GRAHAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 482cc46

proferido nos autos.

Vistos.

A reclamada foi notificada no endereço indicado pelo Juízo

Deprecado por sua notoriedade, mediante oficial de justiça em carta

precatória, no dia 26/01/2024, não tendo, porém, apresentado

contestação no prazo estabelecido na decisão do dia 14/03/2023 (Id

a830492), razão pela qual declaro a sua revelia.

Retornem os autos para prolação da sentença.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000116-54.2024.5.12.0018
RECLAMANTE JOAO BATISTA ANTUNES MACIEL

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28b3e98

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes requerem a suspensão do processo por, no mínimo, 40

dias, face a possibilidade de composição amigável.

Verifico que a petição foi assinada pelos procuradores de ambas as

partes.

Dessa forma, defiro o pedido e determino o sobrestamento do feito

pelo prazo de 40 dias, devendo as partes, ao final, informarem

quanto ao andamento da composição, caso já não tenham se

manifestado nos autos.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000116-54.2024.5.12.0018
RECLAMANTE JOAO BATISTA ANTUNES MACIEL

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.
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ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA ANTUNES MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28b3e98

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes requerem a suspensão do processo por, no mínimo, 40

dias, face a possibilidade de composição amigável.

Verifico que a petição foi assinada pelos procuradores de ambas as

partes.

Dessa forma, defiro o pedido e determino o sobrestamento do feito

pelo prazo de 40 dias, devendo as partes, ao final, informarem

quanto ao andamento da composição, caso já não tenham se

manifestado nos autos.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0229600-10.1999.5.12.0018
RECLAMANTE SHIRLEI KANITZ

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE IVONI HIBENS

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE EDSON RODRIGUES

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE ARMANDIO BORGERT

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE ROSANA APARECIDA THIBES DE
ARAUJO

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE MARCIO ROGERIO HEIDRICH

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE NADIR ROSALINA PEREIRA

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE GISELE FABIANE DOS SANTOS

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

RECLAMANTE Rafael da Silva (Menor)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE ANDREIA NICHELE BIZATTO

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE TATIANA SEBERINO

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE MARLI SAIS

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE MARCIO RUFINO

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

RECLAMANTE ADRIANA CARVALHO DORNELLES
RAUTENBERG

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE VALDECIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE FERNANDO VALENTINI
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ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE GILSON TAVARES

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

RECLAMANTE LENILSON CANDIDO

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE MIGUELINA OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE MARCIO DEBARBA

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE EDILANI TEREZINHA CACILHA
OHRT

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO JOSE ALENCAR FARIAS

ADVOGADO OMERO ARAUJO DE FREITAS(OAB:
1856/SC)

RECLAMADO JOKAR INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA - ME

ADVOGADO OMERO ARAUJO DE FREITAS(OAB:
1856/SC)

RECLAMADO JACY BOOZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON TAVARES

  - GISELE FABIANE DOS SANTOS

  - MARCIO RUFINO

  - Rafael da Silva (Menor)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b4182f

proferido nos autos.

Verifico que, quanto aos autores RAFAEL DA SILVA, GILSON

TAVARES, GISELE FABIANE DOS SANTOS e MARCIO RUFINO

não consta informação de seus respectivos CPFs.

Suspendo o cumprimento do despacho de #id:c052632.

Considerando que cabe às partes manter seus dados atualizados

nos autos, ficam referidos reclamantes intimados à prestarem a

informação solicitada, ciente de que, no decurso, os autos serão

encaminhados ao arquivamento provisório observando-se o

disposto no parágrafo 1º do art. 11-A, da CLT.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000122-61.2024.5.12.0018
RECLAMANTE EUGENIO ANTONIO SAQUETTI

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a23a09

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes requerem a suspensão do processo por, no mínimo, 40

dias, face a possibilidade de composição amigável.

Verifico que a petição foi assinada pelos procuradores de ambas as

partes.

Dessa forma, defiro o pedido e determino o sobrestamento do feito

pelo prazo de 40 dias, devendo as partes, ao final, informarem

quanto ao andamento da composição, caso já não tenham se

manifestado nos autos.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000122-61.2024.5.12.0018
RECLAMANTE EUGENIO ANTONIO SAQUETTI

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIO ANTONIO SAQUETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a23a09

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes requerem a suspensão do processo por, no mínimo, 40

dias, face a possibilidade de composição amigável.

Verifico que a petição foi assinada pelos procuradores de ambas as

partes.

Dessa forma, defiro o pedido e determino o sobrestamento do feito

pelo prazo de 40 dias, devendo as partes, ao final, informarem

quanto ao andamento da composição, caso já não tenham se

manifestado nos autos.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000110-52.2021.5.12.0018
RECLAMANTE KARINE DA SILVA SOARES

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO GIZELE CAROLINE FELLER

RECLAMADO HOPE CONFECCOES TEXTEIS
EIRELI

ADVOGADO HERLEY RICARDO RYCERZ(OAB:
7509/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE DA SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 817260a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000138-15.2024.5.12.0018

RECLAMANTE VANDA DO NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 081f502

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes requerem a suspensão do processo por, no mínimo, 40

dias, face a possibilidade de composição amigável.

Verifico que a petição foi assinada pelos procuradores de ambas as

partes.

Dessa forma, defiro o pedido e determino o sobrestamento do feito

pelo prazo de 40 dias, devendo as partes, ao final, informarem

quanto ao andamento da composição, caso já não tenham se

manifestado nos autos.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000152-96.2024.5.12.0018
RECLAMANTE ROSELI MARIA MAYER

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c31a11

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes requerem a suspensão do processo por, no mínimo, 40
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dias, face a possibilidade de composição amigável.

Verifico que a petição foi assinada pelos procuradores de ambas as

partes.

Dessa forma, defiro o pedido e determino o sobrestamento do feito

pelo prazo de 40 dias, devendo as partes, ao final, informarem

quanto ao andamento da composição, caso já não tenham se

manifestado nos autos.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000138-15.2024.5.12.0018
RECLAMANTE VANDA DO NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDA DO NASCIMENTO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 081f502

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes requerem a suspensão do processo por, no mínimo, 40

dias, face a possibilidade de composição amigável.

Verifico que a petição foi assinada pelos procuradores de ambas as

partes.

Dessa forma, defiro o pedido e determino o sobrestamento do feito

pelo prazo de 40 dias, devendo as partes, ao final, informarem

quanto ao andamento da composição, caso já não tenham se

manifestado nos autos.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000860-88.2020.5.12.0018
RECLAMANTE ORCI DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
BLUMENAU - URB

ADVOGADO CAROLINE WITTHINRICH(OAB:
20346/SC)

ADVOGADO JEFFERSON KUHNEN(OAB:
48288/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE BLUMENAU - URB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd9e290

proferido nos autos.

Remeta-se o feito à CALEX para expedição da ordem de liberação

em favor da execução, devendo apresentar demonstrativo com o

saldo devedor atualizado, devidamente descontado o valor liberado.

Observe-se a conta indicada no #id:b61f0dc.

Por fim, restando quitado o feito, voltem conclusos para sentença de

arquivamento.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000152-96.2024.5.12.0018
RECLAMANTE ROSELI MARIA MAYER

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI MARIA MAYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c31a11

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes requerem a suspensão do processo por, no mínimo, 40

dias, face a possibilidade de composição amigável.

Verifico que a petição foi assinada pelos procuradores de ambas as

partes.
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Dessa forma, defiro o pedido e determino o sobrestamento do feito

pelo prazo de 40 dias, devendo as partes, ao final, informarem

quanto ao andamento da composição, caso já não tenham se

manifestado nos autos.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000860-88.2020.5.12.0018
RECLAMANTE ORCI DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
BLUMENAU - URB

ADVOGADO CAROLINE WITTHINRICH(OAB:
20346/SC)

ADVOGADO JEFFERSON KUHNEN(OAB:
48288/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORCI DE SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd9e290

proferido nos autos.

Remeta-se o feito à CALEX para expedição da ordem de liberação

em favor da execução, devendo apresentar demonstrativo com o

saldo devedor atualizado, devidamente descontado o valor liberado.

Observe-se a conta indicada no #id:b61f0dc.

Por fim, restando quitado o feito, voltem conclusos para sentença de

arquivamento.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000104-40.2024.5.12.0018
RECLAMANTE IVONETE MELLOS FAGUNDES

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 391fc77

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes requerem a suspensão do processo por, no mínimo, 40

dias, face a possibilidade de composição amigável.

Verifico que a petição foi assinada pelos procuradores de ambas as

partes.

Dessa forma, defiro o pedido e determino o sobrestamento do feito

pelo prazo de 40 dias, devendo as partes, ao final, informarem

quanto ao andamento da composição, caso já não tenham se

manifestado nos autos.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002600-43.2004.5.12.0018
RECLAMANTE JIM HARTMANN

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

RECLAMANTE VAZELINDO BISOL

ADVOGADO ADALBERTO HACKBARTH(OAB:
4822/SC)

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

RECLAMANTE FERNANDO LEMOS DE
NASCIMENTO

ADVOGADO ADALBERTO HACKBARTH(OAB:
4822/SC)

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

RECLAMANTE JOSE LONGEN

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

RECLAMANTE DIRLEI BISOL

ADVOGADO ADALBERTO HACKBARTH(OAB:
4822/SC)

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

RECLAMADO ELISANDRO JOAO BISOL

RECLAMADO DERLI BISOL

RECLAMADO BISOL MONTAGEM E MANUTENCAO
DE CALDEIRAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRLEI BISOL

  - FERNANDO LEMOS DE NASCIMENTO

  - JIM HARTMANN

  - JOSE LONGEN

  - VAZELINDO BISOL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a847df

proferido nos autos.

Defiro, como requerido.

No decurso, os autos serão encaminhados ao arquivamento

provisório observando-se o disposto no parágrafo 1º do art. 11-A, da

CLT.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000130-38.2024.5.12.0018
RECLAMANTE EDICLEIA PEREIRA MACHADO

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cfe540e

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes requerem a suspensão do processo por, no mínimo, 40

dias, face a possibilidade de composição amigável.

Verifico que a petição foi assinada pelos procuradores de ambas as

partes.

Dessa forma, defiro o pedido e determino o sobrestamento do feito

pelo prazo de 40 dias, devendo as partes, ao final, informarem

quanto ao andamento da composição, caso já não tenham se

manifestado nos autos.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000104-40.2024.5.12.0018
RECLAMANTE IVONETE MELLOS FAGUNDES

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE MELLOS FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 391fc77

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes requerem a suspensão do processo por, no mínimo, 40

dias, face a possibilidade de composição amigável.

Verifico que a petição foi assinada pelos procuradores de ambas as

partes.

Dessa forma, defiro o pedido e determino o sobrestamento do feito

pelo prazo de 40 dias, devendo as partes, ao final, informarem

quanto ao andamento da composição, caso já não tenham se

manifestado nos autos.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000130-38.2024.5.12.0018
RECLAMANTE EDICLEIA PEREIRA MACHADO

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDICLEIA PEREIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cfe540e

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes requerem a suspensão do processo por, no mínimo, 40
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dias, face a possibilidade de composição amigável.

Verifico que a petição foi assinada pelos procuradores de ambas as

partes.

Dessa forma, defiro o pedido e determino o sobrestamento do feito

pelo prazo de 40 dias, devendo as partes, ao final, informarem

quanto ao andamento da composição, caso já não tenham se

manifestado nos autos.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000452-92.2023.5.12.0018
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS PADILHA

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

ADVOGADO BRUNO THIAGO KRIEGER(OAB:
37318/SC)

ADVOGADO LARA CRISTINA GOULART(OAB:
68147/SC)

RECLAMADO KETLYN CAROLINE CRESPI

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

PERITO JOSIAS JORGE CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimação - Processo PJe-JT - DEJT

Destinatário:

ROBERTO CARLOS PADILHA

DATA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO: 04/04/2024 09:30

Fica o(a) destinatário(a) acima nominado(a) intimado(a) de que

a audiência supra será realizada por meio de videoconferência,

nos termos dasPortarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98,

de 22 de abril de 2020, e n.º 99, de 24 de abril de 2020, (Redação

atualizada pelaPortaria SEAP no 44, de 26 de fevereiro de

2021),ambas doEgrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12.ª

Região,daResolução n.º 314/2020 do Conselho Nacional de

Justiça, do Ato n.º 11, de 23 de abril de 2020, do Excelentíssimo

Senhor Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho e

daPortaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do Excelentíssimo

Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da12.ª

Região, por meio da SOLUÇÃO ZOOM, podendo a sala virtual

ser acessada por computador, ou smartphone e tablet.

Na página (site) do TRT há um Tutorial de acesso ao ambiente

virtual das audiências telepresenciais.

Deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no“Hall de

entrada”da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária,

acessível no endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85714269546

, ondedeverão permanecer até que seja apregoada a audiência,

ocasião em que serão encaminhados à sala virtual de audiências.

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novolink,a ser oportunamente disponibilizado nochatda sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” do “Hall de entrada”da

sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária.

Eventuais outros esclarecimentos de ordem técnica podem ser

obtidos por intermédio da Central de Atendimento Estadual, pelo

telefone (48) 3216-4099.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

relação à audiência, bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um aplicativo navegador

(Chrome, Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para

tanto, “clicar” na opção "Join from Your Browser" após o acesso

ao endereço eletrônico suprainformado.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

“https://zoom.us/download"paramicrocomputadores.

Ficam as partes advertidas de que, no momento da realização da

audiência, deverão comparecer ao ato a fim de prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST), e que, na

hipótese de não comparecimento de testemunha que não tenha

sido arrolada e intimada pelo Juízo (testemunha que deveria

comparecer independentemente de intimação), somente haverá

adiamento da audiência caso a parte comprove o convite à

testemunha (§ 5.º do artigo 8.º da Portaria CR n.º 1, de 07 de

maio de 2020, do Excelentíssimo Senhor Desembargador do

Trabalho-Corregedor da 12.ª Região).

A não participação injustificada à audiência telepresencial

(videoconferência) equivale à confissão ficta da parte ausente.

Com relação à produção de prova testemunhal, a parte deverá

observar o previsto nos artigos 6º, 8º, 9º, 10 e 11 da Portaria CR

nº 01, de 7 de maio de 2020, sob pena de preclusão.

Quanto ao ônus da prova, deverão as partes observar o

disposto nos artigos 818 da CLT e 373 do CPC.
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Fica V. Sa. Intimado(a), ainda, do inteiro teor das

referidasPortarias CR nº 01, 03, 05, 06 e 07/2020,Ato Normativo

19/GCGJT, de 19.11.2020 e Portaria SEAP/GVP/SECOR nº 98, de

22 de abril de 2020 (Redação atualizada pela Portaria SEAP no

44, de 26 de fevereiro de 2021).

Ficam as partes e seus procuradores advertidos, ainda, de que a

audiência poderá ser gravada, bem como que é vedado o posterior

uso das imagens e sons da gravação da audiência, sob pena de

violação dos direitos de imagem dos participantes.

Ficam as partes e seus procuradores cientes, também, de que, em

caso de eventual suspensão da audiência pela ocorrência de

problemas técnicos com qualquer dos participantes, os atos já

realizados, como a oitiva de uma ou de ambas as partes, ou a oitiva

de parte das testemunhas, serão aproveitados, sem necessidade de

repetição em nova assentada que, caso haja necessidade, será

realizada apenas para a prática dos atos que não puderam ser

realizados na audiência ora designada.

Na data e horário previstos para a realização da audiência, caso

haja impossibilidade de acesso à sala virtual, o fato deverá ser

comunicado à Secretaria desta Vara, por intermédio do e-mail

“2vara_bnu@trt12.jus.br”ou pelo telefone (48) 3216-4472.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Obs. 1. Ao acessar a sala de audiências virtual no horário

designado, poderão ocorrer atrasos na sala de espera, decorrentes

de audiências anteriormente marcadas, devendo aguardar o início

desta, que ocorrerá após a permissão pelo magistrado e

apregoamento das partes no “Hall de Entrada”pelo chat.

Obs. 2. Quanto à realização da audiência supra, deverá ser

observado o disposto nas PortariasCR n. 01, 03, 05, 06 e

07/2020, Portaria SEAP/GVP/SECOR n. 98, de 22 de abril de

2020, n. 44, de 26 de fevereiro de 2021 e Ato SEAP n. 01, de

07.01.2022.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ATSum-0000452-92.2023.5.12.0018
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS PADILHA

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

ADVOGADO BRUNO THIAGO KRIEGER(OAB:
37318/SC)

ADVOGADO LARA CRISTINA GOULART(OAB:
68147/SC)

RECLAMADO KETLYN CAROLINE CRESPI

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

PERITO JOSIAS JORGE CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETLYN CAROLINE CRESPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimação - Processo PJe-JT - DEJT

Destinatário:

KETLYN CAROLINE CRESPI

DATA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO: 04/04/2024 09:30

Fica o(a) destinatário(a) acima nominado(a) intimado(a) de que

a audiência supra será realizada por meio de videoconferência,

nos termos dasPortarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98,

de 22 de abril de 2020, e n.º 99, de 24 de abril de 2020, (Redação

atualizada pelaPortaria SEAP no 44, de 26 de fevereiro de

2021),ambas doEgrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12.ª

Região,daResolução n.º 314/2020 do Conselho Nacional de

Justiça, do Ato n.º 11, de 23 de abril de 2020, do Excelentíssimo

Senhor Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho e

daPortaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do Excelentíssimo

Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da12.ª

Região, por meio da SOLUÇÃO ZOOM, podendo a sala virtual

ser acessada por computador, ou smartphone e tablet.

Na página (site) do TRT há um Tutorial de acesso ao ambiente

virtual das audiências telepresenciais.

Deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no“Hall de

entrada”da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária,

acessível no endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85714269546

, ondedeverão permanecer até que seja apregoada a audiência,

ocasião em que serão encaminhados à sala virtual de audiências.

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um
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novolink,a ser oportunamente disponibilizado nochatda sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” do “Hall de entrada”da

sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária.

Eventuais outros esclarecimentos de ordem técnica podem ser

obtidos por intermédio da Central de Atendimento Estadual, pelo

telefone (48) 3216-4099.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

relação à audiência, bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um aplicativo navegador

(Chrome, Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para

tanto, “clicar” na opção "Join from Your Browser" após o acesso

ao endereço eletrônico suprainformado.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

“https://zoom.us/download"paramicrocomputadores.

Ficam as partes advertidas de que, no momento da realização da

audiência, deverão comparecer ao ato a fim de prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST), e que, na

hipótese de não comparecimento de testemunha que não tenha

sido arrolada e intimada pelo Juízo (testemunha que deveria

comparecer independentemente de intimação), somente haverá

adiamento da audiência caso a parte comprove o convite à

testemunha (§ 5.º do artigo 8.º da Portaria CR n.º 1, de 07 de

maio de 2020, do Excelentíssimo Senhor Desembargador do

Trabalho-Corregedor da 12.ª Região).

A não participação injustificada à audiência telepresencial

(videoconferência) equivale à confissão ficta da parte ausente.

Com relação à produção de prova testemunhal, a parte deverá

observar o previsto nos artigos 6º, 8º, 9º, 10 e 11 da Portaria CR

nº 01, de 7 de maio de 2020, sob pena de preclusão.

Quanto ao ônus da prova, deverão as partes observar o

disposto nos artigos 818 da CLT e 373 do CPC.

Fica V. Sa. Intimado(a), ainda, do inteiro teor das

referidasPortarias CR nº 01, 03, 05, 06 e 07/2020,Ato Normativo

19/GCGJT, de 19.11.2020 e Portaria SEAP/GVP/SECOR nº 98, de

22 de abril de 2020 (Redação atualizada pela Portaria SEAP no

44, de 26 de fevereiro de 2021).

Ficam as partes e seus procuradores advertidos, ainda, de que a

audiência poderá ser gravada, bem como que é vedado o posterior

uso das imagens e sons da gravação da audiência, sob pena de

violação dos direitos de imagem dos participantes.

Ficam as partes e seus procuradores cientes, também, de que, em

caso de eventual suspensão da audiência pela ocorrência de

problemas técnicos com qualquer dos participantes, os atos já

realizados, como a oitiva de uma ou de ambas as partes, ou a oitiva

de parte das testemunhas, serão aproveitados, sem necessidade de

repetição em nova assentada que, caso haja necessidade, será

realizada apenas para a prática dos atos que não puderam ser

realizados na audiência ora designada.

Na data e horário previstos para a realização da audiência, caso

haja impossibilidade de acesso à sala virtual, o fato deverá ser

comunicado à Secretaria desta Vara, por intermédio do e-mail

“2vara_bnu@trt12.jus.br”ou pelo telefone (48) 3216-4472.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Obs. 1. Ao acessar a sala de audiências virtual no horário

designado, poderão ocorrer atrasos na sala de espera, decorrentes

de audiências anteriormente marcadas, devendo aguardar o início

desta, que ocorrerá após a permissão pelo magistrado e

apregoamento das partes no “Hall de Entrada”pelo chat.

Obs. 2. Quanto à realização da audiência supra, deverá ser

observado o disposto nas PortariasCR n. 01, 03, 05, 06 e

07/2020, Portaria SEAP/GVP/SECOR n. 98, de 22 de abril de

2020, n. 44, de 26 de fevereiro de 2021 e Ato SEAP n. 01, de

07.01.2022.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ATSum-0000560-24.2023.5.12.0018
RECLAMANTE VICTOR ANTONIO DA SILVA

RIBEIRO

ADVOGADO JESSICA RABELO BARBOSA(OAB:
23191/PA)

RECLAMADO IMPERIAL PADARIA E CONFEITARIA
LTDA

ADVOGADO RODRIGO ALVES(OAB: 30188/SC)

PERITO MARCELO MINIGUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR ANTONIO DA SILVA RIBEIRO
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1886
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimação - Processo PJe-JT - DEJT

Destinatário:

VICTOR ANTONIO DA SILVA RIBEIRO

DATA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO: 04/04/2024 10:30

Fica o(a) destinatário(a) acima nominado(a) intimado(a) de que

a audiência supra será realizada por meio de videoconferência,

nos termos dasPortarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98,

de 22 de abril de 2020, e n.º 99, de 24 de abril de 2020, (Redação

atualizada pelaPortaria SEAP no 44, de 26 de fevereiro de

2021),ambas doEgrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12.ª

Região,daResolução n.º 314/2020 do Conselho Nacional de

Justiça, do Ato n.º 11, de 23 de abril de 2020, do Excelentíssimo

Senhor Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho e

daPortaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do Excelentíssimo

Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da12.ª

Região, por meio da SOLUÇÃO ZOOM, podendo a sala virtual

ser acessada por computador, ou smartphone e tablet.

Na página (site) do TRT há um Tutorial de acesso ao ambiente

virtual das audiências telepresenciais.

Deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no“Hall de

entrada”da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária,

acessível no endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85714269546

, ondedeverão permanecer até que seja apregoada a audiência,

ocasião em que serão encaminhados à sala virtual de audiências.

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novolink,a ser oportunamente disponibilizado nochatda sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” do “Hall de entrada”da

sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária.

Eventuais outros esclarecimentos de ordem técnica podem ser

obtidos por intermédio da Central de Atendimento Estadual, pelo

telefone (48) 3216-4099.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

relação à audiência, bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um aplicativo navegador

(Chrome, Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para

tanto, “clicar” na opção "Join from Your Browser" após o acesso

ao endereço eletrônico suprainformado.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

“https://zoom.us/download"paramicrocomputadores.

Ficam as partes advertidas de que, no momento da realização da

audiência, deverão comparecer ao ato a fim de prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST), e que, na

hipótese de não comparecimento de testemunha que não tenha

sido arrolada e intimada pelo Juízo (testemunha que deveria

comparecer independentemente de intimação), somente haverá

adiamento da audiência caso a parte comprove o convite à

testemunha (§ 5.º do artigo 8.º da Portaria CR n.º 1, de 07 de

maio de 2020, do Excelentíssimo Senhor Desembargador do

Trabalho-Corregedor da 12.ª Região).

A não participação injustificada à audiência telepresencial

(videoconferência) equivale à confissão ficta da parte ausente.

Com relação à produção de prova testemunhal, a parte deverá

observar o previsto nos artigos 6º, 8º, 9º, 10 e 11 da Portaria CR

nº 01, de 7 de maio de 2020, sob pena de preclusão.

Quanto ao ônus da prova, deverão as partes observar o

disposto nos artigos 818 da CLT e 373 do CPC.

Fica V. Sa. Intimado(a), ainda, do inteiro teor das

referidasPortarias CR nº 01, 03, 05, 06 e 07/2020,Ato Normativo

19/GCGJT, de 19.11.2020 e Portaria SEAP/GVP/SECOR nº 98, de

22 de abril de 2020 (Redação atualizada pela Portaria SEAP no

44, de 26 de fevereiro de 2021).

Ficam as partes e seus procuradores advertidos, ainda, de que a

audiência poderá ser gravada, bem como que é vedado o posterior

uso das imagens e sons da gravação da audiência, sob pena de

violação dos direitos de imagem dos participantes.

Ficam as partes e seus procuradores cientes, também, de que, em

caso de eventual suspensão da audiência pela ocorrência de

problemas técnicos com qualquer dos participantes, os atos já

realizados, como a oitiva de uma ou de ambas as partes, ou a oitiva

de parte das testemunhas, serão aproveitados, sem necessidade de

repetição em nova assentada que, caso haja necessidade, será

realizada apenas para a prática dos atos que não puderam ser

realizados na audiência ora designada.

Na data e horário previstos para a realização da audiência, caso

haja impossibilidade de acesso à sala virtual, o fato deverá ser

comunicado à Secretaria desta Vara, por intermédio do e-mail

“2vara_bnu@trt12.jus.br”ou pelo telefone (48) 3216-4472.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Obs. 1. Ao acessar a sala de audiências virtual no horário

designado, poderão ocorrer atrasos na sala de espera, decorrentes

de audiências anteriormente marcadas, devendo aguardar o início

desta, que ocorrerá após a permissão pelo magistrado e

apregoamento das partes no “Hall de Entrada”pelo chat.

Obs. 2. Quanto à realização da audiência supra, deverá ser

observado o disposto nas PortariasCR n. 01, 03, 05, 06 e

07/2020, Portaria SEAP/GVP/SECOR n. 98, de 22 de abril de

2020, n. 44, de 26 de fevereiro de 2021 e Ato SEAP n. 01, de

07.01.2022.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ATSum-0000560-24.2023.5.12.0018
RECLAMANTE VICTOR ANTONIO DA SILVA

RIBEIRO

ADVOGADO JESSICA RABELO BARBOSA(OAB:
23191/PA)

RECLAMADO IMPERIAL PADARIA E CONFEITARIA
LTDA

ADVOGADO RODRIGO ALVES(OAB: 30188/SC)

PERITO MARCELO MINIGUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERIAL PADARIA E CONFEITARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimação - Processo PJe-JT - DEJT

Destinatário:

IMPERIAL PADARIA E CONFEITARIA LTDA

DATA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO: 04/04/2024 10:30

Fica o(a) destinatário(a) acima nominado(a) intimado(a) de que

a audiência supra será realizada por meio de videoconferência,

nos termos dasPortarias Conjuntas SEAP/GVP/SECOR n.º 98,

de 22 de abril de 2020, e n.º 99, de 24 de abril de 2020, (Redação

atualizada pelaPortaria SEAP no 44, de 26 de fevereiro de

2021),ambas doEgrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12.ª

Região,daResolução n.º 314/2020 do Conselho Nacional de

Justiça, do Ato n.º 11, de 23 de abril de 2020, do Excelentíssimo

Senhor Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho e

daPortaria CR n.º 1, de 07 de maio de 2020, do Excelentíssimo

Senhor Desembargador do Trabalho-Corregedor da12.ª

Região, por meio da SOLUÇÃO ZOOM, podendo a sala virtual

ser acessada por computador, ou smartphone e tablet.

Na página (site) do TRT há um Tutorial de acesso ao ambiente

virtual das audiências telepresenciais.

Deverão as partes, seus procuradores e testemunhas estar

presentes, na data e hora acima designadas, no“Hall de

entrada”da sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária,

acessível no endereço eletrônico:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85714269546

, ondedeverão permanecer até que seja apregoada a audiência,

ocasião em que serão encaminhados à sala virtual de audiências.

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novolink,a ser oportunamente disponibilizado nochatda sala de

espera virtual, acessível no botão “chat” do “Hall de entrada”da

sala virtual de audiências desta Unidade Judiciária.

Eventuais outros esclarecimentos de ordem técnica podem ser

obtidos por intermédio da Central de Atendimento Estadual, pelo

telefone (48) 3216-4099.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

relação à audiência, bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um aplicativo navegador

(Chrome, Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para

tanto, “clicar” na opção "Join from Your Browser" após o acesso

ao endereço eletrônico suprainformado.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como no endereço eletrônico

“https://zoom.us/download"paramicrocomputadores.

Ficam as partes advertidas de que, no momento da realização da

audiência, deverão comparecer ao ato a fim de prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST), e que, na

hipótese de não comparecimento de testemunha que não tenha

sido arrolada e intimada pelo Juízo (testemunha que deveria

comparecer independentemente de intimação), somente haverá

adiamento da audiência caso a parte comprove o convite à

testemunha (§ 5.º do artigo 8.º da Portaria CR n.º 1, de 07 de
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maio de 2020, do Excelentíssimo Senhor Desembargador do

Trabalho-Corregedor da 12.ª Região).

A não participação injustificada à audiência telepresencial

(videoconferência) equivale à confissão ficta da parte ausente.

Com relação à produção de prova testemunhal, a parte deverá

observar o previsto nos artigos 6º, 8º, 9º, 10 e 11 da Portaria CR

nº 01, de 7 de maio de 2020, sob pena de preclusão.

Quanto ao ônus da prova, deverão as partes observar o

disposto nos artigos 818 da CLT e 373 do CPC.

Fica V. Sa. Intimado(a), ainda, do inteiro teor das

referidasPortarias CR nº 01, 03, 05, 06 e 07/2020,Ato Normativo

19/GCGJT, de 19.11.2020 e Portaria SEAP/GVP/SECOR nº 98, de

22 de abril de 2020 (Redação atualizada pela Portaria SEAP no

44, de 26 de fevereiro de 2021).

Ficam as partes e seus procuradores advertidos, ainda, de que a

audiência poderá ser gravada, bem como que é vedado o posterior

uso das imagens e sons da gravação da audiência, sob pena de

violação dos direitos de imagem dos participantes.

Ficam as partes e seus procuradores cientes, também, de que, em

caso de eventual suspensão da audiência pela ocorrência de

problemas técnicos com qualquer dos participantes, os atos já

realizados, como a oitiva de uma ou de ambas as partes, ou a oitiva

de parte das testemunhas, serão aproveitados, sem necessidade de

repetição em nova assentada que, caso haja necessidade, será

realizada apenas para a prática dos atos que não puderam ser

realizados na audiência ora designada.

Na data e horário previstos para a realização da audiência, caso

haja impossibilidade de acesso à sala virtual, o fato deverá ser

comunicado à Secretaria desta Vara, por intermédio do e-mail

“2vara_bnu@trt12.jus.br”ou pelo telefone (48) 3216-4472.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Obs. 1. Ao acessar a sala de audiências virtual no horário

designado, poderão ocorrer atrasos na sala de espera, decorrentes

de audiências anteriormente marcadas, devendo aguardar o início

desta, que ocorrerá após a permissão pelo magistrado e

apregoamento das partes no “Hall de Entrada”pelo chat.

Obs. 2. Quanto à realização da audiência supra, deverá ser

observado o disposto nas PortariasCR n. 01, 03, 05, 06 e

07/2020, Portaria SEAP/GVP/SECOR n. 98, de 22 de abril de

2020, n. 44, de 26 de fevereiro de 2021 e Ato SEAP n. 01, de

07.01.2022.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ATSum-0000279-68.2023.5.12.0018
RECLAMANTE LAISY CRISTINA BALIEIRO

ANTUNES

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA DALBOSCO
FUENTEFRIA(OAB: 23379/SC)

RECLAMADO KAKO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO FABIAN MARCELLO GOMES
CAPELLO(OAB: 10250/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAISY CRISTINA BALIEIRO ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af41931

proferido nos autos.

As partes formalizaram acordo, devidamente homologado, conforme

ata de #id:9a15e5a.

Indica a reclamante, em manifestação de #id:2290bb0, que houve

atraso no pagamento da primeira parcela, requerendo a aplicação

de juros.

Assim, considerando que houve o pagamento, ainda que com

atraso, determino que, por ora, se aguarde o pagamento das

demais parcelas.

Ao final, voltem conclusos para deliberações quanto ao atraso

informado, inclusive de outros eventuais atrasos que porventura

ocorrerem no cumprimento da avença.

No entanto, em havendo o efetivo descumprimento, execute-se o

acordo por inadimplemento.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000279-68.2023.5.12.0018
RECLAMANTE LAISY CRISTINA BALIEIRO

ANTUNES

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA DALBOSCO
FUENTEFRIA(OAB: 23379/SC)
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RECLAMADO KAKO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO FABIAN MARCELLO GOMES
CAPELLO(OAB: 10250/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAKO CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af41931

proferido nos autos.

As partes formalizaram acordo, devidamente homologado, conforme

ata de #id:9a15e5a.

Indica a reclamante, em manifestação de #id:2290bb0, que houve

atraso no pagamento da primeira parcela, requerendo a aplicação

de juros.

Assim, considerando que houve o pagamento, ainda que com

atraso, determino que, por ora, se aguarde o pagamento das

demais parcelas.

Ao final, voltem conclusos para deliberações quanto ao atraso

informado, inclusive de outros eventuais atrasos que porventura

ocorrerem no cumprimento da avença.

No entanto, em havendo o efetivo descumprimento, execute-se o

acordo por inadimplemento.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000995-42.2016.5.12.0018
RECLAMANTE ANIELE ESPINDOLA

ADVOGADO PAULO FERRAREZE FILHO(OAB:
29996/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO EMILIO JOAO DE SOUZA
NETO(OAB: 36378/SC)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO MAYARA GONCALVES LIMA(OAB:
60692/PR)

TESTEMUNHA LEO JOSE VOLTOLINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 399eb60

proferido nos autos.

Considerando que a reclamada reconhece como devida ao

reclamante a quantia apontada no demonstrativo de #id:f3a0fc5

(R$58.254,54), a qual reputo incontroverso, e tendo em vista o

requerimento de #id:db7a03a, defiro a liberação, dentre os valores

depositados, da referida quantia em favor da reclamante.

À CALEX para expedição da ordem de transferência, observando-

se a conta indicada na petição de #id:db7a03a.

Após, prossiga-se no processamento do agravo de petição de

#id:7a649b4, retornando-me conclusos, após o prazo para

contraminuta, para decisão de verificação de preenchimento de

requisitos legais.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000885-72.2018.5.12.0018
RECLAMANTE ANTONIO VALDECIR MINELLA

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMADO QUATRO K TEXTIL LTDA

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
MESSIAS(OAB: 167636/SP)

ADVOGADO FLAVIA DE LIMA RESENDE
NAZARETH(OAB: 131440/SP)

RECLAMADO BELA VISTA INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO MAURO KIRSTEN(OAB: 7281/SC)

RECLAMADO NOBRE INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

RECLAMADO MQ ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

TESTEMUNHA FABIANO DE CHAGAS

PERITO FERNANDO JOSE STOCCO

TESTEMUNHA REINALDO DOS SANTOS CAMPOY

TESTEMUNHA JULIO CESAR RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELA VISTA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - ME

  - BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - MQ ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

  - QUATRO K TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1890
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5076bd4

proferido nos autos.

Quanto ao requerimento de liberação de garantia recursal de

#id:b67aabc, reporto-me ao despacho de #id:caaecb3.

Verifique-se a existência de outras demandas contra a reclamada

QUATRO K TEXTIL LTDA, CNPJ 56.966.682/0001-46, nos termos

do o ato conjunto CSJT GP CGJT n. 01/2019, em processos em

tramitação no TRT da 12ª Região e/ou com registro no BNDT.

Havendo existência de demanadas, comunique-se o valor aos

Juízos para manifestação de interesse em 10 dias. Havendo

interesse, transfira-se o valor para conta judicial vinculada ao

processo indicado pelo Juízo requisitante. Não havendo interesse,

devolva-se o valor à ré observando-se a conta indicada na petição

de #id:b67aabc.

Após, exclua-se referida ré do polo passivo.

Ficam as partes intimadas para apresentar, em 15 dias, os

documento solicitados pelo perito contador (#id:aede73e).

Apresentados os documentos, renove-se a intimação ao perito para

apresentação da conta, em 30 dias, via painel de perícias.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000885-72.2018.5.12.0018
RECLAMANTE ANTONIO VALDECIR MINELLA

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMADO QUATRO K TEXTIL LTDA

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
MESSIAS(OAB: 167636/SP)

ADVOGADO FLAVIA DE LIMA RESENDE
NAZARETH(OAB: 131440/SP)

RECLAMADO BELA VISTA INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO MAURO KIRSTEN(OAB: 7281/SC)

RECLAMADO NOBRE INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

RECLAMADO MQ ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

TESTEMUNHA FABIANO DE CHAGAS

PERITO FERNANDO JOSE STOCCO

TESTEMUNHA REINALDO DOS SANTOS CAMPOY

TESTEMUNHA JULIO CESAR RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VALDECIR MINELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5076bd4

proferido nos autos.

Quanto ao requerimento de liberação de garantia recursal de

#id:b67aabc, reporto-me ao despacho de #id:caaecb3.

Verifique-se a existência de outras demandas contra a reclamada

QUATRO K TEXTIL LTDA, CNPJ 56.966.682/0001-46, nos termos

do o ato conjunto CSJT GP CGJT n. 01/2019, em processos em

tramitação no TRT da 12ª Região e/ou com registro no BNDT.

Havendo existência de demanadas, comunique-se o valor aos

Juízos para manifestação de interesse em 10 dias. Havendo

interesse, transfira-se o valor para conta judicial vinculada ao

processo indicado pelo Juízo requisitante. Não havendo interesse,

devolva-se o valor à ré observando-se a conta indicada na petição

de #id:b67aabc.

Após, exclua-se referida ré do polo passivo.

Ficam as partes intimadas para apresentar, em 15 dias, os

documento solicitados pelo perito contador (#id:aede73e).

Apresentados os documentos, renove-se a intimação ao perito para

apresentação da conta, em 30 dias, via painel de perícias.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000995-42.2016.5.12.0018
RECLAMANTE ANIELE ESPINDOLA

ADVOGADO PAULO FERRAREZE FILHO(OAB:
29996/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO EMILIO JOAO DE SOUZA
NETO(OAB: 36378/SC)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO MAYARA GONCALVES LIMA(OAB:
60692/PR)

TESTEMUNHA LEO JOSE VOLTOLINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIELE ESPINDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 399eb60

proferido nos autos.

Considerando que a reclamada reconhece como devida ao

reclamante a quantia apontada no demonstrativo de #id:f3a0fc5

(R$58.254,54), a qual reputo incontroverso, e tendo em vista o

requerimento de #id:db7a03a, defiro a liberação, dentre os valores

depositados, da referida quantia em favor da reclamante.

À CALEX para expedição da ordem de transferência, observando-

se a conta indicada na petição de #id:db7a03a.

Após, prossiga-se no processamento do agravo de petição de

#id:7a649b4, retornando-me conclusos, após o prazo para

contraminuta, para decisão de verificação de preenchimento de

requisitos legais.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0554500-66.2008.5.12.0018
RECLAMANTE ANGELA WIGGERS SENEM

ADVOGADO FELIPE ROBERGE SENS(OAB:
25864/SC)

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO MEYER

ADVOGADO CRISTINA GUTZ(OAB: 36062/SC)

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO TAVARES
JASCONE(OAB: 28257/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO LETICIA SIMOES DE MIRANDA(OAB:
18886/SC)

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES
RITZMANN(OAB: 22189/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO GEISIANE PASTA(OAB: 34846/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

RECLAMANTE INELZI SABINO

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO TAVARES
JASCONE(OAB: 28257/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

RECLAMADO ITOUPAVA ALTA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO ALEXANDRE
DEMMER(OAB: 10104/SC)

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

RECLAMADO DULCE TERESINHA ZIMMERMANN

RECLAMADO PEDRO LEONARDO PAGEL

RECLAMADO LIOMAR PAGEL

ADVOGADO SERGIO ALEXANDRE
DEMMER(OAB: 10104/SC)

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

RECLAMADO RZ INDUSTRIA TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO DENISE ALESSANDRA KRUG(OAB:
10073/SC)

ADVOGADO SERGIO ALEXANDRE
DEMMER(OAB: 10104/SC)

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA WIGGERS SENEM

  - INELZI SABINO

  - MARCO ANTONIO MEYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e4c458

proferido nos autos.

Vistos, etc.

No acordo homologado em 04/07/2023 (#id:3790ed8), as partes

formularam ajuste quanto aos honorários assistenciais devidos,

mediante pagamento da quantia de R$10.000,00, sob pena de, em

havendo inadimplemento, retorno ao valor original apontado no

demonstrativo de #id:87cc74c.

Como não houve informação de inadimplemento da referida

composição, presume-se quitada a referida verba.

Assim, suspendo o cumprimento do despacho de #id:92a1db3 e

determino o retorno dos autos à CALEX para retificação da conta,

com a exclusão dos honorários assistenciais.

Após, intime-se a ré para que, em 15 dias, proceda ao pagamento

do saldo remanescente da execução, sob pena de prosseguimento

pelo equivalente.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0554500-66.2008.5.12.0018
RECLAMANTE ANGELA WIGGERS SENEM

ADVOGADO FELIPE ROBERGE SENS(OAB:
25864/SC)

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO MEYER

ADVOGADO CRISTINA GUTZ(OAB: 36062/SC)

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO TAVARES
JASCONE(OAB: 28257/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO LETICIA SIMOES DE MIRANDA(OAB:
18886/SC)

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES
RITZMANN(OAB: 22189/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO GEISIANE PASTA(OAB: 34846/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

RECLAMANTE INELZI SABINO

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO TAVARES
JASCONE(OAB: 28257/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

RECLAMADO ITOUPAVA ALTA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO ALEXANDRE
DEMMER(OAB: 10104/SC)

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

RECLAMADO DULCE TERESINHA ZIMMERMANN

RECLAMADO PEDRO LEONARDO PAGEL

RECLAMADO LIOMAR PAGEL

ADVOGADO SERGIO ALEXANDRE
DEMMER(OAB: 10104/SC)

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

RECLAMADO RZ INDUSTRIA TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO DENISE ALESSANDRA KRUG(OAB:
10073/SC)

ADVOGADO SERGIO ALEXANDRE
DEMMER(OAB: 10104/SC)

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITOUPAVA ALTA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA -
EPP

  - LIOMAR PAGEL

  - RZ INDUSTRIA TEXTIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e4c458

proferido nos autos.

Vistos, etc.

No acordo homologado em 04/07/2023 (#id:3790ed8), as partes

formularam ajuste quanto aos honorários assistenciais devidos,

mediante pagamento da quantia de R$10.000,00, sob pena de, em

havendo inadimplemento, retorno ao valor original apontado no

demonstrativo de #id:87cc74c.

Como não houve informação de inadimplemento da referida

composição, presume-se quitada a referida verba.

Assim, suspendo o cumprimento do despacho de #id:92a1db3 e

determino o retorno dos autos à CALEX para retificação da conta,

com a exclusão dos honorários assistenciais.

Após, intime-se a ré para que, em 15 dias, proceda ao pagamento

do saldo remanescente da execução, sob pena de prosseguimento

pelo equivalente.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000870-40.2017.5.12.0018
RECLAMANTE AMAURI DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO Roberta Wust Zanini(OAB: 23889/SC)

RECLAMADO CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

PERITO JAIR MICHELUZZI

PERITO RUBEM BROIG WAZLAWOVSKY

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

AMAURI DOS SANTOS

Fica V. Sa. intimado da perícia designada, conforme petição de

#id:4ab1a91, para:

Data: 23/04/2024 - terça-feira

Horário:9:30 -Atenção: atraso superior a 5 minutos implica em

cancelamento do exame médico pericial

Local: Priorize Saúde Coworking –

Rua Doutor Pedro Zimmermann, 6390, Sala 20 –

Itoupava Central - Blumenau / SC - 2° andar

47 9 9205-0020

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

GERALDO ONESKO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000870-40.2017.5.12.0018
RECLAMANTE AMAURI DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO DETTMER(OAB:
15857/SC)

ADVOGADO Roberta Wust Zanini(OAB: 23889/SC)

RECLAMADO CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO JORGE RICARDO FLORES
PAQUEIRA

PERITO JAIR MICHELUZZI

PERITO RUBEM BROIG WAZLAWOVSKY

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

Fica V. Sa. intimado da perícia designada, conforme petição de

#id:4ab1a91, para:

Data: 23/04/2024 - terça-feira

Horário:9:30 -Atenção: atraso superior a 5 minutos implica em

cancelamento do exame médico pericial

Local: Priorize Saúde Coworking –

Rua Doutor Pedro Zimmermann, 6390, Sala 20 –

Itoupava Central - Blumenau / SC - 2° andar

47 9 9205-0020

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

GERALDO ONESKO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000278-49.2024.5.12.0018
RECLAMANTE MAURICIO EVANGELISTA

MARQUES

ADVOGADO KARINA ANA AMORIM(OAB:
43146/SC)

RECLAMADO REDECARD S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO EVANGELISTA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af63433

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos,etc.

A antecipação dos efeitos da tutela requerida pela parte autora, que

possibilita ao julgador anteceder os efeitos da futura decisão de

mérito, possui suporte nos artigos 294 a 311 do Novo CPC devendo

ser atendidos os requisitos elencados pelo legislador nesses

dispositivos.

Esses requisitos consistem na probabilidade do direito e o perigo de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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dano ou o risco do resultado útil ao processo.

Pois bem.

Entendo que a antecipação dos efeitos da tutela tem natureza

excepcional, e não ordinária. Sua correta aplicação, na esfera do

processo trabalhista, deve ficar restrita a situações que

efetivamente demandem providência urgente sob pena de perda do

direito (dano irreparável ou de difícil reparação, consoante antigo

art. 273 do CPC). Exemplificando, cito a necessidade premente de

um trabalhador realizar uma cirurgia em razão de um acidente de

trabalho; a anotação incontinente da baixa na CTPS para obtenção

de um novo posto; a reintegração ao trabalho no caso de flagrante

ilegalidade na dispensa, como no caso do sindicalista ou cipeiro,

dentre outras. Todavia, e respeitando posições dissonantes, não

entendo aplicável, a princípio e como regra usual, a obtenção do

pagamento de parcela rescisória por meio da antecipação dos

efeitos da tutela (tutela de urgência ou de evidência). Não se pode

pretender criar uma execução definitiva sem título executivo, judicial

ou extrajudicial, ainda mais na espécie em que a causa da dispensa

(justa causa) é controversa.

Após tais ponderações de caráter teórico, passa-se à análise da

pretensão antecipatória da presente ação.

Assere o autor que não praticou qualquer ato que pudesse

caracterizar má conduta ou mau procedimento ou mesmo ato de

indisciplina ou insubordinação motivos pelos quais teria a ré

dispensado o mesmo por justa causa na data de 4/3/2024 (fl. 59).

Por tais razões ingressou com a presente ação requerendo a

reversão da justa causa, bem como em sede de tutela antecipada

requer o pagamento das verbas rescisórias devidas e também o

imediato restabelecimento do seu plano de saúde, visto que quando

da dispensa já estaria sofrendo de problema grave de stress (CID-

10: F43), conforme atestado que junta à fl. 56.

Quanto aos requisitos de demonstração de probabilidade do direito

e o perigo de dano, pela análise dos fatos narrados na petição

inicial, bem como em razão dos documentos juntados aos autos,

verifica tratar-se de matéria de alta indagação fática, necessitando

de cognição exauriente pelo juízo para apuração do real motivo da

dispensa por justa causa.

Dessarte, no caso vertente, entendo que os elementos existentes

nos autos, analisados em sede de cognição sumária, não autorizam

a concessão da providência antecipatória vindicada na exordial.

Assim, sendo a questão da justa causa matéria altamente

controversa não há falar neste momento em pagamento de verbas

rescisórias como se a dispensa fosse sem justa causa e tampouco

o restabelecimento de plano de saúde, face inclusive a possibilidade

dos prejuízos que tal medida poderia causar, no caso da

improcedência da presente ação.

Intime-se a parte autora da presente decisão.

No mais, com o advento da pandemia, e com o intuito de viabilizar a

continuidade da prestação jurisdicional, os Tribunais Regionais do

Trabalho, amparados em normas editadas pelos Tribunais

Superiores e CNJ, passaram a adotar no processo do trabalho o

procedimento de notificação do réu para apresentação de

contestação por meio eletrônico no prazo legal.

Tal procedimento, de maneira até surpreendente, tornou o processo

muito mais ágil, conforme apontam dados estatísticos, sem prejuízo

em relação a índices de conciliação, o que também é facilmente

constatado pelos mesmos dados.

Além da questão prática e de agilidade, tal procedimento em nada

viola os princípios informadores do processo do trabalho. Ao

contrário, na medida em que as partes podem, a qualquer

momento, solicitar audiência específica para tentativa de

conciliação, isto sem dizer das jurisdições, como esta de Blumenau,

em que há órgão próprio para tais tentativas conciliatórias, em

qualquer fase do processo (CEJUSC).

O réu, a seu turno, experimenta vantagem no prazo processual,

posto que, pela interpretação do caput do art. 841 da CLT, a

audiência conhecida como “inicial” e denominada na CLT como de

“julgamento” poderia ocorrer no prazo de cinco dias do ajuizamento

da ação, ou seja, três vezes menos prazo do que aquele concedido

com base no art. 335 do CPC.

Outrossim, costumeiramente, algumas varas trabalhistas passaram

a denominar a audiência prevista no art. 841 da CLT como sendo

“audiência inicial” e, na verdade, referido procedimento seccionado,

gerador de uma audiência inaugural, tornou-se ato processual

burocrático e inócuo.

Ademais, em verdade, a CLT não trata de “audiência inicial” e

“audiência de instrução”. Conforme os artigos 841 e 843 da CLT a

audiência “de julgamento” mencionada é una, sendo a solenidade

na qual seria oportunizada a conciliação, a instrução e, se viável, o

julgamento. Tanto o é que a previsão contida no art. 849 do mesmo

diploma prevê uma “continuação” da audiência para outro momento

apenas em caso de “força maior”. Assim, a separação de audiência

“inicial” e de “instrução” é criação da prática dos pretórios, que foi

acolhida sem qualquer arguição de nulidade. Por conseguinte, a

princípio, o que deve prevalecer é a realização de uma audiência,

na qual pode ser renovada a tentativa de conciliação, e realizados

os demais atos instrutórios caso a caso.

A recente decisão abaixo corrobora tudo o que até aqui foi

explanado:

APRESENTAÇÃO DE DEFESA. INTIMAÇÃO DO RÉU.

CONCESSÃO DE PRAZO. AUDIÊNCIA INICIAL NÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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DESIGNADA. VALIDADE DO PROCEDIMENTO. HORAS

EXTRAS. HORÁRIO ALEGADO. REGISTRO DOCUMENTAL.

COMPATIBILIDADE. CONFISSÃO FICTA DO PREPOSTO.

PREVALÊNCIA. 1. Considerando que o art. 841, caput, da CLT

determina a designação da audiência inicial pelo menos depois de 5

(cinco) dias da notificação inicial, conceder o juízo de primeiro grau

o prazo de 20 (vinte) dias para o réu apresentar defesa não afronta

o parágrafo único do art. 847 da CLT, cuja regra legal dispõe que "A

parte poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de processo

judicial eletrônico até a audiência", pois aquele prazo é de natureza

peremptória somente quanto ao tempo mínimo de 5 (cinco) dias e

não foi designada a audiência inicial em razão de ser incontroverso

o desinteresse na conciliação, cujo procedimento é respaldado pelo

art. 765 da CLT, que confere o poder de direção do processo,

devendo velar pelo andamento rápido da causa, e pelo art. 5º,

LXXVIII, da Constituição Federal de 1988, referente à duração

razoável do processo e aos meios que garantam a celeridade de

sua tramitação. 2. Se o controle de jornada apresenta horário de

entrada e de saída com variação de minuto compatível com o que

foi alegado na causa de pedir, não prevalece a confissão ficta do

preposto acerca da condição de trabalho, pois não foi infirmada a

credibilidade da documentação. Ac. 4ª Câmara. Proc. 0001525-

61.2017.5.12.0034. Rel.: Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira. Data de

Assinatura: 24/08/2020 (sem destaque no original).

Assim, na forma do art. 765 da CLT, DETERMINO a citação da ré,

com urgência, para apresentação de contestação por meio

eletrônico no prazo de 15 (quinze) dias contados de sua

notificação, sob pena de revelia e confissão sobre a matéria de fato.

Junto à defesa, deverá a parte indicar o seu endereço de correio

eletrônico (e-mail), para eventual intimação pessoal para acesso à

audiência virtual (conforme Portaria CR nº 1, de 7 de maio de 2020),

se for o caso.

No prazo dado à parte autora logo abaixo, deverá ela apresentar

igualmente endereço de correio eletrônico para o mesmo fim.

Não apresentada a defesa, venham conclusos para providência

saneadora ou julgamento antecipado, se for o caso.

Apresentada a defesa, com ou sem documentos, intimem-se a parte

autora para manifestação, no prazo de dez (10) dias úteis, bem

como para dizer, de maneira justificada, as provas que pretende

produzir, e a ré para esta mesma última providência, ou seja, indicar

as provas a serem produzidas, tudo sob pena de preclusão. Neste

prazo concedido, deverão ainda as partes, pelo princípio da

cooperação (art. 6º do CPC), apresentar propostas para possível

conciliação.

A presente ação passa a tramitar pelo "Juízo 100% Digital", nos

termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 21/2021,

podendo as partes se manifestar no prazo legal.

Após, retornem conclusos para deliberação sobre o prosseguimento

e/ou decisão saneadora, se for o caso, tudo conforme art. 357 e

parágrafos, do CPC, c.c. art. 765 e 769 da CLT.

JAYME FERROLHO JUNIOR

Juiz Titular de Vara do Trabalho

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000656-39.2023.5.12.0018
RECLAMANTE THAISON HENRIQUE PEREIRA

ADVOGADO DARA SUELEN CARDOSO(OAB:
64743/SC)

RECLAMADO ANJOS DE PLANTAO MARKETING
LTDA - ME

ADVOGADO JELSON STYBURSKI(OAB:
35018/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANJOS DE PLANTAO MARKETING LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75c9371

proferido nos autos.

Incluam-se os autos na pauta do dia 09.04.2024, às 10h30min para

audiência de INSTRUÇÃO, cuja sessão ocorrerá na forma

presencial no endereço desta 2ª Vara do Trabalho de Blumenau, na

Avenida Presidente Castelo Branco, 1185, térreo, Centro,

Blumenau/SC, devendo as partes comparecer para prestar

depoimentos, sob pena de confissão, acompanhadas das

testemunhas que comparecerão independentemente de intimação.

Quanto ao ônus da prova deverão as partes observar o

disposto nos artigos 818 da CLT e 373 do CPC.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000656-39.2023.5.12.0018
RECLAMANTE THAISON HENRIQUE PEREIRA

ADVOGADO DARA SUELEN CARDOSO(OAB:
64743/SC)

RECLAMADO ANJOS DE PLANTAO MARKETING
LTDA - ME
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ADVOGADO JELSON STYBURSKI(OAB:
35018/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAISON HENRIQUE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75c9371

proferido nos autos.

Incluam-se os autos na pauta do dia 09.04.2024, às 10h30min para

audiência de INSTRUÇÃO, cuja sessão ocorrerá na forma

presencial no endereço desta 2ª Vara do Trabalho de Blumenau, na

Avenida Presidente Castelo Branco, 1185, térreo, Centro,

Blumenau/SC, devendo as partes comparecer para prestar

depoimentos, sob pena de confissão, acompanhadas das

testemunhas que comparecerão independentemente de intimação.

Quanto ao ônus da prova deverão as partes observar o

disposto nos artigos 818 da CLT e 373 do CPC.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003850-67.2011.5.12.0018
RECLAMANTE CLAUDIO GILBERTO VARGAS DA

SILVEIRA

ADVOGADO RAQUEL JACINTHO(OAB: 8987/SC)

ADVOGADO ROSICLER ULIR BRAZ(OAB:
9982/SC)

ADVOGADO DEBORA CRISTIANE WANDALEN DA
SILVA(OAB: 30936/SC)

ADVOGADO RODRIGO ULIR BRAZ(OAB:
27837/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANDRE LUIS DE SOUSA MIRANDA
CARDOSO(OAB: 11822/SC)

ADVOGADO LUCIO ANDRE PAIVA(OAB:
20975/SC)

ADVOGADO FABRICIA CARDOSO BARATA
PAULO(OAB: 11692/SC)

ADVOGADO RAUBER SCHLICKMANN
MICHELS(OAB: 14813/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

ADVOGADO FREDIANI BARTEL(OAB: 19038/SC)

ADVOGADO SALOME MENEGALI(OAB: 8064/SC)

ADVOGADO EDSON MACIEL MONTEIRO(OAB:
12732/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO EDWARD MARCONES SANTOS
GONCALVES(OAB: 21182/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JULIO CESAR KREPSKY

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e228c51

proferido nos autos.

À CALEX para liberação dos valores ao autor conforme informação

do #id:46b1e2b.

Os honorários do perito não deverão ser liberados, eis que pende

discussão sobre o valor devido conforme impugnação do

#id:8457f12. 

Assim, após a expedição do alvará, façam-se os autos conclusos

para decisão da impugnação do #id:8457f12.

Fica a CAIXA intimada para contraminutar o Agravo de Petição do

#id:b1e7b53.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001392-04.2016.5.12.0018
RECLAMANTE KATIA ANGIOLETTI

ADVOGADO GLAUCO JOSE BEDUSCHI(OAB:
3469/SC)

ADVOGADO MARILENE ROTA(OAB: 11475/SC)

ADVOGADO JANAINA EORLY DE CAMPOS(OAB:
38508/SC)

ADVOGADO JULIANA ELISE DOERLITZ(OAB:
32739/SC)

RECLAMADO VITAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS FUNCIONAIS LTDA - ME

RECLAMADO PAULO ODEBRECHT

RECLAMADO SILVIO DANIEL DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA ODEBRECHT

ADVOGADO LUCIANA MARA FATH(OAB:
23834/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO ODEBRECHT NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISA ODEBRECHT

ADVOGADO LUCIANA MARA FATH(OAB:
23834/SC)

PERITO JEAN FERNANDO RIBEIRO PAVESI

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA PAES LOUREIRO
ODEBRECHT

TERCEIRO
INTERESSADO

BLUMENAU 1 OFICIO DO REGISTRO
DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ODEBRECHT

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATE SYBILLE ODEBRECHT
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA ODEBRECHT

  - JULIA ODEBRECHT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e7edbf

proferido nos autos.

Tendo em vista a proposta apresentada sob #id:4106c3c e o

silêncio do reclamante aos termos do despacho de #id:147e28d,

determino a remessa dos autos ao CEJUSC para tentativa de

composição entre as partes.

Os autos deverão ser incluídos em pauta de audiência, em pauta

conjunta com o processo n. 0000047-66.2017.5.12.0018, entre as

mesmas partes.

Observe o CEJUSC para que sejam intimados as terceiras

interessadas JULIA e ELISA ODEBRECHT, autoras da proposta

de #id:4106c3c, por sua procuradora, para comparecimento à

audiência de tentativa de conciliação, que ocorrerá pelo meio

virtual.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000744-77.2023.5.12.0018
RECLAMANTE LUCAS REIS

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
36703/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63ecc0c

proferido nos autos.

Incluam-se os autos na pauta do dia 23.04.2024, às 08h30min para

audiência de INSTRUÇÃO, salientando que, nos termos da

Portaria CR 01/2020, o ato ocorrerá exclusivamente por

videoconferência, mediante utilização de ferramenta ZOOM, para

acesso via computador, ou smartphone ou tablet.

Nos termos da referida Portaria, as partes e procuradores serão

intimados da data e horário do ato, bem como lhes será

encaminhado o programa e link de acesso à audiência.

Quanto ao ônus da prova deverão as partes observar o

disposto nos artigos 818 da CLT e 373 do CPC.

No mais, reporto-me aos termos das Portarias CR nº 01, 03, 05, 06

e 07/2020 e Portaria SEAP/GVP/SECOR n. 98, de 22 de abril de

2020, n. 44, de 26 de fevereiro de 2021 e Ato SEAP n. 01, de

07.01.2022.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000744-77.2023.5.12.0018
RECLAMANTE LUCAS REIS

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
36703/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
267261/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63ecc0c

proferido nos autos.

Incluam-se os autos na pauta do dia 23.04.2024, às 08h30min para

audiência de INSTRUÇÃO, salientando que, nos termos da

Portaria CR 01/2020, o ato ocorrerá exclusivamente por

videoconferência, mediante utilização de ferramenta ZOOM, para

acesso via computador, ou smartphone ou tablet.

Nos termos da referida Portaria, as partes e procuradores serão

intimados da data e horário do ato, bem como lhes será

encaminhado o programa e link de acesso à audiência.

Quanto ao ônus da prova deverão as partes observar o

disposto nos artigos 818 da CLT e 373 do CPC.

No mais, reporto-me aos termos das Portarias CR nº 01, 03, 05, 06

e 07/2020 e Portaria SEAP/GVP/SECOR n. 98, de 22 de abril de

2020, n. 44, de 26 de fevereiro de 2021 e Ato SEAP n. 01, de
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07.01.2022.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001392-04.2016.5.12.0018
RECLAMANTE KATIA ANGIOLETTI

ADVOGADO GLAUCO JOSE BEDUSCHI(OAB:
3469/SC)

ADVOGADO MARILENE ROTA(OAB: 11475/SC)

ADVOGADO JANAINA EORLY DE CAMPOS(OAB:
38508/SC)

ADVOGADO JULIANA ELISE DOERLITZ(OAB:
32739/SC)

RECLAMADO VITAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS FUNCIONAIS LTDA - ME

RECLAMADO PAULO ODEBRECHT

RECLAMADO SILVIO DANIEL DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA ODEBRECHT

ADVOGADO LUCIANA MARA FATH(OAB:
23834/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO ODEBRECHT NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISA ODEBRECHT

ADVOGADO LUCIANA MARA FATH(OAB:
23834/SC)

PERITO JEAN FERNANDO RIBEIRO PAVESI

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA PAES LOUREIRO
ODEBRECHT

TERCEIRO
INTERESSADO

BLUMENAU 1 OFICIO DO REGISTRO
DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ODEBRECHT

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATE SYBILLE ODEBRECHT

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA ANGIOLETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e7edbf

proferido nos autos.

Tendo em vista a proposta apresentada sob #id:4106c3c e o

silêncio do reclamante aos termos do despacho de #id:147e28d,

determino a remessa dos autos ao CEJUSC para tentativa de

composição entre as partes.

Os autos deverão ser incluídos em pauta de audiência, em pauta

conjunta com o processo n. 0000047-66.2017.5.12.0018, entre as

mesmas partes.

Observe o CEJUSC para que sejam intimados as terceiras

interessadas JULIA e ELISA ODEBRECHT, autoras da proposta

de #id:4106c3c, por sua procuradora, para comparecimento à

audiência de tentativa de conciliação, que ocorrerá pelo meio

virtual.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000600-06.2023.5.12.0018
RECLAMANTE MIRANDIR NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO LILIAN GREYCE COELHO(OAB:
32204/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

PERITO DEISE STEFFENS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 426c808

proferido nos autos.

Incluam-se os autos na pauta do dia 09.04.2024, às 09h30min para

audiência de INSTRUÇÃO, salientando que, nos termos da

Portaria CR 01/2020, o ato ocorrerá exclusivamente por

videoconferência, mediante utilização de ferramenta ZOOM, para

acesso via computador, ou smartphone ou tablet.

Nos termos da referida Portaria, as partes e procuradores serão

intimados da data e horário do ato, bem como lhes será

encaminhado o programa e link de acesso à audiência.

Quanto ao ônus da prova deverão as partes observar o

disposto nos artigos 818 da CLT e 373 do CPC.

No mais, reporto-me aos termos das Portarias CR nº 01, 03, 05, 06

e 07/2020 e Portaria SEAP/GVP/SECOR n. 98, de 22 de abril de

2020, n. 44, de 26 de fevereiro de 2021 e Ato SEAP n. 01, de

07.01.2022.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000600-06.2023.5.12.0018
RECLAMANTE MIRANDIR NUNES DOS SANTOS
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ADVOGADO LILIAN GREYCE COELHO(OAB:
32204/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

PERITO DEISE STEFFENS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRANDIR NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 426c808

proferido nos autos.

Incluam-se os autos na pauta do dia 09.04.2024, às 09h30min para

audiência de INSTRUÇÃO, salientando que, nos termos da

Portaria CR 01/2020, o ato ocorrerá exclusivamente por

videoconferência, mediante utilização de ferramenta ZOOM, para

acesso via computador, ou smartphone ou tablet.

Nos termos da referida Portaria, as partes e procuradores serão

intimados da data e horário do ato, bem como lhes será

encaminhado o programa e link de acesso à audiência.

Quanto ao ônus da prova deverão as partes observar o

disposto nos artigos 818 da CLT e 373 do CPC.

No mais, reporto-me aos termos das Portarias CR nº 01, 03, 05, 06

e 07/2020 e Portaria SEAP/GVP/SECOR n. 98, de 22 de abril de

2020, n. 44, de 26 de fevereiro de 2021 e Ato SEAP n. 01, de

07.01.2022.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000244-74.2024.5.12.0018
RECLAMANTE PATRICIA SUELEN BRASIL PINTO

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

RECLAMADO G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G4S VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42f465c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Considerando a informação prestada pela ré na data de 15/3/2024

de que teria enviado telegrama à parte autora requerendo o seu

comparecimento na base regional da empresa para o

restabelecimento do seu contrato de trabalho DETERMINA-SE

primeiramente seja intimada a autora para confirmar nos autos, no

prazo de 10 (dez) dias, a data da sua efetiva reintegração ao

trabalho tendo em vista a empresa ré ter colocado seu cargo à

disposição.

Após prestada tal informação façam-se ou autos conclusos para

apreciação do pedido de tutela.

JAYME FERROLHO JUNIOR

Juiz Titular de Vara do Trabalho

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000244-74.2024.5.12.0018
RECLAMANTE PATRICIA SUELEN BRASIL PINTO

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

RECLAMADO G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SUELEN BRASIL PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42f465c

proferido nos autos.

D E S P A C H O
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Vistos, etc.

Considerando a informação prestada pela ré na data de 15/3/2024

de que teria enviado telegrama à parte autora requerendo o seu

comparecimento na base regional da empresa para o

restabelecimento do seu contrato de trabalho DETERMINA-SE

primeiramente seja intimada a autora para confirmar nos autos, no

prazo de 10 (dez) dias, a data da sua efetiva reintegração ao

trabalho tendo em vista a empresa ré ter colocado seu cargo à

disposição.

Após prestada tal informação façam-se ou autos conclusos para

apreciação do pedido de tutela.

JAYME FERROLHO JUNIOR

Juiz Titular de Vara do Trabalho

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000814-94.2023.5.12.0018
RECLAMANTE JUAREZ ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA DALBOSCO
FUENTEFRIA(OAB: 23379/SC)

RECLAMADO SEGURIDADE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURIDADE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfe616b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C O N C L U S Ã O

Posto isto, e pelo que mais dos autos consta, a 2ª VARA DO

TRABALHO DE BLUMENAU/SC EXTINGUE o processo em

relação ao período anterior a 21/11/2018, em virtude da prescrição

(art. 7º, XXIX, da CF/88), com resolução do mérito (art. 487, II, do

CPC); e julga IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

JUAREZ ANTÔNIO GONÇALVES em face de SEGURIDADE

SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., nos exatos termos, limites e

exceções constantes da fundamentação que desta passa a fazer

parte integrante.

Pagará o autor honorários advocatícios sucumbenciais, nos termos

e sob as condições constantes da fundamentação.

Concedem-se ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo autor, no importe de R$ 957,73 (novecentos e

cinquenta e sete reais e setenta e três centavos) calculadas sobre o

valor da causa, dispensadas.

Intimem-se. Nada mais.

JAYME FERROLHO JUNIOR

Juiz Titular de Vara do Trabalho

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000814-94.2023.5.12.0018
RECLAMANTE JUAREZ ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA DALBOSCO
FUENTEFRIA(OAB: 23379/SC)

RECLAMADO SEGURIDADE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ ANTONIO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfe616b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C O N C L U S Ã O

Posto isto, e pelo que mais dos autos consta, a 2ª VARA DO

TRABALHO DE BLUMENAU/SC EXTINGUE o processo em

relação ao período anterior a 21/11/2018, em virtude da prescrição

(art. 7º, XXIX, da CF/88), com resolução do mérito (art. 487, II, do

CPC); e julga IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

JUAREZ ANTÔNIO GONÇALVES em face de SEGURIDADE

SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., nos exatos termos, limites e

exceções constantes da fundamentação que desta passa a fazer

parte integrante.

Pagará o autor honorários advocatícios sucumbenciais, nos termos

e sob as condições constantes da fundamentação.

Concedem-se ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo autor, no importe de R$ 957,73 (novecentos e

cinquenta e sete reais e setenta e três centavos) calculadas sobre o

valor da causa, dispensadas.
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Intimem-se. Nada mais.

JAYME FERROLHO JUNIOR

Juiz Titular de Vara do Trabalho

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000291-82.2023.5.12.0018
RECLAMANTE JULIANO THIAGO WAN DALL

ADVOGADO DENIL JOSIVAN DE SOUZA
PORTO(OAB: 342560/SP)

RECLAMADO L4B LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECLAMADO SPEED EXPRESS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L4B LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fbbb1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000291-82.2023.5.12.0018
RECLAMANTE JULIANO THIAGO WAN DALL

ADVOGADO DENIL JOSIVAN DE SOUZA
PORTO(OAB: 342560/SP)

RECLAMADO L4B LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECLAMADO SPEED EXPRESS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO THIAGO WAN DALL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fbbb1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000725-81.2017.5.12.0018
RECLAMANTE MARCIEL COSTA

ADVOGADO JONAS BORGES(OAB: 30534/PR)

RECLAMADO EMPRESA CATARINENSE DE
SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

PERITO FERNANDO JOSE STOCCO

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA CATARINENSE DE SUPERMERCADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 956f29d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Arquivem-se em definitivo.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000725-81.2017.5.12.0018
RECLAMANTE MARCIEL COSTA

ADVOGADO JONAS BORGES(OAB: 30534/PR)

RECLAMADO EMPRESA CATARINENSE DE
SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

PERITO FERNANDO JOSE STOCCO

PERITO CLAY LUIZ PANOSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIEL COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 956f29d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Arquivem-se em definitivo.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1902
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000913-64.2023.5.12.0018
RECLAMANTE JUSIVAN RONCALIO

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

RECLAMADO BABY TEX CONFECCOES LTDA

RECLAMADO MINOS BABY CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ITAUBY BUENO MORAES(OAB:
51844/SC)

RECLAMADO VIVA BASICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINOS BABY CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5954ee1

proferido nos autos.

Ante a manifestação do reclamante, nada a deliberar.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000913-74.2017.5.12.0018
RECLAMANTE ODACIR DE LINHARES

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

RECLAMADO ELENI BERTI PEREIRA

RECLAMADO EGON JOSE PEREIRA

RECLAMADO PEREIRA BERTI FABRICACAO DE
MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA PATRICIA FRANCELINO
KASBURG(OAB: 31215/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEREIRA BERTI FABRICACAO DE MOVEIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e10fff1

proferido nos autos.

Intimem-se as partes quanto ao leilão designado, conforme edital

juntado sob #id:d427863, relativo à processo que tramita na 2 Vara

Cível da Comarca de Gaspar.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000913-64.2023.5.12.0018
RECLAMANTE JUSIVAN RONCALIO

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

RECLAMADO BABY TEX CONFECCOES LTDA

RECLAMADO MINOS BABY CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ITAUBY BUENO MORAES(OAB:
51844/SC)

RECLAMADO VIVA BASICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSIVAN RONCALIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5954ee1

proferido nos autos.

Ante a manifestação do reclamante, nada a deliberar.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000913-74.2017.5.12.0018
RECLAMANTE ODACIR DE LINHARES

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

RECLAMADO ELENI BERTI PEREIRA

RECLAMADO EGON JOSE PEREIRA

RECLAMADO PEREIRA BERTI FABRICACAO DE
MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA PATRICIA FRANCELINO
KASBURG(OAB: 31215/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODACIR DE LINHARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e10fff1

proferido nos autos.

Intimem-se as partes quanto ao leilão designado, conforme edital

juntado sob #id:d427863, relativo à processo que tramita na 2 Vara

Cível da Comarca de Gaspar.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000603-92.2022.5.12.0018
RECLAMANTE SEBASTIAO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ERNANI ERNESTO
MORESTONI(OAB: 21401/SC)

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMADO KAPERSUL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS S/A.

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

TESTEMUNHA RAIMUNDO NONATO

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 611ded4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para, querendo, manifestar-se quanto aos

documentos juntados pela reclamada em 15/03/2024, no prazo de

05 dias.

Após, voltem conclusos para novas deliberações.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000851-58.2022.5.12.0018
RECLAMANTE ROSEMILDO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

RECLAMADO MARINI CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

RECLAMADO BARBIERI ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO CARLA GISELE SABEL
GAMBERALLI(OAB: 23184/SC)

ADVOGADO HENRIQUE CHIUMMO(OAB:
30233/SC)

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO COELHO(OAB:
9266/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA ITA LTDA

ADVOGADO ROBERTO GROSSENBACHER
NETO(OAB: 2027/SC)

RECLAMADO GM CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

PERITO JOSIAS JORGE CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBIERI ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

  - CONSTRUTORA ITA LTDA

  - GM CONSTRUTORA EIRELI

  - MARINI CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71c3680

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de cinco dias e de

maneira justificada, as provas que ainda pretendem produzir, sob

pena de preclusão, tudo conforme art. 357 e parágrafos, do CPC,

c.c. art. 765 e 769 da CLT.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000851-58.2022.5.12.0018
RECLAMANTE ROSEMILDO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

RECLAMADO MARINI CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

RECLAMADO BARBIERI ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO CARLA GISELE SABEL
GAMBERALLI(OAB: 23184/SC)

ADVOGADO HENRIQUE CHIUMMO(OAB:
30233/SC)

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)
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ADVOGADO MARCO ANTONIO COELHO(OAB:
9266/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA ITA LTDA

ADVOGADO ROBERTO GROSSENBACHER
NETO(OAB: 2027/SC)

RECLAMADO GM CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

PERITO JOSIAS JORGE CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMILDO MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71c3680

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de cinco dias e de

maneira justificada, as provas que ainda pretendem produzir, sob

pena de preclusão, tudo conforme art. 357 e parágrafos, do CPC,

c.c. art. 765 e 769 da CLT.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000693-66.2023.5.12.0018
RECLAMANTE VIVIANE DA ROSA

ADVOGADO TATIANA DOS SANTOS RUSSI(OAB:
29738/SC)

RECLAMADO MARCIA JOAQUIM DIAS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
GUNCHOROSKI(OAB: 45878/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA JOAQUIM DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fc703f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da reclamada (#id:8a02a10 ),

indefiro o pedido da autora de inclusão da sócia da reclamada no

polo passivo da demanda.

Venham os autos conclusos pra inclusão em pauta de instrução.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000693-66.2023.5.12.0018
RECLAMANTE VIVIANE DA ROSA

ADVOGADO TATIANA DOS SANTOS RUSSI(OAB:
29738/SC)

RECLAMADO MARCIA JOAQUIM DIAS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
GUNCHOROSKI(OAB: 45878/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fc703f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da reclamada (#id:8a02a10 ),

indefiro o pedido da autora de inclusão da sócia da reclamada no

polo passivo da demanda.

Venham os autos conclusos pra inclusão em pauta de instrução.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000149-44.2024.5.12.0018
RECLAMANTE THAINA SILVA DA ROCHA

ADVOGADO AILTON MACEDO(OAB: 337744/SP)

RECLAMADO CONGREGACAO DAS IRMAS DE
SANTA ELISABETE

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BOELTER
CRAVO(OAB: 31865/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINA SILVA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

THAINA SILVA DA ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1905
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ficam intimadas a parte-autora para manifestação sobre a defesa e

documentos, no prazo de dez (10) dias úteis, bem como para dizer,

de maneira justificada, as provas que pretende produzir, e a répara

esta mesma última providência, ou seja, indicar as provas a serem

produzidas, sob pena de preclusão, tudo conforme art. 357 e

parágrafos, do CPC, c.c. art. 765 e 769 da CLT.

Neste prazo concedido, deverão ainda as partes, pelo princípio da

cooperação (art. 6º do CPC), apresentar propostas para possível

conciliação.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

LAIS CRISTINA ORTHMANN DA SILVA SCHRAMM

Assessor

Processo Nº ATSum-0000149-44.2024.5.12.0018
RECLAMANTE THAINA SILVA DA ROCHA

ADVOGADO AILTON MACEDO(OAB: 337744/SP)

RECLAMADO CONGREGACAO DAS IRMAS DE
SANTA ELISABETE

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BOELTER
CRAVO(OAB: 31865/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONGREGACAO DAS IRMAS DE SANTA ELISABETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CONGREGACAO DAS IRMAS DE SANTA ELISABETE

Ficam intimadas a parte-autora para manifestação sobre a defesa e

documentos, no prazo de dez (10) dias úteis, bem como para dizer,

de maneira justificada, as provas que pretende produzir, e a répara

esta mesma última providência, ou seja, indicar as provas a serem

produzidas, sob pena de preclusão, tudo conforme art. 357 e

parágrafos, do CPC, c.c. art. 765 e 769 da CLT.

Neste prazo concedido, deverão ainda as partes, pelo princípio da

cooperação (art. 6º do CPC), apresentar propostas para possível

conciliação.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

LAIS CRISTINA ORTHMANN DA SILVA SCHRAMM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000478-95.2020.5.12.0018
RECLAMANTE MARGARIDA RODRIGUES

ADVOGADO JOSEANI BEATRIZ SCHEUER(OAB:
25142/SC)

RECLAMADO TABA OUT RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO CYNARA MARIA REINERT(OAB:
14167/SC)

RECLAMADO SERGIO MAURICIO TIAGO

PERITO RUDIMAR PORTH

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARIDA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT - CARTA REGISTRADA

Destinatário: MARGARIDA RODRIGUES

Fica V. Sa. intimado para: De ordem superior, nos termos do art.

878 da CLT, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito,

em 15 dias, ciente de que, no decurso os autos serão

encaminhados ao arquivamento provisório observando-se o

disposto no parágrafo 1º do art. 11-A, da CLT.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

WALLACE MAMEDE BASTIANON LOPES DE CASTRO

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000868-60.2023.5.12.0018
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE BLUMENAU E REGIAO

ADVOGADO NILSON DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
47081/SC)

ADVOGADO RAQUEL JACINTHO(OAB: 8987/SC)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT - CARTA REGISTRADA

Destinatário:

BANCO DO BRASIL SA

Fica V. Sa. intimado para: manifestar-se sobre recurso/petição, sob

pena de preclusão.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

WALLACE MAMEDE BASTIANON LOPES DE CASTRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000228-67.2017.5.12.0018
RECLAMANTE VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANA DOS SANTOS RUSSI(OAB:
29738/SC)

ADVOGADO DALTO EDUARDO DOS
SANTOS(OAB: 25126/SC)

RECLAMADO JOSE HENRIQUE RIBEIRO DOS
SANTOS

RECLAMADO ELETROMEC ELETRICA E
MECANICA INDUSTRIAL EIRELI

RECLAMADO COSERVICE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LILIANE DE CASSIA NICOLAU(OAB:
18256/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA FAZENDA
ESTADUAL DE SANTA CATARINA - 3
GERENCIA REGIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIANE DE CASSIA NICOLAU(OAB:
18256/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nos termos do art. 878 da CLT, manifeste-se o autor sobre o

prosseguimento do feito, em 15 dias, ciente de que, no decurso os

autos serão encaminhados ao arquivamento provisório observando-

se o disposto no parágrafo 1º do art. 11-A, da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

WALLACE MAMEDE BASTIANON LOPES DE CASTRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000257-73.2024.5.12.0018
RECLAMANTE ADRIANA NERY DE ABREU

ADVOGADO BRUNO FISCHER FRAIZ DE
MORAIS(OAB: 40521/PR)

RECLAMADO POSTO JENSEN LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA NERY DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bd6a4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0106100-86.2008.5.12.0018
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO CASSETTARI

CLAUSER

ADVOGADO FABIO RAPHAEL GONCALVES
FABENI(OAB: 15113/SC)

ADVOGADO JANISSE CRISTINE STEFANELLO
ALVES LIMA(OAB: 21290/SC)

ADVOGADO MICHAEL WEGNER KNABBEN(OAB:
20168/SC)

ADVOGADO LAURI POSSAMAI(OAB: 27770/SC)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMADO DIFERENCIAL TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO DIOGENES PEIXOTO
RUTHZATZ(OAB: 21118/SC)

RECLAMADO NATALIA SCHMITT

RECLAMADO ABEL SCHMITT

ADVOGADO ALEXANDRE EDUARDO
RODRIGUES ALVES(OAB: 60799/SC)

RECLAMADO STONE LAVANDERIA INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO JULIANE GERMER(OAB: 20874/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE EDUARDO
RODRIGUES ALVES(OAB: 60799/SC)

RECLAMADO LUANA ANDRESSA VOSS
NIENCKOTTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO CASSETTARI CLAUSER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LUIZ FERNANDO CASSETTARI CLAUSER

Reiterando, fica V. Sa. intimado para: ter ciência do inteiro teor do

despacho de #id:1c025c1

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

DANIELE YURI YSHIBA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000054-24.2018.5.12.0018
RECLAMANTE MOACIR ANTONIO CORREA

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

RECLAMADO TRANSPORTE MANN EIRELI

ADVOGADO LUCIANO DUARTE PERES(OAB:
13412/SC)

RECLAMADO LC CARGAS EIRELI - ME

PERITO FERNANDO JOSE STOCCO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR ANTONIO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT - CARTA REGISTRADA

Destinatário: MOACIR ANTONIO CORREA

Fica V. Sa. intimado para: De ordem superior, nos termos do art.

878 da CLT, manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito,

em 15 dias, ciente de que, no decurso os autos serão

encaminhados ao arquivamento provisório observando-se o

disposto no parágrafo 1º do art. 11-A, da CLT.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

DANIELE YURI YSHIBA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Processo Nº ATOrd-0000613-78.2018.5.12.0018
RECLAMANTE CARLOS LANGE

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO NELSON HAMILTON LEIRIA(OAB:
43885/SC)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
LEONARDO DA VINCI LTDA

ADVOGADO JAURI DA ROZA(OAB: 28177/SC)

PERITO PATRICIA KOPSCH GEBIEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CARLOS LANGE

Fica V. Sa. intimado para ter ciência do cumprimento pelo banco da

ordem de transferência expedida nos autos.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

DANIELE YURI YSHIBA

Assessor

Processo Nº CumSen-0000192-49.2022.5.12.0018
EXEQUENTE HEITOR LUIZ REICHERT

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

ADVOGADO VANESSA HENNING DA
COSTA(OAB: 25515/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Fica V. Sa. intimado para: ter ciência dos cálculos, pelo prazo

improrrogável de 05 dias.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

DANIELE YURI YSHIBA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000044-09.2020.5.12.0018
RECLAMANTE JESSICA MAYARA ERHARDT

ADVOGADO FÁBIO LUIZ GALVÃO PAGEL(OAB:
5303/SC)

ADVOGADO ANDREIA BRITO(OAB: 33075/SC)

RECLAMADO ASPLAN ASSESSORIA
EMPRESARIAL EIRELI

RECLAMADO NILSON CORDEIRO PINTO

ADVOGADO IVOMAR TADEU DE OLIVEIRA
GUSSO(OAB: 53922/PR)

PERITO FERNANDO JOSE STOCCO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON CORDEIRO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO/CITAÇÃO EXECUTÓRIA - CARTA REGISTRADA

Reclamado(s):

NILSON CORDEIRO PINTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Endereço desconhecido

Fica a(o) executada(o) CITADA(O) para pagar ou garantir a

execução, em 48 horas, sob pena de penhora, da importância de

R$ 1.604,40 atualizada até 18/03/24 conforme cálculo do perito

e planilha da contadoria constante dos autos.

Caso não pague e nem garanta a execução no prazo supra,

PRESUMIR-SE-Á PELA INEXISTÊNCIA DE BENS e PROCEDER-

SE-Á A PENHORA de tantos bens quantos bastem para o integral

pagamento da dívida e implicará imediata inclusão de seu nome no

BNDT-Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Blumenau 19 de março de 2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

DANIELE YURI YSHIBA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000522-17.2020.5.12.0018
RECLAMANTE SILVANA MICHALACK RICHART

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

ADVOGADO BRUNO THIAGO KRIEGER(OAB:
37318/SC)

ADVOGADO LARA CRISTINA GOULART(OAB:
68147/SC)

RECLAMADO JOSIE MARCIA FERREIRA

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

RECLAMADO JMC TEXTIL LTDA

PERITO PATRICIA KOPSCH GEBIEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA MICHALACK RICHART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SILVANA MICHALACK RICHART

Fica V. Sa. intimado para: ter ciência do inteiro teor do despacho de

#id:06f103e

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

DANIELE YURI YSHIBA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002483-66.2015.5.12.0018
RECLAMANTE JOSE RICARDO PREISIG

EMMENDOERFER

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ROSSA(OAB:
16427/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ROSSA KREMER(OAB:
23147/SC)

ADVOGADO FLAVIO JOSE MACHADO(OAB:
18360/SC)

ADVOGADO CHARLES BRUNO CIPRIANI(OAB:
16998/SC)

ADVOGADO RAFAELA DA CONCEICAO
ROSSA(OAB: 19402/SC)

RECLAMADO SCARANZI MARCENARIA MODERNA
LTDA - ME

RECLAMADO JENNIFER GABRIELA GODOY

RECLAMADO ROGERIO NEVES

RECLAMADO JENNIFER GABRIELA GODOY - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO PREISIG EMMENDOERFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JOSE RICARDO PREISIG EMMENDOERFER

Fica V. Sa. intimado para ter ciência do cumprimento pelo banco da

ordem de transferência expedida nos autos.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

DANIELE YURI YSHIBA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000860-20.2022.5.12.0018
RECLAMANTE GIULIA MARQUES DE QUEVEDO

ADVOGADO ARILENES APARECIDA
LINZMEYER(OAB: 58040/SC)

RECLAMADO P&G ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO FÁBIO LUIZ GALVÃO PAGEL(OAB:
5303/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIULIA MARQUES DE QUEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

GIULIA MARQUES DE QUEVEDO

Fica V. Sa. intimado para ter ciência do cumprimento pelo banco da

ordem de transferência expedida nos autos.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

DANIELE YURI YSHIBA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000114-84.2024.5.12.0018
RECLAMANTE DIEGO NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 35360/SC)

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMADO JULIANA GIEQUELIN

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

DIEGO NASCIMENTO

Ficam intimadas a parte-autora para manifestação sobre a defesa e

documentos, no prazo de dez (10) dias úteis, bem como para dizer,

de maneira justificada, as provas que pretende produzir, e a répara

esta mesma última providência, ou seja, indicar as provas a serem

produzidas, sob pena de preclusão, tudo conforme art. 357 e

parágrafos, do CPC, c.c. art. 765 e 769 da CLT.

Neste prazo concedido, deverão ainda as partes, pelo princípio da

cooperação (art. 6º do CPC), apresentar propostas para possível

conciliação.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

THAYS DE MAGISTRIS E OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000114-84.2024.5.12.0018
RECLAMANTE DIEGO NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 35360/SC)

ADVOGADO Ricardo Afonso Baptista(OAB:
4245/SC)

RECLAMADO JULIANA GIEQUELIN

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA GIEQUELIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Destinatário:

JULIANA GIEQUELIN

Ficam intimadas a parte-autora para manifestação sobre a defesa e

documentos, no prazo de dez (10) dias úteis, bem como para dizer,

de maneira justificada, as provas que pretende produzir, e a répara

esta mesma última providência, ou seja, indicar as provas a serem

produzidas, sob pena de preclusão, tudo conforme art. 357 e

parágrafos, do CPC, c.c. art. 765 e 769 da CLT.

Neste prazo concedido, deverão ainda as partes, pelo princípio da

cooperação (art. 6º do CPC), apresentar propostas para possível

conciliação.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

THAYS DE MAGISTRIS E OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000661-61.2023.5.12.0018
RECLAMANTE JULIANA INACIO

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

RECLAMADO JULIE TAVARES LTDA

ADVOGADO ANDREIA REGINA JANSEN
RAIMONDI(OAB: 23886/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIE TAVARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72d7e6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000661-61.2023.5.12.0018
RECLAMANTE JULIANA INACIO

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

RECLAMADO JULIE TAVARES LTDA

ADVOGADO ANDREIA REGINA JANSEN
RAIMONDI(OAB: 23886/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72d7e6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000844-32.2023.5.12.0018
RECLAMANTE PROTASIO VIEIRA

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO GASPARZINHO DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GASPARZINHO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc72108

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo adicional de 10 dias conforme requerido, ressaltando

que, se nada for juntado oportunamente não será concedido novo

prazo para defesa.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0418200-97.2008.5.12.0018
RECLAMANTE CELIA LOPES DO CARMO

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

ADVOGADO JANAINA PASOLD TRIBESS(OAB:
40984/SC)

RECLAMADO GRACIELA GOULART DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO CARLINI(OAB:
20298/SC)

ADVOGADO RUBENS OTTO SCHERNIKAU
JUNIOR(OAB: 20742/SC)

RECLAMADO GRACIELA GOULART DA SILVA

ADVOGADO RUBENS OTTO SCHERNIKAU
JUNIOR(OAB: 20742/SC)

ADVOGADO JOAO PAULO CARLINI(OAB:
20298/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA LOPES DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d3426c

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 878 da CLT, manifeste-se a parte autora sobre o

prosseguimento do feito, em 15 dias, ciente de que, no decurso os

autos serão encaminhados ao arquivamento provisório observando-

se o disposto no parágrafo 1º do art. 11-A, da CLT.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000016-70.2022.5.12.0018
RECLAMANTE ANA ESTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILSON ANTONIO SPLICIDO
CRUZ(OAB: 358917/SP)

RECLAMADO KATHERINE MARIA OLIVEIRA
CHEARDOZINO 13462933760

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ESTER SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3759df1

proferida nos autos.

HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, conforme petição de

#id:47ee630, no valor total de R$7.238,49, compreendendo os

créditos da autora e de seu procurador.

Conforme item 1 da avença, dos valores pendentes nos autos, a

quantia de R$2.171,55 deverá ser liberada em favor do reclamante.

Assim, liberem-se os valores pendentes nas contas judiciais de n.

3954/042/01541474-5 e 3954/042/042/01541486-9, totalizando

R$1.256,82, ao reclamante, observando o item 1 da composição.

Para pagamento do saldo remanescente de R$914,73 (R$2.171,55

- R$1.256,82), deverá ser utilizado parte do valor bloqueado,

conforme verifico no expediente SISBAJUD de #id:77b0e7a.

Transferido o valor de R$914,73, encaminhe-se o feito à CALEX

para expedição da ordem de transferência do valor de R$2.171,55

ao reclamante, conforme ora determinado.

O excedente decorrente do SISBAJUD realizado deverá ser

desbloqueado, em razão do acordo firmado.

Após, tendo em vista o item 2 da avença, aguarde-se manifestação

do reclamante, acerca de eventual inadimplemento, até o dia

30/09/2024, presumindo-se no silêncio por recebidos seus haveres.

Cumprido o acordo, o réu deverá comprovar o pagamento da

despesa remanescente devida atualizada, até 31/10/2024, sob pena

de prosseguimento da execução pelo equivalente.

Por fim, em restando quitado o feito e não havendo outras

pendências, voltem conclusos para sentença de arquivamento.

Intime-se a executada, pela via postal.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000454-94.2022.5.12.0051
RECLAMANTE CLAUDIO BERLANDA

ADVOGADO Claudio Soares(OAB: 28953/SC)

ADVOGADO Wilson Knöner(OAB: 4549/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d46624
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proferido nos autos.

Depreende-se, do andamento processual, que o valor do alvará

expedido em favor do procurador do autor (#id:0c93b52) foi

devolvido pelo banco, correspondendo ao importe depositado na

conta judicial vinculada aos autos, conforme expediente de

#id:98e9c61.

Devolva-se o feito à CALEX para expedição de novo alvará judicial

para liberação dos honorários advocatícios ao procurador do autor,

observando-se a conta já indicada.

Verifique a Contadoria se os demais saldos pendentes

correspondem à valor de débitos ainda existentes ou se consistem

em sobras de execução.

Acaso os valores pendentes correspondam à débitos da execução,

expeça-se ordem de transferência para quitação.

Consistindo em sobras, intime-se a reclamada para indicação de

conta para restituição.

Por fim, sanada a pendência, voltem conclusos para sentença de

arquivamento.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0005054-15.2012.5.12.0018
RECLAMANTE CESAR LUIZ DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO AGENOR TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO OLIMPIO ERNESTO BASSO(OAB:
9016/SC)

RECLAMADO AGENOR TEIXEIRA DE SOUZA - EPP

ADVOGADO OLIMPIO ERNESTO BASSO(OAB:
9016/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR LUIZ DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6fda59

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 878 da CLT, manifeste-se o autor sobre o

prosseguimento do feito, em 15 dias, ciente de que, no decurso os

autos serão encaminhados ao arquivamento provisório observando-

se o disposto no parágrafo 1º do art. 11-A, da CLT.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001668-35.2016.5.12.0018
RECLAMANTE CRISTIANE BATISTA

ADVOGADO GIANCARLO DA SILVA ROCHA(OAB:
38509/SC)

ADVOGADO LEILA PISKE FRANKE(OAB:
26628/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE ZANCANELLA LTDA
- ME

RECLAMADO SILVANA VOGEL E SA

ADVOGADO HELENA RAQUEL STENGER(OAB:
45740/SC)

ADVOGADO RUBENS EMILIO STENGER(OAB:
32286/SC)

RECLAMADO EDSON DA SILVA E SA

ADVOGADO HELENA RAQUEL STENGER(OAB:
45740/SC)

ADVOGADO RUBENS EMILIO STENGER(OAB:
32286/SC)

RECLAMADO ANA CRISTINA SANTOS MACIEL

ADVOGADO FABIANO EDUARDO
PAMPLONA(OAB: 9786/SC)

RECLAMADO JOAO VITOR MACIEL GOMES

ADVOGADO FABIANO EDUARDO
PAMPLONA(OAB: 9786/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA SANTOS MACIEL

  - EDSON DA SILVA E SA

  - JOAO VITOR MACIEL GOMES

  - SILVANA VOGEL E SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e48dbf7

proferido nos autos.

A execução do saldo dos créditos do autor prossegue contra os

demais reclamados.

Todavia, todos os réus são solidariamente responsáveis pelas

despesas do processo (INSS, honorários de perito e custas), o que

ficou bem claro no despacho de homologação do acordo

#id:c3b948e.

Outrossim, a justiça gratuita deferida aos executados abrange tão

somente custas devidas na fase de execução, conforme decisão

#id:526058e, e não abrange as demais despesas como honorários
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de perito e custas da fase de conhecimento.

Portanto, ficam os executados intimados para pagamento das

despesas do processo no prazo de cinco dias, sob pena de

prosseguimento com consequentes novas onerações.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000454-94.2022.5.12.0051
RECLAMANTE CLAUDIO BERLANDA

ADVOGADO Claudio Soares(OAB: 28953/SC)

ADVOGADO Wilson Knöner(OAB: 4549/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO BERLANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d46624

proferido nos autos.

Depreende-se, do andamento processual, que o valor do alvará

expedido em favor do procurador do autor (#id:0c93b52) foi

devolvido pelo banco, correspondendo ao importe depositado na

conta judicial vinculada aos autos, conforme expediente de

#id:98e9c61.

Devolva-se o feito à CALEX para expedição de novo alvará judicial

para liberação dos honorários advocatícios ao procurador do autor,

observando-se a conta já indicada.

Verifique a Contadoria se os demais saldos pendentes

correspondem à valor de débitos ainda existentes ou se consistem

em sobras de execução.

Acaso os valores pendentes correspondam à débitos da execução,

expeça-se ordem de transferência para quitação.

Consistindo em sobras, intime-se a reclamada para indicação de

conta para restituição.

Por fim, sanada a pendência, voltem conclusos para sentença de

arquivamento.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000106-10.2024.5.12.0018
RECLAMANTE DANIELA MELO DA FLORENCA

ADVOGADO GEOVANNA DE BRITO(OAB:
420234/SP)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7156411

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o requerimento do perito Jair Micheluzzi, destituo-

o e nomeio em sua substituiçãoaperita contábil MARIA

EDUARDA G. DE SOUZA mantidas as cominaçõesdodespacho

de id 92fe705 .

Intimem-se as partes, a perita, bem como o perito Jair Micheluzzi

de sua destituição.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000784-59.2023.5.12.0018
RECLAMANTE JANDIR SOARES

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7b2573

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C O N C L U S Ã O
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Posto isto, a 2ª Vara do Trabalho de Blumenau/SC CONHECE dos

Embargos de Declaração apresentados por TEKA TECELAGEM

KUEHNRICH S.A. (Em Recuperação Judicial) e, no mérito, os

REJEITA, servindo a presente decisão como mero esclarecimento

do julgado, nos termos da fundamentação que deste passa a fazer

parte integrante.

Nada mais. Intimem-se.

JAYME FERROLHO JUNIOR

Juiz Titular de Vara do Trabalho

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000784-59.2023.5.12.0018
RECLAMANTE JANDIR SOARES

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDIR SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7b2573

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C O N C L U S Ã O

Posto isto, a 2ª Vara do Trabalho de Blumenau/SC CONHECE dos

Embargos de Declaração apresentados por TEKA TECELAGEM

KUEHNRICH S.A. (Em Recuperação Judicial) e, no mérito, os

REJEITA, servindo a presente decisão como mero esclarecimento

do julgado, nos termos da fundamentação que deste passa a fazer

parte integrante.

Nada mais. Intimem-se.

JAYME FERROLHO JUNIOR

Juiz Titular de Vara do Trabalho

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000106-10.2024.5.12.0018
RECLAMANTE DANIELA MELO DA FLORENCA

ADVOGADO GEOVANNA DE BRITO(OAB:
420234/SP)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA MELO DA FLORENCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7156411

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o requerimento do perito Jair Micheluzzi, destituo-

o e nomeio em sua substituiçãoaperita contábil MARIA

EDUARDA G. DE SOUZA mantidas as cominaçõesdodespacho

de id 92fe705 .

Intimem-se as partes, a perita, bem como o perito Jair Micheluzzi

de sua destituição.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    JAYME FERROLHO JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000799-28.2023.5.12.0018
RECLAMANTE LUANE ALVES MUNIZ

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
GUNCHOROSKI(OAB: 45878/SC)

ADVOGADO RENA CHRISTIAN DOGNANI
VIEIRA(OAB: 424689/SP)

RECLAMADO PANIFICADORA MEGAPAO EIRELI

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE DA OMA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BRESLER
CUNHA(OAB: 8384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E RESTAURANTE DA OMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2e75dd

proferido nos autos.

O acordo formulado pelas partes previu que a ré proceda à baixa na
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CTPS e forneça as guias para saque do FGTS e habilitação no

seguro desemprego, sob pena de arcar com indenização

substitutiva (itens 03 e 05 da peça de acordo).

Portanto, a obrigação de fazer cabe unicamente à reclamada, sendo

o acordo apenas homologado pelo juízo. Não pode a ré pretender

transferir a obrigação por ela assumida a este juízo para se eximir

do pagamento da indenização substitutiva.

Ciência às partes, para que a exequente requeira o que entender

em cinco dias.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000799-28.2023.5.12.0018
RECLAMANTE LUANE ALVES MUNIZ

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
GUNCHOROSKI(OAB: 45878/SC)

ADVOGADO RENA CHRISTIAN DOGNANI
VIEIRA(OAB: 424689/SP)

RECLAMADO PANIFICADORA MEGAPAO EIRELI

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE DA OMA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BRESLER
CUNHA(OAB: 8384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANE ALVES MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2e75dd

proferido nos autos.

O acordo formulado pelas partes previu que a ré proceda à baixa na

CTPS e forneça as guias para saque do FGTS e habilitação no

seguro desemprego, sob pena de arcar com indenização

substitutiva (itens 03 e 05 da peça de acordo).

Portanto, a obrigação de fazer cabe unicamente à reclamada, sendo

o acordo apenas homologado pelo juízo. Não pode a ré pretender

transferir a obrigação por ela assumida a este juízo para se eximir

do pagamento da indenização substitutiva.

Ciência às partes, para que a exequente requeira o que entender

em cinco dias.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000203-10.2024.5.12.0018
RECLAMANTE JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

RECLAMADO RPP MONTAGENS ELETRICAS
INDUSTRIAIS EIRELI - EPP

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

RECLAMADO ROGGA S.A CONSTRUTORA E
INCORPORADORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID afc9ba4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

1. O autor alega ter sido contratado pela 1ª reclamada em

01/07/2021, para exercer a função de “eletricista instalador

profissional”, e dispensado, sem justa causa, em 13/11/2023.

Refere não ter recebido os salários de setembro e outubro/2023,

bem como nada ter sido quitado a título de verbas rescisórias e

multa de 40% do FGTS, embora tenha assinado o TRCT, aduzindo

que a empregadora teria afirmado “que o trabalhador deveria

assinar os documentos para poder receber o seguro desemprego”.

Aduz que a ré prometeu que pagaria as verbas rescisórias até o

final do dia, mediante transferência bancária, “como sempre

recebeu seus salários”, contudo não realizou dita transferência.

Argumenta que “não é plausível que ao longo de todo o período

contratual a remuneração tenha sido efetuada exclusivamente por

meio de depósitos bancários, sendo que apenas na ocasião da

rescisão do contrato o pagamento tenha sido efetuado em espécie,

notadamente considerando valores significativos na ordem de R$

14.622,80”.

Requer a concessão de tutela de urgência para que seja

determinado à 1ª reclamada que “comprove ou efetue, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, o integral pagamento das verbas

rescisórias no montante de R$ 14.622,80 (quatorze mil, seiscentos

e vinte e dois reais e oitenta centavos) – TRCT emitido pela própria

reclamada (primeira), bem como da multa de 40% sobre o FGTS no

valor de R$ 4.152,04 (quatro mil, cento e cinquenta e dois reais e

quatro centavos) – documento emitido pela própria reclamada

(primeira), e o pagamento integral das folhas de pagamentos dos

meses de setembro e outubro, no valor de R$ 6.154,72 (seis mil,

cento e cinquenta e quatro reais e setenta e dois centavos), sob
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pena de incidência de multa diária no importe de R$ 1.000,00 (mil

reais)” (ID ca8bd1c – fls. 24-5).

Trata-se de pedido de concessão de tutela de urgência, a qual, nos

termos do art. 300, caput, do CPC, exige elementos que

caracterizem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o

risco ao resultado útil do processo.

Além disso, o parágrafo 3º do art. 300 do CPC estabelece que “A

tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida

quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão”.

No presente caso, o autor juntou TRCT assinado apenas pela

empregadora e sem a preenchimento da data do pagamento no

último parágrafo do documento, tampouco no local destinado à

indicação de local e data (ID 7b316bb – fls. 35-6); resumo analítico

dos eventos da rescisão (ID 69ebff1 – fls. 37-8); aviso prévio do

empregador (ID 52e4aa4 – fl. 39), guia “Comunicação de Dispensa

– CD” (ID 5dbf695 – fl. 40), “Resultado Requerimento – Trabalhador

Formal”, obtido no Portal do Trabalhador (ID 5dbf695 – fl. 41);

extrato da conta vinculada ao FGTS referente do período de maio a

novembro/2023 (ID 896e542 – fl. 42); “Demonstrativo do

Trabalhador de Recolhimento FGTS Rescisório” (ID 6a0cf18 – fl.

43); chave de conectividade (ID c6e3f94 – fl. 44), ASO demissional

(ID 6e0983d – fl. 45) e Ficha de Anotações e Atualizações da CTPS

(ID 9eb0a5f – fl. 46).

Na ficha de Anotações e Atualizações da CTPS consta admissão

em 01/07/2021, demissão em 13/11/2023 e projeção do aviso em

19/12/2023 (ID 9eb0a5f – fl. 46). Tais datas coincidem com as

consignadas no TRCT para o início e o afastamento.

Os documentos dos autos evidenciam o início e término do contrato

de trabalho havido entre as partes, bem como a modalidade das

extinção contratual.

Embora a cópia do TRCT juntado aos autos não contenha

assinatura do autor, trata-se da sua via e o próprio demandante

admite na exordial que firmou referido documento. O não

recebimento do valor consignado no referido documento depende

de dilação probatória compatível.

Além disso, inexistem nos autos, ao menos até o presente

momento, elementos que demonstrem a ausência do pagamento

dos salários dos meses de setembro e outubro/2023.

O contraditório e a ampla defesa se tornam necessários, não sendo

possível o deferimento da tutela vindicada ante a ausência de

plausibilidade do direito neste momento processual, razão pela qual

indefiro a tutela antecipatória postulada.

Intime-se.

2. Da análise detida da inicial, verifica-se que o autor afirma ter sido

contratado pela 1ª ré (RPP) e prestado serviços para a 2ª e 3ª

reclamadas (WEG e ROGGA”, que seriam tomadoras do seu

serviço e, por esse motivo, pretende a responsabilização subsidiária

das aludidas empresas, em todo o período contratual ou que seja

fixado um percentual de responsabilidade para cada uma das

empresas de acordo com o tempo que lhe foram prestados os

serviços.

O autor alega que “registrava o ponto às 06hrs saindo da primeira

reclamada (RPP) e retornava as 18hrs, a depender do trânsito as

vezes demorava até mais para chegar em Blumenau. O reclamante

trabalhou até agosto na sede da segunda reclamada (cerca de

95%). E a partir de setembro até o momento da rescisão trabalhou

na terceira reclamada (5% restantes, aproximadamente). Ou seja, a

segunda e terceira reclamada foram as tomadoras do trabalho

prestado pelo reclamante durante toda a contratualidade.

Tomadoras exclusivas, na forma acima delineada” (ID ca8bd1c – fl.

3 – sublinhei). Mencionou, também, que aos sábados trabalhava em

favor da segunda e terceira reclamadas, “na formatação acima já

explicitada”.

Posteriormente, afirmou que a situação era a mesma todos os dias,

que saía da 1ª ré, em transporte fornecido por esta, com destino à

2ª ou 3ª reclamadas, onde desempenhava sua jornada diária e, ao

final, retornava à sede da 1ª demandada.

Contudo, o autor não indica a que ano se referem os meses de

agosto e setembro mencionados na inicial, o que é indispensável, já

que o contrato de trabalho indicado na inicial perdurou de

junho/2021 a novembro/2023.

Além disso, os meses apontados (agosto e setembro de que ano?)

e a forma como foi redigida a inicial e indicados os percentuais de

95% e 5% deixam dúvidas acerca de quando teria efetivamente

iniciado a prestação de serviços para a 2ª e 3ª reclamadas, e de

como esses percentuais eram divididos (no dia, semana ou mês ?).

A narrativa da inicial não é clara se a alegação do autor é no sentido

de que prestava serviços para a 2ª ré e 3ª rés nos percentuais de

95% e 5% respectivamente, ou se algum período permanecia na

sede da 1ª reclamada.

Assim, considerando que os pedidos da inicial devem certos e

determinados (art. 840, § 1º, da CLT) e, com fulcro no art. 321,

caput, do CPC, concedo ao reclamante o prazo de 15 (quinze)

dias para, querendo, manifestar-se sobre os pontos acima e

apresentar emenda à inicial se achar necessário, sob pena extinção

do feito, sem resolução do mérito.

Intime-se o autor.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACPCiv-0000261-13.2024.5.12.0018
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AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE
BLUMENAU

ADVOGADO EDUARDO TOCCILLO(OAB:
50918/SC)

ADVOGADO DEBORA KASTUCIA ALVES
MENDES(OAB: 313989/SP)

RÉU UNIMED BLUMENAU -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVICOS DE SAUDE DE BLUMENAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimação - Processo PJe-JT - DEJT

Destinatário:

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE

SERVICOS DE SAUDE DE BLUMENAU

Fica o(a) destinatário(a) acima nominado(a) intimado(a) da

HOMOLOGAÇÃO, por este Juízo da 2ª Vara do Trabalho de

Blumenau, do REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA DO FEITO

requerido pelo autor na forma do Termo de Audiência de Id n.

#id:eaad7a7.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR

Assessor

Processo Nº HTE-0000276-79.2024.5.12.0018
REQUERENTE VIDANEI CRESTANI

ADVOGADO EDUARDA VINTER SIMAO(OAB:
64051/SC)

REQUERIDO JOSE JULIANO VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDANEI CRESTANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimação - Processo PJe-JT - DEJT

Destinatário:

VIDANEI CRESTANI

Fica o(a) destinatário(a) acima nominado(a) intimado(a) da

HOMOLOGAÇÃO, por este Juízo da 2ª Vara do Trabalho de

Blumenau, do acordo entabulado pelas partes na forma do Termo

de Audiência de Id n. #id:5373dff.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002171-56.2016.5.12.0018
RECLAMANTE RAFAEL LUIZ GURSKI

ADVOGADO MARILENE ROTA(OAB: 11475/SC)

ADVOGADO GLAUCO JOSE BEDUSCHI(OAB:
3469/SC)

ADVOGADO JANAINA EORLY DE CAMPOS(OAB:
38508/SC)

ADVOGADO JULIANA ELISE DOERLITZ(OAB:
32739/SC)

RECLAMADO COOPER CARD ADMINISTRADORA
DE CARTOES LTDA

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

TESTEMUNHA FLAVIO RIBEIRO GODINHO

TESTEMUNHA VAGNER DIZIO DOS SANTOS

TESTEMUNHA FERNANDA DUARTE VENTURA DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT
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Destinatário:

COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

Fica V. Sa. intimado para ter ciência do cumprimento pelo banco da

ordem de transferência expedida nos autos.

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

DANIELE YURI YSHIBA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000412-57.2016.5.12.0018
RECLAMANTE LEONICE MARIA JUNGES KLEINE

ADVOGADO ROBERTO WILLY GIESELER(OAB:
15365/SC)

ADVOGADO KELLEN GIESELER CARDOSO(OAB:
34317/SC)

RECLAMADO PX4 COMERCIO E CONFECCOES
DE MALHA LTDA

RECLAMADO VILMAR GLASENAPP

RECLAMADO ODETE GLASENAPP

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CREFISA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANRISUL CARTOES S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GLOBAL PAYMENTS - SERVICOS DE
PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO COOPERATIVO DO BRASIL
S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO COOPERATIVO SICREDI
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

FD DO BRASIL SOLUCOES DE
PAGAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONICE MARIA JUNGES KLEINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LEONICE MARIA JUNGES KLEINE

Fica V. Sa. intimado para: ter ciência do inteiro teor do despacho de

#id:4cfc396

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

DANIELE YURI YSHIBA

Assessor

3ª Vara do Trabalho de Blumenau

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001615-59.2014.5.12.0039
RECLAMANTE CARLA JACQUELINE CORREIA

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

RECLAMADO ONDREPSB-SERVICO DE GUARDA
E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GRASIELI RODRIGUES(OAB:
20220/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

PERITO LUCIO TRAMONTIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONDREPSB-SERVICO DE GUARDA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a268429

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001615-59.2014.5.12.0039
RECLAMANTE CARLA JACQUELINE CORREIA
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ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

RECLAMADO ONDREPSB-SERVICO DE GUARDA
E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GRASIELI RODRIGUES(OAB:
20220/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

PERITO LUCIO TRAMONTIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA JACQUELINE CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a268429

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000277-98.2024.5.12.0039
RECLAMANTE JEFFERSON ISMAEL MAGNO

PRESTES

ADVOGADO JOSE SARMENTO(OAB: 22635/SC)

RECLAMADO SEGPLUS - SISTEMAS DE
SEGURANCA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON ISMAEL MAGNO PRESTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1adabe

proferido nos autos.

Vistos.

Designo Audiência INICIAL dia 14/05/2024 às 13h30min, a ser

realizada por videoconferência, pelo aplicativo ZOOM.

Alerte-se a parte ré que, conforme os artigos 844, caput, e 847

da CLT, acaso não apresentada defesa até a data do ato e/ou na

hipótese de sua ausência, incorrerá nas cominações da revelia,

a qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de

fato (presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela

parte contrária).

No tocante à parte autora, a ausência importará no

arquivamento da reclamação (CLT, art.  844).

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89962423687 e, em caso de

utilização de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 899 6242

3687.

Qualquer mudança posterior de endereço ou de contato (telefone, e

-mail), deverá ser informada nos autos, sob pena de se reputarem

válidas as notificações ou intimações enviadas para o anterior.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s) por AR DIGITAL.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000337-08.2023.5.12.0039
RECLAMANTE JENNIFFER PATRICE VALCANAIA

LAZAREK

ADVOGADO DANIEL ROGERIO ULLRICH(OAB:
26646/SC)

RECLAMADO OLIVEIRA & ANTUNES ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA & ANTUNES ADVOGADOS ASSOCIADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c20da30

proferida nos autos.

Visto.

A autora recorre da sentença proferida nos autos, requerendo,

inclusive, a reforma quanto à rejeição do pedido de concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

O recurso é tempestivo e regularmente subscrito.

Considerando que o juízo de admissibilidade do recurso em

primeiro grau é provisório, recebo o recurso interposto no id

5256a5b.

Intime-se a parte adversa para contrarrazões, no prazo de 8 (oito)

dias.

Após, ao E. TRT para apreciação.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATSum-0000447-07.2023.5.12.0039
RECLAMANTE TAISE KURTZ WOSNIAK

ADVOGADO RAULINO FERREIRA(OAB: 9025/SC)

RECLAMADO APACEL COMERCIO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

RECLAMADO PRMAX COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APACEL COMERCIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

  - PRMAX COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b00fa3b

proferido nos autos.

Vistos.

Declaro encerrada a instrução processual.

Venham os autos conclusos para julgamento.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000893-10.2023.5.12.0039
RECLAMANTE YASMIN VICTORIA ELESBAO

ADVOGADO MARCOS FILIPE VIEIRA(OAB:
25081/SC)

RECLAMADO JARDIM DE INFANCIA TIA NANA
LTDA ME - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN VICTORIA ELESBAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39f9625

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro a expedição de mandado para citação da ré e intimação da

audiência designada, conforme requerido no ID d3bc35f.

No mais, prossiga-se consoante despacho do ID 42613c9.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000859-35.2023.5.12.0039
RECLAMANTE ROSENEI DOS SANTOS

ADVOGADO Vanessa Ferreira Buratto(OAB:
28695/SC)

RECLAMADO LIESENBERG ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA LTDA

ADVOGADO VILMAR LUCAS(OAB: 8268/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENEI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 204aa1d

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 13/05/2024 às

14h20min, a ser realizada de forma PRESENCIAL (Rua 15 de

Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-915 -Blumenau,

EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO BRASIL), ocasião em que as

partes deverão comparecer para depor pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para produção de

prova testemunhal.

Os procuradores terão o prazo preclusivo de 10 dias para

solicitarem o adiamento da audiência em decorrência de

impossibilidade de participação por haver outra audiência

previamente designada em outro Juízo, sob pena de

indeferimento do adiamento do ato.

As partes deverão estar pessoalmente na 3ª Vara do Trabalho de

Blumenau à disposição no dia e hora marcados, portando

documentos de identificação com foto.

As testemunhas comparecerão pessoalmente na 3ª Vara do

Trabalho de Blumenau independentemente de intimação judicial,

munidas de documento de identificação, sob pena de preclusão.

Os advogados poderão eles próprios elaborar o texto e intimar as

testemunhas domiciliadas na Comarca (sendo desnecessária a

apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada de intimação

desta Vara), com prazo mínimo de três dias da data da audiência,

mediante recibo escrito, sob pena de serem ouvidas exclusivamente

aquelas que comparecerem espontaneamente (artigo 455 do CPC).

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de
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instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000859-35.2023.5.12.0039
RECLAMANTE ROSENEI DOS SANTOS

ADVOGADO Vanessa Ferreira Buratto(OAB:
28695/SC)

RECLAMADO LIESENBERG ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA LTDA

ADVOGADO VILMAR LUCAS(OAB: 8268/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIESENBERG ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 204aa1d

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 13/05/2024 às

14h20min, a ser realizada de forma PRESENCIAL (Rua 15 de

Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-915 -Blumenau,

EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO BRASIL), ocasião em que as

partes deverão comparecer para depor pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para produção de

prova testemunhal.

Os procuradores terão o prazo preclusivo de 10 dias para

solicitarem o adiamento da audiência em decorrência de

impossibilidade de participação por haver outra audiência

previamente designada em outro Juízo, sob pena de

indeferimento do adiamento do ato.

As partes deverão estar pessoalmente na 3ª Vara do Trabalho de

Blumenau à disposição no dia e hora marcados, portando

documentos de identificação com foto.

As testemunhas comparecerão pessoalmente na 3ª Vara do

Trabalho de Blumenau independentemente de intimação judicial,

munidas de documento de identificação, sob pena de preclusão.

Os advogados poderão eles próprios elaborar o texto e intimar as

testemunhas domiciliadas na Comarca (sendo desnecessária a

apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada de intimação

desta Vara), com prazo mínimo de três dias da data da audiência,

mediante recibo escrito, sob pena de serem ouvidas exclusivamente

aquelas que comparecerem espontaneamente (artigo 455 do CPC).

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000107-63.2023.5.12.0039
RECLAMANTE MERCEDES DE MARINS CAVALLI

ADVOGADO GIANINI MARIA MORASTONI(OAB:
6573/SC)

RECLAMADO AIRONSERV SERVICOS
INTEGRADOS LTDA - EPP

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEDES DE MARINS CAVALLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46a6242

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dispensa do comparecimento do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL à audiência inicial, nos termos do disposto

na Recomendação nº 2/2013 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, ficando, contudo, referida parte ciente dos atos realizados

na audiência, independentemente de intimação deste Juízo.

Ficam as partes cientes do presente despacho a partir de sua

publicação.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.
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    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000447-07.2023.5.12.0039
RECLAMANTE TAISE KURTZ WOSNIAK

ADVOGADO RAULINO FERREIRA(OAB: 9025/SC)

RECLAMADO APACEL COMERCIO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

RECLAMADO PRMAX COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISE KURTZ WOSNIAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b00fa3b

proferido nos autos.

Vistos.

Declaro encerrada a instrução processual.

Venham os autos conclusos para julgamento.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000651-51.2023.5.12.0039
RECLAMANTE JOSIANE ELISA BOAVENTURA

LAURETH

ADVOGADO DANIEL ALVES DOS SANTOS(OAB:
44064/SC)

RECLAMADO HB TEXTIL LTDA

ADVOGADO JOAO DAVID DE BORBA(OAB:
28333/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HB TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c520c8d

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 14/05/2024 às

14h20min, a ser realizada de forma PRESENCIAL (Rua 15 de

Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-915 -Blumenau,

EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO BRASIL), ocasião em que as

partes deverão comparecer para depor pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para produção de

prova testemunhal.

Os procuradores terão o prazo preclusivo de 10 dias para

solicitarem o adiamento da audiência em decorrência de

impossibilidade de participação por haver outra audiência

previamente designada em outro Juízo, sob pena de

indeferimento do adiamento do ato.

As partes deverão estar pessoalmente na 3ª Vara do Trabalho de

Blumenau à disposição no dia e hora marcados, portando

documentos de identificação com foto.

As testemunhas comparecerão pessoalmente na 3ª Vara do

Trabalho de Blumenau independentemente de intimação judicial,

munidas de documento de identificação, sob pena de preclusão.

Os advogados poderão eles próprios elaborar o texto e intimar as

testemunhas domiciliadas na Comarca (sendo desnecessária a

apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada de intimação

desta Vara), com prazo mínimo de três dias da data da audiência,

mediante recibo escrito, sob pena de serem ouvidas exclusivamente

aquelas que comparecerem espontaneamente (artigo 455 do CPC).

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000727-75.2023.5.12.0039
RECLAMANTE WALTERLANDIA SOUZA DE ARAUJO

ADVOGADO JOSANA REGINA DE MELLO(OAB:
40594/SC)

RECLAMADO ARVAL PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO
DOMINONI(OAB: 19073/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTERLANDIA SOUZA DE ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32c3b85

proferido nos autos.

Vistos.

A s s i n a l o  a o  a u t o r  o  p r a z o  d e  1 5  d i a s  p a r a

manifestação/impugnação sobre os documentos juntados com a

defesa, devendo apontar eventuais diferenças ainda que por

amostragem, sob pena de não se desincumbir de seu encargo

probatório (Art. 818, CLT). No mesmo prazo, deverá informar se

possui outras provas a produzir, especificando-as (objeto da prova

oral, inclusive) e justificando a sua necessidade, sob pena de não

se desincumbir do encargo probatório(art. 818 da CLT).

Após, independentemente de nova intimação, a ré deverá

informar, no prazo de 10 dias, se possui outras provas a produzir,

especificando-as (objeto da prova oral, inclusive) e justificando a

sua necessidade, sob pena de não se desincumbir do encargo

probatório(art. 818 da CLT).

Não havendo outras provas, na mesma oportunidade, faculto a

oferta de razões finais por memoriais. No silêncio, presumir-se-ão

razões finais remissivas. Ainda, poderão as partes apresentar

proposta para conciliação ou petição conjunta com os termos do

acordo.

Voltem oportunamente conclusos para deliberação.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000651-51.2023.5.12.0039
RECLAMANTE JOSIANE ELISA BOAVENTURA

LAURETH

ADVOGADO DANIEL ALVES DOS SANTOS(OAB:
44064/SC)

RECLAMADO HB TEXTIL LTDA

ADVOGADO JOAO DAVID DE BORBA(OAB:
28333/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE ELISA BOAVENTURA LAURETH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c520c8d

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 14/05/2024 às

14h20min, a ser realizada de forma PRESENCIAL (Rua 15 de

Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-915 -Blumenau,

EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO BRASIL), ocasião em que as

partes deverão comparecer para depor pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para produção de

prova testemunhal.

Os procuradores terão o prazo preclusivo de 10 dias para

solicitarem o adiamento da audiência em decorrência de

impossibilidade de participação por haver outra audiência

previamente designada em outro Juízo, sob pena de

indeferimento do adiamento do ato.

As partes deverão estar pessoalmente na 3ª Vara do Trabalho de

Blumenau à disposição no dia e hora marcados, portando

documentos de identificação com foto.

As testemunhas comparecerão pessoalmente na 3ª Vara do

Trabalho de Blumenau independentemente de intimação judicial,

munidas de documento de identificação, sob pena de preclusão.

Os advogados poderão eles próprios elaborar o texto e intimar as

testemunhas domiciliadas na Comarca (sendo desnecessária a

apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada de intimação

desta Vara), com prazo mínimo de três dias da data da audiência,

mediante recibo escrito, sob pena de serem ouvidas exclusivamente

aquelas que comparecerem espontaneamente (artigo 455 do CPC).

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000727-75.2023.5.12.0039
RECLAMANTE WALTERLANDIA SOUZA DE ARAUJO

ADVOGADO JOSANA REGINA DE MELLO(OAB:
40594/SC)

RECLAMADO ARVAL PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO
DOMINONI(OAB: 19073/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ARVAL PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32c3b85

proferido nos autos.

Vistos.

A s s i n a l o  a o  a u t o r  o  p r a z o  d e  1 5  d i a s  p a r a

manifestação/impugnação sobre os documentos juntados com a

defesa, devendo apontar eventuais diferenças ainda que por

amostragem, sob pena de não se desincumbir de seu encargo

probatório (Art. 818, CLT). No mesmo prazo, deverá informar se

possui outras provas a produzir, especificando-as (objeto da prova

oral, inclusive) e justificando a sua necessidade, sob pena de não

se desincumbir do encargo probatório(art. 818 da CLT).

Após, independentemente de nova intimação, a ré deverá

informar, no prazo de 10 dias, se possui outras provas a produzir,

especificando-as (objeto da prova oral, inclusive) e justificando a

sua necessidade, sob pena de não se desincumbir do encargo

probatório(art. 818 da CLT).

Não havendo outras provas, na mesma oportunidade, faculto a

oferta de razões finais por memoriais. No silêncio, presumir-se-ão

razões finais remissivas. Ainda, poderão as partes apresentar

proposta para conciliação ou petição conjunta com os termos do

acordo.

Voltem oportunamente conclusos para deliberação.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000573-57.2023.5.12.0039
RECLAMANTE IVETE MARLI DELLANDREA

ADVOGADO DANIEL ALVES DOS SANTOS(OAB:
44064/SC)

RECLAMADO HB TEXTIL LTDA

ADVOGADO JOAO DAVID DE BORBA(OAB:
28333/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HB TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f32fabf

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 14/05/2024 às

13h50min, a ser realizada de forma PRESENCIAL (Rua 15 de

Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-915 -Blumenau,

EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO BRASIL), ocasião em que as

partes deverão comparecer para depor pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para produção de

prova testemunhal.

Os procuradores terão o prazo preclusivo de 10 dias para

solicitarem o adiamento da audiência em decorrência de

impossibilidade de participação por haver outra audiência

previamente designada em outro Juízo, sob pena de

indeferimento do adiamento do ato.

As partes deverão estar pessoalmente na 3ª Vara do Trabalho de

Blumenau à disposição no dia e hora marcados, portando

documentos de identificação com foto.

As testemunhas comparecerão pessoalmente na 3ª Vara do

Trabalho de Blumenau independentemente de intimação judicial,

munidas de documento de identificação, sob pena de preclusão.

Os advogados poderão eles próprios elaborar o texto e intimar as

testemunhas domiciliadas na Comarca (sendo desnecessária a

apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada de intimação

desta Vara), com prazo mínimo de três dias da data da audiência,

mediante recibo escrito, sob pena de serem ouvidas exclusivamente

aquelas que comparecerem espontaneamente (artigo 455 do CPC).

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000397-20.2019.5.12.0039
RECLAMANTE KLEBER ALAN FAUSTINO

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)
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ADVOGADO LUIZ BRANDAO DOS SANTOS(OAB:
47459/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

RECLAMADO SHR TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE MARTINS(OAB: 49476/SC)

RECLAMADO TIMEXPRESS LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE MARTINS(OAB: 49476/SC)

RECLAMADO AHJ TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO FELIPE MARTINS(OAB: 49476/SC)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - AHJ TRANSPORTES LTDA.

  - SHR TRANSPORTES LTDA - ME

  - TIMEXPRESS LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59c5480

proferido nos autos.

Vistos.

Expeça-se mandado de penhora e avaliação no endereço da

executada constante do mandado de Id 4856a34.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000573-57.2023.5.12.0039
RECLAMANTE IVETE MARLI DELLANDREA

ADVOGADO DANIEL ALVES DOS SANTOS(OAB:
44064/SC)

RECLAMADO HB TEXTIL LTDA

ADVOGADO JOAO DAVID DE BORBA(OAB:
28333/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVETE MARLI DELLANDREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f32fabf

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 14/05/2024 às

13h50min, a ser realizada de forma PRESENCIAL (Rua 15 de

Novembro, nº 1305 - 7º andar - Centro CEP: 89010-915 -Blumenau,

EDIFÍCIO ANEXO AO BANCO DO BRASIL), ocasião em que as

partes deverão comparecer para depor pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de confissão ficta, bem como para produção de

prova testemunhal.

Os procuradores terão o prazo preclusivo de 10 dias para

solicitarem o adiamento da audiência em decorrência de

impossibilidade de participação por haver outra audiência

previamente designada em outro Juízo, sob pena de

indeferimento do adiamento do ato.

As partes deverão estar pessoalmente na 3ª Vara do Trabalho de

Blumenau à disposição no dia e hora marcados, portando

documentos de identificação com foto.

As testemunhas comparecerão pessoalmente na 3ª Vara do

Trabalho de Blumenau independentemente de intimação judicial,

munidas de documento de identificação, sob pena de preclusão.

Os advogados poderão eles próprios elaborar o texto e intimar as

testemunhas domiciliadas na Comarca (sendo desnecessária a

apresentação de rol prévio nos autos ou a retirada de intimação

desta Vara), com prazo mínimo de três dias da data da audiência,

mediante recibo escrito, sob pena de serem ouvidas exclusivamente

aquelas que comparecerem espontaneamente (artigo 455 do CPC).

Acaso reputem necessária a intimação pelo juízo, as partes deverão

formular requerimento em até 5 (cinco) dias antes da audiência de

instrução, informando o nome completo, a qualificação (inclusive

CPF) e o meio eletrônico (e-mail, whatsapp ou outro) da

testemunha.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000397-20.2019.5.12.0039
RECLAMANTE KLEBER ALAN FAUSTINO

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO LUIZ BRANDAO DOS SANTOS(OAB:
47459/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

RECLAMADO SHR TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE MARTINS(OAB: 49476/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMADO TIMEXPRESS LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE MARTINS(OAB: 49476/SC)

RECLAMADO AHJ TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO FELIPE MARTINS(OAB: 49476/SC)

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER ALAN FAUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59c5480

proferido nos autos.

Vistos.

Expeça-se mandado de penhora e avaliação no endereço da

executada constante do mandado de Id 4856a34.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000175-76.2024.5.12.0039
RECLAMANTE LUAN NUNES CARNEIRO

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

RECLAMADO R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

RECLAMADO PAULO EDUARDO VIEIRA LUIZ

RECLAMADO CRISTIANO JOSE GONCALVES LUIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN NUNES CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 778661b

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o teor da certidão de id. 5377d6e, intime-se a parte

autora para que informe novo endereço da reclamada no prazo de 5

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Informado novo endereço, intime-se as reclamadas da audiência

inicial.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000525-40.2019.5.12.0039
RECLAMANTE AMANDA RAFAELA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

RECLAMADO DENTAL CREMER PRODUTOS
ODONTOLOGICOS S.A.

ADVOGADO REJANE DA SILVA SANCHEZ(OAB:
15469/SC)

ADVOGADO MARLI TEREZINHA ZAGO
ENDER(OAB: 15809/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLOGICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 534bf42

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a vedação de atos executórios de ofício pelo Juízo, intime-se o

credor para que diga se pretende a execução dos seus créditos

mediante todos os meios hábeis à disposição do juízo, inclusive

utilização dos convênios firmados pelo E. TRT 12ª Região,

presentes e futuros, na localização de bens de propriedade do

devedor, no prazo de 5 (cinco) dias, para os efeitos do artigo 878 da

CLT.

Silente, executem-se somente as contribuições previdenciárias e

fiscais, se houver (Art. 876, parágrafo único, da CLT).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000525-40.2019.5.12.0039
RECLAMANTE AMANDA RAFAELA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

RECLAMADO DENTAL CREMER PRODUTOS
ODONTOLOGICOS S.A.

ADVOGADO REJANE DA SILVA SANCHEZ(OAB:
15469/SC)

ADVOGADO MARLI TEREZINHA ZAGO
ENDER(OAB: 15809/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - AMANDA RAFAELA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 534bf42

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a vedação de atos executórios de ofício pelo Juízo, intime-se o

credor para que diga se pretende a execução dos seus créditos

mediante todos os meios hábeis à disposição do juízo, inclusive

utilização dos convênios firmados pelo E. TRT 12ª Região,

presentes e futuros, na localização de bens de propriedade do

devedor, no prazo de 5 (cinco) dias, para os efeitos do artigo 878 da

CLT.

Silente, executem-se somente as contribuições previdenciárias e

fiscais, se houver (Art. 876, parágrafo único, da CLT).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000127-20.2024.5.12.0039
RECLAMANTE RENATO QUEIROZ SEABRA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO TRISOFT TEXTIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO QUEIROZ SEABRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef3e06d

proferido nos autos.

Vistos.

1) Recebo a emenda apresentada (id. 9011734).

2) Neste ato, retifico o valor da causa para constar R$102.000,00.

3) Designo Audiência INICIAL dia 15/05/2024 às 13h30min, a ser

realizada por videoconferência, pelo aplicativo ZOOM.

Alerte-se a parte ré que, conforme os artigos 844, caput, e 847

da CLT, acaso não apresentada defesa até a data do ato e/ou na

hipótese de sua ausência, incorrerá nas cominações da revelia,

a qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de

fato (presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela

parte contrária).

No tocante à parte autora, a ausência importará no

arquivamento da reclamação (CLT, art.  844).

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89962423687 e, em caso de

utilização de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 899 6242

3687.

Qualquer mudança posterior de endereço ou de contato (telefone, e

-mail), deverá ser informada nos autos, sob pena de se reputarem

válidas as notificações ou intimações enviadas para o anterior.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s) por AR DIGITAL.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000251-03.2024.5.12.0039
REQUERENTE TAMES DAMASCENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

REQUERIDO LAR PARA IDOSOS VIDA EM FLOR
DE CEREJEIRA LTDA

ADVOGADO MICAELE LAIS BOOS(OAB:
38925/SC)

ADVOGADO MARCELO SCHUSTER BUENO(OAB:
14948/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMES DAMASCENO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c62ae4d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência prevista no artigo 855-D da CLTpara o dia

26/03/2024 às 15h.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta de

videoconferência ZOOM  (ar t .  1º  do Ato Conjunto nº

54/TST.CSJT.GP, de 29.12.20202; art. 1º da Resolução CSJT nº

285, de 26.02.2021; art. 3º da Portaria CR nº 1, de 07.05.2020).
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Os procuradores terão o prazo preclusivo de 10 dias para

solicitarem o adiamento da audiência em decorrência de

impossibilidade de participação por haver outra audiência

previamente designada em outro Juízo, sob pena de

indeferimento do adiamento do ato. 

As partes e procuradores deverão estar presentes na data e hora

acima designadas na sala virtual de espera desta Unidade

Judiciária, sendo que acesso deverá ser realizado pelo “link”

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89962423687, ID da Reunião 899

6242 3687.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso à respectiva

parte.

O “download” da ferramenta ZOOM poderá ser realizado por meio

d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://zoom.us/download#client_4meeting. No mesmo endereço

poderão ser obtidas informações acerca da util ização da

ferramenta.

Tutorial disponibilizado pelo E. TST para acesso à sala de reunião

ZOOM: https://www.youtube.com/watch?v=uBym6hiCMbg&t=24s

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000251-03.2024.5.12.0039
REQUERENTE TAMES DAMASCENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO AMANDA DAMASCENO GONCALVES
DIAS(OAB: 46138/PE)

REQUERIDO LAR PARA IDOSOS VIDA EM FLOR
DE CEREJEIRA LTDA

ADVOGADO MICAELE LAIS BOOS(OAB:
38925/SC)

ADVOGADO MARCELO SCHUSTER BUENO(OAB:
14948/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR PARA IDOSOS VIDA EM FLOR DE CEREJEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c62ae4d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência prevista no artigo 855-D da CLTpara o dia

26/03/2024 às 15h.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta de

videoconferência ZOOM  (ar t .  1º  do Ato Conjunto nº

54/TST.CSJT.GP, de 29.12.20202; art. 1º da Resolução CSJT nº

285, de 26.02.2021; art. 3º da Portaria CR nº 1, de 07.05.2020).

Os procuradores terão o prazo preclusivo de 10 dias para

solicitarem o adiamento da audiência em decorrência de

impossibilidade de participação por haver outra audiência

previamente designada em outro Juízo, sob pena de

indeferimento do adiamento do ato. 

As partes e procuradores deverão estar presentes na data e hora

acima designadas na sala virtual de espera desta Unidade

Judiciária, sendo que acesso deverá ser realizado pelo “link”

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89962423687, ID da Reunião 899

6242 3687.

Solicita-se que cada advogado envie o link de acesso à respectiva

parte.

O “download” da ferramenta ZOOM poderá ser realizado por meio

d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://zoom.us/download#client_4meeting. No mesmo endereço

poderão ser obtidas informações acerca da util ização da

ferramenta.

Tutorial disponibilizado pelo E. TST para acesso à sala de reunião

ZOOM: https://www.youtube.com/watch?v=uBym6hiCMbg&t=24s

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000459-26.2020.5.12.0039
RECLAMANTE TISBEY RAMOS TEIXEIRA

ADVOGADO RODRIGO ZUNINO(OAB: 44404/SC)

ADVOGADO MICHELE DIETRICH(OAB: 43314/SC)

RECLAMADO ROBERVAL ZIMMERMANN

ADVOGADO JOSE MONARIN(OAB: 9320/SC)

RECLAMADO ANDRESSA RIBEIRO

RECLAMADO L'ATTITUDE GLUTEN FREE FOODS
DELIVERY EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia da Receita Federal

PERITO PATRICIA KOPSCH GEBIEN

TERCEIRO
INTERESSADO

SRTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERVAL ZIMMERMANN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5dafb4

proferido nos autos.

Vistos.

Expeça-se mandado de penhora e avaliação no endereço da

executada do mandado de Id b2f6063.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000459-26.2020.5.12.0039
RECLAMANTE TISBEY RAMOS TEIXEIRA

ADVOGADO RODRIGO ZUNINO(OAB: 44404/SC)

ADVOGADO MICHELE DIETRICH(OAB: 43314/SC)

RECLAMADO ROBERVAL ZIMMERMANN

ADVOGADO JOSE MONARIN(OAB: 9320/SC)

RECLAMADO ANDRESSA RIBEIRO

RECLAMADO L'ATTITUDE GLUTEN FREE FOODS
DELIVERY EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia da Receita Federal

PERITO PATRICIA KOPSCH GEBIEN

TERCEIRO
INTERESSADO

SRTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TISBEY RAMOS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5dafb4

proferido nos autos.

Vistos.

Expeça-se mandado de penhora e avaliação no endereço da

executada do mandado de Id b2f6063.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0004481-06.2015.5.12.0039
RECLAMANTE ANDRE FELIPE ADIERS KORB

ADVOGADO ERICO XAVIER ANTUNES(OAB:
12911/SC)

ADVOGADO BEATRIZ BERTOLDI(OAB: 40890/SC)

RECLAMADO G.M.V. COMERCIO DE CILINDROS
LTDA - EPP

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

RECLAMADO G.M.V. COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS A GAS LTDA - EPP

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO PATRICIA KOPSCH GEBIEN

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.M.V. COMERCIO DE CILINDROS LTDA - EPP

  - G.M.V. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS A GAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 814b8ab

proferida nos autos.

Vistos.

Uma vez que comprovada a extinção da pessoa jurídica G.M.V.

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS A GAS LTDA, defiro o pedido de

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica formulado pelo exequente, nos termos do art. 855-A da CLT

(art. 133 do CPC).

Incluam-se os sócios indicados no extrato ID f8b1c88 no polo

passivo da presente ação, bem como proceda-se à citação destes

para manifestarem-se e requererem as provas cabíveis no prazo de

15 (quinze) dias (art. 135 do CPC).

Após a apresentação da manifestação/defesa pelo(s) suscitado(s),

dê-se vista de eventuais documentos anexados ao exequente, por 5

dias úteis, e, nada sendo requerido, façam-se os autos conclusos

para julgamento.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0004481-06.2015.5.12.0039
RECLAMANTE ANDRE FELIPE ADIERS KORB

ADVOGADO ERICO XAVIER ANTUNES(OAB:
12911/SC)

ADVOGADO BEATRIZ BERTOLDI(OAB: 40890/SC)

RECLAMADO G.M.V. COMERCIO DE CILINDROS
LTDA - EPP

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

RECLAMADO G.M.V. COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS A GAS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA(OAB:
8897/SC)

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO PATRICIA KOPSCH GEBIEN

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FELIPE ADIERS KORB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 814b8ab

proferida nos autos.

Vistos.

Uma vez que comprovada a extinção da pessoa jurídica G.M.V.

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS A GAS LTDA, defiro o pedido de

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica formulado pelo exequente, nos termos do art. 855-A da CLT

(art. 133 do CPC).

Incluam-se os sócios indicados no extrato ID f8b1c88 no polo

passivo da presente ação, bem como proceda-se à citação destes

para manifestarem-se e requererem as provas cabíveis no prazo de

15 (quinze) dias (art. 135 do CPC).

Após a apresentação da manifestação/defesa pelo(s) suscitado(s),

dê-se vista de eventuais documentos anexados ao exequente, por 5

dias úteis, e, nada sendo requerido, façam-se os autos conclusos

para julgamento.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000627-23.2023.5.12.0039
RECLAMANTE LUIZ ROBERTO ALVES DE

ANDRADE

ADVOGADO LILIAN GREYCE COELHO(OAB:
32204/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecca2b2

proferido nos autos.

Vistos.

Declaro encerrada a instrução processual.

Venham os autos conclusos para julgamento.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000627-23.2023.5.12.0039
RECLAMANTE LUIZ ROBERTO ALVES DE

ANDRADE

ADVOGADO LILIAN GREYCE COELHO(OAB:
32204/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ROBERTO ALVES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecca2b2

proferido nos autos.

Vistos.

Declaro encerrada a instrução processual.

Venham os autos conclusos para julgamento.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000586-56.2023.5.12.0039
RECLAMANTE CHARLES DE MOURA PRIEBE

ADVOGADO GUILHERME ORLANDINI
SPESSATO(OAB: 83091/RS)

RECLAMADO PLANALTO TELHAS LTDA

ADVOGADO RONALDO MATHEUS
PHILIPPSEN(OAB: 115388/RS)

PERITO FRANCISCO SALVADOR BROD LINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES DE MOURA PRIEBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CHARLES DE MOURA PRIEBE

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar sobre o laudo pericial

apresentado pelo Perito, no prazo de 10 (dez) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

ANNE CAROLINNE BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000586-56.2023.5.12.0039
RECLAMANTE CHARLES DE MOURA PRIEBE

ADVOGADO GUILHERME ORLANDINI
SPESSATO(OAB: 83091/RS)

RECLAMADO PLANALTO TELHAS LTDA

ADVOGADO RONALDO MATHEUS
PHILIPPSEN(OAB: 115388/RS)

PERITO FRANCISCO SALVADOR BROD LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANALTO TELHAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: PLANALTO TELHAS LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar sobre o laudo pericial

apresentado pelo Perito, no prazo de 10 (dez) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

ANNE CAROLINNE BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000648-96.2023.5.12.0039
RECLAMANTE JHEISON EDEODORO DA ROCHA

ADVOGADO CLEUMAR MORAES CORREIA(OAB:
42763/SC)

RECLAMADO JD TALHACAO LTDA

ADVOGADO PALOMA DE OLIVEIRA ROCHA(OAB:
51548/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHEISON EDEODORO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: JHEISON EDEODORO DA ROCHA

Fica V. Sa. ciente da data indicada pelo perito para realização da

inspeção/exame pericial.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

ANNE CAROLINNE BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000648-96.2023.5.12.0039
RECLAMANTE JHEISON EDEODORO DA ROCHA

ADVOGADO CLEUMAR MORAES CORREIA(OAB:
42763/SC)

RECLAMADO JD TALHACAO LTDA

ADVOGADO PALOMA DE OLIVEIRA ROCHA(OAB:
51548/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JD TALHACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: JD TALHACAO LTDA

Fica V. Sa. ciente da data indicada pelo perito para realização da

inspeção/exame pericial.
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

ANNE CAROLINNE BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000111-66.2024.5.12.0039
RECLAMANTE VALDEMIR DA COSTA

ADVOGADO GIANINI MARIA MORASTONI(OAB:
6573/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO VALE
DO ITAJAI VIACREDI

RECLAMADO JOSE JONNY ALDROVANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 898fadb

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a audiência.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000279-68.2024.5.12.0039
RECLAMANTE ALISSON DE SOUZA FRANCISCO

ADVOGADO RAFAEL DI RENZO MIRANDA(OAB:
344091/SP)

RECLAMADO RESTAURANTE MADERO
BLUMENAU LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON DE SOUZA FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b667ffc

proferido nos autos.

Vistos.

Designo Audiência INICIAL dia 20/05/2024 às 13h20min, a ser

realizada por videoconferência, pelo aplicativo ZOOM.

Alerte-se a parte ré que, conforme os artigos 844, caput, e 847

da CLT, acaso não apresentada defesa até a data do ato e/ou na

hipótese de sua ausência, incorrerá nas cominações da revelia,

a qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de

fato (presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela

parte contrária).

No tocante à parte autora, a ausência importará no

arquivamento da reclamação (CLT, art.  844).

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89962423687 e, em caso de

utilização de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 899 6242

3687.

Qualquer mudança posterior de endereço ou de contato (telefone, e

-mail), deverá ser informada nos autos, sob pena de se reputarem

válidas as notificações ou intimações enviadas para o anterior.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s) por AR DIGITAL.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000738-07.2023.5.12.0039
EMBARGANTE BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO SAMARA FRANCIS CORREIA
DIAS(OAB: 213581/SP)

EMBARGADO SILVIO FERREIRA

ADVOGADO GILSON ANTONIO SPLICIDO
CRUZ(OAB: 358917/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOLKSWAGEN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: BANCO VOLKSWAGEN S.A.

Fica V. Sa. intimado para se manifestar acerca dos embargos de

declaração apresentados pela parte adversa, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

ANNE CAROLINNE BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001412-92.2017.5.12.0039
RECLAMANTE IAN ROBERTO KULLING

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO FORMENTO - ME

RECLAMADO CARLOS ALBERTO FORMENTO

PERITO FERNANDO JOSE STOCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAN ROBERTO KULLING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: IAN ROBERTO KULLING

Fica V. Sa. intimado para manifestação acerca da documentação

anexada, no prazo de 15 dias, observando a cominação do

despacho do ID e640b93.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

ANNE CAROLINNE BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000783-45.2022.5.12.0039
EXEQUENTE IVONEI GUTZ

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONEI GUTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab54144

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, conheço das presentes impugnações ao

cálculo, nos autos da ação movida por IVONEI GUTZ em face de

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, e, no

mérito, ACOLHO-AS EM PARTE, nos moldes da fundamentação, a

qual integra este dispositivo para todos os efeitos.

Intimem-se.

Registro a que a presente decisão é irrecorrível, ante sua natureza

interlocutória.

Decorrido o prazo aclaratório e juntados os documentos,

encaminhem-se os autos ao perito para complementação do

cálculo, conforme fundamentação.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000783-45.2022.5.12.0039
EXEQUENTE IVONEI GUTZ

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab54144

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO
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ANTE O EXPOSTO, conheço das presentes impugnações ao

cálculo, nos autos da ação movida por IVONEI GUTZ em face de

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, e, no

mérito, ACOLHO-AS EM PARTE, nos moldes da fundamentação, a

qual integra este dispositivo para todos os efeitos.

Intimem-se.

Registro a que a presente decisão é irrecorrível, ante sua natureza

interlocutória.

Decorrido o prazo aclaratório e juntados os documentos,

encaminhem-se os autos ao perito para complementação do

cálculo, conforme fundamentação.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000615-77.2021.5.12.0039
RECLAMANTE ROGERIO HONORIO

ADVOGADO SIMONE RAQUEL CIPRIANI(OAB:
8102/SC)

RECLAMADO ESTAQUEAMENTO BLUVILLE LTDA -
EPP

ADVOGADO HELDER ALOISIO CORDEIRO
BORTOLON(OAB: 8432/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

HABITAT - INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA TORRESANI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO HONORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68935d2

proferido nos autos.

Vistos.

Diante das medidas adotadas, intime-se o exequente para

impulsionar o feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou na hipótese de não serem indicados outros meios

para o prosseguimento da execução, o processo será encaminhado

ao sobrestamento, aguardando a transferência de eventuais

créditos oriundos do Juízo Cível (penhora ID ef587cd).

Registro que requerimentos genéricos (inclusive de utilização de

convênios) ou cuja eficácia para deslinde do feito não seja

explicitamente fundamentada serão indeferidos de plano.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000211-55.2023.5.12.0039
RECLAMANTE SHEILA DAIANA SOARES

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO INDAPLAST INDUSTRIA DE
PLASTICOS EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA CICATTO LONGUI(OAB:
36185/SC)

PERITO FERNANDO JOSE STOCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDAPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61e07c2

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se a ré e o perito para manifestação acerca do id da3eca9,

no prazo de 8 dias.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000709-54.2023.5.12.0039
RECLAMANTE AFONSO MARCELO DE BARROS

ADVOGADO AGUINALDO DOMINGOS
RAMOS(OAB: 28225/GO)

RECLAMADO ONSEG SERVICOS DE VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO CREMER S.A.

ADVOGADO MARLI TEREZINHA ZAGO
ENDER(OAB: 15809/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO MARCELO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c55cdf
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000709-54.2023.5.12.0039
RECLAMANTE AFONSO MARCELO DE BARROS

ADVOGADO AGUINALDO DOMINGOS
RAMOS(OAB: 28225/GO)

RECLAMADO ONSEG SERVICOS DE VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO CREMER S.A.

ADVOGADO MARLI TEREZINHA ZAGO
ENDER(OAB: 15809/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREMER S.A.

  - ONSEG SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c55cdf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000803-36.2022.5.12.0039
RECLAMANTE ALEXSANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

RECLAMADO MARINI CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

RECLAMADO VALDIR PEREIRA CONSTRUTORA
EIRELI

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINI CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64af4f7

proferido nos autos.

Vistos.

Acolho os cálculos de liquidação de id. 842c15c, os quais passam a

integrar a sentença para todos os efeitos.

Tendo em vista o grau de zelo empregado pelo profissional e a

complexidade dos trabalhos, fixo os honorários do contador pelo

Juízo em R$1.370,00.

Retiro, neste ato, o sigilo da sentença prolatada e da conta de

liquidação ora acolhida.

Saliento que a petição de id. 3822a52 e os documentos que a

acompanharam serão analisados oportunamente pelo Juízo.

Ficam a parte autora, a segunda ré e o Sr. Perito intimados por

meio da publicação do presente despacho, inclusive da sentença,

para fins de início da contagem do prazo recursal.

Intime-se a primeira ré.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000803-36.2022.5.12.0039
RECLAMANTE ALEXSANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO ANA PAULA ULIANA(OAB: 37315/SC)

RECLAMADO MARINI CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

RECLAMADO VALDIR PEREIRA CONSTRUTORA
EIRELI

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64af4f7

proferido nos autos.

Vistos.

Acolho os cálculos de liquidação de id. 842c15c, os quais passam a

integrar a sentença para todos os efeitos.

Tendo em vista o grau de zelo empregado pelo profissional e a

complexidade dos trabalhos, fixo os honorários do contador pelo

Juízo em R$1.370,00.
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Retiro, neste ato, o sigilo da sentença prolatada e da conta de

liquidação ora acolhida.

Saliento que a petição de id. 3822a52 e os documentos que a

acompanharam serão analisados oportunamente pelo Juízo.

Ficam a parte autora, a segunda ré e o Sr. Perito intimados por

meio da publicação do presente despacho, inclusive da sentença,

para fins de início da contagem do prazo recursal.

Intime-se a primeira ré.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000518-43.2022.5.12.0039
RECLAMANTE JUREMA LUZIA OECKSLER

DESCHAMPS

ADVOGADO LUIS CARLOS WEIRICH(OAB:
23835/SC)

RECLAMADO CHOUPANA INDUSTRIA COMERCIO
E REPRESENTACOES EIRELI - EPP

ADVOGADO CRISTIANE INES ANTUNES
SILVEIRA(OAB: 35628/SC)

RECLAMADO SMILE MODA INTIMA EIRELI - EPP

ADVOGADO CRISTIANE INES ANTUNES
SILVEIRA(OAB: 35628/SC)

RECLAMADO AYRTON PAUL

ADVOGADO CRISTIANE INES ANTUNES
SILVEIRA(OAB: 35628/SC)

RECLAMADO GIONEY PAUL

ADVOGADO CRISTIANE INES ANTUNES
SILVEIRA(OAB: 35628/SC)

RECLAMADO ALESSANDRA KARINE PAUL

ADVOGADO CRISTIANE INES ANTUNES
SILVEIRA(OAB: 35628/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUREMA LUZIA OECKSLER DESCHAMPS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA

Destinatário: JUREMA LUZIA OECKSLER DESCHAMPS

Fica V. Sa. intimado para retirar sua CTPS, já anotada pela

Secretaria da Vara. prazo: de lei.

BLUMENAU/SC, 20 de novembro de 2023.

RUBIA GIOVANA CONTI BAUMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000518-43.2022.5.12.0039
RECLAMANTE JUREMA LUZIA OECKSLER

DESCHAMPS

ADVOGADO LUIS CARLOS WEIRICH(OAB:
23835/SC)

RECLAMADO CHOUPANA INDUSTRIA COMERCIO
E REPRESENTACOES EIRELI - EPP

ADVOGADO CRISTIANE INES ANTUNES
SILVEIRA(OAB: 35628/SC)

RECLAMADO SMILE MODA INTIMA EIRELI - EPP

ADVOGADO CRISTIANE INES ANTUNES
SILVEIRA(OAB: 35628/SC)

RECLAMADO AYRTON PAUL

ADVOGADO CRISTIANE INES ANTUNES
SILVEIRA(OAB: 35628/SC)

RECLAMADO GIONEY PAUL

ADVOGADO CRISTIANE INES ANTUNES
SILVEIRA(OAB: 35628/SC)

RECLAMADO ALESSANDRA KARINE PAUL

ADVOGADO CRISTIANE INES ANTUNES
SILVEIRA(OAB: 35628/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUREMA LUZIA OECKSLER DESCHAMPS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA

Destinatário: JUREMA LUZIA OECKSLER DESCHAMPS

Fica V. Sa. intimado para  indicar conta bancária para liberação de

valores, bem como para informar os dados pessoais atualizados

(endereço, telefone de contato e e-mail). prazo: de lei.

BLUMENAU/SC, 20 de novembro de 2023.

RUBIA GIOVANA CONTI BAUMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0211100-85.2003.5.12.0039
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA SCHWAEMMLE

ADVOGADO NATALINA ORACILDA GOBBI(OAB:
18579/SC)

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

ADVOGADO JANAINA PASOLD TRIBESS(OAB:
40984/SC)

RECLAMANTE TANIA MARIA MARINHO DE MELLOS

ADVOGADO DARCI ALVES RIBEIRO(OAB:
7039/SC)

ADVOGADO GERSON JOSE DO
NASCIMENTO(OAB: 9317/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA TEXTIL BELMAR LTDA

ADVOGADO DENIS RICARDO ANGIOLETTI DE
OLIVEIRA(OAB: 25179/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE PELLENS(OAB:
10377/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO RUBENS OTTO SCHERNIKAU
JUNIOR(OAB: 20742/SC)

RECLAMADO CONFECCOES ROSA LINDA LTDA
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ADVOGADO ELTON TITO RAIMUNDO DA
SILVA(OAB: 7988/SC)

RECLAMADO VANILDE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ELTON TITO RAIMUNDO DA
SILVA(OAB: 7988/SC)

RECLAMADO DICOTONE TEXTIL LTDA

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMADO POLO NEW INDUSTRIA E
COMERCIO DO VESTUARIO LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LUCENA
CRAVO(OAB: 17761/SC)

RECLAMADO SIDNEI CARLOS ZANCANELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA SCHWAEMMLE

  - TANIA MARIA MARINHO DE MELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62ae11b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Diante da quitação integral dos débitos, extingo a execução nos

presentes autos.

Comprovadas as transferências e anexado o extrato da conta

judicial zerado, procedam-se aos registros pertinentes para fins

estatísticos e arquivem-se os autos.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000463-92.2022.5.12.0039
RECLAMANTE MARCIO MAURI MOSER

ADVOGADO BARBARA GOTTARDI
BERNARDO(OAB: 63004/SC)

ADVOGADO FABIO SCHRAMM(OAB: 27528/SC)

RECLAMADO SIEBERT QUIMICA LTDA

ADVOGADO ROBSON FREDERICO
SCHMIDT(OAB: 7305/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MAURI MOSER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a15c0c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000275-31.2024.5.12.0039
RECLAMANTE EDILENE RODRIGUES

ADVOGADO BILL DOUGLAS ANDERSON(OAB:
60373/SC)

RECLAMADO ROSA GRACIOSA CONFECCAO DO
VESTUARIO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 300b6df

proferida nos autos.

Vistos.

Narra a reclamante que foi contratada em 18/04/2022, sendo que o

contrato de trabalho permanece em vigor atualmente.

Acrescenta o seguinte:

“Ocorre que, a Reclamada, durante todo o período contratual não

realizou nenhum depósito na conta vinculada da Reclamante

referente ao FGTS, conforme ilustra através do extrato (doc. anexo).

(...)

Em que pese a cristalina ausência de recolhimento do FGTS, a

Reclamada não realizado os descontos necessários para tanto no

holerite, conforme pode-se ilustrar através do recibo de pagamento

de salário.

(...)

Sendo assim, em que pese tenham restado inexitosas as tentativas

de resolução amigável visando a regularização dos recolhimentos

referente ao FGTS, propor a presente reclamação trabalhista é o

meio necessário para a Reclamante pleitear o que lhe é de direito".

Postula, em sede de tutela de urgência, “(...) haja a rescisão do

contrato de trabalho mediante o instituto da rescisão indireta do

contrato de trabalho, inaudita altera pars, liberando de imediato os

valores constantes a título de FGTS e as guias de seguro

desemprego".

Decido.

De acordo com o artigo 300 do novo Código de Processo Civil, “A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1939
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

tutela de urgência será concedida quando houver elementos que

evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo.”

Ou seja, para a concessão da tutela provisória de urgência, é

necessário haver elementos que evidenciem a probabilidade do

direito e o perigo do dano.

O pedido, porém, não comporta acolhimento, uma vez que os

elementos probatórios até este momento trazidos não demonstram,

satisfatoriamente,a probabilidade dosdireitos invocados.

A matéria discutida nos autos necessita da observância do

contraditório e ampla defesa, de modo a permitir ao Juízo a análise

dos aspectos referidos na inicial, inclusive no que toca à ausência

dos depósitos do FGTS e à configuração da rescisão indireta

pretendida.

Saliento, por oportuno, que a autora alega na inicial a ausência

integral dos depósitos de FGTS ao longo da contratualidade, o que,

por evidente, é incompatível com o pedido de liberação de valores

sob o mesmo título.

No que tange à entrega das guias para recebimento do seguro-

desemprego, o direito à percepção do benefício depende do

reconhecimento da resolução contratual por culpa da ré, o que,

conforme já referido, não se afigura viável na presente fase

processual.

Nesse contexto, não havendo elementos que evidenciem a

probabilidade dos direitos, indefiro os requerimentos de concessão

de tutela de urgência.

No mais, incluam-se os autos em pauta inicial, com a devida

intimação das partes.

Parte autora ciente desta decisão a partir da publicação.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000658-77.2022.5.12.0039
REQUERENTE VERA LUCIA MORETI

ADVOGADO CARLA MARCOS SOARES(OAB:
24445/SC)

ADVOGADO JEAN GABRIEL BARROS(OAB:
26677/SC)

REQUERENTE FOTO STUDIO PEDRO LTDA

ADVOGADO CARLA MARCOS SOARES(OAB:
24445/SC)

ADVOGADO JEAN GABRIEL BARROS(OAB:
26677/SC)

REQUERIDO AKAUANA FOGACA

ADVOGADO KASSIELE DA ROSA(OAB: 37326/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKAUANA FOGACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA

Destinatário: AKAUANA FOGACA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se acerca do alegado na

petição id:acee169 , no prazo de lei.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

RUBIA GIOVANA CONTI BAUMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000423-76.2023.5.12.0039
RECLAMANTE IZABELY VITORIA DE MENEZES

GUEDES

ADVOGADO WOLMER DE ALMEIDA
JANUARIO(OAB: 398062/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO NOGUEIRA(OAB:
135890/MG)

RECLAMADO ORCORP TEXTIL LTDA

ADVOGADO VALKIRIO LORENZETTE(OAB:
7191/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORCORP TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 786a400

proferido nos autos.

Vistos.

Reavaliando os autos, e com fulcro no artigo 764d a CLT e artigo

139, V, do CPC, converto o julgamento em diligência e determino a

inclusão do presente feito em pauta de conciliação, a ser realizada

de forma telepresencial.

Partes cientes da presente decisão por meio de sua publicação.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.
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    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000423-76.2023.5.12.0039
RECLAMANTE IZABELY VITORIA DE MENEZES

GUEDES

ADVOGADO WOLMER DE ALMEIDA
JANUARIO(OAB: 398062/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO NOGUEIRA(OAB:
135890/MG)

RECLAMADO ORCORP TEXTIL LTDA

ADVOGADO VALKIRIO LORENZETTE(OAB:
7191/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELY VITORIA DE MENEZES GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 786a400

proferido nos autos.

Vistos.

Reavaliando os autos, e com fulcro no artigo 764d a CLT e artigo

139, V, do CPC, converto o julgamento em diligência e determino a

inclusão do presente feito em pauta de conciliação, a ser realizada

de forma telepresencial.

Partes cientes da presente decisão por meio de sua publicação.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0004646-87.2014.5.12.0039
RECLAMANTE JOSE ALIONSO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

ADVOGADO FILIPE SEBOLD(OAB: 69920/RS)

ADVOGADO FRANCINE BECKENKAMP(OAB:
90968/RS)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
17382/CE)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

ADVOGADO milena holz(OAB: 19229/SC)

ADVOGADO EDNA HELENA HERBST(OAB:
20921/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO OSMAR LEONARDO KUHNEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f354e96

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando o decurso do prazo para oferta de embargos (CLT,

artigo 884), resta preclusa a discussão sobre a conta.

A propósito, a ré foi citada/intimada para tanto em 24/5/2023 e no ID

bff2b88 expressamente renunciou a qualquer forma de impugnação

e incidente nos autos, tendo requerido apenas a suspensão da

execução até 08/06/2023.

Assim, nada a deferir no tocante ao ID 3ea64c6.

Cumpra-se a parte final do despacho do ID d0266de, mantendo-se

os autos no sobrestamento para aguardar o pagamento no PEPT.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0004646-87.2014.5.12.0039
RECLAMANTE JOSE ALIONSO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

ADVOGADO FILIPE SEBOLD(OAB: 69920/RS)

ADVOGADO FRANCINE BECKENKAMP(OAB:
90968/RS)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
17382/CE)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

ADVOGADO milena holz(OAB: 19229/SC)

ADVOGADO EDNA HELENA HERBST(OAB:
20921/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO OSMAR LEONARDO KUHNEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALIONSO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f354e96

proferida nos autos.

Vistos.

Considerando o decurso do prazo para oferta de embargos (CLT,

artigo 884), resta preclusa a discussão sobre a conta.

A propósito, a ré foi citada/intimada para tanto em 24/5/2023 e no ID

bff2b88 expressamente renunciou a qualquer forma de impugnação

e incidente nos autos, tendo requerido apenas a suspensão da

execução até 08/06/2023.

Assim, nada a deferir no tocante ao ID 3ea64c6.

Cumpra-se a parte final do despacho do ID d0266de, mantendo-se

os autos no sobrestamento para aguardar o pagamento no PEPT.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000500-85.2023.5.12.0039
RECLAMANTE DILNEI ALVES PORTILHO

ADVOGADO ANDRE PACKER WEISS(OAB:
32677/SC)

RECLAMADO MENDES MAZZI LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO SOUZA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 29065/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENDES MAZZI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02368fc

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informarem, no prazo de 10 (dez) dias,

se possuem outras provas a produzir, especificando-as (objeto da

prova oral, inclusive) e justificando a sua necessidade, sob pena

de não se desincumbir do encargo probatório(art. 818 da CLT).

Não havendo outras provas, na mesma oportunidade, faculto a

oferta de razões finais por memoriais. No silêncio, presumir-se-ão

razões finais remissivas. Ainda, poderão as partes apresentar

proposta para conciliação ou petição conjunta com os termos do

acordo.

Voltem oportunamente conclusos para deliberação.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000500-85.2023.5.12.0039
RECLAMANTE DILNEI ALVES PORTILHO

ADVOGADO ANDRE PACKER WEISS(OAB:
32677/SC)

RECLAMADO MENDES MAZZI LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO SOUZA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 29065/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILNEI ALVES PORTILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02368fc

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informarem, no prazo de 10 (dez) dias,

se possuem outras provas a produzir, especificando-as (objeto da

prova oral, inclusive) e justificando a sua necessidade, sob pena

de não se desincumbir do encargo probatório(art. 818 da CLT).

Não havendo outras provas, na mesma oportunidade, faculto a

oferta de razões finais por memoriais. No silêncio, presumir-se-ão

razões finais remissivas. Ainda, poderão as partes apresentar

proposta para conciliação ou petição conjunta com os termos do

acordo.

Voltem oportunamente conclusos para deliberação.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000650-76.2017.5.12.0039
RECLAMANTE SIMONY MACHADO

ADVOGADO JOAO CARLOS FRAGA(OAB:
35564/SC)

RECLAMANTE LEONETE LAURINDO STEINER

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE CRISTIANE SCHLOSSER DE SOUZA
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ADVOGADO JANAINA PASOLD TRIBESS(OAB:
40984/SC)

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

RECLAMADO JHON LENON ZIMMERMANN - ME

ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO SILVA
CUBAS(OAB: 16428/SC)

RECLAMADO FLAVIA BIANCA BERGAMO

RECLAMADO JHON LENON ZIMMERMANN

ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO SILVA
CUBAS(OAB: 16428/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NUBANK

TERCEIRO
INTERESSADO

SELMA STINGHER CORREA - ME

PERITO FERNANDO JOSE STOCCO

PERITO OSMAR LEONARDO KUHNEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE SCHLOSSER DE SOUZA

  - LEONETE LAURINDO STEINER

  - SIMONY MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e9a1d0

proferido nos autos.

Vistos.

Decorrido o prazo sem o pagamento da execução por FLAVIA

BIANCA BERGAMO, incluída no pólo passivo conforme sentença

IDPJ ID:dfafebc, intime-se o exequente para impulsionar o feito, no

prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou na hipótese de não serem indicados meios efetivos

ao prosseguimento da execução, o processo será encaminhado ao

sobrestamento, observando a fluência do prazo de 1 (um) ano

previsto no artigo 40, § 1.º, da Lei n. 6.830/1980, bem como, ato

contínuo (e independentemente de nova intimação), do lapso

prescricional de 2 anos do artigo 11-A da CLT. Acaso não haja

indicação patrimonial pelo credor, será reconhecida a prescrição

intercorrente.

Registro que requerimentos genéricos (inclusive de utilização de

convênios) ou cuja eficácia para deslinde do feito não seja

explicitamente fundamentada serão indeferidos de plano.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001480-56.2017.5.12.0002
RECLAMANTE GABRIEL BELINO

ADVOGADO ANNA PAULA MITTERSTEIN(OAB:
42914/SC)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 11589/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO RUDIMAR PORTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6477dfd

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do certificado no ID 2f8e392, revejo o despacho do ID

57b8a58 especificamente quanto à ordem de expedição de ofício

para as outras Varas do Trabalho e determino a transferência dos

valores localizados nestes autos diretamente para conta vinculada

ao de n. 0001132-58.2016.5.12.0039.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000124-75.2018.5.12.0039
RECLAMANTE WELITOM DOUGLAS ZUNINO

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE EDSON EGON RAULINO

ADVOGADO TARCISIO CASTRO
TRIERWEILER(OAB: 38151/SC)

RECLAMADO RR INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO HUMBERTO RODACKI GOMES(OAB:
10827/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Jorge Luiz Matos de Oliveira

ADVOGADO JORGE LUIZ MATOS DE
OLIVEIRA(OAB: 35505/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

TIMBO 1 OFICIO DO REGISTRO DE
IMOVEIS

PERITO JAIR ROHDEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RR INCORPORADORA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8fd3a4

proferido nos autos.

Vistos.

Anote-se a penhora requerida conforme ID 4b647c7.

Tornem os autos à CALEX para consolidação do valor executado,

mediante a inclusão na planilha de atualização, das penhoras no

rosto dos autos advindas dos processos 5011439-

81.2023.4.04.7205 (id0835c3a), 5000216-34.2023.4.04.7205

(id437f6e3), 5015883-60.2023.4.04.7205 (id 31e405f), 5020045-

98.2023.4.04.7205 (id d35263c) e 000083-94.2020.4.04.7205 (id

4b647c7).

Solicite-se urgência no cumprimento ao Centro em face da notícia

de leilão noticiada no ID 3fc6438 e anexos.

No mais, prossiga-se conforme despacho do ID 397f6c5.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000124-75.2018.5.12.0039
RECLAMANTE WELITOM DOUGLAS ZUNINO

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE EDSON EGON RAULINO

ADVOGADO TARCISIO CASTRO
TRIERWEILER(OAB: 38151/SC)

RECLAMADO RR INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO HUMBERTO RODACKI GOMES(OAB:
10827/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Jorge Luiz Matos de Oliveira

ADVOGADO JORGE LUIZ MATOS DE
OLIVEIRA(OAB: 35505/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

TIMBO 1 OFICIO DO REGISTRO DE
IMOVEIS

PERITO JAIR ROHDEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON EGON RAULINO

  - WELITOM DOUGLAS ZUNINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8fd3a4

proferido nos autos.

Vistos.

Anote-se a penhora requerida conforme ID 4b647c7.

Tornem os autos à CALEX para consolidação do valor executado,

mediante a inclusão na planilha de atualização, das penhoras no

rosto dos autos advindas dos processos 5011439-

81.2023.4.04.7205 (id0835c3a), 5000216-34.2023.4.04.7205

(id437f6e3), 5015883-60.2023.4.04.7205 (id 31e405f), 5020045-

98.2023.4.04.7205 (id d35263c) e 000083-94.2020.4.04.7205 (id

4b647c7).

Solicite-se urgência no cumprimento ao Centro em face da notícia

de leilão noticiada no ID 3fc6438 e anexos.

No mais, prossiga-se conforme despacho do ID 397f6c5.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000664-21.2021.5.12.0039
RECLAMANTE CARLOS FERNANDO SCOSS

ADVOGADO DANIELA TAMANINI
PETERMANN(OAB: 21233/SC)

RECLAMADO LKW LOGISTICA S.A

ADVOGADO GUILHERME KIM MORAES(OAB:
41483/SC)

RECLAMADO Rk8 Transporte Eireli

ADVOGADO MATHEUS DETZ(OAB: 40907/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LKW LOGISTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6668ce5

proferido nos autos.

Vistos.

Os valores devidos nos autos foram pagos mediante parcelamento

deferido no despacho id:7a3cf57, restando pendente, contudo, o

pagamento das diferenças apurados ao título de custas processuais

- id:ff2c870 -, no importe de R$ 86,27.

Cumpre registrar que quanto aos valores devidos pelo autor

(honorários sucumbenciais), encontram-se com a exigibilidade

suspensa, nos termos do parágrafo 4º do artigo 791-A da CLT.

Assim, restando pendente o pagamento da diferença relativa às

custas processuais, sem comprovação pela ré LKW LOGÍSTICA

após intimação (id:19085ef), determino a execução do valor

equivalente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Proceda-se ao bloqueio de valores via SISBAJUD, com repetição da

medida pelo prazo de 30 dias, se necessário.

Decorrido o prazo e não havendo valores bloqueados, voltem para

novas deliberações.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000664-21.2021.5.12.0039
RECLAMANTE CARLOS FERNANDO SCOSS

ADVOGADO DANIELA TAMANINI
PETERMANN(OAB: 21233/SC)

RECLAMADO LKW LOGISTICA S.A

ADVOGADO GUILHERME KIM MORAES(OAB:
41483/SC)

RECLAMADO Rk8 Transporte Eireli

ADVOGADO MATHEUS DETZ(OAB: 40907/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERNANDO SCOSS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6668ce5

proferido nos autos.

Vistos.

Os valores devidos nos autos foram pagos mediante parcelamento

deferido no despacho id:7a3cf57, restando pendente, contudo, o

pagamento das diferenças apurados ao título de custas processuais

- id:ff2c870 -, no importe de R$ 86,27.

Cumpre registrar que quanto aos valores devidos pelo autor

(honorários sucumbenciais), encontram-se com a exigibilidade

suspensa, nos termos do parágrafo 4º do artigo 791-A da CLT.

Assim, restando pendente o pagamento da diferença relativa às

custas processuais, sem comprovação pela ré LKW LOGÍSTICA

após intimação (id:19085ef), determino a execução do valor

equivalente.

Proceda-se ao bloqueio de valores via SISBAJUD, com repetição da

medida pelo prazo de 30 dias, se necessário.

Decorrido o prazo e não havendo valores bloqueados, voltem para

novas deliberações.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000208-37.2022.5.12.0039
RECLAMANTE EDWIN ALBERTO ORTIZ TORRES

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

RECLAMADO CLEBERSON EURI DE OLIVEIRA
08480822902

ADVOGADO JOSE SARMENTO(OAB: 22635/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBERSON EURI DE OLIVEIRA 08480822902

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d08eab8

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos de liquidação apresentados/retificados - ID

5127bd4

Altere-se para a fase de execução.

Diante do requerimento formulado na petição ID 39a14f6, cite-se

o(a) reclamado(a) para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

pague ou garanta a execução, no importe de R$ 21.686,66,

atualizado até 31/10/2023. Para fins de quitação pela parte, a

atualização até a data do pagamento deverá ser solicitada à

Secretaria da 3ª VT do Trabalho (e-mail 3vara_bnu@trt12.jus.br).

Intime-se também o réu para que proceda à anotação do

contrato de trabalho na CTPS do autor, bem como forneça ao

reclamante o Perfil Profissiográfico Previdenciário, mediante

comprovação nos autos no prazo de 10 dias, nos termos da

sentença id:1ca9f6a.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da execução,

deduza-se o valor dos depósitos recursais, se houver, apure-se o

saldo, e proceda-se ao bloqueio e penhora de numerário nas contas

bancárias do(a) executado(a), via sistema SISBAJUD, até o limite

atualizado da dívida. Eventual excesso de valor bloqueado, em

razão do procedimento do próprio sistema, deverá ser

imediatamente l iberado aos executados.

Se negativo, proceda-se à pesquisa acerca da existência de outras

execuções objetivando a tramitação conjunta.

Não havendo outras execuções contra a mesma executada, expeça

-se mandado de pesquisa, penhora e avaliação de bens, tantos

quantos bastem, a fim de garantir, integralmente, o crédito

exequendo,  devendo rea l izar  a  busca de bens do(a)

executado(a)livres e desembaraçadospor meio dos convênios de
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pesquisa patr imonial ,  nos termos da Portar ia Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 100/2022. Em caso de existência de bem(s)

de propriedade da(s) executada(s), proceda-se ao bloqueio de

circulação (restrição total) dos veículos, exceto com alienação

fiduciária.

Registre-se restrição para transferência e de licenciamento sobre o

veículo apontado na consulta mediante RENAJUD/DETRANNET,

em que pese a existência de alienação fiduciária. Sendo o caso,

deverá a Secretaria expedir ofício ao credor fiduciário solicitando

informações quanto ao contrato firmado com o executado, inclusive

em relação ao número de parcelas quitadas e em aberto e o débito

pendente.

Também, após decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia

da execução e respeitado o prazo previsto no art. 883-A da CLT

(quarenta e cinco dias a contar da citação do executado), para os

efeitos do artigo 642 A da CLT, registre-se o executado no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT). Efetivada penhora ou

depósito que garantam a execução, altere-se o registro de Positivo

para Positivo com efeito negativo. Deferido o parcelamento do

débito, altere-se o registro para Positivo com exigibilidade

suspensa. Quitado o débito, exclua-se o executado da condição de

inscrito no BNDT em relação a este processo.

Acaso não localizados bens, utilizem-se os convênios CNIB,

INFOSEG e, se necessário, JUCESC. Após dê-se vista ao credor

para indicar meios ao prosseguimento da execução, no prazo de 15

(quinze) dias, advertindo-se-o quanto ao disposto no artigo 11-A da

CLT.

As petições dos exequentes relativas a atos processuais visando

impulsionar a execução serão oportunamente apreciadas, depois de

esgotadas as providências acima determinadas.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000208-37.2022.5.12.0039
RECLAMANTE EDWIN ALBERTO ORTIZ TORRES

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

RECLAMADO CLEBERSON EURI DE OLIVEIRA
08480822902

ADVOGADO JOSE SARMENTO(OAB: 22635/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDWIN ALBERTO ORTIZ TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d08eab8

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos de liquidação apresentados/retificados - ID

5127bd4

Altere-se para a fase de execução.

Diante do requerimento formulado na petição ID 39a14f6, cite-se

o(a) reclamado(a) para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

pague ou garanta a execução, no importe de R$ 21.686,66,

atualizado até 31/10/2023. Para fins de quitação pela parte, a

atualização até a data do pagamento deverá ser solicitada à

Secretaria da 3ª VT do Trabalho (e-mail 3vara_bnu@trt12.jus.br).

Intime-se também o réu para que proceda à anotação do

contrato de trabalho na CTPS do autor, bem como forneça ao

reclamante o Perfil Profissiográfico Previdenciário, mediante

comprovação nos autos no prazo de 10 dias, nos termos da

sentença id:1ca9f6a.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da execução,

deduza-se o valor dos depósitos recursais, se houver, apure-se o

saldo, e proceda-se ao bloqueio e penhora de numerário nas contas

bancárias do(a) executado(a), via sistema SISBAJUD, até o limite

atualizado da dívida. Eventual excesso de valor bloqueado, em

razão do procedimento do próprio sistema, deverá ser

imediatamente l iberado aos executados.

Se negativo, proceda-se à pesquisa acerca da existência de outras

execuções objetivando a tramitação conjunta.

Não havendo outras execuções contra a mesma executada, expeça

-se mandado de pesquisa, penhora e avaliação de bens, tantos

quantos bastem, a fim de garantir, integralmente, o crédito

exequendo,  devendo rea l izar  a  busca de bens do(a)

executado(a)livres e desembaraçadospor meio dos convênios de

pesquisa patr imonial ,  nos termos da Portar ia Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 100/2022. Em caso de existência de bem(s)

de propriedade da(s) executada(s), proceda-se ao bloqueio de

circulação (restrição total) dos veículos, exceto com alienação

fiduciária.

Registre-se restrição para transferência e de licenciamento sobre o

veículo apontado na consulta mediante RENAJUD/DETRANNET,

em que pese a existência de alienação fiduciária. Sendo o caso,

deverá a Secretaria expedir ofício ao credor fiduciário solicitando
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informações quanto ao contrato firmado com o executado, inclusive

em relação ao número de parcelas quitadas e em aberto e o débito

pendente.

Também, após decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia

da execução e respeitado o prazo previsto no art. 883-A da CLT

(quarenta e cinco dias a contar da citação do executado), para os

efeitos do artigo 642 A da CLT, registre-se o executado no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT). Efetivada penhora ou

depósito que garantam a execução, altere-se o registro de Positivo

para Positivo com efeito negativo. Deferido o parcelamento do

débito, altere-se o registro para Positivo com exigibilidade

suspensa. Quitado o débito, exclua-se o executado da condição de

inscrito no BNDT em relação a este processo.

Acaso não localizados bens, utilizem-se os convênios CNIB,

INFOSEG e, se necessário, JUCESC. Após dê-se vista ao credor

para indicar meios ao prosseguimento da execução, no prazo de 15

(quinze) dias, advertindo-se-o quanto ao disposto no artigo 11-A da

CLT.

As petições dos exequentes relativas a atos processuais visando

impulsionar a execução serão oportunamente apreciadas, depois de

esgotadas as providências acima determinadas.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000368-62.2022.5.12.0039
RECLAMANTE VALTER NEI FARIAS CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

ADVOGADO THAINA ALINE WEHMUTH(OAB:
62919/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f5c113

proferido nos autos.

Vistos.

Para elaboração dos cálculos de liquidação nestes autos nomeio o

contador Osmar Leonardo Kuhnen, com prazo de 30 dias para

apresentação da conta, no sistema PJE-CALC sob pena de

destituição com prejuízo dos trabalhos realizados.

No caso de necessidade de verificação de depósitos recursais e dos

depósitos do FGTS na conta vinculada do autor, nestes autos, fica o

contador acima nomeado, apresentando cópia do presente

despacho, autorizado a requerer o respectivo extrato junto à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000368-62.2022.5.12.0039
RECLAMANTE VALTER NEI FARIAS CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

ADVOGADO THAINA ALINE WEHMUTH(OAB:
62919/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER NEI FARIAS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f5c113

proferido nos autos.

Vistos.

Para elaboração dos cálculos de liquidação nestes autos nomeio o

contador Osmar Leonardo Kuhnen, com prazo de 30 dias para

apresentação da conta, no sistema PJE-CALC sob pena de

destituição com prejuízo dos trabalhos realizados.

No caso de necessidade de verificação de depósitos recursais e dos

depósitos do FGTS na conta vinculada do autor, nestes autos, fica o

contador acima nomeado, apresentando cópia do presente

despacho, autorizado a requerer o respectivo extrato junto à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.
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    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000028-84.2023.5.12.0039
RECLAMANTE JANICE LUCINEIA LEONI

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO MILLATEX TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

RECLAMADO A3 CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - A3 CONFECCOES LTDA - ME

  - MILLATEX TEXTIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a58e7b3

proferida nos autos.

Vistos. 

Considerando o silêncio do exequente quanto ao impulso do feito, o

processo será encaminhado ao sobrestamento, observando a

fluência do prazo de 1 (um) ano previsto no artigo 40, § 1.º, da Lei n.

6.830/1980, bem como, ato contínuo ( ), do lapso prescricional de 2

anos e independentemente de nova intimação do artigo 11-A da

CLT. Acaso não haja indicação patrimonial pelo credor, será

reconhecida a prescrição intercorrente.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000028-84.2023.5.12.0039
RECLAMANTE JANICE LUCINEIA LEONI

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO MILLATEX TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

RECLAMADO A3 CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANICE LUCINEIA LEONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a58e7b3

proferida nos autos.

Vistos. 

Considerando o silêncio do exequente quanto ao impulso do feito, o

processo será encaminhado ao sobrestamento, observando a

fluência do prazo de 1 (um) ano previsto no artigo 40, § 1.º, da Lei n.

6.830/1980, bem como, ato contínuo ( ), do lapso prescricional de 2

anos e independentemente de nova intimação do artigo 11-A da

CLT. Acaso não haja indicação patrimonial pelo credor, será

reconhecida a prescrição intercorrente.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000344-97.2023.5.12.0039
RECLAMANTE ALCIDES JOSE AMANCIO FILHO

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

RECLAMADO PROGRESSO AMBIENTAL LTDA -
EPP

ADVOGADO VANESSA CRISTINA BARNI
VALLE(OAB: 29454/SC)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROGRESSO AMBIENTAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90c71e3

proferido nos autos.

Vistos.

Tenho verificado diversas dificuldades na realização de audiências

por videoconferência, tais como: conexão precária, imagem de ruim

resolução, enquadramento de difícil verificação do ambiente e do

contexto em que a pessoa se encontra, dificuldades com ativação

de áudio, falta de equipamento individualizado para visualização de

todos que estejam no mesmo ambiente, etc. Todos esses

problemas precarizam a prova e têm atrasado sobremaneira o início

e desenvolvimento do ato.

Além disso, recente Ofício Circular CGJT n. 13/2024 e no Ofício

Circular CR n. 15/2024 dispôs que os órgãos da Justiça do Trabalho

de primeiro e segundo graus devem observar a “supremacia das

audiências presenciais”, restando evidente, portanto, que a
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presente deliberação também atende à determinação das

Corregedorias Geral e Regional da Justiça do Trabalho.

No entanto, diante do requerimento da parte autora, autorizo-a a

participar por videoconferência, realizando-se o ato de forma

híbrida, sem prejuízo do comparecimento dos demais - inclusive

das testemunhas - presencialmente.

Aguarde-se a audiência designada.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000344-97.2023.5.12.0039
RECLAMANTE ALCIDES JOSE AMANCIO FILHO

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

RECLAMADO PROGRESSO AMBIENTAL LTDA -
EPP

ADVOGADO VANESSA CRISTINA BARNI
VALLE(OAB: 29454/SC)

PERITO BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES JOSE AMANCIO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90c71e3

proferido nos autos.

Vistos.

Tenho verificado diversas dificuldades na realização de audiências

por videoconferência, tais como: conexão precária, imagem de ruim

resolução, enquadramento de difícil verificação do ambiente e do

contexto em que a pessoa se encontra, dificuldades com ativação

de áudio, falta de equipamento individualizado para visualização de

todos que estejam no mesmo ambiente, etc. Todos esses

problemas precarizam a prova e têm atrasado sobremaneira o início

e desenvolvimento do ato.

Além disso, recente Ofício Circular CGJT n. 13/2024 e no Ofício

Circular CR n. 15/2024 dispôs que os órgãos da Justiça do Trabalho

de primeiro e segundo graus devem observar a “supremacia das

audiências presenciais”, restando evidente, portanto, que a

presente deliberação também atende à determinação das

Corregedorias Geral e Regional da Justiça do Trabalho.

No entanto, diante do requerimento da parte autora, autorizo-a a

participar por videoconferência, realizando-se o ato de forma

híbrida, sem prejuízo do comparecimento dos demais - inclusive

das testemunhas - presencialmente.

Aguarde-se a audiência designada.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002999-23.2015.5.12.0039
RECLAMANTE EVANDRO PEIXER

ADVOGADO PAULO FERRAREZE FILHO(OAB:
29996/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
36703/SC)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56b1e9b

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro a reiteração da intimação da ré para que informe qual era a

empresa responsável pelo plano de saúde no período de Dezembro

de 2015 até Março de 2017, conforme requerido pelo autor na

petição id:1831b10, devendo informar inclusive o endereço para

contato.

Concedo à ré prazo derradeiro de 10 dias para que preste a

informação solicitada, sob pena de multa diária no importe de R$

1.000,00, até o máximo de R$ 10.000,00, a ser revertido em favor

da execução, sem prejuízo de outras cominações legais.

Com a resposta, oficie-se à referida empresa para que informe os

valores praticados nos planos de saúde a partir de janeiro de 2016,

considerando as circunstâncias do Exequente (idade e quantidade

de dependentes).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000440-15.2023.5.12.0039
RECLAMANTE JUCELINO VERGINIO DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA
CONCEICAO(OAB: 312375/SP)

RECLAMADO PATRICK HERNANDO PIMENTEL
LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELINO VERGINIO DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b2a98e

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o teor da certidão de id.f64c598 (AR devolvido - ID.

ce4e0db), verifico que a reclamada não foi citada.

Diante disso, reconsidero a decisão proferida em audiência (id.

6ac9dfa), converto o feito em diligência e determino a reabertura da

instrução processual.

Intime-se a parte autora para que informe novo endereço da

reclamada no prazo de 5 dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Informado novo endereço, inclua-se o feito em pauta inicial.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000278-83.2024.5.12.0039
RECLAMANTE JULIENE CRISTINA LISBOA DA

SILVA

ADVOGADO JULIANO DOS SANTOS(OAB:
34348/SC)

RECLAMADO INTERBELLE COMERCIO DE
PRODUTOS DE BELEZA LTDA

ADVOGADO BARBARA PUKANSKI DE
OLIVEIRA(OAB: 43164/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERBELLE COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdd6855

proferido nos autos.

Vistos.

Designo Audiência INICIAL dia 09/04/2024, às 13h25min, a ser

realizada por videoconferência, pelo aplicativo ZOOM.

Alerte-se a parte ré que, conforme os artigos 844, caput, e 847

da CLT, acaso não apresentada defesa até a data do ato e/ou na

hipótese de sua ausência, incorrerá nas cominações da revelia,

a qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de

fato (presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela

parte contrária).

No tocante à parte autora, a ausência importará no

arquivamento da reclamação (CLT, art.  844).

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89962423687 e, em caso de

utilização de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 899 6242

3687.

Qualquer mudança posterior de endereço ou de contato (telefone, e

-mail), deverá ser informada nos autos, sob pena de se reputarem

válidas as notificações ou intimações enviadas para o anterior.

Partes cientes por meio da publicação desse despacho.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000278-83.2024.5.12.0039
RECLAMANTE JULIENE CRISTINA LISBOA DA

SILVA

ADVOGADO JULIANO DOS SANTOS(OAB:
34348/SC)

RECLAMADO INTERBELLE COMERCIO DE
PRODUTOS DE BELEZA LTDA

ADVOGADO BARBARA PUKANSKI DE
OLIVEIRA(OAB: 43164/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIENE CRISTINA LISBOA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdd6855

proferido nos autos.

Vistos.

Designo Audiência INICIAL dia 09/04/2024, às 13h25min, a ser

realizada por videoconferência, pelo aplicativo ZOOM.

Alerte-se a parte ré que, conforme os artigos 844, caput, e 847

da CLT, acaso não apresentada defesa até a data do ato e/ou na

hipótese de sua ausência, incorrerá nas cominações da revelia,

a qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de

fato (presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela
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parte contrária).

No tocante à parte autora, a ausência importará no

arquivamento da reclamação (CLT, art.  844).

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89962423687 e, em caso de

utilização de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 899 6242

3687.

Qualquer mudança posterior de endereço ou de contato (telefone, e

-mail), deverá ser informada nos autos, sob pena de se reputarem

válidas as notificações ou intimações enviadas para o anterior.

Partes cientes por meio da publicação desse despacho.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000134-12.2024.5.12.0039
RECLAMANTE GUSTAVO MUNIZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO(OAB:
54744/SC)

RECLAMADO KURT LEHRER JUNIOR

ADVOGADO LUCAS EDUARDO DUARTE(OAB:
50706/SC)

RECLAMADO CONSTRUCOES SCHOROEDER
EIRELI - ME

RECLAMADO 50.192.027 BIANCA DOS PASSOS
LEHRER

ADVOGADO LUCAS EDUARDO DUARTE(OAB:
50706/SC)

RECLAMADO CASSIO FERRO ROMANO

ADVOGADO LUCAS EDUARDO DUARTE(OAB:
50706/SC)

RECLAMADO 50.213.226 ARISTIDES DOS PASSOS
FILHO

ADVOGADO LUCAS EDUARDO DUARTE(OAB:
50706/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 50.192.027 BIANCA DOS PASSOS LEHRER

  - 50.213.226 ARISTIDES DOS PASSOS FILHO

  - CASSIO FERRO ROMANO

  - KURT LEHRER JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8a1b57

proferido nos autos.

Vistos.

Com relação ao pedido de homologação do acordo, ressalto que a

análise quanto à sua possibilidade se dará somente após o

cumprimento pelos interessados das determinações do Juízo. Para

a homologação da avença se faz necessária a verificação de

regularidade de seus termos.

Quanto ao acordo apresentado na petição do ID. 34d4f13, verifica-

se que foi protocolada pelo advogado das reclamadas, não

contendo a assinatura do patrono do autor, tampouco do autor.

Diante disso, mantenho a audiência designada para ratificação

dos termos do acordo, sendo indispensável a presença da parte

autora, sob pena de não homologação.

Aguarde-se a audiência designada.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000134-12.2024.5.12.0039
RECLAMANTE GUSTAVO MUNIZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO(OAB:
54744/SC)

RECLAMADO KURT LEHRER JUNIOR

ADVOGADO LUCAS EDUARDO DUARTE(OAB:
50706/SC)

RECLAMADO CONSTRUCOES SCHOROEDER
EIRELI - ME

RECLAMADO 50.192.027 BIANCA DOS PASSOS
LEHRER

ADVOGADO LUCAS EDUARDO DUARTE(OAB:
50706/SC)

RECLAMADO CASSIO FERRO ROMANO

ADVOGADO LUCAS EDUARDO DUARTE(OAB:
50706/SC)

RECLAMADO 50.213.226 ARISTIDES DOS PASSOS
FILHO

ADVOGADO LUCAS EDUARDO DUARTE(OAB:
50706/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO MUNIZ DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8a1b57

proferido nos autos.

Vistos.

Com relação ao pedido de homologação do acordo, ressalto que a

análise quanto à sua possibilidade se dará somente após o

cumprimento pelos interessados das determinações do Juízo. Para

a homologação da avença se faz necessária a verificação de

regularidade de seus termos.
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Quanto ao acordo apresentado na petição do ID. 34d4f13, verifica-

se que foi protocolada pelo advogado das reclamadas, não

contendo a assinatura do patrono do autor, tampouco do autor.

Diante disso, mantenho a audiência designada para ratificação

dos termos do acordo, sendo indispensável a presença da parte

autora, sob pena de não homologação.

Aguarde-se a audiência designada.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000878-41.2023.5.12.0039
RECLAMANTE ALEX DE ANDRADE

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMADO RODALOG SOLUCOES EM
LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO DENIS FEUSER WENSIBOSKI(OAB:
42773/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODALOG SOLUCOES EM LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb412f1

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informarem, no prazo de 10 (dez) dias,

se possuem outras provas a produzir, especificando-as (objeto da

prova oral, inclusive) e justificando a sua necessidade, sob pena

de não se desincumbir do encargo probatório(art. 818 da CLT).

Ainda, para que a parte ré se manifeste sobre o documento do ID

e68ba1d.

Não havendo outras provas, na mesma oportunidade, faculto a

oferta de razões finais por memoriais. No silêncio, presumir-se-ão

razões finais remissivas. Ainda, poderão as partes apresentar

proposta para conciliação ou petição conjunta com os termos do

acordo.

Voltem oportunamente conclusos para deliberação.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000878-41.2023.5.12.0039

RECLAMANTE ALEX DE ANDRADE

ADVOGADO ALCIONE ANTONIO LEITE(OAB:
12022/SC)

ADVOGADO SAIONARA APARECIDA
VICARI(OAB: 11105/SC)

RECLAMADO RODALOG SOLUCOES EM
LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO DENIS FEUSER WENSIBOSKI(OAB:
42773/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb412f1

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informarem, no prazo de 10 (dez) dias,

se possuem outras provas a produzir, especificando-as (objeto da

prova oral, inclusive) e justificando a sua necessidade, sob pena

de não se desincumbir do encargo probatório(art. 818 da CLT).

Ainda, para que a parte ré se manifeste sobre o documento do ID

e68ba1d.

Não havendo outras provas, na mesma oportunidade, faculto a

oferta de razões finais por memoriais. No silêncio, presumir-se-ão

razões finais remissivas. Ainda, poderão as partes apresentar

proposta para conciliação ou petição conjunta com os termos do

acordo.

Voltem oportunamente conclusos para deliberação.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000862-87.2023.5.12.0039
RECLAMANTE DANIELA MENDONCA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO VALLEN CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JELSON STYBURSKI(OAB:
35018/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALLEN CONFECCOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab6d83a

proferido nos autos.

Vistos.

A ré formulou requerimento genérico de provas por ocasião da

defesa.

Assim, por derradeiro, fica intimada a demandada para informar, no

prazo de 10 (dez) dias, se possui outras provas a produzir,

especificando-as e justificando a sua necessidade, sob pena de não

se desincumbir do encargo probatório(art. 818 da CLT).

Não havendo outras provas, na mesma oportunidade, faculto a

oferta de razões finais por memoriais. No silêncio, presumir-se-ão

razões finais remissivas. Ainda, poderão as partes apresentar

proposta para conciliação ou petição conjunta com os termos do

acordo.

Voltem oportunamente conclusos para deliberação.

Parte ré intimada a partir da publicação do presente despacho.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000862-87.2023.5.12.0039
RECLAMANTE DANIELA MENDONCA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO VALLEN CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JELSON STYBURSKI(OAB:
35018/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA MENDONCA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab6d83a

proferido nos autos.

Vistos.

A ré formulou requerimento genérico de provas por ocasião da

defesa.

Assim, por derradeiro, fica intimada a demandada para informar, no

prazo de 10 (dez) dias, se possui outras provas a produzir,

especificando-as e justificando a sua necessidade, sob pena de não

se desincumbir do encargo probatório(art. 818 da CLT).

Não havendo outras provas, na mesma oportunidade, faculto a

oferta de razões finais por memoriais. No silêncio, presumir-se-ão

razões finais remissivas. Ainda, poderão as partes apresentar

proposta para conciliação ou petição conjunta com os termos do

acordo.

Voltem oportunamente conclusos para deliberação.

Parte ré intimada a partir da publicação do presente despacho.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000780-56.2023.5.12.0039
RECLAMANTE KEILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO ZIMMERMANN
ROSA(OAB: 42384/SC)

ADVOGADO JOÃO CARLOS ROSA(OAB: 6443/SC)

ADVOGADO ELISABETH ROSA(OAB: 30238/SC)

RECLAMADO EDUARDO MOELLER MOTA

ADVOGADO IANA AVILA DE OLIVEIRA
PADILHA(OAB: 54065/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MOELLER MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad1abe5

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista os documentos juntados aos autos e por se tratar

da única procuradora habilitada para representar a reclamada,

defiro o requerimento de id. bdbc919 e redesigno Audiência INICIAL

para o dia 01/04/2024, às 13h25min, a ser realizada por

videoconferência, pelo aplicativo ZOOM.

Alerte-se a parte ré que, conforme os artigos 844, caput, e 847

da CLT, acaso não apresentada defesa até a data do ato e/ou na

hipótese de sua ausência, incorrerá nas cominações da revelia,

a qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de

fato (presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela

parte contrária).

No tocante à parte autora, a ausência importará no

arquivamento da reclamação (CLT, art.  844).
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IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89962423687 e, em caso de

utilização de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 899 6242

3687.

Qualquer mudança posterior de endereço ou de contato (telefone, e

-mail), deverá ser informada nos autos, sob pena de se reputarem

válidas as notificações ou intimações enviadas para o anterior.

Partes cientes por meio da publicação desse despacho.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000780-56.2023.5.12.0039
RECLAMANTE KEILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO ZIMMERMANN
ROSA(OAB: 42384/SC)

ADVOGADO JOÃO CARLOS ROSA(OAB: 6443/SC)

ADVOGADO ELISABETH ROSA(OAB: 30238/SC)

RECLAMADO EDUARDO MOELLER MOTA

ADVOGADO IANA AVILA DE OLIVEIRA
PADILHA(OAB: 54065/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad1abe5

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista os documentos juntados aos autos e por se tratar

da única procuradora habilitada para representar a reclamada,

defiro o requerimento de id. bdbc919 e redesigno Audiência INICIAL

para o dia 01/04/2024, às 13h25min, a ser realizada por

videoconferência, pelo aplicativo ZOOM.

Alerte-se a parte ré que, conforme os artigos 844, caput, e 847

da CLT, acaso não apresentada defesa até a data do ato e/ou na

hipótese de sua ausência, incorrerá nas cominações da revelia,

a qual implicará na pena de confissão ficta quanto à matéria de

fato (presunção de verdade quanto aos fatos alegados pela

parte contrária).

No tocante à parte autora, a ausência importará no

arquivamento da reclamação (CLT, art. 844).

IMPORTANTE: Para a realização da videoconferência será utilizada

a ferramenta ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem

o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial.

Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89962423687 e, em caso de

utilização de smartphone ou tablet, o ID da reunião é: 899 6242

3687.

Qualquer mudança posterior de endereço ou de contato (telefone, e

-mail), deverá ser informada nos autos, sob pena de se reputarem

válidas as notificações ou intimações enviadas para o anterior.

Partes cientes por meio da publicação desse despacho.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000682-71.2023.5.12.0039
RECLAMANTE MARLENE ALVES DE JESUS

ADVOGADO DARA DE OLIVEIRA GABRIEL(OAB:
49508/CE)

RECLAMADO AMY HOTELARIA LTDA

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES LOPES DE
SOUZA(OAB: 34683/SC)

ADVOGADO SAMANTA REIS DE
BITTENCOURT(OAB: 19789/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMY HOTELARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10d36a8

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento de designação de nova audiência de

instrução (id. e9be949) tendo em vista que a parte autora reconhece

que estava atrasada para o ato e, não obstante, foi verificado pelo

Juízo seu ingresso tardio, consoante certidão id. 34840b4, bem

como não houve comprovação pela parte de problemas técnicos

alegados ou da tentativa de ingresso no horário da audiência.

Venham os autos conclusos para julgamento.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000682-71.2023.5.12.0039
RECLAMANTE MARLENE ALVES DE JESUS

ADVOGADO DARA DE OLIVEIRA GABRIEL(OAB:
49508/CE)

RECLAMADO AMY HOTELARIA LTDA

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES LOPES DE
SOUZA(OAB: 34683/SC)

ADVOGADO SAMANTA REIS DE
BITTENCOURT(OAB: 19789/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE ALVES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10d36a8

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento de designação de nova audiência de

instrução (id. e9be949) tendo em vista que a parte autora reconhece

que estava atrasada para o ato e, não obstante, foi verificado pelo

Juízo seu ingresso tardio, consoante certidão id. 34840b4, bem

como não houve comprovação pela parte de problemas técnicos

alegados ou da tentativa de ingresso no horário da audiência.

Venham os autos conclusos para julgamento.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000680-04.2023.5.12.0039
RECLAMANTE HURY ALISSON ROSA

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

RECLAMADO ALEX ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO TAINARA DOS SANTOS(OAB:
42249/SC)

ADVOGADO RAISSA MILENA ONEDA(OAB:
41827/SC)

ADVOGADO ANDRESSA DAROLT(OAB:
42250/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX ESTAMPARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57166ad

proferido nos autos.

Vistos.

Declaro encerrada a instrução processual.

Venham os autos conclusos para julgamento.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000680-04.2023.5.12.0039
RECLAMANTE HURY ALISSON ROSA

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

RECLAMADO ALEX ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO TAINARA DOS SANTOS(OAB:
42249/SC)

ADVOGADO RAISSA MILENA ONEDA(OAB:
41827/SC)

ADVOGADO ANDRESSA DAROLT(OAB:
42250/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HURY ALISSON ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57166ad

proferido nos autos.

Vistos.

Declaro encerrada a instrução processual.

Venham os autos conclusos para julgamento.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000045-86.2024.5.12.0039
RECLAMANTE LUZIA IDA INACIO

ADVOGADO CLEITON SCHUMANN(OAB:
91745/PR)

ADVOGADO MATEUS CONTER(OAB: 91741/PR)

RECLAMADO SEVERINO ANTONIO BIANCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA IDA INACIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d78650

proferido nos autos.

Vistos.

Reitere-se o mandado de Id 4818265 no endereço informado na

certidão de Id a151c20: Rua Victor Konder, 55 - 902, Victor Konder

Blumenau - SC, 89012-17, anexando cópia da referida certidão.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000255-74.2023.5.12.0039
RECLAMANTE GUILHERME EDUARDO STULZER

ADVOGADO CESAR MAFRA(OAB: 7912/SC)

RECLAMADO WALDEMAR ROBERTO
NICOLODELLI

ADVOGADO MEROLI CARDOSO(OAB: 13762/SC)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEMAR ROBERTO NICOLODELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4521702

proferido nos autos.

Vistos.

A execução prossegue pelas custas devidas pela primeira ré

no importe de R$230,00 conforme ata id 733fc67 .

Intimada a ré para comprovar o pagamento (id 4c0e65d ),

permaneceu silente.

Inicie-se a fase de execução.

Proceda-se ao bloqueio de créditos do executado por intermédio do

convênio SISBAJUD, com repetição da medida pelo prazo de 30

dias.

Decorrido o prazo sem bloqueio de valores, voltem para novas

deliberações.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000567-84.2022.5.12.0039
RECLAMANTE FELIPE FREDERICO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

TESTEMUNHA ELTON DUARTE BASTOS

TESTEMUNHA DILSON ALBINO MORAES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0e931a

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do interesse manifestado pelo autor na petição id:84450d5,

intime-se-o para apresentação dos cálculos de liquidação, no prazo

de 15 dias, inclusive recolhimentos previdenciários e fiscais quando

cabíveis.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000567-84.2022.5.12.0039
RECLAMANTE FELIPE FREDERICO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)
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ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

TESTEMUNHA ELTON DUARTE BASTOS

TESTEMUNHA DILSON ALBINO MORAES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE FREDERICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0e931a

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do interesse manifestado pelo autor na petição id:84450d5,

intime-se-o para apresentação dos cálculos de liquidação, no prazo

de 15 dias, inclusive recolhimentos previdenciários e fiscais quando

cabíveis.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000965-70.2018.5.12.0039
RECLAMANTE EDER MENSOR

ADVOGADO MARIA SONIA KAPPAUN(OAB:
12999/RS)

RECLAMADO BANCO MERCEDES-BENZ DO
BRASIL S/A

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO L
RODRIGUES CUCCHI(OAB:
35915/SP)

TESTEMUNHA MONICA GONCALVES DA SILVA

TESTEMUNHA FABIANE RODRIGUES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4503832

proferido nos autos.

 

Vistos.

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte. Aguarde-se por mais

15 dias a comprovação do pagamento.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000423-76.2023.5.12.0039
RECLAMANTE IZABELY VITORIA DE MENEZES

GUEDES

ADVOGADO WOLMER DE ALMEIDA
JANUARIO(OAB: 398062/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO NOGUEIRA(OAB:
135890/MG)

RECLAMADO ORCORP TEXTIL LTDA

ADVOGADO VALKIRIO LORENZETTE(OAB:
7191/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORCORP TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44735e2

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência para tentativa de conciliação no dia 26/03/2024

às 15h40min.

Intimem-se as partes (as que estão representadas nos autos, por

intermédio de seus procuradores) para participar, com a

advertência que suas ausências, injustificadas, resultarão na

aplicação de multa pela inobservância do disposto no art. 334, § 8º,

do CPC, que assim dispõe:

[…] § 8o O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado.

O ato será realizado por videoconferência, pelo aplicativo ZOOM.

Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89962423687.

Na hipótese de emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião

é: 899 6242 3687.

Por cooperação (CPC, art. 6.º), os advogados e as partes deverão

instalar o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida
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ferramenta no momento da audiência telepresencial bem como

realizar o procedimento de habilitação do microfone no equipamento

que será utilizado para participação.

Instruções para habilitação do microfone por aparelho celular:

1) CLICAR NO SÍMBOLO DO FONE NO CANTO INFERIOR

ESQUERDO, “CONECTAR ÁUDIO” E DEPOIS NO BALÃO

BRANCO “DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL"; 2) CLICAR NO

SÍMBOLO DO MICROFONE (QUE APARECE RISCADO) PARA

ABRIR O ÁUDIO.

Instruções para habilitação do microfone por computador:

CLICAR EM “ENTRAR ÁUDIO POR COMPUTADOR”.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000423-76.2023.5.12.0039
RECLAMANTE IZABELY VITORIA DE MENEZES

GUEDES

ADVOGADO WOLMER DE ALMEIDA
JANUARIO(OAB: 398062/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO NOGUEIRA(OAB:
135890/MG)

RECLAMADO ORCORP TEXTIL LTDA

ADVOGADO VALKIRIO LORENZETTE(OAB:
7191/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELY VITORIA DE MENEZES GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44735e2

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência para tentativa de conciliação no dia 26/03/2024

às 15h40min.

Intimem-se as partes (as que estão representadas nos autos, por

intermédio de seus procuradores) para participar, com a

advertência que suas ausências, injustificadas, resultarão na

aplicação de multa pela inobservância do disposto no art. 334, § 8º,

do CPC, que assim dispõe:

[…] § 8o O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado.

O ato será realizado por videoconferência, pelo aplicativo ZOOM.

Em caso de utilização de computador, o link de acesso é:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89962423687.

Na hipótese de emprego de smartphone ou tablet, o ID da reunião

é: 899 6242 3687.

Por cooperação (CPC, art. 6.º), os advogados e as partes deverão

instalar o aplicativo com antecedência para facilitar o uso da referida

ferramenta no momento da audiência telepresencial bem como

realizar o procedimento de habilitação do microfone no equipamento

que será utilizado para participação.

Instruções para habilitação do microfone por aparelho celular:

1) CLICAR NO SÍMBOLO DO FONE NO CANTO INFERIOR

ESQUERDO, “CONECTAR ÁUDIO” E DEPOIS NO BALÃO

BRANCO “DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL"; 2) CLICAR NO

SÍMBOLO DO MICROFONE (QUE APARECE RISCADO) PARA

ABRIR O ÁUDIO.

Instruções para habilitação do microfone por computador:

CLICAR EM “ENTRAR ÁUDIO POR COMPUTADOR”.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000505-44.2022.5.12.0039
RECLAMANTE JOSIE GRAZIELE DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

ADVOGADO TAISA SIMONE BARBIERI(OAB:
32960/SC)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO TANISE LOPES FURTADO(OAB:
59720/RS)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FETRAFISC - FEDERAÇÃO DOS
TRABALHADORES EM
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DE
SANTA CATARINA

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICADO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIME NTOS BANCÁRIOS
DE BLUMENAU E REGIÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
BANCOS

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)
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TERCEIRO
INTERESSADO

CONTRAF - CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DOS TRABALHADORES
DO RAMO FINANCEIRO DA CUT

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d299ff0

proferido nos autos.

Vistos.

Do acórdão de id. b403493 extrai-se o seguinte trecho:

"ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. Por igual votação, acolher a preliminar de

cerceamento de defesa arguida pela parte autora para declarar

nulos os atos processuais posteriores à decisão que indeferiu o

requerimento voltado para a realização da perícia médica, nos

termos da fundamentação" (fl. 1290).

1) Portanto, à Secretaria para que obtenha, via PREVJUD, cópia

de todo eventual procedimento administrativo de concessão de

benefício previdenciário da parte autora, incluindo os prontuários

médicos, laudos periciais, atestados, CAT e demais documentos

que possam ser úteis ao Juízo.

2) Determino, ainda, a realização de PERÍCIA MÉDICA e para tanto

nomeio o Dr. Jorge Ricardo Flores Paqueira (CPF nº 027.276.629

-12) que deverá apresentar laudo em 30 dias úteis, abordando as

condições de saúde da autora e, se for o caso, a existência de nexo

causal entre doença(s) apresentada(s) pela trabalhadora e suas

atividades laborais na ré e incapacidade/redução da capacidade

laborativa (devendo, nesta hipótese, apontar o respectivo grau),

observando-se o disposto no art. 2º da Resolução 1488/1998 do

CFM.

O Sr. perito deverá informar ao Juízo e às partes a data, hora e

local da diligência com antecedência mínima de 10 dias úteis.

O Sr. perito deverá, ainda, observar o artigo 38 da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 98, de 22/04/2020, deste Regional.

O presente despacho tem força de Mandado Judicial, a fim a

autorizar o Sr. Perito a fazer inspeção nas dependências da ré, caso

assim entender necessário.

3) QUESITOS: no prazo de 5 dias, as partes poderão apresentar

quesitos, sob pena de preclusão, e indicar assistente técnico.

A fim de viabilizar a produção da prova de forma objetiva,

contemplando primordialmente os elementos necessários ao

esclarecimento da causa, por força do princípio da cooperação (art.

6.º do CPC), as partes deverão observar os quesitos do juízo (item

9 do presente despacho) para apresentação dos seus

questionamentos ao expert, evitando repetições e/ou quesitação

impertinente ao caso concreto.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Se houver necessidade de novos

esclarecimentos, as partes poderão apresentar quesitos

complementares por ocasião da manifestação sobre o laudo.

4) Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data

da perícia.

5) No prazo alusivo aos quesitos, a reclamada deverá juntar, se

houver, a ficha médica individual, o prontuário médico ocupacional

referente a todo o pacto laboral do(a) autor(a), assim como todos os

seus exames ocupacionais realizados. Deverá juntar, ainda, LTCAT,

PPP, PCMSO referentes às funções exercidas pelo(a) autor(a).

6) Por ocasião da perícia o(a) reclamante deverá apresentar todas

as suas CTPS. O perito poderá ainda solicitar ao Juízo que as

partes apresentem os documentos que entender necessários para

elaboração do Laudo.

ADVERTÊNCIAS AO/À AUTOR/A: advirto que a ausência

injustificada do/a autor/a ao exame médico será considerada como

recusa de colaborar com a realização da perícia e poderá importar

presunção favorável à tese levantada na contestação;

7) Na realização da perícia e confecção do laudo o/a expert deverá

observar: (a) resposta aos quesitos oficiais (art. 470, inc. II, CPC)

que seguem no item “9” deste despacho, além daqueles a serem

formulados pelas partes, se houver; (b) os ditames do art. 473, § 3º,

CPC, inclusive com a instrução com fotografias e filmagens (via PJe

Mídias), quando for o caso;

8) Por força do Código de Ética Médica e em respeito à

inviolabilidade da intimidade do paciente os procedimentos periciais

médicos somente poderão ser acompanhados por assistentes

técnicos médicos, na forma da legislação aplicável, sendo vedada a

presença de profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo

referido Código, entre os quais os procuradores das partes.

9) QUESITOS PERICIAIS DO JUÍZO:

a) Descrever o histórico ocupacional do trabalhador no emprego -

atividade desempenhada, máquinas ou equipamentos que operava,

as alterações de funções e os setores em que trabalhou;

b) No curso do contrato de trabalho o trabalhador afastou-se por

motivo de doença ou de saúde? Em que ocasiões e com que

frequência?

c) Qual o estado de saúde do trabalhador à época da relação de

emprego - observar fichas de acompanhamento médico e atestados

juntados aos autos;
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d) O (a) autor(a) foi acometido(a) por alguma doença ocupacional

ou do trabalho? Qual?

e) A atividade exercida pelo(a) autor(a) tem relação com a origem

dos sintomas ou pode tê-los agravado?

f) A atividade exercida pelo(a) autor(a) atuou como concausa no

aparecimento ou no agravamento da lesão ou da doença? Em que

grau (mínimo, médio ou máximo)? Havendo relação de concausa,

qual a porcentagem de responsabilização da reclamada perante o

agravamento do referido quadro patológico?

g) Existem concausas pertinentes a fatores extralaborais e em que

grau (mínimo, médio ou máximo)?

h) Descrever o histórico familiar do autor que tenha relação com a

lesão - doenças relacionadas;

i) Se existente a possibilidade de tratamento, em que consiste o

tratamento e qual o tempo que ele demanda? Há possibilidade de

recuperação?

j) Qual o atual estado clínico do trabalhador?

k) O autor pode desempenhar outras e quais atividades (diferentes

da exercida na empresa)?

l ) Se o(a) autor(a) teve redução da capacidade laboral para a

função que exercia na empresa e em, em caso de resposta positiva,

em que grau? De modo temporário ou permanente?

10) Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e

ficarão a cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

com observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se

for o caso.

11) Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 10 dias, podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

12) Ficam as partes cientes da presente decisão por meio da

publicação.

Intime-se o perito nomeado.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000505-44.2022.5.12.0039
RECLAMANTE JOSIE GRAZIELE DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

ADVOGADO TAISA SIMONE BARBIERI(OAB:
32960/SC)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO TANISE LOPES FURTADO(OAB:
59720/RS)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO ELISA BOEIRA RECH(OAB:
107257/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FETRAFISC - FEDERAÇÃO DOS
TRABALHADORES EM
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DE
SANTA CATARINA

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICADO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIME NTOS BANCÁRIOS
DE BLUMENAU E REGIÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
BANCOS

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONTRAF - CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DOS TRABALHADORES
DO RAMO FINANCEIRO DA CUT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIE GRAZIELE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d299ff0

proferido nos autos.

Vistos.

Do acórdão de id. b403493 extrai-se o seguinte trecho:

"ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. Por igual votação, acolher a preliminar de

cerceamento de defesa arguida pela parte autora para declarar

nulos os atos processuais posteriores à decisão que indeferiu o

requerimento voltado para a realização da perícia médica, nos

termos da fundamentação" (fl. 1290).

1) Portanto, à Secretaria para que obtenha, via PREVJUD, cópia

de todo eventual procedimento administrativo de concessão de

benefício previdenciário da parte autora, incluindo os prontuários

médicos, laudos periciais, atestados, CAT e demais documentos

que possam ser úteis ao Juízo.

2) Determino, ainda, a realização de PERÍCIA MÉDICA e para tanto

nomeio o Dr. Jorge Ricardo Flores Paqueira (CPF nº 027.276.629

-12) que deverá apresentar laudo em 30 dias úteis, abordando as

condições de saúde da autora e, se for o caso, a existência de nexo

causal entre doença(s) apresentada(s) pela trabalhadora e suas

atividades laborais na ré e incapacidade/redução da capacidade

laborativa (devendo, nesta hipótese, apontar o respectivo grau),

observando-se o disposto no art. 2º da Resolução 1488/1998 do

CFM.

O Sr. perito deverá informar ao Juízo e às partes a data, hora e

local da diligência com antecedência mínima de 10 dias úteis.

O Sr. perito deverá, ainda, observar o artigo 38 da Portaria Conjunta
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SEAP/GVP/SECOR nº 98, de 22/04/2020, deste Regional.

O presente despacho tem força de Mandado Judicial, a fim a

autorizar o Sr. Perito a fazer inspeção nas dependências da ré, caso

assim entender necessário.

3) QUESITOS: no prazo de 5 dias, as partes poderão apresentar

quesitos, sob pena de preclusão, e indicar assistente técnico.

A fim de viabilizar a produção da prova de forma objetiva,

contemplando primordialmente os elementos necessários ao

esclarecimento da causa, por força do princípio da cooperação (art.

6.º do CPC), as partes deverão observar os quesitos do juízo (item

9 do presente despacho) para apresentação dos seus

questionamentos ao expert, evitando repetições e/ou quesitação

impertinente ao caso concreto.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC). Se houver necessidade de novos

esclarecimentos, as partes poderão apresentar quesitos

complementares por ocasião da manifestação sobre o laudo.

4) Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data

da perícia.

5) No prazo alusivo aos quesitos, a reclamada deverá juntar, se

houver, a ficha médica individual, o prontuário médico ocupacional

referente a todo o pacto laboral do(a) autor(a), assim como todos os

seus exames ocupacionais realizados. Deverá juntar, ainda, LTCAT,

PPP, PCMSO referentes às funções exercidas pelo(a) autor(a).

6) Por ocasião da perícia o(a) reclamante deverá apresentar todas

as suas CTPS. O perito poderá ainda solicitar ao Juízo que as

partes apresentem os documentos que entender necessários para

elaboração do Laudo.

ADVERTÊNCIAS AO/À AUTOR/A: advirto que a ausência

injustificada do/a autor/a ao exame médico será considerada como

recusa de colaborar com a realização da perícia e poderá importar

presunção favorável à tese levantada na contestação;

7) Na realização da perícia e confecção do laudo o/a expert deverá

observar: (a) resposta aos quesitos oficiais (art. 470, inc. II, CPC)

que seguem no item “9” deste despacho, além daqueles a serem

formulados pelas partes, se houver; (b) os ditames do art. 473, § 3º,

CPC, inclusive com a instrução com fotografias e filmagens (via PJe

Mídias), quando for o caso;

8) Por força do Código de Ética Médica e em respeito à

inviolabilidade da intimidade do paciente os procedimentos periciais

médicos somente poderão ser acompanhados por assistentes

técnicos médicos, na forma da legislação aplicável, sendo vedada a

presença de profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo

referido Código, entre os quais os procuradores das partes.

9) QUESITOS PERICIAIS DO JUÍZO:

a) Descrever o histórico ocupacional do trabalhador no emprego -

atividade desempenhada, máquinas ou equipamentos que operava,

as alterações de funções e os setores em que trabalhou;

b) No curso do contrato de trabalho o trabalhador afastou-se por

motivo de doença ou de saúde? Em que ocasiões e com que

frequência?

c) Qual o estado de saúde do trabalhador à época da relação de

emprego - observar fichas de acompanhamento médico e atestados

juntados aos autos;

d) O (a) autor(a) foi acometido(a) por alguma doença ocupacional

ou do trabalho? Qual?

e) A atividade exercida pelo(a) autor(a) tem relação com a origem

dos sintomas ou pode tê-los agravado?

f) A atividade exercida pelo(a) autor(a) atuou como concausa no

aparecimento ou no agravamento da lesão ou da doença? Em que

grau (mínimo, médio ou máximo)? Havendo relação de concausa,

qual a porcentagem de responsabilização da reclamada perante o

agravamento do referido quadro patológico?

g) Existem concausas pertinentes a fatores extralaborais e em que

grau (mínimo, médio ou máximo)?

h) Descrever o histórico familiar do autor que tenha relação com a

lesão - doenças relacionadas;

i) Se existente a possibilidade de tratamento, em que consiste o

tratamento e qual o tempo que ele demanda? Há possibilidade de

recuperação?

j) Qual o atual estado clínico do trabalhador?

k) O autor pode desempenhar outras e quais atividades (diferentes

da exercida na empresa)?

l ) Se o(a) autor(a) teve redução da capacidade laboral para a

função que exercia na empresa e em, em caso de resposta positiva,

em que grau? De modo temporário ou permanente?

10) Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e

ficarão a cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

com observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se

for o caso.

11) Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 10 dias, podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

12) Ficam as partes cientes da presente decisão por meio da

publicação.

Intime-se o perito nomeado.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000615-43.2022.5.12.0039
RECLAMANTE ISABEL DE SOUZA
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ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA HERMANN
HAMANN

ADVOGADO SANDRO ROBERTO DE
CARVALHO(OAB: 46543/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA HERMANN HAMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9cb5a0f

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos de liquidação apresentados - id: ed381b2.

Quanto aos honorários periciais do contador fixados conforme

despacho id:f796630, deverão ser suportados pela União, uma vez

que a parte ré é beneficiária da gratuidade da justiça conforme

sentença id:3a5573b.

Contudo, considerando que os honorários serão pagos com

recursos da UNIÃO, requisitados na forma do normativo interno do

E. TRT12 (Portaria SEAP n. 18, de 20.01.2021, que deu nova

redação ao art. 5º da Portaria GP 443, de 06.12.2013),  o valor a

ser requisitado pelo E. TRT fica limitado a R$1.000,00. Expeça-se a

requisição de pagamento de honorários periciais.

No mais, ante a vedação de atos executórios de ofício pelo Juízo,

intime-se o credor para que diga se pretende a execução dos seus

créditos mediante todos os meios hábeis à disposição do juízo,

inclusive utilização dos convênios firmados pelo E. TRT 12ª Região,

presentes e futuros, na localização de bens de propriedade do

devedor, no prazo de 5 (cinco) dias, advertindo-se-o quanto ao

disposto no artigo 11-A da CLT.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000615-43.2022.5.12.0039
RECLAMANTE ISABEL DE SOUZA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA HERMANN
HAMANN

ADVOGADO SANDRO ROBERTO DE
CARVALHO(OAB: 46543/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9cb5a0f

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos de liquidação apresentados - id: ed381b2.

Quanto aos honorários periciais do contador fixados conforme

despacho id:f796630, deverão ser suportados pela União, uma vez

que a parte ré é beneficiária da gratuidade da justiça conforme

sentença id:3a5573b.

Contudo, considerando que os honorários serão pagos com

recursos da UNIÃO, requisitados na forma do normativo interno do

E. TRT12 (Portaria SEAP n. 18, de 20.01.2021, que deu nova

redação ao art. 5º da Portaria GP 443, de 06.12.2013),  o valor a

ser requisitado pelo E. TRT fica limitado a R$1.000,00. Expeça-se a

requisição de pagamento de honorários periciais.

No mais, ante a vedação de atos executórios de ofício pelo Juízo,

intime-se o credor para que diga se pretende a execução dos seus

créditos mediante todos os meios hábeis à disposição do juízo,

inclusive utilização dos convênios firmados pelo E. TRT 12ª Região,

presentes e futuros, na localização de bens de propriedade do

devedor, no prazo de 5 (cinco) dias, advertindo-se-o quanto ao

disposto no artigo 11-A da CLT.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000703-47.2023.5.12.0039
RECLAMANTE WILLIENY DE MIRANDA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e878b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Diante do cumprimento do acordo, extingo a execução.

Procedam-se aos registros pertinentes para fins estatísticos e

arquivem-se os autos.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000703-47.2023.5.12.0039
RECLAMANTE WILLIENY DE MIRANDA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIENY DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e878b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Diante do cumprimento do acordo, extingo a execução.

Procedam-se aos registros pertinentes para fins estatísticos e

arquivem-se os autos.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000106-44.2024.5.12.0039
RECLAMANTE MARIA JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO PAULA RAQUEL GOETZ(OAB:
43527/SC)

RECLAMADO TABOCAS PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS ROCHA(OAB:
99056/MG)

RECLAMADO ANA MARIA DIAMANTINO TELES
LTDA

ADVOGADO TATIANA CARVALHO
TAVARES(OAB: 104284/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DIAMANTINO TELES LTDA

  - TABOCAS PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4758679

proferido nos autos.

Vistos.

Com relação ao pedido de homologação do acordo, ressalto que a

análise quanto à sua possibilidade se dará somente após o

cumprimento pelos interessados das determinações do Juízo. Para

a homologação da avença se faz necessária a verificação da

regularidade de seus termos.

Quanto ao acordo apresentado na petição do ID. f3a4b90, as

partes devem observar as seguintes orientações do Juízo: a) o

FGTS deverá ser depositado diretamente na conta vinculada da

parte autora, tendo em vista que não existe previsão legal para

liberação do valor diretamente à parte autora; b) a cláusula de

quitação deverá ser apenas em relação aos pedidos da inicial,

tendo em vista que as parcelas do acordo foram discriminadas

como verbas rescisórias.

Diante disso, determino a intimação das partes para retificarem

os termos do acordo no prazo de 10 dias, sob pena de não

homologação.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000106-44.2024.5.12.0039
RECLAMANTE MARIA JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO PAULA RAQUEL GOETZ(OAB:
43527/SC)

RECLAMADO TABOCAS PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS ROCHA(OAB:
99056/MG)

RECLAMADO ANA MARIA DIAMANTINO TELES
LTDA

ADVOGADO TATIANA CARVALHO
TAVARES(OAB: 104284/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4758679

proferido nos autos.

Vistos.

Com relação ao pedido de homologação do acordo, ressalto que a

análise quanto à sua possibilidade se dará somente após o

cumprimento pelos interessados das determinações do Juízo. Para

a homologação da avença se faz necessária a verificação da

regularidade de seus termos.

Quanto ao acordo apresentado na petição do ID. f3a4b90, as

partes devem observar as seguintes orientações do Juízo: a) o

FGTS deverá ser depositado diretamente na conta vinculada da

parte autora, tendo em vista que não existe previsão legal para

liberação do valor diretamente à parte autora; b) a cláusula de

quitação deverá ser apenas em relação aos pedidos da inicial,

tendo em vista que as parcelas do acordo foram discriminadas

como verbas rescisórias.

Diante disso, determino a intimação das partes para retificarem

os termos do acordo no prazo de 10 dias, sob pena de não

homologação.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001132-58.2016.5.12.0039
RECLAMANTE LILIANE DE JESUS SOUZA

ADVOGADO GERSON JOSE DO
NASCIMENTO(OAB: 9317/SC)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 11589/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

PERITO RUDIMAR PORTH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0a10e8

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o disposto no ID fc74cdf, determino a liberação dos

valores da conta judicial 1900120297082 em favor da parte

autora/exequente.

Nos termos do Ofício Circular CR 16/2019, no tocante à expedição

de ordem de transferência de valores, autorizo o recebimento da

totalidade dos valores pelo advogado constituído, condicionado à

existência de procuração atualizada com poderes especiais para

"receber e dar quitação". Confiro o prazo de 5 (cinco) dias para que

apresente conta bancária de sua titularidade ou da sociedade de

advogados, bem como para, no mesmo prazo, indicar telefone de

contato, e-mail e endereço atualizado da trabalhadora.

Não atendida a determinação supra, ou, por qualquer razão, o

advogado não queira receber os créditos em sua conta, esses

valores serão transferidos para a conta poupança indicada na

petição id 45b7bc1 (item C).

Após, remetam-se os autos à CALEX para expedição das ordens de

transferência de valores, preferencialmente via SISCONDJ,

anexando a planilha atualizada do débito.

Anexado o comprovante e o extrato da conta judicial zerado, intime-

se a parte interessada acerca da liberação.

Tudo cumprido, intime-se a parte exequente para impulsionar o

feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou na hipótese de não serem indicados meios efetivos

ao prosseguimento da execução, o processo será encaminhado ao

sobrestamento, observando a fluência do prazo de 1 (um) ano

previsto no artigo 40, § 1.º, da Lei n. 6.830/1980, bem como, ato

contínuo (e independentemente de nova intimação), do lapso

prescricional de 2 anos do artigo 11-A da CLT. Acaso não haja

indicação patrimonial pelo credor, será reconhecida a prescrição

intercorrente.

Registro que requerimentos genéricos (inclusive de utilização de

convênios) ou cuja eficácia para deslinde do feito não seja

explicitamente fundamentada serão indeferidos de plano.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001132-58.2016.5.12.0039
RECLAMANTE LILIANE DE JESUS SOUZA

ADVOGADO GERSON JOSE DO
NASCIMENTO(OAB: 9317/SC)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.
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ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 11589/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

PERITO RUDIMAR PORTH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE DE JESUS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0a10e8

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o disposto no ID fc74cdf, determino a liberação dos

valores da conta judicial 1900120297082 em favor da parte

autora/exequente.

Nos termos do Ofício Circular CR 16/2019, no tocante à expedição

de ordem de transferência de valores, autorizo o recebimento da

totalidade dos valores pelo advogado constituído, condicionado à

existência de procuração atualizada com poderes especiais para

"receber e dar quitação". Confiro o prazo de 5 (cinco) dias para que

apresente conta bancária de sua titularidade ou da sociedade de

advogados, bem como para, no mesmo prazo, indicar telefone de

contato, e-mail e endereço atualizado da trabalhadora.

Não atendida a determinação supra, ou, por qualquer razão, o

advogado não queira receber os créditos em sua conta, esses

valores serão transferidos para a conta poupança indicada na

petição id 45b7bc1 (item C).

Após, remetam-se os autos à CALEX para expedição das ordens de

transferência de valores, preferencialmente via SISCONDJ,

anexando a planilha atualizada do débito.

Anexado o comprovante e o extrato da conta judicial zerado, intime-

se a parte interessada acerca da liberação.

Tudo cumprido, intime-se a parte exequente para impulsionar o

feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou na hipótese de não serem indicados meios efetivos

ao prosseguimento da execução, o processo será encaminhado ao

sobrestamento, observando a fluência do prazo de 1 (um) ano

previsto no artigo 40, § 1.º, da Lei n. 6.830/1980, bem como, ato

contínuo (e independentemente de nova intimação), do lapso

prescricional de 2 anos do artigo 11-A da CLT. Acaso não haja

indicação patrimonial pelo credor, será reconhecida a prescrição

intercorrente.

Registro que requerimentos genéricos (inclusive de utilização de

convênios) ou cuja eficácia para deslinde do feito não seja

explicitamente fundamentada serão indeferidos de plano.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002268-61.2014.5.12.0039
RECLAMANTE GISELA GIANESINI

ADVOGADO ANDRE PACKER WEISS(OAB:
32677/SC)

ADVOGADO JONAS RAFAEL KLEIN(OAB:
33178/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BLUMENAU

ADVOGADO WALFRIDO SOARES NETO(OAB:
10392/SC)

ADVOGADO JEAN FABIO VIEIRA TABORDA(OAB:
17489/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELA GIANESINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 405ba5c

proferido nos autos.

Vistos.

As alegações da petição id 2236664, já foram resolvidas conforme

decisão id 6df61b1.

Assim, cumpra-se a parte final do despacho id 79df7f8, procedendo-

se o bloqueio e penhora de numerário nas contas bancárias do(a)

executado(a), via sistema SISBAJUD, até o limite atualizado da

dívida.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000050-79.2022.5.12.0039
RECLAMANTE EDUARDO GOI WIELENS

ADVOGADO TATIANA DOS SANTOS RUSSI(OAB:
29738/SC)

RECLAMADO TECNO CONTROL TECNOLOGIA E
SISTEMAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO ALVES(OAB: 30188/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SODEXO

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNO CONTROL TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65ec386

proferida nos autos.

Visto.

recurso tempestivo e regularmente subscrito.

A recorrente não efetuou o preparo, mas postulaa a concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

Considerando que a análise acerca da admissibilidade recursal é

provisória, e por tempestivo e regularmente subscrito, recebo o

recurso interposto pelos réus (id 96880b4).

Intime-se a parte adversa para contrarrazões, no prazo de 8 (oito)

dias.

Após, ao E. TRT para apreciação.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    KARIN CORREA DE NEGREIROS BECKER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000182-05.2023.5.12.0039
RECLAMANTE FABIOLA HENRIETTE MADELINE

TESTONI

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

RECLAMADO ADANASERV SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
GUNCHOROSKI(OAB: 45878/SC)

ADVOGADO RENA CHRISTIAN DOGNANI
VIEIRA(OAB: 424689/SP)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA HENRIETTE MADELINE TESTONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FABIOLA HENRIETTE MADELINE TESTONI

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para retirar a CTPS depositada nesta

Secretaria. prazo 15 dias.

Em 19 de março de 2024

Documento assinado pelo servidor Técnico/Analista Judiciário

abaixo indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

PATRICIA WEHMUTH

Assessor

Processo Nº ATSum-0000517-24.2023.5.12.0039
RECLAMANTE RAULINO SCHARF

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

ADVOGADO RODOLFO AUGUSTO IONI
LOURENCO(OAB: 38055/SC)

RECLAMADO TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

ADVOGADO MAIRA SIBELE SANTOS(OAB:
55196/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ee1259

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que se trata de verba relativa aos honorários

advocatícios, por derradeiro, intime-se o procurador da parte autora

para indicar dados bancários para transferência dos valores, no

prazo de 5 (cinco) dias.

Em caso de silêncio, proceda-se ao depósito na conta vinculada do

autor.

À CALEX para cumprimento oportuno da ordem de liberação

observando a destinação para os valores.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATSum-0000517-24.2023.5.12.0039
RECLAMANTE RAULINO SCHARF

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

ADVOGADO RODOLFO AUGUSTO IONI
LOURENCO(OAB: 38055/SC)

RECLAMADO TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

ADVOGADO MAIRA SIBELE SANTOS(OAB:
55196/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAULINO SCHARF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ee1259

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que se trata de verba relativa aos honorários

advocatícios, por derradeiro, intime-se o procurador da parte autora

para indicar dados bancários para transferência dos valores, no

prazo de 5 (cinco) dias.

Em caso de silêncio, proceda-se ao depósito na conta vinculada do

autor.

À CALEX para cumprimento oportuno da ordem de liberação

observando a destinação para os valores.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    OSMAR THEISEN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

4ª Vara do Trabalho de Blumenau

Notificação

Processo Nº ATOrd-0004683-44.2015.5.12.0051
RECLAMANTE CICERO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO GIANCARLO DEL PRA
BUSARELLO(OAB: 12247/SC)

ADVOGADO CLOVIS DARRAZAO(OAB: 13037/SC)

ADVOGADO DIEGO MAY GARCIA(OAB:
34687/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

RECLAMADO VRX TRANSPORTES EIRELI

RECLAMADO RODRIGO VIEIRA GONCALVES

RECLAMADO JULIANA MARIA GONCALVES

RECLAMADO RAPIDO SUNORTE LTDA

ADVOGADO DIEGO GUILHERME NIELS(OAB:
24519/SC)

ADVOGADO ALCIDES WILHELM(OAB: 30234/SC)

ADVOGADO MARA DENISE POFFO
WILHELM(OAB: 12790/SC)

RECLAMADO MVD TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JACKSON VIEIRA(OAB: 35131/SC)

ADVOGADO OSVALDO RAU JUNIOR(OAB:
8698/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MVD TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MVD TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para, no prazo de 5 dias úteis,

comprovar o pagamento do débito, no valor de R$ 20.841,59 em

31/03/2024, para arquivamento dos autos, ou indicar à penhora

bens livres e desembaraçados, observada a preferência legal (CLT,

arts. 880 e 882), sob pena de caracterizar ato atentatório à

dignidade da Justiça (CPC/15, art. 774, V), com multa processual de

10% do débito atualizado (CPC/15, art. 774, p.u.).

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL - Os valores deverão ser pagos e

comprovados nos autos mediante a expedição de guia de depósito,

indicados nos links abaixo:

Pagamento com emissão de guia no BANCO DO BRASIL:

https://siscondj.trt12.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/

Pagamento com emissão de guia na CAIXA ECONÔMICA

F E D E R A L :

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - deverá ser recolhida por guia

DARF gerada na DCTFWeb, art. 19, § 1º, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2005/2021, e Ato Declaratório Executivo CODAR

nº2/2023.

CUSTAS PROCESSUAIS - deverão ser recolhidas por meio da guia

GRU.  Pa ra  em issão  da  gu ia  bas ta  acessa r  o  s i t e

https://portal.trt12.jus.br/node/674 e seguir as orientações

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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transcritas abaixo:

Acesse o site do Tesouro Nacional:

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_sim

ples.asp

1.

No campo Unidade Gestora informe: 0800132.

No campo Gestão informe: 00001-TESOURO NACIONAL3.

No campo Código do Recolhimento, escolha uma das opções

abaixo:

4.

18740-2 - STN-CUSTAS JUDICIAIS (CAIXA/BB)•

Clique em Avançar5.

Preencha os campos do formulário para impressão e clique no

botão Emitir GRU

6.

Informações Adicionais: Ato Conjunto nº 21/2010 TST.CSJT.GP.SG

- Recolhimento de custas e emolumentos na Justiça do Trabalho.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

ATENÇÃO:

CASO A EMISSÃO/PAGAMENTO DAS GUIAS DE CUSTAS

PROCESSUAIS E DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

OCORRA EM SEPARADO DA GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL,

DEVERÁ A PARTE, IGUALMENTE, COMPROVÁ-LAS NOS

AUTOS.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0004683-44.2015.5.12.0051
RECLAMANTE CICERO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO GIANCARLO DEL PRA
BUSARELLO(OAB: 12247/SC)

ADVOGADO CLOVIS DARRAZAO(OAB: 13037/SC)

ADVOGADO DIEGO MAY GARCIA(OAB:
34687/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

RECLAMADO VRX TRANSPORTES EIRELI

RECLAMADO RODRIGO VIEIRA GONCALVES

RECLAMADO JULIANA MARIA GONCALVES

RECLAMADO RAPIDO SUNORTE LTDA

ADVOGADO DIEGO GUILHERME NIELS(OAB:
24519/SC)

ADVOGADO ALCIDES WILHELM(OAB: 30234/SC)

ADVOGADO MARA DENISE POFFO
WILHELM(OAB: 12790/SC)

RECLAMADO MVD TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JACKSON VIEIRA(OAB: 35131/SC)

ADVOGADO OSVALDO RAU JUNIOR(OAB:
8698/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO SUNORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

RAPIDO SUNORTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para, no prazo de 5 dias úteis,

comprovar o pagamento do débito, no valor de R$ 20.841,59 em

31/03/2024, para arquivamento dos autos, ou indicar à penhora

bens livres e desembaraçados, observada a preferência legal (CLT,

arts. 880 e 882), sob pena de caracterizar ato atentatório à

dignidade da Justiça (CPC/15, art. 774, V), com multa processual de

10% do débito atualizado (CPC/15, art. 774, p.u.).

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL - Os valores deverão ser pagos e

comprovados nos autos mediante a expedição de guia de depósito,

indicados nos links abaixo:

Pagamento com emissão de guia no BANCO DO BRASIL:

https://siscondj.trt12.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/

Pagamento com emissão de guia na CAIXA ECONÔMICA

F E D E R A L :

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - deverá ser recolhida por guia

DARF gerada na DCTFWeb, art. 19, § 1º, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2005/2021, e Ato Declaratório Executivo CODAR

nº2/2023.
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CUSTAS PROCESSUAIS - deverão ser recolhidas por meio da guia

GRU.  Pa ra  em issão  da  gu ia  bas ta  acessa r  o  s i t e

https://portal.trt12.jus.br/node/674 e seguir as orientações

transcritas abaixo:

Acesse o site do Tesouro Nacional:

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_sim

ples.asp

1.

No campo Unidade Gestora informe: 0800132.

No campo Gestão informe: 00001-TESOURO NACIONAL3.

No campo Código do Recolhimento, escolha uma das opções

abaixo:

4.

18740-2 - STN-CUSTAS JUDICIAIS (CAIXA/BB)•

Clique em Avançar5.

Preencha os campos do formulário para impressão e clique no

botão Emitir GRU

6.

Informações Adicionais: Ato Conjunto nº 21/2010 TST.CSJT.GP.SG

- Recolhimento de custas e emolumentos na Justiça do Trabalho.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

ATENÇÃO:

CASO A EMISSÃO/PAGAMENTO DAS GUIAS DE CUSTAS

PROCESSUAIS E DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

OCORRA EM SEPARADO DA GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL,

DEVERÁ A PARTE, IGUALMENTE, COMPROVÁ-LAS NOS

AUTOS.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000502-92.2018.5.12.0051
RECLAMANTE ROSIMERI CAMPESTRINI

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMADO TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID afcbec1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Conforme decisão de fls. 1647-1648, deferido o pedido de

recuperação judicial da executada, a competência desta Justiça

Especializada se limita à apuração dos créditos, sendo do Juízo da

Recuperação Judicial a competência para executar os valores

apurados,à exceção dos créditos de natureza tributária e

previdenciária, art. 6º, §§1º, 2º, 7º-B e 11, da Lei n. 11.101/05.

Observada a tempestividade, recebo a impugnação apresentada

pela exequente, fls. 1651-1652, nos termos dos arts. 880 e 884 da

CLT.

Discorda a exequente do cálculo homologado, quanto à apuração

dos juros de mora pelo índiceSELIC “Simples”.

Todavia, verifica-se que, regularmente intimada para manifestação,

sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT, fl.

1586, manifestou concordância com o cálculo de liquidação, fl.

1587.

Desta feita, está preclusa a oportunidade da exequente para

apresentar insurgências quanto ao cálculo homologado, art. 884,

§3º, da CLT e art. 507 do CPC.

Pelo exposto, não conheço da impugnação apresentada pela

exequente.

Quanto ao requerimento da executada para concessão dos

benefícios da justiça gratuita, ratifico os termos da decisão de fls.

1647-1648, que indeferiu o pedido.

Custas pela executada, nos termos do art. 789-A, VII, da CLT, R$

55,35.

Partes intimadas com a publicação.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000502-92.2018.5.12.0051
RECLAMANTE ROSIMERI CAMPESTRINI
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1969
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RECLAMADO TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERI CAMPESTRINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID afcbec1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Conforme decisão de fls. 1647-1648, deferido o pedido de

recuperação judicial da executada, a competência desta Justiça

Especializada se limita à apuração dos créditos, sendo do Juízo da

Recuperação Judicial a competência para executar os valores

apurados,à exceção dos créditos de natureza tributária e

previdenciária, art. 6º, §§1º, 2º, 7º-B e 11, da Lei n. 11.101/05.

Observada a tempestividade, recebo a impugnação apresentada

pela exequente, fls. 1651-1652, nos termos dos arts. 880 e 884 da

CLT.

Discorda a exequente do cálculo homologado, quanto à apuração

dos juros de mora pelo índiceSELIC “Simples”.

Todavia, verifica-se que, regularmente intimada para manifestação,

sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT, fl.

1586, manifestou concordância com o cálculo de liquidação, fl.

1587.

Desta feita, está preclusa a oportunidade da exequente para

apresentar insurgências quanto ao cálculo homologado, art. 884,

§3º, da CLT e art. 507 do CPC.

Pelo exposto, não conheço da impugnação apresentada pela

exequente.

Quanto ao requerimento da executada para concessão dos

benefícios da justiça gratuita, ratifico os termos da decisão de fls.

1647-1648, que indeferiu o pedido.

Custas pela executada, nos termos do art. 789-A, VII, da CLT, R$

55,35.

Partes intimadas com a publicação.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000204-61.2022.5.12.0051
EXEQUENTE CLEIDINEI PATERNO

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

PERITO GELI SCHMIDT DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a0c834

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Tempestiva,conheço da impugnação apresentada pelo exequente,

fls. 377-384 (ID bf9a591), nos termos dos arts. 880 e 884 da CLT.

O exequente reitera a impugnação de fls. 213-220 (ID c9d4ffc),

quanto aos honorários assistenciais.

Na presente hipótese, a decisão de fl. 299 (ID b4dc0a1) determinou

a retificação do cálculo, “para que sejam apurados os honorários

assistenciais e atribuídos ao Sindicato assistente, em observância à

sentença transitada em julgado”.

O cálculo homologado observou a referida determinação, fl. 339 (ID

966344a), rubrica “HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA SINDICATO”.

Ressalta-se que a liquidação dos honorários em favor do sindicato

assistente, como determinado pela r. sentença transitada em

julgado, em nada obsta o levantamento do alvará pelo procurador

constituído.

Julga-se improcedente a impugnação apresentada pelo exequente.

Custas, pela executada, no valor de R$ 55,35, art. 789-A, VII, da

CLT, isenta, em razão das prerrogativas equiparadas a entes

públicos.

Partes intimadas com a publicação.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000204-61.2022.5.12.0051
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EXEQUENTE CLEIDINEI PATERNO

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

PERITO GELI SCHMIDT DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDINEI PATERNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a0c834

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Tempestiva,conheço da impugnação apresentada pelo exequente,

fls. 377-384 (ID bf9a591), nos termos dos arts. 880 e 884 da CLT.

O exequente reitera a impugnação de fls. 213-220 (ID c9d4ffc),

quanto aos honorários assistenciais.

Na presente hipótese, a decisão de fl. 299 (ID b4dc0a1) determinou

a retificação do cálculo, “para que sejam apurados os honorários

assistenciais e atribuídos ao Sindicato assistente, em observância à

sentença transitada em julgado”.

O cálculo homologado observou a referida determinação, fl. 339 (ID

966344a), rubrica “HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA SINDICATO”.

Ressalta-se que a liquidação dos honorários em favor do sindicato

assistente, como determinado pela r. sentença transitada em

julgado, em nada obsta o levantamento do alvará pelo procurador

constituído.

Julga-se improcedente a impugnação apresentada pelo exequente.

Custas, pela executada, no valor de R$ 55,35, art. 789-A, VII, da

CLT, isenta, em razão das prerrogativas equiparadas a entes

públicos.

Partes intimadas com a publicação.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000256-23.2023.5.12.0051
RECLAMANTE JOSIANE VERLIN VAZ FRANCA

ADVOGADO JANAINA PASOLD TRIBESS(OAB:
40984/SC)

ADVOGADO IVO DALCANALE(OAB: 6569/SC)

RECLAMADO NUCLEO INDUSTRIA TEXTIL LTDA.

ADVOGADO RAFAEL AMARAL BORBA(OAB:
12336/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUCLEO INDUSTRIA TEXTIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a73fbc

proferido nos autos.

1. Deverá a reclamada retificar a data de saída na CTPS digital da

autora para 16/05/2023, conforme determinado no v. acórdão f. 147.

ID. 166a84d, no prazo de 5 dias, sob pena de multa processual

única de R$ 3000,00, devendo comprovar a anotação nos autos.

2. Diante da complexidade dos cálculos, nomeia-se o(a) perito(a)

Narciso Grandi para elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias

úteis, art. 879, §6º da CLT.

3. Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para que, no

prazo de oito dias, apresentem impugnação fundamentada com

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, art. 879, §2º da CLT.

Se as contribuições previdenciárias eventualmente apuradas

superarem a importância de R$ 40.000,00, intime-se a União (PGF)

para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão, art. 879, §3º da CLT, Portaria Normativa PGF/AGU n.

47/2023.

JMAM

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002578-31.2014.5.12.0051
RECLAMANTE EDSON GRAHL

ADVOGADO EDUARDO HIRT(OAB: 27532/SC)

ADVOGADO PEDRO CASCAES NETO(OAB:
26536/SC)

ADVOGADO BRUNO BOUFLEUHR(OAB:
37232/SC)

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

RECLAMADO DESIGN PRESTADORADE
SERVICOS DE EMBALAGEM LTDA -
ME

ADVOGADO OLIMPIO DOGNINI(OAB: 11301/SC)

ADVOGADO IVAN HOLTRUP(OAB: 11304/SC)
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ADVOGADO JOAO CLAUDIO EIGEN FACCHINI
DOGNINI(OAB: 45918/SC)

RECLAMADO PACKMASTER INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO OLIMPIO DOGNINI(OAB: 11301/SC)

ADVOGADO IVAN HOLTRUP(OAB: 11304/SC)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO EIGEN FACCHINI
DOGNINI(OAB: 45918/SC)

RECLAMADO FENIX PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO OLIMPIO DOGNINI(OAB: 11301/SC)

ADVOGADO IVAN HOLTRUP(OAB: 11304/SC)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO EIGEN FACCHINI
DOGNINI(OAB: 45918/SC)

RECLAMADO EMBRAFLEX - EMPRESA
BRASILEIRA DE EMBALAGENS
FLEXIVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO OLIMPIO DOGNINI(OAB: 11301/SC)

ADVOGADO IVAN HOLTRUP(OAB: 11304/SC)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO EIGEN FACCHINI
DOGNINI(OAB: 45918/SC)

RECLAMADO BUHATEM EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FULVIA ANDREA DE CASTRO(OAB:
27317/SC)

RECLAMADO SACOPLAS LTDA

ADVOGADO OLIMPIO DOGNINI(OAB: 11301/SC)

ADVOGADO IVAN HOLTRUP(OAB: 11304/SC)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO EIGEN FACCHINI
DOGNINI(OAB: 45918/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VERSAPACK SOLUCOES EM
EMBALAGEM LTDA

ADVOGADO DEIVID KISTENMACHER(OAB:
34843/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMIR BUHATEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON GRAHL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

4ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU

Rua XV de novembro, 1305, 8º andar, Centro, CEP 89010-915,

Blumenau/SC

Fone: (48) 3216-4474- Email: 4vara_bnu@trt12.jus.br

Horário de atendimento ao público: das 12 às 18 horas

DESTINATÁRIO: EDSON GRAHL

INTIMAÇÃO

Considerar-se ciente do cumprimento da ordem de liberação pelo

banco #id 3cdc876.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ANDRE MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0003090-48.2013.5.12.0051
RECLAMANTE CLAUDIO JOSE MARTHENTAL

ADVOGADO JULIANA ELISE DOERLITZ(OAB:
32739/SC)

ADVOGADO GLAUCO JOSE BEDUSCHI(OAB:
3469/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE JOSE ELIAS DA LUZ

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

RECLAMADO JET LUX INDUSTRIA E COMERCIO
DE INJETADOS PLASTICOS LTDA -
ME

RECLAMADO DANIELLE FRITZKE

RECLAMADO OSNI CARLOS FRITZKE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELIAS DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JOSE ELIAS DA LUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para que informe se tem interesse em

pesquisar a participação dos executados em outras empresas ou

devedores subsidiários, com a identificação de sócios,

administradores, procuradores e cônjuges dos executados, por

meios dos convênios SNIPER, CRCJUD, INFOSEG, INFOJUD,

CENSEC e CCS, no prazo de 15 dias, art. 11-A, §1º, da CLT , no

prazo de 15 dias úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE ALVES OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0003090-48.2013.5.12.0051
RECLAMANTE CLAUDIO JOSE MARTHENTAL

ADVOGADO JULIANA ELISE DOERLITZ(OAB:
32739/SC)

ADVOGADO GLAUCO JOSE BEDUSCHI(OAB:
3469/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE JOSE ELIAS DA LUZ

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

RECLAMADO JET LUX INDUSTRIA E COMERCIO
DE INJETADOS PLASTICOS LTDA -
ME

RECLAMADO DANIELLE FRITZKE

RECLAMADO OSNI CARLOS FRITZKE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JOSE MARTHENTAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

CLAUDIO JOSE MARTHENTAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para que informe se tem interesse em

pesquisar a participação dos executados em outras empresas ou

devedores subsidiários, com a identificação de sócios,

administradores, procuradores e cônjuges dos executados, por

meios dos convênios SNIPER, CRCJUD, INFOSEG, INFOJUD,

CENSEC e CCS, no prazo de 15 dias, art. 11-A, §1º, da CLT , no

prazo de 15 dias úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE ALVES OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000866-88.2023.5.12.0051
RECLAMANTE EDMILSON DE JESUS SILVA

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

RECLAMADO CARTONAGEM BLUMENAUENSE
LTDA

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EDMILSON DE JESUS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a), para que, nos termos do despacho id

d8598e3, especifique as provas a produzir, declinando sua

pertinência e finalidade, bem como, esclareça a modalidade de

audiência que pretende (art. 3º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n. 136/2022), ciente de que, no silêncio, não

havendo opção pelo Juízo 100% digital, a audiência será

realizada presencialmente. Na oportunidade, deverá indicar,

obrigatoriamente, os e-mails, telefones e whatsapp das partes,

procuradores e testemunhas arroladas, sob pena de preclusão da

prova, art. 16 da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR 21/2021 -

TRT12, no prazo de 10 dias úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE ALVES OLIVEIRA

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0000866-88.2023.5.12.0051
RECLAMANTE EDMILSON DE JESUS SILVA

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

RECLAMADO CARTONAGEM BLUMENAUENSE
LTDA

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARTONAGEM BLUMENAUENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CARTONAGEM BLUMENAUENSE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a), para que, nos termos do despacho id

d8598e3, especifique as provas a produzir, declinando sua

pertinência e finalidade, bem como, esclareça a modalidade de

audiência que pretende (art. 3º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n. 136/2022), ciente de que, no silêncio, não

havendo opção pelo Juízo 100% digital, a audiência será

realizada presencialmente. Na oportunidade, deverá indicar,

obrigatoriamente, os e-mails, telefones e whatsapp das partes,

procuradores e testemunhas arroladas, sob pena de preclusão da

prova, art. 16 da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR 21/2021 -

TRT12, no prazo de 10 dias úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE ALVES OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000838-23.2023.5.12.0051
RECLAMANTE VALTEZIR PINHEIRO

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO MOVE ROCHA JARDINAGEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTEZIR PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

VALTEZIR PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar o correto endereço da ré, no

prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo, art. 485, I, do

CPC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE ALVES OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000632-77.2021.5.12.0051
RECLAMANTE CARLOS SANTINO FRANCO OLIVAN

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO KAMILA SALES(OAB: 51543/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

RECLAMADO ELECTRO ACO ALTONA S A

ADVOGADO CIDNEY CESAR DE CAMPOS(OAB:
10146/SC)

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

PERITO GELI SCHMIDT DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SANTINO FRANCO OLIVAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CARLOS SANTINO FRANCO OLIVAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1974
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para que, querendo, apresente impugnação

fundamentada aos cálculos com indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo de 8 dias úteis, sob pena de

preclusão (CLT, art. 879, §2º).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE ALVES OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000632-77.2021.5.12.0051
RECLAMANTE CARLOS SANTINO FRANCO OLIVAN

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO KAMILA SALES(OAB: 51543/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

RECLAMADO ELECTRO ACO ALTONA S A

ADVOGADO CIDNEY CESAR DE CAMPOS(OAB:
10146/SC)

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

PERITO GELI SCHMIDT DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECTRO ACO ALTONA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ELECTRO ACO ALTONA S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para que, querendo, apresente impugnação

fundamentada aos cálculos com indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo de 8 dias úteis, sob pena de

preclusão (CLT, art. 879, §2º).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE ALVES OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000436-39.2023.5.12.0051
RECLAMANTE EDILENE FRANCIELI DACOREGGIO

ADVOGADO RENATA PESSI(OAB: 86968/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADO STANKE LTDA

ADVOGADO CLAUDETE MARISE DE
SOUZA(OAB: 5033/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO STANKE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

SUPERMERCADO STANKE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para comprovar o pagamento das custas

processuais, no valor de R$ 500,00, em cinco dias, sob pena de

execução.

CUSTAS PROCESSUAIS - deverão ser recolhidas por meio da guia

GRU.  Pa ra  em issão  da  gu ia  bas ta  acessa r  o  s i t e

https://portal.trt12.jus.br/node/674 e seguir as orientações

transcritas abaixo:

Acesse o site do Tesouro Nacional:

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_sim

ples.asp

1.

No campo Unidade Gestora informe: 0800132.

No campo Gestão informe: 00001-TESOURO NACIONAL3.

No campo Código do Recolhimento, escolha uma das opções

abaixo:

4.

18740-2 - STN-CUSTAS JUDICIAIS (CAIXA/BB)•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1975
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Clique em Avançar5.

Preencha os campos do formulário para impressão e clique no

botão Emitir GRU

6.

Informações Adicionais: Ato Conjunto nº 21/2010 TST.CSJT.GP.SG

- Recolhimento de custas e emolumentos na Justiça do Trabalho.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

ATENÇÃO:

CASO A EMISSÃO/PAGAMENTO DAS GUIAS DE CUSTAS

PROCESSUAIS E DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

OCORRA EM SEPARADO DA GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL,

DEVERÁ A PARTE, IGUALMENTE, COMPROVÁ-LAS NOS

AUTOS.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE ALVES OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000015-49.2023.5.12.0051
RECLAMANTE JAQUELINE SILVA AURELIANO

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO MILLATEX TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

RECLAMADO A3 CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLATEX TEXTIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MILLATEX TEXTIL LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para, no prazo de 5 dias úteis,

comprovar o pagamento do débito, no valor de R$ 37.569,58 em

31/03/2024, para arquivamento dos autos, ou indicar à penhora

bens livres e desembaraçados, observada a preferência legal (CLT,

arts. 880 e 882), sob pena de caracterizar ato atentatório à

dignidade da Justiça (CPC/15, art. 774, V), com multa processual de

10% do débito atualizado (CPC/15, art. 774, p.u.).

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL - Os valores deverão ser pagos e

comprovados nos autos mediante a expedição de guia de depósito,

indicados nos links abaixo:

Pagamento com emissão de guia no BANCO DO BRASIL:

https://siscondj.trt12.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/

Pagamento com emissão de guia na CAIXA ECONÔMICA

F E D E R A L :

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - deverá ser recolhida por guia

DARF gerada na DCTFWeb, art. 19, § 1º, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2005/2021, e Ato Declaratório Executivo CODAR

nº2/2023.

CUSTAS PROCESSUAIS - deverão ser recolhidas por meio da guia

GRU.  Pa ra  em issão  da  gu ia  bas ta  acessa r  o  s i t e

https://portal.trt12.jus.br/node/674 e seguir as orientações

transcritas abaixo:

Acesse o site do Tesouro Nacional:

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_sim

ples.asp

1.

No campo Unidade Gestora informe: 0800132.

No campo Gestão informe: 00001-TESOURO NACIONAL3.

No campo Código do Recolhimento, escolha uma das opções

abaixo:

4.

18740-2 - STN-CUSTAS JUDICIAIS (CAIXA/BB)•

Clique em Avançar5.

Preencha os campos do formulário para impressão e clique no

botão Emitir GRU

6.

Informações Adicionais: Ato Conjunto nº 21/2010 TST.CSJT.GP.SG

- Recolhimento de custas e emolumentos na Justiça do Trabalho.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1976
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ATENÇÃO:

CASO A EMISSÃO/PAGAMENTO DAS GUIAS DE CUSTAS

PROCESSUAIS E DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

OCORRA EM SEPARADO DA GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL,

DEVERÁ A PARTE, IGUALMENTE, COMPROVÁ-LAS NOS

AUTOS.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000015-49.2023.5.12.0051
RECLAMANTE JAQUELINE SILVA AURELIANO

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO MILLATEX TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

RECLAMADO A3 CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - A3 CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

A3 CONFECCOES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para, no prazo de 5 dias úteis,

comprovar o pagamento do débito, no valor de R$ 37.569,58 em

31/03/2024, para arquivamento dos autos, ou indicar à penhora

bens livres e desembaraçados, observada a preferência legal (CLT,

arts. 880 e 882), sob pena de caracterizar ato atentatório à

dignidade da Justiça (CPC/15, art. 774, V), com multa processual de

10% do débito atualizado (CPC/15, art. 774, p.u.).

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL - Os valores deverão ser pagos e

comprovados nos autos mediante a expedição de guia de depósito,

indicados nos links abaixo:

Pagamento com emissão de guia no BANCO DO BRASIL:

https://siscondj.trt12.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/

Pagamento com emissão de guia na CAIXA ECONÔMICA

F E D E R A L :

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - deverá ser recolhida por guia

DARF gerada na DCTFWeb, art. 19, § 1º, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2005/2021, e Ato Declaratório Executivo CODAR

nº2/2023.

CUSTAS PROCESSUAIS - deverão ser recolhidas por meio da guia

GRU.  Pa ra  em issão  da  gu ia  bas ta  acessa r  o  s i t e

https://portal.trt12.jus.br/node/674 e seguir as orientações

transcritas abaixo:

Acesse o site do Tesouro Nacional:

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_sim

ples.asp

1.

No campo Unidade Gestora informe: 0800132.

No campo Gestão informe: 00001-TESOURO NACIONAL3.

No campo Código do Recolhimento, escolha uma das opções

abaixo:

4.

18740-2 - STN-CUSTAS JUDICIAIS (CAIXA/BB)•

Clique em Avançar5.

Preencha os campos do formulário para impressão e clique no

botão Emitir GRU

6.

Informações Adicionais: Ato Conjunto nº 21/2010 TST.CSJT.GP.SG

- Recolhimento de custas e emolumentos na Justiça do Trabalho.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

ATENÇÃO:

CASO A EMISSÃO/PAGAMENTO DAS GUIAS DE CUSTAS

PROCESSUAIS E DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

OCORRA EM SEPARADO DA GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL,

DEVERÁ A PARTE, IGUALMENTE, COMPROVÁ-LAS NOS

AUTOS.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1977
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000031-03.2023.5.12.0051
RECLAMANTE MARLI ESPERANDIO

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO MILLATEX TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

RECLAMADO A3 CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLATEX TEXTIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MILLATEX TEXTIL LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para, no prazo de 5 dias úteis,

comprovar o pagamento do débito, no valor de R$ 75.347,59 em

31/03/2024, para arquivamento dos autos, ou indicar à penhora

bens livres e desembaraçados, observada a preferência legal (CLT,

arts. 880 e 882), sob pena de caracterizar ato atentatório à

dignidade da Justiça (CPC/15, art. 774, V), com multa processual de

10% do débito atualizado (CPC/15, art. 774, p.u.).

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL - Os valores deverão ser pagos e

comprovados nos autos mediante a expedição de guia de depósito,

indicados nos links abaixo:

Pagamento com emissão de guia no BANCO DO BRASIL:

https://siscondj.trt12.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/

Pagamento com emissão de guia na CAIXA ECONÔMICA

F E D E R A L :

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - deverá ser recolhida por guia

DARF gerada na DCTFWeb, art. 19, § 1º, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2005/2021, e Ato Declaratório Executivo CODAR

nº2/2023.

CUSTAS PROCESSUAIS - deverão ser recolhidas por meio da guia

GRU.  Pa ra  em issão  da  gu ia  bas ta  acessa r  o  s i t e

https://portal.trt12.jus.br/node/674 e seguir as orientações

transcritas abaixo:

Acesse o site do Tesouro Nacional:

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_sim

ples.asp

1.

No campo Unidade Gestora informe: 0800132.

No campo Gestão informe: 00001-TESOURO NACIONAL3.

No campo Código do Recolhimento, escolha uma das opções

abaixo:

4.

18740-2 - STN-CUSTAS JUDICIAIS (CAIXA/BB)•

Clique em Avançar5.

Preencha os campos do formulário para impressão e clique no

botão Emitir GRU

6.

Informações Adicionais: Ato Conjunto nº 21/2010 TST.CSJT.GP.SG

- Recolhimento de custas e emolumentos na Justiça do Trabalho.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

ATENÇÃO:

CASO A EMISSÃO/PAGAMENTO DAS GUIAS DE CUSTAS

PROCESSUAIS E DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

OCORRA EM SEPARADO DA GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL,

DEVERÁ A PARTE, IGUALMENTE, COMPROVÁ-LAS NOS

AUTOS.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000031-03.2023.5.12.0051
RECLAMANTE MARLI ESPERANDIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 1978
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO MILLATEX TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

RECLAMADO A3 CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - A3 CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

A3 CONFECCOES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para, no prazo de 5 dias úteis,

comprovar o pagamento do débito, no valor de R$ 75.347,59 em

31/03/2024, para arquivamento dos autos, ou indicar à penhora

bens livres e desembaraçados, observada a preferência legal (CLT,

arts. 880 e 882), sob pena de caracterizar ato atentatório à

dignidade da Justiça (CPC/15, art. 774, V), com multa processual de

10% do débito atualizado (CPC/15, art. 774, p.u.).

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL - Os valores deverão ser pagos e

comprovados nos autos mediante a expedição de guia de depósito,

indicados nos links abaixo:

Pagamento com emissão de guia no BANCO DO BRASIL:

https://siscondj.trt12.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/

Pagamento com emissão de guia na CAIXA ECONÔMICA

F E D E R A L :

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - deverá ser recolhida por guia

DARF gerada na DCTFWeb, art. 19, § 1º, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2005/2021, e Ato Declaratório Executivo CODAR

nº2/2023.

CUSTAS PROCESSUAIS - deverão ser recolhidas por meio da guia

GRU.  Pa ra  em issão  da  gu ia  bas ta  acessa r  o  s i t e

https://portal.trt12.jus.br/node/674 e seguir as orientações

transcritas abaixo:

Acesse o site do Tesouro Nacional:

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_sim

ples.asp

1.

No campo Unidade Gestora informe: 0800132.

No campo Gestão informe: 00001-TESOURO NACIONAL3.

No campo Código do Recolhimento, escolha uma das opções

abaixo:

4.

18740-2 - STN-CUSTAS JUDICIAIS (CAIXA/BB)•

Clique em Avançar5.

Preencha os campos do formulário para impressão e clique no

botão Emitir GRU

6.

Informações Adicionais: Ato Conjunto nº 21/2010 TST.CSJT.GP.SG

- Recolhimento de custas e emolumentos na Justiça do Trabalho.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

ATENÇÃO:

CASO A EMISSÃO/PAGAMENTO DAS GUIAS DE CUSTAS

PROCESSUAIS E DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

OCORRA EM SEPARADO DA GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL,

DEVERÁ A PARTE, IGUALMENTE, COMPROVÁ-LAS NOS

AUTOS.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000171-76.2019.5.12.0051
RECLAMANTE ROBSON PATRICK DESSBESELL

PRITSCH

ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO SILVA
CUBAS(OAB: 16428/SC)

ADVOGADO FILIPE CARVALHO CANILHA(OAB:
63299/SC)

RECLAMADO JONAS MACIEL FERNANDES - ME

ADVOGADO VANESSA PAZ VANINI(OAB:
52289/SC)

ADVOGADO GEONARA MIQUELI PIRES DE
LIMA(OAB: 56182/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JONAS MACIEL FERNANDES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JONAS MACIEL FERNANDES - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para, no prazo de 5 dias úteis,

comprovar o pagamento do débito, no valor de R$ 12.235,79 em

30/11/2023  (devendo ser previamente atual izado), para

arquivamento dos autos, ou indicar à penhora bens livres e

desembaraçados, observada a preferência legal (CLT, arts. 880 e

882), sob pena de caracterizar ato atentatório à dignidade da

Justiça (CPC/15, art. 774, V), com multa processual de 10% do

débito atualizado (CPC/15, art. 774, p.u.).

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL - Os valores deverão ser pagos e

comprovados nos autos mediante a expedição de guia de depósito,

indicados nos links abaixo:

Pagamento com emissão de guia no BANCO DO BRASIL:

https://siscondj.trt12.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/

Pagamento com emissão de guia na CAIXA ECONÔMICA

F E D E R A L :

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - deverá ser recolhida por guia

DARF gerada na DCTFWeb, art. 19, § 1º, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2005/2021, e Ato Declaratório Executivo CODAR

nº2/2023.

CUSTAS PROCESSUAIS - deverão ser recolhidas por meio da guia

GRU.  Pa ra  em issão  da  gu ia  bas ta  acessa r  o  s i t e

https://portal.trt12.jus.br/node/674 e seguir as orientações

transcritas abaixo:

Acesse o site do Tesouro Nacional:

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_sim

ples.asp

1.

No campo Unidade Gestora informe: 0800132.

No campo Gestão informe: 00001-TESOURO NACIONAL3.

No campo Código do Recolhimento, escolha uma das opções4.

abaixo:

18740-2 - STN-CUSTAS JUDICIAIS (CAIXA/BB)•

Clique em Avançar5.

Preencha os campos do formulário para impressão e clique no

botão Emitir GRU

6.

Informações Adicionais: Ato Conjunto nº 21/2010 TST.CSJT.GP.SG

- Recolhimento de custas e emolumentos na Justiça do Trabalho.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

ATENÇÃO:

CASO A EMISSÃO/PAGAMENTO DAS GUIAS DE CUSTAS

PROCESSUAIS E DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

OCORRA EM SEPARADO DA GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL,

DEVERÁ A PARTE, IGUALMENTE, COMPROVÁ-LAS NOS

AUTOS.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000245-33.2019.5.12.0051
RECLAMANTE SILVICLEIA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO BRUNO LOUIS PABST WANKE(OAB:
43487/SC)

RECLAMADO ADISER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADISER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ADISER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado(a) para indicar eventual diferença na retificação

do cálculo, no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão (CLT, art.

879, §2º).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0006451-39.2014.5.12.0051
RECLAMANTE ADILSON SEBASTIAO FORBICI

ADVOGADO SILVIA BAENTELI(OAB: 14296/SC)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 32668/SC)

RECLAMANTE RODRIGO DOLORES TRINDADE

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE GILBERTO CORREA DA CUNHA

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

RECLAMANTE JOSEVAN DE JESUS SANTOS

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

RECLAMADO GUIDO SALVADOR - ME

ADVOGADO CAMILA ZWANG(OAB: 33752/SC)

ADVOGADO IGOR MOHR CASE(OAB: 60516/SC)

RECLAMADO GUIDO SALVADOR

ADVOGADO IGOR MOHR CASE(OAB: 60516/SC)

ADVOGADO MARCELO CASTELLAIN MABA(OAB:
28173/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Central Cecred

TERCEIRO
INTERESSADO

Sicoob MaxiCrédito

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURECI LEAL SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Cooperativa de Crédito do Vale do
Itajaí - Viacredi

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE INDAIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BLUMENAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEVAN DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JOSEVAN DE JESUS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para contestar Embargos à Execução e/ou

Penhora, em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0006451-39.2014.5.12.0051
RECLAMANTE ADILSON SEBASTIAO FORBICI

ADVOGADO SILVIA BAENTELI(OAB: 14296/SC)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 32668/SC)

RECLAMANTE RODRIGO DOLORES TRINDADE

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE GILBERTO CORREA DA CUNHA

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

RECLAMANTE JOSEVAN DE JESUS SANTOS

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

RECLAMADO GUIDO SALVADOR - ME

ADVOGADO CAMILA ZWANG(OAB: 33752/SC)

ADVOGADO IGOR MOHR CASE(OAB: 60516/SC)

RECLAMADO GUIDO SALVADOR

ADVOGADO IGOR MOHR CASE(OAB: 60516/SC)

ADVOGADO MARCELO CASTELLAIN MABA(OAB:
28173/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Central Cecred
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TERCEIRO
INTERESSADO

Sicoob MaxiCrédito

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURECI LEAL SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Cooperativa de Crédito do Vale do
Itajaí - Viacredi

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE INDAIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BLUMENAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON SEBASTIAO FORBICI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ADILSON SEBASTIAO FORBICI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para contestar Embargos à Execução e/ou

Penhora, em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0006451-39.2014.5.12.0051
RECLAMANTE ADILSON SEBASTIAO FORBICI

ADVOGADO SILVIA BAENTELI(OAB: 14296/SC)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 32668/SC)

RECLAMANTE RODRIGO DOLORES TRINDADE

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE GILBERTO CORREA DA CUNHA

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

RECLAMANTE JOSEVAN DE JESUS SANTOS

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

RECLAMADO GUIDO SALVADOR - ME

ADVOGADO CAMILA ZWANG(OAB: 33752/SC)

ADVOGADO IGOR MOHR CASE(OAB: 60516/SC)

RECLAMADO GUIDO SALVADOR

ADVOGADO IGOR MOHR CASE(OAB: 60516/SC)

ADVOGADO MARCELO CASTELLAIN MABA(OAB:
28173/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Central Cecred

TERCEIRO
INTERESSADO

Sicoob MaxiCrédito

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURECI LEAL SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Cooperativa de Crédito do Vale do
Itajaí - Viacredi

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE INDAIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BLUMENAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DOLORES TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

RODRIGO DOLORES TRINDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para contestar Embargos à Execução e/ou

Penhora, em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0006451-39.2014.5.12.0051
RECLAMANTE ADILSON SEBASTIAO FORBICI

ADVOGADO SILVIA BAENTELI(OAB: 14296/SC)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 32668/SC)

RECLAMANTE RODRIGO DOLORES TRINDADE
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ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

RECLAMANTE GILBERTO CORREA DA CUNHA

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

RECLAMANTE JOSEVAN DE JESUS SANTOS

ADVOGADO JAIRO SIDNEY DA CUNHA(OAB:
8986/SC)

ADVOGADO CESAR NARCISO
DESCHAMPS(OAB: 6112/SC)

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

RECLAMADO GUIDO SALVADOR - ME

ADVOGADO CAMILA ZWANG(OAB: 33752/SC)

ADVOGADO IGOR MOHR CASE(OAB: 60516/SC)

RECLAMADO GUIDO SALVADOR

ADVOGADO IGOR MOHR CASE(OAB: 60516/SC)

ADVOGADO MARCELO CASTELLAIN MABA(OAB:
28173/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Central Cecred

TERCEIRO
INTERESSADO

Sicoob MaxiCrédito

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURECI LEAL SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Cooperativa de Crédito do Vale do
Itajaí - Viacredi

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE INDAIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BLUMENAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO CORREA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

GILBERTO CORREA DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para contestar Embargos à Execução e/ou

Penhora, em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000799-60.2022.5.12.0051
RECLAMANTE VAULDIRENO DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

RECLAMADO RAMOS TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO Emerson Borges de Jesus(OAB:
26355/SC)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ALVES DE
CARVALHO JUNIOR(OAB: 37303/SC)

ADVOGADO JANAINA EORLY DE CAMPOS(OAB:
38508/SC)

RECLAMADO NBJ SERVICOS DE
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO JANAINA EORLY DE CAMPOS(OAB:
38508/SC)

ADVOGADO Emerson Borges de Jesus(OAB:
26355/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMOS TERRAPLANAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

RAMOS TERRAPLANAGEM LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para, no prazo de 5 dias úteis,

comprovar o pagamento do débito, no valor de R$ 47.066,88 em

31/03/2024  (devendo ser previamente atual izado), para

arquivamento dos autos, ou indicar à penhora bens livres e

desembaraçados, observada a preferência legal (CLT, arts. 880 e

882), sob pena de caracterizar ato atentatório à dignidade da

Justiça (CPC/15, art. 774, V), com multa processual de 10% do

débito atualizado (CPC/15, art. 774, p.u.).

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL - Os valores deverão ser pagos e

comprovados nos autos mediante a expedição de guia de depósito,

indicados nos links abaixo:

Pagamento com emissão de guia no BANCO DO BRASIL:

https://siscondj.trt12.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/
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Pagamento com emissão de guia na CAIXA ECONÔMICA

F E D E R A L :

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - deverá ser recolhida por guia

DARF gerada na DCTFWeb, art. 19, § 1º, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2005/2021, e Ato Declaratório Executivo CODAR

nº2/2023.

CUSTAS PROCESSUAIS - deverão ser recolhidas por meio da guia

GRU.  Pa ra  em issão  da  gu ia  bas ta  acessa r  o  s i t e

https://portal.trt12.jus.br/node/674 e seguir as orientações

transcritas abaixo:

Acesse o site do Tesouro Nacional:

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_sim

ples.asp

1.

No campo Unidade Gestora informe: 0800132.

No campo Gestão informe: 00001-TESOURO NACIONAL3.

No campo Código do Recolhimento, escolha uma das opções

abaixo:

4.

18740-2 - STN-CUSTAS JUDICIAIS (CAIXA/BB)•

Clique em Avançar5.

Preencha os campos do formulário para impressão e clique no

botão Emitir GRU

6.

Informações Adicionais: Ato Conjunto nº 21/2010 TST.CSJT.GP.SG

- Recolhimento de custas e emolumentos na Justiça do Trabalho.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

ATENÇÃO:

CASO A EMISSÃO/PAGAMENTO DAS GUIAS DE CUSTAS

PROCESSUAIS E DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

OCORRA EM SEPARADO DA GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL,

DEVERÁ A PARTE, IGUALMENTE, COMPROVÁ-LAS NOS

AUTOS.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000257-42.2022.5.12.0051
RECLAMANTE ROSANGELA ALVES

ADVOGADO PHILLIMY CARDOSO CHAVES
SILVA(OAB: 38697/SC)

RECLAMADO CASA DE REPOUSO VIDA E AMOR
LTDA - ME

ADVOGADO EMERSON DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 55062/SC)

ADVOGADO DALTO EDUARDO DOS
SANTOS(OAB: 25126/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE REPOUSO VIDA E AMOR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

CASA DE REPOUSO VIDA E AMOR LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para, no prazo de 5 dias úteis,

comprovar o pagamento do débito, no valor de R$ 1.390,82 em

31/03/2024, para arquivamento dos autos, ou indicar à penhora

bens livres e desembaraçados, observada a preferência legal (CLT,

arts. 880 e 882), sob pena de caracterizar ato atentatório à

dignidade da Justiça (CPC/15, art. 774, V), com multa processual de

10% do débito atualizado (CPC/15, art. 774, p.u.).

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL - Os valores deverão ser pagos e

comprovados nos autos mediante a expedição de guia de depósito,

indicados nos links abaixo:

Pagamento com emissão de guia no BANCO DO BRASIL:

https://siscondj.trt12.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/

Pagamento com emissão de guia na CAIXA ECONÔMICA

F E D E R A L :

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - deverá ser recolhida por guia

DARF gerada na DCTFWeb, art. 19, § 1º, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2005/2021, e Ato Declaratório Executivo CODAR

nº2/2023.

CUSTAS PROCESSUAIS - deverão ser recolhidas por meio da guia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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GRU.  Pa ra  em issão  da  gu ia  bas ta  acessa r  o  s i t e

https://portal.trt12.jus.br/node/674 e seguir as orientações

transcritas abaixo:

Acesse o site do Tesouro Nacional:

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_sim

ples.asp

1.

No campo Unidade Gestora informe: 0800132.

No campo Gestão informe: 00001-TESOURO NACIONAL3.

No campo Código do Recolhimento, escolha uma das opções

abaixo:

4.

18740-2 - STN-CUSTAS JUDICIAIS (CAIXA/BB)•

Clique em Avançar5.

Preencha os campos do formulário para impressão e clique no

botão Emitir GRU

6.

Informações Adicionais: Ato Conjunto nº 21/2010 TST.CSJT.GP.SG

- Recolhimento de custas e emolumentos na Justiça do Trabalho.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

ATENÇÃO:

CASO A EMISSÃO/PAGAMENTO DAS GUIAS DE CUSTAS

PROCESSUAIS E DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

OCORRA EM SEPARADO DA GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL,

DEVERÁ A PARTE, IGUALMENTE, COMPROVÁ-LAS NOS

AUTOS.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000095-57.2016.5.12.0051
RECLAMANTE ALEX JEAN FERNANDES

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE JURANDIR SCHMITZ

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

RECLAMANTE MARIA LUCIA MARTINS

ADVOGADO NATALINO CHIMELLO(OAB:
26532/SC)

RECLAMANTE CARLOS FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO WILSON LUIZ STADNICK(OAB:
30749/SC)

RECLAMANTE JORGE LUIZ BECKER

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DA
CONCEICAO(OAB: 6442/SC)

RECLAMANTE LUIZ SENS

ADVOGADO VANESSA CRISTINA
PASQUALINI(OAB: 13695/SC)

RECLAMADO VALMOR DANDOLINI COMERCIO -
ME

ADVOGADO CLAUDIA DAIANA ENVALL(OAB:
42565/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
47783/SC)

RECLAMADO VALMOR INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA DAIANA ENVALL(OAB:
42565/SC)

ADVOGADO CHARLES FABIAN BALBINOT(OAB:
11094/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
47783/SC)

RECLAMADO SALETE DANDOLINI

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

RECLAMADO VALMOR DANDOLINI

ADVOGADO CLAUDIA DAIANA ENVALL(OAB:
42565/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
47783/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

PERITO GELI SCHMIDT DE OLIVEIRA

PERITO JAIR ROHDEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMOR INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

VALMOR INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Fica V. Sa. intimado(a) para contrarrazoar/contraminutar recurso

interposto pela parte contrária, em 8 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000095-57.2016.5.12.0051
RECLAMANTE ALEX JEAN FERNANDES

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE JURANDIR SCHMITZ

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

RECLAMANTE MARIA LUCIA MARTINS

ADVOGADO NATALINO CHIMELLO(OAB:
26532/SC)

RECLAMANTE CARLOS FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO WILSON LUIZ STADNICK(OAB:
30749/SC)

RECLAMANTE JORGE LUIZ BECKER

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DA
CONCEICAO(OAB: 6442/SC)

RECLAMANTE LUIZ SENS

ADVOGADO VANESSA CRISTINA
PASQUALINI(OAB: 13695/SC)

RECLAMADO VALMOR DANDOLINI COMERCIO -
ME

ADVOGADO CLAUDIA DAIANA ENVALL(OAB:
42565/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
47783/SC)

RECLAMADO VALMOR INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA DAIANA ENVALL(OAB:
42565/SC)

ADVOGADO CHARLES FABIAN BALBINOT(OAB:
11094/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
47783/SC)

RECLAMADO SALETE DANDOLINI

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

RECLAMADO VALMOR DANDOLINI

ADVOGADO CLAUDIA DAIANA ENVALL(OAB:
42565/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
47783/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

PERITO GELI SCHMIDT DE OLIVEIRA

PERITO JAIR ROHDEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMOR DANDOLINI COMERCIO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

VALMOR DANDOLINI COMERCIO - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para contrarrazoar/contraminutar recurso

interposto pela parte contrária, em 8 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000095-57.2016.5.12.0051
RECLAMANTE ALEX JEAN FERNANDES

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE JURANDIR SCHMITZ

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

RECLAMANTE MARIA LUCIA MARTINS

ADVOGADO NATALINO CHIMELLO(OAB:
26532/SC)
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RECLAMANTE CARLOS FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO WILSON LUIZ STADNICK(OAB:
30749/SC)

RECLAMANTE JORGE LUIZ BECKER

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DA
CONCEICAO(OAB: 6442/SC)

RECLAMANTE LUIZ SENS

ADVOGADO VANESSA CRISTINA
PASQUALINI(OAB: 13695/SC)

RECLAMADO VALMOR DANDOLINI COMERCIO -
ME

ADVOGADO CLAUDIA DAIANA ENVALL(OAB:
42565/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
47783/SC)

RECLAMADO VALMOR INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA DAIANA ENVALL(OAB:
42565/SC)

ADVOGADO CHARLES FABIAN BALBINOT(OAB:
11094/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
47783/SC)

RECLAMADO SALETE DANDOLINI

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

RECLAMADO VALMOR DANDOLINI

ADVOGADO CLAUDIA DAIANA ENVALL(OAB:
42565/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
47783/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

PERITO GELI SCHMIDT DE OLIVEIRA

PERITO JAIR ROHDEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMOR DANDOLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

VALMOR DANDOLINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para contrarrazoar/contraminutar recurso

interposto pela parte contrária, em 8 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000095-57.2016.5.12.0051
RECLAMANTE ALEX JEAN FERNANDES

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE JURANDIR SCHMITZ

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

RECLAMANTE MARIA LUCIA MARTINS

ADVOGADO NATALINO CHIMELLO(OAB:
26532/SC)

RECLAMANTE CARLOS FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO WILSON LUIZ STADNICK(OAB:
30749/SC)

RECLAMANTE JORGE LUIZ BECKER

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DA
CONCEICAO(OAB: 6442/SC)

RECLAMANTE LUIZ SENS

ADVOGADO VANESSA CRISTINA
PASQUALINI(OAB: 13695/SC)

RECLAMADO VALMOR DANDOLINI COMERCIO -
ME

ADVOGADO CLAUDIA DAIANA ENVALL(OAB:
42565/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
47783/SC)

RECLAMADO VALMOR INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA DAIANA ENVALL(OAB:
42565/SC)

ADVOGADO CHARLES FABIAN BALBINOT(OAB:
11094/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
47783/SC)

RECLAMADO SALETE DANDOLINI

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

RECLAMADO VALMOR DANDOLINI

ADVOGADO CLAUDIA DAIANA ENVALL(OAB:
42565/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
47783/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

PERITO GELI SCHMIDT DE OLIVEIRA

PERITO JAIR ROHDEN
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SALETE DANDOLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

SALETE DANDOLINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para contrarrazoar/contraminutar recurso

interposto pela parte contrária, em 8 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000013-79.2023.5.12.0051
RECLAMANTE APARECIDA ELAINE VONZ EICH

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO MILLATEX TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

RECLAMADO A3 CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLATEX TEXTIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MILLATEX TEXTIL LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para, no prazo de 5 dias úteis,

comprovar o pagamento do débito, no valor de R$ 19.413,91 em

31/03/2024, para arquivamento dos autos, ou indicar à penhora

bens livres e desembaraçados, observada a preferência legal (CLT,

arts. 880 e 882), sob pena de caracterizar ato atentatório à

dignidade da Justiça (CPC/15, art. 774, V), com multa processual de

10% do débito atualizado (CPC/15, art. 774, p.u.).

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL - Os valores deverão ser pagos e

comprovados nos autos mediante a expedição de guia de depósito,

indicados nos links abaixo:

Pagamento com emissão de guia no BANCO DO BRASIL:

https://siscondj.trt12.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/

Pagamento com emissão de guia na CAIXA ECONÔMICA

F E D E R A L :

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - deverá ser recolhida por guia

DARF gerada na DCTFWeb, art. 19, § 1º, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2005/2021, e Ato Declaratório Executivo CODAR

nº2/2023.

CUSTAS PROCESSUAIS - deverão ser recolhidas por meio da guia

GRU.  Pa ra  em issão  da  gu ia  bas ta  acessa r  o  s i t e

https://portal.trt12.jus.br/node/674 e seguir as orientações

transcritas abaixo:

Acesse o site do Tesouro Nacional:

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_sim

ples.asp

1.

No campo Unidade Gestora informe: 0800132.

No campo Gestão informe: 00001-TESOURO NACIONAL3.

No campo Código do Recolhimento, escolha uma das opções

abaixo:

4.

18740-2 - STN-CUSTAS JUDICIAIS (CAIXA/BB)•

Clique em Avançar5.

Preencha os campos do formulário para impressão e clique no

botão Emitir GRU

6.

Informações Adicionais: Ato Conjunto nº 21/2010 TST.CSJT.GP.SG

- Recolhimento de custas e emolumentos na Justiça do Trabalho.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

ATENÇÃO:

CASO A EMISSÃO/PAGAMENTO DAS GUIAS DE CUSTAS

PROCESSUAIS E DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

OCORRA EM SEPARADO DA GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL,

DEVERÁ A PARTE, IGUALMENTE, COMPROVÁ-LAS NOS

AUTOS.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000013-79.2023.5.12.0051
RECLAMANTE APARECIDA ELAINE VONZ EICH

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO MILLATEX TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

RECLAMADO A3 CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO JAISON DE SOUZA(OAB: 17596/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - A3 CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

A3 CONFECCOES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para, no prazo de 5 dias úteis,

comprovar o pagamento do débito, no valor de R$ 19.413,91 em

31/03/2024, para arquivamento dos autos, ou indicar à penhora

bens livres e desembaraçados, observada a preferência legal (CLT,

arts. 880 e 882), sob pena de caracterizar ato atentatório à

dignidade da Justiça (CPC/15, art. 774, V), com multa processual de

10% do débito atualizado (CPC/15, art. 774, p.u.).

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL - Os valores deverão ser pagos e

comprovados nos autos mediante a expedição de guia de depósito,

indicados nos links abaixo:

Pagamento com emissão de guia no BANCO DO BRASIL:

https://siscondj.trt12.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/

Pagamento com emissão de guia na CAIXA ECONÔMICA

F E D E R A L :

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - deverá ser recolhida por guia

DARF gerada na DCTFWeb, art. 19, § 1º, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2005/2021, e Ato Declaratório Executivo CODAR

nº2/2023.

CUSTAS PROCESSUAIS - deverão ser recolhidas por meio da guia

GRU.  Pa ra  em issão  da  gu ia  bas ta  acessa r  o  s i t e

https://portal.trt12.jus.br/node/674 e seguir as orientações

transcritas abaixo:

Acesse o site do Tesouro Nacional:

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_sim

ples.asp

1.

No campo Unidade Gestora informe: 0800132.

No campo Gestão informe: 00001-TESOURO NACIONAL3.

No campo Código do Recolhimento, escolha uma das opções

abaixo:

4.

18740-2 - STN-CUSTAS JUDICIAIS (CAIXA/BB)•

Clique em Avançar5.

Preencha os campos do formulário para impressão e clique no

botão Emitir GRU

6.

Informações Adicionais: Ato Conjunto nº 21/2010 TST.CSJT.GP.SG

- Recolhimento de custas e emolumentos na Justiça do Trabalho.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

ATENÇÃO:

CASO A EMISSÃO/PAGAMENTO DAS GUIAS DE CUSTAS

PROCESSUAIS E DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

OCORRA EM SEPARADO DA GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL,

DEVERÁ A PARTE, IGUALMENTE, COMPROVÁ-LAS NOS

AUTOS.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000521-59.2022.5.12.0051
RECLAMANTE JORGE CESAR MENDES DE ABREU

ADVOGADO BILL DOUGLAS ANDERSON(OAB:
60373/SC)

RECLAMADO CONFECCOES ONEDA LTDA

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFECCOES ONEDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

CONFECCOES ONEDA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para comprovar o pagamento das custas

processuais, no valor de R$ 396,00, em cinco dias, sob pena de

execução.

CUSTAS PROCESSUAIS - deverão ser recolhidas por meio da guia

GRU.  Pa ra  em issão  da  gu ia  bas ta  acessa r  o  s i t e

https://portal.trt12.jus.br/node/674 e seguir as orientações

transcritas abaixo:

Acesse o site do Tesouro Nacional:

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_sim

ples.asp

1.

No campo Unidade Gestora informe: 0800132.

No campo Gestão informe: 00001-TESOURO NACIONAL3.

No campo Código do Recolhimento, escolha uma das opções

abaixo:

4.

18740-2 - STN-CUSTAS JUDICIAIS (CAIXA/BB)•

Clique em Avançar5.

Preencha os campos do formulário para impressão e clique no

botão Emitir GRU

6.

Informações Adicionais: Ato Conjunto nº 21/2010 TST.CSJT.GP.SG

- Recolhimento de custas e emolumentos na Justiça do Trabalho.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

ATENÇÃO:

CASO A EMISSÃO/PAGAMENTO DAS GUIAS DE CUSTAS

PROCESSUAIS E DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

OCORRA EM SEPARADO DA GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL,

DEVERÁ A PARTE, IGUALMENTE, COMPROVÁ-LAS NOS

AUTOS.

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0349100-87.2007.5.12.0051
RECLAMANTE ARAUJO WINKLER SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO SUZANA MARA PASSOLD(OAB:
18342/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMANTE ADELIR SERAFIM

ADVOGADO GERSON JOSE DO
NASCIMENTO(OAB: 9317/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO SUZANA MARA PASSOLD(OAB:
18342/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

RECLAMADO DUJULUK CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PELLENS(OAB:
10377/SC)

RECLAMADO SHEILA MAGALI MOSER ISENSEE

ADVOGADO ALEXANDRE BRESLER
CUNHA(OAB: 8384/SC)

RECLAMADO SHIRLENE CINTHIA MOSER

ADVOGADO ALEXANDRE BRESLER
CUNHA(OAB: 8384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIR SERAFIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ADELIR SERAFIM

       

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ter vista do acordo

homologado no CEJUSC, Id 7aa28e7, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

BLUMENAU/SC, 18 de março de 2024.

LIVIA SIGULO FREIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002204-44.2016.5.12.0051
RECLAMANTE FRANCIELE CORREA

ADVOGADO ROBERTO RAFAELI DA CRUZ(OAB:
4644/SC)

ADVOGADO RAPHAEL BERNHARDT DA
CRUZ(OAB: 31235/SC)

RECLAMADO FERNANDO MORAES FELISBINO

RECLAMADO ACADEMIA QUALITY LIFE LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA FRANCIELE DO
NASCIMENTO(OAB: 35023/SC)

PERITO JOAO LUIZ BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

FRANCIELE CORREA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 15 dias,

requerer o que entender de direito, seja com eventual propositura

de incidente de desconsideração da personalidade jurídica, na

forma do art. 855-A do CPC, seja com requerimento de inclusão de

terceiros ao polo passivo ( cônjuge, administrador,e.g. grupo

econômico).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

IRENE PIOKER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0176100-80.2006.5.12.0051
RECLAMANTE JONAS MAURICIO

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO PROACO INDUSTRIA METALURGICA
S.A.

ADVOGADO MARCO AURELIO BERTOLI(OAB:
5298/SC)

ADVOGADO SABRINA BERNARDI PAULI(OAB:
16031/SC)

RECLAMADO LGC MONTAGENS E COBERTURAS
LTDA - ME

ADVOGADO JOEL FERNANDO VASSELAI(OAB:
9386/SC)

ADVOGADO GILSON MARQUES VIEIRA(OAB:
19810/SC)

RECLAMADO Metalúrgica Texto Central

ADVOGADO JOEL FERNANDO VASSELAI(OAB:
9386/SC)

ADVOGADO GILSON MARQUES VIEIRA(OAB:
19810/SC)

RECLAMADO VANDERLEI CAETANO

RECLAMADO CRISTIANE WOTROBA MANDRIK

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS MAURICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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DESTINATÁRIO:

JONAS MAURICIO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 15 dias,

requerer o que entender de direito, seja com eventual propositura

de incidente de desconsideração da personalidade jurídica, na

forma do art. 855-A do CPC, seja com requerimento de inclusão de

terceiros ao polo passivo ( cônjuge, administrador,e.g. grupo

econômico).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

IRENE PIOKER

Servidor

Processo Nº HTE-0000882-42.2023.5.12.0051
REQUERENTE BLU BORDADOS LTDA

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

REQUERIDO VALDECIR KUHNEN

ADVOGADO Laucinei Cipriano de Souza(OAB:
24477/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR KUHNEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3c4894

proferida nos autos.

EXCEÇÃO PRÉ- EXECUTIVIDADE

Em sede de exceção de pré-executividade, a requerente comprovou

o recolhimento das custas processuais (fls. 83-4) e inclusão no E-

Social da apuração da contribuição previdenciária sobre saldo de

salário e gratificação natalina proporcional, devidos na competência

12/2023, fls. 79-82.

Também comprovou ser optante pelo Simples Nacional, fl. 85.

Julga-se procedente a exceção de pré-executividade apresentada

pela primeira requerente.

Satisfeita a integralmente a execução, arquive-se definitivamente,

art. 924, II do CPC.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000882-42.2023.5.12.0051
REQUERENTE BLU BORDADOS LTDA

ADVOGADO DHIAN CARLO MAZIERO(OAB:
23818/SC)

REQUERIDO VALDECIR KUHNEN

ADVOGADO Laucinei Cipriano de Souza(OAB:
24477/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLU BORDADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3c4894

proferida nos autos.

EXCEÇÃO PRÉ- EXECUTIVIDADE

Em sede de exceção de pré-executividade, a requerente comprovou

o recolhimento das custas processuais (fls. 83-4) e inclusão no E-

Social da apuração da contribuição previdenciária sobre saldo de

salário e gratificação natalina proporcional, devidos na competência

12/2023, fls. 79-82.

Também comprovou ser optante pelo Simples Nacional, fl. 85.

Julga-se procedente a exceção de pré-executividade apresentada

pela primeira requerente.

Satisfeita a integralmente a execução, arquive-se definitivamente,

art. 924, II do CPC.

Intimem-se.

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000004-83.2024.5.12.0051
RECLAMANTE LAUDELINO SPERBER

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e46f45d

proferido nos autos.

O autor informou que não tem interesse na produção de outras

provas, fl. 476. A ré pretende a designação de audiência de

instrução, com a oitiva de partes e testemunhas, sem especificar

sua pertinência e finalidade, fl. 75.

Informa o autor na petição inicial que pactuou acordo privado

extrajudicial por meio do qual seus haveres rescisórios, no valor R$

59.494,14, fl. 7, seriam pagos em seis parcelas de R$ 9.915,69.

Descumprida a obrigação, requer o pagamento das verbas

rescisórias, depósitos e multa do FGTS, cláusula penal pela

inadimplemento do acordo extrajudicial e multa do art. 467 da CLT,

com o desconto dos valores comprovadamente pagos pela

empresa, fls. 2-4.

Os pedidos formulados pelo autor não demandam a produção de

prova oral, mas apenas documental, arts. 370 e 443, I, do CPC.

Indefiro a produção de provas em audiência.

Dispenso o depoimento das partes.

Declaro encerrada a fase de instrução processual.

Defiro às partes o prazo comum de 5 dias para alegações finais por

escrito, oportunidade em que poderão requerer a designação de

audiência conciliatória, art. 4º, §3º, da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n. 83/2020.

Posteriormente, recusadas as propostas de conciliação, sejam

conclusos para publicação de sentença.

MCS

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000004-83.2024.5.12.0051
RECLAMANTE LAUDELINO SPERBER

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDELINO SPERBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e46f45d

proferido nos autos.

O autor informou que não tem interesse na produção de outras

provas, fl. 476. A ré pretende a designação de audiência de

instrução, com a oitiva de partes e testemunhas, sem especificar

sua pertinência e finalidade, fl. 75.

Informa o autor na petição inicial que pactuou acordo privado

extrajudicial por meio do qual seus haveres rescisórios, no valor R$

59.494,14, fl. 7, seriam pagos em seis parcelas de R$ 9.915,69.

Descumprida a obrigação, requer o pagamento das verbas

rescisórias, depósitos e multa do FGTS, cláusula penal pela

inadimplemento do acordo extrajudicial e multa do art. 467 da CLT,

com o desconto dos valores comprovadamente pagos pela

empresa, fls. 2-4.

Os pedidos formulados pelo autor não demandam a produção de

prova oral, mas apenas documental, arts. 370 e 443, I, do CPC.

Indefiro a produção de provas em audiência.

Dispenso o depoimento das partes.

Declaro encerrada a fase de instrução processual.

Defiro às partes o prazo comum de 5 dias para alegações finais por

escrito, oportunidade em que poderão requerer a designação de

audiência conciliatória, art. 4º, §3º, da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n. 83/2020.

Posteriormente, recusadas as propostas de conciliação, sejam

conclusos para publicação de sentença.

MCS

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000012-60.2024.5.12.0051
RECLAMANTE LUCIA SILVA TAVARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO SUELEN SANTOS DE VARGAS(OAB:
88511/RS)

RECLAMADO LG SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI - ME

ADVOGADO CARLA LAGEMANN(OAB: 15737-
O/MT)

RECLAMADO CONDOMINIO BLUMENGARTEN

ADVOGADO CARLA LAGEMANN(OAB: 15737-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO BLUMENGARTEN

  - LG SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee151d0

proferido nos autos.

Em razão da solicitação da autora (ID. dd82cd1) encaminhe-se o

processo ao CEJUSC para inclusão em pauta para tentativa de

conciliação, sendo obrigatório o comparecimento das partes, sob

pena de multa, art. 334, §8º do CPC.

Partes cientes com a publicação do despacho.

JMAM

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000012-60.2024.5.12.0051
RECLAMANTE LUCIA SILVA TAVARES

ADVOGADO SUELEN SANTOS DE VARGAS(OAB:
88511/RS)

RECLAMADO LG SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI - ME

ADVOGADO CARLA LAGEMANN(OAB: 15737-
O/MT)

RECLAMADO CONDOMINIO BLUMENGARTEN

ADVOGADO CARLA LAGEMANN(OAB: 15737-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA SILVA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee151d0

proferido nos autos.

Em razão da solicitação da autora (ID. dd82cd1) encaminhe-se o

processo ao CEJUSC para inclusão em pauta para tentativa de

conciliação, sendo obrigatório o comparecimento das partes, sob

pena de multa, art. 334, §8º do CPC.

Partes cientes com a publicação do despacho.

JMAM

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000022-07.2024.5.12.0051
RECLAMANTE GILBERTO GENTIL CORREIA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b3d208

proferido nos autos.

O autor informou que não tem interesse na produção de outras

provas, fl. 475. A ré pretende a designação de audiência de

instrução, com a oitiva de partes e testemunhas, sem especificar

sua pertinência e finalidade, fl. 480.

Informa o autor na petição inicial que pactuou acordo privado

extrajudicial por meio do qual seus haveres rescisórios, no valor R$

68.784,00, fl. 7, seriam pagos em nove parcelas de R$ 7.642,66.

Descumprida a obrigação, requer o pagamento das verbas

rescisórias, depósitos e multa do FGTS, cláusula penal pela

inadimplemento do acordo extrajudicial e multa do art. 467 da CLT,

com o desconto dos valores comprovadamente pagos pela

empresa, fls. 2-4.

Os pedidos formulados pelo autor não demandam a produção de

prova oral, mas apenas documental, arts. 370 e 443, I, do CPC.

Indefiro a produção de provas em audiência.

Dispenso o depoimento das partes.

Declaro encerrada a fase de instrução processual.

Defiro às partes o prazo comum de 5 dias para alegações finais por

escrito, oportunidade em que poderão requerer a designação de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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audiência conciliatória, art. 4º, §3º, da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n. 83/2020.

Posteriormente, recusadas as propostas de conciliação, sejam

conclusos para publicação de sentença.

MCS

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000022-07.2024.5.12.0051
RECLAMANTE GILBERTO GENTIL CORREIA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO GENTIL CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b3d208

proferido nos autos.

O autor informou que não tem interesse na produção de outras

provas, fl. 475. A ré pretende a designação de audiência de

instrução, com a oitiva de partes e testemunhas, sem especificar

sua pertinência e finalidade, fl. 480.

Informa o autor na petição inicial que pactuou acordo privado

extrajudicial por meio do qual seus haveres rescisórios, no valor R$

68.784,00, fl. 7, seriam pagos em nove parcelas de R$ 7.642,66.

Descumprida a obrigação, requer o pagamento das verbas

rescisórias, depósitos e multa do FGTS, cláusula penal pela

inadimplemento do acordo extrajudicial e multa do art. 467 da CLT,

com o desconto dos valores comprovadamente pagos pela

empresa, fls. 2-4.

Os pedidos formulados pelo autor não demandam a produção de

prova oral, mas apenas documental, arts. 370 e 443, I, do CPC.

Indefiro a produção de provas em audiência.

Dispenso o depoimento das partes.

Declaro encerrada a fase de instrução processual.

Defiro às partes o prazo comum de 5 dias para alegações finais por

escrito, oportunidade em que poderão requerer a designação de

audiência conciliatória, art. 4º, §3º, da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n. 83/2020.

Posteriormente, recusadas as propostas de conciliação, sejam

conclusos para publicação de sentença.

MCS

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000045-50.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ANGELICA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c389785

proferido nos autos.

O autor informou que não tem interesse na produção de outras

provas, fl. 454. A ré pretende a designação de audiência de

instrução, com a oitiva de partes e testemunhas, sem especificar

sua pertinência e finalidade, fl. 457.

Informa o autor na petição inicial que pactuou acordo privado

extrajudicial por meio do qual seus haveres rescisórios, no valor R$

24.733,30, fl. 8, seriam pagos em três parcelas de R$ 8.244,43.

Descumprida a obrigação, requer o pagamento das verbas

rescisórias, depósitos e multa do FGTS, cláusula penal pela

inadimplemento do acordo extrajudicial e multa do art. 467 da CLT,

com o desconto dos valores comprovadamente pagos pela

empresa, fls. 2-4.

Os pedidos formulados pelo autor não demandam a produção de

prova oral, mas apenas documental, arts. 370 e 443, I, do CPC.

Indefiro a produção de provas em audiência.

Dispenso o depoimento das partes.

Declaro encerrada a fase de instrução processual.

Defiro às partes o prazo comum de 5 dias para alegações finais por

escrito, oportunidade em que poderão requerer a designação de

audiência conciliatória, art. 4º, §3º, da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n. 83/2020.

Posteriormente, recusadas as propostas de conciliação, sejam

conclusos para publicação de sentença.
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MCS

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000045-50.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ANGELICA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c389785

proferido nos autos.

O autor informou que não tem interesse na produção de outras

provas, fl. 454. A ré pretende a designação de audiência de

instrução, com a oitiva de partes e testemunhas, sem especificar

sua pertinência e finalidade, fl. 457.

Informa o autor na petição inicial que pactuou acordo privado

extrajudicial por meio do qual seus haveres rescisórios, no valor R$

24.733,30, fl. 8, seriam pagos em três parcelas de R$ 8.244,43.

Descumprida a obrigação, requer o pagamento das verbas

rescisórias, depósitos e multa do FGTS, cláusula penal pela

inadimplemento do acordo extrajudicial e multa do art. 467 da CLT,

com o desconto dos valores comprovadamente pagos pela

empresa, fls. 2-4.

Os pedidos formulados pelo autor não demandam a produção de

prova oral, mas apenas documental, arts. 370 e 443, I, do CPC.

Indefiro a produção de provas em audiência.

Dispenso o depoimento das partes.

Declaro encerrada a fase de instrução processual.

Defiro às partes o prazo comum de 5 dias para alegações finais por

escrito, oportunidade em que poderão requerer a designação de

audiência conciliatória, art. 4º, §3º, da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n. 83/2020.

Posteriormente, recusadas as propostas de conciliação, sejam

conclusos para publicação de sentença.

MCS

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000056-79.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ALESSANDRA GONCALVES DA

SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63e9042

proferido nos autos.

Os atos processuais devem observar o dever de publicidade,

ressalvadas apenas as excepcionalidades legais, mediante

fundamentação específica e concreta, art. 189 do CPC. Indefiro o

sigilo de documentos conforme requerimento de fl. 448 (id,

0c5acb2). 

O autor não requereu a produção de outras provas (fl.448).

Intime-se a ré para, no prazo de 10 dias, especificar as provas que

pretende produzir, declinando sua pertinência e finalidade.

dam

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000056-79.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ALESSANDRA GONCALVES DA

SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63e9042

proferido nos autos.

Os atos processuais devem observar o dever de publicidade,

ressalvadas apenas as excepcionalidades legais, mediante

fundamentação específica e concreta, art. 189 do CPC. Indefiro o

sigilo de documentos conforme requerimento de fl. 448 (id,

0c5acb2). 

O autor não requereu a produção de outras provas (fl.448).

Intime-se a ré para, no prazo de 10 dias, especificar as provas que

pretende produzir, declinando sua pertinência e finalidade.

dam

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000057-64.2024.5.12.0051
RECLAMANTE MARCIO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fbfc31

proferido nos autos.

O autor informou que não tem interesse na produção de outras

provas, fl. 457. A ré pretende a designação de audiência de

instrução, com a oitiva de partes e testemunhas, sem especificar

sua pertinência e finalidade, fl. 460.

Informa o autor na petição inicial que pactuou acordo privado

extrajudicial por meio do qual seus haveres rescisórios, no valor R$

34.799,45, fl. 8, seriam pagos em quatro parcelas de R$ 8.699,86.

Descumprida a obrigação, requer o pagamento das verbas

rescisórias, depósitos e multa do FGTS, cláusula penal pela

inadimplemento do acordo extrajudicial e multa do art. 467 da CLT,

com o desconto dos valores comprovadamente pagos pela

empresa, fls. 2-4.

Os pedidos formulados pelo autor não demandam a produção de

prova oral, mas apenas documental, arts. 370 e 443, I, do CPC.

Indefiro a produção de provas em audiência.

Dispenso o depoimento das partes.

Declaro encerrada a fase de instrução processual.

Defiro às partes o prazo comum de 5 dias para alegações finais por

escrito, oportunidade em que poderão requerer a designação de

audiência conciliatória, art. 4º, §3º, da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n. 83/2020.

Posteriormente, recusadas as propostas de conciliação, sejam

conclusos para publicação de sentença.

MCS

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000057-64.2024.5.12.0051
RECLAMANTE MARCIO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CANDIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fbfc31

proferido nos autos.

O autor informou que não tem interesse na produção de outras

provas, fl. 457. A ré pretende a designação de audiência de

instrução, com a oitiva de partes e testemunhas, sem especificar

sua pertinência e finalidade, fl. 460.

Informa o autor na petição inicial que pactuou acordo privado

extrajudicial por meio do qual seus haveres rescisórios, no valor R$

34.799,45, fl. 8, seriam pagos em quatro parcelas de R$ 8.699,86.

Descumprida a obrigação, requer o pagamento das verbas

rescisórias, depósitos e multa do FGTS, cláusula penal pela

inadimplemento do acordo extrajudicial e multa do art. 467 da CLT,

com o desconto dos valores comprovadamente pagos pela

empresa, fls. 2-4.

Os pedidos formulados pelo autor não demandam a produção de

prova oral, mas apenas documental, arts. 370 e 443, I, do CPC.

Indefiro a produção de provas em audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Dispenso o depoimento das partes.

Declaro encerrada a fase de instrução processual.

Defiro às partes o prazo comum de 5 dias para alegações finais por

escrito, oportunidade em que poderão requerer a designação de

audiência conciliatória, art. 4º, §3º, da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n. 83/2020.

Posteriormente, recusadas as propostas de conciliação, sejam

conclusos para publicação de sentença.

MCS

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000058-49.2024.5.12.0051
RECLAMANTE FERNANDO RICHARTZ

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 009aaf3

proferido nos autos.

Os atos processuais devem observar o dever de publicidade,

ressalvadas apenas as excepcionalidades legais, mediante

fundamentação específica e concreta, art. 189 do CPC. Indefiro o

sigilo de documentos conforme requerimento de fl. 468 (id.

a5f0cb3).

O autor não requereu a produção de outras provas (fl. 468).

Intime-se a ré para, no prazo de 5 dias, especificar as provas que

pretende produzir, declinando sua pertinência e finalidade.

dam

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000058-49.2024.5.12.0051
RECLAMANTE FERNANDO RICHARTZ

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RICHARTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 009aaf3

proferido nos autos.

Os atos processuais devem observar o dever de publicidade,

ressalvadas apenas as excepcionalidades legais, mediante

fundamentação específica e concreta, art. 189 do CPC. Indefiro o

sigilo de documentos conforme requerimento de fl. 468 (id.

a5f0cb3).

O autor não requereu a produção de outras provas (fl. 468).

Intime-se a ré para, no prazo de 5 dias, especificar as provas que

pretende produzir, declinando sua pertinência e finalidade.

dam

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000059-34.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ODETE DE SOUZA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODETE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffd36f7

proferido nos autos.

O autor informou que não tem interesse na produção de outras

provas, fl. 461. A ré pretende a designação de audiência de

instrução, com a oitiva de partes e testemunhas, sem especificar

sua pertinência e finalidade, fl. 464.

Informa o autor na petição inicial que pactuou acordo privado

extrajudicial por meio do qual seus haveres rescisórios, no valor R$

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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39.899,79, fl. 8, seriam pagos em quatro parcelas de R$ 9.974,94.

Descumprida a obrigação, requer o pagamento das verbas

rescisórias, depósitos e multa do FGTS, cláusula penal pela

inadimplemento do acordo extrajudicial e multa do art. 467 da CLT,

com o desconto dos valores comprovadamente pagos pela

empresa, fls. 2-4.

Os pedidos formulados pelo autor não demandam a produção de

prova oral, mas apenas documental, arts. 370 e 443, I, do CPC.

Indefiro a produção de provas em audiência.

Dispenso o depoimento das partes.

Declaro encerrada a fase de instrução processual.

Defiro às partes o prazo comum de 5 dias para alegações finais por

escrito, oportunidade em que poderão requerer a designação de

audiência conciliatória, art. 4º, §3º, da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n. 83/2020.

Posteriormente, recusadas as propostas de conciliação, sejam

conclusos para publicação de sentença.

MCS

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000059-34.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ODETE DE SOUZA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffd36f7

proferido nos autos.

O autor informou que não tem interesse na produção de outras

provas, fl. 461. A ré pretende a designação de audiência de

instrução, com a oitiva de partes e testemunhas, sem especificar

sua pertinência e finalidade, fl. 464.

Informa o autor na petição inicial que pactuou acordo privado

extrajudicial por meio do qual seus haveres rescisórios, no valor R$

39.899,79, fl. 8, seriam pagos em quatro parcelas de R$ 9.974,94.

Descumprida a obrigação, requer o pagamento das verbas

rescisórias, depósitos e multa do FGTS, cláusula penal pela

inadimplemento do acordo extrajudicial e multa do art. 467 da CLT,

com o desconto dos valores comprovadamente pagos pela

empresa, fls. 2-4.

Os pedidos formulados pelo autor não demandam a produção de

prova oral, mas apenas documental, arts. 370 e 443, I, do CPC.

Indefiro a produção de provas em audiência.

Dispenso o depoimento das partes.

Declaro encerrada a fase de instrução processual.

Defiro às partes o prazo comum de 5 dias para alegações finais por

escrito, oportunidade em que poderão requerer a designação de

audiência conciliatória, art. 4º, §3º, da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n. 83/2020.

Posteriormente, recusadas as propostas de conciliação, sejam

conclusos para publicação de sentença.

MCS

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000076-70.2024.5.12.0051
RECLAMANTE DARCI JOSE VOLTOLINI

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e39ea8

proferido nos autos.

Os atos processuais devem observar o dever de publicidade,

ressalvadas apenas as excepcionalidades legais, mediante

fundamentação específica e concreta, art. 189 do CPC. Indefiro o

sigilo de documentos conforme requerimento de fl. 479 (id.

883a4fc). 

O autor não requereu a produção de outras provas (fl. 479).

Intime-se a ré para, no prazo de 5 dias, especificar as provas que

pretende produzir, declinando sua pertinência e finalidade.

dam

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000076-70.2024.5.12.0051
RECLAMANTE DARCI JOSE VOLTOLINI

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI JOSE VOLTOLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e39ea8

proferido nos autos.

Os atos processuais devem observar o dever de publicidade,

ressalvadas apenas as excepcionalidades legais, mediante

fundamentação específica e concreta, art. 189 do CPC. Indefiro o

sigilo de documentos conforme requerimento de fl. 479 (id.

883a4fc). 

O autor não requereu a produção de outras provas (fl. 479).

Intime-se a ré para, no prazo de 5 dias, especificar as provas que

pretende produzir, declinando sua pertinência e finalidade.

dam

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000088-84.2024.5.12.0051
RECLAMANTE REINALDO RIVAIL DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 495e25f

proferido nos autos.

Os atos processuais devem observar o dever de publicidade,

ressalvadas apenas as excepcionalidades legais, mediante

fundamentação específica e concreta, art. 189 do CPC. Indefiro o

sigilo de documentos conforme requerimento de fl. 444 (id.

0e3ff58).

O autor não requereu a produção de outras provas (fl. 444).

Intime-se a ré para, no prazo de 5 dias, especificar as provas que

pretende produzir, declinando sua pertinência e finalidade.

dam

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000088-84.2024.5.12.0051
RECLAMANTE REINALDO RIVAIL DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO RIVAIL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 495e25f

proferido nos autos.

Os atos processuais devem observar o dever de publicidade,

ressalvadas apenas as excepcionalidades legais, mediante

fundamentação específica e concreta, art. 189 do CPC. Indefiro o

sigilo de documentos conforme requerimento de fl. 444 (id.

0e3ff58).

O autor não requereu a produção de outras provas (fl. 444).

Intime-se a ré para, no prazo de 5 dias, especificar as provas que

pretende produzir, declinando sua pertinência e finalidade.

dam

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000087-02.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ALTAIR FEUSER

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a52e33

proferido nos autos.

O autor informou que não tem interesse na produção de outras

provas, fl. 476. A ré pretende a designação de audiência de

instrução, com a oitiva de partes e testemunhas, sem especificar

sua pertinência e finalidade, fl. 479.

Informa o autor na petição inicial que pactuou acordo privado

extrajudicial por meio do qual seus haveres rescisórios, no valor R$

56.494,84, fl. 8, seriam pagos em seis parcelas de R$ 9.415,80.

Descumprida a obrigação, requer o pagamento das verbas

rescisórias, depósitos e multa do FGTS, cláusula penal pela

inadimplemento do acordo extrajudicial e multa do art. 467 da CLT,

com o desconto dos valores comprovadamente pagos pela

empresa, fls. 2-4.

Os pedidos formulados pelo autor não demandam a produção de

prova oral, mas apenas documental, arts. 370 e 443, I, do CPC.

Indefiro a produção de provas em audiência.

Dispenso o depoimento das partes.

Declaro encerrada a fase de instrução processual.

Defiro às partes o prazo comum de 5 dias para alegações finais por

escrito, oportunidade em que poderão requerer a designação de

audiência conciliatória, art. 4º, §3º, da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n. 83/2020.

Posteriormente, recusadas as propostas de conciliação, sejam

conclusos para publicação de sentença.

MCS

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000087-02.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ALTAIR FEUSER

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR FEUSER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a52e33

proferido nos autos.

O autor informou que não tem interesse na produção de outras

provas, fl. 476. A ré pretende a designação de audiência de

instrução, com a oitiva de partes e testemunhas, sem especificar

sua pertinência e finalidade, fl. 479.

Informa o autor na petição inicial que pactuou acordo privado

extrajudicial por meio do qual seus haveres rescisórios, no valor R$

56.494,84, fl. 8, seriam pagos em seis parcelas de R$ 9.415,80.

Descumprida a obrigação, requer o pagamento das verbas

rescisórias, depósitos e multa do FGTS, cláusula penal pela

inadimplemento do acordo extrajudicial e multa do art. 467 da CLT,

com o desconto dos valores comprovadamente pagos pela

empresa, fls. 2-4.

Os pedidos formulados pelo autor não demandam a produção de

prova oral, mas apenas documental, arts. 370 e 443, I, do CPC.

Indefiro a produção de provas em audiência.

Dispenso o depoimento das partes.

Declaro encerrada a fase de instrução processual.

Defiro às partes o prazo comum de 5 dias para alegações finais por

escrito, oportunidade em que poderão requerer a designação de

audiência conciliatória, art. 4º, §3º, da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR n. 83/2020.

Posteriormente, recusadas as propostas de conciliação, sejam

conclusos para publicação de sentença.

MCS

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000090-54.2024.5.12.0051
RECLAMANTE JAISON HOFFMANN

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9f0776

proferido nos autos.

Os atos processuais devem observar o dever de publicidade,

ressalvadas apenas as excepcionalidades legais, mediante

fundamentação específica e concreta, art. 189 do CPC. Indefiro o

sigilo de documentos conforme requerimento de fl. 448 (id.

0503835).

O autor não requereu a produção de outras provas (fl. 448).

Intime-se a ré para, no prazo de 5 dias, especificar as provas que

pretende produzir, declinando sua pertinência e finalidade.

dam

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000090-54.2024.5.12.0051
RECLAMANTE JAISON HOFFMANN

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAISON HOFFMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9f0776

proferido nos autos.

Os atos processuais devem observar o dever de publicidade,

ressalvadas apenas as excepcionalidades legais, mediante

fundamentação específica e concreta, art. 189 do CPC. Indefiro o

sigilo de documentos conforme requerimento de fl. 448 (id.

0503835).

O autor não requereu a produção de outras provas (fl. 448).

Intime-se a ré para, no prazo de 5 dias, especificar as provas que

pretende produzir, declinando sua pertinência e finalidade.

dam

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000106-08.2024.5.12.0051
RECLAMANTE EZILDA BORGES SCHMITT

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd4a1ac

proferido nos autos.

Os atos processuais devem observar o dever de publicidade,

ressalvadas apenas as excepcionalidades legais, mediante

fundamentação específica e concreta, art. 189 do CPC. Indefiro o

sigilo de documentos conforme requerimento de fl. 455(id.

c64556c). 

O autor não requereu a produção de outras provas (fl. 455).

Intime-se a ré para, no prazo de 5 dias, especificar as provas que

pretende produzir, declinando sua pertinência e finalidade.

dam

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000106-08.2024.5.12.0051
RECLAMANTE EZILDA BORGES SCHMITT

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZILDA BORGES SCHMITT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd4a1ac

proferido nos autos.

Os atos processuais devem observar o dever de publicidade,

ressalvadas apenas as excepcionalidades legais, mediante

fundamentação específica e concreta, art. 189 do CPC. Indefiro o

sigilo de documentos conforme requerimento de fl. 455(id.

c64556c). 

O autor não requereu a produção de outras provas (fl. 455).

Intime-se a ré para, no prazo de 5 dias, especificar as provas que

pretende produzir, declinando sua pertinência e finalidade.

dam

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000108-75.2024.5.12.0051
RECLAMANTE RUBENS BORCHARDT

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 199909d

proferido nos autos.

Os atos processuais devem observar o dever de publicidade,

ressalvadas apenas as excepcionalidades legais, mediante

fundamentação específica e concreta, art. 189 do CPC. Indefiro o

sigilo de documentos conforme requerimento de fl. 453 (id.

7a8c076). 

O autor não requereu a produção de outras provas (fl.453).

Intime-se a ré para, no prazo de 5 dias, especificar as provas que

pretende produzir, declinando sua pertinência e finalidade.

dam

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000108-75.2024.5.12.0051
RECLAMANTE RUBENS BORCHARDT

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS BORCHARDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 199909d

proferido nos autos.

Os atos processuais devem observar o dever de publicidade,

ressalvadas apenas as excepcionalidades legais, mediante

fundamentação específica e concreta, art. 189 do CPC. Indefiro o

sigilo de documentos conforme requerimento de fl. 453 (id.

7a8c076). 

O autor não requereu a produção de outras provas (fl.453).

Intime-se a ré para, no prazo de 5 dias, especificar as provas que

pretende produzir, declinando sua pertinência e finalidade.

dam

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000218-74.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ALEX FIDELIS

ADVOGADO ALEXANDRE BRESLER
CUNHA(OAB: 8384/SC)

RECLAMADO CANDY TUR FRETAMENTOS LTDA -
ME

RECLAMADO ANDRE MURCHESKI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FIDELIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5583e37

proferido nos autos.

Citem-se as rés para que apresentem defesas por escrito no prazo

de 15 dias no processo eletrônico, independente da realização de

qualquer outro ato processual, arts. 847, 852-A e 852-D da CLT e

336 do CPC, observando-se também o prazo do art. 5º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR 21/2021.

Suas defesas e eventuais documentos deverão ser enviados

eletronicamente pelo sistema PJE, como prevê a Resolução n.

185/2017, do E. CSJT.

Posteriormente, intime-se o autor para suas manifestações, em

igual prazo, sob pena de preclusão, observado o ônus de

impugnação específica, arts. 350, 351, 430 e 436 do CPC.

Deverão as partes apresentar propostas de acordo ou requerer

expressamente a remessa ao CEJUSC para tentativa de

concil iação.

Inexitosas as tratativas, terão as partes 10 dias para que

especifiquem as provas a produzir, declinando sua pertinência e

finalidade, no prazo de 10 dias. Na oportunidade, deverão indicar,

obrigatoriamente, os e-mails, telefones e whatsapp das partes,

procuradores e testemunhas arroladas.

Após sejam os autos conclusos para saneamento do processo,

designação de audiência ou julgamento conforme o estado do

processo, art. 347 do CPC, art. 765 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000220-44.2024.5.12.0051
RECLAMANTE LUCIANO CESAR BITTENCOURT

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

RECLAMADO BELPLAS COMERCIO DE
PLASTICOS E PAPELAO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO CESAR BITTENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d80277

proferido nos autos.

Cite-se a ré para contestar os pedidos, no prazo de 15 dias, sob

pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato, arts. 765, 847

da CLT e 336 a 344 do CPC, , observando-se também o prazo do

art. 5º da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR 21/2021.

Sua defesa e eventuais documentos deverão ser enviados

eletronicamente pelo sistema PJE, como prevê a Resolução n.

185/2017, do E. CSJT.

Posteriormente, intime-se o autor para suas manifestações no

mesmo prazo, sob pena de preclusão, observado o ônus de

impugnação específica, arts. 350, 351, 430 e 436 do CPC.

Deverão as partes apresentar propostas de acordo ou requerer

expressamente a remessa ao CEJUSC para tentativa de

conciliação.

Inexitosas as tratativas, terão as partes 10 dias para que

especifiquem as provas a produzir, declinando sua pertinência e

finalidade, no prazo de 10 dias. Na oportunidade, deverão indicar,

obrigatoriamente, os e-mails, telefones e whatsapp das partes,

procuradores e testemunhas arroladas.

Após sejam os autos conclusos para saneamento do processo,

designação de audiência ou julgamento conforme o estado do

processo, art. 347 do CPC, art. 765 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000222-14.2024.5.12.0051
RECLAMANTE ISAC OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO JOSE SARMENTO(OAB: 22635/SC)

RECLAMADO SEGPLUS - SISTEMAS DE
SEGURANCA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAC OLIVEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cd607e

proferido nos autos.

Cite-se a ré para que apresente defesa por escrito no prazo de 15

dias no processo eletrônico, independente da realização de

qualquer outro ato processual, arts. 847, 852-A e 852-D da CLT e

336 do CPC, observando-se também o prazo do art. 5º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR 21/2021.

Sua defesa e eventuais documentos deverão ser enviados

eletronicamente pelo sistema PJE, como prevê a Resolução n.

185/2017, do E. CSJT.

Posteriormente, intime-se o autor para suas manifestações, em

igual prazo, sob pena de preclusão, observado o ônus de

impugnação específica, arts. 350, 351, 430 e 436 do CPC.

Deverão as partes apresentar propostas de acordo ou requerer

expressamente a remessa ao CEJUSC para tentativa de

concil iação.

Inexitosas as tratativas, terão as partes 10 dias para que

especifiquem as provas a produzir, declinando sua pertinência e

finalidade, no prazo de 10 dias. Na oportunidade, deverão indicar,

obrigatoriamente, os e-mails, telefones e whatsapp das partes,

procuradores e testemunhas arroladas.

Após sejam os autos conclusos para saneamento do processo,

designação de audiência ou julgamento conforme o estado do

processo, art. 347 do CPC, art. 765 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000224-81.2024.5.12.0051
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA

BARBOSA

ADVOGADO JOSE SARMENTO(OAB: 22635/SC)

RECLAMADO SEGPLUS - SISTEMAS DE
SEGURANCA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15636c5

proferido nos autos.

Cite-se a ré para que apresente defesa por escrito no prazo de 15

dias no processo eletrônico, independente da realização de

qualquer outro ato processual, arts. 847, 852-A e 852-D da CLT e

336 do CPC, observando-se também o prazo do art. 5º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR 21/2021.

Sua defesa e eventuais documentos deverão ser enviados

eletronicamente pelo sistema PJE, como prevê a Resolução n.

185/2017, do E. CSJT.

Posteriormente, intime-se o autor para suas manifestações, em

igual prazo, sob pena de preclusão, observado o ônus de

impugnação específica, arts. 350, 351, 430 e 436 do CPC.

Deverão as partes apresentar propostas de acordo ou requerer

expressamente a remessa ao CEJUSC para tentativa de

concil iação.

Inexitosas as tratativas, terão as partes 10 dias para que

especifiquem as provas a produzir, declinando sua pertinência e

finalidade, no prazo de 10 dias. Na oportunidade, deverão indicar,

obrigatoriamente, os e-mails, telefones e whatsapp das partes,

procuradores e testemunhas arroladas.

Após sejam os autos conclusos para saneamento do processo,

designação de audiência ou julgamento conforme o estado do

processo, art. 347 do CPC, art. 765 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000118-22.2024.5.12.0051
RECLAMANTE BELONI DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 786f6b9

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Os atos processuais devem observar o dever de publicidade,

ressalvadas apenas as excepcionalidades legais, mediante

fundamentação específica e concreta, art. 189 do CPC. Retire-se o

sigilo dos documentos juntados conforme id 6fa3b10, bem como

indefiro o sigilo requerido conforme fl. 467 (id 4ea832b).

O autor não requereu a produção de outras provas (fl. 467).

Intime-se a ré para, no prazo de 5 dias, especificar as provas que

pretende produzir, declinando sua pertinência e finalidade.

dam

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000118-22.2024.5.12.0051
RECLAMANTE BELONI DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO SOLANGE TERESINHA PAOLIN(OAB:
8252/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELONI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 786f6b9

proferido nos autos.

Os atos processuais devem observar o dever de publicidade,

ressalvadas apenas as excepcionalidades legais, mediante

fundamentação específica e concreta, art. 189 do CPC. Retire-se o

sigilo dos documentos juntados conforme id 6fa3b10, bem como

indefiro o sigilo requerido conforme fl. 467 (id 4ea832b).

O autor não requereu a produção de outras provas (fl. 467).

Intime-se a ré para, no prazo de 5 dias, especificar as provas que

pretende produzir, declinando sua pertinência e finalidade.

dam

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000225-66.2024.5.12.0051
RECLAMANTE BRUNO ALVES ROCHA

ADVOGADO JOSE SARMENTO(OAB: 22635/SC)

RECLAMADO SEGPLUS - SISTEMAS DE
SEGURANCA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ALVES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 247ea91

proferido nos autos.

Cite-se a ré para que apresente defesa por escrito no prazo de 15

dias no processo eletrônico, independente da realização de

qualquer outro ato processual, arts. 847, 852-A e 852-D da CLT e

336 do CPC, observando-se também o prazo do art. 5º da Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR 21/2021.

Sua defesa e eventuais documentos deverão ser enviados

eletronicamente pelo sistema PJE, como prevê a Resolução n.

185/2017, do E. CSJT.

Posteriormente, intime-se o autor para suas manifestações, em

igual prazo, sob pena de preclusão, observado o ônus de

impugnação específica, arts. 350, 351, 430 e 436 do CPC.

Deverão as partes apresentar propostas de acordo ou requerer

expressamente a remessa ao CEJUSC para tentativa de

concil iação.

Inexitosas as tratativas, terão as partes 10 dias para que

especifiquem as provas a produzir, declinando sua pertinência e

finalidade, no prazo de 10 dias. Na oportunidade, deverão indicar,

obrigatoriamente, os e-mails, telefones e whatsapp das partes,

procuradores e testemunhas arroladas.

Após sejam os autos conclusos para saneamento do processo,

designação de audiência ou julgamento conforme o estado do

processo, art. 347 do CPC, art. 765 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o

cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações

(https://domilicio-eletronico.pdpj.jus.br).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003454-49.2015.5.12.0051
RECLAMANTE LUIS FERNANDO SCHWARTZ

ADVOGADO MARCELA DOS SANTOS(OAB:
24476/SC)

ADVOGADO BIANCA FONTANA(OAB: 41656/SC)

ADVOGADO ROGER JENSEN PABST(OAB:
32454/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DO VALE
LTDA - EPP

ADVOGADO NEIMAR TOMASELLI(OAB:
30729/SC)

PERITO JAIR ROHDEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO SCHWARTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

LUIS FERNANDO SCHWARTZ

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 15 dias, declinar

quais diligências deverão ser realizadas pelo Juízo para satisfação

de seus créditos, ciente de que, no silêncio, o processo será

suspenso para fluência do prazo prescricional, arts. 11-A, § 1º, e

878 da CLT, e Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

IRENE PIOKER

Servidor

Processo Nº ATSum-0000080-83.2019.5.12.0051
RECLAMANTE NATHALIA OLIVEIRA DE FREITAS

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO LUIZ BRANDAO DOS SANTOS(OAB:
47459/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

RECLAMANTE WELLINGTON DO NASCIMENTO
GONCALVES

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO HENRIQUE BERRI PAUL(OAB:
52887/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO JULIANA JULIA SCHABATT
SILVESTRIN(OAB: 55543/SC)

ADVOGADO LUIZ BRANDAO DOS SANTOS(OAB:
47459/SC)

RECLAMADO ENTER BURGER COMERCIO LTDA -
ME

RECLAMADO LAZARO BRUNO CABRAL LELES

PERITO GELI SCHMIDT DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA OLIVEIRA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

NATHALIA OLIVEIRA DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 15 dias, declinar

quais diligências deverão ser realizadas pelo Juízo para satisfação

de seus créditos, ciente de que, no silêncio, o processo será

suspenso para fluência do prazo prescricional, arts. 11-A, § 1º, e

878 da CLT, e Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

IRENE PIOKER

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Processo Nº ATOrd-0000144-64.2017.5.12.0051
RECLAMANTE NATHALIA DIAS

ADVOGADO FERNANDA NICOLE BORGES DE
JESUS(OAB: 32306/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO LEANDRO ETUR DE MORAES(OAB:
27322/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

RECLAMADO LEIDY SCHIMIDT GARCIA

ADVOGADO JORGE ALBERTO DOS SANTOS
ROSA(OAB: 4949/SC)

PERITO GELI SCHMIDT DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

NATHALIA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 15 dias, declinar

quais diligências deverão ser realizadas pelo Juízo para satisfação

de seus créditos, ciente de que, no silêncio, o processo será

suspenso para fluência do prazo prescricional, arts. 11-A, § 1º, e

878 da CLT, e Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

IRENE PIOKER

Servidor

Processo Nº ATSum-0000350-68.2023.5.12.0051
RECLAMANTE JULIANA CRISTOVAO

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

RECLAMADO ENGEPLAS COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DO
NASCIMENTO(OAB: 14468/SC)

RECLAMADO MUNDIAL EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DO
NASCIMENTO(OAB: 14468/SC)

RECLAMADO MERCADO MUNDIAL LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DO
NASCIMENTO(OAB: 14468/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CRISTOVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua XV de novembro, 1305, 8º andar, Centro, Blumenau/SC, CEP

89010-915

Fone: (47) 3324-9040 email: 4vara_bnu@trt12.jus.br

Horário de Atendimento ao público: das 12 às 18 horas

DESTINATÁRIO:

JULIANA CRISTOVAO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

AUDIÊNCIA: Instrução (rito sumaríssimo): 24/04/2024 13:00

horas

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO foi

designada para a data e hora acima indicadas. A parte ausente será

considerada confessa.

Devem as partes trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, art. 825 da CLT. Sendo necessário, incumbe aos

advogados int imar diretamente suas testemunhas, com

antecedência mínima de três dias da data da audiência, mediante

termo escrito, na forma do art. 455 do NCPC.

Havendo interesse na conciliação, informem os interessados as

condições pactuadas para antecipação da audiência.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

NARCISO GONCALVES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000350-68.2023.5.12.0051
RECLAMANTE JULIANA CRISTOVAO

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

RECLAMADO ENGEPLAS COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DO
NASCIMENTO(OAB: 14468/SC)

RECLAMADO MUNDIAL EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DO
NASCIMENTO(OAB: 14468/SC)

RECLAMADO MERCADO MUNDIAL LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DO
NASCIMENTO(OAB: 14468/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDIAL EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua XV de novembro, 1305, 8º andar, Centro, Blumenau/SC, CEP

89010-915

Fone: (47) 3324-9040 email: 4vara_bnu@trt12.jus.br

Horário de Atendimento ao público: das 12 às 18 horas

DESTINATÁRIO:

MUNDIAL EMBALAGENS LTDA

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

AUDIÊNCIA: Instrução (rito sumaríssimo): 24/04/2024 13:00

horas

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO foi

designada para a data e hora acima indicadas. A parte ausente será

considerada confessa.

Devem as partes trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, art. 825 da CLT. Sendo necessário, incumbe aos

advogados int imar diretamente suas testemunhas, com

antecedência mínima de três dias da data da audiência, mediante

termo escrito, na forma do art. 455 do NCPC.

Havendo interesse na conciliação, informem os interessados as

condições pactuadas para antecipação da audiência.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

NARCISO GONCALVES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000350-68.2023.5.12.0051
RECLAMANTE JULIANA CRISTOVAO

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

RECLAMADO ENGEPLAS COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DO
NASCIMENTO(OAB: 14468/SC)

RECLAMADO MUNDIAL EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DO
NASCIMENTO(OAB: 14468/SC)

RECLAMADO MERCADO MUNDIAL LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DO
NASCIMENTO(OAB: 14468/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEPLAS COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Rua XV de novembro, 1305, 8º andar, Centro, Blumenau/SC, CEP

89010-915

Fone: (47) 3324-9040 email: 4vara_bnu@trt12.jus.br

Horário de Atendimento ao público: das 12 às 18 horas

DESTINATÁRIO:

ENGEPLAS COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

AUDIÊNCIA: Instrução (rito sumaríssimo): 24/04/2024 13:00

horas

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO foi

designada para a data e hora acima indicadas. A parte ausente será

considerada confessa.

Devem as partes trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, art. 825 da CLT. Sendo necessário, incumbe aos

advogados int imar diretamente suas testemunhas, com

antecedência mínima de três dias da data da audiência, mediante

termo escrito, na forma do art. 455 do NCPC.

Havendo interesse na conciliação, informem os interessados as

condições pactuadas para antecipação da audiência.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

NARCISO GONCALVES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000350-68.2023.5.12.0051
RECLAMANTE JULIANA CRISTOVAO

ADVOGADO JUSSARA GOMES DA ROCHA(OAB:
9366/SC)

RECLAMADO ENGEPLAS COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DO
NASCIMENTO(OAB: 14468/SC)

RECLAMADO MUNDIAL EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DO
NASCIMENTO(OAB: 14468/SC)

RECLAMADO MERCADO MUNDIAL LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DO
NASCIMENTO(OAB: 14468/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO MUNDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua XV de novembro, 1305, 8º andar, Centro, Blumenau/SC, CEP

89010-915

Fone: (47) 3324-9040 email: 4vara_bnu@trt12.jus.br

Horário de Atendimento ao público: das 12 às 18 horas

DESTINATÁRIO:

MERCADO MUNDIAL LTDA

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

AUDIÊNCIA: Instrução (rito sumaríssimo): 24/04/2024 13:00

horas

Considerar-se ciente de que a audiência de INSTRUÇÃO foi

designada para a data e hora acima indicadas. A parte ausente será

considerada confessa.

Devem as partes trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, art. 825 da CLT. Sendo necessário, incumbe aos

advogados int imar diretamente suas testemunhas, com

antecedência mínima de três dias da data da audiência, mediante

termo escrito, na forma do art. 455 do NCPC.

Havendo interesse na conciliação, informem os interessados as

condições pactuadas para antecipação da audiência.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

NARCISO GONCALVES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000064-90.2023.5.12.0051
RECLAMANTE MAURO DAMASCENO DOMINGOS

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

RECLAMADO SEGALAS ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DAMASCENO DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MAURO DAMASCENO DOMINGOS

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência: 24/04/2024 16:00

horas

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência de instrução

para a data e hora acima indicadas, a se real izar por

videoconferência, conforme regulamentação da Portaria CR 1/2020-

TRT12.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM, de fácil acesso para partes, advogados e testemunhas por

meio de computador.  O apl icat ivo está disponível  em:

https: / /zoom.us/download#cl ient_4meet ing

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) enviado através de e-mail e/ou WhatsApp.

As instruções re lacionadas à ferramenta Zoom, estão

d i s p o n i b i l i z a d a s  n o  d o c u m e n t o :

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

cJMWt/view?usp=sharing

Também estão disponíveis vídeos institucionais da Escola Judicial

s o b r e  a  u t i l i z a ç ã o  Z O O M  n o  s i t e :

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO

LINK DE ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/81849879357?pwd=MjEyNW9PT1RTY2w4eExpbkd3Lz

ZQQT09

Se eventualmente o programa solicitar também uma senha de

acesso, deverá ser utilizado a senha numérica: 123456

Havendo eventual dificuldade de acesso em qualquer endereço

acima mencionado, aconselha-se utilizar os comandos “Ctrl+c

(copiar) e Ctrl+v (colar)" na barra de comandos da URL (linha da

https:/…).

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista (Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7o; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Incumbe à/ao parte/advogado convidar a testemunha para a

audiência por videoconferência, mediante o encaminhamento do

l i nk  da  sa la  da  aud iênc ia  v i r tua l  (ac ima des tacado;

preferencialmente de todo o presente despacho), por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, cuja mensagem servirá como

comprovação de convite (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 8º, §4º).

Os depoimentos serão gravados, com ata de audiência simplificada,

constando nome e qualificação (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 13,

§1º). Durante a qualificação para depoimento, as partes e

testemunhas deverão apresentar documento de identificação com

fotografia, sob pena de considerada ausente (Portaria CR 1/2020-

TRT12, art. 10, §4º).

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com whatsapp) próprios, dos

advogados e das testemunhas - Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º.

(desconsiderar se já apresentado).

É responsabilidade exclusiva do advogado, para a sua participação

na audiência telepresencial, possuir conexão estável à internet, a

correta instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso eletrônico utilizado pelo E. Tribunal nas audiências virtuais,

art 23, §8º Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020 e art.

3º da Portaria CR n. 1/2020.

           Ficam cientes também de que a fim de garantir a

incomunicabilidade e preservar a validade dos depoimentos, o Juízo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2011
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

poderá a qualquer momento do depoimento solicitar que mostrem o

espaço físico onde se encontram.

Atentem as partes que, em eventual adiamento da audiência, o

processo entrará na fila para nova inclusão em pauta após a

designação de todos os processos pendentes da VT.

ATENÇÃO: A sala virtual já está disponível às partes. É possível

seu acesso antes do dia da audiência para a verificação dos

equipamentos, instrução e treinamento de quem não conhece a

plataforma. É uma forma de evitar contratempos de mal

funcionamento no momento da audiência, além de adiamentos e

prejuízos processuais.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

NARCISO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000064-90.2023.5.12.0051
RECLAMANTE MAURO DAMASCENO DOMINGOS

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

RECLAMADO SEGALAS ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGALAS ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

SEGALAS ALIMENTOS LTDA.

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência: 24/04/2024 16:00

horas

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência de instrução

para a data e hora acima indicadas, a se real izar por

videoconferência, conforme regulamentação da Portaria CR 1/2020-

TRT12.

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM, de fácil acesso para partes, advogados e testemunhas por

meio de computador.  O apl icat ivo está disponível  em:

https: / /zoom.us/download#cl ient_4meet ing

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings. Ele permitirá o acesso de prévio

convite (link da reunião) enviado através de e-mail e/ou WhatsApp.

As instruções re lacionadas à ferramenta Zoom, estão

d i s p o n i b i l i z a d a s  n o  d o c u m e n t o :

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

cJMWt/view?usp=sharing

Também estão disponíveis vídeos institucionais da Escola Judicial

s o b r e  a  u t i l i z a ç ã o  Z O O M  n o  s i t e :

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO

LINK DE ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/81849879357?pwd=MjEyNW9PT1RTY2w4eExpbkd3Lz

ZQQT09

Se eventualmente o programa solicitar também uma senha de

acesso, deverá ser utilizado a senha numérica: 123456

Havendo eventual dificuldade de acesso em qualquer endereço

acima mencionado, aconselha-se utilizar os comandos “Ctrl+c

(copiar) e Ctrl+v (colar)" na barra de comandos da URL (linha da

https:/…).

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista (Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7o; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Incumbe à/ao parte/advogado convidar a testemunha para a

audiência por videoconferência, mediante o encaminhamento do

l i nk  da  sa la  da  aud iênc ia  v i r tua l  (ac ima des tacado;

preferencialmente de todo o presente despacho), por e-mail,

whatsapp ou outro meio eletrônico, cuja mensagem servirá como

comprovação de convite (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 8º, §4º).

Os depoimentos serão gravados, com ata de audiência simplificada,

constando nome e qualificação (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 13,

§1º). Durante a qualificação para depoimento, as partes e
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testemunhas deverão apresentar documento de identificação com

fotografia, sob pena de considerada ausente (Portaria CR 1/2020-

TRT12, art. 10, §4º).

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com whatsapp) próprios, dos

advogados e das testemunhas - Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º.

(desconsiderar se já apresentado).

É responsabilidade exclusiva do advogado, para a sua participação

na audiência telepresencial, possuir conexão estável à internet, a

correta instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso eletrônico utilizado pelo E. Tribunal nas audiências virtuais,

art 23, §8º Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020 e art.

3º da Portaria CR n. 1/2020.

           Ficam cientes também de que a fim de garantir a

incomunicabilidade e preservar a validade dos depoimentos, o Juízo

poderá a qualquer momento do depoimento solicitar que mostrem o

espaço físico onde se encontram.

Atentem as partes que, em eventual adiamento da audiência, o

processo entrará na fila para nova inclusão em pauta após a

designação de todos os processos pendentes da VT.

ATENÇÃO: A sala virtual já está disponível às partes. É possível

seu acesso antes do dia da audiência para a verificação dos

equipamentos, instrução e treinamento de quem não conhece a

plataforma. É uma forma de evitar contratempos de mal

funcionamento no momento da audiência, além de adiamentos e

prejuízos processuais.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

NARCISO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000797-90.2022.5.12.0051
RECLAMANTE JULIANE MARIA MUNIZ

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BLUMENAU

RECLAMADO ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANE MARIA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JULIANE MARIA MUNIZ

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência: 13/05/2024 16:30

horas

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência de instrução

para a data e hora acima indicadas, a se realizar na modalidade

TELEPRESENCIAL, conforme regulamentação do Juízo 100%

Digital (CNJ, Resolução 345/2020).

Favor entrar na sala virtual com 10 minutos de antecedência para

verificação do funcionamento dos equipamentos.

LINK DE ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84500679808?pwd=Um1oVzhSMHVCb2hiUElOaExsZk

9VQT09

* Orientações técnicas para acesso ao final da intimação.

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista (Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7o; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Incumbe à/ao parte/advogado convidar a testemunha para a

audiência por videoconferência, com antecedência mínima de 3

dias úteis, com o link da sala da audiência virtual (acima

destacado) e o alerta expresso de que a ausência da testemunha
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implicará multa processual de R$ 1.000,00 (CLT, art. 825, p.u.;

CPC/15, art. 455), sob pena de desistência da oitiva, conforme

expressa disposição legal (CPC/15, art. 455, §1º). O convite poderá

ser formalizado por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, cuja

mensagem com confirmação de leitura servirá como comprovação

de convite (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 8º, §4º).

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com whatsapp) próprios, dos

advogados e das testemunhas (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º).

É responsabilidade exclusiva do advogado, para a sua participação

na audiência telepresencial, possuir conexão estável à internet, a

correta instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso eletrônico utilizado pelo Eg. Tribunal nas audiências virtuais

(art 23, §8º Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020 e art.

3º da Portaria CR n. 1/2020).

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS PARA ACESSO

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM, de fácil acesso para partes, advogados e testemunhas por

meio de computador. O aplicativo está disponível em:

https://zoom.us/download#client_4meeting

Para a utilização em celular, deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings, que permitirá o acesso com o

link da reunião (convite pode ser enviado por e-mail e/ou

WhatsApp).

As instruções relacionadas à ferramenta Zoom estão

disponibilizadas no documento:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

cJMWt/view?usp=sharing

Também estão disponíveis vídeos institucionais da Escola Judicial

sobre a utilização ZOOM no site:

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO

Se eventualmente o programa solicitar também uma senha de

acesso, deverá ser utilizado a senha numérica: 123456

Aconselha-se utilizar os comandos “Ctrl+c (copiar) e Ctrl+v (colar)"

na barra de comandos da URL (linha da https:/…), se

eventualmente o endereço do link não acessar a sala de audiências.

Em eventual dificuldade de acesso, contatar imediatamente a VT

pelo telefone (47) 3324 9043 (Portaria CR 01/2020-TRT12, art. 10,

§10), sendo preferencialmente por WhatsApp, para melhor

atendimento.

ATENÇÃO: A sala virtual já está disponível às partes. É possível

seu acesso antes do dia da audiência para a verificação dos

equipamentos, instrução e treinamento de quem não conhece a

plataforma. É uma forma de evitar contratempos de mal

funcionamento no momento da audiência, além de adiamentos e

prejuízos processuais.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

NARCISO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000797-90.2022.5.12.0051
RECLAMANTE JULIANE MARIA MUNIZ

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BLUMENAU

RECLAMADO ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência: 13/05/2024 16:30
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horas

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência de instrução

para a data e hora acima indicadas, a se realizar na modalidade

TELEPRESENCIAL, conforme regulamentação do Juízo 100%

Digital (CNJ, Resolução 345/2020).

Favor entrar na sala virtual com 10 minutos de antecedência para

verificação do funcionamento dos equipamentos.

LINK DE ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84500679808?pwd=Um1oVzhSMHVCb2hiUElOaExsZk

9VQT09

* Orientações técnicas para acesso ao final da intimação.

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista (Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7o; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

Incumbe à/ao parte/advogado convidar a testemunha para a

audiência por videoconferência, com antecedência mínima de 3

dias úteis, com o link da sala da audiência virtual (acima

destacado) e o alerta expresso de que a ausência da testemunha

implicará multa processual de R$ 1.000,00 (CLT, art. 825, p.u.;

CPC/15, art. 455), sob pena de desistência da oitiva, conforme

expressa disposição legal (CPC/15, art. 455, §1º). O convite poderá

ser formalizado por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico, cuja

mensagem com confirmação de leitura servirá como comprovação

de convite (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 8º, §4º).

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com whatsapp) próprios, dos

advogados e das testemunhas (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º).

É responsabilidade exclusiva do advogado, para a sua participação

na audiência telepresencial, possuir conexão estável à internet, a

correta instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso eletrônico utilizado pelo Eg. Tribunal nas audiências virtuais

(art 23, §8º Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020 e art.

3º da Portaria CR n. 1/2020).

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS PARA ACESSO

A audiência por videoconferência será realizada pela ferramenta

ZOOM, de fácil acesso para partes, advogados e testemunhas por

meio de computador. O aplicativo está disponível em:

https://zoom.us/download#client_4meeting

Para a utilização em celular, deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings, que permitirá o acesso com o

link da reunião (convite pode ser enviado por e-mail e/ou

WhatsApp).

As instruções relacionadas à ferramenta Zoom estão

disponibilizadas no documento:

https://drive.google.com/file/d/1DEtTjtn5OBDTe9AereY8WwYXGgR

cJMWt/view?usp=sharing

Também estão disponíveis vídeos institucionais da Escola Judicial

sobre a utilização ZOOM no site:

https://www.youtube.com/playlist?list=PLW9s9AMTt98XMvzL-

KJ7MgKRZSUsqTPTO

Se eventualmente o programa solicitar também uma senha de

acesso, deverá ser utilizado a senha numérica: 123456

Aconselha-se utilizar os comandos “Ctrl+c (copiar) e Ctrl+v (colar)"

na barra de comandos da URL (linha da https:/…), se

eventualmente o endereço do link não acessar a sala de audiências.

Em eventual dificuldade de acesso, contatar imediatamente a VT

pelo telefone (47) 3324 9043 (Portaria CR 01/2020-TRT12, art. 10,

§10), sendo preferencialmente por WhatsApp, para melhor

atendimento.

ATENÇÃO: A sala virtual já está disponível às partes. É possível

seu acesso antes do dia da audiência para a verificação dos

equipamentos, instrução e treinamento de quem não conhece a

plataforma. É uma forma de evitar contratempos de mal

funcionamento no momento da audiência, além de adiamentos e

prejuízos processuais.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

NARCISO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000895-46.2020.5.12.0051
RECLAMANTE CESAR ROGERIO CORDOVA

JUNIOR
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ADVOGADO JELSON STYBURSKI(OAB:
35018/SC)

RECLAMADO ESTAMPARIA GRAF LTDA

ADVOGADO JONAS WALZBURGER(OAB:
58506/SC)

RECLAMADO WE ESTAMPARIA E CONFECCOES
DE MALHA LTDA - ME

ADVOGADO JONAS WALZBURGER(OAB:
58506/SC)

RECLAMADO EVANDRO JOSE GRAF

PERITO BRUNO VINICIUS DI CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WE ESTAMPARIA E CONFECCOES DE MALHA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf174de

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Decorrido o prazo sem o recolhimento das custas processuais no

valor de R$ 230,00, penhorem-se as contas bancárias da primeira

reclamada pelo convênio Sisbajud.

2. Inexitosa a diligência, tornem conclusos para encerramento da

execução e arquivamento definitivo do processo, ante a ausência de

utilidade jurídica no gasto de recursos públicos para a arrecadação

tributária de pequeno valor, art. 836 do CPC, em analogia, com o

levantamento de eventuais restrições RENAJUD, BNDT e

SERASAJUD.

JMAM

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000593-46.2022.5.12.0051
RECLAMANTE GILSON FERREIRA

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO ILSON FIAMONCINI FRANZEN(OAB:
55193/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO PAMELA QUEREN DA ROCHA(OAB:
49426/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1386c50

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Decorrido o prazo sem o recolhimento das custas processuais no

valor de R$ 200,00, penhorem-se as contas bancárias da

reclamada pelo convênio Sisbajud.

2. Inexitosa a diligência, tornem conclusos para encerramento da

execução e arquivamento definitivo do processo, ante a ausência de

utilidade jurídica no gasto de recursos públicos para a arrecadação

tributária de pequeno valor, art. 836 do CPC, em analogia, com o

levantamento de eventuais restrições RENAJUD, BNDT e

SERASAJUD.

JMAM

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000719-38.2018.5.12.0051
RECLAMANTE RENI ANTENOR RECH

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

ADVOGADO ADALBERTO HACKBARTH(OAB:
4822/SC)

RECLAMADO FERRO VELHO PEDROSO EIRELI -
EPP

ADVOGADO JESSICA VIEIRA DOS SANTOS(OAB:
46099/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRO VELHO PEDROSO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62fb56b

proferida nos autos.

DECISÃO

Execução de Custas Processuais
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1. Decorrido o prazo sem que o reclamado, regularmente intimado

(f. 243), comprovasse o recolhimento das custas processuais no

valor de R$ 1.100,00, determino o cumprimento das seguintes

diligências:

2. Penhorem-se as contas bancárias do reclamado pelo convênio

Sisbajud.

3. Restrinja-se a transferência dos veículos em seu nome por meio

do Renajud.

4. Inscreva-se o reclamado no BNDT e SERASA (CLT, art. 883-A)

5. Inexitosas ou insuficientes as medidas, certifiquem-se as

pendências e remeta-se o processo ao sobrestamento, movimento

“Execução frustrada (276)” (Ofício Circular TST.CGJT nº 9/2023,

CPCTRT12, art. 148, §1º).

Dispensada a expedição de certidão de crédito trabalhista em

processos eletrônicos (CPCGJT, art. 125)

6. Durante os próximos 2 anos, a cada 6 meses (4 vezes),

desarquive-se o processo e renovem-se os convênios eletrônicos

SISBAJUD (bloqueio de contas da reclamado pelo prazo de 60 dias)

e Renajud (Provimento CR 01/2019-TRT12, art. 109, §3º).

JMAM

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

    FABIO MORENO TRAVAIN FERREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000794-48.2016.5.12.0051
RECLAMANTE ANTONIO DE ANDRADE

ADVOGADO OLIMPIO ERNESTO BASSO(OAB:
9016/SC)

RECLAMADO SALATIEL SERVICOS DE MAO-DE-
OBRA LTDA - EPP

ADVOGADO MICHEL GARCIA(OAB: 14677/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA MESTRA LTDA

ADVOGADO FERNANDO ALOISIO
CARREIRAO(OAB: 28478/SC)

PERITO FRANCISCO SALVADOR BROD LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MESTRA LTDA

  - SALATIEL SERVICOS DE MAO-DE-OBRA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e158afe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Transcorrido prazo superior ao quinquênio, a contar da

homologação dos cálculos, declaro, de ofício, a prescrição sobre as

contribuições previdenciárias e custas processuais, com

fundamento no art. 174 do CTN. Da mesma forma, ultrapassado o

prazo de dois anos com a omissão do interessado, declaro,

também, a prescrição intercorrente sobre os honorários periciais e

julgo extinta a execução, na forma do art. 206, §1º, III, do Código

Civil, art. 11-A, §1º, da CLT, arts. 487, II, e 924, V, do CPC, e S. 327

do C. STF.

Dispensada a prática de atos processuais pela União (PGF) quando

o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual ou inferior

a R$ 40.000,00 (Portaria Normativa PGF/AGU n. 47/2023),

cancelem-se as restrições Renajud (ID. 49e778b - Pág. 1) e arquive

-se definitivamente.

Partes e perito cientes com a publicação.

MCS

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000794-48.2016.5.12.0051
RECLAMANTE ANTONIO DE ANDRADE

ADVOGADO OLIMPIO ERNESTO BASSO(OAB:
9016/SC)

RECLAMADO SALATIEL SERVICOS DE MAO-DE-
OBRA LTDA - EPP

ADVOGADO MICHEL GARCIA(OAB: 14677/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA MESTRA LTDA

ADVOGADO FERNANDO ALOISIO
CARREIRAO(OAB: 28478/SC)

PERITO FRANCISCO SALVADOR BROD LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e158afe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Transcorrido prazo superior ao quinquênio, a contar da

homologação dos cálculos, declaro, de ofício, a prescrição sobre as

contribuições previdenciárias e custas processuais, com

fundamento no art. 174 do CTN. Da mesma forma, ultrapassado o

prazo de dois anos com a omissão do interessado, declaro,

também, a prescrição intercorrente sobre os honorários periciais e

julgo extinta a execução, na forma do art. 206, §1º, III, do Código

Civil, art. 11-A, §1º, da CLT, arts. 487, II, e 924, V, do CPC, e S. 327

do C. STF.

Dispensada a prática de atos processuais pela União (PGF) quando

o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual ou inferior
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a R$ 40.000,00 (Portaria Normativa PGF/AGU n. 47/2023),

cancelem-se as restrições Renajud (ID. 49e778b - Pág. 1) e arquive

-se definitivamente.

Partes e perito cientes com a publicação.

MCS

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006606-42.2014.5.12.0051
RECLAMANTE ROSANA BENNERT

ADVOGADO SIMONE RAQUEL CIPRIANI(OAB:
8102/SC)

RECLAMADO MAOTO SNB GASTRONOMIA EIRELI
ME PASTINE VELOCE

RECLAMADO EDUARDO OTAMARI

PERITO GELI SCHMIDT DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA BENNERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb25c51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Transcorrido prazo superior ao quinquênio, a conta da homologação

dos cálculos, declaro, de ofício, a prescrição sobre as contribuições

previdenciárias e custas processuais, com fundamento no art. 174

do CTN. Da mesma forma, ultrapassado o prazo de dois anos com

a omissão do interessado, declaro, também, a prescrição

intercorrente sobre os honorários periciais e julgo extinta a

execução, na forma do art. 206, §1º, III, do Código Civil, art. 11-A,

§1º, da CLT, arts. 487, II, e 924, V, do CPC, e S. 327 do C. STF.

Dispensada a prática de atos processuais pela União (PGF) quando

o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual ou inferior

a R$ 40.000,00 (Portaria Normativa PGF/AGU n. 47/2023), arquive-

se definitivamente. 

MCS

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0004014-64.2010.5.12.0051
RECLAMANTE MARCI MARIA PURIN

ADVOGADO IZAN HERMINIO ROSA(OAB:
32629/SC)

ADVOGADO FABIO ANDREI DE NOVAIS(OAB:
17597/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

RECLAMADO VERDE VALE DEDETIZADORA E
DESINTUPIDORA LTDA - ME

RECLAMADO TANIA REGINA ROCHA

RECLAMADO ANDERSON ANTONIO DE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCI MARIA PURIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25918f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Transcorrido prazo superior ao quinquênio, a contar da liquidação

dos cálculos, declaro, de ofício, a prescrição sobre as contribuições

previdenciárias, com fundamento no art. 174 do CTN, e julgo extinta

a execução, na forma do art. 924, V, do CPC, e S. 327 do C. STF.

Dispensada a prática de atos processuais pela União (PGF) quando

o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual ou inferior

a R$ 40.000,00 (Portaria Normativa PGF/AGU n. 47/2023),

cancelem-se as restrições Renajud (Id ID. 435fcc2 - Pág. 1; ID.

951f851 - Pág. 3, ID. e82147e - Pág. 1, ID. 8ff9b49 - Pág. 1, ID.

c4ecc1e - Pág. 1, ID. 747d2ce - Pág. 1) e arquive-se

definitivamente.

MCS

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001211-74.2011.5.12.0051
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS SANTIN(OAB:
9377/SC)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

RECLAMADO D'CRISTALLI ARTESANATO E
RECICLAGEM DE VIDROS E
CRISTAIS LTDA - ME

ADVOGADO FABIO VINICIUS GUERO(OAB:
16645/SC)

ADVOGADO THIAGO TUROSSI(OAB: 29632/SC)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO COELHO(OAB:
19654/SC)

ADVOGADO FELIPE CLEMENT(OAB: 32520/SC)

ADVOGADO JONATAM CLAUDINO(OAB:
35536/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - D'CRISTALLI ARTESANATO E RECICLAGEM DE VIDROS E
CRISTAIS LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2f755e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Transcorrido prazo superior ao quinquênio, a contar da

homologação dos cálculos, declaro, de ofício, a prescrição sobre as

contribuições previdenciárias e custas processuais, com

fundamento no art. 174 do CTN. Da mesma forma, ultrapassado o

prazo de dois anos com a omissão do interessado, declaro,

também, a prescrição intercorrente sobre os honorários periciais

contábeis e julgo extinta a execução, na forma do art. 206, §1º, III,

do Código Civil, art. 11-A, §1º, da CLT, arts. 487, II, e 924, V, do

CPC, e S. 327 do C. STF.

Dispensada a prática de atos processuais pela União (PGF) quando

o valor das contribuições previdenciárias for igual ou inferior a R$

40.000,00 (Portaria Normativa PGF/AGU n. 47/2023), arquive-se

definitivamente.

MCS

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001211-74.2011.5.12.0051
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS SANTIN(OAB:
9377/SC)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SCHRAMM(OAB:
31374/SC)

RECLAMADO D'CRISTALLI ARTESANATO E
RECICLAGEM DE VIDROS E
CRISTAIS LTDA - ME

ADVOGADO FABIO VINICIUS GUERO(OAB:
16645/SC)

ADVOGADO THIAGO TUROSSI(OAB: 29632/SC)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO COELHO(OAB:
19654/SC)

ADVOGADO FELIPE CLEMENT(OAB: 32520/SC)

ADVOGADO JONATAM CLAUDINO(OAB:
35536/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2f755e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Transcorrido prazo superior ao quinquênio, a contar da

homologação dos cálculos, declaro, de ofício, a prescrição sobre as

contribuições previdenciárias e custas processuais, com

fundamento no art. 174 do CTN. Da mesma forma, ultrapassado o

prazo de dois anos com a omissão do interessado, declaro,

também, a prescrição intercorrente sobre os honorários periciais

contábeis e julgo extinta a execução, na forma do art. 206, §1º, III,

do Código Civil, art. 11-A, §1º, da CLT, arts. 487, II, e 924, V, do

CPC, e S. 327 do C. STF.

Dispensada a prática de atos processuais pela União (PGF) quando

o valor das contribuições previdenciárias for igual ou inferior a R$

40.000,00 (Portaria Normativa PGF/AGU n. 47/2023), arquive-se

definitivamente.

MCS

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0340700-50.2008.5.12.0051
RECLAMANTE MARCELO MEDEIROS

ADVOGADO LAURO APARECIDO DA
ROCHA(OAB: 3419/SC)

RECLAMADO POWER STAR PNEUS-COMERCIO
DE PECAS E SERVICOS PARA
AUTOMOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO ANDERSON SCHRAMM(OAB:
24829/SC)

RECLAMADO VILSON HENSEL

PERITO NARCISO GRANDI

PERITO EDUARDO DE WERK

Intimado(s)/Citado(s):

  - POWER STAR PNEUS-COMERCIO DE PECAS E SERVICOS
PARA AUTOMOVEIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5dda2e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Transcorrido prazo superior ao quinquênio, declaro, de ofício, a

prescrição sobre as contribuições previdenciárias, imposto de renda

e custas processuais, com fundamento no art. 174 do CTN. Da

mesma forma, ultrapassado o prazo de dois anos com a omissão do

interessado, declaro, também, a prescrição intercorrente sobre os

honorários periciais contábeis, honorários do leiloeiro e

emolumentos e julgo extinta a execução, na forma do art. 206, §1º,
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III, do Código Civil, art. 11-A, §1º, da CLT, arts. 487, II, e 924, V, do

CPC, e S. 327 do C. STF.

Dispensada a prática de atos processuais pela União (PGF) quando

o valor das contribuições previdenciárias e imposto de renda forem

igual ou inferior a R$ 40.000,00 (Portaria Normativa PGF/AGU n.

47/2023), cancele-se a restrição Renajud (Id ID. b68e259 - Pág. 1) e

arquive-se definitivamente.

MCS

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0340700-50.2008.5.12.0051
RECLAMANTE MARCELO MEDEIROS

ADVOGADO LAURO APARECIDO DA
ROCHA(OAB: 3419/SC)

RECLAMADO POWER STAR PNEUS-COMERCIO
DE PECAS E SERVICOS PARA
AUTOMOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO ANDERSON SCHRAMM(OAB:
24829/SC)

RECLAMADO VILSON HENSEL

PERITO NARCISO GRANDI

PERITO EDUARDO DE WERK

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5dda2e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Transcorrido prazo superior ao quinquênio, declaro, de ofício, a

prescrição sobre as contribuições previdenciárias, imposto de renda

e custas processuais, com fundamento no art. 174 do CTN. Da

mesma forma, ultrapassado o prazo de dois anos com a omissão do

interessado, declaro, também, a prescrição intercorrente sobre os

honorários periciais contábeis, honorários do leiloeiro e

emolumentos e julgo extinta a execução, na forma do art. 206, §1º,

III, do Código Civil, art. 11-A, §1º, da CLT, arts. 487, II, e 924, V, do

CPC, e S. 327 do C. STF.

Dispensada a prática de atos processuais pela União (PGF) quando

o valor das contribuições previdenciárias e imposto de renda forem

igual ou inferior a R$ 40.000,00 (Portaria Normativa PGF/AGU n.

47/2023), cancele-se a restrição Renajud (Id ID. b68e259 - Pág. 1) e

arquive-se definitivamente.

MCS

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0350500-68.2009.5.12.0051
RECLAMANTE KAREN REGINA MARQUES

CORTICO

ADVOGADO LUIS ROBERTO SCHMITT
JUNIOR(OAB: 20251/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

RECLAMADO SONIA APARECIDA DE CASTRO
GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO VENICIUS NASCIMENTO(OAB:
4569/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DO
NASCIMENTO(OAB: 17123/SC)

RECLAMADO GILMAR PEREIRA

ADVOGADO VENICIUS NASCIMENTO(OAB:
4569/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DO
NASCIMENTO(OAB: 17123/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR PEREIRA

  - SONIA APARECIDA DE CASTRO GONCALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae043c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Transcorrido prazo superior ao quinquênio, declaro, de ofício, a

prescrição sobre as contribuições previdenciárias, imposto de renda

e custas processuais, com fundamento no art. 174 do CTN. Da

mesma forma, ultrapassado o prazo de dois anos com a omissão do

interessado, declaro, também, a prescrição intercorrente sobre os

honorários periciais contábeis e julgo extinta a execução, na forma

do art. 206, §1º, III, do Código Civil, art. 11-A, §1º, da CLT, arts.

487, II, e 924, V, do CPC, e S. 327 do C. STF.

Dispensada a prática de atos processuais pela União (PGF) quando

o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual ou inferior

a R$ 40.000,00 (Portaria Normativa PGF/AGU n. 47/2023),

cancelem-se eventuais restrições Renajud (Ids e93c7ae e e93c7ae)

e arquive-se definitivamente.

MCS

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0350500-68.2009.5.12.0051
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RECLAMANTE KAREN REGINA MARQUES
CORTICO

ADVOGADO LUIS ROBERTO SCHMITT
JUNIOR(OAB: 20251/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

RECLAMADO SONIA APARECIDA DE CASTRO
GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO VENICIUS NASCIMENTO(OAB:
4569/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DO
NASCIMENTO(OAB: 17123/SC)

RECLAMADO GILMAR PEREIRA

ADVOGADO VENICIUS NASCIMENTO(OAB:
4569/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DO
NASCIMENTO(OAB: 17123/SC)

PERITO NARCISO GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN REGINA MARQUES CORTICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae043c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Transcorrido prazo superior ao quinquênio, declaro, de ofício, a

prescrição sobre as contribuições previdenciárias, imposto de renda

e custas processuais, com fundamento no art. 174 do CTN. Da

mesma forma, ultrapassado o prazo de dois anos com a omissão do

interessado, declaro, também, a prescrição intercorrente sobre os

honorários periciais contábeis e julgo extinta a execução, na forma

do art. 206, §1º, III, do Código Civil, art. 11-A, §1º, da CLT, arts.

487, II, e 924, V, do CPC, e S. 327 do C. STF.

Dispensada a prática de atos processuais pela União (PGF) quando

o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual ou inferior

a R$ 40.000,00 (Portaria Normativa PGF/AGU n. 47/2023),

cancelem-se eventuais restrições Renajud (Ids e93c7ae e e93c7ae)

e arquive-se definitivamente.

MCS

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0070100-85.2008.5.12.0051
RECLAMANTE ROBSON SCHUARTZ

ADVOGADO RAPHAEL SARGILO SARAMENTO
VOLTOLINI(OAB: 22081/SC)

ADVOGADO WASHINGTON PATRICK
REGIS(OAB: 23862/SC)

RECLAMADO MAGDA MARIA RONCAGLIO

RECLAMADO DIRCO RONCAGLIO

ADVOGADO JEYSON PUEL(OAB: 20243/SC)

ADVOGADO GILVAN GALM(OAB: 5300/SC)

RECLAMADO MAGDA MARIA RONCAGLIO - ME

ADVOGADO JEYSON PUEL(OAB: 20243/SC)

ADVOGADO GILVAN GALM(OAB: 5300/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCO RONCAGLIO

  - MAGDA MARIA RONCAGLIO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID caa9e6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Transcorrido prazo superior ao quinquênio, a contar da

homologação dos cálculos, declaro, de ofício, a prescrição sobre as

custas processuais e imposto de renda, com fundamento no art. 174

do CTN, e julgo extinta a execução, na forma do art. 924, V, do

CPC, e S. 327 do C. STF.

Dispensada a prática de atos processuais pela União (PGF) quando

o valor do imposto de renda e das contribuições previdenciárias

forem igual ou inferior a R$ 40.000,00 (Portaria Normativa

PGF/AGU n. 47/2023), arquive-se definitivamente.

MCS

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000204-27.2023.5.12.0051
RECLAMANTE EDMILSON BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

RECLAMADO BPS PROFIT TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO GABRIELA APARECIDA
CANDIDA(OAB: 429317/SP)

ADVOGADO ARIANE RETANERO ALMEIDA(OAB:
392443/SP)

ADVOGADO RICARDO SILVA FERNANDES(OAB:
154452/SP)

ADVOGADO PATRICIA GEMA MARTIN
SEABRA(OAB: 470596/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BPS PROFIT TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e3086e
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

(Extinção da execução)

Satisfeita a integralmente a execução, arquive-se definitivamente

(art. 924, II do CPC).

JMAM

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000204-27.2023.5.12.0051
RECLAMANTE EDMILSON BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO GAMBA(OAB: 19837/SC)

RECLAMADO BPS PROFIT TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO GABRIELA APARECIDA
CANDIDA(OAB: 429317/SP)

ADVOGADO ARIANE RETANERO ALMEIDA(OAB:
392443/SP)

ADVOGADO RICARDO SILVA FERNANDES(OAB:
154452/SP)

ADVOGADO PATRICIA GEMA MARTIN
SEABRA(OAB: 470596/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e3086e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

(Extinção da execução)

Satisfeita a integralmente a execução, arquive-se definitivamente

(art. 924, II do CPC).

JMAM

    SILVIO RICARDO BARCHECHEN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000262-69.2019.5.12.0051
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

LINS

ADVOGADO JOSE SARMENTO(OAB: 22635/SC)

RECLAMADO BRUNO FRANCISCO KONS

RECLAMADO BF KONS PIZZARIAS EIRELI

ADVOGADO EDGAR TAMASIA(OAB: 29697/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOTORANTIM S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS LINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS LINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar quanto a eventual

prescrição intercorrente, no prazo de 15 dias úteis (CPC/15, art.

921, §5º).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

MIRIAM CRISTINA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000262-69.2019.5.12.0051
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

LINS

ADVOGADO JOSE SARMENTO(OAB: 22635/SC)

RECLAMADO BRUNO FRANCISCO KONS

RECLAMADO BF KONS PIZZARIAS EIRELI

ADVOGADO EDGAR TAMASIA(OAB: 29697/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOTORANTIM S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BF KONS PIZZARIAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

BF KONS PIZZARIAS EIRELI

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar quanto a eventual

prescrição intercorrente, no prazo de 15 dias úteis (CPC/15, art.

921, §5º).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

MIRIAM CRISTINA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000446-25.2019.5.12.0051
RECLAMANTE MARCOS RENATO DIAS AGUILAR

ADVOGADO FRANCELISE GASPAROTTI
VIEIRA(OAB: 47856/SC)

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES REGIS(OAB:
46172/SC)

ADVOGADO DANIEL REGIS(OAB: 3372/SC)

RECLAMADO AUGUSTO CABRAL E SILVA

RECLAMADO M.C.N.M EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RENATO DIAS AGUILAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MARCOS RENATO DIAS AGUILAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar quanto a eventual

prescrição intercorrente, no prazo de 15 dias úteis (CPC/15, art.

921, §5º).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

MIRIAM CRISTINA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001862-67.2015.5.12.0051
RECLAMANTE PEDRO NICANOR MACULAN

ADVOGADO FRANCIELI HOHN(OAB: 38640/SC)

ADVOGADO CELIO HOHN(OAB: 15004/SC)

RECLAMANTE JOAO DE SOUZA NETO

ADVOGADO FRANCIELI HOHN(OAB: 38640/SC)

ADVOGADO CELIO HOHN(OAB: 15004/SC)

RECLAMADO SERV-PLUS LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE SOUZA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JOAO DE SOUZA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar quanto a eventual

prescrição intercorrente, no prazo de 15 dias úteis (CPC/15, art.

921, §5º).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

MIRIAM CRISTINA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001862-67.2015.5.12.0051
RECLAMANTE PEDRO NICANOR MACULAN

ADVOGADO FRANCIELI HOHN(OAB: 38640/SC)

ADVOGADO CELIO HOHN(OAB: 15004/SC)

RECLAMANTE JOAO DE SOUZA NETO

ADVOGADO FRANCIELI HOHN(OAB: 38640/SC)

ADVOGADO CELIO HOHN(OAB: 15004/SC)
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RECLAMADO SERV-PLUS LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO NICANOR MACULAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

PEDRO NICANOR MACULAN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar quanto a eventual

prescrição intercorrente, no prazo de 15 dias úteis (CPC/15, art.

921, §5º).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

MIRIAM CRISTINA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001500-36.2013.5.12.0051
RECLAMANTE RAQUEL GOMES RODRIGUES

ADVOGADO DIEGO ONZI DE CASTRO(OAB:
15090/SC)

RECLAMADO MARTINS E SILVA DISTRIBUIDORA
LIMITADA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL GOMES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

RAQUEL GOMES RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar quanto a eventual

prescrição intercorrente, no prazo de 15 dias úteis (CPC/15, art.

921, §5º).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é obrigatório

o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no Domicílio

Judicial Eletrônico para recebimento de citações e intimações de

parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/) (Ofício Circular CR nº

16/2024).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

MIRIAM CRISTINA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0362600-26.2007.5.12.0051
RECLAMANTE MARLY RIFFEL

ADVOGADO LAERCIO JACOB MORITZ(OAB:
10720/SC)

ADVOGADO SERGIO HAMMES(OAB: 8019/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE E BUFFET CASA
D'TELLI LTDA - ME

RECLAMADO RONEI MARCIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLY RIFFEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MARLY RIFFEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar quanto a eventual

prescrição intercorrente, no prazo de 15 dias úteis (CPC/15, art.

921, §5º).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

MIRIAM CRISTINA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0075000-82.2006.5.12.0051
RECLAMANTE MIGUEL RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ERENEZIO OLAVIO WELTER(OAB:
16996/SC)

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LV
COELHO LTDA - ME

RECLAMADO CIPROM CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO OSNILDO DE SOUZA JUNIOR(OAB:
19031/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEISE FERNANDA BARTH

ADVOGADO FERNANDO LUIS VIEIRA(OAB:
20979/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO CAETANO ROSA DE SOUZA

ADVOGADO GERSON JOSE DO
NASCIMENTO(OAB: 9317/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL RIBEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MIGUEL RIBEIRO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar quanto a eventual

prescrição intercorrente, no prazo de 15 dias úteis (CPC/15, art.

921, §5º).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

MIRIAM CRISTINA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0075000-82.2006.5.12.0051
RECLAMANTE MIGUEL RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ERENEZIO OLAVIO WELTER(OAB:
16996/SC)

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LV
COELHO LTDA - ME

RECLAMADO CIPROM CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO OSNILDO DE SOUZA JUNIOR(OAB:
19031/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEISE FERNANDA BARTH

ADVOGADO FERNANDO LUIS VIEIRA(OAB:
20979/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO CAETANO ROSA DE SOUZA

ADVOGADO GERSON JOSE DO
NASCIMENTO(OAB: 9317/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIPROM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

CIPROM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para se manifestar quanto a eventual

prescrição intercorrente, no prazo de 15 dias úteis (CPC/15, art.

921, §5º).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BLUMENAU/SC, 19 de março de 2024.

MIRIAM CRISTINA DA SILVA

Diretor de Secretaria

1ª Vara do Trabalho de Tubarão

Edital

Processo Nº ATSum-0000499-05.2023.5.12.0006
RECLAMANTE TAINARA ALBINO DE JESUS

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

RECLAMADO LERIS JEANS EIRELI

PERITO WAGNER FELIPE SIMON
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LERIS JEANS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO

Prazo: 20 dias

O Exmo. Juiz do Trabalho desta Unidade Judiciária FAZ SABER

pelo presente edital, que fica citado o réu LERIS JEANS EIRELI

para pagar a importância de R$54.919,93 (atualizado até

29.03.2024).

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, eu, Diretor de

Secretaria, abaixo nominado, firmo eletronicamente o presente, nos

termos da Lei 11.419/2006, para seu fiel cumprimento (Art. 250,

Inciso VI, do CPC).

Em 19 de março de 2024.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

WILSON DEMO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000221-67.2024.5.12.0006
RECLAMANTE MIRYAN MATHIAS FARIAS

ADVOGADO JULIAN MARCELINO ARAUJO(OAB:
54832/SC)

RECLAMADO DAM SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRYAN MATHIAS FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2da5184

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Considerando:

a) o objeto da presente demanda trabalhista;

b) o disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal

acerca do princípio da duração razoável do processo;

c) que o Judiciário deve zelar pelos princípios da finalidade, da

economia e da celeridade processuais;

d) a possibilidade de as partes e procuradores participarem da

audiência em seus domicílios sem a necessidade de se deslocarem

presencialmente ao foro assegurando, além da economia e

praticidade, a ausência de aglomeração de participantes nos fóruns

trabalhistas, favorecendo os cuidados com a saúde de todos os

envolvidos;

e) que todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para

se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva

(art. 6º/CPC).

DETERMINO:

1. O encaminhamento dos autos ao CEJUSC para designação de

"audiência telepresencial", mediante a utilização do aplicativo

"Zoom", cientificando-se as partes. O (a) procurador(a) da parte

autora deverá comunicar ao seu constituinte o dia e o horário da

audiência, para participação, preferencialmente, de sua própria

residência (ou outro local a seu critério), portando documento de

identificação;

2. Que se proceda, preferencialmente, por meio eletrônico, à citação

da parte ré para comparecimento à audiência a ser designada.

Ausente a informação na petição inicial de telefone celular da ré

para contato, deve a parte autora ser intimada pelo CEJUSC para

que o informe ou afirme seu desconhecimento. Inviável a citação da

parte ré nos moldes anteriormente descritos, esta deve ser citada,

preferencialmente, por correio ou, em último caso, de forma

presencial, por oficial de justiça;

3. No caso de ausência injustificada da parte autora na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 3º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, poderá o (a)

Magistrado (a) declarar o arquivamento previsto no art. 844 da CLT,

determinando a dispensa ou não das custas, encaminhando os

autos ao Juízo de origem para a tomada, se for o caso, de

eventuais providências complementares;

4. No caso de ausência injustificada da parte ré na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 4º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022 e configurada

a revelia de que trata o art. 844 da CLT, o (a) Magistrado (a)

registrará a ocorrência do fato e devolverá os autos ao Juízo de

origem para a tomada, se for o caso, de eventuais providências

complementares;

5. Comparecendo as partes e frustrada a conciliação, disporá a

parte ré do prazo de dez dias para apresentação de defesa e

documentos. Após, independente de nova intimação, disporá a

parte autora de igual prazo para manifestação, oportunidade em
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que deverá apresentar diferenças por amostragem, sob pena de

preclusão;

6. Por ocasião da audiência, deverão as partes informar se

concordam com a conversão do presente feito para o formato “Juízo

100% Digital”, cientes de que o silêncio importará em concordância.

Ressalta o Juízo que, neste caso, as comunicações processuais

seguem sendo realizadas pelo DEJT. Independente de tal fato,

deverão as partes e seus patronos, naquele ato, informarem

números de telefone celular para contatos oficiais que se fizerem

necessários, caso não constem dos autos;

7. Na situação constante do item 5 e, havendo matéria

controvertida, deverão as partes ser intimadas para indicar as

provas que pretendem produzir, sob pena de preclusão. Havendo

necessidade de prova oral, deverão indicar se pretendem que a

audiência seja presencial ou telepresencial. Ausente manifestação

expressa nesse sentido, o ato realizar-se-á de forma presencial,

observado o constante da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

224/2022;

8. Não havendo necessidade de produção de prova oral, as partes

deverão ser intimadas para apresentação de razões finais, bem

como para novamente informar sobre a possibil idade de

composição, com posterior conclusão dos autos para prolação de

sentença;

9. Havendo necessidade de produção de prova oral, a inclusão do

feito em pauta pressupõe a ciência dos contendores de que naquele

evento (audiência) serão ouvidas as partes, sob pena de confissão

(Súmula nº 74/TST), e as testemunhas, sob pena de preclusão,

observado o seguinte:

8.1. Para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, as

partes deverão comprovar, na audiência designada para oitiva das

testemunhas, que, em relação às testemunhas ausentes, ocorreu

prévio convite para comparecimento com, no mínimo, cinco dias

antes da audiência;

8.2. Sendo estritamente necessário, caso as partes pretendam a

intimação de testemunha ou sua oitiva em jurisdição diversa,

deverão apresentar requerimento, devidamente justificado, no

prazo de até dez dias antes da audiência de instrução

designada,indicando o nome completo e respectivo endereço físico,

sempre que possível com localização em mapa (Google Maps ou

WhatsApp), bem como os pontos de referência, além do endereço

eletrônico e telefone de contato, preferencialmente vinculado a

comunicador instantâneo (WhatsApp).

Ciente o(a) autor(a) com a intimação do presente.

CUMPRA-SE.

TUBARAO/SC, 18 de março de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000743-36.2020.5.12.0006
RECLAMANTE ROSA MARIA LIGORIO TEIXEIRA

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

RECLAMADO NEIVA RAUPP DE MELLO - ME

RECLAMADO NEIVA RAUPP DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA LIGORIO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33c492b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Pretende a executada o levantamento da constrição incidente sobre

os valores de sua titularidade, aduzindo que decorrentes de um

crédito consignado que seria quitado com seu benefício

previdenciário, já que não conseguiu vencer seus compromissos,

conforme os débitos apresentados no extrato que apresenta

(id:e0b6713).

Pelos documentos apresentados pela executada, em suporte a sua

tese, observo que o valor liberado coincide com o crédito em sua

conta bancária, assim como a forma de pagamento da dívida é o

desconto mensal em seu benefício previdenciário, motivo pelo qual

entendo ter ficado suficientemente provado que os valores de lá

decorrem e, portanto, impenhoráveis, conforme o disposto no art.

833, IV/CPC.

Diante do exposto, defiro o requerimento da executada e determino

a devolução do valor à conta de origem.

TUBARAO/SC, 18 de março de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000373-91.2019.5.12.0006
RECLAMANTE JACINTO ALVES CLEMENTE

ADVOGADO LEANDRO MAURICIO SAUGO(OAB:
14766/SC)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE FRANCISCO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACINTO ALVES CLEMENTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JACINTO ALVES CLEMENTE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 18 de março de 2024.

WILSON DEMO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000373-91.2019.5.12.0006
RECLAMANTE JACINTO ALVES CLEMENTE

ADVOGADO LEANDRO MAURICIO SAUGO(OAB:
14766/SC)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE FRANCISCO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACINTO ALVES CLEMENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JACINTO ALVES CLEMENTE

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 18 de março de 2024.

WILSON DEMO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001874-22.2015.5.12.0006
RECLAMANTE RONALDO PAES

ADVOGADO FABIANO NEGRISOLI(OAB:
33358/PR)

ADVOGADO LEANDRO HERLEIN MURI(OAB:
30800/PR)

RECLAMADO NOKIA SOLUTIONS AND
NETWORKS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 19054/SC)

RECLAMADO ALCATEL-LUCENT BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

ADVOGADO SILVANIO CARARA GOMES(OAB:
36928/SC)

RECLAMADO ALU-SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RONALDO PAES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 18 de março de 2024.

WILSON DEMO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000241-63.2021.5.12.0006
RECLAMANTE JOACIR PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO EVANDRO MEDEIROS
ANDRADE(OAB: 26556/SC)

RECLAMADO HOSTIN INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CRISTIAN LUIS HRUSCHKA(OAB:
13604/SC)

PERITO WAGNER FELIPE SIMON
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOACIR PEREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOACIR PEREIRA DA COSTA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 18 de março de 2024.

WILSON DEMO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000241-63.2021.5.12.0006
RECLAMANTE JOACIR PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO EVANDRO MEDEIROS
ANDRADE(OAB: 26556/SC)

RECLAMADO HOSTIN INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CRISTIAN LUIS HRUSCHKA(OAB:
13604/SC)

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOACIR PEREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOACIR PEREIRA DA COSTA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 18 de março de 2024.

WILSON DEMO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000707-86.2023.5.12.0006
RECLAMANTE MIRIAN DE SOUZA FELICIANO

ADVOGADO ULISSES LIMA DA CRUZ(OAB:
64138/SC)

ADVOGADO MARCELLO GERALDO LIMA DA
CRUZ(OAB: 14379/SC)

RECLAMADO RISOTOLANDIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO UGO ULISSES ANTUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 48080/SC)

ADVOGADO MAURO JOSELITO BORDIN(OAB:
15755/PR)

ADVOGADO DANIELLE BLANCHET(OAB:
82109/PR)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN DE SOUZA FELICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

Destinatário:

MIRIAN DE SOUZA FELICIANO

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, no prazo de cinco dias,

acerca do laudo pericial juntado aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 18 de março de 2024.

WILSON DEMO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000707-86.2023.5.12.0006
RECLAMANTE MIRIAN DE SOUZA FELICIANO

ADVOGADO ULISSES LIMA DA CRUZ(OAB:
64138/SC)

ADVOGADO MARCELLO GERALDO LIMA DA
CRUZ(OAB: 14379/SC)

RECLAMADO RISOTOLANDIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO UGO ULISSES ANTUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 48080/SC)

ADVOGADO MAURO JOSELITO BORDIN(OAB:
15755/PR)

ADVOGADO DANIELLE BLANCHET(OAB:
82109/PR)
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PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

Destinatário:

RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, no prazo de cinco dias,

acerca do laudo pericial juntado aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 18 de março de 2024.

WILSON DEMO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000665-37.2023.5.12.0006
RECLAMANTE TAINNA EDILES DA SILVA SANTOS

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS(OAB:
46512/PR)

RECLAMADO THE SHIP BURGUER'S LTDA

ADVOGADO ELLEN GAIDZINSKI(OAB: 42920/SC)

ADVOGADO LUCIANO JUNIOR XERFAN DE
OLIVEIRA(OAB: 28411/SC)

PERITO MATHEUS CURCIO LOCATELLI

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINNA EDILES DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

Destinatário:

TAINNA EDILES DA SILVA SANTOS

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, no prazo de cinco dias,

acerca do laudo pericial juntado aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 18 de março de 2024.

WILSON DEMO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000665-37.2023.5.12.0006
RECLAMANTE TAINNA EDILES DA SILVA SANTOS

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS(OAB:
46512/PR)

RECLAMADO THE SHIP BURGUER'S LTDA

ADVOGADO ELLEN GAIDZINSKI(OAB: 42920/SC)

ADVOGADO LUCIANO JUNIOR XERFAN DE
OLIVEIRA(OAB: 28411/SC)

PERITO MATHEUS CURCIO LOCATELLI

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THE SHIP BURGUER'S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

Destinatário:

THE SHIP BURGUER'S LTDA

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, no prazo de cinco dias,

acerca do laudo pericial juntado aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 18 de março de 2024.

WILSON DEMO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000752-90.2023.5.12.0006
RECLAMANTE ROSIANI DEMETRIO

ADVOGADO JEAN MARCEL ROUSSENQ(OAB:
16407/SC)

RECLAMADO TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO
DE REVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO LAURA PORTON DE
CARVALHO(OAB: 63956/SC)

RECLAMADO SPE ITAFENIX ADMINISTRADORA
DE IMOVEIS LTDA

RECLAMADO T B COMERCIO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MINERACAO TUBARAO LTDA

RECLAMADO MINERACAO LOGHI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE REVESTIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1983ab0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, decido:

a) afastar a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela rés;

b) extinguir o processo com resolução do mérito em relação às

pretensões anteriores a 11.09.2018, em face da prescrição

quinquenal acolhida (art. 487, inc. II, do CPC);

c) julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados em

face de TB SUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REVESTIMENTOS

S/A, MINERACAO LOGHI LTDA, MINERACAO TUBARAO LTDA,

T B COMERCIO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e

SPE ITAFENIX ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA, para

condená-las, solidariamente, a pagar a ROSIANI DEMETRIO, no

prazo legal, conforme se apurar em liquidação de sentença,

observados os limites da fundamentação supra, que integra este

dispositivo para todos os efeitos legais, os seguintes títulos:

c.1) verbas elencadas no TRCT (fls. 172-4), observados os

descontos discriminados no referido termo;

c.2) depósitos do FGTS (8%), com indenização compensatória de

40%, observadas as deduções determinadas na fundamentação;

c.3) multa do art. 467 da CLT;

c.4) saldo remanescente do 13º salário de 2022 (R$ 2.162,00);

c.5) honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação

Condeno a autora ao pagamento de honorários sucumbenciais ao

patrono da ré, nos termos do subitem 9.3 supra.

Contribuições previdenciárias e fiscais, juros e atualização

monetária, nos termos da fundamentação supra.

Observe-se, oportunamente, os ditames do tópico 6 da

fundamentação.

Custas de R$ 2.000,00, pelas rés, calculadas sobre R$ 100.000,00,

valor arbitrado provisoriamente à condenação para este efeito

específico, na forma do art. 789 da CLT.

Intimem-se as partes.

    CAMILA TORRAO BRITTO DE MORAES CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000752-90.2023.5.12.0006
RECLAMANTE ROSIANI DEMETRIO

ADVOGADO JEAN MARCEL ROUSSENQ(OAB:
16407/SC)

RECLAMADO TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO
DE REVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO LAURA PORTON DE
CARVALHO(OAB: 63956/SC)

RECLAMADO SPE ITAFENIX ADMINISTRADORA
DE IMOVEIS LTDA

RECLAMADO T B COMERCIO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MINERACAO TUBARAO LTDA

RECLAMADO MINERACAO LOGHI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANI DEMETRIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1983ab0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, decido:

a) afastar a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela rés;

b) extinguir o processo com resolução do mérito em relação às

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2031
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pretensões anteriores a 11.09.2018, em face da prescrição

quinquenal acolhida (art. 487, inc. II, do CPC);

c) julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados em

face de TB SUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REVESTIMENTOS

S/A, MINERACAO LOGHI LTDA, MINERACAO TUBARAO LTDA,

T B COMERCIO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e

SPE ITAFENIX ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA, para

condená-las, solidariamente, a pagar a ROSIANI DEMETRIO, no

prazo legal, conforme se apurar em liquidação de sentença,

observados os limites da fundamentação supra, que integra este

dispositivo para todos os efeitos legais, os seguintes títulos:

c.1) verbas elencadas no TRCT (fls. 172-4), observados os

descontos discriminados no referido termo;

c.2) depósitos do FGTS (8%), com indenização compensatória de

40%, observadas as deduções determinadas na fundamentação;

c.3) multa do art. 467 da CLT;

c.4) saldo remanescente do 13º salário de 2022 (R$ 2.162,00);

c.5) honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação

Condeno a autora ao pagamento de honorários sucumbenciais ao

patrono da ré, nos termos do subitem 9.3 supra.

Contribuições previdenciárias e fiscais, juros e atualização

monetária, nos termos da fundamentação supra.

Observe-se, oportunamente, os ditames do tópico 6 da

fundamentação.

Custas de R$ 2.000,00, pelas rés, calculadas sobre R$ 100.000,00,

valor arbitrado provisoriamente à condenação para este efeito

específico, na forma do art. 789 da CLT.

Intimem-se as partes.

    CAMILA TORRAO BRITTO DE MORAES CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000558-27.2022.5.12.0006
RECLAMANTE GABRIEL FRANCISCO NUNES

ADVOGADO THIAGO VITORIO LINHARES(OAB:
44741/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA SIMON(OAB:
31506/SC)

RECLAMADO TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO RICARDO CORREA JUNIOR(OAB:
18043-B/SC)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TK ELEVADORES BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fb5b46

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Diante da baixa dos autos do e. TRT e do trânsito em julgado do

acórdão Id.a8ad329, nomeio contador ad hoc o Sr. Adauto Zin, com

prazo de trinta dias para liquidar a condenação.

Remeta-se o processo à tarefa adequada para ciência do Auxiliar

do Juízo.

Cumpra-se.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000558-27.2022.5.12.0006
RECLAMANTE GABRIEL FRANCISCO NUNES

ADVOGADO THIAGO VITORIO LINHARES(OAB:
44741/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA SIMON(OAB:
31506/SC)

RECLAMADO TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO RICARDO CORREA JUNIOR(OAB:
18043-B/SC)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL FRANCISCO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fb5b46

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Diante da baixa dos autos do e. TRT e do trânsito em julgado do

acórdão Id.a8ad329, nomeio contador ad hoc o Sr. Adauto Zin, com

prazo de trinta dias para liquidar a condenação.

Remeta-se o processo à tarefa adequada para ciência do Auxiliar

do Juízo.

Cumpra-se.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.
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    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000035-44.2024.5.12.0006
AUTOR SAO PEDRO COMERCIO DE

CARNES E FRIOS LTDA

ADVOGADO BRUNA MENDONCA LEANDRO(OAB:
48956/SC)

RÉU LUCAS VICENTE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO PEDRO COMERCIO DE CARNES E FRIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c752dda

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Tendo em vista a ausência de manifestação do consignado quanto

à informação de dados bancários, diligencie a Secretaria para

localização de tal informação e promova a transferência dos valores

à disposição do Juízo bem como do FGTS.

Após, voltem para deliberação.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000770-14.2023.5.12.0006
RECLAMANTE IVONETE DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS TONELLI VERAS(OAB:
36416/SC)

RECLAMADO TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO
DE REVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO LAURA PORTON DE
CARVALHO(OAB: 63956/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE REVESTIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f683e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, decido:

a) extinguir o processo com resolução do mérito em relação às

pretensões anteriores a 17.09.2018, em face da prescrição

quinquenal acolhida (art. 487, inc. II, do CPC);

b) julgar PROCEDENTES os pedidos formulados em face de TB

SUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REVESTIMENTOS S/A, para

condená-la a pagar a IVONETE DE SOUZA, no prazo legal,

conforme se apurar em liquidação de sentença, observados os

limites da fundamentação supra, que integra este dispositivo para

todos os efeitos legais, os seguintes títulos:

b.1) verbas elencadas no TRCT (fls. 304-5), observados os

descontos discriminados no referido termo;

b.2) depósitos do FGTS (8%), com indenização compensatória de

40%;

b.3) multa do art. 467 da CLT;

b.4) saldo remanescente do 13º salário de 2022 (R$ 1.176,62);

b.5) terço constitucional referente às férias usufruídas em 2022, no

valor de R$ 880,95;

b.6) honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação.

Concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Em liquidação, deverá ser obtido junto à CEF o extrato de conta

vinculada do FGTS, para que sejam deduzidos os depósitos já

efetuados.

Contribuições previdenciárias e fiscais, juros e atualização

monetária, nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 760,00, pela ré, calculadas sobre R$ 38.000,00, valor

arbitrado provisoriamente à condenação para este efeito específico,

na forma do art. 789 da CLT.

Intimem-se as partes.

    CAMILA TORRAO BRITTO DE MORAES CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000770-14.2023.5.12.0006
RECLAMANTE IVONETE DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS TONELLI VERAS(OAB:
36416/SC)

RECLAMADO TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO
DE REVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO LAURA PORTON DE
CARVALHO(OAB: 63956/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - IVONETE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f683e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, decido:

a) extinguir o processo com resolução do mérito em relação às

pretensões anteriores a 17.09.2018, em face da prescrição

quinquenal acolhida (art. 487, inc. II, do CPC);

b) julgar PROCEDENTES os pedidos formulados em face de TB

SUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REVESTIMENTOS S/A, para

condená-la a pagar a IVONETE DE SOUZA, no prazo legal,

conforme se apurar em liquidação de sentença, observados os

limites da fundamentação supra, que integra este dispositivo para

todos os efeitos legais, os seguintes títulos:

b.1) verbas elencadas no TRCT (fls. 304-5), observados os

descontos discriminados no referido termo;

b.2) depósitos do FGTS (8%), com indenização compensatória de

40%;

b.3) multa do art. 467 da CLT;

b.4) saldo remanescente do 13º salário de 2022 (R$ 1.176,62);

b.5) terço constitucional referente às férias usufruídas em 2022, no

valor de R$ 880,95;

b.6) honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação.

Concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Em liquidação, deverá ser obtido junto à CEF o extrato de conta

vinculada do FGTS, para que sejam deduzidos os depósitos já

efetuados.

Contribuições previdenciárias e fiscais, juros e atualização

monetária, nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 760,00, pela ré, calculadas sobre R$ 38.000,00, valor

arbitrado provisoriamente à condenação para este efeito específico,

na forma do art. 789 da CLT.

Intimem-se as partes.

    CAMILA TORRAO BRITTO DE MORAES CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000830-84.2023.5.12.0006
RECLAMANTE ELIELSON SILVA DE SOUZA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

RECLAMADO TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO
DE REVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO LAURA PORTON DE
CARVALHO(OAB: 63956/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE REVESTIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0ce124

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados em face

de TB SUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REVESTIMENTOS S/A,

para condená-la a pagar a ELIELSON SILVA DE SOUZA, no prazo

legal, conforme se apurar em liquidação de sentença, observados

os limites da fundamentação supra, que integra este dispositivo

para todos os efeitos legais, os seguintes títulos:

a) verbas elencadas no TRCT (fls. 61-2), observados os descontos

discriminados no referido termo;

b) depósitos do FGTS (8%), acrescidos da indenização

compensatória de 40%;

c) multa do art. 467 da CLT;

d) 13º salário de 2022;

e) honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação

Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Em liquidação, deverá ser obtido junto à CEF o extrato de conta

vinculada, para que sejam deduzidos os depósitos de FGTS já

efetuados.

Contribuições previdenciárias e fiscais, juros e atualização

monetária, nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 400,00, pela ré, calculadas sobre R$ 20.000,00, valor

arbitrado provisoriamente à condenação para este efeito específico,
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na forma do art. 789 da CLT.

Intimem-se as partes.

    CAMILA TORRAO BRITTO DE MORAES CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000830-84.2023.5.12.0006
RECLAMANTE ELIELSON SILVA DE SOUZA

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

RECLAMADO TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO
DE REVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO LAURA PORTON DE
CARVALHO(OAB: 63956/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELSON SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0ce124

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados em face

de TB SUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REVESTIMENTOS S/A,

para condená-la a pagar a ELIELSON SILVA DE SOUZA, no prazo

legal, conforme se apurar em liquidação de sentença, observados

os limites da fundamentação supra, que integra este dispositivo

para todos os efeitos legais, os seguintes títulos:

a) verbas elencadas no TRCT (fls. 61-2), observados os descontos

discriminados no referido termo;

b) depósitos do FGTS (8%), acrescidos da indenização

compensatória de 40%;

c) multa do art. 467 da CLT;

d) 13º salário de 2022;

e) honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação

Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Em liquidação, deverá ser obtido junto à CEF o extrato de conta

vinculada, para que sejam deduzidos os depósitos de FGTS já

efetuados.

Contribuições previdenciárias e fiscais, juros e atualização

monetária, nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 400,00, pela ré, calculadas sobre R$ 20.000,00, valor

arbitrado provisoriamente à condenação para este efeito específico,

na forma do art. 789 da CLT.

Intimem-se as partes.

    CAMILA TORRAO BRITTO DE MORAES CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000846-38.2023.5.12.0006
RECLAMANTE C.A.F.

ADVOGADO MARIANNA GARCIA BRAZ
GOMES(OAB: 47424/SC)

RECLAMADO T.S.I.E.C.D.R.S.

ADVOGADO LAURA PORTON DE
CARVALHO(OAB: 63956/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.A.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6f33183.

Processo Nº ATSum-0000846-38.2023.5.12.0006
RECLAMANTE C.A.F.

ADVOGADO MARIANNA GARCIA BRAZ
GOMES(OAB: 47424/SC)

RECLAMADO T.S.I.E.C.D.R.S.

ADVOGADO LAURA PORTON DE
CARVALHO(OAB: 63956/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.S.I.E.C.D.R.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6f33183.

Processo Nº ATOrd-0000710-41.2023.5.12.0006
RECLAMANTE ANDREY DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

RECLAMADO HAVAN S.A.

ADVOGADO REGIANE MARIA SOPRANO
MORESCO(OAB: 8009/SC)

ADVOGADO TITO LIVIO DE ASSIS GOES(OAB:
3280/SC)

PERITO PAULO BLANK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREY DE SOUZA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

Destinatários:

RECLAMANTE: ANDREY DE SOUZA ANDRADE
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RECLAMADO: HAVAN S.A.

Audiência: 09/05/2024 09:30

Fica V.Sa. intimada para ciência dos dados de acesso à Sala de

Audiências, para realização da audiência de instrução por

videoconferência que se realizará por meio do ZOOM MEETINGS

no dia 09/05/2024 09:30.

O acesso à sala de audiências da 1ª Vara do trabalho no Zoom

Meetings pode ser realizado:

a) por meio do seguinte link (no navegador Google Chrome):

h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

br.zoom.us/j/88015783026?pwd=aFVEYWd5MllPVWh5cU9rODh

XM1k1Zz09

b) por meio de ID da reunião e senha de acesso (aplicativo):ID da

reunião: 880 1578 3026 e Senha de acesso: 729470

Demais informações sobre as audiências telepresenciais podem ser

a c e s s a d a s  n o  s i t e  d o  T r i b u n a l  n o

seguintelink:https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-audiencia-

telepresencial

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sí t io eletrônico deste Regional  -

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do NCPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID e a senha de

acesso à solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta, caso

estes optem em não comparecer no escritório para participação da

audiência.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

telepresencial importa nas cominações da Súmula 74/TST.

Não havendo disponibi l idade para part icipação na data

estabelecida, a parte deverá informar o quanto antes mediante

petição formal nos autos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

INDIARA MEDEIROS THIESEN BORA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000710-41.2023.5.12.0006
RECLAMANTE ANDREY DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

RECLAMADO HAVAN S.A.

ADVOGADO REGIANE MARIA SOPRANO
MORESCO(OAB: 8009/SC)

ADVOGADO TITO LIVIO DE ASSIS GOES(OAB:
3280/SC)

PERITO PAULO BLANK

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVAN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

Destinatários:

RECLAMANTE: ANDREY DE SOUZA ANDRADE

RECLAMADO: HAVAN S.A.

Audiência: 09/05/2024 09:30

Fica V.Sa. intimada para ciência dos dados de acesso à Sala de

Audiências, para realização da audiência de instrução por

videoconferência que se realizará por meio do ZOOM MEETINGS

no dia 09/05/2024 09:30.

O acesso à sala de audiências da 1ª Vara do trabalho no Zoom

Meetings pode ser realizado:

a) por meio do seguinte link (no navegador Google Chrome):

h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

br.zoom.us/j/88015783026?pwd=aFVEYWd5MllPVWh5cU9rODh

XM1k1Zz09

b) por meio de ID da reunião e senha de acesso (aplicativo):ID da

reunião: 880 1578 3026 e Senha de acesso: 729470

Demais informações sobre as audiências telepresenciais podem ser

a c e s s a d a s  n o  s i t e  d o  T r i b u n a l  n o

seguintelink:https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-audiencia-
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telepresencial

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sí t io eletrônico deste Regional  -

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do NCPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID e a senha de

acesso à solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta, caso

estes optem em não comparecer no escritório para participação da

audiência.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

telepresencial importa nas cominações da Súmula 74/TST.

Não havendo disponibi l idade para part icipação na data

estabelecida, a parte deverá informar o quanto antes mediante

petição formal nos autos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

INDIARA MEDEIROS THIESEN BORA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000513-86.2023.5.12.0006
RECLAMANTE JOSELITO ALVES DUARTE

ADVOGADO TAVANIA DE SOUZA DAMOS(OAB:
56231/SC)

RECLAMADO LOCKS INDUSTRIA E
REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

RECLAMADO MAIRA CAMILA AMORIM

ADVOGADO ULISSES LIMA DA CRUZ(OAB:
64138/SC)

ADVOGADO MARCELLO GERALDO LIMA DA
CRUZ(OAB: 14379/SC)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELITO ALVES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

Destinatários:

RECLAMANTE: JOSELITO ALVES DUARTE

RECLAMADO: LOCKS INDUSTRIA E REFRIGERACAO LTDA,

MAIRA CAMILA AMORIM

Audiência: 21/05/2024 10:30

Fica V.Sa. intimada para ciência dos dados de acesso à Sala de

Audiências, para realização da audiência de instrução por

videoconferência que se realizará por meio do ZOOM MEETINGS

no dia 21/05/2024 10:30.

O acesso à sala de audiências da 1ª Vara do trabalho no Zoom

Meetings pode ser realizado:

a) por meio do seguinte link (no navegador Google Chrome):

h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

br.zoom.us/j/88288452274?pwd=dTFvdmhXZjVsaGdLVFlnd1VW

K2dJZz09

b) por meio de ID da reunião e senha de acesso (aplicativo):ID da

reunião: 882 8845 2274  e Senha de acesso: 042930

Demais informações sobre as audiências telepresenciais podem ser

a c e s s a d a s  n o  s i t e  d o  T r i b u n a l  n o

seguintelink:https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-audiencia-

telepresencial

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sí t io eletrônico deste Regional  -

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do NCPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID e a senha de

acesso à solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta, caso

estes optem em não comparecer no escritório para participação da

audiência.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

telepresencial importa nas cominações da Súmula 74/TST.

Não havendo disponibi l idade para part icipação na data

estabelecida, a parte deverá informar o quanto antes mediante

petição formal nos autos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do
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ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

INDIARA MEDEIROS THIESEN BORA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000513-86.2023.5.12.0006
RECLAMANTE JOSELITO ALVES DUARTE

ADVOGADO TAVANIA DE SOUZA DAMOS(OAB:
56231/SC)

RECLAMADO LOCKS INDUSTRIA E
REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

RECLAMADO MAIRA CAMILA AMORIM

ADVOGADO ULISSES LIMA DA CRUZ(OAB:
64138/SC)

ADVOGADO MARCELLO GERALDO LIMA DA
CRUZ(OAB: 14379/SC)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCKS INDUSTRIA E REFRIGERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

Destinatários:

RECLAMANTE: JOSELITO ALVES DUARTE

RECLAMADO: LOCKS INDUSTRIA E REFRIGERACAO LTDA,

MAIRA CAMILA AMORIM

Audiência: 21/05/2024 10:30

Fica V.Sa. intimada para ciência dos dados de acesso à Sala de

Audiências, para realização da audiência de instrução por

videoconferência que se realizará por meio do ZOOM MEETINGS

no dia 21/05/2024 10:30.

O acesso à sala de audiências da 1ª Vara do trabalho no Zoom

Meetings pode ser realizado:

a) por meio do seguinte link (no navegador Google Chrome):

h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

br.zoom.us/j/88288452274?pwd=dTFvdmhXZjVsaGdLVFlnd1VW

K2dJZz09

b) por meio de ID da reunião e senha de acesso (aplicativo):ID da

reunião: 882 8845 2274  e Senha de acesso: 042930

Demais informações sobre as audiências telepresenciais podem ser

a c e s s a d a s  n o  s i t e  d o  T r i b u n a l  n o

seguintelink:https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-audiencia-

telepresencial

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sí t io eletrônico deste Regional  -

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do NCPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID e a senha de

acesso à solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta, caso

estes optem em não comparecer no escritório para participação da

audiência.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

telepresencial importa nas cominações da Súmula 74/TST.

Não havendo disponibi l idade para part icipação na data

estabelecida, a parte deverá informar o quanto antes mediante

petição formal nos autos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

INDIARA MEDEIROS THIESEN BORA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000513-86.2023.5.12.0006
RECLAMANTE JOSELITO ALVES DUARTE

ADVOGADO TAVANIA DE SOUZA DAMOS(OAB:
56231/SC)

RECLAMADO LOCKS INDUSTRIA E
REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO VANIO GHISI(OAB: 5658/SC)

RECLAMADO MAIRA CAMILA AMORIM

ADVOGADO ULISSES LIMA DA CRUZ(OAB:
64138/SC)
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ADVOGADO MARCELLO GERALDO LIMA DA
CRUZ(OAB: 14379/SC)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA CAMILA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

Destinatários:

RECLAMANTE: JOSELITO ALVES DUARTE

RECLAMADO: LOCKS INDUSTRIA E REFRIGERACAO LTDA,

MAIRA CAMILA AMORIM

Audiência: 21/05/2024 10:30

Fica V.Sa. intimada para ciência dos dados de acesso à Sala de

Audiências, para realização da audiência de instrução por

videoconferência que se realizará por meio do ZOOM MEETINGS

no dia 21/05/2024 10:30.

O acesso à sala de audiências da 1ª Vara do trabalho no Zoom

Meetings pode ser realizado:

a) por meio do seguinte link (no navegador Google Chrome):

h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

br.zoom.us/j/88288452274?pwd=dTFvdmhXZjVsaGdLVFlnd1VW

K2dJZz09

b) por meio de ID da reunião e senha de acesso (aplicativo):ID da

reunião: 882 8845 2274  e Senha de acesso: 042930

Demais informações sobre as audiências telepresenciais podem ser

a c e s s a d a s  n o  s i t e  d o  T r i b u n a l  n o

seguintelink:https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-audiencia-

telepresencial

As orientações quanto à utilização da ferramenta Zoom Meetings

(que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo celular)

estão disponíveis no sí t io eletrônico deste Regional  -

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do NCPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID e a senha de

acesso à solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta, caso

estes optem em não comparecer no escritório para participação da

audiência.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

telepresencial importa nas cominações da Súmula 74/TST.

Não havendo disponibi l idade para part icipação na data

estabelecida, a parte deverá informar o quanto antes mediante

petição formal nos autos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

INDIARA MEDEIROS THIESEN BORA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000852-45.2023.5.12.0006
RECLAMANTE SILVIO RIBEIRO

ADVOGADO CARLA ROMAN FORMIGONI(OAB:
69038/SC)

RECLAMADO TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO
DE REVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO LAURA PORTON DE
CARVALHO(OAB: 63956/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE REVESTIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56fd08c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados em face de TB SUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

REVESTIMENTOS S/A, para condená-la a pagar a SILVIO

RIBEIRO, no prazo legal, conforme se apurar em liquidação de

sentença, observados os limites da fundamentação supra, que

integra este dispositivo para todos os efeitos legais, os seguintes
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títulos:

a) verbas elencadas no TRCT (fls. 27-8), observados os descontos

discriminados no referido termo;

b) depósitos do FGTS (8%), com indenização compensatória de

40%;

c) multa do art. 467 da CLT;

d) indenização por dano moral;

e) honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação

Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Condeno o autor ao pagamento de honorários sucumbenciais ao

patrono da ré, observada a suspensão da exigibilidade determinada

no subitem 5.3 supra.

Em liquidação, deverá ser obtido junto à CEF o extrato de conta

vinculada do FGTS, para que sejam deduzidos os depósitos já

efetuados.

Contribuições previdenciárias e fiscais, juros e atualização

monetária, nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 400,00, pela ré, calculadas sobre R$ 20.000,00, valor

arbitrado provisoriamente à condenação para este efeito específico,

na forma do art. 789 da CLT.

Intimem-se as partes.

    CAMILA TORRAO BRITTO DE MORAES CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000852-45.2023.5.12.0006
RECLAMANTE SILVIO RIBEIRO

ADVOGADO CARLA ROMAN FORMIGONI(OAB:
69038/SC)

RECLAMADO TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO
DE REVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO LAURA PORTON DE
CARVALHO(OAB: 63956/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56fd08c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados em face de TB SUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

REVESTIMENTOS S/A, para condená-la a pagar a SILVIO

RIBEIRO, no prazo legal, conforme se apurar em liquidação de

sentença, observados os limites da fundamentação supra, que

integra este dispositivo para todos os efeitos legais, os seguintes

títulos:

a) verbas elencadas no TRCT (fls. 27-8), observados os descontos

discriminados no referido termo;

b) depósitos do FGTS (8%), com indenização compensatória de

40%;

c) multa do art. 467 da CLT;

d) indenização por dano moral;

e) honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação

Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Condeno o autor ao pagamento de honorários sucumbenciais ao

patrono da ré, observada a suspensão da exigibilidade determinada

no subitem 5.3 supra.

Em liquidação, deverá ser obtido junto à CEF o extrato de conta

vinculada do FGTS, para que sejam deduzidos os depósitos já

efetuados.

Contribuições previdenciárias e fiscais, juros e atualização

monetária, nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 400,00, pela ré, calculadas sobre R$ 20.000,00, valor

arbitrado provisoriamente à condenação para este efeito específico,

na forma do art. 789 da CLT.

Intimem-se as partes.

    CAMILA TORRAO BRITTO DE MORAES CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000222-86.2023.5.12.0006
RECLAMANTE WESLEY CARDOZO AMORIM

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO COSTA MERCHANDISING E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO MARLON TESTONI BATISTI(OAB:
32631/SC)

ADVOGADO ISABELLA PEREIRA TESTONI
BATISTI(OAB: 62314/SC)

RECLAMADO RC MERCHANDISING E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARLON TESTONI BATISTI(OAB:
32631/SC)

ADVOGADO ISABELLA PEREIRA TESTONI
BATISTI(OAB: 62314/SC)

RECLAMADO SUL MERCHANDISING E SERVICOS
LTDA
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ADVOGADO MARLON TESTONI BATISTI(OAB:
32631/SC)

ADVOGADO ISABELLA PEREIRA TESTONI
BATISTI(OAB: 62314/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY CARDOZO AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: WESLEY CARDOZO AMORIM

Tendo em vista que resultaram inexitosas as providências desta

Secretaria para a satisfação do crédito exequendo (consulta aos

convênios Bacenjud, Renajud, ARISP), fica V.Sa. intimada para que

indique elementos, contendo diligências diversas daquelas já

praticadas pelo Juízo, no prazo de trinta dias. Decorrido o prazo

sem manifestação, os autos retornarão conclusos para deliberação

em relação ao sobrestamento até o transcurso do lapso temporal

previsto no art. 11-A/CLT, com as consequências dali decorrentes.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

INDIARA MEDEIROS THIESEN BORA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000087-11.2022.5.12.0006
EXEQUENTE GUILHERME VIEIRA FERNANDES

ADVOGADO CLAUDINEI DOS SANTOS(OAB:
22521/SC)

EXECUTADO PIER SERVICOS EIRELI - EPP

EXECUTADO VIA FACIL EMPREENDIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO PATRICIA KAFKA GHIZONI(OAB:
37882/SC)

EXECUTADO WEBER PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANGELA DELA JUSTINA(OAB:
31529/SC)

ADVOGADO KYARA PERRARO COAN(OAB:
46093/SC)

EXECUTADO ASSOCIACAO DE PROPRIETARIOS
HELICOPTERO ALTOS DA SERRA

ADVOGADO KYARA PERRARO COAN(OAB:
46093/SC)

ADVOGADO ANGELA DELA JUSTINA(OAB:
31529/SC)

EXECUTADO LIGA CONSTRUCOES LTDA - ME

EXECUTADO LUCIANO VARGAS SCHUTZ

ADVOGADO THIAGO TURAZZI LUCIANO(OAB:
19508/SC)

PERITO JOSE FRANCISCO FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME VIEIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GUILHERME VIEIRA FERNANDES

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

WILSON DEMO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000896-64.2023.5.12.0006
RECLAMANTE FERNANDO JOAO FERREIRA

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

RECLAMADO TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO
DE REVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO LAURA PORTON DE
CARVALHO(OAB: 63956/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOAO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

Destinatário:

FERNANDO JOAO FERREIRA

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, no prazo de cinco dias,
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acerca do laudo pericial juntado aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

WILSON DEMO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000896-64.2023.5.12.0006
RECLAMANTE FERNANDO JOAO FERREIRA

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

RECLAMADO TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO
DE REVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO LAURA PORTON DE
CARVALHO(OAB: 63956/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE REVESTIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

Destinatário:

TB SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE REVESTIMENTOS S/A

Fica V. Sª. intimado(a) para manifestar-se, no prazo de cinco dias,

acerca do laudo pericial juntado aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

WILSON DEMO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000832-54.2023.5.12.0006
RECLAMANTE BEATRIZ WESTPHAL DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JANAYNA MICHELS DE
OLIVEIRA(OAB: 63979/SC)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8ce775

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o exposto na petição do id. 26cbf1b, bem como o

atestado médico do id 8538842, defiro o requerimento da

reclamante e designo nova data para a audiência de instrução, a ser

realizada por videoconferência, para o dia 14/05/2024 09:30,

mantidas as cominações anteriores.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta Zoom.

O acesso à sala de audiências da 1ª Vara do trabalho no Zoom

Meetings pode ser realizado:

a) por meio do seguinte link (no navegador Google Chrome):

h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

br.zoom.us/j/88015783026?pwd=aFVEYWd5MllPVWh5cU9rODh

XM1k1Zz09

b) por meio de ID da reunião e senha de acesso (aplicativo): ID da

reunião: 880 1578 3026 e Senha de acesso: 729470

Demais informações sobre as audiências telepresenciais, inclusive

quanto ao uso da ferramenta Zoom Meetings, podem ser acessadas

no site do Tribunal no seguintelink:https://portal.trt12.jus.br/passo-a

-passo-audiencia-telepresencial.

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do NCPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID e a senha de

acesso à solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta, caso

estes optem em não comparecer no escritório para participação da

audiência.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

telepresencial importa nas cominações da Súmula 74/TST.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do
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art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Retire-se o feito da pauta anteriormente designada.

Cientes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

    CAMILA TORRAO BRITTO DE MORAES CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000832-54.2023.5.12.0006
RECLAMANTE BEATRIZ WESTPHAL DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JANAYNA MICHELS DE
OLIVEIRA(OAB: 63979/SC)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ WESTPHAL DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8ce775

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o exposto na petição do id. 26cbf1b, bem como o

atestado médico do id 8538842, defiro o requerimento da

reclamante e designo nova data para a audiência de instrução, a ser

realizada por videoconferência, para o dia 14/05/2024 09:30,

mantidas as cominações anteriores.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta Zoom.

O acesso à sala de audiências da 1ª Vara do trabalho no Zoom

Meetings pode ser realizado:

a) por meio do seguinte link (no navegador Google Chrome):

h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

br.zoom.us/j/88015783026?pwd=aFVEYWd5MllPVWh5cU9rODh

XM1k1Zz09

b) por meio de ID da reunião e senha de acesso (aplicativo): ID da

reunião: 880 1578 3026 e Senha de acesso: 729470

Demais informações sobre as audiências telepresenciais, inclusive

quanto ao uso da ferramenta Zoom Meetings, podem ser acessadas

no site do Tribunal no seguintelink:https://portal.trt12.jus.br/passo-a

-passo-audiencia-telepresencial.

Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do NCPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e às testemunhas, se for o caso, o ID e a senha de

acesso à solenidade e orientações sobre o uso da ferramenta, caso

estes optem em não comparecer no escritório para participação da

audiência.

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento na audiência

telepresencial importa nas cominações da Súmula 74/TST.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Retire-se o feito da pauta anteriormente designada.

Cientes com a intimação do presente.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

    CAMILA TORRAO BRITTO DE MORAES CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ConPag-0000686-13.2023.5.12.0006
AUTOR TRUCAR COMERCIO DE METAIS

EIRELI - EPP

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

RÉU MANOEL AGUIAR DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRUCAR COMERCIO DE METAIS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b17023

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, nos autos da ação de consignação em

pagamento ajuizada por TRUCAR COMERCIO DE METAIS EIRELI

- EPP em face do ESPÓLIO DE MANOEL AGUIAR DE ABREU

julgo PROCEDENTES os pedidos formulados, nos termos da

fundamentação, que integra o presente dispositivo, e declaro extinta

a obrigação da consignante estritamente em relação aos valores

consignados.

Custas, pelo consignado, sobre o valor da causa de R$ 0,01 no

importe de R$10,64, dispensadas em razão da concessão dos
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benefícios da justiça gratuita.

Arquivem-se após o transcurso do julgado.

Ciente a consignante com a intimação da presente. Intime-se o

consignado nos mesmo moldes de diligência de id. 48ede82.

    CAMILA TORRAO BRITTO DE MORAES CARVALHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

2ª Vara do Trabalho de Tubarão

Notificação

Processo Nº ATSum-0000589-39.2022.5.12.0041
RECLAMANTE KELLI REGINA WEBER STEINER

ADVOGADO CLEIMAR DELLA GIUSTINA
MORGAN(OAB: 34623/SC)

ADVOGADO EDIR KESTRING PERIN(OAB:
33012/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BRACO DO NORTE

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLI REGINA WEBER STEINER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

KELLI REGINA WEBER STEINER

Fica V. Sa. intimado para ter ciência do Id 53860c0

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 18 de março de 2024.

MONICA BEATRIZ MOREIRA NOBRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACPCiv-0000526-77.2023.5.12.0041
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU MUNICIPIO DE CAPIVARI DE BAIXO

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BEZ(OAB:
30573/SC)

ADVOGADO MARTA CAROLINA
WENDHAUSEN(OAB: 26366/SC)

ADVOGADO ANDRE MOREIRA PEGORIM(OAB:
29404/SC)

ADVOGADO NICOLAS SANTOS VIEIRA(OAB:
56826/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CEREST - Centro de Referência em
Saúde do Trabalhador

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CAPIVARI DE BAIXO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6698716

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Considerando o relatório da inspeção realizada pelo CEREST -

Centro de Referência em saúde do Trabalhador informando que foi

visível a melhora no ambiente de trabalho, embora ainda não seja o

ideal, porém ser nítido o interesse por parte da administração em se

adequar para propiciar um ambiente de trabalho digno;

considerando ainda que o CEREST concluiu que foi possível

observar grande mudança no ambiente laboral, tendo em vista que

grande parte dos que foi solicitado foi atendido e que para

cumprimento de alguns alguns itens descritos no relatório

dependem do retorno dos trabalhadores e, considerando,

finalmente, as razões expostas pelo Município na petição referente

ao ID 25473b4, determino o retorno imediato dos servidores que

ainda estão em licença remunerada.

Dê-se ciência ao Ministério Público do Trabalho para manifestação

sobre o relatório do CEREST e quanto ao prosseguimento pelo

prazo de 30 (trinta) dias.

Ciente/s com a intimação do presente.

/rnm

TUBARAO/SC, 18 de março de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000064-57.2022.5.12.0041
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE CARDOSO

ADVOGADO BRUNA SARTOR DE BONA(OAB:
29274/SC)

RECLAMADO MARCOS DE MEDEIROS

RECLAMADO CARLA CRISTINE SILVA
NASCIMENTO

RECLAMADO C. CRISTINE SILVA NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE CARDOSO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a82027

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000528-23.2018.5.12.0041
RECLAMANTE MARIA MARGARETE PAULINO

ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS
RAMOS(OAB: 46163/SC)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO NOGUEIRA(OAB:
55172/SC)

RECLAMADO KAZAK'IU BAR E LANCHONETE
LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE TEODORO DA SILVA(OAB:
24085/SC)

ADVOGADO LEONARDO REINALDO
DUARTE(OAB: 35220/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO VIEIRA

PERITO ANA LUCIA SCHURHAUS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA ANSELMO VIEIRA

ADVOGADO LEONARDO REINALDO
DUARTE(OAB: 35220/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAZAK'IU BAR E LANCHONETE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

KAZAK'IU BAR E LANCHONETE LTDA - ME

Fica V. Sa. intimado para, em 05 dias, comprovar o pagamento do

valor devido no Id 7487f1a, sob pena de execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 18 de março de 2024.

MONICA BEATRIZ MOREIRA NOBRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001901-70.2010.5.12.0041
RECLAMANTE JULIANO MACIEL

ADVOGADO JOEL CORREA DA ROSA(OAB:
10507/SC)

RECLAMADO BENTA APARECIDA TEIXEIRA - ME

RECLAMADO ANGELO MANOEL DE SOUZA FILHO

RECLAMADO BENTA APARECIDA TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O - Processo PJe-JT

Destinatário: JULIANO MACIEL

Considerando o decurso do prazo sem que a ré pagasse ou

garantisse à execução, fica V. Sª. intimado para requerer o que de

direito, em 30 dias, sob pena de arquivamento administrativo,

alertando-se para o disposto nos arts. 11-A.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 18 de março de 2024.

MONICA BEATRIZ MOREIRA NOBRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000045-61.2016.5.12.0041
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO MAYARA LAURENTINO
MENDONCA(OAB: 44712/SC)

RECLAMANTE VIVIANE DAMBROS SACUCHI

ADVOGADO LAURENIR PIRES(OAB: 24738/SC)

RECLAMANTE SOLANGE DE SOUZA CORREA

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMADO LUCIMARA CAPISTRANO KELLETER
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RECLAMADO MH RESTAURANTE E LANCHONETE
LTDA - ME

ADVOGADO RAMON CAPISTRANO DE
ANDRADE(OAB: 35369/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

RECLAMADO ROMA GRELHADOS LTDA - ME

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

RECLAMADO HIGOR CAPISTRANO KELLETER

RECLAMADO BRACMAR BRASIL COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

RECLAMADO NUTRIX REFEICOES
EMPRESARIAIS LTDA

RECLAMADO RICARDO LUIZ MAIA KELLETER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O - Processo PJe-JT

Destinatário: MARIA APARECIDA DOS SANTOS

Considerando o decurso do prazo sem que a ré pagasse ou

garantisse à execução, fica V. Sª. intimado para requerer o que de

direito, em 30 dias, sob pena de arquivamento administrativo,

alertando-se para o disposto nos arts. 11-A.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 18 de março de 2024.

MONICA BEATRIZ MOREIRA NOBRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000045-61.2016.5.12.0041
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO MAYARA LAURENTINO
MENDONCA(OAB: 44712/SC)

RECLAMANTE VIVIANE DAMBROS SACUCHI

ADVOGADO LAURENIR PIRES(OAB: 24738/SC)

RECLAMANTE SOLANGE DE SOUZA CORREA

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMADO LUCIMARA CAPISTRANO KELLETER

RECLAMADO MH RESTAURANTE E LANCHONETE
LTDA - ME

ADVOGADO RAMON CAPISTRANO DE
ANDRADE(OAB: 35369/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

RECLAMADO ROMA GRELHADOS LTDA - ME

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

RECLAMADO HIGOR CAPISTRANO KELLETER

RECLAMADO BRACMAR BRASIL COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

RECLAMADO NUTRIX REFEICOES
EMPRESARIAIS LTDA

RECLAMADO RICARDO LUIZ MAIA KELLETER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE DE SOUZA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O - Processo PJe-JT

Destinatário: SOLANGE DE SOUZA CORREA

Considerando o decurso do prazo sem que a ré pagasse ou

garantisse à execução, fica V. Sª. intimado para requerer o que de

direito, em 30 dias, sob pena de arquivamento administrativo,

alertando-se para o disposto nos arts. 11-A.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 18 de março de 2024.

MONICA BEATRIZ MOREIRA NOBRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000045-61.2016.5.12.0041
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO MAYARA LAURENTINO
MENDONCA(OAB: 44712/SC)

RECLAMANTE VIVIANE DAMBROS SACUCHI

ADVOGADO LAURENIR PIRES(OAB: 24738/SC)

RECLAMANTE SOLANGE DE SOUZA CORREA

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)
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ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMADO LUCIMARA CAPISTRANO KELLETER

RECLAMADO MH RESTAURANTE E LANCHONETE
LTDA - ME

ADVOGADO RAMON CAPISTRANO DE
ANDRADE(OAB: 35369/SC)

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

RECLAMADO ROMA GRELHADOS LTDA - ME

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

RECLAMADO HIGOR CAPISTRANO KELLETER

RECLAMADO BRACMAR BRASIL COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

RECLAMADO NUTRIX REFEICOES
EMPRESARIAIS LTDA

RECLAMADO RICARDO LUIZ MAIA KELLETER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DAMBROS SACUCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O - Processo PJe-JT

Destinatário: VIVIANE DAMBROS SACUCHI

Considerando o decurso do prazo sem que a ré pagasse ou

garantisse à execução, fica V. Sª. intimado para requerer o que de

direito, em 30 dias, sob pena de arquivamento administrativo,

alertando-se para o disposto nos arts. 11-A.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 18 de março de 2024.

MONICA BEATRIZ MOREIRA NOBRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000600-68.2022.5.12.0041
RECLAMANTE WILSON JUNIOR PEREIRA DE

MATOS

ADVOGADO WINSTON JESIEL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 28561/SC)

RECLAMADO PLAENG ENGENHARIA LTDA

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON JUNIOR PEREIRA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O - Processo PJe-JT

Destinatário: WILSON JUNIOR PEREIRA DE MATOS

Considerando o decurso do prazo sem que a ré pagasse ou

garantisse à execução, fica V. Sª. intimado para requerer o que de

direito, em 30 dias, sob pena de arquivamento administrativo,

alertando-se para o disposto nos arts. 11-A.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 18 de março de 2024.

MONICA BEATRIZ MOREIRA NOBRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000080-16.2019.5.12.0041
RECLAMANTE VIVIANA MENDES DO AMARAL

ADVOGADO MICHEL MEDEIROS NUNES(OAB:
23485/SC)

ADVOGADO JOSE ROBERTO OLIVEIRA NUNES
FILHO(OAB: 49663/SC)

RECLAMADO IDEALIZA SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA - ME

RECLAMADO DANIEL LIMA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANA MENDES DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

VIVIANA MENDES DO AMARAL

Ficar ciente das medidas implementadas nos termos do convênio

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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SISBAJUD para requerer o que de direito, em dez dias, sob pena de

arquivamento administrativo, alertando-se para o disposto nos arts.

11-A e 878 da CLT.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ACC-0000518-37.2022.5.12.0041
AUTOR MARLI MARIA ROCHA PACHECO

AUTOR JAILSON LEONALDO MACHADO

AUTOR SIND EMP ENTID CULT RECR
ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

AUTOR TEREZINHA APARECIDA
RODRIGUES BERNARDO

AUTOR MINEIA ALBERTINA ROCHA VIEIRA

RÉU ASSOC PAIS E PROF DA ESCOLA
BASICA BERNARDO SCHMITZ

ADVOGADO LUIZ HERVAL CASAGRANDE(OAB:
18650/SC)

ADVOGADO RICARDO ALVES DE SOUSA(OAB:
35648/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM

PROF SC

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. ciente e intimada dos cálculos e do relatório

consolidado apresentado no ID 8b9c4b4 e anteriores, devendo

proceder conforme despacho ID ed2c5b0.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0157400-18.2008.5.12.0041
RECLAMANTE MAURICIO DEVAI BORGES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECLAMANTE DAVID DA SILVA PACHECO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO LAYLA DA SILVA PERITO(OAB:
20364/SC)

RECLAMADO NILTON DE MEDEIROS CARDOZO

RECLAMADO ANDRE LUIZ COSTA

ADVOGADO ADEMIR RAMOS DIAS(OAB:
35799/SC)

RECLAMADO E M GRAFICA E EDITORA LTDA - ME

RECLAMADO ADRIANO DE SOUZA

RECLAMADO GRAFICA EDITORA CERTA LTDA -
ME

ADVOGADO WANDERLEY BECKER(OAB:
19518/SC)

ADVOGADO JANOR LUNARDI(OAB: 3627/SC)

ADVOGADO KENIA BRUNING
SCHLICKMANN(OAB: 24714/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIZ VOLPATO JUNIOR
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID DA SILVA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

DAVID DA SILVA PACHECO

Considerando o disposto no art. 878 da CLT, fica V. Sª. intimado

para requerer o que de direito, em dez dias, sob pena de

arquivamento administrativo, alertando-se para o disposto nos arts.

11-A e 878 da CLT.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0157400-18.2008.5.12.0041
RECLAMANTE MAURICIO DEVAI BORGES

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMANTE DAVID DA SILVA PACHECO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO LAYLA DA SILVA PERITO(OAB:
20364/SC)

RECLAMADO NILTON DE MEDEIROS CARDOZO

RECLAMADO ANDRE LUIZ COSTA

ADVOGADO ADEMIR RAMOS DIAS(OAB:
35799/SC)

RECLAMADO E M GRAFICA E EDITORA LTDA - ME

RECLAMADO ADRIANO DE SOUZA

RECLAMADO GRAFICA EDITORA CERTA LTDA -
ME

ADVOGADO WANDERLEY BECKER(OAB:
19518/SC)

ADVOGADO JANOR LUNARDI(OAB: 3627/SC)

ADVOGADO KENIA BRUNING
SCHLICKMANN(OAB: 24714/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIZ VOLPATO JUNIOR
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DEVAI BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

MAURICIO DEVAI BORGES

Considerando o disposto no art. 878 da CLT, fica V. Sª. intimado

para requerer o que de direito, em dez dias, sob pena de

arquivamento administrativo, alertando-se para o disposto nos arts.

11-A e 878 da CLT.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000229-70.2023.5.12.0041
RECLAMANTE JANUARIO CORREA BITENCOURT

NETO

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

De ordem, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de oito dias,

manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, devendo eventual

impugnação ser fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da

CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

MONICA BEATRIZ MOREIRA NOBRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0000394-54.2022.5.12.0041
AUTOR SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

AUTOR TEREZINHA CARMELITA MENDES
MORAIS

AUTOR ALVACI MACHADO NUNES

RÉU ASSOC DE PAIS E PROFS DA
ESCOLA BASICA GERALDINA M TAV

ADVOGADO JOAO HENRIQUE MENDONCA(OAB:
19409/SC)

PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARVALHO & MELLO ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC DE PAIS E PROFS DA ESCOLA BASICA GERALDINA
M TAV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

ASSOC DE PAIS E PROFS DA ESCOLA BASICA GERALDINA M

TAV

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para comprovar, em 05 dias, o pagamento do

valor de R$ 733,56 ou requerer parcelamento, conforme planilha id

781f9f0.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000551-32.2019.5.12.0041
RECLAMANTE MARIA APARECIDA MENDES MOTA

ADVOGADO TIAGO DA ROSA TEIXEIRA(OAB:
25270/SC)

ADVOGADO RICARDO ALVES DE SOUSA(OAB:
35648/SC)

ADVOGADO LUIZ HERVAL CASAGRANDE(OAB:
18650/SC)

RECLAMADO ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MORONA(OAB:
10649/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

PERITO LEONARDO DE OLIVEIRA FOGACA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 12A REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ciência dos esclarecimentos periciais (id

0373995) e a correspondente retificação (id 68b8703). No mesmo

prazo, em face das retificações efetuadas, diga a ré sobre os pontos

que mantém em relação à impugnação efetuada (id def793f).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

MARILTON MARGOTI ANACLETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000885-37.2017.5.12.0041
RECLAMANTE JORGE VICENZI BECKHAUSER

ADVOGADO PATILA VANDRESEN DE
SOUZA(OAB: 37298/SC)

ADVOGADO CAMILA DELLA GIUSTINA
NAZARIO(OAB: 50606/SC)

RECLAMADO LDB COMERCIO E LOCACAO DE
IMOVEIS LTDA

ADVOGADO TAIANA DA SILVA
BITENCOURT(OAB: 52359/SC)

RECLAMADO LILIA NIEHUES BECKER

RECLAMADO DARCISIO BECKER

RECLAMADO HORIZON CONSTRUCOES EIRELI -
ME

ADVOGADO CLAUDIO SCARPETA BORGES(OAB:
8461/SC)

RECLAMADO CHARLLES NIEHUES BECKER

RECLAMADO CATIA REGINA NIEHUES BECKER

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZON CONSTRUCOES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INCLUSÃO DE SÓCIOS IDPJ

I - Determino seja instaurado o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, nos termos do art. 855-A, da CLT.

II - Dessa forma, primeiramente, intime-se o exequente para indicar

e qualificar os sócios das empresas executadas.

III - Após, os sócios deverão ser incluídos no polo passivo e citados

para se manifestarem e requererem as provas cabíveis, no prazo de

quinze dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2050
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TUBARAO/SC, 02 de fevereiro de 2024.

RICARDO PHILIPE DOS SANTOS

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Intime-se para dar ciência aos sócios, pois não estão atendendo as

ligações em seus celulares e nem no endereço físico residencial.

Após esse prazo, o incidente de IDPJ poderá ser julgado no estado

em que se encontra, com ou sem a Contestação (Defesa).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

MONICA BEATRIZ MOREIRA NOBRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000885-37.2017.5.12.0041
RECLAMANTE JORGE VICENZI BECKHAUSER

ADVOGADO PATILA VANDRESEN DE
SOUZA(OAB: 37298/SC)

ADVOGADO CAMILA DELLA GIUSTINA
NAZARIO(OAB: 50606/SC)

RECLAMADO LDB COMERCIO E LOCACAO DE
IMOVEIS LTDA

ADVOGADO TAIANA DA SILVA
BITENCOURT(OAB: 52359/SC)

RECLAMADO LILIA NIEHUES BECKER

RECLAMADO DARCISIO BECKER

RECLAMADO HORIZON CONSTRUCOES EIRELI -
ME

ADVOGADO CLAUDIO SCARPETA BORGES(OAB:
8461/SC)

RECLAMADO CHARLLES NIEHUES BECKER

RECLAMADO CATIA REGINA NIEHUES BECKER

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LDB COMERCIO E LOCACAO DE IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INCLUSÃO DE SÓCIOS IDPJ

I - Determino seja instaurado o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, nos termos do art. 855-A, da CLT.

II - Dessa forma, primeiramente, intime-se o exequente para indicar

e qualificar os sócios das empresas executadas.

III - Após, os sócios deverão ser incluídos no polo passivo e citados

para se manifestarem e requererem as provas cabíveis, no prazo de

quinze dias.

TUBARAO/SC, 02 de fevereiro de 2024.

RICARDO PHILIPE DOS SANTOS

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Intime-se para dar ciência aos sócios, pois não estão atendendo as

ligações em seus celulares e nem no endereço físico residencial.

Após esse prazo, o incidente de IDPJ poderá ser julgado no estado

em que se encontra, com ou sem a Contestação (Defesa).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

MONICA BEATRIZ MOREIRA NOBRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000670-85.2022.5.12.0041
RECLAMANTE ELISANGELA DE MEDEIROS SOUZA

ADVOGADO LUCAS EXTERKOTER
FERNANDES(OAB: 53384/SC)

RECLAMADO SANITARY SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO AGLAIE SANDRINI BOTEGA
POSSAMAI(OAB: 15475/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TUBARAO

TERCEIRO
INTERESSADO

COORDENADOR DA REGIONAL DO
SAMU DE TUBARÃO

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DE MEDEIROS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT
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Destinatário:

ELISANGELA DE MEDEIROS SOUZA

Fica V. Sa. intimado(a) para manifestar-se a respeito dos

esclarecimentos do laudo pericial, pelo prazo de 10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

MARILTON MARGOTI ANACLETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000670-85.2022.5.12.0041
RECLAMANTE ELISANGELA DE MEDEIROS SOUZA

ADVOGADO LUCAS EXTERKOTER
FERNANDES(OAB: 53384/SC)

RECLAMADO SANITARY SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO AGLAIE SANDRINI BOTEGA
POSSAMAI(OAB: 15475/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TUBARAO

TERCEIRO
INTERESSADO

COORDENADOR DA REGIONAL DO
SAMU DE TUBARÃO

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANITARY SERVICOS DE CONSERVACAO E LIMPEZA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

SANITARY SERVICOS DE CONSERVACAO E LIMPEZA EIRELI

Fica V. Sa. intimado(a) para manifestar-se a respeito dos

esclarecimentos do laudo pericial, pelo prazo de 10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

MARILTON MARGOTI ANACLETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000346-32.2021.5.12.0041
RECLAMANTE LUCIA HELENA CAMPOZANA

ADVOGADO LAIS CARDOSO COSTA(OAB:
39864/SC)

ADVOGADO FELIPE DE SOUTO(OAB: 20846/SC)

RECLAMADO TOP NACIONAIS E IMPORTADOS
LTDA

ADVOGADO ANDIARA ZABOT MACHADO(OAB:
11910/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

COSTA & SOUTO ADVOGADOS

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP NACIONAIS E IMPORTADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

TOP NACIONAIS E IMPORTADOS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado da planilha de atualização no ID 21683ba.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000333-62.2023.5.12.0041
RECLAMANTE EDIJANE PEREIRA TEIXEIRA

RICARDO

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECLAMADO ELIZANDRA STAPAZZOLI DA
ROCHA

RECLAMADO ELIANDRA STAPAZZOLI DA ROCHA
13645720952
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIJANE PEREIRA TEIXEIRA RICARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

EDIJANE PEREIRA TEIXEIRA RICARDO

Fica V. Sa. intimado para aguardar o decurso do prazo de 15 dias

para a sócia da executada apresentar a contestação do IDPJ e

posterior julgamento.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

MONICA BEATRIZ MOREIRA NOBRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000848-97.2023.5.12.0041
RECLAMANTE JAISON OENING FUCHTER

ADVOGADO RAFAEL ZANINI ROVEDA(OAB:
55975/SC)

RECLAMADO TERMOVALE INDUSTRIA E
COMERCIO DE POLIESTIRENO E
ACO LTDA

ADVOGADO RODRIGO MACHADO CORREA(OAB:
16887/SC)

ADVOGADO LUCAS FERREIRA DE FARIAS(OAB:
42042/SC)

ADVOGADO MARIA JULIA FERREIRA DE
FARIAS(OAB: 63405/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAISON OENING FUCHTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

JAISON OENING FUCHTER

Fica V. Sa. intimado(a) para vista do laudo pericial, pelo prazo de

10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

MARILTON MARGOTI ANACLETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000848-97.2023.5.12.0041
RECLAMANTE JAISON OENING FUCHTER

ADVOGADO RAFAEL ZANINI ROVEDA(OAB:
55975/SC)

RECLAMADO TERMOVALE INDUSTRIA E
COMERCIO DE POLIESTIRENO E
ACO LTDA

ADVOGADO RODRIGO MACHADO CORREA(OAB:
16887/SC)

ADVOGADO LUCAS FERREIRA DE FARIAS(OAB:
42042/SC)

ADVOGADO MARIA JULIA FERREIRA DE
FARIAS(OAB: 63405/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERMOVALE INDUSTRIA E COMERCIO DE POLIESTIRENO
E ACO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

TERMOVALE INDUSTRIA E COMERCIO DE POLIESTIRENO E

ACO LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para vista do laudo pericial, pelo prazo de

10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

MARILTON MARGOTI ANACLETO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000755-37.2023.5.12.0041
REQUERENTE ANDERSON RAFAEL SOUZA DA

SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO VIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RAFAEL SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANDERSON RAFAEL SOUZA DA SILVA

Fica V. Sa. intimado para, em 05 dias, informar nos autos se aceita

ou não o pedido do Id fa93ce6

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

MONICA BEATRIZ MOREIRA NOBRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000420-52.2022.5.12.0041
RECLAMANTE SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RECLAMANTE MARIO CESAR RODRIGUES
CARDOSO

RECLAMANTE ROSINETE GONCALVES

RECLAMANTE RUTE DA SILVA GONCALVES

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA CAMPOS VERDES

ADVOGADO RICARDO ALVES DE SOUSA(OAB:
35648/SC)

ADVOGADO LUIZ HERVAL CASAGRANDE(OAB:
18650/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM

PROF SC

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado da adequação dos cálculos apresentado no ID

7271bf0 e anteriores.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000115-97.2024.5.12.0041
RECLAMANTE ALEXANDRA DELFINO DA SILVA

ADVOGADO CAMILA GARCIA DE FARIAS(OAB:
36144/SC)

RECLAMADO MASTER CONTINENTE EDUCACAO
PROFISSIONAL LTDA - ME

RECLAMADO MASTER TUBARAO INFORMATICA
LTDA - ME

RECLAMADO TIAGO BIANCHI

RECLAMADO TACIELI GONCALVES BIANCHI

RECLAMADO RAMON DA SILVA ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA DELFINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 582b316

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Realize a pesquisa do endereço da Sra. Tacieli Gonçalves Bianchi,

nos termos requeridos na petição id 3b1bf08.

Ciente/s com a intimação do presente./mma

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO PHILIPE DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000346-61.2023.5.12.0041
RECLAMANTE RONALDO DE MEDEIROS

ADVOGADO JANAYNA MICHELS DE
OLIVEIRA(OAB: 63979/SC)

RECLAMADO GRAN PRIME CERAMICA EIRELI -
EPP

ADVOGADO EVELYN KUERTEN LIMACO(OAB:
8484/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69f6859

proferido nos autos.

Intime-se o autor para, na quinta-feira, à partir das 12h, comparecer

na CEF no Posto da Justiça do Trabalho para fazer o saque do

FGTS.

Expeça-se email, comunicando a CEF.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO PHILIPE DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACum-0000672-89.2021.5.12.0041
RECLAMANTE VITORIA REGINA FERREIRA

DELFINO NUNES

RECLAMANTE MARIA DA SILVA KLIPPER

RECLAMANTE HERCILIO DA ROSA NETO

RECLAMANTE SIND EMP ENTID CULT RECR
ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RECLAMANTE WILSON WILLEMANN

RECLAMANTE IVETE DOBKOWSKI DA ROSA

RECLAMADO APP ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA MONSENHOR FRANCISCO
GIESBERTS

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM

PROF SC

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado das planilhas (ID 741e318 e anteriores) e do e-

mail ID c05fab1.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000806-48.2023.5.12.0041
RECLAMANTE PEDRO LUIZ CUSTODIO MENDES

ADVOGADO RANGEL DE FARIAS JUNIOR(OAB:
60599/SC)

RECLAMADO LIMESOFT - SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO LUIZ CUSTODIO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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PEDRO LUIZ CUSTODIO MENDES

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado de que foi expedido Alvará para Liberação de

Valores do FGTS no ID 0c690e9.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000263-45.2023.5.12.0041
RECLAMANTE JAILSON CARDOSO

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RECLAMADO WICKBOLD & NOSSO PAO
INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WICKBOLD & NOSSO PAO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06c5811

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos exatos termos e limites da fundamentação,

que integra o presente dispositivo, concedo à parte autora os

benefícios da justiça gratuita; e condeno a reclamada a pagar o

salário relativos aos 15 primeiros dias de afastamento previdenciário

do reclamante.

Liquidação por cálculos. O valor principal das verbas será limitado

ao indicado na petição inicial.

Correção monetária, juros e descontos previdenciários e fiscais

conforme fundamentação.

Custas pela ré no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor

da condenação de R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes.

    RICARDO PHILIPE DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000263-45.2023.5.12.0041
RECLAMANTE JAILSON CARDOSO

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RECLAMADO WICKBOLD & NOSSO PAO
INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06c5811

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos exatos termos e limites da fundamentação,

que integra o presente dispositivo, concedo à parte autora os

benefícios da justiça gratuita; e condeno a reclamada a pagar o

salário relativos aos 15 primeiros dias de afastamento previdenciário

do reclamante.

Liquidação por cálculos. O valor principal das verbas será limitado

ao indicado na petição inicial.

Correção monetária, juros e descontos previdenciários e fiscais

conforme fundamentação.

Custas pela ré no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor

da condenação de R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes.

    RICARDO PHILIPE DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACC-0000554-79.2022.5.12.0041
AUTOR MIRELA DA ROSA NOGUEIRA

AUTOR MARA LUCIA MIRANDA ANGELO

AUTOR TERESA ROBELIA NANDI EZEQUIEL

AUTOR SIND EMP ENTID CULT RECR
ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RÉU ASSOC PAIS E PROF DA ESCOLA
BASICA LINO PESSOA

ADVOGADO MIRIAN TORQUATO ALMEIDA
BITTENCOURT(OAB: 52464/SC)

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM

PROF SC

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado das planilhas (IDs faba293 e anteriores) e do e

-mail (ID b05bbf4).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ACC-0000552-12.2022.5.12.0041
AUTOR MARIA APARECIDA JOAQUIM

AUTOR MARIA CLEUSA BORGES TORRES
LEITE

AUTOR LAUDICEIA VITORETI

AUTOR RUDINEI GOMES CARDOSO

AUTOR MARIVALDA MACEDO

AUTOR SIND EMP ENTID CULT RECR
ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RÉU ASSOC DE PAIS E PROF DA E B
GEN OSVALDO PINTO DA VEIGA

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO DANIEL VARELLA DOS
SANTOS(OAB: 58509/SC)

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM

PROF SC

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado das planilhas (IDs ba60d8e e anteriores) e do e

-mail (ID aee187e).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

MAURICIO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000812-55.2023.5.12.0041
RECLAMANTE ADRIAN SOUZA DA SILVA

ADVOGADO CARINE SIMPLICIO BOCK
SACIURA(OAB: 98840/RS)

ADVOGADO BRUNA FLORES
CECCONELLO(OAB: 130590/RS)

RECLAMADO INMES INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARIO CORDELLA FILHO(OAB:
6432/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIAN SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

ADRIAN SOUZA DA SILVA

Fica V. Sa. intimado(a) para vista do laudo pericial, pelo prazo de

10 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

MARILTON MARGOTI ANACLETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000812-55.2023.5.12.0041
RECLAMANTE ADRIAN SOUZA DA SILVA

ADVOGADO CARINE SIMPLICIO BOCK
SACIURA(OAB: 98840/RS)

ADVOGADO BRUNA FLORES
CECCONELLO(OAB: 130590/RS)

RECLAMADO INMES INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARIO CORDELLA FILHO(OAB:
6432/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INMES INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

INMES INDUSTRIAL LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para vista do laudo pericial, pelo prazo de

10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

MARILTON MARGOTI ANACLETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000798-71.2023.5.12.0041
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DE JESUS

SOUZA

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES DE
MELO(OAB: 478590/SP)

RECLAMADO ZIPIPLAST INDUSTRIA DE
EMBALAGENS PLASTICAS EIRELI

ADVOGADO MARIO CORDELLA FILHO(OAB:
6432/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DE JESUS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

PAULO HENRIQUE DE JESUS SOUZA

Fica V. Sa. intimado(a) para vista do laudo pericial, pelo prazo de

10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

MARILTON MARGOTI ANACLETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000798-71.2023.5.12.0041
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DE JESUS

SOUZA

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES DE
MELO(OAB: 478590/SP)

RECLAMADO ZIPIPLAST INDUSTRIA DE
EMBALAGENS PLASTICAS EIRELI

ADVOGADO MARIO CORDELLA FILHO(OAB:
6432/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZIPIPLAST INDUSTRIA DE EMBALAGENS PLASTICAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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I N T I M A Ç Ã O  - Processo PJe-JT

Destinatário:

ZIPIPLAST INDUSTRIA DE EMBALAGENS PLASTICAS EIRELI

Fica V. Sa. intimado(a) para vista do laudo pericial, pelo prazo de

10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

MARILTON MARGOTI ANACLETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000460-68.2021.5.12.0041
RECLAMANTE MARLENE MARIA VIEIRA TEIXEIRA

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

RECLAMANTE BENTA APARECIDA MACHADO

ADVOGADO MARCOS TONELLI VERAS(OAB:
36416/SC)

RECLAMADO ERICK STEFFEN DA SILVA

ADVOGADO VALCIRIO REZIN DA SILVA
JUNIOR(OAB: 28390/SC)

RECLAMADO KEROLLY RULLIANY FIGUEIRO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE REZIN DA
SILVA(OAB: 55431/SC)

RECLAMADO MOVE ON CONFECCOES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

VALFRIDO DANDOLINI BEZ
FONTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENTA APARECIDA MACHADO

  - MARLENE MARIA VIEIRA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf3eff1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000460-68.2021.5.12.0041

RECLAMANTE MARLENE MARIA VIEIRA TEIXEIRA

ADVOGADO AMANDA DARELA DE OLIVEIRA
LONGO(OAB: 34263/SC)

RECLAMANTE BENTA APARECIDA MACHADO

ADVOGADO MARCOS TONELLI VERAS(OAB:
36416/SC)

RECLAMADO ERICK STEFFEN DA SILVA

ADVOGADO VALCIRIO REZIN DA SILVA
JUNIOR(OAB: 28390/SC)

RECLAMADO KEROLLY RULLIANY FIGUEIRO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE REZIN DA
SILVA(OAB: 55431/SC)

RECLAMADO MOVE ON CONFECCOES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

VALFRIDO DANDOLINI BEZ
FONTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK STEFFEN DA SILVA

  - KEROLLY RULLIANY FIGUEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf3eff1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000102-98.2024.5.12.0041
AUTOR NIEHUES INDUSTRIA E COMERCIO

DE TREFILADOS DE METAL LTDA

ADVOGADO MONIELI BATISTA BUSS(OAB:
61997/SC)

RÉU WELLINTON TARDIN

ADVOGADO SABRINA TORRES(OAB: 50091/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIEHUES INDUSTRIA E COMERCIO DE TREFILADOS DE
METAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d7ad3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000102-98.2024.5.12.0041

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2059
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR NIEHUES INDUSTRIA E COMERCIO
DE TREFILADOS DE METAL LTDA

ADVOGADO MONIELI BATISTA BUSS(OAB:
61997/SC)

RÉU WELLINTON TARDIN

ADVOGADO SABRINA TORRES(OAB: 50091/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINTON TARDIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d7ad3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000034-22.2022.5.12.0041
RECLAMANTE RANGEL DA SILVA MATEUS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

RECLAMADO BECKHAUSER INDUSTRIA E
COMERCIO DE MALHAS LTDA

ADVOGADO JEAN MARCEL ROUSSENQ(OAB:
16407/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - BECKHAUSER INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0120602

proferido nos autos.

Com relação às custas e INSS, intime-se a ré para em 05 dias,

providenciar o pagamento, em guias próprias e ciência do Id

d7a1fc4.

No silêncio, expeça-se ofício de Penhora no Rosto dos autos da

Recuperação Judicial.

Após, ao arquivo provisório, determinando-se que de 01 em 01 ano

seja expedida intimação ao exequente para que informe o

pagamento de habilitação de crédito.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000034-22.2022.5.12.0041
RECLAMANTE RANGEL DA SILVA MATEUS

ADVOGADO RAMON MACHADO CAMPOS(OAB:
27578/SC)

RECLAMADO BECKHAUSER INDUSTRIA E
COMERCIO DE MALHAS LTDA

ADVOGADO JEAN MARCEL ROUSSENQ(OAB:
16407/SC)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANGEL DA SILVA MATEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0120602

proferido nos autos.

Com relação às custas e INSS, intime-se a ré para em 05 dias,

providenciar o pagamento, em guias próprias e ciência do Id

d7a1fc4.

No silêncio, expeça-se ofício de Penhora no Rosto dos autos da

Recuperação Judicial.

Após, ao arquivo provisório, determinando-se que de 01 em 01 ano

seja expedida intimação ao exequente para que informe o

pagamento de habilitação de crédito.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000595-46.2022.5.12.0041
RECLAMANTE MATTHEUS MANOEL DA SILVA

BONIFACIO

ADVOGADO LAIS SOUZA PIRES(OAB: 38947/SC)

RECLAMADO MAGDA CRISTINA PACHECO ALVES

ADVOGADO MURILO JUSTINO BARCELOS(OAB:
36056/SC)

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA CRISTINA PACHECO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27b2d11

proferida nos autos.

Vistos, etc.

I - Homologo, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, os

cálculos apresentados pelo perito contador.

II - Arbitro os honorários periciais no valor solicitado, a serem

arcados pela ré.

III - Fica dispensada a ciência à União (INSS) dos cálculos

homologados, considerando a Portaria PGF-AGU n. 47, de 07 de

julho de 2023 (valor da contribuição igual ou inferior a

R$40.000,00).

IV - Fica CITADO(A) o(a) executado(a) para, em 48 horas, efetuar o

pagamento ou garantir a execução do débito no valor total

constante no d 6b710c9, sob pena de prosseguimento da

execução, na forma legal. Ressalta-se que, para pagamento ou

depósito para garantia da execução, o valor do débito

atualizado deverá ser obtido junto à Contadoria desta vara, por

e-mail (2vara_tro@trt12.jus.br), bem como o depósito deverá

ser efetuado, preferencialmente, na Caixa Econômica Federal.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000595-46.2022.5.12.0041
RECLAMANTE MATTHEUS MANOEL DA SILVA

BONIFACIO

ADVOGADO LAIS SOUZA PIRES(OAB: 38947/SC)

RECLAMADO MAGDA CRISTINA PACHECO ALVES

ADVOGADO MURILO JUSTINO BARCELOS(OAB:
36056/SC)

PERITO JOSE DE OLIVEIRA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATTHEUS MANOEL DA SILVA BONIFACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27b2d11

proferida nos autos.

Vistos, etc.

I - Homologo, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, os

cálculos apresentados pelo perito contador.

II - Arbitro os honorários periciais no valor solicitado, a serem

arcados pela ré.

III - Fica dispensada a ciência à União (INSS) dos cálculos

homologados, considerando a Portaria PGF-AGU n. 47, de 07 de

julho de 2023 (valor da contribuição igual ou inferior a

R$40.000,00).

IV - Fica CITADO(A) o(a) executado(a) para, em 48 horas, efetuar o

pagamento ou garantir a execução do débito no valor total

constante no d 6b710c9, sob pena de prosseguimento da

execução, na forma legal. Ressalta-se que, para pagamento ou

depósito para garantia da execução, o valor do débito

atualizado deverá ser obtido junto à Contadoria desta vara, por

e-mail (2vara_tro@trt12.jus.br), bem como o depósito deverá

ser efetuado, preferencialmente, na Caixa Econômica Federal.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000582-13.2023.5.12.0041
RECLAMANTE ANTONIA MARIA FERREIRA

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

RECLAMADO SUELLEN ALBERTON DELFINO

ADVOGADO BRUNA MENDONCA LEANDRO(OAB:
48956/SC)

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA MARIA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd8c634

proferido nos autos.

Considerando que a exequente não te CTPS digital, conforme

pesquisa no site e-social, Id c1db0fc, intime-se-a para, em 10 dias,

comparecer na Secretaria da Vara para anotação pelo Juízo do

contrato de trabalho, conforme determinado na sentença Id

754a4a5. Realizada a anotação da CTPS, comunique-se a Receita

Federal.

Por ora, defiro os convênios perante a pessoa Jurídica, pois para a

análise da pessoa física se faz necessário incluí-la no polo passivo,

com CPF da executada, o endereço, o número do telefone fixo e/ou

celular, assim como endereço eletrônico da sócia.

CONVÊNIOS

1 – Nos termos do art. 523, §3º, do CPC, proceda-se à consulta aos

convênios SISBAJUD, RENAJUD (gravar transferência), ARISP e
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INFOJUD.

2 – Após transcorrido o prazo de 45 dias, a contar da citação do

executado, se não houver garantido o Juízo, lance-se o nome do

executado junto ao BNDT, conforme dispõe o art. 642, da CLT

(redação da Lei 12.440/11, regulamentada pela Resolução

Administrativa TST 1.470/11), desde já, autorizadas as respectivas

alterações de posição, conforme a situação processual.

3 – Localizados bens, expeça-se mandado de penhora e avaliação.

4 – Se infrutíferas as diligências acima, intime-se o exequente para

requerer o que entender de direito.

5 - No silêncio, independentemente de certificação de prazo,

determino que, desde que transcorrido o prazo de 45 dias, a contar

da citação do executado, o seu nome seja inscrito no cadastro de

devedores através do SERASAJUD.

6 - Após, considerando o pedido da exequente, passo a apreciar a

inclusão da sócia e demais pedidos contidos no Id adb3c74.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001024-76.2023.5.12.0041
EXEQUENTE JAQUELINE RODRIGUES BORGES

ADVOGADO BRENO ANGIOLETTI LICIO(OAB:
29673/SC)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA

EXECUTADO SALLES PRESTADORA DE
SERVICOS E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO IRON MARCOS STECHECHEN(OAB:
61659/SC)

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALLES PRESTADORA DE SERVICOS E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fae82d

proferido nos autos.

Vistos para despacho

Ante o trânsito em julgado certificado no processo principal,

converto a execução provisória em DEFINITIVA, na forma do art.

162 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho e art. 150 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001024-76.2023.5.12.0041
EXEQUENTE JAQUELINE RODRIGUES BORGES

ADVOGADO BRENO ANGIOLETTI LICIO(OAB:
29673/SC)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA

EXECUTADO SALLES PRESTADORA DE
SERVICOS E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO IRON MARCOS STECHECHEN(OAB:
61659/SC)

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

PERITO WAGNER FELIPE SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE RODRIGUES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fae82d

proferido nos autos.

Vistos para despacho

Ante o trânsito em julgado certificado no processo principal,

converto a execução provisória em DEFINITIVA, na forma do art.

162 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho e art. 150 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000221-59.2024.5.12.0041
RECLAMANTE J.M.M.

ADVOGADO JESSICA MORAIS(OAB: 43414/SC)

RECLAMANTE M.V.M.

ADVOGADO JESSICA MORAIS(OAB: 43414/SC)

RECLAMADO DAKALI TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.M.M.

  - M.V.M.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f379ba

proferido nos autos.

DESPACHO

OFICIE-SE ao INSS para que informe sobre a existência de

dependentes do falecido MARCOS VIEIRA MENDES CPF

054.005.179-94, habilitados naquele órgão, bem como se existe

pagamento de pensão por morte.

Após, encaminhe-se para o CEJUSC para inclusão em pauta para

tentativa de conciliação, solicitando-se designação de audiência

com brevidade, por se tratarem os reclamantes de menores

impúberes.

I-se

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000230-21.2024.5.12.0041
RECLAMANTE FABIO PICKLER

ADVOGADO DIEGO FELLIPE DE MEDEIROS(OAB:
25902/SC)

RECLAMADO SCHUELTER TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO PICKLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a46f185

proferida nos autos.

DECISÃO

RELATÓRIO

FABIO PICKLER, já qualificado na ação trabalhista que move em

face de SCHUELTER TRANSPORTES LTDA., com base nos

fundamentos fáticos e jurídicos expostos na exordial, requendo, em

sede de tutela provisória de urgência, o reconhecimento da

estabilidade provisória no emprego e a respectiva reintegração ao

emprego de forma liminar.

É o relatório.

D E C I D O

Para a concessão da tutela provisória de urgência são pré-

requisitos a existência de elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, conforme art. 300 do NCPC.

Tenho que o primeiro requisito, qual seja, a evidência de

probabilidade do direito não está presente no caso em apreço, pois

não há comprovação prima facie da presença dos requisitos da

Súmula 378 TST, notadamente se o acidente de moto no caso

efetivamente se deu no trajeto para o trabalho ou em horário de

expediente e se dele resultou afastamento superior a 15 (quinze)

dias com percepção de auxílio doença acidentário espécie 91.

Assim, com fundamento no art. 300 do CPC, de aplicação

subsidiária ao processo laboral, REJEITO o pedido de tutela

provisória de urgência.

Encaminhe-se os autos ao CEJUSC para designação de "audiência

telepresencial", mediante a utilização do aplicativo "Zoom",

cientificando-se as partes. O (a) procurador(a) da parte autora

deverá comunicar ao seu constituinte o dia e o horário da audiência,

para participação, preferencialmente, de sua própria residência (ou

outro local a seu critério), portando documento de identificação;

Proceda-se , preferencialmente, por meio eletrônico, à citação da

parte ré para comparecimento à audiência a ser designada. Ausente

a informação na petição inicial de telefone celular da ré para

contato, deve a parte autora ser intimada pelo CEJUSC para que o

informe ou afirme seu desconhecimento. Inviável a citação da parte

ré nos moldes anteriormente descritos, esta deve ser citada por

oficial de justiça;

No caso de ausência injustificada da parte autora na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 3º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, poderá o (a)

Magistrado (a) declarar o arquivamento previsto no art. 844 da CLT,

determinando a dispensa ou não das custas, encaminhando os

autos ao Juízo de origem para a tomada, se for o caso, de

eventuais providências complementares;

No caso de ausência injustificada da parte ré na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 4º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, caso seja

configurada a revelia, o (a) Magistrado (a) registrará a ocorrência do

fato e devolverá os autos ao Juízo de origem;

Comparecendo as partes e frustrada a conciliação, disporá a parte

ré do prazo de dez dias para apresentação de defesa e

documentos. Após, independente de nova intimação, disporá a

parte autora de igual prazo de dez dias para manifestação,

oportunidade em que deverá apresentar diferenças por

amostragem, sob pena de preclusão.

Nos mesmos prazos referidos acima, deverão as partes apresentar
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quesitos à/s perícia/s designada/s. Por ocasião da audiência,

deverão as partes informar se concordam com a conversão do

presente feito para o formato “Juízo 100% Digital”;

No caso de discordância de qualquer das partes, a audiência será

PRESENCIAL. Ressalta o Juízo que, neste caso, as comunicações

processuais seguem sendo realizadas pelo DEJT. Independente de

tal fato, deverão as partes e seus patronos, naquele ato, informarem

números de telefone celular para contatos oficiais que se fizerem

necessários, caso não constem dos autos;

Intime-se o autor e CITE-SE a reclamada.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000699-04.2023.5.12.0041
RECLAMANTE CESAR GONCALVES DOS SANTOS

E SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
36703/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a474a31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos exatos termos e limites da fundamentação,

que integra o presente dispositivo, afasto as preliminares;pronuncio

a prescrição das pretensões anteriores a 18.08.2018, extinguindo-

as com resolução do mérito; e rejeito os pedidos formulados por

CESAR GONÇALVES DOS SANTOS E SILVA em face de CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL

São devidos honorários de sucumbência aos advogados das partes,

conforme os exatos termos da fundamentação.

Custas pelo autor no importe de R$17.943,31, calculadas sobre o

valor da causa.

Intimem-se as partes.

    RICARDO PHILIPE DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000699-04.2023.5.12.0041
RECLAMANTE CESAR GONCALVES DOS SANTOS

E SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
36703/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR GONCALVES DOS SANTOS E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a474a31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos exatos termos e limites da fundamentação,

que integra o presente dispositivo, afasto as preliminares;pronuncio

a prescrição das pretensões anteriores a 18.08.2018, extinguindo-

as com resolução do mérito; e rejeito os pedidos formulados por

CESAR GONÇALVES DOS SANTOS E SILVA em face de CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL

São devidos honorários de sucumbência aos advogados das partes,

conforme os exatos termos da fundamentação.

Custas pelo autor no importe de R$17.943,31, calculadas sobre o

valor da causa.

Intimem-se as partes.

    RICARDO PHILIPE DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000831-95.2022.5.12.0041
RECLAMANTE KARINE EFFTING CLAUDINO

ADVOGADO CLEUSA SOUZA DA SILVA(OAB:
20908/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DO VALE -
SICOOB CREDIVALE/SC

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO ADILSON WARMLING ROLING(OAB:
12920/SC)

RECLAMADO BANCO COOPERATIVO DO BRASIL
S/A

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A
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  - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO VALE
- SICOOB CREDIVALE/SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b61e35b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos exatos termos e limites da fundamentação,

que integra o presente dispositivo,rejeito as preliminares

suscitadas;pronuncio a prescrição das pretensões anteriores a

13.07.2017, extinguindo-as com resolução do mérito; e acolho

parcialmente os pedidos formulados, para condenar a primeira

reclamada a pagar as seguintes verbas/parcelas:horas extras e

reflexos; e FGTS.

Ainda, julgo improcedentes os pedidos em face da segunda

reclamada.

Liquidação por cálculos. O valor principal das verbas será limitado

ao indicado na petição inicial.

Correção monetária, juros e descontos previdenciários e fiscais

conforme fundamentação.

Custas pela ré no importe de R$1.000,00, calculadas sobre o valor

da condenação de R$50.000,00.

Intimem-se as partes.

    RICARDO PHILIPE DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000831-95.2022.5.12.0041
RECLAMANTE KARINE EFFTING CLAUDINO

ADVOGADO CLEUSA SOUZA DA SILVA(OAB:
20908/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DO VALE -
SICOOB CREDIVALE/SC

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO ADILSON WARMLING ROLING(OAB:
12920/SC)

RECLAMADO BANCO COOPERATIVO DO BRASIL
S/A

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE EFFTING CLAUDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b61e35b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos exatos termos e limites da fundamentação,

que integra o presente dispositivo,rejeito as preliminares

suscitadas;pronuncio a prescrição das pretensões anteriores a

13.07.2017, extinguindo-as com resolução do mérito; e acolho

parcialmente os pedidos formulados, para condenar a primeira

reclamada a pagar as seguintes verbas/parcelas:horas extras e

reflexos; e FGTS.

Ainda, julgo improcedentes os pedidos em face da segunda

reclamada.

Liquidação por cálculos. O valor principal das verbas será limitado

ao indicado na petição inicial.

Correção monetária, juros e descontos previdenciários e fiscais

conforme fundamentação.

Custas pela ré no importe de R$1.000,00, calculadas sobre o valor

da condenação de R$50.000,00.

Intimem-se as partes.

    RICARDO PHILIPE DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000843-75.2023.5.12.0041
RECLAMANTE JAIRO MEDEIROS RODRIGUES

VIEIRA

ADVOGADO MARCOS TONELLI VERAS(OAB:
36416/SC)

RECLAMADO PROROTA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARLON SILVANO VIEIRA(OAB:
16952/SC)

ADVOGADO LUCAS LOPES DA ROSA(OAB:
48276/SC)

RECLAMADO NUTRA ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO MARLON SILVANO VIEIRA(OAB:
16952/SC)

ADVOGADO LUCAS LOPES DA ROSA(OAB:
48276/SC)

RECLAMADO NUTRATO ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO MARLON SILVANO VIEIRA(OAB:
16952/SC)

ADVOGADO LUCAS LOPES DA ROSA(OAB:
48276/SC)

RECLAMADO QUELIMANE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS PARA
ANIMAIS LTDA

ADVOGADO MARLON SILVANO VIEIRA(OAB:
16952/SC)

ADVOGADO LUCAS LOPES DA ROSA(OAB:
48276/SC)

RECLAMADO TRATTO ALIMENTOS LTDA - EPP
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ADVOGADO MARLON SILVANO VIEIRA(OAB:
16952/SC)

ADVOGADO LUCAS LOPES DA ROSA(OAB:
48276/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRA ALIMENTOS EIRELI - ME

  - NUTRATO ALIMENTOS EIRELI

  - PROROTA TRANSPORTES LTDA

  - QUELIMANE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
PARA ANIMAIS LTDA

  - TRATTO ALIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbeb220

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos exatos termos e limites da fundamentação,

que integra o presente dispositivo, concedo à parte autora os

benefícios da justiça gratuita;rejeito a arguição de ilegitimidade

passiva; e acolho parcialmente os pedidos formulados, para

condenar as reclamadas,solidariamente, a pagar as seguintes

verbas/parcelas:férias acrescidas do terço constitucional; e FGTS.

Liquidação por cálculos. O valor principal das verbas será limitado

ao indicado na petição inicial.

Correção monetária, juros e descontos previdenciários e fiscais

conforme fundamentação.

Custas pela ré no importe de R$800,00, calculadas sobre o valor da

condenação de R$40.000,00.

Intimem-se as partes.

    RICARDO PHILIPE DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000843-75.2023.5.12.0041
RECLAMANTE JAIRO MEDEIROS RODRIGUES

VIEIRA

ADVOGADO MARCOS TONELLI VERAS(OAB:
36416/SC)

RECLAMADO PROROTA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARLON SILVANO VIEIRA(OAB:
16952/SC)

ADVOGADO LUCAS LOPES DA ROSA(OAB:
48276/SC)

RECLAMADO NUTRA ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO MARLON SILVANO VIEIRA(OAB:
16952/SC)

ADVOGADO LUCAS LOPES DA ROSA(OAB:
48276/SC)

RECLAMADO NUTRATO ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO MARLON SILVANO VIEIRA(OAB:
16952/SC)

ADVOGADO LUCAS LOPES DA ROSA(OAB:
48276/SC)

RECLAMADO QUELIMANE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS PARA
ANIMAIS LTDA

ADVOGADO MARLON SILVANO VIEIRA(OAB:
16952/SC)

ADVOGADO LUCAS LOPES DA ROSA(OAB:
48276/SC)

RECLAMADO TRATTO ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARLON SILVANO VIEIRA(OAB:
16952/SC)

ADVOGADO LUCAS LOPES DA ROSA(OAB:
48276/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO MEDEIROS RODRIGUES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbeb220

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos exatos termos e limites da fundamentação,

que integra o presente dispositivo, concedo à parte autora os

benefícios da justiça gratuita;rejeito a arguição de ilegitimidade

passiva; e acolho parcialmente os pedidos formulados, para

condenar as reclamadas,solidariamente, a pagar as seguintes

verbas/parcelas:férias acrescidas do terço constitucional; e FGTS.

Liquidação por cálculos. O valor principal das verbas será limitado

ao indicado na petição inicial.

Correção monetária, juros e descontos previdenciários e fiscais

conforme fundamentação.

Custas pela ré no importe de R$800,00, calculadas sobre o valor da

condenação de R$40.000,00.

Intimem-se as partes.

    RICARDO PHILIPE DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000453-52.2016.5.12.0041
RECLAMANTE EDIMAR OLIVEIRA CHAGAS

ADVOGADO LUCIANA BORTOLIN(OAB: 27689/SC)

RECLAMADO BENVINDA SANTOS E SILVA

RECLAMADO PREMIUM INDUSTRIA DE TINTAS
LTDA - EPP

RECLAMADO MARGARY CARABALLO
ECHEVARRENA

RECLAMADO JOSE SANTOS E SILVA

RECLAMADO PAULO ROBERTO E SILVA

ADVOGADO FERNANDO AGAPITO DE
ALMEIDA(OAB: 37537/PR)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO E SILVA
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ADVOGADO FERNANDO AGAPITO DE
ALMEIDA(OAB: 37537/PR)

RECLAMADO SILVANA MARIA E SILVA

ADVOGADO FERNANDO AGAPITO DE
ALMEIDA(OAB: 37537/PR)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

PERITO LEONARDO DE OLIVEIRA FOGACA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO E SILVA

  - PAULO ROBERTO E SILVA

  - SILVANA MARIA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 754263e

proferida nos autos.

Retifique-se a autuação no tocante ao endereço da executada

Margary Caraballo Echevarrena, conforme fornecido no Id efb1425.

Proceda-se pesquisa no convênio ARISP do Paraná.

Renovem-se às pesquisas no SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD

em nome de Margary Caraballo Echevarrena.

Caso não haja resultado positivo, cumpra-se o item III do Id

1d526c3.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000453-52.2016.5.12.0041
RECLAMANTE EDIMAR OLIVEIRA CHAGAS

ADVOGADO LUCIANA BORTOLIN(OAB: 27689/SC)

RECLAMADO BENVINDA SANTOS E SILVA

RECLAMADO PREMIUM INDUSTRIA DE TINTAS
LTDA - EPP

RECLAMADO MARGARY CARABALLO
ECHEVARRENA

RECLAMADO JOSE SANTOS E SILVA

RECLAMADO PAULO ROBERTO E SILVA

ADVOGADO FERNANDO AGAPITO DE
ALMEIDA(OAB: 37537/PR)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO E SILVA

ADVOGADO FERNANDO AGAPITO DE
ALMEIDA(OAB: 37537/PR)

RECLAMADO SILVANA MARIA E SILVA

ADVOGADO FERNANDO AGAPITO DE
ALMEIDA(OAB: 37537/PR)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

PERITO LEONARDO DE OLIVEIRA FOGACA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR OLIVEIRA CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 754263e

proferida nos autos.

Retifique-se a autuação no tocante ao endereço da executada

Margary Caraballo Echevarrena, conforme fornecido no Id efb1425.

Proceda-se pesquisa no convênio ARISP do Paraná.

Renovem-se às pesquisas no SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD

em nome de Margary Caraballo Echevarrena.

Caso não haja resultado positivo, cumpra-se o item III do Id

1d526c3.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000329-35.2017.5.12.0041
RECLAMANTE ANDRE BALSINI

ADVOGADO HELENA MATHEUS ROCHA(OAB:
45636/SC)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CAMILA DUARTE FERNANDES(OAB:
16828/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR LOPES(OAB:
16865/SC)

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75ef333

proferida nos autos.

Vistos.

I - Homologo a RETIFICAÇÃO dos cálculos.

II - Arbitro os honorários periciais no valor solicitado, a serem

arcados pela ré.

III - Fica dispensada a ciência à União (INSS) dos cálculos
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homologados, considerando a Portaria PGF-AGU n. 47, de 07 de

julho de 2023 (valor da contribuição igual ou inferior a

R$40.000,00).

IV -Intime-se o procurador do(a) autor(a) para, no prazo de cinco

dias, ratificar os dados de identificação de seu(ua) cliente

constantes na inicial ou atualizá-los, informando endereço, telefone,

e-mail (se houver), CPF e RG. Intime-se ainda o procurador do(a)

autor(a) para, no prazo supracitado, informar os dados de sua conta

bancária para a transferência dos valores, ficando facultada a

juntada do contrato de honorários, constando a indicação de valores

que cabem ao(a) seu(ua) cliente, indicando para essa finalidade os

dados bancários respectivos, podendo ainda declarar, sob as penas

da lei, qual é o percentual ou valor contratado com a parte e

eventuais despesas dedutíveis. Caso não tenham sido informados

os dados bancários do(a) autor(a), comunique-se a ele(a),

diretamente, a liberação dos valores ao seu procurador.

V - Com as informações acima, libere-se o valor do depósito

recursal ao autor e cite-se o réu da diferença para pagamento em

48 horas.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000329-35.2017.5.12.0041
RECLAMANTE ANDRE BALSINI

ADVOGADO HELENA MATHEUS ROCHA(OAB:
45636/SC)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CAMILA DUARTE FERNANDES(OAB:
16828/SC)

ADVOGADO JULIO CESAR LOPES(OAB:
16865/SC)

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

PERITO ANTONIO PAULINO FURTADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE BALSINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75ef333

proferida nos autos.

Vistos.

I - Homologo a RETIFICAÇÃO dos cálculos.

II - Arbitro os honorários periciais no valor solicitado, a serem

arcados pela ré.

III - Fica dispensada a ciência à União (INSS) dos cálculos

homologados, considerando a Portaria PGF-AGU n. 47, de 07 de

julho de 2023 (valor da contribuição igual ou inferior a

R$40.000,00).

IV -Intime-se o procurador do(a) autor(a) para, no prazo de cinco

dias, ratificar os dados de identificação de seu(ua) cliente

constantes na inicial ou atualizá-los, informando endereço, telefone,

e-mail (se houver), CPF e RG. Intime-se ainda o procurador do(a)

autor(a) para, no prazo supracitado, informar os dados de sua conta

bancária para a transferência dos valores, ficando facultada a

juntada do contrato de honorários, constando a indicação de valores

que cabem ao(a) seu(ua) cliente, indicando para essa finalidade os

dados bancários respectivos, podendo ainda declarar, sob as penas

da lei, qual é o percentual ou valor contratado com a parte e

eventuais despesas dedutíveis. Caso não tenham sido informados

os dados bancários do(a) autor(a), comunique-se a ele(a),

diretamente, a liberação dos valores ao seu procurador.

V - Com as informações acima, libere-se o valor do depósito

recursal ao autor e cite-se o réu da diferença para pagamento em

48 horas.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0141000-89.2009.5.12.0041
RECLAMANTE MARINO PRUDENCIO DA ROSA

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

RECLAMADO LORISVALDO PIUCO

ADVOGADO FRANCISCO MANOEL DA
SILVA(OAB: 16034/SC)

RECLAMADO CAMILA PERITO DOS PASSOS

RECLAMADO AGNALDO DE AGUIAR

RECLAMADO RAPIDO BRASIL SUL
TRANSPORTES RODOVIARIO E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO GRASIELA MELLO VIRTUOSO(OAB:
30338/SC)

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES RAPIDO OUROSUL
LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES PREFERENCIAL
LTDA - ME

RECLAMADO MARIA PERITO DOS PASSOS

TERCEIRO
INTERESSADO

VENSON E FILHO LTDA - EPP

ADVOGADO RAQUEL AMBONI DA CUNHA(OAB:
23355/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORISVALDO PIUCO

  - RAPIDO BRASIL SUL TRANSPORTES RODOVIARIO E
LOGISTICA EIRELI

  - TRANSPORTES RAPIDO OUROSUL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 949a948

proferido nos autos.

Considerando o pedido Id ca67603, defiro a busca de endereço dos

executado no site do INFOJUD e do SERPRO.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0141000-89.2009.5.12.0041
RECLAMANTE MARINO PRUDENCIO DA ROSA

ADVOGADO MARCIO VOLPATO
FONTOURA(OAB: 13254/SC)

RECLAMADO LORISVALDO PIUCO

ADVOGADO FRANCISCO MANOEL DA
SILVA(OAB: 16034/SC)

RECLAMADO CAMILA PERITO DOS PASSOS

RECLAMADO AGNALDO DE AGUIAR

RECLAMADO RAPIDO BRASIL SUL
TRANSPORTES RODOVIARIO E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO GRASIELA MELLO VIRTUOSO(OAB:
30338/SC)

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES RAPIDO OUROSUL
LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES PREFERENCIAL
LTDA - ME

RECLAMADO MARIA PERITO DOS PASSOS

TERCEIRO
INTERESSADO

VENSON E FILHO LTDA - EPP

ADVOGADO RAQUEL AMBONI DA CUNHA(OAB:
23355/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINO PRUDENCIO DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 949a948

proferido nos autos.

Considerando o pedido Id ca67603, defiro a busca de endereço dos

executado no site do INFOJUD e do SERPRO.

TUBARAO/SC, 19 de março de 2024.

    DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN

    Juiz(a) do Trabalho Titular

1ª Vara do Trabalho de Criciúma

Edital

Processo Nº ATOrd-0261000-19.2001.5.12.0003
RECLAMANTE LUIZ CLARINDA AMERICO

RECLAMANTE JAILSON RODRIGUES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO ANDRE FERNANDES
CASAGRANDE(OAB: 58322/SC)

RECLAMANTE JEFERSON LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRO ROBERTO FARACO(OAB:
12132/SC)

RECLAMANTE LIBERO BORBA DOS SANTOS

RECLAMANTE ROSILENE MENDES DA SILVA

RECLAMANTE PATRICIO RIBEIRO

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS
BALTHAZAR(OAB: 4426/SC)

RECLAMANTE RODRIGO FIDEL LIMAS

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE DANIEL CANDIDO ROSA

ADVOGADO ROGERIO DRUM(OAB: 8830/SC)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS PADILHA DORVALINO

ADVOGADO SAULO CUNHA CARDOSO(OAB:
29779/SC)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS
BALTHAZAR(OAB: 4426/SC)

ADVOGADO FABIO COLONETTI(OAB: 14241/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMANTE LAZARO ARMANDO

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS
BALTHAZAR(OAB: 4426/SC)

RECLAMANTE GILMAR DE ANDRADE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE ESIO DOS SANTOS

ADVOGADO EDMAR VIANA(OAB: 9153/SC)

RECLAMANTE VANTUIR DOMINGUES MIGUEL

ADVOGADO RAFAEL BURIGO SERAFIM(OAB:
17051/SC)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS
BALTHAZAR(OAB: 4426/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

RECLAMANTE JOELSO MARIANO

ADVOGADO ALFREDO GAVA(OAB: 3206/SC)

RECLAMANTE ANGELO TEIXEIRA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMANTE DONATO GUIMARA

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMANTE JOSMAR CORDEIRO DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2069
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALFREDO GAVA(OAB: 3206/SC)

RECLAMANTE VALDIR FIGUEIREDO

RECLAMADO METALURGICA CASTOR LTDA

ADVOGADO ILSO DALPRA(OAB: 10321/SC)

RECLAMADO CLAUDIO BONASSA

RECLAMADO FUNDICAO FORQUILHINHA LTDA

RECLAMADO ANTONIO PINHEIRO

RECLAMADO ISABEL DA SILVA RODRIGUES

RECLAMADO FRANCISCO COELHO DE SOUSA

RECLAMADO ARISTIDES CARDOSO

RECLAMADO FATIMA BIZ BONASSA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE IÇARA

TERCEIRO
INTERESSADO

ERNANI CUSTODIO

ADVOGADO GUILHERME DAGOSTIN
MARCHI(OAB: 19188/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTIDES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O EXCELENTÍSSIMO DR ARMANDO LUIZ ZILLI, Juiz do Trabalho

desta Unidade Judiciária, FAZ SABER que pelo presente edital fica

NOTIFICADA a parte Aristides Cardoso, estabelecido em lugar

incerto e não sabido, do Agravo de petição interposto pela parte

contrária nos autos 0261000-19.2001.5.12.0003- Processo PJe-JT,

em que são autores Donato Guimara e outros, podendo

contrarrazoá-lo no prazo legal.

O presente edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT e encontra-se afixado no local de costume nesta

Unidade Judiciária.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

ARMANDO LUIZ ZILLI

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000776-69.2019.5.12.0003
RECLAMANTE GILBERTO PERUCHI

ADVOGADO JAIR SA JUNIOR(OAB: 26344/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA DE EXTRACAO DE
CARVAO MINERAL DOS
TRABALHADORES DE CRICIUMA

PERITO GLAUCIA COSTA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO PERUCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

GILBERTO PERUCHI

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, no prazo de 5 dias, retificar o

percentual dos honorários advocatícios.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

ERICKSSON ALBUQUERQUE TAVARES DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000468-96.2020.5.12.0003
RECLAMANTE RAFAEL BORDIGNON DA CRUZ

ADVOGADO KARINA PEREIRA ANTUNES(OAB:
22529/SC)

RECLAMADO ANGELITA DOS SANTOS NUNES DA
SILVA - ME

RECLAMADO VS BOMBAS HIDRAULICAS LTDA

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BORDIGNON DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

RAFAEL BORDIGNON DA CRUZ

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da certidão de id a440291,

como também dos extratos de id c15cb7b e 9c3f0a5 para,

querendo se manifestar no prazo de 10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

ELEN CRISTINA PRUDENCIO ROCHA

Servidor

Processo Nº Monito-0003530-57.2014.5.12.0003
AUTOR LAURIDES MANOEL DA SILVA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

RÉU ROMULO SANTANA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA LIMA DE SOUZA OLIVEIRA
REIS(OAB: 38135/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE BARCELOS JOAO(OAB:
15418/SC)

ADVOGADO RICARDO REITZ BUNN(OAB:
17020/SC)

RÉU ROMULO SANTANA DA SILVA - ME

ADVOGADO PATRICIA LIMA DE SOUZA OLIVEIRA
REIS(OAB: 38135/SC)

ADVOGADO RICARDO REITZ BUNN(OAB:
17020/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE BARCELOS JOAO(OAB:
15418/SC)

RÉU LILIANE MARQUES MATIOLA DA
SILVA - ME

ADVOGADO PATRICIA LIMA DE SOUZA OLIVEIRA
REIS(OAB: 38135/SC)

ADVOGADO RICARDO REITZ BUNN(OAB:
17020/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE BARCELOS JOAO(OAB:
15418/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE BATISTELLO
PINHEIRO(OAB: 33419/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO VIEIRA FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURIDES MANOEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

LAURIDES MANOEL DA SILVA

Fica V.Sª. intimado(a) para informar meios de prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

ELEN CRISTINA PRUDENCIO ROCHA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000638-63.2023.5.12.0003
RECLAMANTE DANIELA MARCELA DA SILVA

QUEIROZ

ADVOGADO EMANUELA DE SOUZA DA
SILVA(OAB: 52894/SC)

RECLAMADO NERY DE MEDEIROS - ME

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NERY DE MEDEIROS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddc623a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Extingue-se a execução pelo acordo cumprido.

Arquivem-se.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000638-63.2023.5.12.0003
RECLAMANTE DANIELA MARCELA DA SILVA

QUEIROZ

ADVOGADO EMANUELA DE SOUZA DA
SILVA(OAB: 52894/SC)

RECLAMADO NERY DE MEDEIROS - ME

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA MARCELA DA SILVA QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddc623a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Extingue-se a execução pelo acordo cumprido.

Arquivem-se.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000074-50.2024.5.12.0003
RECLAMANTE GABRIEL SBARDELATTI PEREIRA

ADVOGADO DAVI BARBOSA GONCALVES(OAB:
45083/SC)

ADVOGADO CAMILO WIRGINIO DE SOUZA
NETO(OAB: 45086/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29b56a8

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da alegação de INSALUBRIDADE, determino a realização de

perícia técnica, nos termos do art. 195 da CLT, nomeando para

tanto o perito do Juízo BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA,

Engenheiro de Segurança do Trabalho, que deverá apresentar

laudo em 30 dias. O perito deverá informar data, hora e local da

diligência às partes, por escrito e com antecedência mínima de 5

dias. Se preferir, poderá requerer a intimação das partes pelo

Juízo, observando, nesse caso, a antecedência mínima de 10 dias

úteis.

No prazo de 10 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do perito; no mesmo

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes.

Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data da

perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanharem a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC).

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 10 dias, podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000074-50.2024.5.12.0003
RECLAMANTE GABRIEL SBARDELATTI PEREIRA

ADVOGADO DAVI BARBOSA GONCALVES(OAB:
45083/SC)

ADVOGADO CAMILO WIRGINIO DE SOUZA
NETO(OAB: 45086/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL SBARDELATTI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29b56a8

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da alegação de INSALUBRIDADE, determino a realização de

perícia técnica, nos termos do art. 195 da CLT, nomeando para

tanto o perito do Juízo BRUNA KILPPE VIEGAS DA SILVA,

Engenheiro de Segurança do Trabalho, que deverá apresentar

laudo em 30 dias. O perito deverá informar data, hora e local da

diligência às partes, por escrito e com antecedência mínima de 5

dias. Se preferir, poderá requerer a intimação das partes pelo

Juízo, observando, nesse caso, a antecedência mínima de 10 dias

úteis.

No prazo de 10 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do perito; no mesmo

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes.

Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data da

perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanharem a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC).

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2072
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 10 dias, podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001162-60.2023.5.12.0003
RECLAMANTE JORGE HENRIQUE DE SOUZA

OLIVEIRA

ADVOGADO PHILIPPE PROCOPIO DE
SOUZA(OAB: 13412/RO)

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO TRANSPORTES NATAL LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES NATAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7119b0

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o réu para informar se concorda com a desistência do

pedido de adicional de insalubridade.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Após, voltem conclusos.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001162-60.2023.5.12.0003
RECLAMANTE JORGE HENRIQUE DE SOUZA

OLIVEIRA

ADVOGADO PHILIPPE PROCOPIO DE
SOUZA(OAB: 13412/RO)

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO TRANSPORTES NATAL LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE HENRIQUE DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7119b0

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o réu para informar se concorda com a desistência do

pedido de adicional de insalubridade.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Após, voltem conclusos.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0083000-60.2009.5.12.0053
RECLAMANTE ALEX MINEIRO

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMADO COMERCIAL WV LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA REIS DE FARIAS
TERAHATA(OAB: 19267/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE REIS DE FARIAS(OAB:
9038/SC)

RECLAMADO PAULO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE REIS DE FARIAS(OAB:
9038/SC)

RECLAMADO ZULEIDE TIMOTIO SALVADOR

ADVOGADO MARIA JULIA FERREIRA DE
FARIAS(OAB: 63405/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO MARCOS MARCELINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL WV LTDA - ME

  - PAULO JOSE DA SILVA

  - ZULEIDE TIMOTIO SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cf8832

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que a parte autora não informou meios de

prosseguimento da execução, sobreste-se o feito nos termos do

Ofício Circular TST.CGJT n.º 9/2023.

Fica a parte advertida que se iniciará a contagem do prazo de

prescrição intercorrente.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0083000-60.2009.5.12.0053
RECLAMANTE ALEX MINEIRO

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMADO COMERCIAL WV LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA REIS DE FARIAS
TERAHATA(OAB: 19267/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE REIS DE FARIAS(OAB:
9038/SC)

RECLAMADO PAULO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE REIS DE FARIAS(OAB:
9038/SC)

RECLAMADO ZULEIDE TIMOTIO SALVADOR

ADVOGADO MARIA JULIA FERREIRA DE
FARIAS(OAB: 63405/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO MARCOS MARCELINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX MINEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cf8832

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que a parte autora não informou meios de

prosseguimento da execução, sobreste-se o feito nos termos do

Ofício Circular TST.CGJT n.º 9/2023.

Fica a parte advertida que se iniciará a contagem do prazo de

prescrição intercorrente.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000016-96.2021.5.12.0053
RECLAMANTE ROSITELIA DA SILVA

ADVOGADO JOSANE VALERIANO VIANA(OAB:
34997/SC)

ADVOGADO MICHELE MARQUES SILVA(OAB:
36161/SC)

RECLAMADO OCEANO INDUSTRIA GRAFICA E
EDITORA LTDA.

ADVOGADO PATRICIA REGINA BASSETTI
SURMONTE(OAB: 204843/SP)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCEANO INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a1f714

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

DIANTE DO EXPOSTO, a 1ª VARA DO TRABALHO DE

CRICIÚMAdecide CONHECERdas impugnações opostas pelas

partes para, no mérito, REJEITÁ-LAS, tudona forma da

fundamentação, que integra este dispositivo para todos os fins.

Custas, pela parte ré, no valor de R$ 110,35 (artigo 789-A, VII, da

CLT).

Nada mais.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000016-96.2021.5.12.0053
RECLAMANTE ROSITELIA DA SILVA

ADVOGADO JOSANE VALERIANO VIANA(OAB:
34997/SC)

ADVOGADO MICHELE MARQUES SILVA(OAB:
36161/SC)

RECLAMADO OCEANO INDUSTRIA GRAFICA E
EDITORA LTDA.

ADVOGADO PATRICIA REGINA BASSETTI
SURMONTE(OAB: 204843/SP)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSITELIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a1f714

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

DIANTE DO EXPOSTO, a 1ª VARA DO TRABALHO DE

CRICIÚMAdecide CONHECERdas impugnações opostas pelas

partes para, no mérito, REJEITÁ-LAS, tudona forma da

fundamentação, que integra este dispositivo para todos os fins.

Custas, pela parte ré, no valor de R$ 110,35 (artigo 789-A, VII, da

CLT).

Nada mais.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000788-44.2023.5.12.0003
RECLAMANTE MABLI GONCALVES CARGNIN

ADVOGADO ULISSES LIMA DA CRUZ(OAB:
64138/SC)

RECLAMADO MAGAZINE TOP 10 EIRELI

ADVOGADO JOAO PAULO COLOMBO
CARDOSO(OAB: 28241/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE TOP 10 EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a707f8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Extingue-se a execução pelo acordo cumprido.

Arquivem-se.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000788-44.2023.5.12.0003
RECLAMANTE MABLI GONCALVES CARGNIN

ADVOGADO ULISSES LIMA DA CRUZ(OAB:
64138/SC)

RECLAMADO MAGAZINE TOP 10 EIRELI

ADVOGADO JOAO PAULO COLOMBO
CARDOSO(OAB: 28241/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MABLI GONCALVES CARGNIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a707f8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Extingue-se a execução pelo acordo cumprido.

Arquivem-se.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000846-81.2022.5.12.0003
RECLAMANTE VANUSA FIGUEIREDO DE

MENDONCA

ADVOGADO TAVANIA DE SOUZA DAMOS(OAB:
56231/SC)

RECLAMADO METALURGICA D S LTDA

ADVOGADO SIDINEI JOAO STRAUS(OAB:
17112/SC)

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA D S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ba310e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

DIANTE DO EXPOSTO, a 1ª VARA DO TRABALHO DE

CRICIÚMAdecide CONHECER das impugnações aos cálculos de

liquidação opostas pelas partes para, no mérito, ACOLHERa

impugnação da reclamante eACOLHER EM PARTE a impugnação

da reclamada, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins.

Intimem-se as partes.

Custas, pela parte ré, no valor de R$ 110,70 (artigo 789-A, VII, da

CLT).

Após, encaminhem-se os autos à perita para retificação da conta.

Apresentados os cálculos retificados, voltem conclusos para

homologação e demais encaminhamentos.
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Nada mais.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000846-81.2022.5.12.0003
RECLAMANTE VANUSA FIGUEIREDO DE

MENDONCA

ADVOGADO TAVANIA DE SOUZA DAMOS(OAB:
56231/SC)

RECLAMADO METALURGICA D S LTDA

ADVOGADO SIDINEI JOAO STRAUS(OAB:
17112/SC)

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUSA FIGUEIREDO DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ba310e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

DIANTE DO EXPOSTO, a 1ª VARA DO TRABALHO DE

CRICIÚMAdecide CONHECER das impugnações aos cálculos de

liquidação opostas pelas partes para, no mérito, ACOLHERa

impugnação da reclamante eACOLHER EM PARTE a impugnação

da reclamada, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo para todos os fins.

Intimem-se as partes.

Custas, pela parte ré, no valor de R$ 110,70 (artigo 789-A, VII, da

CLT).

Após, encaminhem-se os autos à perita para retificação da conta.

Apresentados os cálculos retificados, voltem conclusos para

homologação e demais encaminhamentos.

Nada mais.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000233-90.2024.5.12.0003
RECLAMANTE ALICE MEDEIROS ARAUJO

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO

Destinatário:

SEARA ALIMENTOS LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA: não será realizada audiência inicial

Fica V. Sa. notificado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos).

Caso V. Sa. não consiga consultá-los/visualizá-los via internet,

poderá contatar a Unidade Judiciária, por e.mail: 1vara_cua

trt12.jus.br

V. Sa. dispõe do prazo de 15 dias para apresentação de defesa,

o b s e r v a n d o - s e  o  d i s p o s t o  n a  P o r t a r i a  C o n j u n t a

SEAP/GVP/SECOR N. 98, de 22 de abril de 2020), especialmente

o art. 24 e seus parágrafos.

A contestação, reconvenção e eventuais documentos deverão ser

encaminhados eletronicamente, por meio do sistema PJe, nos

termos do art. 22, 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser oposta no

prazo de 5 dias a contar da notificação, para os efeitos do art. 800,

da CLT.

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, poderá contatar a

Unidade Judiciária por e.mail.

Fica V. Sa. ciente de que eventuais testemunhas serão ouvidas, se

necessário, em audiência de instrução a ser oportunamente

designada.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

EDNA REJANE ZANETTE LAURINDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000229-53.2024.5.12.0003
RECLAMANTE MAGDIEL PINHEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO GUILHERME DANIELSKI
MACHADO(OAB: 62213/SC)

ADVOGADO WAGNER CORREA DE SOUZA(OAB:
62671/SC)

ADVOGADO DIEGO LUZIETTI PEREIRA(OAB:
57728/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO

Destinatário:

SEARA ALIMENTOS LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA: não será realizada audiência inicial

Fica V. Sa. notificado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos).

Caso V. Sa. não consiga consultá-los/visualizá-los via internet,

poderá contatar a Unidade Judiciária, por e.mail: 1vara_cua

trt12.jus.br

V. Sa. dispõe do prazo de 15 dias para apresentação de defesa,

o b s e r v a n d o - s e  o  d i s p o s t o  n a  P o r t a r i a  C o n j u n t a

SEAP/GVP/SECOR N. 98, de 22 de abril de 2020), especialmente

o art. 24 e seus parágrafos.

A contestação, reconvenção e eventuais documentos deverão ser

encaminhados eletronicamente, por meio do sistema PJe, nos

termos do art. 22, 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser oposta no

prazo de 5 dias a contar da notificação, para os efeitos do art. 800,

da CLT.

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, poderá contatar a

Unidade Judiciária por e.mail.

Fica V. Sa. ciente de que eventuais testemunhas serão ouvidas, se

necessário, em audiência de instrução a ser oportunamente

designada.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

EDNA REJANE ZANETTE LAURINDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000157-66.2024.5.12.0003
RECLAMANTE JOSE GIVANILDO DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO TIAGO HERENCIO FERREIRA(OAB:
127146/RS)

ADVOGADO LEONARDO TORRES
FERREIRA(OAB: 61147/SC)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO CAMILA FERRARI(OAB: 397365/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBAZAR.COM.BR. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO

Destinatário:

EBAZAR.COM.BR. LTDA

Endereço desconhecido

AUDIÊNCIA: não será realizada audiência inicial

Fica V. Sa. notificado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos).

Caso V. Sa. não consiga consultá-los/visualizá-los via internet,
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poderá contatar a Unidade Judiciária, por e.mail: 1vara_cua

trt12.jus.br

V. Sa. dispõe do prazo de 15 dias para apresentação de defesa,

o b s e r v a n d o - s e  o  d i s p o s t o  n a  P o r t a r i a  C o n j u n t a

SEAP/GVP/SECOR N. 98, de 22 de abril de 2020), especialmente

o art. 24 e seus parágrafos.

A contestação, reconvenção e eventuais documentos deverão ser

encaminhados eletronicamente, por meio do sistema PJe, nos

termos do art. 22, 1º, da Resolução nº 185/2017 do CSJT.

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser oposta no

prazo de 5 dias a contar da notificação, para os efeitos do art. 800,

da CLT.

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, poderá contatar a

Unidade Judiciária por e.mail.

Fica V. Sa. ciente de que eventuais testemunhas serão ouvidas, se

necessário, em audiência de instrução a ser oportunamente

designada.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

EDNA REJANE ZANETTE LAURINDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000472-36.2020.5.12.0003
RECLAMANTE CRISTIANO GREGORIO

ADVOGADO GISLAINE FRANCA SOUZA(OAB:
22567/SC)

RECLAMADO CARBONIFERA BELLUNO LTDA

ADVOGADO VANESSA CECIN CHEPP(OAB:
20383/SC)

ADVOGADO GABRIELE DUTRA BERNARDES
ONGARATTO(OAB: 27016/SC)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO LAPOLLI
CONTI(OAB: 61138/RS)

TESTEMUNHA DIOCLESIO RODRIGUES ANA

PERITO RUDIMAR PORTH

TESTEMUNHA EDUARDO CONSTANTINO UGIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBONIFERA BELLUNO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50b1e00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

DIANTE DO EXPOSTO ,  a1ª VARA DO TRABALHO DE

CRICIÚMAdecide CONHECERda impugnação oposta pelo

reclamante para, no méri to,  REJEITÁ-LA na forma da

fundamentação, que integra este dispositivo para todos os fins.

Intimem-se as partes e transitada em julgado, encaminhem-se os

autos à CALEX para liberação dos valores.

Custas, pela parte reclamada, no valor de R$ 55,35 (artigo 789-A,

VII, da CLT).

Nada mais.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000472-36.2020.5.12.0003
RECLAMANTE CRISTIANO GREGORIO

ADVOGADO GISLAINE FRANCA SOUZA(OAB:
22567/SC)

RECLAMADO CARBONIFERA BELLUNO LTDA

ADVOGADO VANESSA CECIN CHEPP(OAB:
20383/SC)

ADVOGADO GABRIELE DUTRA BERNARDES
ONGARATTO(OAB: 27016/SC)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO LAPOLLI
CONTI(OAB: 61138/RS)

TESTEMUNHA DIOCLESIO RODRIGUES ANA

PERITO RUDIMAR PORTH

TESTEMUNHA EDUARDO CONSTANTINO UGIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO GREGORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50b1e00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO
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DIANTE DO EXPOSTO ,  a1ª VARA DO TRABALHO DE

CRICIÚMAdecide CONHECERda impugnação oposta pelo

reclamante para, no méri to,  REJEITÁ-LA na forma da

fundamentação, que integra este dispositivo para todos os fins.

Intimem-se as partes e transitada em julgado, encaminhem-se os

autos à CALEX para liberação dos valores.

Custas, pela parte reclamada, no valor de R$ 55,35 (artigo 789-A,

VII, da CLT).

Nada mais.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000102-33.2022.5.12.0053
RECLAMANTE LUCAS JOVINO MARTINS

ADVOGADO RICARDO FELICIANO DOS
SANTOS(OAB: 34831/SC)

RECLAMADO TATIANA DE MEDEIROS CACADINI

RECLAMADO HURGE EMPREITEIRA EIRELI - EPP

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

WESLEY ZAMBE DA SILVA

ADVOGADO WHELIGTON VIEIRA DIAS(OAB:
118904/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS JOVINO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2fd86f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

ISTO POSTO, a 1ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMAdecide

JULGAR PROCEDENTE o incidente de despersonalização da

personalidade jurídica para determinar a inclusão de TATIANA DE

MEDEIROS CACADINIno polo passivo da execução.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001184-21.2023.5.12.0003
RECLAMANTE ALEXANDRE BRUNETTO ALEGRE

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECLAMADO SULFRIOS INDUSTRIA, COMERCIO
E TRANSPORTES DE ALIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICIA BONFANTE MACIEL(OAB:
37721/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULFRIOS INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTES DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aee0c24

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 28-05-

2024, às 08h30min.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo as partes, no prazo de 5 dias, dizerem se há oposição,

sendo que o silêncio será tido como concordância.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89906119290

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem
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(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001052-61.2023.5.12.0003
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS FARINA VICENTE

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECLAMADO ROSSO & CIA. LTDA

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSSO & CIA. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2787dda

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 29-05-

2024, às 13h15min.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo ser convertida em formato presencial, a pedido das partes

e mediante avaliação do juízo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87104767579

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da
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intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001184-21.2023.5.12.0003
RECLAMANTE ALEXANDRE BRUNETTO ALEGRE

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECLAMADO SULFRIOS INDUSTRIA, COMERCIO
E TRANSPORTES DE ALIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICIA BONFANTE MACIEL(OAB:
37721/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE BRUNETTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aee0c24

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 28-05-

2024, às 08h30min.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo as partes, no prazo de 5 dias, dizerem se há oposição,

sendo que o silêncio será tido como concordância.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89906119290

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas
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pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001052-61.2023.5.12.0003
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS FARINA VICENTE

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECLAMADO ROSSO & CIA. LTDA

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS FARINA VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2787dda

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 29-05-

2024, às 13h15min.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo ser convertida em formato presencial, a pedido das partes

e mediante avaliação do juízo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87104767579

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”
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(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000004-33.2024.5.12.0003
RECLAMANTE ANDRECSON LIMA DE CHRISTO

ADVOGADO SERGIO LUIZ CHAVES(OAB:
19328/PR)

RECLAMADO VERSATIL REVENDA E LOCACAO
DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO TAIRINE DOS SANTOS MIGUEL
GOMES(OAB: 54921/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERSATIL REVENDA E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16629c0

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 28-05-

2024, às 09h30min.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo ser convertida em formato presencial, a pedido das partes

e mediante avaliação do juízo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85990975704

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta
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nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000004-33.2024.5.12.0003
RECLAMANTE ANDRECSON LIMA DE CHRISTO

ADVOGADO SERGIO LUIZ CHAVES(OAB:
19328/PR)

RECLAMADO VERSATIL REVENDA E LOCACAO
DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO TAIRINE DOS SANTOS MIGUEL
GOMES(OAB: 54921/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRECSON LIMA DE CHRISTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16629c0

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 28-05-

2024, às 09h30min.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo ser convertida em formato presencial, a pedido das partes

e mediante avaliação do juízo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85990975704

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0079600-67.2004.5.12.0003
RECLAMANTE NATAL ESTEVAO DE CONTO

ADVOGADO LUIZ FILIPE MOREIRA NOBRE(OAB:
12453/SC)

RECLAMANTE EVERALDO RICARDO

ADVOGADO EDMAR VIANA(OAB: 9153/SC)

RECLAMANTE A.L.P.M.

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)
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RECLAMANTE MARIA ANTONIA ESPINDOLA
CARDOSO

ADVOGADO ALFREDO GAVA(OAB: 3206/SC)

RECLAMANTE ADAO MARTINS

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE MANOEL AUGUSTO DA CUNHA
NETO

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO SAULO CUNHA CARDOSO(OAB:
29779/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMANTE E.P.M.

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMADO SMZ TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO MAINA ALEXANDRE LOPES(OAB:
31570/SC)

ADVOGADO RAFAEL PELEGRIM(OAB: 25786/SC)

ADVOGADO MARCUS AUGUSTO DA
CONCEICAO SPILLERE(OAB:
35335/SC)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO ZUPPO
PEREIRA(OAB: 22558/SC)

RECLAMADO VANDERLEI JOSE KESTERING

RECLAMADO ZURENE ALBERTINA MANIQUE
BARRETO ZACHARIAS

RECLAMADO EMANUEL NASPOLINI MANIQUE
BARRETO

ADVOGADO MAINA ALEXANDRE LOPES(OAB:
31570/SC)

ADVOGADO ANTONIO MARCIO ZUPPO
PEREIRA(OAB: 22558/SC)

RECLAMADO ALGEMIRO MANIQUE BARRETO &
CIA LTDA

RECLAMADO BARREZUL TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO ALGEMIRO MANIQUE BARRETO

ADVOGADO MAINA ALEXANDRE LOPES(OAB:
31570/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANTONIA ESPINDOLA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c462eb

proferido nos autos.

Vistos.

Apesar de entender pela possibilidade de deferimento da penhora

de salário ou mesmo aposentadoria, a análise do caso concreto é

que permitirá se verificar a viabilidade do pedido, já que se faz

necessário ponderar que o devedor não poderá permanecer sem a

devida subsistência, além do que é necessário considerar a

efetividade da execução em razão da medida.

Verifico, por meio do documento de ID 2ce29fa, que já existe uma

penhora em seu benefício, a qual possui previsão aproximada de

490 meses para seu término.

Neste caso, indefiro o requerimento do autor para a penhora do

benefício previdenciário do executado VANDERLEI JOSE

KESTERING, eis que, embora o executado possua benefício de R$

3.250,83 (#id:8085124), o documento do #30e3fb7 indica que ele

possui 71 anos de idade e eventual penhora poderia prejudicar sua

subsistência ou de sua família, bem como o valor da dívida em

comparação com o percentual que poderia ser deferido.

Rejeito, também, a penhora de bens no domicílio do devedor (art.

829, §1º do CPC), porquanto esbarra na proteção do bem de

família, razão pela qual tal medida se revela inócua, ressalvada a

indicação expressa de bens suntuosos ou não abrangidos pela

proteção.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0220000-58.2009.5.12.0003
RECLAMANTE EDILSON DA SILVA

ADVOGADO EVERTON ZILLI(OAB: 22577/SC)

ADVOGADO CRISTIANE FARIAS DOS
SANTOS(OAB: 34855/SC)

RECLAMANTE MARIA CUSTODIO

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO LUCIANO GIORDANI
SCHIMIDTZ(OAB: 18056/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

RECLAMANTE FERNANDA BEZA

ADVOGADO REMERSON LUIZ VICENCIA(OAB:
21292/SC)

ADVOGADO ZINALDO DOMINGOS
GONCALVES(OAB: 24495/SC)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE ROSIMERI COLOMBO

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO LUCIANO GIORDANI
SCHIMIDTZ(OAB: 18056/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

RECLAMANTE DILMA MACCARINI

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO LUCIANO GIORDANI
SCHIMIDTZ(OAB: 18056/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

RECLAMANTE ALBERTINA ZALETI TORRES

ADVOGADO SUNAMITA BURATO GARCIA(OAB:
43635/SC)

ADVOGADO CAROLINE HOLEK SIMON(OAB:
43276/SC)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DA EXTRACAO DO
CARVAO E DERIVADOS DE RIO
MAINA E FORQUILHINHA
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ADVOGADO RICARDO REITZ BUNN(OAB:
17020/SC)

ADVOGADO GIOVANNI DAGOSTIN MARCHI(OAB:
13844/SC)

RECLAMADO AGENOR DAUFENBACH JUNIOR

ADVOGADO DANIELA DE OLIVEIRA RODRIGUES
GOMES(OAB: 16776/SC)

RECLAMADO EDISON DO NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO CASAGRANDE
BLOSFELD(OAB: 25128/SC)

ADVOGADO RICARDO REITZ BUNN(OAB:
17020/SC)

ADVOGADO GIOVANNI DAGOSTIN MARCHI(OAB:
13844/SC)

RECLAMADO CARBONIFERA CRICIUMA S A

ADVOGADO GIULLIANO BITTENCOURT
FRASSETTO(OAB: 13937/SC)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS ALVES

ADVOGADO FERNANDO FARIAS DA SILVA(OAB:
20112/SC)

RECLAMADO SIND DOS TRAB IND DA EXTR DO
CARVAO DE FORQUILHINHA

ADVOGADO CARLOS EDMAR MACEDO(OAB:
26167/SC)

ADVOGADO MARCIO CEQUINEL(OAB: 25928/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROFAB EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c024e3

proferido nos autos.

Vistos.

Determino que o valor referente ao autor EDILSON DA SILVA

(CPF/CNPJ 754.502.409-53), nos termos da planilha de

#id:86a1a81, seja transferido para este processo, devendo o autor

indicar, no prazo de 5 dias, conta bancária (própria e/ou do

procurador/sociedade de advogado com poderes para receber e dar

quitação) para possibilitar a transferência.

Intime-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000727-38.2020.5.12.0053
RECLAMANTE ALEXANDRE VICENTE

ADVOGADO LUIZ CARLOS FREDERICO DE
SOUZA(OAB: 28185/SC)

RECLAMADO ADEMIO EING JUNIOR

RECLAMADO HENRIQUE EING WATERKEMPER

RECLAMADO DIANA ALBERTON EING

ADVOGADO OLIVIO FERNANDES NETTO(OAB:
36159/SC)

RECLAMADO HDA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ROSIANE DA ROSA BIANCO(OAB:
45756/SC)

RECLAMADO ADEMIO NIEHUES EING

RECLAMADO EING TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO OLIVIO FERNANDES NETTO(OAB:
36159/SC)

ADVOGADO ROSIANE DA ROSA BIANCO(OAB:
45756/SC)

RECLAMADO DANIEL EING WILL

ADVOGADO ROSIANE DA ROSA BIANCO(OAB:
45756/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88f3b09

proferido nos autos.

Vistos.

Exclua-se do cadastro Serasajud os executados EING

TRANSPORTES LTDA (CPF/CNPJ 04.614.295/0001-47) e HDA

TRANSPORTES LTDA (CPF/CNPJ 27.366.088/0001-16).

Inclua-se no cadastro Serasajud os executados ADEMIO NIEHUES

EING (CPF/CNPJ 803.220.189-00), DIANA ALBERTON EING

(CPF/CNPJ 938.432.599-68) e ADEMIO EING JUNIOR (CPF/CNPJ

047.036.679-67).

Intime-se, ainda, o autor dando ciência da visibilidade dos

documentos que se encontravam em sigilo.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    JANICE BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001065-60.2023.5.12.0003
RECLAMANTE JOELCIO BRESSAN CASAGRANDE

ADVOGADO ANDRE LINO FERNANDES(OAB:
40949/SC)

RECLAMADO PAVEI CACA, PESCA, CAMPING E
FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO ANDREIA DOTA VIEIRA(OAB:
10863/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAVEI CACA, PESCA, CAMPING E FERRAMENTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67deb6e

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Após, voltem conclusos.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    JANICE BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000627-34.2023.5.12.0003
RECLAMANTE ROMILDO DE JESUS ALMEIDA

ADVOGADO FABIO COLONETTI(OAB: 14241/SC)

RECLAMADO CANGURU PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MORONA(OAB:
10649/SC)

PERITO ODIR COAN

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANGURU PLASTICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c939619

proferida nos autos.

Vistos para Decisão.

Acolho o laudo apresentado pelo(a) Sr(a). Perito(a) Contador(a)

ADRIANO GRANDI ALVES, o qual integrará a sentença de

conhecimento para todos os efeitos.

Reconheço o valor líquido da condenação, consoante cálculo, no

importe de R$ 3.621,46, que fica fazendo parte integrante do

dispositivo, inclusive, em relação às parcelas, quantitativos,

proporcionalidades e critérios de apuração, nele incluídas as

contribuições previdenciárias e imposto de renda devidos.

Custas de R$ 72,43, calculadas sobre o valor total da condenação,

pela parte reclamada.

Retiro, neste ato, o sigilo da sentença e da peça de liquidação

produzida pelo Perito Contador, com os documentos que a

acompanham.

Intimem-se as partes da presente decisão e da sentença líquida

proferida.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    JANICE BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001083-81.2023.5.12.0003
RECLAMANTE WILANDE ST CYR

ADVOGADO JAMES RICARDO REINEHR(OAB:
45944/SC)

ADVOGADO VALDETE CARDOSO CICHELLA
SARTOR(OAB: 39545/SC)

RECLAMADO GABRIELLI ASSUNCAO LTDA

ADVOGADO MARIA JULIA FERREIRA DE
FARIAS(OAB: 63405/SC)

RECLAMADO TOP TEXTIL EMBALAGENS EIRELI -
ME

ADVOGADO MARIA JULIA FERREIRA DE
FARIAS(OAB: 63405/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILANDE ST CYR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66167e9

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Após, voltem conclusos.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    JANICE BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001083-81.2023.5.12.0003
RECLAMANTE WILANDE ST CYR

ADVOGADO JAMES RICARDO REINEHR(OAB:
45944/SC)

ADVOGADO VALDETE CARDOSO CICHELLA
SARTOR(OAB: 39545/SC)

RECLAMADO GABRIELLI ASSUNCAO LTDA

ADVOGADO MARIA JULIA FERREIRA DE
FARIAS(OAB: 63405/SC)

RECLAMADO TOP TEXTIL EMBALAGENS EIRELI -
ME

ADVOGADO MARIA JULIA FERREIRA DE
FARIAS(OAB: 63405/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLI ASSUNCAO LTDA
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  - TOP TEXTIL EMBALAGENS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66167e9

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Após, voltem conclusos.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    JANICE BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000627-34.2023.5.12.0003
RECLAMANTE ROMILDO DE JESUS ALMEIDA

ADVOGADO FABIO COLONETTI(OAB: 14241/SC)

RECLAMADO CANGURU PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MORONA(OAB:
10649/SC)

PERITO ODIR COAN

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO DE JESUS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c939619

proferida nos autos.

Vistos para Decisão.

Acolho o laudo apresentado pelo(a) Sr(a). Perito(a) Contador(a)

ADRIANO GRANDI ALVES, o qual integrará a sentença de

conhecimento para todos os efeitos.

Reconheço o valor líquido da condenação, consoante cálculo, no

importe de R$ 3.621,46, que fica fazendo parte integrante do

dispositivo, inclusive, em relação às parcelas, quantitativos,

proporcionalidades e critérios de apuração, nele incluídas as

contribuições previdenciárias e imposto de renda devidos.

Custas de R$ 72,43, calculadas sobre o valor total da condenação,

pela parte reclamada.

Retiro, neste ato, o sigilo da sentença e da peça de liquidação

produzida pelo Perito Contador, com os documentos que a

acompanham.

Intimem-se as partes da presente decisão e da sentença líquida

proferida.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    JANICE BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001065-60.2023.5.12.0003
RECLAMANTE JOELCIO BRESSAN CASAGRANDE

ADVOGADO ANDRE LINO FERNANDES(OAB:
40949/SC)

RECLAMADO PAVEI CACA, PESCA, CAMPING E
FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO ANDREIA DOTA VIEIRA(OAB:
10863/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELCIO BRESSAN CASAGRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67deb6e

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Após, voltem conclusos.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    JANICE BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000757-24.2023.5.12.0003
RECLAMANTE JOSE ADILSON MARIANO DE

SANTANA

ADVOGADO MARCELO ZAMPIERI MOLINA(OAB:
318006/SP)

ADVOGADO ANA CELIA ZAMPIERI(OAB:
65729/SP)

RECLAMADO CONSTRUTORA TEDESCO LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
SAMPAIO(OAB: 110815/RS)
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ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO RAFAEL MONTANO ROSSI(OAB:
88851/RS)

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
GOL CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TEDESCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec35e43

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que a primeira ré se encontra em local incerto e não

sabido, converta-se o processo em rito ordinário e notifique-a por

edital.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    JANICE BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000757-24.2023.5.12.0003
RECLAMANTE JOSE ADILSON MARIANO DE

SANTANA

ADVOGADO MARCELO ZAMPIERI MOLINA(OAB:
318006/SP)

ADVOGADO ANA CELIA ZAMPIERI(OAB:
65729/SP)

RECLAMADO CONSTRUTORA TEDESCO LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
SAMPAIO(OAB: 110815/RS)

ADVOGADO MARILIA ANTUNES DA ROSA
LIMA(OAB: 90197/RS)

ADVOGADO RAFAEL MONTANO ROSSI(OAB:
88851/RS)

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
GOL CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADILSON MARIANO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec35e43

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que a primeira ré se encontra em local incerto e não

sabido, converta-se o processo em rito ordinário e notifique-a por

edital.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    JANICE BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000035-53.2024.5.12.0003
RECLAMANTE ROGERIO ADRIANO FONTOURA

SOARES

ADVOGADO BRUNO GREGORINI(OAB: 50487/SC)

ADVOGADO MURILO BENINCA MELLER(OAB:
68424/SC)

RECLAMADO EASE INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO FLAVIO BARZONI MOURA(OAB:
24243/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO ADRIANO FONTOURA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b416283

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da alegação de INSALUBRIDADE, determino a realização de

perícia técnica, nos termos do art. 195 da CLT, nomeando para

tanto o perito do Juízo FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES,

Engenheiro de Segurança do Trabalho, que deverá apresentar

laudo em 30 dias. O perito deverá informar data, hora e local da

diligência às partes, por escrito e com antecedência mínima de 5

dias. Se preferir, poderá requerer a intimação das partes pelo

Juízo, observando, nesse caso, a antecedência mínima de 10 dias

úteis.

No prazo de 10 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do perito; no mesmo

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes.

Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data da

perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanharem a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC).

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.
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Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 10 dias, podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    JANICE BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACC-0000583-64.2020.5.12.0053
AUTOR SINDICATO TRAB IND MET MEC

MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RÉU VIEIRA & VIEIRA INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO BRUNO GREGORINI(OAB: 50487/SC)

RÉU METALURGICA SJF LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO GREGORINI(OAB: 50487/SC)

PERITO ADILIO PIZZOLO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA SJF LTDA - EPP

  - VIEIRA & VIEIRA INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fdbad3

proferido nos autos.

Vistos,

Mantenho, in totum, a decisão prolatada no ID 2efb5aa por seus

próprios fundamentos. Ademais, diversamente do alegado pelas

executadas, na petição de ID 023fc64 houve apenas o pedido de

dilação do prazo para apresentar impugnação fundamentada da

conta, mediante a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Indefiro o pedido de dedução dos pagamentos do FGTS satisfeitos

aos substituídos Gislair Assunção Teixeira e Tiago Fernandes

Kasmierchcki (IDs a51b646 e 6003722), porquanto realizados em

período posterior àqueles integrantes do cálculo exequendo.

Homologo os cálculos juntados a estes autos na data de 27/02/2024

pela CALEX.

Execute-se em conformidade com o acordado pelas partes (ID

f6ae966).

Intimem-se.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    JANICE BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACC-0000583-64.2020.5.12.0053
AUTOR SINDICATO TRAB IND MET MEC

MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RÉU VIEIRA & VIEIRA INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO BRUNO GREGORINI(OAB: 50487/SC)

RÉU METALURGICA SJF LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO GREGORINI(OAB: 50487/SC)

PERITO ADILIO PIZZOLO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO DE
CRICIUMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fdbad3

proferido nos autos.

Vistos,

Mantenho, in totum, a decisão prolatada no ID 2efb5aa por seus

próprios fundamentos. Ademais, diversamente do alegado pelas

executadas, na petição de ID 023fc64 houve apenas o pedido de

dilação do prazo para apresentar impugnação fundamentada da

conta, mediante a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Indefiro o pedido de dedução dos pagamentos do FGTS satisfeitos

aos substituídos Gislair Assunção Teixeira e Tiago Fernandes

Kasmierchcki (IDs a51b646 e 6003722), porquanto realizados em

período posterior àqueles integrantes do cálculo exequendo.

Homologo os cálculos juntados a estes autos na data de 27/02/2024

pela CALEX.

Execute-se em conformidade com o acordado pelas partes (ID

f6ae966).

Intimem-se.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    JANICE BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000035-53.2024.5.12.0003
RECLAMANTE ROGERIO ADRIANO FONTOURA

SOARES

ADVOGADO BRUNO GREGORINI(OAB: 50487/SC)

ADVOGADO MURILO BENINCA MELLER(OAB:
68424/SC)

RECLAMADO EASE INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO FLAVIO BARZONI MOURA(OAB:
24243/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EASE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b416283

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da alegação de INSALUBRIDADE, determino a realização de

perícia técnica, nos termos do art. 195 da CLT, nomeando para

tanto o perito do Juízo FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES,

Engenheiro de Segurança do Trabalho, que deverá apresentar

laudo em 30 dias. O perito deverá informar data, hora e local da

diligência às partes, por escrito e com antecedência mínima de 5

dias. Se preferir, poderá requerer a intimação das partes pelo

Juízo, observando, nesse caso, a antecedência mínima de 10 dias

úteis.

No prazo de 10 dias, as partes deverão informar seu endereço

eletrônico a fim de facilitar a comunicação do perito; no mesmo

prazo, poderão apresentar quesitos e assistentes.

Caberá à parte que indicar assistente técnico informá-lo da data da

perícia.

As partes, seus procuradores e os assistentes técnicos estão

autorizados a acompanharem a perícia.

Quesitos suplementares deverão ser apresentados durante a

diligência (art. 469 do CPC).

Os honorários periciais serão arbitrados oportunamente e ficarão a

cargo da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, com

observância da legislação pertinente à gratuidade da justiça, se for

o caso.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 10 dias, podendo o assistente

técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu

respectivo parecer (art. 477, § 1º, CPC).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    JANICE BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000765-98.2023.5.12.0003
RECLAMANTE NOELIR TEREZINHA MONTEIRO

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE DE
JESUS(OAB: 42582/SC)

RECLAMADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO HELDER LEVY DOS SANTOS(OAB:
15201/SC)

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

ADVOGADO ROSILEIA PERUCHI(OAB: 17259/SC)

ADVOGADO GUSTAVO LAZ MACHADO(OAB:
23237/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. ANGELONI & CIA. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 090f86b

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 28-05-

2024, às 13h15min.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo ser convertida em formato presencial, a pedido das partes

e mediante avaliação do juízo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87926556773

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.
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e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).

g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    JANICE BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000765-98.2023.5.12.0003
RECLAMANTE NOELIR TEREZINHA MONTEIRO

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE DE
JESUS(OAB: 42582/SC)

RECLAMADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO HELDER LEVY DOS SANTOS(OAB:
15201/SC)

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

ADVOGADO ROSILEIA PERUCHI(OAB: 17259/SC)

ADVOGADO GUSTAVO LAZ MACHADO(OAB:
23237/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELIR TEREZINHA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 090f86b

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para audiência de instrução no dia 28-05-

2024, às 13h15min.

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial,

podendo ser convertida em formato presencial, a pedido das partes

e mediante avaliação do juízo.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a realização das audiências telepresenciais observem-se as

seguintes diretrizes:

a- Será utilizada a ferramenta de videoconferência Zoom Meeting,

cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes, advogados e

testemunhas por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet.

b- O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/87926556773

c- O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOS na App Store.

d- Deverão informar nos autos, os procuradores, os dados de

contato eletrônico próprio, das partes, e testemunhas, tais como

whatsapp e e-mail.

e- Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que

se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

f- Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá

informar, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data da audiência, o

nome e qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico

para recebimento da mensagem (telefone, e-mail, whatsapp ou

outro).
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g- O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As ausências de partes e testemunhas serão regidas

pelo que dispõe a CLT.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a- Para aparelho celular com sistema android:

1. clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

2. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

3. tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

b) Para aparelho celular com o sistema iOS:

1. clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;

2. aguardar a liberação do acesso à sala;

3. após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

4. tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar no

símbolo do microfone).

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao Poder

Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o que consta

nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    JANICE BASTOS

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000488-19.2022.5.12.0003
EXEQUENTE FERNANDA DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO VANESSA HENNING DA
COSTA(OAB: 25515/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aef8093

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos retificados para que alcancem seus jurídicos

e legais efeitos.

Expeça-se precatório/RPV.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000488-19.2022.5.12.0003
EXEQUENTE FERNANDA DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO VANESSA HENNING DA
COSTA(OAB: 25515/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DE SOUZA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aef8093

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos retificados para que alcancem seus jurídicos

e legais efeitos.

Expeça-se precatório/RPV.
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CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000680-49.2022.5.12.0003
RECLAMANTE DIEGO HODINIK VIEIRA

ADVOGADO JOSE LUIS HARTMANN FILHO(OAB:
102264/RS)

RECLAMADO AXEL DIONES ALMEIDA DOS
SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO MATTOS DA MOTTA(OAB:
89483/RS)

RECLAMADO LUIZ CESAR OLIVEIRA

ADVOGADO NALVA APARECIDA BORGES
PAGANI(OAB: 36109/SC)

PERITO MARIANA DE OLIVEIRA PRESADO
MACARINI DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AXEL DIONES ALMEIDA DOS SANTOS

  - LUIZ CESAR OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdca2a3

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento para reagendamento da perícia médica, já

que o procurador do autor esclareceu que informou a data da

realização da perícia nos seus contatos disponíveis, não podendo

precisar os motivos do não comparecimento do reclamante ao ato.

Eventual suposição de nova internação não justifica a redesignação

de perícia.

Os honorários da perita serão arbitrados em sentença.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Dê-se ciência a perita deste despacho.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000680-49.2022.5.12.0003
RECLAMANTE DIEGO HODINIK VIEIRA

ADVOGADO JOSE LUIS HARTMANN FILHO(OAB:
102264/RS)

RECLAMADO AXEL DIONES ALMEIDA DOS
SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO MATTOS DA MOTTA(OAB:
89483/RS)

RECLAMADO LUIZ CESAR OLIVEIRA

ADVOGADO NALVA APARECIDA BORGES
PAGANI(OAB: 36109/SC)

PERITO MARIANA DE OLIVEIRA PRESADO
MACARINI DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO HODINIK VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdca2a3

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento para reagendamento da perícia médica, já

que o procurador do autor esclareceu que informou a data da

realização da perícia nos seus contatos disponíveis, não podendo

precisar os motivos do não comparecimento do reclamante ao ato.

Eventual suposição de nova internação não justifica a redesignação

de perícia.

Os honorários da perita serão arbitrados em sentença.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Dê-se ciência a perita deste despacho.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000040-12.2023.5.12.0003
RECLAMANTE DOUGLAS AGOSTINO DE AGUIAR

ADVOGADO LUIZ FELIPE RONSONI(OAB:
28892/SC)

RECLAMADO CERAMICA PORTO FERREIRA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELISABETE CRISTINA
BORTOLOTTO RIBALDO
BORELLI(OAB: 274041/SP)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS AGOSTINO DE AGUIAR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fba8be

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Requereu o autor a expedição de ofício ao Juízo da Recuperação

Judicial solicitando a intimação da reclamada para que promova o

pagamento imediato pagamento dos créditos trabalhistas e

honorários advocatícios decorrentes da condenação da presente

reclamatória trabalhista.

Neste aspecto, reporto-me à decisão de id. d2077bb, destacando

que a competência da Justiça do Trabalho se limita à quantificação

e habilitação dos créditos perante o Juízo da Recuperação Judicial.

Ademais, cabe à parte providenciar a habilitação de seus créditos

perante o Juízo da Recuperação Judicial e os pagamentos deverão

conforme estabelecido no plano de recuperação judicial. Por fim,

destaco que não existe prova da recusa da habilitação dos créditos

extraconcursais que justifique a expedição de ofício ou qualquer

outra providência por este Juízo.

Intime-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000272-58.2022.5.12.0003
RECLAMANTE M.D.S.

ADVOGADO MARCELO KERN BERNARDI(OAB:
27162/SC)

RECLAMADO J.M.M.

ADVOGADO MURILO HORACIO NATAL(OAB:
58455/SC)

ADVOGADO EDUARDO SILVEIRA TOMAZI(OAB:
47040/SC)

RECLAMADO C.L.L.

ADVOGADO MOACYR JARDIM DE MENEZES
NETO(OAB: 23498/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c86d6fa.

Processo Nº ATOrd-0000272-58.2022.5.12.0003
RECLAMANTE M.D.S.

ADVOGADO MARCELO KERN BERNARDI(OAB:
27162/SC)

RECLAMADO J.M.M.

ADVOGADO MURILO HORACIO NATAL(OAB:
58455/SC)

ADVOGADO EDUARDO SILVEIRA TOMAZI(OAB:
47040/SC)

RECLAMADO C.L.L.

ADVOGADO MOACYR JARDIM DE MENEZES
NETO(OAB: 23498/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b0befb3.

Processo Nº ATOrd-0000170-65.2024.5.12.0003
RECLAMANTE MARIA TEREZINHA CUSTODIO

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

RECLAMADO LAVEBRAS GESTAO DE TEXTEIS
S.A.

ADVOGADO CYRO THIAGO RECH(OAB:
22835/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TEREZINHA CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

MARIA TEREZINHA CUSTODIO

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, querendo, manifestar-se da

contestação e/ou documentos apresentados no prazo de 15 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000345-93.2023.5.12.0003
RECLAMANTE EMERSON DE CASTRO CARVALHO

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2095
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MORONA(OAB:
10649/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DE CASTRO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

EMERSON DE CASTRO CARVALHO

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para conhecimento do recurso interposto

pela parte contrária para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000787-59.2023.5.12.0003
RECLAMANTE SOLANGE WARMLING CAVALER

ADVOGADO CHEILA RAMPINELLI(OAB:
26526/SC)

RECLAMADO SOCIEDADE LITERARIA E
CARITATIVA SANTO AGOSTINHO

ADVOGADO TITO LIVIO DE ASSIS GOES(OAB:
3280/SC)

PERITO LUCIANA FORTUNA PIZZI GAINETE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE WARMLING CAVALER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SOLANGE WARMLING CAVALER

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, manifestar-se, querendo, acerca dos

esclarecimentos ao laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000787-59.2023.5.12.0003
RECLAMANTE SOLANGE WARMLING CAVALER

ADVOGADO CHEILA RAMPINELLI(OAB:
26526/SC)

RECLAMADO SOCIEDADE LITERARIA E
CARITATIVA SANTO AGOSTINHO

ADVOGADO TITO LIVIO DE ASSIS GOES(OAB:
3280/SC)

PERITO LUCIANA FORTUNA PIZZI GAINETE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE LITERARIA E CARITATIVA SANTO AGOSTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SOCIEDADE LITERARIA E CARITATIVA SANTO AGOSTINHO

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, manifestar-se, querendo, acerca dos

esclarecimentos ao laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0043900-11.1996.5.12.0003
RECLAMANTE JOAO ALBERTO RODRIGUES DE

MATTOS

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
GRELLERT(OAB: 38282/PR)

ADVOGADO EMERSON CORAZZA DA
CRUZ(OAB: 41655/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMANTE ENIO SILVEIRA SANTOS

ADVOGADO LUZIA DA SILVA(OAB: 2406/SC)

RECLAMADO MARCELO FRANZEN REIS

RECLAMADO MARIA ZILAH RODRIGUES DE
BORBA

RECLAMADO CONCRETOS EMPREITEIRA E
TERRAPLANAGEM E POCOS
ARTESIANOS

RECLAMADO TRANSPORTES VIZENTIM LTDA -
ME

RECLAMADO MARZEN JOGOS ELETRONICOS
LTDA

RECLAMADO NAUBER ODIR VIZENTIM

RECLAMADO MAURO ANTONIO VIZENTIM

RECLAMADO JOSE CARLOS DO SAUTE MOTA

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS DU KOPO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALBERTO RODRIGUES DE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

JOAO ALBERTO RODRIGUES DE MATTOS

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência do documento juntado no Id

18e0eac, devendo requerer o que de direito no prazo de 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0043900-11.1996.5.12.0003
RECLAMANTE JOAO ALBERTO RODRIGUES DE

MATTOS

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
GRELLERT(OAB: 38282/PR)

ADVOGADO EMERSON CORAZZA DA
CRUZ(OAB: 41655/PR)

RECLAMANTE ENIO SILVEIRA SANTOS

ADVOGADO LUZIA DA SILVA(OAB: 2406/SC)

RECLAMADO MARCELO FRANZEN REIS

RECLAMADO MARIA ZILAH RODRIGUES DE
BORBA

RECLAMADO CONCRETOS EMPREITEIRA E
TERRAPLANAGEM E POCOS
ARTESIANOS

RECLAMADO TRANSPORTES VIZENTIM LTDA -
ME

RECLAMADO MARZEN JOGOS ELETRONICOS
LTDA

RECLAMADO NAUBER ODIR VIZENTIM

RECLAMADO MAURO ANTONIO VIZENTIM

RECLAMADO JOSE CARLOS DO SAUTE MOTA

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS DU KOPO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO SILVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ENIO SILVEIRA SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência do documento juntado no Id

18e0eac, devendo requerer o que de direito no prazo de 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001106-27.2023.5.12.0003
RECLAMANTE WILTON DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

RECLAMADO FONTANELLA LOGISTICA &
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FONTANELLA LOGISTICA & TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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FONTANELLA LOGISTICA & TRANSPORTES LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da manifestação de Id 6ad25f3

juntada pela parte contrária para, querendo, manifestar-se no prazo

de 10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001127-03.2023.5.12.0003
RECLAMANTE D.D.S.D.C.D.L.

ADVOGADO SANDRA ANDRADE LIRA(OAB:
3932/SC)

ADVOGADO HELOISA MARCIANO PAGANI(OAB:
43152/SC)

RECLAMADO Z.C.D.F.L.

ADVOGADO BRUNO MARCELINO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 33281/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.D.S.D.C.D.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 664c7a1.

Processo Nº ATOrd-0000544-18.2023.5.12.0003
RECLAMANTE MARIA DA SILVEIRA

ADVOGADO EDEVALDO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 18223/SC)

ADVOGADO EDSON MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
12661/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

ADVOGADO RAFAELA DUARTE DE
OLIVEIRA(OAB: 65932/SC)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 22510/SC)

ADVOGADO VITOR HUGO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 30319/SC)

RECLAMADO PLASZOM ZOMER INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ALAN DELEON ROSSO(OAB:
38936/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASZOM ZOMER INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b871597

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para indicar de forma mais objetiva a prova

oral requerida, já que laudo pericial descreveu o tipo de tarefa

desenvolvida em fls. 263 e que também consta descrita no PPP

juntado pela reclamada. O termo leve acaba sendo vago em razão

daquilo que foi descrito pelo laudo, que abordou sobre o ambiente

de trabalho (fls. 298), distâncias percorridas, subir e descer

escadas, (fls. 299) e mesmo na avaliação considerou o peso dos

equipamentos/ferramentas utilizados (quesito 3 - fls. 299). 

Prazo de cinco dias.

Após, voltem conclusos para análise do requerimento de prova

oral.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000544-18.2023.5.12.0003
RECLAMANTE MARIA DA SILVEIRA

ADVOGADO EDEVALDO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 18223/SC)

ADVOGADO EDSON MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
12661/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

ADVOGADO RAFAELA DUARTE DE
OLIVEIRA(OAB: 65932/SC)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 22510/SC)

ADVOGADO VITOR HUGO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 30319/SC)

RECLAMADO PLASZOM ZOMER INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ALAN DELEON ROSSO(OAB:
38936/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b871597

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para indicar de forma mais objetiva a prova

oral requerida, já que laudo pericial descreveu o tipo de tarefa

desenvolvida em fls. 263 e que também consta descrita no PPP

juntado pela reclamada. O termo leve acaba sendo vago em razão

daquilo que foi descrito pelo laudo, que abordou sobre o ambiente
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de trabalho (fls. 298), distâncias percorridas, subir e descer

escadas, (fls. 299) e mesmo na avaliação considerou o peso dos

equipamentos/ferramentas utilizados (quesito 3 - fls. 299). 

Prazo de cinco dias.

Após, voltem conclusos para análise do requerimento de prova

oral.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001174-74.2023.5.12.0003
RECLAMANTE RAMON ARAUJO RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 22553/SC)

ADVOGADO GABRIELA CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 32080/SC)

ADVOGADO CAMILA PACHECO CUSTODIO(OAB:
42889/SC)

ADVOGADO ANDREIA LAVEZZO
LOURENCO(OAB: 55017/SC)

RECLAMADO VIGILANCIA RADAR LTDA

ADVOGADO SIMONI MAFIOLETE MARCON(OAB:
7328/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIGILANCIA RADAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 447a3ac

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Após, voltem conclusos.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001174-74.2023.5.12.0003
RECLAMANTE RAMON ARAUJO RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 22553/SC)

ADVOGADO GABRIELA CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 32080/SC)

ADVOGADO CAMILA PACHECO CUSTODIO(OAB:
42889/SC)

ADVOGADO ANDREIA LAVEZZO
LOURENCO(OAB: 55017/SC)

RECLAMADO VIGILANCIA RADAR LTDA

ADVOGADO SIMONI MAFIOLETE MARCON(OAB:
7328/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON ARAUJO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 447a3ac

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Após, voltem conclusos.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000018-51.2023.5.12.0003
RECLAMANTE LUIS CARLOS NASCIMENTO DE

LIRA

ADVOGADO NATHAN BEZERRA
WANDERLEY(OAB: 21058/PB)

ADVOGADO YASMIM MOURA SILVA(OAB:
30214/PB)

RECLAMADO AZEREDO CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO MARIA PAULA AZEREDO NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS NASCIMENTO DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

LUIS CARLOS NASCIMENTO DE LIRA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para requerer o que de direito no prazo de

05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000240-82.2024.5.12.0003
RECLAMANTE THALIA MAYER DE SOUZA

ADVOGADO IVAN BITENCOURT(OAB: 39093/SC)

RECLAMADO MASTERCELL COMERCIO DE
ELETRONICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALIA MAYER DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

THALIA MAYER DE SOUZA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da decisão de Id cf30378.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001140-02.2023.5.12.0003
RECLAMANTE ANTONIO MANOEL JOSE ALVES

ADVOGADO SERGIO ANTONIO KRAMMER(OAB:
59655/SC)

ADVOGADO GREICI KELLEN DA SILVA
NUNES(OAB: 53821/SC)

RECLAMADO CANGURU PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MORONA(OAB:
10649/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MANOEL JOSE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe39ee4

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando os argumentos do réu, mantenho o despacho de

#id:b6e304b.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001140-02.2023.5.12.0003
RECLAMANTE ANTONIO MANOEL JOSE ALVES

ADVOGADO SERGIO ANTONIO KRAMMER(OAB:
59655/SC)

ADVOGADO GREICI KELLEN DA SILVA
NUNES(OAB: 53821/SC)

RECLAMADO CANGURU PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MORONA(OAB:
10649/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANGURU PLASTICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe39ee4

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando os argumentos do réu, mantenho o despacho de

#id:b6e304b.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000072-80.2024.5.12.0003
RECLAMANTE CARLOS ALESSANDRO DE SOUZA

COSTA

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.
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ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALESSANDRO DE SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34e6cb7

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Após, voltem conclusos.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000072-80.2024.5.12.0003
RECLAMANTE CARLOS ALESSANDRO DE SOUZA

COSTA

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

RECLAMADO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34e6cb7

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Após, voltem conclusos.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000054-59.2024.5.12.0003
RECLAMANTE WAGNER DE PAIVA NERIS

ADVOGADO JESSICA JOAQUIM DE
MIRANDA(OAB: 58215/SC)

ADVOGADO CRISTINA FRELLO JOAQUIM
GUESSI(OAB: 29655/SC)

ADVOGADO KELVILIN DANIELSKI(OAB:
57726/SC)

RECLAMADO TSA QUIMICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MORONA(OAB:
10649/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DE PAIVA NERIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19e47e4

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Após, voltem conclusos.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000054-59.2024.5.12.0003
RECLAMANTE WAGNER DE PAIVA NERIS

ADVOGADO JESSICA JOAQUIM DE
MIRANDA(OAB: 58215/SC)

ADVOGADO CRISTINA FRELLO JOAQUIM
GUESSI(OAB: 29655/SC)

ADVOGADO KELVILIN DANIELSKI(OAB:
57726/SC)
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RECLAMADO TSA QUIMICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MORONA(OAB:
10649/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TSA QUIMICA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19e47e4

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para informar se possuem outras provas a

produzir, no prazo de cinco dias, indicando inclusive a finalidade,

sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição.

Após, voltem conclusos.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000272-58.2022.5.12.0003
RECLAMANTE M.D.S.

ADVOGADO MARCELO KERN BERNARDI(OAB:
27162/SC)

RECLAMADO J.M.M.

ADVOGADO MURILO HORACIO NATAL(OAB:
58455/SC)

ADVOGADO EDUARDO SILVEIRA TOMAZI(OAB:
47040/SC)

RECLAMADO C.L.L.

ADVOGADO MOACYR JARDIM DE MENEZES
NETO(OAB: 23498/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.L.L.

  - J.M.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 23ee615.

Processo Nº ATOrd-0000272-58.2022.5.12.0003
RECLAMANTE M.D.S.

ADVOGADO MARCELO KERN BERNARDI(OAB:
27162/SC)

RECLAMADO J.M.M.

ADVOGADO MURILO HORACIO NATAL(OAB:
58455/SC)

ADVOGADO EDUARDO SILVEIRA TOMAZI(OAB:
47040/SC)

RECLAMADO C.L.L.

ADVOGADO MOACYR JARDIM DE MENEZES
NETO(OAB: 23498/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 23ee615.

Processo Nº ATOrd-0000139-45.2024.5.12.0003
RECLAMANTE MARCELO MULLER

ADVOGADO MARCOS ROSA VIEIRA(OAB:
32530/SC)

RECLAMADO BISTEK - SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO LUCILEIDE PORTO NATALINO(OAB:
48738/SC)

ADVOGADO ANA PAULA STEFLI
BORTOLUZZI(OAB: 14419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

MARCELO MULLER

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, querendo, manifestar-se da

contestação e/ou documentos apresentados no prazo de 15 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ACum-0000128-50.2023.5.12.0003
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB. NAS IND. DE

CER. PARA CONST. DO FIBROC. E
OUTRAS FIBRAS MIN. E SINT. DA
CONS CIVIL DO MOB. E ART. DE
MAD. DE CRICIUMA E REGIAO

ADVOGADO ARLINDO ROCHA(OAB: 133968/MG)

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

RECLAMADO IMALOL INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LOH LTDA

ADVOGADO GISELE MENDES BECKER(OAB:
18515/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB. NAS IND. DE CER. PARA CONST.
DO FIBROC. E OUTRAS FIBRAS MIN. E SINT. DA CONS CIVIL
DO MOB. E ART. DE MAD. DE CRICIUMA E REGIAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Destinatário:

SINDICATO DOS TRAB. NAS IND. DE CER. PARA CONST. DO

FIBROC. E OUTRAS FIBRAS MIN. E SINT. DA CONS CIVIL DO

MOB. E ART. DE MAD. DE CRICIUMA E REGIAO

Endereço desconhecido

Fica V. Sª citado para pagar ou garantir a execução, em 48 horas,

sob pena de penhora, da seguinte importância: R$ 585,03

(quinhentos e oitenta e cinco reais e três centavos), valor atualizado

até 01/02/2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000223-80.2023.5.12.0003
RECLAMANTE CLAUDIONIR DA SILVA

ADVOGADO BRUNA ROSALES DIDONE(OAB:
107884/RS)

ADVOGADO SILVIA SALLON ROSSONI(OAB:
58959/RS)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO CORREA & CIA
LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

PERITO VANIO CARDOSO LISBOA

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO CORREA & CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Destinatário:

CARLOS EDUARDO CORREA & CIA LTDA - EPP

Endereço desconhecido

Fica V. Sª citado para pagar ou garantir a execução, em 48 horas,

sob pena de penhora, da seguinte importância: R$ 86.977,11

(oitenta e seis mil, novecentos e setenta e sete reais e onze

centavos), valor atualizado até 27/02/2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000775-84.2019.5.12.0003
RECLAMANTE ALTAIR SCARPARI DOS SANTOS

ADVOGADO JAIR SA JUNIOR(OAB: 26344/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA DE EXTRACAO DE
CARVAO MINERAL DOS
TRABALHADORES DE CRICIUMA

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR SCARPARI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ALTAIR SCARPARI DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, no prazo de 5 dias, informar dados

bancários a fim de possibilitar a liberação de valores na forma do

Ofício Circular CR n. 16/2019.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

ELEN CRISTINA PRUDENCIO ROCHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000908-29.2019.5.12.0003
RECLAMANTE ELIENAI MARQUES HENRIQUE

ADVOGADO JAIR SA JUNIOR(OAB: 26344/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA DE EXTRACAO DE
CARVAO MINERAL DOS
TRABALHADORES DE CRICIUMA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO IVANA DO CANTO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIENAI MARQUES HENRIQUE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ELIENAI MARQUES HENRIQUE

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, no prazo de 5 dias, informar dados

bancários a fim de possibilitar a liberação de valores na forma do

Ofício Circular CR n. 16/2019.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

ELEN CRISTINA PRUDENCIO ROCHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000986-81.2023.5.12.0003
RECLAMANTE ALEX SANTOS BRITO

ADVOGADO ALAENIA ALESSIO(OAB: 67012/SC)

RECLAMADO EDILENE SEHNEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANTOS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ALEX SANTOS BRITO

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para requerer o que de direito no prazo de

05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000020-26.2020.5.12.0003
RECLAMANTE CINTIA SOUZA DE AGUIAR

GUETENER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMADO COPAZA DESCARTAVEIS
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO SIDINEI JOAO STRAUS(OAB:
17112/SC)

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

PERITO CESAR AUGUSTUS BORTOLUZZI

PERITO SAMUEL RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPAZA DESCARTAVEIS PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestar-se, querendo, acerca da petição do autor de #id:f9d1aee,

no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

KARINA SERAFIM DAL TOE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000059-81.2024.5.12.0003
RECLAMANTE BRUNO FORMIGONI DE SOUSA

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
MADEIRA(OAB: 38646/SC)

RECLAMADO CRICIUMA ELETRO CLIMATIZACAO
E ELETROTECNICA LTDA

ADVOGADO GIULLIANO BITTENCOURT
FRASSETTO(OAB: 13937/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FORMIGONI DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

BRUNO FORMIGONI DE SOUSA
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Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, querendo, manifestar-se da

contestação e/ou documentos apresentados no prazo de 15 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000862-74.2018.5.12.0003
RECLAMANTE FRANCISCO VERTUOSO

ADVOGADO JAIR SA JUNIOR(OAB: 26344/SC)

RECLAMADO RSD MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA - ME

PERITO GLAUCIA COSTA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VERTUOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000862-74.2018.5.12.0003 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Autor: FRANCISCO VERTUOSO

Réu: RSD MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME

Destinatário:

FRANCISCO VERTUOSO

Manifestar-se, no prazo de cinco dias, acerca da certidão negativa

do Oficial de Justiça.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000871-36.2018.5.12.0003
RECLAMANTE PEDRO OSMAR BENEDET

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO FELIPE FELTRIN ZANELLATTO(OAB:
58432/SC)

RECLAMADO SUMMER TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

RECLAMADO RSB INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES ALROSA LTDA -
EPP

RECLAMADO SANDRINI INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO MARCELINO DE
CARVALHO(OAB: 19970/SC)

ADVOGADO MARIANA DA SILVA(OAB: 29865/SC)

RECLAMADO RAMON SANDRINI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

PERITO JAIME LUIZ FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO OSMAR BENEDET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

PEDRO OSMAR BENEDET

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência das certidões do Oficial de

Justiça, devendo requerer o que de direito no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000251-19.2021.5.12.0003
RECLAMANTE GEAN CRISTIANO DO NASCIMENTO
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ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

RECLAMADO PEDECRIL MARMORES E
GRANITOS LTDA - EPP

ADVOGADO CRISTINE CAMILO DAGOSTIN DAL
TOE(OAB: 22948/SC)

RECLAMADO SECOPE - COMERCIO DE
MARMORES E GRANITOS LTDA -
EPP

ADVOGADO CRISTINE CAMILO DAGOSTIN DAL
TOE(OAB: 22948/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEAN CRISTIANO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

GEAN CRISTIANO DO NASCIMENTO

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da certidão do Oficial de Justiça,

devendo requerer o que de direito no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000085-16.2023.5.12.0003
RECLAMANTE MAIARA GUETENER MELLO

ADVOGADO SERGIO ACACIO DE SOUZA(OAB:
36995/SC)

RECLAMADO NATURGAS INSTALACAO LTDA

ADVOGADO JOACIR DORIGON BIANCO(OAB:
7949/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURGAS INSTALACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

NATURGAS INSTALACAO LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, conforme determinado em ata id.

67dde70, comprovar nos autos os pagamentos das contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes sobre as parcelas salariais do

acordo, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

RAFAEL LORENZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000009-55.2024.5.12.0003
RECLAMANTE GELSON GONCALVES

ADVOGADO LUCAS VIEIRA BECK(OAB:
57677/SC)

ADVOGADO MILTON BECK(OAB: 5978/SC)

RECLAMADO CIA LATINO AMERICANA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO EDWIN LINDBECK MATHIAS DOS
SANTOS(OAB: 41345/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da manifestação de Id 90fa3c0

juntada pela parte contrária para, querendo, manifestar-se no prazo

de 10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000839-55.2023.5.12.0003
RECLAMANTE WAGNER MENDES SILVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ GOULART
LAZENDORF(OAB: 35697/SC)

RECLAMADO ALTO VALE TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO MARIANE FORTUNATO
HOMES(OAB: 61923/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTO VALE TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

ALTO VALE TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para juntar a guia relativa ao comprovante de

id cd9d1d3, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

RAFAEL LORENZ

Servidor

Processo Nº ATSum-0000301-74.2023.5.12.0003
RECLAMANTE EMERSON RICARDO ANTUNES

COLOMBO

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

RECLAMADO CARBONIFERA BELLUNO LTDA

ADVOGADO GABRIELE DUTRA BERNARDES
ONGARATTO(OAB: 27016/SC)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO LAPOLLI
CONTI(OAB: 61138/RS)

ADVOGADO VANESSA CECIN CHEPP(OAB:
20383/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON RICARDO ANTUNES COLOMBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

EMERSON RICARDO ANTUNES COLOMBO

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para retirar a CTPS em Secretaria.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

DICSON DE FAVERI GRASSI

Servidor

Processo Nº ACC-0002604-86.2015.5.12.0053
AUTOR SIND DOS TRAB EM ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE DE CRICIUMA

ADVOGADO IVAN BITENCOURT(OAB: 39093/SC)

RÉU SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

PERITO LUCIANO GARCIA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB EM ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE DE
CRICIUMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SIND DOS TRAB EM ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE DE

CRICIUMA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para tomar ciência da certidão de ID

8604fa0.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

ERICKSSON ALBUQUERQUE TAVARES DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000602-21.2023.5.12.0003
RECLAMANTE RONI FELIPE DA SILVA

ADVOGADO JOAO VITOR PERTILLE
DESTRO(OAB: 61801/SC)

ADVOGADO MARCIO DAS NEVES(OAB:
47025/SC)

RECLAMADO DOUGLAS MELO FERNANDES BAR

ADVOGADO JOSE DE MEDEIROS PAIS NETO
SOMMARIVA(OAB: 36929/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS MELO FERNANDES BAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74dd20c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Extingue-se a execução pelo acordo cumprido.

Arquivem-se.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000602-21.2023.5.12.0003
RECLAMANTE RONI FELIPE DA SILVA

ADVOGADO JOAO VITOR PERTILLE
DESTRO(OAB: 61801/SC)

ADVOGADO MARCIO DAS NEVES(OAB:
47025/SC)

RECLAMADO DOUGLAS MELO FERNANDES BAR

ADVOGADO JOSE DE MEDEIROS PAIS NETO
SOMMARIVA(OAB: 36929/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONI FELIPE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74dd20c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Extingue-se a execução pelo acordo cumprido.

Arquivem-se.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000520-87.2023.5.12.0003
RECLAMANTE LUIZ FILIPE SILVEIRA PEREIRA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 22510/SC)

ADVOGADO EDSON MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
12661/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

ADVOGADO EDEVALDO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 18223/SC)

ADVOGADO VITOR HUGO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 30319/SC)

ADVOGADO RAFAELA DUARTE DE
OLIVEIRA(OAB: 65932/SC)

RECLAMADO LAEME TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CRISTINA FRELLO JOAQUIM
GUESSI(OAB: 29655/SC)

ADVOGADO KELVILIN DANIELSKI(OAB:
57726/SC)

ADVOGADO JESSICA JOAQUIM DE
MIRANDA(OAB: 58215/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAEME TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a97fb84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Extingue-se a execução pelo acordo cumprido.

Arquivem-se.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000232-23.2022.5.12.0053
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS CARDOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO MICHELE BARRETO
CATTANEO(OAB: 22489/SC)

RECLAMADO PROSPERA COMERCIO DE PNEUS
LTDA - EPP
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ADVOGADO ANA CRISTINA MENDONCA
GOULARTE(OAB: 50553/SC)

ADVOGADO CLOVIS STEINER(OAB: 27188/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSPERA COMERCIO DE PNEUS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1325b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Extingue-se a execução pelos acordo cumprido.

Arquivem-se.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000520-87.2023.5.12.0003
RECLAMANTE LUIZ FILIPE SILVEIRA PEREIRA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 22510/SC)

ADVOGADO EDSON MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
12661/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

ADVOGADO EDEVALDO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 18223/SC)

ADVOGADO VITOR HUGO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 30319/SC)

ADVOGADO RAFAELA DUARTE DE
OLIVEIRA(OAB: 65932/SC)

RECLAMADO LAEME TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CRISTINA FRELLO JOAQUIM
GUESSI(OAB: 29655/SC)

ADVOGADO KELVILIN DANIELSKI(OAB:
57726/SC)

ADVOGADO JESSICA JOAQUIM DE
MIRANDA(OAB: 58215/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FILIPE SILVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a97fb84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Extingue-se a execução pelo acordo cumprido.

Arquivem-se.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000232-23.2022.5.12.0053
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS CARDOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO MICHELE BARRETO
CATTANEO(OAB: 22489/SC)

RECLAMADO PROSPERA COMERCIO DE PNEUS
LTDA - EPP

ADVOGADO ANA CRISTINA MENDONCA
GOULARTE(OAB: 50553/SC)

ADVOGADO CLOVIS STEINER(OAB: 27188/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1325b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Extingue-se a execução pelos acordo cumprido.

Arquivem-se.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001126-62.2016.5.12.0003
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE CARLA MACEDO DA SILVA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES DALET EIRELI
FALIDA

ADVOGADO GRASIELLE RODRIGUES DE
BEM(OAB: 19375/SC)

RECLAMADO TCHAM! BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO GRASIELLE RODRIGUES DE
BEM(OAB: 19375/SC)

RECLAMADO INDIGO JEANS INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO GRASIELLE RODRIGUES DE
BEM(OAB: 19375/SC)

RECLAMADO INFINITT COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO GRASIELLE RODRIGUES DE
BEM(OAB: 19375/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA MACEDO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13cfc6b

proferido nos autos.

Vistos.

Libere-se o crédito a quem de direito.

A liberação será efetuada na forma do Ofício Circular CR n.

16/2019, devendo o autor indicar, no prazo de 5 dias, conta

bancária (própria e/ou do procurador/sociedade de advogado com

poderes para receber e dar quitação) para possibil itar a

transferência.

No mesmo prazo, a parte autora deverá ratificar seus dados

indicados nos autos (CPF, RG, e-mail, telefone e endereço) ou, se

for o caso, atualizar as informações.

Intime-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0124600-56.2005.5.12.0003
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO OZAIR ROCHA

ADVOGADO LUCAS RABELLO LIMAS(OAB:
35744/SC)

EXECUTADO CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA

ADVOGADO LUCAS RABELLO LIMAS(OAB:
35744/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ATLANTIDA LTDA

  - OZAIR ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 426b9f0

proferido nos autos.

Vistos.

Em razão do parcelamento do débito e porquanto a ré vem

cumprindo o parcelamento, sobreste-se a execução pelo prazo de

um ano.

Decorrido o prazo, intime-se a União.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    ARMANDO LUIZ ZILLI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

2ª Vara do Trabalho de Criciúma

Notificação

Processo Nº ATSum-0000369-39.2021.5.12.0053
RECLAMANTE ARTHUR BERNARDO MESSIAS

ADVOGADO ANGELO DOS SANTOS
BARCELOS(OAB: 41684/SC)

RECLAMADO C.B.M- CENTRAL BRASILEIRA DE
MAO DE OBRA EIRELI

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR BERNARDO MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ARTHUR BERNARDO MESSIAS

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência das Requisições de

Pequeno Valor de IDs 0140b67, 20cd22e e 03533fd, nos termos do

§ 1°, do art. 14, da Resolução CSJT n° 314/2021, e do § 4°, do art.

8°, da Portaria SEAP n 132/2022.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

PEDRO HENRIQUE SILVA SANCHES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000843-98.2015.5.12.0027
RECLAMANTE MARCIA ROSA ARAUJO RIBEIRO

ADVOGADO CARLA COELHO RODRIGUES(OAB:
37228/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO BRUNA BEZ BATTI MIRANDA(OAB:
30341/SC)

RECLAMADO DAMYLLER COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ADRIANA BORGES BILESSIMO(OAB:
9950/SC)
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ADVOGADO GIOVANNI DOS REIS
BENETON(OAB: 4854/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA DE OLIVEIRA PRESADO
MACARINI DE SOUZA

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMYLLER COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

DAMYLLER COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 5 dias, comprovar o

pagamento dos valores ainda devidos, no importe de R$ 1.100,16,

conforme certidão de ID bf7c7f5, sob pena de prosseguimento da

execução, nos termos do Despacho de ID 72ab2fe.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

CRISTIANO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000595-88.2022.5.12.0027
RECLAMANTE ANDERSON ANDRE BRASIL

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

RECLAMADO RAFAEL PEREIRA FIGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ANDRE BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANDERSON ANDRE BRASIL

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência e manifestação acerca das

certidões de IDs d6146cf e e9b8107, e anexos, no prazo de 05

(cinco) dias, mantidas as cominações do despacho de ID 10d9116,

em caso de silêncio.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINA AGOSTINI RIZZATO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0102700-57.1996.5.12.0027
RECLAMANTE FABIANA FERNANDES

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

RECLAMADO TAFAMARA EMPREITEIRA DE MAO
DE OBRA LTDA

RECLAMADO AMARILDO LUIZ JULIA

ADVOGADO TITO LIVIO DE ASSIS GOES(OAB:
3280/SC)

RECLAMADO MARILENE FORMENTIN JULIA

ADVOGADO TITO LIVIO DE ASSIS GOES(OAB:
3280/SC)

RECLAMADO MARILENE FORMENTIN JULIA ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

FABIANA FERNANDES

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência e manifestação acerca da

certidão de ID ee98572, no prazo de 05 (cinco) dias.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINA AGOSTINI RIZZATO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000254-96.2021.5.12.0027
RECLAMANTE MARIVANIO GONSALVES FRAGA

ADVOGADO JEAN GILNEI CUSTODIO(OAB:
12166/SC)

RECLAMADO DARLAN FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA FERNANDES(OAB:
60295/SC)

RECLAMADO TEXTURIZE DESENVOLVIMENTO
TEXTIL EIRELI

ADVOGADO ZELEI CRISPIM DA ROSA(OAB:
26964/SC)

ADVOGADO PATRICIA FERNANDES(OAB:
60295/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVANIO GONSALVES FRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARIVANIO GONSALVES FRAGA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência e manifestação acerca das

certidões de IDs 8a3fb71 e 6ee7613, no prazo de 05 (cinco) dias.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINA AGOSTINI RIZZATO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000351-28.2023.5.12.0027
RECLAMANTE LUCIANO TEIXEIRA

ADVOGADO CARLA MADEIRA DEBASTIANI(OAB:
50697/SC)

RECLAMADO CARBONIFERA CRICIUMA S A

ADVOGADO GIULLIANO BITTENCOURT
FRASSETTO(OAB: 13937/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBONIFERA CRICIUMA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

Destinatário:

CARBONIFERA CRICIUMA S A

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Fica V. Sa. intimado para, querendo, contraminutar o Agravo de

Petição interposto pela parte adversa, no prazo legal.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº HTE-0000724-59.2023.5.12.0027
REQUERENTE BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL

S.A.

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

REQUERIDO ANTONIO AUGUSTO QUEIROZ
BAPTISTA

ADVOGADO JONAS CARVALHO
BARCELLOS(OAB: 102715/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S.A.

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência da planilha de cálculo anexada

ao id 80fb19b, podendo apresentar manifestação no prazo de 08

(oito) dias.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº HTE-0000724-59.2023.5.12.0027
REQUERENTE BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL

S.A.

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

REQUERIDO ANTONIO AUGUSTO QUEIROZ
BAPTISTA

ADVOGADO JONAS CARVALHO
BARCELLOS(OAB: 102715/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO QUEIROZ BAPTISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANTONIO AUGUSTO QUEIROZ BAPTISTA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência da planilha de cálculo anexada

ao id 80fb19b, podendo apresentar manifestação no prazo de 08

(oito) dias.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000099-88.2024.5.12.0027
EMBARGANTE LORENI PACHECO DOS SANTOS

ADVOGADO JERONIMO ABILIO
VERGOUWEN(OAB: 63352/RS)

EMBARGADO ANGELA MARIA MACHADO INACIO

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENI PACHECO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LORENI PACHECO DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, se

manifestar sobre a DEFESA do(a) reclamado(a) e documentação

anexa, devendo apresentar, ao menos por amostragem, as

diferenças que entende devidas, sob pena de preclusão.

Eventual juntada de arquivos de áudio e vídeo deve ser realizada

por meio do sistema PJe Mídias, situação que deve ser

devidamente sinalizada pela parte por meio de petição nos autos,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2113
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

informando inclusive a respectiva chave de acesso. O sistema Pje

Mídias admite o armazenamento apenas de arquivos no formato

MP4. Informações de cadastramento no Escritório Digital do CNJ e

acesso ao Pje Mídias encontram-se na portaria CR 3 de 10/5/2021

e nos tutoriais disponíveis em https://youtu.be/yA1hK4lhKgI e

https://youtu.be/-NvhyHrWEws

Havendo pedidos na exordial que demandem a realização de prova

pericial (técnica ou médica), deverá informar se insiste no pedido e

na consequente perícia.

No mesmo prazo, deverá indicar (de forma pormenorizada, tendo

em conta a matéria controvertida) outras provas que pretende

produzir, justificando-as, para posterior avaliação pelo Juízo.

Caso o feito não tramite pelo “Juízo 100% Digital”, deverá o autor,

no mesmo prazo acima concedido, manifestar de forma expressa a

sua opção para que eventual futura audiência de conciliação e

instrução seja realizada na modalidade presencial, presumindo-se,

no silêncio, a sua concordância com a realização do ato de forma

telepresencial, por videoconferência.

Ainda, nada impede a conciliação, devendo a parte autora

apresentar sua proposta detalhada (valores, parcelas e a sua

natureza), no mesmo prazo supra.

Por fim, fica intimado para informar dados de contato (das partes e

procuradores) atualizados (como e-mails, telefones, WhatsApp,

endereço físico) para facilitar futuras comunicações e outros atos.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000859-08.2022.5.12.0027
RECLAMANTE ROSMERI DE JESUS

ADVOGADO PAULO SERGIO DOS SANTOS
COELHO(OAB: 34491/SC)

ADVOGADO ARLINDO VILHENA BARATA
NETO(OAB: 61898/SC)

RECLAMADO RICARDO GABRIEL DOS SANTOS
EIRELI

ADVOGADO MARIA JULIA FERREIRA DE
FARIAS(OAB: 63405/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO GABRIEL DOS SANTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e90d696

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos da planilha de ID d76dac8 e fixo o

"quantum" exequendo em R$ 21.230,18, observando-se que se

tratam de valores já atualizados (01/02/2024).

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$ 1.500,00. Inclua-se

na conta.

Tendo em vista o requerimento da parte exequente de ID 4d5eb6e,

fica a executada, na forma da lei, citada para comprovar o

pagamento ou a garantia do Juízo, com o prazo de 48 (quarenta e

oito) horas.

Decorrido o prazo sem o pagamento dos valores da execução ou

garantida a execução, ante os termos do artigo 883 da CLT, o qual

estabelece que -seguir-se-á a penhora dos bens, tantos quantos

bastem ao pagamento da importância da condenação, acrescidas

de custas e juros de mora- autorizo a Secretaria do Juízo a

utilização de todos os convênios existentes no TRT da 12ª Região

para a busca de bens, observando a seguinte ordem: SISBAJUD,

RENAJUD e CNIB.

Sendo infrutíferas as providências acima determinadas, intime-se a

exequente para que, no prazo de 30 dias, indique bens à penhora,

livres e desembaraçados, para garantia dos valores em execução,

sob pena de aplicação do disposto no artigo 11-A da CLT, com a

suspensão/sobrestamento dos autos, conforme Art. 148 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região, onde permanecerão pelo

prazo de dois anos, o que desde já autorizo em caso de inércia.

Cumpra-se.

/ds

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000200-28.2024.5.12.0027
REQUERENTE OSMARINO FAGUNDES CALDENA

ADVOGADO WELLINGTON JACO MESSIAS(OAB:
54111/SC)

REQUERIDO FDR PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO NICOLLY ELICHA CORDEIRO
PAULO(OAB: 24663/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMARINO FAGUNDES CALDENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5475114

proferido nos autos.

Vistos para despacho.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000200-28.2024.5.12.0027
REQUERENTE OSMARINO FAGUNDES CALDENA

ADVOGADO WELLINGTON JACO MESSIAS(OAB:
54111/SC)

REQUERIDO FDR PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO NICOLLY ELICHA CORDEIRO
PAULO(OAB: 24663/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FDR PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5475114

proferido nos autos.

Vistos para despacho.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PP-0084900-98.2005.5.12.0027
REQUERENTE LUCIANO CONSTANTINO FERREIRA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

REQUERIDO PETROFAB EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ALISSON MURILO MATOS(OAB:
19737/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CARDOSO(OAB:
5942/SC)

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO GONCHO(OAB:
15406/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE REIS DE FARIAS(OAB:
9038/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO CONSTANTINO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bc9de9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão de ID b596125, remetam-se os autos à CALEX

para o recolhimento da totalidade do saldo remanescente na conta

judicial nº 1400107069928 como contribuições previdenciárias.

Após, tornem os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000441-70.2022.5.12.0027
RECLAMANTE MARINA LOSSO

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

RECLAMADO D'PRA COZINHA ITALIANA LTDA

ADVOGADO CRISTINA FRELLO JOAQUIM
GUESSI(OAB: 29655/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - D'PRA COZINHA ITALIANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ca775c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos da planilha de ID 0001e6c e fixo o

"quantum" exequendo em R$ 22.052,09, observando-se que se

tratam de valores já atualizados (01/01/2024).

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$ 1.400,00. Inclua-se
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2115
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

na conta.

Tendo em vista o requerimento da parte exequente de ID 890a362,

fica a executada, na forma da lei, citada para comprovar o

pagamento ou a garantia do Juízo, com o prazo de 48 (quarenta e

oito) horas.

Decorrido o prazo sem o pagamento dos valores da execução ou

garantida a execução, ante os termos do artigo 883 da CLT, o qual

estabelece que -seguir-se-á a penhora dos bens, tantos quantos

bastem ao pagamento da importância da condenação, acrescidas

de custas e juros de mora- autorizo a Secretaria do Juízo a

utilização de todos os convênios existentes no TRT da 12ª Região

para a busca de bens, observando a seguinte ordem: SISBAJUD,

RENAJUD e CNIB.

Sendo infrutíferas as providências acima determinadas, intime-se a

exequente para que, no prazo de 30 dias, indique bens à penhora,

livres e desembaraçados, para garantia dos valores em execução,

sob pena de aplicação do disposto no artigo 11-A da CLT, com a

suspensão/sobrestamento dos autos, conforme Art. 148 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região, onde permanecerão pelo

prazo de dois anos, o que desde já autorizo em caso de inércia.

Cumpra-se.

/ds

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PP-0084900-98.2005.5.12.0027
REQUERENTE LUCIANO CONSTANTINO FERREIRA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

REQUERIDO PETROFAB EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ALISSON MURILO MATOS(OAB:
19737/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CARDOSO(OAB:
5942/SC)

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO GONCHO(OAB:
15406/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE REIS DE FARIAS(OAB:
9038/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROFAB EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bc9de9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão de ID b596125, remetam-se os autos à CALEX

para o recolhimento da totalidade do saldo remanescente na conta

judicial nº 1400107069928 como contribuições previdenciárias.

Após, tornem os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001085-76.2023.5.12.0027
RECLAMANTE CEONARA DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO LIMA TAUFEMBACH(OAB:
42037/SC)

RECLAMADO RISOTOLANDIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEONARA DA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac8e3cf

proferido nos autos.

Vistos para despacho.

A autora noticia descumprimento do acordo ao argumento de que a

ré não efetuou o pagamento das verbas rescisórias (ID-743c618),

sustentando que "(...) o acordo homologado abrange apenas os

pedidos na exordial".

Razão não lhe assiste.

Transcrevo do acordo homologado em audiência (ID-c54ecee):

"QUITAÇÃO E EFEITOS DE COISA JULGADA: A parte-

reclamante dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e do

extinto contrato de trabalho, restando advertida pelo Juízo dos

efeitos de coisa julgada previstos no art. 831 da CLT,

inclusive em relação a danos morais e materiais decorrentes da

relação de trabalho".

A autora deu plena e integral quitação do extinto contrato de

trabalho, nada mais tendo a reclamar. Caso assim não desejasse,

deveria ter feito ressalva expressa em audiência.

Intimem-se. Nada mais.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATSum-0000369-39.2021.5.12.0053
RECLAMANTE ARTHUR BERNARDO MESSIAS

ADVOGADO ANGELO DOS SANTOS
BARCELOS(OAB: 41684/SC)

RECLAMADO C.B.M- CENTRAL BRASILEIRA DE
MAO DE OBRA EIRELI

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR BERNARDO MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f3a227

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante a certidão de ID 3570090, sobrestem-se estes autos até a

comunicação de pagamento a ser realizada pelo e. TRT.

Após, venham conclusos para a extinção desta execução.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PP-0271000-64.2005.5.12.0027
REQUERENTE ESPÓLIO DE JORGE LUIZ DE

MIRANDA REPRESENTADO POR
ADRIANA REGINA DEMÉTRIO

ADVOGADO JUCEMAR RAMPINELLI(OAB:
17493/SC)

REQUERIDO VAIME ALVES MACHADO

ADVOGADO VALMOR JOSUE DORIGON
BIANCO(OAB: 20316/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE ROBERTO
FERNANDES(OAB: 20827/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE JORGE LUIZ DE MIRANDA REPRESENTADO
POR ADRIANA REGINA DEMÉTRIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b45b911

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão de ID 7ccb98a, intime-se a ré para que, no prazo

de 5 (cinco) dias, informe seus dados bancários.

No silêncio, utilize-se o convênio Sisbajud para a busca das

informações necessárias.

Após, remetam-se os autos à CALEX para a liberação da totalidade

do saldo remanescente na conta judicial nº 3200117493665 à ré.

Por fim, tornem os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000423-83.2021.5.12.0027
RECLAMANTE ALEXSANDRO DA SILVA MANOEL

ADVOGADO HERON BRISTOT BERNARDO(OAB:
17639/SC)

RECLAMADO CERAMICA VALORE LTDA - EPP

ADVOGADO FILIPE POTRIKUS
CASTANHETTI(OAB: 39528/SC)

RECLAMADO JUCELIA DA SILVA ABEL

ADVOGADO FILIPE POTRIKUS
CASTANHETTI(OAB: 39528/SC)

RECLAMADO ADAILTON ABEL

ADVOGADO FILIPE POTRIKUS
CASTANHETTI(OAB: 39528/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TELMA GUERREIROS DA SILVA

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELIA DA SILVA ABEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d4848f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para apreciação do requerimento

formulado pelo exequente por meio da petição de ID 1ff9f8c visando

a inclusão no polo passivo do cônjuge do executado Adailton Abel.

Instada a se manifestar, a terceira interessada apresentou a

manifestação de ID 196ccf0, sustentando o não preenchimento dos

requisitos legais para a desconsideração da personalidade jurídica.

O exequente apresentou nova manifestação no ID a52b9bc.

Analiso.

De início, incumbe esclarecer que sequer houve instauração do
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incidente de desconsideração da personalidade jurídica, referindo-

se o pleito do exequente a matéria diversa, qual seja a

responsabilidade do cônjuge, não contestada pela terceira

interessada.

Assim, tendo em vista o teor da certidão de casamento anexada aos

autos no ID a77a40f, a qual demonstra o casamento em regime de

comunhão parcial de bens, em data inclusive anterior ao período

imprescrito do contrato de trabalho do exequente, tenho que, assim

como o sócio da ré, também o cônjuge se beneficiou dos serviços

prestados, uma vez que se presumem revertidos os respectivos

rendimentos em favor da entidade familiar, sendo, portanto,

igualmente responsável pelo débito decorrente.

Nesse sentido decidiu recentemente o E. TRT:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUTADO CASADO EM COMUNHÃO

PARCIAL DE BENS. CONSTRIÇÃO DE BENS EM NOME DO

CÔNJUGE. POSSIBILIDADE. Do casamento ou união estável em

regime de comunhão parcial de bens decorre a presunção de que a

renda obtida pelos cônjuges, ou dívidas por eles contraídas,

revertem em proveito da sociedade conjugal, da entidade familiar.

Por corolário, presume-se também que os bens adquiridos pelos

cônjuges pertencem a ambos, ainda que registrados formalmente

apenas em nome de um deles, o que autoriza a constrição de bens

e direitos de um cônjuge para quitação da dívida do outro. (TRT12 -

AP - 0001395-20.2015.5.12.0009 , MIRNA ULIANO BERTOLDI , 6ª

Câmara , Data de Assinatura: 24/08/2021)

No presente caso, contudo, ficam ressalvados eventuais bens

particulares, em razão do regime de comunhão parcial,

circunstância que será pontualmente observada, mediante

provocação da parte interessada pelos meios processuais

adequados.

Por consequência, é até mesmo desnecessária a apreciação sob o

enfoque da responsabilidade na condição de sócia retirante,

inclusive porque superado o prazo de dois anos após a averbação

da alteração societária (ID 7ea506d).

Inclua-se a pessoa física JUCELIA DA SILVA ABEL no polo

passivo.

Indefiro a gratuidade de justiça requerida pela aludida executada,

uma vez que não comprovados os requisitos previstos no artigo

790, §§ 3º e 4º, da CLT, sendo insuficiente a mera declaração de

hipossuficiência, nos termos da Tese Jurídica nº 13 do E. TRT. Os

documentos juntados não demonstram, de forma robusta, a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais.

Fica a executada JUCELIA DA SILVA ABEL, na forma da lei, citada

para comprovar o pagamento ou a garantia do Juízo, com o prazo

de 48 (quarenta e oito) horas.

Decorrido o prazo sem o pagamento dos valores da execução ou

garantida a execução, ante os termos do artigo 883 da CLT, o qual

estabelece que -seguir-se-á a penhora dos bens, tantos quantos

bastem ao pagamento da importância da condenação, acrescidas

de custas e juros de mora- autorizo a Secretaria do Juízo a

utilização de todos os convênios existentes no TRT da 12ª Região

para a busca de bens, observando a seguinte ordem: SISBAJUD,

RENAJUD e CNIB.

Indefiro a solicitação da matrícula atualizada do imóvel nº 44.151

pretendida pelo exequente, porquanto já arrematado nos autos nº

000731-40.2018.5.12.0055, em trâmite na antiga 4ª Vara do

Trabalho de Criciúma/SC, o que já consta do próprio ofício juntado

no ID 0f3d88d.

Sendo de conhecimento do Juízo as diversas diligências infrutíferas

já realizadas em autos diversos, defiro desde logo os demais

requerimentos formulados pelo exequente.

Ante a arrematação do imóvel de matrícula nº 152.647 ocorrida nos

autos nº 0000074-64.2019.5.12.0055, expeça-se ofício à 3ª Vara

do Trabalho de Criciúma/SC solicitando a habilitação dos créditos

do exequente, encaminhando-se a planilha de cálculos homologada

de ID dfe39e0 para tal finalidade.

De igual modo, expeça-se ofício à 2ª Vara Cível da Comarca de

Criciúma/SC solicitando a penhora no rosto dos autos nº 0023667-

34.2008.8.24.0020 de eventuais créditos pertencentes à executada

JUCELIA DA SILVA ABEL, encaminhando-se também a planilha de

cálculos de ID dfe39e0.

Serve o presente despacho como ofício, por razões de economia e

celeridade processual, cuja autenticidade poderá ser verificar pelos

destinatários por meio do sistema PJe.

Sendo infrutíferas as providências acima determinadas, intime-se o

exequente para que, no prazo de 30 dias, indique bens à penhora,

livres e desembaraçados, para garantia dos valores em execução,

sob pena de aplicação do disposto no artigo 11-A da CLT, com a

suspensão/sobrestamento dos autos, conforme Art. 148 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região, onde permanecerão pelo

prazo de dois anos, o que desde já autorizo em caso de inércia.

Cumpra-se.

/ds

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PP-0271000-64.2005.5.12.0027
REQUERENTE ESPÓLIO DE JORGE LUIZ DE

MIRANDA REPRESENTADO POR
ADRIANA REGINA DEMÉTRIO

ADVOGADO JUCEMAR RAMPINELLI(OAB:
17493/SC)

REQUERIDO VAIME ALVES MACHADO
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ADVOGADO VALMOR JOSUE DORIGON
BIANCO(OAB: 20316/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE ROBERTO
FERNANDES(OAB: 20827/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAIME ALVES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b45b911

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão de ID 7ccb98a, intime-se a ré para que, no prazo

de 5 (cinco) dias, informe seus dados bancários.

No silêncio, utilize-se o convênio Sisbajud para a busca das

informações necessárias.

Após, remetam-se os autos à CALEX para a liberação da totalidade

do saldo remanescente na conta judicial nº 3200117493665 à ré.

Por fim, tornem os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000423-83.2021.5.12.0027
RECLAMANTE ALEXSANDRO DA SILVA MANOEL

ADVOGADO HERON BRISTOT BERNARDO(OAB:
17639/SC)

RECLAMADO CERAMICA VALORE LTDA - EPP

ADVOGADO FILIPE POTRIKUS
CASTANHETTI(OAB: 39528/SC)

RECLAMADO JUCELIA DA SILVA ABEL

ADVOGADO FILIPE POTRIKUS
CASTANHETTI(OAB: 39528/SC)

RECLAMADO ADAILTON ABEL

ADVOGADO FILIPE POTRIKUS
CASTANHETTI(OAB: 39528/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TELMA GUERREIROS DA SILVA

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DA SILVA MANOEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d4848f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para apreciação do requerimento

formulado pelo exequente por meio da petição de ID 1ff9f8c visando

a inclusão no polo passivo do cônjuge do executado Adailton Abel.

Instada a se manifestar, a terceira interessada apresentou a

manifestação de ID 196ccf0, sustentando o não preenchimento dos

requisitos legais para a desconsideração da personalidade jurídica.

O exequente apresentou nova manifestação no ID a52b9bc.

Analiso.

De início, incumbe esclarecer que sequer houve instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, referindo-

se o pleito do exequente a matéria diversa, qual seja a

responsabilidade do cônjuge, não contestada pela terceira

interessada.

Assim, tendo em vista o teor da certidão de casamento anexada aos

autos no ID a77a40f, a qual demonstra o casamento em regime de

comunhão parcial de bens, em data inclusive anterior ao período

imprescrito do contrato de trabalho do exequente, tenho que, assim

como o sócio da ré, também o cônjuge se beneficiou dos serviços

prestados, uma vez que se presumem revertidos os respectivos

rendimentos em favor da entidade familiar, sendo, portanto,

igualmente responsável pelo débito decorrente.

Nesse sentido decidiu recentemente o E. TRT:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUTADO CASADO EM COMUNHÃO

PARCIAL DE BENS. CONSTRIÇÃO DE BENS EM NOME DO

CÔNJUGE. POSSIBILIDADE. Do casamento ou união estável em

regime de comunhão parcial de bens decorre a presunção de que a

renda obtida pelos cônjuges, ou dívidas por eles contraídas,

revertem em proveito da sociedade conjugal, da entidade familiar.

Por corolário, presume-se também que os bens adquiridos pelos

cônjuges pertencem a ambos, ainda que registrados formalmente

apenas em nome de um deles, o que autoriza a constrição de bens

e direitos de um cônjuge para quitação da dívida do outro. (TRT12 -

AP - 0001395-20.2015.5.12.0009 , MIRNA ULIANO BERTOLDI , 6ª

Câmara , Data de Assinatura: 24/08/2021)

No presente caso, contudo, ficam ressalvados eventuais bens

particulares, em razão do regime de comunhão parcial,

circunstância que será pontualmente observada, mediante

provocação da parte interessada pelos meios processuais

adequados.

Por consequência, é até mesmo desnecessária a apreciação sob o

enfoque da responsabilidade na condição de sócia retirante,
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inclusive porque superado o prazo de dois anos após a averbação

da alteração societária (ID 7ea506d).

Inclua-se a pessoa física JUCELIA DA SILVA ABEL no polo

passivo.

Indefiro a gratuidade de justiça requerida pela aludida executada,

uma vez que não comprovados os requisitos previstos no artigo

790, §§ 3º e 4º, da CLT, sendo insuficiente a mera declaração de

hipossuficiência, nos termos da Tese Jurídica nº 13 do E. TRT. Os

documentos juntados não demonstram, de forma robusta, a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais.

Fica a executada JUCELIA DA SILVA ABEL, na forma da lei, citada

para comprovar o pagamento ou a garantia do Juízo, com o prazo

de 48 (quarenta e oito) horas.

Decorrido o prazo sem o pagamento dos valores da execução ou

garantida a execução, ante os termos do artigo 883 da CLT, o qual

estabelece que -seguir-se-á a penhora dos bens, tantos quantos

bastem ao pagamento da importância da condenação, acrescidas

de custas e juros de mora- autorizo a Secretaria do Juízo a

utilização de todos os convênios existentes no TRT da 12ª Região

para a busca de bens, observando a seguinte ordem: SISBAJUD,

RENAJUD e CNIB.

Indefiro a solicitação da matrícula atualizada do imóvel nº 44.151

pretendida pelo exequente, porquanto já arrematado nos autos nº

000731-40.2018.5.12.0055, em trâmite na antiga 4ª Vara do

Trabalho de Criciúma/SC, o que já consta do próprio ofício juntado

no ID 0f3d88d.

Sendo de conhecimento do Juízo as diversas diligências infrutíferas

já realizadas em autos diversos, defiro desde logo os demais

requerimentos formulados pelo exequente.

Ante a arrematação do imóvel de matrícula nº 152.647 ocorrida nos

autos nº 0000074-64.2019.5.12.0055, expeça-se ofício à 3ª Vara

do Trabalho de Criciúma/SC solicitando a habilitação dos créditos

do exequente, encaminhando-se a planilha de cálculos homologada

de ID dfe39e0 para tal finalidade.

De igual modo, expeça-se ofício à 2ª Vara Cível da Comarca de

Criciúma/SC solicitando a penhora no rosto dos autos nº 0023667-

34.2008.8.24.0020 de eventuais créditos pertencentes à executada

JUCELIA DA SILVA ABEL, encaminhando-se também a planilha de

cálculos de ID dfe39e0.

Serve o presente despacho como ofício, por razões de economia e

celeridade processual, cuja autenticidade poderá ser verificar pelos

destinatários por meio do sistema PJe.

Sendo infrutíferas as providências acima determinadas, intime-se o

exequente para que, no prazo de 30 dias, indique bens à penhora,

livres e desembaraçados, para garantia dos valores em execução,

sob pena de aplicação do disposto no artigo 11-A da CLT, com a

suspensão/sobrestamento dos autos, conforme Art. 148 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região, onde permanecerão pelo

prazo de dois anos, o que desde já autorizo em caso de inércia.

Cumpra-se.

/ds

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000076-26.2016.5.12.0027
RECLAMANTE EDSON DE SOUZA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDA RECCO(OAB: 17256/SC)

ADVOGADO EZEQUIEL BORGES
DAGOSTIM(OAB: 36218/SC)

RECLAMANTE JORGE FERNANDES

ADVOGADO MARISA ELIAS VENDRAMINI
DONDOSSOLA(OAB: 18195/SC)

RECLAMANTE ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO CLOVIS STEINER(OAB: 27188/SC)

ADVOGADO MARCIO CEQUINEL(OAB: 25928/SC)

ADVOGADO MARCELO COLONETTI(OAB:
27166/SC)

ADVOGADO CARLOS EDMAR MACEDO(OAB:
26167/SC)

RECLAMANTE MARCELO BORGES LEANDRO

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

RECLAMANTE FERNANDO BASTOS DE MENEZES

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

RECLAMANTE EDILSON MILITAO

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

RECLAMANTE SANDRO TAVARES DO CANTO

ADVOGADO DIOGENES VARGAS(OAB: 5098/SC)

RECLAMANTE EVERTON WERNKE

ADVOGADO LUIZ CARLOS FREDERICO DE
SOUZA(OAB: 28185/SC)

RECLAMANTE ANDERSON FELTRIN SCHNEIDER

ADVOGADO FERNANDA RECCO(OAB: 17256/SC)

ADVOGADO EZEQUIEL BORGES
DAGOSTIM(OAB: 36218/SC)

RECLAMANTE ROMARIO BELINA LIMA

ADVOGADO THAIS RAFAEL FRANCIONI(OAB:
20118/SC)

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO SANDRO SVENTNICKAS(OAB:
10807/SC)
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RECLAMANTE GISMAEL PERUCHI FELTRIN

ADVOGADO JOANA BORSATTO D
AGOSTIN(OAB: 39071/SC)

RECLAMANTE ETHIANE REGINA SOARES

ADVOGADO LARISSA MAIRA COSTA(OAB:
44952/SC)

RECLAMANTE MAYK MARCELO ELIAS

ADVOGADO SANDRO SVENTNICKAS(OAB:
10807/SC)

ADVOGADO JOANA BORSATTO D
AGOSTIN(OAB: 39071/SC)

RECLAMANTE RODRIGO WITT MARCELINO

ADVOGADO MICHEL BARRETO(OAB: 52796/SC)

ADVOGADO MICHELE BARRETO
CATTANEO(OAB: 22489/SC)

RECLAMANTE FELIPE GOMES MARQUES

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

RECLAMANTE LUIS FELIPE GARCIA

ADVOGADO CARLOS EDMAR MACEDO(OAB:
26167/SC)

ADVOGADO MARCIO CEQUINEL(OAB: 25928/SC)

RECLAMANTE TIAGO WITT MARCELINO

ADVOGADO MICHEL BARRETO(OAB: 52796/SC)

ADVOGADO MICHELE BARRETO
CATTANEO(OAB: 22489/SC)

RECLAMANTE ROGERIO JOAO MARCELINO

ADVOGADO MICHEL BARRETO(OAB: 52796/SC)

ADVOGADO MICHELE BARRETO
CATTANEO(OAB: 22489/SC)

ADVOGADO JOEL PRAVATO(OAB: 42532/SC)

RECLAMANTE ANDERSON CABRAL DUARTE

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

RECLAMANTE HODAIR DOMINGOS VETTORETTI
ALVES

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

RECLAMANTE VALDECI VICENTE

ADVOGADO SHIRLEI BASCHIROTTO
FELISBINO(OAB: 14263/SC)

RECLAMANTE JAIRTON DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

RECLAMANTE MAICON DA SILVA FELTRIN

ADVOGADO SHIRLEI BASCHIROTTO
FELISBINO(OAB: 14263/SC)

RECLAMANTE RENAN BARBOSA BECKER

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

RECLAMANTE VANDERLEI ANTONIO MACHADO

ADVOGADO JAIR SA JUNIOR(OAB: 26344/SC)

RECLAMANTE CLEBER DA ROSA PEDROSO

ADVOGADO SHIRLEI BASCHIROTTO
FELISBINO(OAB: 14263/SC)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE SANDRO VALMARINO DE BARROS

ADVOGADO KARINA PEREIRA ANTUNES(OAB:
22529/SC)

RECLAMANTE CRISTIANO MAIA DA SILVA

ADVOGADO CHEILA RAMPINELLI(OAB:
26526/SC)

ADVOGADO MARCELO DA LUZ(OAB: 12875/SC)

RECLAMANTE ROBSON DONATO BORGES

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
UGIONE(OAB: 41882/SC)

ADVOGADO JOEL MEDEIROS IDALENCIO(OAB:
38829/SC)

RECLAMANTE FABRICIO DE SOUZA PIUCCO

ADVOGADO FERNANDO ALBINO
CARVALHO(OAB: 30926/SC)

ADVOGADO KEYNES JOSE LUIZ FERRO(OAB:
30217/SC)

ADVOGADO GLEISSON DA SILVA DIAS(OAB:
60862/SC)

RECLAMANTE MARIO CESAR FERNANDES
FRANCESCONI

ADVOGADO OSCAR URRUZOLA NETO(OAB:
45772/SC)

RECLAMANTE CHAOLINE LUANA KAMER

ADVOGADO LUIZ BIBIANO DA SILVA
VARGAS(OAB: 46857/SC)

RECLAMANTE SUELEN COELHO BITENCOURT

ADVOGADO SIMONI MAFIOLETE MARCON(OAB:
7328/SC)

RECLAMANTE FELIPE PEREIRA JOSE

ADVOGADO MARISA ELIAS VENDRAMINI
DONDOSSOLA(OAB: 18195/SC)

RECLAMANTE ROBSON BUSICHIA MACIEL

ADVOGADO GISLAINE FRANCA SOUZA(OAB:
22567/SC)

RECLAMANTE LUAN AUGUSTO ZEFERINO ALVES

ADVOGADO ANGELO AURELIO SONAGLIO(OAB:
34758-A/SC)

RECLAMANTE VALMIR GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO VANESSA RECH DAGOSTIM(OAB:
32069/SC)

ADVOGADO MARCELO DA LUZ(OAB: 12875/SC)

RECLAMANTE VILMAR BURIN

ADVOGADO FABIO COLONETTI(OAB: 14241/SC)

RECLAMANTE JOEL MATEUS

ADVOGADO FABIANA DA SILVA
COLONETTI(OAB: 37715/SC)

RECLAMANTE ROBSON VENSON MENDES

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

ADVOGADO GILBERTO FELDMAN
MORETTI(OAB: 11039/SC)

RECLAMANTE LORECI HENRIQUE MARIA

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

RECLAMANTE CLEITON RUCHERT DA SILVA

ADVOGADO JEAN VALTER MANFREDINI
NETTO(OAB: 19842/SC)

RECLAMANTE CLAUDIOMIR ANIZIO GOMES

ADVOGADO CARLOS EDMAR MACEDO(OAB:
26167/SC)

ADVOGADO JUCEMAR RAMPINELLI(OAB:
17493/SC)

RECLAMANTE JULIAN CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA LIMA DE SOUZA OLIVEIRA
REIS(OAB: 38135/SC)

RECLAMANTE MATEUS DE BONA TISCOSKI
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ADVOGADO JESSICA FIGUEIREDO SANTA
HELENA(OAB: 45873/SC)

RECLAMANTE LEANDRO DE OLIVEIRA GARCIA

ADVOGADO JORGE FARIAS DA SILVA(OAB:
43625/SC)

RECLAMANTE MARCOS AFONSO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ANTONIO CADO
COSTA(OAB: 59034/SC)

ADVOGADO RENATA FRANCISCO BECKER(OAB:
45425/SC)

RECLAMANTE PETERSON FERMINO CARDOSO

ADVOGADO MARCIO CEQUINEL(OAB: 25928/SC)

ADVOGADO CARLOS EDMAR MACEDO(OAB:
26167/SC)

RECLAMANTE GILBERTO SEBASTIAO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUZIA DA SILVA(OAB: 2406/SC)

RECLAMANTE EDMILSON OTACILIO

ADVOGADO CARLOS EDMAR MACEDO(OAB:
26167/SC)

ADVOGADO MARCIO CEQUINEL(OAB: 25928/SC)

RECLAMANTE RODRIGO MANENTI SPILLERE

ADVOGADO RITA DE CASSIA PAGANI DE
OLIVEIRA(OAB: 13591/SC)

ADVOGADO ROSECLEIA LOPES
KACZMAREK(OAB: 23008/SC)

ADVOGADO MARIA RACHEL DA SILVA DE
MELO(OAB: 54773/SC)

RECLAMANTE EVANDRO DE SOUZA CARDOSO

ADVOGADO JOSE DE MEDEIROS PAIS NETO
SOMMARIVA(OAB: 36929/SC)

ADVOGADO OSCAR URRUZOLA NETO(OAB:
45772/SC)

RECLAMANTE ANTONIO MARCOS PRUDENCIO
ALEIXO

ADVOGADO CARLOS EDMAR MACEDO(OAB:
26167/SC)

ADVOGADO MARCIO CEQUINEL(OAB: 25928/SC)

RECLAMANTE JOSE CARLOS PERUCHI JUNIOR

ADVOGADO EVELIN MACHADO CARDOSO(OAB:
44922/SC)

ADVOGADO SAULO CUNHA CARDOSO(OAB:
29779/SC)

RECLAMANTE MOISES ELIAS

ADVOGADO MARILEIA ANTONIO MARCILIO(OAB:
40855/SC)

ADVOGADO BRUNA FRANCESCONI
ZEFERINO(OAB: 34376/SC)

RECLAMANTE CRISTIANO BRANCO

ADVOGADO OSCAR URRUZOLA NETO(OAB:
45772/SC)

ADVOGADO LUCINARA MANENTI(OAB:
13999/SC)

RECLAMANTE WILLIAM ROBERT BORGES
MARCIANO

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

RECLAMANTE FABIO RONCONI RODRIGUES

ADVOGADO RAYMUNDO MARCOMIM(OAB:
12785/SC)

ADVOGADO MARCELO DA LUZ(OAB: 12875/SC)

ADVOGADO CHEILA RAMPINELLI(OAB:
26526/SC)

RECLAMANTE GELSON HENRIQUE

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO BALSINI(OAB:
40588/SC)

RECLAMANTE ANDERSON TRAMONTIN

ADVOGADO GUILHERME HORACIO
COLOMBO(OAB: 41336/SC)

RECLAMANTE MAURICIO VILLAIN DAMIANI

ADVOGADO MARCOS ROSA VIEIRA(OAB:
32530/SC)

RECLAMANTE DOUGLAS DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA LIMA DE SOUZA OLIVEIRA
REIS(OAB: 38135/SC)

RECLAMANTE MARCOS ADRIANO ZANETTE

ADVOGADO MARISA ELIAS VENDRAMINI
DONDOSSOLA(OAB: 18195/SC)

RECLAMANTE DIORGENES MANDELLI MOTA

ADVOGADO PATRICIA BONFANTE MACIEL(OAB:
37721/SC)

ADVOGADO CHEILA RAMPINELLI(OAB:
26526/SC)

ADVOGADO MARCELO DA LUZ(OAB: 12875/SC)

RECLAMANTE MICHEL MARCELO DA ROSA

ADVOGADO LUCAS MARCELO BRAZ(OAB:
44336/SC)

RECLAMANTE ANILTON MARTINS ALVES

ADVOGADO CARLOS EDMAR MACEDO(OAB:
26167/SC)

ADVOGADO MARCIO CEQUINEL(OAB: 25928/SC)

RECLAMANTE LIZIANDRO DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO GABRIEL MENEZES(OAB: 29166/SC)

RECLAMANTE ALINE DAMINELLI VALENTIM

ADVOGADO ROBSON TIBURCIO MINOTTO(OAB:
52454/RS)

ADVOGADO MARISA ELIAS VENDRAMINI
DONDOSSOLA(OAB: 18195/SC)

RECLAMANTE DOUGLAS PATRICIO ZEFERINO

ADVOGADO JAIR SA JUNIOR(OAB: 26344/SC)

RECLAMANTE VALDENIR CIPRIANO

ADVOGADO GIULLIANO BITTENCOURT
FRASSETTO(OAB: 13937/SC)

RECLAMANTE EDMILSON ESPINDOLA

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

RECLAMANTE EMERSON DA SILVA

ADVOGADO GIBRAN LUNARDI ALESSIO(OAB:
43593/SC)

RECLAMANTE GESIEL LEANDRO WIGGERS

ADVOGADO GABRIELE DUTRA BERNARDES
ONGARATTO(OAB: 27016/SC)

RECLAMANTE BRUNO RODRIGUES DE STEFANI

ADVOGADO FERNANDO DE FIGUEIREDO
RODRIGUES(OAB: 58456/SC)

RECLAMANTE DIEGO ARAUJO CARVALHO

ADVOGADO MARCELO DA LUZ(OAB: 12875/SC)

ADVOGADO CHEILA RAMPINELLI(OAB:
26526/SC)

ADVOGADO SAMIRA HACHEM(OAB: 20809/SC)

RECLAMANTE ALEX JUNIOR MICHELS

ADVOGADO GABRIELE DUTRA BERNARDES
ONGARATTO(OAB: 27016/SC)

RECLAMANTE SANDRO ROGERIO FELISBERTO

ADVOGADO JULIO CESAR LOPES(OAB:
32316/SC)

RECLAMANTE LUCIANO DE OLIVEIRA MARCOLINO

ADVOGADO MARCIO CEQUINEL(OAB: 25928/SC)

ADVOGADO CARLOS EDMAR MACEDO(OAB:
26167/SC)

RECLAMANTE ADAO DA SILVA

ADVOGADO FABIO COLONETTI(OAB: 14241/SC)

RECLAMANTE FELIPE ZANETTE MENDES
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ADVOGADO ANGELO AURELIO SONAGLIO(OAB:
34758-A/SC)

RECLAMANTE WILIAN DA ROCHA JORGE

ADVOGADO LUZIA DA SILVA(OAB: 2406/SC)

RECLAMANTE FABIO ROBERTO FERMINO DA
CRUZ

ADVOGADO RODRIGO CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 22553/SC)

ADVOGADO GABRIELA CUSTODIO DE
MEDEIROS(OAB: 32080/SC)

RECLAMANTE FRANCISCO DA SILVA LUCIANO

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

RECLAMANTE FABRICIO PIZONI MOTTA

ADVOGADO SARAH GHEDIN ORLANDIN(OAB:
34619/SC)

RECLAMANTE ANDERSON DINO FIGUEREDO

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

ADVOGADO GILBERTO FELDMAN
MORETTI(OAB: 11039/SC)

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

RECLAMANTE DIKSON FAGUNDES

ADVOGADO ELISANDRA DOS SANTOS
CRISPIM(OAB: 18623/SC)

ADVOGADO FABRICIO MACHADO(OAB:
12245/SC)

RECLAMANTE TIAGO FERRO PAVAN

ADVOGADO NICOLA BATISTA LOSS
MEDEIROS(OAB: 43633/SC)

RECLAMANTE ROBSON FRANCELINO BARROS

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO LUCIANO GIORDANI
SCHIMIDTZ(OAB: 18056/SC)

RECLAMANTE DENIEDSON DE FREITAS

ADVOGADO FABIANA DA SILVA
COLONETTI(OAB: 37715/SC)

RECLAMANTE DORLI FELTRIN DAGOSTIN

ADVOGADO JOANA BORSATTO D
AGOSTIN(OAB: 39071/SC)

ADVOGADO SANDRO SVENTNICKAS(OAB:
10807/SC)

RECLAMANTE GABRIEL AUGUSTO TORRES PINTO

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES BORGES(OAB:
34685/SC)

RECLAMANTE JEAN CARLOS BITTENCOURT

ADVOGADO GIOVANI BERTOLLO BURIGO(OAB:
25852/SC)

RECLAMANTE ROBSON PEREIRA VENTURA

ADVOGADO JAIR SA JUNIOR(OAB: 26344/SC)

RECLAMANTE JONAS MAXIMIANO

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

RECLAMANTE EDUALDO ROCHA

ADVOGADO JULIO CESAR FELIZARDO
ASSIS(OAB: 35390/SC)

ADVOGADO RENATO CARMINATI BROGNI(OAB:
30431/SC)

RECLAMANTE ARLINDO MARCOS ANTUNES

ADVOGADO CHEILA RAMPINELLI(OAB:
26526/SC)

ADVOGADO MARCELO DA LUZ(OAB: 12875/SC)

ADVOGADO VANESSA RECH DAGOSTIM(OAB:
32069/SC)

RECLAMANTE RICARDO JOSE MANENTI

ADVOGADO GABRIELE DA SILVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 38026/SC)

ADVOGADO JAQUELINE GUIDARINI
MENDES(OAB: 33365/SC)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE JORGE CARDOSO ROCHA

ADVOGADO IREMAR GAVA(OAB: 10643/SC)

ADVOGADO MICHELINE LODETTI(OAB: 9287/SC)

RECLAMANTE ANDRE SANTOS DE LIMA

ADVOGADO ANDRE LINO FERNANDES(OAB:
40949/SC)

RECLAMANTE DANIEL LUIZ

ADVOGADO GLEISSON DA SILVA DIAS(OAB:
60862/SC)

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA(OAB: 49134/SC)

RECLAMANTE JEAN LUIZ REZENDE FORTUNATO

ADVOGADO EZEQUIEL BORGES
DAGOSTIM(OAB: 36218/SC)

ADVOGADO JOANA BORSATTO D
AGOSTIN(OAB: 39071/SC)

ADVOGADO MARCELO DECIO COUTO
CARNEIRO(OAB: 5734/SC)

ADVOGADO PATRICIA BONFANTE MACIEL(OAB:
37721/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA DE EXTRACAO DE
CARVAO MINERAL DOS
TRABALHADORES DE CRICIUMA

PERITO CLODOALDO NIEHUES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DA SILVA

  - CLEITON RUCHERT DA SILVA

  - FELIPE ZANETTE MENDES

  - GABRIEL AUGUSTO TORRES PINTO

  - GELSON HENRIQUE

  - JAIRTON DOS SANTOS DE SOUZA

  - JEAN LUIZ REZENDE FORTUNATO

  - LUAN AUGUSTO ZEFERINO ALVES

  - MAICON DA SILVA FELTRIN

  - MATEUS DE BONA TISCOSKI

  - MOISES ELIAS

  - ROGERIO JOAO MARCELINO

  - SANDRO TAVARES DO CANTO

  - TIAGO FERRO PAVAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1aedd48

proferido nos autos.

Vistos para despacho.

Ficam intimados os exequentes relacionados na certidão de id
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f03766f, para apresentação dos dados bancários, no prazo de 05

(cinco) dias.

Após, à CALEX para liberação de valores.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000249-16.2017.5.12.0027
RECLAMANTE JUCEMAR DOS REIS

ADVOGADO LUCAS UGIONI URBANO(OAB:
41493/SC)

ADVOGADO EDUARDO SILVEIRA TOMAZI(OAB:
47040/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE ROBERTO
FERNANDES(OAB: 20827/SC)

RECLAMADO ZONTA UNIFORMES
PROFISSIONAIS LTDA. - EPP

ADVOGADO PATRICIA FELICIO(OAB: 13584/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCEMAR DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1d0d05

proferido nos autos.

Vistos para despacho.

Indefiro a pretensão formulada pelo reclamante no ID-ac34c0e.

Nos presentes autos, o reclamante é executado, ao passo que, nos

mencionados autos que tramitam na 3º Vara Cível da Comarca de

Criciúma (Autos nº 0303697-57.2017.8.24.0020), sustenta que o

devedor (Antonio Zonta) é o titular da reclamada (ZONTA

UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA. – EPP). Como se afere,

mencionada pessoa física não se confunde com a ora exequente e

tampouco há qualquer requerimento formulado pelo Juízo Cível. 

Intime-se o peticionário e cumpra-se o despacho de ID-a2f28d3.

Nada mais.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PP-0013900-63.1990.5.12.0027
REQUERENTE ROSELI DOS SANTOS MARCELINO

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS
BALTHAZAR(OAB: 4426/SC)

REQUERIDO CALCADOS MAPPE LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS VICENTE DA ROSA
GOES(OAB: 3072/SC)

ADVOGADO PAULO CESAR DA ROSA
GOES(OAB: 4008/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FEDUMENTI GOES(OAB:
3597/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS MAPPE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e0e4dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a certidão de ID 3edbe80, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, venham conclusos.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PP-0013900-63.1990.5.12.0027
REQUERENTE ROSELI DOS SANTOS MARCELINO

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS
BALTHAZAR(OAB: 4426/SC)

REQUERIDO CALCADOS MAPPE LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS VICENTE DA ROSA
GOES(OAB: 3072/SC)

ADVOGADO PAULO CESAR DA ROSA
GOES(OAB: 4008/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FEDUMENTI GOES(OAB:
3597/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI DOS SANTOS MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e0e4dc

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Ante a certidão de ID 3edbe80, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, venham conclusos.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000039-18.2024.5.12.0027
RECLAMANTE JOSIEL DOS SANTOS

ADVOGADO BEATRIZ COLOMBO
POLICARPI(OAB: 59666/SC)

RECLAMADO VSRINOX INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

ADVOGADO SIMONI MAFIOLETE MARCON(OAB:
7328/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VSRINOX INDUSTRIA METALURGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5e2149

proferido nos autos.

Vistos para despacho.

Ao CEJUSC para apreciação do acordo anexado ao id b7da83d.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000039-18.2024.5.12.0027
RECLAMANTE JOSIEL DOS SANTOS

ADVOGADO BEATRIZ COLOMBO
POLICARPI(OAB: 59666/SC)

RECLAMADO VSRINOX INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

ADVOGADO SIMONI MAFIOLETE MARCON(OAB:
7328/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5e2149

proferido nos autos.

Vistos para despacho.

Ao CEJUSC para apreciação do acordo anexado ao id b7da83d.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000151-21.2023.5.12.0027
RECLAMANTE RAFAEL BERNARDO PEREIRA

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

RECLAMADO SIBRAL SIDERURGICA DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO LUCINARA MANENTI(OAB:
13999/SC)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIBRAL SIDERURGICA DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e7b659

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000151-21.2023.5.12.0027
RECLAMANTE RAFAEL BERNARDO PEREIRA

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

RECLAMADO SIBRAL SIDERURGICA DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO LUCINARA MANENTI(OAB:
13999/SC)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BERNARDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e7b659

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ACum-0000713-64.2022.5.12.0027
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TURISMO HOSPITALIDADE E DE
HOTEIS RESTAURENTES BARES E
SIMILARES DE CRICIUMA E REGIAO
SUL DE SC

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL SOLAR
DOS COMERCIARIOS

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO
HOSPITALIDADE E DE HOTEIS RESTAURENTES BARES E
SIMILARES DE CRICIUMA E REGIAO SUL DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eaa502b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000011-21.2022.5.12.0027
RECLAMANTE EDINEI HOBOLD

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

RECLAMADO RODOMINAS TRANSPORTES
RODOVIARIOS EIRELI

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

ADVOGADO THIAGO TORQUATO VIANA(OAB:
27211/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

TESTEMUNHA BUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOMINAS TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c43f69c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE a impugnação aos cálculos

apresentada por RODOMINAS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

EIRELI, nos termos da fundamentação, que integra o presente

dispositivo.

Retornem os autos ao perito para retificação da conta, pelo prazo

requerido na petição retro. Com a resposta, voltem conclusos para

apreciação.

Incidente sem custas. Intimem-se as partes. Cumpra-se. Nada mais.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000011-21.2022.5.12.0027
RECLAMANTE EDINEI HOBOLD

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

RECLAMADO RODOMINAS TRANSPORTES
RODOVIARIOS EIRELI

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

ADVOGADO THIAGO TORQUATO VIANA(OAB:
27211/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

TESTEMUNHA BUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEI HOBOLD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c43f69c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE a impugnação aos cálculos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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apresentada por RODOMINAS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

EIRELI, nos termos da fundamentação, que integra o presente

dispositivo.

Retornem os autos ao perito para retificação da conta, pelo prazo

requerido na petição retro. Com a resposta, voltem conclusos para

apreciação.

Incidente sem custas. Intimem-se as partes. Cumpra-se. Nada mais.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000762-71.2023.5.12.0027
RECLAMANTE LUCIANE RIBEIRO

ADVOGADO GISLAINE FRANCA SOUZA(OAB:
22567/SC)

RECLAMADO FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO DANIELLE DAGOSTIM(OAB:
79718/PR)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LUCIANE RIBEIRO

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência da juntada do

LAUDOpericial, podendo apresentar manifestação, querendo, no

prazo de 05 (cinco) dias.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000762-71.2023.5.12.0027
RECLAMANTE LUCIANE RIBEIRO

ADVOGADO GISLAINE FRANCA SOUZA(OAB:
22567/SC)

RECLAMADO FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO DANIELLE DAGOSTIM(OAB:
79718/PR)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência da juntada do

LAUDOpericial, podendo apresentar manifestação, querendo, no

prazo de 05 (cinco) dias.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000785-17.2023.5.12.0027
RECLAMANTE REDINE DA SILVA FARIAS

ADVOGADO RAFAEL FERNANDO AMODIO
MILLARCH(OAB: 76923/PR)

RECLAMADO METALURGICA D S LTDA

ADVOGADO SIDINEI JOAO STRAUS(OAB:
17112/SC)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDINE DA SILVA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2127
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

REDINE DA SILVA FARIAS

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência da juntada do

LAUDOpericial, podendo apresentar manifestação, querendo, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000785-17.2023.5.12.0027
RECLAMANTE REDINE DA SILVA FARIAS

ADVOGADO RAFAEL FERNANDO AMODIO
MILLARCH(OAB: 76923/PR)

RECLAMADO METALURGICA D S LTDA

ADVOGADO SIDINEI JOAO STRAUS(OAB:
17112/SC)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA D S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

METALURGICA D S LTDA

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência da juntada do

LAUDOpericial, podendo apresentar manifestação, querendo, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000916-89.2023.5.12.0027
RECLAMANTE TAMIRES LOPES DA LUZ

ADVOGADO THAUAN MAIA DE MORAES(OAB:
60495/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

RECLAMADO CCS INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS PLASTICAS LTDA -
EPP

ADVOGADO NAZARENO JULIO PEREIRA(OAB:
28870/SC)

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA(OAB:
19868/SC)

ADVOGADO VALDIRENE BAGGIO PEREIRA(OAB:
39904/SC)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES LOPES DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

TAMIRES LOPES DA LUZ

Endereço desconhecido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência da juntada do

LAUDOpericial, podendo apresentar manifestação, querendo, no

prazo de 05 (cinco) dias.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000916-89.2023.5.12.0027
RECLAMANTE TAMIRES LOPES DA LUZ

ADVOGADO THAUAN MAIA DE MORAES(OAB:
60495/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

RECLAMADO CCS INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS PLASTICAS LTDA -
EPP

ADVOGADO NAZARENO JULIO PEREIRA(OAB:
28870/SC)

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA(OAB:
19868/SC)

ADVOGADO VALDIRENE BAGGIO PEREIRA(OAB:
39904/SC)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCS INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CCS INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS

LTDA - EPP

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência da juntada do

LAUDOpericial, podendo apresentar manifestação, querendo, no

prazo de 05 (cinco) dias.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000960-11.2023.5.12.0027
RECLAMANTE VINICIUS SEVERO SPAZZINI

ADVOGADO LAIRTON BATISTA(OAB: 54020/SC)

RECLAMADO PONTO DAS BATERIAS COMERCIO
DE AUTO PECAS E ACESSORIOS
LTDA - ME

ADVOGADO GIOVANNI QUIRINO
VENDRAMINI(OAB: 38919/SC)

RECLAMADO NIDIA LUZIA MAZUCO VENDRAMINI
- ME

ADVOGADO GIOVANNI QUIRINO
VENDRAMINI(OAB: 38919/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS SEVERO SPAZZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

VINICIUS SEVERO SPAZZINI

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, se

manifestar sobre a DEFESA do(a) reclamado(a) e documentação

anexa, devendo apresentar, ao menos por amostragem, as

diferenças que entende devidas, sob pena de preclusão.

Eventual juntada de arquivos de áudio e vídeo deve ser realizada

por meio do sistema PJe Mídias, situação que deve ser

devidamente sinalizada pela parte por meio de petição nos autos,

informando inclusive a respectiva chave de acesso. O sistema Pje

Mídias admite o armazenamento apenas de arquivos no formato

MP4. Informações de cadastramento no Escritório Digital do CNJ e

acesso ao Pje Mídias encontram-se na portaria CR 3 de 10/5/2021

e nos tutoriais disponíveis em https://youtu.be/yA1hK4lhKgI e

https://youtu.be/-NvhyHrWEws

Havendo pedidos na exordial que demandem a realização de prova

pericial (técnica ou médica), deverá informar se insiste no pedido e

na consequente perícia.

No mesmo prazo, deverá indicar (de forma pormenorizada, tendo

em conta a matéria controvertida) outras provas que pretende

produzir, justificando-as, para posterior avaliação pelo Juízo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Caso o feito não tramite pelo “Juízo 100% Digital”, deverá o autor,

no mesmo prazo acima concedido, manifestar de forma expressa a

sua opção para que eventual futura audiência de conciliação e

instrução seja realizada na modalidade presencial, presumindo-se,

no silêncio, a sua concordância com a realização do ato de forma

telepresencial, por videoconferência.

Ainda, nada impede a conciliação, devendo a parte autora

apresentar sua proposta detalhada (valores, parcelas e a sua

natureza), no mesmo prazo supra.

Por fim, fica intimado para informar dados de contato (das partes e

procuradores) atualizados (como e-mails, telefones, WhatsApp,

endereço físico) para facilitar futuras comunicações e outros atos.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000127-56.2024.5.12.0027
RECLAMANTE JORGE FERNANDES MORAES

FILHO

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECLAMADO CETP TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO LUCIDREIA DUARTE GONCALVES
DIAS(OAB: 46650/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE FERNANDES MORAES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JORGE FERNANDES MORAES FILHO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, se

manifestar sobre a DEFESA do(a) reclamado(a) e documentação

anexa, devendo apresentar, ao menos por amostragem, as

diferenças que entende devidas, sob pena de preclusão.

Eventual juntada de arquivos de áudio e vídeo deve ser realizada

por meio do sistema PJe Mídias, situação que deve ser

devidamente sinalizada pela parte por meio de petição nos autos,

informando inclusive a respectiva chave de acesso. O sistema Pje

Mídias admite o armazenamento apenas de arquivos no formato

MP4. Informações de cadastramento no Escritório Digital do CNJ e

acesso ao Pje Mídias encontram-se na portaria CR 3 de 10/5/2021

e nos tutoriais disponíveis em https://youtu.be/yA1hK4lhKgI e

https://youtu.be/-NvhyHrWEws

Havendo pedidos na exordial que demandem a realização de prova

pericial (técnica ou médica), deverá informar se insiste no pedido e

na consequente perícia.

No mesmo prazo, deverá indicar (de forma pormenorizada, tendo

em conta a matéria controvertida) outras provas que pretende

produzir, justificando-as, para posterior avaliação pelo Juízo.

Caso o feito não tramite pelo “Juízo 100% Digital”, deverá o autor,

no mesmo prazo acima concedido, manifestar de forma expressa a

sua opção para que eventual futura audiência de conciliação e

instrução seja realizada na modalidade presencial, presumindo-se,

no silêncio, a sua concordância com a realização do ato de forma

telepresencial, por videoconferência.

Ainda, nada impede a conciliação, devendo a parte autora

apresentar sua proposta detalhada (valores, parcelas e a sua

natureza), no mesmo prazo supra.

Por fim, fica intimado para informar dados de contato (das partes e

procuradores) atualizados (como e-mails, telefones, WhatsApp,

endereço físico) para facilitar futuras comunicações e outros atos.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000132-78.2024.5.12.0027
RECLAMANTE JUCIANE APARECIDA DEMETRIO

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CASTRO
MENDES(OAB: 47404/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIANE APARECIDA DEMETRIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JUCIANE APARECIDA DEMETRIO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, se

manifestar sobre a DEFESA do(a) reclamado(a) e documentação

anexa, devendo apresentar, ao menos por amostragem, as

diferenças que entende devidas, sob pena de preclusão.

Eventual juntada de arquivos de áudio e vídeo deve ser realizada

por meio do sistema PJe Mídias, situação que deve ser

devidamente sinalizada pela parte por meio de petição nos autos,

informando inclusive a respectiva chave de acesso. O sistema Pje

Mídias admite o armazenamento apenas de arquivos no formato

MP4. Informações de cadastramento no Escritório Digital do CNJ e

acesso ao Pje Mídias encontram-se na portaria CR 3 de 10/5/2021

e nos tutoriais disponíveis em https://youtu.be/yA1hK4lhKgI e

https://youtu.be/-NvhyHrWEws

Havendo pedidos na exordial que demandem a realização de prova

pericial (técnica ou médica), deverá informar se insiste no pedido e

na consequente perícia.

No mesmo prazo, deverá indicar (de forma pormenorizada, tendo

em conta a matéria controvertida) outras provas que pretende

produzir, justificando-as, para posterior avaliação pelo Juízo.

Caso o feito não tramite pelo “Juízo 100% Digital”, deverá o autor,

no mesmo prazo acima concedido, manifestar de forma expressa a

sua opção para que eventual futura audiência de conciliação e

instrução seja realizada na modalidade presencial, presumindo-se,

no silêncio, a sua concordância com a realização do ato de forma

telepresencial, por videoconferência.

Ainda, nada impede a conciliação, devendo a parte autora

apresentar sua proposta detalhada (valores, parcelas e a sua

natureza), no mesmo prazo supra.

Por fim, fica intimado para informar dados de contato (das partes e

procuradores) atualizados (como e-mails, telefones, WhatsApp,

endereço físico) para facilitar futuras comunicações e outros atos.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000642-62.2022.5.12.0027
RECLAMANTE JOAO JOSE MARTINS FILHO

ADVOGADO ARLINDO ROCHA(OAB: 133968/MG)

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

RECLAMADO DEXCO REVESTIMENTOS
CERAMICOS S.A

ADVOGADO MAURO EDUARDO VICHNEVETSKY
ASPIS(OAB: 33800/SC)

PERITO ODIR COAN

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEXCO REVESTIMENTOS CERAMICOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

DEXCO REVESTIMENTOS CERAMICOS S.A

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para, querendo, manifestar-se acerca dos

embargos de declaração apresentados pela parte contrária, nos

termos do artigo 1.023, parágrafo 2º do CPC, no prazo legal.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATAlc-0001110-89.2023.5.12.0027
RECLAMANTE FERNANDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO JAIR SA JUNIOR(OAB: 26344/SC)

RECLAMADO FORAUTO VEICULOS LTDA

ADVOGADO VERA LUCIA SIMPLICIO(OAB:
23354/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2131
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

FERNANDO DO NASCIMENTO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para, querendo, manifestar-se acerca da

petição anexada ao ID. b2d81c6, no prazo de 05 (cinco) dias.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATAlc-0001110-89.2023.5.12.0027
RECLAMANTE FERNANDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO JAIR SA JUNIOR(OAB: 26344/SC)

RECLAMADO FORAUTO VEICULOS LTDA

ADVOGADO VERA LUCIA SIMPLICIO(OAB:
23354/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORAUTO VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

FORAUTO VEICULOS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para, querendo, manifestar-se acerca da

petição anexada ao ID. b2d81c6, no prazo de 05 (cinco) dias.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000068-73.2021.5.12.0027
RECLAMANTE MENAIR SANTANA DA SILVA

ADVOGADO SAMANTHA LUCIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 35679/SC)

RECLAMADO CAROLINE TRICOT INDUSTRIA
TEXTIL EIRELI

ADVOGADO THAYSE LODETTI DAROS
ZANATTA(OAB: 15067/SC)

TESTEMUNHA TAYRINI BARBOSA DE MOURA

TESTEMUNHA DAYANE DA SILVA CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE TRICOT INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb8ad83

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a procuradora da reclamada informa a

impossibilidade de sua presença na audiência designada para esta

data, anexando aos autos atestado de saúde (id 44dcd55), e tendo

em vista tratar-se de único(a) advogado(a) constituído(a) pela ré,

determino a redesignação da audiência, mantidas as cominações

anteriores.

Dê-se ciência às partes, com urgência.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000068-73.2021.5.12.0027
RECLAMANTE MENAIR SANTANA DA SILVA

ADVOGADO SAMANTHA LUCIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 35679/SC)

RECLAMADO CAROLINE TRICOT INDUSTRIA
TEXTIL EIRELI

ADVOGADO THAYSE LODETTI DAROS
ZANATTA(OAB: 15067/SC)

TESTEMUNHA TAYRINI BARBOSA DE MOURA

TESTEMUNHA DAYANE DA SILVA CORREA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2132
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENAIR SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb8ad83

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a procuradora da reclamada informa a

impossibilidade de sua presença na audiência designada para esta

data, anexando aos autos atestado de saúde (id 44dcd55), e tendo

em vista tratar-se de único(a) advogado(a) constituído(a) pela ré,

determino a redesignação da audiência, mantidas as cominações

anteriores.

Dê-se ciência às partes, com urgência.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000115-42.2024.5.12.0027
EMBARGANTE MARIA ZENIR ANDRADE SELAU

ADVOGADO PATRICIA NUNES DE CAMPOS(OAB:
11357/SC)

EMBARGADO SANDRO DE MOURA RAMOS

ADVOGADO MAURICIO DE CASTRO
MENDES(OAB: 47404/SC)

ADVOGADO JULIANO FREITAS LOPES(OAB:
46048/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ZENIR ANDRADE SELAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARIA ZENIR ANDRADE SELAU

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, se

manifestar sobre a DEFESA do(a) reclamado(a) e documentação

anexa, devendo apresentar, ao menos por amostragem, as

diferenças que entende devidas, sob pena de preclusão.

Eventual juntada de arquivos de áudio e vídeo deve ser realizada

por meio do sistema PJe Mídias, situação que deve ser

devidamente sinalizada pela parte por meio de petição nos autos,

informando inclusive a respectiva chave de acesso. O sistema Pje

Mídias admite o armazenamento apenas de arquivos no formato

MP4. Informações de cadastramento no Escritório Digital do CNJ e

acesso ao Pje Mídias encontram-se na portaria CR 3 de 10/5/2021

e nos tutoriais disponíveis em https://youtu.be/yA1hK4lhKgI e

https://youtu.be/-NvhyHrWEws

Havendo pedidos na exordial que demandem a realização de prova

pericial (técnica ou médica), deverá informar se insiste no pedido e

na consequente perícia.

No mesmo prazo, deverá indicar (de forma pormenorizada, tendo

em conta a matéria controvertida) outras provas que pretende

produzir, justificando-as, para posterior avaliação pelo Juízo.

Caso o feito não tramite pelo “Juízo 100% Digital”, deverá o autor,

no mesmo prazo acima concedido, manifestar de forma expressa a

sua opção para que eventual futura audiência de conciliação e

instrução seja realizada na modalidade presencial, presumindo-se,

no silêncio, a sua concordância com a realização do ato de forma

telepresencial, por videoconferência.

Ainda, nada impede a conciliação, devendo a parte autora

apresentar sua proposta detalhada (valores, parcelas e a sua

natureza), no mesmo prazo supra.

Por fim, fica intimado para informar dados de contato (das partes e

procuradores) atualizados (como e-mails, telefones, WhatsApp,

endereço físico) para facilitar futuras comunicações e outros atos.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ConPag-0000144-92.2024.5.12.0027
AUTOR TRANSPORTES BAGGETO EIRELI

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RÉU MARCOS ANTONIO DE SIQUEIRA
ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2133
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MICKAEL FERREIRA ALVES(OAB:
56026/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES BAGGETO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

TRANSPORTES BAGGETO EIRELI

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para, querendo, manifestar-se acerca da

petição anexada ao ID. 062132b, no prazo de 05 (cinco) dias.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000759-19.2023.5.12.0027
RECLAMANTE WAGNER ANGELO COLOMBO

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

RECLAMADO CONSTRUFASE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

ADVOGADO CARLOS WERNER
SALVALAGGIO(OAB: 9007/SC)

PERITO ODIR COAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUFASE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CONSTRUFASE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da Certidão Narrativa de

ID 6ac5668.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINA AGOSTINI RIZZATO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000399-02.2014.5.12.0027
RECLAMANTE ROSANE PEREIRA

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

RECLAMADO DAIANE CRISTINA DE SOUZA
NASPOLINI 02721594923

ADVOGADO LUIZ RENATO CAMARGO(OAB:
17028/SC)

RECLAMADO DAIANE CRISTINA DE SOUZA
NASPOLINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ROSANE PEREIRA

Fica V. Sa. intimado(a) para manifestar-se quanto à certidão de ID

24ab509, no prazo de 10 (dez) dias.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

PEDRO HENRIQUE SILVA SANCHES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2134
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000133-39.2019.5.12.0027
RECLAMANTE RUDIMAR FERNANDES

ADVOGADO LUCAS SOUSA DO
NASCIMENTO(OAB: 49086/SC)

RECLAMADO ALX PNEUS E ACESSORIOS LTDA -
ME

ADVOGADO VOLNEI FAVARIN(OAB: 27530/SC)

RECLAMADO ALEX SANDER COLODEL

RECLAMADO VALENTIN JURDINES COLODEL

ADVOGADO IVO CARMINATI(OAB: 3905/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara Única da Comarca de Turvo/SC

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDIMAR FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

RUDIMAR FERNANDES

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para, querendo, manifestar-se acerca da

petição anexada ao ID. 627f599, no prazo de 05 (cinco) dias.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000311-02.2022.5.12.0053
RECLAMANTE RODINEI DE SOUZA

ADVOGADO MARIANA DAL FARRA DOS SANTOS
DE SOUZA(OAB: 35310/SC)

RECLAMADO VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO ANTONIO CUSTODIO LIMA(OAB:
47266/SP)

RECLAMADO ENGEMIX

ADVOGADO ANTONIO CUSTODIO LIMA(OAB:
47266/SP)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEMIX

  - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04dc017

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000311-02.2022.5.12.0053
RECLAMANTE RODINEI DE SOUZA

ADVOGADO MARIANA DAL FARRA DOS SANTOS
DE SOUZA(OAB: 35310/SC)

RECLAMADO VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO ANTONIO CUSTODIO LIMA(OAB:
47266/SP)

RECLAMADO ENGEMIX

ADVOGADO ANTONIO CUSTODIO LIMA(OAB:
47266/SP)

PERITO LAERTE MELLO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODINEI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04dc017

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0014100-26.1997.5.12.0027
RECLAMANTE AURORA ALAMINI GHISI

ADVOGADO LUCIANO GIORDANI
SCHIMIDTZ(OAB: 18056/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO WAGNER PACHECO RONCHI(OAB:
18222/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

RECLAMADO IVAN TADEU DA SILVA COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2135
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - AURORA ALAMINI GHISI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

AURORA ALAMINI GHISI

Fica V. Sa. intimado(a) para manifestar-se quanto ao documento de

ID 11b00cc, no prazo de 5 (cinco) dias.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

PEDRO HENRIQUE SILVA SANCHES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000839-80.2023.5.12.0027
RECLAMANTE EDNA VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLA ROMAN FORMIGONI(OAB:
69038/SC)

RECLAMADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LAZ MACHADO(OAB:
23237/SC)

ADVOGADO HELDER LEVY DOS SANTOS(OAB:
15201/SC)

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

ADVOGADO ROSILEIA PERUCHI(OAB: 17259/SC)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. ANGELONI & CIA. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

A. ANGELONI & CIA. LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para, querendo, manifestar-se acerca da

petição anexada ao ID. 9c23cba, no prazo de 05 (cinco) dias.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000678-46.2018.5.12.0027
RECLAMANTE MARTA DE PAULA LANDMANN

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

RECLAMADO DELICIS PANE PADARIA &
CONFEITARIA LTDA - ME

ADVOGADO GISLAINE FRANCA SOUZA(OAB:
22567/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA DE PAULA LANDMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARTA DE PAULA LANDMANN

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência e manifestação acerca dos

documentos de IDs 3d2c157 e 305c7d8, e anexos, no prazo de 05

(cinco) dias.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINA AGOSTINI RIZZATO

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2136
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000342-03.2022.5.12.0027
RECLAMANTE LEANDRO FARIAS DE SOUZA

ADVOGADO RUTHE ALVES GARCEZ
COSTA(OAB: 14492/SC)

RECLAMADO FIGUEREDO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARISTELA DE LUCA(OAB:
25596/SC)

ADVOGADO CRISTIANE ALVES BATISTA(OAB:
42041/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FARIAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c0cedc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000385-37.2022.5.12.0027
RECLAMANTE MARCIA XAVIER SALES HELENA

ADVOGADO FELIPE FELTRIN ZANELLATTO(OAB:
58432/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO NATALIA WARMLING
FERNANDES(OAB: 62427/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

RECLAMADO PANIFICADORA ROSSETTI LTDA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA ZILLI(OAB:
35428/SC)

ADVOGADO RODOLFO MARTINS MORETTI(OAB:
42893/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA XAVIER SALES HELENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78cd5ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001086-61.2023.5.12.0027
RECLAMANTE ANA CLAUDIA PIROLA TEIXEIRA

ADVOGADO MATEUS COSTA MEZZARI(OAB:
55219/SC)

ADVOGADO BRUNO ALBERTO DA ROSA(OAB:
55435/SC)

RECLAMADO DAMYLLER TEXTIL LTDA

ADVOGADO ADRIANA BORGES BILESSIMO(OAB:
9950/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMYLLER TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1af3f6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000342-03.2022.5.12.0027
RECLAMANTE LEANDRO FARIAS DE SOUZA

ADVOGADO RUTHE ALVES GARCEZ
COSTA(OAB: 14492/SC)

RECLAMADO FIGUEREDO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARISTELA DE LUCA(OAB:
25596/SC)

ADVOGADO CRISTIANE ALVES BATISTA(OAB:
42041/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIGUEREDO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c0cedc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000385-37.2022.5.12.0027
RECLAMANTE MARCIA XAVIER SALES HELENA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2137
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FELIPE FELTRIN ZANELLATTO(OAB:
58432/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO NATALIA WARMLING
FERNANDES(OAB: 62427/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

RECLAMADO PANIFICADORA ROSSETTI LTDA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA ZILLI(OAB:
35428/SC)

ADVOGADO RODOLFO MARTINS MORETTI(OAB:
42893/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA ROSSETTI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78cd5ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001086-61.2023.5.12.0027
RECLAMANTE ANA CLAUDIA PIROLA TEIXEIRA

ADVOGADO MATEUS COSTA MEZZARI(OAB:
55219/SC)

ADVOGADO BRUNO ALBERTO DA ROSA(OAB:
55435/SC)

RECLAMADO DAMYLLER TEXTIL LTDA

ADVOGADO ADRIANA BORGES BILESSIMO(OAB:
9950/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA PIROLA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1af3f6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000008-66.2022.5.12.0027
RECLAMANTE JOSE CARLOS LAURIANO

ADVOGADO BRUNO MEDEIROS
BERTONCINI(OAB: 42501/SC)

RECLAMADO BECKER ESTRUTURAS METALICAS
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 17479/SC)

ADVOGADO FERNANDO CRUZETTA(OAB:
21980/SC)

RECLAMADO BECKER E RODRIGUES
TRANSPORTES LTDA

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS LAURIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JOSE CARLOS LAURIANO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Edital de Leilão de ID

2c3c6b1.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINA AGOSTINI RIZZATO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000008-66.2022.5.12.0027
RECLAMANTE JOSE CARLOS LAURIANO

ADVOGADO BRUNO MEDEIROS
BERTONCINI(OAB: 42501/SC)

RECLAMADO BECKER ESTRUTURAS METALICAS
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 17479/SC)

ADVOGADO FERNANDO CRUZETTA(OAB:
21980/SC)

RECLAMADO BECKER E RODRIGUES
TRANSPORTES LTDA

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2138
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BECKER ESTRUTURAS METALICAS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

BECKER ESTRUTURAS METALICAS EIRELI - ME

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Edital de Leilão de ID

2c3c6b1.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINA AGOSTINI RIZZATO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002899-26.2015.5.12.0053
RECLAMANTE SANDRA VARGAS

ADVOGADO CINTIA DA LUZ BUZZANELLO(OAB:
30842/SC)

RECLAMADO CLAUDETE DA SILVEIRA
WARMLING

RECLAMADO CLAUDETE DA SILVEIRA
WARMLING - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE WARMLING

PERITO ADILIO PIZZOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da7fd4c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o requerimento apresentado pelo(a) exequente no id afd6a5f,

defiro a utilização do convênio CENSEC - Central Notarial de

Serviços Eletrônicos Compartilhados.

Com a resposta, intime-se a parte autora para ciência e

manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Com relação ao pedido de inclusão na certidão de créditos da

informação de beneficiária da justiça gratuita, nada a deferir,

porquanto a parte pode comprovar tal benefício anexando ao

documento a Sentença de id 538afe5.

Dê-se ciência à autora.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001036-35.2023.5.12.0027
RECLAMANTE LARISSA VENDRAMINI EUGENIO

ADVOGADO MARISA ELIAS VENDRAMINI
DONDOSSOLA(OAB: 18195/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCAO

ADVOGADO GABRIEL SCHONFELDER DE
SOUZA(OAB: 18390/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a54b37b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O/a reclamante insistiu na realização da prova pericial para

apuração de eventual insalubridade. Para tanto, nomeia-se o perito

ODIR COAN para realização da perícia técnica, o qual deverá

informar às partes, por escrito e antecipadamente, data, horário e

local da inspeção. Prazo para entrega do laudo: 30 (trinta) dias.

Apresentação de quesitos e assistentes pelas partes, sendo o

prazo de 5 (cinco) dias. No mesmo prazo, deverão indicar os

endereços eletrônicos (e-mails) e contatos telefônicos dos

procuradores das partes a fim de possibilitar maior celeridade na

comunicação com o perito.

O TRABALHO DO PERITO NÃO DEVE SE RESUMIR A

RESPONDER AOS QUESITOS.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2139
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

O laudo deverá ser realizado no local de trabalho, trazer elementos

concretos da situação abordada nos autos, com a caracterização do

pedido e das alegações de defesa, apontando com precisão a

ocorrência do fato, nexo de causa, os parâmetros regulamentares,

etc.

O/a autor/a fica ciente de que na hipótese de ausência injustificada

à perícia estará preclusa a prova.

Observe a Secretaria que, de acordo com o § 1º do artigo 44 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do E. TRT, a

intimação do perito será feita imediatamente após a sua

designação, alertando-o do prazo concedido às partes para

apresentação dos quesitos.

Intimem-se as partes e o expert.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000235-85.2024.5.12.0027
RECLAMANTE PAULO JOSE SANGALETTI

ADVOGADO CAMILO WIRGINIO DE SOUZA
NETO(OAB: 45086/SC)

ADVOGADO DAVI BARBOSA GONCALVES(OAB:
45083/SC)

RECLAMADO ZANATTA COMERCIO DE
MOTOCICLETAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JOSE SANGALETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3950112

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos para despacho.

Considerando que, para cada ato a ser praticado deve-se ter

procuração assinada, se faz necessária a regularização processual

do requerente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001036-35.2023.5.12.0027
RECLAMANTE LARISSA VENDRAMINI EUGENIO

ADVOGADO MARISA ELIAS VENDRAMINI
DONDOSSOLA(OAB: 18195/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCAO

ADVOGADO GABRIEL SCHONFELDER DE
SOUZA(OAB: 18390/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA VENDRAMINI EUGENIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a54b37b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O/a reclamante insistiu na realização da prova pericial para

apuração de eventual insalubridade. Para tanto, nomeia-se o perito

ODIR COAN para realização da perícia técnica, o qual deverá

informar às partes, por escrito e antecipadamente, data, horário e

local da inspeção. Prazo para entrega do laudo: 30 (trinta) dias.

Apresentação de quesitos e assistentes pelas partes, sendo o

prazo de 5 (cinco) dias. No mesmo prazo, deverão indicar os

endereços eletrônicos (e-mails) e contatos telefônicos dos

procuradores das partes a fim de possibilitar maior celeridade na

comunicação com o perito.

O TRABALHO DO PERITO NÃO DEVE SE RESUMIR A

RESPONDER AOS QUESITOS.

O laudo deverá ser realizado no local de trabalho, trazer elementos

concretos da situação abordada nos autos, com a caracterização do

pedido e das alegações de defesa, apontando com precisão a

ocorrência do fato, nexo de causa, os parâmetros regulamentares,

etc.

O/a autor/a fica ciente de que na hipótese de ausência injustificada

à perícia estará preclusa a prova.

Observe a Secretaria que, de acordo com o § 1º do artigo 44 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do E. TRT, a

intimação do perito será feita imediatamente após a sua

designação, alertando-o do prazo concedido às partes para

apresentação dos quesitos.

Intimem-se as partes e o expert.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2140
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000231-48.2024.5.12.0027
RECLAMANTE GISELE CHAGAS

ADVOGADO EVERTON MARTIGNAGO
AMANDIO(OAB: 54555/SC)

RECLAMADO CANDIDA DANIELSKI LIMA
54282900997

RECLAMADO ROBSON FERNANDES DE ALMEIDA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d591b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC-JT.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0043900-21.2005.5.12.0027
RECLAMANTE ALEXANDRE ROSSO DE SOUZA

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

RECLAMADO CLAUDIA DA CUNHA DORNELLES

RECLAMADO AMPLAST - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

RECLAMADO MARIA ROSENI DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ROSSO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3f0f4b

proferido nos autos.

Vistos para despacho.

Ante a manifestação da parte autora, utilize-se dos convênios

fornecidos pelo E.TRT da 12ª Região para busca de endereço

atualizado das executadas CLAUDIA DA CUNHA DORNELLES -

CPF 695.416.040-72 e MARIA ROSENI DA CONCEICAO - CPF

000.956.570-10.

Após, dê-se vistas ao exequente pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000237-55.2024.5.12.0027
RECLAMANTE SILVANA JERONIMO PLACIDO

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

RECLAMADO TIPO ARTE ROTULOS E ETIQUETAS
ADESIVAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA JERONIMO PLACIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb75782

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar

defesa escrita com documentos no PJE, SOB PENA DE REVELIA.

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

in t imações .  Faça  o  seu  cadas t ro  (h t tps : / / domic i l i o -

e le t ron i co .pdp j . j us .b r / ) . "

Caso na petição inicial a parte autora tenha solicitado a tramitação

pelo “Juízo 100% Digital” (Resolução 345 do CNJ e Portaria

Conjunta 21/2021 deste Regional), a reclamada poderá,

expressamente, se opor à adoção do “Juízo 100% Digital” até a

contestação, presumindo-se, no silêncio, a sua concordância. Ainda

que se oponha à adoção do “Juízo 100% Digital”, deverá a

reclamada, no mesmo prazo, manifestar de forma expressa a sua

opção para que eventual futura audiência de conciliação e instrução

seja realizada na modalidade presencial, presumindo-se, no

silêncio, a sua concordância com a realização do ato de forma

telepresencial, por videoconferência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2141
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Eventual juntada de arquivos de áudio e vídeo deve ser realizada

por meio do sistema PJe Mídias, situação que deve ser

devidamente sinalizada pela parte por meio de petição nos autos,

informando inclusive a respectiva chave de acesso. O sistema Pje

Mídias admite o armazenamento apenas de arquivos no formato

MP4. Informações de cadastramento no Escritório Digital do CNJ e

acesso ao Pje Mídias encontram-se na portaria CR 3 de 10/5/2021

e nos tutoriais disponíveis em https://youtu.be/yA1hK4lhKgI e

https://youtu.be/-NvhyHrWEws

Juntada a defesa, dê-se vista ao autor da contestação e

documentos apresentados, podendo manifestar-se no prazo de 15

(quinze) dias. No mesmo prazo, deverá a parte autora indicar (de

forma pormenorizada, tendo em conta a matéria controvertida)

outras provas que pretende produzir, justificando-as, para posterior

avaliação pelo Juízo.

Caso o feito não tramite pelo “Juízo 100% Digital”, deverá o autor,

no mesmo prazo concedido para manifestação à contestação e

documentos, manifestar de forma expressa a sua opção para que

eventual futura audiência de conciliação e instrução seja realizada

na modalidade presencial, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância com a realização do ato de forma telepresencial, por

videoconferência.

Ainda, deverá manifestar-se a respeito do interesse na realização

de acordo, apresentando sua proposta de forma detalhada (valores,

parcelas e a sua natureza), para apreciação da parte contrária, que

deverá ser intimada para tanto.

Não sendo necessário mais nenhum ato de instrução probatória, as

partes serão intimadas para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias,

apresentar razões finais e/ou manifestar-se a respeito do interesse

na realização de acordo. Neste caso, decorrido o prazo,presumindo

o silêncio razões finais remissivas e impossibilidade conciliatória, os

autos serão levados a conclusão para prolação de sentença.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000756-40.2018.5.12.0027
RECLAMANTE LUIS CARLOS BIBIANA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f7e7fd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a petição juntada no id fc6e55b, informando conta bancária,

observe a Secretaria nas próximas liberações de valores.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000195-74.2022.5.12.0027
RECLAMANTE TAIRINE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS FREDERICO DE
SOUZA(OAB: 28185/SC)

RECLAMADO SANTA CLARA TRANSPORTES
EIRELI - ME

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO RIZZATTI
FILHO(OAB: 33519/SC)

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
PEDROSO(OAB: 47048/SC)

RECLAMADO MARCELO RASPINI PREMOLI

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CLARA TRANSPORTES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5571a4e

proferido nos autos.

Vistos para despacho.

Intimadas as partes acerca da decisão de ID-5bd55bb, o

demandado pediu a liberação da restrição de circulação dos

veículos (ID-81950ad) ao passo que o autor postulou pela

manutenção da restrição de transferência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2142
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Considerando o teor das manifestações acima, determino a

modificação da restrição sobre os veículos da ré, mantendo apenas

a restrição à transferência.

Cumpra-se. Nada mais.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000756-40.2018.5.12.0027
RECLAMANTE LUIS CARLOS BIBIANA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS BIBIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f7e7fd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a petição juntada no id fc6e55b, informando conta bancária,

observe a Secretaria nas próximas liberações de valores.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000195-74.2022.5.12.0027
RECLAMANTE TAIRINE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS FREDERICO DE
SOUZA(OAB: 28185/SC)

RECLAMADO SANTA CLARA TRANSPORTES
EIRELI - ME

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO RIZZATTI
FILHO(OAB: 33519/SC)

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
PEDROSO(OAB: 47048/SC)

RECLAMADO MARCELO RASPINI PREMOLI

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIRINE DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5571a4e

proferido nos autos.

Vistos para despacho.

Intimadas as partes acerca da decisão de ID-5bd55bb, o

demandado pediu a liberação da restrição de circulação dos

veículos (ID-81950ad) ao passo que o autor postulou pela

manutenção da restrição de transferência.

Considerando o teor das manifestações acima, determino a

modificação da restrição sobre os veículos da ré, mantendo apenas

a restrição à transferência.

Cumpra-se. Nada mais.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000432-74.2023.5.12.0027
RECLAMANTE ANA PAULA DAMIAN

ADVOGADO VANESSA GOULART DOS
SANTOS(OAB: 42696/SC)

ADVOGADO MARCOS RINALDO
FERNANDES(OAB: 37745/SC)

RECLAMADO ALFABETO COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JUCELI FRANCISCO JUNIOR(OAB:
14400/SC)

ADVOGADO WILLIAN PERES
BITTENCOURTE(OAB: 20404/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAL MONTE BRIONE

ADVOGADO JUCELI FRANCISCO JUNIOR(OAB:
14400/SC)

ADVOGADO WILLIAN PERES
BITTENCOURTE(OAB: 20404/SC)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFABETO COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL MONTE BRIONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c30fd6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em complemento ao Despacho de ID cf82faa, fica a reclamada

intimada para, prazo de 5 dias, informar em qual unidade do SUS

ocorreu o atendimento alegado na manifestação de ID 57c6f5c.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000446-58.2023.5.12.0027
RECLAMANTE PATRICIA BENTO RICARDO

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMADO M P FOODS ABATE DE AVES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA BENTO RICARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11adfcf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Remetam-se os autos à CALEX para manifestação acerca da

Impugnação aos Cálculos apresentada pela parte autora no id

45b81f5.

Após, voltem conclusos.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000620-57.2021.5.12.0053
RECLAMANTE MARIA APARECIDA COSTA

ADVOGADO TAVANIA DE SOUZA DAMOS(OAB:
56231/SC)

RECLAMADO LUCIANE BUSS DA SILVA - ME

ADVOGADO CLAUDEMIR MELLER(OAB: 5439/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE BUSS DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8202c20

proferido nos autos.

Vistos para despacho.

A autora requer a inclusão da pessoa física da sócia proprietária da

ré para prosseguimento da execução, a fim de atingir o patrimônio

da pessoa natural de LUCIANE BUSS DA SILVA.

Considerando que a executada é empresária individual, não há

distinção entre o patrimônio da empresa e a de seu titular, sendo

desnecessária a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa, razão pela qual defiro.

À Secretaria da Vara para consulta do CPF da sócia da reclamada,

utilizando-se dos convênios fornecidos pelo E.TRT da 12ª Região.

Após, inclua-se a referida pessoa natural no polo passivo da

demanda, que deverá ser citada para pagamento ou garantia da

execução, na forma de praxe.

Intimem-se.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000620-57.2021.5.12.0053
RECLAMANTE MARIA APARECIDA COSTA

ADVOGADO TAVANIA DE SOUZA DAMOS(OAB:
56231/SC)

RECLAMADO LUCIANE BUSS DA SILVA - ME

ADVOGADO CLAUDEMIR MELLER(OAB: 5439/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8202c20

proferido nos autos.
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Vistos para despacho.

A autora requer a inclusão da pessoa física da sócia proprietária da

ré para prosseguimento da execução, a fim de atingir o patrimônio

da pessoa natural de LUCIANE BUSS DA SILVA.

Considerando que a executada é empresária individual, não há

distinção entre o patrimônio da empresa e a de seu titular, sendo

desnecessária a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa, razão pela qual defiro.

À Secretaria da Vara para consulta do CPF da sócia da reclamada,

utilizando-se dos convênios fornecidos pelo E.TRT da 12ª Região.

Após, inclua-se a referida pessoa natural no polo passivo da

demanda, que deverá ser citada para pagamento ou garantia da

execução, na forma de praxe.

Intimem-se.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000212-42.2024.5.12.0027
RECLAMANTE JHONATAN BONGIOLO DE SOUZA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECLAMADO LILIAN SIMAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN BONGIOLO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c08cd91

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar

defesa escrita com documentos no PJE, SOB PENA DE REVELIA.

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

in t imações .  Faça  o  seu  cadas t ro  (h t tps : / / domic i l i o -

e le t ron i co .pdp j . j us .b r / ) . "

Caso na petição inicial a parte autora tenha solicitado a tramitação

pelo “Juízo 100% Digital” (Resolução 345 do CNJ e Portaria

Conjunta 21/2021 deste Regional), a reclamada poderá,

expressamente, se opor à adoção do “Juízo 100% Digital” até a

contestação, presumindo-se, no silêncio, a sua concordância. Ainda

que se oponha à adoção do “Juízo 100% Digital”, deverá a

reclamada, no mesmo prazo, manifestar de forma expressa a sua

opção para que eventual futura audiência de conciliação e instrução

seja realizada na modalidade presencial, presumindo-se, no

silêncio, a sua concordância com a realização do ato de forma

telepresencial, por videoconferência.

Eventual juntada de arquivos de áudio e vídeo deve ser realizada

por meio do sistema PJe Mídias, situação que deve ser

devidamente sinalizada pela parte por meio de petição nos autos,

informando inclusive a respectiva chave de acesso. O sistema Pje

Mídias admite o armazenamento apenas de arquivos no formato

MP4. Informações de cadastramento no Escritório Digital do CNJ e

acesso ao Pje Mídias encontram-se na portaria CR 3 de 10/5/2021

e nos tutoriais disponíveis em https://youtu.be/yA1hK4lhKgI e

https://youtu.be/-NvhyHrWEws

Juntada a defesa, dê-se vista ao autor da contestação e

documentos apresentados, podendo manifestar-se no prazo de 15

(quinze) dias. No mesmo prazo, deverá a parte autora indicar (de

forma pormenorizada, tendo em conta a matéria controvertida)

outras provas que pretende produzir, justificando-as, para posterior

avaliação pelo Juízo.

Caso o feito não tramite pelo “Juízo 100% Digital”, deverá o autor,

no mesmo prazo concedido para manifestação à contestação e

documentos, manifestar de forma expressa a sua opção para que

eventual futura audiência de conciliação e instrução seja realizada

na modalidade presencial, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância com a realização do ato de forma telepresencial, por

videoconferência.

Ainda, deverá manifestar-se a respeito do interesse na realização

de acordo, apresentando sua proposta de forma detalhada (valores,

parcelas e a sua natureza), para apreciação da parte contrária, que

deverá ser intimada para tanto.

Não sendo necessário mais nenhum ato de instrução probatória, as

partes serão intimadas para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias,

apresentar razões finais e/ou manifestar-se a respeito do interesse

na realização de acordo. Neste caso, decorrido o prazo,presumindo

o silêncio razões finais remissivas e impossibilidade conciliatória, os

autos serão levados a conclusão para prolação de sentença.

Cumpra-se.
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CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002819-77.2014.5.12.0027
RECLAMANTE DIEGO LEANDRO

ADVOGADO RICARDO DE ALCANTARA
RODRIGUES(OAB: 4833/SC)

ADVOGADO JULIANO DEBIASI(OAB: 35002/SC)

RECLAMADO MV INDUSTRIA DE CONCRETO
LTDA - ME

ADVOGADO FABIANO FERREIRA(OAB: 30142/SC)

ADVOGADO Everaldo João Ferreira(OAB: 1967/SC)

ADVOGADO VILMAR COSTA(OAB: 14256/SC)

ADVOGADO RODRIGO MARCELINO DE
CARVALHO(OAB: 19970/SC)

PERITO JAMILE CASANOVA MADERS

PERITO JAIME LUIZ FERNANDES

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MV INDUSTRIA DE CONCRETO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4edc89

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Os autos vieram conclusos em razão do decurso do prazo

entabulado pelas partes para cumprimento do acordo de ID 0c373ff.

Não havendo notícia de eventual descumprimento, conclui-se pela

quitação integral dos créditos do reclamante.

Não há nos autos, porém, comprovação das despesas processuais

devidas pela reclamada, na forma delimitada na decisão

homologatória de ID 159166d e na sentença de embargos

declaratórios de ID 125ac53.

As despesas processuais devidas compreendem os honorários

periciais contábeis fixados no despacho de ID 04514b6, no valor de

R$ 700,00, a cargo da reclamada, e as custas processuais,

atribuídas ao reclamante no termo de acordo e cujo recolhimento foi

atribuído à reclamada, mediante retenção na última parcela do

acordo.

Quanto aos honorários periciais contábeis, verifico, em consulta aos

dados financeiros do processo, que a reclamada procedeu ao

respectivo depósito, embora sem comprovação nos autos, na conta

judicial CEF nº 0415.042.01535405-0.

Por tais razões, determino a intimação da reclamada para

comprovar o recolhimento das custas processuais, em guia própria

(GRU), no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

Sem prejuízo, remeta-se o feito à CALEX para liberação dos

valores depositados na conta judicial CEF nº 0415.042.01535405-0

em favor do perito contábil.

Efetuada a transferência e comprovadas as custas processuais,

retornem conclusos para deliberação quanto à extinção da

execução.

Cumpra-se.

/ds

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000236-70.2024.5.12.0027
RECLAMANTE LIDIA DAL TOE

ADVOGADO RUTHE ALVES GARCEZ
COSTA(OAB: 14492/SC)

RECLAMADO M M ROSSO SUPERMERCADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIA DAL TOE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd65b24

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar

defesa escrita com documentos no PJE, SOB PENA DE REVELIA.

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

in t imações .  Faça  o  seu  cadas t ro  (h t tps : / / domic i l i o -

e le t ron i co .pdp j . j us .b r / ) . "

Caso na petição inicial a parte autora tenha solicitado a tramitação

pelo “Juízo 100% Digital” (Resolução 345 do CNJ e Portaria

Conjunta 21/2021 deste Regional), a reclamada poderá,

expressamente, se opor à adoção do “Juízo 100% Digital” até a

contestação, presumindo-se, no silêncio, a sua concordância. Ainda

que se oponha à adoção do “Juízo 100% Digital”, deverá a

reclamada, no mesmo prazo, manifestar de forma expressa a sua

opção para que eventual futura audiência de conciliação e instrução

seja realizada na modalidade presencial, presumindo-se, no

silêncio, a sua concordância com a realização do ato de forma
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telepresencial, por videoconferência.

Eventual juntada de arquivos de áudio e vídeo deve ser realizada

por meio do sistema PJe Mídias, situação que deve ser

devidamente sinalizada pela parte por meio de petição nos autos,

informando inclusive a respectiva chave de acesso. O sistema Pje

Mídias admite o armazenamento apenas de arquivos no formato

MP4. Informações de cadastramento no Escritório Digital do CNJ e

acesso ao Pje Mídias encontram-se na portaria CR 3 de 10/5/2021

e nos tutoriais disponíveis em https://youtu.be/yA1hK4lhKgI e

https://youtu.be/-NvhyHrWEws

Juntada a defesa, dê-se vista ao autor da contestação e

documentos apresentados, podendo manifestar-se no prazo de 15

(quinze) dias. No mesmo prazo, deverá a parte autora indicar (de

forma pormenorizada, tendo em conta a matéria controvertida)

outras provas que pretende produzir, justificando-as, para posterior

avaliação pelo Juízo.

Caso o feito não tramite pelo “Juízo 100% Digital”, deverá o autor,

no mesmo prazo concedido para manifestação à contestação e

documentos, manifestar de forma expressa a sua opção para que

eventual futura audiência de conciliação e instrução seja realizada

na modalidade presencial, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância com a realização do ato de forma telepresencial, por

videoconferência.

Ainda, deverá manifestar-se a respeito do interesse na realização

de acordo, apresentando sua proposta de forma detalhada (valores,

parcelas e a sua natureza), para apreciação da parte contrária, que

deverá ser intimada para tanto.

Não sendo necessário mais nenhum ato de instrução probatória, as

partes serão intimadas para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias,

apresentar razões finais e/ou manifestar-se a respeito do interesse

na realização de acordo. Neste caso, decorrido o prazo,presumindo

o silêncio razões finais remissivas e impossibilidade conciliatória, os

autos serão levados a conclusão para prolação de sentença.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000234-03.2024.5.12.0027
RECLAMANTE FERNANDO MENDES

ADVOGADO VALDIRLEI ZANELATTO(OAB:
34297/SC)

RECLAMADO CARBONIFERA BELLUNO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf52760

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar

defesa escrita com documentos no PJE, SOB PENA DE REVELIA.

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

in t imações .  Faça  o  seu  cadas t ro  (h t tps : / / domic i l i o -

e le t ron i co .pdp j . j us .b r / ) . "

Caso na petição inicial a parte autora tenha solicitado a tramitação

pelo “Juízo 100% Digital” (Resolução 345 do CNJ e Portaria

Conjunta 21/2021 deste Regional), a reclamada poderá,

expressamente, se opor à adoção do “Juízo 100% Digital” até a

contestação, presumindo-se, no silêncio, a sua concordância. Ainda

que se oponha à adoção do “Juízo 100% Digital”, deverá a

reclamada, no mesmo prazo, manifestar de forma expressa a sua

opção para que eventual futura audiência de conciliação e instrução

seja realizada na modalidade presencial, presumindo-se, no

silêncio, a sua concordância com a realização do ato de forma

telepresencial, por videoconferência.

Eventual juntada de arquivos de áudio e vídeo deve ser realizada

por meio do sistema PJe Mídias, situação que deve ser

devidamente sinalizada pela parte por meio de petição nos autos,

informando inclusive a respectiva chave de acesso. O sistema Pje

Mídias admite o armazenamento apenas de arquivos no formato

MP4. Informações de cadastramento no Escritório Digital do CNJ e

acesso ao Pje Mídias encontram-se na portaria CR 3 de 10/5/2021

e nos tutoriais disponíveis em https://youtu.be/yA1hK4lhKgI e

https://youtu.be/-NvhyHrWEws

Juntada a defesa, dê-se vista ao autor da contestação e

documentos apresentados, podendo manifestar-se no prazo de 15

(quinze) dias. No mesmo prazo, deverá a parte autora indicar (de

forma pormenorizada, tendo em conta a matéria controvertida)

outras provas que pretende produzir, justificando-as, para posterior

avaliação pelo Juízo.

Caso o feito não tramite pelo “Juízo 100% Digital”, deverá o autor,

no mesmo prazo concedido para manifestação à contestação e

documentos, manifestar de forma expressa a sua opção para que

eventual futura audiência de conciliação e instrução seja realizada
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na modalidade presencial, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância com a realização do ato de forma telepresencial, por

videoconferência.

Ainda, deverá manifestar-se a respeito do interesse na realização

de acordo, apresentando sua proposta de forma detalhada (valores,

parcelas e a sua natureza), para apreciação da parte contrária, que

deverá ser intimada para tanto.

Não sendo necessário mais nenhum ato de instrução probatória, as

partes serão intimadas para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias,

apresentar razões finais e/ou manifestar-se a respeito do interesse

na realização de acordo. Neste caso, decorrido o prazo,presumindo

o silêncio razões finais remissivas e impossibilidade conciliatória, os

autos serão levados a conclusão para prolação de sentença.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000500-92.2021.5.12.0027
RECLAMANTE MARCO AURELIO JUSTO PEREIRA

SANTOS

ADVOGADO KARINA GALLI MARTIGNAGO(OAB:
18145/SC)

ADVOGADO RAFAEL GALLI MARTIGNAGO(OAB:
37833/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE COCAL DO SUL

ADVOGADO EDUARDO ROCHA SOUZA(OAB:
20472/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO JUSTO PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a105ae4

proferido nos autos.

Vistos para despacho.

Os autos vieram conclusos em razão do pedido formulado pelo

autor no ID-77e9f1d, em que solicita a utilização do convênio

SISBAJUD para bloqueio bancário de valores em execução.

Indefiro a pretensão na medida em que em desacordo com o que

prevê o regramento disposto no art. 100 da CF.

Cite-se o reclamado para pagar ou embargar a execução. no prazo

legal, sob pena de expedição de Precatório ou Requisição de

Pequeno Valor - RPV, caso este não ultrapasse o valor previsto em

Lei.

Intime-se. Nada mais. 

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000281-64.2022.5.12.0053
RECLAMANTE ROGERIO CASTRO

ADVOGADO REINALDO ANTONIO SILVANO(OAB:
12208/SC)

ADVOGADO ERNESTO RUPP FILHO(OAB:
12110/SC)

RECLAMADO 2G CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO IDELFONSO LEAL DE SOUZA(OAB:
4841/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

PERITO ODIR COAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b94725

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro, em parte, o requerimento formulado pelo(a) exequente no id

886e8c2 e determino a consulta junto à JUCESC do contrato social

e possíveis alterações da empresa2G CONSTRUCOES LTDA -

CNPJ 29.028.157/0001-07.

Nada a deferir em relação à expedição de ofício aos Cartórios de

Registro de Imóveis de Criciúma e região, solicitando informações

sobre a existência de imóveis registrados em nome da requerida,

porquanto já houve a utilização do sistema CNIB para lançamento

de indisponibilidade sobre qualquer bem imóvel de titularidade da

executada. Destaco, ainda, que referida ordem permanecerá ativa

até a quitação da presente execução.

Intime-se.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000232-33.2024.5.12.0027
RECLAMANTE ANTONIO ADILIO DE SOUZA

ADVOGADO ARLINDO ROCHA(OAB: 133968/MG)

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)
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RECLAMADO ALIANCA TRANSPORTES
RODOVIARIO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ADILIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08fbda5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC-JT.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000228-93.2024.5.12.0027
RECLAMANTE JHONATA FLORENCIA GENUINO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO CODENGE ENGENHARIA E
CONSULTORIA CIVIL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATA FLORENCIA GENUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87de169

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar

defesa escrita com documentos no PJE, SOB PENA DE REVELIA.

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

in t imações .  Faça  o  seu  cadas t ro  (h t tps : / / domic i l i o -

e le t ron i co .pdp j . j us .b r / ) . "

Caso na petição inicial a parte autora tenha solicitado a tramitação

pelo “Juízo 100% Digital” (Resolução 345 do CNJ e Portaria

Conjunta 21/2021 deste Regional), a reclamada poderá,

expressamente, se opor à adoção do “Juízo 100% Digital” até a

contestação, presumindo-se, no silêncio, a sua concordância. Ainda

que se oponha à adoção do “Juízo 100% Digital”, deverá a

reclamada, no mesmo prazo, manifestar de forma expressa a sua

opção para que eventual futura audiência de conciliação e instrução

seja realizada na modalidade presencial, presumindo-se, no

silêncio, a sua concordância com a realização do ato de forma

telepresencial, por videoconferência.

Eventual juntada de arquivos de áudio e vídeo deve ser realizada

por meio do sistema PJe Mídias, situação que deve ser

devidamente sinalizada pela parte por meio de petição nos autos,

informando inclusive a respectiva chave de acesso. O sistema Pje

Mídias admite o armazenamento apenas de arquivos no formato

MP4. Informações de cadastramento no Escritório Digital do CNJ e

acesso ao Pje Mídias encontram-se na portaria CR 3 de 10/5/2021

e nos tutoriais disponíveis em https://youtu.be/yA1hK4lhKgI e

https://youtu.be/-NvhyHrWEws

Juntada a defesa, dê-se vista ao autor da contestação e

documentos apresentados, podendo manifestar-se no prazo de 15

(quinze) dias. No mesmo prazo, deverá a parte autora indicar (de

forma pormenorizada, tendo em conta a matéria controvertida)

outras provas que pretende produzir, justificando-as, para posterior

avaliação pelo Juízo.

Caso o feito não tramite pelo “Juízo 100% Digital”, deverá o autor,

no mesmo prazo concedido para manifestação à contestação e

documentos, manifestar de forma expressa a sua opção para que

eventual futura audiência de conciliação e instrução seja realizada

na modalidade presencial, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância com a realização do ato de forma telepresencial, por

videoconferência.

Ainda, deverá manifestar-se a respeito do interesse na realização

de acordo, apresentando sua proposta de forma detalhada (valores,

parcelas e a sua natureza), para apreciação da parte contrária, que

deverá ser intimada para tanto.

Não sendo necessário mais nenhum ato de instrução probatória, as

partes serão intimadas para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias,

apresentar razões finais e/ou manifestar-se a respeito do interesse

na realização de acordo. Neste caso, decorrido o prazo,presumindo

o silêncio razões finais remissivas e impossibilidade conciliatória, os

autos serão levados a conclusão para prolação de sentença.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000423-64.2013.5.12.0027
RECLAMANTE ADAIRLAN PABLO DE MARCH

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

RECLAMADO BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO GERMANO DE SORDI BATISTA(OAB:
39201/PR)

ADVOGADO RODRIGO MARCELINO
RIBEIRO(OAB: 31759/SC)

RECLAMADO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO GERMANO DE SORDI BATISTA(OAB:
39201/PR)

ADVOGADO RODRIGO MARCELINO
RIBEIRO(OAB: 31759/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOTORANTIM S.A.

  - BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dfae4f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Desde já fica nomeado(a) o(a) contador(a) ad hoc, Sr(a).

ADRIANO GRANDI ALVES, para apresentar os cálculos de

liquidação de forma circunstanciada, incluindo as contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes sobre os créditos (parcelas do

trabalhador e empresa, ou a esta equiparada), no prazo de 20

(vinte) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000230-63.2024.5.12.0027
RECLAMANTE DIEGO ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO RENATA LOPES ZANETTE(OAB:
33461/SC)

RECLAMADO ICON ESTAMPOS E MOLDES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ARAUJO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a83f8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar

defesa escrita com documentos no PJE, SOB PENA DE REVELIA.

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

in t imações .  Faça  o  seu  cadas t ro  (h t tps : / / domic i l i o -

e le t ron i co .pdp j . j us .b r / ) . "

Caso na petição inicial a parte autora tenha solicitado a tramitação

pelo “Juízo 100% Digital” (Resolução 345 do CNJ e Portaria

Conjunta 21/2021 deste Regional), a reclamada poderá,

expressamente, se opor à adoção do “Juízo 100% Digital” até a

contestação, presumindo-se, no silêncio, a sua concordância. Ainda

que se oponha à adoção do “Juízo 100% Digital”, deverá a

reclamada, no mesmo prazo, manifestar de forma expressa a sua

opção para que eventual futura audiência de conciliação e instrução

seja realizada na modalidade presencial, presumindo-se, no

silêncio, a sua concordância com a realização do ato de forma

telepresencial, por videoconferência.

Eventual juntada de arquivos de áudio e vídeo deve ser realizada

por meio do sistema PJe Mídias, situação que deve ser

devidamente sinalizada pela parte por meio de petição nos autos,

informando inclusive a respectiva chave de acesso. O sistema Pje

Mídias admite o armazenamento apenas de arquivos no formato

MP4. Informações de cadastramento no Escritório Digital do CNJ e

acesso ao Pje Mídias encontram-se na portaria CR 3 de 10/5/2021

e nos tutoriais disponíveis em https://youtu.be/yA1hK4lhKgI e

https://youtu.be/-NvhyHrWEws

Juntada a defesa, dê-se vista ao autor da contestação e

documentos apresentados, podendo manifestar-se no prazo de 15

(quinze) dias. No mesmo prazo, deverá a parte autora indicar (de

forma pormenorizada, tendo em conta a matéria controvertida)

outras provas que pretende produzir, justificando-as, para posterior

avaliação pelo Juízo.

Caso o feito não tramite pelo “Juízo 100% Digital”, deverá o autor,

no mesmo prazo concedido para manifestação à contestação e

documentos, manifestar de forma expressa a sua opção para que

eventual futura audiência de conciliação e instrução seja realizada
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na modalidade presencial, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância com a realização do ato de forma telepresencial, por

videoconferência.

Ainda, deverá manifestar-se a respeito do interesse na realização

de acordo, apresentando sua proposta de forma detalhada (valores,

parcelas e a sua natureza), para apreciação da parte contrária, que

deverá ser intimada para tanto.

Não sendo necessário mais nenhum ato de instrução probatória, as

partes serão intimadas para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias,

apresentar razões finais e/ou manifestar-se a respeito do interesse

na realização de acordo. Neste caso, decorrido o prazo,presumindo

o silêncio razões finais remissivas e impossibilidade conciliatória, os

autos serão levados a conclusão para prolação de sentença.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000423-64.2013.5.12.0027
RECLAMANTE ADAIRLAN PABLO DE MARCH

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

RECLAMADO BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO GERMANO DE SORDI BATISTA(OAB:
39201/PR)

ADVOGADO RODRIGO MARCELINO
RIBEIRO(OAB: 31759/SC)

RECLAMADO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO GERMANO DE SORDI BATISTA(OAB:
39201/PR)

ADVOGADO RODRIGO MARCELINO
RIBEIRO(OAB: 31759/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIRLAN PABLO DE MARCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dfae4f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Desde já fica nomeado(a) o(a) contador(a) ad hoc, Sr(a).

ADRIANO GRANDI ALVES, para apresentar os cálculos de

liquidação de forma circunstanciada, incluindo as contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes sobre os créditos (parcelas do

trabalhador e empresa, ou a esta equiparada), no prazo de 20

(vinte) dias.

Intime-se.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000233-18.2024.5.12.0027
RECLAMANTE DANIEL POSSAMAI ROSA

ADVOGADO ARLINDO ROCHA(OAB: 133968/MG)

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

RECLAMADO RAFAELLA REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL POSSAMAI ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54d5548

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC-JT.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000227-11.2024.5.12.0027
RECLAMANTE ALONSO ENRIQUE GAMEZ

NAVARRO

ADVOGADO RAFAEL WALLERIUS(OAB: 95506-
A/RS)

ADVOGADO RENATO WALLERIUS(OAB: 114936-
B/RS)

ADVOGADO ROBERTA WALLERIUS(OAB:
120454/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES NATAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALONSO ENRIQUE GAMEZ NAVARRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 368afce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar

defesa escrita com documentos no PJE, SOB PENA DE REVELIA.

"Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado no

Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

in t imações .  Faça  o  seu  cadas t ro  (h t tps : / / domic i l i o -

e le t ron i co .pdp j . j us .b r / ) . "

Caso na petição inicial a parte autora tenha solicitado a tramitação

pelo “Juízo 100% Digital” (Resolução 345 do CNJ e Portaria

Conjunta 21/2021 deste Regional), a reclamada poderá,

expressamente, se opor à adoção do “Juízo 100% Digital” até a

contestação, presumindo-se, no silêncio, a sua concordância. Ainda

que se oponha à adoção do “Juízo 100% Digital”, deverá a

reclamada, no mesmo prazo, manifestar de forma expressa a sua

opção para que eventual futura audiência de conciliação e instrução

seja realizada na modalidade presencial, presumindo-se, no

silêncio, a sua concordância com a realização do ato de forma

telepresencial, por videoconferência.

Eventual juntada de arquivos de áudio e vídeo deve ser realizada

por meio do sistema PJe Mídias, situação que deve ser

devidamente sinalizada pela parte por meio de petição nos autos,

informando inclusive a respectiva chave de acesso. O sistema Pje

Mídias admite o armazenamento apenas de arquivos no formato

MP4. Informações de cadastramento no Escritório Digital do CNJ e

acesso ao Pje Mídias encontram-se na portaria CR 3 de 10/5/2021

e nos tutoriais disponíveis em https://youtu.be/yA1hK4lhKgI e

https://youtu.be/-NvhyHrWEws

Juntada a defesa, dê-se vista ao autor da contestação e

documentos apresentados, podendo manifestar-se no prazo de 15

(quinze) dias. No mesmo prazo, deverá a parte autora indicar (de

forma pormenorizada, tendo em conta a matéria controvertida)

outras provas que pretende produzir, justificando-as, para posterior

avaliação pelo Juízo.

Caso o feito não tramite pelo “Juízo 100% Digital”, deverá o autor,

no mesmo prazo concedido para manifestação à contestação e

documentos, manifestar de forma expressa a sua opção para que

eventual futura audiência de conciliação e instrução seja realizada

na modalidade presencial, presumindo-se, no silêncio, a sua

concordância com a realização do ato de forma telepresencial, por

videoconferência.

Ainda, deverá manifestar-se a respeito do interesse na realização

de acordo, apresentando sua proposta de forma detalhada (valores,

parcelas e a sua natureza), para apreciação da parte contrária, que

deverá ser intimada para tanto.

Não sendo necessário mais nenhum ato de instrução probatória, as

partes serão intimadas para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias,

apresentar razões finais e/ou manifestar-se a respeito do interesse

na realização de acordo. Neste caso, decorrido o prazo,presumindo

o silêncio razões finais remissivas e impossibilidade conciliatória, os

autos serão levados a conclusão para prolação de sentença.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000093-81.2024.5.12.0027
RECLAMANTE CAROLAINE BERNARDO

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d79cf3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O/a reclamante insistiu na realização da prova pericial para

apuração de eventual insalubridade. Para tanto, nomeia-se o perito

ODIR COAN para realização da perícia técnica, o qual deverá

informar às partes, por escrito e antecipadamente, data, horário e

local da inspeção. Prazo para entrega do laudo: 30 (trinta) dias.

Apresentação de quesitos e assistentes pelas partes, sendo o

prazo de 5 (cinco) dias. No mesmo prazo, deverão indicar os

endereços eletrônicos (e-mails) e contatos telefônicos dos

procuradores das partes a fim de possibilitar maior celeridade na

comunicação com o perito.

O TRABALHO DO PERITO NÃO DEVE SE RESUMIR A
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RESPONDER AOS QUESITOS.

O laudo deverá ser realizado no local de trabalho, trazer elementos

concretos da situação abordada nos autos, com a caracterização do

pedido e das alegações de defesa, apontando com precisão a

ocorrência do fato, nexo de causa, os parâmetros regulamentares,

etc.

O/a autor/a fica ciente de que na hipótese de ausência injustificada

à perícia estará preclusa a prova.

Observe a Secretaria que, de acordo com o § 1º do artigo 44 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do E. TRT, a

intimação do perito será feita imediatamente após a sua

designação, alertando-o do prazo concedido às partes para

apresentação dos quesitos.

Intimem-se as partes e o expert.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000093-81.2024.5.12.0027
RECLAMANTE CAROLAINE BERNARDO

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLAINE BERNARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d79cf3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O/a reclamante insistiu na realização da prova pericial para

apuração de eventual insalubridade. Para tanto, nomeia-se o perito

ODIR COAN para realização da perícia técnica, o qual deverá

informar às partes, por escrito e antecipadamente, data, horário e

local da inspeção. Prazo para entrega do laudo: 30 (trinta) dias.

Apresentação de quesitos e assistentes pelas partes, sendo o

prazo de 5 (cinco) dias. No mesmo prazo, deverão indicar os

endereços eletrônicos (e-mails) e contatos telefônicos dos

procuradores das partes a fim de possibilitar maior celeridade na

comunicação com o perito.

O TRABALHO DO PERITO NÃO DEVE SE RESUMIR A

RESPONDER AOS QUESITOS.

O laudo deverá ser realizado no local de trabalho, trazer elementos

concretos da situação abordada nos autos, com a caracterização do

pedido e das alegações de defesa, apontando com precisão a

ocorrência do fato, nexo de causa, os parâmetros regulamentares,

etc.

O/a autor/a fica ciente de que na hipótese de ausência injustificada

à perícia estará preclusa a prova.

Observe a Secretaria que, de acordo com o § 1º do artigo 44 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do E. TRT, a

intimação do perito será feita imediatamente após a sua

designação, alertando-o do prazo concedido às partes para

apresentação dos quesitos.

Intimem-se as partes e o expert.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000863-11.2023.5.12.0027
RECLAMANTE MURILO CRISTIANO DA SILVA

ADVOGADO MAYARA GONCALVES
SQUISATI(OAB: 91081/PR)

RECLAMADO TOP TEXTIL EMBALAGENS EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO CRISTIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad92094

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, indefiro a petição inicial e extingo o processo

sem resolução do mérito em relação ao pedido da multa prevista no

artigo 467 da CLT (item “7” do rol de pedidos da petição inicial), com

fulcro nos artigos 330, I, e 485, I, ambos do CPC. NO MÉRITO,

julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação proposta por MURILO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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CRISTIANO DA SILVA em face de TOP TÊXTIL EMBALAGENS

EIRELI - ME, para condenar a reclamada a pagar ao reclamante,

com juros e correção monetária na forma da lei, autorizada a

retenção das contribuições previdenciárias e fiscais cabíveis, as

seguintes parcelas:

a) adicional de periculosidade no valor de 30% sobre o salário-base,

durante a contratualidade, com reflexos em férias acrescidas do

terço constitucional, décimo terceiro salário e depósitos de FGTS

acrescidos da indenização compensatória de 40%;

b) aviso-prévio indenizado (30 dias); e

c) multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT.

Efetuados os depósitos de FGTS determinados nesta decisão,

expeça-se alvará para saque em benefício do reclamante.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita, nos termos

do artigo 790, § 3°, da CLT.

Honorários advocatícios sucumbenciais pela reclamada, fixados em

10%, conforme fundamentação, na forma do artigo 791-A, caput, da

CLT.

Sentença proferida de forma líquida, observando os limites de

valores dos pedidos (Tese Jurídica nº 6 do E. TRT), conforme

planilha de cálculos anexa, que faz parte desta sentença para todos

os efeitos legais. Havendo reforma da sentença, os autos deverão

ser encaminhados à CALEX, ou para perito contábil ad hoc,

conforme a complexidade da matéria, para adequação dos cálculos

unicamente em relação à matéria modificada.

Procederá a reclamada ao recolhimento do imposto de renda (artigo

7º, I, e 12-B da lei 7.713/88, artigo 3º da lei 8.134/90 e artigos 681 e

716 do Decreto n. 9.580/18) e da contribuição previdenciária (artigo

30, I, da lei 8.212/91), sobre as parcelas que constituem base de

suas respectivas incidências, nos termos da lei previdenciária

(artigo 28 da lei 8.212/91), inclusive mediante a emissão de guias

GFIP/SEFIP, consoante Recomendação CR nº 02/2019.

Custas pela reclamada no importe de R$ 376,03, calculadas sobre o

valor da condenação de R$ 18.801,26.

Transitada em julgado, cumpra-se. Publique-se. Intimem-se as

partes. Desnecessária a intimação da União, pois a liquidação não

supera os limites previstos na Portaria Normativa PGF/AGU n°

47/2023.

Nada mais.

    RAFAELLA MESSINA RAMOS DE OLIVEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000316-05.2022.5.12.0027
RECLAMANTE EZEQUIEL DOLBERTH PEREIRA

ADVOGADO RENATA LOPES ZANETTE(OAB:
33461/SC)

RECLAMADO QUALITA AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO MARCOS RINALDO
FERNANDES(OAB: 37745/SC)

PERITO ODIR COAN

TESTEMUNHA SILVIO CESAR GAZOLA MEZZARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL DOLBERTH PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

EZEQUIEL DOLBERTH PEREIRA

RUA CARDEAL ARCOVERDE, 42, SAO CRISTOVAO,

CRICIUMA/SC - CEP: 88802-570

Data da Audiência: 04/04/2024 14:20

Acesso ao Hall de Espera virtual - acessar o link https://trt12-

jus-br.zoom.us/j/89311484933

Ficam as partes intimadas da realização de AUDIÊNCIA de

prosseguimento da INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA :

Data da Audiência: 04/04/2024 14:20,oportunidade em que será

tomado o depoimento da testemunha Silvio.

As partes estão dispensadas de comparecimento.

No dia e hora acima agendados, deverão acessar a sala eletrônica

por meio do endereço do HALL DE ESPERA: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/89311484933

No Hall de Espera serão informados pelo servidor responsável o

andamento da pauta, bem como quando poderão acessar a Sala de

Audiências através de apregoamento pelo microfone e/ou pelo chat.

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat/bate papo do

Hall de Espera virtual.

As partes, os advogados e as testemunhas deverão portar

documento de identificação (carteira de identidade, OAB).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Magistrado.

Para a ausência de testemunha comprovadamente convidada,

aplica-se o contido no § 3º do art. 25º, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria deste Tribunal. Em caso de não

comparecimento de testemunha que deveria comparecer

independentemente de intimação, somente haverá adiamento da

audiência caso a parte comprove o convite à testemunha.
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“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Observações de acesso:

Recomenda-se que o acesso ao Hall de Espera seja feito com 5

(cinco) minutos de antecedência ao horário designado.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem”(façam o download) do aplicativo Zoom

com antecedência em relação à audiência, bem como aos

advogados que antecipadamente orientem seus clientes e

testemunhas quanto à operação do aplicativo.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares (para androidno Play Store, e para iOS

n a  A P P  S t o r e ) ,  b e m  c o m o  n o  e n d e r e ç o

eletrônicohttps://zoom.us/download paramicrocomputadores.

OBS- Participar da audiência via APLICATIVO Zoom Meeting no

computador: Nesse caso, após baixar o aplicativo, deverá acessar

o endereço eletrônico/link suprainformado, e aparecerá a opção

para “Abrir URL Zoom Launcher/Abrir Zoom Meeting” ou “Cancelar”.

Para usar o zoom no aplicativo no seu computador, o usuário

deverá clicar em “Abrir URL Zoom Launcher/Abrir Zoom

Meeting”e aguardar a abertura do aplicativo em seu dispositivo.

Após, entrará na sala virtual e deverá clicar em “Join with computer

áudio/junte-se com áudio do computador”.

OBS-Participar da audiência via APLICATIVO Zoom Meeting no

celular: Nesse caso, após baixar o aplicativo, deverá acessar o

endereço eletrônico/link suprainformado, e aparecerá a opção “Abrir

com Zoom” (clicar no ícone azul do aplicativo zoom). Após, insira

seu nome e aperte OK. Após, clique no balão branco “Dados de

rede WI-FI ou móvel” e autorize o aplicativo a usar o som/gravação

em seu celular.

OBS- Participar da audiência por meio de um NAVEGADOR

(Chrome, Firefox, Safari, entre outros): Neste caso, após o acesso

ao endereço eletrônico/link suprainformado, aparecerá a opção para

“Abrir URL Zoom Launcher/Abrir Zoom Meeting” ou “Cancelar”. Para

usar o zoom no navegador o usuário deverá cl icar em

“CANCELAR” e depois clicar na opção “Ingresse em seu

Navegador/Join from Your Browser" que aparecerá na parte

central inferior de seu navegador.Após, entrará na sala virtual e

deverá clicar em “Join with computer áudio/entrar com áudio do

computador”.

Já dentro da sala virtual, deverão observar que no canto inferior

esquerdo da tela encontram-se as opções para ligar microfone e

câmera (conectar áudio e iniciar vídeo). Lembrando que nos

celulares é preciso clicar no balão branco que aparece com os

dizeres "dados de rede wi-fi ou móvel".

Há tutoriais para INSTALAÇÃO, PARTICIPAÇÃO e outras

informações importantes em relação à plataforma ZOOM que se

encontram nos seguintes endereços eletrônicos:

https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU&t=6s,https://w

w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = u B y m 6 h i C M b g

e h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = y 8 6 N j e O i b S k .

M A N U A L  e m  P D F  -  A c e s s a r

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 1 2 . j u s . b r / s i t e s / d e f a u l t / f i l e s / 2 0 2 1 -

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f

Considerações finais:

Ficam cientes os participantes que a audiência poderá ser gravada

(vídeo e áudio), sendo vedada sua reprodução ou divulgação fora

dos autos, ou sua gravação pessoal com esses fins, sob as penas

da lei.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, sob as penas da lei.

Ficam as partes e seus procuradores cientes, também, de que em

caso de eventual suspensão da audiência pela ocorrência de

problemas técnicos com qualquer dos participantes, os atos já

realizados, como a oitiva de uma ou de ambas as partes, ou a oitiva

de parte das testemunhas, serão aproveitados, sem necessidade de

repetição em nova assentada que, caso haja necessidade, será

realizada apenas para a prática dos atos que não puderam ser

realizados na audiência ora designada.

Dúvidas podem ser dirimidas por meio de correspondência

eletrônica a ser enviada para o endereço2vara_cua@trt12.jus.br ,

bem como pelo telefone (48) 3216-4122.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

BRUNA BORGES SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000316-05.2022.5.12.0027
RECLAMANTE EZEQUIEL DOLBERTH PEREIRA

ADVOGADO RENATA LOPES ZANETTE(OAB:
33461/SC)

RECLAMADO QUALITA AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO MARCOS RINALDO
FERNANDES(OAB: 37745/SC)

PERITO ODIR COAN
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TESTEMUNHA SILVIO CESAR GAZOLA MEZZARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITA AUTOMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

QUALITA AUTOMOVEIS LTDA

ITAJAI, 161, CENTRO, CRICIUMA/SC - CEP: 88801-150

Data da Audiência: 04/04/2024 14:20

Acesso ao Hall de Espera virtual - acessar o link https://trt12-

jus-br.zoom.us/j/89311484933

Ficam as partes intimadas da realização de AUDIÊNCIA de

prosseguimento da INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA :

Data da Audiência: 04/04/2024 14:20,oportunidade em que será

tomado o depoimento da testemunha Silvio.

As partes estão dispensadas de comparecimento.

No dia e hora acima agendados, deverão acessar a sala eletrônica

por meio do endereço do HALL DE ESPERA: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/89311484933

No Hall de Espera serão informados pelo servidor responsável o

andamento da pauta, bem como quando poderão acessar a Sala de

Audiências através de apregoamento pelo microfone e/ou pelo chat.

O encaminhamento à sala de audiências será feito por meio de um

novo link a ser oportunamente disponibilizado no chat/bate papo do

Hall de Espera virtual.

As partes, os advogados e as testemunhas deverão portar

documento de identificação (carteira de identidade, OAB).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Magistrado.

Para a ausência de testemunha comprovadamente convidada,

aplica-se o contido no § 3º do art. 25º, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria deste Tribunal. Em caso de não

comparecimento de testemunha que deveria comparecer

independentemente de intimação, somente haverá adiamento da

audiência caso a parte comprove o convite à testemunha.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

Observações de acesso:

Recomenda-se que o acesso ao Hall de Espera seja feito com 5

(cinco) minutos de antecedência ao horário designado.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem”(façam o download) do aplicativo Zoom

com antecedência em relação à audiência, bem como aos

advogados que antecipadamente orientem seus clientes e

testemunhas quanto à operação do aplicativo.

O aplicativo Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares (para androidno Play Store, e para iOS

n a  A P P  S t o r e ) ,  b e m  c o m o  n o  e n d e r e ç o

eletrônicohttps://zoom.us/download paramicrocomputadores.

OBS- Participar da audiência via APLICATIVO Zoom Meeting no

computador: Nesse caso, após baixar o aplicativo, deverá acessar

o endereço eletrônico/link suprainformado, e aparecerá a opção

para “Abrir URL Zoom Launcher/Abrir Zoom Meeting” ou “Cancelar”.

Para usar o zoom no aplicativo no seu computador, o usuário

deverá clicar em “Abrir URL Zoom Launcher/Abrir Zoom

Meeting”e aguardar a abertura do aplicativo em seu dispositivo.

Após, entrará na sala virtual e deverá clicar em “Join with computer

áudio/junte-se com áudio do computador”.

OBS-Participar da audiência via APLICATIVO Zoom Meeting no

celular: Nesse caso, após baixar o aplicativo, deverá acessar o

endereço eletrônico/link suprainformado, e aparecerá a opção “Abrir

com Zoom” (clicar no ícone azul do aplicativo zoom). Após, insira

seu nome e aperte OK. Após, clique no balão branco “Dados de

rede WI-FI ou móvel” e autorize o aplicativo a usar o som/gravação

em seu celular.

OBS- Participar da audiência por meio de um NAVEGADOR

(Chrome, Firefox, Safari, entre outros): Neste caso, após o acesso

ao endereço eletrônico/link suprainformado, aparecerá a opção para

“Abrir URL Zoom Launcher/Abrir Zoom Meeting” ou “Cancelar”. Para

usar o zoom no navegador o usuário deverá cl icar em

“CANCELAR” e depois clicar na opção “Ingresse em seu

Navegador/Join from Your Browser" que aparecerá na parte

central inferior de seu navegador.Após, entrará na sala virtual e

deverá clicar em “Join with computer áudio/entrar com áudio do

computador”.

Já dentro da sala virtual, deverão observar que no canto inferior

esquerdo da tela encontram-se as opções para ligar microfone e

câmera (conectar áudio e iniciar vídeo). Lembrando que nos

celulares é preciso clicar no balão branco que aparece com os

dizeres "dados de rede wi-fi ou móvel".

Há tutoriais para INSTALAÇÃO, PARTICIPAÇÃO e outras

informações importantes em relação à plataforma ZOOM que se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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encontram nos seguintes endereços eletrônicos:

https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU&t=6s,https://w

w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = u B y m 6 h i C M b g

e h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = y 8 6 N j e O i b S k .

M A N U A L  e m  P D F  -  A c e s s a r

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 1 2 . j u s . b r / s i t e s / d e f a u l t / f i l e s / 2 0 2 1 -

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f

Considerações finais:

Ficam cientes os participantes que a audiência poderá ser gravada

(vídeo e áudio), sendo vedada sua reprodução ou divulgação fora

dos autos, ou sua gravação pessoal com esses fins, sob as penas

da lei.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, sob as penas da lei.

Ficam as partes e seus procuradores cientes, também, de que em

caso de eventual suspensão da audiência pela ocorrência de

problemas técnicos com qualquer dos participantes, os atos já

realizados, como a oitiva de uma ou de ambas as partes, ou a oitiva

de parte das testemunhas, serão aproveitados, sem necessidade de

repetição em nova assentada que, caso haja necessidade, será

realizada apenas para a prática dos atos que não puderam ser

realizados na audiência ora designada.

Dúvidas podem ser dirimidas por meio de correspondência

eletrônica a ser enviada para o endereço2vara_cua@trt12.jus.br ,

bem como pelo telefone (48) 3216-4122.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

BRUNA BORGES SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000146-62.2024.5.12.0027
RECLAMANTE BEATRIZ BARBOSA SELISTER

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ BARBOSA SELISTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

BEATRIZ BARBOSA SELISTER

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, se

manifestar sobre a DEFESA do(a) reclamado(a) e documentação

anexa, devendo apresentar, ao menos por amostragem, as

diferenças que entende devidas, sob pena de preclusão.

Eventual juntada de arquivos de áudio e vídeo deve ser realizada

por meio do sistema PJe Mídias, situação que deve ser

devidamente sinalizada pela parte por meio de petição nos autos,

informando inclusive a respectiva chave de acesso. O sistema Pje

Mídias admite o armazenamento apenas de arquivos no formato

MP4. Informações de cadastramento no Escritório Digital do CNJ e

acesso ao Pje Mídias encontram-se na portaria CR 3 de 10/5/2021

e nos tutoriais disponíveis em https://youtu.be/yA1hK4lhKgI e

https://youtu.be/-NvhyHrWEws

Havendo pedidos na exordial que demandem a realização de prova

pericial (técnica ou médica), deverá informar se insiste no pedido e

na consequente perícia.

No mesmo prazo, deverá indicar (de forma pormenorizada, tendo

em conta a matéria controvertida) outras provas que pretende

produzir, justificando-as, para posterior avaliação pelo Juízo.

Caso o feito não tramite pelo “Juízo 100% Digital”, deverá o autor,

no mesmo prazo acima concedido, manifestar de forma expressa a

sua opção para que eventual futura audiência de conciliação e

instrução seja realizada na modalidade presencial, presumindo-se,

no silêncio, a sua concordância com a realização do ato de forma

telepresencial, por videoconferência.

Ainda, nada impede a conciliação, devendo a parte autora

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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apresentar sua proposta detalhada (valores, parcelas e a sua

natureza), no mesmo prazo supra.

Por fim, fica intimado para informar dados de contato (das partes e

procuradores) atualizados (como e-mails, telefones, WhatsApp,

endereço físico) para facilitar futuras comunicações e outros atos.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000137-03.2024.5.12.0027
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS GOMES MAFRA

ADVOGADO DAVI BARBOSA GONCALVES(OAB:
45083/SC)

ADVOGADO CAMILO WIRGINIO DE SOUZA
NETO(OAB: 45086/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS GOMES MAFRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARCOS VINICIUS GOMES MAFRA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, se

manifestar sobre a DEFESA do(a) reclamado(a) e documentação

anexa, devendo apresentar, ao menos por amostragem, as

diferenças que entende devidas, sob pena de preclusão.

Eventual juntada de arquivos de áudio e vídeo deve ser realizada

por meio do sistema PJe Mídias, situação que deve ser

devidamente sinalizada pela parte por meio de petição nos autos,

informando inclusive a respectiva chave de acesso. O sistema Pje

Mídias admite o armazenamento apenas de arquivos no formato

MP4. Informações de cadastramento no Escritório Digital do CNJ e

acesso ao Pje Mídias encontram-se na portaria CR 3 de 10/5/2021

e nos tutoriais disponíveis em https://youtu.be/yA1hK4lhKgI e

https://youtu.be/-NvhyHrWEws

Havendo pedidos na exordial que demandem a realização de prova

pericial (técnica ou médica), deverá informar se insiste no pedido e

na consequente perícia.

No mesmo prazo, deverá indicar (de forma pormenorizada, tendo

em conta a matéria controvertida) outras provas que pretende

produzir, justificando-as, para posterior avaliação pelo Juízo.

Caso o feito não tramite pelo “Juízo 100% Digital”, deverá o autor,

no mesmo prazo acima concedido, manifestar de forma expressa a

sua opção para que eventual futura audiência de conciliação e

instrução seja realizada na modalidade presencial, presumindo-se,

no silêncio, a sua concordância com a realização do ato de forma

telepresencial, por videoconferência.

Ainda, nada impede a conciliação, devendo a parte autora

apresentar sua proposta detalhada (valores, parcelas e a sua

natureza), no mesmo prazo supra.

Por fim, fica intimado para informar dados de contato (das partes e

procuradores) atualizados (como e-mails, telefones, WhatsApp,

endereço físico) para facilitar futuras comunicações e outros atos.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

MOISES LUIZ DE ARAUJO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001291-71.2015.5.12.0027
RECLAMANTE AMARILDO ZANINI MATOS

ADVOGADO DIRK TONIO WARMLING(OAB:
12168/SC)

ADVOGADO LUIZ FILIPE MOREIRA NOBRE(OAB:
12453/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CONSUMO DOS
OPERARIOS DA REGIAO
CARBONIFERA

ADVOGADO JUCELIA VINHOLI MONTEIRO(OAB:
13969/SC)

ADVOGADO MARIANA PRISCILA VINHOLI DOS
SANTOS(OAB: 25958/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JAMILE CASANOVA MADERS

PERITO ADILIO PIZZOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CONSUMO DOS OPERARIOS DA
REGIAO CARBONIFERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região
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AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

COOPERATIVA DE CONSUMO DOS OPERARIOS DA REGIAO

CARBONIFERA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do documento de Id

6536ac0.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

CRISTIANO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002899-26.2015.5.12.0053
RECLAMANTE SANDRA VARGAS

ADVOGADO CINTIA DA LUZ BUZZANELLO(OAB:
30842/SC)

RECLAMADO CLAUDETE DA SILVEIRA
WARMLING

RECLAMADO CLAUDETE DA SILVEIRA
WARMLING - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE WARMLING

PERITO ADILIO PIZZOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164122 - 2vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SANDRA VARGAS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência e manifestação acerca da

certidão de ID eb2a511, no prazo de 05 (cinco) dias.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINA AGOSTINI RIZZATO

Servidor

3ª Vara do Trabalho de Criciúma

Notificação

Processo Nº ETCiv-0000092-12.2024.5.12.0055
EMBARGANTE COMISSÃO DE REPRESENTANTES

DO CONDOMINIO DA CONSTRUÇÃO
DO EDIFICIO LEBLANC

ADVOGADO MILENE LACERDA(OAB: 14574/SC)

EMBARGANTE ASSOCIACAO DOS ADQUIRENTES
DO EDIFICIO LEBLANC

ADVOGADO MILENE LACERDA(OAB: 14574/SC)

EMBARGADO ROBERTO DAGOSTIN

ADVOGADO ISRAEL DE SOUZA MACHADO(OAB:
27598/SC)

ADVOGADO SORAIA FRASSON ZAWASKI(OAB:
40159/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DAGOSTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e7be37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Ante o exposto, decido, nos termos da fundamentação, a qual

passa a integrar o presente dispositivo como se nele estivesse

transcrita, julgar PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos

referentes aos embargos de terceiro propostos por ASSOCIACAO

DOS ADQUIRENTES DO EDIFICIO LEBLANC e COMISSÃO DE

REPRESENTANTES DO CONDOMINIO DA CONSTRUÇÃO DO

EDIFICIO LEBLANC, para determinar o cancelamento da

indisponibilidade que pende sobre o imóvel matriculado sob nº

28.739, no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de

Urussanga/SC, realizada via CNIB.

Concedo às partes os benefícios da Justiça gratuita. Custas, pela

executada, de R$ 44,26, consoante art. 789-A, V, da CLT, a serem

incluídas na conta dos autos do processo 0000299-

50.2020.5.12.0055, após o trânsito em julgado da presente

sentença.

Oportunamente, certifique-se o inteiro teor desta sentença nos

autos principais.

Intimem-se as partes. Nada mais.
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    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000092-12.2024.5.12.0055
EMBARGANTE COMISSÃO DE REPRESENTANTES

DO CONDOMINIO DA CONSTRUÇÃO
DO EDIFICIO LEBLANC

ADVOGADO MILENE LACERDA(OAB: 14574/SC)

EMBARGANTE ASSOCIACAO DOS ADQUIRENTES
DO EDIFICIO LEBLANC

ADVOGADO MILENE LACERDA(OAB: 14574/SC)

EMBARGADO ROBERTO DAGOSTIN

ADVOGADO ISRAEL DE SOUZA MACHADO(OAB:
27598/SC)

ADVOGADO SORAIA FRASSON ZAWASKI(OAB:
40159/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS ADQUIRENTES DO EDIFICIO LEBLANC

  - COMISSÃO DE REPRESENTANTES DO CONDOMINIO DA
CONSTRUÇÃO DO EDIFICIO LEBLANC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e7be37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Ante o exposto, decido, nos termos da fundamentação, a qual

passa a integrar o presente dispositivo como se nele estivesse

transcrita, julgar PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos

referentes aos embargos de terceiro propostos por ASSOCIACAO

DOS ADQUIRENTES DO EDIFICIO LEBLANC e COMISSÃO DE

REPRESENTANTES DO CONDOMINIO DA CONSTRUÇÃO DO

EDIFICIO LEBLANC, para determinar o cancelamento da

indisponibilidade que pende sobre o imóvel matriculado sob nº

28.739, no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de

Urussanga/SC, realizada via CNIB.

Concedo às partes os benefícios da Justiça gratuita. Custas, pela

executada, de R$ 44,26, consoante art. 789-A, V, da CLT, a serem

incluídas na conta dos autos do processo 0000299-

50.2020.5.12.0055, após o trânsito em julgado da presente

sentença.

Oportunamente, certifique-se o inteiro teor desta sentença nos

autos principais.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000096-49.2024.5.12.0055
RECLAMANTE INGRIDY ESTEFANY GOULART DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMADO PANIFICADORA DOCE SABOR LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRIDY ESTEFANY GOULART DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7f33e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000090-42.2024.5.12.0055
EMBARGANTE MONT BELLO RESTAURANTE E

PIZZARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO DECIO COUTO
CARNEIRO(OAB: 5734/SC)

EMBARGADO ANGELA ANTUNES CACHOEIRA

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA ANTUNES CACHOEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500 48 3216-4123 3vara_cua@trt12.jus.br

Destinatário: ANGELA ANTUNES CACHOEIRA
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CITAÇÃO EMBARGOS DE TERCEIROS

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que tramita eletronicamente

ação de embargos de terceiro.

V. Sa.para deverá contestar, no prazo de 15 dias, sob pena de ser

(em) considerado(s) revel quanto a matéria defato.

.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

GIANE DA SILVA DE BONA SARTOR

Servidor

Processo Nº ConPag-0000864-09.2023.5.12.0055
AUTOR TRIANGULO ADMINISTRACAO E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO JUCELI FRANCISCO JUNIOR(OAB:
14400/SC)

ADVOGADO WILLIAN PERES
BITTENCOURTE(OAB: 20404/SC)

RÉU JOAO BATISTA MACHADO

ADVOGADO LUIZ CARLOS FREDERICO DE
SOUZA(OAB: 28185/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88dea4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado na

presente ação de consignação em pagamento, ajuizada por

TRIÂNGULO ADMINISTRAÇÃO E SERVICOS LTDA em face de

JOÃO BATISTA MACHADO para declarar extinta a obrigação da

consignante exclusivamente em relação aos valores consignados.

Determino a liberação do montante recolhido em favor do curador

JOEL MACHADO (CPF 377.832.469-15). Defiro, de ofício, ao

consignado o benefício da justiça gratuita (art. 790, §3º, CLT).

Custas de R$ 76,82 (setenta e seis reais e oitenta e dois centavos),

calculadas sobre o valor da causa, R$ 3.41,12 (trezentos e quarenta

e um reais e doze centavos), pelo consignado, dispensadas.

Transitado em julgado e liberados os valores, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000864-09.2023.5.12.0055
AUTOR TRIANGULO ADMINISTRACAO E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO JUCELI FRANCISCO JUNIOR(OAB:
14400/SC)

ADVOGADO WILLIAN PERES
BITTENCOURTE(OAB: 20404/SC)

RÉU JOAO BATISTA MACHADO

ADVOGADO LUIZ CARLOS FREDERICO DE
SOUZA(OAB: 28185/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIANGULO ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88dea4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado na

presente ação de consignação em pagamento, ajuizada por

TRIÂNGULO ADMINISTRAÇÃO E SERVICOS LTDA em face de

JOÃO BATISTA MACHADO para declarar extinta a obrigação da

consignante exclusivamente em relação aos valores consignados.

Determino a liberação do montante recolhido em favor do curador

JOEL MACHADO (CPF 377.832.469-15). Defiro, de ofício, ao

consignado o benefício da justiça gratuita (art. 790, §3º, CLT).

Custas de R$ 76,82 (setenta e seis reais e oitenta e dois centavos),

calculadas sobre o valor da causa, R$ 3.41,12 (trezentos e quarenta

e um reais e doze centavos), pelo consignado, dispensadas.

Transitado em julgado e liberados os valores, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PP-0108000-27.2007.5.12.0055
REQUERENTE GENTIL PEREIRA GHIRALDO

ADVOGADO EDSON MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
12661/SC)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 22510/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

REQUERIDO DIMASA DISTR DE MAQS
AUTOMOTORAS SERV E
AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO LAERCIO MACHADO JUNIOR(OAB:
11792/SC)
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ADVOGADO ANDRE TEOBALDO BORBA
ALVES(OAB: 8519/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMASA DISTR DE MAQS AUTOMOTORAS SERV E
AUTOPECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: DIMASA DISTR DE MAQS AUTOMOTORAS SERV E

AUTOPECAS LTDA

Fica V. Sa. intimada para ciência da transferência de valores do Id

58ef6b3. Prazo: 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

GIANE DA SILVA DE BONA SARTOR

Servidor

Processo Nº ATSum-0000466-10.2019.5.12.0053
RECLAMANTE SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO JAQUELINE BURATTO(OAB:
47101/SC)

RECLAMADO MTR LOGISTICA EIRELI

RECLAMADO LKW LOGISTICA S.A

RECLAMADO ANDRE GUILHERME ZIEHLSDORFF

RECLAMADO COOPERATIVA DOS
TRANSPORTADORES DO VALE -
COOTRAVALE

ADVOGADO CASSIO VIECELI(OAB: 13561/SC)

ADVOGADO JAIR OSMAR SCHMIDT(OAB:
9638/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Tabelionato do 24º Ofício de Protesto
de Títulos do Rio de Janeiro

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

Tabelionato do 1º Ofício de Protesto de
Títulos do Rio de Janeiro,

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22e89f0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Requer o exequente a penhora de cotas sociais de propriedade do

executado ANDRE GUILHERME ZIEHLSDORFF na empresa MTR

LOGISTICA EIRELI, CNPJ nº 07.360.468/0001-36.

Os documentos anexados aos autos no Id 8ae5199, confirmam a

propriedade do executado de cotas da empresa indicada.

À CALEX para atualização dos valores devidos.

Após, determino a penhora das quotas sociais do executado

ANDRE GUILHERME ZIEHLSDORFF, CPF nº 767.002.089-04, na

empresa MTR LOGISTICA EIRELI, CNPJ nº 07.360.468/0001-36,

até o limite da execução.

Intime-se o exequente.

Cumpra-se.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000538-26.2021.5.12.0053
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO RODOVANSKI

ADVOGADO FERNANDA RECCO(OAB: 17256/SC)

ADVOGADO EZEQUIEL BORGES
DAGOSTIM(OAB: 36218/SC)

RECLAMADO CERAMICA KARINA LTDA - ME

RECLAMADO MAC TRANSPORTES E CERAMICA
EIRELI

ADVOGADO SAULO CUNHA CARDOSO(OAB:
29779/SC)

PERITO ADILIO PIZZOLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAC TRANSPORTES E CERAMICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c57d3b8

proferido nos autos.

Vistos etc.
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Os veículos indicados no Id d363bae não foram localizados pelo

Oficial de Justiça, porém possuem restrições na circulação (Id

24a3e99). Caso sejam localizados pela Polícia Rodoviária Federal

serão apreendidos.

Embora a ré alegue que as máquinas penhoradas no Id 7cc6026

não lhes pertence, não apresentou nenhum comprovante de tal

situação.

Julgo válida a penhora ID 7cc6026 e boa a avaliação.

Altere-se a situação da executada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) para "Positiva com existência de garantia".

Designe-se hasta pública.

Nomeio a(o) Leiloeiro(a) Oficial Frida Cristian Pereira Becker, para

realização dos atos de alienação dos bens penhorados ou

arrecadados nos autos na forma presencial e/ou eletrônica, com

divulgação e captação de lanços on-line, via internet, no site da

leiloeira.

Em caso de pagamento da dívida, parcelamento, acordo ou de

ajuizamento de embargos de terceiro, após a juntada aos autos do

edital confeccionado pelo(a) leiloeiro(a), fixa-se desde já a comissão

em 1% (um porcento) sobre o valor da avaliação do(s) bem(s),

limitada ao mínimo de R$ 700,00, podendo outro valor ser arbitrado

pelo Juízo, conforme o caso.

Autorizo o(a) leiloeiro(a) nomeado(a), por meio do presente

despacho/autorização e cópia do auto de penhora, a realizar visitas

para vistoria do bem, assim como a promover a remoção para seu

depósito.

Em caso de resistência, fica, desde já, autorizada a requisição de

força policial, nos termos do art. 846, § 2º do CPC, devendo o(a)

leiloeiro(a) requerer acompanhamento de Oficial de Justiça, quando

necessário, em tempo hábil.

Resultando negativa a hasta pública, fica o(a) leiloeiro(a)

autorizado(a) a proceder, no prazo de 90 dias, as diligências

necessárias para venda direta do(s) bem(ns) penhorado(s),

devendo encaminhar ao Juízo eventual proposta para apreciação.

Decorrido o prazo sem manifestação acerca da venda direta, intime

-se o exeqüente para se manifestar sobre o prosseguimento do

feito, em trinta dias.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000250-38.2022.5.12.0055
RECLAMANTE MARIA APARECIDA FARACO

SCHARDOSIM

ADVOGADO LEONARDO ALVES FARACO(OAB:
53750/SC)

ADVOGADO VANIO FREITAS(OAB: 30335/SC)

ADVOGADO RENAN COLOMBO DE SOUZA(OAB:
53189/SC)

RECLAMADO UNIAO HOME CARE CLINICA
MEDICA LTDA - ME

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

PERITO ANDERSON DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA FARACO SCHARDOSIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67ad93f

proferido nos autos.

Vistos etc.

1- Intime-se a exequente para apresentar sua CTPS.

Após, proceda a Secretaria às anotações no documento e devolva-

se a CTPS à exequente.

2- Expeçam-se os expedientes determinados no dispositivo da

sentença.

3- À CALEX para expedição de alvará para habilitação ao seguro-

desemprego.

4- intime-se o perito ANDERSON DE OLIVEIRA para atualizar os

cálculos no prazo de 10 dias.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001162-98.2023.5.12.0055
RECLAMANTE GISLAINE VICTALVINO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDA RECCO(OAB: 17256/SC)

ADVOGADO EZEQUIEL BORGES
DAGOSTIM(OAB: 36218/SC)

RECLAMADO SALVARO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO EVALDO DE FREITAS FENILLI(OAB:
8326/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVARO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ba246f

proferido nos autos.

Vistos, etc

Tendo em conta o pedido de perícia médica, determina-se a sua

realização, nomeando-se para tal encargo a Dra. Mariana de

Oliveira Presado Macarini de Souza, que terá 30 dias para a

entrega do laudo.

Intime-se a autora para, no prazo de cinco dias, apresentar quesitos

e assistente técnico, querendo.

Quesitos da ré no Id e16b1a9.

Deverá a parte autora, por ocasião da perícia, levar os exames

médicos que possuir relativos à lesão discutida nestes autos.

O laudo pericial deverá atender ao disposto no art. 473 do CPC, não

poderá ficar limitado à resposta aos quesitos elaborados.

O não atendimento a essas determinações importará em destituição

sem honorários e designação de outro profissional.

Caberá à perita comunicar as partes do dia e hora da realização da

perícia, com antecedência mínima de cinco dias, comprovando

oportunamente nos autos.

As partes deverão cientificar seus assistentes.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001162-98.2023.5.12.0055
RECLAMANTE GISLAINE VICTALVINO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDA RECCO(OAB: 17256/SC)

ADVOGADO EZEQUIEL BORGES
DAGOSTIM(OAB: 36218/SC)

RECLAMADO SALVARO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO EVALDO DE FREITAS FENILLI(OAB:
8326/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE VICTALVINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ba246f

proferido nos autos.

Vistos, etc

Tendo em conta o pedido de perícia médica, determina-se a sua

realização, nomeando-se para tal encargo a Dra. Mariana de

Oliveira Presado Macarini de Souza, que terá 30 dias para a

entrega do laudo.

Intime-se a autora para, no prazo de cinco dias, apresentar quesitos

e assistente técnico, querendo.

Quesitos da ré no Id e16b1a9.

Deverá a parte autora, por ocasião da perícia, levar os exames

médicos que possuir relativos à lesão discutida nestes autos.

O laudo pericial deverá atender ao disposto no art. 473 do CPC, não

poderá ficar limitado à resposta aos quesitos elaborados.

O não atendimento a essas determinações importará em destituição

sem honorários e designação de outro profissional.

Caberá à perita comunicar as partes do dia e hora da realização da

perícia, com antecedência mínima de cinco dias, comprovando

oportunamente nos autos.

As partes deverão cientificar seus assistentes.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000048-90.2024.5.12.0055
RECLAMANTE VICTOR MATHEUS RODRIGUES DO

CARMO

ADVOGADO BRUNO MEDEIROS
BERTONCINI(OAB: 42501/SC)

RECLAMADO SALVARO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO EVALDO DE FREITAS FENILLI(OAB:
8326/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR MATHEUS RODRIGUES DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f68ff6

proferido nos autos.

Vistos, etc

Tendo em conta o pedido de perícia médica, determina-se a sua

realização, nomeando-se para tal encargo o Dr. Sergio Nunes

Pilger, que terá 30 dias para a entrega do laudo.

Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, apresentarem

quesitos e assistente técnico, querendo.

Deverá a parte autora, por ocasião da perícia, levar os exames

médicos que possuir relativos à lesão discutida nestes autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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O laudo pericial deverá atender ao disposto no art. 473 do CPC, não

poderá ficar limitado à resposta aos quesitos elaborados.

O não atendimento a essas determinações importará em destituição

sem honorários e designação de outro profissional.

Caberá ao perito comunicar as partes do dia e hora da realização

da perícia, com antecedência mínima de cinco dias, comprovando

oportunamente nos autos.

As partes deverão cientificar seus assistentes.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000048-90.2024.5.12.0055
RECLAMANTE VICTOR MATHEUS RODRIGUES DO

CARMO

ADVOGADO BRUNO MEDEIROS
BERTONCINI(OAB: 42501/SC)

RECLAMADO SALVARO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO EVALDO DE FREITAS FENILLI(OAB:
8326/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVARO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f68ff6

proferido nos autos.

Vistos, etc

Tendo em conta o pedido de perícia médica, determina-se a sua

realização, nomeando-se para tal encargo o Dr. Sergio Nunes

Pilger, que terá 30 dias para a entrega do laudo.

Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, apresentarem

quesitos e assistente técnico, querendo.

Deverá a parte autora, por ocasião da perícia, levar os exames

médicos que possuir relativos à lesão discutida nestes autos.

O laudo pericial deverá atender ao disposto no art. 473 do CPC, não

poderá ficar limitado à resposta aos quesitos elaborados.

O não atendimento a essas determinações importará em destituição

sem honorários e designação de outro profissional.

Caberá ao perito comunicar as partes do dia e hora da realização

da perícia, com antecedência mínima de cinco dias, comprovando

oportunamente nos autos.

As partes deverão cientificar seus assistentes.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000544-56.2023.5.12.0055
RECLAMANTE JOAO MARCOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ODILON SILVEIRA DE SOUZA(OAB:
57732/SC)

RECLAMADO METALURGICA D S LTDA

ADVOGADO SIDINEI JOAO STRAUS(OAB:
17112/SC)

PERITO ANDERSON DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA D S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da9eea8

proferido nos autos.

Acolho a retificação do cálculo, apresentado pelo Sr. Perito

contador “ad hoc”, que integra a sentença como se nela estivesse

transcrito para todos os fins legais.

Fixo a condenação total (inclusos os honorários do Id d93caf6) em

R$83.660,89, além de custas, cujo recolhimento compete

exclusivamente a(o) reclamado(a), de R$1.673,22.

Neste ato, retiro os sigilos da sentença e dos cálculos.

Intimem-se as partes da sentença líquida, para os fins legais.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000544-56.2023.5.12.0055
RECLAMANTE JOAO MARCOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ODILON SILVEIRA DE SOUZA(OAB:
57732/SC)

RECLAMADO METALURGICA D S LTDA

ADVOGADO SIDINEI JOAO STRAUS(OAB:
17112/SC)

PERITO ANDERSON DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da9eea8
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proferido nos autos.

Acolho a retificação do cálculo, apresentado pelo Sr. Perito

contador “ad hoc”, que integra a sentença como se nela estivesse

transcrito para todos os fins legais.

Fixo a condenação total (inclusos os honorários do Id d93caf6) em

R$83.660,89, além de custas, cujo recolhimento compete

exclusivamente a(o) reclamado(a), de R$1.673,22.

Neste ato, retiro os sigilos da sentença e dos cálculos.

Intimem-se as partes da sentença líquida, para os fins legais.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001130-93.2023.5.12.0055
RECLAMANTE ELENICE BERTOL RODRIGUES

ADVOGADO MICHELE BARRETO
CATTANEO(OAB: 22489/SC)

RECLAMADO T.Z.C. TRANSPORTES E
COBRANCAS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS FREDERICO DE
SOUZA(OAB: 28185/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.Z.C. TRANSPORTES E COBRANCAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ef4726

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para que informem acerca da possibilidade de

conciliação, no prazo de 5 dias. No mesmo prazo, deverá a autora

manifestar-se acerca da retificação do polo passivo.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001130-93.2023.5.12.0055
RECLAMANTE ELENICE BERTOL RODRIGUES

ADVOGADO MICHELE BARRETO
CATTANEO(OAB: 22489/SC)

RECLAMADO T.Z.C. TRANSPORTES E
COBRANCAS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS FREDERICO DE
SOUZA(OAB: 28185/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENICE BERTOL RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ef4726

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para que informem acerca da possibilidade de

conciliação, no prazo de 5 dias. No mesmo prazo, deverá a autora

manifestar-se acerca da retificação do polo passivo.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001129-11.2023.5.12.0055
RECLAMANTE CARLOS IVAN GONCALVES

ADVOGADO ARLINDO ROCHA(OAB: 133968/MG)

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

RECLAMADO NASPOLINI CONSTRUCOES LTDA -
ME

ADVOGADO ISRAEL DE SOUZA MACHADO(OAB:
27598/SC)

RECLAMADO CONSTRUFASE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

ADVOGADO CARLOS WERNER
SALVALAGGIO(OAB: 9007/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASPOLINI CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164123 - 3vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0001129-11.2023.5.12.0055 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Autor: CARLOS IVAN GONCALVES

Réu: NASPOLINI CONSTRUCOES LTDA - ME e outros (1)
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Destinatário: NASPOLINI CONSTRUCOES LTDA - ME

Fica V. Sa. intimada para: ciência dos documentos juntados com a

manifestação do Id 6315653. Prazo: 05 dias.

Em 18 de março de 2024.

Marcello da Silva Lemos

Analista Judiciário

Documento assinado pelo servidor Analista Judiciário abaixo

indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

MARCELLO DA SILVA LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001129-11.2023.5.12.0055
RECLAMANTE CARLOS IVAN GONCALVES

ADVOGADO ARLINDO ROCHA(OAB: 133968/MG)

ADVOGADO MAURICIO ROCHA(OAB: 32159/SC)

RECLAMADO NASPOLINI CONSTRUCOES LTDA -
ME

ADVOGADO ISRAEL DE SOUZA MACHADO(OAB:
27598/SC)

RECLAMADO CONSTRUFASE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

ADVOGADO CARLOS WERNER
SALVALAGGIO(OAB: 9007/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUFASE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164123 - 3vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0001129-11.2023.5.12.0055 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Autor: CARLOS IVAN GONCALVES

Réu: NASPOLINI CONSTRUCOES LTDA - ME e outros (1)

Destinatário: CONSTRUFASE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

Fica V. Sa. intimada para: ciência dos documentos juntados com a

manifestação do Id 6315653. Prazo: 05 dias.

Em 18 de março de 2024.

Marcello da Silva Lemos

Analista Judiciário

Documento assinado pelo servidor Analista Judiciário abaixo

indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

MARCELLO DA SILVA LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000696-41.2022.5.12.0055
RECLAMANTE JILSON ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO GISLAINE FRANCA SOUZA(OAB:
22567/SC)

ADVOGADO CHEILA RAMPINELLI(OAB:
26526/SC)

RECLAMADO BRAMETAL SUL METALURGICA
LTDA

ADVOGADO DERICK LOUREIRO DEPIZZOL(OAB:
18838/ES)

ADVOGADO GIOVANNI DOS REIS
BENETON(OAB: 4854/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JILSON ANTONIO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: JILSON ANTONIO MONTEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Fica V. Sa. intimada para contestar os embargos à execução oposto

pela parte contrária. Prazo: 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0003710-77.2015.5.12.0055
RECLAMANTE ALESSANDRO KANAREK MORONA

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE A.D.S.M.

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMANTE ATELMA PAIXAO DE SOUZA

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMADO ITAMAR RABELLO

RECLAMADO VILMAR MACHADO

RECLAMADO RABELLO E MACHADO LTDA - ME

PERITO BENTA JOANA ALANO MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

2° TABELIONATODE NOTAS E
PROTESTOS DE CRICIÚMA/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO
DE RIO MAINA/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

1° TABELIONATODE NOTAS E
PROTESTOS DE CRICIÚMA/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATODE NOTAS E
PROTESTOS DE IÇARA/SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO KANAREK MORONA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ALESSANDRO KANAREK MORONA

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Fica V.Sª intimado (a) para ciência das respostas juntadas pelos

Tabelionatos e anexadas nos autos, para manifestação acerca do

prosseguimento da execução, no prazo de 05 dias.

.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

GIANE DA SILVA DE BONA SARTOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0003710-77.2015.5.12.0055
RECLAMANTE ALESSANDRO KANAREK MORONA

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE A.D.S.M.

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMANTE ATELMA PAIXAO DE SOUZA

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMADO ITAMAR RABELLO

RECLAMADO VILMAR MACHADO

RECLAMADO RABELLO E MACHADO LTDA - ME

PERITO BENTA JOANA ALANO MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

2° TABELIONATODE NOTAS E
PROTESTOS DE CRICIÚMA/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO
DE RIO MAINA/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

1° TABELIONATODE NOTAS E
PROTESTOS DE CRICIÚMA/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATODE NOTAS E
PROTESTOS DE IÇARA/SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATELMA PAIXAO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ATELMA PAIXAO DE SOUZA

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Fica V.Sª intimado (a) para ciência das respostas juntadas pelos

Tabelionatos e anexadas nos autos, para manifestação acerca do

prosseguimento da execução, no prazo de 05 dias.

.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

GIANE DA SILVA DE BONA SARTOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0003710-77.2015.5.12.0055
RECLAMANTE ALESSANDRO KANAREK MORONA
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ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMANTE A.D.S.M.

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

RECLAMANTE ATELMA PAIXAO DE SOUZA

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMADO ITAMAR RABELLO

RECLAMADO VILMAR MACHADO

RECLAMADO RABELLO E MACHADO LTDA - ME

PERITO BENTA JOANA ALANO MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

2° TABELIONATODE NOTAS E
PROTESTOS DE CRICIÚMA/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO
DE RIO MAINA/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

1° TABELIONATODE NOTAS E
PROTESTOS DE CRICIÚMA/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATODE NOTAS E
PROTESTOS DE IÇARA/SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.S.M.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: AMANDA DE SOUZA MORONA

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Fica V.Sª intimado (a) para ciência das respostas juntadas pelos

Tabelionatos e anexadas nos autos, para manifestação acerca do

prosseguimento da execução, no prazo de 05 dias.

.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

GIANE DA SILVA DE BONA SARTOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000567-41.2019.5.12.0055
RECLAMANTE NOEL NUNES

ADVOGADO ANDRE LUIZ DINIZ OLIVEIRA(OAB:
43145/SC)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
JARDIM DOS LIRIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DAGOSTIN DA SILVA(OAB:
37322/SC)

PERITO PATRICIA KOPSCH GEBIEN

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIANI VIEIRA FERNANDES
PLACIDO

ADVOGADO MARCOS RINALDO
FERNANDES(OAB: 37745/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO ZAPPELINI
NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL DAGOSTIN DA SILVA(OAB:
37322/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Ofício de Registro de Imóveis de
Criciúma

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO ZAPPELINI NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500 48 3216-4123 3vara_cua@trt12.jus.br

Destinatário: CARLOS EDUARDO ZAPPELINI NASCIMENTO

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. CITADA para pagar ou garantir a execução, no valor de

R$ 143.348,76, atualizada até 18.03.2024, no prazo de 48 horas,

sob pena de penhora de bens, nos termos determinados no Id

b6614da.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

GIANE DA SILVA DE BONA SARTOR

Servidor

Processo Nº ATSum-0000613-25.2022.5.12.0055
RECLAMANTE RICHARD SOUGENE

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA CUNHA
JUNIOR(OAB: 51686/SC)

RECLAMADO M P FOODS ABATE DE AVES LTDA

PERITO GLAUCIA COSTA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD SOUGENE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1c132b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que a executada se trata de empresa em

falência e não haverá garantia da execução, intimem-se as partes

para os efeitos do art. 884 da CLT.

Nada sendo requerido, expeça-se certidão para habilitação dos

créditos.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001553-97.2016.5.12.0055
RECLAMANTE CARLOS OLIVEIRA FELICIO

ADVOGADO RENATA LOPES ZANETTE(OAB:
33461/SC)

ADVOGADO ANDRE LINO FERNANDES(OAB:
40949/SC)

RECLAMADO DAMIAN EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA - EPP

ADVOGADO VALCIRIO REZIN DA SILVA
JUNIOR(OAB: 28390/SC)

ADVOGADO NORMA MARIA DE SOUZA
FERNANDES MARTINS(OAB:
8890/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA FONTANA LTDA

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO GIANE FRANCISCONI DE
MEDEIROS(OAB: 36756/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Oficio de Registro de Imóveis de
Criciúma/SC

PERITO GLAUCIA COSTA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

HEXA INCORPORADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAN EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b13335

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a executada para comprovar o pagamento das

contribuições previdenciárias, honorários periciais e custas, sob

pena de execução.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001097-06.2023.5.12.0055
RECLAMANTE ANDRE LUIZ PERIN DAL BO

ADVOGADO RAFAEL ZANINI ROVEDA(OAB:
55975/SC)

ADVOGADO JOSE ELIAS BAGGIO BATISTA(OAB:
55725/SC)

RECLAMADO PORTO SUL TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53f216a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Melhor analisando os autos, constato que houve um equívoco na

citação da ré, uma vez que esta deveria ter sido intimada para

apresentar contrarrazões ao recurso.

Intime-se a ré para apresentar contrarrazões ao recurso do Id

5d8570f, no prazo de oito dias.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000586-08.2023.5.12.0055
RECLAMANTE VITOR AURELIO MENEGARO

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

RECLAMADO CARBONIFERA METROPOLITANA
S/A
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ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

PERITO ADILIO PIZZOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR AURELIO MENEGARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9ce2d5

proferida nos autos.

Vistos.

Acolho o cálculo apresentado pelo Sr. Perito contador “ad hoc”, que

integra a sentença como se nela estivesse transcrito, para todos os

fins legais.

Fixo os honorários do Sr. Perito contador “ad hoc” em R$ 1.200,00,

considerando-se a complexidade da matéria versada nos autos e a

dedicação do “expert”.

Os honorários periciais ora fixados constituem encargo exclusivo

do(a) reclamado(a) e estão sujeitos a juros moratórios e atualização

idênticos aos dos créditos trabalhistas.

Fixo a condenação total (inclusos os honorários acima fixados) em

R$ 29.198,10, além de custas, cujo recolhimento compete

exclusivamente ao(à) reclamado(a), de R$ 583,96.

Neste ato, retiro os sigilos da sentença e dos cálculos.

Intimem-se as partes da sentença líquida, para os fins legais.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000586-08.2023.5.12.0055
RECLAMANTE VITOR AURELIO MENEGARO

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

RECLAMADO CARBONIFERA METROPOLITANA
S/A

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

PERITO ADILIO PIZZOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBONIFERA METROPOLITANA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9ce2d5

proferida nos autos.

Vistos.

Acolho o cálculo apresentado pelo Sr. Perito contador “ad hoc”, que

integra a sentença como se nela estivesse transcrito, para todos os

fins legais.

Fixo os honorários do Sr. Perito contador “ad hoc” em R$ 1.200,00,

considerando-se a complexidade da matéria versada nos autos e a

dedicação do “expert”.

Os honorários periciais ora fixados constituem encargo exclusivo

do(a) reclamado(a) e estão sujeitos a juros moratórios e atualização

idênticos aos dos créditos trabalhistas.

Fixo a condenação total (inclusos os honorários acima fixados) em

R$ 29.198,10, além de custas, cujo recolhimento compete

exclusivamente ao(à) reclamado(a), de R$ 583,96.

Neste ato, retiro os sigilos da sentença e dos cálculos.

Intimem-se as partes da sentença líquida, para os fins legais.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001733-50.2015.5.12.0055
RECLAMANTE VANDERLI FIERA

ADVOGADO EDLEIA ESPINDOLA MACIEL(OAB:
24724/SC)

ADVOGADO GUILHERME MACIEL
CARRADORE(OAB: 43160/SC)

ADVOGADO ENIR ANTONIO CARRADORE(OAB:
8236/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA CARBONIFERA RIO
DESERTO LTDA

ADVOGADO EDUARDO NETTO ZANETTE(OAB:
41008/SC)

ADVOGADO SIMONE QUADROS GUIDI(OAB:
15667/SC)

ADVOGADO FERNANDA LAPOLLI DE BIASI(OAB:
35076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA CARBONIFERA RIO DESERTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c65ec8
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proferido nos autos.

Vistos.

Mantenho a determinação do despacho de id 3d87acf.

Ainda que o acordo tenha sido apresentado antes do trânsito em

julgado, deve ser observado o disposto no art. 832, §3º e §3º-A, da

CLT. Nesse sentido já decidiu o E. TRT:

ACORDO JUDICIAL. DISCRIMINAÇÃO DE VERBAS DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO OBSERVÂNCIA DOS §§ 3º-A

e 3º-B DO ART. 832 DA CLT. A partir da vigência da Lei nº

13.876/2019, que introduziu os §§ 3º-A e 3º-B ao art. 832 da CLT,

não é mais possível firmar acordo discriminando o total do valor

acordado como parcelas de natureza indenizatória, exceto se os

pedidos da inicial possuírem essa natureza jurídica. No caso dos

autos, não estavam sendo pleiteados apenas direitos de natureza

indenizatória, mas predominantemente salariais, impondo-se, por

conseguinte, o provimento do recurso da Fazenda Pública, a fim de

que seja observada a nova disciplina legal. (TRT da 12ª Região;

Processo: 0001277-40.2022.5.12.0028; Data de assinatura: 06-10-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Narbal Antônio de Mendonça Fileti

- 6ª Câmara; Relator(a): NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI)

Dê-se ciência às partes, renovando-se o prazo de 5 (cinco) dias

para, querendo, adequarem/retificarem os termos acordados,

conforme determinado no despacho do id 3d87acf, sob pena de

considerar como de natureza salarial a totalidade dos valores

acordados.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002955-64.2012.5.12.0053
RECLAMANTE WAGNER CARDOSO SOARES DA

SILVA

ADVOGADO ANDERSON SCOTTI(OAB: 14873/SC)

RECLAMADO SILVESTRE FABRICACAO DE
REFRESCO LTDA - ME

ADVOGADO ALEXSANDRO MACEDO
VIEIRA(OAB: 13594/SC)

RECLAMADO EDGUINALDO DA SILVA

RECLAMADO M & M ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXSANDRO MACEDO
VIEIRA(OAB: 13594/SC)

RECLAMADO PAMELA SILVESTRE JOAO

RECLAMADO EDGUINALDO DA SILVA - ME

ADVOGADO ALEXSANDRO MACEDO
VIEIRA(OAB: 13594/SC)

RECLAMADO JUSSANI SILVESTRE

RECLAMADO EDUARDA SILVESTRE JOAO

PERITO ADILIO PIZZOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGUINALDO DA SILVA - ME

  - M & M ALIMENTOS LTDA - ME

  - SILVESTRE FABRICACAO DE REFRESCO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ce7630

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora, proceda-se ao bloqueio e penhora de numerário nas contas

bancárias do(a) executado(a), via sistema SISBAJUD, até o limite

atualizado da dívida. Eventual excesso de valor bloqueado, em

razão do procedimento do próprio sistema, deverá ser

imediatamente l iberado aos executados.

Se negativo, proceda-se à pesquisa de bens dos executados, por

meio dos convênios RENAJUD (CIRCULAÇÃO) e CNIB.

Em caso de existência de bem(s) de propriedade da(s)

executada(s), proceda-se ao bloqueio de circulação (restrição total)

dos veículos, bem como expeça-se mandado para penhora,

avaliação e remoção, cuja remoção deverá ser realizada para o

depósito de responsabilidade da leiloeira Frida Cristian Pereira

Becker, devendo esta fornecer os meios necessários para

cumprimento da diligência. A leiloeira será considerada fiel

depositária a partir do ato da remoção e entrega do(s) bem(s), para

cujo encargo deverá peticionar com brevidade no processo.

Não encontrando bens, proceda-se à pesquisa dos executados

junto ao convênio SNIPER.

Observe-se o sigilo das informações.

Proceda-se à consulta pelo CENSEC quanto ao módulo CEP -

Central de Escrituras e Procurações. Quando aos módulos públicos

a consulta está ao alcance da parte.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001733-50.2015.5.12.0055
RECLAMANTE VANDERLI FIERA

ADVOGADO EDLEIA ESPINDOLA MACIEL(OAB:
24724/SC)

ADVOGADO GUILHERME MACIEL
CARRADORE(OAB: 43160/SC)

ADVOGADO ENIR ANTONIO CARRADORE(OAB:
8236/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA CARBONIFERA RIO
DESERTO LTDA

ADVOGADO EDUARDO NETTO ZANETTE(OAB:
41008/SC)

ADVOGADO SIMONE QUADROS GUIDI(OAB:
15667/SC)
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ADVOGADO FERNANDA LAPOLLI DE BIASI(OAB:
35076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLI FIERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c65ec8

proferido nos autos.

Vistos.

Mantenho a determinação do despacho de id 3d87acf.

Ainda que o acordo tenha sido apresentado antes do trânsito em

julgado, deve ser observado o disposto no art. 832, §3º e §3º-A, da

CLT. Nesse sentido já decidiu o E. TRT:

ACORDO JUDICIAL. DISCRIMINAÇÃO DE VERBAS DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO OBSERVÂNCIA DOS §§ 3º-A

e 3º-B DO ART. 832 DA CLT. A partir da vigência da Lei nº

13.876/2019, que introduziu os §§ 3º-A e 3º-B ao art. 832 da CLT,

não é mais possível firmar acordo discriminando o total do valor

acordado como parcelas de natureza indenizatória, exceto se os

pedidos da inicial possuírem essa natureza jurídica. No caso dos

autos, não estavam sendo pleiteados apenas direitos de natureza

indenizatória, mas predominantemente salariais, impondo-se, por

conseguinte, o provimento do recurso da Fazenda Pública, a fim de

que seja observada a nova disciplina legal. (TRT da 12ª Região;

Processo: 0001277-40.2022.5.12.0028; Data de assinatura: 06-10-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Narbal Antônio de Mendonça Fileti

- 6ª Câmara; Relator(a): NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI)

Dê-se ciência às partes, renovando-se o prazo de 5 (cinco) dias

para, querendo, adequarem/retificarem os termos acordados,

conforme determinado no despacho do id 3d87acf, sob pena de

considerar como de natureza salarial a totalidade dos valores

acordados.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0002955-64.2012.5.12.0053
RECLAMANTE WAGNER CARDOSO SOARES DA

SILVA

ADVOGADO ANDERSON SCOTTI(OAB: 14873/SC)

RECLAMADO SILVESTRE FABRICACAO DE
REFRESCO LTDA - ME

ADVOGADO ALEXSANDRO MACEDO
VIEIRA(OAB: 13594/SC)

RECLAMADO EDGUINALDO DA SILVA

RECLAMADO M & M ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXSANDRO MACEDO
VIEIRA(OAB: 13594/SC)

RECLAMADO PAMELA SILVESTRE JOAO

RECLAMADO EDGUINALDO DA SILVA - ME

ADVOGADO ALEXSANDRO MACEDO
VIEIRA(OAB: 13594/SC)

RECLAMADO JUSSANI SILVESTRE

RECLAMADO EDUARDA SILVESTRE JOAO

PERITO ADILIO PIZZOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER CARDOSO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ce7630

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora, proceda-se ao bloqueio e penhora de numerário nas contas

bancárias do(a) executado(a), via sistema SISBAJUD, até o limite

atualizado da dívida. Eventual excesso de valor bloqueado, em

razão do procedimento do próprio sistema, deverá ser

imediatamente l iberado aos executados.

Se negativo, proceda-se à pesquisa de bens dos executados, por

meio dos convênios RENAJUD (CIRCULAÇÃO) e CNIB.

Em caso de existência de bem(s) de propriedade da(s)

executada(s), proceda-se ao bloqueio de circulação (restrição total)

dos veículos, bem como expeça-se mandado para penhora,

avaliação e remoção, cuja remoção deverá ser realizada para o

depósito de responsabilidade da leiloeira Frida Cristian Pereira

Becker, devendo esta fornecer os meios necessários para

cumprimento da diligência. A leiloeira será considerada fiel

depositária a partir do ato da remoção e entrega do(s) bem(s), para

cujo encargo deverá peticionar com brevidade no processo.

Não encontrando bens, proceda-se à pesquisa dos executados

junto ao convênio SNIPER.

Observe-se o sigilo das informações.

Proceda-se à consulta pelo CENSEC quanto ao módulo CEP -

Central de Escrituras e Procurações. Quando aos módulos públicos

a consulta está ao alcance da parte.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0000045-14.2019.5.12.0055
RECLAMANTE LUIZ PAULO DE SOUZA

ADVOGADO LAIZ CECHINEL GONCALVES(OAB:
47990/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DINIZ OLIVEIRA(OAB:
43145/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA DE EXTRACAO DE
CARVAO MINERAL DOS
TRABALHADORES DE CRICIUMA

PERITO FABIOLA TRASEL MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PAULO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8ca5e3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o (a) exequente para informar seus dados bancários

(banco, agência, tipo e número de conta), em petição sigilosa,

considerando-se dados sensíveis, conforme a LGPD, no prazo de

05 dias.

Após, encaminhem-se os autos à CALEX para transferência do

depósito dos autos ao exequente, intimando-o da transferência.

Oportunamente, aguardem-se os demais depósitos pela Secretaria

da execução.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000111-86.2022.5.12.0055
RECLAMANTE CASSIANO ANDRE VERZELETTI

ADVOGADO MARIANNA GARCIA BRAZ
GOMES(OAB: 47424/SC)

RECLAMADO VERGILIO CROZETTA DA SILVA

ADVOGADO MICHELE BARRETO
CATTANEO(OAB: 22489/SC)

PERITO JULIANA ROCHA MUNHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANO ANDRE VERZELETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 836292d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro o requerimento para expedição de ofício ao INSS, pois a

providência almejada está ao alcance da parte.

Intime-se a perita, conforme determinado no Id c080b3a.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000025-28.2016.5.12.0055
RECLAMANTE DIORGENES MOTA FRASSON

ADVOGADO GISLAINE FRANCA SOUZA(OAB:
22567/SC)

RECLAMANTE ALISSON RODRIGUES
NASCIMENTO

ADVOGADO GISLAINE FRANCA SOUZA(OAB:
22567/SC)

RECLAMANTE FELIPE CARDOSO

ADVOGADO SIMONE DAL PONT ROSSO(OAB:
26198/SC)

RECLAMANTE FERNANDO LOPES CADORIN

ADVOGADO PATRICIA LIMA DE SOUZA OLIVEIRA
REIS(OAB: 38135/SC)

RECLAMADO ELAINE ELISEU GOULART NIERO

RECLAMADO ND MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO EDAIR RODRIGUES DE BRITO
JUNIOR(OAB: 14882/SC)

RECLAMADO DIORGINIS NIERO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIORGENES MOTA FRASSON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 527526b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Os veículos apontados com os documentos que acompanham a

certidão do Id 3b402e2 já possuem restrição de circulação.

Intime-se o autor para que informe o endereço para penhora dos

bens.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000207-38.2021.5.12.0055

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMANTE ALEXSANDRO KREUSCH

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cb69ea

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro o prazo de 10 dias requerido pela reclamada para comprovar

o pagamento dos honorários periciais.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000833-86.2023.5.12.0055
RECLAMANTE EDEMILSON LOPES BECKER

ADVOGADO BEATRIZ COLOMBO
POLICARPI(OAB: 59666/SC)

RECLAMADO THOR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO BARCELOS
MEDEIROS(OAB: 17021/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7430720

proferida nos autos.

Vistos.

Acolho o cálculo apresentado pela Sra. Perita contadora “ad hoc”,

que integra a sentença como se nela estivesse transcrito, para

todos os fins legais.

Fixo os honorários da Sra. Perita contadora “ad hoc” em R$ 800,00,

considerando-se a relativa complexidade da matéria versada nos

autos e a dedicação do “expert”.

Os honorários periciais ora fixados constituem encargo exclusivo

do(a) reclamado(a) e estão sujeitos a juros moratórios e atualização

idênticos aos dos créditos trabalhistas.

Fixo a condenação total (inclusos os honorários acima fixados) em

R$ 26.574,44, além de custas, cujo recolhimento compete

exclusivamente ao(à) reclamado(a), de R$ 531,49.

Neste ato, retiro os sigilos da sentença e dos cálculos.

Intimem-se as partes da sentença líquida, para os fins legais.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000833-86.2023.5.12.0055
RECLAMANTE EDEMILSON LOPES BECKER

ADVOGADO BEATRIZ COLOMBO
POLICARPI(OAB: 59666/SC)

RECLAMADO THOR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO BARCELOS
MEDEIROS(OAB: 17021/SC)

PERITO MARIA EDUARDA GOULART DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEMILSON LOPES BECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7430720

proferida nos autos.

Vistos.

Acolho o cálculo apresentado pela Sra. Perita contadora “ad hoc”,

que integra a sentença como se nela estivesse transcrito, para

todos os fins legais.

Fixo os honorários da Sra. Perita contadora “ad hoc” em R$ 800,00,

considerando-se a relativa complexidade da matéria versada nos

autos e a dedicação do “expert”.

Os honorários periciais ora fixados constituem encargo exclusivo

do(a) reclamado(a) e estão sujeitos a juros moratórios e atualização

idênticos aos dos créditos trabalhistas.

Fixo a condenação total (inclusos os honorários acima fixados) em

R$ 26.574,44, além de custas, cujo recolhimento compete

exclusivamente ao(à) reclamado(a), de R$ 531,49.

Neste ato, retiro os sigilos da sentença e dos cálculos.
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Intimem-se as partes da sentença líquida, para os fins legais.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ConPag-0000905-10.2022.5.12.0055
AUTOR ASSOCIACAO FEMININA DE

ASSISTENCIA SOCIAL DE CRICIUMA

ADVOGADO PATRICIA LIMA DE SOUZA OLIVEIRA
REIS(OAB: 38135/SC)

RÉU DEIVIS HILARIO DA SILVA

RÉU JHONATAN HILARIO DA SILVA

RÉU DIEGO HILARIO TEIXEIRA

RÉU CARLA DENISE HILARIO DE JESUS

RÉU DAIANE HILARIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO FEMININA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
CRICIUMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6ab853

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000305-52.2023.5.12.0055
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

RECLAMADO ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MORONA(OAB:
10649/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 825df2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000305-52.2023.5.12.0055
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

RECLAMADO ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MORONA(OAB:
10649/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 825df2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000097-79.2020.5.12.0053
RECLAMANTE CLAUDIO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

RECLAMADO AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA

ADVOGADO EVERALDO LUIS RESTANHO(OAB:
9195/SC)

ADVOGADO MURILO CLEVE MACHADO(OAB:
14078/PR)

PERITO FERNANDO BALVEDI DAMAS

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500 48 3216-4123 3vara_cua@trt12.jus.br

Destinatário: AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. CITADA para pagar ou garantir a execução, no valor de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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R$ 117.197,96, atualizada até 01.03.2024 , no prazo de 48 horas,

sob pena de penhora de bens.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

GIANE DA SILVA DE BONA SARTOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000437-17.2020.5.12.0055
RECLAMANTE MAICON MARTIGNAGO

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

RECLAMADO CARBONIFERA CATARINENSE LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VLADIMIR DE MARCK(OAB: 8746/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EWERSON GONCALVES ZADRA
PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBONIFERA CATARINENSE LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500 48 3216-4123 3vara_cua@trt12.jus.br

Destinatário: CARBONIFERA CATARINENSE LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. CITADA para pagar ou embargar a execução, no valor

de R$ 192.446,6, atualizada até 29.02.2024, no prazo de 05 dias,

sob pena de penhora de bens.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

GIANE DA SILVA DE BONA SARTOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000546-26.2023.5.12.0055
RECLAMANTE ANDERSON TUROSSI

ADVOGADO LEO VITOR PIROLA
MENDONCA(OAB: 62977/SC)

RECLAMADO PISOFORTE REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA

ADVOGADO LUDMILLA GENTILEZZA(OAB:
156750/SP)

ADVOGADO ELAINE DOS SANTOS SILVA(OAB:
379411/SP)

PERITO ANDERSON DE OLIVEIRA

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PISOFORTE REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b90114

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Anderson de Oliveira, utilizando-se o PJeCalc, no prazo de

15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000546-26.2023.5.12.0055
RECLAMANTE ANDERSON TUROSSI

ADVOGADO LEO VITOR PIROLA
MENDONCA(OAB: 62977/SC)

RECLAMADO PISOFORTE REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA

ADVOGADO LUDMILLA GENTILEZZA(OAB:
156750/SP)

ADVOGADO ELAINE DOS SANTOS SILVA(OAB:
379411/SP)

PERITO ANDERSON DE OLIVEIRA

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON TUROSSI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2177
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b90114

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Anderson de Oliveira, utilizando-se o PJeCalc, no prazo de

15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    VINICIUS HESPANHOL PORTELLA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000551-68.2011.5.12.0055
RECLAMANTE RENICIA MARIA INNOCENTI

ADVOGADO DAYANA KISNER GRINGS(OAB:
23305/SC)

ADVOGADO PEDRO MAURICIO PITA DA SILVA
MACHADO(OAB: 24372/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
25014/SC)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO EDWARD MARCONES SANTOS
GONCALVES(OAB: 21182/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GERSON LUIS MATIAS
FREITAS(OAB: 8256/SC)

ADVOGADO GUILHERME LUIZ BECKER
LUTZ(OAB: 18915/SC)

ADVOGADO RODRIGO MELLO(OAB: 14442/SC)

ADVOGADO FREDIANI BARTEL(OAB: 19038/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

ADVOGADO EDSON MACIEL MONTEIRO(OAB:
12732/SC)

PERITO ADILIO PIZZOLO

PERITO ELVIS RINALDO DEMARCO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENICIA MARIA INNOCENTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164123 - 3vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000551-68.2011.5.12.0055 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: RENICIA MARIA INNOCENTI

Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros (1)

Destinatário: RENICIA MARIA INNOCENTI

Fica V. Sa. intimada para: ciência da retificação de cálculos juntada

no Id 72a535b. Prazo: 05 dias.

Em 19 de março de 2024.

Marcello da Silva Lemos

Analista Judiciário

Documento assinado pelo servidor Analista Judiciário abaixo

indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

MARCELLO DA SILVA LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000551-68.2011.5.12.0055
RECLAMANTE RENICIA MARIA INNOCENTI

ADVOGADO DAYANA KISNER GRINGS(OAB:
23305/SC)

ADVOGADO PEDRO MAURICIO PITA DA SILVA
MACHADO(OAB: 24372/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
25014/SC)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO EDWARD MARCONES SANTOS
GONCALVES(OAB: 21182/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GERSON LUIS MATIAS
FREITAS(OAB: 8256/SC)

ADVOGADO GUILHERME LUIZ BECKER
LUTZ(OAB: 18915/SC)

ADVOGADO RODRIGO MELLO(OAB: 14442/SC)

ADVOGADO FREDIANI BARTEL(OAB: 19038/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO EDSON MACIEL MONTEIRO(OAB:
12732/SC)

PERITO ADILIO PIZZOLO

PERITO ELVIS RINALDO DEMARCO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164123 - 3vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000551-68.2011.5.12.0055 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: RENICIA MARIA INNOCENTI

Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros (1)

Destinatário: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica V. Sa. intimada para: ciência da retificação de cálculos juntada

no Id 72a535b. Prazo: 05 dias.

Em 19 de março de 2024.

Marcello da Silva Lemos

Analista Judiciário

Documento assinado pelo servidor Analista Judiciário abaixo

indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

MARCELLO DA SILVA LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000551-68.2011.5.12.0055

RECLAMANTE RENICIA MARIA INNOCENTI

ADVOGADO DAYANA KISNER GRINGS(OAB:
23305/SC)

ADVOGADO PEDRO MAURICIO PITA DA SILVA
MACHADO(OAB: 24372/RS)

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
25014/SC)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO EDWARD MARCONES SANTOS
GONCALVES(OAB: 21182/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GERSON LUIS MATIAS
FREITAS(OAB: 8256/SC)

ADVOGADO GUILHERME LUIZ BECKER
LUTZ(OAB: 18915/SC)

ADVOGADO RODRIGO MELLO(OAB: 14442/SC)

ADVOGADO FREDIANI BARTEL(OAB: 19038/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

ADVOGADO EDSON MACIEL MONTEIRO(OAB:
12732/SC)

PERITO ADILIO PIZZOLO

PERITO ELVIS RINALDO DEMARCO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164123 - 3vara_cua@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000551-68.2011.5.12.0055 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: RENICIA MARIA INNOCENTI

Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros (1)

Destinatário: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS

FUNCEF

Fica V. Sa. intimada para: ciência da retificação de cálculos juntada

no Id 72a535b. Prazo: 05 dias.

Em 19 de março de 2024.

Marcello da Silva Lemos

Analista Judiciário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Documento assinado pelo servidor Analista Judiciário abaixo

indicado

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

MARCELLO DA SILVA LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000891-31.2019.5.12.0055
RECLAMANTE MAURI LUIZ CARDOSO

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

RECLAMADO KISS ME MOTEL LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 32875/SC)

PERITO ODIR COAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - KISS ME MOTEL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500 48 3216-4123 3vara_cua@trt12.jus.br

Destinatário: KISS ME MOTEL LTDA - ME

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. CITADA para pagar ou garantir a execução, no valor de

R$ 38.428,15, atualizada até 15.02.2024 , no prazo de 48 horas,

sob pena de penhora de bens.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

GIANE DA SILVA DE BONA SARTOR

Servidor

Processo Nº ATSum-0000021-10.2024.5.12.0055
RECLAMANTE JOSEANE BARBOZA MADEIRA

ALANO

ADVOGADO JOAO LUIZ SOARES
SANTIAGO(OAB: 38371/CE)

RECLAMADO LC SERVICOS E TRANSPORTES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANE BARBOZA MADEIRA ALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOSEANE BARBOZA MADEIRA ALANO

INTIMAÇÃO PJE

Fica V.Sª intimada para justificar a ausência na audiência realizada

em 13.03.2024, no prazo de 15 dias, nos termos da ata do Id

42ab386.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

GIANE DA SILVA DE BONA SARTOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000834-08.2022.5.12.0055
RECLAMANTE THOMAS JHONI COLONETTI

ADVOGADO MICHELA ANDRADE
FERREIRA(OAB: 47092/SC)

RECLAMADO ACOCRIL PRODUTOS
METALURGICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS WERNER
SALVALAGGIO(OAB: 9007/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACOCRIL PRODUTOS METALURGICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7cf766

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Anderson de Oliveira, CRA/SC 33115 , utilizando-se o

PJeCalc, no prazo de 15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000834-08.2022.5.12.0055
RECLAMANTE THOMAS JHONI COLONETTI

ADVOGADO MICHELA ANDRADE
FERREIRA(OAB: 47092/SC)

RECLAMADO ACOCRIL PRODUTOS
METALURGICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS WERNER
SALVALAGGIO(OAB: 9007/SC)

PERITO CEZAR MAURICIO PRETTO

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOMAS JHONI COLONETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7cf766

proferido nos autos.

Determino, em caráter excepcional (art. 4º da Recomendação nº

4/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), para

prolação de sentença líquida, a realização dos cálculos pelo Perito

"ad hoc" Anderson de Oliveira, CRA/SC 33115 , utilizando-se o

PJeCalc, no prazo de 15 dias úteis.

O cálculo deverá ser apresentado em sigilo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    JULIETA ELIZABETH CORREIA DE MALFUSSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000005-56.2024.5.12.0055
RECLAMANTE DANIEL LOPES PEREIRA

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO BRISTOT ROCHA TRANSPORTES
EIRELI - ME

ADVOGADO ANTONIO MARCIO ZUPPO
PEREIRA(OAB: 22558/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL LOPES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DANIEL LOPES PEREIRA

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Fica V. Sa. intimado da contestação e documentos juntados pela

parte contrária para, querendo, apresentar manifestação, bem como

manifestar-se acerca do despacho do Id f713b8d, no prazo de 10

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000656-25.2023.5.12.0055
RECLAMANTE JOSE CARLOS SANTIAGO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ZILLI NETO(OAB: 10865/SC)

RECLAMADO SANTOS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCAS FERREIRA DE FARIAS(OAB:
42042/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE REIS DE FARIAS(OAB:
9038/SC)

ADVOGADO MARIA JULIA FERREIRA DE
FARIAS(OAB: 63405/SC)

RECLAMADO RICARDO GABRIEL DOS SANTOS
EIRELI

ADVOGADO MARIA JULIA FERREIRA DE
FARIAS(OAB: 63405/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTOS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500 48 3216-4123 3vara_cua@trt12.jus.br
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Destinatário: SANTOS TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. CITADA para pagar ou garantir a execução, no valor de

R$ 47.452,34, quantia atualizada até 31.01.2024, no prazo de 48

horas, sob pena de penhora de bens.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

GIANE DA SILVA DE BONA SARTOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000656-25.2023.5.12.0055
RECLAMANTE JOSE CARLOS SANTIAGO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ZILLI NETO(OAB: 10865/SC)

RECLAMADO SANTOS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCAS FERREIRA DE FARIAS(OAB:
42042/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE REIS DE FARIAS(OAB:
9038/SC)

ADVOGADO MARIA JULIA FERREIRA DE
FARIAS(OAB: 63405/SC)

RECLAMADO RICARDO GABRIEL DOS SANTOS
EIRELI

ADVOGADO MARIA JULIA FERREIRA DE
FARIAS(OAB: 63405/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO GABRIEL DOS SANTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500 48 3216-4123 3vara_cua@trt12.jus.br

Destinatário: RICARDO GABRIEL DOS SANTOS EIRELI

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. CITADA para pagar ou garantir a execução, no valor de

R$ 47.452,34, quantia atualizada até 31.01.2024, no prazo de 48

horas, sob pena de penhora de bens.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

GIANE DA SILVA DE BONA SARTOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000302-97.2023.5.12.0055
RECLAMANTE DEIVID CORREA

ADVOGADO MARCOS JUNG MONTEGUTI(OAB:
32998/SC)

ADVOGADO JANAINA SILVA COELHO(OAB:
18246/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES SCHUG DE
CARGAS VIVAS LTDA - EPP

ADVOGADO EDAIR RODRIGUES DE BRITO
JUNIOR(OAB: 14882/SC)

RECLAMADO SCHUGLOG TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO EDAIR RODRIGUES DE BRITO
JUNIOR(OAB: 14882/SC)

RECLAMADO AVESUL AGROINDUSTRIA LTDA

ADVOGADO EDAIR RODRIGUES DE BRITO
JUNIOR(OAB: 14882/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia de Polícia de Orleans SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES SCHUG DE CARGAS VIVAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: TRANSPORTES SCHUG DE CARGAS VIVAS LTDA -

EPP

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. intimada para informar se o inquérito policial informado

no Id 5347ac3 já foi concluído. Prazo: 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Processo Nº ATOrd-0000302-97.2023.5.12.0055
RECLAMANTE DEIVID CORREA

ADVOGADO MARCOS JUNG MONTEGUTI(OAB:
32998/SC)

ADVOGADO JANAINA SILVA COELHO(OAB:
18246/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES SCHUG DE
CARGAS VIVAS LTDA - EPP

ADVOGADO EDAIR RODRIGUES DE BRITO
JUNIOR(OAB: 14882/SC)

RECLAMADO SCHUGLOG TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO EDAIR RODRIGUES DE BRITO
JUNIOR(OAB: 14882/SC)

RECLAMADO AVESUL AGROINDUSTRIA LTDA

ADVOGADO EDAIR RODRIGUES DE BRITO
JUNIOR(OAB: 14882/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia de Polícia de Orleans SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHUGLOG TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SCHUGLOG TRANSPORTES EIRELI

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. intimada para informar se o inquérito policial informado

no Id 5347ac3 já foi concluído. Prazo: 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000302-97.2023.5.12.0055
RECLAMANTE DEIVID CORREA

ADVOGADO MARCOS JUNG MONTEGUTI(OAB:
32998/SC)

ADVOGADO JANAINA SILVA COELHO(OAB:
18246/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES SCHUG DE
CARGAS VIVAS LTDA - EPP

ADVOGADO EDAIR RODRIGUES DE BRITO
JUNIOR(OAB: 14882/SC)

RECLAMADO SCHUGLOG TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO EDAIR RODRIGUES DE BRITO
JUNIOR(OAB: 14882/SC)

RECLAMADO AVESUL AGROINDUSTRIA LTDA

ADVOGADO EDAIR RODRIGUES DE BRITO
JUNIOR(OAB: 14882/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia de Polícia de Orleans SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVESUL AGROINDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: AVESUL AGROINDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. intimada para informar se o inquérito policial informado

no Id 5347ac3 já foi concluído. Prazo: 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000236-20.2023.5.12.0055
RECLAMANTE JOSE NAZARENO FERNANDES

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

ADVOGADO VITOR HUGO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 30319/SC)

ADVOGADO EDEVALDO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 18223/SC)

ADVOGADO EDSON MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
12661/SC)

ADVOGADO RAFAELA DUARTE DE
OLIVEIRA(OAB: 65932/SC)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 22510/SC)

RECLAMADO CRISTAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

ADVOGADO LUIZ ARMANDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 14749/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NAZARENO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOSE NAZARENO FERNANDES

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. intimada para informar sobre a possibilidade de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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conciliação. Prazo: 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000236-20.2023.5.12.0055
RECLAMANTE JOSE NAZARENO FERNANDES

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

ADVOGADO VITOR HUGO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 30319/SC)

ADVOGADO EDEVALDO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 18223/SC)

ADVOGADO EDSON MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
12661/SC)

ADVOGADO RAFAELA DUARTE DE
OLIVEIRA(OAB: 65932/SC)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 22510/SC)

RECLAMADO CRISTAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

ADVOGADO LUIZ ARMANDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 14749/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CRISTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE

EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. intimada para informar sobre a possibilidade de

conciliação. Prazo: 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

SINARA BRASIL PATEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000104-70.2017.5.12.0055
RECLAMANTE JOSE VALMIR PRESTES FERREIRA

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

ADVOGADO GILBERTO FELDMAN
MORETTI(OAB: 11039/SC)

RECLAMADO GNV SERVICOS E COMERCIO DE
TELEFONIA LTDA - ME

ADVOGADO SALMI PALADINI NETO(OAB:
44947/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO WILLIAM FRASSON

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª VARA DO TRABALHO DE CRICIÚMA

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500 48 3216-4123 3vara_cua@trt12.jus.br

Destinatário: CLARO S.A.

INTIMAÇÃO PJE

Fica V. Sa. CITADA para pagar ou garantir a execução, no valor de

R$ 49.598,01, quantia atualizada até 29.02.2024 , no prazo de 48

horas, sob pena de penhora de bens, sendo já descontados os

valores depositados nos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

GIANE DA SILVA DE BONA SARTOR

Servidor

Vara do Trabalho de Imbituba

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000679-41.2022.5.12.0043

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMANTE LOURDES FERNANDES DE
CARVALHO

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA VISCONDE DO
RIO BRANCO

PERITO JULIANO FRONCHETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURDES FERNANDES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59ab965

proferido nos autos.

Conclusos.

Diante da concordância da parte exequente, homologo a novação,

adaptada nos limites do Decreto 2.399/2022, para que alcance os

seus jurídicos e legais efeitos.

Intimo a parte exequente, via DEJT, na pessoa do procurador

constituído, para ciência da presente homologação.

Deverá o credor habilitar seus créditos, mediante preenchimento do

f o r m u l á r i o  d i s p o n i b i l i z a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

https://www.sed.sc.gov.br/programas-e-projetos/apps-pagamento-

de-debitos-trabalhistas/, acompanhado da planilha de cálculos

atualizada, elaborada pela CALEX, comprovando nos autos o

requerimento para controle do pagamento pelo Juízo, no prazo de

quinze dias contados da ciência do presente despacho.

Caso não consiga abrir o link para preenchimento do formulário,

orienta-se o acesso no seguinte caminho: no portal da Secretaria da

Educação, em acesso rápido (parte inferior), clicar em “Pais, alunos

e Comunidade”, após em "APPs, - Pagamento de Débitos

Trabalhistas". Nesta página, localizam-se o formulário para o

requerimento e a pasta “Documentos”, na qual estão disponíveis

orientações da Consultoria Jurídica da SED, normativos pertinentes

e o Ofício Circular JGR Calex nº 3-2024.

Comprovado o protocolo perante à Secretaria do Estado de Santa

Catarina, deverá a Secretaria do Juízo encaminhar o arquivo

".PJC", relativo aos cálculos adequados, para a Secretaria de

Estado da Educação, por intermédio do e-mail pjc@sed.sc.gov.br,

constando no assunto o número completo do processo (padrão

CNJ, com 15 dígitos) para possibilitar que a PGE e a SED atualizem

a conta no mês em que se fará o depósito judicial.

Após, encaminhem-se os autos para o sobrestamento, lançando-se

a Secretaria da Vara o prazo de sessenta dias no Gigs, para

controle interno.

Paga a execução, liberem-se os valores a quem de direito e

venham conclusos para análise do prosseguimento da execução

com relação às custas processuais (não incluídas no cálculo

adaptado).

msm

IMBITUBA/SC, 18 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000649-40.2021.5.12.0043
RECLAMANTE THIAGO SILVA FRANCO

ADVOGADO EVELYN KUERTEN LIMACO(OAB:
8484/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA
SOCIAL E EDUCACIONAL
LIBERDADE

ADVOGADO LUCAS EDUARDO DUARTE(OAB:
50706/SC)

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

PERITO GRAZIELLA RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SILVA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85d9da9

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

Diante do pedido feito pelo executado na petição ID 3755193,

incluam-se os autos em pauta breve para tentativa de conciliação

telepresencial.

/fcr

IMBITUBA/SC, 18 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000701-70.2020.5.12.0043
RECLAMANTE JOSE VICENTE TEIXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO TATIANE YARA ODEBRECHT(OAB:
11908/SC)

ADVOGADO JOAO BATISTA DEMETRIO(OAB:
16094/SC)

RECLAMADO APP E.E.B GREGORIO MANOEL DE
BEM

ADVOGADO FABIO KFOURI PALMA(OAB:
12043/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VICENTE TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feb0e69

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

Diante do depósito efetuado pelo ente público, intimo a parte

exequente, via DEJT, na pessoa dos procuradores constituídos,

para que informem conta bancária do credor, para transferência

eletrônica dos valores, no prazo de cinco dias contados da

ciência do presente despacho.

Com a informação, liberem-se os valores aos respectivos credores.

Por fim, venham conclusos para análise do prosseguimento da

execução quanto às custas processuais (não quitadas).

RSK

IMBITUBA/SC, 18 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000619-34.2023.5.12.0043
RECLAMANTE NATIELE DAVID ESPINDOLA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

RECLAMADO ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MORONA(OAB:
10649/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35449f4

proferido nos autos.

Conclusos.

Acolho o laudo retificado apresentado pelo contador, o qual passa

a integrar a sentença para todos os efeitos.

Honorários periciais já fixados.

Custas processuais, pela parte ré, no importe de R$ 337,93,

calculadas sobre o valor da condenação.

Reconheço o valor líquido da condenação, consoante os cálculos

de liquidação, no importe de R$ 18.234,50, que faz parte integrante

do dispositivo da sentença, neles incluídas as custas e os

honorários do perito contador, ora arbitrados.

Neste ato, retiro o sigilo da sentença (id 2446af0) e dos cálculos de

liquidação retificados, com os documentos que os acompanham.

Cientes as partes, via DEJT, na pessoa dos procuradores

constituídos, acerca da sentença líquida proferida, com a publicação

do presente despacho.

msm

IMBITUBA/SC, 18 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000619-34.2023.5.12.0043
RECLAMANTE NATIELE DAVID ESPINDOLA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

RECLAMADO ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MORONA(OAB:
10649/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATIELE DAVID ESPINDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35449f4

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Conclusos.

Acolho o laudo retificado apresentado pelo contador, o qual passa

a integrar a sentença para todos os efeitos.

Honorários periciais já fixados.

Custas processuais, pela parte ré, no importe de R$ 337,93,

calculadas sobre o valor da condenação.

Reconheço o valor líquido da condenação, consoante os cálculos

de liquidação, no importe de R$ 18.234,50, que faz parte integrante

do dispositivo da sentença, neles incluídas as custas e os

honorários do perito contador, ora arbitrados.

Neste ato, retiro o sigilo da sentença (id 2446af0) e dos cálculos de

liquidação retificados, com os documentos que os acompanham.

Cientes as partes, via DEJT, na pessoa dos procuradores

constituídos, acerca da sentença líquida proferida, com a publicação

do presente despacho.

msm

IMBITUBA/SC, 18 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000649-40.2021.5.12.0043
RECLAMANTE THIAGO SILVA FRANCO

ADVOGADO EVELYN KUERTEN LIMACO(OAB:
8484/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA
SOCIAL E EDUCACIONAL
LIBERDADE

ADVOGADO LUCAS EDUARDO DUARTE(OAB:
50706/SC)

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

PERITO GRAZIELLA RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL
LIBERDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85d9da9

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

Diante do pedido feito pelo executado na petição ID 3755193,

incluam-se os autos em pauta breve para tentativa de conciliação

telepresencial.

/fcr

IMBITUBA/SC, 18 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000100-64.2020.5.12.0043
AUTOR CLAUDIA REGINA SOUSA DOS

PASSOS

AUTOR SILVANA TEODORO CARDOSO

AUTOR ROSIMERE MARCELINO CARDOSO
CAMILO

AUTOR ROSALIA CONCEICAO DE BEM
AMBROSINI

AUTOR ELIZABET MACHADO NUNES

AUTOR SIND EMP ENTID CULT RECR
ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

AUTOR EDMILSON DE PAULA CARNEIRO

AUTOR NELSON AVELINO ROSA

AUTOR ELIONETE SIQUEIRA DA CUNHA

RÉU ASSOCIACAO DE PAIS E PROF. DA
ESCOLA DE EDUCACAO BASICA
ANA GONDIN

ADVOGADO DIEGO MAY GARCIA(OAB:
34687/SC)

RÉU ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ce9a9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

Defiro o prazo requerido pelo Estado de Santa Catarina (petição Id

4729e6f).

Aguarde-se pelo prazo concedido (quinze dias).

Cientes as partes, via DEJT, na pessoa dos procuradores

constituídos, com a publicação do presente despacho.

RSK

IMBITUBA/SC, 18 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000460-67.2018.5.12.0043

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMANTE EDSON PEREIRA LOURENCO

ADVOGADO RAMIRIS FERREIRA(OAB: 18546/SC)

RECLAMADO SILVA & LIMA CONSTRUCOES LTDA
- ME

RECLAMADO PAULO SERGIO DE LIMA

RECLAMADO ANDERSON PEREIRA DA SILVA

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PEREIRA LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed8c4fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

I - Tendo em vista que as diligências executórias realizadas nos

autos foram infrutíferas, que o exequente, devidamente intimado,

não indicou novos meios para prosseguimento da execução e,

ainda, considerando a nova sistemática da execução trabalhista

trazida pela Lei 13.467/17, determino o arquivamento provisório

dos presentes autos, ficando, desde já, a exequente ciente do início

da fluência do prazo da prescrição intercorrente com a remessa dos

autos ao arquivo.

Ficam as partes intimadas do arquivamento através da ciência

deste despacho.

II - Diante da existência de créditos previdenciários e custas,

INTIMO a União (PGF), via sistema, para ciência do arquivamento.

III - INTIMO, ainda, o perito contador, via sistema, em razão da

existência de créditos a ele pertencente.

IV - Por fim, nos termos do Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023,

encaminhem-se os autos para a caixa de sobrestamento, com o

complemento “Execução Frustrada (276)”, lançando-se o prazo

bienal da prescrição intercorrente no Gigs, para acompanhamento

interno.

RSK

IMBITUBA/SC, 18 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000077-79.2024.5.12.0043
RECLAMANTE ROBSON CABEZUDO

ADVOGADO MARISA CARDOSO MACIEL(OAB:
47739/SC)

RECLAMADO FACILITY ALIMENTOS E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ARI ANTONIO DALLEGRAVE(OAB:
23968/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON CABEZUDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

ROBSON CABEZUDO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar, em dez dias,

sobrea contestação e os documentos com ela acostados, devendo

informar se pretende produzir prova oral ou outras que entenda

pertinentes, especificando seu objeto e justificando a necessidade

de sua produção.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 18 de março de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000826-33.2023.5.12.0043
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE LAGUNA

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

RECLAMADO SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO CYNTIA DA SILVA(OAB: 25286/SC)

ADVOGADO JEAN MARCEL ROUSSENQ(OAB:
16407/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a manifestar-se acerca da petição

de id 738b021.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 18 de março de 2024.

MURIEL DA SILVA MENDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000569-08.2023.5.12.0043
RECLAMANTE ANA PAULA DA SILVA RUBINO

ADVOGADO ADALIANY VIEIRA
CONSTANTINO(OAB: 24671/SC)

ADVOGADO LAIS SOUZA PIRES(OAB: 38947/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IMBITUBA

PERITO DIEGO OTAVIO PAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA RUBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44a73c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido de diferenças salariais decorrentes da

inobservância do piso legal e que não foram juntados aos autos

recibos de pagamento da parte autora, para que se evite

condenação com liquidação sem saldo positivo, determino a

INTIMAÇÃO do réu, para que apresente as fichas financeiras da

trabalhadora, no prazo de 05 dias.

Após, vista à parte autora e retornem conclusos para julgamento.

IMBITUBA/SC, 18 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000776-41.2022.5.12.0043
RECLAMANTE LEOSIMAR BITTENCOURT DE AVILA

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMADO LUIZ GONZAGA CARVALHO

ADVOGADO CELSO RICARDO BERTACHINI
MORETTI(OAB: 35557/SC)

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GONZAGA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e83d626

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Conforme exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos

pelo executado e, no mérito, ACOLHO-OS, nos termos da

fundamentação, para sustar a ordem exarada no despacho ID

d5ca666.

Custas processuais incabíveis.

Fica o perito contador intimado, via sistema, acerca do

cancelamento da perícia, por meio da ciência desta decisão.

Ato contínuo, HOMOLOGO os cálculo de liquidação, cujo valor

atualizado até fevereiro de 2024 importa em R$ 4.524,08,

conforme planilha atualizada juntada anexa aos embargos (ID

94550a0).

Considerando que a execução está garantida pelo depósito recursal

(R$ 8.451,92 - extrato ID a19b6ba), INTIMO as partes para os

efeitos do art. 884 da CLT, no prazo de cinco dias contados da

ciência do presente despacho.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU n.º 47, de 7 de julho

de 2023, desnecessária a intimação da União.

Decorrido os prazos, liberem-se os valores ao exequente e restitua-

se o saldo ao executado, devendo as partes, para tanto, informarem

conta bancária para transferência dos valores, também no prazo

de 5 dias contados da ciência deste despacho.

Por fim, tudo cumprido, venham conclusos para sentença de
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extinção da execução.

Intimem-se.

Nada mais.

/fcr

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000776-41.2022.5.12.0043
RECLAMANTE LEOSIMAR BITTENCOURT DE AVILA

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMADO LUIZ GONZAGA CARVALHO

ADVOGADO CELSO RICARDO BERTACHINI
MORETTI(OAB: 35557/SC)

ADVOGADO ROBERTHA CONSTANTINO DA
SILVEIRA(OAB: 52560/SC)

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOSIMAR BITTENCOURT DE AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e83d626

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Conforme exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos

pelo executado e, no mérito, ACOLHO-OS, nos termos da

fundamentação, para sustar a ordem exarada no despacho ID

d5ca666.

Custas processuais incabíveis.

Fica o perito contador intimado, via sistema, acerca do

cancelamento da perícia, por meio da ciência desta decisão.

Ato contínuo, HOMOLOGO os cálculo de liquidação, cujo valor

atualizado até fevereiro de 2024 importa em R$ 4.524,08,

conforme planilha atualizada juntada anexa aos embargos (ID

94550a0).

Considerando que a execução está garantida pelo depósito recursal

(R$ 8.451,92 - extrato ID a19b6ba), INTIMO as partes para os

efeitos do art. 884 da CLT, no prazo de cinco dias contados da

ciência do presente despacho.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU n.º 47, de 7 de julho

de 2023, desnecessária a intimação da União.

Decorrido os prazos, liberem-se os valores ao exequente e restitua-

se o saldo ao executado, devendo as partes, para tanto, informarem

conta bancária para transferência dos valores, também no prazo

de 5 dias contados da ciência deste despacho.

Por fim, tudo cumprido, venham conclusos para sentença de

extinção da execução.

Intimem-se.

Nada mais.

/fcr

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001157-59.2016.5.12.0043
RECLAMANTE ROSEVAL RAQUEL

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

RECLAMADO ORGAO GESTAO M O TRAB PORT
AVULSO PORTO ORG DE IMBITUBA

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

RECLAMADO IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA
LTDA.

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEVAL RAQUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

ROSEVAL RAQUEL

Fica Vossa Senhoria intimado(a) à ciência da transferência de

valores para sua conta bancária, conforme comprovantes anexados

aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 18 de março de 2024.
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KATIA CAREGNATTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000044-26.2023.5.12.0043
RECLAMANTE AGATHA SILVA

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IMBITUBA

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGATHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5ab0bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO a Impugnação aos Cálculos de

Liquidação, nos termos da fundamentação supra.

Custas processuais incabíveis.

Homologo os cálculos de liquidação de sentença (ID b9fcb8f) para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Arbitro os honorários do perito contador em R$ 700,00, ônus que

atribuo à parte ré. Inclua-se o valor na conta.

Decorrido o prazo para embargos de declaração, expeça-se

mandado de citação.

Intimem-se.

Cumpra-se.

/fcr

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000439-18.2023.5.12.0043
RECLAMANTE RUBIA DE ESPINDOLA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IMBITUBA

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBIA DE ESPINDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a88ef8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO a Impugnação aos Cálculos de

Liquidação, nos termos da fundamentação supra.

Custas processuais incabíveis.

Homologo os cálculos de liquidação de sentença (ID f9b4301) para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Arbitro os honorários do perito contador em R$ 700,00, ônus que

atribuo à parte ré. Inclua-se o valor na conta.

Decorrido o prazo para embargos de declaração, expeça-se

mandado de citação.

Por fim, considerando que não há prejuízo às partes, uma vez que

já houve o encerramento da fase probatória, determino que os autos

passem a tramitar pela modalidade Juízo 100% digital.

Cumpre salientar que eventual necessidade de retorno à tramitação

pelo rito tradicional, poderá ser manifestada pelas partes por

simples petição.

Intimem-se.

Cumpra-se.

/fcr

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000133-20.2021.5.12.0043
RECLAMANTE MARIBEL PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IMBITUBA

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIBEL PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c91f9ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO a Impugnação aos Cálculos de

Liquidação apresentada pela parte exequente, nos termos da

fundamentação supra.

Custas processuais incabíveis.

Homologo os cálculos de liquidação de sentença (liquidação

zerada), para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Arbitro os honorários do perito contador em R$ 350,00, ônus que

atribuo à parte executada. Inclua-se o valor na conta.

Decorrido o prazo para Embargos de Declaração, expeça-se

mandado de citação para pagamento dos honorários periciais.

Intimem-se.

Nada mais.

/fcr

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000746-69.2023.5.12.0043
RECLAMANTE LIZANDRO PIRES PINTO JUNIOR

ADVOGADO JULIO CESAR PACHECO
FERREIRA(OAB: 105355/RS)

RECLAMADO CONCREDEGO CONCRETO
USINADO LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANO HUNGER
PERFEITO(OAB: 32426/SC)

ADVOGADO CRISTIANO DE AMARANTE(OAB:
19009/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCREDEGO CONCRETO USINADO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

CONCREDEGO CONCRETO USINADO LTDA - ME

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a informar, em cinco dias, se

pretende produzir prova oral ou outras que entenda pertinentes,

devendo especificar seu objeto e justificar a necessidade de sua

produção.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

KATIA CAREGNATTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000472-42.2022.5.12.0043
RECLAMANTE DEBORA SERAFIM DA SILVA

ADVOGADO MARCIO DAS NEVES(OAB:
47025/SC)

ADVOGADO MARIA LETICIA DAS NEVES(OAB:
60773/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR PERTILLE
DESTRO(OAB: 61801/SC)

ADVOGADO ISABELA DUARTE DE
OLIVEIRA(OAB: 61858/SC)

RECLAMADO SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO CYNTIA DA SILVA(OAB: 25286/SC)

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

PERITO FERNANDO BALVEDI DAMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA SERAFIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

DEBORA SERAFIM DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, contestar a

impugnação aos cálculos de liquidação apresentada pela parte

contrária, emcinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

KATIA CAREGNATTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000094-18.2024.5.12.0043
RECLAMANTE ROBERTO MAXIMILIANO TESAN
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ADVOGADO MARLON TESTONI BATISTI(OAB:
32631/SC)

RECLAMADO FAM METAL INDUSTRIA METAL
MECANICA LTDA

ADVOGADO DAN CARGNIN FAUST(OAB:
46731/SC)

ADVOGADO MILENA HENRIQUE JASPER(OAB:
68917/SC)

RECLAMADO PHOSPHEA BRASIL COMERCIO DE
FOSFATOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MAXIMILIANO TESAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

ROBERTO MAXIMILIANO TESAN

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar, em dez dias,

sobrea contestação e os documentos com ela acostados, devendo

informar se pretende produzir prova oral ou outras que entenda

pertinentes, especificando seu objeto e justificando a necessidade

de sua produção.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000070-87.2024.5.12.0043
RECLAMANTE ROSICLEIA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO BERNARDO VETTORAZZI
LACERDA(OAB: 99140/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IMBITUBA

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO BELO

RECLAMADO SERRANA AGUAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSICLEIA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

ROSICLEIA SILVA DE SOUZA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar, em dez dias,

sobrea contestação e os documentos com ela acostados, devendo

informar se pretende produzir prova oral ou outras que entenda

pertinentes, especificando seu objeto e justificando a necessidade

de sua produção.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000108-02.2024.5.12.0043
RECLAMANTE SINEIDE DA SILVA

ADVOGADO FILIPE DIAS ANTONIO(OAB:
32377/SC)

RECLAMADO ANTONIO AUGUSTO GRASSO
FERREIRA

ADVOGADO RAUL CARLOS DE ORLEAES(OAB:
24983/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINEIDE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

SINEIDE DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar, em dez dias,

sobrea contestação e os documentos com ela acostados, devendo

informar se pretende produzir prova oral ou outras que entenda

pertinentes, especificando seu objeto e justificando a necessidade
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de sua produção.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000125-38.2024.5.12.0043
RECLAMANTE JOELMA DO NASCIMENTO OVIDIO

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IMBITUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA DO NASCIMENTO OVIDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

JOELMA DO NASCIMENTO OVIDIO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar, em dez dias,

sobrea contestação e os documentos com ela acostados, devendo

informar se pretende produzir prova oral ou outras que entenda

pertinentes, especificando seu objeto e justificando a necessidade

de sua produção.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000133-15.2024.5.12.0043
RECLAMANTE MARILEIDE JEREMIAS SILVEIRA

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IMBITUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEIDE JEREMIAS SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

MARILEIDE JEREMIAS SILVEIRA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar, em dez dias,

sobrea contestação e os documentos com ela acostados, devendo

informar se pretende produzir prova oral ou outras que entenda

pertinentes, especificando seu objeto e justificando a necessidade

de sua produção.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000181-71.2024.5.12.0043
RECLAMANTE EDAILSON NAGEL PEREIRA

ADVOGADO EDU MARIANO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 241519/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IMBITUBA

RECLAMADO A. P. S. PEREIRA VIGILANCIA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDAILSON NAGEL PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

EDAILSON NAGEL PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2194
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar, em dez dias,

sobrea contestação e os documentos com ela acostados, devendo

informar se pretende produzir prova oral ou outras que entenda

pertinentes, especificando seu objeto e justificando a necessidade

de sua produção.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000829-22.2022.5.12.0043
RECLAMANTE RUDSON TARTARI

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

RECLAMADO DATA HUB DAM LOGISTICA EM
TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

ADVOGADO MARCIO IVO TRAMONTIN DA
SILVA(OAB: 15800/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Estadual da Fazenda

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência Nacional de Transportes
Terrestres

PERITO JULIANO FRONCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDSON TARTARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

RUDSON TARTARI

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, manifestar-se acerca

dos embargos declaratórios opostos pela parte contrária, em cinco

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000944-09.2023.5.12.0043
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TURISMO, HOSPITALIDADE E
DE HOTEIS, RESTAURANTES,
BARES DE GRAVATAL E REGIAO -
SC

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

RECLAMADO POUSADA IBIRAQUERA PARK LTDA

ADVOGADO DANIELLE PELICIOLI SARTORI
LOPES TEIXEIRA(OAB: 14914/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO,
HOSPITALIDADE E DE HOTEIS, RESTAURANTES, BARES DE
GRAVATAL E REGIAO - SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO,

HOSPITALIDADE E DE HOTEIS, RESTAURANTES, BARES DE

GRAVATAL E REGIAO - SC

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar, em dez dias,

sobrea contestação e os documentos com ela acostados, devendo

informar se pretende produzir prova oral ou outras que entenda

pertinentes, especificando seu objeto e justificando a necessidade

de sua produção.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000476-45.2023.5.12.0043
RECLAMANTE JANETE GERACI MONTEIRO DE

AVILA

ADVOGADO ALINE CRISTIANE CORREA(OAB:
41126/SC)

ADVOGADO GABRIEL MENDES DOS
SANTOS(OAB: 45711/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IMBITUBA

ADVOGADO ALAN ALVES EL HAWAT(OAB:
41508/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE GERACI MONTEIRO DE AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

JANETE GERACI MONTEIRO DE AVILA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, semanifestar sobre

petição e documentos juntados pela parte contrária, em cinco

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000804-72.2023.5.12.0043
RECLAMANTE ALAN GABRIEL CASTANO

FAGUNDEZ

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMADO SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO CYNTIA DA SILVA(OAB: 25286/SC)

ADVOGADO JEAN MARCEL ROUSSENQ(OAB:
16407/SC)

PERITO DANIELLY MARY CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN GABRIEL CASTANO FAGUNDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

ALAN GABRIEL CASTANO FAGUNDEZ

Fica Vossa Senhoria intimado(a):

- Ficar ciente da petição anexada pelo(a) perito(a), por meio da

qual informa data, local e horário para a realização da perícia.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000804-72.2023.5.12.0043
RECLAMANTE ALAN GABRIEL CASTANO

FAGUNDEZ

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMADO SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO CYNTIA DA SILVA(OAB: 25286/SC)

ADVOGADO JEAN MARCEL ROUSSENQ(OAB:
16407/SC)

PERITO DANIELLY MARY CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Fica Vossa Senhoria intimado(a):

- Ficar ciente da petição anexada pelo(a) perito(a), por meio da

qual informa data, local e horário para a realização da perícia.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000427-04.2023.5.12.0043
RECLAMANTE JOSIAS BARBOSA COSTA

ADVOGADO EVANDRO ANTUNES(OAB:
114491/RS)

ADVOGADO GRAZIELA BETIATTO DE
CARVALHO(OAB: 35476/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

RECLAMADO MANUCHAR COMERCIO EXTERIOR
LTDA

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

PERITO MATHEUS CURCIO LOCATELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUCHAR COMERCIO EXTERIOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bded49c

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando detidamente o feito, observo a clara viabilidade de

composição entre as partes - que é sempre o melhor caminho para

a solução dos conflitos (CPC, art. 134).

Assim, determino a inclusão dos autos em pauta breve para

tentativa de conciliação.

Intimem-se as partes.

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000427-04.2023.5.12.0043
RECLAMANTE JOSIAS BARBOSA COSTA

ADVOGADO EVANDRO ANTUNES(OAB:
114491/RS)

ADVOGADO GRAZIELA BETIATTO DE
CARVALHO(OAB: 35476/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

RECLAMADO MANUCHAR COMERCIO EXTERIOR
LTDA

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

PERITO MATHEUS CURCIO LOCATELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS BARBOSA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bded49c

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando detidamente o feito, observo a clara viabilidade de

composição entre as partes - que é sempre o melhor caminho para

a solução dos conflitos (CPC, art. 134).

Assim, determino a inclusão dos autos em pauta breve para

tentativa de conciliação.

Intimem-se as partes.

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000884-36.2023.5.12.0043
RECLAMANTE MARCELO DE ALMEIDA BARBOSA

RODRIGUES

ADVOGADO GABRIEL MENEZES(OAB: 29166/SC)

ADVOGADO HENRIQUE DESTRO LOCKS(OAB:
27702/SC)

RECLAMADO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO DATA HUB DAM LOGISTICA EM
TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA GARIBALDI
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DATA HUB DAM LOGISTICA EM TRANSPORTE EIRELI

  - DIOGO BRAMBILA LTDA

  - TRANSPORTADORA GARIBALDI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0c7caf

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos.

Requer a parte ré a dilação do prazo em quinze dias para

manifestação quanto aos documentos encaminhados pela Arteris e

A52 Software.

Defiro às partes o prazo adicional de quinze dias, diante do volume

de documentos a serem analisados.

Aguarde-se o prazo concedido.

Cientes as partes, via DEJT, na pessoa dos procuradores

constituídos, com a publicação do presente despacho.

RSK

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000884-36.2023.5.12.0043
RECLAMANTE MARCELO DE ALMEIDA BARBOSA

RODRIGUES

ADVOGADO GABRIEL MENEZES(OAB: 29166/SC)

ADVOGADO HENRIQUE DESTRO LOCKS(OAB:
27702/SC)

RECLAMADO DIOGO BRAMBILA LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO DATA HUB DAM LOGISTICA EM
TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

RECLAMADO TRANSPORTADORA GARIBALDI
LTDA

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE ALMEIDA BARBOSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0c7caf

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos.

Requer a parte ré a dilação do prazo em quinze dias para

manifestação quanto aos documentos encaminhados pela Arteris e

A52 Software.

Defiro às partes o prazo adicional de quinze dias, diante do volume

de documentos a serem analisados.

Aguarde-se o prazo concedido.

Cientes as partes, via DEJT, na pessoa dos procuradores

constituídos, com a publicação do presente despacho.

RSK

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000998-09.2022.5.12.0043
RECLAMANTE JOELMA DA SILVA GABRIEL

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IMBITUBA

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA DA SILVA GABRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e746f3

proferida nos autos.

D E S P A C H O

Conclusos.

Homologo a conta de liquidação retificada para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Arbitro os honorários do perito contador em R$ 1.000,00, a serem

satisfeitos pela executada.

INTIMO as partes, via DEJT, na pessoa dos procuradores

constituídos, para manifestação, querendo, acerca dos cálculos

retificados, no prazo de oito dias contados da ciência do

presente despacho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Decorridos os prazos e considerando que não houve acréscimo

quando da retificação da conta, requisite-se o pagamento via

Precatório e/ou Requisição de Pequeno Valor (RPV) referente

aos créditos inferiores a dez salários mínimos, por meio do sistema

de Gestão Eletrônica de Precatórios (Gprec).

Paga a execução, voltem conclusos para sentença de extinção da

execução.

RSK

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000223-23.2024.5.12.0043
RECLAMANTE GRAZIELA FERMINO GOMES

ADVOGADO MOHAMED ALE CRISTALDO
DALLOUL(OAB: 57942/SC)

RECLAMADO SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO CYNTIA DA SILVA(OAB: 25286/SC)

ADVOGADO JEAN MARCEL ROUSSENQ(OAB:
16407/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75053b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

Considerando que o Poder Judiciário deve zelar pelos princípios da

economia e celeridade processual e da duração razoável do

processo;

Considerando, por fim, que a lei, bem como a doutrina e a

jurisprudência, admitem a possibilidade de a audiência ser adiada

ou fracionada, bem assim que a ausência de audiência inicial, com

possibilidade de apresentação de resposta em secretaria, não

importará ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa

(artigo 5º, LV, CF), determino:

a) CITO a parte reclamada, via DEJT, na pessoa do procurador

constituído, para, querendo, apresentar resposta diretamente no

PJe, com a juntada dos documentos pertinentes, em 15 (quinze)

dias, sob as cominações de revelia e confissão previstas no artigo

844 da CLT.

Em razão do credenciamento da empresa ré perante este Regional

para recebimento de citações e intimações por meio do DEJT, o

prazo para apresentação da contestação somente iniciará dez

dias após a publicação do presente despacho no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), conforme preconiza o

art. 23, §6º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região.

Diante dos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR N.º 21,

de 27 de Janeiro de 2021, bem como da opção manifestada pela

parte contrária de tramitação do feito pela modalidade “Juízo 100%

Digital”, poderá a parte demandada expressamente se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital” no prazo de 5 dias úteis contados

da ciência, sendo que o silêncio será considerado como

concordância tácita (art. 5º).

b) Apresentada a defesa, INTIME-SE a parte reclamante para, em

10 (dez) dias, manifestar-se sobre a resposta e os documentos com

ela acostados, devendo informar se pretende produzir prova oral ou

outras que entenda pertinentes, devendo especificar seu objeto e

justificar a necessidade de sua produção.

c) Pretendendo as partes a realização de prova oral, INCLUAM-

SEos autos em pauta para audiência de instrução, devendo as

partes serem intimadas também que, em caso de necessidade de

intimação de alguma testemunha via Oficial de Justiça, deverão

fornecer o telefone desta a fim de viabilizar a intimação via

Whatsapp.

d) Por fim, manifestando as partes a qualquer tempo o interesse em

conciliar, INCLUAM-SE os autos em pauta breve para tentativa de

conciliação, que será realizada por meio virtual e telepresencial.

RP

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001063-67.2023.5.12.0043
RECLAMANTE MISAEL ESTEVAO MARTINS

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c97bd5

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

Observo, inicialmente, que a segunda ré (OI S.A.) foi devidamente

citada, na pessoa dos procuradores cadastrados para recebimento

de notificação inicial via DEJT.

Diante da ausência de contestação, considero-a revel.

A aplicação dos efeitos da revelia será apreciada quando da

prolação da sentença.

Considerando o requerimento formulado pela parte autora de

produção de prova oral, incluam-se os autos em pauta para

audiência de instrução.

RSK

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001063-67.2023.5.12.0043
RECLAMANTE MISAEL ESTEVAO MARTINS

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISAEL ESTEVAO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c97bd5

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

Observo, inicialmente, que a segunda ré (OI S.A.) foi devidamente

citada, na pessoa dos procuradores cadastrados para recebimento

de notificação inicial via DEJT.

Diante da ausência de contestação, considero-a revel.

A aplicação dos efeitos da revelia será apreciada quando da

prolação da sentença.

Considerando o requerimento formulado pela parte autora de

produção de prova oral, incluam-se os autos em pauta para

audiência de instrução.

RSK

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000324-02.2020.5.12.0043
RECLAMANTE JOCELI DA ROSA JOAQUIM

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

RECLAMANTE MIRIAM NUNES DEL MESTRE
RAUBER

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

RECLAMANTE PALOMA CARDOSO PADILHA

ADVOGADO LUIZ HERVAL CASAGRANDE(OAB:
18650/SC)

ADVOGADO RICARDO ALVES DE SOUSA(OAB:
35648/SC)

RECLAMADO SILVANIO NOGAREDO

ADVOGADO HIRA FLORIANO RAMOS(OAB:
12511/SC)

ADVOGADO FERNANDA COSTA OLIVEIRA(OAB:
47316/SC)

RECLAMADO ALEXANDRE BONELI NOGAREDO

ADVOGADO HIRA FLORIANO RAMOS(OAB:
12511/SC)

ADVOGADO JULIANO LAVINA(OAB: 52160/SC)

RECLAMADO ALEXANDRE BONELI NOGAREDO

ADVOGADO HIRA FLORIANO RAMOS(OAB:
12511/SC)

RECLAMADO ELIENI CALEGARIO BONELI
NOGAREDO

ADVOGADO HIRA FLORIANO RAMOS(OAB:
12511/SC)

RECLAMADO SILVANIO NOGAREDO 98091620900

ADVOGADO FERNANDA COSTA OLIVEIRA(OAB:
47316/SC)

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CLODOALDO NIEHUES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELI DA ROSA JOAQUIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

JOCELI DA ROSA JOAQUIM

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, semanifestar sobre

petição e documentos juntados pela parte contrária, em cinco

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000324-02.2020.5.12.0043
RECLAMANTE JOCELI DA ROSA JOAQUIM

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

RECLAMANTE MIRIAM NUNES DEL MESTRE
RAUBER

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

RECLAMANTE PALOMA CARDOSO PADILHA

ADVOGADO LUIZ HERVAL CASAGRANDE(OAB:
18650/SC)

ADVOGADO RICARDO ALVES DE SOUSA(OAB:
35648/SC)

RECLAMADO SILVANIO NOGAREDO

ADVOGADO HIRA FLORIANO RAMOS(OAB:
12511/SC)

ADVOGADO FERNANDA COSTA OLIVEIRA(OAB:
47316/SC)

RECLAMADO ALEXANDRE BONELI NOGAREDO

ADVOGADO HIRA FLORIANO RAMOS(OAB:
12511/SC)

ADVOGADO JULIANO LAVINA(OAB: 52160/SC)

RECLAMADO ALEXANDRE BONELI NOGAREDO

ADVOGADO HIRA FLORIANO RAMOS(OAB:
12511/SC)

RECLAMADO ELIENI CALEGARIO BONELI
NOGAREDO

ADVOGADO HIRA FLORIANO RAMOS(OAB:
12511/SC)

RECLAMADO SILVANIO NOGAREDO 98091620900

ADVOGADO FERNANDA COSTA OLIVEIRA(OAB:
47316/SC)

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CLODOALDO NIEHUES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM NUNES DEL MESTRE RAUBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

MIRIAM NUNES DEL MESTRE RAUBER

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, semanifestar sobre

petição e documentos juntados pela parte contrária, em cinco

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000324-02.2020.5.12.0043
RECLAMANTE JOCELI DA ROSA JOAQUIM

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

RECLAMANTE MIRIAM NUNES DEL MESTRE
RAUBER

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

RECLAMANTE PALOMA CARDOSO PADILHA

ADVOGADO LUIZ HERVAL CASAGRANDE(OAB:
18650/SC)

ADVOGADO RICARDO ALVES DE SOUSA(OAB:
35648/SC)

RECLAMADO SILVANIO NOGAREDO

ADVOGADO HIRA FLORIANO RAMOS(OAB:
12511/SC)

ADVOGADO FERNANDA COSTA OLIVEIRA(OAB:
47316/SC)

RECLAMADO ALEXANDRE BONELI NOGAREDO

ADVOGADO HIRA FLORIANO RAMOS(OAB:
12511/SC)

ADVOGADO JULIANO LAVINA(OAB: 52160/SC)

RECLAMADO ALEXANDRE BONELI NOGAREDO
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ADVOGADO HIRA FLORIANO RAMOS(OAB:
12511/SC)

RECLAMADO ELIENI CALEGARIO BONELI
NOGAREDO

ADVOGADO HIRA FLORIANO RAMOS(OAB:
12511/SC)

RECLAMADO SILVANIO NOGAREDO 98091620900

ADVOGADO FERNANDA COSTA OLIVEIRA(OAB:
47316/SC)

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CLODOALDO NIEHUES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA CARDOSO PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

PALOMA CARDOSO PADILHA                                      

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, semanifestar sobre

petição e documentos juntados pela parte contrária, em cinco

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000934-62.2023.5.12.0043
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TURISMO, HOSPITALIDADE E
DE HOTEIS, RESTAURANTES,
BARES DE GRAVATAL E REGIAO -
SC

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

RECLAMADO HOSPEDARIA DAS BRISAS LTDA -
ME

ADVOGADO ANDRIA COLARES PIMENTEL(OAB:
84050/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO,
HOSPITALIDADE E DE HOTEIS, RESTAURANTES, BARES DE
GRAVATAL E REGIAO - SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO,

HOSPITALIDADE E DE HOTEIS, RESTAURANTES, BARES DE

GRAVATAL E REGIAO - SC

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a manifestar-se acerca da petição

de id 3f14ffe e respectivos anexos, no prazo de 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

MURIEL DA SILVA MENDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000168-43.2022.5.12.0043
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DO

NASCIMENTO OVIDIO

ADVOGADO ALEXSANDRE ETHEL NUNES
MUNIZ(OAB: 21029/SC)

ADVOGADO MARCOS ADAUTO DE
CARVALHO(OAB: 13409/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA JOAO
GUIMARAES CABRAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO DANIELLY MARY CORREA

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO OVIDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ad2822

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

Diante da concordância da parte exequente, homologo a novação,

adaptada nos limites do Decreto 2.399/2022, para que alcance os

seus jurídicos e legais efeitos.

Intimo a parte exequente, via DEJT, na pessoa do procurador

constituído, para ciência da presente homologação.

Deverá o credor habilitar seus créditos, mediante preenchimento

do formulár io  d ispon ib i l i zado no endereço e le t rôn ico

https://www.sed.sc.gov.br/programas-e-projetos/apps-pagamento-

de-debitos-trabalhistas/, acompanhado da planilha de cálculos

atualizada, elaborada pela CALEX, comprovando nos autos o

requerimento para controle do pagamento pelo Juízo, no prazo de

quinze dias contados da ciência do presente despacho.

Caso não consiga abrir o link para preenchimento do formulário,

orienta-se o acesso no seguinte caminho: no portal da Secretaria da

Educação, em acesso rápido (parte inferior), clicar em “Pais, alunos

e Comunidade”, após em "APPs, - Pagamento de Débitos

Trabalhistas". Nesta página, localizam-se o formulário para o

requerimento e a pasta “Documentos”, na qual estão disponíveis

orientações da Consultoria Jurídica da SED, normativos pertinentes

e o Ofício Circular JGR Calex nº 3-2024.

Comprovado o protocolo perante à Secretaria do Estado de Santa

Catarina, deverá a Secretaria do Juízo encaminhar o arquivo

".PJC", relativo aos cálculos adequados, para a Secretaria de

Estado da Educação, por intermédio do e-mail pjc@sed.sc.gov.br,

constando no assunto o número completo do processo (padrão

CNJ, com 15 dígitos) para possibilitar que a PGE e a SED atualizem

a conta no mês em que se fará o depósito judicial.

Após, encaminhem-se os autos para o sobrestamento, lançando-se

a Secretaria da Vara o prazo de sessenta dias no Gigs, para

controle interno.

Paga a execução, liberem-se os valores a quem de direito e

venham conclusos para análise do prosseguimento da execução

com relação às custas processuais (não incluídas no cálculo

adaptado).

RSK

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000163-21.2022.5.12.0043
RECLAMANTE SANDRA BITTENCORT SOUZA DOS

REIS

ADVOGADO MARCOS ADAUTO DE
CARVALHO(OAB: 13409/SC)

ADVOGADO ALEXSANDRE ETHEL NUNES
MUNIZ(OAB: 21029/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA JOAO
GUIMARAES CABRAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

PERITO DANIELLY MARY CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA BITTENCORT SOUZA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d64f9d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

Diante da concordância da parte exequente, homologo a novação,

adaptada nos limites do Decreto 2.399/2022, para que alcance os

seus jurídicos e legais efeitos.

Intimo a parte exequente, via DEJT, na pessoa do procurador

constituído, para ciência da presente homologação.

Deverá o credor habilitar seus créditos, mediante preenchimento

do formulár io  d ispon ib i l i zado no endereço e le t rôn ico

https://www.sed.sc.gov.br/programas-e-projetos/apps-pagamento-

de-debitos-trabalhistas/, acompanhado da planilha de cálculos

atualizada, elaborada pela CALEX, comprovando nos autos o

requerimento para controle do pagamento pelo Juízo, no prazo de

quinze dias contados da ciência do presente despacho.

Caso não consiga abrir o link para preenchimento do formulário,

orienta-se o acesso no seguinte caminho: no portal da Secretaria da

Educação, em acesso rápido (parte inferior), clicar em “Pais, alunos

e Comunidade”, após em "APPs, - Pagamento de Débitos

Trabalhistas". Nesta página, localizam-se o formulário para o

requerimento e a pasta “Documentos”, na qual estão disponíveis

orientações da Consultoria Jurídica da SED, normativos pertinentes

e o Ofício Circular JGR Calex nº 3-2024.

Comprovado o protocolo perante à Secretaria do Estado de Santa

Catarina, deverá a Secretaria do Juízo encaminhar o arquivo

".PJC", relativo aos cálculos adequados, para a Secretaria de

Estado da Educação, por intermédio do e-mail pjc@sed.sc.gov.br,

constando no assunto o número completo do processo (padrão

CNJ, com 15 dígitos) para possibilitar que a PGE e a SED atualizem
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a conta no mês em que se fará o depósito judicial.

Após, encaminhem-se os autos para o sobrestamento, lançando-se

a Secretaria da Vara o prazo de sessenta dias no Gigs, para

controle interno.

Paga a execução, liberem-se os valores a quem de direito e

venham conclusos para análise do prosseguimento da execução

com relação às custas processuais (não incluídas no cálculo

adaptado).

RSK

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000965-19.2022.5.12.0043
RECLAMANTE TEREZA DE CAMPOS NASCIMENTO

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

RECLAMADO APP ESCOLA REUNIDA MARIA
CORREA SAAD

PERITO CLODOALDO NIEHUES JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA DE CAMPOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcbc326

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

Diante da concordância da parte exequente, homologo a novação,

adaptada nos limites do Decreto 2.399/2022, para que alcance os

seus jurídicos e legais efeitos.

Intimo a parte exequente, via DEJT, na pessoa do procurador

constituído, para ciência da presente homologação.

Deverá o credor habilitar seus créditos, mediante preenchimento

do formulár io  d ispon ib i l i zado no endereço e le t rôn ico

https://www.sed.sc.gov.br/programas-e-projetos/apps-pagamento-

de-debitos-trabalhistas/, acompanhado da planilha de cálculos

atualizada, elaborada pela CALEX, comprovando nos autos o

requerimento para controle do pagamento pelo Juízo, no prazo de

quinze dias contados da ciência do presente despacho.

Caso não consiga abrir o link para preenchimento do formulário,

orienta-se o acesso no seguinte caminho: no portal da Secretaria da

Educação, em acesso rápido (parte inferior), clicar em “Pais, alunos

e Comunidade”, após em "APPs, - Pagamento de Débitos

Trabalhistas". Nesta página, localizam-se o formulário para o

requerimento e a pasta “Documentos”, na qual estão disponíveis

orientações da Consultoria Jurídica da SED, normativos pertinentes

e o Ofício Circular JGR Calex nº 3-2024.

Comprovado o protocolo perante à Secretaria do Estado de Santa

Catarina, deverá a Secretaria do Juízo encaminhar o arquivo

".PJC", relativo aos cálculos adequados, para a Secretaria de

Estado da Educação, por intermédio do e-mail pjc@sed.sc.gov.br,

constando no assunto o número completo do processo (padrão

CNJ, com 15 dígitos) para possibilitar que a PGE e a SED atualizem

a conta no mês em que se fará o depósito judicial.

Após, encaminhem-se os autos para o sobrestamento, lançando-se

a Secretaria da Vara o prazo de sessenta dias no Gigs, para

controle interno.

Paga a execução, liberem-se os valores a quem de direito e

venham conclusos para análise do prosseguimento da execução

com relação às custas processuais (não incluídas no cálculo

adaptado).

RSK

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000627-11.2023.5.12.0043
RECLAMANTE DEBORA CHAGAS PACHECO

ADVOGADO EDSON MARIO ROSA JUNIOR(OAB:
48368/SC)

ADVOGADO FERNANDA ANDRIGHETTI
PARENTE(OAB: 59109/SC)

RECLAMADO WG TERCEIRIZACAO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO DAIANA SOUZA DUARTE(OAB:
32859/SC)

ADVOGADO MIRTA DINIZ TINOCO(OAB:
60522/SC)

PERITO JOSE FRANCISCO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CHAGAS PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):
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DEBORA CHAGAS PACHECO

Fica Vossa Senhoria intimado(a):

- Para tomar ciência da expedição da Certidão de Crédito para

Habilitação no Juízo Falimentar.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

KATIA CAREGNATTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000626-26.2023.5.12.0043
RECLAMANTE KEILA DOS SANTOS FARIAS

FRANCISCO

ADVOGADO FERNANDA ANDRIGHETTI
PARENTE(OAB: 59109/SC)

ADVOGADO EDSON MARIO ROSA JUNIOR(OAB:
48368/SC)

RECLAMADO WG TERCEIRIZACAO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO DAIANA SOUZA DUARTE(OAB:
32859/SC)

ADVOGADO MIRTA DINIZ TINOCO(OAB:
60522/SC)

PERITO JOSE FRANCISCO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA DOS SANTOS FARIAS FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

KEILA DOS SANTOS FARIAS FRANCISCO

Fica Vossa Senhoria intimado(a):

- Para tomar ciência da expedição da Certidão de Crédito para

Habilitação no Juízo Falimentar.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

KATIA CAREGNATTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000427-04.2023.5.12.0043
RECLAMANTE JOSIAS BARBOSA COSTA

ADVOGADO EVANDRO ANTUNES(OAB:
114491/RS)

ADVOGADO GRAZIELA BETIATTO DE
CARVALHO(OAB: 35476/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

RECLAMADO MANUCHAR COMERCIO EXTERIOR
LTDA

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

PERITO MATHEUS CURCIO LOCATELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS BARBOSA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE IMBITUBA

Rua Ayrton Senna, 717, Centro, Imbituba/SC - CEP 88780 000

(48) 3216-4176 - vara_ima@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO TELEPRESENCIAL

Destinatário(a):

JOSIAS BARBOSA COSTA

Audiência de tentativa de conciliação: 11/04/2024 13:15h

- Nos termos da legislação vigente, fica Vossa Senhoria intimado(a)

à ciência da designação de AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL PARA

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada em data e hora

acima indicadas.

- A ferramenta a ser utilizada na audiência telepresencial será o

ZOOM.

- Para participar das audiências é necessária a instalação do

aplicativo Zoom, seja no computador ou no dispositivo móvel,

devendo ser baixado o aplicativo ZOOM, disponível para Android na

Play Store e para iOS na App Store.

- As orientações quanto à instalação e utilização da ferramenta

ZOOM (que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo

celular) estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional -

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais -,bem

c o m o  n o  s i t e  d a  m a n t e n e d o r a  d a  f e r r a m e n t a  -

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d # c l i e n t _ 4 m e e t i n g  - .
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- No dia da audiência, partes e procuradores deverão acessar o hall

de entrada virtual da Vara do Trabalho de Imbituba/SC 5 minutos

antes do horário designado para a audiência, devendo lá

permanecer até que a solenidade seja apregoada pelo Secretário

de Audiências, quando então será informado o link para acesso à

sala virtual de audiências.

- LINK DE ACESSO AO HALL DE ENTRADA DA VARA DO

T R A B A L H O  D E  I M B I T U B A :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 2 8 2 5 9 9 3 6 4 1 .

- O HALL DE ENTRADA TAMBÉM PODERÁ SER ACESSADO

ATRAVÉS DO ID DA REUNIÃO:828 2599 3641.

- Em caso de eventual dificuldade para acesso a audiência

telepresencial, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falha de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, partes, advogados e testemunhas deverão entrar em

contato via WhatsApp por meio do número 048 3631-2389 (através

de mensagem escrita), oportunidade em que serão prontamente

atendidos e orientados pelo Assistente de Audiências desta unidade

judiciária.

- Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do

NCPC, solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a

seus clientes o link de acesso à solenidade e os orientem sobre o

uso da ferramenta, caso estes optem em não comparecer no

escritório para participação da audiência.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

FABRICIO CARDOSO RITA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000427-04.2023.5.12.0043
RECLAMANTE JOSIAS BARBOSA COSTA

ADVOGADO EVANDRO ANTUNES(OAB:
114491/RS)

ADVOGADO GRAZIELA BETIATTO DE
CARVALHO(OAB: 35476/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

RECLAMADO MANUCHAR COMERCIO EXTERIOR
LTDA

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

PERITO MATHEUS CURCIO LOCATELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUCHAR COMERCIO EXTERIOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE IMBITUBA

Rua Ayrton Senna, 717, Centro, Imbituba/SC - CEP 88780 000

(48) 3216-4176 - vara_ima@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO TELEPRESENCIAL

Destinatário(a):

MANUCHAR COMERCIO EXTERIOR LTDA

Audiência de tentativa de conciliação: 11/04/2024 13:15h

- Nos termos da legislação vigente, fica Vossa Senhoria intimado(a)

à ciência da designação de AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL PARA

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada em data e hora

acima indicadas.

- A ferramenta a ser utilizada na audiência telepresencial será o

ZOOM.

- Para participar das audiências é necessária a instalação do

aplicativo Zoom, seja no computador ou no dispositivo móvel,

devendo ser baixado o aplicativo ZOOM, disponível para Android na

Play Store e para iOS na App Store.

- As orientações quanto à instalação e utilização da ferramenta

ZOOM (que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo

celular) estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional -

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais -,bem

c o m o  n o  s i t e  d a  m a n t e n e d o r a  d a  f e r r a m e n t a  -

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d # c l i e n t _ 4 m e e t i n g  - .

- No dia da audiência, partes e procuradores deverão acessar o hall

de entrada virtual da Vara do Trabalho de Imbituba/SC 5 minutos

antes do horário designado para a audiência, devendo lá

permanecer até que a solenidade seja apregoada pelo Secretário

de Audiências, quando então será informado o link para acesso à

sala virtual de audiências.

- LINK DE ACESSO AO HALL DE ENTRADA DA VARA DO

T R A B A L H O  D E  I M B I T U B A :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 2 8 2 5 9 9 3 6 4 1 .

- O HALL DE ENTRADA TAMBÉM PODERÁ SER ACESSADO

ATRAVÉS DO ID DA REUNIÃO:828 2599 3641.

- Em caso de eventual dificuldade para acesso a audiência

telepresencial, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falha de conexão que possam ocorrer antes ou
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durante o ato, partes, advogados e testemunhas deverão entrar em

contato via WhatsApp por meio do número 048 3631-2389 (através

de mensagem escrita), oportunidade em que serão prontamente

atendidos e orientados pelo Assistente de Audiências desta unidade

judiciária.

- Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do

NCPC, solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a

seus clientes o link de acesso à solenidade e os orientem sobre o

uso da ferramenta, caso estes optem em não comparecer no

escritório para participação da audiência.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

FABRICIO CARDOSO RITA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001063-67.2023.5.12.0043
RECLAMANTE MISAEL ESTEVAO MARTINS

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISAEL ESTEVAO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE IMBITUBA

Rua Ayrton Senna, 717, Centro, Imbituba/SC - CEP 88780 000

(48) 3216-4176 - vara_ima@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL

Destinatário(a): 

MISAEL ESTEVAO MARTINS

Audiência de instrução telepresencial: 29/04/2024 16:10h

- Nos termos da legislação vigente, fica Vossa Senhoria intimado(a)

à ciência da designação de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, a ser realizada em data e hora acima

indicadas.

- A ferramenta a ser utilizada na audiência telepresencial será o

ZOOM.

- Para participar das audiências é necessária a instalação do

aplicativo Zoom, seja no computador ou no dispositivo móvel,

devendo ser baixado o aplicativo ZOOM, disponível para Android na

Play Store e para iOS na App Store.

- As orientações quanto à instalação e utilização da ferramenta

ZOOM (que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo

celular) estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional -

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais -,bem

c o m o  n o  s i t e  d a  m a n t e n e d o r a  d a  f e r r a m e n t a  -

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d # c l i e n t _ 4 m e e t i n g  - .

- Deverão as partes comparecer (telepresencialmente) para depor

sob pena de confissão (Súmula 74 do TST), acompanhadas de

suas testemunhas, que comparecerão independente de intimação.

- No dia da audiência, partes, procuradores e testemunhas deverão

acessar o hall de entrada virtual da Vara do Trabalho de

Imbituba/SC 5 minutos antes do horário designado para a

audiência, devendo lá permanecer até que a solenidade seja

apregoada pelo Secretário de Audiências, quando então será

informado o link para acesso à sala virtual de audiências.

- LINK DE ACESSO AO HALL DE ENTRADA DA VARA DO

T R A B A L H O  D E  I M B I T U B A :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 2 8 2 5 9 9 3 6 4 1 .

- O HALL DE ENTRADA TAMBÉM PODERÁ SER ACESSADO

ATRAVÉS DO ID DA REUNIÃO:828 2599 3641.

- As testemunhas deverão ter em mãos documento de identificação,

com foto, para apresentação ao Juízo, quando solicitado.

- Em caso de eventual dificuldade para acesso a audiência

telepresencial, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falha de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, partes, advogados e testemunhas deverão entrar em

contato via WhatsApp por meio do número 048 3631-2389 (através

de mensagem escrita), oportunidade em que serão prontamente

atendidos e orientados pelo Assistente de Audiências desta unidade

judiciária.

- Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do CPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e suas testemunhas os links de acesso à solenidade e os
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orientem sobre o uso da ferramenta, caso estes optem em não

comparecer no escritório para participação da audiência.

- Por fim, informa-se as partes que a eventual necessidade de

realização de perícia técnica será analisada após a colheita da

prova oral.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

FABRICIO CARDOSO RITA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001063-67.2023.5.12.0043
RECLAMANTE MISAEL ESTEVAO MARTINS

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE IMBITUBA

Rua Ayrton Senna, 717, Centro, Imbituba/SC - CEP 88780 000

(48) 3216-4176 - vara_ima@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL

Destinatário(a): 

SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Audiência de instrução telepresencial: 29/04/2024 16:10h

- Nos termos da legislação vigente, fica Vossa Senhoria intimado(a)

à ciência da designação de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, a ser realizada em data e hora acima

indicadas.

- A ferramenta a ser utilizada na audiência telepresencial será o

ZOOM.

- Para participar das audiências é necessária a instalação do

aplicativo Zoom, seja no computador ou no dispositivo móvel,

devendo ser baixado o aplicativo ZOOM, disponível para Android na

Play Store e para iOS na App Store.

- As orientações quanto à instalação e utilização da ferramenta

ZOOM (que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo

celular) estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional -

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais -,bem

c o m o  n o  s i t e  d a  m a n t e n e d o r a  d a  f e r r a m e n t a  -

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d # c l i e n t _ 4 m e e t i n g  - .

- Deverão as partes comparecer (telepresencialmente) para depor

sob pena de confissão (Súmula 74 do TST), acompanhadas de

suas testemunhas, que comparecerão independente de intimação.

- No dia da audiência, partes, procuradores e testemunhas deverão

acessar o hall de entrada virtual da Vara do Trabalho de

Imbituba/SC 5 minutos antes do horário designado para a

audiência, devendo lá permanecer até que a solenidade seja

apregoada pelo Secretário de Audiências, quando então será

informado o link para acesso à sala virtual de audiências.

- LINK DE ACESSO AO HALL DE ENTRADA DA VARA DO

T R A B A L H O  D E  I M B I T U B A :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 2 8 2 5 9 9 3 6 4 1 .

- O HALL DE ENTRADA TAMBÉM PODERÁ SER ACESSADO

ATRAVÉS DO ID DA REUNIÃO:828 2599 3641.

- As testemunhas deverão ter em mãos documento de identificação,

com foto, para apresentação ao Juízo, quando solicitado.

- Em caso de eventual dificuldade para acesso a audiência

telepresencial, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falha de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, partes, advogados e testemunhas deverão entrar em

contato via WhatsApp por meio do número 048 3631-2389 (através

de mensagem escrita), oportunidade em que serão prontamente

atendidos e orientados pelo Assistente de Audiências desta unidade

judiciária.

- Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do CPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e suas testemunhas os links de acesso à solenidade e os

orientem sobre o uso da ferramenta, caso estes optem em não

comparecer no escritório para participação da audiência.

- Por fim, informa-se as partes que a eventual necessidade de

realização de perícia técnica será analisada após a colheita da

prova oral.
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

FABRICIO CARDOSO RITA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001063-67.2023.5.12.0043
RECLAMANTE MISAEL ESTEVAO MARTINS

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE IMBITUBA

Rua Ayrton Senna, 717, Centro, Imbituba/SC - CEP 88780 000

(48) 3216-4176 - vara_ima@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL

Destinatário(a): 

OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Audiência de instrução telepresencial: 29/04/2024 16:10h

- Nos termos da legislação vigente, fica Vossa Senhoria intimado(a)

à ciência da designação de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, a ser realizada em data e hora acima

indicadas.

- A ferramenta a ser utilizada na audiência telepresencial será o

ZOOM.

- Para participar das audiências é necessária a instalação do

aplicativo Zoom, seja no computador ou no dispositivo móvel,

devendo ser baixado o aplicativo ZOOM, disponível para Android na

Play Store e para iOS na App Store.

- As orientações quanto à instalação e utilização da ferramenta

ZOOM (que pode ser utilizada tanto pelo computador quanto pelo

celular) estão disponíveis no sítio eletrônico deste Regional -

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-

nova-plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais -,bem

c o m o  n o  s i t e  d a  m a n t e n e d o r a  d a  f e r r a m e n t a  -

h t t p s : / / z o o m . u s / d o w n l o a d # c l i e n t _ 4 m e e t i n g  - .

- Deverão as partes comparecer (telepresencialmente) para depor

sob pena de confissão (Súmula 74 do TST), acompanhadas de

suas testemunhas, que comparecerão independente de intimação.

- No dia da audiência, partes, procuradores e testemunhas deverão

acessar o hall de entrada virtual da Vara do Trabalho de

Imbituba/SC 5 minutos antes do horário designado para a

audiência, devendo lá permanecer até que a solenidade seja

apregoada pelo Secretário de Audiências, quando então será

informado o link para acesso à sala virtual de audiências.

- LINK DE ACESSO AO HALL DE ENTRADA DA VARA DO

T R A B A L H O  D E  I M B I T U B A :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 2 8 2 5 9 9 3 6 4 1 .

- O HALL DE ENTRADA TAMBÉM PODERÁ SER ACESSADO

ATRAVÉS DO ID DA REUNIÃO:828 2599 3641.

- As testemunhas deverão ter em mãos documento de identificação,

com foto, para apresentação ao Juízo, quando solicitado.

- Em caso de eventual dificuldade para acesso a audiência

telepresencial, ou mesmo diante de problemas pontuais

relacionados a falha de conexão que possam ocorrer antes ou

durante o ato, partes, advogados e testemunhas deverão entrar em

contato via WhatsApp por meio do número 048 3631-2389 (através

de mensagem escrita), oportunidade em que serão prontamente

atendidos e orientados pelo Assistente de Audiências desta unidade

judiciária.

- Com fulcro no Princípio da Cooperação previsto no art. 6º do CPC,

solicita-se aos advogados das partes que encaminhem a seus

clientes e suas testemunhas os links de acesso à solenidade e os

orientem sobre o uso da ferramenta, caso estes optem em não

comparecer no escritório para participação da audiência.

- Por fim, informa-se as partes que a eventual necessidade de

realização de perícia técnica será analisada após a colheita da

prova oral.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).
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IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

FABRICIO CARDOSO RITA

Servidor

Processo Nº ACum-0000898-20.2023.5.12.0043
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TURISMO, HOSPITALIDADE E
DE HOTEIS, RESTAURANTES,
BARES DE GRAVATAL E REGIAO -
SC

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

RECLAMADO GV RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO,
HOSPITALIDADE E DE HOTEIS, RESTAURANTES, BARES DE
GRAVATAL E REGIAO - SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO,

HOSPITALIDADE E DE HOTEIS, RESTAURANTES, BARES DE

GRAVATAL E REGIAO - SC

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, semanifestar sobre

os documentos anexados aos autos, em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001021-18.2023.5.12.0043
RECLAMANTE ALVARO LUZ NETO

ADVOGADO PAULO SERGIO DOS SANTOS
COELHO(OAB: 34491/SC)

RECLAMADO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO KELEN RODRIGUES LINCK(OAB:
50368/SC)

ADVOGADO BRUNO ANDRADE GARCIA(OAB:
26214/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO LUZ NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

ALVARO LUZ NETO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, manifestar-se acerca

da petição de id 7a49520 e respectivo documento anexo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

MURIEL DA SILVA MENDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000012-84.2024.5.12.0043
RECLAMANTE HUMBERTO DA SILVA COSTA

ADVOGADO FILIPE DIAS ANTONIO(OAB:
32377/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LAGUNA

ADVOGADO ADRIANO TEIXEIRA MASSIH(OAB:
8089/SC)

ADVOGADO CAROLINE SAMPAIO DE
ALMEIDA(OAB: 30479/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE LAGUNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

MUNICIPIO DE LAGUNA
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Fica Vossa Senhoria intimado(a) a informar, em cinco dias, se

pretende produzir prova oral ou outras que entenda pertinentes,

devendo especificar seu objeto e justificar a necessidade de sua

produção.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

MURIEL DA SILVA MENDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000065-65.2024.5.12.0043
RECLAMANTE JAIR FONSECA LUIZ

ADVOGADO BEATRIZ LIMA(OAB: 22611/SC)

RECLAMADO ANGIGU - EMPRESA DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
E LOCACAO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO DANIEL VINICIO ARANTES
NETO(OAB: 18600/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGIGU - EMPRESA DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
E LOCACAO DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3dc2845

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000065-65.2024.5.12.0043
RECLAMANTE JAIR FONSECA LUIZ

ADVOGADO BEATRIZ LIMA(OAB: 22611/SC)

RECLAMADO ANGIGU - EMPRESA DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
E LOCACAO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO DANIEL VINICIO ARANTES
NETO(OAB: 18600/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR FONSECA LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3dc2845

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000344-90.2020.5.12.0043
RECLAMANTE MICHELE COMICIOLI

ADVOGADO GABRIEL LEMOS DA COSTA(OAB:
19633/SC)

RECLAMADO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA.

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

PERITO SILVIO DE GASPERI NEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO AGIBANK S.A

  - SOLDI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9e79e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

Desarquivem-se os autos.

Verifico que o depósito recursal efetuado pela parte ré, quando da

interposição do Recurso Ordinário (Id 7ec5bbb), ainda está

depositado nos autos.

Assim, devolva-se o valor ao credor.

Cumprido, tornem os autos ao arquivo definitivo.

RSK

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001229-51.2013.5.12.0043
RECLAMANTE JOAQUIM FERNANDO LIOTTI

TAVORA

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)
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RECLAMADO ROMA FARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.-ME

ADVOGADO LISANDRA FAGUNDES
FERRAZ(OAB: 17846/PR)

RECLAMADO MAIRA FAGUNDES ALVES

ADVOGADO LISANDRA FAGUNDES
FERRAZ(OAB: 17846/PR)

RECLAMADO REINE FERRAZ DE MEDEIROS

RECLAMADO MR FARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

RECLAMADO MAURO GRASSO

RECLAMADO ALTERNATIVA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

RECLAMADO MARINES SANTOS ROCHA

RECLAMADO REGINA APARECIDA CIRELLI
GRASSO

RECLAMADO TEBSEL FARMA LABS LTDA - EPP

ADVOGADO LISANDRA FAGUNDES
FERRAZ(OAB: 17846/PR)

RECLAMADO EDUARDO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CIDCLEI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA FAGUNDES ALVES

  - ROMA FARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.-ME

  - TEBSEL FARMA LABS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e054626

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

I - Tendo em vista que as diligências executórias realizadas nos

autos foram infrutíferas, que o exequente, devidamente intimado,

não indicou novos meios para prosseguimento da execução e,

ainda, considerando a nova sistemática da execução trabalhista

trazida pela Lei 13.467/17, determino o arquivamento provisório

dos presentes autos, ficando, desde já, a exequente ciente do início

da fluência do prazo da prescrição intercorrente com a remessa dos

autos ao arquivo.

Ficam as partes intimadas do arquivamento através da ciência

deste despacho.

II - Diante da existência de créditos previdenciários e custas,

INTIMO a União (PGF), via sistema, para ciência do arquivamento.

III - INTIMO, ainda, o perito contador, via sistema, em razão da

existência de créditos a ele pertencente.

IV - Por fim, nos termos do Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023,

encaminhem-se os autos para a caixa de sobrestamento, com o

complemento “Execução Frustrada (276)”, lançando-se o prazo

bienal da prescrição intercorrente no Gigs, para acompanhamento

interno.

RSK

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001229-51.2013.5.12.0043
RECLAMANTE JOAQUIM FERNANDO LIOTTI

TAVORA

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

RECLAMADO ROMA FARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.-ME

ADVOGADO LISANDRA FAGUNDES
FERRAZ(OAB: 17846/PR)

RECLAMADO MAIRA FAGUNDES ALVES

ADVOGADO LISANDRA FAGUNDES
FERRAZ(OAB: 17846/PR)

RECLAMADO REINE FERRAZ DE MEDEIROS

RECLAMADO MR FARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

RECLAMADO MAURO GRASSO

RECLAMADO ALTERNATIVA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

RECLAMADO MARINES SANTOS ROCHA

RECLAMADO REGINA APARECIDA CIRELLI
GRASSO

RECLAMADO TEBSEL FARMA LABS LTDA - EPP

ADVOGADO LISANDRA FAGUNDES
FERRAZ(OAB: 17846/PR)

RECLAMADO EDUARDO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CIDCLEI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM FERNANDO LIOTTI TAVORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e054626

proferido nos autos.

DESPACHO

Conclusos.

I - Tendo em vista que as diligências executórias realizadas nos

autos foram infrutíferas, que o exequente, devidamente intimado,

não indicou novos meios para prosseguimento da execução e,

ainda, considerando a nova sistemática da execução trabalhista

trazida pela Lei 13.467/17, determino o arquivamento provisório
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dos presentes autos, ficando, desde já, a exequente ciente do início

da fluência do prazo da prescrição intercorrente com a remessa dos

autos ao arquivo.

Ficam as partes intimadas do arquivamento através da ciência

deste despacho.

II - Diante da existência de créditos previdenciários e custas,

INTIMO a União (PGF), via sistema, para ciência do arquivamento.

III - INTIMO, ainda, o perito contador, via sistema, em razão da

existência de créditos a ele pertencente.

IV - Por fim, nos termos do Ofício Circular TST.CGJT Nº 9/2023,

encaminhem-se os autos para a caixa de sobrestamento, com o

complemento “Execução Frustrada (276)”, lançando-se o prazo

bienal da prescrição intercorrente no Gigs, para acompanhamento

interno.

RSK

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000608-05.2023.5.12.0043
EMBARGANTE SERIMAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO SCHIEFLER BENTO(OAB:
31025/SC)

ADVOGADO ERNESTO BAIAO BENTO(OAB:
4990/SC)

EMBARGADO GIOVANI DOS SANTOS RICARDO

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

EMBARGADO ROBSON JOSE ESMERALDINO
CARDOSO

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

EMBARGADO MARCO AURELIO SOUZA
SCHNEIDER

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

EMBARGADO SIOMAR FELISBERTO FERNANDES

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

EMBARGADO MAYCON DA SILVA MAXIMIANO

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

EMBARGADO ANNA KAROLINA JERONIMO
FELISBERTO

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

EMBARGADO LUIS CARLOS NASCIMENTO
CORREA

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

EMBARGADO HEDDER HILSENDEGER

ADVOGADO ADILCIO CADORIN(OAB: 8767/SC)

ADVOGADO LUCAS CADORIN(OAB: 31348/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO LUCAS(OAB:
11190/SC)

ADVOGADO VANDERLEI LUIZ SCOPEL(OAB:
18239/SC)

EMBARGADO PAULO HENRIQUE DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXAO(OAB: 12135/SC)

ADVOGADO PATRICIA SERRATINI DA
PAIXAO(OAB: 29356/SC)

EMBARGADO PLANETA AZUL SOLUCOES
AMBIENTAIS E TRANSPORTES
EIRELI - ME

ADVOGADO ADILCIO CADORIN(OAB: 8767/SC)

ADVOGADO LUCAS CADORIN(OAB: 31348/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO LUCAS(OAB:
11190/SC)

ADVOGADO VANDERLEI LUIZ SCOPEL(OAB:
18239/SC)

EMBARGADO ANGELA CIDRAL SCHIAVON
BERGMANN

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

EMBARGADO CELIO MENDES DE BEM

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

EMBARGADO SERGIO HILSENDEGER

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

EMBARGADO MARIA APARECIDA DA SILVA
FAUSTA

ADVOGADO JOAQUIM JULIO BANDARRA DE
OLIVEIRA(OAB: 24283/SC)

ADVOGADO JOSE ROSENIO DE JESUS(OAB:
28362/SC)

EMBARGADO SANDRO DE OLIVEIRA DAMIANI

ADVOGADO SAMUEL CUSTODIO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 27174/SC)

EMBARGADO DOUGLAS HENRIQUE AZAMBUJA
DE CAMARGO SOBRAL

ADVOGADO MARCELO SANTOS SILVA(OAB:
33962/SC)

ADVOGADO MARCELO ANTONIO COSTA DOS
SANTOS(OAB: 34769/SC)

ADVOGADO VINICIUS CRISTIANO FINGER
TRAPANI(OAB: 34021/SC)
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ADVOGADO NATALIA DOMENICA EYNG
RATTIN(OAB: 46801/SC)

ADVOGADO DIOGO MACHADO ULISSES
FIGUEIREDO(OAB: 30037/SC)

ADVOGADO LEONARDO FORGIARINI
GUEDES(OAB: 35522/SC)

EMBARGADO CARLOS MACHADO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

EMBARGADO CAMILA DE FARIA TEIXEIRA

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

EMBARGADO GUSTAVO ANDRADE BOTELHO

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
GUEDES(OAB: 15731/SC)

EMBARGADO JORGE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA VIEIRA CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 30769/SC)

EMBARGADO LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO ADALIANY VIEIRA
CONSTANTINO(OAB: 24671/SC)

EMBARGADO HELMUTH HILSENDEGER - ME

ADVOGADO ENEIAS DE MEDEIROS(OAB:
39991/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO LUCAS(OAB:
11190/SC)

EMBARGADO DAVID IVO COELHO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

EMBARGADO HUMBERTO DA SILVA COSTA
JUNIOR

ADVOGADO FABIO KFOURI PALMA(OAB:
12043/SC)

ADVOGADO ERLON DA ROSA FONSECA(OAB:
11152/SC)

PERITO ODIR COAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA CIDRAL SCHIAVON BERGMANN

  - ANNA KAROLINA JERONIMO FELISBERTO

  - CAMILA DE FARIA TEIXEIRA

  - CARLOS MACHADO

  - CELIO MENDES DE BEM

  - DAVID IVO COELHO

  - DOUGLAS HENRIQUE AZAMBUJA DE CAMARGO SOBRAL

  - GIOVANI DOS SANTOS RICARDO

  - GUSTAVO ANDRADE BOTELHO

  - HEDDER HILSENDEGER

  - HELMUTH HILSENDEGER - ME

  - HUMBERTO DA SILVA COSTA JUNIOR

  - JORGE LUIZ DA SILVA

  - LUIS CARLOS NASCIMENTO CORREA

  - LUIZ CARLOS DOS SANTOS

  - MARCO AURELIO SOUZA SCHNEIDER

  - MARIA APARECIDA DA SILVA FAUSTA

  - MAYCON DA SILVA MAXIMIANO

  - PAULO HENRIQUE DA SILVA JUNIOR

  - PLANETA AZUL SOLUCOES AMBIENTAIS E TRANSPORTES
EIRELI - ME

  - ROBSON JOSE ESMERALDINO CARDOSO

  - SANDRO DE OLIVEIRA DAMIANI

  - SERGIO HILSENDEGER

  - SIOMAR FELISBERTO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40057f7

proferido nos autos.

Conclusos.

Intimo as partes a, no prazo de 05 dias, informarem se pretendem a

produção de prova oral, devendo especificar o objeto e justificar a

necessidade.

Não havendo interesse na produção de prova oral ou ausente

manifestação, incluam-se os autos em pauta para encerramento.

msm

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000608-05.2023.5.12.0043
EMBARGANTE SERIMAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO SCHIEFLER BENTO(OAB:
31025/SC)

ADVOGADO ERNESTO BAIAO BENTO(OAB:
4990/SC)

EMBARGADO GIOVANI DOS SANTOS RICARDO

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

EMBARGADO ROBSON JOSE ESMERALDINO
CARDOSO

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

EMBARGADO MARCO AURELIO SOUZA
SCHNEIDER

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

EMBARGADO SIOMAR FELISBERTO FERNANDES

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)
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ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

EMBARGADO MAYCON DA SILVA MAXIMIANO

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

EMBARGADO ANNA KAROLINA JERONIMO
FELISBERTO

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

EMBARGADO LUIS CARLOS NASCIMENTO
CORREA

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

EMBARGADO HEDDER HILSENDEGER

ADVOGADO ADILCIO CADORIN(OAB: 8767/SC)

ADVOGADO LUCAS CADORIN(OAB: 31348/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO LUCAS(OAB:
11190/SC)

ADVOGADO VANDERLEI LUIZ SCOPEL(OAB:
18239/SC)

EMBARGADO PAULO HENRIQUE DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXAO(OAB: 12135/SC)

ADVOGADO PATRICIA SERRATINI DA
PAIXAO(OAB: 29356/SC)

EMBARGADO PLANETA AZUL SOLUCOES
AMBIENTAIS E TRANSPORTES
EIRELI - ME

ADVOGADO ADILCIO CADORIN(OAB: 8767/SC)

ADVOGADO LUCAS CADORIN(OAB: 31348/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO LUCAS(OAB:
11190/SC)

ADVOGADO VANDERLEI LUIZ SCOPEL(OAB:
18239/SC)

EMBARGADO ANGELA CIDRAL SCHIAVON
BERGMANN

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

EMBARGADO CELIO MENDES DE BEM

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

EMBARGADO SERGIO HILSENDEGER

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

EMBARGADO MARIA APARECIDA DA SILVA
FAUSTA

ADVOGADO JOAQUIM JULIO BANDARRA DE
OLIVEIRA(OAB: 24283/SC)

ADVOGADO JOSE ROSENIO DE JESUS(OAB:
28362/SC)

EMBARGADO SANDRO DE OLIVEIRA DAMIANI

ADVOGADO SAMUEL CUSTODIO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 27174/SC)

EMBARGADO DOUGLAS HENRIQUE AZAMBUJA
DE CAMARGO SOBRAL

ADVOGADO MARCELO SANTOS SILVA(OAB:
33962/SC)

ADVOGADO MARCELO ANTONIO COSTA DOS
SANTOS(OAB: 34769/SC)

ADVOGADO VINICIUS CRISTIANO FINGER
TRAPANI(OAB: 34021/SC)

ADVOGADO NATALIA DOMENICA EYNG
RATTIN(OAB: 46801/SC)

ADVOGADO DIOGO MACHADO ULISSES
FIGUEIREDO(OAB: 30037/SC)

ADVOGADO LEONARDO FORGIARINI
GUEDES(OAB: 35522/SC)

EMBARGADO CARLOS MACHADO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

ADVOGADO VAMILSON DE SOUZA JERONIMO
JUNIOR(OAB: 44354/SC)

EMBARGADO CAMILA DE FARIA TEIXEIRA

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

EMBARGADO GUSTAVO ANDRADE BOTELHO

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
GUEDES(OAB: 15731/SC)

EMBARGADO JORGE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA VIEIRA CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 30769/SC)

EMBARGADO LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO ADALIANY VIEIRA
CONSTANTINO(OAB: 24671/SC)

EMBARGADO HELMUTH HILSENDEGER - ME

ADVOGADO ENEIAS DE MEDEIROS(OAB:
39991/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO LUCAS(OAB:
11190/SC)

EMBARGADO DAVID IVO COELHO

ADVOGADO MARIA REGINA MEDEIROS(OAB:
31350/SC)

EMBARGADO HUMBERTO DA SILVA COSTA
JUNIOR

ADVOGADO FABIO KFOURI PALMA(OAB:
12043/SC)

ADVOGADO ERLON DA ROSA FONSECA(OAB:
11152/SC)

PERITO ODIR COAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERIMAR PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40057f7
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proferido nos autos.

Conclusos.

Intimo as partes a, no prazo de 05 dias, informarem se pretendem a

produção de prova oral, devendo especificar o objeto e justificar a

necessidade.

Não havendo interesse na produção de prova oral ou ausente

manifestação, incluam-se os autos em pauta para encerramento.

msm

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000999-91.2022.5.12.0043
RECLAMANTE ZULEIDE RAQUEL PAMATO DE

BRUM ROCHA

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IMBITUBA

PERITO JOSE FRANCISCO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULEIDE RAQUEL PAMATO DE BRUM ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e0735d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO os Embargos de Declaração do

executado, isentando-o do pagamento de custas processuais, nos

termos da fundamentação supra.

Custas processuais incabíveis.

Intimem-se.

Nada mais.

/fcr

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000107-51.2023.5.12.0043
RECLAMANTE RAUL MINATTO LEAL

ADVOGADO JOAO VICTOR FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 55447/SC)

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IMBITUBA

PERITO JOSE FRANCISCO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL MINATTO LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aeff529

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO os Embargos de Declaração do

executado, isentando-o do pagamento de custas processuais, nos

termos da fundamentação supra.

Custas processuais incabíveis.

Intimem-se.

Nada mais.

/fcr

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000069-73.2022.5.12.0043
RECLAMANTE EVERALDO CAMPOS GONCALVES

ADVOGADO CRISTIANO HUNGER
PERFEITO(OAB: 32426/SC)

ADVOGADO CRISTIANO DE AMARANTE(OAB:
19009/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ALVES
MADEIRA(OAB: 19001/SC)

ADVOGADO ANDREI DE OLIVEIRA(OAB:
53981/SC)

RECLAMADO D A C DISTRIBUIDORA DE
ARMARINHOS CHIARELLI LTDA -
EPP

ADVOGADO ALCY NELSON DA SILVA
NETO(OAB: 22598/SC)

RECLAMADO REINALDO DOS PRAZERES GOMES

ADVOGADO ALCY NELSON DA SILVA
NETO(OAB: 22598/SC)

RECLAMADO AGUEDA CHIARELLI GOMES

ADVOGADO ALCY NELSON DA SILVA
NETO(OAB: 22598/SC)

PERITO JULIANO FRONCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - D A C DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS CHIARELLI LTDA -
EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

D A C DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS CHIARELLI LTDA -

EPP

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, semanifestar sobre

petição e documentos juntados pela parte contrária, em cinco

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000069-73.2022.5.12.0043
RECLAMANTE EVERALDO CAMPOS GONCALVES

ADVOGADO CRISTIANO HUNGER
PERFEITO(OAB: 32426/SC)

ADVOGADO CRISTIANO DE AMARANTE(OAB:
19009/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ALVES
MADEIRA(OAB: 19001/SC)

ADVOGADO ANDREI DE OLIVEIRA(OAB:
53981/SC)

RECLAMADO D A C DISTRIBUIDORA DE
ARMARINHOS CHIARELLI LTDA -
EPP

ADVOGADO ALCY NELSON DA SILVA
NETO(OAB: 22598/SC)

RECLAMADO REINALDO DOS PRAZERES GOMES

ADVOGADO ALCY NELSON DA SILVA
NETO(OAB: 22598/SC)

RECLAMADO AGUEDA CHIARELLI GOMES

ADVOGADO ALCY NELSON DA SILVA
NETO(OAB: 22598/SC)

PERITO JULIANO FRONCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DOS PRAZERES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

REINALDO DOS PRAZERES GOMES

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, semanifestar sobre

petição e documentos juntados pela parte contrária, em cinco

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000069-73.2022.5.12.0043
RECLAMANTE EVERALDO CAMPOS GONCALVES

ADVOGADO CRISTIANO HUNGER
PERFEITO(OAB: 32426/SC)

ADVOGADO CRISTIANO DE AMARANTE(OAB:
19009/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ALVES
MADEIRA(OAB: 19001/SC)

ADVOGADO ANDREI DE OLIVEIRA(OAB:
53981/SC)

RECLAMADO D A C DISTRIBUIDORA DE
ARMARINHOS CHIARELLI LTDA -
EPP

ADVOGADO ALCY NELSON DA SILVA
NETO(OAB: 22598/SC)

RECLAMADO REINALDO DOS PRAZERES GOMES

ADVOGADO ALCY NELSON DA SILVA
NETO(OAB: 22598/SC)

RECLAMADO AGUEDA CHIARELLI GOMES

ADVOGADO ALCY NELSON DA SILVA
NETO(OAB: 22598/SC)

PERITO JULIANO FRONCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUEDA CHIARELLI GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a): 

AGUEDA CHIARELLI GOMES

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a, querendo, semanifestar sobre
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petição e documentos juntados pela parte contrária, em cinco

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

RAFAEL SANDIN KNABBEN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001122-02.2016.5.12.0043
RECLAMANTE JONATHAS ESTEVAO MIGUEL

ADVOGADO LUCAS NUNES DA SILVA(OAB:
40908-A/SC)

RECLAMADO ORGAO GESTAO M O TRAB PORT
AVULSO PORTO ORG DE IMBITUBA

ADVOGADO CARLOS JORGE DE SOUZA(OAB:
4745/SC)

RECLAMADO IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA
LTDA.

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA LTDA.

  - ORGAO GESTAO M O TRAB PORT AVULSO PORTO ORG DE
IMBITUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 821f4c8

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Conclusos.

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela parte ré,

para que alcancem seus jurídicos e legais efeitos.

Tendo em vista a garantia da execução, INTIMO a parte exequente,

via DEJT, na pessoa do procurador constituído, para, querendo,

impugnar a conta de liquidação retificada, para os efeitos do art. 884

da CLT, no prazo de cinco dias contados da ciência do presente

despacho.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU n.º 47, de 7 de julho

de 2023, desnecessária a intimação da União, já que o valor da

contribuição previdenciária apurada é inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).

Decorrido os prazos, liberem-se os valores aos credores e restitua-

se eventual saldo ao executado, devendo para tanto as partes

informarem conta bancária para transferência dos valores, no prazo

de cinco dias.

Por fim, tudo cumprido, venham conclusos para sentença de

extinção da execução.

RSK

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001122-02.2016.5.12.0043
RECLAMANTE JONATHAS ESTEVAO MIGUEL

ADVOGADO LUCAS NUNES DA SILVA(OAB:
40908-A/SC)

RECLAMADO ORGAO GESTAO M O TRAB PORT
AVULSO PORTO ORG DE IMBITUBA

ADVOGADO CARLOS JORGE DE SOUZA(OAB:
4745/SC)

RECLAMADO IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA
LTDA.

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAS ESTEVAO MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 821f4c8

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Conclusos.

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela parte ré,

para que alcancem seus jurídicos e legais efeitos.

Tendo em vista a garantia da execução, INTIMO a parte exequente,

via DEJT, na pessoa do procurador constituído, para, querendo,

impugnar a conta de liquidação retificada, para os efeitos do art. 884

da CLT, no prazo de cinco dias contados da ciência do presente

despacho.

Tendo em vista a Portaria Normativa PGF/AGU n.º 47, de 7 de julho

de 2023, desnecessária a intimação da União, já que o valor da

contribuição previdenciária apurada é inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).

Decorrido os prazos, liberem-se os valores aos credores e restitua-

se eventual saldo ao executado, devendo para tanto as partes
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informarem conta bancária para transferência dos valores, no prazo

de cinco dias.

Por fim, tudo cumprido, venham conclusos para sentença de

extinção da execução.

RSK

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001154-70.2017.5.12.0043
RECLAMANTE ALEX SANDRO DE SOUZA

ADVOGADO ANA LUCIA SILVEIRA
MARTINS(OAB: 35162/SC)

ADVOGADO Marcelo Augusto Cordeiro(OAB:
14268/SC)

RECLAMADO CASAALTA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RICARDO KIYOSHI SATO(OAB:
64756/PR)

ADVOGADO FLAVIANA LETICIA RAMOS
MOREIRA GARCIA(OAB: 12891-
O/MT)

ADVOGADO LARISSA LEOPOLDINA PIACESKI
CORREA(OAB: 52154/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO WASHINGTON LUIZ ROCHA

PERITO GUILHERME WEBER SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAALTA CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 894e838

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos vêm conclusos em razão da petição anexada pela parte

executada, por meio da qual informa que quitou as vinte parcelas

devidas e requer o encerramento do parcelamento deferido.

Analiso.

Foi deferido o parcelamento dos valores devidos a título de

contribuições previdenciárias, em vinte parcelas de R$ 464,58 (valor

total de R$ 9.921,58), nos seguintes termos:

Conclusos.

Considerando a recuperação judicial deferida à executada, a fim de

que a execução se dê pelo modo menos gravoso ao devedor e com

a finalidade de evitar a inviabilização da superação da crise

financeira que se encontra a empresa ré, DEFIRO o pagamento

parcelado do débito, em vinte parcelas mensais, devendo a

primeira ser comprovada até o dia 30/04/2021, e as demais na

mesma data ou próximo dia útil dos meses subsequentes.

INTIMO a parte ré, via DEJT, na pessoa do procurador constituído,

para pagamento da primeira parcela, de um total de vinte, até o dia

30/04/2021, em conta judicial vinculada aos presentes autos.

Comprovadas as parcelas, recolham-se as contribuições

previdenciárias.

[...]

Verifico que a parte ré comprovou o pagamento de todas as

parcelas, conforme demonstram os depósitos existentes nos autos.

Considerando que foi deferido o pagamento em parcelas mensais e

fixas, não há que se falar em atualização do valor ao final.

Determino a retificação da planilha de atualização, para determinar

a exclusão do valor devido a título de contribuições previdenciárias.

No que se refere ao valor devido de custas processuais, verifico

que tal valor não constou do parcelamento homologado (se limitou

ao valor devido contribuições previdenciárias).

Assim, oportunizo à parte executada, diante da recuperação

judicial deferida, o pagamento do valor de R$ 2.073,16, em cinco

parcelas mensais e fixas no valor de R$ 414,63 (quatrocentos e

quatorze reais e sessenta centavos), devendo comprovar o

pagamento da primeira parcela, todo dia 30, iniciando em

30/03/2024.

Decorrido o prazo, prossiga-se na execução.

Ciente a parte executada, via DEJT, na pessoa do procurador

constituído, com a publicação do presente despacho.

RSK

IMBITUBA/SC, 19 de março de 2024.

    MARCEL LUCIANO HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Araranguá

Notificação

Processo Nº ATSum-0000098-52.2023.5.12.0023
RECLAMANTE LUIZA DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO MARCELLYE SILVESTRE DE
VARGAS(OAB: 63652/SC)

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

RECLAMADO DAIAN CECCONI ESTEVAM

ADVOGADO PATRICK BORGES MARTINS(OAB:
61835/SC)

ADVOGADO JONES MATHEUS DA SILVA
GONCALVES(OAB: 62567/SC)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO ZENI(OAB:
56966/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIAN CECCONI ESTEVAM
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b59af0c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000098-52.2023.5.12.0023
RECLAMANTE LUIZA DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO MARCELLYE SILVESTRE DE
VARGAS(OAB: 63652/SC)

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

RECLAMADO DAIAN CECCONI ESTEVAM

ADVOGADO PATRICK BORGES MARTINS(OAB:
61835/SC)

ADVOGADO JONES MATHEUS DA SILVA
GONCALVES(OAB: 62567/SC)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO ZENI(OAB:
56966/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA DOS SANTOS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b59af0c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000974-07.2023.5.12.0023
REQUERENTE TISCOSKI & FREITAS LTDA

ADVOGADO MARCELO ROVARIS DE LUCA(OAB:
13478/SC)

ADVOGADO AMANDA RODRIGUES DA SILVA DE
LUCA(OAB: 34917/SC)

REQUERIDO AMAURI ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO MURILLO MATEUS DO
NASCIMENTO(OAB: 65576/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TISCOSKI & FREITAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0646f09

proferida nos autos.

Vistos.

I - Homologo por sentença os cálculos de liquidação para que

alcance seus jurídicos e legais efeitos.

II - CITO o(a) requerente na pessoa de seu procurador, neste ato,

via DEJT, para pagar ou garantir a execução (R$ 4.165,52 em

31/03/2024), no prazo de 48h (quarenta e oito horas) contados

da ciência desta decisão, sob pena de execução e inclusão do seu

nome no BNDT e no SPC/SERASA, VALENDO A PRESENTE

DECISÃO COMO MANDADO PARA OS EFEITOS DO ART. 880

DA CLT.

III - Tendo em vista a Portaria PGF/AGU nº 47, 7/7/2023, da

Procuradoria-Geral Federal, desnecessária a intimação da União, já

que o valor da contribuição previdenciária apurada é inferior a R$

40.000,00.

ARARANGUA/SC, 18 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001023-48.2023.5.12.0023
RECLAMANTE BRUNO LUIS DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS PLENTZ ASSUR(OAB:
121020/RS)

RECLAMADO CLEONICE RAUPP DA SILVA

ADVOGADO EDUARDA PIRES NUNES(OAB:
62956/SC)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 51763/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE RAUPP DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a52295b

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o requerido pelo(a) demandante, determino a realização de

perícia técnica visando à verificação quanto à existência ou não de

insalubridade nas atividades do(a) autor(a). Nomeio para o
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encargo o(a) Engº(ª). ODIR COAN, perito(a) devidamente

credenciado(a) neste Juízo, que deverá responder aos quesitos

formulados pelas partes no prazo de 15 dias.

Deverá o(a) Sr(a). Perito(a) informar às partes, com

antecedência mínima de 5 dias, o dia, horário e local da

realização da perícia.

Alerto desde logo aos litigantes que a parte sucumbente na

pretensão do objeto da períciaresponderá pelos honorários

periciais finais, os quais serão fixados em sentença, observado o

disposto na Portar ia SEAP 166/2021. As partes estão

expressamente autorizadas a acompanharem o trabalho pericial.

Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico e

apresentarem quesitos, no prazo de 05 dias.

ARARANGUA/SC, 18 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001023-48.2023.5.12.0023
RECLAMANTE BRUNO LUIS DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS PLENTZ ASSUR(OAB:
121020/RS)

RECLAMADO CLEONICE RAUPP DA SILVA

ADVOGADO EDUARDA PIRES NUNES(OAB:
62956/SC)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 51763/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LUIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a52295b

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o requerido pelo(a) demandante, determino a realização de

perícia técnica visando à verificação quanto à existência ou não de

insalubridade nas atividades do(a) autor(a). Nomeio para o

encargo o(a) Engº(ª). ODIR COAN, perito(a) devidamente

credenciado(a) neste Juízo, que deverá responder aos quesitos

formulados pelas partes no prazo de 15 dias.

Deverá o(a) Sr(a). Perito(a) informar às partes, com

antecedência mínima de 5 dias, o dia, horário e local da

realização da perícia.

Alerto desde logo aos litigantes que a parte sucumbente na

pretensão do objeto da períciaresponderá pelos honorários

periciais finais, os quais serão fixados em sentença, observado o

disposto na Portar ia SEAP 166/2021. As partes estão

expressamente autorizadas a acompanharem o trabalho pericial.

Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico e

apresentarem quesitos, no prazo de 05 dias.

ARARANGUA/SC, 18 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000067-37.2020.5.12.0023
RECLAMANTE GIANI MACARINI DE OLIVEIRA

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

ADVOGADO LUCAS PIZONI GREGORIO(OAB:
39551/SC)

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6877c69

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se a recomendação exarada pelo Exmo.

Desembargador-Corregedor, antes de o processo seguir na fase de

EXECUÇÃO da sentença,oportunizo às partes manifestarem-se

sobre a possibilidade de conciliação do feito, no prazo de (10) dez

dias, podendo apresentar petição de acordo para posterior análise

do Juízo.

O silêncio será tido como desinteresse na conciliação e o processo

seguirá o seu trâmite normal.

Intimem-se.

ARARANGUA/SC, 18 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000067-37.2020.5.12.0023
RECLAMANTE GIANI MACARINI DE OLIVEIRA

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)
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ADVOGADO LUCAS PIZONI GREGORIO(OAB:
39551/SC)

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANI MACARINI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6877c69

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se a recomendação exarada pelo Exmo.

Desembargador-Corregedor, antes de o processo seguir na fase de

EXECUÇÃO da sentença,oportunizo às partes manifestarem-se

sobre a possibilidade de conciliação do feito, no prazo de (10) dez

dias, podendo apresentar petição de acordo para posterior análise

do Juízo.

O silêncio será tido como desinteresse na conciliação e o processo

seguirá o seu trâmite normal.

Intimem-se.

ARARANGUA/SC, 18 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000623-68.2022.5.12.0023
RECLAMANTE RITA DE CASSIA SOUZA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA SOUZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c46da4

proferido nos autos.

Intime-se o réu para que, no prazo de trinta dias, comprove a

inclusão em folha dos aludidos reajustes, sob pena de, não o

fazendo, incorrer em multa de R$ 1.000,00 em favor da parte

autora, sem prejuízo da adoção de outras medidas indispensáveis

ao cumprimento da ordem (art. 139, IV, e art. 497, CPC).

ARARANGUA/SC, 18 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000171-24.2023.5.12.0023
RECLAMANTE ANTONIO LUIZ JOSE

ADVOGADO EMIR CHAQUIBE SOUKI(OAB:
12881/SC)

RECLAMADO ISRAEL PEREIRA CASAGRANDE

ADVOGADO PAULO SERGIO DOS SANTOS
COELHO(OAB: 34491/SC)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ JOSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e1c5cb

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o cumprimento do mandado expedido.

Por outro lado, diferente do alegado pelo exequente, a utilização da

modalidade teimosinha no sistema SISBAJUD carece de atenção a

cada nova ordem emitida a fim de evitar bloqueios desnecessários

ou até mesmo eventual excesso de penhora, assim tal diligência

impacta significantemente na dinâmica da Secretaria deste Juízo.

Intime-se.

ARARANGUA/SC, 18 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000171-24.2023.5.12.0023
RECLAMANTE ANTONIO LUIZ JOSE

ADVOGADO EMIR CHAQUIBE SOUKI(OAB:
12881/SC)

RECLAMADO ISRAEL PEREIRA CASAGRANDE

ADVOGADO PAULO SERGIO DOS SANTOS
COELHO(OAB: 34491/SC)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ISRAEL PEREIRA CASAGRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e1c5cb

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o cumprimento do mandado expedido.

Por outro lado, diferente do alegado pelo exequente, a utilização da

modalidade teimosinha no sistema SISBAJUD carece de atenção a

cada nova ordem emitida a fim de evitar bloqueios desnecessários

ou até mesmo eventual excesso de penhora, assim tal diligência

impacta significantemente na dinâmica da Secretaria deste Juízo.

Intime-se.

ARARANGUA/SC, 18 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000903-10.2020.5.12.0023
RECLAMANTE JESSICA MACHADO

ADVOGADO RICARDO FELICIANO DOS
SANTOS(OAB: 34831/SC)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA NICOLAU

ADVOGADO MARIANNA MEISTER DA SILVA(OAB:
37707/SC)

PERITO DIRLEI PIAZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA NICOLAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9236e97

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Exclua-se petição de Id 3c52e03, pois em duplicidade com a de id

e28e16f.

Nada a deferir quanto ao requerimento retro, sendo certo que

caberá ao interessado manejar o remédio processual cabível a fim

de repelir constrição supostamente injusta.

Tornem os autos ao arquivo.

ARARANGUA/SC, 18 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000903-10.2020.5.12.0023
RECLAMANTE JESSICA MACHADO

ADVOGADO RICARDO FELICIANO DOS
SANTOS(OAB: 34831/SC)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA NICOLAU

ADVOGADO MARIANNA MEISTER DA SILVA(OAB:
37707/SC)

PERITO DIRLEI PIAZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9236e97

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Exclua-se petição de Id 3c52e03, pois em duplicidade com a de id

e28e16f.

Nada a deferir quanto ao requerimento retro, sendo certo que

caberá ao interessado manejar o remédio processual cabível a fim

de repelir constrição supostamente injusta.

Tornem os autos ao arquivo.

ARARANGUA/SC, 18 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000565-65.2022.5.12.0023
RECLAMANTE REGINA DESTRO DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA DESTRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3caba64

proferido nos autos.
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intime-se o réu para que, no prazo de trinta dias, comprove a

inclusão em folha de pagamento da parte autora dos aludidos

reajustes, sob pena de, não o fazendo, incorrer em multa de R$

1.000,00 em favor da parte trabalhadora, sem prejuízo de outras

medidas a serem determinadas pelo Juízo para garantia do

cumprimento da obrigação de fazer (art. 497, CPC).

ARARANGUA/SC, 18 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000924-78.2023.5.12.0023
RECLAMANTE CRISTINA DALPONTE

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO ICARA CONFECCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARCELINO DE
CARVALHO(OAB: 19970/SC)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICARA CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9de4a66

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Intime-se a ré para ciência e manifestação do requerimento

deduzido pela autora na petição de id. 4d7e867. Prazo de cinco

dias.

2. Concomitante, intime-se o perito para informar ao Juízo o dia e o

horário previamente designados para realização da perícia. Prazo

de cinco dias.

3. Oportunamente, voltem conclusos para deliberações.

ARARANGUA/SC, 18 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001006-46.2022.5.12.0023
RECLAMANTE FRANCISCO OLYMPIO DA SILVA

ADVOGADO ANA JULIA DE SOUZA
GOTTEMS(OAB: 60486/SC)

RECLAMADO BENDO & CIA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

PERITO PAULO AFONSO GARCIA BARAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENDO & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6c5d8a

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o Recurso Adesivo interposto pelo reclamante, por

preenchidos os pressupostos legais.

Int ime-se a parte contrár ia para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ARARANGUA/SC, 18 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001006-46.2022.5.12.0023
RECLAMANTE FRANCISCO OLYMPIO DA SILVA

ADVOGADO ANA JULIA DE SOUZA
GOTTEMS(OAB: 60486/SC)

RECLAMADO BENDO & CIA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

PERITO PAULO AFONSO GARCIA BARAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO OLYMPIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6c5d8a

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o Recurso Adesivo interposto pelo reclamante, por

preenchidos os pressupostos legais.

Int ime-se a parte contrár ia para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ARARANGUA/SC, 18 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000481-98.2021.5.12.0023
RECLAMANTE ANA JANAINA CARDOSO
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ADVOGADO MARCELO CORREIA COELHO(OAB:
57000/SC)

ADVOGADO EDUARDA PIRES NUNES(OAB:
62956/SC)

RECLAMADO P V CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA JANAINA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b594849

proferido nos autos.

Vistos.

Exclua-se a petição de Id 9d46cc7, pois em duplicidade com a

petição de Id 0c5701e.

Aguarde-se as diligências executórias decretadas já em curso.

ARARANGUA/SC, 18 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº HTE-0000983-66.2023.5.12.0023
REQUERENTE P. G. CARDOSO

ADVOGADO NALVA APARECIDA BORGES
PAGANI(OAB: 36109/SC)

REQUERIDO LUCIANA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO LINCON DE MATOS STUART(OAB:
31955/SC)

ADVOGADO RONALDO DESTRO DAL PONT(OAB:
35264/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P. G. CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2848eb6

proferido nos autos.

Intime-se o requerente para comprovar o pagamento dos valores

apontados no demonstrativo do #id:67367f5 , no prazo de cinco

dias.

ARARANGUA/SC, 18 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000719-59.2017.5.12.0023

RECLAMANTE JOSE CARLOS CORREA

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

RECLAMADO EMPRESA UNIAO DE TRANSPORTE
LIMITADA

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

ADVOGADO LUCIANO FERMINO KERN(OAB:
32218/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA UNIAO DE TRANSPORTE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f34babc

proferido nos autos.

Vistos.

Aos cálculos.

Designo para o mister o(a) contador(a) "ad hoc" JONATAN

KINDERMAMM MACHADO, que deverá apresentar a conta de

liquidação em 30 (trinta) dias, valendo-se obrigatoriamente do PJe-

Calc. Os cálculos liquidatórios deverão incluir o cálculo das

contribuições previdenciárias, observando-se inclusive eventual

opção do réu pelo SIMPLES e das contribuições fiscais conforme

critérios estabelecidos na sentença.

Fica expressamente autorizado ao(à) perito(a) requerer extrato do

FGTS diretamente na CEF, caso necessário.

Juntamente com os cálculos de liquidação, o(a) Sr(a). Perito(a)

deverá apresentar o resumo final da conta com a atualização

devida, computando-se as custas processuais (com a dedução

daquelas porventura já recolhidas), observando eventual

condenação em honorários pericias, assistenciais e/ou de

sucumbência e deduzindo os depósitos recursais eventualmente

existentes, conforme planilha disponibilizada pelo Juízo, sob pena

de retorno dos autos ao expert para a devida consolidação.

ARARANGUA/SC, 18 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000719-59.2017.5.12.0023
RECLAMANTE JOSE CARLOS CORREA

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)
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ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

RECLAMADO EMPRESA UNIAO DE TRANSPORTE
LIMITADA

ADVOGADO NATALIA CORDINI
PAVANELLO(OAB: 35699/SC)

ADVOGADO LUCIANO FERMINO KERN(OAB:
32218/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f34babc

proferido nos autos.

Vistos.

Aos cálculos.

Designo para o mister o(a) contador(a) "ad hoc" JONATAN

KINDERMAMM MACHADO, que deverá apresentar a conta de

liquidação em 30 (trinta) dias, valendo-se obrigatoriamente do PJe-

Calc. Os cálculos liquidatórios deverão incluir o cálculo das

contribuições previdenciárias, observando-se inclusive eventual

opção do réu pelo SIMPLES e das contribuições fiscais conforme

critérios estabelecidos na sentença.

Fica expressamente autorizado ao(à) perito(a) requerer extrato do

FGTS diretamente na CEF, caso necessário.

Juntamente com os cálculos de liquidação, o(a) Sr(a). Perito(a)

deverá apresentar o resumo final da conta com a atualização

devida, computando-se as custas processuais (com a dedução

daquelas porventura já recolhidas), observando eventual

condenação em honorários pericias, assistenciais e/ou de

sucumbência e deduzindo os depósitos recursais eventualmente

existentes, conforme planilha disponibilizada pelo Juízo, sob pena

de retorno dos autos ao expert para a devida consolidação.

ARARANGUA/SC, 18 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000393-89.2023.5.12.0023
RECLAMANTE AMANDA APARECIDA CORDEIRO

DA SILVA

ADVOGADO JUSCELINO SCHWARTZHAUPT
JUNIOR(OAB: 28843/SC)

RECLAMADO ALEXANDRE DE ANDRADE DOS
SANTOS 08993463913

ADVOGADO NIAKSON CARDOZO PEREIRA(OAB:
58344/SC)

ADVOGADO VOLNEI GIASSI(OAB: 24810/SC)

ADVOGADO REINALDO PEREIRA(OAB:
23454/SC)

RECLAMADO KARINA SANTOS DE ANDRADE
CARVALHO

ADVOGADO NIAKSON CARDOZO PEREIRA(OAB:
58344/SC)

ADVOGADO VOLNEI GIASSI(OAB: 24810/SC)

ADVOGADO REINALDO PEREIRA(OAB:
23454/SC)

RECLAMADO GILMAR SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO VOLNEI GIASSI(OAB: 24810/SC)

ADVOGADO REINALDO PEREIRA(OAB:
23454/SC)

ADVOGADO NIAKSON CARDOZO PEREIRA(OAB:
58344/SC)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE ANDRADE DOS SANTOS 08993463913

  - GILMAR SANTOS DE CARVALHO

  - KARINA SANTOS DE ANDRADE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8924cec

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso interposto pelos reclamados, por preenchidos os

pressupostos legais.

Int ime-se a parte contrár ia para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ARARANGUA/SC, 18 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000393-89.2023.5.12.0023
RECLAMANTE AMANDA APARECIDA CORDEIRO

DA SILVA

ADVOGADO JUSCELINO SCHWARTZHAUPT
JUNIOR(OAB: 28843/SC)

RECLAMADO ALEXANDRE DE ANDRADE DOS
SANTOS 08993463913

ADVOGADO NIAKSON CARDOZO PEREIRA(OAB:
58344/SC)

ADVOGADO VOLNEI GIASSI(OAB: 24810/SC)

ADVOGADO REINALDO PEREIRA(OAB:
23454/SC)

RECLAMADO KARINA SANTOS DE ANDRADE
CARVALHO

ADVOGADO NIAKSON CARDOZO PEREIRA(OAB:
58344/SC)

ADVOGADO VOLNEI GIASSI(OAB: 24810/SC)

ADVOGADO REINALDO PEREIRA(OAB:
23454/SC)

RECLAMADO GILMAR SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO VOLNEI GIASSI(OAB: 24810/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO REINALDO PEREIRA(OAB:
23454/SC)

ADVOGADO NIAKSON CARDOZO PEREIRA(OAB:
58344/SC)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA APARECIDA CORDEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8924cec

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso interposto pelos reclamados, por preenchidos os

pressupostos legais.

Int ime-se a parte contrár ia para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ARARANGUA/SC, 18 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000290-82.2023.5.12.0023
RECLAMANTE ALISON CAUAN VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

RECLAMADO SANDER VIEIRA ORIGE

ADVOGADO FERNANDO CONCENCIO(OAB:
37388/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON CAUAN VIEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

[Processo PJe-JT]

Destinatário: ALISON CAUAN VIEIRA PEREIRA

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para apresentar sua CTPS, no prazo de 5

(cinco) dias, visando às anotações determinadas na Sentença.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

PAULO CRISTIANO TESSARO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000980-14.2023.5.12.0023
RECLAMANTE NAYARA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO CAMILO WIRGINIO DE SOUZA
NETO(OAB: 45086/SC)

ADVOGADO DAVI BARBOSA GONCALVES(OAB:
45083/SC)

RECLAMADO SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO CYNTIA DA SILVA(OAB: 25286/SC)

ADVOGADO JEAN MARCEL ROUSSENQ(OAB:
16407/SC)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

NAYARA DA SILVA SANTOS

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para manifestar-se sobre o laudo

pericial supra, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

PAULO CRISTIANO TESSARO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000980-14.2023.5.12.0023
RECLAMANTE NAYARA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO CAMILO WIRGINIO DE SOUZA
NETO(OAB: 45086/SC)

ADVOGADO DAVI BARBOSA GONCALVES(OAB:
45083/SC)

RECLAMADO SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO CYNTIA DA SILVA(OAB: 25286/SC)

ADVOGADO JEAN MARCEL ROUSSENQ(OAB:
16407/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2227
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

SUPER LIDER ALIMENTOS EIRELI

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para manifestar-se sobre o laudo

pericial supra, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

PAULO CRISTIANO TESSARO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000749-84.2023.5.12.0023
RECLAMANTE MARIA GORETTI MEZZARI

ADVOGADO MARCELLYE SILVESTRE DE
VARGAS(OAB: 63652/SC)

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

RECLAMADO CONCESSIONARIA CATARINENSE
DE RODOVIAS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

PERITO PAULO AFONSO GARCIA BARAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GORETTI MEZZARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

MARIA GORETTI MEZZARI

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para manifestar-se sobre os

esclarecimentos prestados pelo perito, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

PAULO CRISTIANO TESSARO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000749-84.2023.5.12.0023
RECLAMANTE MARIA GORETTI MEZZARI

ADVOGADO MARCELLYE SILVESTRE DE
VARGAS(OAB: 63652/SC)

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

RECLAMADO CONCESSIONARIA CATARINENSE
DE RODOVIAS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

PERITO PAULO AFONSO GARCIA BARAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA CATARINENSE DE RODOVIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

CONCESSIONARIA CATARINENSE DE RODOVIAS S.A.

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para manifestar-se sobre os

esclarecimentos prestados pelo perito, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

PAULO CRISTIANO TESSARO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000132-90.2024.5.12.0023
RECLAMANTE MICHELE INACIO DE SOUSA

ADVOGADO GUILHERME DANIELSKI
MACHADO(OAB: 62213/SC)

ADVOGADO WAGNER CORREA DE SOUZA(OAB:
62671/SC)

ADVOGADO DIEGO LUZIETTI PEREIRA(OAB:
57728/SC)

RECLAMADO REALENGO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA VELHO DA SILVA(OAB:
17071/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE INACIO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AVENIDA PRESIDENTE JOAO GOULART, 273, térreo - Edifício

Giácomo Mazzuco, CIDADE ALTA, ARARANGUA/SC - CEP: 88901

-024

(48) 32164129 - vara_aru@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MICHELE INACIO DE SOUSA

Fica V. Sa. intimado para:

No prazo de 10 dias, manifestar-se acerca da resposta e dos

documentos com ela acostados, devendo informar se pretende

produzir prova oral, devendo ser especificado o seu objeto,

justificando a necessidade de sua produção, bem como outras que

entenda pertinente, sob pena de se presumir a ausência de

interesse na produção da prova.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

MARIANE LOUISE GARCIA LEMOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000002-03.2024.5.12.0023
RECLAMANTE MARIANA GREFF LIMA

ADVOGADO FABRICIO SILVEIRA LEITE(OAB:
67880/SC)

RECLAMADO CBFACIL CORRETORA DE
SEGUROS E NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 43615/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBFACIL CORRETORA DE SEGUROS E NEGOCIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af99230

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000002-03.2024.5.12.0023
RECLAMANTE MARIANA GREFF LIMA

ADVOGADO FABRICIO SILVEIRA LEITE(OAB:
67880/SC)

RECLAMADO CBFACIL CORRETORA DE
SEGUROS E NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 43615/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA GREFF LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af99230

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000641-26.2021.5.12.0023
RECLAMANTE EDNA DA SILVA PEDRO

ADVOGADO DANIEL DE SOUZA SCHUINDT(OAB:
39660/SC)

ADVOGADO RICARDO NUNES GRACIANO(OAB:
56349/SC)

ADVOGADO LEANDRO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 44982/SC)

RECLAMADO ASSOC DE PAIS E PROF E BASICA
DOLVINA L DE MEDEIROS

ADVOGADO JANINE DE OLIVEIRA
LUCHTEMBERG(OAB: 51161/SC)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC DE PAIS E PROF E BASICA DOLVINA L DE
MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66916c3

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do requerido pela exequente na petição do #id:ea04d49 ,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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reconsidero a aplicação do redutor de 10%.

À CALEX para atualização da conta.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000321-73.2021.5.12.0023
RECLAMANTE DENILSON TEIXEIRA RESENDE

ADVOGADO MARCOS ADAUTO DE
CARVALHO(OAB: 13409/SC)

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA DE ARARANGUA

ADVOGADO GRACILIANO EVALDT DE
MATOS(OAB: 47038/SC)

ADVOGADO TAMIRES GONCALVES
NAZARIO(OAB: 53555/SC)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

PERITO GISELY SARTOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - APP DA ESCOLA DE EDUCACAO BASICA DE ARARANGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aef947d

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da atualização do #id:d037bbf, devendo a

parte exequente (credora) encaminhar o pedido administrativo por

meio do site da Secretaria de Estado da Educação (link:

https://www.sed.sc.gov.br/pais-alunos-e-comunidade/31786-apps-

pagamento-de-debitos-trabalhistas), e comprovar nos autos o

requerimento realizado, para controle interno deste Juízo e adoção

de medidas em caso de falta de pagamento em tempo razoável, no

prazo de 30 dias.

Após, aguarde-se o prazo de 60 dias para o Estado de Santa

Catarina proceder ao pagamento.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000157-11.2021.5.12.0023
RECLAMANTE ROSIMARE MARIA BORGES

TORQUATO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 42484/SC)

RECLAMADO ASSOC DE PAIS E PROF DA E B
PADRE ANTONIO LUIZ DIAS

ADVOGADO JANINE DE OLIVEIRA
LUCHTEMBERG(OAB: 51161/SC)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO GISELY SARTOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC DE PAIS E PROF DA E B PADRE ANTONIO LUIZ
DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66f3fa6

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da atualização do #id:e3b17b5, devendo a

parte exequente (credora) encaminhar o pedido administrativo por

meio do site da Secretaria de Estado da Educação (link:

https://www.sed.sc.gov.br/pais-alunos-e-comunidade/31786-apps-

pagamento-de-debitos-trabalhistas), e comprovar nos autos o

requerimento realizado, para controle interno deste Juízo e adoção

de medidas em caso de falta de pagamento em tempo razoável, no

prazo de 30 dias.

Após, aguarde-se o prazo de 60 dias para o Estado de Santa

Catarina proceder ao pagamento.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000641-26.2021.5.12.0023
RECLAMANTE EDNA DA SILVA PEDRO

ADVOGADO DANIEL DE SOUZA SCHUINDT(OAB:
39660/SC)

ADVOGADO RICARDO NUNES GRACIANO(OAB:
56349/SC)

ADVOGADO LEANDRO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 44982/SC)

RECLAMADO ASSOC DE PAIS E PROF E BASICA
DOLVINA L DE MEDEIROS

ADVOGADO JANINE DE OLIVEIRA
LUCHTEMBERG(OAB: 51161/SC)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA DA SILVA PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66916c3

proferido nos autos.

Vistos.
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Diante do requerido pela exequente na petição do #id:ea04d49 ,

reconsidero a aplicação do redutor de 10%.

À CALEX para atualização da conta.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000157-11.2021.5.12.0023
RECLAMANTE ROSIMARE MARIA BORGES

TORQUATO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 42484/SC)

RECLAMADO ASSOC DE PAIS E PROF DA E B
PADRE ANTONIO LUIZ DIAS

ADVOGADO JANINE DE OLIVEIRA
LUCHTEMBERG(OAB: 51161/SC)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO GISELY SARTOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMARE MARIA BORGES TORQUATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66f3fa6

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da atualização do #id:e3b17b5, devendo a

parte exequente (credora) encaminhar o pedido administrativo por

meio do site da Secretaria de Estado da Educação (link:

https://www.sed.sc.gov.br/pais-alunos-e-comunidade/31786-apps-

pagamento-de-debitos-trabalhistas), e comprovar nos autos o

requerimento realizado, para controle interno deste Juízo e adoção

de medidas em caso de falta de pagamento em tempo razoável, no

prazo de 30 dias.

Após, aguarde-se o prazo de 60 dias para o Estado de Santa

Catarina proceder ao pagamento.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000321-73.2021.5.12.0023
RECLAMANTE DENILSON TEIXEIRA RESENDE

ADVOGADO MARCOS ADAUTO DE
CARVALHO(OAB: 13409/SC)

RECLAMADO APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA DE ARARANGUA

ADVOGADO GRACILIANO EVALDT DE
MATOS(OAB: 47038/SC)

ADVOGADO TAMIRES GONCALVES
NAZARIO(OAB: 53555/SC)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

PERITO GISELY SARTOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON TEIXEIRA RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aef947d

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da atualização do #id:d037bbf, devendo a

parte exequente (credora) encaminhar o pedido administrativo por

meio do site da Secretaria de Estado da Educação (link:

https://www.sed.sc.gov.br/pais-alunos-e-comunidade/31786-apps-

pagamento-de-debitos-trabalhistas), e comprovar nos autos o

requerimento realizado, para controle interno deste Juízo e adoção

de medidas em caso de falta de pagamento em tempo razoável, no

prazo de 30 dias.

Após, aguarde-se o prazo de 60 dias para o Estado de Santa

Catarina proceder ao pagamento.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000464-96.2020.5.12.0023
RECLAMANTE TAMIRES DO CANTO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS PIZONI GREGORIO(OAB:
39551/SC)

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES DO CANTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfe9187
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proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a execução está garantida integralmente,

intimem-se as partes para fins do artigo 884 da CLT.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000464-96.2020.5.12.0023
RECLAMANTE TAMIRES DO CANTO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS PIZONI GREGORIO(OAB:
39551/SC)

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfe9187

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a execução está garantida integralmente,

intimem-se as partes para fins do artigo 884 da CLT.

Assinado eletronicamente pelo Juiz

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000290-82.2023.5.12.0023
RECLAMANTE ALISON CAUAN VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

RECLAMADO SANDER VIEIRA ORIGE

ADVOGADO FERNANDO CONCENCIO(OAB:
37388/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON CAUAN VIEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5a8256

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se a recomendação exarada pelo Exmo.

Desembargador-Corregedor, antes de o processo seguir na fase de

EXECUÇÃO da sentença,oportunizo às partes manifestarem-se

sobre a possibilidade de conciliação do feito, no prazo de (10) dez

dias, podendo apresentar petição de acordo para posterior análise

do Juízo.

O silêncio será tido como desinteresse na conciliação e o processo

seguirá o seu trâmite normal.

Intimem-se.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000290-82.2023.5.12.0023
RECLAMANTE ALISON CAUAN VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

RECLAMADO SANDER VIEIRA ORIGE

ADVOGADO FERNANDO CONCENCIO(OAB:
37388/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDER VIEIRA ORIGE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5a8256

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se a recomendação exarada pelo Exmo.

Desembargador-Corregedor, antes de o processo seguir na fase de

EXECUÇÃO da sentença,oportunizo às partes manifestarem-se

sobre a possibilidade de conciliação do feito, no prazo de (10) dez

dias, podendo apresentar petição de acordo para posterior análise

do Juízo.

O silêncio será tido como desinteresse na conciliação e o processo

seguirá o seu trâmite normal.

Intimem-se.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000537-63.2023.5.12.0023
RECLAMANTE QUINTINO DA SILVA

ADVOGADO ROBERVAL ALVES DA SILVA(OAB:
8860/SC)

RECLAMANTE IVONETE BALTAZAR DA SILVA

ADVOGADO ROBERVAL ALVES DA SILVA(OAB:
8860/SC)

RECLAMADO REUS TRANSPORTES LOGISTICA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO WOLMAR ALEXANDRE ANTUNES
GIUSTI(OAB: 10626/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUINTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9c3fb4

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o(s) recurso(s) adesivo interposto(s) pelo reclamado, por

preenchidos os pressupostos legais (tempestividade, preparo,

adequação e regular representação).

Int ime-se a parte contrár ia para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000308-74.2021.5.12.0023
RECLAMANTE ROSANGELA FILISBINO DE

ALMEIDA

ADVOGADO MARCOS ADAUTO DE
CARVALHO(OAB: 13409/SC)

RECLAMADO ASSOC DE PAIS E PROF DA EB
PROFA OTILIA DA SILVA BERTI

ADVOGADO JANINE DE OLIVEIRA
LUCHTEMBERG(OAB: 51161/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC DE PAIS E PROF DA EB PROFA OTILIA DA SILVA
BERTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5caba22

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da atualização do #id:1af94ef, devendo a

parte exequente (credora) encaminhar o pedido administrativo por

meio do site da Secretaria de Estado da Educação (link:

https://www.sed.sc.gov.br/pais-alunos-e-comunidade/31786-apps-

pagamento-de-debitos-trabalhistas), e comprovar nos autos o

requerimento realizado, para controle interno deste Juízo e adoção

de medidas em caso de falta de pagamento em tempo razoável, no

prazo de 30 dias.

Após, aguarde-se o prazo de 60 dias para o Estado de Santa

Catarina proceder ao pagamento.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000308-74.2021.5.12.0023
RECLAMANTE ROSANGELA FILISBINO DE

ALMEIDA

ADVOGADO MARCOS ADAUTO DE
CARVALHO(OAB: 13409/SC)

RECLAMADO ASSOC DE PAIS E PROF DA EB
PROFA OTILIA DA SILVA BERTI

ADVOGADO JANINE DE OLIVEIRA
LUCHTEMBERG(OAB: 51161/SC)
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA FILISBINO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5caba22

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da atualização do #id:1af94ef, devendo a

parte exequente (credora) encaminhar o pedido administrativo por

meio do site da Secretaria de Estado da Educação (link:

https://www.sed.sc.gov.br/pais-alunos-e-comunidade/31786-apps-

pagamento-de-debitos-trabalhistas), e comprovar nos autos o

requerimento realizado, para controle interno deste Juízo e adoção

de medidas em caso de falta de pagamento em tempo razoável, no

prazo de 30 dias.

Após, aguarde-se o prazo de 60 dias para o Estado de Santa

Catarina proceder ao pagamento.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000811-61.2022.5.12.0023
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA CUNHA
JUNIOR(OAB: 51686/SC)

RECLAMADO CLAUDIOMIRO SCHARDOSIM
EVALDT

ADVOGADO PAULO SERGIO DOS SANTOS
COELHO(OAB: 34491/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIOMIRO SCHARDOSIM EVALDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3499b5

proferido nos autos.

Vistos.

AOS CÁLCULOS.

DESIGNO para o mister o(a) contador(a) "ad hoc" Gisely Sartor,

que deverá apresentar a conta de liquidação em 30 (trinta) dias,

valendo-se obrigatoriamente do PJe-Calc. Os cálculos liquidatórios

deverão incluir o cálculo das contribuições previdenciárias,

observando-se inclusive eventual opção do réu pelo SIMPLES e das

contribuições fiscais conforme critérios estabelecidos na sentença.

Fica expressamente autorizado ao(à) perito(a) requerer extrato do

FGTS diretamente na CEF, caso necessário.

Juntamente com os cálculos de liquidação, o(a) Sr(a). Perito(a)

deverá apresentar o resumo final da conta com a atualização

devida, computando-se as custas processuais (com a dedução

daquelas porventura já recolhidas), observando eventual

condenação em honorários pericias, assistenciais e/ou de

sucumbência e deduzindo os depósitos recursais eventualmente

existentes, conforme planilha disponibilizada pelo Juízo, sob pena

de retorno dos autos ao expert para a devida consolidação.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000530-42.2021.5.12.0023
RECLAMANTE ANDRIELE AMERICO MACHADO

ADVOGADO DAVID BATTISTI JACOB(OAB:
107013/RS)

ADVOGADO MIRIAN MARTINS(OAB: 39486/SC)

RECLAMANTE VANESSA DE CARVALHO ZYTKOSKI

ADVOGADO DAVID BATTISTI JACOB(OAB:
107013/RS)

ADVOGADO MIRIAN MARTINS(OAB: 39486/SC)

RECLAMADO PAULINO TURAZZI JUNIOR
07626978900

RECLAMADO PAULINO TURAZZI JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELE AMERICO MACHADO

  - VANESSA DE CARVALHO ZYTKOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a4de75

proferido nos autos.

Vistos.

Prossiga-se pelo convênio CNIB, o qual abrange o sistema ARISP.

Caso negativa a diligência, proceda-se pesquisa de bens por

intermédio do convênio INFOJUD (DOI).
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Intime-se.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000811-61.2022.5.12.0023
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA CUNHA
JUNIOR(OAB: 51686/SC)

RECLAMADO CLAUDIOMIRO SCHARDOSIM
EVALDT

ADVOGADO PAULO SERGIO DOS SANTOS
COELHO(OAB: 34491/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3499b5

proferido nos autos.

Vistos.

AOS CÁLCULOS.

DESIGNO para o mister o(a) contador(a) "ad hoc" Gisely Sartor,

que deverá apresentar a conta de liquidação em 30 (trinta) dias,

valendo-se obrigatoriamente do PJe-Calc. Os cálculos liquidatórios

deverão incluir o cálculo das contribuições previdenciárias,

observando-se inclusive eventual opção do réu pelo SIMPLES e das

contribuições fiscais conforme critérios estabelecidos na sentença.

Fica expressamente autorizado ao(à) perito(a) requerer extrato do

FGTS diretamente na CEF, caso necessário.

Juntamente com os cálculos de liquidação, o(a) Sr(a). Perito(a)

deverá apresentar o resumo final da conta com a atualização

devida, computando-se as custas processuais (com a dedução

daquelas porventura já recolhidas), observando eventual

condenação em honorários pericias, assistenciais e/ou de

sucumbência e deduzindo os depósitos recursais eventualmente

existentes, conforme planilha disponibilizada pelo Juízo, sob pena

de retorno dos autos ao expert para a devida consolidação.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000146-11.2023.5.12.0023
RECLAMANTE SINARA DA TRINDADE

BITENCOURT

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECLAMADO RITMI CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

ADVOGADO DAYANA KISNER GRINGS(OAB:
23305/SC)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINARA DA TRINDADE BITENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4b2906

proferido nos autos.

Diante do requerimento de produção de prova oral e considerando

que o processo tramita pelo “Juízo 100% Digital", INCLUA-SE o

feito em pauta para instrução, por meio telepresencial.

A data da audiência, da qual as partes serão intimadas, será

definida oportunamente.

O acesso à sala de audiências ocorrerá pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/833 0987 5116, no navegador. Ou,

caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 833 0987 5116.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

relação à audiência, bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado.

Observem as partes que deverão estar devidamente identificadas e

nominadas no aplicativo ZOOM.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Salienta-se que na data da audiência, qualquer situação anômala,
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deverá ser contactada a Secretaria da Vara através do email

vara_aru@trt12.jus.br ou pelo telefone 48-34314880.

Para acompanhamento da pauta de audiências em tempo real,

utilize-se do aplicativo “Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe)”, o qual

está disponível no formato web diretamente neste l ink

https://jte.csjt.jus.br/, pelo ícone “pauta”, com a seleção da data da

audiência e da Unidade Judiciária em que está sendo realizada e/ou

pode ser baixado no smartphone nas lojas digitais Google Play e

AppStore.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000231-94.2023.5.12.0023
RECLAMANTE LUIS CARDOSO SILVANO

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6208f5b

proferido nos autos.

Vistos.

Aos cálculos.

Designo para o mister o(a) contador(a) "ad hoc" GISELY SARTOR,

que deverá apresentar a conta de liquidação em 30 (trinta) dias,

valendo-se obrigatoriamente do PJe-Calc. Os cálculos liquidatórios

deverão incluir o cálculo das contribuições previdenciárias,

observando-se inclusive eventual opção do réu pelo SIMPLES e das

contribuições fiscais conforme critérios estabelecidos na sentença.

Fica expressamente autorizado ao(à) perito(a) requerer extrato do

FGTS diretamente na CEF, caso necessário.

Juntamente com os cálculos de liquidação, o(a) Sr(a). Perito(a)

deverá apresentar o resumo final da conta com a atualização

devida, computando-se as custas processuais (com a dedução

daquelas porventura já recolhidas), observando eventual

condenação em honorários pericias, assistenciais e/ou de

sucumbência e deduzindo os depósitos recursais eventualmente

existentes, conforme planilha disponibilizada pelo Juízo, sob pena

de retorno dos autos ao expert para a devida consolidação.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000146-11.2023.5.12.0023
RECLAMANTE SINARA DA TRINDADE

BITENCOURT

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

RECLAMADO RITMI CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

ADVOGADO DAYANA KISNER GRINGS(OAB:
23305/SC)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITMI CONFECCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4b2906

proferido nos autos.

Diante do requerimento de produção de prova oral e considerando

que o processo tramita pelo “Juízo 100% Digital", INCLUA-SE o

feito em pauta para instrução, por meio telepresencial.

A data da audiência, da qual as partes serão intimadas, será

definida oportunamente.

O acesso à sala de audiências ocorrerá pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/833 0987 5116, no navegador. Ou,

caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 833 0987 5116.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

relação à audiência, bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do
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aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado.

Observem as partes que deverão estar devidamente identificadas e

nominadas no aplicativo ZOOM.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Salienta-se que na data da audiência, qualquer situação anômala,

deverá ser contactada a Secretaria da Vara através do email

vara_aru@trt12.jus.br ou pelo telefone 48-34314880.

Para acompanhamento da pauta de audiências em tempo real,

utilize-se do aplicativo “Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe)”, o qual

está disponível no formato web diretamente neste l ink

https://jte.csjt.jus.br/, pelo ícone “pauta”, com a seleção da data da

audiência e da Unidade Judiciária em que está sendo realizada e/ou

pode ser baixado no smartphone nas lojas digitais Google Play e

AppStore.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000231-94.2023.5.12.0023
RECLAMANTE LUIS CARDOSO SILVANO

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARDOSO SILVANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6208f5b

proferido nos autos.

Vistos.

Aos cálculos.

Designo para o mister o(a) contador(a) "ad hoc" GISELY SARTOR,

que deverá apresentar a conta de liquidação em 30 (trinta) dias,

valendo-se obrigatoriamente do PJe-Calc. Os cálculos liquidatórios

deverão incluir o cálculo das contribuições previdenciárias,

observando-se inclusive eventual opção do réu pelo SIMPLES e das

contribuições fiscais conforme critérios estabelecidos na sentença.

Fica expressamente autorizado ao(à) perito(a) requerer extrato do

FGTS diretamente na CEF, caso necessário.

Juntamente com os cálculos de liquidação, o(a) Sr(a). Perito(a)

deverá apresentar o resumo final da conta com a atualização

devida, computando-se as custas processuais (com a dedução

daquelas porventura já recolhidas), observando eventual

condenação em honorários pericias, assistenciais e/ou de

sucumbência e deduzindo os depósitos recursais eventualmente

existentes, conforme planilha disponibilizada pelo Juízo, sob pena

de retorno dos autos ao expert para a devida consolidação.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000172-29.2011.5.12.0023
RECLAMANTE PATRICIA ROCHA PATRICIO

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

RECLAMANTE CAMILA COLOMBELLI BOTTI

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

RECLAMANTE FERNANDA PACHECO FRANCISCO

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

RECLAMANTE NILZA ZACHER DE FREITAS

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

RECLAMANTE ROGERIO CAMILO PEDRO

ADVOGADO GIAN CARLOS GOETTEN
SETTER(OAB: 19798/SC)

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

RECLAMADO JOSE LUIS DE JESUS

ADVOGADO LAERCIO MACHADO JUNIOR(OAB:
11792/SC)

ADVOGADO ANDRE TEOBALDO BORBA
ALVES(OAB: 8519/SC)

RECLAMADO CINARA ALVES PEREIRA

ADVOGADO ANDRE TEOBALDO BORBA
ALVES(OAB: 8519/SC)
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ADVOGADO LAERCIO MACHADO JUNIOR(OAB:
11792/SC)

RECLAMADO CINARA ALVES PEREIRA - ME

ADVOGADO MARCIO DE MATOS
BARCELOS(OAB: 76275/RS)

RECLAMADO JOSE LUIS DE JESUS - ME

ADVOGADO ROBERVAL ALVES DA SILVA(OAB:
8860/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINARA ALVES PEREIRA

  - CINARA ALVES PEREIRA - ME

  - JOSE LUIS DE JESUS

  - JOSE LUIS DE JESUS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cce5924

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da manifestação da parte exequente, renove-se o ofício ao

Juízo deprecante de Id 0afe9ed.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, DOU AO

PRESENTE DESPACHO A FORÇA DE OFÍCIO.

Encaminhem-se cópia deste e do de Id 0afe9ed por malote digital.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000172-29.2011.5.12.0023
RECLAMANTE PATRICIA ROCHA PATRICIO

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

RECLAMANTE CAMILA COLOMBELLI BOTTI

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

RECLAMANTE FERNANDA PACHECO FRANCISCO

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

RECLAMANTE NILZA ZACHER DE FREITAS

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

RECLAMANTE ROGERIO CAMILO PEDRO

ADVOGADO GIAN CARLOS GOETTEN
SETTER(OAB: 19798/SC)

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

RECLAMADO JOSE LUIS DE JESUS

ADVOGADO LAERCIO MACHADO JUNIOR(OAB:
11792/SC)

ADVOGADO ANDRE TEOBALDO BORBA
ALVES(OAB: 8519/SC)

RECLAMADO CINARA ALVES PEREIRA

ADVOGADO ANDRE TEOBALDO BORBA
ALVES(OAB: 8519/SC)

ADVOGADO LAERCIO MACHADO JUNIOR(OAB:
11792/SC)

RECLAMADO CINARA ALVES PEREIRA - ME

ADVOGADO MARCIO DE MATOS
BARCELOS(OAB: 76275/RS)

RECLAMADO JOSE LUIS DE JESUS - ME

ADVOGADO ROBERVAL ALVES DA SILVA(OAB:
8860/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA COLOMBELLI BOTTI

  - FERNANDA PACHECO FRANCISCO

  - NILZA ZACHER DE FREITAS

  - PATRICIA ROCHA PATRICIO

  - ROGERIO CAMILO PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cce5924

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da manifestação da parte exequente, renove-se o ofício ao

Juízo deprecante de Id 0afe9ed.

Pelos princípios da economia e celeridade processual, DOU AO

PRESENTE DESPACHO A FORÇA DE OFÍCIO.

Encaminhem-se cópia deste e do de Id 0afe9ed por malote digital.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000198-07.2023.5.12.0023
RECLAMANTE RICHARD GLEISON SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO MOACYR TURELLY(OAB:
20927/SC)

RECLAMADO INDUSTRIAL PAGE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 16586/SC)
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PERITO SERGIO NUNES PILGER

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ARARANGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAL PAGE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9bf923

proferido nos autos.

Em que pese as alegações da ré trazidas na petição Id cfd8630,

reputo esclarecedor e conclusivo o laudo pericial médico coligido,

razão pela qual, indefiro o pedido de nova perícia médica,

ressaltando-se que a controvérsia terá seu exame em audiência

instrutória, salientando-se, ainda, que a pretensão não será dirimida

tão somente com base no laudo pericial técnico, mas mediante

apreciação, em conjunto, com todos os demais elementos de prova

carreado aos feito.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000198-07.2023.5.12.0023
RECLAMANTE RICHARD GLEISON SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO MOACYR TURELLY(OAB:
20927/SC)

RECLAMADO INDUSTRIAL PAGE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 16586/SC)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ARARANGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD GLEISON SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9bf923

proferido nos autos.

Em que pese as alegações da ré trazidas na petição Id cfd8630,

reputo esclarecedor e conclusivo o laudo pericial médico coligido,

razão pela qual, indefiro o pedido de nova perícia médica,

ressaltando-se que a controvérsia terá seu exame em audiência

instrutória, salientando-se, ainda, que a pretensão não será dirimida

tão somente com base no laudo pericial técnico, mas mediante

apreciação, em conjunto, com todos os demais elementos de prova

carreado aos feito.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000189-79.2022.5.12.0023
RECLAMANTE VALDINEIA ALEXANDRE MACHADO

ADVOGADO JOSIANE CONSONI(OAB: 60506/SC)

RECLAMADO ASSOC DE PAIS E PROF DA E
BASICA NORMELIO CUNHA

ADVOGADO JANINE DE OLIVEIRA
LUCHTEMBERG(OAB: 51161/SC)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC DE PAIS E PROF DA E BASICA NORMELIO CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3173b7

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da atualização do #id:51a2a94, devendo a

parte exequente (credora) encaminhar o pedido administrativo por

meio do site da Secretaria de Estado da Educação (link:

https://www.sed.sc.gov.br/pais-alunos-e-comunidade/31786-apps-

pagamento-de-debitos-trabalhistas), e comprovar nos autos o

requerimento realizado, para controle interno deste Juízo e adoção

de medidas em caso de falta de pagamento em tempo razoável, no

prazo de 30 dias.

Após, aguarde-se o prazo de 60 dias para o Estado de Santa

Catarina proceder ao pagamento.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000189-79.2022.5.12.0023
RECLAMANTE VALDINEIA ALEXANDRE MACHADO

ADVOGADO JOSIANE CONSONI(OAB: 60506/SC)

RECLAMADO ASSOC DE PAIS E PROF DA E
BASICA NORMELIO CUNHA

ADVOGADO JANINE DE OLIVEIRA
LUCHTEMBERG(OAB: 51161/SC)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VALDINEIA ALEXANDRE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3173b7

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da atualização do #id:51a2a94, devendo a

parte exequente (credora) encaminhar o pedido administrativo por

meio do site da Secretaria de Estado da Educação (link:

https://www.sed.sc.gov.br/pais-alunos-e-comunidade/31786-apps-

pagamento-de-debitos-trabalhistas), e comprovar nos autos o

requerimento realizado, para controle interno deste Juízo e adoção

de medidas em caso de falta de pagamento em tempo razoável, no

prazo de 30 dias.

Após, aguarde-se o prazo de 60 dias para o Estado de Santa

Catarina proceder ao pagamento.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001011-34.2023.5.12.0023
RECLAMANTE ERICA ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA ESTEVAM(OAB:
58975/SC)

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA AMESC

ADVOGADO EVANDRO BITENCOURT(OAB:
10738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA AMESC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5eca89

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do requerimento de produção de prova oral e considerando

que o processo tramita pelo “Juízo 100% Digital", INCLUA-SE o

feito em pauta para instrução, por meio telepresencial.

A data e horário da audiência, dos quais as partes serão intimadas,

serão definidos oportunamente.

O acesso à sala de audiências ocorrerá pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/833 0987 5116, no navegador. Ou,

caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 833 0987 5116.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

relação à audiência, bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado.

Observem as partes que deverão estar devidamente identificadas

e nominadas no aplicativo ZOOM.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Salienta-se que na data da audiência, qualquer situação anômala,

deverá ser contactada a Secretaria da Vara através do email

vara_aru@trt12.jus.br ou pelo telefone 48-34314880.

Para acompanhamento da pauta de audiências em tempo real,

utilize-se do aplicativo “Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe)”, o qual

está disponível no formato web diretamente neste l ink

https://jte.csjt.jus.br/, pelo ícone “pauta”, com a seleção da data da

audiência e da Unidade Judiciária em que está sendo realizada e/ou

pode ser baixado no smartphone nas lojas digitais Google Play e

AppStore.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001011-34.2023.5.12.0023
RECLAMANTE ERICA ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA ESTEVAM(OAB:
58975/SC)

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DA AMESC

ADVOGADO EVANDRO BITENCOURT(OAB:
10738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA ANDRADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5eca89

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do requerimento de produção de prova oral e considerando

que o processo tramita pelo “Juízo 100% Digital", INCLUA-SE o

feito em pauta para instrução, por meio telepresencial.

A data e horário da audiência, dos quais as partes serão intimadas,

serão definidos oportunamente.

O acesso à sala de audiências ocorrerá pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/833 0987 5116, no navegador. Ou,

caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 833 0987 5116.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

relação à audiência, bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado.

Observem as partes que deverão estar devidamente identificadas

e nominadas no aplicativo ZOOM.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Salienta-se que na data da audiência, qualquer situação anômala,

deverá ser contactada a Secretaria da Vara através do email

vara_aru@trt12.jus.br ou pelo telefone 48-34314880.

Para acompanhamento da pauta de audiências em tempo real,

utilize-se do aplicativo “Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe)”, o qual

está disponível no formato web diretamente neste l ink

https://jte.csjt.jus.br/, pelo ícone “pauta”, com a seleção da data da

audiência e da Unidade Judiciária em que está sendo realizada e/ou

pode ser baixado no smartphone nas lojas digitais Google Play e

AppStore.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000926-82.2022.5.12.0023
RECLAMANTE ROSELI HOINATZ

ADVOGADO ALEXSANDRE ETHEL NUNES
MUNIZ(OAB: 21029/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO APP ASSOC PAIS E PROF ESC
EDUC BASICA JOAO COLODEL

ADVOGADO LUCIMAR DOS SANTOS MARTINS
PAVEI(OAB: 45085/SC)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APP ASSOC PAIS E PROF ESC EDUC BASICA JOAO
COLODEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ba1bdb

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da atualização do #id:3aee9a2 , devendo a

parte exequente (credora) encaminhar o pedido administrativo por

meio do site da Secretaria de Estado da Educação (link:

https://www.sed.sc.gov.br/pais-alunos-e-comunidade/31786-apps-

pagamento-de-debitos-trabalhistas), e comprovar nos autos o

requerimento realizado, para controle interno deste Juízo e adoção

de medidas em caso de falta de pagamento em tempo razoável, no

prazo de 30 dias.

Após, aguarde-se o prazo de 60 dias para o Estado de Santa

Catarina proceder ao pagamento.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000926-82.2022.5.12.0023
RECLAMANTE ROSELI HOINATZ

ADVOGADO ALEXSANDRE ETHEL NUNES
MUNIZ(OAB: 21029/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO APP ASSOC PAIS E PROF ESC
EDUC BASICA JOAO COLODEL

ADVOGADO LUCIMAR DOS SANTOS MARTINS
PAVEI(OAB: 45085/SC)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI HOINATZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ba1bdb

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da atualização do #id:3aee9a2 , devendo a

parte exequente (credora) encaminhar o pedido administrativo por

meio do site da Secretaria de Estado da Educação (link:

https://www.sed.sc.gov.br/pais-alunos-e-comunidade/31786-apps-

pagamento-de-debitos-trabalhistas), e comprovar nos autos o

requerimento realizado, para controle interno deste Juízo e adoção

de medidas em caso de falta de pagamento em tempo razoável, no

prazo de 30 dias.

Após, aguarde-se o prazo de 60 dias para o Estado de Santa

Catarina proceder ao pagamento.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000370-46.2023.5.12.0023
RECLAMANTE MATHEUS WELKER FRANCO DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCAS VIEIRA FONTANELA(OAB:
63557/SC)

RECLAMADO JHONE POLATO

RECLAMADO ELAS CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO JAQUELINE CRISTIANE LUIZ LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS WELKER FRANCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41bfbb4

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Voltem para prosseguimento da execução, com a utilização dos

Convênios firmados pelo Egr. TRT, visando à identificação e

constrição de bens passíveis de penhora do(a) executado(a).

Se positiva a consulta aos convênios, deverá a Secretaria expedir o

mandado de penhora. Caso negativa, voltem conclusos.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000700-14.2021.5.12.0023
RECLAMANTE FATIMA LIBRELATO SALVARO

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO MARCOS ADAUTO DE
CARVALHO(OAB: 13409/SC)

ADVOGADO ALEXSANDRE ETHEL NUNES
MUNIZ(OAB: 21029/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA E. E. B. JORGE
SCHUTZ

ADVOGADO GRACILIANO EVALDT DE
MATOS(OAB: 47038/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES

PERITO ELI TERESINHA PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA E. E. B. JORGE
SCHUTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf0854f

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da atualização do #id:dc12271 , devendo a

parte exequente (credora) encaminhar o pedido administrativo por

meio do site da Secretaria de Estado da Educação (link:

https://www.sed.sc.gov.br/pais-alunos-e-comunidade/31786-apps-

pagamento-de-debitos-trabalhistas), e comprovar nos autos o

requerimento realizado, para controle interno deste Juízo e adoção

de medidas em caso de falta de pagamento em tempo razoável, no

prazo de 30 dias.

Após, aguarde-se o prazo de 60 dias para o Estado de Santa

Catarina proceder ao pagamento.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000700-14.2021.5.12.0023
RECLAMANTE FATIMA LIBRELATO SALVARO

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO MARCOS ADAUTO DE
CARVALHO(OAB: 13409/SC)

ADVOGADO ALEXSANDRE ETHEL NUNES
MUNIZ(OAB: 21029/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA E. E. B. JORGE
SCHUTZ

ADVOGADO GRACILIANO EVALDT DE
MATOS(OAB: 47038/SC)

PERITO FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES
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PERITO ELI TERESINHA PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA LIBRELATO SALVARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf0854f

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da atualização do #id:dc12271 , devendo a

parte exequente (credora) encaminhar o pedido administrativo por

meio do site da Secretaria de Estado da Educação (link:

https://www.sed.sc.gov.br/pais-alunos-e-comunidade/31786-apps-

pagamento-de-debitos-trabalhistas), e comprovar nos autos o

requerimento realizado, para controle interno deste Juízo e adoção

de medidas em caso de falta de pagamento em tempo razoável, no

prazo de 30 dias.

Após, aguarde-se o prazo de 60 dias para o Estado de Santa

Catarina proceder ao pagamento.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000253-55.2023.5.12.0023
RECLAMANTE RAFAELA PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO PAULO SERGIO DOS SANTOS
COELHO(OAB: 34491/SC)

ADVOGADO ARLINDO VILHENA BARATA
NETO(OAB: 61898/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE MOVEIS SSD LTDA -
EPP

ADVOGADO MARIANNA MEISTER DA SILVA(OAB:
37707/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

PERITO SERGIO NUNES PILGER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE MOVEIS SSD LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59d508c

proferido nos autos.

Vistos.

Acolho o laudo apresentado pelo(a) Sr(ª). Perito(a), no Id 8d2cc54,

o qual integrará a sentença de Id 98f8b17 para todos os efeitos

legais.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 1.000,00, pela parte

ré. Inclua-se oportunamente na conta.

Valor líquido da condenação consoante cálculos, no importe de R$

9.964,82, o qual fica fazendo parte integrante do dispositivo,

inclusive em relação às parcelas, quantitativos, proporcionalidades

e critérios de apuração, nele incluídas as contribuições

previdenciárias e imposto de renda devidos.

Custas retificadas para R$ 175,78 calculadas sobre o valor da

condenação, pela parte ré.

Retiro, neste ato, o sigilo da sentença e dos cálculos respectivos.

Intimem-se as partes e a União (PGF) do presente despacho e da

sentença prolatada líquida.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000253-55.2023.5.12.0023
RECLAMANTE RAFAELA PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO PAULO SERGIO DOS SANTOS
COELHO(OAB: 34491/SC)

ADVOGADO ARLINDO VILHENA BARATA
NETO(OAB: 61898/SC)

RECLAMADO INDUSTRIA DE MOVEIS SSD LTDA -
EPP

ADVOGADO MARIANNA MEISTER DA SILVA(OAB:
37707/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

PERITO SERGIO NUNES PILGER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA PEREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59d508c

proferido nos autos.

Vistos.

Acolho o laudo apresentado pelo(a) Sr(ª). Perito(a), no Id 8d2cc54,

o qual integrará a sentença de Id 98f8b17 para todos os efeitos

legais.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 1.000,00, pela parte
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ré. Inclua-se oportunamente na conta.

Valor líquido da condenação consoante cálculos, no importe de R$

9.964,82, o qual fica fazendo parte integrante do dispositivo,

inclusive em relação às parcelas, quantitativos, proporcionalidades

e critérios de apuração, nele incluídas as contribuições

previdenciárias e imposto de renda devidos.

Custas retificadas para R$ 175,78 calculadas sobre o valor da

condenação, pela parte ré.

Retiro, neste ato, o sigilo da sentença e dos cálculos respectivos.

Intimem-se as partes e a União (PGF) do presente despacho e da

sentença prolatada líquida.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000286-16.2021.5.12.0023
RECLAMANTE ZIDEMAR SEIXAS JOAO

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57dcf7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000286-16.2021.5.12.0023
RECLAMANTE ZIDEMAR SEIXAS JOAO

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZIDEMAR SEIXAS JOAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57dcf7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO GOLDSCHMIDT

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000797-77.2022.5.12.0023
RECLAMANTE MORGANA DA ROSA MACHADO

LOPES

ADVOGADO DEBORAH CUNHA ANTUNES(OAB:
26647/SC)

RECLAMADO TRADICAO GRILL RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO GUIMARAES
ESMERALDINO(OAB: 63168/SC)

ADVOGADO JOSE ROBERTO OSTETTO(OAB:
7508/SC)

ADVOGADO SALMI PALADINI NETO(OAB:
44947/SC)
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TESTEMUNHA ISADORA OLIVEIRA

TESTEMUNHA ANA RAMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRADICAO GRILL RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

[Processo PJe-JT]

Destinatário: TRADICAO GRILL RESTAURANTE LTDA

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para proceder às anotações/retificações

na CTPS do(a) reclamante, conforme determinado na Sentença, no

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação da multa lá imposta.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

PAULO CRISTIANO TESSARO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000600-59.2021.5.12.0023
RECLAMANTE PATRICK ALVES FERNANDES

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO FABRICIO FERNANDES

RECLAMADO FABRICIO FERNANDES COM.
HORTIFRUTIGRANJEIROS

ADVOGADO RONALDO BOENO PRESTES(OAB:
46481/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO FERNANDES COM. HORTIFRUTIGRANJEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc7ae48

proferido nos autos.

Vistos.

Renove-se o convênio SISBAJUD na modalidade teimosinha.

Inclua-se a restrição total sobre os veículos identificados em nome

dos devedores.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000600-59.2021.5.12.0023
RECLAMANTE PATRICK ALVES FERNANDES

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO FABRICIO FERNANDES

RECLAMADO FABRICIO FERNANDES COM.
HORTIFRUTIGRANJEIROS

ADVOGADO RONALDO BOENO PRESTES(OAB:
46481/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK ALVES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc7ae48

proferido nos autos.

Vistos.

Renove-se o convênio SISBAJUD na modalidade teimosinha.

Inclua-se a restrição total sobre os veículos identificados em nome

dos devedores.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000630-60.2022.5.12.0023
RECLAMANTE FABIANA SOUZA OURIQUES

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA SOUZA OURIQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d66b1fe

proferido nos autos.
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Intime-se o réu para que, no prazo de trinta dias, comprove a

inclusão em folha de pagamento da parte autora dos aludidos

reajustes, sob pena de, não o fazendo, incorrer em multa de R$

1.000,00 em favor da parte trabalhadora, sem prejuízo de outras

medidas a serem determinadas pelo Juízo para garantia do

cumprimento da obrigação de fazer (art. 497, CPC).

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000611-54.2022.5.12.0023
RECLAMANTE ALBERTINA REGINA DE FREITAS

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTINA REGINA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d799f27

proferida nos autos.

Intime-se a reclamada para manifestar-se quanto ao requerimento

retro.

No silêncio ou na concordância, ao(à) Sr(a). perito(a) para

retificação dos cálculos conforme requerido pela reclamante.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000230-46.2022.5.12.0023
RECLAMANTE LUCIANA DA SILVA MARTINS

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CALDAS
PELEGRINI(OAB: 44950/SC)

RECLAMADO CONCESSIONARIA CATARINENSE
DE RODOVIAS S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 47610/SC)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea0f798

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

a) a conta de liquidação foi elaborada por contador "ad hoc" de

confiança do Juízo, nos termos art. 879, § 6º, da CLT;

b) o art. 879, § 2º, da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/2017, não determina o imediato julgamento das

impugnações aos cálculos de l iquidação;

c) eventual pronunciamento judicial acerca da discordância da(s)

parte(s) impugnante(s) nesse momento processual não seria

passível de recurso imediato, o que ensejaria a necessidade da

parte renovar a insurgência para buscar um pronunciamento judicial

definitivo no momento processual regulado pelo art. 884, "caput" da

CLT, após a garantia do Juízo;

d) o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988 assegura a

todos a razoável duração do processo e os meios que garantam a

celeridade de sua tramitação;

e) o art. 765 da CLT estabelece que o Juiz tem ampla liberdade na

direção do processo e velará pelo andamento rápido das causas;

f) as partes terão oportunidade de impugnar aos cálculos de

liquidação de sentença no momento processual regulado pelo art.

884 da CLT, em respeito ao princípio constitucional do contraditório

e da ampla defesa;

g) que o parágrafo 4º do artigo 884 da CLT prevê que "Julgar-se-ão

na mesma sentença os embargos e as impugnações à liquidação

apresentadas pelos credores trabalhista e previdenciário",

CONCLUO ser possível a homologação imediata dos cálculos de

liquidação de sentença, ficando a análise da eventual discussão a

respeito da conta de liquidação para o momento processual previsto

no art. 884 da CLT.

Por tais razões:

I - Homologo por sentença os cálculos de liquidação para que

alcance seus jurídicos e legais efeitos.

II - Fixo os honorários periciais em R$ 300,00 a serem satisfeitos

pelo executado(a).

III - CITO o(a) executado(a) na pessoa de seu procurador, neste

ato, via DEJT, para pagar ou garantir a execução (R$ 342,00 em 19

-3-2024, acrescida dos honorários periciais ora fixados), no prazo

de 48h (quarenta e oito horas) contados da ciência desta

decisão, sob pena de execução e inclusão do seu nome no BNDT e
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no SPC/SERASA, VALENDO A PRESENTE DECISÃO COMO

MANDADO PARA OS EFEITOS DO ART. 880 DA CLT.

IV - Garantido o Juízo, intimem-se as partes para os efeitos do art.

884 da CLT.

V - Tendo em vista a Portaria PGF/AGU nº 47, 7/7/2023, da

Procuradoria-Geral Federal, desnecessária a intimação da União, já

que o valor da contribuição previdenciária apurada é inferior a R$

40.000,00.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000685-11.2022.5.12.0023
RECLAMANTE MARGARETE DANIEL FELISBERTO

MAGGIONI

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETE DANIEL FELISBERTO MAGGIONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08b16bb

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para manifestar-se quanto ao requerimento

retro.

No silêncio ou na concordância, ao(à) Sr(a). perito(a) para

retificação dos cálculos conforme requerido pela reclamante.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000230-46.2022.5.12.0023
RECLAMANTE LUCIANA DA SILVA MARTINS

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CALDAS
PELEGRINI(OAB: 44950/SC)

RECLAMADO CONCESSIONARIA CATARINENSE
DE RODOVIAS S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 47610/SC)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA CATARINENSE DE RODOVIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea0f798

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

a) a conta de liquidação foi elaborada por contador "ad hoc" de

confiança do Juízo, nos termos art. 879, § 6º, da CLT;

b) o art. 879, § 2º, da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/2017, não determina o imediato julgamento das

impugnações aos cálculos de l iquidação;

c) eventual pronunciamento judicial acerca da discordância da(s)

parte(s) impugnante(s) nesse momento processual não seria

passível de recurso imediato, o que ensejaria a necessidade da

parte renovar a insurgência para buscar um pronunciamento judicial

definitivo no momento processual regulado pelo art. 884, "caput" da

CLT, após a garantia do Juízo;

d) o art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988 assegura a

todos a razoável duração do processo e os meios que garantam a

celeridade de sua tramitação;

e) o art. 765 da CLT estabelece que o Juiz tem ampla liberdade na

direção do processo e velará pelo andamento rápido das causas;

f) as partes terão oportunidade de impugnar aos cálculos de

liquidação de sentença no momento processual regulado pelo art.

884 da CLT, em respeito ao princípio constitucional do contraditório

e da ampla defesa;

g) que o parágrafo 4º do artigo 884 da CLT prevê que "Julgar-se-ão

na mesma sentença os embargos e as impugnações à liquidação

apresentadas pelos credores trabalhista e previdenciário",

CONCLUO ser possível a homologação imediata dos cálculos de

liquidação de sentença, ficando a análise da eventual discussão a

respeito da conta de liquidação para o momento processual previsto

no art. 884 da CLT.

Por tais razões:

I - Homologo por sentença os cálculos de liquidação para que

alcance seus jurídicos e legais efeitos.

II - Fixo os honorários periciais em R$ 300,00 a serem satisfeitos

pelo executado(a).

III - CITO o(a) executado(a) na pessoa de seu procurador, neste

ato, via DEJT, para pagar ou garantir a execução (R$ 342,00 em 19

-3-2024, acrescida dos honorários periciais ora fixados), no prazo

de 48h (quarenta e oito horas) contados da ciência desta
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decisão, sob pena de execução e inclusão do seu nome no BNDT e

no SPC/SERASA, VALENDO A PRESENTE DECISÃO COMO

MANDADO PARA OS EFEITOS DO ART. 880 DA CLT.

IV - Garantido o Juízo, intimem-se as partes para os efeitos do art.

884 da CLT.

V - Tendo em vista a Portaria PGF/AGU nº 47, 7/7/2023, da

Procuradoria-Geral Federal, desnecessária a intimação da União, já

que o valor da contribuição previdenciária apurada é inferior a R$

40.000,00.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000590-78.2022.5.12.0023
RECLAMANTE ALIRIA COSTA CORNEO

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIRIA COSTA CORNEO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2263eaf

proferida nos autos.

Intime-se a reclamada para manifestar-se quanto ao requerimento

retro.

No silêncio ou na concordância, ao(à) Sr(a). perito(a) para

retificação dos cálculos conforme requerido pela reclamante.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000583-86.2022.5.12.0023
RECLAMANTE ANA BEATRIZ CORREA

BERTONCINI

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ CORREA BERTONCINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9e8c5d

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para manifestar-se quanto ao requerimento

retro.

No silêncio ou na concordância, ao(à) Sr(a). perito(a) para

retificação dos cálculos conforme requerido pela reclamante.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000055-52.2022.5.12.0023
RECLAMANTE JANETE LIMA BELMONTE

ADVOGADO DAVI BARBOSA GONCALVES(OAB:
45083/SC)

ADVOGADO CAMILO WIRGINIO DE SOUZA
NETO(OAB: 45086/SC)

ADVOGADO EDERSON GOMES GUBERT(OAB:
33958/SC)

RECLAMADO F. G. FRATELLI CONSTRUTORA E
COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO MANFREDINI(OAB:
15438/SC)

ADVOGADO RAFAEL BORGES MANENTI(OAB:
55091/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. G. FRATELLI CONSTRUTORA E COMERCIAL DE
COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 557e56d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a demandada a comprovar o recolhimento das custas

processuais, no valor de R$ 440,00, em guia GRU

(http://www.tst.jus.br/web/guest/custas-e-emolumentos), no prazo

de cinco dias.

No silêncio, execute-se.
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ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000055-52.2022.5.12.0023
RECLAMANTE JANETE LIMA BELMONTE

ADVOGADO DAVI BARBOSA GONCALVES(OAB:
45083/SC)

ADVOGADO CAMILO WIRGINIO DE SOUZA
NETO(OAB: 45086/SC)

ADVOGADO EDERSON GOMES GUBERT(OAB:
33958/SC)

RECLAMADO F. G. FRATELLI CONSTRUTORA E
COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO MANFREDINI(OAB:
15438/SC)

ADVOGADO RAFAEL BORGES MANENTI(OAB:
55091/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE LIMA BELMONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 557e56d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a demandada a comprovar o recolhimento das custas

processuais, no valor de R$ 440,00, em guia GRU

(http://www.tst.jus.br/web/guest/custas-e-emolumentos), no prazo

de cinco dias.

No silêncio, execute-se.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000573-42.2022.5.12.0023
RECLAMANTE ALESSANDRA PEREIRA

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c16a8fb

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para manifestar-se quanto ao requerimento

retro.

No silêncio ou na concordância, ao(à) Sr(a). perito(a) para

retificação dos cálculos conforme requerido pela reclamante.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000692-03.2022.5.12.0023
RECLAMANTE ELISA ARIGONI MARTINS

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA ARIGONI MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc61259

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para manifestar-se quanto ao requerimento

retro.

No silêncio ou na concordância, ao(à) Sr(a). perito(a) para

retificação dos cálculos conforme requerido pela reclamante.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000515-39.2022.5.12.0023
RECLAMANTE JAQUELINE FERNANDES MARTINS

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE FERNANDES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8104045

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para manifestar-se quanto ao requerimento

retro.

No silêncio ou na concordância, ao Sr. perito para retificação dos

cálculos conforme requerido pela reclamante.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000494-63.2022.5.12.0023
RECLAMANTE ANGELA APARECIDA DA SILVA

MACIEL

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA APARECIDA DA SILVA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e15b1e7

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para manifestar-se quanto ao requerimento

retro.

No silêncio ou na concordância, ao Sr. perito para retificação dos

cálculos conforme requerido pela reclamante.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000703-32.2022.5.12.0023
RECLAMANTE CRISTINA CONCEICAO PEREIRA

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA CONCEICAO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f14c135

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para manifestar-se quanto ao requerimento

retro.

No silêncio ou na concordância, ao(à) Sr(a). perito(a) para

retificação dos cálculos conforme requerido pela reclamante.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000613-24.2022.5.12.0023
RECLAMANTE CRISTINE KRETSCHMER BECKER

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINE KRETSCHMER BECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96a502f

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para manifestar-se quanto ao requerimento

retro.

No silêncio ou na concordância, ao(à) Sr(a). perito(a) para

retificação dos cálculos conforme requerido pela reclamante.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001073-16.2019.5.12.0023
RECLAMANTE PATRICIA DA CONCEICAO
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ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

ADVOGADO LUCAS PIZONI GREGORIO(OAB:
39551/SC)

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7100e8

proferida nos autos.

I - Homologo por sentença os cálculos de liquidação retificados,

apresentados pelo Sr. Perito.

II - Dê-se ciência às partes para manifestarem-se, querendo.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001073-16.2019.5.12.0023
RECLAMANTE PATRICIA DA CONCEICAO

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

ADVOGADO LUCAS PIZONI GREGORIO(OAB:
39551/SC)

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7100e8

proferida nos autos.

I - Homologo por sentença os cálculos de liquidação retificados,

apresentados pelo Sr. Perito.

II - Dê-se ciência às partes para manifestarem-se, querendo.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000733-33.2023.5.12.0023
RECLAMANTE LUIZ FELIPE OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO WAGNER CORREA DE SOUZA(OAB:
62671/SC)

ADVOGADO GUILHERME DANIELSKI
MACHADO(OAB: 62213/SC)

ADVOGADO DIEGO LUZIETTI PEREIRA(OAB:
57728/SC)

RECLAMADO MICHEL CADORIN

ADVOGADO RAFAEL VICENTE ROGLIO DE
OLIVEIRA(OAB: 14832/SC)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL CADORIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ee8f29

proferido nos autos.

I - INTIMEM-SE as partes para que informem se pretendem

produzir prova oral, em cinco dias, devendo ser especificado seu

objeto, justificando a necessidade de sua produção, bem como

outras que entendam pertinentes, sob pena de se presumir a

ausência de interesse na produção da prova.

II - Caso não pretendam a produção de provas, que manifestem se

têm alguma objeção ao julgamento imediato da lide, ou seja, sem a

realização de audiência de encerramento de instrução processual,

cientes de que poderão apresentar razões finais e/ou proposta

conciliatória no referido prazo.

III - Ficam as partes advertidas de que a juntada de eventuais

documentos complementares será permitida somente até 10 dias

que antecederem à audiência de instrução a ser designada

oportunamente, sob pena de preclusão, em respeito aos princípios

do contraditório e da ampla defesa.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000733-33.2023.5.12.0023
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RECLAMANTE LUIZ FELIPE OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO WAGNER CORREA DE SOUZA(OAB:
62671/SC)

ADVOGADO GUILHERME DANIELSKI
MACHADO(OAB: 62213/SC)

ADVOGADO DIEGO LUZIETTI PEREIRA(OAB:
57728/SC)

RECLAMADO MICHEL CADORIN

ADVOGADO RAFAEL VICENTE ROGLIO DE
OLIVEIRA(OAB: 14832/SC)

PERITO SERGIO NUNES PILGER

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ee8f29

proferido nos autos.

I - INTIMEM-SE as partes para que informem se pretendem

produzir prova oral, em cinco dias, devendo ser especificado seu

objeto, justificando a necessidade de sua produção, bem como

outras que entendam pertinentes, sob pena de se presumir a

ausência de interesse na produção da prova.

II - Caso não pretendam a produção de provas, que manifestem se

têm alguma objeção ao julgamento imediato da lide, ou seja, sem a

realização de audiência de encerramento de instrução processual,

cientes de que poderão apresentar razões finais e/ou proposta

conciliatória no referido prazo.

III - Ficam as partes advertidas de que a juntada de eventuais

documentos complementares será permitida somente até 10 dias

que antecederem à audiência de instrução a ser designada

oportunamente, sob pena de preclusão, em respeito aos princípios

do contraditório e da ampla defesa.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000655-73.2022.5.12.0023
RECLAMANTE LENIR FERRAZ ZEFERINO

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENIR FERRAZ ZEFERINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 595666d

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para manifestar-se quanto ao requerimento

retro.

No silêncio ou na concordância, ao(à) Sr(a). perito(a) para

retificação dos cálculos conforme requerido pela reclamante.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000553-17.2023.5.12.0023
RECLAMANTE DIEGO TONETTO

ADVOGADO CAROLINA DOS SANTOS
KUNHASKY(OAB: 40041/SC)

RECLAMADO JVA FERRAGENS LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO ROVARIS(OAB:
19395/SC)

PERITO PAULO AFONSO GARCIA BARAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO TONETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

DIEGO TONETTO

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para manifestar-se sobre os

esclarecimentos prestados pelo perito, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

MARIANE LOUISE GARCIA LEMOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000553-17.2023.5.12.0023
RECLAMANTE DIEGO TONETTO
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ADVOGADO CAROLINA DOS SANTOS
KUNHASKY(OAB: 40041/SC)

RECLAMADO JVA FERRAGENS LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO ROVARIS(OAB:
19395/SC)

PERITO PAULO AFONSO GARCIA BARAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JVA FERRAGENS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

JVA FERRAGENS LTDA - EPP

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para manifestar-se sobre os

esclarecimentos prestados pelo perito, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

MARIANE LOUISE GARCIA LEMOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000961-08.2023.5.12.0023
RECLAMANTE MARIEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON VICENTE PESSETTI
NICOLADELLI(OAB: 45348/SC)

RECLAMADO EVALDT SONORIZACAO E
EVENTOS LTDA. - ME

ADVOGADO FERNANDO CONCENCIO(OAB:
37388/SC)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIEL ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

MARIEL ALVES DA SILVA

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para manifestar-se sobre o laudo

pericial supra, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

MARIANE LOUISE GARCIA LEMOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000961-08.2023.5.12.0023
RECLAMANTE MARIEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON VICENTE PESSETTI
NICOLADELLI(OAB: 45348/SC)

RECLAMADO EVALDT SONORIZACAO E
EVENTOS LTDA. - ME

ADVOGADO FERNANDO CONCENCIO(OAB:
37388/SC)

PERITO ILANA ALVES SILVEIRA BLAZIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDT SONORIZACAO E EVENTOS LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

EVALDT SONORIZACAO E EVENTOS LTDA.  - ME

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para manifestar-se sobre o laudo

pericial supra, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

MARIANE LOUISE GARCIA LEMOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000958-53.2023.5.12.0023
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DO VALE DE ARARANGUA

ADVOGADO ZARA INES SCHMIDT NUNES(OAB:
8015/SC)

RECLAMADO LEIFFER ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIARIOS DO VALE DE ARARANGUA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0049997

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000972-37.2023.5.12.0023
RECLAMANTE JAIME SOARES MATTOS

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

RECLAMADO FRIGORIFICO CAVERA LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO MOACYR TURELLY(OAB:
20927/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME SOARES MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5cbdc8

proferido nos autos.

Diante do requerimento de produção de prova oral e considerando

que o processo tramita pelo “Juízo 100% Digital", INCLUA-SE o

feito em pauta para instrução, por meio telepresencial.

A data da audiência, da qual as partes serão intimadas, será

definida oportunamente.

O acesso à sala de audiências ocorrerá pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/833 0987 5116, no navegador. Ou,

caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 833 0987 5116.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

relação à audiência, bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado.

Observem as partes que deverão estar devidamente identificadas e

nominadas no aplicativo ZOOM.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Salienta-se que na data da audiência, qualquer situação anômala,

deverá ser contactada a Secretaria da Vara através do email

vara_aru@trt12.jus.br ou pelo telefone 48-34314880.

Para acompanhamento da pauta de audiências em tempo real,

utilize-se do aplicativo “Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe)”, o qual

está disponível no formato web diretamente neste l ink

https://jte.csjt.jus.br/, pelo ícone “pauta”, com a seleção da data da

audiência e da Unidade Judiciária em que está sendo realizada e/ou

pode ser baixado no smartphone nas lojas digitais Google Play e

AppStore.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000972-37.2023.5.12.0023
RECLAMANTE JAIME SOARES MATTOS

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

RECLAMADO FRIGORIFICO CAVERA LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO MOACYR TURELLY(OAB:
20927/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO CAVERA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5cbdc8

proferido nos autos.

Diante do requerimento de produção de prova oral e considerando
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que o processo tramita pelo “Juízo 100% Digital", INCLUA-SE o

feito em pauta para instrução, por meio telepresencial.

A data da audiência, da qual as partes serão intimadas, será

definida oportunamente.

O acesso à sala de audiências ocorrerá pelo seguinte link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/833 0987 5116, no navegador. Ou,

caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 833 0987 5116.

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que instalem o aplicativo Zoom com antecedência em

relação à audiência, bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, acessando por intermédio de

computador, será possível a participação no ato sem a utilização do

aplicativo, por meio de um aplicativo navegador (Chrome, Firefox,

Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto, selecionar na

opção "Join from Your Browser" ou “Ingresse em seu navegador”

após o acesso ao endereço eletrônico supra informado.

Observem as partes que deverão estar devidamente identificadas e

nominadas no aplicativo ZOOM.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Salienta-se que na data da audiência, qualquer situação anômala,

deverá ser contactada a Secretaria da Vara através do email

vara_aru@trt12.jus.br ou pelo telefone 48-34314880.

Para acompanhamento da pauta de audiências em tempo real,

utilize-se do aplicativo “Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe)”, o qual

está disponível no formato web diretamente neste l ink

https://jte.csjt.jus.br/, pelo ícone “pauta”, com a seleção da data da

audiência e da Unidade Judiciária em que está sendo realizada e/ou

pode ser baixado no smartphone nas lojas digitais Google Play e

AppStore.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000250-03.2023.5.12.0023
RECLAMANTE ROSINEIA TOMAZ MARTINS

ADVOGADO ISAAC MATEUS PORTO(OAB:
34599/SC)

RECLAMADO 2E CONFECCOES LTDA

ADVOGADO RENAN CIOFF DE SANT ANA(OAB:
40664/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 2E CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73542b1

proferido nos autos.

Vistos.

Acolho o laudo apresentado pelo(a) Sr(ª). Perito(a), no Id b18f163, o

qual integrará a sentença de Id 7a7cb8d para todos os efeitos

legais.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 1.200,00, pela parte

ré. Inclua-se oportunamente na conta.

Valor líquido da condenação consoante cálculos, no importe de R$

27.379,78, o qual fica fazendo parte integrante do dispositivo,

inclusive em relação às parcelas, quantitativos, proporcionalidades

e critérios de apuração, nele incluídas as contribuições

previdenciárias e imposto de renda devidos.

Custas retificadas para R$ 467,29, calculadas sobre o valor da

condenação, pela parte ré.

Retiro, neste ato, o sigilo da sentença e dos cálculos respectivos.

Intimem-se as partes e a União (PGF) do presente despacho e da

sentença prolatada líquida.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000250-03.2023.5.12.0023
RECLAMANTE ROSINEIA TOMAZ MARTINS

ADVOGADO ISAAC MATEUS PORTO(OAB:
34599/SC)

RECLAMADO 2E CONFECCOES LTDA

ADVOGADO RENAN CIOFF DE SANT ANA(OAB:
40664/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINEIA TOMAZ MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73542b1
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proferido nos autos.

Vistos.

Acolho o laudo apresentado pelo(a) Sr(ª). Perito(a), no Id b18f163, o

qual integrará a sentença de Id 7a7cb8d para todos os efeitos

legais.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 1.200,00, pela parte

ré. Inclua-se oportunamente na conta.

Valor líquido da condenação consoante cálculos, no importe de R$

27.379,78, o qual fica fazendo parte integrante do dispositivo,

inclusive em relação às parcelas, quantitativos, proporcionalidades

e critérios de apuração, nele incluídas as contribuições

previdenciárias e imposto de renda devidos.

Custas retificadas para R$ 467,29, calculadas sobre o valor da

condenação, pela parte ré.

Retiro, neste ato, o sigilo da sentença e dos cálculos respectivos.

Intimem-se as partes e a União (PGF) do presente despacho e da

sentença prolatada líquida.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000653-69.2023.5.12.0023
RECLAMANTE TIAGO FREITAS CORREA

ADVOGADO ARETUSA FRUTOS DOS
SANTOS(OAB: 61357/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

RECLAMADO WALTER JOSE GOULART GORZIZA

ADVOGADO THIAGO MOACYR TURELLY(OAB:
20927/SC)

PERITO PAULO AFONSO GARCIA BARAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO FREITAS CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccda304

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o prazo requerido pelo Sr. Perito.

Intime-se.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000653-69.2023.5.12.0023
RECLAMANTE TIAGO FREITAS CORREA

ADVOGADO ARETUSA FRUTOS DOS
SANTOS(OAB: 61357/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

RECLAMADO WALTER JOSE GOULART GORZIZA

ADVOGADO THIAGO MOACYR TURELLY(OAB:
20927/SC)

PERITO PAULO AFONSO GARCIA BARAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER JOSE GOULART GORZIZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccda304

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o prazo requerido pelo Sr. Perito.

Intime-se.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000650-17.2023.5.12.0023
RECLAMANTE DAGOBERTO SILVEIRA XAVIER

ADVOGADO ARETUSA FRUTOS DOS
SANTOS(OAB: 61357/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

RECLAMADO WALTER JOSE GOULART GORZIZA

ADVOGADO THIAGO MOACYR TURELLY(OAB:
20927/SC)

PERITO PAULO AFONSO GARCIA BARAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER JOSE GOULART GORZIZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f252c7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o prazo requerido pelo Sr. Perito.

Intime-se.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2256
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000041-34.2023.5.12.0023
RECLAMANTE CELDA MARIA ALVES FIGUEIREDO

ADVOGADO DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA
MATTOS(OAB: 5892/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELDA MARIA ALVES FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dbb1ec

proferido nos autos.

Vistos.

I - Considerando que a autora percebe salário-base em valor um

pouco superior ao limite de 40% dos benefícios previdenciários

estabelecido em lei e considerando que ela firmou declaração de

hipossuficiência no próprio petitório e nao havendo insurgência da

parte contrária, defiro à autora os benefícios da justiça gratuita, com

fundamento no art. 790, parágrafo 4º, da CLT.

II - Requisite-se o pagamento dos honorários periciais, pela União.

III - Ainda, a obrigação de pagamento de honorários sucumbenciais

ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá

ser executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tal obrigação da parte

beneficiária.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000017-74.2021.5.12.0023
RECLAMANTE LETICIA GONCALVES PADILHA

ADVOGADO CAROLINE COSTA BEZ TEMES(OAB:
40503/SC)

RECLAMADO VANESSA SCHEFFER MACIEL

ADVOGADO DEISI ANACLETO DE FREITAS
CANDIDO(OAB: 21122/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SCHEFFER MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74c414e

proferido nos autos.

À CALEX para atualização do débito.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000650-17.2023.5.12.0023
RECLAMANTE DAGOBERTO SILVEIRA XAVIER

ADVOGADO ARETUSA FRUTOS DOS
SANTOS(OAB: 61357/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

RECLAMADO WALTER JOSE GOULART GORZIZA

ADVOGADO THIAGO MOACYR TURELLY(OAB:
20927/SC)

PERITO PAULO AFONSO GARCIA BARAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAGOBERTO SILVEIRA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f252c7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o prazo requerido pelo Sr. Perito.

Intime-se.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000017-74.2021.5.12.0023
RECLAMANTE LETICIA GONCALVES PADILHA

ADVOGADO CAROLINE COSTA BEZ TEMES(OAB:
40503/SC)

RECLAMADO VANESSA SCHEFFER MACIEL

ADVOGADO DEISI ANACLETO DE FREITAS
CANDIDO(OAB: 21122/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA GONCALVES PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74c414e

proferido nos autos.

À CALEX para atualização do débito.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000133-75.2024.5.12.0023
RECLAMANTE SEBASTIAO JOSE ROSA

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS MONITORAMENTO
ELETRONICO LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO JOSE ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6415bb

proferido nos autos.

Considerando que a parte reclamada, embora devidamente citada,

deixou de apresentar defesa nos autos, aplico-lhe a pena de revelia,

na forma do artigo 844, da CLT.

Intime-se a parte reclamante para que informe as provas que

pretende produzir, devendo ser especificado o objeto, justificando a

necessidade de sua produção, bem como outras que entenda

pertinentes, no prazo de cinco dias, sob pena de se presumir a

ausência de interesse da parte na produção de prova.

No silêncio, presumir-se-ão razões finais remissivas. Neste caso,

voltem conclusos para julgamento.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000960-57.2022.5.12.0023
RECLAMANTE MARIA ADRIANA BERNARDO

DAMIANI MARTINS

ADVOGADO MARCELO ATHAIDE CARDOSO DA
LUZ(OAB: 28978/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARARANGUA

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ADRIANA BERNARDO DAMIANI MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ea7e6b

proferido nos autos.

Intime-se o réu para que, no prazo de trinta dias, comprove a

inclusão em folha de pagamento da parte autora dos aludidos

reajustes, sob pena de, não o fazendo, incorrer em multa de R$

1.000,00 em favor da parte trabalhadora, sem prejuízo de outras

medidas a serem determinadas pelo Juízo para garantia do

cumprimento da obrigação de fazer (art. 497, CPC).

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000133-75.2024.5.12.0023
RECLAMANTE SEBASTIAO JOSE ROSA

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS MONITORAMENTO
ELETRONICO LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORSEGUPS MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6415bb

proferido nos autos.

Considerando que a parte reclamada, embora devidamente citada,
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deixou de apresentar defesa nos autos, aplico-lhe a pena de revelia,

na forma do artigo 844, da CLT.

Intime-se a parte reclamante para que informe as provas que

pretende produzir, devendo ser especificado o objeto, justificando a

necessidade de sua produção, bem como outras que entenda

pertinentes, no prazo de cinco dias, sob pena de se presumir a

ausência de interesse da parte na produção de prova.

No silêncio, presumir-se-ão razões finais remissivas. Neste caso,

voltem conclusos para julgamento.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001019-11.2023.5.12.0023
RECLAMANTE CLAUDIA BONACINI DE SOUZA

ADVOGADO LAIS CAROLINA NAZARIO
ACORDI(OAB: 63598/SC)

RECLAMADO ALCANCE STUDIO PILATES LTDA -
ME

RECLAMADO WBF ACADEMIA DE
CONDICIONAMENTO FISICO LTDA

ADVOGADO KYARA PERRARO COAN(OAB:
46093/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WBF ACADEMIA DE CONDICIONAMENTO FISICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9027923

proferido nos autos.

I - INTIMEM-SE as partes para que informem se pretendem

produzir prova oral, em cinco dias, devendo ser especificado seu

objeto, justificando a necessidade de sua produção, bem como

outras que entendam pertinentes, sob pena de se presumir a

ausência de interesse na produção da prova.

II - Caso não pretendam a produção de provas, que manifestem se

têm alguma objeção ao julgamento imediato da lide, ou seja, sem a

realização de audiência de encerramento de instrução processual,

cientes de que poderão apresentar razões finais e/ou proposta

conciliatória no referido prazo.

III - Ficam as partes advertidas de que a juntada de eventuais

documentos complementares será permitida somente até 10 dias

que antecederem à audiência de instrução a ser designada

oportunamente, sob pena de preclusão, em respeito aos princípios

do contraditório e da ampla defesa.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001019-11.2023.5.12.0023
RECLAMANTE CLAUDIA BONACINI DE SOUZA

ADVOGADO LAIS CAROLINA NAZARIO
ACORDI(OAB: 63598/SC)

RECLAMADO ALCANCE STUDIO PILATES LTDA -
ME

RECLAMADO WBF ACADEMIA DE
CONDICIONAMENTO FISICO LTDA

ADVOGADO KYARA PERRARO COAN(OAB:
46093/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA BONACINI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9027923

proferido nos autos.

I - INTIMEM-SE as partes para que informem se pretendem

produzir prova oral, em cinco dias, devendo ser especificado seu

objeto, justificando a necessidade de sua produção, bem como

outras que entendam pertinentes, sob pena de se presumir a

ausência de interesse na produção da prova.

II - Caso não pretendam a produção de provas, que manifestem se

têm alguma objeção ao julgamento imediato da lide, ou seja, sem a

realização de audiência de encerramento de instrução processual,

cientes de que poderão apresentar razões finais e/ou proposta

conciliatória no referido prazo.

III - Ficam as partes advertidas de que a juntada de eventuais

documentos complementares será permitida somente até 10 dias

que antecederem à audiência de instrução a ser designada

oportunamente, sob pena de preclusão, em respeito aos princípios

do contraditório e da ampla defesa.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000074-24.2023.5.12.0023
RECLAMANTE IZABEL MAIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)
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ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

RECLAMADO CALCADOS ITALIANINHO LTDA

ADVOGADO NIAKSON CARDOZO PEREIRA(OAB:
58344/SC)

ADVOGADO VOLNEI GIASSI(OAB: 24810/SC)

ADVOGADO REINALDO PEREIRA(OAB:
23454/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS ITALIANINHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72e7181

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) pelo reclamante (e pelo

reclamado), por preenchidos os pressupostos legais.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões,

no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000942-02.2023.5.12.0023
RECLAMANTE ANDRE LUIS SANTOS

ADVOGADO IVANA MACIEL MACHADO(OAB:
46805/SC)

ADVOGADO HERICK ZANETTE(OAB: 18147/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4b2ac0

proferido nos autos.

Vistos.

I - A parte autora requer a utilização, como prova emprestada, dos

depoimentos colhidos junto aos autos de nº 0000020-

92.2022.5.12.0023 e 0000134-31.2022.5.12.0023, ambos em

trâmite nesta Unidade Judiciária.

Defiro, com fundamento no art. 372 do CPC e tendo em vista que a

reclamada era parte naqueles processos e teve a oportunidade de

fazer questionamentos às testemunhas nas audiências, não

havendo lesão ao contraditório. Oportunamente, observe a

Secretaria, o respectivo arquivo da audiência junto ao PJE-Mídias.

II - INTIMEM-SE as partes para que informem se pretendem

produzir prova oral, em cinco dias, devendo ser especificado seu

objeto, justificando a necessidade de sua produção, bem como

outras que entendam pertinentes, sob pena de se presumir a

ausência de interesse na produção da prova.

III - Caso não pretendam a produção de outras provas, que

manifestem se têm alguma objeção ao julgamento imediato da lide,

ou seja, sem a realização de audiência de encerramento de

instrução processual, cientes de que poderão apresentar razões

finais e/ou proposta conciliatória no referido prazo.

IV - Ficam as partes advertidas de que a juntada de eventuais

documentos complementares será permitida somente até 10 dias

que antecederem à audiência de instrução a ser designada

oportunamente, sob pena de preclusão, em respeito aos princípios

do contraditório e da ampla defesa.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000074-24.2023.5.12.0023
RECLAMANTE IZABEL MAIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JOAO VITOR CHRISPIM
PELEGRIN(OAB: 64330/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

RECLAMADO CALCADOS ITALIANINHO LTDA

ADVOGADO NIAKSON CARDOZO PEREIRA(OAB:
58344/SC)

ADVOGADO VOLNEI GIASSI(OAB: 24810/SC)

ADVOGADO REINALDO PEREIRA(OAB:
23454/SC)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL MAIA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72e7181

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) pelo reclamante (e pelo

reclamado), por preenchidos os pressupostos legais.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões,

no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000244-59.2024.5.12.0023
RECLAMANTE DARLON BITENCOURT DE SOUZA

ADVOGADO DAVI BARBOSA GONCALVES(OAB:
45083/SC)

ADVOGADO CAMILO WIRGINIO DE SOUZA
NETO(OAB: 45086/SC)

RECLAMADO INDUSTRIAL PAGE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLON BITENCOURT DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d65b2a6

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o Judiciário deve zelar pelos princípios da

economia e celeridade processuais e da duração razoável do

processo;

Considerando que a lei, bem como a doutrina e a jurisprudência,

admitem a possibilidade de a audiência ser adiada ou fracionada,

bem assim que a ausência de audiência inicial, com a possibilidade

de apresentação de resposta em secretaria, não importará ofensa

aos princípios do contraditório e ampla defesa (art. 5º, LV, CF), o

que racionaliza as rotinas processuais;

Considerando o disposto na Resolução n. 345, do CNJ, de

09/10/2020;

Considerando o disposto na Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR

n. 21, de 27 de janeiro de 2021, determino:

CITE-SE a parte reclamada para, querendo, apresentar resposta

diretamente no PJe, com a juntada dos documentos pertinentes, no

prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da revelia e confissão

previstas no art. 844 da CLT e para ciência de que o processo

tramitará pelo juízo 100% digital, desde que não haja manifestação

em contrário, no prazo acima concedido.

Apresentada(s) a(s) defesa(s), INTIME-SE a parte autora para, no

prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da(s) resposta(s) e dos

documentos com ela(s) acostados.

As partes ficam, desde já, advertidas de que a juntada de eventuais

documentos complementares será permitida somente até 10 dias

que antecederem a audiência de instrução a ser designada

oportunamente, em respeito aos princípios do contraditório e da

ampla defesa.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000904-87.2023.5.12.0023
RECLAMANTE DIEGO BORGES VIEIRA

ADVOGADO AMARANTO BARROS LIMA
JUNIOR(OAB: 306385/SP)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f553d8a

proferido nos autos.

Vistos.

Não havendo insurgência da parte contrária quanto ao requerido na

petição do #id:af0425a , defiro a suspensão requerida, pelo prazo

de vigência da Portaria do Ministério da Agricultura.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000904-87.2023.5.12.0023
RECLAMANTE DIEGO BORGES VIEIRA
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ADVOGADO AMARANTO BARROS LIMA
JUNIOR(OAB: 306385/SP)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO BORGES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f553d8a

proferido nos autos.

Vistos.

Não havendo insurgência da parte contrária quanto ao requerido na

petição do #id:af0425a , defiro a suspensão requerida, pelo prazo

de vigência da Portaria do Ministério da Agricultura.

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATAlc-0000915-19.2023.5.12.0023
RECLAMANTE WALERIA LEITE MONTEIRO

ADVOGADO PALOMA CAMPOS MAGLIARI SA
RODRIGUES(OAB: 253033/RJ)

ADVOGADO RONALDO CESAR MARTINS
VIEIRA(OAB: 246076/RJ)

RECLAMADO MW CURSOS
PROFISSIONALIZANTES LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL VICENTE ROGLIO DE
OLIVEIRA(OAB: 14832/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MW CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b84728

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo para todos os efeitos, decido:

I)fixar queos valores apresentados na inicial limitam a condenação

em eventuais pretensões acolhidas(Tese Jurídica nº 6 fixada pelo

TRT 12ª Região no julgamento do IRDR0000323-

49.2020.5.12.0000), resguardada incidência de juros e correção

monetária;

II)de ofício, pronunciar a inépcia da exordial relativamente ao

pagamento da multa do art. 467 da CLT, DECIDINDO O FEITO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO NO PARTICULAR (§ 3º do art.

840 da CLT)

III)no mérito,julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

presente ação trabalhista movida porWALERIA LEITE

MONTEIROem face deMW CURSOS PROFISSIONALIZANTES

LTDA - ME.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora.

Condeno a autora, sucumbente única, a pagar à procuradora da ré

honorários sucumbenciais correspondentes a 5% do valor atribuído

à causa devidamente atualizado, cuja obrigação ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser executada se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tal obrigação do

beneficiário (§ 4º do art. 791-A da CLT).

Custas de R$ 52,28, calculadas sobre o valor atribuído à causa, de

R$ 2.614,11, pela autora, isentas (art. 790-A, caput, CLT).

Intimem-se as partes. Transitado em julgado e nada sendo

requerido, arquivem-se os autos. Nada mais.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATAlc-0000915-19.2023.5.12.0023
RECLAMANTE WALERIA LEITE MONTEIRO

ADVOGADO PALOMA CAMPOS MAGLIARI SA
RODRIGUES(OAB: 253033/RJ)

ADVOGADO RONALDO CESAR MARTINS
VIEIRA(OAB: 246076/RJ)

RECLAMADO MW CURSOS
PROFISSIONALIZANTES LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL VICENTE ROGLIO DE
OLIVEIRA(OAB: 14832/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALERIA LEITE MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b84728
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo para todos os efeitos, decido:

I)fixar queos valores apresentados na inicial limitam a condenação

em eventuais pretensões acolhidas(Tese Jurídica nº 6 fixada pelo

TRT 12ª Região no julgamento do IRDR0000323-

49.2020.5.12.0000), resguardada incidência de juros e correção

monetária;

II)de ofício, pronunciar a inépcia da exordial relativamente ao

pagamento da multa do art. 467 da CLT, DECIDINDO O FEITO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO NO PARTICULAR (§ 3º do art.

840 da CLT)

III)no mérito,julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

presente ação trabalhista movida porWALERIA LEITE

MONTEIROem face deMW CURSOS PROFISSIONALIZANTES

LTDA - ME.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora.

Condeno a autora, sucumbente única, a pagar à procuradora da ré

honorários sucumbenciais correspondentes a 5% do valor atribuído

à causa devidamente atualizado, cuja obrigação ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser executada se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tal obrigação do

beneficiário (§ 4º do art. 791-A da CLT).

Custas de R$ 52,28, calculadas sobre o valor atribuído à causa, de

R$ 2.614,11, pela autora, isentas (art. 790-A, caput, CLT).

Intimem-se as partes. Transitado em julgado e nada sendo

requerido, arquivem-se os autos. Nada mais.

    RICARDO JAHN

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000152-28.2017.5.12.0023
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE ARARANGUA E REGIAO

ADVOGADO JOSE LUIS DE JESUS(OAB:
37331/SC)

ADVOGADO LETICIA KNABBEN(OAB: 64874/SC)

ADVOGADO LEONARDO BOFF BACHA(OAB:
17838/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SIMONE SOMMER OZORIO(OAB:
21670/SC)

ADVOGADO TATIANA RAMLOW DA SILVA
COSTA(OAB: 19078/SC)

ADVOGADO ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 35812/SC)

ADVOGADO GISELLE DAUSSEN CAPELLA(OAB:
20602/SC)

ADVOGADO DARIEL ELIAS DE SOUZA(OAB:
52084/SC)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[Processo PJe-JT]

INTIMAÇÃO

Destinatário: BANCO DO BRASIL SA

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para ciência de que o(s) Alvará(s)

Eletrônico(s) enviado(s) à(s) instituição financeira(s) foi devidamente

cumprido(s), transferindo-se os valores determinados para a(s)

conta(s) previamente informada(s), conforme comprovante(s)

juntado(s) aos autos.

[DEJT]

ARARANGUA/SC, 19 de março de 2024.

FABIO FONTES SCHREIBER

Servidor

1ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriu

Edital

Processo Nº ATOrd-0000455-54.2018.5.12.0040
RECLAMANTE VALDIR ANTONIO DE MEDEIROS

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

RECLAMADO CELESTE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

RECLAMADO PLUMA CONFORTO E TURISMO S A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

PLUME CREDIT BRASIL
PARTICIPACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGER MANSUR TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINALDO MANSUR TEIXEIRA

PERITO MOACIR RESCAROLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

SAFIRA - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SIRIA - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO MANSUR TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC

4ª Avenida, 740, Centro, Baln. Camboriú - SC - CEP: 88330-110 -

(47) 33673013 - 1vara_bcu@trt12.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA

Prazo: 5 dias

Balneário Camboriú/SC, em 19 de março de 2024. Ação

Trabalhista - Rito Ordinário nº 0000455-54.2018.5.12.0040 -

Processo Judicial Eletrônico PJe - RECLAMANTE: VALDIR

ANTONIO DE MEDEIROS, RECLAMADO: PLUMA CONFORTO E

TURISMO S A EM RECUPERACAO JUDICIAL e outros (1). O(A)

EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DO TRABALHO desta Unidade

Judiciária FAZ SABER que, pelo presente edital, ficam INTIMADAS

as partes REGINALDO MANSUR TEIXEIRA, ROGER MANSUR

TEIXEIRA e SAFIRA - PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS

LTDA, estabelecidas em lugar incerto e não sabido, para, nos

termos do art. 133 e seguintes do CPC/2015, se manifestarem

acerca de sua responsabilidade, querendo, ou oferecer bens das

pessoas jurídicas ou física já executadas, livres e desembaraçados,

ou ainda, efetuar o pagamento do débito dos autos, no valor de R$

23.551,64, atualizado até 31/03/2023, tudo no prazo de 15 dias. O

presente edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT e encontra-se afixado no local de costume nesta

Unidade Judiciária. De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho

e por delegação do Diretor de Secretaria, firmo o presente para seu

fiel cumprimento (art. 250, VI, do CPC).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

EDUARDA AGUIAR MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0001358-50.2022.5.12.0040
RECLAMANTE NASILDO DA SILVA

ADVOGADO LOENE PACHECO FERRAZ(OAB:
43377/SC)

RECLAMADO C.L.N. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO IVANIA BORTOLON PEREIRA(OAB:
29716/SC)

RECLAMADO CARVALHO COMERCIO E
SERVICOS DE REFRIGERACAO
EIRELI

RECLAMADO MACON - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LUCAS ZENATTI(OAB: 33196/SC)

ADVOGADO JULIANO LUIS CAVALCANTI(OAB:
10356/SC)

ADVOGADO RADAMES FELIPE
SOSSMEIER(OAB: 61250/SC)

ADVOGADO TATIANE HELOISA MARTINS
CAVALCANTI(OAB: 11834/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASILDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatários:

NASILDO DA SILVA

Fica V. Sª. intimado para ter vista do cálculo de liquidação

apresentado, para fins do art. 879, §2º, da CLT, registrando que em

caso de sentença liquida a impugnação fica limitada a matéria

apurada neste momento processual (INSS e honorários).

No mesmo prazo, o reclamante poderá se manifestar para fins do

art. 878 da CLT.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

MARIA ANTONIA DOS SANTOS ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATSum-0001294-40.2022.5.12.0040
RECLAMANTE EVERTON ZANARDI SCHULER

ADVOGADO ALINY CHAVES TEIXEIRA BARBOSA
FURTADO(OAB: 61869/SC)

ADVOGADO TAINA FERNANDA PEDRINI(OAB:
52237/SC)

RECLAMADO ODINEI ARNO

ADVOGADO GERIAN JOSUE MACIEL(OAB:
43131/SC)

RECLAMADO ENEIAS ARNO

ADVOGADO GERIAN JOSUE MACIEL(OAB:
43131/SC)

RECLAMADO ENEIAS ARNO 00677006918

ADVOGADO GERIAN JOSUE MACIEL(OAB:
43131/SC)

RECLAMADO ODINEI ARNO 06357835927

ADVOGADO GERIAN JOSUE MACIEL(OAB:
43131/SC)

PERITO MOACIR JOSE CERIGUELI
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PERITO MARGOT NUNES CATANEO
CASTRAVECHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON ZANARDI SCHULER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

(48) 32164381 - 1vara_bcu@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO

Destinatários:

EVERTON ZANARDI SCHULER

Endereço desconhecido

Apresentar a CTPS para as devidas anotações/retificações. Prazo

de 05 dias. 

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

VALDIR COLAUTO RODRIGUES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000616-88.2023.5.12.0040
RECLAMANTE JONATHAN VENANCIO

ADVOGADO THIAGO DO PRADO LEAL
SANTOS(OAB: 58743/SC)

RECLAMADO HELIOMAR GALDINO

ADVOGADO GUSTAVO DE JESUS SOUZA(OAB:
30134/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIOMAR GALDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

HELIOMAR GALDINO

Fica Vossa Senhoria intimado para ter vista do(s) documento(s)

juntados pela parte contrária, podendo se manifestar em até 48h.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

EDUARDA AGUIAR MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000683-53.2023.5.12.0040
RECLAMANTE RODRIGO DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO MANUELLA PEREIRA FUNCK DA
SILVA(OAB: 30720/SC)

RECLAMADO UNIMED LITORAL COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO LTDA

ADVOGADO HEVERTON ROSSATO
ROSSDEUTSCHER(OAB: 21475/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DOS SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

De ordem, fica designada audiência Instrução por

videoconferência: 03/06/2024 16:00.

A teor da Portaria CR n. 1/2020, do E. TRT da 12ª Região, e Ato nº

11/2020 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, informo que

a audiência designada será realizada por meio da NOVA

PLATAFORMA PARA AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS ZOOM

MEETINGS.

Link: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89884611729

A ausência injustificada na audiência telepresencial ora

designada importará em confissão ficta da parte ausente, na

forma da legislação trabalhista (TST, Súmula 74).

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação; compete à(ao) parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico,

sendo que a comprovação de tal encaminhamento servirá

como prova de convite da testemunha no momento da

audiência, caso esta não compareça. Em não o fazendo, haverá

a perda da prova.

Devem as partes atentar para o horário marcado e condições
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técnicas necessárias para realização da audiência. Na hora

designada as partes deverão estar online, ressaltando que

eventuais atrasos na conexão com o Juízo podem ocorrer em

decorrência do andamento da pauta de audiências designada para

a data.

Mais informações sobre como participar poderão ser consultadas no

endereço: https://portal.trt12.jus.br/sites/default/fi les/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f .

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

MAYSA RUFINI GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

MAYSA RUFINI GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000683-53.2023.5.12.0040
RECLAMANTE RODRIGO DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO MANUELLA PEREIRA FUNCK DA
SILVA(OAB: 30720/SC)

RECLAMADO UNIMED LITORAL COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO LTDA

ADVOGADO HEVERTON ROSSATO
ROSSDEUTSCHER(OAB: 21475/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED LITORAL COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

De ordem, fica designada audiência Instrução por

videoconferência: 03/06/2024 16:00.

A teor da Portaria CR n. 1/2020, do E. TRT da 12ª Região, e Ato nº

11/2020 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, informo que

a audiência designada será realizada por meio da NOVA

PLATAFORMA PARA AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS ZOOM

MEETINGS.

Link: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89884611729

A ausência injustificada na audiência telepresencial ora

designada importará em confissão ficta da parte ausente, na

forma da legislação trabalhista (TST, Súmula 74).

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação; compete à(ao) parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico,

sendo que a comprovação de tal encaminhamento servirá

como prova de convite da testemunha no momento da

audiência, caso esta não compareça. Em não o fazendo, haverá

a perda da prova.

Devem as partes atentar para o horário marcado e condições

técnicas necessárias para realização da audiência. Na hora

designada as partes deverão estar online, ressaltando que

eventuais atrasos na conexão com o Juízo podem ocorrer em

decorrência do andamento da pauta de audiências designada para

a data.

Mais informações sobre como participar poderão ser consultadas no

endereço: https://portal.trt12.jus.br/sites/default/fi les/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f .

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

MAYSA RUFINI GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

MAYSA RUFINI GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001260-31.2023.5.12.0040
RECLAMANTE ERIK SOUZA ROCHA

ADVOGADO LUAN DA LUZ RIBEIRO(OAB:
128916/RS)

RECLAMADO A LOLAH PIZZARIA LTDA

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK SOUZA ROCHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

De ordem, fica designada audiência Instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo): 16/05/2024 15:30.

A teor da Portaria CR n. 1/2020, do E. TRT da 12ª Região, e Ato nº

11/2020 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, informo que

a audiência designada será realizada por meio da NOVA

PLATAFORMA PARA AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS ZOOM

MEETINGS.

Link: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89884611729

A ausência injustificada na audiência telepresencial ora

designada importará em confissão ficta da parte ausente, na

forma da legislação trabalhista (TST, Súmula 74).

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação; compete à(ao) parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico,

sendo que a comprovação de tal encaminhamento servirá

como prova de convite da testemunha no momento da

audiência, caso esta não compareça. Em não o fazendo, haverá

a perda da prova.

Devem as partes atentar para o horário marcado e condições

técnicas necessárias para realização da audiência. Na hora

designada as partes deverão estar online, ressaltando que

eventuais atrasos na conexão com o Juízo podem ocorrer em

decorrência do andamento da pauta de audiências designada para

a data.

Mais informações sobre como participar poderão ser consultadas no

endereço: https://portal.trt12.jus.br/sites/default/fi les/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f .

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

MAYSA RUFINI GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

MAYSA RUFINI GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001260-31.2023.5.12.0040
RECLAMANTE ERIK SOUZA ROCHA

ADVOGADO LUAN DA LUZ RIBEIRO(OAB:
128916/RS)

RECLAMADO A LOLAH PIZZARIA LTDA

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A LOLAH PIZZARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO

De ordem, fica designada audiência Instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo): 16/05/2024 15:30.

A teor da Portaria CR n. 1/2020, do E. TRT da 12ª Região, e Ato nº

11/2020 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, informo que

a audiência designada será realizada por meio da NOVA

PLATAFORMA PARA AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS ZOOM

MEETINGS.

Link: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89884611729

A ausência injustificada na audiência telepresencial ora

designada importará em confissão ficta da parte ausente, na

forma da legislação trabalhista (TST, Súmula 74).

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação; compete à(ao) parte/procurador encaminhar o link à

testemunha por e-mail, whatsapp ou outro meio eletrônico,

sendo que a comprovação de tal encaminhamento servirá

como prova de convite da testemunha no momento da

audiência, caso esta não compareça. Em não o fazendo, haverá

a perda da prova.

Devem as partes atentar para o horário marcado e condições

técnicas necessárias para realização da audiência. Na hora
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designada as partes deverão estar online, ressaltando que

eventuais atrasos na conexão com o Juízo podem ocorrer em

decorrência do andamento da pauta de audiências designada para

a data.

Mais informações sobre como participar poderão ser consultadas no

endereço: https://portal.trt12.jus.br/sites/default/fi les/2021-

0 3 / M a n u a l % 2 0 T R T 3 % 2 0 Z O O M % 2 0 -

% 2 0 U s u % C 3 % A 1 r i o % 2 0 E x t e r n o . p d f .

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

MAYSA RUFINI GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

MAYSA RUFINI GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000977-08.2023.5.12.0040
RECLAMANTE RAQUEL FERREIRA DA CUNHA

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO POUSADA GERIATRICA VILA
EUROPA LTDA - ME

ADVOGADO EDGAR PETER JOSEF KOHN(OAB:
19484/SC)

PERITO MOACIR JOSE CERIGUELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL FERREIRA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

RAQUEL FERREIRA DA CUNHA

Fica V. Sª intimado para, querendo, se manifestar quanto ao

esclarecimento ao laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

MAYSA RUFINI GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000977-08.2023.5.12.0040
RECLAMANTE RAQUEL FERREIRA DA CUNHA

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO POUSADA GERIATRICA VILA
EUROPA LTDA - ME

ADVOGADO EDGAR PETER JOSEF KOHN(OAB:
19484/SC)

PERITO MOACIR JOSE CERIGUELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUSADA GERIATRICA VILA EUROPA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

POUSADA GERIATRICA VILA EUROPA LTDA  - ME

Fica V. Sª intimado para, querendo, se manifestar quanto ao

esclarecimento ao laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

MAYSA RUFINI GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0048000-92.1996.5.12.0040
RECLAMANTE NEUZA MARIA SUCHESKI

ADVOGADO LENIR TEREZINHA VERONA
FREITAS(OAB: 10601/SC)

RECLAMANTE SOLANGE MARIA DA SILVA

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

RECLAMADO VITORINO & CUNHA LTDA

ADVOGADO GEORGINA MARIA ALBUQUERQUE
GARCIA(OAB: 5886/SC)

RECLAMADO MARILSA DA CUNHA

ADVOGADO THIAGO LUIZ DA SILVA(OAB:
53363/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS CIKANOVICIUS(OAB:
55212/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMADO ALDIRA ACACILDA VITORINO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatários:

SOLANGE MARIA DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado para ter vista dos documentos de

#id:29235a4 #id:3cd93bb e #id:b0cc827, bem como para requerer o

que entender de direito, nos termos do art. 878 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

EDUARDA AGUIAR MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0048000-92.1996.5.12.0040
RECLAMANTE NEUZA MARIA SUCHESKI

ADVOGADO LENIR TEREZINHA VERONA
FREITAS(OAB: 10601/SC)

RECLAMANTE SOLANGE MARIA DA SILVA

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

RECLAMADO VITORINO & CUNHA LTDA

ADVOGADO GEORGINA MARIA ALBUQUERQUE
GARCIA(OAB: 5886/SC)

RECLAMADO MARILSA DA CUNHA

ADVOGADO THIAGO LUIZ DA SILVA(OAB:
53363/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS CIKANOVICIUS(OAB:
55212/SC)

RECLAMADO ALDIRA ACACILDA VITORINO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUZA MARIA SUCHESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatários:

NEUZA MARIA SUCHESKI

Fica Vossa Senhoria intimado para ter vista dos documentos de

#id:29235a4 #id:3cd93bb e #id:b0cc827, bem como para requerer o

que entender de direito, nos termos do art. 878 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

EDUARDA AGUIAR MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001018-43.2021.5.12.0040
RECLAMANTE MARCIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECLAMADO SUPERMERCADOS IRMAOS
UNIDOS LTDA.

ADVOGADO CHRISTIANE EGGER CATUCCI(OAB:
26463/SC)

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

PERITO JULIANA CRISTINA BETT DE SA
DALENOGARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

MARCIA FERREIRA DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado para, querendo, se manifestar quanto

aos Embargos à Execução.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARIA ANTONIA DOS SANTOS ANDRADE

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2269
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000074-41.2021.5.12.0040
RECLAMANTE MABILA VANESSA DE FRANCA

ALEXANDRE

ADVOGADO CLEDSON TESTONI(OAB: 30228/SC)

ADVOGADO ROSIMAR ROSA DA SILVA(OAB:
25466/SC)

RECLAMADO LUANA MELCHIOR BARBOSA
CUNHA

RECLAMADO MERCEARIA MAMA GULA LTDA

RECLAMADO MAT MANIA LTDA

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MABILA VANESSA DE FRANCA ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. INTIMADO para informar o endereço do sócio MARCIO

SALVADOR que pretende incluir no IDPJ, bem como o endereço

atualizada da executada ante a Certidão de Oficial de Justiça - id.

0f7127c.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

RICARDO AUGUSTO LUCAS VAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000038-13.2023.5.12.0045
RECLAMANTE CRISTIANO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL BACKES(OAB: 30643/SC)

ADVOGADO Rodrigo Herartt(OAB: 30641/SC)

RECLAMADO COSTELAO BC RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO CASSIO TEMOTEO DA COSTA(OAB:
32714/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTELAO BC RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatários:

COSTELAO BC RESTAURANTE LTDA

Fica V. Sª. intimado para ter vista do cálculo de liquidação

apresentado, para fins do art. 879, §2º, da CLT, registrando que em

caso de sentença liquida a impugnação fica limitada a matéria

apurada neste momento processual (INSS e honorários).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARIA ANTONIA DOS SANTOS ANDRADE

Assessor

2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriu

Edital

Processo Nº ATOrd-0001200-73.2005.5.12.0045
RECLAMANTE DAIANA SCHAEFER

ADVOGADO PATRICIA VAILATI CLAUDINO(OAB:
22685/SC)

ADVOGADO MARCINEIA DA SILVA VAILATI(OAB:
12192/SC)

ADVOGADO FERNANDA FARIA LAUS(OAB:
13678/SC)

RECLAMADO NILVA SALDANHA VARGAS

RECLAMADO DALVA DIAS KULMANN

RECLAMADO ALFA & OMEGA LTDA - ME

ADVOGADO ELISEU CASAGRANDE(OAB:
13218/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILVA SALDANHA VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

Prazo de veiculação: 20 dias

O Dr. LEONARDO FREDERICO FISCHER, Juiz Titular da 2ª Vara

do Trabalho de Balneário Camboriú/SC FAZ SABER que, por meio

deste edital, fica INTIMADO NILVA SALDANHA VARGAS CPF

161.842.110-72 que se encontra em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência do bloqueio de valores e para os fins do artigo

854, §§ 2º e 3º, do CPC. Os documentos do processo poderão ser

acessados via internet (http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando

a chave abaixo:

CHAVE DE ACESSO:24030414394269800000062144420

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Este edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

LEONARDO FREDERICO FISCHER

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000909-19.2018.5.12.0045
RECLAMANTE FERNANDO ARCANJO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA GRESS FUCHS
CARRARA(OAB: 35876/SC)

RECLAMADO BRAVA PIZZARIA EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO ROMERO

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINE DUTRA FAGUNDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVA PIZZARIA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

Prazo de veiculação: 20 dias

O Dr. LEONARDO FREDERICO FISCHER, Juiz Titular da 2ª Vara

do Trabalho de Balneário Camboriú/SC FAZ SABER que, por meio

deste edital, fica INTIMADA a reclamada BRAVA PIZZARIA EIRELI

- ME, CNPJ: 13.666.001/0001-11, que se encontra em lugar incerto

e não sabido, para tomar ciência do bloqueio de valores e para os

fins do artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC. Os documentos do processo

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando a chave abaixo:

CHAVE DE ACESSO:24022711550833900000061969444

Este edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

LEONARDO FREDERICO FISCHER

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000321-46.2017.5.12.0045
RECLAMANTE LINDOMAR DIAS

ADVOGADO SALETE MOREIRA MACIEL
MINDER(OAB: 37335/SC)

RECLAMADO AMBROSIO LOGISTICA LTDA - EPP

RECLAMADO RBS - ZERO HORA EDITORA
JORNALISTICA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 11589/SC)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: LINDOMAR DIAS

Fica V. S.ª intimado(a) de que foi emitido alvará para levantamento

do FGTS depositado, o qual se encontra a disposição nos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

HERIBERTO LUIZ BORGERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001697-91.2022.5.12.0045
RECLAMANTE MARIE MOSE PIERRE

ADVOGADO ELIANA PORCHER(OAB: 108786/RS)

RECLAMADO AZUL PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIE MOSE PIERRE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MARIE MOSE PIERRE

Fica V. S.ª intimado(a) para tomar ciência de que a execução,

relativa aos autos em epígrafe, foi reunida àquela em trâmite nos

autos do processo 0000046-24.2022.5.12.0045, da CALEX de

Balneário Camboriú, devendo ficar ciente, ainda, de que as

petições relativas a este processo devem ser efetuadas na

execução reunida.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

HERIBERTO LUIZ BORGERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001697-91.2022.5.12.0045
RECLAMANTE MARIE MOSE PIERRE

ADVOGADO ELIANA PORCHER(OAB: 108786/RS)

RECLAMADO AZUL PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

Fica V. S.ª intimado(a) para tomar ciência de que a execução,

relativa aos autos em epígrafe, foi reunida àquela em trâmite nos

autos do processo 0000046-24.2022.5.12.0045, da CALEX de

Balneário Camboriú, devendo ficar ciente, ainda, de que as

petições relativas a este processo devem ser efetuadas na

execução reunida.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

HERIBERTO LUIZ BORGERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000073-07.2022.5.12.0045
RECLAMANTE CLAUCIA CHARITABLE CHAMA

ADVOGADO ELIANA PORCHER(OAB: 108786/RS)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE
BRAGGIO(OAB: 44479/SC)

RECLAMADO AZUL PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUCIA CHARITABLE CHAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CLAUCIA CHARITABLE CHAMA

Fica V. S.ª intimado(a) para tomar ciência de que a execução,

relativa aos autos em epígrafe, foi reunida àquela em trâmite nos

autos do processo 0000046-24.2022.5.12.0045, da CALEX de

Balneário Camboriú, devendo ficar ciente, ainda, de que as

petições relativas a este processo devem ser efetuadas na

execução reunida.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

HERIBERTO LUIZ BORGERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000073-07.2022.5.12.0045
RECLAMANTE CLAUCIA CHARITABLE CHAMA

ADVOGADO ELIANA PORCHER(OAB: 108786/RS)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE
BRAGGIO(OAB: 44479/SC)

RECLAMADO AZUL PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

Fica V. S.ª intimado(a) para tomar ciência de que a execução,

relativa aos autos em epígrafe, foi reunida àquela em trâmite nos

autos do processo 0000046-24.2022.5.12.0045, da CALEX de

Balneário Camboriú, devendo ficar ciente, ainda, de que as

petições relativas a este processo devem ser efetuadas na

execução reunida.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

HERIBERTO LUIZ BORGERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001587-68.2017.5.12.0045
RECLAMANTE PRICIANE DUARTE DE CASTRO

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMADO AMANDA CASSAROTTI

ADVOGADO LOENE PACHECO FERRAZ(OAB:
43377/SC)

RECLAMADO NEW YORK MEDICINA
INTEGRATIVA E ESTETICA LTDA

ADVOGADO LEILA RAMOS ALVES(OAB:
103553/PR)

ADVOGADO FLAVIA ANGELICA PALUDO DE
MEIRA(OAB: 106114/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEW YORK MEDICINA INTEGRATIVA E ESTETICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaa9077

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) pet ição(ões)

protocol izada(a) no(s) ID(s) da6fa0c.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos.

Manifeste-se a suscitada NEW YORK MEDICINA INTEGRATIVA E

ESTÉTICA LTDA, no prazo de cinco dias, quanto à contraproposta

de acordo formulada pela exequente na petição supra.

Decorrido in albis, voltem para julgamento do incidente.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002243-59.2016.5.12.0045
RECLAMANTE LAURI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO RAFAEL GUGLIELMETTO
DELBUONI(OAB: 48367/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

RECLAMADO BETICLEIA MOURA GONCALVES
RODRIGUES

RECLAMADO PASTELARIA AVENIDA

RECLAMADO LUIZ RODRIGUES RIBEIRO

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHONETE
MAX LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURI PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb7f967

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara, tendo em vista o retorno dos autos da

instância superior.

ADALBERTO JOSÉ SANTOS

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2273
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Exsurge da análise dos autos da presente execução que todos os

meios e mecanismos foram utilizados buscando-se a satisfação dos

créditos, aí compreendidos os convênios à disposição deste Juízo e

requerimentos do exequente. Porém, as medidas mostraram-se

infrutíferas.

Destarte, por força do princípio da cooperação e da inércia atribuída

às partes na execução (CLT, art. 878), intime-se o(a) exequente

para que, em sendo possível, promova medidas úteis à efetividade

das obrigações inscritas no título, inclusive relacionando bens

passíveis de penhora integrantes do patrimônio do(s) executado(s),

no prazo de 30 dias, sendo que no silêncio ou constatada a não

localização do devedor e/ou a ausência de bens pelo Oficial de

Justiça, proceda-se ao ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO do

presente processo, inscrevendo-se o nome do(s) executado(s)

no SERASAJUD e no BNDT, se for o caso, desde que

decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da citação (CLT, art. 883-

A), podendo o credor inclusive levar o título a protesto, se

entender conveniente.

Registre-se, de oportuno, que o objetivo do instituto da prescrição

intercorrente é o de evitar-se a eternização indevida das execuções.

Portanto, não sendo indicados/encontrados bens passíveis de

penhora - única situação hábil a permitir o fim da inércia processual

-, o prazo da prescrição intercorrente iniciar-se-á automaticamente a

partir da intimação do despacho de remessa dos autos ao arquivo

provisório. Neste sentido, o STJ firmou tese em setembro/2018 no

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 1.340.553-RS, de Relatoria

do Ministro Mauro Campbell Marques. Por fim, importante deixar

claro que apenas a efetiva constrição patrimonial é apta a

interromper o prazo, não bastando o mero peticionamento de

medidas repetitivas - consulta a convênios - e não exitosas,

similares àquelas anteriormente adotadas.

Isso posto, a contar da intimação do despacho de remessa do feito

ao arquivo provisório, ter-se-á por desencadeado o prazo

prescricional de 02 (dois) anos previsto no artigo 11-A da CLT,

devendo ao término do decurso vir os autos conclusos para

sentença de pronunciamento da prescrição, caso não interrompida

pela constrição de bens.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010146-82.2015.5.12.0045
RECLAMANTE LOREDAN DAVID TONIN

ADVOGADO MARIO SILVIO CARGNIN
MARTINS(OAB: 7614/SC)

RECLAMADO ALFREDO SIPPERT

ADVOGADO ARCHILLE PATRICIA MAZZI(OAB:
10568/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOREDAN DAVID TONIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df29e22

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a intimação ao reclamante para manifestação quanto à

certidão do Oficial de Justiça, encaminhada pelo Juízo deprecado,

para manifestação em 30 dias.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001222-72.2021.5.12.0045
RECLAMANTE ANGELICA SOCORRO DE LEAO

ADVOGADO ORLANDO DE OLIVEIRA ANTUNES
JUNIOR(OAB: 36667/SC)

ADVOGADO RAFAEL PETRELLI(OAB: 30547/SC)

RECLAMADO JC CAPELLARI & STOPASSOLI -
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO GLAUCO MARCELO DE
MORAES(OAB: 10222/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JC CAPELLARI & STOPASSOLI - SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f1b491

proferido nos autos.

DESPACHO

À autora para ciência quanto aos comprovantes de pagamento,

conforme certidão de consulta ao SIF, retro juntada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001222-72.2021.5.12.0045
RECLAMANTE ANGELICA SOCORRO DE LEAO

ADVOGADO ORLANDO DE OLIVEIRA ANTUNES
JUNIOR(OAB: 36667/SC)

ADVOGADO RAFAEL PETRELLI(OAB: 30547/SC)

RECLAMADO JC CAPELLARI & STOPASSOLI -
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO GLAUCO MARCELO DE
MORAES(OAB: 10222/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA SOCORRO DE LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f1b491

proferido nos autos.

DESPACHO

À autora para ciência quanto aos comprovantes de pagamento,

conforme certidão de consulta ao SIF, retro juntada.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001160-71.2017.5.12.0045
RECLAMANTE EMERSON JUNIOR DAS CHAGAS

ADVOGADO LOENE PACHECO FERRAZ(OAB:
43377/SC)

RECLAMADO PAULO GIOVANI SILVEIRA
LACERDA

RECLAMADO PAULO GIOVANI SILVEIRA
LACERDA - ME

ADVOGADO FERNANDA ANDRADE SIMAS(OAB:
39703/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GIOVANI SILVEIRA LACERDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed808f9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) petição(ões)

protocolizada(s) no(s) ID(s) eccc868.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Assiste razão ao exequente, porquanto não houve, até o momento,

a quitação integral do débito exequendo.

Destarte, recebo a petição supra como simples manifestação, e

tenho por nulas a sentença do ID 4bbdf74 e a intimação do ID

20a3a02.

Remeta-se os autos à CALEX para atualização do valor respectivo,

deduzindo-se os valores eventualmente recebidos pelo autor.

Após, voltem conclusos para prosseguimento da execução.

Intimem-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001160-71.2017.5.12.0045
RECLAMANTE EMERSON JUNIOR DAS CHAGAS

ADVOGADO LOENE PACHECO FERRAZ(OAB:
43377/SC)

RECLAMADO PAULO GIOVANI SILVEIRA
LACERDA

RECLAMADO PAULO GIOVANI SILVEIRA
LACERDA - ME

ADVOGADO FERNANDA ANDRADE SIMAS(OAB:
39703/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON JUNIOR DAS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed808f9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) petição(ões)

protocolizada(s) no(s) ID(s) eccc868.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Assiste razão ao exequente, porquanto não houve, até o momento,

a quitação integral do débito exequendo.

Destarte, recebo a petição supra como simples manifestação, e

tenho por nulas a sentença do ID 4bbdf74 e a intimação do ID

20a3a02.

Remeta-se os autos à CALEX para atualização do valor respectivo,

deduzindo-se os valores eventualmente recebidos pelo autor.

Após, voltem conclusos para prosseguimento da execução.

Intimem-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001436-39.2016.5.12.0045
RECLAMANTE SEMORAN ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES S/S LTDA

ADVOGADO LUCIANO DIB SIMAO(OAB:
17220/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMADO SINDICATO DAS EMPRESAS DE
SERVICOS CONTABEIS,
ASSESSORAMENTO, PERICIAS,
INFORMACOES E PESQUISAS NO
ESTADO DE SANTA CATARINA -
SESCON/SC

ADVOGADO ALFREDO ALEXANDRE DE M.
COUTINHO(OAB: 1928/SC)

RECLAMADO CONFEDERACAO NACIONAL DO
COMERCIO DE BENS, SERVICOS E
TURISMO - CNC

ADVOGADO MARCIO MOTTA RODRIGUES(OAB:
211670/RJ)

RECLAMADO FED NAC EMPRESAS SERVICOS
CONTABEIS E DAS EMPRESAS DE
ASSESSORAMENTO, PERICIAS,
INFORMACOES E PESQUISAS -
FENACON

ADVOGADO SUZANNA CARMEN DA CRUZ(OAB:
51203/DF)

ADVOGADO DAYANNA FLAVIA DINIZ MOREIRA
DO VALE(OAB: 28598/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS,
ASSESSORAMENTO, PERICIAS, INFORMACOES E
PESQUISAS NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SESCON/SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1caedc4

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) pet ição(ões)

protocol izada(a) no(s) ID(s) c324d69.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos.

Assiste razão ao requerente.

Retifique-se autuação para exclusão do procurador substabelecente

do cadastro processual.

Renove-se a a intimação do ID 86ddd38, mediante publicação deste

Despacho no DEJT.

Após, voltem para apreciação do ID 1c71c0b.

Intime-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000799-59.2014.5.12.0045
RECLAMANTE JOAO NARCISO JANUARIO

SEZINANDI

ADVOGADO JAIME DIAS GUESSER(OAB:
15013/SC)

RECLAMADO ERNANI JOAO HALMENSCHLAGER

ADVOGADO ELISANDRA WEBER(OAB: 37786/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO NARCISO JANUARIO SEZINANDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0ff875

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) pet ição(ões)

protocol izada(a) no(s) ID(s) 45ad3c7.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2276
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

D E S P A C H O

Vistos.

Intime-se o exequente para juntar cópia atualizada da matrícula do

imóvel indicado, no prazo de quinze dias, uma vez que não foi

possível a sua localização mediante as diligências realizadas nestes

autos.

Após, voltem conclusos.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000325-39.2024.5.12.0045
RECLAMANTE GIDEON RIBEIRO DOS REIS

ADVOGADO DOMENI GIORDANNI ALBERTI
DANGUI(OAB: 64888/PR)

RECLAMADO ROBSON SEIFERT RAMBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIDEON RIBEIRO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bac3d35

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara.

ADALBERTO JOSÉ SANTOS

Diretor de Secretaria

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Trata-se de demanda que cumula ação trabalhista típica com

pedidos de indenização decorrentes de doença e/ou acidente do

trabalho.

Gize-se a natureza distinta dos objetos da pretensão, cujas

consequências são a aplicação diferente do direito material e

trabalhista, além de dilação probatória em questões que envolvem

matéria de natureza civil.

A análise específica dos casos envolvendo questões acidentárias

traz maior racionalidade à tramitação processual e facilita a solução

do caso em menor tempo, com maior segurança jurídica para as

partes litigantes.

Ademais, em casos de doença e/ou acidente do trabalho, prova

pericial desponta como mecanismo de dimensão preventiva a

viabilizar uma prestação jurisdicional efetiva, para fins de tutela de

valores essenciais à vida, referentes à incolumidade física, mental e

psíquica do trabalhador, à sua saúde e ao meio ambiente do

trabalho saudável.

Por demandar tempo e aumentar a complexidade processual, sua

realização em autos diversos daqueles em que se debate verbas

trabalhistas típicas é medida a que se impõe em atenção à

economicidade e duração razoável do processo.

Por todo o exposto, entendo que os pedidos relativos à reparação

de danos patrimoniais e extrapatrimoniais decorrentes de doença

e/ou acidente do trabalho, bem como aqueles que dependem de

produção de prova para caracterização do acidente (pedidos 15 a

18), deverão ser deduzidos em ação própria, sem cumulação com

outros pedidos de natureza tipicamente trabalhista, motivo pelo qual

declaro extintos tais pedidos sem resolução de mérito na forma do

art. 485, inciso VIII, do CPC. Retifique-se o valor da causa.

Intime-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000928-93.2016.5.12.0045
RECLAMANTE BOLESLAU ARILSON BLONKOVSKI

ADVOGADO GERALDO GAMA SALLES
NETO(OAB: 24921/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)

ADVOGADO NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOLESLAU ARILSON BLONKOVSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2277
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af5c9c4

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os presentes autos CONCLUSOS ao(à) MM

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara, tendo em vista a petição

protocolizada no marcador e3df6a4.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Homologo o cálculo de liquidação juntado no marcador 23a0582 .

Honorários periciais contábeis já arbitrados no despacho do ID

dd1f74a, no importe de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).

Outrossim, conquanto este Juízo tenha firmado entendimento de

que as impugnações opostas ao cálculo de liquidação nos termos

do § 2º do artigo 879 da CLT devam ser apreciadas somente após a

garantia do Juízo, uma vez que a Lei 13.467/2015 não revogou, ou

alterou, a redação do artigo 884 e §§ do normativo consolidado;

mas considerando tratar-se a reclamada da ECT - Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos, equiparado(a) à Fazenda

Pública por força do disposto no artigo 12 do Decreto-lei 509/69,

estando desobrigado(a) da garantia prévia da execução, determino

o processamento da(s) impugnação(ões) opostas pela(s) parte(s)

conforme ID(s) e3df6a4.

Destarte, dê-se vista à parte contrária para, querendo, contestar a

impugnação oposta no prazo de lei.

Intime-se, também, o(as) perito(a) contábil que elaborou a conta do

ID 23a0582 para prestar os esclarecimentos que entender

pertinentes no prazo de 05 (cinco) dias.

Por fim, voltem conclusos para julgamento.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000785-94.2022.5.12.0045
RECLAMANTE ALEXSANDRO COTIELO

GUIMARAES

ADVOGADO LUANA SOUZA(OAB: 33516/SC)

RECLAMADO BISTEK - SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO LUCILEIDE PORTO NATALINO(OAB:
48738/SC)

ADVOGADO ANA PAULA STEFLI
BORTOLUZZI(OAB: 14419/SC)

ADVOGADO DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI
NASPOLINI(OAB: 7284/SC)

PERITO RICARDO AVILA LIGOCKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BISTEK - SUPERMERCADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9a5906

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Recebo o Recurso Ordinário do(a) autor(a), ID 51e0380, de

18/03/2024, porquanto cabível, adequado e tempestivo, além de

demonstrados a legitimidade e o interesse para recorrer.

Dispensado o preparo por ser o(a) recorrente beneficiário da Justiça

Gratuita.

Intime-se a parte contrária para contrarrazoar, querendo, no prazo

de lei.

Após, subam.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001085-90.2021.5.12.0045
RECLAMANTE ELIANE PEREIRA DE LIMA

GRUMICHE

ADVOGADO EDSON FABIO EUZEBIO(OAB:
59524/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BALNEARIO
CAMBORIU

ADVOGADO ANTONIO CESARIO PEREIRA
JUNIOR(OAB: 6318/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE PEREIRA DE LIMA GRUMICHE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3af0c5

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Designo audiência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO para

09/04/2024 às 10h11min, ficando dispensado o comparecimento

das partes e procuradores.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta Zoom,

cuja sala virtual poderá ser acessada por intermédio de telefone

celular, tablet ou computador (sendo que este deverá possuir

câmera e microfone).

Link de acesso: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732611920

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000365-20.2019.5.12.0005
RECLAMANTE SYLVIA REGINA GASPAR SIMECEK

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
FAGUNDES(OAB: 18866/SC)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
VALE DO ITAJAI

ADVOGADO EMERSON ROSA DA SILVA(OAB:
18621/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa72aeb

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) petições juntada(s) no(s)

ID(s) 7b3ddb4 e 6127a63.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

À vista do disposto no § 10 do artigo 899 da CLT, determino o

processamento da(s) impugnação(ões) ao cálculo de liquidação

constante(s) do(s) ID(s) 7b3ddb4 e 6127a63.

Destarte, intimem-se os litigantes, mediante publicação deste

despacho no DEJT, para contestarem, querendo, no prazo de lei, a

impugnação oposta pela parte adversa.

Intime-se, também, o(a) perito(a) contábil que elaborou a conta do

ID 0dc322f, para prestar os esclarecimentos que entender

pertinentes no prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos para julgamento.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000365-20.2019.5.12.0005
RECLAMANTE SYLVIA REGINA GASPAR SIMECEK

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
FAGUNDES(OAB: 18866/SC)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
VALE DO ITAJAI

ADVOGADO EMERSON ROSA DA SILVA(OAB:
18621/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLVIA REGINA GASPAR SIMECEK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa72aeb

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) petições juntada(s) no(s)

ID(s) 7b3ddb4 e 6127a63.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

À vista do disposto no § 10 do artigo 899 da CLT, determino o

processamento da(s) impugnação(ões) ao cálculo de liquidação

constante(s) do(s) ID(s) 7b3ddb4 e 6127a63.

Destarte, intimem-se os litigantes, mediante publicação deste

despacho no DEJT, para contestarem, querendo, no prazo de lei, a

impugnação oposta pela parte adversa.

Intime-se, também, o(a) perito(a) contábil que elaborou a conta do

ID 0dc322f, para prestar os esclarecimentos que entender

pertinentes no prazo de 10 (dez) dias.
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Após, voltem conclusos para julgamento.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000323-69.2024.5.12.0045
RECLAMANTE FRANCIANE DE PAULA

GREGOROVICZ

ADVOGADO JULIO CESAR SILVERIO DA
ROSA(OAB: 31917/SC)

RECLAMADO RESTAURANTE MASCARELLO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIANE DE PAULA GREGOROVICZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8aa6c4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em cumprimento a determinação verbal, faço este

processo CONCLUSO ao MM Juiz do Trabalho desta Vara.

LUIZA FIGUEIRÓ SALZANO

Técnico Judiciário

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para audiência INICIAL (art.

31, caput, da Portaria SEAP nº 24, de 1º-02-2021 c.c. art. 13, § 3º,

da Portaria Conjunta nº 1/2019 do Foro Trabalhista de Balneário

Camboriú).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001499-20.2023.5.12.0045
RECLAMANTE HORACIO ALBERTO LATTO

ADVOGADO MARCIO ANDRADE
SCHNEIDER(OAB: 61266/RS)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORACIO ALBERTO LATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bcd9da

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefere-se o pedido de reconsideração da decisão de id e327384,

na medida em que o motivo apresentado não ser justificativa

bastante para o descumprimento de determinação judicial.

Outrossim, não se verificam prejuízos à parte o ajuizamento de

nova ação.

Intime-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000261-63.2023.5.12.0045
RECLAMANTE MARCOS ALVES DA CRUZ

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 36014/SC)

ADVOGADO FÁBIO CADILHE DO
NASCIMENTO(OAB: 14965/SC)

ADVOGADO MARCELO CARDOZO(OAB:
56574/SC)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES LF LTDA - ME

ADVOGADO EMERSON CORAZZA DA
CRUZ(OAB: 41655/PR)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
GRELLERT(OAB: 38282/PR)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALVES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 488d9b3

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) pet ição(ões)

protocol izada(a) no(s) ID(s) 12beaa2.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D ECISÃO

Vistos, etc.

Recebo os embargos de declaração da parte ré por tempestivos e
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adequados.

Outrossim, considerando que a natureza da omissão, contradição

ou obscuridade, a ser suprida pelo julgamento dos embargos

declaratórios, poderá, em tese, ocasionar efeito modificativo no

julgado, intime-se a parte contrária para contestar, querendo, no

prazo de lei, conforme disposto no § 2º do artigo 897-A da CLT.

Após, voltem conclusos para julgamento.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002020-72.2017.5.12.0045
RECLAMANTE GLEISON JOSE LIMA FERRO

ADVOGADO SANDRO MIGUEZ(OAB: 40448/SC)

ADVOGADO CARLOS LEANDRO DA COSTA
ROSLINDO(OAB: 14976/SC)

ADVOGADO JESSICA CAROLINE FRANCO(OAB:
54699/SC)

ADVOGADO MAURICIO JOSE GOM(OAB:
26016/SC)

RECLAMADO FABIO BARROSO AUGUSTO

RECLAMADO NATASCHA TYE TAMAKI

RECLAMADO WABI SUSHI LANCHONETE LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISON JOSE LIMA FERRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13a715b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o(a) exequente para requerer o que entender de direito

quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, sendo

que, no silêncio, o feito será sobrestado ante a execução frustrada,

iniciando-se o prazo prescricional de 02 (dois) anos previsto no

artigo 11-A da CLT, devendo ao término do decurso vir os autos

conclusos para sentença de pronunciamento da prescrição, caso

não interrompida pela constrição de bens.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000262-48.2023.5.12.0045
RECLAMANTE LUCIMARI LINDA HENNIKA DA CRUZ

ADVOGADO NILCEU ANGELO PELINSON(OAB:
16596/SC)

RECLAMADO LUCAS EMANUEL EICKENBERG DE
SOUZA 12269649907

ADVOGADO ALMIR CLEOMAR WESCHTER(OAB:
44605/SC)

RECLAMADO CRISTIANE SILVA EICKENBERG
00778855970

ADVOGADO ALMIR CLEOMAR WESCHTER(OAB:
44605/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARI LINDA HENNIKA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50f5828

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, tendo em vista a(s) petição(ões)

protocolizada(s) no(s) marcador(es) 86e528a.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte autora em cinco dias.

Após, voltem conclusos.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000905-40.2022.5.12.0045
RECLAMANTE ROMARIO COUTO DOS SANTOS

ADVOGADO INDIANARA MENIN(OAB: 57034/SC)

RECLAMADO HENRIQUE AKIO SUZUKI

RECLAMADO ROSANE GONCALVES CUNHA
SUZUKI

RECLAMADO 2BCHOSEN AGENCY LTDA

RECLAMADO EDUARDO KEITI SUZUKI

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO COUTO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d65edf

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara, tendo em vista a resposta positiva à ordem de

bloqueio SISBAJUD, constante do ID fcb251e.

MARLI PRIMON

Analista Judiciário

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se o executado HENRIQUE AKIO SUZUKI para os fins do

artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC.

Decorrido "in albis" o prazo de cinco dias, determine-se à instituição

financeira detentora da conta a transferência da importância

respectiva para uma conta judicial à disposição deste Juízo,

vinculada aos presentes autos, a ser aberta em um dos bancos

oficiais, Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal.

Comprovada a transferência, libere-se o valor a quem de direito,

conforme planilha de ID. a518b91.

Intime-se a parte autora, desde já, para informar os dados bancários

para transferência dos valores. Caso possua(m) procuração com

poderes para receber e dar quitação, o(s) procurador(es) da parte

autora poderão informar conta bancária de sua titularidade, ou da

sociedade de advogados da qual façam parte, devendo, neste caso,

indicar  os meios de contato de seu(sua) const i tu inte,

preferencialmente e-mail e/ou Whatsapp, que serão mantidos nos

autos sob sigilo, a fim de possibilitar o cumprimento pelo Juízo da

Recomendação CR 03/2019, de 09/08/2019 da Corregedoria

Regional do e. TRT da 12ª Região.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001941-35.2022.5.12.0040
RECLAMANTE ISMAEL RODRIGO DA PAZ

ADVOGADO CLEDSON TESTONI(OAB: 30228/SC)

ADVOGADO ROSIMAR ROSA DA SILVA(OAB:
25466/SC)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO ANDRESSA REGINA
ALBUQUERQUE VALENTE DE
BARROS(OAB: 34054/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f4e7c9

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara, tendo em vista a resposta positiva à ordem de

bloqueio SISBAJUD constante do ID a4f2317.

MARLI PRIMON

Analista Judiciário

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se a executada para os fins do artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC

(Lei 13.105, de 16/03/2015); bem como para os fins do artigo 884

da CLT.

Decorrido "in albis" o prazo de cinco dias, determine-se à instituição

financeira detentora da conta a transferência da importância

respectiva para uma conta judicial à disposição deste Juízo,

vinculada aos presentes autos, a ser aberta em um dos bancos

oficiais, Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal.

Comprovada a transferência, libere-se o valor a quem de direito,

conforme planilha de ID. 4dceb53.

Intime-se a parte autora, desde já, para informar os dados bancários

para transferência dos valores. Caso possua(m) procuração com

poderes para receber e dar quitação, o(s) procurador(es) da parte

autora poderão informar conta bancária de sua titularidade, ou da

sociedade de advogados da qual façam parte, devendo, neste caso,

indicar  os meios de contato de seu(sua) const i tu inte,

preferencialmente e-mail e/ou Whatsapp, que serão mantidos nos

autos sob sigilo, a fim de possibilitar o cumprimento pelo Juízo da

Recomendação CR 03/2019, de 09/08/2019 da Corregedoria

Regional do e. TRT da 12ª Região.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000584-68.2023.5.12.0045
RECLAMANTE DAIANE COTRENA PADILHA

ADVOGADO CLEDSON TESTONI(OAB: 30228/SC)

ADVOGADO ANDIARA RAFAELA FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 46740/SC)

ADVOGADO DARINE MELISSA DA SILVA(OAB:
65091/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BALNEARIO
CAMBORIU

RECLAMADO AZUL PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

ADVOGADO IRON MARCOS STECHECHEN(OAB:
61659/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE FURLAN(OAB:
66710/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 434f998

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) pet ição(ões)

protocol izada(a) no(s) ID(s) 33c9b16.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos.

Deixo de receber o recurso do ID 33c9b16, pois inadequado, além

de não dizer respeito a estes autos. Exclua-se a manifestação.

Destarte, aguarde-se o trânsito em julgado para o MUNICÍPIO DE

BALNEÁRIO CAMBORIÚ.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001941-35.2022.5.12.0040
RECLAMANTE ISMAEL RODRIGO DA PAZ

ADVOGADO CLEDSON TESTONI(OAB: 30228/SC)

ADVOGADO ROSIMAR ROSA DA SILVA(OAB:
25466/SC)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO ANDRESSA REGINA
ALBUQUERQUE VALENTE DE
BARROS(OAB: 34054/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL RODRIGO DA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f4e7c9

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara, tendo em vista a resposta positiva à ordem de

bloqueio SISBAJUD constante do ID a4f2317.

MARLI PRIMON

Analista Judiciário

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se a executada para os fins do artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC

(Lei 13.105, de 16/03/2015); bem como para os fins do artigo 884

da CLT.

Decorrido "in albis" o prazo de cinco dias, determine-se à instituição

financeira detentora da conta a transferência da importância

respectiva para uma conta judicial à disposição deste Juízo,

vinculada aos presentes autos, a ser aberta em um dos bancos

oficiais, Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal.

Comprovada a transferência, libere-se o valor a quem de direito,

conforme planilha de ID. 4dceb53.

Intime-se a parte autora, desde já, para informar os dados bancários

para transferência dos valores. Caso possua(m) procuração com

poderes para receber e dar quitação, o(s) procurador(es) da parte

autora poderão informar conta bancária de sua titularidade, ou da

sociedade de advogados da qual façam parte, devendo, neste caso,

indicar  os meios de contato de seu(sua) const i tu inte,

preferencialmente e-mail e/ou Whatsapp, que serão mantidos nos

autos sob sigilo, a fim de possibilitar o cumprimento pelo Juízo da

Recomendação CR 03/2019, de 09/08/2019 da Corregedoria
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Regional do e. TRT da 12ª Região.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102000-70.2009.5.12.0045
RECLAMANTE EMERSON DALTON MATRAS

ADVOGADO MARIANNE SARAIVA LIMA(OAB:
37076/PR)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO WILSON PEDRO SAMPAIO(OAB:
5469/SC)

ADVOGADO MARCELO VICENTE DE ALKMIM
PIMENTA(OAB: 26930/SC)

ADVOGADO MARIO ANTOINE GEMELGO(OAB:
16540/SC)

ADVOGADO JOAQUIM PORTES DE CERQUEIRA
CESAR(OAB: 72110/SP)

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

ADVOGADO SAMUEL MARTINS RAMOS(OAB:
62677/SC)

PERITO MARIO CLOVIS ANDREATTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DALTON MATRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd9a9b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se ao autor o valor incontroverso, conforme apontado pela

agravante. Destaquem-se os honorários advocatícios, conforme

requerido no ID. add2bdb.

Após, subam para julgamento do recurso.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102000-70.2009.5.12.0045
RECLAMANTE EMERSON DALTON MATRAS

ADVOGADO MARIANNE SARAIVA LIMA(OAB:
37076/PR)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO WILSON PEDRO SAMPAIO(OAB:
5469/SC)

ADVOGADO MARCELO VICENTE DE ALKMIM
PIMENTA(OAB: 26930/SC)

ADVOGADO MARIO ANTOINE GEMELGO(OAB:
16540/SC)

ADVOGADO JOAQUIM PORTES DE CERQUEIRA
CESAR(OAB: 72110/SP)

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

ADVOGADO SAMUEL MARTINS RAMOS(OAB:
62677/SC)

PERITO MARIO CLOVIS ANDREATTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd9a9b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se ao autor o valor incontroverso, conforme apontado pela

agravante. Destaquem-se os honorários advocatícios, conforme

requerido no ID. add2bdb.

Após, subam para julgamento do recurso.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0232100-89.2004.5.12.0045
AUTOR C.C.D.A.E.S.C.

ADVOGADO FABIO BRAGA COLOSSI(OAB:
20973/SC)

ADVOGADO ADRIANO FUGA VARELA(OAB:
12156/SC)

ADVOGADO MAICKEL PETER MIRANDA(OAB:
16772/SC)

RÉU S.Y.B.K.

ADVOGADO PATRICIA VAILATI CLAUDINO(OAB:
22685/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.Y.B.K.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8b5f413.
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Processo Nº ConPag-0232100-89.2004.5.12.0045
AUTOR C.C.D.A.E.S.C.

ADVOGADO FABIO BRAGA COLOSSI(OAB:
20973/SC)

ADVOGADO ADRIANO FUGA VARELA(OAB:
12156/SC)

ADVOGADO MAICKEL PETER MIRANDA(OAB:
16772/SC)

RÉU S.Y.B.K.

ADVOGADO PATRICIA VAILATI CLAUDINO(OAB:
22685/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.C.D.A.E.S.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8b5f413.

Processo Nº ATOrd-0001151-02.2023.5.12.0045
RECLAMANTE VANDERLEI FERNANDES

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

RECLAMADO RSC LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ARMANDO CEREZA(OAB:
66384/PR)

ADVOGADO ANTONIO ROQUE CEREZA(OAB:
24187/PR)

RECLAMADO S2U SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO LUIZ ARMANDO CEREZA(OAB:
66384/PR)

ADVOGADO ANTONIO ROQUE CEREZA(OAB:
24187/PR)

RECLAMADO CST SERVICOS DE INFORMATICA E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ARMANDO CEREZA(OAB:
66384/PR)

ADVOGADO ANTONIO ROQUE CEREZA(OAB:
24187/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdf1134

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) pet ição(ões)

protocol izada(a) no(s) ID(s) 50e28f6.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos.

Considerando o princípio da acessibilidade e gratuidade, que

favorecem à parte autora ante sua menor disposição de recursos,

oficie-se ao juízo deprecado para realização da perícia médica

naquela localidade, com a maior brevidade possível.

Observados os princípios da Celeridade e da Economia

Processual, cópia do presente despacho valerá como ofício.

Intimem-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001151-02.2023.5.12.0045
RECLAMANTE VANDERLEI FERNANDES

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

RECLAMADO RSC LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ARMANDO CEREZA(OAB:
66384/PR)

ADVOGADO ANTONIO ROQUE CEREZA(OAB:
24187/PR)

RECLAMADO S2U SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO LUIZ ARMANDO CEREZA(OAB:
66384/PR)

ADVOGADO ANTONIO ROQUE CEREZA(OAB:
24187/PR)

RECLAMADO CST SERVICOS DE INFORMATICA E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ARMANDO CEREZA(OAB:
66384/PR)

ADVOGADO ANTONIO ROQUE CEREZA(OAB:
24187/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CST SERVICOS DE INFORMATICA E TELECOMUNICACOES
LTDA

  - RSC LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

  - S2U SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdf1134

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) pet ição(ões)

protocol izada(a) no(s) ID(s) 50e28f6.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos.

Considerando o princípio da acessibilidade e gratuidade, que

favorecem à parte autora ante sua menor disposição de recursos,

oficie-se ao juízo deprecado para realização da perícia médica

naquela localidade, com a maior brevidade possível.

Observados os princípios da Celeridade e da Economia

Processual, cópia do presente despacho valerá como ofício.

Intimem-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001065-85.2010.5.12.0045
RECLAMANTE CLEIDE MARIA PEZ COLNAGHI

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO Raphael Pedrassani(OAB: 17904/SC)

ADVOGADO RAUBER SCHLICKMANN
MICHELS(OAB: 14813/SC)

ADVOGADO MARGARETH FATORETTO
GIMENEZ BOSSO(OAB: 18261/SC)

ADVOGADO CHRISTIANE CAIRE(OAB: 20175/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO MINIKOSKI(OAB:
9326/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA HOFFMANN DE
OLIVEIRA PINHEIRO(OAB: 30457/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad6bc64

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) pet ição(ões)

protocolizada(a) no(s) ID(s) a48971e.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos.

Manifeste-se a parte ré em cinco dias.

Após, voltem conclusos.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002985-55.2014.5.12.0045
RECLAMANTE MARIZA PINHEIRO

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO RAFAEL GUGLIELMETTO
DELBUONI(OAB: 48367/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO ARIANE REGINA
CRISTOFOLINI(OAB: 30324/SC)

ADVOGADO SOLANGE CRISTOFOLINI
MAFRA(OAB: 18189/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI
MARTINS(OAB: 22065/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

RECLAMADO ITAPETRO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

RECLAMADO SONIA MARIA DIAS KORMANN

ADVOGADO MATHEUS FILIPE POLETTO
CARDOSO(OAB: 88902/PR)

RECLAMADO ANIKE DIAS KORMANN

ADVOGADO JULIANA OSORIO JUNHO(OAB:
37326/PR)

RECLAMADO DIEGO CORREA PEREIRA

ADVOGADO MATHEUS FILIPE POLETTO
CARDOSO(OAB: 88902/PR)

ADVOGADO ROBERTA MARTINIC
CAUDURO(OAB: 106927/PR)

RECLAMADO ROTA DO SOL SERVICOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL EIRELI - ME

ADVOGADO MATHEUS FILIPE POLETTO
CARDOSO(OAB: 88902/PR)

RECLAMADO ABASTECEDORA PRAIA DOS
AMORES LTDA

ADVOGADO MATHEUS FILIPE POLETTO
CARDOSO(OAB: 88902/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIKE DIAS KORMANN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 832b69b

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço estes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara, tendo em vista o retorno dos autos da

instância superior.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

     

D E S P A C H O

Vistos.

Libere-se o bloqueio de valores efetuado em face da suscitada Sr.

ANIKE DIAS KORMANN (Id. 2a77500).

Cumpra-se o restante do despacho de ID. ea52593, citando-se a

suscitada ANIKE DIAS KOSMAN, por meio da publicação deste no

DEJT, para manifestação e requerimento de produção de provas,

no prazo de 15 dias (art. 135 do CPC) e, se for o caso, indicação de

bens da pessoa jurídica de interesse para a execução, livres e

desembaraçados de ônus, sob pena de preclusão.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001490-58.2023.5.12.0045
RECLAMANTE LUIZ CARLOS BAUMANN ROSA

ADVOGADO CLAUDIANE CARDOSO(OAB:
51214/SC)

RECLAMADO AGUAS DE CAMBORIU
SANEAMENTO SPE S.A.

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DE CAMBORIU SANEAMENTO SPE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2825d39

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) pet ição(ões)

protocol izada(a) no(s) ID(s) 6b6a1f2.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos.

Intime-se a ré para dizer se concorda com a utilização da prova

emprestada juntada pelo autor na inicial (laudos periciais referentes

a o s  a u t o s  0 0 0 1 1 4 0 - 0 7 . 2 0 2 2 . 5 . 1 2 . 0 0 4 5  e  0 0 0 1 0 4 1 -

37.2022.5.12.0045), no prazo de 05 dias, sendo que o silêncio será

entendido como concordância.

Caso a ré não concorde, proceda-se à designação de perícia

técnica.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000918-73.2021.5.12.0045
DEPRECANTE JUCELIA DE JESUS

ADVOGADO JOAO PAULO MEDEIROS(OAB:
41343/SC)

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

DEPRECADO JONAS LACERDA DE ALENCASTRO

DEPRECADO CAIAN SCHENATO BOHRER

DEPRECADO LORENA SCHENATO CHEROBIN

DEPRECADO A & B IDIOMAS LTDA

ADVOGADO NATASSYA BECK
WATERKEMPER(OAB: 47640/SC)

DEPRECADO ALENCASTRO E BOHRER IDIOMAS
LTDA

ADVOGADO NATASSYA BECK
WATERKEMPER(OAB: 47640/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BALNEARIO
CAMBORIU

TERCEIRO
INTERESSADO

JOACIR CLOVIS BOHRER

Intimado(s)/Citado(s):

  - A & B IDIOMAS LTDA

  - ALENCASTRO E BOHRER IDIOMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88b3609
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, proceda-se à

devolução da presente Carta, ficando este Juízo à disposição para

prosseguimento.

Ressalte-se estar pendente de cumprimento a expedição de ofício

ao Registro de Imóveis determinada no despacho de 16-11-2023.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002027-88.2022.5.12.0045
RECLAMANTE GISELE FRANCISCO LIMA

ADVOGADO RAFAEL PETRELLI(OAB: 30547/SC)

ADVOGADO ORLANDO DE OLIVEIRA ANTUNES
JUNIOR(OAB: 36667/SC)

RECLAMADO MAX GOURMET RESTAURANT

ADVOGADO THIAGO FERNANDES
BARROSO(OAB: 38765/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX GOURMET RESTAURANT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4902b6

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Acolho o laudo apresentado pelo Sr.(a) Perito(a) “ad hoc”,

integrante do julgado, para todos os fins legais.

Fixo os honorários do Sr.(a) Perito(a) “ad hoc” em R$ 600,00,

considerando-se a relativa complexidade da matéria versada nos

autos e a dedicação do(a) “expert”.

Os honorários periciais ora fixados constituem encargo exclusivo da

Parte Demandada.

Fixo a condenação total devida pela parte ré em R$ 23.094,27,

sendo R$ 17.508,42 correspondentes ao valor líquido devido a(o)

reclamante, acrescidos de R$ 2.703,74 referentes aos honorários

sucumbenciais pela parte ré à parte autora, contribuição social no

valor de R$ 2.429,28 e R$ 452,83 de custas.

Tudo conforme planilha anexa e integrante do julgado. Neste ato,

retiro os sigilos da sentença e dos cálculos. Intimem-se as partes da

sentença líquida, para fins legais.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000918-73.2021.5.12.0045
DEPRECANTE JUCELIA DE JESUS

ADVOGADO JOAO PAULO MEDEIROS(OAB:
41343/SC)

ADVOGADO MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577/SC)

DEPRECADO JONAS LACERDA DE ALENCASTRO

DEPRECADO CAIAN SCHENATO BOHRER

DEPRECADO LORENA SCHENATO CHEROBIN

DEPRECADO A & B IDIOMAS LTDA

ADVOGADO NATASSYA BECK
WATERKEMPER(OAB: 47640/SC)

DEPRECADO ALENCASTRO E BOHRER IDIOMAS
LTDA

ADVOGADO NATASSYA BECK
WATERKEMPER(OAB: 47640/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BALNEARIO
CAMBORIU

TERCEIRO
INTERESSADO

JOACIR CLOVIS BOHRER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELIA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88b3609

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, proceda-se à

devolução da presente Carta, ficando este Juízo à disposição para

prosseguimento.

Ressalte-se estar pendente de cumprimento a expedição de ofício

ao Registro de Imóveis determinada no despacho de 16-11-2023.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002027-88.2022.5.12.0045
RECLAMANTE GISELE FRANCISCO LIMA

ADVOGADO RAFAEL PETRELLI(OAB: 30547/SC)

ADVOGADO ORLANDO DE OLIVEIRA ANTUNES
JUNIOR(OAB: 36667/SC)

RECLAMADO MAX GOURMET RESTAURANT

ADVOGADO THIAGO FERNANDES
BARROSO(OAB: 38765/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE FRANCISCO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4902b6

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Acolho o laudo apresentado pelo Sr.(a) Perito(a) “ad hoc”,

integrante do julgado, para todos os fins legais.

Fixo os honorários do Sr.(a) Perito(a) “ad hoc” em R$ 600,00,

considerando-se a relativa complexidade da matéria versada nos

autos e a dedicação do(a) “expert”.

Os honorários periciais ora fixados constituem encargo exclusivo da

Parte Demandada.

Fixo a condenação total devida pela parte ré em R$ 23.094,27,

sendo R$ 17.508,42 correspondentes ao valor líquido devido a(o)

reclamante, acrescidos de R$ 2.703,74 referentes aos honorários

sucumbenciais pela parte ré à parte autora, contribuição social no

valor de R$ 2.429,28 e R$ 452,83 de custas.

Tudo conforme planilha anexa e integrante do julgado. Neste ato,

retiro os sigilos da sentença e dos cálculos. Intimem-se as partes da

sentença líquida, para fins legais.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000324-54.2024.5.12.0045
RECLAMANTE LAIS EDUARDA ROCHA FERREIRA

ADVOGADO BRUNO DUARTE TORRES(OAB:
60064/SC)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

ADVOGADO ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA
SILVA(OAB: 44761/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS EDUARDA ROCHA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19da38e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em cumprimento a determinação verbal, faço este

processo CONCLUSO ao MM Juiz do Trabalho desta Vara.

LUIZA FIGUEIRÓ SALZANO

Técnico Judiciário

DESPACHO

Intime-se a parte autora para juntada de cópia de documento de

identificação, no prazo de 15 dias, uma vez que a CTPS digital não

serve para este fim (art. 2º, parágrafo único, da Portaria do

Ministério da Economia/Secretaria Especial de Previdência e

Trabalho nº 1.065, de 23 de setembro de 2019), sob pena de

extinção do feito, sem resolução de mérito.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000171-75.2011.5.12.0045
RECLAMANTE JHONATAN ACACIO SILVA

ADVOGADO ARAMIS CABEDA FARIA(OAB:
15739/SC)

RECLAMADO BRUNO LIMA MONTEIRO

RECLAMADO FIBRALUX INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS DE FIBRAS LTDA -
ME

RECLAMADO LEONARDO COSTA DE TOLEDO DA
ROCHA

RECLAMADO LEONARDO LUNA REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN ACACIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76595ee

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) pet ição(ões)

protocol izada(a) no(s) ID(s) 3798062.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.
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Proceda o(a) exequente à digitalização e juntada das peças

indispensáveis ao prosseguimento da execução em meio virtual, no

prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 3º da Portaria SEAP/CR

92/2017, ficando advertida de que a juntada das peças em

desconformidade com o que dispõe o §1º, do art. 13 da Resolução

nº 185/2017, do CSJT, abaixo transcrito, implicará na exclusão das

peças respectivas, permanecendo os autos aguardando a fluência

do prazo previsto no §1º do art. 11-A, da CLT, hipótese em que será

declarada a prescrição:

"Art. 13.

§ 1º Os arquivos juntados aos autos devem utilizar descrição que

identifique, resumidamente, os documentos neles contidos e, se for

o caso, os períodos a que se referem, e, individualmente

considerados, devem trazer os documentos da mesma espécie,

ordenados cronologicamente."

Juntadas as peças, voltem os autos conclusos para apreciação dos

pedidos constantes da petição supra.

Intime-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000264-81.2024.5.12.0045
RECLAMANTE MARCO AURELIO FELICIO

ADVOGADO ANA CAROLINE WINTER
MAGNABOSCO(OAB: 48389/SC)

RECLAMADO SORRISO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

L.H.F.

ADVOGADO ANA CAROLINE WINTER
MAGNABOSCO(OAB: 48389/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

J.V.S.F.

ADVOGADO ANA CAROLINE WINTER
MAGNABOSCO(OAB: 48389/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

EMANOELA HENRIQUE DOMINGOS

ADVOGADO ANA CAROLINE WINTER
MAGNABOSCO(OAB: 48389/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINE WINTER
MAGNABOSCO(OAB: 48389/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

B.H.F.

ADVOGADO ANA CAROLINE WINTER
MAGNABOSCO(OAB: 48389/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO FELICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c1f898

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, em cumprimento a determinação verbal, faço este

processo CONCLUSO ao MM Juiz do Trabalho desta Vara.

LUIZA FIGUEIRÓ SALZANO

Técnico Judiciário

                          

D E S P A C H O

Vistos.

Retifique-se o polo ativo, cadastrando-se EMANOELA HENRIQUE

DOMINGOS como representante do espólio, e os dependentes na

qualidade de terceiros interessados, representados por suas

respectivas genitoras. Sendo os dependentes menores de idade,

inclua-se o Ministério Público do Trabalho como participante

"custos legis".

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para, no

prazo de 10 (dez) dias, informar a este Juízo o rol dos dependentes

do “de cujus” habilitados perante à Previdência Social.

Dados do “de cujus”: MARCO AURELIO FELICIO (CPF nº

051.666.059-42, PIS sob nº 135.68235.72.1, filho de ANA TERESA

FELICIO).

Sobrevindo a informação supra, retorne para análise.

Cópia do presente despacho servirá como ofício.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000752-07.2022.5.12.0045
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DE REZENDE

ADVOGADO EDUARDO MAIA FRANCO(OAB:
71499/PR)

RECLAMADO CARELLI PROPRIEDADES
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO CAROLINA BERTON LICK(OAB:
48371/SC)

ADVOGADO ISABELLA PIRES BUENO
MENDES(OAB: 50588/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZINHA DE JESUS SILVA
VIDIGAL

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

TERCEIRO
INTERESSADO

AGNALDO DA COSTA

ADVOGADO NICHOLAS MEIRA(OAB: 49173/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA VIDIGAL

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CARELLI PROPRIEDADES CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89ba10f

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, tendo em vista o(s) documento(s) juntado(s)

no(s) marcador(es) 813459d.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos.

Determino o levantamento da indisponibilidade imposta aos imóveis

de matrícula ns. 19.489 e nº 19.463 do Ofício de Registro de

Imóveis da Comarca de Camboriú.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000752-07.2022.5.12.0045
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DE REZENDE

ADVOGADO EDUARDO MAIA FRANCO(OAB:
71499/PR)

RECLAMADO CARELLI PROPRIEDADES
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO CAROLINA BERTON LICK(OAB:
48371/SC)

ADVOGADO ISABELLA PIRES BUENO
MENDES(OAB: 50588/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZINHA DE JESUS SILVA
VIDIGAL

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

TERCEIRO
INTERESSADO

AGNALDO DA COSTA

ADVOGADO NICHOLAS MEIRA(OAB: 49173/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA VIDIGAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DE REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89ba10f

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, tendo em vista o(s) documento(s) juntado(s)

no(s) marcador(es) 813459d.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos.

Determino o levantamento da indisponibilidade imposta aos imóveis

de matrícula ns. 19.489 e nº 19.463 do Ofício de Registro de

Imóveis da Comarca de Camboriú.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001287-67.2021.5.12.0045
RECLAMANTE MARI HELEN PINTO PEDROLO

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

RECLAMADO JACQUELINE DA SILVA LOPES
09262936990

RECLAMADO ADILSON MATHEUS DA SILVA
SANTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARI HELEN PINTO PEDROLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1311816

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Designo audiência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO para

09/04/2024 às 10h12min, ficando dispensado o comparecimento
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das partes e procuradores.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta Zoom,

cuja sala virtual poderá ser acessada por intermédio de telefone

celular, tablet ou computador (sendo que este deverá possuir

câmera e microfone).

Link de acesso: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732611920

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000557-90.2020.5.12.0045
RECLAMANTE DEVANIR DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

RECLAMADO DUBANA LANCHES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVANIR DE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19f99f5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Designo audiência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO para

04/04/2024 às 10h11min, ficando dispensado o comparecimento

das partes e procuradores.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta Zoom,

cuja sala virtual poderá ser acessada por intermédio de telefone

celular, tablet ou computador (sendo que este deverá possuir

câmera e microfone).

Link de acesso: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732611920

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0031900-32.2005.5.12.0045
RECLAMANTE CLEONIR ANTONIO WOSNIAK

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
ITAMARWI LTDA

ADVOGADO OMAR ANTONIO FASOLO(OAB:
9099/SC)

RECLAMADO LUIZ NARCISO FLORES DOS
SANTOS

RECLAMADO JEMAR CONSTRUCOES CIVIS LTDA
- ME

ADVOGADO OMAR ANTONIO FASOLO(OAB:
9099/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONIR ANTONIO WOSNIAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5050a8f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara, tendo em vista o retorno dos autos da

instância superior.

ADALBERTO JOSÉ SANTOS

Diretor de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Exsurge da análise dos autos da presente execução que todos os

meios e mecanismos foram utilizados buscando-se a satisfação dos

créditos, aí compreendidos os convênios à disposição deste Juízo e

requerimentos do exequente. Porém, as medidas mostraram-se

infrutíferas.

Destarte, por força do princípio da cooperação e da inércia atribuída

às partes na execução (CLT, art. 878), intime-se o(a) exequente

para que, em sendo possível, promova medidas úteis à efetividade

das obrigações inscritas no título, inclusive relacionando bens

passíveis de penhora integrantes do patrimônio do(s) executado(s),

no prazo de 30 dias, sendo que no silêncio ou constatada a não

localização do devedor e/ou a ausência de bens pelo Oficial de

Justiça, proceda-se ao ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO do

presente processo, inscrevendo-se o nome do(s) executado(s)

no SERASAJUD e no BNDT, se for o caso, desde que

decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da citação (CLT, art. 883-

A), podendo o credor inclusive levar o título a protesto, se

entender conveniente.

Registre-se, de oportuno, que o objetivo do instituto da prescrição

intercorrente é o de evitar-se a eternização indevida das execuções.

Portanto, não sendo indicados/encontrados bens passíveis de

penhora - única situação hábil a permitir o fim da inércia processual
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-, o prazo da prescrição intercorrente iniciar-se-á automaticamente a

partir da intimação do despacho de remessa dos autos ao arquivo

provisório. Neste sentido, o STJ firmou tese em setembro/2018 no

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 1.340.553-RS, de Relatoria

do Ministro Mauro Campbell Marques. Por fim, importante deixar

claro que apenas a efetiva constrição patrimonial é apta a

interromper o prazo, não bastando o mero peticionamento de

medidas repetitivas - consulta a convênios - e não exitosas,

similares àquelas anteriormente adotadas.

Isso posto, a contar da intimação do despacho de remessa do feito

ao arquivo provisório, ter-se-á por desencadeado o prazo

prescricional de 02 (dois) anos previsto no artigo 11-A da CLT,

devendo ao término do decurso vir os autos conclusos para

sentença de pronunciamento da prescrição, caso não interrompida

pela constrição de bens.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001955-04.2022.5.12.0045
RECLAMANTE NICACIO ROCHA

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BALNEARIO
CAMBORIU

RECLAMADO AZUL PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

ADVOGADO IRON MARCOS STECHECHEN(OAB:
61659/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4ed1f9

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) pet ição(ões)

protocol izada(a) no(s) ID(s) 18cd59d.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos.

Intime-se o exequente para juntar aos autos cópia do contrato social

e alterações posteriores do(a) executado(a), bem como para

indicar/confirmar o nome e a qualificação completa (com endereço

atualizado) dos sócios contra os quais pretende seja instaurado o

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica - IDPJ, no

prazo de quinze dias.

Após, voltem conclusos.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001955-04.2022.5.12.0045
RECLAMANTE NICACIO ROCHA

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BALNEARIO
CAMBORIU

RECLAMADO AZUL PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

ADVOGADO IRON MARCOS STECHECHEN(OAB:
61659/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICACIO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4ed1f9

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) pet ição(ões)

protocol izada(a) no(s) ID(s) 18cd59d.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos.

Intime-se o exequente para juntar aos autos cópia do contrato social

e alterações posteriores do(a) executado(a), bem como para

indicar/confirmar o nome e a qualificação completa (com endereço

atualizado) dos sócios contra os quais pretende seja instaurado o
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Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica - IDPJ, no

prazo de quinze dias.

Após, voltem conclusos.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001053-22.2020.5.12.0045
RECLAMANTE JEFERSON FELIPE PEREIRA

MACHADO

ADVOGADO MAURO FREITAS GAULAND(OAB:
25359/SC)

RECLAMADO KADOTI EVENTOS LTDA - ME

PERITO MOACIR JOSE CERIGUELI

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON FELIPE PEREIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bbc7fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as diligências negativas para a citação da parte ré, e

que compete à parte autora, devidamente representada por

advogado, a obtenção de tais informações, intime-se o autor para

fornecer endereço atualizado, bem como contatos (telefone e e-

mail) que permitam a diligência remota por Oficial de Justiça, ou

requerer o que entender de direito, no prazo de cinco dias,

entendendo-se, no silêncio, o requerimento de citação da ré por

edital.

Dê-se vista quanto à pesquisa de endereço do sócio via JUCESC e

SIEL, sendo que a consulta ao convênios CELESC restou negativa.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000329-47.2022.5.12.0045
RECLAMANTE LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

PERITO FERNANDO BALVEDI DAMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1de2f4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Esclareça-se ao banco Réu que os anexos da certidão de id

051a0f2 são aqueles gerados a partir do uso do Veritas, sistema

desenvolvido pelo TRT12 para tratamento dos dados de

geolocalização de telefonia.

Designo audiência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO para

11/04/2024 às 10h11min, ficando dispensado o comparecimento

das partes e procuradores.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta Zoom,

cuja sala virtual poderá ser acessada por intermédio de telefone

celular, tablet ou computador (sendo que este deverá possuir

câmera e microfone).

Link de acesso: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732611920

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000329-47.2022.5.12.0045
RECLAMANTE LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

PERITO FERNANDO BALVEDI DAMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1de2f4f

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Esclareça-se ao banco Réu que os anexos da certidão de id

051a0f2 são aqueles gerados a partir do uso do Veritas, sistema

desenvolvido pelo TRT12 para tratamento dos dados de

geolocalização de telefonia.

Designo audiência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO para

11/04/2024 às 10h11min, ficando dispensado o comparecimento

das partes e procuradores.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta Zoom,

cuja sala virtual poderá ser acessada por intermédio de telefone

celular, tablet ou computador (sendo que este deverá possuir

câmera e microfone).

Link de acesso: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732611920

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000716-28.2023.5.12.0045
RECLAMANTE PAULO NAPOLEAO BARICHELLO

ADVOGADO EMERSON HAENDCHEN
VIDAL(OAB: 24697/SC)

RECLAMADO RBI CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO WELLITON BRUNO PONTES
PIZZATTO(OAB: 59122/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO NAPOLEAO BARICHELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4416317

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) pet ição(ões)

protocol izada(a) no(s) ID(s) 3a73dbb e 03ae738.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

  

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Recebo os embargos de declaração opostos pelas partes por

tempestivos e adequados.

Outrossim, considerando que a natureza da omissão, contradição

ou obscuridade, a ser suprida pelo julgamento dos embargos

declaratórios opostos pelo autor, ID 3a73dbb, e pela reclamada, ID

03ae738, poderá, em tese, ocasionar efeito modificativo no julgado,

intimem-se as partes para contestarem, querendo, os embargos da

parte adversa, no prazo de lei, conforme disposto no § 2º do artigo

897-A da CLT.

Após, voltem conclusos para julgamento.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000716-28.2023.5.12.0045
RECLAMANTE PAULO NAPOLEAO BARICHELLO

ADVOGADO EMERSON HAENDCHEN
VIDAL(OAB: 24697/SC)

RECLAMADO RBI CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO WELLITON BRUNO PONTES
PIZZATTO(OAB: 59122/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RBI CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4416317

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) pet ição(ões)

protocol izada(a) no(s) ID(s) 3a73dbb e 03ae738.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

  

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Recebo os embargos de declaração opostos pelas partes por

tempestivos e adequados.

Outrossim, considerando que a natureza da omissão, contradição

ou obscuridade, a ser suprida pelo julgamento dos embargos
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declaratórios opostos pelo autor, ID 3a73dbb, e pela reclamada, ID

03ae738, poderá, em tese, ocasionar efeito modificativo no julgado,

intimem-se as partes para contestarem, querendo, os embargos da

parte adversa, no prazo de lei, conforme disposto no § 2º do artigo

897-A da CLT.

Após, voltem conclusos para julgamento.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000349-04.2023.5.12.0045
RECLAMANTE ANA LUCIA HENRIQUE DOS

SANTOS

ADVOGADO KATIA DE OLIVEIRA QUOST(OAB:
67438/SC)

ADVOGADO ANA PAULA BELEM VEIGA(OAB:
48671/SC)

RECLAMADO KAROLINE SANTOS PAVAN

ADVOGADO FABIANO BATISTA DA SILVA(OAB:
11882/SC)

RECLAMADO LEONEL JUNIOR PAVAN

ADVOGADO FABIANO BATISTA DA SILVA(OAB:
11882/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINE SANTOS PAVAN

  - LEONEL JUNIOR PAVAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acabb44

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Designo audiência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO para

02/04/2024 às 10h02min, ficando dispensado o comparecimento

das partes e procuradores.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta Zoom,

cuja sala virtual poderá ser acessada por intermédio de telefone

celular, tablet ou computador (sendo que este deverá possuir

câmera e microfone).

Link de acesso: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732611920

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000349-04.2023.5.12.0045
RECLAMANTE ANA LUCIA HENRIQUE DOS

SANTOS

ADVOGADO KATIA DE OLIVEIRA QUOST(OAB:
67438/SC)

ADVOGADO ANA PAULA BELEM VEIGA(OAB:
48671/SC)

RECLAMADO KAROLINE SANTOS PAVAN

ADVOGADO FABIANO BATISTA DA SILVA(OAB:
11882/SC)

RECLAMADO LEONEL JUNIOR PAVAN

ADVOGADO FABIANO BATISTA DA SILVA(OAB:
11882/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA HENRIQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acabb44

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Designo audiência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO para

02/04/2024 às 10h02min, ficando dispensado o comparecimento

das partes e procuradores.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta Zoom,

cuja sala virtual poderá ser acessada por intermédio de telefone

celular, tablet ou computador (sendo que este deverá possuir

câmera e microfone).

Link de acesso: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732611920

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001217-79.2023.5.12.0045
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE PADRON BRITO

ADVOGADO LETICIA ISABELE PEREIRA(OAB:
58318/SC)

RECLAMADO FELLER TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO VALDIR LUIS ZANELLA
JUNIOR(OAB: 19675/SC)

PERITO MOACIR JOSE CERIGUELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELLER TERRAPLANAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69a0f9a

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) petições juntada(s) no(s)

ID(s) c3894fc.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte ré do(s) arquivo(s) de mídia juntado(s) no ID

c3894fc.

Após, incluam-se os autos em pauta de instrução.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000569-36.2022.5.12.0045
RECLAMANTE RAFAEL DE OLIVEIRA GUIMARAES

ADVOGADO LUCAS DE REZENDE
BRINGHENTI(OAB: 89307/RS)

ADVOGADO ADAO ELVIS SCHOTT
GRADASCHI(OAB: 27935/RS)

RECLAMADO CIA DO PEIXE BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO FLAVIO MANOEL DIAS JUNIOR(OAB:
51460/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE OLIVEIRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e21b17

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO, que, nos presentes autos, esgotaram-se os meios de

coerção do(s) devedor(es), não sendo localizados bens passíveis

de penhora, e que se revelaram infrutíferas as seguintes diligências:

1- Última solicitação de bloqueio eletrônico por intermédio do

SISBAJUD: ID. f489e85, em 09-01-2024;

2- Última consulta à base de dados do RENAJUD: ID. dac5e60, em

19-01-2024;

3-Última consulta à base de dados do CNIB: ID. aed8e64, em 19-

02-2024;

CERTIFICO, por fim, que não há nos presentes autos depósito

judicial ou recursal pendente de liberação. Assim, faço este

processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

IARA BONOTTO

Analista Judiciário

D E S P A C H O

Vistos.

Exsurge da análise dos autos da presente execução que todos os

meios e mecanismos foram utilizados buscando-se a satisfação dos

créditos, aí compreendidos os convênios à disposição deste Juízo e

requerimentos do exequente. Porém, as medidas mostraram-se

infrutíferas.

Destarte, por força do princípio da cooperação e da inércia atribuída

às partes na execução (CLT, art. 878), intime-se o(a) exequente

para que, em sendo possível, promova medidas úteis à efetividade

das obrigações inscritas no título, inclusive relacionando bens

passíveis de penhora integrantes do patrimônio do(s) executado(s),

no prazo de 30 dias, ciente de que, no silêncio, o feito será

sobrestado por execução frustrada, iniciando-se o prazo

prescricional de 02 (dois) anos previsto no artigo 11-A da CLT,

devendo ao término do decurso vir os autos conclusos para

sentença de pronunciamento da prescrição, caso não interrompida

pela constrição de bens.

Registre-se, de oportuno, que o objetivo do instituto da prescrição

intercorrente é o de evitar-se a eternização indevida das execuções,

e que apenas a efetiva constrição patrimonial é apta a interromper o

prazo, não bastando o mero peticionamento de medidas repetitivas

- consulta a convênios - e não exitosas, similares àquelas

anteriormente adotadas.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001328-63.2023.5.12.0045
RECLAMANTE GERSON RODRIGUES

ADVOGADO ROSIANE DIAS CARDOSO(OAB:
101014/RS)

RECLAMADO OPTIMA ESTRUTURAL LTDA

ADVOGADO ELISANGELA GANZALA MARIANO
PEITER(OAB: 51625/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 753e518

proferido nos autos.

DESPACHO

Embora intempestiva, recebo a manifestação de ID. 4a14f06.

Renove-se, mais uma vez, a intimação ao autor para dizer

expressamente se mantém os pedidos que resultam na instalação

de perícia médica (indenização substitutiva à estabilidade

acidentária e indenização por danos morais), no prazo suplementar

de 05 dias, sendo que o silêncio será interpretado como desistência

de tais pedidos, bem como apresentar seus quesitos e autorizar o

acesso do perito médico e da parte adversa ao seu prontuário

médico e/ou processos administrativos de concessão de benefícios

previdenciários junto ao INSS.

Após, voltem.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001521-78.2023.5.12.0045
RECLAMANTE FERNANDA LUISA DA COSTA

ADVOGADO TATIANE CLARES DINIZ(OAB:
300009/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMBORIU

ADVOGADO EMERSON HAENDCHEN
VIDAL(OAB: 24697/SC)

RECLAMADO ECOSYSTEM SERVICOS URBANOS
LTDA

ADVOGADO LEONARDO REICHMANN MOREIRA
PINTO(OAB: 54896/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA LUISA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e456532

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) pet ição(ões)

protocol izada(s) no(s) ID(s) c64e039 e 052f373.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Intime-se a parte autora, mediante publicação deste despacho no

DEJT, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre os

documentos juntados com a contestação, apontando diferenças por

amostragem, bem como sobre eventuais preliminares e sobre a

manutenção dos pedidos que resultem na instalação de perícia (tais

como: adicional de insalubridade/periculosidade, indenização

decorrente de doença do trabalho/acidente do trabalho),

apresentando seus quesitos para a perícia médica, se for o caso,

sendo que, o silêncio, será interpretado como desistência de tais

pedidos.

Mantido o pedido que ensejar a instalação de perícia médica nos

autos, deverá a parte autora, no mesmo prazo da manifestação,

autorizar o acesso do perito médico e da parte adversa ao seu

prontuário médico e/ou processos administrativos de concessão de

benefícios previdenciários junto ao INSS.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000062-46.2020.5.12.0045
RECLAMANTE AILSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA FORMULA LTDA

ADVOGADO MARCELO FREITAS(OAB: 11739/SC)

ADVOGADO ROBERTO LUIS TAKEDA(OAB:
79979/PR)

ADVOGADO MARINA DE LIMA GUAZINA(OAB:
17466/MS)

ADVOGADO BRUNO ANSELMO
CAMPAGNHOLO(OAB: 20765/SC)

ADVOGADO JULIA VANESSA RIBAS(OAB:
55550/SC)

RECLAMADO ENGEART CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

ADVOGADO TAIANI TOMASI MICHNOSKI(OAB:
30797/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA E INCORPORADORA FORMULA LTDA

  - ENGEART CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95395bc

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) pet ição(ões)

protocol izada(a) no(s) ID(s) c0904a7.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Considerando que se exauriram os meios postos à disposição deste

Juízo para obtenção da quitação do débito pela primeira ré; e,

Considerando as decisões proferidas pelo E.TRT da 12ª Região,

nos Acórdãos a seguir transcritos:

"Acórdão 3ª Câmara do E. TRT 12ª Região - AP 0005640-

06.2013.5.12.0022, Unânime, Relator: Juiz Convocado Nivaldo

Stankiewicz, Publicado no TRTSC/DOE em 12-03-2015.

BENEFÍCIO DE ORDEM. EXECUÇÃO DOS SÓCIOS DA

EMPRESA DEVEDORA PRINCIPAL ANTES DO

DIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AO RESPONSÁVEL

SUBSIDIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. Em virtude de constar do título

executivo judicial devedores principal e subsidiário, a

desconsideração da personalidade jurídica do devedor principal não

poderá anteceder o direcionamento da execução ao devedor

subsidiário, pois, na forma da lei cível, a responsabilidade dos

sócios é restrita ao valor das quotas que detêm, preceito que

decorre da autonomia patrimonial da entidade empresária em razão

da sua personalidade jurídica própria, a qual somente será

desconstituída em juízo quando as sociedades empresárias

condenadas não tiverem meios de suportar a condenação.

"Acórdão 6ª Câmara do E. TRT 12ª Região - AP 0000220-

07.2011.5.12.0049, Unânime, Relatora: Desembargadora Teresa

Regina Cotoski, Publicado no TRTSC/DOE em 21-03-2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. A ineficiência ou ausência de bens

do devedor principal capazes de solver o crédito exequendo

autoriza o direcionamento da execução para o patrimônio do

devedor subsidiário, sendo prescindível, para esse desiderato, a

desconsideração da personalidade jurídica da primeira

demandada".

Determino o redirecionamento da execução em desfavor da

segunda ré, CONSTRUTORA E INCORPORADORA FORMULA

LTDA, eis que condenado(a)a subsidiariamente.

Destarte, atualize-se o débito exequendo, e cite-se o(a) devedor(a)

subsidiário(a) para pagamento/garantia da execução em 48h

(quarenta e oito horas), sob pena de penhora.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001521-78.2023.5.12.0045
RECLAMANTE FERNANDA LUISA DA COSTA

ADVOGADO TATIANE CLARES DINIZ(OAB:
300009/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMBORIU

ADVOGADO EMERSON HAENDCHEN
VIDAL(OAB: 24697/SC)

RECLAMADO ECOSYSTEM SERVICOS URBANOS
LTDA

ADVOGADO LEONARDO REICHMANN MOREIRA
PINTO(OAB: 54896/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOSYSTEM SERVICOS URBANOS LTDA

  - MUNICIPIO DE CAMBORIU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e456532

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) pet ição(ões)

protocol izada(s) no(s) ID(s) c64e039 e 052f373.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Intime-se a parte autora, mediante publicação deste despacho no

DEJT, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre os

documentos juntados com a contestação, apontando diferenças por
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amostragem, bem como sobre eventuais preliminares e sobre a

manutenção dos pedidos que resultem na instalação de perícia (tais

como: adicional de insalubridade/periculosidade, indenização

decorrente de doença do trabalho/acidente do trabalho),

apresentando seus quesitos para a perícia médica, se for o caso,

sendo que, o silêncio, será interpretado como desistência de tais

pedidos.

Mantido o pedido que ensejar a instalação de perícia médica nos

autos, deverá a parte autora, no mesmo prazo da manifestação,

autorizar o acesso do perito médico e da parte adversa ao seu

prontuário médico e/ou processos administrativos de concessão de

benefícios previdenciários junto ao INSS.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000062-46.2020.5.12.0045
RECLAMANTE AILSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA FORMULA LTDA

ADVOGADO MARCELO FREITAS(OAB: 11739/SC)

ADVOGADO ROBERTO LUIS TAKEDA(OAB:
79979/PR)

ADVOGADO MARINA DE LIMA GUAZINA(OAB:
17466/MS)

ADVOGADO BRUNO ANSELMO
CAMPAGNHOLO(OAB: 20765/SC)

ADVOGADO JULIA VANESSA RIBAS(OAB:
55550/SC)

RECLAMADO ENGEART CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

ADVOGADO TAIANI TOMASI MICHNOSKI(OAB:
30797/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILSON SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95395bc

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) pet ição(ões)

protocol izada(a) no(s) ID(s) c0904a7.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Considerando que se exauriram os meios postos à disposição deste

Juízo para obtenção da quitação do débito pela primeira ré; e,

Considerando as decisões proferidas pelo E.TRT da 12ª Região,

nos Acórdãos a seguir transcritos:

"Acórdão 3ª Câmara do E. TRT 12ª Região - AP 0005640-

06.2013.5.12.0022, Unânime, Relator: Juiz Convocado Nivaldo

Stankiewicz, Publicado no TRTSC/DOE em 12-03-2015.

BENEFÍCIO DE ORDEM. EXECUÇÃO DOS SÓCIOS DA

EMPRESA DEVEDORA PRINCIPAL ANTES DO

DIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AO RESPONSÁVEL

SUBSIDIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. Em virtude de constar do título

executivo judicial devedores principal e subsidiário, a

desconsideração da personalidade jurídica do devedor principal não

poderá anteceder o direcionamento da execução ao devedor

subsidiário, pois, na forma da lei cível, a responsabilidade dos

sócios é restrita ao valor das quotas que detêm, preceito que

decorre da autonomia patrimonial da entidade empresária em razão

da sua personalidade jurídica própria, a qual somente será

desconstituída em juízo quando as sociedades empresárias

condenadas não tiverem meios de suportar a condenação.

"Acórdão 6ª Câmara do E. TRT 12ª Região - AP 0000220-

07.2011.5.12.0049, Unânime, Relatora: Desembargadora Teresa

Regina Cotoski, Publicado no TRTSC/DOE em 21-03-2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. A ineficiência ou ausência de bens

do devedor principal capazes de solver o crédito exequendo

autoriza o direcionamento da execução para o patrimônio do

devedor subsidiário, sendo prescindível, para esse desiderato, a

desconsideração da personalidade jurídica da primeira

demandada".

Determino o redirecionamento da execução em desfavor da

segunda ré, CONSTRUTORA E INCORPORADORA FORMULA

LTDA, eis que condenado(a)a subsidiariamente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Destarte, atualize-se o débito exequendo, e cite-se o(a) devedor(a)

subsidiário(a) para pagamento/garantia da execução em 48h

(quarenta e oito horas), sob pena de penhora.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003693-08.2014.5.12.0045
RECLAMANTE PAULO SERGIO DOMINGUES

ADVOGADO RAFAEL PETRELLI(OAB: 30547/SC)

ADVOGADO ORLANDO DE OLIVEIRA ANTUNES
JUNIOR(OAB: 36667/SC)

RECLAMADO FERNANDO DA SILVA

RECLAMADO FERNANDES DA SILVA

RECLAMADO FERNANDES DA SILVA & CIA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b72fa8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito, no

prazo de 15 dias.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001655-47.2019.5.12.0045
RECLAMANTE DAIANE APARECIDA DE ANDRADE

ADVOGADO ALESSANDRA SUZANA PEREIRA
MOKDISSE(OAB: 42727/SC)

ADVOGADO MARYON APARECIDA PORTES
SOMBRIO(OAB: 50864/SC)

ADVOGADO CINTHYA SULAMYTA PORTES(OAB:
41934/SC)

RECLAMADO VR4 SHARE MARKETING E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO NAYARA GUIMARAES
MARCATO(OAB: 39044/DF)

ADVOGADO ARIANE MATOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 75736/DF)

RECLAMADO ENCAVI ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO LUCAS FELIX MINELLA(OAB:
66109/SC)

TESTEMUNHA CARLOS EDUARDO VIEIRA DE
SALES

TESTEMUNHA LEONARDO SOUZA CARMO

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENCAVI ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

  - VR4 SHARE MARKETING E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fc050a

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO EM EXECUÇÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO o acordo informado na petição do marcador

#id:217ea1f, firmado entre DAIANE APARECIDA DE ANDRADE e

VR4 SHARE MARKETING E CONSULTORIA LTDA, por seus

próprios termos, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Custas pela reclamada, dispensadas em homenagem ao princípio

da conciliação, que norteia a atividade jurisdicional desta

especializada.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias não

ultrapassa o teto previsto na Portaria 582, de 11 de dezembro de

2013, do Ministério da Fazenda, deixo de intimar a União.

O réu deverá comprovar o pagamento dos créditos de terceiros,

inclusive honorários periciais, ou apresentar proposta de

parcelamento do débito no prazo de 30 (trinta) dias após o

pagamento da última parcela do valor acordado com o autor. 

No tocante à contribuição previdenciária, observar-se-á o

disposto na Orientação Jurisprudencial 376/TST-SDI-I, de

19/04/2010.

BNDT: Fica advertida a parte reclamada de que, não satisfeito o

acordo, será promovida a sua inscrição no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, consoante o art. 642-A na CLT.

Em caso de descumprimento do acordo, a parte devedora será

considerada CITADA, na forma do art. 880 da CLT, em relação a

todas as obrigações previstas.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias da data convencionada para

pagamento da última parcela do valor pactuado, e adimplidos os

créditos de terceiros, ter-se-á por quitado o acordo, extinguindo-se o

feito com resolução de mérito nos termos do art. 487, III, b, do CPC,

vindo os autos conclusos para extinção da execução e registro dos

valores pagos no sistema Pje.

Descumprido, execute-se.

Dê-se ciência às partes.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001655-47.2019.5.12.0045
RECLAMANTE DAIANE APARECIDA DE ANDRADE

ADVOGADO ALESSANDRA SUZANA PEREIRA
MOKDISSE(OAB: 42727/SC)

ADVOGADO MARYON APARECIDA PORTES
SOMBRIO(OAB: 50864/SC)

ADVOGADO CINTHYA SULAMYTA PORTES(OAB:
41934/SC)

RECLAMADO VR4 SHARE MARKETING E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO NAYARA GUIMARAES
MARCATO(OAB: 39044/DF)

ADVOGADO ARIANE MATOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 75736/DF)

RECLAMADO ENCAVI ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO LUCAS FELIX MINELLA(OAB:
66109/SC)

TESTEMUNHA CARLOS EDUARDO VIEIRA DE
SALES

TESTEMUNHA LEONARDO SOUZA CARMO

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE APARECIDA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fc050a

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO EM EXECUÇÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO o acordo informado na petição do marcador

#id:217ea1f, firmado entre DAIANE APARECIDA DE ANDRADE e

VR4 SHARE MARKETING E CONSULTORIA LTDA, por seus

próprios termos, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Custas pela reclamada, dispensadas em homenagem ao princípio

da conciliação, que norteia a atividade jurisdicional desta

especializada.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias não

ultrapassa o teto previsto na Portaria 582, de 11 de dezembro de

2013, do Ministério da Fazenda, deixo de intimar a União.

O réu deverá comprovar o pagamento dos créditos de terceiros,

inclusive honorários periciais, ou apresentar proposta de

parcelamento do débito no prazo de 30 (trinta) dias após o

pagamento da última parcela do valor acordado com o autor. 

No tocante à contribuição previdenciária, observar-se-á o

disposto na Orientação Jurisprudencial 376/TST-SDI-I, de

19/04/2010.

BNDT: Fica advertida a parte reclamada de que, não satisfeito o

acordo, será promovida a sua inscrição no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, consoante o art. 642-A na CLT.

Em caso de descumprimento do acordo, a parte devedora será

considerada CITADA, na forma do art. 880 da CLT, em relação a

todas as obrigações previstas.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias da data convencionada para

pagamento da última parcela do valor pactuado, e adimplidos os

créditos de terceiros, ter-se-á por quitado o acordo, extinguindo-se o

feito com resolução de mérito nos termos do art. 487, III, b, do CPC,

vindo os autos conclusos para extinção da execução e registro dos

valores pagos no sistema Pje.

Descumprido, execute-se.

Dê-se ciência às partes.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000142-68.2024.5.12.0045
RECLAMANTE EMILY TAUINI CORREA FREITAS

ADVOGADO MURILO MAXIMO RODRIGUES(OAB:
243044/SP)

ADVOGADO LAERCIO GALLASSI(OAB:
395260/SP)

ADVOGADO EVERTON DOS SANTOS RIBEIRO
LEITE(OAB: 464366/SP)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO JOHNATAN CHRISTIAN
MOLITOR(OAB: 180862/SP)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JOHNATAN CHRISTIAN
MOLITOR(OAB: 180862/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f370dc1

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) petições juntada(s) no(s)

ID(s) 052f373 e a8ef50f.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, mediante publicação deste despacho no

DEJT, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre os

documentos juntados com as contestações, apontando diferenças

por amostragem, bem como sobre eventuais preliminares, devendo

manifestar-se, ainda, acerca de eventual proposta de conciliação.

No mesmo prazo, deverão as partes informar se possuem outras

provas a produzir, especificando-as e justificando-as, hipótese em

que os autos serão incluídos em pauta para instrução.

No silêncio, ou inexistindo outras provas a produzir, inclua-se o

processo em pauta para encerramento da instrução, dispensada a

presença das partes e de seus procuradores.

Intimem-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000142-68.2024.5.12.0045
RECLAMANTE EMILY TAUINI CORREA FREITAS

ADVOGADO MURILO MAXIMO RODRIGUES(OAB:
243044/SP)

ADVOGADO LAERCIO GALLASSI(OAB:
395260/SP)

ADVOGADO EVERTON DOS SANTOS RIBEIRO
LEITE(OAB: 464366/SP)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO JOHNATAN CHRISTIAN
MOLITOR(OAB: 180862/SP)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JOHNATAN CHRISTIAN
MOLITOR(OAB: 180862/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILY TAUINI CORREA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f370dc1

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) petições juntada(s) no(s)

ID(s) 052f373 e a8ef50f.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, mediante publicação deste despacho no

DEJT, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre os

documentos juntados com as contestações, apontando diferenças

por amostragem, bem como sobre eventuais preliminares, devendo

manifestar-se, ainda, acerca de eventual proposta de conciliação.

No mesmo prazo, deverão as partes informar se possuem outras

provas a produzir, especificando-as e justificando-as, hipótese em

que os autos serão incluídos em pauta para instrução.

No silêncio, ou inexistindo outras provas a produzir, inclua-se o

processo em pauta para encerramento da instrução, dispensada a

presença das partes e de seus procuradores.

Intimem-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002157-78.2022.5.12.0045
RECLAMANTE IGOR DUARTE OLIVEIRA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

  - UBER INTERNATIONAL B.V.

  - UBER INTERNATIONAL HOLDING B.V.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f535c1b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Vistos, etc.

Designo audiência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO para

04/04/2024 às 10h12min, ficando dispensado o comparecimento

das partes e procuradores.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta Zoom,

cuja sala virtual poderá ser acessada por intermédio de telefone

celular, tablet ou computador (sendo que este deverá possuir

câmera e microfone).

Link de acesso: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732611920

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002157-78.2022.5.12.0045
RECLAMANTE IGOR DUARTE OLIVEIRA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR DUARTE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f535c1b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Designo audiência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO para

04/04/2024 às 10h12min, ficando dispensado o comparecimento

das partes e procuradores.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta Zoom,

cuja sala virtual poderá ser acessada por intermédio de telefone

celular, tablet ou computador (sendo que este deverá possuir

câmera e microfone).

Link de acesso: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732611920

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000521-19.2018.5.12.0045
RECLAMANTE RENATO NERI VIEIRA MACEDO

JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL PETRELLI(OAB: 30547/SC)

ADVOGADO ORLANDO DE OLIVEIRA ANTUNES
JUNIOR(OAB: 36667/SC)

RECLAMADO ABASTECEDORA PRAIA DOS
AMORES LTDA

ADVOGADO MATHEUS FILIPE POLETTO
CARDOSO(OAB: 88902/PR)

ADVOGADO FAGNER SCHNEIDER(OAB:
42638/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO NERI VIEIRA MACEDO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acf86f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o(a) exequente para requerer o que entender de direito

quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, sendo

que, no silêncio, o feito será sobrestado ante a execução frustrada,

iniciando-se o prazo prescricional de 02 (dois) anos previsto no

artigo 11-A da CLT, devendo ao término do decurso vir os autos

conclusos para sentença de pronunciamento da prescrição, caso

não interrompida pela constrição de bens.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001581-85.2022.5.12.0045
RECLAMANTE RICARDO VIANA PIGNATARI DO

PRADO

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c54dcc0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Esclareça-se ao banco Réu que os anexos da certidão de id

9b12591 são aqueles gerados a partir do uso do Veritas, sistema

desenvolvido pelo TRT12 para tratamento dos dados de

geolocalização de telefonia.

Destarte, indefere-se o pleito de renovação de prazo, haja vista que

as informações já estavam disponíveis às partes.

Designo audiência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO para

10/04/2024 às 10h12min, ficando dispensado o comparecimento

das partes e procuradores.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta Zoom,

cuja sala virtual poderá ser acessada por intermédio de telefone

celular, tablet ou computador (sendo que este deverá possuir

câmera e microfone).

Link de acesso: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732611920

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001371-97.2023.5.12.0045
RECLAMANTE FELIPE BOEIRA DAS CHAGAS

ADVOGADO Danielly Almeida Zelli(OAB: 31761/SC)

ADVOGADO VITOR GUILHERME RAUBER
GROTMANN(OAB: 55285/SC)

RECLAMADO LFJ CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO JAISON GERMANO CORREA(OAB:
11132/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE BOEIRA DAS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e051c97

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara, tendo em vista a resposta positiva à ordem de

bloqueio SISBAJUD constante do ID ccd969f.

MARLI PRIMON

Analista Judiciário

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se a executada para os fins do artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC

(Lei 13.105, de 16/03/2015); bem como para os fins do artigo 884

da CLT.

Decorrido "in albis" o prazo de cinco dias, determine-se à instituição

financeira detentora da conta a transferência da importância

respectiva para uma conta judicial à disposição deste Juízo,

vinculada aos presentes autos, a ser aberta em um dos bancos

oficiais, Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal.

Comprovada a transferência, libere-se o valor a quem de direito,

conforme planilha de ID. 5cb493b.

Intime-se a parte autora, desde já, para informar os dados bancários

para transferência dos valores. Caso possua(m) procuração com

poderes para receber e dar quitação, o(s) procurador(es) da parte

autora poderão informar conta bancária de sua titularidade, ou da

sociedade de advogados da qual façam parte, devendo, neste caso,

indicar  os meios de contato de seu(sua) const i tu inte,

preferencialmente e-mail e/ou Whatsapp, que serão mantidos nos

autos sob sigilo, a fim de possibilitar o cumprimento pelo Juízo da

Recomendação CR 03/2019, de 09/08/2019 da Corregedoria

Regional do e. TRT da 12ª Região.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001581-85.2022.5.12.0045
RECLAMANTE RICARDO VIANA PIGNATARI DO

PRADO

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO VIANA PIGNATARI DO PRADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c54dcc0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Esclareça-se ao banco Réu que os anexos da certidão de id

9b12591 são aqueles gerados a partir do uso do Veritas, sistema

desenvolvido pelo TRT12 para tratamento dos dados de

geolocalização de telefonia.

Destarte, indefere-se o pleito de renovação de prazo, haja vista que

as informações já estavam disponíveis às partes.

Designo audiência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO para

10/04/2024 às 10h12min, ficando dispensado o comparecimento

das partes e procuradores.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta Zoom,

cuja sala virtual poderá ser acessada por intermédio de telefone

celular, tablet ou computador (sendo que este deverá possuir

câmera e microfone).

Link de acesso: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732611920

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001371-97.2023.5.12.0045
RECLAMANTE FELIPE BOEIRA DAS CHAGAS

ADVOGADO Danielly Almeida Zelli(OAB: 31761/SC)

ADVOGADO VITOR GUILHERME RAUBER
GROTMANN(OAB: 55285/SC)

RECLAMADO LFJ CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO JAISON GERMANO CORREA(OAB:
11132/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LFJ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e051c97

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos CONCLUSOS ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara, tendo em vista a resposta positiva à ordem de

bloqueio SISBAJUD constante do ID ccd969f.

MARLI PRIMON

Analista Judiciário

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se a executada para os fins do artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC

(Lei 13.105, de 16/03/2015); bem como para os fins do artigo 884

da CLT.

Decorrido "in albis" o prazo de cinco dias, determine-se à instituição

financeira detentora da conta a transferência da importância

respectiva para uma conta judicial à disposição deste Juízo,

vinculada aos presentes autos, a ser aberta em um dos bancos

oficiais, Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal.

Comprovada a transferência, libere-se o valor a quem de direito,

conforme planilha de ID. 5cb493b.

Intime-se a parte autora, desde já, para informar os dados bancários

para transferência dos valores. Caso possua(m) procuração com

poderes para receber e dar quitação, o(s) procurador(es) da parte

autora poderão informar conta bancária de sua titularidade, ou da

sociedade de advogados da qual façam parte, devendo, neste caso,

indicar  os meios de contato de seu(sua) const i tu inte,

preferencialmente e-mail e/ou Whatsapp, que serão mantidos nos

autos sob sigilo, a fim de possibilitar o cumprimento pelo Juízo da

Recomendação CR 03/2019, de 09/08/2019 da Corregedoria

Regional do e. TRT da 12ª Região.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001185-11.2022.5.12.0045
RECLAMANTE PATRICK DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECLAMADO PASQUALOTTO & GT
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO TATIANE HELOISA MARTINS
CAVALCANTI(OAB: 11834/SC)

ADVOGADO JACIANE MELO(OAB: 54994/SC)

ADVOGADO LUCAS ZENATTI(OAB: 33196/SC)

ADVOGADO JULIANO LUIS CAVALCANTI(OAB:
10356/SC)

ADVOGADO RADAMES FELIPE
SOSSMEIER(OAB: 61250/SC)

ADVOGADO MAURA IVONE ROSA
RODRIGUES(OAB: 67120/SC)

RECLAMADO YACHTHOUSE INCORPORADORA
LTDA

ADVOGADO TATIANE HELOISA MARTINS
CAVALCANTI(OAB: 11834/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO JACIANE MELO(OAB: 54994/SC)

ADVOGADO LUCAS ZENATTI(OAB: 33196/SC)

ADVOGADO JULIANO LUIS CAVALCANTI(OAB:
10356/SC)

ADVOGADO RADAMES FELIPE
SOSSMEIER(OAB: 61250/SC)

ADVOGADO MAURA IVONE ROSA
RODRIGUES(OAB: 67120/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASQUALOTTO & GT INCORPORADORA LTDA

  - YACHTHOUSE INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 906fce0

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista o cálculo de liquidação de

sentença juntado no ID 3e115e9.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Assiste razão ao requerente.

Torno sem efeito as intimações dos IDs 2f1f293 e 0927d22.

Recebo o cálculo de liquidação elaborado pelo(a) Contador(a) ad

hoc.

Honorários periciais já arbitrados no Despacho do ID 8e4fb2b, em

R$ 600,00 (seiscentos reais).

Deixo de promover vista ao órgão previdenciário, face aos termos

da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023. 

Dê-se vista às partes por 08 (oito) dias para os fins previstos no

artigo 879, § 2º da CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Independentemente de a parte credora anuir com o cálculo

apresentado, ou impugnar a conta respectiva, deverá, no mesmo

prazo, consoante ao disposto no artigo 878 da CLT, requerer o

início da execução. 

Impugnado o cálculo de liquidação, ou decorrido o prazo supra,

voltem conclusos.

Outrossim, considerando o disposto no Ofício-Circular CR

016/2019, resultante do Acordo firmado entre a Corregedoria

Regional do e. TRT da 12ª Região e a OAB/SC, em audiência

realizada em 22/05/2019 na sede da CGJT, presidida pelo

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, com anuência da ACAT,

IASC, ABRAT, AATDF, CONSELHO SECCIONAL DA OAB,

AMATRA XII e ANAMATRA, determino ao(s) advogado(s) da parte

credora:

1) Caso possua procuração com poderes para receber e dar

quitação, informar nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, conta

bancária de sua titularidade, ou da sociedade de advogados da qual

faça(m) parte, a fim de que sejam depositados, mediante

transferência bancária, os valores correspondentes aos créditos

devidos ao(s) seu(s) constituintes), bem como aos honorários

advocatícios e/ou assistenciais;

2) Facultativamente, observado o prazo acima, poderá(ão) o(s)

advogado(s) juntar o contrato de honorários, acompanhado da

indicação de valores que cabem ao seu cliente, a si (inclusive

despesas), e a terceiros, indicando os dados bancários dos

favorecidos para fins de depósito mediante transferência bancária.

Alternativamente, admite-se, mediante declaração sob as penas da

lei, que o(s) advogado(s) indiquem qual o percentual ou o valor

contratado com a parte e eventuais despesas legalmente dedutíveis

e respectivos credores, a fim de que tais valores sejam deduzidos

antes da transferência ao titular do crédito. Nesta hipótese,

deverá(ão) os advogados, antes da liberação, juntar petição

assinada também pelo credor, contendo o destino dos valores e

respectivas contas;

3) Deverá(ão), ainda, o(s) advogado(s) da parte credora, caso

utilizem-se da faculdade prevista no item “1” acima, indicar os meios

de contato do seu constituinte, preferencialmente Whatsapp, a fim

de possibilitar o cumprimento pelo Juízo da Recomendação CR

03/2019, de 09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª

Região,devendo tal informação ser mantida nos autos sob sigilo.

4) Por fim, ficam o(s) advogado(s) cientificados de que, caso não

tenha(m) informações sobre o paradeiro do(s) seu(s) constituinte(s)

e desconheçam seus dados bancários, ou, por qualquer razão não

queira(m) receber os créditos em sua(s) conta(s) bancária(s), tais

valores serão disponibil izados para saque nas agências

depositárias por meio de abertura de conta especial, protocolo, no

BANCO DO BRASIL, e Poupança Judicial na CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001185-11.2022.5.12.0045
RECLAMANTE PATRICK DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECLAMADO PASQUALOTTO & GT
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO TATIANE HELOISA MARTINS
CAVALCANTI(OAB: 11834/SC)

ADVOGADO JACIANE MELO(OAB: 54994/SC)

ADVOGADO LUCAS ZENATTI(OAB: 33196/SC)

ADVOGADO JULIANO LUIS CAVALCANTI(OAB:
10356/SC)

ADVOGADO RADAMES FELIPE
SOSSMEIER(OAB: 61250/SC)

ADVOGADO MAURA IVONE ROSA
RODRIGUES(OAB: 67120/SC)

RECLAMADO YACHTHOUSE INCORPORADORA
LTDA

ADVOGADO TATIANE HELOISA MARTINS
CAVALCANTI(OAB: 11834/SC)

ADVOGADO JACIANE MELO(OAB: 54994/SC)

ADVOGADO LUCAS ZENATTI(OAB: 33196/SC)

ADVOGADO JULIANO LUIS CAVALCANTI(OAB:
10356/SC)

ADVOGADO RADAMES FELIPE
SOSSMEIER(OAB: 61250/SC)

ADVOGADO MAURA IVONE ROSA
RODRIGUES(OAB: 67120/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 906fce0

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista o cálculo de liquidação de

sentença juntado no ID 3e115e9.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Assiste razão ao requerente.

Torno sem efeito as intimações dos IDs 2f1f293 e 0927d22.

Recebo o cálculo de liquidação elaborado pelo(a) Contador(a) ad

hoc.

Honorários periciais já arbitrados no Despacho do ID 8e4fb2b, em

R$ 600,00 (seiscentos reais).

Deixo de promover vista ao órgão previdenciário, face aos termos

da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023. 

Dê-se vista às partes por 08 (oito) dias para os fins previstos no

artigo 879, § 2º da CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Independentemente de a parte credora anuir com o cálculo

apresentado, ou impugnar a conta respectiva, deverá, no mesmo

prazo, consoante ao disposto no artigo 878 da CLT, requerer o

início da execução. 

Impugnado o cálculo de liquidação, ou decorrido o prazo supra,

voltem conclusos.

Outrossim, considerando o disposto no Ofício-Circular CR

016/2019, resultante do Acordo firmado entre a Corregedoria

Regional do e. TRT da 12ª Região e a OAB/SC, em audiência

realizada em 22/05/2019 na sede da CGJT, presidida pelo

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, com anuência da ACAT,

IASC, ABRAT, AATDF, CONSELHO SECCIONAL DA OAB,

AMATRA XII e ANAMATRA, determino ao(s) advogado(s) da parte

credora:

1) Caso possua procuração com poderes para receber e dar

quitação, informar nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, conta

bancária de sua titularidade, ou da sociedade de advogados da qual

faça(m) parte, a fim de que sejam depositados, mediante

transferência bancária, os valores correspondentes aos créditos

devidos ao(s) seu(s) constituintes), bem como aos honorários

advocatícios e/ou assistenciais;

2) Facultativamente, observado o prazo acima, poderá(ão) o(s)

advogado(s) juntar o contrato de honorários, acompanhado da

indicação de valores que cabem ao seu cliente, a si (inclusive

despesas), e a terceiros, indicando os dados bancários dos

favorecidos para fins de depósito mediante transferência bancária.

Alternativamente, admite-se, mediante declaração sob as penas da

lei, que o(s) advogado(s) indiquem qual o percentual ou o valor

contratado com a parte e eventuais despesas legalmente dedutíveis

e respectivos credores, a fim de que tais valores sejam deduzidos

antes da transferência ao titular do crédito. Nesta hipótese,

deverá(ão) os advogados, antes da liberação, juntar petição

assinada também pelo credor, contendo o destino dos valores e

respectivas contas;

3) Deverá(ão), ainda, o(s) advogado(s) da parte credora, caso

utilizem-se da faculdade prevista no item “1” acima, indicar os meios

de contato do seu constituinte, preferencialmente Whatsapp, a fim

de possibilitar o cumprimento pelo Juízo da Recomendação CR

03/2019, de 09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª

Região,devendo tal informação ser mantida nos autos sob sigilo.

4) Por fim, ficam o(s) advogado(s) cientificados de que, caso não

tenha(m) informações sobre o paradeiro do(s) seu(s) constituinte(s)

e desconheçam seus dados bancários, ou, por qualquer razão não

queira(m) receber os créditos em sua(s) conta(s) bancária(s), tais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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valores serão disponibil izados para saque nas agências

depositárias por meio de abertura de conta especial, protocolo, no

BANCO DO BRASIL, e Poupança Judicial na CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000918-05.2023.5.12.0045
EXEQUENTE ALEXSANDRA ZULPO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df8d0a4

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) pet ição(ões)

protocol izada(a) no(s) ID(s) 7e006f7 e 1ab8cc1.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos.

Considerando que eventual prosseguimento dos atos executórios

demandariam prazo superior ao requerido pela parte, defiro a

dilação do prazo, devendo a ré pagar ou garantir a execução no

prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido in albis, prossiga-se com a execução.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000918-05.2023.5.12.0045

EXEQUENTE ALEXSANDRA ZULPO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRA ZULPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df8d0a4

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) pet ição(ões)

protocol izada(a) no(s) ID(s) 7e006f7 e 1ab8cc1.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos.

Considerando que eventual prosseguimento dos atos executórios

demandariam prazo superior ao requerido pela parte, defiro a

dilação do prazo, devendo a ré pagar ou garantir a execução no

prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido in albis, prossiga-se com a execução.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000213-46.2019.5.12.0045
RECLAMANTE ARIDENE AGNA MARTINS

ADVOGADO JACIANE MELO(OAB: 54994/SC)

ADVOGADO JADSOM TEOFILO ROCHA(OAB:
38776/SC)

RECLAMADO C. A. CRISSI & FONTANA LTDA - ME

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIDENE AGNA MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07a6905

proferido nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos.

Estabelece a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do

TRT 12ª Região a possibilidade de reunião das execuções contra o

mesmo executado para o prosseguimento em execução única, com

o aproveitamento dos atos processuais já praticados.

Assim, considerando que este procedimento objetiva assegurar a

celeridade processual e a efetividade da execução, inclusive quanto

à duração razoável do processo (redução de atos processuais,

concentração e unificação de procedimentos), DEFIRO a reunião

dos créditos em execução nesta ação à ação 0000151-

35.2021.5.12.0045, nos termos da Consolidação supramencionada.

Retifique-se a autuação naqueles autos, fazendo constar o

litisconsórcio ativo, o registro do(s) respectivo(s) advogados e

demais assentamentos no sistema PJE, relativamente a este

processo, e remetam-se à CALEX para elaboração da conta única

da execução reunida.

Cumpridas as determinações, sobreste-se o andamento do

presente processo no sistema PJe.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000683-38.2023.5.12.0045
RECLAMANTE SERGIO PASSONI JUNIOR

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62ed5b7

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Designo audiência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO para

02/04/2024 às 10h01min, ficando dispensado o comparecimento

das partes e procuradores.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta Zoom,

cuja sala virtual poderá ser acessada por intermédio de telefone

celular, tablet ou computador (sendo que este deverá possuir

câmera e microfone).

Link de acesso: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732611920

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001432-31.2018.5.12.0045
RECLAMANTE WALTER DOS SANTOS

ADVOGADO ARIADNY SOUZA ANDREA(OAB:
426633/SP)

RECLAMADO PELEGRINO TELECOMUNICACOES
E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO DOMINION INSTALACOES E
MONTAGENS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LANAI CAFERATI(OAB: 48179/SC)

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ HENRIQUE CHEREGATO DOS
SANTOS

ADVOGADO BRUNO FERNANDO VICARIA
ELBEL(OAB: 266918/SP)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f18272

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) pet ição(ões)

protocol izada(a) no(s) ID(s) e071a28.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos.

Considerando que eventual prosseguimento dos atos executórios

demandariam prazo superior ao requerido pela parte, defiro a

dilação do prazo, devendo a ré pagar ou garantir a execução no

prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido in albis, prossiga-se com a execução.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000683-38.2023.5.12.0045
RECLAMANTE SERGIO PASSONI JUNIOR

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO PASSONI JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62ed5b7

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Designo audiência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO para

02/04/2024 às 10h01min, ficando dispensado o comparecimento

das partes e procuradores.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta Zoom,

cuja sala virtual poderá ser acessada por intermédio de telefone

celular, tablet ou computador (sendo que este deverá possuir

câmera e microfone).

Link de acesso: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732611920

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003512-70.2015.5.12.0045
RECLAMANTE VANIO SAIDEL

ADVOGADO ALMIR CLEOMAR WESCHTER(OAB:
44605/SC)

ADVOGADO JESSICA TAIANE WESCHTER(OAB:
36025/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SILVIO NOEL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 8579/SC)

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

RECLAMADO OSVALDO FLORES

ADVOGADO DIEGO SIMA DOS SANTOS(OAB:
29196/SC)

RECLAMADO SANTOS FLORES SERVICO DE
CARGA E DESCARGA LTDA - ME

ADVOGADO JAIR CARLOS MARCOLLA(OAB:
7253/SC)

ADVOGADO JALY DIB SIMAO JUNIOR(OAB:
29665/SC)

RECLAMADO IRACI DOS SANTOS FLORES

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIO SAIDEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19c3201

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço estes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara, tendo em vista o retorno dos autos da

instância superior.

ADALBERTO JOSÉ SANTOS

Diretor de Secretaria

      

D E S P A C H O

Vistos.

Determino a liberação do valor transferido em favor do(a)

exequente.

Para tanto, considerando o disposto no Ofício-Circular CR

016/2019, resultante do Acordo firmado entre a Corregedoria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Regional do e. TRT da 12ª Região e a OAB/SC, em audiência

realizada em 22/05/2019 na sede da CGJT, presidida pelo

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, com anuência da ACAT,

IASC, ABRAT, AATDF, CONSELHO SECCIONAL DA OAB,

AMATRA XII e ANAMATRA, determino ao(s) advogado(s) da parte

credora:

1) Caso possua procuração com poderes para receber e dar

quitação, informar nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, conta

bancária de sua titularidade, ou da sociedade de advogados da qual

faça(m) parte, a fim de que sejam depositados, mediante

transferência bancária, os valores correspondentes aos créditos

devidos ao(s) seu(s) constituintes), bem como aos honorários

advocatícios e/ou assistenciais;

2) Facultativamente, observado o prazo acima, poderá(ão) o(s)

advogado(s) juntar o contrato de honorários, acompanhado da

indicação de valores que cabem ao seu cliente, a si (inclusive

despesas), e a terceiros, indicando os dados bancários dos

favorecidos para fins de depósito mediante transferência bancária.

Alternativamente, admite-se, mediante declaração sob as penas da

lei, que o(s) advogado(s) indiquem qual o percentual ou o valor

contratado com a parte e eventuais despesas legalmente dedutíveis

e respectivos credores, a fim de que tais valores sejam deduzidos

antes da transferência ao titular do crédito. Nesta hipótese,

deverá(ão) os advogados, antes da liberação, juntar petição

assinada também pelo credor, contendo o destino dos valores e

respectivas contas;

3) Deverá(ão), ainda, o(s) advogado(s) da parte credora, a fim de

possibilitar o cumprimento pelo Juízo da Recomendação CR

03/2019, de 09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª

Região, indicar(em) os meios de contato do seu constituinte,

preferencialmente Whatsapp, que serão mantidos nos autos sob

sigilo.

4) Ficam, ainda, o(s) advogado(s) do(s) credor(es) cientificado(s) de

que, caso não tenha(m) informações sobre o paradeiro do(s) seu(s)

constituinte(s) e desconheçam seus dados bancários, ou, por

qualquer razão não queira(m) receber os créditos em sua(s)

conta(s) bancária(s), tais valores serão disponibilizados para saque

nas agências depositárias por meio de abertura de conta especial,

protocolo, no BANCO DO BRASIL, e Poupança Judicial na CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL.

Apresentados os dados requeridos na forma dos i tens

antecedentes, cumpra-se a determinação constante do primeiro

parágrafo do presente despacho.

Após, voltem conclusos.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003512-70.2015.5.12.0045
RECLAMANTE VANIO SAIDEL

ADVOGADO ALMIR CLEOMAR WESCHTER(OAB:
44605/SC)

ADVOGADO JESSICA TAIANE WESCHTER(OAB:
36025/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SILVIO NOEL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 8579/SC)

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

RECLAMADO OSVALDO FLORES

ADVOGADO DIEGO SIMA DOS SANTOS(OAB:
29196/SC)

RECLAMADO SANTOS FLORES SERVICO DE
CARGA E DESCARGA LTDA - ME

ADVOGADO JAIR CARLOS MARCOLLA(OAB:
7253/SC)

ADVOGADO JALY DIB SIMAO JUNIOR(OAB:
29665/SC)

RECLAMADO IRACI DOS SANTOS FLORES

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO FLORES

  - SANTOS FLORES SERVICO DE CARGA E DESCARGA LTDA
- ME

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19c3201

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço estes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara, tendo em vista o retorno dos autos da

instância superior.

ADALBERTO JOSÉ SANTOS

Diretor de Secretaria

      

D E S P A C H O

Vistos.

Determino a liberação do valor transferido em favor do(a)

exequente.

Para tanto, considerando o disposto no Ofício-Circular CR

016/2019, resultante do Acordo firmado entre a Corregedoria

Regional do e. TRT da 12ª Região e a OAB/SC, em audiência

realizada em 22/05/2019 na sede da CGJT, presidida pelo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, com anuência da ACAT,

IASC, ABRAT, AATDF, CONSELHO SECCIONAL DA OAB,

AMATRA XII e ANAMATRA, determino ao(s) advogado(s) da parte

credora:

1) Caso possua procuração com poderes para receber e dar

quitação, informar nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, conta

bancária de sua titularidade, ou da sociedade de advogados da qual

faça(m) parte, a fim de que sejam depositados, mediante

transferência bancária, os valores correspondentes aos créditos

devidos ao(s) seu(s) constituintes), bem como aos honorários

advocatícios e/ou assistenciais;

2) Facultativamente, observado o prazo acima, poderá(ão) o(s)

advogado(s) juntar o contrato de honorários, acompanhado da

indicação de valores que cabem ao seu cliente, a si (inclusive

despesas), e a terceiros, indicando os dados bancários dos

favorecidos para fins de depósito mediante transferência bancária.

Alternativamente, admite-se, mediante declaração sob as penas da

lei, que o(s) advogado(s) indiquem qual o percentual ou o valor

contratado com a parte e eventuais despesas legalmente dedutíveis

e respectivos credores, a fim de que tais valores sejam deduzidos

antes da transferência ao titular do crédito. Nesta hipótese,

deverá(ão) os advogados, antes da liberação, juntar petição

assinada também pelo credor, contendo o destino dos valores e

respectivas contas;

3) Deverá(ão), ainda, o(s) advogado(s) da parte credora, a fim de

possibilitar o cumprimento pelo Juízo da Recomendação CR

03/2019, de 09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª

Região, indicar(em) os meios de contato do seu constituinte,

preferencialmente Whatsapp, que serão mantidos nos autos sob

sigilo.

4) Ficam, ainda, o(s) advogado(s) do(s) credor(es) cientificado(s) de

que, caso não tenha(m) informações sobre o paradeiro do(s) seu(s)

constituinte(s) e desconheçam seus dados bancários, ou, por

qualquer razão não queira(m) receber os créditos em sua(s)

conta(s) bancária(s), tais valores serão disponibilizados para saque

nas agências depositárias por meio de abertura de conta especial,

protocolo, no BANCO DO BRASIL, e Poupança Judicial na CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL.

Apresentados os dados requeridos na forma dos i tens

antecedentes, cumpra-se a determinação constante do primeiro

parágrafo do presente despacho.

Após, voltem conclusos.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001854-69.2019.5.12.0045
RECLAMANTE WILLIAN OSVALDO MAURER PAES

ADVOGADO LETYCIA MELO CARINHENA(OAB:
39217/SC)

ADVOGADO DEBORA FERNANDA GADOTTI(OAB:
18883/SC)

RECLAMADO OZMEX LICENCIAMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO VANDERLEI ANTONIO DE MATTOS
JUNIOR(OAB: 15766/SC)

RECLAMADO DBC BAR E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO VANDERLEI ANTONIO DE MATTOS
JUNIOR(OAB: 15766/SC)

RECLAMADO BAR, RESTAURANTE E CHOPERIA
YAMAIOLLI EIRELI - ME

ADVOGADO VANDERLEI ANTONIO DE MATTOS
JUNIOR(OAB: 15766/SC)

RECLAMADO MEXVILLE RESTAURANTE E BAR
LTDA - ME

ADVOGADO VANDERLEI ANTONIO DE MATTOS
JUNIOR(OAB: 15766/SC)

RECLAMADO GUACAMOLE BAR E PETISCARIA
LTDA - EPP

ADVOGADO VANDERLEI ANTONIO DE MATTOS
JUNIOR(OAB: 15766/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUACAMOLE BAR E PETISCARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8add245

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a planilha de cálculos do Id

422e0db.

ADALBERTO JOSÉ SANTOS

Diretor de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se a ré para pagamento do saldo devedor (R$ 2.729,25), no

prazo de 15 (quinze) dias.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002286-69.2011.5.12.0045
RECLAMANTE ELIAS ANTONIO TELLES HECKEL

ADVOGADO LUIZ FILIPI TESTONI(OAB: 28070/SC)

ADVOGADO HELIO MARCOS BENVENUTTI(OAB:
7087/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMADO JOCICLER DALSASSO

RECLAMADO JAILANIA DALSASSO

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
JOTA DE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS ANTONIO TELLES HECKEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89fd405

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) pet ição(ões)

protocol izada(a) no(s) ID(s) c626dee.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Proceda o(a) exequente à digitalização e juntada dos autos físicos

em sua totalidade, no prazo de trinta dias.

Juntadas as peças, encaminhem-se os autos à CALEX para

verificação do alegado na petição supra.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0065000-75.2005.5.12.0045
RECLAMANTE E.R.P.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TERNES(OAB:
2037/SC)

ADVOGADO ROBERTO ALVES(OAB: 3382/SC)

ADVOGADO MARCOS BOHON(OAB: 9757/SC)

ADVOGADO Julio Cesar da Silva(OAB: 7921/SC)

RECLAMADO J.H.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.R.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3479992.

Processo Nº ATSum-0001902-23.2022.5.12.0045
RECLAMANTE HIGOR SOUZA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL PETRELLI(OAB: 30547/SC)

ADVOGADO ORLANDO DE OLIVEIRA ANTUNES
JUNIOR(OAB: 36667/SC)

RECLAMADO ALEXANDRE SCHMITT - ME

ADVOGADO DJALMA ANTONIO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 46398/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 43752/SC)

ADVOGADO BIANCA CELESTINO DOS
SANTOS(OAB: 43538/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

TESTEMUNHA APARECIDO PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGOR SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c852c7

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, tendo em vista a(s) petição(ões)

protocolizada(s) no(s) marcador(es) fe2f708.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte autora em cinco dias, juntando aos autos sua

CTPS digital.

Após, vistas à parte ré, para cumprimento em dez dias.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000349-72.2021.5.12.0045
RECLAMANTE JACKSON SCHAEFER DOS SANTOS

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JERUSA HOFFMAN(OAB: 57002/SC)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PEREIRA(OAB:
49078/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMADO ALESSANDRO JOSE CHAVES

ADVOGADO BRUNO LEONARDO DE
FREITAS(OAB: 61896/SC)

RECLAMADO ALESSANDRO JOSE CHAVES - ME

ADVOGADO BRUNO LEONARDO DE
FREITAS(OAB: 61896/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO JOSE CHAVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3efdd50

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista as diligências realizadas.

MARLI PRIMON

Analista Judiciário

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Por se tratar o executado de Empresário Individual, situação em

que, nos termos de notória e iterativa jurisprudência, a confusão

patrimonial é reconhecida, e considerando que a executada

Alessandro José Chaves ME - CNPJ 20.826.985/0001-16 possui

procuração nos autos, conforme ID 420ff99, retifique-se a autuação

para inclusão do procurador no cadastro processual, também em

relação à pessoa física Alessandro José Chaves - CPF 004.487.929

-66.

Após, intime-se o executado Bruno Leonardo de Freitas, mediante

publicação deste despacho no DEJT, para os fins do artigo 854, §§

2º e 3º, do CPC.

Decorrido "in albis" o prazo de cinco dias, determine-se à instituição

financeira detentora da conta a transferência da importância

respectiva para uma conta judicial à disposição deste Juízo,

vinculada aos presentes autos, a ser aberta em um dos bancos

oficiais, Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal.

Comprovada a transferência, libere-se o valor a quem de direito,

conforme planilha de ID. 9eaff3a.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001585-25.2022.5.12.0045
EXEQUENTE GILSON NEGRETTI

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cedbdb

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

ADALBERTO JOSÉ SANTOS

Diretor de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência da expedição do ofício

requisitório, conforme inciso XIII do art. 12 da Portaria SEAP

13/2024 e do § 1º do art. 14 da Resolução CSJT 314/2021, para

manifestação em 5 (cinco) dias.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001585-25.2022.5.12.0045
EXEQUENTE GILSON NEGRETTI

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON NEGRETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cedbdb

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

ADALBERTO JOSÉ SANTOS

Diretor de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência da expedição do ofício

requisitório, conforme inciso XIII do art. 12 da Portaria SEAP

13/2024 e do § 1º do art. 14 da Resolução CSJT 314/2021, para

manifestação em 5 (cinco) dias.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000299-41.2024.5.12.0045
EMBARGANTE PRISCILA APARECIDA DE MIRANDA

CARVALHO

ADVOGADO TONY PEREIRA SAKAI(OAB:
337001/SP)

EMBARGADO NVH - NOVA VISAO HUMANA
SERVICOS LTDA

EMBARGADO HELENA GONCALVES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA APARECIDA DE MIRANDA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 366dca6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a embargante para juntada de procuração, no prazo de 15

dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001000-36.2023.5.12.0045
RECLAMANTE JOSE FERNANDO DE SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS LOPES(OAB:
64135/SC)

ADVOGADO FABIANO BERNARDINO
SOARES(OAB: 59663/SC)

RECLAMADO MRX ENERGIA LIMPA LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DA ROSA VALLE
MACHADO(OAB: 49502/RS)

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 266877/SP)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRX ENERGIA LIMPA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ce7d81

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara, tendo em vista petição(ões) protocolizada(s)

no(s) marcador(es) 04a8fa6.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes por 05 (cinco) dias.

Após, cumpra-se a segunda parte do despacho do ID 7fa0228.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001000-36.2023.5.12.0045
RECLAMANTE JOSE FERNANDO DE SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS LOPES(OAB:
64135/SC)

ADVOGADO FABIANO BERNARDINO
SOARES(OAB: 59663/SC)

RECLAMADO MRX ENERGIA LIMPA LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DA ROSA VALLE
MACHADO(OAB: 49502/RS)

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 266877/SP)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDO DE SOUZA FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ce7d81

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara, tendo em vista petição(ões) protocolizada(s)

no(s) marcador(es) 04a8fa6.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes por 05 (cinco) dias.

Após, cumpra-se a segunda parte do despacho do ID 7fa0228.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000657-40.2023.5.12.0045
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO GONCALVES DE

JESUS

ADVOGADO TAMARA DE SOUSA CANDIDO(OAB:
37604/SC)

RECLAMADO CONSORCIO DTA-JAN DE NUL

RECLAMADO JAN DE NUL DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA.

ADVOGADO MARCELO TEIXEIRA(OAB:
134245/RJ)

RECLAMADO DTA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECLAMADO CONSTRUSUL EMPREENDIMENTOS
RM LTDA

ADVOGADO MAURA IVONE ROSA
RODRIGUES(OAB: 67120/SC)

ADVOGADO TATIANE HELOISA MARTINS
CAVALCANTI(OAB: 11834/SC)

ADVOGADO RADAMES FELIPE
SOSSMEIER(OAB: 61250/SC)

ADVOGADO JULIANO LUIS CAVALCANTI(OAB:
10356/SC)

ADVOGADO LUCAS ZENATTI(OAB: 33196/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUSUL EMPREENDIMENTOS RM LTDA

  - DTA ENGENHARIA LTDA

  - JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab37fab

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) pet ição(ões)

protocol izada(a) no(s) ID(s) d4dc615.

ADALBERTO JOSÉ SANTOS

Diretor de Secretaria

D ECISÃO

Vistos, etc.

Recebo os embargos de declaração da parte autora por

tempestivos e adequados.

Outrossim, considerando que a natureza da omissão, contradição

ou obscuridade, a ser suprida pelo julgamento dos embargos

declaratórios, poderá, em tese, ocasionar efeito modificativo no

julgado, intime-se a parte contrária para contestar, querendo, no

prazo de lei, conforme disposto no § 2º do artigo 897-A da CLT.

Após, voltem conclusos para julgamento.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001314-55.2018.5.12.0045
RECLAMANTE JEAN RICARDO DE FREITAS

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 57531/PR)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WALDRICH
NICASTRO(OAB: 57234/PR)

RECLAMADO DORIVAL JOSE RONCAGLIO EIRELI
- EPP

ADVOGADO ADILSON NASCIMENTO(OAB:
5280/SC)

RECLAMADO DORIVAL JOSE RONCAGLIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN RICARDO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31fa626

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a intimação ao exequente para requerer o que entender

de direito quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30

dias, sendo que, no silêncio, o feito será sobrestado ante a

execução frustrada, iniciando-se o prazo prescricional de 02 (dois)

anos previsto no artigo 11-A da CLT, devendo ao término do

decurso vir os autos conclusos para sentença de pronunciamento

da prescrição, caso não interrompida pela constrição de bens.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000713-44.2021.5.12.0045
RECLAMANTE ANDRE BERNARDES DE SOUZA

NETTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO RODRIGUES
BASSI(OAB: 19255/SC)

RECLAMADO VIP ADMINISTRADORA DE
ESTACIONAMENTOS EIRELI

ADVOGADO TAIANI TOMASI MICHNOSKI(OAB:
30797/SC)

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIP ADMINISTRADORA DE ESTACIONAMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98f783f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que, em 20/06/2023, decorreu o prazo para que o

exequente se manifestasse acerca do prosseguimento da execução

conforme despacho do ID af41506, razão pela qual faço este

processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

ADALBERTO JOSÉ SANTOS

Diretor de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

À vista do que restou certificado no ID a817b2e, determino a

liberação do valor do depósito comprovado no ID 54cea74 em favor

do(a) exequente.

Para tanto, considerando o disposto no Ofício-Circular CR

016/2019, resultante do Acordo firmado entre a Corregedoria

Regional do e. TRT da 12ª Região e a OAB/SC, em audiência

realizada em 22/05/2019 na sede da CGJT, presidida pelo

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, com anuência da ACAT,

IASC, ABRAT, AATDF, CONSELHO SECCIONAL DA OAB,

AMATRA XII e ANAMATRA, determino ao(s) advogado(s) da parte

credora:

1) Caso possua procuração com poderes para receber e dar

quitação, informar nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, conta

bancária de sua titularidade, ou da sociedade de advogados da qual

faça(m) parte, a fim de que sejam depositados, mediante

transferência bancária, os valores correspondentes aos créditos

devidos ao(s) seu(s) constituintes), bem como aos honorários

advocatícios e/ou assistenciais;

2) Facultativamente, observado o prazo acima, poderá(ão) o(s)

advogado(s) juntar o contrato de honorários, acompanhado da

indicação de valores que cabem ao seu cliente, a si (inclusive

despesas), e a terceiros, indicando os dados bancários dos

favorecidos para fins de depósito mediante transferência bancária.

Alternativamente, admite-se, mediante declaração sob as penas da

lei, que o(s) advogado(s) indiquem qual o percentual ou o valor

contratado com a parte e eventuais despesas legalmente dedutíveis

e respectivos credores, a fim de que tais valores sejam deduzidos

antes da transferência ao titular do crédito. Nesta hipótese,

deverá(ão) os advogados, antes da liberação, juntar petição

assinada também pelo credor, contendo o destino dos valores e

respectivas contas;

3) Deverá(ão), ainda, o(s) advogado(s) da parte credora, a fim de

possibilitar o cumprimento pelo Juízo da Recomendação CR

03/2019, de 09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª

Região, indicar(em) os meios de contato do seu constituinte,

preferencialmente Whatsapp, que serão mantidos nos autos sob

sigilo.

4) Ficam, ainda, o(s) advogado(s) do(s) credor(es) cientificado(s) de

que, caso não tenha(m) informações sobre o paradeiro do(s) seu(s)

constituinte(s) e desconheçam seus dados bancários, ou, por

qualquer razão não queira(m) receber os créditos em sua(s)

conta(s) bancária(s), tais valores serão disponibilizados para saque

nas agências depositárias por meio de abertura de conta especial,

protocolo, no BANCO DO BRASIL, e Poupança Judicial na CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL.

Apresentados os dados requeridos na forma dos i tens

antecedentes, cumpra-se a determinação constante do primeiro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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parágrafo do presente despacho.

Após, voltem conclusos com vista ao prosseguimento.

Intimem-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000713-44.2021.5.12.0045
RECLAMANTE ANDRE BERNARDES DE SOUZA

NETTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO RODRIGUES
BASSI(OAB: 19255/SC)

RECLAMADO VIP ADMINISTRADORA DE
ESTACIONAMENTOS EIRELI

ADVOGADO TAIANI TOMASI MICHNOSKI(OAB:
30797/SC)

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE BERNARDES DE SOUZA NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98f783f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que, em 20/06/2023, decorreu o prazo para que o

exequente se manifestasse acerca do prosseguimento da execução

conforme despacho do ID af41506, razão pela qual faço este

processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

ADALBERTO JOSÉ SANTOS

Diretor de Secretaria

D E S P A C H O

Vistos, etc.

À vista do que restou certificado no ID a817b2e, determino a

liberação do valor do depósito comprovado no ID 54cea74 em favor

do(a) exequente.

Para tanto, considerando o disposto no Ofício-Circular CR

016/2019, resultante do Acordo firmado entre a Corregedoria

Regional do e. TRT da 12ª Região e a OAB/SC, em audiência

realizada em 22/05/2019 na sede da CGJT, presidida pelo

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, com anuência da ACAT,

IASC, ABRAT, AATDF, CONSELHO SECCIONAL DA OAB,

AMATRA XII e ANAMATRA, determino ao(s) advogado(s) da parte

credora:

1) Caso possua procuração com poderes para receber e dar

quitação, informar nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, conta

bancária de sua titularidade, ou da sociedade de advogados da qual

faça(m) parte, a fim de que sejam depositados, mediante

transferência bancária, os valores correspondentes aos créditos

devidos ao(s) seu(s) constituintes), bem como aos honorários

advocatícios e/ou assistenciais;

2) Facultativamente, observado o prazo acima, poderá(ão) o(s)

advogado(s) juntar o contrato de honorários, acompanhado da

indicação de valores que cabem ao seu cliente, a si (inclusive

despesas), e a terceiros, indicando os dados bancários dos

favorecidos para fins de depósito mediante transferência bancária.

Alternativamente, admite-se, mediante declaração sob as penas da

lei, que o(s) advogado(s) indiquem qual o percentual ou o valor

contratado com a parte e eventuais despesas legalmente dedutíveis

e respectivos credores, a fim de que tais valores sejam deduzidos

antes da transferência ao titular do crédito. Nesta hipótese,

deverá(ão) os advogados, antes da liberação, juntar petição

assinada também pelo credor, contendo o destino dos valores e

respectivas contas;

3) Deverá(ão), ainda, o(s) advogado(s) da parte credora, a fim de

possibilitar o cumprimento pelo Juízo da Recomendação CR

03/2019, de 09/08/2019 da Corregedoria Regional do e. TRT da 12ª

Região, indicar(em) os meios de contato do seu constituinte,

preferencialmente Whatsapp, que serão mantidos nos autos sob

sigilo.

4) Ficam, ainda, o(s) advogado(s) do(s) credor(es) cientificado(s) de

que, caso não tenha(m) informações sobre o paradeiro do(s) seu(s)

constituinte(s) e desconheçam seus dados bancários, ou, por

qualquer razão não queira(m) receber os créditos em sua(s)

conta(s) bancária(s), tais valores serão disponibilizados para saque

nas agências depositárias por meio de abertura de conta especial,

protocolo, no BANCO DO BRASIL, e Poupança Judicial na CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL.

Apresentados os dados requeridos na forma dos i tens

antecedentes, cumpra-se a determinação constante do primeiro

parágrafo do presente despacho.

Após, voltem conclusos com vista ao prosseguimento.

Intimem-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000603-74.2023.5.12.0045

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMANTE LORIVAL FRANCISCO AMARAL
MODENA

ADVOGADO CLEDSON TESTONI(OAB: 30228/SC)

ADVOGADO ANDIARA RAFAELA FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 46740/SC)

ADVOGADO DARINE MELISSA DA SILVA(OAB:
65091/SC)

RECLAMADO ANDRE LUIZ DE VELEN - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORIVAL FRANCISCO AMARAL MODENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79c2619

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Designo audiência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO para

10/04/2024. às 10h11min, ficando dispensado o comparecimento

das partes e procuradores.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta Zoom,

cuja sala virtual poderá ser acessada por intermédio de telefone

celular, tablet ou computador (sendo que este deverá possuir

câmera e microfone).

Link de acesso: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732611920

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000059-23.2022.5.12.0045
RECLAMANTE JACQUELINE DE JESUS SILVA

ADVOGADO LEANDRO CLETO RIGHETTO(OAB:
28009/SC)

RECLAMADO CONEXAO DIGITAL ASSESSORIA
LTDA

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8738ac1

proferido nos autos.

DESPACHO

Tornem os autos à perita contábil para retificação da planilha de

cálculos, conforme sentença de embargos de declaração - ID.

52601ee, no prazo de 10 dias.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000725-29.2019.5.12.0045
RECLAMANTE SILVANE DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO THAIS BAMPI ZAKRZEWSKI(OAB:
47563/SC)

RECLAMADO AGUAS DE CAMBORIU
SANEAMENTO SPE S.A.

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

ADVOGADO FRANCISLAINE DARIO(OAB:
36805/SC)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DE CAMBORIU SANEAMENTO SPE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2aa1c53

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) petição(ões)

protocolizada(s) no(s) ID(s) 2cf767b e e74e4e1.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria Substituta

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento formulado na petição do ID e74e4e1,

porquanto não há nulidade a ser declarada.

O cadastramento de advogado substabelecido sem reserva de

poderes é providência que incumbe àquele.

Mantenho, por conseguinte o prazo para manifestação das partes

acerca dos cálculos de liquidação, conforme despacho do ID

4e50a48, até o dia 26/03/2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Intimem-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000725-29.2019.5.12.0045
RECLAMANTE SILVANE DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO THAIS BAMPI ZAKRZEWSKI(OAB:
47563/SC)

RECLAMADO AGUAS DE CAMBORIU
SANEAMENTO SPE S.A.

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

ADVOGADO FRANCISLAINE DARIO(OAB:
36805/SC)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANE DE OLIVEIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2aa1c53

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço este processo CONCLUSO ao(à) MM Juiz(íza) do

Trabalho desta Vara tendo em vista a(s) petição(ões)

protocolizada(s) no(s) ID(s) 2cf767b e e74e4e1.

ALINE DE OLIVEIRA

Diretora de Secretaria Substituta

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento formulado na petição do ID e74e4e1,

porquanto não há nulidade a ser declarada.

O cadastramento de advogado substabelecido sem reserva de

poderes é providência que incumbe àquele.

Mantenho, por conseguinte o prazo para manifestação das partes

acerca dos cálculos de liquidação, conforme despacho do ID

4e50a48, até o dia 26/03/2024.

Intimem-se.

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000899-96.2023.5.12.0045
RECLAMANTE PATRIQUE JUNIOR SOARES DA

SILVA

ADVOGADO LUCAS VIEIRA FONTANELA(OAB:
63557/SC)

ADVOGADO OZIEL PAULINO ALBANO(OAB:
18398/SC)

RECLAMADO ARTEZANALE FABRICA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VENICIUS MARCOS MATTOS
FILHO(OAB: 33980/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTEZANALE FABRICA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 485131d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

"Ex positis" este Juízo, no mérito, julga improcedentes os pedidos

formulados pela parte Reclamante PATRIQUE JUNIOR SOARES

DA SILVA na forma da fundamentação supra, elaborada com base

nos elementos constantes dos autos, em face da parte Reclamada

ARTEZANALE FABRICA DE ALIMENTOS LTDA.

Deferidos ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Observado o disposto no § 4º do artigo 791-A da CLT e decisão

proferida pelo STF na ADI 5766, o Reclamante fica isento do

pagamento dos honorários sucumbenciais por ser beneficiário da

justiça gratuita.

Custas, no valor de R$ 435,26, calculadas com base no valor da

causa, a serem pagas pelo Reclamante sucumbente, dispensadas

ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se (S.197 do TST).

Prestada a tutela jurisdicional invocada pelas partes.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001441-22.2020.5.12.0045
RECLAMANTE JOSIAS MONTEIRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PEREIRA(OAB:
49078/SC)
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RECLAMADO CONSTRUTORA FONTANIVE
LIMITADA

ADVOGADO FABIANO MURILO COSTA
GARCIA(OAB: 41358/PR)

ADVOGADO MANUELLA JORGETTI DE
MORAES(OAB: 291562/SP)

RECLAMADO BRITO & BRITO CONSTRUCOES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA FONTANIVE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f2e5db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

“Ex positis” este Juízo, no mérito, declara a responsabilidade

subsidiária da 2ª Reclamada CONSTRUTORA FONTANIVE

LIMITADA  pelos haveres trabalhistas que vierem a ser

reconhecidos na presente ação em favor do Reclamante, nos

moldes da Súmula nº 331, IV, do TST e do § 5º ao artigo 5º da Lei

6.019/1974; julga procedentes em parte os seguintes pedidos na

forma da fundamentação supra, elaborada com base nos elementos

constantes dos autos, para condenar a parte Reclamada BRITO &

BRITO CONSTRUCOES LTDA - ME, e de forma subsidiária

CONSTRUTORA FONTANIVE LIMITADA a satisfazer para a parte

Reclamante JOSIAS MONTEIRO DO NASCIMENTO os seguintes

pedidos acolhidos, acrescidos dos acessórios correspondentes:

- diferença salarial de R$ 292,00;

- honorários advocatícios em 15% (quinze por cento), em proveito

do procurador do autor, os quais deverão ser pagos na forma

requerida (R$ 43,80).

Deferidos ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Observado o disposto no § 4º do artigo 791-A da CLT e decisão

proferida pelo STF na ADI 5766, o Reclamante fica isento do

pagamento dos honorários sucumbenciais por ser beneficiário da

justiça gratuita.

Nos termos da fundamentação restam improcedentes os demais

pedidos.

Para efeitos previdenciários, as verbas deferidas nestes autos a

título de salário ostentam natureza jurídica salarial e aquelas

deferidas a título de FGTS ostentam natureza jurídica

indenizatória. Observar a S. 368, do TST, a incidência sobre os

salários pagos durante o período contratual reconhecido,

observando-se o regime de competência também em relação ao

imposto de renda e a Portaria 283/2008 do Ministério da Fazenda.

Sentença líquida.

Sobre o principal incide o IPCA-E e juros legais (art. 39, caput, da

Lei n. 8.177/1991) na fase pré-judicial e, a partir da data do

ajuizamento da ação, a taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), já

incluídos os juros de mora a partir da data do ajuizamento da ação.

Observem-se as seguintes cominações e as épocas próprias: art.

459, §1º, da CLT, Súmula nº 64 do TRT da 12ª Região, Súmula nº

381 do TST e a OJ nº 400 da SDI-I do TST.

Recolhimentos previdenciárias e fiscais de acordo com a Súmula nº

368 do TST, Súmula nº 80 do TRT da 12ª Região e Instrução

Normativa nº 1.127/2011 da Secretaria da Receita Federal do Brasil,

além da emissão de GFIP/SEFIP (código 650), conforme

fundamentação.

Custas mínimas de R$ 10,46 a serem pagas pela Reclamada

sucumbente.

Cumpra-se na forma da fundamentação.

Intimem-se (S.197 do TST).

Prestada a tutela jurisdicional invocada pelas partes.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000899-96.2023.5.12.0045
RECLAMANTE PATRIQUE JUNIOR SOARES DA

SILVA

ADVOGADO LUCAS VIEIRA FONTANELA(OAB:
63557/SC)

ADVOGADO OZIEL PAULINO ALBANO(OAB:
18398/SC)

RECLAMADO ARTEZANALE FABRICA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VENICIUS MARCOS MATTOS
FILHO(OAB: 33980/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRIQUE JUNIOR SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 485131d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

"Ex positis" este Juízo, no mérito, julga improcedentes os pedidos

formulados pela parte Reclamante PATRIQUE JUNIOR SOARES

DA SILVA na forma da fundamentação supra, elaborada com base

nos elementos constantes dos autos, em face da parte Reclamada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2322
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ARTEZANALE FABRICA DE ALIMENTOS LTDA.

Deferidos ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Observado o disposto no § 4º do artigo 791-A da CLT e decisão

proferida pelo STF na ADI 5766, o Reclamante fica isento do

pagamento dos honorários sucumbenciais por ser beneficiário da

justiça gratuita.

Custas, no valor de R$ 435,26, calculadas com base no valor da

causa, a serem pagas pelo Reclamante sucumbente, dispensadas

ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se (S.197 do TST).

Prestada a tutela jurisdicional invocada pelas partes.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001441-22.2020.5.12.0045
RECLAMANTE JOSIAS MONTEIRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PEREIRA(OAB:
49078/SC)

RECLAMADO CONSTRUTORA FONTANIVE
LIMITADA

ADVOGADO FABIANO MURILO COSTA
GARCIA(OAB: 41358/PR)

ADVOGADO MANUELLA JORGETTI DE
MORAES(OAB: 291562/SP)

RECLAMADO BRITO & BRITO CONSTRUCOES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS MONTEIRO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f2e5db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

“Ex positis” este Juízo, no mérito, declara a responsabilidade

subsidiária da 2ª Reclamada CONSTRUTORA FONTANIVE

LIMITADA  pelos haveres trabalhistas que vierem a ser

reconhecidos na presente ação em favor do Reclamante, nos

moldes da Súmula nº 331, IV, do TST e do § 5º ao artigo 5º da Lei

6.019/1974; julga procedentes em parte os seguintes pedidos na

forma da fundamentação supra, elaborada com base nos elementos

constantes dos autos, para condenar a parte Reclamada BRITO &

BRITO CONSTRUCOES LTDA - ME, e de forma subsidiária

CONSTRUTORA FONTANIVE LIMITADA a satisfazer para a parte

Reclamante JOSIAS MONTEIRO DO NASCIMENTO os seguintes

pedidos acolhidos, acrescidos dos acessórios correspondentes:

- diferença salarial de R$ 292,00;

- honorários advocatícios em 15% (quinze por cento), em proveito

do procurador do autor, os quais deverão ser pagos na forma

requerida (R$ 43,80).

Deferidos ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Observado o disposto no § 4º do artigo 791-A da CLT e decisão

proferida pelo STF na ADI 5766, o Reclamante fica isento do

pagamento dos honorários sucumbenciais por ser beneficiário da

justiça gratuita.

Nos termos da fundamentação restam improcedentes os demais

pedidos.

Para efeitos previdenciários, as verbas deferidas nestes autos a

título de salário ostentam natureza jurídica salarial e aquelas

deferidas a título de FGTS ostentam natureza jurídica

indenizatória. Observar a S. 368, do TST, a incidência sobre os

salários pagos durante o período contratual reconhecido,

observando-se o regime de competência também em relação ao

imposto de renda e a Portaria 283/2008 do Ministério da Fazenda.

Sentença líquida.

Sobre o principal incide o IPCA-E e juros legais (art. 39, caput, da

Lei n. 8.177/1991) na fase pré-judicial e, a partir da data do

ajuizamento da ação, a taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), já

incluídos os juros de mora a partir da data do ajuizamento da ação.

Observem-se as seguintes cominações e as épocas próprias: art.

459, §1º, da CLT, Súmula nº 64 do TRT da 12ª Região, Súmula nº

381 do TST e a OJ nº 400 da SDI-I do TST.

Recolhimentos previdenciárias e fiscais de acordo com a Súmula nº

368 do TST, Súmula nº 80 do TRT da 12ª Região e Instrução

Normativa nº 1.127/2011 da Secretaria da Receita Federal do Brasil,

além da emissão de GFIP/SEFIP (código 650), conforme

fundamentação.

Custas mínimas de R$ 10,46 a serem pagas pela Reclamada

sucumbente.

Cumpra-se na forma da fundamentação.

Intimem-se (S.197 do TST).

Prestada a tutela jurisdicional invocada pelas partes.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000742-26.2023.5.12.0045
RECLAMANTE ELIDIANE CRISTINA LEAL KLERING

ADVOGADO ALEX MADEIRA LOPES(OAB:
54710/SC)

RECLAMADO CARIOCA CALCADOS LTDA
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ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO BARBARA JOAQUIM FLOR
PUCCI(OAB: 24806/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 58193/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARIOCA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 982f53c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

"Ex positis" este Juízo, no mérito, julga improcedentes os pedidos

na forma da fundamentação supra, elaborada com base nos

elementos constantes dos autos, em face da parte reclamada,

condenando a parte Reclamante ELIDIANE CRISTINA LEAL

KLERING a satisfazer para a parte Reclamada CARIOCA

CALCADOS LTDA honorários advocatícios no percentual de 15%

(quinze por cento), em proveito dos procuradores da reclamada,

com base no valor da causa.

Indeferidos ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas, no valor de R$ 379,83, calculadas com base no valor da

causa, a serem pagas pela Reclamante sucumbente.

Intimem-se (S.197 do TST).

Prestada a tutela jurisdicional invocada pelas partes.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000742-26.2023.5.12.0045
RECLAMANTE ELIDIANE CRISTINA LEAL KLERING

ADVOGADO ALEX MADEIRA LOPES(OAB:
54710/SC)

RECLAMADO CARIOCA CALCADOS LTDA

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO BARBARA JOAQUIM FLOR
PUCCI(OAB: 24806/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 58193/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIDIANE CRISTINA LEAL KLERING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 982f53c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

"Ex positis" este Juízo, no mérito, julga improcedentes os pedidos

na forma da fundamentação supra, elaborada com base nos

elementos constantes dos autos, em face da parte reclamada,

condenando a parte Reclamante ELIDIANE CRISTINA LEAL

KLERING a satisfazer para a parte Reclamada CARIOCA

CALCADOS LTDA honorários advocatícios no percentual de 15%

(quinze por cento), em proveito dos procuradores da reclamada,

com base no valor da causa.

Indeferidos ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas, no valor de R$ 379,83, calculadas com base no valor da

causa, a serem pagas pela Reclamante sucumbente.

Intimem-se (S.197 do TST).

Prestada a tutela jurisdicional invocada pelas partes.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0001410-94.2023.5.12.0045
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS
DE SANTA CATARINA

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)

REQUERIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL E
COMERCIAL EDIFICIO ATLANTICO
SHOPPING CENTER

ADVOGADO ADILSON ALEXANDRE SIMAS(OAB:
1193/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL E COMERCIAL EDIFICIO
ATLANTICO SHOPPING CENTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a688fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001322-56.2023.5.12.0045
RECLAMANTE AMALIA CRAVO MONTEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO DOMENI GIORDANNI ALBERTI
DANGUI(OAB: 64888/PR)

RECLAMADO LEAL HOTEIS E TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO ALEF ALEXANDRE DA SILVA(OAB:
56715/SC)

ADVOGADO TIAGO MONTRONI(OAB: 41946/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAL HOTEIS E TURISMO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3580c20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0001410-94.2023.5.12.0045
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS
DE SANTA CATARINA

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)

REQUERIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL E
COMERCIAL EDIFICIO ATLANTICO
SHOPPING CENTER

ADVOGADO ADILSON ALEXANDRE SIMAS(OAB:
1193/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES BOMBEIROS
PROFISSIONAIS CIVIS DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a688fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001322-56.2023.5.12.0045
RECLAMANTE AMALIA CRAVO MONTEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO DOMENI GIORDANNI ALBERTI
DANGUI(OAB: 64888/PR)

RECLAMADO LEAL HOTEIS E TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO ALEF ALEXANDRE DA SILVA(OAB:
56715/SC)

ADVOGADO TIAGO MONTRONI(OAB: 41946/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMALIA CRAVO MONTEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3580c20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000649-63.2023.5.12.0045
RECLAMANTE HENRIQUE WESLEY WEIZENMANN

ADVOGADO RODRIGO MARCA(OAB: 74364/RS)

RECLAMADO MK SOM E IMAGEM LTDA - EPP

ADVOGADO CASSIO TEMOTEO DA COSTA(OAB:
32714/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MK SOM E IMAGEM LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 761a5dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

"Ex positis" este Juízo, no mérito, julga improcedentes os pedidos

formulados pela parte Reclamante MARCO ANTONIO GABANA na

forma da fundamentação supra, elaborada com base nos elementos

constantes dos autos, em face da parte Reclamada MK SOM E
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IMAGEM LTDA - EPP.

Deferidos ao(à) Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Observado o disposto no § 4º do artigo 791-A da CLT e decisão

proferida pelo STF na ADI 5766, o Reclamante fica isento do

pagamento dos honorários sucumbenciais por ser beneficiário da

justiça gratuita.

Honorários periciais, no importe de R$ 1.000,00, a serem

requisitados nos termos de portaria expedida por este Regional.

Custas, no valor de R$ 1.138,55, calculadas com base no valor da

causa, a serem pagas pelo Reclamante sucumbente, dispensadas

ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se (S.197 do TST).

Prestada a tutela jurisdicional invocada pelas partes.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000649-63.2023.5.12.0045
RECLAMANTE HENRIQUE WESLEY WEIZENMANN

ADVOGADO RODRIGO MARCA(OAB: 74364/RS)

RECLAMADO MK SOM E IMAGEM LTDA - EPP

ADVOGADO CASSIO TEMOTEO DA COSTA(OAB:
32714/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE WESLEY WEIZENMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 761a5dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

"Ex positis" este Juízo, no mérito, julga improcedentes os pedidos

formulados pela parte Reclamante MARCO ANTONIO GABANA na

forma da fundamentação supra, elaborada com base nos elementos

constantes dos autos, em face da parte Reclamada MK SOM E

IMAGEM LTDA - EPP.

Deferidos ao(à) Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Observado o disposto no § 4º do artigo 791-A da CLT e decisão

proferida pelo STF na ADI 5766, o Reclamante fica isento do

pagamento dos honorários sucumbenciais por ser beneficiário da

justiça gratuita.

Honorários periciais, no importe de R$ 1.000,00, a serem

requisitados nos termos de portaria expedida por este Regional.

Custas, no valor de R$ 1.138,55, calculadas com base no valor da

causa, a serem pagas pelo Reclamante sucumbente, dispensadas

ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se (S.197 do TST).

Prestada a tutela jurisdicional invocada pelas partes.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000216-64.2020.5.12.0045
RECLAMANTE ELISANDRO NICOLODI

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECLAMADO BARRA SUL SUSHI EIRELI - ME

ADVOGADO MATHEUS DE ANDRADE
BRANCO(OAB: 34585/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRA SUL SUSHI EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c208e99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000216-64.2020.5.12.0045
RECLAMANTE ELISANDRO NICOLODI

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECLAMADO BARRA SUL SUSHI EIRELI - ME

ADVOGADO MATHEUS DE ANDRADE
BRANCO(OAB: 34585/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRO NICOLODI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c208e99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001273-59.2016.5.12.0045
RECLAMANTE MARCOS VENTURA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMADO JORGE CLAIRTON BOHRER

RECLAMADO EMPREITEIRA DE SERVICOS
BOHRER LTDA - ME

RECLAMADO TOP CAR VEICULOS S/A

ADVOGADO KARIN FRANTZ(OAB: 22701/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECLAMADO DOMINGO ALVAIR INOCENCIO

ADVOGADO ITAMARA CRISTIANE PADILHA
GONZALEZ(OAB: 63898/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGO ALVAIR INOCENCIO

  - TOP CAR VEICULOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96851ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

"Ex positis" este Juízo, no mérito, julga procedente o pedido

formulado na forma da fundamentação supra, para condenar os(as)

suscitados(as) JORGE CLAIRTON BOHRER, de forma solidária, a

satisfazer ao(à) suscitante MARCOS VENTURA os haveres

trabalhistas em execução nos presentes autos.

Sem custas e sem condenação em verba honorária por se tratar de

incidente na execução, nos termos da Súmula nº 98 do e. TRT da

12ª Região.

Intimem-se (S.197 do TST).

Com o trânsito em julgado, dê-se prosseguimento à execução em

desfavor também dos(as) sócios(as) da empresa executada.

Cumpra-se no prazo legal.

Prestada a tutela jurisdicional invocada pelas partes.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001273-59.2016.5.12.0045
RECLAMANTE MARCOS VENTURA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMADO JORGE CLAIRTON BOHRER

RECLAMADO EMPREITEIRA DE SERVICOS
BOHRER LTDA - ME

RECLAMADO TOP CAR VEICULOS S/A

ADVOGADO KARIN FRANTZ(OAB: 22701/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECLAMADO DOMINGO ALVAIR INOCENCIO

ADVOGADO ITAMARA CRISTIANE PADILHA
GONZALEZ(OAB: 63898/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96851ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

"Ex positis" este Juízo, no mérito, julga procedente o pedido

formulado na forma da fundamentação supra, para condenar os(as)

suscitados(as) JORGE CLAIRTON BOHRER, de forma solidária, a

satisfazer ao(à) suscitante MARCOS VENTURA os haveres

trabalhistas em execução nos presentes autos.

Sem custas e sem condenação em verba honorária por se tratar de

incidente na execução, nos termos da Súmula nº 98 do e. TRT da

12ª Região.

Intimem-se (S.197 do TST).

Com o trânsito em julgado, dê-se prosseguimento à execução em

desfavor também dos(as) sócios(as) da empresa executada.

Cumpra-se no prazo legal.

Prestada a tutela jurisdicional invocada pelas partes.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001111-40.2011.5.12.0045
RECLAMANTE NEIRO LUIZ DASSI

ADVOGADO MARINA MAÍRA MORITZ(OAB:
33408/SC)

RECLAMADO ANTENOR CARISSIMI

ADVOGADO GERIAN JOSUE MACIEL(OAB:
43131/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTENOR CARISSIMI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee59f4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Isto posto, julgo PROCEDENTES os embargos à execução opostos

pelo executado ANTENOR CARISSIMI ,  nos termos da

fundamentação.

Custas de R$ 44,26 pelo executado (art. 789-A, V, da CLT).

Intimem-se.

Nada mais.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001111-40.2011.5.12.0045
RECLAMANTE NEIRO LUIZ DASSI

ADVOGADO MARINA MAÍRA MORITZ(OAB:
33408/SC)

RECLAMADO ANTENOR CARISSIMI

ADVOGADO GERIAN JOSUE MACIEL(OAB:
43131/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIRO LUIZ DASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee59f4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Isto posto, julgo PROCEDENTES os embargos à execução opostos

pelo executado ANTENOR CARISSIMI ,  nos termos da

fundamentação.

Custas de R$ 44,26 pelo executado (art. 789-A, V, da CLT).

Intimem-se.

Nada mais.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0269900-54.2004.5.12.0045

RECLAMANTE RODRIGO DE LIMA

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

RECLAMADO EDSON LUIZ WESTFAL & CIA LTDA -
ME

ADVOGADO VANESSA STIEVEN HOEFLING(OAB:
21129/SC)

RECLAMADO EDSON LUIZ WESTFAL

ADVOGADO VANESSA STIEVEN HOEFLING(OAB:
21129/SC)

PERITO ANTONIO SERENISKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUIZ WESTFAL

  - EDSON LUIZ WESTFAL & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3e9b00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0269900-54.2004.5.12.0045
RECLAMANTE RODRIGO DE LIMA

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

RECLAMADO EDSON LUIZ WESTFAL & CIA LTDA -
ME

ADVOGADO VANESSA STIEVEN HOEFLING(OAB:
21129/SC)

RECLAMADO EDSON LUIZ WESTFAL

ADVOGADO VANESSA STIEVEN HOEFLING(OAB:
21129/SC)

PERITO ANTONIO SERENISKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3e9b00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000663-47.2023.5.12.0045

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMANTE TIAGO PEREIRA SANTANA

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ec7530

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelos fundamentos expostos, este Juízo decide CONHECERos

embargos de declaração opostos pela Reclamada OUTBACK

STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A., e, no MÉRITO,

REJEITÁ-LOS, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Ofício jurisdicional cumprido.

Esta decisão é parte integrante da sentença de id 912dabc.

Nada mais.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000663-47.2023.5.12.0045
RECLAMANTE TIAGO PEREIRA SANTANA

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO PEREIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ec7530

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelos fundamentos expostos, este Juízo decide CONHECERos

embargos de declaração opostos pela Reclamada OUTBACK

STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A., e, no MÉRITO,

REJEITÁ-LOS, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Ofício jurisdicional cumprido.

Esta decisão é parte integrante da sentença de id 912dabc.

Nada mais.

    LEONARDO FREDERICO FISCHER

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000340-42.2023.5.12.0045
RECLAMANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECLAMADO VINICIUS PEREIRA

ADVOGADO PATRICIA SILVA PEREIRA
CAVALLARI(OAB: 25482/SC)

ADVOGADO JAISON SCHMITT ROCHA(OAB:
39309/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

4A AVENIDA, 740, CENTRO, BALNEARIO CAMBORIU/SC - CEP:

88330-110

2vara_bcu@trt12.jus.br

Destinatário:

VINICIUS PEREIRA

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

Por ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz Titular desta Vara do

Trabalho, DR. LEONARDO FREDERICO FISCHER, fica F. Sa.

CITADO para pagar ou garantir a execução, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, relativa aos valores abaixo

discriminados, decorrentes de sentença nos autos em epígrafe,

sob pena de inclusão do nome do devedor no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT) e da penhora de tantos bens

quantos bastem à garantia integral da execução. Tudo conforme

abaixo discriminado, de acordo com decisão proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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DISCRIMINAÇÃO DO CÁLCULO:

Honorários Advogado do ora Reclamante ................... R$ 33.377,35

CUSTAS (recolhimento em guia GRU) ............... R$ 13.350,94

VALOR TOTAL: R$ 46.728,29

Atualizado até: 31-03-2024.

O valor das custas deverá ser recolhido com guia GRU, que pode

ser obtida no endereço eletrônico https://portal.trt12.jus.br/node/674.

Demais valores deverão ser depositados em conta judicial, gerando-

se a respectiva guia de depósito na página inicial do PJE

(http://pje.trt12.jus.br), clicando em "Gerar boleto de depósito

judicial" (https://pje.trt12.jus.br/sif/boleto/novo). Alternativamente,

poderá ser gerada diretamente na página do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região (http://www.trt12.jus.br/portal/) - "Serviços" -

"Guias - Depósitos Recursais/Judiciais/Custas e Emolumentos.

Os comprovantes dos respectivos pagamentos deverão ser

juntados nos autos.

Documento assinado eletronicamente - por delegação do Diretor

desta Secretaria - pelo servidor abaixo referido.

A assinaturaeletrônica poderá ser confirmada pela autenticação de

d o c u m e n t o s  n a  s e g u i n t e  h o m e

page:http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-se o código

numérico abaixo impresso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

HERIBERTO LUIZ BORGERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002246-77.2017.5.12.0045
RECLAMANTE DEOMACI HONOSTORIO DE

ALMEIDA

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO RAFAEL GUGLIELMETTO
DELBUONI(OAB: 48367/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO CZEKSTER

ADVOGADO FERNANDO CORTE(OAB: 49188/SC)

RECLAMADO JOSE EDUARDO AMARAL
GERHARDT

RECLAMADO 3200 BAR E RESTAURANTE LTDA -
ME

ADVOGADO SHIRLENE SABINA DE LIMA
RODRIGUES(OAB: 56941/SC)

ADVOGADO FERNANDO CORTE(OAB: 49188/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

2700 BAR E RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO CZEKSTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

4A AVENIDA, 740, CENTRO, BALNEARIO CAMBORIU/SC - CEP:

88330-110

2vara_bcu@trt12.jus.br

Destinatário:

CARLOS ALBERTO CZEKSTER

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

Por ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz Titular desta Vara do

Trabalho, DR. LEONARDO FREDERICO FISCHER, fica F. Sa.

CITADO para pagar ou garantir a execução, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, relativa aos valores abaixo

discriminados, decorrentes de sentença nos autos em epígrafe,

sob pena de inclusão do nome do devedor no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT) e da penhora de tantos bens

quantos bastem à garantia integral da execução. Tudo conforme

abaixo discriminado, de acordo com decisão proferida nos autos.

DISCRIMINAÇÃO DO CÁLCULO:

Principal Autor ............. R$ 7.470,95

CUSTAS (recolhimento em guia GRU) ............... R$ 121,72

VALOR TOTAL: R$ 7.592,67

Atualizado até: 31-03-2024.

O valor das custas deverá ser recolhido com guia GRU, que pode

ser obtida no endereço eletrônico https://portal.trt12.jus.br/node/674.

Demais valores deverão ser depositados em conta judicial, gerando-

se a respectiva guia de depósito na página inicial do PJE

(http://pje.trt12.jus.br), clicando em "Gerar boleto de depósito

judicial" (https://pje.trt12.jus.br/sif/boleto/novo). Alternativamente,

poderá ser gerada diretamente na página do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região (http://www.trt12.jus.br/portal/) - "Serviços" -

"Guias - Depósitos Recursais/Judiciais/Custas e Emolumentos.

Os comprovantes dos respectivos pagamentos deverão ser

juntados nos autos.

Documento assinado eletronicamente - por delegação do Diretor

desta Secretaria - pelo servidor abaixo referido.

A assinaturaeletrônica poderá ser confirmada pela autenticação de

d o c u m e n t o s  n a  s e g u i n t e  h o m e

page:http://pje.trt12.jus.br/documentos, digitando-se o código

numérico abaixo impresso.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

HERIBERTO LUIZ BORGERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExTiEx-0383401-49.2005.5.12.0045
EXEQUENTE MARCIO WESTARP

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

EXECUTADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LOPES & PRUNER LTDA

ADVOGADO EZIO EMIR GRACHER(OAB:
10842/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO WESTARP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MARCIO WESTARP

Fica V. S.ª intimado(a) quanto aos atos constitutivos juntados aos

autos, para que confirme, no prazo de cinco dias, o nome e a

qualificação dos sócios da ré contra os quais pretende seja

instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica - IDPJ, inclusive endereço atualizado do(s) suscitado(s).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATSum-0000292-20.2022.5.12.0045
RECLAMANTE JULIANA DE ARAUJO

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

RECLAMADO GIRAFFAS BC LTDA

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: JULIANA DE ARAUJO

Fica V. S.ª intimado(a) quanto ao resultado da(s) diligência(s)

determinada(s) no despacho de id. e08e512, bem como para, no

prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito acerca

do prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0094400-37.2005.5.12.0045
RECLAMANTE SILVANA DOS SANTOS PINTO

ADVOGADO PABLO RICARDO VARGAS(OAB:
18186/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMADO RONILDO DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA DOS SANTOS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SILVANA DOS SANTOS PINTO

Fica V. S.ª intimado(a) quanto ao resultado da(s) diligência(s)

determinada(s) no despacho de id. b32803c, bem como para, no

prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito acerca

do prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001722-80.2017.5.12.0045
RECLAMANTE LUIZ VARGAS DE MACEDO

ADVOGADO RAFAEL GUGLIELMETTO
DELBUONI(OAB: 48367/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

RECLAMADO DESAFIO JOVEM MONTE HOREBE

PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível de Camboriú

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ VARGAS DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: LUIZ VARGAS DE MACEDO

Fica V. S.ª intimado(a) quanto ao resultado da(s) diligência(s)

determinada(s) no despacho de id. 9efe675, bem como para, no

prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito acerca

do prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001199-34.2018.5.12.0045
RECLAMANTE ANDRE GUSTAVO GARCIA

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO RAFAEL GUGLIELMETTO
DELBUONI(OAB: 48367/SC)

RECLAMADO ARI JOSE BOFF

RECLAMADO DA HORA LANCHES EIRELI

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE GUSTAVO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ANDRE GUSTAVO GARCIA

Fica V. S.ª intimado(a) quanto ao resultado/detalhamento da

diligência determinada no despacho de id. 4428394, bem como

para, no prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito

acerca do prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000346-98.2013.5.12.0045
RECLAMANTE CLEBERSON DE JESUS JEREI

ADVOGADO LUIZ FILIPI TESTONI(OAB: 28070/SC)

RECLAMADO JACKSON FERNANDO RUDOLF

RECLAMADO VIDRO ART COMERCIO DE VIDROS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBERSON DE JESUS JEREI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CLEBERSON DE JESUS JEREI

Fica V. S.ª intimado(a) quanto ao resultado da(s) diligência(s)

determinada(s) no despacho de id. 7f7ac8e, bem como para, no

prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito acerca

do prosseguimento da execução.
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATSum-0000321-07.2021.5.12.0045
RECLAMANTE CAROLINE CAMPOS DE MATIAS

ADVOGADO OSCAR SEBASTIAO DE AVILA
TRINDADE(OAB: 33213/SC)

RECLAMADO VOVO ROSA CONFEITARIA LTDA -
ME

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE CAMPOS DE MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CAROLINE CAMPOS DE MATIAS

Fica V. S.ª intimado(a) quanto aos atos constitutivos juntados aos

autos, para que confirme, no prazo de cinco dias, o nome e a

qualificação dos sócios da ré contra os quais pretende seja

instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica - IDPJ, inclusive endereço atualizado do(s) suscitado(s).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATSum-0000077-44.2022.5.12.0045
RECLAMANTE PATRICK ANDERSON PERES DA

SILVA

ADVOGADO BEATRIZ DUARTE PRADO(OAB:
56732/SC)

RECLAMADO CARVALHO COMERCIO E
SERVICOS DE REFRIGERACAO
EIRELI

ADVOGADO IVANIA BORTOLON PEREIRA(OAB:
29716/SC)

RECLAMADO C.L.N. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO IVANIA BORTOLON PEREIRA(OAB:
29716/SC)

RECLAMADO MACON - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO TATIANE HELOISA MARTINS
CAVALCANTI(OAB: 11834/SC)

ADVOGADO JACIANE MELO(OAB: 54994/SC)

ADVOGADO LUCAS ZENATTI(OAB: 33196/SC)

ADVOGADO RADAMES FELIPE
SOSSMEIER(OAB: 61250/SC)

ADVOGADO JULIANO LUIS CAVALCANTI(OAB:
10356/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK ANDERSON PERES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: PATRICK ANDERSON PERES DA SILVA

Fica V. S.ª intimado(a) quanto aos atos constitutivos juntados aos

autos, para que confirme, no prazo de cinco dias, o nome e a

qualificação dos sócios da ré contra os quais pretende seja

instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica - IDPJ, inclusive endereço atualizado do(s) suscitado(s).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001769-59.2014.5.12.0045
RECLAMANTE MARIA BEATRIZ COSTA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL PETRELLI(OAB: 30547/SC)

ADVOGADO ORLANDO DE OLIVEIRA ANTUNES
JUNIOR(OAB: 36667/SC)

RECLAMADO JFP TULIO & CIA LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO IVAN TESTONI(OAB:
12558/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BEATRIZ COSTA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MARIA BEATRIZ COSTA DA SILVA

Fica V. S.ª intimado(a) quanto aos atos constitutivos juntados aos

autos, para que confirme, no prazo de cinco dias, o nome e a

qualificação dos sócios da ré contra os quais pretende seja

instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica - IDPJ, inclusive endereço atualizado do(s) suscitado(s).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000250-05.2021.5.12.0045
RECLAMANTE VINICIUS HUBNER DA FONTOURA

ADVOGADO LARISSA GODINHO
VASCOTTO(OAB: 53724/SC)

RECLAMADO TUBO MAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE TUBOS E
ARAMADOS LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNA DE MORAES SANTOS(OAB:
39436/SC)

ADVOGADO FERNANDA ANDRADE SIMAS(OAB:
39703/SC)

ADVOGADO MARCOS EMERSON KRZISCH(OAB:
37025/SC)

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

PERITO DENISE MARIA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS HUBNER DA FONTOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: VINICIUS HUBNER DA FONTOURA

Fica V. S.ª intimado(a) quanto aos atos constitutivos juntados aos

autos, para que confirme, no prazo de cinco dias, o nome e a

qualificação dos sócios da ré contra os quais pretende seja

instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica - IDPJ, inclusive endereço atualizado do(s) suscitado(s).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0205700-62.2009.5.12.0045
RECLAMANTE SOILA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MALRISON JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE LUIZ ANTONIO BARROS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MARCIA CEOBANIUC NOGUEIRA

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE VIVIANE SUELEN DE MELO DE
JESUS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE NEUSA RIGON

ADVOGADO NILCEU ANGELO PELINSON(OAB:
16596/SC)

RECLAMANTE RAFAEL PAIM NASCIMENTO
CAFARCCHIO

ADVOGADO JEVERSON TAVARES(OAB:
23953/SC)

ADVOGADO NILCEU ANGELO PELINSON(OAB:
16596/SC)

RECLAMANTE ADRIANE BALBUENA

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE GUSMAO

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE DEOCILDA PEDROSO ZANIVAN

ADVOGADO MARCOS ANASTACIO DE OLIVEIRA
TOUREIRO(OAB: 11852/SC)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA RAMOS
IASTRENSKI

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO MELLO BORGES
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ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE CICERO RAMOS

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMANTE TELMA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMADO PANIFICADORA MANIA 24 HORAS
LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO DE
SOUZA(OAB: 11629/SC)

ADVOGADO DEBORA TEIXEIRA DOS REIS(OAB:
21746/SC)

ADVOGADO JANAINA LENHARDT PALMA(OAB:
13126/SC)

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE BALBUENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ADRIANE BALBUENA

Fica V. S.ª intimado(a) quanto aos atos constitutivos juntados aos

autos, para que confirme, no prazo de cinco dias, o nome e a

qualificação dos sócios da ré contra os quais pretende seja

instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica - IDPJ, inclusive endereço atualizado do(s) suscitado(s).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0205700-62.2009.5.12.0045
RECLAMANTE SOILA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MALRISON JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE LUIZ ANTONIO BARROS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MARCIA CEOBANIUC NOGUEIRA

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE VIVIANE SUELEN DE MELO DE
JESUS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE NEUSA RIGON

ADVOGADO NILCEU ANGELO PELINSON(OAB:
16596/SC)

RECLAMANTE RAFAEL PAIM NASCIMENTO
CAFARCCHIO

ADVOGADO JEVERSON TAVARES(OAB:
23953/SC)

ADVOGADO NILCEU ANGELO PELINSON(OAB:
16596/SC)

RECLAMANTE ADRIANE BALBUENA

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE GUSMAO

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE DEOCILDA PEDROSO ZANIVAN

ADVOGADO MARCOS ANASTACIO DE OLIVEIRA
TOUREIRO(OAB: 11852/SC)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA RAMOS
IASTRENSKI

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO MELLO BORGES

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE CICERO RAMOS

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMANTE TELMA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMADO PANIFICADORA MANIA 24 HORAS
LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO DE
SOUZA(OAB: 11629/SC)

ADVOGADO DEBORA TEIXEIRA DOS REIS(OAB:
21746/SC)

ADVOGADO JANAINA LENHARDT PALMA(OAB:
13126/SC)

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSA RIGON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Destinatário: NEUSA RIGON

Fica V. S.ª intimado(a) quanto aos atos constitutivos juntados aos

autos, para que confirme, no prazo de cinco dias, o nome e a

qualificação dos sócios da ré contra os quais pretende seja

instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica - IDPJ, inclusive endereço atualizado do(s) suscitado(s).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0205700-62.2009.5.12.0045
RECLAMANTE SOILA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MALRISON JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE LUIZ ANTONIO BARROS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MARCIA CEOBANIUC NOGUEIRA

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE VIVIANE SUELEN DE MELO DE
JESUS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE NEUSA RIGON

ADVOGADO NILCEU ANGELO PELINSON(OAB:
16596/SC)

RECLAMANTE RAFAEL PAIM NASCIMENTO
CAFARCCHIO

ADVOGADO JEVERSON TAVARES(OAB:
23953/SC)

ADVOGADO NILCEU ANGELO PELINSON(OAB:
16596/SC)

RECLAMANTE ADRIANE BALBUENA

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE GUSMAO

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE DEOCILDA PEDROSO ZANIVAN

ADVOGADO MARCOS ANASTACIO DE OLIVEIRA
TOUREIRO(OAB: 11852/SC)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA RAMOS
IASTRENSKI

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO MELLO BORGES

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE CICERO RAMOS

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMANTE TELMA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMADO PANIFICADORA MANIA 24 HORAS
LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO DE
SOUZA(OAB: 11629/SC)

ADVOGADO DEBORA TEIXEIRA DOS REIS(OAB:
21746/SC)

ADVOGADO JANAINA LENHARDT PALMA(OAB:
13126/SC)

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CICERO RAMOS

Fica V. S.ª intimado(a) quanto aos atos constitutivos juntados aos

autos, para que confirme, no prazo de cinco dias, o nome e a

qualificação dos sócios da ré contra os quais pretende seja

instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica - IDPJ, inclusive endereço atualizado do(s) suscitado(s).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0205700-62.2009.5.12.0045
RECLAMANTE SOILA RODRIGUES DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2336
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MALRISON JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE LUIZ ANTONIO BARROS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MARCIA CEOBANIUC NOGUEIRA

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE VIVIANE SUELEN DE MELO DE
JESUS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE NEUSA RIGON

ADVOGADO NILCEU ANGELO PELINSON(OAB:
16596/SC)

RECLAMANTE RAFAEL PAIM NASCIMENTO
CAFARCCHIO

ADVOGADO JEVERSON TAVARES(OAB:
23953/SC)

ADVOGADO NILCEU ANGELO PELINSON(OAB:
16596/SC)

RECLAMANTE ADRIANE BALBUENA

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE GUSMAO

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE DEOCILDA PEDROSO ZANIVAN

ADVOGADO MARCOS ANASTACIO DE OLIVEIRA
TOUREIRO(OAB: 11852/SC)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA RAMOS
IASTRENSKI

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO MELLO BORGES

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE CICERO RAMOS

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMANTE TELMA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMADO PANIFICADORA MANIA 24 HORAS
LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO DE
SOUZA(OAB: 11629/SC)

ADVOGADO DEBORA TEIXEIRA DOS REIS(OAB:
21746/SC)

ADVOGADO JANAINA LENHARDT PALMA(OAB:
13126/SC)

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEOCILDA PEDROSO ZANIVAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: DEOCILDA PEDROSO ZANIVAN

Fica V. S.ª intimado(a) quanto aos atos constitutivos juntados aos

autos, para que confirme, no prazo de cinco dias, o nome e a

qualificação dos sócios da ré contra os quais pretende seja

instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica - IDPJ, inclusive endereço atualizado do(s) suscitado(s).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0205700-62.2009.5.12.0045
RECLAMANTE SOILA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MALRISON JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE LUIZ ANTONIO BARROS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MARCIA CEOBANIUC NOGUEIRA

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE VIVIANE SUELEN DE MELO DE
JESUS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE NEUSA RIGON

ADVOGADO NILCEU ANGELO PELINSON(OAB:
16596/SC)

RECLAMANTE RAFAEL PAIM NASCIMENTO
CAFARCCHIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO JEVERSON TAVARES(OAB:
23953/SC)

ADVOGADO NILCEU ANGELO PELINSON(OAB:
16596/SC)

RECLAMANTE ADRIANE BALBUENA

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE GUSMAO

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE DEOCILDA PEDROSO ZANIVAN

ADVOGADO MARCOS ANASTACIO DE OLIVEIRA
TOUREIRO(OAB: 11852/SC)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA RAMOS
IASTRENSKI

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO MELLO BORGES

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE CICERO RAMOS

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMANTE TELMA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMADO PANIFICADORA MANIA 24 HORAS
LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO DE
SOUZA(OAB: 11629/SC)

ADVOGADO DEBORA TEIXEIRA DOS REIS(OAB:
21746/SC)

ADVOGADO JANAINA LENHARDT PALMA(OAB:
13126/SC)

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOILA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: SOILA RODRIGUES DOS SANTOS

Fica V. S.ª intimado(a) quanto aos atos constitutivos juntados aos

autos, para que confirme, no prazo de cinco dias, o nome e a

qualificação dos sócios da ré contra os quais pretende seja

instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica - IDPJ, inclusive endereço atualizado do(s) suscitado(s).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0205700-62.2009.5.12.0045
RECLAMANTE SOILA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MALRISON JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE LUIZ ANTONIO BARROS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MARCIA CEOBANIUC NOGUEIRA

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE VIVIANE SUELEN DE MELO DE
JESUS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE NEUSA RIGON

ADVOGADO NILCEU ANGELO PELINSON(OAB:
16596/SC)

RECLAMANTE RAFAEL PAIM NASCIMENTO
CAFARCCHIO

ADVOGADO JEVERSON TAVARES(OAB:
23953/SC)

ADVOGADO NILCEU ANGELO PELINSON(OAB:
16596/SC)

RECLAMANTE ADRIANE BALBUENA

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE GUSMAO

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE DEOCILDA PEDROSO ZANIVAN

ADVOGADO MARCOS ANASTACIO DE OLIVEIRA
TOUREIRO(OAB: 11852/SC)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA RAMOS
IASTRENSKI

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO MELLO BORGES

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE CICERO RAMOS

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMANTE TELMA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMADO PANIFICADORA MANIA 24 HORAS
LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO DE
SOUZA(OAB: 11629/SC)

ADVOGADO DEBORA TEIXEIRA DOS REIS(OAB:
21746/SC)

ADVOGADO JANAINA LENHARDT PALMA(OAB:
13126/SC)

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CEOBANIUC NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MARCIA CEOBANIUC NOGUEIRA

Fica V. S.ª intimado(a) quanto aos atos constitutivos juntados aos

autos, para que confirme, no prazo de cinco dias, o nome e a

qualificação dos sócios da ré contra os quais pretende seja

instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica - IDPJ, inclusive endereço atualizado do(s) suscitado(s).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0205700-62.2009.5.12.0045
RECLAMANTE SOILA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MALRISON JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE LUIZ ANTONIO BARROS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MARCIA CEOBANIUC NOGUEIRA

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE VIVIANE SUELEN DE MELO DE
JESUS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE NEUSA RIGON

ADVOGADO NILCEU ANGELO PELINSON(OAB:
16596/SC)

RECLAMANTE RAFAEL PAIM NASCIMENTO
CAFARCCHIO

ADVOGADO JEVERSON TAVARES(OAB:
23953/SC)

ADVOGADO NILCEU ANGELO PELINSON(OAB:
16596/SC)

RECLAMANTE ADRIANE BALBUENA

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE GUSMAO

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE DEOCILDA PEDROSO ZANIVAN

ADVOGADO MARCOS ANASTACIO DE OLIVEIRA
TOUREIRO(OAB: 11852/SC)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA RAMOS
IASTRENSKI

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO MELLO BORGES

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE CICERO RAMOS

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMANTE TELMA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMADO PANIFICADORA MANIA 24 HORAS
LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO DE
SOUZA(OAB: 11629/SC)

ADVOGADO DEBORA TEIXEIRA DOS REIS(OAB:
21746/SC)

ADVOGADO JANAINA LENHARDT PALMA(OAB:
13126/SC)

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: LUIZ ANTONIO BARROS

Fica V. S.ª intimado(a) quanto aos atos constitutivos juntados aos

autos, para que confirme, no prazo de cinco dias, o nome e a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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qualificação dos sócios da ré contra os quais pretende seja

instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica - IDPJ, inclusive endereço atualizado do(s) suscitado(s).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0205700-62.2009.5.12.0045
RECLAMANTE SOILA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MALRISON JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE LUIZ ANTONIO BARROS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MARCIA CEOBANIUC NOGUEIRA

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE VIVIANE SUELEN DE MELO DE
JESUS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE NEUSA RIGON

ADVOGADO NILCEU ANGELO PELINSON(OAB:
16596/SC)

RECLAMANTE RAFAEL PAIM NASCIMENTO
CAFARCCHIO

ADVOGADO JEVERSON TAVARES(OAB:
23953/SC)

ADVOGADO NILCEU ANGELO PELINSON(OAB:
16596/SC)

RECLAMANTE ADRIANE BALBUENA

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE GUSMAO

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE DEOCILDA PEDROSO ZANIVAN

ADVOGADO MARCOS ANASTACIO DE OLIVEIRA
TOUREIRO(OAB: 11852/SC)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA RAMOS
IASTRENSKI

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO MELLO BORGES

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE CICERO RAMOS

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMANTE TELMA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMADO PANIFICADORA MANIA 24 HORAS
LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO DE
SOUZA(OAB: 11629/SC)

ADVOGADO DEBORA TEIXEIRA DOS REIS(OAB:
21746/SC)

ADVOGADO JANAINA LENHARDT PALMA(OAB:
13126/SC)

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE GUSMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ALEXANDRE GUSMAO

Fica V. S.ª intimado(a) quanto aos atos constitutivos juntados aos

autos, para que confirme, no prazo de cinco dias, o nome e a

qualificação dos sócios da ré contra os quais pretende seja

instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica - IDPJ, inclusive endereço atualizado do(s) suscitado(s).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0205700-62.2009.5.12.0045
RECLAMANTE SOILA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MALRISON JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE LUIZ ANTONIO BARROS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MARCIA CEOBANIUC NOGUEIRA

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE VIVIANE SUELEN DE MELO DE
JESUS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE NEUSA RIGON

ADVOGADO NILCEU ANGELO PELINSON(OAB:
16596/SC)

RECLAMANTE RAFAEL PAIM NASCIMENTO
CAFARCCHIO

ADVOGADO JEVERSON TAVARES(OAB:
23953/SC)

ADVOGADO NILCEU ANGELO PELINSON(OAB:
16596/SC)

RECLAMANTE ADRIANE BALBUENA

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE GUSMAO

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE DEOCILDA PEDROSO ZANIVAN

ADVOGADO MARCOS ANASTACIO DE OLIVEIRA
TOUREIRO(OAB: 11852/SC)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA RAMOS
IASTRENSKI

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO MELLO BORGES

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE CICERO RAMOS

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMANTE TELMA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMADO PANIFICADORA MANIA 24 HORAS
LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO DE
SOUZA(OAB: 11629/SC)

ADVOGADO DEBORA TEIXEIRA DOS REIS(OAB:
21746/SC)

ADVOGADO JANAINA LENHARDT PALMA(OAB:
13126/SC)

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE SUELEN DE MELO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: VIVIANE SUELEN DE MELO DE JESUS

Fica V. S.ª intimado(a) quanto aos atos constitutivos juntados aos

autos, para que confirme, no prazo de cinco dias, o nome e a

qualificação dos sócios da ré contra os quais pretende seja

instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica - IDPJ, inclusive endereço atualizado do(s) suscitado(s).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0205700-62.2009.5.12.0045
RECLAMANTE SOILA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MALRISON JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE LUIZ ANTONIO BARROS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MARCIA CEOBANIUC NOGUEIRA

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE VIVIANE SUELEN DE MELO DE
JESUS

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE NEUSA RIGON

ADVOGADO NILCEU ANGELO PELINSON(OAB:
16596/SC)

RECLAMANTE RAFAEL PAIM NASCIMENTO
CAFARCCHIO

ADVOGADO JEVERSON TAVARES(OAB:
23953/SC)

ADVOGADO NILCEU ANGELO PELINSON(OAB:
16596/SC)

RECLAMANTE ADRIANE BALBUENA

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE GUSMAO

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE DEOCILDA PEDROSO ZANIVAN

ADVOGADO MARCOS ANASTACIO DE OLIVEIRA
TOUREIRO(OAB: 11852/SC)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA RAMOS
IASTRENSKI

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO MELLO BORGES

ADVOGADO JOAO RICARDO MONTEIRO
SABINO(OAB: 17576/SC)

ADVOGADO VANESKA KRYSTYNA ZAIA
REIS(OAB: 27842/SC)

RECLAMANTE CICERO RAMOS

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMANTE TELMA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMADO PANIFICADORA MANIA 24 HORAS
LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO DE
SOUZA(OAB: 11629/SC)

ADVOGADO DEBORA TEIXEIRA DOS REIS(OAB:
21746/SC)

ADVOGADO JANAINA LENHARDT PALMA(OAB:
13126/SC)

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PAIM NASCIMENTO CAFARCCHIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: RAFAEL PAIM NASCIMENTO CAFARCCHIO

Fica V. S.ª intimado(a) quanto aos atos constitutivos juntados aos

autos, para que confirme, no prazo de cinco dias, o nome e a

qualificação dos sócios da ré contra os quais pretende seja

instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica - IDPJ, inclusive endereço atualizado do(s) suscitado(s).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000210-86.2022.5.12.0045
RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA BATISTA

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

RECLAMADO GIOVANNA CATELI COSMETICOS E
BELEZA LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MENEZES SCHULTZ(OAB:
105442/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA SILVA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ANDERSON DA SILVA BATISTA

Fica V. S.ª intimado(a) quanto ao resultado da(s) diligência(s)

determinada(s) no despacho de id. 47e5440, bem como para, no

prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito acerca do

prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATSum-0000820-54.2022.5.12.0045
RECLAMANTE JOSE VERISSIMO PEREIRA DIAS

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

ADVOGADO BIANCA FRANCIELE DO
NASCIMENTO(OAB: 35023/SC)

RECLAMADO JW ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDEMIR APARECIDO
PERES(OAB: 39085/SC)

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VERISSIMO PEREIRA DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: JOSE VERISSIMO PEREIRA DIAS

Fica V. S.ª intimado(a) quanto aos atos constitutivos juntados aos

autos, para que confirme, no prazo de cinco dias, o nome e a

qualificação dos sócios da ré contra os quais pretende seja

instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica - IDPJ, inclusive endereço atualizado do(s) suscitado(s).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATSum-0000012-49.2022.5.12.0045
RECLAMANTE ALAN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANILDO PADILHA NETO(OAB:
51463/SC)

RECLAMADO GJN INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO BEATRIZ DUARTE PRADO(OAB:
56732/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ALAN DE OLIVEIRA

Fica V. S.ª intimado(a) quanto aos atos constitutivos juntados aos

autos, para que confirme, no prazo de cinco dias, o nome e a

qualificação dos sócios da ré contra os quais pretende seja

instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica - IDPJ, inclusive endereço atualizado do(s) suscitado(s).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATSum-0002685-25.2016.5.12.0045
RECLAMANTE JULIO VENDRAMI

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

RECLAMADO RAFAEL SANFELICE DOS SANTOS

RECLAMADO BRUNO ANSELMO BORGES
KONISHI

RECLAMADO KONISHI E SANFELICE COMERCIO
DE VIDROS E ESQUADRIAS DE
ALUMINIO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCIELLE GORETE DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO VENDRAMI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: JULIO VENDRAMI

Fica V. S.ª intimado(a) quanto ao resultado da(s) diligência(s)

determinada(s) no despacho de id. b8aaaf0, bem como para, no

prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito acerca do

prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATSum-0001333-61.2018.5.12.0045
RECLAMANTE VITOR HUGO FUCK

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO RAFAEL GUGLIELMETTO
DELBUONI(OAB: 48367/SC)

RECLAMADO FABILE DE SOUZA

RECLAMADO FABILE DE SOUZA - ME

ADVOGADO ELIAS DOS SANTOS(OAB: 4840/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CLARINDA GUERAGNI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CLARINDA GUERAGNI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HUGO FUCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: VITOR HUGO FUCK

Fica V. S.ª intimado(a) quanto ao resultado da(s) diligência(s)

determinada(s) no despacho de id. e8e16ca, bem como para, no

prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito acerca

do prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATSum-0000015-43.2018.5.12.0045
RECLAMANTE MARCOS RODRIGO MANGRICH DE

CAMARGO

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMADO WELERSON VISNHESKI

RECLAMADO BIG MONSTER PIZZARIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RODRIGO MANGRICH DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MARCOS RODRIGO MANGRICH DE CAMARGO

Fica V. S.ª intimado(a) quanto ao resultado da(s) diligência(s)

determinada(s) no despacho de id. e52f1ad, bem como para, no

prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito acerca do

prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATSum-0000680-59.2018.5.12.0045
RECLAMANTE GUILHERME ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MELKIS ISMAEL CARDOSO(OAB:
43981/SC)

RECLAMADO LUIS FERNANDO JEVINSKI

RECLAMADO LUIS FERNANDO JEVINSKI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: GUILHERME ALVES DOS SANTOS

Fica V. S.ª intimado(a) quanto ao resultado da(s) diligência(s)

determinada(s) no despacho de id. e80e2f1, bem como para, no

prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito acerca do

prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001246-71.2019.5.12.0045
RECLAMANTE ADRIANE GONZALEZ MENDONCA

ADVOGADO LEONARDO DE MACHADO
CENCI(OAB: 68754/SC)

ADVOGADO ANDIARA RAFAELA FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 46740/SC)

ADVOGADO CLEDSON TESTONI(OAB: 30228/SC)

RECLAMADO JANICE CRISTINA TREVISAN

ADVOGADO EDENIR FRANCESCHI JUNIOR(OAB:
24055/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

JANICE CRISTINA TREVISAN

ADVOGADO EDENIR FRANCESCHI JUNIOR(OAB:
24055/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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PERITO CARLOS FELISBERTO GARCIA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE GONZALEZ MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ADRIANE GONZALEZ MENDONCA

Fica V. S.ª intimado(a) quanto ao resultado da(s) diligência(s)

determinada(s) no despacho de id. 31fe641, bem como para, no

prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito acerca do

prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001126-96.2017.5.12.0045
RECLAMANTE ALEF PACHECO DA SILVA

ADVOGADO YARA JANDIRA MAXIMIANO DE
AVILA(OAB: 46224/SC)

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

RECLAMADO ALESSANDRO JOSE CHAVES - ME

ADVOGADO ANA CAROLINE WINTER
MAGNABOSCO(OAB: 48389/SC)

RECLAMADO ALESSANDRO JOSE CHAVES

ADVOGADO ANA CAROLINE WINTER
MAGNABOSCO(OAB: 48389/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEF PACHECO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ALEF PACHECO DA SILVA

Fica V. S.ª intimado(a) quanto ao resultado da(s) diligência(s)

determinada(s) na decisão de id. 22dd007, bem como para, no

prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito acerca do

prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0107200-97.2005.5.12.0045
RECLAMANTE GENESIO PEDRO COSTA

ADVOGADO PABLO RICARDO VARGAS(OAB:
18186/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

RECLAMADO LEONILDO FAGUNDES PINTO

ADVOGADO FELIX EUGENIO REICHERT(OAB:
940/SC)

ADVOGADO Sandro de Monteiro e Costa(OAB:
8340/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIO PEDRO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: GENESIO PEDRO COSTA

Fica V. S.ª intimado(a) quanto ao resultado da(s) diligência(s)

determinada(s) no despacho de id. 289aa08, bem como para, no

prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito acerca

do prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000698-75.2021.5.12.0045
RECLAMANTE EVELYN ORIANA RUIZ
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ADVOGADO MAXYMILIANO AUGUSTO
GONTIJO(OAB: 49399/SC)

RECLAMADO REDE PASTELARIA LTDA - ME

ADVOGADO PABLO RICARDO VARGAS(OAB:
18186/SC)

TESTEMUNHA MIGUEL

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

TESTEMUNHA MONIQUE

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYN ORIANA RUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: EVELYN ORIANA RUIZ

Fica V. S.ª intimado(a) quanto aos atos constitutivos juntados aos

autos, para que confirme, no prazo de cinco dias, o nome e a

qualificação dos sócios da ré contra os quais pretende seja

instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica - IDPJ, inclusive endereço atualizado do(s) suscitado(s).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

MARLI PRIMON

Servidor

Processo Nº ATSum-0000304-39.2019.5.12.0045
RECLAMANTE CLAUDETTE ETIENNE ELMILUS

ADVOGADO JORGE DA SILVA(OAB: 37729/SC)

RECLAMADO MARCELO LUIS MARTIMIANO - ME

RECLAMADO M&S MARTIMIANO LTDA

LEILOEIRO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETTE ETIENNE ELMILUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CLAUDETTE ETIENNE ELMILUS

Fica V. S.ª intimado(a) para manifestação quanto ao

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, ante o resultado

negativo das tentativas de venda direta.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

LUIZA FIGUEIRO SALZANO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000332-31.2024.5.12.0045
RECLAMANTE ERIKA APARECIDA CALADO

NOBREGA

ADVOGADO NABILA KAROLINE LOBATO
REIS(OAB: 57288/SC)

RECLAMADO ANA TEREZA ABDON WAGNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA APARECIDA CALADO NOBREGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69a4f81

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em cumprimento a determinação verbal, faço este

processo CONCLUSO ao MM Juiz do Trabalho desta Vara.

LUIZA FIGUEIRÓ SALZANO

Técnico Judiciário

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para audiência INICIAL (art.

31, caput, da Portaria SEAP nº 24, de 1º-02-2021 c.c. art. 13, § 3º,

da Portaria Conjunta nº 1/2019 do Foro Trabalhista de Balneário

Camboriú).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000334-98.2024.5.12.0045
RECLAMANTE LORENA DO ROCIO CAMLOFSKI

ADVOGADO CINTHYA SULAMYTA PORTES(OAB:
41934/SC)
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ADVOGADO MARYON APARECIDA PORTES
SOMBRIO(OAB: 50864/SC)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

RECLAMADO UNIMED LITORAL COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA DO ROCIO CAMLOFSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a620a59

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, em cumprimento a determinação verbal, faço este

processo CONCLUSO ao MM Juiz do Trabalho desta Vara.

LUIZA FIGUEIRÓ SALZANO

Técnico Judiciário

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para audiência INICIAL (art.

31, caput, da Portaria SEAP nº 24, de 1º-02-2021 c.c. art. 13, § 3º,

da Portaria Conjunta nº 1/2019 do Foro Trabalhista de Balneário

Camboriú).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

    ELTON ANTONIO DE SALLES FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000098-83.2023.5.12.0045
RECLAMANTE KETLYN DA SILVA SILVERIO

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE DE
OLIVEIRA SANTOS(OAB: 391588/SP)

RECLAMADO QUERO TABACARIA LTDA

ADVOGADO JACSON SCHENATO
HOFFMANN(OAB: 38457/SC)

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 4652/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RAUH SCHROEDER(OAB:
33694/SC)

ADVOGADO MARCIA DE JESUS DOMBROSKI
MILANI(OAB: 58249/SC)

ADVOGADO ANDERSON CARLOS
GEORGETO(OAB: 86012/PR)

RECLAMADO PRIME LOUNGE COMERCIO LTDA

ADVOGADO JACSON SCHENATO
HOFFMANN(OAB: 38457/SC)

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 4652/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RAUH SCHROEDER(OAB:
33694/SC)

ADVOGADO MARCIA DE JESUS DOMBROSKI
MILANI(OAB: 58249/SC)

ADVOGADO ANDERSON CARLOS
GEORGETO(OAB: 86012/PR)

RECLAMADO LIONS TABACARIA LTDA

ADVOGADO JACSON SCHENATO
HOFFMANN(OAB: 38457/SC)

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 4652/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RAUH SCHROEDER(OAB:
33694/SC)

ADVOGADO MARCIA DE JESUS DOMBROSKI
MILANI(OAB: 58249/SC)

ADVOGADO ANDERSON CARLOS
GEORGETO(OAB: 86012/PR)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETLYN DA SILVA SILVERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

KETLYN DA SILVA SILVERIO

Audiência: 25/06/2024 09:30

Fica V. Sa. intimado da audiência de INSTRUÇÃO para data e hora

acima designadas. Na forma do artigo 190 do CPC, a audiência seja

realizada na modalidade HÍBRIDA, devendo as partes, advogados e

testemunhas participar da sessão por videoconferência, acessando

a plataforma "Zoom", ou de forma presencial, comparecendo

pessoalmente à 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú

(Quarta Avenida, n. 740 - Centro).

A sala virtual deverá ser acessada por intermédio de telefone

celular, tablet ou computador (sendo que este deverá possuir

câmera e microfone).

Link para acesso à sala de espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732611920 (endereço para uso no

navegador) ou ID da Reunião: 4732611920 (no aplicativo Zoom)

Ficam as partes cientes que deverão estar disponíveis para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST). O

link disponibilizado aos procuradores das partes, neste ato, serve de

acesso para a part icipação na sessão, bem como para

encaminhamento, às testemunhas convidadas a serem ouvidas

independentemente de intimação, o qual também servirá como

prova de convite da testemunha caso esta não compareça à

audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis independentemente de notificação, portando documento

de identificação, sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação
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à prova testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: (a)

para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão

comprovar, mediante apresentação de prova documental do

convite, na forma já disposta acima, na audiência designada para a

oitiva das testemunhas que, em relação às testemunhas ausentes,

houve prévio convite para comparecimento.

No caso de participação por videoconferência, recomenda-se às

partes, advogados e testemunhas que “baixem” previamente o

aplicativo Zoom, bem como aos advogados que antecipadamente

orientem seus clientes e testemunhas quanto à operação do

aplicativo. O Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como para microcomputadores no

endereço eletrônico https://zoom.us/download. Todavia, também

será possível a participação no ato por meio do navegador

(Chrome, Firefox, entre outros), devendo o usuário, para tanto,

“clicar” na opção "Join from Your Browser" após o acesso ao

endereço eletrônico supra informado.

Ficam as partes advertidas de que, nos termos do art. 274 do CPC,

deverão comunicar ao Juízo qualquer mudança de endereço, sob

pena de se reputarem válidas as comunicações e intimações

enviadas para o endereço constante do processo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

NAZIRA SANTOS SCHEAD TAVARES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000098-83.2023.5.12.0045
RECLAMANTE KETLYN DA SILVA SILVERIO

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE DE
OLIVEIRA SANTOS(OAB: 391588/SP)

RECLAMADO QUERO TABACARIA LTDA

ADVOGADO JACSON SCHENATO
HOFFMANN(OAB: 38457/SC)

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 4652/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RAUH SCHROEDER(OAB:
33694/SC)

ADVOGADO MARCIA DE JESUS DOMBROSKI
MILANI(OAB: 58249/SC)

ADVOGADO ANDERSON CARLOS
GEORGETO(OAB: 86012/PR)

RECLAMADO PRIME LOUNGE COMERCIO LTDA

ADVOGADO JACSON SCHENATO
HOFFMANN(OAB: 38457/SC)

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 4652/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RAUH SCHROEDER(OAB:
33694/SC)

ADVOGADO MARCIA DE JESUS DOMBROSKI
MILANI(OAB: 58249/SC)

ADVOGADO ANDERSON CARLOS
GEORGETO(OAB: 86012/PR)

RECLAMADO LIONS TABACARIA LTDA

ADVOGADO JACSON SCHENATO
HOFFMANN(OAB: 38457/SC)

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 4652/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RAUH SCHROEDER(OAB:
33694/SC)

ADVOGADO MARCIA DE JESUS DOMBROSKI
MILANI(OAB: 58249/SC)

ADVOGADO ANDERSON CARLOS
GEORGETO(OAB: 86012/PR)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUERO TABACARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

QUERO TABACARIA LTDA

Audiência: 25/06/2024 09:30

Fica V. Sa. intimado da audiência de INSTRUÇÃO para data e hora

acima designadas. Na forma do artigo 190 do CPC, a audiência seja

realizada na modalidade HÍBRIDA, devendo as partes, advogados e

testemunhas participar da sessão por videoconferência, acessando

a plataforma "Zoom", ou de forma presencial, comparecendo

pessoalmente à 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú

(Quarta Avenida, n. 740 - Centro).

A sala virtual deverá ser acessada por intermédio de telefone

celular, tablet ou computador (sendo que este deverá possuir

câmera e microfone).

Link para acesso à sala de espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732611920 (endereço para uso no

navegador) ou ID da Reunião: 4732611920 (no aplicativo Zoom)

Ficam as partes cientes que deverão estar disponíveis para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST). O

link disponibilizado aos procuradores das partes, neste ato, serve de

acesso para a part icipação na sessão, bem como para

encaminhamento, às testemunhas convidadas a serem ouvidas

independentemente de intimação, o qual também servirá como

prova de convite da testemunha caso esta não compareça à

audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar
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disponíveis independentemente de notificação, portando documento

de identificação, sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação

à prova testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: (a)

para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão

comprovar, mediante apresentação de prova documental do

convite, na forma já disposta acima, na audiência designada para a

oitiva das testemunhas que, em relação às testemunhas ausentes,

houve prévio convite para comparecimento.

No caso de participação por videoconferência, recomenda-se às

partes, advogados e testemunhas que “baixem” previamente o

aplicativo Zoom, bem como aos advogados que antecipadamente

orientem seus clientes e testemunhas quanto à operação do

aplicativo. O Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como para microcomputadores no

endereço eletrônico https://zoom.us/download. Todavia, também

será possível a participação no ato por meio do navegador

(Chrome, Firefox, entre outros), devendo o usuário, para tanto,

“clicar” na opção "Join from Your Browser" após o acesso ao

endereço eletrônico supra informado.

Ficam as partes advertidas de que, nos termos do art. 274 do CPC,

deverão comunicar ao Juízo qualquer mudança de endereço, sob

pena de se reputarem válidas as comunicações e intimações

enviadas para o endereço constante do processo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

NAZIRA SANTOS SCHEAD TAVARES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000098-83.2023.5.12.0045
RECLAMANTE KETLYN DA SILVA SILVERIO

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE DE
OLIVEIRA SANTOS(OAB: 391588/SP)

RECLAMADO QUERO TABACARIA LTDA

ADVOGADO JACSON SCHENATO
HOFFMANN(OAB: 38457/SC)

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 4652/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RAUH SCHROEDER(OAB:
33694/SC)

ADVOGADO MARCIA DE JESUS DOMBROSKI
MILANI(OAB: 58249/SC)

ADVOGADO ANDERSON CARLOS
GEORGETO(OAB: 86012/PR)

RECLAMADO PRIME LOUNGE COMERCIO LTDA

ADVOGADO JACSON SCHENATO
HOFFMANN(OAB: 38457/SC)

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 4652/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RAUH SCHROEDER(OAB:
33694/SC)

ADVOGADO MARCIA DE JESUS DOMBROSKI
MILANI(OAB: 58249/SC)

ADVOGADO ANDERSON CARLOS
GEORGETO(OAB: 86012/PR)

RECLAMADO LIONS TABACARIA LTDA

ADVOGADO JACSON SCHENATO
HOFFMANN(OAB: 38457/SC)

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 4652/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RAUH SCHROEDER(OAB:
33694/SC)

ADVOGADO MARCIA DE JESUS DOMBROSKI
MILANI(OAB: 58249/SC)

ADVOGADO ANDERSON CARLOS
GEORGETO(OAB: 86012/PR)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME LOUNGE COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

PRIME LOUNGE COMERCIO LTDA

Audiência: 25/06/2024 09:30

Fica V. Sa. intimado da audiência de INSTRUÇÃO para data e hora

acima designadas. Na forma do artigo 190 do CPC, a audiência seja

realizada na modalidade HÍBRIDA, devendo as partes, advogados e

testemunhas participar da sessão por videoconferência, acessando

a plataforma "Zoom", ou de forma presencial, comparecendo

pessoalmente à 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú

(Quarta Avenida, n. 740 - Centro).

A sala virtual deverá ser acessada por intermédio de telefone

celular, tablet ou computador (sendo que este deverá possuir

câmera e microfone).

Link para acesso à sala de espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732611920 (endereço para uso no

navegador) ou ID da Reunião: 4732611920 (no aplicativo Zoom)

Ficam as partes cientes que deverão estar disponíveis para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST). O

link disponibilizado aos procuradores das partes, neste ato, serve de

acesso para a part icipação na sessão, bem como para

encaminhamento, às testemunhas convidadas a serem ouvidas

independentemente de intimação, o qual também servirá como

prova de convite da testemunha caso esta não compareça à

audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da
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CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis independentemente de notificação, portando documento

de identificação, sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação

à prova testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: (a)

para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão

comprovar, mediante apresentação de prova documental do

convite, na forma já disposta acima, na audiência designada para a

oitiva das testemunhas que, em relação às testemunhas ausentes,

houve prévio convite para comparecimento.

No caso de participação por videoconferência, recomenda-se às

partes, advogados e testemunhas que “baixem” previamente o

aplicativo Zoom, bem como aos advogados que antecipadamente

orientem seus clientes e testemunhas quanto à operação do

aplicativo. O Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como para microcomputadores no

endereço eletrônico https://zoom.us/download. Todavia, também

será possível a participação no ato por meio do navegador

(Chrome, Firefox, entre outros), devendo o usuário, para tanto,

“clicar” na opção "Join from Your Browser" após o acesso ao

endereço eletrônico supra informado.

Ficam as partes advertidas de que, nos termos do art. 274 do CPC,

deverão comunicar ao Juízo qualquer mudança de endereço, sob

pena de se reputarem válidas as comunicações e intimações

enviadas para o endereço constante do processo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

NAZIRA SANTOS SCHEAD TAVARES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000098-83.2023.5.12.0045
RECLAMANTE KETLYN DA SILVA SILVERIO

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE DE
OLIVEIRA SANTOS(OAB: 391588/SP)

RECLAMADO QUERO TABACARIA LTDA

ADVOGADO JACSON SCHENATO
HOFFMANN(OAB: 38457/SC)

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 4652/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RAUH SCHROEDER(OAB:
33694/SC)

ADVOGADO MARCIA DE JESUS DOMBROSKI
MILANI(OAB: 58249/SC)

ADVOGADO ANDERSON CARLOS
GEORGETO(OAB: 86012/PR)

RECLAMADO PRIME LOUNGE COMERCIO LTDA

ADVOGADO JACSON SCHENATO
HOFFMANN(OAB: 38457/SC)

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 4652/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RAUH SCHROEDER(OAB:
33694/SC)

ADVOGADO MARCIA DE JESUS DOMBROSKI
MILANI(OAB: 58249/SC)

ADVOGADO ANDERSON CARLOS
GEORGETO(OAB: 86012/PR)

RECLAMADO LIONS TABACARIA LTDA

ADVOGADO JACSON SCHENATO
HOFFMANN(OAB: 38457/SC)

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 4652/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RAUH SCHROEDER(OAB:
33694/SC)

ADVOGADO MARCIA DE JESUS DOMBROSKI
MILANI(OAB: 58249/SC)

ADVOGADO ANDERSON CARLOS
GEORGETO(OAB: 86012/PR)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIONS TABACARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LIONS TABACARIA LTDA

Audiência: 25/06/2024 09:30

Fica V. Sa. intimado da audiência de INSTRUÇÃO para data e hora

acima designadas. Na forma do artigo 190 do CPC, a audiência seja

realizada na modalidade HÍBRIDA, devendo as partes, advogados e

testemunhas participar da sessão por videoconferência, acessando

a plataforma "Zoom", ou de forma presencial, comparecendo

pessoalmente à 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú

(Quarta Avenida, n. 740 - Centro).

A sala virtual deverá ser acessada por intermédio de telefone

celular, tablet ou computador (sendo que este deverá possuir

câmera e microfone).

Link para acesso à sala de espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732611920 (endereço para uso no

navegador) ou ID da Reunião: 4732611920 (no aplicativo Zoom)

Ficam as partes cientes que deverão estar disponíveis para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST). O

link disponibilizado aos procuradores das partes, neste ato, serve de

acesso para a part icipação na sessão, bem como para

encaminhamento, às testemunhas convidadas a serem ouvidas

independentemente de intimação, o qual também servirá como
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prova de convite da testemunha caso esta não compareça à

audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis independentemente de notificação, portando documento

de identificação, sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação

à prova testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: (a)

para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão

comprovar, mediante apresentação de prova documental do

convite, na forma já disposta acima, na audiência designada para a

oitiva das testemunhas que, em relação às testemunhas ausentes,

houve prévio convite para comparecimento.

No caso de participação por videoconferência, recomenda-se às

partes, advogados e testemunhas que “baixem” previamente o

aplicativo Zoom, bem como aos advogados que antecipadamente

orientem seus clientes e testemunhas quanto à operação do

aplicativo. O Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como para microcomputadores no

endereço eletrônico https://zoom.us/download. Todavia, também

será possível a participação no ato por meio do navegador

(Chrome, Firefox, entre outros), devendo o usuário, para tanto,

“clicar” na opção "Join from Your Browser" após o acesso ao

endereço eletrônico supra informado.

Ficam as partes advertidas de que, nos termos do art. 274 do CPC,

deverão comunicar ao Juízo qualquer mudança de endereço, sob

pena de se reputarem válidas as comunicações e intimações

enviadas para o endereço constante do processo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

NAZIRA SANTOS SCHEAD TAVARES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000829-79.2023.5.12.0045
RECLAMANTE RUBIA SERAFIM DA SILVA

ADVOGADO DIOGO DENK(OAB: 41618/SC)

RECLAMADO RICARDO ZIEGERT CALIL CADI - ME

ADVOGADO ANDRE RICARDO DA SILVA
SEVERO(OAB: 26929/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBIA SERAFIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

RUBIA SERAFIM DA SILVA

Audiência: 27/06/2024 09:30

Fica V. Sa. intimado da audiência de INSTRUÇÃO para data e hora

acima designadas. Na forma do artigo 190 do CPC, a audiência seja

realizada na modalidade HÍBRIDA, devendo as partes, advogados e

testemunhas participar da sessão por videoconferência, acessando

a plataforma "Zoom", ou de forma presencial, comparecendo

pessoalmente à 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú

(Quarta Avenida, n. 740 - Centro).

A sala virtual deverá ser acessada por intermédio de telefone

celular, tablet ou computador (sendo que este deverá possuir

câmera e microfone).

Link para acesso à sala de espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732611920 (endereço para uso no

navegador) ou ID da Reunião: 4732611920 (no aplicativo Zoom)

Ficam as partes cientes que deverão estar disponíveis para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST). O

link disponibilizado aos procuradores das partes, neste ato, serve de

acesso para a part icipação na sessão, bem como para

encaminhamento, às testemunhas convidadas a serem ouvidas

independentemente de intimação, o qual também servirá como

prova de convite da testemunha caso esta não compareça à

audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis independentemente de notificação, portando documento

de identificação, sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação

à prova testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: (a)

para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão

comprovar, mediante apresentação de prova documental do

convite, na forma já disposta acima, na audiência designada para a

oitiva das testemunhas que, em relação às testemunhas ausentes,

houve prévio convite para comparecimento.

No caso de participação por videoconferência, recomenda-se às

partes, advogados e testemunhas que “baixem” previamente o

aplicativo Zoom, bem como aos advogados que antecipadamente

orientem seus clientes e testemunhas quanto à operação do

aplicativo. O Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de
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aplicativos para celulares, bem como para microcomputadores no

endereço eletrônico https://zoom.us/download. Todavia, também

será possível a participação no ato por meio do navegador

(Chrome, Firefox, entre outros), devendo o usuário, para tanto,

“clicar” na opção "Join from Your Browser" após o acesso ao

endereço eletrônico supra informado.

Ficam as partes advertidas de que, nos termos do art. 274 do CPC,

deverão comunicar ao Juízo qualquer mudança de endereço, sob

pena de se reputarem válidas as comunicações e intimações

enviadas para o endereço constante do processo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

NAZIRA SANTOS SCHEAD TAVARES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000829-79.2023.5.12.0045
RECLAMANTE RUBIA SERAFIM DA SILVA

ADVOGADO DIOGO DENK(OAB: 41618/SC)

RECLAMADO RICARDO ZIEGERT CALIL CADI - ME

ADVOGADO ANDRE RICARDO DA SILVA
SEVERO(OAB: 26929/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ZIEGERT CALIL CADI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

RICARDO ZIEGERT CALIL CADI - ME

Audiência: 27/06/2024 09:30

Fica V. Sa. intimado da audiência de INSTRUÇÃO para data e hora

acima designadas. Na forma do artigo 190 do CPC, a audiência seja

realizada na modalidade HÍBRIDA, devendo as partes, advogados e

testemunhas participar da sessão por videoconferência, acessando

a plataforma "Zoom", ou de forma presencial, comparecendo

pessoalmente à 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú

(Quarta Avenida, n. 740 - Centro).

A sala virtual deverá ser acessada por intermédio de telefone

celular, tablet ou computador (sendo que este deverá possuir

câmera e microfone).

Link para acesso à sala de espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732611920 (endereço para uso no

navegador) ou ID da Reunião: 4732611920 (no aplicativo Zoom)

Ficam as partes cientes que deverão estar disponíveis para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST). O

link disponibilizado aos procuradores das partes, neste ato, serve de

acesso para a part icipação na sessão, bem como para

encaminhamento, às testemunhas convidadas a serem ouvidas

independentemente de intimação, o qual também servirá como

prova de convite da testemunha caso esta não compareça à

audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis independentemente de notificação, portando documento

de identificação, sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação

à prova testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: (a)

para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão

comprovar, mediante apresentação de prova documental do

convite, na forma já disposta acima, na audiência designada para a

oitiva das testemunhas que, em relação às testemunhas ausentes,

houve prévio convite para comparecimento.

No caso de participação por videoconferência, recomenda-se às

partes, advogados e testemunhas que “baixem” previamente o

aplicativo Zoom, bem como aos advogados que antecipadamente

orientem seus clientes e testemunhas quanto à operação do

aplicativo. O Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como para microcomputadores no

endereço eletrônico https://zoom.us/download. Todavia, também

será possível a participação no ato por meio do navegador

(Chrome, Firefox, entre outros), devendo o usuário, para tanto,

“clicar” na opção "Join from Your Browser" após o acesso ao

endereço eletrônico supra informado.

Ficam as partes advertidas de que, nos termos do art. 274 do CPC,

deverão comunicar ao Juízo qualquer mudança de endereço, sob

pena de se reputarem válidas as comunicações e intimações

enviadas para o endereço constante do processo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

NAZIRA SANTOS SCHEAD TAVARES
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Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0004337-48.2014.5.12.0045
RECLAMANTE DANIELLE DE MELLO

MAKSYMOWICZ

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO ARIANE REGINA
CRISTOFOLINI(OAB: 30324/SC)

ADVOGADO ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI
MARTINS(OAB: 22065/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO SOLANGE CRISTOFOLINI
MAFRA(OAB: 18189/SC)

RECLAMADO LMG INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCAS LTDA

RECLAMADO LUCIO MAURO DE OLIVEIRA
GALARANI

RECLAMADO APRISCO CONFECCOES EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE DE MELLO MAKSYMOWICZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: DANIELLE DE MELLO MAKSYMOWICZ

Fica V. S.ª intimado(a) para se manifestar da diligência negativa

#id:33de80c, no prazo de 10 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

ALINE CARNIEL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000924-12.2023.5.12.0045
RECLAMANTE LUCIMARA VARGAS DA FONSECA

PERTILE

ADVOGADO RICHARD OLIVETTE(OAB: 28656/SC)

RECLAMADO JANAINA DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO SAMUEL SIQUEIRA SANTANA
RODRIGUES(OAB: 41148/SC)

ADVOGADO BRUNO MARTINHO DE LIMA(OAB:
66453/SC)

ADVOGADO LUCAS LEONARDO DA SILVA(OAB:
61701/SC)

RECLAMADO CARLOS SOUZA FERNANDES

ADVOGADO SAMUEL SIQUEIRA SANTANA
RODRIGUES(OAB: 41148/SC)

ADVOGADO BRUNO MARTINHO DE LIMA(OAB:
66453/SC)

ADVOGADO LUCAS LEONARDO DA SILVA(OAB:
61701/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA VARGAS DA FONSECA PERTILE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LUCIMARA VARGAS DA FONSECA PERTILE

Audiência: 02/07/2024 09:00

Fica V. Sa. intimado da audiência de INSTRUÇÃO para data e hora

acima designadas. Na forma do artigo 190 do CPC, a audiência seja

realizada na modalidade HÍBRIDA, devendo as partes, advogados e

testemunhas participar da sessão por videoconferência, acessando

a plataforma "Zoom", ou de forma presencial, comparecendo

pessoalmente à 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú

(Quarta Avenida, n. 740 - Centro).

A sala virtual deverá ser acessada por intermédio de telefone

celular, tablet ou computador (sendo que este deverá possuir

câmera e microfone).

Link para acesso à sala de espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732611920 (endereço para uso no

navegador) ou ID da Reunião: 4732611920 (no aplicativo Zoom)

Ficam as partes cientes que deverão estar disponíveis para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST). O

link disponibilizado aos procuradores das partes, neste ato, serve de

acesso para a part icipação na sessão, bem como para

encaminhamento, às testemunhas convidadas a serem ouvidas

independentemente de intimação, o qual também servirá como

prova de convite da testemunha caso esta não compareça à

audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis independentemente de notificação, portando documento

de identificação, sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação

à prova testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: (a)

para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão
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comprovar, mediante apresentação de prova documental do

convite, na forma já disposta acima, na audiência designada para a

oitiva das testemunhas que, em relação às testemunhas ausentes,

houve prévio convite para comparecimento.

No caso de participação por videoconferência, recomenda-se às

partes, advogados e testemunhas que “baixem” previamente o

aplicativo Zoom, bem como aos advogados que antecipadamente

orientem seus clientes e testemunhas quanto à operação do

aplicativo. O Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como para microcomputadores no

endereço eletrônico https://zoom.us/download. Todavia, também

será possível a participação no ato por meio do navegador

(Chrome, Firefox, entre outros), devendo o usuário, para tanto,

“clicar” na opção "Join from Your Browser" após o acesso ao

endereço eletrônico supra informado.

Ficam as partes advertidas de que, nos termos do art. 274 do CPC,

deverão comunicar ao Juízo qualquer mudança de endereço, sob

pena de se reputarem válidas as comunicações e intimações

enviadas para o endereço constante do processo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

NAZIRA SANTOS SCHEAD TAVARES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000924-12.2023.5.12.0045
RECLAMANTE LUCIMARA VARGAS DA FONSECA

PERTILE

ADVOGADO RICHARD OLIVETTE(OAB: 28656/SC)

RECLAMADO JANAINA DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO SAMUEL SIQUEIRA SANTANA
RODRIGUES(OAB: 41148/SC)

ADVOGADO BRUNO MARTINHO DE LIMA(OAB:
66453/SC)

ADVOGADO LUCAS LEONARDO DA SILVA(OAB:
61701/SC)

RECLAMADO CARLOS SOUZA FERNANDES

ADVOGADO SAMUEL SIQUEIRA SANTANA
RODRIGUES(OAB: 41148/SC)

ADVOGADO BRUNO MARTINHO DE LIMA(OAB:
66453/SC)

ADVOGADO LUCAS LEONARDO DA SILVA(OAB:
61701/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SOUZA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

CARLOS SOUZA FERNANDES

Audiência: 02/07/2024 09:00

Fica V. Sa. intimado da audiência de INSTRUÇÃO para data e hora

acima designadas. Na forma do artigo 190 do CPC, a audiência seja

realizada na modalidade HÍBRIDA, devendo as partes, advogados e

testemunhas participar da sessão por videoconferência, acessando

a plataforma "Zoom", ou de forma presencial, comparecendo

pessoalmente à 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú

(Quarta Avenida, n. 740 - Centro).

A sala virtual deverá ser acessada por intermédio de telefone

celular, tablet ou computador (sendo que este deverá possuir

câmera e microfone).

Link para acesso à sala de espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732611920 (endereço para uso no

navegador) ou ID da Reunião: 4732611920 (no aplicativo Zoom)

Ficam as partes cientes que deverão estar disponíveis para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST). O

link disponibilizado aos procuradores das partes, neste ato, serve de

acesso para a part icipação na sessão, bem como para

encaminhamento, às testemunhas convidadas a serem ouvidas

independentemente de intimação, o qual também servirá como

prova de convite da testemunha caso esta não compareça à

audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis independentemente de notificação, portando documento

de identificação, sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação

à prova testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: (a)

para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão

comprovar, mediante apresentação de prova documental do

convite, na forma já disposta acima, na audiência designada para a

oitiva das testemunhas que, em relação às testemunhas ausentes,

houve prévio convite para comparecimento.

No caso de participação por videoconferência, recomenda-se às

partes, advogados e testemunhas que “baixem” previamente o

aplicativo Zoom, bem como aos advogados que antecipadamente

orientem seus clientes e testemunhas quanto à operação do

aplicativo. O Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de
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aplicativos para celulares, bem como para microcomputadores no

endereço eletrônico https://zoom.us/download. Todavia, também

será possível a participação no ato por meio do navegador

(Chrome, Firefox, entre outros), devendo o usuário, para tanto,

“clicar” na opção "Join from Your Browser" após o acesso ao

endereço eletrônico supra informado.

Ficam as partes advertidas de que, nos termos do art. 274 do CPC,

deverão comunicar ao Juízo qualquer mudança de endereço, sob

pena de se reputarem válidas as comunicações e intimações

enviadas para o endereço constante do processo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

NAZIRA SANTOS SCHEAD TAVARES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000924-12.2023.5.12.0045
RECLAMANTE LUCIMARA VARGAS DA FONSECA

PERTILE

ADVOGADO RICHARD OLIVETTE(OAB: 28656/SC)

RECLAMADO JANAINA DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO SAMUEL SIQUEIRA SANTANA
RODRIGUES(OAB: 41148/SC)

ADVOGADO BRUNO MARTINHO DE LIMA(OAB:
66453/SC)

ADVOGADO LUCAS LEONARDO DA SILVA(OAB:
61701/SC)

RECLAMADO CARLOS SOUZA FERNANDES

ADVOGADO SAMUEL SIQUEIRA SANTANA
RODRIGUES(OAB: 41148/SC)

ADVOGADO BRUNO MARTINHO DE LIMA(OAB:
66453/SC)

ADVOGADO LUCAS LEONARDO DA SILVA(OAB:
61701/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DOS SANTOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JANAINA DOS SANTOS FERNANDES

Audiência: 02/07/2024 09:00

Fica V. Sa. intimado da audiência de INSTRUÇÃO para data e hora

acima designadas. Na forma do artigo 190 do CPC, a audiência seja

realizada na modalidade HÍBRIDA, devendo as partes, advogados e

testemunhas participar da sessão por videoconferência, acessando

a plataforma "Zoom", ou de forma presencial, comparecendo

pessoalmente à 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú

(Quarta Avenida, n. 740 - Centro).

A sala virtual deverá ser acessada por intermédio de telefone

celular, tablet ou computador (sendo que este deverá possuir

câmera e microfone).

Link para acesso à sala de espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732611920 (endereço para uso no

navegador) ou ID da Reunião: 4732611920 (no aplicativo Zoom)

Ficam as partes cientes que deverão estar disponíveis para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST). O

link disponibilizado aos procuradores das partes, neste ato, serve de

acesso para a part icipação na sessão, bem como para

encaminhamento, às testemunhas convidadas a serem ouvidas

independentemente de intimação, o qual também servirá como

prova de convite da testemunha caso esta não compareça à

audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis independentemente de notificação, portando documento

de identificação, sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação

à prova testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: (a)

para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão

comprovar, mediante apresentação de prova documental do

convite, na forma já disposta acima, na audiência designada para a

oitiva das testemunhas que, em relação às testemunhas ausentes,

houve prévio convite para comparecimento.

No caso de participação por videoconferência, recomenda-se às

partes, advogados e testemunhas que “baixem” previamente o

aplicativo Zoom, bem como aos advogados que antecipadamente

orientem seus clientes e testemunhas quanto à operação do

aplicativo. O Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como para microcomputadores no

endereço eletrônico https://zoom.us/download. Todavia, também

será possível a participação no ato por meio do navegador

(Chrome, Firefox, entre outros), devendo o usuário, para tanto,

“clicar” na opção "Join from Your Browser" após o acesso ao

endereço eletrônico supra informado.

Ficam as partes advertidas de que, nos termos do art. 274 do CPC,

deverão comunicar ao Juízo qualquer mudança de endereço, sob

pena de se reputarem válidas as comunicações e intimações

enviadas para o endereço constante do processo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

NAZIRA SANTOS SCHEAD TAVARES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000393-23.2023.5.12.0045
RECLAMANTE JOAO CARLOS DE CARVALHO

FILHO

ADVOGADO JORGE DA SILVA(OAB: 37729/SC)

ADVOGADO UANDER FERNANDES
CHAVES(OAB: 42257/SC)

RECLAMADO LAPAZA EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCIO ADRIANO PINHEIRO(OAB:
30303/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DE CARVALHO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JOAO CARLOS DE CARVALHO FILHO

Audiência: 01/07/2024 09:30

Fica V. Sa. intimado da audiência de INSTRUÇÃO para data e hora

acima designadas. Na forma do artigo 190 do CPC, a audiência seja

realizada na modalidade HÍBRIDA, devendo as partes, advogados e

testemunhas participar da sessão por videoconferência, acessando

a plataforma "Zoom", ou de forma presencial, comparecendo

pessoalmente à 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú

(Quarta Avenida, n. 740 - Centro).

A sala virtual deverá ser acessada por intermédio de telefone

celular, tablet ou computador (sendo que este deverá possuir

câmera e microfone).

Link para acesso à sala de espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732611920 (endereço para uso no

navegador) ou ID da Reunião: 4732611920 (no aplicativo Zoom)

Ficam as partes cientes que deverão estar disponíveis para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST). O

link disponibilizado aos procuradores das partes, neste ato, serve de

acesso para a part icipação na sessão, bem como para

encaminhamento, às testemunhas convidadas a serem ouvidas

independentemente de intimação, o qual também servirá como

prova de convite da testemunha caso esta não compareça à

audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis independentemente de notificação, portando documento

de identificação, sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação

à prova testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: (a)

para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão

comprovar, mediante apresentação de prova documental do

convite, na forma já disposta acima, na audiência designada para a

oitiva das testemunhas que, em relação às testemunhas ausentes,

houve prévio convite para comparecimento.

No caso de participação por videoconferência, recomenda-se às

partes, advogados e testemunhas que “baixem” previamente o

aplicativo Zoom, bem como aos advogados que antecipadamente

orientem seus clientes e testemunhas quanto à operação do

aplicativo. O Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como para microcomputadores no

endereço eletrônico https://zoom.us/download. Todavia, também

será possível a participação no ato por meio do navegador

(Chrome, Firefox, entre outros), devendo o usuário, para tanto,

“clicar” na opção "Join from Your Browser" após o acesso ao

endereço eletrônico supra informado.

Ficam as partes advertidas de que, nos termos do art. 274 do CPC,

deverão comunicar ao Juízo qualquer mudança de endereço, sob

pena de se reputarem válidas as comunicações e intimações

enviadas para o endereço constante do processo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

NAZIRA SANTOS SCHEAD TAVARES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000393-23.2023.5.12.0045
RECLAMANTE JOAO CARLOS DE CARVALHO

FILHO

ADVOGADO JORGE DA SILVA(OAB: 37729/SC)

ADVOGADO UANDER FERNANDES
CHAVES(OAB: 42257/SC)

RECLAMADO LAPAZA EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCIO ADRIANO PINHEIRO(OAB:
30303/PR)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LAPAZA EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LAPAZA EMPREENDIMENTOS LTDA

Audiência: 01/07/2024 09:30

Fica V. Sa. intimado da audiência de INSTRUÇÃO para data e hora

acima designadas. Na forma do artigo 190 do CPC, a audiência seja

realizada na modalidade HÍBRIDA, devendo as partes, advogados e

testemunhas participar da sessão por videoconferência, acessando

a plataforma "Zoom", ou de forma presencial, comparecendo

pessoalmente à 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú

(Quarta Avenida, n. 740 - Centro).

A sala virtual deverá ser acessada por intermédio de telefone

celular, tablet ou computador (sendo que este deverá possuir

câmera e microfone).

Link para acesso à sala de espera:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732611920 (endereço para uso no

navegador) ou ID da Reunião: 4732611920 (no aplicativo Zoom)

Ficam as partes cientes que deverão estar disponíveis para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST). O

link disponibilizado aos procuradores das partes, neste ato, serve de

acesso para a part icipação na sessão, bem como para

encaminhamento, às testemunhas convidadas a serem ouvidas

independentemente de intimação, o qual também servirá como

prova de convite da testemunha caso esta não compareça à

audiência.

TESTEMUNHAS: Com exceção dos casos previstos no art. 823 da

CLT, em face ao princípio da duração razoável do processo, as

testemunhas que as partes pretendam ouvir deverão estar

disponíveis independentemente de notificação, portando documento

de identificação, sob pena de preclusão. Observar-se-á em relação

à prova testemunhal, sob pena de perda da prova, o que segue: (a)

para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, deverão

comprovar, mediante apresentação de prova documental do

convite, na forma já disposta acima, na audiência designada para a

oitiva das testemunhas que, em relação às testemunhas ausentes,

houve prévio convite para comparecimento.

No caso de participação por videoconferência, recomenda-se às

partes, advogados e testemunhas que “baixem” previamente o

aplicativo Zoom, bem como aos advogados que antecipadamente

orientem seus clientes e testemunhas quanto à operação do

aplicativo. O Zoom está disponível gratuitamente nas lojas de

aplicativos para celulares, bem como para microcomputadores no

endereço eletrônico https://zoom.us/download. Todavia, também

será possível a participação no ato por meio do navegador

(Chrome, Firefox, entre outros), devendo o usuário, para tanto,

“clicar” na opção "Join from Your Browser" após o acesso ao

endereço eletrônico supra informado.

Ficam as partes advertidas de que, nos termos do art. 274 do CPC,

deverão comunicar ao Juízo qualquer mudança de endereço, sob

pena de se reputarem válidas as comunicações e intimações

enviadas para o endereço constante do processo.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

NAZIRA SANTOS SCHEAD TAVARES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0004584-29.2014.5.12.0045
RECLAMANTE ALISSON RAFAEL SAVISKI

ADVOGADO ARIANE REGINA
CRISTOFOLINI(OAB: 30324/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI
MARTINS(OAB: 22065/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO SOLANGE CRISTOFOLINI
MAFRA(OAB: 18189/SC)

ADVOGADO ALINE CRISTOFOLINI SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 34169/SC)

RECLAMADO LUCAS COIMBRA MARQUES
08222115995

ADVOGADO REINALDO FREITAS(OAB: 21660/SC)

RECLAMADO LUCAS COIMBRA MARQUES

ADVOGADO REINALDO FREITAS(OAB: 21660/SC)

RECLAMADO ROOTS GASTRONOMIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON RAFAEL SAVISKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Destinatário: ALISSON RAFAEL SAVISKI

Fica V. S.ª intimado(a) para que requeira o que entender de direito,

em 15 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

HERIBERTO LUIZ BORGERT

Servidor

Processo Nº PAP-0001420-41.2023.5.12.0045
REQUERENTE ULYSSES GUILHERME CASTILHO

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

REQUERIDO PITICAS COMERCIO DE ROUPAS
SANTA CATARINA B LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULYSSES GUILHERME CASTILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ULYSSES GUILHERME CASTILHO

Fica V. Sª intimado(a) para indicar os meios de contato do

destinatário não localizado (PITICAS COMERCIO DE ROUPAS

SANTA CATARINA B LTDA), no prazo de 15 (quinze) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

LUIZA FIGUEIRO SALZANO

Servidor

1ª Vara do Trabalho de Itajaí

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000839-88.2019.5.12.0005
RECLAMANTE SINDICATO SERV PUBLICOS

MUNICIPAIS REG FOZ RIO ITAJAI

ADVOGADO JAIME MATHIOLA JUNIOR(OAB:
35588/SC)

ADVOGADO GRECO DAGOBERTO FIORIN(OAB:
35740/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAJAI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

J.C.M.

ADVOGADO TAMARA REBELO(OAB: 36902/SC)

PERITO MIGUEL DE SOUZA CLAZER

TERCEIRO
INTERESSADO

M.M.F.

ADVOGADO TAMARA REBELO(OAB: 36902/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

GISELLE DA CONCEICAO
MEDEIROS

ADVOGADO TAMARA REBELO(OAB: 36902/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO SERV PUBLICOS MUNICIPAIS REG FOZ RIO
ITAJAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SINDICATO SERV PUBLICOS MUNICIPAIS REG FOZ RIO ITAJAI

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para ter vista do precatório expedido

(Id 52c90b2), nos termos do art. 12, inciso XIII, da Portaria SEAP n.

13 de 23/01/2024.

* Se remetido pelos Correios (CARTA REGISTRADA)

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

CRISTIANE DUTRA

Assessor

Processo Nº ConPag-0000195-72.2024.5.12.0005
AUTOR META CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FABIANA REGINA BEILER
VIEIRA(OAB: 41408/SC)

RÉU ENEIDA TERESINHA AGUIAR

ADVOGADO SIMONE ZERMIANI(OAB: 38890/SC)
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ADVOGADO GUILHERME LOPES DUTRA(OAB:
64347/SC)

RÉU G.V.B.

ADVOGADO RAUL LIMA FILHO(OAB: 90267/PR)

RÉU ABEL BURIGO

ADVOGADO SIMONE ZERMIANI(OAB: 38890/SC)

ADVOGADO RAUL LIMA FILHO(OAB: 90267/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEIDA TERESINHA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ENEIDA TERESINHA AGUIAR

Na forma do art. 203, § 4º do CPC e nos termos da Ata de

Audiência ID. 692ad19, fica Vossa Senhoria intimada para indicar

dados bancários, em sigilo.

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

FELIPE ANDRE STAHELIN

Servidor

Processo Nº ATSum-0001152-44.2022.5.12.0005
RECLAMANTE JOAO MARIA FARIA

ADVOGADO MARIA LUIZA CORREA(OAB:
41927/SC)

ADVOGADO ANDRE DE FIGUEIREDO
GARCIA(OAB: 52049/SC)

ADVOGADO LARISSA FELSKY(OAB: 29999/SC)

RECLAMADO JATOBA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PAOLA CRISTINA DA SILVA(OAB:
67619/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JATOBA CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - 1ª VARA DO

TRABALHO DE ITAJAÍ

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

88307-310

(48) 32164231 - 1vara_iai@trt12.jus.br

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO - Processo PJe-JT

Destinatário:

JATOBA CONSTRUCOES LTDA

Endereço desconhecido

De ordem do MM. Juiz do Trabalho desta Vara, fica o reclamado

citado, na pessoa de seu procurador, para, em 48 horas, pagar ou

garantir a execução, no valor de R$ 24.093,51 (atualizado até

31/03/2024), sob pena de penhora, ciente de que, em não havendo

pagamento, será incluído o executado no BNDT. Tudo conforme

decisão/acordo nos autos.

A discriminação dos valores devidos poderá ser visualizada no

marcador ID #id:2deffeb .

Fica Vossa Senhoriacientificado, ainda, de que, não efetuado o

pagamento no prazo acima, estará sujeito à inscrição no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT.

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

MARCELI INES BEURON

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001256-70.2021.5.12.0005
RECLAMANTE EDUARDO NOLASCO DA SILVA

ADVOGADO JOHATAN PEREIRA ROSA(OAB:
36903/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORSEGUPS PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - 1ª VARA DO

TRABALHO DE ITAJAÍ

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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88307-310

(48) 32164231 - 1vara_iai@trt12.jus.br

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ORSEGUPS PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

Endereço desconhecido

De ordem do MM. Juiz do Trabalho desta Vara, fica o reclamado

citado, na pessoa de seu procurador, para, em 48 horas, pagar ou

garantir a execução, no valor de R$ 60.104,91 (atualizado até

31/03/2024), sob pena de penhora, ciente de que, em não havendo

pagamento, será incluído o executado no BNDT. Tudo conforme

decisão/acordo nos autos.

A discriminação dos valores devidos poderá ser visualizada no

marcador ID 50a8943.

Fica Vossa Senhoriacientificado, ainda, de que, não efetuado o

pagamento no prazo acima, estará sujeito à inscrição no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT.

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

MARCELI INES BEURON

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001073-41.2017.5.12.0005
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO NELVANI APARECIDA DE
SOUZA(OAB: 28029/SC)

RECLAMANTE PEDRO JOSEMAR BETTIM DE
SOUZA

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

RECLAMANTE SANDRO SUHR

ADVOGADO MARCIO ADORITO STAFFEN(OAB:
15919/SC)

RECLAMADO ANDREA DA MOTTA

RECLAMADO LUCAS GABRIEL BRENDLER

RECLAMADO SOLUCOES CONTAINERS LTDA. -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO SUHR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - 1ª VARA DO

TRABALHO DE ITAJAÍ

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

88307-310

(48) 32164231 - 1vara_iai@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

SANDRO SUHR

Endereço desconhecido

Fica o exequente intimado para ter vista do resultado das diligências

realizadas, devendo, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar meios para

o prosseguimento da execução, sob pena arquivamento

provisório/sobrestamentodos autos e início do prazo de contagem

da prescrição intercorrente.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

PAULA TIEMI ITAKURA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001073-41.2017.5.12.0005
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO NELVANI APARECIDA DE
SOUZA(OAB: 28029/SC)

RECLAMANTE PEDRO JOSEMAR BETTIM DE
SOUZA

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

RECLAMANTE SANDRO SUHR

ADVOGADO MARCIO ADORITO STAFFEN(OAB:
15919/SC)

RECLAMADO ANDREA DA MOTTA

RECLAMADO LUCAS GABRIEL BRENDLER

RECLAMADO SOLUCOES CONTAINERS LTDA. -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - 1ª VARA DO

TRABALHO DE ITAJAÍ

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

88307-310

(48) 32164231 - 1vara_iai@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARCOS VINICIUS DA SILVA

Endereço desconhecido

Fica o exequente intimado para ter vista do resultado das diligências

realizadas, devendo, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar meios para

o prosseguimento da execução, sob pena arquivamento

provisório/sobrestamentodos autos e início do prazo de contagem

da prescrição intercorrente.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

PAULA TIEMI ITAKURA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001073-41.2017.5.12.0005
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO NELVANI APARECIDA DE
SOUZA(OAB: 28029/SC)

RECLAMANTE PEDRO JOSEMAR BETTIM DE
SOUZA

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

RECLAMANTE SANDRO SUHR

ADVOGADO MARCIO ADORITO STAFFEN(OAB:
15919/SC)

RECLAMADO ANDREA DA MOTTA

RECLAMADO LUCAS GABRIEL BRENDLER

RECLAMADO SOLUCOES CONTAINERS LTDA. -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO JOSEMAR BETTIM DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - 1ª VARA DO

TRABALHO DE ITAJAÍ

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

88307-310

(48) 32164231 - 1vara_iai@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

PEDRO JOSEMAR BETTIM DE SOUZA

Endereço desconhecido

Fica o exequente intimado para ter vista do resultado das diligências

realizadas, devendo, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar meios para

o prosseguimento da execução, sob pena arquivamento

provisório/sobrestamentodos autos e início do prazo de contagem

da prescrição intercorrente.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

PAULA TIEMI ITAKURA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000269-97.2022.5.12.0005
RECLAMANTE RONALDO ALVES RICARTE

ADVOGADO MICHELLE DANTAS PINTO
PASQUALI(OAB: 29466/SC)

RECLAMADO SECTOR SECURITY VIGILANCIA
LTDA

RECLAMADO FARMA LOGISTICA E ARMAZENS
GERAIS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 337751/SP)

ADVOGADO CRISTIAN VINICIUS MENCK DOS
SANTOS(OAB: 170245/SP)

RECLAMADO BIOMEDICAL DISTRIBUTION
MERCOSUR LTDA

ADVOGADO EDUARDO PEDROSA MASSAD(OAB:
184071/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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PERITO RUDIMAR PORTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO ALVES RICARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - 1ª VARA DO

TRABALHO DE ITAJAÍ

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

88307-310

(48) 32164231 - 1vara_iai@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: RONALDO ALVES RICARTE

Endereço desconhecido

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) da 1ª Vara do

Trabalho de Itajaí, fica Vossa Senhoria intimado(a) do(s)

comprovante(s) de pagamento juntado(s), referente à ordem de

liberação cumprida.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

PAULA TIEMI ITAKURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000273-66.2024.5.12.0005
RECLAMANTE ALEXANDRE CHIPRAUSKI

TESTOLIN

ADVOGADO SANDRA MARA PROKOP(OAB:
43346/SC)

RECLAMADO APM TERMINALS ITAJAI S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CHIPRAUSKI TESTOLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - 1ª VARA DO

TRABALHO DE ITAJAÍ

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

88307-310

(48) 32164231 - 1vara_iai@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ALEXANDRE CHIPRAUSKI TESTOLIN

Fica V. Sa. intimado para informar o correto endereço da(o) ré(u)

APM TERMINALS ITAJAI S.A. , ante o teor do rastreamento

negativo juntado no Id. f88369e, no prazo de 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

PAULA TIEMI ITAKURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000030-25.2024.5.12.0005
RECLAMANTE LERRY INACIO

ADVOGADO GRECO DAGOBERTO FIORIN(OAB:
35740/SC)

RECLAMADO OOG-TKP PRODUCAO DE
PETROLEO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LERRY INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - 1ª VARA DO

TRABALHO DE ITAJAÍ

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

88307-310

(48) 32164231 - 1vara_iai@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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LERRY INACIO

Fica V. Sa. intimado para informar o correto endereço da(o) ré(u)

AJES EMPREITEIRA LTDA, ante o teor do rastreamento negativo

juntado no Id. b8ca350, no prazo de 05 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

PAULA TIEMI ITAKURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0157300-26.1998.5.12.0005
RECLAMANTE ROSANGELA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

RECLAMADO IZOLETE DA SILVA PERA

ADVOGADO EDSON ANTONIO DOS
SANTOS(OAB: 10092/SC)

RECLAMADO FUND MOVEIS COM E REPR DE
UTENSILIOS FUNDIDOS LTDA - ME

RECLAMADO GILBERTO PERA

PERITO MARIO CLOVIS ANDREATTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZOLETE DA SILVA PERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - 1ª VARA DO

TRABALHO DE ITAJAÍ

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

88307-310

(48) 32164231 - 1vara_iai@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

IZOLETE DA SILVA PERA

Fica V. Sa. para ter ciência do levantamento da penhora incidente

sobre imóvel matriculado sob o n. 70.277 do 2º ORI de Itajaí - SC,

bem como intimada de que foi expedido ofício para levantamento

da penhora incidente sobre o aludido imóvel, que se encontra

disponível, para impressão, no marcador ID. bbe321c.

Fica V. Sa. ciente, ainda, que referido ofício deverá ser entregue

pelo(a) executado(a) interessado(a) diretamente no Ofício de

Registro de Imóveis, momento em que deverá proceder ao

recolhimento/pagamento de eventuais taxas/emolumentos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

PAULA TIEMI ITAKURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001254-03.2021.5.12.0005
RECLAMANTE ELIELTON RIBEIRO ARECO

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 20861/SC)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

88307-310

(48) 32164231 - 1vara_iai@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

PEPSICO DO BRASIL LTDA

Fica V. Sa. intimado para comprovar o recolhimento previdenciário,

nos termos no despacho de Id. bd03e14, no prazo de 5 dias, sob

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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pena de prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

PAULA TIEMI ITAKURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000128-10.2024.5.12.0005
RECLAMANTE LARISSA ANDRIELE RAMOS

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

RECLAMADO MARCOS CAMARGO LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA BOSI(OAB:
29260/SC)

ADVOGADO CARLOS ARTUR ERBS SADA(OAB:
27327/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CAMARGO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARCOS CAMARGO LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ter ciência do(s) documento(s) juntado(s)

com a petição de id. c1cbf60.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000252-90.2024.5.12.0005
REQUERENTE HONORATO FLAVIO LOPES FILHO

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

REQUERIDO HORTIFRUTI DIMON LTDA

ADVOGADO DENISIO DOLASIO BAIXO(OAB:
15548/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HONORATO FLAVIO LOPES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

HONORATO FLAVIO LOPES FILHO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para ter ciência do(s) documento(s) juntado(s)

com a petição de id. add9513.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0001530-63.2023.5.12.0005
REQUERENTE LEANDRO CESAR MACHADO

ADVOGADO ISABELA CADORI DE ALMEIDA
SCHMITT(OAB: 65394/SC)

REQUERIDO LUNARDI & GIOVANONI
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO CASSIO VIECELI(OAB: 13561/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUNARDI & GIOVANONI TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAJAÍ

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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88307-310

(48) 32164231 - 1vara_iai@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

LUNARDI & GIOVANONI TRANSPORTES LTDA - ME

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para apresentar cópia da guia GRU a fim de

verificar se as custas processuais comprovadas no Id. 5eb8786

foram vinculadas aos presentes autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000075-29.2024.5.12.0005
REQUERENTE ALEX SANDER DE AMORIM PISMEL

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDER DE AMORIM PISMEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:ALEX SANDER DE AMORIM PISMEL

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para, querendo, contestar, no prazo de 8 (oito)

dias, a impugnação aos cálculos apresentada pela parte contrária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000075-29.2024.5.12.0005
REQUERENTE ALEX SANDER DE AMORIM PISMEL

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para, querendo, contestar, no prazo de 8 (oito)
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dias, a impugnação aos cálculos apresentada pela parte contrária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000075-29.2024.5.12.0005
REQUERENTE ALEX SANDER DE AMORIM PISMEL

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para, querendo, contestar, no prazo de 8 (oito)

dias, a impugnação aos cálculos apresentada pela parte contrária.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000435-32.2022.5.12.0005
RECLAMANTE BRUNO NOBREGA MENDES

ADVOGADO ADRIANA AUGUSTA ALCARPE(OAB:
161800/SP)

RECLAMADO LOCALIZA FLEET S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA FLEET S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47d6d2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000435-32.2022.5.12.0005
RECLAMANTE BRUNO NOBREGA MENDES

ADVOGADO ADRIANA AUGUSTA ALCARPE(OAB:
161800/SP)

RECLAMADO LOCALIZA FLEET S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO NOBREGA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47d6d2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001159-36.2022.5.12.0005
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RECLAMANTE PAULO PEQUENO DA SILVA

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMADO JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO JEANDRO JOSE KLOCK(OAB:
13690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d92bcaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO / DECISÃO

Certifico que, até a presente data, não houve notícias de eventual

descumprimento do acordo entabulado entre as partes. Portanto,

considerando que o inadimplemento deveria ter sido informado dez

dias após o vencimento da última parcela, fica presumido, neste ato,

o seu cumprimento, razão pela qual faço a conclusão ao(à) MM.

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Em, 18 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

Ante o cumprimento do acordo, encerra-se a presente a execução.

Valores já registrados.

Inexistindo outras pendências, arquivem-se definitivamente.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001159-36.2022.5.12.0005
RECLAMANTE PAULO PEQUENO DA SILVA

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMADO JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO JEANDRO JOSE KLOCK(OAB:
13690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO PEQUENO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d92bcaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO / DECISÃO

Certifico que, até a presente data, não houve notícias de eventual

descumprimento do acordo entabulado entre as partes. Portanto,

considerando que o inadimplemento deveria ter sido informado dez

dias após o vencimento da última parcela, fica presumido, neste ato,

o seu cumprimento, razão pela qual faço a conclusão ao(à) MM.

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Em, 18 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

Ante o cumprimento do acordo, encerra-se a presente a execução.

Valores já registrados.

Inexistindo outras pendências, arquivem-se definitivamente.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000387-39.2023.5.12.0005
RECLAMANTE ANA PAULA LOURENCO

ADVOGADO ADERBAL LOURENCO ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 60285/SC)

ADVOGADO ANDIARA RAFAELA FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 46740/SC)

RECLAMADO CONCEPTT CLEAN SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

ADVOGADO MARCEL BRUNO GASPARIN(OAB:
20837/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 686a79d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO / DECISÃO

Certifico que, até a presente data, não houve notícias de eventual

descumprimento do acordo entabulado entre as partes. Portanto,

considerando que o inadimplemento deveria ter sido informado dez

dias após o vencimento da última parcela, fica presumido, neste ato,

o seu cumprimento, razão pela qual faço a conclusão ao(à) MM.

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Em, 18 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

Ante o cumprimento do acordo, encerra-se a presente a execução.

Valores já registrados.

Inexistindo outras pendências, arquivem-se definitivamente.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000387-39.2023.5.12.0005
RECLAMANTE ANA PAULA LOURENCO

ADVOGADO ADERBAL LOURENCO ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 60285/SC)

ADVOGADO ANDIARA RAFAELA FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 46740/SC)

RECLAMADO CONCEPTT CLEAN SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

ADVOGADO MARCEL BRUNO GASPARIN(OAB:
20837/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEPTT CLEAN SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 686a79d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO / DECISÃO

Certifico que, até a presente data, não houve notícias de eventual

descumprimento do acordo entabulado entre as partes. Portanto,

considerando que o inadimplemento deveria ter sido informado dez

dias após o vencimento da última parcela, fica presumido, neste ato,

o seu cumprimento, razão pela qual faço a conclusão ao(à) MM.

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Em, 18 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

Ante o cumprimento do acordo, encerra-se a presente a execução.

Valores já registrados.

Inexistindo outras pendências, arquivem-se definitivamente.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000003-13.2022.5.12.0005
RECLAMANTE ROSANA MORAIS ANDRADE

ADVOGADO CHRISTIANE JACY KRAUEL(OAB:
22642/SC)

ADVOGADO NAHYRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 43914/SC)

RECLAMANTE LUANA MORAIS DE ANDRADE

ADVOGADO CHRISTIANE JACY KRAUEL(OAB:
22642/SC)

ADVOGADO NAHYRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 43914/SC)

RECLAMANTE ROSANGELA MORAIS ANDRADE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CHRISTIANE JACY KRAUEL(OAB:
22642/SC)

ADVOGADO NAHYRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 43914/SC)

RECLAMANTE RICARDO MORAIS ANDRADE

ADVOGADO CHRISTIANE JACY KRAUEL(OAB:
22642/SC)

ADVOGADO NAHYRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 43914/SC)

RECLAMANTE FABIO MORAIS DE ANDRADE

ADVOGADO CHRISTIANE JACY KRAUEL(OAB:
22642/SC)

ADVOGADO NAHYRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 43914/SC)

RECLAMANTE REGINALDO MORAIS ANDRADE

ADVOGADO CHRISTIANE JACY KRAUEL(OAB:
22642/SC)

ADVOGADO NAHYRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 43914/SC)

RECLAMANTE CLEUSA DOS SANTOS MORAIS
ANDRADE

ADVOGADO CHRISTIANE JACY KRAUEL(OAB:
22642/SC)

ADVOGADO NAHYRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 43914/SC)

RECLAMADO ITAJAI COMERCIO DE VEICULOS
LTDA - ME

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAJAI COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1913ebd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO / DECISÃO

Certifico que, até a presente data, não houve notícias de eventual

descumprimento do acordo entabulado entre as partes. Portanto,

considerando que o inadimplemento deveria ter sido informado dez

dias após o vencimento da última parcela, fica presumido, neste ato,

o seu cumprimento, razão pela qual faço a conclusão ao(à) MM.

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Em, 18 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

Ante o cumprimento do acordo, encerra-se a presente a execução.

Valores já registrados.

Inexistindo outras pendências, arquivem-se definitivamente.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000003-13.2022.5.12.0005
RECLAMANTE ROSANA MORAIS ANDRADE

ADVOGADO CHRISTIANE JACY KRAUEL(OAB:
22642/SC)

ADVOGADO NAHYRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 43914/SC)

RECLAMANTE LUANA MORAIS DE ANDRADE

ADVOGADO CHRISTIANE JACY KRAUEL(OAB:
22642/SC)

ADVOGADO NAHYRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 43914/SC)

RECLAMANTE ROSANGELA MORAIS ANDRADE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CHRISTIANE JACY KRAUEL(OAB:
22642/SC)

ADVOGADO NAHYRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 43914/SC)

RECLAMANTE RICARDO MORAIS ANDRADE

ADVOGADO CHRISTIANE JACY KRAUEL(OAB:
22642/SC)

ADVOGADO NAHYRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 43914/SC)

RECLAMANTE FABIO MORAIS DE ANDRADE

ADVOGADO CHRISTIANE JACY KRAUEL(OAB:
22642/SC)

ADVOGADO NAHYRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 43914/SC)

RECLAMANTE REGINALDO MORAIS ANDRADE

ADVOGADO CHRISTIANE JACY KRAUEL(OAB:
22642/SC)

ADVOGADO NAHYRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 43914/SC)

RECLAMANTE CLEUSA DOS SANTOS MORAIS
ANDRADE

ADVOGADO CHRISTIANE JACY KRAUEL(OAB:
22642/SC)

ADVOGADO NAHYRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 43914/SC)

RECLAMADO ITAJAI COMERCIO DE VEICULOS
LTDA - ME

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUSA DOS SANTOS MORAIS ANDRADE

  - FABIO MORAIS DE ANDRADE

  - LUANA MORAIS DE ANDRADE

  - REGINALDO MORAIS ANDRADE

  - RICARDO MORAIS ANDRADE

  - ROSANA MORAIS ANDRADE

  - ROSANGELA MORAIS ANDRADE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1913ebd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO / DECISÃO

Certifico que, até a presente data, não houve notícias de eventual

descumprimento do acordo entabulado entre as partes. Portanto,

considerando que o inadimplemento deveria ter sido informado dez

dias após o vencimento da última parcela, fica presumido, neste ato,

o seu cumprimento, razão pela qual faço a conclusão ao(à) MM.

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Em, 18 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

Ante o cumprimento do acordo, encerra-se a presente a execução.
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Valores já registrados.

Inexistindo outras pendências, arquivem-se definitivamente.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0001430-11.2023.5.12.0005
REQUERENTE EDUARDO SIQUEIRA

ADVOGADO THIAGO VIGARANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 31067/SC)

REQUERIDO LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS LEDRA LTDA - EPP

ADVOGADO WILIS ANTONIO MARTINS DE
MENEZES(OAB: 83745/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO COMEGNO(OAB:
75295/SP)

PERITO DANILO DA COSTA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LEDRA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9caa87b

proferido nos autos.

CERTIDÃO / DESPACHO

CERTIFICOque, em 12/03/2024, decorreu o prazo para o

exequente se manifestar quanto ao comprovante de id. f13a31c ,

razão pela qual faço a conclusão ao(à) MM. Juiz(íza) do Trabalho

desta Vara.

Em, 18 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

Diante do silêncio do exequente, tenho por quitado o acordo.

Outrossim, considerando o recolhimento das custas processuais

quando da interposição do recurso nos autos principais, ATOrd

0001009-55.2022.5.12.0005, tenho por quitadas as custas

decorrentes do acordo homologado no id. 65ddb30.

Intime-se, no entanto, a executada para que comprove o pagamento

dos honorários periciais arbitrados no id. 88b8ff7, no valor de R$

3.970,00 (três mil, novecentos e setenta reais), no prazo de cinco

dias, sob pena de execução.

Decorrido prazo sem pagamento, prossiga-se a execução com o

bloqueio de valores por meio do convênio SISBAJUD.

Resultando negativa a diligência, voltem conclusos.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001242-18.2023.5.12.0005
RECLAMANTE GILLENO BRANDAO DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO PAGEL(OAB: 81348/RS)

RECLAMADO LUCAS OMAR MACCAGNAN
LEARDINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILLENO BRANDAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6efa05

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Os efeitos da ausência de defesa serão apreciados na sentença de

mérito.

Intimem-se as partes para que informem, no prazo de 05 dias, se

têm interesse na produção de provas, especificando-as e

just i f icando-as,  mediante apontamento dos pontos

controvertidos, sob pena de se presumir a sua desnecessidade.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000102-12.2024.5.12.0005
RECLAMANTE JOSE KLEBSON DE LIMA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECLAMADO 50.038.341 VALERIA DANIELA ROSA
ZIMERMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE KLEBSON DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2370
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efc6688

proferido nos autos.

CERTIDÃO / DESPACHO

CERTIFICOque, em 15/03/2024, decorreu o prazo para a

reclamada 50.038.341 VALERIA DANIELA ROSA ZIMERMANN

apresentar defesa/contestação, razão pela qual faço a conclusão

ao(à) MM. Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Em, 18 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

Considerando que a notificação endereçada à reclamada

50.038.341 VALERIA DANIELA ROSA ZIMERMANN foi remetida

por CARTA REGISTRADA, impossibilitando a verificação do nome

do recebedor, a fim de evitar alegações de nulidade, determino seja

procedida nova notificação inicial, para apresentação de defesa em

15 (quinze) dias, por AR DIGITAL.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000495-05.2022.5.12.0005
RECLAMANTE EFRAIM SOARES PEREIRA

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

RECLAMADO NDS RESTAURANTE DA BRAVA
LTDA - ME

ADVOGADO RAMON HENRIQUE
MACANEIRO(OAB: 20764/SC)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NDS RESTAURANTE DA BRAVA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaafa76

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fixo os honorários em R$900,00 (novecentosreais).

Intimem-se as partes, pelo prazo de 08 (oito) dias, para, querendo,

apresentar impugnação fundamentada, mediante a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

consoante dispõe o § 2º do art. 879 da CLT, alterado pela Lei nº

13.467, de 13.07.2017.

Deixo de promover vista ao órgão previdenciário, face aos termos

da Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023.

Neste mesmo prazo, caso concorde com os cálculos de liquidação,

deverá o reclamante REQUERER a execução de seus créditos e

honorários advocatícios, se for o caso, mediante a utilização de

todas as ferramentas disponíveis ao Poder Judiciário Trabalhista,

tais como convênios, SISBAJUD e inclusão do nome da executada

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, bem assim

instauração de IDPJ.

Ainda, caso não se oponha aos cálculos, poderá a reclamada

efetuar o depósito da importância devida, em atenção ao princípio

da cooperação, insculpido no art. 6º do CPC.

Apresentada(s) impugnação(ões), dê-se vista à parte contrária para,

querendo, contestar, bem como ao perito que elaborou os cálculos

de liquidação para manifestação, caso necessário, pelo prazo de

dez dias, voltando conclusos para julgamento.

Decorrido o prazo sem apresentação de impugnação(ões), voltem

conclusos para homologação dos cálculos de liquidação.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000495-05.2022.5.12.0005
RECLAMANTE EFRAIM SOARES PEREIRA

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

RECLAMADO NDS RESTAURANTE DA BRAVA
LTDA - ME

ADVOGADO RAMON HENRIQUE
MACANEIRO(OAB: 20764/SC)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFRAIM SOARES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaafa76

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fixo os honorários em R$900,00 (novecentosreais).

Intimem-se as partes, pelo prazo de 08 (oito) dias, para, querendo,

apresentar impugnação fundamentada, mediante a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

consoante dispõe o § 2º do art. 879 da CLT, alterado pela Lei nº

13.467, de 13.07.2017.

Deixo de promover vista ao órgão previdenciário, face aos termos

da Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023.

Neste mesmo prazo, caso concorde com os cálculos de liquidação,

deverá o reclamante REQUERER a execução de seus créditos e

honorários advocatícios, se for o caso, mediante a utilização de

todas as ferramentas disponíveis ao Poder Judiciário Trabalhista,

tais como convênios, SISBAJUD e inclusão do nome da executada

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, bem assim

instauração de IDPJ.

Ainda, caso não se oponha aos cálculos, poderá a reclamada

efetuar o depósito da importância devida, em atenção ao princípio

da cooperação, insculpido no art. 6º do CPC.

Apresentada(s) impugnação(ões), dê-se vista à parte contrária para,

querendo, contestar, bem como ao perito que elaborou os cálculos

de liquidação para manifestação, caso necessário, pelo prazo de

dez dias, voltando conclusos para julgamento.

Decorrido o prazo sem apresentação de impugnação(ões), voltem

conclusos para homologação dos cálculos de liquidação.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000775-39.2023.5.12.0005
RECLAMANTE ADRIANA BECCARI

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE SOUZA(OAB:
10565/PR)

ADVOGADO THAIS CAROLINE DE LIMA(OAB:
105035/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E PROF. DA
ESCOLA DE EDUCACAO BASICA
MARCOS KONDER

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BECCARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfc90a5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da concordância manifestada pela parte autora, defiro o

requerimento de id. ca5c978, dispensando o ESTADO DE SANTA

CATARINA do comparecimento à audiência de instrução designada.

Intimem-se e aguarde-se o ato.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000456-42.2021.5.12.0005
RECLAMANTE LEANDRO CESAR VIEIRA

ADVOGADO Marcelo Antonio Graf(OAB: 19075/SC)

RECLAMADO SUPERINTENDENCIA DO PORTO DE
ITAJAI

ADVOGADO HERIVELTON VIEIRA(OAB:
24185/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERINTENDENCIA DO PORTO DE ITAJAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b53f2bc

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se que a opção de parcelamento da dívida, nos

termos do que dispõe o art. 916 do CPC, atende aos interesses de

ambas as partes e atinge o resultado pretendido por elas, sem

ofensa a qualquer princípio processual, defiro o pedido de

parcelamento proposto pelo executado no id. 32da810, mediante o

depósito de 30% do valor devido, considerado para tanto o depósito

de id. ec5a629, e o pagamento do restante em 06 (seis) parcelas

mensais, acrescidas de correção monetária e juros, ao final.

Deverá a executada observar que o vencimento das parcelas

ocorrerá no mesmo dia dos meses subsequentes, dia 14, ou

primeiro dia útil.
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Intimem-se e liberem-se os valores ao exequente.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001009-55.2022.5.12.0005
RECLAMANTE EDUARDO SIQUEIRA

ADVOGADO NELSON NATALINO FRIZON(OAB:
23260/SC)

ADVOGADO THIAGO VIGARANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 31067/SC)

RECLAMADO LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS LEDRA LTDA - EPP

ADVOGADO WILIS ANTONIO MARTINS DE
MENEZES(OAB: 83745/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO COMEGNO(OAB:
75295/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LEDRA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2646626

proferida nos autos.

CERTIDÃO / DECISÃO

Certifico que, nesta data, os presentes autos foram recebidos do E.

TRT da 12ª Região, razão pela qual faço a conclusão ao(à) MM.

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Em, 18 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

O processo foi extinto com julgamento do mérito, pela homologação

do acordo celebrado nos autos n.  CumPrSe 0001430-

11.2023.5.12.0005, nos termos do art. 487, III, "b" do CPC,

conforme expediente juntado em cópia no id. cc6c8dc.

Apenas para fins estatísticos e de ordenação do sistema faz-se

necessário a conclusão para julgamento.

Intime-se a reclamada para apresentar dados bancários para

restituição do depósito recursal de id. 0fe70b6.

Valores já registrados nos autos n. CumPrSe 0001430-

11.2023.5.12.0005.

Restituído o depósito recursal, arquivem-se.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000456-42.2021.5.12.0005
RECLAMANTE LEANDRO CESAR VIEIRA

ADVOGADO Marcelo Antonio Graf(OAB: 19075/SC)

RECLAMADO SUPERINTENDENCIA DO PORTO DE
ITAJAI

ADVOGADO HERIVELTON VIEIRA(OAB:
24185/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CESAR VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b53f2bc

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se que a opção de parcelamento da dívida, nos

termos do que dispõe o art. 916 do CPC, atende aos interesses de

ambas as partes e atinge o resultado pretendido por elas, sem

ofensa a qualquer princípio processual, defiro o pedido de

parcelamento proposto pelo executado no id. 32da810, mediante o

depósito de 30% do valor devido, considerado para tanto o depósito

de id. ec5a629, e o pagamento do restante em 06 (seis) parcelas

mensais, acrescidas de correção monetária e juros, ao final.

Deverá a executada observar que o vencimento das parcelas

ocorrerá no mesmo dia dos meses subsequentes, dia 14, ou

primeiro dia útil.

Intimem-se e liberem-se os valores ao exequente.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001009-55.2022.5.12.0005
RECLAMANTE EDUARDO SIQUEIRA

ADVOGADO NELSON NATALINO FRIZON(OAB:
23260/SC)

ADVOGADO THIAGO VIGARANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 31067/SC)

RECLAMADO LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS LEDRA LTDA - EPP
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ADVOGADO WILIS ANTONIO MARTINS DE
MENEZES(OAB: 83745/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO COMEGNO(OAB:
75295/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2646626

proferida nos autos.

CERTIDÃO / DECISÃO

Certifico que, nesta data, os presentes autos foram recebidos do E.

TRT da 12ª Região, razão pela qual faço a conclusão ao(à) MM.

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Em, 18 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

O processo foi extinto com julgamento do mérito, pela homologação

do acordo celebrado nos autos n.  CumPrSe 0001430-

11.2023.5.12.0005, nos termos do art. 487, III, "b" do CPC,

conforme expediente juntado em cópia no id. cc6c8dc.

Apenas para fins estatísticos e de ordenação do sistema faz-se

necessário a conclusão para julgamento.

Intime-se a reclamada para apresentar dados bancários para

restituição do depósito recursal de id. 0fe70b6.

Valores já registrados nos autos n. CumPrSe 0001430-

11.2023.5.12.0005.

Restituído o depósito recursal, arquivem-se.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001543-62.2023.5.12.0005
RECLAMANTE ANDERSON DO NASCIMENTO

RAIMUNDO

ADVOGADO ANDRESSA RAYSSA DE
SOUZA(OAB: 58741/SC)

RECLAMADO TRANSPIEDADE - TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO CELSO DE NOVAES(OAB: 11295/SC)

ADVOGADO KEYTH DESPINDOLA
MEDEIROS(OAB: 35297/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DO NASCIMENTO RAIMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 042e663

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Observada a controvérsia estabelecida, defere-se a realização de

perícia para apuração da existência de condições insalubres de

labor. Fica nomeado para o encargo o Engº. MÁRCIO ANTÔNIO

DAL COL a quem concede o prazo de 20 dias para a entrega do

laudo.

Intimem-se as partes para apresentarem os quesitos no prazo de 10

dias.

Nesta oportunidade, os advogados das partes deverão informar seu

endereço de e-mail para facilitar a comunicação com o perito, que

informará aos advogados das partes a data, o horário e o local da

realização da perícia, com antecedência de 05 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001543-62.2023.5.12.0005
RECLAMANTE ANDERSON DO NASCIMENTO

RAIMUNDO

ADVOGADO ANDRESSA RAYSSA DE
SOUZA(OAB: 58741/SC)

RECLAMADO TRANSPIEDADE - TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO CELSO DE NOVAES(OAB: 11295/SC)

ADVOGADO KEYTH DESPINDOLA
MEDEIROS(OAB: 35297/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPIEDADE - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 042e663

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Observada a controvérsia estabelecida, defere-se a realização de

perícia para apuração da existência de condições insalubres de

labor. Fica nomeado para o encargo o Engº. MÁRCIO ANTÔNIO

DAL COL a quem concede o prazo de 20 dias para a entrega do

laudo.

Intimem-se as partes para apresentarem os quesitos no prazo de 10

dias.

Nesta oportunidade, os advogados das partes deverão informar seu

endereço de e-mail para facilitar a comunicação com o perito, que

informará aos advogados das partes a data, o horário e o local da

realização da perícia, com antecedência de 05 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0001319-27.2023.5.12.0005
REQUERENTE MANOEL DOMINGOS BALELO

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

REQUERIDO EMPRESA DE NAVEGACAO SANTA
CATARINA LTDA

ADVOGADO OLIVER JANDER COSTA
PEREIRA(OAB: 17076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE NAVEGACAO SANTA CATARINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2aaf08a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº PAP-0001319-27.2023.5.12.0005
REQUERENTE MANOEL DOMINGOS BALELO

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

REQUERIDO EMPRESA DE NAVEGACAO SANTA
CATARINA LTDA

ADVOGADO OLIVER JANDER COSTA
PEREIRA(OAB: 17076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DOMINGOS BALELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2aaf08a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ConPag-0000195-72.2024.5.12.0005
AUTOR META CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FABIANA REGINA BEILER
VIEIRA(OAB: 41408/SC)

RÉU ENEIDA TERESINHA AGUIAR

ADVOGADO SIMONE ZERMIANI(OAB: 38890/SC)

ADVOGADO GUILHERME LOPES DUTRA(OAB:
64347/SC)

RÉU G.V.B.

ADVOGADO RAUL LIMA FILHO(OAB: 90267/PR)

RÉU ABEL BURIGO

ADVOGADO SIMONE ZERMIANI(OAB: 38890/SC)

ADVOGADO RAUL LIMA FILHO(OAB: 90267/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEIDA TERESINHA AGUIAR

  - G.V.B.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b19b4c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ConPag-0000195-72.2024.5.12.0005
AUTOR META CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FABIANA REGINA BEILER
VIEIRA(OAB: 41408/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2375
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU ENEIDA TERESINHA AGUIAR

ADVOGADO SIMONE ZERMIANI(OAB: 38890/SC)

ADVOGADO GUILHERME LOPES DUTRA(OAB:
64347/SC)

RÉU G.V.B.

ADVOGADO RAUL LIMA FILHO(OAB: 90267/PR)

RÉU ABEL BURIGO

ADVOGADO SIMONE ZERMIANI(OAB: 38890/SC)

ADVOGADO RAUL LIMA FILHO(OAB: 90267/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - META CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b19b4c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000983-23.2023.5.12.0005
RECLAMANTE RAQUEL GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

ADVOGADO RAFAEL DIAS INACIO(OAB:
45014/SC)

RECLAMADO PONTE DO FAROL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO SEBERINO DA
SILVA(OAB: 40039/SC)

ADVOGADO CELSO ANTONIO DE SOUZA DIAS
JUNIOR(OAB: 44149/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTE DO FAROL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - 1ª VARA DO

TRABALHO DE ITAJAÍ

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

88307-310

(48) 32164231 - 1vara_iai@trt12.jus.br

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO - Processo PJe-JT

Destinatário:

PONTE DO FAROL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

Endereço desconhecido

De ordem do MM. Juiz do Trabalho desta Vara, fica o reclamado

citado, na pessoa de seu procurador, para, em 48 horas, pagar ou

garantir a execução, no valor de R$ 7.513,04 (atualizado até

31/03/2024), sob pena de penhora, ciente de que, em não havendo

pagamento, será incluído o executado no BNDT. Tudo conforme

decisão/acordo nos autos.

A discriminação dos valores devidos poderá ser visualizada no

marcador ID #id:0bb2028.

Fica Vossa Senhoriacientificado, ainda, de que, não efetuado o

pagamento no prazo acima, estará sujeito à inscrição no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

MARCELI INES BEURON

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001204-40.2022.5.12.0005
RECLAMANTE HANNA FAVERO MARTINS

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO
ZANLORENSI(OAB: 42469/PR)

RECLAMADO GIANTS IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO ROBERTA SANTIAGO PEYRES(OAB:
386738/SP)

RECLAMADO RB COMERCIO, ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO THIAGO BOZOGLIAN CORREA(OAB:
338780/SP)

RECLAMADO LION IMPORT COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA.

ADVOGADO ELIS REBELO SOUZA(OAB:
448767/SP)

ADVOGADO MAISA REBELO SOUZA(OAB:
417154/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LION IMPORT COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ba8d50

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à 1ª reclamada quanto ao requerido no id. f112158 pelo

reclamante, concedendo-lhe prazo de cinco dias para juntada dos

documentos solicitados.

Os efeitos de eventual não apresentação dos documentos, na forma

do art. 400 do CPC, serão apreciados na sentença de mérito.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001133-72.2021.5.12.0005
RECLAMANTE NERIVAN LOPES DA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLÁVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECLAMADO HAVAN S.A.

ADVOGADO REGIANE MARIA SOPRANO
MORESCO(OAB: 8009/SC)

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

ADVOGADO FLAVIO OLIVE MALHADAS(OAB:
8651/PR)

RECLAMADO TRANSBEN TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO RICARDO
BENVENUTTI(OAB: 20561/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVAN S.A.

  - TRANSBEN TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51e7960

proferido nos autos.

CERTIDÃO / DESPACHO

Certifico que, nesta data, os presentes autos foram recebidos do E.

TRT da 12ª Região, razão pela qual faço a conclusão (ao)à MM.

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Em, 15 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

Diante da improcedência dos pedidos em face da 2ª reclamada e

considerando o disposto no art. 2º, inciso XI, do Ato Conjunto

TST.SCJT.CGJT nº 1, de 16 de outubro de 2019, resta liberado o

seguro-garantia de id. 1e78eff, cuja apólice está registrada sob o n.

01-0775-0387022. Dê-se-lhe ciência.

Para elaboração de cálculos, nomeio o(a) perito(a) contador(a)

RUDIMAR PORTH para que proceda à liquidação da sentença,

devendo apresentar laudo em 30 dias.

Por oportuno, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP

/SECOR n. 21/2021, de 27 de janeiro de 2021, determino que o

presente feito passe a tramitar no âmbito do “Juízo 100% Digital”,

podendo as partes se insurgirem, na forma do art. 5º da aludida

portaria, de forma fundamentada. Esclarece-se que as intimações

às partes que possuem procurador constituído continuarão a ser

expedidas por meio do DEJT.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001133-72.2021.5.12.0005
RECLAMANTE NERIVAN LOPES DA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLÁVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECLAMADO HAVAN S.A.

ADVOGADO REGIANE MARIA SOPRANO
MORESCO(OAB: 8009/SC)

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

ADVOGADO FLAVIO OLIVE MALHADAS(OAB:
8651/PR)

RECLAMADO TRANSBEN TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO RICARDO
BENVENUTTI(OAB: 20561/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NERIVAN LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51e7960

proferido nos autos.

CERTIDÃO / DESPACHO
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Certifico que, nesta data, os presentes autos foram recebidos do E.

TRT da 12ª Região, razão pela qual faço a conclusão (ao)à MM.

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Em, 15 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

Diante da improcedência dos pedidos em face da 2ª reclamada e

considerando o disposto no art. 2º, inciso XI, do Ato Conjunto

TST.SCJT.CGJT nº 1, de 16 de outubro de 2019, resta liberado o

seguro-garantia de id. 1e78eff, cuja apólice está registrada sob o n.

01-0775-0387022. Dê-se-lhe ciência.

Para elaboração de cálculos, nomeio o(a) perito(a) contador(a)

RUDIMAR PORTH para que proceda à liquidação da sentença,

devendo apresentar laudo em 30 dias.

Por oportuno, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP

/SECOR n. 21/2021, de 27 de janeiro de 2021, determino que o

presente feito passe a tramitar no âmbito do “Juízo 100% Digital”,

podendo as partes se insurgirem, na forma do art. 5º da aludida

portaria, de forma fundamentada. Esclarece-se que as intimações

às partes que possuem procurador constituído continuarão a ser

expedidas por meio do DEJT.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000113-41.2024.5.12.0005
RECLAMANTE JOAO WALTER DOS SANTOS NETO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO CLEMILDA DE OLIVEIRA CABRAL -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO WALTER DOS SANTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d0d1b3

proferido nos autos.

CERTIDÃO / DESPACHO

CERTIFICOque, em 18/03/2024, decorreu o prazo para a

reclamada CLEMILDA DE OLIVEIRA CABRAL - ME apresentar

defesa/contestação, razão pela qual faço a conclusão ao(à) MM.

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Em, 19 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

Considerando que a notificação endereçada à reclamada

CLEMILDA DE OLIVEIRA CABRAL - ME foi remetida por CARTA

REGISTRADA, impossibilitando a verificação do nome do

recebedor, a fim de evitar alegações de nulidade, determino seja

procedida nova notificação inicial, para apresentação de defesa em

15 (quinze) dias, por AR DIGITAL.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000353-30.2024.5.12.0005
RECLAMANTE THAIS DA SILVA CHAVES

ADVOGADO CRISTINA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 58277/SC)

RECLAMADO DONA NENA CAFE E CALDO DE
CANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS DA SILVA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b76e99

proferido nos autos.

DESPACHO - ORDINÁRIO

1. Cite-se a parte ré para que, até dia 29/04/2024, apresente

defesa escrita, mediante inserção no Processo Judicial Eletrônico

(PJe-JT), acompanhada dos documentos que a instruem, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.No prazo legal
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poderá a parte ré, se for o caso, opor exceção de incompetência.

Nessa ocasião caberá, ainda, à parte ré indicar se pretende a

realização de prova oral ou pericial, justificando-a, inclusive

mediante a indicação dos pontos controvertidos, sob pena de

se presumir desnecessária a produção de outras provas, além da

que já constar dos autos.

Saliente-se que, não havendo designação de audiência inicial ou

una, considera-se instantaneamente oferecida e recebida a defesa

no momento de sua apresentação no sistema PJe, não sendo

possível complementá-la ou retificá-la.

Ainda, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

21/2021, de 27 de janeiro de 2021, determino que o presente feito

passe a tramitar no âmbito do “Juízo 100% Digital”, podendo as

partes se insurgirem, na forma do art. 5º da aludida portaria, de

forma fundamentada. Esclarece-se que as intimações às partes que

possuem procurador constituído continuarão a ser expedidas por

meio do DEJT.

2. Após, independente de nova intimação, a parte autora terá até

dia 20/05/2024, para que se manifeste quanto à contestação e

documentos e também para que informe se tem interesse na

produção de provas, especificando-as e justificando-as,

mediante apontamento dos pontos controvertidos, sob pena de

se presumir a sua desnecessidade.

3. Havendo, porém, interesse de qualquer das partes na

realização de acordo, poderá o interessado informar sua proposta

de conciliação e requerer a designação de audiência para essa

exclusiva finalidade, que será realizada de forma virtual ou

telepresencial. Solicita-se, ainda, que a parte interessada informe

seu e-mail, de modo a facilitar futuras comunicações e outros atos,

tais como o envio de links para participação em audiências virtuais

ou telepresenciais.

4. Após a manifestação da parte autora, façam-se os autos

conclusos.

5. Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001408-50.2023.5.12.0005
RECLAMANTE JEFFERSON EDUARDO POLLHEIM

ADVOGADO JOSUE FERREIRA LOPES(OAB:
289788/SP)

RECLAMADO ARTEFATOS DE CIMENTO
RAIMONDI LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL DE ARAUJO SANDRI(OAB:
30717/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTEFATOS DE CIMENTO RAIMONDI LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4ed4bf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da ausência injustificada do reclamante à audiência

designada, mantenho a decisão de arquivamento do feito, nos

termos do art. 844 da CLT.

Custas pelo reclamante no importe de R$198,87, calculadas sobre

R$9.943,79.

Desde já resta deferido o benefício da gratuidade da justiça.

Apesar da justiça gratuita ora concedida, devidas são as custas pela

parte autora, nos exatos termos do art. 844, §2º, da CLT. Contudo,

diante do princípio da economia processual, deixo de determinar a

sua execução.

No entanto, fica advertido o reclamante que, em caso de propositura

de nova demanda, deverá comprovar o pagamento das custas nos

autos da ação que for proposta, já que se trata de pressuposto

processual estabelecido em lei.

Intimem-se e arquive-se de forma definitiva.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001505-50.2023.5.12.0005
RECLAMANTE DANUZA SUELEN SANTOS DE LIMA

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO JOHATAN PEREIRA ROSA(OAB:
36903/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1ea3d5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro, por ora, o requerimento de suspensão processual

formulado no id. 0438873 pela 1ª reclamada.

Esclarece-se à reclamada que poderá juntar documentos até o

encerramento da instrução.

Reitere-se a intimação às reclamadas para que indiquem se

pretendem a realização de prova oral, justificando-a, inclusive

mediante a indicação dos pontos controvertidos, sob pena de

se presumir desnecessária a produção de outras provas, além da

que já constar dos autos.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001408-50.2023.5.12.0005
RECLAMANTE JEFFERSON EDUARDO POLLHEIM

ADVOGADO JOSUE FERREIRA LOPES(OAB:
289788/SP)

RECLAMADO ARTEFATOS DE CIMENTO
RAIMONDI LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL DE ARAUJO SANDRI(OAB:
30717/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON EDUARDO POLLHEIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4ed4bf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da ausência injustificada do reclamante à audiência

designada, mantenho a decisão de arquivamento do feito, nos

termos do art. 844 da CLT.

Custas pelo reclamante no importe de R$198,87, calculadas sobre

R$9.943,79.

Desde já resta deferido o benefício da gratuidade da justiça.

Apesar da justiça gratuita ora concedida, devidas são as custas pela

parte autora, nos exatos termos do art. 844, §2º, da CLT. Contudo,

diante do princípio da economia processual, deixo de determinar a

sua execução.

No entanto, fica advertido o reclamante que, em caso de propositura

de nova demanda, deverá comprovar o pagamento das custas nos

autos da ação que for proposta, já que se trata de pressuposto

processual estabelecido em lei.

Intimem-se e arquive-se de forma definitiva.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000601-64.2022.5.12.0005
RECLAMANTE NATALICIO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA SANTIN SIGNORI(OAB:
27173/SC)

ADVOGADO BARBARA AMANDA BALMANT DE
OLIVEIRA(OAB: 34862/SC)

RECLAMADO APP DA E.E.M. PROF. HENRIQUE DA
SILVA FONTES

PERITO SERGIO CAVALLI

CUSTOS LEGIS ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALICIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 751b678

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação de id. 78d17ec, homologo a novação e os

cálculos parametrizados no id. b7947c1.

Intime-se a parte exequente para que ingresse com o Processo

Administrativo - PA junto à página da Secretaria de Educação do

Estado de Santa Catarina - SED, na forma da letra 'b' do item III do

Ofício-Circular JGR-CALEX nº 03/2024, no prazo de trinta dias,

comprovando nos presentes autos.

Comprovado o ingresso do Processo Administrativo - PA, aguarde-

se por mais trinta dias por eventual pagamento, procedendo-se a

Secretaria à pesquisa de eventual depósito judicial vinculado à

presente execução, na forma da letra 'c' do item IIIdo aludido

expediente.

Por oportuno, dê-se ciência ao exequente de que foram reunidos na

página abaixo os principais procedimentos e orientações sobre o
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pagamento das dívidas trabalhistas das Associações de Pais e

Professores – APPs: https://portal.trt12.jus.br/centro-de-

inteligencia/associacao-de-pais-e-professores-apps.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001527-11.2023.5.12.0005
RECLAMANTE ELIANE BISONHIN

ADVOGADO ALCY NELSON DA SILVA
NETO(OAB: 22598/SC)

ADVOGADO FELIPE BARWINSKI PEREIRA(OAB:
34410/SC)

RECLAMADO CARBONI DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBONI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bda82dc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte reclamada dos documentos juntados com a

manifestação de id. 2b244cb.

Determino a inclusão dos autos em pauta para realização de

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, bem como

tentativa de conciliação e oitiva das partes e testemunhas, por meio

do link a ser oportunamente informado.

Salienta-se que a ausência injustificada de qualquer das partes

acarretará a aplicação da pena de confissão.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001527-11.2023.5.12.0005
RECLAMANTE ELIANE BISONHIN

ADVOGADO ALCY NELSON DA SILVA
NETO(OAB: 22598/SC)

ADVOGADO FELIPE BARWINSKI PEREIRA(OAB:
34410/SC)

RECLAMADO CARBONI DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE BISONHIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bda82dc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte reclamada dos documentos juntados com a

manifestação de id. 2b244cb.

Determino a inclusão dos autos em pauta para realização de

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, bem como

tentativa de conciliação e oitiva das partes e testemunhas, por meio

do link a ser oportunamente informado.

Salienta-se que a ausência injustificada de qualquer das partes

acarretará a aplicação da pena de confissão.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001419-79.2023.5.12.0005
RECLAMANTE ALEXANDRE VIANNA QUINTAO

CARVALHO

ADVOGADO ALINE MARTINS MIRANDA(OAB:
17802/SC)

RECLAMADO HELP SELLER SOLUCOES EM
VENDAS ONLINE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE VIANNA QUINTAO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7d2d0c

proferido nos autos.

CERTIDÃO / DESPACHO

CERTIFICOque, em 14/02/2024, decorreu o prazo para a

reclamada HELP SELLER SOLUCOES EM VENDAS ONLINE

LTDA apresentar defesa/contestação, razão pela qual faço a

conclusão ao(à) MM. Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Em, 19 de março de 2024.
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MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

Considerando que a notificação endereçada à reclamada HELP

SELLER SOLUCOES EM VENDAS ONLINE LTDA foi remetida por

CARTA REGISTRADA, impossibilitando a verificação do nome do

recebedor, a fim de evitar alegações de nulidade, determino seja

procedida nova notificação inicial, para apresentação de defesa em

15 (quinze) dias, por AR DIGITAL.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000440-54.2022.5.12.0005
RECLAMANTE BRUNO ANDRADE MURTA

ADVOGADO JERUSA TERNES(OAB: 34962/SC)

RECLAMADO ALEXANDRE LUCHTENBERG & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO MARCEL BRUNO GASPARIN(OAB:
20837/SC)

PERITO JONATAN KINDERMANN MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ANDRADE MURTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe3bcf6

proferido nos autos.

CERTIDÃO / DESPACHO

CERTIFICOque, em 18/03/2024, decorreu o prazo para a parte

autora requerer o início da execução, razão pela qual faço a

conclusão ao(à) MM. Juz(Íza) do Trabalho desta Vara.

Em, 19 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

Intimem-se novamente o autor e seu procurador para requererem a

execução de seus créditos e honorários advocatícios, sob pena de

arquivamento provisório/sobrestamentodos autos e início do prazo

de contagem da prescrição intercorrente.

No silêncio, ao arquivo com pendências, onde permanecerão pelo

prazo de 02 (dois) anos, aguardando a manifestação da parte

autora e transcurso do prazo de prescrição intercorrente.

Requerido o início da execução, cite-se a reclamada para efetuar o

pagamento no prazo legal.

Decorrido prazo sem pagamento, prossiga-se a execução com o

bloqueio de valores por meio do convênio SISBAJUD.

Resultando negativa a diligência, voltem conclusos.

Promova-se a inscrição do nome do(s) executado(s) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, após o decurso de 45

(quarenta e cinco) dias da citação.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000488-76.2023.5.12.0005
RECLAMANTE EULER CLEBER ALEXANDRE

ADVOGADO LUIS FERNANDO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 43752/SC)

ADVOGADO DJALMA ANTONIO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 46398/SC)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO MULTILOG S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

  - MULTILOG S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a14d8a1

proferido nos autos.

CERTIDÃO / DESPACHO

CERTIFICO que, até a presente data, o autor não informou se

houve efetivo pagamento/habilitação das verbas no processo

falimentar nº 5092815-63.2023.21.0001, razão pela qual faço a

conclusão ao(à) MM. Juiz (íza) do Trabalho desta Vara.

Em, 15 de março de 2024.
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MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

Dê-se vista ao autor da manifestação da 1ª reclamada (Id. 2658e2f)

pelo prazo de 05 dias, sob pena de se presumir o

pagamento/habilitação das verbas no processo falimentar nº

5092815-63.2023.21.0001 em trâmite na Vara Empresarial de Porto

Alegre - RS.

Decorrido o prazo, em atendimento ao artigo 126 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho de

26 de setembro de 2023, sobreste-se o feito até o encerramento da

recuperação judicial.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000488-76.2023.5.12.0005
RECLAMANTE EULER CLEBER ALEXANDRE

ADVOGADO LUIS FERNANDO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 43752/SC)

ADVOGADO DJALMA ANTONIO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 46398/SC)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO MULTILOG S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EULER CLEBER ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a14d8a1

proferido nos autos.

CERTIDÃO / DESPACHO

CERTIFICO que, até a presente data, o autor não informou se

houve efetivo pagamento/habilitação das verbas no processo

falimentar nº 5092815-63.2023.21.0001, razão pela qual faço a

conclusão ao(à) MM. Juiz (íza) do Trabalho desta Vara.

Em, 15 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

Dê-se vista ao autor da manifestação da 1ª reclamada (Id. 2658e2f)

pelo prazo de 05 dias, sob pena de se presumir o

pagamento/habilitação das verbas no processo falimentar nº

5092815-63.2023.21.0001 em trâmite na Vara Empresarial de Porto

Alegre - RS.

Decorrido o prazo, em atendimento ao artigo 126 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho de

26 de setembro de 2023, sobreste-se o feito até o encerramento da

recuperação judicial.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000168-26.2023.5.12.0005
RECLAMANTE LUIS ADEMILTON BRUS

ADVOGADO MAYCON AGNE(OAB: 27216/SC)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d82e197

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso interposto pela parte autora, porquanto cabível,

tempestivo e regular representação processual (id. cbfdd95).

Intime-se a parte contrária para, querendo, contrarrazoar.

Após, subam.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATSum-0000978-69.2021.5.12.0005
RECLAMANTE SILVIO MANOEL MATOS PEREIRA

ADVOGADO Emilia Aparecida Petter(OAB:
9991/SC)

RECLAMADO MARIA BOM CONSELHO BARBOSA
FARIAS

ADVOGADO MAGALI DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 8750/SC)

RECLAMADO MARIA BOM CONSELHO BARBOSA
FARIAS - ME

ADVOGADO MAGALI DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 8750/SC)

RECLAMADO SCOO DUSKY LANCHES LTDA

ADVOGADO MAGALI DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 8750/SC)

RECLAMADO E.A.F.D.C.

ADVOGADO MAGALI DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 8750/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.A.F.D.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMERSON ALDO FARIAS DA CUNHA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000139-10.2022.5.12.0005
RECLAMANTE CARLOS ALVES VIEIRA

ADVOGADO Fernanda Ruppenthal Egewarth(OAB:
25264/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO JESSICA BRAGA DE SOUZA
MAGLIANI(OAB: 48758/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALVES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLOS ALVES VIEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000493-81.2022.5.12.0022
RECLAMANTE APOLLON LORMEUS

ADVOGADO FERNANDA GRESS FUCHS
CARRARA(OAB: 35876/SC)

RECLAMADO PEREIRA & CERVO CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA - EPP

ADVOGADO TAINA COSTA FERNANDES(OAB:
49962/SC)

ADVOGADO CLAUDINEI FERNANDES(OAB:
21730/SC)

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOLLON LORMEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: APOLLON LORMEUS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000374-11.2021.5.12.0005
RECLAMANTE A.A.I.

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMADO B.O.T.M.L.

ADVOGADO RAPHAEL BARBOSA FARIA
GOETTENAUER DE ALMEIDA(OAB:
205416/RJ)

ADVOGADO ROBERTO KURTZ QUEIROZ(OAB:
114583/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.O.T.M.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 26b4dad.

Processo Nº ATOrd-0000121-86.2022.5.12.0005
RECLAMANTE ROSIMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PEREIRA(OAB:
49078/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

RECLAMADO AUGUSTO REBELO CARDOSO

ADVOGADO PAULO ANDRE VENZON CARNEIRO
FILHO(OAB: 102878/RS)

RECLAMADO JULIA PATRICIA REBELO CARDOSO

ADVOGADO PAULO ANDRE VENZON CARNEIRO
FILHO(OAB: 102878/RS)

RECLAMADO AUGUSTO REBELO CARDOSO

ADVOGADO PAULO ANDRE VENZON CARNEIRO
FILHO(OAB: 102878/RS)

RECLAMADO JULIA PATRICIA REBELO CARDOSO

ADVOGADO PAULO ANDRE VENZON CARNEIRO
FILHO(OAB: 102878/RS)

PERITO FABIO BATISTA HENCKE

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMAR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSIMAR DE OLIVEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000255-79.2023.5.12.0005
RECLAMANTE ANNELISE CORREA DA SILVA JULIO

ADVOGADO GABRIELA NASCIMENTO(OAB:
60693/SC)

ADVOGADO JOSEMAR SIEMANN(OAB: 11776/SC)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO JOAO PAULO BRUGGER
BORGES(OAB: 44613/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

ADVOGADO DANIEL TORRES BEHR(OAB:
71175/DF)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNELISE CORREA DA SILVA JULIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANNELISE CORREA DA SILVA JULIO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000499-13.2022.5.12.0047
RECLAMANTE CLAUDE TELUSMA

ADVOGADO FERNANDA GRESS FUCHS
CARRARA(OAB: 35876/SC)

RECLAMADO PEREIRA & CERVO CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA - EPP

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CLAUDE TELUSMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDE TELUSMA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000503-45.2023.5.12.0005
RECLAMANTE ANDREZA MATEUS DE SOUZA

ADVOGADO TATIANE REGINE SOARES(OAB:
22762/SC)

ADVOGADO JOEL LUIZ MEZADRI(OAB: 7286/SC)

RECLAMADO G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA MARCOS
BONACORDI(OAB: 141207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G4S VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - 1ª VARA DO

TRABALHO DE ITAJAÍ

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

88307-310

(48) 32164231 - 1vara_iai@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO (CARTA REGISTRADA) - Processo PJe-JT

Destinatário:

G4S VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para comprovar o pagamento das custas

processuais incidentes sobre o acordo homologado, no importe de

R$500,00, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000355-44.2017.5.12.0005
RECLAMANTE GABRIELA REINALDO DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMANTE GUILHERME MATHEUS HOFFMANN

ADVOGADO ALLAN RODRIGUE HOFFMANN(OAB:
35918/SC)

RECLAMANTE EVERTON ALECIO DE MELO

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO TACIANE ALINE DE OLIVEIRA(OAB:
37520/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO VALDEMAR REINERT(OAB:
25295/PR)

RECLAMADO ANA FLAVIA GAVA

ADVOGADO RENATA ALMEIDA LEITE(OAB:
33245/PR)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO MARTINS(OAB:
39804/SC)

RECLAMADO ITAJAI CURSOS
PROFISSIONALIZANTES LTDA - ME

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO MARTINS(OAB:
39804/SC)

RECLAMADO MARIA SPERFFELD CAVALHEIRO

LEILOEIRO EDUARDO SCHMITZ

PERITO MIGUEL DE SOUZA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAJAI CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT
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Destinatário:

ITAJAI CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA - ME

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para ter vista do ofício expedido pelo

Registro de Imóveis de Itapoá (id 30302c9).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

CARLA ZAPPELINI RONCATTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000355-44.2017.5.12.0005
RECLAMANTE GABRIELA REINALDO DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMANTE GUILHERME MATHEUS HOFFMANN

ADVOGADO ALLAN RODRIGUE HOFFMANN(OAB:
35918/SC)

RECLAMANTE EVERTON ALECIO DE MELO

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO TACIANE ALINE DE OLIVEIRA(OAB:
37520/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO VALDEMAR REINERT(OAB:
25295/PR)

RECLAMADO ANA FLAVIA GAVA

ADVOGADO RENATA ALMEIDA LEITE(OAB:
33245/PR)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO MARTINS(OAB:
39804/SC)

RECLAMADO ITAJAI CURSOS
PROFISSIONALIZANTES LTDA - ME

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO MARTINS(OAB:
39804/SC)

RECLAMADO MARIA SPERFFELD CAVALHEIRO

LEILOEIRO EDUARDO SCHMITZ

PERITO MIGUEL DE SOUZA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA GAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANA FLAVIA GAVA

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para ter vista do ofício expedido pelo

Registro de Imóveis de Itapoá (id 30302c9).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

CARLA ZAPPELINI RONCATTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000088-96.2022.5.12.0005
RECLAMANTE AMARILDO MACHADO DE ALMEIDA

ADVOGADO LEONARDO ARMANDO
FERREIRA(OAB: 105514/RS)

RECLAMADO BIOMEDICAL DISTRIBUTION
MERCOSUR LTDA

ADVOGADO EDUARDO PEDROSA MASSAD(OAB:
184071/SP)

RECLAMADO FARMA LOGISTICA E ARMAZENS
GERAIS LTDA

ADVOGADO CRISTIAN VINICIUS MENCK DOS
SANTOS(OAB: 170245/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 337751/SP)

RECLAMADO SECTOR SECURITY VIGILANCIA
LTDA

PERITO MIGUEL DE SOUZA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO MACHADO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

AMARILDO MACHADO DE ALMEIDA

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para ter vista da carta precatória

devolvida (id 0eab2bf )
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Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

CARLA ZAPPELINI RONCATTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000458-46.2020.5.12.0005
RECLAMANTE MARISA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO MUNIZ VENTURA(OAB:
39141/SC)

ADVOGADO RAVIANE ERBS BORBA
VENTURA(OAB: 39337/SC)

RECLAMADO APP COLEGIO VALERIO GOMES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO SERGIO CAVALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO PAULO AFONSO GARCIA BARAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - 1ª VARA DO

TRABALHO DE ITAJAÍ

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

88307-310

(48) 32164231 - 1vara_iai@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARISA DA SILVA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado da juntada das planilhas de cálculos

atualizadas, que poderão ser visualizadas nos marcadores ID

f6d7b38 e seguintes.

Fica ainda V. Sa. intimado(a) do despacho ID 77cb0d1.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

MARCELI INES BEURON

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0458400-59.2006.5.12.0005
RECLAMANTE GISLAINE CRISTINA DOLSAN

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO PABLO RICARDO VARGAS(OAB:
18186/SC)

ADVOGADO ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI
MARTINS(OAB: 22065/SC)

ADVOGADO SOLANGE CRISTOFOLINI
MAFRA(OAB: 18189/SC)

ADVOGADO ANDRE RICARDO DA COSTA
INACIO(OAB: 37574/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMADO ROSILENE HESS BUCHELE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE CRISTINA DOLSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - 1ª VARA DO

TRABALHO DE ITAJAÍ

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

88307-310

(48) 32164231 - 1vara_iai@trt12.jus.br

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

GISLAINE CRISTINA DOLSAN

Endereço desconhecido

Fica o exequente intimado para ter vista do resultado das diligências

realizadas, devendo, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar meios para

o prosseguimento da execução, sob pena arquivamento

provisório/sobrestamentodos autos e início do prazo de contagem

da prescrição intercorrente.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

CARLA ZAPPELINI RONCATTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000635-05.2023.5.12.0005
RECLAMANTE CAROLINA ACOSTA MADRUGA

ADVOGADO FABIO DE SOUZA LIMA(OAB:
159047/MG)

RECLAMADO CHRISTIAN ALISSON PEREIRA
GONCALVES

ADVOGADO MILENA RAFAELA MACIEL
SOUZA(OAB: 53514/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN ALISSON PEREIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2bbd22

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento da(s)

parcela(s) do acordo vencida(s) em 14/03/2024, no prazo de cinco

dias, bem como proceder à baixa do contrato na CTPS digital da

reclamante.

Caso o pagamento tenha ocorrido fora do prazo, deverá comprovar

o pagamento da cláusula penal correspondente a estipulada.

No silêncio, proceda-se a Secretaria à baixa na CTPS digital e

execute-se, incidindo a cláusula penal sobre a(s) parcela(s)

inadimplida(s). 

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001395-51.2023.5.12.0005
RECLAMANTE JOSE NILSON SOUZA DA SILVA

ADVOGADO PAULO ANDRE GEITENS(OAB:
114727/RS)

RECLAMADO LOGISTICA OLIVEIRA CARGO
LASHING LTDA

ADVOGADO LUCAS VOIGT NUNES(OAB:
54636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILSON SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fcb617

proferido nos autos.

CERTIDÃO / DESPACHO

CERTIFICOque, em 18/03/2024, decorreu o prazo para a parte

autora de manifestar sobre contestação e documentos, razão pela

qual faço a conclusão ao(à) MM. Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Em, 19 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir

outras provas, necessariamente especificando - em caso positivo - o

meio a ser usado, a questão de fato a ser provada e o motivo da

necessidade de instrução, sob pena de preclusão e julgamento

antecipado do mérito.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001395-51.2023.5.12.0005
RECLAMANTE JOSE NILSON SOUZA DA SILVA

ADVOGADO PAULO ANDRE GEITENS(OAB:
114727/RS)

RECLAMADO LOGISTICA OLIVEIRA CARGO
LASHING LTDA

ADVOGADO LUCAS VOIGT NUNES(OAB:
54636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGISTICA OLIVEIRA CARGO LASHING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fcb617

proferido nos autos.

CERTIDÃO / DESPACHO

CERTIFICOque, em 18/03/2024, decorreu o prazo para a parte

autora de manifestar sobre contestação e documentos, razão pela

qual faço a conclusão ao(à) MM. Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Em, 19 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir

outras provas, necessariamente especificando - em caso positivo - o

meio a ser usado, a questão de fato a ser provada e o motivo da

necessidade de instrução, sob pena de preclusão e julgamento

antecipado do mérito.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ConPag-0000352-45.2024.5.12.0005
AUTOR MPGLOG TRANSPORTES EIRELI -

EPP

ADVOGADO THAIS CAROLINE POPPER
GOMES(OAB: 51991/SC)

RÉU LEANDRO DOMINGOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPGLOG TRANSPORTES EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d974bae

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Intime-se o consignante para efetuar o depósito do valor consignado

no prazo de 05 (cinco) dias, conforme inciso I do art. 542 do CPC.

Decorrido o prazo legal, sem comprovação do depósito, voltem

conclusos para extinção do feito sem resolução do mérito com base

parágrafo único do pré-citado artigo do CPC.

Comprovado o depósito do valor consignado, cite-se o consignatário

dando-lhe ciência da presente demanda para, querendo, apresentar

contestação no prazo de quinze dias, bem como, se for do seu

interesse, entrar em contato com a Secretaria da 1ª VT de Itajaí por

meio do telefone (48) 3216-4231 ou e-mail (1vara_iai@trt12.jus.br),

a fim de ser-lhe liberado o valor consignado, devendo ser

cientificado de que o recibo passado nos autos implica em quitação

apenas do valor consignado, sem prejuízo do direito de ação quanto

a outros valores que entender devidos.

Ainda, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

21/2021, de 27 de janeiro de 2021, determino que o presente feito

passe a tramitar no âmbito do “Juízo 100% Digital”, podendo as

partes se insurgirem, na forma do art. 5º da aludida portaria, de

forma fundamentada. Esclarece-se que as intimações às partes que

possuem procurador constituído continuarão a ser expedidas por

meio do DEJT.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001526-26.2023.5.12.0005
RECLAMANTE POLIANA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCIELE MARTINS MENDIA(OAB:
45454/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

RECLAMADO PORTO ESPORTIVO ITAJAI LTDA

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA PRATES DE
FARIAS(OAB: 13670/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fbbe15

proferido nos autos.

CERTIDÃO / DESPACHO

CERTIFICOque, em 18/03/2024, decorreu o prazo para a parte

autora de manifestar sobre contestação e documentos, razão pela

qual faço a conclusão ao(à) MM. Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Em, 19 de março de 2024.
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MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir

outras provas, necessariamente especificando - em caso positivo - o

meio a ser usado, a questão de fato a ser provada e o motivo da

necessidade de instrução, sob pena de preclusão e julgamento

antecipado do mérito.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ETCiv-0000345-53.2024.5.12.0005
EMBARGANTE RENATO MARTINS MONTEBLANCO

ADVOGADO RENATA STANGHERLIN
CEZAR(OAB: 81980/RS)

EMBARGANTE MARIA SALETE LEINDECKER
MONTEBLANCO

ADVOGADO RENATA STANGHERLIN
CEZAR(OAB: 81980/RS)

EMBARGADO GRACIELLE TOZETTO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SALETE LEINDECKER MONTEBLANCO

  - RENATO MARTINS MONTEBLANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d8e002

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os Embargos de Terceiro.

Pretendem os embargantes a concessão da tutela de urgência para

suspender os atos executórios sobre o imóvel de matrícula nº 8.352

até o julgamento definitivo da demanda.

Nos termos do art. 678 do CPC, susto a tramitação da execução no

processo principal, relativamente ao objeto dos presentes embargos

penhora, qual seja, 1/10 do imóvel matriculado sob o nº 8.352,

relativo à fração ideal relativa ao reclamado Fernando Martins

Monteblanco (CPF/CNPJ 423.052.250-91)

Cite-se o embargado, na pessoa do advogado constituído nos autos

da ação principal (art. 677, § 3º do CPC), para, querendo, contestar

a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se as partes para que digam, no mesmo prazo, se

pretendem produzir outras provas.

Certifique-se nos autos principais.

No silêncio, venha concluso para decisão.

Poroportuno, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP

/SECOR n. 21/2021, de 27 de janeiro de 2021, determino que o

presente feito passe a tramitar no âmbito do Juízo 100% Digital”,

podendo as partes se insurgirem, na forma do art. 5º da aludida

portaria, de forma fundamentada. Esclarece-se que as intimações

às partes que possuem procurador constituído continuarão a ser

expedidas por meio do DEJT.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000083-06.2024.5.12.0005
REQUERENTE MARLON ROMAO JESUS SIQUEIRA

ALVES

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON ROMAO JESUS SIQUEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae257b0

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Fixo os honorários em R$ 1.250,00 (milduzentose cinquenta

reais).

Intimem-se as partes, pelo prazo de 08 (oito) dias, para, querendo,

apresentar impugnação fundamentada, mediante a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

consoante dispõe o § 2º do art. 879 da CLT, alterado pela Lei nº

13.467, de 13.07.2017.

Deixo de promover vista ao órgão previdenciário, face aos termos

da Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023.

Neste mesmo prazo, caso concorde com os cálculos de liquidação,

deverá o reclamante REQUERER a execução de seus créditos e

honorários advocatícios, se for o caso, mediante a utilização de

todas as ferramentas disponíveis ao Poder Judiciário Trabalhista,

tais como convênios, SISBAJUD e inclusão do nome da executada

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, bem assim

instauração de IDPJ.

Ainda, caso não se oponha aos cálculos, poderá a reclamada

efetuar o depósito da importância devida, em atenção ao princípio

da cooperação, insculpido no art. 6º do CPC.

Apresentada(s) impugnação(ões), dê-se vista à parte contrária para,

querendo, contestar, bem como ao perito que elaborou os cálculos

de liquidação para manifestação, caso necessário, pelo prazo de

dez dias, voltando conclusos para julgamento.

Decorrido o prazo sem apresentação de impugnação(ões), voltem

conclusos para homologação dos cálculos de liquidação.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001526-26.2023.5.12.0005
RECLAMANTE POLIANA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCIELE MARTINS MENDIA(OAB:
45454/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

RECLAMADO PORTO ESPORTIVO ITAJAI LTDA

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA PRATES DE
FARIAS(OAB: 13670/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO ESPORTIVO ITAJAI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fbbe15

proferido nos autos.

CERTIDÃO / DESPACHO

CERTIFICOque, em 18/03/2024, decorreu o prazo para a parte

autora de manifestar sobre contestação e documentos, razão pela

qual faço a conclusão ao(à) MM. Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Em, 19 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir

outras provas, necessariamente especificando - em caso positivo - o

meio a ser usado, a questão de fato a ser provada e o motivo da

necessidade de instrução, sob pena de preclusão e julgamento

antecipado do mérito.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000355-97.2024.5.12.0005
RECLAMANTE PRISCILA DA SILVA SOOMA DIAS

ADVOGADO MAXIMILIANO VOGT(OAB: 50303/SC)

RECLAMADO MERCADO BEM MAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DA SILVA SOOMA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df07378

proferido nos autos.

DESPACHO - ORDINÁRIO

1. Cite-se a parte ré para que, até dia 29/04/2024, apresente

defesa escrita, mediante inserção no Processo Judicial Eletrônico

(PJe-JT), acompanhada dos documentos que a instruem, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.No prazo legal

poderá a parte ré, se for o caso, opor exceção de incompetência.

Saliente-se que, não havendo designação de audiência inicial ou

una, considera-se instantaneamente oferecida e recebida a defesa
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no momento de sua apresentação no sistema PJe, não sendo

possível complementá-la ou retificá-la.

Ainda, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n.

21/2021, de 27 de janeiro de 2021, determino que o presente feito

passe a tramitar no âmbito do “Juízo 100% Digital”, podendo as

partes se insurgirem, na forma do art. 5º da aludida portaria, de

forma fundamentada. Esclarece-se que as intimações às partes que

possuem procurador constituído continuarão a ser expedidas por

meio do DEJT.

2. Após, independente de nova intimação, a parte autora terá até

dia 20/05/2024, para que se manifeste quanto à contestação e

documentos.

3. Havendo, porém, interesse de qualquer das partes na

realização de acordo, poderá o interessado informar sua proposta

de conciliação e requerer a designação de audiência para essa

exclusiva finalidade, que será realizada de forma virtual ou

telepresencial. Solicita-se, ainda, que a parte interessada informe

seu e-mail, de modo a facilitar futuras comunicações e outros atos,

tais como o envio de links para participação em audiências virtuais

ou telepresenciais.

4. Após a manifestação da parte autora, façam-se os autos

conclusos.

5. Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumPrSe-0000083-06.2024.5.12.0005
REQUERENTE MARLON ROMAO JESUS SIQUEIRA

ALVES

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae257b0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fixo os honorários em R$ 1.250,00 (milduzentose cinquenta

reais).

Intimem-se as partes, pelo prazo de 08 (oito) dias, para, querendo,

apresentar impugnação fundamentada, mediante a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

consoante dispõe o § 2º do art. 879 da CLT, alterado pela Lei nº

13.467, de 13.07.2017.

Deixo de promover vista ao órgão previdenciário, face aos termos

da Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023.

Neste mesmo prazo, caso concorde com os cálculos de liquidação,

deverá o reclamante REQUERER a execução de seus créditos e

honorários advocatícios, se for o caso, mediante a utilização de

todas as ferramentas disponíveis ao Poder Judiciário Trabalhista,

tais como convênios, SISBAJUD e inclusão do nome da executada

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, bem assim

instauração de IDPJ.

Ainda, caso não se oponha aos cálculos, poderá a reclamada

efetuar o depósito da importância devida, em atenção ao princípio

da cooperação, insculpido no art. 6º do CPC.

Apresentada(s) impugnação(ões), dê-se vista à parte contrária para,

querendo, contestar, bem como ao perito que elaborou os cálculos

de liquidação para manifestação, caso necessário, pelo prazo de

dez dias, voltando conclusos para julgamento.

Decorrido o prazo sem apresentação de impugnação(ões), voltem

conclusos para homologação dos cálculos de liquidação.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000354-15.2024.5.12.0005
RECLAMANTE IARA TERESINHA SOARES DA

SILVA

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 20861/SC)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA TERESINHA SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c72ba42

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Execução Definitiva em Autos Suplementares da

decisão proferida na ATOrd 0001186-70.2019.5.12.0022 em trâmite

na 2ª VT de Itajaí, razão pela qual determino a redistribuição da

presente ação para a mencionada Unidade.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001510-72.2023.5.12.0005
RECLAMANTE MARIA GRACIELE SPEGOT FELICIO

ADVOGADO Marcelo Augusto Cordeiro(OAB:
14268/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAJAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GRACIELE SPEGOT FELICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad76350

proferido nos autos.

CERTIDÃO / DESPACHO

CERTIFICOque, em 18/03/2024, decorreu o prazo para a parte

autora de manifestar sobre contestação e documentos, razão pela

qual faço a conclusão ao(à) MM. Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Em, 19 de março de 2024.

MURILO OLIVEIRA SCHMITT

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir

outras provas, necessariamente especificando - em caso positivo - o

meio a ser usado, a questão de fato a ser provada e o motivo da

necessidade de instrução, sob pena de preclusão e julgamento

antecipado do mérito.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000354-15.2024.5.12.0005
RECLAMANTE IARA TERESINHA SOARES DA

SILVA

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 20861/SC)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c72ba42

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Execução Definitiva em Autos Suplementares da

decisão proferida na ATOrd 0001186-70.2019.5.12.0022 em trâmite

na 2ª VT de Itajaí, razão pela qual determino a redistribuição da

presente ação para a mencionada Unidade.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CartPrecCiv-0000357-67.2024.5.12.0005
DEPRECANTE ELIANE DA SILVA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

DEPRECADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SILVIO NOEL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 8579/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

TESTEMUNHA Elias de Souza dos Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1156224

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a testemunha Elias de Souza Santos, por oficial de

Justiça, para comparecer no dia 31/07/2024 às 14h, na 1ª Vara do

Trabalho de Itajaí do Fórum Trabalhista de Itajaí, situado na Rua

José Siqueira nº 126, Ressacada, Itajaí - SC, telefone (48) 3216-

4231, munida de comprovante de documento pessoal com foto,

para ser ouvida por videoconferênciana audiência de instrução

designada no processo ATSum 0020395-90.2022.5.04.0006 em

trâmite na 6ª Vara do Trabalho de Porto Alegre.

Deverá constar no mandado de intimação que a testemunha terá

que encaminhar um e-mail à Unidade Judiciária (endereço

eletrônico: 1vara_iai@trt12.jus.br) confirmando a presença na data

acima indicada, para que sejam viabilizados os meios necessários

para a tomada do depoimento por videoconferência.

Cumprido o mandado, comunique-se à Vara Deprecante.

Cumprida a deprecata, devolva-se, permanecendo este Juízo à

disposição para eventual prosseguimento.

Por oportuno, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

n. 21/2021, de 27 de janeiro de 2021, determino que o presente

feito passe a tramitar no âmbito do “Juízo 100% Digital”, podendo as

partes se insurgirem, na forma do art. 5º da aludida portaria, de

forma fundamentada. Esclarece-se que as intimações às partes que

possuem procurador constituído continuarão a ser expedidas por

meio do DEJT.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CartPrecCiv-0000357-67.2024.5.12.0005
DEPRECANTE ELIANE DA SILVA

ADVOGADO BERATAN LUIZ FRANDALOSO(OAB:
28349/RS)

ADVOGADO DANIEL FLORES SACCOL(OAB:
87044/RS)

DEPRECADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SILVIO NOEL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 8579/SC)

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

TESTEMUNHA Elias de Souza dos Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1156224

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a testemunha Elias de Souza Santos, por oficial de

Justiça, para comparecer no dia 31/07/2024 às 14h, na 1ª Vara do

Trabalho de Itajaí do Fórum Trabalhista de Itajaí, situado na Rua

José Siqueira nº 126, Ressacada, Itajaí - SC, telefone (48) 3216-

4231, munida de comprovante de documento pessoal com foto,

para ser ouvida por videoconferênciana audiência de instrução

designada no processo ATSum 0020395-90.2022.5.04.0006 em

trâmite na 6ª Vara do Trabalho de Porto Alegre.

Deverá constar no mandado de intimação que a testemunha terá

que encaminhar um e-mail à Unidade Judiciária (endereço

eletrônico: 1vara_iai@trt12.jus.br) confirmando a presença na data

acima indicada, para que sejam viabilizados os meios necessários

para a tomada do depoimento por videoconferência.

Cumprido o mandado, comunique-se à Vara Deprecante.

Cumprida a deprecata, devolva-se, permanecendo este Juízo à

disposição para eventual prosseguimento.

Por oportuno, nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

n. 21/2021, de 27 de janeiro de 2021, determino que o presente

feito passe a tramitar no âmbito do “Juízo 100% Digital”, podendo as

partes se insurgirem, na forma do art. 5º da aludida portaria, de

forma fundamentada. Esclarece-se que as intimações às partes que

possuem procurador constituído continuarão a ser expedidas por

meio do DEJT.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATAlc-0000349-90.2024.5.12.0005
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA

ADVOGADO TATIANE CLARES DINIZ(OAB:
300009/SP)

RECLAMADO MINISTER SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63331cc

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Pretende o autor o deferimento de tutela de urgência a fim de que

seja a reclamada condenada a obrigação de fazer. Pretende seja

determinada a contratação imediata do autor, sob o fundamento de

que teria sido aprovado em processo seletivo conforme

comprovações anexadas aos autos.

Pois bem.

O art. 300 do CPC estabelece que “Atutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo”.

In casu, apesar das assertivas lançadas na peça de ingresso, não

há qualquer elemento que permita, por ora, a concessão da tutela

pretendida. A anexação de termo circunstanciado, de defesa e de

petição dirigida à reclamada por si só não evidenciam de forma

inequívoca o direito pretendido.

Logo, indefiro a tutela de urgência, uma vez que não exaurida a

cognição instrutória e que os elementos até agora produzidos nos

autos não permitem o seu acolhimento.

Cumpra-se, na forma da lei.

Intime-se.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0538900-10.2009.5.12.0005
RECLAMANTE SANDRA SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA DA SILVA
DORIA(OAB: 21266/SC)

ADVOGADO SILVANA LORENCO(OAB: 22158/SC)

ADVOGADO JULIANA SODRE DAVILA(OAB:
29526/SC)

ADVOGADO FABIO PAMPLONA
DESCHAMPS(OAB: 21780/SC)

ADVOGADO DENISIO DOLASIO BAIXO(OAB:
15548/SC)

RECLAMADO FABIO PADILHA

RECLAMADO FABIO PADILHA - ME

ADVOGADO ENIO JOSE HOCHSCHEIDT(OAB:
14224/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO PADILHA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e62415

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

2ª Vara do Trabalho de Itajaí

Edital

Processo Nº ATSum-0000461-47.2020.5.12.0022
RECLAMANTE NATHALIA BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO AROLDO PAULO GUEDES
JUNIOR(OAB: 16422/SC)

RECLAMADO DORLI LEMKE HORNBURG

RECLAMADO NAPOLES PIZZAS E MASSAS EIRELI

ADVOGADO GIORDANI MICHEL KOERNER
SCHIOCHET(OAB: 34802/SC)

PERITO ALDEIR MOUTINHO DE QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORLI LEMKE HORNBURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO NA EXECUÇÃO - PRAZO 20 DIAS

O Exmo. Dr. Ubiratan Alberto Pereira, juiz do Trabalho desta

Vara do Trabalho FAZ SABER que pelo presente edital fica

CITADO o Reclamado descrito abaixo, que se encontram em lugar

incerto e não sabido, para pagar ou garantir à execução, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de penhora,conforme

informações abaixo descritas:

- DESTINATÁRIO: DORLI LEMKE HORNBURG

- VALOR: R$ 1.502,78

- DATA DE ATUALIZAÇÃO: 31/08/2023

Em 19 de março de 2024.

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

88307-310

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2396
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

E-mail para contato: 2vara_iai@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ROGERIO JORGE ROSA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000840-80.2023.5.12.0022
RECLAMANTE ISADORA FERNANDA JACOMETO

DOS SANTOS

ADVOGADO Fernanda Ruppenthal Egewarth(OAB:
25264/SC)

RECLAMADO ARMAZEM 47 LTDA

ADVOGADO RODOLFO SANTIN
RODRIGUES(OAB: 46754/SC)

RECLAMADO HABITAR PRODUCOES LTDA

RECLAMADO HABBITAT BRAVA LTDA - ME

ADVOGADO LUIS FERNANDO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 43752/SC)

ADVOGADO BIANCA CELESTINO DOS
SANTOS(OAB: 43538/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HABITAR PRODUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO NA EXECUÇÃO - PRAZO 20 DIAS

O Exmo. Dr. Ubiratan Alberto Pereira, juiz do Trabalho desta

Vara do Trabalho FAZ SABER que pelo presente edital fica

CITADO o Reclamado descrito abaixo, que se encontram em lugar

incerto e não sabido, para pagar ou garantir à execução, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de penhora,conforme

informações abaixo descritas:

- DESTINATÁRIO: HABITAR PRODUÇÕES LTDA.

- VALOR: R$ 18.098,91

- DATA DE ATUALIZAÇÃO: 31/03/2024

Em 19 de março de 2024.

AVENIDA JOSE SIQUEIRA, 126, DOM BOSCO, ITAJAI/SC - CEP:

88307-310

E-mail para contato: 2vara_iai@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ROGERIO JORGE ROSA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000730-81.2023.5.12.0022
RECLAMANTE JACIEL DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

RECLAMADO RAFAELLA DE FREITAS PORTO

ADVOGADO DAYANE PRISCILA WUNSCH(OAB:
32141/SC)

RECLAMADO WALMIR LEAL PORTO

ADVOGADO DAYANE PRISCILA WUNSCH(OAB:
32141/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELLA DE FREITAS PORTO

  - WALMIR LEAL PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15ae796

proferido nos autos.

O acordo apresentado no processo constante da petição de ID

7c5c1e7, será apreciado no mesmo dia 19/03/2024, já designado,

todavia às 09:40 horas, de modo a unificar os atos.

A parte requerida deverá providenciar a regularização da

representação processual.

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

    ANDREA MARIA LIMONGI PASOLD

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000730-81.2023.5.12.0022
RECLAMANTE JACIEL DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

RECLAMADO RAFAELLA DE FREITAS PORTO

ADVOGADO DAYANE PRISCILA WUNSCH(OAB:
32141/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMADO WALMIR LEAL PORTO

ADVOGADO DAYANE PRISCILA WUNSCH(OAB:
32141/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIEL DA SILVA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15ae796

proferido nos autos.

O acordo apresentado no processo constante da petição de ID

7c5c1e7, será apreciado no mesmo dia 19/03/2024, já designado,

todavia às 09:40 horas, de modo a unificar os atos.

A parte requerida deverá providenciar a regularização da

representação processual.

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

    ANDREA MARIA LIMONGI PASOLD

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000653-72.2023.5.12.0022
RECLAMANTE SERGIO RICARDO DE SOUZA

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

RECLAMADO CERVEJARIA SANTA CATARINA
LTDA

ADVOGADO GRASIELLE RODRIGUES DE
BEM(OAB: 19375/SC)

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RICARDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c04354

proferido nos autos.

Processem-se os recursos da Reclamada e do Reclamante (IDs

8e9f9b2 - 640f5b6), intimando-os, para, querendo, apresentar

contrarrazões com o prazo de 08 (oito) dias.

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000653-72.2023.5.12.0022
RECLAMANTE SERGIO RICARDO DE SOUZA

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

RECLAMADO CERVEJARIA SANTA CATARINA
LTDA

ADVOGADO GRASIELLE RODRIGUES DE
BEM(OAB: 19375/SC)

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA SANTA CATARINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c04354

proferido nos autos.

Processem-se os recursos da Reclamada e do Reclamante (IDs

8e9f9b2 - 640f5b6), intimando-os, para, querendo, apresentar

contrarrazões com o prazo de 08 (oito) dias.

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001059-47.2023.5.12.0005
RECLAMANTE ELMA DOS SANTOS REIS ANDRADE

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

RECLAMADO DE NANTES & CIA LTDA - EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAJAI

PERITO VITORIO CANANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMA DOS SANTOS REIS ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a569109

proferido nos autos.

Da sentença líquida dos embargos de declaração - ID ba3ed4c, e

novos cálculos que acompanham - ID 51bbe75, intimem-se as

partes com o prazo de 08 (oito) dias, retirando o sigilo.

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.
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    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000304-69.2023.5.12.0022
RECLAMANTE THIAGO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DIAS INACIO(OAB:
45014/SC)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

RECLAMADO TRANSAL TRANSPORTADORA
SALVAN LTDA

ADVOGADO SIDINEI JOAO STRAUS(OAB:
17112/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSAL TRANSPORTADORA SALVAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8e9423

proferido nos autos.

Da designação da perícia - ID b252795 - intimem-se as partes.

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000304-69.2023.5.12.0022
RECLAMANTE THIAGO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DIAS INACIO(OAB:
45014/SC)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

RECLAMADO TRANSAL TRANSPORTADORA
SALVAN LTDA

ADVOGADO SIDINEI JOAO STRAUS(OAB:
17112/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO PIRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8e9423

proferido nos autos.

Da designação da perícia - ID b252795 - intimem-se as partes.

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001441-86.2023.5.12.0022
REQUERENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA APARECIDA
PELLEGRINA(OAB: 26111/SP)

REQUERIDO GISELE GUIMARAES PHELIPPE

ADVOGADO Leandro de Souza Duarte(OAB:
28027/SC)

ADVOGADO MOACIR GARCIA DE
AZEREDO(OAB: 33008/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE GUIMARAES PHELIPPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1a408f

proferido nos autos.

Cientifique-se GISELE GUIMARAES PHELIPP, da disponibilidade

do alvará - ID e4dab2c.

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001290-23.2023.5.12.0022
RECLAMANTE FABIANA DO ROSARIO

ADVOGADO JACKSON JACOB DUARTE DE
MEDEIROS(OAB: 20615/SC)

ADVOGADO TATIANA STADNICK(OAB: 32589/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAJAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5b0cef

proferida nos autos.

DECISÃO

Tempestivo o recurso ordinário dareclamada, ente público (Id
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228f792).

Regulares as representações processuais do reclamante

Id8904860 e da Reclamada - ID feb12d5.

Subam os autos ao e. TRT da 12ª Região.

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000071-72.2023.5.12.0022
RECLAMANTE PAULO LUIZ DOS REIS

ADVOGADO DENISIO DOLASIO BAIXO(OAB:
15548/SC)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO LUIZ DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: PAULO LUIZ DOS REIS

Fica V. Sa. intimado para vista da conta de liquidação, com o prazo

de oito dias para impugnação fundamentada com a identificação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

EMANUEL ROGERIO BREHMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000071-72.2023.5.12.0022
RECLAMANTE PAULO LUIZ DOS REIS

ADVOGADO DENISIO DOLASIO BAIXO(OAB:
15548/SC)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA

Fica V. Sa. intimado para vista da conta de liquidação, com o prazo

de oito dias para impugnação fundamentada com a identificação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

EMANUEL ROGERIO BREHMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000145-29.2023.5.12.0022
RECLAMANTE LUDIMILA ONORINA DOS SANTOS

BONANOMI

ADVOGADO JOAO VICTOR LINHARES DA
SILVA(OAB: 61795/SC)

RECLAMADO GDC ALIMENTOS S.A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GDC ALIMENTOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 320b594

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos documentos juntados com a manifestação id. 41fbe50,

tenho por comprovado o convite à testemunha ausente.

Assim, fica designada a seguinte audiência, na qual as partes

deverão comparecer, com as mesmas cominações anteriores

(despacho id. 9629dd7):

Audiência de instrução: 29/07/2024 às 10h30min.
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Fica designada audiência de INSTRUÇÃO para a data e hora

acima indicadas. A audiência será realizada por

VIDEOCONFERÊNCIA na plataforma Zoom, devendo ser

acessada pelo seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/86234313077.

Nos termos do art. 825, parágrafo único, da CLT, intime-se a

testemunha Camila Franciele Veiga Souza, por oficial de justiça

(diligência interna), por meio do contato telefônico informado (47

99668-2866), para que compareça na audiência de instrução ora

designada - mediante acesso ao link acima, sob pena de condução

coercitiva e penalidades do art. 730 da CLT, caso, sem motivo

justificado, se ausentar.

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000145-29.2023.5.12.0022
RECLAMANTE LUDIMILA ONORINA DOS SANTOS

BONANOMI

ADVOGADO JOAO VICTOR LINHARES DA
SILVA(OAB: 61795/SC)

RECLAMADO GDC ALIMENTOS S.A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDIMILA ONORINA DOS SANTOS BONANOMI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 320b594

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos documentos juntados com a manifestação id. 41fbe50,

tenho por comprovado o convite à testemunha ausente.

Assim, fica designada a seguinte audiência, na qual as partes

deverão comparecer, com as mesmas cominações anteriores

(despacho id. 9629dd7):

Audiência de instrução: 29/07/2024 às 10h30min.

Fica designada audiência de INSTRUÇÃO para a data e hora

acima indicadas. A audiência será realizada por

VIDEOCONFERÊNCIA na plataforma Zoom, devendo ser

acessada pelo seguinte link: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/86234313077.

Nos termos do art. 825, parágrafo único, da CLT, intime-se a

testemunha Camila Franciele Veiga Souza, por oficial de justiça

(diligência interna), por meio do contato telefônico informado (47

99668-2866), para que compareça na audiência de instrução ora

designada - mediante acesso ao link acima, sob pena de condução

coercitiva e penalidades do art. 730 da CLT, caso, sem motivo

justificado, se ausentar.

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000347-69.2024.5.12.0022
REQUERENTE MARCOS ROBERTO CIDRAL

PEGORARO

ADVOGADO JEAN MOSER(OAB: 69732/SC)

REQUERIDO V. MADALOZZO & CIA LTDA

ADVOGADO FREDERICO MOREIRA
CAMARGO(OAB: 27242/PR)

ADVOGADO ELTON PASSERINI FERREIRA(OAB:
260509/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V. MADALOZZO & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d9e89d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

As partes ajuizaram ação de Homologação de Transação

Extrajudicial, com fulcro no art. 855-B e ss. da CLT, a fim de que o

acordo extrajudicial por elas entabulado seja homologado por este

Juízo.

De acordo com a legislação sobre a matéria,"o processo de

homologação de acordo extrajudicial terá início por petição

conjunta, sendo obrigatória a representação das partes por

advogado", sendo que"as partes não poderão ser representadas

por advogado comum".

Diante disso, observo o cumprimento do requisito legal acima

citado, pois as partes estão representadas por procuradores

diversos e apresentaram petição conjunta. Além disso, a

representação processual das partes foi corretamente apresentada

no feito.

Contudo, apesar do preenchimento das formalidades legais acima,

este Juízo detém posicionamento de que outros requisitos são

necessários para análise eeventualhomologação do acordo

extrajudicial apresentado.

Por oportuno, destaco que, por se tratar a homologação de
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transação extrajudicial de procedimento de jurisdição voluntária (art.

725, VIII, do CPC),o parágrafo único do art. 723 do CPC permite ao

Magistrado“adotar em cada caso a solução que considerar mais

conveniente ou oportuna”,os quais passo a discriminar:

1) Custas

Entende este Juízo ser necessária a comprovação das custas para

prosseguimento do feito, na forma do art. 88 do CPC, o qual dispõe

que “nos procedimentos de jurisdição voluntária, as despesas serão

adiantadas pelo requerente e rateadas entre os interessados”.

Assim, intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, providenciar

o recolhimento das custas e a devida comprovação nos autos,

sendo estas no importe de 2% sobre o valor do acordo (art. 789, I,

da CLT),sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

2) Documentos complementares

Além disso, intimem-se as partes para, no prazo acima, apresentar

nos autos os últimos contracheques da parte trabalhadora

(assinados ou com respectivo comprovante de

depósito/pagamento), extrato completo e atualizado da conta

vinculada, o TRCT devidamente assinado, e a CTPS já baixada,

sob pena extinção do feito sem homologação do acordo.

3) Ratificação

Cumpridas as determinações acima, e estando apto o ajuste

paraeventualhomologação(após prévia análise do Juízo),

determino a inclusão do feito em pauta para que as partes

compareçam perante o Juízo para ratificar o acordo, principalmente

a parte trabalhadora, sob pena extinção sem sua homologação.

Publique-se e cumpra-se.

Nada mais.

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000347-69.2024.5.12.0022
REQUERENTE MARCOS ROBERTO CIDRAL

PEGORARO

ADVOGADO JEAN MOSER(OAB: 69732/SC)

REQUERIDO V. MADALOZZO & CIA LTDA

ADVOGADO FREDERICO MOREIRA
CAMARGO(OAB: 27242/PR)

ADVOGADO ELTON PASSERINI FERREIRA(OAB:
260509/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO CIDRAL PEGORARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d9e89d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

As partes ajuizaram ação de Homologação de Transação

Extrajudicial, com fulcro no art. 855-B e ss. da CLT, a fim de que o

acordo extrajudicial por elas entabulado seja homologado por este

Juízo.

De acordo com a legislação sobre a matéria,"o processo de

homologação de acordo extrajudicial terá início por petição

conjunta, sendo obrigatória a representação das partes por

advogado", sendo que"as partes não poderão ser representadas

por advogado comum".

Diante disso, observo o cumprimento do requisito legal acima

citado, pois as partes estão representadas por procuradores

diversos e apresentaram petição conjunta. Além disso, a

representação processual das partes foi corretamente apresentada

no feito.

Contudo, apesar do preenchimento das formalidades legais acima,

este Juízo detém posicionamento de que outros requisitos são

necessários para análise eeventualhomologação do acordo

extrajudicial apresentado.

Por oportuno, destaco que, por se tratar a homologação de

transação extrajudicial de procedimento de jurisdição voluntária (art.

725, VIII, do CPC),o parágrafo único do art. 723 do CPC permite ao

Magistrado“adotar em cada caso a solução que considerar mais

conveniente ou oportuna”,os quais passo a discriminar:

1) Custas

Entende este Juízo ser necessária a comprovação das custas para

prosseguimento do feito, na forma do art. 88 do CPC, o qual dispõe

que “nos procedimentos de jurisdição voluntária, as despesas serão

adiantadas pelo requerente e rateadas entre os interessados”.

Assim, intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, providenciar

o recolhimento das custas e a devida comprovação nos autos,

sendo estas no importe de 2% sobre o valor do acordo (art. 789, I,

da CLT),sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

2) Documentos complementares

Além disso, intimem-se as partes para, no prazo acima, apresentar

nos autos os últimos contracheques da parte trabalhadora

(assinados ou com respectivo comprovante de

depósito/pagamento), extrato completo e atualizado da conta

vinculada, o TRCT devidamente assinado, e a CTPS já baixada,
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sob pena extinção do feito sem homologação do acordo.

3) Ratificação

Cumpridas as determinações acima, e estando apto o ajuste

paraeventualhomologação(após prévia análise do Juízo),

determino a inclusão do feito em pauta para que as partes

compareçam perante o Juízo para ratificar o acordo, principalmente

a parte trabalhadora, sob pena extinção sem sua homologação.

Publique-se e cumpra-se.

Nada mais.

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000346-84.2024.5.12.0022
RECLAMANTE TATIANE ULLER

ADVOGADO ALTIERE BOSCATO PERUSO(OAB:
115480/RS)

ADVOGADO LEONARDO CASTELLI VANZ(OAB:
117618/RS)

ADVOGADO GUSTAVO ROSSATO
WERLANG(OAB: 123618/RS)

RECLAMADO SIRLEI MARIA BALDASSO NARDI
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE ULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f5956e

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando a petição inicial, verifico que não está em conformidade

com a Resolução 241/19, do CSJT nos seguintes elementos: 

1. O endereço da Reclamante cadastrado no PJe diverge do

apresentado na inicial;

2. Apresentar substabelecimento do terceiro procurador cadastrado

no PJe (Dr. Gustavo Rossato Werlang)

Diante disso, determino a(o) reclamante que sane ou esclareça as

irregularidades apontadas, com o prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de indeferimento da petição inicial, consoante regra do artigo

321, do NCPC.

Intime-se.

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000673-63.2023.5.12.0022
RECLAMANTE BRUNA DAS NEVES

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO MARE MANSA PESCADOS LTDA

ADVOGADO ANTONIONI LUCAS COSTA
MAGALHAES(OAB: 39216/SC)

PERITO VITORIO CANANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: BRUNA DAS NEVES

Fica V. Sa. intimado da sentença prolatada nos autos em epígrafe,

bem como dos cálculos que a acompanham. Prazo: 08 (oito) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

EMANUEL ROGERIO BREHMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000673-63.2023.5.12.0022
RECLAMANTE BRUNA DAS NEVES

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO MARE MANSA PESCADOS LTDA

ADVOGADO ANTONIONI LUCAS COSTA
MAGALHAES(OAB: 39216/SC)

PERITO VITORIO CANANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARE MANSA PESCADOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: MARE MANSA PESCADOS LTDA

Fica V. Sa. intimado da sentença prolatada nos autos em epígrafe,

bem como dos cálculos que a acompanham. Prazo: 08 (oito) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

EMANUEL ROGERIO BREHMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000697-91.2023.5.12.0022
RECLAMANTE SIDINEY MARCOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO SILVA
CUBAS(OAB: 16428/SC)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO CORREA & CIA
LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO FUNERARIA MIL FLORES LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO FUNERARIA NOSSO SENHOR LTDA

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO FUNERARIA SAO CRISTOVAO LTDA
- EPP

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO CEC SERVICOS FUNERARIOS LTDA
- ME

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEY MARCOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: SIDINEY MARCOS DE OLIVEIRA

Fica V. Sa. intimado para vista da conta de liquidação, com o prazo

de oito dias para impugnação fundamentada com a identificação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

EMANUEL ROGERIO BREHMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000697-91.2023.5.12.0022
RECLAMANTE SIDINEY MARCOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO SILVA
CUBAS(OAB: 16428/SC)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO CORREA & CIA
LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO FUNERARIA MIL FLORES LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO FUNERARIA NOSSO SENHOR LTDA

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO FUNERARIA SAO CRISTOVAO LTDA
- EPP

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO CEC SERVICOS FUNERARIOS LTDA
- ME

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNERARIA SAO CRISTOVAO LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2404
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: FUNERARIA SAO CRISTOVAO LTDA - EPP

Fica V. Sa. intimado para vista da conta de liquidação, com o prazo

de oito dias para impugnação fundamentada com a identificação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

EMANUEL ROGERIO BREHMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000697-91.2023.5.12.0022
RECLAMANTE SIDINEY MARCOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO SILVA
CUBAS(OAB: 16428/SC)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO CORREA & CIA
LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO FUNERARIA MIL FLORES LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO FUNERARIA NOSSO SENHOR LTDA

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO FUNERARIA SAO CRISTOVAO LTDA
- EPP

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO CEC SERVICOS FUNERARIOS LTDA
- ME

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEC SERVICOS FUNERARIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CEC SERVICOS FUNERARIOS LTDA - ME

Fica V. Sa. intimado para vista da conta de liquidação, com o prazo

de oito dias para impugnação fundamentada com a identificação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

EMANUEL ROGERIO BREHMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000697-91.2023.5.12.0022
RECLAMANTE SIDINEY MARCOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO SILVA
CUBAS(OAB: 16428/SC)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO CORREA & CIA
LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO FUNERARIA MIL FLORES LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO FUNERARIA NOSSO SENHOR LTDA

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO FUNERARIA SAO CRISTOVAO LTDA
- EPP

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO CEC SERVICOS FUNERARIOS LTDA
- ME

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNERARIA MIL FLORES LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2405
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: FUNERARIA MIL FLORES LTDA - ME

Fica V. Sa. intimado para vista da conta de liquidação, com o prazo

de oito dias para impugnação fundamentada com a identificação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

EMANUEL ROGERIO BREHMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000697-91.2023.5.12.0022
RECLAMANTE SIDINEY MARCOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO SILVA
CUBAS(OAB: 16428/SC)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO CORREA & CIA
LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO FUNERARIA MIL FLORES LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO FUNERARIA NOSSO SENHOR LTDA

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO FUNERARIA SAO CRISTOVAO LTDA
- EPP

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO CEC SERVICOS FUNERARIOS LTDA
- ME

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNERARIA NOSSO SENHOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: FUNERARIA NOSSO SENHOR LTDA

Fica V. Sa. intimado para vista da conta de liquidação, com o prazo

de oito dias para impugnação fundamentada com a identificação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

EMANUEL ROGERIO BREHMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000697-91.2023.5.12.0022
RECLAMANTE SIDINEY MARCOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO SILVA
CUBAS(OAB: 16428/SC)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO CORREA & CIA
LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO FUNERARIA MIL FLORES LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO FUNERARIA NOSSO SENHOR LTDA

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO FUNERARIA SAO CRISTOVAO LTDA
- EPP

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

RECLAMADO CEC SERVICOS FUNERARIOS LTDA
- ME

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO ERN(OAB:
9324/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO CORREA & CIA LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2406
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: CARLOS EDUARDO CORREA & CIA LTDA - EPP

Fica V. Sa. intimado para vista da conta de liquidação, com o prazo

de oito dias para impugnação fundamentada com a identificação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

EMANUEL ROGERIO BREHMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001583-37.2016.5.12.0022
RECLAMANTE JACKENDY DESIR

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE ISMAEL AMANCIO MESSIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE JAILSON LAURINDO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMANTE CLEVERSON SCALCON

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE ROBSON RIBEIRO

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA COSTA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE OSEIAS ARANDA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

RECLAMANTE JOEL PASCASIO HLAVERROTH

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE SILVINO DO NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE LUIZ MIGUEL LIZ DE LIMA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

RECLAMANTE PETERSON JOSE CAMARGO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE ANDERSON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO GENI ALBA REBELLO(OAB:
13310/SC)

RECLAMANTE ADENILSON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE DOMINGOS FERREIRA SILVA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

RECLAMANTE FELIPE ROCHA DE FARIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE GILSON GONCALVES DE FARIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMADO ALAMEDA DOS IPES
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO ABRAMAR INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

RECLAMADO CONRAD CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO PEDRO ARY AGACCI NETO(OAB:
17947/SC)

ADVOGADO FLAVIO FRAGA(OAB: 18026/SC)

ADVOGADO MILENA FERREIRA(OAB: 29633/SC)

RECLAMADO PRAIA DE GRAVATA
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO PALAMAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2407
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO CAVALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MOACIR RESCAROLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO DARCILIO RADUENZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSEIAS ARANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OSEIAS ARANDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA DE BITENCOURT VAILATI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001583-37.2016.5.12.0022
RECLAMANTE JACKENDY DESIR

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE ISMAEL AMANCIO MESSIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE JAILSON LAURINDO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMANTE CLEVERSON SCALCON

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE ROBSON RIBEIRO

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA COSTA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE OSEIAS ARANDA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

RECLAMANTE JOEL PASCASIO HLAVERROTH

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE SILVINO DO NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE LUIZ MIGUEL LIZ DE LIMA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

RECLAMANTE PETERSON JOSE CAMARGO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE ANDERSON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO GENI ALBA REBELLO(OAB:
13310/SC)

RECLAMANTE ADENILSON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE DOMINGOS FERREIRA SILVA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

RECLAMANTE FELIPE ROCHA DE FARIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE GILSON GONCALVES DE FARIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMADO ALAMEDA DOS IPES
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO ABRAMAR INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

RECLAMADO CONRAD CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO PEDRO ARY AGACCI NETO(OAB:
17947/SC)

ADVOGADO FLAVIO FRAGA(OAB: 18026/SC)

ADVOGADO MILENA FERREIRA(OAB: 29633/SC)

RECLAMADO PRAIA DE GRAVATA
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMADO PALAMAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO CAVALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MOACIR RESCAROLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO DARCILIO RADUENZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROBSON RIBEIRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA DE BITENCOURT VAILATI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001583-37.2016.5.12.0022
RECLAMANTE JACKENDY DESIR

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE ISMAEL AMANCIO MESSIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE JAILSON LAURINDO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMANTE CLEVERSON SCALCON

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE ROBSON RIBEIRO

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA COSTA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE OSEIAS ARANDA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

RECLAMANTE JOEL PASCASIO HLAVERROTH

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE SILVINO DO NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE LUIZ MIGUEL LIZ DE LIMA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

RECLAMANTE PETERSON JOSE CAMARGO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE ANDERSON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO GENI ALBA REBELLO(OAB:
13310/SC)

RECLAMANTE ADENILSON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE DOMINGOS FERREIRA SILVA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

RECLAMANTE FELIPE ROCHA DE FARIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE GILSON GONCALVES DE FARIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMADO ALAMEDA DOS IPES
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO ABRAMAR INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

RECLAMADO CONRAD CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO PEDRO ARY AGACCI NETO(OAB:
17947/SC)

ADVOGADO FLAVIO FRAGA(OAB: 18026/SC)

ADVOGADO MILENA FERREIRA(OAB: 29633/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMADO PRAIA DE GRAVATA
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO PALAMAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO CAVALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MOACIR RESCAROLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO DARCILIO RADUENZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL AMANCIO MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ISMAEL AMANCIO MESSIAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA DE BITENCOURT VAILATI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001583-37.2016.5.12.0022
RECLAMANTE JACKENDY DESIR

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE ISMAEL AMANCIO MESSIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE JAILSON LAURINDO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMANTE CLEVERSON SCALCON

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE ROBSON RIBEIRO

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA COSTA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE OSEIAS ARANDA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

RECLAMANTE JOEL PASCASIO HLAVERROTH

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE SILVINO DO NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE LUIZ MIGUEL LIZ DE LIMA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

RECLAMANTE PETERSON JOSE CAMARGO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE ANDERSON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO GENI ALBA REBELLO(OAB:
13310/SC)

RECLAMANTE ADENILSON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE DOMINGOS FERREIRA SILVA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

RECLAMANTE FELIPE ROCHA DE FARIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE GILSON GONCALVES DE FARIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMADO ALAMEDA DOS IPES
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO ABRAMAR INCORPORADORA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

RECLAMADO CONRAD CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO PEDRO ARY AGACCI NETO(OAB:
17947/SC)

ADVOGADO FLAVIO FRAGA(OAB: 18026/SC)

ADVOGADO MILENA FERREIRA(OAB: 29633/SC)

RECLAMADO PRAIA DE GRAVATA
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO PALAMAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO CAVALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MOACIR RESCAROLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO DARCILIO RADUENZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON GONCALVES DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILSON GONCALVES DE FARIAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA DE BITENCOURT VAILATI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001583-37.2016.5.12.0022
RECLAMANTE JACKENDY DESIR

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE ISMAEL AMANCIO MESSIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE JAILSON LAURINDO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMANTE CLEVERSON SCALCON

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE ROBSON RIBEIRO

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA COSTA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE OSEIAS ARANDA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

RECLAMANTE JOEL PASCASIO HLAVERROTH

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE SILVINO DO NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE LUIZ MIGUEL LIZ DE LIMA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

RECLAMANTE PETERSON JOSE CAMARGO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE ANDERSON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO GENI ALBA REBELLO(OAB:
13310/SC)

RECLAMANTE ADENILSON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE DOMINGOS FERREIRA SILVA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

RECLAMANTE FELIPE ROCHA DE FARIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE GILSON GONCALVES DE FARIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMADO ALAMEDA DOS IPES
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO ABRAMAR INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

RECLAMADO CONRAD CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO PEDRO ARY AGACCI NETO(OAB:
17947/SC)

ADVOGADO FLAVIO FRAGA(OAB: 18026/SC)

ADVOGADO MILENA FERREIRA(OAB: 29633/SC)

RECLAMADO PRAIA DE GRAVATA
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO PALAMAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO CAVALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MOACIR RESCAROLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO DARCILIO RADUENZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON GONCALVES DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILSON GONCALVES DE FARIAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA DE BITENCOURT VAILATI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001583-37.2016.5.12.0022
RECLAMANTE JACKENDY DESIR

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE ISMAEL AMANCIO MESSIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE JAILSON LAURINDO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMANTE CLEVERSON SCALCON

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE ROBSON RIBEIRO

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA COSTA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE OSEIAS ARANDA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

RECLAMANTE JOEL PASCASIO HLAVERROTH

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE SILVINO DO NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE LUIZ MIGUEL LIZ DE LIMA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

RECLAMANTE PETERSON JOSE CAMARGO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE ANDERSON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO GENI ALBA REBELLO(OAB:
13310/SC)

RECLAMANTE ADENILSON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE DOMINGOS FERREIRA SILVA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

RECLAMANTE FELIPE ROCHA DE FARIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE GILSON GONCALVES DE FARIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMADO ALAMEDA DOS IPES
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO ABRAMAR INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

RECLAMADO CONRAD CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO PEDRO ARY AGACCI NETO(OAB:
17947/SC)

ADVOGADO FLAVIO FRAGA(OAB: 18026/SC)

ADVOGADO MILENA FERREIRA(OAB: 29633/SC)

RECLAMADO PRAIA DE GRAVATA
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO PALAMAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO CAVALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MOACIR RESCAROLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO DARCILIO RADUENZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ROCHA DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FELIPE ROCHA DE FARIAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA DE BITENCOURT VAILATI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001583-37.2016.5.12.0022
RECLAMANTE JACKENDY DESIR

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE ISMAEL AMANCIO MESSIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE JAILSON LAURINDO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMANTE CLEVERSON SCALCON

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE ROBSON RIBEIRO

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA COSTA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE OSEIAS ARANDA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

RECLAMANTE JOEL PASCASIO HLAVERROTH

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE SILVINO DO NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE LUIZ MIGUEL LIZ DE LIMA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

RECLAMANTE PETERSON JOSE CAMARGO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE ANDERSON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO GENI ALBA REBELLO(OAB:
13310/SC)

RECLAMANTE ADENILSON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMANTE DOMINGOS FERREIRA SILVA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

RECLAMANTE FELIPE ROCHA DE FARIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE GILSON GONCALVES DE FARIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMADO ALAMEDA DOS IPES
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO ABRAMAR INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

RECLAMADO CONRAD CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO PEDRO ARY AGACCI NETO(OAB:
17947/SC)

ADVOGADO FLAVIO FRAGA(OAB: 18026/SC)

ADVOGADO MILENA FERREIRA(OAB: 29633/SC)

RECLAMADO PRAIA DE GRAVATA
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO PALAMAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO CAVALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MOACIR RESCAROLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO DARCILIO RADUENZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ROCHA DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FELIPE ROCHA DE FARIAS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA DE BITENCOURT VAILATI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001583-37.2016.5.12.0022
RECLAMANTE JACKENDY DESIR

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE ISMAEL AMANCIO MESSIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE JAILSON LAURINDO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMANTE CLEVERSON SCALCON

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE ROBSON RIBEIRO

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA COSTA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE OSEIAS ARANDA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

RECLAMANTE JOEL PASCASIO HLAVERROTH

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE SILVINO DO NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE LUIZ MIGUEL LIZ DE LIMA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

RECLAMANTE PETERSON JOSE CAMARGO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE ANDERSON DA COSTA PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO GENI ALBA REBELLO(OAB:
13310/SC)

RECLAMANTE ADENILSON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE DOMINGOS FERREIRA SILVA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

RECLAMANTE FELIPE ROCHA DE FARIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE GILSON GONCALVES DE FARIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMADO ALAMEDA DOS IPES
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO ABRAMAR INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

RECLAMADO CONRAD CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO PEDRO ARY AGACCI NETO(OAB:
17947/SC)

ADVOGADO FLAVIO FRAGA(OAB: 18026/SC)

ADVOGADO MILENA FERREIRA(OAB: 29633/SC)

RECLAMADO PRAIA DE GRAVATA
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO PALAMAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO CAVALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MOACIR RESCAROLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO DARCILIO RADUENZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETERSON JOSE CAMARGO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PETERSON JOSE CAMARGO DE OLIVEIRA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA DE BITENCOURT VAILATI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001583-37.2016.5.12.0022
RECLAMANTE JACKENDY DESIR

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE ISMAEL AMANCIO MESSIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE JAILSON LAURINDO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMANTE CLEVERSON SCALCON

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE ROBSON RIBEIRO

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA COSTA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE OSEIAS ARANDA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

RECLAMANTE JOEL PASCASIO HLAVERROTH

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE SILVINO DO NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE LUIZ MIGUEL LIZ DE LIMA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMANTE PETERSON JOSE CAMARGO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE ANDERSON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO GENI ALBA REBELLO(OAB:
13310/SC)

RECLAMANTE ADENILSON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE DOMINGOS FERREIRA SILVA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

RECLAMANTE FELIPE ROCHA DE FARIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE GILSON GONCALVES DE FARIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMADO ALAMEDA DOS IPES
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO ABRAMAR INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

RECLAMADO CONRAD CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO PEDRO ARY AGACCI NETO(OAB:
17947/SC)

ADVOGADO FLAVIO FRAGA(OAB: 18026/SC)

ADVOGADO MILENA FERREIRA(OAB: 29633/SC)

RECLAMADO PRAIA DE GRAVATA
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO PALAMAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO CAVALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MOACIR RESCAROLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO DARCILIO RADUENZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL PASCASIO HLAVERROTH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOEL PASCASIO HLAVERROTH

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA DE BITENCOURT VAILATI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001583-37.2016.5.12.0022
RECLAMANTE JACKENDY DESIR

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE ISMAEL AMANCIO MESSIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE JAILSON LAURINDO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMANTE CLEVERSON SCALCON

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE ROBSON RIBEIRO

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA COSTA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE OSEIAS ARANDA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

RECLAMANTE JOEL PASCASIO HLAVERROTH

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE SILVINO DO NASCIMENTO DOS
SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE LUIZ MIGUEL LIZ DE LIMA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

RECLAMANTE PETERSON JOSE CAMARGO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE ANDERSON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO GENI ALBA REBELLO(OAB:
13310/SC)

RECLAMANTE ADENILSON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE DOMINGOS FERREIRA SILVA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

RECLAMANTE FELIPE ROCHA DE FARIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE GILSON GONCALVES DE FARIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMADO ALAMEDA DOS IPES
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO ABRAMAR INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

RECLAMADO CONRAD CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO PEDRO ARY AGACCI NETO(OAB:
17947/SC)

ADVOGADO FLAVIO FRAGA(OAB: 18026/SC)

ADVOGADO MILENA FERREIRA(OAB: 29633/SC)

RECLAMADO PRAIA DE GRAVATA
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO PALAMAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO CAVALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MOACIR RESCAROLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO DARCILIO RADUENZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLOS EDUARDO DA COSTA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA DE BITENCOURT VAILATI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001583-37.2016.5.12.0022
RECLAMANTE JACKENDY DESIR

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE ISMAEL AMANCIO MESSIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE JAILSON LAURINDO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMANTE CLEVERSON SCALCON

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE ROBSON RIBEIRO

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA COSTA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE OSEIAS ARANDA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

RECLAMANTE JOEL PASCASIO HLAVERROTH
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ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE SILVINO DO NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE LUIZ MIGUEL LIZ DE LIMA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

RECLAMANTE PETERSON JOSE CAMARGO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE ANDERSON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO GENI ALBA REBELLO(OAB:
13310/SC)

RECLAMANTE ADENILSON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE DOMINGOS FERREIRA SILVA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

RECLAMANTE FELIPE ROCHA DE FARIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE GILSON GONCALVES DE FARIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMADO ALAMEDA DOS IPES
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO ABRAMAR INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

RECLAMADO CONRAD CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO PEDRO ARY AGACCI NETO(OAB:
17947/SC)

ADVOGADO FLAVIO FRAGA(OAB: 18026/SC)

ADVOGADO MILENA FERREIRA(OAB: 29633/SC)

RECLAMADO PRAIA DE GRAVATA
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO PALAMAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO CAVALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MOACIR RESCAROLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO DARCILIO RADUENZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERSON SCALCON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLEVERSON SCALCON

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA DE BITENCOURT VAILATI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000375-47.2018.5.12.0022
RECLAMANTE HILARIO TARCISIO BENVENUTTI

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no
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presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA DE BITENCOURT VAILATI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001114-78.2022.5.12.0022
RECLAMANTE FERNANDO DA PAIXAO

VASCONCELOS

ADVOGADO BRUNO DUARTE TORRES(OAB:
60064/SC)

RECLAMADO OKEAN ESTALEIRO LTDA

ADVOGADO JACYR AUGUSTO MUNHOZ
LUCIO(OAB: 40202/PR)

RECLAMADO AZIMUT DO BRASIL FABRICACAO
DE IATES LTDA

ADVOGADO Simone Fonseca Esmanhotto(OAB:
48158/SC)

RECLAMADO RODNALDO WILLIAN RODRIGUES -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DA PAIXAO VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FERNANDO DA PAIXAO VASCONCELOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA DE BITENCOURT VAILATI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001267-31.2023.5.12.0005
RECLAMANTE IASMIN APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ALYNE FRANCA MOTA(OAB:
19145/MS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO PEDRO PROVIN JUNIOR(OAB:
43505/PR)

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

ADVOGADO MARCOS ODACIR
ASCHIDAMINI(OAB: 40851/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d933a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001267-31.2023.5.12.0005
RECLAMANTE IASMIN APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ALYNE FRANCA MOTA(OAB:
19145/MS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO PEDRO PROVIN JUNIOR(OAB:
43505/PR)

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

ADVOGADO MARCOS ODACIR
ASCHIDAMINI(OAB: 40851/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IASMIN APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d933a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000187-15.2022.5.12.0022
RECLAMANTE CLEILSON REIS COSTA

ADVOGADO LEONARDO LUIS SANTOS DA
SILVA(OAB: 58308/SC)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI
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ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a89855f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Porquanto quitados todos os valores, julgo extinta a presente

execução nos termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Sem custas.

Intimem-se.

Arquivem-se.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000187-15.2022.5.12.0022
RECLAMANTE CLEILSON REIS COSTA

ADVOGADO LEONARDO LUIS SANTOS DA
SILVA(OAB: 58308/SC)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEILSON REIS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a89855f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Porquanto quitados todos os valores, julgo extinta a presente

execução nos termos do inciso II do artigo 924 do CPC.

Sem custas.

Intimem-se.

Arquivem-se.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001047-79.2023.5.12.0022
RECLAMANTE MARIANE PAULINA CORDEIRO

ADVOGADO RAFAEL DIAS INACIO(OAB:
45014/SC)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL EDUCARE
E SARAIVA LTDA

ADVOGADO MARCIO KERN FEHLAUER(OAB:
31218/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANE PAULINA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ebab13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

nte a ausência de bens do (s) executado, e considerando o disposto

no parágrafo 1o., do artigo 8o., e 769 e 855-A, da CLT, c/c os

artigos 28 e seus parágrafos do Código de Defesa do Consumidor,

790, inciso II, do CPC, artigo 10 do Decreto n. 3708/19, 186 e 135

do Código Tributário Nacional, e artigo 50 do Código Civil, instauro

o incidente de desconsideração da personalidade jurídica, na forma

do artigo 855-A, da CLT, a requerimento da exequente - ID

8c1489c.

Incluam-se no polo passivo os sócios a seguir relacionados,

retificando a autuação e registros.

MARCELO OLIVEIRA SARAIVA

CPF - 807.052.279-8

NEUSA MARIA DA VEIGA

CPF - 905.122.519-9

Suspenda-se o processo (par. 3o., do artigo 134, do CPC, c/c artigo

769, da CLT e par. 2o., do artigo 6o., da Instrução Normativa n. 39,

do c. TST.

Citem-se os sócios, para manifestar-se e requerer as provas

cabíveis, com o prazo de 15 (quinze) dias, artigo 135, do CPC c/c

769 da CLT.
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Indefiro a antecipação de tutela, na medida que o direcionamento

da execução em desfavor dos sócios, necessita da regular

instauração do IDPJ, não sendo possível atos de execução antes da

defesa e julgamento do incidente, ao teor do disposto no artigo 855-

A, da CLT

Por outro lado, não houve demonstração da presença dos

elementos necessários ao deferimento da tutela, não bastando a

circunstância da execução frustrada contra a pessoa jurídica.

Intime-se o exequente.

Cumpra.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000526-71.2022.5.12.0022
RECLAMANTE JAQUELINE GOMES FERREIRA

COSTA

ADVOGADO MAXIMILIANO VOGT(OAB: 50303/SC)

RECLAMADO GDC ALIMENTOS S.A

ADVOGADO Fabiano Brackmann(OAB: 34620/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO FERNANDO BALVEDI DAMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GDC ALIMENTOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fb2d1d

proferida nos autos.

Indefiro o pedido para oitiva de outras testemunhas, conforme

requerido pela ré, uma vez que a audiência de instrução já foi

realizada em 19/12/2023, para a qual as partes foram

expressamente notificadas a comparecer acompanhadas de suas

testemunhas, independentemente de intimação.

Assim, determino a notificação das partes para, no prazo de 5 dias,

apresentarem razões finais ou manifestarem o interesse na

realização de acordo, devendo no caso ser apresentada petição

conjunta, ficando cientes que, ao final de tal prazo, o processo

estará apto para julgamento.

Em caso de não apresentação de razões finais, estas serão

consideradas remissivas.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000526-71.2022.5.12.0022
RECLAMANTE JAQUELINE GOMES FERREIRA

COSTA

ADVOGADO MAXIMILIANO VOGT(OAB: 50303/SC)

RECLAMADO GDC ALIMENTOS S.A

ADVOGADO Fabiano Brackmann(OAB: 34620/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO FERNANDO BALVEDI DAMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE GOMES FERREIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fb2d1d

proferida nos autos.

Indefiro o pedido para oitiva de outras testemunhas, conforme

requerido pela ré, uma vez que a audiência de instrução já foi

realizada em 19/12/2023, para a qual as partes foram

expressamente notificadas a comparecer acompanhadas de suas

testemunhas, independentemente de intimação.

Assim, determino a notificação das partes para, no prazo de 5 dias,

apresentarem razões finais ou manifestarem o interesse na

realização de acordo, devendo no caso ser apresentada petição

conjunta, ficando cientes que, ao final de tal prazo, o processo

estará apto para julgamento.

Em caso de não apresentação de razões finais, estas serão

consideradas remissivas.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000108-02.2023.5.12.0022
RECLAMANTE JUCELIA ANTUNES FLORIANI

ADVOGADO MARIANA BOTTARELLI
RODRIGUES(OAB: 49931/SC)

ADVOGADO Maycon Ricardo Pires(OAB:
20370/SC)

RECLAMADO GONCALVES & TORTOLA S/A

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONCALVES & TORTOLA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab52b8c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Busca a Reclamada a declaração de nulidade da intimação da

sentença.

A sentença foi proferida na modalidade líquida, na forma da

RECOMENDAÇÃO Nº 4/GCGJT, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018.

Prolatada a sentença, permaneceu em sigilo, seguindo-se a

nomeação de Perito Contador para elaboração do cálculo, que foi

igualmente apresentado no modo sigiloso.

Ato contínuo, após a totalização do cálculo pela CALEX, as partes

foram intimadas da sentença e cálculo, em 06.03.24, com a retirada

dos sigilos.

Assim, nenhuma nulidade a ser reconhecida.

Intimem-se.

Da execução, cite-se a ré através do DEJT.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000108-02.2023.5.12.0022
RECLAMANTE JUCELIA ANTUNES FLORIANI

ADVOGADO MARIANA BOTTARELLI
RODRIGUES(OAB: 49931/SC)

ADVOGADO Maycon Ricardo Pires(OAB:
20370/SC)

RECLAMADO GONCALVES & TORTOLA S/A

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELIA ANTUNES FLORIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab52b8c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Busca a Reclamada a declaração de nulidade da intimação da

sentença.

A sentença foi proferida na modalidade líquida, na forma da

RECOMENDAÇÃO Nº 4/GCGJT, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018.

Prolatada a sentença, permaneceu em sigilo, seguindo-se a

nomeação de Perito Contador para elaboração do cálculo, que foi

igualmente apresentado no modo sigiloso.

Ato contínuo, após a totalização do cálculo pela CALEX, as partes

foram intimadas da sentença e cálculo, em 06.03.24, com a retirada

dos sigilos.

Assim, nenhuma nulidade a ser reconhecida.

Intimem-se.

Da execução, cite-se a ré através do DEJT.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000605-16.2023.5.12.0022
RECLAMANTE E.D.G.

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECLAMADO B.J.S.S.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.J.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7eaee0f.

Processo Nº ATOrd-0000605-16.2023.5.12.0022
RECLAMANTE E.D.G.

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECLAMADO B.J.S.S.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.D.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7eaee0f.

Processo Nº ATSum-0000320-23.2023.5.12.0022
RECLAMANTE JOAO BATISTA LOPES

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMADO WAGNER W WAGNER
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 509651c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a ausência de bens do (s) executado, e considerando o

disposto no parágrafo 1o., do artigo 8o., e 769 e 855-A, da CLT, c/c

os artigos 28 e seus parágrafos do Código de Defesa do

Consumidor, 790, inciso II, do CPC, artigo 10 do Decreto n.

3708/19, 186 e 135 do Código Tributário Nacional, e artigo 50 do

Código Civil, instauro o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, na forma do artigo 855-A, da CLT, a

requerimento do exequente - ID 3c6f913.

Incluam-se no polo passivo o sócio a seguir relacionado, retificando

a autuação e registros.

Eduardo Henrique Wagner

(CPF: 392.716.410-00)

Suspenda-se o processo (par. 3o., do artigo 134, do CPC, c/c artigo

769, da CLT e par. 2o., do artigo 6o., da Instrução Normativa n. 39,

do c. TST.

Cite-se o sócio, para manifestar-se e requerer as provas cabíveis,

com o prazo de 15 (quinze) dias, artigo 135, do CPC c/c 769 da

CLT.

Intime-se o exequente.

Cumpra.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001095-72.2022.5.12.0022
RECLAMANTE PATRICIA SERPA SALCEDO

ADVOGADO JERUSA HOFFMAN(OAB: 57002/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO KELWIM KELLER POLHEIM(OAB:
62079/SC)

RECLAMADO GEORGE DIAS 07466837905

ADVOGADO ANNE MAYARA BRANCO E
SILVA(OAB: 25337/PA)

ADVOGADO LARISSA FELSKY(OAB: 29999/SC)

ADVOGADO MARIA LUIZA CORREA(OAB:
41927/SC)

ADVOGADO ANDRE DE FIGUEIREDO
GARCIA(OAB: 52049/SC)

RECLAMADO GEORGE DIAS

ADVOGADO ANNE MAYARA BRANCO E
SILVA(OAB: 25337/PA)

ADVOGADO LARISSA FELSKY(OAB: 29999/SC)

ADVOGADO MARIA LUIZA CORREA(OAB:
41927/SC)

ADVOGADO ANDRE DE FIGUEIREDO
GARCIA(OAB: 52049/SC)

RECLAMADO DJONE RAINERT

ADVOGADO ANNE MAYARA BRANCO E
SILVA(OAB: 25337/PA)

ADVOGADO LARISSA FELSKY(OAB: 29999/SC)

ADVOGADO MARIA LUIZA CORREA(OAB:
41927/SC)

ADVOGADO ANDRE DE FIGUEIREDO
GARCIA(OAB: 52049/SC)

RECLAMADO GEORGE DIAS LTDA

ADVOGADO ANNE MAYARA BRANCO E
SILVA(OAB: 25337/PA)

ADVOGADO LARISSA FELSKY(OAB: 29999/SC)

ADVOGADO MARIA LUIZA CORREA(OAB:
41927/SC)

ADVOGADO ANDRE DE FIGUEIREDO
GARCIA(OAB: 52049/SC)

RECLAMADO DJONE RAINERT 05170615973

ADVOGADO ANNE MAYARA BRANCO E
SILVA(OAB: 25337/PA)

ADVOGADO LARISSA FELSKY(OAB: 29999/SC)

ADVOGADO MARIA LUIZA CORREA(OAB:
41927/SC)

ADVOGADO ANDRE DE FIGUEIREDO
GARCIA(OAB: 52049/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJONE RAINERT

  - DJONE RAINERT 05170615973

  - GEORGE DIAS

  - GEORGE DIAS 07466837905

  - GEORGE DIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 008662d

proferido nos autos.

Vista à exequente - ID fd21372.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001095-72.2022.5.12.0022
RECLAMANTE PATRICIA SERPA SALCEDO

ADVOGADO JERUSA HOFFMAN(OAB: 57002/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO KELWIM KELLER POLHEIM(OAB:
62079/SC)

RECLAMADO GEORGE DIAS 07466837905

ADVOGADO ANNE MAYARA BRANCO E
SILVA(OAB: 25337/PA)
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ADVOGADO LARISSA FELSKY(OAB: 29999/SC)

ADVOGADO MARIA LUIZA CORREA(OAB:
41927/SC)

ADVOGADO ANDRE DE FIGUEIREDO
GARCIA(OAB: 52049/SC)

RECLAMADO GEORGE DIAS

ADVOGADO ANNE MAYARA BRANCO E
SILVA(OAB: 25337/PA)

ADVOGADO LARISSA FELSKY(OAB: 29999/SC)

ADVOGADO MARIA LUIZA CORREA(OAB:
41927/SC)

ADVOGADO ANDRE DE FIGUEIREDO
GARCIA(OAB: 52049/SC)

RECLAMADO DJONE RAINERT

ADVOGADO ANNE MAYARA BRANCO E
SILVA(OAB: 25337/PA)

ADVOGADO LARISSA FELSKY(OAB: 29999/SC)

ADVOGADO MARIA LUIZA CORREA(OAB:
41927/SC)

ADVOGADO ANDRE DE FIGUEIREDO
GARCIA(OAB: 52049/SC)

RECLAMADO GEORGE DIAS LTDA

ADVOGADO ANNE MAYARA BRANCO E
SILVA(OAB: 25337/PA)

ADVOGADO LARISSA FELSKY(OAB: 29999/SC)

ADVOGADO MARIA LUIZA CORREA(OAB:
41927/SC)

ADVOGADO ANDRE DE FIGUEIREDO
GARCIA(OAB: 52049/SC)

RECLAMADO DJONE RAINERT 05170615973

ADVOGADO ANNE MAYARA BRANCO E
SILVA(OAB: 25337/PA)

ADVOGADO LARISSA FELSKY(OAB: 29999/SC)

ADVOGADO MARIA LUIZA CORREA(OAB:
41927/SC)

ADVOGADO ANDRE DE FIGUEIREDO
GARCIA(OAB: 52049/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SERPA SALCEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 008662d

proferido nos autos.

Vista à exequente - ID fd21372.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000106-71.2019.5.12.0022
RECLAMANTE EMPRESA DE NAVEGACAO SANTA

CATARINA LTDA

ADVOGADO OLIVER JANDER COSTA
PEREIRA(OAB: 17076/SC)

RECLAMADO ROBERTO ALEXANDRE PIERRE
DOS PASSOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PEREIRA(OAB:
49078/SC)

ADVOGADO CHRISTIAN COELHO MARTINS(OAB:
50701/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE NAVEGACAO SANTA CATARINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f40600d

proferido nos autos.

Vista ao exequente - ID 454ee91.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000316-54.2021.5.12.0022
RECLAMANTE VIVIAN POLETTO MARAN

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

RECLAMADO PANIMEX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO SIMONE CRISTINE DAVEL(OAB:
29073/SC)

ADVOGADO RIZIERI CESAR MEZADRI(OAB:
20670/SC)

RECLAMADO QUIMIPA IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA.

ADVOGADO SIMONE CRISTINE DAVEL(OAB:
29073/SC)

ADVOGADO RIZIERI CESAR MEZADRI(OAB:
20670/SC)

RECLAMADO PANIMEX COMERCIAL LTDA

ADVOGADO SIMONE CRISTINE DAVEL(OAB:
29073/SC)

ADVOGADO RIZIERI CESAR MEZADRI(OAB:
20670/SC)

RECLAMADO EDYSULD LOGISTICA LTDA

ADVOGADO SIMONE CRISTINE DAVEL(OAB:
29073/SC)

ADVOGADO RIZIERI CESAR MEZADRI(OAB:
20670/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDYSULD LOGISTICA LTDA

  - PANIMEX COMERCIAL LTDA

  - PANIMEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - QUIMIPA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d91a8f7

proferido nos autos.

Mantenho a determinação de ID 8c7140f.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0004574-54.2014.5.12.0022
RECLAMANTE LOURIVAL RAMOS

ADVOGADO IGOR ROCHA TUSSET(OAB:
66396/RS)

ADVOGADO DIRLEI FIGUEIRO FORTES(OAB:
22758/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abf7d0f

proferido nos autos.

Da planilha do incontroverso, vistas às partes.

Cinco dias.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000316-54.2021.5.12.0022
RECLAMANTE VIVIAN POLETTO MARAN

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

RECLAMADO PANIMEX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO SIMONE CRISTINE DAVEL(OAB:
29073/SC)

ADVOGADO RIZIERI CESAR MEZADRI(OAB:
20670/SC)

RECLAMADO QUIMIPA IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA.

ADVOGADO SIMONE CRISTINE DAVEL(OAB:
29073/SC)

ADVOGADO RIZIERI CESAR MEZADRI(OAB:
20670/SC)

RECLAMADO PANIMEX COMERCIAL LTDA

ADVOGADO SIMONE CRISTINE DAVEL(OAB:
29073/SC)

ADVOGADO RIZIERI CESAR MEZADRI(OAB:
20670/SC)

RECLAMADO EDYSULD LOGISTICA LTDA

ADVOGADO SIMONE CRISTINE DAVEL(OAB:
29073/SC)

ADVOGADO RIZIERI CESAR MEZADRI(OAB:
20670/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN POLETTO MARAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d91a8f7

proferido nos autos.

Mantenho a determinação de ID 8c7140f.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0004574-54.2014.5.12.0022
RECLAMANTE LOURIVAL RAMOS

ADVOGADO IGOR ROCHA TUSSET(OAB:
66396/RS)

ADVOGADO DIRLEI FIGUEIRO FORTES(OAB:
22758/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abf7d0f

proferido nos autos.

Da planilha do incontroverso, vistas às partes.

Cinco dias.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.
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    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001054-71.2023.5.12.0022
RECLAMANTE PRISCILA BISPO DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MARIANA FAORO DE BORBA(OAB:
20408/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

RECLAMADO BERNARD ERNESTO PEDRO

ADVOGADO LEANDRO SEBERINO DA
SILVA(OAB: 40039/SC)

ADVOGADO MARIANE MARTINS
DAMASCENO(OAB: 64991/SC)

ADVOGADO CELSO ANTONIO DE SOUZA DIAS
JUNIOR(OAB: 44149/SC)

RECLAMADO HORIZONTE SUL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO SEBERINO DA
SILVA(OAB: 40039/SC)

ADVOGADO MARIANE MARTINS
DAMASCENO(OAB: 64991/SC)

ADVOGADO CELSO ANTONIO DE SOUZA DIAS
JUNIOR(OAB: 44149/SC)

RECLAMADO DOUGLAS EMANOEL PEDRO

ADVOGADO LEANDRO SEBERINO DA
SILVA(OAB: 40039/SC)

ADVOGADO MARIANE MARTINS
DAMASCENO(OAB: 64991/SC)

ADVOGADO CELSO ANTONIO DE SOUZA DIAS
JUNIOR(OAB: 44149/SC)

RECLAMADO HORIZONTE SUL -
ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA

ADVOGADO LEANDRO SEBERINO DA
SILVA(OAB: 40039/SC)

ADVOGADO MARIANE MARTINS
DAMASCENO(OAB: 64991/SC)

ADVOGADO CELSO ANTONIO DE SOUZA DIAS
JUNIOR(OAB: 44149/SC)

RECLAMADO VELISSIMA AROMATIZANTES LTDA

ADVOGADO LEANDRO SEBERINO DA
SILVA(OAB: 40039/SC)

ADVOGADO MARIANE MARTINS
DAMASCENO(OAB: 64991/SC)

ADVOGADO CELSO ANTONIO DE SOUZA DIAS
JUNIOR(OAB: 44149/SC)

RECLAMADO PONTE DO FAROL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO SEBERINO DA
SILVA(OAB: 40039/SC)

ADVOGADO MARIANE MARTINS
DAMASCENO(OAB: 64991/SC)

ADVOGADO CELSO ANTONIO DE SOUZA DIAS
JUNIOR(OAB: 44149/SC)

RECLAMADO KIKI PESCADOS E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO KATIA PALMEIRA DE SOUZA(OAB:
7297/SC)

ADVOGADO Marcos Mileto de Miranda(OAB:
26265/SC)

ADVOGADO HELIETE DENISE MACHADO DE
ARAGAO(OAB: 10323/SC)

RECLAMADO MAR FISH LTDA

ADVOGADO KATIA PALMEIRA DE SOUZA(OAB:
7297/SC)

ADVOGADO Marcos Mileto de Miranda(OAB:
26265/SC)

ADVOGADO HELIETE DENISE MACHADO DE
ARAGAO(OAB: 10323/SC)

RECLAMADO JULIANO MARIO TEIXEIRA

ADVOGADO KATIA PALMEIRA DE SOUZA(OAB:
7297/SC)

ADVOGADO Marcos Mileto de Miranda(OAB:
26265/SC)

ADVOGADO HELIETE DENISE MACHADO DE
ARAGAO(OAB: 10323/SC)

PERITO MOACIR RESCAROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARD ERNESTO PEDRO

  - DOUGLAS EMANOEL PEDRO

  - HORIZONTE SUL - ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA

  - HORIZONTE SUL ALIMENTOS LTDA

  - JULIANO MARIO TEIXEIRA

  - KIKI PESCADOS E TRANSPORTES LTDA

  - MAR FISH LTDA

  - PONTE DO FAROL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

  - VELISSIMA AROMATIZANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fb1011

proferido nos autos.

Processe-se a impugnação de ID af419be, intimando os

Reclamados, para, querendo, apresentar resposta com o prazo de

08 (oito) dias.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001054-71.2023.5.12.0022
RECLAMANTE PRISCILA BISPO DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MARIANA FAORO DE BORBA(OAB:
20408/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

RECLAMADO BERNARD ERNESTO PEDRO

ADVOGADO LEANDRO SEBERINO DA
SILVA(OAB: 40039/SC)

ADVOGADO MARIANE MARTINS
DAMASCENO(OAB: 64991/SC)

ADVOGADO CELSO ANTONIO DE SOUZA DIAS
JUNIOR(OAB: 44149/SC)

RECLAMADO HORIZONTE SUL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO SEBERINO DA
SILVA(OAB: 40039/SC)

ADVOGADO MARIANE MARTINS
DAMASCENO(OAB: 64991/SC)

ADVOGADO CELSO ANTONIO DE SOUZA DIAS
JUNIOR(OAB: 44149/SC)

RECLAMADO DOUGLAS EMANOEL PEDRO

ADVOGADO LEANDRO SEBERINO DA
SILVA(OAB: 40039/SC)
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ADVOGADO MARIANE MARTINS
DAMASCENO(OAB: 64991/SC)

ADVOGADO CELSO ANTONIO DE SOUZA DIAS
JUNIOR(OAB: 44149/SC)

RECLAMADO HORIZONTE SUL -
ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA

ADVOGADO LEANDRO SEBERINO DA
SILVA(OAB: 40039/SC)

ADVOGADO MARIANE MARTINS
DAMASCENO(OAB: 64991/SC)

ADVOGADO CELSO ANTONIO DE SOUZA DIAS
JUNIOR(OAB: 44149/SC)

RECLAMADO VELISSIMA AROMATIZANTES LTDA

ADVOGADO LEANDRO SEBERINO DA
SILVA(OAB: 40039/SC)

ADVOGADO MARIANE MARTINS
DAMASCENO(OAB: 64991/SC)

ADVOGADO CELSO ANTONIO DE SOUZA DIAS
JUNIOR(OAB: 44149/SC)

RECLAMADO PONTE DO FAROL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO SEBERINO DA
SILVA(OAB: 40039/SC)

ADVOGADO MARIANE MARTINS
DAMASCENO(OAB: 64991/SC)

ADVOGADO CELSO ANTONIO DE SOUZA DIAS
JUNIOR(OAB: 44149/SC)

RECLAMADO KIKI PESCADOS E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO KATIA PALMEIRA DE SOUZA(OAB:
7297/SC)

ADVOGADO Marcos Mileto de Miranda(OAB:
26265/SC)

ADVOGADO HELIETE DENISE MACHADO DE
ARAGAO(OAB: 10323/SC)

RECLAMADO MAR FISH LTDA

ADVOGADO KATIA PALMEIRA DE SOUZA(OAB:
7297/SC)

ADVOGADO Marcos Mileto de Miranda(OAB:
26265/SC)

ADVOGADO HELIETE DENISE MACHADO DE
ARAGAO(OAB: 10323/SC)

RECLAMADO JULIANO MARIO TEIXEIRA

ADVOGADO KATIA PALMEIRA DE SOUZA(OAB:
7297/SC)

ADVOGADO Marcos Mileto de Miranda(OAB:
26265/SC)

ADVOGADO HELIETE DENISE MACHADO DE
ARAGAO(OAB: 10323/SC)

PERITO MOACIR RESCAROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA BISPO DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fb1011

proferido nos autos.

Processe-se a impugnação de ID af419be, intimando os

Reclamados, para, querendo, apresentar resposta com o prazo de

08 (oito) dias.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000043-07.2023.5.12.0022
RECLAMANTE SANDRA PATRICIA DITZEL

ADVOGADO NIVEA CRISTINA DA SILVA
SALVADOR(OAB: 17496/MS)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
VALE DO ITAJAI

ADVOGADO EMERSON ROSA DA SILVA(OAB:
18621/SC)

PERITO ROBERTO TUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7572ca

proferido nos autos.

Processe-se o recurso de ID 9248eef, intimando a Reclamada,

para, querendo, apresentar contrarrazões com o prazo de 08 (oito)

dias.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000614-75.2023.5.12.0022
RECLAMANTE MATEUS LIBORIO OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO RAFAEL DIAS INACIO(OAB:
45014/SC)

RECLAMADO REITER TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JONAS ROBERTO WENTZ(OAB:
49387/RS)

PERITO FABIO DA CUNHA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REITER TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffd94c0
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proferido nos autos.

Das manifestações do Perito - IDs 1a86f8c - e6deb67 - vistas às

partes.

Cinco dias.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000614-75.2023.5.12.0022
RECLAMANTE MATEUS LIBORIO OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO RAFAEL DIAS INACIO(OAB:
45014/SC)

RECLAMADO REITER TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JONAS ROBERTO WENTZ(OAB:
49387/RS)

PERITO FABIO DA CUNHA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS LIBORIO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffd94c0

proferido nos autos.

Das manifestações do Perito - IDs 1a86f8c - e6deb67 - vistas às

partes.

Cinco dias.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000927-36.2023.5.12.0022
RECLAMANTE NATAN ANDREY DE SOUZA

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECLAMADO MN OVERSEA REPRESENTACAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MN OVERSEA REPRESENTACAO E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c662b7

proferido nos autos.

Quanto ao requerimento constante da petição de ID 9bb880e, defiro

o prazo de 05 (cinco) dias.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001145-06.2019.5.12.0022
RECLAMANTE FABIANO VALDECI VICTORINO

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

RECLAMADO AUREA APARECIDA DE CARVALHO

RECLAMADO GMAES COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICACAO

ADVOGADO Diogo Vitor Pinheiro(OAB: 18216/SC)

RECLAMADO GESEBEL FERREIRA SILVA

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTO SEGUROS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GMAES COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a6a20e

proferido nos autos.

Vista ao Reclamante - ID 55fa560.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001145-06.2019.5.12.0022
RECLAMANTE FABIANO VALDECI VICTORINO

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO
GONCALVES(OAB: 12328/SC)

RECLAMADO AUREA APARECIDA DE CARVALHO

RECLAMADO GMAES COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICACAO
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ADVOGADO Diogo Vitor Pinheiro(OAB: 18216/SC)

RECLAMADO GESEBEL FERREIRA SILVA

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTO SEGUROS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO VALDECI VICTORINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a6a20e

proferido nos autos.

Vista ao Reclamante - ID 55fa560.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000971-55.2023.5.12.0022
RECLAMANTE VILMAR SILVEIRA

ADVOGADO CAROLINE DE BORTOLI
SANTOS(OAB: 63892/SC)

RECLAMADO RED ENERGY COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 55062/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAJAI

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS DE SANTA
CATARINA SA

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO BRUNO ANDRADE GARCIA(OAB:
26214/SC)

ADVOGADO ARIANE THIVES KRUGER(OAB:
35444/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RED ENERGY COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 408a663

proferido nos autos.

Intime-se a Reclamada RED ENERGY COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA EPP ao pagamento das onerações decorrentes do acordo

parcial, ID 22288f3, no prazo de cinco dias.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000841-65.2023.5.12.0022
RECLAMANTE RODRIGO NASCIMENTO CASTRO

ADVOGADO GICELLI SANTOS DA SILVA
PAIXAO(OAB: 312047/SP)

ADVOGADO DEISE CRISTINA INACIO
VECCHI(OAB: 324874/SP)

RECLAMADO HAMPTONS TOWER
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

RECLAMADO FERPLAN CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RECLAMADO CHATEAU BLANC RESIDENCE
INCORPORACOES SPE LTDA

RECLAMADO HAMPTONS EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

RECLAMADO TULIP IN MARINA PLAZA
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

RECLAMADO COSMOPOLITAN
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

RECLAMADO VILA DE EVORA EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO FERREIRA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS BRACARENSE COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO NASCIMENTO CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15f3d68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos em que são partes RODRIGO

NASCIMENTO CASTRO, autor, FERPLAN CONSTRUTORA E

I N C O R P O R A D O R A  L T D A ,  H A M P T O N S  T O W E R

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, CHATEAU

BLANC RESIDENCE INCORPORACOES SPE LTDA, VILA DE

EVORA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, TULIP IN

MARINA PLAZA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA,

HAMPTONS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA e

COSMOPOLITAN EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA,

rés, nos termos da fundamentação, parte integrante deste

dispositivo, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos do

autor e condeno as rés, de forma solidária, a pagarem:

a) diferença de salário de junho/2021 no valor de R$1.780,00; saldo

de salário de julho/2021 (19 dias); aviso prévio proporcional (33

dias); 13º salário proporcional (8/12 avos - já incluído o aviso

prévio); férias vencidas 2019/2020 (verba prevista no TRCT de fls.
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40 - id. 8bf94a1), e ainda férias proporcionais 2020/2021 (11/12

avos - já incluído o aviso prévio), ambas com o terço constitucional;

b) competências faltantes do FGTS da contratualidade com base

nos extratos colacionados aos autos, e ainda da multa de 40%

sobre a totalidade dos depósitos, a ser depositado na conta

vinculada do autor;

c) multas dos art. 477, §8º, e 467, ambos da CLT;

d) compensação por danos morais no valor de R$5.000,00;

e) honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação

(OJ 348 da SDI-1), cujo valor for apurado na liquidação.

Rejeito os demais pedidos, tudo nos termos da fundamentação

supra.

Os valores serão apurados em liquidação da sentença, por simples

cálculos (CLT, art. 879), observados os limites, parâmetros e

deduções estabelecidos na fundamentação, que integram o

presente dispositivo para todos os fins.

Em que pese o entendimento antes adotado por este Juízo de

aplicação do princípio da adstrição, e ainda a recente tese jurídica

fixada no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR)

0000323-49.2020.5.12.0000 - TEMA 10 pelo e. TRT da 12ª Região,

em sessão realizada no dia 28/7/2021 determinando que “Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação”, entendo que

em casos como o presente, no qual a parte autora expressamente

menciona que os valores apontados na inicial se tratam de

estimativa e não de liquidação, não há que se falar em limitação da

condenação. A determinação legal, nas ações que tramitam perante

o rito ordinário, é de tais valores sejam estimados, não havendo

necessidade de sua liquidação.

Nesse sentido, a jurisprudência do c. TST:

[...] JULGAMENTO ULTRA PETITA. PEDIDOS LÍQUIDOS.

LIMITAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

INDICADOS EXPRESSAMENTE NA PETIÇÃO INICIAL. Para se

concluir pela existência de julgamento ultra petita, é necessário que

a decisão julgue além (a mais) do que foi pedido pelo reclamante na

petição inicial, como disposto nos artigos 141 e 492 do Código de

Processo Civil de 2015. No caso dos autos, verifica-se que,

embora indique valores para cada pedido, o autor faz ressalva

expressa de que se trata de "mera estimativa, não servindo,

como fundamento para limitação do "quantum debeatur", o

qual será apurado em regular liquidação de sentença ". A

decisão regional, portanto, encontra-se em consonância com o teor

do artigo 492 do CPC/2015. Agravo conhecido e não provido. (TST -

Ag: 23194820135150096, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao,

Data de Julgamento: 24/03/2021, 7ª Turma, Data de Publicação:

26/03/2021) (grifei)

Em reforço, saliento que a IN 41 do TST, a qual dispõe sobre a

aplicação das normas processuais da CLT alteradas pela Lei nº

13.467/2017, prevê, no seu art. 12, §2º, que o valor da causa será

meramente estimado, in verbis :

Art. 12. Os arts. 840 e 844, §§ 2º, 3º e 5º, da CLT , com as redações

dadas pela Lei nº 13467, de 13 de julho de 2017, não retroagirão,

aplicando-se, exclusivamente, às ações ajuizadas a partir de 11 de

novembro de 2017.

(...)

§ 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor

da causa será estimado, observando-se, no que couber, o

disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil. (grifei)

Assim, reconheço que os valores indicados na inicial são mera

estimativa, não servindo para limitação do pedido, especialmente

em se tratando do pedido de danos morais.

O Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedentes os

pedidos em ações diretas de inconstitucionalidade e ações

declaratórias de constitucionalidade, para conferir interpretação

conforme a Constituição ao artigo 879, parágrafo 7º, e ao artigo 899,

parágrafo 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho devem ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial,

acrescidos dos juros previstos legalmente (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991) e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa Selic (artigo 406 do Código Civil) (STF, Pleno, ADI 5.867/DF,

ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020).

Em relação a condenação de compensação por danos morais aplica

-se a taxa selic (juros e correção) a partir da presente decisão,

também em consonância com a decisão proferida pelo STF acima

mencionada, não havendo correção monetária e juros na fase

pré-processual, nem em contagem de juros a partir do

ajuizamento da ação.

Recolhimentos previdenciários incidirão sobre as parcelas ora

deferidas, desde que consideradas integrantes do salário-de-

contribuição (Lei n. 8.212/91, art. 28). Observar-se-á, na apuração,

o disposto no art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/99 (regime de

competência). Alíquotas da Lei n. 8.212/91. Cada parte deverá arcar

com sua cota de contribuição (Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, Anexo XXVII), e deverá

a ré(u) comprovar nos autos a efetivação dos recolhimentos de

ambas as cotas, por meio de Guia GPS, pelo código 2909, sob
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pena de execução direta do valor (CLT, art. 876, parág. único). A

parte-autora deduzirá sua cota do seu crédito. Além disso, o réu

deverá emitir nova guia GFIP/SFIP, pelo código 650, para cada mês

da contratualidade em que se verificar a existência de parcela de

natureza condenatória que altere o salário-contribuição, a fim de

vincular as contribuições previdenciárias recolhidas nestes autos ao

salário de contribuição e NIT (Número de Identificação do

Trabalhador) da parte autora e ao CNIS (Cadastro Nacional de

Informações Sociais), para constar na sua futura aposentadoria.

Recolhimentos fiscais, se ultrapassado o teto de tributação,

calculados a partir do valor recebido acumuladamente e dos meses

correspondentes ao pagamento, pelo regime de competência (Lei n.

13.149/2015, que alterou o artigo 12-A, introduzido na Lei n.

7.713/1988, regulamentado pela Instrução Normativa da Receita

Federal do Brasil, de n. 1.500/2014 com as alterações incluídas pela

Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil, de n. 1.558/2015

- art. 36, §1º c/c §3º, II, do mesmo artigo).

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora (OJ nº 400 da SDI-I, do

TST).

Considera-se como fato gerador das contribuições previdenciárias a

data da prestação de serviços, incidindo os acréscimos moratórios

desde o último dia seguinte ao deferido para o pagamento,

contando da data mencionada. Isso porque a sentença reconhece o

direito que já existia.

Excluídas as contribuições de terceiros da previsão insculpida no

art. 195 da CF/88, igualmente exclui-se a competência elencada no

art. 114 da Justiça do Trabalho de executá-las. Assim, incompetente

esta Justiça para executar as contribuições sociais devidas a

terceiros.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à autora.

Custas processuais, pelas rés, no importe de R$800,00, calculadas

sobre o valor ora arbitrado à condenação, R$40.000,00.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado, e a promoção da execução.

Publique-se. Intimem-se as partes.

    ANDREA MARIA LIMONGI PASOLD

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000225-90.2023.5.12.0022
RECLAMANTE DANILO ARAUJO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO KELWIM KELLER POLHEIM(OAB:
62079/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO DAIANE COELHO DA
CONCEICAO(OAB: 46640/SC)

ADVOGADO JERUSA HOFFMAN(OAB: 57002/SC)

RECLAMADO RD TRENTO EMPREITEIRA DE MAO
DE OBRA LTDA

ADVOGADO RAFAEL PIEROZAN(OAB: 16217/SC)

ADVOGADO RICIERI BOSCATTO
PIEROZAN(OAB: 61761/SC)

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO ARAUJO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: DANILO ARAUJO FERREIRA DOS SANTOS

Fica V. Sa. intimado para vista da conta de liquidação, com o prazo

de oito dias para impugnação fundamentada com a identificação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

EMANUEL ROGERIO BREHMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000225-90.2023.5.12.0022
RECLAMANTE DANILO ARAUJO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO KELWIM KELLER POLHEIM(OAB:
62079/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO DAIANE COELHO DA
CONCEICAO(OAB: 46640/SC)

ADVOGADO JERUSA HOFFMAN(OAB: 57002/SC)

RECLAMADO RD TRENTO EMPREITEIRA DE MAO
DE OBRA LTDA

ADVOGADO RAFAEL PIEROZAN(OAB: 16217/SC)

ADVOGADO RICIERI BOSCATTO
PIEROZAN(OAB: 61761/SC)

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RD TRENTO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: RD TRENTO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA

LTDA

Fica V. Sa. intimado para vista da conta de liquidação, com o prazo

de oito dias para impugnação fundamentada com a identificação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

EMANUEL ROGERIO BREHMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001066-73.2022.5.12.0005
RECLAMANTE NILSON FELIPE SANTIAGO

ADVOGADO ANDIARA RAFAELA FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 46740/SC)

ADVOGADO ADERBAL LOURENCO ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 60285/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON FELIPE SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: NILSON FELIPE SANTIAGO

Fica V. Sa. intimado para vista da conta de liquidação, com o prazo

de oito dias para impugnação fundamentada com a identificação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

EMANUEL ROGERIO BREHMER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001066-73.2022.5.12.0005
RECLAMANTE NILSON FELIPE SANTIAGO

ADVOGADO ANDIARA RAFAELA FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 46740/SC)

ADVOGADO ADERBAL LOURENCO ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 60285/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORSEGUPS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ORSEGUPS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

Fica V. Sa. intimado para vista da conta de liquidação, com o prazo

de oito dias para impugnação fundamentada com a identificação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

EMANUEL ROGERIO BREHMER

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Processo Nº ATSum-0000888-39.2023.5.12.0022
RECLAMANTE CICERO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

RECLAMADO MARTINI MEAT S/A ARMAZENS
GERAIS

ADVOGADO Simone Fonseca Esmanhotto(OAB:
48158/SC)

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c5af18

proferido nos autos.

DESPACHO

Utilizando-se do depósito recursal, liberem-se a quem de direito.

Para tanto e diante do contido no Ofício Circular CR n. 16/2019,

determino:

I - A liberação deverá ocorrer através de documento único, por meio

físico, observando o padrão instituído pelo referido ofício, mediante

entrega direta à instituição bancária, vedada a entrega por terceiros,

devendo tal vedação constar expressamente do expediente.

O ofício será assinado eletronicamente pelo Juiz(íza) (Ofício

Circular TST GP JAP n. 018), constando o nome do servidor que

produziu o documento e a assinatura diretor, ou quem suas vezes

fizer, que o conferiu.

II - Intime-se o interessado, na pessoa de seu procurador, para que

prazo de 05 (cinco) dias, informe os respectivos dados bancários,

na forma disposta no artigo 16 e parágrafo 2º, da Instrução

Normativa 36/2012 do TST. Registro que, em sendo interesse a

separação do crédito devido ao Reclamante dos honorários ao seu

Advogado, deverá este informar as respectivas contas e juntar

contrato de honorários para que seja reservado o valor nele

previsto.

III - O ofício de liberação conterá, obrigatoriamente, a base de

cálculo das verbas de natureza salarial, o número de meses de

apuração dos créditos recebidos cumulativamente (RRA) e o

imposto de renda do crédito do Reclamante, se houver, que deverá

ser retido/recolhido no mesmo momento da liberação ou

transferência dos valores;

IV - Tratando-se de créditos de peritos ou leiloeiros, fazer constar a

base de cálculo e dedução do imposto de renda, sempre que

ultrapassar o limite de isenção;

V - Para liberação dos honorários assistenciais diretamente ao

sindicato autor a base de cálculo será zero. No caso de liberação de

honorários assistenciais a procurador constituído, deverá ser

adotado como base de cálculo o valor liberado.

VI - Apresentados, ao Setor de cálculo para elaboração de planilha

de liberação, com a individualização dos valores relativos aos

honorários advocatícios.

VII - Compete à parte e seus procuradores, na forma do art. 77, V,

do CPC, declinar o endereço onde recebem intimações, bem como

seu telefone e e-mail (se houver), CPF, RG, mantendo atualizadas

essas informações.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001035-36.2021.5.12.0022
REQUERENTE RENATO OSVALDO BRETZKE

ADVOGADO CESAR ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 13203/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

REQUERIDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
VALE DO ITAJAI

ADVOGADO EMERSON ROSA DA SILVA(OAB:
18621/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO OSVALDO BRETZKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d00522

proferido nos autos.

Vista ao Reclamante quanto ao teor da certidão de Id. f54c8bb para

que confirme os dados bancários para liberação do depósito

apresentado com a petição de ID be653b0.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000346-67.2023.5.12.0039
RECLAMANTE EDSON FERNANDO MAZZUCO

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

RECLAMADO BANCO J. SAFRA S.A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO J. SAFRA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b44783b

proferido nos autos.

Dos recolhimentos cientifiquem-se as partes.

A Reclamada, também, para que decline os dados bancários para

restituição do excedente.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000346-67.2023.5.12.0039
RECLAMANTE EDSON FERNANDO MAZZUCO

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

RECLAMADO BANCO J. SAFRA S.A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FERNANDO MAZZUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b44783b

proferido nos autos.

Dos recolhimentos cientifiquem-se as partes.

A Reclamada, também, para que decline os dados bancários para

restituição do excedente.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000526-37.2023.5.12.0022
RECLAMANTE JEFESSON SILVA LIMA

ADVOGADO LARISSA DO ROSARIO
SANTOS(OAB: 36785/SC)

RECLAMADO PATRICK AMARAL BARCIA
CONTAINERS

ADVOGADO RICARDO WANZYNACK DE
SOUZA(OAB: 25985/SC)

ADVOGADO EDUARDO FISCHER WERNER(OAB:
56652/SC)

PERITO VITORIO CANANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK AMARAL BARCIA CONTAINERS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0916ee

proferido nos autos.

Cientifique-se o Perito quanto à efetivação das transferências de

valores, Id. 6e78bfa e 8603dc9.

Intimem-se as partes para que apontem eventuais pendências, com

o prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, independentemente de certidão, retornem-me para

extinção.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000526-37.2023.5.12.0022
RECLAMANTE JEFESSON SILVA LIMA

ADVOGADO LARISSA DO ROSARIO
SANTOS(OAB: 36785/SC)

RECLAMADO PATRICK AMARAL BARCIA
CONTAINERS

ADVOGADO RICARDO WANZYNACK DE
SOUZA(OAB: 25985/SC)

ADVOGADO EDUARDO FISCHER WERNER(OAB:
56652/SC)

PERITO VITORIO CANANI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFESSON SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0916ee

proferido nos autos.

Cientifique-se o Perito quanto à efetivação das transferências de

valores, Id. 6e78bfa e 8603dc9.

Intimem-se as partes para que apontem eventuais pendências, com

o prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, independentemente de certidão, retornem-me para

extinção.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000348-54.2024.5.12.0022
RECLAMANTE GUILHERME VIEIRA

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

RECLAMADO CIA DE CIMENTO ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4f0375

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando a petição inicial, verifico que não está em conformidade

com a Resolução 241/19, do CSJT no seguinte elemento: 

1) O endereço da reclamada cadastrado no PJe diverge do

apresentado na Inicial.

Diante disso, determino o reclamante que sane ou esclareça a

irregularidade apontada, com o prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de indeferimento da petição inicial, consoante regra do artigo

321, do NCPC.

Intime-se.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001441-96.2017.5.12.0022
RECLAMANTE CRISTIANO VICENTE PEREIRA

ADVOGADO SERGIO HEUSI DE ALMEIDA(OAB:
48472/SC)

ADVOGADO ROBSON RUAN IBA(OAB: 18207/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

PERITO MOACIR RESCAROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac1d6b5

proferido nos autos.

Oficie-se à SEXEC - TRT 12, processo 0000285-14.2021.5.12.0061,

encaminhando o cálculo.

Intimem-se.

Cumpra-se.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001441-96.2017.5.12.0022
RECLAMANTE CRISTIANO VICENTE PEREIRA

ADVOGADO SERGIO HEUSI DE ALMEIDA(OAB:
48472/SC)

ADVOGADO ROBSON RUAN IBA(OAB: 18207/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Janaína Silveira Soares Madeira(OAB:
18597/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

PERITO MOACIR RESCAROLLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO VICENTE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac1d6b5

proferido nos autos.

Oficie-se à SEXEC - TRT 12, processo 0000285-14.2021.5.12.0061,

encaminhando o cálculo.

Intimem-se.

Cumpra-se.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000836-43.2023.5.12.0022
RECLAMANTE JESSICA KELLY FARIAS DOS

SANTOS SOUSA

ADVOGADO LARISSA NATASHA DA SILVA
ROCHA(OAB: 61966/SC)

RECLAMADO FLORA PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA S.A

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORA PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72084ef

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que apontem eventuais pendências, com

o prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, independentemente de certidão, retornem-me para

extinção.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000836-43.2023.5.12.0022
RECLAMANTE JESSICA KELLY FARIAS DOS

SANTOS SOUSA

ADVOGADO LARISSA NATASHA DA SILVA
ROCHA(OAB: 61966/SC)

RECLAMADO FLORA PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA S.A

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA KELLY FARIAS DOS SANTOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72084ef

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que apontem eventuais pendências, com

o prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, independentemente de certidão, retornem-me para

extinção.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000106-95.2024.5.12.0022
EMBARGANTE KILMAIR JORGE FANTIN

ADVOGADO PAOLA NIARY DE SOUZA(OAB:
26661/SC)

EMBARGADO SALESIO DA SILVA

ADVOGADO MANOEL PAULO CASSEMIRO
CONCEICAO NETO(OAB: 22113/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KILMAIR JORGE FANTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9740e0d

proferido nos autos.

Vistas ao Embargante:

(Certidão) - 710d55a

(Certidão consulta CNIB) - b000277

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000174-45.2024.5.12.0022
RECLAMANTE ARLEI JOSE WOSNIAK

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO CLAUDINEI DOS SANTOS(OAB:
22521/SC)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
NADAI(OAB: 73694/PR)

RECLAMADO CONEXAO MARITIMA - SERVICOS
LOGISTICOS S.A.

ADVOGADO ANDRÉA RAQUEL DEÓLA DA SILVA
APRILE(OAB: 11391/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONEXAO MARITIMA - SERVICOS LOGISTICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13d6595

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo parcialmente procedentes os pleitos

formulados por ARLEI JOSE WOSNIAK em face de CONEXAO

MARITIMA - SERVICOS LOGISTICOS S.A., para declarar que a

rescisão contratual ocorreu a pedido do autor, em 10/01/2024, e

condenar a ré a anotar a baixa na CTPS eletrônica, nos termos da

fundamentação, parte integrante deste decisum. Honorários

advocatícios na forma da fundamentação. Custas de R$ 10,64,

mínimo legal, pela ré, dispensadas. Intimem-se.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000174-45.2024.5.12.0022
RECLAMANTE ARLEI JOSE WOSNIAK

ADVOGADO CLAUDINEI DOS SANTOS(OAB:
22521/SC)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
NADAI(OAB: 73694/PR)

RECLAMADO CONEXAO MARITIMA - SERVICOS
LOGISTICOS S.A.

ADVOGADO ANDRÉA RAQUEL DEÓLA DA SILVA
APRILE(OAB: 11391/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLEI JOSE WOSNIAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13d6595

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo parcialmente procedentes os pleitos

formulados por ARLEI JOSE WOSNIAK em face de CONEXAO

MARITIMA - SERVICOS LOGISTICOS S.A., para declarar que a

rescisão contratual ocorreu a pedido do autor, em 10/01/2024, e

condenar a ré a anotar a baixa na CTPS eletrônica, nos termos da

fundamentação, parte integrante deste decisum. Honorários

advocatícios na forma da fundamentação. Custas de R$ 10,64,

mínimo legal, pela ré, dispensadas. Intimem-se.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001518-95.2023.5.12.0022
RECLAMANTE MARCELO ANTONIO MENDES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SCHUTZ(OAB:
50218/SC)

RECLAMADO RJU-COMERCIO E
BENEFICIAMENTO DE FRUTAS E
VERDURAS LTDA

RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS S/A

ADVOGADO MARCELO VARASCHIN(OAB:
21407/PR)

RECLAMADO CANTU COMERCIO DE
PNEUMATICOS LTDA.

RECLAMADO RODOVIARIO CRISMARA LTDA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS S/A

  - RODOVIARIO CRISMARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a14bc65

proferida nos autos.

DECISÃO

Tempestivo o recurso ordinário doreclamante ID. 3d9f6e9.

Regular a representação processual id. b57e62e.

Inexistem condenação em custas processuais ao encargo do

reclamante.

Subam os autos ao e. TRT da 12ª Região.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001518-95.2023.5.12.0022
RECLAMANTE MARCELO ANTONIO MENDES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SCHUTZ(OAB:
50218/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMADO RJU-COMERCIO E
BENEFICIAMENTO DE FRUTAS E
VERDURAS LTDA

RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS S/A

ADVOGADO MARCELO VARASCHIN(OAB:
21407/PR)

RECLAMADO CANTU COMERCIO DE
PNEUMATICOS LTDA.

RECLAMADO RODOVIARIO CRISMARA LTDA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ANTONIO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a14bc65

proferida nos autos.

DECISÃO

Tempestivo o recurso ordinário doreclamante ID. 3d9f6e9.

Regular a representação processual id. b57e62e.

Inexistem condenação em custas processuais ao encargo do

reclamante.

Subam os autos ao e. TRT da 12ª Região.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000271-45.2024.5.12.0022
EMBARGANTE VERA NUNES SCHLICKMANN

ADVOGADO MARCO ANTONIO CACHEL(OAB:
2962/SC)

EMBARGADO LUIZ SILVIO DELUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA NUNES SCHLICKMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85f59bd

proferida nos autos.

Vistos e examinados.

Suspendo os atos de expropriação relativos ao bem objeto dos

embargos - imóvel de matrícula nº 95.385 do 1º Registro de

Imóveis de São Luís/MA. Intime-se a embargante.

Certifique-se a propositura destes embargos de terceiro e a

presente determinação nos autos principais - AT 0064300-

86.1996.5.12.0022.

Intime-se a embargante a regularizar o polo passivo, mediante a

correta individualização e inclusão, como embargados, de todos os

exequentes da ação principal, no prazo de 15 dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321 do CPC.

Cumprida a determinação acima, citem-se os embargados para

contestação no prazo de quinze dias, na pessoa do(a) procurador(a)

constituído nos autos principais, se houver, nos termos dos arts.

677, §3, e 679 do CPC.

Cumpra-se.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001206-44.2021.5.12.0005
RECLAMANTE EDSON FANTONI

ADVOGADO ALTEVIR LUCAS HARTIN
JUNIOR(OAB: 30830/PR)

ADVOGADO TEODOSIO PINTO FURTADO(OAB:
7587/SC)

RECLAMADO APM TERMINALS ITAJAI S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 26928/SC)

PERITO JULIANA CRISTINA BETT DE SA
DALENOGARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FANTONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4853dd9

proferido nos autos.

Processe-se o agravo de petição de ID 6867e35, intimando o

exequente, para, querendo, apresentar contraminuta com o prazo

de 08 (oito) dias.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001901-20.2016.5.12.0022
RECLAMANTE ANDREIA CORREA

ADVOGADO CAROLINE PINHEIRO
LOURENCO(OAB: 45008/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO THIAGO VIGARANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 31067/SC)

RECLAMANTE LENI CRISTINA DOS SANTOS
PEREIRA

ADVOGADO THIAGO VIGARANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 31067/SC)

ADVOGADO CAROLINE PINHEIRO
LOURENCO(OAB: 45008/SC)

RECLAMADO GILMAR SOARES

RECLAMADO CND CONFECCAO E FACCAO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
ME

ADVOGADO MARCEL BRUNO GASPARIN(OAB:
20837/SC)

RECLAMADO ALEXIA DANKAN KLOSS SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

Univalli

Intimado(s)/Citado(s):

  - CND CONFECCAO E FACCAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4caaea

proferida nos autos.

Prejudicados os requerimentos em relação às empresas

Cooperativa de Crédito Maxi Alfa ( CCLA MAXI ALFA) e ICPAY

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS S.A., face ao já manifestado pelo

Juízo no despacho de ID 9d13257.

Defiro o requerimento de Id e218cc1, para que sejam oficiados:

plataforma de transporte UBER;

plataforma de entrega de refeição IFOOD;

plataforma de hospedagem Booking.com e Airbnb

para que informem a existência de cadastro dos executados, bem

como para que informem os endereços e formas de pagamento

utilizadas, no prazo de 20 dias:

CND Confeccao e Faccao de Artigos do Vestuario Ltda - me

CNPJ: 04.848.462/0001-14

Gilmar Soares

CPF: 478.851.739-68

Alexia Dankan Kloss Soares

CPF: 111.804.099-65

As pessoas jurídicas referidas devem também ser informadas que

eventuais créditos dos executados detenham, devem ser

depositados em conta judicial vinculada ao presente feito, ao limite

do crédito exequendo - R$ 32.513,58.

Como medida de economia processual, confere-se à presente

decisão eficácia de OFÍCIO JUDICIAL como também caráter de

MANDADO JUDICIAL ,alertando que descumprimento desta ordem

judicial implicará nas cominações previstas em lei.

A resposta poderá ser enviada para o e-mail 2vara_iai@trt12.jus.br.

Intime-se a parte autora.

Cumpra-se.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001901-20.2016.5.12.0022
RECLAMANTE ANDREIA CORREA

ADVOGADO CAROLINE PINHEIRO
LOURENCO(OAB: 45008/SC)

ADVOGADO THIAGO VIGARANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 31067/SC)

RECLAMANTE LENI CRISTINA DOS SANTOS
PEREIRA

ADVOGADO THIAGO VIGARANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 31067/SC)

ADVOGADO CAROLINE PINHEIRO
LOURENCO(OAB: 45008/SC)

RECLAMADO GILMAR SOARES

RECLAMADO CND CONFECCAO E FACCAO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
ME

ADVOGADO MARCEL BRUNO GASPARIN(OAB:
20837/SC)

RECLAMADO ALEXIA DANKAN KLOSS SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

Univalli

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA CORREA

  - LENI CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4caaea

proferida nos autos.

Prejudicados os requerimentos em relação às empresas

Cooperativa de Crédito Maxi Alfa ( CCLA MAXI ALFA) e ICPAY

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS S.A., face ao já manifestado pelo

Juízo no despacho de ID 9d13257.

Defiro o requerimento de Id e218cc1, para que sejam oficiados:

plataforma de transporte UBER;

plataforma de entrega de refeição IFOOD;

plataforma de hospedagem Booking.com e Airbnb

para que informem a existência de cadastro dos executados, bem

como para que informem os endereços e formas de pagamento

utilizadas, no prazo de 20 dias:

CND Confeccao e Faccao de Artigos do Vestuario Ltda - me

CNPJ: 04.848.462/0001-14

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Gilmar Soares

CPF: 478.851.739-68

Alexia Dankan Kloss Soares

CPF: 111.804.099-65

As pessoas jurídicas referidas devem também ser informadas que

eventuais créditos dos executados detenham, devem ser

depositados em conta judicial vinculada ao presente feito, ao limite

do crédito exequendo - R$ 32.513,58.

Como medida de economia processual, confere-se à presente

decisão eficácia de OFÍCIO JUDICIAL como também caráter de

MANDADO JUDICIAL ,alertando que descumprimento desta ordem

judicial implicará nas cominações previstas em lei.

A resposta poderá ser enviada para o e-mail 2vara_iai@trt12.jus.br.

Intime-se a parte autora.

Cumpra-se.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000249-84.2024.5.12.0022
REQUERENTE CN CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

ADVOGADO JOAO PAULO FELISBERTO(OAB:
51526/SC)

REQUERIDO ROSELITO LOPES

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS LOPES(OAB:
64135/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELITO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b80a58

proferida nos autos.

Defiro ao trabalhador os benefícios da assistência judiciária, na

forma do art. 790, § 3º, da CLT.

Custas, no importe de R$ 1.600,00, calculadas sobre o valor do

acordo R$ 80.000,00 - (art. 789, I, da CLT) - rateadas e

dispensadas, a parte do trabalhador, na forma do art. 790, § 3º, da

CLT, ante o benefício da assistência judiciária deferida, mantida a

determinação de recolhimento da parte devida pela empresa, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Prazo quinze dias.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000249-84.2024.5.12.0022
REQUERENTE CN CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

ADVOGADO JOAO PAULO FELISBERTO(OAB:
51526/SC)

REQUERIDO ROSELITO LOPES

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS LOPES(OAB:
64135/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b80a58

proferida nos autos.

Defiro ao trabalhador os benefícios da assistência judiciária, na

forma do art. 790, § 3º, da CLT.

Custas, no importe de R$ 1.600,00, calculadas sobre o valor do

acordo R$ 80.000,00 - (art. 789, I, da CLT) - rateadas e

dispensadas, a parte do trabalhador, na forma do art. 790, § 3º, da

CLT, ante o benefício da assistência judiciária deferida, mantida a

determinação de recolhimento da parte devida pela empresa, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Prazo quinze dias.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000248-02.2024.5.12.0022
REQUERENTE CN CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO FELISBERTO(OAB:
51526/SC)

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

REQUERIDO JOSSOEL PADILHA NASCIMENTO

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS LOPES(OAB:
64135/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSSOEL PADILHA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9f3b78

proferida nos autos.

Defiro ao trabalhador os benefícios da assistência judiciária, na

forma do art. 790, § 3º, da CLT.

Custas, no importe de R$ 540,00, calculadas sobre o valor do

acordo R$ 27.000,00 - (art. 789, I, da CLT) - rateadas e

dispensadas, a parte do trabalhador, na forma do art. 790, § 3º, da

CLT, ante o benefício da assistência judiciária deferida, mantida a

determinação de recolhimento da parte devida pela empresa, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Prazo quinze dias.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000248-02.2024.5.12.0022
REQUERENTE CN CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO FELISBERTO(OAB:
51526/SC)

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

REQUERIDO JOSSOEL PADILHA NASCIMENTO

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS LOPES(OAB:
64135/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9f3b78

proferida nos autos.

Defiro ao trabalhador os benefícios da assistência judiciária, na

forma do art. 790, § 3º, da CLT.

Custas, no importe de R$ 540,00, calculadas sobre o valor do

acordo R$ 27.000,00 - (art. 789, I, da CLT) - rateadas e

dispensadas, a parte do trabalhador, na forma do art. 790, § 3º, da

CLT, ante o benefício da assistência judiciária deferida, mantida a

determinação de recolhimento da parte devida pela empresa, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Prazo quinze dias.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0001470-39.2023.5.12.0022
REQUERENTE SIND DOS EMP NO COM

HOTELEIRO E SIM DE BAL
CAMBORIU

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

REQUERIDO X BURGUINHO LANCHONETE LTDA

ADVOGADO RAMON HENRIQUE
MACANEIRO(OAB: 20764/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - X BURGUINHO LANCHONETE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9ea1d4

proferida nos autos.

Reitere-se a intimação para a requerida apresentar os documentos

indicados na petição inicial, no prazo de 5 dias, sob pena de multa

diária de R$ 1.000,00, reversível ao requerente, sem prejuízo de

outras futuras cominações.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000961-11.2023.5.12.0022
RECLAMANTE KHATRYNE LARISSA ALBRECHT

ADVOGADO MARCIO MURILO SAGAZ(OAB:
10642/SC)

ADVOGADO MANOEL PAULO CASSEMIRO
CONCEICAO NETO(OAB: 22113/SC)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGO PORCIUNCULA
R.CONCEIÇÃO(OAB: 17726/SC)

RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEPAT MULTI SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bb459f

proferida nos autos.

DECISÃO

Tempestivo o recurso ordinário dareclamante id. d561478.

Regular a representação processual id. f25660a.

Inexistem condenação em custas processuais ao encargo da

reclamante.

Subam os autos ao e. TRT da 12ª Região.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000961-11.2023.5.12.0022
RECLAMANTE KHATRYNE LARISSA ALBRECHT

ADVOGADO MARCIO MURILO SAGAZ(OAB:
10642/SC)

ADVOGADO MANOEL PAULO CASSEMIRO
CONCEICAO NETO(OAB: 22113/SC)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGO PORCIUNCULA
R.CONCEIÇÃO(OAB: 17726/SC)

RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KHATRYNE LARISSA ALBRECHT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bb459f

proferida nos autos.

DECISÃO

Tempestivo o recurso ordinário dareclamante id. d561478.

Regular a representação processual id. f25660a.

Inexistem condenação em custas processuais ao encargo da

reclamante.

Subam os autos ao e. TRT da 12ª Região.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001286-20.2022.5.12.0022

RECLAMANTE ROBSON ROBERTO SANTOS
JACINTO

ADVOGADO FABIO DE SOUZA LIMA(OAB:
159047/MG)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAJAI

RECLAMADO FIBRA 4K SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO ABEL EXPEDITO TRINDADE DA
CONCEICAO(OAB: 19319/PA)

PERITO SERGIO CAVALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

ODAIR JOAO GONCALVES

ADVOGADO Silmar Lima Mendes(OAB: 22282/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS MURILO MORAES

ADVOGADO Silmar Lima Mendes(OAB: 22282/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRA 4K SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8524f5a

proferida nos autos.

DECISÃO

Tempestivo o Agravo de Petição interposto pelos terceiros

interessados id. 568b7bf.

Regular a representação processual id. 0914b36.

Subam os autos ao e. TRT da 12ª Região.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001286-20.2022.5.12.0022
RECLAMANTE ROBSON ROBERTO SANTOS

JACINTO

ADVOGADO FABIO DE SOUZA LIMA(OAB:
159047/MG)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAJAI

RECLAMADO FIBRA 4K SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO ABEL EXPEDITO TRINDADE DA
CONCEICAO(OAB: 19319/PA)

PERITO SERGIO CAVALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

ODAIR JOAO GONCALVES

ADVOGADO Silmar Lima Mendes(OAB: 22282/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS MURILO MORAES

ADVOGADO Silmar Lima Mendes(OAB: 22282/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ROBERTO SANTOS JACINTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2442
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8524f5a

proferida nos autos.

DECISÃO

Tempestivo o Agravo de Petição interposto pelos terceiros

interessados id. 568b7bf.

Regular a representação processual id. 0914b36.

Subam os autos ao e. TRT da 12ª Região.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000840-80.2023.5.12.0022
RECLAMANTE ISADORA FERNANDA JACOMETO

DOS SANTOS

ADVOGADO Fernanda Ruppenthal Egewarth(OAB:
25264/SC)

RECLAMADO ARMAZEM 47 LTDA

ADVOGADO RODOLFO SANTIN
RODRIGUES(OAB: 46754/SC)

RECLAMADO HABITAR PRODUCOES LTDA

RECLAMADO HABBITAT BRAVA LTDA - ME

ADVOGADO LUIS FERNANDO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 43752/SC)

ADVOGADO BIANCA CELESTINO DOS
SANTOS(OAB: 43538/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM 47 LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO NA EXECUÇÃO

Destinatário: ARMAZEM 47 LTDA

O/A Excelentíssimo/a Juiz/juíza do Trabalho desta Vara do

Trabalho MANDA citar o executado acima para pagar ou garantir a

execução, no prazo de 48 horas, sob pena de prosseguimento da

execução, da importância abaixo discriminada, tudo conforme

decisão passada nos autos em epígrafe.

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO

PRINCIPAL........................................................................…….......R

$  15.025,90

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS

DEVIDOS...........R$  256,96

HONORÁRIOS ADV. RECLAMANTE ............................................R$

  1.526,30

Honorários periciais contador Roberto R. Nagai.....................R$    

923,94

Custas ...........................................................................................R$

    365,72

TOTAL em 31/03/2023 …….........................................................R$ 

18.098,91

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ROGERIO JORGE ROSA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001416-73.2023.5.12.0022
RECLAMANTE ANDERSON MENEZES

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMADO DALL CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PAULO JUNIO MOREIRA DE
MATTOS(OAB: 49667/SC)

RECLAMADO ALFA ARTS EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO Laercio Haroldo Bauer(OAB:
24811/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS KASTEN
BAUER(OAB: 38814/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ANDERSON MENEZES

 Fica V. Sa. intimado para ciência da ata de ID bdc4ed5.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2443
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001416-73.2023.5.12.0022
RECLAMANTE ANDERSON MENEZES

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMADO DALL CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PAULO JUNIO MOREIRA DE
MATTOS(OAB: 49667/SC)

RECLAMADO ALFA ARTS EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO Laercio Haroldo Bauer(OAB:
24811/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS KASTEN
BAUER(OAB: 38814/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA ARTS EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: ALFA ARTS EMPREENDIMENTOS LTDA

 Fica V. Sa. intimado para ciência da ata de ID bdc4ed5.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001416-73.2023.5.12.0022
RECLAMANTE ANDERSON MENEZES

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMADO DALL CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PAULO JUNIO MOREIRA DE
MATTOS(OAB: 49667/SC)

RECLAMADO ALFA ARTS EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO Laercio Haroldo Bauer(OAB:
24811/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS KASTEN
BAUER(OAB: 38814/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALL CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: DALL CONSTRUCOES LTDA

 Fica V. Sa. intimado para ciência da ata de ID bdc4ed5.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000430-90.2021.5.12.0022
RECLAMANTE MARCELO RODRIGUES DE PAIVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE MELO(OAB:
47452/SC)

RECLAMADO EDEVALDO ANTONIO WOLF

RECLAMADO PILARTEK CONSTRUTORA LTDA

PERITO SERGIO CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RODRIGUES DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2444
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e73e97

proferido nos autos.

Das informações do SISBAJUD-CCS - ID 201c9f7 - vistas ao

exequente.

Dez dias.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000293-06.2024.5.12.0022
RECLAMANTE THALES GOMES PEREIRA PESSOA

ADVOGADO FERNANDA GRESS FUCHS
CARRARA(OAB: 35876/SC)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbf5ae6

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência: 29/04/2024 14:20

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

Fica o(a) Reclamado(a), cientificado(a), expressamente, que

eventual exceção de incompetência territorial, deverá ser

apresentada no prazo de 05 (cinco) dias após o recebimento da

citação, ao teor do estabelecido no artigo 800, da CLT, sob pena de

preclusão.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP nº 21 de 27/1/2021,

artigo 5º, a parte demandada poderá expressamente se opor à

adoção do Juízo 100% Digital, no prazo de cinco dias úteis após

a primeira citação/intimação.

Deverá o(s) Reclamante comparecer pessoalmente, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

Deverá o(s) Reclamado comparecer à audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT e súmula 377 do TST), oportunidade em que V. Sª deverá

produzir sua DEFESA e apresentar todos os documentos

(deverão ser encaminhados eletronicamente, com recomendação

do prazo de pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da Resolução

nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

documentos). A não apresentação da defesa e/ou não

comparecimento importará revelia, além de confissão(os fatos

alegados na inicial serão considerados verdadeiros), conforme art.

844 da CLT.

Caso não ocorra a conciliação, será designada data posterior para

oitiva das partes e testemunhas.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL na

plataforma Zoom, devendo ser acessada pelo link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86234313077

Deverão seguir as instruções para o acesso:

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar e permanecer na sala virtual de espera (Hall de Espera)

até serem apregoadas, momento em que será informado o link de

acesso à sala virtual principal de audiências (Sala de Audiências),

por meio do chat (bate-papo).

Favor adentrar com antecedência de no mínimo 10 minutos para

que sejam habilitados os sons das partes e, em caso de demais

problemas de conexão que venham a surgir, as partes possam saná

-los com antecedência, de modo a não atrasar a audiência.

1. Em um computador com acesso à internet, instale o aplicativo

Zoom ou abra o navegador (preferencialmente Google Chrome),

copie e cole o link acima na aba, depois cancele o aviso que

aparecerá em caixa que abrirá instantaneamente (Abrir Zoom

Meetings?) clicar na caixa azul Iniciar a reunião, cancelar a caixa

que irá aparecer (Abrir Zoom Meetings? Sempre cancelar essa

caixa) e para ingresso basta clicar no link Ingresse em seu

navegador (este link encontra-se em letras de cor azul, centralizado

e embaixo na tela). Para acesso em telefones celulares e tablets

o aplicativo Zoom deverá obrigatoriamente ser instalado, o mesmo

encontra-se disponível para android na Play Store e para iOS na

App Store

2. Digite seu nome e clique em entrar;

3. Aguarde a permissão para acesso, caso necessite.

Ressalta-se que as audiências estão sujeitas a atrasos. É

possível acompanhar através do aplicativo JTe, que informa em

tempo real o andamento das audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: 2vara_iai@trt12.jus.br

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2445
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000293-06.2024.5.12.0022
RECLAMANTE THALES GOMES PEREIRA PESSOA

ADVOGADO FERNANDA GRESS FUCHS
CARRARA(OAB: 35876/SC)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALES GOMES PEREIRA PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbf5ae6

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência: 29/04/2024 14:20

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

Fica o(a) Reclamado(a), cientificado(a), expressamente, que

eventual exceção de incompetência territorial, deverá ser

apresentada no prazo de 05 (cinco) dias após o recebimento da

citação, ao teor do estabelecido no artigo 800, da CLT, sob pena de

preclusão.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP nº 21 de 27/1/2021,

artigo 5º, a parte demandada poderá expressamente se opor à

adoção do Juízo 100% Digital, no prazo de cinco dias úteis após

a primeira citação/intimação.

Deverá o(s) Reclamante comparecer pessoalmente, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

Deverá o(s) Reclamado comparecer à audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT e súmula 377 do TST), oportunidade em que V. Sª deverá

produzir sua DEFESA e apresentar todos os documentos

(deverão ser encaminhados eletronicamente, com recomendação

do prazo de pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da Resolução

nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

documentos). A não apresentação da defesa e/ou não

comparecimento importará revelia, além de confissão(os fatos

alegados na inicial serão considerados verdadeiros), conforme art.

844 da CLT.

Caso não ocorra a conciliação, será designada data posterior para

oitiva das partes e testemunhas.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL na

plataforma Zoom, devendo ser acessada pelo link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86234313077

Deverão seguir as instruções para o acesso:

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar e permanecer na sala virtual de espera (Hall de Espera)

até serem apregoadas, momento em que será informado o link de

acesso à sala virtual principal de audiências (Sala de Audiências),

por meio do chat (bate-papo).

Favor adentrar com antecedência de no mínimo 10 minutos para

que sejam habilitados os sons das partes e, em caso de demais

problemas de conexão que venham a surgir, as partes possam saná

-los com antecedência, de modo a não atrasar a audiência.

1. Em um computador com acesso à internet, instale o aplicativo

Zoom ou abra o navegador (preferencialmente Google Chrome),

copie e cole o link acima na aba, depois cancele o aviso que

aparecerá em caixa que abrirá instantaneamente (Abrir Zoom

Meetings?) clicar na caixa azul Iniciar a reunião, cancelar a caixa

que irá aparecer (Abrir Zoom Meetings? Sempre cancelar essa

caixa) e para ingresso basta clicar no link Ingresse em seu

navegador (este link encontra-se em letras de cor azul, centralizado

e embaixo na tela). Para acesso em telefones celulares e tablets

o aplicativo Zoom deverá obrigatoriamente ser instalado, o mesmo

encontra-se disponível para android na Play Store e para iOS na

App Store

2. Digite seu nome e clique em entrar;

3. Aguarde a permissão para acesso, caso necessite.

Ressalta-se que as audiências estão sujeitas a atrasos. É

possível acompanhar através do aplicativo JTe, que informa em

tempo real o andamento das audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: 2vara_iai@trt12.jus.br

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000547-81.2021.5.12.0022
RECLAMANTE JESSICA GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2446
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JERUSA HOFFMAN(OAB: 57002/SC)

RECLAMADO JRS ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE DE
OLIVEIRA SANTOS(OAB: 391588/SP)

RECLAMADO JOSE CLAUDIO SILVA

ADVOGADO ONESIMO BASTOS MENDES(OAB:
24188/BA)

RECLAMADO JORGE VINICIUS MAGALHAES
MONTEIRO

ADVOGADO ONESIMO BASTOS MENDES(OAB:
24188/BA)

RECLAMADO IPIRAI COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO ONESIMO BASTOS MENDES(OAB:
24188/BA)

RECLAMADO BASC INDUSTRIA COMERCIO E
MANIPULACAO DE PESCADOS
LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE DE
OLIVEIRA SANTOS(OAB: 391588/SP)

RECLAMADO BIG PEIXE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ONESIMO BASTOS MENDES(OAB:
24188/BA)

RECLAMADO VANESSA CIMA GONDIM
MONTEIRO

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE DE
OLIVEIRA SANTOS(OAB: 391588/SP)

RECLAMADO ARMAZEM 4 ARMAZENAGEM EIRELI

ADVOGADO ONESIMO BASTOS MENDES(OAB:
24188/BA)

RECLAMADO JOSE RENATO ALVES DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DUARTE DE SOUZA
FILHO(OAB: 15628/SC)

RECLAMADO LUIZ PAULO DANTAS MONTEIRO

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

RECLAMADO PORTO FRIO COMERCIO E
ARMAZENAGEM LTDA

ADVOGADO VANESSA CONCEICAO TAVARES
DE CARVALHO(OAB: 60244/BA)

RECLAMADO BIANCA MAGALHAES MONTEIRO

ADVOGADO ONESIMO BASTOS MENDES(OAB:
24188/BA)

RECLAMADO SEIKOMAR DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

RECLAMADO MARCIO FREITAS DANTAS

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

RECLAMADO COMERCIAL ROSARIO EIRELI

ADVOGADO ONESIMO BASTOS MENDES(OAB:
24188/BA)

RECLAMADO CENTRALIZA LOCACAO
ARMAZENAGEM E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

RECLAMADO SAULO DE TARSO MAGALHAES
MONTEIRO

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE DE
OLIVEIRA SANTOS(OAB: 391588/SP)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA GONCALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22ea459

proferido nos autos.

DESPACHO

Utilizando dos valores disponíveis nos autos, promovam-se os

pagamentos da sentença líquida.

Para tanto, diante do contido no Ofício Circular CR n. 16/2019,

determino:

I - Oficie-se requisitando os pagamentos.

II - Intime-se o interessado, na pessoa de seu procurador, para que

prazo de 05 (cinco) dias, informe os respectivos dados bancários,

na forma disposta no artigo 16 e parágrafo 2º, da Instrução

Normativa 36/2012 do TST. Registro que, em sendo interesse a

separação do crédito devido ao Reclamante dos honorários ao seu

Advogado, deverá este informar as respectivas contas e juntar

contrato de honorários para que seja reservado o valor nele

previsto.

III - O ofício de liberação conterá, obrigatoriamente, a base de

cálculo das verbas de natureza salarial, o número de meses de

apuração dos créditos recebidos cumulativamente (RRA) e o

imposto de renda do crédito do Reclamante, se houver, que deverá

ser retido/recolhido no mesmo momento da liberação ou

transferência dos valores;

IV - Tratando-se de créditos de peritos ou leiloeiros, fazer constar a

base de cálculo e dedução do imposto de renda, sempre que

ultrapassar o limite de isenção;

V - Para liberação dos honorários assistenciais diretamente ao

sindicato autor a base de cálculo será zero. No caso de liberação de

honorários assistenciais a procurador constituído, deverá ser

adotado como base de cálculo o valor liberado.

VI - Apresentados, ao Setor de cálculo para elaboração de planilha

de liberação, com a individualização dos valores relativos aos

honorários advocatícios.

VII - Compete à parte e seus procuradores, na forma do art. 77, V,

do CPC, declinar o endereço onde recebem intimações, bem como

seu telefone e e-mail (se houver), CPF, RG, mantendo atualizadas

essas informações.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000547-81.2021.5.12.0022
RECLAMANTE JESSICA GONCALVES DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2447
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JERUSA HOFFMAN(OAB: 57002/SC)

RECLAMADO JRS ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE DE
OLIVEIRA SANTOS(OAB: 391588/SP)

RECLAMADO JOSE CLAUDIO SILVA

ADVOGADO ONESIMO BASTOS MENDES(OAB:
24188/BA)

RECLAMADO JORGE VINICIUS MAGALHAES
MONTEIRO

ADVOGADO ONESIMO BASTOS MENDES(OAB:
24188/BA)

RECLAMADO IPIRAI COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO ONESIMO BASTOS MENDES(OAB:
24188/BA)

RECLAMADO BASC INDUSTRIA COMERCIO E
MANIPULACAO DE PESCADOS
LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE DE
OLIVEIRA SANTOS(OAB: 391588/SP)

RECLAMADO BIG PEIXE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ONESIMO BASTOS MENDES(OAB:
24188/BA)

RECLAMADO VANESSA CIMA GONDIM
MONTEIRO

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE DE
OLIVEIRA SANTOS(OAB: 391588/SP)

RECLAMADO ARMAZEM 4 ARMAZENAGEM EIRELI

ADVOGADO ONESIMO BASTOS MENDES(OAB:
24188/BA)

RECLAMADO JOSE RENATO ALVES DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DUARTE DE SOUZA
FILHO(OAB: 15628/SC)

RECLAMADO LUIZ PAULO DANTAS MONTEIRO

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

RECLAMADO PORTO FRIO COMERCIO E
ARMAZENAGEM LTDA

ADVOGADO VANESSA CONCEICAO TAVARES
DE CARVALHO(OAB: 60244/BA)

RECLAMADO BIANCA MAGALHAES MONTEIRO

ADVOGADO ONESIMO BASTOS MENDES(OAB:
24188/BA)

RECLAMADO SEIKOMAR DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

RECLAMADO MARCIO FREITAS DANTAS

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

RECLAMADO COMERCIAL ROSARIO EIRELI

ADVOGADO ONESIMO BASTOS MENDES(OAB:
24188/BA)

RECLAMADO CENTRALIZA LOCACAO
ARMAZENAGEM E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

RECLAMADO SAULO DE TARSO MAGALHAES
MONTEIRO

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE DE
OLIVEIRA SANTOS(OAB: 391588/SP)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM 4 ARMAZENAGEM EIRELI

  - BASC INDUSTRIA COMERCIO E MANIPULACAO DE
PESCADOS LTDA - ME

  - BIANCA MAGALHAES MONTEIRO

  - BIG PEIXE TRANSPORTES LTDA

  - CENTRALIZA LOCACAO ARMAZENAGEM E LOGISTICA
LTDA

  - COMERCIAL ROSARIO EIRELI

  - IPIRAI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

  - JORGE VINICIUS MAGALHAES MONTEIRO

  - JOSE CLAUDIO SILVA

  - JOSE RENATO ALVES DA SILVA

  - JRS ALIMENTOS EIRELI

  - LUIZ PAULO DANTAS MONTEIRO

  - MARCIO FREITAS DANTAS

  - PORTO FRIO COMERCIO E ARMAZENAGEM LTDA

  - SAULO DE TARSO MAGALHAES MONTEIRO

  - SEIKOMAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

  - VANESSA CIMA GONDIM MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22ea459

proferido nos autos.

DESPACHO

Utilizando dos valores disponíveis nos autos, promovam-se os

pagamentos da sentença líquida.

Para tanto, diante do contido no Ofício Circular CR n. 16/2019,

determino:

I - Oficie-se requisitando os pagamentos.

II - Intime-se o interessado, na pessoa de seu procurador, para que

prazo de 05 (cinco) dias, informe os respectivos dados bancários,

na forma disposta no artigo 16 e parágrafo 2º, da Instrução

Normativa 36/2012 do TST. Registro que, em sendo interesse a

separação do crédito devido ao Reclamante dos honorários ao seu

Advogado, deverá este informar as respectivas contas e juntar

contrato de honorários para que seja reservado o valor nele

previsto.

III - O ofício de liberação conterá, obrigatoriamente, a base de

cálculo das verbas de natureza salarial, o número de meses de

apuração dos créditos recebidos cumulativamente (RRA) e o

imposto de renda do crédito do Reclamante, se houver, que deverá

ser retido/recolhido no mesmo momento da liberação ou

transferência dos valores;

IV - Tratando-se de créditos de peritos ou leiloeiros, fazer constar a

base de cálculo e dedução do imposto de renda, sempre que

ultrapassar o limite de isenção;

V - Para liberação dos honorários assistenciais diretamente ao

sindicato autor a base de cálculo será zero. No caso de liberação de

honorários assistenciais a procurador constituído, deverá ser
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adotado como base de cálculo o valor liberado.

VI - Apresentados, ao Setor de cálculo para elaboração de planilha

de liberação, com a individualização dos valores relativos aos

honorários advocatícios.

VII - Compete à parte e seus procuradores, na forma do art. 77, V,

do CPC, declinar o endereço onde recebem intimações, bem como

seu telefone e e-mail (se houver), CPF, RG, mantendo atualizadas

essas informações.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000318-19.2024.5.12.0022
RECLAMANTE WESLLEM MARTINS CORREA

ADVOGADO RODRIGO ARAGON NEVADO(OAB:
126712/RS)

RECLAMADO EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO CAMILA FERRARI(OAB: 397365/SP)

RECLAMADO ALTO VALE TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEM MARTINS CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

RITO ORDINÁRIO

Destinatário: WESLLEM MARTINS CORREA

Audiência: 29/04/2024 14:30

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP nº 21 de 27/1/2021,

artigo 5º, a parte demandada poderá expressamente se opor à

adoção do Juízo 100% Digital, no prazo de cinco dias úteis após

a primeira citação/intimação.

Deverá o(s) Reclamante comparecer pessoalmente, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

Deverá o(s) Reclamado comparecer à audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT e súmula 377 do TST), oportunidade em que V. Sª deverá

produzir sua DEFESA e apresentar todos os documentos

(deverão ser encaminhados eletronicamente, com recomendação

do prazo de pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da Resolução

nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

documentos). A não apresentação da defesa e/ou não

comparecimento importará revelia, além de confissão(os fatos

alegados na inicial serão considerados verdadeiros), conforme art.

844 da CLT.

Caso não ocorra a conciliação, será designada data posterior para

oitiva das partes e testemunhas.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL na

plataforma Zoom, devendo ser acessada pelo link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86234313077

Deverão seguir as instruções para o acesso:

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar e permanecer na sala virtual de espera (Hall de Espera)

até serem apregoadas, momento em que será informado o link de

acesso à sala virtual principal de audiências (Sala de Audiências),

por meio do chat que estará no símbolo (…Bate-papo), ficando

localizado no computador abaixo de maneira central e no celular

embaixo a direita.

Favor adentrar com antecedência de no mínimo 10min no Hall

de Espera, para que sejam habilitados os sons das partes e em

caso de demais problemas de conexão que venham a surgir, as

partes possam saná-los com antecedência, de modo a não atrasar

a audiência.

1. Em um computador com acesso à internet, instale o aplicativo

Zoom ou abra o navegador (preferencialmente Google Chrome),

copie e cole o link acima na aba, depois cancele o aviso que

aparecerá em caixa que abrirá instantaneamente (Abrir Zoom

Meetings?) clicar na caixa azul Iniciar a reunião, cancelar a caixa

que irá aparecer (Abrir Zoom Meetings? Sempre cancelar essa

caixa) e para ingresso basta clicar no link Ingresse em seu

navegador (este link encontra-se em letras de cor azul, centralizado

e embaixo na tela). Para acesso em telefones celulares e tablets

o aplicativo Zoom deverá obrigatoriamente ser instalado, o mesmo

encontra-se disponível para android na Play Store e para iOS na

App Store

2. Digite seu nome e clique em entrar;

3. Aguarde a permissão para acesso, caso necessite.

Ressalta-se que as audiências estão sujeitas a atrasos. É

possível acompanhar através do aplicativo JTe, que informa em

tempo real o andamento das audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: 2vara_iai@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000279-22.2024.5.12.0022
RECLAMANTE D.S.F.

ADVOGADO SOLANGE CRISTINA MALTEZO(OAB:
42549/PR)

RECLAMADO I.D.P.M.D.M.I.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.S.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d3c1d84.

Processo Nº ATOrd-0000303-50.2024.5.12.0022
RECLAMANTE PRISCILA GREIN PLACIDO

ADVOGADO RAFAELI NOVELLO ANDRADE(OAB:
60061/SC)

RECLAMADO STV SEGURANCA, TECNOLOGIA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA GREIN PLACIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

RITO ORDINÁRIO

Destinatário: PRISCILA GREIN PLACIDO

Audiência: 29/04/2024 14:50

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP nº 21 de 27/1/2021,

artigo 5º, a parte demandada poderá expressamente se opor à

adoção do Juízo 100% Digital, no prazo de cinco dias úteis após

a primeira citação/intimação.

Deverá o(s) Reclamante comparecer pessoalmente, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

Deverá o(s) Reclamado comparecer à audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT e súmula 377 do TST), oportunidade em que V. Sª deverá

produzir sua DEFESA e apresentar todos os documentos

(deverão ser encaminhados eletronicamente, com recomendação

do prazo de pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da Resolução

nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

documentos). A não apresentação da defesa e/ou não

comparecimento importará revelia, além de confissão(os fatos

alegados na inicial serão considerados verdadeiros), conforme art.

844 da CLT.

Caso não ocorra a conciliação, será designada data posterior para

oitiva das partes e testemunhas.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL na

plataforma Zoom, devendo ser acessada pelo link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86234313077

Deverão seguir as instruções para o acesso:

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar e permanecer na sala virtual de espera (Hall de Espera)

até serem apregoadas, momento em que será informado o link de

acesso à sala virtual principal de audiências (Sala de Audiências),

por meio do chat que estará no símbolo (…Bate-papo), ficando

localizado no computador abaixo de maneira central e no celular

embaixo a direita.

Favor adentrar com antecedência de no mínimo 10min no Hall

de Espera, para que sejam habilitados os sons das partes e em

caso de demais problemas de conexão que venham a surgir, as

partes possam saná-los com antecedência, de modo a não atrasar

a audiência.

1. Em um computador com acesso à internet, instale o aplicativo

Zoom ou abra o navegador (preferencialmente Google Chrome),

copie e cole o link acima na aba, depois cancele o aviso que

aparecerá em caixa que abrirá instantaneamente (Abrir Zoom

Meetings?) clicar na caixa azul Iniciar a reunião, cancelar a caixa

que irá aparecer (Abrir Zoom Meetings? Sempre cancelar essa

caixa) e para ingresso basta clicar no link Ingresse em seu

navegador (este link encontra-se em letras de cor azul, centralizado

e embaixo na tela). Para acesso em telefones celulares e tablets

o aplicativo Zoom deverá obrigatoriamente ser instalado, o mesmo

encontra-se disponível para android na Play Store e para iOS na

App Store

2. Digite seu nome e clique em entrar;

3. Aguarde a permissão para acesso, caso necessite.

Ressalta-se que as audiências estão sujeitas a atrasos. É

possível acompanhar através do aplicativo JTe, que informa em

tempo real o andamento das audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".
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E-mail para contato: 2vara_iai@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000314-33.2024.5.12.0005
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO ROMAO

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO RAFAEL DIAS INACIO(OAB:
45014/SC)

RECLAMADO ITAJAI ADMINSTRADORA DE
SHOPPING CENTERS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO ROMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

RITO ORDINÁRIO

Destinatário: MARCOS ANTONIO ROMAO

Audiência: 29/04/2024 15:00

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP nº 21 de 27/1/2021,

artigo 5º, a parte demandada poderá expressamente se opor à

adoção do Juízo 100% Digital, no prazo de cinco dias úteis após

a primeira citação/intimação.

Deverá o(s) Reclamante comparecer pessoalmente, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

Deverá o(s) Reclamado comparecer à audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT e súmula 377 do TST), oportunidade em que V. Sª deverá

produzir sua DEFESA e apresentar todos os documentos

(deverão ser encaminhados eletronicamente, com recomendação

do prazo de pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da Resolução

nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

documentos). A não apresentação da defesa e/ou não

comparecimento importará revelia, além de confissão(os fatos

alegados na inicial serão considerados verdadeiros), conforme art.

844 da CLT.

Caso não ocorra a conciliação, será designada data posterior para

oitiva das partes e testemunhas.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL na

plataforma Zoom, devendo ser acessada pelo link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86234313077

Deverão seguir as instruções para o acesso:

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar e permanecer na sala virtual de espera (Hall de Espera)

até serem apregoadas, momento em que será informado o link de

acesso à sala virtual principal de audiências (Sala de Audiências),

por meio do chat que estará no símbolo (…Bate-papo), ficando

localizado no computador abaixo de maneira central e no celular

embaixo a direita.

Favor adentrar com antecedência de no mínimo 10min no Hall

de Espera, para que sejam habilitados os sons das partes e em

caso de demais problemas de conexão que venham a surgir, as

partes possam saná-los com antecedência, de modo a não atrasar

a audiência.

1. Em um computador com acesso à internet, instale o aplicativo

Zoom ou abra o navegador (preferencialmente Google Chrome),

copie e cole o link acima na aba, depois cancele o aviso que

aparecerá em caixa que abrirá instantaneamente (Abrir Zoom

Meetings?) clicar na caixa azul Iniciar a reunião, cancelar a caixa

que irá aparecer (Abrir Zoom Meetings? Sempre cancelar essa

caixa) e para ingresso basta clicar no link Ingresse em seu

navegador (este link encontra-se em letras de cor azul, centralizado

e embaixo na tela). Para acesso em telefones celulares e tablets

o aplicativo Zoom deverá obrigatoriamente ser instalado, o mesmo

encontra-se disponível para android na Play Store e para iOS na

App Store

2. Digite seu nome e clique em entrar;

3. Aguarde a permissão para acesso, caso necessite.

Ressalta-se que as audiências estão sujeitas a atrasos. É

possível acompanhar através do aplicativo JTe, que informa em

tempo real o andamento das audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: 2vara_iai@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado
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no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001583-37.2016.5.12.0022
RECLAMANTE JACKENDY DESIR

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE ISMAEL AMANCIO MESSIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE JAILSON LAURINDO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMANTE CLEVERSON SCALCON

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE ROBSON RIBEIRO

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA COSTA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE OSEIAS ARANDA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

RECLAMANTE JOEL PASCASIO HLAVERROTH

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE SILVINO DO NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE LUIZ MIGUEL LIZ DE LIMA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

RECLAMANTE PETERSON JOSE CAMARGO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE ANDERSON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO GENI ALBA REBELLO(OAB:
13310/SC)

RECLAMANTE ADENILSON DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

RECLAMANTE DOMINGOS FERREIRA SILVA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

RECLAMANTE FELIPE ROCHA DE FARIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE GILSON GONCALVES DE FARIAS

ADVOGADO CYNTIA LUIZA FONSECA(OAB:
35005/SC)

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMADO ALAMEDA DOS IPES
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO ABRAMAR INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

RECLAMADO CONRAD CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO PEDRO ARY AGACCI NETO(OAB:
17947/SC)

ADVOGADO FLAVIO FRAGA(OAB: 18026/SC)

ADVOGADO MILENA FERREIRA(OAB: 29633/SC)

RECLAMADO PRAIA DE GRAVATA
INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

RECLAMADO PALAMAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ARTURO EDUARDO POERNER
BROERING(OAB: 21245/SC)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO CAVALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MOACIR RESCAROLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO DARCILIO RADUENZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKENDY DESIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2452
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Destinatário: JACKENDY DESIR

 Fica V. Sa. intimado para ter vista da certidão de Id. c299550.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

EVELINE MANFIO MONTAI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000302-65.2024.5.12.0022
RECLAMANTE MARCOS PAULO DA SILVA

TOFFANNI

ADVOGADO ALMIR CLEOMAR WESCHTER(OAB:
44605/SC)

ADVOGADO CLAUDEMIR SILVA(OAB: 58688/SC)

RECLAMADO LUARA MEL VIEIRA TRANSPORTES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO DA SILVA TOFFANNI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

RITO ORDINÁRIO

Destinatário: MARCOS PAULO DA SILVA TOFFANNI

Audiência: 29/04/2024 15:10

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP nº 21 de 27/1/2021,

artigo 5º, a parte demandada poderá expressamente se opor à

adoção do Juízo 100% Digital, no prazo de cinco dias úteis após

a primeira citação/intimação.

Deverá o(s) Reclamante comparecer pessoalmente, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

Deverá o(s) Reclamado comparecer à audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT e súmula 377 do TST), oportunidade em que V. Sª deverá

produzir sua DEFESA e apresentar todos os documentos

(deverão ser encaminhados eletronicamente, com recomendação

do prazo de pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da Resolução

nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

documentos). A não apresentação da defesa e/ou não

comparecimento importará revelia, além de confissão(os fatos

alegados na inicial serão considerados verdadeiros), conforme art.

844 da CLT.

Caso não ocorra a conciliação, será designada data posterior para

oitiva das partes e testemunhas.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL na

plataforma Zoom, devendo ser acessada pelo link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86234313077

Deverão seguir as instruções para o acesso:

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar e permanecer na sala virtual de espera (Hall de Espera)

até serem apregoadas, momento em que será informado o link de

acesso à sala virtual principal de audiências (Sala de Audiências),

por meio do chat que estará no símbolo (…Bate-papo), ficando

localizado no computador abaixo de maneira central e no celular

embaixo a direita.

Favor adentrar com antecedência de no mínimo 10min no Hall

de Espera, para que sejam habilitados os sons das partes e em

caso de demais problemas de conexão que venham a surgir, as

partes possam saná-los com antecedência, de modo a não atrasar

a audiência.

1. Em um computador com acesso à internet, instale o aplicativo

Zoom ou abra o navegador (preferencialmente Google Chrome),

copie e cole o link acima na aba, depois cancele o aviso que

aparecerá em caixa que abrirá instantaneamente (Abrir Zoom

Meetings?) clicar na caixa azul Iniciar a reunião, cancelar a caixa

que irá aparecer (Abrir Zoom Meetings? Sempre cancelar essa

caixa) e para ingresso basta clicar no link Ingresse em seu

navegador (este link encontra-se em letras de cor azul, centralizado

e embaixo na tela). Para acesso em telefones celulares e tablets

o aplicativo Zoom deverá obrigatoriamente ser instalado, o mesmo

encontra-se disponível para android na Play Store e para iOS na

App Store

2. Digite seu nome e clique em entrar;

3. Aguarde a permissão para acesso, caso necessite.

Ressalta-se que as audiências estão sujeitas a atrasos. É

possível acompanhar através do aplicativo JTe, que informa em

tempo real o andamento das audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: 2vara_iai@trt12.jus.br

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2453
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000316-49.2024.5.12.0022
RECLAMANTE ADRIANA DA SILVA LAPA

ADVOGADO ALINE ROHRBACHER
BRANDAO(OAB: 52041/SC)

RECLAMADO TAGLOG SERVICOS LOGISTICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DA SILVA LAPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

RITO ORDINÁRIO

Destinatário: ADRIANA DA SILVA LAPA

Audiência: 29/04/2024 15:20

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP nº 21 de 27/1/2021,

artigo 5º, a parte demandada poderá expressamente se opor à

adoção do Juízo 100% Digital, no prazo de cinco dias úteis após

a primeira citação/intimação.

Deverá o(s) Reclamante comparecer pessoalmente, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

Deverá o(s) Reclamado comparecer à audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT e súmula 377 do TST), oportunidade em que V. Sª deverá

produzir sua DEFESA e apresentar todos os documentos

(deverão ser encaminhados eletronicamente, com recomendação

do prazo de pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da Resolução

nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

documentos). A não apresentação da defesa e/ou não

comparecimento importará revelia, além de confissão(os fatos

alegados na inicial serão considerados verdadeiros), conforme art.

844 da CLT.

Caso não ocorra a conciliação, será designada data posterior para

oitiva das partes e testemunhas.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL na

plataforma Zoom, devendo ser acessada pelo link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86234313077

Deverão seguir as instruções para o acesso:

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar e permanecer na sala virtual de espera (Hall de Espera)

até serem apregoadas, momento em que será informado o link de

acesso à sala virtual principal de audiências (Sala de Audiências),

por meio do chat que estará no símbolo (…Bate-papo), ficando

localizado no computador abaixo de maneira central e no celular

embaixo a direita.

Favor adentrar com antecedência de no mínimo 10min no Hall

de Espera, para que sejam habilitados os sons das partes e em

caso de demais problemas de conexão que venham a surgir, as

partes possam saná-los com antecedência, de modo a não atrasar

a audiência.

1. Em um computador com acesso à internet, instale o aplicativo

Zoom ou abra o navegador (preferencialmente Google Chrome),

copie e cole o link acima na aba, depois cancele o aviso que

aparecerá em caixa que abrirá instantaneamente (Abrir Zoom

Meetings?) clicar na caixa azul Iniciar a reunião, cancelar a caixa

que irá aparecer (Abrir Zoom Meetings? Sempre cancelar essa

caixa) e para ingresso basta clicar no link Ingresse em seu

navegador (este link encontra-se em letras de cor azul, centralizado

e embaixo na tela). Para acesso em telefones celulares e tablets

o aplicativo Zoom deverá obrigatoriamente ser instalado, o mesmo

encontra-se disponível para android na Play Store e para iOS na

App Store

2. Digite seu nome e clique em entrar;

3. Aguarde a permissão para acesso, caso necessite.

Ressalta-se que as audiências estão sujeitas a atrasos. É

possível acompanhar através do aplicativo JTe, que informa em

tempo real o andamento das audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: 2vara_iai@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2454
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000320-86.2024.5.12.0022
RECLAMANTE ANDERSON AUGUSTO RAMOS

GARCES

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON AUGUSTO RAMOS GARCES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

RITO ORDINÁRIO

Destinatário: ANDERSON AUGUSTO RAMOS GARCES

Audiência: 29/04/2024 15:30

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP nº 21 de 27/1/2021,

artigo 5º, a parte demandada poderá expressamente se opor à

adoção do Juízo 100% Digital, no prazo de cinco dias úteis após

a primeira citação/intimação.

Deverá o(s) Reclamante comparecer pessoalmente, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

Deverá o(s) Reclamado comparecer à audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT e súmula 377 do TST), oportunidade em que V. Sª deverá

produzir sua DEFESA e apresentar todos os documentos

(deverão ser encaminhados eletronicamente, com recomendação

do prazo de pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da Resolução

nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

documentos). A não apresentação da defesa e/ou não

comparecimento importará revelia, além de confissão(os fatos

alegados na inicial serão considerados verdadeiros), conforme art.

844 da CLT.

Caso não ocorra a conciliação, será designada data posterior para

oitiva das partes e testemunhas.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL na

plataforma Zoom, devendo ser acessada pelo link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86234313077

Deverão seguir as instruções para o acesso:

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar e permanecer na sala virtual de espera (Hall de Espera)

até serem apregoadas, momento em que será informado o link de

acesso à sala virtual principal de audiências (Sala de Audiências),

por meio do chat que estará no símbolo (…Bate-papo), ficando

localizado no computador abaixo de maneira central e no celular

embaixo a direita.

Favor adentrar com antecedência de no mínimo 10min no Hall

de Espera, para que sejam habilitados os sons das partes e em

caso de demais problemas de conexão que venham a surgir, as

partes possam saná-los com antecedência, de modo a não atrasar

a audiência.

1. Em um computador com acesso à internet, instale o aplicativo

Zoom ou abra o navegador (preferencialmente Google Chrome),

copie e cole o link acima na aba, depois cancele o aviso que

aparecerá em caixa que abrirá instantaneamente (Abrir Zoom

Meetings?) clicar na caixa azul Iniciar a reunião, cancelar a caixa

que irá aparecer (Abrir Zoom Meetings? Sempre cancelar essa

caixa) e para ingresso basta clicar no link Ingresse em seu

navegador (este link encontra-se em letras de cor azul, centralizado

e embaixo na tela). Para acesso em telefones celulares e tablets

o aplicativo Zoom deverá obrigatoriamente ser instalado, o mesmo

encontra-se disponível para android na Play Store e para iOS na

App Store

2. Digite seu nome e clique em entrar;

3. Aguarde a permissão para acesso, caso necessite.

Ressalta-se que as audiências estão sujeitas a atrasos. É

possível acompanhar através do aplicativo JTe, que informa em

tempo real o andamento das audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: 2vara_iai@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2455
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000327-78.2024.5.12.0022
RECLAMANTE VANDERLEI ANTUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO STEPHANIE CRISTINA
GIROTTO(OAB: 69834/SC)

ADVOGADO ANDIARA RAFAELA FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 46740/SC)

ADVOGADO CLEDSON TESTONI(OAB: 30228/SC)

ADVOGADO DARINE MELISSA DA SILVA(OAB:
65091/SC)

RECLAMADO JC CAPELLARI & STOPASSOLI -
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI ANTUNES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

RITO ORDINÁRIO

Destinatário: VANDERLEI ANTUNES DE OLIVEIRA

Audiência: 29/04/2024 15:40

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP nº 21 de 27/1/2021,

artigo 5º, a parte demandada poderá expressamente se opor à

adoção do Juízo 100% Digital, no prazo de cinco dias úteis após

a primeira citação/intimação.

Deverá o(s) Reclamante comparecer pessoalmente, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

Deverá o(s) Reclamado comparecer à audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT e súmula 377 do TST), oportunidade em que V. Sª deverá

produzir sua DEFESA e apresentar todos os documentos

(deverão ser encaminhados eletronicamente, com recomendação

do prazo de pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da Resolução

nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

documentos). A não apresentação da defesa e/ou não

comparecimento importará revelia, além de confissão(os fatos

alegados na inicial serão considerados verdadeiros), conforme art.

844 da CLT.

Caso não ocorra a conciliação, será designada data posterior para

oitiva das partes e testemunhas.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL na

plataforma Zoom, devendo ser acessada pelo link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86234313077

Deverão seguir as instruções para o acesso:

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar e permanecer na sala virtual de espera (Hall de Espera)

até serem apregoadas, momento em que será informado o link de

acesso à sala virtual principal de audiências (Sala de Audiências),

por meio do chat que estará no símbolo (…Bate-papo), ficando

localizado no computador abaixo de maneira central e no celular

embaixo a direita.

Favor adentrar com antecedência de no mínimo 10min no Hall

de Espera, para que sejam habilitados os sons das partes e em

caso de demais problemas de conexão que venham a surgir, as

partes possam saná-los com antecedência, de modo a não atrasar

a audiência.

1. Em um computador com acesso à internet, instale o aplicativo

Zoom ou abra o navegador (preferencialmente Google Chrome),

copie e cole o link acima na aba, depois cancele o aviso que

aparecerá em caixa que abrirá instantaneamente (Abrir Zoom

Meetings?) clicar na caixa azul Iniciar a reunião, cancelar a caixa

que irá aparecer (Abrir Zoom Meetings? Sempre cancelar essa

caixa) e para ingresso basta clicar no link Ingresse em seu

navegador (este link encontra-se em letras de cor azul, centralizado

e embaixo na tela). Para acesso em telefones celulares e tablets

o aplicativo Zoom deverá obrigatoriamente ser instalado, o mesmo

encontra-se disponível para android na Play Store e para iOS na

App Store

2. Digite seu nome e clique em entrar;

3. Aguarde a permissão para acesso, caso necessite.

Ressalta-se que as audiências estão sujeitas a atrasos. É

possível acompanhar através do aplicativo JTe, que informa em

tempo real o andamento das audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: 2vara_iai@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2456
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000334-70.2024.5.12.0022
RECLAMANTE GABRIEL FERNANDES DE BORBA

ADVOGADO EDU MARIANO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 241519/SP)

RECLAMADO SEITON EMPRENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL FERNANDES DE BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

RITO ORDINÁRIO

Destinatário: GABRIEL FERNANDES DE BORBA

Audiência: 29/04/2024 15:50

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

Nos termos da Portaria Conjunta SEAP/GVP nº 21 de 27/1/2021,

artigo 5º, a parte demandada poderá expressamente se opor à

adoção do Juízo 100% Digital, no prazo de cinco dias úteis após

a primeira citação/intimação.

Deverá o(s) Reclamante comparecer pessoalmente, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

Deverá o(s) Reclamado comparecer à audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT e súmula 377 do TST), oportunidade em que V. Sª deverá

produzir sua DEFESA e apresentar todos os documentos

(deverão ser encaminhados eletronicamente, com recomendação

do prazo de pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

por meio do sistema PJe, nos termos do art. 22, § 1º, da Resolução

nº 185/2017 do CSJT, sob pena de indisponibilidade dos

documentos). A não apresentação da defesa e/ou não

comparecimento importará revelia, além de confissão(os fatos

alegados na inicial serão considerados verdadeiros), conforme art.

844 da CLT.

Caso não ocorra a conciliação, será designada data posterior para

oitiva das partes e testemunhas.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL na

plataforma Zoom, devendo ser acessada pelo link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86234313077

Deverão seguir as instruções para o acesso:

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores deverão

acessar e permanecer na sala virtual de espera (Hall de Espera)

até serem apregoadas, momento em que será informado o link de

acesso à sala virtual principal de audiências (Sala de Audiências),

por meio do chat que estará no símbolo (…Bate-papo), ficando

localizado no computador abaixo de maneira central e no celular

embaixo a direita.

Favor adentrar com antecedência de no mínimo 10min no Hall

de Espera, para que sejam habilitados os sons das partes e em

caso de demais problemas de conexão que venham a surgir, as

partes possam saná-los com antecedência, de modo a não atrasar

a audiência.

1. Em um computador com acesso à internet, instale o aplicativo

Zoom ou abra o navegador (preferencialmente Google Chrome),

copie e cole o link acima na aba, depois cancele o aviso que

aparecerá em caixa que abrirá instantaneamente (Abrir Zoom

Meetings?) clicar na caixa azul Iniciar a reunião, cancelar a caixa

que irá aparecer (Abrir Zoom Meetings? Sempre cancelar essa

caixa) e para ingresso basta clicar no link Ingresse em seu

navegador (este link encontra-se em letras de cor azul, centralizado

e embaixo na tela). Para acesso em telefones celulares e tablets

o aplicativo Zoom deverá obrigatoriamente ser instalado, o mesmo

encontra-se disponível para android na Play Store e para iOS na

App Store

2. Digite seu nome e clique em entrar;

3. Aguarde a permissão para acesso, caso necessite.

Ressalta-se que as audiências estão sujeitas a atrasos. É

possível acompanhar através do aplicativo JTe, que informa em

tempo real o andamento das audiências.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: 2vara_iai@trt12.jus.br

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

DANIELLA CRISTINA VITORINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001130-03.2020.5.12.0022
RECLAMANTE JECINEA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

RECLAMANTE TALITA GOMES DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2457
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CLAUDINEI DOS ANJOS DE
FRANCA(OAB: 32480/SC)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ROSA(OAB:
11112/SC)

ADVOGADO JANINA FRETTA DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 10819/SC)

RECLAMADO VANDO MOZDZENSKI

ADVOGADO GEISA CRISTIANE KUSTER(OAB:
21635/SC)

RECLAMADO PORTO SALSA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO GEISA CRISTIANE KUSTER(OAB:
21635/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO ALDEIR MOUTINHO DE QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO SALSA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

  - VANDO MOZDZENSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45f15f8

proferido nos autos.

Ao prosseguimento manifestem-se os exequentes, com o prazo de

10 (dez) dias.

No silêncio, sobreste-se pelo prazo de 02 (dois) anos.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001130-03.2020.5.12.0022
RECLAMANTE JECINEA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

RECLAMANTE TALITA GOMES DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDINEI DOS ANJOS DE
FRANCA(OAB: 32480/SC)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ROSA(OAB:
11112/SC)

ADVOGADO JANINA FRETTA DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 10819/SC)

RECLAMADO VANDO MOZDZENSKI

ADVOGADO GEISA CRISTIANE KUSTER(OAB:
21635/SC)

RECLAMADO PORTO SALSA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO GEISA CRISTIANE KUSTER(OAB:
21635/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO ALDEIR MOUTINHO DE QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JECINEA DE OLIVEIRA SANTOS

  - TALITA GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45f15f8

proferido nos autos.

Ao prosseguimento manifestem-se os exequentes, com o prazo de

10 (dez) dias.

No silêncio, sobreste-se pelo prazo de 02 (dois) anos.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001138-72.2023.5.12.0022
RECLAMANTE DJEFSON DESRAVINES

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE ALVES(OAB:
400931/SP)

RECLAMADO BARRA DO RIO TERMINAL
PORTUARIO S.A

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RECLAMADO SERVICOS DE CARGA E DESCARGA
OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO LUCAS VOIGT NUNES(OAB:
54636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRA DO RIO TERMINAL PORTUARIO S.A

  - SERVICOS DE CARGA E DESCARGA OLIVEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9e8f90

proferido nos autos.

Ante a proximidade, o acordo - ID e14220d - será apreciado por

ocasião da audiência já designada (Dia 20/03/2024 às 08:50 - Una

por videoconferência (rito sumaríssimo), com a presença das partes

e procuradores.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ANDREA MARIA LIMONGI PASOLD

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001138-72.2023.5.12.0022
RECLAMANTE DJEFSON DESRAVINES

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE ALVES(OAB:
400931/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMADO BARRA DO RIO TERMINAL
PORTUARIO S.A

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RECLAMADO SERVICOS DE CARGA E DESCARGA
OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO LUCAS VOIGT NUNES(OAB:
54636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJEFSON DESRAVINES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9e8f90

proferido nos autos.

Ante a proximidade, o acordo - ID e14220d - será apreciado por

ocasião da audiência já designada (Dia 20/03/2024 às 08:50 - Una

por videoconferência (rito sumaríssimo), com a presença das partes

e procuradores.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    ANDREA MARIA LIMONGI PASOLD

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

3ª Vara do Trabalho de Itajaí

Notificação

Processo Nº ATSum-0000868-70.2023.5.12.0047
RECLAMANTE RAIMUNDO MARTINS FRANCO

ADVOGADO LEONARDO LUIS SANTOS DA
SILVA(OAB: 58308/SC)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

TESTEMUNHA WANKLIRYAN FERNANDES
SIGNATO

TESTEMUNHA ADRIANA ALVES CUBAS

TESTEMUNHA ADRIANO SOARES BEZERRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7e780f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000868-70.2023.5.12.0047
RECLAMANTE RAIMUNDO MARTINS FRANCO

ADVOGADO LEONARDO LUIS SANTOS DA
SILVA(OAB: 58308/SC)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

TESTEMUNHA WANKLIRYAN FERNANDES
SIGNATO

TESTEMUNHA ADRIANA ALVES CUBAS

TESTEMUNHA ADRIANO SOARES BEZERRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO MARTINS FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7e780f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000679-92.2023.5.12.0047
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE SILVA

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

RECLAMADO RAFAELLA DE FREITAS PORTO

ADVOGADO DAYANE PRISCILA WUNSCH(OAB:
32141/SC)

RECLAMADO WALMIR LEAL PORTO

ADVOGADO DAYANE PRISCILA WUNSCH(OAB:
32141/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELLA DE FREITAS PORTO

  - WALMIR LEAL PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff468db

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da certidão #id:0e75f51, designo

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia

22/04/2024 13:30 ocasião na qual as partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula nº

74 do E.  TST),  acompanhadas de suas testemunhas,

independentemente de intimação, conforme art. 825 da CLT (no

caso de rito ordinário) e art. 852-H, § 2º, da CLT (no caso de rito

sumaríssimo) c.c art. 25, § 1º, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região).

A audiência será realizada por meio do Sistema ZOOM, nova

plataforma de videoconferências, instituída por meio do Ato

Conjunto TST.CSJ.GP nº 54/2020, que é gratuito, e pode ser

acessado por meio de computador, telefone celular ou tablet.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411230 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411230 (no aplicativo Zoom).

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

Caberá ao advogado encaminhar o referido link à parte por e-mail,

WhatsApp ou outro meio.

Serão intimadas pelo Juízo as testemunhas que, convidadas, não

comparecerem na audiência, cabendo à parte interessada, para

tanto, a comprovação do convite, nos termos dos artigos 818 da

CLT (no caso do rito ordinário) e 852-H, § 3º da CLT (no caso de rito

sumaríssimo) c.c. art. 25, § 1º, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região. Para

comprovação do convite, a parte poderá utilizar cópia do

despacho/termo de audiência de designação da audiência, na qual

identificará a testemunha e colherá a respectiva assinatura, ou

realizará a juntada de correspondência eletrônica, na qual conste o

nome da testemunha e a confirmação de recebimento (art. 25, § 1º,

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região), além do link de acesso.

Havendo necessidade de intimação de testemunha, para facilitar a

sua localização, a parte deverá fornecer, além do endereço

residencial, o endereço eletrônico e os números dos telefones

celular, residencial e comercial, sempre que possível, bem como os

pontos de referência, além de alcunha, se tiver (art. 24 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região). Preferindo a parte utilizar o

procedimento previsto no art. 25, § 2º, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região, fica desde já autorizada a entrega da intimação

diretamente pela parte, com o prazo mínimo de antecedência de 10

(dez) dias úteis da data da audiência, podendo a parte solicitar a

intervenção judicial em caso de resistência no recebimento da

intimação.

Registro a advertência de que o não comparecimento da

testemunha à audiência ensejará imposição de multa e condução

coercitiva, nos termos da lei.

Não comprovados o convite ou a intimação das testemunhas, serão

ouv idas  apenas  as  tes temunhas  que  comparecerem

espontaneamente na audiência, independentemente da intimação.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária por meio de

telefone (48 3216-4233), e-mail (3vara_iai@trt12.jus.br) ou

b a l c ã o  v i r t u a l  ( b o t ã o  d e  a c e s s o  e m

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 1 2 . j u s . b r / v a r a s d o t r a b a l h o ) .

A parte trabalhadora e as testemunhas deverão portar a Carteira de

Trabalho na próxima audiência.

Ficam as partes e os procuradores cientes de que eventual

mudança temporária ou definitiva de endereço deverá ser

comunicada ao Juízo, sob pena de se reputarem válidas as

notificações ou intimações enviadas para o endereço constante nos

autos (art. 77 c.c. art. 274, ambos do CPC).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Em atendimento ao art. 19 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRT da 12ª Região, as partes deverão informar, no

prazo de 5 dias, e-mail e telefone/WhatsApp, caso não tenham sido

cadastrados no sistema PJe.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000679-92.2023.5.12.0047
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE SILVA

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

RECLAMADO RAFAELLA DE FREITAS PORTO

ADVOGADO DAYANE PRISCILA WUNSCH(OAB:
32141/SC)

RECLAMADO WALMIR LEAL PORTO

ADVOGADO DAYANE PRISCILA WUNSCH(OAB:
32141/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff468db

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da certidão #id:0e75f51, designo

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia

22/04/2024 13:30 ocasião na qual as partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula nº

74 do E.  TST),  acompanhadas de suas testemunhas,

independentemente de intimação, conforme art. 825 da CLT (no

caso de rito ordinário) e art. 852-H, § 2º, da CLT (no caso de rito

sumaríssimo) c.c art. 25, § 1º, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região).

A audiência será realizada por meio do Sistema ZOOM, nova

plataforma de videoconferências, instituída por meio do Ato

Conjunto TST.CSJ.GP nº 54/2020, que é gratuito, e pode ser

acessado por meio de computador, telefone celular ou tablet.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411230 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411230 (no aplicativo Zoom).

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

Caberá ao advogado encaminhar o referido link à parte por e-mail,

WhatsApp ou outro meio.

Serão intimadas pelo Juízo as testemunhas que, convidadas, não

comparecerem na audiência, cabendo à parte interessada, para

tanto, a comprovação do convite, nos termos dos artigos 818 da

CLT (no caso do rito ordinário) e 852-H, § 3º da CLT (no caso de rito

sumaríssimo) c.c. art. 25, § 1º, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região. Para

comprovação do convite, a parte poderá utilizar cópia do

despacho/termo de audiência de designação da audiência, na qual

identificará a testemunha e colherá a respectiva assinatura, ou

realizará a juntada de correspondência eletrônica, na qual conste o

nome da testemunha e a confirmação de recebimento (art. 25, § 1º,

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região), além do link de acesso.

Havendo necessidade de intimação de testemunha, para facilitar a

sua localização, a parte deverá fornecer, além do endereço

residencial, o endereço eletrônico e os números dos telefones

celular, residencial e comercial, sempre que possível, bem como os

pontos de referência, além de alcunha, se tiver (art. 24 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região). Preferindo a parte utilizar o

procedimento previsto no art. 25, § 2º, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região, fica desde já autorizada a entrega da intimação

diretamente pela parte, com o prazo mínimo de antecedência de 10

(dez) dias úteis da data da audiência, podendo a parte solicitar a

intervenção judicial em caso de resistência no recebimento da

intimação.

Registro a advertência de que o não comparecimento da

testemunha à audiência ensejará imposição de multa e condução

coercitiva, nos termos da lei.

Não comprovados o convite ou a intimação das testemunhas, serão

ouv idas  apenas  as  tes temunhas  que  comparecerem

espontaneamente na audiência, independentemente da intimação.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária por meio de

telefone (48 3216-4233), e-mail (3vara_iai@trt12.jus.br) ou

b a l c ã o  v i r t u a l  ( b o t ã o  d e  a c e s s o  e m

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 1 2 . j u s . b r / v a r a s d o t r a b a l h o ) .

A parte trabalhadora e as testemunhas deverão portar a Carteira de

Trabalho na próxima audiência.

Ficam as partes e os procuradores cientes de que eventual

mudança temporária ou definitiva de endereço deverá ser

comunicada ao Juízo, sob pena de se reputarem válidas as

notificações ou intimações enviadas para o endereço constante nos

autos (art. 77 c.c. art. 274, ambos do CPC).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Em atendimento ao art. 19 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRT da 12ª Região, as partes deverão informar, no

prazo de 5 dias, e-mail e telefone/WhatsApp, caso não tenham sido

cadastrados no sistema PJe.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

    ROSILAINE BARBOSA ISHIMURA SOUSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000787-05.2015.5.12.0047
RECLAMANTE ANTONIO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO MICHAEL PONCIANO
WOICIECHOVSKI(OAB: 18256/SC)

RECLAMADO DELTA TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b15f94

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o valor localizado na conta judicial vinculada ao

processo foi depositada no dia 17-02-2021, quando a dívida do

processo já estava garantida, intime-se a interessada, na pessoa

do seu procurador, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe

os respectivos dados bancários.

Informados, expeça-se alvará para transferência dos referidos

valores para a conta indicada, dando ciência quando da sua

comprovação.

Após, retornem ao arquivo definitivo.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0005211-32.2011.5.12.0047
RECLAMANTE ESTER ELENICE DE ANDRADE

ADVOGADO SILVIO FRIGO ORSI(OAB: 12130/SC)

RECLAMADO DENILSON SOARES MARCAL

RECLAMADO COMPAPER COMERCIO DE PAPEL
LTDA - ME

RECLAMADO Fabio Vinicius Marcal

RECLAMADO CLAUDETE NOGUEIRA

ADVOGADO Débora Rosana Lindner(OAB:
18381/SC)

ADVOGADO MONIKA EMILIA HARTKE(OAB:
21314/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f6f611

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a quitação da dívida, restitua-se o valor penhorado

via SISBAJUD à executada CLAUDETE NOGUEIRA.

Para tanto, intime-se a interessada, na pessoa do seu procurador,

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe os respectivos dados

bancários.

Informados, solicite-se a transferência dos referidos valores para a

conta indicada, dando ciência quando da sua comprovação.

Após, retornem ao arquivo definitivo.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001002-97.2023.5.12.0047
RECLAMANTE DENILSON CHAVES FELICIANO

ADVOGADO LEANDRO ROBERTO
GONCALVES(OAB: 40992/SC)

RECLAMADO OKEAN ESTALEIRO LTDA

ADVOGADO JACYR AUGUSTO MUNHOZ
LUCIO(OAB: 40202/PR)

PERITO MOACIR JOSE CERIGUELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OKEAN ESTALEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 151c770

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto aos quesitos complementares apresentados pela parte

autora, diga o Senhor Perito.

Após, da resposta, vista às partes.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0001002-97.2023.5.12.0047
RECLAMANTE DENILSON CHAVES FELICIANO

ADVOGADO LEANDRO ROBERTO
GONCALVES(OAB: 40992/SC)

RECLAMADO OKEAN ESTALEIRO LTDA

ADVOGADO JACYR AUGUSTO MUNHOZ
LUCIO(OAB: 40202/PR)

PERITO MOACIR JOSE CERIGUELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON CHAVES FELICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 151c770

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto aos quesitos complementares apresentados pela parte

autora, diga o Senhor Perito.

Após, da resposta, vista às partes.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000598-46.2023.5.12.0047
RECLAMANTE MARCIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO AGENOR DA SILVA JUNIOR(OAB:
36645/SC)

ADVOGADO LEONARDO LUIS SANTOS DA
SILVA(OAB: 58308/SC)

RECLAMADO BERTOLUCCI & CIA LTDA

ADVOGADO GUARACI FIORINI FISCHER
NETO(OAB: 60728/RS)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTOLUCCI & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6514d53

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto aos quesitos complementares apresentados pela ré, diga o

Senhor Perito.

Após, da resposta, vista às partes.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000598-46.2023.5.12.0047
RECLAMANTE MARCIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO AGENOR DA SILVA JUNIOR(OAB:
36645/SC)

ADVOGADO LEONARDO LUIS SANTOS DA
SILVA(OAB: 58308/SC)

RECLAMADO BERTOLUCCI & CIA LTDA

ADVOGADO GUARACI FIORINI FISCHER
NETO(OAB: 60728/RS)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6514d53

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto aos quesitos complementares apresentados pela ré, diga o

Senhor Perito.

Após, da resposta, vista às partes.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001134-91.2022.5.12.0047
RECLAMANTE ANTONIO LEAO DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 317949/SP)

RECLAMANTE ODAIR JOSE DUTRA BASI

ADVOGADO LEANDRO FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 317949/SP)

RECLAMADO BRAVA FITNESS EQUIPAMENTOS
ESPORTIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LEAO DA SILVA

  - ODAIR JOSE DUTRA BASI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32ed366

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a ausência de localização de bens e valores em

nome da pessoa jurídica, intime-se a parte exequente para que,

no prazo de 30 (trinta) dias, requeira o que entender de direito ao

prosseguimento da execução.

Nada sendo requerido, determino a suspensão da execução (com

movimento de sobrestamento no sistema) pelo prazo de 1 (um)

ano, na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execução

Fiscal), aplicável à execução trabalhista (art. 889 da CLT) e

declarado constitucional pelo STF no julgamento do RE 636562,

tema 390, com fixação da seguinte tese de repercussão geral:

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 390 da

repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário e

fixou a seguinte tese: É constitucional o art. 40 da Lei nº 6.830/1980

(Lei de Execuções Fiscais LEF), tendo natureza processual o prazo

de 1 (um) ano de suspensão da execução fiscal. Após o decurso

desse prazo, inicia-se automaticamente a contagem do prazo

prescricional tributário de 5 (cinco) anos". Falaram: pela recorrente,

a Dra. Flávia Palmeira de Moura Coelho, Procuradora da Fazenda

Nacional; e, pelo amicus curiae Município de São Paulo, o Dr. Paulo

André Moreira de Souza, Procurador do Município. Plenário, Sessão

Virtual de 10.2.2023 a 17.2.2023.

Decorrido o prazo de suspensão, terá início automaticamente a

contagem do prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no

art. 11-A da CLT (prescrição intercorrente).

Decorrido tal prazo de manifestação, voltem conclusos para

verificação da ocorrência de prescrição intercorrente.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000870-40.2023.5.12.0047
RECLAMANTE MARIO SELBACH MOREIRA

ADVOGADO LEANDRO ROBERTO
GONCALVES(OAB: 40992/SC)

RECLAMADO DETROIT BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DETROIT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67c8477

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o

dia 18/06/2024 14:50 ocasião na qual as partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão (Súmula nº 74 do E. TST), acompanhadas de suas

testemunhas, independentemente de intimação, conforme art. 825

da CLT (no caso de rito ordinário) e art. 852-H, § 2º, da CLT (no

caso de rito sumaríssimo) c.c art. 25, § 1º, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região).

A audiência será realizada por meio do Sistema ZOOM, nova

plataforma de videoconferências, instituída por meio do Ato

Conjunto TST.CSJ.GP nº 54/2020, que é gratuito, e pode ser

acessado por meio de computador, telefone celular ou tablet.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411230 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411230 (no aplicativo Zoom).

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

Caberá ao advogado encaminhar o referido link à parte por e-mail,

WhatsApp ou outro meio.

Serão intimadas pelo Juízo as testemunhas que, convidadas, não

comparecerem na audiência, cabendo à parte interessada, para

tanto, a comprovação do convite, nos termos dos artigos 818 da

CLT (no caso do rito ordinário) e 852-H, § 3º da CLT (no caso de rito

sumaríssimo) c.c. art. 25, § 1º, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região. Para

comprovação do convite, a parte poderá utilizar cópia do

despacho/termo de audiência de designação da audiência, na qual

identificará a testemunha e colherá a respectiva assinatura, ou

realizará a juntada de correspondência eletrônica, na qual conste o

nome da testemunha e a confirmação de recebimento (art. 25, § 1º,
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da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região), além do link de acesso.

Havendo necessidade de intimação de testemunha, para facilitar a

sua localização, a parte deverá fornecer, além do endereço

residencial, o endereço eletrônico e os números dos telefones

celular, residencial e comercial, sempre que possível, bem como os

pontos de referência, além de alcunha, se tiver (art. 24 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região). Preferindo a parte utilizar o

procedimento previsto no art. 25, § 2º, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região, fica desde já autorizada a entrega da intimação

diretamente pela parte, com o prazo mínimo de antecedência de 10

(dez) dias úteis da data da audiência, podendo a parte solicitar a

intervenção judicial em caso de resistência no recebimento da

intimação.

Registro a advertência de que o não comparecimento da

testemunha à audiência ensejará imposição de multa e condução

coercitiva, nos termos da lei.

Não comprovados o convite ou a intimação das testemunhas, serão

ouv idas  apenas  as  tes temunhas  que  comparecerem

espontaneamente na audiência, independentemente da intimação.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária por meio de

telefone (48 3216-4233), e-mail (3vara_iai@trt12.jus.br) ou

b a l c ã o  v i r t u a l  ( b o t ã o  d e  a c e s s o  e m

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 1 2 . j u s . b r / v a r a s d o t r a b a l h o ) .

A parte trabalhadora e as testemunhas deverão portar a Carteira de

Trabalho na próxima audiência.

Ficam as partes e os procuradores cientes de que eventual

mudança temporária ou definitiva de endereço deverá ser

comunicada ao Juízo, sob pena de se reputarem válidas as

notificações ou intimações enviadas para o endereço constante nos

autos (art. 77 c.c. art. 274, ambos do CPC).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Em atendimento ao art. 19 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRT da 12ª Região, as partes deverão informar, no

prazo de 5 dias, e-mail e telefone/WhatsApp, caso não tenham sido

cadastrados no sistema PJe.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000870-40.2023.5.12.0047
RECLAMANTE MARIO SELBACH MOREIRA

ADVOGADO LEANDRO ROBERTO
GONCALVES(OAB: 40992/SC)

RECLAMADO DETROIT BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO SELBACH MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67c8477

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o

dia 18/06/2024 14:50 ocasião na qual as partes deverão

comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão (Súmula nº 74 do E. TST), acompanhadas de suas

testemunhas, independentemente de intimação, conforme art. 825

da CLT (no caso de rito ordinário) e art. 852-H, § 2º, da CLT (no

caso de rito sumaríssimo) c.c art. 25, § 1º, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região).

A audiência será realizada por meio do Sistema ZOOM, nova

plataforma de videoconferências, instituída por meio do Ato

Conjunto TST.CSJ.GP nº 54/2020, que é gratuito, e pode ser

acessado por meio de computador, telefone celular ou tablet.

LINK DE ACESSO: https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411230 (o

qual deverá ser transcrito na barra de endereços do seu navegador

ou no aplicativo Zoom) ou ID: 4732411230 (no aplicativo Zoom).

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

Caberá ao advogado encaminhar o referido link à parte por e-mail,

WhatsApp ou outro meio.

Serão intimadas pelo Juízo as testemunhas que, convidadas, não

comparecerem na audiência, cabendo à parte interessada, para

tanto, a comprovação do convite, nos termos dos artigos 818 da

CLT (no caso do rito ordinário) e 852-H, § 3º da CLT (no caso de rito

sumaríssimo) c.c. art. 25, § 1º, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região. Para
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comprovação do convite, a parte poderá utilizar cópia do

despacho/termo de audiência de designação da audiência, na qual

identificará a testemunha e colherá a respectiva assinatura, ou

realizará a juntada de correspondência eletrônica, na qual conste o

nome da testemunha e a confirmação de recebimento (art. 25, § 1º,

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região), além do link de acesso.

Havendo necessidade de intimação de testemunha, para facilitar a

sua localização, a parte deverá fornecer, além do endereço

residencial, o endereço eletrônico e os números dos telefones

celular, residencial e comercial, sempre que possível, bem como os

pontos de referência, além de alcunha, se tiver (art. 24 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região). Preferindo a parte utilizar o

procedimento previsto no art. 25, § 2º, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região, fica desde já autorizada a entrega da intimação

diretamente pela parte, com o prazo mínimo de antecedência de 10

(dez) dias úteis da data da audiência, podendo a parte solicitar a

intervenção judicial em caso de resistência no recebimento da

intimação.

Registro a advertência de que o não comparecimento da

testemunha à audiência ensejará imposição de multa e condução

coercitiva, nos termos da lei.

Não comprovados o convite ou a intimação das testemunhas, serão

ouv idas  apenas  as  tes temunhas  que  comparecerem

espontaneamente na audiência, independentemente da intimação.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes, advogados e testemunhas, deverá ser

feito contato telefônico com a Unidade Judiciária por meio de

telefone (48 3216-4233), e-mail (3vara_iai@trt12.jus.br) ou

b a l c ã o  v i r t u a l  ( b o t ã o  d e  a c e s s o  e m

h t t p s : / / p o r t a l . t r t 1 2 . j u s . b r / v a r a s d o t r a b a l h o ) .

A parte trabalhadora e as testemunhas deverão portar a Carteira de

Trabalho na próxima audiência.

Ficam as partes e os procuradores cientes de que eventual

mudança temporária ou definitiva de endereço deverá ser

comunicada ao Juízo, sob pena de se reputarem válidas as

notificações ou intimações enviadas para o endereço constante nos

autos (art. 77 c.c. art. 274, ambos do CPC).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Em atendimento ao art. 19 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do TRT da 12ª Região, as partes deverão informar, no

prazo de 5 dias, e-mail e telefone/WhatsApp, caso não tenham sido

cadastrados no sistema PJe.

Intimem-se.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000057-18.2020.5.12.0047
RECLAMANTE MICHELLE WISBECK CASARA

ADVOGADO EDER MAURICIO RIGONI(OAB:
30393/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9309503

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 897-A da CLT, REJEITAM-

SEos embargos de declaração opostos pela Autora.

Incidente específico isento de custas.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000482-40.2023.5.12.0047
RECLAMANTE MARCELO SOARES DA CRUZ

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

RECLAMADO ALISSON FELIPE DE CASTILHO
KRENSIGLOVA

ADVOGADO SABRINA AGUILAR DA SILVA
BILHEIRO(OAB: 221717/MG)

ADVOGADO MARCO ANTONIO RIOS DE
BAIRROS(OAB: 57736/SC)

TESTEMUNHA KLEBER MESSIAS RIBEIRO

TESTEMUNHA CARLOS EDUARDO DA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON FELIPE DE CASTILHO KRENSIGLOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81dec4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 897-A da CLT, ACOLHEM-

SEos embargos de declaração opostos pelo Autor, para corrigir a

inexatidão material constante da fundamentação e do dispositivo,

para excluir do rol da condenação os seguintes itens: i) multa do art.

477, §8º, da CLT; j) acréscimo do art. 467 do mesmo diploma legal.

Incidente específico isento de custas.

Essa decisão fica fazendo parte daquela de Id. 7140d34.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000057-18.2020.5.12.0047
RECLAMANTE MICHELLE WISBECK CASARA

ADVOGADO EDER MAURICIO RIGONI(OAB:
30393/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
21422/SC)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
21419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE WISBECK CASARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9309503

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 897-A da CLT, REJEITAM-

SEos embargos de declaração opostos pela Autora.

Incidente específico isento de custas.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000482-40.2023.5.12.0047
RECLAMANTE MARCELO SOARES DA CRUZ

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

RECLAMADO ALISSON FELIPE DE CASTILHO
KRENSIGLOVA

ADVOGADO SABRINA AGUILAR DA SILVA
BILHEIRO(OAB: 221717/MG)

ADVOGADO MARCO ANTONIO RIOS DE
BAIRROS(OAB: 57736/SC)

TESTEMUNHA KLEBER MESSIAS RIBEIRO

TESTEMUNHA CARLOS EDUARDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SOARES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81dec4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 897-A da CLT, ACOLHEM-

SEos embargos de declaração opostos pelo Autor, para corrigir a

inexatidão material constante da fundamentação e do dispositivo,

para excluir do rol da condenação os seguintes itens: i) multa do art.

477, §8º, da CLT; j) acréscimo do art. 467 do mesmo diploma legal.

Incidente específico isento de custas.

Essa decisão fica fazendo parte daquela de Id. 7140d34.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000726-66.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ANA VITORIA SIMAO MAIA DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DIAS INACIO(OAB:
45014/SC)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)
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RECLAMADO ASSOCIACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTISTICO
CULTURAL E OCUPACIONAL DO
PORTADOR DE NECESSIDADES
ESPECIAIS

ADVOGADO KATY BREITENBAUCH(OAB:
63484/SC)

ADVOGADO MARIA LUIZA CORREA(OAB:
41927/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO
CULTURAL E OCUPACIONAL DO PORTADOR DE
NECESSIDADES ESPECIAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d468fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 897-A da CLT, REJEITAM-

SEos embargos de declaração opostos pela Ré.

Incidente específico isento de custas.

Intimem-se.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000726-66.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ANA VITORIA SIMAO MAIA DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DIAS INACIO(OAB:
45014/SC)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTISTICO
CULTURAL E OCUPACIONAL DO
PORTADOR DE NECESSIDADES
ESPECIAIS

ADVOGADO KATY BREITENBAUCH(OAB:
63484/SC)

ADVOGADO MARIA LUIZA CORREA(OAB:
41927/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA VITORIA SIMAO MAIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d468fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 897-A da CLT, REJEITAM-

SEos embargos de declaração opostos pela Ré.

Incidente específico isento de custas.

Intimem-se.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000230-71.2022.5.12.0047
RECLAMANTE NICOLAS JOSUHE ALFONZO

HUERTAS

ADVOGADO MARCIA HELENA SANTOS
PAINES(OAB: 106470/RS)

ADVOGADO CLEBERSON SOUZA(OAB:
114045/RS)

RECLAMADO THE CORNER SUSHI CLUB
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO Jatabairu Francisco Nunes(OAB:
21457/SC)

RECLAMADO GABRIEL DOS REIS

RECLAMADO GABRIEL MOREIRA HEUSI

RECLAMADO VICTOR HIGASHI

PERITO ALDEIR MOUTINHO DE QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - THE CORNER SUSHI CLUB RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f241e9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

NICOLAS JOSUHE ALFONZO HUERTAS, pelas razões expostas

na petição de ID. dab4590, pretende a desconsideração da

personalidade jurídica da executada.

Instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica (ID. 22718b5), os sócios VICTOR HIGASHI, GABRIEL

MOREIRA HEUSI e GABRIEL DOS REIS, devidamente citados,

não apresentaram defesa.

Apesar das medidas empreendidas, não foram identificados bens

de propriedade da pessoa jurídica passíveis de penhora e o crédito

da parte autora, de natureza alimentar, não foi satisfeito até a

presente data.

Entendo que o descumprimento da legislação trabalhista caracteriza

desvio de finalidade da sociedade, o que constitui abuso de

personalidade jurídica e autoriza a desconsideração da
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personalidade jurídica, nos termos do art. 50 do Código Civil.

Diante do exposto, ACOLHO o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para reconhecer a responsabilidade dos

sócios VICTOR HIGASHI (CPF: 103.408.069-58), GABRIEL

MOREIRA HEUSI (CPF: 070.670.819-98) e GABRIEL DOS REIS

(CPF: 084.814.009-55).

Mantenham-se os sócios no polo passivo.

Intimem-se.

Não havendo interposição de agravo de petição, o sócio será

considerado citado para pagar ou garantir a execução

(R$45.210,01, em 31/07/2023, conforme planilha da contadoria,

mais atualizações até o efetivo pagamento) em 48 horas a contar do

trânsito em julgado da presente sentença, sob pena de penhora.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000230-71.2022.5.12.0047
RECLAMANTE NICOLAS JOSUHE ALFONZO

HUERTAS

ADVOGADO MARCIA HELENA SANTOS
PAINES(OAB: 106470/RS)

ADVOGADO CLEBERSON SOUZA(OAB:
114045/RS)

RECLAMADO THE CORNER SUSHI CLUB
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO Jatabairu Francisco Nunes(OAB:
21457/SC)

RECLAMADO GABRIEL DOS REIS

RECLAMADO GABRIEL MOREIRA HEUSI

RECLAMADO VICTOR HIGASHI

PERITO ALDEIR MOUTINHO DE QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLAS JOSUHE ALFONZO HUERTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f241e9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

NICOLAS JOSUHE ALFONZO HUERTAS, pelas razões expostas

na petição de ID. dab4590, pretende a desconsideração da

personalidade jurídica da executada.

Instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica (ID. 22718b5), os sócios VICTOR HIGASHI, GABRIEL

MOREIRA HEUSI e GABRIEL DOS REIS, devidamente citados,

não apresentaram defesa.

Apesar das medidas empreendidas, não foram identificados bens

de propriedade da pessoa jurídica passíveis de penhora e o crédito

da parte autora, de natureza alimentar, não foi satisfeito até a

presente data.

Entendo que o descumprimento da legislação trabalhista caracteriza

desvio de finalidade da sociedade, o que constitui abuso de

personalidade jurídica e autoriza a desconsideração da

personalidade jurídica, nos termos do art. 50 do Código Civil.

Diante do exposto, ACOLHO o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para reconhecer a responsabilidade dos

sócios VICTOR HIGASHI (CPF: 103.408.069-58), GABRIEL

MOREIRA HEUSI (CPF: 070.670.819-98) e GABRIEL DOS REIS

(CPF: 084.814.009-55).

Mantenham-se os sócios no polo passivo.

Intimem-se.

Não havendo interposição de agravo de petição, o sócio será

considerado citado para pagar ou garantir a execução

(R$45.210,01, em 31/07/2023, conforme planilha da contadoria,

mais atualizações até o efetivo pagamento) em 48 horas a contar do

trânsito em julgado da presente sentença, sob pena de penhora.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000034-04.2022.5.12.0047
RECLAMANTE ANDERSON EZEQUIAS ARAUJO

ADVOGADO THIAGO VIGARANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 31067/SC)

RECLAMADO JOAO LUIZ RODRIGUES DE
ALMEIDA JUNIOR

RECLAMADO ALMEIDA JUNIOR CONSTRUTORA
EIRELI

ADVOGADO FERNANDA ALINE STROEHER(OAB:
54087/SC)

ADVOGADO MAYSA CAROLINE SANTIN(OAB:
42300/SC)

PERITO MOACIR JOSE CERIGUELI

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMEIDA JUNIOR CONSTRUTORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed2579a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

ANDERSON EZEQUIAS ARAUJO, pelas razões expostas na
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petição de ID. a77fd87, pretende a desconsideração da

personalidade jurídica da executada.

Instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica (ID. 32c93d0), o sócio JOÃO LUIZ RODRIGUES DE

ALMEIDA JUNIOR, devidamente citado, não apresentou defesa.

Apesar das medidas empreendidas, não foram identificados bens

de propriedade da pessoa jurídica passíveis de penhora e o crédito

da parte autora, de natureza alimentar, não foi satisfeito até a

presente data.

Entendo que o descumprimento da legislação trabalhista caracteriza

desvio de finalidade da sociedade, o que constitui abuso de

personalidade jurídica e autoriza a desconsideração da

personalidade jurídica, nos termos do art. 50 do Código Civil.

Diante do exposto, ACOLHO o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para reconhecer a responsabilidade do

sócio JOÃO LUIZ RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR (CPF:

106.209.387-90).

Mantenha-se o sócio no polo passivo.

Intimem-se.

Não havendo interposição de agravo de petição, o sócio será

considerado citado para pagar ou garantir a execução

(R$10.279,00, em 30/09/2023, conforme planilha da contadoria,

mais atualizações até o efetivo pagamento) em 48 horas a contar do

trânsito em julgado da presente sentença, sob pena de penhora.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000034-04.2022.5.12.0047
RECLAMANTE ANDERSON EZEQUIAS ARAUJO

ADVOGADO THIAGO VIGARANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 31067/SC)

RECLAMADO JOAO LUIZ RODRIGUES DE
ALMEIDA JUNIOR

RECLAMADO ALMEIDA JUNIOR CONSTRUTORA
EIRELI

ADVOGADO FERNANDA ALINE STROEHER(OAB:
54087/SC)

ADVOGADO MAYSA CAROLINE SANTIN(OAB:
42300/SC)

PERITO MOACIR JOSE CERIGUELI

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON EZEQUIAS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed2579a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

ANDERSON EZEQUIAS ARAUJO, pelas razões expostas na

petição de ID. a77fd87, pretende a desconsideração da

personalidade jurídica da executada.

Instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica (ID. 32c93d0), o sócio JOÃO LUIZ RODRIGUES DE

ALMEIDA JUNIOR, devidamente citado, não apresentou defesa.

Apesar das medidas empreendidas, não foram identificados bens

de propriedade da pessoa jurídica passíveis de penhora e o crédito

da parte autora, de natureza alimentar, não foi satisfeito até a

presente data.

Entendo que o descumprimento da legislação trabalhista caracteriza

desvio de finalidade da sociedade, o que constitui abuso de

personalidade jurídica e autoriza a desconsideração da

personalidade jurídica, nos termos do art. 50 do Código Civil.

Diante do exposto, ACOLHO o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para reconhecer a responsabilidade do

sócio JOÃO LUIZ RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR (CPF:

106.209.387-90).

Mantenha-se o sócio no polo passivo.

Intimem-se.

Não havendo interposição de agravo de petição, o sócio será

considerado citado para pagar ou garantir a execução

(R$10.279,00, em 30/09/2023, conforme planilha da contadoria,

mais atualizações até o efetivo pagamento) em 48 horas a contar do

trânsito em julgado da presente sentença, sob pena de penhora.

    FABRICIO ZANATTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0215100-36.2005.5.12.0047
RECLAMANTE JAQUELINE MARIA DADAM

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMADO J.C. JURKEWICZ & CIA LTDA

RECLAMADO SERGIO MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE MARIA DADAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Destinatários:

JAQUELINE MARIA DADAM

Fica Vossa Senhoria intimada para informar dados bancários para

transferência dos valores disponíveis nos processo em seu favor, no

prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001114-66.2023.5.12.0047
RECLAMANTE PAOLA NUNES

ADVOGADO KISSILLA MUSSI MAGALDI(OAB:
389424/SP)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE PAPEL ROSA LTDA
- EPP

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - LAUDO PERICIAL

Destinatários:

PAOLA NUNES

Pelo presente, fica V. Sa. intimado para manifestar-se acerca do

laudo pericial de Id 40f5923, no prazo de cinco dias, sob pena

preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001114-66.2023.5.12.0047
RECLAMANTE PAOLA NUNES

ADVOGADO KISSILLA MUSSI MAGALDI(OAB:
389424/SP)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE PAPEL ROSA LTDA
- EPP

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL ROSA
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - LAUDO PERICIAL

Destinatários:

INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL ROSA

LTDA - EPP

Pelo presente, fica V. Sa. intimado para manifestar-se acerca do

laudo pericial de Id 40f5923, no prazo de cinco dias, sob pena

preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000884-24.2023.5.12.0047
REQUERENTE OURIVAL MANOEL MACHADO

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

REQUERIDO LUCAS OMAR MACCAGNAN
LEARDINI

ADVOGADO MICHELE TOMAZONI(OAB:
20820/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - OURIVAL MANOEL MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Destinatários:

OURIVAL MANOEL MACHADO

Fica Vossa Senhoria intimado para, querendo, manifestar-se quanto

aos documentos apresentados pela parte contrária. Prazo 05 dias.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA SAMPAIO RUSSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001334-64.2023.5.12.0047
RECLAMANTE BRENNO DE JESUS MACHADO

ADVOGADO LEANDRO ROBERTO
GONCALVES(OAB: 40992/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENNO DE JESUS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

CEJUSC-JT Itajaí

ATOrd 0001334-64.2023.5.12.0047

RECLAMANTE: BRENNO DE JESUS MACHADO

RECLAMADO(A): WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 14 de março de 2024, na sala de sessões da MM. CEJUSC-JT

Itajaí, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do Trabalho

DANIEL LISBOA, realizou-se audiência relativa à Ação Trabalhista -

R i t o  O rd i ná r i o  número  0001334 -64 .2023 .5 .12 .0047 ,

sup ramenc ionada .

Às 11:27, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausentes as partes.

CONCILIAÇÃO

Diante da petição juntada – ID 39d5c7f, em que as partes informam

composição para solução do litígio, HOMOLOGA-SE O ACORDO

celebrado, em seus estritos termos.

Ante a natureza indenizatória das parcelas discriminadas, não há

incidência de INSS e imposto de renda.

Intime-se a União, para os fins de que trata o artigo 832,

parágrafo 4º, da CLT, tendo em vista o valor do acordo.

Custas pela parte autora, dispensadas na forma da lei. Custas pela

parte ré no importe de R$ 1.320,00, calculadas sobre

R$132.000,00(50%), que deverão ser recolhidas no prazo de 30

dias, após o pagamento da última parcela do acordo, sob pena de

execução.

Aguarde-se pelo prazo de 30 dias após o cumprimento integral do

acordo, por eventual manifestação da parte autora.

Intimem-se as partes.

Cumprido, arquive-se.

*As partes concordam com a inclusão dos presentes autos no

procedimento 100% digital. Defere-se. Observe a secretaria.

Importante ressaltar que as comunicações oficiais dirigidas a

advogados serão realizadas pelos canais oficias de

comunicação (DJE).

F o r m u l á r i o  d e  a v a l i a ç ã o  d o  C E J U S C  -  I T A J A Í :

h t t p s : / / d o c s . g o o g l e . c o m / f o r m s / d / e / 1 F A I p Q L S d d g -

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewfo

rm

Audiência encerrada às 11:28.

DANIEL LISBOA

Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por LUCIANA NEVES BOHNERT, Secretário(a) de

Audiência.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2472
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ALEXANDRE COUTO FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001334-64.2023.5.12.0047
RECLAMANTE BRENNO DE JESUS MACHADO

ADVOGADO LEANDRO ROBERTO
GONCALVES(OAB: 40992/SC)

RECLAMADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

CEJUSC-JT Itajaí

ATOrd 0001334-64.2023.5.12.0047

RECLAMANTE: BRENNO DE JESUS MACHADO

RECLAMADO(A): WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 14 de março de 2024, na sala de sessões da MM. CEJUSC-JT

Itajaí, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do Trabalho

DANIEL LISBOA, realizou-se audiência relativa à Ação Trabalhista -

R i t o  O rd i ná r i o  número  0001334 -64 .2023 .5 .12 .0047 ,

sup ramenc ionada .

Às 11:27, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausentes as partes.

CONCILIAÇÃO

Diante da petição juntada – ID 39d5c7f, em que as partes informam

composição para solução do litígio, HOMOLOGA-SE O ACORDO

celebrado, em seus estritos termos.

Ante a natureza indenizatória das parcelas discriminadas, não há

incidência de INSS e imposto de renda.

Intime-se a União, para os fins de que trata o artigo 832,

parágrafo 4º, da CLT, tendo em vista o valor do acordo.

Custas pela parte autora, dispensadas na forma da lei. Custas pela

parte ré no importe de R$ 1.320,00, calculadas sobre

R$132.000,00(50%), que deverão ser recolhidas no prazo de 30

dias, após o pagamento da última parcela do acordo, sob pena de

execução.

Aguarde-se pelo prazo de 30 dias após o cumprimento integral do

acordo, por eventual manifestação da parte autora.

Intimem-se as partes.

Cumprido, arquive-se.

*As partes concordam com a inclusão dos presentes autos no

procedimento 100% digital. Defere-se. Observe a secretaria.

Importante ressaltar que as comunicações oficiais dirigidas a

advogados serão realizadas pelos canais oficias de

comunicação (DJE).

F o r m u l á r i o  d e  a v a l i a ç ã o  d o  C E J U S C  -  I T A J A Í :

h t t p s : / / d o c s . g o o g l e . c o m / f o r m s / d / e / 1 F A I p Q L S d d g -

EZ_Njm5w0oGm_PKarO1X_bvpI72SxxFFZBYoNkzL_Zxw/viewfo

rm

Audiência encerrada às 11:28.

DANIEL LISBOA

Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por LUCIANA NEVES BOHNERT, Secretário(a) de

Audiência.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE COUTO FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001003-82.2023.5.12.0047
RECLAMANTE RONALDO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DIAS INACIO(OAB:
45014/SC)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

RECLAMADO RPM REPAROS DE CONTAINERS
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA
PAULINO(OAB: 229452/SP)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO LUIZ DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2473
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - LAUDO PERICIAL

Destinatários:

RONALDO LUIZ DA SILVA

Pelo presente, fica V. Sa. intimado do laudo pericial de Id 68332d4,

para manifestar-se no prazo de cinco dias, sob pena preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001003-82.2023.5.12.0047
RECLAMANTE RONALDO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DIAS INACIO(OAB:
45014/SC)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

RECLAMADO RPM REPAROS DE CONTAINERS
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA
PAULINO(OAB: 229452/SP)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RPM REPAROS DE CONTAINERS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - LAUDO PERICIAL

Destinatários:

RPM REPAROS DE CONTAINERS EIRELI

Pelo presente, fica V. Sa. intimado do laudo pericial de Id 68332d4,

para manifestar-se no prazo de cinco dias, sob pena preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000703-23.2023.5.12.0047
RECLAMANTE EVA MACHADO

ADVOGADO CLAUDINEI DOS SANTOS(OAB:
22521/SC)

RECLAMADO ITAMIRIM CLUBE DE CAMPO

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

ADVOGADO SILVIO NOEL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 8579/SC)

PERITO WLADIMIR DE VINCENZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - LAUDO PERICIAL

Destinatários:

EVA MACHADO

Pelo presente, fica V. Sa. intimado para manifestar-se acerca do

laudo pericial de Id b3370f1, no prazo de cinco dias, sob pena

preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000703-23.2023.5.12.0047
RECLAMANTE EVA MACHADO

ADVOGADO CLAUDINEI DOS SANTOS(OAB:
22521/SC)

RECLAMADO ITAMIRIM CLUBE DE CAMPO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2474
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB:
30244/SC)

ADVOGADO SILVIO NOEL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 8579/SC)

PERITO WLADIMIR DE VINCENZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMIRIM CLUBE DE CAMPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - LAUDO PERICIAL

Destinatários:

ITAMIRIM CLUBE DE CAMPO

Pelo presente, fica V. Sa. intimado para manifestar-se acerca do

laudo pericial de Id b3370f1, no prazo de cinco dias, sob pena

preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000030-93.2024.5.12.0047
REQUERENTE JONH CLEDSON SANDES

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO FABIANE DE PAULA TADA(OAB:
59113/SC)

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO DAIANE COELHO DA
CONCEICAO(OAB: 46640/SC)

REQUERIDO GRANDE PEIXE COMERCIO DE
PESCADOS LTDA

ADVOGADO MARIA ANGELE DA CRUZ(OAB:
94203/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONH CLEDSON SANDES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Processo PJe - Produção Antecipada da Prova

Destinatário:

JONH CLEDSON SANDES NASCIMENTO

Pelo presente, fica V. Sa. intimado para ter vistas dos documentos

apresentados, Id 52e6fc8 e, querendo, manifestar-se no prazo de

05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000625-29.2023.5.12.0047
RECLAMANTE VANDELICE TIAGO SOARES

ADVOGADO MAXIMILIANO VOGT(OAB: 50303/SC)

RECLAMADO TEFTUR TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

RECLAMADO LF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO ALINE ROHRBACHER
BRANDAO(OAB: 52041/SC)

PERITO RICARDO SIMONETTI PILLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDELICE TIAGO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PERÍCIA

Destinatários:

VANDELICE TIAGO SOARES

Fica Vossa Senhoria intimado (a) da realização da perícia, como

segue:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2475
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Data: 26/04/2024

Horário: 11h10min

Local: Sala de pericias do Fórum Trabalhista de Itajaí - Rua José

Siqueira, nº 126, Ressacada, Itajaí/SC

Deverá o autor portar no ato sua CTPS e todos os exames que

possuir até a data da perícia. Deverão as partes comparecerem ao

local da perícia - preferencialmente com 10 minutos de

antecedência - munidos de documento de identificação com foto.

Caso ainda não tenha sido juntado, que a ré traga aos autos cópias

dos documentos de PPRA e LTCAT alusivos exclusivamente à

função do(a) autor(a), referentes a todos os anos de sua relação de

emprego, bem como a cópia das Fichas de Informações de

Segurança de Produtos Químicos (FISPQs), caso utilizados no

desenvolvimento de suas atividades. Da mesma forma, requer a

juntada de cópia dos comprovantes de entrega de EPI -

equipamentos de proteção individual - disponibilizados ao

demandante.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA SAMPAIO RUSSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000625-29.2023.5.12.0047
RECLAMANTE VANDELICE TIAGO SOARES

ADVOGADO MAXIMILIANO VOGT(OAB: 50303/SC)

RECLAMADO TEFTUR TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

RECLAMADO LF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO ALINE ROHRBACHER
BRANDAO(OAB: 52041/SC)

PERITO RICARDO SIMONETTI PILLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEFTUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PERÍCIA

Destinatários:

TEFTUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado (a) da realização da perícia, como

segue:

Data: 26/04/2024

Horário: 11h10min

Local: Sala de pericias do Fórum Trabalhista de Itajaí - Rua José

Siqueira, nº 126, Ressacada, Itajaí/SC

Deverá o autor portar no ato sua CTPS e todos os exames que

possuir até a data da perícia. Deverão as partes comparecerem ao

local da perícia - preferencialmente com 10 minutos de

antecedência - munidos de documento de identificação com foto.

Caso ainda não tenha sido juntado, que a ré traga aos autos cópias

dos documentos de PPRA e LTCAT alusivos exclusivamente à

função do(a) autor(a), referentes a todos os anos de sua relação de

emprego, bem como a cópia das Fichas de Informações de

Segurança de Produtos Químicos (FISPQs), caso utilizados no

desenvolvimento de suas atividades. Da mesma forma, requer a

juntada de cópia dos comprovantes de entrega de EPI -

equipamentos de proteção individual - disponibilizados ao

demandante.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA SAMPAIO RUSSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000625-29.2023.5.12.0047
RECLAMANTE VANDELICE TIAGO SOARES

ADVOGADO MAXIMILIANO VOGT(OAB: 50303/SC)

RECLAMADO TEFTUR TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

RECLAMADO LF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO ALINE ROHRBACHER
BRANDAO(OAB: 52041/SC)

PERITO RICARDO SIMONETTI PILLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PERÍCIA

Destinatários:

LF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado (a) da realização da perícia, como

segue:

Data: 26/04/2024

Horário: 11h10min

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2476
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Local: Sala de pericias do Fórum Trabalhista de Itajaí - Rua José

Siqueira, nº 126, Ressacada, Itajaí/SC

Deverá o autor portar no ato sua CTPS e todos os exames que

possuir até a data da perícia. Deverão as partes comparecerem ao

local da perícia - preferencialmente com 10 minutos de

antecedência - munidos de documento de identificação com foto.

Caso ainda não tenha sido juntado, que a ré traga aos autos cópias

dos documentos de PPRA e LTCAT alusivos exclusivamente à

função do(a) autor(a), referentes a todos os anos de sua relação de

emprego, bem como a cópia das Fichas de Informações de

Segurança de Produtos Químicos (FISPQs), caso utilizados no

desenvolvimento de suas atividades. Da mesma forma, requer a

juntada de cópia dos comprovantes de entrega de EPI -

equipamentos de proteção individual - disponibilizados ao

demandante.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA SAMPAIO RUSSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000977-84.2023.5.12.0047
RECLAMANTE VALDIR JOSE NUNES

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

RECLAMADO JOSE CONCA OTERO E RAMON
GARCIA DURO

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR JOSE NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - LAUDO PERICIAL

Destinatários:

VALDIR JOSE NUNES

Pelo presente, fica V. Sa. intimado para ter vista e manifestar-se

acerca do laudo pericial, Id 93542bb, no prazo de cinco dias, sob

pena preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000977-84.2023.5.12.0047
RECLAMANTE VALDIR JOSE NUNES

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

RECLAMADO JOSE CONCA OTERO E RAMON
GARCIA DURO

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CONCA OTERO E RAMON GARCIA DURO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - LAUDO PERICIAL

Destinatários:

JOSE CONCA OTERO E RAMON GARCIA DURO

Pelo presente, fica V. Sa. intimado para ter vista e manifestar-se

acerca do laudo pericial, Id 93542bb , no prazo de cinco dias, sob

pena preclusão.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001159-70.2023.5.12.0047
RECLAMANTE LEANDRO NARCISO

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RECLAMADO GRILL 101 LTDA

ADVOGADO RUY RODRIGUES NETO(OAB:
14966/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRILL 101 LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Destinatários:

GRILL 101 LTDA

Pelo presente, fica Vossa Senhoria intimado para que apresente as

FISPQ dos produtos químicos encontrados no momento da perícia,

conforme consignado na manifestação do Senhor Perito de 17/03,

ID 67d3879.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA SAMPAIO RUSSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000233-89.2023.5.12.0047
RECLAMANTE BRUNO CESAR VIEIRA RODRIGUES

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

RECLAMADO ELETRO-MARINE SERVICE LTDA. -
ME

ADVOGADO ANTONIO JOANINI FILHO(OAB:
4827/SC)

ADVOGADO Claudia Marisa Kellner Berlim(OAB:
12057/SC)

RECLAMADO RADIONAVAL ELETRONICA LTDA

ADVOGADO ANTONIO JOANINI FILHO(OAB:
4827/SC)

ADVOGADO Claudia Marisa Kellner Berlim(OAB:
12057/SC)

PERITO MOACIR JOSE CERIGUELI

PERITO RICARDO SIMONETTI PILLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CESAR VIEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PERÍCIA

Destinatários:

BRUNO CESAR VIEIRA RODRIGUES

Fica Vossa Senhoria intimado (a) da realização da perícia, como

segue:

Data: 26/04/2024

Horário: 11h40min

Local: Sala de pericias do Fórum Trabalhista de Itajaí, Rua José

Siqueira, nº 126, Ressacada, Itajaí/SC

Deverá o autor portar no ato sua CTPS e todos os exames que

possuir até a data da perícia. Deverão as partes comparecerem ao

local da perícia - preferencialmente com 10 minutos de

antecedência - munidos de documento de identificação com foto.

Caso ainda não tenha sido juntado, que a ré traga aos autos cópias

dos documentos de PPRA e LTCAT alusivos exclusivamente à

função do(a) autor(a), referentes a todos os anos de sua relação de

emprego, bem como a cópia das Fichas de Informações de

Segurança de Produtos Químicos (FISPQs), caso utilizados no

desenvolvimento de suas atividades. Da mesma forma, requer a

juntada de cópia dos comprovantes de entrega de EPI -

equipamentos de proteção individual - disponibilizados ao

demandante.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA SAMPAIO RUSSI

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000233-89.2023.5.12.0047
RECLAMANTE BRUNO CESAR VIEIRA RODRIGUES

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

RECLAMADO ELETRO-MARINE SERVICE LTDA. -
ME

ADVOGADO ANTONIO JOANINI FILHO(OAB:
4827/SC)

ADVOGADO Claudia Marisa Kellner Berlim(OAB:
12057/SC)

RECLAMADO RADIONAVAL ELETRONICA LTDA

ADVOGADO ANTONIO JOANINI FILHO(OAB:
4827/SC)

ADVOGADO Claudia Marisa Kellner Berlim(OAB:
12057/SC)

PERITO MOACIR JOSE CERIGUELI

PERITO RICARDO SIMONETTI PILLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIONAVAL ELETRONICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PERÍCIA

Destinatários:

RADIONAVAL ELETRONICA LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado (a) da realização da perícia, como

segue:

Data: 26/04/2024

Horário: 11h40min

Local: Sala de pericias do Fórum Trabalhista de Itajaí, Rua José

Siqueira, nº 126, Ressacada, Itajaí/SC

Deverá o autor portar no ato sua CTPS e todos os exames que

possuir até a data da perícia. Deverão as partes comparecerem ao

local da perícia - preferencialmente com 10 minutos de

antecedência - munidos de documento de identificação com foto.

Caso ainda não tenha sido juntado, que a ré traga aos autos cópias

dos documentos de PPRA e LTCAT alusivos exclusivamente à

função do(a) autor(a), referentes a todos os anos de sua relação de

emprego, bem como a cópia das Fichas de Informações de

Segurança de Produtos Químicos (FISPQs), caso utilizados no

desenvolvimento de suas atividades. Da mesma forma, requer a

juntada de cópia dos comprovantes de entrega de EPI -

equipamentos de proteção individual - disponibilizados ao

demandante.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA SAMPAIO RUSSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000233-89.2023.5.12.0047
RECLAMANTE BRUNO CESAR VIEIRA RODRIGUES

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

RECLAMADO ELETRO-MARINE SERVICE LTDA. -
ME

ADVOGADO ANTONIO JOANINI FILHO(OAB:
4827/SC)

ADVOGADO Claudia Marisa Kellner Berlim(OAB:
12057/SC)

RECLAMADO RADIONAVAL ELETRONICA LTDA

ADVOGADO ANTONIO JOANINI FILHO(OAB:
4827/SC)

ADVOGADO Claudia Marisa Kellner Berlim(OAB:
12057/SC)

PERITO MOACIR JOSE CERIGUELI

PERITO RICARDO SIMONETTI PILLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETRO-MARINE SERVICE LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PERÍCIA

Destinatários:

ELETRO-MARINE SERVICE LTDA.  - ME

Fica Vossa Senhoria intimado (a) da realização da perícia, como

segue:

Data: 26/04/2024

Horário: 11h40min

Local: Sala de pericias do Fórum Trabalhista de Itajaí, Rua José

Siqueira, nº 126, Ressacada, Itajaí/SC

Deverá o autor portar no ato sua CTPS e todos os exames que

possuir até a data da perícia. Deverão as partes comparecerem ao

local da perícia - preferencialmente com 10 minutos de

antecedência - munidos de documento de identificação com foto.

Caso ainda não tenha sido juntado, que a ré traga aos autos cópias

dos documentos de PPRA e LTCAT alusivos exclusivamente à
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função do(a) autor(a), referentes a todos os anos de sua relação de

emprego, bem como a cópia das Fichas de Informações de

Segurança de Produtos Químicos (FISPQs), caso utilizados no

desenvolvimento de suas atividades. Da mesma forma, requer a

juntada de cópia dos comprovantes de entrega de EPI -

equipamentos de proteção individual - disponibilizados ao

demandante.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA SAMPAIO RUSSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001038-42.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ODAIR SANTOS MATOS

ADVOGADO DANIEL DA SILVA LISBOA(OAB:
489667/SP)

RECLAMADO W. FIDELIS FUNDACOES E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JAIRO MEDEIROS DA SILVA(OAB:
28296/SC)

ADVOGADO DEBORA DOS SANTOS ROSSI(OAB:
40933/SC)

PERITO MOACIR JOSE CERIGUELI

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO RICARDO SIMONETTI PILLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR SANTOS MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PERÍCIA

Destinatários:

ODAIR SANTOS MATOS

Fica Vossa Senhoria intimado (a) da realização da perícia, como

segue:

Data: 26/04/2024

Horário: 12h30min

Local: Sala de pericias do Fórum Trabalhista de Itajaí - Rua José

Siqueira, nº 126, Ressacada, Itajaí/SC

Deverá o autor portar no ato sua CTPS e todos os exames que

possuir até a data da perícia. Deverão as partes comparecerem ao

local da perícia - preferencialmente com 10 minutos de

antecedência - munidos de documento de identificação com foto.

Caso ainda não tenha sido juntado, que a ré traga aos autos cópias

dos documentos de PPRA e LTCAT alusivos exclusivamente à

função do(a) autor(a), referentes a todos os anos de sua relação de

emprego, bem como a cópia das Fichas de Informações de

Segurança de Produtos Químicos (FISPQs), caso utilizados no

desenvolvimento de suas atividades. Da mesma forma, requer a

juntada de cópia dos comprovantes de entrega de EPI -

equipamentos de proteção individual - disponibilizados ao

demandante.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA SAMPAIO RUSSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001038-42.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ODAIR SANTOS MATOS

ADVOGADO DANIEL DA SILVA LISBOA(OAB:
489667/SP)

RECLAMADO W. FIDELIS FUNDACOES E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JAIRO MEDEIROS DA SILVA(OAB:
28296/SC)

ADVOGADO DEBORA DOS SANTOS ROSSI(OAB:
40933/SC)

PERITO MOACIR JOSE CERIGUELI

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

PERITO RICARDO SIMONETTI PILLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - W. FIDELIS FUNDACOES E CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PERÍCIA

Destinatários:

W. FIDELIS FUNDACOES E CONSTRUTORA LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado (a) da realização da perícia, como

segue:

Data: 26/04/2024

Horário: 12h30min
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Local: Sala de pericias do Fórum Trabalhista de Itajaí - Rua José

Siqueira, nº 126, Ressacada, Itajaí/SC

Deverá o autor portar no ato sua CTPS e todos os exames que

possuir até a data da perícia. Deverão as partes comparecerem ao

local da perícia - preferencialmente com 10 minutos de

antecedência - munidos de documento de identificação com foto.

Caso ainda não tenha sido juntado, que a ré traga aos autos cópias

dos documentos de PPRA e LTCAT alusivos exclusivamente à

função do(a) autor(a), referentes a todos os anos de sua relação de

emprego, bem como a cópia das Fichas de Informações de

Segurança de Produtos Químicos (FISPQs), caso utilizados no

desenvolvimento de suas atividades. Da mesma forma, requer a

juntada de cópia dos comprovantes de entrega de EPI -

equipamentos de proteção individual - disponibilizados ao

demandante.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA SAMPAIO RUSSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001164-92.2023.5.12.0047
RECLAMANTE JOSEMIRO DE JESUS ALVES FILHO

ADVOGADO JERUSA TERNES(OAB: 34962/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO RICARDO SIMONETTI PILLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMIRO DE JESUS ALVES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PERÍCIA

Destinatários:

JOSEMIRO DE JESUS ALVES FILHO

Fica Vossa Senhoria intimado (a) da realização da perícia, como

segue:

Data: 26/04/2024

Horário: 13h e 10 min

Local: Na sala de pericias do Fórum Trabalhista de Itajaí, Rua

José Siqueira, 126 - Ressacada, Itajaí - SC.

Portando sua CTPS e todos os exames que possuir até a data da

perícia.

A inspeção do local de trabalho, caso seja necessária, ocorrerá em

outra data.

OBS: Na conformidade do art. 110 do Provimento CR nº 01/2017 da

Corregedoria do TRT da 12ª Região : A perícia médica somente

poderá ser acompanhada por assistentes técnicos médicos, na

forma da legislação aplicável, sendo vedada a presença de

profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo Código de Ética

Médica, (...) o acompanhamento do seu advogado e daqueles

constituídos pelas demais partes e/ou terceiros (prepostos), restrita

a participação à parte da entrevista (anamnese).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001164-92.2023.5.12.0047
RECLAMANTE JOSEMIRO DE JESUS ALVES FILHO

ADVOGADO JERUSA TERNES(OAB: 34962/SC)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

PERITO RICARDO SIMONETTI PILLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PERÍCIA

Destinatários:

SEARA ALIMENTOS LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado (a) da realização da perícia, como

segue:
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Data: 26/04/2024

Horário: 13h e 10 min

Local: Na sala de pericias do Fórum Trabalhista de Itajaí, Rua

José Siqueira, 126 - Ressacada, Itajaí - SC.

A inspeção do local de trabalho, caso seja necessária, ocorrerá em

outra data.

OBS: Na conformidade do art. 110 do Provimento CR nº 01/2017 da

Corregedoria do TRT da 12ª Região : A perícia médica somente

poderá ser acompanhada por assistentes técnicos médicos, na

forma da legislação aplicável, sendo vedada a presença de

profissionais não sujeitos ao sigilo imposto pelo Código de Ética

Médica, (...) o acompanhamento do seu advogado e daqueles

constituídos pelas demais partes e/ou terceiros (prepostos), restrita

a participação à parte da entrevista (anamnese).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000860-30.2022.5.12.0047
RECLAMANTE GUILHERME MATHEUS DUDEK

ADVOGADO ADRIELI RIBEIRO(OAB: 117858/RS)

ADVOGADO PALOMA CARDOSO GALLI(OAB:
124060/RS)

RECLAMADO ADEVAIR FERRASINI

RECLAMADO 3M SERVICOS LTDA

RECLAMADO MARCO AURELIO DINIZ

RECLAMADO PORTO SERVICOS LTDA

RECLAMADO FERRASINI & FERRASINI FASHION
DESIGN LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME MATHEUS DUDEK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Destinatários:

GUILHERME MATHEUS DUDEK

Fica Vossa Senhoria intimado para ter ciência da devolução

negativa da correspondência enviada para os réus DEVAIR

FERRASINI e MARCO AURELIO DINI, devendo fornecer endereço

atual e correto deles, bem como, contatos (telefone e e-mail), ou

requerer o que entender de direito à sua intimação.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001224-65.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ROSELI DA LUZ CAMPOS

ADVOGADO BRUNA ROCHA DA SILVA(OAB:
54942-A/SC)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO WLADIMIR DE VINCENZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI DA LUZ CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PERÍCIA

Destinatários:

ROSELI DA LUZ CAMPOS

Fica Vossa Senhoria intimado (a) da realização da perícia, como

segue:

Data: 26/03/2024

Horário: 14h e 30 min

Local: Nas dependências da filial da Reclamada situada na sito

a Avenida Governador Adolfo Konder, n°. 555, bairro Cidade

Nova, na cidade de Itajaí/SC.

Deverá o autor portar no ato sua CTPS. Deverão as partes

comparecerem ao local da perícia - preferencialmente com 10

minutos de antecedência - munidos de documento de identificação

com foto. Caso ainda não tenha sido juntado, que a ré traga aos

autos cópias dos documentos de PPRA e LTCAT alusivos

exclusivamente à função do(a) autor(a), referentes a todos os anos

de sua relação de emprego, bem como a cópia das Fichas de

Informações de Segurança de Produtos Químicos (FISPQs), caso

utilizados no desenvolvimento de suas atividades. Da mesma
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forma, requer a juntada de cópia dos comprovantes de entrega de

EPI - equipamentos de proteção individual - disponibilizados ao

demandante.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001224-65.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ROSELI DA LUZ CAMPOS

ADVOGADO BRUNA ROCHA DA SILVA(OAB:
54942-A/SC)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO WLADIMIR DE VINCENZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PERÍCIA

Destinatários:

WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Fica Vossa Senhoria intimado (a) da realização da perícia, como

segue:

Data: 26/03/2024

Horário: 14h e 30 min

Local: Nas dependências da filial da Reclamada situada na sito

a Avenida Governador Adolfo Konder, n° 555, bairro Cidade

Nova, na cidade de Itajaí/SC.

Deverá o autor portar no ato sua CTPS. Deverão as partes

comparecerem ao local da perícia - preferencialmente com 10

minutos de antecedência - munidos de documento de identificação

com foto. Caso ainda não tenha sido juntado, que a ré traga aos

autos cópias dos documentos de PPRA e LTCAT alusivos

exclusivamente à função do(a) autor(a), referentes a todos os anos

de sua relação de emprego, bem como a cópia das Fichas de

Informações de Segurança de Produtos Químicos (FISPQs), caso

utilizados no desenvolvimento de suas atividades. Da mesma

forma, requer a juntada de cópia dos comprovantes de entrega de

EPI - equipamentos de proteção individual - disponibilizados ao

demandante.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001100-14.2023.5.12.0005
RECLAMANTE IVANILDO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO CHRISTIANE JACY KRAUEL(OAB:
22642/SC)

ADVOGADO NAHYRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 43914/SC)

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE
FERNANDES(OAB: 52210/SC)

RECLAMADO POSTO AGRICOPEL LTDA.

ADVOGADO VITOR FRANZOI PLOTEGHER(OAB:
43499/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PERÍCIA

Destinatários:

IVANILDO OLIVEIRA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado (a) da realização da perícia, como

segue:

Data: 05/04/2024

Horário: 10h30min

Local: Fórum Trabalhista de Itajaí, Rua José Siqueira, n° 126 -

Ressacada, Itajaí - SC.

Deverá o autor portar no ato sua CTPS. Deverão as partes

comparecerem ao local da perícia - preferencialmente com 10

minutos de antecedência - munidos de documento de identificação

com foto.
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Solicito a apresentação imediata do prontuário médico

previdenciário completo da parte autora, contendo todos os Laudos

Médicos Periciais do INSS(caso o autor possua e ainda não tenha

juntado nos autos).

Por se tratar de ato médico pericial, somente poderão adentrar a

sala de exame por ocasião da perícia assistentes técnicos médicos

e com registro válido no Conselho Regional de Medicina, os quais

deverão estar devidamente indicados nos autos, conforme preceitua

o § 2º do Art. 14 da Resolução n. 2.297/2021 do Conselho Federal

de Medicina, transcrito a seguir:

§ 2º - É vedado ao médico realizar perícia médica na presença de

assistente técnico não médico. Nesse caso, o médico perito deve

suspender a perícia e informar imediatamente ao magistrado o seu

impedimento.

A inspeção do local de trabalho, se necessária, ocorrerá na mesma

data, em horário a ser informado no momento do exame médico

pericial.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001100-14.2023.5.12.0005
RECLAMANTE IVANILDO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO CHRISTIANE JACY KRAUEL(OAB:
22642/SC)

ADVOGADO NAHYRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 43914/SC)

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE
FERNANDES(OAB: 52210/SC)

RECLAMADO POSTO AGRICOPEL LTDA.

ADVOGADO VITOR FRANZOI PLOTEGHER(OAB:
43499/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO AGRICOPEL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PERÍCIA

Destinatários:

POSTO AGRICOPEL LTDA.

Fica Vossa Senhoria intimado (a) da realização da perícia, como

segue:

Data: 05/04/2024

Horário: 10h30min

Local: Fórum Trabalhista de Itajaí, Rua José Siqueira, n° 126 -

Ressacada, Itajaí - SC.

Deverá o autor portar no ato sua CTPS. Deverão as partes

comparecerem ao local da perícia - preferencialmente com 10

minutos de antecedência - munidos de documento de identificação

com foto.

Por se tratar de ato médico pericial, somente poderão adentrar a

sala de exame por ocasião da perícia assistentes técnicos médicos

e com registro válido no Conselho Regional de Medicina, os quais

deverão estar devidamente indicados nos autos, conforme preceitua

o § 2º do Art. 14 da Resolução n. 2.297/2021 do Conselho Federal

de Medicina, transcrito a seguir:

§ 2º - É vedado ao médico realizar perícia médica na presença de

assistente técnico não médico. Nesse caso, o médico perito deve

suspender a perícia e informar imediatamente ao magistrado o seu

impedimento.

A inspeção do local de trabalho, se necessária, ocorrerá na mesma

data, em horário a ser informado no momento do exame médico

pericial.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000714-23.2021.5.12.0047
RECLAMANTE JOAO BATISTA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

PERITO DALTRO LUIS OBERGER
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ORSEGUPS PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatários:

ORSEGUPS PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado para comprovar o pagamento da

diferença devida, no importe de R$19.430,93 (atualizado até 31-03-

2024), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de

prosseguimento da execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001285-23.2023.5.12.0047
RECLAMANTE LUIZ CARLOS MELO SILVA

ADVOGADO JUCIR VARGAS(OAB: 21356/SC)

RECLAMADO KUHRA - PRESTADORA DE
SERVICOS E TERRAPLENAGEM -
EIRELI

ADVOGADO CAIO FELIPPE SILVEIRA(OAB:
36847/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS MELO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PERÍCIA

Destinatários:

LUIZ CARLOS MELO SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado (a) da realização da perícia, como

segue:

Data: 05/04/2024

Horário: 08h

Local: Fórum Trabalhista de Itajaí, Rua José Siqueira, 126 -

Ressacada, Itajaí/SC.

Deverá o autor portar no ato sua CTPS. Deverão as partes

comparecerem ao local da perícia - preferencialmente com 10

minutos de antecedência - munidos de documento de identificação

com foto.

Sol ic i ta a apresentação imediata do prontuário médico

previdenciário completo da parte autora, contendo todos os Laudos

Médicos Periciais do INSS(caso o autor possua e ainda não tenha

juntado nos autos).

Por se tratar de ato médico pericial, somente poderão adentrar a

sala de exame por ocasião da perícia assistentes técnicos médicos

e com registro válido no Conselho Regional de Medicina, os quais

deverão estar devidamente indicados nos autos, conforme preceitua

o § 2º do Art. 14 da Resolução n. 2.297/2021 do Conselho Federal

de Medicina, transcrito a seguir:

§ 2º - É vedado ao médico realizar perícia médica na presença de

assistente técnico não médico. Nesse caso, o médico perito deve

suspender a perícia e informar imediatamente ao magistrado o seu

impedimento.

A inspeção do local de trabalho, se necessária, ocorrerá na mesma

data, em horário a ser informado no momento do exame médico

pericial.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001285-23.2023.5.12.0047
RECLAMANTE LUIZ CARLOS MELO SILVA

ADVOGADO JUCIR VARGAS(OAB: 21356/SC)

RECLAMADO KUHRA - PRESTADORA DE
SERVICOS E TERRAPLENAGEM -
EIRELI

ADVOGADO CAIO FELIPPE SILVEIRA(OAB:
36847/SC)

PERITO VINICIUS AUGUSTO RESENER

Intimado(s)/Citado(s):

  - KUHRA - PRESTADORA DE SERVICOS E TERRAPLENAGEM
- EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2485
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PERÍCIA

Destinatários:

KUHRA - PRESTADORA DE SERVICOS E TERRAPLENAGEM -

EIRELI

Fica Vossa Senhoria intimado (a) da realização da perícia, como

segue:

Data: 05/04/2024

Horário: 08h

Local: Fórum Trabalhista de Itajaí, Rua José Siqueira, 126 -

Ressacada, Itajaí/SC.

Deverá o autor portar no ato sua CTPS. Deverão as partes

comparecerem ao local da perícia - preferencialmente com 10

minutos de antecedência - munidos de documento de identificação

com foto.

Por se tratar de ato médico pericial, somente poderão adentrar a

sala de exame por ocasião da perícia assistentes técnicos médicos

e com registro válido no Conselho Regional de Medicina, os quais

deverão estar devidamente indicados nos autos, conforme preceitua

o § 2º do Art. 14 da Resolução n. 2.297/2021 do Conselho Federal

de Medicina, transcrito a seguir:

§ 2º - É vedado ao médico realizar perícia médica na presença de

assistente técnico não médico. Nesse caso, o médico perito deve

suspender a perícia e informar imediatamente ao magistrado o seu

impedimento.

A inspeção do local de trabalho, se necessária, ocorrerá na mesma

data, em horário a ser informado no momento do exame médico

pericial.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ADRIANA MARTOVICZ LAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000549-39.2022.5.12.0047
RECLAMANTE DERICKI DOS SANTOS

ADVOGADO SHAYENA LARISSA SILVEIRA
PERES(OAB: 42260/SC)

ADVOGADO NAHYRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 43914/SC)

ADVOGADO CHRISTIANE JACY KRAUEL(OAB:
22642/SC)

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE
FERNANDES(OAB: 52210/SC)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECLAMADO A R S SERVICOS LOGISTICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERICKI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - (CARTA REGISTRADA)

Destinatários:

DERICKI DOS SANTOS

Fica V. Sra. intimado para ter vista dos cálculos de liquidação, pelo

prazo comum de 08 (oito) dias, nos termos do §2º do art. 879 da

CLT.

No mesmo prazo, a parte autora poderá requerer o início da

execução, sob pena de serem executados somente os créditos

de terceiros.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

FERNANDA SANTOS GREFF

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000549-39.2022.5.12.0047
RECLAMANTE DERICKI DOS SANTOS

ADVOGADO SHAYENA LARISSA SILVEIRA
PERES(OAB: 42260/SC)

ADVOGADO NAHYRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 43914/SC)

ADVOGADO CHRISTIANE JACY KRAUEL(OAB:
22642/SC)

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE
FERNANDES(OAB: 52210/SC)
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RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECLAMADO A R S SERVICOS LOGISTICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - (CARTA REGISTRADA)

Destinatários:

MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

Fica V. Sra. intimado para ter vista dos cálculos de liquidação, pelo

prazo comum de 08 (oito) dias, nos termos do §2º do art. 879 da

CLT.

No mesmo prazo, a parte autora poderá requerer o início da

execução, sob pena de serem executados somente os créditos

de terceiros.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

FERNANDA SANTOS GREFF

Assessor

Processo Nº ATSum-0000164-57.2023.5.12.0047
RECLAMANTE GUILHERME VINICIUS RABELO DE

SOUZA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE MELO(OAB:
47452/SC)

RECLAMADO A. FERRASINI APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RECLAMADO ADEVAIR FERRASINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME VINICIUS RABELO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Destinatários:

GUILHERME VINICIUS RABELO DE SOUZA

Pelo presente, fica Vossa Senhoria intimado para se manifestar

sobre o resultado da consulta ao convênio CENSEC, conforme

certidão retro. Prazo: cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE COUTO FERREIRA

Servidor

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS NO 2º

GRAU

Notificação

Processo Nº RORSum-0000795-97.2023.5.12.0015
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

RECORRIDO WILLIAM ANILSON DOS SANTOS

ADVOGADO EDIPO WEIZEMANN JARDIN(OAB:
111562/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SEARA ALIMENTOS LTDA

Diante da remessa dos autos para tentativa de conciliação junto ao

CEJUSC-JT/TRT12 (Centro de Conciliação do 2º Grau), fica(m) V.
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Sa(s) intimado(s) para ciência, bem como para se manifestar quanto

ao interesse em conciliar. Em caso positivo, solicitamos a

apresentação de proposta de acordo, no prazo de 5 (cinco) dias.

Não havendo manifestação no prazo acima indicado, será

considerado interesse em conciliar, e designada pauta para

tentativa de conciliação.

Informa-se que a participação em futura audiência de conciliação,

caso as partes tenham interesse, será realizada de maneira virtual,

por videoconferência, cujo link de acesso será disponibilizado às

partes quando da intimação.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARCOS FERREIRA SILVEIRA

Assessor

Processo Nº RORSum-0000795-97.2023.5.12.0015
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

RECORRIDO WILLIAM ANILSON DOS SANTOS

ADVOGADO EDIPO WEIZEMANN JARDIN(OAB:
111562/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM ANILSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

WILLIAM ANILSON DOS SANTOS

Diante da remessa dos autos para tentativa de conciliação junto ao

CEJUSC-JT/TRT12 (Centro de Conciliação do 2º Grau), fica(m) V.

Sa(s) intimado(s) para ciência, bem como para se manifestar quanto

ao interesse em conciliar. Em caso positivo, solicitamos a

apresentação de proposta de acordo, no prazo de 5 (cinco) dias.

Não havendo manifestação no prazo acima indicado, será

considerado interesse em conciliar, e designada pauta para

tentativa de conciliação.

Informa-se que a participação em futura audiência de conciliação,

caso as partes tenham interesse, será realizada de maneira virtual,

por videoconferência, cujo link de acesso será disponibilizado às

partes quando da intimação.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARCOS FERREIRA SILVEIRA

Assessor

Processo Nº ROT-0000400-57.2023.5.12.0031
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRENTE DAILTON FERREIRA BARROS

ADVOGADO Ramon Neves Mello(OAB: 27083/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO DAILTON FERREIRA BARROS

ADVOGADO Ramon Neves Mello(OAB: 27083/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAILTON FERREIRA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

DAILTON FERREIRA BARROS

Diante da remessa dos autos para tentativa de conciliação junto ao

CEJUSC-JT/TRT12 (Centro de Conciliação do 2º Grau), fica(m) V.

Sa(s) intimado(s) para ciência, bem como para se manifestar quanto

ao interesse em conciliar. Em caso positivo, solicitamos a

apresentação de proposta de acordo, no prazo de 5 (cinco) dias.

Não havendo manifestação no prazo acima indicado, será

considerado interesse em conciliar, e designada pauta para

tentativa de conciliação.

Informa-se que a participação em futura audiência de conciliação,

caso as partes tenham interesse, será realizada de maneira virtual,

por videoconferência, cujo link de acesso será disponibilizado às

partes quando da intimação.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARCOS FERREIRA SILVEIRA

Assessor
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Processo Nº ROT-0000400-57.2023.5.12.0031
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRENTE DAILTON FERREIRA BARROS

ADVOGADO Ramon Neves Mello(OAB: 27083/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO DAILTON FERREIRA BARROS

ADVOGADO Ramon Neves Mello(OAB: 27083/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SEARA ALIMENTOS LTDA

Diante da remessa dos autos para tentativa de conciliação junto ao

CEJUSC-JT/TRT12 (Centro de Conciliação do 2º Grau), fica(m) V.

Sa(s) intimado(s) para ciência, bem como para se manifestar quanto

ao interesse em conciliar. Em caso positivo, solicitamos a

apresentação de proposta de acordo, no prazo de 5 (cinco) dias.

Não havendo manifestação no prazo acima indicado, será

considerado interesse em conciliar, e designada pauta para

tentativa de conciliação.

Informa-se que a participação em futura audiência de conciliação,

caso as partes tenham interesse, será realizada de maneira virtual,

por videoconferência, cujo link de acesso será disponibilizado às

partes quando da intimação.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARCOS FERREIRA SILVEIRA

Assessor

Processo Nº ROT-0000996-81.2022.5.12.0029
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE INDUSFLORA PRODUTOS
FLORESTAIS S/A

ADVOGADO KIELLY WALTRICK MEDEIROS(OAB:
34763/SC)

RECORRIDO HUGO SOUZA PADILHA

ADVOGADO EDSON FRANCISCO FERREIRA
RONCONI(OAB: 32136/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO SOUZA PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

HUGO SOUZA PADILHA

Fica V.Sa intimado sobre proposta de acordo formulado pela parte

contrária, conforme /Id bb12497.

Prazo: 5 (cinco) dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

GABRIELA SENNA PINTO FREIRE

Assessor

Processo Nº ROT-0000926-46.2022.5.12.0035
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE MUNDIALMIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

RECORRENTE THAIS SALETE RODRIGUES DA
COSTA

ADVOGADO CHRISTIANE EGGER CATUCCI(OAB:
26463/SC)

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA MENDES(OAB:
24348/SC)

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

RECORRIDO MUNDIALMIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

RECORRIDO THAIS SALETE RODRIGUES DA
COSTA

ADVOGADO CHRISTIANE EGGER CATUCCI(OAB:
26463/SC)

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA MENDES(OAB:
24348/SC)

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS SALETE RODRIGUES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Destinatário: 

THAIS SALETE RODRIGUES DA COSTA

Diante da tentativa frustrada de conciliação, fica V. Sª intimado(a)

de que os autos serão devolvidos para prosseguimento.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

GABRIELA SENNA PINTO FREIRE

Assessor

Processo Nº ROT-0000926-46.2022.5.12.0035
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE MUNDIALMIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

RECORRENTE THAIS SALETE RODRIGUES DA
COSTA

ADVOGADO CHRISTIANE EGGER CATUCCI(OAB:
26463/SC)

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA MENDES(OAB:
24348/SC)

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

RECORRIDO MUNDIALMIX COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MIRIVALDO AQUINO DE
CAMPOS(OAB: 6580/SC)

RECORRIDO THAIS SALETE RODRIGUES DA
COSTA

ADVOGADO CHRISTIANE EGGER CATUCCI(OAB:
26463/SC)

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA MENDES(OAB:
24348/SC)

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDIALMIX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

MUNDIALMIX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Diante da tentativa frustrada de conciliação, fica V. Sª intimado(a)

de que os autos serão devolvidos para prosseguimento.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

GABRIELA SENNA PINTO FREIRE

Assessor

Processo Nº ROT-0000506-40.2022.5.12.0003
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

RECORRENTE MAURO JOSE DOS SANTOS LISBOA

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

RECORRIDO MAURO JOSE DOS SANTOS LISBOA

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO JOSE DOS SANTOS LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

MAURO JOSE DOS SANTOS LISBOA

Fica V.Sa intimado(a) de que concede-se, de ordem, o prazo de 5

dias para negociação entre as partes.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

GABRIELA SENNA PINTO FREIRE

Assessor
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Processo Nº ROT-0000506-40.2022.5.12.0003
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

RECORRENTE MAURO JOSE DOS SANTOS LISBOA

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

RECORRIDO MAURO JOSE DOS SANTOS LISBOA

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SEARA ALIMENTOS LTDA

Fica V.Sa intimado(a) de que concede-se, de ordem, o prazo de 5

dias para negociação entre as partes.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

GABRIELA SENNA PINTO FREIRE

Assessor

Processo Nº ROT-0000774-98.2022.5.12.0034
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE FEIRAO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

RECORRENTE FERNANDO QUEIROZ GITAHY

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

RECORRIDO FERNANDO QUEIROZ GITAHY

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

RECORRIDO FEIRAO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO QUEIROZ GITAHY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

FERNANDO QUEIROZ GITAHY

Diante da tentativa frustrada de conciliação, fica V. Sª intimado(a)

de que os autos serão devolvidos para prosseguimento.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARCOS FERREIRA SILVEIRA

Assessor

Processo Nº ROT-0000774-98.2022.5.12.0034
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE FEIRAO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

RECORRENTE FERNANDO QUEIROZ GITAHY

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

RECORRIDO FERNANDO QUEIROZ GITAHY

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

RECORRIDO FEIRAO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)
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ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEIRAO DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: 

FEIRAO DE MOVEIS LTDA

Diante da tentativa frustrada de conciliação, fica V. Sª intimado(a)

de que os autos serão devolvidos para prosseguimento.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARCOS FERREIRA SILVEIRA

Assessor

Processo Nº ROT-0000767-87.2022.5.12.0008
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE VALDECIR PORTELES

ADVOGADO LUIZ DALLEGRAVE NETO(OAB:
36923/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SEARA ALIMENTOS LTDA

Fica V.Sa intimado sobre proposta de acordo formulado pela parte

contrária, conforme Id e4cc6df.

Prazo: 5 (cinco) dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARCOS FERREIRA SILVEIRA

Assessor

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

FLORIANOPOLIS

Notificação

Processo Nº ATSum-0000105-68.2024.5.12.0036
RECLAMANTE LUCAS MARCIO PEREIRA

ADVOGADO VIVIANE DAMARIS ROMAO DE
ESPINDOLA(OAB: 57011/SC)

RECLAMADO AJF AUTO ELETRICA E MECANICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MARCIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: LUCAS MARCIO PEREIRA

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi redesignada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 16/04/2024 13:52

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2492
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 18 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000024-22.2024.5.12.0036
RECLAMANTE JOSE AMILTON PEREIRA BORGES

ADVOGADO RODOLFO TRILHA KOMNINOS(OAB:
36956/SC)

ADVOGADO NEUDIR KILPP(OAB: 37985/SC)

RECLAMADO L & S CONSTRUCOES E L0CACOES
DE EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS LTDA

RECLAMADO GENTIL CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA COSTA(OAB:
20606/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMILTON PEREIRA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: JOSE AMILTON PEREIRA BORGES

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi adiada a audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 18/04/2024 14:35

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a
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indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 18 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MAIRA MENDONCA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000024-22.2024.5.12.0036
RECLAMANTE JOSE AMILTON PEREIRA BORGES

ADVOGADO RODOLFO TRILHA KOMNINOS(OAB:
36956/SC)

ADVOGADO NEUDIR KILPP(OAB: 37985/SC)

RECLAMADO L & S CONSTRUCOES E L0CACOES
DE EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS LTDA

RECLAMADO GENTIL CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA COSTA(OAB:
20606/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: GENTIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES

LTDA

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi adiada a audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 18/04/2024 14:35

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer
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eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 18 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MAIRA MENDONCA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000032-93.2024.5.12.0037
RECLAMANTE LUAN PIETRO BOTURI

ADVOGADO MATHEUS ALENCAR GRANGEIRO
XAVIER LAGE(OAB: 51297/CE)

RECLAMADO BOSSA DRINKS LAGOA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN PIETRO BOTURI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: LUAN PIETRO BOTURI

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi redesignada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 22/04/2024 13:52

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-
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mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 18 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000233-94.2024.5.12.0034
RECLAMANTE WEVERTON YURE MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA SALEH(OAB:
47684/SC)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERTON YURE MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: WEVERTON YURE MARTINS DA SILVA

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 24/04/2024 14:35

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 18 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.
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WAGNER BENICIO DE ABREU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000234-79.2024.5.12.0034
RECLAMANTE LAURA DE SOUZA RAIMUNDO

ADVOGADO TIAGO KREMER PIZZETTI(OAB:
23594/SC)

RECLAMADO MORIAH CLINICA DE ESTETICA
ESTREITO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA DE SOUZA RAIMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: LAURA DE SOUZA RAIMUNDO

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 24/04/2024 14:40

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 18 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

WAGNER BENICIO DE ABREU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000225-11.2024.5.12.0037
RECLAMANTE WILLIAN DE ASSIS ALBANO

ADVOGADO VINICIUS DO VALE VIAL(OAB:
65091/GO)

ADVOGADO MYLLENNA VERAS SALES
GAMA(OAB: 59168/GO)

RECLAMADO TRINDADE COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN DE ASSIS ALBANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: WILLIAN DE ASSIS ALBANO

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 24/04/2024 14:50

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 18 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

WAGNER BENICIO DE ABREU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000195-76.2024.5.12.0036
RECLAMANTE ANTONIO FERNANDO DE ARAUJO

BATISTA JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA SALEH(OAB:
47684/SC)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE
FLORIANOPOLIS S.A.

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO ONSEG SERVICOS DE VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERNANDO DE ARAUJO BATISTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: ANTONIO FERNANDO DE ARAUJO BATISTA

JUNIOR

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 24/04/2024 15:10

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 18 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

WAGNER BENICIO DE ABREU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000195-76.2024.5.12.0036
RECLAMANTE ANTONIO FERNANDO DE ARAUJO

BATISTA JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA SALEH(OAB:
47684/SC)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE
FLORIANOPOLIS S.A.

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO ONSEG SERVICOS DE VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONSEG SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: ONSEG SERVICOS DE VIGILANCIA E
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SEGURANCA LTDA

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 24/04/2024 15:10

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 18 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

WAGNER BENICIO DE ABREU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000195-76.2024.5.12.0036
RECLAMANTE ANTONIO FERNANDO DE ARAUJO

BATISTA JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA SALEH(OAB:
47684/SC)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE
FLORIANOPOLIS S.A.

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO ONSEG SERVICOS DE VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA

LTDA

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Audiência: 24/04/2024 15:10

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 18 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

WAGNER BENICIO DE ABREU

Secretário de Audiência

Processo Nº ConPag-0000234-06.2024.5.12.0026
AUTOR ORBENK ADMINISTRACAO E

SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RÉU EDVILSON GONCALVES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 24/04/2024 15:15

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 18 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

WAGNER BENICIO DE ABREU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001145-88.2023.5.12.0014
RECLAMANTE LETICIA DA ROSA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAIVA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 31255/SC)

RECLAMADO MARIA ALICE FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DA ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: LETICIA DA ROSA DA SILVA

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: Nenhuma audiência designada

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu
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endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 18 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

WAGNER BENICIO DE ABREU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000094-39.2024.5.12.0036
RECLAMANTE FELIX GIOVANI CAMARGO DE

BARROS

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RECLAMADO EDI LUIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRO BARRETO(OAB: 13142/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIX GIOVANI CAMARGO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

WAGNER BENICIO DE ABREU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000094-39.2024.5.12.0036
RECLAMANTE FELIX GIOVANI CAMARGO DE

BARROS

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RECLAMADO EDI LUIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRO BARRETO(OAB: 13142/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDI LUIS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

WAGNER BENICIO DE ABREU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000581-73.2023.5.12.0026
RECLAMANTE GABRIELA BARBOSA NASCIMENTO

DA SILVA

ADVOGADO FLAVIANE AZEVEDO KNEIP(OAB:
26744/SC)

ADVOGADO DAYSE LINCHEN GROSS(OAB:
62210/RS)

RECLAMADO BRAVE BRASIL ADMINISTRACAO DE
ATIVOS LTDA

RECLAMADO THE PLACE EVENTOS LTDA

RECLAMADO RAFAEL BROGNI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA BARBOSA NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2503
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Destinatário: GABRIELA BARBOSA NASCIMENTO DA SILVA

Fica V. Sa. intimado do teor da certidão junto ao Id eb2c96c,

devendo informar o atual endereço da ré, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000121-52.2024.5.12.0026
RECLAMANTE THALITA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO MOHAMED ALE CRISTALDO
DALLOUL(OAB: 57942/SC)

RECLAMADO FANI MARTINS DE FRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALITA DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: THALITA DA SILVA SOUZA

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi redesignada audiência

para tentativa de conciliação para a data e horário informados

abaixo:

Audiência: 24/04/2024 15:55

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 18 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2504
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000954-71.2023.5.12.0037
RECLAMANTE ANDERSON DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO JULY CHRISTIE MEDEIROS(OAB:
34967/SC)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO CENTRO DE INFORMATICA E
AUTOMACAO DO ESTADO DE SC
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: ANDERSON DE OLIVEIRA LIMA

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 15/04/2024 16:00

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 18 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIANA RIBEIRO DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000954-71.2023.5.12.0037
RECLAMANTE ANDERSON DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO JULY CHRISTIE MEDEIROS(OAB:
34967/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2505
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO CENTRO DE INFORMATICA E
AUTOMACAO DO ESTADO DE SC
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA -

MASSA FALIDA

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 15/04/2024 16:00

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 18 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIANA RIBEIRO DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000954-71.2023.5.12.0037
RECLAMANTE ANDERSON DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO JULY CHRISTIE MEDEIROS(OAB:
34967/SC)

RECLAMADO M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECLAMADO CENTRO DE INFORMATICA E
AUTOMACAO DO ESTADO DE SC
S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2506
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: M.S.V. SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA - EPP

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 15/04/2024 16:00

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 18 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIANA RIBEIRO DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000932-46.2023.5.12.0026
RECLAMANTE THIAGO CABRAL DUTRA

ADVOGADO ISABEL MONTEIRO DE MELLO(OAB:
67038/SC)

RECLAMADO RBX PARTICIPACOES EIRELI

RECLAMADO BRAVE BRASIL ADMINISTRACAO DE
ATIVOS LTDA

RECLAMADO BRAVE - EVENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO CABRAL DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Destinatário: THIAGO CABRAL DUTRA

Fica V. Sa. intimado do teor da certidão junto ao Id fbbdc3c,

devendo manifestar-se, no prazo de cinco dias, sobre meios de

prosseguimento do feito.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIANA RIBEIRO DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000242-47.2024.5.12.0037
RECLAMANTE ISAIAS DE SOUZA SIQUEIRA

ADVOGADO WINSTON JESIEL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 28561/SC)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS DE SOUZA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: ISAIAS DE SOUZA SIQUEIRA

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 25/04/2024 13:50

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 19 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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MARIANA RIBEIRO DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000242-47.2024.5.12.0037
RECLAMANTE ISAIAS DE SOUZA SIQUEIRA

ADVOGADO WINSTON JESIEL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 28561/SC)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 25/04/2024 13:50

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 19 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIANA RIBEIRO DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000242-80.2024.5.12.0026
RECLAMANTE SHIRLEI ALMEIDA CONCEICAO

ADVOGADO LUCAS ATHAYDE DA SILVA(OAB:
57964/SC)

ADVOGADO DANIEL ROBERTO ZARATE
SAROBE(OAB: 63196/SC)

RECLAMADO CARLOS ALEXANDRE DE
CAMARGO

RECLAMADO JULIANE WOLLMANN DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2509
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - SHIRLEI ALMEIDA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: SHIRLEI ALMEIDA CONCEICAO

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 24/04/2024 16:35

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 19 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIANA RIBEIRO DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000255-57.2024.5.12.0001
RECLAMANTE ANTONIO BABICZ

ADVOGADO LEANDRO OSÓRIO DE
AGUIAR(OAB: 32627/SC)

RECLAMADO AMR EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BABICZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2510
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Destinatário: ANTONIO BABICZ

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 25/04/2024 13:55

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 19 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

WAGNER BENICIO DE ABREU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000235-66.2024.5.12.0001
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO LAUTERTE

ADVOGADO CLENICE BAGGIO
CAPISTRANO(OAB: 41011/SC)

RECLAMADO EMFLOTUR EMPRESA
FLORIANOPOLIS DE TRANSPORTES
COLETIVOS EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO LAUTERTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: LUIZ ALBERTO LAUTERTE

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 25/04/2024 14:10

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 19 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

WAGNER BENICIO DE ABREU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001053-52.2023.5.12.0001
RECLAMANTE PHETERSON MORAES GONCALVES

ADVOGADO FRANCINE MALU MARCOLLA(OAB:
58696/SC)

ADVOGADO GEOVA MENDES DA SILVA(OAB:
51922/SC)

RECLAMADO 37.693.263 RAFAEL DA CRUZ DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHETERSON MORAES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: PHETERSON MORAES GONCALVES

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi redesignada audiência

para tentativa de conciliação para a data e horário informados

abaixo:

Audiência: 24/04/2024 15:50

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a
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parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 19 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

SANDRA MARIA SESTREM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000238-19.2024.5.12.0034
RECLAMANTE JOAO CARLOS NOVAEZ BRASIL

ADVOGADO LEANDRO OSÓRIO DE
AGUIAR(OAB: 32627/SC)

ADVOGADO POLLIANE POLI(OAB: 69554/SC)

RECLAMADO AMR EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS NOVAEZ BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: JOAO CARLOS NOVAEZ BRASIL

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 24/04/2024 16:40

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários
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de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 19 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MAIRA MENDONCA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000244-86.2024.5.12.0014
RECLAMANTE WILLY RICARDO LOURO DA SILVA

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RECLAMADO LIMTEC SERVICOS ESPECIAIS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLY RICARDO LOURO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: WILLY RICARDO LOURO DA SILVA

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 25/04/2024 14:00

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;
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Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 19 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

WAGNER BENICIO DE ABREU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000245-35.2024.5.12.0026
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB. NAS IND.DA

EXT. E DO BENIF CAR, DE CAL E
PEDR, DE ARE E BARR, DA PIR, DA
FLU. E DE MIN. NAO MET DE
CRICIUMA E REG DE STA
CATARINA

ADVOGADO LUCI DAL BOSCO FRASSON(OAB:
70495/SC)

RECLAMADO PEDRITA PLANEJAMENTO E
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB. NAS IND.DA EXT. E DO BENIF CAR,
DE CAL E PEDR, DE ARE E BARR, DA PIR, DA FLU. E DE MIN.
NAO MET DE CRICIUMA E REG DE STA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: SINDICATO DOS TRAB. NAS IND.DA EXT. E DO

BENIF CAR, DE CAL E PEDR, DE ARE E BARR, DA PIR, DA

FLU. E DE MIN. NAO MET DE CRICIUMA E REG DE STA

CATARINA

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 29/04/2024 13:50

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 19 de março de
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2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

WAGNER BENICIO DE ABREU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001143-55.2023.5.12.0035
RECLAMANTE ANA PAULA CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CURCIO(OAB:
44174/SC)

RECLAMADO D & L SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - D & L SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ef23e5

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Tendo em vista o teor da manifestação apresentada pela reclamada

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, em ID 6610f07,

determino seja a parte autora intimada para que se manifeste, no

prazo de 5 dias.

Após, retornem os autos conclusos para novas deliberações.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    INDIRA SOCORRO TOMAZ DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº ATSum-0001143-55.2023.5.12.0035
RECLAMANTE ANA PAULA CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CURCIO(OAB:
44174/SC)

RECLAMADO D & L SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA CARDOSO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ef23e5

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Tendo em vista o teor da manifestação apresentada pela reclamada

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, em ID 6610f07,

determino seja a parte autora intimada para que se manifeste, no

prazo de 5 dias.

Após, retornem os autos conclusos para novas deliberações.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    INDIRA SOCORRO TOMAZ DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº ATOrd-0000238-43.2024.5.12.0026
RECLAMANTE PATRICIA DINAJARA DOS SANTOS

ADVOGADO WAGNER BECKER(OAB: 36652/SC)

ADVOGADO FLAVIO MARTINS CASSETTARI
FLORES(OAB: 21671/SC)

RECLAMADO LIMTEC SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DINAJARA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: PATRICIA DINAJARA DOS SANTOS

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 25/04/2024 15:15
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Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 19 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MAIRA MENDONCA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000247-05.2024.5.12.0026
RECLAMANTE MARIA EDUARDA DOERING

ADVOGADO WELINTON BUENO FERNANDES
JUNIOR(OAB: 67239/GO)

RECLAMADO ST. CLAIRE RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA DOERING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: MARIA EDUARDA DOERING

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 29/04/2024 14:00

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 19 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MAIRA MENDONCA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000246-20.2024.5.12.0026
RECLAMANTE EDUARDO KARAM SKARBEK CENSI

ADVOGADO RENAN BELTRAME SILVEIRA(OAB:
36711/SC)

RECLAMADO IMUNIZAR CLINICA DE VACINAS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO KARAM SKARBEK CENSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: EDUARDO KARAM SKARBEK CENSI

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 29/04/2024 13:55

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 19 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MAIRA MENDONCA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000248-87.2024.5.12.0026
RECLAMANTE BIANCA SANTOS MENDES

ADVOGADO MAURO SCHEER LUIS(OAB:
211264/SP)

RECLAMADO CONTATUS SERVICOS E
TECNOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA SANTOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: BIANCA SANTOS MENDES

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 25/04/2024 15:05

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;
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- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 19 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MAIRA MENDONCA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001142-73.2023.5.12.0034
RECLAMANTE GILBERTO MANOEL FLORENTINO

ADVOGADO GUILHERME TRISKA DOS
REIS(OAB: 60886/SC)

RECLAMADO JOSE MARIA QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO MANOEL FLORENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                            CEJUSC-

JT/Florianópolis

        AVENIDA JORNALISTA RUBENS DE ARRUDA

RAMOS, 1588, CENTRO, FLORIANOPOLIS/SC - CEP: 88015-700

Destinatário: GILBERTO MANOEL FLORENTINO

     CITAÇÃO INICIAL/ INTIMAÇÃO - Processo PJe   

Fica Vossa Senhoria intimado(a) que foi designada audiência para

tentativa de conciliação para a data e horário informados abaixo:

Audiência: 25/04/2024 15:45

Essa audiência será feita pela plataforma ZOOM.O acesso se dará

a partir do link:https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7254248292.

V. Sª deverá comparecer à audiência virtual, sob as penas do

art. 844 da CLT, por ser considerada inaugural (art. 12º, § 4º da

Portaria Conjunta n. 03/2018 do Foro Trabalhista de

Florianópolis - SC).

Comparecendo a parte ré, sendo inexitosa a conciliação, terá o

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da audiência, para

apresentar defesa e eventuais documentos, eletronicamente, por

meio do sistema PJe (§ 5.º do art. 12.º da Portaria Conjunta n.

03/2018 CEJUSC/JT do Foro Trabalhista de Florianópolis - SC). No

mesmo prazo, deverá indicar a necessidade de produção de outras

provas, especificando o objeto e o meio, sob pena de aplicação da

previsão normativa contida no art. 355, I, do CPC.

Após o decurso do prazo para a apresentação da defesa, terá a

parte autora igual prazo para manifestação, independentemente de

intimação, ocasião em que deverá apresentar as diferenças por

amostragem que entende devidas, sob pena de se considerarem

inexistentes (§ 6.º do art. 12.º da mesma Portaria) e, igualmente,

manifestar se pretende a produção de outras provas, também com a

indicação do objeto e meio.

Fica V. Sª também intimado para manifestar, no prazo de cinco

dias, interesse pela tramitação do processo pelo procedimento

do “Juízo 100% Digital”. Em caso positivo, deverá fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

- As partes e seus advogados deverão fazer os testes necessários

de áudio e vídeo com antecedência e, se preciso for, esclarecer

eventuais dúvidas, devendo o advogado orientar a parte que

representa quanto ao ingresso na sala de teleaudiências;

- Ao entrar na sala de videoconferência, na plataforma ZOOM,

optar por ingressar com áudio e com vídeo. Opção diversa

poderá dificultar a participação em audiência;

- É necessário que o aplicativo ZOOM esteja instalado tanto no

celular ou no computador, pelo qual for acessar a audiência. Se

o aplicativo não estiver instalado, a reunião não acontece,

ainda que tenham o link de acesso;

- O acesso à audiência deverá ser feito, preferencialmente, com

10 minutos de antecedência ao horário designado;

Caso necessário o contato com o CEJUSC FLORIANÓPOLIS:

telefone (48) 3216.4438, WhatsApp (business): (32) 9 9916-8169/ e-

mail: cejuscfln@trt12.jus.br e balcão virtual (das 12h às 18h):

meet.google.com/rtf-bben-pdo.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.  Em 19 de março de

2024.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MAIRA MENDONCA GOMES

Secretário de Audiência

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

ITAJAI

Notificação

Processo Nº ATSum-0000392-68.2024.5.12.0056
RECLAMANTE VALDEMAR REINERDT

ADVOGADO HELANO CORDEIRO COSTA
PONTES(OAB: 24848/CE)

RECLAMADO CONSTRUTORA MEDELI LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR REINERDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

VALDEMAR REINERDT

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

13/05/2024 13:00

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000394-38.2024.5.12.0056
RECLAMANTE JOSE MARTINS

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO RAFAEL DIAS INACIO(OAB:
45014/SC)

RECLAMADO SERRARIA E TRANSPORTADORA
MAD REIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

JOSE MARTINS

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

13/05/2024 13:10

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de
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endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000396-08.2024.5.12.0056
RECLAMANTE MARCIA RODRIGUES BOTELHO

ADVOGADO JOAO ALDO DOS SANTOS(OAB:
51886/SC)

RECLAMADO AIRES IVO TRIDAPALLI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA RODRIGUES BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARCIA RODRIGUES BOTELHO

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

13/05/2024 13:15

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000400-45.2024.5.12.0056
RECLAMANTE MAYCON GUSTAVO LEMOS

RAMIRO

ADVOGADO RAFAEL LUCAS NUNES
GARCIA(OAB: 64446-B/SC)

RECLAMADO RAFAEL ANDERSON DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON GUSTAVO LEMOS RAMIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

MAYCON GUSTAVO LEMOS RAMIRO

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

13/05/2024 13:20

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000398-75.2024.5.12.0056
RECLAMANTE MARCIA REGINA DA SILVA

FERNANDES

ADVOGADO MARIA IOLY VIDAL(OAB: 28327/SC)

RECLAMADO CLINICA DE ESTETICA VIRTUOSA
NAVEGANTES LTDA

RECLAMADO CLINICA DE ESTETICA
NAVEGANTES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA DA SILVA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARCIA REGINA DA SILVA FERNANDES

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

13/05/2024 13:30

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o
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seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000342-42.2024.5.12.0056
RECLAMANTE ESLY VICTOR DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANE SANTOS DE FREITAS DA
SILVA(OAB: 17765/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESLY VICTOR DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

ESLY VICTOR DOS SANTOS OLIVEIRA

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

13/05/2024 13:32

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000342-42.2024.5.12.0056
RECLAMANTE ESLY VICTOR DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANE SANTOS DE FREITAS DA
SILVA(OAB: 17765/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORSEGUPS PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO (CARTA

REGISTRADA)

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Destinatário:

ORSEGUPS PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

Endereço desconhecido

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL :

13/05/2024 13:32

Fica V. S.ª citado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet (https://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24031210051958800000062367481

Caso V. S.ª não consiga consultá-los/visualizá-los via internet,

deverá entrar em contato com a Unidade Judiciária - Central de

Atendimento para receber orientações.

V. S.ª deverá participar da audiência inicial e de tentativa de

conciliação telepresencial marcada para o dia e horário acima
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mencionados, pessoalmente ou representado(a) por preposto

habilitado e que tenha conhecimento dos fatos (art. 843, parágrafo

1º, da CLT e súmula 377 do TST). Contrato social e Carta de

Preposição deverão ser juntados antes da audiência.

O não comparecimento telepresencial importará revelia (os

fatos alegados na inicial serão considerados verdadeiros),

conforme art. 844 da CLT.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta

Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes e

advogados por intermédio de telefone celular, tablet ou computador

(sendo que este deverá possuir câmera e microfone).

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente com

o ingresso no seu navegador.

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

Recomenda-se que se tenha em mãos os documentos da

contratualidade para facilitar na negociação.

No caso de comparecimento telepresencial, e não havendo

conciliação, ser-lhe-á, com fundamento nos arts. 765 e 849 da

CLT, concedido prazo não inferior a 10 (dez) dias para

apresentar defesa, por meio eletrônico (sistema PJe).

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser oposta no

prazo de 5 dias a contar da notificação (art. 800 da CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024é

obrigatórioo cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https:/ /domici l io-

eletronico.pdpj. jus.br/) .

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: 48 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000404-82.2024.5.12.0056
RECLAMANTE CARLOS DANIEL GOMES BESSA

ADVOGADO CLAUDIO PANHOTTA FREIRE(OAB:
142958/MG)

RECLAMADO METALURGICA METALSANTOS &
CIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DANIEL GOMES BESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

CARLOS DANIEL GOMES BESSA

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

13/05/2024 13:22

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS
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para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000048-46.2024.5.12.0005
RECLAMANTE JEAN JACQUES GILLES

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

RECLAMADO MABREM EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO CONSTRUTORA MAITE LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA FIGUEIREDO
POSSONI(OAB: 211450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN JACQUES GILLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

JEAN JACQUES GILLES

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

30/04/2024 13:01

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000048-46.2024.5.12.0005
RECLAMANTE JEAN JACQUES GILLES

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

RECLAMADO MABREM EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO CONSTRUTORA MAITE LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA FIGUEIREDO
POSSONI(OAB: 211450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MAITE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO (CARTA

REGISTRADA)

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Destinatário:

CONSTRUTORA MAITE LTDA

Endereço desconhecido

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL :

30/04/2024 13:01

Fica V. S.ª citado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet (https://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24012413591886900000061144156

Caso V. S.ª não consiga consultá-los/visualizá-los via internet,

deverá entrar em contato com a Unidade Judiciária - Central de

Atendimento para receber orientações.

V. S.ª deverá participar da audiência inicial e de tentativa de

conciliação telepresencial marcada para o dia e horário acima

mencionados, pessoalmente ou representado(a) por preposto

habilitado e que tenha conhecimento dos fatos (art. 843, parágrafo

1º, da CLT e súmula 377 do TST). Contrato social e Carta de

Preposição deverão ser juntados antes da audiência.

O não comparecimento telepresencial importará revelia (os

fatos alegados na inicial serão considerados verdadeiros),

conforme art. 844 da CLT.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta

Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes e

advogados por intermédio de telefone celular, tablet ou computador

(sendo que este deverá possuir câmera e microfone).

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente com

o ingresso no seu navegador.

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

Recomenda-se que se tenha em mãos os documentos da

contratualidade para facilitar na negociação.

No caso de comparecimento telepresencial, e não havendo

conciliação, ser-lhe-á, com fundamento nos arts. 765 e 849 da

CLT, concedido prazo não inferior a 10 (dez) dias para

apresentar defesa, por meio eletrônico (sistema PJe).

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser oposta no

prazo de 5 dias a contar da notificação (art. 800 da CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024é

obrigatórioo cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https:/ /domici l io-

eletronico.pdpj. jus.br/) .

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: 48 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000295-27.2024.5.12.0005
RECLAMANTE PATRICIA SCHWATZ

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO JOHATAN PEREIRA ROSA(OAB:
36903/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

RECLAMADO KLAUSS SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SCHWATZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

PATRICIA SCHWATZ

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

30/04/2024 13:11

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000299-13.2024.5.12.0022
RECLAMANTE JORGE FAUSTINO MARINHO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

RECLAMADO AZM PAP TELECOMUNICACOES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE FAUSTINO MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

JORGE FAUSTINO MARINHO

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

15/05/2024 13:23

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000299-13.2024.5.12.0022
RECLAMANTE JORGE FAUSTINO MARINHO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMADO AZM PAP TELECOMUNICACOES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO (CARTA

REGISTRADA)

Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Destinatário:

CLARO S.A.

Endereço desconhecido

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL :

15/05/2024 13:23

Fica V. S.ª citado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet (https://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24031214044651300000062379468

Caso V. S.ª não consiga consultá-los/visualizá-los via internet,

deverá entrar em contato com a Unidade Judiciária - Central de

Atendimento para receber orientações.

V. S.ª deverá participar da audiência inicial e de tentativa de

conciliação telepresencial marcada para o dia e horário acima

mencionados, pessoalmente ou representado(a) por preposto

habilitado e que tenha conhecimento dos fatos (art. 843, parágrafo

1º, da CLT e súmula 377 do TST). Contrato social e Carta de

Preposição deverão ser juntados antes da audiência.

O não comparecimento telepresencial importará revelia (os

fatos alegados na inicial serão considerados verdadeiros),

conforme art. 844 da CLT.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta

Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes e

advogados por intermédio de telefone celular, tablet ou computador

(sendo que este deverá possuir câmera e microfone).

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente com

o ingresso no seu navegador.

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

Recomenda-se que se tenha em mãos os documentos da

contratualidade para facilitar na negociação.

No caso de comparecimento telepresencial, e não havendo

conciliação, ser-lhe-á, com fundamento nos arts. 765 e 849 da

CLT, concedido prazo não inferior a 10 (dez) dias para

apresentar defesa, por meio eletrônico (sistema PJe).

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser oposta no

prazo de 5 dias a contar da notificação (art. 800 da CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024é

obrigatórioo cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https:/ /domici l io-

eletronico.pdpj. jus.br/) .

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: 48 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000309-79.2024.5.12.0047
RECLAMANTE NATHALIA BIANCA DA COSTA

FRANCA PEREIRA

ADVOGADO MAURICIO JOSE GOM(OAB:
26016/SC)

RECLAMADO FERNANDO SOUZA D ARRIGO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA BIANCA DA COSTA FRANCA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

NATHALIA BIANCA DA COSTA FRANCA PEREIRA

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

15/05/2024 13:27

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000312-34.2024.5.12.0047
RECLAMANTE MARILENE TRENTIN

ADVOGADO CAUE VITOR DA MAIA ROSA(OAB:
64034/SC)

ADVOGADO SERGIO LUIZ JARACESKI(OAB:
62858/SC)

RECLAMADO GDC ALIMENTOS S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE TRENTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARILENE TRENTIN

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

15/05/2024 13:33

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000300-20.2024.5.12.0047
RECLAMANTE ANA PAULA PORTINHO

ADVOGADO MAICON RODRIGUES(OAB:
33118/SC)

RECLAMADO EURICH ESTETICA E BELEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA PORTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANA PAULA PORTINHO

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

15/05/2024 13:43

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000202-35.2024.5.12.0047
RECLAMANTE DANILO HENRIQUE CLEMENTE

ADVOGADO LUCAS FACHI(OAB: 53855/SC)

RECLAMADO CONTAINER MODULAR VENDAS E
CONTAINERS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO HENRIQUE CLEMENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

DANILO HENRIQUE CLEMENTE

INTIMAÇÃO - PJ-e

Fica V. Sa. intimado para informar o correto endereço da(o) ré(u),

ou outro meio de contato (telefone / whatsapp / e-mail) ante o teor

da certidão de ID d291ed2, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

PAULO SERGIO TEIXEIRA BRANDAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001506-06.2023.5.12.0047
RECLAMANTE ALEXANDRA CORREA GAYA

ADVOGADO SANDRO ARNALDO HENZ(OAB:
13166/SC)

RECLAMADO OZZ SAUDE - EIRELI

RECLAMADO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA CORREA GAYA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

ALEXANDRA CORREA GAYA

INTIMAÇÃO - PJ-e

Fica V. Sa. intimado para informar o correto endereço da(o) ré(u)

SERGIO ESTELIODORO POZZETTI, ou outro meio de contato

(telefone / whatsapp / e-mail) ante o teor da certidão de ID 10463d6,

no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

PAULO SERGIO TEIXEIRA BRANDAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000257-15.2024.5.12.0005
RECLAMANTE MARIA JAQUELINE RABELO

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

RECLAMADO SEGMAR SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JAQUELINE RABELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

MARIA JAQUELINE RABELO

INTIMAÇÃO - PJ-e

Fica V. Sa. intimado para informar o correto endereço da(o) ré(u),

ou outro meio de contato (telefone / whatsapp / e-mail) ante o teor

da certidão de ID b2cd64f, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

PAULO SERGIO TEIXEIRA BRANDAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000267-59.2024.5.12.0005
RECLAMANTE HUGO CAMPOS DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES RB LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO CAMPOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

HUGO CAMPOS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO - PJ-e

Fica V. Sa. intimado para informar o correto endereço da(o) ré(u),

ou outro meio de contato (telefone / whatsapp / e-mail) ante o teor

da certidão de ID fdf49f6, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

PAULO SERGIO TEIXEIRA BRANDAO

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Processo Nº ATSum-0000270-14.2024.5.12.0005
RECLAMANTE GUEDRIAN ZANCANARO DOS

SANTOS ZANCANARO

ADVOGADO FERNANDA GRESS FUCHS
CARRARA(OAB: 35876/SC)

RECLAMADO SUPREME GARDEN
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUEDRIAN ZANCANARO DOS SANTOS ZANCANARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

GUEDRIAN ZANCANARO DOS SANTOS ZANCANARO

INTIMAÇÃO - PJ-e

Fica V. Sa. intimado para informar o correto endereço da(o) ré(u),

ou outro meio de contato (telefone / whatsapp / e-mail) ante o teor

da certidão de ID 4214bfe, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

PAULO SERGIO TEIXEIRA BRANDAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000080-92.2024.5.12.0056
RECLAMANTE LUIZ CARLOS MABA

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO JOHATAN PEREIRA ROSA(OAB:
36903/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NAVEGANTES

RECLAMADO ALMEIDA PAISAGISMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS MABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

LUIZ CARLOS MABA

INTIMAÇÃO - PJ-e

Manifestar-se, querendo, no prazo de cinco dias, acerca do teor da

certidão de id. 4214bfe.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

PAULO SERGIO TEIXEIRA BRANDAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000243-31.2024.5.12.0005
RECLAMANTE JAILSON PAES DOS SANTOS

ADVOGADO AROLDO PAULO GUEDES
JUNIOR(OAB: 16422/SC)

RECLAMADO MECÂNICA MORAES

RECLAMADO LINDOMAR MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON PAES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

JAILSON PAES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO - PJ-e

Fica V. Sa. intimado para informar o correto endereço dos réus, ou

outro meio de contato (telefone / whatsapp / e-mail) ante o teor da

certidão de ID b7d5620, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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PAULO SERGIO TEIXEIRA BRANDAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001587-25.2023.5.12.0056
RECLAMANTE T.S.D.O.

ADVOGADO PAULO RICARDO CEOLA(OAB:
65840/SC)

ADVOGADO JACSON WAN DALL DE
SOUZA(OAB: 65859/SC)

RECLAMADO W.S.S.L.

RECLAMADO J.M.A.

RECLAMADO A.P.A.

ADVOGADO CLEITON FERNANDO
BARRONI(OAB: 81044/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.S.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 37276a5.

Processo Nº ATSum-0000095-20.2024.5.12.0005
RECLAMANTE HELENA VITORIA SOARES MATIAS

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

RECLAMADO MATHEUS DI SOUZA MAGALHAES

RECLAMADO RESTAURANTE ITAJAI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA VITORIA SOARES MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

HELENA VITORIA SOARES MATIAS

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

30/04/2024 13:21

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

O autor deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

O réu deverá comparecer à audiência telepresencial inicial e de

tentativa de conciliação marcada para o dia e horário acima

mencionados, pessoalmente ou representado(a) por preposto

habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da CLT e súmula 377 do TST). O

não comparecimento telepresencial importará revelia (os fatos

alegados na inicial serão considerados verdadeiros), conforme

art. 844 da CLT.

Recomenda-se que se tenha em mãos os documentos da

contratualidade para facilitar na negociação.

No caso de comparecimento telepresencial, e não havendo

conciliação, ser-lhe-á, com fundamento nos arts. 765 e 849 da

CLT, concedido prazo não inferior a 10 (dez) dias para

apresentar defesa, por meio eletrônico (sistema PJe).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024é

obrigatórioo cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https:/ /domici l io-

eletronico.pdpj. jus.br/) .

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000178-77.2024.5.12.0056
RECLAMANTE HENRIQUE ADRIANO MORENO

FERREIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 84139/PR)

RECLAMADO GUSTAVO SCHNEIDER DA SILVA
EIRELI

RECLAMADO VETTER EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE ADRIANO MORENO FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12f058f

proferido nos autos.

DESPACHO

Para homologação do acordo apresentado, necessária a juntada da

procuração e contrato social da primeira reclamada e informação

acerca da responsabilidade ré VETTER. Por ora, mantenho os

autos na pauta de audiência já designada.

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

    DANIEL LISBOA

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000316-03.2024.5.12.0005
RECLAMANTE PATRICK RAMOS ALVES

ADVOGADO Emilia Aparecida Petter(OAB:
9991/SC)

RECLAMADO WILLIAM DE SOUZA ROCHA

RECLAMADO DAIANY CAROLINE DE SOUZA
ROCHA DE BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK RAMOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

PATRICK RAMOS ALVES

Audiência: 07/05/2024 13:01

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL para conciliação foi

redesignada para a data e hora acima indicadas, mantidas as

cominações da audiência anterior, inclusive link de acesso ao

sistema ZOOM.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000323-63.2024.5.12.0047
RECLAMANTE ROBSON ALDORI DA SILVA

ADVOGADO ANDIARA RAFAELA FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 46740/SC)

RECLAMADO ITAMIRIM CLUBE DE CAMPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ALDORI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

ROBSON ALDORI DA SILVA

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

04/04/2024 13:02

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000316-71.2024.5.12.0047
RECLAMANTE FREDDY MANUEL ZERPA LUNAR

ADVOGADO ALAN DIOGENES RODRIGUES(OAB:
55153/SC)

RECLAMADO HAVAN S.A.

ADVOGADO REGIANE MARIA SOPRANO
MORESCO(OAB: 8009/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDDY MANUEL ZERPA LUNAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

FREDDY MANUEL ZERPA LUNAR

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

04/04/2024 13:27

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000316-71.2024.5.12.0047
RECLAMANTE FREDDY MANUEL ZERPA LUNAR

ADVOGADO ALAN DIOGENES RODRIGUES(OAB:
55153/SC)

RECLAMADO HAVAN S.A.

ADVOGADO REGIANE MARIA SOPRANO
MORESCO(OAB: 8009/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVAN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO (CARTA

REGISTRADA)

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Destinatário:

HAVAN S.A.

Endereço desconhecido

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL :

04/04/2024 13:27

Fica V. S.ª citado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet (https://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24031313590850300000062418994

Caso V. S.ª não consiga consultá-los/visualizá-los via internet,

deverá entrar em contato com a Unidade Judiciária - Central de
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Atendimento para receber orientações.

V. S.ª deverá participar da audiência inicial e de tentativa de

conciliação telepresencial marcada para o dia e horário acima

mencionados, pessoalmente ou representado(a) por preposto

habilitado e que tenha conhecimento dos fatos (art. 843, parágrafo

1º, da CLT e súmula 377 do TST). Contrato social e Carta de

Preposição deverão ser juntados antes da audiência.

O não comparecimento telepresencial importará revelia (os

fatos alegados na inicial serão considerados verdadeiros),

conforme art. 844 da CLT.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta

Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes e

advogados por intermédio de telefone celular, tablet ou computador

(sendo que este deverá possuir câmera e microfone).

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente com

o ingresso no seu navegador.

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

Recomenda-se que se tenha em mãos os documentos da

contratualidade para facilitar na negociação.

No caso de comparecimento telepresencial, e não havendo

conciliação, ser-lhe-á, com fundamento nos arts. 765 e 849 da

CLT, concedido prazo não inferior a 10 (dez) dias para

apresentar defesa, por meio eletrônico (sistema PJe).

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser oposta no

prazo de 5 dias a contar da notificação (art. 800 da CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024é

obrigatórioo cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https:/ /domici l io-

eletronico.pdpj. jus.br/) .

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: 48 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000346-38.2024.5.12.0005
RECLAMANTE GRAZIELA MARIA ROSA

ADVOGADO GRAZIELA CRISTINA
DESCHAMPS(OAB: 327851/SP)

RECLAMADO JANAINA CAPELLARI - ME

RECLAMADO GILMAR STOPASSOLI

RECLAMADO JC CAPELLARI & STOPASSOLI -
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA MARIA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

GRAZIELA MARIA ROSA

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

29/04/2024 13:11

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a
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utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000326-47.2024.5.12.0005
RECLAMANTE ALINE LEAL

ADVOGADO HENRIQUE MANOEL ALVES(OAB:
45792/SC)

RECLAMADO PRO-ATIVO GESTAO DA SAUDE E
CLINICA MEDICA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

ALINE LEAL

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

30/04/2024 13:25

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000323-92.2024.5.12.0005
RECLAMANTE TAINAN RODRIGUES DE MATOS

ADVOGADO ADEMAR DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 7567/SC)

ADVOGADO Fernanda Ruppenthal Egewarth(OAB:
25264/SC)

RECLAMADO INSTITUTO HERMES PARDINI S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINAN RODRIGUES DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

TAINAN RODRIGUES DE MATOS

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

30/04/2024 13:31

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,
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que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000210-41.2024.5.12.0005
RECLAMANTE SHIRLANDIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JANICE RAQUEL DE LIMA(OAB:
25891-O/MT)

RECLAMADO GDC ALIMENTOS S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLANDIA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

SHIRLANDIA ALVES DOS SANTOS

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

30/04/2024 13:41

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000334-24.2024.5.12.0005
RECLAMANTE ANDRINE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO SIDNEY LUIS DOS SANTOS(OAB:
35510/SC)

RECLAMADO RAG CHA LTDA

RECLAMADO RAFAEL ALVES GARNICA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRINE SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANDRINE SILVA DE SOUZA

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

06/05/2024 13:01

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000337-76.2024.5.12.0005
RECLAMANTE JESSICA RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO JESSICA BRAGA DE SOUZA
MAGLIANI(OAB: 48758/SC)

RECLAMADO MISERVI ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

RECLAMADO SIM COMERCIO E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA RODRIGUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

JESSICA RODRIGUES DE ALMEIDA

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

06/05/2024 13:11

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do
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ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000341-16.2024.5.12.0005
RECLAMANTE RAFAEL DE CASTRO COSTA

ADVOGADO JAVAN EDUARDO RIBEIRO DE
CASTRO(OAB: 113880/PR)

ADVOGADO RAISSA BARBIERI FAVERO(OAB:
113515/PR)

RECLAMADO 49.103.410 MESSIAS DOMINGUES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE CASTRO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

RAFAEL DE CASTRO COSTA

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

06/05/2024 13:21

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000339-46.2024.5.12.0005
RECLAMANTE JOAO CARLOS MAGALHAES DE

ANDRADE

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

RECLAMADO MASTER VIGILANCIA
ESPECIALIZADA SS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS MAGALHAES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

JOAO CARLOS MAGALHAES DE ANDRADE

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

06/05/2024 13:25

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que
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este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000347-23.2024.5.12.0005
RECLAMANTE EDUARDO PORTO SILVA

ADVOGADO DARINE MELISSA DA SILVA(OAB:
65091/SC)

ADVOGADO ANDIARA RAFAELA FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 46740/SC)

ADVOGADO CLEDSON TESTONI(OAB: 30228/SC)

RECLAMADO BRT VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO GESEG GRUPO ESPECIAL DE
SEGURANCA S/S LTDA

RECLAMADO NASCIMENTO & RIBEIRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO PORTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

EDUARDO PORTO SILVA

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

06/05/2024 13:31

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000344-68.2024.5.12.0005
RECLAMANTE GIOVANI SCHMITT

ADVOGADO ALESSANDRA CAMILA BEILER(OAB:
52477/SC)
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RECLAMADO CANTU COMERCIO DE
PNEUMATICOS LTDA.

RECLAMADO CPX DISTRIBUIDORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI SCHMITT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

GIOVANI SCHMITT

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

Nenhuma audiência designada

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000344-68.2024.5.12.0005
RECLAMANTE GIOVANI SCHMITT

ADVOGADO ALESSANDRA CAMILA BEILER(OAB:
52477/SC)

RECLAMADO CANTU COMERCIO DE
PNEUMATICOS LTDA.

RECLAMADO CPX DISTRIBUIDORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI SCHMITT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

GIOVANI SCHMITT

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

07/05/2024 13:11

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2543
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000304-57.2024.5.12.0047
RECLAMANTE JOSE RICARDO DE ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO LUIS SANTOS DA
SILVA(OAB: 58308/SC)

RECLAMADO OKEAN ESTALEIRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

JOSE RICARDO DE ARAUJO

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

16/05/2024 13:02

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000305-42.2024.5.12.0047
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ CAJUI DA SILVA

ADVOGADO STEFANI MENDES BRASIL(OAB:
54800/SC)

RECLAMADO WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

RECLAMADO DINAMICA TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LUIZ CAJUI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

WASHINGTON LUIZ CAJUI DA SILVA

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

20/05/2024 13:02

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que
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este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000305-42.2024.5.12.0047
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ CAJUI DA SILVA

ADVOGADO STEFANI MENDES BRASIL(OAB:
54800/SC)

RECLAMADO WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

RECLAMADO DINAMICA TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO (CARTA

REGISTRADA)

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Destinatário:

WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO LTDA

Endereço desconhecido

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL :

20/05/2024 13:02

Fica V. S.ª citado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet (https://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24031214033450800000062379401

Caso V. S.ª não consiga consultá-los/visualizá-los via internet,

deverá entrar em contato com a Unidade Judiciária - Central de

Atendimento para receber orientações.

V. S.ª deverá participar da audiência inicial e de tentativa de

conciliação telepresencial marcada para o dia e horário acima

mencionados, pessoalmente ou representado(a) por preposto

habilitado e que tenha conhecimento dos fatos (art. 843, parágrafo

1º, da CLT e súmula 377 do TST). Contrato social e Carta de

Preposição deverão ser juntados antes da audiência.

O não comparecimento telepresencial importará revelia (os

fatos alegados na inicial serão considerados verdadeiros),

conforme art. 844 da CLT.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta

Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes e

advogados por intermédio de telefone celular, tablet ou computador

(sendo que este deverá possuir câmera e microfone).

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente com

o ingresso no seu navegador.

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-
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plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

Recomenda-se que se tenha em mãos os documentos da

contratualidade para facilitar na negociação.

No caso de comparecimento telepresencial, e não havendo

conciliação, ser-lhe-á, com fundamento nos arts. 765 e 849 da

CLT, concedido prazo não inferior a 10 (dez) dias para

apresentar defesa, por meio eletrônico (sistema PJe).

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser oposta no

prazo de 5 dias a contar da notificação (art. 800 da CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024é

obrigatórioo cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https:/ /domici l io-

eletronico.pdpj. jus.br/) .

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: 48 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000201-50.2024.5.12.0047
RECLAMANTE AMILTON DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDEMIR SILVA(OAB: 58688/SC)

RECLAMADO TRANSBEN TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

AMILTON DOS SANTOS

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

16/05/2024 13:03

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000325-33.2024.5.12.0047
RECLAMANTE ALEXANDRE RIBEIRO FOGACA

ADVOGADO ANA CAROLINE WINTER
MAGNABOSCO(OAB: 48389/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE RIBEIRO FOGACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

ALEXANDRE RIBEIRO FOGACA

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

16/05/2024 13:12

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000325-33.2024.5.12.0047
RECLAMANTE ALEXANDRE RIBEIRO FOGACA

ADVOGADO ANA CAROLINE WINTER
MAGNABOSCO(OAB: 48389/SC)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEIA CATARINA
MACHADO(OAB: 56571/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO (CARTA

REGISTRADA)

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

Destinatário:

SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Endereço desconhecido

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL :

16/05/2024 13:12

Fica V. S.ª citado(a) de que tramita eletronicamente reclamação

trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados via internet (https://pje.trt12.jus.br/documentos),

digitando a chave abaixo:

Chave de acesso: 24031511515742100000062487257

Caso V. S.ª não consiga consultá-los/visualizá-los via internet,

deverá entrar em contato com a Unidade Judiciária - Central de

Atendimento para receber orientações.

V. S.ª deverá participar da audiência inicial e de tentativa de

conciliação telepresencial marcada para o dia e horário acima

mencionados, pessoalmente ou representado(a) por preposto

habilitado e que tenha conhecimento dos fatos (art. 843, parágrafo

1º, da CLT e súmula 377 do TST). Contrato social e Carta de

Preposição deverão ser juntados antes da audiência.

O não comparecimento telepresencial importará revelia (os

fatos alegados na inicial serão considerados verdadeiros),

conforme art. 844 da CLT.

A audiência será telepresencial, com utilização da ferramenta

Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes e

advogados por intermédio de telefone celular, tablet ou computador

(sendo que este deverá possuir câmera e microfone).

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

É recomendado que o acesso, tanto por meio de computadores,

quanto por telefones celulares e tablets seja feito com a instalação

do aplicativo Zoom, podendo, entretanto, ser feito diretamente com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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o ingresso no seu navegador.

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

u t i l i z a ç ã o  d a  f e r r a m e n t a  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a :

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

Recomenda-se que se tenha em mãos os documentos da

contratualidade para facilitar na negociação.

No caso de comparecimento telepresencial, e não havendo

conciliação, ser-lhe-á, com fundamento nos arts. 765 e 849 da

CLT, concedido prazo não inferior a 10 (dez) dias para

apresentar defesa, por meio eletrônico (sistema PJe).

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser oposta no

prazo de 5 dias a contar da notificação (art. 800 da CLT).

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024é

obrigatórioo cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações. Faça o seu cadastro (https:/ /domici l io-

eletronico.pdpj. jus.br/) .

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: 48 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000328-85.2024.5.12.0047
RECLAMANTE RENATO LUIS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO LUIS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

RENATO LUIS PEREIRA DA SILVA

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

16/05/2024 13:13

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000329-70.2024.5.12.0047
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RECLAMANTE PATRICIA LISBOA

ADVOGADO RENATA VALÉRIA ARAUJO(OAB:
32478/SC)

RECLAMADO METALURGICA RIOSULENSE SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

PATRICIA LISBOA

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

Nenhuma audiência designada

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000329-70.2024.5.12.0047
RECLAMANTE PATRICIA LISBOA

ADVOGADO RENATA VALÉRIA ARAUJO(OAB:
32478/SC)

RECLAMADO METALURGICA RIOSULENSE SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

PATRICIA LISBOA

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

16/05/2024 13:23

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do
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art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000341-84.2024.5.12.0047
RECLAMANTE MARIA BETANIA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA CAMILA BEILER(OAB:
52477/SC)

RECLAMADO GOMES DA COSTA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BETANIA RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Destinatário:

MARIA BETANIA RIBEIRO DA SILVA

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL:

16/05/2024 13:27

Fica V.Sa intimado(a) da designação da audiência telepresencial,

que será realizada com utilização da ferramenta Zoom, cuja sala

virtual deverá ser acessada pelas partes e advogados por

intermédio de telefone celular, tablet ou computador (sendo que

este deverá possuir câmera e microfone).

O reclamante deverá comparecer na audiência, sob pena de

arquivamento, na forma da lei.

LINK DE ACESSO (o qual deverá ser transcrito/copiado na barra de

endereços do seu navegador ou no aplicativo Zoom):

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/4732411294

Ou pelo ID da reunião: 473 241 1294 (para acesso pelo aplicativo

Zoom)

No dia e horário da audiência, as partes e procuradores

deverão acessar o Sistema Zoom, selecionar a sala

correspondente ao horário da sua audiência no ícone “Salas

Simultâneas” e permanecer na sala até o início da audiência.

Na página do TRT12 da internet está disponível tutorial para a

utilização da ferramenta de videoconferência:

https://portal.trt12.jus.br/noticias/tutorial-orienta-como-acessar-nova-

plataforma-para-audiencias-e-sessoes-telepresenciais.

“É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)".

E-mail para contato: cejusciai@trt12.jus.br- Telefone /

WhatsApp: (48) 3216-4234

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAJAI/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANA NEVES BOHNERT

Diretor de Secretaria

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

JOINVILLE

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001577-26.2012.5.12.0004
RECLAMANTE FRANCINE DALL AGNOL RIBINSKI

ADVOGADO TATIANE VOLLES(OAB: 27594/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES
RITZMANN(OAB: 22189/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO LEANDRO LUTZ(OAB: 22195/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL KONESKI
WEISS(OAB: 29004/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMADO EDF HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME

RECLAMADO RAFAEL PABLO NASATTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALICERCE IMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINE DALL AGNOL RIBINSKI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua do Principe, 31, 4o Andar, Centro, JOINVILLE/SC - CEP:

89201-900

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

FRANCINE DALL AGNOL RIBINSKI

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para apresentar novo endereço/endereço

correto/meios eletrônicos de ambos os executados para realização

do ato pendente, tendo em vista a devolução da intimação pelos

Correios/Oficial de Justiça, conforme documento(s) colacionado(s)

aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000302-47.2024.5.12.0028
RECLAMANTE ANA FRANCISCA SOARES DOS

SANTOS

ADVOGADO LILIANE KAREN OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 13482/SE)

RECLAMADO MC SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FRANCISCA SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua do Principe, 31, 4o Andar, Centro, JOINVILLE/SC - CEP:

89201-900

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ANA FRANCISCA SOARES DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para apresentar novo endereço/endereço

correto/meios eletrônicos para realização do ato pendente, tendo

em vista a devolução da notificação inicial/intimação pelos

Correios/Oficial de Justiça, conforme documento(s) colacionado(s)

aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000353-58.2024.5.12.0028
RECLAMANTE EDUARDO ALVES

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

RECLAMADO PLANETA CONVENIENCIA LTDA

RECLAMADO PLANETA CONVENIENCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: EDUARDO ALVES

Endereço desconhecido

Audiência: 09/05/2024 14:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83745675096

ID da reunião: 837 4567 5096

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e
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para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000361-66.2024.5.12.0050
RECLAMANTE IGNAZIO ALAIMO

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RECLAMADO PILARES SERVICOS DE
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGNAZIO ALAIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: IGNAZIO ALAIMO

Endereço desconhecido

Audiência: 07/05/2024 13:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83893890849

ID da reunião: 838 9389 0849

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se
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relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000371-18.2024.5.12.0016
RECLAMANTE DENILSON DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

ADVOGADO ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA
SILVA(OAB: 44761/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: DENILSON DA SILVA BARBOSA

Endereço desconhecido

Audiência: 09/05/2024 13:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000371-18.2024.5.12.0016
RECLAMANTE DENILSON DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

RECLAMADO KOCH HIPERMERCADO S/A

ADVOGADO ALESSANDRO MARCEDDU(OAB:
11376/SC)

ADVOGADO ESTEFANI GABRIELA FUNCK DA
SILVA(OAB: 44761/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOCH HIPERMERCADO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: KOCH HIPERMERCADO S/A

Endereço desconhecido

Audiência: 09/05/2024 13:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. S.ª notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trt12.jus.br/documentos), digitando as chaves

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CEJUSC Certidão
24031815053522200

000062540681

RG DENILSON
Carteira de

Identidade/Registro

24031808421762200

000062520513

PROCURACAO Procuração
24031808421745800

000062520512

HONORARIOS
Contracheque/Recib

o de Salário

24031808421729200

000062520511

HOLERITE
Contracheque/Recib

o de Salário

24031808421703500

000062520510

EXTRATO FGTS Extrato de FGTS
24031808421692200

000062520509

DECLARACAO DE

POBREZA

Declaração de

Hipossuficiência

24031808421675600

000062520508

CTPS PIS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031808421631100

000062520507

CPF DENILSON
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

24031808421615000

000062520506

CNPJ KOCH
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24031808421596900

000062520505

cct's (6)
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031808421582300

000062520504

cct's (3)
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031808415219200

000062520499

cct's (2)
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031808415035500

000062520497

cct's (1)
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031808414981500

000062520496

Petição Inicial Petição Inicial
24031808403520300

000062520471

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A parte ré deverá participar da audiência pessoalmente ou

representada por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da

CLT), sob pena de revelia (art. 844 da CLT), observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.
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Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000354-43.2024.5.12.0028
RECLAMANTE PABLO VINICIUS DOS SANTOS

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECLAMADO JOINTECH INDUSTRIAL S/A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO VINICIUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: PABLO VINICIUS DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Audiência: 23/04/2024 14:25

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83745675096

ID da reunião: 837 4567 5096

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é
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obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000311-40.2024.5.12.0050
RECLAMANTE PRISCILA RADWANSKI PEIXE

ADVOGADO Luciano Brittes(OAB: 17712/SC)

ADVOGADO MAYCON PORRUA(OAB: 24016/SC)

RECLAMADO CIRURGICA HEALTH IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA RADWANSKI PEIXE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua do Principe, 31, 4o Andar, Centro, JOINVILLE/SC - CEP:

89201-900

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

PRISCILA RADWANSKI PEIXE

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) para apresentar novo endereço/endereço

correto/meios eletrônicos para realização do ato pendente, tendo

em vista a devolução da notificação inicial/intimação pelos

Correios/Oficial de Justiça, conforme documento(s) colacionado(s)

aos autos.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000321-53.2024.5.12.0028
RECLAMANTE MATUSALEM ALVES DE LIMA

ADVOGADO FELIPE GALERA(OAB: 33033/SC)

RECLAMADO ZESPOL UNIFORMES
PROFISSIONAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATUSALEM ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: MATUSALEM ALVES DE LIMA

Endereço desconhecido

Audiência: 09/05/2024 14:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000229-75.2024.5.12.0028
RECLAMANTE TAMARA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO FANDELIN MODA FEMININA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: TAMARA OLIVEIRA DA SILVA

Endereço desconhecido

Audiência: 09/05/2024 13:45

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000363-96.2024.5.12.0030
RECLAMANTE ALEXANDRE LUCIO DA SILVA

ADVOGADO MARLON MORAES(OAB: 37947/SC)

ADVOGADO FERNANDA REGINA DIAS(OAB:
49304/SC)

ADVOGADO ANDREIA INDALENCIO ROCHI(OAB:
29345/PR)

RECLAMADO BETRON TECNOLOGIA EM
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LUCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: ALEXANDRE LUCIO DA SILVA

Endereço desconhecido

Audiência: 09/05/2024 14:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000363-36.2024.5.12.0050
RECLAMANTE ALADEMIR JOAQUIM JUNIOR

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

RECLAMADO LINHA FORTE INSTALACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALADEMIR JOAQUIM JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Destinatário: ALADEMIR JOAQUIM JUNIOR

Endereço desconhecido

Audiência: 07/05/2024 17:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83893890849

ID da reunião: 838 9389 0849

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000364-21.2024.5.12.0050
RECLAMANTE ANDERSON DE JESUS FERNANDES

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECLAMADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE JESUS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: ANDERSON DE JESUS FERNANDES

Endereço desconhecido

Audiência: 07/05/2024 16:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83893890849

ID da reunião: 838 9389 0849

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000366-88.2024.5.12.0050
RECLAMANTE THAYSE MARCELINO COSTA

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
MADEIRA(OAB: 38646/SC)

RECLAMADO ELENIR VAZ EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYSE MARCELINO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: THAYSE MARCELINO COSTA

Endereço desconhecido

Audiência: 07/05/2024 14:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83893890849

ID da reunião: 838 9389 0849

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda
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não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

ATALIBAS CORREA GOMES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0002063-25.2023.5.12.0004
RECLAMANTE KEVILYN KAROLINE DE MELLO

ADVOGADO MATHEUS SILVA PEREIRA(OAB:
421611/SP)

RECLAMADO MD FITNESS ACADEMIA DE
MUSCULACAO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO SANTOS
SCHETTERT(OAB: 5425/SC)

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO LOPES(OAB:
60877/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MD FITNESS ACADEMIA DE MUSCULACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 348a351

proferido nos autos.

Mantenho a audiência já designada para o dia 20/03/2024, ocasião

em que será apreciado o acordo apresentado pelas partes, restando

imprescindível a participação do autor, sob pena daquele não ser

homologado e o processo ser arquivado, com base no art. 844, da

CLT.

Intimem-se as partes.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº ATSum-0002063-25.2023.5.12.0004
RECLAMANTE KEVILYN KAROLINE DE MELLO

ADVOGADO MATHEUS SILVA PEREIRA(OAB:
421611/SP)

RECLAMADO MD FITNESS ACADEMIA DE
MUSCULACAO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO SANTOS
SCHETTERT(OAB: 5425/SC)

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO LOPES(OAB:
60877/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEVILYN KAROLINE DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 348a351

proferido nos autos.

Mantenho a audiência já designada para o dia 20/03/2024, ocasião

em que será apreciado o acordo apresentado pelas partes, restando

imprescindível a participação do autor, sob pena daquele não ser

homologado e o processo ser arquivado, com base no art. 844, da

CLT.

Intimem-se as partes.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    TATIANA SAMPAIO RUSSI

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº ATSum-0000071-92.2024.5.12.0004
RECLAMANTE MARIA LEIDIJANE FEITOSA DE

CARVALHO

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECLAMADO GIASSI & CIA LTDA

ADVOGADO KATLYN SÔNEGO SPILLERE
BOFF(OAB: 14227/SC)

ADVOGADO DJONE DA SILVA VIRTUOSO(OAB:
43018/SC)

ADVOGADO ERNANI MOROTSKOSKI
DAGOSTIN(OAB: 43694/SC)

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LEIDIJANE FEITOSA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Destinatário: MARIA LEIDIJANE FEITOSA DE CARVALHO

Endereço desconhecido

Audiência: 21/03/2024 16:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000071-92.2024.5.12.0004
RECLAMANTE MARIA LEIDIJANE FEITOSA DE

CARVALHO

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECLAMADO GIASSI & CIA LTDA

ADVOGADO KATLYN SÔNEGO SPILLERE
BOFF(OAB: 14227/SC)

ADVOGADO DJONE DA SILVA VIRTUOSO(OAB:
43018/SC)

ADVOGADO ERNANI MOROTSKOSKI
DAGOSTIN(OAB: 43694/SC)

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIASSI & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: GIASSI & CIA LTDA

Endereço desconhecido

Audiência: 21/03/2024 16:15

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000358-80.2024.5.12.0028
RECLAMANTE JONATHAN BEHNKE CHAVES

ADVOGADO MAGDA CRISTINA VILLANUEVA
FRANCO(OAB: 31034/SC)

ADVOGADO IRTON ROBERTO PEREIRA(OAB:
63627/SC)

RECLAMADO CAPTAVILLE GESTAO DE SERVICO
LTDA

RECLAMADO AUBVILLE DESENTUPIDORA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN BEHNKE CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: JONATHAN BEHNKE CHAVES

Endereço desconhecido

Audiência: 09/05/2024 15:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83745675096

ID da reunião: 837 4567 5096

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000362-20.2024.5.12.0028
RECLAMANTE AYRTON SILVA VIEIRA

ADVOGADO LILLIAN SILVA FERREIRA(OAB:
494759/SP)

RECLAMADO MHS LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYRTON SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: AYRTON SILVA VIEIRA

Endereço desconhecido

Audiência: 09/05/2024 15:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83745675096

ID da reunião: 837 4567 5096

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

WALTER MARIO SASSAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0404600-18.2004.5.12.0028
RECLAMANTE ADEMIR COELHO

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMADO JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA

RECLAMADO JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA - ME

ADVOGADO JULIO CEZAR NABTE DIPPE(OAB:
5965/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Marideise de Oliveira

TERCEIRO
INTERESSADO

Miltes Gimenes de Oliveira da Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

Isamara de Oliveira

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIR SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

Angela Maria de Oliveira Isac

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: ADEMIR COELHO

Endereço desconhecido

Audiência: 07/05/2024 17:20

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0404600-18.2004.5.12.0028
RECLAMANTE ADEMIR COELHO

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

RECLAMADO JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA

RECLAMADO JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA - ME

ADVOGADO JULIO CEZAR NABTE DIPPE(OAB:
5965/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Marideise de Oliveira

TERCEIRO
INTERESSADO

Miltes Gimenes de Oliveira da Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

Isamara de Oliveira

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIR SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

Angela Maria de Oliveira Isac

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA - ME

Endereço desconhecido

Audiência: 07/05/2024 17:20

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001832-95.2023.5.12.0004
EXEQUENTE WAGNER GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

EXECUTADO WRC OPERADORES PORTUARIOS
S/A

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER GONCALVES DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: WAGNER GONCALVES DE LIMA

Endereço desconhecido

Audiência: 20/03/2024 13:25

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001832-95.2023.5.12.0004
EXEQUENTE WAGNER GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

EXECUTADO WRC OPERADORES PORTUARIOS
S/A

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WRC OPERADORES PORTUARIOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: WRC OPERADORES PORTUARIOS S/A

Endereço desconhecido

Audiência: 20/03/2024 13:25

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000368-27.2024.5.12.0028
RECLAMANTE ANA CLARA DIRCKSEN

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
HARTWIG(OAB: 61748/SC)

RECLAMADO ROSANGELA DE FATIMA PADILHA
CAMPELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA DIRCKSEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: ANA CLARA DIRCKSEN

Endereço desconhecido

Audiência: 09/05/2024 15:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000392-30.2024.5.12.0004
RECLAMANTE GABRIELA ELLEN

SCHUSTERSCHITZ COUTINHO

ADVOGADO JARBAS GRASSIANO QUITO(OAB:
43472/SC)

RECLAMADO MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA ELLEN SCHUSTERSCHITZ COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatár io:  GABRIELA ELLEN SCHUSTERSCHITZ

COUTINHO

Endereço desconhecido

Audiência: 09/05/2024 15:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000364-62.2024.5.12.0004
RECLAMANTE FRANCISCO DA LUZ FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

RECLAMADO FCM MONTAGEM E COMERCIO DE
MOTORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DA LUZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: FRANCISCO DA LUZ FERREIRA

Endereço desconhecido

Audiência: 09/05/2024 16:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000525-65.2023.5.12.0050
RECLAMANTE MILTON EMANUEL MARTINS

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

ADVOGADO FELIPE HUMBERTO MEIER(OAB:
42086/SC)

ADVOGADO ARIANE KRAUSE LUVISA(OAB:
62009/SC)

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO SCHELCYE SAMYA WELTER
KUHN(OAB: 62619/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMADO GMC INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO LUIZ PIMENTEL(OAB:
4738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON EMANUEL MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: MILTON EMANUEL MARTINS

Endereço desconhecido

Audiência: 16/04/2024 17:20

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83893890849

ID da reunião: 838 9389 0849

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000525-65.2023.5.12.0050
RECLAMANTE MILTON EMANUEL MARTINS

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

ADVOGADO FELIPE HUMBERTO MEIER(OAB:
42086/SC)

ADVOGADO ARIANE KRAUSE LUVISA(OAB:
62009/SC)

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO SCHELCYE SAMYA WELTER
KUHN(OAB: 62619/SC)

RECLAMADO GMC INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO LUIZ PIMENTEL(OAB:
4738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GMC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: GMC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS

LTDA - ME

Endereço desconhecido

Audiência: 16/04/2024 17:20

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83893890849

ID da reunião: 838 9389 0849

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000365-66.2024.5.12.0030
RECLAMANTE EDUARDO VINICIUS DE OLIVEIRA

SOTERO

ADVOGADO ANDERSON SILVERIO(OAB:
58093/SC)

RECLAMADO WHIRLPOOL S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO VINICIUS DE OLIVEIRA SOTERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: EDUARDO VINICIUS DE OLIVEIRA SOTERO

Endereço desconhecido

Audiência: 09/05/2024 16:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83745675096

ID da reunião: 837 4567 5096

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000394-97.2024.5.12.0004
RECLAMANTE C.R.D.

ADVOGADO LILIANE KAREN OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 13482/SE)

RECLAMANTE P.K.

ADVOGADO LILIANE KAREN OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 13482/SE)

RECLAMADO M.S.E.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.K.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2b38ed1.

Processo Nº ATSum-0000394-97.2024.5.12.0004
RECLAMANTE C.R.D.

ADVOGADO LILIANE KAREN OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 13482/SE)

RECLAMANTE P.K.

ADVOGADO LILIANE KAREN OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 13482/SE)

RECLAMADO M.S.E.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.R.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9242b7e.

Processo Nº ACum-0002058-03.2023.5.12.0004
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE JOINVILLE E
REGIAO

ADVOGADO GIOVANA CAROLINE TANIZAWA
DUARTE(OAB: 29818/SC)

RECLAMADO GEOVANI BITENCOURT - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
JOINVILLE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone:(48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

DE JOINVILLE E REGIAO

Endereço desconhecido

Audiência: 09/05/2024 16:30

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001334-33.2022.5.12.0004
RECLAMANTE JULIANA SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA DEMARI ALVES(OAB:
33697/SC)

RECLAMADO JULIANA SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA DEMARI ALVES(OAB:
33697/SC)

RECLAMADO RUST RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO DAIANE DA LUZ PEREIRA(OAB:
50370/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: JULIANA SOUSA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Audiência: 09/05/2024 17:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001334-33.2022.5.12.0004
RECLAMANTE JULIANA SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA DEMARI ALVES(OAB:
33697/SC)

RECLAMADO JULIANA SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA DEMARI ALVES(OAB:
33697/SC)

RECLAMADO RUST RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO DAIANE DA LUZ PEREIRA(OAB:
50370/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUST RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: RUST RESTAURANTE LTDA

Endereço desconhecido

Audiência: 09/05/2024 17:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001334-33.2022.5.12.0004
RECLAMANTE JULIANA SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA DEMARI ALVES(OAB:
33697/SC)

RECLAMADO JULIANA SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA DEMARI ALVES(OAB:
33697/SC)

RECLAMADO RUST RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO DAIANE DA LUZ PEREIRA(OAB:
50370/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: JULIANA SOUSA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Audiência: 09/05/2024 17:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/89663880325

ID da reunião: 896 6388 0325

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá qualquer

das partes da obrigação de comparecer à sessão agora designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001824-82.2023.5.12.0016
RECLAMANTE IRINEU SOUZA FERREIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ CHAVES(OAB:
19328/PR)

RECLAMADO BELA VISTA CONSTRUÇÕES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEU SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: IRINEU SOUZA FERREIRA

Endereço desconhecido

Audiência: 08/05/2024 17:00

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83893890849

ID da reunião: 838 9389 0849

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000108-83.2024.5.12.0016
RECLAMANTE CAMILA PAVESI

ADVOGADO AMANDA MARTINS(OAB: 63887/SC)

ADVOGADO GUSTAVO BORGES(OAB: 46238/SC)

RECLAMADO PLATINA COBRANCA E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA PAVESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

email: cejuscjve@trt12.jus.br, Telefone: (48) 3216-4467

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - Processo PJe-JT

CARTA REGISTRADA / DOE

Destinatário: CAMILA PAVESI

Endereço desconhecido

Audiência: 08/05/2024 16:45

Link de Acesso à sala de audiências do CEJUSC:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/83893890849

ID da reunião: 838 9389 0849

Fica V. Sa. intimado de que a audiência INICIAL foi designada para

a data e hora acima indicadas.

A audiência será realizada por meio de videoconferência ,

utilizando-se a PLATAFORMA ZOOM, sendo vedado o acesso das

partes e dos advogados à Unidade Judiciária.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone
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celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

A participação pessoal da parte autora é obrigatória, sob pena

de arquivamento, conforme art. 844 da CLT, observada a exceção

do §1º do mesmo art. 844 da CLT e a impossibilidade de

participação derivada de questões de ordem técnica, prevista no §1º

do art. 8º da Portaria CR nº 01/2020.

A participação do advogado da parte autora é obrigatória.

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação

de seu cliente com todas as advertências legais.

Não havendo conciliação, a parte ré que participou da

audiência terá o prazo 10 (dez) dias úteis para apresentação de

defesa e documentos, diretamente no sistema PJe e

independentemente de nova audiência.

A exceção de incompetência em razão do lugar, apresentada no

prazo de 5 (cinco) dias contados da citação/notificação, será

processada na forma prevista no art. 800 e parágrafos da CLT.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Conforme parágrafo 6º do artigo 7º da Portaria SECOR nº 139 de

19/05/2022, nos processos recebidos nos CEJUSCs-JT, que ainda

não tramitem pelo procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes

serão intimadas sobre a conversão para tal procedimento, caso não

haja oposição, no prazo de 5 dias previsto na Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR no 21/2021 do TRT12.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

SIDNEI ROBERTO BRUSKE

Diretor de Secretaria

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

JARAGUÁ DO SUL

Notificação

Processo Nº ATSum-0001308-69.2023.5.12.0046

RECLAMANTE EVALDO SEVERINO MACIEL

ADVOGADO JOAO BATISTA MISSIAS
ALVES(OAB: 50020/PE)

RECLAMADO FRILSUL IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO SEVERINO MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3862c33

proferido nos autos.

Vistos...

Considerando o transcurso do prazo concedido ao autor sem

informação do endereço da reclamada, adio a audiência inicial

para o dia 07/05/2024 15:10, cujo acesso dar-se-á, no dia e hora

designados, por meio do aplicativo Zoom Meeting, link

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/86828937175 ID da reunião: 868

2893 7175, mantidas as cominações legais.

Intime-se, novamente, o autor para ter ciência da nova data, bem

como para informar o atual paradeiro da reclamada ou de seus

sócios, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Informado, cite-se.

JARAGUA DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ADRIANA CUSTODIO XAVIER DE CAMARGO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

LAGES

Notificação

Processo Nº HTE-0000093-75.2024.5.12.0029
REQUERENTE JOAO MARIA KUSTER SCHROEDER

ADVOGADO ARIVALDO VANIN(OAB: 42045/SC)

REQUERIDO MVA MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO CLEINO ARRUDA DE SOUZA(OAB:
31518/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIA KUSTER SCHROEDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 859b438

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Preambularmente, o empregador/tomador de serviços deverá

comprovar o depósito das custas, a serem calculadas na forma do

art. 789, I da CLT (2% do montante da conciliação).

Isso porque, por inexistir norma equivalente na CLT tratando de

custas em procedimento de jurisdição voluntária, deve ser aplicado

subsidiariamente o art. 88 do CPC.

Ademais, caso se trate de trabalhador com contrato de emprego,

determina-se (se já não constar nos autos) a juntada de extrato de

FGTS. Se o contrato de trabalho estiver extinto, deverá, ainda,

juntar TRCT, guia de recolhimento da indenização compensatória

de 40% do FGTS e comprovantes de quitação de ambos, pois se

tratam de documentos essenciais para a avaliação da regularidade

do procedimento.

Prazo de 10 dias.

No silêncio, devolva-se à Vara de Origem para análise.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº HTE-0000093-75.2024.5.12.0029
REQUERENTE JOAO MARIA KUSTER SCHROEDER

ADVOGADO ARIVALDO VANIN(OAB: 42045/SC)

REQUERIDO MVA MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO CLEINO ARRUDA DE SOUZA(OAB:
31518/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MVA MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 859b438

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Preambularmente, o empregador/tomador de serviços deverá

comprovar o depósito das custas, a serem calculadas na forma do

art. 789, I da CLT (2% do montante da conciliação).

Isso porque, por inexistir norma equivalente na CLT tratando de

custas em procedimento de jurisdição voluntária, deve ser aplicado

subsidiariamente o art. 88 do CPC.

Ademais, caso se trate de trabalhador com contrato de emprego,

determina-se (se já não constar nos autos) a juntada de extrato de

FGTS. Se o contrato de trabalho estiver extinto, deverá, ainda,

juntar TRCT, guia de recolhimento da indenização compensatória

de 40% do FGTS e comprovantes de quitação de ambos, pois se

tratam de documentos essenciais para a avaliação da regularidade

do procedimento.

Prazo de 10 dias.

No silêncio, devolva-se à Vara de Origem para análise.

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

    ANDREA CRISTINA DE SOUZA HAUS WALDRIGUES

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

RIO DO SUL

Notificação

Processo Nº ATSum-0000087-96.2024.5.12.0052
RECLAMANTE VANDERSON VALMIR MOREIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA PAULA DE AMORIM
MARTINS(OAB: 29934/PA)

RECLAMADO MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SANDRO LOPES GUIMARAES(OAB:
9174/SC)

ADVOGADO ANDRE MACHADO COELHO(OAB:
19158/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d3bb7d

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Diante da manifestação de ID 800364e, tratando-se de exceção de

incompetência relativa, mantenho a audiência designada para o dia

03/04/2024 às 15:10. Não havendo conciliação, abra-se o prazo de

24 horas para a parte autora manifestar-se acerca do pedido.

Intimem-se as partes.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº ATSum-0000087-96.2024.5.12.0052
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RECLAMANTE VANDERSON VALMIR MOREIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA PAULA DE AMORIM
MARTINS(OAB: 29934/PA)

RECLAMADO MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SANDRO LOPES GUIMARAES(OAB:
9174/SC)

ADVOGADO ANDRE MACHADO COELHO(OAB:
19158/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON VALMIR MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d3bb7d

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Diante da manifestação de ID 800364e, tratando-se de exceção de

incompetência relativa, mantenho a audiência designada para o dia

03/04/2024 às 15:10. Não havendo conciliação, abra-se o prazo de

24 horas para a parte autora manifestar-se acerca do pedido.

Intimem-se as partes.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº ATOrd-0000274-19.2024.5.12.0048
RECLAMANTE SUZANA DE LIMA

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO VS - VIDA SAUDAVEL SOLUCOES
EM REFEICOES COLETIVAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97576bb

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da manifestação do ESTADO DE SANTA CATARINA, ID

efc2bc3, informo que, conforme determinado na notificação inicial:

“Nos termos da Recomendação GCGJT nº 5/2019, fica Vossa

Senhoria dispensado(a) do comparecimento na audiência inaugural,

designada para a data acima mencionada.” está dispensada a

presença da parte na audiência designada.

Intime-se.

RIO DO SUL/SC, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA FLORES

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Seção Especializada 1

Despacho

Processo Nº AR-0001309-95.2023.5.12.0000
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AUTOR MARCOS PAULO DA SILVA

ADVOGADO MANOELLA LUIZA DA COSTA
MOLON(OAB: 28010/SC)

RÉU LETICIA SCHWEITZER COSTA

ADVOGADO LETICIA SCHWEITZER COSTA(OAB:
23791/SC)

RÉU ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

RÉU RAPHAEL GALVANI

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimo V.Sa. do despacho de Id. fae612a .

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AUGUSTO SILVEIRA MASTELLA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AR-0001309-95.2023.5.12.0000
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AUTOR MARCOS PAULO DA SILVA

ADVOGADO MANOELLA LUIZA DA COSTA
MOLON(OAB: 28010/SC)

RÉU LETICIA SCHWEITZER COSTA

ADVOGADO LETICIA SCHWEITZER COSTA(OAB:
23791/SC)

RÉU ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

RÉU RAPHAEL GALVANI

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimo V.Sa. do despacho de Id. fae612a .

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AUGUSTO SILVEIRA MASTELLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0001309-95.2023.5.12.0000
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AUTOR MARCOS PAULO DA SILVA

ADVOGADO MANOELLA LUIZA DA COSTA
MOLON(OAB: 28010/SC)

RÉU LETICIA SCHWEITZER COSTA

ADVOGADO LETICIA SCHWEITZER COSTA(OAB:
23791/SC)

RÉU ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

RÉU RAPHAEL GALVANI

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA SCHWEITZER COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimo V.Sa. do despacho de Id. fae612a .

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AUGUSTO SILVEIRA MASTELLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0001309-95.2023.5.12.0000
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AUTOR MARCOS PAULO DA SILVA

ADVOGADO MANOELLA LUIZA DA COSTA
MOLON(OAB: 28010/SC)

RÉU LETICIA SCHWEITZER COSTA

ADVOGADO LETICIA SCHWEITZER COSTA(OAB:
23791/SC)

RÉU ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

RÉU RAPHAEL GALVANI

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL GALVANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimo V.Sa. do despacho de Id. fae612a .

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AUGUSTO SILVEIRA MASTELLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0000079-18.2023.5.12.0000

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS
DE SANTA CATARINA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

RÉU SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES BOMBEIROS
PROFISSIONAIS CIVIS DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimo V.Sa. do despacho de Id. 90c2312 .

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

AUGUSTO SILVEIRA MASTELLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0000079-18.2023.5.12.0000
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS
DE SANTA CATARINA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

RÉU SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimo V.Sa. do despacho de Id. 90c2312 .

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

AUGUSTO SILVEIRA MASTELLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0000079-18.2023.5.12.0000
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS
DE SANTA CATARINA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

RÉU SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimo V.Sa. do despacho de Id. 90c2312 .

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

AUGUSTO SILVEIRA MASTELLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0001159-17.2023.5.12.0000
Relator AMARILDO CARLOS DE LIMA

AUTOR EDEGAR KRUGER

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

RÉU INGREDION BRASIL INGREDIENTES
INDUSTRIAIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEGAR KRUGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimo V.Sa. do despacho de Id. e0d3de4 .

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

AUGUSTO SILVEIRA MASTELLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0001159-17.2023.5.12.0000
Relator AMARILDO CARLOS DE LIMA

AUTOR EDEGAR KRUGER

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

RÉU INGREDION BRASIL INGREDIENTES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGREDION BRASIL INGREDIENTES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimo V.Sa. do despacho de Id. e0d3de4 .

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

AUGUSTO SILVEIRA MASTELLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0001252-14.2022.5.12.0000
Relator ROBERTO BASILONE LEITE

AUTOR ALUVIAO PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO BRUNO LUIZ ANDREANI
PETTERS(OAB: 31021/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS GRAF(OAB: 3986/SC)

AUTOR ECAI PARTICIPACOES E SERVICOS
DE CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO BRUNO LUIZ ANDREANI
PETTERS(OAB: 31021/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS GRAF(OAB: 3986/SC)

RÉU E.L.K. ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

RÉU ILOGISTICA ARMAZENS GERAIS E
SERVICOS LOGISTICOS LTDA

RÉU SUL LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

RÉU CONTEINERS CARGAS LTDA

RÉU TRANSPORTADORA ITANORTE
LTDA

RÉU R.M.M.F. PARTICIPACOES LTDA

RÉU MONTE CLARO PARTICIPACOES E
SERVICOS SA

RÉU BELUICK ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU FACTORING HAUS - FOMENTO
MERCANTIL LTDA

RÉU FLLECK PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO EIRELI

RÉU VENTO SUL PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA.

RÉU ADRIANA GLASER

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RÉU TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

RÉU CELL PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA

RÉU TEKA TEXTIL SA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

RÉU CERRO AZUL PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

RÉU TEKA INVESTIMENTOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

RÉU FB INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

RÉU ITANORTE EXPRESS LTDA

RÉU TEXTIL HYCON - COMERCIO DE
CONFECCOES, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

RÉU SO RETALHOS COMERCIO E
INDUSTRIA EIRELI - EPP

RÉU EDEN- BARN DO BRASIL LTDA - ME

RÉU AMARFI ADMINISTRACAO E
FINANCAS - EIRELI - ME

RÉU OCEANIC CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA. - ME

RÉU BAUHAUS INCORPORACOES LTDA

RÉU TRADING HAUS COMERCIAL
EXPORTADORA E IMPORTADORA
LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUVIAO PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimo V.Sa. do despacho de Id. 6d85970 .

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

AUGUSTO SILVEIRA MASTELLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0001252-14.2022.5.12.0000
Relator ROBERTO BASILONE LEITE

AUTOR ALUVIAO PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO BRUNO LUIZ ANDREANI
PETTERS(OAB: 31021/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS GRAF(OAB: 3986/SC)

AUTOR ECAI PARTICIPACOES E SERVICOS
DE CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO BRUNO LUIZ ANDREANI
PETTERS(OAB: 31021/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS GRAF(OAB: 3986/SC)

RÉU E.L.K. ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

RÉU ILOGISTICA ARMAZENS GERAIS E
SERVICOS LOGISTICOS LTDA

RÉU SUL LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

RÉU CONTEINERS CARGAS LTDA

RÉU TRANSPORTADORA ITANORTE
LTDA

RÉU R.M.M.F. PARTICIPACOES LTDA

RÉU MONTE CLARO PARTICIPACOES E
SERVICOS SA

RÉU BELUICK ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU FACTORING HAUS - FOMENTO
MERCANTIL LTDA

RÉU FLLECK PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO EIRELI

RÉU VENTO SUL PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA.

RÉU ADRIANA GLASER

ADVOGADO ERNESTO ZULMIR
MORESTONI(OAB: 11666/SC)

RÉU TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

RÉU CELL PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA

RÉU TEKA TEXTIL SA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

RÉU CERRO AZUL PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

RÉU TEKA INVESTIMENTOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

RÉU FB INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

RÉU ITANORTE EXPRESS LTDA

RÉU TEXTIL HYCON - COMERCIO DE
CONFECCOES, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

RÉU SO RETALHOS COMERCIO E
INDUSTRIA EIRELI - EPP

RÉU EDEN- BARN DO BRASIL LTDA - ME

RÉU AMARFI ADMINISTRACAO E
FINANCAS - EIRELI - ME

RÉU OCEANIC CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA. - ME

RÉU BAUHAUS INCORPORACOES LTDA

RÉU TRADING HAUS COMERCIAL
EXPORTADORA E IMPORTADORA
LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECAI PARTICIPACOES E SERVICOS DE CONSULTORIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimo V.Sa. do despacho de Id. 6d85970 .

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

AUGUSTO SILVEIRA MASTELLA

Diretor de Secretaria

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

BRUSQUE

Notificação

Processo Nº ATSum-0000649-15.2023.5.12.0061
RECLAMANTE GABRIEL LUAN KRAMER

ADVOGADO GUILHERME SILVESTRE VIEIRA E
SOUZA(OAB: 44306/GO)

RECLAMADO FRESH ALIMENTACAO SAUDAVEL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ARANHA GOMES(OAB:
46030/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LUAN KRAMER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT/Brusque

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

"CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU

PROCESSO"

Destinatário:

GABRIEL LUAN KRAMER

INTIMAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA

- Processo PJe-JT

Audiência: 09/04/2024 11:10

Fica V. Sª. intimado de que foi designada audiência para

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para a data e hora acima

indicadas.

A audiência conciliatória será realizada por meio telepresencial,

conforme determinado pelo § 3º do art. 3º da PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 13, DE 25 DE JANEIRO DE

2023.

De acordo com o determinado pelo CSJT a ferramenta a ser

utilizada nas audiências será o Zoom.

Para participar da audiência telepresencial, V. Sª. deverá acessar a

sala virtual de espera através do link abaixo:

Link de acesso à sala de espera: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84419523613

Para acessar a sala virtual de espera, as partes e procuradores

deverão copiar o link de acesso na barra de endereço do seu

navegador. Para acessar a plataforma zoom, é necessário ter

instalado o aplicativo zoom no computador ou smartphone.

As partes e procuradores, ao acessar a sala virtual de espera,

deverão permanecer aguardando, até serem direcionados para

a sala virtual de audiências, o que será feito pelo administrador

da sala no momento oportuno.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de cumprir o

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

Recomenda-se que antes do acesso, as partes e procuradores

testem seus dispositivos de áudio e vídeo, a fim de evitar

contratempos durante a audiência.

Havendo dúvidas quanto ao acesso à sala virtual e participação nas

audiências, a parte ou procurador(a) poderá solicitar suporte, com a

devida antecedência, pelo e-mail cejuscbqe@trt12.jus.br.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

UILSON RONALDO FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000649-15.2023.5.12.0061
RECLAMANTE GABRIEL LUAN KRAMER

ADVOGADO GUILHERME SILVESTRE VIEIRA E
SOUZA(OAB: 44306/GO)

RECLAMADO FRESH ALIMENTACAO SAUDAVEL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ARANHA GOMES(OAB:
46030/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRESH ALIMENTACAO SAUDAVEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT/Brusque

AVENIDA MONTE CASTELO, 5, ESQUINA COM A RUA PADRE

GATONE, CENTRO, BRUSQUE/SC - CEP: 88350-340

"CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU

PROCESSO"

Destinatário:

FRESH ALIMENTACAO SAUDAVEL LTDA

INTIMAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA

- Processo PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Audiência: 09/04/2024 11:10

Fica V. Sª. intimado de que foi designada audiência para

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para a data e hora acima

indicadas.

A audiência conciliatória será realizada por meio telepresencial,

conforme determinado pelo § 3º do art. 3º da PORTARIA

CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR Nº 13, DE 25 DE JANEIRO DE

2023.

De acordo com o determinado pelo CSJT a ferramenta a ser

utilizada nas audiências será o Zoom.

Para participar da audiência telepresencial, V. Sª. deverá acessar a

sala virtual de espera através do link abaixo:

Link de acesso à sala de espera: https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84419523613

Para acessar a sala virtual de espera, as partes e procuradores

deverão copiar o link de acesso na barra de endereço do seu

navegador. Para acessar a plataforma zoom, é necessário ter

instalado o aplicativo zoom no computador ou smartphone.

As partes e procuradores, ao acessar a sala virtual de espera,

deverão permanecer aguardando, até serem direcionados para

a sala virtual de audiências, o que será feito pelo administrador

da sala no momento oportuno.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, se tratar o(a) autor(a) ou réu(ré) de pessoa surda ou

com deficiência auditiva, e se assim desejar, a fim de cumprir o

parágrafo único do art. 14 da Resolução CSJT 218/2018.

Recomenda-se que antes do acesso, as partes e procuradores

testem seus dispositivos de áudio e vídeo, a fim de evitar

contratempos durante a audiência.

Havendo dúvidas quanto ao acesso à sala virtual e participação nas

audiências, a parte ou procurador(a) poderá solicitar suporte, com a

devida antecedência, pelo e-mail cejuscbqe@trt12.jus.br.

Documento assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a)

Técnico/Analista Judiciário abaixo indicado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BRUSQUE/SC, 19 de março de 2024.

UILSON RONALDO FERREIRA

Diretor de Secretaria

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

BALNEÁRIO CAMBORIÚ

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001092-29.2023.5.12.0040
RECLAMANTE PATRICK MAYFARTH MEIRELES

ADVOGADO ALEXIS THOMAZ SCHROEDER(OAB:
42274/SC)

RECLAMADO DIONES BATISTI

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

RECLAMADO PEDRO BATISTI

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK MAYFARTH MEIRELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AUDIÊNCIA: 16/04/2024 08:20

Fica V. S.ª intimado de que foi designada audiência de Conciliação

em Conhecimento por videoconferência para o dia 16/04/2024,

às 08:20, com a presença ao ato das partes e de seus

procuradores, sob as penas da lei.

A audiência será telepresencial, com utilização da plataforma de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas

partes e advogados por intermédio de telefone celular, tablet ou

computador (sendo que este deverá possuir câmera e microfone).

Link para acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cejusc.bcu

ou ID da Reunião: 473 261 1908 (no aplicativo Zoom)

Caberá ao advogado encaminhar o referido link à parte por e-

mail, whatsapp ou outro meio eletrônico.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes e advogados, deverá ser feito contato

telefônico com a Unidade Judiciária (48 3216-4387; e-mail

c e j u s c b c u @ t r t 1 2 . j u s . b r ) ,  o u  p e l o  B a l c ã o  v i r t u a l

( h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / v j a - m w b g - o z o ) .

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)
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Na hipótese de acordo, a homologação da avença ficará

condicionada à juntada de carta de preposição ou documento de

representação, que autorize o preposto a firmar acordo em nome de

quem representa, caso referido documento não tenha sido juntado

nos autos eletrônicos até a data da audiência.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

PRISCILA MARTINAZZO BRANDAO MAJESKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001092-29.2023.5.12.0040
RECLAMANTE PATRICK MAYFARTH MEIRELES

ADVOGADO ALEXIS THOMAZ SCHROEDER(OAB:
42274/SC)

RECLAMADO DIONES BATISTI

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

RECLAMADO PEDRO BATISTI

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONES BATISTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AUDIÊNCIA: 16/04/2024 08:20

Fica V. S.ª intimado de que foi designada audiência de Conciliação

em Conhecimento por videoconferência para o dia 16/04/2024,

às 08:20, com a presença ao ato das partes e de seus

procuradores, sob as penas da lei.

A audiência será telepresencial, com utilização da plataforma de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas

partes e advogados por intermédio de telefone celular, tablet ou

computador (sendo que este deverá possuir câmera e microfone).

Link para acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cejusc.bcu

ou ID da Reunião: 473 261 1908 (no aplicativo Zoom)

Caberá ao advogado encaminhar o referido link à parte por e-

mail, whatsapp ou outro meio eletrônico.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes e advogados, deverá ser feito contato

telefônico com a Unidade Judiciária (48 3216-4387; e-mail

c e j u s c b c u @ t r t 1 2 . j u s . b r ) ,  o u  p e l o  B a l c ã o  v i r t u a l

( h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / v j a - m w b g - o z o ) .

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Na hipótese de acordo, a homologação da avença ficará

condicionada à juntada de carta de preposição ou documento de

representação, que autorize o preposto a firmar acordo em nome de

quem representa, caso referido documento não tenha sido juntado

nos autos eletrônicos até a data da audiência.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

PRISCILA MARTINAZZO BRANDAO MAJESKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001092-29.2023.5.12.0040
RECLAMANTE PATRICK MAYFARTH MEIRELES

ADVOGADO ALEXIS THOMAZ SCHROEDER(OAB:
42274/SC)

RECLAMADO DIONES BATISTI

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

RECLAMADO PEDRO BATISTI

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)
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ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO BATISTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AUDIÊNCIA: 16/04/2024 08:20

Fica V. S.ª intimado de que foi designada audiência de Conciliação

em Conhecimento por videoconferência para o dia 16/04/2024,

às 08:20, com a presença ao ato das partes e de seus

procuradores, sob as penas da lei.

A audiência será telepresencial, com utilização da plataforma de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas

partes e advogados por intermédio de telefone celular, tablet ou

computador (sendo que este deverá possuir câmera e microfone).

Link para acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cejusc.bcu

ou ID da Reunião: 473 261 1908 (no aplicativo Zoom)

Caberá ao advogado encaminhar o referido link à parte por e-

mail, whatsapp ou outro meio eletrônico.

No caso de dificuldade de acesso para o ato de audiência

telepresencial pelas partes e advogados, deverá ser feito contato

telefônico com a Unidade Judiciária (48 3216-4387; e-mail

c e j u s c b c u @ t r t 1 2 . j u s . b r ) ,  o u  p e l o  B a l c ã o  v i r t u a l

( h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / v j a - m w b g - o z o ) .

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

Na hipótese de acordo, a homologação da avença ficará

condicionada à juntada de carta de preposição ou documento de

representação, que autorize o preposto a firmar acordo em nome de

quem representa, caso referido documento não tenha sido juntado

nos autos eletrônicos até a data da audiência.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 18 de março de 2024.

PRISCILA MARTINAZZO BRANDAO MAJESKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000329-91.2024.5.12.0040
RECLAMANTE PATRICK WILLIAM SCHEMES

ADVOGADO MARYON APARECIDA PORTES
SOMBRIO(OAB: 50864/SC)

ADVOGADO CINTHYA SULAMYTA PORTES(OAB:
41934/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BALNEARIO
CAMBORIU

RECLAMADO AMAZON SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK WILLIAM SCHEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO AUTOR - Processo Pje-JT

“CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU

PROCESSO”

AUDIÊNCIA INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIATÓRIA POR

MEIO VIRTUAL

Destinatário: PATRICK WILLIAM SCHEMES

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para ciência da designação da AUDIÊNCIA

INICIAL E DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, na data e hora

abaixo indicados, que será realizada por videoconferência,

conforme previsto no Artigo 7, §4º da Portaria Conjunta

SEAP/GVP/SECOR nº 139, de 19 de maio de 2022.

O não comparecimento ao ato importará no ARQUIVAMENTO da

ação, conforme previsto no art. 844 da CLT, salvo se justificada a

ausência.

*Essa audiência será realizada exclusivamente pela PLATAFORMA

ZOOM.

Link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/my/cejusc.bcu

ou ID da Reunião: 473 261 1908 (no aplicativo Zoom)

AUDIÊNCIA: 16/04/2024 09:11

O acesso mais indicado é por meio do computador (navegador de

internet), sendo também possível o acesso por meio do aplicativo
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ZOOM em smartphone (celular) ou tablet. Para participar, acesse o

link fornecido acima no dia e horário informados.

A ata de Audiência será visualizada em tempo real por todos os

participantes através do seu dispositivo.

Em caso de dificuldades, V. Sª. deverá entrar em contato

previamente através do e-mail cejuscbcu@trt12.jus.br, telefone (48)

3216-4387 ou balcão virtual: https://tinyurl.com/cejuscbcu) para

eventuais esclarecimentos, informando o número de processo e os

meios de contato.

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer

mudança posterior de endereço, sob pena de se reputarem válidas

as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante

nos autos.

De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, firmo o presente,

para seu fiel cumprimento

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

VANIA PIRES DA SILVA

Diretor de Secretaria

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

TUBARÃO

Notificação

Processo Nº ATSum-0000222-52.2024.5.12.0006
RECLAMANTE MARIA EDUARDA GARCIA PATRICIO

ADVOGADO LARA CRISTINA GOULART(OAB:
68147/SC)

ADVOGADO BRUNO THIAGO KRIEGER(OAB:
37318/SC)

ADVOGADO FELIPE OSWALDO GUERREIRO
MOREIRA(OAB: 38908/SC)

RECLAMADO PAPAI CORUJA EDUCACAO
INFANTIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA GARCIA PATRICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ff3479

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos para despacho.

Considerando:

a) o objeto da presente demanda trabalhista;

b) o disposto no inc. LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal

acerca do princípio da duração razoável do processo;

c) que o Judiciário deve zelar pelos princípios da finalidade, da

economia e da celeridade processuais;

d) a possibilidade de as partes e procuradores participarem da

audiência em seus domicílios sem a necessidade de se deslocarem

presencialmente ao foro assegurando, além da economia e

praticidade, a ausência de aglomeração de participantes nos fóruns

trabalhistas, favorecendo os cuidados com a saúde de todos os

envolvidos;

e) que todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para

se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva

(art. 6º/CPC).

DETERMINO:

1. O encaminhamento dos autos ao CEJUSC para designação de

"audiência telepresencial", mediante a utilização do aplicativo

"Zoom", cientificando-se as partes. O (a) procurador(a) da parte

autora deverá comunicar ao seu constituinte o dia e o horário da

audiência, para participação, preferencialmente, de sua própria

residência (ou outro local a seu critério), portando documento de

identificação;

2. Que se proceda, preferencialmente, por meio eletrônico, à citação

da parte ré para comparecimento à audiência a ser designada.

Ausente a informação na petição inicial de telefone celular da ré

para contato, deve a parte autora ser intimada pelo CEJUSC para

que o informe ou afirme seu desconhecimento. Inviável a citação da

parte ré nos moldes anteriormente descritos, esta deve ser citada,

preferencialmente, por correio ou, em último caso, de forma

presencial, por oficial de justiça;

3. No caso de ausência injustificada da parte autora na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 3º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022, poderá o (a)

Magistrado (a) declarar o arquivamento previsto no art. 844 da CLT,

determinando a dispensa ou não das custas, encaminhando os

autos ao Juízo de origem para a tomada, se for o caso, de

eventuais providências complementares;

4. No caso de ausência injustificada da parte ré na audiência

telepresencial, observado o constante no art. 31, § 4º, da Portaria

Conjunta SEAP.GVP.SECOR nº 139, de 19/05/2022 e configurada

a revelia de que trata o art. 844 da CLT, o (a) Magistrado (a)
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registrará a ocorrência do fato e devolverá os autos ao Juízo de

origem para a tomada, se for o caso, de eventuais providências

complementares;

5. Comparecendo as partes e frustrada a conciliação, disporá a

parte ré do prazo de dez dias para apresentação de defesa e

documentos. Após, independente de nova intimação, disporá a

parte autora de igual prazo para manifestação, oportunidade em

que deverá apresentar diferenças por amostragem, sob pena de

preclusão;

6. Por ocasião da audiência, deverão as partes informar se

concordam com a conversão do presente feito para o formato “Juízo

100% Digital”, cientes de que o silêncio importará em concordância.

Ressalta o Juízo que, neste caso, as comunicações processuais

seguem sendo realizadas pelo DEJT. Independente de tal fato,

deverão as partes e seus patronos, naquele ato, informarem

números de telefone celular para contatos oficiais que se fizerem

necessários, caso não constem dos autos;

7. Na situação constante do item 5 e, havendo matéria

controvertida, deverão as partes ser intimadas para indicar as

provas que pretendem produzir, sob pena de preclusão. Havendo

necessidade de prova oral, deverão indicar se pretendem que a

audiência seja presencial ou telepresencial. Ausente manifestação

expressa nesse sentido, o ato realizar-se-á de forma presencial,

observado o constante da Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR

224/2022;

8. Não havendo necessidade de produção de prova oral, as partes

deverão ser intimadas para apresentação de razões finais, bem

como para novamente informar sobre a possibil idade de

composição, com posterior conclusão dos autos para prolação de

sentença;

9. Havendo necessidade de produção de prova oral, a inclusão do

feito em pauta pressupõe a ciência dos contendores de que naquele

evento (audiência) serão ouvidas as partes, sob pena de confissão

(Súmula nº 74/TST), e as testemunhas, sob pena de preclusão,

observado o seguinte:

8.1. Para fins de aplicação do disposto no art. 825 da CLT, as

partes deverão comprovar, na audiência designada para oitiva das

testemunhas, que, em relação às testemunhas ausentes, ocorreu

prévio convite para comparecimento com, no mínimo, cinco dias

antes da audiência;

8.2. Sendo estritamente necessário, caso as partes pretendam a

intimação de testemunha ou sua oitiva em jurisdição diversa,

deverão apresentar requerimento, devidamente justificado, no

prazo de até dez dias antes da audiência de instrução

designada,indicando o nome completo e respectivo endereço físico,

sempre que possível com localização em mapa (Google Maps ou

WhatsApp), bem como os pontos de referência, além do endereço

eletrônico e telefone de contato, preferencialmente vinculado a

comunicador instantâneo (WhatsApp).

Ciente o(a) autor(a) com a intimação do presente.

CUMPRA-SE.

TUBARAO/SC, 18 de março de 2024.

    RICARDO KOCK NUNES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

CRICIÚMA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000027-17.2024.5.12.0055
RECLAMANTE JONATA RIBEIRO BITTENCOURT

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RECLAMADO FUNDICAO ERUS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATA RIBEIRO BITTENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164127 -

"CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU

PROCESSO"

INTIMAÇÃO

Destinatário: JONATA RIBEIRO BITTENCOURT

Fica V. Sa. intimado(a) para ter ciência da certidão dos correios,

bem como para apresentar endereço atualizado da parte ré, em 5

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).
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CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

MARIA ALICE MAZZUCCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000946-40.2023.5.12.0055
RECLAMANTE LIDIANE APARECIDA GONCALVES

MARQUES

ADVOGADO PEDRO ZANETTE
BOURSCHEID(OAB: 83843/RS)

RECLAMADO PATRICIA MACALOSSI GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE APARECIDA GONCALVES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

AVENIDA GETULIO VARGAS, 361, CENTRO, CRICIUMA/SC -

CEP: 88801-500

(48) 32164127 -

"CONCILIAÇÃO: A MELHOR SOLUÇÃO PARA O SEU

PROCESSO"

INTIMAÇÃO

Destinatário: LIDIANE APARECIDA GONCALVES MARQUES

Fica V. Sa. intimado(a) para ter ciência da certidão negativa dos

correios, bem como para apresentar endereço atualizado da parte

ré, em 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

MARIA ALICE MAZZUCCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000759-53.2022.5.12.0027
RECLAMANTE GRACIELA KLANOVICZ CARVALHO

ADVOGADO GISLAINE FRANCA SOUZA(OAB:
22567/SC)

RECLAMADO ANDERSON PESCADOR MATIAS

ADVOGADO JULIANO FREITAS LOPES(OAB:
46048/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON PESCADOR MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a7e53a

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a comprovação de impossibilidade de participação do

representante da reclamada à audiência designada, com pedido de

adiamento, defiro.

Reincluam-se os autos em pauta, intimando-se as partes.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº ATOrd-0000759-53.2022.5.12.0027
RECLAMANTE GRACIELA KLANOVICZ CARVALHO

ADVOGADO GISLAINE FRANCA SOUZA(OAB:
22567/SC)

RECLAMADO ANDERSON PESCADOR MATIAS

ADVOGADO JULIANO FREITAS LOPES(OAB:
46048/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELA KLANOVICZ CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a7e53a

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a comprovação de impossibilidade de participação do

representante da reclamada à audiência designada, com pedido de

adiamento, defiro.

Reincluam-se os autos em pauta, intimando-se as partes.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 18 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº ATOrd-0000017-74.2021.5.12.0023
RECLAMANTE LETICIA GONCALVES PADILHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2591
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CAROLINE COSTA BEZ TEMES(OAB:
40503/SC)

RECLAMADO VANESSA SCHEFFER MACIEL

ADVOGADO DEISI ANACLETO DE FREITAS
CANDIDO(OAB: 21122/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SCHEFFER MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99130ab

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a manifestação da parte executada (ID 3da126b),

retirem-se os autos de pauta e devolvam-se à Vara de origem

para prosseguimento.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº ATOrd-0000017-74.2021.5.12.0023
RECLAMANTE LETICIA GONCALVES PADILHA

ADVOGADO CAROLINE COSTA BEZ TEMES(OAB:
40503/SC)

RECLAMADO VANESSA SCHEFFER MACIEL

ADVOGADO DEISI ANACLETO DE FREITAS
CANDIDO(OAB: 21122/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA GONCALVES PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99130ab

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a manifestação da parte executada (ID 3da126b),

retirem-se os autos de pauta e devolvam-se à Vara de origem

para prosseguimento.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº ATOrd-0001368-12.2017.5.12.0027
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS PRATES DA

CUNHA

ADVOGADO GEORGE FERREIRA BECKE(OAB:
33548/SC)

RECLAMADO GOES & NICOLADELLI ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

ADVOGADO ELISIANE DE DORNELLES
FRASSETTO(OAB: 17458/SC)

ADVOGADO MURILO GOUVEA DOS REIS(OAB:
7258/SC)

TESTEMUNHA FERNANDA DE BITTERNCOURT
VITTO SCHNEIDER

TESTEMUNHA MARIA CRISTINA SILVEIRA
SCUSSEL

TESTEMUNHA MARIANA MAZUCO CARLESSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOES & NICOLADELLI ADVOGADOS ASSOCIADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca9d565

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a manifestação da reclamada, retirem-se os autos

de pauta e devolvam-se à Vra de origem para prosseguimento.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº ATOrd-0001368-12.2017.5.12.0027
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS PRATES DA

CUNHA

ADVOGADO GEORGE FERREIRA BECKE(OAB:
33548/SC)

RECLAMADO GOES & NICOLADELLI ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

ADVOGADO ELISIANE DE DORNELLES
FRASSETTO(OAB: 17458/SC)

ADVOGADO MURILO GOUVEA DOS REIS(OAB:
7258/SC)

TESTEMUNHA FERNANDA DE BITTERNCOURT
VITTO SCHNEIDER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2592
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TESTEMUNHA MARIA CRISTINA SILVEIRA
SCUSSEL

TESTEMUNHA MARIANA MAZUCO CARLESSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS PRATES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca9d565

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a manifestação da reclamada, retirem-se os autos

de pauta e devolvam-se à Vra de origem para prosseguimento.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº HTE-0000224-68.2024.5.12.0023
REQUERENTE DIELRE DIANA TEIXEIRA

ZANCHETTA

ADVOGADO RUBIA ARAUJO JACQUES(OAB:
53120/SC)

REQUERIDO DATA HUB DAM LOGISTICA EM
TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DATA HUB DAM LOGISTICA EM TRANSPORTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 124ba19

proferido nos autos.

Vistos.

Designo a audiência, por videoconferência, para homologação de

acordo extrajudicial, dia 26/03/2024, às 08h33min, no link de

acesso http://trt12-jus-br.zoom.us/j/88235480580, ocasião em que

deverão comparecer, de forma telepresencial, as partes e seus

procuradores.

Determino à parte autora, no prazo de 48h, a juntada da

procuração do advogado que a representa, sob pena de não

homologação do acordo e devolução à vara de origem.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

Processo Nº HTE-0000224-68.2024.5.12.0023
REQUERENTE DIELRE DIANA TEIXEIRA

ZANCHETTA

ADVOGADO RUBIA ARAUJO JACQUES(OAB:
53120/SC)

REQUERIDO DATA HUB DAM LOGISTICA EM
TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO SOLITA FERNANDES MARCOS(OAB:
23392/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIELRE DIANA TEIXEIRA ZANCHETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 124ba19

proferido nos autos.

Vistos.

Designo a audiência, por videoconferência, para homologação de

acordo extrajudicial, dia 26/03/2024, às 08h33min, no link de

acesso http://trt12-jus-br.zoom.us/j/88235480580, ocasião em que

deverão comparecer, de forma telepresencial, as partes e seus

procuradores.

Determino à parte autora, no prazo de 48h, a juntada da

procuração do advogado que a representa, sob pena de não

homologação do acordo e devolução à vara de origem.

Intimem-se.

CRICIUMA/SC, 19 de março de 2024.

    RICARDO JAHN

    Juiz do Trabalho Conciliador do CEJUSC-JT 1° grau

SECRETARIA DE EXECUÇÃO

Notificação

Processo Nº ATSum-0000334-37.2018.5.12.0004
RECLAMANTE IVONETE DE LIMAS DELFINO

ADVOGADO LUANA BILESKI(OAB: 38050/SC)

ADVOGADO DANIELA KARINA BELLO POSTAI DE
SOUZA(OAB: 35941/SC)

ADVOGADO JULIANA DENISE VIEIRA(OAB:
49298/SC)

ADVOGADO GEORGE WILLIAN POSTAI DE
SOUZA(OAB: 23789/SC)

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2593
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE EVALDINO SCHNEIDER JUNIOR

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CORREA
VAILATI(OAB: 41411/SC)

RECLAMANTE ALMIR DIAS

ADVOGADO JEAN MICHEL POSTAI DE
SOUZA(OAB: 29984/SC)

ADVOGADO Salustiano Luiz de Souza(OAB:
10952/SC)

ADVOGADO GEORGE WILLIAN POSTAI DE
SOUZA(OAB: 23789/SC)

ADVOGADO ANA JULIA KIEPER
GIOVANELLA(OAB: 53719/SC)

ADVOGADO DANIELA KARINA BELLO POSTAI DE
SOUZA(OAB: 35941/SC)

RECLAMANTE ALBERTINO MARCELINO FILHO

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO PEDRO WELLINGTON ALVES DA
SILVA(OAB: 39710/SC)

RECLAMANTE ANDERSON MICHELUZZI

ADVOGADO PATRÍCIA COLOMBO ZANONI
RANGEL(OAB: 29987/SC)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES RAIMONDI
SARAMENTO

ADVOGADO EDSON FERNANDO RODRIGUES
ZANETTI(OAB: 17430/SC)

RECLAMANTE VALCILENE SEIXAS PEIXOTO
SOARES

ADVOGADO DOUGLAS DIDONE SANCHES(OAB:
21283/SC)

RECLAMANTE VALDIR DAUFENBACH

ADVOGADO Robson de Souza(OAB: 28898/SC)

RECLAMANTE ALAN ROGERIO CARDOSO

ADVOGADO GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO TATIANE VOLLES(OAB: 27594/SC)

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES
RITZMANN(OAB: 22189/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL KONESKI
WEISS(OAB: 29004/SC)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
41746/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO LEANDRO LUTZ(OAB: 22195/SC)

RECLAMANTE FRANCISCO CESAR STANISSOSKI

ADVOGADO CLEUZA MARLY CORBANI
GARCIA(OAB: 57555/SC)

RECLAMANTE MOISES MARTINS DA SILVA

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO FLAVIO FRAGA(OAB: 18026/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

RECLAMADO CARIBOR TECNOLOGIA DA
BORRACHA LTDA

ADVOGADO FLAVIO FRAGA(OAB: 18026/SC)

ADVOGADO MILENA FERREIRA(OAB: 29633/SC)

ADVOGADO PEDRO ARY AGACCI NETO(OAB:
17947/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRENDA ALINE LOPES TEIXEIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE CORREA
VAILATI(OAB: 41411/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARIBOR TECNOLOGIA DA BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INTIMAÇÃO

Destinatário:

CARIBOR TECNOLOGIA DA BORRACHA LTDA

Fica intimado da liberação de valores Id ae6ff8b

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

RAPHAEL SOMENSI FAGUNDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010567-58.2014.5.12.0061
RECLAMANTE JUSSANDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL MARTIGNAGO
RODRIGUES(OAB: 35346/SC)

ADVOGADO LEANDRO SILVA CORREIA(OAB:
25888/SC)

RECLAMANTE AGENOR FRANCO

ADVOGADO PRISCILA SELL(OAB: 44911/SC)

ADVOGADO ANA PAULA BATTISTI(OAB:
34254/SC)

ADVOGADO MICHELLI GIACOMOSSI(OAB:
35820/SC)

RECLAMANTE JEZIEL MAZZERA MAFFEZZOLI

ADVOGADO EDSON ADRIANO BOSO(OAB:
16551/SC)

ADVOGADO RODOLFO JOSE
SCHWARZBACH(OAB: 26023/SC)

RECLAMANTE JEFFERSON MACHADO COSTA

ADVOGADO EUNICE SCHLIECK(OAB: 15308/SC)

RECLAMANTE VERCI TRINDADE

ADVOGADO ALINE DENISE QUEVEDO(OAB:
47704/SC)

ADVOGADO DEBORA LETICIA QUEVEDO(OAB:
53795/SC)

RECLAMANTE NERINO VELHO

ADVOGADO JADERSON TROMBELLI(OAB:
45320/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2594
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE EDEMILSON DOS SANTOS

ADVOGADO ROMULO ARARIBOIA FARACO(OAB:
53044/SC)

RECLAMANTE JOSE ARAUJO

ADVOGADO SALETE ECCEL LOMBARDI(OAB:
11157/SC)

ADVOGADO PRISCILA SELL(OAB: 44911/SC)

ADVOGADO HEINS ROBERTO LOMBARDI(OAB:
5337/SC)

ADVOGADO CAUE BASSO DE OLIVEIRA
HOBUS(OAB: 34573/SC)

RECLAMANTE JOEL CARVALHO

ADVOGADO FERNANDA FARIA LAUS(OAB:
13678/SC)

ADVOGADO KATIUSCIA GIRARDI(OAB: 23808/SC)

RECLAMANTE GILBERTO DO PRADO GLAAB

ADVOGADO RODRIGO WOITYNA MILANI(OAB:
41435/SC)

RECLAMADO FRANCIELE LANDO

ADVOGADO RENATO VIEIRA DE AVILA(OAB:
15210/SC)

ADVOGADO ALEX FABIANO ROJAS AVILA(OAB:
130905/RJ)

RECLAMADO SOARESCIM INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE QUADROS
PAULSEN(OAB: 28253/SC)

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA PORTO(OAB:
108840/RS)

RECLAMADO JEAN CARLOS SOARES

ADVOGADO RENATO VIEIRA DE AVILA(OAB:
15210/SC)

ADVOGADO ALEX FABIANO ROJAS AVILA(OAB:
130905/RJ)

RECLAMADO CREDENCE FOMENTO COMERCIAL,
CONSULTORIA E INVESTIMENTOS
LTDA

RECLAMADO EDILSON JACY SOARES

ADVOGADO RENATO VIEIRA DE AVILA(OAB:
15210/SC)

ADVOGADO ALEX FABIANO ROJAS AVILA(OAB:
130905/RJ)

RECLAMADO ATILA ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO VALMIR SOARES

ADVOGADO RENATO VIEIRA DE AVILA(OAB:
15210/SC)

ADVOGADO ALEX FABIANO ROJAS AVILA(OAB:
130905/RJ)

RECLAMADO ADALBERTO CARLOS SOARES

ADVOGADO RENATO VIEIRA DE AVILA(OAB:
15210/SC)

ADVOGADO ALEX FABIANO ROJAS AVILA(OAB:
130905/RJ)

RECLAMADO YALEGRO IND E COM DE
CALCADOS LTDA

RECLAMADO ALAERCIO CIM

ADVOGADO LUCIANA DE QUADROS
PAULSEN(OAB: 28253/SC)

RECLAMADO NATANIEL SOARES

ADVOGADO RENATO VIEIRA DE AVILA(OAB:
15210/SC)

ADVOGADO ALEX FABIANO ROJAS AVILA(OAB:
130905/RJ)

RECLAMADO MODAPASSO TERCERIZACAO DE
CALCADOS LTDA - EPP

RECLAMADO RICHARD CIM

ADVOGADO SAMUEL ALVES SENA(OAB:
28733/SC)

RECLAMADO GOLD PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO RENATO VIEIRA DE AVILA(OAB:
15210/SC)

RECLAMADO CALCADOS ITAMBE LTDA

ADVOGADO RENATO VIEIRA DE AVILA(OAB:
15210/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILEMAR LOCACAO DE BENS
PROPRIOS LTDA - ME

ADVOGADO IZIDORO AZEVEDO DOS
SANTOS(OAB: 1698/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

INDIANA SEGUROS S/A

ADVOGADO PAULO MEDEIROS MAGALHAES
GOMES(OAB: 84344/MG)

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE
MALFATTI(OAB: 31041/SC)

ADVOGADO RAFAEL SIFFERT GIRUNDI DO
NASCIMENTO(OAB: 113322/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELI INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO JADERSON CIM(OAB: 33863/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

GOLD PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO JOAO BATISTA

ARREMATANTE R E F ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

PERITO ELIZABETE UBIALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NAS IND DE
CALCADOS SAO JOAO BATISTA

ADVOGADO RENATA RIBEIRO GOSCH(OAB:
33417/SC)

ADVOGADO DIEGO FERRAZ(OAB: 30398/SC)

ADVOGADO LETICIA MATOS GOSS(OAB:
28780/SC)

ADVOGADO EDUARDO BOABAID DOS REIS
FERNANDES(OAB: 20691/SC)

DEPOSITÁRIO ALAERCIO CIM

ADVOGADO SAMUEL ALVES SENA(OAB:
28733/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIBERTY SEGUROS S/A

ADVOGADO PAULO MEDEIROS MAGALHAES
GOMES(OAB: 84344/MG)

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE
MALFATTI(OAB: 31041/SC)

ADVOGADO RAFAEL SIFFERT GIRUNDI DO
NASCIMENTO(OAB: 113322/MG)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS ITAMBE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA COMPROVAR PAGAMENTO

Destinatário:

CALCADOS ITAMBE LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para comprovar o pagamento da parcela do

acordo de ID 8ab1054, vencida em março/2024, conforme decisão

de ID 3c8797d, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

DEIVE ROY BOGANIKA

Diretor de Secretaria

OJ de Análise de Recurso

Acórdão

Processo Nº MSCiv-0001216-35.2023.5.12.0000
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

IMPETRANTE AMANDA CRUZ DA COSTA

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

IMPETRADO JUíZO DA 1ªVARA DO TRABALHO
DE FLORIANÓPOLIS

LITISCONSORTE CELESTE ALIMENTAÇÃO EIRELI -
EPP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CRUZ DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001216-35.2023.5.12.0000 (MSCiv)

IMPETRANTE: AMANDA CRUZ DA COSTA

IMPETRADO: JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE

FLORIANÓPOLIS

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

MANDADO DE SEGURANÇA. JUÍZO 100% DIGITAL. OPÇÃO DA

PARTE.  DESCONSIDERAÇÃO. OFENSA AO DEVIDO

PROCESSO LEGAL. Consoante o art. 3º da Resolução n. 345, de 9

de outubro de 2020, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ -, a

escolha pelo Juízo 100% Digital é facultativa, razão pela qual

decisão de primeira instância que desconsidera manifestação

oportuna configura violação do direito ao devido processo legal

assegurado no art. 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, de

modo que é concedida a segurança.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de MANDADO

DE SEGURANÇA, originários deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, em que é impetrante AMANDA CRUZ DA

COSTA e impetrado JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE

FLORIANÓPOLIS.

Amanda Cruz da Costa impetra mandado de segurança pedindo a

concessão de liminar em face de decisão do juízo da 1ª Vara do

Trabalho de Florianópolis-SC prolatada nos autos da ATOrd

0000244-62.2023.5.12.0001, que indefere a recusa de opção pelo

juízo 100% digital.

Sustenta que a adesão é facultativa, consoante o art. 3º da

Resolução n. 345, de 9 de outubro de 2020, que não concorda com

a adoção do juízo 100% digital e que é ilegal a decisão do juízo de

primeira instância, pois configura cerceamento de defesa e violação

ao devido processo legal e aos arts. 3º, §3º, e 6º, §3º, da Resolução

n. 314 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ -,

Alega que essa argumentação evidencia a probabilidade do direito

e, quanto ao perigo de dano, afirma que está configurado em razão

do próximo ato ser a audiência de instrução, cuja realização

telepresencial compromete a colheita da prova oral, motivos pelos

quais pleiteia a concessão de liminar.

Diz que não tem condições de pagar as custas processuais e, por

isso, pede a concessão do benefício da justiça gratuita, e dá a

causa o valor de R$200,00 (duzentos reais).

Em 21-9-2023 foi deferida a liminar, sob o fundamento, em síntese,

que é facultativa a opção pelo juízo 100% digital, consoante a

Resolução CNJ n. 345, de 9 de outubro de 2020, e, bem como, a

concessão à parte impetrante do benefício da justiça gratuita.

A autoridade impetrada não presta informação e a litisconsorte

passiva necessária não se manifesta.

Com fulcro no art. 12 da Lei n. 12.016, de 2009, os autos foram
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encaminhados ao Ministério Público do Trabalho, cujo órgão, na

pessoa do Exmo. Procurador Regional do Trabalho Alexandre

Medeiros da Fontoura Freitas, exarou parecer opinando pela

concessão da segurança em razão da abusividade da decisão que

indeferiu a recusa da parte autora, maior interessada na produção

da prova e na celeridade processual, ao processamento do feito

pelo juízo 100% digital.

É o relatório.

DECIDO

Verifica-se, por primeiro, que é tempestivo o mandado de

segurança, consoante o art. 23 da Lei n. 12.016, de 2009, uma vez

que o ato impugnado foi proferido em 30-8-2023 e a impetração

ocorreu em 20-9-2023, que foi apresentado instrumento de

procuração e que foi declarada a autenticidade da documentação,

consoante exige o art. 830 da CLT, embora desnecessário esse

último ato, pois se trata de mandado de segurança impetrado na

forma eletrônica, na conformidade da Lei n. 11.419, de 2006, que

dispõe sobre a informatização do processo judicial, cujo art. 11,

caput, prescreve o que segue: "Os documentos produzidos

eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia

da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Lei,

serão considerados originais para todos os efeitos legais".

Cabível o Mandado de Segurança, nos termos da diretriz extraída

do art. 5º, II, da Lei n. 12.016, de 2009, porquanto, como o juízo de

primeira instância determina a tramitação do processo pelo "Juízo

100% Digital", não há outro instrumento judicial efetivo e tempestivo

na defesa do direito da parte para coibir possível ilegalidade ou

abuso de poder.

Superados esses requisitos, constata-se que a parte impetrante

apresenta cópia da petição de manifestação contra a contestação

pedindo "a designação de audiência de instrução presencial para

oitiva do depoimento pessoal do representante legal do reclamado e

inquirição de testemunhas" e, bem como, de outra se insurgindo

contra a determinação de tramitação pelo "Juízo 100% Digital".

A Resolução CNJ n. 345, de 9 de outubro de 2020, que

regulamenta esse procedimento, estabelece no art. 3º, caput, o

seguinte: "A escolha pelo "Juízo 100% Digital" é facultativa e será

exercida pela parte demandante no momento da distribuição da

ação, podendo a parte demandada opor-se a essa opção até o

momento da contestação".

Considerando que a parte se manifestou oportunamente, realmente

está configurada violação do direito ao devido processo legal

assegurado no art. 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988,

motivos pelos quais prospera o pedido de exclusão da tramitação

do processo trabalhista pelo "Juízo 100% Digital" e de realização da

audiência de instrução de modo presencial.

Ante o exposto, defiro a segurança pleiteada para confirmar a

l iminar de exclusão da tramitação da ATOrd 0000244-

62.2023.5.12.0001 pelo "Juízo 100% Digital" e a determinação de

realização da audiência de instrução de modo presencial.

Custas no importe de R$10,64 (dez reais e sessenta e quatro

centavos) pela parte impetrante, com fulcro no art. 789, caput, da

CLT, dispensadas em razão da concessão do benefício da justiça

gratuita.

Submeto a decisão à apreciação do Colegiado.

Pelo que,

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Mari Eleda Migliorini, Maria de Lourdes

Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e a Exma. Juíza

do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato

SEAP n° 59/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho
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Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023. Ausente, justificadamente, o Exmo. Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz. Inscrito para sustentar oralmente o

Dr. Divaldo Luiz de Amorim, procurador do impetrante, desta

declinou.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, JULGAR CABÍVEL o mandado de

segurança.

No mérito,por igual votação, CONCEDER A SEGURANÇA para

confirmar a liminar de exclusão da tramitação da ATOrd 0000244-

62.2023.5.12.0001 pelo "Juízo 100% Digital" e a determinação de

realização da audiência de instrução de modo presencial.

Custas no importe de R$10,64 pela parte impetrante, com fulcro no

art. 789, caput, da CLT, dispensadas em razão da concessão do

benefício da justiça gratuita.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001219-87.2023.5.12.0000
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

IMPETRANTE ARI PILAN

ADVOGADO EVERTON JOSE DA MAIA(OAB:
47086/SC)

ADVOGADO DEBORA LEAL CERUTTI
JANCZESKI(OAB: 20493/SC)

IMPETRADO JUíZO DA VARA DO TRABALHO DE
XANXERÊ

LITISCONSORTE ROSALVO ANTONIO PAGLIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI PILAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001219-87.2023.5.12.0000 (MSCiv)

IMPETRANTE: ARI PILAN

IMPETRADO: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ

RELATORa: MARIA DE LOURDES LEIRIA

SUSPENSÃO DA CNH. AUSÊNCIA DE EFETIVIDADE. A medida

pretendida pela parte exequente é de duvidosa utilidade prática ou

efetividade no propósito de satisfazer o seu crédito. Ademais, não

se verificou na hipótese em análise indícios de desvio de finalidade

nas questões patrimoniais dos executados, como por exemplo

ocultação patrimonial ou ostentação de patrimônio incompatível com

a condição econômica da parte executada.

VISTO, relatado e discutido o presente processo de MANDADO DE

SEGURANÇA, originário deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, em que é impetrante ARI PILAN e

impetrado JUíZO DA VARA DO TRABALHO DE XANXERÊ.

ARI PILAN, impetrou mandado de segurança contra decisão

proferida pelo Juízo da Vara do Trabalho de Xanxerê, no processo

nº 0100800-30.2005.5.12.0025, em que figura como executado.

Afirma que a decisão impugnada é arbitrária e abusiva, na medida

em que  ex t rapo la  os  l im i tes  da  razoab i l i dade  e  da

proporcionalidade. Em razão disso, requer a concessão de liminar

para cassar a decisão atacada e devolução da CNH sem restrição

ao direito de dirigir. Atribuiu à causa o valor de R$ 100,00. Juntou

procuração com poderes específicos para propor mandado de

segurança.

Às fls. 28-30 deferi a liminar para cassar a decisão atacada e

determinar a devolução da CNH ao impetrante sem quaisquer

restrições ao direito de dirigir.

À autoridade coatora se manifesta às fls. 39-40 e 54-58 e o

litisconsorte passivo necessário não se manifestou (certidão - fl. 47).
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O Ministério Público do Trabalho opina às fls. 51-53, pela

desnecessidade de intervenção no feito, por ausência de interesse

público primário.

É o relatório.

V O T O

Da análise do processo, observo que a presente ação de segurança

foi proposta em 21-09-2023 e a decisão impugnada é datada de 12-

09-2023, portanto, no prazo de 120 dias previsto no art. 23 da Lei nº

12.016/2009.

Considerando que o presente mandado de segurança foi impetrado

na forma eletrônica, reputo desnecessária a declaração de

autenticidade de documentos, na conformidade da Lei n. 11.419, de

2006, que dispõe sobre a informatização do processo judicial, cujo

art. 11, caput, prescreve o que segue: "Os documentos produzidos

eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia

da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Lei,

serão considerados originais para todos os efeitos legais".

Considerando que se mantiveram inalteradas as condições fáticas e

jurídicas no presente caso, peço vênia, para reportar-me aos

fundamentos da decisão liminar como razão de decidir:

Embora o art. 139, IV, do CPC, faculte ao magistrado determinar

medidas necessárias visando o cumprimento de comando judicial, a

suspensão de CNH não pode ser utilizada como medida punitiva,

em respeito à preservação do direito fundamental de locomoção,

constitucionalmente assegurado no art. 5º, XV, da CF.

A apreensão da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, com a

finalidade de coagir ao pagamento do crédito exequendo tem efeito

direto sobre a pessoa, restringindo o direito de ir e vir assegurado

no inc. XV do art. 5º da Constituição Federal, mas os arts. 883 e 884

da CLT e 789 e 824 do CPC contém a diretriz de que a execução

será efetivada pela expropriação de bens, de modo que a medida

indutiva e coercitiva necessária para assegurar o pagamento do

crédito deve atingir o patrimônio e, de toda sorte, nem sequer foi

comprovada a razoabilidade e a proporcionalidade da pretensão,

mediante a demonstração de que é necessária porque o executado

estaria ocultando bem em razão de manter condição de vida

incompatível com o que oficialmente possui, e de que é eficaz na

finalidade de obter o pagamento do crédito exequendo.

Dito isso, tenho por abusiva e desproporcional a suspensão da

CNH, além do que, tal medida, a meu ver, é de duvidosa efetividade

na satisfação dos créditos trabalhista no processo matriz.

Nesse sentido é a jurisprudência da SDI, II, do TST, senão veja-se:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ART.

139, IV, DO CPC DE 2015. MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS.

ATO INQUINADO QUE DETERMINA A SUSPENSÃO DA

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO - CNH. 1. Trata-se de

recurso ordinário interposto contra acórdão proferido pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região que denegou a segurança, por

entender inexistir direito líquido e certo do impetrante a ser tutelado.

2. No presente "mandamus", a impugnação direciona-se à decisão

proferida pelo MM. Juiz da 15ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte/MG que, em execução, determinou a suspensão da

Carteira Nacional de Habilitação da executada. 3. Estabelece o art.

139, IV, do CPC que caberá ao Juiz "determinar as medidas

indutivas, coercitivas, todas mandamentais ou sub-rogatórias

necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial

inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária".

Contudo, esta Eg. Subseção consolidou entendimento no sentido de

que a aplicação de medidas executivas atípicas de execução está

condicionada a observância dos parâmetros de necessidade,

adequação, razoabilidade e proporcionalidade. Assim, cabe ao

julgador, ao determinar a ordem para cumprimento da decisão

judicial, adotar medidas efetivamente capazes de possibilitar o

adimplemento da obrigação, de modo a evitar a simples

penalização do devedor. No caso, a determinação de suspensão da

Carteira Nacional de Habilitação da executada com a finalidade de

forçar o cumprimento da obrigação, sem a indicação de elementos

capazes de comprovar sua adequação e utilidade, evidenciam a

abusividade da medida. Nessa esteira, revelado que o ato inquinado

carece de amparo legal, resta caracterizada a afronta a direito

líquido e certo da impetrante, razão pela qual merece reforma o

acordão regional. Recurso ordinário conhecido e provido. Processo:

ROT-10143-10.2021.5.03.0000, Órgão Judicante: Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora: Morgana de

Almeida Richa, Julgamento: 06/12/2022, Publicação: 09/12/2022.

Ressalto, por oportuno, que o entendimento aqui adotado se

compatibiliza com a recente decisão do STF, na ADI nº 5941, na

medida em que não se verificou na hipótese em análise indícios de

desvio de finalidade nas questões patrimoniais do executado, como

por exemplo ocultação patrimonial ou ostentação de patrimônio

incompatível com a condição econômica do executado.

Posto isso, DEFIRO a liminar para cassar a decisão atacada e

determinar a devolução da CNH ao impetrante sem quaisquer

restrições ao direito de dirigir.

Por fim, a informação de que o impetrante realizou viagem

internacional recentemente em nada altera o decidido, porquanto

desconhecidas as razões da viagem e seu destino.

Diante disso, concedo em definitivo a segurança para cassar a

decisão atacada e determinar a devolução da CNH ao impetrante

sem quaisquer restrições ao direito de dirigir.

Submeto a decisão à apreciação do Colegiado.
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Mari Eleda Migliorini, Maria de Lourdes

Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e a Exma. Juíza

do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato

SEAP n° 59/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023. Ausente, justificadamente, o Exmo. Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, JULGAR CABÍVEL o mandado de

segurança.

No mérito, por igual votação, CONCEDER a segurança para cassar

a decisão atacada e determinar a devolução da CNH ao impetrante,

sem quaisquer restrições ao direito de dirigir.

Sem custas.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000890-75.2023.5.12.0000
Relator KAREM MIRIAN DIDONE

IMPETRANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

IMPETRADO JUíZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE RIO DO SUL

IMPETRADO COCTA CUITA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000890-75.2023.5.12.0000 (MSCiv)

IMPETRANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

IMPETRADO: JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO

SUL, COCTA CUITA DA SILVA

RELATOR: KAREM MIRIAN DIDONE
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MANDADO DE SEGURANÇA. SAQUE DO FGTS. RESCISÃO

CONTRATUAL SEM JUSTA CAUSA. EMPREGADO QUE

ADERIU AO SAQUE-ANIVERSÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. "O

empregado que aderiu à sistemática do saque-aniversário não tem

direito a sacar o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS) depositado em sua conta vinculada por ocasião da rescisão

contratual sem justa causa (art. 20-A da Lei nº 8.036/90)". (MS

0000831-87.2023.5.12.0000, Relator Gracio Ricardo Barboza

Petrone, julgado em 28 de agosto de 2023)

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL

A Caixa Econômica Federal impetra mandado de segurança contra

parte da decisão de homologação de acordo judicial, proferida na

AT 0000291- 89.2023.5.12.0048, com trâmite na 2ª Vara do

trabalho de Rio do Sul, em que a autoridade impetrada,

reconhecendo a modalidade de dispensa sem justa causa, autoriza

o levantamento do saldo do FGTS depositado na conta vinculada da

demandante, optante do chamado saque-aniversário. Acentua que

a decisão em referência desconsidera o que estabelece o art. 20-A,

II, Lei nº 8.036/90 (impossibilidade de saque do FGTS nas

dispensas sem justa causa em que o trabalhador é optante do

saque-aniversário). Destacando a presença da fumaça do bom

direito e do perigo da demora, pede a impetrante a concessão de

medida liminar a fim de obter ordem de suspensão dos efeitos da

referida decisão.

A liminar foi concedida.

A autoridade impetrada, notificada, não prestou informações

(certidão, p. 220).

Por meio da decisão da p. 223 o feito foi resolvido sem exame do

mérito, por verificação de realização de acordo na demanda de

origem.

A impetrante opôs embargos declaratórios, esclarecendo que a

realização do referido acordo não tem repercussão no objeto do

mandado de segurança.

A litisconsorte apresentou manifestação (p. 240).

Os embargos declaratórios foram acolhidos e retomada a marcha

processual.

O MPT exara parecer opinando pela concessão do mandado de

segurança.

É o relatório.

VOTO

Em sintonia com precedentes deste Tribunal (MS 0000831-87-

2023.5.12.0000, MS 0003309-05.2022.5.12.0000, MS 0000832-

72.2023.5.12.000, MS 0000836-12.2023.5.12.0000, MS 0000207-

38.2023.5.12.0000, MS 0000171- 93.2023.5.12.0000), tenho por

demonstrado no caso em exame a existência do direito líquido e

certo da impetrante, diante da impossibilidade de saque do FGTS

em dispensa sem justa causa em que o empregado é optante do

saque-aniversário - art. 20-A, II, Lei nº 8.036/90), caso tratado da

demanda da origem.

Exemplo a seguinte ementa:

MANDADO DE SEGURANÇA. SAQUE DO FGTS. RESCISÃO

CONTRATUAL SEM JUSTA CAUSA. EMPREGADO QUE

ADERIU AO SAQUE-ANIVERSÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. "O

empregado que aderiu à sistemática do saque-aniversário não tem

direito a sacar o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS) depositado em sua conta vinculada por ocasião da rescisão

contratual sem justa causa (art. 20-A da Lei nº 8.036/90)". (MS

0000831-87.2023.5.12.0000, Relator Gracio Ricardo Barboza

Petrone, julgado em 28 de agosto de 2023)

Pelo exposto, ratifico a liminar concedida e julgo procedente o

mandando de segurança a fim de cassar a decisão que autorizou a

liberação integral do FGTS existente vinculada da parte autora nos

autos da AT 0000291-89.2023.5.12.0048, com trâmite na 2ª Vara do

Trabalho de Rio do Sul.
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Mari

Eleda Migliorini, Maria de Lourdes Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna

Uliano Bertoldi e as Exmas. Juízas do Trabalho-Convocadas Maria

Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato SEAP n° 59/2023) e Karem

Mirian Didoné, Relatora (Ato SEAP n° 25/2023), e com a presença

do Dr. Piero Rosa Menegazzi, Procurador-Chefe da Procuradoria

Regional do Trabalho. Não participou do julgamento o Exmo.

Desembargador do Trabalho Amarildo Carlos de Lima, Presidente,

na forma do Ato SEAP n° 54/2023. Ausente, justificadamente, o

Exmo. Desembargador do Trabalho Nivaldo Stankiewicz.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, JULGAR CABÍVEL o mandado de

segurança.

No mérito, por igual votação, CONCEDER A SEGURANÇA a fim de

cassar a decisão que autorizou a liberação integral do FGTS

existente vinculada da parte autora nos autos doa AT 0000291-

89.2023.5.12.0048, com trâmite na 2ª Vara do Trabalho de Rio do

Sul.

Sem custas.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

KAREM MIRIAN DIDONE

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000890-75.2023.5.12.0000
Relator KAREM MIRIAN DIDONE

IMPETRANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

IMPETRADO JUíZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE RIO DO SUL

IMPETRADO COCTA CUITA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCTA CUITA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000890-75.2023.5.12.0000 (MSCiv)

IMPETRANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

IMPETRADO: JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO

SUL, COCTA CUITA DA SILVA

RELATOR: KAREM MIRIAN DIDONE

MANDADO DE SEGURANÇA. SAQUE DO FGTS. RESCISÃO

CONTRATUAL SEM JUSTA CAUSA. EMPREGADO QUE

ADERIU AO SAQUE-ANIVERSÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. "O

empregado que aderiu à sistemática do saque-aniversário não tem

direito a sacar o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS) depositado em sua conta vinculada por ocasião da rescisão

contratual sem justa causa (art. 20-A da Lei nº 8.036/90)". (MS

0000831-87.2023.5.12.0000, Relator Gracio Ricardo Barboza

Petrone, julgado em 28 de agosto de 2023)
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V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL

A Caixa Econômica Federal impetra mandado de segurança contra

parte da decisão de homologação de acordo judicial, proferida na

AT 0000291- 89.2023.5.12.0048, com trâmite na 2ª Vara do

trabalho de Rio do Sul, em que a autoridade impetrada,

reconhecendo a modalidade de dispensa sem justa causa, autoriza

o levantamento do saldo do FGTS depositado na conta vinculada da

demandante, optante do chamado saque-aniversário. Acentua que

a decisão em referência desconsidera o que estabelece o art. 20-A,

II, Lei nº 8.036/90 (impossibilidade de saque do FGTS nas

dispensas sem justa causa em que o trabalhador é optante do

saque-aniversário). Destacando a presença da fumaça do bom

direito e do perigo da demora, pede a impetrante a concessão de

medida liminar a fim de obter ordem de suspensão dos efeitos da

referida decisão.

A liminar foi concedida.

A autoridade impetrada, notificada, não prestou informações

(certidão, p. 220).

Por meio da decisão da p. 223 o feito foi resolvido sem exame do

mérito, por verificação de realização de acordo na demanda de

origem.

A impetrante opôs embargos declaratórios, esclarecendo que a

realização do referido acordo não tem repercussão no objeto do

mandado de segurança.

A litisconsorte apresentou manifestação (p. 240).

Os embargos declaratórios foram acolhidos e retomada a marcha

processual.

O MPT exara parecer opinando pela concessão do mandado de

segurança.

É o relatório.

VOTO

Em sintonia com precedentes deste Tribunal (MS 0000831-87-

2023.5.12.0000, MS 0003309-05.2022.5.12.0000, MS 0000832-

72.2023.5.12.000, MS 0000836-12.2023.5.12.0000, MS 0000207-

38.2023.5.12.0000, MS 0000171- 93.2023.5.12.0000), tenho por

demonstrado no caso em exame a existência do direito líquido e

certo da impetrante, diante da impossibilidade de saque do FGTS

em dispensa sem justa causa em que o empregado é optante do

saque-aniversário - art. 20-A, II, Lei nº 8.036/90), caso tratado da

demanda da origem.

Exemplo a seguinte ementa:

MANDADO DE SEGURANÇA. SAQUE DO FGTS. RESCISÃO

CONTRATUAL SEM JUSTA CAUSA. EMPREGADO QUE

ADERIU AO SAQUE-ANIVERSÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. "O

empregado que aderiu à sistemática do saque-aniversário não tem

direito a sacar o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS) depositado em sua conta vinculada por ocasião da rescisão

contratual sem justa causa (art. 20-A da Lei nº 8.036/90)". (MS

0000831-87.2023.5.12.0000, Relator Gracio Ricardo Barboza

Petrone, julgado em 28 de agosto de 2023)

Pelo exposto, ratifico a liminar concedida e julgo procedente o

mandando de segurança a fim de cassar a decisão que autorizou a

liberação integral do FGTS existente vinculada da parte autora nos

autos da AT 0000291-89.2023.5.12.0048, com trâmite na 2ª Vara do

Trabalho de Rio do Sul.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Mari

Eleda Migliorini, Maria de Lourdes Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna

Uliano Bertoldi e as Exmas. Juízas do Trabalho-Convocadas Maria
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Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato SEAP n° 59/2023) e Karem

Mirian Didoné, Relatora (Ato SEAP n° 25/2023), e com a presença

do Dr. Piero Rosa Menegazzi, Procurador-Chefe da Procuradoria

Regional do Trabalho. Não participou do julgamento o Exmo.

Desembargador do Trabalho Amarildo Carlos de Lima, Presidente,

na forma do Ato SEAP n° 54/2023. Ausente, justificadamente, o

Exmo. Desembargador do Trabalho Nivaldo Stankiewicz.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, JULGAR CABÍVEL o mandado de

segurança.

No mérito, por igual votação, CONCEDER A SEGURANÇA a fim de

cassar a decisão que autorizou a liberação integral do FGTS

existente vinculada da parte autora nos autos doa AT 0000291-

89.2023.5.12.0048, com trâmite na 2ª Vara do Trabalho de Rio do

Sul.

Sem custas.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

KAREM MIRIAN DIDONE

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000758-18.2023.5.12.0000
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

IMPETRANTE STEFANI CRISTIANE PAULA DE
OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO GESSY PEREIRA NETO(OAB:
32891/SC)

ADVOGADO SONIA LUCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 34231/SC)

IMPETRADO SCHEILA APARECIDA
CONSTANTINO

IMPETRADO KANANNDHA ZHOARNNYTA
SANTOS

IMPETRADO ANA CRISTINA DOS PASSOS

IMPETRADO DUANE TAINARA HORST

IMPETRADO JOCELI MARINA DE SOUZA

IMPETRADO KARINA CABRAL

IMPETRADO ANA CAROLINA DE ARAUJO LUZ

IMPETRADO NICOLAS SCHMIDT

IMPETRADO JAQUELINE FERNANDES

IMPETRADO PAMELA MARTINS

IMPETRADO CAROLINY DA SILVA VENTURA

IMPETRADO ANDREZA TOME PAOLI

IMPETRADO JULIANE DA SILVA

IMPETRADO ALESSANDRA SILVIA SILVA
GRAZIOSO

IMPETRADO DANIELA APARECIDA DE SOUZA

IMPETRADO BRUNA CAROLINA COSTA DANIEL

IMPETRADO BRUNA DANIELI JORGE

IMPETRADO DANIELA LAURECI FLORES

IMPETRADO LUIS FELIPE DOS SANTOS

IMPETRADO SILMARA APARECIDA DAMIAO

IMPETRADO JULIA GRAZIELA MENDES

IMPETRADO MANOELA TRINDADE BELFORT

IMPETRADO ADRIANA DE LIMA DOS SANTOS

IMPETRADO MIRIAN SACHA AVILA DE OLIVEIRA

IMPETRADO CAMILA DA SILVA

IMPETRADO MARIANA DA SILVA

IMPETRADO AREINA HULLER

IMPETRADO GREICE ROBERTA DA COSTA

IMPETRADO JESSICA COSTA

IMPETRADO MARIA ELOISA BARBOSA

IMPETRADO MAYARA GARCEZ DOS SANTOS

IMPETRADO JESSICA JOSE

IMPETRADO JUíZO DA VARA DO TRABALHO DE
PALHOÇA

IMPETRADO RLO CONTACT CENTER E
CONSULTORIA EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANI CRISTIANE PAULA DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000758-18.2023.5.12.0000 (MSCiv)

IMPETRANTE: STEFANI CRISTIANE PAULA DE OLIVEIRA LIMA

IMPETRADO: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

LITISCONSORTES: RLO CONTACT CENTER E CONSULTORIA

EIRELI, ANA CRISTINA DOS PASSOS, SCHEILA APARECIDA

CONSTANTINO, KANANNDHA ZHOARNNYTA SANTOS, MARIA

ELOISA BARBOSA, MAYARA GARCEZ DOS SANTOS, JESSICA

JOSE, MARIANA DA SILVA, AREINA HULLER, GREICE

ROBERTA DA COSTA, JESSICA COSTA, MANOELA TRINDADE
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BELFORT, ADRIANA DE LIMA DOS SANTOS, MIRIAN SACHA

AVILA DE OLIVEIRA, CAMILA DA SILVA, DANIELA LAURECI

FLORES, LUIS FELIPE DOS SANTOS, SILMARA APARECIDA

DAMIAO, JULIA GRAZIELA MENDES, ALESSANDRA SILVIA

SILVA GRAZIOSO, DANIELA APARECIDA DE SOUZA, BRUNA

CAROLINA COSTA DANIEL, BRUNA DANIELI JORGE, PAMELA

MARTINS, CAROLINY DA SILVA VENTURA, ANDREZA TOME

PAOLI, JULIANE DA SILVA, KARINA CABRAL, ANA CAROLINA

DE ARAUJO LUZ,  N ICOLAS SCHMIDT,  JAQUELINE

FERNANDES, DUANE TAINARA HORST, JOCELI MARINA DE

SOUZA

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

"AGRAVO DE PETIÇÃO. CONCURSO DE CREDORES. Ante o

caráter alimentar dos créditos de todos exequentes e da

impossibilidade de se privilegiar a um trabalhador em detrimento

aos demais em idêntica situação, não há se falar em direito de

preferência da agravante ainda que a penhora tenha ocorrido antes

da reunião das execuções. Agravo de petição da exequente a que

se nega provimento." (AP nº 0000785-46.2017.5.12.0053, Rel.

Gisele Pereira Alexandrino, 5ª Câmara, Data de Assinatura:

22/07/2019)

Vistos, relatados estes autos de MANDADO DE SEGURANÇA,

impetrado contra ato do JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE

PALHOÇA, SC.

Trata-se de mandado de segurança impetrado pela exequente em

face da decisão exarada nos autos da ação nº 0002143-

96.2015.5.12.0059.

Busca a impetrante que se suspenda a emissão do alvará judicial

de ID 8f01249 dos autos da ação originária e, ao final, a concessão

da segurança para que seja "determinada a emissão de alvará

judicial conforme a ordem de penhora no rosto dos autos nº

1040703-88.2016.8.26.0100, com trâmite na 1ª Vara do Cível da

Vara de São Paulo" (fl. 31)

Foi concedida a medida liminar.

Notificados, os litisconsorte não se manifestaram.

O MPT exarou Parecer.

É o relatório.

VOTO

CABIMENTO

Cabível o MS, que tem por objeto sustar a liberação imediata de

valores nos moldes contestados pela impetrante. Neste caso, um

eventual recurso com efeito diferido, caso provido, não teria eficácia

mínima.

MÉRITO

DA LIBERAÇÃO DE VALORES

O relato deste caso efetuado pelo Exmo. Procurador do Trabalho

Keilor Heverton Mignoni é de uma precisão ímpar e merece ser aqui

reproduzido:

A impetrante aduz que sofreu violação ao seu direito líquido e certo

ao receber crédito em valor menor ao que fora penhorado no rosto

dos autos nº 1040703- 88.2016.8.26.0100, com trâmite na 1ª Vara

do Cível da Vara de São Paulo. Afirma que, conforme planilha de

atualização de créditos de ID 849c738 dos autos nº 0002143-

96.2015.5.12.0059, juntada no dia 09/03/2023, o crédito da

impetrante era de R$ 176.219,42, ao passo que foi determinada a

liberação dos valores "a quem de direito", sem determinar a divisão

igualitária e/ou proporcional dos valores depositados nos autos da

execução reunida.

Assevera que a planilha de ID ce44160 reconhece o valor devido à

impetrante no montante de R$ 171.119,58, mas determina a

liberação de apenas R$ 25.297,38, no mesmo valor que foi emitido

o alvará de ID 8383d12.

Sustenta que a liberação de valor inferior ao crédito que lhe é

devido por penhora individualizada, com a utilização de parte dos

valores para distribuição entre os demais credores, o que ocorreu

com a penhora de seu crédito, ofende direito líquido e certo.

Argumenta que, além de não ser respeitada a ordem de penhora

quanto à reserva dos créditos da impetrante, que ocorreu antes da

reunião dos processos, não há critério definido de proporcionalidade

na divisão dos créditos, de modo que, mesmo que se admita a

divisão proporcional entre os credores, é necessário que haja um

critério claro e transparente sobre esta divisão.

Aponta que, da planilha de ID ce44160 da execução reunida,

observa que a impetrante está sendo obrigada a renunciar a seus

créditos em favor dos demais credores.

Fundamenta o seu direito nos arts. 797 e 908, § 2º, do CPC.

(Parecer do MPT, fls. 474/475)

Pois bem.

Como regra geral, nas execuções reunidas, os créditos dos

exequentes são trabalhistas, possuindo, dessa forma, idênticos

privilégios.

Dessa forma, o rateio entre os credores deve ser efetuado mediante

o rateio proporcional do valor obtido.

Questão semelhante já foi apreciada com maestria pelo Exmo. Des.

Gracio Ricardo Barboza Petrone, verbis:
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Os créditos de natureza trabalhista são considerados privilegiados,

conforme os termos do art. 186 do Código Tributário Nacional, e o

direito à percepção de tais créditos é de todos os exequentes

perante o mesmo executado, pois todos encontram-se num

plano de igualdade perante o devedor.

Esse princípio da isonomia entre os credores trabalhistas decorre

do princípio da proteção do trabalho inserido como valor

fundamental pela Carta Maior (art. 1º, IV, da CF), pelo que decai o

critério da anterioridade da penhora para o rateio do produto da

constrição judicial entre credores trabalhistas... (acórdão nº

7045/2004, Rel. Gracio R. B. Petrone, publicado no DJ/SC em

06.07.2004, p. 203 - grifei).

Em sentido idêntico também é o seguinte precedente deste

Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. CONCURSO DE CREDORES. Ante o

caráter alimentar dos créditos de todos exequentes e da

impossibilidade de se privilegiar a um trabalhador em detrimento

aos demais em idêntica situação, não há se falar em direito de

preferência da agravante ainda que a penhora tenha ocorrido antes

da reunião das execuções. Agravo de petição da exequente a que

se nega provimento. (AP nº 0000785-46.2017.5.12.0053, Rel.

Gisele Pereira Alexandrino, 5ª Câmara, Data de Assinatura:

22/07/2019)

Nesses casos, insuficiente o valor obtido na execução reunida, o

rateio deve ser efetuado de forma proporcional aos créditos de

cada exequente.

Sobre o tema, invoco seguinte precedente, também deste Regional:

CONCURSO DE CREDORES.CREDORES DA MESMA CLASSE.

ISONOMIA. Nos termos do art. 962 do CC, "quando concorrerem

aos mesmos bens, e por título igual, dois ou mais credores da

mesma classe especialmente privilegiados, haverá entre eles rateio

proporcional ao valor dos respectivos créditos, se o produto não

bastar para o pagamento integral de todos". (AP nº 0000851-

26.2017.5.12.0053, Rel. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, 4ª

Câmara, Data de Assinatura: 08/10/2019)

Na esteira dessas decisões, na análise deste caso em concreto,

verifico que tem parcial razão a impetrante.

Não há como se acolher o seu pleito principal neste MS (liberação

imediata de todo o seu crédito judicial), uma vez que isso

privilegiaria a impetrante entre os credores da execução reunida,

sendo que "o direito à percepção de tais créditos é de todos os

exequentes perante o mesmo executado, pois todos encontram-se

num plano de igualdade perante o devedor", conforme lição do

eminente Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone no seu precedente

acima transcrito.

Entretanto, a impetrante merece ser atendida no seu pleito

sucessivo formulado neste MS, qual seja, de que cada credor

receba os valores hoje disponíveis na proporcionalidade de seus

créditos.

Essa é, também, a conclusão do douto Parquet, como segue:

A decisão impetrada, ao apenas determinar a liberação dos valores

depositados a quem de direito, limitado aos créditos dos

exequentes, viola direito líquido e certo da impetrante, uma vez que

não observou a proporcionalidade entre os créditos dos exequentes,

todos detentores de igual privilégio.

Nesse sentido, dispõem os arts. 797 e 908, § 2º, do CPC: [...]

No caso, como destacado na decisão que deferiu a liminar, como

regra, nas execuções reunidas, os créditos dos exequentes são

trabalhistas, possuindo, dessa forma, idêntico privilégio.

No particular, estabelece o art. 962 do Código Civil que, "quando

concorrerem aos mesmos bens, e por título igual, dois ou mais

credores da mesma classe especialmente privilegiados, haverá

entre eles rateio proporcional ao valor dos respectivos créditos, se o

produto não bastar para o pagamento integral de todos".

Portanto, a divisão entre os credores deve ser efetivada mediante o

rateio proporcional do valor obtido.

Neste norte extrai-se do seguinte julgado:

AGRAVO DE PETIÇÃO. CONCURSO DE CREDORES.

ISONOMIA. CREDORES DA MESMA CLASSE. Por tratar-se de

execução reunida contra a mesma executada e ante a insuficiência

do patrimônio arrecadado para a quitação integral dos credores

trabalhistas, mostra-se razoável a satisfação proporcional de todos

eles, sem ordem de preferência, na forma do art. 962 do CC. (TRT

da 12ª Região; Processo: 0005228-53.2015.5.12.0039; Data de

assinatura: 20-03-2022; 1ª Câmara; Relator: WANDERLEY GODOY

JUNIOR)

Assim, tem parcial razão a impetrante, cabendo a concessão da

ordem nos termos do pedido subsidiário (letra "e" - fl. 33), para

que os valores penhorados sejam rateados entre os credores

trabalhistas conforme a proporcionalidade de seus créditos.

(Parecer do MPT, fls. 476/477; grifo meu)

Nesse passo, concedo parcialmente a segurança, nos termos

preconizados pelo eminente Procurador do Trabalho em seu

Parecer (acima destacados).

Não cabe no processo de mandado de segurança a condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios, nos termos expressos do

artigo 25 da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009.

Sem custas.
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Mari Eleda Migliorini, Maria de Lourdes

Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e a Exma. Juíza

do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato

SEAP n° 59/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023. Ausente, justificadamente, o Exmo. Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, JULGAR CABÍVEL o mandado de

segurança.

No mérito, por igual votação, CONCEDER PARCIALMENTE a

segurança para determinar que os valores penhorados na execução

conjunta que se processa na ação originária sejam rateados entre

os credores trabalhistas conforme a proporcionalidade de seus

créditos.

Sem custas.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Relator

\fb

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000546-94.2023.5.12.0000
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

IMPETRANTE C&A MODAS S.A.

ADVOGADO DENISE PASELLO VALENTE(OAB:
228271/SP)

ADVOGADO MONA HAMAD LEONCIO(OAB:
329381/SP)

IMPETRADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

IMPETRADO JUíZO DA 6ª VARA DO TRABALHO
DE FLORIANÓPOLIS

LITISCONSORTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&A MODAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000546-94.2023.5.12.0000 (MSCiv)

IMPETRANTE: C&A MODAS S.A.

IMPETRADO: JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO DE

FLORIANÓPOLIS, MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

MANDADO DE SEGURANÇA. ATO ILEGAL CARACTERIZADO.

Configurada a ilegalidade no ato praticado pela autoridade em

primeiro grau, impõe-se a concessão da segurança mandamental.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de MANDADO

DE SEGURANÇA CÍVEL, originários deste Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região, em que é impetrante C & A

MODAS S.A. e impetrado JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO DE

FLORIANÓPOLIS.
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Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato praticado

pela Exma. Juíza da 6ª Vara do Trabalho de Florianópolis, Dra.

Zelaide de Souza Philippi, que, nos autos ACPCiv 0000998-

41.2014.5.12.0026, manteve a ordem imposta à impetrante de

apresentação dos documentos solicitados pelo autor da referida

demanda, ora litisconsorte, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00

(mil reais).

Por entender satisfatoriamente demonstrada a fumaça do bom

direito da pretensão da impetrante, bem como o perigo da demora,

deferi a liminar para suspender os efeitos da decisão impetrada.

A autoridade coatora prestou informações.

Contra a decisão liminar o litisconsorte, Ministério Público do

trabalho, se insurgiu, interpondo agravo interno, ao qual foi negado

provimento.

Por fim, o Ministério Público do Trabalho se manifestou aduzindo

que "compõe o polo passivo da demanda na qualidade de

litisconsorte e já expôs seus argumentos na contestação de fls.

8481-8492, onde pontuou de forma peremptória as razões para a

não concessão da segurança pretendida".

É o relatório.

V O T O

PRELIMINARMENTE

CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA

O litisconsorte suscita na contestação preliminar de não cabimento

do mandado de segurança, a teor do disposto no art. 5º, II, da Lei n.

12.016/09.

Argumenta que a decisão impetrada era recorrível por meio de

agravo de petição (art. 897, "a", da CLT), tanto que a impetrante

interpôs o referido recurso, ainda que depois tenha desistido do

apelo ao tomar conhecimento da liminar deferida nos presentes

autos.

Sustenta que "Ao interpor simultaneamente agravo de petição e

mandado de segurança contra a mesma decisão, a agravada

demonstra cabalmente seu intuito de se valer do writ como

sucedâneo recursal, utilizando instrumentos processuais diversos

para o mesmo fim, o que afronta o princípio da unirrecorribilidade e,

no limite, permite-lhe escolher a via que se revelar mais favorável a

seus interesses, conforme o resultado obtido" (fl. 8486).

Diante disso, pugna pela extinção do processo sem resolução do

mérito, nos termos dos arts. 24 da Lei n. 12.016/09 e 485, IV, do

CPC.

Tendo em vista que a preliminar suscitada na contestação traz os

mesmos argumentos levantados pelo litisconsorte no agravo

interposto contra a decisão liminar, reitero, aqui, os fundamentos

expendidos no julgamento do referido recurso, no sentido de ser

cabível o Mandado de Segurança, por não haver instrumento

processual que, de forma imediata, pudesse conter os efeitos da

decisão atacada.

Entendo que o art. 5º, II, da Lei n. 12.016/09 estabelece como óbice

ao cabimento do mandado de segurança a existência de recurso

dotado intrinsecamente de efeito suspensivo, o que não ocorre nos

recursos previstos na legislação processual trabalhista.

No caso, reputo adequado o manejo do mandado de segurança,

pois ainda que a decisão pudesse ser atacada por meio de agravo

de petição, os efeitos danosos do ato judicial não seriam contidos

de forma imediata por tal medida, pois, repito, o agravo de petição

não é, em si mesmo e em toda sua extensão, dotado de efeito

suspensivo (art. 899 da CLT).

Saliento que a decisão impetrada havia fixado multa de "R$

1.000,00 por dia até o cumprimento da ordem", sem a fixação de

limite algum, sendo legítimo o receio da parte de que a mera

interposição de agravo de petição não faria cessar o cômputo da

penalidade.

Por esses fundamentos, rejeito a preliminar e considero cabível o

mandado de segurança.

M É R I T O

A impetrante pretende a concessão do mandado de segurança

para:

a) cassar definitivamente a r. decisão que determinou que a juntada

dos documentos requeridos pelo Parquet, sob pena de multa de R$

1.000,00 por dia, até o cumprimento da ordem,

b) declarar nula a execução a partir do despacho de ID c5478cd,

que intimou a Impetrante a juntar os documentos requeridos pelo

MPT, relativamente ao período anterior ao trânsito em julgado da

sentença,

c) restabelecer o curso da execução, determinando-se a

observância do devido processo legal e da coisa julgada (fl. 18).

O pedido liminar formulado pela impetrante, no entanto, foi menos

abrangente, pois dizia respeito tão somente à suspensão da eficácia

da decisão que "determinou a juntada dos documentos requeridos

pelo Parquet, sob pena de multa de R$ 1.000,00 por dia, até o

cumprimento da ordem" (fl. 17).

Como estampam tanto a decisão liminar (fls. 8467-8472) como o

acórdão em que julgado o agravo oposto pelo litisconsorte (fls. 8560

-8567), à impetrante foi concedida liminar nos termos em que

requerida, para "suspender os efeitos da decisão que determinou à

impetrante a juntada de documentos sob pena de multa de R$

1.000,00 por dia até o cumprimento da ordem".

Entendo que os fundamentos que ensejaram o deferimento da

liminar igualmente autorizam a concessão da segurança para tornar

sem efeito a decisão impetrada (ID. b2bb857 dos autos principais),
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razão pela qual reitero na íntegra os termos da referida decisão:

Nos autos principais, a impetrante foi condenada à obrigação de

homologar as rescisões dos contratos de trabalho superiores a um

ano, nos prazos fixados no art. 477 da CLT, sob pena de multa de

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por homologação em atraso, o que

deveria ser cumprido em 72 horas após o trânsito em julgado (fls.

76-83). No aspecto, a decisão não foi modificada pelo acórdão

regional (fls. 84-103), nem tampouco pelo acórdão proferido pelo

Eg. TST (fls. 104-129).

Com o trânsito em julgado, ocorrido em 06-06-2022 (fl. 157), o

Ministério Público do Trabalho, autor da referida demanda e ora

litisconsorte, requereu fosse a impetrante intimada para que, no

prazo de 15 dias, demonstrasse "o cumprimento da decisão

transitada em julgado, notadamente com a comprovação da

homologação das rescisões dos contratos de trabalho dentro do

prazo conforme exigência então vigente, destacando que nos

termos do artigo 500 da CLT, persiste a necessidade de

homologação das rescisões dos contratos de trabalho aos

empregados estáveis" (fl. 163), o que foi deferido pela autoridade

apontada como coatora (fl. 164).

A impetrante postulou dilação de prazo para cumprimento (fl. 170),

o que foi deferido (fl. 171). E, dentro do prazo assinalado, a

impetrante informou que, "no período, não houve nenhum pedido de

demissão de empregado estável sujeito à homologação do ente

sindical" (fl. 175).

Diante disso, o litisconsorte apresentou nova petição, na qual

alegou que o efetivo cumprimento do título executivo é distinto

conforme os períodos considerados: "após a sentença exarada em

1ª instância, entre 08/10/2016 e 10/11/2017, período anterior à Lei

nº 13.467, de 2017, devem ser abarcados todos os trabalhadores

dispensados, com contratos de trabalho superiores a um ano no

referido intervalo, sendo que a partir de 11/11/2017, até os dias

atuais, nos quais vigem às novas disposições da CLT, devem ser

alcançados, pelas homologações via ente sindical, os trabalhadores

estáveis eventualmente demitidos" (fls. 177-178).

Em razão disso, o litisconsorte requereu a intimação da impetrante

para "comprovar, através de juntada de cópias dos extratos obtidos

por meio de documento extraído de fontes oficiais (ao(s) qual(is)

tem acesso enquanto pessoa jurídica empregadora), qual(is)

seja(m), e-social, RAIS, CAGED, ou outro sistema eletrônico

governamental utilizado atualmente, que permita(m) verificar as

dispensas dos trabalhadores que ocorreram a partir de 08/10/2016

até a presente data (fl. 178).

O pedido foi deferido integralmente pela autoridade apontada como

coatora (fl. 179).

A impetrante, então, apresentou petição na qual questionou o

argumento do litisconsorte, ressaltando que não houve deferimento

de tutela de urgência ou de execução provisória para o

cumprimento da obrigação antes do trânsito em julgado, o qual só

veio a ocorrer em 2022, quando não mais vigia a exigência de

homologação sindical dos contratos superiores a um ano, conforme

alteração legislativa decorrente da Reforma Trabalhista.

Desse modo, a impetrante ponderou que só poderia ser compelida

a demonstrar o cumprimento da obrigação a partir do trânsito em

julgado e, nesse sentido, reitera a informação anterior de que no

período "não houve nenhum pedido de demissão de empregado

estável sujeito à homologação do ente sindical" (fl. 182). Não

obstante, buscando evitar eventual declaração de descumprimento

de ordem judicial, acostou os documentos solicitados (fls. 2813-

8408).

O litisconsorte, ao se manifestar sobre os documentos, impugnou a

tese da impetrante quanto ao alcance da condenação e apresentou

uma lista de 160 empregados que tiveram seus contratos

encerrados após a data em que proferida a sentença e antes do

advento da Lei n. 13.467/17, requerendo a intimação da impetrante

para que "comprove nos autos a homologação das rescisões, junto

ao Sindicato Laboral, de todos os trabalhadores acima listados,

conforme preceitua o art. 477 da CLT, vigente no período em

análise" (fl. 8418), o que foi deferido pelo Juízo de origem (fl. 8441).

A impetrante, então, pugnou pela reconsideração da decisão,

requerendo fosse proferida decisão fundamentada quanto ao seu

requerimento anteriormente formulado (inexigência do cumprimento

da obrigação antes do trânsito em julgado), "em observância à

garantia do devido processo legal e dos princípios do contraditório e

ampla defesa" (fl. 8448).

Diante desse requerimento, a autoridade apontada como coatora

proferiu a decisão ora impetrada:

"Mantenho o despacho do ID 05a399f por seus próprios

fundamentos.

Verifico que a ré foi intimada a juntar os documentos conforme

despacho do ID 70802b9, em setembro de 2022, sendo que

naquela oportunidade foi concedido o prazo de 10 dias, sob pena de

multa. Novamente em março de 2023 foi concedido 10 dias para o

réu cumprir a ordem com a juntada dos documentos.

Assim, sem cumprimento do determinado, aplico ao réu multa de R$

1.000,00 por dia até o cumprimento da ordem, à partir da ciência

deste despacho" (fl. 8450).

O mero relato dos atos processuais praticados na ação principal

revela que a pretensão da impetrante não é infundada.

A decisão impetrada sugere que a impetrante estaria relutando

injustificadamente em apresentar a documentação solicitada,

porém, o despacho proferido em setembro de 2022 foi atendido e
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resultou na apresentação de quantidade expressiva de documentos

(mais de cinco mil folhas).

Quanto ao despacho proferido em março de 2023 (ID. 05a399f dos

autos principais), este só não foi imediatamente cumprido porque a

ordem ali emanada levou em consideração apenas os argumentos

do litisconsorte, o que motivou a impetrante a pugnar pela

reconsideração, à luz do dos argumentos que ela havia previamente

trazido ao processo (e que não foram apreciados pelo Juízo).

Desse modo, a nova decisão proferida, ora impetrada, ao manter o

despacho do ID. 05a399f "pelos próprios fundamentos", igualmente

não trouxe fundamento algum quanto à tese da impetrante de que a

execução pretendida pelo lit isconsorte era ilegítima, pois

extrapolava os termos do título executivo.

Nesse contexto, em juízo sumário, como enseja a medida, entendo

não haver fundamento para a determinação emanada pela

autoridade coatora sob pena de "multa de R$ 1.000,00 por dia até o

cumprimento da ordem", na medida em que tal decisão confere um

oneroso seguimento à execução sem nem mesmo examinar os

argumentos da impetrante, em nítida violação aos princípios do

contraditório e da ampla defesa.

Além disso, é manifestamente abusiva a forma como fixada a multa.

Em primeiro lugar, porque, em se tratando de execução de

obrigação de fazer, a impetrante já se encontra submetida à

penalidade prevista no título executivo, cuja incidência será aferida

quando o Juízo de origem se pronunciar quanto ao cumprimento da

obrigação ou não. A imposição de nova penalidade em razão da

suposta recalcitrância em cumprir a obrigação de fazer, pelo menos

à primeira vista, sugere o acréscimo de nova punição pelo mesmo

fato, violando assim o princípio do ne bis in idem.

Em segundo lugar, porque a pretensão do litisconsorte é de que a

impetrante reúna a documentação de centenas de empregados que

prestaram serviço em filiais da impetrante em diversos estados da

Federação, considerando que a condenação imposta na sentença

teve abrangência nacional. Nesse contexto, é abusivo exigir da

impetrante o pronto atendimento da ordem, acrescendo uma

penalidade de R$ 1.000,00 por dia de atraso e sem qualquer

limitação, sobretudo considerando que, como visto, não há indício

de que a impetrante esteja se furtando ao cumprimento da

determinação judicial. Na verdade, a impetrante apenas espera - a

meu ver legitimamente - que o Juízo de origem se pronuncie sobre

seu argumento de que a obrigação de fazer, na forma como

requerida pelo litisconsorte, não está em consonância com a coisa

julgada.

Diante desse quadro, entendo ser relevante o fundamento de que a

decisão impetrada violou direito líquido e certo da impetrante, ao dar

prosseguimento à execução sem observância aos princípios da

ampla defesa e do contraditório e ao fixar multa de forma abusiva e

desproporcional.

Igualmente entendo configurado o perigo da demora, considerando

que a impetrante está sujeita à multa desde que tomou ciência da

decisão impetrada.

Por consequência, tenho configurada a situação prevista no art. 7º,

III, da Lei n. 12.016/09, razão pela qual DEFIRO a liminar para

suspender os efeitos da decisão que determinou à impetrante a

juntada de documentos sob pena de multa de R$ 1.000,00 por dia

até o cumprimento da ordem (ID. b2bb857 dos autos principais) (fls.

8468-8472).

Em relação a essa matéria, os argumentos constantes na

contestação são praticamente idênticos aos argumentos do agravo

do litisconsorte, os quais já foram rechaçados no acórdão das fls.

8560-8567, a cujos fundamentos me reporto.

Isso não obstante, entendo inviável a concessão da segurança

quanto ao segundo pedido formulado na petição inicial ("declarar

nula a execução a partir do despacho de ID c5478cd, que intimou a

Impetrante a juntar os documentos requeridos pelo MPT,

relativamente ao período anterior ao trânsito em julgado da

sentença").

O despacho do ID c5478cd (na verdade, do ID 05a399f, pois o ID

citado pela impetrante diz respeito à intimação, não à decisão), em

que o Juiz da execução deferiu o pedido do litisconsorte para que a

impetrante comprovasse "a homologação das rescisões junto ao

Sindicato Laboral, de todos os trabalhadores ali listados" (fl. 8441),

não é em si mesmo ilegal ou abusivo, e a matéria ali tratada era

passível de ser discutida no curso da própria execução.

A esse respeito, como destacado no acórdão em que julgado o

agravo do litisconsorte, "Não se trata de definir, por meio de

mandado de segurança, qual a interpretação que deve prevalecer

em relação ao alcance do título executivo, pois essa é a

controvérsia objeto dos autos principais. Mas sim de reconhecer

que a controvérsia colocada pela impetrante é relevante e que

deveria, no mínimo, ter sido enfrentada pela autoridade apontada

coatora antes de determinar o cumprimento da obrigação sob pena

de multa diária" (fls. 8563-8564, destaquei).

Entendo, portanto, que somente houve violação de direito líquido e

certo da impetrante com a decisão proferida no ID. b2bb857 dos

autos principais, pois, como extensamente fundamentado, a

autoridade apontada como coatora cominou multa desproporcional

à impetrante sem nem mesmo analisar os argumentos desta,

contrários à obrigação de fazer que lhe estava sendo imposta.

Por todos esses fundamentos, CONCEDO PARCIALMENTE a

segurança para, ratificando o deferimento liminar, tornar sem efeito

a decisão que determinou à impetrante a juntada de documentos
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sob pena de multa de R$ 1.000,00 por dia até o cumprimento da

ordem (ID. b2bb857 dos autos principais).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Mari Eleda Migliorini, Maria de Lourdes

Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e a Exma. Juíza

do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato

SEAP n° 59/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023. Ausente, justificadamente, o Exmo. Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz. Manifestou-se oralmente o Dr. Piero

Rosa Menegazzi. Sustentou oralmente a Dra. Mona Hamad

Leoncio, procuradora do impetrante.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, rejeitar a preliminar de não cabimento

suscitada pelo litisconsorte e JULGAR CABÍVEL o mandado de

segurança.

No mérito, por igual votação, CONCEDER PARCIALMENTE a

segurança para, ratificando o deferimento liminar, tornar sem efeito

a decisão que determinou à impetrante a juntada de documentos

sob pena de multa de R$ 1.000,00 por dia até o cumprimento da

ordem (ID. b2bb857 dos autos principais).

Sem custas.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001751-61.2023.5.12.0000
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

IMPETRANTE EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 150810/RJ)

ADVOGADO CIRINEU ROBERTO PEDROSO(OAB:
33754/DF)

ADVOGADO LUCIANA DE SOUZA
FIGUEIREDO(OAB: 155914/RJ)

IMPETRADO JUíZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE FLORIANÓPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO STASIAKI DA SILVA

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA DE FATIMA VINHAL CALAND

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDOMIRO KORNETZ ALVES DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOCENCIO FRANCISCO CALAND
JUNIOR

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELLEN ELOISE DE SOUZA CORTES

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001751-61.2023.5.12.0000 (AgInt)

AGRAVANTES:  ELLEN ELOISE DE SOUZA CÔRTES,

INOCÊNCIO FRANCISCO CALAND JÚNIOR, LÚCIA DE FÁTIMA

VINHAL CALAND, SANDRO STASIAKI DA SILVA, VALDOMIRO

KORNETZ ALVES DE SOUZA PONTES

AGRAVADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA

PREVIDÊNCIA - DATAPREV

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

AGRAVO INTERNO. TELETRABALHO. CONVOCAÇÃO PARA

TRABALHO PRESENCIAL. Se o contrato de trabalho de emprego

foi firmado para prestação laborativa presencial, cuja alteração para

teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral transitória por

causa de medida sanitária de isolamento da pandemia do novo

coronavírus-19, não há direito adquirido à nova modalidade de

prestação de trabalho e, por isso, tampouco existe violação ao

princípio de vedação da alteração contratual lesiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO,

apresentado contra decisão monocrática prolatada nos autos do

MANDADO DE SEGURANÇA n. 0001751-61.2023.5.12.0000,

originários deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, sendo agravantes ELLEN ELOISE DE SOUZA CÔRTES,

INOCÊNCIO FRANCISCO CALAND JÚNIOR, LÚCIA DE FÁTIMA

VINHAL CALAND, SANDRO STASIAKI DA SILVA e VALDOMIRO

KORNETZ ALVES DE SOUZA PONTES e agravada EMPRESA

DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA -

DATAPREV - S. A.

Os litisconsortes passivos necessários interpõem agravo interno

pleiteando a reconsideração do deferimento da liminar em mandado

de segurança impetrado contra ato do juízo da 2ª Vara do Trabalho

de Florianópolis-SC que na ATOrd 0000945-81.2023.5.12.0014

acolhe a tutela de urgência determinando, até decisão definitiva,

que se abstenha de exigir o retorno ao trabalho presencial ou

telepresencial híbrido, sob pena de multa diária de R$1.000,00 (mil

reais) por trabalhador em caso de descumprimento.

Sustentam que a própria empregadora retirou em 2022 a cláusula

geográfica, permitindo aos seus empregados em teletrabalho e

lotados no Rio de Janeiro que fixassem residência fora do Estado

em qualquer ponto do território nacional, que não há no documento

de convocação para retorno presencial os motivos técnicos ou

financeiros que justifiquem essa medida, que possibilidade de

reverter o empregado ao regime presencial prevista no §2º do art.

75-C da CLT não confere poder ilimitado, sobretudo porque é

mitigado pelo sistema protetivo assegurado no art. 468 do mesmo

diploma, e que em razão do princípio da dignidade da pessoa

humana é necessário sopesar a questão familiar, de saúde e

emocional.

Informam que desde o ano de 2020 trabalham em regime de home

office, cujo empregador permitiu a residência em qualquer local do

país e a realização de trabalho telepresencial, mas de forma

abrupta, unilateral e prejudicial impôs o retorno ao trabalho

presencial a partir de 23-10-2023, ameaçando os empregados de se

separarem da sua família e de se desfazerem de toda uma estrutura

de vida construída em outra localidade, ferindo a dignidade da

pessoa humana, a boa-fé contratual, a proteção constitucional da

família, na conformidade dos arts. 1º, III e IV, e 226 da Constituição

Federal de 1988, 422 do Código Civil e 468 da CLT.

Referem que nos últimos anos exercem a atividade exclusivamente

em regime de home office e, perfeitamente adaptados ao

teletrabalho, obtiveram promoções e avaliações positivas de

produtividade, ocorrendo redução nos custos com material de

expediente e gastos com papel pela empresa pública, sem qualquer

prejuízo à empresa na manutenção do teletrabalho, pois o serviço e

a alta produtividade comprovada continuará mediante prestação de

trabalho com esmero de forma telepresencial, cujo retorno ao

regime presencial trará diversos prejuízos na vida pessoal,

financeira e familiar, caso a liminar não seja reformada.

Dizem que a empregadora não comprova que está amparando os

pedidos administrativos de permanência no teletrabalho em cada

caso, que apenas prorroga a volta ao regime presencial mediante

chantagem para assinarem aditivo concordando com o regime

híbrido de trabalho, aproveitando do desespero, sob pena de nem

sequer serem analisadas as razões para permanência no
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telepresencial.

Alegam que a forma abrupta de convocação para o regime

presencial deixou os empregados atordoados e temerosos, de

modo que a empregadora primeiro fragiliza com a nova realidade

que desestrutura completamente a vida dos obreiros e depois

apresenta solução temporária de pouco mais de um mês para a

mudança e ainda mediante chantagem, estabelecendo como

condição somente se previamente assinarem o aditivo contratual se

comprometendo pelo menos ao regime híbrido de prestação de

trabalho.

Reiteram que assinaram o aditivo contratual sob forte pressão e

assédio, com nítido vício de consentimento, já que temerosos de

retaliações e dispensas, se aproveitando a empregadora da

fragilidade diante da situação desestruturante de vida e das famílias

para minar resistência ao retorno ao regime presencial de função

que por sua natureza são desempenhadas remotamente, inclusive

com mais celeridade e produtividade.

Argumentam que não é verdade que a empregadora sempre deixou

claro que o regime telepresencial seria provisório, porque, além da

quebra da cláusula geográfica em normativo da própria empresa,

autorizando os empregados a residirem em qualquer lugar do país,

transferindo o poder patronal para a conveniência e escolha do

empregado, é fato incontestável comprovado por meio de diversos

comunicados e publicações da empresa que deram certeza aos

obreiros que o teletrabalho seria definitivo e permanente.

Asseveram que inúmeros comunicados internos da empresa

informam o teletrabalho como modalidade definitiva, permanente,

convocando os empregados a tirarem seus pertences pessoais da

sede e desencorajando os que ainda insistiam no regime presencial,

afirmando que teriam que trabalhar em estações de trabalho

coletivas devido ao pequeno número de computadores, de modo

que não há dúvida que o teletrabalho se trata de planejamento

definitivo da empresa, fazendo acreditarem no teletrabalho de forma

definitiva, razão pela qual, de boa-fé, organizaram a vida mediante a

nova realidade, ganhando em qualidade de vida e em aumento de

produtividade e economia para os cofres públicos, de forma que o

retorno presencial não representa apenas abusividade impositiva e

ilegal, e sim traduz custo absurdo para os cofres públicos, mediante

gastos desnecessários na reestruturação de grandes prédios,

verdadeiros elefantes brancos, ocasionando, ainda, prejuízo em

face de todo o investimento que os empregados fizeram ao criarem

escritórios domiciliares de teletrabalho.

Ressaltam que o acordo coletivo de trabalho firmado entre a

empregadora e Fenadados não tratou diretamente da normatização

da volta ao trabalho presencial ou do fim do regime telepresencial, e

sim tãosomente instituiu mesa de negociação e de estudos sobre o

assunto, de forma que a situação de abusividade atual se mantém,

no sentido que a instituição inicial do teletrabalho foi mediante

tratativa bilateral, cujo término pretendido pela empresa se trata de

imposição unilateral, e que a mediação conduzida pelo TST

tampouco contemplou essa questão, e sim a respeito da PPLR, de

direitos coletivos já existentes e do fim do movimento paredista que

tinha como objeto estes pontos.

Esclarecem que as votações estaduais citadas pela empresa foram

realizadas em plataformas virtuais mediante limitação à quantidade

de 1.000 participantes, mas a empresa possui mais de 3.000

empregados, cujo procedimento, por isso, é objeto de vários

questionamentos judiciais, conforme a ação n. 0001228-

49.2023.5.10.0018, o que invalida ou minimamente põe em cheque

a validade das citadas votações e aprovação da volta ao presencial.

Com fulcro no §2º do art. 1.021 do CPC foi determinada em 27-11-

2023 a intimação da agravada, no caso a parte impetrante, para

apresentar contraminuta, a qual apresenta a respectiva petição

dizendo, em síntese, que se trata de empresa pública federal, que o

regime padrão de trabalho sempre foi o presencial, que em razão do

novo coronavírus, mediante a Resolução/3804/2020, a contar de 20

-3-2020, implantou o regime de trabalho remoto e que alterou o

regime de teletrabalho integral para o regime presencial ou regime

híbrido (3 dias na semana presencial e 2 dias na semana remoto).

Refere que para aperfeiçoamento e atualização de suas normas

internas sobre o trabalho remoto, no período compreendido entre

dezembro de 2021 e outubro de 2022 editou as normas

N/GP/043/01, de 13-12-2021, N/GP/043/02, de 14-01-2022 e

N/GP/043/03, de 10-10-2022, expressando em todas a

precariedade do regime remoto e deixando claro que a qualquer

momento poderia alterar o regime para o presencial, bastando para

isso convocação dos trabalhadores com prazo mínimo de 15

(quinze) dias e, ademais, sempre ficou expresso a necessidade da

assinatura do Termo Aditivo ao Contrato Individual de Trabalho, o

que ocorreu sem exceção para todos os empregados que optaram

pelo regime de teletrabalho, motivos pelos quais nunca foi

assegurada a permanência no regime remoto ou teletrabalho

integral.

Encaminhados os autos ao Ministério Público do Trabalho, o Exmo.

Procurador Fábio Massahiro Kosaka esclarece que deixa de se

manifestar circunstanciadamente, sem prejuízo de futura inversão,

tendo em vista a ausência de discussão afeta a interesse público

primário, de natureza coletiva ou social, e nem referente a direito

individual indisponível.

É o relatório.

V O T O

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do
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agravo interno e das contrarrazões.

MÉRITO

Agravo interno do litisconsorte passivo necessário

O exame das razões do agravo interno revela que os litisconsortes

passivos necessários formulam a insurgência contra a liminar que

cassou a decisão do juízo de primeiro grau na tese de quebra da

cláusula geográfica, mas somente é informado no comunicado que

mediante rodada de negociação com a entidade sindical deixará de

existir a previsão "que determina a necessidade de o empregado

em regime de teletrabalho residir no mesmo estado de sua unidade

de lotação", de modo que "o trabalhador poderá aderir ou

permanecer em teletrabalho mesmo vivendo em um estado

diferente da sua unidade Dataprev, desde que siga com domicílio

em território nacional", cujo teor não evidencia, ao reverso do

alegado, transferência do "poder patronal para a conveniência e

escolha do empregado".

Igualmente formulam argumentação com fulcro nos comunicados e

publicações da empregadora, dizendo que o teletrabalho seria

definitivo e permanente e se trata de planejamento definitivo da

empresa, mas, além de se tratar de mero expediente de natureza

jurídica noticiosa, verifica-se que os litisconsortes pinçam trechos

dessa documentação, cujo teor, todavia, tem que ser considerado

em face do contexto da condição de trabalho, já que foi emitido

durante o período da pandemia de covid-19 e, bem com, em face do

instrumento contratual firmado na admissão, dos aditivos

contratuais e dos normativos internos da empregadora.

A parte impetrante trouxe para os autos, diante disso, as Normas de

Gestão de Pessoal, desde a N/GP/043/00 de 1º-11-2021, que

estabelece no item 6.8, posteriormente alterado para o item 6.11 na

atualização mediante a N/GP/043/04, o cancelamento da

participação no Regime de Teletrabalho, dentre outros motivos,

"pela conveniência e oportunidade da Empresa, a exemplo de

necessidades da área ou de novos desafios".

De igual modo apresenta documentação comprobatória que na

alteração contratual do regime presencial para o teletrabalho foi

firmado termo aditivo ao contrato de trabalho, cujo instrumento

previu a reversão a qualquer tempo por interesse patronal,

assegurando ao empregado período de transição, o que foi

observado, realmente afronta direito líquido e certo o ato coator ao

determinar que a empregadora, até decisão definitiva, se abstenha

de exigir o retorno ao trabalho presencial ou telepresencial híbrido.

O contrato de trabalho de emprego foi firmado para prestação

laborativa presencial, cuja alteração para teletrabalho se trata de

exceção e de condição laboral transitória por causa de medida

sanitária de isolamento da pandemia do novo coronavírus-19, de

modo que não há direito adquirido à nova modalidade de prestação

de trabalho e, por isso, tampouco existe violação ao princípio de

vedação da alteração contratual lesiva extraído do art. 468 da CLT

ou contrariedade ao item I da Súmula n. 51 do TST, verbis: "As

cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem vantagens

deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos

após a revogação ou alteração do regulamento".

Não obstante a organização familiar e social estruturada no

Município de Florianópolis, inexiste regra legal prevendo essa

condição como óbice à prestação de trabalho presencial, sobretudo

porque, reitera-se, o contrato de trabalho de emprego foi firmado

para prestação laborativa presencial, cuja alteração para

teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral temporária

por causa de medida sanitária de isolamento da pandemia do novo

coronavírus-19, e, conforme pactuado no termo aditivo, a partir da

comunicação patronal é assegurado prazo de transição.

Se na admissão o contrato de trabalho estabelece a modalidade

presencial, cuja prestação inicia em localidade definida pela parte

patronal, a modificação posterior realizada de modo unilateral pelo

empregado em razão do teletrabalho não vincula o empregador.

Constar, por isso, dos arts. 1º, III e IV, e 226, caput, da Constituição

Federal de 1988, que a República Federativa do Brasil tem como

fundamentos "a dignidade da pessoa humana" e "os valores sociais

do trabalho" e "A família, base da sociedade, tem especial proteção

do Estado", não socorre os litisconsortes passivos necessários,

porque somente a organização familiar e social estabelecida em

determinado Município não configura impedimento ao exercício da

prerrogativa patronal de alocação da força de trabalho.

Ressalta-se que a instituição do teletrabalho tem como causa a

"emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019",

conforme o art. 1º da Lei n. 13.979, de 2020, mas a Portaria GM/MS

n. 913, de 22 de abril de 2022, vigente 30 (trinta) dias após a data

de publicação, declara oficialmente o encerramento.

A parte patronal procedeu consoante o pactuado com o empregado,

cujo art. 422 do Código Civil prescreve que "Os contratantes são

obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua

execução, os princípios de probidade e boa-fé", e, bem como,

conforme os §§1º e 2º do art. 75-C da CLT, incluídos pela Lei n.

13.467, de 11-11-2017, cujas regras legais prescrevem, nessa

ordem, que "Poderá ser realizada a alteração entre regime

presencial e de teletrabalho desde que haja mútuo acordo entre as

partes, registrado em aditivo contratual", e que "Poderá ser

realizada a alteração do regime de teletrabalho para o presencial

por determinação do empregador, garantido prazo de transição

mínimo de quinze dias, com correspondente registro em aditivo

contratual".
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Reforça a convicção os litisconsortes passivos necessários terem

assinado digitalmente outro termo aditivo ao contrato de trabalho

anuindo com o regime de teletrabalho na modalidade híbrida e, bem

como, a entidade sindical da categoria profissional, consoante cópia

da Reclamação Pré-Processual  -  RPP -  n .  1000590-

32.2023.5.00.0000, por intermédio de mediação da vice-presidência

do TST, concordar com encaminhamentos, dentre os quais, "em

postergar o retorno dos demais trabalhadores para o dia 16 de

outubro de 2023, sem prejuízo da continuidade do grupo de

trabalho".

O argumento que a empregadora mediante chantagem estabelece

como condição somente se previamente assinarem o aditivo

contratual se comprometendo pelo menos ao regime híbrido de

prestação de trabalho e que assinaram o aditivo contratual sob forte

pressão e assédio, com nítido vício de consentimento, já que

temerosos de retaliações e dispensas, se aproveitando a

empregadora da fragilidade diante da situação desestruturante de

vida e das famílias para minar resistência, traduz mera ilação

formulada com fulcro nos elementos da condição de trabalho

decorrente a exigência de retorno ao regime presencial, e não

mediante apresentação de prova pré-constituída, conforme é

exigido pelo art. 6º da Lei n. 12.016, de 2009, cuja dilação

probatória, de toda sorte, não é admitida na estreita via do mandado

de segurança e, por isso, essa questão deve ser comprovada nos

autos da ação trabalhista.

Anota-se, finalmente, que em razão de firmado contrato de trabalho

de emprego para prestação laborativa presencial, cuja alteração

para teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral

temporária por causa de medida sanitária de isolamento da

pandemia do novo coronavírus-19, não tem relevância a tese

desenvolvida referente à redução nos custos para a empregadora, a

produtividade no regime de teletrabalho, a realização de gasto

público por causa da reestruturação do local de trabalho presencial

e o investimento realizado pelo empregado no aparelhamento do

posto de trabalho na residência.

Deve ser julgado improcedente, diante disso, o agravo interno, cuja

votação colegiada unânime, no presente caso, justifica a

condenação da parte agravante ao pagamento de multa prevista no

§4º do art. 1.021 do CPC, porque as razões apresentadas para

acolhimento do pedido de reforma somente reproduzem o teor da

petição inicial, sem demonstrar objetivamente equívoco na

apreciação da liminar em virtude da desconsideração de questão

relevante ou pertinente, motivos pelos quais está configurado mero

propósito abusivo ou protelatório na interposição do agravo interno

a fim de retardar o trâmite processual.

Desse modo e tendo em vista o princípio da razoabilidade, a afim de

justificar o valor em face da situação retratada, e igualmente da

proporcionalidade, de maneira a estabelecer adequação diante da

conduta da parte agravante, sem ser irrisório ou excessivo,

proponho arbitrar a multa no importe de 5% (cinco por cento) sobre

o valor atualizado da causa.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno e aplico aos

agravantes a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC no importe

de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa.

Pelo que,

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Mari Eleda Migliorini, Maria de Lourdes

Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e a Exma. Juíza

do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato

SEAP n° 59/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°
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54/2023. Ausente, justificadamente, o Exmo. Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, CONHECER do agravo interno e da

contraminuta.

No mérito, por igual votação,NEGAR-LHE PROVIMENTO.

APLICAR aos agravantes a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do

CPC, penalidade fixada em 5% sobre o valor atualizado da causa.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001751-61.2023.5.12.0000
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

IMPETRANTE EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 150810/RJ)

ADVOGADO CIRINEU ROBERTO PEDROSO(OAB:
33754/DF)

ADVOGADO LUCIANA DE SOUZA
FIGUEIREDO(OAB: 155914/RJ)

IMPETRADO JUíZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE FLORIANÓPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO STASIAKI DA SILVA

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA DE FATIMA VINHAL CALAND

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDOMIRO KORNETZ ALVES DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOCENCIO FRANCISCO CALAND
JUNIOR

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELLEN ELOISE DE SOUZA CORTES

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN ELOISE DE SOUZA CORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001751-61.2023.5.12.0000 (AgInt)

AGRAVANTES:  ELLEN ELOISE DE SOUZA CÔRTES,

INOCÊNCIO FRANCISCO CALAND JÚNIOR, LÚCIA DE FÁTIMA

VINHAL CALAND, SANDRO STASIAKI DA SILVA, VALDOMIRO

KORNETZ ALVES DE SOUZA PONTES

AGRAVADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA

PREVIDÊNCIA - DATAPREV

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

AGRAVO INTERNO. TELETRABALHO. CONVOCAÇÃO PARA

TRABALHO PRESENCIAL. Se o contrato de trabalho de emprego

foi firmado para prestação laborativa presencial, cuja alteração para

teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral transitória por

causa de medida sanitária de isolamento da pandemia do novo

coronavírus-19, não há direito adquirido à nova modalidade de

prestação de trabalho e, por isso, tampouco existe violação ao

princípio de vedação da alteração contratual lesiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO,

apresentado contra decisão monocrática prolatada nos autos do

MANDADO DE SEGURANÇA n. 0001751-61.2023.5.12.0000,

originários deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, sendo agravantes ELLEN ELOISE DE SOUZA CÔRTES,

INOCÊNCIO FRANCISCO CALAND JÚNIOR, LÚCIA DE FÁTIMA

VINHAL CALAND, SANDRO STASIAKI DA SILVA e VALDOMIRO

KORNETZ ALVES DE SOUZA PONTES e agravada EMPRESA

DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA -
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DATAPREV - S. A.

Os litisconsortes passivos necessários interpõem agravo interno

pleiteando a reconsideração do deferimento da liminar em mandado

de segurança impetrado contra ato do juízo da 2ª Vara do Trabalho

de Florianópolis-SC que na ATOrd 0000945-81.2023.5.12.0014

acolhe a tutela de urgência determinando, até decisão definitiva,

que se abstenha de exigir o retorno ao trabalho presencial ou

telepresencial híbrido, sob pena de multa diária de R$1.000,00 (mil

reais) por trabalhador em caso de descumprimento.

Sustentam que a própria empregadora retirou em 2022 a cláusula

geográfica, permitindo aos seus empregados em teletrabalho e

lotados no Rio de Janeiro que fixassem residência fora do Estado

em qualquer ponto do território nacional, que não há no documento

de convocação para retorno presencial os motivos técnicos ou

financeiros que justifiquem essa medida, que possibilidade de

reverter o empregado ao regime presencial prevista no §2º do art.

75-C da CLT não confere poder ilimitado, sobretudo porque é

mitigado pelo sistema protetivo assegurado no art. 468 do mesmo

diploma, e que em razão do princípio da dignidade da pessoa

humana é necessário sopesar a questão familiar, de saúde e

emocional.

Informam que desde o ano de 2020 trabalham em regime de home

office, cujo empregador permitiu a residência em qualquer local do

país e a realização de trabalho telepresencial, mas de forma

abrupta, unilateral e prejudicial impôs o retorno ao trabalho

presencial a partir de 23-10-2023, ameaçando os empregados de se

separarem da sua família e de se desfazerem de toda uma estrutura

de vida construída em outra localidade, ferindo a dignidade da

pessoa humana, a boa-fé contratual, a proteção constitucional da

família, na conformidade dos arts. 1º, III e IV, e 226 da Constituição

Federal de 1988, 422 do Código Civil e 468 da CLT.

Referem que nos últimos anos exercem a atividade exclusivamente

em regime de home office e, perfeitamente adaptados ao

teletrabalho, obtiveram promoções e avaliações positivas de

produtividade, ocorrendo redução nos custos com material de

expediente e gastos com papel pela empresa pública, sem qualquer

prejuízo à empresa na manutenção do teletrabalho, pois o serviço e

a alta produtividade comprovada continuará mediante prestação de

trabalho com esmero de forma telepresencial, cujo retorno ao

regime presencial trará diversos prejuízos na vida pessoal,

financeira e familiar, caso a liminar não seja reformada.

Dizem que a empregadora não comprova que está amparando os

pedidos administrativos de permanência no teletrabalho em cada

caso, que apenas prorroga a volta ao regime presencial mediante

chantagem para assinarem aditivo concordando com o regime

híbrido de trabalho, aproveitando do desespero, sob pena de nem

sequer serem analisadas as razões para permanência no

telepresencial.

Alegam que a forma abrupta de convocação para o regime

presencial deixou os empregados atordoados e temerosos, de

modo que a empregadora primeiro fragiliza com a nova realidade

que desestrutura completamente a vida dos obreiros e depois

apresenta solução temporária de pouco mais de um mês para a

mudança e ainda mediante chantagem, estabelecendo como

condição somente se previamente assinarem o aditivo contratual se

comprometendo pelo menos ao regime híbrido de prestação de

trabalho.

Reiteram que assinaram o aditivo contratual sob forte pressão e

assédio, com nítido vício de consentimento, já que temerosos de

retaliações e dispensas, se aproveitando a empregadora da

fragilidade diante da situação desestruturante de vida e das famílias

para minar resistência ao retorno ao regime presencial de função

que por sua natureza são desempenhadas remotamente, inclusive

com mais celeridade e produtividade.

Argumentam que não é verdade que a empregadora sempre deixou

claro que o regime telepresencial seria provisório, porque, além da

quebra da cláusula geográfica em normativo da própria empresa,

autorizando os empregados a residirem em qualquer lugar do país,

transferindo o poder patronal para a conveniência e escolha do

empregado, é fato incontestável comprovado por meio de diversos

comunicados e publicações da empresa que deram certeza aos

obreiros que o teletrabalho seria definitivo e permanente.

Asseveram que inúmeros comunicados internos da empresa

informam o teletrabalho como modalidade definitiva, permanente,

convocando os empregados a tirarem seus pertences pessoais da

sede e desencorajando os que ainda insistiam no regime presencial,

afirmando que teriam que trabalhar em estações de trabalho

coletivas devido ao pequeno número de computadores, de modo

que não há dúvida que o teletrabalho se trata de planejamento

definitivo da empresa, fazendo acreditarem no teletrabalho de forma

definitiva, razão pela qual, de boa-fé, organizaram a vida mediante a

nova realidade, ganhando em qualidade de vida e em aumento de

produtividade e economia para os cofres públicos, de forma que o

retorno presencial não representa apenas abusividade impositiva e

ilegal, e sim traduz custo absurdo para os cofres públicos, mediante

gastos desnecessários na reestruturação de grandes prédios,

verdadeiros elefantes brancos, ocasionando, ainda, prejuízo em

face de todo o investimento que os empregados fizeram ao criarem

escritórios domiciliares de teletrabalho.

Ressaltam que o acordo coletivo de trabalho firmado entre a

empregadora e Fenadados não tratou diretamente da normatização

da volta ao trabalho presencial ou do fim do regime telepresencial, e
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sim tãosomente instituiu mesa de negociação e de estudos sobre o

assunto, de forma que a situação de abusividade atual se mantém,

no sentido que a instituição inicial do teletrabalho foi mediante

tratativa bilateral, cujo término pretendido pela empresa se trata de

imposição unilateral, e que a mediação conduzida pelo TST

tampouco contemplou essa questão, e sim a respeito da PPLR, de

direitos coletivos já existentes e do fim do movimento paredista que

tinha como objeto estes pontos.

Esclarecem que as votações estaduais citadas pela empresa foram

realizadas em plataformas virtuais mediante limitação à quantidade

de 1.000 participantes, mas a empresa possui mais de 3.000

empregados, cujo procedimento, por isso, é objeto de vários

questionamentos judiciais, conforme a ação n. 0001228-

49.2023.5.10.0018, o que invalida ou minimamente põe em cheque

a validade das citadas votações e aprovação da volta ao presencial.

Com fulcro no §2º do art. 1.021 do CPC foi determinada em 27-11-

2023 a intimação da agravada, no caso a parte impetrante, para

apresentar contraminuta, a qual apresenta a respectiva petição

dizendo, em síntese, que se trata de empresa pública federal, que o

regime padrão de trabalho sempre foi o presencial, que em razão do

novo coronavírus, mediante a Resolução/3804/2020, a contar de 20

-3-2020, implantou o regime de trabalho remoto e que alterou o

regime de teletrabalho integral para o regime presencial ou regime

híbrido (3 dias na semana presencial e 2 dias na semana remoto).

Refere que para aperfeiçoamento e atualização de suas normas

internas sobre o trabalho remoto, no período compreendido entre

dezembro de 2021 e outubro de 2022 editou as normas

N/GP/043/01, de 13-12-2021, N/GP/043/02, de 14-01-2022 e

N/GP/043/03, de 10-10-2022, expressando em todas a

precariedade do regime remoto e deixando claro que a qualquer

momento poderia alterar o regime para o presencial, bastando para

isso convocação dos trabalhadores com prazo mínimo de 15

(quinze) dias e, ademais, sempre ficou expresso a necessidade da

assinatura do Termo Aditivo ao Contrato Individual de Trabalho, o

que ocorreu sem exceção para todos os empregados que optaram

pelo regime de teletrabalho, motivos pelos quais nunca foi

assegurada a permanência no regime remoto ou teletrabalho

integral.

Encaminhados os autos ao Ministério Público do Trabalho, o Exmo.

Procurador Fábio Massahiro Kosaka esclarece que deixa de se

manifestar circunstanciadamente, sem prejuízo de futura inversão,

tendo em vista a ausência de discussão afeta a interesse público

primário, de natureza coletiva ou social, e nem referente a direito

individual indisponível.

É o relatório.

V O T O

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo interno e das contrarrazões.

MÉRITO

Agravo interno do litisconsorte passivo necessário

O exame das razões do agravo interno revela que os litisconsortes

passivos necessários formulam a insurgência contra a liminar que

cassou a decisão do juízo de primeiro grau na tese de quebra da

cláusula geográfica, mas somente é informado no comunicado que

mediante rodada de negociação com a entidade sindical deixará de

existir a previsão "que determina a necessidade de o empregado

em regime de teletrabalho residir no mesmo estado de sua unidade

de lotação", de modo que "o trabalhador poderá aderir ou

permanecer em teletrabalho mesmo vivendo em um estado

diferente da sua unidade Dataprev, desde que siga com domicílio

em território nacional", cujo teor não evidencia, ao reverso do

alegado, transferência do "poder patronal para a conveniência e

escolha do empregado".

Igualmente formulam argumentação com fulcro nos comunicados e

publicações da empregadora, dizendo que o teletrabalho seria

definitivo e permanente e se trata de planejamento definitivo da

empresa, mas, além de se tratar de mero expediente de natureza

jurídica noticiosa, verifica-se que os litisconsortes pinçam trechos

dessa documentação, cujo teor, todavia, tem que ser considerado

em face do contexto da condição de trabalho, já que foi emitido

durante o período da pandemia de covid-19 e, bem com, em face do

instrumento contratual firmado na admissão, dos aditivos

contratuais e dos normativos internos da empregadora.

A parte impetrante trouxe para os autos, diante disso, as Normas de

Gestão de Pessoal, desde a N/GP/043/00 de 1º-11-2021, que

estabelece no item 6.8, posteriormente alterado para o item 6.11 na

atualização mediante a N/GP/043/04, o cancelamento da

participação no Regime de Teletrabalho, dentre outros motivos,

"pela conveniência e oportunidade da Empresa, a exemplo de

necessidades da área ou de novos desafios".

De igual modo apresenta documentação comprobatória que na

alteração contratual do regime presencial para o teletrabalho foi

firmado termo aditivo ao contrato de trabalho, cujo instrumento

previu a reversão a qualquer tempo por interesse patronal,

assegurando ao empregado período de transição, o que foi

observado, realmente afronta direito líquido e certo o ato coator ao

determinar que a empregadora, até decisão definitiva, se abstenha

de exigir o retorno ao trabalho presencial ou telepresencial híbrido.

O contrato de trabalho de emprego foi firmado para prestação

laborativa presencial, cuja alteração para teletrabalho se trata de

exceção e de condição laboral transitória por causa de medida

sanitária de isolamento da pandemia do novo coronavírus-19, de
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modo que não há direito adquirido à nova modalidade de prestação

de trabalho e, por isso, tampouco existe violação ao princípio de

vedação da alteração contratual lesiva extraído do art. 468 da CLT

ou contrariedade ao item I da Súmula n. 51 do TST, verbis: "As

cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem vantagens

deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos

após a revogação ou alteração do regulamento".

Não obstante a organização familiar e social estruturada no

Município de Florianópolis, inexiste regra legal prevendo essa

condição como óbice à prestação de trabalho presencial, sobretudo

porque, reitera-se, o contrato de trabalho de emprego foi firmado

para prestação laborativa presencial, cuja alteração para

teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral temporária

por causa de medida sanitária de isolamento da pandemia do novo

coronavírus-19, e, conforme pactuado no termo aditivo, a partir da

comunicação patronal é assegurado prazo de transição.

Se na admissão o contrato de trabalho estabelece a modalidade

presencial, cuja prestação inicia em localidade definida pela parte

patronal, a modificação posterior realizada de modo unilateral pelo

empregado em razão do teletrabalho não vincula o empregador.

Constar, por isso, dos arts. 1º, III e IV, e 226, caput, da Constituição

Federal de 1988, que a República Federativa do Brasil tem como

fundamentos "a dignidade da pessoa humana" e "os valores sociais

do trabalho" e "A família, base da sociedade, tem especial proteção

do Estado", não socorre os litisconsortes passivos necessários,

porque somente a organização familiar e social estabelecida em

determinado Município não configura impedimento ao exercício da

prerrogativa patronal de alocação da força de trabalho.

Ressalta-se que a instituição do teletrabalho tem como causa a

"emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019",

conforme o art. 1º da Lei n. 13.979, de 2020, mas a Portaria GM/MS

n. 913, de 22 de abril de 2022, vigente 30 (trinta) dias após a data

de publicação, declara oficialmente o encerramento.

A parte patronal procedeu consoante o pactuado com o empregado,

cujo art. 422 do Código Civil prescreve que "Os contratantes são

obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua

execução, os princípios de probidade e boa-fé", e, bem como,

conforme os §§1º e 2º do art. 75-C da CLT, incluídos pela Lei n.

13.467, de 11-11-2017, cujas regras legais prescrevem, nessa

ordem, que "Poderá ser realizada a alteração entre regime

presencial e de teletrabalho desde que haja mútuo acordo entre as

partes, registrado em aditivo contratual", e que "Poderá ser

realizada a alteração do regime de teletrabalho para o presencial

por determinação do empregador, garantido prazo de transição

mínimo de quinze dias, com correspondente registro em aditivo

contratual".

Reforça a convicção os litisconsortes passivos necessários terem

assinado digitalmente outro termo aditivo ao contrato de trabalho

anuindo com o regime de teletrabalho na modalidade híbrida e, bem

como, a entidade sindical da categoria profissional, consoante cópia

da Reclamação Pré-Processual  -  RPP -  n .  1000590-

32.2023.5.00.0000, por intermédio de mediação da vice-presidência

do TST, concordar com encaminhamentos, dentre os quais, "em

postergar o retorno dos demais trabalhadores para o dia 16 de

outubro de 2023, sem prejuízo da continuidade do grupo de

trabalho".

O argumento que a empregadora mediante chantagem estabelece

como condição somente se previamente assinarem o aditivo

contratual se comprometendo pelo menos ao regime híbrido de

prestação de trabalho e que assinaram o aditivo contratual sob forte

pressão e assédio, com nítido vício de consentimento, já que

temerosos de retaliações e dispensas, se aproveitando a

empregadora da fragilidade diante da situação desestruturante de

vida e das famílias para minar resistência, traduz mera ilação

formulada com fulcro nos elementos da condição de trabalho

decorrente a exigência de retorno ao regime presencial, e não

mediante apresentação de prova pré-constituída, conforme é

exigido pelo art. 6º da Lei n. 12.016, de 2009, cuja dilação

probatória, de toda sorte, não é admitida na estreita via do mandado

de segurança e, por isso, essa questão deve ser comprovada nos

autos da ação trabalhista.

Anota-se, finalmente, que em razão de firmado contrato de trabalho

de emprego para prestação laborativa presencial, cuja alteração

para teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral

temporária por causa de medida sanitária de isolamento da

pandemia do novo coronavírus-19, não tem relevância a tese

desenvolvida referente à redução nos custos para a empregadora, a

produtividade no regime de teletrabalho, a realização de gasto

público por causa da reestruturação do local de trabalho presencial

e o investimento realizado pelo empregado no aparelhamento do

posto de trabalho na residência.

Deve ser julgado improcedente, diante disso, o agravo interno, cuja

votação colegiada unânime, no presente caso, justifica a

condenação da parte agravante ao pagamento de multa prevista no

§4º do art. 1.021 do CPC, porque as razões apresentadas para

acolhimento do pedido de reforma somente reproduzem o teor da

petição inicial, sem demonstrar objetivamente equívoco na

apreciação da liminar em virtude da desconsideração de questão

relevante ou pertinente, motivos pelos quais está configurado mero

propósito abusivo ou protelatório na interposição do agravo interno

a fim de retardar o trâmite processual.
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Desse modo e tendo em vista o princípio da razoabilidade, a afim de

justificar o valor em face da situação retratada, e igualmente da

proporcionalidade, de maneira a estabelecer adequação diante da

conduta da parte agravante, sem ser irrisório ou excessivo,

proponho arbitrar a multa no importe de 5% (cinco por cento) sobre

o valor atualizado da causa.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno e aplico aos

agravantes a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC no importe

de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa.

Pelo que,

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Mari Eleda Migliorini, Maria de Lourdes

Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e a Exma. Juíza

do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato

SEAP n° 59/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023. Ausente, justificadamente, o Exmo. Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, CONHECER do agravo interno e da

contraminuta.

No mérito, por igual votação,NEGAR-LHE PROVIMENTO.

APLICAR aos agravantes a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do

CPC, penalidade fixada em 5% sobre o valor atualizado da causa.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001751-61.2023.5.12.0000
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

IMPETRANTE EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 150810/RJ)

ADVOGADO CIRINEU ROBERTO PEDROSO(OAB:
33754/DF)

ADVOGADO LUCIANA DE SOUZA
FIGUEIREDO(OAB: 155914/RJ)

IMPETRADO JUíZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE FLORIANÓPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO STASIAKI DA SILVA

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA DE FATIMA VINHAL CALAND

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDOMIRO KORNETZ ALVES DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOCENCIO FRANCISCO CALAND
JUNIOR

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)
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TERCEIRO
INTERESSADO

ELLEN ELOISE DE SOUZA CORTES

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOCENCIO FRANCISCO CALAND JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001751-61.2023.5.12.0000 (AgInt)

AGRAVANTES:  ELLEN ELOISE DE SOUZA CÔRTES,

INOCÊNCIO FRANCISCO CALAND JÚNIOR, LÚCIA DE FÁTIMA

VINHAL CALAND, SANDRO STASIAKI DA SILVA, VALDOMIRO

KORNETZ ALVES DE SOUZA PONTES

AGRAVADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA

PREVIDÊNCIA - DATAPREV

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

AGRAVO INTERNO. TELETRABALHO. CONVOCAÇÃO PARA

TRABALHO PRESENCIAL. Se o contrato de trabalho de emprego

foi firmado para prestação laborativa presencial, cuja alteração para

teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral transitória por

causa de medida sanitária de isolamento da pandemia do novo

coronavírus-19, não há direito adquirido à nova modalidade de

prestação de trabalho e, por isso, tampouco existe violação ao

princípio de vedação da alteração contratual lesiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO,

apresentado contra decisão monocrática prolatada nos autos do

MANDADO DE SEGURANÇA n. 0001751-61.2023.5.12.0000,

originários deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, sendo agravantes ELLEN ELOISE DE SOUZA CÔRTES,

INOCÊNCIO FRANCISCO CALAND JÚNIOR, LÚCIA DE FÁTIMA

VINHAL CALAND, SANDRO STASIAKI DA SILVA e VALDOMIRO

KORNETZ ALVES DE SOUZA PONTES e agravada EMPRESA

DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA -

DATAPREV - S. A.

Os litisconsortes passivos necessários interpõem agravo interno

pleiteando a reconsideração do deferimento da liminar em mandado

de segurança impetrado contra ato do juízo da 2ª Vara do Trabalho

de Florianópolis-SC que na ATOrd 0000945-81.2023.5.12.0014

acolhe a tutela de urgência determinando, até decisão definitiva,

que se abstenha de exigir o retorno ao trabalho presencial ou

telepresencial híbrido, sob pena de multa diária de R$1.000,00 (mil

reais) por trabalhador em caso de descumprimento.

Sustentam que a própria empregadora retirou em 2022 a cláusula

geográfica, permitindo aos seus empregados em teletrabalho e

lotados no Rio de Janeiro que fixassem residência fora do Estado

em qualquer ponto do território nacional, que não há no documento

de convocação para retorno presencial os motivos técnicos ou

financeiros que justifiquem essa medida, que possibilidade de

reverter o empregado ao regime presencial prevista no §2º do art.

75-C da CLT não confere poder ilimitado, sobretudo porque é

mitigado pelo sistema protetivo assegurado no art. 468 do mesmo

diploma, e que em razão do princípio da dignidade da pessoa

humana é necessário sopesar a questão familiar, de saúde e

emocional.

Informam que desde o ano de 2020 trabalham em regime de home

office, cujo empregador permitiu a residência em qualquer local do

país e a realização de trabalho telepresencial, mas de forma

abrupta, unilateral e prejudicial impôs o retorno ao trabalho

presencial a partir de 23-10-2023, ameaçando os empregados de se

separarem da sua família e de se desfazerem de toda uma estrutura

de vida construída em outra localidade, ferindo a dignidade da

pessoa humana, a boa-fé contratual, a proteção constitucional da

família, na conformidade dos arts. 1º, III e IV, e 226 da Constituição

Federal de 1988, 422 do Código Civil e 468 da CLT.

Referem que nos últimos anos exercem a atividade exclusivamente

em regime de home office e, perfeitamente adaptados ao

teletrabalho, obtiveram promoções e avaliações positivas de

produtividade, ocorrendo redução nos custos com material de

expediente e gastos com papel pela empresa pública, sem qualquer

prejuízo à empresa na manutenção do teletrabalho, pois o serviço e

a alta produtividade comprovada continuará mediante prestação de

trabalho com esmero de forma telepresencial, cujo retorno ao

regime presencial trará diversos prejuízos na vida pessoal,

financeira e familiar, caso a liminar não seja reformada.

Dizem que a empregadora não comprova que está amparando os

pedidos administrativos de permanência no teletrabalho em cada

caso, que apenas prorroga a volta ao regime presencial mediante

chantagem para assinarem aditivo concordando com o regime
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híbrido de trabalho, aproveitando do desespero, sob pena de nem

sequer serem analisadas as razões para permanência no

telepresencial.

Alegam que a forma abrupta de convocação para o regime

presencial deixou os empregados atordoados e temerosos, de

modo que a empregadora primeiro fragiliza com a nova realidade

que desestrutura completamente a vida dos obreiros e depois

apresenta solução temporária de pouco mais de um mês para a

mudança e ainda mediante chantagem, estabelecendo como

condição somente se previamente assinarem o aditivo contratual se

comprometendo pelo menos ao regime híbrido de prestação de

trabalho.

Reiteram que assinaram o aditivo contratual sob forte pressão e

assédio, com nítido vício de consentimento, já que temerosos de

retaliações e dispensas, se aproveitando a empregadora da

fragilidade diante da situação desestruturante de vida e das famílias

para minar resistência ao retorno ao regime presencial de função

que por sua natureza são desempenhadas remotamente, inclusive

com mais celeridade e produtividade.

Argumentam que não é verdade que a empregadora sempre deixou

claro que o regime telepresencial seria provisório, porque, além da

quebra da cláusula geográfica em normativo da própria empresa,

autorizando os empregados a residirem em qualquer lugar do país,

transferindo o poder patronal para a conveniência e escolha do

empregado, é fato incontestável comprovado por meio de diversos

comunicados e publicações da empresa que deram certeza aos

obreiros que o teletrabalho seria definitivo e permanente.

Asseveram que inúmeros comunicados internos da empresa

informam o teletrabalho como modalidade definitiva, permanente,

convocando os empregados a tirarem seus pertences pessoais da

sede e desencorajando os que ainda insistiam no regime presencial,

afirmando que teriam que trabalhar em estações de trabalho

coletivas devido ao pequeno número de computadores, de modo

que não há dúvida que o teletrabalho se trata de planejamento

definitivo da empresa, fazendo acreditarem no teletrabalho de forma

definitiva, razão pela qual, de boa-fé, organizaram a vida mediante a

nova realidade, ganhando em qualidade de vida e em aumento de

produtividade e economia para os cofres públicos, de forma que o

retorno presencial não representa apenas abusividade impositiva e

ilegal, e sim traduz custo absurdo para os cofres públicos, mediante

gastos desnecessários na reestruturação de grandes prédios,

verdadeiros elefantes brancos, ocasionando, ainda, prejuízo em

face de todo o investimento que os empregados fizeram ao criarem

escritórios domiciliares de teletrabalho.

Ressaltam que o acordo coletivo de trabalho firmado entre a

empregadora e Fenadados não tratou diretamente da normatização

da volta ao trabalho presencial ou do fim do regime telepresencial, e

sim tãosomente instituiu mesa de negociação e de estudos sobre o

assunto, de forma que a situação de abusividade atual se mantém,

no sentido que a instituição inicial do teletrabalho foi mediante

tratativa bilateral, cujo término pretendido pela empresa se trata de

imposição unilateral, e que a mediação conduzida pelo TST

tampouco contemplou essa questão, e sim a respeito da PPLR, de

direitos coletivos já existentes e do fim do movimento paredista que

tinha como objeto estes pontos.

Esclarecem que as votações estaduais citadas pela empresa foram

realizadas em plataformas virtuais mediante limitação à quantidade

de 1.000 participantes, mas a empresa possui mais de 3.000

empregados, cujo procedimento, por isso, é objeto de vários

questionamentos judiciais, conforme a ação n. 0001228-

49.2023.5.10.0018, o que invalida ou minimamente põe em cheque

a validade das citadas votações e aprovação da volta ao presencial.

Com fulcro no §2º do art. 1.021 do CPC foi determinada em 27-11-

2023 a intimação da agravada, no caso a parte impetrante, para

apresentar contraminuta, a qual apresenta a respectiva petição

dizendo, em síntese, que se trata de empresa pública federal, que o

regime padrão de trabalho sempre foi o presencial, que em razão do

novo coronavírus, mediante a Resolução/3804/2020, a contar de 20

-3-2020, implantou o regime de trabalho remoto e que alterou o

regime de teletrabalho integral para o regime presencial ou regime

híbrido (3 dias na semana presencial e 2 dias na semana remoto).

Refere que para aperfeiçoamento e atualização de suas normas

internas sobre o trabalho remoto, no período compreendido entre

dezembro de 2021 e outubro de 2022 editou as normas

N/GP/043/01, de 13-12-2021, N/GP/043/02, de 14-01-2022 e

N/GP/043/03, de 10-10-2022, expressando em todas a

precariedade do regime remoto e deixando claro que a qualquer

momento poderia alterar o regime para o presencial, bastando para

isso convocação dos trabalhadores com prazo mínimo de 15

(quinze) dias e, ademais, sempre ficou expresso a necessidade da

assinatura do Termo Aditivo ao Contrato Individual de Trabalho, o

que ocorreu sem exceção para todos os empregados que optaram

pelo regime de teletrabalho, motivos pelos quais nunca foi

assegurada a permanência no regime remoto ou teletrabalho

integral.

Encaminhados os autos ao Ministério Público do Trabalho, o Exmo.

Procurador Fábio Massahiro Kosaka esclarece que deixa de se

manifestar circunstanciadamente, sem prejuízo de futura inversão,

tendo em vista a ausência de discussão afeta a interesse público

primário, de natureza coletiva ou social, e nem referente a direito

individual indisponível.

É o relatório.
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V O T O

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo interno e das contrarrazões.

MÉRITO

Agravo interno do litisconsorte passivo necessário

O exame das razões do agravo interno revela que os litisconsortes

passivos necessários formulam a insurgência contra a liminar que

cassou a decisão do juízo de primeiro grau na tese de quebra da

cláusula geográfica, mas somente é informado no comunicado que

mediante rodada de negociação com a entidade sindical deixará de

existir a previsão "que determina a necessidade de o empregado

em regime de teletrabalho residir no mesmo estado de sua unidade

de lotação", de modo que "o trabalhador poderá aderir ou

permanecer em teletrabalho mesmo vivendo em um estado

diferente da sua unidade Dataprev, desde que siga com domicílio

em território nacional", cujo teor não evidencia, ao reverso do

alegado, transferência do "poder patronal para a conveniência e

escolha do empregado".

Igualmente formulam argumentação com fulcro nos comunicados e

publicações da empregadora, dizendo que o teletrabalho seria

definitivo e permanente e se trata de planejamento definitivo da

empresa, mas, além de se tratar de mero expediente de natureza

jurídica noticiosa, verifica-se que os litisconsortes pinçam trechos

dessa documentação, cujo teor, todavia, tem que ser considerado

em face do contexto da condição de trabalho, já que foi emitido

durante o período da pandemia de covid-19 e, bem com, em face do

instrumento contratual firmado na admissão, dos aditivos

contratuais e dos normativos internos da empregadora.

A parte impetrante trouxe para os autos, diante disso, as Normas de

Gestão de Pessoal, desde a N/GP/043/00 de 1º-11-2021, que

estabelece no item 6.8, posteriormente alterado para o item 6.11 na

atualização mediante a N/GP/043/04, o cancelamento da

participação no Regime de Teletrabalho, dentre outros motivos,

"pela conveniência e oportunidade da Empresa, a exemplo de

necessidades da área ou de novos desafios".

De igual modo apresenta documentação comprobatória que na

alteração contratual do regime presencial para o teletrabalho foi

firmado termo aditivo ao contrato de trabalho, cujo instrumento

previu a reversão a qualquer tempo por interesse patronal,

assegurando ao empregado período de transição, o que foi

observado, realmente afronta direito líquido e certo o ato coator ao

determinar que a empregadora, até decisão definitiva, se abstenha

de exigir o retorno ao trabalho presencial ou telepresencial híbrido.

O contrato de trabalho de emprego foi firmado para prestação

laborativa presencial, cuja alteração para teletrabalho se trata de

exceção e de condição laboral transitória por causa de medida

sanitária de isolamento da pandemia do novo coronavírus-19, de

modo que não há direito adquirido à nova modalidade de prestação

de trabalho e, por isso, tampouco existe violação ao princípio de

vedação da alteração contratual lesiva extraído do art. 468 da CLT

ou contrariedade ao item I da Súmula n. 51 do TST, verbis: "As

cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem vantagens

deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos

após a revogação ou alteração do regulamento".

Não obstante a organização familiar e social estruturada no

Município de Florianópolis, inexiste regra legal prevendo essa

condição como óbice à prestação de trabalho presencial, sobretudo

porque, reitera-se, o contrato de trabalho de emprego foi firmado

para prestação laborativa presencial, cuja alteração para

teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral temporária

por causa de medida sanitária de isolamento da pandemia do novo

coronavírus-19, e, conforme pactuado no termo aditivo, a partir da

comunicação patronal é assegurado prazo de transição.

Se na admissão o contrato de trabalho estabelece a modalidade

presencial, cuja prestação inicia em localidade definida pela parte

patronal, a modificação posterior realizada de modo unilateral pelo

empregado em razão do teletrabalho não vincula o empregador.

Constar, por isso, dos arts. 1º, III e IV, e 226, caput, da Constituição

Federal de 1988, que a República Federativa do Brasil tem como

fundamentos "a dignidade da pessoa humana" e "os valores sociais

do trabalho" e "A família, base da sociedade, tem especial proteção

do Estado", não socorre os litisconsortes passivos necessários,

porque somente a organização familiar e social estabelecida em

determinado Município não configura impedimento ao exercício da

prerrogativa patronal de alocação da força de trabalho.

Ressalta-se que a instituição do teletrabalho tem como causa a

"emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019",

conforme o art. 1º da Lei n. 13.979, de 2020, mas a Portaria GM/MS

n. 913, de 22 de abril de 2022, vigente 30 (trinta) dias após a data

de publicação, declara oficialmente o encerramento.

A parte patronal procedeu consoante o pactuado com o empregado,

cujo art. 422 do Código Civil prescreve que "Os contratantes são

obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua

execução, os princípios de probidade e boa-fé", e, bem como,

conforme os §§1º e 2º do art. 75-C da CLT, incluídos pela Lei n.

13.467, de 11-11-2017, cujas regras legais prescrevem, nessa

ordem, que "Poderá ser realizada a alteração entre regime

presencial e de teletrabalho desde que haja mútuo acordo entre as

partes, registrado em aditivo contratual", e que "Poderá ser

realizada a alteração do regime de teletrabalho para o presencial

por determinação do empregador, garantido prazo de transição
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mínimo de quinze dias, com correspondente registro em aditivo

contratual".

Reforça a convicção os litisconsortes passivos necessários terem

assinado digitalmente outro termo aditivo ao contrato de trabalho

anuindo com o regime de teletrabalho na modalidade híbrida e, bem

como, a entidade sindical da categoria profissional, consoante cópia

da Reclamação Pré-Processual  -  RPP -  n .  1000590-

32.2023.5.00.0000, por intermédio de mediação da vice-presidência

do TST, concordar com encaminhamentos, dentre os quais, "em

postergar o retorno dos demais trabalhadores para o dia 16 de

outubro de 2023, sem prejuízo da continuidade do grupo de

trabalho".

O argumento que a empregadora mediante chantagem estabelece

como condição somente se previamente assinarem o aditivo

contratual se comprometendo pelo menos ao regime híbrido de

prestação de trabalho e que assinaram o aditivo contratual sob forte

pressão e assédio, com nítido vício de consentimento, já que

temerosos de retaliações e dispensas, se aproveitando a

empregadora da fragilidade diante da situação desestruturante de

vida e das famílias para minar resistência, traduz mera ilação

formulada com fulcro nos elementos da condição de trabalho

decorrente a exigência de retorno ao regime presencial, e não

mediante apresentação de prova pré-constituída, conforme é

exigido pelo art. 6º da Lei n. 12.016, de 2009, cuja dilação

probatória, de toda sorte, não é admitida na estreita via do mandado

de segurança e, por isso, essa questão deve ser comprovada nos

autos da ação trabalhista.

Anota-se, finalmente, que em razão de firmado contrato de trabalho

de emprego para prestação laborativa presencial, cuja alteração

para teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral

temporária por causa de medida sanitária de isolamento da

pandemia do novo coronavírus-19, não tem relevância a tese

desenvolvida referente à redução nos custos para a empregadora, a

produtividade no regime de teletrabalho, a realização de gasto

público por causa da reestruturação do local de trabalho presencial

e o investimento realizado pelo empregado no aparelhamento do

posto de trabalho na residência.

Deve ser julgado improcedente, diante disso, o agravo interno, cuja

votação colegiada unânime, no presente caso, justifica a

condenação da parte agravante ao pagamento de multa prevista no

§4º do art. 1.021 do CPC, porque as razões apresentadas para

acolhimento do pedido de reforma somente reproduzem o teor da

petição inicial, sem demonstrar objetivamente equívoco na

apreciação da liminar em virtude da desconsideração de questão

relevante ou pertinente, motivos pelos quais está configurado mero

propósito abusivo ou protelatório na interposição do agravo interno

a fim de retardar o trâmite processual.

Desse modo e tendo em vista o princípio da razoabilidade, a afim de

justificar o valor em face da situação retratada, e igualmente da

proporcionalidade, de maneira a estabelecer adequação diante da

conduta da parte agravante, sem ser irrisório ou excessivo,

proponho arbitrar a multa no importe de 5% (cinco por cento) sobre

o valor atualizado da causa.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno e aplico aos

agravantes a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC no importe

de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa.

Pelo que,

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Mari Eleda Migliorini, Maria de Lourdes

Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e a Exma. Juíza

do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato

SEAP n° 59/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não
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participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023. Ausente, justificadamente, o Exmo. Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, CONHECER do agravo interno e da

contraminuta.

No mérito, por igual votação,NEGAR-LHE PROVIMENTO.

APLICAR aos agravantes a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do

CPC, penalidade fixada em 5% sobre o valor atualizado da causa.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001751-61.2023.5.12.0000
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

IMPETRANTE EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 150810/RJ)

ADVOGADO CIRINEU ROBERTO PEDROSO(OAB:
33754/DF)

ADVOGADO LUCIANA DE SOUZA
FIGUEIREDO(OAB: 155914/RJ)

IMPETRADO JUíZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE FLORIANÓPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO STASIAKI DA SILVA

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA DE FATIMA VINHAL CALAND

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDOMIRO KORNETZ ALVES DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOCENCIO FRANCISCO CALAND
JUNIOR

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELLEN ELOISE DE SOUZA CORTES

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA DE FATIMA VINHAL CALAND

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001751-61.2023.5.12.0000 (AgInt)

AGRAVANTES:  ELLEN ELOISE DE SOUZA CÔRTES,

INOCÊNCIO FRANCISCO CALAND JÚNIOR, LÚCIA DE FÁTIMA

VINHAL CALAND, SANDRO STASIAKI DA SILVA, VALDOMIRO

KORNETZ ALVES DE SOUZA PONTES

AGRAVADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA

PREVIDÊNCIA - DATAPREV

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

AGRAVO INTERNO. TELETRABALHO. CONVOCAÇÃO PARA

TRABALHO PRESENCIAL. Se o contrato de trabalho de emprego

foi firmado para prestação laborativa presencial, cuja alteração para

teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral transitória por

causa de medida sanitária de isolamento da pandemia do novo

coronavírus-19, não há direito adquirido à nova modalidade de

prestação de trabalho e, por isso, tampouco existe violação ao

princípio de vedação da alteração contratual lesiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO,

apresentado contra decisão monocrática prolatada nos autos do

MANDADO DE SEGURANÇA n. 0001751-61.2023.5.12.0000,

originários deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, sendo agravantes ELLEN ELOISE DE SOUZA CÔRTES,

INOCÊNCIO FRANCISCO CALAND JÚNIOR, LÚCIA DE FÁTIMA

VINHAL CALAND, SANDRO STASIAKI DA SILVA e VALDOMIRO
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KORNETZ ALVES DE SOUZA PONTES e agravada EMPRESA

DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA -

DATAPREV - S. A.

Os litisconsortes passivos necessários interpõem agravo interno

pleiteando a reconsideração do deferimento da liminar em mandado

de segurança impetrado contra ato do juízo da 2ª Vara do Trabalho

de Florianópolis-SC que na ATOrd 0000945-81.2023.5.12.0014

acolhe a tutela de urgência determinando, até decisão definitiva,

que se abstenha de exigir o retorno ao trabalho presencial ou

telepresencial híbrido, sob pena de multa diária de R$1.000,00 (mil

reais) por trabalhador em caso de descumprimento.

Sustentam que a própria empregadora retirou em 2022 a cláusula

geográfica, permitindo aos seus empregados em teletrabalho e

lotados no Rio de Janeiro que fixassem residência fora do Estado

em qualquer ponto do território nacional, que não há no documento

de convocação para retorno presencial os motivos técnicos ou

financeiros que justifiquem essa medida, que possibilidade de

reverter o empregado ao regime presencial prevista no §2º do art.

75-C da CLT não confere poder ilimitado, sobretudo porque é

mitigado pelo sistema protetivo assegurado no art. 468 do mesmo

diploma, e que em razão do princípio da dignidade da pessoa

humana é necessário sopesar a questão familiar, de saúde e

emocional.

Informam que desde o ano de 2020 trabalham em regime de home

office, cujo empregador permitiu a residência em qualquer local do

país e a realização de trabalho telepresencial, mas de forma

abrupta, unilateral e prejudicial impôs o retorno ao trabalho

presencial a partir de 23-10-2023, ameaçando os empregados de se

separarem da sua família e de se desfazerem de toda uma estrutura

de vida construída em outra localidade, ferindo a dignidade da

pessoa humana, a boa-fé contratual, a proteção constitucional da

família, na conformidade dos arts. 1º, III e IV, e 226 da Constituição

Federal de 1988, 422 do Código Civil e 468 da CLT.

Referem que nos últimos anos exercem a atividade exclusivamente

em regime de home office e, perfeitamente adaptados ao

teletrabalho, obtiveram promoções e avaliações positivas de

produtividade, ocorrendo redução nos custos com material de

expediente e gastos com papel pela empresa pública, sem qualquer

prejuízo à empresa na manutenção do teletrabalho, pois o serviço e

a alta produtividade comprovada continuará mediante prestação de

trabalho com esmero de forma telepresencial, cujo retorno ao

regime presencial trará diversos prejuízos na vida pessoal,

financeira e familiar, caso a liminar não seja reformada.

Dizem que a empregadora não comprova que está amparando os

pedidos administrativos de permanência no teletrabalho em cada

caso, que apenas prorroga a volta ao regime presencial mediante

chantagem para assinarem aditivo concordando com o regime

híbrido de trabalho, aproveitando do desespero, sob pena de nem

sequer serem analisadas as razões para permanência no

telepresencial.

Alegam que a forma abrupta de convocação para o regime

presencial deixou os empregados atordoados e temerosos, de

modo que a empregadora primeiro fragiliza com a nova realidade

que desestrutura completamente a vida dos obreiros e depois

apresenta solução temporária de pouco mais de um mês para a

mudança e ainda mediante chantagem, estabelecendo como

condição somente se previamente assinarem o aditivo contratual se

comprometendo pelo menos ao regime híbrido de prestação de

trabalho.

Reiteram que assinaram o aditivo contratual sob forte pressão e

assédio, com nítido vício de consentimento, já que temerosos de

retaliações e dispensas, se aproveitando a empregadora da

fragilidade diante da situação desestruturante de vida e das famílias

para minar resistência ao retorno ao regime presencial de função

que por sua natureza são desempenhadas remotamente, inclusive

com mais celeridade e produtividade.

Argumentam que não é verdade que a empregadora sempre deixou

claro que o regime telepresencial seria provisório, porque, além da

quebra da cláusula geográfica em normativo da própria empresa,

autorizando os empregados a residirem em qualquer lugar do país,

transferindo o poder patronal para a conveniência e escolha do

empregado, é fato incontestável comprovado por meio de diversos

comunicados e publicações da empresa que deram certeza aos

obreiros que o teletrabalho seria definitivo e permanente.

Asseveram que inúmeros comunicados internos da empresa

informam o teletrabalho como modalidade definitiva, permanente,

convocando os empregados a tirarem seus pertences pessoais da

sede e desencorajando os que ainda insistiam no regime presencial,

afirmando que teriam que trabalhar em estações de trabalho

coletivas devido ao pequeno número de computadores, de modo

que não há dúvida que o teletrabalho se trata de planejamento

definitivo da empresa, fazendo acreditarem no teletrabalho de forma

definitiva, razão pela qual, de boa-fé, organizaram a vida mediante a

nova realidade, ganhando em qualidade de vida e em aumento de

produtividade e economia para os cofres públicos, de forma que o

retorno presencial não representa apenas abusividade impositiva e

ilegal, e sim traduz custo absurdo para os cofres públicos, mediante

gastos desnecessários na reestruturação de grandes prédios,

verdadeiros elefantes brancos, ocasionando, ainda, prejuízo em

face de todo o investimento que os empregados fizeram ao criarem

escritórios domiciliares de teletrabalho.

Ressaltam que o acordo coletivo de trabalho firmado entre a
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empregadora e Fenadados não tratou diretamente da normatização

da volta ao trabalho presencial ou do fim do regime telepresencial, e

sim tãosomente instituiu mesa de negociação e de estudos sobre o

assunto, de forma que a situação de abusividade atual se mantém,

no sentido que a instituição inicial do teletrabalho foi mediante

tratativa bilateral, cujo término pretendido pela empresa se trata de

imposição unilateral, e que a mediação conduzida pelo TST

tampouco contemplou essa questão, e sim a respeito da PPLR, de

direitos coletivos já existentes e do fim do movimento paredista que

tinha como objeto estes pontos.

Esclarecem que as votações estaduais citadas pela empresa foram

realizadas em plataformas virtuais mediante limitação à quantidade

de 1.000 participantes, mas a empresa possui mais de 3.000

empregados, cujo procedimento, por isso, é objeto de vários

questionamentos judiciais, conforme a ação n. 0001228-

49.2023.5.10.0018, o que invalida ou minimamente põe em cheque

a validade das citadas votações e aprovação da volta ao presencial.

Com fulcro no §2º do art. 1.021 do CPC foi determinada em 27-11-

2023 a intimação da agravada, no caso a parte impetrante, para

apresentar contraminuta, a qual apresenta a respectiva petição

dizendo, em síntese, que se trata de empresa pública federal, que o

regime padrão de trabalho sempre foi o presencial, que em razão do

novo coronavírus, mediante a Resolução/3804/2020, a contar de 20

-3-2020, implantou o regime de trabalho remoto e que alterou o

regime de teletrabalho integral para o regime presencial ou regime

híbrido (3 dias na semana presencial e 2 dias na semana remoto).

Refere que para aperfeiçoamento e atualização de suas normas

internas sobre o trabalho remoto, no período compreendido entre

dezembro de 2021 e outubro de 2022 editou as normas

N/GP/043/01, de 13-12-2021, N/GP/043/02, de 14-01-2022 e

N/GP/043/03, de 10-10-2022, expressando em todas a

precariedade do regime remoto e deixando claro que a qualquer

momento poderia alterar o regime para o presencial, bastando para

isso convocação dos trabalhadores com prazo mínimo de 15

(quinze) dias e, ademais, sempre ficou expresso a necessidade da

assinatura do Termo Aditivo ao Contrato Individual de Trabalho, o

que ocorreu sem exceção para todos os empregados que optaram

pelo regime de teletrabalho, motivos pelos quais nunca foi

assegurada a permanência no regime remoto ou teletrabalho

integral.

Encaminhados os autos ao Ministério Público do Trabalho, o Exmo.

Procurador Fábio Massahiro Kosaka esclarece que deixa de se

manifestar circunstanciadamente, sem prejuízo de futura inversão,

tendo em vista a ausência de discussão afeta a interesse público

primário, de natureza coletiva ou social, e nem referente a direito

individual indisponível.

É o relatório.

V O T O

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo interno e das contrarrazões.

MÉRITO

Agravo interno do litisconsorte passivo necessário

O exame das razões do agravo interno revela que os litisconsortes

passivos necessários formulam a insurgência contra a liminar que

cassou a decisão do juízo de primeiro grau na tese de quebra da

cláusula geográfica, mas somente é informado no comunicado que

mediante rodada de negociação com a entidade sindical deixará de

existir a previsão "que determina a necessidade de o empregado

em regime de teletrabalho residir no mesmo estado de sua unidade

de lotação", de modo que "o trabalhador poderá aderir ou

permanecer em teletrabalho mesmo vivendo em um estado

diferente da sua unidade Dataprev, desde que siga com domicílio

em território nacional", cujo teor não evidencia, ao reverso do

alegado, transferência do "poder patronal para a conveniência e

escolha do empregado".

Igualmente formulam argumentação com fulcro nos comunicados e

publicações da empregadora, dizendo que o teletrabalho seria

definitivo e permanente e se trata de planejamento definitivo da

empresa, mas, além de se tratar de mero expediente de natureza

jurídica noticiosa, verifica-se que os litisconsortes pinçam trechos

dessa documentação, cujo teor, todavia, tem que ser considerado

em face do contexto da condição de trabalho, já que foi emitido

durante o período da pandemia de covid-19 e, bem com, em face do

instrumento contratual firmado na admissão, dos aditivos

contratuais e dos normativos internos da empregadora.

A parte impetrante trouxe para os autos, diante disso, as Normas de

Gestão de Pessoal, desde a N/GP/043/00 de 1º-11-2021, que

estabelece no item 6.8, posteriormente alterado para o item 6.11 na

atualização mediante a N/GP/043/04, o cancelamento da

participação no Regime de Teletrabalho, dentre outros motivos,

"pela conveniência e oportunidade da Empresa, a exemplo de

necessidades da área ou de novos desafios".

De igual modo apresenta documentação comprobatória que na

alteração contratual do regime presencial para o teletrabalho foi

firmado termo aditivo ao contrato de trabalho, cujo instrumento

previu a reversão a qualquer tempo por interesse patronal,

assegurando ao empregado período de transição, o que foi

observado, realmente afronta direito líquido e certo o ato coator ao

determinar que a empregadora, até decisão definitiva, se abstenha

de exigir o retorno ao trabalho presencial ou telepresencial híbrido.

O contrato de trabalho de emprego foi firmado para prestação

laborativa presencial, cuja alteração para teletrabalho se trata de
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exceção e de condição laboral transitória por causa de medida

sanitária de isolamento da pandemia do novo coronavírus-19, de

modo que não há direito adquirido à nova modalidade de prestação

de trabalho e, por isso, tampouco existe violação ao princípio de

vedação da alteração contratual lesiva extraído do art. 468 da CLT

ou contrariedade ao item I da Súmula n. 51 do TST, verbis: "As

cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem vantagens

deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos

após a revogação ou alteração do regulamento".

Não obstante a organização familiar e social estruturada no

Município de Florianópolis, inexiste regra legal prevendo essa

condição como óbice à prestação de trabalho presencial, sobretudo

porque, reitera-se, o contrato de trabalho de emprego foi firmado

para prestação laborativa presencial, cuja alteração para

teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral temporária

por causa de medida sanitária de isolamento da pandemia do novo

coronavírus-19, e, conforme pactuado no termo aditivo, a partir da

comunicação patronal é assegurado prazo de transição.

Se na admissão o contrato de trabalho estabelece a modalidade

presencial, cuja prestação inicia em localidade definida pela parte

patronal, a modificação posterior realizada de modo unilateral pelo

empregado em razão do teletrabalho não vincula o empregador.

Constar, por isso, dos arts. 1º, III e IV, e 226, caput, da Constituição

Federal de 1988, que a República Federativa do Brasil tem como

fundamentos "a dignidade da pessoa humana" e "os valores sociais

do trabalho" e "A família, base da sociedade, tem especial proteção

do Estado", não socorre os litisconsortes passivos necessários,

porque somente a organização familiar e social estabelecida em

determinado Município não configura impedimento ao exercício da

prerrogativa patronal de alocação da força de trabalho.

Ressalta-se que a instituição do teletrabalho tem como causa a

"emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019",

conforme o art. 1º da Lei n. 13.979, de 2020, mas a Portaria GM/MS

n. 913, de 22 de abril de 2022, vigente 30 (trinta) dias após a data

de publicação, declara oficialmente o encerramento.

A parte patronal procedeu consoante o pactuado com o empregado,

cujo art. 422 do Código Civil prescreve que "Os contratantes são

obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua

execução, os princípios de probidade e boa-fé", e, bem como,

conforme os §§1º e 2º do art. 75-C da CLT, incluídos pela Lei n.

13.467, de 11-11-2017, cujas regras legais prescrevem, nessa

ordem, que "Poderá ser realizada a alteração entre regime

presencial e de teletrabalho desde que haja mútuo acordo entre as

partes, registrado em aditivo contratual", e que "Poderá ser

realizada a alteração do regime de teletrabalho para o presencial

por determinação do empregador, garantido prazo de transição

mínimo de quinze dias, com correspondente registro em aditivo

contratual".

Reforça a convicção os litisconsortes passivos necessários terem

assinado digitalmente outro termo aditivo ao contrato de trabalho

anuindo com o regime de teletrabalho na modalidade híbrida e, bem

como, a entidade sindical da categoria profissional, consoante cópia

da Reclamação Pré-Processual  -  RPP -  n .  1000590-

32.2023.5.00.0000, por intermédio de mediação da vice-presidência

do TST, concordar com encaminhamentos, dentre os quais, "em

postergar o retorno dos demais trabalhadores para o dia 16 de

outubro de 2023, sem prejuízo da continuidade do grupo de

trabalho".

O argumento que a empregadora mediante chantagem estabelece

como condição somente se previamente assinarem o aditivo

contratual se comprometendo pelo menos ao regime híbrido de

prestação de trabalho e que assinaram o aditivo contratual sob forte

pressão e assédio, com nítido vício de consentimento, já que

temerosos de retaliações e dispensas, se aproveitando a

empregadora da fragilidade diante da situação desestruturante de

vida e das famílias para minar resistência, traduz mera ilação

formulada com fulcro nos elementos da condição de trabalho

decorrente a exigência de retorno ao regime presencial, e não

mediante apresentação de prova pré-constituída, conforme é

exigido pelo art. 6º da Lei n. 12.016, de 2009, cuja dilação

probatória, de toda sorte, não é admitida na estreita via do mandado

de segurança e, por isso, essa questão deve ser comprovada nos

autos da ação trabalhista.

Anota-se, finalmente, que em razão de firmado contrato de trabalho

de emprego para prestação laborativa presencial, cuja alteração

para teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral

temporária por causa de medida sanitária de isolamento da

pandemia do novo coronavírus-19, não tem relevância a tese

desenvolvida referente à redução nos custos para a empregadora, a

produtividade no regime de teletrabalho, a realização de gasto

público por causa da reestruturação do local de trabalho presencial

e o investimento realizado pelo empregado no aparelhamento do

posto de trabalho na residência.

Deve ser julgado improcedente, diante disso, o agravo interno, cuja

votação colegiada unânime, no presente caso, justifica a

condenação da parte agravante ao pagamento de multa prevista no

§4º do art. 1.021 do CPC, porque as razões apresentadas para

acolhimento do pedido de reforma somente reproduzem o teor da

petição inicial, sem demonstrar objetivamente equívoco na

apreciação da liminar em virtude da desconsideração de questão

relevante ou pertinente, motivos pelos quais está configurado mero
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propósito abusivo ou protelatório na interposição do agravo interno

a fim de retardar o trâmite processual.

Desse modo e tendo em vista o princípio da razoabilidade, a afim de

justificar o valor em face da situação retratada, e igualmente da

proporcionalidade, de maneira a estabelecer adequação diante da

conduta da parte agravante, sem ser irrisório ou excessivo,

proponho arbitrar a multa no importe de 5% (cinco por cento) sobre

o valor atualizado da causa.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno e aplico aos

agravantes a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC no importe

de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa.

Pelo que,

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Mari Eleda Migliorini, Maria de Lourdes

Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e a Exma. Juíza

do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato

SEAP n° 59/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023. Ausente, justificadamente, o Exmo. Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, CONHECER do agravo interno e da

contraminuta.

No mérito, por igual votação,NEGAR-LHE PROVIMENTO.

APLICAR aos agravantes a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do

CPC, penalidade fixada em 5% sobre o valor atualizado da causa.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001751-61.2023.5.12.0000
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

IMPETRANTE EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 150810/RJ)

ADVOGADO CIRINEU ROBERTO PEDROSO(OAB:
33754/DF)

ADVOGADO LUCIANA DE SOUZA
FIGUEIREDO(OAB: 155914/RJ)

IMPETRADO JUíZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE FLORIANÓPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO STASIAKI DA SILVA

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA DE FATIMA VINHAL CALAND

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDOMIRO KORNETZ ALVES DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOCENCIO FRANCISCO CALAND
JUNIOR
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ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELLEN ELOISE DE SOUZA CORTES

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO STASIAKI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001751-61.2023.5.12.0000 (AgInt)

AGRAVANTES:  ELLEN ELOISE DE SOUZA CÔRTES,

INOCÊNCIO FRANCISCO CALAND JÚNIOR, LÚCIA DE FÁTIMA

VINHAL CALAND, SANDRO STASIAKI DA SILVA, VALDOMIRO

KORNETZ ALVES DE SOUZA PONTES

AGRAVADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA

PREVIDÊNCIA - DATAPREV

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

AGRAVO INTERNO. TELETRABALHO. CONVOCAÇÃO PARA

TRABALHO PRESENCIAL. Se o contrato de trabalho de emprego

foi firmado para prestação laborativa presencial, cuja alteração para

teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral transitória por

causa de medida sanitária de isolamento da pandemia do novo

coronavírus-19, não há direito adquirido à nova modalidade de

prestação de trabalho e, por isso, tampouco existe violação ao

princípio de vedação da alteração contratual lesiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO,

apresentado contra decisão monocrática prolatada nos autos do

MANDADO DE SEGURANÇA n. 0001751-61.2023.5.12.0000,

originários deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, sendo agravantes ELLEN ELOISE DE SOUZA CÔRTES,

INOCÊNCIO FRANCISCO CALAND JÚNIOR, LÚCIA DE FÁTIMA

VINHAL CALAND, SANDRO STASIAKI DA SILVA e VALDOMIRO

KORNETZ ALVES DE SOUZA PONTES e agravada EMPRESA

DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA -

DATAPREV - S. A.

Os litisconsortes passivos necessários interpõem agravo interno

pleiteando a reconsideração do deferimento da liminar em mandado

de segurança impetrado contra ato do juízo da 2ª Vara do Trabalho

de Florianópolis-SC que na ATOrd 0000945-81.2023.5.12.0014

acolhe a tutela de urgência determinando, até decisão definitiva,

que se abstenha de exigir o retorno ao trabalho presencial ou

telepresencial híbrido, sob pena de multa diária de R$1.000,00 (mil

reais) por trabalhador em caso de descumprimento.

Sustentam que a própria empregadora retirou em 2022 a cláusula

geográfica, permitindo aos seus empregados em teletrabalho e

lotados no Rio de Janeiro que fixassem residência fora do Estado

em qualquer ponto do território nacional, que não há no documento

de convocação para retorno presencial os motivos técnicos ou

financeiros que justifiquem essa medida, que possibilidade de

reverter o empregado ao regime presencial prevista no §2º do art.

75-C da CLT não confere poder ilimitado, sobretudo porque é

mitigado pelo sistema protetivo assegurado no art. 468 do mesmo

diploma, e que em razão do princípio da dignidade da pessoa

humana é necessário sopesar a questão familiar, de saúde e

emocional.

Informam que desde o ano de 2020 trabalham em regime de home

office, cujo empregador permitiu a residência em qualquer local do

país e a realização de trabalho telepresencial, mas de forma

abrupta, unilateral e prejudicial impôs o retorno ao trabalho

presencial a partir de 23-10-2023, ameaçando os empregados de se

separarem da sua família e de se desfazerem de toda uma estrutura

de vida construída em outra localidade, ferindo a dignidade da

pessoa humana, a boa-fé contratual, a proteção constitucional da

família, na conformidade dos arts. 1º, III e IV, e 226 da Constituição

Federal de 1988, 422 do Código Civil e 468 da CLT.

Referem que nos últimos anos exercem a atividade exclusivamente

em regime de home office e, perfeitamente adaptados ao

teletrabalho, obtiveram promoções e avaliações positivas de

produtividade, ocorrendo redução nos custos com material de

expediente e gastos com papel pela empresa pública, sem qualquer

prejuízo à empresa na manutenção do teletrabalho, pois o serviço e

a alta produtividade comprovada continuará mediante prestação de

trabalho com esmero de forma telepresencial, cujo retorno ao

regime presencial trará diversos prejuízos na vida pessoal,

financeira e familiar, caso a liminar não seja reformada.

Dizem que a empregadora não comprova que está amparando os

pedidos administrativos de permanência no teletrabalho em cada

caso, que apenas prorroga a volta ao regime presencial mediante
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chantagem para assinarem aditivo concordando com o regime

híbrido de trabalho, aproveitando do desespero, sob pena de nem

sequer serem analisadas as razões para permanência no

telepresencial.

Alegam que a forma abrupta de convocação para o regime

presencial deixou os empregados atordoados e temerosos, de

modo que a empregadora primeiro fragiliza com a nova realidade

que desestrutura completamente a vida dos obreiros e depois

apresenta solução temporária de pouco mais de um mês para a

mudança e ainda mediante chantagem, estabelecendo como

condição somente se previamente assinarem o aditivo contratual se

comprometendo pelo menos ao regime híbrido de prestação de

trabalho.

Reiteram que assinaram o aditivo contratual sob forte pressão e

assédio, com nítido vício de consentimento, já que temerosos de

retaliações e dispensas, se aproveitando a empregadora da

fragilidade diante da situação desestruturante de vida e das famílias

para minar resistência ao retorno ao regime presencial de função

que por sua natureza são desempenhadas remotamente, inclusive

com mais celeridade e produtividade.

Argumentam que não é verdade que a empregadora sempre deixou

claro que o regime telepresencial seria provisório, porque, além da

quebra da cláusula geográfica em normativo da própria empresa,

autorizando os empregados a residirem em qualquer lugar do país,

transferindo o poder patronal para a conveniência e escolha do

empregado, é fato incontestável comprovado por meio de diversos

comunicados e publicações da empresa que deram certeza aos

obreiros que o teletrabalho seria definitivo e permanente.

Asseveram que inúmeros comunicados internos da empresa

informam o teletrabalho como modalidade definitiva, permanente,

convocando os empregados a tirarem seus pertences pessoais da

sede e desencorajando os que ainda insistiam no regime presencial,

afirmando que teriam que trabalhar em estações de trabalho

coletivas devido ao pequeno número de computadores, de modo

que não há dúvida que o teletrabalho se trata de planejamento

definitivo da empresa, fazendo acreditarem no teletrabalho de forma

definitiva, razão pela qual, de boa-fé, organizaram a vida mediante a

nova realidade, ganhando em qualidade de vida e em aumento de

produtividade e economia para os cofres públicos, de forma que o

retorno presencial não representa apenas abusividade impositiva e

ilegal, e sim traduz custo absurdo para os cofres públicos, mediante

gastos desnecessários na reestruturação de grandes prédios,

verdadeiros elefantes brancos, ocasionando, ainda, prejuízo em

face de todo o investimento que os empregados fizeram ao criarem

escritórios domiciliares de teletrabalho.

Ressaltam que o acordo coletivo de trabalho firmado entre a

empregadora e Fenadados não tratou diretamente da normatização

da volta ao trabalho presencial ou do fim do regime telepresencial, e

sim tãosomente instituiu mesa de negociação e de estudos sobre o

assunto, de forma que a situação de abusividade atual se mantém,

no sentido que a instituição inicial do teletrabalho foi mediante

tratativa bilateral, cujo término pretendido pela empresa se trata de

imposição unilateral, e que a mediação conduzida pelo TST

tampouco contemplou essa questão, e sim a respeito da PPLR, de

direitos coletivos já existentes e do fim do movimento paredista que

tinha como objeto estes pontos.

Esclarecem que as votações estaduais citadas pela empresa foram

realizadas em plataformas virtuais mediante limitação à quantidade

de 1.000 participantes, mas a empresa possui mais de 3.000

empregados, cujo procedimento, por isso, é objeto de vários

questionamentos judiciais, conforme a ação n. 0001228-

49.2023.5.10.0018, o que invalida ou minimamente põe em cheque

a validade das citadas votações e aprovação da volta ao presencial.

Com fulcro no §2º do art. 1.021 do CPC foi determinada em 27-11-

2023 a intimação da agravada, no caso a parte impetrante, para

apresentar contraminuta, a qual apresenta a respectiva petição

dizendo, em síntese, que se trata de empresa pública federal, que o

regime padrão de trabalho sempre foi o presencial, que em razão do

novo coronavírus, mediante a Resolução/3804/2020, a contar de 20

-3-2020, implantou o regime de trabalho remoto e que alterou o

regime de teletrabalho integral para o regime presencial ou regime

híbrido (3 dias na semana presencial e 2 dias na semana remoto).

Refere que para aperfeiçoamento e atualização de suas normas

internas sobre o trabalho remoto, no período compreendido entre

dezembro de 2021 e outubro de 2022 editou as normas

N/GP/043/01, de 13-12-2021, N/GP/043/02, de 14-01-2022 e

N/GP/043/03, de 10-10-2022, expressando em todas a

precariedade do regime remoto e deixando claro que a qualquer

momento poderia alterar o regime para o presencial, bastando para

isso convocação dos trabalhadores com prazo mínimo de 15

(quinze) dias e, ademais, sempre ficou expresso a necessidade da

assinatura do Termo Aditivo ao Contrato Individual de Trabalho, o

que ocorreu sem exceção para todos os empregados que optaram

pelo regime de teletrabalho, motivos pelos quais nunca foi

assegurada a permanência no regime remoto ou teletrabalho

integral.

Encaminhados os autos ao Ministério Público do Trabalho, o Exmo.

Procurador Fábio Massahiro Kosaka esclarece que deixa de se

manifestar circunstanciadamente, sem prejuízo de futura inversão,

tendo em vista a ausência de discussão afeta a interesse público

primário, de natureza coletiva ou social, e nem referente a direito

individual indisponível.
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É o relatório.

V O T O

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo interno e das contrarrazões.

MÉRITO

Agravo interno do litisconsorte passivo necessário

O exame das razões do agravo interno revela que os litisconsortes

passivos necessários formulam a insurgência contra a liminar que

cassou a decisão do juízo de primeiro grau na tese de quebra da

cláusula geográfica, mas somente é informado no comunicado que

mediante rodada de negociação com a entidade sindical deixará de

existir a previsão "que determina a necessidade de o empregado

em regime de teletrabalho residir no mesmo estado de sua unidade

de lotação", de modo que "o trabalhador poderá aderir ou

permanecer em teletrabalho mesmo vivendo em um estado

diferente da sua unidade Dataprev, desde que siga com domicílio

em território nacional", cujo teor não evidencia, ao reverso do

alegado, transferência do "poder patronal para a conveniência e

escolha do empregado".

Igualmente formulam argumentação com fulcro nos comunicados e

publicações da empregadora, dizendo que o teletrabalho seria

definitivo e permanente e se trata de planejamento definitivo da

empresa, mas, além de se tratar de mero expediente de natureza

jurídica noticiosa, verifica-se que os litisconsortes pinçam trechos

dessa documentação, cujo teor, todavia, tem que ser considerado

em face do contexto da condição de trabalho, já que foi emitido

durante o período da pandemia de covid-19 e, bem com, em face do

instrumento contratual firmado na admissão, dos aditivos

contratuais e dos normativos internos da empregadora.

A parte impetrante trouxe para os autos, diante disso, as Normas de

Gestão de Pessoal, desde a N/GP/043/00 de 1º-11-2021, que

estabelece no item 6.8, posteriormente alterado para o item 6.11 na

atualização mediante a N/GP/043/04, o cancelamento da

participação no Regime de Teletrabalho, dentre outros motivos,

"pela conveniência e oportunidade da Empresa, a exemplo de

necessidades da área ou de novos desafios".

De igual modo apresenta documentação comprobatória que na

alteração contratual do regime presencial para o teletrabalho foi

firmado termo aditivo ao contrato de trabalho, cujo instrumento

previu a reversão a qualquer tempo por interesse patronal,

assegurando ao empregado período de transição, o que foi

observado, realmente afronta direito líquido e certo o ato coator ao

determinar que a empregadora, até decisão definitiva, se abstenha

de exigir o retorno ao trabalho presencial ou telepresencial híbrido.

O contrato de trabalho de emprego foi firmado para prestação

laborativa presencial, cuja alteração para teletrabalho se trata de

exceção e de condição laboral transitória por causa de medida

sanitária de isolamento da pandemia do novo coronavírus-19, de

modo que não há direito adquirido à nova modalidade de prestação

de trabalho e, por isso, tampouco existe violação ao princípio de

vedação da alteração contratual lesiva extraído do art. 468 da CLT

ou contrariedade ao item I da Súmula n. 51 do TST, verbis: "As

cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem vantagens

deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos

após a revogação ou alteração do regulamento".

Não obstante a organização familiar e social estruturada no

Município de Florianópolis, inexiste regra legal prevendo essa

condição como óbice à prestação de trabalho presencial, sobretudo

porque, reitera-se, o contrato de trabalho de emprego foi firmado

para prestação laborativa presencial, cuja alteração para

teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral temporária

por causa de medida sanitária de isolamento da pandemia do novo

coronavírus-19, e, conforme pactuado no termo aditivo, a partir da

comunicação patronal é assegurado prazo de transição.

Se na admissão o contrato de trabalho estabelece a modalidade

presencial, cuja prestação inicia em localidade definida pela parte

patronal, a modificação posterior realizada de modo unilateral pelo

empregado em razão do teletrabalho não vincula o empregador.

Constar, por isso, dos arts. 1º, III e IV, e 226, caput, da Constituição

Federal de 1988, que a República Federativa do Brasil tem como

fundamentos "a dignidade da pessoa humana" e "os valores sociais

do trabalho" e "A família, base da sociedade, tem especial proteção

do Estado", não socorre os litisconsortes passivos necessários,

porque somente a organização familiar e social estabelecida em

determinado Município não configura impedimento ao exercício da

prerrogativa patronal de alocação da força de trabalho.

Ressalta-se que a instituição do teletrabalho tem como causa a

"emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019",

conforme o art. 1º da Lei n. 13.979, de 2020, mas a Portaria GM/MS

n. 913, de 22 de abril de 2022, vigente 30 (trinta) dias após a data

de publicação, declara oficialmente o encerramento.

A parte patronal procedeu consoante o pactuado com o empregado,

cujo art. 422 do Código Civil prescreve que "Os contratantes são

obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua

execução, os princípios de probidade e boa-fé", e, bem como,

conforme os §§1º e 2º do art. 75-C da CLT, incluídos pela Lei n.

13.467, de 11-11-2017, cujas regras legais prescrevem, nessa

ordem, que "Poderá ser realizada a alteração entre regime

presencial e de teletrabalho desde que haja mútuo acordo entre as

partes, registrado em aditivo contratual", e que "Poderá ser

realizada a alteração do regime de teletrabalho para o presencial
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por determinação do empregador, garantido prazo de transição

mínimo de quinze dias, com correspondente registro em aditivo

contratual".

Reforça a convicção os litisconsortes passivos necessários terem

assinado digitalmente outro termo aditivo ao contrato de trabalho

anuindo com o regime de teletrabalho na modalidade híbrida e, bem

como, a entidade sindical da categoria profissional, consoante cópia

da Reclamação Pré-Processual  -  RPP -  n .  1000590-

32.2023.5.00.0000, por intermédio de mediação da vice-presidência

do TST, concordar com encaminhamentos, dentre os quais, "em

postergar o retorno dos demais trabalhadores para o dia 16 de

outubro de 2023, sem prejuízo da continuidade do grupo de

trabalho".

O argumento que a empregadora mediante chantagem estabelece

como condição somente se previamente assinarem o aditivo

contratual se comprometendo pelo menos ao regime híbrido de

prestação de trabalho e que assinaram o aditivo contratual sob forte

pressão e assédio, com nítido vício de consentimento, já que

temerosos de retaliações e dispensas, se aproveitando a

empregadora da fragilidade diante da situação desestruturante de

vida e das famílias para minar resistência, traduz mera ilação

formulada com fulcro nos elementos da condição de trabalho

decorrente a exigência de retorno ao regime presencial, e não

mediante apresentação de prova pré-constituída, conforme é

exigido pelo art. 6º da Lei n. 12.016, de 2009, cuja dilação

probatória, de toda sorte, não é admitida na estreita via do mandado

de segurança e, por isso, essa questão deve ser comprovada nos

autos da ação trabalhista.

Anota-se, finalmente, que em razão de firmado contrato de trabalho

de emprego para prestação laborativa presencial, cuja alteração

para teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral

temporária por causa de medida sanitária de isolamento da

pandemia do novo coronavírus-19, não tem relevância a tese

desenvolvida referente à redução nos custos para a empregadora, a

produtividade no regime de teletrabalho, a realização de gasto

público por causa da reestruturação do local de trabalho presencial

e o investimento realizado pelo empregado no aparelhamento do

posto de trabalho na residência.

Deve ser julgado improcedente, diante disso, o agravo interno, cuja

votação colegiada unânime, no presente caso, justifica a

condenação da parte agravante ao pagamento de multa prevista no

§4º do art. 1.021 do CPC, porque as razões apresentadas para

acolhimento do pedido de reforma somente reproduzem o teor da

petição inicial, sem demonstrar objetivamente equívoco na

apreciação da liminar em virtude da desconsideração de questão

relevante ou pertinente, motivos pelos quais está configurado mero

propósito abusivo ou protelatório na interposição do agravo interno

a fim de retardar o trâmite processual.

Desse modo e tendo em vista o princípio da razoabilidade, a afim de

justificar o valor em face da situação retratada, e igualmente da

proporcionalidade, de maneira a estabelecer adequação diante da

conduta da parte agravante, sem ser irrisório ou excessivo,

proponho arbitrar a multa no importe de 5% (cinco por cento) sobre

o valor atualizado da causa.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno e aplico aos

agravantes a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC no importe

de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa.

Pelo que,

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Mari Eleda Migliorini, Maria de Lourdes

Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e a Exma. Juíza

do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato

SEAP n° 59/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,
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Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023. Ausente, justificadamente, o Exmo. Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, CONHECER do agravo interno e da

contraminuta.

No mérito, por igual votação,NEGAR-LHE PROVIMENTO.

APLICAR aos agravantes a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do

CPC, penalidade fixada em 5% sobre o valor atualizado da causa.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001751-61.2023.5.12.0000
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

IMPETRANTE EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 150810/RJ)

ADVOGADO CIRINEU ROBERTO PEDROSO(OAB:
33754/DF)

ADVOGADO LUCIANA DE SOUZA
FIGUEIREDO(OAB: 155914/RJ)

IMPETRADO JUíZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE FLORIANÓPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO STASIAKI DA SILVA

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA DE FATIMA VINHAL CALAND

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDOMIRO KORNETZ ALVES DE
SOUZA PONTES

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOCENCIO FRANCISCO CALAND
JUNIOR

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELLEN ELOISE DE SOUZA CORTES

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDOMIRO KORNETZ ALVES DE SOUZA PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001751-61.2023.5.12.0000 (AgInt)

AGRAVANTES:  ELLEN ELOISE DE SOUZA CÔRTES,

INOCÊNCIO FRANCISCO CALAND JÚNIOR, LÚCIA DE FÁTIMA

VINHAL CALAND, SANDRO STASIAKI DA SILVA, VALDOMIRO

KORNETZ ALVES DE SOUZA PONTES

AGRAVADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA

PREVIDÊNCIA - DATAPREV

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

AGRAVO INTERNO. TELETRABALHO. CONVOCAÇÃO PARA

TRABALHO PRESENCIAL. Se o contrato de trabalho de emprego

foi firmado para prestação laborativa presencial, cuja alteração para

teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral transitória por

causa de medida sanitária de isolamento da pandemia do novo

coronavírus-19, não há direito adquirido à nova modalidade de

prestação de trabalho e, por isso, tampouco existe violação ao

princípio de vedação da alteração contratual lesiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO,

apresentado contra decisão monocrática prolatada nos autos do

MANDADO DE SEGURANÇA n. 0001751-61.2023.5.12.0000,

originários deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, sendo agravantes ELLEN ELOISE DE SOUZA CÔRTES,

INOCÊNCIO FRANCISCO CALAND JÚNIOR, LÚCIA DE FÁTIMA

VINHAL CALAND, SANDRO STASIAKI DA SILVA e VALDOMIRO
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KORNETZ ALVES DE SOUZA PONTES e agravada EMPRESA

DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA -

DATAPREV - S. A.

Os litisconsortes passivos necessários interpõem agravo interno

pleiteando a reconsideração do deferimento da liminar em mandado

de segurança impetrado contra ato do juízo da 2ª Vara do Trabalho

de Florianópolis-SC que na ATOrd 0000945-81.2023.5.12.0014

acolhe a tutela de urgência determinando, até decisão definitiva,

que se abstenha de exigir o retorno ao trabalho presencial ou

telepresencial híbrido, sob pena de multa diária de R$1.000,00 (mil

reais) por trabalhador em caso de descumprimento.

Sustentam que a própria empregadora retirou em 2022 a cláusula

geográfica, permitindo aos seus empregados em teletrabalho e

lotados no Rio de Janeiro que fixassem residência fora do Estado

em qualquer ponto do território nacional, que não há no documento

de convocação para retorno presencial os motivos técnicos ou

financeiros que justifiquem essa medida, que possibilidade de

reverter o empregado ao regime presencial prevista no §2º do art.

75-C da CLT não confere poder ilimitado, sobretudo porque é

mitigado pelo sistema protetivo assegurado no art. 468 do mesmo

diploma, e que em razão do princípio da dignidade da pessoa

humana é necessário sopesar a questão familiar, de saúde e

emocional.

Informam que desde o ano de 2020 trabalham em regime de home

office, cujo empregador permitiu a residência em qualquer local do

país e a realização de trabalho telepresencial, mas de forma

abrupta, unilateral e prejudicial impôs o retorno ao trabalho

presencial a partir de 23-10-2023, ameaçando os empregados de se

separarem da sua família e de se desfazerem de toda uma estrutura

de vida construída em outra localidade, ferindo a dignidade da

pessoa humana, a boa-fé contratual, a proteção constitucional da

família, na conformidade dos arts. 1º, III e IV, e 226 da Constituição

Federal de 1988, 422 do Código Civil e 468 da CLT.

Referem que nos últimos anos exercem a atividade exclusivamente

em regime de home office e, perfeitamente adaptados ao

teletrabalho, obtiveram promoções e avaliações positivas de

produtividade, ocorrendo redução nos custos com material de

expediente e gastos com papel pela empresa pública, sem qualquer

prejuízo à empresa na manutenção do teletrabalho, pois o serviço e

a alta produtividade comprovada continuará mediante prestação de

trabalho com esmero de forma telepresencial, cujo retorno ao

regime presencial trará diversos prejuízos na vida pessoal,

financeira e familiar, caso a liminar não seja reformada.

Dizem que a empregadora não comprova que está amparando os

pedidos administrativos de permanência no teletrabalho em cada

caso, que apenas prorroga a volta ao regime presencial mediante

chantagem para assinarem aditivo concordando com o regime

híbrido de trabalho, aproveitando do desespero, sob pena de nem

sequer serem analisadas as razões para permanência no

telepresencial.

Alegam que a forma abrupta de convocação para o regime

presencial deixou os empregados atordoados e temerosos, de

modo que a empregadora primeiro fragiliza com a nova realidade

que desestrutura completamente a vida dos obreiros e depois

apresenta solução temporária de pouco mais de um mês para a

mudança e ainda mediante chantagem, estabelecendo como

condição somente se previamente assinarem o aditivo contratual se

comprometendo pelo menos ao regime híbrido de prestação de

trabalho.

Reiteram que assinaram o aditivo contratual sob forte pressão e

assédio, com nítido vício de consentimento, já que temerosos de

retaliações e dispensas, se aproveitando a empregadora da

fragilidade diante da situação desestruturante de vida e das famílias

para minar resistência ao retorno ao regime presencial de função

que por sua natureza são desempenhadas remotamente, inclusive

com mais celeridade e produtividade.

Argumentam que não é verdade que a empregadora sempre deixou

claro que o regime telepresencial seria provisório, porque, além da

quebra da cláusula geográfica em normativo da própria empresa,

autorizando os empregados a residirem em qualquer lugar do país,

transferindo o poder patronal para a conveniência e escolha do

empregado, é fato incontestável comprovado por meio de diversos

comunicados e publicações da empresa que deram certeza aos

obreiros que o teletrabalho seria definitivo e permanente.

Asseveram que inúmeros comunicados internos da empresa

informam o teletrabalho como modalidade definitiva, permanente,

convocando os empregados a tirarem seus pertences pessoais da

sede e desencorajando os que ainda insistiam no regime presencial,

afirmando que teriam que trabalhar em estações de trabalho

coletivas devido ao pequeno número de computadores, de modo

que não há dúvida que o teletrabalho se trata de planejamento

definitivo da empresa, fazendo acreditarem no teletrabalho de forma

definitiva, razão pela qual, de boa-fé, organizaram a vida mediante a

nova realidade, ganhando em qualidade de vida e em aumento de

produtividade e economia para os cofres públicos, de forma que o

retorno presencial não representa apenas abusividade impositiva e

ilegal, e sim traduz custo absurdo para os cofres públicos, mediante

gastos desnecessários na reestruturação de grandes prédios,

verdadeiros elefantes brancos, ocasionando, ainda, prejuízo em

face de todo o investimento que os empregados fizeram ao criarem

escritórios domiciliares de teletrabalho.

Ressaltam que o acordo coletivo de trabalho firmado entre a
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empregadora e Fenadados não tratou diretamente da normatização

da volta ao trabalho presencial ou do fim do regime telepresencial, e

sim tãosomente instituiu mesa de negociação e de estudos sobre o

assunto, de forma que a situação de abusividade atual se mantém,

no sentido que a instituição inicial do teletrabalho foi mediante

tratativa bilateral, cujo término pretendido pela empresa se trata de

imposição unilateral, e que a mediação conduzida pelo TST

tampouco contemplou essa questão, e sim a respeito da PPLR, de

direitos coletivos já existentes e do fim do movimento paredista que

tinha como objeto estes pontos.

Esclarecem que as votações estaduais citadas pela empresa foram

realizadas em plataformas virtuais mediante limitação à quantidade

de 1.000 participantes, mas a empresa possui mais de 3.000

empregados, cujo procedimento, por isso, é objeto de vários

questionamentos judiciais, conforme a ação n. 0001228-

49.2023.5.10.0018, o que invalida ou minimamente põe em cheque

a validade das citadas votações e aprovação da volta ao presencial.

Com fulcro no §2º do art. 1.021 do CPC foi determinada em 27-11-

2023 a intimação da agravada, no caso a parte impetrante, para

apresentar contraminuta, a qual apresenta a respectiva petição

dizendo, em síntese, que se trata de empresa pública federal, que o

regime padrão de trabalho sempre foi o presencial, que em razão do

novo coronavírus, mediante a Resolução/3804/2020, a contar de 20

-3-2020, implantou o regime de trabalho remoto e que alterou o

regime de teletrabalho integral para o regime presencial ou regime

híbrido (3 dias na semana presencial e 2 dias na semana remoto).

Refere que para aperfeiçoamento e atualização de suas normas

internas sobre o trabalho remoto, no período compreendido entre

dezembro de 2021 e outubro de 2022 editou as normas

N/GP/043/01, de 13-12-2021, N/GP/043/02, de 14-01-2022 e

N/GP/043/03, de 10-10-2022, expressando em todas a

precariedade do regime remoto e deixando claro que a qualquer

momento poderia alterar o regime para o presencial, bastando para

isso convocação dos trabalhadores com prazo mínimo de 15

(quinze) dias e, ademais, sempre ficou expresso a necessidade da

assinatura do Termo Aditivo ao Contrato Individual de Trabalho, o

que ocorreu sem exceção para todos os empregados que optaram

pelo regime de teletrabalho, motivos pelos quais nunca foi

assegurada a permanência no regime remoto ou teletrabalho

integral.

Encaminhados os autos ao Ministério Público do Trabalho, o Exmo.

Procurador Fábio Massahiro Kosaka esclarece que deixa de se

manifestar circunstanciadamente, sem prejuízo de futura inversão,

tendo em vista a ausência de discussão afeta a interesse público

primário, de natureza coletiva ou social, e nem referente a direito

individual indisponível.

É o relatório.

V O T O

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo interno e das contrarrazões.

MÉRITO

Agravo interno do litisconsorte passivo necessário

O exame das razões do agravo interno revela que os litisconsortes

passivos necessários formulam a insurgência contra a liminar que

cassou a decisão do juízo de primeiro grau na tese de quebra da

cláusula geográfica, mas somente é informado no comunicado que

mediante rodada de negociação com a entidade sindical deixará de

existir a previsão "que determina a necessidade de o empregado

em regime de teletrabalho residir no mesmo estado de sua unidade

de lotação", de modo que "o trabalhador poderá aderir ou

permanecer em teletrabalho mesmo vivendo em um estado

diferente da sua unidade Dataprev, desde que siga com domicílio

em território nacional", cujo teor não evidencia, ao reverso do

alegado, transferência do "poder patronal para a conveniência e

escolha do empregado".

Igualmente formulam argumentação com fulcro nos comunicados e

publicações da empregadora, dizendo que o teletrabalho seria

definitivo e permanente e se trata de planejamento definitivo da

empresa, mas, além de se tratar de mero expediente de natureza

jurídica noticiosa, verifica-se que os litisconsortes pinçam trechos

dessa documentação, cujo teor, todavia, tem que ser considerado

em face do contexto da condição de trabalho, já que foi emitido

durante o período da pandemia de covid-19 e, bem com, em face do

instrumento contratual firmado na admissão, dos aditivos

contratuais e dos normativos internos da empregadora.

A parte impetrante trouxe para os autos, diante disso, as Normas de

Gestão de Pessoal, desde a N/GP/043/00 de 1º-11-2021, que

estabelece no item 6.8, posteriormente alterado para o item 6.11 na

atualização mediante a N/GP/043/04, o cancelamento da

participação no Regime de Teletrabalho, dentre outros motivos,

"pela conveniência e oportunidade da Empresa, a exemplo de

necessidades da área ou de novos desafios".

De igual modo apresenta documentação comprobatória que na

alteração contratual do regime presencial para o teletrabalho foi

firmado termo aditivo ao contrato de trabalho, cujo instrumento

previu a reversão a qualquer tempo por interesse patronal,

assegurando ao empregado período de transição, o que foi

observado, realmente afronta direito líquido e certo o ato coator ao

determinar que a empregadora, até decisão definitiva, se abstenha

de exigir o retorno ao trabalho presencial ou telepresencial híbrido.

O contrato de trabalho de emprego foi firmado para prestação

laborativa presencial, cuja alteração para teletrabalho se trata de
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exceção e de condição laboral transitória por causa de medida

sanitária de isolamento da pandemia do novo coronavírus-19, de

modo que não há direito adquirido à nova modalidade de prestação

de trabalho e, por isso, tampouco existe violação ao princípio de

vedação da alteração contratual lesiva extraído do art. 468 da CLT

ou contrariedade ao item I da Súmula n. 51 do TST, verbis: "As

cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem vantagens

deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos

após a revogação ou alteração do regulamento".

Não obstante a organização familiar e social estruturada no

Município de Florianópolis, inexiste regra legal prevendo essa

condição como óbice à prestação de trabalho presencial, sobretudo

porque, reitera-se, o contrato de trabalho de emprego foi firmado

para prestação laborativa presencial, cuja alteração para

teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral temporária

por causa de medida sanitária de isolamento da pandemia do novo

coronavírus-19, e, conforme pactuado no termo aditivo, a partir da

comunicação patronal é assegurado prazo de transição.

Se na admissão o contrato de trabalho estabelece a modalidade

presencial, cuja prestação inicia em localidade definida pela parte

patronal, a modificação posterior realizada de modo unilateral pelo

empregado em razão do teletrabalho não vincula o empregador.

Constar, por isso, dos arts. 1º, III e IV, e 226, caput, da Constituição

Federal de 1988, que a República Federativa do Brasil tem como

fundamentos "a dignidade da pessoa humana" e "os valores sociais

do trabalho" e "A família, base da sociedade, tem especial proteção

do Estado", não socorre os litisconsortes passivos necessários,

porque somente a organização familiar e social estabelecida em

determinado Município não configura impedimento ao exercício da

prerrogativa patronal de alocação da força de trabalho.

Ressalta-se que a instituição do teletrabalho tem como causa a

"emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019",

conforme o art. 1º da Lei n. 13.979, de 2020, mas a Portaria GM/MS

n. 913, de 22 de abril de 2022, vigente 30 (trinta) dias após a data

de publicação, declara oficialmente o encerramento.

A parte patronal procedeu consoante o pactuado com o empregado,

cujo art. 422 do Código Civil prescreve que "Os contratantes são

obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua

execução, os princípios de probidade e boa-fé", e, bem como,

conforme os §§1º e 2º do art. 75-C da CLT, incluídos pela Lei n.

13.467, de 11-11-2017, cujas regras legais prescrevem, nessa

ordem, que "Poderá ser realizada a alteração entre regime

presencial e de teletrabalho desde que haja mútuo acordo entre as

partes, registrado em aditivo contratual", e que "Poderá ser

realizada a alteração do regime de teletrabalho para o presencial

por determinação do empregador, garantido prazo de transição

mínimo de quinze dias, com correspondente registro em aditivo

contratual".

Reforça a convicção os litisconsortes passivos necessários terem

assinado digitalmente outro termo aditivo ao contrato de trabalho

anuindo com o regime de teletrabalho na modalidade híbrida e, bem

como, a entidade sindical da categoria profissional, consoante cópia

da Reclamação Pré-Processual  -  RPP -  n .  1000590-

32.2023.5.00.0000, por intermédio de mediação da vice-presidência

do TST, concordar com encaminhamentos, dentre os quais, "em

postergar o retorno dos demais trabalhadores para o dia 16 de

outubro de 2023, sem prejuízo da continuidade do grupo de

trabalho".

O argumento que a empregadora mediante chantagem estabelece

como condição somente se previamente assinarem o aditivo

contratual se comprometendo pelo menos ao regime híbrido de

prestação de trabalho e que assinaram o aditivo contratual sob forte

pressão e assédio, com nítido vício de consentimento, já que

temerosos de retaliações e dispensas, se aproveitando a

empregadora da fragilidade diante da situação desestruturante de

vida e das famílias para minar resistência, traduz mera ilação

formulada com fulcro nos elementos da condição de trabalho

decorrente a exigência de retorno ao regime presencial, e não

mediante apresentação de prova pré-constituída, conforme é

exigido pelo art. 6º da Lei n. 12.016, de 2009, cuja dilação

probatória, de toda sorte, não é admitida na estreita via do mandado

de segurança e, por isso, essa questão deve ser comprovada nos

autos da ação trabalhista.

Anota-se, finalmente, que em razão de firmado contrato de trabalho

de emprego para prestação laborativa presencial, cuja alteração

para teletrabalho se trata de exceção e de condição laboral

temporária por causa de medida sanitária de isolamento da

pandemia do novo coronavírus-19, não tem relevância a tese

desenvolvida referente à redução nos custos para a empregadora, a

produtividade no regime de teletrabalho, a realização de gasto

público por causa da reestruturação do local de trabalho presencial

e o investimento realizado pelo empregado no aparelhamento do

posto de trabalho na residência.

Deve ser julgado improcedente, diante disso, o agravo interno, cuja

votação colegiada unânime, no presente caso, justifica a

condenação da parte agravante ao pagamento de multa prevista no

§4º do art. 1.021 do CPC, porque as razões apresentadas para

acolhimento do pedido de reforma somente reproduzem o teor da

petição inicial, sem demonstrar objetivamente equívoco na

apreciação da liminar em virtude da desconsideração de questão

relevante ou pertinente, motivos pelos quais está configurado mero
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propósito abusivo ou protelatório na interposição do agravo interno

a fim de retardar o trâmite processual.

Desse modo e tendo em vista o princípio da razoabilidade, a afim de

justificar o valor em face da situação retratada, e igualmente da

proporcionalidade, de maneira a estabelecer adequação diante da

conduta da parte agravante, sem ser irrisório ou excessivo,

proponho arbitrar a multa no importe de 5% (cinco por cento) sobre

o valor atualizado da causa.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno e aplico aos

agravantes a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC no importe

de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa.

Pelo que,

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Mari Eleda Migliorini, Maria de Lourdes

Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e a Exma. Juíza

do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato

SEAP n° 59/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023. Ausente, justificadamente, o Exmo. Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, CONHECER do agravo interno e da

contraminuta.

No mérito, por igual votação,NEGAR-LHE PROVIMENTO.

APLICAR aos agravantes a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do

CPC, penalidade fixada em 5% sobre o valor atualizado da causa.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001270-98.2023.5.12.0000
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

IMPETRANTE ATLANTIS SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO AGLAIE SANDRINI BOTEGA
POSSAMAI(OAB: 15475/SC)

IMPETRADO JUíZO DA VARA DO TRABALHO DE
PALHOÇA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

LITISCONSORTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM AGUA, ESGOTO E MEIO
AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA
CATARINA-SINTAEMA-SC

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTIS SANEAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001270-98.2023.5.12.0000 (MSCiv)

IMPETRANTE: ATLANTIS SANEAMENTO LTDA

IMPETRADO: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

TUTELA DE EVIDÊNCIA. HIPÓTESE DO INC. IV DO ART. 311 DO

CPC. INTIMAÇÃO PRÉVIA DA PARTE CONTRÁRIA. DEVIDO

PROCESSO LEGAL. Enquadrando-se a questão suscitada na ação

trabalhista no inc. IV do art. 311 do CPC, cuja regra legal prescreve

que na apreciação da tutela de evidência o juiz não pode decidir

liminarmente sem antes intimar a parte contrária, cujo procedimento

não é observado pelo juízo de primeira instância, prospera o pedido

formulado no mandado de segurança de cassação da decisão, pois

significa desconsideração do devido processo legal.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de MANDADO

DE SEGURANÇA, originários deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, em que é impetrante ATLANTIS

SANEAMENTO LTDA e impetrado JUÍZO DA VARA DO

TRABALHO DE PALHOÇA.

Atlantis Saneamento Ltda impetra mandado de segurança pedindo

a concessão de liminar em face de decisão do juízo da Vara do

Trabalho de Palhoça-SC prolatada nos autos da ATOrd 0001331-

73.2023.5.12.0059 que defere tutela de evidência para declarar que

o Sindicato dos Trabalhadores em Água, Esgoto e Meio Ambiente

do Estado de Santa Catarina - SINTAEMA - SC - representa os

interesses dos seus empregados no Estado de Santa Catarina e, na

hipótese de resistência ao reconhecimento da representação

sindical, o pagamento de multa arbitrada no importe de

R$50.000,00 (cinquenta mil reais) por dia.

Sustenta a existência de violação do direito ao contraditório e à

ampla defesa assegurado no inc. LV do art. 5º da Constituição

Federal de 1988, sob a alegação que a entidade sindical não

comprova que a impetrante mantém contrato no Município de

Palhoça, ajuizando ação trabalhista perante juiz territorialmente

incompetente, e que sem ser ouvida é deferida tutela de evidência

para obrigar a representação dos seus empregados pelo

SINTAEMA, implicando em ameaça na manutenção do vínculo de

emprego, porque essa entidade sindical tem como objetivo maior

impedir a privatização e a municipalização do serviço de

saneamento, cuja consequência é o fechamento dos postos de

trabalho a fim de defender o interesse da Companhia Catarinense

de Águas e Saneamento - CASAN -.

Diz que assumiu os contratos do Município de Videira, de Ilhota e

de Morro da Fumaça, onde o SINTAEMA realizou paralisação e

manifestação para impedir a contratação da impetrante e a

existência dos postos de trabalho dos seus empregados, pois é

contra a privatização do serviço de saneamento.

Acrescenta que atua em diversas atividades, não se podendo falar

em especialidade ou preponderante, que seus empregados não

foram consultados pelo SINTAEMA para se submeterem à

representatividade sindical e que não é a única entidade sindical,

inclusive porque o SITICON foi declarado por sentença judicial

transitada em julgado como a entidade representante quando

prestava serviço de saneamento no Município de Blumenau.

Também afirma que comprovaria que seus empregados não devem

ser representados pelo SINTAEMA e que a questão referente a

representatividade sindical já foi apreciada em outra oportunidade

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, quando o

SINTAEMA e o SINTRAPAV (sindicato de obras pesadas)

buscaram obrigar a representação.

Assevera que comprovaria que há muitos anos não presta serviço

ao Município de Palhoça, de modo que o juízo da Vara do Trabalho

é incompetente, e reitera que foi cerceada ao ser impedida de

comprovar a realidade nos autos, de se defender e provar esse fato

e que o SINTAEMA não é o único e nem sequer defende os

interesses dos seus empregados, e sim o contrário, pois atua contra

a municipalização do serviço de saneamento e as empresas

privadas.

Refere que essa argumentação comprova a probabilidade do

direito, pois é deferida tutela de evidência sem qualquer

demonstração do perigo de dano ou risco ao resultado útil do

processo, de modo que está demonstrado o perigo de

irreversibilidade dos efeitos da decisão, sobretudo em razão da

ameaça na manutenção dos postos de trabalho, pois terá que firmar

negociação com a entidade sindical que luta contra os empregados

da impetrante.

Atribui à causa o valor de R$53.000,00 (cinquenta e três mil reais).

O pedido liminar foi deferido sob o fundamento, em síntese, que na

ATOrd 0001331-73.2023.5.12.0059 é pleiteada tutela de evidência

que se enquadra no inc. IV do art. 311 do CPC, cuja regra legal

revela que o juiz não pode decidir liminarmente sem antes intimar a

parte contrária.
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A autoridade impetrada presta informação, dizendo que a tutela

deferida "teve por intuito proteger o interesse dos trabalhadores,

bem como assegurar a unicidade sindical".

O litisconsorte passivo necessário manifesta-se afirmando que a

tutela de evidência tem como fim maior a proteção dos direitos e

interesses dos trabalhadores, constituindo importante ferramenta

contra prática patronal que interfere na atuação e na organização da

entidade sindical, colocando em risco os direitos e interesses dos

trabalhadores, e que a alegação de incompetência territorial da Vara

do Trabalho de Palhoça demanda produção probatória.

O Ministério Público do Trabalho, na pessoa do Exmo. Procurador

Fábio Massahiro Kosaka, manifesta-se pelo cabimento do mandado

de segurança e, no mérito, pela concessão da segurança, sob o

fundamento que está configurada a ilegalidade cometida pela

autoridade coatora, pois a tutela de evidência se amolda ao

disposto no inc. IV do art. 311 do CPC, de modo que há

necessidade de previamente ouvir a parte contrária, o que não

ocorreu.

É o relatório.

V O T O

Cabimento

Representação regular, consoante instrumento de procuração

apresentado na fl. 37. Decisão impugnada datada de 28-8-2023 e

impetração em 29-9-2023, dentro do prazo do art. 23 da Lei n.

12.016, de 2009. Pretensão de reforma de decisão liminar

indeferitória do pedido de reintegração, nos termos do item II da

Súmula nº 414 do TST.

Embora não declarada a autenticidade da documentação,

consoante exige o art. 830 da CLT, a exigência é desnecessária,

pois se trata de mandado de segurança impetrado na forma

eletrônica, na conformidade da Lei n. 11.419, de 2006, que dispõe

sobre a informatização do processo judicial, cujo art. 11, caput,

prescreve o  que segue:  "Os documentos produz idos

eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia

da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Lei,

serão considerados originais para todos os efeitos legais".

Diante disso, considero cabível a impetração do presente mandado

de segurança.

MÉRITO

Apreciação de tutela de evidência sem intimação da parte

contrária

Verifica-se que a cópia do ato coator das fls. 139-141 (ID. 8726adf)

revela que o juízo de primeira instância, com fulcro exclusivamente

na documentação apresentada pela entidade sindical autora da

ATOrd 0001331-73.2023.5.12.0059 (cartão do CNPJ e carta

sindical), defere a tutela de evidência, sem oitiva da parte contrária,

para declarar que representa os empregados da empresa ré.

Acontece que o art. 311, caput, do CPC prescreve que "A tutela da

evidência será concedida, independentemente da demonstração de

perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando":

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas

documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos

repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova

documental adequada do contrato de depósito, caso em que será

decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação

de multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente

dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha

prova capaz de gerar dúvida razoável.

O parágrafo único dessa regra legal somente autoriza ao juiz decidir

liminarmente nas hipóteses dos incs. II e III.

Na petição inicial da ATOrd 0001331-73.2023.5.12.0059, cuja cópia

consta das fls. 42-66 (ID. 8726adf), a entidade sindical autora alega,

em síntese, que representa os empregados da empresa ré,

conforme documentação anexa, cujo teor também demonstra a

conduta reiterada e injustificada de reconhecer a sua legitimidade.

Para efeito de tutela de evidência, diante disso, a questão suscitada

se enquadra no inc. IV do art. 311 do CPC, cuja regra legal revela

que o juiz não pode decidir liminarmente sem antes ouvir a parte

contrária.

Inclusive a entidade sindical autora, na própria petição inicial da

ATOrd 0001331-73.2023.5.12.0059, no item "7. Da Tutela de

Evidência", transcreve essas regras legais e em negrito o inc. IV "a

petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos

fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova

capaz de gerar dúvida razoável".

Em outro parágrafo daquela petição inicial a entidade sindical autora

diz o que segue: "Assim, sucessivamente ao pedido de tutela de

urgência, requer-se a concessão de tutela de evidência, após a

manifestação da Ré, em 05 (cinco) dias, para cumprir as seguintes

medidas:".

Sobre a exigência de previamente notificar a parte contrária na

apreciação do pedido de tutela de evidência, em face do art. 311 do

CPC, para depois decidir sobre a antecipação da pretensão,

colaciona-se o seguinte julgado da SDI-2 do TST:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

COATOR CONSISTENTE EM DECISÃO QUE DEFERE PEDIDO

DE TUTELA PROVISÓRIA DE EVIDÊNCIA. REINTEGRAÇÃO DO

TRABALHADOR. NÃO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS
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EXIGIDOS PELO ART. 311 DO CPC DE 2015. ILEGALIDADE DO

ATO COATOR. VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO

CONFIGURADA. ORDEM DE SEGURANÇA CONCEDIDA. 1.

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado contra decisão que

deferiu pedido de concessão de tutela provisória de evidência na

Reclamação Trabalhista matriz, para determinar a reintegração

liminar do Litisconsorte passivo aos quadros do impetrante. 2. Trata-

se, pois, de hipótese anômala de cabimento do Mandado de

Segurança, construída pela jurisprudência e radicada no item II da

Súmula n.º 414 desta Corte Superior, em que a ação mandamental

adquire, em última análise, verdadeira feição recursal. O direito

líquido e certo a ser defendido, portanto, está na verificação, in

casu, do atendimento dos requisitos exigidos pelo art. 311 do CPC

de 2015. 3. Nesse contexto, pois, cumpre perquirir, em análise

perfunctória condizente com a natureza da pretensão debatida

neste mandamus, se os elementos probatórios oferecidos pelo

Litisconsorte passivo no processo matriz fazem evidenciar a defesa

inconsistente da impetrante, em concreto ou em probabilidade,

fundamento alicerçante dessa modalidade de tutela provisória. E é

precisamente porque se trata de modalidade de técnica

antecipatória fundamentada na defesa insuficiente do réu,

circunstância capaz de evidenciar o direito pleiteado, que a

concessão da tutela de evidência demanda a prévia apresentação

de defesa, a fim de possibilitar o necessário cotejo com os

fundamentos e elementos probatórios apresentados pelo autor e

fazer emergir eventual inconsistência, abrindo-se exceção a essa

regra no parágrafo único do art. 311 do CPC de 2015, que autoriza

a concessão liminar da tutela de evidência nas hipóteses retratadas

nos incisos II e III do referido dispositivo legal: quando as alegações

de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e

houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em

súmula vinculante; ou quando se tratar de pedido reipersecutório

fundado em prova documental adequada do contrato de depósito. 4.

No caso em exame, a tutela de evidência foi concedida

liminarmente, inaudita altera parte, em situação não enquadrada

nas hipóteses previstas pelo parágrafo único do art. 311 do CPC de

2015, especialmente naquela tipificada no inciso II, utilizada para

fundamentar o Ato Coator, pois, não obstante a documentação

carreada com a petição inicial da Reclamação Trabalhista originária

sinalize a provável existência de incapacidade laborativa decorrente

de doença do trabalho, o fato é que a concessão da tutela de

evidência exige a comprovação do direito exclusivamente por prova

documental, o que não é o caso do processo matriz, que demanda

realização de prova pericial para solução da controvérsia. 5. Por

conseguinte, é forçoso reconhecer, em juízo de prelibação inerente

à apreciação dos pedidos de tutela provisória, que não se

configurou no processo matriz a situação de defesa inconsistente,

capaz de autorizar a concessão do provimento antecipatório, isto é,

o Ato Coator contraria as exigências previstas pelo art. 311 do CPC

de 2015, resultando daí sua ilegalidade de modo a macular direito

líquido e certo da impetrante na espécie. Impõe-se, assim, a

reforma do acórdão regional e a concessão da segurança pleiteada.

6. Recurso Ordinár io conhecido e provido (ROT-5757-

64.2022.5.15.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

07/10/2022). (sublinhei)

A questão referente à representação sindical dos empregados da

parte impetrante não será apreciada, porque na estreita via do

mandado de segurança a matéria se restringe à cognição sumária

do direito líquido e certo, mas aquela controvérsia exige exame

aprofundado da prova produzida.

O mesmo fundamento se aplica à insurgência contra a competência

territorial do juízo da Vara do Trabalho de Palhoça, pois a parte

impetrante sustenta que a entidade sindical não comprova que

mantém contrato no Município de Palhoça, ao passo que consta da

cópia da petição inicial da ATOrd 0001331-73.2023.5.12.0059 que a

empresa ré exerce suas atividades em diferentes Municípios do

Estado de Santa Catarina, dentre eles Palhoça.

Posto isso, concedo em definitivo a segurança para confirmar a

decisão liminar de cassação da decisão prolatada em tutela de

evidência de declaração que o Sindicato dos Trabalhadores em

Água, Esgoto e Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina -

SINTAEMA - SC - representa os interesses dos empregados da

empresa Atlantis Saneamento Ltda no Estado de Santa Catarina e,

na hipótese de resistência, de pagamento de multa no importe de

R$50.000,00 (cinquenta mil reais) por dia.

Pelo que,
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Mari Eleda Migliorini, Maria de Lourdes

Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e a Exma. Juíza

do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato

SEAP n° 59/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023. Ausente, justificadamente, o Exmo. Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, por maioria de votos, vencido o Exmo. Desembargador do

Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, JULGAR CABÍVEL o mandado

de segurança.

No mérito, à unanimidade, CONCEDER em definitivo a segurança.

Custas no importe de R$1.060,00 pela parte impetrante,

dispensadas, com fulcro no §1º do art. 789 da CLT.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001270-98.2023.5.12.0000
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

IMPETRANTE ATLANTIS SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO AGLAIE SANDRINI BOTEGA
POSSAMAI(OAB: 15475/SC)

IMPETRADO JUíZO DA VARA DO TRABALHO DE
PALHOÇA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

LITISCONSORTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM AGUA, ESGOTO E MEIO
AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA
CATARINA-SINTAEMA-SC

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM AGUA, ESGOTO E
MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA-
SINTAEMA-SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001270-98.2023.5.12.0000 (MSCiv)

IMPETRANTE: ATLANTIS SANEAMENTO LTDA

IMPETRADO: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE PALHOÇA

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

TUTELA DE EVIDÊNCIA. HIPÓTESE DO INC. IV DO ART. 311 DO

CPC. INTIMAÇÃO PRÉVIA DA PARTE CONTRÁRIA. DEVIDO

PROCESSO LEGAL. Enquadrando-se a questão suscitada na ação

trabalhista no inc. IV do art. 311 do CPC, cuja regra legal prescreve

que na apreciação da tutela de evidência o juiz não pode decidir

liminarmente sem antes intimar a parte contrária, cujo procedimento

não é observado pelo juízo de primeira instância, prospera o pedido

formulado no mandado de segurança de cassação da decisão, pois

significa desconsideração do devido processo legal.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de MANDADO

DE SEGURANÇA, originários deste Egrégio Tribunal Regional do
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Trabalho da 12ª Região, em que é impetrante ATLANTIS

SANEAMENTO LTDA e impetrado JUÍZO DA VARA DO

TRABALHO DE PALHOÇA.

Atlantis Saneamento Ltda impetra mandado de segurança pedindo

a concessão de liminar em face de decisão do juízo da Vara do

Trabalho de Palhoça-SC prolatada nos autos da ATOrd 0001331-

73.2023.5.12.0059 que defere tutela de evidência para declarar que

o Sindicato dos Trabalhadores em Água, Esgoto e Meio Ambiente

do Estado de Santa Catarina - SINTAEMA - SC - representa os

interesses dos seus empregados no Estado de Santa Catarina e, na

hipótese de resistência ao reconhecimento da representação

sindical, o pagamento de multa arbitrada no importe de

R$50.000,00 (cinquenta mil reais) por dia.

Sustenta a existência de violação do direito ao contraditório e à

ampla defesa assegurado no inc. LV do art. 5º da Constituição

Federal de 1988, sob a alegação que a entidade sindical não

comprova que a impetrante mantém contrato no Município de

Palhoça, ajuizando ação trabalhista perante juiz territorialmente

incompetente, e que sem ser ouvida é deferida tutela de evidência

para obrigar a representação dos seus empregados pelo

SINTAEMA, implicando em ameaça na manutenção do vínculo de

emprego, porque essa entidade sindical tem como objetivo maior

impedir a privatização e a municipalização do serviço de

saneamento, cuja consequência é o fechamento dos postos de

trabalho a fim de defender o interesse da Companhia Catarinense

de Águas e Saneamento - CASAN -.

Diz que assumiu os contratos do Município de Videira, de Ilhota e

de Morro da Fumaça, onde o SINTAEMA realizou paralisação e

manifestação para impedir a contratação da impetrante e a

existência dos postos de trabalho dos seus empregados, pois é

contra a privatização do serviço de saneamento.

Acrescenta que atua em diversas atividades, não se podendo falar

em especialidade ou preponderante, que seus empregados não

foram consultados pelo SINTAEMA para se submeterem à

representatividade sindical e que não é a única entidade sindical,

inclusive porque o SITICON foi declarado por sentença judicial

transitada em julgado como a entidade representante quando

prestava serviço de saneamento no Município de Blumenau.

Também afirma que comprovaria que seus empregados não devem

ser representados pelo SINTAEMA e que a questão referente a

representatividade sindical já foi apreciada em outra oportunidade

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, quando o

SINTAEMA e o SINTRAPAV (sindicato de obras pesadas)

buscaram obrigar a representação.

Assevera que comprovaria que há muitos anos não presta serviço

ao Município de Palhoça, de modo que o juízo da Vara do Trabalho

é incompetente, e reitera que foi cerceada ao ser impedida de

comprovar a realidade nos autos, de se defender e provar esse fato

e que o SINTAEMA não é o único e nem sequer defende os

interesses dos seus empregados, e sim o contrário, pois atua contra

a municipalização do serviço de saneamento e as empresas

privadas.

Refere que essa argumentação comprova a probabilidade do

direito, pois é deferida tutela de evidência sem qualquer

demonstração do perigo de dano ou risco ao resultado útil do

processo, de modo que está demonstrado o perigo de

irreversibilidade dos efeitos da decisão, sobretudo em razão da

ameaça na manutenção dos postos de trabalho, pois terá que firmar

negociação com a entidade sindical que luta contra os empregados

da impetrante.

Atribui à causa o valor de R$53.000,00 (cinquenta e três mil reais).

O pedido liminar foi deferido sob o fundamento, em síntese, que na

ATOrd 0001331-73.2023.5.12.0059 é pleiteada tutela de evidência

que se enquadra no inc. IV do art. 311 do CPC, cuja regra legal

revela que o juiz não pode decidir liminarmente sem antes intimar a

parte contrária.

A autoridade impetrada presta informação, dizendo que a tutela

deferida "teve por intuito proteger o interesse dos trabalhadores,

bem como assegurar a unicidade sindical".

O litisconsorte passivo necessário manifesta-se afirmando que a

tutela de evidência tem como fim maior a proteção dos direitos e

interesses dos trabalhadores, constituindo importante ferramenta

contra prática patronal que interfere na atuação e na organização da

entidade sindical, colocando em risco os direitos e interesses dos

trabalhadores, e que a alegação de incompetência territorial da Vara

do Trabalho de Palhoça demanda produção probatória.

O Ministério Público do Trabalho, na pessoa do Exmo. Procurador

Fábio Massahiro Kosaka, manifesta-se pelo cabimento do mandado

de segurança e, no mérito, pela concessão da segurança, sob o

fundamento que está configurada a ilegalidade cometida pela

autoridade coatora, pois a tutela de evidência se amolda ao

disposto no inc. IV do art. 311 do CPC, de modo que há

necessidade de previamente ouvir a parte contrária, o que não

ocorreu.

É o relatório.

V O T O

Cabimento

Representação regular, consoante instrumento de procuração

apresentado na fl. 37. Decisão impugnada datada de 28-8-2023 e

impetração em 29-9-2023, dentro do prazo do art. 23 da Lei n.

12.016, de 2009. Pretensão de reforma de decisão liminar

indeferitória do pedido de reintegração, nos termos do item II da
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Súmula nº 414 do TST.

Embora não declarada a autenticidade da documentação,

consoante exige o art. 830 da CLT, a exigência é desnecessária,

pois se trata de mandado de segurança impetrado na forma

eletrônica, na conformidade da Lei n. 11.419, de 2006, que dispõe

sobre a informatização do processo judicial, cujo art. 11, caput,

prescreve o  que segue:  "Os documentos produz idos

eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia

da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Lei,

serão considerados originais para todos os efeitos legais".

Diante disso, considero cabível a impetração do presente mandado

de segurança.

MÉRITO

Apreciação de tutela de evidência sem intimação da parte

contrária

Verifica-se que a cópia do ato coator das fls. 139-141 (ID. 8726adf)

revela que o juízo de primeira instância, com fulcro exclusivamente

na documentação apresentada pela entidade sindical autora da

ATOrd 0001331-73.2023.5.12.0059 (cartão do CNPJ e carta

sindical), defere a tutela de evidência, sem oitiva da parte contrária,

para declarar que representa os empregados da empresa ré.

Acontece que o art. 311, caput, do CPC prescreve que "A tutela da

evidência será concedida, independentemente da demonstração de

perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando":

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas

documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos

repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova

documental adequada do contrato de depósito, caso em que será

decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação

de multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente

dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha

prova capaz de gerar dúvida razoável.

O parágrafo único dessa regra legal somente autoriza ao juiz decidir

liminarmente nas hipóteses dos incs. II e III.

Na petição inicial da ATOrd 0001331-73.2023.5.12.0059, cuja cópia

consta das fls. 42-66 (ID. 8726adf), a entidade sindical autora alega,

em síntese, que representa os empregados da empresa ré,

conforme documentação anexa, cujo teor também demonstra a

conduta reiterada e injustificada de reconhecer a sua legitimidade.

Para efeito de tutela de evidência, diante disso, a questão suscitada

se enquadra no inc. IV do art. 311 do CPC, cuja regra legal revela

que o juiz não pode decidir liminarmente sem antes ouvir a parte

contrária.

Inclusive a entidade sindical autora, na própria petição inicial da

ATOrd 0001331-73.2023.5.12.0059, no item "7. Da Tutela de

Evidência", transcreve essas regras legais e em negrito o inc. IV "a

petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos

fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova

capaz de gerar dúvida razoável".

Em outro parágrafo daquela petição inicial a entidade sindical autora

diz o que segue: "Assim, sucessivamente ao pedido de tutela de

urgência, requer-se a concessão de tutela de evidência, após a

manifestação da Ré, em 05 (cinco) dias, para cumprir as seguintes

medidas:".

Sobre a exigência de previamente notificar a parte contrária na

apreciação do pedido de tutela de evidência, em face do art. 311 do

CPC, para depois decidir sobre a antecipação da pretensão,

colaciona-se o seguinte julgado da SDI-2 do TST:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

COATOR CONSISTENTE EM DECISÃO QUE DEFERE PEDIDO

DE TUTELA PROVISÓRIA DE EVIDÊNCIA. REINTEGRAÇÃO DO

TRABALHADOR. NÃO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS

EXIGIDOS PELO ART. 311 DO CPC DE 2015. ILEGALIDADE DO

ATO COATOR. VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO

CONFIGURADA. ORDEM DE SEGURANÇA CONCEDIDA. 1.

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado contra decisão que

deferiu pedido de concessão de tutela provisória de evidência na

Reclamação Trabalhista matriz, para determinar a reintegração

liminar do Litisconsorte passivo aos quadros do impetrante. 2. Trata-

se, pois, de hipótese anômala de cabimento do Mandado de

Segurança, construída pela jurisprudência e radicada no item II da

Súmula n.º 414 desta Corte Superior, em que a ação mandamental

adquire, em última análise, verdadeira feição recursal. O direito

líquido e certo a ser defendido, portanto, está na verificação, in

casu, do atendimento dos requisitos exigidos pelo art. 311 do CPC

de 2015. 3. Nesse contexto, pois, cumpre perquirir, em análise

perfunctória condizente com a natureza da pretensão debatida

neste mandamus, se os elementos probatórios oferecidos pelo

Litisconsorte passivo no processo matriz fazem evidenciar a defesa

inconsistente da impetrante, em concreto ou em probabilidade,

fundamento alicerçante dessa modalidade de tutela provisória. E é

precisamente porque se trata de modalidade de técnica

antecipatória fundamentada na defesa insuficiente do réu,

circunstância capaz de evidenciar o direito pleiteado, que a

concessão da tutela de evidência demanda a prévia apresentação

de defesa, a fim de possibilitar o necessário cotejo com os

fundamentos e elementos probatórios apresentados pelo autor e

fazer emergir eventual inconsistência, abrindo-se exceção a essa
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regra no parágrafo único do art. 311 do CPC de 2015, que autoriza

a concessão liminar da tutela de evidência nas hipóteses retratadas

nos incisos II e III do referido dispositivo legal: quando as alegações

de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e

houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em

súmula vinculante; ou quando se tratar de pedido reipersecutório

fundado em prova documental adequada do contrato de depósito. 4.

No caso em exame, a tutela de evidência foi concedida

liminarmente, inaudita altera parte, em situação não enquadrada

nas hipóteses previstas pelo parágrafo único do art. 311 do CPC de

2015, especialmente naquela tipificada no inciso II, utilizada para

fundamentar o Ato Coator, pois, não obstante a documentação

carreada com a petição inicial da Reclamação Trabalhista originária

sinalize a provável existência de incapacidade laborativa decorrente

de doença do trabalho, o fato é que a concessão da tutela de

evidência exige a comprovação do direito exclusivamente por prova

documental, o que não é o caso do processo matriz, que demanda

realização de prova pericial para solução da controvérsia. 5. Por

conseguinte, é forçoso reconhecer, em juízo de prelibação inerente

à apreciação dos pedidos de tutela provisória, que não se

configurou no processo matriz a situação de defesa inconsistente,

capaz de autorizar a concessão do provimento antecipatório, isto é,

o Ato Coator contraria as exigências previstas pelo art. 311 do CPC

de 2015, resultando daí sua ilegalidade de modo a macular direito

líquido e certo da impetrante na espécie. Impõe-se, assim, a

reforma do acórdão regional e a concessão da segurança pleiteada.

6. Recurso Ordinár io conhecido e provido (ROT-5757-

64.2022.5.15.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

07/10/2022). (sublinhei)

A questão referente à representação sindical dos empregados da

parte impetrante não será apreciada, porque na estreita via do

mandado de segurança a matéria se restringe à cognição sumária

do direito líquido e certo, mas aquela controvérsia exige exame

aprofundado da prova produzida.

O mesmo fundamento se aplica à insurgência contra a competência

territorial do juízo da Vara do Trabalho de Palhoça, pois a parte

impetrante sustenta que a entidade sindical não comprova que

mantém contrato no Município de Palhoça, ao passo que consta da

cópia da petição inicial da ATOrd 0001331-73.2023.5.12.0059 que a

empresa ré exerce suas atividades em diferentes Municípios do

Estado de Santa Catarina, dentre eles Palhoça.

Posto isso, concedo em definitivo a segurança para confirmar a

decisão liminar de cassação da decisão prolatada em tutela de

evidência de declaração que o Sindicato dos Trabalhadores em

Água, Esgoto e Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina -

SINTAEMA - SC - representa os interesses dos empregados da

empresa Atlantis Saneamento Ltda no Estado de Santa Catarina e,

na hipótese de resistência, de pagamento de multa no importe de

R$50.000,00 (cinquenta mil reais) por dia.

Pelo que,

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Mari Eleda Migliorini, Maria de Lourdes

Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e a Exma. Juíza

do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato

SEAP n° 59/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023. Ausente, justificadamente, o Exmo. Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª
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Região, por maioria de votos, vencido o Exmo. Desembargador do

Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, JULGAR CABÍVEL o mandado

de segurança.

No mérito, à unanimidade, CONCEDER em definitivo a segurança.

Custas no importe de R$1.060,00 pela parte impetrante,

dispensadas, com fulcro no §1º do art. 789 da CLT.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001279-60.2023.5.12.0000
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

IMPETRANTE MINUSA INDUSTRIAS MECANICAS
S.A.

ADVOGADO RAFAEL AMARAL BORBA(OAB:
12336/SC)

IMPETRADO JUíZO DA 3ª VARA DO TRABALHO
DE LAGES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

LITISCONSORTE FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINUSA INDUSTRIAS MECANICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001279-60.2023.5.12.0000 (MSCiv)

IMPETRANTE: MINUSA INDUSTRIAS MECANICAS S.A.

IMPETRADO: JUÍZO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE LAGES

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

REDATOR DESIGNADO: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA."A produção antecipada da

prova será admitida nos casos em que [...] o prévio conhecimento

dos fatos possa justificar ou evitar o ajuizamento de ação". (Artigo

381, caput e III, do CPC)

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de MANDADO

DE SEGURANÇA, originários deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, em que é impetrante MINUSA

INDÚSTRIAS MECÂNICAS S.A. e impetrado JUÍZO DA 3ª VARA

DO TRABALHO DE LAGES.

Eis o relatório não impugnado da Exma. Magistrada Relatora, nos

termos do artigo 103, parágrafo 1º, do Regimento Interno deste

Regional:

"MINUSA INDÚSTRIAS MECÂNICAS S.A. impetrou mandado de

segurança, com pedido de concessão de liminar, contra decisão

proferida pela Exma. Juíza da 3ª Vara do Trabalho de Lages, Dra.

Andrea Cristina de Souza Haus Waldrigues, que, nos autos da PAP

0000739-26.2023.5.12.0060, determinou a apresentação de

diversos documentos ou justif icativa da inviabil idade de

cumprimento, estabelecendo a possibilidade de eventual cominação

de multas e/ou busca e apreensão em caso de descumprimento.

"O pedido de concessão liminar da segurança foi deferido para

suspender o prazo fixado para o cumprimento da ordem (ID.

08a35d7).

"Prestou informações a autoridade apontada como coatora (ID.

668cba9) e manifestou-se o litisconsorte (ID. ea24414).

"O Ministério Público do Trabalho opinou pelo cabimento da ação e

denegação da segurança (ID. 2c53d8c)."

É o relatório.

V O T O

CABIMENTO

Quanto ao cabimento do MS, prevaleceu o voto da Esma.

Desembargadora Relatora, verbis:

É cabível o Mandado de Segurança, uma vez que não há

instrumento processual para a insurgência imediata contra o ato

atacado (art. 5º, II, da Lei n. 12.016/09).Inclusive, no âmbito do

processo de Produção Antecipada da Prova, estabelece o art. 382,

§ 4º, do CPC que:
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Neste procedimento, não se admitirá defesa ou recurso, salvo

contra decisão que indeferir totalmente a produção da prova

pleiteada pelo requerente originário.

MÉRITO

Declara-se, a seguir, o voto da Exma. Desembargadora Relatora

vencida, nos termos do artigo 103, parágrafo 2º, do Regimento

interno deste Regional:

Insurge-se a impetrante contra a decisão proferida pela autoridade

apontada como coatora, que determinou fossem juntados aos autos

da PAP 0000739-26.2023.5.12.0060 os documentos relacionados

na sua petição inicial ou justificada a impossibilidade, com a

previsão de cominação de multas e/ou busca e apreensão em caso

de descumprimento.

Sustenta que o pedido de exibição não atende aos requisitos

previstos nos arts. 381 e 382 do CPC, não especificando os fatos

sobre os quais a prova deveria recair, nem indicando os

fundamentos que justificariam a sua produção antecipada.

Diz ser genérica a alegação do litisconsorte, na petição inicial

daqueles autos, de descumprimentos contratuais por parte da

impetrante sem o apontamento de obrigações desrespeitadas. Aduz

não ser a alegação de assédio passível de comprovação pelos

documentos solicitados.

Defende não estarem preenchidos os requisitos legais, por não

haver receio de perda de prova ou dificuldade de sua produção

oportuna, sendo a ação ajuizada com a finalidade de auditoria nos

documentos contratuais, de caráter especulativo e sem um objetivo

definido, o que inviabiliza a utilização da medida.

Invoca os princípios da razoabilidade, legalidade, eficiência e boa-fé

dos litigantes, e requer seja revogada a determinação de

apresentação dos documentos.

Prospera a pretensão.

Em decisão monocrática, procedi à concessão liminar da segurança

pelos seguintes fundamentos:

O art. 381 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho por força do disposto no art. 769 da CLT, estabelece a

possibilidade de produção antecipada de provas tanto nos casos de

urgência quanto para ampliar a eficácia dos métodos alternativos

para a solução de conflitos e para proporcionar o conhecimento da

amplitude da prova, permitindo verificar, assim, a viabilidade de

propositura de uma futura ação.

Contudo, a aplicação de tal dispositivo não deve servir para fazer,

de forma transversa, autêntica varredura na administração e na

contabil idade da sociedade empresária, indicando o uso

parcimonioso do art. 381, III, do CPC que o requerente sinalize com

objetividade a sua pretensão ou, em outros termos, indique

especificamente qual direito entende violado.

Todavia, não observo essa objetividade na petição inicial da ação

de produção antecipação de provas em que foi proferido o ato

apontado como coator.

A peça fundamenta a necessidade da produção antecipada de

provas, com espeque no inciso III do art. 381 do CPC, no fato de

serem os documentos da contratualidade de produção e guarda

obrigatória pela empregadora. Diz visar a ação "a Rescisão Indireta

do contrato de trabalho do autor, diante da insistência do reclamado

em descumprir as obrigações contratuais, sendo o autor ainda

vítima de assédio no ambiente laboral, estando com queixas

médicas restando prostrado de desempenhar atividades pesadas".

Ao final, indica a finalidade de "obter subsídios para a propositura

de futura ação trabalhista e quantificar eventuais pedidos".

Para tanto, traz a postulação - deferida em seus exatos termos por

aquele Juízo - de apresentação dos seguintes documentos:

- Contrato de Trabalho e adendos/alterações, inclusive as

promovidas durante a pandemia COVID-19;

- Ficha Funcional;

- Recibos Salariais (folhas de pagamento/holerite - inclusive do 13º

salário);

- Aviso de Férias;

- Pagamento das Férias;

- Perfil Profissiográfico Previdenciário;

- Controles de Jornada/Cartão Ponto;

- Ficha de Entrega de EPIs (caso existente);

- Advertências e Suspensões (caso existentes);

- Atestados e Exames Médicos apresentados que ficaram em posse

do réu;

- Comprovação do recolhimento do FGTS do pacto laboral;

Embora o art. 381 do CPC não restrinja as hipóteses de

ajuizamento de demanda para produção antecipada de provas, a

ratio legis norteadora de tal dispositivo desaconselha a abertura

indiscriminada de dados do demandado.

No caso dos autos, foi postulada e deferida a apresentação de

documentos que a própria parte deveria possuir ou teria meios de

obter, como o próprio contrato de trabalho, holerites e avisos de

férias, e outros que nem ao menos há certeza de sua pré-

e x i s t ê n c i a ,  c o m o  f i c h a s  d e  e n t r e g a  d e  E P I  e

a d v e r t ê n c i a s / s u s p e n s õ e s  " c a s o  e x i s t e n t e s " .

Ao que se afigura, o deferimento da produção antecipada de prova

não seria capaz de evitar o ajuizamento de uma futura ação

trabalhista e, nessa hipótese, a juntada dos documentos solicitados

poderá ser requerida nos autos do processo principal, de forma que

a sua eventual não apresentação por parte da sociedade

empresária será analisada de acordo com a distribuição do ônus da
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prova.

Por outro lado, o deferimento da produção antecipada de provas

para fins de liquidação dos pedidos da ação trabalhista principal

também não se justifica, porquanto as alterações implementadas

pela Lei n.º 13.467/2017 no art. 840 da CLT não exigem para o

ajuizamento da demanda a liquidação detalhada dos pedidos.

A produção antecipada de prova somente deve ser utilizada em

situações excepcionais e desde que comprovados os requisitos

estabelecidos no art. 381 do CPC. O procedimento não pode ser

utilizado como substitutivo do pedido incidental de exibição de

documentos e nem para antecipar ações trabalhistas. Tais

condutas, além de assoberbarem a Justiça do Trabalho, atentam

contra os princípios da celeridade e da economia processual.

Assim, considerando ter sido determinado que a impetrante

apresente vasta documentação, e havendo verossimilhança nas

alegações relativas à não observância dos dispositivos legais que

autorizam a produção antecipada da prova no caso em concreto,

entendo razoável a pretendida suspensão liminar do prazo fixado

nos autos principais para a apresentação dos documentos.

No que pertine ao risco de perecimento do direito, observo ter a

decisão estabelecido que:

Na hipótese de silêncio, serão apreciados eventuais requerimentos

de: 1) aplicação de multa por descumprimento de obrigação de

fazer (CPC, art. 537); 2) expedição de mandado de busca e

apreensão (CPC, art. 139); 3) aplicação de multa por ato atentatório

à dignidade da justiça (CPC, §1º, art. 77).

Efetivamente, consta do rol de pedidos da petição inicial daqueles

autos a postulação para "fixação de multa diária em patamar não

inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais)" (item III, A).

Diante do exposto, considero caracterizados o periculum in mora e

o fumus boni iuris, motivo por que DEFIRO o pedido de concessão

liminar da segurança pleiteada para suspender, até a decisão

definitiva deste Mandado de Segurança, o prazo fixado para a

apresentação de documentos no processo PAP 0000739-

26.2023.5.12.0060.

Analisando detidamente a prova dos autos, inclusive com a

superveniente manifestação do Ministério Público do Trabalho,

concluo não haver razão para modificá-la.

Conforme amplamente exposto na decisão monocrática,

fundamentos aos quais me reporto, não estão preenchidos os

requisitos legais para a pretensão e consequente determinação pelo

juízo da prévia exibição dos documentos.

Com efeito, o litisconsorte justifica o manejo da referida ação tão

somente no fato de ser o empregador legalmente obrigado à

produção e manutenção dos documentos.

Embora indique o seu intuito em promover a rescisão indireta do

contrato de trabalho, fundamenta a culpa do empregador em

assédio laboral sofrido e em queixas médicas por atividades

pesadas, condições que não podem ser aferidas por meio dos

documentos solicitados.

Extrai-se do seu pedido, ainda, não haver dúvidas quanto ao

inequívoco planejamento de subsequente propositura da ação

principal, situação que afasta a aplicação do inciso III do art. 381 do

CPC.

A aplicação desse dispositivo não pode servir para fazer, de forma

transversa, autêntica varredura na administração e na contabilidade

da sociedade empresária, indicando o uso parcimonioso da norma

que o requerente sinalize com objetividade a sua pretensão ou, em

outros termos, indique especificamente qual direito entende violado.

Nesse sentido, cito precedentes deste Regional:

PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA. LIMITES. A produção

antecipada de prova somente deve ser utilizada em situações

excepcionais e desde que comprovados os requisitos estabelecidos

no art. 381 do CPC. O procedimento não pode ser utilizado como

substitutivo do pedido incidental de exibição de documentos nem

para antecipar ações trabalhistas. Tais condutas, além de

assoberbarem a Justiça do Trabalho, atentam contra os princípios

da celer idade e economia processual .  (ROT 0000055-

88.2023.5.12.0032. 5ª Câmara. Relatora Des. Mari Eleda Migliorini.

Assinado em 27/06/2023.)

RECURSO ORDINÁRIO. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS.

INTUITO INVESTIGATÓRIO DE CARÁTER GENÉRICO E

ESPECULATIVO. NÃO CABIMENTO. A produção antecipada de

provas, na disciplina prevista nos arts. 381 a 383 do CPC, se

constitui medida processual voltada a assegurar ao interessado a

possibilidade de examinar a extensão de elementos probatórios

vinculados a um direito subjetivo que poderá vir a ser integrado ao

objeto de futura proteção judicial por meio de ação própria. Tal

medida, contudo, não se constitui como procedimento investigatório

de caráter genérico e especulativo em busca de subsídios para

respaldar ação futura. (ROT 0001594-38.2022.5.12.0028. 3ª

Câmara. Relator Des. Cesar Luiz Pasold Júnior. Assinado em

11/07/2023.)

PROCEDIMENTO DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DA PROVA. O

procedimento de produção antecipada da prova, prevista no art. 381

e seguintes do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do

trabalho, por força do disposto no art. 769 da CLT, não serve de

objeto de investigação e pesquisa de eventuais direitos sonegados,

para então se aferir a viabilidade de ajuizamento de reclamatória

trabalhista, sem reproduzir, com a especificidade exigida pelo art.

382 do CPC, os fatos que justificam a necessidade de antecipação

da prova. (ROT 0001112-56.2023.5.12.0028. 1ª Câmara. Relator

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2648
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Des. Roberto Luiz Guglielmetto. Assinado em 10/10/2023.)

Tampouco essa modalidade processual se dirige à prévia liquidação

de pedidos para futura ação trabalhista, sendo pacífica a

jurisprudência desta Corte no sentido de não haver exigência legal

de quantificação detalhada dos seus valores (art. 840 da CLT).

Concluo, assim, estar configurada a ilegalidade do ato praticado

pela autoridade apontada como coatora.

Diante do exposto, CONCEDO a segurança para cassar a decisão

proferida nos autos da PAP 0000739-26.2023.5.12.0060, que

determinou a apresentação dos documentos pela impetrante.

Vejamos:

O saudoso Professor Wagner Giglio, em um célebre artigo do início

da década de 1990, afirmou que:

Já se disse que uma frase do legislador pode derrubar toda uma

estante de livros doutrinários, e na verdade não faz sentido invocar

a lição dos juristas para contrariar a disposição legal. Se as

considerações dos doutos destoarem das disposições legais, torna-

se necessário refazer a doutrina, e não mudar as leis. (Revista LTr,

vol. 55, nº 02, 1991, p. 151).

É exatamente isso o que ocorre com a Lei 13.467/2017, que afetou,

por vezes em profundidade, dezenas de pontos da CLT.

Entre as importantes mudanças impostas pela dita Reforma

Trabalhista de 2017, encontram-se aquelas relativas à petição inicial

da reclamação trabalhista, consubstanciadas no artigo 840 da CLT.

Exige-se um pedido certo e determinado, agora com indicação de

seu valor (artigo 840, §1º). Desrespeitado tal requisito, segue-se a

extinção do pedido, sem resolução de mérito (artigo 840, parágrafo

3º).

Atente-se, inclusive, para a taxativa Tese Jurídica n. 06 em IRDR

deste Regional:

TESE JURÍDICA N. 06 EM IRDR: "Os valores indicados aos

pedidos constantes da petição inicial limitam o montante a ser

auferido em eventual condenação."

Assim, há que se encontrar uma fórmula que permita o atendimento

das determinações legais específicas do artigo 840 da CLT.

Mas não é só. O inciso III do artigo 381 do atual Código de

Processo Civil expressamente admite a produção antecipada da

prova (PAP) no caso em que "o prévio conhecimento dos fatos

possa justificar ou evitar o ajuizamento de ação".

Portanto, não há motivo para que se impeça aquele que deseje

ajuizar uma ação trabalhista de valer-se dessa possibilidade para,

de forma antecedente, ter acesso a todos os elementos necessários

para que ela possa, mais adiante, avaliar a pertinência de

ajuizamento de reclamatória, inclusive com a elaboração de um

pedido líquido.

No caso destes autos, na ação originária, o trabalhador justificou a

necessidade de ter acesso aos documentos requeridos, como bem

ressaltou o douto Procurador do Trabalho, verbis:

[...] No caso, o litisconsorte apresentou na inicial a relação

especificada de documentos que pretende ver exibidos nos autos

(fl. 25) e expôs, fundamentadamente, as razões fáticas e jurídicas

da pretensão de produção antecipada da prova (fls. 24/27).

Como visto, o litisconsorte ajuizou a ação com o objetivo de ter

acesso a determinados documentos da impetrante, considerando o

descumprimento de obrigações trabalhistas, bem como em razão

das inovações trazidas pela reforma trabalhista, que acarretam

riscos aos reclamantes na propositura de ações temerárias, sendo

que necessita de uma análise ampla de toda a documentação

produzida durante o contrato de trabalho. (Parecer, fl. 82).

Invoco, por fim, precedente deste Regional:

PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA. EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS. MEDIDA ACAUTELATÓRIA JUSTIFICADA.

CABIMENTO. Configura a hipótese prevista no artigo 381, III, do

CPC, o manejo de ação para produção antecipada de provas

consistente na exibição de documentos do contrato de trabalho para

o prévio conhecimento dos fatos, a fim de justificar ou evitar o

ajuizamento de futura ação trabalhista e quantificar eventuais

pedidos, impondo-se, por conseguinte, a reforma da decisão que

extinguiu o feito por reputar ausente interesse processual do

requerente na medida preparatória. (TRT12 - RO - 0000627-

26.2018.5.12.0030, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 30/01/2019)

Estabelecidas tais premissas, a decisão da Autoridade impetrada

não possui traços de ilegalidade ou de abusividade que demande a

sua cassação pela via estreita e excepcional do Mandado de

Segurança.

Diante do exposto, denego a Segurança.

Pelo que,
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Mari Eleda Migliorini, Maria de Lourdes

Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e a Exma. Juíza

do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato

SEAP n° 59/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023. Ausente, justificadamente, o Exmo. Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz. Redigirá o acórdão o Exmo.

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, JULGAR CABÍVEL o mandado de

segurança.

No mérito, por maioria de votos, vencida a Exma. Desembargadora

do Trabalho Mari Eleda Migliorini, Relatora, vencido o Exmo.

Desembargador do TrabalhoGaribaldi Tadeu Pereira Ferreira e

vencida a Exma. Desembargadora do Trabalho Maria de Lourdes

Leiria, DENEGAR a segurança.

Custas pelo impetrante no importe de R$20,00, calculadas sobre o

valor dado à causa de R$1.000,00.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Redator Designado

\fb

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001279-60.2023.5.12.0000
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

IMPETRANTE MINUSA INDUSTRIAS MECANICAS
S.A.

ADVOGADO RAFAEL AMARAL BORBA(OAB:
12336/SC)

IMPETRADO JUíZO DA 3ª VARA DO TRABALHO
DE LAGES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

LITISCONSORTE FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001279-60.2023.5.12.0000 (MSCiv)

IMPETRANTE: MINUSA INDUSTRIAS MECANICAS S.A.

IMPETRADO: JUÍZO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE LAGES

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

REDATOR DESIGNADO: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA."A produção antecipada da

prova será admitida nos casos em que [...] o prévio conhecimento

dos fatos possa justificar ou evitar o ajuizamento de ação". (Artigo

381, caput e III, do CPC)

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de MANDADO
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DE SEGURANÇA, originários deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, em que é impetrante MINUSA

INDÚSTRIAS MECÂNICAS S.A. e impetrado JUÍZO DA 3ª VARA

DO TRABALHO DE LAGES.

Eis o relatório não impugnado da Exma. Magistrada Relatora, nos

termos do artigo 103, parágrafo 1º, do Regimento Interno deste

Regional:

"MINUSA INDÚSTRIAS MECÂNICAS S.A. impetrou mandado de

segurança, com pedido de concessão de liminar, contra decisão

proferida pela Exma. Juíza da 3ª Vara do Trabalho de Lages, Dra.

Andrea Cristina de Souza Haus Waldrigues, que, nos autos da PAP

0000739-26.2023.5.12.0060, determinou a apresentação de

diversos documentos ou justif icativa da inviabil idade de

cumprimento, estabelecendo a possibilidade de eventual cominação

de multas e/ou busca e apreensão em caso de descumprimento.

"O pedido de concessão liminar da segurança foi deferido para

suspender o prazo fixado para o cumprimento da ordem (ID.

08a35d7).

"Prestou informações a autoridade apontada como coatora (ID.

668cba9) e manifestou-se o litisconsorte (ID. ea24414).

"O Ministério Público do Trabalho opinou pelo cabimento da ação e

denegação da segurança (ID. 2c53d8c)."

É o relatório.

V O T O

CABIMENTO

Quanto ao cabimento do MS, prevaleceu o voto da Esma.

Desembargadora Relatora, verbis:

É cabível o Mandado de Segurança, uma vez que não há

instrumento processual para a insurgência imediata contra o ato

atacado (art. 5º, II, da Lei n. 12.016/09).Inclusive, no âmbito do

processo de Produção Antecipada da Prova, estabelece o art. 382,

§ 4º, do CPC que:

Neste procedimento, não se admitirá defesa ou recurso, salvo

contra decisão que indeferir totalmente a produção da prova

pleiteada pelo requerente originário.

MÉRITO

Declara-se, a seguir, o voto da Exma. Desembargadora Relatora

vencida, nos termos do artigo 103, parágrafo 2º, do Regimento

interno deste Regional:

Insurge-se a impetrante contra a decisão proferida pela autoridade

apontada como coatora, que determinou fossem juntados aos autos

da PAP 0000739-26.2023.5.12.0060 os documentos relacionados

na sua petição inicial ou justificada a impossibilidade, com a

previsão de cominação de multas e/ou busca e apreensão em caso

de descumprimento.

Sustenta que o pedido de exibição não atende aos requisitos

previstos nos arts. 381 e 382 do CPC, não especificando os fatos

sobre os quais a prova deveria recair, nem indicando os

fundamentos que justificariam a sua produção antecipada.

Diz ser genérica a alegação do litisconsorte, na petição inicial

daqueles autos, de descumprimentos contratuais por parte da

impetrante sem o apontamento de obrigações desrespeitadas. Aduz

não ser a alegação de assédio passível de comprovação pelos

documentos solicitados.

Defende não estarem preenchidos os requisitos legais, por não

haver receio de perda de prova ou dificuldade de sua produção

oportuna, sendo a ação ajuizada com a finalidade de auditoria nos

documentos contratuais, de caráter especulativo e sem um objetivo

definido, o que inviabiliza a utilização da medida.

Invoca os princípios da razoabilidade, legalidade, eficiência e boa-fé

dos litigantes, e requer seja revogada a determinação de

apresentação dos documentos.

Prospera a pretensão.

Em decisão monocrática, procedi à concessão liminar da segurança

pelos seguintes fundamentos:

O art. 381 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho por força do disposto no art. 769 da CLT, estabelece a

possibilidade de produção antecipada de provas tanto nos casos de

urgência quanto para ampliar a eficácia dos métodos alternativos

para a solução de conflitos e para proporcionar o conhecimento da

amplitude da prova, permitindo verificar, assim, a viabilidade de

propositura de uma futura ação.

Contudo, a aplicação de tal dispositivo não deve servir para fazer,

de forma transversa, autêntica varredura na administração e na

contabil idade da sociedade empresária, indicando o uso

parcimonioso do art. 381, III, do CPC que o requerente sinalize com

objetividade a sua pretensão ou, em outros termos, indique

especificamente qual direito entende violado.

Todavia, não observo essa objetividade na petição inicial da ação

de produção antecipação de provas em que foi proferido o ato

apontado como coator.

A peça fundamenta a necessidade da produção antecipada de

provas, com espeque no inciso III do art. 381 do CPC, no fato de

serem os documentos da contratualidade de produção e guarda

obrigatória pela empregadora. Diz visar a ação "a Rescisão Indireta

do contrato de trabalho do autor, diante da insistência do reclamado

em descumprir as obrigações contratuais, sendo o autor ainda

vítima de assédio no ambiente laboral, estando com queixas

médicas restando prostrado de desempenhar atividades pesadas".

Ao final, indica a finalidade de "obter subsídios para a propositura

de futura ação trabalhista e quantificar eventuais pedidos".
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Para tanto, traz a postulação - deferida em seus exatos termos por

aquele Juízo - de apresentação dos seguintes documentos:

- Contrato de Trabalho e adendos/alterações, inclusive as

promovidas durante a pandemia COVID-19;

- Ficha Funcional;

- Recibos Salariais (folhas de pagamento/holerite - inclusive do 13º

salário);

- Aviso de Férias;

- Pagamento das Férias;

- Perfil Profissiográfico Previdenciário;

- Controles de Jornada/Cartão Ponto;

- Ficha de Entrega de EPIs (caso existente);

- Advertências e Suspensões (caso existentes);

- Atestados e Exames Médicos apresentados que ficaram em posse

do réu;

- Comprovação do recolhimento do FGTS do pacto laboral;

Embora o art. 381 do CPC não restrinja as hipóteses de

ajuizamento de demanda para produção antecipada de provas, a

ratio legis norteadora de tal dispositivo desaconselha a abertura

indiscriminada de dados do demandado.

No caso dos autos, foi postulada e deferida a apresentação de

documentos que a própria parte deveria possuir ou teria meios de

obter, como o próprio contrato de trabalho, holerites e avisos de

férias, e outros que nem ao menos há certeza de sua pré-

e x i s t ê n c i a ,  c o m o  f i c h a s  d e  e n t r e g a  d e  E P I  e

a d v e r t ê n c i a s / s u s p e n s õ e s  " c a s o  e x i s t e n t e s " .

Ao que se afigura, o deferimento da produção antecipada de prova

não seria capaz de evitar o ajuizamento de uma futura ação

trabalhista e, nessa hipótese, a juntada dos documentos solicitados

poderá ser requerida nos autos do processo principal, de forma que

a sua eventual não apresentação por parte da sociedade

empresária será analisada de acordo com a distribuição do ônus da

prova.

Por outro lado, o deferimento da produção antecipada de provas

para fins de liquidação dos pedidos da ação trabalhista principal

também não se justifica, porquanto as alterações implementadas

pela Lei n.º 13.467/2017 no art. 840 da CLT não exigem para o

ajuizamento da demanda a liquidação detalhada dos pedidos.

A produção antecipada de prova somente deve ser utilizada em

situações excepcionais e desde que comprovados os requisitos

estabelecidos no art. 381 do CPC. O procedimento não pode ser

utilizado como substitutivo do pedido incidental de exibição de

documentos e nem para antecipar ações trabalhistas. Tais

condutas, além de assoberbarem a Justiça do Trabalho, atentam

contra os princípios da celeridade e da economia processual.

Assim, considerando ter sido determinado que a impetrante

apresente vasta documentação, e havendo verossimilhança nas

alegações relativas à não observância dos dispositivos legais que

autorizam a produção antecipada da prova no caso em concreto,

entendo razoável a pretendida suspensão liminar do prazo fixado

nos autos principais para a apresentação dos documentos.

No que pertine ao risco de perecimento do direito, observo ter a

decisão estabelecido que:

Na hipótese de silêncio, serão apreciados eventuais requerimentos

de: 1) aplicação de multa por descumprimento de obrigação de

fazer (CPC, art. 537); 2) expedição de mandado de busca e

apreensão (CPC, art. 139); 3) aplicação de multa por ato atentatório

à dignidade da justiça (CPC, §1º, art. 77).

Efetivamente, consta do rol de pedidos da petição inicial daqueles

autos a postulação para "fixação de multa diária em patamar não

inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais)" (item III, A).

Diante do exposto, considero caracterizados o periculum in mora e

o fumus boni iuris, motivo por que DEFIRO o pedido de concessão

liminar da segurança pleiteada para suspender, até a decisão

definitiva deste Mandado de Segurança, o prazo fixado para a

apresentação de documentos no processo PAP 0000739-

26.2023.5.12.0060.

Analisando detidamente a prova dos autos, inclusive com a

superveniente manifestação do Ministério Público do Trabalho,

concluo não haver razão para modificá-la.

Conforme amplamente exposto na decisão monocrática,

fundamentos aos quais me reporto, não estão preenchidos os

requisitos legais para a pretensão e consequente determinação pelo

juízo da prévia exibição dos documentos.

Com efeito, o litisconsorte justifica o manejo da referida ação tão

somente no fato de ser o empregador legalmente obrigado à

produção e manutenção dos documentos.

Embora indique o seu intuito em promover a rescisão indireta do

contrato de trabalho, fundamenta a culpa do empregador em

assédio laboral sofrido e em queixas médicas por atividades

pesadas, condições que não podem ser aferidas por meio dos

documentos solicitados.

Extrai-se do seu pedido, ainda, não haver dúvidas quanto ao

inequívoco planejamento de subsequente propositura da ação

principal, situação que afasta a aplicação do inciso III do art. 381 do

CPC.

A aplicação desse dispositivo não pode servir para fazer, de forma

transversa, autêntica varredura na administração e na contabilidade

da sociedade empresária, indicando o uso parcimonioso da norma

que o requerente sinalize com objetividade a sua pretensão ou, em

outros termos, indique especificamente qual direito entende violado.

Nesse sentido, cito precedentes deste Regional:
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PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA. LIMITES. A produção

antecipada de prova somente deve ser utilizada em situações

excepcionais e desde que comprovados os requisitos estabelecidos

no art. 381 do CPC. O procedimento não pode ser utilizado como

substitutivo do pedido incidental de exibição de documentos nem

para antecipar ações trabalhistas. Tais condutas, além de

assoberbarem a Justiça do Trabalho, atentam contra os princípios

da celer idade e economia processual .  (ROT 0000055-

88.2023.5.12.0032. 5ª Câmara. Relatora Des. Mari Eleda Migliorini.

Assinado em 27/06/2023.)

RECURSO ORDINÁRIO. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS.

INTUITO INVESTIGATÓRIO DE CARÁTER GENÉRICO E

ESPECULATIVO. NÃO CABIMENTO. A produção antecipada de

provas, na disciplina prevista nos arts. 381 a 383 do CPC, se

constitui medida processual voltada a assegurar ao interessado a

possibilidade de examinar a extensão de elementos probatórios

vinculados a um direito subjetivo que poderá vir a ser integrado ao

objeto de futura proteção judicial por meio de ação própria. Tal

medida, contudo, não se constitui como procedimento investigatório

de caráter genérico e especulativo em busca de subsídios para

respaldar ação futura. (ROT 0001594-38.2022.5.12.0028. 3ª

Câmara. Relator Des. Cesar Luiz Pasold Júnior. Assinado em

11/07/2023.)

PROCEDIMENTO DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DA PROVA. O

procedimento de produção antecipada da prova, prevista no art. 381

e seguintes do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do

trabalho, por força do disposto no art. 769 da CLT, não serve de

objeto de investigação e pesquisa de eventuais direitos sonegados,

para então se aferir a viabilidade de ajuizamento de reclamatória

trabalhista, sem reproduzir, com a especificidade exigida pelo art.

382 do CPC, os fatos que justificam a necessidade de antecipação

da prova. (ROT 0001112-56.2023.5.12.0028. 1ª Câmara. Relator

Des. Roberto Luiz Guglielmetto. Assinado em 10/10/2023.)

Tampouco essa modalidade processual se dirige à prévia liquidação

de pedidos para futura ação trabalhista, sendo pacífica a

jurisprudência desta Corte no sentido de não haver exigência legal

de quantificação detalhada dos seus valores (art. 840 da CLT).

Concluo, assim, estar configurada a ilegalidade do ato praticado

pela autoridade apontada como coatora.

Diante do exposto, CONCEDO a segurança para cassar a decisão

proferida nos autos da PAP 0000739-26.2023.5.12.0060, que

determinou a apresentação dos documentos pela impetrante.

Vejamos:

O saudoso Professor Wagner Giglio, em um célebre artigo do início

da década de 1990, afirmou que:

Já se disse que uma frase do legislador pode derrubar toda uma

estante de livros doutrinários, e na verdade não faz sentido invocar

a lição dos juristas para contrariar a disposição legal. Se as

considerações dos doutos destoarem das disposições legais, torna-

se necessário refazer a doutrina, e não mudar as leis. (Revista LTr,

vol. 55, nº 02, 1991, p. 151).

É exatamente isso o que ocorre com a Lei 13.467/2017, que afetou,

por vezes em profundidade, dezenas de pontos da CLT.

Entre as importantes mudanças impostas pela dita Reforma

Trabalhista de 2017, encontram-se aquelas relativas à petição inicial

da reclamação trabalhista, consubstanciadas no artigo 840 da CLT.

Exige-se um pedido certo e determinado, agora com indicação de

seu valor (artigo 840, §1º). Desrespeitado tal requisito, segue-se a

extinção do pedido, sem resolução de mérito (artigo 840, parágrafo

3º).

Atente-se, inclusive, para a taxativa Tese Jurídica n. 06 em IRDR

deste Regional:

TESE JURÍDICA N. 06 EM IRDR: "Os valores indicados aos

pedidos constantes da petição inicial limitam o montante a ser

auferido em eventual condenação."

Assim, há que se encontrar uma fórmula que permita o atendimento

das determinações legais específicas do artigo 840 da CLT.

Mas não é só. O inciso III do artigo 381 do atual Código de

Processo Civil expressamente admite a produção antecipada da

prova (PAP) no caso em que "o prévio conhecimento dos fatos

possa justificar ou evitar o ajuizamento de ação".

Portanto, não há motivo para que se impeça aquele que deseje

ajuizar uma ação trabalhista de valer-se dessa possibilidade para,

de forma antecedente, ter acesso a todos os elementos necessários

para que ela possa, mais adiante, avaliar a pertinência de

ajuizamento de reclamatória, inclusive com a elaboração de um

pedido líquido.

No caso destes autos, na ação originária, o trabalhador justificou a

necessidade de ter acesso aos documentos requeridos, como bem

ressaltou o douto Procurador do Trabalho, verbis:

[...] No caso, o litisconsorte apresentou na inicial a relação

especificada de documentos que pretende ver exibidos nos autos

(fl. 25) e expôs, fundamentadamente, as razões fáticas e jurídicas

da pretensão de produção antecipada da prova (fls. 24/27).

Como visto, o litisconsorte ajuizou a ação com o objetivo de ter

acesso a determinados documentos da impetrante, considerando o

descumprimento de obrigações trabalhistas, bem como em razão

das inovações trazidas pela reforma trabalhista, que acarretam

riscos aos reclamantes na propositura de ações temerárias, sendo

que necessita de uma análise ampla de toda a documentação

produzida durante o contrato de trabalho. (Parecer, fl. 82).

Invoco, por fim, precedente deste Regional:
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PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA. EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS. MEDIDA ACAUTELATÓRIA JUSTIFICADA.

CABIMENTO. Configura a hipótese prevista no artigo 381, III, do

CPC, o manejo de ação para produção antecipada de provas

consistente na exibição de documentos do contrato de trabalho para

o prévio conhecimento dos fatos, a fim de justificar ou evitar o

ajuizamento de futura ação trabalhista e quantificar eventuais

pedidos, impondo-se, por conseguinte, a reforma da decisão que

extinguiu o feito por reputar ausente interesse processual do

requerente na medida preparatória. (TRT12 - RO - 0000627-

26.2018.5.12.0030, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 30/01/2019)

Estabelecidas tais premissas, a decisão da Autoridade impetrada

não possui traços de ilegalidade ou de abusividade que demande a

sua cassação pela via estreita e excepcional do Mandado de

Segurança.

Diante do exposto, denego a Segurança.

Pelo que,

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Mari Eleda Migliorini, Maria de Lourdes

Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e a Exma. Juíza

do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato

SEAP n° 59/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023. Ausente, justificadamente, o Exmo. Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz. Redigirá o acórdão o Exmo.

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, JULGAR CABÍVEL o mandado de

segurança.

No mérito, por maioria de votos, vencida a Exma. Desembargadora

do Trabalho Mari Eleda Migliorini, Relatora, vencido o Exmo.

Desembargador do TrabalhoGaribaldi Tadeu Pereira Ferreira e

vencida a Exma. Desembargadora do Trabalho Maria de Lourdes

Leiria, DENEGAR a segurança.

Custas pelo impetrante no importe de R$20,00, calculadas sobre o

valor dado à causa de R$1.000,00.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Redator Designado

\fb

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AR-0000589-75.2016.5.12.0000
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AUTOR JOACI JOAO DA SILVA - ME

ADVOGADO MARLON SILVANO VIEIRA(OAB:
16952/SC)

RÉU JULIO CESAR BENTO LUIZ

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOACI JOAO DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000589-75.2016.5.12.0000 (AR)

AUTOR: JOACI JOAO DA SILVA - ME

RÉU: JULIO CESAR BENTO LUIZ

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM SEDE DE AÇÃO

RESCISÓRIA. EFEITO ESCLARECEDOR. ACOLHIMENTO

PARCIAL. Evidenciado no acórdão embargado o defeito apontado

pela parte interessada, acolhem-se parcialmente os embargos de

declaração para o fim de melhor esclarecer e acrescer fundamentos

ao julgado, proporcionando o aperfeiçoamento da prestação

jurisdicional, mas sem a concessão de efeito modificativo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA, originários do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região, SC, sendo embargante JOACI

JOÃO DA SILVA - ME.

A autora opõe embargos de declaração ao acórdão por reputá-lo

omisso no tocante ao pedido de acolhimento da prescrição total

arguida no aditamento à inicial, quanto aos dois primeiros períodos

contratuais objeto da unicidade contratual reconhecia na decisão

rescindenda.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos de declaração, porque atendidos os

pressupostos legais.

M É R I T O

OMISSÃO. PRESCRIÇÃO TOTAL RELATIVAMENTE AOS DOIS

PRIMEIROS PERÍODOS CONTRATUAIS INDICADOS NA AÇÃO

TRABALHISTA PARA O RECONHECIMENTO DA UNICIDADE

CONTRATUAL

Consta claramente do acórdão embargado a conclusão no sentido

de acolher a pretensão almejada na presente ação para o fim de

rescindir parcialmente a sentença nos capítulos em que foram

deferidos os pedidos referentes à declaração da unicidade

contratual e do pagamento de salário extrafolha, afastando a

possibilidade de utilização do depoimento da testemunha Clemir

Ilíbio e, em sede de novo julgamento, apreciar as pretensões

correspondentes, de acordo com esse novo conjunto probatório,

rejeitando-as (unicidade contratual e salário extrafolha), com seus

consectários, ante a ausência de elementos probatórios suficientes

para comprovar os fatos alegados na petição inicial da ação

trabalhista originária a esse respeito.

Tendo sido afastada a possibilidade de reconhecimento da

unicidade contratual e salário extrafolha, resulta evidente que seus

consectários também geram efeitos no que concerne aos prazos

prescricionais a serem observados no julgamento da ação

trabalhista originária, notadamente quanto aos dois primeiros

períodos de prestação laboral indicados pelo trabalhador, conforme

prudente análise do juízo de origem na ocasião em que for proferida

nova decisão para o caso concreto em análise.

Acolho parcialmente os embargos apenas para melhor esclarecer e

acrescer fundamentos ao acórdão embargado, nos termos da

fundamentação.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará na aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§

2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 04 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, os

Exmos. Desembargadores do Trabalho e a Exma. Desembargadora

do Trabalho Teresa Regina Cotosky, Roberto Basilone Leite,

Roberto Luiz Guglielmetto, Wanderley Godoy Junior, Cesar Luiz

Pasold Júnior, Reinaldo Branco de Moraes e o Exmo. Juiz do

Trabalho-Convocado Hélio Henrique Garcia Romero e com a

presença do Dr. Keilor Heverton Mignoni, Procurador do Trabalho.

Não participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima - Presidente (Ato SEAP nº 54/2023).

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 1 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, CONHECER DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO e, no MÉRITO, ACOLHER PARCIALMENTE

apenas para melhor esclarecer e acrescer fundamentos ao acórdão

embargado, relativamente à prescrição invocada no aditamento à

inicial, nos termos da fundamentação.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AR-0000589-75.2016.5.12.0000
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AUTOR JOACI JOAO DA SILVA - ME

ADVOGADO MARLON SILVANO VIEIRA(OAB:
16952/SC)

RÉU JULIO CESAR BENTO LUIZ

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR BENTO LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000589-75.2016.5.12.0000 (AR)

AUTOR: JOACI JOAO DA SILVA - ME

RÉU: JULIO CESAR BENTO LUIZ

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM SEDE DE AÇÃO

RESCISÓRIA. EFEITO ESCLARECEDOR. ACOLHIMENTO

PARCIAL. Evidenciado no acórdão embargado o defeito apontado

pela parte interessada, acolhem-se parcialmente os embargos de

declaração para o fim de melhor esclarecer e acrescer fundamentos

ao julgado, proporcionando o aperfeiçoamento da prestação

jurisdicional, mas sem a concessão de efeito modificativo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA, originários do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região, SC, sendo embargante JOACI
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JOÃO DA SILVA - ME.

A autora opõe embargos de declaração ao acórdão por reputá-lo

omisso no tocante ao pedido de acolhimento da prescrição total

arguida no aditamento à inicial, quanto aos dois primeiros períodos

contratuais objeto da unicidade contratual reconhecia na decisão

rescindenda.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos de declaração, porque atendidos os

pressupostos legais.

M É R I T O

OMISSÃO. PRESCRIÇÃO TOTAL RELATIVAMENTE AOS DOIS

PRIMEIROS PERÍODOS CONTRATUAIS INDICADOS NA AÇÃO

TRABALHISTA PARA O RECONHECIMENTO DA UNICIDADE

CONTRATUAL

Consta claramente do acórdão embargado a conclusão no sentido

de acolher a pretensão almejada na presente ação para o fim de

rescindir parcialmente a sentença nos capítulos em que foram

deferidos os pedidos referentes à declaração da unicidade

contratual e do pagamento de salário extrafolha, afastando a

possibilidade de utilização do depoimento da testemunha Clemir

Ilíbio e, em sede de novo julgamento, apreciar as pretensões

correspondentes, de acordo com esse novo conjunto probatório,

rejeitando-as (unicidade contratual e salário extrafolha), com seus

consectários, ante a ausência de elementos probatórios suficientes

para comprovar os fatos alegados na petição inicial da ação

trabalhista originária a esse respeito.

Tendo sido afastada a possibilidade de reconhecimento da

unicidade contratual e salário extrafolha, resulta evidente que seus

consectários também geram efeitos no que concerne aos prazos

prescricionais a serem observados no julgamento da ação

trabalhista originária, notadamente quanto aos dois primeiros

períodos de prestação laboral indicados pelo trabalhador, conforme

prudente análise do juízo de origem na ocasião em que for proferida

nova decisão para o caso concreto em análise.

Acolho parcialmente os embargos apenas para melhor esclarecer e

acrescer fundamentos ao acórdão embargado, nos termos da

fundamentação.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará na aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§

2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 04 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, os

Exmos. Desembargadores do Trabalho e a Exma. Desembargadora

do Trabalho Teresa Regina Cotosky, Roberto Basilone Leite,

Roberto Luiz Guglielmetto, Wanderley Godoy Junior, Cesar Luiz

Pasold Júnior, Reinaldo Branco de Moraes e o Exmo. Juiz do

Trabalho-Convocado Hélio Henrique Garcia Romero e com a

presença do Dr. Keilor Heverton Mignoni, Procurador do Trabalho.

Não participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima - Presidente (Ato SEAP nº 54/2023).

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da
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Seção Especializada 1 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, CONHECER DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO e, no MÉRITO, ACOLHER PARCIALMENTE

apenas para melhor esclarecer e acrescer fundamentos ao acórdão

embargado, relativamente à prescrição invocada no aditamento à

inicial, nos termos da fundamentação.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AR-0000270-63.2023.5.12.0000
Relator TERESA REGINA COTOSKY

AUTOR IRONI TERESINHA PEREIRA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RÉU JBS AVES LTDA.

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRONI TERESINHA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000270-63.2023.5.12.0000 (AR)

AUTOR: IRONI TERESINHA PEREIRA

RÉU: JBS AVES LTDA.

RELATORA: TERESA REGINA COTOSKY

AÇÃO RESCISÓRIA. SUCEDÂNEO DE RECURSO. SÚMULA Nº

410 DO TST. IMPROCEDÊNCIA. Improcede pedido de rescisão

fundado no art. 966, inc. V, do CPC, quando se verifica que a ação

é ajuizada como sucedâneo recursal, não se admitindo reexame de

fatos e provas do processo que originou a decisão (Súmula nº 410

do TST).

VISTOS ,  re latados e discut idos estes autos de AÇÃO

RESCISÓRIA, originários do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da 12ª Região, SC, sendo autora IRONI TERESINHA PEREIRA e

réu JBS AVES LTDA.

IRONI TERESINHA PEREIRA propõe ação rescisória em face de

JBS AVES LTDA. com o objetivo de rescindir o acórdão proferido

em recurso ord inár io ,  in terposto na RTOrd 0000785-

90.2018.5.12.0027, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho de

Criciúma.

Aduz caracterizada a hipótese prevista no inciso V do art. 966 do

CPC.

Refere que a decisão rescindenda viola dispositivo legal, mais

especificamente o §4º do artigo 461, da CLT.

Dá à causa o valor de R$ 8.845,26.

Junta documentos e atende ao despacho para emendar a inicial (fls.

640-1). O benefício da justiça gratuita foi deferido (fls. 656-7).

Regularmente citada, a ré apresenta contestação. Argui prejudicial

de decadência. No mérito, pugna pela improcedência da ação.

Apresentada manifestação à contestação.

Encerrada a instrução processual sem produção de outras provas,

as partes apresentaram razões finais.

O representante do Ministério Público do Trabalho manifesta-se

pelo cabimento da ação e, no mérito, pela improcedência.

É o relatório.

VOTO

Por atendidos os pressupostos e as condições necessárias ao

recebimento da presente ação rescisória, julgo-a cabível.

Decurso do prazo decadencial

A ré alega que a presente ação está fulminada pela decadência.

Sem razão.

Na hipótese, o trânsito em julgado da ação matriz ocorreu em 19-03

-2021 (certidão de fl. 624).
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Nos termos do art. 975 do CPC, é de 2 (dois) anos o prazo para

ajuizamento da ação rescisória, contado do trânsito em julgado da

última decisão proferida no processo - hipótese à qual se aplica o

entendimento sedimentado na Súmula 100, V, do C. TST, in verbis:

Súmula nº  100 -  AÇÃO RESCISÓRIA.  DECADÊNCIA.

(incorporadas as Orientações Jurisprudenciais nºs 13, 16, 79, 102,

104, 122 e 145 da SDI-II)

I - O prazo de decadência, na ação rescisória, conta-se do dia

imediatamente subseqüente ao trânsito em julgado da última

decisão proferida na causa, seja de mérito ou não. (ex-Súmula nº

100 - Res. 109/2001, DJ 18.04.2001).

(...)

Desse modo, a contagem do prazo decadencial para o ajuizamento

da vertente ação rescisória iniciou-se em 20-03-2021, dia seguinte à

data em que, efetivamente, ocorreu o trânsito em julgado. Logo,

tendo sido a presente ação ajuizada em 20-03-2023, ou seja, no

biênio legal, não há como reconhecer a decadência do direito de

ação, nos moldes pretendidos pela ré.

Ainda que se considerasse o dia 19-03-2021 como "dies a quo",

tratando-se o dia 19-03-2023 de domingo, aplica-se o inciso IX do

mesmo verbete, prorrogando-se "até o primeiro dia úti l ,

imediatamente subseqüente, o prazo decadencial para ajuizamento

de ação rescisória quando expira em férias forenses, feriados, finais

de semana ou em dia em que não houver expediente forense".

Rejeito.

M É R I T O

1 - VIOLAÇÃO DA NORMA JURÍDICA

Com amparo no inciso V do art. 966 do CPC, a parte autora

pretende a rescisão do acórdão proferido nos autos da RTOrd

0000785-90.2018.5.12.0027, originários da 2ª Vara do Trabalho de

Criciúma.

Relata que a decisão acolheu o recurso patronal, excluindo da

condenação o pagamento de diferenças salariais por equiparação,

por entender comprovado que o paradigma indicado se trata de

trabalhador readaptado. Aponta violação ao §4º do art. 461 da CLT

e a exigência de atestado emitido pela Previdência Social para

afastar a condição de paradigma.

À análise.

De acordo com o art. 966, V, do CPC:

Art. 966. A decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser

rescindida quando:

[...]

V - violar manifestamente norma jurídica;

A manifesta violação pressupõe a ocorrência de evidente afronta à

norma jurídica, conforme ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria

de Andrade Nery:

"A decisão de mérito transitada em julgado que não aplicou a lei ou

a aplicou incorretamente é rescindível com fundamento no CPC 966

V, exigindo-se agora, de forma expressa, que tal violação seja

visível, evidente - ou, como certa vez manifestou-se o STJ a

respeito, pressupõe-se que 'é a decisão de tal modo teratológica

que consubstancia o desprezo do sistema de normas pelo julgado

rescindendo' (STJ, 3ª. Seção, AR 2625-PR, rel. Min. Sebastião Reis

Junior, rel. p/acórdão Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 11.9.2013,

DJUE 1º. 10.2013)" (Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade

Nery. Código de processo civil comentado - 19. ed. rev., atual. e

ampl. - São Paulo: Thomson Reuters, 2020, p. 2060).

Quanto ao dispositivo legal tido por violado pela autora, ele

apresenta a seguinte redação:

Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor,

prestado ao mesmo empregador, no mesmo estabelecimento

empresarial, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo,

etnia, nacionalidade ou idade.

(...)

§ 4º - O trabalhador readaptado em nova função por motivo de

deficiência física ou mental atestada pelo órgão competente da

Previdência Social não servirá de paradigma para fins de

equiparação salarial.

Por sua vez, do acórdão rescindendo é possível verificar que a

pretensão autoral de equiparação, acolhida em primeiro grau, foi

afastada, pelas seguintes razões:

(...)

A equiparação salarial é regulada pelo art. 461 da Consolidação das

Leis do Trabalho. Ainda, o §4º assim § 4º - O trabalhador

readaptado em nova função por motivo de deficiência física ou

mental atestada pelo órgão competente da Previdência Social não

servirá de paradigma para fins de equiparação salarial.". Analisando

o caso em apreço e as fichas funcionais, observo que o paradigma

foi contratado em outubro de 2007, na função de "Operador de

produção I", passando a operador de produção II e por fim,

Operador de Plataforma. Já a autora foi admitida como Operador de

Produção em 2001, cuja função exerce até os dias atuais. Pelas

fichas funcionais, fica evidenciado que a autora obteve promoções

em suas funções durante o contrato de trabalho, que representaram

os respectivos aumentos salariais. Ainda, o histórico médico juntado

(fls. 76-85) demonstra as queixas de dores do paradigma, e a

indicação de restrição de movimentos e a CAT. Embora não haja

determinação do órgão previdenciário, por certo evidenciado nos

autos que o setor médico da ré indicou uma readaptação ao

paradigma. A testemunha da autora relata que o paradigma veio

transferido para o setor em que a depoente e a reclamante

trabalhavam porque "ele tinha um problema no braço". Assim, a ré
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demonstrou que o modelo passou a exercer a função de operador

de plataforma, no setor de "pendura" em agosto de 2015, cujo

salário era um pouco superior ao de operador de produção exercido

pela autora, assim como as atividades eram diversas, e que a partir

de 2017, diante das queixas e dores apresentadas, transferiu o

autor para o mesmo setor e funções da autora, sendo impossível a

igualdade salarial, por esbarrar no princípio da irredutibilidade.

Diante da situação apreciada, acolho o recurso da ré, para excluir

da condenação o pagamento de diferenças salariais por

equiparação. Por corolário, nego provimento ao recurso da autora,

no tópico.

A leitura das razões permite afirmar inexistente a violação ao

dispositivo legal pela parte autora, na medida em que a decisão deu

à matéria interpretação razoável, aferindo a incapacidade através

de outras provas produzidas no processo, não se afigurando, pois,

rigorosamente, o atestado do INSS como requisito para a incidência

do óbice à equiparação.

Em verdade, o comando inserto no §4º do art. 461 da CLT constitui

objeto de controvérsia nos Tribunais. Conforme bem salientou a

representante do Ministério Público do Trabalho, há decisões

aplicando ou não essa norma, com base em documento emitido

pelo INSS ou em outras provas produzidas no processo, para fins

de equiparação salarial.

Para ilustrar a afirmação, colaciono decisão do TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.015/2014. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. READAPTAÇÃO

FUNCIONAL DO PARADIGMA. CONDIÇÃO PERSONALÍSSIMA.

Verifica-se que, embora não haja o laudo do INSS atestando a

incapacidade do paradigma, o conjunto probatório dos autos

demonstra que a reclamada, utilizando-se de critérios médicos,

sociais e de planejamento ocupacional, constatou restrição física,

culminando na readaptação do paradigma. Inviável o deferimento

de equiparação salarial, conforme o art. 461 da CLT, quando

constatado que a diferença salarial apontada não resultou de

tratamento discriminatório dispensado ao reclamante em relação ao

paradigma, mas da situação funcional personalíssima deste último.

Precedente . Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(ARR-1181-15.2013.5.09.0128, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 13/09/2019).

A respeito, trago à colação o entendimento nas Súmulas nº 83 TST

e nº 343 do STF, in verbis:

AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONTROVERTIDA (incorporada a

Orientação Jurisprudencial nº 77 da SBDI-2) - Res. 137/2005, DJ

22, 23 e 24.08.2005

I - Não procede pedido formulado na ação rescisória por violação

literal de lei se a decisão rescindenda estiver baseada em texto

legal infraconstitucional de interpretação controvertida nos

Tribunais. (ex-Súmula nº 83 - alterada pela Res. 121/2003, DJ

21.11.2003)

II - O marco divisor quanto a ser, ou não, controvertida, nos

Tribunais, a interpretação dos dispositivos legais citados na ação

rescisória é a data da inclusão, na Orientação Jurisprudencial do

TST, da matéria discutida. (ex-OJ nº 77 da SBDI-2 - inserida em

13.03.2002)

Súmula 343 - Não cabe ação rescisória por ofensa a literal

disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais.

Destarte, observada a situação descrita, a conclusão é de que o

reconhecimento do direito alegado encontra óbice no previsto nas

Súmulas nº 83, I, do TST, e nº 343 do STF. Como dito, a

interpretação adotada no acórdão é completamente compreendida

como razoável, e, ainda, a matéria é objeto de interpretação

controvertida nos tribunais.

Ademais, dos autos exsurge o inconformismo da parte com o

resultado da demanda, hipótese que não pode ser tratada em sede

de ação rescisória. A alegação visa ao revolvimento da matéria

fática bem como à alteração do julgado, pretensão de cunho

recursal, para a qual não se presta a medida processual utilizada.

Com efeito, em se tratando de ação rescisória, há que ter em mente

o status de imutabilidade que detêm as decisões judiciais com

trânsito em julgado. E, nesse sentido, resguardar a segurança

jurídica e a efetividade do instituto igualmente significa guardar a

Constituição da República. Assim, acolher a pretensão da autora,

da forma como postulada, implicaria emprestar à presente ação

natureza recursal, reexaminando a premissa fática levada em conta

na decisão rescindenda, no sentido de que resultou demonstrada a

condição de readaptado do paradigma - o que não se pode admitir,

inclusive porque a situação dos autos atrai a incidência da Súmula

410 do TST:

AÇÃO RESCISÓRIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

INVIABILIDADE. A ação rescisória calcada em violação de lei não

admite reexame de fatos e provas do processo que originou a

decisão rescindenda.

Por todo o exposto, não visualizada a violação legal defendida pela

demandante, improcede o corte rescisório pleiteado.

Rejeito.

2 - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Considerando o ajuizamento da ação sob a égide da Lei 13.467/17
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e a concessão da gratuidade judiciária à parte autora, condeno-a ao

pagamento de honorários sucumbenciais em favor dos advogados

do segundo réu, fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa,

obrigação que ficará sob condição suspensiva de exigibilidade, na

forma do § 4º do art. 791-A da CLT.

Pelo que,

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 04 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, os

Exmos. Desembargadores do Trabalho e a Exma. Desembargadora

do Trabalho Teresa Regina Cotosky, Roberto Basilone Leite,

Roberto Luiz Guglielmetto, Wanderley Godoy Junior, Reinaldo

Branco de Moraes e o Exmo. Juiz do Trabalho-Convocado Hélio

Henrique Garcia Romero e com a presença do Dr. Keilor Heverton

Mignoni, Procurador do Trabalho. Não participou do julgamento o

Exmo. Desembargador do Trabalho Amarildo Carlos de Lima -

Presidente (Ato SEAP nº 54/2023).  Impedido o Exmo.

Desembargador do Trabalho Cesar Luiz Pasold Júnior, nos termos

do artigo 144, inciso I, do CPC.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 1 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, JULGAR CABÍVEL a ação rescisória.

Por igual votação, REJEITAR a preliminar de decadência.

No mérito, à unanimidade, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido

formulado na ação rescisória.

Por igual votação, CONDENAR a autora ao pagamento de

honorários de sucumbência em favor dos procuradores do segundo

réu, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da

causa, observada a condição suspensiva prevista no § 4º do art.

791-A da CLT.

Custas pela autora, calculadas sobre o valor da causa,

dispensadas, por ser beneficiária da justiça gratuita.

 TERESA REGINA COTOSKY

 Relatora

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AR-0000270-63.2023.5.12.0000
Relator TERESA REGINA COTOSKY

AUTOR IRONI TERESINHA PEREIRA

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

RÉU JBS AVES LTDA.

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2661
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000270-63.2023.5.12.0000 (AR)

AUTOR: IRONI TERESINHA PEREIRA

RÉU: JBS AVES LTDA.

RELATORA: TERESA REGINA COTOSKY

AÇÃO RESCISÓRIA. SUCEDÂNEO DE RECURSO. SÚMULA Nº

410 DO TST. IMPROCEDÊNCIA. Improcede pedido de rescisão

fundado no art. 966, inc. V, do CPC, quando se verifica que a ação

é ajuizada como sucedâneo recursal, não se admitindo reexame de

fatos e provas do processo que originou a decisão (Súmula nº 410

do TST).

VISTOS ,  re latados e discut idos estes autos de AÇÃO

RESCISÓRIA, originários do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da 12ª Região, SC, sendo autora IRONI TERESINHA PEREIRA e

réu JBS AVES LTDA.

IRONI TERESINHA PEREIRA propõe ação rescisória em face de

JBS AVES LTDA. com o objetivo de rescindir o acórdão proferido

em recurso ord inár io ,  in terposto na RTOrd 0000785-

90.2018.5.12.0027, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho de

Criciúma.

Aduz caracterizada a hipótese prevista no inciso V do art. 966 do

CPC.

Refere que a decisão rescindenda viola dispositivo legal, mais

especificamente o §4º do artigo 461, da CLT.

Dá à causa o valor de R$ 8.845,26.

Junta documentos e atende ao despacho para emendar a inicial (fls.

640-1). O benefício da justiça gratuita foi deferido (fls. 656-7).

Regularmente citada, a ré apresenta contestação. Argui prejudicial

de decadência. No mérito, pugna pela improcedência da ação.

Apresentada manifestação à contestação.

Encerrada a instrução processual sem produção de outras provas,

as partes apresentaram razões finais.

O representante do Ministério Público do Trabalho manifesta-se

pelo cabimento da ação e, no mérito, pela improcedência.

É o relatório.

VOTO

Por atendidos os pressupostos e as condições necessárias ao

recebimento da presente ação rescisória, julgo-a cabível.

Decurso do prazo decadencial

A ré alega que a presente ação está fulminada pela decadência.

Sem razão.

Na hipótese, o trânsito em julgado da ação matriz ocorreu em 19-03

-2021 (certidão de fl. 624).

Nos termos do art. 975 do CPC, é de 2 (dois) anos o prazo para

ajuizamento da ação rescisória, contado do trânsito em julgado da

última decisão proferida no processo - hipótese à qual se aplica o

entendimento sedimentado na Súmula 100, V, do C. TST, in verbis:

Súmula nº  100 -  AÇÃO RESCISÓRIA.  DECADÊNCIA.

(incorporadas as Orientações Jurisprudenciais nºs 13, 16, 79, 102,

104, 122 e 145 da SDI-II)

I - O prazo de decadência, na ação rescisória, conta-se do dia

imediatamente subseqüente ao trânsito em julgado da última

decisão proferida na causa, seja de mérito ou não. (ex-Súmula nº

100 - Res. 109/2001, DJ 18.04.2001).

(...)

Desse modo, a contagem do prazo decadencial para o ajuizamento

da vertente ação rescisória iniciou-se em 20-03-2021, dia seguinte à

data em que, efetivamente, ocorreu o trânsito em julgado. Logo,

tendo sido a presente ação ajuizada em 20-03-2023, ou seja, no

biênio legal, não há como reconhecer a decadência do direito de

ação, nos moldes pretendidos pela ré.

Ainda que se considerasse o dia 19-03-2021 como "dies a quo",

tratando-se o dia 19-03-2023 de domingo, aplica-se o inciso IX do

mesmo verbete, prorrogando-se "até o primeiro dia úti l ,

imediatamente subseqüente, o prazo decadencial para ajuizamento

de ação rescisória quando expira em férias forenses, feriados, finais

de semana ou em dia em que não houver expediente forense".

Rejeito.

M É R I T O

1 - VIOLAÇÃO DA NORMA JURÍDICA

Com amparo no inciso V do art. 966 do CPC, a parte autora

pretende a rescisão do acórdão proferido nos autos da RTOrd

0000785-90.2018.5.12.0027, originários da 2ª Vara do Trabalho de

Criciúma.
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Relata que a decisão acolheu o recurso patronal, excluindo da

condenação o pagamento de diferenças salariais por equiparação,

por entender comprovado que o paradigma indicado se trata de

trabalhador readaptado. Aponta violação ao §4º do art. 461 da CLT

e a exigência de atestado emitido pela Previdência Social para

afastar a condição de paradigma.

À análise.

De acordo com o art. 966, V, do CPC:

Art. 966. A decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser

rescindida quando:

[...]

V - violar manifestamente norma jurídica;

A manifesta violação pressupõe a ocorrência de evidente afronta à

norma jurídica, conforme ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria

de Andrade Nery:

"A decisão de mérito transitada em julgado que não aplicou a lei ou

a aplicou incorretamente é rescindível com fundamento no CPC 966

V, exigindo-se agora, de forma expressa, que tal violação seja

visível, evidente - ou, como certa vez manifestou-se o STJ a

respeito, pressupõe-se que 'é a decisão de tal modo teratológica

que consubstancia o desprezo do sistema de normas pelo julgado

rescindendo' (STJ, 3ª. Seção, AR 2625-PR, rel. Min. Sebastião Reis

Junior, rel. p/acórdão Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 11.9.2013,

DJUE 1º. 10.2013)" (Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade

Nery. Código de processo civil comentado - 19. ed. rev., atual. e

ampl. - São Paulo: Thomson Reuters, 2020, p. 2060).

Quanto ao dispositivo legal tido por violado pela autora, ele

apresenta a seguinte redação:

Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor,

prestado ao mesmo empregador, no mesmo estabelecimento

empresarial, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo,

etnia, nacionalidade ou idade.

(...)

§ 4º - O trabalhador readaptado em nova função por motivo de

deficiência física ou mental atestada pelo órgão competente da

Previdência Social não servirá de paradigma para fins de

equiparação salarial.

Por sua vez, do acórdão rescindendo é possível verificar que a

pretensão autoral de equiparação, acolhida em primeiro grau, foi

afastada, pelas seguintes razões:

(...)

A equiparação salarial é regulada pelo art. 461 da Consolidação das

Leis do Trabalho. Ainda, o §4º assim § 4º - O trabalhador

readaptado em nova função por motivo de deficiência física ou

mental atestada pelo órgão competente da Previdência Social não

servirá de paradigma para fins de equiparação salarial.". Analisando

o caso em apreço e as fichas funcionais, observo que o paradigma

foi contratado em outubro de 2007, na função de "Operador de

produção I", passando a operador de produção II e por fim,

Operador de Plataforma. Já a autora foi admitida como Operador de

Produção em 2001, cuja função exerce até os dias atuais. Pelas

fichas funcionais, fica evidenciado que a autora obteve promoções

em suas funções durante o contrato de trabalho, que representaram

os respectivos aumentos salariais. Ainda, o histórico médico juntado

(fls. 76-85) demonstra as queixas de dores do paradigma, e a

indicação de restrição de movimentos e a CAT. Embora não haja

determinação do órgão previdenciário, por certo evidenciado nos

autos que o setor médico da ré indicou uma readaptação ao

paradigma. A testemunha da autora relata que o paradigma veio

transferido para o setor em que a depoente e a reclamante

trabalhavam porque "ele tinha um problema no braço". Assim, a ré

demonstrou que o modelo passou a exercer a função de operador

de plataforma, no setor de "pendura" em agosto de 2015, cujo

salário era um pouco superior ao de operador de produção exercido

pela autora, assim como as atividades eram diversas, e que a partir

de 2017, diante das queixas e dores apresentadas, transferiu o

autor para o mesmo setor e funções da autora, sendo impossível a

igualdade salarial, por esbarrar no princípio da irredutibilidade.

Diante da situação apreciada, acolho o recurso da ré, para excluir

da condenação o pagamento de diferenças salariais por

equiparação. Por corolário, nego provimento ao recurso da autora,

no tópico.

A leitura das razões permite afirmar inexistente a violação ao

dispositivo legal pela parte autora, na medida em que a decisão deu

à matéria interpretação razoável, aferindo a incapacidade através

de outras provas produzidas no processo, não se afigurando, pois,

rigorosamente, o atestado do INSS como requisito para a incidência

do óbice à equiparação.

Em verdade, o comando inserto no §4º do art. 461 da CLT constitui

objeto de controvérsia nos Tribunais. Conforme bem salientou a

representante do Ministério Público do Trabalho, há decisões

aplicando ou não essa norma, com base em documento emitido

pelo INSS ou em outras provas produzidas no processo, para fins

de equiparação salarial.

Para ilustrar a afirmação, colaciono decisão do TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.015/2014. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. READAPTAÇÃO

FUNCIONAL DO PARADIGMA. CONDIÇÃO PERSONALÍSSIMA.

Verifica-se que, embora não haja o laudo do INSS atestando a

incapacidade do paradigma, o conjunto probatório dos autos

demonstra que a reclamada, utilizando-se de critérios médicos,
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sociais e de planejamento ocupacional, constatou restrição física,

culminando na readaptação do paradigma. Inviável o deferimento

de equiparação salarial, conforme o art. 461 da CLT, quando

constatado que a diferença salarial apontada não resultou de

tratamento discriminatório dispensado ao reclamante em relação ao

paradigma, mas da situação funcional personalíssima deste último.

Precedente . Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(ARR-1181-15.2013.5.09.0128, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 13/09/2019).

A respeito, trago à colação o entendimento nas Súmulas nº 83 TST

e nº 343 do STF, in verbis:

AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONTROVERTIDA (incorporada a

Orientação Jurisprudencial nº 77 da SBDI-2) - Res. 137/2005, DJ

22, 23 e 24.08.2005

I - Não procede pedido formulado na ação rescisória por violação

literal de lei se a decisão rescindenda estiver baseada em texto

legal infraconstitucional de interpretação controvertida nos

Tribunais. (ex-Súmula nº 83 - alterada pela Res. 121/2003, DJ

21.11.2003)

II - O marco divisor quanto a ser, ou não, controvertida, nos

Tribunais, a interpretação dos dispositivos legais citados na ação

rescisória é a data da inclusão, na Orientação Jurisprudencial do

TST, da matéria discutida. (ex-OJ nº 77 da SBDI-2 - inserida em

13.03.2002)

Súmula 343 - Não cabe ação rescisória por ofensa a literal

disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais.

Destarte, observada a situação descrita, a conclusão é de que o

reconhecimento do direito alegado encontra óbice no previsto nas

Súmulas nº 83, I, do TST, e nº 343 do STF. Como dito, a

interpretação adotada no acórdão é completamente compreendida

como razoável, e, ainda, a matéria é objeto de interpretação

controvertida nos tribunais.

Ademais, dos autos exsurge o inconformismo da parte com o

resultado da demanda, hipótese que não pode ser tratada em sede

de ação rescisória. A alegação visa ao revolvimento da matéria

fática bem como à alteração do julgado, pretensão de cunho

recursal, para a qual não se presta a medida processual utilizada.

Com efeito, em se tratando de ação rescisória, há que ter em mente

o status de imutabilidade que detêm as decisões judiciais com

trânsito em julgado. E, nesse sentido, resguardar a segurança

jurídica e a efetividade do instituto igualmente significa guardar a

Constituição da República. Assim, acolher a pretensão da autora,

da forma como postulada, implicaria emprestar à presente ação

natureza recursal, reexaminando a premissa fática levada em conta

na decisão rescindenda, no sentido de que resultou demonstrada a

condição de readaptado do paradigma - o que não se pode admitir,

inclusive porque a situação dos autos atrai a incidência da Súmula

410 do TST:

AÇÃO RESCISÓRIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

INVIABILIDADE. A ação rescisória calcada em violação de lei não

admite reexame de fatos e provas do processo que originou a

decisão rescindenda.

Por todo o exposto, não visualizada a violação legal defendida pela

demandante, improcede o corte rescisório pleiteado.

Rejeito.

2 - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Considerando o ajuizamento da ação sob a égide da Lei 13.467/17

e a concessão da gratuidade judiciária à parte autora, condeno-a ao

pagamento de honorários sucumbenciais em favor dos advogados

do segundo réu, fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa,

obrigação que ficará sob condição suspensiva de exigibilidade, na

forma do § 4º do art. 791-A da CLT.

Pelo que,
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 04 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, os

Exmos. Desembargadores do Trabalho e a Exma. Desembargadora

do Trabalho Teresa Regina Cotosky, Roberto Basilone Leite,

Roberto Luiz Guglielmetto, Wanderley Godoy Junior, Reinaldo

Branco de Moraes e o Exmo. Juiz do Trabalho-Convocado Hélio

Henrique Garcia Romero e com a presença do Dr. Keilor Heverton

Mignoni, Procurador do Trabalho. Não participou do julgamento o

Exmo. Desembargador do Trabalho Amarildo Carlos de Lima -

Presidente (Ato SEAP nº 54/2023).  Impedido o Exmo.

Desembargador do Trabalho Cesar Luiz Pasold Júnior, nos termos

do artigo 144, inciso I, do CPC.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 1 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, JULGAR CABÍVEL a ação rescisória.

Por igual votação, REJEITAR a preliminar de decadência.

No mérito, à unanimidade, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido

formulado na ação rescisória.

Por igual votação, CONDENAR a autora ao pagamento de

honorários de sucumbência em favor dos procuradores do segundo

réu, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da

causa, observada a condição suspensiva prevista no § 4º do art.

791-A da CLT.

Custas pela autora, calculadas sobre o valor da causa,

dispensadas, por ser beneficiária da justiça gratuita.

 TERESA REGINA COTOSKY

 Relatora

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AR-0000848-26.2023.5.12.0000
Relator TERESA REGINA COTOSKY

AUTOR VIVIAN LELY FASOLO MARXREITER

ADVOGADO MARCOS VINICIUS RODRIGUES DE
AZEVEDO(OAB: 50049/SC)

RÉU COLEGIO AMBIENTAL LTDA - ME

ADVOGADO durval antonio sgarioni junior(OAB:
14954/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN LELY FASOLO MARXREITER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000848-26.2023.5.12.0000 (AR)

AUTOR: VIVIAN LELY FASOLO MARXREITER

RÉU: COLEGIO AMBIENTAL LTDA - ME

RELATORA: TERESA REGINA COTOSKY

AGRAVO INTERNO. Mantém-se a decisão agravada quando não

há apresentação de fatos ou argumentos novos capazes de dar

guarida à sua reforma.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO

EM AÇÃO RESCISÓRIA sendo agravante VIVIAN LELY FASOLO

MARXREITER.

A agravante insurge-se contra a decisão das fls. 541-3, que

indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Em seu arrazoado (fls. 546-50), renova a tese de que comprovada

sua situação de hipossuficiência. Em suma, afirma que o direito

pleiteado encontra amparo no art. 5º, LV, da CF, no art. 98 e ss. do

CPC, no art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT. Ainda, aduz que o valor a ser
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considerado deveria ser o salário líquido (R$2.905,46), bem assim

avaliado que o total de R$ 680,04 diz respeito a deslocamentos,

verba que não deve ser computada para o fim de verificar o direito à

gratuidade da justiça.

A parte contrária apresenta contestação nas fls. 564-69.

O Ministério Público do Trabalho manifesta-se pelo prosseguimento

do feito (fl. 593-5).

É o breve relatório.

VOTO

Conheço do agravo interno, pois atendidos os pressupostos de

admissibilidade (art. 150, §3º, do Regimento Interno desta Corte).

PRELIMINARMENTE

ILEGITIMIDADE PASSIVA

A requerida defende em seu arrazoado a sua ilegitimidade, na

medida em que a parte discute a obrigação de pagar honorários de

sucumbência, voltando-se, a lide contra os advogados que a

representaram na ação matriz.

A arguição não pode ser acolhida, pois a legitimidade da parte é

aferida em abstrato, com base na relação de direito material

invocada na inicial como fundamento dos pedidos formulados.

Ao lecionar acerca da chamada "Teoria da Asserção", Alexandre

Freitas Câmara discorre com propriedade sobre a temática:

"Parece-nos que a razão está com a teoria da asserção. As

condições da ação são requisitos exigidos para que o processo vá

em direção ao seu fim normal, qual seja, a produção de um

provimento de mérito. Sua presença, assim, deverá ser verificada

em abstrato, considerando-se, por hipótese, que as assertivas do

demandante em sua inicial são verdadeiras, sob pena de se ter uma

indisfarçável adesão às teorias concretas da ação. Exigir a

demonstração das "condições da ação" significaria, em termos

práticos, afirmar que só tem ação quem tem do direito material.

(CÂMARA, Alexandre Freitas. Lições de Direito Processual Civil,

vol.1. Rio de janeiro: Freitas Bastos, 2008, p. 124/125)"

Não obstante isso, ainda que a verba em questão (honorários) seja

devida a terceiro, ela está diretamente atrelada ao objeto da ação

matriz. Motivo pelo qual, o caso dos autos não se enquadra na

hipótese do art. 18 do CPC.

Diferente seria, por exemplo, se houvesse conflito de interesse

entre a parte e seu advogado, o que não corresponde à realidade.

Por outro lado, do ponto de vista processual, não se nega a

legitimidade do terceiro para atuar na lide que busca rescindir a

decisão de determinou o pagamento dos honorários advocatícios -

no caso, o patrono da ora requerida.

Contudo, em se tratando de discussão acerca dos honorários

devidos pela parte sucumbente, a legitimidade do advogado é

concorrente à da parte que lhe outorgou poderes.

Nesse sentido, o art. 23 da Lei nº 8.906/1994, que dispõe sobre o

Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil,

quando prevê que "os honorários incluídos na condenação, por

arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este

direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo

requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em

seu favor" não exclui que a parte assim o faça.

Por tais fundamentos, rejeito a preliminar.

MÉRITO

JUSTIÇA GRATUITA

A autora, parte agravante, pretende a reforma da decisão

monocrática que indeferiu a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, intimando-a para efetuar o recolhimento das custas

processuais. Em decisão anterior, foi oportunizada a juntada de

documentos comprobatórios da sua situação remuneratória atual

(fls. 525-6).

Em suas razões, repisa estar comprovado perceber renda líquida

inferior ao teto legal, afirmando não ser possível considerar o

montante recebido a título de deslocamento para o fim de indeferir o

benefício. Pugna pela reconsideração da decisão e concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

Sem razão.

Com efeito, a decisão agravada possui o seguinte teor (fls. 541-):

Conforme relatado no despacho das fls. 525-6, a parte autora busca

rescindir, por meio da presente ação rescisória, a decisão proferida

nos autos do processo nº 000387-42.2021.5.12.0059, haja vista o

indeferimento da gratuidade da justiça.

Analisando a inicial e os documentos que a acompanham, verifiquei

a necessidade de a parte proceder à sua emenda nos seguintes

pontos: a) requerer os benefícios da AJG, comprovando a

hipossuficiência econômica; ou proceder à realização do depósito

prévio previsto no art. 836 da CLT; b) adequar o valor da causa; c)

indicar a decisão que pretende rescindir; d) juntar procuração

específica e atual; e c) adequar o pedido à causa de pedir.

A autora, em resposta, manifestou-se nas fls. 528-34. Anexou

documentos, dentre eles procuração atual e declaração de

hipossuficiência, além de recibo de salário referente ao mês de

maio do corrente ano. Procedeu à adequação do valor da causa,

explicitou a decisão que pretende rescindir, bem assim prestou os

esclarecimentos que entendia pertinentes.

Contudo, relativamente à assistência judiciária gratuita, defendeu:

"Desde o processo de origem, razão de existência desta Rescisória,

a requerente alega ser hipossuficiente, fazendo-o não só como

expressão e amparo na Súmula 463, do TST, já exposta, mas
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considerando a própria decisão que negou tal direito com base em

fundamento legal previsto na CLT.

"A gratuidade lhe foi indeferida sob o pretexto que a reclamante

receberia valores acima do patamar de 40% sobre o teto da

previdência social e, portanto, à luz do art. 790, § 3º, da CLT [...].

"Apresentou-se argumento em que se comprovou que o limite da

previdência corresponderia a um valor acima do que a autora

receberia quando ainda estava empregada e vinculada ao Colégio

réu, mesmo, à época do recurso, estando desempregada,

afrontando preceito constitucional disposto como garantia

fundamental no art. 5º, LXXIV.

"O Tribunal Superior do Trabalho foi instado a se manifestar sobre o

caso e assim definiu [...]. Enaltecendo, no final da decisão: "Em face

do conhecimento do Recurso de Revista, por afronta ao art. 5º, inc.

LXXIV, da Constituição da República e por contrariedade à Súmula

463 do TST, DOU-LHE PROVIMENTO para conceder os benefícios

da justiça gratuita à reclamante"

Ou seja, reitera a tese de que a assistência judiciária na justiça

trabalhista é devida a partir da juntada da declaração de

hipossuficiência.

Acontece que a presente ação se submete às regras introduzidas

pela Lei 13.467/17 (reforma trabalhista).

Nesse cenário, os §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT limitaram a

possibilidade de concessão do benefício àqueles que recebem

salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do regime geral de previdência social e aos que

comprovem a insuficiência de recursos para o pagamento de

custas.

Ou seja, a partir da nova ordem, a simples declaração de

hipossuficiência já não basta, cabendo à parte postulante

comprovar o estado de miserabilidade.

Quanto à jurisprudência do TST citada, bem assim à diretriz inserta

na Súmula 463 - diga-se, editada anteriormente às alterações

trazidas para o ordenamento pela Lei n. 13.467/17 e sem efeito

vinculante - nenhuma das situações obriga o julgador, mormente

quando há norma específica no âmbito do processo do trabalho

dispondo em sentido contrário. Nesse aspecto, lembro que a

natureza da ação rescisória não guarda relação com a dos

recursos.

Resumindo, à interessada cabia demonstrar que aufere renda igual

ou inferior a 40% do teto da previdência social; que está

desempregada; ou, de outro modo, que não possui renda suficiente

para arcar com as despesas do processo.

Como não o fez, entendo não comprovada a insuficiência de

recursos.

Com efeito, juntou tão somente o recibo de salário referente ao mês

de maio do corrente ano, no qual consta o registro de remuneração

maior (R$ 3.242,88) do que o valor correspondente a 40% do teto

da previdência válido para o presente exercício (R$7.507,49/R$

3.002,99)

Pelo que, indefiro a gratuidade da justiça.

Utilizando a regra do § 7º do art. 99 do CPC, bem como a diretriz

contida do item II da OJ 269 da SDI-I do TST, intime-se a parte

autora para efetuar o recolhimento do depósito prévio (art. 836 da

CLT e Instruções Normativas nº 31 e 33 do TST), no prazo de 8

(oito) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do

processo, sem análise do mérito.

Não considero existir no presente agravo interno elementos

capazes de ensejar a reforma da decisão monocrática. Mantenho o

entendimento de adotar como parâmetro o salário pago, e não

apenas o valor líquido recebido. Relevante pontuar, também, que

segundo o contracheque das fl. 539, o valor do salário utilizado

como base de cálculo é aquele mencionado na decisão.

Assim, o julgado não merece reparos e se mantém, por seus

próprios termos e fundamentos.

Nesse cenário, ratificando o pronunciamento agravado, submeto-o à

apreciação do Colegiado.

Nego provimento, portanto.
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ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 1 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, CONHECER DO AGRAVO INTERNO. No

mérito, por maioria de votos, vencido o Exmo. Desembargador do

TrabalhoRoberto Luiz Guglielmetto e oExmo. Juiz do Trabalho-

Convocado Hélio Henrique Garcia Romero, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 04 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, os

Exmos. Desembargadores do Trabalho e a Exma. Desembargadora

do Trabalho Teresa Regina Cotosky, Roberto Basilone Leite,

Roberto Luiz Guglielmetto, Wanderley Godoy Junior, Cesar Luiz

Pasold Júnior, Reinaldo Branco de Moraes e o Exmo. Juiz do

Trabalho-Convocado Hélio Henrique Garcia Romero e com a

presença do Dr. Keilor Heverton Mignoni, Procurador do Trabalho.

Não participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima - Presidente (Ato SEAP nº 54/2023).

 TERESA REGINA COTOSKY

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AR-0000848-26.2023.5.12.0000
Relator TERESA REGINA COTOSKY

AUTOR VIVIAN LELY FASOLO MARXREITER

ADVOGADO MARCOS VINICIUS RODRIGUES DE
AZEVEDO(OAB: 50049/SC)

RÉU COLEGIO AMBIENTAL LTDA - ME

ADVOGADO durval antonio sgarioni junior(OAB:
14954/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO AMBIENTAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000848-26.2023.5.12.0000 (AR)

AUTOR: VIVIAN LELY FASOLO MARXREITER

RÉU: COLEGIO AMBIENTAL LTDA - ME

RELATORA: TERESA REGINA COTOSKY

AGRAVO INTERNO. Mantém-se a decisão agravada quando não

há apresentação de fatos ou argumentos novos capazes de dar

guarida à sua reforma.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO

EM AÇÃO RESCISÓRIA sendo agravante VIVIAN LELY FASOLO

MARXREITER.

A agravante insurge-se contra a decisão das fls. 541-3, que

indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Em seu arrazoado (fls. 546-50), renova a tese de que comprovada

sua situação de hipossuficiência. Em suma, afirma que o direito

pleiteado encontra amparo no art. 5º, LV, da CF, no art. 98 e ss. do

CPC, no art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT. Ainda, aduz que o valor a ser

considerado deveria ser o salário líquido (R$2.905,46), bem assim

avaliado que o total de R$ 680,04 diz respeito a deslocamentos,

verba que não deve ser computada para o fim de verificar o direito à

gratuidade da justiça.

A parte contrária apresenta contestação nas fls. 564-69.

O Ministério Público do Trabalho manifesta-se pelo prosseguimento

do feito (fl. 593-5).

É o breve relatório.

VOTO

Conheço do agravo interno, pois atendidos os pressupostos de

admissibilidade (art. 150, §3º, do Regimento Interno desta Corte).

PRELIMINARMENTE

ILEGITIMIDADE PASSIVA

A requerida defende em seu arrazoado a sua ilegitimidade, na

medida em que a parte discute a obrigação de pagar honorários de

sucumbência, voltando-se, a lide contra os advogados que a

representaram na ação matriz.
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A arguição não pode ser acolhida, pois a legitimidade da parte é

aferida em abstrato, com base na relação de direito material

invocada na inicial como fundamento dos pedidos formulados.

Ao lecionar acerca da chamada "Teoria da Asserção", Alexandre

Freitas Câmara discorre com propriedade sobre a temática:

"Parece-nos que a razão está com a teoria da asserção. As

condições da ação são requisitos exigidos para que o processo vá

em direção ao seu fim normal, qual seja, a produção de um

provimento de mérito. Sua presença, assim, deverá ser verificada

em abstrato, considerando-se, por hipótese, que as assertivas do

demandante em sua inicial são verdadeiras, sob pena de se ter uma

indisfarçável adesão às teorias concretas da ação. Exigir a

demonstração das "condições da ação" significaria, em termos

práticos, afirmar que só tem ação quem tem do direito material.

(CÂMARA, Alexandre Freitas. Lições de Direito Processual Civil,

vol.1. Rio de janeiro: Freitas Bastos, 2008, p. 124/125)"

Não obstante isso, ainda que a verba em questão (honorários) seja

devida a terceiro, ela está diretamente atrelada ao objeto da ação

matriz. Motivo pelo qual, o caso dos autos não se enquadra na

hipótese do art. 18 do CPC.

Diferente seria, por exemplo, se houvesse conflito de interesse

entre a parte e seu advogado, o que não corresponde à realidade.

Por outro lado, do ponto de vista processual, não se nega a

legitimidade do terceiro para atuar na lide que busca rescindir a

decisão de determinou o pagamento dos honorários advocatícios -

no caso, o patrono da ora requerida.

Contudo, em se tratando de discussão acerca dos honorários

devidos pela parte sucumbente, a legitimidade do advogado é

concorrente à da parte que lhe outorgou poderes.

Nesse sentido, o art. 23 da Lei nº 8.906/1994, que dispõe sobre o

Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil,

quando prevê que "os honorários incluídos na condenação, por

arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este

direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo

requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em

seu favor" não exclui que a parte assim o faça.

Por tais fundamentos, rejeito a preliminar.

MÉRITO

JUSTIÇA GRATUITA

A autora, parte agravante, pretende a reforma da decisão

monocrática que indeferiu a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, intimando-a para efetuar o recolhimento das custas

processuais. Em decisão anterior, foi oportunizada a juntada de

documentos comprobatórios da sua situação remuneratória atual

(fls. 525-6).

Em suas razões, repisa estar comprovado perceber renda líquida

inferior ao teto legal, afirmando não ser possível considerar o

montante recebido a título de deslocamento para o fim de indeferir o

benefício. Pugna pela reconsideração da decisão e concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

Sem razão.

Com efeito, a decisão agravada possui o seguinte teor (fls. 541-):

Conforme relatado no despacho das fls. 525-6, a parte autora busca

rescindir, por meio da presente ação rescisória, a decisão proferida

nos autos do processo nº 000387-42.2021.5.12.0059, haja vista o

indeferimento da gratuidade da justiça.

Analisando a inicial e os documentos que a acompanham, verifiquei

a necessidade de a parte proceder à sua emenda nos seguintes

pontos: a) requerer os benefícios da AJG, comprovando a

hipossuficiência econômica; ou proceder à realização do depósito

prévio previsto no art. 836 da CLT; b) adequar o valor da causa; c)

indicar a decisão que pretende rescindir; d) juntar procuração

específica e atual; e c) adequar o pedido à causa de pedir.

A autora, em resposta, manifestou-se nas fls. 528-34. Anexou

documentos, dentre eles procuração atual e declaração de

hipossuficiência, além de recibo de salário referente ao mês de

maio do corrente ano. Procedeu à adequação do valor da causa,

explicitou a decisão que pretende rescindir, bem assim prestou os

esclarecimentos que entendia pertinentes.

Contudo, relativamente à assistência judiciária gratuita, defendeu:

"Desde o processo de origem, razão de existência desta Rescisória,

a requerente alega ser hipossuficiente, fazendo-o não só como

expressão e amparo na Súmula 463, do TST, já exposta, mas

considerando a própria decisão que negou tal direito com base em

fundamento legal previsto na CLT.

"A gratuidade lhe foi indeferida sob o pretexto que a reclamante

receberia valores acima do patamar de 40% sobre o teto da

previdência social e, portanto, à luz do art. 790, § 3º, da CLT [...].

"Apresentou-se argumento em que se comprovou que o limite da

previdência corresponderia a um valor acima do que a autora

receberia quando ainda estava empregada e vinculada ao Colégio

réu, mesmo, à época do recurso, estando desempregada,

afrontando preceito constitucional disposto como garantia

fundamental no art. 5º, LXXIV.

"O Tribunal Superior do Trabalho foi instado a se manifestar sobre o

caso e assim definiu [...]. Enaltecendo, no final da decisão: "Em face

do conhecimento do Recurso de Revista, por afronta ao art. 5º, inc.

LXXIV, da Constituição da República e por contrariedade à Súmula

463 do TST, DOU-LHE PROVIMENTO para conceder os benefícios

da justiça gratuita à reclamante"

Ou seja, reitera a tese de que a assistência judiciária na justiça
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trabalhista é devida a partir da juntada da declaração de

hipossuficiência.

Acontece que a presente ação se submete às regras introduzidas

pela Lei 13.467/17 (reforma trabalhista).

Nesse cenário, os §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT limitaram a

possibilidade de concessão do benefício àqueles que recebem

salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do regime geral de previdência social e aos que

comprovem a insuficiência de recursos para o pagamento de

custas.

Ou seja, a partir da nova ordem, a simples declaração de

hipossuficiência já não basta, cabendo à parte postulante

comprovar o estado de miserabilidade.

Quanto à jurisprudência do TST citada, bem assim à diretriz inserta

na Súmula 463 - diga-se, editada anteriormente às alterações

trazidas para o ordenamento pela Lei n. 13.467/17 e sem efeito

vinculante - nenhuma das situações obriga o julgador, mormente

quando há norma específica no âmbito do processo do trabalho

dispondo em sentido contrário. Nesse aspecto, lembro que a

natureza da ação rescisória não guarda relação com a dos

recursos.

Resumindo, à interessada cabia demonstrar que aufere renda igual

ou inferior a 40% do teto da previdência social; que está

desempregada; ou, de outro modo, que não possui renda suficiente

para arcar com as despesas do processo.

Como não o fez, entendo não comprovada a insuficiência de

recursos.

Com efeito, juntou tão somente o recibo de salário referente ao mês

de maio do corrente ano, no qual consta o registro de remuneração

maior (R$ 3.242,88) do que o valor correspondente a 40% do teto

da previdência válido para o presente exercício (R$7.507,49/R$

3.002,99)

Pelo que, indefiro a gratuidade da justiça.

Utilizando a regra do § 7º do art. 99 do CPC, bem como a diretriz

contida do item II da OJ 269 da SDI-I do TST, intime-se a parte

autora para efetuar o recolhimento do depósito prévio (art. 836 da

CLT e Instruções Normativas nº 31 e 33 do TST), no prazo de 8

(oito) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do

processo, sem análise do mérito.

Não considero existir no presente agravo interno elementos

capazes de ensejar a reforma da decisão monocrática. Mantenho o

entendimento de adotar como parâmetro o salário pago, e não

apenas o valor líquido recebido. Relevante pontuar, também, que

segundo o contracheque das fl. 539, o valor do salário utilizado

como base de cálculo é aquele mencionado na decisão.

Assim, o julgado não merece reparos e se mantém, por seus

próprios termos e fundamentos.

Nesse cenário, ratificando o pronunciamento agravado, submeto-o à

apreciação do Colegiado.

Nego provimento, portanto.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 1 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, CONHECER DO AGRAVO INTERNO. No

mérito, por maioria de votos, vencido o Exmo. Desembargador do

TrabalhoRoberto Luiz Guglielmetto e oExmo. Juiz do Trabalho-

Convocado Hélio Henrique Garcia Romero, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 04 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, os

Exmos. Desembargadores do Trabalho e a Exma. Desembargadora

do Trabalho Teresa Regina Cotosky, Roberto Basilone Leite,

Roberto Luiz Guglielmetto, Wanderley Godoy Junior, Cesar Luiz

Pasold Júnior, Reinaldo Branco de Moraes e o Exmo. Juiz do

Trabalho-Convocado Hélio Henrique Garcia Romero e com a

presença do Dr. Keilor Heverton Mignoni, Procurador do Trabalho.

Não participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima - Presidente (Ato SEAP nº 54/2023).
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 TERESA REGINA COTOSKY

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AR-0000747-86.2023.5.12.0000
Relator TERESA REGINA COTOSKY

AUTOR ITACIR LONGO

ADVOGADO ANOAR ANTONIO DE MORAES(OAB:
25979/SC)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARAMADOS RISSI LTDA - EPP

ADVOGADO EVANDRO RODRIGO PANDINI(OAB:
18348/SC)

ADVOGADO DEBORA LEAL CERUTTI
JANCZESKI(OAB: 20493/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITACIR LONGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000747-86.2023.5.12.0000 (AR)

AUTOR: ITACIR LONGO

RÉU: INDUSTRIA E COMERCIO DE ARAMADOS RISSI LTDA -

EPP

RELATORA: TERESA REGINA COTOSKY

AÇÃO RESCISÓRIA. SUCEDÂNEO DE RECURSO. ERRO DE

FATO. A caracterização do erro de fato como causa de

rescindibilidade de decisão judicial transitada em julgado exige a

ausência de controvérsia sobre o fato e de pronunciamento judicial

esmiuçando as provas, por força do disposto no art. 966, § 1º, do

Código de Processo Civil. Com efeito, sem olvidar da possibilidade

de relativizar a coisa julgada, não há como admitir imputar à medida

processual tipificada no art. 966 do CPC a condição de substitutivo

recursal.

VISTOS ,  re latados e discut idos estes autos de AÇÃO

RESCISÓRIA, originários do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da 12ª Região, SC, sendo autor ITACIR LONGO e réu INDUSTRIA

E COMERCIO DE ARAMADOS RISSI LTDA - EPP.

ITACIR LONGO propõe ação rescisória em face de INDUSTRIA E

COMERCIO DE ARAMADOS RISSI LTDA - EPP com o objetivo de

rescindir o acórdão proferido em recurso ordinário, interposto na

RTOrd 0000880-58.2020.5.12.0025, que tramitou na Vara do

Trabalho de Xanxerê.

Aduz caracterizada a hipótese prevista no inciso VIII do art. 966 do

CPC.

Dá à causa o valor de R$ 50.000,00.

Junta documentos e atende ao despacho para emendar a inicial (fls.

238-9). O benefício da justiça gratuita é deferido (fls. 249-50).

Regularmente citada, a ré apresenta contestação.

O autor se manifesta sobre a defesa.

Encerrada a instrução processual sem produção de outras provas,

as partes apresentaram razões finais.

O representante do Ministério Público do Trabalho pronuncia-se

pelo cabimento da ação e, no mérito, pela improcedência (fls. 293-

7).

É o relatório.

VOTO

Por atendidos os pressupostos e as condições necessárias ao

recebimento da presente ação rescisória, julgo-a cabível.

Com efeito, a parte autora trouxe aos autos os documentos

essenciais à propositura da ação. Ainda, foi respeitado o biênio

legal, pois a decisão rescindenda transitou em julgado em 9-2-2023,

consoante certidão da fl. 248, tendo sido ajuizada a ação rescisória

em 19-6-2023.

M É R I T O

1 - ERRO DE FATO

O pleito rescisório vem amparado no inciso VIII, do art. 966 do CPC,

buscando a rescisão do acórdão da 1ª Câmara deste Regional,
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proferido na ATOrd 0000880-58.2020.5.12.0025. Relata, a parte

autora, que a decisão acolheu o recurso patronal, convertendo a

determinação da sentença de reintegração do autor ao emprego,

em indenização substitutiva. Alega que a ré manejou o recurso

ordinário em afronta ao princípio da dialeticidade, porquanto

sustentou a matéria pertinente à estabilidade provisória de emprego

acidentária enquanto a nulidade reconhecida foi pela circunstância

do autor não estar apto ao labor quando foi demitido.

À análise.

De acordo com o art. 966, VIII, do CPC:

Art. 966. A decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser

rescindida quando:

[...]

VIII - for fundada em erro de fato verificável do exame dos autos.

O CPC, no art. 966, VIII, § 1º, define que "há erro de fato quando a

decisão rescindenda admitir fato inexistente ou quando considerar

inexistente fato efetivamente ocorrido, sendo indispensável, em

ambos os casos, que o fato não represente ponto controvertido

sobre o qual o juiz deveria ter se pronunciado".

Melhor esclarecendo sobre a caracterização do erro de fato, a

Orientação Jurisprudencial nº 136 da SBDI-II do TST estabelece:

AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. CARACTERIZAÇÃO. A

caracterização do erro de fato como causa de rescindibilidade de

decisão judicial transitada em julgado supõe a afirmação categórica

e indiscutida de um fato, na decisão rescindenda, que não

corresponde à realidade dos autos. O fato afirmado pelo julgador,

que pode ensejar ação rescisória calcada no inciso VIII do art. 966

do CPC de 2015 (inciso IX do art. 485 do CPC de 1973), é apenas

aquele que se coloca como premissa fática indiscutida de um

silogismo argumentativo, não aquele que se apresenta ao final

desse mesmo silogismo, como conclusão decorrente das premissas

que especificaram as provas oferecidas, para se concluir pela

existência do fato. Esta última hipótese é afastada pelo § 1º do art.

966 do CPC de 2015 (§ 2º do art. 485 do CPC de 1973), ao exigir

que não tenha havido controvérsia sobre o fato e pronunciamento

judicial esmiuçando as provas.

Assim, forçoso reconhecer estar a caracterização do erro de fato

adstrita ao equívoco de percepção, sendo inequívoca, pela simples

análise de documento ou prova, a dedução de que se ele não

tivesse ocorrido, a conclusão da causa seria diversa. Não se

confunde, portanto, com eventual erro de julgamento.

No caso, observo que pretendia o autor, na ação originária, o

reconhecimento de nulidade da demissão. Conforme extraio da

exordial, sustentou que "a demissão do autor foi motivada por

caráter discriminatório, já que portador de patologias incapacitantes,

bem assim, quando detentor de estabilidade provisória de emprego

(acidentária)". A sentença acolheu o pedido reintegratório, por

constatar que "quando da despedida o autor não estava plenamente

apto para o trabalho". O acórdão rescindendo, por sua vez,

considerando a expiração do prazo referente à estabilidade

provisória e os termos da Súmula nº 396 do TST, converteu a

determinação de reintegração do autor no emprego em indenização

substitutiva (fl. 151).

Portanto, diversamente do que ora alega o autor, o órgão colegiado

não ignorou os fatos constantes nos autos acerca da aptidão do

trabalhador para o trabalho quando do desligamento, que

fundamentou o deferimento da reintegração pela decisão de

primeiro grau. A interpretação do Tribunal foi no sentido de tratar-se

de estabilidade provisória e, exaurido o período, conversão em

indenização.

O recurso ordinário é dotado de devolutividade ampla, incumbindo

ao Tribunal competente para a sua análise apreciar todas as

questões da demanda suscitadas e, no caso, o acórdão levou em

conta a controvérsia e o pronunciamento judicial sobre a matéria

fática controvertida, bem como o pedido versado na inicial, que

afirma ser o autor detentor de estabilidade acidentária.

Ou seja, a prestação jurisdicional decorreu do juízo de valor

formado a partir do elenco probatório residente no processo,

descaracterizando a ocorrência de erro de fato nos moldes

pretendidos.

Insta ressaltar que o "erro de fato" apto a embasar o corte rescisório

refere-se a uma falha de percepção do julgador - ao considerar

existente um fato inexistente ou vice-versa - e não de interpretação.

Destaco, nesse sentido, o parecer do Ministério Público do Trabalho

(fl. 297):

Note-se, que a discrepância nos fundamentos decisórios não são

suficientes para que o erro de fato reste configurado. É necessário

destacar que delimitação dos contornos da lide não são definidos

nas decisões de primeiro ou de segundo grau, mas pela petição

inicial e pela contestação (art. 141 e 492 do CPC). No caso,

nenhuma dessas peças foram acostadas aos autos, não sendo

possível aferir, portanto, se o erro de fato alegado estaria na r.

Sentença, no v. Acórdão ou, ainda, que tivesse havido opção dos

julgadores por uma das teses esposadas na inicial.

Deste modo, imperioso concluir que não restou demonstrado, em

nenhum momento, que o v. Acórdão rescindendo incorreu em erro

de fato ou que teria partido de premissas equivocadas.

Observo, ainda, que embora o autor alegue que o recurso ordinário

da ré afrontou o princípio da dialeticidade recursal e que teria

induzido a erro os julgadores, suas contrarrazões na ação originária

nada mencionaram sobre esse fato.

Concluindo, a pretensão do autor demonstra, de forma objetiva e
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certa, o intuito de dar à presente ação caráter recursal, restando

claro o inconformismo da parte com o resultado da demanda, o que

não se admite, na medida em que o seu objeto é justamente a

desconstituição da coisa julgada. As alegações visam ao

revolvimento da matéria fática bem como à alteração do julgado,

pretensão de cunho recursal, para a qual não se presta a medida

processual utilizada.

Deveras, em se tratando de ação rescisória, há que ter em mente o

status de imutabilidade que detêm as decisões judiciais com trânsito

em julgado. E, nesse sentido, resguardar a segurança jurídica e a

efetividade do instituto igualmente significa guardar a Constituição

da República. Assim, acolher a pretensão da parte autora, da forma

como postulada, implicaria emprestar à presente ação natureza

recursal, reexaminando a premissa fática levada em conta na

decisão rescindenda, no sentido de que resultou demonstrada a

condição de readaptado do paradigma - o que não se pode admitir,

inclusive porque a situação dos autos atrai a incidência da Súmula

410 do TST:

AÇÃO RESCISÓRIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

INVIABILIDADE. A ação rescisória calcada em violação de lei não

admite reexame de fatos e provas do processo que originou a

decisão rescindenda.

Por todo o exposto, não visualizada a violação legal defendida pelo

demandante, improcede o corte rescisório pleiteado.

Rejeito.

2 - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Considerando o ajuizamento da ação sob a égide da Lei 13.467/17

e a concessão da gratuidade judiciária à parte autora, condeno-a ao

pagamento de honorários sucumbenciais em favor dos advogados

do segundo réu, fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa,

obrigação que ficará sob condição suspensiva de exigibilidade, na

forma do § 4º do art. 791-A da CLT.

Pelo que,

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 04 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, os

Exmos. Desembargadores do Trabalho e a Exma. Desembargadora

do Trabalho Teresa Regina Cotosky, Roberto Basilone Leite,

Roberto Luiz Guglielmetto, Wanderley Godoy Junior, Cesar Luiz

Pasold Júnior, Reinaldo Branco de Moraes e o Exmo. Juiz do

Trabalho-Convocado Hélio Henrique Garcia Romero e com a

presença do Dr. Keilor Heverton Mignoni, Procurador do Trabalho.

Não participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima - Presidente (Ato SEAP nº 54/2023).

Inscrita para sustentar oralmente a Dra. Débora Leal Cerutti

Janczeski, procuradora do ré, desta declinou.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 1 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, JULGAR CABÍVEL a ação rescisória,

mantendo o deferimento da justiça gratuita à parte autora.

No mérito, por igual votação, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido

formulado na ação rescisória.

À unanimidade, CONDENAR o autor ao pagamento de honorários

de sucumbência em favor dos procuradores do segundo réu,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa,

observada a condição suspensiva prevista no § 4º do art. 791-A da

CLT.
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 TERESA REGINA COTOSKY

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AR-0000747-86.2023.5.12.0000
Relator TERESA REGINA COTOSKY

AUTOR ITACIR LONGO

ADVOGADO ANOAR ANTONIO DE MORAES(OAB:
25979/SC)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARAMADOS RISSI LTDA - EPP

ADVOGADO EVANDRO RODRIGO PANDINI(OAB:
18348/SC)

ADVOGADO DEBORA LEAL CERUTTI
JANCZESKI(OAB: 20493/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE ARAMADOS RISSI LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000747-86.2023.5.12.0000 (AR)

AUTOR: ITACIR LONGO

RÉU: INDUSTRIA E COMERCIO DE ARAMADOS RISSI LTDA -

EPP

RELATORA: TERESA REGINA COTOSKY

AÇÃO RESCISÓRIA. SUCEDÂNEO DE RECURSO. ERRO DE

FATO. A caracterização do erro de fato como causa de

rescindibilidade de decisão judicial transitada em julgado exige a

ausência de controvérsia sobre o fato e de pronunciamento judicial

esmiuçando as provas, por força do disposto no art. 966, § 1º, do

Código de Processo Civil. Com efeito, sem olvidar da possibilidade

de relativizar a coisa julgada, não há como admitir imputar à medida

processual tipificada no art. 966 do CPC a condição de substitutivo

recursal.

VISTOS ,  re latados e discut idos estes autos de AÇÃO

RESCISÓRIA, originários do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da 12ª Região, SC, sendo autor ITACIR LONGO e réu INDUSTRIA

E COMERCIO DE ARAMADOS RISSI LTDA - EPP.

ITACIR LONGO propõe ação rescisória em face de INDUSTRIA E

COMERCIO DE ARAMADOS RISSI LTDA - EPP com o objetivo de

rescindir o acórdão proferido em recurso ordinário, interposto na

RTOrd 0000880-58.2020.5.12.0025, que tramitou na Vara do

Trabalho de Xanxerê.

Aduz caracterizada a hipótese prevista no inciso VIII do art. 966 do

CPC.

Dá à causa o valor de R$ 50.000,00.

Junta documentos e atende ao despacho para emendar a inicial (fls.

238-9). O benefício da justiça gratuita é deferido (fls. 249-50).

Regularmente citada, a ré apresenta contestação.

O autor se manifesta sobre a defesa.

Encerrada a instrução processual sem produção de outras provas,

as partes apresentaram razões finais.

O representante do Ministério Público do Trabalho pronuncia-se

pelo cabimento da ação e, no mérito, pela improcedência (fls. 293-

7).

É o relatório.

VOTO

Por atendidos os pressupostos e as condições necessárias ao

recebimento da presente ação rescisória, julgo-a cabível.

Com efeito, a parte autora trouxe aos autos os documentos

essenciais à propositura da ação. Ainda, foi respeitado o biênio

legal, pois a decisão rescindenda transitou em julgado em 9-2-2023,

consoante certidão da fl. 248, tendo sido ajuizada a ação rescisória

em 19-6-2023.

M É R I T O

1 - ERRO DE FATO

O pleito rescisório vem amparado no inciso VIII, do art. 966 do CPC,

buscando a rescisão do acórdão da 1ª Câmara deste Regional,

proferido na ATOrd 0000880-58.2020.5.12.0025. Relata, a parte
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autora, que a decisão acolheu o recurso patronal, convertendo a

determinação da sentença de reintegração do autor ao emprego,

em indenização substitutiva. Alega que a ré manejou o recurso

ordinário em afronta ao princípio da dialeticidade, porquanto

sustentou a matéria pertinente à estabilidade provisória de emprego

acidentária enquanto a nulidade reconhecida foi pela circunstância

do autor não estar apto ao labor quando foi demitido.

À análise.

De acordo com o art. 966, VIII, do CPC:

Art. 966. A decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser

rescindida quando:

[...]

VIII - for fundada em erro de fato verificável do exame dos autos.

O CPC, no art. 966, VIII, § 1º, define que "há erro de fato quando a

decisão rescindenda admitir fato inexistente ou quando considerar

inexistente fato efetivamente ocorrido, sendo indispensável, em

ambos os casos, que o fato não represente ponto controvertido

sobre o qual o juiz deveria ter se pronunciado".

Melhor esclarecendo sobre a caracterização do erro de fato, a

Orientação Jurisprudencial nº 136 da SBDI-II do TST estabelece:

AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. CARACTERIZAÇÃO. A

caracterização do erro de fato como causa de rescindibilidade de

decisão judicial transitada em julgado supõe a afirmação categórica

e indiscutida de um fato, na decisão rescindenda, que não

corresponde à realidade dos autos. O fato afirmado pelo julgador,

que pode ensejar ação rescisória calcada no inciso VIII do art. 966

do CPC de 2015 (inciso IX do art. 485 do CPC de 1973), é apenas

aquele que se coloca como premissa fática indiscutida de um

silogismo argumentativo, não aquele que se apresenta ao final

desse mesmo silogismo, como conclusão decorrente das premissas

que especificaram as provas oferecidas, para se concluir pela

existência do fato. Esta última hipótese é afastada pelo § 1º do art.

966 do CPC de 2015 (§ 2º do art. 485 do CPC de 1973), ao exigir

que não tenha havido controvérsia sobre o fato e pronunciamento

judicial esmiuçando as provas.

Assim, forçoso reconhecer estar a caracterização do erro de fato

adstrita ao equívoco de percepção, sendo inequívoca, pela simples

análise de documento ou prova, a dedução de que se ele não

tivesse ocorrido, a conclusão da causa seria diversa. Não se

confunde, portanto, com eventual erro de julgamento.

No caso, observo que pretendia o autor, na ação originária, o

reconhecimento de nulidade da demissão. Conforme extraio da

exordial, sustentou que "a demissão do autor foi motivada por

caráter discriminatório, já que portador de patologias incapacitantes,

bem assim, quando detentor de estabilidade provisória de emprego

(acidentária)". A sentença acolheu o pedido reintegratório, por

constatar que "quando da despedida o autor não estava plenamente

apto para o trabalho". O acórdão rescindendo, por sua vez,

considerando a expiração do prazo referente à estabilidade

provisória e os termos da Súmula nº 396 do TST, converteu a

determinação de reintegração do autor no emprego em indenização

substitutiva (fl. 151).

Portanto, diversamente do que ora alega o autor, o órgão colegiado

não ignorou os fatos constantes nos autos acerca da aptidão do

trabalhador para o trabalho quando do desligamento, que

fundamentou o deferimento da reintegração pela decisão de

primeiro grau. A interpretação do Tribunal foi no sentido de tratar-se

de estabilidade provisória e, exaurido o período, conversão em

indenização.

O recurso ordinário é dotado de devolutividade ampla, incumbindo

ao Tribunal competente para a sua análise apreciar todas as

questões da demanda suscitadas e, no caso, o acórdão levou em

conta a controvérsia e o pronunciamento judicial sobre a matéria

fática controvertida, bem como o pedido versado na inicial, que

afirma ser o autor detentor de estabilidade acidentária.

Ou seja, a prestação jurisdicional decorreu do juízo de valor

formado a partir do elenco probatório residente no processo,

descaracterizando a ocorrência de erro de fato nos moldes

pretendidos.

Insta ressaltar que o "erro de fato" apto a embasar o corte rescisório

refere-se a uma falha de percepção do julgador - ao considerar

existente um fato inexistente ou vice-versa - e não de interpretação.

Destaco, nesse sentido, o parecer do Ministério Público do Trabalho

(fl. 297):

Note-se, que a discrepância nos fundamentos decisórios não são

suficientes para que o erro de fato reste configurado. É necessário

destacar que delimitação dos contornos da lide não são definidos

nas decisões de primeiro ou de segundo grau, mas pela petição

inicial e pela contestação (art. 141 e 492 do CPC). No caso,

nenhuma dessas peças foram acostadas aos autos, não sendo

possível aferir, portanto, se o erro de fato alegado estaria na r.

Sentença, no v. Acórdão ou, ainda, que tivesse havido opção dos

julgadores por uma das teses esposadas na inicial.

Deste modo, imperioso concluir que não restou demonstrado, em

nenhum momento, que o v. Acórdão rescindendo incorreu em erro

de fato ou que teria partido de premissas equivocadas.

Observo, ainda, que embora o autor alegue que o recurso ordinário

da ré afrontou o princípio da dialeticidade recursal e que teria

induzido a erro os julgadores, suas contrarrazões na ação originária

nada mencionaram sobre esse fato.

Concluindo, a pretensão do autor demonstra, de forma objetiva e

certa, o intuito de dar à presente ação caráter recursal, restando

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2675
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

claro o inconformismo da parte com o resultado da demanda, o que

não se admite, na medida em que o seu objeto é justamente a

desconstituição da coisa julgada. As alegações visam ao

revolvimento da matéria fática bem como à alteração do julgado,

pretensão de cunho recursal, para a qual não se presta a medida

processual utilizada.

Deveras, em se tratando de ação rescisória, há que ter em mente o

status de imutabilidade que detêm as decisões judiciais com trânsito

em julgado. E, nesse sentido, resguardar a segurança jurídica e a

efetividade do instituto igualmente significa guardar a Constituição

da República. Assim, acolher a pretensão da parte autora, da forma

como postulada, implicaria emprestar à presente ação natureza

recursal, reexaminando a premissa fática levada em conta na

decisão rescindenda, no sentido de que resultou demonstrada a

condição de readaptado do paradigma - o que não se pode admitir,

inclusive porque a situação dos autos atrai a incidência da Súmula

410 do TST:

AÇÃO RESCISÓRIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

INVIABILIDADE. A ação rescisória calcada em violação de lei não

admite reexame de fatos e provas do processo que originou a

decisão rescindenda.

Por todo o exposto, não visualizada a violação legal defendida pelo

demandante, improcede o corte rescisório pleiteado.

Rejeito.

2 - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Considerando o ajuizamento da ação sob a égide da Lei 13.467/17

e a concessão da gratuidade judiciária à parte autora, condeno-a ao

pagamento de honorários sucumbenciais em favor dos advogados

do segundo réu, fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa,

obrigação que ficará sob condição suspensiva de exigibilidade, na

forma do § 4º do art. 791-A da CLT.

Pelo que,

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 04 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, os

Exmos. Desembargadores do Trabalho e a Exma. Desembargadora

do Trabalho Teresa Regina Cotosky, Roberto Basilone Leite,

Roberto Luiz Guglielmetto, Wanderley Godoy Junior, Cesar Luiz

Pasold Júnior, Reinaldo Branco de Moraes e o Exmo. Juiz do

Trabalho-Convocado Hélio Henrique Garcia Romero e com a

presença do Dr. Keilor Heverton Mignoni, Procurador do Trabalho.

Não participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima - Presidente (Ato SEAP nº 54/2023).

Inscrita para sustentar oralmente a Dra. Débora Leal Cerutti

Janczeski, procuradora do ré, desta declinou.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 1 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, JULGAR CABÍVEL a ação rescisória,

mantendo o deferimento da justiça gratuita à parte autora.

No mérito, por igual votação, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido

formulado na ação rescisória.

À unanimidade, CONDENAR o autor ao pagamento de honorários

de sucumbência em favor dos procuradores do segundo réu,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa,

observada a condição suspensiva prevista no § 4º do art. 791-A da

CLT.

 TERESA REGINA COTOSKY
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  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Edital

Processo Nº AP-0000280-35.2015.5.12.0050
Relator HELIO BASTIDA LOPES

AGRAVANTE ROGERIO RAZZINI

ADVOGADO MORGANA FROHNER(OAB:
17170/SC)

ADVOGADO ALMIR ROGERIO DO
NASCIMENTO(OAB: 27090/SC)

ADVOGADO LUIZA DE BASTIANI(OAB: 7123/SC)

AGRAVADO HELCIO JOSE CONRADT

AGRAVADO PEDRO TIMOTEO CONRADT

AGRAVADO DENIS RAFAEL CONRADT

AGRAVADO SYSTEMPARTS EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO TIMOTEO CONRADT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - 20 DIAS

O EXMO. DESEMBARGADOR DO TRABALHO-PRESIDENTE DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO, no uso de

suas atribuições legais e regimentais, FAZ SABER a todos quantos

o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, que por

este Juízo sito na Rua Esteves Júnior, 395, Centro, Florianópolis -

SC, fica intimado o Representante do Espólio de PEDRO TIMÓTEO

CONRADT CPF: 515.323.799-00, ou a seus Herdeiros, ora em

lugar incerto e não sabido, da decisão de id f02668a, exarada nos

presentes autos, referente ao acórdão, para querendo, apresentar

Recurso de Revista, no prazo legal, após decorridos os 20 dias de

prazo para conhecimento do presente edital.

O presente edital será Publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, DEJT.

Os autos estão disponíveis pela internet no endereço

http://pje.trt12.jus.br/segundograu/ConsultaPublica, digitando o

número do processo.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0000495-77.2016.5.12.0049
Relator JOSE ERNESTO MANZI

AGRAVANTE RODRIGO JOSE COSTA

ADVOGADO MIGUEL TELLES DE
CAMARGO(OAB: 8098/SC)

AGRAVANTE GABRIEL DO NASCIMENTO NETO

ADVOGADO MIGUEL TELLES DE
CAMARGO(OAB: 8098/SC)

AGRAVADO JANDIRA MACHADO

AGRAVADO JANDAIR MACHADO

AGRAVADO JANDICIR MACHADO

AGRAVADO ENJOMAR CONSTRUTORA E
MONTAGENS ELETRICAS LTDA

ADVOGADO MARCUS ANTONIO PASTINA
JUNIOR(OAB: 38133/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDICIR MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - 20 DIAS
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O EXMO. DESEMBARGADOR DO TRABALHO-PRESIDENTE DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO, no uso de

suas atribuições legais e regimentais, FAZ SABER a todos quantos

o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, que por

este Juízo sito na Rua Esteves Júnior, 395, Centro, Florianópolis -

SC, fica intimado o agravado JANDICIR MACHADO CPF:

687.652.239-34, ora em lugar incerto e não sabido, da decisão de id

341bbec, exarada nos presentes autos, referente ao acórdão, para

querendo, apresentar Recurso de Revista, no prazo legal, após

decorridos os 20 dias de prazo para conhecimento do presente

edital.

O presente edital será Publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, DEJT.

Os autos estão disponíveis pela internet no endereço

http://pje.trt12.jus.br/segundograu/ConsultaPublica, digitando o

número do processo.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Notificação

Processo Nº AP-0000476-59.2019.5.12.0019
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE MOISES ROSA DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

AGRAVADO ERIVELTE HOFFMANN

ADVOGADO BRHENNER DONNER ARAUJO DE
BRITO(OAB: 1880/RR)

AGRAVADO ANELISE DE OLIVEIRA SANTOS

AGRAVADO SANTOS & HOFFMANN SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVELTE HOFFMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

AP-0000476-59.2019.5.12.0019 - 1a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MOISES ROSA DA SILVA

Recorrido(a)(s): 1. SANTOS & HOFFMANN SERVICOS LTDA -

ME

2. ANELISE DE OLIVEIRA SANTOS

3. ERIVELTE HOFFMANN

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/02/2024; recurso

apresentado em 08/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal.

Por essa razão, serão desconsideradas, na análise dos

pressupostos intrínsecos, eventuais alegações de contrariedade a

verbetes jurisprudenciais, de violação à legislação

infraconstitucional ou de divergência jurisprudencial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Penhora / Depósito/ Avaliação /

Impenhorabilidade / Remuneração / Proventos / Pensões e Outros

Rendimentos

Alegação(ões):

- violação dos arts. 1º, III e 100, § 1º, CF

A parte exequente se insurge contra a decisão Regional que

indeferiu o pedido de penhora parcial da remuneração da parte

executada.

Consta do acórdão:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE VERBAS RESCISÓRIAS.

Os valores provenientes de verbas rescisórias detêm nítida

natureza salarial, porquanto recebidos em razão da prestação de

serviços com vínculo de emprego. Por conseguinte, afigura-se ilegal

a sua penhora para satisfação de crédito trabalhista, ainda que

limitada a determinado percentual, por se tratar de montante
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absolutamente impenhorável, a teor do disposto no art. 833, inc. IV,

do CPC.

(...)

Dessarte, reafirma-se que, na forma da lei, "são impenhoráveis: (...)

os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º", "o disposto nos incisos IV e X

do 'caput' não se aplica à hipótese de penhora para pagamento de

prestação alimentícia, independentemente de sua origem, bem

como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-

mínimos mensais, devendo a constrição observar o disposto no art.

528, § 8º e no art. 529, § 3º" (CPC, art. 833, IV e § 2º).

No caso, restou incontroverso que o montante de R$ 12.302,17

bloqueado na conta do executado Erivelte Hoffmann é proveniente

de saldo de salário do mês de setembro/2023 e demais parcelas

devidas em razão da extinção do seu vínculo de emprego com a

RDS Transportes Ltda. (fls. 707-709/ 715). Ou seja, o valor

bloqueado corresponde a verbas que lhe foram pagas em razão da

prestação de serviços com vínculo de emprego, de modo que detém

nítida natureza salarial, sendo, portanto, impenhoráveis."

A jurisprudência do TST, após o advento do Código de Processo

Civil de 2015, passou a admitir a penhora sobre percentual de

salários, remunerações e/ou proventos de aposentadoria para

pagamento de prestações alimentícias, nos termos do art. 833, IV, §

2º, do CPC, o que abrange os créditos trabalhistas típicos, em razão

de sua natureza alimentar, e desde que observado o limite imposto

pelo § 3º do art. 529 do CPC/2015.

Neste sentido, cito os seguintes precedentes, inclusive da SDI:

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA EXEQUENTE. EXECUÇÃO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. PENHORA DE PERCENTUAL DOS PROVENTOS DE

APOSENTADORIA DA EXECUTADA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. REQUISITOS DO ART. 896, § 1º-A DA

CLT ATENDIDOS. No caso em tela, o debate acerca de penhora de

percentual dos proventos de aposentadoria da executada detém

transcendência política, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT.

Transcendência política reconhecida . AGRAVO DE

INSTRUMENTO DA EXEQUENTE. EXECUÇÃO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PENHORA DE PERCENTUAL DOS PROVENTOS DE

APOSENTADORIA DO EXECUTADO. Ante possível violação do

art. 100, § 1º, da CF, nos termos exigidos no artigo 896, § 2º, da

CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para determinar o

processamento do recurso de revista. RECURSO DE REVISTA DA

EXEQUENTE. EXECUÇÃO. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI 13.467/2017. PENHORA DE PERCENTUAL DOS

PROVENTOS DE APOSENTADORIA DA EXECUTADA. A

jurisprudência desta Corte, com fulcro no artigo 833, IV, § 2º do

CPC, adotou o entendimento de ser possível, na vigência do CPC

de 2015, a penhora parcial sobre salários, vencimentos e proventos

de aposentadoria, desde que observado o limite de 50%, previsto

no § 3º do artigo 529 do CPC de 2015, para o pagamento de crédito

de natureza salarial. Observando a orientação preconizada pela

Súmula 456 do STF c/c o disposto no art. 1.034, parágrafo único, do

CPC, exsurgem as informações colhidas nos autos acerca da

executada, no sentido de que sofreu AVC e está aposentada por

invalidez em decorrência da doença, recebendo R$ 1.818,00 de

pensão. Em situações tais, justifica-se que o percentual de

constrição seja fixado em patamares que atendam ao princípio da

razoabilidade, tendo-se em conta a precariedade existencial que

assiste concretamente a ambos os polos da obrigação alimentar.

Ante o exposto, determina-se a penhora de 5% (cinco por cento)

dos proventos de aposentadoria da executada, observando o

percentual de 50% (cinquenta por cento), previsto no artigo 529, §

3º, do CPC. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido"

(RR-1587200-98.2008.5.09.0006, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

AO INSS. PENHORA SOBRE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 833,

§ 2°, DO CPC/15. INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SDI-2 DO TST. RECONHECIDA A

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA.Com a superveniência do Novo

Código de Processo Civil, esta Corte passou a admitir a penhora

parcial sobre salários, vencimentos e proventos de aposentadoria

do executado, desde que observado o limite de 50% (cinquenta por

cento) previsto no §3º do art.529, do CPC, tendo em vista a

expressa previsão legal de que a impenhorabilidade dos

vencimentos não se aplica aos casos em que a constrição seja

realizada para fins de pagamento de prestação alimentícia

"independentemente de sua origem" (art. 833, IV, e §2º, do CPC) -

como é o caso das verbas de natureza salarial devidas ao

empregado. Violação do art. 100, §1º, da CF/88

configurada.Recurso de revista conhecido e parcialmente provido"

(RR-0220100-77.2008.5.02.0083, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 18/12/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO . PENHORA DE PROVENTOS
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DE APOSENTADORIA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM

ENTENDIMENTO PACIFICADO DESTA CORTE SUPERIOR.

ÓBICE DO ART. 896, § 7º, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. Ainda que superado o óbice imposto na decisão

agravada, constata-se a existência de norma legal a impedir o

processamento do recurso de revista (CLT, art. 896, § 7º). 2. Tendo

em vista a finalidade precípua desta instância extraordinária na

uniformização de teses jurídicas, a existência de entendimento

sumulado ou representativo de iterativa e notória jurisprudência, em

consonância com a decisão recorrida, configura impeditivo ao

processamento do recurso de revista, por imperativo legal. Tal

diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final, da CLT e na

Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 7º,

do Texto Consolidado. 3. Na hipótese dos autos, o Tribunal

Regional destacou a possibilidade de " penhora sobre percentual

dos proventos de aposentadoria (30%) ". Nesse sentido, o acórdão

regional, nos moldes em que proferido, encontra-se em

conformidade com iterativa, notória e atual jurisprudência desta

Corte Superior, no sentido de no sentido de ser possível a penhora

de até 50% (cinquenta por cento) sobre salários ou proventos da

parte executada na reclamação trabalhista. Agravo conhecido e

desprovido" (Ag-AIRR-272400-75.1999.5.15.0113, 5ª Turma,

Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 15/12/2023).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR . CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

PENHORA DO SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA CONSTATADA. Constatado equívoco na decisão

agravada, dá-se provimento ao agravo para determinar o

processamento do agravo de instrumento. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO AUTOR.

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA DO SALÁRIO DO

DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA.

Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o

processamento do recurso de revista, em face de haver sido

demonstrada possível afronta ao artigo 100, §1º, da Constituição

Federal. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA DO

SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

CONSTATADA. O artigo 833, inciso IV c/c §2º, do CPC/2015, ao

excepcionar a regra da impenhorabilidade de rendimentos de

caráter alimentar, independentemente de sua origem, autoriza a

penhora de percentual de salário, pensão ou proventos de

aposentadoria, com a finalidade de satisfazer crédito de prestação

alimentícia. Com a vigência do Código de Processo Civil de 2015,

em virtude de uma interpretação teleológica, essa Corte firmou o

entendimento de que a norma em tela também é aplicável na

hipótese de pagamento de crédito trabalhista. Nesse contexto,

diante da inovação legislativa do Código de Processo Civil de 2015,

a impenhorabilidade absoluta do salário, em virtude do caráter

alimentar da verba, está superada pela jurisprudência cristalizada

nesta Corte. Precedentes. No caso dos autos, o exequente insiste

no pedido de penhora no percentual de 10% da remuneração da

executada, indeferida pelo Juízo de origem, decisão confirmada

pelo Tribunal Regional. Verifica-se, portanto, que a hipótese em

análise merece reforma, considerando a data de vigência do CPC

de 2015 e a limitação do artigo 529, § 3º, desse Diploma Legal.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-RRAg-1025-

41.2016.5.12.0030, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 07/12/2023).

Portanto, creio prudente a admissão do apelo para que o TST se

pronuncie sobre a possível violação do art. 100, § 1º, da CF.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001922-18.2023.5.12.0000
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

IMPETRANTE ROBERTA SANT ANA MARTINS

ADVOGADO Ronaldo Cesar Leal(OAB: 29388/SC)

IMPETRADO JUíZO DA 7ª VARA DO TRABALHO
DE FLORIANÓPOLIS

LITISCONSORTE JORGE JUNIOR BRASILEIRO DE
MENESES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA SANT ANA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001922-18.2023.5.12.0000 (MSCiv)

IMPETRANTE: ROBERTA SANT ANA MARTINS

IMPETRADO: JUÍZO DA 7ª VARA DO TRABALHO DE

FLORIANÓPOLIS

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. São absolutamente

impenhoráveis "[...] os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, ressalvado o §2º.; [...]" (art. 833,

IV, do CPC)

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de MANDADO

DE SEGURANÇA, originários deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, em que é impetrante ROBERTA SANT

ANA MARTINS e impetrado JUÍZO DA 7ª VARA DO TRABALHO

DE FLORIANÓPOLIS.

Adoto, na forma predita pelo Regimento Interno, o relatório da

Exma. Desembargadora Relatora:

"Roberta Sant Ana Martins impetra mandado de segurança contra a

decisão do juízo da 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis-SC,

prolatada nos autos da ATOrd n. 0000959-69.2018.5.12.0037, que

determina a penhora de 30% (trinta por cento) da remuneração

bruta mensalmente até o limite do valor em execução, deduzindo-se

apenas o desconto legal de contribuição previdenciária e do imposto

de renda.

"Sustenta que o ato coator fere direito líquido e certo assegurado no

inc. X do art. 7º da Constituição Federal de 1988, ao argumento que

causa dano de difícil recuperação, uma vez que põe em risco a sua

subsistência, e que o salário é impenhorável, consoante o inc. IV do

art. 833 do CPC, pois tem a finalidade de sustento de quem o

percebe e da sua família.

"Acrescenta que igualmente afronta a dignidade humana prevista no

inc. III do art. 1º da Constituição Federal de 1988, uma vez que o

valor salarial recebido não é de grande monta, o que reflete

demasiadamente no seu cotidiano diante da ordem de 30% (trinta

por cento) que restou mensalmente penhorado e, por outro lado, se

revela insignificante diante do crédito exequendo no importe de

R$73.305,45 (setenta e três mil, trezentos e cinco reais e quarenta e

cinco centavos) atualizado até 30-9-2023.

"Diz que é inaplicável o §2º do art. 833 do CPC, pois essa regra

legal se refere à pensão alimentícia, autorizando a penhora do

salário porque se destina à alimentação de dependente do devedor,

abrindo-se única exceção nessa hipótese quando não possui outra

forma de prover o próprio sustento, mas sem comprometer a renda

do devedor.

"Defende que não se inclui nesta exceção o crédito de título

executivo trabalhista, porquanto, embora possua natureza

salarial/alimentícia, o credor não é dependente do devedor, e sim

pessoa capaz, como no caso do litisconsorte, que promove seu

sustento próprio, não dependendo da parte impetrante para

sobreviver.

"Informa que a ATOrd n. 0000959-69.2018.5.12.0037 foi ajuizada

em face da empresa Plaza Florianópolis Hotel e Hercílio

Restaurante e Café Ltda, que a impetrante é sócia da segunda

empresa, que foi acolhido o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, prosseguindo a execução em face da

impetrante, que foi determinada a penhora de 30% (trinta por cento)

da remuneração e que apresentou embargos de declaração

pendente de julgamento.

"Pede a concessão de liminar para que seja determinada a

suspensão da ordem de penhora até o trânsito em julgado,

determinando o envio de ofício ao empregador, sob a alegação que

a fundamentação formulada e a documentação apresentada

demonstra a probabilidade do direito e o perigo de dano, uma vez

que o valor penhorado resulta do salário, formulando, ainda, a

pretensão de concessão do benefício da justiça gratuita.

"Declara a autenticidade da documentação, com fulcro no art. 830

da CLT, e dá à causa o valor de R$1.000,00 (cem reais).

"Em 14-12-2023 foi indeferida a liminar, sob o fundamento, em

síntese, que não há ilegalidade no procedimento de penhora de

parcela salarial "para pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem", na conformidade do §2º do art.

833.

"A autoridade impetrada não presta informação e o litisconsorte

passivo necessário não se manifesta.

"Com fulcro no art. 12 da Lei n. 12.016, de 2009, os autos foram

encaminhados ao Ministério Público do Trabalho, cujo órgão, na

pessoa da Exma. Procuradora Regional do Trabalho Cristiane
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Kraemer Gehlen, exarou parecer opinando pela rejeição da

segurança.

"É o relatório."

CABIMENTO

Tenho por cabível o MS.

A penhora de salários é medida que permite a impetração de

Mandando de Segurança.

Não há como impor à parte que aguarde o momento oportuno para

a apresentação de recurso. Aplicação de precedentes da SE2.

MÉRITO

Vencida a Relatora, prevaleceu o meu voto:

Houve a determinação de penhora de parte dos salários da

impetrante, em clara ofensa ao disposto no artigo 833 do CPC,

verbis:

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os [...] honorários

de profissional liberal, ressalvado o §2º;

[...]

§2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.

Ressalto o seguinte comentário do Professor Manoel Antonio

Teixeira Filho acerca do referido artigo 833 do CPC, verbis:

Considerando-se que tanto a doutrina quanto a jurisprudência

trabalhistas têm afirmado que os valores devidos ao empregado

possuem natureza alimentícia, poder-se-ia imaginar que, na

cobrança desse valores, seria possível a penhora das verbas

mencionadas no inciso IV do art. 833. Nada mais equivocado. A

expressão "prestação alimentícia" deve ser interpretada em sentido

técnico, equivale a dizer, de maneira estrita, por forma a não

transbordarem a finalidade dos alimentos a que se referem os art.

1.694 a 1.710, do CC.("Comentários ao novo código de processo

civil sob a perspectiva do processo do trabalho", São Paulo : LTr,

2015, p. 926)

No mais, saliento que a impetrante recebe menos de 50 salários-

mínimos mensais.

Em casos análogos, assim tem decidido a egrégia Seção

Especializada 2 deste Regional, em acórdãos proferidos já sob a

égide do Código de Processo Civil de 2015:

PENHORA SOBRE SALÁRIO. ILEGALIDADE. É ilegal a penhora

sobre salário para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja

limitada a determinado percentual, pois trata-se de bem

absolutamente impenhorável à luz do disposto no art. 833, inc. IV,

do CPC. (TRT12 - MSCiv - 0000548-06.2019.5.12.0000, Rel. LILIA

LEONOR ABREU, Seção Especializada 2, Data de Assinatura:

14/02/2020)

PENHORA DE VALOR DEPOSITADO EM CONTA-SALÁRIO

PARA PAGAMENTO DE VERBAS TRABALHISTAS. VEDAÇÃO

DISPOSTA NO ART. 833, IV, DO CPC. INAPLICABILIDADE DA

DISPOSIÇÃO DO § 2º DO CPC POR NÃO SE TRATAR DE

PENHORA PARA PAGAMENTO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA

EM SENTIDO ESTRITO. De conformidade com o disposto no art.

833, IV, do CPC, os salários são impenhoráveis. A exceção

disposta no § 2º do art. 833 do CPC não se aplica para os casos em

que a penhora visa à satisfação de crédito trabalhista, que não

consiste em prestação alimentícia em sentido estrito. (TRT12 -

MSCiv - 0000800-77.2017.5.12.0000, Rel. JOSE ERNESTO MANZI,

Seção Especializada 2, Data de Assinatura: 21/06/2018)

PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. São absolutamente

impenhoráveis "[...] os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, ressalvado o §2º.; [...]" (art. 833,

IV, do CPC) (TRT12 - MSCiv - 0000077-87.2019.5.12.0000, Rel.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA, Seção Especializada 2, Data de

Assinatura: 20/02/2020)

Ante o exposto, concedo a Segurança para cassar a ordem de

penhora efetuada sobre o salário da parte impetrante, ocorrida na

ATOrd n. 0000959-69.2018.5.12.0037.

Pelo que,
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Mari Eleda Migliorini, Maria de Lourdes

Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e a Exma. Juíza

do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato

SEAP n° 59/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023. Ausente, justificadamente, o Exmo. Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz. Redigirá o acórdão o Exmo.

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, JULGAR CABÍVEL o mandado de

segurança.

No mérito, por maioria de votos, vencida a Exma. Desembargadora

do Trabalho Maria de Lourdes Leiria, CONCEDER A SEGURANÇA,

para cassar a ordem de penhora de salários da impetrante,

proferida na ATOrd n. 0000959-69.2018.5.12.0037.

Sem Custas.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

 Redator designado

mc

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000929-72.2023.5.12.0000
Relator KAREM MIRIAN DIDONE

IMPETRANTE MARCELLUS GUIMARAES
CHIARADIA

ADVOGADO DIVALDO PEDRO MARINS
ROCHA(OAB: 23108/DF)

IMPETRADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

IMPETRADO JUíZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE BLUMENAU

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLUS GUIMARAES CHIARADIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000929-72.2023.5.12.0000 (MSCiv)

AGRAVANTE: MARCELLUS GUIMARAES CHIARADIA

AGRAVADOS: JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE

BLUMENAU, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RELATORA: KAREM MIRIAN DIDONE

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DO OBJETO. A perda do

objeto do mandado de segurança,nos termos do item III da Súmula

n. 414 do Tribunal Superior do Trabalho, impõe a resolução do feito

sem exame do mérito.
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RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO

INTERNO.

O agravante pretende a reforma da decisão monocrática constante

do ID 31efc1e, indeferitória da liminar requerida neste mandamus.

Alega, em síntese, que restaram configurados os requisitos do

periculum in mora e do fumus boni iuris, não havendo justificativa

para não se conceder a liminar pretendida.

Deste modo, repisando os fundamentos trazidos na inicial desta

ação, insiste no pedido de deferimento da liminar, ao argumento de

que estaria comprovado por meio da sua ficha cadastral o exercício

ininterrupto de função gratificada por 27 (vinte e sete anos), dos

quais 19 (dezenove) teriam sido exercidos antes da promulgação da

Lei n. 13.467/17. Assim, entende comprovados os requisitos

previsto na Súmula n. 372 do TST.

Determinada a citação da litisconsorte e, ato contínuo, a sua

intimação para se manifestar acerca do presente recurso, a

agravada não apresentou contraminuta nos autos.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito.

É o relatório.

VOTO

Considerando que, conforme informação constante da consulta

processual no sítio eletrônico deste Tribunal, foi proferida decisão

de mérito nos autos principais, situação que atrai a hipótese do item

III da Súmula n. 414 do Tribunal Superior do Trabalho, no sentido

de que "A superveniência da sentença, nos autos originários,

faz perder o objeto do mandado de segurança que impugnava a

concessão da tutela antecipada (ou liminar). (ex-Ojs da SBDI-2

nºs 86 - inserida em 13.03.2002 - e 139 - DJ 04.05.2004)

(Destaquei);

DECIDO, na esteira do disposto no art. art. 485, inc. IV, do atual

Código de Processo Civi l ,  bem como do entendimento

consubstanciado no item III do verbete sumular supramencionado,

extinguir o presente mandamus, sem resolução do mérito, por ter se

configurado, na hipótese, a perda de objeto.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de

março de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do

Trabalho Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-

Presidente, as Exmas. Desembargadoras do Trabalho e os Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Mari

Eleda Migliorini, Maria de Lourdes Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna

Uliano Bertoldi e as Exmas. Juízas do Trabalho-Convocadas Maria

Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato SEAP n° 59/2023) e Karem

Mirian Didoné, Relatora (Ato SEAP n° 25/2023), e com a presença

do Dr. Piero Rosa Menegazzi, Procurador-Chefe da Procuradoria

Regional do Trabalho. Não participou do julgamento o Exmo.

Desembargador do Trabalho Amarildo Carlos de Lima, Presidente,

na forma do Ato SEAP n° 54/2023. Ausente, justificadamente, o

Exmo. Desembargador do Trabalho Nivaldo Stankiewicz.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, JULGAR EXTINTO o mandado de

segurança, por perda de objeto, nos termos do art. 485, inc. IV, do

CPC, restando prejudicada a análise do agravo interno.

Sem custas.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.
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KAREM MIRIAN DIDONE

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001788-88.2023.5.12.0000
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

IMPETRANTE EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

IMPETRADO JUíZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE ITAJAÍ

LITISCONSORTE LUIZ CARLOS COTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001788-88.2023.5.12.0000 (AgInt)

AGRAVANTE:  EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE

SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO: LUIZ CARLOS COTA

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

AGRAVO INTERNO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTO

ENFRENTADO. PROPÓSITO ABUSIVO. IMPOSIÇÃO DE MULTA.

Se no agravo interno a parte somente impugna a decisão agravada

reiterando argumento formulado no mandado de segurança

enfrentado, está configurado mero propósito abusivo ou protelatório

na interposição do instrumento judicial a fim de retardar o trâmite

processual, principalmente se invoca questão faltando com a

verdade, motivo pelo qual deve ser julgado improcedente, cuja

votação colegiada unânime justifica a condenação ao pagamento de

multa prevista no §4º do art. 1.021 do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO,

apresentado contra decisão monocrática prolatada nos autos do

MANDADO DE SEGURANÇA n. 0001788-88.2023.5.12.0000,

originários deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, sendo agravante EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE

SEGURANÇA LTDA e agravado LUIZ CARLOS COTA.

Embrasil Empresa Brasileira de Segurança Ltda interpõe agravo

interno pleiteando a reconsideração do indeferimento da liminar em

mandado de segurança impetrado contra ato do juízo da 1ª Vara do

Trabalho de Itajaí-SC que na ATOrd 0001238-78.2023.5.12.0005

acolhe a tutela de urgência para deferir, até a prolação da sentença,

a manutenção do reclamante no posto de trabalho no Município de

Itajaí no turno das 7h às 19h, na escala 12x36.

Sustenta que apesar de comprovar que "sem qualquer resquício de

possível dano e/ou prejuízo" ao empregado o juízo de primeira

instância acolhe a tutela de urgência ciente que nem sequer existe

"vinculação aos requisitos indispensáveis para o deferimento" de

manutenção do posto e da jornada de trabalho.

Refere que "desprezando totalmente os requerimentos" da

impetrante e, sobretudo, "agindo com enorme parcialidade" nem

sequer concedeu o direito ao contraditório e a ampla defesa,

"agindo ainda de forma ardilosa ao declarar existência do fumus

boni iuris e do periculum in mora, "valendo-se de alegações frágeis

e infundadas", porquanto, embora o empregado alegue

transferência para posto de trabalho muito distante, conforme "o

próprio print da exordial percebemos que estamos falando de

tãosomente 34 minutos".

Acrescenta que "não há prova cabal de nenhuma irregularidade,

nem sequer indício de qualquer direito descumprido em relação à

rescisão contratual operada", e que na verdade o empregado

"tangencia a modalidade de despedida, tentando ludibriar o Poder

Judiciário para obter parcela sabidamente indevida", motivo pelo

qual, "por todos os ângulos que se analise a questão, inexiste

demonstração da probabilidade do direito na peça de ingresso, ao

revés, estas restaram rechaçadas por todas as questões de fato e

de direito amplamente debatidas do decorrer desta peça de

resistência, impondo-se o indeferimento da antecipação de tutela".

O litisconsorte passivo necessário foi intimado e silenciou.
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O Ministério Público do Trabalho, representado pela Exma.

Procuradora Silvia Maria Zimmermann, no parecer das fls. 60-64

(ID. 1f268cd), manifesta-se pelo conhecimento e não provimento do

agravo interno, sob o fundamento que os elementos dos presentes

autos não evidenciam a existência de ilegalidade e/ou abusividade

no ato coator, cuja parte parte ora agravante foi intimada na ação

trabalhista para se manifestar e apresentar documentos, garantindo-

se, portanto, o devido processo legal e o contraditório, mas deixou

de cumprir o encargo probatório, inclusive não produzindo prova pré

-constituída, cuja omissão torna impossível a apreciação do mérito

do mandado de segurança.

É o relatório.

V O T O

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo interno e das contrarrazões.

MÉRITO

Agravo interno da parte impetrante

Indeferimento da liminar

O exame das razões do agravo interno revela que a parte

impetrante reitera as alegações da petição inicial do mandado de

segurança, mas em nenhuma frase combate o fundamento de

indeferimento da liminar que somente apresenta como prova pré-

constituída cópia do ato coator e que, por isso, apenas a

confrontação de argumentação não é suficiente para apreciar se a

decisão do juízo de primeira instância padece de possível

ilegalidade ou abuso de poder, sobretudo porque nos autos da ação

trabalhista foi assegurado o devido processo legal e o direito de

defesa e ao contraditório à empregadora antes do acolhimento da

tutela de urgência.

Falta com a verdade, portanto, ao sustentar que apesar de

comprovar que "sem qualquer resquício de possível dano e/ou

prejuízo" ao empregado o juízo de primeira instância acolhe a tutela

de urgência e que "desprezando totalmente os requerimentos" da

impetrante e, sobretudo, "agindo com enorme parcialidade" nem

sequer concedeu o direito ao contraditório e a ampla defesa,

"agindo ainda de forma ardilosa ao declarar existência do fumus

boni iuris e do periculum in mora".

Deve ser julgado improcedente, diante disso, o agravo interno, cuja

votação colegiada unânime, no presente caso, justifica a

condenação da parte agravante ao pagamento de multa prevista no

§4º do art. 1.021 do CPC.

É que as razões apresentadas para acolhimento do pedido de

reforma somente reiteram o que já foi apreciado e, além disso,

faltam com a verdade, conforme o fundamento antecedente,

motivos pelos quais está configurado mero propósito abusivo ou

protelatório na interposição do agravo interno a fim de retardar o

trâmite processual.

Desse modo e tendo em vista o princípio da razoabilidade, a afim de

justificar o valor em face da situação retratada, e igualmente da

proporcionalidade, de maneira a estabelecer adequação diante da

conduta da parte agravante, sem ser irrisório ou excessivo,

proponho arbitrar a multa no importe de 5% (cinco por cento) sobre

o valor atualizado da causa.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno e condeno a

agravante a pagar para ao agravado multa no importe de 5% (cinco

por cento) do valor atualizado da causa.

Pelo que,

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Mari Eleda Migliorini, Maria de Lourdes

Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e a Exma. Juíza

do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato

SEAP n° 59/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho
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Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023. Ausente, justificadamente, o Exmo. Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Reg ião ,  po r  ma io r ia  de  vo tos ,  venc idos  os  Exmos .

Desembargadores do Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira e

José Ernesto Manzi, NÃO ALTERAR o valor dado à causa do

mandado de segurança, formulada de ofício pelo Exmo.

Desembargador do Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira.

À unanimidade, CONHECER do agravo interno e da contraminuta.

No mérito, por igual votação,NEGAR-LHE PROVIMENTO e

condenar a agravante a pagar para o agravado multa no importe de

5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa.

Considerando as expressões ofensivas contidas na peça e a

vedação a essas práticas pelo código de ética da OAB e artigo 78

do CPC, e com base no § 2° desse mesmo artigo, DETERMINAR

seja expedida certidão com essas expressões e enviadas ao MM

Juiz de primeiro grau para conhecimento e eventuais medidas que

entender de direito.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000446-42.2023.5.12.0000
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

IMPETRANTE BESTFOODS BRASIL ALIMENTOS
S/A

ADVOGADO DENIS RICARDO ANGIOLETTI DE
OLIVEIRA(OAB: 25179/SC)

IMPETRADO ANDERSON EICHSTAEDT

IMPETRADO ADILSON BARDT VARGAS

IMPETRADO JUíZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE JARAGUÁ DO SUL

IMPETRADO LORELEI VIVIAN DALLABONA

IMPETRADO JUVENCIO LAURENI DE MELO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BESTFOODS BRASIL ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000446-42.2023.5.12.0000 (MSCiv)

EMBARGANTE: BESTFOODS BRASIL ALIMENTOS S/A

IMPETRADO: JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE JARAGUÁ

DO SUL, ADILSON BARDT VARGAS, LORELEI VIVIAN

DALLABONA, JUVENCIO LAURENI DE MELO, ANDERSON

EICHSTAEDT

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não evidenciada a existência de

omissão no julgado, rejeitam-se os embargos de declaração nos

termos da fundamentação.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido no Mandado de

Segurança n° 0000446-42.2023.5.12.0000, sendo embargante

BESTFOODS BRASIL ALIMENTOS S/A.

A impetrante opõe embargos de declaração alegando a existência

de omissão no julgado, ao argumento de que a limitação da

penhora sobre seu faturamento mensal deve ficar restrita a 2%,

limitado a 3%.

É o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos de declaração, por superados os

pressupostos de admissibilidade.

M É R I T O

Afirma a embargante que o acórdão se ressente de omissão,

porquanto deixou de apreciar o pedido formulado em seu agravo

interno de limitar a penhora sobre seu faturamento mensal a 2%,

limitado a 3%.
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Sem razão.

Contrariamente ao alegado pelo embargante, não há falar em

omissão do julgado, porquanto se mantiveram inalteradas as

condições fáticas e jurídicas no presente caso, pois mantida

integralmente a decisão liminar para conceder em definitivo a

segurança de reduzir o bloqueio judicial de 30% para 10% do

faturamento da empresa da Comercial Zaffari Ltda.

Por fim, ressalto que a insurgência da embargante é com o

resultado desfavorável do julgamento, o que não é viável pela via

estreita dos embargos de declaração.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e aplico multa de

5% sobre o valor da causa, na forma do art. 1026, § 2º, do CPC.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Mari Eleda Migliorini, Maria de Lourdes

Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e a Exma. Juíza

do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato

SEAP n° 59/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023. Ausente, justificadamente, o Exmo. Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, CONHECER dos embargos de declaração.

No mérito, por igual votação, REJEITÁ-LOS.

Por maioria de votos, aplicar multa de 5% sobre o valor da causa,

na forma do art. 1026, § 2º, do CPC, vencido parcialmente o Exmo.

Desembargador do Trabalho José Ernesto Manzi, que aplicava a

multa em 2%.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000985-08.2023.5.12.0000
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

IMPETRANTE ANDERSON LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO KISSAO ALVARO THAIS(OAB:
7434/SC)

ADVOGADO FELIPE ARAUJO IIZUKA(OAB:
38709/SC)

IMPETRADO PAULO SERGIO ESPINDOLA

IMPETRADO JUíZO DA VARA DO TRABALHO DE
PALHOÇA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000985-08.2023.5.12.0000 (ED)

EMBARGANTE: ANDERSON LUIZ DOS SANTOS

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E ERRO MATERIAL.

ITEM DA PETIÇÃO INICIAL. INEXISTÊNCIA DA MATÉRIA

INVOCADA. CONDUTA DE IGNORAR A FUNDAMENTAÇÃO. Os

embargos de declaração são manifestamente protelatórios quando

a parte alega a existência de omissão ou de erro material se

reportando ao item da petição inicial que não contém a matéria

invocada, e sim que foi apreciada no julgamento, de maneira que a

prestação jurisdicional foi entregue e adota conduta de ignorar a

fundamentação, negando a existência, razão pela qual formula

sofisma.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

MANDADO DE SEGURANÇA nº 0000985-08.2023.5.12.0000, SC,

sendo embargante ANDERSON LUIZ DOS SANTOS.

A parte impetrante apresenta embargos de declaração para suprir

omissão e erro material quanto ao pedido de nulidade da execução.

É o relatório.

V O T O

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

M É R I T O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE IMPETRANTE

Omissão e erro material quanto ao pedido de nulidade da

execução

A parte impetrante sustenta a existência de omissão e de erro

material no acórdão, sob a alegação que a "questão suscitada no

capítulo 4 da inicial" do mandado de segurança (fls. 9-11) se trata

da nulidade da execução iniciada de ofício em virtude do ato coator

prolatado em 10-7-2023, de maneira que não é a mesma do

Mandado de Segurança n. 0000113-61.2021.5.12.0000 da relatoria

da Exma. Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini,

julgado em 29-8-2022, que declarou a nulidade do procedimento

executivo nos autos dos Embargos de Terceiro n. 0001207-

66.2018.5.12.00059.

Com relação a essa questão, é desleal a alegação de omissão e de

erro material, porque na petição inicial, nas fls. 9-11, não consta

menção à data de 10-7-2023 e a própria parte impetrante somente

se refere aos embargos de terceiro, verbis:

4.2. Em 07/02/2023, nos autos dos Embargos de Terceiro n.

0001207-66.2018.5.12.0059, o juízo da Vara do Trabalho de

Palhoça/SC proferiu o seguinte despacho (ANEXO I, ID e55c31e):

(...)

4.3. Em 06/03/2023, nos autos dos Embargos de Terceiro n.

0001207-66.2018.5.12.0059, a autoridade coatora determinou o

seguinte (ANEXO I, ID 4360403):

(...)

4.4. No entanto, a intimação do "embargante ANDERSON LUIZ

DOS SANTOS para pagar ou garantir a execução" foi determinada

sem que houvesse requerimento da parte interessada, que está

representada por advogado nos autos, para iniciar a execução da

sentença. Desse modo, o referido pronunciamento violou o art. 878

da CLT, que dispõe:

(...)

4.7. Posto isso, requer a concessão da segurança, para que seja

declarada a ilegalidade e a nulidade do item II da decisão (ANEXO

I, ID 4360403) que iniciou a execução de ofício e da decisão

(ANEXO I, ID 9039dcc) que manteve os atos executórios realizados,

bem como a nulidade de todos os atos executórios realizados nos

autos dos Embargos de Terceiro n. 0001207-66.2018.5.12.0059, em

face da violação do art. 878 da CLT.

O contexto dos embargos de declaração revela, diante disso, que a

prestação jurisdicional foi entregue e que a parte embargante

objetiva tãosomente obter a apreciação da matéria que nem sequer

mencionou na petição inicial, de modo que está comprovado o

manifesto propósito protelatório, porque adota conduta de ignorar,

negando a existência, de sorte que formula sofisma.

Os embargos, portanto, devem ser declarados protelatórios e a

parte impetrante deve ser condenada a pagar ao litisconsorte

passivo necessário uma multa no importe de 2% (dois por cento)

sobre o valor atualizado da causa, na conformidade do §2º do art.

1.026 do CPC.

Como é dado à causa o valor de R$100,00 (cem reais), com fulcro

na diretriz extraída do parágrafo único do art. 100 do CPC,

proponho a fixação no décuplo.

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração e, por

serem manifestamente protelatórios, condeno a parte impetrante a

pagar para o litisconsorte passivo necessário uma multa no importe

de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, majorada
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pelo décuplo.

Pelo que,

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Mari Eleda Migliorini, Maria de Lourdes

Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e a Exma. Juíza

do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato

SEAP n° 59/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023. Ausente, justificadamente, o Exmo. Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, CONHECER dos embargos de declaração.

No mérito, por igual votação, REJEITÁ-LOS e, por serem

manifestamente protelatórios, condenar a parte impetrante a pagar

para o litisconsorte passivo necessário uma multa no importe de 2%

(dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, majorada pelo

décuplo.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000953-03.2023.5.12.0000
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

IMPETRANTE NINI & BAMBINI CONFECCOES LTDA

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

ADVOGADO NATALIE BIANCA MARCHI
AVANCINI(OAB: 41914/SC)

IMPETRADO JUíZO DA VARA DO TRABALHO DE
MAFRA

IMPETRADO ELIAN LEITE SANT ANA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NINI & BAMBINI CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000953-03.2023.5.12.0000 (MSCiv)

IMPETRANTE: NINI & BAMBINI CONFECCOES LTDA

IMPETRADO: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE MAFRA, ELIAN

LEITE SANT ANA

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA

REDATOR DESIGNADO DO ACÓRDÃO: MARCOS VINICIO
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ZANCHETTA

PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA."A produção antecipada da

prova será admitida nos casos em que [...] o prévio conhecimento

dos fatos possa justificar ou evitar o ajuizamento de ação". (Artigo

381, caput e III, do CPC)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de MANDADO DE

SEGURANÇA em que é  impet rante  NINI  & BAMBINI

CONFECÇÕES LTDA. e impetrado JUÍZO DA VARA DO

TRABALHO DE MAFRA.

Eis o relatório não impugnado do Relator, nos termos do artigo 103,

parágrafo 1º, do Regimento Interno deste Regional:

"Nini & Banbini Confecções Ltda., impetrou mandado de segurança

contra decisão proferida na ação de Produção Antecipada de Prova

nº 0000430-37.2023.5.12.0017 que determinou a exibição dos

documentos, sob pena de imposição de multa. Argumenta, em

síntese, que a decisão atacada não atendeu aos preceitos legais

que regem a produção antecipada de provas, a qual somente deve

ser manejada em situações excepcionais descritas no art. 381 do

CPC. Aponta, ainda, que na petição inicial o litisconsorte passivo

necessário deixou de mencionar as razões que justifiquem a

necessidade de produção antecipada de prova, exigência do art.

382 do CPC. Em razão do exposto, requer a concessão de liminar

para a revogação da determinação de juntada dos documentos e a

exclusão da multa por descumprimento de ordem judicial. Junta

procuração com poderes específicos (fl. 14), declarou autenticidade

dos documentos (fl. 13) e atribui à causa o valor de R$ 1.000,00.

"Às fls. 98-102 deferi a liminar para cassar a decisão impugnada.

"A litisconsorte passiva necessária não se manifestou.

"A autoridade inquinada de coatora prestou informações.

"O Ministério Público do Trabalho exarou parecer opinando pelo

cabimento do mandado de segurança, e, no mérito, pela denegação

da segurança (fls. 133-140)."

É o relatório.

V O T O

CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA (MS)

Quanto ao cabimento do MS, prevaleceu a decisão da Exma.

Desembargadora Relatora, in verbis:

A decisão impugnada é datada de 26-07-2023 e a presente ação de

segurança fora impetrada em 28-07-2023, portanto, dentro do prazo

decadencial de 120 dias.

Quanto ao cabimento a ação de segurança, observo que nos

termos do art. 382, § 4º, do CPC/2015, da decisão que defere o

pedido de produção antecipada de provas não se admite defesa ou

recurso próprio, razão pela qual se revela cabível o mandado de

segurança.

MÉRITO

Declara-se, a seguir, o voto da Exma. Desembargadora Relatora

vencida, nos termos do artigo 103, parágrafo 2º, do Regimento

interno deste Regional:

Mantenho a decisão que deferiu a liminar requerida, porque os

elementos anexados ao processo não lograram alterar as

circunstâncias fáticas e jurídicas até então existentes, in verbis:

No caso específico em análise, depreendo do processo que o

litisconsorte passivo necessário, na ação de antecipação de provas

0000430-37.2023.5.12.0017 requereu a apresentação dos

seguintes documentos: contrato de trabalho, controles de ponto,

recibos de pagamento, comprovação de pagamento das verbas

rescisórias, recibo de entrega de EPIs e carta de aviso prévio

relativo aos dois contratos de trabalho.

A fundamentação da decisão do processo matriz está alicerçada

nos seguintes fundamentos:

Que, o autor foi admitido para trabalhar para o réu em data de

09/08/2021 e demitido em 11/01/2022. Novamente admitido em

22/08/2022 e demitido em 23/02/2023.

Que o último salário do autor foi de R$ 1.550,00.

Que, a função do autor nos dois contratos era de costureiro.

Entretanto, quando da recontratação, o mesmo recebia salário

inferior ao que foi demitido, apesar desta recontratação ser no

mesmo local, horário e atividade.

Que trabalhava das 06h50/7h00 às 18,00/19,00, sem intervalo para

refeição de forma correta e sem receber horas extras.

Que, era obrigado a trabalhar em desvio de função, em especial no

carregamento e descarregamento de máquinas e outros.

Devido a ser obrigado a levantar pesos superiores à sua

capacidade física, teve trauma no joelho esquerdo, com inflamação

e até a presente data não houve recuperação, aliás, conforme

atestados em anexo.

Efetuava manutenção das máquinas da empresa, utilizando óleos e

graxas, além de estar em contato com ruídos excessivos e outras

atividades insalubres.

A nova redação dada pela Lei 13.467/2017 ao § 1º do art. 840 da

CLT exige que os pedidos lançados na petição inicial trabalhista

sejam formulados de forma líquida, ou seja, com a indicação de seu

correspondente valor.

Conforme dispõe o art. 74, § 2º da CLT, é da ré a obrigação de
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manter o controle de jornada do reclamante.

Da mesma forma se procede com relação aos recibos de

pagamento do trabalhador durante a contratualidade, haja vista sua

guarda ser também obrigatória.

Todavia, os documentos em questão, necessários à propositura da

reclamatória trabalhista nos moldes do § 1º do art. 840 celetário, se

encontram em posse da ré, motivo pelo qual a presente medida se

faz necessária (fls. 02-03).

O Juízo de 1º grau determinou que a ré apresente os documentos,

sob pena de imposição de multa.

A pretensão deduzida pelo litisconsorte no PAP tem amparo no

disposto no inciso III do art. 381 do CPC, que estabelece que a

exibição de documentos tem cabimento quando o prévio

conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o ajuizamento

de ação.

Na sequência, o "caput" do art. 382 preceitua que o requerente

deve apresentar as razões que justificam a necessidade da

antecipação da prova.

Da combinação desses preceitos legais, não se extrai a recusa

extrajudicial como um dos pressupostos indispensáveis ao

cabimento da ação de produção antecipada da prova.

No entanto, o mencionado "caput" do art. 382 do CPC é enfático ao

exigir do requerente a apresentação das razões que justificam a

necessidade de antecipação da prova.

Assim, ainda que se trate de espécie de ação de jurisdição

voluntária, é imprescindível a demonstração do interesse de agir

(CPC, art. 17). Logo, constitui ônus do requerente expor os motivos

que ensejam a propositura do requerimento de produção antecipada

de prova, isto é, os motivos fáticos e/ou jurídicos potencialmente

aptos à abstrata demonstração da existência de um direito violado

ou ameaçado de lesão. Atente-se que o citado inciso III do art. 381

do CPC destaca a finalidade de evitar ou justificar o ajuizamento de

uma ação. Portanto, é dever do requerente explicar o porquê da

utilidade da prova antecipada requerida, qual a sua relevância

efetiva para fins de solução de uma controvérsia em potencial.

Afinal, se se trata de prova, então não se pode ignorar o disposto no

art. 369 do CPC:

As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem

como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste

Código, para provar a verdade dos fatos em que se funda o

pedido ou a defesa e influir eficazmente na convicção do juiz

(destaque acrescido).

Desse modo, se a função da prova é a validação de proposições

que são objeto de impugnação, disso deflui que a necessidade da

antecipação da prova decorre da iminência do ajuizamento de uma

ação devido a uma (provável) violação ou ameaça de violação de

um direito.

Nessa linha, recai sobre o litisconsorte/requerente o encargo de

mostrar a necessidade da antecipação da prova: se o objetivo é o

prévio conhecimento de fatos que possam justificar ou evitar o

ajuizamento de ação (CPC, art. 381, III), então é presumível a

prévia existência de, ao menos, uma dúvida sobre o regular

adimplemento dos direitos que integram o patrimônio jurídico do

requerente, o que deve ser demonstrado por ele para fins de

justificação da medida requerida, a produção antecipada da prova.

É certo que a necessidade da prova - não apenas da antecipação -

depende da exposição de um substrato fático mínimo e coerente

com a medida que se quer produzir. A prova, independentemente

do momento em que produzida, tem por objeto fatos. Eventual

deficiência na narrativa dos fatos que se quer investigar interfere

com a antecipação porque, na verdade, prejudica a admissibilidade

da prova. A atividade probatória representa - com maior ou menor

intensidade - forma de invasão na esfera individual, a impor

restrições a direitos como o sigilo, a intimidade, a privacidade, a

inviolabilidade domiciliar e até mesmo a propriedade (YARSHELL,

Flávio Luiz. Da produção antecipada da prova. In: WAMBIER,

Teresa Arruda Alvim; DIDIER Jr, Fredie; TALAMINI, Eduardo;

DANTAS. Bruno. Breves Comentários ao Novo Código de

Processo Civil. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p.

1.031).

Do contrário, se ignorada a obrigação de demonstração do

interesse de agir, estar-se-á conferindo a esse procedimento de

jurisdição voluntária o caráter de mero instrumento de fiscalização

de cumprimento das obrigações trabalhistas pelo requerido, o que

não é compatível com a finalidade legal do art. 381 do CPC e nem

com a legitimidade processual do litisconsorte/requerente.

No caso ora em apreço, o litisconsorte, na exordial, afirmou que

dependia dos documentos listados na petição inicial para fins de

liquidação dos pedidos a serem deduzidos em ação trabalhista. A

alusão a eventual sonegação de direitos, basta a exposição dos

fatos na petição inicial da ação trabalhista a ser proposta, cujos

desdobramentos probatórios far-se-ão diretamente naquela ação e

não previamente na ação de produção antecipada de prova.

Quanto à valoração dos pedidos, o § 1º do art. 840 da CLT não

exige a prévia e exata liquidação do montante reclamado, sendo

suficiente a indicação por estimativa, consoante o § 2º do art. 12 da

Instrução Normativa nº 41/2018 do TST.

No que se refere à Tese Jurídica nº 6 desse TRT12 ("Os valores

indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam o

montante a ser auferido em eventual condenação"), esse

entendimento é aplicável tanto aos valores indicados na petição

inicial por estimativa quanto por prévia liquidação.
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Dito isso, o procedimento voluntário de produção antecipada de

prova não pode ser utilizado para todo e qualquer direito

supostamente violado de forma indiscriminada e sem a devida

cautela afim de aferir sua efetiva necessidade, sob pena de tornar o

manejo do instituto do PAP em uma praxe comum prévia

antecedente a quaisquer ações a serem propostas perante à Justiça

do Trabalho, como é o caso em análise.

Ademais, impõe-se ainda considerar que na ação trabalhista

visando o pagamento de eventuais diferenças, o reclamante

somente será onerado com o pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais na hipótese de improcedência total dos

pedidos, consoante orienta a Tese Jurídica nº 5 do TRT12, in verbis:

O percentual de honorários advocatícios de sucumbência devidos

pela parte reclamante incide apenas sobre as verbas postuladas na

inicial julgadas totalmente improcedentes.

No caso, a alegação de salário inferior quando da recontratação,

fruição de intervalo intrajornada de forma incorreta, desvio de

função, alegação de trauma e exposição a agentes insalubres, a

meu ver, prescinde de documentos a serem demonstrados em sede

produção antecipada de provas, pelo que, reputo existente o direito

líquido e certo da impetrante de não fornecimento dos documentos

solicitados.

Ante o exposto, defiro a liminar para cassar a decisão impugnada.

Considerando a fundamentação acima esposada, ratifico em

definitivo a segurança concedida.

Vejamos:

O saudoso Professor Wagner Giglio, em um célebre artigo do início

da década de 1990, afirmou que:

Já se disse que uma frase do legislador pode derrubar toda uma

estante de livros doutrinários, e na verdade não faz sentido invocar

a lição dos juristas para contrariar a disposição legal. Se as

considerações dos doutos destoarem das disposições legais, torna-

se necessário refazer a doutrina, e não mudar as leis. (Revista LTr,

vol. 55, nº 02, 1991, p. 151).

É exatamente isso o que ocorre com a Lei 13.467/2017, que afetou,

por vezes em profundidade, dezenas de pontos da CLT.

Entre as importantes mudanças impostas pela dita Reforma

Trabalhista de 2017, encontram-se aquelas relativas à petição inicial

da reclamação trabalhista, consubstanciadas no artigo 840 da CLT.

Exige-se um pedido certo e determinado, agora com indicação de

seu valor (artigo 840, §1º). Desrespeitado tal requisito, segue-se a

extinção do pedido, sem resolução de mérito (artigo 840, parágrafo

3º).

Atente-se, inclusive, para a taxativa Tese Jurídica n. 06 em IRDR

deste Regional:

TESE JURÍDICA N. 06 EM IRDR: "Os valores indicados aos

pedidos constantes da petição inicial limitam o montante a ser

auferido em eventual condenação."

Assim, há que se encontrar uma fórmula que permita o atendimento

das determinações legais específicas do artigo 840 da CLT.

Mas não é só. O inciso III do artigo 381 do atual Código de

Processo Civil expressamente admite a produção antecipada da

prova (PAP) no caso em que "o prévio conhecimento dos fatos

possa justificar ou evitar o ajuizamento de ação".

Portanto, não há motivo para que se impeça aquele que deseje

ajuizar uma ação trabalhista de valer-se dessa possibilidade para,

de forma antecedente, ter acesso a todos os elementos necessários

para que ela possa, mais adiante, avaliar a pertinência de

ajuizamento de reclamatória, inclusive com a elaboração de um

pedido líquido.

No caso destes autos, na ação originária, o trabalhador justificou a

necessidade de ter acesso aos documentos requeridos, como bem

ressaltou a douta Procuradora Regional do Trabalho, como segue

Na peça inicial, o requerente justificou o ajuizamento da ação de

produção antecipada de provas na necessidade de liquidação dos

pedidos de uma eventual ação trabalhista (art. 840, § 1º, da CLT),

mencionando sucintamente os fatos sobre os quais a prova irá

recair. (Parecer, fl. 138).

Todos os documentos são relativos à contratualidade do próprio

trabalhador (contrato de trabalho, recibo de entrega de EPIs,

contracheques, etc.).

Invoco, por fim, precedente deste Regional:

PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA. EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS. MEDIDA ACAUTELATÓRIA JUSTIFICADA.

CABIMENTO. Configura a hipótese prevista no artigo 381, III, do

CPC, o manejo de ação para produção antecipada de provas

consistente na exibição de documentos do contrato de trabalho para

o prévio conhecimento dos fatos, a fim de justificar ou evitar o

ajuizamento de futura ação trabalhista e quantificar eventuais

pedidos, impondo-se, por conseguinte, a reforma da decisão que

extinguiu o feito por reputar ausente interesse processual do

requerente na medida preparatória. (TRT12 - RO - 0000627-

26.2018.5.12.0030, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 30/01/2019)

Estabelecidas tais premissas, a decisão da Autoridade impetrada

não possui traços de ilegalidade ou de abusividade que demande a

sua cassação pela via estreita e excepcional do Mandado de

Segurança.

Diante do exposto, denego a Segurança.

Pelo que,
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Mari Eleda Migliorini, Maria de Lourdes

Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e a Exma. Juíza

do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato

SEAP n° 59/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023. Ausente, justificadamente, o Exmo. Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz. Redigirá o acórdão o Exmo.

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, JULGAR CABÍVEL o mandado de

segurança.

No mérito, por maioria de votos, vencida a Exma. Desembargadora

do Trabalho Maria de Lourdes Leiria, Relatora, vencido o Exmo.

Desembargador do Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira e

vencida a Exma. Desembargadora do Trabalho Mari Eleda

Migliorini, DENEGAR A SEGURANÇA, cassando a liminar deferida.

Custas pelo impetrante no importe de R$20,00, calculadas sobre o

valor dado à causa de R$1.000,00.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Redator Designado

\fb

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000746-04.2023.5.12.0000
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

IMPETRANTE BESTFOODS BRASIL ALIMENTOS
S/A

ADVOGADO DENIS RICARDO ANGIOLETTI DE
OLIVEIRA(OAB: 25179/SC)

IMPETRADO JUíZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE JARAGUÁ DO SUL

IMPETRADO ADILSON BARDT VARGAS

IMPETRADO LORELEI VIVIAN DALLABONA

IMPETRADO JUVENCIO LAURENI DE MELO

IMPETRADO ANDERSON EICHSTAEDT

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BESTFOODS BRASIL ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000746-04.2023.5.12.0000 (MSCiv)

EMBARGANTE: BESTFOODS BRASIL ALIMENTOS S/A

RELATORA: MARIA DE LOURDES LEIRIA
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ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: rejeito e aplico multa de 5% sobre o

valor da causa, na forma do art. 1026, § 2º, do CPC.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido no Mandado de

Segurança n° 0000746-04.2023.5.12.0000, sendo embargante

BESTFOODS BRASIL ALIMENTOS S/A.

A impetrante opõe embargos de declaração alegando a existência

de omissão no julgado, ao argumento de que a limitação da

penhora sobre seu faturamento mensal deve ficar restrita a 2%,

limitado a 3%.

É o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos de declaração, por superados os

pressupostos de admissibilidade.

M É R I T O

Afirma a embargante que o acórdão se ressente de omissão,

porquanto deixou de apreciar o pedido formulado em seu agravo

interno de limitar a penhora sobre seu faturamento mensal a 2%,

limitado a 3%.

Sem razão.

Contrariamente ao alegado pelo embargante, não há falar em

omissão do julgado, porquanto se mantiveram inalteradas as

condições fáticas e jurídicas no presente caso, pois mantida

integralmente a decisão liminar para conceder em definitivo a

segurança de reduzir o bloqueio judicial de 30% para 10% do

faturamento da empresa PGL Distribuição de Alimentos.

Por fim, ressalto que a insurgência da embargante é com o

resultado desfavorável do julgamento, o que não é viável pela via

estreita dos embargos de declaração.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e aplico multa de

5% sobre o valor da causa, na forma do art. 1026, § 2º, do CPC.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Mari Eleda Migliorini, Maria de Lourdes

Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e a Exma. Juíza

do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato

SEAP n° 59/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023. Ausente, justificadamente, o Exmo. Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, CONHECER dos embargos de declaração.

No mérito, por igual votação, REJEITÁ-LOS.

Por maioria de votos, aplicar multa de 5% sobre o valor da causa,

na forma do art. 1026, § 2º, do CPC, vencido parcialmente o Exmo.

Desembargador do Trabalho José Ernesto Manzi, que aplicava a

multa em 2%.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001728-18.2023.5.12.0000
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

IMPETRANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

IMPETRADO JUíZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE RIO DO SUL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

LITISCONSORTE SABRINA RUCHINSKI

ADVOGADO ANGELICA GESSI RIPPEL(OAB:
50936/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001728-18.2023.5.12.0000 (MSCiv)

IMPETRANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

IMPETRADO: JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO. Uma vez

caracterizada a ilegalidade no ato praticado pela autoridade

apontada como coatora, a concessão da segurança mandamental é

medida que se impõe.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de MANDADO

DE SEGURANÇA CÍVEL, originários deste Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região, em que é impetrante CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL e impetrado JUÍZO DA 2ª VARA DO

TRABALHO DE RIO DO SUL.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL impetrou mandado de segurança,

com pedido de concessão de liminar, contra decisão proferida pela

Exma. Juíza da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, Dra. Ana Paula

Flores, que, nos autos n. 0001016-78.2023.5.12.0048, determinou a

expedição de alvará judicial para levantamento do FGTS depositado

na conta vinculada da autora do referido processo, ora litisconsorte,

independentemente de eventual opção pela modalidade "saque-

aniversário".

Juntou procuração e documentos declarados autênticos. Atribuiu à

causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

O pedido de concessão liminar da segurança foi deferido para

suspender os efeitos da decisão proferida nos autos principais.

A autoridade apontada como coatora não prestou informações e a

litisconsorte não se manifestou.

O Ministério Público do Trabalho opinou pela concessão da

segurança.

É o relatório.

V O T O

Como mencionado na decisão liminar, é cabível o mandado de

segurança impetrado contra a decisão proferida, pois não há

instrumento processual para a insurgência imediata contra o ato

atacado (art. 5º, II, da Lei n. 12.016/09).

M É R I T O

ACORDO HOMOLOGADO. LEVANTAMENTO DE FGTS

MODALIDADE "SAQUE-ANIVERSÁRIO"

A impetrante entende ser ilegal o ato praticado pela autoridade

apontada como coatora ao homologar acordo autorizando o saque

dos valores depositados na conta da litisconsorte vinculada ao

FGTS independentemente de sua opção pelo "saque-aniversário".

Aduz que a referida opção, instituída pela Lei n. 13.932/2019 (art.

20-A, I e II, e parágrafos, da Lei n. 8.036/90) foi criada como uma

forma alternativa aos saques das contas do FGTS, tendo os

recursos disponibilizados no mês de aniversário do fundista,

circunstância que restringe o levantamento dos valores em caso de

rescisão do contrato. Diz que o fundista possui o direito de sacar

somente o valor da multa rescisória em caso de rescisão do

contrato, ainda que por justa causa (art. 20-D, § 7º, da Lei n.

8.036/90).

Diante deste quadro, postula a concessão da segurança para tornar

sem efeito a determinação de saque dos valores constantes da
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conta vinculada da litisconsorte.

Entendo que lhe assiste razão.

Nos autos principais, foi homologado acordo nos seguintes termos:

A requerente-empregadora reconhece que a dispensa da

requerente-empregada ocorreu sem justa causa, razão pela qual

autorizo o(a) requerente-empregado(a) SABRINA RUCHINSKI, e/ou

o(a) procurador(a), Dr(a) ANGELICA GESSI RIPPEL, OAB/SC

50936, e CPF: 030.170.120-26, o saque do FGTS depositado pela

empresa em sua conta vinculada na Caixa Econômica Federal,

independentemente de eventual opção de saque aniversário

pela parte empregada, e o encaminhamento do benefício do

SEGURO-DESEMPREGO (suprindo a ausência de guias e TRCT),

desde que observados requisitos habilitacionais do órgão

competente, valendo cópia desta ata, devidamente assinada, de

forma eletrônica, pela magistrada, como ALVARÁ JUDICIAL tais

fins (fls. 37-38).

A seu turno, como mencionado na decisão liminar, o documento

acostado na fl. 13 indica que a litisconsorte fez a opção para

"Sistemática de Saque-Aniversário".

Reitero, assim, os fundamentos expendidos na decisão liminar, de

que a Lei n 8.036/90 traz vedação taxativa ao saque dos depósitos

com fundamento na rescisão do contrato de trabalho sem justa

causa nos casos em o titular da conta tenha optado pela sistemática

de saque-aniversário - caso da litisconsorte.

Com efeito, além de prever a submissão "[...] a somente uma das

seguintes sistemáticas de saque: saque-rescisão; ou saque-

aniversário" (art. 20-A, caput, I e II, destaquei), estabeleceu, para

esta modalidade, a inaplicabilidade da despedida sem justa causa

(reconhecida no acordo) como hipótese de movimentação da conta

(art. 20-A, § 2º, II, c/c art. 20, I).

Embora os valores depositados no FGTS de fato integrem o

patrimônio jurídico do trabalhador, permitir a sua movimentação em

hipótese diversa daquelas previstas em lei poderia gerar uma

situação delicada para o fundo.

Nesse sentido, inclusive, é o parecer do Ministério Público do

Trabalho:

Embora as hipóteses de liberação do saldo do FGTS estejam

previstas no art. 20 da Lei nº 8.036/1990, entre as quais a dispensa

sem justa causa (inciso I), o art. 20-A, da mesma lei (inserido pela

Lei nº 13.932/2019) prevê que o titular de conta vinculada do FGTS,

optante pelo "saque-aniversário", não poderá retirar o saldo total da

conta no caso de demissão sem justa causa, nos termos do seu §

2º, inciso II:

(...)

Assim, segundo o art. 20-A da referida lei, a opção do trabalhador

pela modalidade de saque-aniversário - tal como feita pela

litisconsorte - impede a movimentação da conta vinculada nas

hipóteses previstas nos incisos I, I-A, II, IX e X do seu art. 20.

Dentre tais hipóteses, inclui-se a despedida sem justa causa (inciso

I).

Portanto, se o trabalhador optou pela modalidade saque-aniversário

- embora tenha direito a sacar valores parciais do FGTS

anualmente, mesmo na vigência de contrato de trabalho - perdeu o

direito de resgate total no caso de despedida sem justa causa.

O fato de o art. 20 da Lei nº 8.036/90 não prever a movimentação

por ordem judicial demonstra apenas que as hipóteses de saque

dos saldos de FGTS ali elencadas são restritivas e devem ser

observadas nas pretensões de soerguimentos fundiários, sejam

elas extrajudiciais ou judiciais.

Importa lembrar que o FGTS é um direito individual do trabalhador

(art. 7º, inciso III, da Constituição), mas também atende a

finalidades coletivas e sociais mediante a aplicação dos recursos

arrecadados na construção de moradias, obras de saneamento

básico e de infraestrutura urbana (art. 5º, inciso I, da Lei nº

8.036/90). Ou seja, os recursos do FGTS não estão disponíveis

imediatamente para saque de todos os titulares das contas

vinculadas.

Ademais, no Estado Democrático de Direito impera o princípio da

legalidade (art. 5º, inciso II e 37, caput, da Constituição Federal) e a

lei vigente e seu regulamento não autorizam livremente o saque das

contas vinculadas do FGTS. Portanto, não pode o Poder Judiciário

autorizar liberação de saque sem sustentação legal.

Logo, é ilegal a decisão judicial que determina a liberação dos

depósitos fundiários em desacordo com a Lei nº 8.036/90 (fls. 134-

135).

Por fim, em reforço ao aqui decidido, colho da jurisprudência desta

Seção Especializada os seguintes precedentes:

MANDADO DE SEGURANÇA. TRABALHADOR OPTANTE PELO

SAQUE-ANIVERSÁRIO DOS DEPÓSITOS DO FGTS. ORDEM

JUDICIAL DE LIBERAÇÃO INTEGRAL DO SALDO DEPOSITADO,

EM RAZÃO DA RESCISÃO CONTRATUAL. ILEGALIDADE. É ilegal

a ordem judicial que determina à Caixa Econômica Federal a

liberação dos depósitos do FGTS, em razão da rescisão contrato de

trabalho do empregado, quando verificado que este é optante pela

modalidade saque-aniversário. (TRT12 - MSCiv - 0000609-

22.2023.5.12.0000 , Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA , Seção

Especializada 2 , Data de Assinatura: 30/08/2023)

MANDADO DE SEGURANÇA. SAQUE DO FGTS. RESCISÃO

CONTRATUAL SEM JUSTA CAUSA. EMPREGADO QUE ADERIU

AO SAQUE-ANIVERSÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. O empregado que

aderiu à sistemática do saque-aniversário não tem direito a sacar o

saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)
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depositado em sua conta vinculada por ocasião da rescisão

contratual sem justa causa (art. 20-A da Lei nº 8.036/90). (TRT12 -

MSCiv - 0000831-87.2023.5.12.0000 , Rel. GRACIO RICARDO

BARBOZA PETRONE , Seção Especializada 2 , Data de

Assinatura: 28/08/2023)

MANDADO DE SEGURANÇA. RESCISÃO CONTRATUAL SEM

JUSTA CAUSA. SAQUE DO FGTS. IMPOSSIBILIDADE. ADESÃO

DO EMPREGADO AO SAQUE-ANIVERSÁRIO. Com o acréscimo

do art. 20-A à Lei nº 8.036/90, pela Lei nº 13.932/2019, que instituiu

nova sistemática de saque do FGTS, deixou de servir a rescisão

contratual sem justa causa, de per si, como autorização ao saque

do FGTS pelo trabalhador, cabendo a este demonstrar, além disso,

ter aderido à sistemática saque-rescisão, já que, acaso tenha

aderido ao saque-aniversário, encontra-se proibido, por lei, de fazê-

lo quando do rompimento contratual, ainda que munido de alvará

judicial para tanto, porque este, no contexto sub examine, encontra-

se eivado de ilegalidade, dando azo à sua revogação via mandado

de segurança. (TRT12 - MSCiv - 0000156-61.2022.5.12.0000 , Rel.

NARBAL ANTONIO DE MENDONCA FILETI , Seção Especializada

2 , Data de Assinatura: 18/05/2022)

Diante do exposto, concluo estar configurado o direito líquido e

certo da impetrante em relação à impossibilidade de levantamento

dos depósitos realizados na conta vinculada da litisconsorte,

optante da modalidade "saque-aniversário", motivo por que

CONCEDO a segurança pleiteada para, ratificando a decisão

liminar, cassar a ordem de levantamento do FGTS constante da

decisão homologatória de acordo proferida nos autos n. 0001016-

78.2023.5.12.0048.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Mari Eleda Migliorini, Maria de Lourdes

Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e a Exma. Juíza

do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato

SEAP n° 59/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023. Ausente, justificadamente, o Exmo. Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, JULGAR CABÍVEL o mandado de

segurança.

No mérito, por igual votação, CONCEDER a segurança para,

ratificando a decisão liminar, cassar a ordem de levantamento do

FGTS constante da decisão homologatória de acordo proferida nos

autos n. 0001016-78.2023.5.12.0048.

Sem custas.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor
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Processo Nº MSCiv-0001728-18.2023.5.12.0000
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

IMPETRANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

IMPETRADO JUíZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE RIO DO SUL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

LITISCONSORTE SABRINA RUCHINSKI

ADVOGADO ANGELICA GESSI RIPPEL(OAB:
50936/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA RUCHINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001728-18.2023.5.12.0000 (MSCiv)

IMPETRANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

IMPETRADO: JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE RIO DO SUL

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO. Uma vez

caracterizada a ilegalidade no ato praticado pela autoridade

apontada como coatora, a concessão da segurança mandamental é

medida que se impõe.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de MANDADO

DE SEGURANÇA CÍVEL, originários deste Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região, em que é impetrante CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL e impetrado JUÍZO DA 2ª VARA DO

TRABALHO DE RIO DO SUL.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL impetrou mandado de segurança,

com pedido de concessão de liminar, contra decisão proferida pela

Exma. Juíza da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, Dra. Ana Paula

Flores, que, nos autos n. 0001016-78.2023.5.12.0048, determinou a

expedição de alvará judicial para levantamento do FGTS depositado

na conta vinculada da autora do referido processo, ora litisconsorte,

independentemente de eventual opção pela modalidade "saque-

aniversário".

Juntou procuração e documentos declarados autênticos. Atribuiu à

causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

O pedido de concessão liminar da segurança foi deferido para

suspender os efeitos da decisão proferida nos autos principais.

A autoridade apontada como coatora não prestou informações e a

litisconsorte não se manifestou.

O Ministério Público do Trabalho opinou pela concessão da

segurança.

É o relatório.

V O T O

Como mencionado na decisão liminar, é cabível o mandado de

segurança impetrado contra a decisão proferida, pois não há

instrumento processual para a insurgência imediata contra o ato

atacado (art. 5º, II, da Lei n. 12.016/09).

M É R I T O

ACORDO HOMOLOGADO. LEVANTAMENTO DE FGTS

MODALIDADE "SAQUE-ANIVERSÁRIO"

A impetrante entende ser ilegal o ato praticado pela autoridade

apontada como coatora ao homologar acordo autorizando o saque

dos valores depositados na conta da litisconsorte vinculada ao

FGTS independentemente de sua opção pelo "saque-aniversário".

Aduz que a referida opção, instituída pela Lei n. 13.932/2019 (art.

20-A, I e II, e parágrafos, da Lei n. 8.036/90) foi criada como uma

forma alternativa aos saques das contas do FGTS, tendo os

recursos disponibilizados no mês de aniversário do fundista,

circunstância que restringe o levantamento dos valores em caso de

rescisão do contrato. Diz que o fundista possui o direito de sacar

somente o valor da multa rescisória em caso de rescisão do

contrato, ainda que por justa causa (art. 20-D, § 7º, da Lei n.

8.036/90).

Diante deste quadro, postula a concessão da segurança para tornar

sem efeito a determinação de saque dos valores constantes da

conta vinculada da litisconsorte.

Entendo que lhe assiste razão.

Nos autos principais, foi homologado acordo nos seguintes termos:

A requerente-empregadora reconhece que a dispensa da

requerente-empregada ocorreu sem justa causa, razão pela qual

autorizo o(a) requerente-empregado(a) SABRINA RUCHINSKI, e/ou

o(a) procurador(a), Dr(a) ANGELICA GESSI RIPPEL, OAB/SC

50936, e CPF: 030.170.120-26, o saque do FGTS depositado pela
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empresa em sua conta vinculada na Caixa Econômica Federal,

independentemente de eventual opção de saque aniversário

pela parte empregada, e o encaminhamento do benefício do

SEGURO-DESEMPREGO (suprindo a ausência de guias e TRCT),

desde que observados requisitos habilitacionais do órgão

competente, valendo cópia desta ata, devidamente assinada, de

forma eletrônica, pela magistrada, como ALVARÁ JUDICIAL tais

fins (fls. 37-38).

A seu turno, como mencionado na decisão liminar, o documento

acostado na fl. 13 indica que a litisconsorte fez a opção para

"Sistemática de Saque-Aniversário".

Reitero, assim, os fundamentos expendidos na decisão liminar, de

que a Lei n 8.036/90 traz vedação taxativa ao saque dos depósitos

com fundamento na rescisão do contrato de trabalho sem justa

causa nos casos em o titular da conta tenha optado pela sistemática

de saque-aniversário - caso da litisconsorte.

Com efeito, além de prever a submissão "[...] a somente uma das

seguintes sistemáticas de saque: saque-rescisão; ou saque-

aniversário" (art. 20-A, caput, I e II, destaquei), estabeleceu, para

esta modalidade, a inaplicabilidade da despedida sem justa causa

(reconhecida no acordo) como hipótese de movimentação da conta

(art. 20-A, § 2º, II, c/c art. 20, I).

Embora os valores depositados no FGTS de fato integrem o

patrimônio jurídico do trabalhador, permitir a sua movimentação em

hipótese diversa daquelas previstas em lei poderia gerar uma

situação delicada para o fundo.

Nesse sentido, inclusive, é o parecer do Ministério Público do

Trabalho:

Embora as hipóteses de liberação do saldo do FGTS estejam

previstas no art. 20 da Lei nº 8.036/1990, entre as quais a dispensa

sem justa causa (inciso I), o art. 20-A, da mesma lei (inserido pela

Lei nº 13.932/2019) prevê que o titular de conta vinculada do FGTS,

optante pelo "saque-aniversário", não poderá retirar o saldo total da

conta no caso de demissão sem justa causa, nos termos do seu §

2º, inciso II:

(...)

Assim, segundo o art. 20-A da referida lei, a opção do trabalhador

pela modalidade de saque-aniversário - tal como feita pela

litisconsorte - impede a movimentação da conta vinculada nas

hipóteses previstas nos incisos I, I-A, II, IX e X do seu art. 20.

Dentre tais hipóteses, inclui-se a despedida sem justa causa (inciso

I).

Portanto, se o trabalhador optou pela modalidade saque-aniversário

- embora tenha direito a sacar valores parciais do FGTS

anualmente, mesmo na vigência de contrato de trabalho - perdeu o

direito de resgate total no caso de despedida sem justa causa.

O fato de o art. 20 da Lei nº 8.036/90 não prever a movimentação

por ordem judicial demonstra apenas que as hipóteses de saque

dos saldos de FGTS ali elencadas são restritivas e devem ser

observadas nas pretensões de soerguimentos fundiários, sejam

elas extrajudiciais ou judiciais.

Importa lembrar que o FGTS é um direito individual do trabalhador

(art. 7º, inciso III, da Constituição), mas também atende a

finalidades coletivas e sociais mediante a aplicação dos recursos

arrecadados na construção de moradias, obras de saneamento

básico e de infraestrutura urbana (art. 5º, inciso I, da Lei nº

8.036/90). Ou seja, os recursos do FGTS não estão disponíveis

imediatamente para saque de todos os titulares das contas

vinculadas.

Ademais, no Estado Democrático de Direito impera o princípio da

legalidade (art. 5º, inciso II e 37, caput, da Constituição Federal) e a

lei vigente e seu regulamento não autorizam livremente o saque das

contas vinculadas do FGTS. Portanto, não pode o Poder Judiciário

autorizar liberação de saque sem sustentação legal.

Logo, é ilegal a decisão judicial que determina a liberação dos

depósitos fundiários em desacordo com a Lei nº 8.036/90 (fls. 134-

135).

Por fim, em reforço ao aqui decidido, colho da jurisprudência desta

Seção Especializada os seguintes precedentes:

MANDADO DE SEGURANÇA. TRABALHADOR OPTANTE PELO

SAQUE-ANIVERSÁRIO DOS DEPÓSITOS DO FGTS. ORDEM

JUDICIAL DE LIBERAÇÃO INTEGRAL DO SALDO DEPOSITADO,

EM RAZÃO DA RESCISÃO CONTRATUAL. ILEGALIDADE. É ilegal

a ordem judicial que determina à Caixa Econômica Federal a

liberação dos depósitos do FGTS, em razão da rescisão contrato de

trabalho do empregado, quando verificado que este é optante pela

modalidade saque-aniversário. (TRT12 - MSCiv - 0000609-

22.2023.5.12.0000 , Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA , Seção

Especializada 2 , Data de Assinatura: 30/08/2023)

MANDADO DE SEGURANÇA. SAQUE DO FGTS. RESCISÃO

CONTRATUAL SEM JUSTA CAUSA. EMPREGADO QUE ADERIU

AO SAQUE-ANIVERSÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. O empregado que

aderiu à sistemática do saque-aniversário não tem direito a sacar o

saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

depositado em sua conta vinculada por ocasião da rescisão

contratual sem justa causa (art. 20-A da Lei nº 8.036/90). (TRT12 -

MSCiv - 0000831-87.2023.5.12.0000 , Rel. GRACIO RICARDO

BARBOZA PETRONE , Seção Especializada 2 , Data de

Assinatura: 28/08/2023)

MANDADO DE SEGURANÇA. RESCISÃO CONTRATUAL SEM

JUSTA CAUSA. SAQUE DO FGTS. IMPOSSIBILIDADE. ADESÃO

DO EMPREGADO AO SAQUE-ANIVERSÁRIO. Com o acréscimo
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do art. 20-A à Lei nº 8.036/90, pela Lei nº 13.932/2019, que instituiu

nova sistemática de saque do FGTS, deixou de servir a rescisão

contratual sem justa causa, de per si, como autorização ao saque

do FGTS pelo trabalhador, cabendo a este demonstrar, além disso,

ter aderido à sistemática saque-rescisão, já que, acaso tenha

aderido ao saque-aniversário, encontra-se proibido, por lei, de fazê-

lo quando do rompimento contratual, ainda que munido de alvará

judicial para tanto, porque este, no contexto sub examine, encontra-

se eivado de ilegalidade, dando azo à sua revogação via mandado

de segurança. (TRT12 - MSCiv - 0000156-61.2022.5.12.0000 , Rel.

NARBAL ANTONIO DE MENDONCA FILETI , Seção Especializada

2 , Data de Assinatura: 18/05/2022)

Diante do exposto, concluo estar configurado o direito líquido e

certo da impetrante em relação à impossibilidade de levantamento

dos depósitos realizados na conta vinculada da litisconsorte,

optante da modalidade "saque-aniversário", motivo por que

CONCEDO a segurança pleiteada para, ratificando a decisão

liminar, cassar a ordem de levantamento do FGTS constante da

decisão homologatória de acordo proferida nos autos n. 0001016-

78.2023.5.12.0048.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Mari Eleda Migliorini, Maria de Lourdes

Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e a Exma. Juíza

do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato

SEAP n° 59/2023), e com a presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi,

Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho. Não

participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima, Presidente, na forma do Ato SEAP n°

54/2023. Ausente, justificadamente, o Exmo. Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, JULGAR CABÍVEL o mandado de

segurança.

No mérito, por igual votação, CONCEDER a segurança para,

ratificando a decisão liminar, cassar a ordem de levantamento do

FGTS constante da decisão homologatória de acordo proferida nos

autos n. 0001016-78.2023.5.12.0048.

Sem custas.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AR-0000902-02.2017.5.12.0000
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AUTOR SADI ANTONIO PICHETTI

ADVOGADO ADELIANE JACIRA BETTO(OAB:
28628/SC)

ADVOGADO VILMARIZE FATIMA APPELT(OAB:
45071/SC)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS ITA OESTE LTDA - ME

RÉU ADEMIR JOSE RECH

ADVOGADO MARCOS ANTONIO HALL(OAB:
6589/SC)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADI ANTONIO PICHETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000902-02.2017.5.12.0000 (ED-AR)

EMBARGANTE: SADI ANTONIO PICHETTI

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. Rejeitam-se os

embargos de declaração quando não evidenciado o vício alegado

pela parte interessada.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA, originários do Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região, SC, sendo embargante SADI

ANTONIO PICHETTI.

O autor da presente ação rescisória opõe embargos de declaração

ao acórdão sob o fundamento de que é omisso.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos de declaração, porque satisfeitos os

pressupostos legais.

MÉRITO

OMISSÃO

Alega o embargante que no acórdão foi assentado que inexiste

prova da alegada simulação e colusão, contudo, as provas dos

autos demonstram o contrário.

Repisa os acontecimentos relatados ao na peça inicial da ação e

reitera que o réu "sabia do acordo e que recebeu o dinheiro,

estando ciente de todas as movimentações".

Argumenta que foi provada a existência de conluio entre os

advogados e afirma que o réu sabia da conduta adotada pelo seu

patrono.

Requer seja sanado o "erro" e reformado o acórdão.

Sem razão.

No acórdão houve fundamentada análise das alegações das partes

e das provas dos autos.

A questão trazida nos embargos foi expressamente abordada na

decisão:

Não olvido a conduta dos advogados nos autos nº 0001777-

84.2013.5.12.0008, conforme citado na decisão alhures transcrita,

porém, a colusão pressupõe a prática de ato processual simulado

entre as partes, visando alcançar fim proibido por lei e prejudicar

terceiros.

No caso, não há prova de que ADEMIR JOSE RECH, autor da ação

rescindenda e réu da ação rescisória, tinha conhecimento de atos

do seu advogado ou do advogado da parte contrária com o intuito

de fraudar a lei. Também não há prova de que o alegado conluio

entre os advogados era de amplo conhecimento da empresa.

O fato de ADEMIR JOSE RECH ter reconhecido o pagamento dos

R$40.000,00 não demonstra má-fé ou conhecimento da prática de

atos que configurem simulação ou conluio dos procuradores.

A testemunha Rogério Antônio Francescon, ouvida na Vara do

Trabalho de Concórdia, declarou ter sido ele quem contratou o

advogado Venancio Antonio Lonczynski para defender a empresa

nos autos nº 0001777-84.2013.5.12.0008. Relatou ter conhecimento

de acordo entre as partes e que foi ele quem repassou R$40.000,00

ao advogado, para quitação. Informou que "havia atritos ente o Dr.

Venancio e o Dr. Luiz com os sócios da empresa por questões

financeiras", mas que não sabia mais detalhes. Por fim, disse que

soube da sentença quando o Oficial de Justiça compareceu à

empresa para citação da execução. (fls. 338-9).

A testemunha Gersi, ouvida na mesma ocasião, declarou que soube

de acordo efetuado nos autos nº 0001777-84.2013.5.12.0008 pelo

próprio autor daquela demanda, ADEMIR JOSE RECH, que

também lhe disse ter recebido o valor de R$30.000,00 (fl. 339).

A testemunha Antônio Jairo, ouvido na 2ª Vara do Trabalho de

Chapecó, declarou que convidou ADEMIR JOSE RECH para ser

funcionário de associação de agricultores que presidia quando

morou em Itá e que soube por ele que tinha feito um acordo com a

empresa que trabalhava, no valor de R$40.000,00 (fl. 350).

Extraio dos depoimentos a existência de acordo firmado entre as

partes, com pagamento de R$40.000,00 a ADEMIR JOSE RECH.

Todavia, o pagamento de R$40.000,00 a ADEMIR JOSE RECH

decorrente de acordo sem chancela judicial é fato incontroverso,

pois admitido por ele, inclusive tendo sido determinado o abatimento
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da quantia do montante da condenação nos autos da ação

rescindenda.

Além disso, constato que a contratação do advogado da

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS ITA OESTE LTDA - ME

foi feita por Rogério Antônio Francescon que, pelo teor do seu

depoimento, não demonstrou ter participado ou ter conhecimento de

simulação ou colusão, porquanto disse ter tido conhecimento da

sentença apenas quando intimada a empresa por Oficial de Justiça,

na execução.

De mais a mais, causaria estranheza que Rogério Antônio

Franscescon, sócio da empresa, contratasse advogado com o nítido

intuito de prejudicá-la.

Necessário que a colusão seja entabulada entre as partes, o que

não comporta interpretação ampliativa aos advogados, pois não

integraram a demanda originária nessa condição, tampouco a

presente ação rescisória.

(...)

Os supostos fatos apontados pelo autor dizem respeito à relação

entre mandantes e mandatários, que se situa fora dos limites

processuais da ação trabalhista.

Ademais, o seguimento do trâmite processual com a prolação de

sentença por certo não configura fim proibido por lei. Inexiste

também prova de que a conduta dos procuradores influenciou o

provimento jurisdicional ou de que a sentença deferiu direitos que

feriram a lei e/ou prejudicaram terceiros.

Saliento que o Juízo de primeiro grau determinou o abatimento de

R$40.000,00 do montante da condenação após ADEMIR JOSE

RECH ter sido indagado e confirmado o recebimento da quantia.

O fato é que não há prova de simulação ou colusão entre as partes

a fim de fraudar a lei, hipótese de rescindibilidade da decisão de

mérito prevista no art. 966, inc. III do CPC e na qual está

fundamentada a presente ação rescisória.

Inexiste a omissão apontada, sendo nítido o intento do embargante

em rediscutir o mérito da decisão por não ter acolhido sua tese e

julgado improcedente o pedido de corte rescisório.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Advirto que a reiteração da oposição de embargos manifestamente

protelatórios implicará a aplicação das penas previstas no art.

1.026, §§ 2º e 3º do CPC.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 04 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, os

Exmos. Desembargadores do Trabalho e a Exma. Desembargadora

do Trabalho Teresa Regina Cotosky, Roberto Basilone Leite,

Roberto Luiz Guglielmetto, Wanderley Godoy Junior, Cesar Luiz

Pasold Júnior, Reinaldo Branco de Moraes e o Exmo. Juiz do

Trabalho-Convocado Hélio Henrique Garcia Romero e com a

presença do Dr. Keilor Heverton Mignoni, Procurador do Trabalho.

Não participou do julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho

Amarildo Carlos de Lima - Presidente (Ato SEAP nº 54/2023).

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 1 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, CONHECER dos embargos de declaração

e, no mérito, REJEITÁ-LOS.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO
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Assessor

Processo Nº MSCiv-0001540-25.2023.5.12.0000
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

IMPETRANTE A YOSHII ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

IMPETRADO JUíZO DA VARA DO TRABALHO DE
CANOINHAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

LITISCONSORTE ROMILDO DA SILVA WANDERLEY

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

LITISCONSORTE WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

LITISCONSORTE PILARTEK CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A YOSHII ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001540-25.2023.5.12.0000

IMPETRANTE: A YOSHII ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

IMPETRADO: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE CANOINHAS

RELATOR: DES. REINALDO BRANCO DE MORAES

"MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO. Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial

passível de reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito

diferido." (OJ n. 92 da SBDI-II do TST)

VISTO, relatado e discutido este MANDADO DE SEGURANÇA,

sendo impetrante A YOSHII ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA, impetrado o JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE

CANOINHAS e litisconsortes ROMILDO DA SILVA WANDERLEY,

PILARTEK CONSTRUTORA LTDA e WESTROCK, CELULOSE,

PAPEL E EMBALAGENS LTDA.

Adoto, na forma predita pelo Regimento Interno, o relatório do

Exmo. Desembargador Relator:

"A impetrante figura no polo passivo do CumSen 0000041-

40.2023.5.12.0021, na qualidade de devedora subsidiária.

"Informa que a autoridade impetrada, sem provocação do

exequente, determinou de ofício o redirecionamento da execução

contra seu patrimônio (fl. 324, ID ec23435).

"Afirma haver ilegalidade na conduta da autoridade judicial,

porquanto o credor requereu, caso restasse infrutífera a execução

da devedora principal, fosse ele intimado para "indicar novos meios

de prosseguimento" (fl. 318, ID a5a97a9), não podendo o juízo, à

luz do que dispõe o art. 878 da CLT, ter agido de ofício.

"Postula a concessão de segurança, "para que seja declarada a

nulidade da decisão que determinou o redirecionamento da

execução contra a impetrante e a pro ib ição de novo

redirecionamento até que sejam realizadas as pesquisas indicadas

pelo próprio exequente daqueles autos" (fl. 8, ID ed42ae8).

"Atribui à causa o valor de R$ 15.132,13 e anexa documentos.

"A autoridade impetrada informou que (fl. 384, ID e05df0d):

"No processo nº 0000041-40.2023.5.12.0021, após o início da

execução, houve a tentativa de bloqueio de valores em contas

bancárias da devedora principal, a qual resultou negativa.

"Sendo a devedora principal executada em outros processos em

trâmite neste Juízo, a Secretaria certificou nos autos que foram

infrutíferas todas as tentativas de penhora e localização de bens

realizadas naqueles autos.

"Cabe registrar que, nos termos da Portar ia Conjunta

SEAP.GVP.SECOR Nº 100, de 04 de abril de 2022, foram utilizados

os convênios Renajud, ARISP e Infojud, além da tentativa da

penhora de bens no endereço informado como sede da empresa.

"Diante disso, foi procedida a intimação das devedoras subsidiárias

para que indicassem bens da devedora principal, como forma de

proporcionar à requerente a oportunidade de se manifestar e evitar

redirecionamento da execução contra si.

"Em não havendo a indicação de bens livres e desembaraçados,

reputando-se que a medida era plenamente cabível, observado o

entendimento pacífico deste Regional, redirecionou-se a execução

contra as devedoras subsidiárias.

"Quanto ao benefício de ordem, tem-se que o exaurimento das

medidas ordinárias para a execução do devedor principal é o que

basta para se processar a execução contra o devedor subsidiário,

não há necessidade prioritária de aplicação da desconsideração da

personalidade jurídica da devedora principal antes que a

condenação possa recair sobre a empresa subsidiariamente

responsável.
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"Assim, despicienda a alegação de nulidade da decisão atacada ao

argumento de que não foram esgotados os meios de execução em

face da executada principal".

"O litisconsorte ROMILDO DA SILVA WANDERLEY postulou a

rejeição da pretensão mandamental e a condenação das

reclamadas ao pagamento dos honorários de sucumbência a seu

patrono (fls. 387-389, ID 7364682).

"A litisconsorte WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS

LTDA. pugnou pelo acolhimento do apelo mandamental (fls. 424-

425, ID 6ef76db).

"A pretensão liminar foi assim indeferida (fls. 432-434, ID 3033480):

"Para a concessão de liminar em mandado de segurança, faz-se

necessária a satisfação concomitante dos seguintes requisitos

legais: a) que haja relevância jurídica no fundamento da pretensão,

e b) que haja risco de ineficácia da medida, caso serodiamente

deferida.

"Analisando os fatos, argumentos e documentos ofertados, concluo

não estar satisfeito o segundo requisito legal, porquanto o pretenso

direito líquido e certo que se quer proteger (o de obter a nulidade do

redirecionamento da execução) não corre o risco de perecimento,

caso se aguarde a análise colegiada do pedido mandamental.

"Neste contexto, INDEFIRO a pretensão liminar".

"O Ministério Público do Trabalho exarou parecer nas fls. 448-451

(ID d55199c - Pág. 1-4), opinando pela denegação da segurança,

pois:

"Com a finalidade de ver a segurança concedida em seu favor, a

impetrante sustenta que a) houve apenas uma tentativa de penhora

infrutífera operada via SISBAJUD, b) não houve o pedido, pelo

exequente, de redirecionamento da execução contra a impetrante,

c) a autoridade coatora, de ofício, apenas intimou a impetrante para

indicar bens livres e desembaraçados da devedora principal, sob

pena de redirecionamento da execução em seu desfavor.

"Ressalta que o próprio exequente condicionou essa possibilidade

ao insucesso das pesquisas de bens no RENAJUD, ARISP,

INFOJUD, SERAJUD e à desconsideração da personalidade

jurídica da devedora principal, o que, salienta, não foi feito pelo juízo

a quo.

'Assere, por fim, ser necessária a segurança para que seja

dec la rada  a  nu l idade  da  dec isão  que  de te rminou  o

redirecionamento da execução contra a impetrante e a proibição de

novo redirecionamento até que sejam realizadas as pesquisas

indicadas pelo próprio exequente daqueles autos (RENAJUD,

ARISP, INFOJUD, SERAJUD).

"[...]

"No caso em exame, o Parquet subscritor não vislumbra a

existência de direito líquido e certo a ser amparado, nem de

ilegalidade e/ou de abusividade na decisão judicial atacada.

"Analisando os autos, conclui-se que, o Juízo impetrado, após

ciência da certidão da fl. 323, dando conta de tentativas frustradas

de penhora em outros processos contra a devedora principal

(Pilartek Construtora Ltda.), determinou a intimação da responsável

subsidiária, no caso a impetrante, para que, no prazo de 5 (cinco)

dias, indicasse bens da executada principal para a satisfação da

dívida. No caso de inexistência de bens, determinou imediatamente

a atualização do cálculo e execução das devedoras subsidiárias.

"A impetrante se insurgiu (fls. 328-329) contra essa determinação e

o Juízo decidiu, nos seguintes termos, in verbis:

"Indefere-se o pedido de prosseguimento da execução em desfavor

da primeira reclamada, porquanto frustradas as medidas ordinárias

para a execução da devedora principal em outros processos que

tramitam neste Juízo e as rés não se desincumbiram do ônus e

apontar eventuais bens livres e desembaraçados pertencentes à

primeira executada.

[...]

"Na hipótese vertente, o ato inquinado de coator, tendo em vista as

tentativas infrutíferas noutros processos com a mesma parte ré,

redirecionou a execução à impetrante, após regular intimação para

que esta indicasse bens da devedora principal.

"In casu, mesmo devidamente intimada, a responsável subsidiária

não se manifestou a respeito da existência de bens, de modo que

ao Juízo coube a prática de atos processuais em busca de

patrimônio, sendo perfeitamente viável o redirecionamento da

execução contra o devedor subsidiário para tal desiderato.

"Diante das razões expostas, verifica-se que a decisão hostilizada,

não incidiu em ilegalidade e/ou abusividade, tampouco violou o

direito líquido e certo da impetrante".

VOTO

CABIMENTO

Transcrevo os fundamentos do Exmo. Desembargador Relator:

"Superados os pressupostos legais, a ação se mostra cabível."

Contudo, vencido o Relator, prevaleceu o meu voto:

A decisão que a impetrante reputa ser nula comporta recurso, ainda

que com efeito diferido. Por isso, tem incidência a OJ n. 92 da SBDI

-II do C. TST, que considera incabível o MS nessa hipótese, verbis:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO. Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial

passível de reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito

diferido.

Assim sendo, julgo incabível o Mandado de Segurança.

Considerações finais:

Fica a impetrante desde já advertida de que a utilização de meios
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protelatórios poderá ensejar a aplicação da sanção prevista no §2º

do art. 1.026 do NCPC.

Pelo que,

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Mari Eleda Migliorini, Maria de Lourdes

Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e a Exma. Juíza

do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato

SEAP n° 59/2023) e o Exmo. Juiz do Trabalho-Convocado Reinaldo

Branco de Moraes, Relator (Ato SEAP n° 50/2023), e com a

presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi, Procurador-Chefe da

Procuradoria Regional do Trabalho. Não participou do julgamento o

Exmo. Desembargador do Trabalho Amarildo Carlos de Lima,

Presidente, na forma do Ato SEAP n° 54/2023. Ausente,

justificadamente, o Exmo. Desembargador do Trabalho Nivaldo

Stankiewicz. Redigirá o acórdão o Exmo. Desembargador do

Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, pelo voto de desempate da Presidência, vencidos os

Exmos. Desembargadores do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes,

Relator e Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, vencida a Exma.

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini e vencida a

Exma. Juíza do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva

Gubert, JULGAR INCABÍVEL o mandado de segurança.

Custas de R$ 302,64, calculadas sobre o valor dado à causa, pela

impetrante, que deverão ser pagas e comprovadas no prazo de 05

(cinco) dias úteis.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

 Redator designado

mc

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001540-25.2023.5.12.0000
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

IMPETRANTE A YOSHII ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

IMPETRADO JUíZO DA VARA DO TRABALHO DE
CANOINHAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

LITISCONSORTE ROMILDO DA SILVA WANDERLEY

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

LITISCONSORTE WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

LITISCONSORTE PILARTEK CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001540-25.2023.5.12.0000

IMPETRANTE: A YOSHII ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

IMPETRADO: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE CANOINHAS

RELATOR: DES. REINALDO BRANCO DE MORAES

"MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO. Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial

passível de reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito

diferido." (OJ n. 92 da SBDI-II do TST)

VISTO, relatado e discutido este MANDADO DE SEGURANÇA,

sendo impetrante A YOSHII ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA, impetrado o JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE

CANOINHAS e litisconsortes ROMILDO DA SILVA WANDERLEY,

PILARTEK CONSTRUTORA LTDA e WESTROCK, CELULOSE,

PAPEL E EMBALAGENS LTDA.

Adoto, na forma predita pelo Regimento Interno, o relatório do

Exmo. Desembargador Relator:

"A impetrante figura no polo passivo do CumSen 0000041-

40.2023.5.12.0021, na qualidade de devedora subsidiária.

"Informa que a autoridade impetrada, sem provocação do

exequente, determinou de ofício o redirecionamento da execução

contra seu patrimônio (fl. 324, ID ec23435).

"Afirma haver ilegalidade na conduta da autoridade judicial,

porquanto o credor requereu, caso restasse infrutífera a execução

da devedora principal, fosse ele intimado para "indicar novos meios

de prosseguimento" (fl. 318, ID a5a97a9), não podendo o juízo, à

luz do que dispõe o art. 878 da CLT, ter agido de ofício.

"Postula a concessão de segurança, "para que seja declarada a

nulidade da decisão que determinou o redirecionamento da

execução contra a impetrante e a pro ib ição de novo

redirecionamento até que sejam realizadas as pesquisas indicadas

pelo próprio exequente daqueles autos" (fl. 8, ID ed42ae8).

"Atribui à causa o valor de R$ 15.132,13 e anexa documentos.

"A autoridade impetrada informou que (fl. 384, ID e05df0d):

"No processo nº 0000041-40.2023.5.12.0021, após o início da

execução, houve a tentativa de bloqueio de valores em contas

bancárias da devedora principal, a qual resultou negativa.

"Sendo a devedora principal executada em outros processos em

trâmite neste Juízo, a Secretaria certificou nos autos que foram

infrutíferas todas as tentativas de penhora e localização de bens

realizadas naqueles autos.

"Cabe registrar que, nos termos da Portar ia Conjunta

SEAP.GVP.SECOR Nº 100, de 04 de abril de 2022, foram utilizados

os convênios Renajud, ARISP e Infojud, além da tentativa da

penhora de bens no endereço informado como sede da empresa.

"Diante disso, foi procedida a intimação das devedoras subsidiárias

para que indicassem bens da devedora principal, como forma de

proporcionar à requerente a oportunidade de se manifestar e evitar

redirecionamento da execução contra si.

"Em não havendo a indicação de bens livres e desembaraçados,

reputando-se que a medida era plenamente cabível, observado o

entendimento pacífico deste Regional, redirecionou-se a execução

contra as devedoras subsidiárias.

"Quanto ao benefício de ordem, tem-se que o exaurimento das

medidas ordinárias para a execução do devedor principal é o que

basta para se processar a execução contra o devedor subsidiário,

não há necessidade prioritária de aplicação da desconsideração da

personalidade jurídica da devedora principal antes que a

condenação possa recair sobre a empresa subsidiariamente

responsável.

"Assim, despicienda a alegação de nulidade da decisão atacada ao

argumento de que não foram esgotados os meios de execução em

face da executada principal".

"O litisconsorte ROMILDO DA SILVA WANDERLEY postulou a

rejeição da pretensão mandamental e a condenação das

reclamadas ao pagamento dos honorários de sucumbência a seu

patrono (fls. 387-389, ID 7364682).

"A litisconsorte WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS

LTDA. pugnou pelo acolhimento do apelo mandamental (fls. 424-

425, ID 6ef76db).

"A pretensão liminar foi assim indeferida (fls. 432-434, ID 3033480):

"Para a concessão de liminar em mandado de segurança, faz-se

necessária a satisfação concomitante dos seguintes requisitos

legais: a) que haja relevância jurídica no fundamento da pretensão,

e b) que haja risco de ineficácia da medida, caso serodiamente

deferida.

"Analisando os fatos, argumentos e documentos ofertados, concluo

não estar satisfeito o segundo requisito legal, porquanto o pretenso

direito líquido e certo que se quer proteger (o de obter a nulidade do

redirecionamento da execução) não corre o risco de perecimento,

caso se aguarde a análise colegiada do pedido mandamental.
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"Neste contexto, INDEFIRO a pretensão liminar".

"O Ministério Público do Trabalho exarou parecer nas fls. 448-451

(ID d55199c - Pág. 1-4), opinando pela denegação da segurança,

pois:

"Com a finalidade de ver a segurança concedida em seu favor, a

impetrante sustenta que a) houve apenas uma tentativa de penhora

infrutífera operada via SISBAJUD, b) não houve o pedido, pelo

exequente, de redirecionamento da execução contra a impetrante,

c) a autoridade coatora, de ofício, apenas intimou a impetrante para

indicar bens livres e desembaraçados da devedora principal, sob

pena de redirecionamento da execução em seu desfavor.

"Ressalta que o próprio exequente condicionou essa possibilidade

ao insucesso das pesquisas de bens no RENAJUD, ARISP,

INFOJUD, SERAJUD e à desconsideração da personalidade

jurídica da devedora principal, o que, salienta, não foi feito pelo juízo

a quo.

'Assere, por fim, ser necessária a segurança para que seja

dec la rada  a  nu l idade  da  dec isão  que  de te rminou  o

redirecionamento da execução contra a impetrante e a proibição de

novo redirecionamento até que sejam realizadas as pesquisas

indicadas pelo próprio exequente daqueles autos (RENAJUD,

ARISP, INFOJUD, SERAJUD).

"[...]

"No caso em exame, o Parquet subscritor não vislumbra a

existência de direito líquido e certo a ser amparado, nem de

ilegalidade e/ou de abusividade na decisão judicial atacada.

"Analisando os autos, conclui-se que, o Juízo impetrado, após

ciência da certidão da fl. 323, dando conta de tentativas frustradas

de penhora em outros processos contra a devedora principal

(Pilartek Construtora Ltda.), determinou a intimação da responsável

subsidiária, no caso a impetrante, para que, no prazo de 5 (cinco)

dias, indicasse bens da executada principal para a satisfação da

dívida. No caso de inexistência de bens, determinou imediatamente

a atualização do cálculo e execução das devedoras subsidiárias.

"A impetrante se insurgiu (fls. 328-329) contra essa determinação e

o Juízo decidiu, nos seguintes termos, in verbis:

"Indefere-se o pedido de prosseguimento da execução em desfavor

da primeira reclamada, porquanto frustradas as medidas ordinárias

para a execução da devedora principal em outros processos que

tramitam neste Juízo e as rés não se desincumbiram do ônus e

apontar eventuais bens livres e desembaraçados pertencentes à

primeira executada.

[...]

"Na hipótese vertente, o ato inquinado de coator, tendo em vista as

tentativas infrutíferas noutros processos com a mesma parte ré,

redirecionou a execução à impetrante, após regular intimação para

que esta indicasse bens da devedora principal.

"In casu, mesmo devidamente intimada, a responsável subsidiária

não se manifestou a respeito da existência de bens, de modo que

ao Juízo coube a prática de atos processuais em busca de

patrimônio, sendo perfeitamente viável o redirecionamento da

execução contra o devedor subsidiário para tal desiderato.

"Diante das razões expostas, verifica-se que a decisão hostilizada,

não incidiu em ilegalidade e/ou abusividade, tampouco violou o

direito líquido e certo da impetrante".

VOTO

CABIMENTO

Transcrevo os fundamentos do Exmo. Desembargador Relator:

"Superados os pressupostos legais, a ação se mostra cabível."

Contudo, vencido o Relator, prevaleceu o meu voto:

A decisão que a impetrante reputa ser nula comporta recurso, ainda

que com efeito diferido. Por isso, tem incidência a OJ n. 92 da SBDI

-II do C. TST, que considera incabível o MS nessa hipótese, verbis:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO. Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial

passível de reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito

diferido.

Assim sendo, julgo incabível o Mandado de Segurança.

Considerações finais:

Fica a impetrante desde já advertida de que a utilização de meios

protelatórios poderá ensejar a aplicação da sanção prevista no §2º

do art. 1.026 do NCPC.

Pelo que,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2708
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Mari Eleda Migliorini, Maria de Lourdes

Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e a Exma. Juíza

do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato

SEAP n° 59/2023) e o Exmo. Juiz do Trabalho-Convocado Reinaldo

Branco de Moraes, Relator (Ato SEAP n° 50/2023), e com a

presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi, Procurador-Chefe da

Procuradoria Regional do Trabalho. Não participou do julgamento o

Exmo. Desembargador do Trabalho Amarildo Carlos de Lima,

Presidente, na forma do Ato SEAP n° 54/2023. Ausente,

justificadamente, o Exmo. Desembargador do Trabalho Nivaldo

Stankiewicz. Redigirá o acórdão o Exmo. Desembargador do

Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, pelo voto de desempate da Presidência, vencidos os

Exmos. Desembargadores do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes,

Relator e Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, vencida a Exma.

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini e vencida a

Exma. Juíza do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva

Gubert, JULGAR INCABÍVEL o mandado de segurança.

Custas de R$ 302,64, calculadas sobre o valor dado à causa, pela

impetrante, que deverão ser pagas e comprovadas no prazo de 05

(cinco) dias úteis.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

 Redator designado

mc

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001540-25.2023.5.12.0000
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

IMPETRANTE A YOSHII ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

IMPETRADO JUíZO DA VARA DO TRABALHO DE
CANOINHAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

LITISCONSORTE ROMILDO DA SILVA WANDERLEY

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

LITISCONSORTE WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

LITISCONSORTE PILARTEK CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO DA SILVA WANDERLEY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001540-25.2023.5.12.0000

IMPETRANTE: A YOSHII ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

IMPETRADO: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE CANOINHAS

RELATOR: DES. REINALDO BRANCO DE MORAES

"MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO. Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial

passível de reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito

diferido." (OJ n. 92 da SBDI-II do TST)

VISTO, relatado e discutido este MANDADO DE SEGURANÇA,
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sendo impetrante A YOSHII ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA, impetrado o JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE

CANOINHAS e litisconsortes ROMILDO DA SILVA WANDERLEY,

PILARTEK CONSTRUTORA LTDA e WESTROCK, CELULOSE,

PAPEL E EMBALAGENS LTDA.

Adoto, na forma predita pelo Regimento Interno, o relatório do

Exmo. Desembargador Relator:

"A impetrante figura no polo passivo do CumSen 0000041-

40.2023.5.12.0021, na qualidade de devedora subsidiária.

"Informa que a autoridade impetrada, sem provocação do

exequente, determinou de ofício o redirecionamento da execução

contra seu patrimônio (fl. 324, ID ec23435).

"Afirma haver ilegalidade na conduta da autoridade judicial,

porquanto o credor requereu, caso restasse infrutífera a execução

da devedora principal, fosse ele intimado para "indicar novos meios

de prosseguimento" (fl. 318, ID a5a97a9), não podendo o juízo, à

luz do que dispõe o art. 878 da CLT, ter agido de ofício.

"Postula a concessão de segurança, "para que seja declarada a

nulidade da decisão que determinou o redirecionamento da

execução contra a impetrante e a pro ib ição de novo

redirecionamento até que sejam realizadas as pesquisas indicadas

pelo próprio exequente daqueles autos" (fl. 8, ID ed42ae8).

"Atribui à causa o valor de R$ 15.132,13 e anexa documentos.

"A autoridade impetrada informou que (fl. 384, ID e05df0d):

"No processo nº 0000041-40.2023.5.12.0021, após o início da

execução, houve a tentativa de bloqueio de valores em contas

bancárias da devedora principal, a qual resultou negativa.

"Sendo a devedora principal executada em outros processos em

trâmite neste Juízo, a Secretaria certificou nos autos que foram

infrutíferas todas as tentativas de penhora e localização de bens

realizadas naqueles autos.

"Cabe registrar que, nos termos da Portar ia Conjunta

SEAP.GVP.SECOR Nº 100, de 04 de abril de 2022, foram utilizados

os convênios Renajud, ARISP e Infojud, além da tentativa da

penhora de bens no endereço informado como sede da empresa.

"Diante disso, foi procedida a intimação das devedoras subsidiárias

para que indicassem bens da devedora principal, como forma de

proporcionar à requerente a oportunidade de se manifestar e evitar

redirecionamento da execução contra si.

"Em não havendo a indicação de bens livres e desembaraçados,

reputando-se que a medida era plenamente cabível, observado o

entendimento pacífico deste Regional, redirecionou-se a execução

contra as devedoras subsidiárias.

"Quanto ao benefício de ordem, tem-se que o exaurimento das

medidas ordinárias para a execução do devedor principal é o que

basta para se processar a execução contra o devedor subsidiário,

não há necessidade prioritária de aplicação da desconsideração da

personalidade jurídica da devedora principal antes que a

condenação possa recair sobre a empresa subsidiariamente

responsável.

"Assim, despicienda a alegação de nulidade da decisão atacada ao

argumento de que não foram esgotados os meios de execução em

face da executada principal".

"O litisconsorte ROMILDO DA SILVA WANDERLEY postulou a

rejeição da pretensão mandamental e a condenação das

reclamadas ao pagamento dos honorários de sucumbência a seu

patrono (fls. 387-389, ID 7364682).

"A litisconsorte WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS

LTDA. pugnou pelo acolhimento do apelo mandamental (fls. 424-

425, ID 6ef76db).

"A pretensão liminar foi assim indeferida (fls. 432-434, ID 3033480):

"Para a concessão de liminar em mandado de segurança, faz-se

necessária a satisfação concomitante dos seguintes requisitos

legais: a) que haja relevância jurídica no fundamento da pretensão,

e b) que haja risco de ineficácia da medida, caso serodiamente

deferida.

"Analisando os fatos, argumentos e documentos ofertados, concluo

não estar satisfeito o segundo requisito legal, porquanto o pretenso

direito líquido e certo que se quer proteger (o de obter a nulidade do

redirecionamento da execução) não corre o risco de perecimento,

caso se aguarde a análise colegiada do pedido mandamental.

"Neste contexto, INDEFIRO a pretensão liminar".

"O Ministério Público do Trabalho exarou parecer nas fls. 448-451

(ID d55199c - Pág. 1-4), opinando pela denegação da segurança,

pois:

"Com a finalidade de ver a segurança concedida em seu favor, a

impetrante sustenta que a) houve apenas uma tentativa de penhora

infrutífera operada via SISBAJUD, b) não houve o pedido, pelo

exequente, de redirecionamento da execução contra a impetrante,

c) a autoridade coatora, de ofício, apenas intimou a impetrante para

indicar bens livres e desembaraçados da devedora principal, sob

pena de redirecionamento da execução em seu desfavor.

"Ressalta que o próprio exequente condicionou essa possibilidade

ao insucesso das pesquisas de bens no RENAJUD, ARISP,

INFOJUD, SERAJUD e à desconsideração da personalidade

jurídica da devedora principal, o que, salienta, não foi feito pelo juízo

a quo.

'Assere, por fim, ser necessária a segurança para que seja

dec la rada  a  nu l idade  da  dec isão  que  de te rminou  o

redirecionamento da execução contra a impetrante e a proibição de

novo redirecionamento até que sejam realizadas as pesquisas

indicadas pelo próprio exequente daqueles autos (RENAJUD,
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ARISP, INFOJUD, SERAJUD).

"[...]

"No caso em exame, o Parquet subscritor não vislumbra a

existência de direito líquido e certo a ser amparado, nem de

ilegalidade e/ou de abusividade na decisão judicial atacada.

"Analisando os autos, conclui-se que, o Juízo impetrado, após

ciência da certidão da fl. 323, dando conta de tentativas frustradas

de penhora em outros processos contra a devedora principal

(Pilartek Construtora Ltda.), determinou a intimação da responsável

subsidiária, no caso a impetrante, para que, no prazo de 5 (cinco)

dias, indicasse bens da executada principal para a satisfação da

dívida. No caso de inexistência de bens, determinou imediatamente

a atualização do cálculo e execução das devedoras subsidiárias.

"A impetrante se insurgiu (fls. 328-329) contra essa determinação e

o Juízo decidiu, nos seguintes termos, in verbis:

"Indefere-se o pedido de prosseguimento da execução em desfavor

da primeira reclamada, porquanto frustradas as medidas ordinárias

para a execução da devedora principal em outros processos que

tramitam neste Juízo e as rés não se desincumbiram do ônus e

apontar eventuais bens livres e desembaraçados pertencentes à

primeira executada.

[...]

"Na hipótese vertente, o ato inquinado de coator, tendo em vista as

tentativas infrutíferas noutros processos com a mesma parte ré,

redirecionou a execução à impetrante, após regular intimação para

que esta indicasse bens da devedora principal.

"In casu, mesmo devidamente intimada, a responsável subsidiária

não se manifestou a respeito da existência de bens, de modo que

ao Juízo coube a prática de atos processuais em busca de

patrimônio, sendo perfeitamente viável o redirecionamento da

execução contra o devedor subsidiário para tal desiderato.

"Diante das razões expostas, verifica-se que a decisão hostilizada,

não incidiu em ilegalidade e/ou abusividade, tampouco violou o

direito líquido e certo da impetrante".

VOTO

CABIMENTO

Transcrevo os fundamentos do Exmo. Desembargador Relator:

"Superados os pressupostos legais, a ação se mostra cabível."

Contudo, vencido o Relator, prevaleceu o meu voto:

A decisão que a impetrante reputa ser nula comporta recurso, ainda

que com efeito diferido. Por isso, tem incidência a OJ n. 92 da SBDI

-II do C. TST, que considera incabível o MS nessa hipótese, verbis:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO. Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial

passível de reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito

diferido.

Assim sendo, julgo incabível o Mandado de Segurança.

Considerações finais:

Fica a impetrante desde já advertida de que a utilização de meios

protelatórios poderá ensejar a aplicação da sanção prevista no §2º

do art. 1.026 do NCPC.

Pelo que,

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 11 de março

de 2024, sob a presidência da Exma. Desembargadora do Trabalho

Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez, Vice-Presidente, as

Exmas.  Desembargadoras  do  Traba lho  e  os  Exmos.

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, Garibaldi

Tadeu Pereira Ferreira, Mari Eleda Migliorini, Maria de Lourdes

Leiria, José Ernesto Manzi, Mirna Uliano Bertoldi e a Exma. Juíza

do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (Ato

SEAP n° 59/2023) e o Exmo. Juiz do Trabalho-Convocado Reinaldo

Branco de Moraes, Relator (Ato SEAP n° 50/2023), e com a

presença do Dr. Piero Rosa Menegazzi, Procurador-Chefe da

Procuradoria Regional do Trabalho. Não participou do julgamento o

Exmo. Desembargador do Trabalho Amarildo Carlos de Lima,

Presidente, na forma do Ato SEAP n° 54/2023. Ausente,

justificadamente, o Exmo. Desembargador do Trabalho Nivaldo
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Stankiewicz. Redigirá o acórdão o Exmo. Desembargador do

Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 2 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, pelo voto de desempate da Presidência, vencidos os

Exmos. Desembargadores do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes,

Relator e Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, vencida a Exma.

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini e vencida a

Exma. Juíza do Trabalho-Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva

Gubert, JULGAR INCABÍVEL o mandado de segurança.

Custas de R$ 302,64, calculadas sobre o valor dado à causa, pela

impetrante, que deverão ser pagas e comprovadas no prazo de 05

(cinco) dias úteis.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

 Redator designado

mc

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0000654-63.2013.5.12.0004
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE NATHALIA DOS SANTOS BRANDAO

ADVOGADO VIVIANE HERBST PADILHA(OAB:
33064/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO TATIANE VOLLES(OAB: 27594/SC)

ADVOGADO LEANDRO LUTZ(OAB: 22195/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVADO GERT ROLAND FISCHER JUNIOR -
ME

AGRAVADO GERT ROLAND FISCHER JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA DOS SANTOS BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

AP-0000654-63.2013.5.12.0004 - 5a Câmara

Recorrente(s): 1. NATHALIA DOS SANTOS BRANDAO

Recorrido(a)(s): 1. GERT ROLAND FISCHER JUNIOR - ME

2. GERT ROLAND FISCHER JUNIOR 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/02/2024; recurso

apresentado em 12/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal.

Por essa razão, serão desconsideradas, na análise dos

pressupostos intrínsecos, eventuais alegações de contrariedade a

verbetes jurisprudenciais, de violação à legislação

infraconstitucional ou de divergência jurisprudencial.

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência

Alegação(ões):

- violação dos arts. 1º, III e IV; 5º, XXXV e XXXVI; e 93, IX, CF

A parte recorrente requer seja afastada a prescrição intercorrente

declarada e, consequentemente, o retorno dos autos à origem para

o prosseguimento da execução.

Consta do acórdão:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

Constatada, por prazo superior a dois anos, a inércia do credor,não

obstante intimado para os efeitos do art. 11-A, §1º, da CLT, há

manter a prescrição intercorrente pronunciada.

(...)

No caso em apreço, depreendo do IDff4c55b, que após o início da
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vigência da Lei nº 13.467/2017 (11.11.2017), a credora foi intimada

em 22.10.2020 da decisão do IDd7f8880, tendo na ocasião sido

cientificada da seguinte forma: "Caso pretenda o prosseguimento da

execução, deverá formular requerimento expresso, inclusive para

que indique outros meios para o prosseguimento da execução ou

justifique a conveniência da renovação das pesquisas já feitas, que

restaram inexitosas, inclusive, quanto à regularização do polo

passivo da ação, no prazo de 30 dias".

Na referida decisão constou a seguinte advertência no sentido do

arquivamento dos autos: "Não havendo manifestação em 30 dias

encaminhem-se os autos ao arquivo provisório, com início da

contagem do prazo da prescrição intercorrente agora aplicável ao

processo do trabalho, consoante art. 11-A da CLT, introduzido pela

Lei nº 13.467/2017".

Passados 2 anos, não foram requeridas medidas executivas, sendo

que em 16.01.2023 o Juízo proferiu a sentença ora recorrida

(IDcd7ceb6).

Registro que a advertência manifesta na decisão do IDd7f8880

acerca dos efeitos do art. 11-A da CLT equivale a determinação

expressa sobre eventual diligência a ser requerida pela parte a fim

de promover o impulsionamento da execução.

Com efeito, a exequente estava ciente da fluência do prazo

prescricional de 2 anos, mas não obstante não houve indicação de

meios para satisfazer a execução, não havendo falar em nulidade,

tampouco em violação aos arts. 9ª e 10 do CPC."

A questão em debate exaure-se na interpretação de legislação

infraconstitucional que regulamenta a matéria, não afrontando, de

forma direta e literal, os dispositivos constitucionais invocados pela

parte recorrente como fundamento para o conhecimento do recurso

de revista. Se afronta houvesse seria ela apenas reflexa ou indireta,

insuscetível, portanto, de liberar o trânsito regular desse recurso de

natureza extraordinária.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001237-11.2023.5.12.0000
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

IMPETRANTE ALUVIAO PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO BRUNO LUIZ ANDREANI
PETTERS(OAB: 31021/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS GRAF(OAB: 3986/SC)

IMPETRANTE ECAI PARTICIPACOES E SERVICOS
DE CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO BRUNO LUIZ ANDREANI
PETTERS(OAB: 31021/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS GRAF(OAB: 3986/SC)

IMPETRADO DES. PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª
REGIÃO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

LITISCONSORTE MARINEI CARNEIRO BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUVIAO PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Cumpra-se o segundo parágrafo do despacho de Id 43f13ef,

intimando-se as impetrantes para que procedam ao recolhimento

das custas processuais, no importe de R$ 10,64 (dez reais e

sessenta e quatro centavos), e da multa aplicada no julgamento do

agravo interno, no valor de R$ 5,23 (cinco reais e vinte e três

centavos), no prazo de 10 (dez) dias.

Com relação à multa, que deverá reverter ao FAT, o importe deverá

ser recolhido em guia GRU com observância dos códigos

específicos previstos na Resolução nº 30, de 26 de novembro de

2013.

Comprovados os recolhimentos, arquivem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001237-11.2023.5.12.0000
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

IMPETRANTE ALUVIAO PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO BRUNO LUIZ ANDREANI
PETTERS(OAB: 31021/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS GRAF(OAB: 3986/SC)
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IMPETRANTE ECAI PARTICIPACOES E SERVICOS
DE CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO BRUNO LUIZ ANDREANI
PETTERS(OAB: 31021/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS GRAF(OAB: 3986/SC)

IMPETRADO DES. PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª
REGIÃO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

LITISCONSORTE MARINEI CARNEIRO BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECAI PARTICIPACOES E SERVICOS DE CONSULTORIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Cumpra-se o segundo parágrafo do despacho de Id 43f13ef,

intimando-se as impetrantes para que procedam ao recolhimento

das custas processuais, no importe de R$ 10,64 (dez reais e

sessenta e quatro centavos), e da multa aplicada no julgamento do

agravo interno, no valor de R$ 5,23 (cinco reais e vinte e três

centavos), no prazo de 10 (dez) dias.

Com relação à multa, que deverá reverter ao FAT, o importe deverá

ser recolhido em guia GRU com observância dos códigos

específicos previstos na Resolução nº 30, de 26 de novembro de

2013.

Comprovados os recolhimentos, arquivem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0001163-93.2019.5.12.0000
Relator NIVALDO STANKIEWICZ

IMPETRANTE LUIZ CESAR DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO PAULO
WACHELESKI(OAB: 37370/PR)

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE TSCHOEKE
STEIDEL(OAB: 45828/SC)

IMPETRADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

ADVOGADO DARIEL ELIAS DE SOUZA(OAB:
52084/SC)

IMPETRADO JUíZO DA VARA DO TRABALHO DE
MAFRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CESAR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Defiro o pedido de parcelamento dos valores referentes às custas

processuais, em dez parcelas mensais, com vencimento no quinto

dia útil de cada mês e primeiro vencimento em 05.04.24.

O recolhimento em guia GRU deverá ser comprovado nos autos em

até 5 (cinco) dias após o vencimento de cada parcela.

O não pagamento de quaisquer das prestações importará no

vencimento das prestações subsequentes e no prosseguimento do

processo, com o imediato início da execução.

Intime-se o impetrante.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000711-29.2019.5.12.0018
Relator ROBERTO BASILONE LEITE

RECORRENTE P.D.C.C.

ADVOGADO CRISTIANE TESSARI DA
COSTA(OAB: 23209/SC)

RECORRIDO M.D.B.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.D.C.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a1bf3e7.

Processo Nº ROT-0000488-41.2022.5.12.0028
Relator ROBERTO BASILONE LEITE
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RECORRENTE NAIRA GONCALVES MEDEIROS
EIGENBERG

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECORRIDO MOMENTA FARMACEUTICA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRIDO EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): NAIRA GONCALVES MEDEIROS EIGENBERG

Agravado(s): 1. EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

                                 2. MOMENTA

FARMACEUTICA LTDA.

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000488-41.2022.5.12.0028
Relator ROBERTO BASILONE LEITE

RECORRENTE NAIRA GONCALVES MEDEIROS
EIGENBERG

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECORRIDO MOMENTA FARMACEUTICA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRIDO EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOMENTA FARMACEUTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): NAIRA GONCALVES MEDEIROS EIGENBERG

Agravado(s): 1. EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

                                 2. MOMENTA

FARMACEUTICA LTDA.

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000898-62.2022.5.12.0008
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE CLECI CHIARELLO DOLENKEI

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

RECORRIDO CLECI CHIARELLO DOLENKEI
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ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLECI CHIARELLO DOLENKEI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000898-62.2022.5.12.0008 - 1a Turma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): CLECI CHIARELLO DOLENKEI

Recorrido(a)(s): BRF S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 28/02/2024; recurso

apresentado em 11/03/2024).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Sobreaviso/Prontidão/Tempo à Disposição

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente requer a condenação da reclamada a pagar,

como extras, os minutos destinados à colocação do uniforme.

Consta do acórdão:

"Os Acordos Coletivos de Trabalho vigentes durante o período

contratual não prescrito previam o pagamento, a título de tempo

destinado à troca de uniforme, de 12 (doze) minutos a partir de

fevereiro de 2017, "sem qualquer adicional ou acréscimo".

Por outro lado, os ACTs também previam a concessão de 4 (quatro)

minutos diários destinados à compensação e troca por dias

pontes/feriados ao longo da vigência dos acordos coletivos. O ACT

de 2017/2018 previa a concessão de folga nos dias 26.12.2017 e

2.1.2018, e os ACTs dos anos seguintes previam a concessão de

folga nos dias 24.12 e 31.12, a fim de compensar o tempo destinado

à troca de uniforme.

Os contracheques anexados às fls. 243/366 comprovam o

pagamento do tempo destinado à troca de uniforme em rubrica

específica. Outrossim, os cartões de ponto anexados às fls. 189/242

revelam a concessão de folga compensatória nos dias 26.12.2017 e

2.1.2018 (fl. 194), 24.12 e 31.12 de 2018 (fls. 206), 24.12 e 31.12 de

2019 (fls. 218), 24.12 e 31.12 de 2020 (fls. 230), 24.12 e 31.12 de

2021 (fls. 242).

Sobre a constitucionalidade da norma coletiva, cumpre ressaltar

que, em 2.6.2022, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do

Recurso Extraordinário com agravo nº 1.121.633, sob a Relatoria do

Exmo. Ministro Gilmar Mendes, com repercussão geral da questão

constitucional, cadastrada sob o Tema 1046, definiu, por maioria, a

seguinte tese:

[[...]São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que,

ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis[[...]"

A decisão colegiada está em consonância com a tese firmada pelo

STF na ARE 1121633 (Tema 1046), cuja decisão é dotada de

eficácia "erga omnes" e efeito vinculante relativamente aos demais

órgãos do Poder Público, tornando inviável o seguimento do apelo.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Doença Ocupacional

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material / Doença Ocupacional

Alegação(ões):

- violação dos arts. 1º, caput, III e IV, 3º, caput, I e IV, 5º, V e X, e

7º, caput, XXII e XXVIII, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 157, I e II, e 166 da CLT, 19 e 20 da Lei

8.213/91.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insiste no reconhecimento do nexo causal entre a

patologia que a acomete e o trabalho desenvolvido em favor da ré.

Assim, pretende seja deferido o pagamento de indenização por

danos morais e materiais.

Consta do acórdão:

"A perita informou, ainda, que não obstante a existência de nexo

concausal com a doença que acometeu a autora no ano de 2006,
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ela "apresentou melhora dos sintomas, não necessitando mais de

tratamento ou atendimento médico nos últimos onze anos de labor".

Afirmou que, "no momento as alterações presentes nos exames de

imagem são de etiologia degenerativa, compatíveis com a faixa

etária da autora e de etiologia não ocupacional" (sublinhado

acrescido, fl. 1217).

Nota-se, portanto, que a conclusão pericial foi no sentido de que

não existe nexo de causalidade entre a atual doença da autora e o

trabalho exercido perante a reclamada. A expert concluiu, ainda,

que a autora não é portadora de doença ocupacional, mas sim de

alterações degenerativas compatíveis com a sua idade e não

relacionadas com o labor executado.

Ressalto que, muito embora não esteja o julgador adstrito ao laudo

pericial, não há nos autos prova técnica que contrarie as conclusões

da especialista de confiança do juízo. A parte autora não trouxe

qualquer elemento para invalidar as conclusões apresentadas no

laudo pericial.

Embora a autora tenha precisado submeter-se a tratamento médico

e cirúrgico em razão do quadro de cervicobraquialgia e síndrome do

túnel do carpo bilateral, para o qual a perita reconheceu o nexo

concausal com as atividades laborais prestadas em favor da ré, isso

ocorreu durante o período já prescrito, de 2002 a 2007, não tendo

remanescido nenhuma sequela atual (fl. 1.217), porquanto não

registrada a presença de nenhum sintoma nos últimos onze anos (fl.

1.218).

E, quanto à patologia atual que acomete a coluna cervical e lombar

e a lesão do manguito rotador, trata-se de alterações de ordem

degenerativa, sem vínculo de origem ocupacional (fl. 1.218).

Assim, ausente o nexo de causalidade entre a doença que acomete

a autora e o trabalho executado na empresa, não há como

reconhecer a existência de doença ocupacional equiparada a

acidente do trabalho.

Também não ficou comprovado qualquer ato ilícito praticado pela

reclamada que tenha causado algum dano à parte autora.

Não há como subsistir, portanto, a indenização fixada a título de

danos morais, porquanto não comprovados os requisitos da

responsabilidade civil."

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da Constituição Federal e da legislação federal e de

divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0000202-08.2023.5.12.0035
Relator AMARILDO CARLOS DE LIMA

AGRAVANTE DOMINGO NOLAR SMANIOTTO

ADVOGADO JOSELI TEREZINHA BUNN
GONCALVES(OAB: 27937/SC)

AGRAVADO MARIA APARECIDA QUINTINO DA
SILVA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO REBECA BAHIA BITTENCOURT(OAB:
36327/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGO NOLAR SMANIOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

ED-0000202-08.2023.5.12.0035 - 1a Câmara

Embargante(s):
DOMINGO NOLAR

SMANIOTTO

Embargado(a)(s):
MARIA APARECIDA QUINTINO

DA SILVA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE

AUTORA.

A parte apresenta embargos de declaração, ao argumento de que,

ao examinar o tópico recursal, não foi analisada a apontada

violação ao art.5º, XXXVI, da CF.

Consoante a regra insculpida no art. 897-A da CLT, cabem

embargos de declaração da sentença ou do acórdão, não se

referindo tal dispositivo aos despachos.

Assim, trata-se de remédio jurídico incabível para reexaminar

despacho denegatório de recurso de revista, cuja atribuição a lei

processual trabalhista delegou ao Tribunal Superior do Trabalho,

quando provocado por intermédio do recurso próprio.

E, mesmo, considerando as diretrizes da Instrução Normativa nº 40

do TST, a qual não possui caráter vinculante, apenas se admitiria a

interposição de embargos de declaração na hipótese de omissão do

juízo de admissibilidade quanto a determinado tema, não

abrangendo, portanto, a hipótese de omissão em relação a análise

da violação de determinado dispositivo legal.

Dessarte, conforme observa-se do despacho denegatório, todos os

tópicos recursais foram apreciados.

Dessa forma, por qualquer ângulo de análise, não é possível o

conhecimento dos embargos de declaração, por incabíveis.

Pelo exposto, deixo de conhecer dos embargos de declaração

interpostos, por incabíveis.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000071-49.2023.5.12.0062
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE DALLO & DALLO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO WILSON RINHEL MACEDO(OAB:
20155/SC)

RECORRIDO IZAEL DE JESUS DOS SANTOS
SANTANA

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALLO & DALLO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000071-49.2023.5.12.0062 -

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
DALLO & DALLO

EMPREENDIMENTOS

Recorrido(a)(s):
IZAEL DE JESUS DOS

SANTOS SANTANA

Decisão monocrática.

Segundo disciplinam os arts. 1021 do NCPC (antigo art. 557 do

CPC) e 150, § 3º,do Regimento Interno deste Regional, cabe

agravointerno de decisão do Relator, a fim de que a parte possa

obter do Colegiado a manifestação que representa, efetivamente, o

entendimento do órgão que deveria proferir o julgamento, seja

confirmando ou desautorizando o pronunciamento que tenha

motivado o inconformismo.

Assim, é inviável o seguimento do recurso de revista interposto

contra a decisão monocrática, por ausência de previsão legal e

regimental nesse sentido.

Não se aplica aqui o princípio da fungibilidade, por se tratar de

equívoco inescusável, diante das hipóteses de cabimento

disciplinadas no art. 896 da CLT.

Outrossim, no mesmo sentido existem precedentes do Colendo

TST. (Precedentes: AIRR - 615-05.2014.5.04.0861 - Data de

Publicação: DEJT 06/03/2017; AIRR - 10894-74.2014.5.15.0075 -

Data de Publicação: DEJT 23/09/2016; AIRR - 10323-

03.2013.5.15.0152 - Data de Publicação: DEJT 03/06/2016 e AIRR -

20335-98.2014.5.04.0006 - Data de Publicação: DEJT 13/05/2016).

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.
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Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0001633-35.2022.5.12.0028
Relator ROBERTO BASILONE LEITE

RECORRENTE VALDIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

ADVOGADO SCHELCYE SAMYA WELTER
KUHN(OAB: 62619/SC)

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO ARIANE KRAUSE LUVISA(OAB:
62009/SC)

ADVOGADO FELIPE HUMBERTO MEIER(OAB:
42086/SC)

RECORRENTE NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

RECORRIDO NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

RECORRIDO VALDIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

ADVOGADO SCHELCYE SAMYA WELTER
KUHN(OAB: 62619/SC)

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO ARIANE KRAUSE LUVISA(OAB:
62009/SC)

ADVOGADO FELIPE HUMBERTO MEIER(OAB:
42086/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): VALDIR ALVES DA SILVA

Agravado(s): NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA.

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000238-78.2023.5.12.0058
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE ALDO ANTONIO MATTE

ADVOGADO FABIANA ROBERTA MATTANA(OAB:
16109/SC)

RECORRIDO PRUDENTIAL DO BRASIL VIDA EM
GRUPO S.A.

ADVOGADO GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA(OAB: 5951/RS)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000238-78.2023.5.12.0058 - 1a Turma

Lei 13.015/2014
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Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. BRF S.A.

Recorrido(a)(s): 1. ALDO ANTONIO MATTE

2. PRUDENTIAL DO BRASIL VIDA EM GRUPO S.A.

Decisão interlocutória.

Nota-se, na leitura do acórdão, que a Câmara julgadora determinou

o retorno dos autos à Vara de Origem para o regular processamento

e julgamento do feito.

Considerando-se o teor da Súmula nº 214 do TST e tratando-se de

decisão interlocutória, não passível de recorribilidade imediata, é

inviável o seguimento do recurso de revista, de acordo com o § 1º

do art. 893 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0001509-83.2022.5.12.0050
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE IRACEMA RIBEIRO VIANA

ADVOGADO MIRIAM FRANCIELI SPERKA(OAB:
53908/SC)

RECORRENTE SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

RECORRIDO IRACEMA RIBEIRO VIANA

ADVOGADO MIRIAM FRANCIELI SPERKA(OAB:
53908/SC)

RECORRIDO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACEMA RIBEIRO VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. IRACEMA RIBEIRO VIANA

             2. SEPAT MULTI SERVICE LTDA

Agravado(s): 1. SEPAT MULTI SERVICE LTDA

             2. IRACEMA RIBEIRO VIANA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0001509-83.2022.5.12.0050
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE IRACEMA RIBEIRO VIANA

ADVOGADO MIRIAM FRANCIELI SPERKA(OAB:
53908/SC)

RECORRENTE SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

RECORRIDO IRACEMA RIBEIRO VIANA

ADVOGADO MIRIAM FRANCIELI SPERKA(OAB:
53908/SC)

RECORRIDO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEPAT MULTI SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. IRACEMA RIBEIRO VIANA

             2. SEPAT MULTI SERVICE LTDA

Agravado(s): 1. SEPAT MULTI SERVICE LTDA

             2. IRACEMA RIBEIRO VIANA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0001564-39.2022.5.12.0016
Relator CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

RECORRENTE EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

RECORRENTE MELQUESEDEC CARDOSO DIAS

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

RECORRIDO COOPERCARGO - COOPERATIVA
DOS TRANSPORTADORES DE
JOINVILLE

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

RECORRIDO EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

RECORRIDO CIA INDUSTRIAL H. CARLOS
SCHNEIDER

ADVOGADO Óliver Jander Costa Pereira(OAB:
17076/SC)

RECORRIDO MELQUESEDEC CARDOSO DIAS

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0001564-39.2022.5.12.0016

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
MELQUESEDEC CARDOSO

DIAS

Recorrido(a)(s):
EMBRASP EMPRESA

BRASILEIRA DE SEGURANCA

Embargos de Declaração Opostos pelo Autor

A parte, tempestivamente, e por procurador(a) regularmente

constituído, apresenta embargos de declaração, afirmando que

ausente a apreciação do Tema Base de Cálculo do Intervalo

Intrajornada.

Compulsando os autos, constato a ocorrência do lapso suscitado

pelo embargante, razão pela qual Reconsidero de Ofício o

despacho exarado, e, assim, para evitar que injustificadamente

persistam erros identificados ao tempo em que o processo ainda

esteja tramitando no âmbito do Regional, reaprecio.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada

Alegação(ões):
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- violação do art.incisos XXII e XXIII do artigo 7º da Constituição

Federal.

- violação do(s) art. (s.)

A decisão colegiada aplica a tese firmada pelo STF no Tema 1046,

cuja decisão é dotada de eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

relativamente aos demais órgãos do Poder Público, tornando

inviável o seguimento do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista em relação ao Tema

Base de Cálculo do Intervalo Intrajornada.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0001564-39.2022.5.12.0016
Relator CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

RECORRENTE EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

RECORRENTE MELQUESEDEC CARDOSO DIAS

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

RECORRIDO COOPERCARGO - COOPERATIVA
DOS TRANSPORTADORES DE
JOINVILLE

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

RECORRIDO EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

RECORRIDO CIA INDUSTRIAL H. CARLOS
SCHNEIDER

ADVOGADO Óliver Jander Costa Pereira(OAB:
17076/SC)

RECORRIDO MELQUESEDEC CARDOSO DIAS

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA INDUSTRIAL H. CARLOS SCHNEIDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0001564-39.2022.5.12.0016

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
MELQUESEDEC CARDOSO

DIAS

Recorrido(a)(s):
EMBRASP EMPRESA

BRASILEIRA DE SEGURANCA

Embargos de Declaração Opostos pelo Autor

A parte, tempestivamente, e por procurador(a) regularmente

constituído, apresenta embargos de declaração, afirmando que

ausente a apreciação do Tema Base de Cálculo do Intervalo

Intrajornada.

Compulsando os autos, constato a ocorrência do lapso suscitado

pelo embargante, razão pela qual Reconsidero de Ofício o

despacho exarado, e, assim, para evitar que injustificadamente

persistam erros identificados ao tempo em que o processo ainda

esteja tramitando no âmbito do Regional, reaprecio.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada

Alegação(ões):

- violação do art.incisos XXII e XXIII do artigo 7º da Constituição

Federal.

- violação do(s) art. (s.)

A decisão colegiada aplica a tese firmada pelo STF no Tema 1046,

cuja decisão é dotada de eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

relativamente aos demais órgãos do Poder Público, tornando

inviável o seguimento do apelo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2722
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista em relação ao Tema

Base de Cálculo do Intervalo Intrajornada.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0001564-39.2022.5.12.0016
Relator CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

RECORRENTE EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

RECORRENTE MELQUESEDEC CARDOSO DIAS

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

RECORRIDO COOPERCARGO - COOPERATIVA
DOS TRANSPORTADORES DE
JOINVILLE

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

RECORRIDO EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

RECORRIDO CIA INDUSTRIAL H. CARLOS
SCHNEIDER

ADVOGADO Óliver Jander Costa Pereira(OAB:
17076/SC)

RECORRIDO MELQUESEDEC CARDOSO DIAS

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS
TRANSPORTADORES DE JOINVILLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0001564-39.2022.5.12.0016

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
MELQUESEDEC CARDOSO

DIAS

Recorrido(a)(s):
EMBRASP EMPRESA

BRASILEIRA DE SEGURANCA

Embargos de Declaração Opostos pelo Autor

A parte, tempestivamente, e por procurador(a) regularmente

constituído, apresenta embargos de declaração, afirmando que

ausente a apreciação do Tema Base de Cálculo do Intervalo

Intrajornada.

Compulsando os autos, constato a ocorrência do lapso suscitado

pelo embargante, razão pela qual Reconsidero de Ofício o

despacho exarado, e, assim, para evitar que injustificadamente

persistam erros identificados ao tempo em que o processo ainda

esteja tramitando no âmbito do Regional, reaprecio.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada

Alegação(ões):

- violação do art.incisos XXII e XXIII do artigo 7º da Constituição

Federal.

- violação do(s) art. (s.)

A decisão colegiada aplica a tese firmada pelo STF no Tema 1046,

cuja decisão é dotada de eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

relativamente aos demais órgãos do Poder Público, tornando

inviável o seguimento do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista em relação ao Tema

Base de Cálculo do Intervalo Intrajornada.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA
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Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000149-30.2023.5.12.0034
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE LUIZ ANTONIO SOUZA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO LUIZ ANTONIO SOUZA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000149-30.2023.5.12.0034 - 1a Turma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): LUIZ ANTONIO SOUZA

Recorrido(a)(s): SEARA ALIMENTOS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 28/02/2024; recurso

apresentado em 08/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Alegação(ões):

- violação do art.5°, II, da Constituição Federal;

- violação dos arts.8º, § 2º, e 840, §1°, da CLT;

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se contra a limitação da condenação aos valores indicados

na inicial.

Consta do acórdão:

"A pretensão do recorrente encontra óbice na Tese Jurídica n. 6

firmada em IRDR, de aplicação obrigatória (art. 927 do CPC/15),

assim versada: Os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 2ª Região (RO 1000729-

87.2020.5.02.0402), no seguinte sentido:

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DA CAUSA E AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL - CLT, ART. 840, §

1º. INSTRUÇÃO NORMATIVA 41/2018 DO TST, ART. 12, § 2º. A

exigência de indicação de valor dos pedidos, instituída pela Lei

13.467/2017 e prevista no art. 840, § 1º, da CLT, não se confunde

com liquidação prévia, de modo que, em regra, o valor da causa e

os valores indicados pelo demandante não vinculam a decisão nem

limitam a condenação, por se tratar de mera estimativa, como

orienta o art. 12, § 2º, da Instrução Normativa 41/2018 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada

A análise do recurso quanto ao tema mostra-se, de plano,

prejudicada, tendo em vista que a parte não atendeu ao comando

previsto no item I do § 1º-A do art. 896 da CLT (Lei nº 13.015, de 21

de julho de 2014), que prevê:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

Esclareço que a transcrição do inteiro teor da decisão recorrida, ou

a transcrição integral e genérica do tema objeto do recurso de

revista, sem qualquer destaque relativamente ao ponto em

discussão, ou mesmo a referência ao julgado, sem indicação exata
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do trecho, ou ainda a transcrição simples do dispositivo, não suprem

a exigência acima referida.

Neste sentido, cito os seguintes julgados do Tribunal Superior do

Trabalho:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE

REVISTA. REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA

CLT. Nos termos da jurisprudência desta SDI-1, a transcrição

integral de extenso capítulo do acórdão regional objeto do recurso

de revista, sem indicação do trecho que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia, não atende o requisito previsto

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. Incidência do artigo 894, § 2º, da

CLT . Agravo conhecido e não provido " (Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT

01/10/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS NOS 13.015/2014 E

13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI NO 13.467/2017 -

DESCABIMENTO. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO.

INDENIZAÇÃO. VALOR ARBITRADO. TÓPICO DO ACÓRDÃO

TRANSCRITO NA ÍNTEGRA. NÃO CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, DA CLT. A

jurisprudência desta Corte segue no sentido de que a transcrição

integral do tópico do acórdão, sem destaque algum do trecho

impugnado, não atende ao disposto no art. 896, § 1°-A, da CLT,

uma vez que não há, nesse caso, determinação precisa da tese

regional combatida no apelo. Precedentes. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido. (AIRR - 804-33.2014.5.06.0018 , Relator

Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Data de

Julgamento: 13/06/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

15/06/2018)

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. MULTA DO ARTIGO

477, §8º, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO V. ACÓRDÃO

REGIONAL. INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I e III, DA

CLT. A transcrição integral da decisão regional, nas razões de

recurso de revista, sem que se mencione ou especifique a questão

objeto da controvérsia, não atende ao requisito de admissibilidade

previsto no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT. Após a vigência da Lei nº

13.015/2014, não basta que a parte recorrente discorra em suas

razões recursais a respeito da matéria objeto de sua insurgência,

sendo necessária a identificação da tese jurídica adotada pelo eg.

TRT em explícito confronto com a norma, súmula ou divergência

jurisprudencial invocadas. Precedentes da Corte. Recurso de revista

não conhecido. (ARR - 970-65.2015.5.09.0303 , Relator Ministro:

Aloysio Corrêa da Veiga, Data de Julgamento: 19/04/2017, 6ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 24/04/2017)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DOS TÓPICOS DO

ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO

QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA.

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I, DO § 1º-A, DO ARTIGO 896

DA CLT. Impõe-se confirmar a decisão agravada, na qual

constatada que, no recurso de revista interposto na vigência da Lei

n.º 13.015/2014, a parte recorrente não cumpre os requisitos

impostos pelo §1º-A, I, do art. 896 da CLT, uma vez que as razões

expendidas pela agravante não se mostram suficientes a

demonstrar o apontado equívoco em relação a tal conclusão.

Agravo conhecido e não provido. ( Ag-AIRR - 24707-

86.2014.5.24.0086 , Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann,

Data de Julgamento: 22/06/2016, 1ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 24/06/2016).

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Restituição/Indenização de Despesas

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

A parterecorrente pretendea majoração do valor arbitrado a título

de ressarcimento das despesascom combustível e depreciação do

veículo, observado o montante indicado naexordial.

Consta do acórdão:

"A ré não anexou aos autos as rotas realizadas por meio das quais

poderia ser demonstrada a quilometragem real percorrida pelo autor

em cotejo com os valores pagos. A testemunha disse que os

valores eram insuficientes.

Nesse contexto, correta a fixação pelo Juízo originário da diferença,

pela média, de R$ 100,00 para combustível e 100,00 para

depreciação, não se podendo dar guarida à postulação do autor de

majoração, porque não houve comprovação dos exatos valores

gastos ou depreciados."

Nesse contexto, a matéria de insurgência exige a incursão do

julgador no contexto fático-probatório dos autos, inadmissível na

esfera recursal de natureza extraordinária, a teor do que dispõe a

Súmula nº 126 do TST. Dessa forma, a admissibilidade do recurso

não se viabiliza por divergência jurisprudencial, ante a

inespecificidade do quadro fático.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Alegação(ões):

- violação do art. 791-A, § 2º, da CLT;

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente busca a majoração dos honoráriosadvocatícios

emfavor de seus patronos para 15% sobre o valor da condenação.
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Consta do acórdão:

"[...] tendo em vista o grau de complexidade média da causa; as

manifestações; que entre o ajuizamento do processo e a

interposição do recurso ordinário transcorreu aproximadamente 10

meses, considero razoável e proporcional a proporção de 10% (dez

por cento) sobre o que resultar a liquidação, devidos pela parte ré."

O arbitramento do percentual da verba em questão situa-se no

âmbito do poder discricionário do magistrado, em observância a

critérios de razoabilidade e de proporcionalidade, como ocorreu no

caso sob análise. Ademais, o percentual fixado está dentro dos

limites previstos no caput do art. 791-A da CLT. Assim, resulta

inviabilizado o seguimento da revista.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado

Alegação(ões):

- violação do art. 5º, V eX,da Constituição Federal;

- violação dos arts. 186, 187, 927 e 944 do CC;

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente busca a majoração do valor arbitrado à

indenização por dano moral.

Consta do acórdão:

"[...] diante do quadro demonstrado; aliado à gradação leve da

conduta; ato eventualmente discriminatório; a condição da vítima; a

capacidade econômica da ré e o caráter pedagógico, entendo

razoável e proporcional o valor de R$ 5.000,00 fixado na origem a

título de compensação por dano moral."

A análise do recurso, neste tópico, resulta prejudicada, uma vez que

o arbitramento da indenização situa-se no âmbito do poder

discricionário do magistrado, em observância a critérios de

razoabilidade e de proporcionalidade, como ocorreu no caso sob

análise.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000149-30.2023.5.12.0034
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE LUIZ ANTONIO SOUZA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO LUIZ ANTONIO SOUZA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000149-30.2023.5.12.0034 - 1a Turma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): LUIZ ANTONIO SOUZA

Recorrido(a)(s): SEARA ALIMENTOS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 28/02/2024; recurso

apresentado em 08/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Alegação(ões):

- violação do art.5°, II, da Constituição Federal;

- violação dos arts.8º, § 2º, e 840, §1°, da CLT;

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se contra a limitação da condenação aos valores indicados

na inicial.

Consta do acórdão:

"A pretensão do recorrente encontra óbice na Tese Jurídica n. 6

firmada em IRDR, de aplicação obrigatória (art. 927 do CPC/15),

assim versada: Os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 2ª Região (RO 1000729-

87.2020.5.02.0402), no seguinte sentido:

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DA CAUSA E AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL - CLT, ART. 840, §

1º. INSTRUÇÃO NORMATIVA 41/2018 DO TST, ART. 12, § 2º. A

exigência de indicação de valor dos pedidos, instituída pela Lei

13.467/2017 e prevista no art. 840, § 1º, da CLT, não se confunde

com liquidação prévia, de modo que, em regra, o valor da causa e

os valores indicados pelo demandante não vinculam a decisão nem

limitam a condenação, por se tratar de mera estimativa, como

orienta o art. 12, § 2º, da Instrução Normativa 41/2018 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada

A análise do recurso quanto ao tema mostra-se, de plano,

prejudicada, tendo em vista que a parte não atendeu ao comando

previsto no item I do § 1º-A do art. 896 da CLT (Lei nº 13.015, de 21

de julho de 2014), que prevê:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

Esclareço que a transcrição do inteiro teor da decisão recorrida, ou

a transcrição integral e genérica do tema objeto do recurso de

revista, sem qualquer destaque relativamente ao ponto em

discussão, ou mesmo a referência ao julgado, sem indicação exata

do trecho, ou ainda a transcrição simples do dispositivo, não suprem

a exigência acima referida.

Neste sentido, cito os seguintes julgados do Tribunal Superior do

Trabalho:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE

REVISTA. REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA

CLT. Nos termos da jurisprudência desta SDI-1, a transcrição

integral de extenso capítulo do acórdão regional objeto do recurso

de revista, sem indicação do trecho que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia, não atende o requisito previsto

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. Incidência do artigo 894, § 2º, da

CLT . Agravo conhecido e não provido " (Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT

01/10/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS NOS 13.015/2014 E

13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI NO 13.467/2017 -

DESCABIMENTO. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO.

INDENIZAÇÃO. VALOR ARBITRADO. TÓPICO DO ACÓRDÃO

TRANSCRITO NA ÍNTEGRA. NÃO CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, DA CLT. A

jurisprudência desta Corte segue no sentido de que a transcrição

integral do tópico do acórdão, sem destaque algum do trecho

impugnado, não atende ao disposto no art. 896, § 1°-A, da CLT,

uma vez que não há, nesse caso, determinação precisa da tese

regional combatida no apelo. Precedentes. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido. (AIRR - 804-33.2014.5.06.0018 , Relator

Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Data de

Julgamento: 13/06/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

15/06/2018)

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. MULTA DO ARTIGO

477, §8º, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO V. ACÓRDÃO

REGIONAL. INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I e III, DA

CLT. A transcrição integral da decisão regional, nas razões de

recurso de revista, sem que se mencione ou especifique a questão

objeto da controvérsia, não atende ao requisito de admissibilidade

previsto no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT. Após a vigência da Lei nº

13.015/2014, não basta que a parte recorrente discorra em suas

razões recursais a respeito da matéria objeto de sua insurgência,

sendo necessária a identificação da tese jurídica adotada pelo eg.

TRT em explícito confronto com a norma, súmula ou divergência

jurisprudencial invocadas. Precedentes da Corte. Recurso de revista

não conhecido. (ARR - 970-65.2015.5.09.0303 , Relator Ministro:

Aloysio Corrêa da Veiga, Data de Julgamento: 19/04/2017, 6ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 24/04/2017)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DOS TÓPICOS DO

ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO

QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA.
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DESCUMPRIMENTO DO INCISO I, DO § 1º-A, DO ARTIGO 896

DA CLT. Impõe-se confirmar a decisão agravada, na qual

constatada que, no recurso de revista interposto na vigência da Lei

n.º 13.015/2014, a parte recorrente não cumpre os requisitos

impostos pelo §1º-A, I, do art. 896 da CLT, uma vez que as razões

expendidas pela agravante não se mostram suficientes a

demonstrar o apontado equívoco em relação a tal conclusão.

Agravo conhecido e não provido. ( Ag-AIRR - 24707-

86.2014.5.24.0086 , Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann,

Data de Julgamento: 22/06/2016, 1ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 24/06/2016).

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Restituição/Indenização de Despesas

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

A parterecorrente pretendea majoração do valor arbitrado a título

de ressarcimento das despesascom combustível e depreciação do

veículo, observado o montante indicado naexordial.

Consta do acórdão:

"A ré não anexou aos autos as rotas realizadas por meio das quais

poderia ser demonstrada a quilometragem real percorrida pelo autor

em cotejo com os valores pagos. A testemunha disse que os

valores eram insuficientes.

Nesse contexto, correta a fixação pelo Juízo originário da diferença,

pela média, de R$ 100,00 para combustível e 100,00 para

depreciação, não se podendo dar guarida à postulação do autor de

majoração, porque não houve comprovação dos exatos valores

gastos ou depreciados."

Nesse contexto, a matéria de insurgência exige a incursão do

julgador no contexto fático-probatório dos autos, inadmissível na

esfera recursal de natureza extraordinária, a teor do que dispõe a

Súmula nº 126 do TST. Dessa forma, a admissibilidade do recurso

não se viabiliza por divergência jurisprudencial, ante a

inespecificidade do quadro fático.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Alegação(ões):

- violação do art. 791-A, § 2º, da CLT;

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente busca a majoração dos honoráriosadvocatícios

emfavor de seus patronos para 15% sobre o valor da condenação.

Consta do acórdão:

"[...] tendo em vista o grau de complexidade média da causa; as

manifestações; que entre o ajuizamento do processo e a

interposição do recurso ordinário transcorreu aproximadamente 10

meses, considero razoável e proporcional a proporção de 10% (dez

por cento) sobre o que resultar a liquidação, devidos pela parte ré."

O arbitramento do percentual da verba em questão situa-se no

âmbito do poder discricionário do magistrado, em observância a

critérios de razoabilidade e de proporcionalidade, como ocorreu no

caso sob análise. Ademais, o percentual fixado está dentro dos

limites previstos no caput do art. 791-A da CLT. Assim, resulta

inviabilizado o seguimento da revista.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado

Alegação(ões):

- violação do art. 5º, V eX,da Constituição Federal;

- violação dos arts. 186, 187, 927 e 944 do CC;

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente busca a majoração do valor arbitrado à

indenização por dano moral.

Consta do acórdão:

"[...] diante do quadro demonstrado; aliado à gradação leve da

conduta; ato eventualmente discriminatório; a condição da vítima; a

capacidade econômica da ré e o caráter pedagógico, entendo

razoável e proporcional o valor de R$ 5.000,00 fixado na origem a

título de compensação por dano moral."

A análise do recurso, neste tópico, resulta prejudicada, uma vez que

o arbitramento da indenização situa-se no âmbito do poder

discricionário do magistrado, em observância a critérios de

razoabilidade e de proporcionalidade, como ocorreu no caso sob

análise.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº RORSum-0001121-25.2023.5.12.0058
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES
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RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO HOTELEIRO, HOTEIS,
RESTAURANTES, BARES E
TRABALHADORES EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE CHAPECO E
REGIAO

ADVOGADO DANIEL SCHWERZ(OAB: 7986/SC)

RECORRIDO PASTEL DE MARIA CAFE E BISTRO
LTDA

ADVOGADO PRISCILA EMANUELLE
COELHO(OAB: 29926/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, HOTEIS, RESTAURANTES, BARES E
TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE
CHAPECO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0001121-25.2023.5.12.0058 - 3a Turma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO

Recorrido(a)(s):
PASTEL DE MARIA CAFE E

BISTRO LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 04/03/2024; recurso

apresentado em 14/03/2024).

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Coletivo do Trabalho / Organização Sindical / Receitas

Sindicais / Contribuição Sindical

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o trecho do acórdão que demonstraria o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0000649-34.2016.5.12.0037
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE LETICIA MULLER DA ROSA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO REBECA BAHIA BITTENCOURT(OAB:
36327/SC)

AGRAVADO G R MOREIRA LANCHERIA - ME

AGRAVADO GABRIEL ROMANO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA MULLER DA ROSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2729
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

AP-0000649-34.2016.5.12.0037 - 3a Turma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1.LETICIA MULLER DA ROSA

Recorrido(a)(s):
1.G R MOREIRA LANCHERIA

- ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal.

Por essa razão, serão desconsideradas, na análise dos

pressupostos intrínsecos, eventuais alegações de contrariedade a

verbetes jurisprudenciais, de violação à legislação

infraconstitucional ou de divergência jurisprudencial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução

Alegação(ões):

- violação dos arts.5°, XXXIII, XXXIV, XXXV, LIV, LVe LXXVIII., 6°

e 7°, da Constituição Federal.

A parte recorrente insurge-se contra a decisão que indeferiu o

pedido da aplicação de medidas atípicas -cancelamento/bloqueio

dos cartões de créditos dos executados e suspensão e recolhimento

de CNH -para compelir o devedor ao cumprimento da obrigação.

Consta do acórdão:

''O STF, no julgamento da ADI 5941, conquanto tenha reconhecido

a constitucionalidade do inciso IV do art. 139 do CPC, assentou que

não pode ocorrer a utilização de modo indiscriminado daquelas

medidas - como a apreensão/suspensão de passaporte e/ou de

CNH - e, ainda, "Foi ressalvado, contudo, que o juiz, ao aplicar as

técnicas, deve obedecer aos valores especificados no próprio

ordenamento jurídico de resguardar e promover a dignidade da

pessoa humana", também devendo "observar a proporcionalidade e

a razoabilidade da medida e aplicá-la de modo menos gravoso ao

executado", tendo concluído que "a adequação da medida deve ser

analisada caso a caso, e qualquer abuso na sua aplicação poderá

ser coibido mediante recurso". (TRT da 12ª Região; Processo:

0000014-23.2023.5.12.0000; Data: 10-04-2023; Órgão Julgador: OJ

de Análise de Recurso - Seção Especializada 2; Relator(a): MIRNA

ULIANO BERTOLDI).

Portanto, quando o julgador adota medidas atípicas, como a

apreensão /suspensão de passaporte ou CNH, bem como proibição

de participação em licitações ou concursos públicos, para o respeito

aos direitos fundamentais, obrigatório o exame da situação em

epígrafe e se o comportamento da parte executada evidencia que

tem condições de pagar o débito exequendo (como é o caso do

devedor, por exemplo, que ostenta padrão de vida nas redes sociais

incompatível com a suposta ausência de recursos à quitação da

dívida exequenda), mas que não o faz por renitência.

(...)

Desse modo, não indicou a razoabilidade e a proporcionalidade

pertinentes à espécie tampouco que a medida não ofenderia a

dignidade da pessoa humana dos executados. Ao contrário,

sustenta o requerimento unicamente na inefetividade da via

executiva, o que é insuficiente para a aplicação da medida

pretendida, à luz do decidido na ADI 5941.

Portanto, não podem ser acolhidas as pretensões recursais

(bloqueio de cartões de crédito, suspensão de CNH e apreensão de

passaportes dos executados.''

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão e

o cunho interpretativo da decisão prolatada, não se vislumbra

possível violação literal e direta aos dispositivos da Constituição

Federal invocados.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.
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JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000441-81.2020.5.12.0046
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRENTE ODIRLEI FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRIDO ODIRLEI FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODIRLEI FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

                                 2. ODIRLEI FERREIRA

DE LIMA

Agravado(s): 1. ODIRLEI FERREIRA DE LIMA

                                 2. WEG EQUIPAMENTOS

ELETRICOS S/A

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo os agravos

de instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000441-81.2020.5.12.0046
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRENTE ODIRLEI FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRIDO ODIRLEI FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

                                 2. ODIRLEI FERREIRA
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DE LIMA

Agravado(s): 1. ODIRLEI FERREIRA DE LIMA

                                 2. WEG EQUIPAMENTOS

ELETRICOS S/A

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo os agravos

de instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº RORSum-0001283-80.2023.5.12.0038
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE PIERRE PIERRY

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIERRE PIERRY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROPS-0001283-80.2023.5.12.0038 - 5a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): PIERRE PIERRY

Recorrido(a)(s): BRF S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/02/2024; recurso

apresentado em 12/03/2024).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Consigno, inicialmente, que, o cabimento de recurso de revista nas

demandas sujeitas ao procedimento sumaríssimo restringe-se às

hipóteses de contrariedade a súmula do TST e a súmula vinculante

do STF e violação direta de norma da Constituição Federal,

consoante o disposto no § 9º do art. 896 da CLT.

Por essa razão, serão desconsideradas, na análise dos

pressupostos intrínsecos, eventuais alegações de contrariedade a

verbetes jurisprudenciais distintos dos previstos, de violação à

legislação infraconstitucional ou de divergência jurisprudencial.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras

Alegação(ões):

- violação do art. 7º, XXII e XXIII, CF

- contrariedade ao Tema 1046, STF

Consta do acórdão:

"O autor recorre objetivando a invalidade do acordo de

compensação semanal e a condenação da ré ao pagamento de

horas extras. Alega, em síntese, a ausência de licença prévia pelo

especial do órgão competente para a jornada estendida em

ambiente insalubre (art. 60 da CLT); que a norma coletiva limita o

trabalho insalubre a 8 horas diárias e o autor cumpria jornada de

8h48min.; alega que prestava horas extras.

(...)

A contratualidade é posterior à entrada em vigor da Lei n.

13.467/17, pelo que se aplica o disposto pelo art. 59-B, parágrafo

único, da CLT, segundo o qual "a prestação de horas extras

habituais não descaracteriza o acordo de compensação de jornada

e o banco de horas".

(...)

No entanto, antes mesmo do advento da Reforma Trabalhista, o

Supremo Tribunal Federal vinha validando a flexibilização de

direitos trabalhistas através da negociação coletiva, privilegiando a

autonomia da vontade coletiva e a autocomposição dos conflitos

(art. 7º, XXVI, CF, RE 590415). A consolidação desse entendimento

ocorreu com o julgamento do Tema 1.046 de Repercussão Geral,

no qual firmou a tese de que "são constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos
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trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis".

Ressalto que a referida tese jurídica se trata de precedente

vinculante, aplicável à prestação de serviço realizada antes ou após

à vigência da Lei n. 13.467/2017, haja vista que a decisão da

Suprema Corte se fundamentou na própria norma constitucional.

Por sua vez, com a vigência da Reforma Trabalhista, a prorrogação

de jornada de trabalho em atividade insalubre passou a ser tolerada

sem a prévia licença da autoridade competente (art. 60 da CLT),

desde que pactuada por meio de negociação coletiva, em

observância ao preconizado pelo art. 611-A, XIII, da CLT.

Assim, tanto sob o prisma da tese fixada no Tema 1.046 quanto sob

a dicção do art. 611-A, inc. XIII, da CLT, há reputar válida a

compensação de jornada prevista em normas coletivas que, antes

ou após a Lei n. 13.467/2017, estabelecem a compensação de

jornada em ambiente insalubre.

(...)

Muito pelo contrário, a norma coletiva prevê expressamente a

possibilidade de prorrogação para compensação se jornada dos

empregados em atividade insalubre, conforme se vê da Cláusula

Vigésima Nona da CCT , reproduzida nas demais normas coletivas

(fls. 371, 389, 425):

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - COMPENSAÇÃO DE JORNADA

A jornada de trabalho poderá ser prorrogada além das 8 (oito) horas

normais, sem o pagamento de qualquer acréscimo a título de

adicional de horas extras, desde que observado o limite semanal de

44 (quarenta e quatro) horas. A prorrogação objetiva compensar a

redução do trabalho para que a jornada semanal seja de 5 dias

trabalhados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A referida compensação poderá ser feita

também em atividades insalubres, desde que observadas as

seguintes condições:

a. Deverão ser cumpridas as pausas constantes na NR 36, artigo

36.13.2;

b. As referidas pausas deverão ser usufruídas, obrigatoriamente,

fora do local de trabalho quando o mesmo for insalubre;

1. Nos locais insalubres o tempo de exposição não poderá

ultrapassar 08:00 horas diárias, sendo que o restante da jornada

deverá ser completado com pausas fora do local de trabalho.

Como referido, a ré aponta, em defesa, que o autor fruía pausas ao

longo da jornada fora do ambiente, cumprindo o disposto pela

norma coletiva, o que não foi impugnado pelo autor.

Pelo que tenho por válido o regime de compensação semanal de

jornada adotado."

A decisão colegiada está em consonância com a tese firmada pelo

STF na ARE 1121633 (Tema 1046), cuja decisão é dotada de

eficácia "erga omnes" e efeito vinculante relativamente aos demais

órgãos do Poder Público, tornando inviável o seguimento do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000370-13.2023.5.12.0034
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE EVANDRO ANDRE MARTINS

ADVOGADO RAPHAEL MESQUITA
CARNEIRO(OAB: 20219/DF)

ADVOGADO LEANDRO SEVERO DE
OLIVEIRA(OAB: 40271/DF)

RECORRENTE COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO MAICKEL PETER MIRANDA(OAB:
16772/SC)

RECORRIDO COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO MAICKEL PETER MIRANDA(OAB:
16772/SC)

RECORRIDO EVANDRO ANDRE MARTINS

ADVOGADO RAPHAEL MESQUITA
CARNEIRO(OAB: 20219/DF)

ADVOGADO LEANDRO SEVERO DE
OLIVEIRA(OAB: 40271/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO ANDRE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000370-13.2023.5.12.0034 - 5a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Recorrente(s): EVANDRO ANDRE MARTINS

Recorrido(a)(s):
COMPANHIA CATARINENSE

DE AGUAS E SANEAMENTO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/02/2024; recurso

apresentado em 12/03/2024).

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada conjuntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Alegação(ões):

- violação do art.93, IX, da Constituição Federal.

- violação dos arts.489 e 1022,do CPC.

O recorrente suscita a nulidade do julgado por negativa de entrega

da prestação jurisdicional, ao argumento de que, apesar da

oposição de embargos de declaração, remanesce omissão acerca

de questões relevantes relativas aos pedidos de incorporação da

gratificação de função e de justiça gratuita.

Do exame dos acórdãos recorridos, verifico que, ao contrário do que

afirma o recorrente, o Colegiadomanifestou-se expressamente

sobre todas as matérias em debate, justificando fática e

juridicamente as suas conclusões, prolatando decisão devidamente

fundamentada.

Não há confundir entrega de tutela completa, que não contempla os

interesses da parte, com negativa de prestação jurisdicional.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Gratificação / Incorporação

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 372 do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal.

- violação do art. 468 da CLT.

A parte recorrente busca a reforma da decisão do Colegiado para

condenar a recorrida à gratificação de função pela sua incorporação

desde a perda do cargo comissionado (janeiro/23).

Consta do acórdão:

"(...) É incontroverso que o autor recebeu gratificação de função, por

mais de dez anos, conforme exposto na sentença. Contudo, tal fato

não lhe garante o direito de incorporação vindicado.

Consoante as razões expostas no recurso, a incorporação de

função gratificada exercida por dez anos ou mais não decorre de

previsão em lei. De fato, nunca houve base legal de forma a

amparar a incorporação de valores percebidos pelo exercício de

cargo/funções de confiança, decorrendo, apenas, de interpretações

jurídicas.

Na ausência de base legal ,  não se poder ia exig i r  ta l

responsabilidade do empregador, o que afrontaria o princípio

constitucional da legalidade.

Com o advento da Lei 13.467/2017, em seu art. 468, §§ 1º e 2º, a

matéria foi assim disciplinada, in verbis:

(...)

Logo, no caso em apreço, tendo em vista que o retorno ao cargo

anteriormente ocupado ocorreu após a entrada em vigor da aludida

lei, a súmula n. 372, I, do TST, não se aplica ao caso em comento.

(...)

Ainda que assim não fosse, no caso, o autor aceitou o convite para

exercer um cargo comissionado, de Chefe do Gabinete da

Presidência, em 28-1-2019 (Id 4d50e32) e, em seguida, de Diretor

Administrativo, em 22-2-2019 (Id 8c6b0a0; Id 16d790b), o que o

afastou do cargo de origem e, consequentemente, do percebimento

de gratificação de função, a partir de 27-1-2019 (Id 7f3f2fdv).

Portanto, a exoneração da função gratificada decorreu de ato do

autor, ao aceitar o convite para o cargo comissionado. Não foi a ré

que suprimiu a gratificação. O autor foi elevado à condição de

Diretor Administrativo.

Ainda, ao deixar o cargo de origem, repisa-se, por vontade própria,

passou a receber remuneração superior, pelo que não há falar

também em afronta ao princípio da estabilidade financeira, contido

na súmula n. 372 do TST.

A interpretação sumular busca proteger a segurança financeira do

trabalhador, garantindo que, após receber uma gratificação de

função por uma década ou mais, esta não lhe seja retirada, levando

a uma diminuição do salário e, consequentemente, à redução de

seu poder de compra, que não é o caso dos autos.

Destaca-se que a incorporação da função exercida por dez ou mais

anos decorre desse princípio, sendo devida se o empregado for

dispensado pelo empregador sem justo motivo, ao reverso da

situação fática do caso em apreço."

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas e o cunho

interpretativo da decisão prolatada, não se verifica possível violação

literal e direta aos dispositivos constitucionais ou da legislação

federalinvocados, ou contrariedade à súmula indicada.

No que diz respeito à suscitada divergência jurisprudencial, informo

a parte recorrente que subsídios jurisprudenciais não elencados na

alínea a do art. 896 da CLT não se prestam para o cotejo de teses.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 463 do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do art. da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente requer a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, ante a declaração de hipossuficiência apresentada.

Consta do acórdão:

"(...) Este Tribunal pacificou a questão na Tese Jurídica nº 13 de

IRDR, nos seguintes termos: "a partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º,

ambos do art. 790 da CLT - a mera declaração de hipossuficiência

econômica não é bastante para a concessão do benefício da justiça

gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a percepção de

remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da

CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as

despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)".

Logo, a mera declaração de hipossuficiência não basta para

comprovar a falta de recursos para pagar as despesas

processuais."

Pelos fundamentos expostos no acórdão, observa-se, na decisão da

Turma, possível contrariedade à Súmula n. 463, Ido Tribunal

Superior do Trabalho, razão porque é recomendável que se dê

seguimento ao recurso para melhor exame.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000370-13.2023.5.12.0034
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE EVANDRO ANDRE MARTINS

ADVOGADO RAPHAEL MESQUITA
CARNEIRO(OAB: 20219/DF)

ADVOGADO LEANDRO SEVERO DE
OLIVEIRA(OAB: 40271/DF)

RECORRENTE COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO MAICKEL PETER MIRANDA(OAB:
16772/SC)

RECORRIDO COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO MAICKEL PETER MIRANDA(OAB:
16772/SC)

RECORRIDO EVANDRO ANDRE MARTINS

ADVOGADO RAPHAEL MESQUITA
CARNEIRO(OAB: 20219/DF)

ADVOGADO LEANDRO SEVERO DE
OLIVEIRA(OAB: 40271/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMENTO
CASAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000370-13.2023.5.12.0034 - 5a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): EVANDRO ANDRE MARTINS

Recorrido(a)(s):
COMPANHIA CATARINENSE

DE AGUAS E SANEAMENTO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/02/2024; recurso

apresentado em 12/03/2024).

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada conjuntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Alegação(ões):

- violação do art.93, IX, da Constituição Federal.

- violação dos arts.489 e 1022,do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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O recorrente suscita a nulidade do julgado por negativa de entrega

da prestação jurisdicional, ao argumento de que, apesar da

oposição de embargos de declaração, remanesce omissão acerca

de questões relevantes relativas aos pedidos de incorporação da

gratificação de função e de justiça gratuita.

Do exame dos acórdãos recorridos, verifico que, ao contrário do que

afirma o recorrente, o Colegiadomanifestou-se expressamente

sobre todas as matérias em debate, justificando fática e

juridicamente as suas conclusões, prolatando decisão devidamente

fundamentada.

Não há confundir entrega de tutela completa, que não contempla os

interesses da parte, com negativa de prestação jurisdicional.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Gratificação / Incorporação

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 372 do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal.

- violação do art. 468 da CLT.

A parte recorrente busca a reforma da decisão do Colegiado para

condenar a recorrida à gratificação de função pela sua incorporação

desde a perda do cargo comissionado (janeiro/23).

Consta do acórdão:

"(...) É incontroverso que o autor recebeu gratificação de função, por

mais de dez anos, conforme exposto na sentença. Contudo, tal fato

não lhe garante o direito de incorporação vindicado.

Consoante as razões expostas no recurso, a incorporação de

função gratificada exercida por dez anos ou mais não decorre de

previsão em lei. De fato, nunca houve base legal de forma a

amparar a incorporação de valores percebidos pelo exercício de

cargo/funções de confiança, decorrendo, apenas, de interpretações

jurídicas.

Na ausência de base legal ,  não se poder ia exig i r  ta l

responsabilidade do empregador, o que afrontaria o princípio

constitucional da legalidade.

Com o advento da Lei 13.467/2017, em seu art. 468, §§ 1º e 2º, a

matéria foi assim disciplinada, in verbis:

(...)

Logo, no caso em apreço, tendo em vista que o retorno ao cargo

anteriormente ocupado ocorreu após a entrada em vigor da aludida

lei, a súmula n. 372, I, do TST, não se aplica ao caso em comento.

(...)

Ainda que assim não fosse, no caso, o autor aceitou o convite para

exercer um cargo comissionado, de Chefe do Gabinete da

Presidência, em 28-1-2019 (Id 4d50e32) e, em seguida, de Diretor

Administrativo, em 22-2-2019 (Id 8c6b0a0; Id 16d790b), o que o

afastou do cargo de origem e, consequentemente, do percebimento

de gratificação de função, a partir de 27-1-2019 (Id 7f3f2fdv).

Portanto, a exoneração da função gratificada decorreu de ato do

autor, ao aceitar o convite para o cargo comissionado. Não foi a ré

que suprimiu a gratificação. O autor foi elevado à condição de

Diretor Administrativo.

Ainda, ao deixar o cargo de origem, repisa-se, por vontade própria,

passou a receber remuneração superior, pelo que não há falar

também em afronta ao princípio da estabilidade financeira, contido

na súmula n. 372 do TST.

A interpretação sumular busca proteger a segurança financeira do

trabalhador, garantindo que, após receber uma gratificação de

função por uma década ou mais, esta não lhe seja retirada, levando

a uma diminuição do salário e, consequentemente, à redução de

seu poder de compra, que não é o caso dos autos.

Destaca-se que a incorporação da função exercida por dez ou mais

anos decorre desse princípio, sendo devida se o empregado for

dispensado pelo empregador sem justo motivo, ao reverso da

situação fática do caso em apreço."

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas e o cunho

interpretativo da decisão prolatada, não se verifica possível violação

literal e direta aos dispositivos constitucionais ou da legislação

federalinvocados, ou contrariedade à súmula indicada.

No que diz respeito à suscitada divergência jurisprudencial, informo

a parte recorrente que subsídios jurisprudenciais não elencados na

alínea a do art. 896 da CLT não se prestam para o cotejo de teses.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 463 do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do art. da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente requer a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, ante a declaração de hipossuficiência apresentada.

Consta do acórdão:

"(...) Este Tribunal pacificou a questão na Tese Jurídica nº 13 de

IRDR, nos seguintes termos: "a partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º,

ambos do art. 790 da CLT - a mera declaração de hipossuficiência

econômica não é bastante para a concessão do benefício da justiça

gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a percepção de

remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da

CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as

despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)".

Logo, a mera declaração de hipossuficiência não basta para

comprovar a falta de recursos para pagar as despesas

processuais."

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Pelos fundamentos expostos no acórdão, observa-se, na decisão da

Turma, possível contrariedade à Súmula n. 463, Ido Tribunal

Superior do Trabalho, razão porque é recomendável que se dê

seguimento ao recurso para melhor exame.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000543-89.2022.5.12.0028
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE RILDO JOSE TEIXEIRA

ADVOGADO Arthur Alexandre Bencz de
Camargo(OAB: 12091/SC)

RECORRIDO NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RILDO JOSE TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000543-89.2022.5.12.0028 - 3a Turma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): RILDO JOSE TEIXEIRA

Recorrido(a)(s): NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 28/02/2024; recurso

apresentado em 11/03/2024).

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada conjuntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

A análise do recurso quanto ao tema mostra-se, de plano,

prejudicada, tendo em vista que a parte não atendeu ao comando

previsto no item I do § 1º-A do art. 896 da CLT (Lei nº 13.015, de 21

de julho de 2014), que prevê:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

Esclareço que a transcrição do inteiro teor da decisão recorrida não

supre a exigência acima referida.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº RORSum-0001155-02.2022.5.12.0004
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

RECORRENTE VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO EDUARDO MAURICIO PEIXER

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0001155-02.2022.5.12.0004 - 1a Turma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

Recorrido(a)(s): EDUARDO MAURICIO PEIXER

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 28/02/2024; recurso

apresentado em 11/03/2024).

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Prêmio

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas

Extras

Alegação(ões):

- violação dos arts. 71, §4º, 74, §2º, e 818, da CLT; e 373, I, do

CPC.

O cabimento de recurso de revista nas demandas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo restringe-se às hipóteses de

contrariedade a súmula do TST ou a súmula vinculante do STF

eporviolação direta de norma da Constituição Federal, consoante o

disposto no § 9º do art. 896 da CLT.

Não há como dar seguimento ao presente recurso de revista,

porquanto desfundamentado, no particular. Com efeito, a parte

recorrente limitou-se a apontar violação a preceitos de lei federal em

torno dos temas, o que inviabiliza o seguimento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000353-29.2023.5.12.0049
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE AGRICOLA FRAIBURGO SA

ADVOGADO MIGUEL ANGELO FRANZOI
JUNIOR(OAB: 7313/SC)

ADVOGADO LUCAS ROSANELI(OAB: 49734/SC)

RECORRIDO IVONETE MARIANO BRISOLA

ADVOGADO RENATA APARECIDA MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 58274/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA FRAIBURGO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000353-29.2023.5.12.0049 - 5a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): IVONETE MARIANO BRISOLA

Recorrido(a)(s): AGRICOLA FRAIBURGO SA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2738
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/02/2024; recurso

apresentado em 12/03/2024).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de

Trabalho / Reintegração/Readmissão ou Indenização

Substitutiva /  Gestante

Alegação(ões):

- ofensa à Súmula 244, III,do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do art. 10, II, 'b', do ADCT.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrentebusca o reconhecimento do direito à garantia de

emprego conferida à gestante.

Consta do acórdão:

"(...) Havendo o contrato de experiência firmado entre a autora e a

ré se extinto pelo decurso do prazo nele preestabelecido, não há

estabilidade no emprego.

(...)

Não bastasse isso, a própria data do início da gestação é incerta e

não foi demonstrada pela autora, ônus que sobre ela recaía, por se

tratar de fato constitutivo do direito pleiteado. O contrato finalizou

em 13/3/2023, sendo a data de início da gestação apurada para o

dia 15 em ultrassom, com margem de erro de uma semana (entre

os dias 8 e 22). Assim, não é possível concluir que a autora já

estava grávida na data da rescisão.

Entendeu-se que a mera desistência do pedido de produção de

prova per ic ia l  pela ré não impl ica necessar iamente o

reconhecimento do estado gravídico à época descrita na inicial,

especialmente por não inverter o ônus probatório.

Por fim, observou-se ter havido recusa pela trabalhadora quanto à

sua reintegração, c ircunstância por s i  só obstat iva do

reconhecimento do direi to alegado."

Pelos fundamentos expostos no acórdão, observa-se, na decisão

colegiada, possível contrariedade à Súmula nº 244, III, do Tribunal

Superior do Trabalho, razão por que é recomendável que se dê

seguimento ao recurso para melhor exame.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000353-29.2023.5.12.0049
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE AGRICOLA FRAIBURGO SA

ADVOGADO MIGUEL ANGELO FRANZOI
JUNIOR(OAB: 7313/SC)

ADVOGADO LUCAS ROSANELI(OAB: 49734/SC)

RECORRIDO IVONETE MARIANO BRISOLA

ADVOGADO RENATA APARECIDA MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 58274/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE MARIANO BRISOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000353-29.2023.5.12.0049 - 5a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2739
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Recorrente(s): IVONETE MARIANO BRISOLA

Recorrido(a)(s): AGRICOLA FRAIBURGO SA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/02/2024; recurso

apresentado em 12/03/2024).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de

Trabalho / Reintegração/Readmissão ou Indenização

Substitutiva /  Gestante

Alegação(ões):

- ofensa à Súmula 244, III,do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do art. 10, II, 'b', do ADCT.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrentebusca o reconhecimento do direito à garantia de

emprego conferida à gestante.

Consta do acórdão:

"(...) Havendo o contrato de experiência firmado entre a autora e a

ré se extinto pelo decurso do prazo nele preestabelecido, não há

estabilidade no emprego.

(...)

Não bastasse isso, a própria data do início da gestação é incerta e

não foi demonstrada pela autora, ônus que sobre ela recaía, por se

tratar de fato constitutivo do direito pleiteado. O contrato finalizou

em 13/3/2023, sendo a data de início da gestação apurada para o

dia 15 em ultrassom, com margem de erro de uma semana (entre

os dias 8 e 22). Assim, não é possível concluir que a autora já

estava grávida na data da rescisão.

Entendeu-se que a mera desistência do pedido de produção de

prova per ic ia l  pela ré não impl ica necessar iamente o

reconhecimento do estado gravídico à época descrita na inicial,

especialmente por não inverter o ônus probatório.

Por fim, observou-se ter havido recusa pela trabalhadora quanto à

sua reintegração, c ircunstância por s i  só obstat iva do

reconhecimento do direi to alegado."

Pelos fundamentos expostos no acórdão, observa-se, na decisão

colegiada, possível contrariedade à Súmula nº 244, III, do Tribunal

Superior do Trabalho, razão por que é recomendável que se dê

seguimento ao recurso para melhor exame.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº RORSum-0001014-68.2022.5.12.0008
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE PAMELA JENNIFER GOES LEITE

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA JENNIFER GOES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2740
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0001014-68.2022.5.12.0008 - 3a Turma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
PAMELA JENNIFER GOES

LEITE

Recorrido(a)(s): SEARA ALIMENTOS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 04/03/2024; recurso

apresentado em 14/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Insalubridade

Alegação(ões):

- violação do art. 189 da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente requer a condenação da réao pagamento de

adicional de insalubridadeem razão da exposição a níveis de ruído

superiores ao tolerado pelo organismo humano, não passíveis de

elisão por meio de EPIs.

O cabimento de recurso de revista nas demandas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo restringe-se às hipóteses de

contrariedade à súmula do TST e à súmula vinculante do STF e

violação direta de norma da Constituição Federal, consoante o

disposto no §9º do art. 896 da CLT.

Nesse passo, como a manifestação da parte recorrente está

limitada à arguição de ofensa à legislação infraconstitucional e de

divergência jurisprudencial, resulta inviabilizado o processamento

do apelo quanto ao tema.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000511-20.2023.5.12.0038
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE ROSANE ZANELLA FEDRIGO

ADVOGADO LEANDRO PREVEDELLO(OAB:
96649/PR)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

RECORRIDO ROSANE ZANELLA FEDRIGO

ADVOGADO LEANDRO PREVEDELLO(OAB:
96649/PR)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE ZANELLA FEDRIGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000511-20.2023.5.12.0038 - 4a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ROSANE ZANELLA FEDRIGO

Recorrido(a)(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 28/02/2024; recurso

apresentado em 06/03/2024).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2741
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada conjuntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula nº 463, I, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do art. 5º, XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 1º da Lei 7.115/1983 e 99, §3º, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente busca o restabelecimento da sentença que

deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Consta do acórdão:

"A autora permanece laborando para a CEF, recebendo salário

bruto superior a R$14.000,00.

Na petição inicial apenas firmou declaração de hipossuficiência

econômica, não trazendo aos autos nenhuma prova dessa

condição.

Aplico a Tese Jurídica nº 13 em IRDR, deste Regional, tendo em

vista que a presente ação foi ajuizada em 2023, portanto em data

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017."

Nesses termos, denota-se que a matéria de insurgência exige a

incursão do julgador no contexto fático-probatório dos autos,

inadmissível na esfera recursal de natureza extraordinária, a teor do

que dispõe a Súmula nº 126 do TST. Dessa forma, a

admissibilidade do recurso não se viabiliza por violação ao

dispositivo constitucional invocado, tampouco por contrariedade ao

verbete sumular indicado.

A alegação de divergência jurisprudencial, na hipótese, não viabiliza

o recurso, porque aresto oriundo de Turmas do Tribunal Superior do

Trabalho não enseja o conhecimento do recurso de revista, nos

termos do artigo 896, alínea "a", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Por outro lado, carece de especificidade o aresto proveniente do

TRT da 23ª Região, pois não aborda com precisão todas as

premissas da hipótese vertente (Súmula nº 296 do TST).

Diante desse contexto, em que inviável o seguimento do recurso

quanto à justiça gratuita e não realizado o preparo, o Recurso de

Revista revela-se deserto.

Prejudicada a análise do apelo quanto aos demais temas,

porquanto não superado o pressuposto extrínseco de

admissibilidade do recurso de revista, em razão da deserção.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº RORSum-0001309-78.2023.5.12.0038
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE MARCOS DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

RECORRIDO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0001309-78.2023.5.12.0038 - 3ª Turma

Tramitação Preferencial

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  MARCOS DOS SANTOS DA SILVA

Recorrido(a)(s): BUGIO AGROPECUÁRIA LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 11/03/2024; recurso

apresentado em 12/03/2024).

Regular a representação processual.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2742
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Consigno, inicialmente, que, o cabimento de recurso de revista nas

demandas sujeitas ao procedimento sumaríssimo restringe-se às

hipóteses de contrariedade a súmula do TST e a súmula vinculante

do STF e violação direta de norma da Constituição Federal,

consoante o disposto no § 9º do art. 896 da CLT.

Por essa razão, serão desconsideradas e, portanto, nem sequer

mencionadas na análise dos pressupostos intrínsecos, eventuais

alegações de contrariedade a verbetes jurisprudenciais distintos dos

previstos, de violação à legislação infraconstitucional ou de

divergência jurisprudencial.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de

Insalubridade

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula nº 289 do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do art. 7º, XXIII, da Constituição Federal.

A parte autora manifesta a sua irresignação com a decisão do

Colegiado que excluiu da condenação o pagamento do adicional de

insalubridade, a despeito da exposição a níveis de ruído superiores

ao tolerado pelo organismo humano, não passíveis de elisão por

meio de EPIs.

Consta do acórdão:

O Juízo "a quo" decidiu de acordo com a conclusão pericial de que

"Em função dos pedidos das partes, as constatações periciais,

analisando os documentos e as condições de trabalho do autor,

quando executava as tarefas pertinentes a sua função conforme

NR15 Anexo 01 da Portaria 3214/78, considera-se como ambiente e

atividade , durante todo SALUBRE o período laboral analisado" (fl.

1404).

Não há qualquer prova de que os EPIs não neutralizaram o agente

ruído, mesmo se transmitido via óssea (não há quesitos do autor

quanto a este fato e todos os quesitos foram respondidos de forma

técnica).

As premissas fáticas sobre as quais que se assentam as alegações

da parte recorrente - que o local de trabalho é insalubre e que os

EPI´s não elidiram o agente nocivo (ruído) - são contrárias àquela

do acórdão recorrido, que concluiu que os equipamentos de

proteção individual fornecidos o neutralizou.

Conclusão em sentido contrário encontra óbice na Súmula n° 126

do TST, segundo a qual a discussão dos fatos e das provas finda

nesta instância trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº RORSum-0001309-78.2023.5.12.0038
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE MARCOS DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

RECORRIDO BUGIO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EVERTON ESCOBAR
MACHADO(OAB: 31587/SC)

ADVOGADO DANIEL GIRARDINI(OAB: 17072/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUGIO AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0001309-78.2023.5.12.0038 - 3ª Turma

Tramitação Preferencial

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  MARCOS DOS SANTOS DA SILVA

Recorrido(a)(s): BUGIO AGROPECUÁRIA LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 11/03/2024; recurso

apresentado em 12/03/2024).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2743
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Consigno, inicialmente, que, o cabimento de recurso de revista nas

demandas sujeitas ao procedimento sumaríssimo restringe-se às

hipóteses de contrariedade a súmula do TST e a súmula vinculante

do STF e violação direta de norma da Constituição Federal,

consoante o disposto no § 9º do art. 896 da CLT.

Por essa razão, serão desconsideradas e, portanto, nem sequer

mencionadas na análise dos pressupostos intrínsecos, eventuais

alegações de contrariedade a verbetes jurisprudenciais distintos dos

previstos, de violação à legislação infraconstitucional ou de

divergência jurisprudencial.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de

Insalubridade

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula nº 289 do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do art. 7º, XXIII, da Constituição Federal.

A parte autora manifesta a sua irresignação com a decisão do

Colegiado que excluiu da condenação o pagamento do adicional de

insalubridade, a despeito da exposição a níveis de ruído superiores

ao tolerado pelo organismo humano, não passíveis de elisão por

meio de EPIs.

Consta do acórdão:

O Juízo "a quo" decidiu de acordo com a conclusão pericial de que

"Em função dos pedidos das partes, as constatações periciais,

analisando os documentos e as condições de trabalho do autor,

quando executava as tarefas pertinentes a sua função conforme

NR15 Anexo 01 da Portaria 3214/78, considera-se como ambiente e

atividade , durante todo SALUBRE o período laboral analisado" (fl.

1404).

Não há qualquer prova de que os EPIs não neutralizaram o agente

ruído, mesmo se transmitido via óssea (não há quesitos do autor

quanto a este fato e todos os quesitos foram respondidos de forma

técnica).

As premissas fáticas sobre as quais que se assentam as alegações

da parte recorrente - que o local de trabalho é insalubre e que os

EPI´s não elidiram o agente nocivo (ruído) - são contrárias àquela

do acórdão recorrido, que concluiu que os equipamentos de

proteção individual fornecidos o neutralizou.

Conclusão em sentido contrário encontra óbice na Súmula n° 126

do TST, segundo a qual a discussão dos fatos e das provas finda

nesta instância trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001309-78.2023.5.12.0038 (RORSum)

RECORRENTE: MARCOS DOS SANTOS DA SILVA

RECORRIDO: BUGIO AGROPECUARIA LTDA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT

(Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª VARA DO TRABALHO DE CHAPECÓ, SC, sendo recorrente

MARCOS DOS SANTOS DA SILVA  e recorr ido BUGIO

AGROPECUÁRIA LTDA.

Relatório dispensado, na forma do art. 852-I, da CLT.

V O T O

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO DO AUTOR

1 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Pretende o reclamante a reforma do julgado quanto ao adicional de

insalubridade, ao argumento de que os EPIs não neutralizam o
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agente ruído, pois o mesmo também é transmitido pela via óssea

diante das vibrações.

Sem razão.

O Juízo a quo decidiu de acordo com a conclusão pericial de que

"Em função dos pedidos das partes, as constatações periciais,

analisando os documentos e as condições de trabalho do autor,

quando executava as tarefas pertinentes a sua função conforme

NR15 Anexo 01 da Portaria 3214/78, considera-se como ambiente e

atividade , durante todo SALUBRE o período laboral analisado" (fl.

1404).

Não há qualquer prova de que os EPIs não neutralizaram o agente

ruído, mesmo se transmitido via óssea (não há quesitos do autor

quanto a este fato e todos os quesitos foram respondidos de forma

técnica).

Quanto ao exame dos demais aspectos do mérito, o art. 895, § 1º,

IV, da CLT, assim dispõem:

Terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento,

com a indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das

razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença for confirmada

pelos próprios fundamentos, a certidão de julgamento, registrando

tal circunstância, servirá de acórdão.

Assim, mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos, por comungar inteiramente do posicionamento a quo.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Com exceção aos pedidos providos neste acórdão, mantém-se a

sentença pelos seus próprios fundamentos, não havendo a

necessidade de maiores manifestações (Art. 895, § 1º, IV, da CLT).

E, considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada da medida aclaratória como

sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade exclusiva de

prequestionamento de matérias, dispositivos legais e/ou de teses

recursais não abordadas de forma específica, bem como a tentativa

de nova apreciação das provas constantes nos autos implicará na

aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c

art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas conforme definidas em primeiro grau (O

autor arcará com custas no valor de R$ 218,19 calculadas sobre R$

10.909,46, valor atribuído à causa, pelo reclamante, cujo

pagamento se dispensa, a teor do artigo 790-A, I, da CLT). Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 21 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho José Ernesto Manzi, o Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior e o Juiz do Trabalho Convocado Reinaldo

Branco de Moraes (Ato SEAP nº 49/2023). Presente o Procurador

Regional do Trabalho Alexandre Medeiros da Fontoura Freitas.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000864-67.2021.5.12.0026
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE IMAGEM CENTRO DE DIAGNOSTICO
MEDICO LTDA

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

RECORRENTE HOSPITAL BAIA SUL S/A

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

RECORRIDO DANIEL DE FREITAS VALENTE

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)
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ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 58193/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMAGEM CENTRO DE DIAGNOSTICO MEDICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000864-67.2021.5.12.0026 - 3a Turma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):

1. DANIEL DE FREITAS VALENTE

Recorrido(a)(s):

1. IMAGEM CENTRO DE DIAGNOSTICO MEDICO LTDA

2. HOSPITAL BAIA SUL S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 05/02/2024; recurso

apresentado em 19/02/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula nº 463, I, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente irresigna-se contra o indeferimento do benefício

de gratuidade da justiça.

Consta do acórdão:

"No julgamento do IRDR nº 0000435-47.2022.5.12.0000 esta Corte

fixou o seguinte entendimento:

"A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT)."

A tese jurídica firmada em julgamento de resolução de demandas

repetitivas constitui precedente de observância obrigatória (CPC,

art. 927, III).

No presente caso, observo que o último salário percebido pelo autor

antes do ajuizamento da demanda foi de R$ 2.875,30 (referente a

competência outubro/2021), o qual se mostra superior a 40% do

maior benefício concedido pela Previdência Social à época.

Em 22-11-2021, ele foi dispensado pela primeira ré.

Em que pese não haja notícias nos autos de que esteja com outro

vínculo de emprego ativo, observo que ao apresentar contrarrazões

ao recurso das rés, ele defende apenas que a mera declaração de

hipossuficiência basta para a concessão do benefício da justiça

gratuita, inclusive nos casos em que o trabalhador recebe salário

superior a 40% do maior benefício pago pela Previdência Social,

deixando de comprovar sua situação financeira atual.

Diante desse contexto, e considerando o tempo transcorrido desde

sua dispensa, tenho por inviável presumir que a situação de

desemprego tenha se mantido, pelo que entendo não demonstrada

sua hipossuficiência financeira atual a justificar a manutenção da

justiça gratuita."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 4ª Região - ROT 0020700-

02.2021.5.04.0009, no seguinte sentido:

"RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. Para a concessão da gratuidade de justiça prevista

no art. 790, § 3º, da CLT, mesmo com a nova redação conferida

pela Lei 13.467/2017, não se exige a prova do estado de

hipossuficiência financeira àqueles que perceberem salário superior

a 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS, bastando a mera

declaração da parte, ou de seu advogado, de tal estado de

necessidade. Aplicação da Súmula 463 do TST. Benefício da

justiça gratuita que se concede à parte reclamante. Recurso

ordinário provido, no item."

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /
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Compensação de Jornada

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 85, IV, do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do art. 7º, XVI e XXVI, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 59, §2º, 60 e 468 da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente pleiteia a invalidade do regime de compensação

adotado na ré.

Consta do acórdão:

"Portanto, deve ser observada a legislação trabalhista que autoriza

a pactuação do banco de horas por acordo individual escrito para

compensação no período máximo de seis meses (§ 2º, do art. 59,

da CLT).

Tenho, pois, por regular, sob o aspecto formal, o acordo individual

para compensação de jornada na modalidade banco de horas

firmado entre as partes.

Relativamente ao aspecto material, entendo que não segue a

mesma sorte. Isso porque, consoante analisado acima, os cartões-

ponto do período abrangido pelo acordo individual (a partir de 11-9-

2020) não registram todo o labor vertido à ré, ao passo que neles

não consta a supressão da pausa intervalar, que integra a jornada

de trabalho para fins de cômputo do labor extraordinário. Por

conseguinte, não há como validar a compensação de jornada

operada mesmo a partir de 11-9-2020.

Em relação ao período anterior, não havendo qualquer ajuste para

fixação de banco de horas, tampouco demonstrada - e sequer

alegada - a hipótese prevista no § 6º do art. 59, da CLT,

relativamente ao período a partir de 11-11-2017 (vigência da Lei

13.467/2017), também não há como validar tal modalidade

compensatória.

No que concerne à compensação de jornada semanal, há que se

fazer distinção entre o período em que reconhecida a fidedignidade

dos controles de frequência em sua integralidade, inclusive quanto

ao intervalo intrajornada, ou seja, de 11-11-2016 (marco

prescricional) a 30-3-2020, e o período em que se reconheceu sua

invalidade no que toca ao intervalo intrajornada, de 31-3-2020 a 22-

11-2021 (fim da contratualidade).

Em relação ao segundo período (31-3-2020 a 22-11-2021) não há

como se reconhecer a validade da compensação semanal porque

não considera toda a jornada laborada, desprezando o labor vertido

no intervalo intrajornada.

Em relação ao primeiro período (11-11-2016 a 30-3-2020),

subdivido a análise ao interregno anterior a Reforma Trabalhista

(até 10-11-2017) e posterior (a partir de 11-11-2017).

Até 10-11-2017, verifica-se a existência de prorrogação de jornada

de forma habitual, o que, consoante entendimento sedimentado no

item IV da Súmula 85 do TST, aplicável ao tempo, descaracteriza o

acordo de compensação de jornada, acarretando o pagamento das

horas que excedem a jornada semanal como extraordinárias e

apenas do adicional àquelas destinadas à compensação.

A partir de 11-11-2017, impõe-se observar o disposto no parágrafo

único do art. 59-B, da CLT, introduzido pela Lei 13.467/2017, in

verbis: "A prestação de horas extras habituais não descaracteriza o

acordo de compensação de jornada e o banco de horas".

Dessa forma, para o interregno compreendido entre 11-11-2017 e

30-3-2020, reconheço a validade da compensação de jornada

semanal.

Por fim, reconheço a regularidade da adoção da jornada 12x36,

praticada de 20-9-2021 a 3-10-2021, porque amparada em acordo

individual escrito e em norma coletiva (art. 59-A, da CLT).

Em resumo, mantenho a sentença quanto à nulidade da

compensação de jornada na modalidade banco de horas; reputo

descaracterizada a compensação semanal operada entre 11-11-

2016 e 10-11-2017, em virtude de labor extraordinário habitual;

reconheço a validade da compensação de jornada semanal no

período compreendido entre 11-11-2017 a 30-3-2020; a invalidade

da compensação de jornada semanal de 31-3-2020 a 22-11-2021

(labor de segunda à sexta-feira) por não computar todo o labor; e a

validade do regime 12x36, porque observado o disposto no art. 59-

A, da CLT."

Nos termos das razões da Turma acima transcritas, não há cogitar

violação direta e literal aos textos legais indicados, tampouco

contrariedade à súmula apontada.

Por outro lado, carecem de especificidade os arestos colacionados,

pois não abordam com precisão todas as premissas da hipótese

vertente (Súmula nº 296 do TST).

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor
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Processo Nº ROT-0000864-67.2021.5.12.0026
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE IMAGEM CENTRO DE DIAGNOSTICO
MEDICO LTDA

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

RECORRENTE HOSPITAL BAIA SUL S/A

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

RECORRIDO DANIEL DE FREITAS VALENTE

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 58193/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL BAIA SUL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000864-67.2021.5.12.0026 - 3a Turma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):

1. DANIEL DE FREITAS VALENTE

Recorrido(a)(s):

1. IMAGEM CENTRO DE DIAGNOSTICO MEDICO LTDA

2. HOSPITAL BAIA SUL S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 05/02/2024; recurso

apresentado em 19/02/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula nº 463, I, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente irresigna-se contra o indeferimento do benefício

de gratuidade da justiça.

Consta do acórdão:

"No julgamento do IRDR nº 0000435-47.2022.5.12.0000 esta Corte

fixou o seguinte entendimento:

"A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT)."

A tese jurídica firmada em julgamento de resolução de demandas

repetitivas constitui precedente de observância obrigatória (CPC,

art. 927, III).

No presente caso, observo que o último salário percebido pelo autor

antes do ajuizamento da demanda foi de R$ 2.875,30 (referente a

competência outubro/2021), o qual se mostra superior a 40% do

maior benefício concedido pela Previdência Social à época.

Em 22-11-2021, ele foi dispensado pela primeira ré.

Em que pese não haja notícias nos autos de que esteja com outro

vínculo de emprego ativo, observo que ao apresentar contrarrazões

ao recurso das rés, ele defende apenas que a mera declaração de

hipossuficiência basta para a concessão do benefício da justiça

gratuita, inclusive nos casos em que o trabalhador recebe salário

superior a 40% do maior benefício pago pela Previdência Social,

deixando de comprovar sua situação financeira atual.

Diante desse contexto, e considerando o tempo transcorrido desde

sua dispensa, tenho por inviável presumir que a situação de

desemprego tenha se mantido, pelo que entendo não demonstrada

sua hipossuficiência financeira atual a justificar a manutenção da

justiça gratuita."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 4ª Região - ROT 0020700-

02.2021.5.04.0009, no seguinte sentido:

"RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. Para a concessão da gratuidade de justiça prevista

no art. 790, § 3º, da CLT, mesmo com a nova redação conferida
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pela Lei 13.467/2017, não se exige a prova do estado de

hipossuficiência financeira àqueles que perceberem salário superior

a 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS, bastando a mera

declaração da parte, ou de seu advogado, de tal estado de

necessidade. Aplicação da Súmula 463 do TST. Benefício da

justiça gratuita que se concede à parte reclamante. Recurso

ordinário provido, no item."

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 85, IV, do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do art. 7º, XVI e XXVI, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 59, §2º, 60 e 468 da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente pleiteia a invalidade do regime de compensação

adotado na ré.

Consta do acórdão:

"Portanto, deve ser observada a legislação trabalhista que autoriza

a pactuação do banco de horas por acordo individual escrito para

compensação no período máximo de seis meses (§ 2º, do art. 59,

da CLT).

Tenho, pois, por regular, sob o aspecto formal, o acordo individual

para compensação de jornada na modalidade banco de horas

firmado entre as partes.

Relativamente ao aspecto material, entendo que não segue a

mesma sorte. Isso porque, consoante analisado acima, os cartões-

ponto do período abrangido pelo acordo individual (a partir de 11-9-

2020) não registram todo o labor vertido à ré, ao passo que neles

não consta a supressão da pausa intervalar, que integra a jornada

de trabalho para fins de cômputo do labor extraordinário. Por

conseguinte, não há como validar a compensação de jornada

operada mesmo a partir de 11-9-2020.

Em relação ao período anterior, não havendo qualquer ajuste para

fixação de banco de horas, tampouco demonstrada - e sequer

alegada - a hipótese prevista no § 6º do art. 59, da CLT,

relativamente ao período a partir de 11-11-2017 (vigência da Lei

13.467/2017), também não há como validar tal modalidade

compensatória.

No que concerne à compensação de jornada semanal, há que se

fazer distinção entre o período em que reconhecida a fidedignidade

dos controles de frequência em sua integralidade, inclusive quanto

ao intervalo intrajornada, ou seja, de 11-11-2016 (marco

prescricional) a 30-3-2020, e o período em que se reconheceu sua

invalidade no que toca ao intervalo intrajornada, de 31-3-2020 a 22-

11-2021 (fim da contratualidade).

Em relação ao segundo período (31-3-2020 a 22-11-2021) não há

como se reconhecer a validade da compensação semanal porque

não considera toda a jornada laborada, desprezando o labor vertido

no intervalo intrajornada.

Em relação ao primeiro período (11-11-2016 a 30-3-2020),

subdivido a análise ao interregno anterior a Reforma Trabalhista

(até 10-11-2017) e posterior (a partir de 11-11-2017).

Até 10-11-2017, verifica-se a existência de prorrogação de jornada

de forma habitual, o que, consoante entendimento sedimentado no

item IV da Súmula 85 do TST, aplicável ao tempo, descaracteriza o

acordo de compensação de jornada, acarretando o pagamento das

horas que excedem a jornada semanal como extraordinárias e

apenas do adicional àquelas destinadas à compensação.

A partir de 11-11-2017, impõe-se observar o disposto no parágrafo

único do art. 59-B, da CLT, introduzido pela Lei 13.467/2017, in

verbis: "A prestação de horas extras habituais não descaracteriza o

acordo de compensação de jornada e o banco de horas".

Dessa forma, para o interregno compreendido entre 11-11-2017 e

30-3-2020, reconheço a validade da compensação de jornada

semanal.

Por fim, reconheço a regularidade da adoção da jornada 12x36,

praticada de 20-9-2021 a 3-10-2021, porque amparada em acordo

individual escrito e em norma coletiva (art. 59-A, da CLT).

Em resumo, mantenho a sentença quanto à nulidade da

compensação de jornada na modalidade banco de horas; reputo

descaracterizada a compensação semanal operada entre 11-11-

2016 e 10-11-2017, em virtude de labor extraordinário habitual;

reconheço a validade da compensação de jornada semanal no

período compreendido entre 11-11-2017 a 30-3-2020; a invalidade

da compensação de jornada semanal de 31-3-2020 a 22-11-2021

(labor de segunda à sexta-feira) por não computar todo o labor; e a

validade do regime 12x36, porque observado o disposto no art. 59-

A, da CLT."

Nos termos das razões da Turma acima transcritas, não há cogitar

violação direta e literal aos textos legais indicados, tampouco

contrariedade à súmula apontada.

Por outro lado, carecem de especificidade os arestos colacionados,

pois não abordam com precisão todas as premissas da hipótese

vertente (Súmula nº 296 do TST).

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.
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FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000864-67.2021.5.12.0026
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE IMAGEM CENTRO DE DIAGNOSTICO
MEDICO LTDA

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

RECORRENTE HOSPITAL BAIA SUL S/A

ADVOGADO EVARISTO KUHNEN(OAB: 5431/SC)

RECORRIDO DANIEL DE FREITAS VALENTE

ADVOGADO JEFERSON KOERICH(OAB:
41608/SC)

ADVOGADO DENISE JOPPI GERENT(OAB:
40402/SC)

ADVOGADO KLEBER IVO DOS SANTOS(OAB:
28364/SC)

ADVOGADO DOUGLAS CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 58193/SC)

ADVOGADO ALLEXSANDRE LUCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE FREITAS VALENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000864-67.2021.5.12.0026 - 3a Turma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):

1. DANIEL DE FREITAS VALENTE

Recorrido(a)(s):

1. IMAGEM CENTRO DE DIAGNOSTICO MEDICO LTDA

2. HOSPITAL BAIA SUL S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 05/02/2024; recurso

apresentado em 19/02/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula nº 463, I, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente irresigna-se contra o indeferimento do benefício

de gratuidade da justiça.

Consta do acórdão:

"No julgamento do IRDR nº 0000435-47.2022.5.12.0000 esta Corte

fixou o seguinte entendimento:

"A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT)."

A tese jurídica firmada em julgamento de resolução de demandas

repetitivas constitui precedente de observância obrigatória (CPC,

art. 927, III).

No presente caso, observo que o último salário percebido pelo autor

antes do ajuizamento da demanda foi de R$ 2.875,30 (referente a

competência outubro/2021), o qual se mostra superior a 40% do

maior benefício concedido pela Previdência Social à época.

Em 22-11-2021, ele foi dispensado pela primeira ré.

Em que pese não haja notícias nos autos de que esteja com outro

vínculo de emprego ativo, observo que ao apresentar contrarrazões

ao recurso das rés, ele defende apenas que a mera declaração de

hipossuficiência basta para a concessão do benefício da justiça

gratuita, inclusive nos casos em que o trabalhador recebe salário

superior a 40% do maior benefício pago pela Previdência Social,

deixando de comprovar sua situação financeira atual.

Diante desse contexto, e considerando o tempo transcorrido desde

sua dispensa, tenho por inviável presumir que a situação de

desemprego tenha se mantido, pelo que entendo não demonstrada

sua hipossuficiência financeira atual a justificar a manutenção da

justiça gratuita."
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A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 4ª Região - ROT 0020700-

02.2021.5.04.0009, no seguinte sentido:

"RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. Para a concessão da gratuidade de justiça prevista

no art. 790, § 3º, da CLT, mesmo com a nova redação conferida

pela Lei 13.467/2017, não se exige a prova do estado de

hipossuficiência financeira àqueles que perceberem salário superior

a 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS, bastando a mera

declaração da parte, ou de seu advogado, de tal estado de

necessidade. Aplicação da Súmula 463 do TST. Benefício da

justiça gratuita que se concede à parte reclamante. Recurso

ordinário provido, no item."

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 85, IV, do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do art. 7º, XVI e XXVI, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 59, §2º, 60 e 468 da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente pleiteia a invalidade do regime de compensação

adotado na ré.

Consta do acórdão:

"Portanto, deve ser observada a legislação trabalhista que autoriza

a pactuação do banco de horas por acordo individual escrito para

compensação no período máximo de seis meses (§ 2º, do art. 59,

da CLT).

Tenho, pois, por regular, sob o aspecto formal, o acordo individual

para compensação de jornada na modalidade banco de horas

firmado entre as partes.

Relativamente ao aspecto material, entendo que não segue a

mesma sorte. Isso porque, consoante analisado acima, os cartões-

ponto do período abrangido pelo acordo individual (a partir de 11-9-

2020) não registram todo o labor vertido à ré, ao passo que neles

não consta a supressão da pausa intervalar, que integra a jornada

de trabalho para fins de cômputo do labor extraordinário. Por

conseguinte, não há como validar a compensação de jornada

operada mesmo a partir de 11-9-2020.

Em relação ao período anterior, não havendo qualquer ajuste para

fixação de banco de horas, tampouco demonstrada - e sequer

alegada - a hipótese prevista no § 6º do art. 59, da CLT,

relativamente ao período a partir de 11-11-2017 (vigência da Lei

13.467/2017), também não há como validar tal modalidade

compensatória.

No que concerne à compensação de jornada semanal, há que se

fazer distinção entre o período em que reconhecida a fidedignidade

dos controles de frequência em sua integralidade, inclusive quanto

ao intervalo intrajornada, ou seja, de 11-11-2016 (marco

prescricional) a 30-3-2020, e o período em que se reconheceu sua

invalidade no que toca ao intervalo intrajornada, de 31-3-2020 a 22-

11-2021 (fim da contratualidade).

Em relação ao segundo período (31-3-2020 a 22-11-2021) não há

como se reconhecer a validade da compensação semanal porque

não considera toda a jornada laborada, desprezando o labor vertido

no intervalo intrajornada.

Em relação ao primeiro período (11-11-2016 a 30-3-2020),

subdivido a análise ao interregno anterior a Reforma Trabalhista

(até 10-11-2017) e posterior (a partir de 11-11-2017).

Até 10-11-2017, verifica-se a existência de prorrogação de jornada

de forma habitual, o que, consoante entendimento sedimentado no

item IV da Súmula 85 do TST, aplicável ao tempo, descaracteriza o

acordo de compensação de jornada, acarretando o pagamento das

horas que excedem a jornada semanal como extraordinárias e

apenas do adicional àquelas destinadas à compensação.

A partir de 11-11-2017, impõe-se observar o disposto no parágrafo

único do art. 59-B, da CLT, introduzido pela Lei 13.467/2017, in

verbis: "A prestação de horas extras habituais não descaracteriza o

acordo de compensação de jornada e o banco de horas".

Dessa forma, para o interregno compreendido entre 11-11-2017 e

30-3-2020, reconheço a validade da compensação de jornada

semanal.

Por fim, reconheço a regularidade da adoção da jornada 12x36,

praticada de 20-9-2021 a 3-10-2021, porque amparada em acordo

individual escrito e em norma coletiva (art. 59-A, da CLT).

Em resumo, mantenho a sentença quanto à nulidade da

compensação de jornada na modalidade banco de horas; reputo

descaracterizada a compensação semanal operada entre 11-11-

2016 e 10-11-2017, em virtude de labor extraordinário habitual;

reconheço a validade da compensação de jornada semanal no

período compreendido entre 11-11-2017 a 30-3-2020; a invalidade

da compensação de jornada semanal de 31-3-2020 a 22-11-2021

(labor de segunda à sexta-feira) por não computar todo o labor; e a

validade do regime 12x36, porque observado o disposto no art. 59-

A, da CLT."

Nos termos das razões da Turma acima transcritas, não há cogitar

violação direta e literal aos textos legais indicados, tampouco

contrariedade à súmula apontada.

Por outro lado, carecem de especificidade os arestos colacionados,

pois não abordam com precisão todas as premissas da hipótese

vertente (Súmula nº 296 do TST).
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CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0001122-14.2021.5.12.0047
Relator NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI

RECORRENTE TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RECORRIDO TOME EQUIPAMENTOS E
TRANSPORTES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

RECORRIDO LAERCIO TOME

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

RECORRIDO MILTON RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

RECORRIDO AUGUSTO DALCOQUIO NETO

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RECORRIDO SERGIO ARMANDO AUDI

RECORRIDO GIANCARLO SZOSTAK

ADVOGADO JOEL FERREIRA(OAB: 35001/SC)

ADVOGADO JOAO RICARDO FERRETTO
PORTELLA(OAB: 40066/SC)

RECORRIDO TOME PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANCARLO SZOSTAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA.

Agravado(s): 1. AUGUSTO DALCOQUIO NETO

                                 2. GIANCARLO

SZOSTAK

                                 3. MILTON RODRIGUES

JUNIOR

                                 4. SERGIO ARMANDO

AUDI

                              5. TOME EQUIPAMENTOS E

TRANSPORTES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

                                 6. LAERCIO TOME

                                 7. TOME

PARTICIPACOES LTDA.

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0001122-14.2021.5.12.0047
Relator NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI

RECORRENTE TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RECORRIDO TOME EQUIPAMENTOS E
TRANSPORTES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

RECORRIDO LAERCIO TOME

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

RECORRIDO MILTON RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

RECORRIDO AUGUSTO DALCOQUIO NETO
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ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RECORRIDO SERGIO ARMANDO AUDI

RECORRIDO GIANCARLO SZOSTAK

ADVOGADO JOEL FERREIRA(OAB: 35001/SC)

ADVOGADO JOAO RICARDO FERRETTO
PORTELLA(OAB: 40066/SC)

RECORRIDO TOME PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON RODRIGUES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA.

Agravado(s): 1. AUGUSTO DALCOQUIO NETO

                                 2. GIANCARLO

SZOSTAK

                                 3. MILTON RODRIGUES

JUNIOR

                                 4. SERGIO ARMANDO

AUDI

                              5. TOME EQUIPAMENTOS E

TRANSPORTES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

                                 6. LAERCIO TOME

                                 7. TOME

PARTICIPACOES LTDA.

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0001122-14.2021.5.12.0047
Relator NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI

RECORRENTE TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RECORRIDO TOME EQUIPAMENTOS E
TRANSPORTES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

RECORRIDO LAERCIO TOME

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

RECORRIDO MILTON RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

RECORRIDO AUGUSTO DALCOQUIO NETO

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RECORRIDO SERGIO ARMANDO AUDI

RECORRIDO GIANCARLO SZOSTAK

ADVOGADO JOEL FERREIRA(OAB: 35001/SC)

ADVOGADO JOAO RICARDO FERRETTO
PORTELLA(OAB: 40066/SC)

RECORRIDO TOME PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO DALCOQUIO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA.

Agravado(s): 1. AUGUSTO DALCOQUIO NETO

                                 2. GIANCARLO

SZOSTAK

                                 3. MILTON RODRIGUES

JUNIOR

                                 4. SERGIO ARMANDO

AUDI

                              5. TOME EQUIPAMENTOS E

TRANSPORTES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
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                                 6. LAERCIO TOME

                                 7. TOME

PARTICIPACOES LTDA.

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0001122-14.2021.5.12.0047
Relator NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI

RECORRENTE TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RECORRIDO TOME EQUIPAMENTOS E
TRANSPORTES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

RECORRIDO LAERCIO TOME

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

RECORRIDO MILTON RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

RECORRIDO AUGUSTO DALCOQUIO NETO

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RECORRIDO SERGIO ARMANDO AUDI

RECORRIDO GIANCARLO SZOSTAK

ADVOGADO JOEL FERREIRA(OAB: 35001/SC)

ADVOGADO JOAO RICARDO FERRETTO
PORTELLA(OAB: 40066/SC)

RECORRIDO TOME PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOME EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA.

Agravado(s): 1. AUGUSTO DALCOQUIO NETO

                                 2. GIANCARLO

SZOSTAK

                                 3. MILTON RODRIGUES

JUNIOR

                                 4. SERGIO ARMANDO

AUDI

                              5. TOME EQUIPAMENTOS E

TRANSPORTES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

                                 6. LAERCIO TOME

                                 7. TOME

PARTICIPACOES LTDA.

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0001122-14.2021.5.12.0047
Relator NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI

RECORRENTE TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RECORRIDO TOME EQUIPAMENTOS E
TRANSPORTES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

RECORRIDO LAERCIO TOME

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

RECORRIDO MILTON RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

RECORRIDO AUGUSTO DALCOQUIO NETO
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ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RECORRIDO SERGIO ARMANDO AUDI

RECORRIDO GIANCARLO SZOSTAK

ADVOGADO JOEL FERREIRA(OAB: 35001/SC)

ADVOGADO JOAO RICARDO FERRETTO
PORTELLA(OAB: 40066/SC)

RECORRIDO TOME PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO TOME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA.

Agravado(s): 1. AUGUSTO DALCOQUIO NETO

                                 2. GIANCARLO

SZOSTAK

                                 3. MILTON RODRIGUES

JUNIOR

                                 4. SERGIO ARMANDO

AUDI

                              5. TOME EQUIPAMENTOS E

TRANSPORTES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

                                 6. LAERCIO TOME

                                 7. TOME

PARTICIPACOES LTDA.

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0001122-14.2021.5.12.0047
Relator NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI

RECORRENTE TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RECORRIDO TOME EQUIPAMENTOS E
TRANSPORTES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

RECORRIDO LAERCIO TOME

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

RECORRIDO MILTON RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

RECORRIDO AUGUSTO DALCOQUIO NETO

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RECORRIDO SERGIO ARMANDO AUDI

RECORRIDO GIANCARLO SZOSTAK

ADVOGADO JOEL FERREIRA(OAB: 35001/SC)

ADVOGADO JOAO RICARDO FERRETTO
PORTELLA(OAB: 40066/SC)

RECORRIDO TOME PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOME PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA.

Agravado(s): 1. AUGUSTO DALCOQUIO NETO

                                 2. GIANCARLO

SZOSTAK

                                 3. MILTON RODRIGUES

JUNIOR

                                 4. SERGIO ARMANDO

AUDI

                              5. TOME EQUIPAMENTOS E

TRANSPORTES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
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                                 6. LAERCIO TOME

                                 7. TOME

PARTICIPACOES LTDA.

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000168-21.2023.5.12.0039
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE LEANDRO JOSE NOLLI

ADVOGADO ROBERTO RAFAELI DA CRUZ(OAB:
4644/SC)

ADVOGADO RAPHAEL BERNHARDT DA
CRUZ(OAB: 31235/SC)

RECORRIDO REAL ESTUDIO TEXTIL LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO COELHO(OAB:
9266/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO JOSE NOLLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

RO-0000168-21.2023.5.12.0039 - 5a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): LEANDRO JOSE NOLLI

Recorrido(a)(s): REAL ESTUDIO TEXTIL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/02/2024; recurso

apresentado em 07/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial

- violação do art. 5º, XXIV, XXXV e LXXIV, CF

- violação do art. 790, CLT

- ofensa à Súmula 463, II, TST

A parte recorrente requer a concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Consta do acórdão:

"Este Tribunal pacificou a questão na Tese Jurídica nº 13 de IRDR,

nos seguintes termos: "a partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º,

ambos do art. 790 da CLT - a mera declaração de hipossuficiência

econômica não é bastante para a concessão do benefício da justiça

gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a percepção de

remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da

CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as

despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)".

Logo, a mera declaração de hipossuficiência não basta para

comprovar a falta de recursos para pagar as despesas processuais.

No presente caso, embora o contrato de trabalho com a ré tenha

sido extinto, o autor não comprovou estar desempregado. Noto que

ele admite possuir renda atual, defendendo que a percepção de

valor superior ao limite previsto no § 3º do art. 790 da CLT, não

afastaria o direito ao benefício, pelo que presume-se tenha

remuneração superior a 40% do limite máximo dos benefícios do

INSS.

Os comprovantes de despesas coligidos aos autos não se prestam

a demonstrar a alegada impossibilidade de arcar com os custos do

processo, porque se referem a despesas ordinárias e em valores

módicos."

Em face do exposto no julgado, entendo prudente o seguimento do

recurso de revista, por possível violação do art. 5º, LXXIV, da

Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Em razão do recebimento do recurso de revista quanto ao tema

envolvendo a gratuidade da justiça, bem como à luz da tese
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firmada pelo STF na ADI 5766, cuja decisão é dotada de eficácia

"erga omnes" e efeito vinculante relativamente aos demais órgãos

do Poder Público, a análise de admissibilidade do pedido relativo

aos honorários sucumbenciais fica vinculada à possível alteração,

pelo TST, da decisão da Turma.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

Os arestos transcritos não atendem o requisito do confronto de

teses, porque não contêm a fonte oficial ou o repositório autorizado

de jurisprudência em que teriam sido publicados. Não foram

cumpridos os itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal Superior do

Trabalho.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000168-21.2023.5.12.0039
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE LEANDRO JOSE NOLLI

ADVOGADO ROBERTO RAFAELI DA CRUZ(OAB:
4644/SC)

ADVOGADO RAPHAEL BERNHARDT DA
CRUZ(OAB: 31235/SC)

RECORRIDO REAL ESTUDIO TEXTIL LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO COELHO(OAB:
9266/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL ESTUDIO TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

RO-0000168-21.2023.5.12.0039 - 5a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): LEANDRO JOSE NOLLI

Recorrido(a)(s): REAL ESTUDIO TEXTIL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/02/2024; recurso

apresentado em 07/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial

- violação do art. 5º, XXIV, XXXV e LXXIV, CF

- violação do art. 790, CLT

- ofensa à Súmula 463, II, TST

A parte recorrente requer a concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Consta do acórdão:

"Este Tribunal pacificou a questão na Tese Jurídica nº 13 de IRDR,

nos seguintes termos: "a partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º,

ambos do art. 790 da CLT - a mera declaração de hipossuficiência

econômica não é bastante para a concessão do benefício da justiça

gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a percepção de

remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da

CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as

despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)".

Logo, a mera declaração de hipossuficiência não basta para

comprovar a falta de recursos para pagar as despesas processuais.

No presente caso, embora o contrato de trabalho com a ré tenha

sido extinto, o autor não comprovou estar desempregado. Noto que

ele admite possuir renda atual, defendendo que a percepção de

valor superior ao limite previsto no § 3º do art. 790 da CLT, não

afastaria o direito ao benefício, pelo que presume-se tenha

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2757
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

remuneração superior a 40% do limite máximo dos benefícios do

INSS.

Os comprovantes de despesas coligidos aos autos não se prestam

a demonstrar a alegada impossibilidade de arcar com os custos do

processo, porque se referem a despesas ordinárias e em valores

módicos."

Em face do exposto no julgado, entendo prudente o seguimento do

recurso de revista, por possível violação do art. 5º, LXXIV, da

Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Em razão do recebimento do recurso de revista quanto ao tema

envolvendo a gratuidade da justiça, bem como à luz da tese

firmada pelo STF na ADI 5766, cuja decisão é dotada de eficácia

"erga omnes" e efeito vinculante relativamente aos demais órgãos

do Poder Público, a análise de admissibilidade do pedido relativo

aos honorários sucumbenciais fica vinculada à possível alteração,

pelo TST, da decisão da Turma.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

Os arestos transcritos não atendem o requisito do confronto de

teses, porque não contêm a fonte oficial ou o repositório autorizado

de jurisprudência em que teriam sido publicados. Não foram

cumpridos os itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal Superior do

Trabalho.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000391-88.2023.5.12.0001
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE SAMILLY SANTOS SILVA

ADVOGADO MARIANA MEIENBERGER
BOMBACH(OAB: 52672/SC)

RECORRIDO FLORENCE VEICULOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 19054/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORENCE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROPS-0000391-88.2023.5.12.0001 - 5a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): SAMILLY SANTOS SILVA

Recorrido(a)(s): FLORENCE VEICULOS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/02/2024; recurso

apresentado em 12/03/2024).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Consigno, inicialmente, que, o cabimento de recurso de revista nas

demandas sujeitas ao procedimento sumaríssimo restringe-se às

hipóteses de contrariedade a súmula do TST e a súmula vinculante

do STF e violação direta de norma da Constituição Federal,

consoante o disposto no § 9º do art. 896 da CLT.

Por essa razão, serão desconsideradas, na análise dos

pressupostos intrínsecos, eventuais alegações de contrariedade a

verbetes jurisprudenciais distintos dos previstos, de violação à

legislação infraconstitucional ou de divergência jurisprudencial.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Reintegração/Readmissão ou Indenização Substitutiva / Gestante

Alegação(ões):

- ofensa à Súmula 244, III, TST

- violação do art. 10, II, 'b', ADCT

A parte recorrente busca o reconhecimento do direito à garantia de
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emprego conferida à gestante.

Consta do acórdão:

"A norma garantidora da estabilidade provisória invocada (art. 10, II,

"b", da ADCT) estabelece a vedação da dispensa arbitrária ou sem

justa causa da empregada gestante, desde a confirmação da

gravidez até cinco meses após o parto.

Por outro lado, o item III da Súmula n. 244 do TST dispõe que "a

empregada gestante tem direito à estabilidade provisória prevista no

art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, mesmo na hipótese de admissão mediante contrato

por tempo determinado".

Ao contrário do que afirma a autora, não há como se inferir dos

dispositivos que a estabilidade pretendida se estende à empregada

gestante cujo contrato por prazo determinado chegou ao fim.

Com efeito, o verbete sumular apenas consolida o entendimento do

Tribunal Superior do Trabalho de que a garantia prevista no art. 10,

II, "b", da ADCT, estende-se à empregada gestante contratada por

prazo determinado. No entanto, não equipara a rescisão do vínculo

empregatício pelo fim do termo contratual à dispensa arbitrária ou

sem justa causa.

Nessa linha, a empregada admitida mediante contrato por prazo

determinado terá direito à garantia provisória de emprego caso

dispensada arbitrariamente ou sem justa causa antes do termo final

do contrato.

Assim, tendo o contrato de experiência firmado entre a autora e a ré

sido extinto pelo decurso do prazo preestabelecido, tenho que não

há estabilidade no emprego no caso concreto."

Pelos fundamentos expostos no acórdão, observa-se, na decisão

colegiada, possível contrariedade à Súmula nº 244, III, do Tribunal

Superior do Trabalho, razão por que é recomendável que se dê

seguimento ao recurso para melhor exame.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000114-51.2023.5.12.0008
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ANTONIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0000114-51.2023.5.12.0008 - 5ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  ANTONIO ALVES DOS SANTOS

Recorrido(a)(s): BRF S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/02/2024; recurso

apresentado em 08/03/2024).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Consigno, inicialmente, que, o cabimento de recurso de revista nas

demandas sujeitas ao procedimento sumaríssimo restringe-se às

hipóteses de contrariedade a súmula do TST e a súmula vinculante

do STF e violação direta de norma da Constituição Federal,

consoante o disposto no § 9º do art. 896 da CLT.

Por essa razão, serão desconsideradas e, portanto, nem sequer
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mencionadas na análise dos pressupostos intrínsecos, eventuais

alegações de contrariedade a verbetes jurisprudenciais distintos dos

previstos, de violação à legislação infraconstitucional ou de

divergência jurisprudencial.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de

Insalubridade.

Alegação(ões):

- violação do art. 7º, XXVIII, da Constituição Federal.

A parte autora percorre o deferimento do adicional de insalubridade,

haja vista a exposição aos agentes frio, ruído e umidade, além de

contato com sangue e vísceras.

Consta do acórdão:

Realizada prova pericial, após inspeção e análise dos EPIs

fornecidos, o Perito consignou que "os agentes de risco constantes

da NR 15 estão abaixo dos limites de tolerância ou não presentes

no ambiente de trabalho". Acerca do agente ruído, consignou que "a

intensidade do ruído ambiente varia de 80 a 83dB(S), estando

abaixo dos limites de tolerância"; acerca do agente frio, que "a

temperatura ambiente oscila entre 10 e 12ºC e no momento da

perícia estava em 10,5ºC. Logo sem caracterizar a condição de

insalubridade". Registrou a ausência de outros elementos

insalutíferos e a ausência de exposição a riscos biológicos.

Concluiu, o expert, que o autor "não laborou exposto aos riscos

caracterizadores de insalubridade".

O autor impugnou o laudo apenas de forma genérica quanto à

substituição dos EPIs, não infirmando os dados e conclusões do

Perito.

Embora não esteja o julgador adstrito à prova pericial, esta deve

prevalecer quando não infirmada por outras provas dos autos.

O autor não infirma as conclusões periciais, pelo que mantenho a

improcedência do pedido.

O preceito constitucional apontado pela parte recorrente não trata

especificamente do tema em debate. Por esta razão, não há

possibilidade de ter sido violado no acórdão em sua literalidade.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de

Trabalho / Justa Causa/Falta Grave

Como salientado inicialmente, o cabimento de recurso de revista

nas demandas sujeitas ao procedimento sumaríssimo restringe-se

às hipóteses de contrariedade à súmula do TST e à súmula

vinculante do STF e violação direta de norma da Constituição

Federal, consoante o disposto no § 9º do art. 896 da CLT.

Estando a manifestação da parte, no que diz respeito ao intervalo

para recuperação térmica e à reversão da justa causa, limitada a

arguição de violação de preceito de lei infraconstitucional e

divergência jurisprudencial, resulta inviabilizado o seguimento do

apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000233-56.2022.5.12.0037
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE FLAVIO ALVARES VALMORBIDA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO ALVES
SANTANA(OAB: 369628/SP)

ADVOGADO GABRIEL MARTINS RIBEIRO
CALZE(OAB: 376044/SP)

RECORRIDO YE QIAO PING

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECORRIDO VIVACCI FASHION COMERCIAL
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FERREIRA(OAB:
61893/PR)

RECORRIDO NEW FASHION COMERCIAL,
IMPORTADORA E EXPORTADORA
EIRELI

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVACCI FASHION COMERCIAL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000233-56.2022.5.12.0037 - 5a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Recorrente(s):
1.FLAVIO ALVARES

VALMORBIDA

Recorrido(a)(s):
1.VIVACCI FASHION

COMERCIAL IMPORTACAO E

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/02/2024; recurso

apresentado em 11/03/2024).

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada conjuntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula nº 463, I, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do art.5º, XXXV,LXXIV e LV, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra o indeferimento do pedido de

concessão do benefício da justiça gratuita.

Consta do acórdão:

"(...) Independentemente de se tratar a postulante de pessoa

natural, para a concessão do benefício a parte deve comprovar a

percepção de remuneração inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, ou comprovar, de outras formas, que não dispõe de recursos

para arcar com as despesas processuais, o que não ocorreu,

definitivamente, no caso dos autos.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, observa-se, na decisão da

Turma, possível contrariedade à Súmula nº 463, I, do Tribunal

Superior do Trabalho, razão porque é recomendável que se dê

seguimento ao recurso para melhor exame.

CONCLUSÃO

RECEBOo recurso de revista.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000233-56.2022.5.12.0037
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE FLAVIO ALVARES VALMORBIDA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO ALVES
SANTANA(OAB: 369628/SP)

ADVOGADO GABRIEL MARTINS RIBEIRO
CALZE(OAB: 376044/SP)

RECORRIDO YE QIAO PING

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECORRIDO VIVACCI FASHION COMERCIAL
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FERREIRA(OAB:
61893/PR)

RECORRIDO NEW FASHION COMERCIAL,
IMPORTADORA E EXPORTADORA
EIRELI

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEW FASHION COMERCIAL, IMPORTADORA E
EXPORTADORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000233-56.2022.5.12.0037 - 5a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
1.FLAVIO ALVARES

VALMORBIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Recorrido(a)(s):
1.VIVACCI FASHION

COMERCIAL IMPORTACAO E

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/02/2024; recurso

apresentado em 11/03/2024).

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada conjuntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula nº 463, I, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do art.5º, XXXV,LXXIV e LV, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra o indeferimento do pedido de

concessão do benefício da justiça gratuita.

Consta do acórdão:

"(...) Independentemente de se tratar a postulante de pessoa

natural, para a concessão do benefício a parte deve comprovar a

percepção de remuneração inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, ou comprovar, de outras formas, que não dispõe de recursos

para arcar com as despesas processuais, o que não ocorreu,

definitivamente, no caso dos autos.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, observa-se, na decisão da

Turma, possível contrariedade à Súmula nº 463, I, do Tribunal

Superior do Trabalho, razão porque é recomendável que se dê

seguimento ao recurso para melhor exame.

CONCLUSÃO

RECEBOo recurso de revista.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000233-56.2022.5.12.0037

Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE FLAVIO ALVARES VALMORBIDA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO ALVES
SANTANA(OAB: 369628/SP)

ADVOGADO GABRIEL MARTINS RIBEIRO
CALZE(OAB: 376044/SP)

RECORRIDO YE QIAO PING

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECORRIDO VIVACCI FASHION COMERCIAL
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FERREIRA(OAB:
61893/PR)

RECORRIDO NEW FASHION COMERCIAL,
IMPORTADORA E EXPORTADORA
EIRELI

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YE QIAO PING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000233-56.2022.5.12.0037 - 5a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
1.FLAVIO ALVARES

VALMORBIDA

Recorrido(a)(s):
1.VIVACCI FASHION

COMERCIAL IMPORTACAO E

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/02/2024; recurso

apresentado em 11/03/2024).

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada conjuntamente com o mérito do

recurso.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula nº 463, I, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do art.5º, XXXV,LXXIV e LV, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra o indeferimento do pedido de

concessão do benefício da justiça gratuita.

Consta do acórdão:

"(...) Independentemente de se tratar a postulante de pessoa

natural, para a concessão do benefício a parte deve comprovar a

percepção de remuneração inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, ou comprovar, de outras formas, que não dispõe de recursos

para arcar com as despesas processuais, o que não ocorreu,

definitivamente, no caso dos autos.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, observa-se, na decisão da

Turma, possível contrariedade à Súmula nº 463, I, do Tribunal

Superior do Trabalho, razão porque é recomendável que se dê

seguimento ao recurso para melhor exame.

CONCLUSÃO

RECEBOo recurso de revista.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000154-74.2023.5.12.0059
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE CLESIO DE MELO

ADVOGADO LARYSSA LAYS DUTRA(OAB:
57345/SC)

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLESIO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0000154-74.2023.5.12.0059 - 4a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): CLESIO DE MELO

Recorrido(a)(s):
UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 04/03/2024; recurso

apresentado em 14/03/2024).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Consigno, inicialmente, que,o cabimento de recurso de revista nas

demandas sujeitas ao procedimento sumaríssimo restringe-se às

hipóteses de contrariedade a súmula do TST ea súmula vinculante

do STF e violação direta de norma da Constituição Federal,

consoante o disposto no § 9º do art. 896 da CLT.

Por essa razão, serão desconsideradas, na análise dos

pressupostos intrínsecos, eventuais alegações de contrariedade a

verbetes jurisprudenciais distintos dos previstos, de violação à

legislação infraconstitucional ou de divergência jurisprudencial.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Reconhecimento de Relação de Emprego

Alegação(ões):

- violação dos arts. 1º, III e IV, 5º,II eLV, e 7ºda Constituição

Federal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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A parte recorrente requer o reconhecimento de vínculo empregatício

com a parte ré.

Consta do acórdão:

"No caso em apreço, ao admitir a prestação de serviço em seu

favor, ainda que de forma autônoma, a demandada atraiu para si o

ônus de provar que a relação mantida com o autor não foi a de

emprego.

A esse respeito, a prova oral ampara a tese da ré, na medida em

que revela que os motoristas de aplicativo têm autonomia e

flexibilidade para prestar os serviços. Nesse sentido, o depoimento

prestado pela parte autora confirma a ausência de subordinação, na

medida em que afirmou que escolhe os dias e horários de ativação

e desativação do aplicativo da ré, além de possuir a opção de

aceitar ou não realizar determinada corrida ofertada pelo aplicativo

da ré.

Assim, não há fiscalização sobre a dinâmica da sua jornada de

trabalho, sendo incontroverso que a decisão se irá trabalhar, a hora

que deseja se ativar, a quantidade mínima de corridas que será feita

e as pausas que deseja efetuar, todas, ficam a critério do autor. Se

o motorista quiser não se tornar disponível por dias na plataforma,

poderá fazê-lo, sem sofrer punição pela ré.

É fato notório, inclusive, que vários motoristas utilizam mais de um

aplicativo de intermediação de passageiros simultaneamente,

escolhendo a corrida que se mostrar mais vantajosa aos seus

interesses, o que foi também constatado no presente caso.

Logo, entendo não configurada a subordinação jurídica da autora

para com a ré, tampouco a não-eventualidade, o que já seria

suficiente para o não provimento do recurso."

Nesse contexto, para se confirmar a versão apresentada pela parte

recorrente seria necessário reavaliar o contexto fático-probatório da

causa, procedimento que não se admite em recurso de revista, a

teor da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho, o que

inviabiliza o seguimento do recurso.

Saliento que a eventual ofensa aos invocados preceitos

constitucionais somente se configuraria por via reflexa, ou indireta,

em dissonância com a exigência prevista no art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000962-19.2022.5.12.0058
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE SCHAYANE KETLYN NUNES

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

RECORRIDO RIVA EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA MOSSI(OAB: 35784/SC)

ADVOGADO ARCIDES DE DAVID(OAB: 9821/SC)

ADVOGADO CLENIO JORGE FERREIRA(OAB:
29267/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MARTINS(OAB:
32723/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHAYANE KETLYN NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0000962-19.2022.5.12.0058 - 3a Turma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): SCHAYANE KETLYN NUNES

Recorrido(a)(s): RIVA EMBALAGENS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 04/03/2024; recurso

apresentado em 08/03/2024).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Consigno, inicialmente, que,o cabimento de recurso de revista nas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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demandas sujeitas ao procedimento sumaríssimo restringe-se às

hipóteses de contrariedade a súmula do TST ea súmula vinculante

do STF e violação direta de norma da Constituição Federal,

consoante o disposto no § 9º do art. 896 da CLT.

Por essa razão, serão desconsideradas, na análise dos

pressupostos intrínsecos, eventuais alegações de contrariedade a

verbetes jurisprudenciais distintos dos previstos, de violação à

legislação infraconstitucional ou de divergência jurisprudencial.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Insalubridade

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 289do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do art.7º, XXIII, da Constituição Federal.

A parte recorrente requer a condenação da réao pagamento de

adicional de insalubridadeem razão da exposição a níveis de ruído

superiores ao tolerado pelo organismo humano, não passíveis de

elisão por meio de EPIs.

Consta do acórdão:

"O art. 195 da CLT é expresso e objetivo ao determinar que a

caracterização e a classificação da insalubridade far-se-á por meio

de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do

Trabalho segundo as normas do Ministério do Trabalho. Reitera a

competência do referido órgão do Poder Executivo para o

enquadramento das operações como insalubres, bem como o seu

caráter obrigatório para que assim sejam reputadas, o art. 190

também da Norma Consolidada.

O laudo pericial está completo, analisando as atividades da autora,

o local de trabalho e os EPIS disponibilizados pela demandada.

Consignou o "expert":

"O nível de ruído mensurado, exposto na tabela acima, se encontra

em intensidades superiores aos limites de tolerância estabelecidos

na tabela 1 do anexo 01 da NR-15. Analisando-se o constante neste

Laudo Técnico Pericial, em especial no item 4.4 (uso de EPIs), são

apresentados registros formais de evidências do fornecimento de

protetores auditivos. Quando verificado o conteúdo do certificado de

aprovação dos protetores auditivos, temos que a atenuação dos

protetores auditivos fornecidos reduzem a intensidade de ruído até

valores abaixo do limite de tolerância. Importante se faz acrescentar

que os períodos de substituição dos mesmos, estabelecidos por

meio da literatura técnica e dos boletins técnicos apresentados

pelos fabricantes, foram respeitados, estando transcritas as datas

de substituição dos EPIs no mesmo item 4.4, abaixo. Deste modo,

conclui-se que a parte Reclamante não laborou em condições

técnicas de insalubridade por exposição a este agente de risco em

questão."

A reclamante, por sua vez, discorda do laudo, mas não apresenta

nenhuma prova que possa desconstituí-lo. Ao contrário, apresenta

arrazoado não ofertado por ocasião da impugnação ao arremate.

Embora o juiz não esteja adstrito ao laudo pericial, uma vez que

goza de presunção "juris tantum" de veracidade, por não haver

outras provas capazes de desconsiderar a conclusão do perito que,

ao avaliar as condições de trabalho, concluiu que as atividades

exercidas pela autora não eram insalubres, não há como inferir que

a autora faz jus ao adicional de insalubridade.

Por fim, acerca do tema 555 do STF (ARE 664.335/SC), há muito

tendo entendimento firmado no mesmo sentido do externado na

sentença objurgada:

"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DECISÃO DO STF NO

JULGAMENTO DO ARE 664.335/SC. ANÁLISE DE MATÉRIA

PREVIDENCIÁRIA E NÃO DE TEMÁTICA TRABALHISTA.

O fornecimento de EPI ao trabalhador que reduz o ruído até o limite

regulamentar não acarreta pagamento de adicional de insalubridade

(CLT, arts. 189 a 191 e 194, e NR 15, anexo I, da Portaria

3.214/1978), ainda que no PPP conste registro de labor em níveis

superiores ao permitido e informação sobre a eficácia do

equipamento de proteção individual. Conquanto essa situação

beneficie o trabalhador para caracterizar o tempo de serviço

especial, conforme o entendimento externado pelo STF no

julgamento do ARE 664.335/SC, o direito a adicional de

insalubridade continua regulado pela legislação pertinente.

Não há norma dispondo sobre insalubridade por excesso de ruído

mesmo quando o principal alvo do fenômeno acústico (os ouvidos)

já estejam protegidos pelo uso de EPI (CLT, art. 191 , II e TST,

Súmula 80), forte em que "o Ministério do Trabalho aprovará o

quadro das atividades e operações insalubres e adotará normas

sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de

tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção e o tempo

máximo de exposição do empregado a esses agentes" (CLT, art.

190). Trata-se de matéria de lege ferenda (= de lei a ser criada)

reputar a ação do ruído sobre o resto do corpo como

caracterizadora de insalubridade." (RO 0001038-08.2015.5.12.0052,

TRTSC, DOE em 03.11.2016)."

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de contrariedade

à Súmula e de violação ao dispositivo da Constituição Federal

apontados.

CONCLUSÃO
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DENEGOseguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0001232-72.2022.5.12.0016
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE GUILHERME DA LUZ VIEIRA

ADVOGADO CIBELE BECKER
FRIEDRICHSEN(OAB: 40082/SC)

ADVOGADO GUSTAVO BORGES(OAB: 46238/SC)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

RECORRIDO GUILHERME DA LUZ VIEIRA

ADVOGADO GUSTAVO BORGES(OAB: 46238/SC)

ADVOGADO CIBELE BECKER
FRIEDRICHSEN(OAB: 40082/SC)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): GUILHERME DA LUZ VIEIRA

Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A.

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0000448-50.2022.5.12.0031
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE NILDO JOSE DE LIMA

ADVOGADO NILO KAWAY JUNIOR(OAB: 5234/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES
LINDOSO(OAB: 12067/DF)

ADVOGADO ERYKA FARIAS DE NEGRI(OAB:
13372/DF)

ADVOGADO MARIA EDUARDA FERRAZ FIRMO
RODRIGUES(OAB: 75363/DF)

AGRAVADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO ERICO VINICIUS PRADO
CASAGRANDE(OAB: 99185/MG)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO NEDI VALDI DAMIATI(OAB:
42969/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
ANDRADE(OAB: 238224/SP)

ADVOGADO PAULA FERREIRA ARBES(OAB:
38996/DF)

ADVOGADO TAISA NAVARRO LINS MELO(OAB:
147702/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): NILDO JOSE DE LIMA

Agravado(s): SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS (SERPRO)
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Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0001051-74.2022.5.12.0015
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE R.B.E.

ADVOGADO ALEX FATURI DELEVATTI(OAB:
19535/SC)

RECORRENTE L.

ADVOGADO ALEX FATURI DELEVATTI(OAB:
19535/SC)

RECORRENTE D.

ADVOGADO ALEX FATURI DELEVATTI(OAB:
19535/SC)

RECORRIDO T.V.L.

ADVOGADO AIRTON SEHN(OAB: 19236/SC)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.V.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a018ed9.

Processo Nº ROT-0000126-53.2023.5.12.0012
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE EDGAR BAPS

ADVOGADO PEDRO ERNESTO BEBBER(OAB:
32830/SC)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CELANTE
RIBAS(OAB: 47420/SC)

RECORRIDO BRUNO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO FLAVIANO DA CUNHA JUNIOR(OAB:
18590/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): EDGAR BAPS

Agravado(s): BRUNO INDUSTRIAL LTDA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000142-32.2023.5.12.0036
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE ORSEGUPS PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

RECORRIDO EDUARDO GODOY

ADVOGADO ANA CRISTINA CUNHA
RODRIGUES(OAB: 54576/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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RECURSO DE REVISTA

RORSum-0000142-32.2023.5.12.0036 - 3a Turma

Tramitação Preferencial

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): EDUARDO GODOY

Recorrido(a)(s):
ORSEGUPS PRESTACAO DE

SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Reintegração/Readmissão ou Indenização Substitutiva /

Estabilidade Acidentária

Alegação(ões):

- violação dos arts. 21, IV, d,118,da Lei8.213/1991.

- divergência jurisprudencial.

O cabimento de recurso de revista nas demandas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo restringe-se às hipóteses de

contrariedade à súmula do TST e à súmula vinculante do STF e

violação direta de norma da Constituição Federal, consoante o

disposto no § 9º do art. 896 da CLT.

Assim, como a manifestação da parte está limitada à arguição de

violação de legislação infraconstitucional e de divergência

jurisprudencial, resulta inviabilizado o prosseguimento da revista.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0000160-68.2023.5.12.0031
Relator KAREM MIRIAN DIDONE

AGRAVANTE MAURO FELIX DE OLIVEIRA

ADVOGADO EVERSON SALEM CUSTODIO(OAB:
31176/SC)

AGRAVADO ALFREDO LINZMEYER NETO

ADVOGADO ALFREDO LINZMEYER NETO(OAB:
46967/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO LINZMEYER NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

AP-0000160-68.2023.5.12.0031 - 4a Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ALFREDO LINZMEYER NETO

Recorrido(a)(s): MAURO FELIX DE OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal.

Por essa razão, serão desconsideradas, na análise dos

pressupostos intrínsecos, eventuais alegações de contrariedade a

verbetes jurisprudenciais, de violação à legislação

infraconstitucional ou de divergência jurisprudencial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Alegação(ões):

- violação do art.93, IX, da Constituição Federal.

O recorrente alega a nulidade do julgado por negativa de entrega da

prestação jurisdicional, ao argumento de que, apesar dos embargos
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de declaração opostos, houve omissão do Colegiado que deixou de

se manifestar sobre pontos relevantes em relação ao tema justiça

gratuita, como sobre ''alto padrão de vida do Recorrido, bem como

dos valores em sua posse bancária decorrente da venda do imóvel

no valor superior a 3 milhões de reais''.

Da leitura das decisões recorridas, verifico que a mácula indigitada

ao dispositivo legal invocado não se materializa, pois o Órgão

julgador explicitou as razões do seu convencimento, justificando

fática e juridicamente as suas conclusões acerca da matéria

invocada pela parte, e prolatou decisão devidamente fundamentada.

Não há confundir entrega de tutela completa, que não contempla os

interesses da parte, com negativa de prestação jurisdicional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Alegação(ões):

- violação dos arts. 5°, caput, LXXIV, 93, IX e 100, §1°, da

Constituição Federal.

Insurge-se contra a decisão que concedeu ao executado os

benefícios da justiça gratuita, restabeleceu a condição suspensiva

de exigibilidade dos honorários de sucumbência devidos ao

exequente e determinou o levantamento das penhoras efetivadas

nos autos.

Consta do acórdão:

''Apesar da venda de imóvel pelo executado, atualmente com 75

anos de idade, em 06/9/2022, por R$ 3.180.000,00, tem-se

peculiaridades a serem consideradas. A referida venda somente foi

possível após pedido formulado pelo executado em processo de

curatela/interdição judicial, tendo em vista ser ele curador de sua

esposa, também idosa e com sério quadro de demência, e a união

entre eles ser regida pela comunhão universal de bens. A

autorização para venda de imóvel, nestes casos,é precedida de

comprovação da efetiva necessidade da alienação. Também, os

documentos acostados à petição do marcador 15 indicam gastos

mensais do executado com a internação de sua esposa em clínica

geriátrica , no valor aproximado de R$ 10.000,00. Extratos

bancários indicam saques de valores elevados, como R$ 51.424,17

(marcador 48) em 10-10-2022, dando conta de que o dinheiro obtido

com a venda estava sobremaneira comprometido com as referidas

despesas além de inúmeras outras dívidas contraídas pelo

executado, como exemplos os termos de confissão juntados. Ainda,

documentos (guias DARF) indicam pagamentos diversos feitos pelo

executado. No mais, se destaca a derrocada financeira do

executado, com a inscrição de seu nome no SPC (em razão de

dívidas com instituições financeiras). Há resumo de consulta no

SERASA em 31-03-2023, dando conta de pendência financeira de

cerca de R$ 98.000,00. Com relação ao automóvel adquirido, não

se verifica distorção de finalidade, tendo em vista que o papel

familiar do autor justifica a compra, valendo dizer que parte da

venda do imóvel pertence à esposa do executado, pesando sobre

ele (curador) o dever de justificar no referido processo de curatela

os gastos havidos, além do zelo no cuidado e na proteção da

esposa (curatelada). Assim, o enredo que envolve a venda havida e

a compra do veículo deve ser visto em conjunto com vários outros

aspectos de relevo, os quais conferem ao executado a condição de

hipossuficiente. A este respeito, aliás, é bom lembrar a acepção

literal (destinação) da norma (art. 790, § 3º, da CLT) que garante o

benefício da justiça gratuita, valendo dizer que a salvaguarda é

devida a quem recebe salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, ou

comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as despesas

processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)." (Tese Jurídica n. 13 em

IRDR do TRT da 12ª Região). No caso em exame, além da

declaração de hipossuficiência, restou comprovada a precariedade

financeira para custear as despesas do processo e o valor mensal

bruto de aposentadoria recebida pelo executado é de R$ 5.819,49,

que, com descontos de empréstimos consignados, resulta um

montante líquido de R$ 3.444,29 líquido .'' (grifei)

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos

da Constituição Federal invocados.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000775-77.2022.5.12.0036
Relator AMARILDO CARLOS DE LIMA

RECORRENTE AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO UBIRACI FARIAS(OAB: 21650/SC)

ADVOGADO MARINA DAMASCENO DOS
SANTOS(OAB: 37440/SC)

RECORRENTE VANDERLEI SANTIAGO
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ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

RECORRIDO VANDERLEI SANTIAGO

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

RECORRIDO AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO UBIRACI FARIAS(OAB: 21650/SC)

ADVOGADO MARINA DAMASCENO DOS
SANTOS(OAB: 37440/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. VANDERLEI SANTIAGO

             2. AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA

CAPITAL - COMCAP

Agravado(s): 1. AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA

CAPITAL - COMCAP

            2. VANDERLEI SANTIAGO

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo os agravos

de instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000775-77.2022.5.12.0036
Relator AMARILDO CARLOS DE LIMA

RECORRENTE AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO UBIRACI FARIAS(OAB: 21650/SC)

ADVOGADO MARINA DAMASCENO DOS
SANTOS(OAB: 37440/SC)

RECORRENTE VANDERLEI SANTIAGO

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

RECORRIDO VANDERLEI SANTIAGO

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

RECORRIDO AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO UBIRACI FARIAS(OAB: 21650/SC)

ADVOGADO MARINA DAMASCENO DOS
SANTOS(OAB: 37440/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. VANDERLEI SANTIAGO

             2. AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA

CAPITAL - COMCAP

Agravado(s): 1. AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA

CAPITAL - COMCAP

            2. VANDERLEI SANTIAGO

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo os agravos

de instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000584-71.2021.5.12.0002
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE LUWER TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RODNEI THOME(OAB: 24968/SC)

ADVOGADO ANDERSON SCHRAMM(OAB:
24829/SC)

RECORRENTE MARIO JOSE WERNER & CIA LTDA

ADVOGADO RODNEI THOME(OAB: 24968/SC)

RECORRENTE MARCIANO JOSE DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO MOURA SANTANA(OAB:
97606/MG)

RECORRIDO MARIO JOSE WERNER & CIA LTDA

ADVOGADO RODNEI THOME(OAB: 24968/SC)

RECORRIDO MARCIANO JOSE DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO MOURA SANTANA(OAB:
97606/MG)

RECORRIDO LUWER TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RODNEI THOME(OAB: 24968/SC)

ADVOGADO ANDERSON SCHRAMM(OAB:
24829/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000584-71.2021.5.12.0002 - 5a Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
1.MARCIANO JOSE DA

SILVA

Recorrido(a)(s):
1.LUWER TRANSPORTES

LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/02/2024; recurso

apresentado em 11/03/2024).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

De acordo com a iterativa, notória e atual jurisprudência da SBDI-1

/TST, é necessária, para fins de cumprimento do pressuposto

inscrito no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, nos casos em que se pretende

o reconhecimento da nulidade do acórdão regional por negativa de

prestação jurisdicional, a transcriçãodos trechos do acórdão

prolatado no julgamento dos embargos de declaração, como

também dos trechos da petição de embargos de declaração em que

a parte provoca o Regional a se manifestar sobre a matéria

supostamente não examinada.

RECURSO DE EMBARGOS.  RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. ART. 896, § 1º-

A, INCS. I, II E III, DA CLT. ARGUIÇÃO DE NULIDADE DA

DECISÃO RECORRIDA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. REQUISITOS FORMAIS. 1. A Turma, com
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fundamento na inobservância da exigência contida no art. 896, § 1º-

A, inc. I, da CLT, deixou de conhecer de arguição de nulidade da

decisão proferida pelo Tribunal Regional, por negativa de prestação

jurisdicional, suscitada no Recurso de Revista. 2. Pacificou-se, na

SDI-1, desta Corte, que, consoante os termos do art. 896, § 1º-A,

incs. I, II e III, da CLT, introduzido pela Lei 13.015/2014, afigura-se

imprescindível à parte que, em Recurso de Revista, arguir a

nulidade da decisão recorrida, por negativa de prestação

jurisdicional, demonstrar nas razões do seu recurso, mediante a

transcrição do trecho da petição dos Embargos de Declaração e do

trecho do acórdão respectivo, a recusa do Tribunal Regional em

apreciar a questão objeto do recurso ou a apreciação de forma

incompleta. 3. A fim de observar o princípio da impugnação

específica e de desincumbir-se do ônus de comprovar a recusa do

Tribunal em prestar a jurisdição completa, a parte deverá

demonstrar, objetivamente, que exigiu dele a apreciação da questão

mediante a oposição dos indispensáveis embargos de declaração

alusivos ao tema objeto da arguição de nulidade. Do contrário, estar

-se-á diante da impugnação genérica da decisão proferida pelo

Tribunal Regional, inviabilizando o exame das violações a que faz

referência a Súmula 459 desta Corte. Recurso de Embargos de que

se conhece e a que se nega provimento. (E-RR-20462-

66.2012.5.20.0004, Relator Ministro João Batista Brito Pereira, SBDI

-I, DEJT 8/9/2017 - destaquei)

RECURSO DE EMBARGOS.  RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. PRELIMINAR

D E  N U L I D A D E  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O

JURISDICIONAL. ART. 896, § 1º-A, INCS. I, II E III, DA CLT.

Consoante os termos do art. 896, § 1º-A, incs. I, II e III, da CLT,

introduzido pela Lei 13.015/2014, afigura-se imprescindível à parte

que arguir a nulidade da decisão recorrida por negativa de

prestação jurisdicional demonstrar, nas razões do recurso de

revista, mediante a transcrição do trecho da petição dos Embargos

de Declaração e do trecho do acórdão respectivo, a recusa do

Tribunal Regional em apreciar a questão objeto do recurso ou a

apreciação de forma incompleta. A fim de observar o princípio da

impugnação específica e de se desincumbir do ônus de comprovar

a recusa do Tribunal em prestar a jurisdição completa, a parte

deverá demonstrar, objetivamente, que exigiu dele a apreciação da

questão mediante a oposição dos indispensáveis embargos de

declaração alusivos ao tema objeto da arguição de nulidade. Do

contrário, estar-se-á diante da impugnação genérica da decisão

proferida pelo Tribunal Regional, inviabilizando o exame das

violações a que faz referência a Súmula 459 desta Corte. Recurso

de Embargos de que se conhece e a que se nega provimento. (...)

(E-ED-RR-543-70.2013.5.23.0005, Relator Ministro João Batista

Brito Pereira, SBDI-I, DEJT 12/5/2017).

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material / Acidente de

Trabalho

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Acidente de

Trabalho

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Estético

Alegação(ões):

- violação do art.7º, XXVIII,da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente pretende a condenação da recorrida ao

pagamento das indenizações por danosmateriais, morais e

estéticosdecorrentes do acidente de trabalho sofrido.

Consta do acórdão:

"(...) Nesse contexto fático, divirjo da conclusão da sentença, pois

toda a prova dos autos aponta que o trabalhador agiu por conta

própria ao executar ato inseguro, sem o conhecimento ou a

anuência da empregadora, exercendo uma atividade que nem

sequer fazia parte das suas funções e para a qual não fora treinado.

Ainda que a perícia tenha indicado que o guarda corpo na máquina

onde ocorreu o acidente não estava de acordo com as normas

técnicas, essa circunstância é de relevância secundária para o

caso, pois o infortúnio não teve como causa uma falha nesse

equipamento de proteção e sim a imprudência do empregado, que

deliberadamente o negligenciou. Conforme bem destacou a

sentença, "no ato da inspeção o próprio autor, sem ser solicitado,

cruzou o guarda corpo, ou seja, ficou claro e confirmado que

durante o acidente ele tomou a mesma atitude".

Confirmo a constatação de que a conduta do trabalhador se

sobrepõe às particularidades construtivas do maquinário, já que,

sem a sua iniciativa de driblar a barreira de segurança claramente

imposta, a despeito da falta de treinamento para isso ou de

determinação de um superior hierárquico, o acidente jamais teria

ocorrido, não obstante as eventuais inconformidades do

equipamento com as diretrizes técnicas.

Isso não configura concausa, tampouco culpa concorrente, pois o

ato determinante para o resultado danoso foi praticado unicamente

pelo autor ao descumprir normas internas, fosse por estar

realizando tarefa que não era da sua responsabilidade, fosse por

não observar os procedimentos relativos à forma segura de realizar

o ato. Como mencionado, o autor ultrapassou barreira física e

colocou a mão em partes proibidas do equipamento. A prova oral

comprovou que havia forma segura de destravar a máquina sem

inserir a mão no rolo da esteira."
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Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação ao

preceito constitucional e de divergência jurisprudencial.

No que diz respeito à suscitada divergência jurisprudencial, informo

a parte recorrente que subsídios jurisprudenciais não elencados na

alínea a do art. 896 da CLT não se prestam para o cotejo de teses.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0000797-78.2022.5.12.0055
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

AGRAVANTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

AGRAVADO DARCI RAFAEL DA ROSA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI RAFAEL DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

AP-0000797-78.2022.5.12.0055 - 4a Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): DARCI RAFAEL DA ROSA

Recorrido(a)(s): SEARA ALIMENTOS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal.

Por essa razão, serão desconsideradas, na análise dos

pressupostos intrínsecos, eventuais alegações de contrariedade a

verbetes jurisprudenciais, de violação à legislação

infraconstitucional ou de divergência jurisprudencial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Alegação(ões):

- violação do artigo 93, IX,da Constituição Federal.

O recorrente alega a nulidade do julgado por negativa de entrega da

prestação jurisdicional, ao argumento de que, apesar dos embargos

de declaração opostos, houve omissão do Colegiado que deixou de

se manifestar sobre pontos relevantes em relação ao tema

prescrição.

Constada ementado acórdão:

''AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO DE EXECUÇÃO

INDIVIDUAL DE DIREITO RECONHECIDO EM AÇÃO COLETIVA.

Transcorridos mais de dois anos entre o trânsito em julgado da ação

coletiva e o ajuizamento da ação individual de cumprimento de

sentença, forçoso pronunciar a prescrição da pretensão do

exequente.''

E da decisão em embargos de declaração:

''Afirma o embargante que, "um dos argumentos utilizados pelo
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embargante foi de que não incide a prescrição no presente caso, na

medida em que o título executivo transitou em julgado antes da

publicação da Lei que introduziu o artigo 11A, na CLT, o qual trouxe

a possibilidade de declaração da prescrição intercorrente no

processo do trabalho".

Postula manifestação para fins de prequestionamento "do artigo 5º,

inciso XXXVI e do artigo 7º, inciso XXIX, ambos da CRFB/1988, se

é aplicável a prescrição da pretensão executória, mesmo quando o

título executivo transitou em julgado antes da Lei nº 13.467/2017".

Ainda, afirma que o acórdão é omisso quanto à alegação de que a

data do trânsito em julgado da sentença coletiva não se trata de

regra absoluta na fixação do marco prescricional, tendo em vista o

exequente ter tomado conhecimento da sua não inclusão no rol de

beneficiários da ação coletiva, apenas com a apresentação dos

cálculos retificados, circunstância que alteraria o marco

prescricional.

Pois bem.

Inobstante as insurgências, não há omissões a ser sanada.

A teor do disposto na Súmula nº 297, I, do TST, basta o julgador

explicitar os fundamentos suscetíveis de lhe formar o

convencimento, situação que, à evidência, é facilmente perceptível

na manifestação ocorrida por este Colegiado.

Com efeito, o Julgador não está obrigado a se manifestar sobre

todos os pontos que fundamentam o pedido ou a defesa, tampouco

se encontra vinculado a uma abordagem de circunstâncias fáticas

que, no entender das partes, são pertinentes. Para a validade da

decisão, basta que opte por um fundamento jurídico, expondo-o de

forma clara (art. 371 do CPC).''

Da leitura das decisões recorridas, verifico que a mácula indigitada

ao dispositivo legal invocado não se materializa, pois o Órgão

julgador explicitou as razões do seu convencimento, justificando

fática e juridicamente as suas conclusões acerca da matéria, e

prolatou decisão devidamente fundamentada.

Não há confundir entrega de tutela completa, que não contempla os

interesses da parte, com negativa de prestação jurisdicional.

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência

Alegação(ões):

- violação dos arts.5°, XXXVI, e 7º,XXIX,da Constituição Federal.

Insurge-se contra a decisão que pronunciou a prescrição da

pretensão executória do exequente e declarou a extinção do

processo, com resolução do mérito.

Consta do acórdão:

''Insurge-se a executada, alegando que a ação coletiva n. 0260300-

14.2006.5.12.0053 transitou em julgado em 16/05/2011, motivo pelo

qual entende que a presente execução individual está prescrita, pois

foi proposta apenas em 17/11/2022, mais de dez anos após o

trânsito em julgado. Acrescenta que, ainda que se considere a data

de extinção do contrato de trabalho, 12/03/2017, a pretensão

também estaria fulminada pela prescrição. Invoca, ainda, o Tema nº

877 do STJ.

Com razão.

Na forma da Súmula nº 150 do STF, prescreve a execução no

"mesmo prazo da ação". E de acordo com a Tese Jurídica firmada

pelo STJ no julgamento do Tema Repetitivo nº 877, "O prazo

prescricional para a execução individual é contado do trânsito em

julgado da sentença coletiva, sendo desnecessária a providência de

que trata o art. 94 da Lei nº 8.078/90".

O prazo prescricional para a execução individual de ação coletiva

começa a fluir a partir do trânsito em julgado da sentença, o qual, no

caso em apreço, ocorreu em 16/05/2011.

Tendo sido a presente ação de cumprimento ajuizada em

17/11/2022, quando decorridos mais de onze anos do trânsito em

julgado da ação coletiva, encontram-se prescritas as pretensões

nela deduzidas.''

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão e

o cunho interpretativo da decisão prolatada, não se vislumbra

possível violação literal e direta aos dispositivos da Constituição

Federal indicados.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000044-74.2018.5.12.0019
Relator QUEZIA DE ARAUJO DUARTE

NIEVES GONZALEZ

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRENTE GILSON BASSANI

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)
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ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRIDO GILSON BASSANI

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON BASSANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000044-74.2018.5.12.0019 - 3a Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s):
WEG EQUIPAMENTOS

ELETRICOS S/A

Recorrido(a)(s): GILSON BASSANI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 22/01/2024; recurso

apresentado em 31/01/2024).

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Adicional

Noturno

Alegação(ões):

- contrariedade à tese firmada no Tema 1046 pelo Supremo

Tribunal Federal;

- violação do art. 7º,XXVI, da Constituição Federal;

- violação do art. 8º, § 3º,da CLT;

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente manifesta a sua irresignação contra a decisão

colegiada que reputou inválida a cláusula de negociação coletiva

que flexibilizava o horário de incidência do adicional noturno e a

codnenou ao pagamentos de diferenças da parcela.

Consta doacórdão:

"[...] observa-se que parte da jornada de trabalho do trabalhador era

desempenhada no período noturno (das 22h às 5h - art. 73 da CLT).

Entretanto, o labor realizado em horário noturno não era

remunerado com o respectivo adicional, tendo em vista a existência

de cláusulas coletivas afastando a incidência do disposto no art. 73

da CLT para os trabalhadores que atuassem em regime de

compensação semanal, gozando de folgas compensatórias aos

sábados - como o autor -, abrangendo todo o período imprescrito.

Com arrimo na tese firmada pelo STF ao julgar o ARE 1.121.633

com repercussão geral (Tema 1046) suso transcrita, é insofismável

concluir pela invalidade das previsões normativas sob lume, pois

fulminam os direitos à remuneração do trabalho noturno superior à

do diurno (art. 7º, inc. IX, da CF; art. 73, caput, da CLT) e à hora

noturna reduzida (art. 73, § 1º, da CLT).

Com efeito, o adicional noturno detém previsão constitucional,

sendo evidente a invalidade da sua exclusão por norma coletiva.

Inclusive, mesmo após a vigência da Lei nº 13.467/2017, o art. 611-

B, inc. VI, da CLT estabelece a ilicitude de norma coletiva que

suprime ou reduz o citado direito.

Especialmente quanto à hora reduzida noturna, entende-se ser

norma relativa à higiene, à saúde e à segurança do trabalho (art. 7º,

inc. XXII, da CF) - matéria de ordem pública - que detêm caráter de

direito absolutamente indisponível, máxime tratar do tempo à

disposição do empregador (art. 4º da CLT) no período noturno, que

possui notórios efeitos deletérios em desfavor do trabalhador. Trata-

se de matéria que reverbera, outrossim, nos direitos à limitação da

jornada semanal constitucional de 44 horas (art. 7º, inc. XIII, da CF)

e à remuneração do serviço extraordinário com adicional de 50%

(art. 7º, inc. XVI, da CF)."

Considerando que o adicional noturno se trata de direito

absolutamente indisponível, o Colegiado decidiuem consonância

com a tese firmada pelo STF na ARE 1121633 (Tema 1046), cuja

decisão é dotada de eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

relativamente aos demais órgãos do Poder Público, tornando

inviável o seguimento do apelo.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada

Alegação(ões):

- contrariedade à tese firmada no Tema 1046 pelo Supremo
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Tribunal Federal.

- violação do art.7º, XXVI, da Constituição Federal;

- violação dos arts.8º, § 2º, 611-A, III,e 611-B, parágrafo único,da

CLT;

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a condenação ao pagamento,

comhora extra,do intervalo intrajornada parcialmente sonegado,

sustentando haver autorização nas normas coletivas para a sua

redução.

Consta do acórdão:

"De outra banda, repisa-se que foram juntadas aos autos normas

coletivas autorizando a redução do intervalo intrajornada para 30

minutos por todo o período imprescrito.

Considerando a tese firmada pelo STF ao julgar o ARE 1.121.633

com repercussão geral (Tema 1046), tenho que, apesar das citadas

autorizações normativas, aplica-se o disposto na Súmula 437, item

II, do TST e na Súmula 68, item I, deste Regional para o período

anterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, de modo que a

possibilidade de redução do intervalo intrajornada prevista em

norma coletiva era tida como inválida, pois envolvia normas

relativas à higiene, à saúde e à segurança do trabalho (art. 71 da

CLT e art. 7º, inc. XXII, da CF) - típicas matérias de ordem pública -

que detinham caráter de direito absolutamente indisponível, máxime

a inexistência de norma legal em sentido diverso, ao menos até a

Lei nº 13.467/2017.

Somente com as regras introduzidas pela citada novel legislação,

em especial os arts. 611-A, incs. I e III, e 611-B, parágrafo único, da

CLT, e por expressa determinação legal nesse rumo, sendo opção

do legislador, é que se pode ventilar a perda do caráter de direito

absolutamente indisponível.

Portanto, apenas as normas coletivas autorizando a redução

intervalar sob lume confeccionadas após a vigência da Lei nº

13.467/2017 seriam válidas.

Nesse norte, conclui-se que a autora se desvencilhou do seu ônus

probatório (art. 818 da CLT; art. 373, inc. I, do CPC), sendo devida a

parcela sob lume.

Por certo, a demandante tem direito ao pagamento integral do

intervalo em tela e não apenas do período suprimido, sem olvidar a

natureza salarial desta parcela, conforme item I da Súmula 437 do

TST e item II da Súmula 68 deste Regional. São devidos os reflexos

no descanso semanal remunerado; no 13º salário; nas férias

acrescidas do terço constitucional; e nos depósitos do FGTS."

Denota-se, na decisão da Câmara, possível contrariedade à tese

jurídica firmada pelo STF na ARE 1121633 (Tema 1046), cuja

decisão é dotada de eficácia erga omnes e efeito vinculante

relativamente aos demais órgãos do Poder Público.

Dessa forma, e em observância aos princípios da eficiência da

atividade jurisdicional, segurança jurídica, isonomia, celeridade e

economia processual, entendo ser recomendável que se dê

seguimento ao recurso para melhor exame do tema.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Contagem de Minutos Residuais

Alegação(ões):

- contrariedade à tese firmada no Tema 1046 pelo Supremo

Tribunal Federal;

- violação do art.7º, XIII eXXVI,da Constituição Federal;

- violação do art.611-A, da CLT;

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente seinsurge contra a condenação ao pagamento,

como labor extra, dos minutos que antecedem e sucedem a jornada

,alegando a existência de autorização em norma coletiva para o

seu elastecimento além do limite previsto no art. 58. § 1º, da CLT.

Consta do acórdão:

"De um lado, extrai-se das normas coletivas em tela verdadeira

ampliação indevida dos limites contidos no § 1º do art. 58 da CLT,

norma de ordem pública, infensa à negociação coletiva, ante seu

evidente caráter de direito absolutamente indisponível, uma vez que

trata daquilo que será considerado como tempo à disposição do

empregador (art. 4º da CLT). Reverberando, indubitavelmente, nos

direitos à limitação da jornada semanal constitucional de 44 horas

(art. 7º, inc. XIII, da CF) e à remuneração do serviço extraordinário

com adicional de 50% (art. 7º, inc. XVI, da CF).

Não é por outro motivo que o TST firmou entendimento que

privilegia a redação do § 1º do art. 58 da CLT, senão vejamos a

redação da Súmula 366 [...]

Isso posto, dessume-se pela invalidade das cláusulas normativas

que elastecem os minutos anteriores e posteriores ao horário

normal de trabalho, devendo-se respeitar os limites legais previstos

no art. 58, § 1º, da CLT.

[...]

Manuseando os referidos cartões-ponto por amostragem, observo

diversas hipóteses em que o desrespeito ao § 1º do art. 58 da CLT

é evidente. A título ilustrativo, cita-se as datas de 03, 04, 06, 07, 13,

17, 19, 20 de novembro de 2014 (ID. 1d5e929 - Pág. 59), quando o

obreiro prestou serviços das 13h45min às 23h18min, com 30

minutos de descanso. Não há apontamento de horas extras no

cartão-ponto, no que pese os minutos antecedentes à jornada

ordinária de compensação (08h48min) alcançarem 15 minutos

diários."

Pelos fundamentos expostos no acórdão, observa-se, na decisão da

Turma, possível contrariedade à tese firmada no Tema 1046

peloSupremo Tribunal Federal, razão porque é recomendável que
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se dê seguimento ao recurso para melhor exame.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada

Alegação(ões):

- contrariedade à tese firmada no Tema 1046 pelo Supremo

Tribunal Federal;

- violação do art. 7º, XXVI,da Constituição Federal;

- violação dos arts. 8º, § 2º, e 611-A da CLT;

- divergência jurisprudencial.

A parterecorrente pretende eximir-se do pagamento de horas

extras, sob a alegação de que o acordo de compensação horária foi

instituído por meio de norma coletiva.

Consta do acórdão:

"Além disso, também se verifica labor aos sábados que seriam

destinados à compensação era constante. Por exemplo, destaca-se

as seguintes datas: 26 de janeiro de 2013, 02 de fevereiro de 2013

(ID. 1d5e929 - Pág. 37), 25 de maio de 2013 (ID. 1d5e929 - Pág.

41), 20 de dezembro de 2014 (ID. 1d5e929 - Pág. 61), 24 de janeiro

de 2015 e 7 de fevereiro de 2015 (ID. 1d5e929 - Pág. 63), 28 de

março de 2015, 04 e 11 de abril de 2015 (ID. 1d5e929 - Pág. 65).

Observa-se também labor além de 10 horas diárias, como por

exemplo, destaca-se a ocorrência nas seguintes datas: 18, 19, 20

de fevereiro de 2014 (ID. 1d5e929 - Pág. 50).

A reiteração destas condutas gera a patente invalidade material do

regime compensatório, tendo em vista o habitual labor aos sábados,

associado ao trabalho acima das 10 horas diárias, de modo que não

há falar em incidência do item IV da Súmula 85 do TST no caso,

que se refere às hipóteses de mera descaracterização do acordo de

compensação. A incidência da citada regra sumular somente

ocorreria caso o serviço extraordinário habitual não superasse o

limite de duas horas diárias, por exemplo.

Mais. Nos holerites (ID. 7b0e720) há presença de rubricas

referentes ao serviço extraordinário.

Nesse diapasão, inexorável dessumir que o autor tem direito ao

pagamento de horas extras, assim consideradas as excedentes da

8ª hora diária e da 44ª semanal, de forma não cumulativa e

observado o que for mais favorável ao trabalhador, acrescidas dos

adicionais pertinentes, por todo o período imprescrito."

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000044-74.2018.5.12.0019
Relator QUEZIA DE ARAUJO DUARTE

NIEVES GONZALEZ

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRENTE GILSON BASSANI

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRIDO GILSON BASSANI

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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RECURSO DE REVISTA

ROT-0000044-74.2018.5.12.0019 - 3a Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s):
WEG EQUIPAMENTOS

ELETRICOS S/A

Recorrido(a)(s): GILSON BASSANI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 22/01/2024; recurso

apresentado em 31/01/2024).

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Adicional

Noturno

Alegação(ões):

- contrariedade à tese firmada no Tema 1046 pelo Supremo

Tribunal Federal;

- violação do art. 7º,XXVI, da Constituição Federal;

- violação do art. 8º, § 3º,da CLT;

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente manifesta a sua irresignação contra a decisão

colegiada que reputou inválida a cláusula de negociação coletiva

que flexibilizava o horário de incidência do adicional noturno e a

codnenou ao pagamentos de diferenças da parcela.

Consta doacórdão:

"[...] observa-se que parte da jornada de trabalho do trabalhador era

desempenhada no período noturno (das 22h às 5h - art. 73 da CLT).

Entretanto, o labor realizado em horário noturno não era

remunerado com o respectivo adicional, tendo em vista a existência

de cláusulas coletivas afastando a incidência do disposto no art. 73

da CLT para os trabalhadores que atuassem em regime de

compensação semanal, gozando de folgas compensatórias aos

sábados - como o autor -, abrangendo todo o período imprescrito.

Com arrimo na tese firmada pelo STF ao julgar o ARE 1.121.633

com repercussão geral (Tema 1046) suso transcrita, é insofismável

concluir pela invalidade das previsões normativas sob lume, pois

fulminam os direitos à remuneração do trabalho noturno superior à

do diurno (art. 7º, inc. IX, da CF; art. 73, caput, da CLT) e à hora

noturna reduzida (art. 73, § 1º, da CLT).

Com efeito, o adicional noturno detém previsão constitucional,

sendo evidente a invalidade da sua exclusão por norma coletiva.

Inclusive, mesmo após a vigência da Lei nº 13.467/2017, o art. 611-

B, inc. VI, da CLT estabelece a ilicitude de norma coletiva que

suprime ou reduz o citado direito.

Especialmente quanto à hora reduzida noturna, entende-se ser

norma relativa à higiene, à saúde e à segurança do trabalho (art. 7º,

inc. XXII, da CF) - matéria de ordem pública - que detêm caráter de

direito absolutamente indisponível, máxime tratar do tempo à

disposição do empregador (art. 4º da CLT) no período noturno, que

possui notórios efeitos deletérios em desfavor do trabalhador. Trata-

se de matéria que reverbera, outrossim, nos direitos à limitação da

jornada semanal constitucional de 44 horas (art. 7º, inc. XIII, da CF)

e à remuneração do serviço extraordinário com adicional de 50%

(art. 7º, inc. XVI, da CF)."

Considerando que o adicional noturno se trata de direito

absolutamente indisponível, o Colegiado decidiuem consonância

com a tese firmada pelo STF na ARE 1121633 (Tema 1046), cuja

decisão é dotada de eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

relativamente aos demais órgãos do Poder Público, tornando

inviável o seguimento do apelo.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada

Alegação(ões):

- contrariedade à tese firmada no Tema 1046 pelo Supremo

Tribunal Federal.

- violação do art.7º, XXVI, da Constituição Federal;

- violação dos arts.8º, § 2º, 611-A, III,e 611-B, parágrafo único,da

CLT;

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a condenação ao pagamento,

comhora extra,do intervalo intrajornada parcialmente sonegado,

sustentando haver autorização nas normas coletivas para a sua

redução.

Consta do acórdão:

"De outra banda, repisa-se que foram juntadas aos autos normas

coletivas autorizando a redução do intervalo intrajornada para 30

minutos por todo o período imprescrito.

Considerando a tese firmada pelo STF ao julgar o ARE 1.121.633

com repercussão geral (Tema 1046), tenho que, apesar das citadas

autorizações normativas, aplica-se o disposto na Súmula 437, item

II, do TST e na Súmula 68, item I, deste Regional para o período

anterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, de modo que a

possibilidade de redução do intervalo intrajornada prevista em

norma coletiva era tida como inválida, pois envolvia normas

relativas à higiene, à saúde e à segurança do trabalho (art. 71 da
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CLT e art. 7º, inc. XXII, da CF) - típicas matérias de ordem pública -

que detinham caráter de direito absolutamente indisponível, máxime

a inexistência de norma legal em sentido diverso, ao menos até a

Lei nº 13.467/2017.

Somente com as regras introduzidas pela citada novel legislação,

em especial os arts. 611-A, incs. I e III, e 611-B, parágrafo único, da

CLT, e por expressa determinação legal nesse rumo, sendo opção

do legislador, é que se pode ventilar a perda do caráter de direito

absolutamente indisponível.

Portanto, apenas as normas coletivas autorizando a redução

intervalar sob lume confeccionadas após a vigência da Lei nº

13.467/2017 seriam válidas.

Nesse norte, conclui-se que a autora se desvencilhou do seu ônus

probatório (art. 818 da CLT; art. 373, inc. I, do CPC), sendo devida a

parcela sob lume.

Por certo, a demandante tem direito ao pagamento integral do

intervalo em tela e não apenas do período suprimido, sem olvidar a

natureza salarial desta parcela, conforme item I da Súmula 437 do

TST e item II da Súmula 68 deste Regional. São devidos os reflexos

no descanso semanal remunerado; no 13º salário; nas férias

acrescidas do terço constitucional; e nos depósitos do FGTS."

Denota-se, na decisão da Câmara, possível contrariedade à tese

jurídica firmada pelo STF na ARE 1121633 (Tema 1046), cuja

decisão é dotada de eficácia erga omnes e efeito vinculante

relativamente aos demais órgãos do Poder Público.

Dessa forma, e em observância aos princípios da eficiência da

atividade jurisdicional, segurança jurídica, isonomia, celeridade e

economia processual, entendo ser recomendável que se dê

seguimento ao recurso para melhor exame do tema.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Contagem de Minutos Residuais

Alegação(ões):

- contrariedade à tese firmada no Tema 1046 pelo Supremo

Tribunal Federal;

- violação do art.7º, XIII eXXVI,da Constituição Federal;

- violação do art.611-A, da CLT;

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente seinsurge contra a condenação ao pagamento,

como labor extra, dos minutos que antecedem e sucedem a jornada

,alegando a existência de autorização em norma coletiva para o

seu elastecimento além do limite previsto no art. 58. § 1º, da CLT.

Consta do acórdão:

"De um lado, extrai-se das normas coletivas em tela verdadeira

ampliação indevida dos limites contidos no § 1º do art. 58 da CLT,

norma de ordem pública, infensa à negociação coletiva, ante seu

evidente caráter de direito absolutamente indisponível, uma vez que

trata daquilo que será considerado como tempo à disposição do

empregador (art. 4º da CLT). Reverberando, indubitavelmente, nos

direitos à limitação da jornada semanal constitucional de 44 horas

(art. 7º, inc. XIII, da CF) e à remuneração do serviço extraordinário

com adicional de 50% (art. 7º, inc. XVI, da CF).

Não é por outro motivo que o TST firmou entendimento que

privilegia a redação do § 1º do art. 58 da CLT, senão vejamos a

redação da Súmula 366 [...]

Isso posto, dessume-se pela invalidade das cláusulas normativas

que elastecem os minutos anteriores e posteriores ao horário

normal de trabalho, devendo-se respeitar os limites legais previstos

no art. 58, § 1º, da CLT.

[...]

Manuseando os referidos cartões-ponto por amostragem, observo

diversas hipóteses em que o desrespeito ao § 1º do art. 58 da CLT

é evidente. A título ilustrativo, cita-se as datas de 03, 04, 06, 07, 13,

17, 19, 20 de novembro de 2014 (ID. 1d5e929 - Pág. 59), quando o

obreiro prestou serviços das 13h45min às 23h18min, com 30

minutos de descanso. Não há apontamento de horas extras no

cartão-ponto, no que pese os minutos antecedentes à jornada

ordinária de compensação (08h48min) alcançarem 15 minutos

diários."

Pelos fundamentos expostos no acórdão, observa-se, na decisão da

Turma, possível contrariedade à tese firmada no Tema 1046

peloSupremo Tribunal Federal, razão porque é recomendável que

se dê seguimento ao recurso para melhor exame.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada

Alegação(ões):

- contrariedade à tese firmada no Tema 1046 pelo Supremo

Tribunal Federal;

- violação do art. 7º, XXVI,da Constituição Federal;

- violação dos arts. 8º, § 2º, e 611-A da CLT;

- divergência jurisprudencial.

A parterecorrente pretende eximir-se do pagamento de horas

extras, sob a alegação de que o acordo de compensação horária foi

instituído por meio de norma coletiva.

Consta do acórdão:

"Além disso, também se verifica labor aos sábados que seriam

destinados à compensação era constante. Por exemplo, destaca-se

as seguintes datas: 26 de janeiro de 2013, 02 de fevereiro de 2013

(ID. 1d5e929 - Pág. 37), 25 de maio de 2013 (ID. 1d5e929 - Pág.

41), 20 de dezembro de 2014 (ID. 1d5e929 - Pág. 61), 24 de janeiro

de 2015 e 7 de fevereiro de 2015 (ID. 1d5e929 - Pág. 63), 28 de

março de 2015, 04 e 11 de abril de 2015 (ID. 1d5e929 - Pág. 65).

Observa-se também labor além de 10 horas diárias, como por
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exemplo, destaca-se a ocorrência nas seguintes datas: 18, 19, 20

de fevereiro de 2014 (ID. 1d5e929 - Pág. 50).

A reiteração destas condutas gera a patente invalidade material do

regime compensatório, tendo em vista o habitual labor aos sábados,

associado ao trabalho acima das 10 horas diárias, de modo que não

há falar em incidência do item IV da Súmula 85 do TST no caso,

que se refere às hipóteses de mera descaracterização do acordo de

compensação. A incidência da citada regra sumular somente

ocorreria caso o serviço extraordinário habitual não superasse o

limite de duas horas diárias, por exemplo.

Mais. Nos holerites (ID. 7b0e720) há presença de rubricas

referentes ao serviço extraordinário.

Nesse diapasão, inexorável dessumir que o autor tem direito ao

pagamento de horas extras, assim consideradas as excedentes da

8ª hora diária e da 44ª semanal, de forma não cumulativa e

observado o que for mais favorável ao trabalhador, acrescidas dos

adicionais pertinentes, por todo o período imprescrito."

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AR-0003266-68.2022.5.12.0000
Relator TERESA REGINA COTOSKY

AUTOR ANDERSON LUIZ DOS SANTOS

RÉU ADILSON GENEZIO LUCAS

ADVOGADO OSVALDO BOSSOLAN NETO(OAB:
31156/SC)

ADVOGADO NEIDLEN HOHENSEE
HENRIQUE(OAB: 39226/SC)

RÉU PAULO SERGIO ESPINDOLA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON GENEZIO LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003266-68.2022.5.12.0000 (AR)

AUTOR: ANDERSON LUIZ DOS SANTOS

RÉU: PAULO SERGIO ESPINDOLA, ADILSON GENEZIO LUCAS

RELATORA: TERESA REGINA COTOSKY

AÇÃO RESCISÓRIA. SUCEDÂNEO DE RECURSO. SÚMULA Nº

410 DO TST. IMPROCEDÊNCIA. Improcede pedido de rescisão

fundado no art. 966, inc. V, do CPC quando se verifica que a ação é

ajuizada como sucedâneo recursal, não se admitindo reexame de

fatos e provas do processo que originou a decisão (Súmula nº 410

do TST).

VISTOS ,  re latados e discut idos estes autos de AÇÃO

RESCISÓRIA, originários do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, SC, sendo autor ANDERSON LUIZ DOS SANTOS e réus

PAULO SERGIO ESPINDOLA e ADILSON GENEZIO LUCAS.

Trata o presente processo de ação rescisória, proposta por

Anderson Luiz dos Santos,com a finalidade de rescindir decisões

proferidas nos autos dos embargos de terceiro n. 0001207-

66.2018.5.12.0059, que tramitaram na Vara do Trabalho de
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Palhoça.

O pedido está fundamentado no art. 966, inc. V, do CPC,

sustentando a parte que as decisões rescindendas incorreram em

violação aos artigos 337, §1º, 2º e 4º, 504 e 506, ambos do CPC.

Foi deferida a assistência judiciária gratuita e determinada a citação

dos réus (fl. 2176).

O pedido de tutela de urgência, postulado incidentalmente pelo

autor, foi indeferido (fls. 2205-10).

O segundo réu, Adilson Genezio Lucas, arrematante do bem

alienado na ação trabalhista, contestou a ação rescisória (fls. 2214-

33).

O primeiro réu, Paulo Sérgio Espíndola, deixou transcorrer in albis o

prazo da defesa (fls. 2238).

Na sequência, o autor se manifestou sobre a resposta apresentada

e juntou documentos (fls. 2241-2253 e fls. 2254-72).

Encerrada a instrução processual e notificadas as partes, apenas o

autor colacionou razões finais (fls. 2284-95) .

Encaminhados os autos ao Ministério Público do Trabalho,

manifesta-se pelo prosseguimento do feito.

É o relatório.

QUESTÃO DE ORDEM. VALOR DA CAUSA

Visando rescindir acórdão proferido neste Regional, que manteve a

decisão que julgou improcedentes os Embargos de Terceiro

opostos pelo autor desta rescisória, o valor da causa deve

corresponder ao atribuído à causa naquela ação, devidamente

reajustado, nos termos do art. 292 do CPC e do art. 4ª da Instrução

Normativa n. 31/07 do TST.

Porém, neste aspecto, a parte não observou a legislação regente,

atribuindoà causa o valor de R$1.000,00.

Verificado que na ação matriz, ajuizada em 23-10-2018, o valor

dado à causa foi de R$ 280.000,00 (fl. 352), nesta ação rescisória,

ajuizada em 3-10-2022, o valor, corrigido pelo INPC do IBGE, dever

s e r  d e  R $  3 5 7 . 1 6 9 , 5 9 .  ( c a l c u l a d o r a  d o  c i d a d ã o :

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?

method=corrigirPorIndice)

Isto posto, nos termos do art. 292, § 3º, e 938, § 1º, do CPC de

2015, corrijo, de ofício, o valor da causa para o valor de R$

357.169,59.

Dispensado o autor do recolhimento do depósito prévio, ante a

concessão do benefício da justiça, prescindível, por conseguinte,

sua intimação para complementação do depósito.

CABIMENTO DA AÇÃO

PRELIMINARMENTE

1. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. IMPOSSIBILIDADE

O segundo réu busca obter comando revogatório da decisão que

concedeu ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Noticia a sonegação de informações pelo autor acerca de sua

condição financeira visando obter a gratuidade da justiça. Aponta,

para tanto, a incompatibilidade entre as alegações da inicial quanto

à percepção de apenas um salário mínimo e a propriedade do

imóvel objeto da lide na ação matriz, destacando que, à época da

compra e venda simulada, a declaração do autor era a de que

atuava como autônomo.

Assere que o demandante contratou advogado particular, o mesmo

que representou os executados João Onésio e Leni nas ações ET

0001207-66.2018.5.12.0059 e AT 0002911-61.2011.5.12.0059,

profissional que atua mediante remuneração, enfatizando o

parentesco entre os executados na ação trabalhista e o entre o

autor desta rescisória, sendo aqueles tios deste.

Conforme explicitado quando da análise do pedido formulado pela

parte autora, a gratuidade da justiça foi deferida com base no art.

790, §§ 3º e 4º, da CLT.

De outro vértice, a legislação citada permite afirmar que o ônus da

prova quanto à inexistência dos requisitos necessários à concessão

da benesse é do impugnante. Sob essa ótica, analiso as

impugnações, ressaltando que para a concessão da benesse avalia

-se a condição econômico-financeira do postulante à época do

ajuizamento da ação, de sorte que as alegações do réu relativas à

situação pretérita daquele não têm o efeito de as infirmar.

Veja-se que o segundo réu afirma que o autor sonegou informações

acerca da sua real  condição econômica, apontando a

incompatibilidade da remuneração de estagiário (um salário mínimo)

com a aquisição do imóvel supostamente ocorrida em 16-08-2011.

Sendo assim, ainda que se cogitasse de condição econômica

pretérita do autor melhor do que a descrita na inicial, o fato é que

inexiste prova robusta para desfazer a presunção favorável que

aproveita ao beneficiário, especialmente respaldada por

documentos, notadamente o termo de convênio e compromisso de

estágio e recibo de pagamento de salários coligidos às fls. 35-37.

Logo, ratifico a concessão do benefício da justiça gratuita ao autor e

a dispensa da realização do depósito prévio.

Portanto, nos termos salientados, rejeito a impugnação ofertada.

2. SIMULAÇÃO. SUPOSTA AQUISIÇÃO DO IMÓVEL PELO

AUTOR

A questão atinente à nulidade da transação havida entre o autor e

os executados da ação para a realização da compra e venda do

bem penhorado no processo, apesar de arguida como preliminar,

diz respeito ao juízo rescisório, a ser apreciado somente em caso

de acolhimento do juízo rescindente.

Rejeito.

3. INÉPCIA DA INICIAL
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Argui, o segundo réu, prefacial de inépcia da inicial, ao argumento

de que o autor não apresenta pedido determinado, em afronta ao

art. 330, I, e § 1º, II, do CPC. Sustenta que há formulação de pleitos

genéricos, perfazendo confusão entre os processos indicados, sem

formulação lógica à causa de rescisão.

Constou do rol de pedidos da exordial:

e) sejam julgados procedentes todos os pedidos formulados nesta

petição, para que sejam rescindidas todas as decisões proferidas,

pelo Juízo da Vara do Trabalho de Palhoça e pela 5ª Câmara do

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, nos autos n. 0001207

-66.2018.5.12.0059, conforme a fundamentação supra;

f) o novo julgamento do processo, com a procedência dos pedidos

formulados na inicial dos Embargos de Terceiro; (id.efa9472, fls. 29

-30)

Conforme exposto na decisão de id. 4b72d6a, o pedido da presente

ação rescisória, no modo como formulado, ensejaria a inépcia da

petição inicial, por não apontada qual a decisão alvo do corte

rescisório.Registrou-se, ainda, que o pedido cumulado, sem caráter

sucessivo, não se amolda ao entendimento contido na OJ 78 da SDI

-II do TST:

AÇÃO RESCISÓRIA. CUMULAÇÃO SUCESSIVA DE PEDIDOS.

RESCISÃO DA SENTENÇA E DO ACÓRDÃO. AÇÃO ÚNICA.

ART. 326 DO CPC DE 2015. ART. 289 DO CPC DE 1973.

É admissível o ajuizamento de uma única ação rescisória contendo

mais de um pedido, em ordem sucessiva, de rescisão da sentença e

do acórdão. Sendo inviável a tutela jurisdicional de um deles, o

julgador está obrigado a apreciar os demais, sob pena de negativa

de prestação jurisdicional. Observação:(atualizada em decorrência

do CPC de 2015) Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e

26.04.2016

Observo, por oportuno, que os precedentes que ensejaram a edição

da Orientação Jurisprudencial supracitada tratavam de casos em

que o pedido principal era direcionado à decisão que não adentrou

no mérito da controvérsia, (v.g. acórdão que não conhece do

recurso por deserção) e, o sucessivo, à decisão que analisa o

mérito propriamente dito, hipótese em que o órgão julgador deveria

apreciar o secundário, sob pena de negativa de prestação

jurisdicional.

No caso dos autos, não obstante a exordial não atenda à técnica

jurídica, ante a formulação de pedido rescisório em face de "todas

as decisões proferidas" nos autos dos embargos de terceiro n.

0001207.66.2018.5.12, em réplica à contestação (id. - 890c08a) , o

autor aduziu haver ordem sucessiva dos pleitos, se reportando ao

item 4.12 da peça inaugural, in verbis:

4.12. Assim, demonstrada a manifesta violação dos arts. 337, §§ 1º,

2º e 4º, 504 e 506 do CPC nas decisões rescindendas, impõe-se a

rescisão, com fundamento no art. 966, inciso V e § 2º, do CPC 9 ,

do acórdão (doc. 17) que negou provimento ao Agravo de Petição

nos Embargos de Terceiro n. 0001207-66.2018.5.12.0059, bem

como a rescisão dos pronunciamentos anteriores, isto é, o acórdão

(doc. 16) que negou provimento ao Agravo Interno, a decisão

monocrática (doc. 15) que indeferiu a antecipação da tutela recursal

no Agravo de Petição, e a sentença (doc. 11) que julgou

improcedentes os Embargos de Terceiro. (ID. efa9472, fl. 24)

O excerto transcrito permite concluir que a principal pretensão

rescindenda do autor dirige-se ao acórdão proferido nos embargos

de terceiro de n. 0001207-66.2018.5.12.0059, que negou

provimento ao agravo de petição interposto, a fim que os pedidos

rejeitados sejam novamente apreciados.

Sendo assim, diante do direcionamento do pedido principal ao

acórdão que negou provimento ao agravo de petição, decisão que

apreciou o mérito dos embargos de terceiro, substituindo as

anteriores, reputo que o caso dos autos, de fato, não se adequa à

hipótese de ordem sucessiva prevista na orientação jurisprudencial.

Destarte, cumpre analisar em sede de juízo rescindendo tão

somente o pedido principal. No que toca aos pedidos sucessivos,

direcionados às demais decisões proferidas na ação matriz, não há

interesse processual, uma vez que foram substituídas pelo acórdão

rescindendo, não desafiando o corte rescisório.

Sobre a matéria, trago à colação julgados do TST, que se aplicam,

mutatis mutandis, ao caso dos autos:

"RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB

A ÉGIDE DO CPC DE 2015. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO

PEDIDO EXPLÍCITO DE RESCISÃO DE DECISÃO SUBSTITUÍDA

POR ACÓRDÃO. EFEITO SUBSTITUTIVO. DESACERTO NA

INDICAÇÃO DA DECISÃO RESCINDENDA. ABERTURA DE

PRAZO PARA EMENDA. Hipótese em que o pleito deduzido na

ação rescisória, calcada em causas de rescindibilidade previstas no

CPC de 2015, direciona-se contra a decisão proferida na execução

movida em carta precatória, que foi substituída por acórdão

emanado do Tribunal Regional de origem. Na forma do CPC de

1973, essa situação, antes qualificada como "erro de alvo",

configurava impossibilidade jurídica do pedido, implicando extinção

do processo sem resolução do mérito. Sob a perspectiva do CPC de

2015, os princípios da sanabilidade dos vícios processuais (art. 139,

IX), da cooperação (art. 6º) e da decisão de mérito (arts. 4º e 317)

impõem a adoção de diligência saneadora, com a intimação do

autor para emendar a petição inicial, seguindo-se a reabertura do

contraditório e a remessa dos autos, se o caso, ao órgão judicial

competente (art. 968, § 5º, II, e § 6º). Na situação examinada, o

defeito constatado na petição inicial é perfeitamente sanável, na

forma do art. 139, IX, do CPC de 2015. Portanto, evidenciada a
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ausência de interesse processual na rescisão de julgado que não

corresponde à última decisão de mérito proferida no feito primitivo, é

incabível a imediata extinção do processo sem resolução do mérito,

impondo-se a intimação do Autor, para emenda da petição inicial,

nos termos dos arts. 321 e 968, § 5º, do CPC de 2015,

prosseguindo-se, após, como se entender de direito. Recurso

ordinário conhecido e provido" (ROT-21415-71.2021.5.04.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 01/09/2023).

"RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA - DECISÃO

RESCINDENDA TRANSITADA EM JULGADO SOB A ÉGIDE DO

CPC DE 2015 - SENTENÇA SUBSTITUÍDA PELO ACÓRDÃO QUE

JULGOU O RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE NO TRT -

DESACERTO NA INDICAÇÃO DA DECISÃO RESCINDENDA -

EXIGÊNCIA DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE PARA SANAR O

VÍCIO - ART. 968, § 5°, II, DO CPC. 1. O autor dirige a pretensão

rescisória contra sentença proferida pela 1ª Vara do Trabalho de

Bagé, não atentando para a circunstância de que ela foi substituída

pelo acórdão prolatado pelo TRT da 2ª Região, que negou

provimento ao recurso ordinário no tema que se pretende

desconstituir. 2. Contudo, a errônea indicação da decisão

rescindenda, nas ações ajuizadas sob a égide do CPC de 2015,

como o caso dos autos, exige a prévia intimação da parte para

retificação do vício, o que não ocorreu na hipótese. Inteligência do

art. 968, § 5°, II, do CPC. Precedentes. Recurso ordinário conhecido

e provido" (ROT-1002459-49.2018.5.02.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 17/12/2021).

No caso, porém, prescindível a intimação da parte para sanar o

vício constatado, porquanto suprido na réplica.

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial.

Todavia, extingo sem resolução do mérito o pedido de rescisão em

face das demais decisões proferidas na ação matriz (exceto o

acórdão que julgou o agravo de petição), por ausência de interesse

processual (art. 485, VI, do CPC).

4. CARÊNCIA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE E

LEGITIMIDADE

O segundo réu requer seja acolhida a preliminar de carência de

ação, nos termos dos incisos II e III do artigo 330 do CPC, e, por

corolário declarada a extinção do processo, sem análise do mérito,

nos termos do artigo 485 do mesmo diploma legal. Invoca, ainda, o

disposto nos arts. 17 e 18 do CPC.

Para tanto, afirma que o direito pleiteado na ação não pertence ao

autor da rescisória, porquanto não se trata de proprietário ou

possuidor do imóvel objeto de discussão, conforme já decidido pelo

Judiciário na ação matriz, reconheceu a simulação no que toca à

compra e venda do bem, em fraude contra credores.

A legitimidade da parte é aferida em abstrato, com base na relação

de direito material invocada na inicial como fundamento dos pedidos

formulados.

Ao lecionar acerca da chamada "Teoria da Asserção", Alexandre

Freitas Câmara discorre com propriedade sobre a temática:

Parece-nos que a razão está com a teoria da asserção. As

condições da ação são requisitos exigidos para que o processo vá

em direção ao seu fim normal, qual seja, a produção de um

provimento de mérito. Sua presença, assim, deverá ser verificada

em abstrato, considerando-se, por hipótese, que as assertivas do

demandante em sua inicial são verdadeiras, sob pena de se ter uma

indisfarçável adesão às teorias concretas da ação. Exigir a

demonstração das "condições da ação" significaria, em termos

práticos, afirmar que só tem ação quem tem do direito material.

(CAMARA, Alexandre Freitas. Lições de Direito Processual Civil,

vol.1. Rio de janeiro: Freitas Bastos, 2008, p. 124/125).

No caso sob exame, é inquestionável a legitimidade do demandante

para a propositura da presente ação, porquanto o acórdão

rescindendo foi proferido nos embargos de terceiro n. 0001207-

66.2018.5.12.0059, no qual o autor desta rescisória figurou como

parte.

Eventual discussão acerca da propriedade do imóvel a autorizar a

manutenção ou o afastamento da penhora efetuada na AT 0002911

-61.2011.5.12.0059, diz respeito, a toda evidência, ao mérito, não

comportando a análise preliminar.

Rejeito.

No mais, a parte autora está devidamente representada (Súmula

436 do TST), as peças essenciais ao ajuizamento foram anexadas,

e a ação foi ajuizada dentro do biênio legal contra decisão judicial

de mérito transitada em julgado em 1º-10-2020 (art. 975, §1º, do

CPC e Súmula 100, I e IX, do TST).

Sendo assim, julgo cabível a presente ação.

MÉRITO

1. VIOLAÇÃO À NORMA JURÍDICA

Primeiramente, conforme analisado em preliminar, foi admitida a

presente ação no que tange ao pleito de rescisão do acórdão

p r o f e r i d o  n o s  a u t o s  d o s  e m b a r g o s  d e  t e r c e i r o

n.0001207.66.2018.5.12, que negou provimento ao agravo de

petição interposto pelo embargante, ora autor.

Este fundamenta o pedido rescisório no art. 966, inc. V e §2º, do

CPC. Em síntese, alega violação ao art. 337, §§ 2º, 4º e 5º, art. 504

e art. 506, ambos do CPC. Para tanto, assere que o acórdão

rescindendo, ao negar provimento ao agravo de petição interposto

nos embargos de terceiro de n. 0001207.66.2018.5.12, consignou

estar superada a questão sub judice (nulidade da compra e venda)
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em face do decidido no ação trabalhista principal de n. 0002911-

61.2011.5.12.0059, e, assim, entende ter sido prejudicado por

decisão proferida em processo no qual não figurou como parte,

tampouco intimado dos atos praticados.

Analiso.

O imóvel matriculado sob o n. 8.220, no Ofício de Registro de

Imóveis de Palhoça/SC, foi penhorado na ação trabalhista n.

0002911-61.2011.5.12.0059, na qual figura como exequente: Paulo

Sérgio Espíndola e como executados: 1. Josemol - Empreiteira de

Mão de Obra em Construção Civil Ltda., 2. João Onésio Schmitz e

3. Lenir Terezinha Mess Schmitz.

Na ação trabalhista n. 0002911-61.2011.5.12.0059, João Onésio

Schmitz, executado, ao ser intimado da penhora do referido imóvel,

opôs embargos à execução, aduzindo que este não lhe pertencia,

coligindo escritura pública de compra e venda do bem, com registro

em 08-01-2010. Contra a decisão da vara de origem, que julgou

extintos, sem resolução do mérito, os embargos à execução, por

ausência de interesse e legitimidade, o executado interpôs agravo

de petição. O acórdão da 5ª Câmara deste Regional, proferido em

05-09-2017, afastou a ilegitimidade do executado, mantendo,

contudo, a multa prevista no art. 774 do CPC, por tentativa de

ocultação de patrimônio, fundamentando, embasado do acervo dos

autos ação trabalhista, o convencimento "de que a transação

lançada na Escritura de Compra e Venda se deu em simulação de

modo a, de fato, ocultar o patrimônio dos executados, mormente

porque, desde 2008, há demandas trabalhistas propostas em face

da devedora principal, a Josemol - Empreiteira de Mão-de-Obra em

Construção Civil Ltda." (id. fbfe5fc, fl. 277)

O bem penhorado foi alienado no leilão realizado em 22-10-2018

(id. fbfe5fc, fl. 337).

O autor, Anderson Luiz dos Santos, ajuizou embargos de terceiro n.

0001207-66.2018.5.12.0059, em 23-10-2028, com pedido liminar de

suspensão da penhora.

Na ação trabalhista principal 0002911-61.2011.5.12.0059, o

Julgador, em 14-12-2018, proferiu despacho aceitando o lanço,

reputando assinado o auto de arrematação e determinando a

expedição de carta de arrematação, após o decurso do prazo legal.

O Juízo a quo, ao apreciar os embargos de terceiro n. 0001207-

66.2018.5.12.0059, em 23-10-2028, reportando-se à análise

incidental efetuada no acórdão proferido na ação principal n.

0002911-61.2011.5.12.0059, concluiu que "a compra e venda é

nula, eis que houve simulação da transação, conforme já

reconhecido pelo Eg. Tribunal nos autos da ação principal". Constou

do dispositivo o seguinte comando: "Ante o exposto, conheço dos

embargos de terceiro opostos por ANDERSON LUIZ DOS SANTOS

em face de PAULO SERGIO ESPINDOLA, e ju lgo-os

I M P R O C E D E N T E S ,  n o s  t e r m o s  d a  f u n d a m e n t a ç ã o

s u p r a " . ( i d . 0 1 1 c d b 1 ,  f l .  9 1 )

O acórdão rescindendo manteve a sentença exarando os seguintes

fundamentos:

Trata-se de agravo de petição interposto contra sentença prolatada

em sede de embargos de terceiro, na qual o Juízo de Primeiro Grau

rejeitou o pedido de liberação da penhora incidente sobre o imóvel

matriculado no Ofício de Registro de Imóveis de Palhoça, sob o

número 8.220, real izada nos autos da RTOrd-0002911-

61.2011.5.12.0059.

Inconformado, alega ser proprietário do referido imóvel, havendo

registro de escritura pública de compra e venda lavrada em

22/12/2009 e registrada em 08/01/2010, muito antes do ajuizamento

da citada ação.

Argumenta que, apesar do inequívoco registro da propriedade, a

oficial de justiça, ao efetuar a penhora, certificou tratar-se de um

terreno de posse e que não pode ser averbado no registro de

imóveis, o que não corresponde com a realidade.

Aduz, ainda, que o juízo de origem subverteu a ordem processual,

desprezando a existência de terceiro titular, nomeando leiloeiro para

promover a alienação do imóvel penhorado sem intimar

pessoalmente o terceiro interessado.

Afirma que o bem foi arrematado em 22/10/2018, sendo que o

arrematante foi induzido a erro, pois acreditou se tratar de "terreno

de posse", sem matrícula e registro de propriedade.

No entanto, conforme fundamentos já lançados na decisão que

analisou o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, os quais

repiso, a questão encontra-se superada pela decisão prolatada pela

5ª Câmara deste Regional nos autos do processo principal (AP

0002911-61.2011.5.12.0059), conforme acórdão da relatoria da

Exma. Desembargadora Gisele Pereira Alexandrino, que manteve a

sentença prolatada em sede de embargos à execução,

reconhecendo a ilegitimidade do executado João Onésio Schmitz

para pleitear a liberação da penhora que recaiu sobre o imóvel de

inscrição imobiliária nº 01.06.265.0514.

Não obstante, o colegiado reconheceu a legitimidade do executado

para postular a exclusão da multa prevista no art. 774 do CPC a que

foi condenado, analisando, de forma incidental, a alegada alienação

do bem em data anterior, inclusive ao ajuizamento da ação que deu

ensejo à execução que se processa nos autos principais.

E, neste sentido, o colegiado reconheceu que a transação lançada

na Escritura de Compra e Venda se deu em simulação, restando

demonstrada a intenção dos executados de ocultar o seu

patrimônio, mormente porque, desde 2008, há demandas

trabalhistas propostas em face da devedora principal, a empresa

Josemol - Empreiteira de Mão-de-Obra em Construção Civil Ltda.
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Assim, a questão encontra-se coberta pelo manto da coisa julgada,

o que impede o reexame da matéria em sede de embargos de

terceiro.

Por estas razões, mantenho a sentença e nego provimento ao

agravo. (id.. 9467ca6, fls. 113-4).

Eis o breve relato.

A análise ficará restrita ao vício apontado em face do acórdão

proferido na ação dos embargos de terceiro n. 0001207-

66.2018.5.12.0059, pois, como visto, quanto às demais decisões,

houve extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos

expostos na preliminar. Registro que os procedimentos e atos

havidos na ação trabalhista n. 0002911-61.2011.5.12.0059 foram

citados apenas para contextualização da matéria, porquanto a

presente rescisória não está direcionada àquela ação.

De acordo com o art. 966, V, do CPC:

Art. 966. A decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser

rescindida quando:

[...]

V - violar manifestamente norma jurídica;

A manifesta violação pressupõe a ocorrência de evidente afronta à

norma jurídica, conforme ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria

de Andrade Nery:

"A decisão de mérito transitada em julgado que não aplicou a lei ou

a aplicou incorretamente é rescindível com fundamento no CPC 966

V, exigindo-se agora, de forma expressa, que tal violação seja

visível, evidente - ou, como certa vez manifestou-se o STJ a

respeito, pressupõe-se que 'é a decisão de tal modo teratológica

que consubstancia o desprezo do sistema de normas pelo julgado

rescindendo' (STJ, 3ª. Seção, AR 2625-PR, rel. Min. Sebastião Reis

Junior, rel. p/acórdão Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 11.9.2013,

DJUE 1º. 10.2013)" (Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade

Nery. Código de processo civil comentado - 19. ed. rev., atual. e

ampl. - São Paulo: Thomson Reuters, 2020, p. 2060).

Na hipótese, como relatado, o autor aponta violação aos seguintes

dispositivos:

Art. 337. Incumbe ao réu, antes de discutir o mérito, alegar:

(...)

§ 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quando se

reproduz ação anteriormente ajuizada.

§ 2º Uma ação é idêntica a outra quando possui as mesmas partes,

a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

(...)

§ 4º Há coisa julgada quando se repete ação que já foi decidida por

decisão transitada em julgado.

Art. 504. Não fazem coisa julgada:

I - os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da

parte dispositiva da sentença;

II - a verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da

sentença.

Art. 506. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é

dada, não prejudicando terceiros.

A fundamentação apresentada em confronto com o conteúdo da

decisão rescindenda resulta na conclusão de que as alegações da

parte não prosperam. Não há como entender presentes as

violações indicadas.

De acordo com o relatado, o Juízo a quo uti l izou como

fundamentação para proferir a sentença dos embargos de terceiro a

análise incidental efetuada em acórdão prolatado na ação principal,

reconhecendo a nulidade da transação realizada entre embargante

e executados (compra e venda simulada). Ou seja, valeu-se dos

referidos fundamentos para apreciar o mérito dos embargos de

terceiro, julgando-os improcedentes, conforme consta do

dispositivo.

O Juízo ad quem, embora tenha feito constar da fundamentação

que "a questão encontra-se coberta pelo manto da coisa julgada, o

que impede o reexame da matéria em sede de embargos de

terceiro", fez igualmente constar que mantinha a sentença e negava

provimento ao agravo de petição, comando também indicado no

dispositivo.

Sendo assim, a despeito da fundamentação utilizada no acórdão

rescindendo, não houve extinção do feito sem resolução do mérito,

na forma do art. art. 485, V, do CPC, pois manteve a sentença de

improcedência dos embargos de terceiro. Considerando que

somente o dispositivo faz coisa julgada, não se cogita de violação

direta aos dispositivos indicados na inicial.

Ainda que assim não fosse, o acolhimento do pleito rescisório

demandaria, necessariamente, o revolvimento de todo o conjunto

probatório produzido nos autos dos ET 0001207-66.2018.5.12.0059,

bem como nos autos da AT 0002911-61.2011.5.12.0059,

encontrando óbice, também, na Súmula 410 do TST, assim

redigida:

AÇÃO RESCISÓRIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

INVIABILIDADE. A ação rescisória calcada em violação de lei não

admite reexame de fatos e provas do processo que originou a

decisão rescindenda.

Diante do exposto, rejeito a pretensão rescisória em sua totalidade.

2. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Considerando o ajuizamento da ação sob a égide da Lei 13.467/17

e a concessão da gratuidade judiciária ao autor, condeno-o ao

pagamento de honorários sucumbenciais em favor dos advogados

do segundo réu, fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa,

obrigação que ficará sob condição suspensiva de exigibilidade, na
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forma do § 4º do art. 791-A da CLT.

Pelo que,

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 16 de

outubro de 2023, sob a presidência do Exmo. Desembargador do

Trabalho Wanderley Godoy Junior, Vice-Presidente, as Exmas.

Desembargadoras do Trabalho e os Exmos. Desembargadores do

Trabalho Amarildo Carlos de Lima, Teresa Regina Cotosky, Roberto

Luiz Guglielmetto, Hélio Bastida Lopes, Quézia de Araújo Duarte

Nieves Gonzalez, Cesar Luiz Pasold Júnior, e o Exmo. Juiz do

Trabalho-Convocado Hélio Henrique Garcia Romero, em

substituição ao Exmo. Desembargador do Trabalho Roberto

Basilone Leite, em férias e com a presença da Dra. Silvia Maria

Zimmermann, Procuradora Regional do Trabalho. Não participou do

julgamento o Exmo. Desembargador do Trabalho José Ernesto

Manzi - Presidente (Ato SEAP nº 7/2022). Sustentou oralmente o

Dr. Felipe Araújo Iizuka, procurador do autor.

ACORDAM as Exmas. Magistradas e os Exmos. Magistrados da

Seção Especializada 1 do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, à unanimidade, DETERMINAR DE OFÍCIO a correção do

valor da causa, para R$ 357.169,59 (trezentos e cinquenta e sete

mil, cento e sessenta e nove reais e cinquenta e nove centavos).

Por igual votação, JULGAR CABÍVEL a ação rescisória, mantendo o

deferimento da justiça gratuita à parte autora.

À unanimidade, JULGAR EXTINTO sem resolução do mérito o

pedido rescindendo sobre as demais decisões proferidas na ação

matriz (exceto o acórdão que julgou o agravo de petição), nos

termos do inc. VI do art. 485 do CPC.

Por igual votação, REJEITAR as preliminares de simulação, inépcia

da inicial, e carência de ação.

No mérito, por unanimidade, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido

formulado na ação rescisória.

Por igual votação, CONDENAR o autor ao pagamento de

honorários de sucumbência em favor dos procuradores do segundo

réu, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da

causa, observada a condição suspensiva prevista no § 4º do art.

791-A da CLT.

Custas pelo autor de R$ 7.143,39, calculadas sobre o valor da

causa, dispensadas, por ser beneficiário da justiça gratuita.

 TERESA REGINA COTOSKY

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000112-09.2023.5.12.0032
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE E.R.D.A.

ADVOGADO FRANCIELE SIQUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 60938/SC)

ADVOGADO KARIN DUARTE NUNES(OAB: 64735-
B/SC)

RECORRENTE R.D.S.

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

RECORRIDO R.D.S.

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

RECORRIDO E.R.D.A.

ADVOGADO FRANCIELE SIQUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 60938/SC)

ADVOGADO KARIN DUARTE NUNES(OAB: 64735-
B/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.R.D.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3b2e8dd.

Processo Nº ROT-0000151-30.2023.5.12.0024
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE JOSE MARQUES

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
SCHROEDER(OAB: 26350/SC)

RECORRIDO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

RECORRIDO I. G. ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO JHONATAN RAFAEL VALGAS
MENDES(OAB: 90185/PR)

RECORRIDO I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTELLI(OAB:
49097/PR)

RECORRIDO CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CAMILA GALVAO MOREIRA(OAB:
242281/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA LUXLUMEN LTDA

ADVOGADO JHONATAN RAFAEL VALGAS
MENDES(OAB: 90185/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA LUXLUMEN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000151-30.2023.5.12.0024 - 4a Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1.JOSE MARQUES

Recorrido(a)(s):
1.CONSTRUTORA

LUXLUMEN LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 04/03/2024; recurso

apresentado em 13/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 463, I,do Tribunal Superior do Trabalho.

- violaçãodo art. 5º,LXXIV, da Constituição Federal.

- violação do art. 99, §3º,do CPC.

A parte recorrente manifesta a sua irresignação com a decisão do

Colegiado que manteve o indeferimento do pedido de justiça

gratuita, a despeito da declaração de hipossuficiência.

Consta do acórdão:

"A nova redação do § 3º do art. 790 da CLT estabelece que a

concessão do benefício postulado somente é possível "àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social" ou que, na forma do § 4º do mesmo dispositivo legal,

comprovarem "insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo".

Portanto, para a concessão do benefício da justiça gratuita, não

basta que a parte faça mera declaração de hipossuficiência

econômica, como ocorria sob a égide da lei anterior. Agora, faz-se

necessária prova efetiva dessa condição, conforme entendimento

adotado por este regional no julgamento do IRDR 0000435-

47.2022.5.12.0000 (Tema 18), no qual se fixou a Tese Jurídica nº

13, com o seguinte teor:

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT).

No caso em exame, conforme explicitado em sentença, a parte

autora não cumpriu os requisitos legais necessários à obtenção da

gratuidade judiciária, tendo em vista que não comprovou a

percepção de salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios

do regime geral de previdência social."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente da SBDI-1 do TST (E-RR-415-09.2020.5.06.0351), no

seguinte sentido:

"EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL
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ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,

o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício. Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, " a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015) ". Precedentes desta Corte superior. 3 . A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento."

CONCLUSÃO

RECEBOo recurso de revista.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000151-30.2023.5.12.0024
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE JOSE MARQUES

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
SCHROEDER(OAB: 26350/SC)

RECORRIDO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

RECORRIDO I. G. ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JHONATAN RAFAEL VALGAS
MENDES(OAB: 90185/PR)

RECORRIDO I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTELLI(OAB:
49097/PR)

RECORRIDO CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CAMILA GALVAO MOREIRA(OAB:
242281/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA LUXLUMEN LTDA

ADVOGADO JHONATAN RAFAEL VALGAS
MENDES(OAB: 90185/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000151-30.2023.5.12.0024 - 4a Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017
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Recorrente(s): 1.JOSE MARQUES

Recorrido(a)(s):
1.CONSTRUTORA

LUXLUMEN LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 04/03/2024; recurso

apresentado em 13/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 463, I,do Tribunal Superior do Trabalho.

- violaçãodo art. 5º,LXXIV, da Constituição Federal.

- violação do art. 99, §3º,do CPC.

A parte recorrente manifesta a sua irresignação com a decisão do

Colegiado que manteve o indeferimento do pedido de justiça

gratuita, a despeito da declaração de hipossuficiência.

Consta do acórdão:

"A nova redação do § 3º do art. 790 da CLT estabelece que a

concessão do benefício postulado somente é possível "àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social" ou que, na forma do § 4º do mesmo dispositivo legal,

comprovarem "insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo".

Portanto, para a concessão do benefício da justiça gratuita, não

basta que a parte faça mera declaração de hipossuficiência

econômica, como ocorria sob a égide da lei anterior. Agora, faz-se

necessária prova efetiva dessa condição, conforme entendimento

adotado por este regional no julgamento do IRDR 0000435-

47.2022.5.12.0000 (Tema 18), no qual se fixou a Tese Jurídica nº

13, com o seguinte teor:

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT).

No caso em exame, conforme explicitado em sentença, a parte

autora não cumpriu os requisitos legais necessários à obtenção da

gratuidade judiciária, tendo em vista que não comprovou a

percepção de salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios

do regime geral de previdência social."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente da SBDI-1 do TST (E-RR-415-09.2020.5.06.0351), no

seguinte sentido:

"EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,

o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício. Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, " a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica
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firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015) ". Precedentes desta Corte superior. 3 . A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento."

CONCLUSÃO

RECEBOo recurso de revista.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000151-30.2023.5.12.0024
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE JOSE MARQUES

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
SCHROEDER(OAB: 26350/SC)

RECORRIDO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

RECORRIDO I. G. ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JHONATAN RAFAEL VALGAS
MENDES(OAB: 90185/PR)

RECORRIDO I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTELLI(OAB:
49097/PR)

RECORRIDO CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CAMILA GALVAO MOREIRA(OAB:
242281/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA LUXLUMEN LTDA

ADVOGADO JHONATAN RAFAEL VALGAS
MENDES(OAB: 90185/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000151-30.2023.5.12.0024 - 4a Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1.JOSE MARQUES

Recorrido(a)(s):
1.CONSTRUTORA

LUXLUMEN LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 04/03/2024; recurso

apresentado em 13/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 463, I,do Tribunal Superior do Trabalho.

- violaçãodo art. 5º,LXXIV, da Constituição Federal.

- violação do art. 99, §3º,do CPC.

A parte recorrente manifesta a sua irresignação com a decisão do

Colegiado que manteve o indeferimento do pedido de justiça

gratuita, a despeito da declaração de hipossuficiência.

Consta do acórdão:

"A nova redação do § 3º do art. 790 da CLT estabelece que a

concessão do benefício postulado somente é possível "àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Social" ou que, na forma do § 4º do mesmo dispositivo legal,

comprovarem "insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo".

Portanto, para a concessão do benefício da justiça gratuita, não

basta que a parte faça mera declaração de hipossuficiência

econômica, como ocorria sob a égide da lei anterior. Agora, faz-se

necessária prova efetiva dessa condição, conforme entendimento

adotado por este regional no julgamento do IRDR 0000435-

47.2022.5.12.0000 (Tema 18), no qual se fixou a Tese Jurídica nº

13, com o seguinte teor:

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT).

No caso em exame, conforme explicitado em sentença, a parte

autora não cumpriu os requisitos legais necessários à obtenção da

gratuidade judiciária, tendo em vista que não comprovou a

percepção de salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios

do regime geral de previdência social."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente da SBDI-1 do TST (E-RR-415-09.2020.5.06.0351), no

seguinte sentido:

"EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,

o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício. Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, " a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015) ". Precedentes desta Corte superior. 3 . A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento."

CONCLUSÃO

RECEBOo recurso de revista.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000151-30.2023.5.12.0024
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE JOSE MARQUES

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
SCHROEDER(OAB: 26350/SC)

RECORRIDO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.
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ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

RECORRIDO I. G. ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JHONATAN RAFAEL VALGAS
MENDES(OAB: 90185/PR)

RECORRIDO I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTELLI(OAB:
49097/PR)

RECORRIDO CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CAMILA GALVAO MOREIRA(OAB:
242281/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA LUXLUMEN LTDA

ADVOGADO JHONATAN RAFAEL VALGAS
MENDES(OAB: 90185/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000151-30.2023.5.12.0024 - 4a Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1.JOSE MARQUES

Recorrido(a)(s):
1.CONSTRUTORA

LUXLUMEN LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 04/03/2024; recurso

apresentado em 13/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 463, I,do Tribunal Superior do Trabalho.

- violaçãodo art. 5º,LXXIV, da Constituição Federal.

- violação do art. 99, §3º,do CPC.

A parte recorrente manifesta a sua irresignação com a decisão do

Colegiado que manteve o indeferimento do pedido de justiça

gratuita, a despeito da declaração de hipossuficiência.

Consta do acórdão:

"A nova redação do § 3º do art. 790 da CLT estabelece que a

concessão do benefício postulado somente é possível "àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social" ou que, na forma do § 4º do mesmo dispositivo legal,

comprovarem "insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo".

Portanto, para a concessão do benefício da justiça gratuita, não

basta que a parte faça mera declaração de hipossuficiência

econômica, como ocorria sob a égide da lei anterior. Agora, faz-se

necessária prova efetiva dessa condição, conforme entendimento

adotado por este regional no julgamento do IRDR 0000435-

47.2022.5.12.0000 (Tema 18), no qual se fixou a Tese Jurídica nº

13, com o seguinte teor:

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT).

No caso em exame, conforme explicitado em sentença, a parte

autora não cumpriu os requisitos legais necessários à obtenção da

gratuidade judiciária, tendo em vista que não comprovou a

percepção de salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios

do regime geral de previdência social."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente da SBDI-1 do TST (E-RR-415-09.2020.5.06.0351), no

seguinte sentido:

"EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO
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TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,

o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício. Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, " a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015) ". Precedentes desta Corte superior. 3 . A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento."

CONCLUSÃO

RECEBOo recurso de revista.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000151-30.2023.5.12.0024
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE JOSE MARQUES

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
SCHROEDER(OAB: 26350/SC)

RECORRIDO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

RECORRIDO I. G. ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JHONATAN RAFAEL VALGAS
MENDES(OAB: 90185/PR)

RECORRIDO I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTELLI(OAB:
49097/PR)

RECORRIDO CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CAMILA GALVAO MOREIRA(OAB:
242281/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA LUXLUMEN LTDA

ADVOGADO JHONATAN RAFAEL VALGAS
MENDES(OAB: 90185/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I. G. ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000151-30.2023.5.12.0024 - 4a Câmara
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Tramitação Preferencial

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1.JOSE MARQUES

Recorrido(a)(s):
1.CONSTRUTORA

LUXLUMEN LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 04/03/2024; recurso

apresentado em 13/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 463, I,do Tribunal Superior do Trabalho.

- violaçãodo art. 5º,LXXIV, da Constituição Federal.

- violação do art. 99, §3º,do CPC.

A parte recorrente manifesta a sua irresignação com a decisão do

Colegiado que manteve o indeferimento do pedido de justiça

gratuita, a despeito da declaração de hipossuficiência.

Consta do acórdão:

"A nova redação do § 3º do art. 790 da CLT estabelece que a

concessão do benefício postulado somente é possível "àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social" ou que, na forma do § 4º do mesmo dispositivo legal,

comprovarem "insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo".

Portanto, para a concessão do benefício da justiça gratuita, não

basta que a parte faça mera declaração de hipossuficiência

econômica, como ocorria sob a égide da lei anterior. Agora, faz-se

necessária prova efetiva dessa condição, conforme entendimento

adotado por este regional no julgamento do IRDR 0000435-

47.2022.5.12.0000 (Tema 18), no qual se fixou a Tese Jurídica nº

13, com o seguinte teor:

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT).

No caso em exame, conforme explicitado em sentença, a parte

autora não cumpriu os requisitos legais necessários à obtenção da

gratuidade judiciária, tendo em vista que não comprovou a

percepção de salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios

do regime geral de previdência social."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente da SBDI-1 do TST (E-RR-415-09.2020.5.06.0351), no

seguinte sentido:

"EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,

o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício. Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do
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Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, " a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015) ". Precedentes desta Corte superior. 3 . A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento."

CONCLUSÃO

RECEBOo recurso de revista.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000472-26.2022.5.12.0016
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE MARIA APARECIDA DO
NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

RECORRIDO DOHLER S.A.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOHLER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO OLIVEIRA

Agravado(s): DOHLER S.A.

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000195-13.2023.5.12.0036
Relator CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

RECORRENTE ANDREA DE BARROS

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

RECORRENTE K.R.D.S.

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

RECORRENTE REINALDO DA SILVA

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA(OAB:
30696/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

RECORRENTE ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO REINALDO DA SILVA

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA(OAB:
30696/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO ANDREA DE BARROS

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

RECORRIDO K.R.D.S.

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

Agravado(s): 1. REINALDO DA SILVA

            2. ANDREA DE BARROS

            3. KALYTON REINALDO DA SILVA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000195-13.2023.5.12.0036
Relator CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

RECORRENTE ANDREA DE BARROS

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

RECORRENTE K.R.D.S.

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

RECORRENTE REINALDO DA SILVA

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA(OAB:
30696/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

RECORRENTE ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO REINALDO DA SILVA

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA(OAB:
30696/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO ANDREA DE BARROS

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

RECORRIDO K.R.D.S.

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

Agravado(s): 1. REINALDO DA SILVA

            2. ANDREA DE BARROS

            3. KALYTON REINALDO DA SILVA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000195-13.2023.5.12.0036
Relator CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

RECORRENTE ANDREA DE BARROS

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

RECORRENTE K.R.D.S.

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)
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RECORRENTE REINALDO DA SILVA

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA(OAB:
30696/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

RECORRENTE ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO REINALDO DA SILVA

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA(OAB:
30696/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO ANDREA DE BARROS

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

RECORRIDO K.R.D.S.

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.R.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

Agravado(s): 1. REINALDO DA SILVA

            2. ANDREA DE BARROS

            3. KALYTON REINALDO DA SILVA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000946-03.2022.5.12.0014
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE WALBER CARNEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO TIAGO CRISTIANO CAVALCANTE
MACHADO(OAB: 71446/RS)

RECORRENTE SEGURPRO VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO WALBER CARNEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO TIAGO CRISTIANO CAVALCANTE
MACHADO(OAB: 71446/RS)

RECORRIDO SEGURPRO VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): WALBER CARNEIRO OLIVEIRA

Agravado(s): SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A.

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0000090-59.2020.5.12.0030
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Relator CARLOS ALBERTO PEREIRA DE
CASTRO

AGRAVANTE BRUNO LUIZ COLATUSSO

ADVOGADO ENILTON MARTINS SILVEIRA(OAB:
46938/RS)

AGRAVANTE ALGAR MULTIMIDIA S/A

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO LIAMAR MACIEL DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 56710/MG)

AGRAVANTE ALGAR SOLUCOES EM TIC S/A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO LIAMAR MACIEL DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 56710/MG)

AGRAVANTE ALGAR TELECOM S/A

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO LIAMAR MACIEL DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 56710/MG)

AGRAVADO ALGAR MULTIMIDIA S/A

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO LIAMAR MACIEL DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 56710/MG)

AGRAVADO ALGAR SOLUCOES EM TIC S/A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO LIAMAR MACIEL DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 56710/MG)

AGRAVADO ALGAR TELECOM S/A

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO LIAMAR MACIEL DE OLIVEIRA
RESENDE(OAB: 56710/MG)

AGRAVADO BRUNO LUIZ COLATUSSO

ADVOGADO ENILTON MARTINS SILVEIRA(OAB:
46938/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LUIZ COLATUSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

AP-0000090-59.2020.5.12.0030

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): BRUNO LUIZ COLATUSSO

Recorrido(a)(s):
ALGAR SOLUCOES EM TIC

S/A e OUTROS

Embargos de Declaração Opostos pelo Autor

A parte, tempestivamente, e por procurador(a) regularmente

constituído, apresenta embargos de declaração, afirmando que

presente os requisitos extrínsecos de admissibilidade da revista na

atual fase dos autos atinente ao tema invocado em sua revista.

Compulsando os autos, constato a ocorrência do lapso suscitado

pelo embargante, razão pela qual Reconsidero de Ofício o

despacho exarado, e, assim, para evitar que injustificadamente

persistam erros identificados ao tempo em que o processo ainda

esteja tramitando no âmbito do Regional, reaprecio.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Imposto de Renda

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao) : Orientação Jurisprudencial nº 400 da SBDI-

I/TST do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do art.inciso II do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação do art. 46 da Lei nº 8.541/92.

Consta do acórdão:

Conforme já esclarecido anteriormente, de acordo com a tese

jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das

ADCs 58 e 59, os créditos trabalhistas reconhecidos em juízo serão

atualizados pelo IPCA-E na fase pré-judicial, com incidência de

juros legais, e, a partir do ajuizamento da ação, pela taxa SELIC,

que já contém os juros de mora, conforme a tabela disposta no site

da Receita Federal que acrescenta 1% de juros, nos termos do art.

84 da Lei nº 8.981/95.

A observância da decisão proferida pelo STF consta da

determinação contida no título executivo, conforme se observa à fl.

787.

Assim, em que pese o entendimento disposto na OJ n. 400 da SDI1

do TST, fato é que a taxa Selic, a ser aplicada a partir do

ajuizamento da ação, engloba juros e correção monetária, de modo

que sua inclusão na base de cálculo do imposto de renda não

comporta qualquer reforma.

Veja-se o oportuno esclarecimento efetuado pelo perito judicial
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acerca da incidência do imposto de renda sobre a taxa Selic, à fl.

1.228:

Alega o autor incorreção dos cálculos, isto porque tributou os juros

SELIC, o que contraria a OJ 400 do C. TST. Requer a retificação da

conta.

Na ausência de determinação especifica este Contador adotou a

taxa SELIC como um índice de correção monetária, embora

englobe juros e correção monetária.

Pelas razões acima expostas, mantenho os cálculos.

Inicialmente, consigno que apreciarei a insurgência conforme

preconizam o art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho e

a Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho.

Posto isso, em razão dos fundamentos anteriormente externados,

não há cogitar violação ao indicado permissivo da CF/88, nos

exatos termos das sobreditas normas de admissibilidade, em se

considerando o cunho interpretativo da decisão jurisdicional

prolatada.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0001159-29.2016.5.12.0043
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE ORGAO GESTAO M O TRAB PORT
AVULSO PORTO ORG DE IMBITUBA

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO CARLOS JORGE DE SOUZA(OAB:
4745/SC)

RECORRENTE IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA
LTDA.

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

RECORRENTE LEANDRO DA SILVEIRA MARQUES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

RECORRIDO IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA
LTDA.

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

RECORRIDO LEANDRO DA SILVEIRA MARQUES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

RECORRIDO ORGAO GESTAO M O TRAB PORT
AVULSO PORTO ORG DE IMBITUBA

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO CARLOS JORGE DE SOUZA(OAB:
4745/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): LEANDRO DA SILVEIRA MARQUES

Agravado(s): IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA LTDA /

ORGAO GESTAO M O TRAB PORT AVULSO PORTO ORG DE

IMBITUBA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0001159-29.2016.5.12.0043
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE ORGAO GESTAO M O TRAB PORT
AVULSO PORTO ORG DE IMBITUBA

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)
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ADVOGADO CARLOS JORGE DE SOUZA(OAB:
4745/SC)

RECORRENTE IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA
LTDA.

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

RECORRENTE LEANDRO DA SILVEIRA MARQUES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

RECORRIDO IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA
LTDA.

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369/SC)

RECORRIDO LEANDRO DA SILVEIRA MARQUES

ADVOGADO LEDEIR BORGES MARTINS(OAB:
9337/SC)

ADVOGADO BEATRIZ FRANCELLINO
MARTINS(OAB: 38567/SC)

RECORRIDO ORGAO GESTAO M O TRAB PORT
AVULSO PORTO ORG DE IMBITUBA

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585/SC)

ADVOGADO CARLOS JORGE DE SOUZA(OAB:
4745/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO GESTAO M O TRAB PORT AVULSO PORTO ORG DE
IMBITUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): LEANDRO DA SILVEIRA MARQUES

Agravado(s): IMBITUBA LOGISTICA PORTUARIA LTDA /

ORGAO GESTAO M O TRAB PORT AVULSO PORTO ORG DE

IMBITUBA

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0001300-73.2015.5.12.0046
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRENTE DIEGO AIRES

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO CRISTIAN RODOLFO
WACKERHAGEN(OAB: 15271/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRIDO DIEGO AIRES

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO AIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0001300-73.2015.5.12.0046 - 6a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): DIEGO AIRES

Recorrido(a)(s):
WEG EQUIPAMENTOS

ELETRICOS S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 22/01/2024; recurso

apresentado em 31/01/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula85, IV,do TST

- divergência jurisprudencial

A parte recorrente afirma fazer jus ao pagamento dashoras extras,

porquanto inválido oacordo de compensação de jornada, haja vista

a habitual prestação de sobrelabor e olabor habitual nos dias

destinados à compensação.

Consta do acórdão:

"Inicialmente cumpre referir que o contrato de trabalho perdurou de

24-02-2014 a 09-03-2015 (fl. 15, CTPS), razão pela qual são

aplicadas as normas de direito material anteriores à "reforma

trabalhista".

O sistema de prorrogação de jornada é permitido pelo art. 7º, XIII,

da Constituição da República, que consagra a validade do regime

de compensação de horário mediante acordo, que pode ser

individual ou por convenção coletiva de trabalho.

A cláusula 41 das convenções coletivas de trabalho prevê a

possibilidade de compensação das horas de trabalho que seriam

devidas aos sábados na jornada de segunda a sexta-feira.

Compulsando os controles de ponto juntados autos, verifico que não

há como acolher o pleito de invalidade desse regime, porquanto, as

diferenças de horas extras registradas decorrem apenas de alguns

minutos que excedem a jornada diária, não sendo relevantes a

ponto de descaracterizar o regime de compensação.

No mesmo sentido, os dias apontados de labor aos sábados - 11

sábados- não são suficientes para justificar a invalidação do acordo

de compensação.

Para esse efeito, destaco que nem mesmo a violação aos arts. 58, §

1º, 71, § 4º, 73 e 384 todos da CLT ensejaria a invalidação do pacto

de jornada em comento.

Dessa forma, o regime de compensação de jornada adotado pela ré

observa os ditames legais e as disposições da Súmula n. 85 do

TST."

Diante da impossibilidade de alteração da inferência de quenão

houve prestação habitual de horas extras (Súmula nº 126 do TST),

resulta inviável o seguimento do recurso pela contrariedade ao inc.

IV da Súmula nº 85 do TST.

Quanto aos subsídios jurisprudenciais, alerto que a transcrição de

decisões oriundas de Turma do TST ou da lavra do Tribunal prolator

do acórdão recorrido não se presta ao fim pretendido (exegese da

alínea a do art. 896 da CLT).

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Redução/Supressão

Alegação(ões):

- violação dos arts.5º, caput, e 7º, XXII, da Constituição Federal

- violação do art. 71, §3º, da CLT

- divergência jurisprudencial

A parte recorrente manifesta o seu inconformismo com a decisão do

Colegiado que indeferiu o pedido de horas extras decorrentes da

fruição parcial do intervalo intrajornada. Sustenta que, por se tratar

de direito indisponível, não é passível de negociação coletiva.

Consta do acórdão:

"Foram juntadas aos autos as portarias do Ministério do Trabalho,

autorizando a redução intervalar, publicadas em 13-11-2012 (fl. 156)

e 23-03-2015 (fl. 159), válidas por 2 anos, abrangendo, portanto,

todo o período do contrato de emprego. Destarte, válida a redução

do intervalo intrajornada, por força do que preconiza o § 3º do art.

71 da CLT.

Ademais, compulsando os controles de ponto acostados aos autos

verifica-se que são raras as horas extras prestadas, de forma que

não foram substanciais a ponto de retirar a eficácia do período

intervalar reduzido.

Por fim, a mera existência de acordo de compensação semanal não

atrai a invalidade das referidas portarias, porque a respectiva
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prorrogação tem como fim compensar o sábado não laborado, não

se caracterizando como sobrejornada em sentido estrito.

Assim, não há elementos que invalidem as autorizações do MTE

para a redução do intervalo intrajornada, uma vez que não

comprovada a prestação habitual de horas extras em violação das

regras previstas no § 3º do art. 71 da CLT."

Os argumentos expendidos pela parte recorrente não atendem o

propósito de impugnar o fundamento em que está assentado o

acórdão de que válida a redução do intervalo intrajornada prevista

nas portarias do Ministério do Trabalho abrangendo todo o período

contratual. Não foi atendida a exigência contida nos incisos II e III,

do artigo 1.010 do CPC/2015, situação que atrai a incidência da

Súmula 422, item I, do Tribunal Superior do Trabalho como óbice ao

processamento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº AP-0001080-84.2019.5.12.0030
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE JOAO EDIVALDO PEREIRA

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO JULIA WUERGES ROCHA(OAB:
58478/SC)

ADVOGADO ITALO BAUMGARTNER(OAB:
57039/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

AGRAVADO SIMONI ROGERIA JANNING
SOARES

AGRAVADO IVO JANNING

AGRAVADO JESSICA JANNING SOARES

AGRAVADO JESSICA CRISTINA DA ROCHA

ADVOGADO BRUNA GIL SENA(OAB: 72834/PR)

ADVOGADO ALESSANDRO DE JESUS(OAB:
53594/SC)

ADVOGADO DENIS VINICIUS STEVAUX(OAB:
63218/SC)

AGRAVADO KARVILLE COMERCIO DE PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO EDIVALDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

AP-0001080-84.2019.5.12.0030 - 5ª Turma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):

1. JOÃO EDIVALDO PEREIRA 

Recorrido(a)(s):

1. KARVILLE COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA. -

ME

2. JESSICA CRISTINA DA ROCHA

3. SIMONI ROGERIA JANNING SOARES

4. JESSICA JANNING SOARES

5. IVO JANNING

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/02/2024; recurso

apresentado em 11/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal.

Por essa razão, serão desconsideradas e, portanto, nem sequer

mencionadas na análise dos pressupostos intrínsecos, eventuais

alegações de contrariedade a verbetes jurisprudenciais, de violação

à legislação infraconstitucional ou de divergência jurisprudencial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução

Alegação(ões):

- violação do art. 5º, XXXVI, LIV e LXXVIII, da Constituição Federal.

A parte recorrente renova o pedido de utilização da ferramenta

CENSEC (Sistema de Colégio Notarial do Brasil).
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Consta da ementa do acórdão:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. CENSEC.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo. Não está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos

os instrumentos e ferramentas complexas disponíveis, em toda e

qualquer situação, mormente quando não verificados indícios de

ocultação patrimonial.

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela parte recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do recurso de revista, de acordo com as reiteradas decisões da

Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal

Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-14.2015.5.02.0471 ,

Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento:

25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27/10/2017, AIRR

- 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em 24.2.2010, Relatora Ministra

Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-

25.2006.5.02.0301, julgado em 14.10.2009, Relatora Ministra Rosa

Maria Weber, 3ª Turma, DEJT de 13.11.2009).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000148-35.2019.5.12.0018
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE EDUARDO DOS SANTOS

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

RECORRIDO DICOTONE TEXTIL LTDA

ADVOGADO MAURO KIRSTEN(OAB: 7281/SC)

RECORRIDO NOBRE INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO Katia Regina Evaristo(OAB: 30780/SC)

ADVOGADO PEDRO CASCAES NETO(OAB:
26536/SC)

RECORRIDO BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL
LTDA

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000148-35.2019.5.12.0018 - 4a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):

1. EDUARDO DOS SANTOS

2. BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA

Recorrido(a)(s):

1. NOBRE INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

2. DICOTONE TEXTIL LTDA

3. BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA

4. EDUARDO DOS SANTOS

Recurso de: EDUARDO DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 27/02/2024; recurso

apresentado em 07/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Alegação(ões):

- violação do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 840, §§1º e 2º, da CLT, 291 e 293 do CPC, 12,

§2º, da IN 41/2008 do TST.

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se contra a decisão que limitou a condenação aos valores

pleiteados na peça exordial.

Consta do acórdão:
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"A questão foi pacificada no âmbito deste Regional por meio da

Tese Jurídica nº 06, firmada no IRDR 0000323-49.2020.5.12.0000,

no sentido de que os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 1ª Região - RO 0100985-93.2018.5.01.0421,

no seguinte sentido:

"EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

AUSÊNCIA DE PEDIDO LÍQUIDO E CERTO. Não há necessidade

de liquidação da inicial trabalhista, admitindo-se as que contém

pretensões certas e determinadas. Neste sentido, o art. 12, § 2º, da

Instrução Normativa nº 41, do c. TST, determina que, para fim do

que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil. Recurso ordinário do reclamante

conhecido e provido."

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Alegação(ões):

- contrariedade à tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal. na

ADI nº 5.766;

- violação dos arts. 1º, III e IV, 3º, I e III, 5º, caput e incisos XXXV e

LXXIV, 7º, 8º e 9º da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a condenação ao pagamento

dos honorários sucumbenciais. Defende a inconstitucionalidade do

art. 791-A, §4º, da CLT.

Consta do acórdão:

"O legislador processual optou por instituir uma condição

suspensiva de exigibilidade dos honorários sucumbenciais aos

beneficiários de justiça gratuita. Por força da novel legislação, se o

beneficiário de justiça gratuita puder suportar, por força de situação

superveniente limitada no tempo (2 anos), o custo da sua

sucumbência, deverá pagar os honorários a que foi condenado. Se

permanecer hipossuficiente nesse prazo, a obrigação será extinta.

Nesse contexto, o verdadeiramente hipossuficiente continua a ter

acesso gratuito ao Judiciário e aquele que por qualquer razão deixa

de sê-lo deve pagar os honorários a que foi condenado.

Quanto à alegação de que não se poderia utilizar parte do crédito

trabalhista para o pagamento de honorários advocatícios, em razão

da natureza alimentar daquela parcela, não assiste razão à

recorrente. Os honorários advocatícios também têm natureza

alimentar e gozam dos mesmos privilégios dos créditos trabalhistas,

a teor do disposto no art. 85, §14, do NCPC. Ambas as parcelas

estão em situação de igualdade, portanto, não se justificando

qualquer privilégio.

Ressalto que, na minha visão, andou bem o legislador ordinário ao

instituir norma que visa a fomentar a responsabilidade. O processo

não é isento de custos, ao revés, gera um dispêndio significativo de

dinheiro público. Além disso, a parte adversa suporta uma despesa

para providenciar a sua defesa. Portanto, correto que aquele que

passa a ter condições financeiras arque com os custos a que deu

causa, garantida a gratuidade apenas aos que realmente dela

necessitem.

Por fim, este Relator não desconhece a decisão do Excelso STF

nos autos da ADI 5.766, nem tampouco o fato de que a eficácia das

decisões proferidas em controle concentrado de constitucionalidade

ocorre a partir da publicação da ata de seu julgamento.

Contudo, não aplico desde já a decisão noticiada na certidão do

Supremo, relativa à ADI acima indicada, uma vez considero

prudente aguardar o trânsito em julgado da mesma (tendo em vista

a possibilidade de eventual alteração/modulação do julgado).

Em síntese, mantenho a condenação da parte autora ao pagamento

dos honorários advocatícios sucumbenciais autorizando, inclusive, a

dedução de valores obtidos em juízo, ainda que em outro processo,

capazes de suportar a despesa, aplicando o disposto no art. 791-A,

§ 4º, da CLT, quanto à condição suspensiva, apenas se os créditos

forem insuficientes.

Isso posto, a meu ver, seria o caso de rejeitar a arguição.

Entretanto, no particular, prevaleceu o voto médio do Exmo. Des.

Gracio Ricardo Barboza Petrone, no sentido de determinar a

aplicação da condição suspensiva de que trata o parágrafo 4º do

art. 791-A da CLT, vedada qualquer determinação de dedução de

seus créditos."

O TST já pacificou o entendimento de que pode ser mantida a

condenação do beneficiário da Justiça Gratuita ao pagamento de

honorários advocatícios, desde que seja respeitada a condição

suspensiva de exigibilidade.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"I - AGRAVO DA RECLAMADA . RECURSO DE REVISTA. LEIS Nº

13.015 E 13.467/2017. IN 40 DO TST. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. Ante as razões apresentadas pela agravante, merece

ser provido o agravo para que seja reapreciado o recurso de revista

da reclamante. Agravo provido . II - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE . LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. IN 40 DO

TST. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. Na hipótese, o TRT

manteve a sentença que condenou o reclamante, beneficiário da

justiça gratuita, em honorários advocatícios sucumbenciais,
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aplicando a condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do

art. 791-A, § 4º, da CLT. Em sessão realizada em 20/10/2021, o

Supremo Tribunal Federal, na Ação Direita de Inconstitucionalidade

(ADI) 5.766, reconheceu a parcial inconstitucionalidade dos

dispositivos trazidos pela Lei nº 13.467/2017, notadamente aqueles

que exigiam a cobrança de honorários sucumbenciais do

beneficiário da justiça gratuita. Segundo delineado pelo STF no

acórdão dos embargos de declaração, "seria estranho ao objeto do

julgamento tratar a constitucionalidade do texto restante do caput do

art. 790-B e do § 4º do art. 791-A, da CLT". Conclui-se, nesse

sentido, ter sido preservada a parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT,

remanescendo a possibilidade de condenação do beneficiário de

justiça gratuita ao pagamento de honorários de sucumbência, com

suspensão da exigibilidade do crédito pelo período de dois anos. Ou

seja, somente poderá ser executado tal crédito caso o credor

demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade. Neste sentido,

estando o acórdão em consonância com a atual e notória

jurisprudência, emerge como obstáculo ao conhecimento do recurso

de revista o óbice da Súmula 333 do TST. Recurso de revista não

conhecido " (RR-298-58.2020.5.12.0025, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 03/02/2023).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO AUTOR

CONTRA ACÓRDÃO QUE DEU PROVIMENTO AO SEU

RECURSO DE REVISTA. PEDIDO DE ADEQUAÇÃO À DECISÃO

VINCULANTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CABIMENTO.

EFEITO MODIFICATIVO CONCEDIDO. 1. O acórdão embargado

conheceu do recurso de revista e deu provimento ao apelo para

excluir da condenação a verba honorária. 2. Ocorre que,

posteriormente, o Supremo Tribunal Federal, em sede de embargos

declaratórios, esclareceu que os benefícios da gratuidade judiciária

apenas impediriam a cobrança dos honorários sucumbenciais

enquanto perdurasse a situação de insuficiência econômica, motivo

pelo qual o embargante pede que se proceda a adequação da

decisão embargada à decisão vinculante do STF no julgamento da

ADIN 5 . 766, no que se refere à suspensão de exigibilidade da

verba honorária. Embargos de declaração conhecidos e providos,

concedendo-lhes efeito modificativo, para dar parcial provimento ao

recurso de revista " (ED-RR-10879-31.2018.5.03.0033, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 12/12/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEIS

13.015/2014 E 13.467/2017 . RITO SUMARÍSSIMO. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA

GRATUITA. ARTS. 791-A, § 4º, E 790-B DA CLT. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF. PROVIMENTO.

Demonstrada possível contrariedade ao entendimento do STF na

ADI 5766/DF e violação ao art. 5º, XXXV e LV, da Constituição da

República, dá-se provimento ao agravo de instrumento para o

amplo julgamento do recurso de revista. Agravo de instrumento a

que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/17 . RITO SUMARÍSSIMO.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

JUSTIÇA GRATUITA. ARTS. 791-A, § 4º, E 790-B DA CLT. AÇÃO

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA E JURÍDICA RECONHECIDAS 1.

Este Relator vinha entendendo pela inconstitucionalidade integral

dos dispositivos relativos à cobrança de honorários advocatícios do

beneficiário da gratuidade judiciária, com base na certidão de

julgamento da ADI 5.766/DF, julgada em 20/10/2021. 2. Contudo,

advinda a publicação do acórdão, em 03/05/2022, restou claro que

o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da referida ação,

declarou a inconstitucionalidade do trecho " desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo " do art. 791-A, § 4º, e

do trecho " ainda que beneficiária da justiça gratuita" , constante do

caput do art. 790-B, e da integralidade do § 4º do mesmo

dispositivo, todos da CLT. 3. A inteligência do precedente firmado

pelo Supremo Tribunal Federal não autoriza a exclusão da

possibilidade de que, na Justiça do Trabalho, com o advento da Lei

nº 13.467/17, o beneficiário da justiça gratuita tenha obrigações

decorrentes da sucumbência que restem sob condição suspensiva

de exigibilidade; o que o Supremo Tribunal Federal reputou

inconstitucional foi a presunção legal, iure et de iure , de que a

obtenção de créditos na mesma ou em outra ação, por si só, exclua

a condição de hipossuficiente do devedor. 4. Vedada, pois, é a

compensação automática insculpida na redação original dos

dispositivos; prevalece, contudo, a possibilidade de que, no prazo

de suspensão de exigibilidade, o credor demonstre a alteração do

estado de insuficiência de recursos do devedor, por qualquer meio

lícito, circunstância que autorizará a execução das obrigações

decorrentes da sucumbência. 5. Em relação aos honorários

periciais, a seu turno, a supressão resulta em que a União arque

com a obrigação, quando sucumbente o beneficiário da justiça

gratuita, não mais se cogitando do aproveitamento de créditos. 6. A

Corte de origem, ao aplicar a literalidade dos arts. 791-A, § 4º, da

CLT, decidiu em desconformidade com o entendimento firmado pelo

Supremo Tribunal Federal. Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido " (RR-10644-03.2020.5.18.0122, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 19/12/2022).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A SISTEMÁTICA DA LEI Nº

13.467/2017 - INTERVALO INTRAJORNADA - MATÉRIA FÁTICA -

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA Restou consignado no
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acórdão regional que a Reclamada apresentou cartões de ponto

com anotações variáveis relativamente à fruição do intervalo

intrajornada. Ficou registrado, ainda, que o Reclamante não

apresentou prova apta a desconstituir a validade da prova

documental. Com base na prova testemunhal, a Corte de origem

concluiu que todos os intervalos eram devidamente registrados, não

havendo indício de manipulação dos cartões de ponto. Nesse

contexto, indeferiu o pedido de condenação da Reclamada ao

pagamento das horas de intervalo intrajornada. Para divergir desse

entendimento seria necessário o reexame fático-probatório dos

autos, providência vedada pela Súmula nº 126 do TST. Agravo de

Instrumento a que se nega provimento. II - AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA

INTERPOSTO SOB A SISTEMÁTICA DA LEI Nº 13.467/2017 -

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS Nos temas

em epígrafe, as razões do Agravo de Instrumento não impugnam os

fundamentos da decisão agravada, que invocou óbices formais -

artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT e Súmula nº 422, I, do TST -

para negar seguimento ao Recurso de Revista. Incidência da

Súmula nº 422, item I, do TST. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS

DÉBITOS TRABALHISTAS - ÍNDICE APLICÁVEL - TERMO

INICIAL - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA Por

divisar contrariedade à decisão vinculante do E. STF no julgamento

conjunto da ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021

(Relator Ministro Gilmar Mendes, Plenário, DJe de 7/4/2021), dá-se

provimento ao Agravo de Instrumento para mandar processar o

recurso negado. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA -

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA Por vislumbrar

contrariedade à decisão vinculante do E. STF na ADI nº 5766, dá-se

provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o

processamento do recurso denegado. Agravo de Instrumento

parcialmente conhecido e provido. III - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017

- ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS -

ÍNDICE APLICÁVEL - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA 1. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, no

julgamento conjunto da ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021

(Relator Ministro Gilmar Mendes, Plenário, DJe 7/4/2021), conferiu

interpretação conforme à Constituição Federal aos artigos 879, § 7º,

e 899, § 4º, da CLT para considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até superveniente solução legislativa, os mesmos índices

de correção monetária e de juros vigentes para as condenações

cíveis em geral: IPCA-E e juros legais na fase pré-judicial, e taxa

SELIC a partir do ajuizamento da ação (ADC 58 ED, Relator

Ministro Gilmar Mendes, DJe 7/12/2021). O entendimento foi

ratificado no julgamento de Recurso Extraordinário com

repercussão geral (Tema 1191). 2. Segundo a modulação de efeitos

estabelecida pelo E. STF, os parâmetros mencionados são

aplicáveis aos processos em curso na fase de conhecimento,

inclusive em sede recursal, como é a hipótese dos autos. 3. O

acórdão regional comporta ajuste para integral adequação à

jurisprudência do E. STF, razão pela qual a matéria tem

transcendência política. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA -

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA 1. Trata-se de

questão nova acerca da aplicação de precedente vinculante do E.

STF, publicado em 3/5/2022, sobre legislação trabalhista. Está

presente, portanto, a transcendência jurídica, nos termos do artigo

896-A, § 1º, IV, da CLT. 2. Ao julgar a ADI nº 5 . 766, o E. Supremo

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da expressão

"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa", constante do

parágrafo 4º do artigo 791-A da CLT. 3. A declaração parcial de

inconstitucionalidade decorreu do entendimento de que, para se

exigir o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência da

parte que recebeu o benefício da justiça gratuita, deve-se provar

que houve modificação de sua situação econômica, demonstrando-

se que adquiriu capacidade de arcar com as despesas do processo.

A E. Corte considerou que o mero fato de alguém ser vencedor em

pleito judicial não é prova suficiente de que passou a ter condições

de arcar com as despesas respectivas. 4. Preservou-se, assim, a

parte final do dispositivo, remanescendo a possibilidade de

condenação do beneficiário de justiça gratuita ao pagamento de

honorários de sucumbência, com suspensão da exigibilidade do

crédito, que poderá ser executado se, no período de dois anos,

provar-se o afastamento da hipossuficiência econômica. 5. Ao

sustentar a inaplicabilidade dos honorários sucumbenciais, previstos

na Lei 13.467/2017, ao processo do trabalho, o Tribunal Regional

contrariou a decisão vinculante do E. STF na ADI nº 5 . 766. 6.

Assim, o Reclamante deve ser condenado ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência, determinando-se a

suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos do artigo 791-A, §

4º, parte final, da CLT. Recurso de Revista conhecido e

parcialmente provido" (RRAg-11418-13.2019.5.15.0070, 4ª Turma,

Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

19/12/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. 1.

RESPONSABILIDADE DA RECLAMADA PELA DOENÇA
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OCUPACIONAL. RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS

NO PERÍODO DE AFASTAMENTO POR DOENÇA

OCUPACIONAL. ÓBICE DO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVADA.

RECURSO DESFUNDAMENTADO (ARTIGO 1.021, § 1º, DO CPC).

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA. Situação em que mantida a decisão de

admissibilidade por meio da qual denegado seguimento ao recurso

de revista, ao fundamento de que a parte não observou o disposto

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT quanto a ambos os temas

constantes do título da ementa, pois deixou de transcrever os

trechos do acórdão regional que consubstanciam o

prequestionamento das controvérsias. A parte Agravante, no

entanto, não investe contra o óbice apontado, limitando-se a

reprisar os argumentos ventilados no recurso de revista. O princípio

da dialeticidade impõe à parte o ônus de se contrapor à decisão

recorrida, esclarecendo o seu desacerto e fundamentando as

razões de sua reforma. Assim, não tendo a Agravante se insurgido,

de forma específica, contra a decisão que deveria impugnar, o

recurso está desfundamentado (art. 1.021, § 1º, do CPC e Súmula

422, I, do TST). Agravo não conhecido , no tópico. 2. NULIDADE

DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. PRETENSÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

OBJETIVA DA RECLAMADA POR DOENÇA OCUPACIONAL.

REGISTRO DE AUSÊNCIA DE DOLO/CULPA DA RECLAMADA A

ENSEJAR CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA . O dever estatal de prestar a jurisdição, enquanto

garantia fundamental da cidadania (Constituição Federal, artigo 5º,

XXXV), não se confunde com o direito à obtenção de

pronunciamento favorável às pretensões deduzidas. Embora o

exercício da jurisdição no Estado Democrático de Direito seja

incompatível com posturas arbitrárias (Constituição Federal, artigo

93, IX), o sistema brasileiro consagra o postulado da persuasão

racional, que impõe ao julgador o dever de expor as razões que

fundamentam as conclusões alcançadas (CLT, artigo 832 c/c o

artigo 371 do CPC/2015). No caso , o Tribunal Regional registrou de

forma clara a ausência de culpa ou dolo por parte da Reclamada,

pois as funções desempenhadas pela Autora não atuaram no

surgimento da doença - depressão. Ressaltou que " (...) a conclusão

da Turma é no sentido de que a patologia que acomete a autora foi

causada por denúncias perante o COREN feitas por funcionários e

ex-funcionários, e não pela ré ou com sua participação, o que

significa que a ré não foi o agente causador do dano. Por

conseguinte, implicitamente, não foi acolhida a tese de

responsabilidade objetiva. ". Assim, não há omissão quanto a

possível configuração de responsabilidade objetiva da empresa pelo

desenvolvimento da doença depressão. O fato de ter sido proferida

decisão contrária ao interesse da parte não configura negativa de

prestação jurisdicional. Motivada e fundamentada a decisão, não há

nulidade por negativa de prestação jurisdicional, razão pela qual

estão intactos os artigos apontados como violados. Nesse contexto,

não afastados os fundamentos da decisão agravada, nenhum

reparo merece a decisão. Agravo não provido , no tópico. 3.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

RECLAMANTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO

791-A, § 4º, DA CLT. CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS OBTIDOS NO PROCESSO PARA

PAGAMENTO DA VERBA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. 1. O Tribunal Regional

decidiu que, apesar da condição de beneficiária da justiça gratuita, a

Reclamante deve ser condenada ao pagamento de honorários

sucumbenciais. A ação foi proposta em 10/03/2019, portanto, após

a vigência da Lei 13.467/2017. 2. O Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar a ADI 5766, concluiu que, embora possível a condenação

do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários

advocatícios, não se pode presumir que a mera obtenção de

créditos em juízo seja apta a alterar o status de hipossuficiente do

trabalhador, razão pela qual é inviável a utilização dos valores

relativos ao êxito na demanda para fins de pagamento dos

honorários da parte adversa. Declarou-se, então, a

inconstitucionalidade da parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT,

precisamente das expressões: " desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa ". Assim, vencido o beneficiário da justiça gratuita, poderá

ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios, os quais,

todavia, permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade,

somente podendo ser executados caso haja prova superveniente da

perda da condição de hipossuficiência, sendo vedada qualquer

compensação com créditos trabalhistas obtidos na ação ou em

outra demanda. 3. No caso, portanto, o Tribunal Regional, ao

manter a sentença em que aplicada a condição suspensiva de

exigibilidade prevista no art. 791, § 4º, da CLT, decidiu em

conformidade com a decisão do STF. Nesse contexto, não

afastados os fundamentos da decisão agravada, nenhum reparo

enseja a decisão. Agravo não provido, com acréscimo de

fundamentação" (Ag-RRAg-24183-62.2019.5.24.0006, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 16/12/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

MUNICÍPIO DE CANOAS (SEGUNDO RECLAMADO) SOB A
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ÉGIDE DA LEI 13.467/2017 . RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO TST.

CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA E JURÍDICA. O recurso de revista que se pretende

destrancar contém o debate acerca do reconhecimento da

responsabilidade subsidiária da entidade pública, tema objeto de

decisão em ação declaratória de constitucionalidade pelo Supremo

Tribunal Federal, ADC 16, e da Súmula 331, V, do TST, estando

configurada a transcendência política, nos termos do art. 896-A, §

1º, II, da CLT. Ademais, houve mudança de entendimento sobre a

questão, mormente após o julgamento dos embargos de declaração

opostos no RE 760931 pelo Supremo Tribunal Federal, bem como

do E-RR 925-07.2016.5.05.0281, em sessão Plenária realizada pela

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do TST, em

12/12/2019, cuja decisão definiu competir à Administração Pública o

ônus probatório. Essa circunstância está apta a demonstrar a

presença, também, do indicador de transcendência jurídica.

Transcendência reconhecida. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO

MUNICÍPIO DE CANOAS (SEGUNDO RECLAMADO). RECURSO

DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. REQUISITOS

DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. SÚMULA

331 DO TST. ÔNUS DA PROVA. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Decisão regional em harmonia com a Súmula 331 do TST. Agravo

de instrumento não provido. RECURSOS DE REVISTA DO

MUNICÍPIO DE CANOAS (SEGUNDO RECLAMADO) E DO

GRUPO DE APOIO À MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE

PÚBLICA (PRIMEIRO RECLAMADO). MATÉRIA COMUM.

ANÁLISE CONJUNTA. AÇÃO AJUIZADA NA EFICÁCIA DA LEI

13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

CONDENAÇÃO INDEVIDA. LITIGANTE BENEFICIÁRIO DE

JUSTIÇA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO § 4º DO

ART. 791-A DA CLT DECLARADA PELO STF. ADI 5766.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. No caso, o Tribunal

Regional decidiu no sentido de ser " inviável a retenção de

eventuais créditos do reclamante, remanescendo a condição

suspensiva de exigibilidade dos honorários sucumbenciais, que só

poderão ser executados se ' nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário' ". Desse modo, o acórdão

regional fora proferido em consonância com a tese do STF contida

na ADI 5766. O exame prévio dos critérios de transcendência dos

recursos de revista revela a inexistência de qualquer deles a

possibilitar o exame dos apelos no TST. Recursos de revista não

conhecidos" (RRAg-20443-51.2019.5.04.0201, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 16/12/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA PARTE AUTORA. LEI Nº 13.467/2017 .

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA. O agravante não logra afastar os

fundamentos da decisão agravada, no sentido da ausência de

transcendência da causa alusiva ao reconhecimento do vínculo de

emprego. Agravo conhecido e não provido. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA

JUSTIÇA GRATUITA. APLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NA

ADI Nº 5.766 . Constatado equívoco na decisão agravada, dá-se

provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo

de instrumento. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO AUTOR . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA

GRATUITA. APLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NA ADI Nº

5.766. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA . Agravo de
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instrumento a que se dá provimento, para determinar o

processamento do recurso de revista, em face de haver sido

demonstrada possível violação do artigo 5º, LXXIV, da CF.

RECURSO DE REVISTA . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA

GRATUITA. APLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NA ADI Nº

5.766. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. O exame

atento da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

da ADI nº 5.766, no contexto dos debates travados durante todo o

julgamento e, em especial, a partir do voto do Exmo. Ministro

Alexandre de Moraes, Redator Designado do acórdão, revela que a

ratio decidendi admitiu a condenação do beneficiário da justiça

gratuita ao pagamento de honorários sucumbenciais, mas vedou a

subtração dos valores dos créditos reconhecidos ao empregado na

própria ação, ou mesmo em ação futura, por mera presunção de

que a obtenção desses valores lhe retiraria a hipossuficiência

econômica. Permanece a suspensão da exigibilidade pelo prazo de

2 anos a partir do trânsito em julgado da condenação. Recurso de

revista conhecido e parcialmente provido" (RR-10630-

67.2018.5.03.0102, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 19/12/2022).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 791-A, § 4º, DA CLT

DECLARADA PELO STF. ADI 5.766/DF. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. 1. O recurso oferece transcendência jurídica, nos termos

do artigo 896-A, § 1º, IV, da CLT. 2. Ante uma possível afronta ao

art. 791-A, §4º, da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento

para processar o recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido . II - RECURSO DE REVISTA. AÇÃO

AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO

791-A, § 4º, DA CLT DECLARADA PELO STF. ADI 5.766/DF . O

STF declarou, com eficácia erga omnes e efeito vinculante, a

inconstitucionalidade do artigo 791-A, § 4º, da CLT. A previsão de

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no caso de

beneficiário da justiça gratuita, mitiga o exercício dos direitos

fundamentais à assistência judiciária gratuita e ao acesso à justiça,

além de provocar o esvaziamento do interesse dos trabalhadores

em demandar na Justiça do Trabalho, diante da pouca perspectiva

de retorno, em nítida violação do art. 5º, LXXIV, da Constituição

Federal. Todavia, à parte sucumbente, ainda que beneficiária da

justiça gratuita, é imputada a obrigação legal de arcar com os

encargos processuais, o que não se confunde com a imediata

exigibilidade no cumprimento da obrigação. Assim, de acordo com a

nova sistemática, a obrigação ficará então com a exigibilidade

suspensa pelo prazo de dois anos (adotando-se a regra constante

na CLT - art. 790-A, § 4º) ou pelo prazo de cinco anos (pela regra

do art. 98, § 3º, do CPC). Se o credor provar o esvaziamento da

condição suspensiva de exigibilidade da obrigação de pagar

honorários sucumbenciais, será admitida a cobrança das custas e

das despesas processuais, dentro dos referidos prazos.

Permanecendo a condição de hipossuficiência sem contraprova do

credor, a obrigação ficará definitivamente extinta após tal prazo. À

luz, portanto, da declaração de inconstitucionalidade IN TOTUM do

§4º do art. 791-A da CLT, cabe ao intérprete uma das seguintes

soluções: a) excluir da condenação a verba honorária, quando o

reclamante for beneficiário da justiça gratuita, tornando-o isento de

tal pagamento; b) manter a condenação aos honorários

sucumbenciais ao beneficiário da justiça gratuita, vedando-se,

contudo, a exigibilidade imediata do pagamento ou o

abatimento/compensação com qualquer crédito obtido em juízo,

ficando a obrigação sob condição suspensiva pelo prazo de dois

anos (CLT) ou cinco anos (CPC), cabendo ao credor da verba

honorária a comprovação de superação do estado de

miserabilidade dentro do referido prazo, sob pena de extinção da

obrigação. Na hipótese dos autos, o Tribunal Regional excluiu da

condenação o pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais. Assim, impositiva a reforma do julgado para

condenar o autor aos honorários advocatícios sucumbenciais,

determinar a suspensão da exigibilidade do pagamento dos

honorários sucumbenciais, por ser o reclamante beneficiário da

justiça gratuita. Recurso de revista conhecido por violação do art.

791, §4º, da CLT e provido. CONCLUSÃO: Agravo de instrumento

conhecido e provido; recurso de revista conhecido e provido" (RR-

863-06.2020.5.22.0005, 8ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 19/12/2022).

Dessarte, o Colegiado decidiu em sintonia com a atual

jurisprudência do TST, o que inviabiliza o seguimento do recurso (§

7º do art. 896 da CLT e Súmula nº 333 da aludida Corte Superior).

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Recurso de: BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 27/02/2024; recurso

apresentado em 08/03/2024).

Regular a representação processual.

Custas pagas. Dispensado o depósito recursal (art. 899, § 10, da
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CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade

Solidária/Subsidiária / Grupo Econômico

Alegação(ões):

- violação do art. 5º, II, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 2º, §§ 2º e 3º, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A recorrente insurge-se contra o reconhecimento do grupo

econômico.

Consta do acórdão:

"Esta questão não é desconhecida desse Relator. No processo

0000729-48.2019.5.12.0051, onde atuei como relator (participaram

do julgamento o Exmo. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira e o

Exmo. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone), verifiquei a existência

de grupo econômico entre as ora reclamadas, no qual também

adotei os termos da decisão de primeiro grau daqueles autos, cujos

excertos ora invoco como razões de decidir, verbis:

Ao contrário do que afirmam as rés, a prova dos autos confirma a

existência de grupo econômico entre elas, já que possuem atuação

integrada, com administração conjunta, sócios em comum

(integrantes do mesmo grupo familiar), mesmos endereços e

objetos sociais, quando não idênticos, ao menos assemelhados.

Veja-se, por exemplo, que o Sr. Dilnei Heinz, sócio da ré Benex, é

irmão de Cláudio Heinz, sócio de fato da ré Nobre, a qual tem como

integrante do seu quadro social o Sr. Rogério Rodrigues Lima. (...)

Aliás, é sugestivo o fato de quase todas as rés serem representadas

em grupos pelos mesmos advogados, utilizando a mesma linha de

argumentação.

(...)

Saliento que na ata de audiência no processo AT 0000850-

15.2018.5.12.0018 (fl. 263-267), utilizada como prova emprestada

pelas partes, o preposto da empresa BENEX (3ª) admite que a

empresa NOBRE (1ª ré) utilizava caminhão pertencente a BENEX e

que, com o fechamento da empresa NOBRE, assumiu parte de

seus serviços."

O Tribunal Regional concluiu, com base nos elementos de prova

produzidos, que resultou comprovada a existência de grupo

econômico e reconhecimento da responsabilidade solidária da

recorrente pelo pagamento das verbas deferidas ao obreiro.

Assim, para reformar a decisão proferida pelo egrégio Tribunal

Regional, forçoso seria o reexame do conjunto fático-probatório dos

autos - procedimento inviável em sede de recurso de revista, nos

termos da Súmula nº 126 desta Corte superior.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000148-35.2019.5.12.0018
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE EDUARDO DOS SANTOS

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

RECORRIDO DICOTONE TEXTIL LTDA

ADVOGADO MAURO KIRSTEN(OAB: 7281/SC)

RECORRIDO NOBRE INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO Katia Regina Evaristo(OAB: 30780/SC)

ADVOGADO PEDRO CASCAES NETO(OAB:
26536/SC)

RECORRIDO BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL
LTDA

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOBRE INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000148-35.2019.5.12.0018 - 4a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):

1. EDUARDO DOS SANTOS
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2. BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA

Recorrido(a)(s):

1. NOBRE INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

2. DICOTONE TEXTIL LTDA

3. BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA

4. EDUARDO DOS SANTOS

Recurso de: EDUARDO DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 27/02/2024; recurso

apresentado em 07/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Alegação(ões):

- violação do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 840, §§1º e 2º, da CLT, 291 e 293 do CPC, 12,

§2º, da IN 41/2008 do TST.

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se contra a decisão que limitou a condenação aos valores

pleiteados na peça exordial.

Consta do acórdão:

"A questão foi pacificada no âmbito deste Regional por meio da

Tese Jurídica nº 06, firmada no IRDR 0000323-49.2020.5.12.0000,

no sentido de que os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 1ª Região - RO 0100985-93.2018.5.01.0421,

no seguinte sentido:

"EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

AUSÊNCIA DE PEDIDO LÍQUIDO E CERTO. Não há necessidade

de liquidação da inicial trabalhista, admitindo-se as que contém

pretensões certas e determinadas. Neste sentido, o art. 12, § 2º, da

Instrução Normativa nº 41, do c. TST, determina que, para fim do

que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil. Recurso ordinário do reclamante

conhecido e provido."

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Alegação(ões):

- contrariedade à tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal. na

ADI nº 5.766;

- violação dos arts. 1º, III e IV, 3º, I e III, 5º, caput e incisos XXXV e

LXXIV, 7º, 8º e 9º da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a condenação ao pagamento

dos honorários sucumbenciais. Defende a inconstitucionalidade do

art. 791-A, §4º, da CLT.

Consta do acórdão:

"O legislador processual optou por instituir uma condição

suspensiva de exigibilidade dos honorários sucumbenciais aos

beneficiários de justiça gratuita. Por força da novel legislação, se o

beneficiário de justiça gratuita puder suportar, por força de situação

superveniente limitada no tempo (2 anos), o custo da sua

sucumbência, deverá pagar os honorários a que foi condenado. Se

permanecer hipossuficiente nesse prazo, a obrigação será extinta.

Nesse contexto, o verdadeiramente hipossuficiente continua a ter

acesso gratuito ao Judiciário e aquele que por qualquer razão deixa

de sê-lo deve pagar os honorários a que foi condenado.

Quanto à alegação de que não se poderia utilizar parte do crédito

trabalhista para o pagamento de honorários advocatícios, em razão

da natureza alimentar daquela parcela, não assiste razão à

recorrente. Os honorários advocatícios também têm natureza

alimentar e gozam dos mesmos privilégios dos créditos trabalhistas,

a teor do disposto no art. 85, §14, do NCPC. Ambas as parcelas

estão em situação de igualdade, portanto, não se justificando

qualquer privilégio.

Ressalto que, na minha visão, andou bem o legislador ordinário ao

instituir norma que visa a fomentar a responsabilidade. O processo

não é isento de custos, ao revés, gera um dispêndio significativo de

dinheiro público. Além disso, a parte adversa suporta uma despesa

para providenciar a sua defesa. Portanto, correto que aquele que

passa a ter condições financeiras arque com os custos a que deu

causa, garantida a gratuidade apenas aos que realmente dela

necessitem.

Por fim, este Relator não desconhece a decisão do Excelso STF

nos autos da ADI 5.766, nem tampouco o fato de que a eficácia das

decisões proferidas em controle concentrado de constitucionalidade

ocorre a partir da publicação da ata de seu julgamento.

Contudo, não aplico desde já a decisão noticiada na certidão do

Supremo, relativa à ADI acima indicada, uma vez considero

prudente aguardar o trânsito em julgado da mesma (tendo em vista

a possibilidade de eventual alteração/modulação do julgado).

Em síntese, mantenho a condenação da parte autora ao pagamento

dos honorários advocatícios sucumbenciais autorizando, inclusive, a

dedução de valores obtidos em juízo, ainda que em outro processo,

capazes de suportar a despesa, aplicando o disposto no art. 791-A,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2811
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

§ 4º, da CLT, quanto à condição suspensiva, apenas se os créditos

forem insuficientes.

Isso posto, a meu ver, seria o caso de rejeitar a arguição.

Entretanto, no particular, prevaleceu o voto médio do Exmo. Des.

Gracio Ricardo Barboza Petrone, no sentido de determinar a

aplicação da condição suspensiva de que trata o parágrafo 4º do

art. 791-A da CLT, vedada qualquer determinação de dedução de

seus créditos."

O TST já pacificou o entendimento de que pode ser mantida a

condenação do beneficiário da Justiça Gratuita ao pagamento de

honorários advocatícios, desde que seja respeitada a condição

suspensiva de exigibilidade.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"I - AGRAVO DA RECLAMADA . RECURSO DE REVISTA. LEIS Nº

13.015 E 13.467/2017. IN 40 DO TST. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. Ante as razões apresentadas pela agravante, merece

ser provido o agravo para que seja reapreciado o recurso de revista

da reclamante. Agravo provido . II - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE . LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. IN 40 DO

TST. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. Na hipótese, o TRT

manteve a sentença que condenou o reclamante, beneficiário da

justiça gratuita, em honorários advocatícios sucumbenciais,

aplicando a condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do

art. 791-A, § 4º, da CLT. Em sessão realizada em 20/10/2021, o

Supremo Tribunal Federal, na Ação Direita de Inconstitucionalidade

(ADI) 5.766, reconheceu a parcial inconstitucionalidade dos

dispositivos trazidos pela Lei nº 13.467/2017, notadamente aqueles

que exigiam a cobrança de honorários sucumbenciais do

beneficiário da justiça gratuita. Segundo delineado pelo STF no

acórdão dos embargos de declaração, "seria estranho ao objeto do

julgamento tratar a constitucionalidade do texto restante do caput do

art. 790-B e do § 4º do art. 791-A, da CLT". Conclui-se, nesse

sentido, ter sido preservada a parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT,

remanescendo a possibilidade de condenação do beneficiário de

justiça gratuita ao pagamento de honorários de sucumbência, com

suspensão da exigibilidade do crédito pelo período de dois anos. Ou

seja, somente poderá ser executado tal crédito caso o credor

demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade. Neste sentido,

estando o acórdão em consonância com a atual e notória

jurisprudência, emerge como obstáculo ao conhecimento do recurso

de revista o óbice da Súmula 333 do TST. Recurso de revista não

conhecido " (RR-298-58.2020.5.12.0025, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 03/02/2023).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO AUTOR

CONTRA ACÓRDÃO QUE DEU PROVIMENTO AO SEU

RECURSO DE REVISTA. PEDIDO DE ADEQUAÇÃO À DECISÃO

VINCULANTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CABIMENTO.

EFEITO MODIFICATIVO CONCEDIDO. 1. O acórdão embargado

conheceu do recurso de revista e deu provimento ao apelo para

excluir da condenação a verba honorária. 2. Ocorre que,

posteriormente, o Supremo Tribunal Federal, em sede de embargos

declaratórios, esclareceu que os benefícios da gratuidade judiciária

apenas impediriam a cobrança dos honorários sucumbenciais

enquanto perdurasse a situação de insuficiência econômica, motivo

pelo qual o embargante pede que se proceda a adequação da

decisão embargada à decisão vinculante do STF no julgamento da

ADIN 5 . 766, no que se refere à suspensão de exigibilidade da

verba honorária. Embargos de declaração conhecidos e providos,

concedendo-lhes efeito modificativo, para dar parcial provimento ao

recurso de revista " (ED-RR-10879-31.2018.5.03.0033, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 12/12/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEIS

13.015/2014 E 13.467/2017 . RITO SUMARÍSSIMO. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA

GRATUITA. ARTS. 791-A, § 4º, E 790-B DA CLT. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF. PROVIMENTO.

Demonstrada possível contrariedade ao entendimento do STF na

ADI 5766/DF e violação ao art. 5º, XXXV e LV, da Constituição da

República, dá-se provimento ao agravo de instrumento para o

amplo julgamento do recurso de revista. Agravo de instrumento a

que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/17 . RITO SUMARÍSSIMO.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

JUSTIÇA GRATUITA. ARTS. 791-A, § 4º, E 790-B DA CLT. AÇÃO

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA E JURÍDICA RECONHECIDAS 1.

Este Relator vinha entendendo pela inconstitucionalidade integral

dos dispositivos relativos à cobrança de honorários advocatícios do

beneficiário da gratuidade judiciária, com base na certidão de

julgamento da ADI 5.766/DF, julgada em 20/10/2021. 2. Contudo,

advinda a publicação do acórdão, em 03/05/2022, restou claro que

o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da referida ação,

declarou a inconstitucionalidade do trecho " desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo " do art. 791-A, § 4º, e

do trecho " ainda que beneficiária da justiça gratuita" , constante do

caput do art. 790-B, e da integralidade do § 4º do mesmo

dispositivo, todos da CLT. 3. A inteligência do precedente firmado

pelo Supremo Tribunal Federal não autoriza a exclusão da

possibilidade de que, na Justiça do Trabalho, com o advento da Lei
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nº 13.467/17, o beneficiário da justiça gratuita tenha obrigações

decorrentes da sucumbência que restem sob condição suspensiva

de exigibilidade; o que o Supremo Tribunal Federal reputou

inconstitucional foi a presunção legal, iure et de iure , de que a

obtenção de créditos na mesma ou em outra ação, por si só, exclua

a condição de hipossuficiente do devedor. 4. Vedada, pois, é a

compensação automática insculpida na redação original dos

dispositivos; prevalece, contudo, a possibilidade de que, no prazo

de suspensão de exigibilidade, o credor demonstre a alteração do

estado de insuficiência de recursos do devedor, por qualquer meio

lícito, circunstância que autorizará a execução das obrigações

decorrentes da sucumbência. 5. Em relação aos honorários

periciais, a seu turno, a supressão resulta em que a União arque

com a obrigação, quando sucumbente o beneficiário da justiça

gratuita, não mais se cogitando do aproveitamento de créditos. 6. A

Corte de origem, ao aplicar a literalidade dos arts. 791-A, § 4º, da

CLT, decidiu em desconformidade com o entendimento firmado pelo

Supremo Tribunal Federal. Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido " (RR-10644-03.2020.5.18.0122, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 19/12/2022).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A SISTEMÁTICA DA LEI Nº

13.467/2017 - INTERVALO INTRAJORNADA - MATÉRIA FÁTICA -

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA Restou consignado no

acórdão regional que a Reclamada apresentou cartões de ponto

com anotações variáveis relativamente à fruição do intervalo

intrajornada. Ficou registrado, ainda, que o Reclamante não

apresentou prova apta a desconstituir a validade da prova

documental. Com base na prova testemunhal, a Corte de origem

concluiu que todos os intervalos eram devidamente registrados, não

havendo indício de manipulação dos cartões de ponto. Nesse

contexto, indeferiu o pedido de condenação da Reclamada ao

pagamento das horas de intervalo intrajornada. Para divergir desse

entendimento seria necessário o reexame fático-probatório dos

autos, providência vedada pela Súmula nº 126 do TST. Agravo de

Instrumento a que se nega provimento. II - AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA

INTERPOSTO SOB A SISTEMÁTICA DA LEI Nº 13.467/2017 -

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS Nos temas

em epígrafe, as razões do Agravo de Instrumento não impugnam os

fundamentos da decisão agravada, que invocou óbices formais -

artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT e Súmula nº 422, I, do TST -

para negar seguimento ao Recurso de Revista. Incidência da

Súmula nº 422, item I, do TST. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS

DÉBITOS TRABALHISTAS - ÍNDICE APLICÁVEL - TERMO

INICIAL - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA Por

divisar contrariedade à decisão vinculante do E. STF no julgamento

conjunto da ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021

(Relator Ministro Gilmar Mendes, Plenário, DJe de 7/4/2021), dá-se

provimento ao Agravo de Instrumento para mandar processar o

recurso negado. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA -

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA Por vislumbrar

contrariedade à decisão vinculante do E. STF na ADI nº 5766, dá-se

provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o

processamento do recurso denegado. Agravo de Instrumento

parcialmente conhecido e provido. III - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017

- ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS -

ÍNDICE APLICÁVEL - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA 1. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, no

julgamento conjunto da ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021

(Relator Ministro Gilmar Mendes, Plenário, DJe 7/4/2021), conferiu

interpretação conforme à Constituição Federal aos artigos 879, § 7º,

e 899, § 4º, da CLT para considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até superveniente solução legislativa, os mesmos índices

de correção monetária e de juros vigentes para as condenações

cíveis em geral: IPCA-E e juros legais na fase pré-judicial, e taxa

SELIC a partir do ajuizamento da ação (ADC 58 ED, Relator

Ministro Gilmar Mendes, DJe 7/12/2021). O entendimento foi

ratificado no julgamento de Recurso Extraordinário com

repercussão geral (Tema 1191). 2. Segundo a modulação de efeitos

estabelecida pelo E. STF, os parâmetros mencionados são

aplicáveis aos processos em curso na fase de conhecimento,

inclusive em sede recursal, como é a hipótese dos autos. 3. O

acórdão regional comporta ajuste para integral adequação à

jurisprudência do E. STF, razão pela qual a matéria tem

transcendência política. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA -

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA 1. Trata-se de

questão nova acerca da aplicação de precedente vinculante do E.

STF, publicado em 3/5/2022, sobre legislação trabalhista. Está

presente, portanto, a transcendência jurídica, nos termos do artigo

896-A, § 1º, IV, da CLT. 2. Ao julgar a ADI nº 5 . 766, o E. Supremo

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da expressão

"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa", constante do

parágrafo 4º do artigo 791-A da CLT. 3. A declaração parcial de

inconstitucionalidade decorreu do entendimento de que, para se

exigir o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência da
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parte que recebeu o benefício da justiça gratuita, deve-se provar

que houve modificação de sua situação econômica, demonstrando-

se que adquiriu capacidade de arcar com as despesas do processo.

A E. Corte considerou que o mero fato de alguém ser vencedor em

pleito judicial não é prova suficiente de que passou a ter condições

de arcar com as despesas respectivas. 4. Preservou-se, assim, a

parte final do dispositivo, remanescendo a possibilidade de

condenação do beneficiário de justiça gratuita ao pagamento de

honorários de sucumbência, com suspensão da exigibilidade do

crédito, que poderá ser executado se, no período de dois anos,

provar-se o afastamento da hipossuficiência econômica. 5. Ao

sustentar a inaplicabilidade dos honorários sucumbenciais, previstos

na Lei 13.467/2017, ao processo do trabalho, o Tribunal Regional

contrariou a decisão vinculante do E. STF na ADI nº 5 . 766. 6.

Assim, o Reclamante deve ser condenado ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência, determinando-se a

suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos do artigo 791-A, §

4º, parte final, da CLT. Recurso de Revista conhecido e

parcialmente provido" (RRAg-11418-13.2019.5.15.0070, 4ª Turma,

Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

19/12/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. 1.

RESPONSABILIDADE DA RECLAMADA PELA DOENÇA

OCUPACIONAL. RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS

NO PERÍODO DE AFASTAMENTO POR DOENÇA

OCUPACIONAL. ÓBICE DO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVADA.

RECURSO DESFUNDAMENTADO (ARTIGO 1.021, § 1º, DO CPC).

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA. Situação em que mantida a decisão de

admissibilidade por meio da qual denegado seguimento ao recurso

de revista, ao fundamento de que a parte não observou o disposto

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT quanto a ambos os temas

constantes do título da ementa, pois deixou de transcrever os

trechos do acórdão regional que consubstanciam o

prequestionamento das controvérsias. A parte Agravante, no

entanto, não investe contra o óbice apontado, limitando-se a

reprisar os argumentos ventilados no recurso de revista. O princípio

da dialeticidade impõe à parte o ônus de se contrapor à decisão

recorrida, esclarecendo o seu desacerto e fundamentando as

razões de sua reforma. Assim, não tendo a Agravante se insurgido,

de forma específica, contra a decisão que deveria impugnar, o

recurso está desfundamentado (art. 1.021, § 1º, do CPC e Súmula

422, I, do TST). Agravo não conhecido , no tópico. 2. NULIDADE

DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. PRETENSÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

OBJETIVA DA RECLAMADA POR DOENÇA OCUPACIONAL.

REGISTRO DE AUSÊNCIA DE DOLO/CULPA DA RECLAMADA A

ENSEJAR CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA . O dever estatal de prestar a jurisdição, enquanto

garantia fundamental da cidadania (Constituição Federal, artigo 5º,

XXXV), não se confunde com o direito à obtenção de

pronunciamento favorável às pretensões deduzidas. Embora o

exercício da jurisdição no Estado Democrático de Direito seja

incompatível com posturas arbitrárias (Constituição Federal, artigo

93, IX), o sistema brasileiro consagra o postulado da persuasão

racional, que impõe ao julgador o dever de expor as razões que

fundamentam as conclusões alcançadas (CLT, artigo 832 c/c o

artigo 371 do CPC/2015). No caso , o Tribunal Regional registrou de

forma clara a ausência de culpa ou dolo por parte da Reclamada,

pois as funções desempenhadas pela Autora não atuaram no

surgimento da doença - depressão. Ressaltou que " (...) a conclusão

da Turma é no sentido de que a patologia que acomete a autora foi

causada por denúncias perante o COREN feitas por funcionários e

ex-funcionários, e não pela ré ou com sua participação, o que

significa que a ré não foi o agente causador do dano. Por

conseguinte, implicitamente, não foi acolhida a tese de

responsabilidade objetiva. ". Assim, não há omissão quanto a

possível configuração de responsabilidade objetiva da empresa pelo

desenvolvimento da doença depressão. O fato de ter sido proferida

decisão contrária ao interesse da parte não configura negativa de

prestação jurisdicional. Motivada e fundamentada a decisão, não há

nulidade por negativa de prestação jurisdicional, razão pela qual

estão intactos os artigos apontados como violados. Nesse contexto,

não afastados os fundamentos da decisão agravada, nenhum

reparo merece a decisão. Agravo não provido , no tópico. 3.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

RECLAMANTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO

791-A, § 4º, DA CLT. CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS OBTIDOS NO PROCESSO PARA

PAGAMENTO DA VERBA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. 1. O Tribunal Regional

decidiu que, apesar da condição de beneficiária da justiça gratuita, a

Reclamante deve ser condenada ao pagamento de honorários

sucumbenciais. A ação foi proposta em 10/03/2019, portanto, após

a vigência da Lei 13.467/2017. 2. O Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar a ADI 5766, concluiu que, embora possível a condenação

do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários
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advocatícios, não se pode presumir que a mera obtenção de

créditos em juízo seja apta a alterar o status de hipossuficiente do

trabalhador, razão pela qual é inviável a utilização dos valores

relativos ao êxito na demanda para fins de pagamento dos

honorários da parte adversa. Declarou-se, então, a

inconstitucionalidade da parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT,

precisamente das expressões: " desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa ". Assim, vencido o beneficiário da justiça gratuita, poderá

ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios, os quais,

todavia, permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade,

somente podendo ser executados caso haja prova superveniente da

perda da condição de hipossuficiência, sendo vedada qualquer

compensação com créditos trabalhistas obtidos na ação ou em

outra demanda. 3. No caso, portanto, o Tribunal Regional, ao

manter a sentença em que aplicada a condição suspensiva de

exigibilidade prevista no art. 791, § 4º, da CLT, decidiu em

conformidade com a decisão do STF. Nesse contexto, não

afastados os fundamentos da decisão agravada, nenhum reparo

enseja a decisão. Agravo não provido, com acréscimo de

fundamentação" (Ag-RRAg-24183-62.2019.5.24.0006, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 16/12/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

MUNICÍPIO DE CANOAS (SEGUNDO RECLAMADO) SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017 . RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO TST.

CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA E JURÍDICA. O recurso de revista que se pretende

destrancar contém o debate acerca do reconhecimento da

responsabilidade subsidiária da entidade pública, tema objeto de

decisão em ação declaratória de constitucionalidade pelo Supremo

Tribunal Federal, ADC 16, e da Súmula 331, V, do TST, estando

configurada a transcendência política, nos termos do art. 896-A, §

1º, II, da CLT. Ademais, houve mudança de entendimento sobre a

questão, mormente após o julgamento dos embargos de declaração

opostos no RE 760931 pelo Supremo Tribunal Federal, bem como

do E-RR 925-07.2016.5.05.0281, em sessão Plenária realizada pela

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do TST, em

12/12/2019, cuja decisão definiu competir à Administração Pública o

ônus probatório. Essa circunstância está apta a demonstrar a

presença, também, do indicador de transcendência jurídica.

Transcendência reconhecida. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO

MUNICÍPIO DE CANOAS (SEGUNDO RECLAMADO). RECURSO

DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. REQUISITOS

DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. SÚMULA

331 DO TST. ÔNUS DA PROVA. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Decisão regional em harmonia com a Súmula 331 do TST. Agravo

de instrumento não provido. RECURSOS DE REVISTA DO

MUNICÍPIO DE CANOAS (SEGUNDO RECLAMADO) E DO

GRUPO DE APOIO À MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE

PÚBLICA (PRIMEIRO RECLAMADO). MATÉRIA COMUM.

ANÁLISE CONJUNTA. AÇÃO AJUIZADA NA EFICÁCIA DA LEI

13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

CONDENAÇÃO INDEVIDA. LITIGANTE BENEFICIÁRIO DE

JUSTIÇA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO § 4º DO

ART. 791-A DA CLT DECLARADA PELO STF. ADI 5766.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. No caso, o Tribunal

Regional decidiu no sentido de ser " inviável a retenção de

eventuais créditos do reclamante, remanescendo a condição

suspensiva de exigibilidade dos honorários sucumbenciais, que só

poderão ser executados se ' nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que
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justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário' ". Desse modo, o acórdão

regional fora proferido em consonância com a tese do STF contida

na ADI 5766. O exame prévio dos critérios de transcendência dos

recursos de revista revela a inexistência de qualquer deles a

possibilitar o exame dos apelos no TST. Recursos de revista não

conhecidos" (RRAg-20443-51.2019.5.04.0201, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 16/12/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA PARTE AUTORA. LEI Nº 13.467/2017 .

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA. O agravante não logra afastar os

fundamentos da decisão agravada, no sentido da ausência de

transcendência da causa alusiva ao reconhecimento do vínculo de

emprego. Agravo conhecido e não provido. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA

JUSTIÇA GRATUITA. APLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NA

ADI Nº 5.766 . Constatado equívoco na decisão agravada, dá-se

provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo

de instrumento. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO AUTOR . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA

GRATUITA. APLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NA ADI Nº

5.766. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA . Agravo de

instrumento a que se dá provimento, para determinar o

processamento do recurso de revista, em face de haver sido

demonstrada possível violação do artigo 5º, LXXIV, da CF.

RECURSO DE REVISTA . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA

GRATUITA. APLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NA ADI Nº

5.766. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. O exame

atento da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

da ADI nº 5.766, no contexto dos debates travados durante todo o

julgamento e, em especial, a partir do voto do Exmo. Ministro

Alexandre de Moraes, Redator Designado do acórdão, revela que a

ratio decidendi admitiu a condenação do beneficiário da justiça

gratuita ao pagamento de honorários sucumbenciais, mas vedou a

subtração dos valores dos créditos reconhecidos ao empregado na

própria ação, ou mesmo em ação futura, por mera presunção de

que a obtenção desses valores lhe retiraria a hipossuficiência

econômica. Permanece a suspensão da exigibilidade pelo prazo de

2 anos a partir do trânsito em julgado da condenação. Recurso de

revista conhecido e parcialmente provido" (RR-10630-

67.2018.5.03.0102, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 19/12/2022).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 791-A, § 4º, DA CLT

DECLARADA PELO STF. ADI 5.766/DF. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. 1. O recurso oferece transcendência jurídica, nos termos

do artigo 896-A, § 1º, IV, da CLT. 2. Ante uma possível afronta ao

art. 791-A, §4º, da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento

para processar o recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido . II - RECURSO DE REVISTA. AÇÃO

AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO

791-A, § 4º, DA CLT DECLARADA PELO STF. ADI 5.766/DF . O

STF declarou, com eficácia erga omnes e efeito vinculante, a

inconstitucionalidade do artigo 791-A, § 4º, da CLT. A previsão de

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no caso de

beneficiário da justiça gratuita, mitiga o exercício dos direitos

fundamentais à assistência judiciária gratuita e ao acesso à justiça,

além de provocar o esvaziamento do interesse dos trabalhadores

em demandar na Justiça do Trabalho, diante da pouca perspectiva

de retorno, em nítida violação do art. 5º, LXXIV, da Constituição

Federal. Todavia, à parte sucumbente, ainda que beneficiária da

justiça gratuita, é imputada a obrigação legal de arcar com os

encargos processuais, o que não se confunde com a imediata

exigibilidade no cumprimento da obrigação. Assim, de acordo com a

nova sistemática, a obrigação ficará então com a exigibilidade

suspensa pelo prazo de dois anos (adotando-se a regra constante

na CLT - art. 790-A, § 4º) ou pelo prazo de cinco anos (pela regra

do art. 98, § 3º, do CPC). Se o credor provar o esvaziamento da

condição suspensiva de exigibilidade da obrigação de pagar

honorários sucumbenciais, será admitida a cobrança das custas e

das despesas processuais, dentro dos referidos prazos.

Permanecendo a condição de hipossuficiência sem contraprova do

credor, a obrigação ficará definitivamente extinta após tal prazo. À

luz, portanto, da declaração de inconstitucionalidade IN TOTUM do

§4º do art. 791-A da CLT, cabe ao intérprete uma das seguintes

soluções: a) excluir da condenação a verba honorária, quando o

reclamante for beneficiário da justiça gratuita, tornando-o isento de

tal pagamento; b) manter a condenação aos honorários

sucumbenciais ao beneficiário da justiça gratuita, vedando-se,

contudo, a exigibilidade imediata do pagamento ou o

abatimento/compensação com qualquer crédito obtido em juízo,

ficando a obrigação sob condição suspensiva pelo prazo de dois

anos (CLT) ou cinco anos (CPC), cabendo ao credor da verba

honorária a comprovação de superação do estado de
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miserabilidade dentro do referido prazo, sob pena de extinção da

obrigação. Na hipótese dos autos, o Tribunal Regional excluiu da

condenação o pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais. Assim, impositiva a reforma do julgado para

condenar o autor aos honorários advocatícios sucumbenciais,

determinar a suspensão da exigibilidade do pagamento dos

honorários sucumbenciais, por ser o reclamante beneficiário da

justiça gratuita. Recurso de revista conhecido por violação do art.

791, §4º, da CLT e provido. CONCLUSÃO: Agravo de instrumento

conhecido e provido; recurso de revista conhecido e provido" (RR-

863-06.2020.5.22.0005, 8ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 19/12/2022).

Dessarte, o Colegiado decidiu em sintonia com a atual

jurisprudência do TST, o que inviabiliza o seguimento do recurso (§

7º do art. 896 da CLT e Súmula nº 333 da aludida Corte Superior).

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Recurso de: BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 27/02/2024; recurso

apresentado em 08/03/2024).

Regular a representação processual.

Custas pagas. Dispensado o depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade

Solidária/Subsidiária / Grupo Econômico

Alegação(ões):

- violação do art. 5º, II, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 2º, §§ 2º e 3º, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A recorrente insurge-se contra o reconhecimento do grupo

econômico.

Consta do acórdão:

"Esta questão não é desconhecida desse Relator. No processo

0000729-48.2019.5.12.0051, onde atuei como relator (participaram

do julgamento o Exmo. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira e o

Exmo. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone), verifiquei a existência

de grupo econômico entre as ora reclamadas, no qual também

adotei os termos da decisão de primeiro grau daqueles autos, cujos

excertos ora invoco como razões de decidir, verbis:

Ao contrário do que afirmam as rés, a prova dos autos confirma a

existência de grupo econômico entre elas, já que possuem atuação

integrada, com administração conjunta, sócios em comum

(integrantes do mesmo grupo familiar), mesmos endereços e

objetos sociais, quando não idênticos, ao menos assemelhados.

Veja-se, por exemplo, que o Sr. Dilnei Heinz, sócio da ré Benex, é

irmão de Cláudio Heinz, sócio de fato da ré Nobre, a qual tem como

integrante do seu quadro social o Sr. Rogério Rodrigues Lima. (...)

Aliás, é sugestivo o fato de quase todas as rés serem representadas

em grupos pelos mesmos advogados, utilizando a mesma linha de

argumentação.

(...)

Saliento que na ata de audiência no processo AT 0000850-

15.2018.5.12.0018 (fl. 263-267), utilizada como prova emprestada

pelas partes, o preposto da empresa BENEX (3ª) admite que a

empresa NOBRE (1ª ré) utilizava caminhão pertencente a BENEX e

que, com o fechamento da empresa NOBRE, assumiu parte de

seus serviços."

O Tribunal Regional concluiu, com base nos elementos de prova

produzidos, que resultou comprovada a existência de grupo

econômico e reconhecimento da responsabilidade solidária da

recorrente pelo pagamento das verbas deferidas ao obreiro.

Assim, para reformar a decisão proferida pelo egrégio Tribunal

Regional, forçoso seria o reexame do conjunto fático-probatório dos

autos - procedimento inviável em sede de recurso de revista, nos

termos da Súmula nº 126 desta Corte superior.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000148-35.2019.5.12.0018
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE EDUARDO DOS SANTOS

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

RECORRIDO DICOTONE TEXTIL LTDA

ADVOGADO MAURO KIRSTEN(OAB: 7281/SC)

RECORRIDO NOBRE INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO Katia Regina Evaristo(OAB: 30780/SC)

ADVOGADO PEDRO CASCAES NETO(OAB:
26536/SC)
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RECORRIDO BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL
LTDA

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DICOTONE TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000148-35.2019.5.12.0018 - 4a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):

1. EDUARDO DOS SANTOS

2. BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA

Recorrido(a)(s):

1. NOBRE INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

2. DICOTONE TEXTIL LTDA

3. BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA

4. EDUARDO DOS SANTOS

Recurso de: EDUARDO DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 27/02/2024; recurso

apresentado em 07/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Alegação(ões):

- violação do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 840, §§1º e 2º, da CLT, 291 e 293 do CPC, 12,

§2º, da IN 41/2008 do TST.

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se contra a decisão que limitou a condenação aos valores

pleiteados na peça exordial.

Consta do acórdão:

"A questão foi pacificada no âmbito deste Regional por meio da

Tese Jurídica nº 06, firmada no IRDR 0000323-49.2020.5.12.0000,

no sentido de que os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 1ª Região - RO 0100985-93.2018.5.01.0421,

no seguinte sentido:

"EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

AUSÊNCIA DE PEDIDO LÍQUIDO E CERTO. Não há necessidade

de liquidação da inicial trabalhista, admitindo-se as que contém

pretensões certas e determinadas. Neste sentido, o art. 12, § 2º, da

Instrução Normativa nº 41, do c. TST, determina que, para fim do

que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil. Recurso ordinário do reclamante

conhecido e provido."

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Alegação(ões):

- contrariedade à tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal. na

ADI nº 5.766;

- violação dos arts. 1º, III e IV, 3º, I e III, 5º, caput e incisos XXXV e

LXXIV, 7º, 8º e 9º da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a condenação ao pagamento

dos honorários sucumbenciais. Defende a inconstitucionalidade do

art. 791-A, §4º, da CLT.

Consta do acórdão:

"O legislador processual optou por instituir uma condição

suspensiva de exigibilidade dos honorários sucumbenciais aos

beneficiários de justiça gratuita. Por força da novel legislação, se o

beneficiário de justiça gratuita puder suportar, por força de situação

superveniente limitada no tempo (2 anos), o custo da sua

sucumbência, deverá pagar os honorários a que foi condenado. Se

permanecer hipossuficiente nesse prazo, a obrigação será extinta.

Nesse contexto, o verdadeiramente hipossuficiente continua a ter

acesso gratuito ao Judiciário e aquele que por qualquer razão deixa

de sê-lo deve pagar os honorários a que foi condenado.

Quanto à alegação de que não se poderia utilizar parte do crédito

trabalhista para o pagamento de honorários advocatícios, em razão

da natureza alimentar daquela parcela, não assiste razão à

recorrente. Os honorários advocatícios também têm natureza

alimentar e gozam dos mesmos privilégios dos créditos trabalhistas,
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a teor do disposto no art. 85, §14, do NCPC. Ambas as parcelas

estão em situação de igualdade, portanto, não se justificando

qualquer privilégio.

Ressalto que, na minha visão, andou bem o legislador ordinário ao

instituir norma que visa a fomentar a responsabilidade. O processo

não é isento de custos, ao revés, gera um dispêndio significativo de

dinheiro público. Além disso, a parte adversa suporta uma despesa

para providenciar a sua defesa. Portanto, correto que aquele que

passa a ter condições financeiras arque com os custos a que deu

causa, garantida a gratuidade apenas aos que realmente dela

necessitem.

Por fim, este Relator não desconhece a decisão do Excelso STF

nos autos da ADI 5.766, nem tampouco o fato de que a eficácia das

decisões proferidas em controle concentrado de constitucionalidade

ocorre a partir da publicação da ata de seu julgamento.

Contudo, não aplico desde já a decisão noticiada na certidão do

Supremo, relativa à ADI acima indicada, uma vez considero

prudente aguardar o trânsito em julgado da mesma (tendo em vista

a possibilidade de eventual alteração/modulação do julgado).

Em síntese, mantenho a condenação da parte autora ao pagamento

dos honorários advocatícios sucumbenciais autorizando, inclusive, a

dedução de valores obtidos em juízo, ainda que em outro processo,

capazes de suportar a despesa, aplicando o disposto no art. 791-A,

§ 4º, da CLT, quanto à condição suspensiva, apenas se os créditos

forem insuficientes.

Isso posto, a meu ver, seria o caso de rejeitar a arguição.

Entretanto, no particular, prevaleceu o voto médio do Exmo. Des.

Gracio Ricardo Barboza Petrone, no sentido de determinar a

aplicação da condição suspensiva de que trata o parágrafo 4º do

art. 791-A da CLT, vedada qualquer determinação de dedução de

seus créditos."

O TST já pacificou o entendimento de que pode ser mantida a

condenação do beneficiário da Justiça Gratuita ao pagamento de

honorários advocatícios, desde que seja respeitada a condição

suspensiva de exigibilidade.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"I - AGRAVO DA RECLAMADA . RECURSO DE REVISTA. LEIS Nº

13.015 E 13.467/2017. IN 40 DO TST. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. Ante as razões apresentadas pela agravante, merece

ser provido o agravo para que seja reapreciado o recurso de revista

da reclamante. Agravo provido . II - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE . LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. IN 40 DO

TST. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. Na hipótese, o TRT

manteve a sentença que condenou o reclamante, beneficiário da

justiça gratuita, em honorários advocatícios sucumbenciais,

aplicando a condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do

art. 791-A, § 4º, da CLT. Em sessão realizada em 20/10/2021, o

Supremo Tribunal Federal, na Ação Direita de Inconstitucionalidade

(ADI) 5.766, reconheceu a parcial inconstitucionalidade dos

dispositivos trazidos pela Lei nº 13.467/2017, notadamente aqueles

que exigiam a cobrança de honorários sucumbenciais do

beneficiário da justiça gratuita. Segundo delineado pelo STF no

acórdão dos embargos de declaração, "seria estranho ao objeto do

julgamento tratar a constitucionalidade do texto restante do caput do

art. 790-B e do § 4º do art. 791-A, da CLT". Conclui-se, nesse

sentido, ter sido preservada a parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT,

remanescendo a possibilidade de condenação do beneficiário de

justiça gratuita ao pagamento de honorários de sucumbência, com

suspensão da exigibilidade do crédito pelo período de dois anos. Ou

seja, somente poderá ser executado tal crédito caso o credor

demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade. Neste sentido,

estando o acórdão em consonância com a atual e notória

jurisprudência, emerge como obstáculo ao conhecimento do recurso

de revista o óbice da Súmula 333 do TST. Recurso de revista não

conhecido " (RR-298-58.2020.5.12.0025, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 03/02/2023).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO AUTOR

CONTRA ACÓRDÃO QUE DEU PROVIMENTO AO SEU

RECURSO DE REVISTA. PEDIDO DE ADEQUAÇÃO À DECISÃO

VINCULANTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CABIMENTO.

EFEITO MODIFICATIVO CONCEDIDO. 1. O acórdão embargado

conheceu do recurso de revista e deu provimento ao apelo para

excluir da condenação a verba honorária. 2. Ocorre que,

posteriormente, o Supremo Tribunal Federal, em sede de embargos

declaratórios, esclareceu que os benefícios da gratuidade judiciária

apenas impediriam a cobrança dos honorários sucumbenciais

enquanto perdurasse a situação de insuficiência econômica, motivo

pelo qual o embargante pede que se proceda a adequação da

decisão embargada à decisão vinculante do STF no julgamento da

ADIN 5 . 766, no que se refere à suspensão de exigibilidade da

verba honorária. Embargos de declaração conhecidos e providos,

concedendo-lhes efeito modificativo, para dar parcial provimento ao

recurso de revista " (ED-RR-10879-31.2018.5.03.0033, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 12/12/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEIS

13.015/2014 E 13.467/2017 . RITO SUMARÍSSIMO. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA

GRATUITA. ARTS. 791-A, § 4º, E 790-B DA CLT. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF. PROVIMENTO.
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Demonstrada possível contrariedade ao entendimento do STF na

ADI 5766/DF e violação ao art. 5º, XXXV e LV, da Constituição da

República, dá-se provimento ao agravo de instrumento para o

amplo julgamento do recurso de revista. Agravo de instrumento a

que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/17 . RITO SUMARÍSSIMO.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

JUSTIÇA GRATUITA. ARTS. 791-A, § 4º, E 790-B DA CLT. AÇÃO

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA E JURÍDICA RECONHECIDAS 1.

Este Relator vinha entendendo pela inconstitucionalidade integral

dos dispositivos relativos à cobrança de honorários advocatícios do

beneficiário da gratuidade judiciária, com base na certidão de

julgamento da ADI 5.766/DF, julgada em 20/10/2021. 2. Contudo,

advinda a publicação do acórdão, em 03/05/2022, restou claro que

o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da referida ação,

declarou a inconstitucionalidade do trecho " desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo " do art. 791-A, § 4º, e

do trecho " ainda que beneficiária da justiça gratuita" , constante do

caput do art. 790-B, e da integralidade do § 4º do mesmo

dispositivo, todos da CLT. 3. A inteligência do precedente firmado

pelo Supremo Tribunal Federal não autoriza a exclusão da

possibilidade de que, na Justiça do Trabalho, com o advento da Lei

nº 13.467/17, o beneficiário da justiça gratuita tenha obrigações

decorrentes da sucumbência que restem sob condição suspensiva

de exigibilidade; o que o Supremo Tribunal Federal reputou

inconstitucional foi a presunção legal, iure et de iure , de que a

obtenção de créditos na mesma ou em outra ação, por si só, exclua

a condição de hipossuficiente do devedor. 4. Vedada, pois, é a

compensação automática insculpida na redação original dos

dispositivos; prevalece, contudo, a possibilidade de que, no prazo

de suspensão de exigibilidade, o credor demonstre a alteração do

estado de insuficiência de recursos do devedor, por qualquer meio

lícito, circunstância que autorizará a execução das obrigações

decorrentes da sucumbência. 5. Em relação aos honorários

periciais, a seu turno, a supressão resulta em que a União arque

com a obrigação, quando sucumbente o beneficiário da justiça

gratuita, não mais se cogitando do aproveitamento de créditos. 6. A

Corte de origem, ao aplicar a literalidade dos arts. 791-A, § 4º, da

CLT, decidiu em desconformidade com o entendimento firmado pelo

Supremo Tribunal Federal. Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido " (RR-10644-03.2020.5.18.0122, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 19/12/2022).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A SISTEMÁTICA DA LEI Nº

13.467/2017 - INTERVALO INTRAJORNADA - MATÉRIA FÁTICA -

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA Restou consignado no

acórdão regional que a Reclamada apresentou cartões de ponto

com anotações variáveis relativamente à fruição do intervalo

intrajornada. Ficou registrado, ainda, que o Reclamante não

apresentou prova apta a desconstituir a validade da prova

documental. Com base na prova testemunhal, a Corte de origem

concluiu que todos os intervalos eram devidamente registrados, não

havendo indício de manipulação dos cartões de ponto. Nesse

contexto, indeferiu o pedido de condenação da Reclamada ao

pagamento das horas de intervalo intrajornada. Para divergir desse

entendimento seria necessário o reexame fático-probatório dos

autos, providência vedada pela Súmula nº 126 do TST. Agravo de

Instrumento a que se nega provimento. II - AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA

INTERPOSTO SOB A SISTEMÁTICA DA LEI Nº 13.467/2017 -

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS Nos temas

em epígrafe, as razões do Agravo de Instrumento não impugnam os

fundamentos da decisão agravada, que invocou óbices formais -

artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT e Súmula nº 422, I, do TST -

para negar seguimento ao Recurso de Revista. Incidência da

Súmula nº 422, item I, do TST. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS

DÉBITOS TRABALHISTAS - ÍNDICE APLICÁVEL - TERMO

INICIAL - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA Por

divisar contrariedade à decisão vinculante do E. STF no julgamento

conjunto da ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021

(Relator Ministro Gilmar Mendes, Plenário, DJe de 7/4/2021), dá-se

provimento ao Agravo de Instrumento para mandar processar o

recurso negado. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA -

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA Por vislumbrar

contrariedade à decisão vinculante do E. STF na ADI nº 5766, dá-se

provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o

processamento do recurso denegado. Agravo de Instrumento

parcialmente conhecido e provido. III - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017

- ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS -

ÍNDICE APLICÁVEL - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA 1. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, no

julgamento conjunto da ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021

(Relator Ministro Gilmar Mendes, Plenário, DJe 7/4/2021), conferiu

interpretação conforme à Constituição Federal aos artigos 879, § 7º,

e 899, § 4º, da CLT para considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até superveniente solução legislativa, os mesmos índices

de correção monetária e de juros vigentes para as condenações
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cíveis em geral: IPCA-E e juros legais na fase pré-judicial, e taxa

SELIC a partir do ajuizamento da ação (ADC 58 ED, Relator

Ministro Gilmar Mendes, DJe 7/12/2021). O entendimento foi

ratificado no julgamento de Recurso Extraordinário com

repercussão geral (Tema 1191). 2. Segundo a modulação de efeitos

estabelecida pelo E. STF, os parâmetros mencionados são

aplicáveis aos processos em curso na fase de conhecimento,

inclusive em sede recursal, como é a hipótese dos autos. 3. O

acórdão regional comporta ajuste para integral adequação à

jurisprudência do E. STF, razão pela qual a matéria tem

transcendência política. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA -

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA 1. Trata-se de

questão nova acerca da aplicação de precedente vinculante do E.

STF, publicado em 3/5/2022, sobre legislação trabalhista. Está

presente, portanto, a transcendência jurídica, nos termos do artigo

896-A, § 1º, IV, da CLT. 2. Ao julgar a ADI nº 5 . 766, o E. Supremo

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da expressão

"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa", constante do

parágrafo 4º do artigo 791-A da CLT. 3. A declaração parcial de

inconstitucionalidade decorreu do entendimento de que, para se

exigir o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência da

parte que recebeu o benefício da justiça gratuita, deve-se provar

que houve modificação de sua situação econômica, demonstrando-

se que adquiriu capacidade de arcar com as despesas do processo.

A E. Corte considerou que o mero fato de alguém ser vencedor em

pleito judicial não é prova suficiente de que passou a ter condições

de arcar com as despesas respectivas. 4. Preservou-se, assim, a

parte final do dispositivo, remanescendo a possibilidade de

condenação do beneficiário de justiça gratuita ao pagamento de

honorários de sucumbência, com suspensão da exigibilidade do

crédito, que poderá ser executado se, no período de dois anos,

provar-se o afastamento da hipossuficiência econômica. 5. Ao

sustentar a inaplicabilidade dos honorários sucumbenciais, previstos

na Lei 13.467/2017, ao processo do trabalho, o Tribunal Regional

contrariou a decisão vinculante do E. STF na ADI nº 5 . 766. 6.

Assim, o Reclamante deve ser condenado ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência, determinando-se a

suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos do artigo 791-A, §

4º, parte final, da CLT. Recurso de Revista conhecido e

parcialmente provido" (RRAg-11418-13.2019.5.15.0070, 4ª Turma,

Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

19/12/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. 1.

RESPONSABILIDADE DA RECLAMADA PELA DOENÇA

OCUPACIONAL. RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS

NO PERÍODO DE AFASTAMENTO POR DOENÇA

OCUPACIONAL. ÓBICE DO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVADA.

RECURSO DESFUNDAMENTADO (ARTIGO 1.021, § 1º, DO CPC).

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA. Situação em que mantida a decisão de

admissibilidade por meio da qual denegado seguimento ao recurso

de revista, ao fundamento de que a parte não observou o disposto

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT quanto a ambos os temas

constantes do título da ementa, pois deixou de transcrever os

trechos do acórdão regional que consubstanciam o

prequestionamento das controvérsias. A parte Agravante, no

entanto, não investe contra o óbice apontado, limitando-se a

reprisar os argumentos ventilados no recurso de revista. O princípio

da dialeticidade impõe à parte o ônus de se contrapor à decisão

recorrida, esclarecendo o seu desacerto e fundamentando as

razões de sua reforma. Assim, não tendo a Agravante se insurgido,

de forma específica, contra a decisão que deveria impugnar, o

recurso está desfundamentado (art. 1.021, § 1º, do CPC e Súmula

422, I, do TST). Agravo não conhecido , no tópico. 2. NULIDADE

DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. PRETENSÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

OBJETIVA DA RECLAMADA POR DOENÇA OCUPACIONAL.

REGISTRO DE AUSÊNCIA DE DOLO/CULPA DA RECLAMADA A

ENSEJAR CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA . O dever estatal de prestar a jurisdição, enquanto

garantia fundamental da cidadania (Constituição Federal, artigo 5º,

XXXV), não se confunde com o direito à obtenção de

pronunciamento favorável às pretensões deduzidas. Embora o

exercício da jurisdição no Estado Democrático de Direito seja

incompatível com posturas arbitrárias (Constituição Federal, artigo

93, IX), o sistema brasileiro consagra o postulado da persuasão

racional, que impõe ao julgador o dever de expor as razões que

fundamentam as conclusões alcançadas (CLT, artigo 832 c/c o

artigo 371 do CPC/2015). No caso , o Tribunal Regional registrou de

forma clara a ausência de culpa ou dolo por parte da Reclamada,

pois as funções desempenhadas pela Autora não atuaram no

surgimento da doença - depressão. Ressaltou que " (...) a conclusão

da Turma é no sentido de que a patologia que acomete a autora foi

causada por denúncias perante o COREN feitas por funcionários e

ex-funcionários, e não pela ré ou com sua participação, o que

significa que a ré não foi o agente causador do dano. Por
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conseguinte, implicitamente, não foi acolhida a tese de

responsabilidade objetiva. ". Assim, não há omissão quanto a

possível configuração de responsabilidade objetiva da empresa pelo

desenvolvimento da doença depressão. O fato de ter sido proferida

decisão contrária ao interesse da parte não configura negativa de

prestação jurisdicional. Motivada e fundamentada a decisão, não há

nulidade por negativa de prestação jurisdicional, razão pela qual

estão intactos os artigos apontados como violados. Nesse contexto,

não afastados os fundamentos da decisão agravada, nenhum

reparo merece a decisão. Agravo não provido , no tópico. 3.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

RECLAMANTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO

791-A, § 4º, DA CLT. CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS OBTIDOS NO PROCESSO PARA

PAGAMENTO DA VERBA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. 1. O Tribunal Regional

decidiu que, apesar da condição de beneficiária da justiça gratuita, a

Reclamante deve ser condenada ao pagamento de honorários

sucumbenciais. A ação foi proposta em 10/03/2019, portanto, após

a vigência da Lei 13.467/2017. 2. O Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar a ADI 5766, concluiu que, embora possível a condenação

do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários

advocatícios, não se pode presumir que a mera obtenção de

créditos em juízo seja apta a alterar o status de hipossuficiente do

trabalhador, razão pela qual é inviável a utilização dos valores

relativos ao êxito na demanda para fins de pagamento dos

honorários da parte adversa. Declarou-se, então, a

inconstitucionalidade da parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT,

precisamente das expressões: " desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa ". Assim, vencido o beneficiário da justiça gratuita, poderá

ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios, os quais,

todavia, permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade,

somente podendo ser executados caso haja prova superveniente da

perda da condição de hipossuficiência, sendo vedada qualquer

compensação com créditos trabalhistas obtidos na ação ou em

outra demanda. 3. No caso, portanto, o Tribunal Regional, ao

manter a sentença em que aplicada a condição suspensiva de

exigibilidade prevista no art. 791, § 4º, da CLT, decidiu em

conformidade com a decisão do STF. Nesse contexto, não

afastados os fundamentos da decisão agravada, nenhum reparo

enseja a decisão. Agravo não provido, com acréscimo de

fundamentação" (Ag-RRAg-24183-62.2019.5.24.0006, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 16/12/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

MUNICÍPIO DE CANOAS (SEGUNDO RECLAMADO) SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017 . RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO TST.

CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA E JURÍDICA. O recurso de revista que se pretende

destrancar contém o debate acerca do reconhecimento da

responsabilidade subsidiária da entidade pública, tema objeto de

decisão em ação declaratória de constitucionalidade pelo Supremo

Tribunal Federal, ADC 16, e da Súmula 331, V, do TST, estando

configurada a transcendência política, nos termos do art. 896-A, §

1º, II, da CLT. Ademais, houve mudança de entendimento sobre a

questão, mormente após o julgamento dos embargos de declaração

opostos no RE 760931 pelo Supremo Tribunal Federal, bem como

do E-RR 925-07.2016.5.05.0281, em sessão Plenária realizada pela

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do TST, em

12/12/2019, cuja decisão definiu competir à Administração Pública o

ônus probatório. Essa circunstância está apta a demonstrar a

presença, também, do indicador de transcendência jurídica.

Transcendência reconhecida. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO

MUNICÍPIO DE CANOAS (SEGUNDO RECLAMADO). RECURSO

DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. REQUISITOS

DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. SÚMULA

331 DO TST. ÔNUS DA PROVA. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei
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8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Decisão regional em harmonia com a Súmula 331 do TST. Agravo

de instrumento não provido. RECURSOS DE REVISTA DO

MUNICÍPIO DE CANOAS (SEGUNDO RECLAMADO) E DO

GRUPO DE APOIO À MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE

PÚBLICA (PRIMEIRO RECLAMADO). MATÉRIA COMUM.

ANÁLISE CONJUNTA. AÇÃO AJUIZADA NA EFICÁCIA DA LEI

13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

CONDENAÇÃO INDEVIDA. LITIGANTE BENEFICIÁRIO DE

JUSTIÇA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO § 4º DO

ART. 791-A DA CLT DECLARADA PELO STF. ADI 5766.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. No caso, o Tribunal

Regional decidiu no sentido de ser " inviável a retenção de

eventuais créditos do reclamante, remanescendo a condição

suspensiva de exigibilidade dos honorários sucumbenciais, que só

poderão ser executados se ' nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário' ". Desse modo, o acórdão

regional fora proferido em consonância com a tese do STF contida

na ADI 5766. O exame prévio dos critérios de transcendência dos

recursos de revista revela a inexistência de qualquer deles a

possibilitar o exame dos apelos no TST. Recursos de revista não

conhecidos" (RRAg-20443-51.2019.5.04.0201, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 16/12/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA PARTE AUTORA. LEI Nº 13.467/2017 .

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA. O agravante não logra afastar os

fundamentos da decisão agravada, no sentido da ausência de

transcendência da causa alusiva ao reconhecimento do vínculo de

emprego. Agravo conhecido e não provido. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA

JUSTIÇA GRATUITA. APLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NA

ADI Nº 5.766 . Constatado equívoco na decisão agravada, dá-se

provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo

de instrumento. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO AUTOR . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA

GRATUITA. APLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NA ADI Nº

5.766. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA . Agravo de

instrumento a que se dá provimento, para determinar o

processamento do recurso de revista, em face de haver sido

demonstrada possível violação do artigo 5º, LXXIV, da CF.

RECURSO DE REVISTA . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA

GRATUITA. APLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NA ADI Nº

5.766. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. O exame

atento da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

da ADI nº 5.766, no contexto dos debates travados durante todo o

julgamento e, em especial, a partir do voto do Exmo. Ministro

Alexandre de Moraes, Redator Designado do acórdão, revela que a

ratio decidendi admitiu a condenação do beneficiário da justiça

gratuita ao pagamento de honorários sucumbenciais, mas vedou a

subtração dos valores dos créditos reconhecidos ao empregado na

própria ação, ou mesmo em ação futura, por mera presunção de

que a obtenção desses valores lhe retiraria a hipossuficiência

econômica. Permanece a suspensão da exigibilidade pelo prazo de

2 anos a partir do trânsito em julgado da condenação. Recurso de

revista conhecido e parcialmente provido" (RR-10630-

67.2018.5.03.0102, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 19/12/2022).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 791-A, § 4º, DA CLT

DECLARADA PELO STF. ADI 5.766/DF. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. 1. O recurso oferece transcendência jurídica, nos termos

do artigo 896-A, § 1º, IV, da CLT. 2. Ante uma possível afronta ao

art. 791-A, §4º, da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento

para processar o recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido . II - RECURSO DE REVISTA. AÇÃO

AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO

791-A, § 4º, DA CLT DECLARADA PELO STF. ADI 5.766/DF . O

STF declarou, com eficácia erga omnes e efeito vinculante, a

inconstitucionalidade do artigo 791-A, § 4º, da CLT. A previsão de

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no caso de

beneficiário da justiça gratuita, mitiga o exercício dos direitos

fundamentais à assistência judiciária gratuita e ao acesso à justiça,

além de provocar o esvaziamento do interesse dos trabalhadores

em demandar na Justiça do Trabalho, diante da pouca perspectiva

de retorno, em nítida violação do art. 5º, LXXIV, da Constituição

Federal. Todavia, à parte sucumbente, ainda que beneficiária da
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justiça gratuita, é imputada a obrigação legal de arcar com os

encargos processuais, o que não se confunde com a imediata

exigibilidade no cumprimento da obrigação. Assim, de acordo com a

nova sistemática, a obrigação ficará então com a exigibilidade

suspensa pelo prazo de dois anos (adotando-se a regra constante

na CLT - art. 790-A, § 4º) ou pelo prazo de cinco anos (pela regra

do art. 98, § 3º, do CPC). Se o credor provar o esvaziamento da

condição suspensiva de exigibilidade da obrigação de pagar

honorários sucumbenciais, será admitida a cobrança das custas e

das despesas processuais, dentro dos referidos prazos.

Permanecendo a condição de hipossuficiência sem contraprova do

credor, a obrigação ficará definitivamente extinta após tal prazo. À

luz, portanto, da declaração de inconstitucionalidade IN TOTUM do

§4º do art. 791-A da CLT, cabe ao intérprete uma das seguintes

soluções: a) excluir da condenação a verba honorária, quando o

reclamante for beneficiário da justiça gratuita, tornando-o isento de

tal pagamento; b) manter a condenação aos honorários

sucumbenciais ao beneficiário da justiça gratuita, vedando-se,

contudo, a exigibilidade imediata do pagamento ou o

abatimento/compensação com qualquer crédito obtido em juízo,

ficando a obrigação sob condição suspensiva pelo prazo de dois

anos (CLT) ou cinco anos (CPC), cabendo ao credor da verba

honorária a comprovação de superação do estado de

miserabilidade dentro do referido prazo, sob pena de extinção da

obrigação. Na hipótese dos autos, o Tribunal Regional excluiu da

condenação o pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais. Assim, impositiva a reforma do julgado para

condenar o autor aos honorários advocatícios sucumbenciais,

determinar a suspensão da exigibilidade do pagamento dos

honorários sucumbenciais, por ser o reclamante beneficiário da

justiça gratuita. Recurso de revista conhecido por violação do art.

791, §4º, da CLT e provido. CONCLUSÃO: Agravo de instrumento

conhecido e provido; recurso de revista conhecido e provido" (RR-

863-06.2020.5.22.0005, 8ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 19/12/2022).

Dessarte, o Colegiado decidiu em sintonia com a atual

jurisprudência do TST, o que inviabiliza o seguimento do recurso (§

7º do art. 896 da CLT e Súmula nº 333 da aludida Corte Superior).

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Recurso de: BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 27/02/2024; recurso

apresentado em 08/03/2024).

Regular a representação processual.

Custas pagas. Dispensado o depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade

Solidária/Subsidiária / Grupo Econômico

Alegação(ões):

- violação do art. 5º, II, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 2º, §§ 2º e 3º, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A recorrente insurge-se contra o reconhecimento do grupo

econômico.

Consta do acórdão:

"Esta questão não é desconhecida desse Relator. No processo

0000729-48.2019.5.12.0051, onde atuei como relator (participaram

do julgamento o Exmo. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira e o

Exmo. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone), verifiquei a existência

de grupo econômico entre as ora reclamadas, no qual também

adotei os termos da decisão de primeiro grau daqueles autos, cujos

excertos ora invoco como razões de decidir, verbis:

Ao contrário do que afirmam as rés, a prova dos autos confirma a

existência de grupo econômico entre elas, já que possuem atuação

integrada, com administração conjunta, sócios em comum

(integrantes do mesmo grupo familiar), mesmos endereços e

objetos sociais, quando não idênticos, ao menos assemelhados.

Veja-se, por exemplo, que o Sr. Dilnei Heinz, sócio da ré Benex, é

irmão de Cláudio Heinz, sócio de fato da ré Nobre, a qual tem como

integrante do seu quadro social o Sr. Rogério Rodrigues Lima. (...)

Aliás, é sugestivo o fato de quase todas as rés serem representadas

em grupos pelos mesmos advogados, utilizando a mesma linha de

argumentação.

(...)

Saliento que na ata de audiência no processo AT 0000850-

15.2018.5.12.0018 (fl. 263-267), utilizada como prova emprestada

pelas partes, o preposto da empresa BENEX (3ª) admite que a

empresa NOBRE (1ª ré) utilizava caminhão pertencente a BENEX e

que, com o fechamento da empresa NOBRE, assumiu parte de

seus serviços."

O Tribunal Regional concluiu, com base nos elementos de prova

produzidos, que resultou comprovada a existência de grupo

econômico e reconhecimento da responsabilidade solidária da

recorrente pelo pagamento das verbas deferidas ao obreiro.

Assim, para reformar a decisão proferida pelo egrégio Tribunal

Regional, forçoso seria o reexame do conjunto fático-probatório dos

autos - procedimento inviável em sede de recurso de revista, nos

termos da Súmula nº 126 desta Corte superior.

CONCLUSÃO
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DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000148-35.2019.5.12.0018
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE EDUARDO DOS SANTOS

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

RECORRIDO DICOTONE TEXTIL LTDA

ADVOGADO MAURO KIRSTEN(OAB: 7281/SC)

RECORRIDO NOBRE INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO Katia Regina Evaristo(OAB: 30780/SC)

ADVOGADO PEDRO CASCAES NETO(OAB:
26536/SC)

RECORRIDO BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL
LTDA

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000148-35.2019.5.12.0018 - 4a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):

1. EDUARDO DOS SANTOS

2. BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA

Recorrido(a)(s):

1. NOBRE INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

2. DICOTONE TEXTIL LTDA

3. BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA

4. EDUARDO DOS SANTOS

Recurso de: EDUARDO DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 27/02/2024; recurso

apresentado em 07/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Alegação(ões):

- violação do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 840, §§1º e 2º, da CLT, 291 e 293 do CPC, 12,

§2º, da IN 41/2008 do TST.

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se contra a decisão que limitou a condenação aos valores

pleiteados na peça exordial.

Consta do acórdão:

"A questão foi pacificada no âmbito deste Regional por meio da

Tese Jurídica nº 06, firmada no IRDR 0000323-49.2020.5.12.0000,

no sentido de que os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação."

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 1ª Região - RO 0100985-93.2018.5.01.0421,

no seguinte sentido:

"EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

AUSÊNCIA DE PEDIDO LÍQUIDO E CERTO. Não há necessidade

de liquidação da inicial trabalhista, admitindo-se as que contém

pretensões certas e determinadas. Neste sentido, o art. 12, § 2º, da

Instrução Normativa nº 41, do c. TST, determina que, para fim do

que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil. Recurso ordinário do reclamante

conhecido e provido."

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Alegação(ões):
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- contrariedade à tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal. na

ADI nº 5.766;

- violação dos arts. 1º, III e IV, 3º, I e III, 5º, caput e incisos XXXV e

LXXIV, 7º, 8º e 9º da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a condenação ao pagamento

dos honorários sucumbenciais. Defende a inconstitucionalidade do

art. 791-A, §4º, da CLT.

Consta do acórdão:

"O legislador processual optou por instituir uma condição

suspensiva de exigibilidade dos honorários sucumbenciais aos

beneficiários de justiça gratuita. Por força da novel legislação, se o

beneficiário de justiça gratuita puder suportar, por força de situação

superveniente limitada no tempo (2 anos), o custo da sua

sucumbência, deverá pagar os honorários a que foi condenado. Se

permanecer hipossuficiente nesse prazo, a obrigação será extinta.

Nesse contexto, o verdadeiramente hipossuficiente continua a ter

acesso gratuito ao Judiciário e aquele que por qualquer razão deixa

de sê-lo deve pagar os honorários a que foi condenado.

Quanto à alegação de que não se poderia utilizar parte do crédito

trabalhista para o pagamento de honorários advocatícios, em razão

da natureza alimentar daquela parcela, não assiste razão à

recorrente. Os honorários advocatícios também têm natureza

alimentar e gozam dos mesmos privilégios dos créditos trabalhistas,

a teor do disposto no art. 85, §14, do NCPC. Ambas as parcelas

estão em situação de igualdade, portanto, não se justificando

qualquer privilégio.

Ressalto que, na minha visão, andou bem o legislador ordinário ao

instituir norma que visa a fomentar a responsabilidade. O processo

não é isento de custos, ao revés, gera um dispêndio significativo de

dinheiro público. Além disso, a parte adversa suporta uma despesa

para providenciar a sua defesa. Portanto, correto que aquele que

passa a ter condições financeiras arque com os custos a que deu

causa, garantida a gratuidade apenas aos que realmente dela

necessitem.

Por fim, este Relator não desconhece a decisão do Excelso STF

nos autos da ADI 5.766, nem tampouco o fato de que a eficácia das

decisões proferidas em controle concentrado de constitucionalidade

ocorre a partir da publicação da ata de seu julgamento.

Contudo, não aplico desde já a decisão noticiada na certidão do

Supremo, relativa à ADI acima indicada, uma vez considero

prudente aguardar o trânsito em julgado da mesma (tendo em vista

a possibilidade de eventual alteração/modulação do julgado).

Em síntese, mantenho a condenação da parte autora ao pagamento

dos honorários advocatícios sucumbenciais autorizando, inclusive, a

dedução de valores obtidos em juízo, ainda que em outro processo,

capazes de suportar a despesa, aplicando o disposto no art. 791-A,

§ 4º, da CLT, quanto à condição suspensiva, apenas se os créditos

forem insuficientes.

Isso posto, a meu ver, seria o caso de rejeitar a arguição.

Entretanto, no particular, prevaleceu o voto médio do Exmo. Des.

Gracio Ricardo Barboza Petrone, no sentido de determinar a

aplicação da condição suspensiva de que trata o parágrafo 4º do

art. 791-A da CLT, vedada qualquer determinação de dedução de

seus créditos."

O TST já pacificou o entendimento de que pode ser mantida a

condenação do beneficiário da Justiça Gratuita ao pagamento de

honorários advocatícios, desde que seja respeitada a condição

suspensiva de exigibilidade.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"I - AGRAVO DA RECLAMADA . RECURSO DE REVISTA. LEIS Nº

13.015 E 13.467/2017. IN 40 DO TST. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. Ante as razões apresentadas pela agravante, merece

ser provido o agravo para que seja reapreciado o recurso de revista

da reclamante. Agravo provido . II - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE . LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. IN 40 DO

TST. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. Na hipótese, o TRT

manteve a sentença que condenou o reclamante, beneficiário da

justiça gratuita, em honorários advocatícios sucumbenciais,

aplicando a condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do

art. 791-A, § 4º, da CLT. Em sessão realizada em 20/10/2021, o

Supremo Tribunal Federal, na Ação Direita de Inconstitucionalidade

(ADI) 5.766, reconheceu a parcial inconstitucionalidade dos

dispositivos trazidos pela Lei nº 13.467/2017, notadamente aqueles

que exigiam a cobrança de honorários sucumbenciais do

beneficiário da justiça gratuita. Segundo delineado pelo STF no

acórdão dos embargos de declaração, "seria estranho ao objeto do

julgamento tratar a constitucionalidade do texto restante do caput do

art. 790-B e do § 4º do art. 791-A, da CLT". Conclui-se, nesse

sentido, ter sido preservada a parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT,

remanescendo a possibilidade de condenação do beneficiário de

justiça gratuita ao pagamento de honorários de sucumbência, com

suspensão da exigibilidade do crédito pelo período de dois anos. Ou

seja, somente poderá ser executado tal crédito caso o credor

demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade. Neste sentido,

estando o acórdão em consonância com a atual e notória

jurisprudência, emerge como obstáculo ao conhecimento do recurso

de revista o óbice da Súmula 333 do TST. Recurso de revista não

conhecido " (RR-298-58.2020.5.12.0025, 2ª Turma, Relatora
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Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 03/02/2023).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO AUTOR

CONTRA ACÓRDÃO QUE DEU PROVIMENTO AO SEU

RECURSO DE REVISTA. PEDIDO DE ADEQUAÇÃO À DECISÃO

VINCULANTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CABIMENTO.

EFEITO MODIFICATIVO CONCEDIDO. 1. O acórdão embargado

conheceu do recurso de revista e deu provimento ao apelo para

excluir da condenação a verba honorária. 2. Ocorre que,

posteriormente, o Supremo Tribunal Federal, em sede de embargos

declaratórios, esclareceu que os benefícios da gratuidade judiciária

apenas impediriam a cobrança dos honorários sucumbenciais

enquanto perdurasse a situação de insuficiência econômica, motivo

pelo qual o embargante pede que se proceda a adequação da

decisão embargada à decisão vinculante do STF no julgamento da

ADIN 5 . 766, no que se refere à suspensão de exigibilidade da

verba honorária. Embargos de declaração conhecidos e providos,

concedendo-lhes efeito modificativo, para dar parcial provimento ao

recurso de revista " (ED-RR-10879-31.2018.5.03.0033, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 12/12/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEIS

13.015/2014 E 13.467/2017 . RITO SUMARÍSSIMO. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA

GRATUITA. ARTS. 791-A, § 4º, E 790-B DA CLT. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF. PROVIMENTO.

Demonstrada possível contrariedade ao entendimento do STF na

ADI 5766/DF e violação ao art. 5º, XXXV e LV, da Constituição da

República, dá-se provimento ao agravo de instrumento para o

amplo julgamento do recurso de revista. Agravo de instrumento a

que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/17 . RITO SUMARÍSSIMO.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

JUSTIÇA GRATUITA. ARTS. 791-A, § 4º, E 790-B DA CLT. AÇÃO

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA E JURÍDICA RECONHECIDAS 1.

Este Relator vinha entendendo pela inconstitucionalidade integral

dos dispositivos relativos à cobrança de honorários advocatícios do

beneficiário da gratuidade judiciária, com base na certidão de

julgamento da ADI 5.766/DF, julgada em 20/10/2021. 2. Contudo,

advinda a publicação do acórdão, em 03/05/2022, restou claro que

o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da referida ação,

declarou a inconstitucionalidade do trecho " desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo " do art. 791-A, § 4º, e

do trecho " ainda que beneficiária da justiça gratuita" , constante do

caput do art. 790-B, e da integralidade do § 4º do mesmo

dispositivo, todos da CLT. 3. A inteligência do precedente firmado

pelo Supremo Tribunal Federal não autoriza a exclusão da

possibilidade de que, na Justiça do Trabalho, com o advento da Lei

nº 13.467/17, o beneficiário da justiça gratuita tenha obrigações

decorrentes da sucumbência que restem sob condição suspensiva

de exigibilidade; o que o Supremo Tribunal Federal reputou

inconstitucional foi a presunção legal, iure et de iure , de que a

obtenção de créditos na mesma ou em outra ação, por si só, exclua

a condição de hipossuficiente do devedor. 4. Vedada, pois, é a

compensação automática insculpida na redação original dos

dispositivos; prevalece, contudo, a possibilidade de que, no prazo

de suspensão de exigibilidade, o credor demonstre a alteração do

estado de insuficiência de recursos do devedor, por qualquer meio

lícito, circunstância que autorizará a execução das obrigações

decorrentes da sucumbência. 5. Em relação aos honorários

periciais, a seu turno, a supressão resulta em que a União arque

com a obrigação, quando sucumbente o beneficiário da justiça

gratuita, não mais se cogitando do aproveitamento de créditos. 6. A

Corte de origem, ao aplicar a literalidade dos arts. 791-A, § 4º, da

CLT, decidiu em desconformidade com o entendimento firmado pelo

Supremo Tribunal Federal. Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido " (RR-10644-03.2020.5.18.0122, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 19/12/2022).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A SISTEMÁTICA DA LEI Nº

13.467/2017 - INTERVALO INTRAJORNADA - MATÉRIA FÁTICA -

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA Restou consignado no

acórdão regional que a Reclamada apresentou cartões de ponto

com anotações variáveis relativamente à fruição do intervalo

intrajornada. Ficou registrado, ainda, que o Reclamante não

apresentou prova apta a desconstituir a validade da prova

documental. Com base na prova testemunhal, a Corte de origem

concluiu que todos os intervalos eram devidamente registrados, não

havendo indício de manipulação dos cartões de ponto. Nesse

contexto, indeferiu o pedido de condenação da Reclamada ao

pagamento das horas de intervalo intrajornada. Para divergir desse

entendimento seria necessário o reexame fático-probatório dos

autos, providência vedada pela Súmula nº 126 do TST. Agravo de

Instrumento a que se nega provimento. II - AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA

INTERPOSTO SOB A SISTEMÁTICA DA LEI Nº 13.467/2017 -

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS Nos temas

em epígrafe, as razões do Agravo de Instrumento não impugnam os

fundamentos da decisão agravada, que invocou óbices formais -

artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT e Súmula nº 422, I, do TST -

para negar seguimento ao Recurso de Revista. Incidência da

Súmula nº 422, item I, do TST. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS

DÉBITOS TRABALHISTAS - ÍNDICE APLICÁVEL - TERMO
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INICIAL - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA Por

divisar contrariedade à decisão vinculante do E. STF no julgamento

conjunto da ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021

(Relator Ministro Gilmar Mendes, Plenário, DJe de 7/4/2021), dá-se

provimento ao Agravo de Instrumento para mandar processar o

recurso negado. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA -

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA Por vislumbrar

contrariedade à decisão vinculante do E. STF na ADI nº 5766, dá-se

provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o

processamento do recurso denegado. Agravo de Instrumento

parcialmente conhecido e provido. III - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017

- ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS -

ÍNDICE APLICÁVEL - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA 1. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, no

julgamento conjunto da ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021

(Relator Ministro Gilmar Mendes, Plenário, DJe 7/4/2021), conferiu

interpretação conforme à Constituição Federal aos artigos 879, § 7º,

e 899, § 4º, da CLT para considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até superveniente solução legislativa, os mesmos índices

de correção monetária e de juros vigentes para as condenações

cíveis em geral: IPCA-E e juros legais na fase pré-judicial, e taxa

SELIC a partir do ajuizamento da ação (ADC 58 ED, Relator

Ministro Gilmar Mendes, DJe 7/12/2021). O entendimento foi

ratificado no julgamento de Recurso Extraordinário com

repercussão geral (Tema 1191). 2. Segundo a modulação de efeitos

estabelecida pelo E. STF, os parâmetros mencionados são

aplicáveis aos processos em curso na fase de conhecimento,

inclusive em sede recursal, como é a hipótese dos autos. 3. O

acórdão regional comporta ajuste para integral adequação à

jurisprudência do E. STF, razão pela qual a matéria tem

transcendência política. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA -

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA 1. Trata-se de

questão nova acerca da aplicação de precedente vinculante do E.

STF, publicado em 3/5/2022, sobre legislação trabalhista. Está

presente, portanto, a transcendência jurídica, nos termos do artigo

896-A, § 1º, IV, da CLT. 2. Ao julgar a ADI nº 5 . 766, o E. Supremo

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da expressão

"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa", constante do

parágrafo 4º do artigo 791-A da CLT. 3. A declaração parcial de

inconstitucionalidade decorreu do entendimento de que, para se

exigir o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência da

parte que recebeu o benefício da justiça gratuita, deve-se provar

que houve modificação de sua situação econômica, demonstrando-

se que adquiriu capacidade de arcar com as despesas do processo.

A E. Corte considerou que o mero fato de alguém ser vencedor em

pleito judicial não é prova suficiente de que passou a ter condições

de arcar com as despesas respectivas. 4. Preservou-se, assim, a

parte final do dispositivo, remanescendo a possibilidade de

condenação do beneficiário de justiça gratuita ao pagamento de

honorários de sucumbência, com suspensão da exigibilidade do

crédito, que poderá ser executado se, no período de dois anos,

provar-se o afastamento da hipossuficiência econômica. 5. Ao

sustentar a inaplicabilidade dos honorários sucumbenciais, previstos

na Lei 13.467/2017, ao processo do trabalho, o Tribunal Regional

contrariou a decisão vinculante do E. STF na ADI nº 5 . 766. 6.

Assim, o Reclamante deve ser condenado ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência, determinando-se a

suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos do artigo 791-A, §

4º, parte final, da CLT. Recurso de Revista conhecido e

parcialmente provido" (RRAg-11418-13.2019.5.15.0070, 4ª Turma,

Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

19/12/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. 1.

RESPONSABILIDADE DA RECLAMADA PELA DOENÇA

OCUPACIONAL. RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS

NO PERÍODO DE AFASTAMENTO POR DOENÇA

OCUPACIONAL. ÓBICE DO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVADA.

RECURSO DESFUNDAMENTADO (ARTIGO 1.021, § 1º, DO CPC).

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA. Situação em que mantida a decisão de

admissibilidade por meio da qual denegado seguimento ao recurso

de revista, ao fundamento de que a parte não observou o disposto

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT quanto a ambos os temas

constantes do título da ementa, pois deixou de transcrever os

trechos do acórdão regional que consubstanciam o

prequestionamento das controvérsias. A parte Agravante, no

entanto, não investe contra o óbice apontado, limitando-se a

reprisar os argumentos ventilados no recurso de revista. O princípio

da dialeticidade impõe à parte o ônus de se contrapor à decisão

recorrida, esclarecendo o seu desacerto e fundamentando as

razões de sua reforma. Assim, não tendo a Agravante se insurgido,

de forma específica, contra a decisão que deveria impugnar, o

recurso está desfundamentado (art. 1.021, § 1º, do CPC e Súmula
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422, I, do TST). Agravo não conhecido , no tópico. 2. NULIDADE

DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. PRETENSÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO

OBJETIVA DA RECLAMADA POR DOENÇA OCUPACIONAL.

REGISTRO DE AUSÊNCIA DE DOLO/CULPA DA RECLAMADA A

ENSEJAR CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA . O dever estatal de prestar a jurisdição, enquanto

garantia fundamental da cidadania (Constituição Federal, artigo 5º,

XXXV), não se confunde com o direito à obtenção de

pronunciamento favorável às pretensões deduzidas. Embora o

exercício da jurisdição no Estado Democrático de Direito seja

incompatível com posturas arbitrárias (Constituição Federal, artigo

93, IX), o sistema brasileiro consagra o postulado da persuasão

racional, que impõe ao julgador o dever de expor as razões que

fundamentam as conclusões alcançadas (CLT, artigo 832 c/c o

artigo 371 do CPC/2015). No caso , o Tribunal Regional registrou de

forma clara a ausência de culpa ou dolo por parte da Reclamada,

pois as funções desempenhadas pela Autora não atuaram no

surgimento da doença - depressão. Ressaltou que " (...) a conclusão

da Turma é no sentido de que a patologia que acomete a autora foi

causada por denúncias perante o COREN feitas por funcionários e

ex-funcionários, e não pela ré ou com sua participação, o que

significa que a ré não foi o agente causador do dano. Por

conseguinte, implicitamente, não foi acolhida a tese de

responsabilidade objetiva. ". Assim, não há omissão quanto a

possível configuração de responsabilidade objetiva da empresa pelo

desenvolvimento da doença depressão. O fato de ter sido proferida

decisão contrária ao interesse da parte não configura negativa de

prestação jurisdicional. Motivada e fundamentada a decisão, não há

nulidade por negativa de prestação jurisdicional, razão pela qual

estão intactos os artigos apontados como violados. Nesse contexto,

não afastados os fundamentos da decisão agravada, nenhum

reparo merece a decisão. Agravo não provido , no tópico. 3.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

RECLAMANTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO

791-A, § 4º, DA CLT. CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS OBTIDOS NO PROCESSO PARA

PAGAMENTO DA VERBA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. 1. O Tribunal Regional

decidiu que, apesar da condição de beneficiária da justiça gratuita, a

Reclamante deve ser condenada ao pagamento de honorários

sucumbenciais. A ação foi proposta em 10/03/2019, portanto, após

a vigência da Lei 13.467/2017. 2. O Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar a ADI 5766, concluiu que, embora possível a condenação

do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários

advocatícios, não se pode presumir que a mera obtenção de

créditos em juízo seja apta a alterar o status de hipossuficiente do

trabalhador, razão pela qual é inviável a utilização dos valores

relativos ao êxito na demanda para fins de pagamento dos

honorários da parte adversa. Declarou-se, então, a

inconstitucionalidade da parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT,

precisamente das expressões: " desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa ". Assim, vencido o beneficiário da justiça gratuita, poderá

ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios, os quais,

todavia, permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade,

somente podendo ser executados caso haja prova superveniente da

perda da condição de hipossuficiência, sendo vedada qualquer

compensação com créditos trabalhistas obtidos na ação ou em

outra demanda. 3. No caso, portanto, o Tribunal Regional, ao

manter a sentença em que aplicada a condição suspensiva de

exigibilidade prevista no art. 791, § 4º, da CLT, decidiu em

conformidade com a decisão do STF. Nesse contexto, não

afastados os fundamentos da decisão agravada, nenhum reparo

enseja a decisão. Agravo não provido, com acréscimo de

fundamentação" (Ag-RRAg-24183-62.2019.5.24.0006, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 16/12/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

MUNICÍPIO DE CANOAS (SEGUNDO RECLAMADO) SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017 . RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, V, DO TST.

CONDUTA CULPOSA. ÔNUS DA PROVA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA E JURÍDICA. O recurso de revista que se pretende

destrancar contém o debate acerca do reconhecimento da

responsabilidade subsidiária da entidade pública, tema objeto de

decisão em ação declaratória de constitucionalidade pelo Supremo

Tribunal Federal, ADC 16, e da Súmula 331, V, do TST, estando

configurada a transcendência política, nos termos do art. 896-A, §

1º, II, da CLT. Ademais, houve mudança de entendimento sobre a

questão, mormente após o julgamento dos embargos de declaração

opostos no RE 760931 pelo Supremo Tribunal Federal, bem como

do E-RR 925-07.2016.5.05.0281, em sessão Plenária realizada pela

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do TST, em

12/12/2019, cuja decisão definiu competir à Administração Pública o

ônus probatório. Essa circunstância está apta a demonstrar a

presença, também, do indicador de transcendência jurídica.

Transcendência reconhecida. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO

MUNICÍPIO DE CANOAS (SEGUNDO RECLAMADO). RECURSO

DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. REQUISITOS

DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS.
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RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. SÚMULA

331 DO TST. ÔNUS DA PROVA. Controvérsia sobre o ônus da

prova, relacionado à culpa in vigilando , exigível para se atribuir

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, quando

terceiriza serviços. Atribuir ao trabalhador terceirizado o ônus de

provar que a autoridade gestora de seu contrato não teria sido

diligente na fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa terceira corresponde a fazer tábula rasa do princípio

consagrado - em favor do consumidor e, por desdobramento, de

outras pessoas ou grupos vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei

8.078/90, qual seja, o direito "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de

experiências". O princípio da aptidão para a prova resultou inclusive

absorvido e ritualizado pelo art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai

sobre o trabalhador terceirizado, no tocante a nuances do negócio

jurídico que se desenvolve entre as empresas que se beneficiam de

seu trabalho (pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à

fiscalização de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é

"prova diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Decisão regional em harmonia com a Súmula 331 do TST. Agravo

de instrumento não provido. RECURSOS DE REVISTA DO

MUNICÍPIO DE CANOAS (SEGUNDO RECLAMADO) E DO

GRUPO DE APOIO À MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE

PÚBLICA (PRIMEIRO RECLAMADO). MATÉRIA COMUM.

ANÁLISE CONJUNTA. AÇÃO AJUIZADA NA EFICÁCIA DA LEI

13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

CONDENAÇÃO INDEVIDA. LITIGANTE BENEFICIÁRIO DE

JUSTIÇA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO § 4º DO

ART. 791-A DA CLT DECLARADA PELO STF. ADI 5766.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. No caso, o Tribunal

Regional decidiu no sentido de ser " inviável a retenção de

eventuais créditos do reclamante, remanescendo a condição

suspensiva de exigibilidade dos honorários sucumbenciais, que só

poderão ser executados se ' nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário' ". Desse modo, o acórdão

regional fora proferido em consonância com a tese do STF contida

na ADI 5766. O exame prévio dos critérios de transcendência dos

recursos de revista revela a inexistência de qualquer deles a

possibilitar o exame dos apelos no TST. Recursos de revista não

conhecidos" (RRAg-20443-51.2019.5.04.0201, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 16/12/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA PARTE AUTORA. LEI Nº 13.467/2017 .

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA. O agravante não logra afastar os

fundamentos da decisão agravada, no sentido da ausência de

transcendência da causa alusiva ao reconhecimento do vínculo de

emprego. Agravo conhecido e não provido. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA

JUSTIÇA GRATUITA. APLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NA

ADI Nº 5.766 . Constatado equívoco na decisão agravada, dá-se

provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo

de instrumento. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO AUTOR . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA

GRATUITA. APLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NA ADI Nº

5.766. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA . Agravo de

instrumento a que se dá provimento, para determinar o

processamento do recurso de revista, em face de haver sido

demonstrada possível violação do artigo 5º, LXXIV, da CF.

RECURSO DE REVISTA . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA

GRATUITA. APLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NA ADI Nº

5.766. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. O exame

atento da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

da ADI nº 5.766, no contexto dos debates travados durante todo o

julgamento e, em especial, a partir do voto do Exmo. Ministro

Alexandre de Moraes, Redator Designado do acórdão, revela que a

ratio decidendi admitiu a condenação do beneficiário da justiça

gratuita ao pagamento de honorários sucumbenciais, mas vedou a

subtração dos valores dos créditos reconhecidos ao empregado na

própria ação, ou mesmo em ação futura, por mera presunção de

que a obtenção desses valores lhe retiraria a hipossuficiência

econômica. Permanece a suspensão da exigibilidade pelo prazo de

2 anos a partir do trânsito em julgado da condenação. Recurso de

revista conhecido e parcialmente provido" (RR-10630-

67.2018.5.03.0102, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 19/12/2022).
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"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 791-A, § 4º, DA CLT

DECLARADA PELO STF. ADI 5.766/DF. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. 1. O recurso oferece transcendência jurídica, nos termos

do artigo 896-A, § 1º, IV, da CLT. 2. Ante uma possível afronta ao

art. 791-A, §4º, da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento

para processar o recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido . II - RECURSO DE REVISTA. AÇÃO

AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO

791-A, § 4º, DA CLT DECLARADA PELO STF. ADI 5.766/DF . O

STF declarou, com eficácia erga omnes e efeito vinculante, a

inconstitucionalidade do artigo 791-A, § 4º, da CLT. A previsão de

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no caso de

beneficiário da justiça gratuita, mitiga o exercício dos direitos

fundamentais à assistência judiciária gratuita e ao acesso à justiça,

além de provocar o esvaziamento do interesse dos trabalhadores

em demandar na Justiça do Trabalho, diante da pouca perspectiva

de retorno, em nítida violação do art. 5º, LXXIV, da Constituição

Federal. Todavia, à parte sucumbente, ainda que beneficiária da

justiça gratuita, é imputada a obrigação legal de arcar com os

encargos processuais, o que não se confunde com a imediata

exigibilidade no cumprimento da obrigação. Assim, de acordo com a

nova sistemática, a obrigação ficará então com a exigibilidade

suspensa pelo prazo de dois anos (adotando-se a regra constante

na CLT - art. 790-A, § 4º) ou pelo prazo de cinco anos (pela regra

do art. 98, § 3º, do CPC). Se o credor provar o esvaziamento da

condição suspensiva de exigibilidade da obrigação de pagar

honorários sucumbenciais, será admitida a cobrança das custas e

das despesas processuais, dentro dos referidos prazos.

Permanecendo a condição de hipossuficiência sem contraprova do

credor, a obrigação ficará definitivamente extinta após tal prazo. À

luz, portanto, da declaração de inconstitucionalidade IN TOTUM do

§4º do art. 791-A da CLT, cabe ao intérprete uma das seguintes

soluções: a) excluir da condenação a verba honorária, quando o

reclamante for beneficiário da justiça gratuita, tornando-o isento de

tal pagamento; b) manter a condenação aos honorários

sucumbenciais ao beneficiário da justiça gratuita, vedando-se,

contudo, a exigibilidade imediata do pagamento ou o

abatimento/compensação com qualquer crédito obtido em juízo,

ficando a obrigação sob condição suspensiva pelo prazo de dois

anos (CLT) ou cinco anos (CPC), cabendo ao credor da verba

honorária a comprovação de superação do estado de

miserabilidade dentro do referido prazo, sob pena de extinção da

obrigação. Na hipótese dos autos, o Tribunal Regional excluiu da

condenação o pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais. Assim, impositiva a reforma do julgado para

condenar o autor aos honorários advocatícios sucumbenciais,

determinar a suspensão da exigibilidade do pagamento dos

honorários sucumbenciais, por ser o reclamante beneficiário da

justiça gratuita. Recurso de revista conhecido por violação do art.

791, §4º, da CLT e provido. CONCLUSÃO: Agravo de instrumento

conhecido e provido; recurso de revista conhecido e provido" (RR-

863-06.2020.5.22.0005, 8ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 19/12/2022).

Dessarte, o Colegiado decidiu em sintonia com a atual

jurisprudência do TST, o que inviabiliza o seguimento do recurso (§

7º do art. 896 da CLT e Súmula nº 333 da aludida Corte Superior).

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Recurso de: BENEX BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 27/02/2024; recurso

apresentado em 08/03/2024).

Regular a representação processual.

Custas pagas. Dispensado o depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade

Solidária/Subsidiária / Grupo Econômico

Alegação(ões):

- violação do art. 5º, II, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 2º, §§ 2º e 3º, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A recorrente insurge-se contra o reconhecimento do grupo

econômico.

Consta do acórdão:

"Esta questão não é desconhecida desse Relator. No processo

0000729-48.2019.5.12.0051, onde atuei como relator (participaram

do julgamento o Exmo. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira e o

Exmo. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone), verifiquei a existência

de grupo econômico entre as ora reclamadas, no qual também

adotei os termos da decisão de primeiro grau daqueles autos, cujos

excertos ora invoco como razões de decidir, verbis:

Ao contrário do que afirmam as rés, a prova dos autos confirma a

existência de grupo econômico entre elas, já que possuem atuação

integrada, com administração conjunta, sócios em comum
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(integrantes do mesmo grupo familiar), mesmos endereços e

objetos sociais, quando não idênticos, ao menos assemelhados.

Veja-se, por exemplo, que o Sr. Dilnei Heinz, sócio da ré Benex, é

irmão de Cláudio Heinz, sócio de fato da ré Nobre, a qual tem como

integrante do seu quadro social o Sr. Rogério Rodrigues Lima. (...)

Aliás, é sugestivo o fato de quase todas as rés serem representadas

em grupos pelos mesmos advogados, utilizando a mesma linha de

argumentação.

(...)

Saliento que na ata de audiência no processo AT 0000850-

15.2018.5.12.0018 (fl. 263-267), utilizada como prova emprestada

pelas partes, o preposto da empresa BENEX (3ª) admite que a

empresa NOBRE (1ª ré) utilizava caminhão pertencente a BENEX e

que, com o fechamento da empresa NOBRE, assumiu parte de

seus serviços."

O Tribunal Regional concluiu, com base nos elementos de prova

produzidos, que resultou comprovada a existência de grupo

econômico e reconhecimento da responsabilidade solidária da

recorrente pelo pagamento das verbas deferidas ao obreiro.

Assim, para reformar a decisão proferida pelo egrégio Tribunal

Regional, forçoso seria o reexame do conjunto fático-probatório dos

autos - procedimento inviável em sede de recurso de revista, nos

termos da Súmula nº 126 desta Corte superior.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000018-86.2022.5.12.0035
Relator NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI

RECORRENTE ASSOCIACAO CULTURAL E COM DA
COLONINHA A CASA DO POVO

ADVOGADO PEDRO GABRIEL DE MELO
RUIZ(OAB: 54444/SC)

ADVOGADO LUCAS JOSE CORREA DE FREITAS
RODRIGUES ALVES(OAB: 57854/SC)

RECORRENTE MIRIAM GUIMARAES

ADVOGADO MARCIO GIORDANI PEREIRA(OAB:
85176/RS)

RECORRENTE MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

RECORRIDO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

RECORRIDO ASSOCIACAO CULTURAL E COM DA
COLONINHA A CASA DO POVO

ADVOGADO PEDRO GABRIEL DE MELO
RUIZ(OAB: 54444/SC)

ADVOGADO LUCAS JOSE CORREA DE FREITAS
RODRIGUES ALVES(OAB: 57854/SC)

RECORRIDO MIRIAM GUIMARAES

ADVOGADO MARCIO GIORDANI PEREIRA(OAB:
85176/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CULTURAL E COM DA COLONINHA A CASA
DO POVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): MIRIAM GUIMARAES

Agravado(s): ASSOCIACAO CULTURAL E COM DA

COLONINHA A CASA DO POVO / MUNICIPIO DE

FLORIANOPOLIS

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR VIEIRA DE CASTRO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2832
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0001270-56.2014.5.12.0019
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE VANESSA VALCANAGLIA DUTRA

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO MAIRA FABIANE KAMKE(OAB:
17480/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRIDO VANESSA VALCANAGLIA DUTRA

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO MAIRA FABIANE KAMKE(OAB:
17480/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ GUERNIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0001270-56.2014.5.12.0019 - 4a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. VANESSA VALCANAGLIA DUTRA

2. WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Recorrido(a)(s): 1. WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

2. VANESSA VALCANAGLIA DUTRA

Recurso de: VANESSA VALCANAGLIA DUTRA

Princípio da Unirrecorribilidade. Preclusão consumativa.

Passo a análise do recurso de revista de ID. ea191eb, por força do

princípio da unirrecorribilidade e da preclusão consumativa.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 268 do Tribunal Superior do Trabalho.

- contrariedade à OJ 359 da SDI-1 do TST.

- violação dos arts. 202, I, do CC e 240 do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente busca o reconhecimento da interrupção do prazo

prescricional, "em relação aos adicionais de insalubridade e

periculosidade, intervalo intrajornada e art. 384 da CLT face o

ajuizamento da Ação Coletiva pelo Sindicato, e, como corolário,

declarar a prescrição apenas das prestações anteriores a

20/09/2007".

Consta do acórdão:

"O Juiz da origem, corretamente acolheu o pedido de interrupção da
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prescrição, aplicando a prescrição quinquenal em relação aos

pedidos formulados pela autora, considerando 5 anos anteriores ao

ajuizamento da presente demanda individual. Não tem cabimento a

pretensão da autora, de que a prescrição quinquenal deva ser

contada 5 anos para trás do ajuizamento da ação coletiva e não da

presente ação individual. Não é nesse sentido a Súmula nº 268, do

TST, que consagra o instituto da interrupção da prescrição"

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos

legais invocados ou contrariedade aos verbetes indicados.

Por outro lado, carecem de especificidade os arestos colacionados,

pois não abordam com precisão todas as premissas da hipótese

vertente (Súmula nº 296 do TST).

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 85, IV, do TST

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente busca ver declarada a invalidade do acordo de

compensação horária, em razão da prestação habitual de horas

extras e do labor nos dias destinados à compensação.

Consta do acórdão:

"As convenções coletivas trazidas ao processo demonstram era

reconhecida como válida entre as partes a jornada de 44 horas de

trabalho, de segunda a sexta-feira, sem expediente aos sábados,

compensando-se as horas do sábado durante os demais dias da

semana.

Acrescento que o acordo de compensação de jornada no qual o

empregado trabalha alguns minutos extras de segunda a sexta-feira

para obter folga aos sábados é indiscutivelmente benéfico ao

trabalhador, pois lhe permite um maior tempo para o convívio

familiar e social, descanso e lazer, além de lhe proporcionar

economia de recursos.

Assim, por força do julgamento do TEMA 1046, revendo

posicionamento anterior, entendo válida a referida norma, forte no

que dispõe o art. 611-A, I, da CLT.

Além disso, não ficou configurada a prestação habitual de horas

extras, exceto pelas diferenças de minutos que antecedem a

sucedem a jornada normal de trabalho, as quais, como acima

salientado, são insuficientes para invalidar o sistema de

compensação adotado.

Acrescento que, da mesma forma, o labor aos sábados ocorreu de

forma eventual e insuficiente para invalidar o regime de

compensação.

Por essas razões, nego provimento ao recurso ordinário no

particular, mantendo a decisão que considerou válido o acordo de

compensação firmado entre as partes."

Em razão da impossibilidade de alteração da inferência de que não

havia prestação habitual de horas extras (Súmula nº 126 do TST),

resulta inviável o seguimento do recurso pela contrariedade ao item

IV da Súmula nº 85 do TST, por violação aos dispositivos legais

invocados, bem como pela divergência apontada (Súmula nº 296 do

TST).

Ademais, a decisão colegiada está em consonância com a tese

firmada pelo STF na ARE 1121633 (Tema 1046), cuja decisão é

dotada de eficácia "erga omnes" e efeito vinculante relativamente

aos demais órgãos do Poder Público, tornando inviável o

seguimento do apelo.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Alegação(ões):

- violação dos arts. 5º, caput, e 7º, XXII, da CF.

- divergência jurisprudencial.

A parte autora postula uma hora extra diária a título de intervalo

intrajornada durante todo o contrato de trabalho, inclusive no

período em que a recorrida possuía autorização do MTE.

Consta do acórdão:

"A redução do intervalo por meio de CCT encontra respaldo no

julgamento do TEMA 1046, forte na constitucionalidade do art. 611-

A, III, da CLT."

A decisão colegiada está em consonância com a tese firmada pelo

STF na ARE 1121633 (Tema 1046), cuja decisão é dotada de

eficácia "erga omnes" e efeito vinculante relativamente aos demais

órgãos do Poder Público, tornando inviável o seguimento do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Adicional

Noturno.

Alegação(ões):

- violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

- violação do art. 8º, § 3º, da CLT.

- divergência jurisprudencial

A parte recorrente pretende seja afastada sua condenação ao

pagamento de adicional noturno, com amparo nas normas coletivas

que flexibilizaram seu período de incidência.
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Consta do acórdão:

"Isso porque não há como considerar válida a cláusula convencional

que estabelece que não se aplica aos empregados, mesmo para

aqueles que estão em regime de compensação de horário, a norma

emanada do art. 73 da CLT, pois se trata de norma de ordem

pública, que visa a proteção à saúde, segurança e higiene do

trabalhador e deve se sobrepujar à norma de índole negocial. Via de

consequência, não há falar em afronta ao art. 7º, inc. XXVI, da CF.

Nos termos do julgamento do TEMA 1046, art. 611-B, VI, da CLT)."

Considerando que o adicional noturno se trata de direito

absolutamente indisponível, o Colegiado decidiu em consonância

com a tese firmada pelo STF na ARE 1121633 (Tema 1046), cuja

decisão é dotada de eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

relativamente aos demais órgãos do Poder Público, tornando

inviável o seguimento do apelo.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Intervalo 15 Minutos Mulher.

Alegação(ões):

- violação dos arts. 7º, XXVI, da CF e 58, § 1º, e 611-A da CLT.

- Tema 1046 do STF.

A parte recorrida pretende seja declarada válida a cláusula coletiva

que estabelece como parâmetro para incidência do intervalo do art.

384 da CLT labor superior à tolerância de minutos fixada na CCT.

Sucessivamente, requer ao menos seja determinada a tolerância

dos minutos residuais conforme previsto na CLT (art. 58, § 1º, da

CLT.).

Consta do acórdão:

"Quanto à aplicabilidade do artigo 384 da CLT, o Tribunal Pleno do

TST, no julgamento do IIN-RR-1.540/2005-046-12-00.5, consagrou

a tese de que o citado dispositivo legal, ao garantir o descanso

apenas à mulher, não ofende o princípio da isonomia, face às

desigualdades fisiológicas e psicológicas existentes entre homem e

mulher.

A Súmula n.º 19 deste Regional também preconiza:

"INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. CONSTITUCIONALIDADE.

CONCESSÃO DEVIDA. Não sendo concedido o intervalo de que

trata o art. 384 da CLT, devido à empregada o respectivo

pagamento. Inexistente inconstitucionalidade de tal dispositivo

conforme decisão do Pleno do TST."

Como houve realização de horas extras em algumas oportunidades,

entendo devido o pagamento pela não fruição do intervalo.

Tal entendimento, todavia, limita-se a 10/11/2017, em razão da

revogação do artigo 384 pela Lei n° 13.467/2017.

Não há previsão legal para que o intervalo previsto no artigo 384 da

CLT seja limitado aos dias em que as horas extras superarem 15

minutos.

Assim, dou provimento ao recurso para acrescer à condenação o

pagamento do intervalo previsto no artigo 384 da CLT, nos termos

da fundamentação. "

Não se vislumbra possível violação aos dispositivos mencionados

porque não foi atendida a exigência do prequestionamento. O

Colegiado não se pronunciou a respeito da aplicação da previsão

em CCT para tolerância dos minutos aos parâmetros de cálculo do

intervalo art. 384 da CLT. Aplicam-se a Orientação Jurisprudencial

118 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais e a

Súmula 297, ambas do Tribunal Superior do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Alegação(ões):

- violação dos arts. 141 e 492 do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A demandada aponta a existência de julgamento "extra petita",

tendo em vista o deferimento de honorários assistenciais, embora o

pedido da inicial tenha sido especificamente de honorários

advocatícios com fundamento no art. 389 do CC.

Consta dos fundamentos do acórdão:

"Na decisão embargada, não houve manifestação a respeito da

alegação, em contrarrazões (fls. 534-536), de inovação recursal

quanto aos honorários assistenciais.

Assim, passo a sanar a omissão nos seguintes termos:

"Não há falar em inovação recursal, visto que os honorários

advocatícios, sejam eles assistenciais ou sucumbenciais, devem ser

analisados pelo Magistrado independentemente de pedido das

partes (art. 322, § 1º, do CPC).""

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 23ª Região (0000239-12.2017.5.23.0141),

no seguinte sentido:

"HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. AUSÊNCIA DE PEDIDO.

JULGAMENTO "EXTRA PETITA" CONFIGURADO. Nos termos do

art. 492 do CPC, é vedado ao magistrado proferir sentença, a favor

do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi

demandado. Trata-se do princípio da correlação ou congruência,

segundo o qual o magistrado deve ater-se aos limites em que a lide

foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões não

suscitadas, a respeito da qual a lei exige iniciativa da parte. Na

hipótese, a condenação ao pagamento de honorários assistenciais

foi "extra petita", porquanto não houve requerimento na exordial

nesse sentido. Recurso da Ré provido."
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CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0001270-56.2014.5.12.0019
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE VANESSA VALCANAGLIA DUTRA

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO MAIRA FABIANE KAMKE(OAB:
17480/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRIDO VANESSA VALCANAGLIA DUTRA

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO MAIRA FABIANE KAMKE(OAB:
17480/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ GUERNIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA VALCANAGLIA DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0001270-56.2014.5.12.0019 - 4a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. VANESSA VALCANAGLIA DUTRA

2. WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Recorrido(a)(s): 1. WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

2. VANESSA VALCANAGLIA DUTRA

Recurso de: VANESSA VALCANAGLIA DUTRA

Princípio da Unirrecorribilidade. Preclusão consumativa.

Passo a análise do recurso de revista de ID. ea191eb, por força do

princípio da unirrecorribilidade e da preclusão consumativa.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.
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Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 268 do Tribunal Superior do Trabalho.

- contrariedade à OJ 359 da SDI-1 do TST.

- violação dos arts. 202, I, do CC e 240 do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente busca o reconhecimento da interrupção do prazo

prescricional, "em relação aos adicionais de insalubridade e

periculosidade, intervalo intrajornada e art. 384 da CLT face o

ajuizamento da Ação Coletiva pelo Sindicato, e, como corolário,

declarar a prescrição apenas das prestações anteriores a

20/09/2007".

Consta do acórdão:

"O Juiz da origem, corretamente acolheu o pedido de interrupção da

prescrição, aplicando a prescrição quinquenal em relação aos

pedidos formulados pela autora, considerando 5 anos anteriores ao

ajuizamento da presente demanda individual. Não tem cabimento a

pretensão da autora, de que a prescrição quinquenal deva ser

contada 5 anos para trás do ajuizamento da ação coletiva e não da

presente ação individual. Não é nesse sentido a Súmula nº 268, do

TST, que consagra o instituto da interrupção da prescrição"

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos

legais invocados ou contrariedade aos verbetes indicados.

Por outro lado, carecem de especificidade os arestos colacionados,

pois não abordam com precisão todas as premissas da hipótese

vertente (Súmula nº 296 do TST).

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 85, IV, do TST

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente busca ver declarada a invalidade do acordo de

compensação horária, em razão da prestação habitual de horas

extras e do labor nos dias destinados à compensação.

Consta do acórdão:

"As convenções coletivas trazidas ao processo demonstram era

reconhecida como válida entre as partes a jornada de 44 horas de

trabalho, de segunda a sexta-feira, sem expediente aos sábados,

compensando-se as horas do sábado durante os demais dias da

semana.

Acrescento que o acordo de compensação de jornada no qual o

empregado trabalha alguns minutos extras de segunda a sexta-feira

para obter folga aos sábados é indiscutivelmente benéfico ao

trabalhador, pois lhe permite um maior tempo para o convívio

familiar e social, descanso e lazer, além de lhe proporcionar

economia de recursos.

Assim, por força do julgamento do TEMA 1046, revendo

posicionamento anterior, entendo válida a referida norma, forte no

que dispõe o art. 611-A, I, da CLT.

Além disso, não ficou configurada a prestação habitual de horas

extras, exceto pelas diferenças de minutos que antecedem a

sucedem a jornada normal de trabalho, as quais, como acima

salientado, são insuficientes para invalidar o sistema de

compensação adotado.

Acrescento que, da mesma forma, o labor aos sábados ocorreu de

forma eventual e insuficiente para invalidar o regime de

compensação.

Por essas razões, nego provimento ao recurso ordinário no

particular, mantendo a decisão que considerou válido o acordo de

compensação firmado entre as partes."

Em razão da impossibilidade de alteração da inferência de que não

havia prestação habitual de horas extras (Súmula nº 126 do TST),

resulta inviável o seguimento do recurso pela contrariedade ao item

IV da Súmula nº 85 do TST, por violação aos dispositivos legais

invocados, bem como pela divergência apontada (Súmula nº 296 do

TST).

Ademais, a decisão colegiada está em consonância com a tese

firmada pelo STF na ARE 1121633 (Tema 1046), cuja decisão é

dotada de eficácia "erga omnes" e efeito vinculante relativamente

aos demais órgãos do Poder Público, tornando inviável o

seguimento do apelo.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Alegação(ões):

- violação dos arts. 5º, caput, e 7º, XXII, da CF.

- divergência jurisprudencial.

A parte autora postula uma hora extra diária a título de intervalo

intrajornada durante todo o contrato de trabalho, inclusive no

período em que a recorrida possuía autorização do MTE.

Consta do acórdão:

"A redução do intervalo por meio de CCT encontra respaldo no

julgamento do TEMA 1046, forte na constitucionalidade do art. 611-

A, III, da CLT."

A decisão colegiada está em consonância com a tese firmada pelo

STF na ARE 1121633 (Tema 1046), cuja decisão é dotada de

eficácia "erga omnes" e efeito vinculante relativamente aos demais

órgãos do Poder Público, tornando inviável o seguimento do apelo.

CONCLUSÃO
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DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Adicional

Noturno.

Alegação(ões):

- violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

- violação do art. 8º, § 3º, da CLT.

- divergência jurisprudencial

A parte recorrente pretende seja afastada sua condenação ao

pagamento de adicional noturno, com amparo nas normas coletivas

que flexibilizaram seu período de incidência.

Consta do acórdão:

"Isso porque não há como considerar válida a cláusula convencional

que estabelece que não se aplica aos empregados, mesmo para

aqueles que estão em regime de compensação de horário, a norma

emanada do art. 73 da CLT, pois se trata de norma de ordem

pública, que visa a proteção à saúde, segurança e higiene do

trabalhador e deve se sobrepujar à norma de índole negocial. Via de

consequência, não há falar em afronta ao art. 7º, inc. XXVI, da CF.

Nos termos do julgamento do TEMA 1046, art. 611-B, VI, da CLT)."

Considerando que o adicional noturno se trata de direito

absolutamente indisponível, o Colegiado decidiu em consonância

com a tese firmada pelo STF na ARE 1121633 (Tema 1046), cuja

decisão é dotada de eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

relativamente aos demais órgãos do Poder Público, tornando

inviável o seguimento do apelo.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Intervalo 15 Minutos Mulher.

Alegação(ões):

- violação dos arts. 7º, XXVI, da CF e 58, § 1º, e 611-A da CLT.

- Tema 1046 do STF.

A parte recorrida pretende seja declarada válida a cláusula coletiva

que estabelece como parâmetro para incidência do intervalo do art.

384 da CLT labor superior à tolerância de minutos fixada na CCT.

Sucessivamente, requer ao menos seja determinada a tolerância

dos minutos residuais conforme previsto na CLT (art. 58, § 1º, da

CLT.).

Consta do acórdão:

"Quanto à aplicabilidade do artigo 384 da CLT, o Tribunal Pleno do

TST, no julgamento do IIN-RR-1.540/2005-046-12-00.5, consagrou

a tese de que o citado dispositivo legal, ao garantir o descanso

apenas à mulher, não ofende o princípio da isonomia, face às

desigualdades fisiológicas e psicológicas existentes entre homem e

mulher.

A Súmula n.º 19 deste Regional também preconiza:

"INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. CONSTITUCIONALIDADE.

CONCESSÃO DEVIDA. Não sendo concedido o intervalo de que

trata o art. 384 da CLT, devido à empregada o respectivo

pagamento. Inexistente inconstitucionalidade de tal dispositivo

conforme decisão do Pleno do TST."

Como houve realização de horas extras em algumas oportunidades,

entendo devido o pagamento pela não fruição do intervalo.

Tal entendimento, todavia, limita-se a 10/11/2017, em razão da

revogação do artigo 384 pela Lei n° 13.467/2017.

Não há previsão legal para que o intervalo previsto no artigo 384 da

CLT seja limitado aos dias em que as horas extras superarem 15

minutos.

Assim, dou provimento ao recurso para acrescer à condenação o

pagamento do intervalo previsto no artigo 384 da CLT, nos termos

da fundamentação. "

Não se vislumbra possível violação aos dispositivos mencionados

porque não foi atendida a exigência do prequestionamento. O

Colegiado não se pronunciou a respeito da aplicação da previsão

em CCT para tolerância dos minutos aos parâmetros de cálculo do

intervalo art. 384 da CLT. Aplicam-se a Orientação Jurisprudencial

118 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais e a

Súmula 297, ambas do Tribunal Superior do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Alegação(ões):

- violação dos arts. 141 e 492 do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A demandada aponta a existência de julgamento "extra petita",

tendo em vista o deferimento de honorários assistenciais, embora o

pedido da inicial tenha sido especificamente de honorários

advocatícios com fundamento no art. 389 do CC.

Consta dos fundamentos do acórdão:

"Na decisão embargada, não houve manifestação a respeito da

alegação, em contrarrazões (fls. 534-536), de inovação recursal

quanto aos honorários assistenciais.

Assim, passo a sanar a omissão nos seguintes termos:

"Não há falar em inovação recursal, visto que os honorários

advocatícios, sejam eles assistenciais ou sucumbenciais, devem ser

analisados pelo Magistrado independentemente de pedido das

partes (art. 322, § 1º, do CPC).""

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2838
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A parte recorrente demonstrou divergência jurisprudencial apta ao

seguimento do recurso com a ementa colacionada aos autos,

proveniente do TRT da 23ª Região (0000239-12.2017.5.23.0141),

no seguinte sentido:

"HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. AUSÊNCIA DE PEDIDO.

JULGAMENTO "EXTRA PETITA" CONFIGURADO. Nos termos do

art. 492 do CPC, é vedado ao magistrado proferir sentença, a favor

do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi

demandado. Trata-se do princípio da correlação ou congruência,

segundo o qual o magistrado deve ater-se aos limites em que a lide

foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões não

suscitadas, a respeito da qual a lei exige iniciativa da parte. Na

hipótese, a condenação ao pagamento de honorários assistenciais

foi "extra petita", porquanto não houve requerimento na exordial

nesse sentido. Recurso da Ré provido."

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0010351-11.2015.5.12.0046
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE VILSON LOPES SILVA

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRIDO VILSON LOPES SILVA

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON LOPES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

                                 2. VILSON LOPES SILVA

Agravado(s): 1. VILSON LOPES SILVA

                                 2. WEG EQUIPAMENTOS

ELETRICOS S/A

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo os agravos

de instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0010351-11.2015.5.12.0046
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE VILSON LOPES SILVA

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)
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RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRIDO VILSON LOPES SILVA

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

                                 2. VILSON LOPES SILVA

Agravado(s): 1. VILSON LOPES SILVA

                                 2. WEG EQUIPAMENTOS

ELETRICOS S/A

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo os agravos

de instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0001735-02.2013.5.12.0019
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE CLEONICE DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO MAIRA FABIANE KAMKE(OAB:
17480/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO MAIRA FABIANE KAMKE(OAB:
17480/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRIDO CLEONICE DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ILTON JOSE RECHETELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. CLEONICE DOS SANTOS

                                 2. WEG

EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Agravado(s): 1. WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

                                 2. CLEONICE DOS

SANTOS

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo os agravos

de instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0001735-02.2013.5.12.0019
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE CLEONICE DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO MAIRA FABIANE KAMKE(OAB:
17480/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO MAIRA FABIANE KAMKE(OAB:
17480/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRIDO CLEONICE DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ILTON JOSE RECHETELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. CLEONICE DOS SANTOS

                                 2. WEG

EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Agravado(s): 1. WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

                                 2. CLEONICE DOS

SANTOS

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo os agravos

de instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.
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FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0000317-90.2022.5.12.0026
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECORRENTE FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS
ROTHFUCS DE BARCELLOS

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECORRIDO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECORRIDO FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS
ROTHFUCS DE BARCELLOS

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS ROTHFUCS

DE BARCELLOS

Agravado(s): COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE

ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT

ELETROSUL

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Processo Nº AP-0000007-02.2018.5.12.0034
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE GUIRLAINE LOUIS

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

AGRAVADO VANILDA RIZATO MARTINS

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

AGRAVADO CELIO BATISTA MARTINS

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

AGRAVADO AVERAMA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BRUNA MOCCELIN ZUFFO(OAB:
79034/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FERREIRA(OAB:
61893/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVERAMA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

AP-0000007-02.2018.5.12.0034 - 5ª Turma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017
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Recorrente(s):

1. GUIRLAINE LOUIS 

Recorrido(a)(s):

1. AVERAMA ALIMENTOS S/A

2. CELIO BATISTA MARTINS

3. VANILDA RIZATO MARTINS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/02/2024; recurso

apresentado em 05/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal.

Por essa razão, serão desconsideradas e, portanto, nem sequer

mencionadas na análise dos pressupostos intrínsecos, eventuais

alegações de contrariedade a verbetes jurisprudenciais, de violação

à legislação infraconstitucional ou de divergência jurisprudencial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Penhora / Depósito/ Avaliação /

Impenhorabilidade / Remuneração / Proventos / Pensões e

Outros Rendimentos

Alegação(ões):

- violação dos arts. 1º, 6º, 7º, X, e 100, § 1º, da Constituição

Federal.

A parte exequente manifesta a sua irresignação com a decisão do

Colegiado que indeferiu o pedido de penhora sobre percentual de

benefício previdenciário do executado.

Consta da ementa do acórdão:

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. IMPENHORABILIDADE.

Incabível a penhora sobre proventos de aposentadoria auferidos

pela executada, por se tratar de crédito absolutamente

impenhorável, conforme expressa previsão contida no art. 833, IV,

do Código de Processo Civil.

A jurisprudência do TST, após o advento do Código de Processo

Civil de 2015, passou a admitir a penhora sobre percentual de

salários, remunerações e/ou proventos de aposentadoria para

pagamento de prestações alimentícias, nos termos do art. 833, IV, §

2º, do CPC, o que abrange os créditos trabalhistas típicos, em razão

de sua natureza alimentar, e desde que observado o limite imposto

pelo § 3º do art. 529 do CPC/2015.

Neste sentido, cito os seguintes precedentes, inclusive da SDI:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR . CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

PENHORA DO SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA CONSTATADA. Constatado equívoco na decisão

agravada, dá-se provimento ao agravo para determinar o

processamento do agravo de instrumento. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO AUTOR.

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA DO SALÁRIO DO

DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA.

Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o

processamento do recurso de revista, em face de haver sido

demonstrada possível afronta ao artigo 100, §1º, da Constituição

Federal. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA DO

SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

CONSTATADA. O artigo 833, inciso IV c/c §2º, do CPC/2015, ao

excepcionar a regra da impenhorabilidade de rendimentos de

caráter alimentar, independentemente de sua origem, autoriza a

penhora de percentual de salário, pensão ou proventos de

aposentadoria, com a finalidade de satisfazer crédito de prestação

alimentícia. Com a vigência do Código de Processo Civil de 2015,

em virtude de uma interpretação teleológica, essa Corte firmou o

entendimento de que a norma em tela também é aplicável na

hipótese de pagamento de crédito trabalhista. Nesse contexto,

diante da inovação legislativa do Código de Processo Civil de 2015,

a impenhorabilidade absoluta do salário, em virtude do caráter

alimentar da verba, está superada pela jurisprudência cristalizada

nesta Corte. Precedentes. No caso dos autos, o exequente insiste

no pedido de penhora no percentual de 10% da remuneração da

executada, indeferida pelo Juízo de origem, decisão confirmada

pelo Tribunal Regional. Verifica-se, portanto, que a hipótese em

análise merece reforma, considerando a data de vigência do CPC

de 2015 e a limitação do artigo 529, § 3º, desse Diploma Legal.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-RRAg-1025-

41.2016.5.12.0030, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 07/12/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA EXEQUENTE. EXECUÇÃO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. PENHORA DE PERCENTUAL DOS PROVENTOS DE

APOSENTADORIA DA EXECUTADA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. REQUISITOS DO ART. 896, § 1º-A DA

CLT ATENDIDOS. No caso em tela, o debate acerca de penhora de

percentual dos proventos de aposentadoria da executada detém

transcendência política, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT.

Transcendência política reconhecida . AGRAVO DE

INSTRUMENTO DA EXEQUENTE. EXECUÇÃO. RECURSO DE
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REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PENHORA DE PERCENTUAL DOS PROVENTOS DE

APOSENTADORIA DO EXECUTADO. Ante possível violação do

art. 100, § 1º, da CF, nos termos exigidos no artigo 896, § 2º, da

CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para determinar o

processamento do recurso de revista. RECURSO DE REVISTA DA

EXEQUENTE. EXECUÇÃO. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI 13.467/2017. PENHORA DE PERCENTUAL DOS

PROVENTOS DE APOSENTADORIA DA EXECUTADA. A

jurisprudência desta Corte, com fulcro no artigo 833, IV, § 2º do

CPC, adotou o entendimento de ser possível, na vigência do CPC

de 2015, a penhora parcial sobre salários, vencimentos e proventos

de aposentadoria, desde que observado o limite de 50%, previsto

no § 3º do artigo 529 do CPC de 2015, para o pagamento de crédito

de natureza salarial. Observando a orientação preconizada pela

Súmula 456 do STF c/c o disposto no art. 1.034, parágrafo único, do

CPC, exsurgem as informações colhidas nos autos acerca da

executada, no sentido de que sofreu AVC e está aposentada por

invalidez em decorrência da doença, recebendo R$ 1.818,00 de

pensão. Em situações tais, justifica-se que o percentual de

constrição seja fixado em patamares que atendam ao princípio da

razoabilidade, tendo-se em conta a precariedade existencial que

assiste concretamente a ambos os polos da obrigação alimentar.

Ante o exposto, determina-se a penhora de 5% (cinco por cento)

dos proventos de aposentadoria da executada, observando o

percentual de 50% (cinquenta por cento), previsto no artigo 529, §

3º, do CPC. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido"

(RR-1587200-98.2008.5.09.0006, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

"RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

AO INSS. PENHORA SOBRE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 833,

§ 2°, DO CPC/15. INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SDI-2 DO TST. RECONHECIDA A

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA.Com a superveniência do Novo

Código de Processo Civil, esta Corte passou a admitir a penhora

parcial sobre salários, vencimentos e proventos de aposentadoria

do executado, desde que observado o limite de 50% (cinquenta por

cento) previsto no §3º do art.529, do CPC, tendo em vista a

expressa previsão legal de que a impenhorabilidade dos

vencimentos não se aplica aos casos em que a constrição seja

realizada para fins de pagamento de prestação alimentícia

"independentemente de sua origem" (art. 833, IV, e §2º, do CPC) -

como é o caso das verbas de natureza salarial devidas ao

empregado. Violação do art. 100, §1º, da CF/88

configurada.Recurso de revista conhecido e parcialmente provido"

(RR-0220100-77.2008.5.02.0083, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 18/12/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO . PENHORA DE PROVENTOS

DE APOSENTADORIA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM

ENTENDIMENTO PACIFICADO DESTA CORTE SUPERIOR.

ÓBICE DO ART. 896, § 7º, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. Ainda que superado o óbice imposto na decisão

agravada, constata-se a existência de norma legal a impedir o

processamento do recurso de revista (CLT, art. 896, § 7º). 2. Tendo

em vista a finalidade precípua desta instância extraordinária na

uniformização de teses jurídicas, a existência de entendimento

sumulado ou representativo de iterativa e notória jurisprudência, em

consonância com a decisão recorrida, configura impeditivo ao

processamento do recurso de revista, por imperativo legal. Tal

diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final, da CLT e na

Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 7º,

do Texto Consolidado. 3. Na hipótese dos autos, o Tribunal

Regional destacou a possibilidade de " penhora sobre percentual

dos proventos de aposentadoria (30%) ". Nesse sentido, o acórdão

regional, nos moldes em que proferido, encontra-se em

conformidade com iterativa, notória e atual jurisprudência desta

Corte Superior, no sentido de no sentido de ser possível a penhora

de até 50% (cinquenta por cento) sobre salários ou proventos da

parte executada na reclamação trabalhista. Agravo conhecido e

desprovido" (Ag-AIRR-272400-75.1999.5.15.0113, 5ª Turma,

Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 15/12/2023).

"I) AGRAVO - POSSIBILIDADE DE PENHORA DE PROVENTOS

DE APOSENTADORIA - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA -

PROVIMENTO . Tratando-se de possível contrariedade ao

entendimento uniforme desta Corte, o reconhecimento da

transcendência política da causa é medida que se impõe. Agravo

provido. II) AGRAVO DE INSTRUMENTO - POSSIBILIDADE DE

PENHORA DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA - VIOLAÇÃO

DO ART. 100, § 1º, DA CF - PROVIMENTO . Dá-se provimento ao

agravo de instrumento em razão de possível violação do art. 100, §

1º, da CF, pelo não reconhecimento da possibilidade de penhora de

proventos de aposentadoria. Agravo de instrumento provido. III)

RECURSO DE REVISTA - POSSIBILIDADE DE PENHORA DE

PROVENTOS DE APOSENTADORIA - VIOLAÇÃO DO ART. 100, §

1º, DA CF - PROVIMENTO. 1. O entendimento desta Corte Superior

segue no sentido de que as dívidas de natureza trabalhista

autorizam a penhora de parte dos proventos de aposentadoria do

devedor, desde que observado que o desconto em folha de

pagamento estará limitado a 50% dos ganhos líquidos do
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executado, na forma do art. 529, § 3º, do CPC, e seja assegurado

ao devedor o recebimento de pelo menos um salário mínimo . 2. In

casu , o 3º Regional, ao entender que a possibilidade de penhora de

proventos de aposentadoria é restrita aos débitos de natureza

alimentar em sentido estrito, não albergando os créditos

trabalhistas, decidiu em contraposição à jurisprudência uniforme

desta Corte. 3. Assim, impõe-se a reforma da decisão regional para

determinar a expedição de ofício ao INSS, para fins de penhora,

limitada a 15% (quinze por cento) sobre os proventos percebidos

pelo Sócio Executado, observando-se, ainda, o direito à percepção

de ao menos um salário-mínimo (art. 7º, IV, da CF), de modo a

garantir ao Sócio Executado a manutenção da dignidade pessoal e

familiar, bem como o recebimento do mínimo necessário à

subsistência . Recurso de revista provido" (RR-6600-

56.2009.5.03.0020, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da Silva

Martins Filho, DEJT 11/12/2023).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR . CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

PENHORA DO SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA CONSTATADA. Constatado equívoco na decisão

agravada, dá-se provimento ao agravo para determinar o

processamento do agravo de instrumento. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO AUTOR.

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA DO SALÁRIO DO

DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA.

Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o

processamento do recurso de revista, em face de haver sido

demonstrada possível afronta ao artigo 100, §1º, da Constituição

Federal. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA DO

SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

CONSTATADA. O artigo 833, inciso IV c/c §2º, do CPC/2015, ao

excepcionar a regra da impenhorabilidade de rendimentos de

caráter alimentar, independentemente de sua origem, autoriza a

penhora de percentual de salário, pensão ou proventos de

aposentadoria, com a finalidade de satisfazer crédito de prestação

alimentícia. Com a vigência do Código de Processo Civil de 2015,

em virtude de uma interpretação teleológica, essa Corte firmou o

entendimento de que a norma em tela também é aplicável na

hipótese de pagamento de crédito trabalhista. Nesse contexto,

diante da inovação legislativa do Código de Processo Civil de 2015,

a impenhorabilidade absoluta do salário, em virtude do caráter

alimentar da verba, está superada pela jurisprudência cristalizada

nesta Corte. Precedentes. No caso dos autos, o exequente insiste

no pedido de penhora no percentual de 10% da remuneração da

executada, indeferida pelo Juízo de origem, decisão confirmada

pelo Tribunal Regional. Verifica-se, portanto, que a hipótese em

análise merece reforma, considerando a data de vigência do CPC

de 2015 e a limitação do artigo 529, § 3º, desse Diploma Legal.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-RRAg-1025-

41.2016.5.12.0030, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 07/12/2023).

Dessarte, creio prudente a admissão do apelo para que o TST se

pronuncie sobre a possível violação do art. 100, § 1º, da CF.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Processo Nº AP-0000007-02.2018.5.12.0034
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE GUIRLAINE LOUIS

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

AGRAVADO VANILDA RIZATO MARTINS

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

AGRAVADO CELIO BATISTA MARTINS

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

AGRAVADO AVERAMA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BRUNA MOCCELIN ZUFFO(OAB:
79034/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FERREIRA(OAB:
61893/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO BATISTA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

AP-0000007-02.2018.5.12.0034 - 5ª Turma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):

1. GUIRLAINE LOUIS 

Recorrido(a)(s):

1. AVERAMA ALIMENTOS S/A

2. CELIO BATISTA MARTINS

3. VANILDA RIZATO MARTINS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/02/2024; recurso

apresentado em 05/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal.

Por essa razão, serão desconsideradas e, portanto, nem sequer

mencionadas na análise dos pressupostos intrínsecos, eventuais

alegações de contrariedade a verbetes jurisprudenciais, de violação

à legislação infraconstitucional ou de divergência jurisprudencial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Penhora / Depósito/ Avaliação /

Impenhorabilidade / Remuneração / Proventos / Pensões e

Outros Rendimentos

Alegação(ões):

- violação dos arts. 1º, 6º, 7º, X, e 100, § 1º, da Constituição

Federal.

A parte exequente manifesta a sua irresignação com a decisão do

Colegiado que indeferiu o pedido de penhora sobre percentual de

benefício previdenciário do executado.

Consta da ementa do acórdão:

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. IMPENHORABILIDADE.

Incabível a penhora sobre proventos de aposentadoria auferidos

pela executada, por se tratar de crédito absolutamente

impenhorável, conforme expressa previsão contida no art. 833, IV,

do Código de Processo Civil.

A jurisprudência do TST, após o advento do Código de Processo

Civil de 2015, passou a admitir a penhora sobre percentual de

salários, remunerações e/ou proventos de aposentadoria para

pagamento de prestações alimentícias, nos termos do art. 833, IV, §

2º, do CPC, o que abrange os créditos trabalhistas típicos, em razão

de sua natureza alimentar, e desde que observado o limite imposto

pelo § 3º do art. 529 do CPC/2015.

Neste sentido, cito os seguintes precedentes, inclusive da SDI:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR . CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

PENHORA DO SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA CONSTATADA. Constatado equívoco na decisão

agravada, dá-se provimento ao agravo para determinar o

processamento do agravo de instrumento. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO AUTOR.

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA DO SALÁRIO DO

DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA.

Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o

processamento do recurso de revista, em face de haver sido

demonstrada possível afronta ao artigo 100, §1º, da Constituição

Federal. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA DO

SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

CONSTATADA. O artigo 833, inciso IV c/c §2º, do CPC/2015, ao

excepcionar a regra da impenhorabilidade de rendimentos de

caráter alimentar, independentemente de sua origem, autoriza a

penhora de percentual de salário, pensão ou proventos de

aposentadoria, com a finalidade de satisfazer crédito de prestação

alimentícia. Com a vigência do Código de Processo Civil de 2015,

em virtude de uma interpretação teleológica, essa Corte firmou o

entendimento de que a norma em tela também é aplicável na

hipótese de pagamento de crédito trabalhista. Nesse contexto,

diante da inovação legislativa do Código de Processo Civil de 2015,

a impenhorabilidade absoluta do salário, em virtude do caráter

alimentar da verba, está superada pela jurisprudência cristalizada

nesta Corte. Precedentes. No caso dos autos, o exequente insiste

no pedido de penhora no percentual de 10% da remuneração da

executada, indeferida pelo Juízo de origem, decisão confirmada

pelo Tribunal Regional. Verifica-se, portanto, que a hipótese em

análise merece reforma, considerando a data de vigência do CPC

de 2015 e a limitação do artigo 529, § 3º, desse Diploma Legal.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-RRAg-1025-

41.2016.5.12.0030, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio
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Mascarenhas Brandao, DEJT 07/12/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA EXEQUENTE. EXECUÇÃO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. PENHORA DE PERCENTUAL DOS PROVENTOS DE

APOSENTADORIA DA EXECUTADA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. REQUISITOS DO ART. 896, § 1º-A DA

CLT ATENDIDOS. No caso em tela, o debate acerca de penhora de

percentual dos proventos de aposentadoria da executada detém

transcendência política, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT.

Transcendência política reconhecida . AGRAVO DE

INSTRUMENTO DA EXEQUENTE. EXECUÇÃO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PENHORA DE PERCENTUAL DOS PROVENTOS DE

APOSENTADORIA DO EXECUTADO. Ante possível violação do

art. 100, § 1º, da CF, nos termos exigidos no artigo 896, § 2º, da

CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para determinar o

processamento do recurso de revista. RECURSO DE REVISTA DA

EXEQUENTE. EXECUÇÃO. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI 13.467/2017. PENHORA DE PERCENTUAL DOS

PROVENTOS DE APOSENTADORIA DA EXECUTADA. A

jurisprudência desta Corte, com fulcro no artigo 833, IV, § 2º do

CPC, adotou o entendimento de ser possível, na vigência do CPC

de 2015, a penhora parcial sobre salários, vencimentos e proventos

de aposentadoria, desde que observado o limite de 50%, previsto

no § 3º do artigo 529 do CPC de 2015, para o pagamento de crédito

de natureza salarial. Observando a orientação preconizada pela

Súmula 456 do STF c/c o disposto no art. 1.034, parágrafo único, do

CPC, exsurgem as informações colhidas nos autos acerca da

executada, no sentido de que sofreu AVC e está aposentada por

invalidez em decorrência da doença, recebendo R$ 1.818,00 de

pensão. Em situações tais, justifica-se que o percentual de

constrição seja fixado em patamares que atendam ao princípio da

razoabilidade, tendo-se em conta a precariedade existencial que

assiste concretamente a ambos os polos da obrigação alimentar.

Ante o exposto, determina-se a penhora de 5% (cinco por cento)

dos proventos de aposentadoria da executada, observando o

percentual de 50% (cinquenta por cento), previsto no artigo 529, §

3º, do CPC. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido"

(RR-1587200-98.2008.5.09.0006, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

"RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

AO INSS. PENHORA SOBRE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 833,

§ 2°, DO CPC/15. INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SDI-2 DO TST. RECONHECIDA A

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA.Com a superveniência do Novo

Código de Processo Civil, esta Corte passou a admitir a penhora

parcial sobre salários, vencimentos e proventos de aposentadoria

do executado, desde que observado o limite de 50% (cinquenta por

cento) previsto no §3º do art.529, do CPC, tendo em vista a

expressa previsão legal de que a impenhorabilidade dos

vencimentos não se aplica aos casos em que a constrição seja

realizada para fins de pagamento de prestação alimentícia

"independentemente de sua origem" (art. 833, IV, e §2º, do CPC) -

como é o caso das verbas de natureza salarial devidas ao

empregado. Violação do art. 100, §1º, da CF/88

configurada.Recurso de revista conhecido e parcialmente provido"

(RR-0220100-77.2008.5.02.0083, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 18/12/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO . PENHORA DE PROVENTOS

DE APOSENTADORIA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM

ENTENDIMENTO PACIFICADO DESTA CORTE SUPERIOR.

ÓBICE DO ART. 896, § 7º, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. Ainda que superado o óbice imposto na decisão

agravada, constata-se a existência de norma legal a impedir o

processamento do recurso de revista (CLT, art. 896, § 7º). 2. Tendo

em vista a finalidade precípua desta instância extraordinária na

uniformização de teses jurídicas, a existência de entendimento

sumulado ou representativo de iterativa e notória jurisprudência, em

consonância com a decisão recorrida, configura impeditivo ao

processamento do recurso de revista, por imperativo legal. Tal

diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final, da CLT e na

Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 7º,

do Texto Consolidado. 3. Na hipótese dos autos, o Tribunal

Regional destacou a possibilidade de " penhora sobre percentual

dos proventos de aposentadoria (30%) ". Nesse sentido, o acórdão

regional, nos moldes em que proferido, encontra-se em

conformidade com iterativa, notória e atual jurisprudência desta

Corte Superior, no sentido de no sentido de ser possível a penhora

de até 50% (cinquenta por cento) sobre salários ou proventos da

parte executada na reclamação trabalhista. Agravo conhecido e

desprovido" (Ag-AIRR-272400-75.1999.5.15.0113, 5ª Turma,

Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 15/12/2023).

"I) AGRAVO - POSSIBILIDADE DE PENHORA DE PROVENTOS

DE APOSENTADORIA - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA -

PROVIMENTO . Tratando-se de possível contrariedade ao

entendimento uniforme desta Corte, o reconhecimento da

transcendência política da causa é medida que se impõe. Agravo

provido. II) AGRAVO DE INSTRUMENTO - POSSIBILIDADE DE

PENHORA DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA - VIOLAÇÃO
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DO ART. 100, § 1º, DA CF - PROVIMENTO . Dá-se provimento ao

agravo de instrumento em razão de possível violação do art. 100, §

1º, da CF, pelo não reconhecimento da possibilidade de penhora de

proventos de aposentadoria. Agravo de instrumento provido. III)

RECURSO DE REVISTA - POSSIBILIDADE DE PENHORA DE

PROVENTOS DE APOSENTADORIA - VIOLAÇÃO DO ART. 100, §

1º, DA CF - PROVIMENTO. 1. O entendimento desta Corte Superior

segue no sentido de que as dívidas de natureza trabalhista

autorizam a penhora de parte dos proventos de aposentadoria do

devedor, desde que observado que o desconto em folha de

pagamento estará limitado a 50% dos ganhos líquidos do

executado, na forma do art. 529, § 3º, do CPC, e seja assegurado

ao devedor o recebimento de pelo menos um salário mínimo . 2. In

casu , o 3º Regional, ao entender que a possibilidade de penhora de

proventos de aposentadoria é restrita aos débitos de natureza

alimentar em sentido estrito, não albergando os créditos

trabalhistas, decidiu em contraposição à jurisprudência uniforme

desta Corte. 3. Assim, impõe-se a reforma da decisão regional para

determinar a expedição de ofício ao INSS, para fins de penhora,

limitada a 15% (quinze por cento) sobre os proventos percebidos

pelo Sócio Executado, observando-se, ainda, o direito à percepção

de ao menos um salário-mínimo (art. 7º, IV, da CF), de modo a

garantir ao Sócio Executado a manutenção da dignidade pessoal e

familiar, bem como o recebimento do mínimo necessário à

subsistência . Recurso de revista provido" (RR-6600-

56.2009.5.03.0020, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da Silva

Martins Filho, DEJT 11/12/2023).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR . CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

PENHORA DO SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA CONSTATADA. Constatado equívoco na decisão

agravada, dá-se provimento ao agravo para determinar o

processamento do agravo de instrumento. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO AUTOR.

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA DO SALÁRIO DO

DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA.

Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o

processamento do recurso de revista, em face de haver sido

demonstrada possível afronta ao artigo 100, §1º, da Constituição

Federal. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA DO

SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

CONSTATADA. O artigo 833, inciso IV c/c §2º, do CPC/2015, ao

excepcionar a regra da impenhorabilidade de rendimentos de

caráter alimentar, independentemente de sua origem, autoriza a

penhora de percentual de salário, pensão ou proventos de

aposentadoria, com a finalidade de satisfazer crédito de prestação

alimentícia. Com a vigência do Código de Processo Civil de 2015,

em virtude de uma interpretação teleológica, essa Corte firmou o

entendimento de que a norma em tela também é aplicável na

hipótese de pagamento de crédito trabalhista. Nesse contexto,

diante da inovação legislativa do Código de Processo Civil de 2015,

a impenhorabilidade absoluta do salário, em virtude do caráter

alimentar da verba, está superada pela jurisprudência cristalizada

nesta Corte. Precedentes. No caso dos autos, o exequente insiste

no pedido de penhora no percentual de 10% da remuneração da

executada, indeferida pelo Juízo de origem, decisão confirmada

pelo Tribunal Regional. Verifica-se, portanto, que a hipótese em

análise merece reforma, considerando a data de vigência do CPC

de 2015 e a limitação do artigo 529, § 3º, desse Diploma Legal.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-RRAg-1025-

41.2016.5.12.0030, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 07/12/2023).

Dessarte, creio prudente a admissão do apelo para que o TST se

pronuncie sobre a possível violação do art. 100, § 1º, da CF.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Processo Nº AP-0000007-02.2018.5.12.0034
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE GUIRLAINE LOUIS

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

AGRAVADO VANILDA RIZATO MARTINS

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

AGRAVADO CELIO BATISTA MARTINS

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

AGRAVADO AVERAMA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BRUNA MOCCELIN ZUFFO(OAB:
79034/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)
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ADVOGADO CARLOS EDUARDO FERREIRA(OAB:
61893/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANILDA RIZATO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

AP-0000007-02.2018.5.12.0034 - 5ª Turma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):

1. GUIRLAINE LOUIS 

Recorrido(a)(s):

1. AVERAMA ALIMENTOS S/A

2. CELIO BATISTA MARTINS

3. VANILDA RIZATO MARTINS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/02/2024; recurso

apresentado em 05/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal.

Por essa razão, serão desconsideradas e, portanto, nem sequer

mencionadas na análise dos pressupostos intrínsecos, eventuais

alegações de contrariedade a verbetes jurisprudenciais, de violação

à legislação infraconstitucional ou de divergência jurisprudencial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Penhora / Depósito/ Avaliação /

Impenhorabilidade / Remuneração / Proventos / Pensões e

Outros Rendimentos

Alegação(ões):

- violação dos arts. 1º, 6º, 7º, X, e 100, § 1º, da Constituição

Federal.

A parte exequente manifesta a sua irresignação com a decisão do

Colegiado que indeferiu o pedido de penhora sobre percentual de

benefício previdenciário do executado.

Consta da ementa do acórdão:

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. IMPENHORABILIDADE.

Incabível a penhora sobre proventos de aposentadoria auferidos

pela executada, por se tratar de crédito absolutamente

impenhorável, conforme expressa previsão contida no art. 833, IV,

do Código de Processo Civil.

A jurisprudência do TST, após o advento do Código de Processo

Civil de 2015, passou a admitir a penhora sobre percentual de

salários, remunerações e/ou proventos de aposentadoria para

pagamento de prestações alimentícias, nos termos do art. 833, IV, §

2º, do CPC, o que abrange os créditos trabalhistas típicos, em razão

de sua natureza alimentar, e desde que observado o limite imposto

pelo § 3º do art. 529 do CPC/2015.

Neste sentido, cito os seguintes precedentes, inclusive da SDI:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR . CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

PENHORA DO SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA CONSTATADA. Constatado equívoco na decisão

agravada, dá-se provimento ao agravo para determinar o

processamento do agravo de instrumento. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO AUTOR.

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA DO SALÁRIO DO

DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA.

Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o

processamento do recurso de revista, em face de haver sido

demonstrada possível afronta ao artigo 100, §1º, da Constituição

Federal. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA DO

SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

CONSTATADA. O artigo 833, inciso IV c/c §2º, do CPC/2015, ao

excepcionar a regra da impenhorabilidade de rendimentos de

caráter alimentar, independentemente de sua origem, autoriza a

penhora de percentual de salário, pensão ou proventos de

aposentadoria, com a finalidade de satisfazer crédito de prestação

alimentícia. Com a vigência do Código de Processo Civil de 2015,

em virtude de uma interpretação teleológica, essa Corte firmou o

entendimento de que a norma em tela também é aplicável na

hipótese de pagamento de crédito trabalhista. Nesse contexto,

diante da inovação legislativa do Código de Processo Civil de 2015,
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a impenhorabilidade absoluta do salário, em virtude do caráter

alimentar da verba, está superada pela jurisprudência cristalizada

nesta Corte. Precedentes. No caso dos autos, o exequente insiste

no pedido de penhora no percentual de 10% da remuneração da

executada, indeferida pelo Juízo de origem, decisão confirmada

pelo Tribunal Regional. Verifica-se, portanto, que a hipótese em

análise merece reforma, considerando a data de vigência do CPC

de 2015 e a limitação do artigo 529, § 3º, desse Diploma Legal.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-RRAg-1025-

41.2016.5.12.0030, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 07/12/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA EXEQUENTE. EXECUÇÃO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. PENHORA DE PERCENTUAL DOS PROVENTOS DE

APOSENTADORIA DA EXECUTADA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. REQUISITOS DO ART. 896, § 1º-A DA

CLT ATENDIDOS. No caso em tela, o debate acerca de penhora de

percentual dos proventos de aposentadoria da executada detém

transcendência política, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT.

Transcendência política reconhecida . AGRAVO DE

INSTRUMENTO DA EXEQUENTE. EXECUÇÃO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PENHORA DE PERCENTUAL DOS PROVENTOS DE

APOSENTADORIA DO EXECUTADO. Ante possível violação do

art. 100, § 1º, da CF, nos termos exigidos no artigo 896, § 2º, da

CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para determinar o

processamento do recurso de revista. RECURSO DE REVISTA DA

EXEQUENTE. EXECUÇÃO. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI 13.467/2017. PENHORA DE PERCENTUAL DOS

PROVENTOS DE APOSENTADORIA DA EXECUTADA. A

jurisprudência desta Corte, com fulcro no artigo 833, IV, § 2º do

CPC, adotou o entendimento de ser possível, na vigência do CPC

de 2015, a penhora parcial sobre salários, vencimentos e proventos

de aposentadoria, desde que observado o limite de 50%, previsto

no § 3º do artigo 529 do CPC de 2015, para o pagamento de crédito

de natureza salarial. Observando a orientação preconizada pela

Súmula 456 do STF c/c o disposto no art. 1.034, parágrafo único, do

CPC, exsurgem as informações colhidas nos autos acerca da

executada, no sentido de que sofreu AVC e está aposentada por

invalidez em decorrência da doença, recebendo R$ 1.818,00 de

pensão. Em situações tais, justifica-se que o percentual de

constrição seja fixado em patamares que atendam ao princípio da

razoabilidade, tendo-se em conta a precariedade existencial que

assiste concretamente a ambos os polos da obrigação alimentar.

Ante o exposto, determina-se a penhora de 5% (cinco por cento)

dos proventos de aposentadoria da executada, observando o

percentual de 50% (cinquenta por cento), previsto no artigo 529, §

3º, do CPC. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido"

(RR-1587200-98.2008.5.09.0006, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

"RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

AO INSS. PENHORA SOBRE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 833,

§ 2°, DO CPC/15. INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SDI-2 DO TST. RECONHECIDA A

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA.Com a superveniência do Novo

Código de Processo Civil, esta Corte passou a admitir a penhora

parcial sobre salários, vencimentos e proventos de aposentadoria

do executado, desde que observado o limite de 50% (cinquenta por

cento) previsto no §3º do art.529, do CPC, tendo em vista a

expressa previsão legal de que a impenhorabilidade dos

vencimentos não se aplica aos casos em que a constrição seja

realizada para fins de pagamento de prestação alimentícia

"independentemente de sua origem" (art. 833, IV, e §2º, do CPC) -

como é o caso das verbas de natureza salarial devidas ao

empregado. Violação do art. 100, §1º, da CF/88

configurada.Recurso de revista conhecido e parcialmente provido"

(RR-0220100-77.2008.5.02.0083, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 18/12/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO . PENHORA DE PROVENTOS

DE APOSENTADORIA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM

ENTENDIMENTO PACIFICADO DESTA CORTE SUPERIOR.

ÓBICE DO ART. 896, § 7º, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. Ainda que superado o óbice imposto na decisão

agravada, constata-se a existência de norma legal a impedir o

processamento do recurso de revista (CLT, art. 896, § 7º). 2. Tendo

em vista a finalidade precípua desta instância extraordinária na

uniformização de teses jurídicas, a existência de entendimento

sumulado ou representativo de iterativa e notória jurisprudência, em

consonância com a decisão recorrida, configura impeditivo ao

processamento do recurso de revista, por imperativo legal. Tal

diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final, da CLT e na

Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 7º,

do Texto Consolidado. 3. Na hipótese dos autos, o Tribunal

Regional destacou a possibilidade de " penhora sobre percentual

dos proventos de aposentadoria (30%) ". Nesse sentido, o acórdão

regional, nos moldes em que proferido, encontra-se em

conformidade com iterativa, notória e atual jurisprudência desta

Corte Superior, no sentido de no sentido de ser possível a penhora

de até 50% (cinquenta por cento) sobre salários ou proventos da
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parte executada na reclamação trabalhista. Agravo conhecido e

desprovido" (Ag-AIRR-272400-75.1999.5.15.0113, 5ª Turma,

Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 15/12/2023).

"I) AGRAVO - POSSIBILIDADE DE PENHORA DE PROVENTOS

DE APOSENTADORIA - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA -

PROVIMENTO . Tratando-se de possível contrariedade ao

entendimento uniforme desta Corte, o reconhecimento da

transcendência política da causa é medida que se impõe. Agravo

provido. II) AGRAVO DE INSTRUMENTO - POSSIBILIDADE DE

PENHORA DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA - VIOLAÇÃO

DO ART. 100, § 1º, DA CF - PROVIMENTO . Dá-se provimento ao

agravo de instrumento em razão de possível violação do art. 100, §

1º, da CF, pelo não reconhecimento da possibilidade de penhora de

proventos de aposentadoria. Agravo de instrumento provido. III)

RECURSO DE REVISTA - POSSIBILIDADE DE PENHORA DE

PROVENTOS DE APOSENTADORIA - VIOLAÇÃO DO ART. 100, §

1º, DA CF - PROVIMENTO. 1. O entendimento desta Corte Superior

segue no sentido de que as dívidas de natureza trabalhista

autorizam a penhora de parte dos proventos de aposentadoria do

devedor, desde que observado que o desconto em folha de

pagamento estará limitado a 50% dos ganhos líquidos do

executado, na forma do art. 529, § 3º, do CPC, e seja assegurado

ao devedor o recebimento de pelo menos um salário mínimo . 2. In

casu , o 3º Regional, ao entender que a possibilidade de penhora de

proventos de aposentadoria é restrita aos débitos de natureza

alimentar em sentido estrito, não albergando os créditos

trabalhistas, decidiu em contraposição à jurisprudência uniforme

desta Corte. 3. Assim, impõe-se a reforma da decisão regional para

determinar a expedição de ofício ao INSS, para fins de penhora,

limitada a 15% (quinze por cento) sobre os proventos percebidos

pelo Sócio Executado, observando-se, ainda, o direito à percepção

de ao menos um salário-mínimo (art. 7º, IV, da CF), de modo a

garantir ao Sócio Executado a manutenção da dignidade pessoal e

familiar, bem como o recebimento do mínimo necessário à

subsistência . Recurso de revista provido" (RR-6600-

56.2009.5.03.0020, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da Silva

Martins Filho, DEJT 11/12/2023).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR . CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

PENHORA DO SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA CONSTATADA. Constatado equívoco na decisão

agravada, dá-se provimento ao agravo para determinar o

processamento do agravo de instrumento. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO AUTOR.

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA DO SALÁRIO DO

DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA.

Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o

processamento do recurso de revista, em face de haver sido

demonstrada possível afronta ao artigo 100, §1º, da Constituição

Federal. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA DO

SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

CONSTATADA. O artigo 833, inciso IV c/c §2º, do CPC/2015, ao

excepcionar a regra da impenhorabilidade de rendimentos de

caráter alimentar, independentemente de sua origem, autoriza a

penhora de percentual de salário, pensão ou proventos de

aposentadoria, com a finalidade de satisfazer crédito de prestação

alimentícia. Com a vigência do Código de Processo Civil de 2015,

em virtude de uma interpretação teleológica, essa Corte firmou o

entendimento de que a norma em tela também é aplicável na

hipótese de pagamento de crédito trabalhista. Nesse contexto,

diante da inovação legislativa do Código de Processo Civil de 2015,

a impenhorabilidade absoluta do salário, em virtude do caráter

alimentar da verba, está superada pela jurisprudência cristalizada

nesta Corte. Precedentes. No caso dos autos, o exequente insiste

no pedido de penhora no percentual de 10% da remuneração da

executada, indeferida pelo Juízo de origem, decisão confirmada

pelo Tribunal Regional. Verifica-se, portanto, que a hipótese em

análise merece reforma, considerando a data de vigência do CPC

de 2015 e a limitação do artigo 529, § 3º, desse Diploma Legal.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-RRAg-1025-

41.2016.5.12.0030, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 07/12/2023).

Dessarte, creio prudente a admissão do apelo para que o TST se

pronuncie sobre a possível violação do art. 100, § 1º, da CF.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Processo Nº AP-0001420-05.2017.5.12.0028
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR
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AGRAVANTE EMILY ADELAYDE DUTRA

ADVOGADO ALAN GICELIO DA SILVA
TESTONI(OAB: 37957/SC)

AGRAVADO NERI FRANCISCO DOS SANTOS

AGRAVADO NERI FRANCISCO DOS SANTOS -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NERI FRANCISCO DOS SANTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

AP-0001420-05.2017.5.12.0028 - 5ª Turma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):

1. EMILY ADELAYDE DUTRA

Recorrido(a)(s):

1. NERI FRANCISCO DOS SANTOS - ME

2. NERI FRANCISCO DOS SANTOS 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/02/2024; recurso

apresentado em 11/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal.

Por essa razão, serão desconsideradas e, portanto, nem sequer

mencionadas na análise dos pressupostos intrínsecos, eventuais

alegações de contrariedade a verbetes jurisprudenciais, de violação

à legislação infraconstitucional ou de divergência jurisprudencial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Penhora / Depósito/ Avaliação /

Impenhorabilidade / Remuneração / Proventos / Pensões e

Outros Rendimentos.

Alegação(ões):

- violação dos arts. 1º, III e IV, 7º, X, e 100, §1º, da Constituição

Federal.

A parte exequente renova a pretensão de que seja determinada a

penhora no rosto dos autos de ação movida pelo executado contra

o INSS, na qual busca o pagamento de auxílio-acidente.

Consta da ementa do acórdão:

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. Afigura-se ilegal a penhora que recai sobre

salário e benefício previdenciário para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitada a determinado percentual, por se

tratar de montante absolutamente impenhorável, a teor do disposto

no art. 833, inc. IV, do CPC.

A jurisprudência do TST, após o advento do Código de Processo

Civil de 2015, passou a admitir a penhora sobre percentual de

salários, remunerações e/ou proventos de aposentadoria para

pagamento de prestações alimentícias, nos termos do art. 833, IV, §

2º, do CPC, o que abrange os créditos trabalhistas típicos, em razão

de sua natureza alimentar, e desde que observado o limite imposto

pelo § 3º do art. 529 do CPC/2015.

Neste sentido, cito os seguintes precedentes, inclusive da SDI:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR . CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

PENHORA DO SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA CONSTATADA. Constatado equívoco na decisão

agravada, dá-se provimento ao agravo para determinar o

processamento do agravo de instrumento. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO AUTOR.

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA DO SALÁRIO DO

DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA.

Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o

processamento do recurso de revista, em face de haver sido

demonstrada possível afronta ao artigo 100, §1º, da Constituição

Federal. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA DO

SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

CONSTATADA. O artigo 833, inciso IV c/c §2º, do CPC/2015, ao

excepcionar a regra da impenhorabilidade de rendimentos de

caráter alimentar, independentemente de sua origem, autoriza a

penhora de percentual de salário, pensão ou proventos de

aposentadoria, com a finalidade de satisfazer crédito de prestação

alimentícia. Com a vigência do Código de Processo Civil de 2015,

em virtude de uma interpretação teleológica, essa Corte firmou o
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entendimento de que a norma em tela também é aplicável na

hipótese de pagamento de crédito trabalhista. Nesse contexto,

diante da inovação legislativa do Código de Processo Civil de 2015,

a impenhorabilidade absoluta do salário, em virtude do caráter

alimentar da verba, está superada pela jurisprudência cristalizada

nesta Corte. Precedentes. No caso dos autos, o exequente insiste

no pedido de penhora no percentual de 10% da remuneração da

executada, indeferida pelo Juízo de origem, decisão confirmada

pelo Tribunal Regional. Verifica-se, portanto, que a hipótese em

análise merece reforma, considerando a data de vigência do CPC

de 2015 e a limitação do artigo 529, § 3º, desse Diploma Legal.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-RRAg-1025-

41.2016.5.12.0030, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 07/12/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA EXEQUENTE. EXECUÇÃO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. PENHORA DE PERCENTUAL DOS PROVENTOS DE

APOSENTADORIA DA EXECUTADA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. REQUISITOS DO ART. 896, § 1º-A DA

CLT ATENDIDOS. No caso em tela, o debate acerca de penhora de

percentual dos proventos de aposentadoria da executada detém

transcendência política, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT.

Transcendência política reconhecida . AGRAVO DE

INSTRUMENTO DA EXEQUENTE. EXECUÇÃO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PENHORA DE PERCENTUAL DOS PROVENTOS DE

APOSENTADORIA DO EXECUTADO. Ante possível violação do

art. 100, § 1º, da CF, nos termos exigidos no artigo 896, § 2º, da

CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para determinar o

processamento do recurso de revista. RECURSO DE REVISTA DA

EXEQUENTE. EXECUÇÃO. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI 13.467/2017. PENHORA DE PERCENTUAL DOS

PROVENTOS DE APOSENTADORIA DA EXECUTADA. A

jurisprudência desta Corte, com fulcro no artigo 833, IV, § 2º do

CPC, adotou o entendimento de ser possível, na vigência do CPC

de 2015, a penhora parcial sobre salários, vencimentos e proventos

de aposentadoria, desde que observado o limite de 50%, previsto

no § 3º do artigo 529 do CPC de 2015, para o pagamento de crédito

de natureza salarial. Observando a orientação preconizada pela

Súmula 456 do STF c/c o disposto no art. 1.034, parágrafo único, do

CPC, exsurgem as informações colhidas nos autos acerca da

executada, no sentido de que sofreu AVC e está aposentada por

invalidez em decorrência da doença, recebendo R$ 1.818,00 de

pensão. Em situações tais, justifica-se que o percentual de

constrição seja fixado em patamares que atendam ao princípio da

razoabilidade, tendo-se em conta a precariedade existencial que

assiste concretamente a ambos os polos da obrigação alimentar.

Ante o exposto, determina-se a penhora de 5% (cinco por cento)

dos proventos de aposentadoria da executada, observando o

percentual de 50% (cinquenta por cento), previsto no artigo 529, §

3º, do CPC. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido"

(RR-1587200-98.2008.5.09.0006, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

"RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

AO INSS. PENHORA SOBRE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 833,

§ 2°, DO CPC/15. INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SDI-2 DO TST. RECONHECIDA A

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA.Com a superveniência do Novo

Código de Processo Civil, esta Corte passou a admitir a penhora

parcial sobre salários, vencimentos e proventos de aposentadoria

do executado, desde que observado o limite de 50% (cinquenta por

cento) previsto no §3º do art.529, do CPC, tendo em vista a

expressa previsão legal de que a impenhorabilidade dos

vencimentos não se aplica aos casos em que a constrição seja

realizada para fins de pagamento de prestação alimentícia

"independentemente de sua origem" (art. 833, IV, e §2º, do CPC) -

como é o caso das verbas de natureza salarial devidas ao

empregado. Violação do art. 100, §1º, da CF/88

configurada.Recurso de revista conhecido e parcialmente provido"

(RR-0220100-77.2008.5.02.0083, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 18/12/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO . PENHORA DE PROVENTOS

DE APOSENTADORIA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM

ENTENDIMENTO PACIFICADO DESTA CORTE SUPERIOR.

ÓBICE DO ART. 896, § 7º, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. Ainda que superado o óbice imposto na decisão

agravada, constata-se a existência de norma legal a impedir o

processamento do recurso de revista (CLT, art. 896, § 7º). 2. Tendo

em vista a finalidade precípua desta instância extraordinária na

uniformização de teses jurídicas, a existência de entendimento

sumulado ou representativo de iterativa e notória jurisprudência, em

consonância com a decisão recorrida, configura impeditivo ao

processamento do recurso de revista, por imperativo legal. Tal

diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final, da CLT e na

Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 7º,

do Texto Consolidado. 3. Na hipótese dos autos, o Tribunal

Regional destacou a possibilidade de " penhora sobre percentual

dos proventos de aposentadoria (30%) ". Nesse sentido, o acórdão

regional, nos moldes em que proferido, encontra-se em
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conformidade com iterativa, notória e atual jurisprudência desta

Corte Superior, no sentido de no sentido de ser possível a penhora

de até 50% (cinquenta por cento) sobre salários ou proventos da

parte executada na reclamação trabalhista. Agravo conhecido e

desprovido" (Ag-AIRR-272400-75.1999.5.15.0113, 5ª Turma,

Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 15/12/2023).

"I) AGRAVO - POSSIBILIDADE DE PENHORA DE PROVENTOS

DE APOSENTADORIA - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA -

PROVIMENTO . Tratando-se de possível contrariedade ao

entendimento uniforme desta Corte, o reconhecimento da

transcendência política da causa é medida que se impõe. Agravo

provido. II) AGRAVO DE INSTRUMENTO - POSSIBILIDADE DE

PENHORA DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA - VIOLAÇÃO

DO ART. 100, § 1º, DA CF - PROVIMENTO . Dá-se provimento ao

agravo de instrumento em razão de possível violação do art. 100, §

1º, da CF, pelo não reconhecimento da possibilidade de penhora de

proventos de aposentadoria. Agravo de instrumento provido. III)

RECURSO DE REVISTA - POSSIBILIDADE DE PENHORA DE

PROVENTOS DE APOSENTADORIA - VIOLAÇÃO DO ART. 100, §

1º, DA CF - PROVIMENTO. 1. O entendimento desta Corte Superior

segue no sentido de que as dívidas de natureza trabalhista

autorizam a penhora de parte dos proventos de aposentadoria do

devedor, desde que observado que o desconto em folha de

pagamento estará limitado a 50% dos ganhos líquidos do

executado, na forma do art. 529, § 3º, do CPC, e seja assegurado

ao devedor o recebimento de pelo menos um salário mínimo . 2. In

casu , o 3º Regional, ao entender que a possibilidade de penhora de

proventos de aposentadoria é restrita aos débitos de natureza

alimentar em sentido estrito, não albergando os créditos

trabalhistas, decidiu em contraposição à jurisprudência uniforme

desta Corte. 3. Assim, impõe-se a reforma da decisão regional para

determinar a expedição de ofício ao INSS, para fins de penhora,

limitada a 15% (quinze por cento) sobre os proventos percebidos

pelo Sócio Executado, observando-se, ainda, o direito à percepção

de ao menos um salário-mínimo (art. 7º, IV, da CF), de modo a

garantir ao Sócio Executado a manutenção da dignidade pessoal e

familiar, bem como o recebimento do mínimo necessário à

subsistência . Recurso de revista provido" (RR-6600-

56.2009.5.03.0020, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da Silva

Martins Filho, DEJT 11/12/2023).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR . CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

PENHORA DO SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA CONSTATADA. Constatado equívoco na decisão

agravada, dá-se provimento ao agravo para determinar o

processamento do agravo de instrumento. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO AUTOR.

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA DO SALÁRIO DO

DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA.

Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o

processamento do recurso de revista, em face de haver sido

demonstrada possível afronta ao artigo 100, §1º, da Constituição

Federal. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA DO

SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

CONSTATADA. O artigo 833, inciso IV c/c §2º, do CPC/2015, ao

excepcionar a regra da impenhorabilidade de rendimentos de

caráter alimentar, independentemente de sua origem, autoriza a

penhora de percentual de salário, pensão ou proventos de

aposentadoria, com a finalidade de satisfazer crédito de prestação

alimentícia. Com a vigência do Código de Processo Civil de 2015,

em virtude de uma interpretação teleológica, essa Corte firmou o

entendimento de que a norma em tela também é aplicável na

hipótese de pagamento de crédito trabalhista. Nesse contexto,

diante da inovação legislativa do Código de Processo Civil de 2015,

a impenhorabilidade absoluta do salário, em virtude do caráter

alimentar da verba, está superada pela jurisprudência cristalizada

nesta Corte. Precedentes. No caso dos autos, o exequente insiste

no pedido de penhora no percentual de 10% da remuneração da

executada, indeferida pelo Juízo de origem, decisão confirmada

pelo Tribunal Regional. Verifica-se, portanto, que a hipótese em

análise merece reforma, considerando a data de vigência do CPC

de 2015 e a limitação do artigo 529, § 3º, desse Diploma Legal.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-RRAg-1025-

41.2016.5.12.0030, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 07/12/2023).

Dessarte, creio prudente a admissão do apelo para que o TST se

pronuncie sobre a possível violação do art. 100, § 1º, da CF.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES
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Assessor

Processo Nº AP-0001420-05.2017.5.12.0028
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE EMILY ADELAYDE DUTRA

ADVOGADO ALAN GICELIO DA SILVA
TESTONI(OAB: 37957/SC)

AGRAVADO NERI FRANCISCO DOS SANTOS

AGRAVADO NERI FRANCISCO DOS SANTOS -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NERI FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

AP-0001420-05.2017.5.12.0028 - 5ª Turma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):

1. EMILY ADELAYDE DUTRA

Recorrido(a)(s):

1. NERI FRANCISCO DOS SANTOS - ME

2. NERI FRANCISCO DOS SANTOS 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/02/2024; recurso

apresentado em 11/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal.

Por essa razão, serão desconsideradas e, portanto, nem sequer

mencionadas na análise dos pressupostos intrínsecos, eventuais

alegações de contrariedade a verbetes jurisprudenciais, de violação

à legislação infraconstitucional ou de divergência jurisprudencial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Penhora / Depósito/ Avaliação /

Impenhorabilidade / Remuneração / Proventos / Pensões e

Outros Rendimentos.

Alegação(ões):

- violação dos arts. 1º, III e IV, 7º, X, e 100, §1º, da Constituição

Federal.

A parte exequente renova a pretensão de que seja determinada a

penhora no rosto dos autos de ação movida pelo executado contra

o INSS, na qual busca o pagamento de auxílio-acidente.

Consta da ementa do acórdão:

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. Afigura-se ilegal a penhora que recai sobre

salário e benefício previdenciário para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitada a determinado percentual, por se

tratar de montante absolutamente impenhorável, a teor do disposto

no art. 833, inc. IV, do CPC.

A jurisprudência do TST, após o advento do Código de Processo

Civil de 2015, passou a admitir a penhora sobre percentual de

salários, remunerações e/ou proventos de aposentadoria para

pagamento de prestações alimentícias, nos termos do art. 833, IV, §

2º, do CPC, o que abrange os créditos trabalhistas típicos, em razão

de sua natureza alimentar, e desde que observado o limite imposto

pelo § 3º do art. 529 do CPC/2015.

Neste sentido, cito os seguintes precedentes, inclusive da SDI:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR . CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

PENHORA DO SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA CONSTATADA. Constatado equívoco na decisão

agravada, dá-se provimento ao agravo para determinar o

processamento do agravo de instrumento. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO AUTOR.

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA DO SALÁRIO DO

DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA.

Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o

processamento do recurso de revista, em face de haver sido

demonstrada possível afronta ao artigo 100, §1º, da Constituição

Federal. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA DO

SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

CONSTATADA. O artigo 833, inciso IV c/c §2º, do CPC/2015, ao

excepcionar a regra da impenhorabilidade de rendimentos de

caráter alimentar, independentemente de sua origem, autoriza a

penhora de percentual de salário, pensão ou proventos de
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aposentadoria, com a finalidade de satisfazer crédito de prestação

alimentícia. Com a vigência do Código de Processo Civil de 2015,

em virtude de uma interpretação teleológica, essa Corte firmou o

entendimento de que a norma em tela também é aplicável na

hipótese de pagamento de crédito trabalhista. Nesse contexto,

diante da inovação legislativa do Código de Processo Civil de 2015,

a impenhorabilidade absoluta do salário, em virtude do caráter

alimentar da verba, está superada pela jurisprudência cristalizada

nesta Corte. Precedentes. No caso dos autos, o exequente insiste

no pedido de penhora no percentual de 10% da remuneração da

executada, indeferida pelo Juízo de origem, decisão confirmada

pelo Tribunal Regional. Verifica-se, portanto, que a hipótese em

análise merece reforma, considerando a data de vigência do CPC

de 2015 e a limitação do artigo 529, § 3º, desse Diploma Legal.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-RRAg-1025-

41.2016.5.12.0030, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 07/12/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA EXEQUENTE. EXECUÇÃO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. PENHORA DE PERCENTUAL DOS PROVENTOS DE

APOSENTADORIA DA EXECUTADA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. REQUISITOS DO ART. 896, § 1º-A DA

CLT ATENDIDOS. No caso em tela, o debate acerca de penhora de

percentual dos proventos de aposentadoria da executada detém

transcendência política, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT.

Transcendência política reconhecida . AGRAVO DE

INSTRUMENTO DA EXEQUENTE. EXECUÇÃO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PENHORA DE PERCENTUAL DOS PROVENTOS DE

APOSENTADORIA DO EXECUTADO. Ante possível violação do

art. 100, § 1º, da CF, nos termos exigidos no artigo 896, § 2º, da

CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para determinar o

processamento do recurso de revista. RECURSO DE REVISTA DA

EXEQUENTE. EXECUÇÃO. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI 13.467/2017. PENHORA DE PERCENTUAL DOS

PROVENTOS DE APOSENTADORIA DA EXECUTADA. A

jurisprudência desta Corte, com fulcro no artigo 833, IV, § 2º do

CPC, adotou o entendimento de ser possível, na vigência do CPC

de 2015, a penhora parcial sobre salários, vencimentos e proventos

de aposentadoria, desde que observado o limite de 50%, previsto

no § 3º do artigo 529 do CPC de 2015, para o pagamento de crédito

de natureza salarial. Observando a orientação preconizada pela

Súmula 456 do STF c/c o disposto no art. 1.034, parágrafo único, do

CPC, exsurgem as informações colhidas nos autos acerca da

executada, no sentido de que sofreu AVC e está aposentada por

invalidez em decorrência da doença, recebendo R$ 1.818,00 de

pensão. Em situações tais, justifica-se que o percentual de

constrição seja fixado em patamares que atendam ao princípio da

razoabilidade, tendo-se em conta a precariedade existencial que

assiste concretamente a ambos os polos da obrigação alimentar.

Ante o exposto, determina-se a penhora de 5% (cinco por cento)

dos proventos de aposentadoria da executada, observando o

percentual de 50% (cinquenta por cento), previsto no artigo 529, §

3º, do CPC. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido"

(RR-1587200-98.2008.5.09.0006, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

"RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

AO INSS. PENHORA SOBRE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 833,

§ 2°, DO CPC/15. INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SDI-2 DO TST. RECONHECIDA A

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA.Com a superveniência do Novo

Código de Processo Civil, esta Corte passou a admitir a penhora

parcial sobre salários, vencimentos e proventos de aposentadoria

do executado, desde que observado o limite de 50% (cinquenta por

cento) previsto no §3º do art.529, do CPC, tendo em vista a

expressa previsão legal de que a impenhorabilidade dos

vencimentos não se aplica aos casos em que a constrição seja

realizada para fins de pagamento de prestação alimentícia

"independentemente de sua origem" (art. 833, IV, e §2º, do CPC) -

como é o caso das verbas de natureza salarial devidas ao

empregado. Violação do art. 100, §1º, da CF/88

configurada.Recurso de revista conhecido e parcialmente provido"

(RR-0220100-77.2008.5.02.0083, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 18/12/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO . PENHORA DE PROVENTOS

DE APOSENTADORIA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM

ENTENDIMENTO PACIFICADO DESTA CORTE SUPERIOR.

ÓBICE DO ART. 896, § 7º, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. Ainda que superado o óbice imposto na decisão

agravada, constata-se a existência de norma legal a impedir o

processamento do recurso de revista (CLT, art. 896, § 7º). 2. Tendo

em vista a finalidade precípua desta instância extraordinária na

uniformização de teses jurídicas, a existência de entendimento

sumulado ou representativo de iterativa e notória jurisprudência, em

consonância com a decisão recorrida, configura impeditivo ao

processamento do recurso de revista, por imperativo legal. Tal

diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final, da CLT e na

Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 7º,

do Texto Consolidado. 3. Na hipótese dos autos, o Tribunal
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Regional destacou a possibilidade de " penhora sobre percentual

dos proventos de aposentadoria (30%) ". Nesse sentido, o acórdão

regional, nos moldes em que proferido, encontra-se em

conformidade com iterativa, notória e atual jurisprudência desta

Corte Superior, no sentido de no sentido de ser possível a penhora

de até 50% (cinquenta por cento) sobre salários ou proventos da

parte executada na reclamação trabalhista. Agravo conhecido e

desprovido" (Ag-AIRR-272400-75.1999.5.15.0113, 5ª Turma,

Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 15/12/2023).

"I) AGRAVO - POSSIBILIDADE DE PENHORA DE PROVENTOS

DE APOSENTADORIA - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA -

PROVIMENTO . Tratando-se de possível contrariedade ao

entendimento uniforme desta Corte, o reconhecimento da

transcendência política da causa é medida que se impõe. Agravo

provido. II) AGRAVO DE INSTRUMENTO - POSSIBILIDADE DE

PENHORA DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA - VIOLAÇÃO

DO ART. 100, § 1º, DA CF - PROVIMENTO . Dá-se provimento ao

agravo de instrumento em razão de possível violação do art. 100, §

1º, da CF, pelo não reconhecimento da possibilidade de penhora de

proventos de aposentadoria. Agravo de instrumento provido. III)

RECURSO DE REVISTA - POSSIBILIDADE DE PENHORA DE

PROVENTOS DE APOSENTADORIA - VIOLAÇÃO DO ART. 100, §

1º, DA CF - PROVIMENTO. 1. O entendimento desta Corte Superior

segue no sentido de que as dívidas de natureza trabalhista

autorizam a penhora de parte dos proventos de aposentadoria do

devedor, desde que observado que o desconto em folha de

pagamento estará limitado a 50% dos ganhos líquidos do

executado, na forma do art. 529, § 3º, do CPC, e seja assegurado

ao devedor o recebimento de pelo menos um salário mínimo . 2. In

casu , o 3º Regional, ao entender que a possibilidade de penhora de

proventos de aposentadoria é restrita aos débitos de natureza

alimentar em sentido estrito, não albergando os créditos

trabalhistas, decidiu em contraposição à jurisprudência uniforme

desta Corte. 3. Assim, impõe-se a reforma da decisão regional para

determinar a expedição de ofício ao INSS, para fins de penhora,

limitada a 15% (quinze por cento) sobre os proventos percebidos

pelo Sócio Executado, observando-se, ainda, o direito à percepção

de ao menos um salário-mínimo (art. 7º, IV, da CF), de modo a

garantir ao Sócio Executado a manutenção da dignidade pessoal e

familiar, bem como o recebimento do mínimo necessário à

subsistência . Recurso de revista provido" (RR-6600-

56.2009.5.03.0020, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da Silva

Martins Filho, DEJT 11/12/2023).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR . CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

PENHORA DO SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA CONSTATADA. Constatado equívoco na decisão

agravada, dá-se provimento ao agravo para determinar o

processamento do agravo de instrumento. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO AUTOR.

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA DO SALÁRIO DO

DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA.

Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o

processamento do recurso de revista, em face de haver sido

demonstrada possível afronta ao artigo 100, §1º, da Constituição

Federal. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA DO

SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

CONSTATADA. O artigo 833, inciso IV c/c §2º, do CPC/2015, ao

excepcionar a regra da impenhorabilidade de rendimentos de

caráter alimentar, independentemente de sua origem, autoriza a

penhora de percentual de salário, pensão ou proventos de

aposentadoria, com a finalidade de satisfazer crédito de prestação

alimentícia. Com a vigência do Código de Processo Civil de 2015,

em virtude de uma interpretação teleológica, essa Corte firmou o

entendimento de que a norma em tela também é aplicável na

hipótese de pagamento de crédito trabalhista. Nesse contexto,

diante da inovação legislativa do Código de Processo Civil de 2015,

a impenhorabilidade absoluta do salário, em virtude do caráter

alimentar da verba, está superada pela jurisprudência cristalizada

nesta Corte. Precedentes. No caso dos autos, o exequente insiste

no pedido de penhora no percentual de 10% da remuneração da

executada, indeferida pelo Juízo de origem, decisão confirmada

pelo Tribunal Regional. Verifica-se, portanto, que a hipótese em

análise merece reforma, considerando a data de vigência do CPC

de 2015 e a limitação do artigo 529, § 3º, desse Diploma Legal.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-RRAg-1025-

41.2016.5.12.0030, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 07/12/2023).

Dessarte, creio prudente a admissão do apelo para que o TST se

pronuncie sobre a possível violação do art. 100, § 1º, da CF.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2857
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0000141-06.2020.5.12.0019
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE MARTA REGINA VAN DER SAND

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRIDO MARTA REGINA VAN DER SAND

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): MARTA REGINA VAN DER SAND

Agravado(s): WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0000445-62.2018.5.12.0055
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE CARBONIFERA METROPOLITANA
S/A

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

ADVOGADO MAIRA MATSCHULAT ELY(OAB:
20371/SC)

ADVOGADO ALISSON TOMAZ COMIN(OAB:
16617/SC)

RECORRENTE ANDERSON BEUREN

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

RECORRIDO ANDERSON BEUREN

ADVOGADO MARA MELLO(OAB: 6876/SC)

ADVOGADO JOAO CARLOS MAY(OAB: 6877/SC)

ADVOGADO RAPHAEL MEURER MELO(OAB:
21257/SC)

ADVOGADO GABRIELA MAY CANARIN(OAB:
47511/SC)

RECORRIDO CARBONIFERA METROPOLITANA
S/A

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

ADVOGADO MAIRA MATSCHULAT ELY(OAB:
20371/SC)

ADVOGADO ALISSON TOMAZ COMIN(OAB:
16617/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON BEUREN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA
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ROT-0000445-62.2018.5.12.0055 - 1a Turma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ANDERSON BEUREN 

Recorrido(a)(s): CARBONIFERA METROPOLITANA S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 27/02/2024; recurso

apresentado em 07/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Sobreaviso/Prontidão/Tempo à Disposição

Alegação(ões):

- violação dos arts. 114 e 843 do CC.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente reitera o pedido de condenação da requerida ao

pagamento, como horas extras, do tempo despendido na troca de

roupa, banho e colocação de EPI.

Consta da ementa do acórdão:

"VALIDADE DE NORMA COLETIVA. TEMA 1046 DE

REPERCUSSÃO GERAL. De acordo com o entendimento firmado

pelo STF no julgamento do ARE 1121633 (Tema 1046 de

repercussão geral), são válidos os acordos e as convenções

coletivos que pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis. No caso, devem ser consideradas válidas as normas

coletivas que previram a observância dos limites de tolerância

previstos no § 1º do art. 58 da CLT e a afastaram o os períodos de

troca de uniforme como tempo à disposição do empregador.

Recurso da ré parcialmente provido no particular."

O acórdão está em consonância com a tese firmada pelo STF na

ARE 1121633 (Tema 1046), cuja decisão é dotada de eficácia "erga

omnes" e efeito vinculante relativamente aos demais órgãos do

Poder Público, tornando inviável o seguimento do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0000365-08.2020.5.12.0030
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE RONEI ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO FABIOLA BITENCOURT BARG(OAB:
45661/SC)

RECORRIDO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEI ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000365-08.2020.5.12.0030 - 5a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): RONEI ANTONIO DA SILVA

Recorrido(a)(s): TUPY S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/02/2024; recurso

apresentado em 12/03/2024).
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Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Alegação(ões):

- violação do art.93, IX, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 832 da CLT, 489, II e IV, e 1022, II, do CPC.

A parte recorrente suscita a nulidade do julgado por negativa de

entrega da prestação jurisdicional, afirmando que o Colegiado,

apesar de provocado por embargos de declaração, deixou de levar

em consideração a capacidade econômica das partes como critério

de valoração dos danos morais. Alega, ainda, omissão de

pronunciamento acerca da redução, ainda que temporária, da

capacidade laboral, ser passível de indenização.

Consta do acórdão:

"2.INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OMISSÃO

(...)

O acórdão embargado, ao analisar a quantificação do dano moral,

considerou, expressamente, a situação econômica das partes

juntamente com outros fatores, concluindo, por fim, que o valor

arbitrado na origem era excessivo.

Rejeito.

3.INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. OMISSÃO

(...)

Há que ponderar, ainda, que a incapacidade foi total e temporária e

não mais existe. Além disso, não há redução da capacidade

laborativa, portanto indevido os danos materiais.

Percebe-se, pelo exposto, que não há omissão, porquanto o

decisum, considerando as conclusões do laudo pericial, acolheu, no

aspecto, a tese da ré, motivo pelo qual ficou prejudicada a análise

do recurso do autor, no aspecto."

Constata-se que a matéria devolvida à apreciação no recurso

ordinário foi enfrentada no julgamento. Houve pronunciamento

expresso e específico do Colegiado a respeito, e foram indicados os

fundamentos de fato e de direito que ampararam seu

convencimento jurídico. Não se vislumbra possível negativa de

entrega da prestação jurisdicional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Alegação(ões):

- violação do art.5º, XXXV e LV, da Constituição Federal.

- violação do art.840, §1º, CLT.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente pretende afastar a limitação da condenação aos

valores indicados na inicial.

Consta do acórdão:

"A decisão recorrida está em consonância com o decidido no

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) n.

0000323-49.2020.5.12.0000, em que se firmou a Tese Jurídica n. 6,

segundo a qual "os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação"."

Considerando que na inicial a parte recorrente apontou valores

estimativos, entendo demonstrada a divergência jurisprudencial

apta ao seguimento do recurso com o aresto proveniente do TRT da

3ª Região - ROT 0010560-95.2018.5.03.0087, no seguinte sentido:

"LIMITAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL. A

estimativa atribuída às parcelas pleiteadas na inicial não enseja em

limitação da condenação, sendo que a apuração efetiva dos valores

devidos far-se-á em liquidação de sentença. Nesse sentido é a Tese

Jurídica Prevalecente nº 16 deste Regional. Dessa forma, se não há

limitação de valores no processo sumaríssimo, tal determinação

também não é aplicável nas demandas submetidas ao rito

ordinário."

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente busca a majoração do valor arbitrado à

indenização pordano moral.

No entanto, a análise do recurso resulta prejudicada, uma vez que o

arbitramento da indenização situa-se no âmbito do poder

discricionário do magistrado, em observância a critérios de

razoabilidade e de proporcionalidade, como ocorreu no caso sob

análise.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material / Doença Ocupacional

Alegação(ões):

- violação do art.7º, XXVIII, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente requer a condenação da recorrida ao pagamento

de indenização por dano material decorrente da redução temporária

da capacidade laborativa.

Consta do acórdão:

""Conforme concluiu o laudo, a perícia ESTABELECE nexo

(Schilling II: Doenças que têm o trabalho como fator contributivo,

mas não necessário) entre o quadro de SINOVITE LEVE DE

PUNHOS e o trabalho exercido na empresa reclamada. Concluiu

pela ausência de incapacidade laborativa atual. (grifei)

"A conclusão do laudo pericial não foi infirmada por outros

elementos de prova, razão pela qual há convalidá-la, considerando,
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assim, que havia nexo consausal entre as moléstias apresentadas

pela autora e as atividades por ela desenvolvidas na reclamada.

"Reconheço, portanto, o nexo de concausalidade entre a doença e o

labor exercido em favor da ré.

"Há que ponderar, ainda, que a incapacidade foi total e temporária e

não mais existe. Além disso, não há redução da capacidade

laborativa, portanto indevido os danos materiais."

Considerando a premissa fático-jurídica delineada no acórdão de

que não há redução da capacidade laborativa, não se vislumbra

possível violação literal e direta ao dispositivo da Constituição

Federal invocado.

Por outro lado, carece de especificidade o aresto colacionado, pois

não aborda com precisão todas as premissas da hipótese vertente

(Súmula nº 296 do TST).

De qualquer forma, a análise da matéria controvertida induz ao

revolvimento da prova produzida, o que não se coaduna com a

natureza excepcional do recurso de revista, conforme a ilação

autorizada pela Súmula nº 126 do TST, segundo a qual a discussão

dos fatos e das provas finda nesta instância trabalhista.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0000365-08.2020.5.12.0030
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE RONEI ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO FABIOLA BITENCOURT BARG(OAB:
45661/SC)

RECORRIDO TUPY S/A

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000365-08.2020.5.12.0030 - 5a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): RONEI ANTONIO DA SILVA

Recorrido(a)(s): TUPY S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/02/2024; recurso

apresentado em 12/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Alegação(ões):

- violação do art.93, IX, da Constituição Federal.

- violação dos arts. 832 da CLT, 489, II e IV, e 1022, II, do CPC.

A parte recorrente suscita a nulidade do julgado por negativa de

entrega da prestação jurisdicional, afirmando que o Colegiado,

apesar de provocado por embargos de declaração, deixou de levar

em consideração a capacidade econômica das partes como critério

de valoração dos danos morais. Alega, ainda, omissão de
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pronunciamento acerca da redução, ainda que temporária, da

capacidade laboral, ser passível de indenização.

Consta do acórdão:

"2.INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OMISSÃO

(...)

O acórdão embargado, ao analisar a quantificação do dano moral,

considerou, expressamente, a situação econômica das partes

juntamente com outros fatores, concluindo, por fim, que o valor

arbitrado na origem era excessivo.

Rejeito.

3.INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. OMISSÃO

(...)

Há que ponderar, ainda, que a incapacidade foi total e temporária e

não mais existe. Além disso, não há redução da capacidade

laborativa, portanto indevido os danos materiais.

Percebe-se, pelo exposto, que não há omissão, porquanto o

decisum, considerando as conclusões do laudo pericial, acolheu, no

aspecto, a tese da ré, motivo pelo qual ficou prejudicada a análise

do recurso do autor, no aspecto."

Constata-se que a matéria devolvida à apreciação no recurso

ordinário foi enfrentada no julgamento. Houve pronunciamento

expresso e específico do Colegiado a respeito, e foram indicados os

fundamentos de fato e de direito que ampararam seu

convencimento jurídico. Não se vislumbra possível negativa de

entrega da prestação jurisdicional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa

Alegação(ões):

- violação do art.5º, XXXV e LV, da Constituição Federal.

- violação do art.840, §1º, CLT.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente pretende afastar a limitação da condenação aos

valores indicados na inicial.

Consta do acórdão:

"A decisão recorrida está em consonância com o decidido no

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) n.

0000323-49.2020.5.12.0000, em que se firmou a Tese Jurídica n. 6,

segundo a qual "os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação"."

Considerando que na inicial a parte recorrente apontou valores

estimativos, entendo demonstrada a divergência jurisprudencial

apta ao seguimento do recurso com o aresto proveniente do TRT da

3ª Região - ROT 0010560-95.2018.5.03.0087, no seguinte sentido:

"LIMITAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL. A

estimativa atribuída às parcelas pleiteadas na inicial não enseja em

limitação da condenação, sendo que a apuração efetiva dos valores

devidos far-se-á em liquidação de sentença. Nesse sentido é a Tese

Jurídica Prevalecente nº 16 deste Regional. Dessa forma, se não há

limitação de valores no processo sumaríssimo, tal determinação

também não é aplicável nas demandas submetidas ao rito

ordinário."

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente busca a majoração do valor arbitrado à

indenização pordano moral.

No entanto, a análise do recurso resulta prejudicada, uma vez que o

arbitramento da indenização situa-se no âmbito do poder

discricionário do magistrado, em observância a critérios de

razoabilidade e de proporcionalidade, como ocorreu no caso sob

análise.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material / Doença Ocupacional

Alegação(ões):

- violação do art.7º, XXVIII, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente requer a condenação da recorrida ao pagamento

de indenização por dano material decorrente da redução temporária

da capacidade laborativa.

Consta do acórdão:

""Conforme concluiu o laudo, a perícia ESTABELECE nexo

(Schilling II: Doenças que têm o trabalho como fator contributivo,

mas não necessário) entre o quadro de SINOVITE LEVE DE

PUNHOS e o trabalho exercido na empresa reclamada. Concluiu

pela ausência de incapacidade laborativa atual. (grifei)

"A conclusão do laudo pericial não foi infirmada por outros

elementos de prova, razão pela qual há convalidá-la, considerando,

assim, que havia nexo consausal entre as moléstias apresentadas

pela autora e as atividades por ela desenvolvidas na reclamada.

"Reconheço, portanto, o nexo de concausalidade entre a doença e o

labor exercido em favor da ré.

"Há que ponderar, ainda, que a incapacidade foi total e temporária e

não mais existe. Além disso, não há redução da capacidade

laborativa, portanto indevido os danos materiais."

Considerando a premissa fático-jurídica delineada no acórdão de

que não há redução da capacidade laborativa, não se vislumbra

possível violação literal e direta ao dispositivo da Constituição

Federal invocado.

Por outro lado, carece de especificidade o aresto colacionado, pois

não aborda com precisão todas as premissas da hipótese vertente
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(Súmula nº 296 do TST).

De qualquer forma, a análise da matéria controvertida induz ao

revolvimento da prova produzida, o que não se coaduna com a

natureza excepcional do recurso de revista, conforme a ilação

autorizada pela Súmula nº 126 do TST, segundo a qual a discussão

dos fatos e das provas finda nesta instância trabalhista.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0001471-95.2017.5.12.0034
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE CARLOS ANTONIO LAGUNA BRUM

ADVOGADO TARSO ZILLI WAHLHEIM(OAB:
32888/SC)

ADVOGADO DANIEL COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 34879/SC)

ADVOGADO HERLON TEIXEIRA(OAB: 15247/SC)

ADVOGADO ANA LUIZA COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 47830/SC)

ADVOGADO CYRO ROBERTO SCARIOT
SCHMIDT(OAB: 42107/SC)

ADVOGADO VINICIUS GUILHERME BION(OAB:
31131/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO ANDREZA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 19531/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULA VERONICA PEREIRA DA
COSTA(OAB: 32352/SC)

ADVOGADO CAMILA DUARTE FERNANDES(OAB:
16828/SC)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULA VERONICA PEREIRA DA
COSTA(OAB: 32352/SC)

ADVOGADO CAMILA DUARTE FERNANDES(OAB:
16828/SC)

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

RECORRIDO CARLOS ANTONIO LAGUNA BRUM

ADVOGADO TARSO ZILLI WAHLHEIM(OAB:
32888/SC)

ADVOGADO DANIEL COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 34879/SC)

ADVOGADO HERLON TEIXEIRA(OAB: 15247/SC)

ADVOGADO ANA LUIZA COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 47830/SC)

ADVOGADO CYRO ROBERTO SCARIOT
SCHMIDT(OAB: 42107/SC)

ADVOGADO VINICIUS GUILHERME BION(OAB:
31131/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO ANDREZA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 19531/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0001471-95.2017.5.12.0034 - 1a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): BANCO DO BRASIL SA

Recorrido(a)(s):
CARLOS ANTONIO LAGUNA

BRUM

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 27/02/2024; recurso

apresentado em 07/03/2024).

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Gratificação / Gratificação por

Tempo de Serviço

Alegação(ões):

- violação dos arts. 5°, II, XXXVI,e 7°, VI e XXVI, da Constituição

Federal.

- violação dos arts. 613, II eIV, 614, §3° e 818, I e II, da CLT; e 927

do CPC.

- divergência jurisprudencial.

- ADPF 323 e Tema 1046 do STF.

A parte recorrente insurge-se contra a decisão que a condenou ao

pagamento dos anuênios desde o momento em que foram

suprimidos, com reflexos. Sucessivamente, requer seja afastada a

incidência de reflexosde anuênios em outras verbas.

Consta do acórdão:

"(...) Firmou-se, portanto, no sentido de que a supressão do

pagamento de anuênios aos empregados do Banco do Brasil por

norma coletiva caracteriza verdadeira alteração contratual lesiva,

vedada pelo art. 468 da CLT.

Com efeito, nos termos do Aviso Circular 84/282 de 1984, observo

que os anuênios foram instituídos pelo Banco reclamado como

forma de substituição dos anteriores quinquênios, os quais

passaram a ser concedidos anualmente à razão de 1%.

Assim, tendo em vista que o vínculo empregatício do reclamante

iniciou-se 31/01/1984, quando ainda estava em vigor a norma que

estabelecia o pagamento de anuênios , a parcela instituída em

substituição a esses últimos não é passível de supressão, sob pena

de afronta ao artigo 468 da CLT.

(...)

Nesses termos, são devidos anuênios a partir do momento em que

foram incontroversamente suprimidos, sendo exigíveis as parcelas

não abrangidas pela prescrição quinquenal, com os reflexos

postulados na petição inicial, item c, inclusive em licenças prêmio

convertidas em espécie, pois o cálculo das mesmas é feito sobre a

remuneração devida no período de afastamento a que teria direito o

empregado, a qual inclui o adicional por tempo de serviço. Dado o

pagamento mensal, não há se falar em reflexos no DSR. Outrossim,

não é devida repercussão sobre a PLR, cuja natureza é

indenizatória.

Consta do acórdão dos embargos de declaração (Id 9b60808):

"(...) Parece-me que o anuênio, pago de modo habitual, por tempo

de serviço, possui natureza salarial, e, assim, integra a

remuneração do trabalhador, a ensejar as repercussões postuladas.

Diante do exposto, acolho o pedido de pagamento de diferenças

declinado na exordial, observada a prescrição quinquenal

reconhecida, bem como reconheço a natureza salarial do anuênio,

sendo devidos os respectivos reflexos nas férias+1/3, décimo

terceiro salário (13º); gratificações semestrais, adicional de

transferência, licenças-prêmios e abonos assiduidade, horas extras,

ad i c i ona l  no tu rno ,  ad i c i ona l  po r  t empo  de  se rv i ço ,

adicional/gratificação de função, FGTS. Dado o pagamento mensal,

não há se falar em reflexos no DSR. Outrossim, não é devida

repercussão sobre a PLR, cuja natureza é indenizatória."

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão

destacadas acima, especialmente a de que a supressão das

parcelas anuênios é oriunda de alteração contratual lesiva,não se

vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos da

Constituição Federal e da legislação federal invocados, tampouco

contrariedade às teses jurídicas firmadas pelo STF.

No que tange à suscitada divergência jurisprudencial, verifico que

os modelos transcritos não atendem o requisito de perfeita

identidade fática, circunstância que atrai o óbice previsto na Súmula

nº 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

No tocante ao pedido sucessivo,relativo aos reflexos, verifica-se

que o deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade

dos preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em

discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar

que a própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo

acórdão.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Processo Nº AP-0000978-12.2017.5.12.0037
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE EVANDRO ZUCCHI

ADVOGADO EDEVALDO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 18223/SC)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 22510/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO EDSON MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
12661/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)
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ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

ADVOGADO VITOR HUGO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 30319/SC)

AGRAVADO BRUNO JOSE PESTANA

AGRAVADO LOBECK COMERCIO E SERVICOS
TECNOLOGICOS LTDA

ADVOGADO CLEYTON CAETANO DE LIMA(OAB:
76360/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO ZUCCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

AP-0000978-12.2017.5.12.0037 - 5ª Turma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):

1. EVANDRO ZUCCHI

Recorrido(a)(s):

1. LOBECK COMÉRCIO E SERVIÇOS TECNOLÓGICOS LTDA.

2. BRUNO JOSÉ PESTANA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/02/2024; recurso

apresentado em 12/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal.

Por essa razão, serão desconsideradas e, portanto, nem sequer

mencionadas na análise dos pressupostos intrínsecos, eventuais

alegações de contrariedade a verbetes jurisprudenciais, de violação

à legislação infraconstitucional ou de divergência jurisprudencial.

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição /

Intercorrente

Alegação(ões):

- violação dos arts. 5º, XXXV, XXXVI e LIV, e 37, "caput", da

Constituição Federal.

A parte recorrente requer seja afastada a prescrição intercorrente

decretada e, consequentemente, seja determinado o retorno dos

autos à origem para a regular continuidade da execução.

Consta dos fundamentos do acórdão:

O art. 11-A da CLT assim dispõe:

"Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo

de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição."

O aludido dispositivo legal foi inserido pela Lei 13.467, cuja vigência

se deu a partir de 11-11-2017. A Instrução Normativa n. 41/2018 do

TST, no art. 2º, orienta que "o fluxo da prescrição intercorrente

conta-se a partir do descumprimento da determinação judicial a que

alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de

novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)".

Assim, na vigência do art. 11-A da CLT, somente pode desencadear

-se a contagem do prazo relativamente aos processos de execução

cujo prosseguimento seja inexitoso por conta do não cumprimento

de determinação judicial pelo exequente, na forma prevista no § 1º

do art. 11-A da CLT.

Para fins de aplicação do art. 11-A da Lei 13.467/2017, é

imprescindível a observância dos seguintes pressupostos: a

impossibilidade de retroação e a inércia do exequente diante de

uma determinação judicial no curso da execução.

Guardo entendimento segundo o qual o citado artigo celetista é

norma específica, tendo regulamentado a questão de forma

exaustiva. Logo, não há falar em aplicação supletiva do

procedimento estabelecido no art. 40 da Lei 6.830/80.

Pelo mesmo motivo, inaplicável a suspensão prevista no art. 921,

III, do CPC.

Pontuo, ainda, que não há exigência legal a que após o

descumprimento de ordem judicial por prazo superior a dois anos, a

parte exequente seja intimada a se manifestar previamente à

prolação da sentença que declara a prescrição intercorrente.

Na hipótese em apreço, infrutíferas as tentativas de satisfação do

crédito trabalhista, a parte autora foi intimada em 20-7-2021 para
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indicar meios para o prosseguimento da execução no prazo de 30

dias, ficando ciente de que decorrido o prazo concedido, sem

manifestação, os autos seriam arquivados com pendências,

iniciando-se o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A da CLT (fl. 673).

Transcorrido "in albis" o prazo concedido, os autos foram

arquivados com pendências em 8-9-2021 (fl. 675).

Diante da inércia do exequente, em 29-9-2023, foi proferida a

decisão, ora agravada, na qual foi declarada, de ofício, a prescrição

intercorrente (fls. 676-677).

Neste contexto, o processo ficou paralisado por exclusiva inércia da

parte exequente sem buscar meios de prosseguir com a execução,

omissão essa que dá azo à pronúncia da prescrição intercorrente.

Por fim, registro que apesar de o recorrente fazer menção ao

disposto no art. 4º da Recomendação nº 3 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, não indica causas interruptivas ou suspensivas

da prescrição, motivo pelo qual eventual intimação prévia à

sentença prolatada pelo Juízo não lhe traria nenhum benefício

processual.

Das razões da Turma acima transcritas, não há como conceber ter

havido afronta direta e literal aos dispositivos constitucionais

apontados, que não contêm disposição específica e contrária

àquela consignada no acórdão. A rigor, a questão se exaure na

interpretação da legislação infraconstitucional que regulamenta a

matéria. Se afronta houvesse seria ela apenas reflexa ou indireta,

insuscetível, portanto, de liberar o trânsito regular desse recurso de

natureza extraordinária.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0000831-95.2013.5.12.0046
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE GILIARD ZIMMERMANN

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

ADVOGADO ALEXANDRA OPPERMANN(OAB:
19660/SC)

ADVOGADO MAIRA FABIANE KAMKE(OAB:
17480/SC)

ADVOGADO SINARA FRIEDRICH SAUSEN(OAB:
24118/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIMAS TARCISIO VANIN(OAB:
3431/SC)

ADVOGADO SILENI MARGARET F DE BONA
SARTOR(OAB: 7426/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILIARD ZIMMERMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000831-95.2013.5.12.0046 - 2a Turma

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): GILIARD ZIMMERMANN

Recorrido(a)(s): WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada

Alegação(ões):

- violação dos arts. 5º, caput, e 7º, XXII, da CF.

A parte autora postula uma hora extra diária a título de intervalo
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intrajornada durante todo o contrato de trabalho, inclusive no

período em que a recorrida possuía autorização do MTE.

Consta do acórdão:

"É incontroverso que durante a contratualidade, o autor fruiu 30

minutos de intervalo intrajornada.

Relativamente ao período imprescrito, constam dos autos

autorizações para a redução do intervalo intrajornada para 30

minutos por meio de Termo Aditivo com base em Portaria do MTE

publicada em 30-03-2007 e Portarias do MTE publicadas em 15-10-

2010, com validade de 2 anos, em 13-11-2012, com validade de 2

anos.

A autorização por meio da portaria gera a presunção de que

atendidos, pela empresa, os requisitos exigidos para o seu

deferimento, não tendo o autor demonstrado o contrário.

A ré junta aos autos ainda normas coletivas que preveem a redução

do intervalo intrajornada para 30 minutos.

Antes mesmo do advento da Reforma Trabalhista, o Supremo

Tribunal Federal vinha validando a flexibilização de direitos

trabalhistas através da negociação coletiva, privilegiando a

autonomia da vontade coletiva e a autocomposição dos conflitos

(art. 7º, XXVI, CRFB, RE 590415). A consolidação desse

entendimento ocorreu com o julgamento do Tema 1.046 de

Repercussão Geral, no qual firmou a seguinte tese:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Ressalto que a referida tese jurídica se trata de precedente

vinculante, aplicável à prestação de serviço realizada antes ou após

a vigência da Lei n. 13.467/2017, haja vista que a decisão da

Suprema Corte se fundamentou na própria norma constitucional.

Inclusive, o recurso extraordinário do leading case (ARE 1121633)

foi interposto nos autos do processo n. 0000967-13.2014.5.18.0201,

no TST, referente a caso anterior à vigência da Lei n. 13.467/2017.

Quanto à definição dos direitos de indisponibilidade absoluta,

entendo que estes se limitam àqueles garantidos

constitucionalmente e no art. 611-B da CLT.

Nesse sentido, tenho por válida a flexibilização do intervalo

intrajornada por negociação coletiva, por não se tratar este de

direito indisponível, mormente quando não houve supressão do

direito, mas redução do tempo de fruição a 30 minutos, o que,

inclusive, passou a ser previsto no art. 611-A, inc. III, da CLT, com o

início da vigência da Lei 13.146/2017.

Destaco que a previsão contida a esse respeito no art. 71, §3º, da

CLT é aplicável apenas quando a redução decorre de autorização

do Ministério do Trabalho, não havendo a mesma restrição legal

acerca da permissão contida em instrumento coletivo.

Por fim, o tempo de labor destinado à compensação semanal do

sábado não se caracteriza como sobrejornada em sentido estrito a

invalidar as autorizações do MTE. E mais: a norma coletiva, ao

prever a redução do intervalo intrajornada, expressamente dispõe

que se aplica "aos empregados em sistema de prorrogação de

jornada para fins de compensação de horário de trabalho".

Ainda, quanto à prestação de horas extras pelo autor, a norma

coletiva que dispõe sobre a redução do intervalo intrajornada não

contém nenhuma previsão de invalidade diante do labor

suplementar.

Por fim, a ausência de portaria do MTE válida no curto período não

invalida a previsão em norma coletiva."

A decisão colegiada está em consonância com a tese firmada pelo

STF na ARE 1121633 (Tema 1046), cuja decisão é dotada de

eficácia "erga omnes" e efeito vinculante relativamente aos demais

órgãos do Poder Público, tornando inviável o seguimento do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Processo Nº AP-0010966-08.2013.5.12.0034
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ROSANE TABORDA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO MAUDE HELENA LORENZINI
GERBER(OAB: 37885/SC)

ADVOGADO VALERIA BAIAO MARAGNO(OAB:
32968/SC)

AGRAVADO FELISBERTO WALDOMIRO SANTOS
FILHO

ADVOGADO RICHARD ROBERTO
FORNASARI(OAB: 24115/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELISBERTO WALDOMIRO SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

AP-0010966-08.2013.5.12.0034 - 5ª Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  ROSANE TABORDA

Recorrido(a)(s): FELISBERTO WALDOMIRO SANTOS FILHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 29/02/2024; recurso

apresentado em 07/03/2024).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal.

Por essa razão, serão desconsideradas e, portanto, nem sequer

mencionadas na análise dos pressupostos intrínsecos, eventuais

alegações de contrariedade a verbetes jurisprudenciais, de violação

à legislação infraconstitucional ou de divergência jurisprudencial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Penhora / Depósito/ Avaliação /

Impenhorabilidade / Remuneração / Proventos / Pensões e

Outros Rendimentos

Alegação(ões):

- violação dos arts. 5º, XXXV, LIV, LV e LXXVIII, 7º, X, e 100, § 1º,

da Constituição Federal.

A parte exequente busca seja determinada a expedição de ofício ao

Instituto Nacional de Seguridade Social para que informe a

existência de vínculo empregatício e/ou a existência de pagamento

de benefícios, visto que plenamente possível penhora parcial de

proventos de aposentadoria e/ou salários do executado, como

forma de garantir a satisfação do crédito devido.

Consta do acórdão:

O art. 832 do CPC estabelece que não estão sujeitos à execução os

bens que a lei considera impenhoráveis ou inalienáveis.

Nesse passo, tornam-se impenhoráveis, de forma absoluta, os bens

relacionados no art. 833 do CPC e o bem de família (Lei nº

8.009/90). Dentre os bens protegidos pela lei adjetiva (inciso IV do

art. 833), encontram-se os vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos dos

trabalhadores autônomo e os honorários de profissional liberal.

Destaca-se que a regra inserta no art. 833, IV, do CPC não

comporta relativização. Os vencimentos serão penhoráveis na

hipótese já ressalvada na própria norma, ou seja, para satisfazer

prestação alimentícia, a qual não se confunde com o crédito

trabalhista, nos termos do entendimento consolidado na OJ nº 153

da SDI-2:

"MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE. Ofende

direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista."

A redação da Orientação Jurisprudencial acima transcrita está

atualizada em decorrência do CPC de 2015 e, portanto, não

comporta a interpretação sugerida pelo agravante. Adoto

entendimento segundo o qual mesmo após o CPC de 2015,

remanesce a regra de impenhorabilidade do salário

consubstanciada na OJ n. 153 da SDI-2 do TST.

Sob esse ângulo, trata-se de proteção não à pessoa do devedor,

mas a sua subsistência e de seu núcleo familiar. Deve, pois, incidir

a proteção legal, não podendo haver a constrição pretendida sobre

salários, quer de forma total ou parcial.

A jurisprudência do TST, após o advento do Código de Processo

Civil de 2015, passou a admitir a penhora sobre percentual de

salários, remunerações e/ou proventos de aposentadoria para

pagamento de prestações alimentícias, nos termos do art. 833, IV, §

2º, do CPC, o que abrange os créditos trabalhistas típicos, em razão

de sua natureza alimentar, e desde que observado o limite imposto

pelo § 3º do art. 529 do CPC/2015.

Neste sentido, cito os seguintes precedentes, inclusive da SDI:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR . CPC/2015. INSTRUÇÃO
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NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

PENHORA DO SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA CONSTATADA. Constatado equívoco na decisão

agravada, dá-se provimento ao agravo para determinar o

processamento do agravo de instrumento. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO AUTOR.

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA DO SALÁRIO DO

DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA.

Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o

processamento do recurso de revista, em face de haver sido

demonstrada possível afronta ao artigo 100, §1º, da Constituição

Federal. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA DO

SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

CONSTATADA. O artigo 833, inciso IV c/c §2º, do CPC/2015, ao

excepcionar a regra da impenhorabilidade de rendimentos de

caráter alimentar, independentemente de sua origem, autoriza a

penhora de percentual de salário, pensão ou proventos de

aposentadoria, com a finalidade de satisfazer crédito de prestação

alimentícia. Com a vigência do Código de Processo Civil de 2015,

em virtude de uma interpretação teleológica, essa Corte firmou o

entendimento de que a norma em tela também é aplicável na

hipótese de pagamento de crédito trabalhista. Nesse contexto,

diante da inovação legislativa do Código de Processo Civil de 2015,

a impenhorabilidade absoluta do salário, em virtude do caráter

alimentar da verba, está superada pela jurisprudência cristalizada

nesta Corte. Precedentes. No caso dos autos, o exequente insiste

no pedido de penhora no percentual de 10% da remuneração da

executada, indeferida pelo Juízo de origem, decisão confirmada

pelo Tribunal Regional. Verifica-se, portanto, que a hipótese em

análise merece reforma, considerando a data de vigência do CPC

de 2015 e a limitação do artigo 529, § 3º, desse Diploma Legal.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-RRAg-1025-

41.2016.5.12.0030, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 07/12/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA EXEQUENTE. EXECUÇÃO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. PENHORA DE PERCENTUAL DOS PROVENTOS DE

APOSENTADORIA DA EXECUTADA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. REQUISITOS DO ART. 896, § 1º-A DA

CLT ATENDIDOS. No caso em tela, o debate acerca de penhora de

percentual dos proventos de aposentadoria da executada detém

transcendência política, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT.

Transcendência política reconhecida . AGRAVO DE

INSTRUMENTO DA EXEQUENTE. EXECUÇÃO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PENHORA DE PERCENTUAL DOS PROVENTOS DE

APOSENTADORIA DO EXECUTADO. Ante possível violação do

art. 100, § 1º, da CF, nos termos exigidos no artigo 896, § 2º, da

CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para determinar o

processamento do recurso de revista. RECURSO DE REVISTA DA

EXEQUENTE. EXECUÇÃO. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI 13.467/2017. PENHORA DE PERCENTUAL DOS

PROVENTOS DE APOSENTADORIA DA EXECUTADA. A

jurisprudência desta Corte, com fulcro no artigo 833, IV, § 2º do

CPC, adotou o entendimento de ser possível, na vigência do CPC

de 2015, a penhora parcial sobre salários, vencimentos e proventos

de aposentadoria, desde que observado o limite de 50%, previsto

no § 3º do artigo 529 do CPC de 2015, para o pagamento de crédito

de natureza salarial. Observando a orientação preconizada pela

Súmula 456 do STF c/c o disposto no art. 1.034, parágrafo único, do

CPC, exsurgem as informações colhidas nos autos acerca da

executada, no sentido de que sofreu AVC e está aposentada por

invalidez em decorrência da doença, recebendo R$ 1.818,00 de

pensão. Em situações tais, justifica-se que o percentual de

constrição seja fixado em patamares que atendam ao princípio da

razoabilidade, tendo-se em conta a precariedade existencial que

assiste concretamente a ambos os polos da obrigação alimentar.

Ante o exposto, determina-se a penhora de 5% (cinco por cento)

dos proventos de aposentadoria da executada, observando o

percentual de 50% (cinquenta por cento), previsto no artigo 529, §

3º, do CPC. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido"

(RR-1587200-98.2008.5.09.0006, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 09/02/2024).

"RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

AO INSS. PENHORA SOBRE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 833,

§ 2°, DO CPC/15. INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SDI-2 DO TST. RECONHECIDA A

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA.Com a superveniência do Novo

Código de Processo Civil, esta Corte passou a admitir a penhora

parcial sobre salários, vencimentos e proventos de aposentadoria

do executado, desde que observado o limite de 50% (cinquenta por

cento) previsto no §3º do art.529, do CPC, tendo em vista a

expressa previsão legal de que a impenhorabilidade dos

vencimentos não se aplica aos casos em que a constrição seja

realizada para fins de pagamento de prestação alimentícia

"independentemente de sua origem" (art. 833, IV, e §2º, do CPC) -

como é o caso das verbas de natureza salarial devidas ao

empregado. Violação do art. 100, §1º, da CF/88

configurada.Recurso de revista conhecido e parcialmente provido"

(RR-0220100-77.2008.5.02.0083, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto
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Bastos Balazeiro, DEJT 18/12/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO . PENHORA DE PROVENTOS

DE APOSENTADORIA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM

ENTENDIMENTO PACIFICADO DESTA CORTE SUPERIOR.

ÓBICE DO ART. 896, § 7º, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. Ainda que superado o óbice imposto na decisão

agravada, constata-se a existência de norma legal a impedir o

processamento do recurso de revista (CLT, art. 896, § 7º). 2. Tendo

em vista a finalidade precípua desta instância extraordinária na

uniformização de teses jurídicas, a existência de entendimento

sumulado ou representativo de iterativa e notória jurisprudência, em

consonância com a decisão recorrida, configura impeditivo ao

processamento do recurso de revista, por imperativo legal. Tal

diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final, da CLT e na

Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 7º,

do Texto Consolidado. 3. Na hipótese dos autos, o Tribunal

Regional destacou a possibilidade de " penhora sobre percentual

dos proventos de aposentadoria (30%) ". Nesse sentido, o acórdão

regional, nos moldes em que proferido, encontra-se em

conformidade com iterativa, notória e atual jurisprudência desta

Corte Superior, no sentido de no sentido de ser possível a penhora

de até 50% (cinquenta por cento) sobre salários ou proventos da

parte executada na reclamação trabalhista. Agravo conhecido e

desprovido" (Ag-AIRR-272400-75.1999.5.15.0113, 5ª Turma,

Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 15/12/2023).

"I) AGRAVO - POSSIBILIDADE DE PENHORA DE PROVENTOS

DE APOSENTADORIA - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA -

PROVIMENTO . Tratando-se de possível contrariedade ao

entendimento uniforme desta Corte, o reconhecimento da

transcendência política da causa é medida que se impõe. Agravo

provido. II) AGRAVO DE INSTRUMENTO - POSSIBILIDADE DE

PENHORA DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA - VIOLAÇÃO

DO ART. 100, § 1º, DA CF - PROVIMENTO . Dá-se provimento ao

agravo de instrumento em razão de possível violação do art. 100, §

1º, da CF, pelo não reconhecimento da possibilidade de penhora de

proventos de aposentadoria. Agravo de instrumento provido. III)

RECURSO DE REVISTA - POSSIBILIDADE DE PENHORA DE

PROVENTOS DE APOSENTADORIA - VIOLAÇÃO DO ART. 100, §

1º, DA CF - PROVIMENTO. 1. O entendimento desta Corte Superior

segue no sentido de que as dívidas de natureza trabalhista

autorizam a penhora de parte dos proventos de aposentadoria do

devedor, desde que observado que o desconto em folha de

pagamento estará limitado a 50% dos ganhos líquidos do

executado, na forma do art. 529, § 3º, do CPC, e seja assegurado

ao devedor o recebimento de pelo menos um salário mínimo . 2. In

casu , o 3º Regional, ao entender que a possibilidade de penhora de

proventos de aposentadoria é restrita aos débitos de natureza

alimentar em sentido estrito, não albergando os créditos

trabalhistas, decidiu em contraposição à jurisprudência uniforme

desta Corte. 3. Assim, impõe-se a reforma da decisão regional para

determinar a expedição de ofício ao INSS, para fins de penhora,

limitada a 15% (quinze por cento) sobre os proventos percebidos

pelo Sócio Executado, observando-se, ainda, o direito à percepção

de ao menos um salário-mínimo (art. 7º, IV, da CF), de modo a

garantir ao Sócio Executado a manutenção da dignidade pessoal e

familiar, bem como o recebimento do mínimo necessário à

subsistência . Recurso de revista provido" (RR-6600-

56.2009.5.03.0020, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da Silva

Martins Filho, DEJT 11/12/2023).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR . CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

PENHORA DO SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA CONSTATADA. Constatado equívoco na decisão

agravada, dá-se provimento ao agravo para determinar o

processamento do agravo de instrumento. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO AUTOR.

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA DO SALÁRIO DO

DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA.

Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o

processamento do recurso de revista, em face de haver sido

demonstrada possível afronta ao artigo 100, §1º, da Constituição

Federal. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA DO

SALÁRIO DO DEVEDOR. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

CONSTATADA. O artigo 833, inciso IV c/c §2º, do CPC/2015, ao

excepcionar a regra da impenhorabilidade de rendimentos de

caráter alimentar, independentemente de sua origem, autoriza a

penhora de percentual de salário, pensão ou proventos de

aposentadoria, com a finalidade de satisfazer crédito de prestação

alimentícia. Com a vigência do Código de Processo Civil de 2015,

em virtude de uma interpretação teleológica, essa Corte firmou o

entendimento de que a norma em tela também é aplicável na

hipótese de pagamento de crédito trabalhista. Nesse contexto,

diante da inovação legislativa do Código de Processo Civil de 2015,

a impenhorabilidade absoluta do salário, em virtude do caráter

alimentar da verba, está superada pela jurisprudência cristalizada

nesta Corte. Precedentes. No caso dos autos, o exequente insiste

no pedido de penhora no percentual de 10% da remuneração da

executada, indeferida pelo Juízo de origem, decisão confirmada
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pelo Tribunal Regional. Verifica-se, portanto, que a hipótese em

análise merece reforma, considerando a data de vigência do CPC

de 2015 e a limitação do artigo 529, § 3º, desse Diploma Legal.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-RRAg-1025-

41.2016.5.12.0030, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 07/12/2023).

Dessarte, creio prudente a admissão do apelo para que o TST se

pronuncie sobre a possível violação do art. 100, § 1º, da CF.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpram-se as disposições do Ato Conjunto nº 10/TST.CSJT, de

28 de junho de 2010 ou, tratando-se de processo que tramita pelo

sistema PJe-JT, as disposições do Ato SEGJUD.GP Nº 32, de 26 de

janeiro de 2017.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0000135-28.2022.5.12.0019
Relator AMARILDO CARLOS DE LIMA

RECORRENTE WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

RECORRENTE ROSEMERI PEREIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRIDO ROSEMERI PEREIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRIDO WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

ED-0000135-28.2022.5.12.0019 - 6a Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Embargante(s): WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO

LTDA 

Embargado(a)(s): ROSEMERI PEREIRA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO LTDA opõe

embargos de declaração, ao argumento de que a decisão de

admissibilidade de recurso de revista não apreciou o item recursal

referente ao percentual do adicional noturno (Marcador 135).

A decisão embargada apreciou em conjunto os tópicos relacionados

ao tema adicional noturno:

"(...) Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Adicional

Noturno.

Alegação(ões):

- violação do art. 7º, IX e XXVI, CF

- violação do art. 182, CC

- violação dos arts. 8º, § 3º e 73, CLT

- divergência jurisprudencial.

Preconizando a validade da cláusula coletiva que prevê o não

pagamento do adicional noturno, busca a recorrente se eximir de tal

condenação.

(...)

Considerando que o adicional noturno se trata de direito

absolutamente indisponível, o Colegiado decidiu em consonância

com a tese firmada pelo STF na ARE 1121633 (Tema 1046), cuja

decisão é dotada de eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

relativamente aos demais órgãos do Poder Público, tornando

inviável o seguimento do apelo.(...)"
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A indicação de violação ao art. 182 do CC, alegada exclusivamente

no tópico referente ao percentual do adicional noturno (Marcador

119; fl. 806 dos autos), denota que todos os tópicos recursais foram

apreciados.

Dessa forma, por qualquer ângulo de análise, não é possível o

conhecimento dos embargos de declaração, por incabíveis.

Pelo exposto, deixo de conhecer dos embargos de declaração

interpostos, por incabíveis.

Publique-se e intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Processo Nº AP-0000290-08.2017.5.12.0051
Relator HELIO BASTIDA LOPES

AGRAVANTE FABIANE SCHWARTZ

ADVOGADO CLOVIS DARRAZAO(OAB: 13037/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

AGRAVANTE RAQUEL CRISTINNE SCHMIDT

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO MARCELA DOS SANTOS(OAB:
24476/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO JULIANA JULIA SCHABATT
SILVESTRIN(OAB: 55543/SC)

AGRAVADO MF3 COMERCIO DE COLCHOES
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

AGRAVADO BLUMENAU PARK COMERCIO DE
COLCHOES LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

AGRAVADO BLUMENAU COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

AGRAVADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

ADVOGADO IVAN NAATZ(OAB: 9145/SC)

AGRAVADO ZILMAR DE ANDRADE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANE SCHWARTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. RAQUEL CRISTINNE SCHMIDT

Agravado(s): 1. FABIANE SCHWARTZ

                                 2. MF3 COMERCIO DE

COLCHOES LTDA - ME

                                 3. BLUMENAU PARK

COMERCIO DE COLCHOES LTDA - ME

                                4. BLUMENAU COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA LTDA - ME

                                 5. FERNANDA HELOISA

ROCHA DE ANDRADE

                                 6. ZILMAR DE ANDRADE

JUNIOR

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Processo Nº AP-0000290-08.2017.5.12.0051
Relator HELIO BASTIDA LOPES

AGRAVANTE FABIANE SCHWARTZ

ADVOGADO CLOVIS DARRAZAO(OAB: 13037/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

AGRAVANTE RAQUEL CRISTINNE SCHMIDT

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO MARCELA DOS SANTOS(OAB:
24476/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO JULIANA JULIA SCHABATT
SILVESTRIN(OAB: 55543/SC)

AGRAVADO MF3 COMERCIO DE COLCHOES
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

AGRAVADO BLUMENAU PARK COMERCIO DE
COLCHOES LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

AGRAVADO BLUMENAU COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

AGRAVADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

ADVOGADO IVAN NAATZ(OAB: 9145/SC)

AGRAVADO ZILMAR DE ANDRADE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MF3 COMERCIO DE COLCHOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. RAQUEL CRISTINNE SCHMIDT

Agravado(s): 1. FABIANE SCHWARTZ

                                 2. MF3 COMERCIO DE

COLCHOES LTDA - ME

                                 3. BLUMENAU PARK

COMERCIO DE COLCHOES LTDA - ME

                                4. BLUMENAU COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA LTDA - ME

                                 5. FERNANDA HELOISA

ROCHA DE ANDRADE

                                 6. ZILMAR DE ANDRADE

JUNIOR

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Processo Nº AP-0000290-08.2017.5.12.0051
Relator HELIO BASTIDA LOPES

AGRAVANTE FABIANE SCHWARTZ

ADVOGADO CLOVIS DARRAZAO(OAB: 13037/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

AGRAVANTE RAQUEL CRISTINNE SCHMIDT

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO MARCELA DOS SANTOS(OAB:
24476/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO JULIANA JULIA SCHABATT
SILVESTRIN(OAB: 55543/SC)

AGRAVADO MF3 COMERCIO DE COLCHOES
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

AGRAVADO BLUMENAU PARK COMERCIO DE
COLCHOES LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

AGRAVADO BLUMENAU COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

AGRAVADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

ADVOGADO IVAN NAATZ(OAB: 9145/SC)

AGRAVADO ZILMAR DE ANDRADE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUMENAU PARK COMERCIO DE COLCHOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. RAQUEL CRISTINNE SCHMIDT

Agravado(s): 1. FABIANE SCHWARTZ

                                 2. MF3 COMERCIO DE

COLCHOES LTDA - ME

                                 3. BLUMENAU PARK

COMERCIO DE COLCHOES LTDA - ME

                                4. BLUMENAU COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA LTDA - ME

                                 5. FERNANDA HELOISA

ROCHA DE ANDRADE

                                 6. ZILMAR DE ANDRADE

JUNIOR

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Processo Nº AP-0000290-08.2017.5.12.0051
Relator HELIO BASTIDA LOPES

AGRAVANTE FABIANE SCHWARTZ

ADVOGADO CLOVIS DARRAZAO(OAB: 13037/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

AGRAVANTE RAQUEL CRISTINNE SCHMIDT

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO MARCELA DOS SANTOS(OAB:
24476/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO JULIANA JULIA SCHABATT
SILVESTRIN(OAB: 55543/SC)

AGRAVADO MF3 COMERCIO DE COLCHOES
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

AGRAVADO BLUMENAU PARK COMERCIO DE
COLCHOES LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

AGRAVADO BLUMENAU COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

AGRAVADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

ADVOGADO IVAN NAATZ(OAB: 9145/SC)

AGRAVADO ZILMAR DE ANDRADE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUMENAU COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
COLCHOARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. RAQUEL CRISTINNE SCHMIDT

Agravado(s): 1. FABIANE SCHWARTZ

                                 2. MF3 COMERCIO DE

COLCHOES LTDA - ME

                                 3. BLUMENAU PARK

COMERCIO DE COLCHOES LTDA - ME

                                4. BLUMENAU COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA LTDA - ME

                                 5. FERNANDA HELOISA

ROCHA DE ANDRADE

                                 6. ZILMAR DE ANDRADE

JUNIOR

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Processo Nº AP-0000290-08.2017.5.12.0051
Relator HELIO BASTIDA LOPES

AGRAVANTE FABIANE SCHWARTZ

ADVOGADO CLOVIS DARRAZAO(OAB: 13037/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

AGRAVANTE RAQUEL CRISTINNE SCHMIDT

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO MARCELA DOS SANTOS(OAB:
24476/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO JULIANA JULIA SCHABATT
SILVESTRIN(OAB: 55543/SC)

AGRAVADO MF3 COMERCIO DE COLCHOES
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

AGRAVADO BLUMENAU PARK COMERCIO DE
COLCHOES LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

AGRAVADO BLUMENAU COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

AGRAVADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

ADVOGADO IVAN NAATZ(OAB: 9145/SC)

AGRAVADO ZILMAR DE ANDRADE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. RAQUEL CRISTINNE SCHMIDT

Agravado(s): 1. FABIANE SCHWARTZ

                                 2. MF3 COMERCIO DE

COLCHOES LTDA - ME

                                 3. BLUMENAU PARK

COMERCIO DE COLCHOES LTDA - ME

                                4. BLUMENAU COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA LTDA - ME

                                 5. FERNANDA HELOISA

ROCHA DE ANDRADE

                                 6. ZILMAR DE ANDRADE

JUNIOR

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Processo Nº AP-0000290-08.2017.5.12.0051
Relator HELIO BASTIDA LOPES

AGRAVANTE FABIANE SCHWARTZ

ADVOGADO CLOVIS DARRAZAO(OAB: 13037/SC)

ADVOGADO AURELIO MIGUEL BOWENS DA
SILVA(OAB: 17667/SC)

AGRAVANTE RAQUEL CRISTINNE SCHMIDT

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO MARCELA DOS SANTOS(OAB:
24476/SC)

ADVOGADO CLENIO DENARDINI PEREIRA(OAB:
38335-B/SC)

ADVOGADO JULIANA JULIA SCHABATT
SILVESTRIN(OAB: 55543/SC)

AGRAVADO MF3 COMERCIO DE COLCHOES
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

AGRAVADO BLUMENAU PARK COMERCIO DE
COLCHOES LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

AGRAVADO BLUMENAU COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

AGRAVADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE

ADVOGADO FERNANDA HELOISA ROCHA DE
ANDRADE(OAB: 24798/SC)

ADVOGADO IVAN NAATZ(OAB: 9145/SC)

AGRAVADO ZILMAR DE ANDRADE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILMAR DE ANDRADE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante(s): 1. RAQUEL CRISTINNE SCHMIDT

Agravado(s): 1. FABIANE SCHWARTZ

                                 2. MF3 COMERCIO DE

COLCHOES LTDA - ME

                                 3. BLUMENAU PARK

COMERCIO DE COLCHOES LTDA - ME

                                4. BLUMENAU COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA LTDA - ME

                                 5. FERNANDA HELOISA

ROCHA DE ANDRADE

                                 6. ZILMAR DE ANDRADE

JUNIOR

Mantenho o despacho do Recurso de Revista e recebo o agravo de

instrumento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder, atendendo

ao disposto no art. 897, § 6º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos à Superior Corte Trabalhista.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador do Trabalho-Presidente

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Assessor

Gabinete Gab. Precatórios

Notificação

Processo Nº RPV-0000250-38.2024.5.12.0000
Relator AMARILDO CARLOS DE LIMA

REQUERENTE EDER LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO LOCKS FILHO(OAB:
11208/SC)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER LUIZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4170765

proferido nos autos.

DESPACHO

Na requisição de pequeno valor #id:ba67177, consta como data da

última atualização 16/01/2024, quando o correto seria 17/01/2024,

conforme planilha de cálculo de #id:c39b12e. Por se tratar de erro

material, deverá ser considerada como data da última

atualização 17/01/2024.

Posto isto, encaminhe-se à Direção-Geral da Secretaria - DIGER -

pedido de recursos financeiros necessários à quitação do valor

requisitado.

Intime(m)-se o(s) beneficiário(s), indicando para essa finalidade

os dados bancários respectivos, com o código do banco.

Quando da disponibilização da importância requisitada, expeça-se o

ofício para liberação dos valores para a conta bancária informada

pela parte requerente.

Intime(m)-se o(s) beneficiário(s) para manifestação no prazo de 05

dias, entendendo-se o silêncio como anuência.

Realizada a juntada dos extratos de comprovação, informe-se à

Vara do Trabalho de origem, por e-mail, com cópia deste despacho

e do comprovante de transferência bancária, informando-se o

pagamento do valor e a consequente quitação da RPV.

Após, considerando que a RPV tramitou por meio de processo

eletrônico, dê-se baixa no sistema próprio e arquive-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) Auxiliar de Precatórios

Processo Nº Precat-0001761-42.2022.5.12.0000
Relator JOSE ERNESTO MANZI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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REQUERENTE EDUARDO MATIEWICZ

ADVOGADO EDUARDO LUIZ SAFE
CARNEIRO(OAB: 867/DF)

ADVOGADO ELISEU KLEIN(OAB: 23661/DF)

ADVOGADO JOAO MANOEL DO
NASCIMENTO(OAB: 17373/SC)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO CESAR MATIEWICZ

TERCEIRO
INTERESSADO

TANIA PAULETE MATIEWICZ

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO ANTONIO LUCHO
FERRAO ADVOGADOS
ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO MATIEWICZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ALZIRA TOMAZELLI MATIEWICZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MATIEWICZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0229075

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte beneficiária alega que existe "uma pequena diferença entre

os valores liberados e os valores que haviam sido calculados por

ocasião da certidão de crédito (doc. 568f256, de 06/07/2023)", que

gerou uma diferença de R$ 16.498,06 para menos.

Compulsando os autos, verifico que a planilha de atualização

(#id:4103546), que gerou a certidão de crédito, foi atualizada até

06/07/2023, considerando o montante do credito.

Ocorre que referida atualização, por lapso, deixou de abater os

valores depositados pela União em 07/11/2022, conforme consta do

extrato bancário (#id:e16b975).

Atento que o valor depositado em conta judicial possui atualização

por índices próprios, que são diferentes dos índices aplicados para

a atualização dos cálculos trabalhistas e, por isso, o cálculo da

planilha de atualização anteriormente citada ficou com o valor maior

do que o correto.

De outro lado, observo que os extratos bancários (#id:b8679f7,

#id:c4e31e5, #id:e16b975 e #id:9dad171) demonstram os valores

depositados pela União e, em razão dos repasses à parte

beneficiária, registram os saldos de contas zeradas.

Intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) Auxiliar de Precatórios

Processo Nº RPV-0000270-29.2024.5.12.0000
Relator AMARILDO CARLOS DE LIMA

REQUERENTE ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DA
COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SANTA CATARINA - ADVASC

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DA COMPANHIA
INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE SANTA
CATARINA - ADVASC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ece13c

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhe-se à Direção-Geral da Secretaria - DIGER - pedido de

recursos financeiros necessários à quitação do valor requisitado.

Intime(m)-se o(s) beneficiário(s), indicando para essa finalidade

os dados bancários respectivos, com o código do banco.

Quando da disponibilização da importância requisitada, expeça-se o

ofício para liberação dos valores para a conta bancária informada

pela parte requerente.

Intime(m)-se o(s) beneficiário(s) para manifestação no prazo de 05

dias, entendendo-se o silêncio como anuência.

Realizada a juntada dos extratos de comprovação, informe-se à

Vara do Trabalho de origem, por e-mail, com cópia deste despacho

e do comprovante de transferência bancária, informando-se o

pagamento do valor e a consequente quitação da RPV.

Após, considerando que a RPV tramitou por meio de processo

eletrônico, dê-se baixa no sistema próprio e arquive-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) Auxiliar de Precatórios

Processo Nº Precat-0000234-55.2022.5.12.0000
Relator JOSE ERNESTO MANZI

REQUERENTE JOSE RODRIGUES DA CRUZ

ADVOGADO JAMILTO COLONETTI(OAB:
16158/SC)

ADVOGADO GUSTAVO SPILLERE
MINOTTO(OAB: 28774/SC)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CRICIUMA

PERITO ODIR COAN

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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  - JOSE RODRIGUES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47638f0

proferido nos autos.

DESPACHO

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina efetuou repasse referente

ao Município de Criciúma, no valor de R$ 64.128,71, informado

através do Of. TJSC1079/2023, para a agência 2375 da CEF –

PAB TRT, conta judicial nº 2375/042/04825479-8.

Os dados bancários foram apresentados em #id:cfd3548

Tendo em vista o depósito realizado, expeça-se o ofício para

liberação dos valores para a conta bancária informada pela parte

requerente, observando-se, no que couber, os honorários

advocatícios contratuais.

Efetuada a transferência bancária, intime(m)-se o(s) beneficiário(s)

para manifestação no prazo de 05 dias, entendendo-se o silêncio

como anuência.

Realizada a juntada dos extratos de comprovação, informe-se à

Vara do Trabalho de origem, por e-mail, com cópia deste despacho

e do comprovante de transferência bancária, informando-se a

consequente quitação do precatório.

Após, considerando que o precatório tramitou por meio de processo

eletrônico, dê-se baixa no sistema próprio e arquive-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) Auxiliar de Precatórios

Processo Nº Precat-0000944-41.2023.5.12.0000
Relator JOSE ERNESTO MANZI

REQUERENTE MARLOS SMEKATZ

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO TATIANA CITELI DE MATOS(OAB:
122759/RJ)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLOS SMEKATZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c661b4

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora informa a revogação do mandato dos patronos Dr.

Andre Bono (OAB: SC16314-B) e Dra. Ana Lucia Schurhaus (OAB:

SC30649) (#id:1062608). Informa, ainda, a nomeação da Dra.

Tatiana Citeli de Matos (OAB: RJ122759) como procuradora

(#id:c51622d).

Considerando a comunicação por meio de whatsapp (#id:2bfe325),

intimem-se os patronos para manifestação, no prazo de 5 dias.

No silêncio, proceda-se à baixa no nome dos advogados Dr. André

Bono (OAB: SC16314-B) e Dra. Ana Lucia Schurhaus (OAB:

SC30649).

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) Auxiliar de Precatórios

Processo Nº Precat-0000756-48.2023.5.12.0000
Relator JOSE ERNESTO MANZI

REQUERENTE EVERALDO OEDMANN

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

ADVOGADO TATIANA CITELI DE MATOS(OAB:
122759/RJ)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO VANESSA HENNING DA
COSTA(OAB: 25515/SC)

PERITO LUCIANO BENDLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO OEDMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3af00d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimado a se manifestar acerca do novo instrumento procuratório,

revogando os poderes do mandato, o Dr. André Bono (OAB/SC

16314B) afirma que o escritório recebeu mensagem por WhatsApp,

com referido documento. Alega que não há a assinatura do

trabalhador, mas apenas uma montagem com a sua assinatura

(#id:a51a5a7).

De fato, a procuração de #id:1a3a8eb apresenta uma colagem da

assinatura do beneficiário.

Intime-se a advogada Dra. Tatiana Citeli de Matos, OAB/RJ 122759

(#id:d9e1689), que procedeu à juntada do documento de

procuração revogando os poderes do mandato (#id:1a3a8eb), para

que proceda à juntada de procuração com a assinatura do autor

manuscrita, ou a sua assinatura digital oficial (gov.br), no prazo de 5

dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) Auxiliar de Precatórios

Processo Nº Precat-0000305-86.2024.5.12.0000
Relator AMARILDO CARLOS DE LIMA

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL
DE POMERODE

ADVOGADO TERENICE MARIA SIEBAUER(OAB:
40336/SC)

ADVOGADO OSNI SUOMINSKY(OAB: 24961/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GROSSL(OAB:
30735/SC)

REQUERIDO MUNICIPIO DE POMERODE

ADVOGADO TERENICE MARIA SIEBAUER(OAB:
40336/SC)

ADVOGADO André Filipe de Moura Ferro(OAB:
27303/SC)

ADVOGADO BARBARA MORGANA UBER(OAB:
25401/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE POMERODE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32bf769

proferido nos autos.

DESPACHO

O ente público requer a habilitação nos autos da procuradora Dra.

Terenice Maria Siebauer (OAB SC 40336).

Compulsando o sistema PJe de segundo grau, verifico que consta a

informação de que referida procuradora não está cadastrada como

advogada ativa no sistema PJe.

Deverá a advogada se cadastrar no sistema PJe de segundo grau

para a devida habilitação. Em caso de dúvidas, poderá entrar em

contato com a COORDENADORIA DE SUPORTE OPERACIONAL -

CAOPJE, telefone: (48) 3216-4093.

Intime-se o município.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO

    Juiz(a) Auxiliar de Precatórios

Processo Nº RPV-0000237-39.2024.5.12.0000
Relator AMARILDO CARLOS DE LIMA

REQUERENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULA VERONICA PEREIRA DA
COSTA(OAB: 32352/SC)

ADVOGADO ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 35812/SC)

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

ADVOGADO FRANCIELLY TESSARO(OAB:
59616/PR)

ADVOGADO GISELE BEATRIZ FABRIS(OAB:
48683/SC)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c7dbe8

proferido nos autos.

DESPACHO

O exequente informa que a Associação dos Advogados do Banco

do Brasil – ASABB é a parte legítima para representar os

procuradores do Banco do Brasil na demanda por honorários de

sucumbência devidos nos presentes autos.

No presente feito não há honorários de sucumbência.

Conforme constou do despacho de #id:456d46a, a presente RPV

tem como objeto o valor principal devido à parte autora, o Banco do

Brasil, não havendo pedido de destaque de honorários contratuais.

Mantenho o despacho referido e indefiro o pedido.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

    ROBERTO MASAMI NAKAJO
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    Juiz(a) Auxiliar de Precatórios

Centro Judiciário Digital de Métodos Consensuais

de Solução de Disputas do Meio-Oeste

Notificação

Processo Nº ATSum-0000354-91.2024.5.12.0012
RECLAMANTE GREGORIN JOSE PEREZ CEDENO

ADVOGADO DEJANIRA DE OLIVEIRA(OAB:
62133/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70870f9

proferido nos autos.

1) Nos termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR Nº 139, de

19 de maio de 2022, a audiência inicial será realizada no dia

16/04/2024 às 10:30, no CEJUSC do Meio-Oeste, por meio de

videoconferência, através da plataforma ZOOM, devendo ser

acessada por meio do LINK DE ACESSO:

Sala de audiências do CEJUSC-JT 1º Grau Digital do Meio Oeste:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84661896705?pwd=L1paSzMvcTdBYmVQekpvTTN4U

FYxZz09

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

A senha para ingresso na reunião, caso seja solicitado, é a

seguinte:569882.

Qualquer dúvida sobre o ingresso à audiência poderá ser

encaminhada ao e-mail: cejuscmoes@trt12.jus.br ou por whatsapp

no número 48 3216-4077.

2) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

3) Caso não haja conciliação, à parte ré que participou da audiência

será concedido prazo para apresentação da defesa e documentos,

diretamente no sistema Pje, independentemente de nova

audiência.

4) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

5) DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO: Este Juízo adverte que a

partir de 1° de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000354-91.2024.5.12.0012
RECLAMANTE GREGORIN JOSE PEREZ CEDENO

ADVOGADO DEJANIRA DE OLIVEIRA(OAB:
62133/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREGORIN JOSE PEREZ CEDENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70870f9

proferido nos autos.

1) Nos termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR Nº 139, de

19 de maio de 2022, a audiência inicial será realizada no dia

16/04/2024 às 10:30, no CEJUSC do Meio-Oeste, por meio de

videoconferência, através da plataforma ZOOM, devendo ser

acessada por meio do LINK DE ACESSO:

Sala de audiências do CEJUSC-JT 1º Grau Digital do Meio Oeste:
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https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84661896705?pwd=L1paSzMvcTdBYmVQekpvTTN4U

FYxZz09

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

A senha para ingresso na reunião, caso seja solicitado, é a

seguinte:569882.

Qualquer dúvida sobre o ingresso à audiência poderá ser

encaminhada ao e-mail: cejuscmoes@trt12.jus.br ou por whatsapp

no número 48 3216-4077.

2) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

3) Caso não haja conciliação, à parte ré que participou da audiência

será concedido prazo para apresentação da defesa e documentos,

diretamente no sistema Pje, independentemente de nova

audiência.

4) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

5) DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO: Este Juízo adverte que a

partir de 1° de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000272-57.2024.5.12.0013
RECLAMANTE JERONIMO DE JESUS RIBEIRO

ADVOGADO RUBENS LUIS FREIBERGER(OAB:
31447/SC)

RECLAMADO SUL BRASIL IND E COM DE
ACESSORIOS PLASTICOS E
METALICOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERONIMO DE JESUS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fe373f

proferido nos autos.

Determino a inclusão do processo em pauta para a realização de

audiência telepresencial de Inicial por videoconferência:

22/04/2024 às 09:20.

A não participação injustificada da parte à audiência inicial

telepresencial equivale ao seu não comparecimento, implicando

arquivamento, revelia e/ou confissão ficta, conforme o caso.

A plataforma a ser utilizada para esta videoconferência será

aZoom, cujo acesso para participação à audiência designada

ocorrerá pelo seguinte link:

Hall de entrada da Vara do Trabalho de Fraiburgo:

h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

br.zoom.us/j/87405727363?pwd=V2Z5b3NnQmRUa2xkRlB3TCt5

QUhkUT09

As partes deverão acessar o link "Hall de entrada" de Fraiburgo

e aguardar o apregoamento da audiência, o que ocorrerá por

meio do chat disponível no próprio Zoom. Apregoadas as

partes, será encaminhado o link para acesso das partes à sala

de audiências

Caso seja solicitada, a senha para ingresso é a seguinte:

033005.

O Tribunal disponibiliza link com tutorial sobre acesso à referida

plataforma, que segue:https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial.Qualquer dúvida sobre o ingresso à

a u d i ê n c i a  p o d e r á  s e r  e n c a m i n h a d a  a o  e - m a i l :

cejuscmoes@trt12.jus.br ou por whatsapp no número 48 3216-

4077.

O acesso à ferramenta de videoconferência Zoom pode ser feito

diretamente pelo navegador, sendo opcionala instalação de

p r o g r a m a  e s p e c í f i c o  n o  c o m p u t a d o r ,  u t i l i z a n d o - s e ,

p r e f e r e n c i a l m e n t e ,  o  n a v e g a d o r  G o o g l e  C h r o m e .

Caso não haja conciliação, à parte ré que participou da audiência

será concedido prazo de 10 dias para apresentação da defesa e

documentos, diretamente no sistema Pje, independentemente de

nova audiência.

DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO: Este Juízo adverte que a

partir de 1° de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas
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jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Intime-se a parte autora e cite-se a ré.

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000348-84.2024.5.12.0012
RECLAMANTE JOSIELMA SILVA SODRE

ADVOGADO ODACIR LUIS NIEDZIULKA(OAB:
134064/RS)

RECLAMADO MASTER AGROINDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIELMA SILVA SODRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4af89a8

proferido nos autos.

1) Nos termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR Nº 139, de

19 de maio de 2022, a audiência inicial será realizada no dia

16/04/2024 às 08:20, no CEJUSC do Meio-Oeste, por meio de

videoconferência, através da plataforma ZOOM, devendo ser

acessada por meio do LINK DE ACESSO:

Sala de audiências do CEJUSC-JT 1º Grau Digital do Meio Oeste:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84661896705?pwd=L1paSzMvcTdBYmVQekpvTTN4U

FYxZz09

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

A senha para ingresso na reunião, caso seja solicitado, é a

seguinte:569882.

Qualquer dúvida sobre o ingresso à audiência poderá ser

encaminhada ao e-mail: cejuscmoes@trt12.jus.br ou por whatsapp

no número 48 3216-4077.

2) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

3) Caso não haja conciliação, à parte ré que participou da audiência

será concedido prazo para apresentação da defesa e documentos,

diretamente no sistema Pje, independentemente de nova

audiência.

4) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

5) DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO: Este Juízo adverte que a

partir de 1° de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000219-76.2024.5.12.0013
RECLAMANTE ROSEMARI APARECIDA BATISTA

FERREIRA

ADVOGADO FELIPE GALERA(OAB: 33033/SC)

ADVOGADO MIRELA FERNANDES BATISTA(OAB:
56841/SC)

RECLAMADO VERA MARIA CAVALETI TECER

RECLAMADO GILBERTO TECER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARI APARECIDA BATISTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bea2240

proferido nos autos.

Determino a inclusão do processo em pauta para a realização de

audiência telepresencial de Inicial por videoconferência:

22/04/2024 às 09:00.

A não participação injustificada da parte à audiência inicial

telepresencial equivale ao seu não comparecimento, implicando

arquivamento, revelia e/ou confissão ficta, conforme o caso.

A plataforma a ser utilizada para esta videoconferência será
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aZoom, cujo acesso para participação à audiência designada

ocorrerá pelo seguinte link:

Hall de entrada da Vara do Trabalho de Fraiburgo:

h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

br.zoom.us/j/87405727363?pwd=V2Z5b3NnQmRUa2xkRlB3TCt5

QUhkUT09

As partes deverão acessar o link "Hall de entrada" de Fraiburgo

e aguardar o apregoamento da audiência, o que ocorrerá por

meio do chat disponível no próprio Zoom. Apregoadas as

partes, será encaminhado o link para acesso das partes à sala

de audiências

Caso seja solicitada, a senha para ingresso é a seguinte:

033005.

O Tribunal disponibiliza link com tutorial sobre acesso à referida

plataforma, que segue:https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial.Qualquer dúvida sobre o ingresso à

a u d i ê n c i a  p o d e r á  s e r  e n c a m i n h a d a  a o  e - m a i l :

cejuscmoes@trt12.jus.br ou por whatsapp no número 48 3216-

4077.

O acesso à ferramenta de videoconferência Zoom pode ser feito

diretamente pelo navegador, sendo opcionala instalação de

p r o g r a m a  e s p e c í f i c o  n o  c o m p u t a d o r ,  u t i l i z a n d o - s e ,

p r e f e r e n c i a l m e n t e ,  o  n a v e g a d o r  G o o g l e  C h r o m e .

Caso não haja conciliação, à parte ré que participou da audiência

será concedido prazo de 10 dias para apresentação da defesa e

documentos, diretamente no sistema Pje, independentemente de

nova audiência.

DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO: Este Juízo adverte que a

partir de 1° de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Intime-se a parte autora e cite-se a ré.

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000349-69.2024.5.12.0012
RECLAMANTE LUIS DAVI GOMES PADILHA DA LUZ

ADVOGADO FRANCELINE FRANCESCHI(OAB:
28377/SC)

RECLAMADO DELTA SERVICOS EM
ELETRICIDADE E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS DAVI GOMES PADILHA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55a73bc

proferido nos autos.

Considerando a informação de que o autor está recluso, cancele-se

a audiência e devolvam-se os autos à origem para apreciação do

requerimento do ID. 9e5ffa0.

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000267-35.2024.5.12.0013
RECLAMANTE PHILLIP MACHADO DE ARAUJO

ADVOGADO MANOEL VICTOR RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 217151/RJ)

RECLAMADO POWER MACHINES FEZER
INDUSTRIA MECANICA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHILLIP MACHADO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79e1978

proferido nos autos.

Determino a inclusão do processo em pauta para a realização de

audiência telepresencial de Inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo): 16/04/2024 às 08:15.

A não participação injustificada da parte à audiência inicial

telepresencial equivale ao seu não comparecimento, implicando

arquivamento, revelia e/ou confissão ficta, conforme o caso.

A audiência se dará por meio de videoconferência, através da

plataforma ZOOM, devendo ser acessada por meio do LINK DE

ACESSO: Sala de audiências do CEJUSC-JT 1º Grau Digital do

Meio Oeste:

h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

br.zoom.us/j/84661896705?pwd=L1paSzMvcTdBYmVQekpvTTN

4UFYxZz09

O procurador da parte autora fica responsável pela

comunicação e envio do link de acesso ao seu cliente.

A senha para ingresso na reunião, caso seja solicitado, é a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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seguinte: 569882.

O Tribunal disponibiliza link com tutorial sobre acesso à referida

plataforma, que segue:https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial.Qualquer dúvida sobre o ingresso à

a u d i ê n c i a  p o d e r á  s e r  e n c a m i n h a d a  a o  e - m a i l :

cejuscmoes@trt12.jus.br ou por whatsapp no número 48 3216-

4077.

O acesso à ferramenta de videoconferência Zoom pode ser feito

diretamente pelo navegador, sendo opcionala instalação de

p r o g r a m a  e s p e c í f i c o  n o  c o m p u t a d o r ,  u t i l i z a n d o - s e ,

p r e f e r e n c i a l m e n t e ,  o  n a v e g a d o r  G o o g l e  C h r o m e .

Caso não haja conciliação, à parte ré que participou da audiência

será concedido prazo de 10 dias para apresentação da defesa e

documentos, diretamente no sistema Pje, independentemente de

nova audiência.

DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO: Este Juízo adverte que a

partir de 1° de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Intime-se a parte autora e cite-se a ré.

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000269-05.2024.5.12.0013
RECLAMANTE EDIVANIA DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO RUBENS LUIS FREIBERGER(OAB:
31447/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO MARIA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANIA DO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 982a951

proferido nos autos.

Determino a inclusão do processo em pauta para a realização de

audiência telepresencial de Inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo): 04/04/2024 às 09:15.

A não participação injustificada da parte à audiência inicial

telepresencial equivale ao seu não comparecimento, implicando

arquivamento, revelia e/ou confissão ficta, conforme o caso.

A plataforma a ser utilizada para esta videoconferência será

aZoom, cujo acesso para participação à audiência designada

ocorrerá pelo seguinte link:

Hall de entrada da Vara do Trabalho de Fraiburgo:

h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

br.zoom.us/j/87405727363?pwd=V2Z5b3NnQmRUa2xkRlB3TCt5

QUhkUT09

As partes deverão acessar o link "Hall de entrada" de Fraiburgo

e aguardar o apregoamento da audiência, o que ocorrerá por

meio do chat disponível no próprio Zoom. Apregoadas as

partes, será encaminhado o link para acesso das partes à sala

de audiências

Caso seja solicitada, a senha para ingresso é a seguinte:

033005.

O Tribunal disponibiliza link com tutorial sobre acesso à referida

plataforma, que segue:https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial.Qualquer dúvida sobre o ingresso à

a u d i ê n c i a  p o d e r á  s e r  e n c a m i n h a d a  a o  e - m a i l :

cejuscmoes@trt12.jus.br ou por whatsapp no número 48 3216-

4077.

O acesso à ferramenta de videoconferência Zoom pode ser feito

diretamente pelo navegador, sendo opcionala instalação de

p r o g r a m a  e s p e c í f i c o  n o  c o m p u t a d o r ,  u t i l i z a n d o - s e ,

p r e f e r e n c i a l m e n t e ,  o  n a v e g a d o r  G o o g l e  C h r o m e .

Caso não haja conciliação, à parte ré que participou da audiência

será concedido prazo de 10 dias para apresentação da defesa e

documentos, diretamente no sistema Pje, independentemente de

nova audiência.

DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO: Este Juízo adverte que a

partir de 1° de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Intime-se a parte autora e cite-se a ré.

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000350-54.2024.5.12.0012
RECLAMANTE FERNANDA SILVA BUENO DOS

SANTOS

ADVOGADO KAMAR GLANERT CARLET(OAB:
30579/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be5b578

proferido nos autos.

1) Nos termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR Nº 139, de

19 de maio de 2022, a audiência inicial será realizada no dia

16/04/2024 às 10:10, no CEJUSC do Meio-Oeste, por meio de

videoconferência, através da plataforma ZOOM, devendo ser

acessada por meio do LINK DE ACESSO:

Sala de audiências do CEJUSC-JT 1º Grau Digital do Meio Oeste:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84661896705?pwd=L1paSzMvcTdBYmVQekpvTTN4U

FYxZz09

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

A senha para ingresso na reunião, caso seja solicitado, é a

seguinte:569882.

Qualquer dúvida sobre o ingresso à audiência poderá ser

encaminhada ao e-mail: cejuscmoes@trt12.jus.br ou por whatsapp

no número 48 3216-4077.

2) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

3) Caso não haja conciliação, à parte ré que participou da audiência

será concedido prazo para apresentação da defesa e documentos,

diretamente no sistema Pje, independentemente de nova

audiência.

4) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

5) DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO: Este Juízo adverte que a

partir de 1° de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000350-54.2024.5.12.0012
RECLAMANTE FERNANDA SILVA BUENO DOS

SANTOS

ADVOGADO KAMAR GLANERT CARLET(OAB:
30579/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA SILVA BUENO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be5b578

proferido nos autos.

1) Nos termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR Nº 139, de

19 de maio de 2022, a audiência inicial será realizada no dia

16/04/2024 às 10:10, no CEJUSC do Meio-Oeste, por meio de

videoconferência, através da plataforma ZOOM, devendo ser

acessada por meio do LINK DE ACESSO:

Sala de audiências do CEJUSC-JT 1º Grau Digital do Meio Oeste:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84661896705?pwd=L1paSzMvcTdBYmVQekpvTTN4U

FYxZz09

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

A senha para ingresso na reunião, caso seja solicitado, é a

seguinte:569882.

Qualquer dúvida sobre o ingresso à audiência poderá ser

encaminhada ao e-mail: cejuscmoes@trt12.jus.br ou por whatsapp

no número 48 3216-4077.

2) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

3) Caso não haja conciliação, à parte ré que participou da audiência
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será concedido prazo para apresentação da defesa e documentos,

diretamente no sistema Pje, independentemente de nova

audiência.

4) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

5) DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO: Este Juízo adverte que a

partir de 1° de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000352-24.2024.5.12.0012
RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO LUANDERSON WALLYSON SILVA
ARAUJO(OAB: 28419/PB)

RECLAMADO PJL INDUSTRIA E SERVICOS LTDA -
ME

RECLAMADO GRATT INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 825ee0a

proferido nos autos.

1) Nos termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR Nº 139, de

19 de maio de 2022, a audiência inicial será realizada no dia

23/04/2024 às 09:00, no CEJUSC do Meio-Oeste, por meio de

videoconferência, através da plataforma ZOOM, devendo ser

acessada por meio do LINK DE ACESSO:

Sala de audiências do CEJUSC-JT 1º Grau Digital do Meio Oeste:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84661896705?pwd=L1paSzMvcTdBYmVQekpvTTN4U

FYxZz09

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

A senha para ingresso na reunião, caso seja solicitado, é a

seguinte:569882.

Qualquer dúvida sobre o ingresso à audiência poderá ser

encaminhada ao e-mail: cejuscmoes@trt12.jus.br ou por whatsapp

no número 48 3216-4077.

2) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

3) Caso não haja conciliação, à parte ré que participou da audiência

será concedido prazo para apresentação da defesa e documentos,

diretamente no sistema Pje, independentemente de nova

audiência.

4) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

5) DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO: Este Juízo adverte que a

partir de 1° de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000265-65.2024.5.12.0013
RECLAMANTE GIOVANA FONTANA

ADVOGADO RUBENS LUIS FREIBERGER(OAB:
31447/SC)
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RECLAMADO ASSOCIACAO CACADORENSE DE
EDUCACAO INFANTIL E
ASSISTENCIA SOCIAL-ACEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA FONTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad75119

proferido nos autos.

Determino a inclusão do processo em pauta para a realização de

audiência telepresencial de Inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo): 22/04/2024 às 09:10.

A não participação injustificada da parte à audiência inicial

telepresencial equivale ao seu não comparecimento, implicando

arquivamento, revelia e/ou confissão ficta, conforme o caso.

A plataforma a ser utilizada para esta videoconferência será

aZoom, cujo acesso para participação à audiência designada

ocorrerá pelo seguinte link:

Hall de entrada da Vara do Trabalho de Fraiburgo:

h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

br.zoom.us/j/87405727363?pwd=V2Z5b3NnQmRUa2xkRlB3TCt5

QUhkUT09

As partes deverão acessar o link "Hall de entrada" de Fraiburgo

e aguardar o apregoamento da audiência, o que ocorrerá por

meio do chat disponível no próprio Zoom. Apregoadas as

partes, será encaminhado o link para acesso das partes à sala

de audiências

Caso seja solicitada, a senha para ingresso é a seguinte:

033005.

O Tribunal disponibiliza link com tutorial sobre acesso à referida

plataforma, que segue:https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial.Qualquer dúvida sobre o ingresso à

a u d i ê n c i a  p o d e r á  s e r  e n c a m i n h a d a  a o  e - m a i l :

cejuscmoes@trt12.jus.br ou por whatsapp no número 48 3216-

4077.

O acesso à ferramenta de videoconferência Zoom pode ser feito

diretamente pelo navegador, sendo opcionala instalação de

p r o g r a m a  e s p e c í f i c o  n o  c o m p u t a d o r ,  u t i l i z a n d o - s e ,

p r e f e r e n c i a l m e n t e ,  o  n a v e g a d o r  G o o g l e  C h r o m e .

Caso não haja conciliação, à parte ré que participou da audiência

será concedido prazo de 10 dias para apresentação da defesa e

documentos, diretamente no sistema Pje, independentemente de

nova audiência.

DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO: Este Juízo adverte que a

partir de 1° de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Intime-se a parte autora e cite-se a ré.

FRAIBURGO/SC, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000194-63.2024.5.12.0013
RECLAMANTE LILIAN LEMOS LEFFER

ADVOGADO RICARDO PELEGRINELLO(OAB:
22173/SC)

ADVOGADO JOSE ALTAIR STOPASSOLI
PEREIRA(OAB: 20242/SC)

RECLAMADO CRISTIAN LUAN TIBES

RECLAMADO BEM BRASIL EVENTOS
ESPORTIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN LEMOS LEFFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d23a398

proferido nos autos.

Decorrido o prazo sem que a autora tenha informado o endereço

atual e completo das rés, cancele-se a audiência designada e

devolvam-se os autos à origem.

FRAIBURGO/SC, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000242-22.2024.5.12.0013
RECLAMANTE MATEUS GUSTAVO ELICKER

SCHNOOR

ADVOGADO EVERSON LOPES DA SILVA(OAB:
23626/SC)

ADVOGADO ANUAR ABDEL KARIM(OAB:
65431/SC)

RECLAMADO CRISTIAN LASTA TRANSPORTES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS GUSTAVO ELICKER SCHNOOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d8eafb

proferido nos autos.

Determino a inclusão do processo em pauta para a realização de

audiência telepresencial de Inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo): 23/04/2024 às 08:30.

A não participação injustificada da parte à audiência inicial

telepresencial equivale ao seu não comparecimento, implicando

arquivamento, revelia e/ou confissão ficta, conforme o caso.

A audiência se dará por meio de videoconferência, através da

plataforma ZOOM, devendo ser acessada por meio do LINK DE

ACESSO: Sala de audiências do CEJUSC-JT 1º Grau Digital do

Meio Oeste:

h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

br.zoom.us/j/84661896705?pwd=L1paSzMvcTdBYmVQekpvTTN

4UFYxZz09

O procurador da parte autora fica responsável pela

comunicação e envio do link de acesso ao seu cliente.

A senha para ingresso na reunião, caso seja solicitado, é a

seguinte: 569882.

O Tribunal disponibiliza link com tutorial sobre acesso à referida

plataforma, que segue:https://portal.trt12.jus.br/passo-a-passo-

audiencia-telepresencial.Qualquer dúvida sobre o ingresso à

a u d i ê n c i a  p o d e r á  s e r  e n c a m i n h a d a  a o  e - m a i l :

cejuscmoes@trt12.jus.br ou por whatsapp no número 48 3216-

4077.

O acesso à ferramenta de videoconferência Zoom pode ser feito

diretamente pelo navegador, sendo opcionala instalação de

p r o g r a m a  e s p e c í f i c o  n o  c o m p u t a d o r ,  u t i l i z a n d o - s e ,

p r e f e r e n c i a l m e n t e ,  o  n a v e g a d o r  G o o g l e  C h r o m e .

Caso não haja conciliação, à parte ré que participou da audiência

será concedido prazo de 10 dias para apresentação da defesa e

documentos, diretamente no sistema Pje, independentemente de

nova audiência.

DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO: Este Juízo adverte que a

partir de 1° de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

Intime-se a parte autora e cite-se a ré.

FRAIBURGO/SC, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000358-31.2024.5.12.0012
RECLAMANTE CHARDENILSON ALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f45754b

proferido nos autos.

1) Nos termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR Nº 139, de

19 de maio de 2022, a audiência inicial será realizada no dia

16/04/2024 às 09:10, no CEJUSC do Meio-Oeste, por meio de

videoconferência, através da plataforma ZOOM, devendo ser

acessada por meio do LINK DE ACESSO:

Sala de audiências do CEJUSC-JT 1º Grau Digital do Meio Oeste:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84661896705?pwd=L1paSzMvcTdBYmVQekpvTTN4U

FYxZz09

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

A senha para ingresso na reunião, caso seja solicitado, é a

seguinte:569882.

Qualquer dúvida sobre o ingresso à audiência poderá ser

encaminhada ao e-mail: cejuscmoes@trt12.jus.br ou por whatsapp

no número 48 3216-4077.

2) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

3) Caso não haja conciliação, à parte ré que participou da audiência

será concedido prazo para apresentação da defesa e documentos,

diretamente no sistema Pje, independentemente de nova

audiência.

4) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

5) DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO: Este Juízo adverte que a

partir de 1° de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000359-16.2024.5.12.0012
RECLAMANTE JOSE LUIS EREU MEDINA

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8730d6e

proferido nos autos.

1) Nos termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR Nº 139, de

19 de maio de 2022, a audiência inicial será realizada no dia

23/04/2024 às 09:50, no CEJUSC do Meio-Oeste, por meio de

videoconferência, através da plataforma ZOOM, devendo ser

acessada por meio do LINK DE ACESSO:

Sala de audiências do CEJUSC-JT 1º Grau Digital do Meio Oeste:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84661896705?pwd=L1paSzMvcTdBYmVQekpvTTN4U

FYxZz09

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

A senha para ingresso na reunião, caso seja solicitado, é a

seguinte:569882.

Qualquer dúvida sobre o ingresso à audiência poderá ser

encaminhada ao e-mail: cejuscmoes@trt12.jus.br ou por whatsapp

no número 48 3216-4077.

2) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

3) Caso não haja conciliação, à parte ré que participou da audiência

será concedido prazo para apresentação da defesa e documentos,

diretamente no sistema Pje, independentemente de nova

audiência.

4) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

5) DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO: Este Juízo adverte que a

partir de 1° de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000358-31.2024.5.12.0012
RECLAMANTE CHARDENILSON ALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARDENILSON ALVES DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f45754b

proferido nos autos.

1) Nos termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR Nº 139, de

19 de maio de 2022, a audiência inicial será realizada no dia

16/04/2024 às 09:10, no CEJUSC do Meio-Oeste, por meio de

videoconferência, através da plataforma ZOOM, devendo ser

acessada por meio do LINK DE ACESSO:

Sala de audiências do CEJUSC-JT 1º Grau Digital do Meio Oeste:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84661896705?pwd=L1paSzMvcTdBYmVQekpvTTN4U

FYxZz09

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

A senha para ingresso na reunião, caso seja solicitado, é a

seguinte:569882.

Qualquer dúvida sobre o ingresso à audiência poderá ser

encaminhada ao e-mail: cejuscmoes@trt12.jus.br ou por whatsapp

no número 48 3216-4077.

2) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

3) Caso não haja conciliação, à parte ré que participou da audiência

será concedido prazo para apresentação da defesa e documentos,

diretamente no sistema Pje, independentemente de nova

audiência.

4) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

5) DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO: Este Juízo adverte que a

partir de 1° de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000357-46.2024.5.12.0012
RECLAMANTE ANGELAINE QUET

ADVOGADO RAYANE ARAUJO CASTELO
BRANCO RAYOL(OAB: 29557/CE)

RECLAMADO AMANDA YASMINE KLOPFFLEISCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELAINE QUET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 643d9ff

proferido nos autos.

1) Nos termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR Nº 139, de

19 de maio de 2022, a audiência inicial será realizada no dia

23/04/2024 às 09:10, no CEJUSC do Meio-Oeste, por meio de

videoconferência, através da plataforma ZOOM, devendo ser

acessada por meio do LINK DE ACESSO:

Sala de audiências do CEJUSC-JT 1º Grau Digital do Meio Oeste:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84661896705?pwd=L1paSzMvcTdBYmVQekpvTTN4U

FYxZz09

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

A senha para ingresso na reunião, caso seja solicitado, é a

seguinte:569882.

Qualquer dúvida sobre o ingresso à audiência poderá ser

encaminhada ao e-mail: cejuscmoes@trt12.jus.br ou por whatsapp

no número 48 3216-4077.

2) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

3) Caso não haja conciliação, à parte ré que participou da audiência

será concedido prazo para apresentação da defesa e documentos,

diretamente no sistema Pje, independentemente de nova

audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2890
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

4) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

5) DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO: Este Juízo adverte que a

partir de 1° de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000359-16.2024.5.12.0012
RECLAMANTE JOSE LUIS EREU MEDINA

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS EREU MEDINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8730d6e

proferido nos autos.

1) Nos termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR Nº 139, de

19 de maio de 2022, a audiência inicial será realizada no dia

23/04/2024 às 09:50, no CEJUSC do Meio-Oeste, por meio de

videoconferência, através da plataforma ZOOM, devendo ser

acessada por meio do LINK DE ACESSO:

Sala de audiências do CEJUSC-JT 1º Grau Digital do Meio Oeste:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84661896705?pwd=L1paSzMvcTdBYmVQekpvTTN4U

FYxZz09

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

A senha para ingresso na reunião, caso seja solicitado, é a

seguinte:569882.

Qualquer dúvida sobre o ingresso à audiência poderá ser

encaminhada ao e-mail: cejuscmoes@trt12.jus.br ou por whatsapp

no número 48 3216-4077.

2) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

3) Caso não haja conciliação, à parte ré que participou da audiência

será concedido prazo para apresentação da defesa e documentos,

diretamente no sistema Pje, independentemente de nova

audiência.

4) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

5) DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO: Este Juízo adverte que a

partir de 1° de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000361-83.2024.5.12.0012
RECLAMANTE LARISSA DE SOUZA AGUIAR

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3350160

proferido nos autos.

1) Nos termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR Nº 139, de

19 de maio de 2022, a audiência inicial será realizada no dia

23/04/2024 às 09:45, no CEJUSC do Meio-Oeste, por meio de

videoconferência, através da plataforma ZOOM, devendo ser

acessada por meio do LINK DE ACESSO:

Sala de audiências do CEJUSC-JT 1º Grau Digital do Meio Oeste:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84661896705?pwd=L1paSzMvcTdBYmVQekpvTTN4U

FYxZz09

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

A senha para ingresso na reunião, caso seja solicitado, é a

seguinte:569882.

Qualquer dúvida sobre o ingresso à audiência poderá ser

encaminhada ao e-mail: cejuscmoes@trt12.jus.br ou por whatsapp

no número 48 3216-4077.

2) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

3) Caso não haja conciliação, à parte ré que participou da audiência

será concedido prazo para apresentação da defesa e documentos,

diretamente no sistema Pje, independentemente de nova

audiência.

4) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

5) DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO: Este Juízo adverte que a

partir de 1° de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000361-83.2024.5.12.0012
RECLAMANTE LARISSA DE SOUZA AGUIAR

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DE SOUZA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3350160

proferido nos autos.

1) Nos termos da Portaria Conjunta SEAP.GVP.SECOR Nº 139, de

19 de maio de 2022, a audiência inicial será realizada no dia

23/04/2024 às 09:45, no CEJUSC do Meio-Oeste, por meio de

videoconferência, através da plataforma ZOOM, devendo ser

acessada por meio do LINK DE ACESSO:

Sala de audiências do CEJUSC-JT 1º Grau Digital do Meio Oeste:

https://trt12-jus-

br.zoom.us/j/84661896705?pwd=L1paSzMvcTdBYmVQekpvTTN4U

FYxZz09

O procurador da parte autora fica responsável pela comunicação e

envio do link de acesso ao seu cliente.

A senha para ingresso na reunião, caso seja solicitado, é a

seguinte:569882.

Qualquer dúvida sobre o ingresso à audiência poderá ser

encaminhada ao e-mail: cejuscmoes@trt12.jus.br ou por whatsapp

no número 48 3216-4077.

2) A ausência da parte autora implicará em extinção do feito sem

resolução de mérito (arquivamento), com condenação ao

pagamento das custas (art. 844, caput e § 2º, CLT).

3) Caso não haja conciliação, à parte ré que participou da audiência

será concedido prazo para apresentação da defesa e documentos,
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diretamente no sistema Pje, independentemente de nova

audiência.

4) As partes não se opõem ao trâmite do presente feito

integralmente na forma digital (Juízo 100% digital -

PortariaSEAP/GVP/SECOR n. 21,de 27 de janeiro de 2021), salvo

manifestação expressa em sentido contrário até o encerramento da

audiência inicial, sendo que, no silêncio, considerar-se-á aceitação

tácita. Esclareço que todas as intimações direcionadas aos

advogados serão realizadas pelo Diário Eletrônico (DEJT) ou por

outro meio eletrônico a ser indicado pela parte, se assim esta

desejar, conforme Artigo 6º da sobredita Portaria, bem como que o

“juízo 100% digital” autoriza a realização de atos necessariamente

presenciais, como perícias e cumprimento de mandado pelos

oficiais de justiça, por exemplo (artigos 10 e 11 da Portaria em

comento), sendo possível, também, a realização de audiências

híbridas.

5) DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO: Este Juízo adverte que a

partir de 1° de março de 2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para

recebimento de citações e intimações. Faça seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

FRAIBURGO/SC, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO RAFAEL MENEGAZZI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Vara do Trabalho de Itapema

Notificação

Processo Nº ATSum-0001201-74.2023.5.12.0062
RECLAMANTE NATIELE CRISTINA SOUSA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS(OAB:
46512/PR)

RECLAMADO COM VAREJ DE DERIVADOS DE
PETROLEO QUATRO ILHAS LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SOARES(OAB:
69857/PR)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATIELE CRISTINA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

NATIELE CRISTINA SOUSA

Fica V. S.ª intimada da data designada para a realização da

inspeção pericial - Id 973371b.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 18 de março de 2024.

FERNANDO VANZIN DE GASPERI

Assessor

Processo Nº ATSum-0001201-74.2023.5.12.0062
RECLAMANTE NATIELE CRISTINA SOUSA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS(OAB:
46512/PR)

RECLAMADO COM VAREJ DE DERIVADOS DE
PETROLEO QUATRO ILHAS LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SOARES(OAB:
69857/PR)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COM VAREJ DE DERIVADOS DE PETROLEO QUATRO
ILHAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

COM VAREJ DE DERIVADOS DE PETROLEO QUATRO ILHAS

LTDA

Fica V. S.ª intimada da data designada para a realização da

inspeção pericial - Id 973371b.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 18 de março de 2024.

FERNANDO VANZIN DE GASPERI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000042-70.2020.5.12.0040
RECLAMANTE RODRIGO KOCHHANN

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)
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ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

RECLAMADO SILVA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO TAIANI TOMASI MICHNOSKI(OAB:
30797/SC)

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

RECLAMADO ALEXSANDRO FRANCISCO DA
SILVA

ADVOGADO TAIANI TOMASI MICHNOSKI(OAB:
30797/SC)

RECLAMADO ENGEART CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

ADVOGADO TAIANI TOMASI MICHNOSKI(OAB:
30797/SC)

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO KOCHHANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95dfa18

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o número de CPF indicado na manifestação

#id:f2e5c26 pertence à AMANDA CAROLINE DOS SANTOS, intime

-se a parte autora para esclarecer a qualificação da sócia atual.

Prazo de 5 dias.

ITAPEMA/SC, 18 de março de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000685-54.2023.5.12.0062
RECLAMANTE GEOVANI SILVA SIMAO

ADVOGADO RAFAEL FIGUEIROA RAMOS(OAB:
50228/SC)

ADVOGADO ANTONELLI CORREA DE
FELIX(OAB: 51828/SC)

RECLAMADO CONED CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO FRANCIELLE ANTUNES
RODRIGUES(OAB: 22507/SC)

ADVOGADO MARCOS LAZZAROTTO
LIBARDONI(OAB: 15952/SC)

ADVOGADO MATHEUS SPRANDEL DA
SILVA(OAB: 62076/SC)

ADVOGADO LUANA ANDRADE(OAB: 65965/SC)

RECLAMADO F.A. CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO PLANALTO - EMPREITEIRA DE MAO
DE OBRA LTDA - ME

RECLAMADO A.R.T CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANI SILVA SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

GEOVANI SILVA SIMAO

Fica V. S.ª intimada para ciência e manifestação quanto ao Id

3286c24.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 18 de março de 2024.

FERNANDO VANZIN DE GASPERI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0004211-95.2014.5.12.0045
RECLAMANTE CELSO GONCALVES SOARES

ADVOGADO JONATHAN WILLE DE
FREITAS(OAB: 28833/SC)

RECLAMADO JONAS MARCOS CORBARI

ADVOGADO JEFFERSON SCARDUA ELISIO(OAB:
92361/PR)

RECLAMADO J CORBARI SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO NERI CORBARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO GONCALVES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

CELSO GONCALVES SOARES

Fica V. S.ª intimada da transferência de valores ocorrida nos autos,

conforme comprovante bancário acostado aos autos.

Em se tratando de depósito judicial junto ao Banco do Brasil, a

instituição financeira possui ferramenta disponibilizada para

consulta aos comprovantes de resgate de depósitos judiciais. Tal

ferramenta pode ser acessada no endereço eletrônico -

www.bb.com.br - especificamente nas abas abaixo descritas: 1)

"Produtos e Serviços”; 2) “Setor Público - Judiciário”; 3) “Depósitos
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Judiciais” (guias, resgates e comprovantes); 4) “Comprovante de

Resgate de Depósitos Judiciais - Dados Bancários - clique

aqui".Para a consulta, o usuário deverá estar de posse dos

seguintes dados: CPF/CNPJ do titular da conta, banco destinatário,

agência de destino, conta (com DV), datas e valor. Por meio do

comprovante, é possível identificar o número do processo que

originou o resgate, a conta judicial debitada e demais informações

relativas ao depósito efetuado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 18 de março de 2024.

JULIANA DE MELO RODRIGUES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000345-98.2022.5.12.0045
RECLAMANTE RAFAEL CRISTIANO GALVAO

ADVOGADO FELIPE REIS DE MELO(OAB:
59033/SC)

RECLAMADO PAIS E FILHOS PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE WARKEN MEYER
CHRAIM(OAB: 42117/SC)

ADVOGADO BRUNO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 32875/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAIS E FILHOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

PAIS E FILHOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

Fica V. S.ª intimada da transferência de valores ocorrida nos autos,

conforme comprovante bancário acostado aos autos.

Em se tratando de depósito judicial junto ao Banco do Brasil, a

instituição financeira possui ferramenta disponibilizada para

consulta aos comprovantes de resgate de depósitos judiciais. Tal

ferramenta pode ser acessada no endereço eletrônico -

www.bb.com.br - especificamente nas abas abaixo descritas: 1)

"Produtos e Serviços”; 2) “Setor Público - Judiciário”; 3) “Depósitos

Judiciais” (guias, resgates e comprovantes); 4) “Comprovante de

Resgate de Depósitos Judiciais - Dados Bancários - clique

aqui".Para a consulta, o usuário deverá estar de posse dos

seguintes dados: CPF/CNPJ do titular da conta, banco destinatário,

agência de destino, conta (com DV), datas e valor. Por meio do

comprovante, é possível identificar o número do processo que

originou o resgate, a conta judicial debitada e demais informações

relativas ao depósito efetuado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 18 de março de 2024.

JULIANA DE MELO RODRIGUES

Servidor

Processo Nº ATSum-0001299-59.2023.5.12.0062
RECLAMANTE JETULIO VARGAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANA RUBIA DUARTE DE
FREITAS(OAB: 28281/SC)

RECLAMADO JER EMPREITEIRA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO ROSA

ADVOGADO ALESSON ALEXANDRE
CARDOZO(OAB: 51556/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JETULIO VARGAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7449448

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Conclusão

Ante o exposto, decido, na ação trabalhista proposta por Jetúlio

Vargas de Oliveira em desfavor de JER Empreiteira Eireli, no

mérito, julgar procedentes os pedidos para declarar que o autor foi

contratado como empregado em 20-5-2018, com salário mensal de

R$2.600,00 e, condenar a ré na obrigação de pagar:

1. férias em dobro de 2018/2019 e 2019/2020 com um terço;

2. férias simples de 2020/2021 e 2021/2022 com um terço;

3. décimo terceiro salário proporcional de 2018 (7/12 ) e integral de

2019, 2020, 2021 e 2022;

4. saldo de salário de 7 dias;

5. férias integrais do período aquisitivo 2022/2023 e proporcionais

do período aquisitivo 2023/2024 (2/12), ambas com um terço;

6. décimo terceiro salário proporcional (7/12); e
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7. FGTS do período contratual acrescido da indenização

compensatória de 40%.

Após o trânsito em julgado, diante da revelia da ré e por medida de

economia e celeridade processual, deverá a Secretaria proceder a

retificação da data do início (20-5-2018) e término do contrato de

emprego (1-10-2023), assim como do salário mensal (R$2.600,00),

sem carimbo ou referência ao Poder Judiciário Trabalhista (princípio

da não discriminação e art. 39 da CLT.

Honorários advocatícios pela ré no montante de 10% sobre o

valor da condenação (CLT, art. 791-A, § 2º, I a IV), sem dedução

dos descontos fiscais e previdenciários, conforme OJ 348 do TST e

Súmulas 14 e 31 do TRT da 12ª Região.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Imposições fiscais e previdenciárias de acordo com os

parâmetros da liquidação. Juros e correção monetária nos termos

da fundamentação. Liquidação por simples cálculos, observando

todas as diretrizes da sentença, inclusive a dedução e os limites

impostos pelos valores indicados na petição inicial(CPC, arts. 141 e

492; CLT, art. 769; TRT12, IRDR n. 0000323-49.2020.5.12.0000).

Tudo na forma da fundamentação, que faz parte desta conclusão

para todos os efeitos legais.

Custas pela ré, de R$600,00, calculadas sobre o valor da

condenação, de R$30.000,00, arbitrado exclusivamente para esse

fim.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000038-52.2019.5.12.0045
RECLAMANTE ALINE FELIX DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO ANDRE VENZON CARNEIRO
FILHO(OAB: 102878/RS)

RECLAMADO PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PBG S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 543d9e0

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo a conta apresentada (#id:a04597c), no importe total de

R$ 2.476,04, valores atualizados até 01/03/2024, já incluídos os

honorários periciais contábeis.

Cite-se o executado, via Diário Oficial, para, em 48 (quarenta e oito)

horas, pagar os valores apurados nos autos, ou garantir a

execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem

para o integral pagamento da dívida, valendo a presente decisão

como MANDADO DE CITAÇÃO NA EXECUÇÃO.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000038-52.2019.5.12.0045
RECLAMANTE ALINE FELIX DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO ANDRE VENZON CARNEIRO
FILHO(OAB: 102878/RS)

RECLAMADO PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE FELIX DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 543d9e0

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo a conta apresentada (#id:a04597c), no importe total de

R$ 2.476,04, valores atualizados até 01/03/2024, já incluídos os

honorários periciais contábeis.

Cite-se o executado, via Diário Oficial, para, em 48 (quarenta e oito)

horas, pagar os valores apurados nos autos, ou garantir a

execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem

para o integral pagamento da dívida, valendo a presente decisão

como MANDADO DE CITAÇÃO NA EXECUÇÃO.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000424-43.2023.5.12.0045
RECLAMANTE ADRIANO ALVES DE SOUZA
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ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO SILVA
CUBAS(OAB: 16428/SC)

RECLAMADO FUNERARIA SAO JORGE LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO CORREA & CIA
LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

RECLAMADO CEC SERVICOS FUNERARIOS LTDA
- ME

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

RECLAMADO SIQUEIRA E CIA LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

RECLAMADO FUNERARIA MIL FLORES LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

RECLAMADO FUNERARIA NOSSO SENHOR LTDA

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO CORREA & CIA LTDA - EPP

  - CEC SERVICOS FUNERARIOS LTDA - ME

  - FUNERARIA MIL FLORES LTDA - ME

  - FUNERARIA NOSSO SENHOR LTDA

  - FUNERARIA SAO JORGE LTDA - EPP

  - SIQUEIRA E CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7139ab

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência: Instrução por videoconferência:

09/10/2024 11:15 .

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial, por se

tratar de processo do Juízo 100% Digital.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom Meeting, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelas partes, advogados e testemunhas por intermédio de

computador, telefone celular ou tablet.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82902357992

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOSna App Store(art. 3º, §2º e §3º, da Portaria

01/2020).

Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que se

encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As partes deverão comparecer para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. Caso haja interesse na intimação de testemunha, as

partes deverão requerer no prazo de 05 dias antes do ato. Ficam as

partes cientes de que o não comparecimento da testemunha, sem

requerimento de intimação e sem comprovação do convite prévio

nos autos, acarretará perda da prova.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a) para aparelho celular com sistema android:

clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

1.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

2.

tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

3.

b) para aparelho celular com o sistema iOS:

clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;1.

aguardar a liberação do acesso à sala;2.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

3.

tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar

no símbolo do microfone).

4.

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao

Poder Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o

que consta nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000424-43.2023.5.12.0045
RECLAMANTE ADRIANO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO DOUGLAS ROBERTO SILVA
CUBAS(OAB: 16428/SC)

RECLAMADO FUNERARIA SAO JORGE LTDA -
EPP

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMADO CARLOS EDUARDO CORREA & CIA
LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

RECLAMADO CEC SERVICOS FUNERARIOS LTDA
- ME

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

RECLAMADO SIQUEIRA E CIA LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

RECLAMADO FUNERARIA MIL FLORES LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

RECLAMADO FUNERARIA NOSSO SENHOR LTDA

ADVOGADO JULIANO GOMES GARCIA(OAB:
17252/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7139ab

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência: Instrução por videoconferência:

09/10/2024 11:15 .

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial, por se

tratar de processo do Juízo 100% Digital.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom Meeting, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelas partes, advogados e testemunhas por intermédio de

computador, telefone celular ou tablet.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82902357992

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOSna App Store(art. 3º, §2º e §3º, da Portaria

01/2020).

Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que se

encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As partes deverão comparecer para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. Caso haja interesse na intimação de testemunha, as

partes deverão requerer no prazo de 05 dias antes do ato. Ficam as

partes cientes de que o não comparecimento da testemunha, sem

requerimento de intimação e sem comprovação do convite prévio

nos autos, acarretará perda da prova.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a) para aparelho celular com sistema android:

clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

1.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

2.

tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

3.

b) para aparelho celular com o sistema iOS:

clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;1.

aguardar a liberação do acesso à sala;2.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

3.

tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar

no símbolo do microfone).

4.

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao

Poder Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o

que consta nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001310-88.2023.5.12.0062
RECLAMANTE JEAN VAIPO INGACLA

ADVOGADO THAISI ASSUNCAO(OAB: 46542/SC)

RECLAMADO SANTA RITA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA RITA COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2898
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97b3105

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados

por JEAN VAIPO INGACLA em face de SANTA RITA COMERCIO

E SERVICOS LTDA, para, nos termos da fundamentação supra,

que passa a integrar o presente dispositivo, condená-la a pagar:

verbas rescisórias (R$ 15.362,55), multa do art. 477, § 8º, da CLT

(R$ 1.780,00) e honorários advocatícios (R$ 2.571,38).

Juros e correção monetária conforme parâmetros já especificados.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, sobre as parcelas de

natureza salarial deferidas, na forma dos Provimentos da CGJT, e

súmula 368 do TST. Conforme Recomendação CR n. 02/2019 deste

Regional, além do recolhimento dos valores das contribuições

previdenciárias em Guia GPS, pelo código 2909, o devedor deverá

emitir outra guia GFIP/SEFIP, pelo código 650, para cada mês da

contratualidade em que se verificar a existência de parcela de

natureza condenatória que altere o salário de contribuição, a fim de

vincular as contribuições previdenciárias reconhecidas e recolhidas

ao salário de contribuição e NIT da parte autora e ao CNIS

(Cadastro Nacional de Informações Sociais). Observem-se os

parâmetros definidos pela súm. 80 do TRT-12.

Defere-se a justiça gratuita.

Custas pela ré, sobre o valor histórico da condenação (já incluída a

verba honorária), de R$ 19.713,93, no importe de R$ 394,28. Toma-

se o valor histórico, uma vez que a quantificação da correção

monetária e a incidência de juros, assim como a matéria tributária,

ficam remetidas a momento posterior, já definidos os parâmetros.

Quitadas as custas sobre os valores históricos para fins de eventual

interposição de recurso, fica a demandada isenta do pagamento de

eventuais diferenças por juros e correção monetária, ressalvado o

caso de reforma do julgado com acréscimo à condenação.

Intimem-se as partes.

Ficam as partes advertidas de que a oposição de embargos de

declaração será admitida apenas para veicular as hipóteses

taxativas dos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC, não se

prestando a provocar prequestionamento neste grau de jurisdição

ou reapreciação de prova, sob pena de não conhecimento do

recurso, sem prejuízo da incidência da multa prevista pelo art.

1.026, § 2º do CPC, tendo em vista que esta sanciona a oposição

de embargos protelatórios, não pressupondo o seu conhecimento.

Nada mais.

PATRICIA BRAGA MEDEIROS

Juíza do Trabalho

1 Esclarece-se que a eventual nomeação de perito contábil acabaria

por onerar o processo em valor desproporcional ao importe ora

arbitrado, atentando contra o bem comum, o que inobservaria os

ditames do § 1º do art. 852-I da CLT.2 Também o 23º Enunciado

Aprovado na 4ª Edição dos Debates Institucionais na Justiça do

Trabalho de Santa Catarina.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001310-88.2023.5.12.0062
RECLAMANTE JEAN VAIPO INGACLA

ADVOGADO THAISI ASSUNCAO(OAB: 46542/SC)

RECLAMADO SANTA RITA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN VAIPO INGACLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97b3105

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados

por JEAN VAIPO INGACLA em face de SANTA RITA COMERCIO

E SERVICOS LTDA, para, nos termos da fundamentação supra,

que passa a integrar o presente dispositivo, condená-la a pagar:

verbas rescisórias (R$ 15.362,55), multa do art. 477, § 8º, da CLT

(R$ 1.780,00) e honorários advocatícios (R$ 2.571,38).

Juros e correção monetária conforme parâmetros já especificados.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, sobre as parcelas de

natureza salarial deferidas, na forma dos Provimentos da CGJT, e

súmula 368 do TST. Conforme Recomendação CR n. 02/2019 deste

Regional, além do recolhimento dos valores das contribuições

previdenciárias em Guia GPS, pelo código 2909, o devedor deverá

emitir outra guia GFIP/SEFIP, pelo código 650, para cada mês da

contratualidade em que se verificar a existência de parcela de

natureza condenatória que altere o salário de contribuição, a fim de

vincular as contribuições previdenciárias reconhecidas e recolhidas

ao salário de contribuição e NIT da parte autora e ao CNIS

(Cadastro Nacional de Informações Sociais). Observem-se os

parâmetros definidos pela súm. 80 do TRT-12.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Defere-se a justiça gratuita.

Custas pela ré, sobre o valor histórico da condenação (já incluída a

verba honorária), de R$ 19.713,93, no importe de R$ 394,28. Toma-

se o valor histórico, uma vez que a quantificação da correção

monetária e a incidência de juros, assim como a matéria tributária,

ficam remetidas a momento posterior, já definidos os parâmetros.

Quitadas as custas sobre os valores históricos para fins de eventual

interposição de recurso, fica a demandada isenta do pagamento de

eventuais diferenças por juros e correção monetária, ressalvado o

caso de reforma do julgado com acréscimo à condenação.

Intimem-se as partes.

Ficam as partes advertidas de que a oposição de embargos de

declaração será admitida apenas para veicular as hipóteses

taxativas dos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC, não se

prestando a provocar prequestionamento neste grau de jurisdição

ou reapreciação de prova, sob pena de não conhecimento do

recurso, sem prejuízo da incidência da multa prevista pelo art.

1.026, § 2º do CPC, tendo em vista que esta sanciona a oposição

de embargos protelatórios, não pressupondo o seu conhecimento.

Nada mais.

PATRICIA BRAGA MEDEIROS

Juíza do Trabalho

1 Esclarece-se que a eventual nomeação de perito contábil acabaria

por onerar o processo em valor desproporcional ao importe ora

arbitrado, atentando contra o bem comum, o que inobservaria os

ditames do § 1º do art. 852-I da CLT.2 Também o 23º Enunciado

Aprovado na 4ª Edição dos Debates Institucionais na Justiça do

Trabalho de Santa Catarina.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001312-58.2023.5.12.0062
RECLAMANTE DENIS DOS SANTOS

ADVOGADO THAISI ASSUNCAO(OAB: 46542/SC)

RECLAMADO SANTA RITA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA RITA COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 517ca9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados

por DENIS DOS SANTOS em face de SANTA RITA COMERCIO E

SERVICOS LTDA, para, nos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar o presente dispositivo, condená-la a pagar: verbas

rescisórias (R$ 4.856,45), multa do art. 477, § 8º, da CLT (R$

1.780,00) e honorários advocatícios (R$ 995,47).

Juros e correção monetária conforme parâmetros já especificados.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, sobre as parcelas de

natureza salarial deferidas, na forma dos Provimentos da CGJT, e

súmula 368 do TST. Conforme Recomendação CR n. 02/2019 deste

Regional, além do recolhimento dos valores das contribuições

previdenciárias em Guia GPS, pelo código 2909, o devedor deverá

emitir outra guia GFIP/SEFIP, pelo código 650, para cada mês da

contratualidade em que se verificar a existência de parcela de

natureza condenatória que altere o salário de contribuição, a fim de

vincular as contribuições previdenciárias reconhecidas e recolhidas

ao salário de contribuição e NIT da parte autora e ao CNIS

(Cadastro Nacional de Informações Sociais). Observem-se os

parâmetros definidos pela súm. 80 do TRT-12.

Defere-se a justiça gratuita.

Custas pela ré, sobre o valor histórico da condenação (já incluída a

verba honorária), de R$ 7.631,92, no importe de R$ 152,64. Toma-

se o valor histórico, uma vez que a quantificação da correção

monetária e a incidência de juros, assim como a matéria tributária,

ficam remetidas a momento posterior, já definidos os parâmetros.

Quitadas as custas sobre os valores históricos para fins de eventual

interposição de recurso, fica a demandada isenta do pagamento de

eventuais diferenças por juros e correção monetária, ressalvado o

caso de reforma do julgado com acréscimo à condenação.

Intimem-se as partes.

Ficam as partes advertidas de que a oposição de embargos de

declaração será admitida apenas para veicular as hipóteses

taxativas dos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC, não se

prestando a provocar prequestionamento neste grau de jurisdição

ou reapreciação de prova, sob pena de não conhecimento do

recurso, sem prejuízo da incidência da multa prevista pelo art.

1.026, § 2º do CPC, tendo em vista que esta sanciona a oposição

de embargos protelatórios, não pressupondo o seu conhecimento.

Nada mais.

PATRICIA BRAGA MEDEIROS

Juíza do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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1 Esclarece-se que a eventual nomeação de perito contábil acabaria

por onerar o processo em valor desproporcional ao importe ora

arbitrado, atentando contra o bem comum, o que inobservaria os

ditames do § 1º do art. 852-I da CLT.2 Também o 23º Enunciado

Aprovado na 4ª Edição dos Debates Institucionais na Justiça do

Trabalho de Santa Catarina.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001312-58.2023.5.12.0062
RECLAMANTE DENIS DOS SANTOS

ADVOGADO THAISI ASSUNCAO(OAB: 46542/SC)

RECLAMADO SANTA RITA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 517ca9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados

por DENIS DOS SANTOS em face de SANTA RITA COMERCIO E

SERVICOS LTDA, para, nos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar o presente dispositivo, condená-la a pagar: verbas

rescisórias (R$ 4.856,45), multa do art. 477, § 8º, da CLT (R$

1.780,00) e honorários advocatícios (R$ 995,47).

Juros e correção monetária conforme parâmetros já especificados.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, sobre as parcelas de

natureza salarial deferidas, na forma dos Provimentos da CGJT, e

súmula 368 do TST. Conforme Recomendação CR n. 02/2019 deste

Regional, além do recolhimento dos valores das contribuições

previdenciárias em Guia GPS, pelo código 2909, o devedor deverá

emitir outra guia GFIP/SEFIP, pelo código 650, para cada mês da

contratualidade em que se verificar a existência de parcela de

natureza condenatória que altere o salário de contribuição, a fim de

vincular as contribuições previdenciárias reconhecidas e recolhidas

ao salário de contribuição e NIT da parte autora e ao CNIS

(Cadastro Nacional de Informações Sociais). Observem-se os

parâmetros definidos pela súm. 80 do TRT-12.

Defere-se a justiça gratuita.

Custas pela ré, sobre o valor histórico da condenação (já incluída a

verba honorária), de R$ 7.631,92, no importe de R$ 152,64. Toma-

se o valor histórico, uma vez que a quantificação da correção

monetária e a incidência de juros, assim como a matéria tributária,

ficam remetidas a momento posterior, já definidos os parâmetros.

Quitadas as custas sobre os valores históricos para fins de eventual

interposição de recurso, fica a demandada isenta do pagamento de

eventuais diferenças por juros e correção monetária, ressalvado o

caso de reforma do julgado com acréscimo à condenação.

Intimem-se as partes.

Ficam as partes advertidas de que a oposição de embargos de

declaração será admitida apenas para veicular as hipóteses

taxativas dos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC, não se

prestando a provocar prequestionamento neste grau de jurisdição

ou reapreciação de prova, sob pena de não conhecimento do

recurso, sem prejuízo da incidência da multa prevista pelo art.

1.026, § 2º do CPC, tendo em vista que esta sanciona a oposição

de embargos protelatórios, não pressupondo o seu conhecimento.

Nada mais.

PATRICIA BRAGA MEDEIROS

Juíza do Trabalho

1 Esclarece-se que a eventual nomeação de perito contábil acabaria

por onerar o processo em valor desproporcional ao importe ora

arbitrado, atentando contra o bem comum, o que inobservaria os

ditames do § 1º do art. 852-I da CLT.2 Também o 23º Enunciado

Aprovado na 4ª Edição dos Debates Institucionais na Justiça do

Trabalho de Santa Catarina.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000520-97.2019.5.12.0045
RECLAMANTE CRISTIAN RIBEIRO BLAAS

ADVOGADO RONALDO BRUTTI REIS(OAB:
34011/SC)

ADVOGADO PIETRO EDUARDO RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 39595/SC)

RECLAMADO MARIA ELENICE GOMES

RECLAMADO BALNEARIO SERVICOS PARA
POSTOS LTDA

RECLAMADO MARIA ROZINEIDE GOMES
SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN RIBEIRO BLAAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b09de9

proferido nos autos.

Vistos.

Libere-se o crédito a quem de direito.

A liberação será efetuada na forma do Ofício Circular CR n.

16/2019, devendo o autor indicar, no prazo de 5 dias, conta

bancária (própria e/ou do procurador/sociedade de advogado com

poderes para receber e dar quitação) para possibil itar a

transferência.

No mesmo prazo, a parte autora deverá ratificar seus dados

indicados nos autos (CPF, RG, e-mail, telefone e endereço) ou, se

for o caso, atualizar as informações.

Intime-se.

Informados os dados, à Calex para liberação.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000472-61.2016.5.12.0040
RECLAMANTE LILIANA ELISIA OLSSON BUENO

ADVOGADO TARLYTON PIERRY LUCCA
WERLE(OAB: 28523/SC)

RECLAMANTE TAFAREL DE OLIVEIRA

ADVOGADO MANUELLE FREITAS DE
ALMEIDA(OAB: 49572/SC)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SOARES(OAB:
69857/PR)

RECLAMANTE MARLON DIEGO FERREIRA

ADVOGADO FABIOLA CLAUDIA LINCK
BEVILAQUA(OAB: 40837/SC)

ADVOGADO ANDRE BEVILAQUA(OAB: 10472/SC)

ADVOGADO JAIRO LEANDRO LUIZ
RODRIGUES(OAB: 34472/SC)

RECLAMADO JHONATAN CALGAROTTO

RECLAMADO CLAUDINEY KAISER

RECLAMADO AGRISERVE PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - ME

LEILOEIRO RODRIGO SCHMITZ

DEPOSITÁRIO ÉRIDO WISBECK DE ANDRADE

ARREMATANTE TIAGO MUNIZ DO AMARAL TOMAZI

ADVOGADO LETICIA NIEHUES(OAB: 26752/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANA ELISIA OLSSON BUENO

  - MARLON DIEGO FERREIRA

  - TAFAREL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce44496

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para que indique meios de prosseguimento

da execução no prazo de 15 dias.

As medidas constritivas já realizadas não serão reiteradas, sem que

sejam apontadas, de forma objetiva, fundamentada e comprovada,

razões para tanto. Requerimentos genéricos, desprovidos de

utilidade para o resultado satisfatório da execução, serão

desconsiderados.

No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente, expedindo-se a

certidão de praxe e dando ciência aos credores - autor(es),

procurador(es), perito(s) - do início do prazo prescricional de dois

anos, na forma do art. 11-A, da CLT, podendo ser desarquivados a

qualquer tempo, desde que indicados bens dos executados

passíveis de penhora.

O prazo prescricional somente será interrompido com a localização

do devedor e de seus bens. Medidas infrutíferas não possuem essa

aptidão.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000302-64.2022.5.12.0045
RECLAMANTE THAUN DA SILVA

ADVOGADO LETICIA BERTOGLIO(OAB:
61844/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMADO LILLIAN KATY DA PALMA

ADVOGADO THAYSA CRISTINA BARBOZA
FERREIRA(OAB: 41232/SC)

ADVOGADO KAROLINE DA SILVA KESSLER(OAB:
64154/SC)

ADVOGADO MARINA FISCHBORN DE
CASTRO(OAB: 46913/SC)

RECLAMADO VILLA DO PIRATA RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAUN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52f081c

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do trânsito em julgado da decisão #id:ef542a4, intime-se a

parte autora para devolver o montante recebido em excesso, no

prazo de cinco dias, sob pena de multa por litigância de má-fé, no

importe de 10% do valor da causa, ora arbitrada em R$ 761,00.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000298-73.2022.5.12.0062
RECLAMANTE SUZETE MARCIA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO VOLCATO NUNES(OAB:
13118/SC)

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO ASSOC DE PAIS E PROF DA ESC
BAS TIRADENTES

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZETE MARCIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7fccf6

proferida nos autos.

Vistos para Decisão.

Acolho o laudo apresentado pelo(a) Sr(a). Perito(a) Contador(a)

MARIA ROSELI DA SILVA, o qual integrará a sentença de

conhecimento para todos os efeitos.

Fica ratificado o valor dos honorários periciais que foi arbitrado em

sentença.

Reconheço o valor líquido da condenação, consoante cálculo, no

importe de R$ 23.690,02, que fica fazendo parte integrante do

dispositivo, inclusive, em relação às parcelas, quantitativos,

proporcionalidades e critérios de apuração, nele incluídas as

contribuições previdenciárias e imposto de renda devidos.

Custas de R$ 473,80, calculadas sobre o valor total da condenação,

pela parte reclamada.

Retiro, neste ato, o sigilo da sentença e da peça de liquidação

produzida pelo Perito Contador, com os documentos que a

acompanham.

Intimem-se as partes da presente decisão e da sentença líquida

proferida.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000064-57.2023.5.12.0062
RECLAMANTE FRANCISCO MANOEL GONCALVES

DE SOUSA

ADVOGADO JEFFERSON SCARDUA ELISIO(OAB:
92361/PR)

RECLAMADO R&R EMPREITEIRA E
CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MANOEL GONCALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 631f39c

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do trânsito em julgado da sentença, intimem-se as partes

para que requeiram o que entenderem de direito no prazo de 5 dias,

devendo a parte autora, no mesmo prazo, informar se pretende o

início da execução.

Requerida a execução, a parte deverá apresentar o cálculo de

liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente, por

aplicação análoga do art. 879, §1º-B, da CLT. Os cálculos deverão

obrigatoriamente ser juntados em PDF e com o arquivo “pjc”

exportado pelo Pje-Calc, devendo o arquivo "PJC" ser remetido

para a Vara (vara_iea@trt12.jus.br) para as futuras atualizações.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000602-38.2023.5.12.0062
RECLAMANTE JOSE ANTONIO FONTES JUNIOR

ADVOGADO ISABELLA PIRES BUENO
MENDES(OAB: 50588/SC)

ADVOGADO ANNE FERREIRA(OAB: 63360/SC)

ADVOGADO CAROLINA BERTON LICK(OAB:
48371/SC)

RECLAMADO MARIA CAROLINA RIBEIRO CORREA

ADVOGADO FABIO BIRCKHOLZ(OAB: 12329/SC)

RECLAMADO J DINIZ PREMIUN LTDA

RECLAMADO JOAO PAULO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO FONTES JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

JOSE ANTONIO FONTES JUNIOR

Fica V. S. intimado: Tomar ciência dos termos da certidão negativa

do Oficial de Justiça, devendo requerer o que entender de direito no

prazo de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

ALLAN ROSSI TEIXEIRA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001688-44.2023.5.12.0062
RECLAMANTE GERSON JOSE MAY

ADVOGADO THIAGO PEREIRA CORREA DA
COSTA(OAB: 33922/SC)

RECLAMADO LUANA REICH NETO 01224799984

ADVOGADO MICAELA VITORIA KLEY
GARDOLIN(OAB: 62073/SC)

RECLAMADO LUANA REICH NETO

ADVOGADO MICAELA VITORIA KLEY
GARDOLIN(OAB: 62073/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA REICH NETO

  - LUANA REICH NETO 01224799984

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 506ecb5

proferido nos autos.

Vistos.

Não tendo outras provas a produzir, intimem-se as partes para,

querendo, apresentar suas razões finais, no prazo de cinco dias.

Poderão, no mesmo prazo, apresentar proposta conciliatória.

Após, voltem conclusos para sentença.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001688-44.2023.5.12.0062
RECLAMANTE GERSON JOSE MAY

ADVOGADO THIAGO PEREIRA CORREA DA
COSTA(OAB: 33922/SC)

RECLAMADO LUANA REICH NETO 01224799984

ADVOGADO MICAELA VITORIA KLEY
GARDOLIN(OAB: 62073/SC)

RECLAMADO LUANA REICH NETO

ADVOGADO MICAELA VITORIA KLEY
GARDOLIN(OAB: 62073/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON JOSE MAY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 506ecb5

proferido nos autos.

Vistos.

Não tendo outras provas a produzir, intimem-se as partes para,

querendo, apresentar suas razões finais, no prazo de cinco dias.

Poderão, no mesmo prazo, apresentar proposta conciliatória.

Após, voltem conclusos para sentença.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000585-87.2022.5.12.0045
RECLAMANTE CLINGER DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ELIANE SOARES DA COSTA(OAB:
122516/RS)

RECLAMADO MARCELO DAMASCENO DE SOUZA

RECLAMADO MARCELLO DAMASCENO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINGER DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9df18e
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proferido nos autos.

Vistos.

Defiro a consulta ARISP, nos termos em que requerida. Indefiro a

utilização doSREI- Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis, já

que abrangido pelo ARISP e voltado aos usuários externos.

Registro que o CNIB não se trata de convênio para pesquisa de

bens, mas sim de medida acautelatória de restrição total de imóveis,

devendo ser aplicada somente com o preenchimento dos requisitos

legais para a medida excepcional. Ademais, as pesquisas ARISP

destinam-se justamente a encontrar imóveis dos executados.

Quanto ao pedido de ofício às operadoras de máquinas de cartão

de crédito, reporto-me ao Id b64d9a0.

Indefiro a renovação do SISBAJUD no momento, pois recentemente

realizado. Indefiro, por ora, a utilização do SIMBA e a expedição de

ofício às instituições financeiras, por não vislumbrar resultado útil à

execução.

As pesquisas DOI já foram efetuadas (Id 73ea950 e Id 9b2854a)

Defiro as consultas CRC e CENSEC.

Após, vista ao exequente.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001229-30.2022.5.12.0045
RECLAMANTE JEFERSON BASTOS VIEIRA

ADVOGADO ALESSON ALEXANDRE
CARDOZO(OAB: 51556/SC)

RECLAMADO SPACE HOME MARCENARIA EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
ETGES(OAB: 43256/SC)

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON BASTOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bee599f

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para que indique meios de prosseguimento

da execução no prazo de 15 dias.

As medidas constritivas já realizadas não serão reiteradas, sem que

sejam apontadas, de forma objetiva, fundamentada e comprovada,

razões para tanto. Requerimentos genéricos, desprovidos de

utilidade para o resultado satisfatório da execução, serão

desconsiderados.

No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente, expedindo-se a

certidão de praxe e dando ciência aos credores - autor(es),

procurador(es), perito(s) - do início do prazo prescricional de dois

anos, na forma do art. 11-A, da CLT, podendo ser desarquivados a

qualquer tempo, desde que indicados bens dos executados

passíveis de penhora.

O prazo prescricional somente será interrompido com a localização

do devedor e de seus bens. Medidas infrutíferas não possuem essa

aptidão.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001151-07.2020.5.12.0045
RECLAMANTE GUILHERME SALING DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINE WINTER
MAGNABOSCO(OAB: 48389/SC)

RECLAMADO POLO WEAR PORTO BELO OUTLET
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ADRIANO NERY KUSTER(OAB:
30243/PR)

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLO WEAR PORTO BELO OUTLET COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a14604d

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o cálculo de Id f18b153 para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Atualize-se a contao, bservando-se os valores depositados nos

autos, e cite-se o executado, via Diário Oficial, para, em 48

(quarenta e oito) horas, pagar os valores apurados, ou garantir a

execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem

para o integral pagamento da dívida.

Não efetuado o pagamento ou garantida a execução, e diante do

requerimento do autor, prossiga-se a execução com a utilização dos

convênios disponíveis a esta Especializada (SISBAJUD, RENAJUD,

ARISP).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Processo Nº ATOrd-0001651-17.2023.5.12.0062
RECLAMANTE CARLA GUEDES DE LIMA

ADVOGADO THAISI ASSUNCAO(OAB: 46542/SC)

RECLAMANTE J.C.G.M.

ADVOGADO THAISI ASSUNCAO(OAB: 46542/SC)

RECLAMADO IASIN SINALIZACAO LTDA

ADVOGADO RENATA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 76718/PR)

RECLAMADO AUTOPISTA LITORAL SUL S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA
NAKAMOTO(OAB: 32236/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOPISTA LITORAL SUL S.A.

  - IASIN SINALIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 867b5b9

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência: Instrução por videoconferência:

01/10/2024 11:15 .

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial, por se

tratar de processo do Juízo 100% Digital.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom Meeting, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelas partes, advogados e testemunhas por intermédio de

computador, telefone celular ou tablet.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82902357992

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOSna App Store(art. 3º, §2º e §3º, da Portaria

01/2020).

Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que se

encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As partes deverão comparecer para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. Caso haja interesse na intimação de testemunha, as

partes deverão requerer no prazo de 05 dias antes do ato. Ficam as

partes cientes de que o não comparecimento da testemunha, sem

requerimento de intimação e sem comprovação do convite prévio

nos autos, acarretará perda da prova.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a) para aparelho celular com sistema android:

clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

1.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

2.

tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

3.

b) para aparelho celular com o sistema iOS:

clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;1.

aguardar a liberação do acesso à sala;2.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

3.

tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar

no símbolo do microfone).

4.

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao

Poder Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o

que consta nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0005253-19.2013.5.12.0045
RECLAMANTE JAIR WUSCH

ADVOGADO PATRICIA VAILATI CLAUDINO(OAB:
22685/SC)

RECLAMADO ANTONIO SILVERIO FILHO

RECLAMADO FLAVIO MARTINS

ADVOGADO SAVIO DA ASSUNCAO
MILANEZ(OAB: 23880/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR WUSCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90fec5f

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a oportuna transferência pelo juízo cível, por trinta dias.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000471-51.2022.5.12.0045
RECLAMANTE ANA PAULA LINHARES DA SILVA

ADVOGADO TARLYTON PIERRY LUCCA
WERLE(OAB: 28523/SC)

RECLAMADO TEIKO BAR E RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO RAFAEL ROBERTO RUTHMANN

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA LINHARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffa0975

proferido nos autos.

Vistos.

Não tendo havido êxito nas diligências efetuadas visando a quitação

do débito, defiro o requerido pela parte exequente e instauro o

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica (art. 855-A

da CLT).Para prosseguimento, determino:

a) a suspensão da execução (art. 855-A,§ 2o, da CLT);

b) a inclusão de RAFAEL ROBERTO RUTHMANN (CPF/CNPJ

04.306.652/0001-00) no polo passivo;

c) a citação do sócio para manifestação e requerimento de

produção de provas, no prazo de 15 dias (art. 135 do CPC) e, se for

o caso, indicação de bens da pessoa jurídica de interesse para a

execução, livres e desembaraçados de ônus, sob pena de

preclusão.

Se necessário, a Secretaria deverá fazer uso dos convênios

existentes para obtenção dos endereços atualizados dos sócios.

No silêncio, voltem conclusos para decisão.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000191-80.2022.5.12.0045
RECLAMANTE ARLINDO PRIEBE

ADVOGADO FELIPE REIS DE MELO(OAB:
59033/SC)

RECLAMADO ELIAS FERREIRA 05853623940

ADVOGADO ROSANA VARGAS PEREIRA
SCHLICHTA(OAB: 47621/SC)

ADVOGADO NILDON AMBROSIO DOS
SANTOS(OAB: 51116/SC)

RECLAMADO SPLENDOUR OF THE SEAS
RESIDENCE

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO PRIEBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89c3bc7

proferido nos autos.

Vistos.

Denunciado o inadimplemento do pactuado com a primeira ré,

façam-se conclusos para penhora de ativos da SPLENDOUR OF

THE SEAS RESIDENCE, nos termos do Id fc815b1, pela

importância informada de R$ 7.800,00.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001151-07.2020.5.12.0045
RECLAMANTE GUILHERME SALING DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINE WINTER
MAGNABOSCO(OAB: 48389/SC)

RECLAMADO POLO WEAR PORTO BELO OUTLET
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ADRIANO NERY KUSTER(OAB:
30243/PR)

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME SALING DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a14604d

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o cálculo de Id f18b153 para que surta seus jurídicos e
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legais efeitos.

Atualize-se a contao, bservando-se os valores depositados nos

autos, e cite-se o executado, via Diário Oficial, para, em 48

(quarenta e oito) horas, pagar os valores apurados, ou garantir a

execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem

para o integral pagamento da dívida.

Não efetuado o pagamento ou garantida a execução, e diante do

requerimento do autor, prossiga-se a execução com a utilização dos

convênios disponíveis a esta Especializada (SISBAJUD, RENAJUD,

ARISP).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000191-80.2022.5.12.0045
RECLAMANTE ARLINDO PRIEBE

ADVOGADO FELIPE REIS DE MELO(OAB:
59033/SC)

RECLAMADO ELIAS FERREIRA 05853623940

ADVOGADO ROSANA VARGAS PEREIRA
SCHLICHTA(OAB: 47621/SC)

ADVOGADO NILDON AMBROSIO DOS
SANTOS(OAB: 51116/SC)

RECLAMADO SPLENDOUR OF THE SEAS
RESIDENCE

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPLENDOUR OF THE SEAS RESIDENCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89c3bc7

proferido nos autos.

Vistos.

Denunciado o inadimplemento do pactuado com a primeira ré,

façam-se conclusos para penhora de ativos da SPLENDOUR OF

THE SEAS RESIDENCE, nos termos do Id fc815b1, pela

importância informada de R$ 7.800,00.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001651-17.2023.5.12.0062
RECLAMANTE CARLA GUEDES DE LIMA

ADVOGADO THAISI ASSUNCAO(OAB: 46542/SC)

RECLAMANTE J.C.G.M.

ADVOGADO THAISI ASSUNCAO(OAB: 46542/SC)

RECLAMADO IASIN SINALIZACAO LTDA

ADVOGADO RENATA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 76718/PR)

RECLAMADO AUTOPISTA LITORAL SUL S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA
NAKAMOTO(OAB: 32236/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA GUEDES DE LIMA

  - J.C.G.M.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 867b5b9

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência: Instrução por videoconferência:

01/10/2024 11:15 .

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial, por se

tratar de processo do Juízo 100% Digital.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom Meeting, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelas partes, advogados e testemunhas por intermédio de

computador, telefone celular ou tablet.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/82902357992

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOSna App Store(art. 3º, §2º e §3º, da Portaria

01/2020).

Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que se

encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As partes deverão comparecer para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. Caso haja interesse na intimação de testemunha, as

partes deverão requerer no prazo de 05 dias antes do ato. Ficam as

partes cientes de que o não comparecimento da testemunha, sem

requerimento de intimação e sem comprovação do convite prévio

nos autos, acarretará perda da prova.
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Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a) para aparelho celular com sistema android:

clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

1.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

2.

tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

3.

b) para aparelho celular com o sistema iOS:

clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;1.

aguardar a liberação do acesso à sala;2.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

3.

tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar

no símbolo do microfone).

4.

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao

Poder Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o

que consta nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000857-93.2023.5.12.0062
RECLAMANTE CLESIA ALVES SILVA

ADVOGADO GEOVA MENDES DA SILVA(OAB:
51922/SC)

RECLAMADO KEROLLEN XIMENES RODRIGUES

RECLAMADO MARCOS ANDRADE RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLESIA ALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91f67c5

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da ausência de contestação, intime-se a parte autora para

informar se possui outras provas a produzir, no prazo de quinze

dias, indicando inclusive a finalidade, sob pena de preclusão.

Não tendo outras provas a produzir, a parte autora poderá

apresentar suas razões finais, no mesmo prazo de quinze dias.

Após, voltem conclusos para sentença.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000809-11.2020.5.12.0040
RECLAMANTE GRAZIELLE SILVA BRASIL

ADVOGADO THAISI ASSUNCAO(OAB: 46542/SC)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS VAILATI(OAB:
9863/SC)

RECLAMADO ADRIANA MARTINS CAPAVERDE

ADVOGADO SERGIO RUBENS FERREIRA
CURTI(OAB: 34028/SC)

RECLAMADO NATALIA GHENOV 13938462973

RECLAMADO ADRIANA MARTINS CAPAVERDE

ADVOGADO SERGIO RUBENS FERREIRA
CURTI(OAB: 34028/SC)

RECLAMADO LEONARDO DIAS CAPAVERDE

ADVOGADO SERGIO RUBENS FERREIRA
CURTI(OAB: 34028/SC)

PERITO ALEXANDRA BLANGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELLE SILVA BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 126b8a8

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo a pactuação das partes com relação ao pagamento dos

valores da cláusula penal.

Por conseguinte, as onerações do processo poderão ser pagas e

comprovadas nos autos em até 60 dias da última parcela (isso é,

até 05.07.2024), mantidas as demais determinações de id 63c7722.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000809-11.2020.5.12.0040
RECLAMANTE GRAZIELLE SILVA BRASIL

ADVOGADO THAISI ASSUNCAO(OAB: 46542/SC)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS VAILATI(OAB:
9863/SC)

RECLAMADO ADRIANA MARTINS CAPAVERDE

ADVOGADO SERGIO RUBENS FERREIRA
CURTI(OAB: 34028/SC)

RECLAMADO NATALIA GHENOV 13938462973
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RECLAMADO ADRIANA MARTINS CAPAVERDE

ADVOGADO SERGIO RUBENS FERREIRA
CURTI(OAB: 34028/SC)

RECLAMADO LEONARDO DIAS CAPAVERDE

ADVOGADO SERGIO RUBENS FERREIRA
CURTI(OAB: 34028/SC)

PERITO ALEXANDRA BLANGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MARTINS CAPAVERDE

  - LEONARDO DIAS CAPAVERDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 126b8a8

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo a pactuação das partes com relação ao pagamento dos

valores da cláusula penal.

Por conseguinte, as onerações do processo poderão ser pagas e

comprovadas nos autos em até 60 dias da última parcela (isso é,

até 05.07.2024), mantidas as demais determinações de id 63c7722.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000127-19.2022.5.12.0062
RECLAMANTE MAIRA SANTOS COSTA

ADVOGADO JOAO MORAES AZZI JUNIOR(OAB:
18587/SC)

RECLAMADO KOMLOG IMPORTACAO LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MELISE CEZIMBRA MELLO(OAB:
29415/SC)

RECLAMADO SERVICOS PREDIAIS FORTTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcd4e2f

proferido nos autos.

Vistos.

Não indicadas outras provas a produzir, intimem-se as partes para,

querendo, apresentar suas razões finais, no prazo de cinco dias.

Poderão, no mesmo prazo, apresentar proposta conciliatória.

Após, voltem conclusos para sentença.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000127-19.2022.5.12.0062
RECLAMANTE MAIRA SANTOS COSTA

ADVOGADO JOAO MORAES AZZI JUNIOR(OAB:
18587/SC)

RECLAMADO KOMLOG IMPORTACAO LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MELISE CEZIMBRA MELLO(OAB:
29415/SC)

RECLAMADO SERVICOS PREDIAIS FORTTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOMLOG IMPORTACAO LTDA. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcd4e2f

proferido nos autos.

Vistos.

Não indicadas outras provas a produzir, intimem-se as partes para,

querendo, apresentar suas razões finais, no prazo de cinco dias.

Poderão, no mesmo prazo, apresentar proposta conciliatória.

Após, voltem conclusos para sentença.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000301-50.2020.5.12.0045
RECLAMANTE MURIEL DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ANDRESSA DOS ANJOS
SEVERINO(OAB: 39366/SC)

ADVOGADO SÉFORA CRISTINA
SCHUBERT(OAB: 11421/SC)

ADVOGADO RICARDO PEDRO INACIO
SCHUBERT(OAB: 11909/SC)

ADVOGADO JANILTO DOMINGOS RAULINO(OAB:
13723/SC)

ADVOGADO ESTEFANIO RAFAEL PIVATTO(OAB:
65679/SC)

RECLAMADO ELENIR DA SILVA 03500394965

RECLAMADO ELENIR DA SILVA

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURIEL DA SILVA FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8fd0f6

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as executadas das penhoras SISBAJUD, por edital.

Sem insurgência, liberem-se à parte exequente, que fica desde já

intimada a indicar meios de prosseguimento da execução no prazo

de 15 dias, bem como a informar dados bancários para oportuna

transferência.

As medidas constritivas já realizadas não serão reiteradas, sem que

sejam apontadas, de forma objetiva, fundamentada e comprovada,

razões para tanto. Requerimentos genéricos, desprovidos de

utilidade para o resultado satisfatório da execução, serão

desconsiderados.

No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente, expedindo-se a

certidão de praxe e dando ciência aos credores - autor(es),

procurador(es), perito(s) - do início do prazo prescricional de dois

anos, na forma do art. 11-A, da CLT, podendo ser desarquivados a

qualquer tempo, desde que indicados bens dos executados

passíveis de penhora.

O prazo prescricional somente será interrompido com a localização

do devedor e de seus bens. Medidas infrutíferas não possuem essa

aptidão.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000731-36.2019.5.12.0045
RECLAMANTE JOSE AGENOR DE SOUZA CORREA

ADVOGADO MANUELLE FREITAS DE
ALMEIDA(OAB: 49572/SC)

RECLAMADO RONALDO ANTONIO MARTINS

RECLAMADO ALE FORRO DE PVC LTDA - ME

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AGENOR DE SOUZA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ec8de4

proferido nos autos.

Vistos.

Conforme dossiês juntados pelo exequente, os veículos GBL2B51 e

PJT5783 não estão em nome do executado, não sendo possível

presumir sua posse unicamente pela procuração existente, a qual

apenas confere poderes para que o executado represente a

proprietária dos veículos em certos negócios jurídicos. Inclusive,

quanto ao veículo PJT5783 tem-se que houve efetiva transferência

de CLM para JCTB, ou seja, não há notícia de que o veículo tenha

estado ou esteja em posse do executado. 

Oficiem-se aos Cartórios indicados para que encaminhem os

documentos requeridos pelo exequente.

Proceda-se à consulta INFOJUD.

Expeça-se novo mandado para o veículo PWO5457, para o

endereço indicado pelo autor.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000559-75.2020.5.12.0040
RECLAMANTE MARIA CRISTINA DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO BARBARA AMANDA BALMANT DE
OLIVEIRA(OAB: 34862/SC)

ADVOGADO VANESSA SANTIN SIGNORI(OAB:
27173/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA PREFEITO
OLEGARIO BERNARDES

ADVOGADO LUCAS FELIPE ZUCHI(OAB:
55136/SC)

ADVOGADO NATHALIA MACELANI
FABRICIO(OAB: 55188/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO MOACIR JOSE CERIGUELI

PERITO ALEXANDRA BLANGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA PREFEITO OLEGARIO BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e15cf9b

proferido nos autos.

Vistos.

No termos do art. 4, §2º, do Decreto 2399/2022, o pagamento a ser

efetuado pelo Estado não englobará cláusula penal decorrente de
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descumprimento do pactuado pela primeira ré.

Assim, a cláusula penal constante na liquidação de Id 99c0360 deve

ser excluída. As custas ficam dispensadas, considerando que o

pagamento será realizado pelo ente público.

À Calex para atualização e adequação da conta.

Após, dê-se ciência à autora e aguarde-se o comprovante de

protocolo administrativo, por dez dias.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000039-10.2024.5.12.0062
RECLAMANTE NATALINA SOARES ASSIS

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECLAMADO ROSALVO JOSE RECH

ADVOGADO CAIRO EDENILSO ALBANO(OAB:
27849/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALVO JOSE RECH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fda104

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência: Instrução por videoconferência:

07/10/2024 16:15 .

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial, por se

tratar de processo do Juízo 100% Digital.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom Meeting, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelas partes, advogados e testemunhas por intermédio de

computador, telefone celular ou tablet.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/88150985243

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOSna App Store(art. 3º, §2º e §3º, da Portaria

01/2020).

Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que se

encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As partes deverão comparecer para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. Caso haja interesse na intimação de testemunha, as

partes deverão requerer no prazo de 05 dias antes do ato. Ficam as

partes cientes de que o não comparecimento da testemunha, sem

requerimento de intimação e sem comprovação do convite prévio

nos autos, acarretará perda da prova.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a) para aparelho celular com sistema android:

clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

1.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

2.

tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

3.

b) para aparelho celular com o sistema iOS:

clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;1.

aguardar a liberação do acesso à sala;2.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

3.

tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar

no símbolo do microfone).

4.

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao

Poder Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o

que consta nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000283-58.2022.5.12.0045
RECLAMANTE MARIO JANNPIEERR BRITO

PATARROYO

ADVOGADO TARLYTON PIERRY LUCCA
WERLE(OAB: 28523/SC)

RECLAMADO RAFAEL ROBERTO RUTHMANN

RECLAMADO TEIKO BAR E RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO SNACK ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO RUTHMANN & RUTHMANN
SERVICOS LTDA
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RECLAMADO X3 ENGENHARIA E CONSTRUCOES
EIRELI

RECLAMADO RAFAEL ROBERTO RUTHMANN

PERITO CRISTIANE HELENA DE
FIGUEIREDO FLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO JANNPIEERR BRITO PATARROYO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83b3f73

proferido nos autos.

Vistos.

Não tendo havido êxito nas diligências efetuadas visando a quitação

do débito, defiro o requerido pela parte exequente e instauro o

Incidente Inverso de Desconsideração da Personalidade Jurídica

(art. 855-A da CLT).Para prosseguimento, determino:

a) a suspensão da execução (art. 855-A,§ 2o, da CLT);

b) a inclusão das pessoas jurídicas indicadas em Id d1c9798;

c) a notificação das demandadas para manifestação e requerimento

de produção de provas, no prazo de 15 dias (art. 135 do CPC) e, se

for o caso, indicação de bens da pessoa jurídica de interesse para a

execução, livres e desembaraçados de ônus, sob pena de

preclusão.

Se necessário, a Secretaria deverá fazer uso dos convênios

existentes para obtenção dos endereços atualizados dos sócios.

No silêncio, voltem conclusos para decisão.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000559-75.2020.5.12.0040
RECLAMANTE MARIA CRISTINA DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO BARBARA AMANDA BALMANT DE
OLIVEIRA(OAB: 34862/SC)

ADVOGADO VANESSA SANTIN SIGNORI(OAB:
27173/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA PREFEITO
OLEGARIO BERNARDES

ADVOGADO LUCAS FELIPE ZUCHI(OAB:
55136/SC)

ADVOGADO NATHALIA MACELANI
FABRICIO(OAB: 55188/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SANTA CATARINA

PERITO MOACIR JOSE CERIGUELI

PERITO ALEXANDRA BLANGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e15cf9b

proferido nos autos.

Vistos.

No termos do art. 4, §2º, do Decreto 2399/2022, o pagamento a ser

efetuado pelo Estado não englobará cláusula penal decorrente de

descumprimento do pactuado pela primeira ré.

Assim, a cláusula penal constante na liquidação de Id 99c0360 deve

ser excluída. As custas ficam dispensadas, considerando que o

pagamento será realizado pelo ente público.

À Calex para atualização e adequação da conta.

Após, dê-se ciência à autora e aguarde-se o comprovante de

protocolo administrativo, por dez dias.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000039-10.2024.5.12.0062
RECLAMANTE NATALINA SOARES ASSIS

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECLAMADO ROSALVO JOSE RECH

ADVOGADO CAIRO EDENILSO ALBANO(OAB:
27849/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALINA SOARES ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fda104

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência: Instrução por videoconferência:

07/10/2024 16:15 .

A audiência será realizada por meio virtual e telepresencial, por se

tratar de processo do Juízo 100% Digital.

Para a realização das audiências será utilizada a ferramenta de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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videoconferência Zoom Meeting, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelas partes, advogados e testemunhas por intermédio de

computador, telefone celular ou tablet.

O acesso à audiência se dará a partir do seguinte link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/88150985243

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo Zoom Meeting, disponível para android na

Play Store e para iOSna App Store(art. 3º, §2º e §3º, da Portaria

01/2020).

Cada parte participará do ato em sua residência ou local em que se

encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da mesma forma,

serão ouvidas em sua residência ou local em que se encontrem

(trabalho).

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As partes deverão comparecer para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. Caso haja interesse na intimação de testemunha, as

partes deverão requerer no prazo de 05 dias antes do ato. Ficam as

partes cientes de que o não comparecimento da testemunha, sem

requerimento de intimação e sem comprovação do convite prévio

nos autos, acarretará perda da prova.

Cada parte e/ou testemunha que desejar acessar a audiência por

meio de aparelho celular deverá observar o seguinte:

a) para aparelho celular com sistema android:

clicar no link fornecido, colocar seu nome e aguardar a liberação

do acesso à sala;

1.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”);

2.

tocar na tela e habilitar áudio e vídeo no canto inferior esquerdo

(tocar nos símbolos do microfone e da câmera, respectivamente).

3.

b) para aparelho celular com o sistema iOS:

clicar no fornecido e escolher a opção “Ingressar com vídeo”;1.

aguardar a liberação do acesso à sala;2.

após a liberação, clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”

(atenção: não escolher a opção “Nenhum Áudio” ou “Discar”;

3.

tocar a tela e habilitar o áudio no canto inferior esquerdo (tocar

no símbolo do microfone).

4.

Solicita-se aos senhores advogados que, em colaboração ao

Poder Judiciário, reiterem aos seus clientes e testemunhas o

que consta nas informações de acesso supra.

Intimem-se.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018)

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000291-81.2022.5.12.0062
RECLAMANTE MARLETE APARECIDA GOMES

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO RODRIGO VOLCATO NUNES(OAB:
13118/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA PROFESSORA
OLIVIA BASTOS

ADVOGADO DANYELLE CRISTINA
SCHEMES(OAB: 23840/SC)

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA PROFESSORA OLIVIA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b345f9

proferido nos autos.

Vistos.

Encaminhem-se os autos à perita FRANCINE FROES

GUAGLIARIELLO para adequação ao disposto no Decreto nº

2.399/22. Prazo de dez dias.

Após, intime-se a parte autora na forma do Id bb13efd.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000291-81.2022.5.12.0062
RECLAMANTE MARLETE APARECIDA GOMES

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO RODRIGO VOLCATO NUNES(OAB:
13118/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA PROFESSORA
OLIVIA BASTOS

ADVOGADO DANYELLE CRISTINA
SCHEMES(OAB: 23840/SC)

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLETE APARECIDA GOMES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b345f9

proferido nos autos.

Vistos.

Encaminhem-se os autos à perita FRANCINE FROES

GUAGLIARIELLO para adequação ao disposto no Decreto nº

2.399/22. Prazo de dez dias.

Após, intime-se a parte autora na forma do Id bb13efd.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0003881-79.2015.5.12.0040
RECLAMANTE VIVIAN GEISA MARTINS

ADVOGADO PATRICIA VAILATI CLAUDINO(OAB:
22685/SC)

RECLAMADO PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PBG S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b1d8e3

proferido nos autos.

Vistos.

Remetam-se à CALEX para as liberações devidas.

A ré fica intimada para fornecer dados bancários para devolução do

saldo de execução.

Após, intimem-se os credores e venham para extinção e

arquivamento.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000981-98.2021.5.12.0045
RECLAMANTE KEILA PIVA

ADVOGADO LETICIA HELENA ZENDRON
RANGE(OAB: 42768/SC)

RECLAMADO TEIKO SUSHI BAR EIRELI

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA PIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26e762f

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para que indique meios de prosseguimento

da execução no prazo de 15 dias.

As medidas constritivas já realizadas não serão reiteradas, sem que

sejam apontadas, de forma objetiva, fundamentada e comprovada,

razões para tanto. Requerimentos genéricos, desprovidos de

utilidade para o resultado satisfatório da execução, serão

desconsiderados.

No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente, expedindo-se a

certidão de praxe e dando ciência aos credores - autor(es),

procurador(es), perito(s) - do início do prazo prescricional de dois

anos, na forma do art. 11-A, da CLT, podendo ser desarquivados a

qualquer tempo, desde que indicados bens dos executados

passíveis de penhora.

O prazo prescricional somente será interrompido com a localização

do devedor e de seus bens. Medidas infrutíferas não possuem essa

aptidão.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0003881-79.2015.5.12.0040
RECLAMANTE VIVIAN GEISA MARTINS

ADVOGADO PATRICIA VAILATI CLAUDINO(OAB:
22685/SC)

RECLAMADO PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN GEISA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b1d8e3

proferido nos autos.

Vistos.

Remetam-se à CALEX para as liberações devidas.

A ré fica intimada para fornecer dados bancários para devolução do

saldo de execução.

Após, intimem-se os credores e venham para extinção e

arquivamento.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000289-14.2022.5.12.0062
RECLAMANTE MARIA NEIDE GIACOMOSSI

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO RODRIGO VOLCATO NUNES(OAB:
13118/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA PROFESSORA
OLIVIA BASTOS

ADVOGADO DANYELLE CRISTINA
SCHEMES(OAB: 23840/SC)

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA PROFESSORA OLIVIA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f253c0

proferido nos autos.

Vistos.

Encaminhem-se os autos à perita FRANCINE FROES

GUAGLIARIELLO para adequação ao disposto no Decreto nº

2.399/22. Prazo de dez dias.

Após, intime-se a parte autora na forma do Id 0d3be2d.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000289-14.2022.5.12.0062
RECLAMANTE MARIA NEIDE GIACOMOSSI

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO RODRIGO VOLCATO NUNES(OAB:
13118/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
EDUCACAO BASICA PROFESSORA
OLIVIA BASTOS

ADVOGADO DANYELLE CRISTINA
SCHEMES(OAB: 23840/SC)

PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NEIDE GIACOMOSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f253c0

proferido nos autos.

Vistos.

Encaminhem-se os autos à perita FRANCINE FROES

GUAGLIARIELLO para adequação ao disposto no Decreto nº

2.399/22. Prazo de dez dias.

Após, intime-se a parte autora na forma do Id 0d3be2d.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº CumSen-0000369-07.2024.5.12.0062
EXEQUENTE ALCIONIR NUNES RIBEIRO

ADVOGADO ALMIR CLEOMAR WESCHTER(OAB:
44605/SC)

EXECUTADO COMPANHIA AGUAS DE ITAPEMA

ADVOGADO GABRIEL PRIMO SANCHES
SELLA(OAB: 87773/PR)

ADVOGADO IVAN ITIRO YABUSHITA(OAB:
35387/PR)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONIR NUNES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 481fb1b

proferido nos autos.

Vistos.

Para ciência e manifestação quanto ao destaque dos honorários

contratuais, em cinco dias, sob pena de preclusão.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.
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    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001663-31.2023.5.12.0062
RECLAMANTE IVANISE IVANISKI BATISTA DA LUZ

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIJUCAS

ADVOGADO LUIZ CLEBERSON DE
MORAES(OAB: 34738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANISE IVANISKI BATISTA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c19c54

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a autora para se manifestar da documentação juntada

pela ré no prazo de cinco dias.

Após, voltem conclusos.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000905-52.2023.5.12.0062
RECLAMANTE FERNANDO DE AMORIM TORRES

ADVOGADO SERGIO RUBENS FERREIRA
CURTI(OAB: 34028/SC)

RECLAMADO SESEL SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA - EPP

RECLAMADO M & G SERVICOS E INSTALACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DE AMORIM TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a567e3

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da ausência de contestação, intime-se a parte autora para

informar se possui outras provas a produzir, no prazo de quinze

dias, indicando inclusive a finalidade, sob pena de preclusão.

Não tendo outras provas a produzir, a parte autora poderá

apresentar suas razões finais, no mesmo prazo de quinze dias.

Após, voltem conclusos para sentença.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001661-61.2023.5.12.0062
RECLAMANTE GIOVANA ALVES ARIAS

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIJUCAS

ADVOGADO LUIZ CLEBERSON DE
MORAES(OAB: 34738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA ALVES ARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebf2cca

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a autora para se manifestar da documentação juntada

pela ré no prazo de cinco dias.

Após, voltem conclusos.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001001-67.2023.5.12.0062
RECLAMANTE ROMULO ANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS FILHO(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

RECLAMADO SQUADRITECH ALUMINIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO ANDRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4e0d68
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proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo, tendo sido realizado o preparo e regularmente

subscrito, recebo o recurso interposto pelo réu.

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001251-03.2023.5.12.0062
RECLAMANTE WELLINGTON DE AMORIM

BARBOSA

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

RECLAMADO BELA HOME COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JUNIOR SOARES DOS
SANTOS(OAB: 96810/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELA HOME COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f605f3

proferida nos autos.

Vistos.

Registre-se o início da execução.

Façam-se conclusos para SISBAJUD, observada a importância de

R$ 5.105,10 (sendo R$ 5.005,00 a favor do exequente e R$ 100,10

a título de custas).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000527-96.2023.5.12.0062
RECLAMANTE ANDREI PAULO PADILHA SIGNOR

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO LETICIA BERTOGLIO(OAB:
61844/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

RECLAMADO ANTONIO CESAR DE ALMEIDA
JUNIOR - ME

ADVOGADO MURILO HENNEMANN SILVA(OAB:
31371/SC)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CESAR DE ALMEIDA JUNIOR - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e2acbe

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo, tendo sido realizado o preparo e regularmente

subscrito, recebo o recurso interposto no id. b29055e.

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000559-04.2023.5.12.0062
RECLAMANTE MATHEUS HENRIQUE DA ROSA

RODRIGUES

ADVOGADO IVANIA BORTOLON PEREIRA(OAB:
29716/SC)

RECLAMADO DALLO & DALLO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO WILSON RINHEL MACEDO(OAB:
20155/SC)

RECLAMADO RD TRENTO EMPREITEIRA DE MAO
DE OBRA LTDA

ADVOGADO RAFAEL PIEROZAN(OAB: 16217/SC)

ADVOGADO RICIERI BOSCATTO
PIEROZAN(OAB: 61761/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALLO & DALLO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - RD TRENTO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd94e58

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do trânsito em julgado da sentença, intimem-se as partes

para que requeiram o que entenderem de direito no prazo de 5 dias,

devendo a parte autora, no mesmo prazo, informar se pretende o

início da execução.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.
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    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000527-96.2023.5.12.0062
RECLAMANTE ANDREI PAULO PADILHA SIGNOR

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO LETICIA BERTOGLIO(OAB:
61844/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

RECLAMADO ANTONIO CESAR DE ALMEIDA
JUNIOR - ME

ADVOGADO MURILO HENNEMANN SILVA(OAB:
31371/SC)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREI PAULO PADILHA SIGNOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e2acbe

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo, tendo sido realizado o preparo e regularmente

subscrito, recebo o recurso interposto no id. b29055e.

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001251-03.2023.5.12.0062
RECLAMANTE WELLINGTON DE AMORIM

BARBOSA

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

RECLAMADO BELA HOME COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JUNIOR SOARES DOS
SANTOS(OAB: 96810/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DE AMORIM BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f605f3

proferida nos autos.

Vistos.

Registre-se o início da execução.

Façam-se conclusos para SISBAJUD, observada a importância de

R$ 5.105,10 (sendo R$ 5.005,00 a favor do exequente e R$ 100,10

a título de custas).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001673-75.2023.5.12.0062
RECLAMANTE SIMONI ALI HUSEIN

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIJUCAS

ADVOGADO LUIZ CLEBERSON DE
MORAES(OAB: 34738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONI ALI HUSEIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb5b984

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a autora para se manifestar da documentação juntada

pela ré no prazo de cinco dias.

Após, voltem conclusos.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000559-04.2023.5.12.0062
RECLAMANTE MATHEUS HENRIQUE DA ROSA

RODRIGUES

ADVOGADO IVANIA BORTOLON PEREIRA(OAB:
29716/SC)

RECLAMADO DALLO & DALLO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO WILSON RINHEL MACEDO(OAB:
20155/SC)

RECLAMADO RD TRENTO EMPREITEIRA DE MAO
DE OBRA LTDA

ADVOGADO RAFAEL PIEROZAN(OAB: 16217/SC)

ADVOGADO RICIERI BOSCATTO
PIEROZAN(OAB: 61761/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MATHEUS HENRIQUE DA ROSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd94e58

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do trânsito em julgado da sentença, intimem-se as partes

para que requeiram o que entenderem de direito no prazo de 5 dias,

devendo a parte autora, no mesmo prazo, informar se pretende o

início da execução.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000321-48.2024.5.12.0062
RECLAMANTE LEANDRO DHEIN HUFF

ADVOGADO LUCAS THIAGO VARNIER(OAB:
55682/SC)

RECLAMADO DETROIT EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO OENNING(OAB: 24684/SC)

ADVOGADO CHRISTIAN EISING OENNING(OAB:
41509/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DETROIT EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84986ef

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o autor para, querendo, apresentar manifestação à

contestação, no prazo de quinze dias.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição, a fim de encerrar o processo. Em caso de acordo

infrutífero, deverão indicar as provas que pretendem produzir,

especificando objeto, sob pena de preclusão. Requerimentos

genéricos realizados na petição inicial ou contestação não serão

considerados.

A audiência será realizada por meio telepresencial, por se tratar

de processo do Juízo 100% digital, na forma do art. 5º, da

Resolução n. 345 do CNJ.

Neste caso, cada parte participará do ato em sua residência ou local

em que se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da

mesma forma, serão ouvidas em sua residência ou local em que se

encontrem (trabalho).

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá informar,

em até 5 (cinco) dias úteis antes da data audiência, o nome e

qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico para

recebimento da (mensagem de telefone, e-mail, whatsapp ou outro).

O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso. Informem-se às partes de que a

nova plataforma para realização do ato telepresencial é a zoom

meetings.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As partes deverão comparecer para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0000321-48.2024.5.12.0062
RECLAMANTE LEANDRO DHEIN HUFF

ADVOGADO LUCAS THIAGO VARNIER(OAB:
55682/SC)

RECLAMADO DETROIT EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO OENNING(OAB: 24684/SC)

ADVOGADO CHRISTIAN EISING OENNING(OAB:
41509/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DHEIN HUFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84986ef

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o autor para, querendo, apresentar manifestação à

contestação, no prazo de quinze dias.

No mesmo prazo, poderão as partes apresentar proposta de

composição, a fim de encerrar o processo. Em caso de acordo

infrutífero, deverão indicar as provas que pretendem produzir,

especificando objeto, sob pena de preclusão. Requerimentos
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genéricos realizados na petição inicial ou contestação não serão

considerados.

A audiência será realizada por meio telepresencial, por se tratar

de processo do Juízo 100% digital, na forma do art. 5º, da

Resolução n. 345 do CNJ.

Neste caso, cada parte participará do ato em sua residência ou local

em que se encontre (trabalho ou similar). As testemunhas, da

mesma forma, serão ouvidas em sua residência ou local em que se

encontrem (trabalho).

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha deverá informar,

em até 5 (cinco) dias úteis antes da data audiência, o nome e

qualificação da testemunha, bem como o meio eletrônico para

recebimento da (mensagem de telefone, e-mail, whatsapp ou outro).

O link para acesso às audiências telepresenciais constará da

intimação para o ato ou será enviado aos interessados e

testemunhas, conforme o caso. Informem-se às partes de que a

nova plataforma para realização do ato telepresencial é a zoom

meetings.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pela

Magistrada. As partes deverão comparecer para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001671-08.2023.5.12.0062
RECLAMANTE OTAVIA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIJUCAS

ADVOGADO LUIZ CLEBERSON DE
MORAES(OAB: 34738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8934e6d

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a autora para se manifestar da documentação juntada

pela ré no prazo de cinco dias.

Após, voltem conclusos.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001665-98.2023.5.12.0062
RECLAMANTE JOICE CORDEIRO

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIJUCAS

ADVOGADO LUIZ CLEBERSON DE
MORAES(OAB: 34738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 970d8e7

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a autora para se manifestar da documentação juntada

pela ré no prazo de cinco dias.

Após, voltem conclusos.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000291-47.2023.5.12.0062
RECLAMANTE JOAO OTAVIO LOUREIRO FREITAS

ADVOGADO ELEANDRO VETTORELLO
SILVEIRA(OAB: 53994/SC)

RECLAMADO CLAUDIA MARIA PIRES 01863189017

ADVOGADO CLAUDIA LANZARIN(OAB: 25130/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARIA PIRES 01863189017

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9466e1a

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do trânsito em julgado da sentença, intimem-se as partes

para que requeiram o que entenderem de direito no prazo de 5 dias,

devendo a parte autora, no mesmo prazo, informar se pretende o
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início da execução.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000291-47.2023.5.12.0062
RECLAMANTE JOAO OTAVIO LOUREIRO FREITAS

ADVOGADO ELEANDRO VETTORELLO
SILVEIRA(OAB: 53994/SC)

RECLAMADO CLAUDIA MARIA PIRES 01863189017

ADVOGADO CLAUDIA LANZARIN(OAB: 25130/SC)

PERITO JOSIELEN DENISE VANIN BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO OTAVIO LOUREIRO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9466e1a

proferido nos autos.

Vistos.

Diante do trânsito em julgado da sentença, intimem-se as partes

para que requeiram o que entenderem de direito no prazo de 5 dias,

devendo a parte autora, no mesmo prazo, informar se pretende o

início da execução.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001669-38.2023.5.12.0062
RECLAMANTE MARISOL HANZEM PEIXER

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIJUCAS

ADVOGADO LUIZ CLEBERSON DE
MORAES(OAB: 34738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISOL HANZEM PEIXER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29db97d

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a autora para se manifestar da documentação juntada

pela ré no prazo de cinco dias.

Após, voltem conclusos.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0001425-12.2023.5.12.0062
RECLAMANTE VALDEMIR DA CONCEICAO

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

RECLAMADO PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fbde7e

proferido nos autos.

Vistos.

A petição de Id 6004290 é estranha ao feito.

Exclua-se.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001657-24.2023.5.12.0062
RECLAMANTE ANDRIELI REGINA SILVEIRA

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIJUCAS

ADVOGADO LUIZ CLEBERSON DE
MORAES(OAB: 34738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELI REGINA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd37007

proferido nos autos.
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Vistos.

Intime-se a autora para se manifestar da documentação juntada

pela ré no prazo de cinco dias.

Após, voltem conclusos.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATOrd-0001659-91.2023.5.12.0062
RECLAMANTE ARIELLI NUSA DE MENDONCA

SILVA

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIJUCAS

ADVOGADO LUIZ CLEBERSON DE
MORAES(OAB: 34738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIELLI NUSA DE MENDONCA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2a6158

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a autora para se manifestar da documentação juntada

pela ré no prazo de cinco dias.

Após, voltem conclusos.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000177-62.2023.5.12.0045
RECLAMANTE DAVID LOPES MARINHO

ADVOGADO CLEDSON TESTONI(OAB: 30228/SC)

ADVOGADO ANDIARA RAFAELA FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 46740/SC)

ADVOGADO DARINE MELISSA DA SILVA(OAB:
65091/SC)

RECLAMADO CALCENTER - CALCADOS CENTRO-
OESTE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCENTER - CALCADOS CENTRO-OESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97b2c18

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo, tendo sido realizado o preparo / dispensado o

preparo e regularmente subscrito, recebo o recurso interposto no

id. (autor) e id. (réu).

À parte adversa, para contrarrazoar/contraminutar, no prazo legal e,

com ou sem elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000177-62.2023.5.12.0045
RECLAMANTE DAVID LOPES MARINHO

ADVOGADO CLEDSON TESTONI(OAB: 30228/SC)

ADVOGADO ANDIARA RAFAELA FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 46740/SC)

ADVOGADO DARINE MELISSA DA SILVA(OAB:
65091/SC)

RECLAMADO CALCENTER - CALCADOS CENTRO-
OESTE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID LOPES MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97b2c18

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo, tendo sido realizado o preparo / dispensado o

preparo e regularmente subscrito, recebo o recurso interposto no

id. (autor) e id. (réu).

À parte adversa, para contrarrazoar/contraminutar, no prazo legal e,

com ou sem elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Processo Nº ATSum-0000714-07.2023.5.12.0062
RECLAMANTE RAIANNY KARLY SILVA BARBOSA

ADVOGADO JOISSE CAMILA GARDIMAN(OAB:
56949/SC)

RECLAMADO RDG 1 PHARMA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO CLEISSON CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 34147/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIANNY KARLY SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

RAIANNY KARLY SILVA BARBOSA

Fica V. Sª. intimada da petição juntada pela parte contrária para,

querendo, se manifestar em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

ALLAN ROSSI TEIXEIRA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000340-47.2020.5.12.0045
RECLAMANTE VALDECIR BATISTA

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECLAMADO NUMBER ONE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO WILSON RINHEL MACEDO(OAB:
20155/SC)

RECLAMADO DORIVAL JOSE RONCAGLIO EIRELI
- EPP

ADVOGADO ADILSON NASCIMENTO(OAB:
5280/SC)

PERITO MARIA ROSELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUMBER ONE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

NUMBER ONE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. S.ª intimado(a) para, no prazo de 5 dias, comprovar o

pagamento da(s) parcela(s) em atraso.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

ALLAN ROSSI TEIXEIRA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000829-21.2019.5.12.0045
RECLAMANTE JOAO MANOEL DE SOUZA

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMADO MADEIREIRA CAMILA EIRELI - EPP

RECLAMADO ALINE CAMATINI

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MANOEL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

JOAO MANOEL DE SOUZA

Fica V. S.ª intimado(a) para, querendo, manifestar-se a respeito da

certidão de #id:a7c46ef, no prazo de cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

MARIA LINDLEY HOPPE

Assessor

Processo Nº ATSum-0001190-45.2023.5.12.0062
RECLAMANTE JORGE AUGUSTO SCAPPINI

ACOSTA
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ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RECLAMADO BELMAR RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO MATHEUS SCREMIN DOS
SANTOS(OAB: 21685/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELMAR RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e05a3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001190-45.2023.5.12.0062
RECLAMANTE JORGE AUGUSTO SCAPPINI

ACOSTA

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RECLAMADO BELMAR RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO MATHEUS SCREMIN DOS
SANTOS(OAB: 21685/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE AUGUSTO SCAPPINI ACOSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e05a3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000614-06.2023.5.12.0045
RECLAMANTE JUSCELINO FONSECA RODRIGUES

ADVOGADO VINICIUS GARCIA CULASSO(OAB:
107340/RS)

RECLAMADO JAIR FABIANO DE JESUS PIZZARIA

ADVOGADO GRAZIELA FERNANDA PINHEIRO
SACHET(OAB: 31821/SC)

ADVOGADO MARCIO ANDRE SACHET(OAB:
15032/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR FABIANO DE JESUS PIZZARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 335cfe1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000614-06.2023.5.12.0045
RECLAMANTE JUSCELINO FONSECA RODRIGUES

ADVOGADO VINICIUS GARCIA CULASSO(OAB:
107340/RS)

RECLAMADO JAIR FABIANO DE JESUS PIZZARIA

ADVOGADO GRAZIELA FERNANDA PINHEIRO
SACHET(OAB: 31821/SC)

ADVOGADO MARCIO ANDRE SACHET(OAB:
15032/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCELINO FONSECA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 335cfe1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000982-35.2020.5.12.0040
RECLAMANTE WILLIAN APARECIDO LEITE DA

ROSA

ADVOGADO SHANCARLILLE DA CAS(OAB:
47280/SC)

ADVOGADO LISETE MACCALLI(OAB: 64498/SC)

RECLAMADO RAFAEL AUGUSTINHO DA SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 65951/SC)

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA ELIAS VENTURA
10915069903

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL AUGUSTINHO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8bfeb4a

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo a petição #id:4d30c75 como pedido de reconsideração.

HOMOLOGAÇÃO: Diante da solução amigável a que chegaram as

partes, HOMOLOGO, o acordo ora formulado sob #id:d7eeb65 e

complementado na manifestação #id:4d30c75, para que surta os

efeitos legais.

QUITAÇÃO: Cumprido integralmente o presente acordo, a parte

exequente outorgará ampla, rasa e geral quitação da execução.

DESCUMPRIMENTO DO ACORDO: A parte exequente deverá

informar o eventual descumprimento do acordo no prazo de 15

(quinze) dias do vencimento da última parcela do acordo. Nada

sendo informado, será presumido cumprido o acordo.

Concedo à parte ré o prazo de 30 dias para comprovação do

pagamento dos honorários do perito contador e custas, sob pena de

execução. As contribuições sociais poderão ser pagas em seis

parcelas, com início em 19/04/2024.

Intimem-se.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000614-52.2023.5.12.0062
RECLAMANTE GISLAINE APARECIDA CASTANHO

ADVOGADO FABRIZIO MANSANI(OAB: 45682/PR)

ADVOGADO ALEX MADEIRA LOPES(OAB:
54710/SC)

RECLAMADO MF EMPORIO DA CARNE EIRELI -
ME

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MF EMPORIO DA CARNE EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6d0bd6

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo, dispensado o preparo e regularmente subscrito,

recebo o recurso interposto no #id:f341c62.

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000982-35.2020.5.12.0040
RECLAMANTE WILLIAN APARECIDO LEITE DA

ROSA

ADVOGADO SHANCARLILLE DA CAS(OAB:
47280/SC)

ADVOGADO LISETE MACCALLI(OAB: 64498/SC)

RECLAMADO RAFAEL AUGUSTINHO DA SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 65951/SC)

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA ELIAS VENTURA
10915069903

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN APARECIDO LEITE DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8bfeb4a

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo a petição #id:4d30c75 como pedido de reconsideração.

HOMOLOGAÇÃO: Diante da solução amigável a que chegaram as

partes, HOMOLOGO, o acordo ora formulado sob #id:d7eeb65 e

complementado na manifestação #id:4d30c75, para que surta os

efeitos legais.

QUITAÇÃO: Cumprido integralmente o presente acordo, a parte

exequente outorgará ampla, rasa e geral quitação da execução.

DESCUMPRIMENTO DO ACORDO: A parte exequente deverá

informar o eventual descumprimento do acordo no prazo de 15

(quinze) dias do vencimento da última parcela do acordo. Nada

sendo informado, será presumido cumprido o acordo.

Concedo à parte ré o prazo de 30 dias para comprovação do

pagamento dos honorários do perito contador e custas, sob pena de

execução. As contribuições sociais poderão ser pagas em seis

parcelas, com início em 19/04/2024.

Intimem-se.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000614-52.2023.5.12.0062
RECLAMANTE GISLAINE APARECIDA CASTANHO

ADVOGADO FABRIZIO MANSANI(OAB: 45682/PR)

ADVOGADO ALEX MADEIRA LOPES(OAB:
54710/SC)

RECLAMADO MF EMPORIO DA CARNE EIRELI -
ME

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE APARECIDA CASTANHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6d0bd6

proferida nos autos.

Vistos.

Por tempestivo, dispensado o preparo e regularmente subscrito,

recebo o recurso interposto no #id:f341c62.

À parte adversa, para contrarrazoar, no prazo legal e, com ou sem

elas, subam os autos ao E. TRT da 12ª Região.

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001576-78.2022.5.12.0040
RECLAMANTE MARIA CARMELITA SILVA SOUZA

ADVOGADO FELIPE GALERA(OAB: 33033/SC)

RECLAMADO ANTONIO CESAR DE ALMEIDA
JUNIOR - ME

ADVOGADO MURILO HENNEMANN SILVA(OAB:
31371/SC)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CESAR DE ALMEIDA JUNIOR - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acf0aff

proferido nos autos.

Vistos.

Conforme o inc. XXI do art. 3º da Instrução Normativa 39 do eg.

TST, o parcelamento da dívida de que trata o art. 916 do CPC é

aplicável ao Processo do Trabalho.

Assim, dentro dos limites do indigitado dispositivo, poderá o Juiz

autorizar o parcelamento, mormente porque a execução deverá

prosseguir na forma menos gravosa ao devedor.

Isso posto, considerando os valores depositados pela reclamada no

total de R$ 8.698,56, transfira-se da penhora "on-line" realizada a

diferença de R$ 500,00 (30% de 30.661,87 = 9.198,65; 9.198,65 -

8.698,56 = 500,00). Libere-se a diferença.

Assim, preenchidos os requisitos estabelecidos, defiro o

parcelamento postulado.

Fixo como data para pagamento das demais parcelas todo dia 19

de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente, a iniciar em

19/04/2024.

Proceda-se à liberação de valores, inclusive do valor depositado no

dia 09/02/2024.

Ao tempo do pagamento da última parcela, atualize-se a conta e dê-

se ciência às partes, inclusive à ré para pagamento de eventual

saldo.

Cumpra-se.

Em cumprimento ao Ofício Circular CR 16/2024, este juízo adverte

que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para o

recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001576-78.2022.5.12.0040
RECLAMANTE MARIA CARMELITA SILVA SOUZA

ADVOGADO FELIPE GALERA(OAB: 33033/SC)

RECLAMADO ANTONIO CESAR DE ALMEIDA
JUNIOR - ME

ADVOGADO MURILO HENNEMANN SILVA(OAB:
31371/SC)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CARMELITA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acf0aff

proferido nos autos.

Vistos.
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Conforme o inc. XXI do art. 3º da Instrução Normativa 39 do eg.

TST, o parcelamento da dívida de que trata o art. 916 do CPC é

aplicável ao Processo do Trabalho.

Assim, dentro dos limites do indigitado dispositivo, poderá o Juiz

autorizar o parcelamento, mormente porque a execução deverá

prosseguir na forma menos gravosa ao devedor.

Isso posto, considerando os valores depositados pela reclamada no

total de R$ 8.698,56, transfira-se da penhora "on-line" realizada a

diferença de R$ 500,00 (30% de 30.661,87 = 9.198,65; 9.198,65 -

8.698,56 = 500,00). Libere-se a diferença.

Assim, preenchidos os requisitos estabelecidos, defiro o

parcelamento postulado.

Fixo como data para pagamento das demais parcelas todo dia 19

de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente, a iniciar em

19/04/2024.

Proceda-se à liberação de valores, inclusive do valor depositado no

dia 09/02/2024.

Ao tempo do pagamento da última parcela, atualize-se a conta e dê-

se ciência às partes, inclusive à ré para pagamento de eventual

saldo.

Cumpra-se.

Em cumprimento ao Ofício Circular CR 16/2024, este juízo adverte

que a partir de 01.03.2024 é obrigatório o cadastro de pessoas

jurídicas de direito privado no Domicílio Judicial Eletrônico para o

recebimento de citações e intimações. Faça o seu cadastro

(https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000275-52.2020.5.12.0045
RECLAMANTE ANGELA SILVANI BAISCH

ADVOGADO JOANA PAZINATTO(OAB: 55781/SC)

ADVOGADO ROBERTA RODRIGUES
MACHADO(OAB: 38133/SC)

RECLAMADO JAQUELINE MICHELE PAUSE

ADVOGADO RAFAEL ANDREY HANSEN(OAB:
88426/RS)

RECLAMADO GALINA E PAUSE LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL ANDREY HANSEN(OAB:
88426/RS)

RECLAMADO ANELISA GALINA

PERITO JULIANA DE ASSUNCAO MAROCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE MICHELE PAUSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

JAQUELINE MICHELE PAUSE

Fica V. S.ª intimada da transferência de valores ocorrida nos autos,

conforme comprovante bancário acostado aos autos.

Em se tratando de depósito judicial junto ao Banco do Brasil, a

instituição financeira possui ferramenta disponibilizada para

consulta aos comprovantes de resgate de depósitos judiciais. Tal

ferramenta pode ser acessada no endereço eletrônico -

www.bb.com.br - especificamente nas abas abaixo descritas: 1)

"Produtos e Serviços”; 2) “Setor Público - Judiciário”; 3) “Depósitos

Judiciais” (guias, resgates e comprovantes); 4) “Comprovante de

Resgate de Depósitos Judiciais - Dados Bancários - clique

aqui".Para a consulta, o usuário deverá estar de posse dos

seguintes dados: CPF/CNPJ do titular da conta, banco destinatário,

agência de destino, conta (com DV), datas e valor. Por meio do

comprovante, é possível identificar o número do processo que

originou o resgate, a conta judicial debitada e demais informações

relativas ao depósito efetuado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA DE MELO RODRIGUES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000017-37.2023.5.12.0045
RECLAMANTE ANTONIO JOSE MOREIRA

ADVOGADO SONIA RAQUEL MULLER(OAB:
37920/SC)

RECLAMADO BW TURISMO LTDA - ME

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

ANTONIO JOSE MOREIRA

Fica V. S.ª intimada da transferência de valores ocorrida nos autos,
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conforme comprovante bancário acostado aos autos.

Em se tratando de depósito judicial junto ao Banco do Brasil, a

instituição financeira possui ferramenta disponibilizada para

consulta aos comprovantes de resgate de depósitos judiciais. Tal

ferramenta pode ser acessada no endereço eletrônico -

www.bb.com.br - especificamente nas abas abaixo descritas: 1)

"Produtos e Serviços”; 2) “Setor Público - Judiciário”; 3) “Depósitos

Judiciais” (guias, resgates e comprovantes); 4) “Comprovante de

Resgate de Depósitos Judiciais - Dados Bancários - clique

aqui".Para a consulta, o usuário deverá estar de posse dos

seguintes dados: CPF/CNPJ do titular da conta, banco destinatário,

agência de destino, conta (com DV), datas e valor. Por meio do

comprovante, é possível identificar o número do processo que

originou o resgate, a conta judicial debitada e demais informações

relativas ao depósito efetuado.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

JULIANA DE MELO RODRIGUES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000322-56.2011.5.12.0040
RECLAMANTE JOSE JOAO CARDOSO

ADVOGADO LUCIANA GONZALEZ BRASIL
FAGUNDES(OAB: 31684/SC)

ADVOGADO PAULA MALUF TEIXEIRA(OAB:
13175/SC)

ADVOGADO AIRTON BRASIL FAGUNDES(OAB:
10483/SC)

RECLAMADO ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO PBG S/A

ADVOGADO SILVIA LETICIA BATISTELLO(OAB:
29319/SC)

ADVOGADO JOAO BATISTA SOUZA(OAB:
6260/SC)

ADVOGADO EDSON LUIZ MEES
STRINGARI(OAB: 5907/SC)

ADVOGADO ANA SOPHIA GAIO MEIRELES
ROSADO(OAB: 17889/SC)

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

ADVOGADO RONALDO MARTINELLI(OAB:
30984/SC)

ADVOGADO SUELEN NUNES MACHADO
FAVERO(OAB: 78165/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PBG S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

PBG S/A

Fica V. Sª. intimada da petição juntada pela parte contrária para,

querendo, se manifestar em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

ALLAN ROSSI TEIXEIRA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000322-56.2011.5.12.0040
RECLAMANTE JOSE JOAO CARDOSO

ADVOGADO LUCIANA GONZALEZ BRASIL
FAGUNDES(OAB: 31684/SC)

ADVOGADO PAULA MALUF TEIXEIRA(OAB:
13175/SC)

ADVOGADO AIRTON BRASIL FAGUNDES(OAB:
10483/SC)

RECLAMADO ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO PBG S/A

ADVOGADO SILVIA LETICIA BATISTELLO(OAB:
29319/SC)

ADVOGADO JOAO BATISTA SOUZA(OAB:
6260/SC)

ADVOGADO EDSON LUIZ MEES
STRINGARI(OAB: 5907/SC)

ADVOGADO ANA SOPHIA GAIO MEIRELES
ROSADO(OAB: 17889/SC)

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

ADVOGADO RONALDO MARTINELLI(OAB:
30984/SC)

ADVOGADO SUELEN NUNES MACHADO
FAVERO(OAB: 78165/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

Fica V. Sª. intimada da petição juntada pela parte contrária para,

querendo, se manifestar em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

ALLAN ROSSI TEIXEIRA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001344-66.2022.5.12.0040
RECLAMANTE GENEZIO RODRIGUES MAIA

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

RECLAMADO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES EEB CRUZ E
SOUSA

ADVOGADO DANYELLE CRISTINA
SCHEMES(OAB: 23840/SC)

PERITO RONEI PAULO CESCON GRANDI

PERITO ODIR COAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENEZIO RODRIGUES MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário:

GENEZIO RODRIGUES MAIA

Fica V. Sª. intimada da petição juntada pela parte contrária para,

querendo, se manifestar em cinco dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

ALLAN ROSSI TEIXEIRA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001167-29.2018.5.12.0045
RECLAMANTE JESSICA FORMOSO BUZATTO

ADVOGADO MANUELLE FREITAS DE
ALMEIDA(OAB: 49572/SC)

RECLAMADO TIAGO SUHS ELICKER

ADVOGADO LUIZ ANDRE RIZZARDI(OAB:
38870/RS)

RECLAMADO AREND E SUHS COMERCIO
VAREJISTA LTDA - ME

RECLAMADO FERNANDA AREND

RECLAMADO JOAO PEDRO CEMIN

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA FORMOSO BUZATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

JESSICA FORMOSO BUZATTO

Fica V. S. intimado: Tomar ciência das medidas executórias

realizadas, devendo requerer o que entender de direito no prazo de

05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

MARIA LINDLEY HOPPE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000193-21.2020.5.12.0045
RECLAMANTE ANDERSON ALMEIDA

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO ALEX MADEIRA LOPES(OAB:
54710/SC)

RECLAMADO SILVA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP
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ADVOGADO CAMILA FIUZA MUNIZ(OAB:
34498/SC)

ADVOGADO TAIANI TOMASI MICHNOSKI(OAB:
30797/SC)

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

RECLAMADO PORTO FLORENCIO & VEQUI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
23796/SC)

RECLAMADO FGP CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CELSO DE NOVAES(OAB: 11295/SC)

ADVOGADO KEYTH DESPINDOLA
MEDEIROS(OAB: 35297/SC)

RECLAMADO ENGEART CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA FIUZA MUNIZ(OAB:
34498/SC)

ADVOGADO TAIANI TOMASI MICHNOSKI(OAB:
30797/SC)

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FGP CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

FGP CONSTRUCOES LTDA

Fica V. S.ª intimada para comprovar o pagamento da 6ª parcela,

sob pena de execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

MARIA LINDLEY HOPPE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000009-51.2018.5.12.0040
RECLAMANTE VANDERLEI KACZMARECK

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO LEONARDO PEIXER(OAB: 38644/SC)

ADVOGADO KHEILA CRISTINE RAMPELOTTI
SILVA EVARISTO(OAB: 59587/SC)

ADVOGADO ANA LUIZA BORGES DA
FONSECA(OAB: 61520-B/SC)

RECLAMANTE DORIVAL ANTUNES VARELA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE WESLEY THIAGO DE JESUS OZAKI

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO LEONARDO PEIXER(OAB: 38644/SC)

ADVOGADO KHEILA CRISTINE RAMPELOTTI
SILVA EVARISTO(OAB: 59587/SC)

ADVOGADO ANA LUIZA BORGES DA
FONSECA(OAB: 61520-B/SC)

RECLAMADO JEFERSON MARTINS DA SILVA

RECLAMADO MARIA VERONICA CONSTRUTORA
E INCORPORADORA EIRELI

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVA(OAB:
67932/PR)

RECLAMADO ISACON CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI

ADVOGADO ADEMIR MARIO TANK(OAB:
49274/SC)

RECLAMADO RORZANE DAS GRACAS SANDRI

RECLAMADO ROSEMARI SANDRI

RECLAMADO ROSE SANDRI CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMIR AMARO FONSECA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI KACZMARECK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

VANDERLEI KACZMARECK

Fica V. S.ª intimada para manifestação aos documentos acostados

aos autos, no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

MARIA LINDLEY HOPPE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000009-51.2018.5.12.0040
RECLAMANTE VANDERLEI KACZMARECK

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO LEONARDO PEIXER(OAB: 38644/SC)

ADVOGADO KHEILA CRISTINE RAMPELOTTI
SILVA EVARISTO(OAB: 59587/SC)

ADVOGADO ANA LUIZA BORGES DA
FONSECA(OAB: 61520-B/SC)

RECLAMANTE DORIVAL ANTUNES VARELA
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ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE WESLEY THIAGO DE JESUS OZAKI

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO LEONARDO PEIXER(OAB: 38644/SC)

ADVOGADO KHEILA CRISTINE RAMPELOTTI
SILVA EVARISTO(OAB: 59587/SC)

ADVOGADO ANA LUIZA BORGES DA
FONSECA(OAB: 61520-B/SC)

RECLAMADO JEFERSON MARTINS DA SILVA

RECLAMADO MARIA VERONICA CONSTRUTORA
E INCORPORADORA EIRELI

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVA(OAB:
67932/PR)

RECLAMADO ISACON CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI

ADVOGADO ADEMIR MARIO TANK(OAB:
49274/SC)

RECLAMADO RORZANE DAS GRACAS SANDRI

RECLAMADO ROSEMARI SANDRI

RECLAMADO ROSE SANDRI CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMIR AMARO FONSECA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIVAL ANTUNES VARELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

DORIVAL ANTUNES VARELA

Fica V. S.ª intimada para manifestação aos documentos acostados

aos autos, no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

MARIA LINDLEY HOPPE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000009-51.2018.5.12.0040
RECLAMANTE VANDERLEI KACZMARECK

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO LEONARDO PEIXER(OAB: 38644/SC)

ADVOGADO KHEILA CRISTINE RAMPELOTTI
SILVA EVARISTO(OAB: 59587/SC)

ADVOGADO ANA LUIZA BORGES DA
FONSECA(OAB: 61520-B/SC)

RECLAMANTE DORIVAL ANTUNES VARELA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

RECLAMANTE WESLEY THIAGO DE JESUS OZAKI

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

ADVOGADO LEONARDO PEIXER(OAB: 38644/SC)

ADVOGADO KHEILA CRISTINE RAMPELOTTI
SILVA EVARISTO(OAB: 59587/SC)

ADVOGADO ANA LUIZA BORGES DA
FONSECA(OAB: 61520-B/SC)

RECLAMADO JEFERSON MARTINS DA SILVA

RECLAMADO MARIA VERONICA CONSTRUTORA
E INCORPORADORA EIRELI

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVA(OAB:
67932/PR)

RECLAMADO ISACON CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI

ADVOGADO ADEMIR MARIO TANK(OAB:
49274/SC)

RECLAMADO RORZANE DAS GRACAS SANDRI

RECLAMADO ROSEMARI SANDRI

RECLAMADO ROSE SANDRI CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMIR AMARO FONSECA

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY THIAGO DE JESUS OZAKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

WESLEY THIAGO DE JESUS OZAKI

Fica V. S.ª intimada para manifestação aos documentos acostados

aos autos, no prazo legal.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

MARIA LINDLEY HOPPE

Assessor

Processo Nº ATSum-0000996-53.2019.5.12.0040
RECLAMANTE DENIS RODRIGUES GONCALVES

JUNIOR

ADVOGADO ALEX MADEIRA LOPES(OAB:
54710/SC)
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ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

RECLAMADO JEDES ROVIANO PEREIRA

RECLAMADO ANDRIELI DE FREITAS PEREIRA

ADVOGADO THIAGO VIGARANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 31067/SC)

RECLAMADO ANDRIELI DE FREITAS PEREIRA

ADVOGADO THIAGO VIGARANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 31067/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS RODRIGUES GONCALVES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

DENIS RODRIGUES GONCALVES JUNIOR

Fica V. S.ª intimada para vista do convênio realizado, por quinze

dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

ALLAN ROSSI TEIXEIRA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001226-87.2023.5.12.0062
RECLAMANTE RONALDO JOAO DA CUNHA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS VAILATI(OAB:
9863/SC)

ADVOGADO THAISI ASSUNCAO(OAB: 46542/SC)

RECLAMADO JER EMPREITEIRA EIRELI

ADVOGADO ALESSON ALEXANDRE
CARDOZO(OAB: 51556/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO JOAO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

RONALDO JOAO DA CUNHA

Fica V. S.ª intimada para, no prazo de 05 dias, apresentar razões

finais. Poderá, no mesmo prazo, apresentar proposta conciliatória.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

ALLAN ROSSI TEIXEIRA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001226-87.2023.5.12.0062
RECLAMANTE RONALDO JOAO DA CUNHA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS VAILATI(OAB:
9863/SC)

ADVOGADO THAISI ASSUNCAO(OAB: 46542/SC)

RECLAMADO JER EMPREITEIRA EIRELI

ADVOGADO ALESSON ALEXANDRE
CARDOZO(OAB: 51556/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JER EMPREITEIRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

JER EMPREITEIRA EIRELI

Fica V. S.ª intimada para, no prazo de 05 dias, apresentar razões

finais. Poderá, no mesmo prazo, apresentar proposta conciliatória.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

ALLAN ROSSI TEIXEIRA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000773-17.2021.5.12.0045
RECLAMANTE PATRIQUE ERNANDE STINN

ADVOGADO PAULO ANDRE VENZON CARNEIRO
FILHO(OAB: 102878/RS)

RECLAMADO CONSTRUBOSIO CONSTRUTORA
LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO GALANCINI(OAB:
19182/SC)

ADVOGADO FABIO PRA(OAB: 30755/SC)
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PERITO FRANCINE FROES GUAGLIARIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUBOSIO CONSTRUTORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

CONSTRUBOSIO CONSTRUTORA LTDA - ME

Fica V. S.ª intimada para comprovar o pagamento dos honorários

periciais contábeis, sob pena de execução.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

MARIA LINDLEY HOPPE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0003342-06.2012.5.12.0045
RECLAMANTE ESPÓLIO DE JUCIRA CLEMENS

REPRESENTADO POR JHONATA
EUCLIDES LAMIN

ADVOGADO APARECIDO RODRIGUES(OAB:
26189/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANTONIO JONAS MADRUGA(OAB:
12195/SC)

ADVOGADO ANGELA RITTER WOELTJE(OAB:
17507/SC)

ADVOGADO MARIO ANTOINE GEMELGO(OAB:
16540/SC)

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

ADVOGADO GISELE BEATRIZ FABRIS(OAB:
48683/SC)

ADVOGADO GLAUCE RUIANA TOMAZ(OAB:
18387/SC)

ADVOGADO PAULA VERONICA PEREIRA DA
COSTA(OAB: 32352/SC)

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

BANCO DO BRASIL SA

Fica V. S.ª intimada da(s) penhora(s) de valores em sua(s) conta(s)

bancária(s), realizada via SISBAJUD (Id 54a98b0 ), podendo

apresentar embargos, no prazo legal, na forma do art. 884 da CLT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

FERNANDO VANZIN DE GASPERI

Assessor

Processo Nº ATSum-0000058-50.2023.5.12.0062
RECLAMANTE CRISTIAN CASSUBA

ADVOGADO ALEXANDRE LYSENKO(OAB:
59097/SC)

RECLAMADO CAMPOLINI MOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MADEIRA
FILHO(OAB: 10303/SC)

RECLAMADO CARINA VOLTOLINI CAMPOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MADEIRA
FILHO(OAB: 10303/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA VOLTOLINI CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

CARINA VOLTOLINI CAMPOS

Fica V. S.ª intimada da(s) penhora(s) de valores em sua(s) conta(s)

bancária(s), realizada via SISBAJUD (Id c4f9334), podendo

manifestar-se, querendo, no prazo de 5 dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

FERNANDO VANZIN DE GASPERI

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Processo Nº ATOrd-0003410-53.2012.5.12.0045
RECLAMANTE JOAO BARBOSA DOS SANTOS

NETO

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS E
SOUZA(OAB: 29721/SC)

ADVOGADO MARCELO PISSETTI
MACHADO(OAB: 31719/SC)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDO MULLER
JUNIOR(OAB: 22951/SC)

ADVOGADO ANDRE SANTOS E SOUZA(OAB:
23288/SC)

RECLAMADO GREIVAN APARECIDO ALMEIDA

ADVOGADO Silmar Lima Mendes(OAB: 22282/SC)

RECLAMADO G3 INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS E EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BARBOSA DOS SANTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

JOAO BARBOSA DOS SANTOS NETO

Fica V. S.ª intimada para vista da pesquisa CENSEC.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

ITAPEMA/SC, 19 de março de 2024.

FERNANDO VANZIN DE GASPERI

Assessor

Central de Apoio Liquidação e Execução Balneário

Camboriu

Notificação

Processo Nº ATSum-0001070-10.2019.5.12.0040
RECLAMANTE RISONEIDE JUVENAL DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE RUTH GOMES DA SILVA DIAS

ADVOGADO LUIZ DA SILVA PAZ(OAB: 16119/SC)

RECLAMANTE JERONIMO DE JESUS BULCAO

ADVOGADO JAIRO LEANDRO LUIZ
RODRIGUES(OAB: 34472/SC)

ADVOGADO ANDRE BEVILAQUA(OAB: 10472/SC)

ADVOGADO FABIOLA CLAUDIA LINCK
BEVILAQUA(OAB: 40837/SC)

RECLAMANTE CLEOMILDA DE ABREU SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE MARILENE RAMOS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE VICTORIA GONCALVES FAGUNDES

ADVOGADO JAIRO LEANDRO LUIZ
RODRIGUES(OAB: 34472/SC)

ADVOGADO ANDRE BEVILAQUA(OAB: 10472/SC)

ADVOGADO FABIOLA CLAUDIA LINCK
BEVILAQUA(OAB: 40837/SC)

RECLAMANTE LISANDRA JIAN DE ANDRADE
LEDUC

ADVOGADO FABRIZIO MANSANI(OAB: 45682/PR)

RECLAMANTE LUZIANE FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE LAURINETE VIEIRA DE SOUSA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE VANDELUCIA SOUSA LEAL

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE ALESSANDRO DA CRUZ BULCAO

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE DENILSON LIMA DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMADO CRISTIANO ADALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS FELIX MINELLA(OAB:
66109/SC)

RECLAMADO SUMMER BEACH ORGANIZACOES
TURISTICAS LTDA - EPP

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO IVONETE APARECIDA VENTURA

RECLAMADO INDICO EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO LUCAS FELIX MINELLA(OAB:
66109/SC)

RECLAMADO ENCAVI EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCAS FELIX MINELLA(OAB:
66109/SC)

RECLAMADO WATER LIFE EMPREENDIMENTO
SPE LTDA

RECLAMADO CASCON INCORPORADORA SPE
LTDA

ADVOGADO LUCAS FELIX MINELLA(OAB:
66109/SC)

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANI CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASCON INCORPORADORA SPE LTDA

  - CRISTIANO ADALBERTO DE SOUZA

  - ENCAVI EMPREENDIMENTOS LTDA

  - INDICO EMPREENDIMENTOS S.A.

  - SUMMER BEACH ORGANIZACOES TURISTICAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a0342d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Em razão da petição do id 7980cf0 e planilha de cálculos do id

ed088b4, faço os presentes autos conclusos à Exma. Juíza

Supervisora desta Calex.

Em 19/03/24.

Alexandre M Brandão

Diretor Calex Verdes Mares

Defiro o requerido no id 7980cf0.

Vista às partes da planilha.

Em 19/03/24.

Dra. Patrícia Braga Medeiros

Juíza do Trabalho Supervisora

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juíza/Juiz-Supervisor(a)

Processo Nº ATSum-0001070-10.2019.5.12.0040
RECLAMANTE RISONEIDE JUVENAL DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE RUTH GOMES DA SILVA DIAS

ADVOGADO LUIZ DA SILVA PAZ(OAB: 16119/SC)

RECLAMANTE JERONIMO DE JESUS BULCAO

ADVOGADO JAIRO LEANDRO LUIZ
RODRIGUES(OAB: 34472/SC)

ADVOGADO ANDRE BEVILAQUA(OAB: 10472/SC)

ADVOGADO FABIOLA CLAUDIA LINCK
BEVILAQUA(OAB: 40837/SC)

RECLAMANTE CLEOMILDA DE ABREU SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE MARILENE RAMOS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE VICTORIA GONCALVES FAGUNDES

ADVOGADO JAIRO LEANDRO LUIZ
RODRIGUES(OAB: 34472/SC)

ADVOGADO ANDRE BEVILAQUA(OAB: 10472/SC)

ADVOGADO FABIOLA CLAUDIA LINCK
BEVILAQUA(OAB: 40837/SC)

RECLAMANTE LISANDRA JIAN DE ANDRADE
LEDUC

ADVOGADO FABRIZIO MANSANI(OAB: 45682/PR)

RECLAMANTE LUZIANE FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE LAURINETE VIEIRA DE SOUSA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE VANDELUCIA SOUSA LEAL

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE ALESSANDRO DA CRUZ BULCAO

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMANTE DENILSON LIMA DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LISBOA(OAB:
26956/SC)

RECLAMADO CRISTIANO ADALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS FELIX MINELLA(OAB:
66109/SC)

RECLAMADO SUMMER BEACH ORGANIZACOES
TURISTICAS LTDA - EPP

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECLAMADO IVONETE APARECIDA VENTURA

RECLAMADO INDICO EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO LUCAS FELIX MINELLA(OAB:
66109/SC)

RECLAMADO ENCAVI EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCAS FELIX MINELLA(OAB:
66109/SC)

RECLAMADO WATER LIFE EMPREENDIMENTO
SPE LTDA

RECLAMADO CASCON INCORPORADORA SPE
LTDA

ADVOGADO LUCAS FELIX MINELLA(OAB:
66109/SC)

PERITO ANTONIO CESAR FAN RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANI CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DA CRUZ BULCAO

  - CLEOMILDA DE ABREU SILVA

  - DENILSON LIMA DE CARVALHO

  - JERONIMO DE JESUS BULCAO

  - LAURINETE VIEIRA DE SOUSA

  - LISANDRA JIAN DE ANDRADE LEDUC

  - LUZIANE FERREIRA DE ARAUJO

  - MARILENE RAMOS

  - RISONEIDE JUVENAL DA SILVA

  - RUTH GOMES DA SILVA DIAS

  - VANDELUCIA SOUSA LEAL

  - VICTORIA GONCALVES FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a0342d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Em razão da petição do id 7980cf0 e planilha de cálculos do id

ed088b4, faço os presentes autos conclusos à Exma. Juíza

Supervisora desta Calex.

Em 19/03/24.

Alexandre M Brandão

Diretor Calex Verdes Mares

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Defiro o requerido no id 7980cf0.

Vista às partes da planilha.

Em 19/03/24.

Dra. Patrícia Braga Medeiros

Juíza do Trabalho Supervisora

BALNEARIO CAMBORIU/SC, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BRAGA MEDEIROS

    Juíza/Juiz-Supervisor(a)

Central de Apoio à Liquidação e Execução de

Lages

Notificação

Processo Nº ATSum-0000356-86.2018.5.12.0007
RECLAMANTE GLAUCO ANTONIO BELO ANTUNES

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO PATRICK DE OLIVEIRA
ZANDONOTO(OAB: 43331/SC)

RECLAMANTE LILIANE DE MORAES

ADVOGADO SUSANA ROBERTA CAMARGO DE
ALMEIDA(OAB: 35020/SC)

RECLAMANTE IVONEL CARVALHO MOREIRA

ADVOGADO NAIARA CRISTINA CORREA(OAB:
35091/SC)

RECLAMANTE JOAO BERNARDO DELFES

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO PATRICK DE OLIVEIRA
ZANDONOTO(OAB: 43331/SC)

RECLAMANTE NICANOR FERREIRA DIAS

ADVOGADO JACKSON SILVA LINS(OAB:
15867/SC)

ADVOGADO LUANA APARECIDA BOUFLEUR
LINS(OAB: 21067/SC)

ADVOGADO HEVERTON DA SILVA LINS(OAB:
17463/SC)

RECLAMANTE JOSE VANDERLEI COSTA

ADVOGADO DANIELA CRISTINA DE SOUSA
TIERGARTEN(OAB: 35785/SC)

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE EVELIN VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
IVANOV(OAB: 9213/SC)

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

RECLAMANTE NEWMAR FERNANDES LUIZ

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
28116/SC)

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE RODRIGO FABIAN BORGES

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
28116/SC)

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE JOSE RONALDO CAMARA

ADVOGADO GISELE DO NASCIMENTO(OAB:
40091/SC)

RECLAMANTE RICARDO DE SOUZA MUNIZ

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE CLAUDIO ALVES

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMANTE LUIS CARLOS SALES DA SILVA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
28116/SC)

RECLAMANTE JULIANO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
28116/SC)

RECLAMANTE ARNESTO FERREIRA

ADVOGADO FELIPE GODOY MATTOS(OAB:
42421/SC)

ADVOGADO JOSE VILMAR MATOS(OAB:
22461/SC)

RECLAMANTE EDMILSON CEZAR DA SILVA

ADVOGADO NAIARA CRISTINA CORREA(OAB:
35091/SC)

ADVOGADO SUSANA ROBERTA CAMARGO DE
ALMEIDA(OAB: 35020/SC)

RECLAMANTE RICARDO DE ASSIS FERNANDES

ADVOGADO LILIANE ROSSI(OAB: 21901/SC)

RECLAMANTE THIAGO HENRIQUE MUNIZ

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE MARCO AURELIO RODRIGUES

ADVOGADO EDSON FRANCISCO FERREIRA
RONCONI(OAB: 32136/SC)

RECLAMANTE GILMAR CESAR FIGUEREDO
WALTRICK

ADVOGADO VALMIR RIBEIRO MARTINS(OAB:
28834/SC)

RECLAMANTE SILVIO DOS SANTOS VEIGA

ADVOGADO LILIANE ROSSI(OAB: 21901/SC)

RECLAMANTE DANIEL DA CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA SOUZA(OAB: 33516/SC)

ADVOGADO KAHOE FREDERICO HUGEN
MIERS(OAB: 45764/SC)

RECLAMANTE ANDRE LUIS DE PAULA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE GERSON LUCAS PEREIRA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
28116/SC)

RECLAMANTE JUVENIL DE SOUSA RIBEIRO

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMANTE SORAIA RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMANTE PEDRO EDSON PADILHA

ADVOGADO LUCIANE JUST ATHAYDE(OAB:
31210/SC)

RECLAMANTE JOSE ALEXANDRE DE ALMEIDA
SOUZA

ADVOGADO GISELE DO NASCIMENTO(OAB:
40091/SC)

RECLAMANTE ERICK ROBERTO CHAVES
ANTUNES

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
28116/SC)

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RECLAMANTE FELIPE RODRIGUES WALTRICK

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
28116/SC)

RECLAMANTE VALDIR CHAVES DA SILVA

ADVOGADO ANGELO MIGUEL BARBOSA(OAB:
9394/SC)

RECLAMANTE ROGERIO DA SILVA NETO

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND DA
CONSTR E DO MOB DE LAGES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE DANIEL FABRICIO DE LIMA

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
28116/SC)

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE MAICON RAFAEL RIBEIRO DE
CAMPOS

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
28116/SC)

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO GISELE DO NASCIMENTO(OAB:
40091/SC)

RECLAMANTE SADIR SOUZA DA SILVA

ADVOGADO JOAO GABRIEL TESTA
SOARES(OAB: 6578/SC)

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
IVANOV(OAB: 9213/SC)

RECLAMANTE JOAO RENI BARBOSA

ADVOGADO GISELE DO NASCIMENTO(OAB:
40091/SC)

RECLAMANTE EDMILSON AVILA JUNIOR

ADVOGADO JAMILE DAMIANA DE PAULA(OAB:
28091/SC)

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMANTE AIRTON DONIZETI DE LIMA

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
28116/SC)

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE KLEITON ERICTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

ADVOGADO PATRICK DE OLIVEIRA
ZANDONOTO(OAB: 43331/SC)

RECLAMANTE ORLI FABRICIO DA COSTA

ADVOGADO JULIANE PETRY(OAB: 27369/SC)

RECLAMANTE FELIPE DIAS MOREIRA

ADVOGADO CINTIA PROENCA DE LIZ(OAB:
44869/SC)

RECLAMANTE PAULO CESAR NUNES COSTA

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

RECLAMANTE ARI GABRIEL PEREIRA PRESTES

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
28116/SC)

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE ELIANE APARECIDA ALVES DE
SOUZA

ADVOGADO DANIELA CRISTINA DE SOUSA
TIERGARTEN(OAB: 35785/SC)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS PEREIRA

ADVOGADO EDSON FRANCISCO FERREIRA
RONCONI(OAB: 32136/SC)

RECLAMANTE CLEITON GABRIEL ALVES LIMA

ADVOGADO MURILO CESAR ALVES(OAB:
23034/SC)

RECLAMANTE ERICO ANTONIO CORDOVA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
28116/SC)

RECLAMANTE HELIO DE JESUS FORTUNATO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE FRANCISCO DONIZETI DE SOUZA

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
28116/SC)

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE RICARDO ADRIANO PEREIRA

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
28116/SC)

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE HELIO MATOS ANTUNES

ADVOGADO EDSON FRANCISCO FERREIRA
RONCONI(OAB: 32136/SC)

RECLAMANTE JOAO MARIA MARTINS DE VARGAS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA DE SOUSA
TIERGARTEN(OAB: 35785/SC)

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE ARITON BATISTA PAES

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
28116/SC)

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

RECLAMANTE CLEBSON RIBEIRO ANTUNES

ADVOGADO GUILHERME ALVES
RODRIGUES(OAB: 45754/SC)

ADVOGADO KAROLINE RECALCATTI LIMA(OAB:
47037/SC)

RECLAMANTE LUIS CARLOS CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO VALMIR RIBEIRO MARTINS(OAB:
28834/SC)

RECLAMANTE ROGERIO TADEU DE JESUS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA SA
VIEIRA(OAB: 12277/SC)

RECLAMANTE JAURI DE JESUS

ADVOGADO VALMIR RIBEIRO MARTINS(OAB:
28834/SC)

RECLAMANTE JOAO CARLOS DE LIZ

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

ADVOGADO FABIANA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
28116/SC)

RECLAMANTE LUCIANO VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILA IVANOV(OAB: 31209/SC)

RECLAMANTE ALCENIR CHAGAS

ADVOGADO KAROLINE RECALCATTI LIMA(OAB:
47037/SC)

ADVOGADO GUILHERME ALVES
RODRIGUES(OAB: 45754/SC)

RECLAMANTE CLODOALDO FONTES VIEIRA

ADVOGADO DANIELA CRISTINA DE SOUSA
TIERGARTEN(OAB: 35785/SC)

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMANTE CLAUDIO DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO FELIPE RAFAEL BORGES
DUARTE(OAB: 46832/SC)

RECLAMADO OITO SOLUCOES EIRELI - EPP

ADVOGADO CRISTIANNE AVILA LOPES
ANDRADE(OAB: 8563/SC)
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RECLAMADO ESTACA ENGENHARIA E
CONSTRUCAO EIRELI

RECLAMADO CARLOS ROBERTO DE ANDRADE
LOPES FILHO

RECLAMADO AACC CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GARDEN
VILLE, NA PESSOA DA SÍNDICA
JERUSA DAS GRAÇAS GONÇALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

MENFIS IMOBILIARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

ADVOGADO FRIDA CRISTIAN PEREIRA
BECKER(OAB: 22958/SC)

ARREMATANTE PAULO EDSON BRANCO DE
OLIVEIRA

PERITO ANGELITA ORTIZ DOS SANTOS
MADRUGA

ARREMATANTE IRONI VETTORELLO

ADVOGADO ROSELITO EVERALDO DE
LINS(OAB: 23873/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA CRUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

DANIEL DA CRUZ DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) acerca da certidão de #id:ca78a7a.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

LAGES/SC, 19 de março de 2024.

NAUSSEN COSME VELHO PEZAT

Servidor

Central de Apoio à Liquidação e Execução do Alto

Vale

Notificação

Processo Nº ATSum-0000141-04.2020.5.12.0052
RECLAMANTE SARA SOARES GALARCA

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

RECLAMADO BLUE HILL HOTEL EIRELI

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

RECLAMADO ANTONIO REUTER NETO

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

RECLAMADO EDMILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SRTE

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

GILSON AMILTON SGROTT

ADVOGADO GILSON AMILTON SGROTT(OAB:
9022/SC)

PERITO VINICIO FERNANDO SENHORINI

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA REUTER FERREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON AMILTON SGROTT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Destinatário: GILSON AMILTON SGROTT

AUDIÊNCIA:

Conciliação em Execução por videoconferência - 02/04/2024 11:30

Fica V. Sa. intimado de que a audiência para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para a data e hora acima indicadas,

conforme despacho de id. 4ea060f.

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

Para a utilização em celular deverá ser instalado previamente o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings.

Até o momento de ser apregoado o processo, os participantes

DEVERÃO PERMANECER no HALL DE ESPERA, no seguinte

link:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/84427763409

Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião: 844 2776 3409

O acesso à sala de audiência, APÓS SER APREGOADO O

PROCESSO NO HALL DE ESPERA, ocorrerá a partir do seguinte

link de acesso:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/85751139888
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Caso o acesso seja por meio do aplicativo ZOOM, basta inserir o ID

da reunião:857 5113 9888

Recomenda-se expressamente às partes, advogados e

testemunhas que “baixem” o aplicativo Zoom com antecedência em

re lação à  aud iênc ia ,  bem como aos advogados que

antecipadamente orientem seus clientes e testemunhas quanto à

operação do aplicativo. Todavia, será possível a participação no ato

sem a utilização do aplicativo, por meio de um navegador (Chrome,

Firefox, Safari, entre outros), devendo o usuário, para tanto,“clicar”

na opção "Join from YourBrowser"(Ingresse em seu navegador)

após o acesso ao endereço eletrônico suprainformado.

A impossibilidade de realização da audiência é condição

excepcional e, após informada pela parte, será analisada pelo

Juízo. As ausências das partes e testemunhas serão regidas pelo

que dispõe o art. 7º da Portaria CR 01/2020 e passíveis de

aplicação de penalidade, conforme o caso.

Telefone de contato via whatsapp para esclarecimentos e

dúvidas acerca das audiências telepresenciais:(48) 3216-4203

(Whatsapp Business – A/C do assistente de audiências Adilson

Mafra Junior)

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

TIMBO/SC, 18 de março de 2024.

ADILSON MAFRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000191-53.2021.5.12.0033
RECLAMANTE RENAN MARCELO MORAES

MOREIRA

ADVOGADO RAFAEL PETRELLI(OAB: 30547/SC)

ADVOGADO ORLANDO DE OLIVEIRA ANTUNES
JUNIOR(OAB: 36667/SC)

RECLAMADO ADIRCIO MANOEL PRADO

RECLAMADO ADIRCIO MANOEL PRADO - ME

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN MARCELO MORAES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: RENAN MARCELO MORAES MOREIRA

Fica Vossa Senhoria intimado, por seus procuradores, para ciência

da assinatura da sua CTPS digital (ID. ea6c169) e manifestação, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

INDAIAL/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DOROTEA BENOLIEL DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000047-77.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ENICE HINZ GRASSMUCK

ADVOGADO ALVARO KUSTER(OAB: 47188/SC)

RECLAMADO A.P.P DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA ORLANDO BERTOLI

ADVOGADO INACIO PAVANELLO(OAB: 10133/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.P.P DA ESCOLA DE EDUCACAO BASICA ORLANDO
BERTOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2a8c97

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para tentativa conciliatória, a ser

realizada no dia 26/03/2024 17:15, devendo as partes participarem,

sob as penas do art. 334, § 8º, do CPC/2015, ficando dispensada a

presença das partes e facultada a dos procuradores em caso de

acordo protocolado por petição.

Articule a Secretaria junto ao procuradores, e às partes, caso não

possuam procurador habilitado nos autos, as tratativas conciliatórias

preliminares à audiência supra designada.

A audiência conciliatória será realizada na forma híbrida, sendo

opção da parte a participação pelo meio REMOTO, via aplicativo

ZOOM, ou de forma presencial, na sede da unidade (Rua XV de

Novembro, n.º 1301, Bairro Laranjeiras, em Rio do Sul/SC).
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Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, com acesso pelo link/ID que segue:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 6 2 7 6 4 4 9 9 0 5

Acesso por smartphone ou tablet: código 627 644 9905

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

CALEX ALTO VALE através telefone (48)3216-4446 (opção 0).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

PARTE(S) CIENTE(S) pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATSum-0000935-32.2023.5.12.0048
RECLAMANTE MARIA EDUARDA BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO JACKSON PINTO DA LUZ(OAB:
114810/PR)

RECLAMADO SERVICOS DE SERRARIA
GONCALVES LTDA

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICOS DE SERRARIA GONCALVES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27d4a94

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para tentativa conciliatória, a ser

realizada no dia 21/03/2024 18:00, devendo as partes participarem,

sob as penas do art. 334, § 8º, do CPC/2015, ficando dispensada a

presença das partes e facultada a dos procuradores em caso de

acordo protocolado por petição.

Articule a Secretaria junto ao procuradores, e às partes, caso não

possuam procurador habilitado nos autos, as tratativas conciliatórias

preliminares à audiência supra designada.

A audiência conciliatória será realizada na forma híbrida, sendo

opção da parte a participação pelo meio REMOTO, via aplicativo

ZOOM, ou de forma presencial, na sede da unidade (Rua XV de

Novembro, n.º 1301, Bairro Laranjeiras, em Rio do Sul/SC).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, com acesso pelo link/ID que segue:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 6 2 7 6 4 4 9 9 0 5

Acesso por smartphone ou tablet: código 627 644 9905

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

CALEX ALTO VALE através telefone (48)3216-4446 (opção 0).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

PARTE(S) CIENTE(S) pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0000521-27.2020.5.12.0052
RECLAMANTE JANIELE COSTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

RECLAMANTE PAULO SERGIO DA CRUZ

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE LUCAS EDUARDO VIDAL TEIXEIRA

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

RECLAMADO AUTO POSTO CALIFORNIA LTDA

ADVOGADO MARIO SCHIOCHET JUNIOR(OAB:
25798/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS HENRIQUE ZUCHI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA ZUQUI

TERCEIRO
INTERESSADO

ILSE MARIA ZUQUI

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ANTONIO VOLTOLINI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MACHADO(OAB:
43278/SC)

ADVOGADO ADALBERTO ALVES(OAB: 44559/SC)
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TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO CALIFORNIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7913ba

proferido nos autos.

Marcador(es): #id:c1bc466, #id:02f1063

ETTD

D E S P A C H O

Vistos, etc.,

Defiro a habilitação requerida.

Aguarde-se a audiência designada.

PARTES CIENTES pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0000047-77.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ENICE HINZ GRASSMUCK

ADVOGADO ALVARO KUSTER(OAB: 47188/SC)

RECLAMADO A.P.P DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA ORLANDO BERTOLI

ADVOGADO INACIO PAVANELLO(OAB: 10133/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENICE HINZ GRASSMUCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2a8c97

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para tentativa conciliatória, a ser

realizada no dia 26/03/2024 17:15, devendo as partes participarem,

sob as penas do art. 334, § 8º, do CPC/2015, ficando dispensada a

presença das partes e facultada a dos procuradores em caso de

acordo protocolado por petição.

Articule a Secretaria junto ao procuradores, e às partes, caso não

possuam procurador habilitado nos autos, as tratativas conciliatórias

preliminares à audiência supra designada.

A audiência conciliatória será realizada na forma híbrida, sendo

opção da parte a participação pelo meio REMOTO, via aplicativo

ZOOM, ou de forma presencial, na sede da unidade (Rua XV de

Novembro, n.º 1301, Bairro Laranjeiras, em Rio do Sul/SC).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, com acesso pelo link/ID que segue:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 6 2 7 6 4 4 9 9 0 5

Acesso por smartphone ou tablet: código 627 644 9905

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

CALEX ALTO VALE através telefone (48)3216-4446 (opção 0).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

PARTE(S) CIENTE(S) pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATSum-0000935-32.2023.5.12.0048
RECLAMANTE MARIA EDUARDA BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO JACKSON PINTO DA LUZ(OAB:
114810/PR)

RECLAMADO SERVICOS DE SERRARIA
GONCALVES LTDA

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27d4a94

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para tentativa conciliatória, a ser

realizada no dia 21/03/2024 18:00, devendo as partes participarem,

sob as penas do art. 334, § 8º, do CPC/2015, ficando dispensada a

presença das partes e facultada a dos procuradores em caso de

acordo protocolado por petição.

Articule a Secretaria junto ao procuradores, e às partes, caso não

possuam procurador habilitado nos autos, as tratativas conciliatórias

preliminares à audiência supra designada.

A audiência conciliatória será realizada na forma híbrida, sendo

opção da parte a participação pelo meio REMOTO, via aplicativo

ZOOM, ou de forma presencial, na sede da unidade (Rua XV de

Novembro, n.º 1301, Bairro Laranjeiras, em Rio do Sul/SC).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, com acesso pelo link/ID que segue:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 6 2 7 6 4 4 9 9 0 5

Acesso por smartphone ou tablet: código 627 644 9905

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

CALEX ALTO VALE através telefone (48)3216-4446 (opção 0).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

PARTE(S) CIENTE(S) pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0000521-27.2020.5.12.0052
RECLAMANTE JANIELE COSTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

RECLAMANTE PAULO SERGIO DA CRUZ

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMANTE LUCAS EDUARDO VIDAL TEIXEIRA

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

RECLAMADO AUTO POSTO CALIFORNIA LTDA

ADVOGADO MARIO SCHIOCHET JUNIOR(OAB:
25798/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS HENRIQUE ZUCHI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA ZUQUI

TERCEIRO
INTERESSADO

ILSE MARIA ZUQUI

PERITO JAIR MICHELUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ANTONIO VOLTOLINI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MACHADO(OAB:
43278/SC)

ADVOGADO ADALBERTO ALVES(OAB: 44559/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIELE COSTA DO NASCIMENTO

  - LUCAS EDUARDO VIDAL TEIXEIRA

  - PAULO SERGIO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7913ba

proferido nos autos.

Marcador(es): #id:c1bc466, #id:02f1063

ETTD

D E S P A C H O

Vistos, etc.,

Defiro a habilitação requerida.

Aguarde-se a audiência designada.

PARTES CIENTES pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ACPCiv-0000208-10.2022.5.12.0048
AUTOR SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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RÉU APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA PAULO ZIMMERMANN

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)

PERITO DANILO DOS SANTOS KIRSTEN

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APP DA ESCOLA DE EDUCACAO BASICA PAULO
ZIMMERMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb64b0f

proferido nos autos.

Marcador(es): #id:0aa15ef

ETTD

D E S P A C H O

Vistos, etc.,

Deixo para apreciar a manifestação de #id:0aa15ef em audiência.

PARTES CIENTES pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0002825-21.2014.5.12.0048
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DE

FIACAO TECEL E DO VEST DE RIO
DO SUL E REG DO ALTO VALE DO
ITAJAI SITITEV

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMADO MULTICOLOR TEXTIL LTDA.

ADVOGADO JOSE FERNANDO
ZIMMERMANN(OAB: 45556/SC)

ADVOGADO GUILHERME TRAPLE(OAB:
33174/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DE FIACAO TECEL E DO
VEST DE RIO DO SUL E REG DO ALTO VALE DO ITAJAI
SITITEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5777c0

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para tentativa conciliatória, a ser

realizada no dia 23/04/2024 16:30, devendo as partes participarem,

sob as penas do art. 334, § 8º, do CPC/2015, ficando dispensada a

presença das partes e facultada a dos procuradores em caso de

acordo protocolado por petição.

Articule a Secretaria junto ao procuradores, e às partes, caso não

possuam procurador habilitado nos autos, as tratativas conciliatórias

preliminares à audiência supra designada.

A audiência conciliatória será realizada na forma híbrida, sendo

opção da parte a participação pelo meio REMOTO, via aplicativo

ZOOM, ou de forma presencial, na sede da unidade (Rua XV de

Novembro, n.º 1301, Bairro Laranjeiras, em Rio do Sul/SC).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, com acesso pelo link/ID que segue:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 6 2 7 6 4 4 9 9 0 5

Acesso por smartphone ou tablet: código 627 644 9905

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

CALEX ALTO VALE através telefone (48)3216-4446 (opção 0).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

PARTE(S) CIENTE(S) pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ACPCiv-0000208-10.2022.5.12.0048
AUTOR SIND EMP ENTID CULT RECR

ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO RAMON NEVES MELLO(OAB:
27083/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2944
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

RÉU APP DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA PAULO ZIMMERMANN

ADVOGADO FABIO JOCELI CARARA(OAB:
41053/SC)

PERITO DANILO DOS SANTOS KIRSTEN

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb64b0f

proferido nos autos.

Marcador(es): #id:0aa15ef

ETTD

D E S P A C H O

Vistos, etc.,

Deixo para apreciar a manifestação de #id:0aa15ef em audiência.

PARTES CIENTES pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0002825-21.2014.5.12.0048
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DE

FIACAO TECEL E DO VEST DE RIO
DO SUL E REG DO ALTO VALE DO
ITAJAI SITITEV

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMADO MULTICOLOR TEXTIL LTDA.

ADVOGADO JOSE FERNANDO
ZIMMERMANN(OAB: 45556/SC)

ADVOGADO GUILHERME TRAPLE(OAB:
33174/SC)

PERITO ADRIANO GRANDI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTICOLOR TEXTIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5777c0

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para tentativa conciliatória, a ser

realizada no dia 23/04/2024 16:30, devendo as partes participarem,

sob as penas do art. 334, § 8º, do CPC/2015, ficando dispensada a

presença das partes e facultada a dos procuradores em caso de

acordo protocolado por petição.

Articule a Secretaria junto ao procuradores, e às partes, caso não

possuam procurador habilitado nos autos, as tratativas conciliatórias

preliminares à audiência supra designada.

A audiência conciliatória será realizada na forma híbrida, sendo

opção da parte a participação pelo meio REMOTO, via aplicativo

ZOOM, ou de forma presencial, na sede da unidade (Rua XV de

Novembro, n.º 1301, Bairro Laranjeiras, em Rio do Sul/SC).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, com acesso pelo link/ID que segue:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 6 2 7 6 4 4 9 9 0 5

Acesso por smartphone ou tablet: código 627 644 9905

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

CALEX ALTO VALE através telefone (48)3216-4446 (opção 0).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

PARTE(S) CIENTE(S) pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº CumPrSe-0001151-07.2023.5.12.0011
REQUERENTE EDENILSON LUNARDI

ADVOGADO DIEGO LUNARDI(OAB: 41829/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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REQUERIDO WIFLOREST COMPENSADOS LTDA

ADVOGADO VICTOR PAULO CIPRIANI(OAB:
11873/SC)

ADVOGADO PERICLES PANDINI(OAB: 27126/SC)

ADVOGADO THIAGO CIPRIANI(OAB: 32799/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIFLOREST COMPENSADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dede2d0

proferido nos autos.

Marcador: #id:a9dcd83

/ettd

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Por ora, incluam-se os autos em pauta para tentativa conciliatória, a

ser realizada no dia 18/04/2024 15:00, devendo as partes

participarem, sob as penas do art. 334, § 8º, do CPC/2015, ficando

dispensada a presença das partes e facultada a dos procuradores

em caso de acordo protocolado por petição.

Articule a Secretaria junto ao procuradores, e às partes, caso não

possuam procurador habilitado nos autos, as tratativas conciliatórias

preliminares à audiência supra designada.

A audiência conciliatória será realizada na forma híbrida, sendo

opção da parte a participação pelo meio REMOTO, via aplicativo

ZOOM, ou de forma presencial, na sede da unidade (Rua XV de

Novembro, n.º 1301, Bairro Laranjeiras, em Rio do Sul/SC).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, com acesso pelo link/ID que segue:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 6 2 7 6 4 4 9 9 0 5

Acesso por smartphone ou tablet: código 627 644 9905

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

CALEX ALTO VALE através telefone (48)3216-4446 (opção 0).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

PARTE(S) CIENTE(S) pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATSum-0000934-47.2023.5.12.0048
RECLAMANTE BRUNO LEOPOLDO MAY

ADVOGADO JACKSON PINTO DA LUZ(OAB:
114810/PR)

RECLAMADO SERVICOS DE SERRARIA
GONCALVES LTDA

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LEOPOLDO MAY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e8430b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para tentativa conciliatória, a ser

realizada no dia 21/03/2024 17:45, devendo as partes participarem,

sob as penas do art. 334, § 8º, do CPC/2015, ficando dispensada a

presença das partes e facultada a dos procuradores em caso de

acordo protocolado por petição.

Articule a Secretaria junto ao procuradores, e às partes, caso não

possuam procurador habilitado nos autos, as tratativas conciliatórias

preliminares à audiência supra designada.

A audiência conciliatória será realizada na forma híbrida, sendo

opção da parte a participação pelo meio REMOTO, via aplicativo

ZOOM, ou de forma presencial, na sede da unidade (Rua XV de

Novembro, n.º 1301, Bairro Laranjeiras, em Rio do Sul/SC).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, com acesso pelo link/ID que segue:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 6 2 7 6 4 4 9 9 0 5

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Acesso por smartphone ou tablet: código 627 644 9905

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

CALEX ALTO VALE através telefone (48)3216-4446 (opção 0).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

PARTE(S) CIENTE(S) pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATSum-0000934-47.2023.5.12.0048
RECLAMANTE BRUNO LEOPOLDO MAY

ADVOGADO JACKSON PINTO DA LUZ(OAB:
114810/PR)

RECLAMADO SERVICOS DE SERRARIA
GONCALVES LTDA

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICOS DE SERRARIA GONCALVES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e8430b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para tentativa conciliatória, a ser

realizada no dia 21/03/2024 17:45, devendo as partes participarem,

sob as penas do art. 334, § 8º, do CPC/2015, ficando dispensada a

presença das partes e facultada a dos procuradores em caso de

acordo protocolado por petição.

Articule a Secretaria junto ao procuradores, e às partes, caso não

possuam procurador habilitado nos autos, as tratativas conciliatórias

preliminares à audiência supra designada.

A audiência conciliatória será realizada na forma híbrida, sendo

opção da parte a participação pelo meio REMOTO, via aplicativo

ZOOM, ou de forma presencial, na sede da unidade (Rua XV de

Novembro, n.º 1301, Bairro Laranjeiras, em Rio do Sul/SC).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, com acesso pelo link/ID que segue:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 6 2 7 6 4 4 9 9 0 5

Acesso por smartphone ou tablet: código 627 644 9905

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

CALEX ALTO VALE através telefone (48)3216-4446 (opção 0).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

PARTE(S) CIENTE(S) pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº CumPrSe-0001151-07.2023.5.12.0011
REQUERENTE EDENILSON LUNARDI

ADVOGADO DIEGO LUNARDI(OAB: 41829/SC)

REQUERIDO WIFLOREST COMPENSADOS LTDA

ADVOGADO VICTOR PAULO CIPRIANI(OAB:
11873/SC)

ADVOGADO PERICLES PANDINI(OAB: 27126/SC)

ADVOGADO THIAGO CIPRIANI(OAB: 32799/SC)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILSON LUNARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dede2d0

proferido nos autos.

Marcador: #id:a9dcd83

/ettd

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Por ora, incluam-se os autos em pauta para tentativa conciliatória, a

ser realizada no dia 18/04/2024 15:00, devendo as partes

participarem, sob as penas do art. 334, § 8º, do CPC/2015, ficando

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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dispensada a presença das partes e facultada a dos procuradores

em caso de acordo protocolado por petição.

Articule a Secretaria junto ao procuradores, e às partes, caso não

possuam procurador habilitado nos autos, as tratativas conciliatórias

preliminares à audiência supra designada.

A audiência conciliatória será realizada na forma híbrida, sendo

opção da parte a participação pelo meio REMOTO, via aplicativo

ZOOM, ou de forma presencial, na sede da unidade (Rua XV de

Novembro, n.º 1301, Bairro Laranjeiras, em Rio do Sul/SC).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, com acesso pelo link/ID que segue:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 6 2 7 6 4 4 9 9 0 5

Acesso por smartphone ou tablet: código 627 644 9905

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

CALEX ALTO VALE através telefone (48)3216-4446 (opção 0).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

PARTE(S) CIENTE(S) pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0002380-51.2013.5.12.0011
RECLAMANTE EMERSON DA SILVA

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

ADVOGADO OSCAR SERGIO DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 1553/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS - ORGANIZACAO DE
SERVICOS DE SEGURANCA
PRINCESA DA SERRA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

ADVOGADO OSCAR SERGIO DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 1553/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

RECLAMADO BACK, SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

ADVOGADO OSCAR SERGIO DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 1553/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BACK, SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - ORSEGUPS - ORGANIZACAO DE SERVICOS DE
SEGURANCA PRINCESA DA SERRA LTDA

  - ORSEGUPS PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b11b19

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para tentativa conciliatória, a ser

realizada no dia 21/03/2024 13:30, devendo as partes participarem,

sob as penas do art. 334, § 8º, do CPC/2015, ficando dispensada a

presença das partes e facultada a dos procuradores em caso de

acordo protocolado por petição.

Articule a Secretaria junto ao procuradores, e às partes, caso não

possuam procurador habilitado nos autos, as tratativas conciliatórias

preliminares à audiência supra designada.

A audiência conciliatória será realizada na forma híbrida, sendo

opção da parte a participação pelo meio REMOTO, via aplicativo

ZOOM, ou de forma presencial, na sede da unidade (Rua XV de

Novembro, n.º 1301, Bairro Laranjeiras, em Rio do Sul/SC).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, com acesso pelo link/ID que segue:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 6 2 7 6 4 4 9 9 0 5

Acesso por smartphone ou tablet: código 627 644 9905

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2948
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

CALEX ALTO VALE através telefone (48)3216-4446 (opção 0).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

PARTE(S) CIENTE(S) pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATSum-0000504-12.2023.5.12.0011
RECLAMANTE FABIO MACHADO

ADVOGADO JACKSON PINTO DA LUZ(OAB:
114810/PR)

RECLAMADO DISSENHA MADEIRAS LTDA

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

RECLAMADO SERVICOS DE SERRARIA
GONCALVES LTDA

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

RECLAMADO TIMBER LOG BRAZIL COMERCIO DE
MADEIRA EIRELI

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISSENHA MADEIRAS LTDA

  - SERVICOS DE SERRARIA GONCALVES LTDA

  - TIMBER LOG BRAZIL COMERCIO DE MADEIRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 039c9b5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de

audiências desta unidade judiciária, REDESIGNA-SE a audiência

de conciliação para o dia 21/03/2024 17:00, mantidas as

cominações anteriores.

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, com acesso pelo link/ID que segue:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 6 2 7 6 4 4 9 9 0 5

Acesso por smartphone ou tablet: código 627 644 9905

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

CALEX ALTO VALE através telefone (48) 3216-4445 (opção 0).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

PARTE(S) CIENTE(S) pela publicação deste despacho.

Intimem-se as partes sem procuradores cadastrados nos autos.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0002380-51.2013.5.12.0011
RECLAMANTE EMERSON DA SILVA

ADVOGADO SERGIO FRANCISCO ALVES(OAB:
15058/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

ADVOGADO OSCAR SERGIO DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 1553/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

RECLAMADO ORSEGUPS - ORGANIZACAO DE
SERVICOS DE SEGURANCA
PRINCESA DA SERRA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

ADVOGADO OSCAR SERGIO DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 1553/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

RECLAMADO BACK, SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

ADVOGADO OSCAR SERGIO DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 1553/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FERNANDO FRANKLIN DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2949
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b11b19

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para tentativa conciliatória, a ser

realizada no dia 21/03/2024 13:30, devendo as partes participarem,

sob as penas do art. 334, § 8º, do CPC/2015, ficando dispensada a

presença das partes e facultada a dos procuradores em caso de

acordo protocolado por petição.

Articule a Secretaria junto ao procuradores, e às partes, caso não

possuam procurador habilitado nos autos, as tratativas conciliatórias

preliminares à audiência supra designada.

A audiência conciliatória será realizada na forma híbrida, sendo

opção da parte a participação pelo meio REMOTO, via aplicativo

ZOOM, ou de forma presencial, na sede da unidade (Rua XV de

Novembro, n.º 1301, Bairro Laranjeiras, em Rio do Sul/SC).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, com acesso pelo link/ID que segue:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 6 2 7 6 4 4 9 9 0 5

Acesso por smartphone ou tablet: código 627 644 9905

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

CALEX ALTO VALE através telefone (48)3216-4446 (opção 0).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

PARTE(S) CIENTE(S) pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATSum-0000504-12.2023.5.12.0011
RECLAMANTE FABIO MACHADO

ADVOGADO JACKSON PINTO DA LUZ(OAB:
114810/PR)

RECLAMADO DISSENHA MADEIRAS LTDA

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

RECLAMADO SERVICOS DE SERRARIA
GONCALVES LTDA

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

RECLAMADO TIMBER LOG BRAZIL COMERCIO DE
MADEIRA EIRELI

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 039c9b5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de

audiências desta unidade judiciária, REDESIGNA-SE a audiência

de conciliação para o dia 21/03/2024 17:00, mantidas as

cominações anteriores.

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, com acesso pelo link/ID que segue:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 6 2 7 6 4 4 9 9 0 5

Acesso por smartphone ou tablet: código 627 644 9905

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

CALEX ALTO VALE através telefone (48) 3216-4445 (opção 0).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

PARTE(S) CIENTE(S) pela publicação deste despacho.

Intimem-se as partes sem procuradores cadastrados nos autos.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0002181-49.2012.5.12.0048
RECLAMANTE ALCIONE SAVADIL BITELLBRUNN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

RECLAMANTE ADRIANA HINKEL

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMANTE ILCA IRENA MARIA HINKEL

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMANTE ELISETE CIPRIANI

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMADO MARCIA NEITZEL BERING

ADVOGADO ALCIDES FREIBERGER(OAB:
8021/SC)

RECLAMADO MARCOS NEITZEL

ADVOGADO ALCIDES FREIBERGER(OAB:
8021/SC)

RECLAMADO CONFECCOES JULICAR INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ALCIDES FREIBERGER(OAB:
8021/SC)

RECLAMADO ERONIZIO BERING

LEILOEIRO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFECCOES JULICAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

  - MARCIA NEITZEL BERING

  - MARCOS NEITZEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4babb3c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para tentativa conciliatória, a ser

realizada no dia 08/05/2024 15:00, devendo as partes participarem,

sob as penas do art. 334, § 8º, do CPC/2015, ficando dispensada a

presença das partes e facultada a dos procuradores em caso de

acordo protocolado por petição.

Articule a Secretaria junto ao procuradores, e às partes, caso não

possuam procurador habilitado nos autos, as tratativas conciliatórias

preliminares à audiência supra designada.

A audiência conciliatória será realizada na forma híbrida, sendo

opção da parte a participação pelo meio REMOTO, via aplicativo

ZOOM, ou de forma presencial, na sede da unidade (Rua XV de

Novembro, n.º 1301, Bairro Laranjeiras, em Rio do Sul/SC).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, com acesso pelo link/ID que segue:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 6 2 7 6 4 4 9 9 0 5

Acesso por smartphone ou tablet: código 627 644 9905

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

CALEX ALTO VALE através telefone (48)3216-4446 (opção 0).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

PARTE(S) CIENTE(S) pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0002181-49.2012.5.12.0048
RECLAMANTE ALCIONE SAVADIL BITELLBRUNN

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO LURDES RUCHINSKI LIMAS(OAB:
30724/SC)

RECLAMANTE ADRIANA HINKEL

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMANTE ILCA IRENA MARIA HINKEL

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMANTE ELISETE CIPRIANI

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

RECLAMADO MARCIA NEITZEL BERING

ADVOGADO ALCIDES FREIBERGER(OAB:
8021/SC)

RECLAMADO MARCOS NEITZEL

ADVOGADO ALCIDES FREIBERGER(OAB:
8021/SC)

RECLAMADO CONFECCOES JULICAR INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ALCIDES FREIBERGER(OAB:
8021/SC)

RECLAMADO ERONIZIO BERING

LEILOEIRO FRIDA CRISTIAN PEREIRA BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA HINKEL

  - ALCIONE SAVADIL BITELLBRUNN

  - ELISETE CIPRIANI

  - ILCA IRENA MARIA HINKEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2951
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4babb3c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para tentativa conciliatória, a ser

realizada no dia 08/05/2024 15:00, devendo as partes participarem,

sob as penas do art. 334, § 8º, do CPC/2015, ficando dispensada a

presença das partes e facultada a dos procuradores em caso de

acordo protocolado por petição.

Articule a Secretaria junto ao procuradores, e às partes, caso não

possuam procurador habilitado nos autos, as tratativas conciliatórias

preliminares à audiência supra designada.

A audiência conciliatória será realizada na forma híbrida, sendo

opção da parte a participação pelo meio REMOTO, via aplicativo

ZOOM, ou de forma presencial, na sede da unidade (Rua XV de

Novembro, n.º 1301, Bairro Laranjeiras, em Rio do Sul/SC).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, com acesso pelo link/ID que segue:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 6 2 7 6 4 4 9 9 0 5

Acesso por smartphone ou tablet: código 627 644 9905

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

CALEX ALTO VALE através telefone (48)3216-4446 (opção 0).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

PARTE(S) CIENTE(S) pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATSum-0000917-25.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ELISA STUPP RIBEIRO DOMINGOS

ADVOGADO JACKSON PINTO DA LUZ(OAB:
114810/PR)

RECLAMADO TIMBER LOG BRAZIL COMERCIO DE
MADEIRA EIRELI

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

RECLAMADO SERVICOS DE SERRARIA
GONCALVES LTDA

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

RECLAMADO DISSENHA MADEIRAS LTDA

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISSENHA MADEIRAS LTDA

  - SERVICOS DE SERRARIA GONCALVES LTDA

  - TIMBER LOG BRAZIL COMERCIO DE MADEIRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc61a03

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para tentativa conciliatória, a ser

realizada no dia 21/03/2024 17:30, devendo as partes participarem,

sob as penas do art. 334, § 8º, do CPC/2015, ficando dispensada a

presença das partes e facultada a dos procuradores em caso de

acordo protocolado por petição.

Articule a Secretaria junto ao procuradores, e às partes, caso não

possuam procurador habilitado nos autos, as tratativas conciliatórias

preliminares à audiência supra designada.

A audiência conciliatória será realizada na forma híbrida, sendo

opção da parte a participação pelo meio REMOTO, via aplicativo

ZOOM, ou de forma presencial, na sede da unidade (Rua XV de

Novembro, n.º 1301, Bairro Laranjeiras, em Rio do Sul/SC).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, com acesso pelo link/ID que segue:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 6 2 7 6 4 4 9 9 0 5

Acesso por smartphone ou tablet: código 627 644 9905

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

CALEX ALTO VALE através telefone (48)3216-4446 (opção 0).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

PARTE(S) CIENTE(S) pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATSum-0000917-25.2023.5.12.0011
RECLAMANTE ELISA STUPP RIBEIRO DOMINGOS

ADVOGADO JACKSON PINTO DA LUZ(OAB:
114810/PR)

RECLAMADO TIMBER LOG BRAZIL COMERCIO DE
MADEIRA EIRELI

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

RECLAMADO SERVICOS DE SERRARIA
GONCALVES LTDA

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

RECLAMADO DISSENHA MADEIRAS LTDA

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA STUPP RIBEIRO DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc61a03

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para tentativa conciliatória, a ser

realizada no dia 21/03/2024 17:30, devendo as partes participarem,

sob as penas do art. 334, § 8º, do CPC/2015, ficando dispensada a

presença das partes e facultada a dos procuradores em caso de

acordo protocolado por petição.

Articule a Secretaria junto ao procuradores, e às partes, caso não

possuam procurador habilitado nos autos, as tratativas conciliatórias

preliminares à audiência supra designada.

A audiência conciliatória será realizada na forma híbrida, sendo

opção da parte a participação pelo meio REMOTO, via aplicativo

ZOOM, ou de forma presencial, na sede da unidade (Rua XV de

Novembro, n.º 1301, Bairro Laranjeiras, em Rio do Sul/SC).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, com acesso pelo link/ID que segue:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 6 2 7 6 4 4 9 9 0 5

Acesso por smartphone ou tablet: código 627 644 9905

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

CALEX ALTO VALE através telefone (48)3216-4446 (opção 0).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

PARTE(S) CIENTE(S) pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATSum-0000703-34.2023.5.12.0011
RECLAMANTE BRUNA KEISER BOUTIN

ADVOGADO JACKSON PINTO DA LUZ(OAB:
114810/PR)

RECLAMADO TIMBER LOG BRAZIL COMERCIO DE
MADEIRA EIRELI

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

RECLAMADO SERVICOS DE SERRARIA
GONCALVES LTDA

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

RECLAMADO DISSENHA MADEIRAS LTDA

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISSENHA MADEIRAS LTDA

  - SERVICOS DE SERRARIA GONCALVES LTDA

  - TIMBER LOG BRAZIL COMERCIO DE MADEIRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 609deef

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para tentativa conciliatória, a ser

realizada no dia 21/03/2024 17:15, devendo as partes participarem,

sob as penas do art. 334, § 8º, do CPC/2015, ficando dispensada a

presença das partes e facultada a dos procuradores em caso de

acordo protocolado por petição.

Articule a Secretaria junto ao procuradores, e às partes, caso não

possuam procurador habilitado nos autos, as tratativas conciliatórias

preliminares à audiência supra designada.

A audiência conciliatória será realizada na forma híbrida, sendo

opção da parte a participação pelo meio REMOTO, via aplicativo

ZOOM, ou de forma presencial, na sede da unidade (Rua XV de

Novembro, n.º 1301, Bairro Laranjeiras, em Rio do Sul/SC).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, com acesso pelo link/ID que segue:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 6 2 7 6 4 4 9 9 0 5

Acesso por smartphone ou tablet: código 627 644 9905

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

CALEX ALTO VALE através telefone (48)3216-4446 (opção 0).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

PARTE(S) CIENTE(S) pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATSum-0000703-34.2023.5.12.0011
RECLAMANTE BRUNA KEISER BOUTIN

ADVOGADO JACKSON PINTO DA LUZ(OAB:
114810/PR)

RECLAMADO TIMBER LOG BRAZIL COMERCIO DE
MADEIRA EIRELI

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

RECLAMADO SERVICOS DE SERRARIA
GONCALVES LTDA

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

RECLAMADO DISSENHA MADEIRAS LTDA

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA KEISER BOUTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 609deef

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para tentativa conciliatória, a ser

realizada no dia 21/03/2024 17:15, devendo as partes participarem,

sob as penas do art. 334, § 8º, do CPC/2015, ficando dispensada a

presença das partes e facultada a dos procuradores em caso de

acordo protocolado por petição.

Articule a Secretaria junto ao procuradores, e às partes, caso não

possuam procurador habilitado nos autos, as tratativas conciliatórias

preliminares à audiência supra designada.

A audiência conciliatória será realizada na forma híbrida, sendo

opção da parte a participação pelo meio REMOTO, via aplicativo

ZOOM, ou de forma presencial, na sede da unidade (Rua XV de

Novembro, n.º 1301, Bairro Laranjeiras, em Rio do Sul/SC).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, com acesso pelo link/ID que segue:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 6 2 7 6 4 4 9 9 0 5

Acesso por smartphone ou tablet: código 627 644 9905

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

CALEX ALTO VALE através telefone (48)3216-4446 (opção 0).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

PARTE(S) CIENTE(S) pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATSum-0000392-45.2021.5.12.0033
RECLAMANTE MARILDES RODRIGUES DE

OLIVEIRA CHAVES

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

RECLAMADO CARLA MILENA KUHNEN - ME

ADVOGADO MARIO SCHIOCHET JUNIOR(OAB:
25798/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA MILENA KUHNEN - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2065b84

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para tentativa conciliatória, a ser

realizada no dia 26/03/2024 14:15, devendo as partes participarem,

sob as penas do art. 334, § 8º, do CPC/2015, ficando dispensada a

presença das partes e facultada a dos procuradores em caso de

acordo protocolado por petição.

Articule a Secretaria junto ao procuradores, e às partes, caso não

possuam procurador habilitado nos autos, as tratativas conciliatórias

preliminares à audiência supra designada.

A audiência conciliatória será realizada na forma híbrida, sendo

opção da parte a participação pelo meio REMOTO, via aplicativo

ZOOM, ou de forma presencial, na sede da unidade (Rua XV de

Novembro, n.º 1301, Bairro Laranjeiras, em Rio do Sul/SC).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, com acesso pelo link/ID que segue:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 6 2 7 6 4 4 9 9 0 5

Acesso por smartphone ou tablet: código 627 644 9905

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

CALEX ALTO VALE através telefone (48)3216-4446 (opção 0).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

PARTE(S) CIENTE(S) pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATSum-0000392-45.2021.5.12.0033
RECLAMANTE MARILDES RODRIGUES DE

OLIVEIRA CHAVES

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

RECLAMADO CARLA MILENA KUHNEN - ME

ADVOGADO MARIO SCHIOCHET JUNIOR(OAB:
25798/SC)

PERITO JAIR MICHELUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDES RODRIGUES DE OLIVEIRA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2065b84

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para tentativa conciliatória, a ser

realizada no dia 26/03/2024 14:15, devendo as partes participarem,

sob as penas do art. 334, § 8º, do CPC/2015, ficando dispensada a

presença das partes e facultada a dos procuradores em caso de

acordo protocolado por petição.

Articule a Secretaria junto ao procuradores, e às partes, caso não

possuam procurador habilitado nos autos, as tratativas conciliatórias

preliminares à audiência supra designada.

A audiência conciliatória será realizada na forma híbrida, sendo

opção da parte a participação pelo meio REMOTO, via aplicativo

ZOOM, ou de forma presencial, na sede da unidade (Rua XV de

Novembro, n.º 1301, Bairro Laranjeiras, em Rio do Sul/SC).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2955
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, com acesso pelo link/ID que segue:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 6 2 7 6 4 4 9 9 0 5

Acesso por smartphone ou tablet: código 627 644 9905

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

CALEX ALTO VALE através telefone (48)3216-4446 (opção 0).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

PARTE(S) CIENTE(S) pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATSum-0000590-59.2020.5.12.0052
RECLAMANTE TANIA VERONICA ROEDEL FLOHR

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMADO GELASIO JULIANO SCHRULL

ADVOGADO RUI MARCIO SOFKA(OAB: 17559/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SRFB

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO WILLIAM FRASSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELASIO JULIANO SCHRULL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c53d60

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para tentativa conciliatória, a ser

realizada no dia 26/03/2024 15:00, devendo as partes participarem,

sob as penas do art. 334, § 8º, do CPC/2015, ficando dispensada a

presença das partes e facultada a dos procuradores em caso de

acordo protocolado por petição.

A audiência conciliatória será realizada na forma híbrida, sendo

opção da parte a participação pelo meio REMOTO, via aplicativo

ZOOM, ou de forma presencial, na sede da unidade (Rua XV de

Novembro, n.º 1301, Bairro Laranjeiras, em Rio do Sul/SC).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, com acesso pelo link/ID que segue:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 6 2 7 6 4 4 9 9 0 5

Acesso por smartphone ou tablet: código 627 644 9905

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

CALEX ALTO VALE através telefone (48)3216-4446 (opção 0).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

PARTE(S) CIENTE(S) pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATSum-0000590-59.2020.5.12.0052
RECLAMANTE TANIA VERONICA ROEDEL FLOHR

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECLAMADO GELASIO JULIANO SCHRULL

ADVOGADO RUI MARCIO SOFKA(OAB: 17559/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

SRFB

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO WILLIAM FRASSON
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA VERONICA ROEDEL FLOHR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c53d60

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Incluam-se os autos em pauta para tentativa conciliatória, a ser

realizada no dia 26/03/2024 15:00, devendo as partes participarem,

sob as penas do art. 334, § 8º, do CPC/2015, ficando dispensada a

presença das partes e facultada a dos procuradores em caso de

acordo protocolado por petição.

A audiência conciliatória será realizada na forma híbrida, sendo

opção da parte a participação pelo meio REMOTO, via aplicativo

ZOOM, ou de forma presencial, na sede da unidade (Rua XV de

Novembro, n.º 1301, Bairro Laranjeiras, em Rio do Sul/SC).

Para a realização da videoconferência será utilizada a plataforma

ZOOM, devendo os advogados e as partes instalarem o aplicativo

com antecedência, para facilitar o uso da referida plataforma no

momento da audiência, com acesso pelo link/ID que segue:

A c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r :  h t t p s : / / t r t 1 2 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 6 2 7 6 4 4 9 9 0 5

Acesso por smartphone ou tablet: código 627 644 9905

Informações sobre o processo e a pauta de audiências: contatar a

CALEX ALTO VALE através telefone (48)3216-4446 (opção 0).

É necessário o requerimento antecipado de intérprete de LIBRAS

para audiência, no prazo mínimo de cinco dias, se for participar do

ato pessoa surda ou com deficiência auditiva (parágrafo único do

art. 14 da Resolução CSJT 218/2018).

PARTE(S) CIENTE(S) pela publicação deste despacho.

RIO DO SUL/SC, 18 de março de 2024.

    ANGELA MARIA KONRATH

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Central de Apoio à Liquidação e Execução de

Joinville

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001890-04.2016.5.12.0050
RECLAMANTE LUIS FERNANDO TERRONE

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

RECLAMADO MPM TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDREA DE OLIVEIRA FERREIRA
BAYER(OAB: 12870/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES CRUZADO LTDA

ADVOGADO ANDREA DE OLIVEIRA FERREIRA
BAYER(OAB: 12870/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRITANIA ELETRODOMESTICOS SA

TERCEIRO
INTERESSADO

WHIRLPOOL S.A

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

TERCEIRO
INTERESSADO

BRITANIA ELETRONICOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRITANIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPM TRANSPORTES EIRELI - EPP

  - TRANSPORTES CRUZADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 380ddfb

proferido nos autos.

VISTOS, em Despacho.

Incluam-se os autos na pauta do dia 09/04/2024 10:00 para

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO ,  sendo

obrigatória a presença das partes bem como dos seus respectivos

advogados.

Ficam as partes ADVERTIDAS que o não comparecimento

injustificado do autor ou dos réus será considerado, ainda, ato

atentatório à dignidade da justiça, estando sujeitos à aplicação da

multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334 do CPC e 793-B, IV, da

CLT.

A audiência de tentativa de conciliação vai ao encontro da Política

Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de

interesses no âmbito do Poder Judiciário, na forma da Resolução

CNJ n. 125/2010 e Resoluções CSJT nºs 174/2016 e 288/2021.

Sob tal aspecto, o não comparecimento injustificado do (s)

exequente (s) ou do (s) executado (s) será considerado ato

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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atentatório à dignidade da justiça, estando sujeitos à aplicação da

multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334 do CPC "O não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União ou do Estado"

A audiência será realizada por meio de videoconferência (Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98 de 22/04/2020), utilizando-se a

PLATAFORMA ZOOM.

É aconselhável o acesso por meio de computador diretamente no

navegador (neste caso, o navegador de preferência deverá estar

atualizado e se preferir poderá ser baixada a ferramenta no

endereço https://zoom.us/download, porém a plataforma também

é acessível por meio de telefone celular, hipótese de acesso que

exige seja baixado o aplicativo ZOOM Cloud Meetings no

celular na Play Store para sistema operacional Android e na App

Store se o sistema operacional for iOS.

Audiência: 09/04/2024 10:00

Link de Acesso à sala de audiências da CALEX:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7182920522

ID: 7182920522

Eventuais dificuldades de acesso no horário designado devem ser

p r e v i a m e n t e  c o m u n i c a d a s  n a  C A L E X  p o r  e -

mail:calexjve@trt12.jus.brou telefones: (48) 3216-4468, uma vez

que as partes poderão testar a conexão e o acesso à sala virtual a

qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta Unidade a

configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas minutos antes

da solenidade.

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Eventual alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá

qualquer das partes da obrigação de comparecer à sessão agora

designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Nos processos recebidos na CALEX que ainda não tramitem pelo

procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes serão intimadas

sobre a conversão para tal procedimento, caso não haja oposição,

no  p razo  de  5  d ias  p rev i s to  na  Po r ta r i a  Con jun ta

SEAP/GVP/SECOR no  21 /2021  do  TRT12 .

Em caso de dúvidas, a Secretaria da Vara, que atende em regime

de Plantão Extraordinário, poderá ser acionada no e-mail

institucional ou telefone CALEX por e-mail:calexjve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4468,para prestar todos os esclarecimentos

necessários aos advogados, cabendo a estes repassar as

orientações ministradas aos seus constituintes.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0001890-04.2016.5.12.0050
RECLAMANTE LUIS FERNANDO TERRONE

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

RECLAMADO MPM TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDREA DE OLIVEIRA FERREIRA
BAYER(OAB: 12870/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES CRUZADO LTDA

ADVOGADO ANDREA DE OLIVEIRA FERREIRA
BAYER(OAB: 12870/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2958
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

BRITANIA ELETRODOMESTICOS SA

TERCEIRO
INTERESSADO

WHIRLPOOL S.A

PERITO ROBERTO RYOITI NAGAI

TERCEIRO
INTERESSADO

BRITANIA ELETRONICOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRITANIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO TERRONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 380ddfb

proferido nos autos.

VISTOS, em Despacho.

Incluam-se os autos na pauta do dia 09/04/2024 10:00 para

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO ,  sendo

obrigatória a presença das partes bem como dos seus respectivos

advogados.

Ficam as partes ADVERTIDAS que o não comparecimento

injustificado do autor ou dos réus será considerado, ainda, ato

atentatório à dignidade da justiça, estando sujeitos à aplicação da

multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334 do CPC e 793-B, IV, da

CLT.

A audiência de tentativa de conciliação vai ao encontro da Política

Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de

interesses no âmbito do Poder Judiciário, na forma da Resolução

CNJ n. 125/2010 e Resoluções CSJT nºs 174/2016 e 288/2021.

Sob tal aspecto, o não comparecimento injustificado do (s)

exequente (s) ou do (s) executado (s) será considerado ato

atentatório à dignidade da justiça, estando sujeitos à aplicação da

multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334 do CPC "O não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União ou do Estado"

A audiência será realizada por meio de videoconferência (Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98 de 22/04/2020), utilizando-se a

PLATAFORMA ZOOM.

É aconselhável o acesso por meio de computador diretamente no

navegador (neste caso, o navegador de preferência deverá estar

atualizado e se preferir poderá ser baixada a ferramenta no

endereço https://zoom.us/download, porém a plataforma também

é acessível por meio de telefone celular, hipótese de acesso que

exige seja baixado o aplicativo ZOOM Cloud Meetings no

celular na Play Store para sistema operacional Android e na App

Store se o sistema operacional for iOS.

Audiência: 09/04/2024 10:00

Link de Acesso à sala de audiências da CALEX:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7182920522

ID: 7182920522

Eventuais dificuldades de acesso no horário designado devem ser

p r e v i a m e n t e  c o m u n i c a d a s  n a  C A L E X  p o r  e -

mail:calexjve@trt12.jus.brou telefones: (48) 3216-4468, uma vez

que as partes poderão testar a conexão e o acesso à sala virtual a

qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta Unidade a

configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas minutos antes

da solenidade.

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Eventual alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá

qualquer das partes da obrigação de comparecer à sessão agora

designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que
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seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Nos processos recebidos na CALEX que ainda não tramitem pelo

procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes serão intimadas

sobre a conversão para tal procedimento, caso não haja oposição,

no  p razo  de  5  d ias  p rev i s to  na  Po r ta r i a  Con jun ta

SEAP/GVP/SECOR no  21 /2021  do  TRT12 .

Em caso de dúvidas, a Secretaria da Vara, que atende em regime

de Plantão Extraordinário, poderá ser acionada no e-mail

institucional ou telefone CALEX por e-mail:calexjve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4468,para prestar todos os esclarecimentos

necessários aos advogados, cabendo a estes repassar as

orientações ministradas aos seus constituintes.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0001316-44.2017.5.12.0050
RECLAMANTE JOSIANE FERREIRA

ADVOGADO ERICH HUTTNER(OAB: 56868/PR)

ADVOGADO ADELINO VENTURI JUNIOR(OAB:
27058/PR)

RECLAMADO LUCIANE COCA RODRIGUES ALVES

RECLAMADO COMERCIO FOTOGRAFICO P.G
LTDA - ME

RECLAMADO STHELEVAN COMERCIO
FOTOGRAFICO LTDA - ME

ADVOGADO EVANDRO DA FONSECA LEMOS
JUNIOR(OAB: 19371/SC)

RECLAMADO STHEFANY MAIS

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA
FERRARI(OAB: 38728/SC)

RECLAMADO PEDRO COCA RODRIGUES ALVES

RECLAMADO P & G COMERCIO FOTOGRAFICO
LTDA - ME

RECLAMADO VELOCI MAIS

RECLAMADO MLV COMERCIO FOTOGRAFICO
EIRELI - EPP

ADVOGADO EVANDRO DA FONSECA LEMOS
JUNIOR(OAB: 19371/SC)

RECLAMADO VANCLERIO MAIS

RECLAMADO LEILA CRISTINA SILVA PEREIRA

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA
FERRARI(OAB: 38728/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA CRISTINA SILVA PEREIRA

  - MLV COMERCIO FOTOGRAFICO EIRELI - EPP

  - STHEFANY MAIS

  - STHELEVAN COMERCIO FOTOGRAFICO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c929a8

proferido nos autos.

VISTOS, em Despacho.

Incluam-se os autos na pauta do dia 09/04/2024 10:30 para

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO ,  sendo

obrigatória a presença das partes bem como dos seus respectivos

advogados.

Ficam as partes ADVERTIDAS que o não comparecimento

injustificado do autor ou dos réus será considerado, ainda, ato

atentatório à dignidade da justiça, estando sujeitos à aplicação da

multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334 do CPC e 793-B, IV, da

CLT.

A audiência de tentativa de conciliação vai ao encontro da Política

Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de

interesses no âmbito do Poder Judiciário, na forma da Resolução

CNJ n. 125/2010 e Resoluções CSJT nºs 174/2016 e 288/2021.

Sob tal aspecto, o não comparecimento injustificado do (s)

exequente (s) ou do (s) executado (s) será considerado ato

atentatório à dignidade da justiça, estando sujeitos à aplicação da

multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334 do CPC "O não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União ou do Estado"

A audiência será realizada por meio de videoconferência (Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98 de 22/04/2020), utilizando-se a

PLATAFORMA ZOOM.

É aconselhável o acesso por meio de computador diretamente no

navegador (neste caso, o navegador de preferência deverá estar

atualizado e se preferir poderá ser baixada a ferramenta no

endereço https://zoom.us/download, porém a plataforma também

é acessível por meio de telefone celular, hipótese de acesso que

exige seja baixado o aplicativo ZOOM Cloud Meetings no

celular na Play Store para sistema operacional Android e na App

Store se o sistema operacional for iOS.

Audiência: 09/04/2024 10:30
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Link de Acesso à sala de audiências da CALEX:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7182920522

ID: 7182920522

Eventuais dificuldades de acesso no horário designado devem ser

p r e v i a m e n t e  c o m u n i c a d a s  n a  C A L E X  p o r  e -

mail:calexjve@trt12.jus.brou telefones: (48) 3216-4468, uma vez

que as partes poderão testar a conexão e o acesso à sala virtual a

qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta Unidade a

configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas minutos antes

da solenidade.

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Eventual alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá

qualquer das partes da obrigação de comparecer à sessão agora

designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Nos processos recebidos na CALEX que ainda não tramitem pelo

procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes serão intimadas

sobre a conversão para tal procedimento, caso não haja oposição,

no  p razo  de  5  d ias  p rev i s to  na  Po r ta r i a  Con jun ta

SEAP/GVP/SECOR no  21 /2021  do  TRT12 .

Em caso de dúvidas, a Secretaria da Vara, que atende em regime

de Plantão Extraordinário, poderá ser acionada no e-mail

institucional ou telefone CALEX por e-mail:calexjve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4468,para prestar todos os esclarecimentos

necessários aos advogados, cabendo a estes repassar as

orientações ministradas aos seus constituintes.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0001316-44.2017.5.12.0050
RECLAMANTE JOSIANE FERREIRA

ADVOGADO ERICH HUTTNER(OAB: 56868/PR)

ADVOGADO ADELINO VENTURI JUNIOR(OAB:
27058/PR)

RECLAMADO LUCIANE COCA RODRIGUES ALVES

RECLAMADO COMERCIO FOTOGRAFICO P.G
LTDA - ME

RECLAMADO STHELEVAN COMERCIO
FOTOGRAFICO LTDA - ME

ADVOGADO EVANDRO DA FONSECA LEMOS
JUNIOR(OAB: 19371/SC)

RECLAMADO STHEFANY MAIS

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA
FERRARI(OAB: 38728/SC)

RECLAMADO PEDRO COCA RODRIGUES ALVES

RECLAMADO P & G COMERCIO FOTOGRAFICO
LTDA - ME

RECLAMADO VELOCI MAIS

RECLAMADO MLV COMERCIO FOTOGRAFICO
EIRELI - EPP

ADVOGADO EVANDRO DA FONSECA LEMOS
JUNIOR(OAB: 19371/SC)

RECLAMADO VANCLERIO MAIS

RECLAMADO LEILA CRISTINA SILVA PEREIRA

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA
FERRARI(OAB: 38728/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DIOGO WERNCKE BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c929a8

proferido nos autos.

VISTOS, em Despacho.

Incluam-se os autos na pauta do dia 09/04/2024 10:30 para

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO ,  sendo

obrigatória a presença das partes bem como dos seus respectivos

advogados.

Ficam as partes ADVERTIDAS que o não comparecimento

injustificado do autor ou dos réus será considerado, ainda, ato

atentatório à dignidade da justiça, estando sujeitos à aplicação da

multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334 do CPC e 793-B, IV, da

CLT.

A audiência de tentativa de conciliação vai ao encontro da Política

Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de

interesses no âmbito do Poder Judiciário, na forma da Resolução

CNJ n. 125/2010 e Resoluções CSJT nºs 174/2016 e 288/2021.

Sob tal aspecto, o não comparecimento injustificado do (s)

exequente (s) ou do (s) executado (s) será considerado ato

atentatório à dignidade da justiça, estando sujeitos à aplicação da

multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334 do CPC "O não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União ou do Estado"

A audiência será realizada por meio de videoconferência (Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98 de 22/04/2020), utilizando-se a

PLATAFORMA ZOOM.

É aconselhável o acesso por meio de computador diretamente no

navegador (neste caso, o navegador de preferência deverá estar

atualizado e se preferir poderá ser baixada a ferramenta no

endereço https://zoom.us/download, porém a plataforma também

é acessível por meio de telefone celular, hipótese de acesso que

exige seja baixado o aplicativo ZOOM Cloud Meetings no

celular na Play Store para sistema operacional Android e na App

Store se o sistema operacional for iOS.

Audiência: 09/04/2024 10:30

Link de Acesso à sala de audiências da CALEX:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7182920522

ID: 7182920522

Eventuais dificuldades de acesso no horário designado devem ser

p r e v i a m e n t e  c o m u n i c a d a s  n a  C A L E X  p o r  e -

mail:calexjve@trt12.jus.brou telefones: (48) 3216-4468, uma vez

que as partes poderão testar a conexão e o acesso à sala virtual a

qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta Unidade a

configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas minutos antes

da solenidade.

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Eventual alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá

qualquer das partes da obrigação de comparecer à sessão agora

designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Nos processos recebidos na CALEX que ainda não tramitem pelo

procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes serão intimadas

sobre a conversão para tal procedimento, caso não haja oposição,

no  p razo  de  5  d ias  p rev i s to  na  Po r ta r i a  Con jun ta

SEAP/GVP/SECOR no  21 /2021  do  TRT12 .

Em caso de dúvidas, a Secretaria da Vara, que atende em regime

de Plantão Extraordinário, poderá ser acionada no e-mail

institucional ou telefone CALEX por e-mail:calexjve@trt12.jus.brou
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telefones: (48) 3216-4468,para prestar todos os esclarecimentos

necessários aos advogados, cabendo a estes repassar as

orientações ministradas aos seus constituintes.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0119400-82.2009.5.12.0050
RECLAMANTE PRISCILA HELENA AMORIM ANZINI

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
GIRARDI(OAB: 16470/SC)

ADVOGADO FABIANO CABREIRA
GOUDINHO(OAB: 41238/SC)

RECLAMANTE VALMIR DA SILVA

ADVOGADO NILTON BATTISTI(OAB: 2353/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA FOGACA
BATTISTI(OAB: 25544/SC)

RECLAMANTE LEANDRO ALBERTO ARNDT

ADVOGADO ANGELITA ECKER FERREIRA(OAB:
24046/SC)

ADVOGADO GABRIELLEN MEIQUEL DA SILVA DE
FARIAS(OAB: 82777/RS)

ADVOGADO LUIS ANDRE BECKHAUSER(OAB:
15698/SC)

ADVOGADO MICHELE KROETZ(OAB: 17374/SC)

RECLAMANTE ANDERSON CARLOS MIRANDA

ADVOGADO ALINE ROBERTA DO NASCIMENTO
SANTOS DA SILVA(OAB: 26253/SC)

ADVOGADO JOAO NORBERTO COELHO
NETO(OAB: 5596/SC)

ADVOGADO RODRIGO COELHO(OAB: 18124/SC)

ADVOGADO GRACIANE TAIS ALVES(OAB:
21636/SC)

ADVOGADO FABIANE DALMONICO(OAB:
22581/SC)

RECLAMANTE HELTON REBELO

ADVOGADO NILTON BATTISTI(OAB: 2353/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA FOGACA
BATTISTI(OAB: 25544/SC)

RECLAMANTE ELIAS ANTONIO

ADVOGADO NILTON BATTISTI(OAB: 2353/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA FOGACA
BATTISTI(OAB: 25544/SC)

RECLAMANTE CHARLES MENDES

ADVOGADO ISMAEL ALVES DOS SANTOS(OAB:
16533/SC)

ADVOGADO GENECELIA RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 27456/SC)

RECLAMADO TAIANA RIBEIRO CARINHAS

RECLAMADO CARLA MARINA SOUSA CARINHAS
FRANCK

RECLAMADO LUCIANO GIORGE MARCA

RECLAMADO MARCIANO RATHUNDE

RECLAMADO MARIANA COELHO PEREIRA

RECLAMADO LUCIANO DE SOUSA

ADVOGADO LEANDRO LUIS PICCOLO(OAB:
41748/SC)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO RUIZ(OAB:
24448/SC)

RECLAMADO SANDRO ALFREDO WEBER

RECLAMADO FERNANDO MARQUES DE SOUSA
CARINHAS

RECLAMADO BRAZIL INNOVATION COMMERCE
LTDA

ADVOGADO MARIANA COELHO PEREIRA(OAB:
46351/PR)

RECLAMADO VASCO DA GAMA COELHO
PEREIRA

RECLAMADO KON SOLLE - PROJETOS E
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

RECLAMADO SELCO INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO ABX ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIANA COELHO PEREIRA(OAB:
46351/PR)

RECLAMADO FABIAN IARK OBERDIEK

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

RECLAMADO SI MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
- ME

RECLAMADO ALIANCA H S D ASSESSORIA LTDA -
ME

RECLAMADO ERNESTO YASUHIRO TSUTSUI

ADVOGADO ARLETE KIRSTEN(OAB: 5891/SC)

ADVOGADO ALDINO KIRSTEN(OAB: 1752/SC)

RECLAMADO LUIZ MARCA

RECLAMADO WALTER ITIRO SHIBAYAMA

RECLAMADO AMFLECK PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO LTDA

RECLAMADO JACSON LUIZ SEDORIO DA SILVA

RECLAMADO CLAUDIO DANIEL FRANZOI

ADVOGADO LUIS CARLOS FRANZOI(OAB:
29729/PR)

RECLAMADO MARCIA IOCKHECK

RECLAMADO ALIANSA DO BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO PINHEIRO DUARTE(OAB:
24018/SC)

ADVOGADO CINTIA SCHERNER(OAB: 32176/SC)

RECLAMADO SELCO SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO PASSOS(OAB: 32820/PR)

RECLAMADO EDSON ALVINO HARDT

RECLAMADO ZULMIRA TERESINA IOCKHECK

RECLAMADO CINTIA SHIZUMI KATAYAMA

RECLAMADO JORGE LUIZ COLZANI

ADVOGADO ARLETE KIRSTEN(OAB: 5891/SC)

ADVOGADO ALDINO KIRSTEN(OAB: 1752/SC)

RECLAMADO ARLINDO MERTENS JUNIOR

ADVOGADO ARLETE KIRSTEN(OAB: 5891/SC)

ADVOGADO ALDINO KIRSTEN(OAB: 1752/SC)

RECLAMADO MARNO IOCKHECK

RECLAMADO ALBERTINA SOARES DAMAS

RECLAMADO JOSE SIDNEI DAMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AHUMM PERICIAS CONTABEIS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CARLOS MIRANDA

  - CHARLES MENDES

  - ELIAS ANTONIO

  - HELTON REBELO

  - LEANDRO ALBERTO ARNDT

  - PRISCILA HELENA AMORIM ANZINI

  - VALMIR DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c55920e

proferido nos autos.

VISTOS, em Despacho.

Incluam-se os autos na pauta do dia 09/04/2024 09:30 para

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO ,  sendo

obrigatória a presença das partes bem como dos seus respectivos

advogados.

Ficam as partes ADVERTIDAS que o não comparecimento

injustificado do autor ou dos réus será considerado, ainda, ato

atentatório à dignidade da justiça, estando sujeitos à aplicação da

multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334 do CPC e 793-B, IV, da

CLT.

A audiência de tentativa de conciliação vai ao encontro da Política

Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de

interesses no âmbito do Poder Judiciário, na forma da Resolução

CNJ n. 125/2010 e Resoluções CSJT nºs 174/2016 e 288/2021.

Sob tal aspecto, o não comparecimento injustificado do (s)

exequente (s) ou do (s) executado (s) será considerado ato

atentatório à dignidade da justiça, estando sujeitos à aplicação da

multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334 do CPC "O não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União ou do Estado"

A audiência será realizada por meio de videoconferência (Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98 de 22/04/2020), utilizando-se a

PLATAFORMA ZOOM.

É aconselhável o acesso por meio de computador diretamente no

navegador (neste caso, o navegador de preferência deverá estar

atualizado e se preferir poderá ser baixada a ferramenta no

endereço https://zoom.us/download, porém a plataforma também

é acessível por meio de telefone celular, hipótese de acesso que

exige seja baixado o aplicativo ZOOM Cloud Meetings no

celular na Play Store para sistema operacional Android e na App

Store se o sistema operacional for iOS.

Audiência: 09/04/2024 09:30

Link de Acesso à sala de audiências da CALEX:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7182920522

ID: 7182920522

Eventuais dificuldades de acesso no horário designado devem ser

p r e v i a m e n t e  c o m u n i c a d a s  n a  C A L E X  p o r  e -

mail:calexjve@trt12.jus.brou telefones: (48) 3216-4468, uma vez

que as partes poderão testar a conexão e o acesso à sala virtual a

qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta Unidade a

configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas minutos antes

da solenidade.

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Eventual alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá

qualquer das partes da obrigação de comparecer à sessão agora

designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Nos processos recebidos na CALEX que ainda não tramitem pelo

procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes serão intimadas

sobre a conversão para tal procedimento, caso não haja oposição,
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no  p razo  de  5  d ias  p rev i s to  na  Po r ta r i a  Con jun ta

SEAP/GVP/SECOR no  21 /2021  do  TRT12 .

Em caso de dúvidas, a Secretaria da Vara, que atende em regime

de Plantão Extraordinário, poderá ser acionada no e-mail

institucional ou telefone CALEX por e-mail:calexjve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4468,para prestar todos os esclarecimentos

necessários aos advogados, cabendo a estes repassar as

orientações ministradas aos seus constituintes.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0119400-82.2009.5.12.0050
RECLAMANTE PRISCILA HELENA AMORIM ANZINI

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
GIRARDI(OAB: 16470/SC)

ADVOGADO FABIANO CABREIRA
GOUDINHO(OAB: 41238/SC)

RECLAMANTE VALMIR DA SILVA

ADVOGADO NILTON BATTISTI(OAB: 2353/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA FOGACA
BATTISTI(OAB: 25544/SC)

RECLAMANTE LEANDRO ALBERTO ARNDT

ADVOGADO ANGELITA ECKER FERREIRA(OAB:
24046/SC)

ADVOGADO GABRIELLEN MEIQUEL DA SILVA DE
FARIAS(OAB: 82777/RS)

ADVOGADO LUIS ANDRE BECKHAUSER(OAB:
15698/SC)

ADVOGADO MICHELE KROETZ(OAB: 17374/SC)

RECLAMANTE ANDERSON CARLOS MIRANDA

ADVOGADO ALINE ROBERTA DO NASCIMENTO
SANTOS DA SILVA(OAB: 26253/SC)

ADVOGADO JOAO NORBERTO COELHO
NETO(OAB: 5596/SC)

ADVOGADO RODRIGO COELHO(OAB: 18124/SC)

ADVOGADO GRACIANE TAIS ALVES(OAB:
21636/SC)

ADVOGADO FABIANE DALMONICO(OAB:
22581/SC)

RECLAMANTE HELTON REBELO

ADVOGADO NILTON BATTISTI(OAB: 2353/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA FOGACA
BATTISTI(OAB: 25544/SC)

RECLAMANTE ELIAS ANTONIO

ADVOGADO NILTON BATTISTI(OAB: 2353/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA FOGACA
BATTISTI(OAB: 25544/SC)

RECLAMANTE CHARLES MENDES

ADVOGADO ISMAEL ALVES DOS SANTOS(OAB:
16533/SC)

ADVOGADO GENECELIA RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 27456/SC)

RECLAMADO TAIANA RIBEIRO CARINHAS

RECLAMADO CARLA MARINA SOUSA CARINHAS
FRANCK

RECLAMADO LUCIANO GIORGE MARCA

RECLAMADO MARCIANO RATHUNDE

RECLAMADO MARIANA COELHO PEREIRA

RECLAMADO LUCIANO DE SOUSA

ADVOGADO LEANDRO LUIS PICCOLO(OAB:
41748/SC)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO RUIZ(OAB:
24448/SC)

RECLAMADO SANDRO ALFREDO WEBER

RECLAMADO FERNANDO MARQUES DE SOUSA
CARINHAS

RECLAMADO BRAZIL INNOVATION COMMERCE
LTDA

ADVOGADO MARIANA COELHO PEREIRA(OAB:
46351/PR)

RECLAMADO VASCO DA GAMA COELHO
PEREIRA

RECLAMADO KON SOLLE - PROJETOS E
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

RECLAMADO SELCO INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO ABX ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIANA COELHO PEREIRA(OAB:
46351/PR)

RECLAMADO FABIAN IARK OBERDIEK

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

RECLAMADO SI MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
- ME

RECLAMADO ALIANCA H S D ASSESSORIA LTDA -
ME

RECLAMADO ERNESTO YASUHIRO TSUTSUI

ADVOGADO ARLETE KIRSTEN(OAB: 5891/SC)

ADVOGADO ALDINO KIRSTEN(OAB: 1752/SC)

RECLAMADO LUIZ MARCA

RECLAMADO WALTER ITIRO SHIBAYAMA

RECLAMADO AMFLECK PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO LTDA

RECLAMADO JACSON LUIZ SEDORIO DA SILVA

RECLAMADO CLAUDIO DANIEL FRANZOI

ADVOGADO LUIS CARLOS FRANZOI(OAB:
29729/PR)

RECLAMADO MARCIA IOCKHECK

RECLAMADO ALIANSA DO BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO PINHEIRO DUARTE(OAB:
24018/SC)

ADVOGADO CINTIA SCHERNER(OAB: 32176/SC)

RECLAMADO SELCO SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO PASSOS(OAB: 32820/PR)

RECLAMADO EDSON ALVINO HARDT

RECLAMADO ZULMIRA TERESINA IOCKHECK

RECLAMADO CINTIA SHIZUMI KATAYAMA

RECLAMADO JORGE LUIZ COLZANI

ADVOGADO ARLETE KIRSTEN(OAB: 5891/SC)

ADVOGADO ALDINO KIRSTEN(OAB: 1752/SC)

RECLAMADO ARLINDO MERTENS JUNIOR

ADVOGADO ARLETE KIRSTEN(OAB: 5891/SC)

ADVOGADO ALDINO KIRSTEN(OAB: 1752/SC)

RECLAMADO MARNO IOCKHECK

RECLAMADO ALBERTINA SOARES DAMAS

RECLAMADO JOSE SIDNEI DAMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AHUMM PERICIAS CONTABEIS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABX ENERGIA LTDA.

  - ALIANSA DO BRASIL LTDA - ME

  - ARLINDO MERTENS JUNIOR

  - BRAZIL INNOVATION COMMERCE LTDA
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  - CLAUDIO DANIEL FRANZOI

  - FABIAN IARK OBERDIEK

  - JORGE LUIZ COLZANI

  - LUCIANO DE SOUSA

  - SELCO SISTEMAS ELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c55920e

proferido nos autos.

VISTOS, em Despacho.

Incluam-se os autos na pauta do dia 09/04/2024 09:30 para

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO ,  sendo

obrigatória a presença das partes bem como dos seus respectivos

advogados.

Ficam as partes ADVERTIDAS que o não comparecimento

injustificado do autor ou dos réus será considerado, ainda, ato

atentatório à dignidade da justiça, estando sujeitos à aplicação da

multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334 do CPC e 793-B, IV, da

CLT.

A audiência de tentativa de conciliação vai ao encontro da Política

Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de

interesses no âmbito do Poder Judiciário, na forma da Resolução

CNJ n. 125/2010 e Resoluções CSJT nºs 174/2016 e 288/2021.

Sob tal aspecto, o não comparecimento injustificado do (s)

exequente (s) ou do (s) executado (s) será considerado ato

atentatório à dignidade da justiça, estando sujeitos à aplicação da

multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334 do CPC "O não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União ou do Estado"

A audiência será realizada por meio de videoconferência (Portaria

Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98 de 22/04/2020), utilizando-se a

PLATAFORMA ZOOM.

É aconselhável o acesso por meio de computador diretamente no

navegador (neste caso, o navegador de preferência deverá estar

atualizado e se preferir poderá ser baixada a ferramenta no

endereço https://zoom.us/download, porém a plataforma também

é acessível por meio de telefone celular, hipótese de acesso que

exige seja baixado o aplicativo ZOOM Cloud Meetings no

celular na Play Store para sistema operacional Android e na App

Store se o sistema operacional for iOS.

Audiência: 09/04/2024 09:30

Link de Acesso à sala de audiências da CALEX:

https://trt12-jus-br.zoom.us/j/7182920522

ID: 7182920522

Eventuais dificuldades de acesso no horário designado devem ser

p r e v i a m e n t e  c o m u n i c a d a s  n a  C A L E X  p o r  e -

mail:calexjve@trt12.jus.brou telefones: (48) 3216-4468, uma vez

que as partes poderão testar a conexão e o acesso à sala virtual a

qualquer momento, uma vez que não se utiliza nesta Unidade a

configuração do Zoom de permitir o ingresso apenas minutos antes

da solenidade.

O secretário de audiências deverá orientar os participantes durante

a audiência quanto aos aspectos técnicos, bem como desligar os

microfones dos que não estiverem se manifestando com o intuito de

evitar interferências sonoras, e ainda, em caso de esquecimento,

solicitar aos que estejam se manifestando que religuem o

microfone.

É aconselhável o acesso por meio de computador (neste caso, o

Google Chrome deverá estar atualizado e se preferir poderá ser

baixada a ferramenta no endereço https://zoom.us/download),

porém a plataforma também é acessível por meio de telefone

celular, devendo ser baixado o aplicativo ZOOM na Play Store e

para iOS na App Store.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela comunicação

de seus clientes.

A ausência injustificada de qualquer das partes poderá ensejar

a aplicação da multa prevista no art. 334, §8º, do CPC,

conforme deliberação do juízo de origem.

Eventual alegação de falta de interesse na conciliação não eximirá

qualquer das partes da obrigação de comparecer à sessão agora

designada.

As partes deverão estar munidas de cálculos de liquidação, para

que as propostas apresentadas possam ser analisadas e debatidas

em bases concretas e coerentes.

A audiência de conciliação agora designada não prejudica, a

princípio, a audiência de instrução já designada ou a ser designada

na Vara do Trabalho de origem,se for o caso.

É importante registrar que a conciliação é a melhor forma de

pacificação dos conflitos e uma das prioridades impostas ao Poder

Judiciário, motivo pelo qual é dever das partes colaborar para que

seja alcançada.

Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta, poderá a

parte por petição ou enviando e-mail para a unidade, justificar a

ausência.

A justificativa da ausência deve ser relevante, podendo se

relacionar inclusive a questões de ordem técnica, tais como

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2966
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

dificuldade ou impossibilidade de utilização das ferramentas

eletrônicas ou acesso à internet.

Nos processos recebidos na CALEX que ainda não tramitem pelo

procedimento do “Juízo 100% Digital”, as partes serão intimadas

sobre a conversão para tal procedimento, caso não haja oposição,

no  p razo  de  5  d ias  p rev i s to  na  Po r ta r i a  Con jun ta

SEAP/GVP/SECOR no  21 /2021  do  TRT12 .

Em caso de dúvidas, a Secretaria da Vara, que atende em regime

de Plantão Extraordinário, poderá ser acionada no e-mail

institucional ou telefone CALEX por e-mail:calexjve@trt12.jus.brou

telefones: (48) 3216-4468,para prestar todos os esclarecimentos

necessários aos advogados, cabendo a estes repassar as

orientações ministradas aos seus constituintes.

Intimem-se.

JOINVILLE/SC, 18 de março de 2024.

    OZEAS DE CASTRO

    Juíza/Juiz-Coordenador(a)

Processo Nº ATOrd-0000197-40.2019.5.12.0030
RECLAMANTE REGINALDO MATHEUS PIRES

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

PERITO ADAO GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c671c1f

proferida nos autos.

DESPACHO

1- Devidamente retificados os cálculos, homologo a conta

apresentada pelo perito contábil (ID 76e5288) para que produza os

regulares efeitos de direito. Arbitro os honorários do(a) contador(a)

em R$2.000,00.

2 - Encaminhe-se para a CALEX (Central de Apoio à Liquidação e

Execução)para cálculo das despesas processuais e atualização.

3- Após, intime-se o reclamante para, em cinco dias, dizer se

pretende o início da execução.

4 - Requerido, registre-se a obrigação de pagar, o início da

execução, cite-se o executado e, não havendo pagamento ou

garantia da execução, considerando a existência de PEPT, voltem

conclusos.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000197-40.2019.5.12.0030
RECLAMANTE REGINALDO MATHEUS PIRES

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

PERITO ADAO GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO MATHEUS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c671c1f

proferida nos autos.

DESPACHO

1- Devidamente retificados os cálculos, homologo a conta

apresentada pelo perito contábil (ID 76e5288) para que produza os

regulares efeitos de direito. Arbitro os honorários do(a) contador(a)

em R$2.000,00.

2 - Encaminhe-se para a CALEX (Central de Apoio à Liquidação e

Execução)para cálculo das despesas processuais e atualização.

3- Após, intime-se o reclamante para, em cinco dias, dizer se

pretende o início da execução.
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4 - Requerido, registre-se a obrigação de pagar, o início da

execução, cite-se o executado e, não havendo pagamento ou

garantia da execução, considerando a existência de PEPT, voltem

conclusos.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000872-04.2022.5.12.0028
RECLAMANTE EDILEIA DOS SANTOS ISIDORO

ADVOGADO MAYKON RICHARD
BITTENCOURT(OAB: 53710/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO DEMETRIO DA COSTA SOUSA(OAB:
158002/RJ)

ADVOGADO SIMONE REZENDE AZEVEDO
DAMINELLO(OAB: 152368/SP)

ADVOGADO MARCELA BREMEN(OAB: 83950/PR)

ADVOGADO ROGERIO OLIVEIRA
ANDERSON(OAB: 28290/DF)

RECLAMADO BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO EIRELI

ADVOGADO MARCELO PEREIRA PRIMO(OAB:
213086/RJ)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0053994

proferida nos autos.

DESPACHO

1- Ante osilêncio das partes, homologo a conta apresentada pelo

perito do Juízo para que produza os regulares efeitos de direito.

Arbitro os honorários do(a) contador(a) em R$ 1.100,00.

2 - Encaminhe-se para a CALEX (Central de Apoio à Liquidação e

Execução)para cálculo das despesas processuais e atualização.

3 - Após, intime-se o reclamante para, em cinco dias, manifestar-se

quanto aos cálculos homologados e para dizer se pretende o início

da execução.

4 - Requerido, registre-se a obrigação de pagar e o início da

execução.

5 - Considerando a decretação de falência da reclamada, intime-se-

a para, querendo, apresentar embargos, independentemente de

garantia, em razão da condição de falência.

6 - Não havendo manifestação, expeça-se certidão de créditos para

que o reclamante providencie diretamente a habilitação perante o

Juízo da Falência. Na certidão deverão constar todos os créditos do

processo, quais sejam: custas, INSS, honorários periciais,

honorários assistenciais/advocatícios, etc.

7 - Entregue a certidão, registre-se o sobrestamento pelo prazo de

dois anos.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000872-04.2022.5.12.0028
RECLAMANTE EDILEIA DOS SANTOS ISIDORO

ADVOGADO MAYKON RICHARD
BITTENCOURT(OAB: 53710/SC)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO DEMETRIO DA COSTA SOUSA(OAB:
158002/RJ)

ADVOGADO SIMONE REZENDE AZEVEDO
DAMINELLO(OAB: 152368/SP)

ADVOGADO MARCELA BREMEN(OAB: 83950/PR)

ADVOGADO ROGERIO OLIVEIRA
ANDERSON(OAB: 28290/DF)

RECLAMADO BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO EIRELI

ADVOGADO MARCELO PEREIRA PRIMO(OAB:
213086/RJ)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEIA DOS SANTOS ISIDORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0053994

proferida nos autos.

DESPACHO

1- Ante osilêncio das partes, homologo a conta apresentada pelo

perito do Juízo para que produza os regulares efeitos de direito.

Arbitro os honorários do(a) contador(a) em R$ 1.100,00.
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2 - Encaminhe-se para a CALEX (Central de Apoio à Liquidação e

Execução)para cálculo das despesas processuais e atualização.

3 - Após, intime-se o reclamante para, em cinco dias, manifestar-se

quanto aos cálculos homologados e para dizer se pretende o início

da execução.

4 - Requerido, registre-se a obrigação de pagar e o início da

execução.

5 - Considerando a decretação de falência da reclamada, intime-se-

a para, querendo, apresentar embargos, independentemente de

garantia, em razão da condição de falência.

6 - Não havendo manifestação, expeça-se certidão de créditos para

que o reclamante providencie diretamente a habilitação perante o

Juízo da Falência. Na certidão deverão constar todos os créditos do

processo, quais sejam: custas, INSS, honorários periciais,

honorários assistenciais/advocatícios, etc.

7 - Entregue a certidão, registre-se o sobrestamento pelo prazo de

dois anos.

JOINVILLE/SC, 19 de março de 2024.

    ERONILDA RIBEIRO DOS SANTOS

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Central de Apoio à Liquidação e Execução do

Extremo Oeste

Notificação

Processo Nº ATSum-0000714-26.2020.5.12.0025
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO SOUZA

ADVOGADO SUELEN RIBEIRO PEGORARO(OAB:
29744/SC)

RECLAMANTE JEDSON CAETANO BUFON

ADVOGADO GEANDRO GUSTAVO
GEREMIA(OAB: 29365/SC)

ADVOGADO BRUNA MAIA FERREIRA(OAB:
41932/SC)

RECLAMANTE GUILHERME LUCAS BRUNETTO

ADVOGADO GEANDRO GUSTAVO
GEREMIA(OAB: 29365/SC)

ADVOGADO BRUNA MAIA FERREIRA(OAB:
41932/SC)

RECLAMANTE EDILAINE CORREA LEITE

ADVOGADO RICARDO LUIZ TOME(OAB:
28757/SC)

RECLAMANTE ALINE CAMARGO DELAZZARI
SCHUCH

ADVOGADO RICARDO LUIZ TOME(OAB:
28757/SC)

RECLAMADO ARALDI & ANDOLFATTO COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO MONICA LAZARETTI(OAB: 43523/SC)

RECLAMADO MARCELO ARALDI

RECLAMADO IVANIA APARECIDA ANDOLFATTO

TERCEIRO
INTERESSADO

S.A NEGOCIOS IMOBILIARIOS
XAXIM LTDA

DEPOSITÁRIO CLAUDIO DA SILVA

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

TERCEIRO
INTERESSADO

TRADICAO NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO DANIELA TREVISOL(OAB: 58988/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAIARA CRISTINA BRUNETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA BALZ BERNARDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRADICAO NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: TRADICAO NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

Fica a destinatária intimada a comprovar o depósito do aluguel

devido em 11.03.2024, em cinco dias, sob pena de execução.

Intimação por DEJT.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

GEOVANE DENKER MALDONADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001881-83.2017.5.12.0025
RECLAMANTE GILSON LOPES

ADVOGADO WILMAR JOSE DE FREITAS
NOGARA(OAB: 26089/SC)

RECLAMANTE ELIEZER PACIFICO

ADVOGADO WILMAR JOSE DE FREITAS
NOGARA(OAB: 26089/SC)

RECLAMANTE VALDECIR CAMARGO

ADVOGADO WILMAR JOSE DE FREITAS
NOGARA(OAB: 26089/SC)

RECLAMANTE ANTENOR ALIPIO

ADVOGADO WILMAR JOSE DE FREITAS
NOGARA(OAB: 26089/SC)

RECLAMANTE ADEMIR DIAS

ADVOGADO WILMAR JOSE DE FREITAS
NOGARA(OAB: 26089/SC)

RECLAMANTE SAIMON RENHKA CAMARGO

ADVOGADO WILMAR JOSE DE FREITAS
NOGARA(OAB: 26089/SC)

RECLAMANTE CLAUDIR FLORES ROSA

ADVOGADO WILMAR JOSE DE FREITAS
NOGARA(OAB: 26089/SC)

RECLAMANTE CLEITO FLORES LERIA

ADVOGADO WILMAR JOSE DE FREITAS
NOGARA(OAB: 26089/SC)

RECLAMANTE LEONILDO RODRIGUES

ADVOGADO WILMAR JOSE DE FREITAS
NOGARA(OAB: 26089/SC)
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RECLAMANTE SILITO SEBASTIAO KATAKA
PINHEIRO

ADVOGADO WILMAR JOSE DE FREITAS
NOGARA(OAB: 26089/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES ELIANE ROCHA
LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

RECLAMADO ELIANE DA ROCHA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTES EDEVALDO ROCHA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BUNGE ALIMENTOS S/A

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO GERSON ROBERTO ROWER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZER PACIFICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

ELIEZER PACIFICO

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica intimada a parte, por seu(s) procurador(es)o para, no prazo de

15 dias, conforme OFÍCIO CIRCULAR CR Nº 16/2019, informar nos

autos os dados bancários para a transferência de valor (R$ 399,83),

para cada autor.

Fica intimado, também, para ratificação dos dados atualizados da

parte-autora (endereço, e mail, telefone, etc.), conforme Ofício

acima referido.

Este Juízo adverte que a partir de 1º de março de 2024 é

obrigatório o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado

no Domicílio Judicial Eletrônico para recebimento de citações e

intimações de parte sem advogado habilitado no PJe. Faça o

seu cadastro (https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/).

XANXERE/SC, 19 de março de 2024.

SILVANA LICZBINSKI

Assessor

1ª Turma

Notificação

Processo Nº ROT-0000576-07.2022.5.12.0052
Relator HELIO BASTIDA LOPES

RECORRENTE MUNICIPIO DE TIMBO

RECORRENTE JURACI KLUG

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO MUNICIPIO DE TIMBO

RECORRIDO JURACI KLUG

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACI KLUG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes quanto ao teor da decisão exarada na sessão

de julgamento e, após, sobrestem-se os autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

HELIO BASTIDA LOPES

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

LUIZ FERNANDO VENANCIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000576-07.2022.5.12.0052
Relator HELIO BASTIDA LOPES

RECORRENTE MUNICIPIO DE TIMBO

RECORRENTE JURACI KLUG

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO MUNICIPIO DE TIMBO

RECORRIDO JURACI KLUG

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACI KLUG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Vistos, etc.

Intimem-se as partes quanto ao teor da decisão exarada na sessão

de julgamento e, após, sobrestem-se os autos.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

HELIO BASTIDA LOPES

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

LUIZ FERNANDO VENANCIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000407-39.2023.5.12.0002
Relator ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

RECORRENTE MARP INDUSTRIA TEXTIL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CICATTO LONGUI(OAB:
36185/SC)

RECORRIDO ELVIO VENDELINO TANHOLI

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARP INDUSTRIA TEXTIL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

A  rec lamada ,  MARP INDUSTRIA  TEXTIL  LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, requer a concessão do benefício da

gratuidade de justiça, com vistas à isenção das custas processuais.

O art. 99, §7º, do CPC dispõe que, requerida a concessão de

gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de

comprovar o recolhimento do preparo, incumbindo ao relator

apreciar o requerimento.

Pelo disposto no§4º do art. 790 da CLT e noEnunciado 463, inciso

II, da Súmula do TST, sem prejuízo do disposto noinciso LXXIV

doart. 5º da CF,em se tratando de pessoa jurídica, para a

concessão do benefício, é imprescindível que a requerente

demonstre a sua efetiva insuficiência de recursos para fazer frente

às custas processuais.

A “insuficiência derecursos” descrita noreferido dispositivo

celetista é a incapacidade na acepção de impossibilidade de

pagamento de custas.

A recuperação judicial, por si só, não implica insuficiência financeira

para fazer frente às custas do processo.

Ao contrário, o processamento da recuperação judicial pressupõe,

justamente, o exercício regular da atividade e que a empresa não

esteja em grau de falência (Lei 11.101/2005, art. 48, inciso I).

Nasituaçãoemanálise, recorrente, além da alegação de que se

encontra em recuperação judicial, não apresentou nenhum

elemento deprovapara demonstrar a insuficiência de recursos para

suportar o pagamento das custas processuais, fixadas no importe

de R$ 1.700,00.

Por essas razões, INDEFIRO o benefício da gratuidade de justiça

postulado e, com amparono art. 99, § 7º, e 101, § 2º, ambos do

CPC e no item II da Orientação Jurisprudencial n. 269 da SDI-I do

TST,CONCEDO o prazo de 5 (cinco) dias para que a parte,

querendo, efetue e comprove o recolhimento das custas

processuais, sob pena de não ser conhecido o recurso.

Intime-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000222-36.2023.5.12.0055
Relator ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

RECORRENTE MUNICIPIO DE ICARA

RECORRIDO ROSILENE PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO FABRIZIA PREMOLI DA SILVA(OAB:
36747/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE PEREIRA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Considerando a instauração do IRDR 0000087-58.2024.5.12.0000,

no Tribunal Pleno deste Tribunal Regional do Trabalho,que trata de

definir seo art. 198, § 10, da Constituição da República, incluído

pela Emenda Constitucional n. 120/2022, o qual prevê o pagamento

de adicional de insalubridade aos agentes comunitários de saúde e

agentes de combate às endemias, é autoaplicável ou se o direito ao

adicional depende de regulamentação pelo órgão competente do

Poder Executivo Federal, além da constatação de exposição ao

agente insalubre por meio de perícia técnica; e considerando, ainda,

que o recurso ordinário interposto nestes autos aborda questão
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relativa ao tema objeto do IRDR; determino, para preservar a

segurança jurídica e a estabilidade da jurisprudência, a suspensão

do processo até o pronunciamento do Tribunal Pleno deste Tribunal

Regional do Trabalho a respeito do tema.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0002757-12.2011.5.12.0037
Relator MARIA DE LOURDES LEIRIA

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANDREZA DUARTE CANDEMIL(OAB:
17998/SC)

ADVOGADO ANGELA RITTER WOELTJE(OAB:
17507/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA PREVE(OAB:
15655/SC)

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

AGRAVANTE FREDY DITMAR BUDDE

ADVOGADO ANA CAROLINA COLLE
KAULING(OAB: 20270/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO PABLO APOSTOLOS SIARCOS(OAB:
17338/SC)

ADVOGADO CLOVIS TADEU KAULING(OAB:
3396/SC)

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANDREZA DUARTE CANDEMIL(OAB:
17998/SC)

ADVOGADO ANGELA RITTER WOELTJE(OAB:
17507/SC)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA PREVE(OAB:
15655/SC)

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

AGRAVADO FREDY DITMAR BUDDE

ADVOGADO ANA CAROLINA COLLE
KAULING(OAB: 20270/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO PABLO APOSTOLOS SIARCOS(OAB:
17338/SC)

ADVOGADO CLOVIS TADEU KAULING(OAB:
3396/SC)

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Verifica-se que a advogada cuja credencial foi utilizada para interpor

o agravo de petição e apresentar a contraminuta da parte executada

não  cons ta  dos  ins t rumen tos  de  p rocu ração  ou  de

substabelecimento das fls. 60, 62, 163-164, 794-795, 816-817, 946-

947, 1014-1015, 1064, 1066, 1080, 1082, 1090-1093 e 1216-1219.

Também é constatado que os presentes autos se tratam de

conversão de processo físico em eletrônico, nos termos dos arts. 52

e 55 da Resolução n. 185, de 2017, do Conselho Superior da

Justiça do Trabalho, motivos pelos quais, com fulcro nos arts. 775,

caput, da CLT e 76, §2º, inc. I e II, 103, 104 e 932,parágrafo único,

do CPC, determino o que segue:

I - Intime-se o executado, na pessoa da sua advogada, para

regularizar a representação processual no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, sob pena de não conhecimento do agravo de petição e

desentranhamento da contraminuta.

II - Após, voltem conclusos.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE LOURDES LEIRIA

Desembargadora Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000183-48.2023.5.12.0052
Relator ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

RECORRENTE MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO

ADVOGADO MIGUEL ANGELO SOAR(OAB:
6699/SC)

RECORRENTE MARILENE BUZZI VENTURI

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

RECORRIDO MARILENE BUZZI VENTURI

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO

ADVOGADO MIGUEL ANGELO SOAR(OAB:
6699/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE BUZZI VENTURI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Considerando a existência, nos presentes autos, de questão afeta

ao Tema nº 22 de IRDR deste Regional, que trata do adicional de

insalubridade aos agentes comunitários de saúde e de combate a

endemias, diante da promulgação da Emenda Constitucional nº

120/2022, determino a suspensão/sobrestamento do presente feito

até a sua resolução, conforme decisão por mim proferida, já que

relator do incidente precitado.

Intimem-se as partes.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000183-48.2023.5.12.0052
Relator ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

RECORRENTE MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO

ADVOGADO MIGUEL ANGELO SOAR(OAB:
6699/SC)

RECORRENTE MARILENE BUZZI VENTURI

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

RECORRIDO MARILENE BUZZI VENTURI

ADVOGADO SIEGFRIED SCHWANZ(OAB:
11307/SC)

ADVOGADO KELIN CRISTINA CORREIA
EICKENBERG(OAB: 21930/SC)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO

ADVOGADO MIGUEL ANGELO SOAR(OAB:
6699/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Considerando a existência, nos presentes autos, de questão afeta

ao Tema nº 22 de IRDR deste Regional, que trata do adicional de

insalubridade aos agentes comunitários de saúde e de combate a

endemias, diante da promulgação da Emenda Constitucional nº

120/2022, determino a suspensão/sobrestamento do presente feito

até a sua resolução, conforme decisão por mim proferida, já que

relator do incidente precitado.

Intimem-se as partes.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

2ª Turma

Acórdão

Processo Nº AP-0001081-93.2015.5.12.0035
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE ADRIANA TAVARES VALENTE

ADVOGADO MARCELO ALVES SACCHI(OAB:
101022/SP)

AGRAVADO JOICE CORDOVA BRESOLIN

ADVOGADO MARCOS ADAUTO DE
CARVALHO(OAB: 13409/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA TAVARES VALENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001081-93.2015.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: ADRIANA TAVARES VALENTE

AGRAVADO: JOICE CORDOVA BRESOLIN

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 2973
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIZAÇÃO DOS

SÓCIOS. O empregado é imune aos riscos da atividade econômica.

Os sócios, a par de serem os titulares dos lucros, são, da mesma

forma, os responsáveis pelos riscos, não podendo transferir aos

empregados os prejuízos decorrentes dos riscos da atividade

empresarial assumida, em consonância com o disposto no artigo 2º

da CLT. Assim, restando infrutíferas as tentativas de execução da

empresa, os sócios devem responder subsidiariamente pelas

dívidas da sociedade nos processos trabalhistas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante ADRIANA TAVARES VALENTE e agravada

JOICE CORDOVA BRESOLIN.

Da decisão do Juízo da execução, que acolheu o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, recorre a executada

Adriana a esta Corte.

Nas razões do agravo de petição, a agravante sol ici ta,

preliminarmente, a suspensão da execução e, quanto ao mérito,

requer a reforma da decisão para afastar a despersonalização, por

não estarem presentes todos os requisitos autorizadores.

Foi apresentada contraminuta.

Desnecessária, por ora, a intervenção do Ministério Público do

Trabalho.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição da executada e da contraminuta,

porquanto atendidos os pressupostos de admissibilidade.

PRELIMINAR

SUSPENSÃO DO FEITO. TEMA N. 1.232

A executada requer seja determinado o sobrestamento do feito até

o julgamento do Tema n. 1.232, que versa sobre a "possibilidade de

inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução trabalhista,

de empresa integrante de grupo econômico que não participou do

processo de conhecimento".

Sem razão.

No presente caso, a inclusão da empresa Turquesa no polo passivo

da execução foi deferida em 16-05-2020 (fls. 248), tendo a

executada sido citada por edital em 30-11-2021 (fls. 315).

Considerando que a decisão do STF que determinou a suspensão

nacional do processamento de todas as execuções que versem

sobre o referido tema se deu em momento muito posterior, em 25-

05-2023, inviável a pretendida suspensão.

Rejeito.

MÉRITO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

A agravante pretende a revisão da decisão para que a empresa

TURQUESA COMERCIO DE MODA BIJUTERIAS E ACESSÓRIOS

DO VESTUÁRIOS LTDA, da qual é sócia, seja excluída do polo

passivo da execução. Alega que a empresa executada Francesca

Romana Diana jamais figurou como sócia da empresa Turquesa e

também nunca possuiu poderes de gestão desta, não havendo

provas da sucessão empresarial. Subsidiariamente, requer seja

afastada a desconsideração da personal idade jurídica,

argumentando que não se encontram preenchidos os requisitos

para tanto (desvio de finalidade, confusão patrimonial, abuso de

personalidade).

Examino.

Num primeiro aspecto, esclareço que a agravante, pessoa física,

não possui legitimidade para pleitear a exclusão da empresa da

qual é sócia do polo passivo da execução, motivo pelo qual não

serão analisados os argumentos da executada neste tocante.

Com relação à desconsideração da personalidade jurídica, sem

razão a agravante.

Na Just iça Trabalh is ta,  adota-se a teor ia objet iva da

desconsideração da personalidade jurídica, que possibilita a

execução dos bens dos sócios, independentemente de violação ou

abuso de poder, bastando a comprovação da ausência de bens da

pessoa jurídica para recair a execução sobre o patrimônio daqueles.

Tal procedimento no Processo do Trabalho é justificável em razão

da hipossuficiência do trabalhador, do caráter alimentar da verba,

bem assim da dificuldade de comprovação da má-fé do devedor.

E é por conta da aplicabilidade da respectiva teoria nesta

Especializada que se afasta a incidência do estabelecido no art. 50,

§ 2º II, do Código Civil (art. 7º da Lei nº 13.874/2019), que dispõe

sobre os casos de abuso da personalidade jurídica (desvio de

finalidade, confusão patrimonial).

Afora isso, recordo que foram realizadas diversas medidas

executivas em face da devedora principal (fls. 316 e seguintes),
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todas infrutíferas, não tendo sido localizados bens para saldar a

execução.

Ressalto que os empregados são imunes aos riscos da atividade

econômica. Os sócios, a par de serem os titulares dos lucros, são,

da mesma forma, os responsáveis pelos riscos, não podendo

transferir aos empregados os prejuízos decorrentes dos riscos da

atividade empresarial assumida, em consonância com o disposto no

artigo 2º da CLT. Restando infrutíferas as tentativas de execução da

empresa, os sócios devem responder subsidiariamente pelas

dívidas da sociedade nos processos trabalhistas.

Esclareço que não se exige nesta Justiça Especializada a

demonstração de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial,

requisito invocado com base no art. 50 do Código Civil. A Justiça do

Trabalho utiliza-se da teoria objetiva da desconsideração da

personalidade jurídica, que possibilita a execução dos bens dos

sócios, independentemente de violação ou abuso de poder,

bastando a comprovação da ausência de bens da pessoa jurídica

para recair a execução sobre o patrimônio daqueles.

Tal procedimento no Processo do Trabalho é justificável em razão

da hipossuficiência do trabalhador, do caráter alimentar da verba,

bem assim da dificuldade de comprovação da má-fé do devedor.

Logo, constatada a inexistência de bens da sociedade, autoriza-se o

redirecionamento da execução em face dos sócios.

Logo, tal qual concluiu o Magistrado sentenciante, cabível a

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

com redirecionamento da execução à sócia agravante.

Nego provimento.

Registro o voto vencido do Desembargador do Trabalho Cesar Luiz

Pasold Júnior:

D iv i r jo  Parc ia lmente .  Dou prov imento  para  a fas tar  a

desconsideração da personalidade jurídica. Aplico o art. 50, § 2º II,

do Código Civil (art. 7º da Lei nº 13.874/2019), em obediência ao

Artigo 1o, IV, da CRFB.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO; por igual votação, rejeitar a preliminar de

suspensão do processo. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Cesar Luiz Pasold Júnior, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas, na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001081-93.2015.5.12.0035
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE ADRIANA TAVARES VALENTE

ADVOGADO MARCELO ALVES SACCHI(OAB:
101022/SP)

AGRAVADO JOICE CORDOVA BRESOLIN

ADVOGADO MARCOS ADAUTO DE
CARVALHO(OAB: 13409/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE CORDOVA BRESOLIN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001081-93.2015.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: ADRIANA TAVARES VALENTE

AGRAVADO: JOICE CORDOVA BRESOLIN

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIZAÇÃO DOS

SÓCIOS. O empregado é imune aos riscos da atividade econômica.

Os sócios, a par de serem os titulares dos lucros, são, da mesma

forma, os responsáveis pelos riscos, não podendo transferir aos

empregados os prejuízos decorrentes dos riscos da atividade

empresarial assumida, em consonância com o disposto no artigo 2º

da CLT. Assim, restando infrutíferas as tentativas de execução da

empresa, os sócios devem responder subsidiariamente pelas

dívidas da sociedade nos processos trabalhistas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante ADRIANA TAVARES VALENTE e agravada

JOICE CORDOVA BRESOLIN.

Da decisão do Juízo da execução, que acolheu o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, recorre a executada

Adriana a esta Corte.

Nas razões do agravo de petição, a agravante sol ici ta,

preliminarmente, a suspensão da execução e, quanto ao mérito,

requer a reforma da decisão para afastar a despersonalização, por

não estarem presentes todos os requisitos autorizadores.

Foi apresentada contraminuta.

Desnecessária, por ora, a intervenção do Ministério Público do

Trabalho.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição da executada e da contraminuta,

porquanto atendidos os pressupostos de admissibilidade.

PRELIMINAR

SUSPENSÃO DO FEITO. TEMA N. 1.232

A executada requer seja determinado o sobrestamento do feito até

o julgamento do Tema n. 1.232, que versa sobre a "possibilidade de

inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução trabalhista,

de empresa integrante de grupo econômico que não participou do

processo de conhecimento".

Sem razão.

No presente caso, a inclusão da empresa Turquesa no polo passivo

da execução foi deferida em 16-05-2020 (fls. 248), tendo a

executada sido citada por edital em 30-11-2021 (fls. 315).

Considerando que a decisão do STF que determinou a suspensão

nacional do processamento de todas as execuções que versem

sobre o referido tema se deu em momento muito posterior, em 25-

05-2023, inviável a pretendida suspensão.

Rejeito.

MÉRITO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

A agravante pretende a revisão da decisão para que a empresa

TURQUESA COMERCIO DE MODA BIJUTERIAS E ACESSÓRIOS

DO VESTUÁRIOS LTDA, da qual é sócia, seja excluída do polo

passivo da execução. Alega que a empresa executada Francesca

Romana Diana jamais figurou como sócia da empresa Turquesa e

também nunca possuiu poderes de gestão desta, não havendo

provas da sucessão empresarial. Subsidiariamente, requer seja

afastada a desconsideração da personal idade jurídica,

argumentando que não se encontram preenchidos os requisitos

para tanto (desvio de finalidade, confusão patrimonial, abuso de

personalidade).

Examino.

Num primeiro aspecto, esclareço que a agravante, pessoa física,

não possui legitimidade para pleitear a exclusão da empresa da

qual é sócia do polo passivo da execução, motivo pelo qual não

serão analisados os argumentos da executada neste tocante.

Com relação à desconsideração da personalidade jurídica, sem

razão a agravante.

Na Just iça Trabalh is ta,  adota-se a teor ia objet iva da
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desconsideração da personalidade jurídica, que possibilita a

execução dos bens dos sócios, independentemente de violação ou

abuso de poder, bastando a comprovação da ausência de bens da

pessoa jurídica para recair a execução sobre o patrimônio daqueles.

Tal procedimento no Processo do Trabalho é justificável em razão

da hipossuficiência do trabalhador, do caráter alimentar da verba,

bem assim da dificuldade de comprovação da má-fé do devedor.

E é por conta da aplicabilidade da respectiva teoria nesta

Especializada que se afasta a incidência do estabelecido no art. 50,

§ 2º II, do Código Civil (art. 7º da Lei nº 13.874/2019), que dispõe

sobre os casos de abuso da personalidade jurídica (desvio de

finalidade, confusão patrimonial).

Afora isso, recordo que foram realizadas diversas medidas

executivas em face da devedora principal (fls. 316 e seguintes),

todas infrutíferas, não tendo sido localizados bens para saldar a

execução.

Ressalto que os empregados são imunes aos riscos da atividade

econômica. Os sócios, a par de serem os titulares dos lucros, são,

da mesma forma, os responsáveis pelos riscos, não podendo

transferir aos empregados os prejuízos decorrentes dos riscos da

atividade empresarial assumida, em consonância com o disposto no

artigo 2º da CLT. Restando infrutíferas as tentativas de execução da

empresa, os sócios devem responder subsidiariamente pelas

dívidas da sociedade nos processos trabalhistas.

Esclareço que não se exige nesta Justiça Especializada a

demonstração de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial,

requisito invocado com base no art. 50 do Código Civil. A Justiça do

Trabalho utiliza-se da teoria objetiva da desconsideração da

personalidade jurídica, que possibilita a execução dos bens dos

sócios, independentemente de violação ou abuso de poder,

bastando a comprovação da ausência de bens da pessoa jurídica

para recair a execução sobre o patrimônio daqueles.

Tal procedimento no Processo do Trabalho é justificável em razão

da hipossuficiência do trabalhador, do caráter alimentar da verba,

bem assim da dificuldade de comprovação da má-fé do devedor.

Logo, constatada a inexistência de bens da sociedade, autoriza-se o

redirecionamento da execução em face dos sócios.

Logo, tal qual concluiu o Magistrado sentenciante, cabível a

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

com redirecionamento da execução à sócia agravante.

Nego provimento.

Registro o voto vencido do Desembargador do Trabalho Cesar Luiz

Pasold Júnior:

D iv i r jo  Parc ia lmente .  Dou prov imento  para  a fas tar  a

desconsideração da personalidade jurídica. Aplico o art. 50, § 2º II,

do Código Civil (art. 7º da Lei nº 13.874/2019), em obediência ao

Artigo 1o, IV, da CRFB.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO; por igual votação, rejeitar a preliminar de

suspensão do processo. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Cesar Luiz Pasold Júnior, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas, na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001021-42.2022.5.12.0014
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE LUCIANE DE LIMA PAZ

ADVOGADO DAYSE LINCHEN(OAB: 62210/RS)

ADVOGADO FLAVIANE AZEVEDO KNEIP(OAB:
26744/SC)

RECORRIDO F&S PIZZARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO OSMAR DOS SANTOS(OAB:
31605/SC)

RECORRIDO VACENOIR DE SOUZA JUNIOR - ME

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

RECORRIDO FERREIRA & SOUZA SERVICOS
LTDA

ADVOGADO THIAGO OSMAR DOS SANTOS(OAB:
31605/SC)

RECORRIDO PIZZAMIX COMERCIO DE PIZZAS
LTDA

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE DE LIMA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001021-42.2022.5.12.0014 (ROT)

RECORRENTE: LUCIANE DE LIMA PAZ

RECORRIDO: PIZZAMIX COMERCIO DE PIZZAS LTDA, F&S

PIZZARIA LTDA, FERREIRA & SOUZA SERVICOS LTDA,

VACENOIR DE SOUZA JUNIOR - ME

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.

AUSÊNCIA. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os embargos de declaração

quando ausentes quaisquer das hipóteses às quais alude o art. 897-

A da CLT a serem sanadas.

RELATÓRIO

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos nos autos do ROT 0001021-

42.2022.5.12.0014, sendo embargante PIZZAMIX COMÉRCIO DE

PIZZAS LTDA e embargada LUCIANE DE LIMA PAZ.

A ré opõe embargos de declaração em face do acórdão de fls.

345/352, alegando a ocorrência contradição e omissão no julgado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos, porque atendidos os requisitos legais.

MÉRITO

1. CONTRADIÇÃO

Afirma a embargante que o acórdão incorreu em contradição, pois

foi reconhecido que a autora praticou ato não usual ao inserir em

sua bolsa um objeto da mesa de trabalho escondido embaixo de um

teclado, mas, contrariando os fatos reconhecidos pelo Magistrado

sentenciante, reverteu a demissão por justa causa.

Postula, assim, que seja sanada a contradição apontada.

Num primeiro aspecto, esclareço que os embargos de declaração,

previstos nos arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, visam à correção

de omissão, contradição ou obscuridade no julgado, e não à

reabertura de discussão sobre matéria julgada em desfavor da parte

embargante.

O acórdão embargado foi claro e expressou fundamentadamente as

razões do deferimento do apelo da autora, não tendo lugar aqui

para quaisquer das hipóteses versadas no art. 897-A da CLT para

saneamento, consistentes em casos de omissão, contradição e

obscuridade no julgado.

Atinente à matéria invocada, consta do julgado:

Diante do teor do art. 818 da CLT, incumbe à empregadora o

encargo de provar que a demissão foi motivada por atos/infrações

graves cometidas pelo empregado.

Nesse sentido, a foto anexada (fl. 159) mostra a autora no dia do

suposto furto de valores manuseando o malote da empregadora, o

que foi confirmado por ela em seu depoimento pessoal.
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O vídeo anexado no PJe, por sua vez, feito em momento diverso ao

da foto, demonstra a autora abrindo sua bolsa pessoal, pegando um

pertence em cima da mesa e, na sequência, um objeto embaixo da

mesa de trabalho e os colocando em sua bolsa.

Embora a autora tenha afirmado em depoimento pessoal que o

objeto em questão era um exame de gravidez, o que claramente

não é, pois a imagem indica ser um objeto de cor bege e maior do

que uma folha de papel, não é possível afirmar que se trata de um

maço de cédulas de dinheiro.

Ademais, corrobora a tese da autora o fato de essa ter comunicado

a falta de valores do caixa no dia útil seguinte ao incidente.

Ainda, a prova testemunhal indica que outros empregados também

tinham acesso aos malotes de dinheiro e ao cofre, localizado em

outro ambiente, fora do alcance das câmeras de segurança.

Por fim, o boletim de ocorrência apresentado é uma declaração feita

unilateralmente pela empresa e não faz prova dos fatos narrados

pela comunicante.

Desse modo, entendo que não ficou comprovada a falta grave

imputada à autora, razão pela qual reverto a demissão por justa

causa para dispensa imotivada e condeno a ré ao pagamento das

seguintes parcelas: aviso-prévio indenizado, férias proporcionais

acrescidas de 1/3, gratificação natalina proporcional e indenização

compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS

Esclarece-se, ainda, que não existe exigência que o julgador rebata

um a um os argumentos das partes, sendo que o ponto tido por

ignorado pela embargante em nada alteraria a conclusão do

julgado, cujo fundamento principal foi ausência de prova de que o

objeto retirado pela autora era um maço de cédulas de dinheiro,

ônus que competia à ré.

Logo, porque as razões de decidir são claras e expressam o

entendimento deste Colegiado, não há qualquer vício no julgado

passível de saneamento mediante os aclaratórios opostos, tendo

sido entregue a completa prestação jurisdicional, em consonância

com o art. 93, inc. IX, da CRFB/1988.

O que na verdade pretende a ré embargante, alegando omissões e

contradições no acórdão embargado, é a rediscussão da matéria,

para o que não se prestam os embargos de declaração.

Rejeito os embargos de declaração.

2. OMISSÃO

Aduz a embargante que não houve manifestação no acórdão em

relação à confissão da autora de que no dia do furto ocorreu

alteração na rotina de procedimentos relacionados ao fechamento

do caixa e guarda do dinheiro.

Pretende, assim, seja sanada a omissão apontada com a

manifestação do colegiado quanto ao argumento apresentado em

contrarrazões.

Analiso.

Mais uma vez o que pretende a embargante é a alteração do

julgado.

Nesse sentido, a decisão foi clara ao fundamentar os motivos de

provimento do recurso da autora, não restando comprovado que o

objeto que retirou debaixo da mesa se tratava de dinheiro, conforme

acima esclarecido.

Dessa forma, independentemente da alteração da rotina de

fechamento de caixa, a ré não comprovou a prática de furto de

valores pela empregada.

Ademais, não é necessário que o julgador rebata todos os

argumentos, quando o acolhimento de um deles automaticamente

afasta os demais.

Rejeito os embargos de declaração no particular.

3. PREQUESTIONAMENTO

De acordo com a Súmula n. 297, item I, do TST e a Orientação

Jurisprudencial n. 118 da SBDI-1 do TST, basta a adoção, na

decisão impugnada, de tese explícita a seu respeito para se dizer

prequestionada a matéria ou a questão, não havendo necessidade

de referência expressa a dispositivo legal.

Assim, considerando que, no caso, foram, explicitamente, adotadas

teses a respeito das matérias e/ou questões suscitadas pela

embargante, o suficiente a refutar interpretação diversa, tenho por

prequestionadas as matérias e os dispositivos invocados.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001021-42.2022.5.12.0014
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE LUCIANE DE LIMA PAZ

ADVOGADO DAYSE LINCHEN(OAB: 62210/RS)

ADVOGADO FLAVIANE AZEVEDO KNEIP(OAB:
26744/SC)

RECORRIDO F&S PIZZARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO OSMAR DOS SANTOS(OAB:
31605/SC)

RECORRIDO VACENOIR DE SOUZA JUNIOR - ME

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

RECORRIDO FERREIRA & SOUZA SERVICOS
LTDA

ADVOGADO THIAGO OSMAR DOS SANTOS(OAB:
31605/SC)

RECORRIDO PIZZAMIX COMERCIO DE PIZZAS
LTDA

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZAMIX COMERCIO DE PIZZAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001021-42.2022.5.12.0014 (ROT)

RECORRENTE: LUCIANE DE LIMA PAZ

RECORRIDO: PIZZAMIX COMERCIO DE PIZZAS LTDA, F&S

PIZZARIA LTDA, FERREIRA & SOUZA SERVICOS LTDA,

VACENOIR DE SOUZA JUNIOR - ME

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.

AUSÊNCIA. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os embargos de declaração

quando ausentes quaisquer das hipóteses às quais alude o art. 897-

A da CLT a serem sanadas.

RELATÓRIO

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos nos autos do ROT 0001021-

42.2022.5.12.0014, sendo embargante PIZZAMIX COMÉRCIO DE

PIZZAS LTDA e embargada LUCIANE DE LIMA PAZ.

A ré opõe embargos de declaração em face do acórdão de fls.

345/352, alegando a ocorrência contradição e omissão no julgado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos, porque atendidos os requisitos legais.

MÉRITO

1. CONTRADIÇÃO

Afirma a embargante que o acórdão incorreu em contradição, pois

foi reconhecido que a autora praticou ato não usual ao inserir em

sua bolsa um objeto da mesa de trabalho escondido embaixo de um

teclado, mas, contrariando os fatos reconhecidos pelo Magistrado
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sentenciante, reverteu a demissão por justa causa.

Postula, assim, que seja sanada a contradição apontada.

Num primeiro aspecto, esclareço que os embargos de declaração,

previstos nos arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, visam à correção

de omissão, contradição ou obscuridade no julgado, e não à

reabertura de discussão sobre matéria julgada em desfavor da parte

embargante.

O acórdão embargado foi claro e expressou fundamentadamente as

razões do deferimento do apelo da autora, não tendo lugar aqui

para quaisquer das hipóteses versadas no art. 897-A da CLT para

saneamento, consistentes em casos de omissão, contradição e

obscuridade no julgado.

Atinente à matéria invocada, consta do julgado:

Diante do teor do art. 818 da CLT, incumbe à empregadora o

encargo de provar que a demissão foi motivada por atos/infrações

graves cometidas pelo empregado.

Nesse sentido, a foto anexada (fl. 159) mostra a autora no dia do

suposto furto de valores manuseando o malote da empregadora, o

que foi confirmado por ela em seu depoimento pessoal.

O vídeo anexado no PJe, por sua vez, feito em momento diverso ao

da foto, demonstra a autora abrindo sua bolsa pessoal, pegando um

pertence em cima da mesa e, na sequência, um objeto embaixo da

mesa de trabalho e os colocando em sua bolsa.

Embora a autora tenha afirmado em depoimento pessoal que o

objeto em questão era um exame de gravidez, o que claramente

não é, pois a imagem indica ser um objeto de cor bege e maior do

que uma folha de papel, não é possível afirmar que se trata de um

maço de cédulas de dinheiro.

Ademais, corrobora a tese da autora o fato de essa ter comunicado

a falta de valores do caixa no dia útil seguinte ao incidente.

Ainda, a prova testemunhal indica que outros empregados também

tinham acesso aos malotes de dinheiro e ao cofre, localizado em

outro ambiente, fora do alcance das câmeras de segurança.

Por fim, o boletim de ocorrência apresentado é uma declaração feita

unilateralmente pela empresa e não faz prova dos fatos narrados

pela comunicante.

Desse modo, entendo que não ficou comprovada a falta grave

imputada à autora, razão pela qual reverto a demissão por justa

causa para dispensa imotivada e condeno a ré ao pagamento das

seguintes parcelas: aviso-prévio indenizado, férias proporcionais

acrescidas de 1/3, gratificação natalina proporcional e indenização

compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS

Esclarece-se, ainda, que não existe exigência que o julgador rebata

um a um os argumentos das partes, sendo que o ponto tido por

ignorado pela embargante em nada alteraria a conclusão do

julgado, cujo fundamento principal foi ausência de prova de que o

objeto retirado pela autora era um maço de cédulas de dinheiro,

ônus que competia à ré.

Logo, porque as razões de decidir são claras e expressam o

entendimento deste Colegiado, não há qualquer vício no julgado

passível de saneamento mediante os aclaratórios opostos, tendo

sido entregue a completa prestação jurisdicional, em consonância

com o art. 93, inc. IX, da CRFB/1988.

O que na verdade pretende a ré embargante, alegando omissões e

contradições no acórdão embargado, é a rediscussão da matéria,

para o que não se prestam os embargos de declaração.

Rejeito os embargos de declaração.

2. OMISSÃO

Aduz a embargante que não houve manifestação no acórdão em

relação à confissão da autora de que no dia do furto ocorreu

alteração na rotina de procedimentos relacionados ao fechamento

do caixa e guarda do dinheiro.

Pretende, assim, seja sanada a omissão apontada com a

manifestação do colegiado quanto ao argumento apresentado em

contrarrazões.

Analiso.

Mais uma vez o que pretende a embargante é a alteração do

julgado.

Nesse sentido, a decisão foi clara ao fundamentar os motivos de

provimento do recurso da autora, não restando comprovado que o

objeto que retirou debaixo da mesa se tratava de dinheiro, conforme

acima esclarecido.

Dessa forma, independentemente da alteração da rotina de

fechamento de caixa, a ré não comprovou a prática de furto de

valores pela empregada.

Ademais, não é necessário que o julgador rebata todos os

argumentos, quando o acolhimento de um deles automaticamente

afasta os demais.

Rejeito os embargos de declaração no particular.

3. PREQUESTIONAMENTO

De acordo com a Súmula n. 297, item I, do TST e a Orientação

Jurisprudencial n. 118 da SBDI-1 do TST, basta a adoção, na

decisão impugnada, de tese explícita a seu respeito para se dizer

prequestionada a matéria ou a questão, não havendo necessidade

de referência expressa a dispositivo legal.

Assim, considerando que, no caso, foram, explicitamente, adotadas

teses a respeito das matérias e/ou questões suscitadas pela

embargante, o suficiente a refutar interpretação diversa, tenho por

prequestionadas as matérias e os dispositivos invocados.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001021-42.2022.5.12.0014
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE LUCIANE DE LIMA PAZ

ADVOGADO DAYSE LINCHEN(OAB: 62210/RS)

ADVOGADO FLAVIANE AZEVEDO KNEIP(OAB:
26744/SC)

RECORRIDO F&S PIZZARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO OSMAR DOS SANTOS(OAB:
31605/SC)

RECORRIDO VACENOIR DE SOUZA JUNIOR - ME

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

RECORRIDO FERREIRA & SOUZA SERVICOS
LTDA

ADVOGADO THIAGO OSMAR DOS SANTOS(OAB:
31605/SC)

RECORRIDO PIZZAMIX COMERCIO DE PIZZAS
LTDA

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F&S PIZZARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001021-42.2022.5.12.0014 (ROT)

RECORRENTE: LUCIANE DE LIMA PAZ

RECORRIDO: PIZZAMIX COMERCIO DE PIZZAS LTDA, F&S

PIZZARIA LTDA, FERREIRA & SOUZA SERVICOS LTDA,

VACENOIR DE SOUZA JUNIOR - ME

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.

AUSÊNCIA. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os embargos de declaração

quando ausentes quaisquer das hipóteses às quais alude o art. 897-

A da CLT a serem sanadas.

RELATÓRIO

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO, opostos nos autos do ROT 0001021-

42.2022.5.12.0014, sendo embargante PIZZAMIX COMÉRCIO DE

PIZZAS LTDA e embargada LUCIANE DE LIMA PAZ.

A ré opõe embargos de declaração em face do acórdão de fls.

345/352, alegando a ocorrência contradição e omissão no julgado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos, porque atendidos os requisitos legais.

MÉRITO

1. CONTRADIÇÃO

Afirma a embargante que o acórdão incorreu em contradição, pois

foi reconhecido que a autora praticou ato não usual ao inserir em

sua bolsa um objeto da mesa de trabalho escondido embaixo de um

teclado, mas, contrariando os fatos reconhecidos pelo Magistrado

sentenciante, reverteu a demissão por justa causa.

Postula, assim, que seja sanada a contradição apontada.

Num primeiro aspecto, esclareço que os embargos de declaração,

previstos nos arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, visam à correção

de omissão, contradição ou obscuridade no julgado, e não à

reabertura de discussão sobre matéria julgada em desfavor da parte

embargante.

O acórdão embargado foi claro e expressou fundamentadamente as

razões do deferimento do apelo da autora, não tendo lugar aqui

para quaisquer das hipóteses versadas no art. 897-A da CLT para

saneamento, consistentes em casos de omissão, contradição e

obscuridade no julgado.

Atinente à matéria invocada, consta do julgado:

Diante do teor do art. 818 da CLT, incumbe à empregadora o

encargo de provar que a demissão foi motivada por atos/infrações

graves cometidas pelo empregado.

Nesse sentido, a foto anexada (fl. 159) mostra a autora no dia do

suposto furto de valores manuseando o malote da empregadora, o

que foi confirmado por ela em seu depoimento pessoal.

O vídeo anexado no PJe, por sua vez, feito em momento diverso ao

da foto, demonstra a autora abrindo sua bolsa pessoal, pegando um

pertence em cima da mesa e, na sequência, um objeto embaixo da

mesa de trabalho e os colocando em sua bolsa.

Embora a autora tenha afirmado em depoimento pessoal que o

objeto em questão era um exame de gravidez, o que claramente

não é, pois a imagem indica ser um objeto de cor bege e maior do

que uma folha de papel, não é possível afirmar que se trata de um

maço de cédulas de dinheiro.

Ademais, corrobora a tese da autora o fato de essa ter comunicado

a falta de valores do caixa no dia útil seguinte ao incidente.

Ainda, a prova testemunhal indica que outros empregados também

tinham acesso aos malotes de dinheiro e ao cofre, localizado em

outro ambiente, fora do alcance das câmeras de segurança.

Por fim, o boletim de ocorrência apresentado é uma declaração feita

unilateralmente pela empresa e não faz prova dos fatos narrados

pela comunicante.

Desse modo, entendo que não ficou comprovada a falta grave

imputada à autora, razão pela qual reverto a demissão por justa

causa para dispensa imotivada e condeno a ré ao pagamento das

seguintes parcelas: aviso-prévio indenizado, férias proporcionais

acrescidas de 1/3, gratificação natalina proporcional e indenização

compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS

Esclarece-se, ainda, que não existe exigência que o julgador rebata

um a um os argumentos das partes, sendo que o ponto tido por

ignorado pela embargante em nada alteraria a conclusão do

julgado, cujo fundamento principal foi ausência de prova de que o

objeto retirado pela autora era um maço de cédulas de dinheiro,

ônus que competia à ré.

Logo, porque as razões de decidir são claras e expressam o

entendimento deste Colegiado, não há qualquer vício no julgado

passível de saneamento mediante os aclaratórios opostos, tendo

sido entregue a completa prestação jurisdicional, em consonância

com o art. 93, inc. IX, da CRFB/1988.

O que na verdade pretende a ré embargante, alegando omissões e

contradições no acórdão embargado, é a rediscussão da matéria,

para o que não se prestam os embargos de declaração.

Rejeito os embargos de declaração.

2. OMISSÃO

Aduz a embargante que não houve manifestação no acórdão em

relação à confissão da autora de que no dia do furto ocorreu

alteração na rotina de procedimentos relacionados ao fechamento

do caixa e guarda do dinheiro.

Pretende, assim, seja sanada a omissão apontada com a

manifestação do colegiado quanto ao argumento apresentado em

contrarrazões.

Analiso.

Mais uma vez o que pretende a embargante é a alteração do

julgado.

Nesse sentido, a decisão foi clara ao fundamentar os motivos de

provimento do recurso da autora, não restando comprovado que o

objeto que retirou debaixo da mesa se tratava de dinheiro, conforme

acima esclarecido.

Dessa forma, independentemente da alteração da rotina de
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fechamento de caixa, a ré não comprovou a prática de furto de

valores pela empregada.

Ademais, não é necessário que o julgador rebata todos os

argumentos, quando o acolhimento de um deles automaticamente

afasta os demais.

Rejeito os embargos de declaração no particular.

3. PREQUESTIONAMENTO

De acordo com a Súmula n. 297, item I, do TST e a Orientação

Jurisprudencial n. 118 da SBDI-1 do TST, basta a adoção, na

decisão impugnada, de tese explícita a seu respeito para se dizer

prequestionada a matéria ou a questão, não havendo necessidade

de referência expressa a dispositivo legal.

Assim, considerando que, no caso, foram, explicitamente, adotadas

teses a respeito das matérias e/ou questões suscitadas pela

embargante, o suficiente a refutar interpretação diversa, tenho por

prequestionadas as matérias e os dispositivos invocados.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001021-42.2022.5.12.0014
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE LUCIANE DE LIMA PAZ

ADVOGADO DAYSE LINCHEN(OAB: 62210/RS)

ADVOGADO FLAVIANE AZEVEDO KNEIP(OAB:
26744/SC)

RECORRIDO F&S PIZZARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO OSMAR DOS SANTOS(OAB:
31605/SC)

RECORRIDO VACENOIR DE SOUZA JUNIOR - ME

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

RECORRIDO FERREIRA & SOUZA SERVICOS
LTDA

ADVOGADO THIAGO OSMAR DOS SANTOS(OAB:
31605/SC)

RECORRIDO PIZZAMIX COMERCIO DE PIZZAS
LTDA

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERREIRA & SOUZA SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001021-42.2022.5.12.0014 (ROT)

RECORRENTE: LUCIANE DE LIMA PAZ

RECORRIDO: PIZZAMIX COMERCIO DE PIZZAS LTDA, F&S
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PIZZARIA LTDA, FERREIRA & SOUZA SERVICOS LTDA,

VACENOIR DE SOUZA JUNIOR - ME

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.

AUSÊNCIA. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os embargos de declaração

quando ausentes quaisquer das hipóteses às quais alude o art. 897-

A da CLT a serem sanadas.

RELATÓRIO

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos nos autos do ROT 0001021-

42.2022.5.12.0014, sendo embargante PIZZAMIX COMÉRCIO DE

PIZZAS LTDA e embargada LUCIANE DE LIMA PAZ.

A ré opõe embargos de declaração em face do acórdão de fls.

345/352, alegando a ocorrência contradição e omissão no julgado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos, porque atendidos os requisitos legais.

MÉRITO

1. CONTRADIÇÃO

Afirma a embargante que o acórdão incorreu em contradição, pois

foi reconhecido que a autora praticou ato não usual ao inserir em

sua bolsa um objeto da mesa de trabalho escondido embaixo de um

teclado, mas, contrariando os fatos reconhecidos pelo Magistrado

sentenciante, reverteu a demissão por justa causa.

Postula, assim, que seja sanada a contradição apontada.

Num primeiro aspecto, esclareço que os embargos de declaração,

previstos nos arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, visam à correção

de omissão, contradição ou obscuridade no julgado, e não à

reabertura de discussão sobre matéria julgada em desfavor da parte

embargante.

O acórdão embargado foi claro e expressou fundamentadamente as

razões do deferimento do apelo da autora, não tendo lugar aqui

para quaisquer das hipóteses versadas no art. 897-A da CLT para

saneamento, consistentes em casos de omissão, contradição e

obscuridade no julgado.

Atinente à matéria invocada, consta do julgado:

Diante do teor do art. 818 da CLT, incumbe à empregadora o

encargo de provar que a demissão foi motivada por atos/infrações

graves cometidas pelo empregado.

Nesse sentido, a foto anexada (fl. 159) mostra a autora no dia do

suposto furto de valores manuseando o malote da empregadora, o

que foi confirmado por ela em seu depoimento pessoal.

O vídeo anexado no PJe, por sua vez, feito em momento diverso ao

da foto, demonstra a autora abrindo sua bolsa pessoal, pegando um

pertence em cima da mesa e, na sequência, um objeto embaixo da

mesa de trabalho e os colocando em sua bolsa.

Embora a autora tenha afirmado em depoimento pessoal que o

objeto em questão era um exame de gravidez, o que claramente

não é, pois a imagem indica ser um objeto de cor bege e maior do

que uma folha de papel, não é possível afirmar que se trata de um

maço de cédulas de dinheiro.

Ademais, corrobora a tese da autora o fato de essa ter comunicado

a falta de valores do caixa no dia útil seguinte ao incidente.

Ainda, a prova testemunhal indica que outros empregados também

tinham acesso aos malotes de dinheiro e ao cofre, localizado em

outro ambiente, fora do alcance das câmeras de segurança.

Por fim, o boletim de ocorrência apresentado é uma declaração feita

unilateralmente pela empresa e não faz prova dos fatos narrados

pela comunicante.

Desse modo, entendo que não ficou comprovada a falta grave

imputada à autora, razão pela qual reverto a demissão por justa

causa para dispensa imotivada e condeno a ré ao pagamento das

seguintes parcelas: aviso-prévio indenizado, férias proporcionais

acrescidas de 1/3, gratificação natalina proporcional e indenização

compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS

Esclarece-se, ainda, que não existe exigência que o julgador rebata

um a um os argumentos das partes, sendo que o ponto tido por

ignorado pela embargante em nada alteraria a conclusão do

julgado, cujo fundamento principal foi ausência de prova de que o

objeto retirado pela autora era um maço de cédulas de dinheiro,

ônus que competia à ré.

Logo, porque as razões de decidir são claras e expressam o

entendimento deste Colegiado, não há qualquer vício no julgado

passível de saneamento mediante os aclaratórios opostos, tendo

sido entregue a completa prestação jurisdicional, em consonância

com o art. 93, inc. IX, da CRFB/1988.

O que na verdade pretende a ré embargante, alegando omissões e
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contradições no acórdão embargado, é a rediscussão da matéria,

para o que não se prestam os embargos de declaração.

Rejeito os embargos de declaração.

2. OMISSÃO

Aduz a embargante que não houve manifestação no acórdão em

relação à confissão da autora de que no dia do furto ocorreu

alteração na rotina de procedimentos relacionados ao fechamento

do caixa e guarda do dinheiro.

Pretende, assim, seja sanada a omissão apontada com a

manifestação do colegiado quanto ao argumento apresentado em

contrarrazões.

Analiso.

Mais uma vez o que pretende a embargante é a alteração do

julgado.

Nesse sentido, a decisão foi clara ao fundamentar os motivos de

provimento do recurso da autora, não restando comprovado que o

objeto que retirou debaixo da mesa se tratava de dinheiro, conforme

acima esclarecido.

Dessa forma, independentemente da alteração da rotina de

fechamento de caixa, a ré não comprovou a prática de furto de

valores pela empregada.

Ademais, não é necessário que o julgador rebata todos os

argumentos, quando o acolhimento de um deles automaticamente

afasta os demais.

Rejeito os embargos de declaração no particular.

3. PREQUESTIONAMENTO

De acordo com a Súmula n. 297, item I, do TST e a Orientação

Jurisprudencial n. 118 da SBDI-1 do TST, basta a adoção, na

decisão impugnada, de tese explícita a seu respeito para se dizer

prequestionada a matéria ou a questão, não havendo necessidade

de referência expressa a dispositivo legal.

Assim, considerando que, no caso, foram, explicitamente, adotadas

teses a respeito das matérias e/ou questões suscitadas pela

embargante, o suficiente a refutar interpretação diversa, tenho por

prequestionadas as matérias e os dispositivos invocados.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001021-42.2022.5.12.0014
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE LUCIANE DE LIMA PAZ

ADVOGADO DAYSE LINCHEN(OAB: 62210/RS)

ADVOGADO FLAVIANE AZEVEDO KNEIP(OAB:
26744/SC)

RECORRIDO F&S PIZZARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO OSMAR DOS SANTOS(OAB:
31605/SC)

RECORRIDO VACENOIR DE SOUZA JUNIOR - ME

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

RECORRIDO FERREIRA & SOUZA SERVICOS
LTDA

ADVOGADO THIAGO OSMAR DOS SANTOS(OAB:
31605/SC)
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RECORRIDO PIZZAMIX COMERCIO DE PIZZAS
LTDA

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VACENOIR DE SOUZA JUNIOR - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001021-42.2022.5.12.0014 (ROT)

RECORRENTE: LUCIANE DE LIMA PAZ

RECORRIDO: PIZZAMIX COMERCIO DE PIZZAS LTDA, F&S

PIZZARIA LTDA, FERREIRA & SOUZA SERVICOS LTDA,

VACENOIR DE SOUZA JUNIOR - ME

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.

AUSÊNCIA. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os embargos de declaração

quando ausentes quaisquer das hipóteses às quais alude o art. 897-

A da CLT a serem sanadas.

RELATÓRIO

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos nos autos do ROT 0001021-

42.2022.5.12.0014, sendo embargante PIZZAMIX COMÉRCIO DE

PIZZAS LTDA e embargada LUCIANE DE LIMA PAZ.

A ré opõe embargos de declaração em face do acórdão de fls.

345/352, alegando a ocorrência contradição e omissão no julgado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos, porque atendidos os requisitos legais.

MÉRITO

1. CONTRADIÇÃO

Afirma a embargante que o acórdão incorreu em contradição, pois

foi reconhecido que a autora praticou ato não usual ao inserir em

sua bolsa um objeto da mesa de trabalho escondido embaixo de um

teclado, mas, contrariando os fatos reconhecidos pelo Magistrado

sentenciante, reverteu a demissão por justa causa.

Postula, assim, que seja sanada a contradição apontada.

Num primeiro aspecto, esclareço que os embargos de declaração,

previstos nos arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, visam à correção

de omissão, contradição ou obscuridade no julgado, e não à

reabertura de discussão sobre matéria julgada em desfavor da parte

embargante.

O acórdão embargado foi claro e expressou fundamentadamente as

razões do deferimento do apelo da autora, não tendo lugar aqui

para quaisquer das hipóteses versadas no art. 897-A da CLT para

saneamento, consistentes em casos de omissão, contradição e

obscuridade no julgado.

Atinente à matéria invocada, consta do julgado:

Diante do teor do art. 818 da CLT, incumbe à empregadora o

encargo de provar que a demissão foi motivada por atos/infrações

graves cometidas pelo empregado.

Nesse sentido, a foto anexada (fl. 159) mostra a autora no dia do

suposto furto de valores manuseando o malote da empregadora, o

que foi confirmado por ela em seu depoimento pessoal.

O vídeo anexado no PJe, por sua vez, feito em momento diverso ao

da foto, demonstra a autora abrindo sua bolsa pessoal, pegando um

pertence em cima da mesa e, na sequência, um objeto embaixo da

mesa de trabalho e os colocando em sua bolsa.

Embora a autora tenha afirmado em depoimento pessoal que o

objeto em questão era um exame de gravidez, o que claramente

não é, pois a imagem indica ser um objeto de cor bege e maior do

que uma folha de papel, não é possível afirmar que se trata de um

maço de cédulas de dinheiro.

Ademais, corrobora a tese da autora o fato de essa ter comunicado

a falta de valores do caixa no dia útil seguinte ao incidente.

Ainda, a prova testemunhal indica que outros empregados também

tinham acesso aos malotes de dinheiro e ao cofre, localizado em

outro ambiente, fora do alcance das câmeras de segurança.

Por fim, o boletim de ocorrência apresentado é uma declaração feita

unilateralmente pela empresa e não faz prova dos fatos narrados
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pela comunicante.

Desse modo, entendo que não ficou comprovada a falta grave

imputada à autora, razão pela qual reverto a demissão por justa

causa para dispensa imotivada e condeno a ré ao pagamento das

seguintes parcelas: aviso-prévio indenizado, férias proporcionais

acrescidas de 1/3, gratificação natalina proporcional e indenização

compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS

Esclarece-se, ainda, que não existe exigência que o julgador rebata

um a um os argumentos das partes, sendo que o ponto tido por

ignorado pela embargante em nada alteraria a conclusão do

julgado, cujo fundamento principal foi ausência de prova de que o

objeto retirado pela autora era um maço de cédulas de dinheiro,

ônus que competia à ré.

Logo, porque as razões de decidir são claras e expressam o

entendimento deste Colegiado, não há qualquer vício no julgado

passível de saneamento mediante os aclaratórios opostos, tendo

sido entregue a completa prestação jurisdicional, em consonância

com o art. 93, inc. IX, da CRFB/1988.

O que na verdade pretende a ré embargante, alegando omissões e

contradições no acórdão embargado, é a rediscussão da matéria,

para o que não se prestam os embargos de declaração.

Rejeito os embargos de declaração.

2. OMISSÃO

Aduz a embargante que não houve manifestação no acórdão em

relação à confissão da autora de que no dia do furto ocorreu

alteração na rotina de procedimentos relacionados ao fechamento

do caixa e guarda do dinheiro.

Pretende, assim, seja sanada a omissão apontada com a

manifestação do colegiado quanto ao argumento apresentado em

contrarrazões.

Analiso.

Mais uma vez o que pretende a embargante é a alteração do

julgado.

Nesse sentido, a decisão foi clara ao fundamentar os motivos de

provimento do recurso da autora, não restando comprovado que o

objeto que retirou debaixo da mesa se tratava de dinheiro, conforme

acima esclarecido.

Dessa forma, independentemente da alteração da rotina de

fechamento de caixa, a ré não comprovou a prática de furto de

valores pela empregada.

Ademais, não é necessário que o julgador rebata todos os

argumentos, quando o acolhimento de um deles automaticamente

afasta os demais.

Rejeito os embargos de declaração no particular.

3. PREQUESTIONAMENTO

De acordo com a Súmula n. 297, item I, do TST e a Orientação

Jurisprudencial n. 118 da SBDI-1 do TST, basta a adoção, na

decisão impugnada, de tese explícita a seu respeito para se dizer

prequestionada a matéria ou a questão, não havendo necessidade

de referência expressa a dispositivo legal.

Assim, considerando que, no caso, foram, explicitamente, adotadas

teses a respeito das matérias e/ou questões suscitadas pela

embargante, o suficiente a refutar interpretação diversa, tenho por

prequestionadas as matérias e os dispositivos invocados.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000523-08.2012.5.12.0042
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE ULDA ISABEL GOETTEN

ADVOGADO ANDREIA CORSO DISSEGNA(OAB:
28657/SC)

AGRAVANTE ULDA ISABEL GOETTEN
00045858950 - ME

ADVOGADO ANDREIA CORSO DISSEGNA(OAB:
28657/SC)

AGRAVADO NATACHA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

AGRAVADO MARILUSA ALMEIDA DE CAMARGO

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULDA ISABEL GOETTEN 00045858950 - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000523-08.2012.5.12.0042 (AP)

AGRAVANTE: ULDA ISABEL GOETTEN 00045858950 - ME, ULDA

ISABEL GOETTEN

AGRAVADO: MARILUSA ALMEIDA DE CAMARGO, NATACHA

CRISTINA DE OLIVEIRA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEFEITO A SER

SANADO. Os embargos de declaração visam à correção de

omissão, contradição ou obscuridade no julgado, e não à reabertura

de discussão sobre matéria julgada em desfavor da parte

embargante. Ausente qualquer defeito a ser sanado, impõe-se a

rejeição dos embargos de declaração.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do AP

0000523-08.2012.5.12.0042, sendo embargantes ULDA ISABEL

GOETTEN ME e ULDA ISABEL GOETTEN.

A executada opõe embargos de declaração ao acórdão que não

conheceu do seu Agravo de Petição, por ausência de legitimidade.

Nas razões dos embargos de declaração, afirma que o acórdão

apresenta omisso, visto que não apreciação do pedido principal,

que gira em torno da inocorrência de fraude. Defende que é a única

legitimada a requer a reforma da sentença nesse ponto, visto que

busca provar a sua boa-fé, que está intrinsecamente ligada à

propriedade fática do veículo.

É breve o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, por estarem preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Penhora sobre bem de terceiro. Ilegitimidade recursal. Omissão

Alega a embargante omissão no julgado, sustentando que não foi

apreciação o pedido principal, que gira em torno da inocorrência de

fraude. Defende que é a única legitimada a requer a reforma da

sentença nesse ponto, visto que busca provar a sua boa-fé, que

está intrinsecamente ligada à propriedade fática do veículo.

Razão não lhe assiste.

Com efeito, o Agravo de Petição não foi conhecido, por ausência de

legitimidade, visto que a executada defendia que o veículo

penhorado não lhe pertence, buscando o cancelamento da restrição

e levantamento da penhora do bem.
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Em que pese a questão relativa à caracterização ou não da fraude à

execução esteja atrelada à demonstração de que o devedor se

desfez do bem com o intuito de frustar a execução, é certo que a

análise da controvérsia é restrita à averiguação da boa-fé ou não do

terceiro adquirente do automóvel, no caso, Luiza Goetten, para a

qual a embargante não detém legitimidade.

Se o entendimento assim expresso está incorreto, a insurgência

deve ser tratada na via própria, não sendo cabível o acolhimento e

provimento dos presentes Embargos de Declaração para esse fim

revisor, tendo-se por insubsistente a alegação de omissão.

Rejeito os embargos declaratórios.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS EXECUTADAS e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000523-08.2012.5.12.0042
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE ULDA ISABEL GOETTEN

ADVOGADO ANDREIA CORSO DISSEGNA(OAB:
28657/SC)

AGRAVANTE ULDA ISABEL GOETTEN
00045858950 - ME

ADVOGADO ANDREIA CORSO DISSEGNA(OAB:
28657/SC)

AGRAVADO NATACHA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

AGRAVADO MARILUSA ALMEIDA DE CAMARGO

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULDA ISABEL GOETTEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000523-08.2012.5.12.0042 (AP)

AGRAVANTE: ULDA ISABEL GOETTEN 00045858950 - ME, ULDA

ISABEL GOETTEN

AGRAVADO: MARILUSA ALMEIDA DE CAMARGO, NATACHA

CRISTINA DE OLIVEIRA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEFEITO A SER

SANADO. Os embargos de declaração visam à correção de

omissão, contradição ou obscuridade no julgado, e não à reabertura

de discussão sobre matéria julgada em desfavor da parte

embargante. Ausente qualquer defeito a ser sanado, impõe-se a

rejeição dos embargos de declaração.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do AP

0000523-08.2012.5.12.0042, sendo embargantes ULDA ISABEL

GOETTEN ME e ULDA ISABEL GOETTEN.

A executada opõe embargos de declaração ao acórdão que não

conheceu do seu Agravo de Petição, por ausência de legitimidade.

Nas razões dos embargos de declaração, afirma que o acórdão

apresenta omisso, visto que não apreciação do pedido principal,

que gira em torno da inocorrência de fraude. Defende que é a única

legitimada a requer a reforma da sentença nesse ponto, visto que

busca provar a sua boa-fé, que está intrinsecamente ligada à

propriedade fática do veículo.

É breve o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, por estarem preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Penhora sobre bem de terceiro. Ilegitimidade recursal. Omissão

Alega a embargante omissão no julgado, sustentando que não foi

apreciação o pedido principal, que gira em torno da inocorrência de

fraude. Defende que é a única legitimada a requer a reforma da

sentença nesse ponto, visto que busca provar a sua boa-fé, que

está intrinsecamente ligada à propriedade fática do veículo.

Razão não lhe assiste.

Com efeito, o Agravo de Petição não foi conhecido, por ausência de

legitimidade, visto que a executada defendia que o veículo

penhorado não lhe pertence, buscando o cancelamento da restrição

e levantamento da penhora do bem.

Em que pese a questão relativa à caracterização ou não da fraude à

execução esteja atrelada à demonstração de que o devedor se

desfez do bem com o intuito de frustar a execução, é certo que a

análise da controvérsia é restrita à averiguação da boa-fé ou não do

terceiro adquirente do automóvel, no caso, Luiza Goetten, para a

qual a embargante não detém legitimidade.

Se o entendimento assim expresso está incorreto, a insurgência

deve ser tratada na via própria, não sendo cabível o acolhimento e

provimento dos presentes Embargos de Declaração para esse fim

revisor, tendo-se por insubsistente a alegação de omissão.

Rejeito os embargos declaratórios.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS EXECUTADAS e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do
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Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000523-08.2012.5.12.0042
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE ULDA ISABEL GOETTEN

ADVOGADO ANDREIA CORSO DISSEGNA(OAB:
28657/SC)

AGRAVANTE ULDA ISABEL GOETTEN
00045858950 - ME

ADVOGADO ANDREIA CORSO DISSEGNA(OAB:
28657/SC)

AGRAVADO NATACHA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

AGRAVADO MARILUSA ALMEIDA DE CAMARGO

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILUSA ALMEIDA DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000523-08.2012.5.12.0042 (AP)

AGRAVANTE: ULDA ISABEL GOETTEN 00045858950 - ME, ULDA

ISABEL GOETTEN

AGRAVADO: MARILUSA ALMEIDA DE CAMARGO, NATACHA

CRISTINA DE OLIVEIRA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEFEITO A SER

SANADO. Os embargos de declaração visam à correção de

omissão, contradição ou obscuridade no julgado, e não à reabertura

de discussão sobre matéria julgada em desfavor da parte

embargante. Ausente qualquer defeito a ser sanado, impõe-se a

rejeição dos embargos de declaração.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do AP

0000523-08.2012.5.12.0042, sendo embargantes ULDA ISABEL

GOETTEN ME e ULDA ISABEL GOETTEN.

A executada opõe embargos de declaração ao acórdão que não

conheceu do seu Agravo de Petição, por ausência de legitimidade.

Nas razões dos embargos de declaração, afirma que o acórdão

apresenta omisso, visto que não apreciação do pedido principal,

que gira em torno da inocorrência de fraude. Defende que é a única

legitimada a requer a reforma da sentença nesse ponto, visto que

busca provar a sua boa-fé, que está intrinsecamente ligada à

propriedade fática do veículo.

É breve o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, por estarem preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Penhora sobre bem de terceiro. Ilegitimidade recursal. Omissão

Alega a embargante omissão no julgado, sustentando que não foi

apreciação o pedido principal, que gira em torno da inocorrência de
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fraude. Defende que é a única legitimada a requer a reforma da

sentença nesse ponto, visto que busca provar a sua boa-fé, que

está intrinsecamente ligada à propriedade fática do veículo.

Razão não lhe assiste.

Com efeito, o Agravo de Petição não foi conhecido, por ausência de

legitimidade, visto que a executada defendia que o veículo

penhorado não lhe pertence, buscando o cancelamento da restrição

e levantamento da penhora do bem.

Em que pese a questão relativa à caracterização ou não da fraude à

execução esteja atrelada à demonstração de que o devedor se

desfez do bem com o intuito de frustar a execução, é certo que a

análise da controvérsia é restrita à averiguação da boa-fé ou não do

terceiro adquirente do automóvel, no caso, Luiza Goetten, para a

qual a embargante não detém legitimidade.

Se o entendimento assim expresso está incorreto, a insurgência

deve ser tratada na via própria, não sendo cabível o acolhimento e

provimento dos presentes Embargos de Declaração para esse fim

revisor, tendo-se por insubsistente a alegação de omissão.

Rejeito os embargos declaratórios.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS EXECUTADAS e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000523-08.2012.5.12.0042
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE ULDA ISABEL GOETTEN

ADVOGADO ANDREIA CORSO DISSEGNA(OAB:
28657/SC)

AGRAVANTE ULDA ISABEL GOETTEN
00045858950 - ME

ADVOGADO ANDREIA CORSO DISSEGNA(OAB:
28657/SC)

AGRAVADO NATACHA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

AGRAVADO MARILUSA ALMEIDA DE CAMARGO

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATACHA CRISTINA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000523-08.2012.5.12.0042 (AP)
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AGRAVANTE: ULDA ISABEL GOETTEN 00045858950 - ME, ULDA

ISABEL GOETTEN

AGRAVADO: MARILUSA ALMEIDA DE CAMARGO, NATACHA

CRISTINA DE OLIVEIRA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEFEITO A SER

SANADO. Os embargos de declaração visam à correção de

omissão, contradição ou obscuridade no julgado, e não à reabertura

de discussão sobre matéria julgada em desfavor da parte

embargante. Ausente qualquer defeito a ser sanado, impõe-se a

rejeição dos embargos de declaração.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do AP

0000523-08.2012.5.12.0042, sendo embargantes ULDA ISABEL

GOETTEN ME e ULDA ISABEL GOETTEN.

A executada opõe embargos de declaração ao acórdão que não

conheceu do seu Agravo de Petição, por ausência de legitimidade.

Nas razões dos embargos de declaração, afirma que o acórdão

apresenta omisso, visto que não apreciação do pedido principal,

que gira em torno da inocorrência de fraude. Defende que é a única

legitimada a requer a reforma da sentença nesse ponto, visto que

busca provar a sua boa-fé, que está intrinsecamente ligada à

propriedade fática do veículo.

É breve o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, por estarem preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Penhora sobre bem de terceiro. Ilegitimidade recursal. Omissão

Alega a embargante omissão no julgado, sustentando que não foi

apreciação o pedido principal, que gira em torno da inocorrência de

fraude. Defende que é a única legitimada a requer a reforma da

sentença nesse ponto, visto que busca provar a sua boa-fé, que

está intrinsecamente ligada à propriedade fática do veículo.

Razão não lhe assiste.

Com efeito, o Agravo de Petição não foi conhecido, por ausência de

legitimidade, visto que a executada defendia que o veículo

penhorado não lhe pertence, buscando o cancelamento da restrição

e levantamento da penhora do bem.

Em que pese a questão relativa à caracterização ou não da fraude à

execução esteja atrelada à demonstração de que o devedor se

desfez do bem com o intuito de frustar a execução, é certo que a

análise da controvérsia é restrita à averiguação da boa-fé ou não do

terceiro adquirente do automóvel, no caso, Luiza Goetten, para a

qual a embargante não detém legitimidade.

Se o entendimento assim expresso está incorreto, a insurgência

deve ser tratada na via própria, não sendo cabível o acolhimento e

provimento dos presentes Embargos de Declaração para esse fim

revisor, tendo-se por insubsistente a alegação de omissão.

Rejeito os embargos declaratórios.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS EXECUTADAS e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000334-80.2023.5.12.0030
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE MARCOS HENRIQUE SANTOS DE
SOUZA

ADVOGADO JESKA BUDAL ARINS
RESENDES(OAB: 41984/SC)

RECORRIDO BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC
CLAS E CERTIFICADORA LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS HENRIQUE SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000334-80.2023.5.12.0030 (ROT)

RECORRENTE: MARCOS HENRIQUE SANTOS DE SOUZA

RECORRIDO: BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC CLAS E

CERTIFICADORA LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO.

EFEITO MODIFICATIVO. Constatada a ocorrência de omissão na

análise de determinado pedido, cabe acolher os embargos de

declaração para sanar o vício e assim complementar o julgado e a

prestação jurisdicional, inclusive com atribuição de efeito

modificativo ao julgado, se necessário for.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos RO

0000334-80.2023.5.12.0030, sendo embargante MARCOS

HENRIQUE SANTOS DE SOUZA.

O autor opõe embargos de declaração ao acórdão que conheceu e

deu provimento parcial ao recurso que interpôs.

Nas razões dos embargos de declaração, aponta omissão quanto

ao pedido de condenação da ré ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais.

Em face da possibilidade de a decisão dos embargos ocasionar

efeito modificativo ao julgado, o réu foi intimado e apresentou

manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração do autor, por estarem

preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Honorários Advocatícios Sucumbenciais. Omissão

Ao julgar o recurso ordinário do autor, este Órgão Colegiado deu

provimento parcial para, afastando o julgamento de total

improcedência dos pedidos, condenar a ré ao pagamento horas

extras, horas decorrentes da supressão do intervalo intrajornada e

da irregularidade na concessão do repouso semanal remunerado.

O embargante afirma que o acórdão é omisso, pois não houve

análise do pedido de condenação da ré ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais.

Requer seja sanada omissão para que a ré seja condenada ao
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pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais em favor dos

procuradores do autor.

Ao manifestar-se sobre os embargos declaratórios do autor, a ré

requereu a rejeição dos embargos, sob o fundamento de não haver

omissão no acórdão embargado.

Com razão o autor.

De fato, o Colegiado proveu o recurso do autor para, afastando o

julgamento de total improcedência dos pedidos da inicial, condenar

a ré ao pagamento de horas extras, horas intervalares e horas

decorrentes da irregularidade da concessão do repouso semanal

remunerado. Todavia, não houve manifestação expressa acerca do

pedido de condenação da ré ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais.

Logo, passo a sanar tal omissão.

Ante o provimento parcial ao recurso interposto pelo autor, cabe

adequar a sucumbência honorária.

Conforme o disposto no art. 791-A da CLT, a sucumbência é

considerada em relação a cada um dos pedidos. Havendo

procedência integral ou parcial do pedido, ainda que com

quantificação inferior ao postulado, a sucumbência é atribuída à

demandada.

Assim, havendo pedidos acolhidos, deve ser imposta à ré a

condenação ao pagamento dos honorários de sucumbência, na

forma do §4º do art. 791-A da CLT. Ressalto que este entendimento

se encontra pacificado neste e. Tribunal, por meio da Tese Jurídica

em IRDR n° 5.

Logo, condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios no

importe de 10% do valor que resultar da liquidação.

Acolho os embargos de declaração para, reconhecendo a existência

de omissão, suprir o vício no julgamento e conferindo efeito

modificativo ao julgado, dar provimento parcial ao recurso do autor

para condenar a ré ao pagamento de honorários advocatícios no

importe de 10% do valor que resultar da liquidação.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR e ACOLHÊ-LOS

para, reconhecendo a existência de omissão, suprir o vício no

julgamento e conferindo efeito modificativo ao julgado, dar

provimento parcial ao recurso do autor para condenar a ré ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais no importe

de 10% do valor que resultar da liquidação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000334-80.2023.5.12.0030
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE MARCOS HENRIQUE SANTOS DE
SOUZA

ADVOGADO JESKA BUDAL ARINS
RESENDES(OAB: 41984/SC)

RECORRIDO BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC
CLAS E CERTIFICADORA LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC CLAS E
CERTIFICADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000334-80.2023.5.12.0030 (ROT)

RECORRENTE: MARCOS HENRIQUE SANTOS DE SOUZA

RECORRIDO: BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC CLAS E

CERTIFICADORA LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO.

EFEITO MODIFICATIVO. Constatada a ocorrência de omissão na

análise de determinado pedido, cabe acolher os embargos de

declaração para sanar o vício e assim complementar o julgado e a

prestação jurisdicional, inclusive com atribuição de efeito

modificativo ao julgado, se necessário for.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos RO

0000334-80.2023.5.12.0030, sendo embargante MARCOS

HENRIQUE SANTOS DE SOUZA.

O autor opõe embargos de declaração ao acórdão que conheceu e

deu provimento parcial ao recurso que interpôs.

Nas razões dos embargos de declaração, aponta omissão quanto

ao pedido de condenação da ré ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais.

Em face da possibilidade de a decisão dos embargos ocasionar

efeito modificativo ao julgado, o réu foi intimado e apresentou

manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração do autor, por estarem

preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Honorários Advocatícios Sucumbenciais. Omissão

Ao julgar o recurso ordinário do autor, este Órgão Colegiado deu

provimento parcial para, afastando o julgamento de total

improcedência dos pedidos, condenar a ré ao pagamento horas

extras, horas decorrentes da supressão do intervalo intrajornada e

da irregularidade na concessão do repouso semanal remunerado.

O embargante afirma que o acórdão é omisso, pois não houve

análise do pedido de condenação da ré ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais.

Requer seja sanada omissão para que a ré seja condenada ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais em favor dos

procuradores do autor.

Ao manifestar-se sobre os embargos declaratórios do autor, a ré

requereu a rejeição dos embargos, sob o fundamento de não haver

omissão no acórdão embargado.

Com razão o autor.

De fato, o Colegiado proveu o recurso do autor para, afastando o

julgamento de total improcedência dos pedidos da inicial, condenar

a ré ao pagamento de horas extras, horas intervalares e horas

decorrentes da irregularidade da concessão do repouso semanal

remunerado. Todavia, não houve manifestação expressa acerca do

pedido de condenação da ré ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais.

Logo, passo a sanar tal omissão.

Ante o provimento parcial ao recurso interposto pelo autor, cabe

adequar a sucumbência honorária.

Conforme o disposto no art. 791-A da CLT, a sucumbência é

considerada em relação a cada um dos pedidos. Havendo

procedência integral ou parcial do pedido, ainda que com

quantificação inferior ao postulado, a sucumbência é atribuída à

demandada.

Assim, havendo pedidos acolhidos, deve ser imposta à ré a

condenação ao pagamento dos honorários de sucumbência, na

forma do §4º do art. 791-A da CLT. Ressalto que este entendimento

se encontra pacificado neste e. Tribunal, por meio da Tese Jurídica

em IRDR n° 5.

Logo, condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios no

importe de 10% do valor que resultar da liquidação.

Acolho os embargos de declaração para, reconhecendo a existência

de omissão, suprir o vício no julgamento e conferindo efeito
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modificativo ao julgado, dar provimento parcial ao recurso do autor

para condenar a ré ao pagamento de honorários advocatícios no

importe de 10% do valor que resultar da liquidação.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR e ACOLHÊ-LOS

para, reconhecendo a existência de omissão, suprir o vício no

julgamento e conferindo efeito modificativo ao julgado, dar

provimento parcial ao recurso do autor para condenar a ré ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais no importe

de 10% do valor que resultar da liquidação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001526-29.2021.5.12.0059
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE MH CALCULOS ASSESSORIA LTDA -
EPP

ADVOGADO ALBERTO GONCALVES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 23104/SC)

RECORRENTE KENIA FRITZEN DE MELO

ADVOGADO SAMUEL DIAS MULLER(OAB:
28464/SC)

ADVOGADO BRUNO SANTOS ESPINDOLA(OAB:
45961/SC)

RECORRIDO KENIA FRITZEN DE MELO

ADVOGADO SAMUEL DIAS MULLER(OAB:
28464/SC)

ADVOGADO BRUNO SANTOS ESPINDOLA(OAB:
45961/SC)

RECORRIDO MH CALCULOS ASSESSORIA LTDA -
EPP

ADVOGADO ALBERTO GONCALVES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 23104/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENIA FRITZEN DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001526-29.2021.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTE: KENIA FRITZEN DE MELO, MH CALCULOS

ASSESSORIA LTDA - EPP

RECORRIDO: MH CALCULOS ASSESSORIA LTDA - EPP, KENIA

FRITZEN DE MELO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI
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EMENTA

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ÔNUS DA PROVA. Incontroversa a

prestação de serviços pelo trabalhador, incumbe ao réu o ônus de

demonstrar que a relação havida entre as partes foi diversa da

empregatícia, por se tratar de fato impeditivo ao direito alegado, a

teor do disposto no art. 373, inc. II, do CPC. Inexistindo nos autos

elementos suficientes para afastar tal presunção, o reconhecimento

do vínculo empregatício é medida que se impõe.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da VARA DO TRABALHO DE

PALHOÇA, SC, sendo recorrentes 1. KENIA FRITZEN DE MELO e

2. MH CALCULOS ASSESSORIA LTDA - EPP e recorridos OS

MESMOS.

Inconformadas com a sentença das fls. 547/561, que acolheu em

parte os pedidos e que foi complementada pela decisão das fls.

624/626, recorrem as partes.

Pelas razões das fls. 628/638, a autora pretende a reforma nas

seguintes matérias: horas extras; honorários de sucumbência;

FGTS com indenização compensatória de 40%; multa do art. 467 da

CLT; correção monetária sobre honorários de sucumbência devidos

em reconvenção; taxa SELIC.

Já a ré, pelas razões das fls. 639/710, requer a modificação do

julgado nos seguintes pontos: inépcia da inicial; justiça gratuita;

vínculo empregatício; jornada de trabalho; adicional por

substituição; falso testemunho; litigância de má-fé; reconvenção.

As partes ofertam contrarrazões.

Desnecessária por ora a intervenção do Ministério Público do

Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

A pretensão de pagamento de salário substituição foi rejeitada,

conforme sentença da fl. 556. Assim, como apontado pela parte-

autora nas razões de contrariedade, carece a ré do interesse de

recorrer a respeito da matéria.

Por outro lado, entendo que o recurso, em relação à matéria vínculo

empregatício, impugna, sim, os fundamentos da sentença, razão

pela qual, em que pese o apontado nas contrarrazões da autora,

não há falar em ofensa do princípio da dialeticidade nesse caso.

Também inexiste a deserção apontada pela autora. Segundo o Ato

Conjunto n. 21/2010 do TST.CSJT.GP.SG, desde 1° de janeiro de

2011 as custas devem ser recolhidas exclusivamente mediante

Guia de Recolhimento da União - GRU Judicial, da qual deverão

constar os códigos da unidade gestora, gestão, código de

recolhimento, número do processo e informação das partes.

A ré observou tais requisitos, pois a GRU está perfeitamente

identificada, dela constando o nome das partes, CNPJ, número do

processo, código de recolhimento e de gestão.

A circunstância de o recolhimento ter sido feito em instituição

bancária não oficial não constitui óbice ao conhecimento do recurso,

uma vez que os valores recolhidos por meio de GRU ingressaram

nos cofres públicos, não havendo qualquer irregularidade.

Assim, conheço parcialmente do recurso do réu e conheço do

recurso da autora e das contrarrazões, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

PRELIMINAR

Nulidade por julgamento extra petita e/ou ultra petita. Ausência

de pedido declaratório

A demandada censura a sentença e alega nulidade por julgamento

extra petita e/ou ultra petita, porquanto a sentença teria acolhido o

pedido condenatório sem que houvesse, na petição inicial, o

respectivo pedido declaratório. Argumenta que a autora deduziu

pedido meramente condenatório, sem discutir a declaração do

direito de "incorporação das verbas de gratificação de função e

horas extras habituais". Agrega que não há falar em pedido

declaratório tácito ou implícito, sob pena de ofensa ao disposto no

art. 840, § 1º, da CLT. Aventa, ainda, que a situação em tela não

está abrangida pelo disposto nos arts. 322, § 1º, 323 e 324 do CPC.

Sem razão.

Na defesa ofertada (fls. 235 e ss), a ré nada aduziu a respeito da

necessidade de formulação de pedido de natureza declaratória pela

autora para a validação de sua pretensão condenatória. A matéria

foi aventada apenas nos embargos de declaração opostos pela

demandada (fls. 587), com o intuito evidente de obter a modificação

do julgado.

Além disso, a pretensão inicial busca a declaração de nulidade do

contrato de prestação de serviços entre as partes e o

reconhecimento do vínculo de emprego, com condenação da ré ao

pagamento de verbas rescisória em razão da dispensa injusta da

trabalhadora; multa dos arts. 467 e 477 da CLT; décimo terceiro
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salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS com 40%

em relação aos período da relação de emprego; adicional de

substituição; horas extras e de intervalo intrajornada e habilitação

ou indenização do seguro-desemprego.

Não há necessidade de pedido declaratório de "incorporação das

verbas de gratificação de função e horas extras habituais". A

recorrência, aliás, não é pertinente nesse aspecto, uma vez que a

autora nada postula em relação a uma gratificação de função;

pretende o pagamento de salários substituição, pedido esse

rejeitado na sentença. Quanto às horas extras, apenas busca o

pagamento, inclusive das horas extras fictas (intervalo intrajornada),

com os reflexos.

A petição inicial, assim, é clara e está devidamente fundamentada,

no que observa o disposto no art. 852-B e seguintes da CLT.

Além disso, a ação trabalhista não depende de pedido declaratório,

porquanto a pretensão, como visto, ostenta natureza jurídica

condenatória, com formulação de pedido pecuniário.

Logo, ao acolher os pedidos condenatórios, a sentença não exorbita

os limites impostos pela petição inicial, não incidindo, pois, nos

alegados vícios de julgamento extra ou ultra petita.

Rejeito a preliminar.

MÉRITO

1 Recurso da ré

1.1 Inépcia da inicial. Indicação dos valores dos pedidos

A ré aventa que a sentença é contraditória e mal fundamentada ao

reconhecer que há valores indicados para os pedidos formulados na

inicial.

Afirma que não foram adequadamente e especificamente apontados

os valores dos seguintes pedidos da inicial: pedido de alínea "a" -

recolhimentos das verbas previdenciárias e fiscais e pagamento do

FGTS (8%); pedido de alínea "b" - rescisórias, férias com o terço

constitucional, décimo terceiro salário, aviso-prévio indenizado e

FTGS com 40%; pedido de alíneas "c" e "d" - ré faz referência a

valores dos pedidos condenatórios de pagamento de horas extras;

pedido de alínea "e" - indenização substitutiva do seguro-

desemprego; pedido de alínea "f" - pagamento de décimo terceiro

salário sobre a contratualidade; pedido de alínea "g" - valores em

dobro de férias com o terço constitucional; pedido de alíneas "h" -

adicional de substituição e reflexos em horas extras, aviso-prévio

indenizado, férias com o terço constitucional, décimo terceiro salário

e FGTS com 40%; pedido de alíneas "i" - horas extras trabalhadas e

reflexos em DSR, aviso-prévio indenizado, férias com o terço

constitucional, décimo terceiro salário e FGTS com 40%; pedido de

alínea "j" - valor do intervalo intrajornada suprimido com acréscimo

de 50%; pedido de alínea "l" - honorários sucumbenciais.

Sem razão.

Conforme apontado nas sentenças das fls. 548/549 e 625

(embargos de declaração):

Os pedidos foram liquidados pela Autora, como pode ser verificado

na petição inicial.

Cabe ressaltar que o art. 840, §1º da CLT não exige a juntada de

planilha de cálculos, bastando a indicação do valor.

Destaco, ainda, que a Reclamante juntou planilha detalhada de

cálculos às fls. 168 e seguintes.

Desta forma, a petição inicial está apta para julgamento, eis que

atende aos requisitos legais.

Rejeito.

[...]

Não existem os vícios apontados pela Embargante, na medida em

que o Autor apresentou planilha detalhada de cálculos às fls. 168 e

seguintes, em que pese tal não ser exigida pelo o art. 840, §1º da

CLT.

Rejeito.

Nos termos do art. 840, § 1º, da CLT, a reclamação deverá conter a

designação do juízo, a qualificação das partes, a breve exposição

dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do

reclamante ou de seu representante.

Embora inexista exigência de prévia liquidação ou apresentação de

memória de cálculo, a demandante apresentou a planilha da fl. 168.

Os descontos previdenciários e f iscais serão apurados

oportunamente com base nos valores devidos e postulados pela

autora.

Foram apresentados valores referentes a: 13º SALÁRIO;

ADICIONAL DE SUBSTITUIÇÃO; 13º SALÁRIO SOBRE

ADICIONAL DE SUBSTITUIÇÃO; AVISO PRÉVIO SOBRE

ADICIONAL DE SUBSTITUIÇÃO; FÉRIAS + 1/3 SOBRE

ADICIONAL DE SUBSTITUIÇÃO; HORAS EXTRAS 50%; 13º

SALÁRIO SOBRE HORAS EXTRAS 50%; AVISO PRÉVIO SOBRE

HORAS EXTRAS 50%; FÉRIAS + 1/3 SOBRE HORAS EXTRAS

50%; REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E FERIADO SOBRE

HORAS EXTRAS 50%; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; FÉRIAS +

1/3 EM DOBRO; FÉRIAS + 1/3 VENCIDAS/PROPORCIONAIS;

INTERVALO INTRAJORNADA; MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT;

SALDO DE SALÁRIO; VALORES RECEBIDOS NA RESCISÃO;

SEGURO DESEMPREGO; FGTS 8%; MULTA SOBRE FGTS 40%;

e  HONORÁRIOS L ÍQUIDOS PARA ADVOGADOS DA

RECLAMANTE.

Assim, a recorrência da ré não se sustenta.

Quanto à multa do art. 467 da CLT, registro que não é exigível ao

momento da propositura da ação, porquanto depende do

reconhecimento de valores por parte do empregador. Logo, entendo
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não ser exigível a quantificação de seu valor.

Ante o exposto, não há falar em inépcia da inicial por ofensa ao

disposto no art. 840, §1º, da CLT.

Nego provimento.

1.2 Inépcia da inicial. Horas extras e intervalo intrajornada

A ré alega que, na exposição da inicial, a autora deixou de explicar

os fatos e os fundamentos jurídicos dos pedidos referentes às horas

extras e intervalo intrajornada.

Afirma que não houve indicação do horários de trabalho e da

quantidade de horas extras postuladas e que, assim, a inicial é

inepta, ante o disposto no art. 330, inc. I, § 1º, do CPC.

Sem razão.

Constou na inicial (fls. 11/12):

Conforme já explicitado anteriormente, a Reclamante possuía uma

jornada contratual das 9h às 15h, com 15min de intervalo.

Entretanto, diariamente necessitava ficar em torno de 1h além da

jornada contratual, sendo que jamais recebeu qualquer valor

adicional por este motivo.

Especificamente no período de outubro a dezembro/2020, a Autora

laborou em um projeto específico da Ré com o cliente Petros, onde

realizou jornada das 8h às 21h.

Destaca-se que a Ré não possui controle de jornadas. Todavia o

edifício onde está localizado (PME Business Tower, Palhoça/SC)

possui controle de entrada e saída biométrico, de forma que toda a

jornada da Autora se encontra registrada nos referidos sistemas.

Bem por isso, requer-se seja oficiado o PME Business Tower para

juntada aos autos dos registros de entrada/saída em nome da

Autora, no período de vínculo.

Em decorrência da pandemia de Covid-19, a Reclamante passou a

trabalhar de forma híbrida, comparecendo 3 dias por semana na

empresa, e nos outros 2 dias trabalhava remotamente, via VPN com

controle de acesso e horário. Requer-se que a Ré apresente nos

autos os respectivos registros de acesso à VPN do escritório com o

IP da Reclamante.

Por certo que tais fatos serão robustamente comprovados pela via

testemunhal.

Observa-se assim que durante todo o contrato, sempre houve labor

superior ao limite diário/semanal pactuado, de 6h diárias e 30h

semanais, sem a respectiva contraprestação.

Ocorre que a Reclamante jamais recebeu o pagamento das

respectivas horas referentes a jornada extraordinária laborada.

Ainda, em decorrência das horas extras prestadas, o labor sempre

superou a 6ª hora diária, sem que contudo lhe fosse concedida 1h

de intervalo diário, tampouco adimplido qualquer valor adicional.

Desta forma, tendo em vista o labor excessivo sem a respectiva

contraprestação, requer- se o pagamento das horas superiores à 6ª

diária e 30ª semanal, o que mais benéfico, acrescidas do adicional

legal de 50%, e com reflexos em DSR, férias + 1/3, 13º salário,

aviso prévio indenizado e FGTS + 40%.

Requer-se ainda seja a Reclamada condenada ao pagamento dos

intervalos suprimidos, com o acréscimo do adicional legal de 50%.

Da inicial, fica evidente que a causa de pedir referente às horas

extras e ao intervalo intrajornada foi devidamente apresentada.

Apontou a demandante que "possuía uma jornada contratual das 9h

às 15h, com 15min de intervalo" e que, todavia, "diariamente

necessitava ficar em torno de 1h além da jornada contratual"; disse

ainda que "Especi f icamente no per íodo de outubro a

dezembro/2020, a Autora laborou em um projeto específico da Ré

com o cliente Petros, onde realizou jornada das 8h às 21h" e que

"em decorrência das horas extras prestadas, o labor sempre

superou a 6ª hora diária, sem que contudo lhe fosse concedida 1h

de intervalo diário, tampouco adimplido qualquer valor adicional".

Inexiste, assim, a apontada inépcia.

Nego provimento.

1.3 Justiça gratuita

Insurge-se a ré contra a decisão que deferiu à autora os benefícios

da justiça gratuita, argumentando que não houve a implementação

dos requisitos previstos no art. 790, §§ 3º e 4º da CLT.

Com razão.

A ação trabalhista foi ajuizada na vigência da Lei n. 13.467/2017,

que deu nova redação ao § 3º do art. 790 da CLT e incluiu o § 4º

neste dispositivo, de forma que o pedido de gratuidade da justiça

deve ser analisado com base nesses preceitos.

O § 3º do art. 790 da CLT, com a redação dada pela Lei n.

13.467/2017, dispõe que "É facultado aos juízes, órgãos julgadores

e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça

gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social", ou seja, igual ou inferior ao valor de R$ 3.114,40,

atualmente.

Já o § 4º do art. 790 da CLT, também inserido pela citada novel

legislação, dispõe que "O benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo".

Daí resulta a conclusão de que para fazer jus ao benefício da

gratuidade da justiça o trabalhador deve comprovar insuficiência de

recursos, e não mais anexar mera declaração de hipossuficiência; e

que o benefício é devido àqueles que percebam salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.
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Em audiência, a autora afirmou que se encontra trabalhando e

recebendo remuneração de R$ 2.000,00.

Todavia, não comprova o alegado, limitando-se a juntar aos autos

declaração de imposto de renda referente ao ano-calendário 2020,

documento que não se presta a demonstrar sua efetiva condição

financeira no momento do ajuizamento da ação.

Assim, reputo não demonstrado do atendimento aos requisitos

legais necessários à obtenção da gratuidade de justiça.

Do exposto, dou provimento ao recurso para afastar a concessão

dos benefícios da justiça gratuita à parte-autora.

1.4 Vínculo de emprego

A ré alega que não houve entre as partes vínculo de natureza

empregatícia.

Invoca o conteúdo do diálogo gravado com a parte-autora, a fim de

demonstrar que a relação mantida entre as partes ocorreu de

acordo com os interesses def in idos pela demandante,

empreendedora individual e trabalhadora autônoma, e nos termos

do art. 442-B da CLT.

Destaca que a autora exerceu toda a autonomia que possuía ao

negociar todos os termos do contrato de prestação de serviços,

situação que, a seu ver, demonstra que a relação ocorrida era entre

uma empresa com outra, estando regida, assim, não pela CLT, mas

pelo Código Civil.

Pondera que a prestação dos serviços estava, naturalmente,

pautada pelas normas internas da empresa demandada, sem a

caracter ização, todavia,  da subordinação para f ins de

reconhecimento de um vínculo de emprego.

Acrescenta que a autora também prestava serviços a outras

empresas, por meio do projeto denominado "Perícia entre amigas",

ressaltando que, ao contrário do aventado pela parte-autora, não se

tratava de um projeto voltado à criação de vídeos e conteúdo para a

internet, mas, sim, para captar clientes e prestar serviços a outras

empresas, inclusive, em desrespeito à propriedade intelectual da

demandada.

Requer, assim, a reforma para que sejam afastados o

reconhecimento do vínculo de emprego e a consequente

condenação.

Sem razão.

Incontroversa a prestação de serviços pelo trabalhador, incumbe ao

réu o ônus de demonstrar que a relação havida entre as partes foi

diversa da empregatícia, por se tratar de fato impeditivo ao direito

alegado, a teor do disposto no art. 373, inc. II, do CPC.

Assente isso, a sentença deve ser mantida por seus próprios

fundamentos (fls. 550/552):

De um lado, a Reclamante alega que foi contratada pela Reclamada

na condição de estagiária, mas de forma irregular e sem contrato

formal, em 16/04/2018 e, a partir de abril/2019, a Ré exigiu a

abertura de uma pessoa jurídica (MEI), ocasião em que

permaneceu trabalhando sem contrato de prestação de serviços, o

que só veio ocorrer em 21/06/2021, com data retroativa a

01/01/2021. Por fim, diz que foi dispensada sem justa causa em

18/10/2021, ocasião em que foi formalizado o distrato.

Diz que durante todo o período trabalhado estavam presentes os

requisitos caracterizadores do vínculo de emprego, razão pela qual

requer a declaração da nulidade do contrato de prestação de

serviços firmado entre as partes bem como o reconhecimento de

vínculo, com a devida anotação da CTPS e condenação da

Reclamada ao pagamento das verbas rescisórias.

Ao seu turno, a Reclamada assevera que a Autora foi contratada

em 16/04/2018 como prestadora de serviços autônoma, na função

de assistente, ocasião em que ainda era estudante de contabilidade

e, após formada, passou a exercer o cargo de analista em abril de

2019 e de coordenadora, a partir de outubro de 2020. Acrescenta

que nunca houve estágio e que o atraso na assinatura do contrato

de prestação de serviços deu-se única e exclusivamente por

responsabilidade da Reclamante em razão das diversas exigências,

tais como 13º salário, férias e outras questões que fogem aos

padrões de contratação do prestador de serviços. Por fim, requer a

aplicação do art. 442-B da CLT e a improcedência dos pedidos.

De início, cabe lembrar que a exclusividade não é requisito para

caracterização da relação de emprego. Por certo que uma pessoa

pode prestar serviços de forma concomitante para mais de um

empregador, desde que haja compatibilidade de horários.

Ademais, a Ré admitiu em defesa a contratação desde 16/04 /2018,

ocasião em que a Autora sequer tinha conhecimento técnico pois

era estudante.

O microempreendedor individual (MEI) não é uma pessoa jurídica,

mas uma pessoa física para quem a lei atribui alguns dirietos e

deveres das pessoas jurídicas. Assim, a contratação do MEI não se

trata de terceirização, posto que não existe pessoa interposta.

Ademais, não há capital social, exigido para contratação de

terceirizadas pelo art. 4oB da Lei n. 6.019/74. Desta forma, na

relação jurídica entre as partes não houve terceirização.

Por sua vez, o trabalhador autônomo(sem vínculo de emprego) é

diferenciado do empregado por assumir a sua força de trabalho

como um fim próprio e não para terceiros, ou seja, exerce atividades

por conta própria. Diversas teorias tentam explicar o conceito de

trabalhador autônomo, uma ressalta a finalidade da prestação de

serviços, sendo que o fim não é dispor da energia do trabalhador,

mas usufruir o resultado, a obra, o produto final; outra leva em

consideração o resultado da prestação de serviços, pois, quando é

do trabalhador o resultado imediato de sua atividade, ou seja, aliena

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3002
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

o resultado, é autônomo, mas quando o resultado é mediato, isto é,

pertence ao terceiro, caracteriza-se o vínculo de emprego; a terceira

é a do trabalho por conta própria, sendo autônomo o trabalhador

que labora por conta própria.

Para parte da doutrina trabalhista, devem ser ressaltados os

aspectos da iniciativa e da auto-organização para diferenciar a

caracterização do trabalhador autônomo. Desse modo, autônomo é

o trabalhador que desenvolve sua atividade com organização

própria, iniciativa e discricionariedade, podendo escolher o lugar, o

modo, o tempo e a forma de execução. Tem liberdade de dispor de

sua atividade para mais de uma pessoa segundo o princípio da

oportunidade.

Ainda, ao que se extrai da prova oral, os requisitos do art. 3º da CLT

estavam presentes na relação entre as partes.

A propósito, muito embora não houvesse marcação de cartão de

ponto, havia controle de jornada por parte do empregador. Ainda, a

Autora usava o celular fornecido pela Ré, bem como o uniforme da

empresa.

Nesse sentido, o depoimento da testemunha APORELE JULIANE,

que trabalhou na Reclamada de novembro de 2020 a outubro de

2021 sem registro na carteira de trabalho, relatou que a Reclamante

trabalhava no setor de perícias e fazia suas atividades tanto no

escritório como em casa. Afirmou que a Reclamante a Reclamante

cumpria horário, pois chegava entre 8h/9h e encerrava a jornada

entre 17h30/18h, com 15 min de intervalo. A depoente mencionou,

ainda, que não havia controle de ponto, mas eram cobradas pelo

Guilherme pessoalmente ou por mensagem.

Na mesma linha, a testemunha MARIO ANTÔNIO, que trabalhou de

2020 a 2022, como assistente de cálculos judiciais, relatou que seu

horário era das 9h às 18h e que a Reclamante trabalhava no

mesmo horário, esclarecendo que algumas vezes o depoente

chegava e a Reclamante já estava trabalhando e às vezes o

depoente ia embora e a Reclamante continuava, bem como às

vezes a Reclamante chegava mais tarde ou saia mais cedo.

Mencionou, ainda, que a Reclamante usava telefone celular da

Reclamada, mas não soube dizer sobre o uso do aparelho fora da

jornada. Acrescentou que, ao que sabe, a Reclamante não tinha

outros clientes, esclarecendo que a Reclamante usava uniforme da

Reclamada. Por fim disse que o depoente foi contratado como MEI,

que foi criada pela contadora da Reclamada, esclarecendo que foi a

empresa que pagou a contadora para fazer o serviço.

A testemunha WILLIAN, ouvido nos autos da RT 406-

14.2022.5.12.0059 e cujo depoimento foi utilizado como prova

emprestada, também relatou que foi contratado como estagiário e

depois passou a prestador de serviços fazendo cálculos judiciais. O

depoente disse que tem uma pessoa jurídica que foi aberta pelo

contador da Reclamada, bem como que as despesas de abertura

foram pagas pela Ré. A testemunha relatou ainda que Amanda

(Reclamante daquela ação) era "líder" que o ensinou a fazer os

cálculos judiciais, bem como fazia a revisão do seu serviço.

Acrescentou que no período da pandemia, quando era estagiário,

seguia o que era passado pela Reclamada no tocante a trabalhar

em casa ou na empresa. Relatou, ainda, que foi passado um

contrato de prestação de serviço para todos e, após algumas

solicitações, houve a assinatura de um novo contrato. Por fim, disse

que usavam planilhas fornecidas pela Reclamada para fazerem os

cálculos e quando não conseguia fazer um cálculo, passava para

outra pessoa (que também trabalhava na empresa) fazer o serviço,

mas nunca pra alguém de fora e que nunca emitiu nota fiscal para

outra empresa que não a Ré.

A contratação da REclamante como estagiária e como trabalhadora

autônoma se deu para mascarar o contrato de emprego que existiu

entre as partes, o que é nulo na forma do art. 9o da CLT.

Por tais motivos, tenho que entre as partes existiu relação de

emprego, eis que caracterizados os requisitos do art. 3º da CLT,

ainda que de forma mascarada, sob um contrato de prestação de

serviços. (destaquei)

Em seu apelo a ré não impugna, de forma específica, os

fundamentos da sentença quanto ao reconhecimento, ante a prova

produzida, da presença dos elementos fát ico- jur íd icos

caracterizadores da relação de emprego no caso dos autos.

A transcrição do diálogo mantido entre o proprietário da ré e a

autora não favorece a empresa; apenas demonstra a insatisfação

da demandante com sua condição de trabalho. Apesar de a autora

referir (ante o aduzido pelo sócio proprietário Marlos) ter se

sujeitado aos termos definidos nos ajustes feitos entre as partes,

fato é que não fica evidenciada a autonomia apontada pela ré. Pelo

contrário, o diálogo trata, inclusive, do descontentamento da

demandante quanto à forma de cômputo de férias.

Ademais, os depoimentos as testemunhas Aporele e Mario

corroboram a tese da inicial quanto à existência de efetiva

subordinação jurídica da autora em relação à ré. Ao contrário do

alegado pela demandada, não se trata de mera adequação às

normas internas da empresa beneficiada pelos serviços, mas, sim,

de sujeição da autora ao controle definidos pela empresa

contratante, estando a trabalhadora sujeita, inclusive, como

demonstrado pela prova oral, a controle de jornada de trabalho e

fazendo uso de telefone e uniforme fornecido pela demandada.

E o depoimento da testemunha Willian, utilizado como prova

emprestada, apenas corrobora a prática da ré de buscar mascarar a

formação da relação empregatícia.

Mantenho, assim, a condenação referente ao vínculo de emprego.
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Nego provimento.

1.5 Acesso a documentos juntados aos autos

Em que pese a ré faça referência a impossibilidade de acessar

documentos dos autos (fls. 682/683), nada apontou, de forma

concreta, quanto ao prejuízo no exercício de seu direito de defesa e

contraditório.

Ademais, nada arguiu, no recurso, no tocante à eventual nulidade

por cerceamento de defesa.

Dessarte, a fim de evitar futura alegação de omissão no julgado,

registro que não há, pelas razões expostas, nada a ser provido no

aspecto.

1.6 Jornada de trabalho

A ré alega que a jornada de trabalho apontada na inicial não guarda

correspondência com os dados coletados do telefone celular da

autora.

Diz que as datas de comparecimento são esparsas e os períodos

de permanência não estão em consonância com os horários de

trabalho referidos pela demandante, sobretudo no período em que a

autora alegou ter trabalhado com o cliente Petrus.

Além disso, diz que não há como considerar que a autora

permanecia à disposição da empresa por todo o período, tendo em

vista a existência, inclusive, de local para a alimentação de

descanso. Diz, também, que a autora realizava sua jornada de

trabalho como lhe convinha.

Sem razão.

A prova dos autos demonstrou que havia possibilidade de

realização de trabalho home office, conforme apontado, inclusive,

na transcrição realizada pela própria ré em seu recurso (fl. 666).

Logo, os períodos de ausência na empresa não se chocam,

necessariamente, com o aduzido na inicial.

Além disso, as provas produzidas, inclusive a prova digital aduzida

nas fls. 505 e seguintes, vão ao encontro, em parte, do alegado pela

autora. Nesse sentido, constou na sentença (fls. 554/555):

A testemunha APORELE JULIANE relatou que a Reclamante

chegava entre 8h/9h e saía 17h30/18h, com 15 min de intervalo e,

na época da elaboração dos cálculos para a Petrus, a jornada

encerrava entre 20h30/21h.

Já a testemunha MARIO ANTÔNIO disse que o horário do depoente

era das 9h às 18h e que algumas vezes chegava e a Reclamante já

estava trabalhando, bem como que às vezes ia embora e a

Reclamante continuava. Acrescentou que às vezes a Reclamante

chegava mais tarde ou saía mais cedo e que no período da Petrus

trabalhavam mais, esclarecendo que em certos dias trabalhavam

das 9h às 19h/20h.

Por fim, a própria testemunha WILLIAN, ouvida a convite da

Reclamada nos autos da RT 406-14.2022.5.12.0059, afirmou que o

intervalo para almoço era de 15 a 20 minutos e que na época da

Petrus, apesar de o depoente não ter trabalhado para aquele

empresa, ouvia comentários de que os colegas trabalhavam até

mais tarde ou até a noite, sem saber especificar horários

específicos.

Quanto à prova digital verifico que no período de outubro a

dezembro de 2020 (em que a Autora relata que trabalharam em

favor da empresa Petrus), há algumas marcações de saída por volta

das 20h/21h, a exemplo dos dias 04 /11/2020 (19h55), 06/11/2020

(19h48), 04/12/2020 (21h01) e 09/12/2020 (20h01), conforme

relatório de fl. 517.

No tocante ao restante do período, também há prova de labor

extraordinário em alguns dias, a exemplo do 09/01/2019, em que o

relatório de fl. 514 demonstra a hora de início às 7h58 e o fim às

17h10. Inclusive, a Autora apontou algumas diferenças às fls. 533.

Por outro lado, verifico que em muitos dias, a jornada de 8 horas

diárias não era ultrapassada, inclusive no período trabalhado em

favor da Petrus. Cito, a título de exemplo, os dias 05/03/2020,

13/03/2020, 01/12/2020, 02/12/2020.

Sendo assim, presumo verdadeira a alegação de que a Reclamante

trabalhava uma hora extra semanal durante todo o contrato e que,

no período de outubro a dezembro de 2020,ultrapassava a jornada

em oito horas extras semanais.

Considerando as variações existentes nos registros da prova digital

e a prova oral produzida, reputo razoável o arbitramento realizado

na sentença.

Mantenho, assim, a decisão de primeiro grau quanto ao

reconhecimento da existência de horas extras sem a devida

contraprestação.

Nego provimento.

1.7 Falso testemunho

A ré alega que, contraditada, a testemunha Aporele Juliane negou

ter amizade com a autora, tendo a contradita, assim, sido indeferida

pelo Juízo.

Aponta que, ao responder aos questionamentos do juízo, a

testemunha respondeu que não tinha proposto ação em face da ré.

Prossegue afirmando que, no entanto, no dia 05/07/2022, a

testemunha já havia assinado procuração, vindo a propor ação

trabalhista em face da empresa no dia 07/02/2023 (RT 0000151-

22.2023.5.12.0059).

Sustenta a ré que "Muito embora não houvesse processo

protocolado, a testemunha já praticava atos que demonstrava seu

animus" e que "A referida testemunha prestou depoimento em

outros dois processos, onde igualmente teve a mesma afirmação".

Argumenta que, tal circunstância retira a isenção de ânimo da

testemunha.
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Diz que, dessa forma, há interesse da testemunha no resultado do

presente processo.

Assim, requer seja excluído dos autos o depoimento da testemunha

Aporele e encaminhado os presentes autos e os autos n. 0000151-

22.2023.5.12.0059, para a apuração do crime de falso testemunho.

Sem razão.

A testemunha, quando questionada, afirmou que não havia movido

ação trabalhista em face da empresa demandada, situação

reforçada pelo aduzido pela própria ré ("Muito embora não

houvesse processo protocolado").

Ademais, mesmo que assim não fosse, cabe lembrar que, conforme

a Súmula n.º 357 do TST, o simples fato de estar litigando ou de ter

litigado contra o mesmo empregador não torna suspeita a

testemunha. E mesmo que a testemunha possua ação com a

mesma causa de pedir e pedido, não há nos autos demonstração

inequívoca da existência de troca de favores em relação à autora.

Nego provimento.

1.8 Litigância de má-fé

A ré alega que, ante os fatos expostos na peça contestatória e

comprovados por meio da documentação trazida aos autos, resta

claro que a autora litiga de má-fé.

Diz que a autora alterou intencionalmente a verdade dos fatos para

tentar se locupletar ilicitamente às custas da empresa demandada,

devendo, assim, ser condenada, a seu ver, às penalidades por

litigância de má-fé.

Sem razão.

Conforme já exposto, a pretensão formulada pela autora encontra

guarida nas provas produzidas nos autos, não havendo falar, por

conseguinte, na aventada má-fé processual.

Nego provimento.

1.9 Reconvenção

Alega a ré que, em março de 2021, "descobriu ocasionalmente um

projeto paralelo de trabalho de perícia tendo como responsáveis do

projeto, a Reconvinda, Kenia, além de outras duas funcionárias da

Reconvinte, Amanda Monteiro Feijó e Pamela de Oliveira Antunes".

Prossegue afirmando que a descoberta do projeto, intitulado

"Perícia entre amigas", se deu inicialmente via Linkedin e após via

YouTube.

Assere que, questionadas, "as três funcionárias negaram que o

intuito do projeto era de angarição e captação de clientes, dizendo

que era instrutivo apenas para falar de questões periciais".

Argumenta que, "No entanto, é sabido que uma vez que as três

estavam produzindo conteúdo na internet, logicamente, acabarão

por atrair clientes para elaborar cálculos".

Afirma que, portanto, a autora, em razão da prestação dos serviços,

teve acesso a todas as técnicas, know-how, expertise, planilhas e

outras questões contratuais que são protegidas e definidas

contratualmente, material que, a seu ver, foi divulgado por meio do

citado projeto "Perícia entre amigas", em indevida apropriação

intelectual.

Alega que a autora, logo, se valeu de todo o conhecimento

adquirido com as teses da empresa para realizar um trabalho

particular, tanto quando ainda prestava serviços para a demandada,

como após o encerramento da relação mantida entre as partes.

Faz cojeto entre o conteúdo de teses divulgadas no "blog da

Reclamada" e dos vídeos postados pelo canal "Perícia entre

Amigas".

Pondera que as teses divulgadas sem autorização possuíram um

custo de desenvolvimento, bem como que possuem um valor médio

mensal de venda.

Assim, aventa que o valor total do prejuízo causado pela autora,

ante a divulgação ilegal das teses da ré, foi de R$ 473.381,20,

razão pela qual busca a reforma para que seja a reconvenção

julgada procedente a autora condenada ao pagamento da

indenização postulada.

Sem razão.

De início, cabe notar que ré alegou que a autora "é contadora",

exerceu "atividade diferenciada" e de forma autônoma, no trato com

cliente, elaboração, análise e correção de cálculos e emissão de

laudos periciais. Ou seja, num momento busca evidenciar a

competência e a autonomia da demandante.

Por outro lado, refere agora que a autora, uma de suas

"funcionárias", ao prestar serviços, adquiriu e fez uso indevido de

material intelectual elaborado e de propriedade da empresa.

Além disso, como bem ponderado na decisão de primeiro grau:

Muito embora a tese da reconvenção, cabe lembrar que o contrato

de prestação de serviços celebrado entre as partes foi considerado

nulo.

E, ainda, que o art. 482, "c" da CLT, caracterize como falta grave a

negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do

empregador, e quando constituir ato de concorrência à empresa

para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao serviço,

tenho que a Reclamada não fez prova de que a Autora tenha

auferido alguma renda com a divulgação dos vídeos. A

Reconvinte/Reclamada não provou os alegados prejuízos e

tampouco o valor atribuído às planilhas.

Também não foi provado que o conhecimento era de propriedade

intelectual da Reconvinte/Reclamada.

Além disso, cabe observar que a própria ré alega que suas teses

estavam disponíveis em seu "blog", ou seja, estavam ao alcance de

todos que acessassem o seu site. Assim, não há como apurar o

prejuízo advindo da alegada apropriação intelectual quando a
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própria empresa já concedia acesso público às apontadas teses e

materiais.

A ré, reconvinte, assim, não se desincumbiu do ônus de provar o

direito vindicado.

Mantenho, portanto, a decisão de primeiro grau quanto à rejeição da

reconvenção proposta.

Nego provimento.

2 Recurso da autora

2.1 Horas extras

A autora destaca que, conforme contrato de prestação de serviços,

ficou ajustada a jornada de trabalho de 6h diárias e 30h semanais e

que, assim, esses são os limites a serem observados na apuração

das horas extraordinárias.

Além disso, não se conforma com o arbitramento apenas da

quantidade de horas extras. Diz que a prova produzida vai ao

encontro da jornada de trabalho aduzida na inicial.

Assim, busca a reforma para que seja acolhida a jornada de

trabalho apontada na petição inicial e condenada a ré ao

pagamento, como extras, das horas laboradas além da 6ª hora

diária e 30 ª semanal.

Sem razão.

Como visto, as provas produzidas favorecem, em parte, a tese da

inicial a respeito da existência de horas extras (laboradas e fictas)

sem a devida contraprestação.

De fato, conforme referido na inicial, o contrato da fl. 35 prevê que a

duração do trabalho seria de 6h diárias e 30h semanais.

Cabe observar, todavia, que também aventou a autora (fl. 11):

Conforme já explicitado anteriormente, a Reclamante possuía uma

jornada contratual das 9h às 15h, com 15min de intervalo.

Entretanto, diariamente necessitava ficar em torno de 1h além da

jornada contratual, sendo que jamais recebeu qualquer valor

adicional por este motivo.

Especificamente no período de outubro a dezembro/2020, a Autora

laborou em um projeto específico da Ré com o cliente Petros, onde

realizou jornada das 8h às 21h. (destaquei)

Assim, observo que a autora expressamente aduziu que

"necessitava ficar em torno de 1h além da jornada contratual" (fl.

11). Nesse contexto, a sentença, ao reconhecer que, salvo no

período de prestação de serviços ao cliente Petros, a "Reclamante

trabalhava uma hora extra semanal durante todo o contrato", está

em consonância com o postulado pela obreira.

Quanto ao período de outubro a dezembro/2020, em que a autora

alegou ter prestado jornada de trabalho das 8h às 21h, observo que

o relatório da prova digital da fl. 517 não registra que sempre a

autora permanecia na sede da ré até as 20:00/21:00.

Assim, mesmo considerando, como já exposto por ocasião da

apreciação do recurso do réu, que havia possibilidade de prestação

de serviços na modalidade home office, entendo que, em relação ao

intervalo de outubro a dezembro/2020, no qual a autora aventa ter

ocorrido aumento na demanda de serviço, situação que exigia, com

maior frequência, sua presença na sede da demandada, os

relatórios não favorecem integralmente a jornada de trabalho

apontada na inicial (8h às 21h).

Nesse contexto, considerando, ainda, que a prova oral demonstra

que havia,mesmo que não na intensidade referida pela

demandante, necessidade de realização de mais horas de trabalho

para a execução dos cálculos em favor do cliente Petros, reputo

razoável, como já exposto anteriormente, o arbitramento realizado

em primeiro grau (oito horas extras semanais).

Mantenho, assim, a sentença.

Nego provimento.

2.2 Honorários de sucumbência

Pretende a autora a majoração dos honorários de sucumbência

arbitrados em favor de seus patronos.

Sem razão.

Considero observados, no arbitramento realizado em primeiro grau

no percentual de 10%, os critérios fixados na legislação (grau de

zelo, lugar da prestação do serviço, natureza e importância da

causa, trabalho realizado e tempo exigido, complexidade da causa -

art. 791-A, § 2º da CLT).

Nego provimento.

2.3 Cálculos de liquidação

2.3.1 FGTS sobre reflexos

A autora firma que, conforme art. 15 da Lei n.º 8.036/90, o FGTS

deve incidir sobre o total da remuneração.

Requer, assim, a reforma para que seja apurado o FGTS (8% +

40%) sobre os reflexos de horas extras em décimo terceiro salário e

em aviso-prévio.

Sem razão.

Na inicial, não consta pedido específico para que o FGTS com

indenização compensatória de 40% seja apurado também sobre

reflexos.

Assim, observados os limites da inicial, não há nada a ser

modificado no aspecto.

Nego provimento.

2.3.2 Multa do art. 467 da CLT. Indenização compensatória de

40% do FGTS

A autora pretende que a multa do art. 467 da CLT também seja

apurada sobre a indenização compensatória de 40% do FGTS.

Com razão.

De fato, a indenização compensatória de 40% sobre os depósitos

do FGTS constitui parcela tipicamente rescisória e, por corolário,
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também integra a base de cálculo da multa em questão nos termos

da Súmula n. 121 deste Regional:

MULTA DO ART. 467 DA CLT. INCLUSÃO DA INDENIZAÇÃO

COMPENSATÓRIA DE 40% DO FGTS. A indenização

compensatória de 40% do FGTS inclui-se no cálculo da multa do

art. 467 da CLT.

Assim, dou provimento ao recurso para determinar que, na

apuração da multa prevista no art. 467 da CLT, também seja

considerado o valor da indenização compensatória de 40% sobre o

FGTS.

2.3.3 Honorários de sucumbência. Reconvenção. Correção

monetária

A autora alega que, no cálculo de liquidação, não houve incidência

de correção monetária (SELIC a partir do ajuizamento da ação)

sobre o valor dos honorários de sucumbência devidos pela ré na

reconvenção julgada improcedente, razão pela qual busca a

modificação da conta no aspecto.

Com razão.

A respeito, cabível observar o entendimento contido na Súmula 14

do STJ:

Arbitrados os honorários advocatícios em percentual sobre o valor

da causa, a correção monetária incide a partir do respectivo

ajuizamento.

De igual forma, os juros de mora devem incidir a partir do

ajuizamento da ação, conforme previsão contida no art. 883 da CLT.

Assim, no caso da reconvenção, reputo cabível observar a data de

sua oposição.

Considerando que os honorários sucumbenciais são apurados

sobre a verba principal devem estar sujeitos à mesma atualização

monetária e incidência dos juros de mora.

Assim, observados os limites da pretensão recursal, dou provimento

ao recurso para determinar que a base de cálculo dos honorários de

sucumbência devidos pela reconvinte seja atualizada, pela taxa

Selic Receita Federal, a partir da oposição da reconvenção.

2.3.4 Selic

A autora alega que, conforme acórdão prolatado no julgamento da

ADC n.º 58, a atualização dos débitos trabalhistas em sua fase

judicial deve ser efetuada pela taxa SELIC aplicável aos tributos

federais.

Requer seja dado provimento ao recurso para que seja determinada

a utilização do índice "SELIC (Receita Federal)" para correção dos

débitos a partir do ajuizamento da ação.

Com razão.

No julgamento conjunto das ADCs nºs 58 e 59, ficou definido:

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

A respeito da matéria, prevê o art. 406 do Código Civil:

Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou

o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação

da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

Assim, nos termos do julgado pelo STF, cabe a incidência da

mesma SELIC utilizada para a correção dos valores devidos à

Receita Federal.

Dessarte, dou provimento ao recurso para determinar que seja

observada a taxa Selic Receita Federal.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS, exceto em relação ao tópico do recurso da ré
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intitulado salário por substituição, por ausência de interesse

recursal; por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade por

julgamento extra/ultra petita, arguida pela ré. No mérito, por igual

votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ

para afastar a concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte

autora; sem divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA AUTORA para: a) determinar que, na apuração da

multa prevista no art. 467 da CLT, também seja considerado o valor

da indenização compensatória de 40% sobre o FGTS; b) determinar

que a base de cálculo dos honorários de sucumbência devidos pela

reconvinte seja atualizada, pela taxa Selic Receita Federal, a partir

da oposição da reconvenção; c) determinar que seja observada a

taxa Selic Receita Federal. Custas, pela ré, de R$ 2.700,00,

calculadas sobre o valor provisório fixado à condenação, alterado

para R$ 135.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001526-29.2021.5.12.0059
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE MH CALCULOS ASSESSORIA LTDA -
EPP

ADVOGADO ALBERTO GONCALVES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 23104/SC)

RECORRENTE KENIA FRITZEN DE MELO

ADVOGADO SAMUEL DIAS MULLER(OAB:
28464/SC)

ADVOGADO BRUNO SANTOS ESPINDOLA(OAB:
45961/SC)

RECORRIDO KENIA FRITZEN DE MELO

ADVOGADO SAMUEL DIAS MULLER(OAB:
28464/SC)

ADVOGADO BRUNO SANTOS ESPINDOLA(OAB:
45961/SC)

RECORRIDO MH CALCULOS ASSESSORIA LTDA -
EPP

ADVOGADO ALBERTO GONCALVES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 23104/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MH CALCULOS ASSESSORIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001526-29.2021.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTE: KENIA FRITZEN DE MELO, MH CALCULOS

ASSESSORIA LTDA - EPP

RECORRIDO: MH CALCULOS ASSESSORIA LTDA - EPP, KENIA

FRITZEN DE MELO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ÔNUS DA PROVA. Incontroversa a

prestação de serviços pelo trabalhador, incumbe ao réu o ônus de

demonstrar que a relação havida entre as partes foi diversa da

empregatícia, por se tratar de fato impeditivo ao direito alegado, a

teor do disposto no art. 373, inc. II, do CPC. Inexistindo nos autos

elementos suficientes para afastar tal presunção, o reconhecimento

do vínculo empregatício é medida que se impõe.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da VARA DO TRABALHO DE

PALHOÇA, SC, sendo recorrentes 1. KENIA FRITZEN DE MELO e

2. MH CALCULOS ASSESSORIA LTDA - EPP e recorridos OS

MESMOS.
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Inconformadas com a sentença das fls. 547/561, que acolheu em

parte os pedidos e que foi complementada pela decisão das fls.

624/626, recorrem as partes.

Pelas razões das fls. 628/638, a autora pretende a reforma nas

seguintes matérias: horas extras; honorários de sucumbência;

FGTS com indenização compensatória de 40%; multa do art. 467 da

CLT; correção monetária sobre honorários de sucumbência devidos

em reconvenção; taxa SELIC.

Já a ré, pelas razões das fls. 639/710, requer a modificação do

julgado nos seguintes pontos: inépcia da inicial; justiça gratuita;

vínculo empregatício; jornada de trabalho; adicional por

substituição; falso testemunho; litigância de má-fé; reconvenção.

As partes ofertam contrarrazões.

Desnecessária por ora a intervenção do Ministério Público do

Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

A pretensão de pagamento de salário substituição foi rejeitada,

conforme sentença da fl. 556. Assim, como apontado pela parte-

autora nas razões de contrariedade, carece a ré do interesse de

recorrer a respeito da matéria.

Por outro lado, entendo que o recurso, em relação à matéria vínculo

empregatício, impugna, sim, os fundamentos da sentença, razão

pela qual, em que pese o apontado nas contrarrazões da autora,

não há falar em ofensa do princípio da dialeticidade nesse caso.

Também inexiste a deserção apontada pela autora. Segundo o Ato

Conjunto n. 21/2010 do TST.CSJT.GP.SG, desde 1° de janeiro de

2011 as custas devem ser recolhidas exclusivamente mediante

Guia de Recolhimento da União - GRU Judicial, da qual deverão

constar os códigos da unidade gestora, gestão, código de

recolhimento, número do processo e informação das partes.

A ré observou tais requisitos, pois a GRU está perfeitamente

identificada, dela constando o nome das partes, CNPJ, número do

processo, código de recolhimento e de gestão.

A circunstância de o recolhimento ter sido feito em instituição

bancária não oficial não constitui óbice ao conhecimento do recurso,

uma vez que os valores recolhidos por meio de GRU ingressaram

nos cofres públicos, não havendo qualquer irregularidade.

Assim, conheço parcialmente do recurso do réu e conheço do

recurso da autora e das contrarrazões, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

PRELIMINAR

Nulidade por julgamento extra petita e/ou ultra petita. Ausência

de pedido declaratório

A demandada censura a sentença e alega nulidade por julgamento

extra petita e/ou ultra petita, porquanto a sentença teria acolhido o

pedido condenatório sem que houvesse, na petição inicial, o

respectivo pedido declaratório. Argumenta que a autora deduziu

pedido meramente condenatório, sem discutir a declaração do

direito de "incorporação das verbas de gratificação de função e

horas extras habituais". Agrega que não há falar em pedido

declaratório tácito ou implícito, sob pena de ofensa ao disposto no

art. 840, § 1º, da CLT. Aventa, ainda, que a situação em tela não

está abrangida pelo disposto nos arts. 322, § 1º, 323 e 324 do CPC.

Sem razão.

Na defesa ofertada (fls. 235 e ss), a ré nada aduziu a respeito da

necessidade de formulação de pedido de natureza declaratória pela

autora para a validação de sua pretensão condenatória. A matéria

foi aventada apenas nos embargos de declaração opostos pela

demandada (fls. 587), com o intuito evidente de obter a modificação

do julgado.

Além disso, a pretensão inicial busca a declaração de nulidade do

contrato de prestação de serviços entre as partes e o

reconhecimento do vínculo de emprego, com condenação da ré ao

pagamento de verbas rescisória em razão da dispensa injusta da

trabalhadora; multa dos arts. 467 e 477 da CLT; décimo terceiro

salário, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS com 40%

em relação aos período da relação de emprego; adicional de

substituição; horas extras e de intervalo intrajornada e habilitação

ou indenização do seguro-desemprego.

Não há necessidade de pedido declaratório de "incorporação das

verbas de gratificação de função e horas extras habituais". A

recorrência, aliás, não é pertinente nesse aspecto, uma vez que a

autora nada postula em relação a uma gratificação de função;

pretende o pagamento de salários substituição, pedido esse

rejeitado na sentença. Quanto às horas extras, apenas busca o

pagamento, inclusive das horas extras fictas (intervalo intrajornada),

com os reflexos.

A petição inicial, assim, é clara e está devidamente fundamentada,

no que observa o disposto no art. 852-B e seguintes da CLT.

Além disso, a ação trabalhista não depende de pedido declaratório,

porquanto a pretensão, como visto, ostenta natureza jurídica

condenatória, com formulação de pedido pecuniário.

Logo, ao acolher os pedidos condenatórios, a sentença não exorbita

os limites impostos pela petição inicial, não incidindo, pois, nos

alegados vícios de julgamento extra ou ultra petita.

Rejeito a preliminar.
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MÉRITO

1 Recurso da ré

1.1 Inépcia da inicial. Indicação dos valores dos pedidos

A ré aventa que a sentença é contraditória e mal fundamentada ao

reconhecer que há valores indicados para os pedidos formulados na

inicial.

Afirma que não foram adequadamente e especificamente apontados

os valores dos seguintes pedidos da inicial: pedido de alínea "a" -

recolhimentos das verbas previdenciárias e fiscais e pagamento do

FGTS (8%); pedido de alínea "b" - rescisórias, férias com o terço

constitucional, décimo terceiro salário, aviso-prévio indenizado e

FTGS com 40%; pedido de alíneas "c" e "d" - ré faz referência a

valores dos pedidos condenatórios de pagamento de horas extras;

pedido de alínea "e" - indenização substitutiva do seguro-

desemprego; pedido de alínea "f" - pagamento de décimo terceiro

salário sobre a contratualidade; pedido de alínea "g" - valores em

dobro de férias com o terço constitucional; pedido de alíneas "h" -

adicional de substituição e reflexos em horas extras, aviso-prévio

indenizado, férias com o terço constitucional, décimo terceiro salário

e FGTS com 40%; pedido de alíneas "i" - horas extras trabalhadas e

reflexos em DSR, aviso-prévio indenizado, férias com o terço

constitucional, décimo terceiro salário e FGTS com 40%; pedido de

alínea "j" - valor do intervalo intrajornada suprimido com acréscimo

de 50%; pedido de alínea "l" - honorários sucumbenciais.

Sem razão.

Conforme apontado nas sentenças das fls. 548/549 e 625

(embargos de declaração):

Os pedidos foram liquidados pela Autora, como pode ser verificado

na petição inicial.

Cabe ressaltar que o art. 840, §1º da CLT não exige a juntada de

planilha de cálculos, bastando a indicação do valor.

Destaco, ainda, que a Reclamante juntou planilha detalhada de

cálculos às fls. 168 e seguintes.

Desta forma, a petição inicial está apta para julgamento, eis que

atende aos requisitos legais.

Rejeito.

[...]

Não existem os vícios apontados pela Embargante, na medida em

que o Autor apresentou planilha detalhada de cálculos às fls. 168 e

seguintes, em que pese tal não ser exigida pelo o art. 840, §1º da

CLT.

Rejeito.

Nos termos do art. 840, § 1º, da CLT, a reclamação deverá conter a

designação do juízo, a qualificação das partes, a breve exposição

dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do

reclamante ou de seu representante.

Embora inexista exigência de prévia liquidação ou apresentação de

memória de cálculo, a demandante apresentou a planilha da fl. 168.

Os descontos previdenciários e f iscais serão apurados

oportunamente com base nos valores devidos e postulados pela

autora.

Foram apresentados valores referentes a: 13º SALÁRIO;

ADICIONAL DE SUBSTITUIÇÃO; 13º SALÁRIO SOBRE

ADICIONAL DE SUBSTITUIÇÃO; AVISO PRÉVIO SOBRE

ADICIONAL DE SUBSTITUIÇÃO; FÉRIAS + 1/3 SOBRE

ADICIONAL DE SUBSTITUIÇÃO; HORAS EXTRAS 50%; 13º

SALÁRIO SOBRE HORAS EXTRAS 50%; AVISO PRÉVIO SOBRE

HORAS EXTRAS 50%; FÉRIAS + 1/3 SOBRE HORAS EXTRAS

50%; REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E FERIADO SOBRE

HORAS EXTRAS 50%; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; FÉRIAS +

1/3 EM DOBRO; FÉRIAS + 1/3 VENCIDAS/PROPORCIONAIS;

INTERVALO INTRAJORNADA; MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT;

SALDO DE SALÁRIO; VALORES RECEBIDOS NA RESCISÃO;

SEGURO DESEMPREGO; FGTS 8%; MULTA SOBRE FGTS 40%;

e  HONORÁRIOS L ÍQUIDOS PARA ADVOGADOS DA

RECLAMANTE.

Assim, a recorrência da ré não se sustenta.

Quanto à multa do art. 467 da CLT, registro que não é exigível ao

momento da propositura da ação, porquanto depende do

reconhecimento de valores por parte do empregador. Logo, entendo

não ser exigível a quantificação de seu valor.

Ante o exposto, não há falar em inépcia da inicial por ofensa ao

disposto no art. 840, §1º, da CLT.

Nego provimento.

1.2 Inépcia da inicial. Horas extras e intervalo intrajornada

A ré alega que, na exposição da inicial, a autora deixou de explicar

os fatos e os fundamentos jurídicos dos pedidos referentes às horas

extras e intervalo intrajornada.

Afirma que não houve indicação do horários de trabalho e da

quantidade de horas extras postuladas e que, assim, a inicial é

inepta, ante o disposto no art. 330, inc. I, § 1º, do CPC.

Sem razão.

Constou na inicial (fls. 11/12):

Conforme já explicitado anteriormente, a Reclamante possuía uma

jornada contratual das 9h às 15h, com 15min de intervalo.

Entretanto, diariamente necessitava ficar em torno de 1h além da

jornada contratual, sendo que jamais recebeu qualquer valor

adicional por este motivo.

Especificamente no período de outubro a dezembro/2020, a Autora

laborou em um projeto específico da Ré com o cliente Petros, onde

realizou jornada das 8h às 21h.
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Destaca-se que a Ré não possui controle de jornadas. Todavia o

edifício onde está localizado (PME Business Tower, Palhoça/SC)

possui controle de entrada e saída biométrico, de forma que toda a

jornada da Autora se encontra registrada nos referidos sistemas.

Bem por isso, requer-se seja oficiado o PME Business Tower para

juntada aos autos dos registros de entrada/saída em nome da

Autora, no período de vínculo.

Em decorrência da pandemia de Covid-19, a Reclamante passou a

trabalhar de forma híbrida, comparecendo 3 dias por semana na

empresa, e nos outros 2 dias trabalhava remotamente, via VPN com

controle de acesso e horário. Requer-se que a Ré apresente nos

autos os respectivos registros de acesso à VPN do escritório com o

IP da Reclamante.

Por certo que tais fatos serão robustamente comprovados pela via

testemunhal.

Observa-se assim que durante todo o contrato, sempre houve labor

superior ao limite diário/semanal pactuado, de 6h diárias e 30h

semanais, sem a respectiva contraprestação.

Ocorre que a Reclamante jamais recebeu o pagamento das

respectivas horas referentes a jornada extraordinária laborada.

Ainda, em decorrência das horas extras prestadas, o labor sempre

superou a 6ª hora diária, sem que contudo lhe fosse concedida 1h

de intervalo diário, tampouco adimplido qualquer valor adicional.

Desta forma, tendo em vista o labor excessivo sem a respectiva

contraprestação, requer- se o pagamento das horas superiores à 6ª

diária e 30ª semanal, o que mais benéfico, acrescidas do adicional

legal de 50%, e com reflexos em DSR, férias + 1/3, 13º salário,

aviso prévio indenizado e FGTS + 40%.

Requer-se ainda seja a Reclamada condenada ao pagamento dos

intervalos suprimidos, com o acréscimo do adicional legal de 50%.

Da inicial, fica evidente que a causa de pedir referente às horas

extras e ao intervalo intrajornada foi devidamente apresentada.

Apontou a demandante que "possuía uma jornada contratual das 9h

às 15h, com 15min de intervalo" e que, todavia, "diariamente

necessitava ficar em torno de 1h além da jornada contratual"; disse

ainda que "Especi f icamente no per íodo de outubro a

dezembro/2020, a Autora laborou em um projeto específico da Ré

com o cliente Petros, onde realizou jornada das 8h às 21h" e que

"em decorrência das horas extras prestadas, o labor sempre

superou a 6ª hora diária, sem que contudo lhe fosse concedida 1h

de intervalo diário, tampouco adimplido qualquer valor adicional".

Inexiste, assim, a apontada inépcia.

Nego provimento.

1.3 Justiça gratuita

Insurge-se a ré contra a decisão que deferiu à autora os benefícios

da justiça gratuita, argumentando que não houve a implementação

dos requisitos previstos no art. 790, §§ 3º e 4º da CLT.

Com razão.

A ação trabalhista foi ajuizada na vigência da Lei n. 13.467/2017,

que deu nova redação ao § 3º do art. 790 da CLT e incluiu o § 4º

neste dispositivo, de forma que o pedido de gratuidade da justiça

deve ser analisado com base nesses preceitos.

O § 3º do art. 790 da CLT, com a redação dada pela Lei n.

13.467/2017, dispõe que "É facultado aos juízes, órgãos julgadores

e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça

gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social", ou seja, igual ou inferior ao valor de R$ 3.114,40,

atualmente.

Já o § 4º do art. 790 da CLT, também inserido pela citada novel

legislação, dispõe que "O benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo".

Daí resulta a conclusão de que para fazer jus ao benefício da

gratuidade da justiça o trabalhador deve comprovar insuficiência de

recursos, e não mais anexar mera declaração de hipossuficiência; e

que o benefício é devido àqueles que percebam salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

Em audiência, a autora afirmou que se encontra trabalhando e

recebendo remuneração de R$ 2.000,00.

Todavia, não comprova o alegado, limitando-se a juntar aos autos

declaração de imposto de renda referente ao ano-calendário 2020,

documento que não se presta a demonstrar sua efetiva condição

financeira no momento do ajuizamento da ação.

Assim, reputo não demonstrado do atendimento aos requisitos

legais necessários à obtenção da gratuidade de justiça.

Do exposto, dou provimento ao recurso para afastar a concessão

dos benefícios da justiça gratuita à parte-autora.

1.4 Vínculo de emprego

A ré alega que não houve entre as partes vínculo de natureza

empregatícia.

Invoca o conteúdo do diálogo gravado com a parte-autora, a fim de

demonstrar que a relação mantida entre as partes ocorreu de

acordo com os interesses def in idos pela demandante,

empreendedora individual e trabalhadora autônoma, e nos termos

do art. 442-B da CLT.

Destaca que a autora exerceu toda a autonomia que possuía ao

negociar todos os termos do contrato de prestação de serviços,

situação que, a seu ver, demonstra que a relação ocorrida era entre
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uma empresa com outra, estando regida, assim, não pela CLT, mas

pelo Código Civil.

Pondera que a prestação dos serviços estava, naturalmente,

pautada pelas normas internas da empresa demandada, sem a

caracter ização, todavia,  da subordinação para f ins de

reconhecimento de um vínculo de emprego.

Acrescenta que a autora também prestava serviços a outras

empresas, por meio do projeto denominado "Perícia entre amigas",

ressaltando que, ao contrário do aventado pela parte-autora, não se

tratava de um projeto voltado à criação de vídeos e conteúdo para a

internet, mas, sim, para captar clientes e prestar serviços a outras

empresas, inclusive, em desrespeito à propriedade intelectual da

demandada.

Requer, assim, a reforma para que sejam afastados o

reconhecimento do vínculo de emprego e a consequente

condenação.

Sem razão.

Incontroversa a prestação de serviços pelo trabalhador, incumbe ao

réu o ônus de demonstrar que a relação havida entre as partes foi

diversa da empregatícia, por se tratar de fato impeditivo ao direito

alegado, a teor do disposto no art. 373, inc. II, do CPC.

Assente isso, a sentença deve ser mantida por seus próprios

fundamentos (fls. 550/552):

De um lado, a Reclamante alega que foi contratada pela Reclamada

na condição de estagiária, mas de forma irregular e sem contrato

formal, em 16/04/2018 e, a partir de abril/2019, a Ré exigiu a

abertura de uma pessoa jurídica (MEI), ocasião em que

permaneceu trabalhando sem contrato de prestação de serviços, o

que só veio ocorrer em 21/06/2021, com data retroativa a

01/01/2021. Por fim, diz que foi dispensada sem justa causa em

18/10/2021, ocasião em que foi formalizado o distrato.

Diz que durante todo o período trabalhado estavam presentes os

requisitos caracterizadores do vínculo de emprego, razão pela qual

requer a declaração da nulidade do contrato de prestação de

serviços firmado entre as partes bem como o reconhecimento de

vínculo, com a devida anotação da CTPS e condenação da

Reclamada ao pagamento das verbas rescisórias.

Ao seu turno, a Reclamada assevera que a Autora foi contratada

em 16/04/2018 como prestadora de serviços autônoma, na função

de assistente, ocasião em que ainda era estudante de contabilidade

e, após formada, passou a exercer o cargo de analista em abril de

2019 e de coordenadora, a partir de outubro de 2020. Acrescenta

que nunca houve estágio e que o atraso na assinatura do contrato

de prestação de serviços deu-se única e exclusivamente por

responsabilidade da Reclamante em razão das diversas exigências,

tais como 13º salário, férias e outras questões que fogem aos

padrões de contratação do prestador de serviços. Por fim, requer a

aplicação do art. 442-B da CLT e a improcedência dos pedidos.

De início, cabe lembrar que a exclusividade não é requisito para

caracterização da relação de emprego. Por certo que uma pessoa

pode prestar serviços de forma concomitante para mais de um

empregador, desde que haja compatibilidade de horários.

Ademais, a Ré admitiu em defesa a contratação desde 16/04 /2018,

ocasião em que a Autora sequer tinha conhecimento técnico pois

era estudante.

O microempreendedor individual (MEI) não é uma pessoa jurídica,

mas uma pessoa física para quem a lei atribui alguns dirietos e

deveres das pessoas jurídicas. Assim, a contratação do MEI não se

trata de terceirização, posto que não existe pessoa interposta.

Ademais, não há capital social, exigido para contratação de

terceirizadas pelo art. 4oB da Lei n. 6.019/74. Desta forma, na

relação jurídica entre as partes não houve terceirização.

Por sua vez, o trabalhador autônomo(sem vínculo de emprego) é

diferenciado do empregado por assumir a sua força de trabalho

como um fim próprio e não para terceiros, ou seja, exerce atividades

por conta própria. Diversas teorias tentam explicar o conceito de

trabalhador autônomo, uma ressalta a finalidade da prestação de

serviços, sendo que o fim não é dispor da energia do trabalhador,

mas usufruir o resultado, a obra, o produto final; outra leva em

consideração o resultado da prestação de serviços, pois, quando é

do trabalhador o resultado imediato de sua atividade, ou seja, aliena

o resultado, é autônomo, mas quando o resultado é mediato, isto é,

pertence ao terceiro, caracteriza-se o vínculo de emprego; a terceira

é a do trabalho por conta própria, sendo autônomo o trabalhador

que labora por conta própria.

Para parte da doutrina trabalhista, devem ser ressaltados os

aspectos da iniciativa e da auto-organização para diferenciar a

caracterização do trabalhador autônomo. Desse modo, autônomo é

o trabalhador que desenvolve sua atividade com organização

própria, iniciativa e discricionariedade, podendo escolher o lugar, o

modo, o tempo e a forma de execução. Tem liberdade de dispor de

sua atividade para mais de uma pessoa segundo o princípio da

oportunidade.

Ainda, ao que se extrai da prova oral, os requisitos do art. 3º da CLT

estavam presentes na relação entre as partes.

A propósito, muito embora não houvesse marcação de cartão de

ponto, havia controle de jornada por parte do empregador. Ainda, a

Autora usava o celular fornecido pela Ré, bem como o uniforme da

empresa.

Nesse sentido, o depoimento da testemunha APORELE JULIANE,

que trabalhou na Reclamada de novembro de 2020 a outubro de

2021 sem registro na carteira de trabalho, relatou que a Reclamante
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trabalhava no setor de perícias e fazia suas atividades tanto no

escritório como em casa. Afirmou que a Reclamante a Reclamante

cumpria horário, pois chegava entre 8h/9h e encerrava a jornada

entre 17h30/18h, com 15 min de intervalo. A depoente mencionou,

ainda, que não havia controle de ponto, mas eram cobradas pelo

Guilherme pessoalmente ou por mensagem.

Na mesma linha, a testemunha MARIO ANTÔNIO, que trabalhou de

2020 a 2022, como assistente de cálculos judiciais, relatou que seu

horário era das 9h às 18h e que a Reclamante trabalhava no

mesmo horário, esclarecendo que algumas vezes o depoente

chegava e a Reclamante já estava trabalhando e às vezes o

depoente ia embora e a Reclamante continuava, bem como às

vezes a Reclamante chegava mais tarde ou saia mais cedo.

Mencionou, ainda, que a Reclamante usava telefone celular da

Reclamada, mas não soube dizer sobre o uso do aparelho fora da

jornada. Acrescentou que, ao que sabe, a Reclamante não tinha

outros clientes, esclarecendo que a Reclamante usava uniforme da

Reclamada. Por fim disse que o depoente foi contratado como MEI,

que foi criada pela contadora da Reclamada, esclarecendo que foi a

empresa que pagou a contadora para fazer o serviço.

A testemunha WILLIAN, ouvido nos autos da RT 406-

14.2022.5.12.0059 e cujo depoimento foi utilizado como prova

emprestada, também relatou que foi contratado como estagiário e

depois passou a prestador de serviços fazendo cálculos judiciais. O

depoente disse que tem uma pessoa jurídica que foi aberta pelo

contador da Reclamada, bem como que as despesas de abertura

foram pagas pela Ré. A testemunha relatou ainda que Amanda

(Reclamante daquela ação) era "líder" que o ensinou a fazer os

cálculos judiciais, bem como fazia a revisão do seu serviço.

Acrescentou que no período da pandemia, quando era estagiário,

seguia o que era passado pela Reclamada no tocante a trabalhar

em casa ou na empresa. Relatou, ainda, que foi passado um

contrato de prestação de serviço para todos e, após algumas

solicitações, houve a assinatura de um novo contrato. Por fim, disse

que usavam planilhas fornecidas pela Reclamada para fazerem os

cálculos e quando não conseguia fazer um cálculo, passava para

outra pessoa (que também trabalhava na empresa) fazer o serviço,

mas nunca pra alguém de fora e que nunca emitiu nota fiscal para

outra empresa que não a Ré.

A contratação da REclamante como estagiária e como trabalhadora

autônoma se deu para mascarar o contrato de emprego que existiu

entre as partes, o que é nulo na forma do art. 9o da CLT.

Por tais motivos, tenho que entre as partes existiu relação de

emprego, eis que caracterizados os requisitos do art. 3º da CLT,

ainda que de forma mascarada, sob um contrato de prestação de

serviços. (destaquei)

Em seu apelo a ré não impugna, de forma específica, os

fundamentos da sentença quanto ao reconhecimento, ante a prova

produzida, da presença dos elementos fát ico- jur íd icos

caracterizadores da relação de emprego no caso dos autos.

A transcrição do diálogo mantido entre o proprietário da ré e a

autora não favorece a empresa; apenas demonstra a insatisfação

da demandante com sua condição de trabalho. Apesar de a autora

referir (ante o aduzido pelo sócio proprietário Marlos) ter se

sujeitado aos termos definidos nos ajustes feitos entre as partes,

fato é que não fica evidenciada a autonomia apontada pela ré. Pelo

contrário, o diálogo trata, inclusive, do descontentamento da

demandante quanto à forma de cômputo de férias.

Ademais, os depoimentos as testemunhas Aporele e Mario

corroboram a tese da inicial quanto à existência de efetiva

subordinação jurídica da autora em relação à ré. Ao contrário do

alegado pela demandada, não se trata de mera adequação às

normas internas da empresa beneficiada pelos serviços, mas, sim,

de sujeição da autora ao controle definidos pela empresa

contratante, estando a trabalhadora sujeita, inclusive, como

demonstrado pela prova oral, a controle de jornada de trabalho e

fazendo uso de telefone e uniforme fornecido pela demandada.

E o depoimento da testemunha Willian, utilizado como prova

emprestada, apenas corrobora a prática da ré de buscar mascarar a

formação da relação empregatícia.

Mantenho, assim, a condenação referente ao vínculo de emprego.

Nego provimento.

1.5 Acesso a documentos juntados aos autos

Em que pese a ré faça referência a impossibilidade de acessar

documentos dos autos (fls. 682/683), nada apontou, de forma

concreta, quanto ao prejuízo no exercício de seu direito de defesa e

contraditório.

Ademais, nada arguiu, no recurso, no tocante à eventual nulidade

por cerceamento de defesa.

Dessarte, a fim de evitar futura alegação de omissão no julgado,

registro que não há, pelas razões expostas, nada a ser provido no

aspecto.

1.6 Jornada de trabalho

A ré alega que a jornada de trabalho apontada na inicial não guarda

correspondência com os dados coletados do telefone celular da

autora.

Diz que as datas de comparecimento são esparsas e os períodos

de permanência não estão em consonância com os horários de

trabalho referidos pela demandante, sobretudo no período em que a

autora alegou ter trabalhado com o cliente Petrus.

Além disso, diz que não há como considerar que a autora

permanecia à disposição da empresa por todo o período, tendo em
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vista a existência, inclusive, de local para a alimentação de

descanso. Diz, também, que a autora realizava sua jornada de

trabalho como lhe convinha.

Sem razão.

A prova dos autos demonstrou que havia possibilidade de

realização de trabalho home office, conforme apontado, inclusive,

na transcrição realizada pela própria ré em seu recurso (fl. 666).

Logo, os períodos de ausência na empresa não se chocam,

necessariamente, com o aduzido na inicial.

Além disso, as provas produzidas, inclusive a prova digital aduzida

nas fls. 505 e seguintes, vão ao encontro, em parte, do alegado pela

autora. Nesse sentido, constou na sentença (fls. 554/555):

A testemunha APORELE JULIANE relatou que a Reclamante

chegava entre 8h/9h e saía 17h30/18h, com 15 min de intervalo e,

na época da elaboração dos cálculos para a Petrus, a jornada

encerrava entre 20h30/21h.

Já a testemunha MARIO ANTÔNIO disse que o horário do depoente

era das 9h às 18h e que algumas vezes chegava e a Reclamante já

estava trabalhando, bem como que às vezes ia embora e a

Reclamante continuava. Acrescentou que às vezes a Reclamante

chegava mais tarde ou saía mais cedo e que no período da Petrus

trabalhavam mais, esclarecendo que em certos dias trabalhavam

das 9h às 19h/20h.

Por fim, a própria testemunha WILLIAN, ouvida a convite da

Reclamada nos autos da RT 406-14.2022.5.12.0059, afirmou que o

intervalo para almoço era de 15 a 20 minutos e que na época da

Petrus, apesar de o depoente não ter trabalhado para aquele

empresa, ouvia comentários de que os colegas trabalhavam até

mais tarde ou até a noite, sem saber especificar horários

específicos.

Quanto à prova digital verifico que no período de outubro a

dezembro de 2020 (em que a Autora relata que trabalharam em

favor da empresa Petrus), há algumas marcações de saída por volta

das 20h/21h, a exemplo dos dias 04 /11/2020 (19h55), 06/11/2020

(19h48), 04/12/2020 (21h01) e 09/12/2020 (20h01), conforme

relatório de fl. 517.

No tocante ao restante do período, também há prova de labor

extraordinário em alguns dias, a exemplo do 09/01/2019, em que o

relatório de fl. 514 demonstra a hora de início às 7h58 e o fim às

17h10. Inclusive, a Autora apontou algumas diferenças às fls. 533.

Por outro lado, verifico que em muitos dias, a jornada de 8 horas

diárias não era ultrapassada, inclusive no período trabalhado em

favor da Petrus. Cito, a título de exemplo, os dias 05/03/2020,

13/03/2020, 01/12/2020, 02/12/2020.

Sendo assim, presumo verdadeira a alegação de que a Reclamante

trabalhava uma hora extra semanal durante todo o contrato e que,

no período de outubro a dezembro de 2020,ultrapassava a jornada

em oito horas extras semanais.

Considerando as variações existentes nos registros da prova digital

e a prova oral produzida, reputo razoável o arbitramento realizado

na sentença.

Mantenho, assim, a decisão de primeiro grau quanto ao

reconhecimento da existência de horas extras sem a devida

contraprestação.

Nego provimento.

1.7 Falso testemunho

A ré alega que, contraditada, a testemunha Aporele Juliane negou

ter amizade com a autora, tendo a contradita, assim, sido indeferida

pelo Juízo.

Aponta que, ao responder aos questionamentos do juízo, a

testemunha respondeu que não tinha proposto ação em face da ré.

Prossegue afirmando que, no entanto, no dia 05/07/2022, a

testemunha já havia assinado procuração, vindo a propor ação

trabalhista em face da empresa no dia 07/02/2023 (RT 0000151-

22.2023.5.12.0059).

Sustenta a ré que "Muito embora não houvesse processo

protocolado, a testemunha já praticava atos que demonstrava seu

animus" e que "A referida testemunha prestou depoimento em

outros dois processos, onde igualmente teve a mesma afirmação".

Argumenta que, tal circunstância retira a isenção de ânimo da

testemunha.

Diz que, dessa forma, há interesse da testemunha no resultado do

presente processo.

Assim, requer seja excluído dos autos o depoimento da testemunha

Aporele e encaminhado os presentes autos e os autos n. 0000151-

22.2023.5.12.0059, para a apuração do crime de falso testemunho.

Sem razão.

A testemunha, quando questionada, afirmou que não havia movido

ação trabalhista em face da empresa demandada, situação

reforçada pelo aduzido pela própria ré ("Muito embora não

houvesse processo protocolado").

Ademais, mesmo que assim não fosse, cabe lembrar que, conforme

a Súmula n.º 357 do TST, o simples fato de estar litigando ou de ter

litigado contra o mesmo empregador não torna suspeita a

testemunha. E mesmo que a testemunha possua ação com a

mesma causa de pedir e pedido, não há nos autos demonstração

inequívoca da existência de troca de favores em relação à autora.

Nego provimento.

1.8 Litigância de má-fé

A ré alega que, ante os fatos expostos na peça contestatória e

comprovados por meio da documentação trazida aos autos, resta

claro que a autora litiga de má-fé.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3014
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diz que a autora alterou intencionalmente a verdade dos fatos para

tentar se locupletar ilicitamente às custas da empresa demandada,

devendo, assim, ser condenada, a seu ver, às penalidades por

litigância de má-fé.

Sem razão.

Conforme já exposto, a pretensão formulada pela autora encontra

guarida nas provas produzidas nos autos, não havendo falar, por

conseguinte, na aventada má-fé processual.

Nego provimento.

1.9 Reconvenção

Alega a ré que, em março de 2021, "descobriu ocasionalmente um

projeto paralelo de trabalho de perícia tendo como responsáveis do

projeto, a Reconvinda, Kenia, além de outras duas funcionárias da

Reconvinte, Amanda Monteiro Feijó e Pamela de Oliveira Antunes".

Prossegue afirmando que a descoberta do projeto, intitulado

"Perícia entre amigas", se deu inicialmente via Linkedin e após via

YouTube.

Assere que, questionadas, "as três funcionárias negaram que o

intuito do projeto era de angarição e captação de clientes, dizendo

que era instrutivo apenas para falar de questões periciais".

Argumenta que, "No entanto, é sabido que uma vez que as três

estavam produzindo conteúdo na internet, logicamente, acabarão

por atrair clientes para elaborar cálculos".

Afirma que, portanto, a autora, em razão da prestação dos serviços,

teve acesso a todas as técnicas, know-how, expertise, planilhas e

outras questões contratuais que são protegidas e definidas

contratualmente, material que, a seu ver, foi divulgado por meio do

citado projeto "Perícia entre amigas", em indevida apropriação

intelectual.

Alega que a autora, logo, se valeu de todo o conhecimento

adquirido com as teses da empresa para realizar um trabalho

particular, tanto quando ainda prestava serviços para a demandada,

como após o encerramento da relação mantida entre as partes.

Faz cojeto entre o conteúdo de teses divulgadas no "blog da

Reclamada" e dos vídeos postados pelo canal "Perícia entre

Amigas".

Pondera que as teses divulgadas sem autorização possuíram um

custo de desenvolvimento, bem como que possuem um valor médio

mensal de venda.

Assim, aventa que o valor total do prejuízo causado pela autora,

ante a divulgação ilegal das teses da ré, foi de R$ 473.381,20,

razão pela qual busca a reforma para que seja a reconvenção

julgada procedente a autora condenada ao pagamento da

indenização postulada.

Sem razão.

De início, cabe notar que ré alegou que a autora "é contadora",

exerceu "atividade diferenciada" e de forma autônoma, no trato com

cliente, elaboração, análise e correção de cálculos e emissão de

laudos periciais. Ou seja, num momento busca evidenciar a

competência e a autonomia da demandante.

Por outro lado, refere agora que a autora, uma de suas

"funcionárias", ao prestar serviços, adquiriu e fez uso indevido de

material intelectual elaborado e de propriedade da empresa.

Além disso, como bem ponderado na decisão de primeiro grau:

Muito embora a tese da reconvenção, cabe lembrar que o contrato

de prestação de serviços celebrado entre as partes foi considerado

nulo.

E, ainda, que o art. 482, "c" da CLT, caracterize como falta grave a

negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do

empregador, e quando constituir ato de concorrência à empresa

para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao serviço,

tenho que a Reclamada não fez prova de que a Autora tenha

auferido alguma renda com a divulgação dos vídeos. A

Reconvinte/Reclamada não provou os alegados prejuízos e

tampouco o valor atribuído às planilhas.

Também não foi provado que o conhecimento era de propriedade

intelectual da Reconvinte/Reclamada.

Além disso, cabe observar que a própria ré alega que suas teses

estavam disponíveis em seu "blog", ou seja, estavam ao alcance de

todos que acessassem o seu site. Assim, não há como apurar o

prejuízo advindo da alegada apropriação intelectual quando a

própria empresa já concedia acesso público às apontadas teses e

materiais.

A ré, reconvinte, assim, não se desincumbiu do ônus de provar o

direito vindicado.

Mantenho, portanto, a decisão de primeiro grau quanto à rejeição da

reconvenção proposta.

Nego provimento.

2 Recurso da autora

2.1 Horas extras

A autora destaca que, conforme contrato de prestação de serviços,

ficou ajustada a jornada de trabalho de 6h diárias e 30h semanais e

que, assim, esses são os limites a serem observados na apuração

das horas extraordinárias.

Além disso, não se conforma com o arbitramento apenas da

quantidade de horas extras. Diz que a prova produzida vai ao

encontro da jornada de trabalho aduzida na inicial.

Assim, busca a reforma para que seja acolhida a jornada de

trabalho apontada na petição inicial e condenada a ré ao

pagamento, como extras, das horas laboradas além da 6ª hora

diária e 30 ª semanal.

Sem razão.
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Como visto, as provas produzidas favorecem, em parte, a tese da

inicial a respeito da existência de horas extras (laboradas e fictas)

sem a devida contraprestação.

De fato, conforme referido na inicial, o contrato da fl. 35 prevê que a

duração do trabalho seria de 6h diárias e 30h semanais.

Cabe observar, todavia, que também aventou a autora (fl. 11):

Conforme já explicitado anteriormente, a Reclamante possuía uma

jornada contratual das 9h às 15h, com 15min de intervalo.

Entretanto, diariamente necessitava ficar em torno de 1h além da

jornada contratual, sendo que jamais recebeu qualquer valor

adicional por este motivo.

Especificamente no período de outubro a dezembro/2020, a Autora

laborou em um projeto específico da Ré com o cliente Petros, onde

realizou jornada das 8h às 21h. (destaquei)

Assim, observo que a autora expressamente aduziu que

"necessitava ficar em torno de 1h além da jornada contratual" (fl.

11). Nesse contexto, a sentença, ao reconhecer que, salvo no

período de prestação de serviços ao cliente Petros, a "Reclamante

trabalhava uma hora extra semanal durante todo o contrato", está

em consonância com o postulado pela obreira.

Quanto ao período de outubro a dezembro/2020, em que a autora

alegou ter prestado jornada de trabalho das 8h às 21h, observo que

o relatório da prova digital da fl. 517 não registra que sempre a

autora permanecia na sede da ré até as 20:00/21:00.

Assim, mesmo considerando, como já exposto por ocasião da

apreciação do recurso do réu, que havia possibilidade de prestação

de serviços na modalidade home office, entendo que, em relação ao

intervalo de outubro a dezembro/2020, no qual a autora aventa ter

ocorrido aumento na demanda de serviço, situação que exigia, com

maior frequência, sua presença na sede da demandada, os

relatórios não favorecem integralmente a jornada de trabalho

apontada na inicial (8h às 21h).

Nesse contexto, considerando, ainda, que a prova oral demonstra

que havia,mesmo que não na intensidade referida pela

demandante, necessidade de realização de mais horas de trabalho

para a execução dos cálculos em favor do cliente Petros, reputo

razoável, como já exposto anteriormente, o arbitramento realizado

em primeiro grau (oito horas extras semanais).

Mantenho, assim, a sentença.

Nego provimento.

2.2 Honorários de sucumbência

Pretende a autora a majoração dos honorários de sucumbência

arbitrados em favor de seus patronos.

Sem razão.

Considero observados, no arbitramento realizado em primeiro grau

no percentual de 10%, os critérios fixados na legislação (grau de

zelo, lugar da prestação do serviço, natureza e importância da

causa, trabalho realizado e tempo exigido, complexidade da causa -

art. 791-A, § 2º da CLT).

Nego provimento.

2.3 Cálculos de liquidação

2.3.1 FGTS sobre reflexos

A autora firma que, conforme art. 15 da Lei n.º 8.036/90, o FGTS

deve incidir sobre o total da remuneração.

Requer, assim, a reforma para que seja apurado o FGTS (8% +

40%) sobre os reflexos de horas extras em décimo terceiro salário e

em aviso-prévio.

Sem razão.

Na inicial, não consta pedido específico para que o FGTS com

indenização compensatória de 40% seja apurado também sobre

reflexos.

Assim, observados os limites da inicial, não há nada a ser

modificado no aspecto.

Nego provimento.

2.3.2 Multa do art. 467 da CLT. Indenização compensatória de

40% do FGTS

A autora pretende que a multa do art. 467 da CLT também seja

apurada sobre a indenização compensatória de 40% do FGTS.

Com razão.

De fato, a indenização compensatória de 40% sobre os depósitos

do FGTS constitui parcela tipicamente rescisória e, por corolário,

também integra a base de cálculo da multa em questão nos termos

da Súmula n. 121 deste Regional:

MULTA DO ART. 467 DA CLT. INCLUSÃO DA INDENIZAÇÃO

COMPENSATÓRIA DE 40% DO FGTS. A indenização

compensatória de 40% do FGTS inclui-se no cálculo da multa do

art. 467 da CLT.

Assim, dou provimento ao recurso para determinar que, na

apuração da multa prevista no art. 467 da CLT, também seja

considerado o valor da indenização compensatória de 40% sobre o

FGTS.

2.3.3 Honorários de sucumbência. Reconvenção. Correção

monetária

A autora alega que, no cálculo de liquidação, não houve incidência

de correção monetária (SELIC a partir do ajuizamento da ação)

sobre o valor dos honorários de sucumbência devidos pela ré na

reconvenção julgada improcedente, razão pela qual busca a

modificação da conta no aspecto.

Com razão.

A respeito, cabível observar o entendimento contido na Súmula 14

do STJ:

Arbitrados os honorários advocatícios em percentual sobre o valor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3016
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

da causa, a correção monetária incide a partir do respectivo

ajuizamento.

De igual forma, os juros de mora devem incidir a partir do

ajuizamento da ação, conforme previsão contida no art. 883 da CLT.

Assim, no caso da reconvenção, reputo cabível observar a data de

sua oposição.

Considerando que os honorários sucumbenciais são apurados

sobre a verba principal devem estar sujeitos à mesma atualização

monetária e incidência dos juros de mora.

Assim, observados os limites da pretensão recursal, dou provimento

ao recurso para determinar que a base de cálculo dos honorários de

sucumbência devidos pela reconvinte seja atualizada, pela taxa

Selic Receita Federal, a partir da oposição da reconvenção.

2.3.4 Selic

A autora alega que, conforme acórdão prolatado no julgamento da

ADC n.º 58, a atualização dos débitos trabalhistas em sua fase

judicial deve ser efetuada pela taxa SELIC aplicável aos tributos

federais.

Requer seja dado provimento ao recurso para que seja determinada

a utilização do índice "SELIC (Receita Federal)" para correção dos

débitos a partir do ajuizamento da ação.

Com razão.

No julgamento conjunto das ADCs nºs 58 e 59, ficou definido:

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

A respeito da matéria, prevê o art. 406 do Código Civil:

Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou

o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação

da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

Assim, nos termos do julgado pelo STF, cabe a incidência da

mesma SELIC utilizada para a correção dos valores devidos à

Receita Federal.

Dessarte, dou provimento ao recurso para determinar que seja

observada a taxa Selic Receita Federal.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS, exceto em relação ao tópico do recurso da ré

intitulado salário por substituição, por ausência de interesse

recursal; por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade por

julgamento extra/ultra petita, arguida pela ré. No mérito, por igual

votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ

para afastar a concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte

autora; sem divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA AUTORA para: a) determinar que, na apuração da

multa prevista no art. 467 da CLT, também seja considerado o valor

da indenização compensatória de 40% sobre o FGTS; b) determinar

que a base de cálculo dos honorários de sucumbência devidos pela

reconvinte seja atualizada, pela taxa Selic Receita Federal, a partir

da oposição da reconvenção; c) determinar que seja observada a

taxa Selic Receita Federal. Custas, pela ré, de R$ 2.700,00,

calculadas sobre o valor provisório fixado à condenação, alterado

para R$ 135.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.
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MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001346-76.2022.5.12.0059
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

RECORRENTE GERSON MELO DE MOURA

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECORRIDO GERSON MELO DE MOURA

ADVOGADO ANDREIA GUERIN(OAB: 88653/RS)

ADVOGADO GERSON ISERHARD NAGEL(OAB:
71064/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001346-76.2022.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

GERSON MELO DE MOURA

RECORRIDO: GERSON MELO DE MOURA, OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO.

REVOGAÇÃO DA LEI N. 7.369/1985 PELA LEI N. 12.740/2012.

PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. Na vigência da Lei n.

7.369/1985, a base de cálculo do adicional de periculosidade do

eletricista, inclusive do cabista, instalador e reparador de linhas e

aparelhos de empresas de telefonia que esteja exposto ao risco do

contato com energia elétrica, era a totalidade das parcelas de

natureza salarial. Com a revogação da Lei n. 7.369/1985 pela Lei n.

12.740/2012, deve ser aplicada a partir de então a previsão do art.

193 da CLT que estabelece como base de cálculo do adicional de

periculosidade desses trabalhadores o salário-base. Contudo, se

houver previsão em norma coletiva da categoria de que a base de

cálculo desse adicional é o previsto na Lei n. 7.369/1985, prevalece

o estipulado de forma autônoma pelas partes, mesmo que tenha

sido acordado após a vigência da nova Lei n. 12.740/2012, pois

confere condição mais benéfica aos empregados e foi entabulada

sob a égide da negociação coletiva, reconhecida pela Constituição

Federal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Tubarão,

sendo recorrentes OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL e

GERSON MELO DE MOURA e recorridos GERSON MELO DE

MOURA, SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A. e OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL.

Da sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos

aduzidos na inicial, recorrem a segunda ré e o autor a essa Corte.

Nas razões do recurso, a segunda ré insurge-se quanto à

declaração de invalidade do sistema de compensação de jornada e

condenação em horas extras e reflexos. Além disso, impugna a

concessão dos benefícios da justiça gratuita ao autor e requer a

condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais.

Nas razões do recurso, o autor insiste nas diferenças de prêmio

produção, nas diferenças de adicional de periculosidade, na

declaração de invalidade dos registros de jornada, no adicional de

sobreaviso, no intervalo intrajornada, no vale alimentação e na
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devolução dos descontos sindicais. Requer o afastamento da

aplicação da Súmula 340 do TST no cálculo das diferenças de

horas extras. Postula, por fim, a majoração dos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelas rés e o afastamento da

limitação da condenação aos valores indicados na inicial.

A primeira ré apresenta contrarrazões ao recurso do autor.

O autor apresenta contrarrazões ao recurso da segunda ré.

Desnecessária, por ora, a intervenção do Ministério Público do

Trabalho.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário da segunda ré e do recurso do autor,

por estarem preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 RECURSO DA RÉ

1.1 Horas Extras. Validade do Regime de Compensação de

Jornada

A ré pugna pela reforma da sentença para reconhecer a validade do

sistema de compensação de jornada adotado, bem como para que

seja excluída condenação ao pagamento de horas extras e reflexos.

Do alegado pelas partes em conjunto com a documentação

apresentada, extraio que o autor trabalhou para ré de 01.12.2015

até 22.08.2022, quando foi dispensado imotivadamente. Ressalto

que, conforme declarado na sentença, encontram-se prescritos os

créditos anteriores a 03.10.2017.

Ao analisar os controles de jornada, verifico que, de fato, havia

prática habitual de horas extras, as quais, em diversas

oportunidades, foram realizadas aos sábados (dia destinado à

compensação).

No período anterior à Lei n. 13.467/17, "A prestação de horas extras

habituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada.

Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal

normal deverão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto

àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais

apenas o adicional por trabalho extraordinário" (Súmula 85, IV, do

TST).

Ocorre que, a partir da alteração promovida pela Lei n. 13.467/2017,

que incluiu o art. 59-B e seu parágrafo único, o sobrelabor habitual

não é mais causa de invalidade do acordo de compensação.

Assim, o fundamento utilizado para invalidar o acordo de

compensação semanal não mais subsiste com o advento da Lei n.

13.467/2017.

Ademais, as normas legais referentes ao regime de compensação

de jornada não trazem qualquer impedimento ou restrição quanto ao

trabalho realizado nos dias destinados à compensação da jornada

semanal, razão pela qual tal fato, por si só, é insuficiente para

invalidar o regime compensatório firmado pelas partes.

Enfim, não há fundamento para invalidar o acordo de prorrogação e

compensação semanal de jornada para deferir como extras as

horas excedentes da 8ª diária e 44ª semanal, a partir de

11.11.2017.

Desse modo, a partir de 11.11.2017, também é indevida

condenação ao pagamento de diferenças de horas extras sob o

fundamento de que a ré, entre segunda e quinta-feira, só

considerava como extra as laboradas além da 9ª diária. Os

parâmetros para fixação da jornada extraordinária levavam em

consideração o regime de compensação de jornada adotado,

considerado válido nesse período, de modo que, assim como não

era considerado como extra o tempo laborado entre a 8ª e 9ª hora

diária, as horas laboradas aos sábados eram consideradas

extraordinárias. Portanto, não há falar em condenação ao

pagamento de diferenças de horas extras sob o fundamento de

incorreta apuração da jornada extraordinária durante o contrato de

trabalho.

Considerando que os horários de início e término da jornada

registrados nos cartões ponto foram considerados fidedignos, não

tendo sido apontadas diferenças devidas em relação a esses

horários, a condenação das horas extras deve se limitar àquelas

decorrentes da invalidade do acordo de compensação de jornada e

ao período em que houve invalidação desse regime (até

10.11.2017), observado o disposto na Súmula n. 85, III, do TST

Do exposto, dou provimento parcial para limitar a condenação ao

pagamento de horas extras e reflexos, estabelecida na sentença,

àquelas decorrentes da invalidade do regime de compensação de

jornada e ao período em que a invalidação foi declarada (do marco

prescricional até 10.11.2017), observado o disposto na Súmula n.

85, III, do TST.

1.2 Impugnação à Concessão dos Benefícios da Justiça

Gratuita ao Autor

Destaca a ré que o autor deixou de comprovar a insuficiência de

recursos, não fazendo jus, a seu ver, assim, à gratuidade de justiça

Sem razão.

A ação trabalhista foi ajuizada na vigência da Lei n. 13.467/2017,

que deu nova redação ao § 3º do art. 790 da CLT e incluiu o § 4º

neste dispositivo, de forma que o pedido de gratuidade da justiça

deve ser analisado com base nesses preceitos.

O § 3º do art. 790 da CLT, com a redação dada pela Lei n.

13.467/2017, dispõe que "É facultado aos juízes, órgãos julgadores

e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância
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conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça

gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social".

Já o § 4º do art. 790 da CLT, incluído com a redação dada pela Lei

n. 13.467/2017, dispõe que "O benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo".

Daí resulta a conclusão que para fazer jus ao benefício da

gratuidade da justiça o trabalhador deve comprovar insuficiência de

recursos, e não mais anexar mera declaração de hipossuficiência; e

que o benefício é devido àqueles que percebam salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

No caso, não há demonstração de vínculo posterior àquele mantido

com a ré SEREDE (id 57bdf4a) e com o pagamento de valores

salariais acima do já referido limite.

Logo, mantenho a sentença quanto ao deferimento da gratuidade

da justiça.

Nego provimento.

1.3 Honorários Advocatícios Sucumbenciais. Aplicação

Imediata da Lei 13.467/2017

A segunda ré requer a imediata aplicação da Lei 13.467/2017,

inclusive quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais, para

que conste a condenação do autor ao pagamento de honorários

sucumbenciais.

Verifico que a magistrada sentenciante deixou de condenar o autor

ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais em razão

da declaração de inconstitucionalidade proferida pelo STF na ADI

5766.

Ocorre que, conforme o disposto no art. 791-A da CLT, a

sucumbência é considerada em relação a cada um dos pedidos.

Havendo procedência integral ou parcial do pedido, ainda que com

quantificação inferior ao postulado, a sucumbência é atribuída à

demandada. De forma diversa, o autor é considerado sucumbente

em relação aos pedidos integralmente rejeitados. Ressalto que este

entendimento se encontra pacificado neste e. Tribunal, por meio da

Tese Jurídica em IRDR n° 5.

Assim, havendo pedidos julgados totalmente improcedentes, a

exemplo do intervalo intrajornada, deve haver condenação da parte

autora ao pagamento dos honorários de sucumbência, na forma do

§4º do art. 791-A da CLT.

Quanto à exigibilidade desses honorários, o Supremo Tribunal

F e d e r a l ,  n o  j u l g a m e n t o  d a  A D I  5 7 6 6 ,  d e c l a r o u  a

inconstitucionalidade "dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º,

da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)" (certidão de

julgamento da ADI 5766),  ao entendimento de que "É

inconstitucional a legislação que presume a perda da condição de

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício de

gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos em

favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário" (item 1 da ementa do

acórdão do STF na ADI 5766).

Inobstante algumas dúvidas iniciais a respeito do alcance da

decisão do STF, do recente acordão relativo aos Embargos de

Declaração na ADI 5766 extraem-se os esclarecimentos do Exmo.

Ministro-Relator de que a compreensão majoritária da Corte foi pela

procedência da ADI nos termos do pedido formulado pelo

Procurador-Geral da República (em observância ao princípio da

congruência), ou seja, de forma a atingir apenas as expressões

"ainda que beneficiária da justiça gratuita" (caput e § 4º do art. 790-

B da CLT) e "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa" (§ 4º do

art. 791-A da CLT).

Enfim, do decidido pelo STF na ADI 5766, notadamente em face

dos esclarecimentos contidos na recente decisão resolutiva dos

respectivos embargos de declaração, extraio ter sido mantida a

possibilidade de responsabilização do beneficiário da justiça gratuita

pelo pagamento de honorários advocatícios de sucumbência,

f icando suspensa apenas a exigibi l idade da obrigação,

independentemente de ter ou não auferido créditos na ação

trabalhista, enquanto perdurar a condição de hipossuficiência; e que

a obrigação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderá ser executada se, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tal

obrigação do beneficiário, nos termos do § 4º do art. 791-A da CLT.

Ressalto que a matéria não comporta mais discussões nas

instâncias ordinárias, cabendo a sua observância em razão do

efeito vinculante advindo do julgamento do STF em controle

concentrado de constitucionalidade. Por isso, independentemente

de meu posicionamento pessoal, adoto a decisão proferida pela

Corte Constitucional.

Dessa forma, tendo sido concedido ao autor o benefício da justiça

gratuita, e considerando a inaplicabilidade da parte do art. 791-A, §

4º, da CLT que autorizava a dedução de créditos do beneficiário da

justiça gratuita, a verba honorária sob responsabilidade do autor

ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá

ser executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em
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julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tal obrigação do

beneficiário, nos termos do § 4º do art. 791-A da CLT.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso para condenar a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais no importe de 15% sobre os pedidos julgados

totalmente improcedentes, devendo ser observada condição

suspensiva de exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A da CLT,

por tratar-se de beneficiário da justiça gratuita.

2 RECURSO DO AUTOR

2.1 Diferenças de Prêmio Produção

O autor requer o pagamento das diferenças de produção, no valor

de R$ 400,00 por mês, com os reflexos em DSR e com esses em

13º salário, férias + 1/3,adicional de periculosidade, horas extras,

além da repercussão dos reflexos no FGTS + 40%.

O pleito do autor foi rejeitado na sentença, em síntese, por não ter

sido demonstrada a existência de incorreção nos pagamentos

efetuados pela ré.

Razão assiste ao autor, pois também nesta ação o impreciso

procedimento da empregadora se repete.

Consoante verificado e assentado em outros julgados, a

documentação apresentada pela ré (relatórios/detalhamentos de

atividades e da "Remuneração Variável dos Técnicos e Extrato de

atividades) e as informações neles postas não permitem aferir a

regularidade e a correção dos pagamentos.

Dessarte, porque insuficiente a prova ofertada pela empregadora,

que invoca fato extintivo do direito do autor (art. 818, II da CLT; 373,

II do CPC), mas não infirma, de modo cabal, a pretensão do

trabalhador, devido o pagamento das diferenças de produção na

forma requerida.

Inaplicável a diretriz fixada na Súmula TST nº 225 ("REPOUSO

SEMANAL. CÁLCULO. GRATIFICAÇÕES POR TEMPO DE

SERVIÇO E PRODUTIVIDADE. As gratificações por tempo de

serviço e produtividade, pagas mensalmente, não repercutem no

cálculo do repouso semanal remunerado"), porque o verbete diz

respeito apenas àquelas verbas adimplidas de forma fixa,

mensalmente, as quais já têm embutida a repercussão no repouso

semanal remunerado, como os adicionais de insalubridade e de

periculosidade, o adicional por tempo de serviço, etc.

Todas as verbas que passam a integrar a remuneração e que

detenham natureza aleatória, ou variável, devem refletir na

complementação do repouso semanal do mensalista.

Aplicável, todavia, o regramento da OJ TST nº 394 e da Súmula

TRT12 nº 65, o que impossibilita o acolhimento do pleito recursal

acerca dos "reflexos em DSR e com esses" nas demais parcelas

referidas.

Dou provimento ao recurso para acrescer à condenação o

pagamento das diferenças de produção, no valor de R$

400,00/mês, com os reflexos em 13º salário, férias + 1/3, adicional

de periculosidade, horas extras e FGTS + 40%.

2.2 Horas Extras. Invalidade do Registros de Jornada. Adicional

Aplicável

O magistrado sentenciante reconheceu a validade dos registros de

jornada do autor.

O autor insiste na nulidade dos registros de jornada e no

reconhecimento da jornada apontada na inicial para fins de

condenação das rés ao pagamento de horas extras e reflexos.

Afirma que a prova oral demonstrou que ele não podia registrar

corretamente sua jornada, bem assim que as testemunhas não

podem ser desacreditadas. Alega que sua declaração de que não

podia exceder às dezoito horas refere-se ao registro da jornada e

não ao efetivo trabalho. Cita que a quantidade de serviços

realizadas por dia demonstra que a jornada efetivamente laborada é

maior que a registrada, trazendo como exemplo o dia 22.03.2019.

Além disso, requer seja afastada aplicabilidade da Súmula 85, do

TST, para que a condenação abranja o pagamento da hora extra

mais o adic ional  após a 8ª hora diár ia t rabalhada, e,

sucessivamente, a part ir  da 8h48min diária trabalhada.

Requer, ainda, a aplicação do adicional de horas extras de 75%,

conforme determinam as convenções coletivas.

Vejamos.

Inicialmente, ressalto que no tópico de horas extras do recurso da ré

foi declarado válido o regime de compensação e prorrogação de

jornada a partir de 11.11.2017, bem assim que não restaram

demonstradas diferenças de horas extras com base nos registro de

jornada, de modo que a condenação ficou limitada àquelas

decorrentes da invalidade do regime de compensação de jornada e

ao período em que a invalidação foi declarada (do marco

prescricional até 10.11.2017), observado o disposto na Súmula n.

85, III, do TST.

Desse modo, a análise no presente tópico se limita às horas extras

decorrentes da inval idade dos regist ros de jornada e

reconhecimento da veracidade da jornada informada na inicial.

Alegou o autor, na petição inicial, que iniciava sua jornada às 8h,

encerrando às 20h, com intervalo para repouso e refeição de 20

minutos, sendo que laborava de segunda a sábado, um domingo

por mês e em feriados alternados.

A primeira ré apresentou defesa, em que sustentou que a jornada

do autor era de segunda a quinta-feira, no horário das 8h às 18h,

com 1 hora de intervalo intrajornada, e às sextas-feiras, o

expediente encerrava às 17h, conforme controle de jornada.
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Destacou que as atividades de campo desenvolvidas pelos

colaboradores são eminentemente externas e que a empresa utiliza

o aplicativo Colaborador de Campo para o registro de ponto.

Ver i f ica-se que, de fato,  o autor exercia a função de

instalador/reparador, atividade eminentemente externa, tendo a

empresa se utilizado de aplicativo de celular para fiscalizar a

jornada realizada.

Compulsando-se os controles de ponto juntados, observo que

apresentam registros variáveis, com anotações de horas extras,

sendo ônus do autor a prova de que as anotações não

correspondiam à jornada efetivamente cumprida. Ressalto, ainda,

que nos cartões-ponto há diversos registros com a informação

"Crédito HE" e "Hora Extra Irregular", o que corrobora para o fato de

que a jornada extraordinária podia ser registrada.

No depoimento pessoal, o autor declarou que iniciava às 8h e

terminava por volta das 20h ou 20h30, no último cliente que atendia,

com intervalo de 20 minutos; que trabalhava de segunda a sextas-

feiras, todos os sábados regulares, um domingo por mês e em

feriados alternados; que até às 18 horas registrava sua jornada,

após não era permitido; registrava também o labor aos sábados,

domingos e feriados. Disse que poucas vezes registrou jornada

extraordinária.

Não há controvérsia com relação aos dias trabalhados, visto que o

autor, em seu depoimento, declarou que todos os dias trabalhados

foram anotados, residindo a controvérsia apenas com relação à

correta anotação da jornada efetivamente cumprida.

Verifico que a declaração da preposta, no sentido de que era

necessária prévia autorização para prática de horas extras, não tem

o condão de invalidar os registros de jornada do autor. É natural

que, antes de iniciar o último atendimento do dia, com base no

tempo previsto que esse atendimento poderia durar, o autor,

eventualmente, tenha tido que entrar em contato com seu

supervisor para solicitar autorização para prorrogação da jornada.

Além disso, verifico que os cartões ponto do autor contém anotação

de horas extras na maioria dos dias trabalhados, de modo que não

há como se concluir que o autor continuava a laborar mesmo sem

registrar a jornada extraordinária.

Do mesmo modo, tenho que o depoimento da testemunha ouvida a

convite do autor não traz elementos para invalidar os registros de

jornada. Apesar de a testemunha declarar que realizava jornada

extraordinária sem registrar nos controles, bem assim que acredita

que isso acontecia com os demais empregados, ela foi categórica

ao declarar que por trabalhar em São José e o autor em Palhoça

não tinha ciência da efetiva jornada praticada pelo autor. Assim,

tendo em vista que a testemunha trabalhou em realidade regional

diversa da do autor, tenho seu depoimento como insuficiente para

invalidar os registros de jornada.

Ressalto que, em depoimento pessoal, o autor afirma que poucas

vezes registrou sua jornada extraordinária. Todavia, conforme já

mencionado, os controles de jornada revelam que havia anotação

habitual de horas extras e em quantidades significativas, o que,

mais uma vez, invalida tese autoral de que não era possível

registrar a totalidade da jornada realizada.

Outrossim, verifico que o relatório de atividades do autor não

corrobara para a invalidação dos registros de jornada. No referido

relatório, do mesmo modo em que há dias com registro de 08

atividades, como citado pelo autor, há dias com apenas 01 ou 02

registros, sendo que na maioria dos dias eram registradas de 04 a

06 atividades, entre reparos e instalações. Assim, pela análise do

relatório de atividades em confronto com o volume de horas extras

registradas nos cartões ponto, não há elementos para invalidá-los.

Dessa forma, reconheço a validade dos registros de jornada

juntados aos autos, nos quais é possível constatar a prestação de

horas extras praticamente em quase todos os dias, bem assim o

pagamento nos recibos apresentados.

No tocante à nulidade do regime de compensação de jornada e

inaplicabilidade do item IV da Súmula 85, do TST, também não

assiste razão ao autor.

A declaração de invalidade do acordo de compensação de jornada,

a qual foi limitada a 10.11.2017, gera aplicabilidade do item IV da

Súmula 85, do TST, que dispõe "A prestação de horas extras

habituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada.

Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal

normal deverão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto

àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais

apenas o adicional por trabalho extraordinário".

Desse modo, a condenação abrange apenas o adicional sobre as

horas irregularmente compensadas (da 8ª à 9ª hora de segunda a

quinta-feira).

Além disso, a partir da vigência da Lei 13.467/2017, deve-se

observar o disposto no art. 59-B, da CLT:" O não atendimento das

exigências legais para compensação de jornada, inclusive quando

estabelecida mediante acordo tácito, não implica a repetição do

pagamento das horas excedentes à jornada normal diária se não

ultrapassada a duração máxima semanal, sendo devido apenas o

respectivo adicional."

Esclareço que as normas de direito material aplicam-se

imediatamente ao contrato em curso a partir do início da vigência da

Lei n.  13.467/2017, em observância aos pr incípios da

irretroatividade (art. 5º, XXXVI, da CRFB/88) e da aplicação

imediata das normas (art. 6º da LINDB). Logo, a lei n. 13.467/2017

aplica-se aos contratos de trabalho em curso desde a sua entrada
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em vigor (11.11.2017).

Desse modo, a condenação ao pagamento de horas extras, limitada

até 10.11.2017 deve abranger apenas o adicional sobre as horas

irregularmente compensadas, conforme já determinado no tópico de

horas extras do recurso da ré. Nego provimento, no particular.

Quanto ao adicional de horas extras a ser aplicado, assiste razão ao

autor. Na condenação foi determinado que seja observado o

adicional legal, todavia, há normas coletivas anexadas aos autos

que preveem o pagamento de adicional mais vantajoso. Desse

modo, deve ser observado o adicional convencional para fins da

condenação ao pagamento de horas extras determinada na

sentença.

Dou provimento parcial para determinar que a condenação ao

pagamento de horas extras prevista na sentença considere os

adicionais de horas extras previstos nas normas coletivas anexadas

aos autos.

2.3 Intervalo Intrajornada

O autor insiste no intervalo intrajornada. Afirma que a prova oral

comprovou o gozo de apenas 20 minutos de intervalo. Alega, ainda,

haver registros britânicos quanto ao intervalo.

Analisando os registros de jornada, não verifico que as anotações

de início e término do intervalo intrajornada são britânicas.

Inobstante em alguns dias, conforme apontado pelo autor, haver

registros de início às 12h e término às 13h, na maior parte dos dias

os registros são bem variáveis, e, em alguns dias, com intervalos

iniciados após às 13h e encerrados após às 14h.

Além disso, do depoimento da testemunha ouvida a pedido do autor

também não fica evidente a efetiva impossibilidade de o trabalhador

gozar o intervalo mínimo legal. Além de a testemunha não trabalhar

na mesma localidade do autor, segundo ela, o trabalhador tinha

flexibilidade na realização do seu intervalo intrajornada.

Tratando-se de jornada eminentemente externa, embora

devidamente controlada, não haveria como o empregador fiscalizar

a fruição de uma hora intervalar, já que o período de almoço não

possuía um horário fixo, dependia da demanda de serviços.

Ademais, não há como desconsiderar que, auferindo o autor

remuneração variável com base em comissões, de fato, poderia

espontaneamente reduzir o período intervalar para aumentar sua

remuneração, hipótese que não poderia ser fiscalizada ou evitada

pela ré, razão pela qual entendo que a decisão de primeiro grau não

comporta alteração neste particular.

Dessarte, por considerar que o autor não se desincumbiu do ônus

de prova que lhe cabia, deve ser mantida sentença que rejeitou

pedido de intervalo intrajornada.

Nego provimento.

2.4 Aplicação da Súmula 340 do TST

O autor censura a determinação de aplicação do disposto na

Súmula n. 340 do TST quanto à parte variável da sua remuneração.

Explica que recebia um salário-base e prêmios de produção, e não

por comissão. Pede seja afastada a aplicação da Súmula n. 340 do

TST, em relação à integração das diferenças de prêmio produção

no cálculo das horas extras.

Sem razão.

A remuneração percebida pelo autor era composta por parcela fixa

e por outra variável (verbas de produtividade), logo, aplicável a

Orientação Jurisprudencial n. 397 da SDI-1 do TST, in verbis:

COMISSIONISTA MISTO. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 340 DO TST. O empregado que

recebe remuneração mista, ou seja, uma parte fixa e outra variável,

tem direito a horas extras pelo trabalho em sobrejornada. Em

relação à parte fixa, são devidas as horas simples acrescidas do

adicional de horas extras. Em relação à parte variável, é devido

somente o adicional de horas extras, aplicando-se à hipótese o

disposto na Súmula n.º 340 do TST.

Ressalto que, embora não recebesse propriamente comissões, a

denominada gratificação de desempenho (prêmio produção), como

dito, encontra-se vinculada a fatores diários de produção e

atingimento de metas. Trata-se de parcela variável, que oscilava

conforme a produção do autor, a depender das instalações

(serviços) por dia. A forma de cálculo leva em consideração a

produção e assemelha-se à sistemática das comissões. Logo, deve

seguir a mesma regra dessas na integração à base de cálculo das

horas extras.

Nego provimento.

2.5 Sobreaviso

O autor reitera o labor em sobreaviso, argumentando que a prova

seria contundente no sentido de que estava de plantão à SEREDE,

não podendo se negar a atender o chamado. Afirma que tinha sua

liberdade de locomoção limitada, uma vez que, ao ser chamado

pelo cliente, deveria atende-lo de imediato, independente do horário

ou dia.

Sem razão.

Assim como ponderado na decisão de primeiro grau, entendo

aplicável ao caso a hipótese prevista na Súmula nº 428, I do TST,

segundo a qual "o uso de instrumentos telemáticos ou

informatizados fornecidos pela empresa ao empregado, por si só,

não caracteriza o regime de sobreaviso".

Segundo o item II da mesma súmula, considera-se em sobreaviso o

empregado que, à distância e submetido a controle patronal por

instrumentos telemáticos ou informatizados, permanecer em regime

de plantão ou equivalente, aguardando a qualquer momento o

chamado para o serviço durante o período de descanso.
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No caso dos autos, o autor não demonstrou sua sujeição à limitação

apontada na citada súmula, não fazendo jus, assim, às pretendidas

horas de sobreaviso.

Nego provimento.

2.6 Diferenças de Adicional de Periculosidade

O autor requer seja adotada como base de cálculo do adicional de

periculosidade a integralidade das parcelas de natureza salarial.

No caso em análise, restou pactuado nas cláusulas dos acordos

coletivos de trabalho juntado aos autos que o adicional de

periculosidade deve ser adimplido com base na Lei n. 7.369/85,

regulamentada pelo Decreto n. 93.412/86:

C L Á U S U L A  D É C I M A  T E R C E I R A  -  A D I C I O N A L  D E

P E R I C U L O S I D A D E

A empresa deverá avaliar, se as atividades exercidas pelos

empregados que ainda não recebem o adicional de periculosidade

redundam em obrigação de pagamentos do mesmo, consoante

estabelece a Lei 7.369/85 regulamentada pelo Decreto 93.412/86,

caso devidamente comprovado através de laudo pericial, deverá

adimplir com referida obrigação diretamente, nos termos da

mencionada lei.

Parágrafo Único: Os cargos que atualmente recebem o referido

adicional continuarão a receber. (CCT 2017/2018 - id c931bbb).

Referida lei instituiu o pagamento do adicional de periculosidade

aos eletricitários, dispondo que seria devido "uma remuneração

adicional de trinta por cento sobre o salário". Da regra contida no

citado dispositivo foi construído o entendimento consubstanciado na

Orientação Jurisprudencial nº 279 da SDI-I, do TST, no sentido de

que o adicional de periculosidade devido aos eletricitários deveria

ser calculado sobre o conjunto de parcelas de natureza salarial.

Desta maneira, devem prevalecer as normas coletivas, por tratarem

de condição mais benéfica, devidamente respaldada pela

Constituição Federal de 1988, mesmo após as alterações

legislativas promovidas pela Lei nº 12.740/2012.

Assim, dou provimento ao recurso para condenar as rés ao

pagamento de diferenças de adicional de periculosidade, pela

inclusão das verbas de produtividade na sua base de cálculo, com

reflexos em horas extras, férias com o terço constitucional, décimo

terceiro salár io,  aviso-prévio e FGTS com indenização

compensatór ia de 40%.

2.7 Vale Alimentação

O autor pede a reforma da sentença para condenar as rés ao

pagamento de vale alimentação extra por conta das horas extras e

o pagamento da hora intervalar integral.

De início, registro que não houve comprovação de que o autor tinha

seu intervalo intrajornada parcialmente suprimido, razão pela qual o

pedido de horas intervalares foi rejeitado. Desse modo, indevido

pagamento de vale alimentação sob esse fundamento.

Nos estritos termos alegados na inicial, verifico das normas

coletivas a seguinte previsão, a exemplo do ACT 2017/2018:

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VALE REFEIÇÃO

A empresa oferecerá alimentação, dentro dos estritos termos do

Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, através de

refeições e ou alimentação em cartão magnético com valor de R$

18,12 (dezoito reais e doze centavos), a partir de maio/2017, por dia

útil trabalhado e final de semana trabalhado, sendo 90% do valor

arcado pela empresa e 10% pelo empregado.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese de trabalho extraordinário do

empregado igual ou superior a duas horas ele receberá um auxílio

alimentação no valor correspondente a 1 (um) vale alimentação.

Portanto, a teor da norma coletiva, é devido 1 (um) vale alimentação

por dia trabalhado e mais 1 (um) vale alimentação nos dias em que

o trabalhador prestar horas extras em montante superior a duas. Ou

seja, nesse caso, são devidos 2 (dois) vales em relação ao mesmo

dia trabalhado.

Logo, considerando a presença, mesmo que eventual, de duas

horas extraordinárias diárias nos registros de ponto, sem que a ré

tenha comprovado o adimplemento da rubrica, é possível afirmar a

existência de diferenças em favor do autor, devendo ser aferidas em

liquidação de sentença, com base nos registros de jornada juntados

aos autos e nos valores consoante fixados nas normas coletivas.

Dou provimento parcial ao recurso para deferir diferenças de vale

alimentação, nos termos da fundamentação.

2.8 Descontos das Contribuições Sindicais

O autor insiste na devolução dos valores descontados a título de

mensalidade sindical, afirmando que foram realizados sem seu

consentimento, o que afronta o art. 462 da CLT e os artigos 5º,

inciso XX, e 8º, caput, e inciso V, da CF/88.

Em defesa, a ré afirma que a autorização para o desconto dos

valores está prevista no contrato de trabalho e em norma coletiva.

Sobre o tema, pontuo que o STF entendia ser inconstitucional a

instituição, por acordo, convenção coletiva ou sentença normativa,

de contribuições que se impunham compulsoriamente a

empregados da categoria não sindicalizados.

Contudo, em decisão recente, o Supremo Tribunal Federal fixou a

seguinte tese jurídica: "É constitucional a instituição, por acordo ou

convenção coletivos, de contribuições assistenciais a serem

impostas a todos os empregados da categoria, ainda que não

sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição" (Tema

935).

Assim, sob tal ótica é que será analisada a questão.

As normas coletivas aplicáveis ao contrato de trabalho do autor
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possuem cláusula prevendo a autorização genérica de descontos

por parte do empregador, nos seguintes termos:

CLÁUSULA OITAVA - AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM

FOLHA DE PAGAMENTO

Fica permitido à empresa, por este Acordo Coletivo de Trabalho,

quando oferecida a contraprestação, o desconto em folha de

pagamento de: seguro de vida em grupo, vale transporte, planos

médicos, com participação dos trabalhadores nos custos, plano

odontológico, vale alimentação, convênio farmácia, quando

expressamente autorizado pelo empregado, por escrito; da

mesma forma proceder-se-á com os descontos de

contribuições sindicais e outros descontos a favor da entidade

sindical, fornecendo a relação com todos os dados dos

trabalhadores. (ACT 2016/2017)

O texto dessa cláusula se repete nos demais acordos coletivos

vigentes no período contratual imprescrito.

Do teor da decisão do STF, que passo a seguir por questões de

política judiciária e em razão do seu efeito vinculante, depreende-se

que é possível o desconto de contribuições destinadas ao sindicato

patronal, desde que expressamente previstas em norma coletiva e

resguardado o direito de oposição pelo empregado.

Ocorre que, no presente caso, não há nos presentes autos norma

coletiva que estabeleça a cobrança de "mensalidade sindical", a

qual era descontada mensalmente do salário do autor, conforme

demonstram as fichas financeiras anexadas aos autos (id 2ead4bc).

Outrossim, diferente do alegado pela parte ré, no contrato de

trabalho do autor (id 771da8e) não há autorização para descontos

sindicais, pois a cláusula que autoriza descontos salariais refere-se

somente a prejuízos causados pelo autor. Por fim, também não há

nos autos prova de que o autor era sindicalizado à época do

contrato de trabalho em análise.

Desse modo, competia à ré comprovar o fundamento que

autorizasse o desconto das mensalidades sindicais, ônus do qual

não se desincumbiu, razão pela qual é devida a devolução dos

valores postulados pelo autor.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do autor para acrescer à

condenação a devolução dos valores descontados a título de

mensalidade sindical.

2.9 Limitação da Condenação aos Valores Indicados na Inicial

Inconforma-se o autor com a limitação da condenação aos valores

conferidos aos pedidos na petição inicial. Afirma que a quantificação

dos pedidos, requisito previsto na nova redação dada ao art. 840, 1º

da CLT pela Lei 13.467/17, representa mera estimativa da parte

autora, não servindo a limitar eventual condenação.

Pois bem.

Sobre a matéria, conforme já sedimentado nesta Corte, o valor

indicado para o pedido serve de limite à apuração do montante

devido.

A interpretação do § 1º do art. 840 da CLT realizada pelo Juízo

sentenciante não se trata de suprimir a fase de liquidação de

sentença, porquanto, independentemente da limitação determinada,

a apuração do quantum devido irá ocorrer no momento próprio,

devendo apenas ser observado o termo quantitativo imposto na

peça de ingresso.

Neste caso, portanto, trata-se de respeitar o princípio da

congruência, inserto no art. 492 do CPC, segundo o qual "é vedado

ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como

condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do

que lhe foi demandado". O quantum atribuído à pretensão deduzida

na petição inicial integra o pedido e, por corolário, estabelece os

limites à prestação jurisdicional.

Ressalto que esse entendimento já era aplicado à regra prevista no

art. 852-B da CLT, que disciplina o procedimento sumaríssimo e

possui similitude com a nova redação do art. 840, § 1º, da CLT,

dada pela Lei nº 13.467/17.

Nesse aspecto, colho julgado do TST que perfilha a diretriz fixada:

"RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. PROCESSO SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. LIMITES DA LIDE. CONDENAÇÃO

EM VALORES SUPERIORES ÀQUELES ATRIBUÍDOS PELO

RECLAMANTE AOS PEDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. Discute-se,

nos autos, a possibilidade de limitação da condenação ao valor

atribuído à causa, bem como ao montante fixado pelo Reclamante a

cada um dos pedidos, isoladamente. O TRT, na análise do tema,

deu provimento ao recurso ordinário interposto pelo Reclamante,

determinando que os valores devidos ao Obreiro fossem apurados

em liquidação de sentença sem a limitação imposta pela sentença,

qual seja, a observância dos valores líquidos e certos dos pedidos

fixados na inicial, bem como do valor da causa. Quanto à

possibilidade de limitação da condenação ao valor atribuído à

causa, saliente-se que se admite a condenação da Reclamada em

montante superior ao valor da causa estipulado na petição inicial,

pois a proibição de julgamento fora dos limites de lide visa restringir

a decisão ao quanto consta do pedido e da causa de pedir, e não ao

valor da causa, que objetiva, em especial, a fixação do rito

processual. Assim, o Juízo não fica adstrito ao valor da causa fixado

pelo Reclamante. No entanto, em relação à limitação da

condenação aos valores dos pedidos fixados na inicial, o valor

atribuído pelo Reclamante a cada uma de suas pretensões

integra o respectivo pedido e restringe o âmbito de atuação do

magistrado. Assim, a condenação no pagamento de valores

que extrapolem aqueles atribuídos pelo Reclamante aos

pedidos importa em julgamento ultra petita, diante da previsão
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do art. 492 do CPC/2015 (art. 460 do CPC/1973) de ser defeso ao

juiz condenar o réu em quantidade superior do que lhe foi

demandado. Em assim sendo, o apelo merece parcial

provimento, para determinar que, na apuração dos valores

devidos ao Obreiro, em liquidação de sentença, sejam

observados os valores líquidos fixados na peça de ingresso do

reclamante para cada pleito. Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido. (ARR - 10938-69.2015.5.15.0104, Relator

Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento:

30/08/2017, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 01/09/2017)"

(grifei).

Aponto, em arremate ao assunto, que esse Tribunal Regional

pacificou a matéria com a aprovação da Tese Jurídica n. 06:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Portanto, o valor atribuído pelo autor na petição inicial, a cada um

dos pedidos, estabelece os limites da pretensão e à prestação

jurisdicional. Ressalvo, contudo, a correção monetária e os juros de

mora, adotando-se o limite na petição inicial como valor histórico.

Nego provimento.

2.10 Honorários Advocatícios Devidos pelas Rés. Majoração

O magistrado de origem condenou a ré ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais em favor dos procuradores

do autor no importe de 10% do valor da condenação.

A parte autora postula a majoração dos honorários para 15%.

Quanto ao percentual a ser fixado, ressalto que o art. 791-A da CLT

prevê os honorários advocatícios de sucumbência entre o mínimo

de 5% e o máximo de 15%, a ser arbitrado pelo Juízo com base no

grau de zelo do profissional, no lugar da prestação de serviço, na

natureza e na importância da causa e no trabalho realizado pelo

advogado e no tempo exigido para o seu serviço.

Na hipótese, trata-se de lide de alta complexidade, com produção

de prova documental, testemunhal, defesas e recursos próprios,

que exigiram contraposição específica.

Logo, em face da complexidade da causa e grau de zelo dos

profissionais, entendo cabível a majoração postulada.

Dou provimento ao recurso para majorar os honorários advocatícios

de sucumbência devidos pelas rés em favor dos procuradores do

autor para o correspondente a 15% do valor que resultar da

liquidação.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para: a) limitar a condenação ao

pagamento de horas extras e reflexos, estabelecida na sentença,

àquelas decorrentes da invalidação do regime de compensação de

jornada e ao período em que a invalidação foi declarada (do marco

prescricional até 10.11.2017), observado o disposto na Súmula n.

85, III, do TST; b) condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais no importe de 15% sobre os

pedidos julgados totalmente improcedentes, devendo ser observada

condição suspensiva de exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A

da CLT, por tratar-se de beneficiário da justiça gratuita; sem

divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO

AUTOR para: a) acrescer à condenação o pagamento das

diferenças de produção, no valor de R$ 400,00/mês, com os

reflexos em 13º salário, férias + 1/3, adicional de periculosidade,

horas extras e FGTS + 40%; b) determinar que a condenação ao

pagamento de horas extras considere os adicionais de horas extras

previstos nas normas coletivas anexadas aos autos; c) acrescer à

condenação o pagamento de diferenças de adicional de

periculosidade, pela inclusão das verbas de produtividade na sua

base de cálculo, com reflexos em horas extras, férias com o terço

constitucional, décimo terceiro salário, aviso-prévio e FGTS com

indenização compensatória de 40%; d) acrescer à condenação

diferenças de vale alimentação, nos termos da fundamentação; e)

acrescer à condenação a devolução dos valores descontados a

título de mensalidade sindical; f) majorar os honorários advocatícios
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de sucumbência devidos pelas rés em favor dos procuradores do

autor para o correspondente a 15% do valor que resultar da

liquidação. Custas, pela ré, de R$ 800,00, calculadas sobre o valor

provisório fixado à condenação, alterado para R$ 40.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001346-76.2022.5.12.0059
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

RECORRENTE GERSON MELO DE MOURA

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECORRIDO GERSON MELO DE MOURA

ADVOGADO ANDREIA GUERIN(OAB: 88653/RS)

ADVOGADO GERSON ISERHARD NAGEL(OAB:
71064/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON MELO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001346-76.2022.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

GERSON MELO DE MOURA

RECORRIDO: GERSON MELO DE MOURA, OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO.

REVOGAÇÃO DA LEI N. 7.369/1985 PELA LEI N. 12.740/2012.

PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. Na vigência da Lei n.

7.369/1985, a base de cálculo do adicional de periculosidade do

eletricista, inclusive do cabista, instalador e reparador de linhas e

aparelhos de empresas de telefonia que esteja exposto ao risco do

contato com energia elétrica, era a totalidade das parcelas de

natureza salarial. Com a revogação da Lei n. 7.369/1985 pela Lei n.

12.740/2012, deve ser aplicada a partir de então a previsão do art.

193 da CLT que estabelece como base de cálculo do adicional de

periculosidade desses trabalhadores o salário-base. Contudo, se

houver previsão em norma coletiva da categoria de que a base de

cálculo desse adicional é o previsto na Lei n. 7.369/1985, prevalece

o estipulado de forma autônoma pelas partes, mesmo que tenha

sido acordado após a vigência da nova Lei n. 12.740/2012, pois

confere condição mais benéfica aos empregados e foi entabulada

sob a égide da negociação coletiva, reconhecida pela Constituição

Federal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Tubarão,

sendo recorrentes OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL e

GERSON MELO DE MOURA e recorridos GERSON MELO DE

MOURA, SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A. e OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL.

Da sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos

aduzidos na inicial, recorrem a segunda ré e o autor a essa Corte.
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Nas razões do recurso, a segunda ré insurge-se quanto à

declaração de invalidade do sistema de compensação de jornada e

condenação em horas extras e reflexos. Além disso, impugna a

concessão dos benefícios da justiça gratuita ao autor e requer a

condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais.

Nas razões do recurso, o autor insiste nas diferenças de prêmio

produção, nas diferenças de adicional de periculosidade, na

declaração de invalidade dos registros de jornada, no adicional de

sobreaviso, no intervalo intrajornada, no vale alimentação e na

devolução dos descontos sindicais. Requer o afastamento da

aplicação da Súmula 340 do TST no cálculo das diferenças de

horas extras. Postula, por fim, a majoração dos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelas rés e o afastamento da

limitação da condenação aos valores indicados na inicial.

A primeira ré apresenta contrarrazões ao recurso do autor.

O autor apresenta contrarrazões ao recurso da segunda ré.

Desnecessária, por ora, a intervenção do Ministério Público do

Trabalho.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário da segunda ré e do recurso do autor,

por estarem preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 RECURSO DA RÉ

1.1 Horas Extras. Validade do Regime de Compensação de

Jornada

A ré pugna pela reforma da sentença para reconhecer a validade do

sistema de compensação de jornada adotado, bem como para que

seja excluída condenação ao pagamento de horas extras e reflexos.

Do alegado pelas partes em conjunto com a documentação

apresentada, extraio que o autor trabalhou para ré de 01.12.2015

até 22.08.2022, quando foi dispensado imotivadamente. Ressalto

que, conforme declarado na sentença, encontram-se prescritos os

créditos anteriores a 03.10.2017.

Ao analisar os controles de jornada, verifico que, de fato, havia

prática habitual de horas extras, as quais, em diversas

oportunidades, foram realizadas aos sábados (dia destinado à

compensação).

No período anterior à Lei n. 13.467/17, "A prestação de horas extras

habituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada.

Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal

normal deverão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto

àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais

apenas o adicional por trabalho extraordinário" (Súmula 85, IV, do

TST).

Ocorre que, a partir da alteração promovida pela Lei n. 13.467/2017,

que incluiu o art. 59-B e seu parágrafo único, o sobrelabor habitual

não é mais causa de invalidade do acordo de compensação.

Assim, o fundamento utilizado para invalidar o acordo de

compensação semanal não mais subsiste com o advento da Lei n.

13.467/2017.

Ademais, as normas legais referentes ao regime de compensação

de jornada não trazem qualquer impedimento ou restrição quanto ao

trabalho realizado nos dias destinados à compensação da jornada

semanal, razão pela qual tal fato, por si só, é insuficiente para

invalidar o regime compensatório firmado pelas partes.

Enfim, não há fundamento para invalidar o acordo de prorrogação e

compensação semanal de jornada para deferir como extras as

horas excedentes da 8ª diária e 44ª semanal, a partir de

11.11.2017.

Desse modo, a partir de 11.11.2017, também é indevida

condenação ao pagamento de diferenças de horas extras sob o

fundamento de que a ré, entre segunda e quinta-feira, só

considerava como extra as laboradas além da 9ª diária. Os

parâmetros para fixação da jornada extraordinária levavam em

consideração o regime de compensação de jornada adotado,

considerado válido nesse período, de modo que, assim como não

era considerado como extra o tempo laborado entre a 8ª e 9ª hora

diária, as horas laboradas aos sábados eram consideradas

extraordinárias. Portanto, não há falar em condenação ao

pagamento de diferenças de horas extras sob o fundamento de

incorreta apuração da jornada extraordinária durante o contrato de

trabalho.

Considerando que os horários de início e término da jornada

registrados nos cartões ponto foram considerados fidedignos, não

tendo sido apontadas diferenças devidas em relação a esses

horários, a condenação das horas extras deve se limitar àquelas

decorrentes da invalidade do acordo de compensação de jornada e

ao período em que houve invalidação desse regime (até

10.11.2017), observado o disposto na Súmula n. 85, III, do TST

Do exposto, dou provimento parcial para limitar a condenação ao

pagamento de horas extras e reflexos, estabelecida na sentença,

àquelas decorrentes da invalidade do regime de compensação de

jornada e ao período em que a invalidação foi declarada (do marco

prescricional até 10.11.2017), observado o disposto na Súmula n.

85, III, do TST.

1.2 Impugnação à Concessão dos Benefícios da Justiça

Gratuita ao Autor
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Destaca a ré que o autor deixou de comprovar a insuficiência de

recursos, não fazendo jus, a seu ver, assim, à gratuidade de justiça

Sem razão.

A ação trabalhista foi ajuizada na vigência da Lei n. 13.467/2017,

que deu nova redação ao § 3º do art. 790 da CLT e incluiu o § 4º

neste dispositivo, de forma que o pedido de gratuidade da justiça

deve ser analisado com base nesses preceitos.

O § 3º do art. 790 da CLT, com a redação dada pela Lei n.

13.467/2017, dispõe que "É facultado aos juízes, órgãos julgadores

e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça

gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social".

Já o § 4º do art. 790 da CLT, incluído com a redação dada pela Lei

n. 13.467/2017, dispõe que "O benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo".

Daí resulta a conclusão que para fazer jus ao benefício da

gratuidade da justiça o trabalhador deve comprovar insuficiência de

recursos, e não mais anexar mera declaração de hipossuficiência; e

que o benefício é devido àqueles que percebam salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

No caso, não há demonstração de vínculo posterior àquele mantido

com a ré SEREDE (id 57bdf4a) e com o pagamento de valores

salariais acima do já referido limite.

Logo, mantenho a sentença quanto ao deferimento da gratuidade

da justiça.

Nego provimento.

1.3 Honorários Advocatícios Sucumbenciais. Aplicação

Imediata da Lei 13.467/2017

A segunda ré requer a imediata aplicação da Lei 13.467/2017,

inclusive quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais, para

que conste a condenação do autor ao pagamento de honorários

sucumbenciais.

Verifico que a magistrada sentenciante deixou de condenar o autor

ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais em razão

da declaração de inconstitucionalidade proferida pelo STF na ADI

5766.

Ocorre que, conforme o disposto no art. 791-A da CLT, a

sucumbência é considerada em relação a cada um dos pedidos.

Havendo procedência integral ou parcial do pedido, ainda que com

quantificação inferior ao postulado, a sucumbência é atribuída à

demandada. De forma diversa, o autor é considerado sucumbente

em relação aos pedidos integralmente rejeitados. Ressalto que este

entendimento se encontra pacificado neste e. Tribunal, por meio da

Tese Jurídica em IRDR n° 5.

Assim, havendo pedidos julgados totalmente improcedentes, a

exemplo do intervalo intrajornada, deve haver condenação da parte

autora ao pagamento dos honorários de sucumbência, na forma do

§4º do art. 791-A da CLT.

Quanto à exigibilidade desses honorários, o Supremo Tribunal

F e d e r a l ,  n o  j u l g a m e n t o  d a  A D I  5 7 6 6 ,  d e c l a r o u  a

inconstitucionalidade "dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º,

da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)" (certidão de

julgamento da ADI 5766),  ao entendimento de que "É

inconstitucional a legislação que presume a perda da condição de

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício de

gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos em

favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário" (item 1 da ementa do

acórdão do STF na ADI 5766).

Inobstante algumas dúvidas iniciais a respeito do alcance da

decisão do STF, do recente acordão relativo aos Embargos de

Declaração na ADI 5766 extraem-se os esclarecimentos do Exmo.

Ministro-Relator de que a compreensão majoritária da Corte foi pela

procedência da ADI nos termos do pedido formulado pelo

Procurador-Geral da República (em observância ao princípio da

congruência), ou seja, de forma a atingir apenas as expressões

"ainda que beneficiária da justiça gratuita" (caput e § 4º do art. 790-

B da CLT) e "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa" (§ 4º do

art. 791-A da CLT).

Enfim, do decidido pelo STF na ADI 5766, notadamente em face

dos esclarecimentos contidos na recente decisão resolutiva dos

respectivos embargos de declaração, extraio ter sido mantida a

possibilidade de responsabilização do beneficiário da justiça gratuita

pelo pagamento de honorários advocatícios de sucumbência,

f icando suspensa apenas a exigibi l idade da obrigação,

independentemente de ter ou não auferido créditos na ação

trabalhista, enquanto perdurar a condição de hipossuficiência; e que

a obrigação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderá ser executada se, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tal

obrigação do beneficiário, nos termos do § 4º do art. 791-A da CLT.

Ressalto que a matéria não comporta mais discussões nas

instâncias ordinárias, cabendo a sua observância em razão do
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efeito vinculante advindo do julgamento do STF em controle

concentrado de constitucionalidade. Por isso, independentemente

de meu posicionamento pessoal, adoto a decisão proferida pela

Corte Constitucional.

Dessa forma, tendo sido concedido ao autor o benefício da justiça

gratuita, e considerando a inaplicabilidade da parte do art. 791-A, §

4º, da CLT que autorizava a dedução de créditos do beneficiário da

justiça gratuita, a verba honorária sob responsabilidade do autor

ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá

ser executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tal obrigação do

beneficiário, nos termos do § 4º do art. 791-A da CLT.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso para condenar a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais no importe de 15% sobre os pedidos julgados

totalmente improcedentes, devendo ser observada condição

suspensiva de exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A da CLT,

por tratar-se de beneficiário da justiça gratuita.

2 RECURSO DO AUTOR

2.1 Diferenças de Prêmio Produção

O autor requer o pagamento das diferenças de produção, no valor

de R$ 400,00 por mês, com os reflexos em DSR e com esses em

13º salário, férias + 1/3,adicional de periculosidade, horas extras,

além da repercussão dos reflexos no FGTS + 40%.

O pleito do autor foi rejeitado na sentença, em síntese, por não ter

sido demonstrada a existência de incorreção nos pagamentos

efetuados pela ré.

Razão assiste ao autor, pois também nesta ação o impreciso

procedimento da empregadora se repete.

Consoante verificado e assentado em outros julgados, a

documentação apresentada pela ré (relatórios/detalhamentos de

atividades e da "Remuneração Variável dos Técnicos e Extrato de

atividades) e as informações neles postas não permitem aferir a

regularidade e a correção dos pagamentos.

Dessarte, porque insuficiente a prova ofertada pela empregadora,

que invoca fato extintivo do direito do autor (art. 818, II da CLT; 373,

II do CPC), mas não infirma, de modo cabal, a pretensão do

trabalhador, devido o pagamento das diferenças de produção na

forma requerida.

Inaplicável a diretriz fixada na Súmula TST nº 225 ("REPOUSO

SEMANAL. CÁLCULO. GRATIFICAÇÕES POR TEMPO DE

SERVIÇO E PRODUTIVIDADE. As gratificações por tempo de

serviço e produtividade, pagas mensalmente, não repercutem no

cálculo do repouso semanal remunerado"), porque o verbete diz

respeito apenas àquelas verbas adimplidas de forma fixa,

mensalmente, as quais já têm embutida a repercussão no repouso

semanal remunerado, como os adicionais de insalubridade e de

periculosidade, o adicional por tempo de serviço, etc.

Todas as verbas que passam a integrar a remuneração e que

detenham natureza aleatória, ou variável, devem refletir na

complementação do repouso semanal do mensalista.

Aplicável, todavia, o regramento da OJ TST nº 394 e da Súmula

TRT12 nº 65, o que impossibilita o acolhimento do pleito recursal

acerca dos "reflexos em DSR e com esses" nas demais parcelas

referidas.

Dou provimento ao recurso para acrescer à condenação o

pagamento das diferenças de produção, no valor de R$

400,00/mês, com os reflexos em 13º salário, férias + 1/3, adicional

de periculosidade, horas extras e FGTS + 40%.

2.2 Horas Extras. Invalidade do Registros de Jornada. Adicional

Aplicável

O magistrado sentenciante reconheceu a validade dos registros de

jornada do autor.

O autor insiste na nulidade dos registros de jornada e no

reconhecimento da jornada apontada na inicial para fins de

condenação das rés ao pagamento de horas extras e reflexos.

Afirma que a prova oral demonstrou que ele não podia registrar

corretamente sua jornada, bem assim que as testemunhas não

podem ser desacreditadas. Alega que sua declaração de que não

podia exceder às dezoito horas refere-se ao registro da jornada e

não ao efetivo trabalho. Cita que a quantidade de serviços

realizadas por dia demonstra que a jornada efetivamente laborada é

maior que a registrada, trazendo como exemplo o dia 22.03.2019.

Além disso, requer seja afastada aplicabilidade da Súmula 85, do

TST, para que a condenação abranja o pagamento da hora extra

mais o adic ional  após a 8ª hora diár ia t rabalhada, e,

sucessivamente, a part ir  da 8h48min diária trabalhada.

Requer, ainda, a aplicação do adicional de horas extras de 75%,

conforme determinam as convenções coletivas.

Vejamos.

Inicialmente, ressalto que no tópico de horas extras do recurso da ré

foi declarado válido o regime de compensação e prorrogação de

jornada a partir de 11.11.2017, bem assim que não restaram

demonstradas diferenças de horas extras com base nos registro de

jornada, de modo que a condenação ficou limitada àquelas

decorrentes da invalidade do regime de compensação de jornada e

ao período em que a invalidação foi declarada (do marco

prescricional até 10.11.2017), observado o disposto na Súmula n.

85, III, do TST.

Desse modo, a análise no presente tópico se limita às horas extras
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decorrentes da inval idade dos regist ros de jornada e

reconhecimento da veracidade da jornada informada na inicial.

Alegou o autor, na petição inicial, que iniciava sua jornada às 8h,

encerrando às 20h, com intervalo para repouso e refeição de 20

minutos, sendo que laborava de segunda a sábado, um domingo

por mês e em feriados alternados.

A primeira ré apresentou defesa, em que sustentou que a jornada

do autor era de segunda a quinta-feira, no horário das 8h às 18h,

com 1 hora de intervalo intrajornada, e às sextas-feiras, o

expediente encerrava às 17h, conforme controle de jornada.

Destacou que as atividades de campo desenvolvidas pelos

colaboradores são eminentemente externas e que a empresa utiliza

o aplicativo Colaborador de Campo para o registro de ponto.

Ver i f ica-se que, de fato,  o autor exercia a função de

instalador/reparador, atividade eminentemente externa, tendo a

empresa se utilizado de aplicativo de celular para fiscalizar a

jornada realizada.

Compulsando-se os controles de ponto juntados, observo que

apresentam registros variáveis, com anotações de horas extras,

sendo ônus do autor a prova de que as anotações não

correspondiam à jornada efetivamente cumprida. Ressalto, ainda,

que nos cartões-ponto há diversos registros com a informação

"Crédito HE" e "Hora Extra Irregular", o que corrobora para o fato de

que a jornada extraordinária podia ser registrada.

No depoimento pessoal, o autor declarou que iniciava às 8h e

terminava por volta das 20h ou 20h30, no último cliente que atendia,

com intervalo de 20 minutos; que trabalhava de segunda a sextas-

feiras, todos os sábados regulares, um domingo por mês e em

feriados alternados; que até às 18 horas registrava sua jornada,

após não era permitido; registrava também o labor aos sábados,

domingos e feriados. Disse que poucas vezes registrou jornada

extraordinária.

Não há controvérsia com relação aos dias trabalhados, visto que o

autor, em seu depoimento, declarou que todos os dias trabalhados

foram anotados, residindo a controvérsia apenas com relação à

correta anotação da jornada efetivamente cumprida.

Verifico que a declaração da preposta, no sentido de que era

necessária prévia autorização para prática de horas extras, não tem

o condão de invalidar os registros de jornada do autor. É natural

que, antes de iniciar o último atendimento do dia, com base no

tempo previsto que esse atendimento poderia durar, o autor,

eventualmente, tenha tido que entrar em contato com seu

supervisor para solicitar autorização para prorrogação da jornada.

Além disso, verifico que os cartões ponto do autor contém anotação

de horas extras na maioria dos dias trabalhados, de modo que não

há como se concluir que o autor continuava a laborar mesmo sem

registrar a jornada extraordinária.

Do mesmo modo, tenho que o depoimento da testemunha ouvida a

convite do autor não traz elementos para invalidar os registros de

jornada. Apesar de a testemunha declarar que realizava jornada

extraordinária sem registrar nos controles, bem assim que acredita

que isso acontecia com os demais empregados, ela foi categórica

ao declarar que por trabalhar em São José e o autor em Palhoça

não tinha ciência da efetiva jornada praticada pelo autor. Assim,

tendo em vista que a testemunha trabalhou em realidade regional

diversa da do autor, tenho seu depoimento como insuficiente para

invalidar os registros de jornada.

Ressalto que, em depoimento pessoal, o autor afirma que poucas

vezes registrou sua jornada extraordinária. Todavia, conforme já

mencionado, os controles de jornada revelam que havia anotação

habitual de horas extras e em quantidades significativas, o que,

mais uma vez, invalida tese autoral de que não era possível

registrar a totalidade da jornada realizada.

Outrossim, verifico que o relatório de atividades do autor não

corrobara para a invalidação dos registros de jornada. No referido

relatório, do mesmo modo em que há dias com registro de 08

atividades, como citado pelo autor, há dias com apenas 01 ou 02

registros, sendo que na maioria dos dias eram registradas de 04 a

06 atividades, entre reparos e instalações. Assim, pela análise do

relatório de atividades em confronto com o volume de horas extras

registradas nos cartões ponto, não há elementos para invalidá-los.

Dessa forma, reconheço a validade dos registros de jornada

juntados aos autos, nos quais é possível constatar a prestação de

horas extras praticamente em quase todos os dias, bem assim o

pagamento nos recibos apresentados.

No tocante à nulidade do regime de compensação de jornada e

inaplicabilidade do item IV da Súmula 85, do TST, também não

assiste razão ao autor.

A declaração de invalidade do acordo de compensação de jornada,

a qual foi limitada a 10.11.2017, gera aplicabilidade do item IV da

Súmula 85, do TST, que dispõe "A prestação de horas extras

habituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada.

Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal

normal deverão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto

àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais

apenas o adicional por trabalho extraordinário".

Desse modo, a condenação abrange apenas o adicional sobre as

horas irregularmente compensadas (da 8ª à 9ª hora de segunda a

quinta-feira).

Além disso, a partir da vigência da Lei 13.467/2017, deve-se

observar o disposto no art. 59-B, da CLT:" O não atendimento das

exigências legais para compensação de jornada, inclusive quando
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estabelecida mediante acordo tácito, não implica a repetição do

pagamento das horas excedentes à jornada normal diária se não

ultrapassada a duração máxima semanal, sendo devido apenas o

respectivo adicional."

Esclareço que as normas de direito material aplicam-se

imediatamente ao contrato em curso a partir do início da vigência da

Lei n.  13.467/2017, em observância aos pr incípios da

irretroatividade (art. 5º, XXXVI, da CRFB/88) e da aplicação

imediata das normas (art. 6º da LINDB). Logo, a lei n. 13.467/2017

aplica-se aos contratos de trabalho em curso desde a sua entrada

em vigor (11.11.2017).

Desse modo, a condenação ao pagamento de horas extras, limitada

até 10.11.2017 deve abranger apenas o adicional sobre as horas

irregularmente compensadas, conforme já determinado no tópico de

horas extras do recurso da ré. Nego provimento, no particular.

Quanto ao adicional de horas extras a ser aplicado, assiste razão ao

autor. Na condenação foi determinado que seja observado o

adicional legal, todavia, há normas coletivas anexadas aos autos

que preveem o pagamento de adicional mais vantajoso. Desse

modo, deve ser observado o adicional convencional para fins da

condenação ao pagamento de horas extras determinada na

sentença.

Dou provimento parcial para determinar que a condenação ao

pagamento de horas extras prevista na sentença considere os

adicionais de horas extras previstos nas normas coletivas anexadas

aos autos.

2.3 Intervalo Intrajornada

O autor insiste no intervalo intrajornada. Afirma que a prova oral

comprovou o gozo de apenas 20 minutos de intervalo. Alega, ainda,

haver registros britânicos quanto ao intervalo.

Analisando os registros de jornada, não verifico que as anotações

de início e término do intervalo intrajornada são britânicas.

Inobstante em alguns dias, conforme apontado pelo autor, haver

registros de início às 12h e término às 13h, na maior parte dos dias

os registros são bem variáveis, e, em alguns dias, com intervalos

iniciados após às 13h e encerrados após às 14h.

Além disso, do depoimento da testemunha ouvida a pedido do autor

também não fica evidente a efetiva impossibilidade de o trabalhador

gozar o intervalo mínimo legal. Além de a testemunha não trabalhar

na mesma localidade do autor, segundo ela, o trabalhador tinha

flexibilidade na realização do seu intervalo intrajornada.

Tratando-se de jornada eminentemente externa, embora

devidamente controlada, não haveria como o empregador fiscalizar

a fruição de uma hora intervalar, já que o período de almoço não

possuía um horário fixo, dependia da demanda de serviços.

Ademais, não há como desconsiderar que, auferindo o autor

remuneração variável com base em comissões, de fato, poderia

espontaneamente reduzir o período intervalar para aumentar sua

remuneração, hipótese que não poderia ser fiscalizada ou evitada

pela ré, razão pela qual entendo que a decisão de primeiro grau não

comporta alteração neste particular.

Dessarte, por considerar que o autor não se desincumbiu do ônus

de prova que lhe cabia, deve ser mantida sentença que rejeitou

pedido de intervalo intrajornada.

Nego provimento.

2.4 Aplicação da Súmula 340 do TST

O autor censura a determinação de aplicação do disposto na

Súmula n. 340 do TST quanto à parte variável da sua remuneração.

Explica que recebia um salário-base e prêmios de produção, e não

por comissão. Pede seja afastada a aplicação da Súmula n. 340 do

TST, em relação à integração das diferenças de prêmio produção

no cálculo das horas extras.

Sem razão.

A remuneração percebida pelo autor era composta por parcela fixa

e por outra variável (verbas de produtividade), logo, aplicável a

Orientação Jurisprudencial n. 397 da SDI-1 do TST, in verbis:

COMISSIONISTA MISTO. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 340 DO TST. O empregado que

recebe remuneração mista, ou seja, uma parte fixa e outra variável,

tem direito a horas extras pelo trabalho em sobrejornada. Em

relação à parte fixa, são devidas as horas simples acrescidas do

adicional de horas extras. Em relação à parte variável, é devido

somente o adicional de horas extras, aplicando-se à hipótese o

disposto na Súmula n.º 340 do TST.

Ressalto que, embora não recebesse propriamente comissões, a

denominada gratificação de desempenho (prêmio produção), como

dito, encontra-se vinculada a fatores diários de produção e

atingimento de metas. Trata-se de parcela variável, que oscilava

conforme a produção do autor, a depender das instalações

(serviços) por dia. A forma de cálculo leva em consideração a

produção e assemelha-se à sistemática das comissões. Logo, deve

seguir a mesma regra dessas na integração à base de cálculo das

horas extras.

Nego provimento.

2.5 Sobreaviso

O autor reitera o labor em sobreaviso, argumentando que a prova

seria contundente no sentido de que estava de plantão à SEREDE,

não podendo se negar a atender o chamado. Afirma que tinha sua

liberdade de locomoção limitada, uma vez que, ao ser chamado

pelo cliente, deveria atende-lo de imediato, independente do horário

ou dia.

Sem razão.
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Assim como ponderado na decisão de primeiro grau, entendo

aplicável ao caso a hipótese prevista na Súmula nº 428, I do TST,

segundo a qual "o uso de instrumentos telemáticos ou

informatizados fornecidos pela empresa ao empregado, por si só,

não caracteriza o regime de sobreaviso".

Segundo o item II da mesma súmula, considera-se em sobreaviso o

empregado que, à distância e submetido a controle patronal por

instrumentos telemáticos ou informatizados, permanecer em regime

de plantão ou equivalente, aguardando a qualquer momento o

chamado para o serviço durante o período de descanso.

No caso dos autos, o autor não demonstrou sua sujeição à limitação

apontada na citada súmula, não fazendo jus, assim, às pretendidas

horas de sobreaviso.

Nego provimento.

2.6 Diferenças de Adicional de Periculosidade

O autor requer seja adotada como base de cálculo do adicional de

periculosidade a integralidade das parcelas de natureza salarial.

No caso em análise, restou pactuado nas cláusulas dos acordos

coletivos de trabalho juntado aos autos que o adicional de

periculosidade deve ser adimplido com base na Lei n. 7.369/85,

regulamentada pelo Decreto n. 93.412/86:

C L Á U S U L A  D É C I M A  T E R C E I R A  -  A D I C I O N A L  D E

P E R I C U L O S I D A D E

A empresa deverá avaliar, se as atividades exercidas pelos

empregados que ainda não recebem o adicional de periculosidade

redundam em obrigação de pagamentos do mesmo, consoante

estabelece a Lei 7.369/85 regulamentada pelo Decreto 93.412/86,

caso devidamente comprovado através de laudo pericial, deverá

adimplir com referida obrigação diretamente, nos termos da

mencionada lei.

Parágrafo Único: Os cargos que atualmente recebem o referido

adicional continuarão a receber. (CCT 2017/2018 - id c931bbb).

Referida lei instituiu o pagamento do adicional de periculosidade

aos eletricitários, dispondo que seria devido "uma remuneração

adicional de trinta por cento sobre o salário". Da regra contida no

citado dispositivo foi construído o entendimento consubstanciado na

Orientação Jurisprudencial nº 279 da SDI-I, do TST, no sentido de

que o adicional de periculosidade devido aos eletricitários deveria

ser calculado sobre o conjunto de parcelas de natureza salarial.

Desta maneira, devem prevalecer as normas coletivas, por tratarem

de condição mais benéfica, devidamente respaldada pela

Constituição Federal de 1988, mesmo após as alterações

legislativas promovidas pela Lei nº 12.740/2012.

Assim, dou provimento ao recurso para condenar as rés ao

pagamento de diferenças de adicional de periculosidade, pela

inclusão das verbas de produtividade na sua base de cálculo, com

reflexos em horas extras, férias com o terço constitucional, décimo

terceiro salár io,  aviso-prévio e FGTS com indenização

compensatór ia de 40%.

2.7 Vale Alimentação

O autor pede a reforma da sentença para condenar as rés ao

pagamento de vale alimentação extra por conta das horas extras e

o pagamento da hora intervalar integral.

De início, registro que não houve comprovação de que o autor tinha

seu intervalo intrajornada parcialmente suprimido, razão pela qual o

pedido de horas intervalares foi rejeitado. Desse modo, indevido

pagamento de vale alimentação sob esse fundamento.

Nos estritos termos alegados na inicial, verifico das normas

coletivas a seguinte previsão, a exemplo do ACT 2017/2018:

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VALE REFEIÇÃO

A empresa oferecerá alimentação, dentro dos estritos termos do

Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, através de

refeições e ou alimentação em cartão magnético com valor de R$

18,12 (dezoito reais e doze centavos), a partir de maio/2017, por dia

útil trabalhado e final de semana trabalhado, sendo 90% do valor

arcado pela empresa e 10% pelo empregado.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese de trabalho extraordinário do

empregado igual ou superior a duas horas ele receberá um auxílio

alimentação no valor correspondente a 1 (um) vale alimentação.

Portanto, a teor da norma coletiva, é devido 1 (um) vale alimentação

por dia trabalhado e mais 1 (um) vale alimentação nos dias em que

o trabalhador prestar horas extras em montante superior a duas. Ou

seja, nesse caso, são devidos 2 (dois) vales em relação ao mesmo

dia trabalhado.

Logo, considerando a presença, mesmo que eventual, de duas

horas extraordinárias diárias nos registros de ponto, sem que a ré

tenha comprovado o adimplemento da rubrica, é possível afirmar a

existência de diferenças em favor do autor, devendo ser aferidas em

liquidação de sentença, com base nos registros de jornada juntados

aos autos e nos valores consoante fixados nas normas coletivas.

Dou provimento parcial ao recurso para deferir diferenças de vale

alimentação, nos termos da fundamentação.

2.8 Descontos das Contribuições Sindicais

O autor insiste na devolução dos valores descontados a título de

mensalidade sindical, afirmando que foram realizados sem seu

consentimento, o que afronta o art. 462 da CLT e os artigos 5º,

inciso XX, e 8º, caput, e inciso V, da CF/88.

Em defesa, a ré afirma que a autorização para o desconto dos

valores está prevista no contrato de trabalho e em norma coletiva.

Sobre o tema, pontuo que o STF entendia ser inconstitucional a

instituição, por acordo, convenção coletiva ou sentença normativa,
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de contribuições que se impunham compulsoriamente a

empregados da categoria não sindicalizados.

Contudo, em decisão recente, o Supremo Tribunal Federal fixou a

seguinte tese jurídica: "É constitucional a instituição, por acordo ou

convenção coletivos, de contribuições assistenciais a serem

impostas a todos os empregados da categoria, ainda que não

sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição" (Tema

935).

Assim, sob tal ótica é que será analisada a questão.

As normas coletivas aplicáveis ao contrato de trabalho do autor

possuem cláusula prevendo a autorização genérica de descontos

por parte do empregador, nos seguintes termos:

CLÁUSULA OITAVA - AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM

FOLHA DE PAGAMENTO

Fica permitido à empresa, por este Acordo Coletivo de Trabalho,

quando oferecida a contraprestação, o desconto em folha de

pagamento de: seguro de vida em grupo, vale transporte, planos

médicos, com participação dos trabalhadores nos custos, plano

odontológico, vale alimentação, convênio farmácia, quando

expressamente autorizado pelo empregado, por escrito; da

mesma forma proceder-se-á com os descontos de

contribuições sindicais e outros descontos a favor da entidade

sindical, fornecendo a relação com todos os dados dos

trabalhadores. (ACT 2016/2017)

O texto dessa cláusula se repete nos demais acordos coletivos

vigentes no período contratual imprescrito.

Do teor da decisão do STF, que passo a seguir por questões de

política judiciária e em razão do seu efeito vinculante, depreende-se

que é possível o desconto de contribuições destinadas ao sindicato

patronal, desde que expressamente previstas em norma coletiva e

resguardado o direito de oposição pelo empregado.

Ocorre que, no presente caso, não há nos presentes autos norma

coletiva que estabeleça a cobrança de "mensalidade sindical", a

qual era descontada mensalmente do salário do autor, conforme

demonstram as fichas financeiras anexadas aos autos (id 2ead4bc).

Outrossim, diferente do alegado pela parte ré, no contrato de

trabalho do autor (id 771da8e) não há autorização para descontos

sindicais, pois a cláusula que autoriza descontos salariais refere-se

somente a prejuízos causados pelo autor. Por fim, também não há

nos autos prova de que o autor era sindicalizado à época do

contrato de trabalho em análise.

Desse modo, competia à ré comprovar o fundamento que

autorizasse o desconto das mensalidades sindicais, ônus do qual

não se desincumbiu, razão pela qual é devida a devolução dos

valores postulados pelo autor.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do autor para acrescer à

condenação a devolução dos valores descontados a título de

mensalidade sindical.

2.9 Limitação da Condenação aos Valores Indicados na Inicial

Inconforma-se o autor com a limitação da condenação aos valores

conferidos aos pedidos na petição inicial. Afirma que a quantificação

dos pedidos, requisito previsto na nova redação dada ao art. 840, 1º

da CLT pela Lei 13.467/17, representa mera estimativa da parte

autora, não servindo a limitar eventual condenação.

Pois bem.

Sobre a matéria, conforme já sedimentado nesta Corte, o valor

indicado para o pedido serve de limite à apuração do montante

devido.

A interpretação do § 1º do art. 840 da CLT realizada pelo Juízo

sentenciante não se trata de suprimir a fase de liquidação de

sentença, porquanto, independentemente da limitação determinada,

a apuração do quantum devido irá ocorrer no momento próprio,

devendo apenas ser observado o termo quantitativo imposto na

peça de ingresso.

Neste caso, portanto, trata-se de respeitar o princípio da

congruência, inserto no art. 492 do CPC, segundo o qual "é vedado

ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como

condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do

que lhe foi demandado". O quantum atribuído à pretensão deduzida

na petição inicial integra o pedido e, por corolário, estabelece os

limites à prestação jurisdicional.

Ressalto que esse entendimento já era aplicado à regra prevista no

art. 852-B da CLT, que disciplina o procedimento sumaríssimo e

possui similitude com a nova redação do art. 840, § 1º, da CLT,

dada pela Lei nº 13.467/17.

Nesse aspecto, colho julgado do TST que perfilha a diretriz fixada:

"RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. PROCESSO SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. LIMITES DA LIDE. CONDENAÇÃO

EM VALORES SUPERIORES ÀQUELES ATRIBUÍDOS PELO

RECLAMANTE AOS PEDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. Discute-se,

nos autos, a possibilidade de limitação da condenação ao valor

atribuído à causa, bem como ao montante fixado pelo Reclamante a

cada um dos pedidos, isoladamente. O TRT, na análise do tema,

deu provimento ao recurso ordinário interposto pelo Reclamante,

determinando que os valores devidos ao Obreiro fossem apurados

em liquidação de sentença sem a limitação imposta pela sentença,

qual seja, a observância dos valores líquidos e certos dos pedidos

fixados na inicial, bem como do valor da causa. Quanto à

possibilidade de limitação da condenação ao valor atribuído à

causa, saliente-se que se admite a condenação da Reclamada em

montante superior ao valor da causa estipulado na petição inicial,

pois a proibição de julgamento fora dos limites de lide visa restringir
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a decisão ao quanto consta do pedido e da causa de pedir, e não ao

valor da causa, que objetiva, em especial, a fixação do rito

processual. Assim, o Juízo não fica adstrito ao valor da causa fixado

pelo Reclamante. No entanto, em relação à limitação da

condenação aos valores dos pedidos fixados na inicial, o valor

atribuído pelo Reclamante a cada uma de suas pretensões

integra o respectivo pedido e restringe o âmbito de atuação do

magistrado. Assim, a condenação no pagamento de valores

que extrapolem aqueles atribuídos pelo Reclamante aos

pedidos importa em julgamento ultra petita, diante da previsão

do art. 492 do CPC/2015 (art. 460 do CPC/1973) de ser defeso ao

juiz condenar o réu em quantidade superior do que lhe foi

demandado. Em assim sendo, o apelo merece parcial

provimento, para determinar que, na apuração dos valores

devidos ao Obreiro, em liquidação de sentença, sejam

observados os valores líquidos fixados na peça de ingresso do

reclamante para cada pleito. Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido. (ARR - 10938-69.2015.5.15.0104, Relator

Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento:

30/08/2017, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 01/09/2017)"

(grifei).

Aponto, em arremate ao assunto, que esse Tribunal Regional

pacificou a matéria com a aprovação da Tese Jurídica n. 06:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Portanto, o valor atribuído pelo autor na petição inicial, a cada um

dos pedidos, estabelece os limites da pretensão e à prestação

jurisdicional. Ressalvo, contudo, a correção monetária e os juros de

mora, adotando-se o limite na petição inicial como valor histórico.

Nego provimento.

2.10 Honorários Advocatícios Devidos pelas Rés. Majoração

O magistrado de origem condenou a ré ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais em favor dos procuradores

do autor no importe de 10% do valor da condenação.

A parte autora postula a majoração dos honorários para 15%.

Quanto ao percentual a ser fixado, ressalto que o art. 791-A da CLT

prevê os honorários advocatícios de sucumbência entre o mínimo

de 5% e o máximo de 15%, a ser arbitrado pelo Juízo com base no

grau de zelo do profissional, no lugar da prestação de serviço, na

natureza e na importância da causa e no trabalho realizado pelo

advogado e no tempo exigido para o seu serviço.

Na hipótese, trata-se de lide de alta complexidade, com produção

de prova documental, testemunhal, defesas e recursos próprios,

que exigiram contraposição específica.

Logo, em face da complexidade da causa e grau de zelo dos

profissionais, entendo cabível a majoração postulada.

Dou provimento ao recurso para majorar os honorários advocatícios

de sucumbência devidos pelas rés em favor dos procuradores do

autor para o correspondente a 15% do valor que resultar da

liquidação.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para: a) limitar a condenação ao

pagamento de horas extras e reflexos, estabelecida na sentença,

àquelas decorrentes da invalidação do regime de compensação de

jornada e ao período em que a invalidação foi declarada (do marco

prescricional até 10.11.2017), observado o disposto na Súmula n.

85, III, do TST; b) condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais no importe de 15% sobre os

pedidos julgados totalmente improcedentes, devendo ser observada

condição suspensiva de exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A

da CLT, por tratar-se de beneficiário da justiça gratuita; sem

divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO

AUTOR para: a) acrescer à condenação o pagamento das

diferenças de produção, no valor de R$ 400,00/mês, com os

reflexos em 13º salário, férias + 1/3, adicional de periculosidade,

horas extras e FGTS + 40%; b) determinar que a condenação ao
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pagamento de horas extras considere os adicionais de horas extras

previstos nas normas coletivas anexadas aos autos; c) acrescer à

condenação o pagamento de diferenças de adicional de

periculosidade, pela inclusão das verbas de produtividade na sua

base de cálculo, com reflexos em horas extras, férias com o terço

constitucional, décimo terceiro salário, aviso-prévio e FGTS com

indenização compensatória de 40%; d) acrescer à condenação

diferenças de vale alimentação, nos termos da fundamentação; e)

acrescer à condenação a devolução dos valores descontados a

título de mensalidade sindical; f) majorar os honorários advocatícios

de sucumbência devidos pelas rés em favor dos procuradores do

autor para o correspondente a 15% do valor que resultar da

liquidação. Custas, pela ré, de R$ 800,00, calculadas sobre o valor

provisório fixado à condenação, alterado para R$ 40.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001346-76.2022.5.12.0059
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

RECORRENTE GERSON MELO DE MOURA

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECORRIDO GERSON MELO DE MOURA

ADVOGADO ANDREIA GUERIN(OAB: 88653/RS)

ADVOGADO GERSON ISERHARD NAGEL(OAB:
71064/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001346-76.2022.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

GERSON MELO DE MOURA

RECORRIDO: GERSON MELO DE MOURA, OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO.

REVOGAÇÃO DA LEI N. 7.369/1985 PELA LEI N. 12.740/2012.

PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. Na vigência da Lei n.

7.369/1985, a base de cálculo do adicional de periculosidade do

eletricista, inclusive do cabista, instalador e reparador de linhas e

aparelhos de empresas de telefonia que esteja exposto ao risco do

contato com energia elétrica, era a totalidade das parcelas de

natureza salarial. Com a revogação da Lei n. 7.369/1985 pela Lei n.

12.740/2012, deve ser aplicada a partir de então a previsão do art.

193 da CLT que estabelece como base de cálculo do adicional de

periculosidade desses trabalhadores o salário-base. Contudo, se

houver previsão em norma coletiva da categoria de que a base de

cálculo desse adicional é o previsto na Lei n. 7.369/1985, prevalece

o estipulado de forma autônoma pelas partes, mesmo que tenha

sido acordado após a vigência da nova Lei n. 12.740/2012, pois

confere condição mais benéfica aos empregados e foi entabulada

sob a égide da negociação coletiva, reconhecida pela Constituição

Federal.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Tubarão,

sendo recorrentes OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL e

GERSON MELO DE MOURA e recorridos GERSON MELO DE

MOURA, SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A. e OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL.

Da sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos

aduzidos na inicial, recorrem a segunda ré e o autor a essa Corte.

Nas razões do recurso, a segunda ré insurge-se quanto à

declaração de invalidade do sistema de compensação de jornada e

condenação em horas extras e reflexos. Além disso, impugna a

concessão dos benefícios da justiça gratuita ao autor e requer a

condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais.

Nas razões do recurso, o autor insiste nas diferenças de prêmio

produção, nas diferenças de adicional de periculosidade, na

declaração de invalidade dos registros de jornada, no adicional de

sobreaviso, no intervalo intrajornada, no vale alimentação e na

devolução dos descontos sindicais. Requer o afastamento da

aplicação da Súmula 340 do TST no cálculo das diferenças de

horas extras. Postula, por fim, a majoração dos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelas rés e o afastamento da

limitação da condenação aos valores indicados na inicial.

A primeira ré apresenta contrarrazões ao recurso do autor.

O autor apresenta contrarrazões ao recurso da segunda ré.

Desnecessária, por ora, a intervenção do Ministério Público do

Trabalho.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário da segunda ré e do recurso do autor,

por estarem preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 RECURSO DA RÉ

1.1 Horas Extras. Validade do Regime de Compensação de

Jornada

A ré pugna pela reforma da sentença para reconhecer a validade do

sistema de compensação de jornada adotado, bem como para que

seja excluída condenação ao pagamento de horas extras e reflexos.

Do alegado pelas partes em conjunto com a documentação

apresentada, extraio que o autor trabalhou para ré de 01.12.2015

até 22.08.2022, quando foi dispensado imotivadamente. Ressalto

que, conforme declarado na sentença, encontram-se prescritos os

créditos anteriores a 03.10.2017.

Ao analisar os controles de jornada, verifico que, de fato, havia

prática habitual de horas extras, as quais, em diversas

oportunidades, foram realizadas aos sábados (dia destinado à

compensação).

No período anterior à Lei n. 13.467/17, "A prestação de horas extras

habituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada.

Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal

normal deverão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto

àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais

apenas o adicional por trabalho extraordinário" (Súmula 85, IV, do

TST).

Ocorre que, a partir da alteração promovida pela Lei n. 13.467/2017,

que incluiu o art. 59-B e seu parágrafo único, o sobrelabor habitual

não é mais causa de invalidade do acordo de compensação.

Assim, o fundamento utilizado para invalidar o acordo de

compensação semanal não mais subsiste com o advento da Lei n.

13.467/2017.

Ademais, as normas legais referentes ao regime de compensação

de jornada não trazem qualquer impedimento ou restrição quanto ao

trabalho realizado nos dias destinados à compensação da jornada

semanal, razão pela qual tal fato, por si só, é insuficiente para

invalidar o regime compensatório firmado pelas partes.

Enfim, não há fundamento para invalidar o acordo de prorrogação e

compensação semanal de jornada para deferir como extras as

horas excedentes da 8ª diária e 44ª semanal, a partir de

11.11.2017.

Desse modo, a partir de 11.11.2017, também é indevida

condenação ao pagamento de diferenças de horas extras sob o

fundamento de que a ré, entre segunda e quinta-feira, só

considerava como extra as laboradas além da 9ª diária. Os

parâmetros para fixação da jornada extraordinária levavam em

consideração o regime de compensação de jornada adotado,

considerado válido nesse período, de modo que, assim como não

era considerado como extra o tempo laborado entre a 8ª e 9ª hora

diária, as horas laboradas aos sábados eram consideradas

extraordinárias. Portanto, não há falar em condenação ao

pagamento de diferenças de horas extras sob o fundamento de

incorreta apuração da jornada extraordinária durante o contrato de

trabalho.

Considerando que os horários de início e término da jornada

registrados nos cartões ponto foram considerados fidedignos, não

tendo sido apontadas diferenças devidas em relação a esses

horários, a condenação das horas extras deve se limitar àquelas
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decorrentes da invalidade do acordo de compensação de jornada e

ao período em que houve invalidação desse regime (até

10.11.2017), observado o disposto na Súmula n. 85, III, do TST

Do exposto, dou provimento parcial para limitar a condenação ao

pagamento de horas extras e reflexos, estabelecida na sentença,

àquelas decorrentes da invalidade do regime de compensação de

jornada e ao período em que a invalidação foi declarada (do marco

prescricional até 10.11.2017), observado o disposto na Súmula n.

85, III, do TST.

1.2 Impugnação à Concessão dos Benefícios da Justiça

Gratuita ao Autor

Destaca a ré que o autor deixou de comprovar a insuficiência de

recursos, não fazendo jus, a seu ver, assim, à gratuidade de justiça

Sem razão.

A ação trabalhista foi ajuizada na vigência da Lei n. 13.467/2017,

que deu nova redação ao § 3º do art. 790 da CLT e incluiu o § 4º

neste dispositivo, de forma que o pedido de gratuidade da justiça

deve ser analisado com base nesses preceitos.

O § 3º do art. 790 da CLT, com a redação dada pela Lei n.

13.467/2017, dispõe que "É facultado aos juízes, órgãos julgadores

e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça

gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social".

Já o § 4º do art. 790 da CLT, incluído com a redação dada pela Lei

n. 13.467/2017, dispõe que "O benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo".

Daí resulta a conclusão que para fazer jus ao benefício da

gratuidade da justiça o trabalhador deve comprovar insuficiência de

recursos, e não mais anexar mera declaração de hipossuficiência; e

que o benefício é devido àqueles que percebam salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

No caso, não há demonstração de vínculo posterior àquele mantido

com a ré SEREDE (id 57bdf4a) e com o pagamento de valores

salariais acima do já referido limite.

Logo, mantenho a sentença quanto ao deferimento da gratuidade

da justiça.

Nego provimento.

1.3 Honorários Advocatícios Sucumbenciais. Aplicação

Imediata da Lei 13.467/2017

A segunda ré requer a imediata aplicação da Lei 13.467/2017,

inclusive quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais, para

que conste a condenação do autor ao pagamento de honorários

sucumbenciais.

Verifico que a magistrada sentenciante deixou de condenar o autor

ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais em razão

da declaração de inconstitucionalidade proferida pelo STF na ADI

5766.

Ocorre que, conforme o disposto no art. 791-A da CLT, a

sucumbência é considerada em relação a cada um dos pedidos.

Havendo procedência integral ou parcial do pedido, ainda que com

quantificação inferior ao postulado, a sucumbência é atribuída à

demandada. De forma diversa, o autor é considerado sucumbente

em relação aos pedidos integralmente rejeitados. Ressalto que este

entendimento se encontra pacificado neste e. Tribunal, por meio da

Tese Jurídica em IRDR n° 5.

Assim, havendo pedidos julgados totalmente improcedentes, a

exemplo do intervalo intrajornada, deve haver condenação da parte

autora ao pagamento dos honorários de sucumbência, na forma do

§4º do art. 791-A da CLT.

Quanto à exigibilidade desses honorários, o Supremo Tribunal

F e d e r a l ,  n o  j u l g a m e n t o  d a  A D I  5 7 6 6 ,  d e c l a r o u  a

inconstitucionalidade "dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º,

da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)" (certidão de

julgamento da ADI 5766),  ao entendimento de que "É

inconstitucional a legislação que presume a perda da condição de

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício de

gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos em

favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário" (item 1 da ementa do

acórdão do STF na ADI 5766).

Inobstante algumas dúvidas iniciais a respeito do alcance da

decisão do STF, do recente acordão relativo aos Embargos de

Declaração na ADI 5766 extraem-se os esclarecimentos do Exmo.

Ministro-Relator de que a compreensão majoritária da Corte foi pela

procedência da ADI nos termos do pedido formulado pelo

Procurador-Geral da República (em observância ao princípio da

congruência), ou seja, de forma a atingir apenas as expressões

"ainda que beneficiária da justiça gratuita" (caput e § 4º do art. 790-

B da CLT) e "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa" (§ 4º do

art. 791-A da CLT).

Enfim, do decidido pelo STF na ADI 5766, notadamente em face

dos esclarecimentos contidos na recente decisão resolutiva dos

respectivos embargos de declaração, extraio ter sido mantida a

possibilidade de responsabilização do beneficiário da justiça gratuita

pelo pagamento de honorários advocatícios de sucumbência,
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f icando suspensa apenas a exigibi l idade da obrigação,

independentemente de ter ou não auferido créditos na ação

trabalhista, enquanto perdurar a condição de hipossuficiência; e que

a obrigação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderá ser executada se, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tal

obrigação do beneficiário, nos termos do § 4º do art. 791-A da CLT.

Ressalto que a matéria não comporta mais discussões nas

instâncias ordinárias, cabendo a sua observância em razão do

efeito vinculante advindo do julgamento do STF em controle

concentrado de constitucionalidade. Por isso, independentemente

de meu posicionamento pessoal, adoto a decisão proferida pela

Corte Constitucional.

Dessa forma, tendo sido concedido ao autor o benefício da justiça

gratuita, e considerando a inaplicabilidade da parte do art. 791-A, §

4º, da CLT que autorizava a dedução de créditos do beneficiário da

justiça gratuita, a verba honorária sob responsabilidade do autor

ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá

ser executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tal obrigação do

beneficiário, nos termos do § 4º do art. 791-A da CLT.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso para condenar a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais no importe de 15% sobre os pedidos julgados

totalmente improcedentes, devendo ser observada condição

suspensiva de exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A da CLT,

por tratar-se de beneficiário da justiça gratuita.

2 RECURSO DO AUTOR

2.1 Diferenças de Prêmio Produção

O autor requer o pagamento das diferenças de produção, no valor

de R$ 400,00 por mês, com os reflexos em DSR e com esses em

13º salário, férias + 1/3,adicional de periculosidade, horas extras,

além da repercussão dos reflexos no FGTS + 40%.

O pleito do autor foi rejeitado na sentença, em síntese, por não ter

sido demonstrada a existência de incorreção nos pagamentos

efetuados pela ré.

Razão assiste ao autor, pois também nesta ação o impreciso

procedimento da empregadora se repete.

Consoante verificado e assentado em outros julgados, a

documentação apresentada pela ré (relatórios/detalhamentos de

atividades e da "Remuneração Variável dos Técnicos e Extrato de

atividades) e as informações neles postas não permitem aferir a

regularidade e a correção dos pagamentos.

Dessarte, porque insuficiente a prova ofertada pela empregadora,

que invoca fato extintivo do direito do autor (art. 818, II da CLT; 373,

II do CPC), mas não infirma, de modo cabal, a pretensão do

trabalhador, devido o pagamento das diferenças de produção na

forma requerida.

Inaplicável a diretriz fixada na Súmula TST nº 225 ("REPOUSO

SEMANAL. CÁLCULO. GRATIFICAÇÕES POR TEMPO DE

SERVIÇO E PRODUTIVIDADE. As gratificações por tempo de

serviço e produtividade, pagas mensalmente, não repercutem no

cálculo do repouso semanal remunerado"), porque o verbete diz

respeito apenas àquelas verbas adimplidas de forma fixa,

mensalmente, as quais já têm embutida a repercussão no repouso

semanal remunerado, como os adicionais de insalubridade e de

periculosidade, o adicional por tempo de serviço, etc.

Todas as verbas que passam a integrar a remuneração e que

detenham natureza aleatória, ou variável, devem refletir na

complementação do repouso semanal do mensalista.

Aplicável, todavia, o regramento da OJ TST nº 394 e da Súmula

TRT12 nº 65, o que impossibilita o acolhimento do pleito recursal

acerca dos "reflexos em DSR e com esses" nas demais parcelas

referidas.

Dou provimento ao recurso para acrescer à condenação o

pagamento das diferenças de produção, no valor de R$

400,00/mês, com os reflexos em 13º salário, férias + 1/3, adicional

de periculosidade, horas extras e FGTS + 40%.

2.2 Horas Extras. Invalidade do Registros de Jornada. Adicional

Aplicável

O magistrado sentenciante reconheceu a validade dos registros de

jornada do autor.

O autor insiste na nulidade dos registros de jornada e no

reconhecimento da jornada apontada na inicial para fins de

condenação das rés ao pagamento de horas extras e reflexos.

Afirma que a prova oral demonstrou que ele não podia registrar

corretamente sua jornada, bem assim que as testemunhas não

podem ser desacreditadas. Alega que sua declaração de que não

podia exceder às dezoito horas refere-se ao registro da jornada e

não ao efetivo trabalho. Cita que a quantidade de serviços

realizadas por dia demonstra que a jornada efetivamente laborada é

maior que a registrada, trazendo como exemplo o dia 22.03.2019.

Além disso, requer seja afastada aplicabilidade da Súmula 85, do

TST, para que a condenação abranja o pagamento da hora extra

mais o adic ional  após a 8ª hora diár ia t rabalhada, e,

sucessivamente, a part ir  da 8h48min diária trabalhada.

Requer, ainda, a aplicação do adicional de horas extras de 75%,

conforme determinam as convenções coletivas.
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Vejamos.

Inicialmente, ressalto que no tópico de horas extras do recurso da ré

foi declarado válido o regime de compensação e prorrogação de

jornada a partir de 11.11.2017, bem assim que não restaram

demonstradas diferenças de horas extras com base nos registro de

jornada, de modo que a condenação ficou limitada àquelas

decorrentes da invalidade do regime de compensação de jornada e

ao período em que a invalidação foi declarada (do marco

prescricional até 10.11.2017), observado o disposto na Súmula n.

85, III, do TST.

Desse modo, a análise no presente tópico se limita às horas extras

decorrentes da inval idade dos regist ros de jornada e

reconhecimento da veracidade da jornada informada na inicial.

Alegou o autor, na petição inicial, que iniciava sua jornada às 8h,

encerrando às 20h, com intervalo para repouso e refeição de 20

minutos, sendo que laborava de segunda a sábado, um domingo

por mês e em feriados alternados.

A primeira ré apresentou defesa, em que sustentou que a jornada

do autor era de segunda a quinta-feira, no horário das 8h às 18h,

com 1 hora de intervalo intrajornada, e às sextas-feiras, o

expediente encerrava às 17h, conforme controle de jornada.

Destacou que as atividades de campo desenvolvidas pelos

colaboradores são eminentemente externas e que a empresa utiliza

o aplicativo Colaborador de Campo para o registro de ponto.

Ver i f ica-se que, de fato,  o autor exercia a função de

instalador/reparador, atividade eminentemente externa, tendo a

empresa se utilizado de aplicativo de celular para fiscalizar a

jornada realizada.

Compulsando-se os controles de ponto juntados, observo que

apresentam registros variáveis, com anotações de horas extras,

sendo ônus do autor a prova de que as anotações não

correspondiam à jornada efetivamente cumprida. Ressalto, ainda,

que nos cartões-ponto há diversos registros com a informação

"Crédito HE" e "Hora Extra Irregular", o que corrobora para o fato de

que a jornada extraordinária podia ser registrada.

No depoimento pessoal, o autor declarou que iniciava às 8h e

terminava por volta das 20h ou 20h30, no último cliente que atendia,

com intervalo de 20 minutos; que trabalhava de segunda a sextas-

feiras, todos os sábados regulares, um domingo por mês e em

feriados alternados; que até às 18 horas registrava sua jornada,

após não era permitido; registrava também o labor aos sábados,

domingos e feriados. Disse que poucas vezes registrou jornada

extraordinária.

Não há controvérsia com relação aos dias trabalhados, visto que o

autor, em seu depoimento, declarou que todos os dias trabalhados

foram anotados, residindo a controvérsia apenas com relação à

correta anotação da jornada efetivamente cumprida.

Verifico que a declaração da preposta, no sentido de que era

necessária prévia autorização para prática de horas extras, não tem

o condão de invalidar os registros de jornada do autor. É natural

que, antes de iniciar o último atendimento do dia, com base no

tempo previsto que esse atendimento poderia durar, o autor,

eventualmente, tenha tido que entrar em contato com seu

supervisor para solicitar autorização para prorrogação da jornada.

Além disso, verifico que os cartões ponto do autor contém anotação

de horas extras na maioria dos dias trabalhados, de modo que não

há como se concluir que o autor continuava a laborar mesmo sem

registrar a jornada extraordinária.

Do mesmo modo, tenho que o depoimento da testemunha ouvida a

convite do autor não traz elementos para invalidar os registros de

jornada. Apesar de a testemunha declarar que realizava jornada

extraordinária sem registrar nos controles, bem assim que acredita

que isso acontecia com os demais empregados, ela foi categórica

ao declarar que por trabalhar em São José e o autor em Palhoça

não tinha ciência da efetiva jornada praticada pelo autor. Assim,

tendo em vista que a testemunha trabalhou em realidade regional

diversa da do autor, tenho seu depoimento como insuficiente para

invalidar os registros de jornada.

Ressalto que, em depoimento pessoal, o autor afirma que poucas

vezes registrou sua jornada extraordinária. Todavia, conforme já

mencionado, os controles de jornada revelam que havia anotação

habitual de horas extras e em quantidades significativas, o que,

mais uma vez, invalida tese autoral de que não era possível

registrar a totalidade da jornada realizada.

Outrossim, verifico que o relatório de atividades do autor não

corrobara para a invalidação dos registros de jornada. No referido

relatório, do mesmo modo em que há dias com registro de 08

atividades, como citado pelo autor, há dias com apenas 01 ou 02

registros, sendo que na maioria dos dias eram registradas de 04 a

06 atividades, entre reparos e instalações. Assim, pela análise do

relatório de atividades em confronto com o volume de horas extras

registradas nos cartões ponto, não há elementos para invalidá-los.

Dessa forma, reconheço a validade dos registros de jornada

juntados aos autos, nos quais é possível constatar a prestação de

horas extras praticamente em quase todos os dias, bem assim o

pagamento nos recibos apresentados.

No tocante à nulidade do regime de compensação de jornada e

inaplicabilidade do item IV da Súmula 85, do TST, também não

assiste razão ao autor.

A declaração de invalidade do acordo de compensação de jornada,

a qual foi limitada a 10.11.2017, gera aplicabilidade do item IV da

Súmula 85, do TST, que dispõe "A prestação de horas extras
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habituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada.

Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal

normal deverão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto

àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais

apenas o adicional por trabalho extraordinário".

Desse modo, a condenação abrange apenas o adicional sobre as

horas irregularmente compensadas (da 8ª à 9ª hora de segunda a

quinta-feira).

Além disso, a partir da vigência da Lei 13.467/2017, deve-se

observar o disposto no art. 59-B, da CLT:" O não atendimento das

exigências legais para compensação de jornada, inclusive quando

estabelecida mediante acordo tácito, não implica a repetição do

pagamento das horas excedentes à jornada normal diária se não

ultrapassada a duração máxima semanal, sendo devido apenas o

respectivo adicional."

Esclareço que as normas de direito material aplicam-se

imediatamente ao contrato em curso a partir do início da vigência da

Lei n.  13.467/2017, em observância aos pr incípios da

irretroatividade (art. 5º, XXXVI, da CRFB/88) e da aplicação

imediata das normas (art. 6º da LINDB). Logo, a lei n. 13.467/2017

aplica-se aos contratos de trabalho em curso desde a sua entrada

em vigor (11.11.2017).

Desse modo, a condenação ao pagamento de horas extras, limitada

até 10.11.2017 deve abranger apenas o adicional sobre as horas

irregularmente compensadas, conforme já determinado no tópico de

horas extras do recurso da ré. Nego provimento, no particular.

Quanto ao adicional de horas extras a ser aplicado, assiste razão ao

autor. Na condenação foi determinado que seja observado o

adicional legal, todavia, há normas coletivas anexadas aos autos

que preveem o pagamento de adicional mais vantajoso. Desse

modo, deve ser observado o adicional convencional para fins da

condenação ao pagamento de horas extras determinada na

sentença.

Dou provimento parcial para determinar que a condenação ao

pagamento de horas extras prevista na sentença considere os

adicionais de horas extras previstos nas normas coletivas anexadas

aos autos.

2.3 Intervalo Intrajornada

O autor insiste no intervalo intrajornada. Afirma que a prova oral

comprovou o gozo de apenas 20 minutos de intervalo. Alega, ainda,

haver registros britânicos quanto ao intervalo.

Analisando os registros de jornada, não verifico que as anotações

de início e término do intervalo intrajornada são britânicas.

Inobstante em alguns dias, conforme apontado pelo autor, haver

registros de início às 12h e término às 13h, na maior parte dos dias

os registros são bem variáveis, e, em alguns dias, com intervalos

iniciados após às 13h e encerrados após às 14h.

Além disso, do depoimento da testemunha ouvida a pedido do autor

também não fica evidente a efetiva impossibilidade de o trabalhador

gozar o intervalo mínimo legal. Além de a testemunha não trabalhar

na mesma localidade do autor, segundo ela, o trabalhador tinha

flexibilidade na realização do seu intervalo intrajornada.

Tratando-se de jornada eminentemente externa, embora

devidamente controlada, não haveria como o empregador fiscalizar

a fruição de uma hora intervalar, já que o período de almoço não

possuía um horário fixo, dependia da demanda de serviços.

Ademais, não há como desconsiderar que, auferindo o autor

remuneração variável com base em comissões, de fato, poderia

espontaneamente reduzir o período intervalar para aumentar sua

remuneração, hipótese que não poderia ser fiscalizada ou evitada

pela ré, razão pela qual entendo que a decisão de primeiro grau não

comporta alteração neste particular.

Dessarte, por considerar que o autor não se desincumbiu do ônus

de prova que lhe cabia, deve ser mantida sentença que rejeitou

pedido de intervalo intrajornada.

Nego provimento.

2.4 Aplicação da Súmula 340 do TST

O autor censura a determinação de aplicação do disposto na

Súmula n. 340 do TST quanto à parte variável da sua remuneração.

Explica que recebia um salário-base e prêmios de produção, e não

por comissão. Pede seja afastada a aplicação da Súmula n. 340 do

TST, em relação à integração das diferenças de prêmio produção

no cálculo das horas extras.

Sem razão.

A remuneração percebida pelo autor era composta por parcela fixa

e por outra variável (verbas de produtividade), logo, aplicável a

Orientação Jurisprudencial n. 397 da SDI-1 do TST, in verbis:

COMISSIONISTA MISTO. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 340 DO TST. O empregado que

recebe remuneração mista, ou seja, uma parte fixa e outra variável,

tem direito a horas extras pelo trabalho em sobrejornada. Em

relação à parte fixa, são devidas as horas simples acrescidas do

adicional de horas extras. Em relação à parte variável, é devido

somente o adicional de horas extras, aplicando-se à hipótese o

disposto na Súmula n.º 340 do TST.

Ressalto que, embora não recebesse propriamente comissões, a

denominada gratificação de desempenho (prêmio produção), como

dito, encontra-se vinculada a fatores diários de produção e

atingimento de metas. Trata-se de parcela variável, que oscilava

conforme a produção do autor, a depender das instalações

(serviços) por dia. A forma de cálculo leva em consideração a

produção e assemelha-se à sistemática das comissões. Logo, deve
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seguir a mesma regra dessas na integração à base de cálculo das

horas extras.

Nego provimento.

2.5 Sobreaviso

O autor reitera o labor em sobreaviso, argumentando que a prova

seria contundente no sentido de que estava de plantão à SEREDE,

não podendo se negar a atender o chamado. Afirma que tinha sua

liberdade de locomoção limitada, uma vez que, ao ser chamado

pelo cliente, deveria atende-lo de imediato, independente do horário

ou dia.

Sem razão.

Assim como ponderado na decisão de primeiro grau, entendo

aplicável ao caso a hipótese prevista na Súmula nº 428, I do TST,

segundo a qual "o uso de instrumentos telemáticos ou

informatizados fornecidos pela empresa ao empregado, por si só,

não caracteriza o regime de sobreaviso".

Segundo o item II da mesma súmula, considera-se em sobreaviso o

empregado que, à distância e submetido a controle patronal por

instrumentos telemáticos ou informatizados, permanecer em regime

de plantão ou equivalente, aguardando a qualquer momento o

chamado para o serviço durante o período de descanso.

No caso dos autos, o autor não demonstrou sua sujeição à limitação

apontada na citada súmula, não fazendo jus, assim, às pretendidas

horas de sobreaviso.

Nego provimento.

2.6 Diferenças de Adicional de Periculosidade

O autor requer seja adotada como base de cálculo do adicional de

periculosidade a integralidade das parcelas de natureza salarial.

No caso em análise, restou pactuado nas cláusulas dos acordos

coletivos de trabalho juntado aos autos que o adicional de

periculosidade deve ser adimplido com base na Lei n. 7.369/85,

regulamentada pelo Decreto n. 93.412/86:

C L Á U S U L A  D É C I M A  T E R C E I R A  -  A D I C I O N A L  D E

P E R I C U L O S I D A D E

A empresa deverá avaliar, se as atividades exercidas pelos

empregados que ainda não recebem o adicional de periculosidade

redundam em obrigação de pagamentos do mesmo, consoante

estabelece a Lei 7.369/85 regulamentada pelo Decreto 93.412/86,

caso devidamente comprovado através de laudo pericial, deverá

adimplir com referida obrigação diretamente, nos termos da

mencionada lei.

Parágrafo Único: Os cargos que atualmente recebem o referido

adicional continuarão a receber. (CCT 2017/2018 - id c931bbb).

Referida lei instituiu o pagamento do adicional de periculosidade

aos eletricitários, dispondo que seria devido "uma remuneração

adicional de trinta por cento sobre o salário". Da regra contida no

citado dispositivo foi construído o entendimento consubstanciado na

Orientação Jurisprudencial nº 279 da SDI-I, do TST, no sentido de

que o adicional de periculosidade devido aos eletricitários deveria

ser calculado sobre o conjunto de parcelas de natureza salarial.

Desta maneira, devem prevalecer as normas coletivas, por tratarem

de condição mais benéfica, devidamente respaldada pela

Constituição Federal de 1988, mesmo após as alterações

legislativas promovidas pela Lei nº 12.740/2012.

Assim, dou provimento ao recurso para condenar as rés ao

pagamento de diferenças de adicional de periculosidade, pela

inclusão das verbas de produtividade na sua base de cálculo, com

reflexos em horas extras, férias com o terço constitucional, décimo

terceiro salár io,  aviso-prévio e FGTS com indenização

compensatór ia de 40%.

2.7 Vale Alimentação

O autor pede a reforma da sentença para condenar as rés ao

pagamento de vale alimentação extra por conta das horas extras e

o pagamento da hora intervalar integral.

De início, registro que não houve comprovação de que o autor tinha

seu intervalo intrajornada parcialmente suprimido, razão pela qual o

pedido de horas intervalares foi rejeitado. Desse modo, indevido

pagamento de vale alimentação sob esse fundamento.

Nos estritos termos alegados na inicial, verifico das normas

coletivas a seguinte previsão, a exemplo do ACT 2017/2018:

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VALE REFEIÇÃO

A empresa oferecerá alimentação, dentro dos estritos termos do

Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, através de

refeições e ou alimentação em cartão magnético com valor de R$

18,12 (dezoito reais e doze centavos), a partir de maio/2017, por dia

útil trabalhado e final de semana trabalhado, sendo 90% do valor

arcado pela empresa e 10% pelo empregado.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese de trabalho extraordinário do

empregado igual ou superior a duas horas ele receberá um auxílio

alimentação no valor correspondente a 1 (um) vale alimentação.

Portanto, a teor da norma coletiva, é devido 1 (um) vale alimentação

por dia trabalhado e mais 1 (um) vale alimentação nos dias em que

o trabalhador prestar horas extras em montante superior a duas. Ou

seja, nesse caso, são devidos 2 (dois) vales em relação ao mesmo

dia trabalhado.

Logo, considerando a presença, mesmo que eventual, de duas

horas extraordinárias diárias nos registros de ponto, sem que a ré

tenha comprovado o adimplemento da rubrica, é possível afirmar a

existência de diferenças em favor do autor, devendo ser aferidas em

liquidação de sentença, com base nos registros de jornada juntados

aos autos e nos valores consoante fixados nas normas coletivas.
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Dou provimento parcial ao recurso para deferir diferenças de vale

alimentação, nos termos da fundamentação.

2.8 Descontos das Contribuições Sindicais

O autor insiste na devolução dos valores descontados a título de

mensalidade sindical, afirmando que foram realizados sem seu

consentimento, o que afronta o art. 462 da CLT e os artigos 5º,

inciso XX, e 8º, caput, e inciso V, da CF/88.

Em defesa, a ré afirma que a autorização para o desconto dos

valores está prevista no contrato de trabalho e em norma coletiva.

Sobre o tema, pontuo que o STF entendia ser inconstitucional a

instituição, por acordo, convenção coletiva ou sentença normativa,

de contribuições que se impunham compulsoriamente a

empregados da categoria não sindicalizados.

Contudo, em decisão recente, o Supremo Tribunal Federal fixou a

seguinte tese jurídica: "É constitucional a instituição, por acordo ou

convenção coletivos, de contribuições assistenciais a serem

impostas a todos os empregados da categoria, ainda que não

sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição" (Tema

935).

Assim, sob tal ótica é que será analisada a questão.

As normas coletivas aplicáveis ao contrato de trabalho do autor

possuem cláusula prevendo a autorização genérica de descontos

por parte do empregador, nos seguintes termos:

CLÁUSULA OITAVA - AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM

FOLHA DE PAGAMENTO

Fica permitido à empresa, por este Acordo Coletivo de Trabalho,

quando oferecida a contraprestação, o desconto em folha de

pagamento de: seguro de vida em grupo, vale transporte, planos

médicos, com participação dos trabalhadores nos custos, plano

odontológico, vale alimentação, convênio farmácia, quando

expressamente autorizado pelo empregado, por escrito; da

mesma forma proceder-se-á com os descontos de

contribuições sindicais e outros descontos a favor da entidade

sindical, fornecendo a relação com todos os dados dos

trabalhadores. (ACT 2016/2017)

O texto dessa cláusula se repete nos demais acordos coletivos

vigentes no período contratual imprescrito.

Do teor da decisão do STF, que passo a seguir por questões de

política judiciária e em razão do seu efeito vinculante, depreende-se

que é possível o desconto de contribuições destinadas ao sindicato

patronal, desde que expressamente previstas em norma coletiva e

resguardado o direito de oposição pelo empregado.

Ocorre que, no presente caso, não há nos presentes autos norma

coletiva que estabeleça a cobrança de "mensalidade sindical", a

qual era descontada mensalmente do salário do autor, conforme

demonstram as fichas financeiras anexadas aos autos (id 2ead4bc).

Outrossim, diferente do alegado pela parte ré, no contrato de

trabalho do autor (id 771da8e) não há autorização para descontos

sindicais, pois a cláusula que autoriza descontos salariais refere-se

somente a prejuízos causados pelo autor. Por fim, também não há

nos autos prova de que o autor era sindicalizado à época do

contrato de trabalho em análise.

Desse modo, competia à ré comprovar o fundamento que

autorizasse o desconto das mensalidades sindicais, ônus do qual

não se desincumbiu, razão pela qual é devida a devolução dos

valores postulados pelo autor.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do autor para acrescer à

condenação a devolução dos valores descontados a título de

mensalidade sindical.

2.9 Limitação da Condenação aos Valores Indicados na Inicial

Inconforma-se o autor com a limitação da condenação aos valores

conferidos aos pedidos na petição inicial. Afirma que a quantificação

dos pedidos, requisito previsto na nova redação dada ao art. 840, 1º

da CLT pela Lei 13.467/17, representa mera estimativa da parte

autora, não servindo a limitar eventual condenação.

Pois bem.

Sobre a matéria, conforme já sedimentado nesta Corte, o valor

indicado para o pedido serve de limite à apuração do montante

devido.

A interpretação do § 1º do art. 840 da CLT realizada pelo Juízo

sentenciante não se trata de suprimir a fase de liquidação de

sentença, porquanto, independentemente da limitação determinada,

a apuração do quantum devido irá ocorrer no momento próprio,

devendo apenas ser observado o termo quantitativo imposto na

peça de ingresso.

Neste caso, portanto, trata-se de respeitar o princípio da

congruência, inserto no art. 492 do CPC, segundo o qual "é vedado

ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como

condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do

que lhe foi demandado". O quantum atribuído à pretensão deduzida

na petição inicial integra o pedido e, por corolário, estabelece os

limites à prestação jurisdicional.

Ressalto que esse entendimento já era aplicado à regra prevista no

art. 852-B da CLT, que disciplina o procedimento sumaríssimo e

possui similitude com a nova redação do art. 840, § 1º, da CLT,

dada pela Lei nº 13.467/17.

Nesse aspecto, colho julgado do TST que perfilha a diretriz fixada:

"RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. PROCESSO SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. LIMITES DA LIDE. CONDENAÇÃO

EM VALORES SUPERIORES ÀQUELES ATRIBUÍDOS PELO

RECLAMANTE AOS PEDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. Discute-se,

nos autos, a possibilidade de limitação da condenação ao valor
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atribuído à causa, bem como ao montante fixado pelo Reclamante a

cada um dos pedidos, isoladamente. O TRT, na análise do tema,

deu provimento ao recurso ordinário interposto pelo Reclamante,

determinando que os valores devidos ao Obreiro fossem apurados

em liquidação de sentença sem a limitação imposta pela sentença,

qual seja, a observância dos valores líquidos e certos dos pedidos

fixados na inicial, bem como do valor da causa. Quanto à

possibilidade de limitação da condenação ao valor atribuído à

causa, saliente-se que se admite a condenação da Reclamada em

montante superior ao valor da causa estipulado na petição inicial,

pois a proibição de julgamento fora dos limites de lide visa restringir

a decisão ao quanto consta do pedido e da causa de pedir, e não ao

valor da causa, que objetiva, em especial, a fixação do rito

processual. Assim, o Juízo não fica adstrito ao valor da causa fixado

pelo Reclamante. No entanto, em relação à limitação da

condenação aos valores dos pedidos fixados na inicial, o valor

atribuído pelo Reclamante a cada uma de suas pretensões

integra o respectivo pedido e restringe o âmbito de atuação do

magistrado. Assim, a condenação no pagamento de valores

que extrapolem aqueles atribuídos pelo Reclamante aos

pedidos importa em julgamento ultra petita, diante da previsão

do art. 492 do CPC/2015 (art. 460 do CPC/1973) de ser defeso ao

juiz condenar o réu em quantidade superior do que lhe foi

demandado. Em assim sendo, o apelo merece parcial

provimento, para determinar que, na apuração dos valores

devidos ao Obreiro, em liquidação de sentença, sejam

observados os valores líquidos fixados na peça de ingresso do

reclamante para cada pleito. Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido. (ARR - 10938-69.2015.5.15.0104, Relator

Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento:

30/08/2017, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 01/09/2017)"

(grifei).

Aponto, em arremate ao assunto, que esse Tribunal Regional

pacificou a matéria com a aprovação da Tese Jurídica n. 06:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Portanto, o valor atribuído pelo autor na petição inicial, a cada um

dos pedidos, estabelece os limites da pretensão e à prestação

jurisdicional. Ressalvo, contudo, a correção monetária e os juros de

mora, adotando-se o limite na petição inicial como valor histórico.

Nego provimento.

2.10 Honorários Advocatícios Devidos pelas Rés. Majoração

O magistrado de origem condenou a ré ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais em favor dos procuradores

do autor no importe de 10% do valor da condenação.

A parte autora postula a majoração dos honorários para 15%.

Quanto ao percentual a ser fixado, ressalto que o art. 791-A da CLT

prevê os honorários advocatícios de sucumbência entre o mínimo

de 5% e o máximo de 15%, a ser arbitrado pelo Juízo com base no

grau de zelo do profissional, no lugar da prestação de serviço, na

natureza e na importância da causa e no trabalho realizado pelo

advogado e no tempo exigido para o seu serviço.

Na hipótese, trata-se de lide de alta complexidade, com produção

de prova documental, testemunhal, defesas e recursos próprios,

que exigiram contraposição específica.

Logo, em face da complexidade da causa e grau de zelo dos

profissionais, entendo cabível a majoração postulada.

Dou provimento ao recurso para majorar os honorários advocatícios

de sucumbência devidos pelas rés em favor dos procuradores do

autor para o correspondente a 15% do valor que resultar da

liquidação.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para: a) limitar a condenação ao

pagamento de horas extras e reflexos, estabelecida na sentença,

àquelas decorrentes da invalidação do regime de compensação de

jornada e ao período em que a invalidação foi declarada (do marco
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prescricional até 10.11.2017), observado o disposto na Súmula n.

85, III, do TST; b) condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais no importe de 15% sobre os

pedidos julgados totalmente improcedentes, devendo ser observada

condição suspensiva de exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A

da CLT, por tratar-se de beneficiário da justiça gratuita; sem

divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO

AUTOR para: a) acrescer à condenação o pagamento das

diferenças de produção, no valor de R$ 400,00/mês, com os

reflexos em 13º salário, férias + 1/3, adicional de periculosidade,

horas extras e FGTS + 40%; b) determinar que a condenação ao

pagamento de horas extras considere os adicionais de horas extras

previstos nas normas coletivas anexadas aos autos; c) acrescer à

condenação o pagamento de diferenças de adicional de

periculosidade, pela inclusão das verbas de produtividade na sua

base de cálculo, com reflexos em horas extras, férias com o terço

constitucional, décimo terceiro salário, aviso-prévio e FGTS com

indenização compensatória de 40%; d) acrescer à condenação

diferenças de vale alimentação, nos termos da fundamentação; e)

acrescer à condenação a devolução dos valores descontados a

título de mensalidade sindical; f) majorar os honorários advocatícios

de sucumbência devidos pelas rés em favor dos procuradores do

autor para o correspondente a 15% do valor que resultar da

liquidação. Custas, pela ré, de R$ 800,00, calculadas sobre o valor

provisório fixado à condenação, alterado para R$ 40.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001212-78.2023.5.12.0038
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR
VARGAS FERREIRA

ADVOGADO PAULO GILBERTO ZANDAVALLI
WINCKLER(OAB: 11668/SC)

ADVOGADO ANTONIO ZANELLA NETO(OAB:
27462/SC)

ADVOGADO PEDRO LUIZ ZANDAVALLI
WINCKLER JUNIOR(OAB: 21408/SC)

RECORRIDO TERESINHA APARECIDA
NEUMEISTER FERREIRA

ADVOGADO DEBORA CASTELLI
MONTEMEZZO(OAB: 13007/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001212-78.2023.5.12.0038 (RORSum)

RECORRENTE: ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR VARGAS

FERREIRA

RECORRIDO: TERESINHA APARECIDA NEUMEISTER

FERREIRA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

Dispensada, nos termos do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 2ª VARA

DO TRABALHO DE CHAPECÓ, sendo recorrente ASSOCIAÇÃO

HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA e recorrida

TERESINHA APARECIDA NEUMEISTER FERREIRA.

Dispensado o relatório, nos termos do inc. IV do § 1º do art. 895 da

CLT.
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FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário da ré, por estarem preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1- DAS HORAS EXTRAS NOS FERIADOS LABORADOS

Restaram assentado na sentença os seguintes termos:

Cumpre assentar, inicialmente, que o art. 59-A, parágrafo único,da

CLT, estabelece que a remuneração mensal pactuada pela escala

de trabalho de 12x36 abrange os pagamentos devidos pelo

descanso semanal remunerado e pelo descanso em feriados,

considerando-se compensados os feriados laborados. Contudo, a

parte autora foi admitida pela reclamada antes do advento da Lei

13.467/2017, razão pela qual tal disposição legal não se aplica ao

seu contrato de trabalho, consoante fundamentado no item 1.2

desta sentença.

Ocorre que, havendo disposição expressa no aspecto nas normas

coletivas agregadas aos autos pela reclamada, impõe-se sua

aplicação,ressalvado o entendimento pessoal desta Magistrada,

tendo em vista a tese jurídica fixada pelo STF no Tema 1046, de

repercussão geral, que assim prevê: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis". Portanto, resta aplicável

ao caso concreto o disposto nas normas coletivas quanto ao

pagamento/compensação dos feriados trabalhados em escala

12x36.

Nesse diapasão, verifica-se que, em réplica, a parte autora logrou

apontar diferenças devidas em virtude da não observância pela ré

do adicional de 50% para os feriados laborados, pactuado na

cláusula 3ª, "b", CCT 2018/2019 de Id 9888ade, em vigor até

31/03/2019.

De fato, embora o cartão-ponto consigne o cumprimento de jornada

de 11 horas no dia 01/05/2018 (fl. 122), a ré não efetuou o

respectivo pagamento de horas extras/adicional no holerite

correspondente (fl. 76). Da mesma forma, no dia 25/12/2018 o

cartão-ponto registra jornada de 09h20min (fl. 129), porém a

empregadora não lançou o devido pagamento do adicional de 50%

no contrachequede fl. 81.

Cumpre registrar, por pertinente, que o direito ao percentual de

100% para as horas prestadas em feriados, previsto na cláusula 9ª

da CCT 2017/2019de Id 7e5520d, com vigência para as cláusulas

econômicas até 31/03/2018, está fulminado pela prescrição

quinquenal. Já a partir da vigência da CCT 2019/2021 de Id

b969cc1, na data de 01/04/2019, a reclamada passou a aplicar o

parágrafo único do art.59-A da CLT, considerando compensados os

feriados trabalhados na escala 12x36 (cláusula 9ª, "c").

Em suma, a autora faz jus ao pagamento de horas extras (somente

o adicional de 50%) nos feriados laborados no período de

31/08/2018 (início do marco prescricional) a 31/03/2019 (fim da

vigência da CCT 2018/2019), conforme cartões-ponto juntados aos

autos.

Diante da ausência de habitualidade das horas extras ora deferidas,

não há reflexos sobre repouso semanal remunerado, aviso prévio,

férias com 1/3 e 13º salário. Por outro lado, ainda que eventuais, as

horas extras repercutem sobre o FGTS com 40%, nos termos da

Súmula 63 do TST.

Ante o exposto, defiro o pagamento de horas extras (somente o

adicional de 50%), nos feriados laborados no período de 31/08/2018

a 31/03/2019, observados os critérios fixados na fundamentação,

com repercussões em FGTS com 40%, sendo autorizada a dedução

de valores eventualmente pagos sob as mesmas rubricas

(observado o entendimento consubstanciado na Orientação

Jurisprudencial 415 da SDI-1 do TST, ora adotado).

Não resignada, a ré alega que o Juízo de primeiro grau ignorou o

seu argumento no sentido de que as folhas de pagamento, os

cartões ponto e as normas coletivas anexadas demonstram a

devida quitação e/ou compensação das horas extras laboradas, no

período de 31/08/2018 a 31/03/2019, em atenção ao disposto no

art. 59-A da CLT, instituído pelaLei n.13.467/2017 e aplicável ao

caso.

Assevera que, no Acordo Coletivo (com vigência de 01/04/2018 até

31/03/2019), restou pactuado o adicional de 50% para as horas

prestadas em feriados na escala 12x36 e não compensadas, sendo

que, em relação ao dia trabalhado em 01/05/2018, foi concedida

folga compensatória em 03/05/2018 e, em relação ao feriado do dia

25/12/2018, houve folga referente a estas horas em 31/12/2018.

Nesse contexto, afirma que nada é devido a título de diferenças de

horas extras em relação ao período trabalhado e imprescrito

compreendido entre 31-8-2018 a 31-3-2019.

Analiso.

A autora alegou na exordial que laborava no regime de 12 horas

trabalhadas por 36 horas de descanso, sendo que nos feriados

laborados teve suprimido seu direito ao pagamento em dobro, em

total contrariedade às normas de proteção ao trabalhador.
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A ré apresentou defesa, na qual alegou que, a partir da Reforma

Trabalhista, não é mais devido o pagamento em dobro de feriados,

salvo disposto em contrário em norma coletiva ou acordo individual.

Nesse sentido, afirmou que cumpriu a convenção coletiva de

trabalho efetuando corretamente o pagamento do adicional de 50%

para as horas prestadas em feriados na escala 12x36, conforme

folhas de pagamento em anexo (ID. 2778589 - Pág. 6-7).

Compulsando-se a prova documental produzida, conforme bem

observado pelo Magistrado sentenciante, a ré não efetuou o

pagamento das horas laboradas em feriados, conforme determinado

em norma coletiva, relativas ao período imprescrito compreendido

entre 31/08/2018 a 31/03/2019.

A alegação de que as horas laboradas foram devidamente

compensadas se revela inovatória, porquanto apenas veiculada em

sede de recurso. Frisa-se que a compensação é matéria de defesa,

por se tratar de fato obstativo do direito do autor, e como tal deveria

ter sido suscitada na contestação, sob pena de preclusão.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

2- DAS HORAS EXTRAS PELA TROCA DE UNIFORME

Restaram assentado na sentença os seguintes termos:

No aspecto, a prova oral produzida em audiência corroborou a tese

da petição inicial, uma vez que a testemunha ouvida a rogo da

reclamante declarou "que o hospital fornecia uniforme, mas que

antes de bater o ponto tinham que trocar de roupa no hospital e que

no fim do expediente só trocavam o uniforme após bater o ponto;

que havia a orientação do hospital para que fizessem dessa forma

para não gerar horas extras".

Já a testemunha ouvida a convite da reclamada, embora tenha

sustentado "que não havia uma exigência da direção do hospital

para que os", admitiu "funcionários trocassem de uniforme sem

registrar o ponto que alguns funcionários chegavam mais cedo e

faziam a troca de uniforme antes de bater o ponto; que não sabe

dizer se a reclamante batia o ponto antes de trocar o uniforme no

início da jornada de trabalho".

Assinalo que a testemunha arrolada pela reclamada não trabalhou

diretamente com a reclamante, já que era analista de RH, e só a via

quando da saída do plantão, às 07 da manhã. Por outro lado, a

testemunha autoral trabalhou com a reclamante no Hospital

Regional e no Hospital Materno durante cerca de 9 anos, sendo que

ambas exerciam a função de técnica de enfermagem, no mesmo

turno, ou seja, demonstrou conhecer melhor as reais condições de

trabalho da demandante. Portanto, impõe-se atribuir maior valor ao

seu depoimento.

Logo, tendo em vista o teor dos depoimentos prestados em

audiência, defiro o pagamento de 15 minutos por turno de trabalho,

utilizados para a troca de uniforme, devidos no período imprescrito

da contratualidade.

Deverão ser observados os seguintes parâmetros: dias

efetivamente trabalhados, adicional de 50% (se outro mais benéfico

não estiver previsto em norma coletiva), evolução salarial e divisor

220.

Por serem habituais, restam devidos os reflexos em repouso

semanal remunerado, aviso prévio, 13º salários, férias com 1/3 e

FGTS com 40%.

Por fim, anoto que o tempo arbitrado a título de troca de uniforme

não se compensa pela tolerância de 7 minutos para mais ou para

menos para bater o ponto, já que a testemunha da parte autora

esclareceu que esse período era utilizado para deslocamento do

vestiário até o setor de trabalho.

Não resignada, a ré aduz que a versão da testemunha da recorrida

quanto a duração para a troca de uniforme destoa do princípio da

razoabilidade, pois o uniforme de enfermagem conforme

depoimento das testemunhas ouvidas consiste apenas numa calça

e jaleco, cujo tempo do ato de vestir não leva mais do que quatro a

cinco minutos e não quinze minutos como equivocadamente

decidido em sentença.

Postula o afastamento da condenação ou, caso mantida a decisão

de primeiro grau no tocante a condenação ao pagamento de horas

extras pela troca de uniforme, devem ser reduzidos os minutos das

horas extras por turno de trabalho para no máximo 5 minutos por

turno.

Analiso.

Verifico que a empregadora juntou, nos autos, os cartões de ponto

(ID. 46cfd52), que estão assinados e contêm anotações variáveis,

de modo que se presumem válidos, nos termos da súmula 338 do

TST.

Na exordial, a autora alegou que, "no início do turno a reclamante

trocava de roupa para posteriormente bater o ponto, e ao final do

turno, batia o ponto e depois realizava a troca de roupa, sendo que

para tanto, considerando os dois procedimentos, gastava 20min por

turno que não eram computados no tempo a disposição da

reclamada para os efeitos legais".

Tratando-se de fato constitutivo de direito, cabia à parte autora o

ônus de comprovar a existência de horas extras laboradas à

margem dos controles de jornadas para a troca de uniforme, nos

termos do art. 818 da CLT c/c art. 373, I do CPC.

No tocante à prova oral produzida em audiência, verifica-se que a

testemunha indicada pela autora asseverou que: (GRIFO MEU)

que trabalhou com a reclamante no hospital regional e no hospital

materno durante cerca de 9 anos, até 2020; que ambas exerciam a

função de técnica de enfermagem, no mesmo turno, que era o
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noturno; que registravam corretamente os horários de trabalho no

cartão ponto; que o hospital fornecia uniforme mas que antes de

bater o ponto tinham que trocar de roupa no hospital e que no

fim do expediente só trocavam o uniforme após bater o ponto;

que havia a orientação do hospital para que fizessem dessa

forma para não gerar horas extras; que caso houvesse horas

extras no ponto, tinham que compensar; que vinham advertências

escritas para justificar o motivo de ter batido o ponto antes de trocar

de roupa; que a reclamante também trocava de uniforme sem

bater o cartão; [...] que levavam cerca de 15 minutos para

efetuar a troca de uniforme; que tinham que retirar toda a roupa

pessoal para colocar o uniforme do hospital; que o uniforme

consistia em calça, jaleco e sapato; que havia um vestiário com

4 banheiros e chuveiros; que por vezes tinham que ficar

aguardando para trocar de roupa porque tinham muitas

pessoas utilizando ao mesmo tempo; que o hospital fiscalizava

através de câmeras e um funcionário do RH que permanecia ao

lado do controle de ponto; que saiu do hospital em 8 de outubro

de 2020; que não se recorda da distância exata entre o local de

controle de ponto e o setor de trabalho;

Por outro lado, a testemunha indicada pela ré afirmou que:

que trabalhou como analista de RH no hospital da criança de 2021 a

2023;que foi contratado pelo HRO em 2009 e ainda trabalha na

matriz do hospital regional; que trabalha como analista desde 2018,

em horário comercial, iniciando às07 da manhã até às 16h45; que

só via a reclamante quando esta estava saindo do plantão, às 07 da

manhã, tendo em vista que a autora trabalhava no turno da noite;

que a orientação do RH era a de primeiro bater o ponto e depois

fazer a troca de uniforme no inicio da jornada, mas que alguns

funcionários chegavam mais cedo e faziam a troca de uniforme

antes de bater o ponto; que não sabe dizer se a reclamante

batia o ponto antes de trocar o uniforme no início da jornada de

trabalho; que na saída todos os trabalhadores passam pelo

vestiário antes de registrar o ponto; que se recorda de ver a maioria

dos funcionários registrando o ponto na saída já com suas roupas

pessoais; que acredita que a troca de uniforme demora em torno de

5 minutos; que o uniforme dos técnicos de enfermagem consiste em

um jaleco e uma calça de elástico; que não havia uma exigência da

direção do hospital para que os funcionários trocassem de uniforme

sem registrar o ponto; que não havia represália para os funcionários

que trocavam de roupa antes de bater o ponto; que havia tolerância

de 07 minutos para mais ou para menos para bater o ponto, tanto

na entrada quanto na saída; que na época da pandemia o setor de

covid tinha procedimentos próprios e que não houve alteração do

tempo destinado à troca de uniforme; que no primeiro andar do

hospital há apenas um vestiário masculino e um feminino; que o

vestiário feminino é grande, mas que não sabe dizer quantos

banheiros havia no vestiário feminino.

Conforme bem destacado na sentença, entendo que a reclamante

se desincumbiu do ônus de provar que a troca de uniforme era

realizada à margem do controle de ponto, mormente porquanto a

testemunha indicada por ela se mostrou mais convincente, dado

que ambas exerciam a função de técnica de enfermagem, no

mesmo turno; enquanto que a testemunha patronal era analista de

RH, não laborou diretamente com a trabalhadora, tampouco no

mesmo turno, sendo que ainda afirmou que "alguns funcionários

chegavam mais cedo e faziam a troca de uniforme antes de bater o

ponto".

Quanto ao tempo destinado à troca, a testemunha obreira pontuou

que havia um vestiário com 4 banheiros e chuveiros e que

precisavam ficar aguardando para trocar de roupa em razão da

quantidade de pessoas utilizando ao mesmo tempo, razão pela qual

considero razoável o tempo arbitrado pelo magistrado sentenciante

de 15 minutos.

Dessa forma, mantenho a sentença, por seus próprios

fundamentos.

Nada a reparar, nego provimento.

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,
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NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001212-78.2023.5.12.0038
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR
VARGAS FERREIRA

ADVOGADO PAULO GILBERTO ZANDAVALLI
WINCKLER(OAB: 11668/SC)

ADVOGADO ANTONIO ZANELLA NETO(OAB:
27462/SC)

ADVOGADO PEDRO LUIZ ZANDAVALLI
WINCKLER JUNIOR(OAB: 21408/SC)

RECORRIDO TERESINHA APARECIDA
NEUMEISTER FERREIRA

ADVOGADO DEBORA CASTELLI
MONTEMEZZO(OAB: 13007/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA APARECIDA NEUMEISTER FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001212-78.2023.5.12.0038 (RORSum)

RECORRENTE: ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR VARGAS

FERREIRA

RECORRIDO: TERESINHA APARECIDA NEUMEISTER

FERREIRA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

Dispensada, nos termos do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 2ª VARA

DO TRABALHO DE CHAPECÓ, sendo recorrente ASSOCIAÇÃO

HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA e recorrida

TERESINHA APARECIDA NEUMEISTER FERREIRA.

Dispensado o relatório, nos termos do inc. IV do § 1º do art. 895 da

CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário da ré, por estarem preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1- DAS HORAS EXTRAS NOS FERIADOS LABORADOS

Restaram assentado na sentença os seguintes termos:

Cumpre assentar, inicialmente, que o art. 59-A, parágrafo único,da

CLT, estabelece que a remuneração mensal pactuada pela escala

de trabalho de 12x36 abrange os pagamentos devidos pelo

descanso semanal remunerado e pelo descanso em feriados,

considerando-se compensados os feriados laborados. Contudo, a

parte autora foi admitida pela reclamada antes do advento da Lei

13.467/2017, razão pela qual tal disposição legal não se aplica ao

seu contrato de trabalho, consoante fundamentado no item 1.2

desta sentença.
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Ocorre que, havendo disposição expressa no aspecto nas normas

coletivas agregadas aos autos pela reclamada, impõe-se sua

aplicação,ressalvado o entendimento pessoal desta Magistrada,

tendo em vista a tese jurídica fixada pelo STF no Tema 1046, de

repercussão geral, que assim prevê: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis". Portanto, resta aplicável

ao caso concreto o disposto nas normas coletivas quanto ao

pagamento/compensação dos feriados trabalhados em escala

12x36.

Nesse diapasão, verifica-se que, em réplica, a parte autora logrou

apontar diferenças devidas em virtude da não observância pela ré

do adicional de 50% para os feriados laborados, pactuado na

cláusula 3ª, "b", CCT 2018/2019 de Id 9888ade, em vigor até

31/03/2019.

De fato, embora o cartão-ponto consigne o cumprimento de jornada

de 11 horas no dia 01/05/2018 (fl. 122), a ré não efetuou o

respectivo pagamento de horas extras/adicional no holerite

correspondente (fl. 76). Da mesma forma, no dia 25/12/2018 o

cartão-ponto registra jornada de 09h20min (fl. 129), porém a

empregadora não lançou o devido pagamento do adicional de 50%

no contrachequede fl. 81.

Cumpre registrar, por pertinente, que o direito ao percentual de

100% para as horas prestadas em feriados, previsto na cláusula 9ª

da CCT 2017/2019de Id 7e5520d, com vigência para as cláusulas

econômicas até 31/03/2018, está fulminado pela prescrição

quinquenal. Já a partir da vigência da CCT 2019/2021 de Id

b969cc1, na data de 01/04/2019, a reclamada passou a aplicar o

parágrafo único do art.59-A da CLT, considerando compensados os

feriados trabalhados na escala 12x36 (cláusula 9ª, "c").

Em suma, a autora faz jus ao pagamento de horas extras (somente

o adicional de 50%) nos feriados laborados no período de

31/08/2018 (início do marco prescricional) a 31/03/2019 (fim da

vigência da CCT 2018/2019), conforme cartões-ponto juntados aos

autos.

Diante da ausência de habitualidade das horas extras ora deferidas,

não há reflexos sobre repouso semanal remunerado, aviso prévio,

férias com 1/3 e 13º salário. Por outro lado, ainda que eventuais, as

horas extras repercutem sobre o FGTS com 40%, nos termos da

Súmula 63 do TST.

Ante o exposto, defiro o pagamento de horas extras (somente o

adicional de 50%), nos feriados laborados no período de 31/08/2018

a 31/03/2019, observados os critérios fixados na fundamentação,

com repercussões em FGTS com 40%, sendo autorizada a dedução

de valores eventualmente pagos sob as mesmas rubricas

(observado o entendimento consubstanciado na Orientação

Jurisprudencial 415 da SDI-1 do TST, ora adotado).

Não resignada, a ré alega que o Juízo de primeiro grau ignorou o

seu argumento no sentido de que as folhas de pagamento, os

cartões ponto e as normas coletivas anexadas demonstram a

devida quitação e/ou compensação das horas extras laboradas, no

período de 31/08/2018 a 31/03/2019, em atenção ao disposto no

art. 59-A da CLT, instituído pelaLei n.13.467/2017 e aplicável ao

caso.

Assevera que, no Acordo Coletivo (com vigência de 01/04/2018 até

31/03/2019), restou pactuado o adicional de 50% para as horas

prestadas em feriados na escala 12x36 e não compensadas, sendo

que, em relação ao dia trabalhado em 01/05/2018, foi concedida

folga compensatória em 03/05/2018 e, em relação ao feriado do dia

25/12/2018, houve folga referente a estas horas em 31/12/2018.

Nesse contexto, afirma que nada é devido a título de diferenças de

horas extras em relação ao período trabalhado e imprescrito

compreendido entre 31-8-2018 a 31-3-2019.

Analiso.

A autora alegou na exordial que laborava no regime de 12 horas

trabalhadas por 36 horas de descanso, sendo que nos feriados

laborados teve suprimido seu direito ao pagamento em dobro, em

total contrariedade às normas de proteção ao trabalhador.

A ré apresentou defesa, na qual alegou que, a partir da Reforma

Trabalhista, não é mais devido o pagamento em dobro de feriados,

salvo disposto em contrário em norma coletiva ou acordo individual.

Nesse sentido, afirmou que cumpriu a convenção coletiva de

trabalho efetuando corretamente o pagamento do adicional de 50%

para as horas prestadas em feriados na escala 12x36, conforme

folhas de pagamento em anexo (ID. 2778589 - Pág. 6-7).

Compulsando-se a prova documental produzida, conforme bem

observado pelo Magistrado sentenciante, a ré não efetuou o

pagamento das horas laboradas em feriados, conforme determinado

em norma coletiva, relativas ao período imprescrito compreendido

entre 31/08/2018 a 31/03/2019.

A alegação de que as horas laboradas foram devidamente

compensadas se revela inovatória, porquanto apenas veiculada em

sede de recurso. Frisa-se que a compensação é matéria de defesa,

por se tratar de fato obstativo do direito do autor, e como tal deveria

ter sido suscitada na contestação, sob pena de preclusão.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

2- DAS HORAS EXTRAS PELA TROCA DE UNIFORME

Restaram assentado na sentença os seguintes termos:

No aspecto, a prova oral produzida em audiência corroborou a tese
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da petição inicial, uma vez que a testemunha ouvida a rogo da

reclamante declarou "que o hospital fornecia uniforme, mas que

antes de bater o ponto tinham que trocar de roupa no hospital e que

no fim do expediente só trocavam o uniforme após bater o ponto;

que havia a orientação do hospital para que fizessem dessa forma

para não gerar horas extras".

Já a testemunha ouvida a convite da reclamada, embora tenha

sustentado "que não havia uma exigência da direção do hospital

para que os", admitiu "funcionários trocassem de uniforme sem

registrar o ponto que alguns funcionários chegavam mais cedo e

faziam a troca de uniforme antes de bater o ponto; que não sabe

dizer se a reclamante batia o ponto antes de trocar o uniforme no

início da jornada de trabalho".

Assinalo que a testemunha arrolada pela reclamada não trabalhou

diretamente com a reclamante, já que era analista de RH, e só a via

quando da saída do plantão, às 07 da manhã. Por outro lado, a

testemunha autoral trabalhou com a reclamante no Hospital

Regional e no Hospital Materno durante cerca de 9 anos, sendo que

ambas exerciam a função de técnica de enfermagem, no mesmo

turno, ou seja, demonstrou conhecer melhor as reais condições de

trabalho da demandante. Portanto, impõe-se atribuir maior valor ao

seu depoimento.

Logo, tendo em vista o teor dos depoimentos prestados em

audiência, defiro o pagamento de 15 minutos por turno de trabalho,

utilizados para a troca de uniforme, devidos no período imprescrito

da contratualidade.

Deverão ser observados os seguintes parâmetros: dias

efetivamente trabalhados, adicional de 50% (se outro mais benéfico

não estiver previsto em norma coletiva), evolução salarial e divisor

220.

Por serem habituais, restam devidos os reflexos em repouso

semanal remunerado, aviso prévio, 13º salários, férias com 1/3 e

FGTS com 40%.

Por fim, anoto que o tempo arbitrado a título de troca de uniforme

não se compensa pela tolerância de 7 minutos para mais ou para

menos para bater o ponto, já que a testemunha da parte autora

esclareceu que esse período era utilizado para deslocamento do

vestiário até o setor de trabalho.

Não resignada, a ré aduz que a versão da testemunha da recorrida

quanto a duração para a troca de uniforme destoa do princípio da

razoabilidade, pois o uniforme de enfermagem conforme

depoimento das testemunhas ouvidas consiste apenas numa calça

e jaleco, cujo tempo do ato de vestir não leva mais do que quatro a

cinco minutos e não quinze minutos como equivocadamente

decidido em sentença.

Postula o afastamento da condenação ou, caso mantida a decisão

de primeiro grau no tocante a condenação ao pagamento de horas

extras pela troca de uniforme, devem ser reduzidos os minutos das

horas extras por turno de trabalho para no máximo 5 minutos por

turno.

Analiso.

Verifico que a empregadora juntou, nos autos, os cartões de ponto

(ID. 46cfd52), que estão assinados e contêm anotações variáveis,

de modo que se presumem válidos, nos termos da súmula 338 do

TST.

Na exordial, a autora alegou que, "no início do turno a reclamante

trocava de roupa para posteriormente bater o ponto, e ao final do

turno, batia o ponto e depois realizava a troca de roupa, sendo que

para tanto, considerando os dois procedimentos, gastava 20min por

turno que não eram computados no tempo a disposição da

reclamada para os efeitos legais".

Tratando-se de fato constitutivo de direito, cabia à parte autora o

ônus de comprovar a existência de horas extras laboradas à

margem dos controles de jornadas para a troca de uniforme, nos

termos do art. 818 da CLT c/c art. 373, I do CPC.

No tocante à prova oral produzida em audiência, verifica-se que a

testemunha indicada pela autora asseverou que: (GRIFO MEU)

que trabalhou com a reclamante no hospital regional e no hospital

materno durante cerca de 9 anos, até 2020; que ambas exerciam a

função de técnica de enfermagem, no mesmo turno, que era o

noturno; que registravam corretamente os horários de trabalho no

cartão ponto; que o hospital fornecia uniforme mas que antes de

bater o ponto tinham que trocar de roupa no hospital e que no

fim do expediente só trocavam o uniforme após bater o ponto;

que havia a orientação do hospital para que fizessem dessa

forma para não gerar horas extras; que caso houvesse horas

extras no ponto, tinham que compensar; que vinham advertências

escritas para justificar o motivo de ter batido o ponto antes de trocar

de roupa; que a reclamante também trocava de uniforme sem

bater o cartão; [...] que levavam cerca de 15 minutos para

efetuar a troca de uniforme; que tinham que retirar toda a roupa

pessoal para colocar o uniforme do hospital; que o uniforme

consistia em calça, jaleco e sapato; que havia um vestiário com

4 banheiros e chuveiros; que por vezes tinham que ficar

aguardando para trocar de roupa porque tinham muitas

pessoas utilizando ao mesmo tempo; que o hospital fiscalizava

através de câmeras e um funcionário do RH que permanecia ao

lado do controle de ponto; que saiu do hospital em 8 de outubro

de 2020; que não se recorda da distância exata entre o local de

controle de ponto e o setor de trabalho;
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Por outro lado, a testemunha indicada pela ré afirmou que:

que trabalhou como analista de RH no hospital da criança de 2021 a

2023;que foi contratado pelo HRO em 2009 e ainda trabalha na

matriz do hospital regional; que trabalha como analista desde 2018,

em horário comercial, iniciando às07 da manhã até às 16h45; que

só via a reclamante quando esta estava saindo do plantão, às 07 da

manhã, tendo em vista que a autora trabalhava no turno da noite;

que a orientação do RH era a de primeiro bater o ponto e depois

fazer a troca de uniforme no inicio da jornada, mas que alguns

funcionários chegavam mais cedo e faziam a troca de uniforme

antes de bater o ponto; que não sabe dizer se a reclamante

batia o ponto antes de trocar o uniforme no início da jornada de

trabalho; que na saída todos os trabalhadores passam pelo

vestiário antes de registrar o ponto; que se recorda de ver a maioria

dos funcionários registrando o ponto na saída já com suas roupas

pessoais; que acredita que a troca de uniforme demora em torno de

5 minutos; que o uniforme dos técnicos de enfermagem consiste em

um jaleco e uma calça de elástico; que não havia uma exigência da

direção do hospital para que os funcionários trocassem de uniforme

sem registrar o ponto; que não havia represália para os funcionários

que trocavam de roupa antes de bater o ponto; que havia tolerância

de 07 minutos para mais ou para menos para bater o ponto, tanto

na entrada quanto na saída; que na época da pandemia o setor de

covid tinha procedimentos próprios e que não houve alteração do

tempo destinado à troca de uniforme; que no primeiro andar do

hospital há apenas um vestiário masculino e um feminino; que o

vestiário feminino é grande, mas que não sabe dizer quantos

banheiros havia no vestiário feminino.

Conforme bem destacado na sentença, entendo que a reclamante

se desincumbiu do ônus de provar que a troca de uniforme era

realizada à margem do controle de ponto, mormente porquanto a

testemunha indicada por ela se mostrou mais convincente, dado

que ambas exerciam a função de técnica de enfermagem, no

mesmo turno; enquanto que a testemunha patronal era analista de

RH, não laborou diretamente com a trabalhadora, tampouco no

mesmo turno, sendo que ainda afirmou que "alguns funcionários

chegavam mais cedo e faziam a troca de uniforme antes de bater o

ponto".

Quanto ao tempo destinado à troca, a testemunha obreira pontuou

que havia um vestiário com 4 banheiros e chuveiros e que

precisavam ficar aguardando para trocar de roupa em razão da

quantidade de pessoas utilizando ao mesmo tempo, razão pela qual

considero razoável o tempo arbitrado pelo magistrado sentenciante

de 15 minutos.

Dessa forma, mantenho a sentença, por seus próprios

fundamentos.

Nada a reparar, nego provimento.

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA
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Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001328-11.2022.5.12.0009
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE SINDICATO TRAB IND DE CARNES E
DERIV, DA ALIM E AFINS DE
GUATAMBU E REGIAO/SC

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

RECORRIDO GOOD ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANOUKE LONGEN(OAB: 11769/SC)

ADVOGADO MARCELI MOTTA WELTER(OAB:
25502/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND DE CARNES E DERIV, DA ALIM E
AFINS DE GUATAMBU E REGIAO/SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001328-11.2022.5.12.0009 (ROT)

RECORRENTE: SINDICATO TRAB IND DE CARNES E DERIV, DA

ALIM E AFINS DE GUATAMBU E REGIAO/SC

RECORRIDO: GOOD ALIMENTOS LTDA.

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO

NÃO VERIFICADAS. REJEIÇÃO. Nos termos do art. 897-A da CLT

c/c o art. 1.022 do CPC, os embargos de declaração somente se

justificam quando houver omissão, contradição ou obscuridade no

julgado, a necessidade de retificação de erro material ou de

equívoco na análise dos pressupostos de admissibilidade. Não

verificadas nenhumas dessas hipóteses, a rejeição dos embargos é

medida que se impõe.

RELATÓRIO

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos nos autos do  ROT 0001328-

11.2022.5.12.0009, sendo embargante SINDICATO TRAB IND DE

CARNES E DERIV, DA ALIM E AFINS DE GUATAMBU E

REGIAO/SC.

O sindicato-autor opõe embargos de declaração em face do

acórdão de fls. 274/279, alegando a ocorrência de omissão no

julgado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos, porque atendidos os requisitos legais.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

1. OMISSÃO

Aduz o embargante que ao analisar o pedido de condenação da

empresa reclamada ao pagamento de indenização por danos

morais coletivos decorrentes de adoção de postura antissindical,

configurada pela recusa em negociar norma coletiva de trabalho

que regulasse as relações trabalhistas, a decisão registrou que não

há prova de entrega de pauta de reivindicações à reclamada.

Afirma, no entanto, que referido documento foi anexado às fls. 84/93

e que não foi considerado no julgamento do recurso.

Requer, assim, seja complementado o julgado para que seja

sanada a omissão apontada.

Sem razão.

O documento indicado pela embargante trata-se de acordo coletivo

de trabalho firmado com outra empresa e não de rol de

reivindicações. Ainda, a audiência de mediação promovida perante

o MTE é insuficiente para suprir a necessidade de apresentação de

rol de reivindicações e nem sequer foi mencionada no recurso

ordinário apresentado pelo autor.

Ademais, como afirmado na decisão embargada, não consta prova

de que foi convocada assembleia com a finalidade de definir as

reivindicações da categoria.

Portanto, da decisão consta, de forma clara e objetiva, os contornos

da situação fático-probatória que levaram ao convencimento

motivado deste Colegiado.

Na verdade, em razão de o julgado não ter acolhido os seus
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argumentos, decidindo em seu desfavor, pretende a embargante

rediscutir a matéria em sede de embargos de declaração, o que não

é permitido, devendo sua discordância ser tratada em recurso

próprio à instância superior.

O mero inconformismo da parte com o resultado do julgado não dá

ensejo à oposição da presente medida.

Rejeito.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO SINDICATO-AUTOR e

REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001328-11.2022.5.12.0009
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE SINDICATO TRAB IND DE CARNES E
DERIV, DA ALIM E AFINS DE
GUATAMBU E REGIAO/SC

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

RECORRIDO GOOD ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANOUKE LONGEN(OAB: 11769/SC)

ADVOGADO MARCELI MOTTA WELTER(OAB:
25502/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOOD ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001328-11.2022.5.12.0009 (ROT)

RECORRENTE: SINDICATO TRAB IND DE CARNES E DERIV, DA

ALIM E AFINS DE GUATAMBU E REGIAO/SC

RECORRIDO: GOOD ALIMENTOS LTDA.

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO

NÃO VERIFICADAS. REJEIÇÃO. Nos termos do art. 897-A da CLT

c/c o art. 1.022 do CPC, os embargos de declaração somente se

justificam quando houver omissão, contradição ou obscuridade no
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julgado, a necessidade de retificação de erro material ou de

equívoco na análise dos pressupostos de admissibilidade. Não

verificadas nenhumas dessas hipóteses, a rejeição dos embargos é

medida que se impõe.

RELATÓRIO

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos nos autos do  ROT 0001328-

11.2022.5.12.0009, sendo embargante SINDICATO TRAB IND DE

CARNES E DERIV, DA ALIM E AFINS DE GUATAMBU E

REGIAO/SC.

O sindicato-autor opõe embargos de declaração em face do

acórdão de fls. 274/279, alegando a ocorrência de omissão no

julgado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos, porque atendidos os requisitos legais.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

1. OMISSÃO

Aduz o embargante que ao analisar o pedido de condenação da

empresa reclamada ao pagamento de indenização por danos

morais coletivos decorrentes de adoção de postura antissindical,

configurada pela recusa em negociar norma coletiva de trabalho

que regulasse as relações trabalhistas, a decisão registrou que não

há prova de entrega de pauta de reivindicações à reclamada.

Afirma, no entanto, que referido documento foi anexado às fls. 84/93

e que não foi considerado no julgamento do recurso.

Requer, assim, seja complementado o julgado para que seja

sanada a omissão apontada.

Sem razão.

O documento indicado pela embargante trata-se de acordo coletivo

de trabalho firmado com outra empresa e não de rol de

reivindicações. Ainda, a audiência de mediação promovida perante

o MTE é insuficiente para suprir a necessidade de apresentação de

rol de reivindicações e nem sequer foi mencionada no recurso

ordinário apresentado pelo autor.

Ademais, como afirmado na decisão embargada, não consta prova

de que foi convocada assembleia com a finalidade de definir as

reivindicações da categoria.

Portanto, da decisão consta, de forma clara e objetiva, os contornos

da situação fático-probatória que levaram ao convencimento

motivado deste Colegiado.

Na verdade, em razão de o julgado não ter acolhido os seus

argumentos, decidindo em seu desfavor, pretende a embargante

rediscutir a matéria em sede de embargos de declaração, o que não

é permitido, devendo sua discordância ser tratada em recurso

próprio à instância superior.

O mero inconformismo da parte com o resultado do julgado não dá

ensejo à oposição da presente medida.

Rejeito.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO SINDICATO-AUTOR e

REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.
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MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001245-56.2018.5.12.0034
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE FESTIVAIS.INFO PRODUCOES
ARTISTICAS E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO ELISA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FESTIVAIS.INFO PRODUCOES ARTISTICAS E
CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001245-56.2018.5.12.0034 (ED-AP)

EMBARGANTE: FESTIVAIS.INFO PRODUCOES ARTISTICAS E

CONSULTORIA LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEFEITO A SER

SANADO. Os embargos de declaração visam à correção de

omissão, contradição ou obscuridade no julgado, e não à reabertura

de discussão sobre matéria julgada em desfavor da parte

embargante. Ausente qualquer defeito a ser sanado, impõe-se a

rejeição dos embargos de declaração.

RELATÓRIO

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos nos autos de AGRAVO DE PETIÇÃO,

provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC, sendo

embargante FESTIVAIS.INFO PRODUCOES ARTISTICAS E

CONSULTORIA LTDA.

A executada opõe embargos de declaração em face do acórdão de

fls. 518-521.

Alega a necessidade de prequestionamento, a fim de viabilizar a

interposição de recurso de revista.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos, porque atendidos os requisitos legais.

MÉRITO

Prequestionamento

A executada argumenta, in verbis:

A título de prequestionamento, por possível ofensa ao art. 795 da

CLT, requer o embargante que esta Corte se manifeste

expressamente sobre a seguinte matéria: não conhecimento do

recurso em face da ausência de impugnação específica e ofensa ao

princípio da dialeticidade - haja vista a violação de literal disposição

de lei federal e afronta direta e literal à Constituição Federal.

Inexiste complementação a fazer.

A fundamentação do acórdão é clara quanto aos motivos que

levaram o Colegiado a não conhecer do agravo de petição
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interposto pela ora embargante.

Assim, não há falar em violação ao art. 795 da CLT, que trata das

nulidades no processo do trabalho.

Registro que, para os efeitos de prequestionamento nas instâncias

superiores, basta o enfrentamento da controvérsia suscitada, sem a

obrigatoriedade de manifestação expressa sobre artigos da

Constituição, de lei ou súmula.

Nesse sentido é a diretriz fixada pelo TST na OJ-SDI1-118 e na

Súmula 297:

OJ-SDI1-118 PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA.

INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre

a matéria, na decisão recorrida, desnecessário contenha nela

referência expressa do dispositivo legal para ter-se como

prequestionado este.

SUM-297 PREQUESTIONAMENTO.  OPORTUNIDADE.

CONFIGURAÇÃO. I. Diz-se prequestionada a matéria ou questão

quando na decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente,

tese a respeito. II. Incumbe à parte interessada, desde que a

matéria haja sido invocada no recurso principal, opor embargos

declaratórios objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena

de preclusão. III. Considera-se prequestionada a questão jurídica

invocada no recurso principal sobre a qual se omite o Tribunal de

pronunciar tese, não obstante opostos embargos de declaração.

Rejeito os embargos e dou por prequestionada a matéria.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA EXECUTADA e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

/dz

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001245-56.2018.5.12.0034
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE FESTIVAIS.INFO PRODUCOES
ARTISTICAS E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO ELISA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LAUCANI CARDOSO NODARI(OAB:
9109/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA SILVA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001245-56.2018.5.12.0034 (ED-AP)

EMBARGANTE: FESTIVAIS.INFO PRODUCOES ARTISTICAS E

CONSULTORIA LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEFEITO A SER

SANADO. Os embargos de declaração visam à correção de

omissão, contradição ou obscuridade no julgado, e não à reabertura

de discussão sobre matéria julgada em desfavor da parte

embargante. Ausente qualquer defeito a ser sanado, impõe-se a

rejeição dos embargos de declaração.

RELATÓRIO

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos nos autos de AGRAVO DE PETIÇÃO,

provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC, sendo

embargante FESTIVAIS.INFO PRODUCOES ARTISTICAS E

CONSULTORIA LTDA.

A executada opõe embargos de declaração em face do acórdão de

fls. 518-521.

Alega a necessidade de prequestionamento, a fim de viabilizar a

interposição de recurso de revista.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos, porque atendidos os requisitos legais.

MÉRITO

Prequestionamento

A executada argumenta, in verbis:

A título de prequestionamento, por possível ofensa ao art. 795 da

CLT, requer o embargante que esta Corte se manifeste

expressamente sobre a seguinte matéria: não conhecimento do

recurso em face da ausência de impugnação específica e ofensa ao

princípio da dialeticidade - haja vista a violação de literal disposição

de lei federal e afronta direta e literal à Constituição Federal.

Inexiste complementação a fazer.

A fundamentação do acórdão é clara quanto aos motivos que

levaram o Colegiado a não conhecer do agravo de petição

interposto pela ora embargante.

Assim, não há falar em violação ao art. 795 da CLT, que trata das

nulidades no processo do trabalho.

Registro que, para os efeitos de prequestionamento nas instâncias

superiores, basta o enfrentamento da controvérsia suscitada, sem a

obrigatoriedade de manifestação expressa sobre artigos da

Constituição, de lei ou súmula.

Nesse sentido é a diretriz fixada pelo TST na OJ-SDI1-118 e na

Súmula 297:

OJ-SDI1-118 PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA.

INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre

a matéria, na decisão recorrida, desnecessário contenha nela

referência expressa do dispositivo legal para ter-se como

prequestionado este.

SUM-297 PREQUESTIONAMENTO.  OPORTUNIDADE.

CONFIGURAÇÃO. I. Diz-se prequestionada a matéria ou questão

quando na decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente,

tese a respeito. II. Incumbe à parte interessada, desde que a

matéria haja sido invocada no recurso principal, opor embargos

declaratórios objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena

de preclusão. III. Considera-se prequestionada a questão jurídica

invocada no recurso principal sobre a qual se omite o Tribunal de

pronunciar tese, não obstante opostos embargos de declaração.

Rejeito os embargos e dou por prequestionada a matéria.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA EXECUTADA e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

/dz

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000505-71.2022.5.12.0030
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE TRANSMAGNA TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO ANDRE OTAVIO OSSOWSKI(OAB:
23452/SC)

ADVOGADO KEITTI ERNA LEE(OAB: 24116/SC)

ADVOGADO JOELMA NUNES(OAB: 54153/SC)

AGRAVADO MARCELO GHISLERI

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE
REIMER(OAB: 26598/SC)

ADVOGADO WILSON REIMER(OAB: 2902/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSMAGNA TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000505-71.2022.5.12.0030 (AP)

AGRAVANTE: TRANSMAGNA TRANSPORTES EIRELI

AGRAVADO: MARCELO GHISLERI

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECIMENTOS. Com o

intuito de aprimorar a prestação jurisdicional, acolhem-se os

Embargos de Declaração para sanar a omissão apontada e prestar

esclarecimentos, sem imprimir efeito modificativo ao julgado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos nos autos de AGRAVO DE PETIÇÃO

0000505-71.2022.5.12.0030 sendo embargante MARCELO

GHISLERI.

O exequente opõe embargos declaratórios ao acórdão que deu

parcial provimento ao agravo de petição interposto pela executada.

É breve o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos de declaração, por preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O
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O exequente informa que, em razão do recente julgamento da ADI

n. 5.322 pelo STF, foi reconhecida a inconstitucionalidade de

diversos artigos da CLT, dentre eles, de grande parte dos arts. 235-

C e 235-D, utilizados como fundamento para a determinação de

retificação dos cálculos objeto de recurso.

Alega que o acórdão afrontou diretamente o disposto no §2º do art.

102, da CF, uma vez que a decisão em controle concentrado de

constitucionalidade tem eficácia contra todos e efeito vinculante,

além de ser imediatamente aplicável, inclusive com efeitos

retroativos.

Requer a manifestação do Colegiado e o acolhimento dos presentes

embargos com efeitos modificativos.

Analiso.

De acordo com os arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, cabem

embargos de declaração para suprir omissão, eliminar contradição

ou esclarecer obscuridade no julgado e na hipótese de manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.

Em que pese, no presente caso, não se constatar qualquer

omissão, contradição ou obscuridade, com o intuito de aprimorar a

prestação jurisdicional, esclareço que a decisão mencionada pelo

agravante na ADI n. 5.322, publicada em 30-08-2023, ainda não

transitou em julgado, estando pendente o julgamento dos dois

embargos declaratórios opostos em 05-09-2023 (consulta ao sítio

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4778925,

em 29-02-2024).

Sendo assim, não merece acolhida os argumentos trazidos pelo

embargante.

Acolho os embargos apenas para prestar esclarecimentos, sem

conferir efeito modificativo ao julgado.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO EXEQUENTE e ACOLHÊ-

LOSapenas para prestar esclarecimentos, sem conferir efeito

modificativo ao julgado.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000505-71.2022.5.12.0030
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE TRANSMAGNA TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO ANDRE OTAVIO OSSOWSKI(OAB:
23452/SC)

ADVOGADO KEITTI ERNA LEE(OAB: 24116/SC)

ADVOGADO JOELMA NUNES(OAB: 54153/SC)

AGRAVADO MARCELO GHISLERI

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE
REIMER(OAB: 26598/SC)

ADVOGADO WILSON REIMER(OAB: 2902/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GHISLERI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000505-71.2022.5.12.0030 (AP)

AGRAVANTE: TRANSMAGNA TRANSPORTES EIRELI

AGRAVADO: MARCELO GHISLERI

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECIMENTOS. Com o

intuito de aprimorar a prestação jurisdicional, acolhem-se os

Embargos de Declaração para sanar a omissão apontada e prestar

esclarecimentos, sem imprimir efeito modificativo ao julgado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos nos autos de AGRAVO DE PETIÇÃO

0000505-71.2022.5.12.0030 sendo embargante MARCELO

GHISLERI.

O exequente opõe embargos declaratórios ao acórdão que deu

parcial provimento ao agravo de petição interposto pela executada.

É breve o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos de declaração, por preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

O exequente informa que, em razão do recente julgamento da ADI

n. 5.322 pelo STF, foi reconhecida a inconstitucionalidade de

diversos artigos da CLT, dentre eles, de grande parte dos arts. 235-

C e 235-D, utilizados como fundamento para a determinação de

retificação dos cálculos objeto de recurso.

Alega que o acórdão afrontou diretamente o disposto no §2º do art.

102, da CF, uma vez que a decisão em controle concentrado de

constitucionalidade tem eficácia contra todos e efeito vinculante,

além de ser imediatamente aplicável, inclusive com efeitos

retroativos.

Requer a manifestação do Colegiado e o acolhimento dos presentes

embargos com efeitos modificativos.

Analiso.

De acordo com os arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, cabem

embargos de declaração para suprir omissão, eliminar contradição

ou esclarecer obscuridade no julgado e na hipótese de manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.

Em que pese, no presente caso, não se constatar qualquer

omissão, contradição ou obscuridade, com o intuito de aprimorar a

prestação jurisdicional, esclareço que a decisão mencionada pelo

agravante na ADI n. 5.322, publicada em 30-08-2023, ainda não

transitou em julgado, estando pendente o julgamento dos dois

embargos declaratórios opostos em 05-09-2023 (consulta ao sítio

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4778925,

em 29-02-2024).

Sendo assim, não merece acolhida os argumentos trazidos pelo

embargante.

Acolho os embargos apenas para prestar esclarecimentos, sem

conferir efeito modificativo ao julgado.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS
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EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO EXEQUENTE e ACOLHÊ-

LOSapenas para prestar esclarecimentos, sem conferir efeito

modificativo ao julgado.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000282-54.2023.5.12.0040
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE ANGELA ADRI SANADA REGGIANI

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECORRIDO EVERILDA DE LARA LIMA - ME

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA ADRI SANADA REGGIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000282-54.2023.5.12.0040 (RORSum)

RECORRENTE: ANGELA ADRI SANADA REGGIANI

RECORRIDO: EVERILDA DE LARA LIMA - ME

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEFEITO A SER

SANADO. Os embargos de declaração visam à correção de

omissão, contradição ou obscuridade no julgado, e não à reabertura

de discussão sobre matéria julgada em desfavor da parte

embargante. Ausente qualquer defeito a ser sanado, impõe-se a

rejeição dos embargos de declaração.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RORSum 0000282-54.2023.5.12.0040, sendo embargante

EVERILDA DE LARA LIMA - ME.

A ré opõe embargos de declaração ao acórdão alegando omissão

em relação ao exame da prova oral.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, por estarem preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Indenização por danos morais

Esta Câmara deu provimento ao recurso obreiro para condenar a ré

ao pagamento de indenização por danos morais no valor de

R$5.000,00.

Alega a ré omissão no julgado em relação ao exame da prova oral.

Sustenta que o depoimento da testemunha Jenifer foi considerado

apenas em parte, uma vez que trechos importantes foram omitidos,

pois declarou nunca ter presenciado desentendimento na loja ou ter

escutado qualquer ofensa por parte da Sra. Julia em face da autora;

por ser caixa, ouvia praticamente todas as conversas entre as
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funcionárias, visto que a loja não é muito grande. Assim, sob sua

ótica, fica evidenciada a prova dividida e, em tais circunstâncias, o

julgamento deve ser contra a parte que detém o ônus de provar,

neste caso a autora.

Sem razão.

Nos termos do art. 897-A da CLT c/c art. 1.022 do CPC, cabem

embargos de declaração com objetivo de esclarecer obscuridade,

eliminar contradição, suprir omissão ou corrigir erro material.

No particular, não se verificam quaisquer vícios no acórdão

embargado, especialmente de omissão no tocante ao exame da

prova oral produzida.

Conforme se extrai da decisão embargada, o depoimento da

testemunha da ré, Sra. Jenifer, foi considerado, tendo sido inclusive

relatado que afirmou não ter presenciado a autora sendo ofendida,

tampouco desentendimentos entre Julia e a parte autora. Por outro

lado, a testemunha trazida pela autora afirmou que estava presente

quando a autora foi ofendida por Julia. Todavia, em que pese a

aparente contradição nos depoimentos, não se trata de prova

dividida, mas de valoração da prova produzida, em que se ponderou

o fato de que a testemunha da ré trabalhava no caixa e, ainda que a

loja não seja muito grande, é possível concluir que a pessoa no

caixa não consiga presenciar todas as situações ocorridas,

tampouco ouvir as conversas ou, no caso, as ofensas ocorridas.

Consoante se percebe, não se trata de omissão no julgado, mas de

inconformismo da parte com o resultado do julgamento que lhe foi

desfavorável.

No entanto, os embargos declaratórios não se prestam para a

rediscussão do caso. A correção de eventual desacerto da decisão

embargada deverá ser buscada junto às esferas próprias e com a

interposição de recurso que comporte essa finalidade específica.

Rejeito os embargos de declaração.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ (EVERILDA DE LARA

LIMA - ME) e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000282-54.2023.5.12.0040
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE ANGELA ADRI SANADA REGGIANI

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECORRIDO EVERILDA DE LARA LIMA - ME

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERILDA DE LARA LIMA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3063
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000282-54.2023.5.12.0040 (RORSum)

RECORRENTE: ANGELA ADRI SANADA REGGIANI

RECORRIDO: EVERILDA DE LARA LIMA - ME

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEFEITO A SER

SANADO. Os embargos de declaração visam à correção de

omissão, contradição ou obscuridade no julgado, e não à reabertura

de discussão sobre matéria julgada em desfavor da parte

embargante. Ausente qualquer defeito a ser sanado, impõe-se a

rejeição dos embargos de declaração.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RORSum 0000282-54.2023.5.12.0040, sendo embargante

EVERILDA DE LARA LIMA - ME.

A ré opõe embargos de declaração ao acórdão alegando omissão

em relação ao exame da prova oral.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, por estarem preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Indenização por danos morais

Esta Câmara deu provimento ao recurso obreiro para condenar a ré

ao pagamento de indenização por danos morais no valor de

R$5.000,00.

Alega a ré omissão no julgado em relação ao exame da prova oral.

Sustenta que o depoimento da testemunha Jenifer foi considerado

apenas em parte, uma vez que trechos importantes foram omitidos,

pois declarou nunca ter presenciado desentendimento na loja ou ter

escutado qualquer ofensa por parte da Sra. Julia em face da autora;

por ser caixa, ouvia praticamente todas as conversas entre as

funcionárias, visto que a loja não é muito grande. Assim, sob sua

ótica, fica evidenciada a prova dividida e, em tais circunstâncias, o

julgamento deve ser contra a parte que detém o ônus de provar,

neste caso a autora.

Sem razão.

Nos termos do art. 897-A da CLT c/c art. 1.022 do CPC, cabem

embargos de declaração com objetivo de esclarecer obscuridade,

eliminar contradição, suprir omissão ou corrigir erro material.

No particular, não se verificam quaisquer vícios no acórdão

embargado, especialmente de omissão no tocante ao exame da

prova oral produzida.

Conforme se extrai da decisão embargada, o depoimento da

testemunha da ré, Sra. Jenifer, foi considerado, tendo sido inclusive

relatado que afirmou não ter presenciado a autora sendo ofendida,

tampouco desentendimentos entre Julia e a parte autora. Por outro

lado, a testemunha trazida pela autora afirmou que estava presente

quando a autora foi ofendida por Julia. Todavia, em que pese a

aparente contradição nos depoimentos, não se trata de prova

dividida, mas de valoração da prova produzida, em que se ponderou

o fato de que a testemunha da ré trabalhava no caixa e, ainda que a

loja não seja muito grande, é possível concluir que a pessoa no

caixa não consiga presenciar todas as situações ocorridas,

tampouco ouvir as conversas ou, no caso, as ofensas ocorridas.

Consoante se percebe, não se trata de omissão no julgado, mas de

inconformismo da parte com o resultado do julgamento que lhe foi

desfavorável.

No entanto, os embargos declaratórios não se prestam para a

rediscussão do caso. A correção de eventual desacerto da decisão

embargada deverá ser buscada junto às esferas próprias e com a

interposição de recurso que comporte essa finalidade específica.

Rejeito os embargos de declaração.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ (EVERILDA DE LARA

LIMA - ME) e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0376600-31.2007.5.12.0051
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE ALOISE MITKUS

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO MARIO ANTONIO RECH(OAB:
27731/SC)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES TEIXEIRA(OAB:
39461/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO CRISTINA GUTZ(OAB: 36062/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO PAOLA SILVA CUBAS(OAB:
25878/SC)

ADVOGADO GEISIANE PASTA(OAB: 34846/SC)

AGRAVANTE MARCIA ELINA ZUCHI PEREIRA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVANTE WELLINGTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVANTE SERGIO PEDRO PALMA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)
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ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVADO IVAN SUHET POSSE

AGRAVADO JAMIL SUHET POSSE

AGRAVADO INDUSTRIA TEXTIL ISAPA LTDA

ADVOGADO OLAVIO PEREIRA(OAB: 3408/SC)

ADVOGADO ADRIANO DIAS DE LIMA(OAB:
19010/SC)

ADVOGADO PATRICIA PEREIRA ZONTA(OAB:
17828/SC)

ADVOGADO CHRISTIAN MARCEL BATISTA(OAB:
23214/SC)

ADVOGADO SABRINA VILVERT SCHMITT(OAB:
24286/SC)

ADVOGADO LUCIANA SCHRAMM(OAB:
17333/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISE MITKUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0376600-31.2007.5.12.0051 (AP)

AGRAVANTE: ALOISE MITKUS, MARCIA ELINA ZUCHI PEREIRA,

WELLINGTON DE OLIVEIRA, SERGIO PEDRO PALMA

AGRAVADO: INDUSTRIA TEXTIL ISAPA LTDA, JAMIL SUHET

POSSE , IVAN SUHET POSSE

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE SALÁRIO E PROVENTOS

DE APOSENTADORIA. ART. 833, IV E § 2.º do CPC.

EXCEPCIONALIDADE DA NORMA NÃO VERIFICADA.

INVIABILIDADE DA MEDIDA. Segundo o art. 833, IV, do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do art. 769 da CLT, são

impenhoráveis os salários do empregado. A proteção legal não

alcança a importância excedente a 50 salários mínimos, assim

como a hipótese de créditos com natureza de pensão alimentícia,

consoante se deflui do § 2.º do mesmo dispositivo. Não verificadas

as circunstâncias excepcionais previstas na norma, a penhora dos

salários dos executados se revela ilegítima.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravantes ALOISE MITKUS, MARCIA ELINA ZUCHI

PEREIRA, WELLINGTON DE OLIVEIRA, SERGIO PEDRO

PALMA e agravados INDUSTRIA TEXTIL ISAPA LTDA, JAMIL

SUHET POSSE, IVAN SUHET POSSE.

Os exequentes postulam a reforma da decisão do Juízo a quo que

rejeitou o requerimento para penhora de parte dos salários e/ou

benefícios previdenciários dos executados.

Não foi apresentada contraminuta.

Desnecessária, por ora, a intervenção do Ministério Público do

Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, por preenchidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

PENHORA DE SALÁRIOS E PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Os exequentes postulam a reforma da decisão para que sejam

realizadas consultas ao CAGED e ao INSS para verificar se os

executados estão empregados ou em gozo de benefício

previdenciário.

O pedido foi indeferido nos seguintes termos (Id. dbc77e8):

Indefiro o pedido de penhora sobre salário e/ou aposentadorias,

ainda que limitada a determinado percentual, pois trata-se de bem

absolutamente impenhorável, a teor do art. 833, IV do CPC, e

Orientação Jurisprudencial n. 153 da SDI2.
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Os agravantes impugnam a decisão, aduzindoque os créditos

reconhecidos perante a Justiça do Trabalho têm natureza alimentar,

equiparado à prestação alimentícia, havendo permissivo legal para

penhora da aposentadoria e dos salários dos executados.

Alegam que a impenhorabilidade salarial absoluta somente deve se

sobrepor quando houver conflito entre créditos de natureza civil e

alimentar (salário), sendo que, no caso dos créditos trabalhistas, por

se tratarem igualmente de crédito de natureza alimentar, deve haver

a relativização desta impenhorabilidade.

Não prospera o inconformismo.

Sabe-se que o salário e os proventos de aposentadoria são

contraprestações devidas ao empregado/aposentado em razão da

força do seu trabalho, tendo sido erigido a direito social-

fundamental, consoante art. 7.º, inc. IV, da CRFB/1988. Tal verba se

incorpora ao patrimônio mínimo do indivíduo, proporcionando-lhe

meios para manter seu sustento, bem como daqueles que dele

dependam.

Em virtude do caráter nitidamente alimentar do salário, a legislação

processual lhe conferiu mecanismos de proteção, objetivando

tutelar a dignidade da pessoa humana, como dispõe o art. 833, inc.

IV, do CPC. De igual sorte, também é garantida por lei a

impenhorabilidade de proventos de aposentadoria ou pensão:

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2.º;

A vedação da penhora sobre salários e benefícios previdenciários

só cede espaço nos casos previstos no § 2º do art. 833 do CPC,

configurados na hipótese de obrigação de pagamento de pensão

alimentícia ou no que exceder à importância de cinquenta salários-

mínimos. Ressalto que a jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho se inclina nesse sentido, com entendimento consolidado

na Orientação Jurisprudencial nº 153 da SDI-II do TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE. Ofende

direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Não se ignora que o verbete é calcado no CPC de 1973; e que a

atual redação do § 2º do art. 833 do CPC de 2015, correspondente

ao § 2º do art. 649 do CPC 1973, com pequena alteração de

redação, ao excepcionar o pagamento de prestação alimentícia

"independentemente de sua origem", reinstaurou a discussão a

respeito da possibilidade de incluir, nessa exceção, créditos

trabalhistas, dada a natureza alimentar destes.

Contudo, inobstante o respeito aos substanciosos entendimentos

em contrário, tenho que o crédito trabalhista não se inclui no

conceito de prestação alimentícia, excepcionada pelo § 2º do art.

833 do CPC 2015. Isso porque a locução prestação alimentícia é

espécie e não gênero dos créditos de natureza alimentar, não

abrangendo, portanto, o crédito trabalhista.

Corroborando o entendimento adotado na análise da controvérsia

instaurada nos autos, cito precedentes deste Tribunal:

IMPENHORABILIDADE DE PROVENTOS. NÃO FLEXIBILIZAÇÃO

PARA A SATISFAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA. Os salários e

os proventos de aposentadoria e pensão constituem bens

absolutamente impenhoráveis, conforme expressa previsão contida

no art. 833, IV, do CPC. Essa proteção comporta exceção em se

tratando de prestação alimentícia (§ 2º do referido dispositivo legal),

hipótese que não se confunde com os créditos trabalhistas, a

despeito da natureza alimentar destes. Exegese da OJ nº 153, da

SDI-2, do TST. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000731-

83.2022.5.12.0060; Data de assinatura: 18-09-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Roberto Basilone Leite - 6ª Câmara; Relator(a):

ROBERTO BASILONE LEITE)

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  P E N H O R A .  B E N E F Í C I O

PREVIDENCIÁRIO. VALORES DE RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO

DE RENDA INCIDENTES SOBRE SALÁRIOS. ART. 833, INC. IV,

DO CPC. O valor de restituição do imposto de renda decorrente de

incidência do tributo sobre parcela salarial autoriza a aplicação da

regra prevista no art. 833, inc. IV, do CPC, a qual, em conjunto com

art. 114 da Lei nº 8.213/91, também proíbe, expressamente, a

penhora dos benefícios previdenciários para pagamento de dívidas.

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000434-83.2018.5.12.0006; Data

de assinatura: 04-04-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Roberto Luiz

Gugl ielmetto -  1ª Câmara; Relator(a):  ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO)

Ante o exposto, concluo inócuas as providências pretendidas pela

parte, razão pela qual mantenho a decisão agravada.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0376600-31.2007.5.12.0051
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE ALOISE MITKUS

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO MARIO ANTONIO RECH(OAB:
27731/SC)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES TEIXEIRA(OAB:
39461/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO CRISTINA GUTZ(OAB: 36062/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO PAOLA SILVA CUBAS(OAB:
25878/SC)

ADVOGADO GEISIANE PASTA(OAB: 34846/SC)

AGRAVANTE MARCIA ELINA ZUCHI PEREIRA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVANTE WELLINGTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3068
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVANTE SERGIO PEDRO PALMA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVADO IVAN SUHET POSSE

AGRAVADO JAMIL SUHET POSSE

AGRAVADO INDUSTRIA TEXTIL ISAPA LTDA

ADVOGADO OLAVIO PEREIRA(OAB: 3408/SC)

ADVOGADO ADRIANO DIAS DE LIMA(OAB:
19010/SC)

ADVOGADO PATRICIA PEREIRA ZONTA(OAB:
17828/SC)

ADVOGADO CHRISTIAN MARCEL BATISTA(OAB:
23214/SC)

ADVOGADO SABRINA VILVERT SCHMITT(OAB:
24286/SC)

ADVOGADO LUCIANA SCHRAMM(OAB:
17333/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ELINA ZUCHI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0376600-31.2007.5.12.0051 (AP)

AGRAVANTE: ALOISE MITKUS, MARCIA ELINA ZUCHI PEREIRA,

WELLINGTON DE OLIVEIRA, SERGIO PEDRO PALMA

AGRAVADO: INDUSTRIA TEXTIL ISAPA LTDA, JAMIL SUHET

POSSE , IVAN SUHET POSSE

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE SALÁRIO E PROVENTOS

DE APOSENTADORIA. ART. 833, IV E § 2.º do CPC.

EXCEPCIONALIDADE DA NORMA NÃO VERIFICADA.

INVIABILIDADE DA MEDIDA. Segundo o art. 833, IV, do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do art. 769 da CLT, são

impenhoráveis os salários do empregado. A proteção legal não

alcança a importância excedente a 50 salários mínimos, assim

como a hipótese de créditos com natureza de pensão alimentícia,

consoante se deflui do § 2.º do mesmo dispositivo. Não verificadas

as circunstâncias excepcionais previstas na norma, a penhora dos

salários dos executados se revela ilegítima.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravantes ALOISE MITKUS, MARCIA ELINA ZUCHI

PEREIRA, WELLINGTON DE OLIVEIRA, SERGIO PEDRO

PALMA e agravados INDUSTRIA TEXTIL ISAPA LTDA, JAMIL

SUHET POSSE, IVAN SUHET POSSE.

Os exequentes postulam a reforma da decisão do Juízo a quo que

rejeitou o requerimento para penhora de parte dos salários e/ou

benefícios previdenciários dos executados.

Não foi apresentada contraminuta.

Desnecessária, por ora, a intervenção do Ministério Público do

Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, por preenchidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

PENHORA DE SALÁRIOS E PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Os exequentes postulam a reforma da decisão para que sejam

realizadas consultas ao CAGED e ao INSS para verificar se os
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executados estão empregados ou em gozo de benefício

previdenciário.

O pedido foi indeferido nos seguintes termos (Id. dbc77e8):

Indefiro o pedido de penhora sobre salário e/ou aposentadorias,

ainda que limitada a determinado percentual, pois trata-se de bem

absolutamente impenhorável, a teor do art. 833, IV do CPC, e

Orientação Jurisprudencial n. 153 da SDI2.

Os agravantes impugnam a decisão, aduzindoque os créditos

reconhecidos perante a Justiça do Trabalho têm natureza alimentar,

equiparado à prestação alimentícia, havendo permissivo legal para

penhora da aposentadoria e dos salários dos executados.

Alegam que a impenhorabilidade salarial absoluta somente deve se

sobrepor quando houver conflito entre créditos de natureza civil e

alimentar (salário), sendo que, no caso dos créditos trabalhistas, por

se tratarem igualmente de crédito de natureza alimentar, deve haver

a relativização desta impenhorabilidade.

Não prospera o inconformismo.

Sabe-se que o salário e os proventos de aposentadoria são

contraprestações devidas ao empregado/aposentado em razão da

força do seu trabalho, tendo sido erigido a direito social-

fundamental, consoante art. 7.º, inc. IV, da CRFB/1988. Tal verba se

incorpora ao patrimônio mínimo do indivíduo, proporcionando-lhe

meios para manter seu sustento, bem como daqueles que dele

dependam.

Em virtude do caráter nitidamente alimentar do salário, a legislação

processual lhe conferiu mecanismos de proteção, objetivando

tutelar a dignidade da pessoa humana, como dispõe o art. 833, inc.

IV, do CPC. De igual sorte, também é garantida por lei a

impenhorabilidade de proventos de aposentadoria ou pensão:

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2.º;

A vedação da penhora sobre salários e benefícios previdenciários

só cede espaço nos casos previstos no § 2º do art. 833 do CPC,

configurados na hipótese de obrigação de pagamento de pensão

alimentícia ou no que exceder à importância de cinquenta salários-

mínimos. Ressalto que a jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho se inclina nesse sentido, com entendimento consolidado

na Orientação Jurisprudencial nº 153 da SDI-II do TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE. Ofende

direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Não se ignora que o verbete é calcado no CPC de 1973; e que a

atual redação do § 2º do art. 833 do CPC de 2015, correspondente

ao § 2º do art. 649 do CPC 1973, com pequena alteração de

redação, ao excepcionar o pagamento de prestação alimentícia

"independentemente de sua origem", reinstaurou a discussão a

respeito da possibilidade de incluir, nessa exceção, créditos

trabalhistas, dada a natureza alimentar destes.

Contudo, inobstante o respeito aos substanciosos entendimentos

em contrário, tenho que o crédito trabalhista não se inclui no

conceito de prestação alimentícia, excepcionada pelo § 2º do art.

833 do CPC 2015. Isso porque a locução prestação alimentícia é

espécie e não gênero dos créditos de natureza alimentar, não

abrangendo, portanto, o crédito trabalhista.

Corroborando o entendimento adotado na análise da controvérsia

instaurada nos autos, cito precedentes deste Tribunal:

IMPENHORABILIDADE DE PROVENTOS. NÃO FLEXIBILIZAÇÃO

PARA A SATISFAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA. Os salários e

os proventos de aposentadoria e pensão constituem bens

absolutamente impenhoráveis, conforme expressa previsão contida

no art. 833, IV, do CPC. Essa proteção comporta exceção em se

tratando de prestação alimentícia (§ 2º do referido dispositivo legal),

hipótese que não se confunde com os créditos trabalhistas, a

despeito da natureza alimentar destes. Exegese da OJ nº 153, da

SDI-2, do TST. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000731-

83.2022.5.12.0060; Data de assinatura: 18-09-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Roberto Basilone Leite - 6ª Câmara; Relator(a):

ROBERTO BASILONE LEITE)

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  P E N H O R A .  B E N E F Í C I O

PREVIDENCIÁRIO. VALORES DE RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO

DE RENDA INCIDENTES SOBRE SALÁRIOS. ART. 833, INC. IV,

DO CPC. O valor de restituição do imposto de renda decorrente de

incidência do tributo sobre parcela salarial autoriza a aplicação da

regra prevista no art. 833, inc. IV, do CPC, a qual, em conjunto com

art. 114 da Lei nº 8.213/91, também proíbe, expressamente, a

penhora dos benefícios previdenciários para pagamento de dívidas.

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000434-83.2018.5.12.0006; Data
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de assinatura: 04-04-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Roberto Luiz

Gugl ielmetto -  1ª Câmara; Relator(a):  ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO)

Ante o exposto, concluo inócuas as providências pretendidas pela

parte, razão pela qual mantenho a decisão agravada.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0376600-31.2007.5.12.0051
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE ALOISE MITKUS

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO MARIO ANTONIO RECH(OAB:
27731/SC)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES TEIXEIRA(OAB:
39461/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO CRISTINA GUTZ(OAB: 36062/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO PAOLA SILVA CUBAS(OAB:
25878/SC)

ADVOGADO GEISIANE PASTA(OAB: 34846/SC)

AGRAVANTE MARCIA ELINA ZUCHI PEREIRA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVANTE WELLINGTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)
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ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVANTE SERGIO PEDRO PALMA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVADO IVAN SUHET POSSE

AGRAVADO JAMIL SUHET POSSE

AGRAVADO INDUSTRIA TEXTIL ISAPA LTDA

ADVOGADO OLAVIO PEREIRA(OAB: 3408/SC)

ADVOGADO ADRIANO DIAS DE LIMA(OAB:
19010/SC)

ADVOGADO PATRICIA PEREIRA ZONTA(OAB:
17828/SC)

ADVOGADO CHRISTIAN MARCEL BATISTA(OAB:
23214/SC)

ADVOGADO SABRINA VILVERT SCHMITT(OAB:
24286/SC)

ADVOGADO LUCIANA SCHRAMM(OAB:
17333/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0376600-31.2007.5.12.0051 (AP)

AGRAVANTE: ALOISE MITKUS, MARCIA ELINA ZUCHI PEREIRA,

WELLINGTON DE OLIVEIRA, SERGIO PEDRO PALMA

AGRAVADO: INDUSTRIA TEXTIL ISAPA LTDA, JAMIL SUHET

POSSE , IVAN SUHET POSSE

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE SALÁRIO E PROVENTOS

DE APOSENTADORIA. ART. 833, IV E § 2.º do CPC.

EXCEPCIONALIDADE DA NORMA NÃO VERIFICADA.

INVIABILIDADE DA MEDIDA. Segundo o art. 833, IV, do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do art. 769 da CLT, são

impenhoráveis os salários do empregado. A proteção legal não

alcança a importância excedente a 50 salários mínimos, assim

como a hipótese de créditos com natureza de pensão alimentícia,

consoante se deflui do § 2.º do mesmo dispositivo. Não verificadas

as circunstâncias excepcionais previstas na norma, a penhora dos

salários dos executados se revela ilegítima.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravantes ALOISE MITKUS, MARCIA ELINA ZUCHI

PEREIRA, WELLINGTON DE OLIVEIRA, SERGIO PEDRO

PALMA e agravados INDUSTRIA TEXTIL ISAPA LTDA, JAMIL

SUHET POSSE, IVAN SUHET POSSE.

Os exequentes postulam a reforma da decisão do Juízo a quo que

rejeitou o requerimento para penhora de parte dos salários e/ou

benefícios previdenciários dos executados.

Não foi apresentada contraminuta.

Desnecessária, por ora, a intervenção do Ministério Público do

Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE
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Conheço do agravo de petição, por preenchidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

PENHORA DE SALÁRIOS E PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Os exequentes postulam a reforma da decisão para que sejam

realizadas consultas ao CAGED e ao INSS para verificar se os

executados estão empregados ou em gozo de benefício

previdenciário.

O pedido foi indeferido nos seguintes termos (Id. dbc77e8):

Indefiro o pedido de penhora sobre salário e/ou aposentadorias,

ainda que limitada a determinado percentual, pois trata-se de bem

absolutamente impenhorável, a teor do art. 833, IV do CPC, e

Orientação Jurisprudencial n. 153 da SDI2.

Os agravantes impugnam a decisão, aduzindoque os créditos

reconhecidos perante a Justiça do Trabalho têm natureza alimentar,

equiparado à prestação alimentícia, havendo permissivo legal para

penhora da aposentadoria e dos salários dos executados.

Alegam que a impenhorabilidade salarial absoluta somente deve se

sobrepor quando houver conflito entre créditos de natureza civil e

alimentar (salário), sendo que, no caso dos créditos trabalhistas, por

se tratarem igualmente de crédito de natureza alimentar, deve haver

a relativização desta impenhorabilidade.

Não prospera o inconformismo.

Sabe-se que o salário e os proventos de aposentadoria são

contraprestações devidas ao empregado/aposentado em razão da

força do seu trabalho, tendo sido erigido a direito social-

fundamental, consoante art. 7.º, inc. IV, da CRFB/1988. Tal verba se

incorpora ao patrimônio mínimo do indivíduo, proporcionando-lhe

meios para manter seu sustento, bem como daqueles que dele

dependam.

Em virtude do caráter nitidamente alimentar do salário, a legislação

processual lhe conferiu mecanismos de proteção, objetivando

tutelar a dignidade da pessoa humana, como dispõe o art. 833, inc.

IV, do CPC. De igual sorte, também é garantida por lei a

impenhorabilidade de proventos de aposentadoria ou pensão:

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2.º;

A vedação da penhora sobre salários e benefícios previdenciários

só cede espaço nos casos previstos no § 2º do art. 833 do CPC,

configurados na hipótese de obrigação de pagamento de pensão

alimentícia ou no que exceder à importância de cinquenta salários-

mínimos. Ressalto que a jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho se inclina nesse sentido, com entendimento consolidado

na Orientação Jurisprudencial nº 153 da SDI-II do TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE. Ofende

direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Não se ignora que o verbete é calcado no CPC de 1973; e que a

atual redação do § 2º do art. 833 do CPC de 2015, correspondente

ao § 2º do art. 649 do CPC 1973, com pequena alteração de

redação, ao excepcionar o pagamento de prestação alimentícia

"independentemente de sua origem", reinstaurou a discussão a

respeito da possibilidade de incluir, nessa exceção, créditos

trabalhistas, dada a natureza alimentar destes.

Contudo, inobstante o respeito aos substanciosos entendimentos

em contrário, tenho que o crédito trabalhista não se inclui no

conceito de prestação alimentícia, excepcionada pelo § 2º do art.

833 do CPC 2015. Isso porque a locução prestação alimentícia é

espécie e não gênero dos créditos de natureza alimentar, não

abrangendo, portanto, o crédito trabalhista.

Corroborando o entendimento adotado na análise da controvérsia

instaurada nos autos, cito precedentes deste Tribunal:

IMPENHORABILIDADE DE PROVENTOS. NÃO FLEXIBILIZAÇÃO

PARA A SATISFAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA. Os salários e

os proventos de aposentadoria e pensão constituem bens

absolutamente impenhoráveis, conforme expressa previsão contida

no art. 833, IV, do CPC. Essa proteção comporta exceção em se

tratando de prestação alimentícia (§ 2º do referido dispositivo legal),

hipótese que não se confunde com os créditos trabalhistas, a

despeito da natureza alimentar destes. Exegese da OJ nº 153, da

SDI-2, do TST. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000731-

83.2022.5.12.0060; Data de assinatura: 18-09-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Roberto Basilone Leite - 6ª Câmara; Relator(a):

ROBERTO BASILONE LEITE)

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  P E N H O R A .  B E N E F Í C I O

PREVIDENCIÁRIO. VALORES DE RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO

DE RENDA INCIDENTES SOBRE SALÁRIOS. ART. 833, INC. IV,
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DO CPC. O valor de restituição do imposto de renda decorrente de

incidência do tributo sobre parcela salarial autoriza a aplicação da

regra prevista no art. 833, inc. IV, do CPC, a qual, em conjunto com

art. 114 da Lei nº 8.213/91, também proíbe, expressamente, a

penhora dos benefícios previdenciários para pagamento de dívidas.

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000434-83.2018.5.12.0006; Data

de assinatura: 04-04-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Roberto Luiz

Gugl ielmetto -  1ª Câmara; Relator(a):  ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO)

Ante o exposto, concluo inócuas as providências pretendidas pela

parte, razão pela qual mantenho a decisão agravada.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0376600-31.2007.5.12.0051
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE ALOISE MITKUS

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO MARIO ANTONIO RECH(OAB:
27731/SC)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES TEIXEIRA(OAB:
39461/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO CRISTINA GUTZ(OAB: 36062/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO PAOLA SILVA CUBAS(OAB:
25878/SC)

ADVOGADO GEISIANE PASTA(OAB: 34846/SC)

AGRAVANTE MARCIA ELINA ZUCHI PEREIRA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)
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ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVANTE WELLINGTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVANTE SERGIO PEDRO PALMA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVADO IVAN SUHET POSSE

AGRAVADO JAMIL SUHET POSSE

AGRAVADO INDUSTRIA TEXTIL ISAPA LTDA

ADVOGADO OLAVIO PEREIRA(OAB: 3408/SC)

ADVOGADO ADRIANO DIAS DE LIMA(OAB:
19010/SC)

ADVOGADO PATRICIA PEREIRA ZONTA(OAB:
17828/SC)

ADVOGADO CHRISTIAN MARCEL BATISTA(OAB:
23214/SC)

ADVOGADO SABRINA VILVERT SCHMITT(OAB:
24286/SC)

ADVOGADO LUCIANA SCHRAMM(OAB:
17333/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO PEDRO PALMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0376600-31.2007.5.12.0051 (AP)

AGRAVANTE: ALOISE MITKUS, MARCIA ELINA ZUCHI PEREIRA,

WELLINGTON DE OLIVEIRA, SERGIO PEDRO PALMA

AGRAVADO: INDUSTRIA TEXTIL ISAPA LTDA, JAMIL SUHET

POSSE , IVAN SUHET POSSE

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE SALÁRIO E PROVENTOS

DE APOSENTADORIA. ART. 833, IV E § 2.º do CPC.

EXCEPCIONALIDADE DA NORMA NÃO VERIFICADA.

INVIABILIDADE DA MEDIDA. Segundo o art. 833, IV, do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do art. 769 da CLT, são

impenhoráveis os salários do empregado. A proteção legal não

alcança a importância excedente a 50 salários mínimos, assim

como a hipótese de créditos com natureza de pensão alimentícia,

consoante se deflui do § 2.º do mesmo dispositivo. Não verificadas

as circunstâncias excepcionais previstas na norma, a penhora dos

salários dos executados se revela ilegítima.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravantes ALOISE MITKUS, MARCIA ELINA ZUCHI

PEREIRA, WELLINGTON DE OLIVEIRA, SERGIO PEDRO

PALMA e agravados INDUSTRIA TEXTIL ISAPA LTDA, JAMIL

SUHET POSSE, IVAN SUHET POSSE.

Os exequentes postulam a reforma da decisão do Juízo a quo que

rejeitou o requerimento para penhora de parte dos salários e/ou

benefícios previdenciários dos executados.

Não foi apresentada contraminuta.

Desnecessária, por ora, a intervenção do Ministério Público do

Trabalho.

É o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, por preenchidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

PENHORA DE SALÁRIOS E PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Os exequentes postulam a reforma da decisão para que sejam

realizadas consultas ao CAGED e ao INSS para verificar se os

executados estão empregados ou em gozo de benefício

previdenciário.

O pedido foi indeferido nos seguintes termos (Id. dbc77e8):

Indefiro o pedido de penhora sobre salário e/ou aposentadorias,

ainda que limitada a determinado percentual, pois trata-se de bem

absolutamente impenhorável, a teor do art. 833, IV do CPC, e

Orientação Jurisprudencial n. 153 da SDI2.

Os agravantes impugnam a decisão, aduzindoque os créditos

reconhecidos perante a Justiça do Trabalho têm natureza alimentar,

equiparado à prestação alimentícia, havendo permissivo legal para

penhora da aposentadoria e dos salários dos executados.

Alegam que a impenhorabilidade salarial absoluta somente deve se

sobrepor quando houver conflito entre créditos de natureza civil e

alimentar (salário), sendo que, no caso dos créditos trabalhistas, por

se tratarem igualmente de crédito de natureza alimentar, deve haver

a relativização desta impenhorabilidade.

Não prospera o inconformismo.

Sabe-se que o salário e os proventos de aposentadoria são

contraprestações devidas ao empregado/aposentado em razão da

força do seu trabalho, tendo sido erigido a direito social-

fundamental, consoante art. 7.º, inc. IV, da CRFB/1988. Tal verba se

incorpora ao patrimônio mínimo do indivíduo, proporcionando-lhe

meios para manter seu sustento, bem como daqueles que dele

dependam.

Em virtude do caráter nitidamente alimentar do salário, a legislação

processual lhe conferiu mecanismos de proteção, objetivando

tutelar a dignidade da pessoa humana, como dispõe o art. 833, inc.

IV, do CPC. De igual sorte, também é garantida por lei a

impenhorabilidade de proventos de aposentadoria ou pensão:

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2.º;

A vedação da penhora sobre salários e benefícios previdenciários

só cede espaço nos casos previstos no § 2º do art. 833 do CPC,

configurados na hipótese de obrigação de pagamento de pensão

alimentícia ou no que exceder à importância de cinquenta salários-

mínimos. Ressalto que a jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho se inclina nesse sentido, com entendimento consolidado

na Orientação Jurisprudencial nº 153 da SDI-II do TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE. Ofende

direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Não se ignora que o verbete é calcado no CPC de 1973; e que a

atual redação do § 2º do art. 833 do CPC de 2015, correspondente

ao § 2º do art. 649 do CPC 1973, com pequena alteração de

redação, ao excepcionar o pagamento de prestação alimentícia

"independentemente de sua origem", reinstaurou a discussão a

respeito da possibilidade de incluir, nessa exceção, créditos

trabalhistas, dada a natureza alimentar destes.

Contudo, inobstante o respeito aos substanciosos entendimentos

em contrário, tenho que o crédito trabalhista não se inclui no

conceito de prestação alimentícia, excepcionada pelo § 2º do art.

833 do CPC 2015. Isso porque a locução prestação alimentícia é

espécie e não gênero dos créditos de natureza alimentar, não

abrangendo, portanto, o crédito trabalhista.

Corroborando o entendimento adotado na análise da controvérsia

instaurada nos autos, cito precedentes deste Tribunal:

IMPENHORABILIDADE DE PROVENTOS. NÃO FLEXIBILIZAÇÃO

PARA A SATISFAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA. Os salários e

os proventos de aposentadoria e pensão constituem bens

absolutamente impenhoráveis, conforme expressa previsão contida

no art. 833, IV, do CPC. Essa proteção comporta exceção em se

tratando de prestação alimentícia (§ 2º do referido dispositivo legal),

hipótese que não se confunde com os créditos trabalhistas, a

despeito da natureza alimentar destes. Exegese da OJ nº 153, da

SDI-2, do TST. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000731-
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83.2022.5.12.0060; Data de assinatura: 18-09-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Roberto Basilone Leite - 6ª Câmara; Relator(a):

ROBERTO BASILONE LEITE)

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  P E N H O R A .  B E N E F Í C I O

PREVIDENCIÁRIO. VALORES DE RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO

DE RENDA INCIDENTES SOBRE SALÁRIOS. ART. 833, INC. IV,

DO CPC. O valor de restituição do imposto de renda decorrente de

incidência do tributo sobre parcela salarial autoriza a aplicação da

regra prevista no art. 833, inc. IV, do CPC, a qual, em conjunto com

art. 114 da Lei nº 8.213/91, também proíbe, expressamente, a

penhora dos benefícios previdenciários para pagamento de dívidas.

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000434-83.2018.5.12.0006; Data

de assinatura: 04-04-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Roberto Luiz

Gugl ielmetto -  1ª Câmara; Relator(a):  ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO)

Ante o exposto, concluo inócuas as providências pretendidas pela

parte, razão pela qual mantenho a decisão agravada.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0376600-31.2007.5.12.0051
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE ALOISE MITKUS

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO MARIO ANTONIO RECH(OAB:
27731/SC)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES TEIXEIRA(OAB:
39461/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO CRISTINA GUTZ(OAB: 36062/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO PAOLA SILVA CUBAS(OAB:
25878/SC)

ADVOGADO GEISIANE PASTA(OAB: 34846/SC)

AGRAVANTE MARCIA ELINA ZUCHI PEREIRA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)
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ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVANTE WELLINGTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVANTE SERGIO PEDRO PALMA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVADO IVAN SUHET POSSE

AGRAVADO JAMIL SUHET POSSE

AGRAVADO INDUSTRIA TEXTIL ISAPA LTDA

ADVOGADO OLAVIO PEREIRA(OAB: 3408/SC)

ADVOGADO ADRIANO DIAS DE LIMA(OAB:
19010/SC)

ADVOGADO PATRICIA PEREIRA ZONTA(OAB:
17828/SC)

ADVOGADO CHRISTIAN MARCEL BATISTA(OAB:
23214/SC)

ADVOGADO SABRINA VILVERT SCHMITT(OAB:
24286/SC)

ADVOGADO LUCIANA SCHRAMM(OAB:
17333/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA TEXTIL ISAPA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0376600-31.2007.5.12.0051 (AP)

AGRAVANTE: ALOISE MITKUS, MARCIA ELINA ZUCHI PEREIRA,

WELLINGTON DE OLIVEIRA, SERGIO PEDRO PALMA

AGRAVADO: INDUSTRIA TEXTIL ISAPA LTDA, JAMIL SUHET

POSSE , IVAN SUHET POSSE

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE SALÁRIO E PROVENTOS

DE APOSENTADORIA. ART. 833, IV E § 2.º do CPC.

EXCEPCIONALIDADE DA NORMA NÃO VERIFICADA.

INVIABILIDADE DA MEDIDA. Segundo o art. 833, IV, do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do art. 769 da CLT, são

impenhoráveis os salários do empregado. A proteção legal não

alcança a importância excedente a 50 salários mínimos, assim

como a hipótese de créditos com natureza de pensão alimentícia,

consoante se deflui do § 2.º do mesmo dispositivo. Não verificadas

as circunstâncias excepcionais previstas na norma, a penhora dos

salários dos executados se revela ilegítima.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravantes ALOISE MITKUS, MARCIA ELINA ZUCHI

PEREIRA, WELLINGTON DE OLIVEIRA, SERGIO PEDRO

PALMA e agravados INDUSTRIA TEXTIL ISAPA LTDA, JAMIL

SUHET POSSE, IVAN SUHET POSSE.

Os exequentes postulam a reforma da decisão do Juízo a quo que
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rejeitou o requerimento para penhora de parte dos salários e/ou

benefícios previdenciários dos executados.

Não foi apresentada contraminuta.

Desnecessária, por ora, a intervenção do Ministério Público do

Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, por preenchidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

PENHORA DE SALÁRIOS E PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Os exequentes postulam a reforma da decisão para que sejam

realizadas consultas ao CAGED e ao INSS para verificar se os

executados estão empregados ou em gozo de benefício

previdenciário.

O pedido foi indeferido nos seguintes termos (Id. dbc77e8):

Indefiro o pedido de penhora sobre salário e/ou aposentadorias,

ainda que limitada a determinado percentual, pois trata-se de bem

absolutamente impenhorável, a teor do art. 833, IV do CPC, e

Orientação Jurisprudencial n. 153 da SDI2.

Os agravantes impugnam a decisão, aduzindoque os créditos

reconhecidos perante a Justiça do Trabalho têm natureza alimentar,

equiparado à prestação alimentícia, havendo permissivo legal para

penhora da aposentadoria e dos salários dos executados.

Alegam que a impenhorabilidade salarial absoluta somente deve se

sobrepor quando houver conflito entre créditos de natureza civil e

alimentar (salário), sendo que, no caso dos créditos trabalhistas, por

se tratarem igualmente de crédito de natureza alimentar, deve haver

a relativização desta impenhorabilidade.

Não prospera o inconformismo.

Sabe-se que o salário e os proventos de aposentadoria são

contraprestações devidas ao empregado/aposentado em razão da

força do seu trabalho, tendo sido erigido a direito social-

fundamental, consoante art. 7.º, inc. IV, da CRFB/1988. Tal verba se

incorpora ao patrimônio mínimo do indivíduo, proporcionando-lhe

meios para manter seu sustento, bem como daqueles que dele

dependam.

Em virtude do caráter nitidamente alimentar do salário, a legislação

processual lhe conferiu mecanismos de proteção, objetivando

tutelar a dignidade da pessoa humana, como dispõe o art. 833, inc.

IV, do CPC. De igual sorte, também é garantida por lei a

impenhorabilidade de proventos de aposentadoria ou pensão:

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2.º;

A vedação da penhora sobre salários e benefícios previdenciários

só cede espaço nos casos previstos no § 2º do art. 833 do CPC,

configurados na hipótese de obrigação de pagamento de pensão

alimentícia ou no que exceder à importância de cinquenta salários-

mínimos. Ressalto que a jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho se inclina nesse sentido, com entendimento consolidado

na Orientação Jurisprudencial nº 153 da SDI-II do TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE. Ofende

direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Não se ignora que o verbete é calcado no CPC de 1973; e que a

atual redação do § 2º do art. 833 do CPC de 2015, correspondente

ao § 2º do art. 649 do CPC 1973, com pequena alteração de

redação, ao excepcionar o pagamento de prestação alimentícia

"independentemente de sua origem", reinstaurou a discussão a

respeito da possibilidade de incluir, nessa exceção, créditos

trabalhistas, dada a natureza alimentar destes.

Contudo, inobstante o respeito aos substanciosos entendimentos

em contrário, tenho que o crédito trabalhista não se inclui no

conceito de prestação alimentícia, excepcionada pelo § 2º do art.

833 do CPC 2015. Isso porque a locução prestação alimentícia é

espécie e não gênero dos créditos de natureza alimentar, não

abrangendo, portanto, o crédito trabalhista.

Corroborando o entendimento adotado na análise da controvérsia

instaurada nos autos, cito precedentes deste Tribunal:

IMPENHORABILIDADE DE PROVENTOS. NÃO FLEXIBILIZAÇÃO

PARA A SATISFAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA. Os salários e

os proventos de aposentadoria e pensão constituem bens
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absolutamente impenhoráveis, conforme expressa previsão contida

no art. 833, IV, do CPC. Essa proteção comporta exceção em se

tratando de prestação alimentícia (§ 2º do referido dispositivo legal),

hipótese que não se confunde com os créditos trabalhistas, a

despeito da natureza alimentar destes. Exegese da OJ nº 153, da

SDI-2, do TST. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000731-

83.2022.5.12.0060; Data de assinatura: 18-09-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Roberto Basilone Leite - 6ª Câmara; Relator(a):

ROBERTO BASILONE LEITE)

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  P E N H O R A .  B E N E F Í C I O

PREVIDENCIÁRIO. VALORES DE RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO

DE RENDA INCIDENTES SOBRE SALÁRIOS. ART. 833, INC. IV,

DO CPC. O valor de restituição do imposto de renda decorrente de

incidência do tributo sobre parcela salarial autoriza a aplicação da

regra prevista no art. 833, inc. IV, do CPC, a qual, em conjunto com

art. 114 da Lei nº 8.213/91, também proíbe, expressamente, a

penhora dos benefícios previdenciários para pagamento de dívidas.

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000434-83.2018.5.12.0006; Data

de assinatura: 04-04-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Roberto Luiz

Gugl ielmetto -  1ª Câmara; Relator(a):  ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO)

Ante o exposto, concluo inócuas as providências pretendidas pela

parte, razão pela qual mantenho a decisão agravada.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0376600-31.2007.5.12.0051
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE ALOISE MITKUS

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO MARIO ANTONIO RECH(OAB:
27731/SC)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES TEIXEIRA(OAB:
39461/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO CRISTINA GUTZ(OAB: 36062/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO PAOLA SILVA CUBAS(OAB:
25878/SC)

ADVOGADO GEISIANE PASTA(OAB: 34846/SC)
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AGRAVANTE MARCIA ELINA ZUCHI PEREIRA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVANTE WELLINGTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVANTE SERGIO PEDRO PALMA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVADO IVAN SUHET POSSE

AGRAVADO JAMIL SUHET POSSE

AGRAVADO INDUSTRIA TEXTIL ISAPA LTDA

ADVOGADO OLAVIO PEREIRA(OAB: 3408/SC)

ADVOGADO ADRIANO DIAS DE LIMA(OAB:
19010/SC)

ADVOGADO PATRICIA PEREIRA ZONTA(OAB:
17828/SC)

ADVOGADO CHRISTIAN MARCEL BATISTA(OAB:
23214/SC)

ADVOGADO SABRINA VILVERT SCHMITT(OAB:
24286/SC)

ADVOGADO LUCIANA SCHRAMM(OAB:
17333/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMIL SUHET POSSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0376600-31.2007.5.12.0051 (AP)

AGRAVANTE: ALOISE MITKUS, MARCIA ELINA ZUCHI PEREIRA,

WELLINGTON DE OLIVEIRA, SERGIO PEDRO PALMA

AGRAVADO: INDUSTRIA TEXTIL ISAPA LTDA, JAMIL SUHET

POSSE , IVAN SUHET POSSE

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE SALÁRIO E PROVENTOS

DE APOSENTADORIA. ART. 833, IV E § 2.º do CPC.

EXCEPCIONALIDADE DA NORMA NÃO VERIFICADA.

INVIABILIDADE DA MEDIDA. Segundo o art. 833, IV, do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do art. 769 da CLT, são

impenhoráveis os salários do empregado. A proteção legal não

alcança a importância excedente a 50 salários mínimos, assim

como a hipótese de créditos com natureza de pensão alimentícia,

consoante se deflui do § 2.º do mesmo dispositivo. Não verificadas

as circunstâncias excepcionais previstas na norma, a penhora dos

salários dos executados se revela ilegítima.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE
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PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravantes ALOISE MITKUS, MARCIA ELINA ZUCHI

PEREIRA, WELLINGTON DE OLIVEIRA, SERGIO PEDRO

PALMA e agravados INDUSTRIA TEXTIL ISAPA LTDA, JAMIL

SUHET POSSE, IVAN SUHET POSSE.

Os exequentes postulam a reforma da decisão do Juízo a quo que

rejeitou o requerimento para penhora de parte dos salários e/ou

benefícios previdenciários dos executados.

Não foi apresentada contraminuta.

Desnecessária, por ora, a intervenção do Ministério Público do

Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, por preenchidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

PENHORA DE SALÁRIOS E PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Os exequentes postulam a reforma da decisão para que sejam

realizadas consultas ao CAGED e ao INSS para verificar se os

executados estão empregados ou em gozo de benefício

previdenciário.

O pedido foi indeferido nos seguintes termos (Id. dbc77e8):

Indefiro o pedido de penhora sobre salário e/ou aposentadorias,

ainda que limitada a determinado percentual, pois trata-se de bem

absolutamente impenhorável, a teor do art. 833, IV do CPC, e

Orientação Jurisprudencial n. 153 da SDI2.

Os agravantes impugnam a decisão, aduzindoque os créditos

reconhecidos perante a Justiça do Trabalho têm natureza alimentar,

equiparado à prestação alimentícia, havendo permissivo legal para

penhora da aposentadoria e dos salários dos executados.

Alegam que a impenhorabilidade salarial absoluta somente deve se

sobrepor quando houver conflito entre créditos de natureza civil e

alimentar (salário), sendo que, no caso dos créditos trabalhistas, por

se tratarem igualmente de crédito de natureza alimentar, deve haver

a relativização desta impenhorabilidade.

Não prospera o inconformismo.

Sabe-se que o salário e os proventos de aposentadoria são

contraprestações devidas ao empregado/aposentado em razão da

força do seu trabalho, tendo sido erigido a direito social-

fundamental, consoante art. 7.º, inc. IV, da CRFB/1988. Tal verba se

incorpora ao patrimônio mínimo do indivíduo, proporcionando-lhe

meios para manter seu sustento, bem como daqueles que dele

dependam.

Em virtude do caráter nitidamente alimentar do salário, a legislação

processual lhe conferiu mecanismos de proteção, objetivando

tutelar a dignidade da pessoa humana, como dispõe o art. 833, inc.

IV, do CPC. De igual sorte, também é garantida por lei a

impenhorabilidade de proventos de aposentadoria ou pensão:

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2.º;

A vedação da penhora sobre salários e benefícios previdenciários

só cede espaço nos casos previstos no § 2º do art. 833 do CPC,

configurados na hipótese de obrigação de pagamento de pensão

alimentícia ou no que exceder à importância de cinquenta salários-

mínimos. Ressalto que a jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho se inclina nesse sentido, com entendimento consolidado

na Orientação Jurisprudencial nº 153 da SDI-II do TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE. Ofende

direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Não se ignora que o verbete é calcado no CPC de 1973; e que a

atual redação do § 2º do art. 833 do CPC de 2015, correspondente

ao § 2º do art. 649 do CPC 1973, com pequena alteração de

redação, ao excepcionar o pagamento de prestação alimentícia

"independentemente de sua origem", reinstaurou a discussão a

respeito da possibilidade de incluir, nessa exceção, créditos

trabalhistas, dada a natureza alimentar destes.

Contudo, inobstante o respeito aos substanciosos entendimentos

em contrário, tenho que o crédito trabalhista não se inclui no

conceito de prestação alimentícia, excepcionada pelo § 2º do art.

833 do CPC 2015. Isso porque a locução prestação alimentícia é

espécie e não gênero dos créditos de natureza alimentar, não
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abrangendo, portanto, o crédito trabalhista.

Corroborando o entendimento adotado na análise da controvérsia

instaurada nos autos, cito precedentes deste Tribunal:

IMPENHORABILIDADE DE PROVENTOS. NÃO FLEXIBILIZAÇÃO

PARA A SATISFAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA. Os salários e

os proventos de aposentadoria e pensão constituem bens

absolutamente impenhoráveis, conforme expressa previsão contida

no art. 833, IV, do CPC. Essa proteção comporta exceção em se

tratando de prestação alimentícia (§ 2º do referido dispositivo legal),

hipótese que não se confunde com os créditos trabalhistas, a

despeito da natureza alimentar destes. Exegese da OJ nº 153, da

SDI-2, do TST. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000731-

83.2022.5.12.0060; Data de assinatura: 18-09-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Roberto Basilone Leite - 6ª Câmara; Relator(a):

ROBERTO BASILONE LEITE)

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  P E N H O R A .  B E N E F Í C I O

PREVIDENCIÁRIO. VALORES DE RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO

DE RENDA INCIDENTES SOBRE SALÁRIOS. ART. 833, INC. IV,

DO CPC. O valor de restituição do imposto de renda decorrente de

incidência do tributo sobre parcela salarial autoriza a aplicação da

regra prevista no art. 833, inc. IV, do CPC, a qual, em conjunto com

art. 114 da Lei nº 8.213/91, também proíbe, expressamente, a

penhora dos benefícios previdenciários para pagamento de dívidas.

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000434-83.2018.5.12.0006; Data

de assinatura: 04-04-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Roberto Luiz

Gugl ielmetto -  1ª Câmara; Relator(a):  ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO)

Ante o exposto, concluo inócuas as providências pretendidas pela

parte, razão pela qual mantenho a decisão agravada.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0376600-31.2007.5.12.0051
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE ALOISE MITKUS

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO MARIO ANTONIO RECH(OAB:
27731/SC)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES TEIXEIRA(OAB:
39461/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO CRISTINA GUTZ(OAB: 36062/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)
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ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO PAOLA SILVA CUBAS(OAB:
25878/SC)

ADVOGADO GEISIANE PASTA(OAB: 34846/SC)

AGRAVANTE MARCIA ELINA ZUCHI PEREIRA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVANTE WELLINGTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVANTE SERGIO PEDRO PALMA

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO DIVA MARA MACHADO
SCHLINDWEIN(OAB: 8543/SC)

ADVOGADO JORGE BUSS(OAB: 25183/SC)

ADVOGADO MARIA CECILIA SERAPHIM(OAB:
23871/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO AUGUSTO GREGORY HILGENBERG
IJAILLE(OAB: 45119/PR)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVADO IVAN SUHET POSSE

AGRAVADO JAMIL SUHET POSSE

AGRAVADO INDUSTRIA TEXTIL ISAPA LTDA

ADVOGADO OLAVIO PEREIRA(OAB: 3408/SC)

ADVOGADO ADRIANO DIAS DE LIMA(OAB:
19010/SC)

ADVOGADO PATRICIA PEREIRA ZONTA(OAB:
17828/SC)

ADVOGADO CHRISTIAN MARCEL BATISTA(OAB:
23214/SC)

ADVOGADO SABRINA VILVERT SCHMITT(OAB:
24286/SC)

ADVOGADO LUCIANA SCHRAMM(OAB:
17333/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN SUHET POSSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0376600-31.2007.5.12.0051 (AP)

AGRAVANTE: ALOISE MITKUS, MARCIA ELINA ZUCHI PEREIRA,

WELLINGTON DE OLIVEIRA, SERGIO PEDRO PALMA

AGRAVADO: INDUSTRIA TEXTIL ISAPA LTDA, JAMIL SUHET

POSSE , IVAN SUHET POSSE

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE SALÁRIO E PROVENTOS

DE APOSENTADORIA. ART. 833, IV E § 2.º do CPC.

EXCEPCIONALIDADE DA NORMA NÃO VERIFICADA.

INVIABILIDADE DA MEDIDA. Segundo o art. 833, IV, do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do art. 769 da CLT, são

impenhoráveis os salários do empregado. A proteção legal não

alcança a importância excedente a 50 salários mínimos, assim

como a hipótese de créditos com natureza de pensão alimentícia,

consoante se deflui do § 2.º do mesmo dispositivo. Não verificadas

as circunstâncias excepcionais previstas na norma, a penhora dos

salários dos executados se revela ilegítima.
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RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravantes ALOISE MITKUS, MARCIA ELINA ZUCHI

PEREIRA, WELLINGTON DE OLIVEIRA, SERGIO PEDRO

PALMA e agravados INDUSTRIA TEXTIL ISAPA LTDA, JAMIL

SUHET POSSE, IVAN SUHET POSSE.

Os exequentes postulam a reforma da decisão do Juízo a quo que

rejeitou o requerimento para penhora de parte dos salários e/ou

benefícios previdenciários dos executados.

Não foi apresentada contraminuta.

Desnecessária, por ora, a intervenção do Ministério Público do

Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, por preenchidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

PENHORA DE SALÁRIOS E PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Os exequentes postulam a reforma da decisão para que sejam

realizadas consultas ao CAGED e ao INSS para verificar se os

executados estão empregados ou em gozo de benefício

previdenciário.

O pedido foi indeferido nos seguintes termos (Id. dbc77e8):

Indefiro o pedido de penhora sobre salário e/ou aposentadorias,

ainda que limitada a determinado percentual, pois trata-se de bem

absolutamente impenhorável, a teor do art. 833, IV do CPC, e

Orientação Jurisprudencial n. 153 da SDI2.

Os agravantes impugnam a decisão, aduzindoque os créditos

reconhecidos perante a Justiça do Trabalho têm natureza alimentar,

equiparado à prestação alimentícia, havendo permissivo legal para

penhora da aposentadoria e dos salários dos executados.

Alegam que a impenhorabilidade salarial absoluta somente deve se

sobrepor quando houver conflito entre créditos de natureza civil e

alimentar (salário), sendo que, no caso dos créditos trabalhistas, por

se tratarem igualmente de crédito de natureza alimentar, deve haver

a relativização desta impenhorabilidade.

Não prospera o inconformismo.

Sabe-se que o salário e os proventos de aposentadoria são

contraprestações devidas ao empregado/aposentado em razão da

força do seu trabalho, tendo sido erigido a direito social-

fundamental, consoante art. 7.º, inc. IV, da CRFB/1988. Tal verba se

incorpora ao patrimônio mínimo do indivíduo, proporcionando-lhe

meios para manter seu sustento, bem como daqueles que dele

dependam.

Em virtude do caráter nitidamente alimentar do salário, a legislação

processual lhe conferiu mecanismos de proteção, objetivando

tutelar a dignidade da pessoa humana, como dispõe o art. 833, inc.

IV, do CPC. De igual sorte, também é garantida por lei a

impenhorabilidade de proventos de aposentadoria ou pensão:

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2.º;

A vedação da penhora sobre salários e benefícios previdenciários

só cede espaço nos casos previstos no § 2º do art. 833 do CPC,

configurados na hipótese de obrigação de pagamento de pensão

alimentícia ou no que exceder à importância de cinquenta salários-

mínimos. Ressalto que a jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho se inclina nesse sentido, com entendimento consolidado

na Orientação Jurisprudencial nº 153 da SDI-II do TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE. Ofende

direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Não se ignora que o verbete é calcado no CPC de 1973; e que a

atual redação do § 2º do art. 833 do CPC de 2015, correspondente

ao § 2º do art. 649 do CPC 1973, com pequena alteração de

redação, ao excepcionar o pagamento de prestação alimentícia

"independentemente de sua origem", reinstaurou a discussão a

respeito da possibilidade de incluir, nessa exceção, créditos
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trabalhistas, dada a natureza alimentar destes.

Contudo, inobstante o respeito aos substanciosos entendimentos

em contrário, tenho que o crédito trabalhista não se inclui no

conceito de prestação alimentícia, excepcionada pelo § 2º do art.

833 do CPC 2015. Isso porque a locução prestação alimentícia é

espécie e não gênero dos créditos de natureza alimentar, não

abrangendo, portanto, o crédito trabalhista.

Corroborando o entendimento adotado na análise da controvérsia

instaurada nos autos, cito precedentes deste Tribunal:

IMPENHORABILIDADE DE PROVENTOS. NÃO FLEXIBILIZAÇÃO

PARA A SATISFAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA. Os salários e

os proventos de aposentadoria e pensão constituem bens

absolutamente impenhoráveis, conforme expressa previsão contida

no art. 833, IV, do CPC. Essa proteção comporta exceção em se

tratando de prestação alimentícia (§ 2º do referido dispositivo legal),

hipótese que não se confunde com os créditos trabalhistas, a

despeito da natureza alimentar destes. Exegese da OJ nº 153, da

SDI-2, do TST. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000731-

83.2022.5.12.0060; Data de assinatura: 18-09-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Roberto Basilone Leite - 6ª Câmara; Relator(a):

ROBERTO BASILONE LEITE)

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  P E N H O R A .  B E N E F Í C I O

PREVIDENCIÁRIO. VALORES DE RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO

DE RENDA INCIDENTES SOBRE SALÁRIOS. ART. 833, INC. IV,

DO CPC. O valor de restituição do imposto de renda decorrente de

incidência do tributo sobre parcela salarial autoriza a aplicação da

regra prevista no art. 833, inc. IV, do CPC, a qual, em conjunto com

art. 114 da Lei nº 8.213/91, também proíbe, expressamente, a

penhora dos benefícios previdenciários para pagamento de dívidas.

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000434-83.2018.5.12.0006; Data

de assinatura: 04-04-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Roberto Luiz

Gugl ielmetto -  1ª Câmara; Relator(a):  ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO)

Ante o exposto, concluo inócuas as providências pretendidas pela

parte, razão pela qual mantenho a decisão agravada.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001512-68.2022.5.12.0040
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE EDUARDO KEITI SUZUKI

RECORRENTE GUILHERME KEIDI SUZUKI

RECORRENTE 2BCHOSEN AGENCY LTDA

RECORRENTE HENRIQUE AKIO SUZUKI

RECORRENTE ROSANE GONCALVES CUNHA
SUZUKI

RECORRIDO FILLIPE ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON BELUZZO(OAB:
15543/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - 2BCHOSEN AGENCY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001512-68.2022.5.12.0040 (RORSum)

RECORRENTE: 2BCHOSEN AGENCY LTDA, HENRIQUE AKIO

SUZUKI, ROSANE GONCALVES CUNHA SUZUKI, EDUARDO

KEITI SUZUKI, GUILHERME KEIDI SUZUKI

RECORRIDO: FILLIPE ROGERIO DA SILVA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO n. 0001512-68.2022.5.12.0040, provenientes da 1ª

VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, SC, sendo

recorrentes 2BCHOSEN AGENCY LTDA., GUILHERME KEIDI

SUZUKI, EDUARDO KEITI SUZUKI, ROSANE GONÇALVES

CUNHA SUZUKI E HENRIQUE AKIO SUZUKI e recorridoFILLIPE

ROGERIO DA SILVA.

Relatório dispensado, nos termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Os réus interpõem recurso ordinário e postulam a concessão dos

benefícios da justiça gratuita e a consequente dispensa do

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal.

Em juízo monocrático, o pedido de gratuidade foi indeferido, com

fulcro nos arts. 790, § 4º da CLT; 98 do CPC e na Súmula 463, II, do

TST.

Reproduzo os fundamentos da decisão coligida às fls. 414/416:

Dispõe o art. 98, caput, do CPC, que "a pessoa natural ou jurídica,

brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar

as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios

têm direito à gratuidade da justiça, na forma da lei". O § 3º do art. 99

do CPC, nesse sentido, também prevê que "presume-se verdadeira

a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa

natural".

No tocante ao benefício da assistência judiciária gratuita às pessoas

jurídicas, consigna-se o entendimento do TST sobre o tema por

meio da Súmula 463:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. [...]. II -

No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

A primeira ré, em que pese invoque dispositivo citado, não traz

qualquer elemento de prova a corroborar a alegada fragilidade

financeira a ponto de lhe retirar a capacidade de arcar com os

custos do processo.

Embora indique passar por um momento de ausência de

movimentação financeira, não produziu qualquer prova nesse

sentido, como juntada de balanços financeiros contemporâneos ao

requerimento formulado ou extratos das contas correntes da

empresa que evidenciem disparidades de lucro no período.

Em remate,  os r iscos da at iv idade econômica são de

responsabilidade da sociedade empresária, desservindo o teor do

art. 502 da CLT a permitir receber o recurso ordinário sem o

necessário preparo recursal.

Quanto aos demais réus, pessoas físicas, declarados responsáveis

solidários pelo pagamento das parcelas devidas ao reclamante,

destaco que a ação trabalhista foi ajuizada na vigência da Lei n.

13.467/2017, que deu nova redação ao § 3º do art. 790 da CLT e

incluiu o § 4º neste dispositivo, de forma que o pedido de gratuidade

da justiça deve ser analisado com base nesses preceitos.

O § 3º do art. 790 da CLT, com a redação dada pela Lei n.

13.467/2017, dispõe que "É facultado aos juízes, órgãos julgadores

e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça

gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência
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Social".

Já o § 4º do art. 790 da CLT, incluído com a redação dada pela Lei

n. 13.467/2017, dispõe que "O benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo".

Daí resulta a conclusão que para fazer jus ao benefício da

gratuidade da justiça o postulante deve comprovar insuficiência de

recursos, e não mais anexar mera declaração de hipossuficiência; e

que o benefício é devido àqueles que percebam salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, que atualmente importa em R$ 7.087,22, o que

limita o benefício aos trabalhadores que auferem salários de até R$

2.834,88.

Ademais, ressalto que a matéria foi objeto de recente IRDR neste

Regional, objeto da Tese Jurídica n. 13 em IRDR: "A partir do início

da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e

acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração

de hipossuficiência econômica não é bastante para a concessão do

benefício da justiça gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a

percepção de remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º

do art. 790 da CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para

arcar com as despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)".

No caso sub judice, verifico que não houve efetiva comprovação da

insuficiência de recursos para pagamento das custas e do depósito

recursal. Ressalto que os réus são empreendedores e não

trouxeram nenhum elemento documental.

Por fim, uma vez realizado o pedido de concessão da gratuidade

em sede recursal, cumpria aos requerentes trazer os elementos

documentais necessários ao exame do direito requerido, não

cabendo a abertura de novo prazo para tanto, segundo inteligência

do art. 434, caput, do CPC, e OJ-SDI1-269, I, do TST.

Assim, não demonstraram os réus a alegada precariedade

financeira à época da interposição do recurso.

Pelo exposto, indefiro a pretendida gratuidade da justiça.

Logo, intimem-se as partes, devendo os réus proceder ao

recolhimento do depósito recursal e das custas processuais, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de ser o seu recurso

considerado deserto.

Na linha dos fundamentos da decisão citada, é necessária a

comprovação da hipossuficiência econômica, de forma cabal, para

afastar a obrigação legal de recolher as custas do processo,

segundo inteligência do art. 99, § 3º, do CPC, e da Súmula 463,

item II, do TST.

No caso, os réus não juntaram aos autos documentos que

demonstrem a alegada insuficiência de recursos.

Por essas razões, o requerimento de gratuidade da justiça foi

indeferido monocraticamente e determinada a intimação dos

recorrentes para o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal (CLT, arts. 789 e 899, § 1º), sob pena de não

conhecimento do recurso interposto.

No entanto, os recorrentes não comprovaram a realização do

preparo recursal, pressuposto objetivo de admissibilidade do apelo

o que implica a deserção do recurso.

Diante do exposto, ratifico a decisão monocrática que indeferiu o

pedido de justiça gratuita e não conheço do recurso ordinário

interposto pelos réus, por deserto.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO, por deserto. O Ministério

Público do Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do

feito, sendo desnecessária a sua intervenção. Custas inalteradas,

pelos réus, no valor de R$ 285,54.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.
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MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001512-68.2022.5.12.0040
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE EDUARDO KEITI SUZUKI

RECORRENTE GUILHERME KEIDI SUZUKI

RECORRENTE 2BCHOSEN AGENCY LTDA

RECORRENTE HENRIQUE AKIO SUZUKI

RECORRENTE ROSANE GONCALVES CUNHA
SUZUKI

RECORRIDO FILLIPE ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON BELUZZO(OAB:
15543/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE AKIO SUZUKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001512-68.2022.5.12.0040 (RORSum)

RECORRENTE: 2BCHOSEN AGENCY LTDA, HENRIQUE AKIO

SUZUKI, ROSANE GONCALVES CUNHA SUZUKI, EDUARDO

KEITI SUZUKI, GUILHERME KEIDI SUZUKI

RECORRIDO: FILLIPE ROGERIO DA SILVA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO n. 0001512-68.2022.5.12.0040, provenientes da 1ª

VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, SC, sendo

recorrentes 2BCHOSEN AGENCY LTDA., GUILHERME KEIDI

SUZUKI, EDUARDO KEITI SUZUKI, ROSANE GONÇALVES

CUNHA SUZUKI E HENRIQUE AKIO SUZUKI e recorridoFILLIPE

ROGERIO DA SILVA.

Relatório dispensado, nos termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Os réus interpõem recurso ordinário e postulam a concessão dos

benefícios da justiça gratuita e a consequente dispensa do

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal.

Em juízo monocrático, o pedido de gratuidade foi indeferido, com

fulcro nos arts. 790, § 4º da CLT; 98 do CPC e na Súmula 463, II, do

TST.

Reproduzo os fundamentos da decisão coligida às fls. 414/416:

Dispõe o art. 98, caput, do CPC, que "a pessoa natural ou jurídica,

brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar

as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios

têm direito à gratuidade da justiça, na forma da lei". O § 3º do art. 99

do CPC, nesse sentido, também prevê que "presume-se verdadeira

a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa

natural".

No tocante ao benefício da assistência judiciária gratuita às pessoas

jurídicas, consigna-se o entendimento do TST sobre o tema por

meio da Súmula 463:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. [...]. II -

No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

A primeira ré, em que pese invoque dispositivo citado, não traz

qualquer elemento de prova a corroborar a alegada fragilidade

financeira a ponto de lhe retirar a capacidade de arcar com os

custos do processo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3089
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Embora indique passar por um momento de ausência de

movimentação financeira, não produziu qualquer prova nesse

sentido, como juntada de balanços financeiros contemporâneos ao

requerimento formulado ou extratos das contas correntes da

empresa que evidenciem disparidades de lucro no período.

Em remate,  os r iscos da at iv idade econômica são de

responsabilidade da sociedade empresária, desservindo o teor do

art. 502 da CLT a permitir receber o recurso ordinário sem o

necessário preparo recursal.

Quanto aos demais réus, pessoas físicas, declarados responsáveis

solidários pelo pagamento das parcelas devidas ao reclamante,

destaco que a ação trabalhista foi ajuizada na vigência da Lei n.

13.467/2017, que deu nova redação ao § 3º do art. 790 da CLT e

incluiu o § 4º neste dispositivo, de forma que o pedido de gratuidade

da justiça deve ser analisado com base nesses preceitos.

O § 3º do art. 790 da CLT, com a redação dada pela Lei n.

13.467/2017, dispõe que "É facultado aos juízes, órgãos julgadores

e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça

gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social".

Já o § 4º do art. 790 da CLT, incluído com a redação dada pela Lei

n. 13.467/2017, dispõe que "O benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo".

Daí resulta a conclusão que para fazer jus ao benefício da

gratuidade da justiça o postulante deve comprovar insuficiência de

recursos, e não mais anexar mera declaração de hipossuficiência; e

que o benefício é devido àqueles que percebam salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, que atualmente importa em R$ 7.087,22, o que

limita o benefício aos trabalhadores que auferem salários de até R$

2.834,88.

Ademais, ressalto que a matéria foi objeto de recente IRDR neste

Regional, objeto da Tese Jurídica n. 13 em IRDR: "A partir do início

da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e

acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração

de hipossuficiência econômica não é bastante para a concessão do

benefício da justiça gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a

percepção de remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º

do art. 790 da CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para

arcar com as despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)".

No caso sub judice, verifico que não houve efetiva comprovação da

insuficiência de recursos para pagamento das custas e do depósito

recursal. Ressalto que os réus são empreendedores e não

trouxeram nenhum elemento documental.

Por fim, uma vez realizado o pedido de concessão da gratuidade

em sede recursal, cumpria aos requerentes trazer os elementos

documentais necessários ao exame do direito requerido, não

cabendo a abertura de novo prazo para tanto, segundo inteligência

do art. 434, caput, do CPC, e OJ-SDI1-269, I, do TST.

Assim, não demonstraram os réus a alegada precariedade

financeira à época da interposição do recurso.

Pelo exposto, indefiro a pretendida gratuidade da justiça.

Logo, intimem-se as partes, devendo os réus proceder ao

recolhimento do depósito recursal e das custas processuais, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de ser o seu recurso

considerado deserto.

Na linha dos fundamentos da decisão citada, é necessária a

comprovação da hipossuficiência econômica, de forma cabal, para

afastar a obrigação legal de recolher as custas do processo,

segundo inteligência do art. 99, § 3º, do CPC, e da Súmula 463,

item II, do TST.

No caso, os réus não juntaram aos autos documentos que

demonstrem a alegada insuficiência de recursos.

Por essas razões, o requerimento de gratuidade da justiça foi

indeferido monocraticamente e determinada a intimação dos

recorrentes para o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal (CLT, arts. 789 e 899, § 1º), sob pena de não

conhecimento do recurso interposto.

No entanto, os recorrentes não comprovaram a realização do

preparo recursal, pressuposto objetivo de admissibilidade do apelo

o que implica a deserção do recurso.

Diante do exposto, ratifico a decisão monocrática que indeferiu o

pedido de justiça gratuita e não conheço do recurso ordinário

interposto pelos réus, por deserto.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO, por deserto. O Ministério

Público do Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do

feito, sendo desnecessária a sua intervenção. Custas inalteradas,

pelos réus, no valor de R$ 285,54.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001512-68.2022.5.12.0040
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE EDUARDO KEITI SUZUKI

RECORRENTE GUILHERME KEIDI SUZUKI

RECORRENTE 2BCHOSEN AGENCY LTDA

RECORRENTE HENRIQUE AKIO SUZUKI

RECORRENTE ROSANE GONCALVES CUNHA
SUZUKI

RECORRIDO FILLIPE ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON BELUZZO(OAB:
15543/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE GONCALVES CUNHA SUZUKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001512-68.2022.5.12.0040 (RORSum)

RECORRENTE: 2BCHOSEN AGENCY LTDA, HENRIQUE AKIO

SUZUKI, ROSANE GONCALVES CUNHA SUZUKI, EDUARDO

KEITI SUZUKI, GUILHERME KEIDI SUZUKI

RECORRIDO: FILLIPE ROGERIO DA SILVA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO n. 0001512-68.2022.5.12.0040, provenientes da 1ª

VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, SC, sendo

recorrentes 2BCHOSEN AGENCY LTDA., GUILHERME KEIDI

SUZUKI, EDUARDO KEITI SUZUKI, ROSANE GONÇALVES

CUNHA SUZUKI E HENRIQUE AKIO SUZUKI e recorridoFILLIPE

ROGERIO DA SILVA.

Relatório dispensado, nos termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Os réus interpõem recurso ordinário e postulam a concessão dos

benefícios da justiça gratuita e a consequente dispensa do

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal.
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Em juízo monocrático, o pedido de gratuidade foi indeferido, com

fulcro nos arts. 790, § 4º da CLT; 98 do CPC e na Súmula 463, II, do

TST.

Reproduzo os fundamentos da decisão coligida às fls. 414/416:

Dispõe o art. 98, caput, do CPC, que "a pessoa natural ou jurídica,

brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar

as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios

têm direito à gratuidade da justiça, na forma da lei". O § 3º do art. 99

do CPC, nesse sentido, também prevê que "presume-se verdadeira

a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa

natural".

No tocante ao benefício da assistência judiciária gratuita às pessoas

jurídicas, consigna-se o entendimento do TST sobre o tema por

meio da Súmula 463:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. [...]. II -

No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

A primeira ré, em que pese invoque dispositivo citado, não traz

qualquer elemento de prova a corroborar a alegada fragilidade

financeira a ponto de lhe retirar a capacidade de arcar com os

custos do processo.

Embora indique passar por um momento de ausência de

movimentação financeira, não produziu qualquer prova nesse

sentido, como juntada de balanços financeiros contemporâneos ao

requerimento formulado ou extratos das contas correntes da

empresa que evidenciem disparidades de lucro no período.

Em remate,  os r iscos da at iv idade econômica são de

responsabilidade da sociedade empresária, desservindo o teor do

art. 502 da CLT a permitir receber o recurso ordinário sem o

necessário preparo recursal.

Quanto aos demais réus, pessoas físicas, declarados responsáveis

solidários pelo pagamento das parcelas devidas ao reclamante,

destaco que a ação trabalhista foi ajuizada na vigência da Lei n.

13.467/2017, que deu nova redação ao § 3º do art. 790 da CLT e

incluiu o § 4º neste dispositivo, de forma que o pedido de gratuidade

da justiça deve ser analisado com base nesses preceitos.

O § 3º do art. 790 da CLT, com a redação dada pela Lei n.

13.467/2017, dispõe que "É facultado aos juízes, órgãos julgadores

e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça

gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social".

Já o § 4º do art. 790 da CLT, incluído com a redação dada pela Lei

n. 13.467/2017, dispõe que "O benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo".

Daí resulta a conclusão que para fazer jus ao benefício da

gratuidade da justiça o postulante deve comprovar insuficiência de

recursos, e não mais anexar mera declaração de hipossuficiência; e

que o benefício é devido àqueles que percebam salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, que atualmente importa em R$ 7.087,22, o que

limita o benefício aos trabalhadores que auferem salários de até R$

2.834,88.

Ademais, ressalto que a matéria foi objeto de recente IRDR neste

Regional, objeto da Tese Jurídica n. 13 em IRDR: "A partir do início

da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e

acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração

de hipossuficiência econômica não é bastante para a concessão do

benefício da justiça gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a

percepção de remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º

do art. 790 da CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para

arcar com as despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)".

No caso sub judice, verifico que não houve efetiva comprovação da

insuficiência de recursos para pagamento das custas e do depósito

recursal. Ressalto que os réus são empreendedores e não

trouxeram nenhum elemento documental.

Por fim, uma vez realizado o pedido de concessão da gratuidade

em sede recursal, cumpria aos requerentes trazer os elementos

documentais necessários ao exame do direito requerido, não

cabendo a abertura de novo prazo para tanto, segundo inteligência

do art. 434, caput, do CPC, e OJ-SDI1-269, I, do TST.

Assim, não demonstraram os réus a alegada precariedade

financeira à época da interposição do recurso.

Pelo exposto, indefiro a pretendida gratuidade da justiça.

Logo, intimem-se as partes, devendo os réus proceder ao

recolhimento do depósito recursal e das custas processuais, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de ser o seu recurso

considerado deserto.

Na linha dos fundamentos da decisão citada, é necessária a

comprovação da hipossuficiência econômica, de forma cabal, para

afastar a obrigação legal de recolher as custas do processo,

segundo inteligência do art. 99, § 3º, do CPC, e da Súmula 463,

item II, do TST.

No caso, os réus não juntaram aos autos documentos que

demonstrem a alegada insuficiência de recursos.

Por essas razões, o requerimento de gratuidade da justiça foi

indeferido monocraticamente e determinada a intimação dos

recorrentes para o recolhimento das custas processuais e do
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depósito recursal (CLT, arts. 789 e 899, § 1º), sob pena de não

conhecimento do recurso interposto.

No entanto, os recorrentes não comprovaram a realização do

preparo recursal, pressuposto objetivo de admissibilidade do apelo

o que implica a deserção do recurso.

Diante do exposto, ratifico a decisão monocrática que indeferiu o

pedido de justiça gratuita e não conheço do recurso ordinário

interposto pelos réus, por deserto.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO, por deserto. O Ministério

Público do Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do

feito, sendo desnecessária a sua intervenção. Custas inalteradas,

pelos réus, no valor de R$ 285,54.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001512-68.2022.5.12.0040
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE EDUARDO KEITI SUZUKI

RECORRENTE GUILHERME KEIDI SUZUKI

RECORRENTE 2BCHOSEN AGENCY LTDA

RECORRENTE HENRIQUE AKIO SUZUKI

RECORRENTE ROSANE GONCALVES CUNHA
SUZUKI

RECORRIDO FILLIPE ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON BELUZZO(OAB:
15543/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO KEITI SUZUKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001512-68.2022.5.12.0040 (RORSum)

RECORRENTE: 2BCHOSEN AGENCY LTDA, HENRIQUE AKIO

SUZUKI, ROSANE GONCALVES CUNHA SUZUKI, EDUARDO

KEITI SUZUKI, GUILHERME KEIDI SUZUKI

RECORRIDO: FILLIPE ROGERIO DA SILVA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT.
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RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO n. 0001512-68.2022.5.12.0040, provenientes da 1ª

VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, SC, sendo

recorrentes 2BCHOSEN AGENCY LTDA., GUILHERME KEIDI

SUZUKI, EDUARDO KEITI SUZUKI, ROSANE GONÇALVES

CUNHA SUZUKI E HENRIQUE AKIO SUZUKI e recorridoFILLIPE

ROGERIO DA SILVA.

Relatório dispensado, nos termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Os réus interpõem recurso ordinário e postulam a concessão dos

benefícios da justiça gratuita e a consequente dispensa do

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal.

Em juízo monocrático, o pedido de gratuidade foi indeferido, com

fulcro nos arts. 790, § 4º da CLT; 98 do CPC e na Súmula 463, II, do

TST.

Reproduzo os fundamentos da decisão coligida às fls. 414/416:

Dispõe o art. 98, caput, do CPC, que "a pessoa natural ou jurídica,

brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar

as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios

têm direito à gratuidade da justiça, na forma da lei". O § 3º do art. 99

do CPC, nesse sentido, também prevê que "presume-se verdadeira

a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa

natural".

No tocante ao benefício da assistência judiciária gratuita às pessoas

jurídicas, consigna-se o entendimento do TST sobre o tema por

meio da Súmula 463:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. [...]. II -

No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

A primeira ré, em que pese invoque dispositivo citado, não traz

qualquer elemento de prova a corroborar a alegada fragilidade

financeira a ponto de lhe retirar a capacidade de arcar com os

custos do processo.

Embora indique passar por um momento de ausência de

movimentação financeira, não produziu qualquer prova nesse

sentido, como juntada de balanços financeiros contemporâneos ao

requerimento formulado ou extratos das contas correntes da

empresa que evidenciem disparidades de lucro no período.

Em remate,  os r iscos da at iv idade econômica são de

responsabilidade da sociedade empresária, desservindo o teor do

art. 502 da CLT a permitir receber o recurso ordinário sem o

necessário preparo recursal.

Quanto aos demais réus, pessoas físicas, declarados responsáveis

solidários pelo pagamento das parcelas devidas ao reclamante,

destaco que a ação trabalhista foi ajuizada na vigência da Lei n.

13.467/2017, que deu nova redação ao § 3º do art. 790 da CLT e

incluiu o § 4º neste dispositivo, de forma que o pedido de gratuidade

da justiça deve ser analisado com base nesses preceitos.

O § 3º do art. 790 da CLT, com a redação dada pela Lei n.

13.467/2017, dispõe que "É facultado aos juízes, órgãos julgadores

e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça

gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social".

Já o § 4º do art. 790 da CLT, incluído com a redação dada pela Lei

n. 13.467/2017, dispõe que "O benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo".

Daí resulta a conclusão que para fazer jus ao benefício da

gratuidade da justiça o postulante deve comprovar insuficiência de

recursos, e não mais anexar mera declaração de hipossuficiência; e

que o benefício é devido àqueles que percebam salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, que atualmente importa em R$ 7.087,22, o que

limita o benefício aos trabalhadores que auferem salários de até R$

2.834,88.

Ademais, ressalto que a matéria foi objeto de recente IRDR neste

Regional, objeto da Tese Jurídica n. 13 em IRDR: "A partir do início

da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e

acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração

de hipossuficiência econômica não é bastante para a concessão do

benefício da justiça gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a

percepção de remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º

do art. 790 da CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para

arcar com as despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)".

No caso sub judice, verifico que não houve efetiva comprovação da

insuficiência de recursos para pagamento das custas e do depósito

recursal. Ressalto que os réus são empreendedores e não

trouxeram nenhum elemento documental.
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Por fim, uma vez realizado o pedido de concessão da gratuidade

em sede recursal, cumpria aos requerentes trazer os elementos

documentais necessários ao exame do direito requerido, não

cabendo a abertura de novo prazo para tanto, segundo inteligência

do art. 434, caput, do CPC, e OJ-SDI1-269, I, do TST.

Assim, não demonstraram os réus a alegada precariedade

financeira à época da interposição do recurso.

Pelo exposto, indefiro a pretendida gratuidade da justiça.

Logo, intimem-se as partes, devendo os réus proceder ao

recolhimento do depósito recursal e das custas processuais, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de ser o seu recurso

considerado deserto.

Na linha dos fundamentos da decisão citada, é necessária a

comprovação da hipossuficiência econômica, de forma cabal, para

afastar a obrigação legal de recolher as custas do processo,

segundo inteligência do art. 99, § 3º, do CPC, e da Súmula 463,

item II, do TST.

No caso, os réus não juntaram aos autos documentos que

demonstrem a alegada insuficiência de recursos.

Por essas razões, o requerimento de gratuidade da justiça foi

indeferido monocraticamente e determinada a intimação dos

recorrentes para o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal (CLT, arts. 789 e 899, § 1º), sob pena de não

conhecimento do recurso interposto.

No entanto, os recorrentes não comprovaram a realização do

preparo recursal, pressuposto objetivo de admissibilidade do apelo

o que implica a deserção do recurso.

Diante do exposto, ratifico a decisão monocrática que indeferiu o

pedido de justiça gratuita e não conheço do recurso ordinário

interposto pelos réus, por deserto.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO, por deserto. O Ministério

Público do Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do

feito, sendo desnecessária a sua intervenção. Custas inalteradas,

pelos réus, no valor de R$ 285,54.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001512-68.2022.5.12.0040
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE EDUARDO KEITI SUZUKI

RECORRENTE GUILHERME KEIDI SUZUKI

RECORRENTE 2BCHOSEN AGENCY LTDA

RECORRENTE HENRIQUE AKIO SUZUKI

RECORRENTE ROSANE GONCALVES CUNHA
SUZUKI

RECORRIDO FILLIPE ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON BELUZZO(OAB:
15543/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME KEIDI SUZUKI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001512-68.2022.5.12.0040 (RORSum)

RECORRENTE: 2BCHOSEN AGENCY LTDA, HENRIQUE AKIO

SUZUKI, ROSANE GONCALVES CUNHA SUZUKI, EDUARDO

KEITI SUZUKI, GUILHERME KEIDI SUZUKI

RECORRIDO: FILLIPE ROGERIO DA SILVA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO n. 0001512-68.2022.5.12.0040, provenientes da 1ª

VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, SC, sendo

recorrentes 2BCHOSEN AGENCY LTDA., GUILHERME KEIDI

SUZUKI, EDUARDO KEITI SUZUKI, ROSANE GONÇALVES

CUNHA SUZUKI E HENRIQUE AKIO SUZUKI e recorridoFILLIPE

ROGERIO DA SILVA.

Relatório dispensado, nos termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Os réus interpõem recurso ordinário e postulam a concessão dos

benefícios da justiça gratuita e a consequente dispensa do

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal.

Em juízo monocrático, o pedido de gratuidade foi indeferido, com

fulcro nos arts. 790, § 4º da CLT; 98 do CPC e na Súmula 463, II, do

TST.

Reproduzo os fundamentos da decisão coligida às fls. 414/416:

Dispõe o art. 98, caput, do CPC, que "a pessoa natural ou jurídica,

brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar

as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios

têm direito à gratuidade da justiça, na forma da lei". O § 3º do art. 99

do CPC, nesse sentido, também prevê que "presume-se verdadeira

a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa

natural".

No tocante ao benefício da assistência judiciária gratuita às pessoas

jurídicas, consigna-se o entendimento do TST sobre o tema por

meio da Súmula 463:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. [...]. II -

No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

A primeira ré, em que pese invoque dispositivo citado, não traz

qualquer elemento de prova a corroborar a alegada fragilidade

financeira a ponto de lhe retirar a capacidade de arcar com os

custos do processo.

Embora indique passar por um momento de ausência de

movimentação financeira, não produziu qualquer prova nesse

sentido, como juntada de balanços financeiros contemporâneos ao

requerimento formulado ou extratos das contas correntes da

empresa que evidenciem disparidades de lucro no período.

Em remate,  os r iscos da at iv idade econômica são de

responsabilidade da sociedade empresária, desservindo o teor do

art. 502 da CLT a permitir receber o recurso ordinário sem o

necessário preparo recursal.

Quanto aos demais réus, pessoas físicas, declarados responsáveis

solidários pelo pagamento das parcelas devidas ao reclamante,

destaco que a ação trabalhista foi ajuizada na vigência da Lei n.

13.467/2017, que deu nova redação ao § 3º do art. 790 da CLT e

incluiu o § 4º neste dispositivo, de forma que o pedido de gratuidade

da justiça deve ser analisado com base nesses preceitos.

O § 3º do art. 790 da CLT, com a redação dada pela Lei n.

13.467/2017, dispõe que "É facultado aos juízes, órgãos julgadores

e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça

gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social".

Já o § 4º do art. 790 da CLT, incluído com a redação dada pela Lei

n. 13.467/2017, dispõe que "O benefício da justiça gratuita será
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concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo".

Daí resulta a conclusão que para fazer jus ao benefício da

gratuidade da justiça o postulante deve comprovar insuficiência de

recursos, e não mais anexar mera declaração de hipossuficiência; e

que o benefício é devido àqueles que percebam salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, que atualmente importa em R$ 7.087,22, o que

limita o benefício aos trabalhadores que auferem salários de até R$

2.834,88.

Ademais, ressalto que a matéria foi objeto de recente IRDR neste

Regional, objeto da Tese Jurídica n. 13 em IRDR: "A partir do início

da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e

acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração

de hipossuficiência econômica não é bastante para a concessão do

benefício da justiça gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a

percepção de remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º

do art. 790 da CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para

arcar com as despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)".

No caso sub judice, verifico que não houve efetiva comprovação da

insuficiência de recursos para pagamento das custas e do depósito

recursal. Ressalto que os réus são empreendedores e não

trouxeram nenhum elemento documental.

Por fim, uma vez realizado o pedido de concessão da gratuidade

em sede recursal, cumpria aos requerentes trazer os elementos

documentais necessários ao exame do direito requerido, não

cabendo a abertura de novo prazo para tanto, segundo inteligência

do art. 434, caput, do CPC, e OJ-SDI1-269, I, do TST.

Assim, não demonstraram os réus a alegada precariedade

financeira à época da interposição do recurso.

Pelo exposto, indefiro a pretendida gratuidade da justiça.

Logo, intimem-se as partes, devendo os réus proceder ao

recolhimento do depósito recursal e das custas processuais, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de ser o seu recurso

considerado deserto.

Na linha dos fundamentos da decisão citada, é necessária a

comprovação da hipossuficiência econômica, de forma cabal, para

afastar a obrigação legal de recolher as custas do processo,

segundo inteligência do art. 99, § 3º, do CPC, e da Súmula 463,

item II, do TST.

No caso, os réus não juntaram aos autos documentos que

demonstrem a alegada insuficiência de recursos.

Por essas razões, o requerimento de gratuidade da justiça foi

indeferido monocraticamente e determinada a intimação dos

recorrentes para o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal (CLT, arts. 789 e 899, § 1º), sob pena de não

conhecimento do recurso interposto.

No entanto, os recorrentes não comprovaram a realização do

preparo recursal, pressuposto objetivo de admissibilidade do apelo

o que implica a deserção do recurso.

Diante do exposto, ratifico a decisão monocrática que indeferiu o

pedido de justiça gratuita e não conheço do recurso ordinário

interposto pelos réus, por deserto.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO, por deserto. O Ministério

Público do Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do

feito, sendo desnecessária a sua intervenção. Custas inalteradas,

pelos réus, no valor de R$ 285,54.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI
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Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001512-68.2022.5.12.0040
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE EDUARDO KEITI SUZUKI

RECORRENTE GUILHERME KEIDI SUZUKI

RECORRENTE 2BCHOSEN AGENCY LTDA

RECORRENTE HENRIQUE AKIO SUZUKI

RECORRENTE ROSANE GONCALVES CUNHA
SUZUKI

RECORRIDO FILLIPE ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON BELUZZO(OAB:
15543/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILLIPE ROGERIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001512-68.2022.5.12.0040 (RORSum)

RECORRENTE: 2BCHOSEN AGENCY LTDA, HENRIQUE AKIO

SUZUKI, ROSANE GONCALVES CUNHA SUZUKI, EDUARDO

KEITI SUZUKI, GUILHERME KEIDI SUZUKI

RECORRIDO: FILLIPE ROGERIO DA SILVA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO n. 0001512-68.2022.5.12.0040, provenientes da 1ª

VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, SC, sendo

recorrentes 2BCHOSEN AGENCY LTDA., GUILHERME KEIDI

SUZUKI, EDUARDO KEITI SUZUKI, ROSANE GONÇALVES

CUNHA SUZUKI E HENRIQUE AKIO SUZUKI e recorridoFILLIPE

ROGERIO DA SILVA.

Relatório dispensado, nos termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Os réus interpõem recurso ordinário e postulam a concessão dos

benefícios da justiça gratuita e a consequente dispensa do

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal.

Em juízo monocrático, o pedido de gratuidade foi indeferido, com

fulcro nos arts. 790, § 4º da CLT; 98 do CPC e na Súmula 463, II, do

TST.

Reproduzo os fundamentos da decisão coligida às fls. 414/416:

Dispõe o art. 98, caput, do CPC, que "a pessoa natural ou jurídica,

brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar

as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios

têm direito à gratuidade da justiça, na forma da lei". O § 3º do art. 99

do CPC, nesse sentido, também prevê que "presume-se verdadeira

a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa

natural".

No tocante ao benefício da assistência judiciária gratuita às pessoas

jurídicas, consigna-se o entendimento do TST sobre o tema por

meio da Súmula 463:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. [...]. II -

No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

A primeira ré, em que pese invoque dispositivo citado, não traz

qualquer elemento de prova a corroborar a alegada fragilidade

financeira a ponto de lhe retirar a capacidade de arcar com os

custos do processo.

Embora indique passar por um momento de ausência de

movimentação financeira, não produziu qualquer prova nesse

sentido, como juntada de balanços financeiros contemporâneos ao
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requerimento formulado ou extratos das contas correntes da

empresa que evidenciem disparidades de lucro no período.

Em remate,  os r iscos da at iv idade econômica são de

responsabilidade da sociedade empresária, desservindo o teor do

art. 502 da CLT a permitir receber o recurso ordinário sem o

necessário preparo recursal.

Quanto aos demais réus, pessoas físicas, declarados responsáveis

solidários pelo pagamento das parcelas devidas ao reclamante,

destaco que a ação trabalhista foi ajuizada na vigência da Lei n.

13.467/2017, que deu nova redação ao § 3º do art. 790 da CLT e

incluiu o § 4º neste dispositivo, de forma que o pedido de gratuidade

da justiça deve ser analisado com base nesses preceitos.

O § 3º do art. 790 da CLT, com a redação dada pela Lei n.

13.467/2017, dispõe que "É facultado aos juízes, órgãos julgadores

e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça

gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social".

Já o § 4º do art. 790 da CLT, incluído com a redação dada pela Lei

n. 13.467/2017, dispõe que "O benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo".

Daí resulta a conclusão que para fazer jus ao benefício da

gratuidade da justiça o postulante deve comprovar insuficiência de

recursos, e não mais anexar mera declaração de hipossuficiência; e

que o benefício é devido àqueles que percebam salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, que atualmente importa em R$ 7.087,22, o que

limita o benefício aos trabalhadores que auferem salários de até R$

2.834,88.

Ademais, ressalto que a matéria foi objeto de recente IRDR neste

Regional, objeto da Tese Jurídica n. 13 em IRDR: "A partir do início

da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e

acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração

de hipossuficiência econômica não é bastante para a concessão do

benefício da justiça gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a

percepção de remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º

do art. 790 da CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para

arcar com as despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)".

No caso sub judice, verifico que não houve efetiva comprovação da

insuficiência de recursos para pagamento das custas e do depósito

recursal. Ressalto que os réus são empreendedores e não

trouxeram nenhum elemento documental.

Por fim, uma vez realizado o pedido de concessão da gratuidade

em sede recursal, cumpria aos requerentes trazer os elementos

documentais necessários ao exame do direito requerido, não

cabendo a abertura de novo prazo para tanto, segundo inteligência

do art. 434, caput, do CPC, e OJ-SDI1-269, I, do TST.

Assim, não demonstraram os réus a alegada precariedade

financeira à época da interposição do recurso.

Pelo exposto, indefiro a pretendida gratuidade da justiça.

Logo, intimem-se as partes, devendo os réus proceder ao

recolhimento do depósito recursal e das custas processuais, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de ser o seu recurso

considerado deserto.

Na linha dos fundamentos da decisão citada, é necessária a

comprovação da hipossuficiência econômica, de forma cabal, para

afastar a obrigação legal de recolher as custas do processo,

segundo inteligência do art. 99, § 3º, do CPC, e da Súmula 463,

item II, do TST.

No caso, os réus não juntaram aos autos documentos que

demonstrem a alegada insuficiência de recursos.

Por essas razões, o requerimento de gratuidade da justiça foi

indeferido monocraticamente e determinada a intimação dos

recorrentes para o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal (CLT, arts. 789 e 899, § 1º), sob pena de não

conhecimento do recurso interposto.

No entanto, os recorrentes não comprovaram a realização do

preparo recursal, pressuposto objetivo de admissibilidade do apelo

o que implica a deserção do recurso.

Diante do exposto, ratifico a decisão monocrática que indeferiu o

pedido de justiça gratuita e não conheço do recurso ordinário

interposto pelos réus, por deserto.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO, por deserto. O Ministério

Público do Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do

feito, sendo desnecessária a sua intervenção. Custas inalteradas,

pelos réus, no valor de R$ 285,54.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001035-56.2022.5.12.0004
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MEIRE MARIA DA SILVA(OAB:
21666/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO SALOME MENEGALI(OAB: 8064/SC)

RECORRENTE CELSO ZANIN

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
25014/SC)

RECORRIDO CELSO ZANIN

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
25014/SC)

RECORRIDO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO EDWARD MARCONES SANTOS
GONCALVES(OAB: 21182/DF)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MEIRE MARIA DA SILVA(OAB:
21666/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO SALOME MENEGALI(OAB: 8064/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO ZANIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001035-56.2022.5.12.0004 (ROT)

RECORRENTE: CELSO ZANIN, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL , FUNDACAO DOS

ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF, CELSO ZANIN

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEFEITO A SER

SANADO. Os embargos de declaração visam à correção de

omissão, contradição ou obscuridade no julgado, e não à reabertura

de discussão sobre matéria julgada em desfavor da parte

embargante. Ausente qualquer defeito a ser sanado, impõe-se a

rejeição dos embargos de declaração.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO nº 0001035-56.2022.5.12.0004, sendo

embargantes 1.CELSO ZANIN e 2. CAIXA ECONOMICA

FEDERAL.

Ao acórdão das fls. 1855/1872, as partes opõem embargos de

declaração.
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O autor busca a manifestação deste Colegiado quanto aos

seguintes pontos: integralização da reserva matemática; resolução

dos pedidos referentes ao recálculo do benefício saldado e

pagamento de diferenças de complementação de aposentadoria;

indenização substitutiva; responsabilidade pelo recolhimento das

custas processuais.

Já a ré, por considerar a existência de contradição e obscuridade,

busca adequação do julgado no que tange às seguintes matérias:

prescrição total; Súmula n.º 326 do TST; reserva matemática.

Intimadas, as partes se manifestaram quantos aos embargos

opostos pelo adverso.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

MÉRITO

1 Embargos de declaração do autor

1.1 Plano de previdência complementar. Integralização da

reserva matemática

O autor alega a existência de omissão ou obscuridade em relação

ao provimento de integralização da reserva matemática pela CEF.

Requer seja explicitado que a recomposição corresponde à

consideração do CTVA pago na base de cálculo do plano

REG/REPLAN saldado.

Pois bem.

Num primeiro aspecto, esclareço que os embargos de declaração,

previstos nos arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, visam à correção

de omissão, contradição ou obscuridade no julgado, e não à

reabertura de discussão sobre matéria julgada em desfavor da parte

embargante.

Do acórdão embargado consta, expressamente, o provimento do

recurso obreiro para "b) determinar o recolhimento, pelo autor e pela

primeira ré, Caixa Econômica Federal (patrocinadora), da

contribuição à FUNCEF sobre a verba CTVA, observada a

prescrição quinquenal pronunciada na sentença, cabendo

exclusivamente à patrocinadora os recolhimentos necessários à

recomposição da reserva matemática". E da fundamentação do

acórdão constam as respectivas razões, reitere-se, que dada a

natureza jurídica do CTVA, ele deve integrar a base de cálculo da

previdência complementar.

Ademais, consta da fundamentação do acórdão que o autor, de

fato, aderiu ao novo plano de previdência e no saldamento do plano

anterior, REG/REPLAN.

Enfim, dos termos do julgado se extrai que o CTVA deve ser

integrado à base de cálculo do plano de previdência complementar

vigente à época dos fatos, não havendo necessidade de explicitar a

denominação do plano, REG/REPLAN saldado ou NOVO PLANO.

Ressalto que essas especificidades, envolvendo as respectivas

épocas próprias e a denominação do plano de previdência

complementar então vigente (aplicável), dizem respeito à fase de

liquidação do título.

O julgado não incide, portanto, nos alegados vícios da omissão e da

obscuridade.

Rejeito.

1.2 Pedidos "a" e "b" da inicial. Recálculo do benefício saldado.

Pagamento  de  d i ferenças  de  complementação de

aposentador ia .  Resolução dos  pedidos

Aponta o autor também omissão quanto à resolução dos pedidos de

recálculo do benefício saldado ("a") e pagamento de diferenças de

complementação de aposentadoria ("b"), tratados nos tópicos IV.1 e

IV.2 do recurso ordinário.

Alega que, ante disposto no art. 141 do CPC, devem ser resolvidos

todos os pedidos aduzidos, ainda que com extinção sem julgamento

do mérito.

Com razão.

Conforme observado na decisão embargada, o autor pretendeu na

inicial (fl. 35):

Em face do exposto, pede que seja julgada procedente a demanda

para:

a) ordenar à FUNCEF que proceda ao recálculo do benefício

saldado, considerando o CTVA pago, sob pena de multa coercitiva

(art. 461, § 4º, do CPC);

b) condenar as rés, desde logo, ao pagamento da complementação

devida, segundo o valor recalculado do benefício saldado, caso

sobrevenha a cessação do vínculo laboral entre o autor e a ré

Patrocinadora;

[...]

Considerando os l imites observados na decisão das fls.

1.461/1.477, não cabe a esta Especializada, como visto, apreciar

pedidos referentes ao recálculo do benefício saldado e de

pagamento de complementação de aposentadoria.

Além disso, como há, outros pedidos afetos à competência da

Justiça do Trabalho, como reconhecido na decisão do STJ,

inviabilizada está a remessa dos autos à Justiça Comum, cabendo

apenas a extinção dos respectivos pedidos, sem resolução de

mérito.
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Assim, acolho os embargos para, sanando a omissão apontada,

com fulcro no inc. IV do art. 485 do CPC, extinguir, sem resolução

de mérito, os pedidos formulados nas alíneas "a" e "b" da petição

inicial (fl. 35).

1.3 Indenização substitutiva

O autor também aponta a necessidade de resolução da pretensão

de pagamento de indenização substitutiva, deduzida no item IV.5 do

recurso, para que seja julgada prejudicada diante do não

recebimento da emenda à inicial.

Sem razão.

Na sentença da fl. 1.692, constou:

Destarte, em face do disposto no art. 329, II do CPC, rejeito as

alterações e ampliações de pedidos levadas a efeito pelo Autor na

petição de fls. 957- 975, de modo que serão apreciados

estritamente os pedidos formulados na petição inicial, acrescidos do

pedido de honorários de sucumbência formulado no item "6" da

petição de fl. 974 (15% sobre o valor bruto da condenação).

A decisão de primeiro grau foi mantida no aspecto, conforme o

acórdão embargado (fl. 1861 e ss). Logo, não há omissão, uma vez

que, nos termos do acórdão, ficou mantida a sentença, que não

apreciou a pretensão em relação à indenização substitutiva, por

considerá-la inovatória.

Rejeito.

1.4 Custas processuais. Erro material

O autor assere que houve erro material na definição da parte

responsável pelo pagamento das custas do processo.

Com razão.

De fato, por erro material, constou como sendo o autor a parte

responsável pelo pagamento das custas, quando o correto seria

atribuí-las à primeira ré, Caixa Econômica Federal, destinatária da

condenação, observada a limitação da competência material desta

Especializada.

Assim, acolho os embargos para, sanando erro material, determinar

que, onde consta "custas em R$ 800,00, pelo autor", leia-se "das

custas em R$ 800,00, pela primeira ré".

2 Embargos de declaração da primeira ré Caixa Econômica

Federal

2.1 Prescrição quinquenal

A primeira ré entende que a decisão restou obscura e contraditória

ao concluir pela aplicação do entendimento contido na Súmula n.º

326 do TST e, por outro lado, ter verificado que o único pedido

inaugural que se manteve no limite da competência desta Justiça

Especializada, segundo a decisão do STJ às fls. 1.461/1.477, foi

aquele previsto no item "c" da inicial.

Prossegue afirmando que o pedido de recolhimento refere-se ao

período anterior a 2006, quando o autor estava vinculado ao

REG/REPLAN, cujo regulamento, conforme alegado na inicial e

defesa, não previa a inclusão do CTVA no salário de participação.

Sustenta que, assim, uma vez que a decisão determinou o

recolhimento pelo autor e pela primeira ré das contribuições à

FUNCEF sobre a verba CTVA, observada a prescrição quinquenal

pronunciada (parcelas anteriores a 02/12/2009), resta contraditória

e obscura a decisão ao reconhecer esse direito às contribuições,

direito esse reclamado apenas quanto ao período anterior aos

últimos 5 anos da data de ajuizamento da ação, ocorrido em

02/12/2014.

Requer, assim, seja esclarecida a obscuridade e contradição e, uma

vez verificado que as contribuições reclamadas se referem a

período anterior até agosto de 2006, requer seja reconhecida a

prescrição total do pedido de declaração de incidência das

contribuições sobre o CTVA no período anterior ao saldamento e

julgado extinto com julgamento do mérito.

Sucessivamente, requer que conste expressamente no acórdão que

o recolhimento das contribuições reconhecido na ação se refere

apenas ao período dos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da

ação.

Sem razão.

Constou expressamente do acórdão (fls. 1.858) que "a lesão ocorre

mês a mês, culminando, em tese, no prejuízo à apuração do valor

do benefício saldado". Constou, inclusive, referência a precedente

do TST, no qual ficou reconhecido que:

[...] a lesão ao direito de incluir as diferenças das referidas verbas

na base de cálculo do benefício saldado do REG/REPLAN, que

ocorreu em 31/08/2006, quando houve a adesão do reclamante ao

novo plano de benefícios, renova-se sucessivamente, porquanto

acarreta prejuízo que se projeta, no mínimo, até a data em que o

reclamante passará a receber os benefícios previdenciários do novo

plano e consequentemente perceberá o benefício saldado em

montante inferior ao que teria direito. O prejuízo, pois, ocorre em

prestações sucessivas desde a origem em 2006.

Do aduzido nos aclaratórios, fica evidente o inconformismo da

embargante com o resultado do julgado.

Não há obscuridade ou contrariedade na decisão embargada.

Rejeito.

2.2 Limitação de competência da Justiça do Trabalho. Pedido

de revisão do benefício saldado

A primeira ré afirma que, nos termos da decisão do STJ nas fls.

1 .461/1 .477,  a  aprec iação do  ped ido  de  rev isão  de

"complementação de aposentadoria" foge à competência da Justiça

do Trabalho, conforme considerado no próprio acórdão embargado.

Prossegue aventando que, assim, não há o que se falar em
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prestações continuadas que se renovam mês a mês e tampouco em

complementação de aposentadoria e, sim, em um suposto ato ilegal

do empregador, que teria deixado de incluir o CTVA no salário de

contribuição até agosto de 2006 (e com isso fez com que o

benefício, que foi saldado em agosto de 2006, ficasse aquém

daquele que a parte autora entende devido).

Assere ainda que, após o saldamento, houve a migração do autor

para o Novo Plano, que previa, no seu regulamento, as

contribuições à FUNCEF sobre o CTVA, de modo que, segundo a

primeira ré, não se trata de diferenças devidas mês a mês e sim

uma diferença de saldamento, ocorrido em agosto de 2006.

Assim, requer que este Colegiado se manifeste expressamente

sobre o alcance dos pedidos discutidos na presente ação, que não

envolvem a revisão de benefício previdenciário ou complementação

de aposentadoria, que sequer está sendo pago (autor ainda na

ativa), e tão somente pedido de revisão de contribuições com a

inclusão da parcela CTVA para fins de saldamento do plano

REG/REPLAN.

Reconhecida a ausência de discussões acerca de revisão de

benefício previdenciário que está sendo pago, requer "seja sanada

a obscuridade/contradição com manifestação expressa do acórdão

quanto à não aplicação da súmula 326 do c. TST e reconhecimento

da prescrição quinqüenal total, nos termos do art. 7º, XXIX da

CF/88".

Sem razão.

Novamente, reitera a embargante sua pretensão de modificação do

acórdão para que seja pronunciada a prescrição quinquenal.

Como visto, a matéria foi devidamente abordada no julgado, não

havendo nada a ser complementado, inclusive no que se refere à

observância dos limites de competência desta Especializada.

Na verdade, em razão de o julgado não ter acolhido os seus

argumentos, decidindo em seu desfavor, pretende a embargante

rediscutir a matéria em sede de embargos de declaração, o que não

é permitido, devendo sua discordância ser tratada em recurso

próprio à instância superior.

O mero inconformismo da parte com o resultado do julgado não dá

ensejo à oposição da presente medida.

Assim, rejeito os embargos de declaração.

2.3 Recomposição da reserva matemática

A primeira ré diz que, sendo a reserva matemática o montante

necessário para suportar os pagamentos do benefício do

participante de acordo com o cálculo atuarial, o acórdão é

contraditório ou obscuro ao responsabilizar a Caixa pela formação

da reserva matemática, sem que tivesse ocorrido qualquer definição

ou julgamento quanto à revisão do benefício previdenciário

complementar devido ao autor/participante.

Prossegue afirmando que, não havendo revisão do benefício, não

há sequer parâmetros para calcular o valor do suposto novo

montante da reserva matemática.

Requer, assim, seja esclarecida a questão ou sanada a contradição,

com atribuição, inclusive, de efeito modificativo aos embargos, para

que seja afastada a condenação da Caixa à recomposição da

reserva matemática.

Sucessivamente, requer seja esclarecido se a responsabilidade se

refere a um eventual reconhecimento quanto à revisão de benefício

previdenciário em ação futura a ser ajuizada perante a Justiça

Federal.

Sem razão.

Ficou assente no julgado (fl. 1869):

A reserva matemática é formada pelas contribuições do participante

e da patrocinadora ao longo do tempo e da correspondente

rentabilidade financeira advinda da aplicação desses recursos pela

entidade de previdência complementar. Como a patrocinadora não

recolheu à época própria as contribuições à entidade de previdência

complementar, necessária a recomposição da reserva matemática.

E, como essa recomposição decorre do recolhimento intempestivo

das contribuições, deve ser suportada exclusivamente pela

patrocinadora. (destaquei)

Além disso, ficou expresso que o direito do autor ao recálculo do

benefício saldado ou ao pagamento da complementação de

aposentadoria deve ser vindicado, nos termos da já citada decisão

do STJ, perante a Justiça Comum.

Não há, assim, contradição ou obscuridade a ser corrigida.

Quanto ao pedido sucessivo, cabe registrar que não há que se

cogitar de decisão condicional, uma vez que cabível a definição

quanto à recolhimento das contribuição sobre o CTVA e, por

conseguinte, também a definição quanto à responsabilidade em

relação contribuição "paritária e incidente em percentual sobre o

Salário Real de Contribuição" e à recomposição da reserva

matemática, conforme ponderado no acórdão (fl. 1868/1870).

Assim, não há necessidade de complementação do julgado, razão

pela qual também fica rejeitada a pretensão sucessiva da

embargante.

Rejeito.
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ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES; por igual votação,

ACOLHER EM PARTE OS EMBARGOS DO AUTOR para,

sanando erro material, determinar que, onde consta "custas em R$

800,00, pelo autor", leia-se "das custas em R$ 800,00, pela primeira

ré"; sem divergência, REJEITAR OS EMBARGOS DA PRIMEIRA

RÉ (CEF).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001035-56.2022.5.12.0004
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MEIRE MARIA DA SILVA(OAB:
21666/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO SALOME MENEGALI(OAB: 8064/SC)

RECORRENTE CELSO ZANIN

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
25014/SC)

RECORRIDO CELSO ZANIN

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
25014/SC)

RECORRIDO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO EDWARD MARCONES SANTOS
GONCALVES(OAB: 21182/DF)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MEIRE MARIA DA SILVA(OAB:
21666/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO SALOME MENEGALI(OAB: 8064/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001035-56.2022.5.12.0004 (ROT)

RECORRENTE: CELSO ZANIN, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL , FUNDACAO DOS

ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF, CELSO ZANIN

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEFEITO A SER

SANADO. Os embargos de declaração visam à correção de

omissão, contradição ou obscuridade no julgado, e não à reabertura

de discussão sobre matéria julgada em desfavor da parte

embargante. Ausente qualquer defeito a ser sanado, impõe-se a

rejeição dos embargos de declaração.

RELATÓRIO
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO nº 0001035-56.2022.5.12.0004, sendo

embargantes 1.CELSO ZANIN e 2. CAIXA ECONOMICA

FEDERAL.

Ao acórdão das fls. 1855/1872, as partes opõem embargos de

declaração.

O autor busca a manifestação deste Colegiado quanto aos

seguintes pontos: integralização da reserva matemática; resolução

dos pedidos referentes ao recálculo do benefício saldado e

pagamento de diferenças de complementação de aposentadoria;

indenização substitutiva; responsabilidade pelo recolhimento das

custas processuais.

Já a ré, por considerar a existência de contradição e obscuridade,

busca adequação do julgado no que tange às seguintes matérias:

prescrição total; Súmula n.º 326 do TST; reserva matemática.

Intimadas, as partes se manifestaram quantos aos embargos

opostos pelo adverso.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

MÉRITO

1 Embargos de declaração do autor

1.1 Plano de previdência complementar. Integralização da

reserva matemática

O autor alega a existência de omissão ou obscuridade em relação

ao provimento de integralização da reserva matemática pela CEF.

Requer seja explicitado que a recomposição corresponde à

consideração do CTVA pago na base de cálculo do plano

REG/REPLAN saldado.

Pois bem.

Num primeiro aspecto, esclareço que os embargos de declaração,

previstos nos arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, visam à correção

de omissão, contradição ou obscuridade no julgado, e não à

reabertura de discussão sobre matéria julgada em desfavor da parte

embargante.

Do acórdão embargado consta, expressamente, o provimento do

recurso obreiro para "b) determinar o recolhimento, pelo autor e pela

primeira ré, Caixa Econômica Federal (patrocinadora), da

contribuição à FUNCEF sobre a verba CTVA, observada a

prescrição quinquenal pronunciada na sentença, cabendo

exclusivamente à patrocinadora os recolhimentos necessários à

recomposição da reserva matemática". E da fundamentação do

acórdão constam as respectivas razões, reitere-se, que dada a

natureza jurídica do CTVA, ele deve integrar a base de cálculo da

previdência complementar.

Ademais, consta da fundamentação do acórdão que o autor, de

fato, aderiu ao novo plano de previdência e no saldamento do plano

anterior, REG/REPLAN.

Enfim, dos termos do julgado se extrai que o CTVA deve ser

integrado à base de cálculo do plano de previdência complementar

vigente à época dos fatos, não havendo necessidade de explicitar a

denominação do plano, REG/REPLAN saldado ou NOVO PLANO.

Ressalto que essas especificidades, envolvendo as respectivas

épocas próprias e a denominação do plano de previdência

complementar então vigente (aplicável), dizem respeito à fase de

liquidação do título.

O julgado não incide, portanto, nos alegados vícios da omissão e da

obscuridade.

Rejeito.

1.2 Pedidos "a" e "b" da inicial. Recálculo do benefício saldado.

Pagamento  de  d i ferenças  de  complementação de

aposentador ia .  Resolução dos  pedidos

Aponta o autor também omissão quanto à resolução dos pedidos de

recálculo do benefício saldado ("a") e pagamento de diferenças de

complementação de aposentadoria ("b"), tratados nos tópicos IV.1 e

IV.2 do recurso ordinário.

Alega que, ante disposto no art. 141 do CPC, devem ser resolvidos

todos os pedidos aduzidos, ainda que com extinção sem julgamento

do mérito.

Com razão.

Conforme observado na decisão embargada, o autor pretendeu na

inicial (fl. 35):

Em face do exposto, pede que seja julgada procedente a demanda

para:

a) ordenar à FUNCEF que proceda ao recálculo do benefício

saldado, considerando o CTVA pago, sob pena de multa coercitiva

(art. 461, § 4º, do CPC);

b) condenar as rés, desde logo, ao pagamento da complementação

devida, segundo o valor recalculado do benefício saldado, caso

sobrevenha a cessação do vínculo laboral entre o autor e a ré

Patrocinadora;

[...]

Considerando os l imites observados na decisão das fls.

1.461/1.477, não cabe a esta Especializada, como visto, apreciar
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pedidos referentes ao recálculo do benefício saldado e de

pagamento de complementação de aposentadoria.

Além disso, como há, outros pedidos afetos à competência da

Justiça do Trabalho, como reconhecido na decisão do STJ,

inviabilizada está a remessa dos autos à Justiça Comum, cabendo

apenas a extinção dos respectivos pedidos, sem resolução de

mérito.

Assim, acolho os embargos para, sanando a omissão apontada,

com fulcro no inc. IV do art. 485 do CPC, extinguir, sem resolução

de mérito, os pedidos formulados nas alíneas "a" e "b" da petição

inicial (fl. 35).

1.3 Indenização substitutiva

O autor também aponta a necessidade de resolução da pretensão

de pagamento de indenização substitutiva, deduzida no item IV.5 do

recurso, para que seja julgada prejudicada diante do não

recebimento da emenda à inicial.

Sem razão.

Na sentença da fl. 1.692, constou:

Destarte, em face do disposto no art. 329, II do CPC, rejeito as

alterações e ampliações de pedidos levadas a efeito pelo Autor na

petição de fls. 957- 975, de modo que serão apreciados

estritamente os pedidos formulados na petição inicial, acrescidos do

pedido de honorários de sucumbência formulado no item "6" da

petição de fl. 974 (15% sobre o valor bruto da condenação).

A decisão de primeiro grau foi mantida no aspecto, conforme o

acórdão embargado (fl. 1861 e ss). Logo, não há omissão, uma vez

que, nos termos do acórdão, ficou mantida a sentença, que não

apreciou a pretensão em relação à indenização substitutiva, por

considerá-la inovatória.

Rejeito.

1.4 Custas processuais. Erro material

O autor assere que houve erro material na definição da parte

responsável pelo pagamento das custas do processo.

Com razão.

De fato, por erro material, constou como sendo o autor a parte

responsável pelo pagamento das custas, quando o correto seria

atribuí-las à primeira ré, Caixa Econômica Federal, destinatária da

condenação, observada a limitação da competência material desta

Especializada.

Assim, acolho os embargos para, sanando erro material, determinar

que, onde consta "custas em R$ 800,00, pelo autor", leia-se "das

custas em R$ 800,00, pela primeira ré".

2 Embargos de declaração da primeira ré Caixa Econômica

Federal

2.1 Prescrição quinquenal

A primeira ré entende que a decisão restou obscura e contraditória

ao concluir pela aplicação do entendimento contido na Súmula n.º

326 do TST e, por outro lado, ter verificado que o único pedido

inaugural que se manteve no limite da competência desta Justiça

Especializada, segundo a decisão do STJ às fls. 1.461/1.477, foi

aquele previsto no item "c" da inicial.

Prossegue afirmando que o pedido de recolhimento refere-se ao

período anterior a 2006, quando o autor estava vinculado ao

REG/REPLAN, cujo regulamento, conforme alegado na inicial e

defesa, não previa a inclusão do CTVA no salário de participação.

Sustenta que, assim, uma vez que a decisão determinou o

recolhimento pelo autor e pela primeira ré das contribuições à

FUNCEF sobre a verba CTVA, observada a prescrição quinquenal

pronunciada (parcelas anteriores a 02/12/2009), resta contraditória

e obscura a decisão ao reconhecer esse direito às contribuições,

direito esse reclamado apenas quanto ao período anterior aos

últimos 5 anos da data de ajuizamento da ação, ocorrido em

02/12/2014.

Requer, assim, seja esclarecida a obscuridade e contradição e, uma

vez verificado que as contribuições reclamadas se referem a

período anterior até agosto de 2006, requer seja reconhecida a

prescrição total do pedido de declaração de incidência das

contribuições sobre o CTVA no período anterior ao saldamento e

julgado extinto com julgamento do mérito.

Sucessivamente, requer que conste expressamente no acórdão que

o recolhimento das contribuições reconhecido na ação se refere

apenas ao período dos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da

ação.

Sem razão.

Constou expressamente do acórdão (fls. 1.858) que "a lesão ocorre

mês a mês, culminando, em tese, no prejuízo à apuração do valor

do benefício saldado". Constou, inclusive, referência a precedente

do TST, no qual ficou reconhecido que:

[...] a lesão ao direito de incluir as diferenças das referidas verbas

na base de cálculo do benefício saldado do REG/REPLAN, que

ocorreu em 31/08/2006, quando houve a adesão do reclamante ao

novo plano de benefícios, renova-se sucessivamente, porquanto

acarreta prejuízo que se projeta, no mínimo, até a data em que o

reclamante passará a receber os benefícios previdenciários do novo

plano e consequentemente perceberá o benefício saldado em

montante inferior ao que teria direito. O prejuízo, pois, ocorre em

prestações sucessivas desde a origem em 2006.

Do aduzido nos aclaratórios, fica evidente o inconformismo da

embargante com o resultado do julgado.

Não há obscuridade ou contrariedade na decisão embargada.

Rejeito.
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2.2 Limitação de competência da Justiça do Trabalho. Pedido

de revisão do benefício saldado

A primeira ré afirma que, nos termos da decisão do STJ nas fls.

1 .461/1 .477,  a  aprec iação do  ped ido  de  rev isão  de

"complementação de aposentadoria" foge à competência da Justiça

do Trabalho, conforme considerado no próprio acórdão embargado.

Prossegue aventando que, assim, não há o que se falar em

prestações continuadas que se renovam mês a mês e tampouco em

complementação de aposentadoria e, sim, em um suposto ato ilegal

do empregador, que teria deixado de incluir o CTVA no salário de

contribuição até agosto de 2006 (e com isso fez com que o

benefício, que foi saldado em agosto de 2006, ficasse aquém

daquele que a parte autora entende devido).

Assere ainda que, após o saldamento, houve a migração do autor

para o Novo Plano, que previa, no seu regulamento, as

contribuições à FUNCEF sobre o CTVA, de modo que, segundo a

primeira ré, não se trata de diferenças devidas mês a mês e sim

uma diferença de saldamento, ocorrido em agosto de 2006.

Assim, requer que este Colegiado se manifeste expressamente

sobre o alcance dos pedidos discutidos na presente ação, que não

envolvem a revisão de benefício previdenciário ou complementação

de aposentadoria, que sequer está sendo pago (autor ainda na

ativa), e tão somente pedido de revisão de contribuições com a

inclusão da parcela CTVA para fins de saldamento do plano

REG/REPLAN.

Reconhecida a ausência de discussões acerca de revisão de

benefício previdenciário que está sendo pago, requer "seja sanada

a obscuridade/contradição com manifestação expressa do acórdão

quanto à não aplicação da súmula 326 do c. TST e reconhecimento

da prescrição quinqüenal total, nos termos do art. 7º, XXIX da

CF/88".

Sem razão.

Novamente, reitera a embargante sua pretensão de modificação do

acórdão para que seja pronunciada a prescrição quinquenal.

Como visto, a matéria foi devidamente abordada no julgado, não

havendo nada a ser complementado, inclusive no que se refere à

observância dos limites de competência desta Especializada.

Na verdade, em razão de o julgado não ter acolhido os seus

argumentos, decidindo em seu desfavor, pretende a embargante

rediscutir a matéria em sede de embargos de declaração, o que não

é permitido, devendo sua discordância ser tratada em recurso

próprio à instância superior.

O mero inconformismo da parte com o resultado do julgado não dá

ensejo à oposição da presente medida.

Assim, rejeito os embargos de declaração.

2.3 Recomposição da reserva matemática

A primeira ré diz que, sendo a reserva matemática o montante

necessário para suportar os pagamentos do benefício do

participante de acordo com o cálculo atuarial, o acórdão é

contraditório ou obscuro ao responsabilizar a Caixa pela formação

da reserva matemática, sem que tivesse ocorrido qualquer definição

ou julgamento quanto à revisão do benefício previdenciário

complementar devido ao autor/participante.

Prossegue afirmando que, não havendo revisão do benefício, não

há sequer parâmetros para calcular o valor do suposto novo

montante da reserva matemática.

Requer, assim, seja esclarecida a questão ou sanada a contradição,

com atribuição, inclusive, de efeito modificativo aos embargos, para

que seja afastada a condenação da Caixa à recomposição da

reserva matemática.

Sucessivamente, requer seja esclarecido se a responsabilidade se

refere a um eventual reconhecimento quanto à revisão de benefício

previdenciário em ação futura a ser ajuizada perante a Justiça

Federal.

Sem razão.

Ficou assente no julgado (fl. 1869):

A reserva matemática é formada pelas contribuições do participante

e da patrocinadora ao longo do tempo e da correspondente

rentabilidade financeira advinda da aplicação desses recursos pela

entidade de previdência complementar. Como a patrocinadora não

recolheu à época própria as contribuições à entidade de previdência

complementar, necessária a recomposição da reserva matemática.

E, como essa recomposição decorre do recolhimento intempestivo

das contribuições, deve ser suportada exclusivamente pela

patrocinadora. (destaquei)

Além disso, ficou expresso que o direito do autor ao recálculo do

benefício saldado ou ao pagamento da complementação de

aposentadoria deve ser vindicado, nos termos da já citada decisão

do STJ, perante a Justiça Comum.

Não há, assim, contradição ou obscuridade a ser corrigida.

Quanto ao pedido sucessivo, cabe registrar que não há que se

cogitar de decisão condicional, uma vez que cabível a definição

quanto à recolhimento das contribuição sobre o CTVA e, por

conseguinte, também a definição quanto à responsabilidade em

relação contribuição "paritária e incidente em percentual sobre o

Salário Real de Contribuição" e à recomposição da reserva

matemática, conforme ponderado no acórdão (fl. 1868/1870).

Assim, não há necessidade de complementação do julgado, razão

pela qual também fica rejeitada a pretensão sucessiva da

embargante.

Rejeito.
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ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES; por igual votação,

ACOLHER EM PARTE OS EMBARGOS DO AUTOR para,

sanando erro material, determinar que, onde consta "custas em R$

800,00, pelo autor", leia-se "das custas em R$ 800,00, pela primeira

ré"; sem divergência, REJEITAR OS EMBARGOS DA PRIMEIRA

RÉ (CEF).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001035-56.2022.5.12.0004
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MEIRE MARIA DA SILVA(OAB:
21666/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO SALOME MENEGALI(OAB: 8064/SC)

RECORRENTE CELSO ZANIN

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
25014/SC)

RECORRIDO CELSO ZANIN

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
25014/SC)

RECORRIDO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO EDWARD MARCONES SANTOS
GONCALVES(OAB: 21182/DF)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MEIRE MARIA DA SILVA(OAB:
21666/SC)

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO SALOME MENEGALI(OAB: 8064/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001035-56.2022.5.12.0004 (ROT)

RECORRENTE: CELSO ZANIN, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL , FUNDACAO DOS

ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF, CELSO ZANIN

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEFEITO A SER

SANADO. Os embargos de declaração visam à correção de

omissão, contradição ou obscuridade no julgado, e não à reabertura
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de discussão sobre matéria julgada em desfavor da parte

embargante. Ausente qualquer defeito a ser sanado, impõe-se a

rejeição dos embargos de declaração.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO nº 0001035-56.2022.5.12.0004, sendo

embargantes 1.CELSO ZANIN e 2. CAIXA ECONOMICA

FEDERAL.

Ao acórdão das fls. 1855/1872, as partes opõem embargos de

declaração.

O autor busca a manifestação deste Colegiado quanto aos

seguintes pontos: integralização da reserva matemática; resolução

dos pedidos referentes ao recálculo do benefício saldado e

pagamento de diferenças de complementação de aposentadoria;

indenização substitutiva; responsabilidade pelo recolhimento das

custas processuais.

Já a ré, por considerar a existência de contradição e obscuridade,

busca adequação do julgado no que tange às seguintes matérias:

prescrição total; Súmula n.º 326 do TST; reserva matemática.

Intimadas, as partes se manifestaram quantos aos embargos

opostos pelo adverso.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

MÉRITO

1 Embargos de declaração do autor

1.1 Plano de previdência complementar. Integralização da

reserva matemática

O autor alega a existência de omissão ou obscuridade em relação

ao provimento de integralização da reserva matemática pela CEF.

Requer seja explicitado que a recomposição corresponde à

consideração do CTVA pago na base de cálculo do plano

REG/REPLAN saldado.

Pois bem.

Num primeiro aspecto, esclareço que os embargos de declaração,

previstos nos arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, visam à correção

de omissão, contradição ou obscuridade no julgado, e não à

reabertura de discussão sobre matéria julgada em desfavor da parte

embargante.

Do acórdão embargado consta, expressamente, o provimento do

recurso obreiro para "b) determinar o recolhimento, pelo autor e pela

primeira ré, Caixa Econômica Federal (patrocinadora), da

contribuição à FUNCEF sobre a verba CTVA, observada a

prescrição quinquenal pronunciada na sentença, cabendo

exclusivamente à patrocinadora os recolhimentos necessários à

recomposição da reserva matemática". E da fundamentação do

acórdão constam as respectivas razões, reitere-se, que dada a

natureza jurídica do CTVA, ele deve integrar a base de cálculo da

previdência complementar.

Ademais, consta da fundamentação do acórdão que o autor, de

fato, aderiu ao novo plano de previdência e no saldamento do plano

anterior, REG/REPLAN.

Enfim, dos termos do julgado se extrai que o CTVA deve ser

integrado à base de cálculo do plano de previdência complementar

vigente à época dos fatos, não havendo necessidade de explicitar a

denominação do plano, REG/REPLAN saldado ou NOVO PLANO.

Ressalto que essas especificidades, envolvendo as respectivas

épocas próprias e a denominação do plano de previdência

complementar então vigente (aplicável), dizem respeito à fase de

liquidação do título.

O julgado não incide, portanto, nos alegados vícios da omissão e da

obscuridade.

Rejeito.

1.2 Pedidos "a" e "b" da inicial. Recálculo do benefício saldado.

Pagamento  de  d i ferenças  de  complementação de

aposentador ia .  Resolução dos  pedidos

Aponta o autor também omissão quanto à resolução dos pedidos de

recálculo do benefício saldado ("a") e pagamento de diferenças de

complementação de aposentadoria ("b"), tratados nos tópicos IV.1 e

IV.2 do recurso ordinário.

Alega que, ante disposto no art. 141 do CPC, devem ser resolvidos

todos os pedidos aduzidos, ainda que com extinção sem julgamento

do mérito.

Com razão.

Conforme observado na decisão embargada, o autor pretendeu na

inicial (fl. 35):

Em face do exposto, pede que seja julgada procedente a demanda

para:

a) ordenar à FUNCEF que proceda ao recálculo do benefício

saldado, considerando o CTVA pago, sob pena de multa coercitiva
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(art. 461, § 4º, do CPC);

b) condenar as rés, desde logo, ao pagamento da complementação

devida, segundo o valor recalculado do benefício saldado, caso

sobrevenha a cessação do vínculo laboral entre o autor e a ré

Patrocinadora;

[...]

Considerando os l imites observados na decisão das fls.

1.461/1.477, não cabe a esta Especializada, como visto, apreciar

pedidos referentes ao recálculo do benefício saldado e de

pagamento de complementação de aposentadoria.

Além disso, como há, outros pedidos afetos à competência da

Justiça do Trabalho, como reconhecido na decisão do STJ,

inviabilizada está a remessa dos autos à Justiça Comum, cabendo

apenas a extinção dos respectivos pedidos, sem resolução de

mérito.

Assim, acolho os embargos para, sanando a omissão apontada,

com fulcro no inc. IV do art. 485 do CPC, extinguir, sem resolução

de mérito, os pedidos formulados nas alíneas "a" e "b" da petição

inicial (fl. 35).

1.3 Indenização substitutiva

O autor também aponta a necessidade de resolução da pretensão

de pagamento de indenização substitutiva, deduzida no item IV.5 do

recurso, para que seja julgada prejudicada diante do não

recebimento da emenda à inicial.

Sem razão.

Na sentença da fl. 1.692, constou:

Destarte, em face do disposto no art. 329, II do CPC, rejeito as

alterações e ampliações de pedidos levadas a efeito pelo Autor na

petição de fls. 957- 975, de modo que serão apreciados

estritamente os pedidos formulados na petição inicial, acrescidos do

pedido de honorários de sucumbência formulado no item "6" da

petição de fl. 974 (15% sobre o valor bruto da condenação).

A decisão de primeiro grau foi mantida no aspecto, conforme o

acórdão embargado (fl. 1861 e ss). Logo, não há omissão, uma vez

que, nos termos do acórdão, ficou mantida a sentença, que não

apreciou a pretensão em relação à indenização substitutiva, por

considerá-la inovatória.

Rejeito.

1.4 Custas processuais. Erro material

O autor assere que houve erro material na definição da parte

responsável pelo pagamento das custas do processo.

Com razão.

De fato, por erro material, constou como sendo o autor a parte

responsável pelo pagamento das custas, quando o correto seria

atribuí-las à primeira ré, Caixa Econômica Federal, destinatária da

condenação, observada a limitação da competência material desta

Especializada.

Assim, acolho os embargos para, sanando erro material, determinar

que, onde consta "custas em R$ 800,00, pelo autor", leia-se "das

custas em R$ 800,00, pela primeira ré".

2 Embargos de declaração da primeira ré Caixa Econômica

Federal

2.1 Prescrição quinquenal

A primeira ré entende que a decisão restou obscura e contraditória

ao concluir pela aplicação do entendimento contido na Súmula n.º

326 do TST e, por outro lado, ter verificado que o único pedido

inaugural que se manteve no limite da competência desta Justiça

Especializada, segundo a decisão do STJ às fls. 1.461/1.477, foi

aquele previsto no item "c" da inicial.

Prossegue afirmando que o pedido de recolhimento refere-se ao

período anterior a 2006, quando o autor estava vinculado ao

REG/REPLAN, cujo regulamento, conforme alegado na inicial e

defesa, não previa a inclusão do CTVA no salário de participação.

Sustenta que, assim, uma vez que a decisão determinou o

recolhimento pelo autor e pela primeira ré das contribuições à

FUNCEF sobre a verba CTVA, observada a prescrição quinquenal

pronunciada (parcelas anteriores a 02/12/2009), resta contraditória

e obscura a decisão ao reconhecer esse direito às contribuições,

direito esse reclamado apenas quanto ao período anterior aos

últimos 5 anos da data de ajuizamento da ação, ocorrido em

02/12/2014.

Requer, assim, seja esclarecida a obscuridade e contradição e, uma

vez verificado que as contribuições reclamadas se referem a

período anterior até agosto de 2006, requer seja reconhecida a

prescrição total do pedido de declaração de incidência das

contribuições sobre o CTVA no período anterior ao saldamento e

julgado extinto com julgamento do mérito.

Sucessivamente, requer que conste expressamente no acórdão que

o recolhimento das contribuições reconhecido na ação se refere

apenas ao período dos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da

ação.

Sem razão.

Constou expressamente do acórdão (fls. 1.858) que "a lesão ocorre

mês a mês, culminando, em tese, no prejuízo à apuração do valor

do benefício saldado". Constou, inclusive, referência a precedente

do TST, no qual ficou reconhecido que:

[...] a lesão ao direito de incluir as diferenças das referidas verbas

na base de cálculo do benefício saldado do REG/REPLAN, que

ocorreu em 31/08/2006, quando houve a adesão do reclamante ao

novo plano de benefícios, renova-se sucessivamente, porquanto

acarreta prejuízo que se projeta, no mínimo, até a data em que o
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reclamante passará a receber os benefícios previdenciários do novo

plano e consequentemente perceberá o benefício saldado em

montante inferior ao que teria direito. O prejuízo, pois, ocorre em

prestações sucessivas desde a origem em 2006.

Do aduzido nos aclaratórios, fica evidente o inconformismo da

embargante com o resultado do julgado.

Não há obscuridade ou contrariedade na decisão embargada.

Rejeito.

2.2 Limitação de competência da Justiça do Trabalho. Pedido

de revisão do benefício saldado

A primeira ré afirma que, nos termos da decisão do STJ nas fls.

1 .461/1 .477,  a  aprec iação do  ped ido  de  rev isão  de

"complementação de aposentadoria" foge à competência da Justiça

do Trabalho, conforme considerado no próprio acórdão embargado.

Prossegue aventando que, assim, não há o que se falar em

prestações continuadas que se renovam mês a mês e tampouco em

complementação de aposentadoria e, sim, em um suposto ato ilegal

do empregador, que teria deixado de incluir o CTVA no salário de

contribuição até agosto de 2006 (e com isso fez com que o

benefício, que foi saldado em agosto de 2006, ficasse aquém

daquele que a parte autora entende devido).

Assere ainda que, após o saldamento, houve a migração do autor

para o Novo Plano, que previa, no seu regulamento, as

contribuições à FUNCEF sobre o CTVA, de modo que, segundo a

primeira ré, não se trata de diferenças devidas mês a mês e sim

uma diferença de saldamento, ocorrido em agosto de 2006.

Assim, requer que este Colegiado se manifeste expressamente

sobre o alcance dos pedidos discutidos na presente ação, que não

envolvem a revisão de benefício previdenciário ou complementação

de aposentadoria, que sequer está sendo pago (autor ainda na

ativa), e tão somente pedido de revisão de contribuições com a

inclusão da parcela CTVA para fins de saldamento do plano

REG/REPLAN.

Reconhecida a ausência de discussões acerca de revisão de

benefício previdenciário que está sendo pago, requer "seja sanada

a obscuridade/contradição com manifestação expressa do acórdão

quanto à não aplicação da súmula 326 do c. TST e reconhecimento

da prescrição quinqüenal total, nos termos do art. 7º, XXIX da

CF/88".

Sem razão.

Novamente, reitera a embargante sua pretensão de modificação do

acórdão para que seja pronunciada a prescrição quinquenal.

Como visto, a matéria foi devidamente abordada no julgado, não

havendo nada a ser complementado, inclusive no que se refere à

observância dos limites de competência desta Especializada.

Na verdade, em razão de o julgado não ter acolhido os seus

argumentos, decidindo em seu desfavor, pretende a embargante

rediscutir a matéria em sede de embargos de declaração, o que não

é permitido, devendo sua discordância ser tratada em recurso

próprio à instância superior.

O mero inconformismo da parte com o resultado do julgado não dá

ensejo à oposição da presente medida.

Assim, rejeito os embargos de declaração.

2.3 Recomposição da reserva matemática

A primeira ré diz que, sendo a reserva matemática o montante

necessário para suportar os pagamentos do benefício do

participante de acordo com o cálculo atuarial, o acórdão é

contraditório ou obscuro ao responsabilizar a Caixa pela formação

da reserva matemática, sem que tivesse ocorrido qualquer definição

ou julgamento quanto à revisão do benefício previdenciário

complementar devido ao autor/participante.

Prossegue afirmando que, não havendo revisão do benefício, não

há sequer parâmetros para calcular o valor do suposto novo

montante da reserva matemática.

Requer, assim, seja esclarecida a questão ou sanada a contradição,

com atribuição, inclusive, de efeito modificativo aos embargos, para

que seja afastada a condenação da Caixa à recomposição da

reserva matemática.

Sucessivamente, requer seja esclarecido se a responsabilidade se

refere a um eventual reconhecimento quanto à revisão de benefício

previdenciário em ação futura a ser ajuizada perante a Justiça

Federal.

Sem razão.

Ficou assente no julgado (fl. 1869):

A reserva matemática é formada pelas contribuições do participante

e da patrocinadora ao longo do tempo e da correspondente

rentabilidade financeira advinda da aplicação desses recursos pela

entidade de previdência complementar. Como a patrocinadora não

recolheu à época própria as contribuições à entidade de previdência

complementar, necessária a recomposição da reserva matemática.

E, como essa recomposição decorre do recolhimento intempestivo

das contribuições, deve ser suportada exclusivamente pela

patrocinadora. (destaquei)

Além disso, ficou expresso que o direito do autor ao recálculo do

benefício saldado ou ao pagamento da complementação de

aposentadoria deve ser vindicado, nos termos da já citada decisão

do STJ, perante a Justiça Comum.

Não há, assim, contradição ou obscuridade a ser corrigida.

Quanto ao pedido sucessivo, cabe registrar que não há que se

cogitar de decisão condicional, uma vez que cabível a definição

quanto à recolhimento das contribuição sobre o CTVA e, por

conseguinte, também a definição quanto à responsabilidade em
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relação contribuição "paritária e incidente em percentual sobre o

Salário Real de Contribuição" e à recomposição da reserva

matemática, conforme ponderado no acórdão (fl. 1868/1870).

Assim, não há necessidade de complementação do julgado, razão

pela qual também fica rejeitada a pretensão sucessiva da

embargante.

Rejeito.

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES; por igual votação,

ACOLHER EM PARTE OS EMBARGOS DO AUTOR para,

sanando erro material, determinar que, onde consta "custas em R$

800,00, pelo autor", leia-se "das custas em R$ 800,00, pela primeira

ré"; sem divergência, REJEITAR OS EMBARGOS DA PRIMEIRA

RÉ (CEF).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000098-19.2023.5.12.0034
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE VILMAR DE SOUZA ARCENO

ADVOGADO ALEXANDRE ARAUJO
KONESCKI(OAB: 6894/SC)

AGRAVANTE SILVANA DOS SANTOS SOUZA
ARCENO

ADVOGADO ALEXANDRE ARAUJO
KONESCKI(OAB: 6894/SC)

AGRAVADO FELIPE MAFRA CORREA

ADVOGADO FERNANDO MAZZURANA
MONGUILHOTT(OAB: 25607/SC)

ADVOGADO MARISE KEHL(OAB: 56768/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR DE SOUZA ARCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000098-19.2023.5.12.0034 (AP)

AGRAVANTE: VILMAR DE SOUZA ARCENO, SILVANA DOS

SANTOS SOUZA ARCENO

AGRAVADO: FELIPE MAFRA CORREA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEFEITO A SER

SANADO. Os embargos de declaração visam à correção de

omissão, contradição ou obscuridade no julgado, e não à reabertura

de discussão sobre matéria julgada em desfavor da parte

embargante. Ausente qualquer defeito a ser sanado, impõe-se a
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rejeição dos embargos de declaração.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, oposto ao acórdão proferido nos autos AP

0000098-19.2023.5.12.003, sendo embargante FELIPE MAFRA

CORREA.

O agravado opõe embargos de declaração ao acórdão que

conheceu e deu provimento ao agravo de petição dos agravantes

(terceiros embargantes) para julgar procedentes os embargos de

terceiro e determinar a liberação das restrições que recaiu sob o

veículo objeto de discussão.

Nas razões dos embargos de declaração, aponta omissão quanto à

análise da comprovação de propriedade do veículo pelos terceiros

embargantes.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração do agravado, por estarem

preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 Embargos de Terceiro. Prova da Propriedade. Omissão

Quando do julgamento do agravo de petição interposto pelos

terceiros embargantes, este Órgão Colegiado julgou procedente o

recurso para determinar a liberação das restrições impostas ao

veículo objeto dos embargos.

O agravado opõe embargos de declaração, afirmando que a

decisão é omissa ao analisar o ônus da prova da propriedade do

veículo constrito. Afirma que "quem deveria produzir a prova para

comprovar a propriedade do veículo era os Agravantes", conforme

determina o regramento processual previsto no CPC. Com nítido

intuito de discutir a matéria já apreciada, discorre sobre as provas já

analisadas no acórdão objurgado. Cita o voto vencido da

Desembargadora Teresa Regina Cotosky, que util izou os

fundamentos da decisão recorrida para manter a decisão agravada.

Num primeiro aspecto, esclareço que os embargos e declaração,

previstos nos arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC visam à correção

de omissão, contradição ou obscuridade no julgado, e não à

reabertura de discussão sobre matéria julgada em desfavor da parte

embargante.

No caso, o acórdão embargado analisou detidamente as teses e

argumentos invocados pelos embargantes, manifestando-se,

inclusive, sobre o ônus da prova sobre a propriedade do bem objeto

dos embargos de terceiro, bem assim que os embargantes

desincumbiram-se do ônus da prova a contento.

Conforme consignado no acórdão objurgado, os embargantes

apresentaram registro público que comprova aquisição do veículo

em 19.07.2021. Desse modo, a partir do momento que os

agravantes comprovaram a propriedade legal do veículo constrito,

caberia ao agravado desconstituir essa prova, a fim de demonstrar

que a propriedade de fato pertence à parte executada, ônus do qual

ele não se desincumbiu.

Da fundamentação do acórdão consta que a boa-fé dos

proprietários legais é presumida, de modo que, não tendo o

agravado apresentado elementos de prova suficientes para

desconstituir essa propriedade, ônus que, repiso, cabia em

agravado/terceiro embargado, devem ser levantadas a penhora e

demais constrições impostas ao veículo objeto dos embargos de

terceiro.

Outrossim, o fato de haver voto vencido de um membro deste

Colegiado não implica omissão no acórdão embargado.

Em suma, o acórdão embargado analisou a matéria (argumentos e

fundamentos) devolvida no agravo de petição. Não incide no

alegado vício da omissão.

O que na verdade pretende o embargante, alegando omissão no

julgado, é a rediscussão da matéria, para o que não se prestam os

embargos de declaração.

Rejeito os embargos.

2 Prequestionamento

De acordo com a Súmula n. 297, item I, do TST e a Orientação

Jurisprudencial n. 118 da SBDI-1 do TST, basta a adoção, na

decisão impugnada, de tese explícita a seu respeito para se dizer

prequestionada a matéria ou a questão, não havendo necessidade

de referência expressa a dispositivo legal.

Assim, considerando que, no caso, foram, explicitamente, adotadas

teses a respeito das matérias e/ou questões suscitadas pelos

embargantes, o suficiente a refutar interpretação diversa, tenho por

prequestionadas as matérias e os dispositivos invocados.

Rejeito.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AGRAVADO (FELIPE

MAFRA CORREA) e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000098-19.2023.5.12.0034
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE VILMAR DE SOUZA ARCENO

ADVOGADO ALEXANDRE ARAUJO
KONESCKI(OAB: 6894/SC)

AGRAVANTE SILVANA DOS SANTOS SOUZA
ARCENO

ADVOGADO ALEXANDRE ARAUJO
KONESCKI(OAB: 6894/SC)

AGRAVADO FELIPE MAFRA CORREA

ADVOGADO FERNANDO MAZZURANA
MONGUILHOTT(OAB: 25607/SC)

ADVOGADO MARISE KEHL(OAB: 56768/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA DOS SANTOS SOUZA ARCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000098-19.2023.5.12.0034 (AP)

AGRAVANTE: VILMAR DE SOUZA ARCENO, SILVANA DOS

SANTOS SOUZA ARCENO

AGRAVADO: FELIPE MAFRA CORREA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEFEITO A SER

SANADO. Os embargos de declaração visam à correção de

omissão, contradição ou obscuridade no julgado, e não à reabertura

de discussão sobre matéria julgada em desfavor da parte

embargante. Ausente qualquer defeito a ser sanado, impõe-se a

rejeição dos embargos de declaração.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, oposto ao acórdão proferido nos autos AP

0000098-19.2023.5.12.003, sendo embargante FELIPE MAFRA

CORREA.

O agravado opõe embargos de declaração ao acórdão que

conheceu e deu provimento ao agravo de petição dos agravantes

(terceiros embargantes) para julgar procedentes os embargos de

terceiro e determinar a liberação das restrições que recaiu sob o

veículo objeto de discussão.

Nas razões dos embargos de declaração, aponta omissão quanto à

análise da comprovação de propriedade do veículo pelos terceiros

embargantes.

É o relatório.
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ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração do agravado, por estarem

preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 Embargos de Terceiro. Prova da Propriedade. Omissão

Quando do julgamento do agravo de petição interposto pelos

terceiros embargantes, este Órgão Colegiado julgou procedente o

recurso para determinar a liberação das restrições impostas ao

veículo objeto dos embargos.

O agravado opõe embargos de declaração, afirmando que a

decisão é omissa ao analisar o ônus da prova da propriedade do

veículo constrito. Afirma que "quem deveria produzir a prova para

comprovar a propriedade do veículo era os Agravantes", conforme

determina o regramento processual previsto no CPC. Com nítido

intuito de discutir a matéria já apreciada, discorre sobre as provas já

analisadas no acórdão objurgado. Cita o voto vencido da

Desembargadora Teresa Regina Cotosky, que util izou os

fundamentos da decisão recorrida para manter a decisão agravada.

Num primeiro aspecto, esclareço que os embargos e declaração,

previstos nos arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC visam à correção

de omissão, contradição ou obscuridade no julgado, e não à

reabertura de discussão sobre matéria julgada em desfavor da parte

embargante.

No caso, o acórdão embargado analisou detidamente as teses e

argumentos invocados pelos embargantes, manifestando-se,

inclusive, sobre o ônus da prova sobre a propriedade do bem objeto

dos embargos de terceiro, bem assim que os embargantes

desincumbiram-se do ônus da prova a contento.

Conforme consignado no acórdão objurgado, os embargantes

apresentaram registro público que comprova aquisição do veículo

em 19.07.2021. Desse modo, a partir do momento que os

agravantes comprovaram a propriedade legal do veículo constrito,

caberia ao agravado desconstituir essa prova, a fim de demonstrar

que a propriedade de fato pertence à parte executada, ônus do qual

ele não se desincumbiu.

Da fundamentação do acórdão consta que a boa-fé dos

proprietários legais é presumida, de modo que, não tendo o

agravado apresentado elementos de prova suficientes para

desconstituir essa propriedade, ônus que, repiso, cabia em

agravado/terceiro embargado, devem ser levantadas a penhora e

demais constrições impostas ao veículo objeto dos embargos de

terceiro.

Outrossim, o fato de haver voto vencido de um membro deste

Colegiado não implica omissão no acórdão embargado.

Em suma, o acórdão embargado analisou a matéria (argumentos e

fundamentos) devolvida no agravo de petição. Não incide no

alegado vício da omissão.

O que na verdade pretende o embargante, alegando omissão no

julgado, é a rediscussão da matéria, para o que não se prestam os

embargos de declaração.

Rejeito os embargos.

2 Prequestionamento

De acordo com a Súmula n. 297, item I, do TST e a Orientação

Jurisprudencial n. 118 da SBDI-1 do TST, basta a adoção, na

decisão impugnada, de tese explícita a seu respeito para se dizer

prequestionada a matéria ou a questão, não havendo necessidade

de referência expressa a dispositivo legal.

Assim, considerando que, no caso, foram, explicitamente, adotadas

teses a respeito das matérias e/ou questões suscitadas pelos

embargantes, o suficiente a refutar interpretação diversa, tenho por

prequestionadas as matérias e os dispositivos invocados.

Rejeito.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AGRAVADO (FELIPE

MAFRA CORREA) e REJEITÁ-LOS.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3115
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000098-19.2023.5.12.0034
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE VILMAR DE SOUZA ARCENO

ADVOGADO ALEXANDRE ARAUJO
KONESCKI(OAB: 6894/SC)

AGRAVANTE SILVANA DOS SANTOS SOUZA
ARCENO

ADVOGADO ALEXANDRE ARAUJO
KONESCKI(OAB: 6894/SC)

AGRAVADO FELIPE MAFRA CORREA

ADVOGADO FERNANDO MAZZURANA
MONGUILHOTT(OAB: 25607/SC)

ADVOGADO MARISE KEHL(OAB: 56768/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MAFRA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000098-19.2023.5.12.0034 (AP)

AGRAVANTE: VILMAR DE SOUZA ARCENO, SILVANA DOS

SANTOS SOUZA ARCENO

AGRAVADO: FELIPE MAFRA CORREA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MIRNA

ULIANO BERTOLDI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEFEITO A SER

SANADO. Os embargos de declaração visam à correção de

omissão, contradição ou obscuridade no julgado, e não à reabertura

de discussão sobre matéria julgada em desfavor da parte

embargante. Ausente qualquer defeito a ser sanado, impõe-se a

rejeição dos embargos de declaração.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, oposto ao acórdão proferido nos autos AP

0000098-19.2023.5.12.003, sendo embargante FELIPE MAFRA

CORREA.

O agravado opõe embargos de declaração ao acórdão que

conheceu e deu provimento ao agravo de petição dos agravantes

(terceiros embargantes) para julgar procedentes os embargos de

terceiro e determinar a liberação das restrições que recaiu sob o

veículo objeto de discussão.

Nas razões dos embargos de declaração, aponta omissão quanto à

análise da comprovação de propriedade do veículo pelos terceiros

embargantes.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração do agravado, por estarem

preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 Embargos de Terceiro. Prova da Propriedade. Omissão

Quando do julgamento do agravo de petição interposto pelos

terceiros embargantes, este Órgão Colegiado julgou procedente o

recurso para determinar a liberação das restrições impostas ao

veículo objeto dos embargos.

O agravado opõe embargos de declaração, afirmando que a

decisão é omissa ao analisar o ônus da prova da propriedade do

veículo constrito. Afirma que "quem deveria produzir a prova para

comprovar a propriedade do veículo era os Agravantes", conforme

determina o regramento processual previsto no CPC. Com nítido

intuito de discutir a matéria já apreciada, discorre sobre as provas já

analisadas no acórdão objurgado. Cita o voto vencido da
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Desembargadora Teresa Regina Cotosky, que util izou os

fundamentos da decisão recorrida para manter a decisão agravada.

Num primeiro aspecto, esclareço que os embargos e declaração,

previstos nos arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC visam à correção

de omissão, contradição ou obscuridade no julgado, e não à

reabertura de discussão sobre matéria julgada em desfavor da parte

embargante.

No caso, o acórdão embargado analisou detidamente as teses e

argumentos invocados pelos embargantes, manifestando-se,

inclusive, sobre o ônus da prova sobre a propriedade do bem objeto

dos embargos de terceiro, bem assim que os embargantes

desincumbiram-se do ônus da prova a contento.

Conforme consignado no acórdão objurgado, os embargantes

apresentaram registro público que comprova aquisição do veículo

em 19.07.2021. Desse modo, a partir do momento que os

agravantes comprovaram a propriedade legal do veículo constrito,

caberia ao agravado desconstituir essa prova, a fim de demonstrar

que a propriedade de fato pertence à parte executada, ônus do qual

ele não se desincumbiu.

Da fundamentação do acórdão consta que a boa-fé dos

proprietários legais é presumida, de modo que, não tendo o

agravado apresentado elementos de prova suficientes para

desconstituir essa propriedade, ônus que, repiso, cabia em

agravado/terceiro embargado, devem ser levantadas a penhora e

demais constrições impostas ao veículo objeto dos embargos de

terceiro.

Outrossim, o fato de haver voto vencido de um membro deste

Colegiado não implica omissão no acórdão embargado.

Em suma, o acórdão embargado analisou a matéria (argumentos e

fundamentos) devolvida no agravo de petição. Não incide no

alegado vício da omissão.

O que na verdade pretende o embargante, alegando omissão no

julgado, é a rediscussão da matéria, para o que não se prestam os

embargos de declaração.

Rejeito os embargos.

2 Prequestionamento

De acordo com a Súmula n. 297, item I, do TST e a Orientação

Jurisprudencial n. 118 da SBDI-1 do TST, basta a adoção, na

decisão impugnada, de tese explícita a seu respeito para se dizer

prequestionada a matéria ou a questão, não havendo necessidade

de referência expressa a dispositivo legal.

Assim, considerando que, no caso, foram, explicitamente, adotadas

teses a respeito das matérias e/ou questões suscitadas pelos

embargantes, o suficiente a refutar interpretação diversa, tenho por

prequestionadas as matérias e os dispositivos invocados.

Rejeito.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 2ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AGRAVADO (FELIPE

MAFRA CORREA) e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 12 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mirna

Uliano Bertoldi, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador do

Trabalho Fábio Massahiro Kosaka.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora do Trabalho-Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA
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Servidor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ROT-0000590-88.2022.5.12.0052
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE MUNICIPIO DE TIMBO

RECORRENTE SIBERLI ROPER

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO MUNICIPIO DE TIMBO

RECORRIDO SIBERLI ROPER

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO ANDREIA PFEIFER NEVES(OAB:
50971/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIBERLI ROPER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO – SUSPENSÃO DO PROCESSO – TEMA 22 DO TRT

Vistos, etc.

Considerando a instauração e admissão do IRDR 0000087-

58.2024.5.12.0000, tema 22, pelo Pleno deste Tribunal Regional do

Trabalho, que trata de "Definir se o art. 198, § 10 da CF, incluído

pela Emenda Constitucional nº 120/2022, o qual prevê o pagamento

de adicional de insalubridade aos agentes comunitários de saúde e

dos agentes de combate às endemias, é autoaplicável ou se o

direito ao adicional depende de regulamentação pelo órgão

competente do Poder Executivo Federal, além da constatação de

exposição ao agente insalubre por meio de perícia técnica”;

Considerando que o Relator do IRDR determinou o sobrestamento

dos processos que tramitam em primeira e em segunda instância;

Considerando que o recurso ordinário aborda a matéria objeto do

IRDR;

Considerando o deliberado pelo Colegiado;

Determino a suspensão da presente ação até o pronunciamento do

Tribunal Pleno deste Tribunal Regional do Trabalho a respeito do

Tema 22.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

LUIZ FERNANDO VENANCIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000774-68.2021.5.12.0023
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TURISMO HOSPITALIDADE E DE
HOTEIS RESTAURENTES BARES E
SIMILARES DE CRICIUMA E REGIAO
SUL DE SC

ADVOGADO FELIPE FELTRIN ZANELLATTO(OAB:
58432/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO ROSILAINE MENEGALI DE
OLIVEIRA(OAB: 43626/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

AGRAVADO UNIAO ARACEMA POUSADA LTDA -
ME

ADVOGADO LUCIANA BORSATTO
SCHMITZ(OAB: 21397/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO
HOSPITALIDADE E DE HOTEIS RESTAURENTES BARES E
SIMILARES DE CRICIUMA E REGIAO SUL DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Transcrição do(a) Despacho (ID bba7310): " Vistos, etc. A

executada, na petição de ID 25bc127, afirma que pretende "quitar

as custas judiciais e honorários periciais", em razão do que pede a

baixa dos autos ao Juízo da execução para atualização de tais

valores e expedição das respectivas guias, bem como para que

"seja proporcionado a reclamada o pagamento de acordo com o art.

916, do CPC". DECIDO Num primeiro aspecto, observo que a

executada manifesta a intenção de quitar apenas as custas

processuais e os honorários periciais, que representam uma

pequena parcela do débito em execução. Os valores, esclareça-se,

estão atualizados até 30-6-2023 e, caso pretenda quitá-los, a

executada pode solicitar a atualização de valores diretamente na

Secretaria da Vara do Trabalho do origem. Ademais, observo ter

sido realizada recentemente (novembro de 2023) audiência para

tentativa conciliatória, a qual restou inexitosa; e que o agravo de

petição aborda a possibilidade de penhora de bem para o

pagamento do crédito principal. Nesse contexto, inviável a baixa dos

autos à origem, neste momento processual, porquanto apenas

procrastinaria a solução do agravo de petição. Por fim, advirto a
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executada que a oposição injustificada ao andamento processual e

a provocação de incidente manifestamente infundado pode ensejar

a aplicação de penalidades processuais. Indefiro o pedido da

executada. Intimem-se. Após, voltem conclusos para análise do

agravo de petição. FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MIRNA ULIANO BERTOLDI Desembargadora Federal do Trabalho "

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

DIMITRY AQUINO DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000774-68.2021.5.12.0023
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TURISMO HOSPITALIDADE E DE
HOTEIS RESTAURENTES BARES E
SIMILARES DE CRICIUMA E REGIAO
SUL DE SC

ADVOGADO FELIPE FELTRIN ZANELLATTO(OAB:
58432/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO ROSILAINE MENEGALI DE
OLIVEIRA(OAB: 43626/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

AGRAVADO UNIAO ARACEMA POUSADA LTDA -
ME

ADVOGADO LUCIANA BORSATTO
SCHMITZ(OAB: 21397/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO ARACEMA POUSADA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Transcrição do(a) Despacho (ID bba7310): " Vistos, etc. A

executada, na petição de ID 25bc127, afirma que pretende "quitar

as custas judiciais e honorários periciais", em razão do que pede a

baixa dos autos ao Juízo da execução para atualização de tais

valores e expedição das respectivas guias, bem como para que

"seja proporcionado a reclamada o pagamento de acordo com o art.

916, do CPC". DECIDO Num primeiro aspecto, observo que a

executada manifesta a intenção de quitar apenas as custas

processuais e os honorários periciais, que representam uma

pequena parcela do débito em execução. Os valores, esclareça-se,

estão atualizados até 30-6-2023 e, caso pretenda quitá-los, a

executada pode solicitar a atualização de valores diretamente na

Secretaria da Vara do Trabalho do origem. Ademais, observo ter

sido realizada recentemente (novembro de 2023) audiência para

tentativa conciliatória, a qual restou inexitosa; e que o agravo de

petição aborda a possibilidade de penhora de bem para o

pagamento do crédito principal. Nesse contexto, inviável a baixa dos

autos à origem, neste momento processual, porquanto apenas

procrastinaria a solução do agravo de petição. Por fim, advirto a

executada que a oposição injustificada ao andamento processual e

a provocação de incidente manifestamente infundado pode ensejar

a aplicação de penalidades processuais. Indefiro o pedido da

executada. Intimem-se. Após, voltem conclusos para análise do

agravo de petição. FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MIRNA ULIANO BERTOLDI Desembargadora Federal do Trabalho "

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

DIMITRY AQUINO DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000386-63.2023.5.12.0002
Relator MIRNA ULIANO BERTOLDI

RECORRENTE NICO BIER EVENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

RECORRIDO RAIMUNDO ALVES PEREIRA

ADVOGADO ERICO XAVIER ANTUNES(OAB:
12911/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICO BIER EVENTOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Antes de analisar o recurso ordinário interposto pela ré, necessária

a apreciação do pedido de gratuidade da justiça, porquanto este

influi na análise nos requisitos extrínsecos do recurso ordinário

(preparo recursal).

Esclareça-se, a Magistrada sentenciante julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados na presente ação trabalhista,

fixando as custas pela demandada no importe de R$ R$ 90,00 -

calculadas sobre o valor de R$ 4.500,00 - arbitrado provisoriamente

à condenação.

A ré, nas razões recursais, postula a concessão dos benefícios da

justiça gratuita, alegando que, nos últimos anos, a empresa já havia

sido gravemente afetada por conta dos efeitos da pandemia COVID-

19, a qual acabou por ocasionar no fechamento e cancelamento de

todos os eventos dos quais estava contratada para desenvolver

suas atividades, estando com graves dificuldades financeiras.

Assevera que está sem receber faturamento suficiente para arcar
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com as despesas processuais, pois os poucos e pequenos eventos

que vem realizando acabam por atender apenas as obrigações

trabalhistas dos empregados ativos, postulando assim a concessão

dos benefícios da gratuidade judiciária.

Pois bem.

Da análise dos arts. 98 e 99 do Código de Processo Civil, extraio

que a concessão dos benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica

é possível; contudo, demanda a demonstração cabal da

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo.

Nesse sentido o item II da Súmula n. 463 do TST, in verbis:“No

caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária

a demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo”.

Na hipótese versada nos autos, a reclamada (empresa de

pequeno porte), embora alegue passar por dificuldades financeiras,

não trouxe aos autos documentos para comprovar

a referida impossibilidade de arcar com as despesas do processo.

A alegação genérica de se constituir em empresa de pequeno

porte, de ter enfrentado influxos decorrentes da pandemia

provocada pela COVID-19 e de não ter celebrado contrato de

fornecimento de bebidas para a Oktoberfest em 2023 não são

capazes de lhe assegurar o benefício vindicado.

Dessa forma, a requerente desatendeu a exigência assentada

na redação da Súmula 463, II, TST, no sentido de que, na hipótese

de pessoa jurídica, não basta a mera declaração, é imprescindível a

demonstração concreta, por meio de provas robustas, de que não

possui meios para subsidiar as despesas do processo.

Além disso, no caso de empresa de pequeno porte, o legislador,

considerando o capital social da pessoa jurídica e a adequação

do processo à essa condição, com objetivo de assegura-lhe o

efetivo acesso à justiça (CF, art. 5º, XXXV), conferiu-lhe a

possibilidade de recolher o depósito recursal pela metade (CLT, art.

899, § 9º).

Enfim, considerando que a alegada insuficiência financeira não é

presumida e demanda comprovação cabal, o que não houve

nos presentes autos, INDEFIRO o pedido de justiça gratuita

formulado pela reclamada e concedo-lhe o prazo de cinco dias para

o recolhimento do preparo recursal, sob pena de não conhecimento

dos recursos, por deserção (CPC, art. 99, § 7º e OJ-SBDI-I, 269,

TST).

Intime-se.

Após, voltem conclusos.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MIRNA ULIANO BERTOLDI

Desembargadora Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANO KERN NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000357-30.2023.5.12.0061
Relator CARLOS ALBERTO PEREIRA DE

CASTRO

RECORRENTE POLIANA MOTA FERNANDES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECORRIDO SANCRIS LINHAS E FIOS LTDA

ADVOGADO PATRICK SCALVIM(OAB: 19370/SC)

ADVOGADO RICARDO RODA(OAB: 15690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANCRIS LINHAS E FIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista a oposição de embargos de declaração pela parte

autora e a possibilidade de concessão de efeito modificativo ao

julgado, intime-se a ré para, querendo, se manifestar no prazo de

cinco dias.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO

Juiz(a) do Trabalho Convocado(a)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

3ª Turma

Acórdão

Processo Nº RORSum-0000164-96.2023.5.12.0034
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE ANGELA MARTINS

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000164-96.2023.5.12.0034 (RORSum)

RECORRENTE: ANGELA MARTINS

RECORRIDO: ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da

CLT (Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO,provenientes

da4ªVara do Trabalho de Florianópolis, SC, sendo recorrente

ANGELA MARTINS e recorrido ORBENK ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇOS LTDA.

Relatório dispensado na forma do art. 852-I da CLT.

VOTO

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

1 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Não se conforma a autora com a decisão da juíza que presidiu a

instrução no ponto em que, à luz da decisão vinculante do E. STF

(ARE 1121633 - tema 1046 de repercussão geral), bem como diante

da previsão contida nas normas coletivas da categoria e da

legislação de regência (art. artigo 611-A, inciso XII, da CLT, julgou

improcedentes os pedidos de pagamento de diferenças de adicional

de insalubridade e reflexos.

Todavia, entendo não prosperar a insurgência.

Em que pesem as alegações recursais da autora, tenho por

irretocável a análise da magistrada que presidiu a instrução à

matéria em epígrafe, razão pela qual, nos termos em que autorizado

pelo artigo 895, §1º, inc. IV, da CLT, deve ser mantida a sentença

por seus próprios e jurídicos fundamentos.

É incontroverso nos autos o pagamento do adicional de

insalubridade em grau médio à autora (fl. 51), não procedendo, por

outro lado, a pretensão formulada na exordial de que seja a ré

condenada ao pagamento da diferença entre o adicional de

insalubridade já pago em grau médio e aquele que a autora entende

lhe ser devido em grau máximo (fl. 07).

Isso porque, em primeiro lugar, noto que o período contratual em

discussão nos autos é integralmente posterior à vigência da Lei

13.467/17 (admissão em 01/04/2021, ainda vigente), de modo que

incidem as alterações legislativas oriundas da cognominada

Reforma Trabalhista, válidas e aplicáveis, no meu entender, ao caso

quanto à matéria.

Com efeito, como bem ponderado na origem, nos termos da

cláusula 9ª das CCTs da categoria, juntadas com a defesa (ids.

1c4ddd7, b00b898, baaea49), os empregados que exercem as

funções de jardineiro, servente (caso da autora, CTPS, fl. 19),

servente braçal, auxiliar de serviços gerais, líderes de limpeza e

encarregados de limpeza perceberão adicional de insalubridade de

20% calculado sobre o piso salarial. Ainda, o parágrafo primeiro da

cláusula convencional em comento estabelece que os empregados

que prestam serviços em postos que tenham contato permanente

com pacientes ou com material infecto contagiante em hospitais,

serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de

vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados com

a saúde humana, também fazem jus ao pagamento de 20% de

adicional de insalubridade sobre o piso salarial normativo, enquanto

prestarem serviços nestes postos (fls. 436 e 915, grifei).

Nessa senda, como bem observado na origem, a matéria restou

pacificada pela recente decisão, com efeito vinculante, proferida

pelo E. STF que, apreciando o tema 1.046 da repercussão geral,

deu provimento ao recurso extraordinário (ARE 1121633), fixando a

seguinte tese: "São constitucionais os acordos e as convenções

coletivos que, ao considerarem a adequação setorial negociada,

pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis". (grifei).

O art. 7º, XXIII, da CF prevê o direito ao adicional de remuneração

para as atividades insalubres, mas não fixa o grau mínimo,

deixando ao legislador ordinário dispor sobre este. Com a vigência

da Lei 13.467/17, que incluiu o art. 611-A, XII, da CLT, aplicável ao

caso dos autos, e na mesma linha da tese vinculante fixada pelo E.

STF (Tema 1.046), passou-se a prever expressamente o seguinte:

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho

têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem

sobre:

(...) XII - enquadramento do grau de insalubridade; (destaquei)

Portanto, como corretamente concluiu a sentenciante, não se
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tratando de direito absolutamente indisponível, a fixação do grau do

adicional de insalubridade sob base de cálculo mais benéfica por

norma coletiva é perfeitamente válida, à luz da teoria do

conglobamento e da tese vinculante supracitada, bem como da

legislação de regência.

Além disso, como bem salientado na origem, a norma autônoma

prevê a incidência do adicional de insalubridade convencional sobre

piso salarial normativo, o qual é mais vantajoso ao trabalhador do

que o salário mínimo previsto no artigo 192 da CLT (Súmula nº do

48 do e. TRT da 12ª Região), não cabendo olvidar que à luz da

teoria do conglobamento, segundo a qual, os benefícios obtidos por

uma categoria profissional são considerados no conjunto dos

preceitos, não podendo ser pinçados somente os favoráveis,

sobretudo nos momentos de grave crise econômica, quando alguns

direitos trabalhistas podem ser "flexibilizados" em nome da garantia

do emprego, caso a cláusula da CCT fosse considerada inválida, o

pagamento do adicional de insalubridade sobre a base de cálculo

mais benéfica nela prevista não poderia prevalecer, porque esta foi

fixada somente para a hipótese de integral eficácia da norma

convencional.

De modo que, perfilho o entendimento de que as alterações

oriundas da Lei 13.467/17 limitaram a análise das normas coletivas

por esta Justiça Especializada, vez que alterados substancialmente

os paradigmas hierárquicos das fontes de Direito do Trabalho ao

estabelecer a possibilidade de sobreposição do negociado sobre o

legislado, conforme dispõem os artigos 8º, §3º, e 611-A da CLT.

De igual forma, tendo em vista a análise realizada à luz do princípio

da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva, imposta

de forma expressa pelo §3º do artigo 8º da CLT, também não há

falar na invalidade da norma coletiva, porque a cláusula

convencional que dispõe sobre o enquadramento do grau de

insalubridade foi celebrada por agentes capazes, seu objeto é lícito

e a forma está prescrita em lei (artigo 104 do Código Civil).

E, em que pese a insistência da parte autora em invocar, dentre

outros, a Súmula nº 448, II, do TST, coaduno do entendimento

adotado em primeiro grau de que as Súmulas nº 448, II, do TST, e

46 do e. TRT da 12ª Região foram superadas pelo §2º do art. 8º da

CLT, incluído pela Lei 13.467/17, o qual veda que súmulas e outros

enunciados de jurisprudência editados pelos Tribunais restrinjam

direitos legalmente previstos ou criem obrigações não previstas em

lei, cabendo citar, a fim de elucidar ainda mais a matéria, o disposto

no novel art. 8º, caput e seus parágrafos, da CLT:

Art. 8º - As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na

falta de disposições legais ou contratuais, decidirão, conforme o

caso, pela jurisprudência, por analogia, por equidade e outros

princípios e normas gerais de direito, principalmente do direito do

trabalho, e, ainda, de acordo com os usos e costumes, o direito

comparado, mas sempre de maneira que nenhum interesse de

classe ou particular prevaleça sobre o interesse público.

§ 1º O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho.

§ 2o Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados

pelo Tribunal Superior do Trabalho e pelos Tribunais Regionais

do Trabalho não poderão restringir direitos legalmente

previstos nem criar obrigações que não estejam previstas em

lei.

§ 3o No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de

trabalho, a Justiça do Trabalho analisará exclusivamente a

conformidade dos elementos essenciais do negócio jurídico,

respeitado o disposto no art. 104 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro

de 2002 (Código Civil), e balizará sua atuação pelo princípio da

intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva.

(Desataquei).

No mesmo sentido, vem decidindo este Regional, conforme

precedente citado na origem e sequer devidamente impugnado no

apelo:

HIGIENIZAÇÃO E COLETA DE LIXO EM BANHEIROS PÚBLICOS

OU COLETIVOS DE GRANDE CIRCULAÇÃO. ENQUADRAMENTO

POR EQUIPARAÇÃO NA HIPÓTESE PREVISTA NA NR 15,

ANEXO 14,  DA PORTARIA 3 .214/78.  CONSTRUÇÃO

JURISPRUDENCIAL. ART. 8º, § .2º, DA CLT, ACRESCENTADO

PELA LEI N. 13.467/2017. VEDAÇÃO A QUE SÚMULAS

RESTRINJAM DIREITO LEGALMENTE PREVISTO OU CRIEM

OBRIGAÇÕES NÃO PREVISTAS EM LEI. AUSÊNCIA DE

AMPARO FÁTICO E JURÍDICO PARA O DEFERIMENTO DO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO A PARTIR

DE 11/11/2017. As atividades de higienização e coleta de lixo em

banheiros públicos ou coletivos de grande circulação não se

enquadram nas hipóteses estritas previstas da NR 15, Anexo 14, da

Portaria 3.214/78, tendo sido equiparadas à atividade de coleta e

industrialização de lixo urbano por construção jurisprudencial,

sedimentada nas Súmulas 448, II, do TST, e 46 deste Regional. O §

2º do art. 8º da CLT, incluído pela Lei 13.467/17, veda que súmulas

e outros enunciados de jurisprudência editados pelos Tribunais

restrinjam direitos legalmente previstos ou criem obrigações não

previstas em lei. Assim, a partir de 11/11/2017, não há mais amparo

fático e jurídico ao deferimento do adicional de insalubridade em

grau máximo pelo contato com agentes biológicos. (TRT12 - ROT -

0001633-44.2019.5.12.0059, GISELE PEREIRA ALEXANDRINO,.

5ª Câmara, Data de Assinatura: 29/11/2021)

O art. 611-B, XVII, XVIII, da CLT, invocado pela recorrente, em

nada permite modificar a conclusão adotada, porquanto não trata da

previsão em norma coletiva acerca do enquadramento do grau de
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insalubridade, matéria tratada explicitamente pelo art. 611-A, XII, da

CLT não só como objeto lícito da negociação coletiva, mas também

com prevalência sobre a lei.

Também em oposição às interpretações recursais, o caso dos

presentes autos não se trata de "exceção ao tema 1.046 da tabela

de repercussão geral do STF", tampouco há ofensa ao princípio da

dignidade da pessoa humana, dentre outros invocados pela

recorrente. Incólumes, pois, os dispositivos e princípios invocados

pela recorrente, não se prestando os precedentes genericamente

citados a modificar a conclusão adotada, máxime quanto a estes

por sequer devidamente identif icados seus fundamentos

determinantes, tampouco demonstrado que a situação em análise a

eles se amolda.

Destarte, nada a reparar na conclusão adotada pela julgadora a quo

no sentido de que, à luz da tese vinculante fixada pelo E. STF, da

legislação de regência supracitada, sob qualquer perspectiva,

tratando-se de normas autônomas devidamente celebradas entre os

sindicatos das categorias profissional e econômica, com a finalidade

de garantir padrão setorial normativo superior ao padrão geral

estatal, essas devem ser respeitadas, a teor do artigo 7º, XXVI, da

Constituição Federal.

Correta, pois, a decisão no ponto em que, considerando, ainda, que

o Juiz não está adstrito ao laudo pericial (479 do CPC), julgou

totalmente improcedentes os pedidos formulados na exordial quanto

à matéria, mormente no que diz respeito ao pagamento de

diferenças de adicional de insalubridade e reflexos.

Por todo o exposto, mantenho a sentença por seus fundamentos, na

forma em que autorizado pelo artigo 895, §1º, inc. IV, da CLT.

Nego provimento.

2 - RESCISÃO INDIRETA

Ao final de suas razões recursais, alega a recorrente que " teve sua

saúde exposta e ainda suprimido o seu adicional de insalubridade,

acarretando o direito do reconhecimento da rescisão indireta e os

pagamento das verbas rescisórias devidas frente as faltas

cometidas pela recorrida o qual fora expostas no curso do processo,

bem como neste recurso, o que gerou a insustentabilidade da

relação empregatícia".

Todavia, novamente, em que pesem as alegações recursais, tenho

por irretocável a análise da magistrada que presidiu a instrução à

matéria em epígrafe, razão pela qual, nos termos em que autorizado

pelo artigo 895, §1º, inc. IV, da CLT, deve ser mantida a sentença

por seus próprios fundamentos.

Com efeito, por sequer devidamente impugnado pelas genéricas

alegações recursais, nada a reparar na conclusão de que em

relação à rescisão indireta, a autora não comprovou nenhuma das

faltas graves imputadas à empregadora (artigos 483 e 818, I da

CLT), tendo sido mantida inalterada a sentença no ponto em que

julgou improcedentes os pedidos de pagamento de diferenças de

adicional de insalubridade, sequer tendo a autora recorrido

especificamente quanto ao indeferimento dos danos morais.

Destarte, deve ser mantida a sentença também no ponto em que

julgados improcedentes as demais pretensões formuladas na

exordial, como a relativa aos pedidos de reconhecimento da

rescisão indireta e, por conseguinte, os demais pleitos consectários.

Por fim, mantida a total improcedência da ação, não tendo havido

condenação da ré, ficam prejudicadas as sucessivas pretensões

subsidiárias formuladas em contrarrazões pela recorrida.

Por todo o exposto, mantenho a sentença por seus próprios

fundamentos, na forma em que autorizado pelo artigo 895, §1º, inc.

IV, da CLT.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Por fim, e a fim de evitar a utilização de medidas processuais

desnecessárias e que poderão ensejar a aplicação das penalidades

cabíveis, declaro, desde já, nos termos da Súmula n.º 297 e da OJ

nº 118 da SBDI-1, ambas do TST, prequestionada toda a matéria

ventilada, inclusive teses, argumentos, dispositivos invocados,

ficando rejeitadas as teses que não se coadunem com a conclusão

adotada na presente decisão, por não infirmarem, no meu entender,

a fundamentação exposta.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual

votação,NEGAR-LHE PROVIMENTO.Custas mantidas. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000164-96.2023.5.12.0034
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE ANGELA MARTINS

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000164-96.2023.5.12.0034 (RORSum)

RECORRENTE: ANGELA MARTINS

RECORRIDO: ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da

CLT (Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO,provenientes

da4ªVara do Trabalho de Florianópolis, SC, sendo recorrente

ANGELA MARTINS e recorrido ORBENK ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇOS LTDA.

Relatório dispensado na forma do art. 852-I da CLT.

VOTO

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

1 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Não se conforma a autora com a decisão da juíza que presidiu a

instrução no ponto em que, à luz da decisão vinculante do E. STF

(ARE 1121633 - tema 1046 de repercussão geral), bem como diante

da previsão contida nas normas coletivas da categoria e da

legislação de regência (art. artigo 611-A, inciso XII, da CLT, julgou
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improcedentes os pedidos de pagamento de diferenças de adicional

de insalubridade e reflexos.

Todavia, entendo não prosperar a insurgência.

Em que pesem as alegações recursais da autora, tenho por

irretocável a análise da magistrada que presidiu a instrução à

matéria em epígrafe, razão pela qual, nos termos em que autorizado

pelo artigo 895, §1º, inc. IV, da CLT, deve ser mantida a sentença

por seus próprios e jurídicos fundamentos.

É incontroverso nos autos o pagamento do adicional de

insalubridade em grau médio à autora (fl. 51), não procedendo, por

outro lado, a pretensão formulada na exordial de que seja a ré

condenada ao pagamento da diferença entre o adicional de

insalubridade já pago em grau médio e aquele que a autora entende

lhe ser devido em grau máximo (fl. 07).

Isso porque, em primeiro lugar, noto que o período contratual em

discussão nos autos é integralmente posterior à vigência da Lei

13.467/17 (admissão em 01/04/2021, ainda vigente), de modo que

incidem as alterações legislativas oriundas da cognominada

Reforma Trabalhista, válidas e aplicáveis, no meu entender, ao caso

quanto à matéria.

Com efeito, como bem ponderado na origem, nos termos da

cláusula 9ª das CCTs da categoria, juntadas com a defesa (ids.

1c4ddd7, b00b898, baaea49), os empregados que exercem as

funções de jardineiro, servente (caso da autora, CTPS, fl. 19),

servente braçal, auxiliar de serviços gerais, líderes de limpeza e

encarregados de limpeza perceberão adicional de insalubridade de

20% calculado sobre o piso salarial. Ainda, o parágrafo primeiro da

cláusula convencional em comento estabelece que os empregados

que prestam serviços em postos que tenham contato permanente

com pacientes ou com material infecto contagiante em hospitais,

serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de

vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados com

a saúde humana, também fazem jus ao pagamento de 20% de

adicional de insalubridade sobre o piso salarial normativo, enquanto

prestarem serviços nestes postos (fls. 436 e 915, grifei).

Nessa senda, como bem observado na origem, a matéria restou

pacificada pela recente decisão, com efeito vinculante, proferida

pelo E. STF que, apreciando o tema 1.046 da repercussão geral,

deu provimento ao recurso extraordinário (ARE 1121633), fixando a

seguinte tese: "São constitucionais os acordos e as convenções

coletivos que, ao considerarem a adequação setorial negociada,

pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis". (grifei).

O art. 7º, XXIII, da CF prevê o direito ao adicional de remuneração

para as atividades insalubres, mas não fixa o grau mínimo,

deixando ao legislador ordinário dispor sobre este. Com a vigência

da Lei 13.467/17, que incluiu o art. 611-A, XII, da CLT, aplicável ao

caso dos autos, e na mesma linha da tese vinculante fixada pelo E.

STF (Tema 1.046), passou-se a prever expressamente o seguinte:

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho

têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem

sobre:

(...) XII - enquadramento do grau de insalubridade; (destaquei)

Portanto, como corretamente concluiu a sentenciante, não se

tratando de direito absolutamente indisponível, a fixação do grau do

adicional de insalubridade sob base de cálculo mais benéfica por

norma coletiva é perfeitamente válida, à luz da teoria do

conglobamento e da tese vinculante supracitada, bem como da

legislação de regência.

Além disso, como bem salientado na origem, a norma autônoma

prevê a incidência do adicional de insalubridade convencional sobre

piso salarial normativo, o qual é mais vantajoso ao trabalhador do

que o salário mínimo previsto no artigo 192 da CLT (Súmula nº do

48 do e. TRT da 12ª Região), não cabendo olvidar que à luz da

teoria do conglobamento, segundo a qual, os benefícios obtidos por

uma categoria profissional são considerados no conjunto dos

preceitos, não podendo ser pinçados somente os favoráveis,

sobretudo nos momentos de grave crise econômica, quando alguns

direitos trabalhistas podem ser "flexibilizados" em nome da garantia

do emprego, caso a cláusula da CCT fosse considerada inválida, o

pagamento do adicional de insalubridade sobre a base de cálculo

mais benéfica nela prevista não poderia prevalecer, porque esta foi

fixada somente para a hipótese de integral eficácia da norma

convencional.

De modo que, perfilho o entendimento de que as alterações

oriundas da Lei 13.467/17 limitaram a análise das normas coletivas

por esta Justiça Especializada, vez que alterados substancialmente

os paradigmas hierárquicos das fontes de Direito do Trabalho ao

estabelecer a possibilidade de sobreposição do negociado sobre o

legislado, conforme dispõem os artigos 8º, §3º, e 611-A da CLT.

De igual forma, tendo em vista a análise realizada à luz do princípio

da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva, imposta

de forma expressa pelo §3º do artigo 8º da CLT, também não há

falar na invalidade da norma coletiva, porque a cláusula

convencional que dispõe sobre o enquadramento do grau de

insalubridade foi celebrada por agentes capazes, seu objeto é lícito

e a forma está prescrita em lei (artigo 104 do Código Civil).

E, em que pese a insistência da parte autora em invocar, dentre

outros, a Súmula nº 448, II, do TST, coaduno do entendimento

adotado em primeiro grau de que as Súmulas nº 448, II, do TST, e
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46 do e. TRT da 12ª Região foram superadas pelo §2º do art. 8º da

CLT, incluído pela Lei 13.467/17, o qual veda que súmulas e outros

enunciados de jurisprudência editados pelos Tribunais restrinjam

direitos legalmente previstos ou criem obrigações não previstas em

lei, cabendo citar, a fim de elucidar ainda mais a matéria, o disposto

no novel art. 8º, caput e seus parágrafos, da CLT:

Art. 8º - As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na

falta de disposições legais ou contratuais, decidirão, conforme o

caso, pela jurisprudência, por analogia, por equidade e outros

princípios e normas gerais de direito, principalmente do direito do

trabalho, e, ainda, de acordo com os usos e costumes, o direito

comparado, mas sempre de maneira que nenhum interesse de

classe ou particular prevaleça sobre o interesse público.

§ 1º O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho.

§ 2o Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados

pelo Tribunal Superior do Trabalho e pelos Tribunais Regionais

do Trabalho não poderão restringir direitos legalmente

previstos nem criar obrigações que não estejam previstas em

lei.

§ 3o No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de

trabalho, a Justiça do Trabalho analisará exclusivamente a

conformidade dos elementos essenciais do negócio jurídico,

respeitado o disposto no art. 104 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro

de 2002 (Código Civil), e balizará sua atuação pelo princípio da

intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva.

(Desataquei).

No mesmo sentido, vem decidindo este Regional, conforme

precedente citado na origem e sequer devidamente impugnado no

apelo:

HIGIENIZAÇÃO E COLETA DE LIXO EM BANHEIROS PÚBLICOS

OU COLETIVOS DE GRANDE CIRCULAÇÃO. ENQUADRAMENTO

POR EQUIPARAÇÃO NA HIPÓTESE PREVISTA NA NR 15,

ANEXO 14,  DA PORTARIA 3 .214/78.  CONSTRUÇÃO

JURISPRUDENCIAL. ART. 8º, § .2º, DA CLT, ACRESCENTADO

PELA LEI N. 13.467/2017. VEDAÇÃO A QUE SÚMULAS

RESTRINJAM DIREITO LEGALMENTE PREVISTO OU CRIEM

OBRIGAÇÕES NÃO PREVISTAS EM LEI. AUSÊNCIA DE

AMPARO FÁTICO E JURÍDICO PARA O DEFERIMENTO DO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO A PARTIR

DE 11/11/2017. As atividades de higienização e coleta de lixo em

banheiros públicos ou coletivos de grande circulação não se

enquadram nas hipóteses estritas previstas da NR 15, Anexo 14, da

Portaria 3.214/78, tendo sido equiparadas à atividade de coleta e

industrialização de lixo urbano por construção jurisprudencial,

sedimentada nas Súmulas 448, II, do TST, e 46 deste Regional. O §

2º do art. 8º da CLT, incluído pela Lei 13.467/17, veda que súmulas

e outros enunciados de jurisprudência editados pelos Tribunais

restrinjam direitos legalmente previstos ou criem obrigações não

previstas em lei. Assim, a partir de 11/11/2017, não há mais amparo

fático e jurídico ao deferimento do adicional de insalubridade em

grau máximo pelo contato com agentes biológicos. (TRT12 - ROT -

0001633-44.2019.5.12.0059, GISELE PEREIRA ALEXANDRINO,.

5ª Câmara, Data de Assinatura: 29/11/2021)

O art. 611-B, XVII, XVIII, da CLT, invocado pela recorrente, em

nada permite modificar a conclusão adotada, porquanto não trata da

previsão em norma coletiva acerca do enquadramento do grau de

insalubridade, matéria tratada explicitamente pelo art. 611-A, XII, da

CLT não só como objeto lícito da negociação coletiva, mas também

com prevalência sobre a lei.

Também em oposição às interpretações recursais, o caso dos

presentes autos não se trata de "exceção ao tema 1.046 da tabela

de repercussão geral do STF", tampouco há ofensa ao princípio da

dignidade da pessoa humana, dentre outros invocados pela

recorrente. Incólumes, pois, os dispositivos e princípios invocados

pela recorrente, não se prestando os precedentes genericamente

citados a modificar a conclusão adotada, máxime quanto a estes

por sequer devidamente identif icados seus fundamentos

determinantes, tampouco demonstrado que a situação em análise a

eles se amolda.

Destarte, nada a reparar na conclusão adotada pela julgadora a quo

no sentido de que, à luz da tese vinculante fixada pelo E. STF, da

legislação de regência supracitada, sob qualquer perspectiva,

tratando-se de normas autônomas devidamente celebradas entre os

sindicatos das categorias profissional e econômica, com a finalidade

de garantir padrão setorial normativo superior ao padrão geral

estatal, essas devem ser respeitadas, a teor do artigo 7º, XXVI, da

Constituição Federal.

Correta, pois, a decisão no ponto em que, considerando, ainda, que

o Juiz não está adstrito ao laudo pericial (479 do CPC), julgou

totalmente improcedentes os pedidos formulados na exordial quanto

à matéria, mormente no que diz respeito ao pagamento de

diferenças de adicional de insalubridade e reflexos.

Por todo o exposto, mantenho a sentença por seus fundamentos, na

forma em que autorizado pelo artigo 895, §1º, inc. IV, da CLT.

Nego provimento.

2 - RESCISÃO INDIRETA

Ao final de suas razões recursais, alega a recorrente que " teve sua

saúde exposta e ainda suprimido o seu adicional de insalubridade,

acarretando o direito do reconhecimento da rescisão indireta e os

pagamento das verbas rescisórias devidas frente as faltas

cometidas pela recorrida o qual fora expostas no curso do processo,

bem como neste recurso, o que gerou a insustentabilidade da
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relação empregatícia".

Todavia, novamente, em que pesem as alegações recursais, tenho

por irretocável a análise da magistrada que presidiu a instrução à

matéria em epígrafe, razão pela qual, nos termos em que autorizado

pelo artigo 895, §1º, inc. IV, da CLT, deve ser mantida a sentença

por seus próprios fundamentos.

Com efeito, por sequer devidamente impugnado pelas genéricas

alegações recursais, nada a reparar na conclusão de que em

relação à rescisão indireta, a autora não comprovou nenhuma das

faltas graves imputadas à empregadora (artigos 483 e 818, I da

CLT), tendo sido mantida inalterada a sentença no ponto em que

julgou improcedentes os pedidos de pagamento de diferenças de

adicional de insalubridade, sequer tendo a autora recorrido

especificamente quanto ao indeferimento dos danos morais.

Destarte, deve ser mantida a sentença também no ponto em que

julgados improcedentes as demais pretensões formuladas na

exordial, como a relativa aos pedidos de reconhecimento da

rescisão indireta e, por conseguinte, os demais pleitos consectários.

Por fim, mantida a total improcedência da ação, não tendo havido

condenação da ré, ficam prejudicadas as sucessivas pretensões

subsidiárias formuladas em contrarrazões pela recorrida.

Por todo o exposto, mantenho a sentença por seus próprios

fundamentos, na forma em que autorizado pelo artigo 895, §1º, inc.

IV, da CLT.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Por fim, e a fim de evitar a utilização de medidas processuais

desnecessárias e que poderão ensejar a aplicação das penalidades

cabíveis, declaro, desde já, nos termos da Súmula n.º 297 e da OJ

nº 118 da SBDI-1, ambas do TST, prequestionada toda a matéria

ventilada, inclusive teses, argumentos, dispositivos invocados,

ficando rejeitadas as teses que não se coadunem com a conclusão

adotada na presente decisão, por não infirmarem, no meu entender,

a fundamentação exposta.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual

votação,NEGAR-LHE PROVIMENTO.Custas mantidas. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator
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FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000190-90.2023.5.12.0003
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

RECORRIDO ADRIEL RAMOS DE SOUSA

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000190-90.2023.5.12.0003 (RORSum)

RECORRENTE: SEARA ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: ADRIEL RAMOS DE SOUSA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT

(Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO n. 0000190-

90.2023.5.12.0003, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de

Criciúma, SC, sendo recorrente SEARA ALIMENTOS LTDA. e

recorrido ADRIEL RAMOS DE SOUSA.

Relatório dispensado, na forma do art. 852-I, da CLT.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

RECURSO DA RÉ

PRELIMINAR

JULGAMENTO ULTRA/EXTRA PETITA. REFLEXOS EM

ADICIONAL NOTURNO

A demandada alega que a decisão de origem foi extra petita ao

condená-la ao pagamento dos ref lexos do adicional de

insalubridade no adicional noturno, uma vez que não houve pedido

específico.

Com razão.

Observo que na inicial o demandante postulou o:

[...] pagamento de adicional de insalubridade, em grau a ser definido

sob pericia tecnica, nos termos da fundamentacao, durante todo o

periodo de contratualidade, devendo intregalizar o salario do

reclamante para apuracao das horas extras devidas e reflexos em

demais parcelas pleiteadas nos itens proprios (fl. 17).

Não há, portanto, pedido de reflexos no adicional noturno, não se

tratando, a meu ver de pedido que poderia ser implícito.

Não obstante, destaco que neste caso o julgamento fora dos limites

objetivos da lide não enseja a nulidade da decisão, podendo ser

ajustado nesta instância revisora.

Assim, acolho a preliminar, para reconhecer o julgamento fora dos

limites da lide, e excluir da condenação os reflexos do adicional de

insalubridade no adicional noturno.

MÉRITO

2.1 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

O Juízo sentenciante, acolhendo as conclusões periciais, condenou

a ré ao pagamento do adicional de insalubridade, em grau médio,

considerando a exposição da obreira ao agente frio.

A ré pugna pela exclusão da condenação, alegando, em síntese,

que a temperatura registrada está dentro dos limites legais de

tolerância, além de afirmar que o operário detinha todos os EPI´s

necessários.

Apesar dos argumentos da recorrente, penso que a insurgência não
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prospera.

Nos termos do art. 195 da CLT, "a caracterização e a classificação

da insalubridade e da periculosidade, segundo as normas do

Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de

Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrados no

Ministério do Trabalho".

No caso dos autos, realizada perícia para aferição de insalubridade

nas atividades do obreiro, o auxiliar do Juízo apresentou as

seguintes conclusões acerca do agente insalubre em epígrafe

(ID.906d60d):

7.9. Anexo 09 - Frio

No caso em análise, verificou-se que ao desenvolver atividades na

Sala de Cortes, o Reclamante laborava de maneira habitual e

permanente em ambiente refrigerado artificialmente. No momento

da inspeção pericial a temperatura registrada no medidor era de

11.2 °C.

A NR-15 não fixou limites para exposição ao frio, estabelecendo o

CRITÉRIO QUALITATIVO para a caracterização da insalubridade

por esse agente. Sob o ponto de vista técnico, para atividades que

exponham o trabalhador ao frio, o uso de proteção adequada é

sempre obrigatório, através de vestimentas adequadas e de

quaisquer outras medidas que se fizerem necessárias.

(...)

Em análise à ficha de EPI´s (página 104 dos autos) do Reclamante,

pode-se observar que há registros de fornecimento de meias

térmicas (C.A n. 36933) e Blusas Térmicas (C.A n. 16027) ao longo

do pacto laboral, no entanto, não há registros de fornecimento de

touca térmica, calça térmica e luvas térmicas, de modo que o

agente nocivo não foi devidamente neutralizado.

Diante do exposto acima, pode-se concluir que as atividades do

Reclamante exercidas na Sala de Cortes são consideradas

insalubres em relação ao agente físico FRIO. Condição extensiva a

todo o pacto laboral.

(...)

8. PARECER TÉCNICO

Em face aos pedidos do Reclamante, às constatações periciais e à

Legislação Trabalhista, conclui-se que o Sr. Adriel Ramos de

Sousa, desenvolveu atividades insalubres em grau médio de 20%

por exposição ao FRIO, com fundamento no Anexo 09 da NR-15 da

Lei 6.514/77 e Portaria 3.214/78.

Conforme transcrito acima, considerou o perito, com base na

análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas,

que os equipamentos que foram comprovadamente fornecidos ao

reclamante eram insuficientes para neutralizar o agente frio de

insalubridade.

Nesse viés, o parecer pericial constata que o autor desenvolveu

atividades insalubres de grau médio durante todo o período

contratual com a reclamada.

Apesar de a ré alegar, em suas razões recursais, que as medições

periciais foram feitas de maneira imprópria (porque não teria sido

feita na altura do corpo do trabalhador), nenhuma insurgência

manifestou por ocasião da inspeção pericial, não obstante o

acompanhamento do ato por seus representantes (fl. 337), de modo

que se operou a preclusão.

Outrossim, a requerida defende que, levando em consideração o

estabelecido no artigo 253 da CLT, a temperatura registrada na

perícia (11,2°C) não é baixa o suficiente para configurar um local de

trabalho frio, inexistindo fator de insalubridade.

Assim consta do referido artigo:

Art. 253 - Para os empregados que trabalham no interior das

câmaras frigoríficas e para os que movimentam mercadorias do

ambiente quente ou normal para o frio e vice-versa, depois de 1

(uma) hora e 40 (quarenta) minutos de trabalho contínuo, será

assegurado um período de 20 (vinte) minutos de repouso,

computado esse intervalo como de trabalho efetivo.

Parágrafo único - Considera-se artificialmente frio, para os fins

do presente artigo, o que for inferior, nas primeira, segunda e

terceira zonas climáticas do mapa oficial do Ministério do Trabalho,

Industria e Comercio, a 15º (quinze graus), na quarta zona a 12º

(doze graus), e nas quinta, sexta e sétima zonas a 10º (dez graus).

Quanto ao tema o perito se manifestou (fls.348):

12 Quais as temperaturas limites para a mencionada zona

térmica?

R: A Portaria GM/SSSTb nº.21 (26/12/94 - DOU 27/12/94) do MTE

estabelece em seu artigo 1º. que o mapa oficial do Ministério do

Trabalho, a que se refere o artigo 253 da CLT, a ser considerado, é

o mapa "Brasil Climas" - da Fundação Instituto Brasileiro de

Geografias e Estatística - IBGE da SEPLAN, publicado no ano de

1978 e que define as zonas climáticas brasileiras de acordo com a

temperatura média anual, a média anual de meses secos e o tipo de

vegetação natural.

No artigo 2º. da mesma Portaria está definido que para atender ao

disposto no parágrafo único do artigo 253 da CLT, define-se como:

Primeira, segunda e terceira zonas climáticas do mapa oficial do

MTb (atualmente MTE), a zona climática quente; A quarta zona,

como a zona climática subseqüente; E a quinta, sexta e sétima

zonas, como a zona climática mesotérmica (branda ou mediana) do

mapa referido no artigo 1º. desta Portaria.

Considerando o texto legal citado acima, verifica-se que para

empregados que trabalham em câmaras frigoríficas, em empresas

localizadas em zona climática mesotérmica, a aplicação do artigo

253 da CLT é indicada para temperaturas inferiores a 10 (dez)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3129
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

graus Celsius.

Ressalta-se ainda que o art. 253 da CLT não regula o direito do

trabalhador ao adicional de insalubridade pelo trabalho em

ambiente frio. Ao tratar da insalubridade por exposição ao frio,

a NR 15 estabeleceu que "as atividades ou operações

executadas [...] em locais [...] que exponham os trabalhadores

ao frio, sem proteção adequada, serão consideradas em

decorrência de laudo de inspeção realizada no local de

trabalho". No caso em questão, a insalubridade foi constatada

por meio de inspeção/análise qualitativa e decorre da ausência

de proteção adequada.(grifo nosso)

Diante do exposto, compreendo que, de fato, o art. 253 da CLT não

é norma responsável por regular o direito ao adicional de

insalubr idade. O refer ido disposi t ivo é vol tado para a

regulamentação de intervalos, deixando em seu parágrafo único

expresso que o parâmetro de frio ali estabelecido é direcionado

"para fins do presente artigo".

Assim sendo, por se tratar de parâmetro capaz de restringir direito,

ele deve ser interpretado restritivamente, não se podendo presumir

tais limitações, por força do princípio da proteção e do in dubio pro

operario.

Nesse viés, a NR 15, anexo 9 é a diretriz a ser seguida para a

análise da configuração ou não da insalubridade no local de

trabalho por agente frio. Tal norma estabelece critério qualitativo, e

determina que a exposição do trabalhador ao frio, sem proteção

adequada, configura insalubridade mediante perícia realizada no

local.

Assim, no caso em questão, a perícia realizada concluiu que a ré

deixou de fornecer todo o equipamento necessário para a devida

proteção do funcionário, configurando insalubridade de grau médio.

Cabe a ressalva, ainda que prova oral tenha feito referência à

entrega de luvas ao autor, como mencionado pela ré em seu

recurso, penso que essa é insuficiente para demonstrar a

adequação e eficácia dos referidos equipamentos de proteção, uma

vez que não permite aferir-se a periodicidade de entrega, validade,

certificado de aprovação, etc., sendo essa prova eminentemente

documental.

Portanto, não comprovado pela empregadora o fornecimento dos

EPIs adequados (luvas, toucas e calças térmicas) para

neutralização das baixas temperaturas que estava exposto o

obreiro, é devido o adicional de insalubridade, em grau médio de

20%, nos termos do Anexo 09 da NR 15, conforme as conclusões

periciais.

Nego provimento.

2.2 - HONORÁRIOS PERICIAIS

Mantida a sucumbência da empresa na pretensão objeto da perícia,

impõe-se a manutenção de sua condenação no pagamento dos

honorários periciais, conforme dispõe o art. 790-B da CLT.

Quanto ao valor arbitrado a este título - de R$ 2.400,00 - não vejo

motivos para sua redução, porquanto, ante os fundamentos

expostos, sobretudo ante análise do laudo pormenorizadamente

elaborado pelo perito que inclusive teve que se deslocar para

exame do local de trabalho, entendo razoável e proporcional ao

labor realizado pelo perito, ao grau de complexidade da matéria

objeto do exame técnico, o tempo gasto para a confecção do

parecer, além do zelo e a dedicação da profissional, sem olvidar o

porte econômico da empresa-ré.

Registro, por fim, que a limitação a R$ 1.000,00 contida na

resolução 127/2011 do CNJ e na Portaria GP nº 443/2013 deste

regional diz respeito ao valor dos honorários periciais a serem

pagos pelo Poder Judiciário em relação a pleito de beneficiário de

gratuidade de Justiça, não se relacionando, pois, com a hipótese

em apreço, na qual a empresa reclamada, de considerável porte

econômico, foi sucumbente em perícia técnica, cujo valor arbitrado,

a meu sentir, é adequado e condizente com a realidade dos autos,

máxime ante a inspeção in locorealizada pelo perito, e demais

parâmetros e critérios acima citados.

Inexistente, portanto, ofensa ao princípio da isonomia, na forma em

que genericamente alegado.

Nego provimento.

2.3 - HORAS EXTRAS

O Juízo sentenciante condenou a ré ao pagamento de horas extras

sob o fundamento da invalidade do regime de compensação de

jornada (banco de horas), visto que o autor exercia atividade

insalubre e não existia autorização ministerial prévia para tal

jornada.

A ré pugna pela exclusão da condenação, reiterando a validade do

acordo de compensação em vista da previsão constitucional e do

Tema 1046 do STF.

Analiso.

Conforme mostra o cartão ponto juntado pela ré (ID c735cc0), o

autor trabalhava 8h diárias de segunda a sexta-feira e 4h aos

sábados, totalizando 44h semanais.

O mesmo documento revela a existência de uma espécie de banco

de horas, sinalizando intervalos de crédito e débito do autor. Assim

sendo, entendo que o reclamante, apesar de não realizar a

compensação de horas semanal, estava sob um regime de

compensação diária.

No caso dos autos, a cláusula trigésima da convenção coletiva da

categoria prevê o regime de compensação, conforme segue:

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - PRORROGAÇÃO E COMPENSAÇÃO

DA JORNADA Fica autorizada a prorrogação do trabalho de
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segunda à sexta-feira, com a consequente compensação de

descanso no sábado,em todos os setores onde a empresa

estabelecer tal sistema, sem que esta prorrogação importe em

pagamento de adicional extraordinário, abrangendo tal autorização,

tanto os adultos quanto as mulheres e menores. Fica acordado que

durante o prazo de vigência da presente Convenção Coletiva de

Trabalho, a empregadora, a seu critério, mediante pré-aviso de 15

dias ao Sindicato Laboral, poderá trabalhar até 03 (três) sábados,

contínuos ou intercalados, para serem compensados com descanso

e/ou folga em outro dia da semana (de segunda à sextafeira), sem

qualquer acréscimo e/ou pagamento extraordinário.

Há de se observar que a referida cláusula em nenhum momento

traz expressa permissão para a possibilidade de um banco de horas

conforme o estipulado no art. 59, parágrafo 2º da CLT. De modo

que, em verdade, apenas autoriza a prorrogação do trabalho de

segunda à sexta feira a fim de garantir o descanso do obreiro aos

sábados.

Nesse viés, o regime compensatório sob o qual o autor estava

submetido não se adequa aos critérios estabelecidos na CCT da

categoria.

Ainda observo que a autorização prevista em norma coletiva é

genérica, sem nenhuma menção específica indicando que o regime

de compensação/prorrogação de jornada estaria também autorizado

para aqueles trabalhando em ambiente insalubre.

Sobre a validade dos acordos e convenções coletivas, destaca-se

que o Supremo Tribunal Federal, apreciando o Tema 1.046 da

repercussão geral, no julgamento do ARE 1121633, fixou a seguinte

tese:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Diante disso, embora a tese fixada reconheça a validade dos

acordos e convenções coletivas que pactuam limitações ou

afastamentos de direitos trabalhistas, entendo que o presente caso

se distingue do precedente, pois inexiste autorização expressa na

CCT para que fosse possível realizar o regime de compensação,

sobretudo aquele realizado pelo autor, em ambiente insalubre, sem

a prévia autorização da autoridade competente.

Assim, mantenho a condenação da ré ao pagamento de horas

extras.

Nego provimento ao recurso

2.4 - MULTA CONVENCIONAL

A ré foi condenada ao pagamento de multas convencionais, nos

termos da cláusula 48 da CCT 2019/2020, 2020/2021 e 2021/2022

e no limite total de 01 multa por ano de vigência. Pugna pela

exclusão da condenação.

Observo que a ré descumpriu os critérios da cláusula referente às

horas extras/prorrogação da jornada durante todo o pacto laboral.

Entendo, pois, que a violação da cláusula normativa deve ser

considerada como uma única infração, ainda que continuada

durante parte ou todo o contrato de trabalho, observado, contudo,

cada cláusula efetivamente descumprida.

O item I da Súmula 384 do TST prevê a incidência de uma multa

normativa para cada instrumento coletivo de trabalho violado, sendo

desnecessário o ajuizamento de várias ações judiciais para

requerer, em cada uma delas, a multa devida.

Multa convencional é espécie do gênero penalidade e, dessa forma,

comporta interpretação e aplicação restritiva, sendo inviável que sua

importância supere a da obrigação principal violada, fato que

implicaria contrariedade à OJ 54, da SDI-1 do TST, bem como o

enriquecimento sem causa do seu destinatário.

Portanto, dou provimento parcial ao recurso para limitar a

condenação da ré ao pagamento de uma multa convencional

referente ao não cumprimento da cláusula que dispõe sobre as

horas extras e prorrogação de jornada durante toda a vigência do

contrato de trabalho.

Contudo, f iquei vencido nesse aspecto, prevalecendo o

entendimento do Exmo. Desembargador José Ernesto Manzi de que

"A cada CCT a infração se repete. Entendimento contrário incentiva

o descumprimento das normas coletivas".

Dessa forma, foi negado provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. Por igual votação, acolher

parcialmente a preliminar suscitada, para reconhecer o julgamento

fora dos limites da lide, e excluir da condenação os reflexos do

adicional de insalubridade no adicional noturno, sem declarar a

nulidade da decisão. No mérito, por maioria, vencido parcialmente o

Desembargador do TrabalhoWanderley Godoy Junior, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000190-90.2023.5.12.0003
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

RECORRIDO ADRIEL RAMOS DE SOUSA

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIEL RAMOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000190-90.2023.5.12.0003 (RORSum)

RECORRENTE: SEARA ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: ADRIEL RAMOS DE SOUSA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT

(Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO n. 0000190-

90.2023.5.12.0003, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de

Criciúma, SC, sendo recorrente SEARA ALIMENTOS LTDA. e
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recorrido ADRIEL RAMOS DE SOUSA.

Relatório dispensado, na forma do art. 852-I, da CLT.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

RECURSO DA RÉ

PRELIMINAR

JULGAMENTO ULTRA/EXTRA PETITA. REFLEXOS EM

ADICIONAL NOTURNO

A demandada alega que a decisão de origem foi extra petita ao

condená-la ao pagamento dos ref lexos do adicional de

insalubridade no adicional noturno, uma vez que não houve pedido

específico.

Com razão.

Observo que na inicial o demandante postulou o:

[...] pagamento de adicional de insalubridade, em grau a ser definido

sob pericia tecnica, nos termos da fundamentacao, durante todo o

periodo de contratualidade, devendo intregalizar o salario do

reclamante para apuracao das horas extras devidas e reflexos em

demais parcelas pleiteadas nos itens proprios (fl. 17).

Não há, portanto, pedido de reflexos no adicional noturno, não se

tratando, a meu ver de pedido que poderia ser implícito.

Não obstante, destaco que neste caso o julgamento fora dos limites

objetivos da lide não enseja a nulidade da decisão, podendo ser

ajustado nesta instância revisora.

Assim, acolho a preliminar, para reconhecer o julgamento fora dos

limites da lide, e excluir da condenação os reflexos do adicional de

insalubridade no adicional noturno.

MÉRITO

2.1 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

O Juízo sentenciante, acolhendo as conclusões periciais, condenou

a ré ao pagamento do adicional de insalubridade, em grau médio,

considerando a exposição da obreira ao agente frio.

A ré pugna pela exclusão da condenação, alegando, em síntese,

que a temperatura registrada está dentro dos limites legais de

tolerância, além de afirmar que o operário detinha todos os EPI´s

necessários.

Apesar dos argumentos da recorrente, penso que a insurgência não

prospera.

Nos termos do art. 195 da CLT, "a caracterização e a classificação

da insalubridade e da periculosidade, segundo as normas do

Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de

Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrados no

Ministério do Trabalho".

No caso dos autos, realizada perícia para aferição de insalubridade

nas atividades do obreiro, o auxiliar do Juízo apresentou as

seguintes conclusões acerca do agente insalubre em epígrafe

(ID.906d60d):

7.9. Anexo 09 - Frio

No caso em análise, verificou-se que ao desenvolver atividades na

Sala de Cortes, o Reclamante laborava de maneira habitual e

permanente em ambiente refrigerado artificialmente. No momento

da inspeção pericial a temperatura registrada no medidor era de

11.2 °C.

A NR-15 não fixou limites para exposição ao frio, estabelecendo o

CRITÉRIO QUALITATIVO para a caracterização da insalubridade

por esse agente. Sob o ponto de vista técnico, para atividades que

exponham o trabalhador ao frio, o uso de proteção adequada é

sempre obrigatório, através de vestimentas adequadas e de

quaisquer outras medidas que se fizerem necessárias.

(...)

Em análise à ficha de EPI´s (página 104 dos autos) do Reclamante,

pode-se observar que há registros de fornecimento de meias

térmicas (C.A n. 36933) e Blusas Térmicas (C.A n. 16027) ao longo

do pacto laboral, no entanto, não há registros de fornecimento de

touca térmica, calça térmica e luvas térmicas, de modo que o

agente nocivo não foi devidamente neutralizado.

Diante do exposto acima, pode-se concluir que as atividades do

Reclamante exercidas na Sala de Cortes são consideradas

insalubres em relação ao agente físico FRIO. Condição extensiva a

todo o pacto laboral.

(...)

8. PARECER TÉCNICO

Em face aos pedidos do Reclamante, às constatações periciais e à

Legislação Trabalhista, conclui-se que o Sr. Adriel Ramos de

Sousa, desenvolveu atividades insalubres em grau médio de 20%

por exposição ao FRIO, com fundamento no Anexo 09 da NR-15 da

Lei 6.514/77 e Portaria 3.214/78.

Conforme transcrito acima, considerou o perito, com base na

análise do ambiente de trabalho e das atividades desenvolvidas,

que os equipamentos que foram comprovadamente fornecidos ao

reclamante eram insuficientes para neutralizar o agente frio de

insalubridade.

Nesse viés, o parecer pericial constata que o autor desenvolveu

atividades insalubres de grau médio durante todo o período

contratual com a reclamada.

Apesar de a ré alegar, em suas razões recursais, que as medições

periciais foram feitas de maneira imprópria (porque não teria sido

feita na altura do corpo do trabalhador), nenhuma insurgência
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manifestou por ocasião da inspeção pericial, não obstante o

acompanhamento do ato por seus representantes (fl. 337), de modo

que se operou a preclusão.

Outrossim, a requerida defende que, levando em consideração o

estabelecido no artigo 253 da CLT, a temperatura registrada na

perícia (11,2°C) não é baixa o suficiente para configurar um local de

trabalho frio, inexistindo fator de insalubridade.

Assim consta do referido artigo:

Art. 253 - Para os empregados que trabalham no interior das

câmaras frigoríficas e para os que movimentam mercadorias do

ambiente quente ou normal para o frio e vice-versa, depois de 1

(uma) hora e 40 (quarenta) minutos de trabalho contínuo, será

assegurado um período de 20 (vinte) minutos de repouso,

computado esse intervalo como de trabalho efetivo.

Parágrafo único - Considera-se artificialmente frio, para os fins

do presente artigo, o que for inferior, nas primeira, segunda e

terceira zonas climáticas do mapa oficial do Ministério do Trabalho,

Industria e Comercio, a 15º (quinze graus), na quarta zona a 12º

(doze graus), e nas quinta, sexta e sétima zonas a 10º (dez graus).

Quanto ao tema o perito se manifestou (fls.348):

12 Quais as temperaturas limites para a mencionada zona

térmica?

R: A Portaria GM/SSSTb nº.21 (26/12/94 - DOU 27/12/94) do MTE

estabelece em seu artigo 1º. que o mapa oficial do Ministério do

Trabalho, a que se refere o artigo 253 da CLT, a ser considerado, é

o mapa "Brasil Climas" - da Fundação Instituto Brasileiro de

Geografias e Estatística - IBGE da SEPLAN, publicado no ano de

1978 e que define as zonas climáticas brasileiras de acordo com a

temperatura média anual, a média anual de meses secos e o tipo de

vegetação natural.

No artigo 2º. da mesma Portaria está definido que para atender ao

disposto no parágrafo único do artigo 253 da CLT, define-se como:

Primeira, segunda e terceira zonas climáticas do mapa oficial do

MTb (atualmente MTE), a zona climática quente; A quarta zona,

como a zona climática subseqüente; E a quinta, sexta e sétima

zonas, como a zona climática mesotérmica (branda ou mediana) do

mapa referido no artigo 1º. desta Portaria.

Considerando o texto legal citado acima, verifica-se que para

empregados que trabalham em câmaras frigoríficas, em empresas

localizadas em zona climática mesotérmica, a aplicação do artigo

253 da CLT é indicada para temperaturas inferiores a 10 (dez)

graus Celsius.

Ressalta-se ainda que o art. 253 da CLT não regula o direito do

trabalhador ao adicional de insalubridade pelo trabalho em

ambiente frio. Ao tratar da insalubridade por exposição ao frio,

a NR 15 estabeleceu que "as atividades ou operações

executadas [...] em locais [...] que exponham os trabalhadores

ao frio, sem proteção adequada, serão consideradas em

decorrência de laudo de inspeção realizada no local de

trabalho". No caso em questão, a insalubridade foi constatada

por meio de inspeção/análise qualitativa e decorre da ausência

de proteção adequada.(grifo nosso)

Diante do exposto, compreendo que, de fato, o art. 253 da CLT não

é norma responsável por regular o direito ao adicional de

insalubr idade. O refer ido disposi t ivo é vol tado para a

regulamentação de intervalos, deixando em seu parágrafo único

expresso que o parâmetro de frio ali estabelecido é direcionado

"para fins do presente artigo".

Assim sendo, por se tratar de parâmetro capaz de restringir direito,

ele deve ser interpretado restritivamente, não se podendo presumir

tais limitações, por força do princípio da proteção e do in dubio pro

operario.

Nesse viés, a NR 15, anexo 9 é a diretriz a ser seguida para a

análise da configuração ou não da insalubridade no local de

trabalho por agente frio. Tal norma estabelece critério qualitativo, e

determina que a exposição do trabalhador ao frio, sem proteção

adequada, configura insalubridade mediante perícia realizada no

local.

Assim, no caso em questão, a perícia realizada concluiu que a ré

deixou de fornecer todo o equipamento necessário para a devida

proteção do funcionário, configurando insalubridade de grau médio.

Cabe a ressalva, ainda que prova oral tenha feito referência à

entrega de luvas ao autor, como mencionado pela ré em seu

recurso, penso que essa é insuficiente para demonstrar a

adequação e eficácia dos referidos equipamentos de proteção, uma

vez que não permite aferir-se a periodicidade de entrega, validade,

certificado de aprovação, etc., sendo essa prova eminentemente

documental.

Portanto, não comprovado pela empregadora o fornecimento dos

EPIs adequados (luvas, toucas e calças térmicas) para

neutralização das baixas temperaturas que estava exposto o

obreiro, é devido o adicional de insalubridade, em grau médio de

20%, nos termos do Anexo 09 da NR 15, conforme as conclusões

periciais.

Nego provimento.

2.2 - HONORÁRIOS PERICIAIS

Mantida a sucumbência da empresa na pretensão objeto da perícia,

impõe-se a manutenção de sua condenação no pagamento dos

honorários periciais, conforme dispõe o art. 790-B da CLT.

Quanto ao valor arbitrado a este título - de R$ 2.400,00 - não vejo

motivos para sua redução, porquanto, ante os fundamentos

expostos, sobretudo ante análise do laudo pormenorizadamente
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elaborado pelo perito que inclusive teve que se deslocar para

exame do local de trabalho, entendo razoável e proporcional ao

labor realizado pelo perito, ao grau de complexidade da matéria

objeto do exame técnico, o tempo gasto para a confecção do

parecer, além do zelo e a dedicação da profissional, sem olvidar o

porte econômico da empresa-ré.

Registro, por fim, que a limitação a R$ 1.000,00 contida na

resolução 127/2011 do CNJ e na Portaria GP nº 443/2013 deste

regional diz respeito ao valor dos honorários periciais a serem

pagos pelo Poder Judiciário em relação a pleito de beneficiário de

gratuidade de Justiça, não se relacionando, pois, com a hipótese

em apreço, na qual a empresa reclamada, de considerável porte

econômico, foi sucumbente em perícia técnica, cujo valor arbitrado,

a meu sentir, é adequado e condizente com a realidade dos autos,

máxime ante a inspeção in locorealizada pelo perito, e demais

parâmetros e critérios acima citados.

Inexistente, portanto, ofensa ao princípio da isonomia, na forma em

que genericamente alegado.

Nego provimento.

2.3 - HORAS EXTRAS

O Juízo sentenciante condenou a ré ao pagamento de horas extras

sob o fundamento da invalidade do regime de compensação de

jornada (banco de horas), visto que o autor exercia atividade

insalubre e não existia autorização ministerial prévia para tal

jornada.

A ré pugna pela exclusão da condenação, reiterando a validade do

acordo de compensação em vista da previsão constitucional e do

Tema 1046 do STF.

Analiso.

Conforme mostra o cartão ponto juntado pela ré (ID c735cc0), o

autor trabalhava 8h diárias de segunda a sexta-feira e 4h aos

sábados, totalizando 44h semanais.

O mesmo documento revela a existência de uma espécie de banco

de horas, sinalizando intervalos de crédito e débito do autor. Assim

sendo, entendo que o reclamante, apesar de não realizar a

compensação de horas semanal, estava sob um regime de

compensação diária.

No caso dos autos, a cláusula trigésima da convenção coletiva da

categoria prevê o regime de compensação, conforme segue:

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - PRORROGAÇÃO E COMPENSAÇÃO

DA JORNADA Fica autorizada a prorrogação do trabalho de

segunda à sexta-feira, com a consequente compensação de

descanso no sábado,em todos os setores onde a empresa

estabelecer tal sistema, sem que esta prorrogação importe em

pagamento de adicional extraordinário, abrangendo tal autorização,

tanto os adultos quanto as mulheres e menores. Fica acordado que

durante o prazo de vigência da presente Convenção Coletiva de

Trabalho, a empregadora, a seu critério, mediante pré-aviso de 15

dias ao Sindicato Laboral, poderá trabalhar até 03 (três) sábados,

contínuos ou intercalados, para serem compensados com descanso

e/ou folga em outro dia da semana (de segunda à sextafeira), sem

qualquer acréscimo e/ou pagamento extraordinário.

Há de se observar que a referida cláusula em nenhum momento

traz expressa permissão para a possibilidade de um banco de horas

conforme o estipulado no art. 59, parágrafo 2º da CLT. De modo

que, em verdade, apenas autoriza a prorrogação do trabalho de

segunda à sexta feira a fim de garantir o descanso do obreiro aos

sábados.

Nesse viés, o regime compensatório sob o qual o autor estava

submetido não se adequa aos critérios estabelecidos na CCT da

categoria.

Ainda observo que a autorização prevista em norma coletiva é

genérica, sem nenhuma menção específica indicando que o regime

de compensação/prorrogação de jornada estaria também autorizado

para aqueles trabalhando em ambiente insalubre.

Sobre a validade dos acordos e convenções coletivas, destaca-se

que o Supremo Tribunal Federal, apreciando o Tema 1.046 da

repercussão geral, no julgamento do ARE 1121633, fixou a seguinte

tese:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Diante disso, embora a tese fixada reconheça a validade dos

acordos e convenções coletivas que pactuam limitações ou

afastamentos de direitos trabalhistas, entendo que o presente caso

se distingue do precedente, pois inexiste autorização expressa na

CCT para que fosse possível realizar o regime de compensação,

sobretudo aquele realizado pelo autor, em ambiente insalubre, sem

a prévia autorização da autoridade competente.

Assim, mantenho a condenação da ré ao pagamento de horas

extras.

Nego provimento ao recurso

2.4 - MULTA CONVENCIONAL

A ré foi condenada ao pagamento de multas convencionais, nos

termos da cláusula 48 da CCT 2019/2020, 2020/2021 e 2021/2022

e no limite total de 01 multa por ano de vigência. Pugna pela

exclusão da condenação.

Observo que a ré descumpriu os critérios da cláusula referente às

horas extras/prorrogação da jornada durante todo o pacto laboral.

Entendo, pois, que a violação da cláusula normativa deve ser
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considerada como uma única infração, ainda que continuada

durante parte ou todo o contrato de trabalho, observado, contudo,

cada cláusula efetivamente descumprida.

O item I da Súmula 384 do TST prevê a incidência de uma multa

normativa para cada instrumento coletivo de trabalho violado, sendo

desnecessário o ajuizamento de várias ações judiciais para

requerer, em cada uma delas, a multa devida.

Multa convencional é espécie do gênero penalidade e, dessa forma,

comporta interpretação e aplicação restritiva, sendo inviável que sua

importância supere a da obrigação principal violada, fato que

implicaria contrariedade à OJ 54, da SDI-1 do TST, bem como o

enriquecimento sem causa do seu destinatário.

Portanto, dou provimento parcial ao recurso para limitar a

condenação da ré ao pagamento de uma multa convencional

referente ao não cumprimento da cláusula que dispõe sobre as

horas extras e prorrogação de jornada durante toda a vigência do

contrato de trabalho.

Contudo, f iquei vencido nesse aspecto, prevalecendo o

entendimento do Exmo. Desembargador José Ernesto Manzi de que

"A cada CCT a infração se repete. Entendimento contrário incentiva

o descumprimento das normas coletivas".

Dessa forma, foi negado provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. Por igual votação, acolher

parcialmente a preliminar suscitada, para reconhecer o julgamento

fora dos limites da lide, e excluir da condenação os reflexos do

adicional de insalubridade no adicional noturno, sem declarar a

nulidade da decisão. No mérito, por maioria, vencido parcialmente o

Desembargador do TrabalhoWanderley Godoy Junior, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000221-18.2013.5.12.0050
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE SILMAR LUIZ LUCAS
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ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

AGRAVADO F LOPES ENGENHARIA EIRELI

AGRAVADO FABIO LOPES

ADVOGADO RENATO ANTONIO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6042/MS)

AGRAVADO ALEXANDRE DAVID MEDEIROS

AGRAVADO LUIZ FERNANDO SILVA TORRES

AGRAVADO CONCEITO ENGENHARIA
CONSTRUCAO E INCORPORACAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMAR LUIZ LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000221-18.2013.5.12.0050 (AP)

AGRAVANTE: SILMAR LUIZ LUCAS

AGRAVADOS: CONCEITO ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E

INCORPORAÇÃO LTDA - EPP, ALEXANDRE DAVID MEDEIROS,

LUIZ FERNANDO SILVA TORRES, FABIO LOPES, F LOPES

ENGENHARIA EIRELI

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REFORMA TRABALHISTA. O

fluxo da prescr ição intercorrente conta-se a part i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017). (Art. 2º da Instrução Normativa nº 41/2018 do TST).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante SILMAR LUIZ LUCAS e agravados 1. CONCEITO

ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA, 2.

ALEXANDRE DAVID MEDEIROS, 3. LUIZ FERNANDO SILVA

TORRES, 4. FABIO LOPES e 5. F LOPES ENGENHARIA EIRELI.

Da decisão das fls. 1159-1181, complementado pelos embargos de

declaração nas fls. 1234-1239, que reconheceu a existência

prescrição intercorrente, o exequente interpõe agravo de petição.

Nas razões das fls. 1241-1255,busca a reforma da decisão para o

prosseguimento da execução.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, porquanto atendidos os

pressupostos legais de admissibi l idade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

O juízo de primeiro grau declarou de ofício a prescrição

intercorrente quanto aos créditos do autor, na forma do art. 11-A, da

CLT.

A agravante alega, em suma, que não houve intimação que não

tenha sido cumprida para caracterizar inércia. Aponta que após a

intimação para os efeitos do art.11-A da CLT foram efetuados

diversos requerimentos, incidentes de desconsideração de

personalidade jurídica e bloqueios de valores que não foram

observados para o cálculo do lapso prescricional.

Razão lhe assiste.

Com a edição da Lei nº 13.467/2017, que entrou em vigor no dia 11-

11-2017, a prescrição intercorrente passou a ser matéria regulada

pela CLT, que em seu art. 11-A, assim dispõe:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Registro que a nova disposição contida no art. 11-A, da CLT

passará a produzir efeitos se, após intimada, a parte credora se

mantiver inerte pelo prazo de dois anos, momento a partir do qual

poderá ser aplicada a prescrição intercorrente.

Este entendimento, inclusive, foi pacificado pelo c. Tribunal Superior

do Trabalho, por meio da Instrução Normativa nº 41/2018 que, em

seu art. 2º, traz a seguinte redação: "Art. 2° O fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)."

Portanto, ainda que mantenha entendimento no sentido de que os

direitos trabalhistas pactuados sob a égide da CLT antiga são por

ela regulados até a vigência da Nova CLT, e a partir de então,

passam a ser regulados pela lei nova, quanto ao processo de
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execução, em especial no que tange à aplicação da prescrição

intercorrente, há que se salvaguardar o direito da parte exequente

ao amplo contraditório, lhe oportunizando, antes de qualquer

declaração da prescrição intercorrente, manifestar-se quanto ao

interesse ou não de impulsionar o feito, bem assim facultando-lhe a

promoção de novas ações visando a satisfação de seus créditos,

mediante nova pesquisa acerca da existência de créditos e/ou bens

do devedor passíveis de penhora.

Cumpre salientar que a Recomendação 3/GCGJT, de 24 de julho de

2018, por meio da qual o Ministro Corregedor-Geral da Justiça do

Trabalho orienta sobre a necessidade de adoção de procedimentos

uniformes pelos Magistrados do Trabalho na condução das

execuções trabalhistas, notadamente na aplicação da prescrição

intercorrente, dispõe que:

"Art. 1º. A prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT

somente deverá ser reconhecida após expressa intimação do

exequente para cumprimento de determinação judicial no curso da

execução".

(...) Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição intercorrente nas

hipóteses em que não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz, nesses

casos, suspender o processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)

. § 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão ser

remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com vistas

a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 2º Decidindo o juízo da execução pelo arquivamento definitivo do

feito, expedirá Certidão de Crédito Trabalhista, sem extinção da

execução (artigos 86 e 87 da Consolidação dos Provimentos da

CGJT).

§ 3º Não se determinará o arquivamento dos autos, provisório ou

definitivo, antes da realização dos atos de Pesquisa Patrimonial,

com uso dos sistemas eletrônicos, como o BACENJUD, o

INFOJUD, o RENAJUD e o SIMBA, dentre outros disponíveis aos

órgãos do Poder Judiciário; e da desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade reclamada, quando pertinente.

§ 4º Antes do arquivamento, provisório ou definitivo, o juízo da

execução determinará a inclusão do nome do(s) executado(s) no

Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas - BNDT e nos

cadastros de inadimplentes, e promoverá o protesto extrajudicial da

decisão judicial, observado o disposto no artigo 883-A da CLT e o

artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.

§ 5º Uma vez incluído(s) o(s) nome(s) do(s) executado(s) no BNDT

e nos cadastros de inadimplentes, sua exclusão só ocorrerá em

caso de extinção da execução, conforme as hipóteses do artigo 86

da Consolidação dos Provimentos da CGJT. Art. 6º. Reconhecida a

prescrição intercorrente, nos termos desta Recomendação, será

promovida a extinção da execução, consoante dispõe o artigo 924,

V, do CPC (artigo 21, da IN-TST n.º 41/2018).

A solução interpretativa trazida na referida recomendação se

harmoniza com os princípios e singularidades que tutelam o direito

material e processual do trabalho, atendendo, ainda, aos direitos

constitucionais do acesso à justiça e da tutela executiva.

Portanto, quando o executado não possuir bens penhoráveis, ou

não for localizado, pensamos que as providências preliminares do

art. 921 do CPC (suspensão da execução por um ano, sem

manifestação do exequente), devem ser aplicadas pela Justiça do

Trabalho antes do início da fluência do prazo prescricional. Registro,

por fim, que, conforme diretriz insculpida na referida normativa do

TST, a nova disposição contida no art. 11-A da CLT apenas

produzirá efeitos se, após intimada durante a vigência da nova lei, a

parte credora se mantiver inerte pelo prazo de dois anos, momento

a partir do qual poderá ser aplicada a prescrição intercorrente.

No caso dos autos, verifico que o exequente foi intimado em 02-09-

2020 (fl.591-592) para promover medidas úteis à efetividade da

execução e que no silêncio os autos seriam remetidos ao arquivo

provisório ( art. 11-A, §§ 1º e 2º,CLT).

Constato que, após a intimação do art. 11-A, §§ 1º e 2 CLT, o

exequente se manifestou diversas vezes nos autos requerendo a

realização de diversas medidas executórias em 04-09-2020 (fl. 596),

14-09-2020 (fl. 603), 20-11-2020 (fl. 607), 29-03-2021 (fl. 652), 06-

09-2021 (fl. 759), 15-09-2021, 26-11-2021 (fl. 777), (fls. 803), 02-12-

2021 (fl. 812), 31-01-2022 (fl. 857) e 23-09-2022 (fl. 1060)

Verifico ainda que em 14-03-2022 foi deferido o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (fl.906-907) e em 20-04-

2022 foi expedido Carta Precatória para penhora de tantos bens

quantos bastem (fl.986)

Em 02-09-2021 e em 03-11-2022 foi certificado (fl.1073):

CERTIFICO que houve resposta parcialmente positivadas

instituições financeiras em relação às CINCO ordens de bloqueio de

valores emitidas através do Sistema de Busca de Ativos do Poder

Judiciário -SISBAJUD, modalidade repetição programada

("teimosinha"), conforme documentos anexados aos autos.

Em 13-07-2022 (fl.1027) e 16-12-2022 (fl.1141) foram expedidos

alvarás para parte exequente o seu procurador nos valores de R$

803,50, R$ 32,21, R$ 256,92 e R$ 1.027,66.

Diante do trâmite da execução, entendo que o exequente não

permaneceu inerte, após a intimação de (fl.591-592) e que requereu

diversas diligências executórias. Ocorreram inclusive bloqueios de

valores e liberação de alvarás a parte exequente.

Assim, penso que não transcorreu o prazo legal de 2 anos sem que
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o exequente tenha descumprido determinação judicial para

impulsionar a execução após intimado para tal fim, nos termos do

citado art. 11-A da CLT, de modo que a extinção do feito por esse

motivo afigura-se inadequada.

Não se verifica, portanto, do exame dos autos o preenchimento dos

requisitos necessários para o reconhecimento da prescrição

intercorrente.

Diante disso, reformar o julgado de origem é medida que se impõe.

Por todo o exposto, dou provimento ao agravo, para afastar a

prescrição declarada e determinar a baixa dos autos à Vara do

Trabalho de origem para prosseguimento do feito como entender de

direito.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação,DAR-LHE

PROVIMENTOpara afastar a prescrição declarada e determinar a

baixa dos autos à Vara do Trabalho de origem para prosseguimento

do feito como entender de direito. Intimem-se.

Intimem-se. Participaram do julgamento realizado na sessão do dia

06 de março de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000221-18.2013.5.12.0050
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE SILMAR LUIZ LUCAS

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

AGRAVADO F LOPES ENGENHARIA EIRELI

AGRAVADO FABIO LOPES

ADVOGADO RENATO ANTONIO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6042/MS)

AGRAVADO ALEXANDRE DAVID MEDEIROS

AGRAVADO LUIZ FERNANDO SILVA TORRES

AGRAVADO CONCEITO ENGENHARIA
CONSTRUCAO E INCORPORACAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEITO ENGENHARIA CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000221-18.2013.5.12.0050 (AP)

AGRAVANTE: SILMAR LUIZ LUCAS

AGRAVADOS: CONCEITO ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E

INCORPORAÇÃO LTDA - EPP, ALEXANDRE DAVID MEDEIROS,

LUIZ FERNANDO SILVA TORRES, FABIO LOPES, F LOPES

ENGENHARIA EIRELI

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REFORMA TRABALHISTA. O

fluxo da prescr ição intercorrente conta-se a part i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017). (Art. 2º da Instrução Normativa nº 41/2018 do TST).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante SILMAR LUIZ LUCAS e agravados 1. CONCEITO

ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA, 2.

ALEXANDRE DAVID MEDEIROS, 3. LUIZ FERNANDO SILVA

TORRES, 4. FABIO LOPES e 5. F LOPES ENGENHARIA EIRELI.

Da decisão das fls. 1159-1181, complementado pelos embargos de

declaração nas fls. 1234-1239, que reconheceu a existência

prescrição intercorrente, o exequente interpõe agravo de petição.

Nas razões das fls. 1241-1255,busca a reforma da decisão para o

prosseguimento da execução.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, porquanto atendidos os

pressupostos legais de admissibi l idade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

O juízo de primeiro grau declarou de ofício a prescrição

intercorrente quanto aos créditos do autor, na forma do art. 11-A, da

CLT.

A agravante alega, em suma, que não houve intimação que não

tenha sido cumprida para caracterizar inércia. Aponta que após a

intimação para os efeitos do art.11-A da CLT foram efetuados

diversos requerimentos, incidentes de desconsideração de

personalidade jurídica e bloqueios de valores que não foram

observados para o cálculo do lapso prescricional.

Razão lhe assiste.

Com a edição da Lei nº 13.467/2017, que entrou em vigor no dia 11-

11-2017, a prescrição intercorrente passou a ser matéria regulada

pela CLT, que em seu art. 11-A, assim dispõe:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Registro que a nova disposição contida no art. 11-A, da CLT

passará a produzir efeitos se, após intimada, a parte credora se

mantiver inerte pelo prazo de dois anos, momento a partir do qual

poderá ser aplicada a prescrição intercorrente.

Este entendimento, inclusive, foi pacificado pelo c. Tribunal Superior

do Trabalho, por meio da Instrução Normativa nº 41/2018 que, em

seu art. 2º, traz a seguinte redação: "Art. 2° O fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)."

Portanto, ainda que mantenha entendimento no sentido de que os

direitos trabalhistas pactuados sob a égide da CLT antiga são por

ela regulados até a vigência da Nova CLT, e a partir de então,

passam a ser regulados pela lei nova, quanto ao processo de

execução, em especial no que tange à aplicação da prescrição

intercorrente, há que se salvaguardar o direito da parte exequente

ao amplo contraditório, lhe oportunizando, antes de qualquer

declaração da prescrição intercorrente, manifestar-se quanto ao

interesse ou não de impulsionar o feito, bem assim facultando-lhe a

promoção de novas ações visando a satisfação de seus créditos,

mediante nova pesquisa acerca da existência de créditos e/ou bens

do devedor passíveis de penhora.

Cumpre salientar que a Recomendação 3/GCGJT, de 24 de julho de

2018, por meio da qual o Ministro Corregedor-Geral da Justiça do
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Trabalho orienta sobre a necessidade de adoção de procedimentos

uniformes pelos Magistrados do Trabalho na condução das

execuções trabalhistas, notadamente na aplicação da prescrição

intercorrente, dispõe que:

"Art. 1º. A prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT

somente deverá ser reconhecida após expressa intimação do

exequente para cumprimento de determinação judicial no curso da

execução".

(...) Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição intercorrente nas

hipóteses em que não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz, nesses

casos, suspender o processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)

. § 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão ser

remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com vistas

a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 2º Decidindo o juízo da execução pelo arquivamento definitivo do

feito, expedirá Certidão de Crédito Trabalhista, sem extinção da

execução (artigos 86 e 87 da Consolidação dos Provimentos da

CGJT).

§ 3º Não se determinará o arquivamento dos autos, provisório ou

definitivo, antes da realização dos atos de Pesquisa Patrimonial,

com uso dos sistemas eletrônicos, como o BACENJUD, o

INFOJUD, o RENAJUD e o SIMBA, dentre outros disponíveis aos

órgãos do Poder Judiciário; e da desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade reclamada, quando pertinente.

§ 4º Antes do arquivamento, provisório ou definitivo, o juízo da

execução determinará a inclusão do nome do(s) executado(s) no

Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas - BNDT e nos

cadastros de inadimplentes, e promoverá o protesto extrajudicial da

decisão judicial, observado o disposto no artigo 883-A da CLT e o

artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.

§ 5º Uma vez incluído(s) o(s) nome(s) do(s) executado(s) no BNDT

e nos cadastros de inadimplentes, sua exclusão só ocorrerá em

caso de extinção da execução, conforme as hipóteses do artigo 86

da Consolidação dos Provimentos da CGJT. Art. 6º. Reconhecida a

prescrição intercorrente, nos termos desta Recomendação, será

promovida a extinção da execução, consoante dispõe o artigo 924,

V, do CPC (artigo 21, da IN-TST n.º 41/2018).

A solução interpretativa trazida na referida recomendação se

harmoniza com os princípios e singularidades que tutelam o direito

material e processual do trabalho, atendendo, ainda, aos direitos

constitucionais do acesso à justiça e da tutela executiva.

Portanto, quando o executado não possuir bens penhoráveis, ou

não for localizado, pensamos que as providências preliminares do

art. 921 do CPC (suspensão da execução por um ano, sem

manifestação do exequente), devem ser aplicadas pela Justiça do

Trabalho antes do início da fluência do prazo prescricional. Registro,

por fim, que, conforme diretriz insculpida na referida normativa do

TST, a nova disposição contida no art. 11-A da CLT apenas

produzirá efeitos se, após intimada durante a vigência da nova lei, a

parte credora se mantiver inerte pelo prazo de dois anos, momento

a partir do qual poderá ser aplicada a prescrição intercorrente.

No caso dos autos, verifico que o exequente foi intimado em 02-09-

2020 (fl.591-592) para promover medidas úteis à efetividade da

execução e que no silêncio os autos seriam remetidos ao arquivo

provisório ( art. 11-A, §§ 1º e 2º,CLT).

Constato que, após a intimação do art. 11-A, §§ 1º e 2 CLT, o

exequente se manifestou diversas vezes nos autos requerendo a

realização de diversas medidas executórias em 04-09-2020 (fl. 596),

14-09-2020 (fl. 603), 20-11-2020 (fl. 607), 29-03-2021 (fl. 652), 06-

09-2021 (fl. 759), 15-09-2021, 26-11-2021 (fl. 777), (fls. 803), 02-12-

2021 (fl. 812), 31-01-2022 (fl. 857) e 23-09-2022 (fl. 1060)

Verifico ainda que em 14-03-2022 foi deferido o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (fl.906-907) e em 20-04-

2022 foi expedido Carta Precatória para penhora de tantos bens

quantos bastem (fl.986)

Em 02-09-2021 e em 03-11-2022 foi certificado (fl.1073):

CERTIFICO que houve resposta parcialmente positivadas

instituições financeiras em relação às CINCO ordens de bloqueio de

valores emitidas através do Sistema de Busca de Ativos do Poder

Judiciário -SISBAJUD, modalidade repetição programada

("teimosinha"), conforme documentos anexados aos autos.

Em 13-07-2022 (fl.1027) e 16-12-2022 (fl.1141) foram expedidos

alvarás para parte exequente o seu procurador nos valores de R$

803,50, R$ 32,21, R$ 256,92 e R$ 1.027,66.

Diante do trâmite da execução, entendo que o exequente não

permaneceu inerte, após a intimação de (fl.591-592) e que requereu

diversas diligências executórias. Ocorreram inclusive bloqueios de

valores e liberação de alvarás a parte exequente.

Assim, penso que não transcorreu o prazo legal de 2 anos sem que

o exequente tenha descumprido determinação judicial para

impulsionar a execução após intimado para tal fim, nos termos do

citado art. 11-A da CLT, de modo que a extinção do feito por esse

motivo afigura-se inadequada.

Não se verifica, portanto, do exame dos autos o preenchimento dos

requisitos necessários para o reconhecimento da prescrição

intercorrente.

Diante disso, reformar o julgado de origem é medida que se impõe.

Por todo o exposto, dou provimento ao agravo, para afastar a

prescrição declarada e determinar a baixa dos autos à Vara do
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Trabalho de origem para prosseguimento do feito como entender de

direito.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação,DAR-LHE

PROVIMENTOpara afastar a prescrição declarada e determinar a

baixa dos autos à Vara do Trabalho de origem para prosseguimento

do feito como entender de direito. Intimem-se.

Intimem-se. Participaram do julgamento realizado na sessão do dia

06 de março de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000221-18.2013.5.12.0050
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE SILMAR LUIZ LUCAS

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

AGRAVADO F LOPES ENGENHARIA EIRELI

AGRAVADO FABIO LOPES

ADVOGADO RENATO ANTONIO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6042/MS)

AGRAVADO ALEXANDRE DAVID MEDEIROS

AGRAVADO LUIZ FERNANDO SILVA TORRES

AGRAVADO CONCEITO ENGENHARIA
CONSTRUCAO E INCORPORACAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DAVID MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000221-18.2013.5.12.0050 (AP)

AGRAVANTE: SILMAR LUIZ LUCAS

AGRAVADOS: CONCEITO ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E

INCORPORAÇÃO LTDA - EPP, ALEXANDRE DAVID MEDEIROS,

LUIZ FERNANDO SILVA TORRES, FABIO LOPES, F LOPES

ENGENHARIA EIRELI

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REFORMA TRABALHISTA. O

fluxo da prescr ição intercorrente conta-se a part i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017). (Art. 2º da Instrução Normativa nº 41/2018 do TST).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante SILMAR LUIZ LUCAS e agravados 1. CONCEITO

ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA, 2.

ALEXANDRE DAVID MEDEIROS, 3. LUIZ FERNANDO SILVA

TORRES, 4. FABIO LOPES e 5. F LOPES ENGENHARIA EIRELI.

Da decisão das fls. 1159-1181, complementado pelos embargos de

declaração nas fls. 1234-1239, que reconheceu a existência

prescrição intercorrente, o exequente interpõe agravo de petição.

Nas razões das fls. 1241-1255,busca a reforma da decisão para o

prosseguimento da execução.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, porquanto atendidos os

pressupostos legais de admissibi l idade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

O juízo de primeiro grau declarou de ofício a prescrição

intercorrente quanto aos créditos do autor, na forma do art. 11-A, da

CLT.

A agravante alega, em suma, que não houve intimação que não

tenha sido cumprida para caracterizar inércia. Aponta que após a

intimação para os efeitos do art.11-A da CLT foram efetuados

diversos requerimentos, incidentes de desconsideração de

personalidade jurídica e bloqueios de valores que não foram

observados para o cálculo do lapso prescricional.

Razão lhe assiste.

Com a edição da Lei nº 13.467/2017, que entrou em vigor no dia 11-

11-2017, a prescrição intercorrente passou a ser matéria regulada

pela CLT, que em seu art. 11-A, assim dispõe:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Registro que a nova disposição contida no art. 11-A, da CLT

passará a produzir efeitos se, após intimada, a parte credora se

mantiver inerte pelo prazo de dois anos, momento a partir do qual

poderá ser aplicada a prescrição intercorrente.

Este entendimento, inclusive, foi pacificado pelo c. Tribunal Superior

do Trabalho, por meio da Instrução Normativa nº 41/2018 que, em

seu art. 2º, traz a seguinte redação: "Art. 2° O fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)."

Portanto, ainda que mantenha entendimento no sentido de que os

direitos trabalhistas pactuados sob a égide da CLT antiga são por

ela regulados até a vigência da Nova CLT, e a partir de então,

passam a ser regulados pela lei nova, quanto ao processo de

execução, em especial no que tange à aplicação da prescrição

intercorrente, há que se salvaguardar o direito da parte exequente

ao amplo contraditório, lhe oportunizando, antes de qualquer

declaração da prescrição intercorrente, manifestar-se quanto ao

interesse ou não de impulsionar o feito, bem assim facultando-lhe a

promoção de novas ações visando a satisfação de seus créditos,

mediante nova pesquisa acerca da existência de créditos e/ou bens

do devedor passíveis de penhora.

Cumpre salientar que a Recomendação 3/GCGJT, de 24 de julho de

2018, por meio da qual o Ministro Corregedor-Geral da Justiça do

Trabalho orienta sobre a necessidade de adoção de procedimentos

uniformes pelos Magistrados do Trabalho na condução das

execuções trabalhistas, notadamente na aplicação da prescrição

intercorrente, dispõe que:

"Art. 1º. A prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT

somente deverá ser reconhecida após expressa intimação do

exequente para cumprimento de determinação judicial no curso da

execução".

(...) Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição intercorrente nas

hipóteses em que não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz, nesses
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casos, suspender o processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)

. § 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão ser

remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com vistas

a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 2º Decidindo o juízo da execução pelo arquivamento definitivo do

feito, expedirá Certidão de Crédito Trabalhista, sem extinção da

execução (artigos 86 e 87 da Consolidação dos Provimentos da

CGJT).

§ 3º Não se determinará o arquivamento dos autos, provisório ou

definitivo, antes da realização dos atos de Pesquisa Patrimonial,

com uso dos sistemas eletrônicos, como o BACENJUD, o

INFOJUD, o RENAJUD e o SIMBA, dentre outros disponíveis aos

órgãos do Poder Judiciário; e da desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade reclamada, quando pertinente.

§ 4º Antes do arquivamento, provisório ou definitivo, o juízo da

execução determinará a inclusão do nome do(s) executado(s) no

Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas - BNDT e nos

cadastros de inadimplentes, e promoverá o protesto extrajudicial da

decisão judicial, observado o disposto no artigo 883-A da CLT e o

artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.

§ 5º Uma vez incluído(s) o(s) nome(s) do(s) executado(s) no BNDT

e nos cadastros de inadimplentes, sua exclusão só ocorrerá em

caso de extinção da execução, conforme as hipóteses do artigo 86

da Consolidação dos Provimentos da CGJT. Art. 6º. Reconhecida a

prescrição intercorrente, nos termos desta Recomendação, será

promovida a extinção da execução, consoante dispõe o artigo 924,

V, do CPC (artigo 21, da IN-TST n.º 41/2018).

A solução interpretativa trazida na referida recomendação se

harmoniza com os princípios e singularidades que tutelam o direito

material e processual do trabalho, atendendo, ainda, aos direitos

constitucionais do acesso à justiça e da tutela executiva.

Portanto, quando o executado não possuir bens penhoráveis, ou

não for localizado, pensamos que as providências preliminares do

art. 921 do CPC (suspensão da execução por um ano, sem

manifestação do exequente), devem ser aplicadas pela Justiça do

Trabalho antes do início da fluência do prazo prescricional. Registro,

por fim, que, conforme diretriz insculpida na referida normativa do

TST, a nova disposição contida no art. 11-A da CLT apenas

produzirá efeitos se, após intimada durante a vigência da nova lei, a

parte credora se mantiver inerte pelo prazo de dois anos, momento

a partir do qual poderá ser aplicada a prescrição intercorrente.

No caso dos autos, verifico que o exequente foi intimado em 02-09-

2020 (fl.591-592) para promover medidas úteis à efetividade da

execução e que no silêncio os autos seriam remetidos ao arquivo

provisório ( art. 11-A, §§ 1º e 2º,CLT).

Constato que, após a intimação do art. 11-A, §§ 1º e 2 CLT, o

exequente se manifestou diversas vezes nos autos requerendo a

realização de diversas medidas executórias em 04-09-2020 (fl. 596),

14-09-2020 (fl. 603), 20-11-2020 (fl. 607), 29-03-2021 (fl. 652), 06-

09-2021 (fl. 759), 15-09-2021, 26-11-2021 (fl. 777), (fls. 803), 02-12-

2021 (fl. 812), 31-01-2022 (fl. 857) e 23-09-2022 (fl. 1060)

Verifico ainda que em 14-03-2022 foi deferido o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (fl.906-907) e em 20-04-

2022 foi expedido Carta Precatória para penhora de tantos bens

quantos bastem (fl.986)

Em 02-09-2021 e em 03-11-2022 foi certificado (fl.1073):

CERTIFICO que houve resposta parcialmente positivadas

instituições financeiras em relação às CINCO ordens de bloqueio de

valores emitidas através do Sistema de Busca de Ativos do Poder

Judiciário -SISBAJUD, modalidade repetição programada

("teimosinha"), conforme documentos anexados aos autos.

Em 13-07-2022 (fl.1027) e 16-12-2022 (fl.1141) foram expedidos

alvarás para parte exequente o seu procurador nos valores de R$

803,50, R$ 32,21, R$ 256,92 e R$ 1.027,66.

Diante do trâmite da execução, entendo que o exequente não

permaneceu inerte, após a intimação de (fl.591-592) e que requereu

diversas diligências executórias. Ocorreram inclusive bloqueios de

valores e liberação de alvarás a parte exequente.

Assim, penso que não transcorreu o prazo legal de 2 anos sem que

o exequente tenha descumprido determinação judicial para

impulsionar a execução após intimado para tal fim, nos termos do

citado art. 11-A da CLT, de modo que a extinção do feito por esse

motivo afigura-se inadequada.

Não se verifica, portanto, do exame dos autos o preenchimento dos

requisitos necessários para o reconhecimento da prescrição

intercorrente.

Diante disso, reformar o julgado de origem é medida que se impõe.

Por todo o exposto, dou provimento ao agravo, para afastar a

prescrição declarada e determinar a baixa dos autos à Vara do

Trabalho de origem para prosseguimento do feito como entender de

direito.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.
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Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação,DAR-LHE

PROVIMENTOpara afastar a prescrição declarada e determinar a

baixa dos autos à Vara do Trabalho de origem para prosseguimento

do feito como entender de direito. Intimem-se.

Intimem-se. Participaram do julgamento realizado na sessão do dia

06 de março de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000221-18.2013.5.12.0050
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE SILMAR LUIZ LUCAS

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

AGRAVADO F LOPES ENGENHARIA EIRELI

AGRAVADO FABIO LOPES

ADVOGADO RENATO ANTONIO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6042/MS)

AGRAVADO ALEXANDRE DAVID MEDEIROS

AGRAVADO LUIZ FERNANDO SILVA TORRES

AGRAVADO CONCEITO ENGENHARIA
CONSTRUCAO E INCORPORACAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO SILVA TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000221-18.2013.5.12.0050 (AP)

AGRAVANTE: SILMAR LUIZ LUCAS

AGRAVADOS: CONCEITO ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E

INCORPORAÇÃO LTDA - EPP, ALEXANDRE DAVID MEDEIROS,

LUIZ FERNANDO SILVA TORRES, FABIO LOPES, F LOPES

ENGENHARIA EIRELI

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REFORMA TRABALHISTA. O
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f luxo da prescr ição intercorrente conta-se a part i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017). (Art. 2º da Instrução Normativa nº 41/2018 do TST).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante SILMAR LUIZ LUCAS e agravados 1. CONCEITO

ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA, 2.

ALEXANDRE DAVID MEDEIROS, 3. LUIZ FERNANDO SILVA

TORRES, 4. FABIO LOPES e 5. F LOPES ENGENHARIA EIRELI.

Da decisão das fls. 1159-1181, complementado pelos embargos de

declaração nas fls. 1234-1239, que reconheceu a existência

prescrição intercorrente, o exequente interpõe agravo de petição.

Nas razões das fls. 1241-1255,busca a reforma da decisão para o

prosseguimento da execução.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, porquanto atendidos os

pressupostos legais de admissibi l idade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

O juízo de primeiro grau declarou de ofício a prescrição

intercorrente quanto aos créditos do autor, na forma do art. 11-A, da

CLT.

A agravante alega, em suma, que não houve intimação que não

tenha sido cumprida para caracterizar inércia. Aponta que após a

intimação para os efeitos do art.11-A da CLT foram efetuados

diversos requerimentos, incidentes de desconsideração de

personalidade jurídica e bloqueios de valores que não foram

observados para o cálculo do lapso prescricional.

Razão lhe assiste.

Com a edição da Lei nº 13.467/2017, que entrou em vigor no dia 11-

11-2017, a prescrição intercorrente passou a ser matéria regulada

pela CLT, que em seu art. 11-A, assim dispõe:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Registro que a nova disposição contida no art. 11-A, da CLT

passará a produzir efeitos se, após intimada, a parte credora se

mantiver inerte pelo prazo de dois anos, momento a partir do qual

poderá ser aplicada a prescrição intercorrente.

Este entendimento, inclusive, foi pacificado pelo c. Tribunal Superior

do Trabalho, por meio da Instrução Normativa nº 41/2018 que, em

seu art. 2º, traz a seguinte redação: "Art. 2° O fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)."

Portanto, ainda que mantenha entendimento no sentido de que os

direitos trabalhistas pactuados sob a égide da CLT antiga são por

ela regulados até a vigência da Nova CLT, e a partir de então,

passam a ser regulados pela lei nova, quanto ao processo de

execução, em especial no que tange à aplicação da prescrição

intercorrente, há que se salvaguardar o direito da parte exequente

ao amplo contraditório, lhe oportunizando, antes de qualquer

declaração da prescrição intercorrente, manifestar-se quanto ao

interesse ou não de impulsionar o feito, bem assim facultando-lhe a

promoção de novas ações visando a satisfação de seus créditos,

mediante nova pesquisa acerca da existência de créditos e/ou bens

do devedor passíveis de penhora.

Cumpre salientar que a Recomendação 3/GCGJT, de 24 de julho de

2018, por meio da qual o Ministro Corregedor-Geral da Justiça do

Trabalho orienta sobre a necessidade de adoção de procedimentos

uniformes pelos Magistrados do Trabalho na condução das

execuções trabalhistas, notadamente na aplicação da prescrição

intercorrente, dispõe que:

"Art. 1º. A prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT

somente deverá ser reconhecida após expressa intimação do

exequente para cumprimento de determinação judicial no curso da

execução".

(...) Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição intercorrente nas

hipóteses em que não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz, nesses

casos, suspender o processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)

. § 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão ser

remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com vistas

a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 2º Decidindo o juízo da execução pelo arquivamento definitivo do

feito, expedirá Certidão de Crédito Trabalhista, sem extinção da

execução (artigos 86 e 87 da Consolidação dos Provimentos da

CGJT).

§ 3º Não se determinará o arquivamento dos autos, provisório ou
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definitivo, antes da realização dos atos de Pesquisa Patrimonial,

com uso dos sistemas eletrônicos, como o BACENJUD, o

INFOJUD, o RENAJUD e o SIMBA, dentre outros disponíveis aos

órgãos do Poder Judiciário; e da desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade reclamada, quando pertinente.

§ 4º Antes do arquivamento, provisório ou definitivo, o juízo da

execução determinará a inclusão do nome do(s) executado(s) no

Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas - BNDT e nos

cadastros de inadimplentes, e promoverá o protesto extrajudicial da

decisão judicial, observado o disposto no artigo 883-A da CLT e o

artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.

§ 5º Uma vez incluído(s) o(s) nome(s) do(s) executado(s) no BNDT

e nos cadastros de inadimplentes, sua exclusão só ocorrerá em

caso de extinção da execução, conforme as hipóteses do artigo 86

da Consolidação dos Provimentos da CGJT. Art. 6º. Reconhecida a

prescrição intercorrente, nos termos desta Recomendação, será

promovida a extinção da execução, consoante dispõe o artigo 924,

V, do CPC (artigo 21, da IN-TST n.º 41/2018).

A solução interpretativa trazida na referida recomendação se

harmoniza com os princípios e singularidades que tutelam o direito

material e processual do trabalho, atendendo, ainda, aos direitos

constitucionais do acesso à justiça e da tutela executiva.

Portanto, quando o executado não possuir bens penhoráveis, ou

não for localizado, pensamos que as providências preliminares do

art. 921 do CPC (suspensão da execução por um ano, sem

manifestação do exequente), devem ser aplicadas pela Justiça do

Trabalho antes do início da fluência do prazo prescricional. Registro,

por fim, que, conforme diretriz insculpida na referida normativa do

TST, a nova disposição contida no art. 11-A da CLT apenas

produzirá efeitos se, após intimada durante a vigência da nova lei, a

parte credora se mantiver inerte pelo prazo de dois anos, momento

a partir do qual poderá ser aplicada a prescrição intercorrente.

No caso dos autos, verifico que o exequente foi intimado em 02-09-

2020 (fl.591-592) para promover medidas úteis à efetividade da

execução e que no silêncio os autos seriam remetidos ao arquivo

provisório ( art. 11-A, §§ 1º e 2º,CLT).

Constato que, após a intimação do art. 11-A, §§ 1º e 2 CLT, o

exequente se manifestou diversas vezes nos autos requerendo a

realização de diversas medidas executórias em 04-09-2020 (fl. 596),

14-09-2020 (fl. 603), 20-11-2020 (fl. 607), 29-03-2021 (fl. 652), 06-

09-2021 (fl. 759), 15-09-2021, 26-11-2021 (fl. 777), (fls. 803), 02-12-

2021 (fl. 812), 31-01-2022 (fl. 857) e 23-09-2022 (fl. 1060)

Verifico ainda que em 14-03-2022 foi deferido o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (fl.906-907) e em 20-04-

2022 foi expedido Carta Precatória para penhora de tantos bens

quantos bastem (fl.986)

Em 02-09-2021 e em 03-11-2022 foi certificado (fl.1073):

CERTIFICO que houve resposta parcialmente positivadas

instituições financeiras em relação às CINCO ordens de bloqueio de

valores emitidas através do Sistema de Busca de Ativos do Poder

Judiciário -SISBAJUD, modalidade repetição programada

("teimosinha"), conforme documentos anexados aos autos.

Em 13-07-2022 (fl.1027) e 16-12-2022 (fl.1141) foram expedidos

alvarás para parte exequente o seu procurador nos valores de R$

803,50, R$ 32,21, R$ 256,92 e R$ 1.027,66.

Diante do trâmite da execução, entendo que o exequente não

permaneceu inerte, após a intimação de (fl.591-592) e que requereu

diversas diligências executórias. Ocorreram inclusive bloqueios de

valores e liberação de alvarás a parte exequente.

Assim, penso que não transcorreu o prazo legal de 2 anos sem que

o exequente tenha descumprido determinação judicial para

impulsionar a execução após intimado para tal fim, nos termos do

citado art. 11-A da CLT, de modo que a extinção do feito por esse

motivo afigura-se inadequada.

Não se verifica, portanto, do exame dos autos o preenchimento dos

requisitos necessários para o reconhecimento da prescrição

intercorrente.

Diante disso, reformar o julgado de origem é medida que se impõe.

Por todo o exposto, dou provimento ao agravo, para afastar a

prescrição declarada e determinar a baixa dos autos à Vara do

Trabalho de origem para prosseguimento do feito como entender de

direito.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação,DAR-LHE

PROVIMENTOpara afastar a prescrição declarada e determinar a

baixa dos autos à Vara do Trabalho de origem para prosseguimento

do feito como entender de direito. Intimem-se.

Intimem-se. Participaram do julgamento realizado na sessão do dia

06 de março de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000221-18.2013.5.12.0050
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE SILMAR LUIZ LUCAS

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

AGRAVADO F LOPES ENGENHARIA EIRELI

AGRAVADO FABIO LOPES

ADVOGADO RENATO ANTONIO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6042/MS)

AGRAVADO ALEXANDRE DAVID MEDEIROS

AGRAVADO LUIZ FERNANDO SILVA TORRES

AGRAVADO CONCEITO ENGENHARIA
CONSTRUCAO E INCORPORACAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000221-18.2013.5.12.0050 (AP)

AGRAVANTE: SILMAR LUIZ LUCAS

AGRAVADOS: CONCEITO ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E

INCORPORAÇÃO LTDA - EPP, ALEXANDRE DAVID MEDEIROS,

LUIZ FERNANDO SILVA TORRES, FABIO LOPES, F LOPES

ENGENHARIA EIRELI

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REFORMA TRABALHISTA. O

fluxo da prescr ição intercorrente conta-se a part i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017). (Art. 2º da Instrução Normativa nº 41/2018 do TST).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante SILMAR LUIZ LUCAS e agravados 1. CONCEITO

ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA, 2.
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ALEXANDRE DAVID MEDEIROS, 3. LUIZ FERNANDO SILVA

TORRES, 4. FABIO LOPES e 5. F LOPES ENGENHARIA EIRELI.

Da decisão das fls. 1159-1181, complementado pelos embargos de

declaração nas fls. 1234-1239, que reconheceu a existência

prescrição intercorrente, o exequente interpõe agravo de petição.

Nas razões das fls. 1241-1255,busca a reforma da decisão para o

prosseguimento da execução.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, porquanto atendidos os

pressupostos legais de admissibi l idade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

O juízo de primeiro grau declarou de ofício a prescrição

intercorrente quanto aos créditos do autor, na forma do art. 11-A, da

CLT.

A agravante alega, em suma, que não houve intimação que não

tenha sido cumprida para caracterizar inércia. Aponta que após a

intimação para os efeitos do art.11-A da CLT foram efetuados

diversos requerimentos, incidentes de desconsideração de

personalidade jurídica e bloqueios de valores que não foram

observados para o cálculo do lapso prescricional.

Razão lhe assiste.

Com a edição da Lei nº 13.467/2017, que entrou em vigor no dia 11-

11-2017, a prescrição intercorrente passou a ser matéria regulada

pela CLT, que em seu art. 11-A, assim dispõe:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Registro que a nova disposição contida no art. 11-A, da CLT

passará a produzir efeitos se, após intimada, a parte credora se

mantiver inerte pelo prazo de dois anos, momento a partir do qual

poderá ser aplicada a prescrição intercorrente.

Este entendimento, inclusive, foi pacificado pelo c. Tribunal Superior

do Trabalho, por meio da Instrução Normativa nº 41/2018 que, em

seu art. 2º, traz a seguinte redação: "Art. 2° O fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)."

Portanto, ainda que mantenha entendimento no sentido de que os

direitos trabalhistas pactuados sob a égide da CLT antiga são por

ela regulados até a vigência da Nova CLT, e a partir de então,

passam a ser regulados pela lei nova, quanto ao processo de

execução, em especial no que tange à aplicação da prescrição

intercorrente, há que se salvaguardar o direito da parte exequente

ao amplo contraditório, lhe oportunizando, antes de qualquer

declaração da prescrição intercorrente, manifestar-se quanto ao

interesse ou não de impulsionar o feito, bem assim facultando-lhe a

promoção de novas ações visando a satisfação de seus créditos,

mediante nova pesquisa acerca da existência de créditos e/ou bens

do devedor passíveis de penhora.

Cumpre salientar que a Recomendação 3/GCGJT, de 24 de julho de

2018, por meio da qual o Ministro Corregedor-Geral da Justiça do

Trabalho orienta sobre a necessidade de adoção de procedimentos

uniformes pelos Magistrados do Trabalho na condução das

execuções trabalhistas, notadamente na aplicação da prescrição

intercorrente, dispõe que:

"Art. 1º. A prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT

somente deverá ser reconhecida após expressa intimação do

exequente para cumprimento de determinação judicial no curso da

execução".

(...) Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição intercorrente nas

hipóteses em que não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz, nesses

casos, suspender o processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)

. § 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão ser

remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com vistas

a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 2º Decidindo o juízo da execução pelo arquivamento definitivo do

feito, expedirá Certidão de Crédito Trabalhista, sem extinção da

execução (artigos 86 e 87 da Consolidação dos Provimentos da

CGJT).

§ 3º Não se determinará o arquivamento dos autos, provisório ou

definitivo, antes da realização dos atos de Pesquisa Patrimonial,

com uso dos sistemas eletrônicos, como o BACENJUD, o

INFOJUD, o RENAJUD e o SIMBA, dentre outros disponíveis aos

órgãos do Poder Judiciário; e da desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade reclamada, quando pertinente.

§ 4º Antes do arquivamento, provisório ou definitivo, o juízo da

execução determinará a inclusão do nome do(s) executado(s) no

Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas - BNDT e nos

cadastros de inadimplentes, e promoverá o protesto extrajudicial da

decisão judicial, observado o disposto no artigo 883-A da CLT e o

artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3149
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

§ 5º Uma vez incluído(s) o(s) nome(s) do(s) executado(s) no BNDT

e nos cadastros de inadimplentes, sua exclusão só ocorrerá em

caso de extinção da execução, conforme as hipóteses do artigo 86

da Consolidação dos Provimentos da CGJT. Art. 6º. Reconhecida a

prescrição intercorrente, nos termos desta Recomendação, será

promovida a extinção da execução, consoante dispõe o artigo 924,

V, do CPC (artigo 21, da IN-TST n.º 41/2018).

A solução interpretativa trazida na referida recomendação se

harmoniza com os princípios e singularidades que tutelam o direito

material e processual do trabalho, atendendo, ainda, aos direitos

constitucionais do acesso à justiça e da tutela executiva.

Portanto, quando o executado não possuir bens penhoráveis, ou

não for localizado, pensamos que as providências preliminares do

art. 921 do CPC (suspensão da execução por um ano, sem

manifestação do exequente), devem ser aplicadas pela Justiça do

Trabalho antes do início da fluência do prazo prescricional. Registro,

por fim, que, conforme diretriz insculpida na referida normativa do

TST, a nova disposição contida no art. 11-A da CLT apenas

produzirá efeitos se, após intimada durante a vigência da nova lei, a

parte credora se mantiver inerte pelo prazo de dois anos, momento

a partir do qual poderá ser aplicada a prescrição intercorrente.

No caso dos autos, verifico que o exequente foi intimado em 02-09-

2020 (fl.591-592) para promover medidas úteis à efetividade da

execução e que no silêncio os autos seriam remetidos ao arquivo

provisório ( art. 11-A, §§ 1º e 2º,CLT).

Constato que, após a intimação do art. 11-A, §§ 1º e 2 CLT, o

exequente se manifestou diversas vezes nos autos requerendo a

realização de diversas medidas executórias em 04-09-2020 (fl. 596),

14-09-2020 (fl. 603), 20-11-2020 (fl. 607), 29-03-2021 (fl. 652), 06-

09-2021 (fl. 759), 15-09-2021, 26-11-2021 (fl. 777), (fls. 803), 02-12-

2021 (fl. 812), 31-01-2022 (fl. 857) e 23-09-2022 (fl. 1060)

Verifico ainda que em 14-03-2022 foi deferido o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (fl.906-907) e em 20-04-

2022 foi expedido Carta Precatória para penhora de tantos bens

quantos bastem (fl.986)

Em 02-09-2021 e em 03-11-2022 foi certificado (fl.1073):

CERTIFICO que houve resposta parcialmente positivadas

instituições financeiras em relação às CINCO ordens de bloqueio de

valores emitidas através do Sistema de Busca de Ativos do Poder

Judiciário -SISBAJUD, modalidade repetição programada

("teimosinha"), conforme documentos anexados aos autos.

Em 13-07-2022 (fl.1027) e 16-12-2022 (fl.1141) foram expedidos

alvarás para parte exequente o seu procurador nos valores de R$

803,50, R$ 32,21, R$ 256,92 e R$ 1.027,66.

Diante do trâmite da execução, entendo que o exequente não

permaneceu inerte, após a intimação de (fl.591-592) e que requereu

diversas diligências executórias. Ocorreram inclusive bloqueios de

valores e liberação de alvarás a parte exequente.

Assim, penso que não transcorreu o prazo legal de 2 anos sem que

o exequente tenha descumprido determinação judicial para

impulsionar a execução após intimado para tal fim, nos termos do

citado art. 11-A da CLT, de modo que a extinção do feito por esse

motivo afigura-se inadequada.

Não se verifica, portanto, do exame dos autos o preenchimento dos

requisitos necessários para o reconhecimento da prescrição

intercorrente.

Diante disso, reformar o julgado de origem é medida que se impõe.

Por todo o exposto, dou provimento ao agravo, para afastar a

prescrição declarada e determinar a baixa dos autos à Vara do

Trabalho de origem para prosseguimento do feito como entender de

direito.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação,DAR-LHE

PROVIMENTOpara afastar a prescrição declarada e determinar a

baixa dos autos à Vara do Trabalho de origem para prosseguimento

do feito como entender de direito. Intimem-se.

Intimem-se. Participaram do julgamento realizado na sessão do dia

06 de março de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000221-18.2013.5.12.0050
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE SILMAR LUIZ LUCAS

ADVOGADO ALEXANDRE FUCHTER(OAB:
12729/SC)

AGRAVADO F LOPES ENGENHARIA EIRELI

AGRAVADO FABIO LOPES

ADVOGADO RENATO ANTONIO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6042/MS)

AGRAVADO ALEXANDRE DAVID MEDEIROS

AGRAVADO LUIZ FERNANDO SILVA TORRES

AGRAVADO CONCEITO ENGENHARIA
CONSTRUCAO E INCORPORACAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - F LOPES ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000221-18.2013.5.12.0050 (AP)

AGRAVANTE: SILMAR LUIZ LUCAS

AGRAVADOS: CONCEITO ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E

INCORPORAÇÃO LTDA - EPP, ALEXANDRE DAVID MEDEIROS,

LUIZ FERNANDO SILVA TORRES, FABIO LOPES, F LOPES

ENGENHARIA EIRELI

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REFORMA TRABALHISTA. O

fluxo da prescr ição intercorrente conta-se a part i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017). (Art. 2º da Instrução Normativa nº 41/2018 do TST).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante SILMAR LUIZ LUCAS e agravados 1. CONCEITO

ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA, 2.

ALEXANDRE DAVID MEDEIROS, 3. LUIZ FERNANDO SILVA

TORRES, 4. FABIO LOPES e 5. F LOPES ENGENHARIA EIRELI.

Da decisão das fls. 1159-1181, complementado pelos embargos de

declaração nas fls. 1234-1239, que reconheceu a existência

prescrição intercorrente, o exequente interpõe agravo de petição.

Nas razões das fls. 1241-1255,busca a reforma da decisão para o

prosseguimento da execução.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, porquanto atendidos os
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pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

O juízo de primeiro grau declarou de ofício a prescrição

intercorrente quanto aos créditos do autor, na forma do art. 11-A, da

CLT.

A agravante alega, em suma, que não houve intimação que não

tenha sido cumprida para caracterizar inércia. Aponta que após a

intimação para os efeitos do art.11-A da CLT foram efetuados

diversos requerimentos, incidentes de desconsideração de

personalidade jurídica e bloqueios de valores que não foram

observados para o cálculo do lapso prescricional.

Razão lhe assiste.

Com a edição da Lei nº 13.467/2017, que entrou em vigor no dia 11-

11-2017, a prescrição intercorrente passou a ser matéria regulada

pela CLT, que em seu art. 11-A, assim dispõe:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Registro que a nova disposição contida no art. 11-A, da CLT

passará a produzir efeitos se, após intimada, a parte credora se

mantiver inerte pelo prazo de dois anos, momento a partir do qual

poderá ser aplicada a prescrição intercorrente.

Este entendimento, inclusive, foi pacificado pelo c. Tribunal Superior

do Trabalho, por meio da Instrução Normativa nº 41/2018 que, em

seu art. 2º, traz a seguinte redação: "Art. 2° O fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)."

Portanto, ainda que mantenha entendimento no sentido de que os

direitos trabalhistas pactuados sob a égide da CLT antiga são por

ela regulados até a vigência da Nova CLT, e a partir de então,

passam a ser regulados pela lei nova, quanto ao processo de

execução, em especial no que tange à aplicação da prescrição

intercorrente, há que se salvaguardar o direito da parte exequente

ao amplo contraditório, lhe oportunizando, antes de qualquer

declaração da prescrição intercorrente, manifestar-se quanto ao

interesse ou não de impulsionar o feito, bem assim facultando-lhe a

promoção de novas ações visando a satisfação de seus créditos,

mediante nova pesquisa acerca da existência de créditos e/ou bens

do devedor passíveis de penhora.

Cumpre salientar que a Recomendação 3/GCGJT, de 24 de julho de

2018, por meio da qual o Ministro Corregedor-Geral da Justiça do

Trabalho orienta sobre a necessidade de adoção de procedimentos

uniformes pelos Magistrados do Trabalho na condução das

execuções trabalhistas, notadamente na aplicação da prescrição

intercorrente, dispõe que:

"Art. 1º. A prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT

somente deverá ser reconhecida após expressa intimação do

exequente para cumprimento de determinação judicial no curso da

execução".

(...) Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição intercorrente nas

hipóteses em que não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz, nesses

casos, suspender o processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)

. § 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão ser

remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com vistas

a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 2º Decidindo o juízo da execução pelo arquivamento definitivo do

feito, expedirá Certidão de Crédito Trabalhista, sem extinção da

execução (artigos 86 e 87 da Consolidação dos Provimentos da

CGJT).

§ 3º Não se determinará o arquivamento dos autos, provisório ou

definitivo, antes da realização dos atos de Pesquisa Patrimonial,

com uso dos sistemas eletrônicos, como o BACENJUD, o

INFOJUD, o RENAJUD e o SIMBA, dentre outros disponíveis aos

órgãos do Poder Judiciário; e da desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade reclamada, quando pertinente.

§ 4º Antes do arquivamento, provisório ou definitivo, o juízo da

execução determinará a inclusão do nome do(s) executado(s) no

Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas - BNDT e nos

cadastros de inadimplentes, e promoverá o protesto extrajudicial da

decisão judicial, observado o disposto no artigo 883-A da CLT e o

artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.

§ 5º Uma vez incluído(s) o(s) nome(s) do(s) executado(s) no BNDT

e nos cadastros de inadimplentes, sua exclusão só ocorrerá em

caso de extinção da execução, conforme as hipóteses do artigo 86

da Consolidação dos Provimentos da CGJT. Art. 6º. Reconhecida a

prescrição intercorrente, nos termos desta Recomendação, será

promovida a extinção da execução, consoante dispõe o artigo 924,

V, do CPC (artigo 21, da IN-TST n.º 41/2018).

A solução interpretativa trazida na referida recomendação se

harmoniza com os princípios e singularidades que tutelam o direito

material e processual do trabalho, atendendo, ainda, aos direitos

constitucionais do acesso à justiça e da tutela executiva.
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Portanto, quando o executado não possuir bens penhoráveis, ou

não for localizado, pensamos que as providências preliminares do

art. 921 do CPC (suspensão da execução por um ano, sem

manifestação do exequente), devem ser aplicadas pela Justiça do

Trabalho antes do início da fluência do prazo prescricional. Registro,

por fim, que, conforme diretriz insculpida na referida normativa do

TST, a nova disposição contida no art. 11-A da CLT apenas

produzirá efeitos se, após intimada durante a vigência da nova lei, a

parte credora se mantiver inerte pelo prazo de dois anos, momento

a partir do qual poderá ser aplicada a prescrição intercorrente.

No caso dos autos, verifico que o exequente foi intimado em 02-09-

2020 (fl.591-592) para promover medidas úteis à efetividade da

execução e que no silêncio os autos seriam remetidos ao arquivo

provisório ( art. 11-A, §§ 1º e 2º,CLT).

Constato que, após a intimação do art. 11-A, §§ 1º e 2 CLT, o

exequente se manifestou diversas vezes nos autos requerendo a

realização de diversas medidas executórias em 04-09-2020 (fl. 596),

14-09-2020 (fl. 603), 20-11-2020 (fl. 607), 29-03-2021 (fl. 652), 06-

09-2021 (fl. 759), 15-09-2021, 26-11-2021 (fl. 777), (fls. 803), 02-12-

2021 (fl. 812), 31-01-2022 (fl. 857) e 23-09-2022 (fl. 1060)

Verifico ainda que em 14-03-2022 foi deferido o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (fl.906-907) e em 20-04-

2022 foi expedido Carta Precatória para penhora de tantos bens

quantos bastem (fl.986)

Em 02-09-2021 e em 03-11-2022 foi certificado (fl.1073):

CERTIFICO que houve resposta parcialmente positivadas

instituições financeiras em relação às CINCO ordens de bloqueio de

valores emitidas através do Sistema de Busca de Ativos do Poder

Judiciário -SISBAJUD, modalidade repetição programada

("teimosinha"), conforme documentos anexados aos autos.

Em 13-07-2022 (fl.1027) e 16-12-2022 (fl.1141) foram expedidos

alvarás para parte exequente o seu procurador nos valores de R$

803,50, R$ 32,21, R$ 256,92 e R$ 1.027,66.

Diante do trâmite da execução, entendo que o exequente não

permaneceu inerte, após a intimação de (fl.591-592) e que requereu

diversas diligências executórias. Ocorreram inclusive bloqueios de

valores e liberação de alvarás a parte exequente.

Assim, penso que não transcorreu o prazo legal de 2 anos sem que

o exequente tenha descumprido determinação judicial para

impulsionar a execução após intimado para tal fim, nos termos do

citado art. 11-A da CLT, de modo que a extinção do feito por esse

motivo afigura-se inadequada.

Não se verifica, portanto, do exame dos autos o preenchimento dos

requisitos necessários para o reconhecimento da prescrição

intercorrente.

Diante disso, reformar o julgado de origem é medida que se impõe.

Por todo o exposto, dou provimento ao agravo, para afastar a

prescrição declarada e determinar a baixa dos autos à Vara do

Trabalho de origem para prosseguimento do feito como entender de

direito.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO
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AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação,DAR-LHE

PROVIMENTOpara afastar a prescrição declarada e determinar a

baixa dos autos à Vara do Trabalho de origem para prosseguimento

do feito como entender de direito. Intimem-se.

Intimem-se. Participaram do julgamento realizado na sessão do dia

06 de março de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000255-71.2022.5.12.0019
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE MARCOS SLUSARSKI

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECORRIDO TRAPEZIO EMPREITEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SLUSARSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000255-71.2022.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTE: MARCOS SLUSARSKI

RECORRIDO: TRAPEZIO EMPREITEIRA LTDA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. AÇÃO AJUIZADA APÓS

A VIGÊNCIA DA LEI N.  13.467/2017.  AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIENTE.

Conforme a redação do parágrafo 3º do art. 790 da CLT, é facultado

ao juiz, a requerimento ou de ofício, conceder o benefício da justiça

gratuita àqueles que percebam salário igual ou inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social. Tendo a parte autora alegado não ter condições de arcar

com as despesas inerentes ao presente processo sem prejuízo de

seu sustento e de sua família, é dela o ônus processual quanto à

comprovação desse fato, de modo que, ausente a referida prova,

não há conceder-lhe os benefícios da justiça gratuita pretendidos na

inicial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO,provenientes da 1ª VARA DO TRABALHO DE

JARAGUÁ DO SUL, SC, sendo recorrente MARCOS SLUSARSKI e

recorrido TRAPEZIO EMPREITEIRA LTDA.

Da sentença do id. 46c3f1a, que julgou improcedentes os pedidos

formulados na inicial, recorre o autor, pretendendo a reforma do

julgado para que lhe seja concedida a gratuidade judiciária e, por

conseguinte, determinada a observância à condição suspensiva de

exigibilidade quanto à condenação ao pagamento de honorários

advocatícios.

Contrarrazões não foram apresentadas.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso, pois atendidos os pressupostos legais de

admissibilidade, considerando ainda que a insurgência diz respeito

tão somente à gratuidade judiciária e seus efeitos (art. 99 do CPC).

MÉRITO

JUSTIÇA GRATUITA

Pretende o autor reformar a sentença no ponto em que,

constatando não terem sido preenchidos os requisitos do art. 790,

§3º, da CLT (Lei 13.467/17), indeferiu o pedido de concessão do
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benefício da justiça gratuita formulado na exordial, com fulcro

também na tese jurídica nº 13 deste Regional.

Alega que, ao contrário do que entendeu a magistrada que presidiu

a instrução, teria comprovado fazer jus ao respectivo benefício, pois

além de ter juntado com a inicial declaração de hipossuficiência,

junta com seu recurso cópia de CTPS digital que revelaria que

atualmente o recorrente possui vínculo ativo percebendo salário

inferior ao limite legal para a concessão da gratuidade judiciária,

aduzindo, pois, que teriam sido preenchidos "os requisitos legais

exigidos à concessão da Justiça Gratuita". Invoca, dentre outros,

art. 5°, XXXV, da CF, além de citar precedentes.

Pede, em suma, a reforma da sentença para que sejam concedidos

os benefícios da justiça gratuita a fim de que seja isenta a parte

autora do pagamento das custas processuais, bem como, seja

observada a condição suspensiva de exigibilidade quanto aos

honorários advocatícios a que restara condenada (art. 791-A, §4º,

da CLT, ADI 5766). Pede, por fim, seja "a recorrida condenada ao

pagamento dos títulos acima descritos".

Pois bem.

Em primeiro lugar, em tendo sido julgada totalmente improcedente a

ação, não há se falar em condenação da recorrida ao pagamento

"dos títulos acima mencionados" (custas e honorários), inexistindo

amparo legal, tampouco nos autos para acolher tal pretensão

recursal.

Quanto à justiça gratuita indeferida, entendo também não assistir

razão à pretensão da recorrente.

Isso porque, trata-se de demanda trabalhista ajuizada em

21/03/2022, ou seja, após a data de vigência da Lei nº 13.467/2017,

atraindo, pois, a aplicação da nova redação do art. 790, caput e

parágrafos, da CLT, mormente por se tratar de instituto que possui

natureza híbrida ou bifronte.

Nesse passo, o novel art. 790, §3º, da CLT dispõe que é facultado

aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do

trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de

ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social (grifei). Por sua vez, o §4º, do

mesmo dispositivo prevê que o benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo (grifei).

Na hipótese dos autos, o autor requereu, na exordial, a "Concessão

os benefícios da Justiça Gratuita, amparado no que aludem os

incisos XXXIV, XXXV e LXXIV do art. 5° da Constituição Federal c/c

art. 98 e seguintes do NCPC, eis que a parte Autora declara pobre

nos termos da lei, não possuindo condições financeiras de efetuar o

pagamento das custas e despesas processuais, sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família".

Conforme a redação do parágrafo 3º do art. 790 da CLT, citado

alhures, é facultado ao juiz, a requerimento ou de ofício, conceder o

benefício da justiça gratuita àqueles que percebam salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social. Tendo a parte autora alegado não ter condições

de arcar com as despesas inerentes ao presente processo sem

prejuízo de seu sustento e de sua família, é dela o ônus processual

pela comprovação desse fato, de modo que, ausente a referida

prova, não há conceder-lhe os benefícios da justiça gratuita

pretendidos na inicial. E, no caso concreto, o autor não se

desincumbiu a contento do ônus probatório (CLT, art. 818, I) que lhe

competia quanto à matéria.

De plano, registro que, à luz da legislação trabalhista aplicável ao

caso, ante a data de ajuizamento da presente demanda, não se

presta a mera declaração de hipossuficiência, por si só, para a

concessão da benesse postulada na peça de ingresso.

Nesse sentido, é o entendimento pacificado por este Regional na

Tese Jurídica N.° 13 em IRDR (proveniente do IRDR 0000435-

47.2022.5.12.0000 - tema 18):

Tese Jurídica N.° 13 em IRDR (proveniente do IRDR 0000435-

47.2022.5.12.0000 - tema 18).

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT).

Outrossim, quanto à cópia da CTPS digital juntada apenas com as

razões recursais, ao contrário do que tenta fazer crer o recorrente,

esta não comprova que atualmente o autor recebe salário bruto

mensal de R$ 2.512,44, até porque tal valor é informado como

"salário contratual", ou seja, trata-se da remuneração anotada em

CTPS quando da admissão da parte, o que, evidentemente,

também não faz prova da sua atual situação financeira.

Pelo contrário, o campo "última remuneração informada" (09/2023),

omitido pelo recorrente em seu apelo, revela que, à época da

reiteração do pedido em grau recursal, o autor estava não só com

contrato de trabalho vigente como também percebendo

remuneração superior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, uma vez que tal campo

informa o valor de R$ 3.086,16, valor que ultrapassa os 40% (R$

3.002,99) do teto (R$ 7.507,49) dos benefícios pagos pelo Instituto
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Nacional do Seguro Social (INSS, Portaria Interministerial MPS/MF

nº 26/2023).

Isso não bastasse, ainda que em grau recursal, o autor não

produziu qualquer prova quanto a despesas que possa ter, seja com

saúde, educação, dentre outras, que lhe impeça, de fato, de arcar

com as custas da demanda por ele ajuizada, tampouco trouxe aos

autos documentação que evidenciasse, efetivamente, se tratar de

"pobre nos termos da lei" como afirmara em sua exordial (fl. 06).

Nesse contexto, não comporta qualquer reparo a decisão proferida

pela magistrada que presidiu a instrução que, analisando as

alegações das partes, a legislação de regência e os elementos de

prova coligidos, entendeu que "No presente caso, declara a parte

autora que não possui condições financeiras de efetuar o

pagamento das custas e despesas processuais, sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família. Todavia, o autor não comprova o

preenchimento dos requisitos legais, razão pela qual deixo de

conceder ao(à) autor(a) os benefícios da justiça gratuita".

Equivoca-se, portanto, o recorrente ao afirmar que preenchera os

requisitos legais objetivos exigidos para a concessão da gratuidade

judiciária, em nada permitindo modificar a sentença os dispositivos,

princípios, genericamente invocados, tampouco os precedentes

citados também de forma genérica. Incólumes, pois, os dispositivos

e princípios invocados.

Por todo o exposto, revelando-se acertada a sentença proferida

quanto à matéria, nego provimento ao recurso, inclusive aos

pedidos sucessivos/subsidiários formulados, como os relativos às

custas e honorários.

Nada a prover, portanto.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei . Int imem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000255-71.2022.5.12.0019
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE MARCOS SLUSARSKI

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECORRIDO TRAPEZIO EMPREITEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRAPEZIO EMPREITEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000255-71.2022.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTE: MARCOS SLUSARSKI

RECORRIDO: TRAPEZIO EMPREITEIRA LTDA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. AÇÃO AJUIZADA APÓS

A VIGÊNCIA DA LEI N.  13.467/2017.  AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIENTE.

Conforme a redação do parágrafo 3º do art. 790 da CLT, é facultado

ao juiz, a requerimento ou de ofício, conceder o benefício da justiça

gratuita àqueles que percebam salário igual ou inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social. Tendo a parte autora alegado não ter condições de arcar

com as despesas inerentes ao presente processo sem prejuízo de

seu sustento e de sua família, é dela o ônus processual quanto à

comprovação desse fato, de modo que, ausente a referida prova,

não há conceder-lhe os benefícios da justiça gratuita pretendidos na

inicial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO,provenientes da 1ª VARA DO TRABALHO DE

JARAGUÁ DO SUL, SC, sendo recorrente MARCOS SLUSARSKI e

recorrido TRAPEZIO EMPREITEIRA LTDA.

Da sentença do id. 46c3f1a, que julgou improcedentes os pedidos

formulados na inicial, recorre o autor, pretendendo a reforma do

julgado para que lhe seja concedida a gratuidade judiciária e, por

conseguinte, determinada a observância à condição suspensiva de

exigibilidade quanto à condenação ao pagamento de honorários

advocatícios.

Contrarrazões não foram apresentadas.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso, pois atendidos os pressupostos legais de

admissibilidade, considerando ainda que a insurgência diz respeito

tão somente à gratuidade judiciária e seus efeitos (art. 99 do CPC).

MÉRITO

JUSTIÇA GRATUITA

Pretende o autor reformar a sentença no ponto em que,

constatando não terem sido preenchidos os requisitos do art. 790,

§3º, da CLT (Lei 13.467/17), indeferiu o pedido de concessão do

benefício da justiça gratuita formulado na exordial, com fulcro

também na tese jurídica nº 13 deste Regional.

Alega que, ao contrário do que entendeu a magistrada que presidiu

a instrução, teria comprovado fazer jus ao respectivo benefício, pois

além de ter juntado com a inicial declaração de hipossuficiência,

junta com seu recurso cópia de CTPS digital que revelaria que

atualmente o recorrente possui vínculo ativo percebendo salário

inferior ao limite legal para a concessão da gratuidade judiciária,

aduzindo, pois, que teriam sido preenchidos "os requisitos legais

exigidos à concessão da Justiça Gratuita". Invoca, dentre outros,

art. 5°, XXXV, da CF, além de citar precedentes.

Pede, em suma, a reforma da sentença para que sejam concedidos

os benefícios da justiça gratuita a fim de que seja isenta a parte

autora do pagamento das custas processuais, bem como, seja

observada a condição suspensiva de exigibilidade quanto aos

honorários advocatícios a que restara condenada (art. 791-A, §4º,

da CLT, ADI 5766). Pede, por fim, seja "a recorrida condenada ao

pagamento dos títulos acima descritos".

Pois bem.

Em primeiro lugar, em tendo sido julgada totalmente improcedente a

ação, não há se falar em condenação da recorrida ao pagamento

"dos títulos acima mencionados" (custas e honorários), inexistindo

amparo legal, tampouco nos autos para acolher tal pretensão

recursal.
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Quanto à justiça gratuita indeferida, entendo também não assistir

razão à pretensão da recorrente.

Isso porque, trata-se de demanda trabalhista ajuizada em

21/03/2022, ou seja, após a data de vigência da Lei nº 13.467/2017,

atraindo, pois, a aplicação da nova redação do art. 790, caput e

parágrafos, da CLT, mormente por se tratar de instituto que possui

natureza híbrida ou bifronte.

Nesse passo, o novel art. 790, §3º, da CLT dispõe que é facultado

aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do

trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de

ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social (grifei). Por sua vez, o §4º, do

mesmo dispositivo prevê que o benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo (grifei).

Na hipótese dos autos, o autor requereu, na exordial, a "Concessão

os benefícios da Justiça Gratuita, amparado no que aludem os

incisos XXXIV, XXXV e LXXIV do art. 5° da Constituição Federal c/c

art. 98 e seguintes do NCPC, eis que a parte Autora declara pobre

nos termos da lei, não possuindo condições financeiras de efetuar o

pagamento das custas e despesas processuais, sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família".

Conforme a redação do parágrafo 3º do art. 790 da CLT, citado

alhures, é facultado ao juiz, a requerimento ou de ofício, conceder o

benefício da justiça gratuita àqueles que percebam salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social. Tendo a parte autora alegado não ter condições

de arcar com as despesas inerentes ao presente processo sem

prejuízo de seu sustento e de sua família, é dela o ônus processual

pela comprovação desse fato, de modo que, ausente a referida

prova, não há conceder-lhe os benefícios da justiça gratuita

pretendidos na inicial. E, no caso concreto, o autor não se

desincumbiu a contento do ônus probatório (CLT, art. 818, I) que lhe

competia quanto à matéria.

De plano, registro que, à luz da legislação trabalhista aplicável ao

caso, ante a data de ajuizamento da presente demanda, não se

presta a mera declaração de hipossuficiência, por si só, para a

concessão da benesse postulada na peça de ingresso.

Nesse sentido, é o entendimento pacificado por este Regional na

Tese Jurídica N.° 13 em IRDR (proveniente do IRDR 0000435-

47.2022.5.12.0000 - tema 18):

Tese Jurídica N.° 13 em IRDR (proveniente do IRDR 0000435-

47.2022.5.12.0000 - tema 18).

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT).

Outrossim, quanto à cópia da CTPS digital juntada apenas com as

razões recursais, ao contrário do que tenta fazer crer o recorrente,

esta não comprova que atualmente o autor recebe salário bruto

mensal de R$ 2.512,44, até porque tal valor é informado como

"salário contratual", ou seja, trata-se da remuneração anotada em

CTPS quando da admissão da parte, o que, evidentemente,

também não faz prova da sua atual situação financeira.

Pelo contrário, o campo "última remuneração informada" (09/2023),

omitido pelo recorrente em seu apelo, revela que, à época da

reiteração do pedido em grau recursal, o autor estava não só com

contrato de trabalho vigente como também percebendo

remuneração superior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, uma vez que tal campo

informa o valor de R$ 3.086,16, valor que ultrapassa os 40% (R$

3.002,99) do teto (R$ 7.507,49) dos benefícios pagos pelo Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS, Portaria Interministerial MPS/MF

nº 26/2023).

Isso não bastasse, ainda que em grau recursal, o autor não

produziu qualquer prova quanto a despesas que possa ter, seja com

saúde, educação, dentre outras, que lhe impeça, de fato, de arcar

com as custas da demanda por ele ajuizada, tampouco trouxe aos

autos documentação que evidenciasse, efetivamente, se tratar de

"pobre nos termos da lei" como afirmara em sua exordial (fl. 06).

Nesse contexto, não comporta qualquer reparo a decisão proferida

pela magistrada que presidiu a instrução que, analisando as

alegações das partes, a legislação de regência e os elementos de

prova coligidos, entendeu que "No presente caso, declara a parte

autora que não possui condições financeiras de efetuar o

pagamento das custas e despesas processuais, sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família. Todavia, o autor não comprova o

preenchimento dos requisitos legais, razão pela qual deixo de

conceder ao(à) autor(a) os benefícios da justiça gratuita".

Equivoca-se, portanto, o recorrente ao afirmar que preenchera os

requisitos legais objetivos exigidos para a concessão da gratuidade

judiciária, em nada permitindo modificar a sentença os dispositivos,

princípios, genericamente invocados, tampouco os precedentes

citados também de forma genérica. Incólumes, pois, os dispositivos

e princípios invocados.

Por todo o exposto, revelando-se acertada a sentença proferida
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quanto à matéria, nego provimento ao recurso, inclusive aos

pedidos sucessivos/subsidiários formulados, como os relativos às

custas e honorários.

Nada a prover, portanto.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei . Int imem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000248-64.2023.5.12.0045
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE ALISON JUNIOR GOIS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

ADVOGADO ALINE MARIA RIBEIRO
MESQUITA(OAB: 104254/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON JUNIOR GOIS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000248-64.2023.5.12.0045 (ROT)

RECORRENTE: ALISON JUNIOR GOIS DO NASCIMENTO
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RECORRIDO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

VÍNCULO DE EMPREGO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA

CONFIGURAÇÃO DA RELAÇÃO DE EMPREGO. Para se

caracterizar o vínculo de emprego é imprescindível a comprovação

inequívoca dos pressupostos elencados no art. 3º da CLT: quais

sejam, pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e

subordinação jurídica. Ausentes esses elementos, deve ser mantida

inalterada a decisão que rejeitou a pretensão de reconhecimento de

vínculo de emprego e, por conseguinte, o pedido de deferimento

das verbas trabalhistas decorrentes.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO,provenientes da Vara do Trabalho de Itapema, SC,

sendo recorrente ALISON JUNIOR GOIS DO NASCIMENTO e

recorrido UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Da sentença do id. 3de1f6c que julgou improcedentes os pedidos

formulados na inicial, recorre o autor, pretendendo, pelas razões do

id. 9914930, reformar a decisão para que seja reconhecido o

vínculo de emprego requerido na exordial e, por conseguinte, sejam

deferidos todos os demais pedidos consectários.

Contrarrazões foram apresentadas.

É o relatório.

VOTO

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE (arguida pela ré em

contrarrazões)

Ao final de suas contrarrazões, requer a recorrida "seja negado

seguimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Recorrente, à luz

da ausência de observância ao princípio da dialeticidade".

Todavia, nos termos do entendimento pacificado pelo C. TST, na

súmula nº 422, III, somente não se conhece de recurso ordinário da

competência de Tribunal Regional do Trabalho, em caso de recurso

cuja motivação é inteiramente dissociada dos fundamentos da

sentença, o que não é a situação em análise, porquanto as razões

recursais aduzidas pelo autor não se dissociam inteiramente da

fundamentação adotada na decisão recorrida.

Rejeito, portanto.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso e das contrarrazões, pois atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Não conheço, contudo, do pedido recursal de que em caso de

desprovimento do recurso seja mantida a concessão da gratuidade

judiciária e suspensão da exigibilidade do pagamento dos

honorários advocatícios na forma em que constou da sentença, por

ausência de interesse e lesividade, uma vez que não só já acolhidas

tais pretensões na origem, como também não houve interposição de

recurso pela parte contrária a ensejar eventual possibilidade de

modificação do julgado no aspecto.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL (arguida pela ré

em contrarrazões)

A reclamada renova a preliminar arguida em defesa de

incompetência material desta Especializada para apreciar o feito, a

qual fora rejeitada em sentença.

Entendo não proceder a preliminar, pois, como bem ponderado na

origem, a competência material desta Especializada é fixada com

base no pedido e na causa de pedir, de maneira que, em tendo o

autor afirmado que as partes celebraram contrato de emprego e

formulado os pedidos correspondentes, não há se falar em ausência

de competência para o julgamento do feito, porquanto coaduno do

entendimento de que é mesmo desta Especializada a competência

para apreciar tal matéria, nos moldes previstos no art. 114, I, da

Constituição.

Rejeito, portanto.

MÉRITO

MOTORISTA DE APLICATIVO. VÍNCULO DE EMPREGO

Insiste o autor na pretensão de reconhecimento do vínculo de

emprego com o reclamado. Alega, dentre outras teses, que "o fato

de o trabalhador assumir os riscos do negócio integralmente não

configura a caracterização de trabalho autônomo". Invoca, dentre

outros, os arts. 2º, 3º, 6º da CLT, Princípios e Direitos Sociais

previstos na CF/88, (arts. 1º, inciso III e IV, 7º, art. 193), e trecho da

petição inicial de ação ajuizada pelo MPT. Sustenta, em suma, em

suas interpretações recursais, terem sido preenchidos todos os

requisitos legais para a caracterização do liame empregatício, razão

pela qual pede a reforma da sentença "para que seja reconhecido o

vínculo empregatício com a recorrida, e por consequência" sejam

deferidos todos os demais pedidos formulados na exordial

decorrentes de tal reconhecimento, tais como anotação em CTPS,

pagamento das verbas postuladas.

Sem razão, contudo.

Trata-se de matéria conhecida desta Corte, já tendo sido decididos

casos análogos envolvendo a mesma reclamada e função,

conforme inclusive me manifestei quando do julgamento dos

processos n .  0000975-79.2020.5.12.0028 e 0000693-

77.2020.5.12.0016.
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Para o reconhecimento da relação empregatícia, é necessária a

comprovação do preenchimento dos requisitos legais previstos nos

arts. 2º e 3º da CLT, quais sejam, a prestação de serviços de forma

pessoal, mediante subordinação, a onerosidade e a não-

eventualidade. A ausência de qualquer um desses elementos obsta

a pretensão.

No caso dos autos, porém, muito embora fosse seu o ônus da

prova, nos termos do art. 818, I, da CLT, não logrou êxito o autor

em comprovar, de forma robusta, a presença de todos os requisitos

legais necessários ao acolhimento de sua pretensão de que fosse

reconhecido o vínculo empregatício com a empresa e demais

consectários, mormente no que diz respeito à subordinação jurídica,

nitidamente ausente na relação havida entre as partes.

Pelo contrário, em que pese a insistência do autor em aduzir suas

interpretações à matéria, os elementos de prova colhidos

corroboram o acerto da decisão proferida na origem.

Isso porque, além de o autor não ter produzido prova documental

robusta a corroborar suas teses, não se prestando para tanto os

documentos juntados com a inicial, como o "registro na empresa"

(id. 16b1066, cadastro no aplicativo da ré) e o "print" de tela relativo

ao bloqueio do uso do aplicativo da reclamada (id. 47dc57e), em

audiência (ata de fls. 1070-1071) o próprio autor, em concordância

com a reclamada, admitiu os seguintes fatos incontroversos,

conforme in verbis:

As partes adotam os seguintes PONTOS INCONTROVERSOS:

1) Ficava a critério do motorista os dias e horários de ativação

ou desativação do aplicativo;

2) O motorista poderia alterar a rota definida pelo aplicativo em

comum acordo com o passageiro;

3) Não havia exigência quanto ao número mínimo de corridas

diárias;

4) Ficava a critério do motorista a participação ou não em

promoções;

5) O motorista apenas fez o cadastro por meio do aplicativo,

não sendo realizado nenhum processo seletivo;

6) Fica a critério do motorista utilizar outras plataformas, como

99Pop, Cabify, Blá BláCar etc.;

7) O motorista decide os dias de folga, e nos dias de folga não

era necessário justificar a ausência na plataforma;

8) Poderia receber o valor da corrida diretamente do

passageiro, quando pago em dinheiro;

9) O motorista arca com as despesas do veículo, inclusive

seguro;

10) A reclamada não garante remuneração mínima ao final do

dia /mês;

11) A reclamada aceita que dois ou mais motoristas usem o

mesmo veículo;

12) Não é obrigatório o fornecimento de água e bala, ficando a

critério do motorista. (destaquei)

Com efeito, apenas dos fatos admitidos pelo autor como

incontroversos é possível inferir não procederem suas teses e

pretensões, uma vez que o reclamante possuía ampla autonomia na

prestação de seus serviços, podendo - a seu critério - escolher os

dias e horários que iria prestar serviços, alterar as rotas sugeridas

pelo aplicativo da reclamada, sequer havendo exigência de

realização de um número mínimo de corridas diárias, além de, como

inclusive admite o autor em seu recurso, ser o prestador de serviço

quem arcava com os custos de manutenção, despesas, inclusive

seguro e gasolina, dentre outros, de seu veículo particular que

utilizava para a prestação de serviços.

Além disso, sequer houve a realização de qualquer processo

seletivo, tendo o autor tão somente realizado cadastro no aplicativo

da reclamada, conforme, aliás, demonstra também a prova

documental juntada nos autos (ids. 16b1066, 5379c2a, dentre

outros), podendo ainda o autor, novamente, a seu critério, utilizar

outras plataformas, que não a da ré, para prestar seus serviços

autônomos, ficando também a seu critério decidir seus dias de

folga, sem qualquer necessidade de justificar a sua ausência na

plataforma da demandada.

De mais a mais, também admitiu o autor que sequer era obrigação

da reclamada garantir remuneração mínima ao final do dia/mês,

sendo permitido ainda que dois ou mais motoristas utilizassem o

mesmo veículo, fatos que, novamente, não amparam a pretensão

do reclamante.

Isso tudo não bastasse, a prova testemunhal produzida pela ré (ata

de fl. 10-71, depoimentos colhidos nos autos nº 1001906-63/2016,

fls. 970-971, id. bd86300, e nº 0100776-82/2017, fls. 974-975, id.

e6b3335) também refuta as teses e pretensões formuladas pelo

autor na exordial.

A testemunha Pedro, por exemplo, ouvida nos autos nº 1001906-

63/2016, assevera que "(...) a plataforma e o funcionamento são os

mesmos em todo o território nacional; que qualquer pessoa pode

entrar no site da uber e preencher informações para se tornar um

motorista (...) que não há treinamentos ou entrevistas com o

motorista; que o próprio motorista arca com valores de

combustível, multas e afins; (...) que o motorista parceiro pode ter

outras pessoas cadastradas para utilização do mesmo carro; (...)

que quem decide os dias e horários em que irá ligar o aplicativo

é o próprio motorista, podendo desligar sempre que desejar;

(...) que o motorista pode negar corrida, pode deixar o aplicativo

desligado; (...) que para segurança da plataforma, se o motorista

ficar inativo por longo período, não sabendo especificar quanto, há o
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descadastramento, mas o mesmo pode ser recadastrado

imediatamente quando solicitado; (...) que não há penalidade se o

motorista desligar o aplicativo; (...) que o motorista não recebe

ordens diretas de ninguém da Uber, nem é fiscalizado por

ninguém quanto à sua jornada ou seu dia a dia; (...)que o

motorista não tem que prestar contas para ninguém da uber; (...)

que a reclamada não fixa jornada ou corridas mínimas; que quem

avalia a viagem são os próprios usuários e os motoristas avaliam os

usuários; (...) que o motorista pode dirigir para outros aplicativos ou

particular; (...)que o motorista pode dar desconto (...) que a uber não

fixa metas, não avalia os motoristas; (...)"- destaquei.

De igual modo, a testemunha Vitor, ouvida nos autos nº 0100776-

82/2017, disse que "(...) não há chefe para o motorista parceiro;

que o motorista não envia relatório; que não precisa autorização

para desligar o aplicativo; que não é obrigatório bala e água; que

é possível o motorista cadastrar mais uma pessoa para

conduzir o veículo; (...); que é possível usar o aplicativo de

concorrente e não há punição; que a avaliação do motorista é

feita apenas pelo usuário; que o motorista também avalia o

usuário, sem interferência da empresa; (...) que é possível ao

motorista ficar dias sem se conectar, inclusive longos períodos

(6 meses/1 ano) sem precisar avisar ninguém;  que o

cancelamento de viagem pelo motorista não gera punição; que

pode ocorrer de um motorista cancelar a viagem durante seu

desenvolvimento; que o motorista pode dar desconto se o

pagamento é feito em dinheiro; que não há ajuda financeira da Uber

ao motorista para combustível, IPVA e manutenção; (...)" -

destaquei.

Como se infere, pois, dos elementos de prova colhidos, irretocável

se revela a conclusão do juiz que presidiu a instrução no sentido de

que restou evidenciado nos autos a ausência de subordinação

jurídica, já que o autor poderia aceitar ou não o serviço, escolher os

dias e os horários de trabalho de acordo com a sua conveniência e

ainda prestar serviços para as empresas concorrentes, sequer

havendo necessidade de justificar eventuais ausências ou mesmo

seguir as rotas indicadas pelo aplicativo, não havendo, ainda,

qualquer determinação de frequência mínima de horas ou dias a

serem trabalhados, ficando tal decisão a critério do próprio

motorista, tal como nas demais relações autônomas, fatos

confirmados pelas testemunhas da ré, cujos depoimentos foram

utilizados como prova emprestada, ratificando inclusive os fatos

admitidos pelas partes nos autos como incontroversos.

Também corrobora o acerto da decisão proferida, o fato de ser o

autor quem arca com os custos da sua própria atividade e com os

meios para a execução dos serviços, restando inconteste, ainda,

nos autos, que 75% do montante arrecadado em cada corrida

permanecia com o autor e apenas 25% com a empresa, fato que

também não se compatibiliza com a alegada contratação mediante

vínculo empregatício.

Outrossim, em oposição ao que insiste em alegar o reclamante nos

autos, a atividade principal da empresa não é a de transporte de

passageiros, mas de licenciamento de direito de acesso e uso de

programas de computação e intermediação de serviços sob

demanda por meio de plataforma tecnológica digital (fl. 360).

De todo modo, como bem ressalvado na origem, e sequer

impugnado devidamente no apelo, não cabe olvidar do decidido

pelo E. STF, no julgamento da ADPF n. 324 e do RE 958.252,

respaldado nos princípios constitucionais da livre iniciativa (CF, art.

170) e da livre concorrência (CF, art. 170, IV), acerca da

constitucionalidade da terceirização de serviços na atividade-fim,

conforme tese firmada, com repercussão geral reconhecida (CF/88,

art. 102, § 3º; CPC, art. 1.035).

Ademais, nada a reparar na conclusão de que a documentação

exigida para fins de cadastro na plataforma, que se relaciona com

as condições do veículo e, ainda, com a habilitação para a

prestação de serviços, é decorrente das próprias exigências das leis

de trânsito, assim como da necessidade de conferir a mínima

segurança aos usuários e aos demais condutores que circulam

pelas vias públicas. De igual modo, a mera possibilidade de

descredenciamento do motorista revela-se como medida natural em

qualquer trabalho autônomo, pois, como registrou o sentenciante,

não é viável cogitar, por exemplo, na manutenção do contrato de

transportador de cargas autônomo após longo período de inanição,

sem nenhuma entrega realizada, de maneira que, mesmo em

trabalhos autônomos há, evidentemente, regras mínimas que

devem ser observadas para previsibilidade e organização do

empreendimento econômico.

Ainda, quanto à avaliação dos motoristas de aplicativo, esta

também não era efetuada pela empresa-ré, mas, sim, pelos próprios

usuários, os quais eram, por sua vez, avaliados pelos motoristas,

podendo estes, inclusive, recusar as corridas, a seu critério.

Nesse contexto, perfilho o entendimento adotado pelo juiz que

presidiu a instrução no sentido de que o mero fato de a reclamada

oferecer uma plataforma digital de cadastramento de motoristas, de

modo a permitir ao autor se cadastrar e prestar, como autônomo,

seus serviços, não tem o condão de caracterizar a subordinação

jurídica, uma vez que, com restou cabalmente comprovado nos

autos, que era o próprio autor, como motorista autônomo, quem

decidia quando, onde, em qual horário e por quanto tempo

trabalhava, situações que, de fato, não ensejam o reconhecimento

do liame empregatício, por ausentes os requisitos legais para tanto

(artigos 2º e 3º da CLT).
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Outrossim, destaco que a Lei 12.587/2012 (art. 4º, X), juntamente

com o Decreto nº 9.792/2019 (art. 3º) sinalizam para a natureza

autônoma do trabalho como motorista de transporte remunerado

privado individual de passageiros, havendo menção expressa aos

motoristas de aplicativo e à sua inscrição como contribuinte

individual do Regime Geral de Previdência Social.

De mais a mais, e por sequer devidamente impugnado no apelo,

cabe destacar a decisão proferida pelo Ministro Alexandre de

Moraes, na Reclamação n. 59.795/MG, cuja fundamentação se

destaca o seguinte trecho "o vínculo entre o motorista de aplicativo

e a plataforma mais se assemelha à situação prevista na Lei

11.442/2007, que trata do transportador autônomo, proprietário de

vínculo próprio, cuja relação é de natureza comercial.", tendo sido a

inexistência de vínculo empregatício já enfrentada em outras

decisões do STF, tais como as Reclamações ns. 64018, 60.347,

63.414, 61.267, 59.404, 59.795 e 60.347, constatações, novamente,

não impugnadas pelo recorrente.

O entendimento ora adotado já foi referendado também pelo C.

Tribunal Superior do Trabalho, conforme segue:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

VÍNCULO DE EMPREGO. MOTORISTA. UBER. AUSÊNCIA DE

SUBORDINAÇÃO. Em razão de provável caracterização de ofensa

ao art. 3º, da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para

determinar o prosseguimento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. VÍNCULO DE

E M P R E G O .  M O T O R I S T A .  U B E R .  A U S Ê N C I A  D E

S U B O R D I N A Ç Ã O .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA. Destaque-se, de início, que o reexame do caso

não demanda o revolvimento de fatos e provas dos autos, isso

porque a transcrição do depoimento pessoal do autor no acórdão

recorrido contempla elemento fático hábil ao reconhecimento da

confissão quanto à autonomia na prestação de serviços. Com efeito,

o reclamante admite expressamente a possibilidade de ficar "off

line", sem delimitação de tempo, circunstância que indica a

ausência completa e voluntária da prestação dos serviços em

exame, que só ocorre em ambiente virtual. Tal fato traduz, na

prática, a ampla flexibilidade do autor em determinar sua rotina,

seus horários de trabalho, locais que deseja atuar e quantidade de

clientes que pretende atender por dia. Tal auto-determinação é

incompatível com o reconhecimento da relação de emprego, que

tem como pressuposto básico a subordinação, elemento no qual se

funda a distinção com o trabalho autônomo. Não bastasse a

confissão do reclamante quanto à autonomia para o desempenho

de suas atividades, é fato incontroverso nos autos que o reclamante

aderiu aos serviços de intermediação digital prestados pela

reclamada, utilizando-se de aplicativo que oferece interface entre

motoristas previamente cadastrados e usuários dos serviços. Dentre

os termos e condições relacionados aos referidos serviços, está a

reserva ao motorista do equivalente a 75% a 80% do valor pago

pelo usuário, conforme consignado pelo e. TRT. O referido

percentual revela-se superior ao que esta Corte vem admitindo

como bastante à caracterização da relação de parceria entre os

envolvidos, uma vez que o rateio do valor do serviço em alto

percentual a uma das partes evidencia vantagem remuneratória não

condizente com o liame de emprego. Precedentes. Recurso de

rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido .  (TST -  RR:  1000123-

89.2017.5.02.0038, Relator:Breno Medeiros, Data de Julgamento:

05/02/2020, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 07/02/2020)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs 13.015/2014 E

13.467/2017. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RELAÇÃO DE

EMPREGO. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO. TRABALHADOR

A U T Ô N O M O .  M O T O R I S T A .  A P L I C A T I V O .  U B E R .

I M P O S S I B I L I D A D E .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA. NÃO PROVIMENTO.I. Discute-se a possibilidade

de reconhecimento de vínculo de emprego entre motorista

profissional que desenvolve suas atividades com utilização do

aplicativo de tecnologia "Uber" e a sua criadora, Uber do Brasil

Tecnologia Ltda. II. Pelo prisma da transcendência, trata-se de

questão jurídica nova, uma vez que se refere à interpretação da

legislação trabalhista (arts. 2º, 3º, e 6º, da CLT), sob enfoque em

relação ao qual ainda não há jurisprudência consolidada no âmbito

do Tribunal Superior do Trabalho ou em decisão de efeito vinculante

no Supremo Tribunal Federal. Logo, reconhece-se a transcendência

jurídica da causa (art. 896-A, § 1º, IV, da CLT). III. Na hipótese, o

Tribunal Regional manteve, pelos próprios fundamentos, a sentença

em que se reconheceu a condição de trabalhador autônomo do

Reclamante. No particular, houve reconhecimento na instância

ordinária de que o Reclamante ostentava ampla autonomia na

prestação de serviços, sendo dele o ônus da atividade econômica.

Registrou-se, ainda, a ausência de subordinação do trabalhador

para com a Reclamada, visto que "o autor não estava sujeito ao

poder diretivo, fiscalizador e punitivo da ré". Tais premissas são

insusceptíveis de revisão ou alteração nessa instância

extraordinária, conforme entendimento consagrado na Súmula nº

126 do TST. IV. A relação de emprego definida pela CLT (1943) tem

como padrão a relação clássica de trabalho industrial, comercial e

de serviços. As novas formas de trabalho devem ser reguladas por

lei própria e, enquanto o legislador não a edita, não pode o julgador
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aplicar indiscriminadamente o padrão da relação de emprego. O

contrato regido pela CLT exige a convergência de quatro elementos

configuradores: pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e

subordinação jurídica. Esta decorre do poder hierárquico da

empresa e se desdobra nos poderes diretivo, fiscalizador,

regulamentar e disciplinar (punitivo). O enquadramento da relação

estabelecida entre o motorista de aplicativo e a respectiva

plataforma deve se dar com aquela prevista no ordenamento

jurídico com maior afinidade, como é o caso da definida pela Lei nº

11.442/2007, do transportador autônomo, assim configurado aquele

que é proprietário do veículo e tem relação de natureza comercial.

O STF já declarou constitucional tal enquadramento jurídico de

trabalho autônomo (ADC 48, Rel. Min. Roberto Barroso, DJE nº 123,

de 18/05/2020), a evidenciar a possibilidade de que nem todo o

trabalho pessoal e oneroso deve ser regido pela CLT. V. O trabalho

pela plataforma tecnológica - e não para ela -, não atende aos

critérios definidos nos artigos 2º e 3º da CLT, pois o usuário-

motorista pode dispor livremente quando e se disponibilizará seu

serviço de transporte para os usuários-clientes, sem qualquer

exigência de trabalho mínimo, de número mínimo de viagens por

período, de faturamento mínimo, sem qualquer fiscalização ou

punição por esta decisão do motorista, como constou das premissas

fáticas incorporadas pelo acórdão Regional, ao manter a sentença

de primeiro grau por seus próprios fundamentos, em procedimento

sumaríssimo. VI. Sob esse enfoque, f ixa-se o seguinte

entendimento: o trabalho prestado com a utilização de plataforma

tecnológica de gestão de oferta de motoristas-usuários e demanda

de clientes-usuários, não se dá para a plataforma e não atende aos

elementos configuradores da relação de emprego previstos nos

artigos 2º e 3º da CLT, inexistindo, por isso, relação de emprego

entre o motorista profissional e a desenvolvedora do aplicativo, o

que não acarreta violação do disposto no art. 1º, III e IV, da

Constituição Federal. VII. Agravo de instrumento de que se conhece

e a  que se  nega prov imento .  (TST -  A IRR:  10575-

88.2019.5.03.0003, Relator: Alexandre Luiz Ramos, Data de

Julgamento: 09/09/2020, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT

11/09/2020)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE, INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - RITO SUMARÍSSIMO - UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA.  -  TRABALHO PRESTADO POR

PLATAFORMAS DIGITAIS - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE

EMPREGO - O TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. O

trabalho desempenhado pelas plataformas digitais não cumpre os

requisitos dos artigos 2º e 3º da CLT, não havendo vínculo de

emprego entre os trabalhadores e a respectiva plataforma. Julgados

de Turmas desta Eg. Corte Superior. Agravo de Instrumento a que

se nega provimento. (AIRR-929-51.2022.5.08.0119, 4ª Turma,

Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

11/12/2023).

De igual modo, vem decidindo este Regional, conforme ainda

precedentes citados na origem e sequer impugnados pelo

recorrente (Processo: 0000527-75.2021.5.12.0027; Data: 13-09-

2022; Órgão Julgador: Gab. Des.a. L.L.A - VAGO - 3ª Câmara;

Relator(a): Helio Henrique Garcia Romero; Processo: 0000047-

44.2019.5.12.0035; Data: 03-11-2021; Órgão Julgador: Gab. Des.

José Ernesto Manzi - 3ª Câmara; Relator(a): Jose Ernesto Manzi).

Não procedem, pois, as teses e interpretações recursais, como de

que o fato de o autor possuir ampla liberdade em sua atividade

(autônoma, frisa-se) de motorista não teria "qualquer equivalência

com ausência de relação de emprego", máxime ante os fatos

confessados pelo autor como incontroversos em audiência.

Também não procede a alegação que insiste em aduzir o autor de

que haveria, no caso, "trabalho intermitente", pois, como bem

ponderado na origem, a liberdade que possuía o demandante para

estabelecer o início e o término da jornada, assim como os dias de

folga e de trabalho, sem punições ou necessidade de avisar a

empresa, não se revela compatível com a subordinação e a

hierarquia inerentes às relações de emprego, inclusive com a

modalidade de contrato de trabalho intermitente invocada pelo

recorrente.

Isso porque, ainda que em tal modalidade contratual seja admitida a

prestação de serviços sem continuidade, o fato é que no contrato

intermitente quem define a jornada de trabalho é o empregador,

convocando o empregado subordinado para o trabalho, nos termos

do art. 452-A, §1º, da CLT, o que, como restou evidenciado nos

autos, não ocorria, porquanto era o próprio autor, como motorista,

quem definia seus horários de trabalho, dias de folga, rotas a serem

seguidas, dentre outros.

Ainda, como já salientado, o eventual envio de mensagens para

informar sobre tarifas e promoções trata-se de prática comercial

comum que não se confunde com a alegada "convocação" prevista

na legislação trabalhista.

Por fim, o mero trecho citado pelo recorrente de uma petição inicial

em ação ajuizada pelo MPT não se trata de decisão que "reconhece

o vínculo entre as partes", em nada permitindo modificar a

conclusão adotada, sobretudo ante os elementos de prova

produzido nos autos e acima analisados.

Destarte, correto o entendimento adotado em primeiro grau no

sentido de que não há como acolher as pretensões formuladas pelo

autor na inicial de reconhecimento de vínculo e, por conseguinte,

demais direitos e verbas consectários, porquanto ausentes os
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requisitos legais necessários à caracterização do l iame

empregatício. Incólumes, pois, os dispositivos, princípios invocados,

não se prestando os precedentes citados a modificar a conclusão

ora adotada.

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Por fim, e a fim de evitar a utilização de medidas processuais

desnecessárias e que poderão ensejar a aplicação das penalidades

cabíveis, declaro, desde já, nos termos da Súmula n.º 297 e da OJ

nº 118 da SBDI-1, ambas do TST, prequestionada toda a matéria

ventilada, inclusive teses, argumentos, dispositivos invocados,

ficando rejeitadas as teses que não se coadunem com a conclusão

adotada na presente decisão, por não infirmarem, no meu entender,

a fundamentação exposta.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

não conhecimento do recurso, arguida pela ré em contrarrazões, e

CONHECER DO RECURSO. Por igual votação, rejeitar a preliminar

de incompetência material, arguida pela ré em contrarrazões. No

mérito, sem divergência,NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na

forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000248-64.2023.5.12.0045
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE ALISON JUNIOR GOIS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

ADVOGADO ALINE MARIA RIBEIRO
MESQUITA(OAB: 104254/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000248-64.2023.5.12.0045 (ROT)

RECORRENTE: ALISON JUNIOR GOIS DO NASCIMENTO

RECORRIDO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

VÍNCULO DE EMPREGO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA

CONFIGURAÇÃO DA RELAÇÃO DE EMPREGO. Para se

caracterizar o vínculo de emprego é imprescindível a comprovação

inequívoca dos pressupostos elencados no art. 3º da CLT: quais

sejam, pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e

subordinação jurídica. Ausentes esses elementos, deve ser mantida

inalterada a decisão que rejeitou a pretensão de reconhecimento de

vínculo de emprego e, por conseguinte, o pedido de deferimento

das verbas trabalhistas decorrentes.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO,provenientes da Vara do Trabalho de Itapema, SC,

sendo recorrente ALISON JUNIOR GOIS DO NASCIMENTO e

recorrido UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Da sentença do id. 3de1f6c que julgou improcedentes os pedidos

formulados na inicial, recorre o autor, pretendendo, pelas razões do

id. 9914930, reformar a decisão para que seja reconhecido o

vínculo de emprego requerido na exordial e, por conseguinte, sejam

deferidos todos os demais pedidos consectários.

Contrarrazões foram apresentadas.

É o relatório.

VOTO

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE (arguida pela ré em

contrarrazões)

Ao final de suas contrarrazões, requer a recorrida "seja negado

seguimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Recorrente, à luz

da ausência de observância ao princípio da dialeticidade".

Todavia, nos termos do entendimento pacificado pelo C. TST, na

súmula nº 422, III, somente não se conhece de recurso ordinário da

competência de Tribunal Regional do Trabalho, em caso de recurso

cuja motivação é inteiramente dissociada dos fundamentos da

sentença, o que não é a situação em análise, porquanto as razões

recursais aduzidas pelo autor não se dissociam inteiramente da

fundamentação adotada na decisão recorrida.

Rejeito, portanto.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso e das contrarrazões, pois atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Não conheço, contudo, do pedido recursal de que em caso de

desprovimento do recurso seja mantida a concessão da gratuidade

judiciária e suspensão da exigibilidade do pagamento dos

honorários advocatícios na forma em que constou da sentença, por

ausência de interesse e lesividade, uma vez que não só já acolhidas

tais pretensões na origem, como também não houve interposição de

recurso pela parte contrária a ensejar eventual possibilidade de

modificação do julgado no aspecto.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL (arguida pela ré

em contrarrazões)

A reclamada renova a preliminar arguida em defesa de

incompetência material desta Especializada para apreciar o feito, a

qual fora rejeitada em sentença.

Entendo não proceder a preliminar, pois, como bem ponderado na

origem, a competência material desta Especializada é fixada com

base no pedido e na causa de pedir, de maneira que, em tendo o

autor afirmado que as partes celebraram contrato de emprego e

formulado os pedidos correspondentes, não há se falar em ausência

de competência para o julgamento do feito, porquanto coaduno do

entendimento de que é mesmo desta Especializada a competência

para apreciar tal matéria, nos moldes previstos no art. 114, I, da

Constituição.

Rejeito, portanto.

MÉRITO

MOTORISTA DE APLICATIVO. VÍNCULO DE EMPREGO

Insiste o autor na pretensão de reconhecimento do vínculo de

emprego com o reclamado. Alega, dentre outras teses, que "o fato

de o trabalhador assumir os riscos do negócio integralmente não

configura a caracterização de trabalho autônomo". Invoca, dentre

outros, os arts. 2º, 3º, 6º da CLT, Princípios e Direitos Sociais

previstos na CF/88, (arts. 1º, inciso III e IV, 7º, art. 193), e trecho da

petição inicial de ação ajuizada pelo MPT. Sustenta, em suma, em
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suas interpretações recursais, terem sido preenchidos todos os

requisitos legais para a caracterização do liame empregatício, razão

pela qual pede a reforma da sentença "para que seja reconhecido o

vínculo empregatício com a recorrida, e por consequência" sejam

deferidos todos os demais pedidos formulados na exordial

decorrentes de tal reconhecimento, tais como anotação em CTPS,

pagamento das verbas postuladas.

Sem razão, contudo.

Trata-se de matéria conhecida desta Corte, já tendo sido decididos

casos análogos envolvendo a mesma reclamada e função,

conforme inclusive me manifestei quando do julgamento dos

processos n .  0000975-79.2020.5.12.0028 e 0000693-

77.2020.5.12.0016.

Para o reconhecimento da relação empregatícia, é necessária a

comprovação do preenchimento dos requisitos legais previstos nos

arts. 2º e 3º da CLT, quais sejam, a prestação de serviços de forma

pessoal, mediante subordinação, a onerosidade e a não-

eventualidade. A ausência de qualquer um desses elementos obsta

a pretensão.

No caso dos autos, porém, muito embora fosse seu o ônus da

prova, nos termos do art. 818, I, da CLT, não logrou êxito o autor

em comprovar, de forma robusta, a presença de todos os requisitos

legais necessários ao acolhimento de sua pretensão de que fosse

reconhecido o vínculo empregatício com a empresa e demais

consectários, mormente no que diz respeito à subordinação jurídica,

nitidamente ausente na relação havida entre as partes.

Pelo contrário, em que pese a insistência do autor em aduzir suas

interpretações à matéria, os elementos de prova colhidos

corroboram o acerto da decisão proferida na origem.

Isso porque, além de o autor não ter produzido prova documental

robusta a corroborar suas teses, não se prestando para tanto os

documentos juntados com a inicial, como o "registro na empresa"

(id. 16b1066, cadastro no aplicativo da ré) e o "print" de tela relativo

ao bloqueio do uso do aplicativo da reclamada (id. 47dc57e), em

audiência (ata de fls. 1070-1071) o próprio autor, em concordância

com a reclamada, admitiu os seguintes fatos incontroversos,

conforme in verbis:

As partes adotam os seguintes PONTOS INCONTROVERSOS:

1) Ficava a critério do motorista os dias e horários de ativação

ou desativação do aplicativo;

2) O motorista poderia alterar a rota definida pelo aplicativo em

comum acordo com o passageiro;

3) Não havia exigência quanto ao número mínimo de corridas

diárias;

4) Ficava a critério do motorista a participação ou não em

promoções;

5) O motorista apenas fez o cadastro por meio do aplicativo,

não sendo realizado nenhum processo seletivo;

6) Fica a critério do motorista utilizar outras plataformas, como

99Pop, Cabify, Blá BláCar etc.;

7) O motorista decide os dias de folga, e nos dias de folga não

era necessário justificar a ausência na plataforma;

8) Poderia receber o valor da corrida diretamente do

passageiro, quando pago em dinheiro;

9) O motorista arca com as despesas do veículo, inclusive

seguro;

10) A reclamada não garante remuneração mínima ao final do

dia /mês;

11) A reclamada aceita que dois ou mais motoristas usem o

mesmo veículo;

12) Não é obrigatório o fornecimento de água e bala, ficando a

critério do motorista. (destaquei)

Com efeito, apenas dos fatos admitidos pelo autor como

incontroversos é possível inferir não procederem suas teses e

pretensões, uma vez que o reclamante possuía ampla autonomia na

prestação de seus serviços, podendo - a seu critério - escolher os

dias e horários que iria prestar serviços, alterar as rotas sugeridas

pelo aplicativo da reclamada, sequer havendo exigência de

realização de um número mínimo de corridas diárias, além de, como

inclusive admite o autor em seu recurso, ser o prestador de serviço

quem arcava com os custos de manutenção, despesas, inclusive

seguro e gasolina, dentre outros, de seu veículo particular que

utilizava para a prestação de serviços.

Além disso, sequer houve a realização de qualquer processo

seletivo, tendo o autor tão somente realizado cadastro no aplicativo

da reclamada, conforme, aliás, demonstra também a prova

documental juntada nos autos (ids. 16b1066, 5379c2a, dentre

outros), podendo ainda o autor, novamente, a seu critério, utilizar

outras plataformas, que não a da ré, para prestar seus serviços

autônomos, ficando também a seu critério decidir seus dias de

folga, sem qualquer necessidade de justificar a sua ausência na

plataforma da demandada.

De mais a mais, também admitiu o autor que sequer era obrigação

da reclamada garantir remuneração mínima ao final do dia/mês,

sendo permitido ainda que dois ou mais motoristas utilizassem o

mesmo veículo, fatos que, novamente, não amparam a pretensão

do reclamante.

Isso tudo não bastasse, a prova testemunhal produzida pela ré (ata

de fl. 10-71, depoimentos colhidos nos autos nº 1001906-63/2016,

fls. 970-971, id. bd86300, e nº 0100776-82/2017, fls. 974-975, id.

e6b3335) também refuta as teses e pretensões formuladas pelo

autor na exordial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3167
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A testemunha Pedro, por exemplo, ouvida nos autos nº 1001906-

63/2016, assevera que "(...) a plataforma e o funcionamento são os

mesmos em todo o território nacional; que qualquer pessoa pode

entrar no site da uber e preencher informações para se tornar um

motorista (...) que não há treinamentos ou entrevistas com o

motorista; que o próprio motorista arca com valores de

combustível, multas e afins; (...) que o motorista parceiro pode ter

outras pessoas cadastradas para utilização do mesmo carro; (...)

que quem decide os dias e horários em que irá ligar o aplicativo

é o próprio motorista, podendo desligar sempre que desejar;

(...) que o motorista pode negar corrida, pode deixar o aplicativo

desligado; (...) que para segurança da plataforma, se o motorista

ficar inativo por longo período, não sabendo especificar quanto, há o

descadastramento, mas o mesmo pode ser recadastrado

imediatamente quando solicitado; (...) que não há penalidade se o

motorista desligar o aplicativo; (...) que o motorista não recebe

ordens diretas de ninguém da Uber, nem é fiscalizado por

ninguém quanto à sua jornada ou seu dia a dia; (...)que o

motorista não tem que prestar contas para ninguém da uber; (...)

que a reclamada não fixa jornada ou corridas mínimas; que quem

avalia a viagem são os próprios usuários e os motoristas avaliam os

usuários; (...) que o motorista pode dirigir para outros aplicativos ou

particular; (...)que o motorista pode dar desconto (...) que a uber não

fixa metas, não avalia os motoristas; (...)"- destaquei.

De igual modo, a testemunha Vitor, ouvida nos autos nº 0100776-

82/2017, disse que "(...) não há chefe para o motorista parceiro;

que o motorista não envia relatório; que não precisa autorização

para desligar o aplicativo; que não é obrigatório bala e água; que

é possível o motorista cadastrar mais uma pessoa para

conduzir o veículo; (...); que é possível usar o aplicativo de

concorrente e não há punição; que a avaliação do motorista é

feita apenas pelo usuário; que o motorista também avalia o

usuário, sem interferência da empresa; (...) que é possível ao

motorista ficar dias sem se conectar, inclusive longos períodos

(6 meses/1 ano) sem precisar avisar ninguém;  que o

cancelamento de viagem pelo motorista não gera punição; que

pode ocorrer de um motorista cancelar a viagem durante seu

desenvolvimento; que o motorista pode dar desconto se o

pagamento é feito em dinheiro; que não há ajuda financeira da Uber

ao motorista para combustível, IPVA e manutenção; (...)" -

destaquei.

Como se infere, pois, dos elementos de prova colhidos, irretocável

se revela a conclusão do juiz que presidiu a instrução no sentido de

que restou evidenciado nos autos a ausência de subordinação

jurídica, já que o autor poderia aceitar ou não o serviço, escolher os

dias e os horários de trabalho de acordo com a sua conveniência e

ainda prestar serviços para as empresas concorrentes, sequer

havendo necessidade de justificar eventuais ausências ou mesmo

seguir as rotas indicadas pelo aplicativo, não havendo, ainda,

qualquer determinação de frequência mínima de horas ou dias a

serem trabalhados, ficando tal decisão a critério do próprio

motorista, tal como nas demais relações autônomas, fatos

confirmados pelas testemunhas da ré, cujos depoimentos foram

utilizados como prova emprestada, ratificando inclusive os fatos

admitidos pelas partes nos autos como incontroversos.

Também corrobora o acerto da decisão proferida, o fato de ser o

autor quem arca com os custos da sua própria atividade e com os

meios para a execução dos serviços, restando inconteste, ainda,

nos autos, que 75% do montante arrecadado em cada corrida

permanecia com o autor e apenas 25% com a empresa, fato que

também não se compatibiliza com a alegada contratação mediante

vínculo empregatício.

Outrossim, em oposição ao que insiste em alegar o reclamante nos

autos, a atividade principal da empresa não é a de transporte de

passageiros, mas de licenciamento de direito de acesso e uso de

programas de computação e intermediação de serviços sob

demanda por meio de plataforma tecnológica digital (fl. 360).

De todo modo, como bem ressalvado na origem, e sequer

impugnado devidamente no apelo, não cabe olvidar do decidido

pelo E. STF, no julgamento da ADPF n. 324 e do RE 958.252,

respaldado nos princípios constitucionais da livre iniciativa (CF, art.

170) e da livre concorrência (CF, art. 170, IV), acerca da

constitucionalidade da terceirização de serviços na atividade-fim,

conforme tese firmada, com repercussão geral reconhecida (CF/88,

art. 102, § 3º; CPC, art. 1.035).

Ademais, nada a reparar na conclusão de que a documentação

exigida para fins de cadastro na plataforma, que se relaciona com

as condições do veículo e, ainda, com a habilitação para a

prestação de serviços, é decorrente das próprias exigências das leis

de trânsito, assim como da necessidade de conferir a mínima

segurança aos usuários e aos demais condutores que circulam

pelas vias públicas. De igual modo, a mera possibilidade de

descredenciamento do motorista revela-se como medida natural em

qualquer trabalho autônomo, pois, como registrou o sentenciante,

não é viável cogitar, por exemplo, na manutenção do contrato de

transportador de cargas autônomo após longo período de inanição,

sem nenhuma entrega realizada, de maneira que, mesmo em

trabalhos autônomos há, evidentemente, regras mínimas que

devem ser observadas para previsibilidade e organização do

empreendimento econômico.

Ainda, quanto à avaliação dos motoristas de aplicativo, esta

também não era efetuada pela empresa-ré, mas, sim, pelos próprios
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usuários, os quais eram, por sua vez, avaliados pelos motoristas,

podendo estes, inclusive, recusar as corridas, a seu critério.

Nesse contexto, perfilho o entendimento adotado pelo juiz que

presidiu a instrução no sentido de que o mero fato de a reclamada

oferecer uma plataforma digital de cadastramento de motoristas, de

modo a permitir ao autor se cadastrar e prestar, como autônomo,

seus serviços, não tem o condão de caracterizar a subordinação

jurídica, uma vez que, com restou cabalmente comprovado nos

autos, que era o próprio autor, como motorista autônomo, quem

decidia quando, onde, em qual horário e por quanto tempo

trabalhava, situações que, de fato, não ensejam o reconhecimento

do liame empregatício, por ausentes os requisitos legais para tanto

(artigos 2º e 3º da CLT).

Outrossim, destaco que a Lei 12.587/2012 (art. 4º, X), juntamente

com o Decreto nº 9.792/2019 (art. 3º) sinalizam para a natureza

autônoma do trabalho como motorista de transporte remunerado

privado individual de passageiros, havendo menção expressa aos

motoristas de aplicativo e à sua inscrição como contribuinte

individual do Regime Geral de Previdência Social.

De mais a mais, e por sequer devidamente impugnado no apelo,

cabe destacar a decisão proferida pelo Ministro Alexandre de

Moraes, na Reclamação n. 59.795/MG, cuja fundamentação se

destaca o seguinte trecho "o vínculo entre o motorista de aplicativo

e a plataforma mais se assemelha à situação prevista na Lei

11.442/2007, que trata do transportador autônomo, proprietário de

vínculo próprio, cuja relação é de natureza comercial.", tendo sido a

inexistência de vínculo empregatício já enfrentada em outras

decisões do STF, tais como as Reclamações ns. 64018, 60.347,

63.414, 61.267, 59.404, 59.795 e 60.347, constatações, novamente,

não impugnadas pelo recorrente.

O entendimento ora adotado já foi referendado também pelo C.

Tribunal Superior do Trabalho, conforme segue:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

VÍNCULO DE EMPREGO. MOTORISTA. UBER. AUSÊNCIA DE

SUBORDINAÇÃO. Em razão de provável caracterização de ofensa

ao art. 3º, da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para

determinar o prosseguimento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. VÍNCULO DE

E M P R E G O .  M O T O R I S T A .  U B E R .  A U S Ê N C I A  D E

S U B O R D I N A Ç Ã O .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA. Destaque-se, de início, que o reexame do caso

não demanda o revolvimento de fatos e provas dos autos, isso

porque a transcrição do depoimento pessoal do autor no acórdão

recorrido contempla elemento fático hábil ao reconhecimento da

confissão quanto à autonomia na prestação de serviços. Com efeito,

o reclamante admite expressamente a possibilidade de ficar "off

line", sem delimitação de tempo, circunstância que indica a

ausência completa e voluntária da prestação dos serviços em

exame, que só ocorre em ambiente virtual. Tal fato traduz, na

prática, a ampla flexibilidade do autor em determinar sua rotina,

seus horários de trabalho, locais que deseja atuar e quantidade de

clientes que pretende atender por dia. Tal auto-determinação é

incompatível com o reconhecimento da relação de emprego, que

tem como pressuposto básico a subordinação, elemento no qual se

funda a distinção com o trabalho autônomo. Não bastasse a

confissão do reclamante quanto à autonomia para o desempenho

de suas atividades, é fato incontroverso nos autos que o reclamante

aderiu aos serviços de intermediação digital prestados pela

reclamada, utilizando-se de aplicativo que oferece interface entre

motoristas previamente cadastrados e usuários dos serviços. Dentre

os termos e condições relacionados aos referidos serviços, está a

reserva ao motorista do equivalente a 75% a 80% do valor pago

pelo usuário, conforme consignado pelo e. TRT. O referido

percentual revela-se superior ao que esta Corte vem admitindo

como bastante à caracterização da relação de parceria entre os

envolvidos, uma vez que o rateio do valor do serviço em alto

percentual a uma das partes evidencia vantagem remuneratória não

condizente com o liame de emprego. Precedentes. Recurso de

rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido .  (TST -  RR:  1000123-

89.2017.5.02.0038, Relator:Breno Medeiros, Data de Julgamento:

05/02/2020, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 07/02/2020)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs 13.015/2014 E

13.467/2017. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RELAÇÃO DE

EMPREGO. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO. TRABALHADOR

A U T Ô N O M O .  M O T O R I S T A .  A P L I C A T I V O .  U B E R .

I M P O S S I B I L I D A D E .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA. NÃO PROVIMENTO.I. Discute-se a possibilidade

de reconhecimento de vínculo de emprego entre motorista

profissional que desenvolve suas atividades com utilização do

aplicativo de tecnologia "Uber" e a sua criadora, Uber do Brasil

Tecnologia Ltda. II. Pelo prisma da transcendência, trata-se de

questão jurídica nova, uma vez que se refere à interpretação da

legislação trabalhista (arts. 2º, 3º, e 6º, da CLT), sob enfoque em

relação ao qual ainda não há jurisprudência consolidada no âmbito

do Tribunal Superior do Trabalho ou em decisão de efeito vinculante

no Supremo Tribunal Federal. Logo, reconhece-se a transcendência

jurídica da causa (art. 896-A, § 1º, IV, da CLT). III. Na hipótese, o

Tribunal Regional manteve, pelos próprios fundamentos, a sentença
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em que se reconheceu a condição de trabalhador autônomo do

Reclamante. No particular, houve reconhecimento na instância

ordinária de que o Reclamante ostentava ampla autonomia na

prestação de serviços, sendo dele o ônus da atividade econômica.

Registrou-se, ainda, a ausência de subordinação do trabalhador

para com a Reclamada, visto que "o autor não estava sujeito ao

poder diretivo, fiscalizador e punitivo da ré". Tais premissas são

insusceptíveis de revisão ou alteração nessa instância

extraordinária, conforme entendimento consagrado na Súmula nº

126 do TST. IV. A relação de emprego definida pela CLT (1943) tem

como padrão a relação clássica de trabalho industrial, comercial e

de serviços. As novas formas de trabalho devem ser reguladas por

lei própria e, enquanto o legislador não a edita, não pode o julgador

aplicar indiscriminadamente o padrão da relação de emprego. O

contrato regido pela CLT exige a convergência de quatro elementos

configuradores: pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e

subordinação jurídica. Esta decorre do poder hierárquico da

empresa e se desdobra nos poderes diretivo, fiscalizador,

regulamentar e disciplinar (punitivo). O enquadramento da relação

estabelecida entre o motorista de aplicativo e a respectiva

plataforma deve se dar com aquela prevista no ordenamento

jurídico com maior afinidade, como é o caso da definida pela Lei nº

11.442/2007, do transportador autônomo, assim configurado aquele

que é proprietário do veículo e tem relação de natureza comercial.

O STF já declarou constitucional tal enquadramento jurídico de

trabalho autônomo (ADC 48, Rel. Min. Roberto Barroso, DJE nº 123,

de 18/05/2020), a evidenciar a possibilidade de que nem todo o

trabalho pessoal e oneroso deve ser regido pela CLT. V. O trabalho

pela plataforma tecnológica - e não para ela -, não atende aos

critérios definidos nos artigos 2º e 3º da CLT, pois o usuário-

motorista pode dispor livremente quando e se disponibilizará seu

serviço de transporte para os usuários-clientes, sem qualquer

exigência de trabalho mínimo, de número mínimo de viagens por

período, de faturamento mínimo, sem qualquer fiscalização ou

punição por esta decisão do motorista, como constou das premissas

fáticas incorporadas pelo acórdão Regional, ao manter a sentença

de primeiro grau por seus próprios fundamentos, em procedimento

sumaríssimo. VI. Sob esse enfoque, f ixa-se o seguinte

entendimento: o trabalho prestado com a utilização de plataforma

tecnológica de gestão de oferta de motoristas-usuários e demanda

de clientes-usuários, não se dá para a plataforma e não atende aos

elementos configuradores da relação de emprego previstos nos

artigos 2º e 3º da CLT, inexistindo, por isso, relação de emprego

entre o motorista profissional e a desenvolvedora do aplicativo, o

que não acarreta violação do disposto no art. 1º, III e IV, da

Constituição Federal. VII. Agravo de instrumento de que se conhece

e a  que se  nega prov imento .  (TST -  A IRR:  10575-

88.2019.5.03.0003, Relator: Alexandre Luiz Ramos, Data de

Julgamento: 09/09/2020, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT

11/09/2020)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE, INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - RITO SUMARÍSSIMO - UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA.  -  TRABALHO PRESTADO POR

PLATAFORMAS DIGITAIS - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE

EMPREGO - O TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. O

trabalho desempenhado pelas plataformas digitais não cumpre os

requisitos dos artigos 2º e 3º da CLT, não havendo vínculo de

emprego entre os trabalhadores e a respectiva plataforma. Julgados

de Turmas desta Eg. Corte Superior. Agravo de Instrumento a que

se nega provimento. (AIRR-929-51.2022.5.08.0119, 4ª Turma,

Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

11/12/2023).

De igual modo, vem decidindo este Regional, conforme ainda

precedentes citados na origem e sequer impugnados pelo

recorrente (Processo: 0000527-75.2021.5.12.0027; Data: 13-09-

2022; Órgão Julgador: Gab. Des.a. L.L.A - VAGO - 3ª Câmara;

Relator(a): Helio Henrique Garcia Romero; Processo: 0000047-

44.2019.5.12.0035; Data: 03-11-2021; Órgão Julgador: Gab. Des.

José Ernesto Manzi - 3ª Câmara; Relator(a): Jose Ernesto Manzi).

Não procedem, pois, as teses e interpretações recursais, como de

que o fato de o autor possuir ampla liberdade em sua atividade

(autônoma, frisa-se) de motorista não teria "qualquer equivalência

com ausência de relação de emprego", máxime ante os fatos

confessados pelo autor como incontroversos em audiência.

Também não procede a alegação que insiste em aduzir o autor de

que haveria, no caso, "trabalho intermitente", pois, como bem

ponderado na origem, a liberdade que possuía o demandante para

estabelecer o início e o término da jornada, assim como os dias de

folga e de trabalho, sem punições ou necessidade de avisar a

empresa, não se revela compatível com a subordinação e a

hierarquia inerentes às relações de emprego, inclusive com a

modalidade de contrato de trabalho intermitente invocada pelo

recorrente.

Isso porque, ainda que em tal modalidade contratual seja admitida a

prestação de serviços sem continuidade, o fato é que no contrato

intermitente quem define a jornada de trabalho é o empregador,

convocando o empregado subordinado para o trabalho, nos termos

do art. 452-A, §1º, da CLT, o que, como restou evidenciado nos

autos, não ocorria, porquanto era o próprio autor, como motorista,

quem definia seus horários de trabalho, dias de folga, rotas a serem

seguidas, dentre outros.
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Ainda, como já salientado, o eventual envio de mensagens para

informar sobre tarifas e promoções trata-se de prática comercial

comum que não se confunde com a alegada "convocação" prevista

na legislação trabalhista.

Por fim, o mero trecho citado pelo recorrente de uma petição inicial

em ação ajuizada pelo MPT não se trata de decisão que "reconhece

o vínculo entre as partes", em nada permitindo modificar a

conclusão adotada, sobretudo ante os elementos de prova

produzido nos autos e acima analisados.

Destarte, correto o entendimento adotado em primeiro grau no

sentido de que não há como acolher as pretensões formuladas pelo

autor na inicial de reconhecimento de vínculo e, por conseguinte,

demais direitos e verbas consectários, porquanto ausentes os

requisitos legais necessários à caracterização do l iame

empregatício. Incólumes, pois, os dispositivos, princípios invocados,

não se prestando os precedentes citados a modificar a conclusão

ora adotada.

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Por fim, e a fim de evitar a utilização de medidas processuais

desnecessárias e que poderão ensejar a aplicação das penalidades

cabíveis, declaro, desde já, nos termos da Súmula n.º 297 e da OJ

nº 118 da SBDI-1, ambas do TST, prequestionada toda a matéria

ventilada, inclusive teses, argumentos, dispositivos invocados,

ficando rejeitadas as teses que não se coadunem com a conclusão

adotada na presente decisão, por não infirmarem, no meu entender,

a fundamentação exposta.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

não conhecimento do recurso, arguida pela ré em contrarrazões, e

CONHECER DO RECURSO. Por igual votação, rejeitar a preliminar

de incompetência material, arguida pela ré em contrarrazões. No

mérito, sem divergência,NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na

forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.
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MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000284-43.2022.5.12.0045
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

RECORRIDO ANDREIA CRISTINA RIOS DE
BAIRROS

ADVOGADO MARCO ANTONIO RIOS DE
BAIRROS(OAB: 57736/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000284-43.2022.5.12.0045 (RORSum)

RECORRENTE:PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

EIRELI

RECORRIDO: ANDREIA CRISTINA RIOS DE BAIRROS

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT

(Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO 0000284-43.2022.5.12.0045,

provenientes da 2ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO

CAMBORIÚ, SC, sendo recorrentePLANSUL - PLANEJAMENTO

E CONSULTORIA LTDAe recorridoANDREIA CRISTINA RIOS

DE BAIRROS.

Relatório dispensado, na forma do art. 852-I, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

MÉRITO

Recurso da parte ré

DOENÇA OCUPACIONAL

O juízo singular decidiu com base no laudo pericial, transcrevo a

decisão:

[...]

Consta do laudo pericial produzido por médico da INSS (id

7592b55) a existência de incapacidade laborativa quando do exame

pericial ocorrido no dia 29/09/2021, tendo como início da

incapacidade o dia 24/08/2021 e cessação do benefício no dia

24/11/2021. O laudo pericial elaborado nos presentes autos

constatou nexo de concausalidade entre a doença que a

Reclamante apresentava ao tempo do contrato de trabalho e o

trabalho exercido em prol da Reclamada. Destarte, considerando a

constatação de doença profissional que guarde nexo de

concausalidade aferido por perito judicial após a ruptura do contrato

de trabalho, e com base no disposto no item II da Súmula n. 378 do

TST, julgar procedente o pedido para condenar a parte Reclamada

no pagamento à Reclamantedos salários relativos ao período

compreendido entre 04/11/2021 (já com o aviso prévio projetado) a

04/11/2022,  a lém do FGTS acresc ido da indenização

compensatór ia  de 40% do per íodo correspondente.

[...]

O recorrente, nas razões, defende que sejam afastadas as

conclusões periciais, assim argumentando: "conclusão do laudo

pericial não merece acolhimento, haja vista que a conclusão pericial

foi fundamentada nas declarações firmadas pela própria autora, não

serve como meio de prova, por tratar-se de declaração unilateral

feita por quem tem total interesse na causa".

Defende que "ao contrário do entendimento do Sr. Perito, o

deferimento do pedido do benefício por incapacidade foi concedido

em razão do CID: M255 (dor articular) e não há comprovação que o

afastamento do trabalho ocorreu em razão do diagnóstico de
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síndrome do túnel do carpo".

Esclarece ainda que "afastamento previdenciário da autora ocorreu

por motivo de doença não relacionada ao trabalho, ou seja, não

houve qualquer reconhecimento pelo INSS de acidente de trabalho

ou doença ocupacional. Inclusive, nas considerações feitas pelo

expert da Autarquia Previdenciária, consta que a autora apresentou

provas de doenças inflamatórias e reumatológicas, ou seja, as

patologias que a acometem não têm qualquer relação de causa ou

concausa com as atividades desempenhadas enquanto empregada

da Plansul".

Pontua, em suma, que "as mazelas que acometem a autora

certamente são decorrentes da sua própria condição pessoal, não

havendo, portanto, qualquer relação com o trabalho realizado, no

decorrer do pacto laboral".

Analiso.

Ressalto, desde logo, que o laudo pericial não constitui prova

unilateral da parte autora, mas, sim, um estudo realizado por um

perito especializada, com conhecimento científico, de confiança do

juízo.

Cito, a propósito, as conclusões da perícia:

A autora, de 48 anos de idade, foi admitida em 01/06/2014 para

exercer a função de servente e sua dispensa ocorreu em

14/09/2021. Depois disso, não teve mais nenhum trabalho formal e

atualmente faz vendas informais de produtos de beleza (Natura,

Avon e O Boticário). Na sua rotina laboral fazia a limpeza das

agências da Caixa Econômica Federal. Passava pano, varria, tirava

pó dos caixas eletrônicos, lavava os banheiros, limpava os vidros,

esfregava o piso etc. Cumpria jornada laborativa de 8 horas diárias

e no final da relação de emprego, quando laborou na agência da 4ª

Avenida, a jornada passou a ser de 4 horas diárias. Pela descrição

apresentada, durante a relação de emprego, no ano de 2012,

passou a apresentar sintomas de dor na coluna lombar, quadril,

punhos, mãos e outras partes do corpo. Houve o diagnóstico de

fibromialgia (CID M79.7) e fez exame que detectou síndrome do

túnel do carpo (CID G56.0). Apresenta múltiplos pontos de dor por

todo o corpo e no momento faz uso de amitriptilina 25 mg e de

fluoxetina 20 mg. Afirmou que teve negado o benefício pelo INSS

(alegou que não recebeu em razão de seu salário ser inferior a 01

salário-mínimo). Afirmou que depois de sua dispensa os sintomas

melhoraram. Mora com o marido e faz a limpeza de sua casa, à

medida que consegue. Trabalha desde os 16 anos de idade e por

muitos anos foi vendedora (camelô). A partir dos 35 anos trabalhou

sempre com limpeza. Não fuma, sua altura é 1,50m e pesa 75 kg

(IMC = 33 kg/m² - obesidade), tem 02 filhos de 24 e 27 anos de

idade e nunca foi operada, exceto de cesariana. Por ocasião da

avaliação clínica a autora apresentava a seguinte condição física: a)

todos os pontos de fibromialgia positivos;

b) teste de Tinel negativo bilateral; c) testes de Phalen e Phalen

invertido negativos; d) sem atrofias musculares; e) amplitude de

movimento preservada de ombros; f) marcha adequada; g) flexão

lombar preservada. A análise documental apontou que no dia

03/09/2021 foi emitido atestado médico indicando afastamento do

trabalho à autora pelos diagnósticos de fibromialgia e síndrome do

túnel do carpo (STC). Conforme o Laudo Médico Pericial do INSS

de 29/09/2021 a autora estava incapaz para o labor desde

24/08/2021 em decorrência de dor articular com diagnósticos de

síndrome do túnel do carpo comprovada por exame de

eletroneuromiografia feita em 02/09/2021, com perspectiva de

recuperação em 24/11/2021. No dia 09/09/2021 o exame de

ultrassonografia também foi sugestivo de espessamento do nervo

mediano, indicando síndrome do túnel do carpo (STC). A lesão da

coluna lombossacra é crônico-degenerativa e foi comprovada

somente em 25/03/2022 e não durante a relação de emprego.

Considerando as atividades desempenhadas, que eram braçais e

impunham sobrecargas às mãos e punhos, entende-se que houve

relação entre a STC e o labor na época. Tratou-se de uma

concausa, visto que é uma doença de etiologia multicausal,

havendo outros fatores como obesidade, fibromialgia e trabalhos

semelhantes concomitantes. Pela descrição apresentada no Laudo

Médico Pericial do INSS a inaptidão temporária perdurou até o dia

24/11/2021 e depois disso não teve mais a concessão de benefícios

por incapacidade, bem como ao exame físico pericial não mais

apresentava sinais clínicos da aludida enfermidade.

A fibromialgia consiste em moléstia reumática que não tem

vinculação com o trabalho, excluindo-se a possibilidade de nexo

causal ou concausa. Por ocasião desta perícia apresentava

alterações clínicas indicativas de incapacidade laborativa em razão

desta enfermidade, a qual não se enquadra como sendo de

etiologia ocupacional. Portanto, houve relação concausal entre a

síndrome do túnel do carpo (STC) ocorrida na época e o labor

desempenhado, não havendo mais essa doença atualmente, bem

como eventual acometimento futuro não terá relação com o trabalho

na ré pelo tempo decorrido desde a dispensa. Quando de sua saída

havia incapacidade temporária, que perdurou até 24/11/2021. Neste

momento está novamente incapaz em razão de doença não

ocupacional, qual seja: fibromialgia, que está descompensada e

sintomática. Este é o laudo. Requeiro a fixação dos honorários de

perícia no valor de R$ 3.700,00 reais a serem corrigidos até a data

do efetivo pagamento, nos termos da OJ 198, da SDI-I do TST. Da

mesma forma, requeiro, no momento oportuno, a execução da

decisão/sentença que arbitrar honorários periciais.

Diante do quadro apresentado, resta evidente a existência de uma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3173
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

lesão. O laudo é claro no sentido de que o trabalhou contribuiu para

o quadro patológico.

Destaca-se que, para efeito de reconhecimento de doença

ocupacional equiparada a acidente de trabalho, basta que a

atividade laboral realizada possa ter causado ou contribuído para a

instalação da doença ou seu agravamento.

Dessa forma, diante do contexto dos autos, não há dúvida da

presença do nexo de concausalidade entre a patologia

diagnosticada no reclamante e os serviços prestados em prol da

reclamada.

No que diz respeito à culpa da empresa, entendo que ela também

se encontra devidamente comprovada nos autos.

Nos termos do art. 157, incs. I, e II, da CLT, é obrigação da

empregadora cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e

medicina do trabalho, bem como instruir seus empregados sobre a

prevenção de acidentes e doença do trabalho, obrigações que não

teriam sido observadas, pois do contrário o reclamante não teria

sido exposto a riscos ergonômicos para a coluna lombar ao

desempenhar suas atividades laborais.

Por derradeiro, registro que é sabido que o julgador não está

adstrito ao laudo do perito (art. 436 do CPC), podendo formar a sua

convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.

O juiz é livre para acolher a prova que melhor lhe convencer, desde

que a escolha seja feita de maneira motivada. Ocorre que no caso a

culpa empresarial e o nexo concausal estão cabalmente

comprovados, de tal forma que ratifico inteiramente o laudo assim

como a conclusão do juízo singular.

Nego provimento.

2.ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA

A reclamada insurge-se contra o reconhecimento da estabilidade

acidentária e consequente condenação ao pagamento da

indenização substitutiva.

O laudo elaborado pela perícia e acolhido pelo Juízo reconheceu o

nexo de concausalidade entre as atividades laborais e a

enfermidade do reclamante. Portanto, não há óbice ao

reconhecimento da estabilidade acidentária, pois consoante

previsão da parte final do item II da Súmula nº 378 do TST, o

reconhecimento da doença profissional pode ocorrer até mesmo

após a despedida.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRABALHO. ART.

118 DA LEI Nº 8.213/1991.

(...)

II - São pressupostos para a concessão da estabilidade o

afastamento superior a 15 dias e a consequente percepção do

auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida,

doença profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego. (grifei)

No caso, diante da impossibilidade de o reclamante retornar às

atividades exercidas na reclamada, tendo em vista que o exercício

de suas funções é concausa para o surgimento das lesões, é

natural a conversão do período de garantia de emprego em

indenização. Além disso, o período de estabilidade provisória já

decorreu.

Por fim, cito julgado deste TRT-12 no sentido de que o fato de o

trabalhador possuir condições pessoais propícias para o

aparecimento da doença por si só não afasta a concausalidade,

veja:

DOENÇA LABORAL EQUIPARADA AO ACIDENTE DO

TRABALHO. RESPONSABILIDADE CIVIL DA EMPRESA.

CONCAUSA. A doença atribuída a causas múltiplas, por si só, não

perde o enquadramento como doença ocupacional se houver pelo

menos uma causa laboral que contribua diretamente para o seu

surgimento ou agravamento (art. 21, caput, I, da Lei nº 8.213/91).

Aplicação da Súmula n. 44 deste Regional.(TRT da 12ª Região;

Processo: 0000071-85.2023.5.12.0050; Data de assinatura: 15-01-

2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Amarildo Carlos de Lima - 3ª

Turma; Relator(a): AMARILDO CARLOS DE LIMA)

Trata-se de indenização do período estabilitário, logo não

incide FGTS.

Dessa forma, provejo parcialmente para afastar da indenização do

período estabilitário a incidência do FGTS.

Contudo, fiquei vencido nesse aspecto, prevalecendo o seguinte

entendimento do Exmo. Desembargador José Ernesto Manzi:

Nego provimento. Entendo que o FGTS é salário diferido e não

interpreto a súmula 396, I na forma preconizada.

Assim, foi negado provimento.

3.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Entendo que os honorários advocatícios fixados em 15 por cento

estão adequados e de acordo com valores praticados por esta

Corte, em casos em que há produção de perícia.

Nego.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração
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como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito,por maioria,

vencido parcialmente o Desembargador do Trabalho Wanderley

Godoy Junior, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas mantidas.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000284-43.2022.5.12.0045
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

RECORRIDO ANDREIA CRISTINA RIOS DE
BAIRROS

ADVOGADO MARCO ANTONIO RIOS DE
BAIRROS(OAB: 57736/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA CRISTINA RIOS DE BAIRROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000284-43.2022.5.12.0045 (RORSum)

RECORRENTE:PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

EIRELI

RECORRIDO: ANDREIA CRISTINA RIOS DE BAIRROS

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT

(Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO 0000284-43.2022.5.12.0045,

provenientes da 2ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO

CAMBORIÚ, SC, sendo recorrentePLANSUL - PLANEJAMENTO

E CONSULTORIA LTDAe recorridoANDREIA CRISTINA RIOS

DE BAIRROS.

Relatório dispensado, na forma do art. 852-I, da CLT.
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FUNDAMENTAÇÃO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

MÉRITO

Recurso da parte ré

DOENÇA OCUPACIONAL

O juízo singular decidiu com base no laudo pericial, transcrevo a

decisão:

[...]

Consta do laudo pericial produzido por médico da INSS (id

7592b55) a existência de incapacidade laborativa quando do exame

pericial ocorrido no dia 29/09/2021, tendo como início da

incapacidade o dia 24/08/2021 e cessação do benefício no dia

24/11/2021. O laudo pericial elaborado nos presentes autos

constatou nexo de concausalidade entre a doença que a

Reclamante apresentava ao tempo do contrato de trabalho e o

trabalho exercido em prol da Reclamada. Destarte, considerando a

constatação de doença profissional que guarde nexo de

concausalidade aferido por perito judicial após a ruptura do contrato

de trabalho, e com base no disposto no item II da Súmula n. 378 do

TST, julgar procedente o pedido para condenar a parte Reclamada

no pagamento à Reclamantedos salários relativos ao período

compreendido entre 04/11/2021 (já com o aviso prévio projetado) a

04/11/2022,  a lém do FGTS acresc ido da indenização

compensatór ia  de 40% do per íodo correspondente.

[...]

O recorrente, nas razões, defende que sejam afastadas as

conclusões periciais, assim argumentando: "conclusão do laudo

pericial não merece acolhimento, haja vista que a conclusão pericial

foi fundamentada nas declarações firmadas pela própria autora, não

serve como meio de prova, por tratar-se de declaração unilateral

feita por quem tem total interesse na causa".

Defende que "ao contrário do entendimento do Sr. Perito, o

deferimento do pedido do benefício por incapacidade foi concedido

em razão do CID: M255 (dor articular) e não há comprovação que o

afastamento do trabalho ocorreu em razão do diagnóstico de

síndrome do túnel do carpo".

Esclarece ainda que "afastamento previdenciário da autora ocorreu

por motivo de doença não relacionada ao trabalho, ou seja, não

houve qualquer reconhecimento pelo INSS de acidente de trabalho

ou doença ocupacional. Inclusive, nas considerações feitas pelo

expert da Autarquia Previdenciária, consta que a autora apresentou

provas de doenças inflamatórias e reumatológicas, ou seja, as

patologias que a acometem não têm qualquer relação de causa ou

concausa com as atividades desempenhadas enquanto empregada

da Plansul".

Pontua, em suma, que "as mazelas que acometem a autora

certamente são decorrentes da sua própria condição pessoal, não

havendo, portanto, qualquer relação com o trabalho realizado, no

decorrer do pacto laboral".

Analiso.

Ressalto, desde logo, que o laudo pericial não constitui prova

unilateral da parte autora, mas, sim, um estudo realizado por um

perito especializada, com conhecimento científico, de confiança do

juízo.

Cito, a propósito, as conclusões da perícia:

A autora, de 48 anos de idade, foi admitida em 01/06/2014 para

exercer a função de servente e sua dispensa ocorreu em

14/09/2021. Depois disso, não teve mais nenhum trabalho formal e

atualmente faz vendas informais de produtos de beleza (Natura,

Avon e O Boticário). Na sua rotina laboral fazia a limpeza das

agências da Caixa Econômica Federal. Passava pano, varria, tirava

pó dos caixas eletrônicos, lavava os banheiros, limpava os vidros,

esfregava o piso etc. Cumpria jornada laborativa de 8 horas diárias

e no final da relação de emprego, quando laborou na agência da 4ª

Avenida, a jornada passou a ser de 4 horas diárias. Pela descrição

apresentada, durante a relação de emprego, no ano de 2012,

passou a apresentar sintomas de dor na coluna lombar, quadril,

punhos, mãos e outras partes do corpo. Houve o diagnóstico de

fibromialgia (CID M79.7) e fez exame que detectou síndrome do

túnel do carpo (CID G56.0). Apresenta múltiplos pontos de dor por

todo o corpo e no momento faz uso de amitriptilina 25 mg e de

fluoxetina 20 mg. Afirmou que teve negado o benefício pelo INSS

(alegou que não recebeu em razão de seu salário ser inferior a 01

salário-mínimo). Afirmou que depois de sua dispensa os sintomas

melhoraram. Mora com o marido e faz a limpeza de sua casa, à

medida que consegue. Trabalha desde os 16 anos de idade e por

muitos anos foi vendedora (camelô). A partir dos 35 anos trabalhou

sempre com limpeza. Não fuma, sua altura é 1,50m e pesa 75 kg

(IMC = 33 kg/m² - obesidade), tem 02 filhos de 24 e 27 anos de

idade e nunca foi operada, exceto de cesariana. Por ocasião da
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avaliação clínica a autora apresentava a seguinte condição física: a)

todos os pontos de fibromialgia positivos;

b) teste de Tinel negativo bilateral; c) testes de Phalen e Phalen

invertido negativos; d) sem atrofias musculares; e) amplitude de

movimento preservada de ombros; f) marcha adequada; g) flexão

lombar preservada. A análise documental apontou que no dia

03/09/2021 foi emitido atestado médico indicando afastamento do

trabalho à autora pelos diagnósticos de fibromialgia e síndrome do

túnel do carpo (STC). Conforme o Laudo Médico Pericial do INSS

de 29/09/2021 a autora estava incapaz para o labor desde

24/08/2021 em decorrência de dor articular com diagnósticos de

síndrome do túnel do carpo comprovada por exame de

eletroneuromiografia feita em 02/09/2021, com perspectiva de

recuperação em 24/11/2021. No dia 09/09/2021 o exame de

ultrassonografia também foi sugestivo de espessamento do nervo

mediano, indicando síndrome do túnel do carpo (STC). A lesão da

coluna lombossacra é crônico-degenerativa e foi comprovada

somente em 25/03/2022 e não durante a relação de emprego.

Considerando as atividades desempenhadas, que eram braçais e

impunham sobrecargas às mãos e punhos, entende-se que houve

relação entre a STC e o labor na época. Tratou-se de uma

concausa, visto que é uma doença de etiologia multicausal,

havendo outros fatores como obesidade, fibromialgia e trabalhos

semelhantes concomitantes. Pela descrição apresentada no Laudo

Médico Pericial do INSS a inaptidão temporária perdurou até o dia

24/11/2021 e depois disso não teve mais a concessão de benefícios

por incapacidade, bem como ao exame físico pericial não mais

apresentava sinais clínicos da aludida enfermidade.

A fibromialgia consiste em moléstia reumática que não tem

vinculação com o trabalho, excluindo-se a possibilidade de nexo

causal ou concausa. Por ocasião desta perícia apresentava

alterações clínicas indicativas de incapacidade laborativa em razão

desta enfermidade, a qual não se enquadra como sendo de

etiologia ocupacional. Portanto, houve relação concausal entre a

síndrome do túnel do carpo (STC) ocorrida na época e o labor

desempenhado, não havendo mais essa doença atualmente, bem

como eventual acometimento futuro não terá relação com o trabalho

na ré pelo tempo decorrido desde a dispensa. Quando de sua saída

havia incapacidade temporária, que perdurou até 24/11/2021. Neste

momento está novamente incapaz em razão de doença não

ocupacional, qual seja: fibromialgia, que está descompensada e

sintomática. Este é o laudo. Requeiro a fixação dos honorários de

perícia no valor de R$ 3.700,00 reais a serem corrigidos até a data

do efetivo pagamento, nos termos da OJ 198, da SDI-I do TST. Da

mesma forma, requeiro, no momento oportuno, a execução da

decisão/sentença que arbitrar honorários periciais.

Diante do quadro apresentado, resta evidente a existência de uma

lesão. O laudo é claro no sentido de que o trabalhou contribuiu para

o quadro patológico.

Destaca-se que, para efeito de reconhecimento de doença

ocupacional equiparada a acidente de trabalho, basta que a

atividade laboral realizada possa ter causado ou contribuído para a

instalação da doença ou seu agravamento.

Dessa forma, diante do contexto dos autos, não há dúvida da

presença do nexo de concausalidade entre a patologia

diagnosticada no reclamante e os serviços prestados em prol da

reclamada.

No que diz respeito à culpa da empresa, entendo que ela também

se encontra devidamente comprovada nos autos.

Nos termos do art. 157, incs. I, e II, da CLT, é obrigação da

empregadora cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e

medicina do trabalho, bem como instruir seus empregados sobre a

prevenção de acidentes e doença do trabalho, obrigações que não

teriam sido observadas, pois do contrário o reclamante não teria

sido exposto a riscos ergonômicos para a coluna lombar ao

desempenhar suas atividades laborais.

Por derradeiro, registro que é sabido que o julgador não está

adstrito ao laudo do perito (art. 436 do CPC), podendo formar a sua

convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.

O juiz é livre para acolher a prova que melhor lhe convencer, desde

que a escolha seja feita de maneira motivada. Ocorre que no caso a

culpa empresarial e o nexo concausal estão cabalmente

comprovados, de tal forma que ratifico inteiramente o laudo assim

como a conclusão do juízo singular.

Nego provimento.

2.ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA

A reclamada insurge-se contra o reconhecimento da estabilidade

acidentária e consequente condenação ao pagamento da

indenização substitutiva.

O laudo elaborado pela perícia e acolhido pelo Juízo reconheceu o

nexo de concausalidade entre as atividades laborais e a

enfermidade do reclamante. Portanto, não há óbice ao

reconhecimento da estabilidade acidentária, pois consoante

previsão da parte final do item II da Súmula nº 378 do TST, o

reconhecimento da doença profissional pode ocorrer até mesmo

após a despedida.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRABALHO. ART.

118 DA LEI Nº 8.213/1991.

(...)

II - São pressupostos para a concessão da estabilidade o

afastamento superior a 15 dias e a consequente percepção do

auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida,
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doença profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego. (grifei)

No caso, diante da impossibilidade de o reclamante retornar às

atividades exercidas na reclamada, tendo em vista que o exercício

de suas funções é concausa para o surgimento das lesões, é

natural a conversão do período de garantia de emprego em

indenização. Além disso, o período de estabilidade provisória já

decorreu.

Por fim, cito julgado deste TRT-12 no sentido de que o fato de o

trabalhador possuir condições pessoais propícias para o

aparecimento da doença por si só não afasta a concausalidade,

veja:

DOENÇA LABORAL EQUIPARADA AO ACIDENTE DO

TRABALHO. RESPONSABILIDADE CIVIL DA EMPRESA.

CONCAUSA. A doença atribuída a causas múltiplas, por si só, não

perde o enquadramento como doença ocupacional se houver pelo

menos uma causa laboral que contribua diretamente para o seu

surgimento ou agravamento (art. 21, caput, I, da Lei nº 8.213/91).

Aplicação da Súmula n. 44 deste Regional.(TRT da 12ª Região;

Processo: 0000071-85.2023.5.12.0050; Data de assinatura: 15-01-

2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Amarildo Carlos de Lima - 3ª

Turma; Relator(a): AMARILDO CARLOS DE LIMA)

Trata-se de indenização do período estabilitário, logo não

incide FGTS.

Dessa forma, provejo parcialmente para afastar da indenização do

período estabilitário a incidência do FGTS.

Contudo, fiquei vencido nesse aspecto, prevalecendo o seguinte

entendimento do Exmo. Desembargador José Ernesto Manzi:

Nego provimento. Entendo que o FGTS é salário diferido e não

interpreto a súmula 396, I na forma preconizada.

Assim, foi negado provimento.

3.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Entendo que os honorários advocatícios fixados em 15 por cento

estão adequados e de acordo com valores praticados por esta

Corte, em casos em que há produção de perícia.

Nego.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito,por maioria,

vencido parcialmente o Desembargador do Trabalho Wanderley

Godoy Junior, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas mantidas.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator
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FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000307-45.2023.5.12.0015
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE LPC PLASTICOS LTDA

ADVOGADO FABIO SADI CASAGRANDE(OAB:
14218/SC)

RECORRENTE IVANILDE DOS SANTOS FINGER

ADVOGADO MARCELO BARBOSA CHALITO(OAB:
83096/PR)

RECORRIDO LPC PLASTICOS LTDA

ADVOGADO FABIO SADI CASAGRANDE(OAB:
14218/SC)

RECORRIDO IVANILDE DOS SANTOS FINGER

ADVOGADO MARCELO BARBOSA CHALITO(OAB:
83096/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDE DOS SANTOS FINGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000307-45.2023.5.12.0015 (ROT)

RECORRENTE: IVANILDE DOS SANTOS FINGER, LPC

PLASTICOS LTDA

RECORRIDO: IVANILDE DOS SANTOS FINGER, LPC

PLASTICOS LTDA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

LIMPEZA DE BANHEIRO DE USO COLETIVO DE GRANDE

C I R C U L A Ç Ã O .  A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R I D A D E .

PRECEDENTES DA SÚMULA Nº 448 DO TST. ANÁLISE DA

RATIO DECIDENDI. Segundo a ratio decidendi dos precedentes

que ensejaram a Súmula nº 448, o uso de banheiro por mais de 100

pessoas configura uso coletivo de grande circulação, incidindo o

disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº 3.214/78

quanto à coleta e industrialização de lixo urbano. É o que se

depreende do RR - 60400-11.2006.5.04.0332, Relator Ministro:

Renato de Lacerda Paiva, Data de Julgamento: 23/05/2012, 2ª

Turma, Data de Publicação: 01/06/2012. A autora não provou que

laborava com frequência na limpeza de banheiros de uso por acima

de 100 pessoas, ou seja, de utilização coletiva de grande

circulação, não fazendo jus, portanto, ao adicional de insalubridade.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do

Oeste, SC, sendo recorrentes IVANILDE DOS SANTOS FINGER e

2. LPC PLÁSTICOS LTDA. e recorridos OS MESMOS.

As partes recorrem da sentença em que foram julgados

parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial.

A autora pretende a majoração dos danos morais e honorários

advocatícios.

Por sua vez, a ré requer a reforma da sentença nos tópicos

referentes à condenação ao pagamento de adicional de

insalubridade, danos morais e materiais.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

V O T O

Conheço dos recursos, por satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade.

RECURSO DA AUTORA

1 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.

DOENÇA OCUPACIONAL (ANÁLISE CONJUNTA)

O Juízo de primeiro grau acolheu o laudo médico pericial e

condenou a ré ao pagamento de R$ 2.810,09 (dois mil, oitocentos e

dez reais e nove centavos), a título de danos materiais, corresponde

a 7% do seu último salário, desde a admissão até 4 meses após a

realização da perícia (prazo de recuperação estimado pelo perito

após tratamento), e ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais), a

título de danos morais.

A autora recorre pleiteando a majoração dos danos morais para

R$50.000,00 (cinquenta mil reais), ao argumento de que o capital

social da empresa é de R$ 5.000.000,00(cinco milhões de reais) e o

valor arbitrado por ser ínfimo não terá o caráter punitivo e

pedagógico necessário. Pugna, também, pela fixação dos

honorários advocatícios em 15% (quinze por cento).

Por seu turno, a ré recorre para ver excluídas as condenações de

danos morais e materiais, pois entende que as doenças da autora

são degenerativas e não possuem qualquer relação com o trabalho,

não tendo a ré qualquer culpa ou responsabilidade em relação a tais

patologias.

Analiso.
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Na inicial, narrou a autora que foi admitida pela ré em 17-1-2022, na

função de Alimentadora de Linha de Produção (auxiliar de

produção), e que passou a realizar atividades de limpeza em 19-1-

2022, o que é confirmado pela ré.

Aponta que foi admitida como apta na empresa, porém a autora

tinha lesões nos membros superiores que foi agravado em razão

das atividades realizadas na Ré.

Diante dessas alegações, o julgador de origem determinou a

realização de perícia médica.

O laudo veio aos autos no ID. ac42da4e e traz a seguinte

conclusão:

Síntese: Trata-se de periciada feminina, com 41 anos de idade,

com quadro de discopatia degenerativa na coluna vertebral e

síndrome do túnel do carpo à esquerda. Acerca do quadro de

discopatia apresentado na coluna vertebral, não há relação de nexo

causal ou concausal entre o referido quadro clínico e o labor junto à

reclamada, uma vez que se trata de quadro clínico de origem

degenerativa, bem como não apresenta a periciada, ao exame

médico pericial, qualquer alteração do exame físico da coluna

vertebral que possa ser atribuída ao labor junto à reclamada

(discopatia devidamente compensada). Acerca do quadro de

síndrome do túnel do carpo apresentado à esquerda, não há

relação de nexo causal entre o referido quadro clínico e o labor,

uma vez que a própria periciada apontou o início do mesmo

previamente ao seu pacto laboral com a reclamada. Há, contudo,

relação de concausa entre o quadro de síndrome do túnel do carpo

apresentado à esquerda e o labor junto à reclamada, uma vez que o

tipo de atividade desempenhada junto à reclamada (com

movimentos de apreensão com a mão esquerda e flexo-extensão

com punho e dedos da mão esquerda) auxiliou na perpetuação do

referido quadro clínico. Há, decorrente do quadro de síndrome do

túnel do carpo apresentado à esquerda (já operado), redução de

7% da capacidade funcional do punho esquerdo e da sua

capacidade laboral, nos moldes da tabela da SUSEP, de modo

temporário, correspondente a quadro de repercussão residual, para

o qual se atribui 10% dos 70% totais possíveis para casos de

invalidez funcional completa de um membro superior. Poderá

realizar, para a melhora do referido quadro clínico, tratamento

fisioterápico e medicamentoso, no período estimado de 4 meses.

Incapaz para o labor neste período. Não há comprovação clínica de

quadro patológico em atividade no punho e mão direita. (grifou-se).

Denota-se que a perícia médica apontou nexo de concausalidade

entre as funções desempenhadas na ré e a patologia de síndrome

de túnel do carpo da autora, estimando a redução de 7% da

capacidade funcional.

Em que pese as manifestações da ré quanto às conclusões do

laudo pericial, apesar de devidamente intimada (ID 8615640) não

produziu prova testemunhal quanto à matéria.

Ante o teor da conclusão do laudo pericial supra transcrita, associo-

me aos fundamentos contidos na sentença de origem no sentido de

que o expert foi enfático no nexo de concausa entre o quadro

patológico da autora e o labor, conclusão não ilidida pelas demais

provas dos autos, devendo assim ser acolhida a conclusão pericial.

Rejeito os argumentos trazidos aos autos de que "É obrigação da

reclamante cuidar de sua saúde" e que houve "culpa exclusiva da

vítima", pois cabe a ré identificar os perigos e possíveis lesões ou

agravos à saúde existentes no ambiente de trabalho, bem como de

evitar os riscos ocupacionais que possam ser originados no

trabalho, nos termos da NR-01 (1.5.3.2).

Atente-se que a autora foi contratada para a função de

Alimentadora de Linha de Produção (auxiliar de produção),

passando por exame médico admissional para os riscos afetos a

essa atividade (fl. 93). Todavia, ao passar a realizar atividades de

limpeza não foi submetida a exame médico de mudança de riscos

ocupacionais, o que é obrigatório pela NR-07 (7.5.10) e

descumprindo o seu próprio PCMSO (fl. 144), assumindo, por

consequência, o risco da mudança.

É irrelevante a autora já possuir a patologia antes de ser contratada,

pois a conclusão pericial foi pelo agravamento (concausa) e não

pelo surgimento.

Assim, nos termos do art. 157, I, da CLT e da NR-01 (1.4.1) cabe às

empresas cumprir e fazer cumprir as disposições legais e

regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho.

Conquanto a teor do que dispõe o art. 479 do CPC, não esteja o

Julgador adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu

convencimento com outros elementos nos autos, não havendo

nestes provas com força suficiente a infirmar a conclusão técnica de

que as patologias que acometeram a autora guardam relação de

concausalidade com o trabalho desempenhado, deve esta ser

acolhida a fim de manter a condenação imposta em sentença,

assim como o relacionado à indenização de danos morais

postulada.

Portanto, entendo estar configurada a culpa da ré, o que atrai a

responsabilidade civil e o dever de indenizar.

Ponderando os elementos do art. 223-G da CLT, entendo razoável

o valor dos danos morais fixados, ante a possibilidade de superação

física completa em pouco tempo (4 meses) e a pequena redução

estimada de 7% da capacidade funcional.

Por todo o exposto, mormente por não permitirem as alegações

recursais da ré divergir da conclusão a que chegou o Juízo a quo,

impõe-se manter inalterada a sentença quanto à matéria.

Quanto aos honorários, entendo adequado o percentual dos
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honorários arbitrados pelo Juízo singular (10%), tratando-se de

causa de baixa complexidade.

Nego provimento aos recursos da autora e da ré neste item.

RECURSO DA RÉ

1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O juízo a quo condenou a ré ao pagamento de adicional de

insalubridade em grau máximo, ao argumento de que ficou

demonstrado que a autora realiza a limpeza de banheiros nos quais

circulam cerca de 35 pessoas por dia, sendo 17 no turno da autora,

o que representaria grande circulação de pessoas, enquadrando no

Anexo 14 da NR-15 da Portaria 3.214/78.

Irresignada, a ré pretende o afastamento da condenação ao

pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo, com

reflexos em férias com o terço constitucional, gratificações natalinas

e FGTS.

Pois bem.

Considerando as características do trabalho registradas pelo perito,

divirjo da conclusão a que chegou, em razão do limiar que

caracteriza a grande circulação de pessoas nos banheiros.

São cerca de 35 pessoas por dia, sendo 17 no turno da autora.

Entendo que a utilização dos banheiros por menos de 100 pessoas

por dia não caracteriza uso coletivo de grande circulação, afastando

a incidência do disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE

nº 3.214/78, quanto à coleta e industrialização de lixo urbano.

Ressalto que o item II da Súmula nº 448 do TST, assim como a

Súmula nº 46 deste Regional, só admitem caracterizada a atividade

insalubre na limpeza de banheiros quando se tratar de instalações

sanitárias de uso público ou coletivo, ou seja, utilizados por grande

fluxo de pessoas, situação em que poderá ser equiparada à coleta

de lixo urbano.

Tal conclusão é confirmada por um dos precedentes dos quais se

originou a Súmula nº 448 do TST, o RR - 60400-11.2006.5.04.0332,

Relator Ministro: Renato de Lacerda Paiva, Data de Julgamento:

23/05/2012, 2ª Turma, Data de Publicação: 01/06/2012, no qual se

afastou OJ 4 da SDI-I, ao ficar assentado que havia higienização de

vasos sanitários de banheiros utilizados por mais de 100 pessoas.

Desse modo, concluo que o caso dos autos não se enquadra na

hipótese das Súmulas acima mencionadas, pois a autora não fez

prova de que os banheiros eram utilizados por mais de 100

pessoas, como lhe incumbia nos termos dos arts. 818, inc. I, da CLT

e 373, inc. I, do CPC.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para excluir a

condenação ao pagamento do adicional de insalubridade.

Por corolário, inverto o ônus do pagamento dos honorários periciais

para atribuir à parte autora o pagamento de R$1.000,00 (mil reais),

em razão da sucumbência na perícia de insalubridade, os quais

atribuo à União, nos termos da Súmula n. 457 do TST, art. 790-B da

CLT, com a redação dada pela ADI 5766, e da Portaria SEAP n.

166/2021 deste Tribunal.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DA AUTORA .  Sem d ivergênc ia ,  DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉpara afastar a

condenação ao pagamento do adicional de insalubridade em grau

máximo.O Desembargador Reinaldo Branco de Moraes

acompanha com ressalva de entendimento. Atribuir à parte autora o

pagamento de honorários periciais de R$ 1.000,00 (mil reais), em

razão da sucumbência na perícia de insalubridade, os quais atribuo

à União. Valor da condenação, reduzida para R$5.810,09. Custas

de R$116,20 pela ré. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000307-45.2023.5.12.0015
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE LPC PLASTICOS LTDA

ADVOGADO FABIO SADI CASAGRANDE(OAB:
14218/SC)

RECORRENTE IVANILDE DOS SANTOS FINGER

ADVOGADO MARCELO BARBOSA CHALITO(OAB:
83096/PR)

RECORRIDO LPC PLASTICOS LTDA

ADVOGADO FABIO SADI CASAGRANDE(OAB:
14218/SC)

RECORRIDO IVANILDE DOS SANTOS FINGER

ADVOGADO MARCELO BARBOSA CHALITO(OAB:
83096/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LPC PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000307-45.2023.5.12.0015 (ROT)

RECORRENTE: IVANILDE DOS SANTOS FINGER, LPC

PLASTICOS LTDA

RECORRIDO: IVANILDE DOS SANTOS FINGER, LPC

PLASTICOS LTDA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

LIMPEZA DE BANHEIRO DE USO COLETIVO DE GRANDE

C I R C U L A Ç Ã O .  A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R I D A D E .

PRECEDENTES DA SÚMULA Nº 448 DO TST. ANÁLISE DA

RATIO DECIDENDI. Segundo a ratio decidendi dos precedentes

que ensejaram a Súmula nº 448, o uso de banheiro por mais de 100

pessoas configura uso coletivo de grande circulação, incidindo o

disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº 3.214/78

quanto à coleta e industrialização de lixo urbano. É o que se

depreende do RR - 60400-11.2006.5.04.0332, Relator Ministro:

Renato de Lacerda Paiva, Data de Julgamento: 23/05/2012, 2ª

Turma, Data de Publicação: 01/06/2012. A autora não provou que

laborava com frequência na limpeza de banheiros de uso por acima

de 100 pessoas, ou seja, de utilização coletiva de grande

circulação, não fazendo jus, portanto, ao adicional de insalubridade.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do

Oeste, SC, sendo recorrentes IVANILDE DOS SANTOS FINGER e

2. LPC PLÁSTICOS LTDA. e recorridos OS MESMOS.

As partes recorrem da sentença em que foram julgados

parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial.

A autora pretende a majoração dos danos morais e honorários

advocatícios.

Por sua vez, a ré requer a reforma da sentença nos tópicos

referentes à condenação ao pagamento de adicional de

insalubridade, danos morais e materiais.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

V O T O

Conheço dos recursos, por satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade.

RECURSO DA AUTORA

1 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.

DOENÇA OCUPACIONAL (ANÁLISE CONJUNTA)

O Juízo de primeiro grau acolheu o laudo médico pericial e

condenou a ré ao pagamento de R$ 2.810,09 (dois mil, oitocentos e

dez reais e nove centavos), a título de danos materiais, corresponde

a 7% do seu último salário, desde a admissão até 4 meses após a

realização da perícia (prazo de recuperação estimado pelo perito

após tratamento), e ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais), a

título de danos morais.

A autora recorre pleiteando a majoração dos danos morais para

R$50.000,00 (cinquenta mil reais), ao argumento de que o capital

social da empresa é de R$ 5.000.000,00(cinco milhões de reais) e o

valor arbitrado por ser ínfimo não terá o caráter punitivo e

pedagógico necessário. Pugna, também, pela fixação dos

honorários advocatícios em 15% (quinze por cento).

Por seu turno, a ré recorre para ver excluídas as condenações de

danos morais e materiais, pois entende que as doenças da autora

são degenerativas e não possuem qualquer relação com o trabalho,

não tendo a ré qualquer culpa ou responsabilidade em relação a tais

patologias.

Analiso.

Na inicial, narrou a autora que foi admitida pela ré em 17-1-2022, na

função de Alimentadora de Linha de Produção (auxiliar de

produção), e que passou a realizar atividades de limpeza em 19-1-

2022, o que é confirmado pela ré.

Aponta que foi admitida como apta na empresa, porém a autora

tinha lesões nos membros superiores que foi agravado em razão

das atividades realizadas na Ré.

Diante dessas alegações, o julgador de origem determinou a

realização de perícia médica.

O laudo veio aos autos no ID. ac42da4e e traz a seguinte

conclusão:

Síntese: Trata-se de periciada feminina, com 41 anos de idade,

com quadro de discopatia degenerativa na coluna vertebral e

síndrome do túnel do carpo à esquerda. Acerca do quadro de

discopatia apresentado na coluna vertebral, não há relação de nexo

causal ou concausal entre o referido quadro clínico e o labor junto à

reclamada, uma vez que se trata de quadro clínico de origem

degenerativa, bem como não apresenta a periciada, ao exame

médico pericial, qualquer alteração do exame físico da coluna

vertebral que possa ser atribuída ao labor junto à reclamada

(discopatia devidamente compensada). Acerca do quadro de

síndrome do túnel do carpo apresentado à esquerda, não há

relação de nexo causal entre o referido quadro clínico e o labor,

uma vez que a própria periciada apontou o início do mesmo

previamente ao seu pacto laboral com a reclamada. Há, contudo,

relação de concausa entre o quadro de síndrome do túnel do carpo

apresentado à esquerda e o labor junto à reclamada, uma vez que o

tipo de atividade desempenhada junto à reclamada (com

movimentos de apreensão com a mão esquerda e flexo-extensão

com punho e dedos da mão esquerda) auxiliou na perpetuação do

referido quadro clínico. Há, decorrente do quadro de síndrome do

túnel do carpo apresentado à esquerda (já operado), redução de

7% da capacidade funcional do punho esquerdo e da sua

capacidade laboral, nos moldes da tabela da SUSEP, de modo

temporário, correspondente a quadro de repercussão residual, para

o qual se atribui 10% dos 70% totais possíveis para casos de

invalidez funcional completa de um membro superior. Poderá

realizar, para a melhora do referido quadro clínico, tratamento

fisioterápico e medicamentoso, no período estimado de 4 meses.

Incapaz para o labor neste período. Não há comprovação clínica de

quadro patológico em atividade no punho e mão direita. (grifou-se).

Denota-se que a perícia médica apontou nexo de concausalidade

entre as funções desempenhadas na ré e a patologia de síndrome

de túnel do carpo da autora, estimando a redução de 7% da

capacidade funcional.

Em que pese as manifestações da ré quanto às conclusões do

laudo pericial, apesar de devidamente intimada (ID 8615640) não

produziu prova testemunhal quanto à matéria.

Ante o teor da conclusão do laudo pericial supra transcrita, associo-

me aos fundamentos contidos na sentença de origem no sentido de

que o expert foi enfático no nexo de concausa entre o quadro

patológico da autora e o labor, conclusão não ilidida pelas demais

provas dos autos, devendo assim ser acolhida a conclusão pericial.
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Rejeito os argumentos trazidos aos autos de que "É obrigação da

reclamante cuidar de sua saúde" e que houve "culpa exclusiva da

vítima", pois cabe a ré identificar os perigos e possíveis lesões ou

agravos à saúde existentes no ambiente de trabalho, bem como de

evitar os riscos ocupacionais que possam ser originados no

trabalho, nos termos da NR-01 (1.5.3.2).

Atente-se que a autora foi contratada para a função de

Alimentadora de Linha de Produção (auxiliar de produção),

passando por exame médico admissional para os riscos afetos a

essa atividade (fl. 93). Todavia, ao passar a realizar atividades de

limpeza não foi submetida a exame médico de mudança de riscos

ocupacionais, o que é obrigatório pela NR-07 (7.5.10) e

descumprindo o seu próprio PCMSO (fl. 144), assumindo, por

consequência, o risco da mudança.

É irrelevante a autora já possuir a patologia antes de ser contratada,

pois a conclusão pericial foi pelo agravamento (concausa) e não

pelo surgimento.

Assim, nos termos do art. 157, I, da CLT e da NR-01 (1.4.1) cabe às

empresas cumprir e fazer cumprir as disposições legais e

regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho.

Conquanto a teor do que dispõe o art. 479 do CPC, não esteja o

Julgador adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu

convencimento com outros elementos nos autos, não havendo

nestes provas com força suficiente a infirmar a conclusão técnica de

que as patologias que acometeram a autora guardam relação de

concausalidade com o trabalho desempenhado, deve esta ser

acolhida a fim de manter a condenação imposta em sentença,

assim como o relacionado à indenização de danos morais

postulada.

Portanto, entendo estar configurada a culpa da ré, o que atrai a

responsabilidade civil e o dever de indenizar.

Ponderando os elementos do art. 223-G da CLT, entendo razoável

o valor dos danos morais fixados, ante a possibilidade de superação

física completa em pouco tempo (4 meses) e a pequena redução

estimada de 7% da capacidade funcional.

Por todo o exposto, mormente por não permitirem as alegações

recursais da ré divergir da conclusão a que chegou o Juízo a quo,

impõe-se manter inalterada a sentença quanto à matéria.

Quanto aos honorários, entendo adequado o percentual dos

honorários arbitrados pelo Juízo singular (10%), tratando-se de

causa de baixa complexidade.

Nego provimento aos recursos da autora e da ré neste item.

RECURSO DA RÉ

1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O juízo a quo condenou a ré ao pagamento de adicional de

insalubridade em grau máximo, ao argumento de que ficou

demonstrado que a autora realiza a limpeza de banheiros nos quais

circulam cerca de 35 pessoas por dia, sendo 17 no turno da autora,

o que representaria grande circulação de pessoas, enquadrando no

Anexo 14 da NR-15 da Portaria 3.214/78.

Irresignada, a ré pretende o afastamento da condenação ao

pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo, com

reflexos em férias com o terço constitucional, gratificações natalinas

e FGTS.

Pois bem.

Considerando as características do trabalho registradas pelo perito,

divirjo da conclusão a que chegou, em razão do limiar que

caracteriza a grande circulação de pessoas nos banheiros.

São cerca de 35 pessoas por dia, sendo 17 no turno da autora.

Entendo que a utilização dos banheiros por menos de 100 pessoas

por dia não caracteriza uso coletivo de grande circulação, afastando

a incidência do disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE

nº 3.214/78, quanto à coleta e industrialização de lixo urbano.

Ressalto que o item II da Súmula nº 448 do TST, assim como a

Súmula nº 46 deste Regional, só admitem caracterizada a atividade

insalubre na limpeza de banheiros quando se tratar de instalações

sanitárias de uso público ou coletivo, ou seja, utilizados por grande

fluxo de pessoas, situação em que poderá ser equiparada à coleta

de lixo urbano.

Tal conclusão é confirmada por um dos precedentes dos quais se

originou a Súmula nº 448 do TST, o RR - 60400-11.2006.5.04.0332,

Relator Ministro: Renato de Lacerda Paiva, Data de Julgamento:

23/05/2012, 2ª Turma, Data de Publicação: 01/06/2012, no qual se

afastou OJ 4 da SDI-I, ao ficar assentado que havia higienização de

vasos sanitários de banheiros utilizados por mais de 100 pessoas.

Desse modo, concluo que o caso dos autos não se enquadra na

hipótese das Súmulas acima mencionadas, pois a autora não fez

prova de que os banheiros eram utilizados por mais de 100

pessoas, como lhe incumbia nos termos dos arts. 818, inc. I, da CLT

e 373, inc. I, do CPC.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para excluir a

condenação ao pagamento do adicional de insalubridade.

Por corolário, inverto o ônus do pagamento dos honorários periciais

para atribuir à parte autora o pagamento de R$1.000,00 (mil reais),

em razão da sucumbência na perícia de insalubridade, os quais

atribuo à União, nos termos da Súmula n. 457 do TST, art. 790-B da

CLT, com a redação dada pela ADI 5766, e da Portaria SEAP n.

166/2021 deste Tribunal.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não
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necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DA AUTORA .  Sem d ivergênc ia ,  DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉpara afastar a

condenação ao pagamento do adicional de insalubridade em grau

máximo.O Desembargador Reinaldo Branco de Moraes

acompanha com ressalva de entendimento. Atribuir à parte autora o

pagamento de honorários periciais de R$ 1.000,00 (mil reais), em

razão da sucumbência na perícia de insalubridade, os quais atribuo

à União. Valor da condenação, reduzida para R$5.810,09. Custas

de R$116,20 pela ré. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000308-07.2022.5.12.0034
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTEIS, RESTAURANTES,
BARES, LANCHONETES E DE
TURISMO E HOPITALIDADE DA
GRANDE FLORIANOPOLIS

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO JEAN PABLO FONSECA
HEIDRICH(OAB: 31343/SC)

RECORRIDO SHIRA COZINHA VEGANA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEIS,
RESTAURANTES, BARES, LANCHONETES E DE TURISMO E
HOPITALIDADE DA GRANDE FLORIANOPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000308-07.2022.5.12.0034 (ROT)

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

HOTEIS, RESTAURANTES, BARES, LANCHONETES E DE

TURISMO E HOPITALIDADE DA GRANDE FLORIANOPOLIS

RECORRIDO: SHIRA COZINHA VEGANA LTDA - ME

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

MULTA NORMATIVA. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA .

Consoante o disposto no art. 114 do Código Civil, deve ser adotada

interpretação restritiva às cláusulas punitivas, e com maior força,

ainda, quando a norma é proveniente da autonomia da vontade das

partes, como no caso da cláusula prevista em Convenção Coletiva

do Trabalho. Recurso do Sindicato Autor a que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrente SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES, LANCHONETES E DE

TURISMO E HOSPITALIDADE DA GRANDE FLORIANÓPOLIS e

recorrida SHIRA COZINHA VEGANA LTDA. - ME.

Da sentença da lavra da Exma. Juíza Mariana Philippi de Negreiros,

que julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na

inicial, recorre o sindicato autor a esta Corte Revisora.

Nas suas razões recursais, o sindicato autor pugna pela reforma da

sentença para que seja determinado, como critério de apuração da

quantidade de multas, seja adotada uma multa por cada contrato de

trabalho com mais de 12 meses, sem que tenha havido a

assistência do sindicato.

Sem contrarrazões.

O recurso foi admitido em primeiro grau, nos termos da decisão

interlocutória da fl. 150.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso, pois satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade.

M É R I T O

RECURSO DO SINDICATO AUTOR

Nas suas razões recursais, o sindicato autor pugna pela reforma da

sentença para que seja determinado, como critério de apuração da

quantidade de multas, seja adotada uma multa por cada contrato de

trabalho com mais de 12 meses, sem que tenha havido a

assistência do sindicato.

A Julgadora de origem entendeu que:

"(.. .)  havendo previsão expressa de obrigatoriedade de

homologação das rescisões de empregados com mais de doze

meses de contrato e, sendo incontroverso que isso não ocorreu,

houve descumprimento normativo das cláusulas décima quarta da

CCT 2018/2019, décima quinta da CCT 2019/2020, décima quinta

da CCT 2020/2021 e décima quinta da CCT 2021/2022, o que

enseja a aplicação da penalidade prevista nos instrumentos

normativos, no valor de meio piso salarial.

Por outro lado, não há previsão de que a referida multa incida

por empregado ou por rescisão, razão pela qual o número de

empregados que estiveram nessa situação não afeta o valor da

multa devida pela ré, a qual incide por instrumento

descumprido.

(...)

Por todo o exposto diante da confissão da ré, tenho por ocorrida

infração em relação às CCTs 2018/2019, 2019/2020, 2020/2021 e

2021/2022, sendo devida uma multa, prevista nas cláusulas décima

quarta e quinta, por norma coletiva descumprida." (sentença

revisanda - fl. 132).

Não discordo do posicionamento da ilustre Magistrada sentenciante.

Sigo a corrente jurisprudencial no sentido de que "À luz do art. 114

do Código Civil, a postura hermenêutica que deve prevalecer é

aquela que confere interpretação restrit iva às cláusulas

sancionatórias, mormente, quando derivadas da autonomia da

vontade das partes, como no caso da cláusula em questão." (TRT

da 12ª Região; Processo: 0000991-77.2022.5.12.0023; Data de

assinatura: 22-11-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Roberto Luiz

Gugl ielmetto -  1ª Câmara; Relator(a):  ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO).

Trago à colação decisões proferidas também por outras Câmaras

desta Corte, verbis:
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MULTA CONVENCIONAL. A violação de cláusula convencional

sujeita a parte infratora à sanção prevista no instrumento normativo,

que, por se tratar de norma punitiva, a interpretação deve ser

res t r i t i va . (TRT da  12ª  Reg ião ;  P rocesso :  0000440-

97.2021.5.12.0002; Data de assinatura: 09-03-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira - 4ª Câmara;

Relator(a): GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA)

AUSÊNCIA DA HOMOLOGAÇÃO SINDICAL. MULTA. CLÁUSULA

CONVENCIONAL. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DO

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. INTERPRETAÇÃO

RESTRITIVA. RECONHECIMENTO. Regra constitucionalmente

prevista estabelece o reconhecimento das convenções e dos

acordos coletivos de trabalho, devendo, ainda, impor-se

interpretação restritiva às normas especiais, em observância aos

ditames da hermenêutica. Neste passo, em se tratando de benesse

estatuída em instrumentos negociais coletivos, nos quais há

previsão de aplicação de multa pela falta de homologação sindical

das rescisões contratuais - a partir do 4º ou 6º mês de contrato -, há

que ser dada prevalência às prefaladas disposições, eis que

impõem obrigação não prevista no ordenamento jurídico

ba l i zador . (TRT da  12ª  Reg ião ;  P rocesso :  0002702-

24.2020.5.12.0012; Data de assinatura: 10-11-2021; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Ligia Maria Teixeira Gouvêa - 5ª Câmara;

Relator(a): LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA)

MULTA CONVENCIONAL. PENALIDADE. INTERPRETAÇÃO

RESTRITIVA. A aplicação das multas convencionais deve ser

realizada, observando as limitações apresentadas nas normas

coletivas, nas estritas hipóteses para as quais estabelecidas,

porquanto, em se tratando de penalidade, a interpretação deve ser

feita, sempre, de forma restritiva. (TRT da 12ª Região; Processo:

0000778-82.2020.5.12.0042; Data de assinatura: 05-09-2021;

Órgão Julgador: Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi - 6ª Câmara;

Relator(a): MIRNA ULIANO BERTOLDI)

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. ADICIONAL DE

HORAS EXTRAORDINÁRIAS REALIZADAS AOS DOMINGOS.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. Ainda que o texto de cláusula de

convenção colet iva seja demasiadamente confuso, por

interpretação restritiva - como deve ocorrer no caso das fontes

autônomas -, é perceptível que o dispositivo se refere ao trabalho

extraordinário realizado em domingos e não à jornada normal

laborada nesses dias. (TRT da 12ª Região; Processo: 0010040-

29.2015.5.12.0043; Data de assinatura: 31-10-2016; Órgão

Julgador: OJ de Análise de Recurso - 1ª Câmara; Relator(a):

NARBAL ANTONIO DE MENDONCA FILETI)

Colaciono também jurisprudência provenientes de outros Regionais

Trabalhistas, verbis:

MULTA NORMATIVA. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE

FAZER. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. Ante o seu caráter

punitivo, a multa normativa por descumprimento de obrigação de

fazer demanda interpretação restritiva. (TRT-18 - RORSUM:

00105183220215180052 GO 0010518-32.2021.5.18.0052, Relator:

PAULO PIMENTA, Data de Julgamento: 25/03/2022, 2ª TURMA)

MULTA NORMATIVA. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. O caráter

sancionatório da norma coletiva alegada implica na adoção de uma

interpretação restrit iva dos respectivos termos. Destarte,

considerando que não há previsão de incidência da multa pleiteada

em decorrência da ausência de pagamento do saldo salarial no

prazo mencionado, deve prevalecer o r. direcionamento de primeira

instância que indeferiu a pretensão do autor. Recurso ordinário ao

q u a l  s e  n e g a  p r o v i m e n t o ,  n o  p a r t i c u l a r .  ( T R T - 2

10006684020185020422 SP, Relator: SERGIO ROBERTO

RODRIGUES, 11ª Turma - Cadeira 5, Data de Publicação:

05/10/2020)

MULTA CONVENCIONAL. NÚMERO DE INCIDÊNCIA. SILÊNCIO

DA NORMA. PENALIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. No

silêncio da norma que a impõe, a multa normativa, porque se trata

de uma penalidade, deve ser interpretada de forma restritiva, de

modo que seo reclamante já tem seu direito satisfeito a partir da

condenação à obrigação descumprida, deve, a multa normativa,

incidir apenas uma única vez para cada descumprimento e não uma

vez a cada mês de vigência da norma coletiva, até porque, diante

do descumprimento, cabia, ao autor, postular imediatamente o

pagamento de multa. (TRT da 8ª Região; Processo: 0001058-

17.2016.5.08.0006 RO; Data: 05/04/2017; Órgão Julgador: 3ª

Turma; Relator: MARIO LEITE SOARES)

Ante o exposto, nego provimento ao recurso do sindicato autor.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada da medida aclaratória como

sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade exclusiva de

prequestionamento de matérias, dispositivos legais e/ou de teses

recursais não abordadas de forma específica, bem como a tentativa

de nova apreciação das provas constantes nos autos implicará na

aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c

art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas processuais, pela ré, no importe de R$

60,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$

3.000,00, valor este atribuído à causa. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000308-07.2022.5.12.0034
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTEIS, RESTAURANTES,
BARES, LANCHONETES E DE
TURISMO E HOPITALIDADE DA
GRANDE FLORIANOPOLIS

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO JEAN PABLO FONSECA
HEIDRICH(OAB: 31343/SC)

RECORRIDO SHIRA COZINHA VEGANA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRA COZINHA VEGANA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000308-07.2022.5.12.0034 (ROT)

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

HOTEIS, RESTAURANTES, BARES, LANCHONETES E DE

TURISMO E HOPITALIDADE DA GRANDE FLORIANOPOLIS

RECORRIDO: SHIRA COZINHA VEGANA LTDA - ME

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

MULTA NORMATIVA. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA .

Consoante o disposto no art. 114 do Código Civil, deve ser adotada

interpretação restritiva às cláusulas punitivas, e com maior força,

ainda, quando a norma é proveniente da autonomia da vontade das

partes, como no caso da cláusula prevista em Convenção Coletiva

do Trabalho. Recurso do Sindicato Autor a que se nega provimento.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrente SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES, LANCHONETES E DE

TURISMO E HOSPITALIDADE DA GRANDE FLORIANÓPOLIS e

recorrida SHIRA COZINHA VEGANA LTDA. - ME.

Da sentença da lavra da Exma. Juíza Mariana Philippi de Negreiros,

que julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na

inicial, recorre o sindicato autor a esta Corte Revisora.

Nas suas razões recursais, o sindicato autor pugna pela reforma da

sentença para que seja determinado, como critério de apuração da

quantidade de multas, seja adotada uma multa por cada contrato de

trabalho com mais de 12 meses, sem que tenha havido a

assistência do sindicato.

Sem contrarrazões.

O recurso foi admitido em primeiro grau, nos termos da decisão

interlocutória da fl. 150.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso, pois satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade.

M É R I T O

RECURSO DO SINDICATO AUTOR

Nas suas razões recursais, o sindicato autor pugna pela reforma da

sentença para que seja determinado, como critério de apuração da

quantidade de multas, seja adotada uma multa por cada contrato de

trabalho com mais de 12 meses, sem que tenha havido a

assistência do sindicato.

A Julgadora de origem entendeu que:

"(.. .)  havendo previsão expressa de obrigatoriedade de

homologação das rescisões de empregados com mais de doze

meses de contrato e, sendo incontroverso que isso não ocorreu,

houve descumprimento normativo das cláusulas décima quarta da

CCT 2018/2019, décima quinta da CCT 2019/2020, décima quinta

da CCT 2020/2021 e décima quinta da CCT 2021/2022, o que

enseja a aplicação da penalidade prevista nos instrumentos

normativos, no valor de meio piso salarial.

Por outro lado, não há previsão de que a referida multa incida

por empregado ou por rescisão, razão pela qual o número de

empregados que estiveram nessa situação não afeta o valor da

multa devida pela ré, a qual incide por instrumento

descumprido.

(...)

Por todo o exposto diante da confissão da ré, tenho por ocorrida

infração em relação às CCTs 2018/2019, 2019/2020, 2020/2021 e

2021/2022, sendo devida uma multa, prevista nas cláusulas décima

quarta e quinta, por norma coletiva descumprida." (sentença

revisanda - fl. 132).

Não discordo do posicionamento da ilustre Magistrada sentenciante.

Sigo a corrente jurisprudencial no sentido de que "À luz do art. 114

do Código Civil, a postura hermenêutica que deve prevalecer é

aquela que confere interpretação restrit iva às cláusulas

sancionatórias, mormente, quando derivadas da autonomia da

vontade das partes, como no caso da cláusula em questão." (TRT

da 12ª Região; Processo: 0000991-77.2022.5.12.0023; Data de

assinatura: 22-11-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Roberto Luiz

Gugl ielmetto -  1ª Câmara; Relator(a):  ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO).

Trago à colação decisões proferidas também por outras Câmaras

desta Corte, verbis:

MULTA CONVENCIONAL. A violação de cláusula convencional

sujeita a parte infratora à sanção prevista no instrumento normativo,

que, por se tratar de norma punitiva, a interpretação deve ser

res t r i t i va . (TRT da  12ª  Reg ião ;  P rocesso :  0000440-

97.2021.5.12.0002; Data de assinatura: 09-03-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira - 4ª Câmara;

Relator(a): GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA)

AUSÊNCIA DA HOMOLOGAÇÃO SINDICAL. MULTA. CLÁUSULA

CONVENCIONAL. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DO

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. INTERPRETAÇÃO

RESTRITIVA. RECONHECIMENTO. Regra constitucionalmente

prevista estabelece o reconhecimento das convenções e dos

acordos coletivos de trabalho, devendo, ainda, impor-se

interpretação restritiva às normas especiais, em observância aos

ditames da hermenêutica. Neste passo, em se tratando de benesse

estatuída em instrumentos negociais coletivos, nos quais há

previsão de aplicação de multa pela falta de homologação sindical

das rescisões contratuais - a partir do 4º ou 6º mês de contrato -, há

que ser dada prevalência às prefaladas disposições, eis que

impõem obrigação não prevista no ordenamento jurídico

ba l i zador . (TRT da  12ª  Reg ião ;  P rocesso :  0002702-

24.2020.5.12.0012; Data de assinatura: 10-11-2021; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Ligia Maria Teixeira Gouvêa - 5ª Câmara;

Relator(a): LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA)

MULTA CONVENCIONAL. PENALIDADE. INTERPRETAÇÃO

RESTRITIVA. A aplicação das multas convencionais deve ser

realizada, observando as limitações apresentadas nas normas

coletivas, nas estritas hipóteses para as quais estabelecidas,

porquanto, em se tratando de penalidade, a interpretação deve ser

feita, sempre, de forma restritiva. (TRT da 12ª Região; Processo:

0000778-82.2020.5.12.0042; Data de assinatura: 05-09-2021;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3189
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Órgão Julgador: Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi - 6ª Câmara;

Relator(a): MIRNA ULIANO BERTOLDI)

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. ADICIONAL DE

HORAS EXTRAORDINÁRIAS REALIZADAS AOS DOMINGOS.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. Ainda que o texto de cláusula de

convenção colet iva seja demasiadamente confuso, por

interpretação restritiva - como deve ocorrer no caso das fontes

autônomas -, é perceptível que o dispositivo se refere ao trabalho

extraordinário realizado em domingos e não à jornada normal

laborada nesses dias. (TRT da 12ª Região; Processo: 0010040-

29.2015.5.12.0043; Data de assinatura: 31-10-2016; Órgão

Julgador: OJ de Análise de Recurso - 1ª Câmara; Relator(a):

NARBAL ANTONIO DE MENDONCA FILETI)

Colaciono também jurisprudência provenientes de outros Regionais

Trabalhistas, verbis:

MULTA NORMATIVA. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE

FAZER. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. Ante o seu caráter

punitivo, a multa normativa por descumprimento de obrigação de

fazer demanda interpretação restritiva. (TRT-18 - RORSUM:

00105183220215180052 GO 0010518-32.2021.5.18.0052, Relator:

PAULO PIMENTA, Data de Julgamento: 25/03/2022, 2ª TURMA)

MULTA NORMATIVA. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. O caráter

sancionatório da norma coletiva alegada implica na adoção de uma

interpretação restrit iva dos respectivos termos. Destarte,

considerando que não há previsão de incidência da multa pleiteada

em decorrência da ausência de pagamento do saldo salarial no

prazo mencionado, deve prevalecer o r. direcionamento de primeira

instância que indeferiu a pretensão do autor. Recurso ordinário ao

q u a l  s e  n e g a  p r o v i m e n t o ,  n o  p a r t i c u l a r .  ( T R T - 2

10006684020185020422 SP, Relator: SERGIO ROBERTO

RODRIGUES, 11ª Turma - Cadeira 5, Data de Publicação:

05/10/2020)

MULTA CONVENCIONAL. NÚMERO DE INCIDÊNCIA. SILÊNCIO

DA NORMA. PENALIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. No

silêncio da norma que a impõe, a multa normativa, porque se trata

de uma penalidade, deve ser interpretada de forma restritiva, de

modo que seo reclamante já tem seu direito satisfeito a partir da

condenação à obrigação descumprida, deve, a multa normativa,

incidir apenas uma única vez para cada descumprimento e não uma

vez a cada mês de vigência da norma coletiva, até porque, diante

do descumprimento, cabia, ao autor, postular imediatamente o

pagamento de multa. (TRT da 8ª Região; Processo: 0001058-

17.2016.5.08.0006 RO; Data: 05/04/2017; Órgão Julgador: 3ª

Turma; Relator: MARIO LEITE SOARES)

Ante o exposto, nego provimento ao recurso do sindicato autor.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada da medida aclaratória como

sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade exclusiva de

prequestionamento de matérias, dispositivos legais e/ou de teses

recursais não abordadas de forma específica, bem como a tentativa

de nova apreciação das provas constantes nos autos implicará na

aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c

art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas processuais, pela ré, no importe de R$

60,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$

3.000,00, valor este atribuído à causa. Intimem-se.
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000328-38.2021.5.12.0032
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE LAURINDO CHRIST

ADVOGADO ARAMIS CABEDA FARIA(OAB:
15739/SC)

ADVOGADO RAFAEL BENEDET CAMISAO(OAB:
15202/SC)

AGRAVADO THAMYRES ESPINDOLA CARVALHO

ADVOGADO SANDRO MURILO DOS
SANTOS(OAB: 48167/SC)

ADVOGADO JEFFERSON FELIX(OAB: 43452/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURINDO CHRIST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000328-38.2021.5.12.0032 (AP)

AGRAVANTE: LAURINDO CHRIST

AGRAVADO: THAMYRES ESPINDOLA CARVALHO

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Na

seara trabalhista, é pacífica a aplicação da teoria menor de

desconstituição da personalidade jurídica, nos termos do art. 28 da

Lei 8.078/90 (CDC), de modo que o mero inadimplemento da

empresa dá ensejo à desconsideração da personalidade e à busca

de bens patrimoniais dos sócios.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de São José, SC,

sendo agravante LAURINDO CHRIST e agravada THAMYRES

ESPINDOLA CARVALHO.

Da sentença da lavra da Exma. Juíza Miriam Maria D agostini, que

desconsiderou a personalidade jurídica da executada LL

SERVICOS DE PROMOCOES DE VENDAS E SERVICOS DE

TRANSPORTES LTDA - ME, agrava o sócio executado a esta Corte

Revisora.

O sócio executado alega ser inaplicável a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada, pelos seguintes

fundamentos, em síntese:.

Ofertada contraminuta, na qual a exequente suscita a preliminar de

não conhecimento do agravo de petição por ausência de

delimitação da matéria.

O agravo de petição foi admitido nos termos da decisão

interlocutória da fl. 360.

É o relatório.

V O T O

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO POR AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DE VALORES

(suscitada pela exequente na contraminuta)

A exequente suscita, em contraminuta, o não conhecimento do

apelo do agravante por ausência de delimitação de valores,

consoante art. 897, § 1º, da CLT.

A meu ver, resta dispensado o requisito pertinente à delimitação

justificada de valores, uma vez que houve a delimitação justificada

da matéria prevista no parágrafo 1º, do art. 897, da CLT, que versa

unicamente acerca de questões técnico-jurídicas, assim, diante da

matéria a ser debatida, todo o valor da execução é controvertido.

Rejeito a prefacial.

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, por presentes
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os pressupostos legais de admissibilidade.

PRELIMINAR DE NULIDADE DA CITAÇÃO NO PROCESSO DE

CONHECIMENTO E, CONSEQUENTEMENTE, DE TODOS OS

ATOS PROCESSUAIS POSTERIORES (suscitada pelo sócio

executado nas suas razões recursais)

O agravante alega a falta de citação inicial válida, por ausência de

formalidades previstas nos arts. 2º, 3º e 5º da Recomendação CR nº

03/2019 deste Tribunal.

Verif ica-se da cert idão de ID 99e46db, que o Meir inho

primeiramente entrou em contato telefônico com o executado e,

após a identificação do Sr. Laurindo Christ, o próprio concordou em

receber a citação, tanto por whatsapp, quanto por e-mail, conforme

certificado à fl. 132.

Observo que as informações prestadas pelo Oficial de Justiça, que

detém a confiança do Juízo e têm fé pública, prevalecem quando

não infirmadas por outros meios de prova, como no caso presente.

Além disso, diante da natureza e princípios norteados do direito

processual do trabalho, notadamente o da celeridade e da

informalidade, não se vislumbra nulidade quanto à citação inicial

efetuada pelo oficial de justiça com a utilização do aplicativo de

mensagens instantâneas "Whatsapp", conforme permite, por

analogia, o art. 246, V, do CPC. Assim, a citação feita por whatsapp

atendeu integralmente aos requisitos legais para citação.

Observo que após a sentença, o executado foi novamente intimado

(ID 37b22a2 e 4677304). Na fase de execução também (ID

ca3c265), mas em ambas o executado se quedou inerte. No

entanto, após a citação do executado acerca do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (ID 94a24ed) - registre-

se, através do mesmo número telefônico das demais notificações

processuais - esse resolveu manifestar-se nos autos.

Portanto, não há nulidade a ser declarada, mesmo porque como

observou a Magistrada de origem, a discussão acerca do

cumprimento das formalidades previstas na referida Recomendação

somente teria sentido se houvesse dúvida acerca da efetivação do

ato, o que não se amolda ao caso dos autos, em que não se

questiona o recebimento da notificação pelo reclamado.

Rejeito a prefacial em apreço.

MÉRITO

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA APENAS

COM BASE NO INADIMPLEMENTO DA EMPRESA. APLICAÇÃO

DA TEORIA MAIOR. ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL. INCIDÊNCIA

Busca o sócio da executada o reconhecimento de ser inaplicável a

desconsideração da personalidade jurídica em face de pessoa

natural, alegando, em suma, a inexistência dos requisitos previstos

no art. 50 do Código Civil.

Sem razão.

A responsabilização dos sócios coaduna-se com a finalidade básica

de reforçar a garantia do pagamento dos créditos trabalhistas

devidos ao trabalhador, cujo labor reverteu-se em benefício da

empresa empregadora e, por consequência, de seus sócios.

Compartilho do entendimento de que o inadimplemento de

obrigações pela devedora principal ou a inexistência de bens

passíveis de penhora é fato suficiente para que se inicie a execução

contra os seus sócios, conforme aconteceu no presente caso.

Não há no caderno processual qualquer prova de que a empresa

executada possua bens livres e desimpedidos capazes de garantir a

execução.

Tendo em vista que a executada não cumpriu integralmente as suas

obrigações contratuais e não foram encontrados bens de

propriedade dela, suficientes para atender aos débitos reconhecidos

judicialmente, os sócios devem ser incluídos no polo passivo da

execução, por aplicação do instituto da desconsideração da

personalidade jurídica (art. 133 a 137 do CPC, art. 1.023 do Código

Civil e art. 28 do CDC).

Não merece retoque, portanto, a decisão do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica que, considerando a

impossibilidade de prosseguimento da execução em face da

empresa executada, concluiu que o sócio deve ser responsabilizado

pelo débito exequendo.

Pelo princípio geral da responsabilidade trabalhista, pressupõe-se

que os sócios tenham, de alguma forma, se beneficiado do trabalho

do empregado.

Convém salientar que o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica foi instaurado em razão de não terem sido

encontrados bens da devedora principal para satisfação da

execução e com apoio no poder geral de cautela.

A regra geral acerca da desconsideração da personalidade jurídica,

no ordenamento brasileiro, é aquela contida no art. 50 do Código

Civil. Segundo essa regra, exige-se, para fins da desconsideração,

a prova efetiva do abuso da personalidade da pessoa jurídica,

consubstanciada no desvio de sua finalidade ou na confusão

patrimonial.

Por sua vez, o art.  28 do CDC consagrou a teoria da

desconsideração da personalidade jurídica, nos seguintes termos:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração. [...]

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre
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que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores".

Nesse sentido, não se exige a prova específica do abuso, bastando

a constatação acerca da má administração, requisito bem mais

brando. Na prática, isso significa que o inadimplemento de

obrigações trabalhistas pela empresa é o que basta para autorizar o

redirecionamento da execução contra os sócios.

No Processo do Trabalho tem-se adotado esta teoria, como forma

de se garantir o pagamento dos créditos trabalhistas, e esse

entendimento se ampara no fato de que os empregados, assim

como ocorre com os consumidores de que trata o CDC, são as

partes hipossuficientes da relação de direito material que integram.

Disso decorre o abrandamento dos pressupostos para o alcance

dos bens dos sócios da empresa executada.

Entendo cabível a responsabilização dos sócios pelas dívidas da

sociedade nas hipóteses de simples exaurimento do patrimônio da

sociedade, circunstância que inequivocamente caracteriza o estado

de insolvência e constitui obstáculo à satisfação dos créditos

trabalhistas.

Assim, o direcionamento da execução em face do sócio, ora

agravante, decorrente simplesmente da insolvência da pessoa

jurídica é o procedimento que mais se harmoniza com os princípios

do direito laboral, considerando a natureza alimentar do crédito.

No caso presente em análise, conforme corretamente evidenciado

na decisão agravada, a sociedade empresária executada não

possui patrimônio suficiente para a satisfação dos créditos

trabalhistas reconhecidos na presente ação, constituindo assim

suf ic iente fundamento para a desconsideração de sua

personalidade jurídica e o redirecionamento da execução contra os

sócios da empresa.

Nego provimento ao agravo de petição.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ (pedido formulado pela exequente em

contraminuta)

A exequente pede que o executado seja condenado ao pagamento

de multa por ato atentatória à dignidade da justiça "não superior a

vinte por cento do valor atualizado do débito em execução", com

fundamento no art. 774, parágrafo único do CPC, pela violação do

inciso "II" do mesmo dispositivo legal, reforçada no art. 77, II, do

CPC.

Tenho que o executado alterou a verdade dos fatos e agiu de modo

temerário (art. 793-B, II e V, da CLT), ao alegar a nulidade da

citação, deixando entender que o executado, ora agravante, não

teria conhecimento da presente ação até a interposição do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, quando na realidade

apenas alega a ausência das formalidades previstas na

regulamentação deste Tribunal.

O executado, à fl. 343, tenta confundir o Julgador ao argumentar: "E

não se diga, conforme constou da decisão, que "...não se questiona

o recebimento da notificação pelo Reclamado", pois é justamente

este o objeto da defesa apresentada pelo Reclamado, agora

Executado."

Assim, acolho o pedido de aplicação da multa por litigância de má-

fé, trazido em contraminuta, e, nos termos do art. 793-C da CLT,

condeno o executado a pagar multa de 2% do valor corrigido da

causa, em favor da exequente.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada da medida aclaratória como

sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade exclusiva de

prequestionamento de matérias, dispositivos legais e/ou de teses

recursais não abordadas de forma específica, bem como a tentativa

de nova apreciação das provas constantes nos autos implicará na

aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c

art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

não conhecimento por ausência de delimitação de valores,

suscitada pela exequente na contraminuta, e CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. Por igual votação, rejeitar a preliminar de

nulidade da citação no processo de conhecimento, suscitada pelo

sócio executado nas suas razões recursais. No mérito, sem

divergência, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Por unanimidade,

acolher o pedido de aplicação da multa por litigância de má-fé,

trazido em contraminuta, e, nos termos do art. 793-C da CLT,

condenar o executado a pagar multa de 2% do valor corrigido da

causa, em favor da exequente. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000328-38.2021.5.12.0032
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE LAURINDO CHRIST

ADVOGADO ARAMIS CABEDA FARIA(OAB:
15739/SC)

ADVOGADO RAFAEL BENEDET CAMISAO(OAB:
15202/SC)

AGRAVADO THAMYRES ESPINDOLA CARVALHO

ADVOGADO SANDRO MURILO DOS
SANTOS(OAB: 48167/SC)

ADVOGADO JEFFERSON FELIX(OAB: 43452/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMYRES ESPINDOLA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000328-38.2021.5.12.0032 (AP)

AGRAVANTE: LAURINDO CHRIST

AGRAVADO: THAMYRES ESPINDOLA CARVALHO

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Na

seara trabalhista, é pacífica a aplicação da teoria menor de

desconstituição da personalidade jurídica, nos termos do art. 28 da

Lei 8.078/90 (CDC), de modo que o mero inadimplemento da

empresa dá ensejo à desconsideração da personalidade e à busca

de bens patrimoniais dos sócios.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de São José, SC,

sendo agravante LAURINDO CHRIST e agravada THAMYRES

ESPINDOLA CARVALHO.

Da sentença da lavra da Exma. Juíza Miriam Maria D agostini, que

desconsiderou a personalidade jurídica da executada LL

SERVICOS DE PROMOCOES DE VENDAS E SERVICOS DE

TRANSPORTES LTDA - ME, agrava o sócio executado a esta Corte

Revisora.

O sócio executado alega ser inaplicável a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada, pelos seguintes

fundamentos, em síntese:.

Ofertada contraminuta, na qual a exequente suscita a preliminar de

não conhecimento do agravo de petição por ausência de

delimitação da matéria.

O agravo de petição foi admitido nos termos da decisão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3194
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

interlocutória da fl. 360.

É o relatório.

V O T O

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO POR AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DE VALORES

(suscitada pela exequente na contraminuta)

A exequente suscita, em contraminuta, o não conhecimento do

apelo do agravante por ausência de delimitação de valores,

consoante art. 897, § 1º, da CLT.

A meu ver, resta dispensado o requisito pertinente à delimitação

justificada de valores, uma vez que houve a delimitação justificada

da matéria prevista no parágrafo 1º, do art. 897, da CLT, que versa

unicamente acerca de questões técnico-jurídicas, assim, diante da

matéria a ser debatida, todo o valor da execução é controvertido.

Rejeito a prefacial.

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, por presentes

os pressupostos legais de admissibilidade.

PRELIMINAR DE NULIDADE DA CITAÇÃO NO PROCESSO DE

CONHECIMENTO E, CONSEQUENTEMENTE, DE TODOS OS

ATOS PROCESSUAIS POSTERIORES (suscitada pelo sócio

executado nas suas razões recursais)

O agravante alega a falta de citação inicial válida, por ausência de

formalidades previstas nos arts. 2º, 3º e 5º da Recomendação CR nº

03/2019 deste Tribunal.

Verif ica-se da cert idão de ID 99e46db, que o Meir inho

primeiramente entrou em contato telefônico com o executado e,

após a identificação do Sr. Laurindo Christ, o próprio concordou em

receber a citação, tanto por whatsapp, quanto por e-mail, conforme

certificado à fl. 132.

Observo que as informações prestadas pelo Oficial de Justiça, que

detém a confiança do Juízo e têm fé pública, prevalecem quando

não infirmadas por outros meios de prova, como no caso presente.

Além disso, diante da natureza e princípios norteados do direito

processual do trabalho, notadamente o da celeridade e da

informalidade, não se vislumbra nulidade quanto à citação inicial

efetuada pelo oficial de justiça com a utilização do aplicativo de

mensagens instantâneas "Whatsapp", conforme permite, por

analogia, o art. 246, V, do CPC. Assim, a citação feita por whatsapp

atendeu integralmente aos requisitos legais para citação.

Observo que após a sentença, o executado foi novamente intimado

(ID 37b22a2 e 4677304). Na fase de execução também (ID

ca3c265), mas em ambas o executado se quedou inerte. No

entanto, após a citação do executado acerca do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (ID 94a24ed) - registre-

se, através do mesmo número telefônico das demais notificações

processuais - esse resolveu manifestar-se nos autos.

Portanto, não há nulidade a ser declarada, mesmo porque como

observou a Magistrada de origem, a discussão acerca do

cumprimento das formalidades previstas na referida Recomendação

somente teria sentido se houvesse dúvida acerca da efetivação do

ato, o que não se amolda ao caso dos autos, em que não se

questiona o recebimento da notificação pelo reclamado.

Rejeito a prefacial em apreço.

MÉRITO

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA APENAS

COM BASE NO INADIMPLEMENTO DA EMPRESA. APLICAÇÃO

DA TEORIA MAIOR. ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL. INCIDÊNCIA

Busca o sócio da executada o reconhecimento de ser inaplicável a

desconsideração da personalidade jurídica em face de pessoa

natural, alegando, em suma, a inexistência dos requisitos previstos

no art. 50 do Código Civil.

Sem razão.

A responsabilização dos sócios coaduna-se com a finalidade básica

de reforçar a garantia do pagamento dos créditos trabalhistas

devidos ao trabalhador, cujo labor reverteu-se em benefício da

empresa empregadora e, por consequência, de seus sócios.

Compartilho do entendimento de que o inadimplemento de

obrigações pela devedora principal ou a inexistência de bens

passíveis de penhora é fato suficiente para que se inicie a execução

contra os seus sócios, conforme aconteceu no presente caso.

Não há no caderno processual qualquer prova de que a empresa

executada possua bens livres e desimpedidos capazes de garantir a

execução.

Tendo em vista que a executada não cumpriu integralmente as suas

obrigações contratuais e não foram encontrados bens de

propriedade dela, suficientes para atender aos débitos reconhecidos

judicialmente, os sócios devem ser incluídos no polo passivo da

execução, por aplicação do instituto da desconsideração da

personalidade jurídica (art. 133 a 137 do CPC, art. 1.023 do Código

Civil e art. 28 do CDC).

Não merece retoque, portanto, a decisão do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica que, considerando a

impossibilidade de prosseguimento da execução em face da

empresa executada, concluiu que o sócio deve ser responsabilizado

pelo débito exequendo.

Pelo princípio geral da responsabilidade trabalhista, pressupõe-se

que os sócios tenham, de alguma forma, se beneficiado do trabalho

do empregado.

Convém salientar que o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica foi instaurado em razão de não terem sido

encontrados bens da devedora principal para satisfação da

execução e com apoio no poder geral de cautela.
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A regra geral acerca da desconsideração da personalidade jurídica,

no ordenamento brasileiro, é aquela contida no art. 50 do Código

Civil. Segundo essa regra, exige-se, para fins da desconsideração,

a prova efetiva do abuso da personalidade da pessoa jurídica,

consubstanciada no desvio de sua finalidade ou na confusão

patrimonial.

Por sua vez, o art.  28 do CDC consagrou a teoria da

desconsideração da personalidade jurídica, nos seguintes termos:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração. [...]

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre

que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores".

Nesse sentido, não se exige a prova específica do abuso, bastando

a constatação acerca da má administração, requisito bem mais

brando. Na prática, isso significa que o inadimplemento de

obrigações trabalhistas pela empresa é o que basta para autorizar o

redirecionamento da execução contra os sócios.

No Processo do Trabalho tem-se adotado esta teoria, como forma

de se garantir o pagamento dos créditos trabalhistas, e esse

entendimento se ampara no fato de que os empregados, assim

como ocorre com os consumidores de que trata o CDC, são as

partes hipossuficientes da relação de direito material que integram.

Disso decorre o abrandamento dos pressupostos para o alcance

dos bens dos sócios da empresa executada.

Entendo cabível a responsabilização dos sócios pelas dívidas da

sociedade nas hipóteses de simples exaurimento do patrimônio da

sociedade, circunstância que inequivocamente caracteriza o estado

de insolvência e constitui obstáculo à satisfação dos créditos

trabalhistas.

Assim, o direcionamento da execução em face do sócio, ora

agravante, decorrente simplesmente da insolvência da pessoa

jurídica é o procedimento que mais se harmoniza com os princípios

do direito laboral, considerando a natureza alimentar do crédito.

No caso presente em análise, conforme corretamente evidenciado

na decisão agravada, a sociedade empresária executada não

possui patrimônio suficiente para a satisfação dos créditos

trabalhistas reconhecidos na presente ação, constituindo assim

suf ic iente fundamento para a desconsideração de sua

personalidade jurídica e o redirecionamento da execução contra os

sócios da empresa.

Nego provimento ao agravo de petição.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ (pedido formulado pela exequente em

contraminuta)

A exequente pede que o executado seja condenado ao pagamento

de multa por ato atentatória à dignidade da justiça "não superior a

vinte por cento do valor atualizado do débito em execução", com

fundamento no art. 774, parágrafo único do CPC, pela violação do

inciso "II" do mesmo dispositivo legal, reforçada no art. 77, II, do

CPC.

Tenho que o executado alterou a verdade dos fatos e agiu de modo

temerário (art. 793-B, II e V, da CLT), ao alegar a nulidade da

citação, deixando entender que o executado, ora agravante, não

teria conhecimento da presente ação até a interposição do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, quando na realidade

apenas alega a ausência das formalidades previstas na

regulamentação deste Tribunal.

O executado, à fl. 343, tenta confundir o Julgador ao argumentar: "E

não se diga, conforme constou da decisão, que "...não se questiona

o recebimento da notificação pelo Reclamado", pois é justamente

este o objeto da defesa apresentada pelo Reclamado, agora

Executado."

Assim, acolho o pedido de aplicação da multa por litigância de má-

fé, trazido em contraminuta, e, nos termos do art. 793-C da CLT,

condeno o executado a pagar multa de 2% do valor corrigido da

causa, em favor da exequente.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada da medida aclaratória como

sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade exclusiva de

prequestionamento de matérias, dispositivos legais e/ou de teses

recursais não abordadas de forma específica, bem como a tentativa

de nova apreciação das provas constantes nos autos implicará na

aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c

art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

não conhecimento por ausência de delimitação de valores,

suscitada pela exequente na contraminuta, e CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. Por igual votação, rejeitar a preliminar de

nulidade da citação no processo de conhecimento, suscitada pelo

sócio executado nas suas razões recursais. No mérito, sem

divergência, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Por unanimidade,

acolher o pedido de aplicação da multa por litigância de má-fé,

trazido em contraminuta, e, nos termos do art. 793-C da CLT,

condenar o executado a pagar multa de 2% do valor corrigido da

causa, em favor da exequente. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000345-32.2021.5.12.0046
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE PATRICIA BRIZOLA

ADVOGADO CLEVERSON LUIS SELHORST(OAB:
20180/SC)

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

AGRAVADO HABITU CONFECCOES LTDA

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

AGRAVADO FERNANDO MADER

AGRAVADO EVERLI TERESINHA BORGONHA

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

AGRAVADO FERNANDO MADER

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA BRIZOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000345-32.2021.5.12.0046 (AP)

AGRAVANTE: EVERLI TERESINHA BORGONHA

AGRAVADO: PATRICIA BRIZOLA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA QUE RECAI SOBRE

SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do no art. 833, inc. IV,

do CPC, os vencimentos, salários e remunerações são

impenhoráveis.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO N. 0000345-32.2021.5.12.0046, provenientes da 2ª Vara

do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo agravante EVERLI

TERESINHA BORGONHA e agravado PATRICIA BRIZOLA.

A executada recorre da decisão do ID. 2871757, que rejeitou sua

insurgência contra a penhora de valores provenientes de trabalho

autônomo.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

VOTO

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo.

MÉRITO

1 - PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE

Na decisão do ID. 2871757 o Juízo de origem rejeitou o pedido de

desbloqueio de valores da conta bancária da agravante, por

entender que não foram comprovadas as alegações de que as

quantias seriam provenientes de ganhos por trabalho autônomo.

A agravante insurge-se contra a decisão, afirmando que o valor de

R$1.192,00 (um mil cento e noventa e dois reais), bloqueado em

sua conta cor rente ,  é  proveniente  do t raba lho como

diar is ta /domést ica prestado a terce i ro .

Aduz que: "Desde que a empresa Habitu faliu, a Agravante, que não

possui escolaridade e não consegue se reinserir no mercado de

trabalho em razão da sua idade, passou a fazer faxinas na casa de

terceiros, parentes e amigos como forma de conseguir sobreviver,

eis que passa por sérias dificuldades financeiras."

Pois bem.

Sobre o tema, o Código de Processo Civil estabelece que:

Art. 831 - A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos

bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das

custas e dos honorários advocatícios.

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera

impenhoráveis ou inalienáveis.

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

Portanto, conforme disposto no art. 833, inc. IV, do CPC de 2015,

os vencimentos, salários e remunerações, inclusive os ganhos do

trabalhador autônomo, são impenhoráveis, constituindo-se exceção

à regra geral do art. 835 do mesmo Código, que prevê a penhora de

dinheiro como primeira opção.

A exceção prevista no §2º do art. 833, do CPC, é restritiva à

prestação alimentícia, não admitindo interpretação ampliativa, logo,

não há como englobar o crédito trabalhista.

Nesse sentido também o entendimento pacífico do Tribunal

Superior do Trabalho, conforme a Orientação Jurisprudencial 153

da SDI-II, que segue adiante transcrita:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017 -

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

No caso, diferentemente do Juízo de origem, penso que os

elementos juntados aos autos, em seu conjunto, são suficientes

para demonstrar a origem dos valores bloqueados na conta da

autora.

Constata-se pelo extrato bancário da fl. 215 que em 10/10/23 foi

transferido para a conta da agravante o valor de R$ 1.192,00,

bloqueado por meio do sistema SISBAJUD na mesma data.

Na fl. 216 consta declaração da depositante, Juliani Borgonha, onde

afirma que os valores depositados a Everli Teresinha Borgonha se

re ferem ao pagamento  por  serv iços  pres tados como

diar is ta /ze ladora  em sua res idênc ia .

É sabido que o serviço de diarista é prestado, geralmente, de

maneira informal, sem efetivo registro ou contrato escrito, razão

pela qual considero suficiente, neste caso, para comprovar a origem

dos valores, a referida declaração, firmada pela tomadora dos

serviços e que fez a transferência dos valores bloqueados na conta

da agravante.

Assim, dou provimento ao recurso, para desconstituir a penhora de

valores realizada na conta de titularidade da executada Everli
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Teresinha Borgonha.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para desconstituir a penhora de valores realizada na

conta de titularidade da executada Everli Teresinha Borgonha. O

Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes

acompanha com ressalvas quanto à fundamentação. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000345-32.2021.5.12.0046
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE PATRICIA BRIZOLA

ADVOGADO CLEVERSON LUIS SELHORST(OAB:
20180/SC)

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

AGRAVADO HABITU CONFECCOES LTDA

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

AGRAVADO FERNANDO MADER

AGRAVADO EVERLI TERESINHA BORGONHA

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

AGRAVADO FERNANDO MADER

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MADER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000345-32.2021.5.12.0046 (AP)

AGRAVANTE: EVERLI TERESINHA BORGONHA

AGRAVADO: PATRICIA BRIZOLA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA QUE RECAI SOBRE

SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do no art. 833, inc. IV,

do CPC, os vencimentos, salários e remunerações são

impenhoráveis.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO N. 0000345-32.2021.5.12.0046, provenientes da 2ª Vara

do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo agravante EVERLI

TERESINHA BORGONHA e agravado PATRICIA BRIZOLA.

A executada recorre da decisão do ID. 2871757, que rejeitou sua

insurgência contra a penhora de valores provenientes de trabalho

autônomo.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

VOTO

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo.

MÉRITO

1 - PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE

Na decisão do ID. 2871757 o Juízo de origem rejeitou o pedido de

desbloqueio de valores da conta bancária da agravante, por

entender que não foram comprovadas as alegações de que as

quantias seriam provenientes de ganhos por trabalho autônomo.

A agravante insurge-se contra a decisão, afirmando que o valor de

R$1.192,00 (um mil cento e noventa e dois reais), bloqueado em

sua conta cor rente ,  é  proveniente  do t raba lho como

diar is ta /domést ica prestado a terce i ro .

Aduz que: "Desde que a empresa Habitu faliu, a Agravante, que não

possui escolaridade e não consegue se reinserir no mercado de

trabalho em razão da sua idade, passou a fazer faxinas na casa de

terceiros, parentes e amigos como forma de conseguir sobreviver,

eis que passa por sérias dificuldades financeiras."

Pois bem.

Sobre o tema, o Código de Processo Civil estabelece que:

Art. 831 - A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos

bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das

custas e dos honorários advocatícios.

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera

impenhoráveis ou inalienáveis.

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

Portanto, conforme disposto no art. 833, inc. IV, do CPC de 2015,

os vencimentos, salários e remunerações, inclusive os ganhos do

trabalhador autônomo, são impenhoráveis, constituindo-se exceção

à regra geral do art. 835 do mesmo Código, que prevê a penhora de

dinheiro como primeira opção.

A exceção prevista no §2º do art. 833, do CPC, é restritiva à

prestação alimentícia, não admitindo interpretação ampliativa, logo,

não há como englobar o crédito trabalhista.

Nesse sentido também o entendimento pacífico do Tribunal

Superior do Trabalho, conforme a Orientação Jurisprudencial 153

da SDI-II, que segue adiante transcrita:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017 -

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

No caso, diferentemente do Juízo de origem, penso que os

elementos juntados aos autos, em seu conjunto, são suficientes

para demonstrar a origem dos valores bloqueados na conta da

autora.

Constata-se pelo extrato bancário da fl. 215 que em 10/10/23 foi

transferido para a conta da agravante o valor de R$ 1.192,00,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3200
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

bloqueado por meio do sistema SISBAJUD na mesma data.

Na fl. 216 consta declaração da depositante, Juliani Borgonha, onde

afirma que os valores depositados a Everli Teresinha Borgonha se

re ferem ao pagamento  por  serv iços  pres tados como

diar is ta /ze ladora  em sua res idênc ia .

É sabido que o serviço de diarista é prestado, geralmente, de

maneira informal, sem efetivo registro ou contrato escrito, razão

pela qual considero suficiente, neste caso, para comprovar a origem

dos valores, a referida declaração, firmada pela tomadora dos

serviços e que fez a transferência dos valores bloqueados na conta

da agravante.

Assim, dou provimento ao recurso, para desconstituir a penhora de

valores realizada na conta de titularidade da executada Everli

Teresinha Borgonha.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para desconstituir a penhora de valores realizada na

conta de titularidade da executada Everli Teresinha Borgonha. O

Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes

acompanha com ressalvas quanto à fundamentação. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000345-32.2021.5.12.0046
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE PATRICIA BRIZOLA

ADVOGADO CLEVERSON LUIS SELHORST(OAB:
20180/SC)

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

AGRAVADO HABITU CONFECCOES LTDA

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

AGRAVADO FERNANDO MADER

AGRAVADO EVERLI TERESINHA BORGONHA

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

AGRAVADO FERNANDO MADER

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - HABITU CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000345-32.2021.5.12.0046 (AP)

AGRAVANTE: EVERLI TERESINHA BORGONHA

AGRAVADO: PATRICIA BRIZOLA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA QUE RECAI SOBRE

SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do no art. 833, inc. IV,

do CPC, os vencimentos, salários e remunerações são

impenhoráveis.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO N. 0000345-32.2021.5.12.0046, provenientes da 2ª Vara

do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo agravante EVERLI

TERESINHA BORGONHA e agravado PATRICIA BRIZOLA.

A executada recorre da decisão do ID. 2871757, que rejeitou sua

insurgência contra a penhora de valores provenientes de trabalho

autônomo.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

VOTO

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo.

MÉRITO

1 - PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE

Na decisão do ID. 2871757 o Juízo de origem rejeitou o pedido de

desbloqueio de valores da conta bancária da agravante, por

entender que não foram comprovadas as alegações de que as

quantias seriam provenientes de ganhos por trabalho autônomo.

A agravante insurge-se contra a decisão, afirmando que o valor de

R$1.192,00 (um mil cento e noventa e dois reais), bloqueado em

sua conta cor rente ,  é  proveniente  do t raba lho como

diar is ta /domést ica prestado a terce i ro .

Aduz que: "Desde que a empresa Habitu faliu, a Agravante, que não

possui escolaridade e não consegue se reinserir no mercado de

trabalho em razão da sua idade, passou a fazer faxinas na casa de

terceiros, parentes e amigos como forma de conseguir sobreviver,

eis que passa por sérias dificuldades financeiras."

Pois bem.

Sobre o tema, o Código de Processo Civil estabelece que:

Art. 831 - A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos

bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das

custas e dos honorários advocatícios.

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera

impenhoráveis ou inalienáveis.

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

Portanto, conforme disposto no art. 833, inc. IV, do CPC de 2015,

os vencimentos, salários e remunerações, inclusive os ganhos do

trabalhador autônomo, são impenhoráveis, constituindo-se exceção

à regra geral do art. 835 do mesmo Código, que prevê a penhora de

dinheiro como primeira opção.

A exceção prevista no §2º do art. 833, do CPC, é restritiva à

prestação alimentícia, não admitindo interpretação ampliativa, logo,

não há como englobar o crédito trabalhista.

Nesse sentido também o entendimento pacífico do Tribunal

Superior do Trabalho, conforme a Orientação Jurisprudencial 153

da SDI-II, que segue adiante transcrita:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017 -

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos
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valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

No caso, diferentemente do Juízo de origem, penso que os

elementos juntados aos autos, em seu conjunto, são suficientes

para demonstrar a origem dos valores bloqueados na conta da

autora.

Constata-se pelo extrato bancário da fl. 215 que em 10/10/23 foi

transferido para a conta da agravante o valor de R$ 1.192,00,

bloqueado por meio do sistema SISBAJUD na mesma data.

Na fl. 216 consta declaração da depositante, Juliani Borgonha, onde

afirma que os valores depositados a Everli Teresinha Borgonha se

re ferem ao pagamento  por  serv iços  pres tados como

diar is ta /ze ladora  em sua res idênc ia .

É sabido que o serviço de diarista é prestado, geralmente, de

maneira informal, sem efetivo registro ou contrato escrito, razão

pela qual considero suficiente, neste caso, para comprovar a origem

dos valores, a referida declaração, firmada pela tomadora dos

serviços e que fez a transferência dos valores bloqueados na conta

da agravante.

Assim, dou provimento ao recurso, para desconstituir a penhora de

valores realizada na conta de titularidade da executada Everli

Teresinha Borgonha.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para desconstituir a penhora de valores realizada na

conta de titularidade da executada Everli Teresinha Borgonha. O

Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes

acompanha com ressalvas quanto à fundamentação. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria
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Processo Nº AP-0000345-32.2021.5.12.0046
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE PATRICIA BRIZOLA

ADVOGADO CLEVERSON LUIS SELHORST(OAB:
20180/SC)

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

AGRAVADO HABITU CONFECCOES LTDA

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

AGRAVADO FERNANDO MADER

AGRAVADO EVERLI TERESINHA BORGONHA

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

AGRAVADO FERNANDO MADER

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERLI TERESINHA BORGONHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000345-32.2021.5.12.0046 (AP)

AGRAVANTE: EVERLI TERESINHA BORGONHA

AGRAVADO: PATRICIA BRIZOLA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA QUE RECAI SOBRE

SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do no art. 833, inc. IV,

do CPC, os vencimentos, salários e remunerações são

impenhoráveis.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO N. 0000345-32.2021.5.12.0046, provenientes da 2ª Vara

do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo agravante EVERLI

TERESINHA BORGONHA e agravado PATRICIA BRIZOLA.

A executada recorre da decisão do ID. 2871757, que rejeitou sua

insurgência contra a penhora de valores provenientes de trabalho

autônomo.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

VOTO

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo.

MÉRITO

1 - PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE

Na decisão do ID. 2871757 o Juízo de origem rejeitou o pedido de

desbloqueio de valores da conta bancária da agravante, por

entender que não foram comprovadas as alegações de que as

quantias seriam provenientes de ganhos por trabalho autônomo.

A agravante insurge-se contra a decisão, afirmando que o valor de

R$1.192,00 (um mil cento e noventa e dois reais), bloqueado em

sua conta cor rente ,  é  proveniente  do t raba lho como

diar is ta /domést ica prestado a terce i ro .

Aduz que: "Desde que a empresa Habitu faliu, a Agravante, que não

possui escolaridade e não consegue se reinserir no mercado de

trabalho em razão da sua idade, passou a fazer faxinas na casa de

terceiros, parentes e amigos como forma de conseguir sobreviver,

eis que passa por sérias dificuldades financeiras."

Pois bem.

Sobre o tema, o Código de Processo Civil estabelece que:

Art. 831 - A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos

bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das

custas e dos honorários advocatícios.

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera

impenhoráveis ou inalienáveis.

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

Portanto, conforme disposto no art. 833, inc. IV, do CPC de 2015,

os vencimentos, salários e remunerações, inclusive os ganhos do

trabalhador autônomo, são impenhoráveis, constituindo-se exceção

à regra geral do art. 835 do mesmo Código, que prevê a penhora de

dinheiro como primeira opção.

A exceção prevista no §2º do art. 833, do CPC, é restritiva à
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prestação alimentícia, não admitindo interpretação ampliativa, logo,

não há como englobar o crédito trabalhista.

Nesse sentido também o entendimento pacífico do Tribunal

Superior do Trabalho, conforme a Orientação Jurisprudencial 153

da SDI-II, que segue adiante transcrita:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017 -

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

No caso, diferentemente do Juízo de origem, penso que os

elementos juntados aos autos, em seu conjunto, são suficientes

para demonstrar a origem dos valores bloqueados na conta da

autora.

Constata-se pelo extrato bancário da fl. 215 que em 10/10/23 foi

transferido para a conta da agravante o valor de R$ 1.192,00,

bloqueado por meio do sistema SISBAJUD na mesma data.

Na fl. 216 consta declaração da depositante, Juliani Borgonha, onde

afirma que os valores depositados a Everli Teresinha Borgonha se

re ferem ao pagamento  por  serv iços  pres tados como

diar is ta /ze ladora  em sua res idênc ia .

É sabido que o serviço de diarista é prestado, geralmente, de

maneira informal, sem efetivo registro ou contrato escrito, razão

pela qual considero suficiente, neste caso, para comprovar a origem

dos valores, a referida declaração, firmada pela tomadora dos

serviços e que fez a transferência dos valores bloqueados na conta

da agravante.

Assim, dou provimento ao recurso, para desconstituir a penhora de

valores realizada na conta de titularidade da executada Everli

Teresinha Borgonha.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para desconstituir a penhora de valores realizada na

conta de titularidade da executada Everli Teresinha Borgonha. O

Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes

acompanha com ressalvas quanto à fundamentação. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.
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WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000345-32.2021.5.12.0046
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE PATRICIA BRIZOLA

ADVOGADO CLEVERSON LUIS SELHORST(OAB:
20180/SC)

ADVOGADO CLAUDIO SELHORST(OAB: 9101/SC)

AGRAVADO HABITU CONFECCOES LTDA

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

AGRAVADO FERNANDO MADER

AGRAVADO EVERLI TERESINHA BORGONHA

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

AGRAVADO FERNANDO MADER

ADVOGADO GIOVANI ELIAS BRUGNAGO(OAB:
38734/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MADER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000345-32.2021.5.12.0046 (AP)

AGRAVANTE: EVERLI TERESINHA BORGONHA

AGRAVADO: PATRICIA BRIZOLA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA QUE RECAI SOBRE

SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do no art. 833, inc. IV,

do CPC, os vencimentos, salários e remunerações são

impenhoráveis.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO N. 0000345-32.2021.5.12.0046, provenientes da 2ª Vara

do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo agravante EVERLI

TERESINHA BORGONHA e agravado PATRICIA BRIZOLA.

A executada recorre da decisão do ID. 2871757, que rejeitou sua

insurgência contra a penhora de valores provenientes de trabalho

autônomo.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

VOTO

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo.

MÉRITO

1 - PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE

Na decisão do ID. 2871757 o Juízo de origem rejeitou o pedido de

desbloqueio de valores da conta bancária da agravante, por

entender que não foram comprovadas as alegações de que as

quantias seriam provenientes de ganhos por trabalho autônomo.

A agravante insurge-se contra a decisão, afirmando que o valor de

R$1.192,00 (um mil cento e noventa e dois reais), bloqueado em

sua conta cor rente ,  é  proveniente  do t raba lho como

diar is ta /domést ica prestado a terce i ro .

Aduz que: "Desde que a empresa Habitu faliu, a Agravante, que não

possui escolaridade e não consegue se reinserir no mercado de

trabalho em razão da sua idade, passou a fazer faxinas na casa de

terceiros, parentes e amigos como forma de conseguir sobreviver,

eis que passa por sérias dificuldades financeiras."

Pois bem.

Sobre o tema, o Código de Processo Civil estabelece que:

Art. 831 - A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos

bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das

custas e dos honorários advocatícios.

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera

impenhoráveis ou inalienáveis.

Art. 833. São impenhoráveis:
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[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

Portanto, conforme disposto no art. 833, inc. IV, do CPC de 2015,

os vencimentos, salários e remunerações, inclusive os ganhos do

trabalhador autônomo, são impenhoráveis, constituindo-se exceção

à regra geral do art. 835 do mesmo Código, que prevê a penhora de

dinheiro como primeira opção.

A exceção prevista no §2º do art. 833, do CPC, é restritiva à

prestação alimentícia, não admitindo interpretação ampliativa, logo,

não há como englobar o crédito trabalhista.

Nesse sentido também o entendimento pacífico do Tribunal

Superior do Trabalho, conforme a Orientação Jurisprudencial 153

da SDI-II, que segue adiante transcrita:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017 -

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

No caso, diferentemente do Juízo de origem, penso que os

elementos juntados aos autos, em seu conjunto, são suficientes

para demonstrar a origem dos valores bloqueados na conta da

autora.

Constata-se pelo extrato bancário da fl. 215 que em 10/10/23 foi

transferido para a conta da agravante o valor de R$ 1.192,00,

bloqueado por meio do sistema SISBAJUD na mesma data.

Na fl. 216 consta declaração da depositante, Juliani Borgonha, onde

afirma que os valores depositados a Everli Teresinha Borgonha se

re ferem ao pagamento  por  serv iços  pres tados como

diar is ta /ze ladora  em sua res idênc ia .

É sabido que o serviço de diarista é prestado, geralmente, de

maneira informal, sem efetivo registro ou contrato escrito, razão

pela qual considero suficiente, neste caso, para comprovar a origem

dos valores, a referida declaração, firmada pela tomadora dos

serviços e que fez a transferência dos valores bloqueados na conta

da agravante.

Assim, dou provimento ao recurso, para desconstituir a penhora de

valores realizada na conta de titularidade da executada Everli

Teresinha Borgonha.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO
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AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para desconstituir a penhora de valores realizada na

conta de titularidade da executada Everli Teresinha Borgonha. O

Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes

acompanha com ressalvas quanto à fundamentação. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000345-87.2023.5.12.0005
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE KAN HAN YONG CHARLES LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRENTE CK CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRENTE CK INVESTMENT GROUP
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRENTE CK 53 INCORPORACOES SPE LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRENTE JOSE JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECORRIDO CK 53 INCORPORACOES SPE LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO JOSE JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECORRIDO KAN HAN YONG CHARLES LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO CK CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO CK INVESTMENT GROUP
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JORGE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000345-87.2023.5.12.0005 (ROT)

RECORRENTE: JOSE JORGE DOS SANTOS, CK 53

INCORPORACOES SPE LTDA., CK CONSTRUCOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA., CK INVESTMENT GROUP

PARTICIPACOES LTDA., KAN HAN YONG CHARLES LTDA

RECORRIDO:  JOSE JORGE DOS SANTOS,  CK 53

INCORPORACOES SPE LTDA., CK CONSTRUCOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA., CK INVESTMENT GROUP

PARTICIPACOES LTDA., KAN HAN YONG CHARLES LTDA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. AÇÃO AJUIZADA APÓS

A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.  AUSÊNCIA DE

C O M P R O V A Ç Ã O  D A  C O N D I Ç Ã O  D E

HIPOSSUFICIENTE.Segundo a nova redação do parágrafo 3º, do

art. 790, da CLT, é facultado ao juiz, a requerimento ou de ofício,

conceder o benefício da justiça gratuita àqueles que percebam

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social. Tendo o autor alegado não ter

condições de arcar com as despesas inerentes ao presente

processo sem prejuízo seu e de sua família, é dele o ônus

processual pela comprovação desse fato, de modo que, ausente a

referida prova, não há conceder-lhe os benefícios da justiça gratuita

pretendidos na inicial.
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PROVA DIVIDIDA. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO

PROTETOR. SOLUÇÃO PELO ÔNUS DA PROVA. Havendo prova

dividida, a interpretação deve se dar conforme o ônus da prova,

porquanto não se aplica o princípio protetor (in dubio pro operário)

em relação ao direito processual, valendo este unicamente para o

direito material, quando há dúvida quanto ao direito a ser aplicado, e

não quanto aos fatos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC,

sendo recorrentes CK 53 INCORPORAÇÕES SPE LTDA.; CK

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. ,  CK

INVESTMENT GROUP PARTICIPAÇÕES LTDA.; KAN HAN

YONG CHARLES LTDA. e JOSÉ JORGE DOS SANTOS e

r e c o r r i d o s  J O S É  J O R G E  D O S  S A N T O S  e  C K  5 3

INCORPORAÇÕES SPE LTDA.; CK CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA., CK INVESTMENT GROUP

PARTICIPAÇÕES LTDA.; KAN HAN YONG CHARLES LTDA.

Da sentença do marcador 67, em que foi acolhido parcialmente o

pedido da inicial, interpõem recurso ordinário as partes.

O demandante repisa o pleito de concessão dos benefícios da

justiça gratuita, alegando que na data do ajuizamento da ação

estava desempregado, não havendo prova em contrário acerca de

sua hipossuficiência econômica. Reputa que a declaração juntada

com a inicial basta para alcançar o benefício. Alega que houve

decisão surpresa, nos termos dos arts. 9º e 10 do CPC.

Sucessivamente, se for mantida a sentença no item, pretende a

minoração dos honorários sucumbenciais destinados aos

advogados das rés. Rechaça a limitação da condenação aos

valores indicados na inicial, afirmando, em suma, que o art. 840, §

1º, da CLT, estabelece a apresentação de valores estimativos

somente. Alega que os recibos salariais jungidos pela ré são

fraudulentos e que sua média de produção mensal alcançava R$

8.000,00. Afirma que somente recebia com base na produção

realizada, sem pagamento de parcela fixa salarial mensal. Insiste no

pedido de repercussão desse montante nos RSRs, e, destes, já

majorados, em outras parcelas (natalinas, férias com o terço, horas

extras, aviso prévio e FGTS - 11,2%). Também afirma que não se

aplica ao seu caso o teor da OJ n. 394 da SDI-I do TST e a Súmula

n. 65 deste TRT, pois não se trata da integração de horas extras

nos RSRs. Quanto aos honorários advocatícios devidos pelas rés,

pugna pela majoração a 15%.

Já as demandadas recorrem do reconhecimento da formação de

grupo econômico, alegando que o contrato de trabalho foi firmado

unicamente entre o autor e a 1ª ré, CK 35 Incorporações SPE Ltda.,

e que as demais rés são ilegítimas para configurar o polo passivo

da demanda. Buscam a reforma do julgado de origem também em

relação à integração da gratificação de produtividade nos DSRs,

alegando que se aplica ao caso o teor da Súmula n. 225 do TST.

Por derradeiro, com a reforma do julgado, pretendem que os

honorários advocatícios destinados ao polo ativo sejam afastados

da condenação, por se tratar de parcela acessória, e que os

honorários sucumbenciais devidos pelo demandante sejam

majorados a 15%, incidentes sobre todos os pedidos julgados

improcedentes.

São apresentas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões porque estão

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DO DEMANDANTE

1 - JUSTIÇA GRATUITA

O demandante repisa o pleito de concessão dos benefícios da

justiça gratuita, alegando que na data do ajuizamento da ação

estava desempregado, não havendo prova em contrário acerca de

sua hipossuficiência econômica. Reputa que a declaração juntada

com a inicial basta para alcançar o benefício. Alega que houve

decisão surpresa, nos termos dos arts. 9º e 10 do CPC.

Sucessivamente, se for mantida a sentença no item, pretende a

minoração dos honorários sucumbenciais destinados aos

advogados das rés.

A ação foi proposta já na vigência da chamada reforma trabalhista,

aplicando-se, assim, no que toca à justiça gratuita, o disposto no art.

790, §§ 3º e 4º, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017, in

verbis:

Art. 790

[...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que
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comprovarinsuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. (grifei)

Na hipótese dos autos, além da declaração de hipossuficiência

apresentada pelo autor (fl. 20), há afirmação, no apelo, de situação

atual de desemprego, o que poderia, de acordo com o recorrente,

ser aferido pela cópia da CTPS (fl. 24).

Atualmente o teto de benefício é de R$ 7.786,02, advindo da

Portaria Interministerial MPS/MF Nº 2, de 11 de janeiro de 2024, e

40% desse valor corresponde a R$ 3.114,41.

Outrossim, na sessão do dia 17-20-2022, o Tribunal Pleno deste

TRT aprovou a seguinte tese jurídica nos autos do IRDR 0000435-

47.2022.5.12.0000:

també

Nada obstante o autor tenha apresentado declaração de

hipossuficiência econômica, não juntou qualquer documento que

comprove a percepção de salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

A cópia parcial da CTPS (fl. 24) não é suficiente para comprovar a

situação atual de desemprego alegada no apelo.

Fica rechaçado o apelo, no item.

Sobre a alegada decisão surpresa, não procede a alegação.

Infere-se da sentença a devida exposição do entendimento do Juízo

a quo sobre as suas razões de decidir (fls. 236-237).

O que se constata, pela leitura dos argumentos lançados ao longo

das razões recursais, é que eles, na realidade, revelam a

insurgência do autor contra a decisão objurgada, que indeferiu o

pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita deduzido

na inicial(fl. 18).

Os dispositivos legais utilizados pelo Juízo "a quo" em sua

fundamentação servem para justificar legalmente tanto os

argumentos debatidos pelas partes nos autos, quanto os

fundamentos jurídicos que o levaram a adotar os seus

posicionamentos.

Portanto, não há que se falar em decisão surpresa pois os

dispositivos foram invocados para demonstrar a legalidade e

legitimidade dos argumentos erigidos na sentença, em atendimento

ao pedido deduzido pela parte.

Saliento também que, adotada tese explícita sobre a matéria em

discussão, ficam afastados os argumentos e dispositivos em sentido

contrário, aplicando-se, na espécie, o disposto na OJ 118 da SDI-

1/TST, in verbis:

"PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA DA

SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este".

Não se olvida também que, de qualquer forma, impõe-se a

observância do efeito devolutivo amplo, nos termos do artigo 1.013

do CPC.

A parte não pode alegar ignorância ao teor da lei aplicável,

mormente o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT. Como visto, cabia ao

demandante apresentar provas da alegada insuficiência econômica,

ônus do qual não se desincumbiu, como visto.

Por todo o exposto, não cabe cogitar em decisão surpresa, tendo-se

por completa a prestação jurisdicional, não havendo a suposta

irregularidade, tampouco prejuízo processual. Sem ofensa ao teor

dos arts. 9º e 10 do CPC.

Nego provimento ao apelo, no item.

Quanto ao percentual fixado a título de honorários advocatícios,

remeto à fundamentação deduzida a seguir, nos tópicos respectivos

dos recursos.

2 -  L IMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

APONTADOS NA IN ICIAL

Rechaça o autor a limitação da condenação aos valores indicados

na inicial, afirmando, em suma, que o art. 840, § 1º, da CLT,

estabelece a apresentação de valores estimativos somente.

Na espécie, deve ser observada a Tese Jurídica nº 06 deste

Regional quanto à limitação dos valores postulados na exordial,

inexistindo a ofensa ao art. 5º, II, da CF (princípio da legalidade).

Isso porque, o § 1º do artigo 840 da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017, estabelece o seguinte: § 1º - Sendo escrita, a

reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação das

partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o

pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu

valor, a data e a assinatura do reclamante ou de seu representante.

Como já vinha me manifestando em precedentes desta 1ª Câmara,

perfilho o entendimento no sentido de bastar a mera estimativa dos

valores e não a precisa liquidação dos cálculos, sob pena de afronta

ao direito de acesso à justiça, impondo ao empregado uma

dificuldade infindável decorrente do elevado formalismo,

notadamente no que concerne a exigir a apresentação de planilha

detalhada de cálculos para o fim de possibilitar a origem do valor

indicado na exordial. Contudo, se o direito aplicado ao caso

concreto em decorrência do trânsito em julgado da decisão em que

for julgado o mérito da causa, gerar um resultado econômico

superior ao montante indicado na inicial, necessário será observar

sua limitação ao referido valor.

Estabelecidos os limites pela parte autora, a eles está adstrito o

julgador, nos termos do art. 492 do CPC, segundo o qual é "defeso

ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da

pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em

objeto diverso do que lhe foi demandado". Portanto, indiscutível se

apresenta a conclusão de que a condenação deve estar limitada
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aos valores indicados na inicial.

De mais a mais, a matéria restou pacificada no âmbito deste

Regional, por meio da tese jurídica nº 06 fixada quando do

julgamento do IRDR nº 0000323-49.2020.5.12.0000 que reflete o

seguinte entendimento: "TESE JURÍDICA N. 06 EM IRDR: "Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação.".

Essa tese é de observância obrigatória no âmbito deste TRT, em

cumprimento ao teor do art. 927, III, do CPC.

Nego provimento.

3 - PAGAMENTO EXCLUSIVAMENTE POR PRODUÇÃO.

RECIBOS SALARIAIS FRAUDULENTOS

O recorrente alega que somente recebia com base na produção

realizada, sem pagamento de parcela fixa salarial mensal. Afirma

que os recibos salariais jungidos pela ré são fraudulentos e que sua

média de produção mensal alcançava R$ 8.000,00. Insiste no

pedido de repercussão desse montante nos RSRs, e, destes, já

majorados, em outras parcelas (natalinas, férias com o terço, horas

extras, aviso prévio e FGTS - 11,2%). Também afirma que não se

aplica ao seu caso o teor da OJ n. 394 da SDI-I do TST e a Súmula

n. 65 deste TRT, pois não se trata da integração de horas extras

nos RSRs.

As demandadas rebateram a pretensão, afirmando que o

demandante sempre recebeu salário fixo e mais a parcela

"produção", conforme consta nos recibos salariais.

Ressai da sentença revisanda (fls. 234-235):

(...)

Impugnando o obreiro os recibos salariais acostados à defesa,

carreou para si o encargo probatório, no sentido de desconstituí-

los. (destaquei)

A prova produzida, todavia, não é suficiente para afastar a

validade dos documentos, divergindo frontalmente quanto à

controvérsia as testemunhas inquiridas. (grifei)

Registro, porém, que sob a ótica desta magistrada, não houve a

alteração maliciosa dos fatos e de maneira intencional pela

testemunha ouvida a convite do postulante, não sendo o caso de

aplicação de multa por falso testemunho, na forma requerida pelas

reclamadas.

Apesar de mantida a higidez dos recibos, devidos os reflexos da

produtividade em DSR. Isso porque não se aplica ao caso o

entendimento consubstanciado na Súmula nº 225 do e. TST, pois a

produtividade não era paga em valor fixo, variando, mês a mês, de

acordo com a produção do empregado.

(...)

Dessarte, acolho, em parte, o pedido, para condenar as reclamadas

ao pagamento dos reflexos da produtividade consignada em folha

em DSR.

Indefiro a integração dos repousos à remuneração, aplicando, por

analogia, o entendimento da Orientação Jurisprudencial nº 394 da

SDI-1 do TST e Súmula nº 65 do e. TRT da 12ª Região. Saliento

que, apesar da tese jurídica aprovada pelo e. TST para o Tema

Repetitivo 9, que orientará a nova redação da OJ nº 394, a

repercussão dos reflexos dos RSR nas demais parcelas somente

será aplicada ao labor prestado a partir de 20-03-2023. (grifei)

Observo que os rec ibos salar ia is  jungidos não foram

desconstituídos pela prova oral, ônus que incumbia à parte autora,

nos moldes preconizados nos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC,

considerando que o depoimento da testemunha indicada por ela foi

insuficiente para tal desiderato, pois contraposta a prova

testemunhal trazida pelo réu.

Conforme a prova testemunhal emprestada, mencionada na ata do

marcador 59, a testemunha D. A. S. disse que, como pedreiro,

recebia apenas por produção, enquanto que a testemunha G. B.,

engenheiro, disse que os pedreiros recebiam parcela fixa,

consistente no valor base, e mais a produção, medida por metro

quadrado.

Em casos como o presente, de prova "dividida", registro que o

princípio "in dubio pro operario" ou, também chamado "in dubio pro

misero", não se aplica em matéria de apreciação da prova, pois não

é razoável decidir-se a favor do empregado, pelo simples fato deste

possuir tal condição.

Manoel Antonio Teixeira Filho, in A Prova no Processo do Trabalho

11ª ed. (de acordo com o Novo CPC) - São Paulo: LTr, 2017, pág.

124, comenta:

(...) entendemos que o princípio in dubio pro operárionão incide em

matéria de apreciação da prova.

Há que se destacar, primeiramente, que o estado de hesitação da

inteligência, que caracteriza a dúvida, é de foro essencialmente

subjetivo, nascendo no imo do intérprete (no caso, o julgador). Vale

dizer, a dúvida não está na prova produzida (que muitas vezes

contém uma definição em prol de um dos litigantes) e sim, na

pessoa a quem compete apreciar essa mesma prova. Tem-se,

então, que essa possibilidade de hesitação do julgador, ou mesmo

de haver idiossincrasia interpretativa da prova, revela a fragilidade

do princípio, fazendo com que deva ser rechaçado pelo processo do

trabalho. Não é este, porém o nosso principal argumento. Ora, o

pressuposto concreto para a incidência desse princípio (isso para os

que sustentam o seu cabimento) é a falta ou a insuficiência de

provas. Excepcionalmente poderá concernir à existência recíproca

de provas (ambas as partes provaram os fatos alegados). Em

qualquer caso, porém, a questão deverá ser solucionada à luz do

ônus objetivo da prova, segundo o critério contido no art. 818 da
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CLT.

Decidir-se em favor do empregado - apenas porque empregado o é

- é atitude piedosa, de favor, que se ressente de qualquer lastro de

juridicidade. Torna a sentença frágil, suscetível de virtual reforma

pelo grau de jurisdição superior."

Ademais, tenho por prudente, diante do princípio da imediatidade,

manter o sopesamento valorativo da prova feito pelo Juízo de

origem uma vez que, por ter presidido a instrução, ele é quem

detém o condão de melhor avaliar e aquilatar as provas produzidas

e, por conseguinte, alcançar uma conclusão mais próxima à

verdade real.

Portanto, não há como se chegar a conclusão diversa da contida na

sentença objurgada quanto ao pleito principal.

No mais, acerca do pleito menor, também propugno pela

manutenção da sentença, que determinou a aplicação, de forma

analógica, do teor da OJ n. 394 da SDI-I do TST e da Súmula n. 65

deste TRT, ainda que tratem da integração de horas extras nos

RSRs.

Não há previsão legal para a incidência de reflexos dos repousos

integrados pela verba "produção" nas demais parcelas do contrato

de trabalho. Portanto, não há falar da repercussão dos repousos

remunerados já majorados em natalinas, férias com o terço, aviso

prévio e FGTS - 11,2%).

A alteração de entendimento do TST (Tema 9 dos Recursos de

Revista Repetitivos) somente se aplica em relação ao trabalho

prestado a partir de 20-3-2023, conforme decidido pelo Pleno da

Corte superior trabalhista. No caso, o rompimento do contrato de

trabalho ocorreu em 24-1-2023 (fl. 25).

Nego provimento ao apelo, no item.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO

Quanto aos honorários advocatícios devidos pelas rés, pugna o

reclamante pela majoração a 15%.

A presente demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

13.467/17, devendo ser observado no que tange à condenação em

honorários advocatícios sucumbenciais, a regra prevista no art. 791-

A e parágrafos da CLT. De acordo com o § 2º do art. 791-A da CLT,

ao fixar os honorários, o juízo deve observar os seguintes critérios:

o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço; a

natureza e a importância da causa; o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

No caso dos autos, observo ter o juízo de primeiro grau observado

os critérios legalmente previstos, ao arbitrar em 10% os honorários

devidos. A ação movida trata de duas parcelas principais (salário-

produção e vale-alimentação), não houve a produção de prova

pericial, e a prova testemunhal foi emprestada.

Assim, o percentual de 10% é o que se coaduna com o caso

concreto e a complexidade da causa, além dos demais critérios

legais previstos (§ 2º, do art. 791-A, da CLT). Não se trata de ação

de especial dificuldade a ponto de justificar a aplicação do

percentual máximo legal, de 15%.

Nego provimento, no item.

RECURSO ORDINÁRIO DAS DEMANDADAS

1 - GRUPO ECONÔMICO. ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD

CAUSAM"

As demandadas recorrem do reconhecimento da formação de grupo

econômico, alegando que o contrato de trabalho foi firmado

unicamente entre o autor e a 1ª ré, CK 35 Incorporações SPE Ltda.,

e que as demais rés são ilegítimas para configurar o polo passivo

da demanda.

De início, sobre a ilegitimidade passiva "ad causam" aventada,

conforme preconiza a teoria da asserção, deve ser aferida em

abstrato, com base no declinado pelo autor na peça inicial.

Desse modo, indicando o autor as rés como parte legítima para

compor o polo passivo da lide em decorrência de aventada

integração ou comunhão de interesses, há suficiente pertinência

subjetiva para esse fim, de modo que a análise de procedência do

pleito é matéria afeta ao mérito da causa.

Prossigo.

Legalmente, o grupo econômico consta da CLT, atualmente, assim:

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma

delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego.

§ 3o Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios,

sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração

do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a

atuação conjunta das empresas dele integrantes.

Portanto, mesmo guardando autonomia, tiverem as empresas numa

relação de coordenação, dentro de uma esfera de atuação visando

beneficiar-se mutuamente ou beneficiar uma empresa que dirige as

demais, configurado estará o grupo econômico.

A doutrina conceitua o grupo econômico como sendo um

conglomerado de empresas que, embora tenham personalidade

jurídica própria, estão sob o controle administrativo ou acionário de

outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de outra atividade,

sendo solidariamente responsáveis para os efeitos da relação de

emprego.

Dessa maneira, verifica-se que, no âmbito trabalhista, o conceito de

grupo econômico reveste-se de relativa informalidade, uma vez que

se presta a ampliar as garantias de satisfação do crédito de
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natureza alimentar, considerando que todas as empresas do grupo

se beneficiaram do trabalho prestado pelo empregado.

Em decorrência, não há necessidade de provar a existência de uma

relação de dominação entre as integrantes do grupo, com uma das

empresas (dominante), exercendo direção ou controle sobre as

filiadas, sendo necessária, apenas, a identificação da presença de

liames subjetivos ou objetivos que sugiram uma relação de

coordenação entre os entes coligados.

Na doutrina de Vólia Bomfim Cassar (in: Direito do Trabalho- 7ª ed.

ver. e atual. - Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: MÉTODO, 2012,

p. 436), são elencados alguns fatos exemplificativos que facilitam a

caracterização do grupo:

a) identidade de sócios majoritários com administração comum e

promíscua, que se constata por meio dos atos constitutivos das

respectivas sociedades ou de sócios de uma mesma família;

b) diretoria de uma sociedade composta por sócios de outra, que

interfere na administração daquela;

"c) criação de uma pessoa jurídica por outra, com ingerência

administrativa;

d) uma sociedade ser a principal patrocinadora econômica de outra

e tendo o poder de escolha dos dirigentes da administração da

patrocinada;

e) uma sociedade ou pessoa jurídica ser acionista ou sócia

majoritária de outra com controle acionário ou da deliberação;

f) ingerência administrativa da (s) mesma (s) pessoa (s) física (s) ou

jurídica (s) sobre (s) a (s) outra (s);

g) uma pessoa (física ou jurídica) ter o poder de interferir nos atos

de administração e gestão de outra, numa relação de subordinação

e ingerência etc."

Ressai da sentença objurgada (fl. 233):

(...)

Na hipótese dos autos, verifico que as reclamadas encontram-se

todas sediadas no mesmo local, qual seja, Rodovia Osvaldo Reis, n.

3.281, Loja 12, Edifício Riviera, nesta cidade de Itajaí-SC.

Além disso, e embora não tenham sido apresentadas todas as

alterações contratuais, possível inferir dos contratos, assim como do

contexto probatório, que objeto social das reclamadas é a

incorporação de empreendimento imobiliários ou, no caso da

terceira ré, a participação em outras sociedades.

Emerge da documentação carreada aos autos, ainda, que os

empreendimentos são administrados pelo Sr. KAN HAN YONG

CHARLES.

Diante desse contexto, apesar de as demandadas possuírem

personalidades jurídicas distintas, tenho que elas atuam sob a

forma de coordenação, o que caracteriza, claramente, a existência

de grupo econômico.

Assim, acolho o pedido para decretar a responsabilidade solidária

das reclamadas por eventuais créditos deferidos ao reclamante

nesta ação, inclusive contribuições previdenciárias, imposto de

renda e demais despesas decorrentes.

Há nos autos elementos de prova relevantes que favorecem a tese

da petição inicial, conforme fundamentado na sentença.

Em primeiro lugar, a primeira e a segunda rés atuam na mesma

atividade econômica, de incorporação de empreendimentos

imobiliários. E a terceira ré e a quarta ré atuam na participação em

outras sociedades. As quatro rés possuem em seu quadro

societário Kan Han Yong Charles (fls. 55, 67, 77 e 99), o qual

também atua como seu administrador.

Todas as reclamadas possuem suas sedes no mesmo endereço,

qual seja, Rodovia Osvaldo Reis, n. 3.281, Loja 12, Edifício Riviera,

Itajaí, SC.

Para além disso, apresentaram defesa conjunta (fl. 103 e

seguintes), estão representadas pelos mesmos procuradores, tendo

o Sr. Kan assinado as procurações de todas as rés (fls. 54, 66, 75 e

98) e firmado as cartas de preposto (fls. 227-230).

Portanto, tais evidências autorizam o reconhecimento de que essas

empresas integram o mesmo grupo econômico nos moldes do art.

2º, §§ 2º e 3º, da CLT, em uma relação de coordenação, conforme

fundamentado alhures.

Nego provimento.

2 - GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE. INTEGRAÇÃO NOS

RSRs

Buscam as demandadas a reforma do julgado de origem em relação

à integração da gratificação de produtividade nos DSRs, alegando

que se aplica ao caso o teor da Súmula n. 225 do TST.

O Juízo "a quo", observando precedentes do egrégio TST,

fundamentou que a incidência da Súmula 225 do TST pressupõe

que o valor da gratificação de produtividade seja fixo e pago de

forma mensal para não refletir no repouso semanal remunerado,

hipótese esta que destoa da realidade colhida nos autos, visto que

os valores adimplidos ao demandante não eram fixos.

Os recibos salariais jungidos (marcadores 38-39) explicitam que os

valores pagos sob a rubrica "produtividade" eram variáveis.

Inaplicável, assim, o entendimento constante da Súmula nº 225 do

TST, pois não se trata de gratificação de produtividade, mas sim de

parcela paga de forma variável de acordo com a produção do

empregado.

Nego provimento.

3 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Com a reforma do julgado, pretendem as recorrentes que os

honorários advocatícios destinados ao polo ativo sejam afastados

da condenação, por se tratar de parcela acessória, e que os
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honorários sucumbenciais devidos pelo demandante sejam

majorados a 15%, incidentes sobre todos os pedidos julgados

improcedentes.

A condenação das reclamadas quanto ao principal remanesce nos

autos, diante do não acolhimento do apelo por elas manejado. Por

isso, permanece hígida a incidência dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Acerca da majoração dos honorários advocatícios devidos pelo

autor, fixados em 10% (fls. 237-238), faço remissão aos

fundamentos erigidos no item 4 do recurso da parte adversa,

conforme analisado alhures.

O percentual de 10% é o que se coaduna com o caso concreto e a

complexidade da causa, além dos demais critérios legais previstos

(§ 2º, do art. 791-A, da CLT).

Tampouco há o que minorar, como pretendido pelo autor (item 1).

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada da medida aclaratória como

sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade exclusiva de

prequestionamento de matérias, dispositivos legais e/ou de teses

recursais não abordadas de forma específica, bem como a tentativa

de nova apreciação das provas constantes nos autos implicará na

aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c

art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. Custas de R$ 240,00, pelas rés, mantidas,

calculadas sobre o valor de R$ 12.000,00 arbitrado à condenação

pelo Juízo de primeiro grau. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000345-87.2023.5.12.0005
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE KAN HAN YONG CHARLES LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRENTE CK CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRENTE CK INVESTMENT GROUP
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRENTE CK 53 INCORPORACOES SPE LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRENTE JOSE JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)
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ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECORRIDO CK 53 INCORPORACOES SPE LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO JOSE JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECORRIDO KAN HAN YONG CHARLES LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO CK CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO CK INVESTMENT GROUP
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CK 53 INCORPORACOES SPE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000345-87.2023.5.12.0005 (ROT)

RECORRENTE: JOSE JORGE DOS SANTOS, CK 53

INCORPORACOES SPE LTDA., CK CONSTRUCOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA., CK INVESTMENT GROUP

PARTICIPACOES LTDA., KAN HAN YONG CHARLES LTDA

RECORRIDO:  JOSE JORGE DOS SANTOS,  CK 53

INCORPORACOES SPE LTDA., CK CONSTRUCOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA., CK INVESTMENT GROUP

PARTICIPACOES LTDA., KAN HAN YONG CHARLES LTDA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. AÇÃO AJUIZADA APÓS

A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.  AUSÊNCIA DE

C O M P R O V A Ç Ã O  D A  C O N D I Ç Ã O  D E

HIPOSSUFICIENTE.Segundo a nova redação do parágrafo 3º, do

art. 790, da CLT, é facultado ao juiz, a requerimento ou de ofício,

conceder o benefício da justiça gratuita àqueles que percebam

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social. Tendo o autor alegado não ter

condições de arcar com as despesas inerentes ao presente

processo sem prejuízo seu e de sua família, é dele o ônus

processual pela comprovação desse fato, de modo que, ausente a

referida prova, não há conceder-lhe os benefícios da justiça gratuita

pretendidos na inicial.

PROVA DIVIDIDA. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO

PROTETOR. SOLUÇÃO PELO ÔNUS DA PROVA. Havendo prova

dividida, a interpretação deve se dar conforme o ônus da prova,

porquanto não se aplica o princípio protetor (in dubio pro operário)

em relação ao direito processual, valendo este unicamente para o

direito material, quando há dúvida quanto ao direito a ser aplicado, e

não quanto aos fatos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC,

sendo recorrentes CK 53 INCORPORAÇÕES SPE LTDA.; CK

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. ,  CK

INVESTMENT GROUP PARTICIPAÇÕES LTDA.; KAN HAN

YONG CHARLES LTDA. e JOSÉ JORGE DOS SANTOS e

r e c o r r i d o s  J O S É  J O R G E  D O S  S A N T O S  e  C K  5 3

INCORPORAÇÕES SPE LTDA.; CK CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA., CK INVESTMENT GROUP

PARTICIPAÇÕES LTDA.; KAN HAN YONG CHARLES LTDA.

Da sentença do marcador 67, em que foi acolhido parcialmente o

pedido da inicial, interpõem recurso ordinário as partes.

O demandante repisa o pleito de concessão dos benefícios da

justiça gratuita, alegando que na data do ajuizamento da ação

estava desempregado, não havendo prova em contrário acerca de

sua hipossuficiência econômica. Reputa que a declaração juntada

com a inicial basta para alcançar o benefício. Alega que houve

decisão surpresa, nos termos dos arts. 9º e 10 do CPC.

Sucessivamente, se for mantida a sentença no item, pretende a

minoração dos honorários sucumbenciais destinados aos

advogados das rés. Rechaça a limitação da condenação aos

valores indicados na inicial, afirmando, em suma, que o art. 840, §

1º, da CLT, estabelece a apresentação de valores estimativos

somente. Alega que os recibos salariais jungidos pela ré são

fraudulentos e que sua média de produção mensal alcançava R$

8.000,00. Afirma que somente recebia com base na produção

realizada, sem pagamento de parcela fixa salarial mensal. Insiste no

pedido de repercussão desse montante nos RSRs, e, destes, já

majorados, em outras parcelas (natalinas, férias com o terço, horas
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extras, aviso prévio e FGTS - 11,2%). Também afirma que não se

aplica ao seu caso o teor da OJ n. 394 da SDI-I do TST e a Súmula

n. 65 deste TRT, pois não se trata da integração de horas extras

nos RSRs. Quanto aos honorários advocatícios devidos pelas rés,

pugna pela majoração a 15%.

Já as demandadas recorrem do reconhecimento da formação de

grupo econômico, alegando que o contrato de trabalho foi firmado

unicamente entre o autor e a 1ª ré, CK 35 Incorporações SPE Ltda.,

e que as demais rés são ilegítimas para configurar o polo passivo

da demanda. Buscam a reforma do julgado de origem também em

relação à integração da gratificação de produtividade nos DSRs,

alegando que se aplica ao caso o teor da Súmula n. 225 do TST.

Por derradeiro, com a reforma do julgado, pretendem que os

honorários advocatícios destinados ao polo ativo sejam afastados

da condenação, por se tratar de parcela acessória, e que os

honorários sucumbenciais devidos pelo demandante sejam

majorados a 15%, incidentes sobre todos os pedidos julgados

improcedentes.

São apresentas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões porque estão

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DO DEMANDANTE

1 - JUSTIÇA GRATUITA

O demandante repisa o pleito de concessão dos benefícios da

justiça gratuita, alegando que na data do ajuizamento da ação

estava desempregado, não havendo prova em contrário acerca de

sua hipossuficiência econômica. Reputa que a declaração juntada

com a inicial basta para alcançar o benefício. Alega que houve

decisão surpresa, nos termos dos arts. 9º e 10 do CPC.

Sucessivamente, se for mantida a sentença no item, pretende a

minoração dos honorários sucumbenciais destinados aos

advogados das rés.

A ação foi proposta já na vigência da chamada reforma trabalhista,

aplicando-se, assim, no que toca à justiça gratuita, o disposto no art.

790, §§ 3º e 4º, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017, in

verbis:

Art. 790

[...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovarinsuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. (grifei)

Na hipótese dos autos, além da declaração de hipossuficiência

apresentada pelo autor (fl. 20), há afirmação, no apelo, de situação

atual de desemprego, o que poderia, de acordo com o recorrente,

ser aferido pela cópia da CTPS (fl. 24).

Atualmente o teto de benefício é de R$ 7.786,02, advindo da

Portaria Interministerial MPS/MF Nº 2, de 11 de janeiro de 2024, e

40% desse valor corresponde a R$ 3.114,41.

Outrossim, na sessão do dia 17-20-2022, o Tribunal Pleno deste

TRT aprovou a seguinte tese jurídica nos autos do IRDR 0000435-

47.2022.5.12.0000:

també

Nada obstante o autor tenha apresentado declaração de

hipossuficiência econômica, não juntou qualquer documento que

comprove a percepção de salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

A cópia parcial da CTPS (fl. 24) não é suficiente para comprovar a

situação atual de desemprego alegada no apelo.

Fica rechaçado o apelo, no item.

Sobre a alegada decisão surpresa, não procede a alegação.

Infere-se da sentença a devida exposição do entendimento do Juízo

a quo sobre as suas razões de decidir (fls. 236-237).

O que se constata, pela leitura dos argumentos lançados ao longo

das razões recursais, é que eles, na realidade, revelam a

insurgência do autor contra a decisão objurgada, que indeferiu o

pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita deduzido

na inicial(fl. 18).

Os dispositivos legais utilizados pelo Juízo "a quo" em sua

fundamentação servem para justificar legalmente tanto os

argumentos debatidos pelas partes nos autos, quanto os

fundamentos jurídicos que o levaram a adotar os seus

posicionamentos.

Portanto, não há que se falar em decisão surpresa pois os

dispositivos foram invocados para demonstrar a legalidade e

legitimidade dos argumentos erigidos na sentença, em atendimento

ao pedido deduzido pela parte.

Saliento também que, adotada tese explícita sobre a matéria em

discussão, ficam afastados os argumentos e dispositivos em sentido
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contrário, aplicando-se, na espécie, o disposto na OJ 118 da SDI-

1/TST, in verbis:

"PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA DA

SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este".

Não se olvida também que, de qualquer forma, impõe-se a

observância do efeito devolutivo amplo, nos termos do artigo 1.013

do CPC.

A parte não pode alegar ignorância ao teor da lei aplicável,

mormente o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT. Como visto, cabia ao

demandante apresentar provas da alegada insuficiência econômica,

ônus do qual não se desincumbiu, como visto.

Por todo o exposto, não cabe cogitar em decisão surpresa, tendo-se

por completa a prestação jurisdicional, não havendo a suposta

irregularidade, tampouco prejuízo processual. Sem ofensa ao teor

dos arts. 9º e 10 do CPC.

Nego provimento ao apelo, no item.

Quanto ao percentual fixado a título de honorários advocatícios,

remeto à fundamentação deduzida a seguir, nos tópicos respectivos

dos recursos.

2 -  L IMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

APONTADOS NA IN ICIAL

Rechaça o autor a limitação da condenação aos valores indicados

na inicial, afirmando, em suma, que o art. 840, § 1º, da CLT,

estabelece a apresentação de valores estimativos somente.

Na espécie, deve ser observada a Tese Jurídica nº 06 deste

Regional quanto à limitação dos valores postulados na exordial,

inexistindo a ofensa ao art. 5º, II, da CF (princípio da legalidade).

Isso porque, o § 1º do artigo 840 da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017, estabelece o seguinte: § 1º - Sendo escrita, a

reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação das

partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o

pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu

valor, a data e a assinatura do reclamante ou de seu representante.

Como já vinha me manifestando em precedentes desta 1ª Câmara,

perfilho o entendimento no sentido de bastar a mera estimativa dos

valores e não a precisa liquidação dos cálculos, sob pena de afronta

ao direito de acesso à justiça, impondo ao empregado uma

dificuldade infindável decorrente do elevado formalismo,

notadamente no que concerne a exigir a apresentação de planilha

detalhada de cálculos para o fim de possibilitar a origem do valor

indicado na exordial. Contudo, se o direito aplicado ao caso

concreto em decorrência do trânsito em julgado da decisão em que

for julgado o mérito da causa, gerar um resultado econômico

superior ao montante indicado na inicial, necessário será observar

sua limitação ao referido valor.

Estabelecidos os limites pela parte autora, a eles está adstrito o

julgador, nos termos do art. 492 do CPC, segundo o qual é "defeso

ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da

pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em

objeto diverso do que lhe foi demandado". Portanto, indiscutível se

apresenta a conclusão de que a condenação deve estar limitada

aos valores indicados na inicial.

De mais a mais, a matéria restou pacificada no âmbito deste

Regional, por meio da tese jurídica nº 06 fixada quando do

julgamento do IRDR nº 0000323-49.2020.5.12.0000 que reflete o

seguinte entendimento: "TESE JURÍDICA N. 06 EM IRDR: "Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação.".

Essa tese é de observância obrigatória no âmbito deste TRT, em

cumprimento ao teor do art. 927, III, do CPC.

Nego provimento.

3 - PAGAMENTO EXCLUSIVAMENTE POR PRODUÇÃO.

RECIBOS SALARIAIS FRAUDULENTOS

O recorrente alega que somente recebia com base na produção

realizada, sem pagamento de parcela fixa salarial mensal. Afirma

que os recibos salariais jungidos pela ré são fraudulentos e que sua

média de produção mensal alcançava R$ 8.000,00. Insiste no

pedido de repercussão desse montante nos RSRs, e, destes, já

majorados, em outras parcelas (natalinas, férias com o terço, horas

extras, aviso prévio e FGTS - 11,2%). Também afirma que não se

aplica ao seu caso o teor da OJ n. 394 da SDI-I do TST e a Súmula

n. 65 deste TRT, pois não se trata da integração de horas extras

nos RSRs.

As demandadas rebateram a pretensão, afirmando que o

demandante sempre recebeu salário fixo e mais a parcela

"produção", conforme consta nos recibos salariais.

Ressai da sentença revisanda (fls. 234-235):

(...)

Impugnando o obreiro os recibos salariais acostados à defesa,

carreou para si o encargo probatório, no sentido de desconstituí-

los. (destaquei)

A prova produzida, todavia, não é suficiente para afastar a

validade dos documentos, divergindo frontalmente quanto à

controvérsia as testemunhas inquiridas. (grifei)

Registro, porém, que sob a ótica desta magistrada, não houve a

alteração maliciosa dos fatos e de maneira intencional pela

testemunha ouvida a convite do postulante, não sendo o caso de

aplicação de multa por falso testemunho, na forma requerida pelas

reclamadas.

Apesar de mantida a higidez dos recibos, devidos os reflexos da
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produtividade em DSR. Isso porque não se aplica ao caso o

entendimento consubstanciado na Súmula nº 225 do e. TST, pois a

produtividade não era paga em valor fixo, variando, mês a mês, de

acordo com a produção do empregado.

(...)

Dessarte, acolho, em parte, o pedido, para condenar as reclamadas

ao pagamento dos reflexos da produtividade consignada em folha

em DSR.

Indefiro a integração dos repousos à remuneração, aplicando, por

analogia, o entendimento da Orientação Jurisprudencial nº 394 da

SDI-1 do TST e Súmula nº 65 do e. TRT da 12ª Região. Saliento

que, apesar da tese jurídica aprovada pelo e. TST para o Tema

Repetitivo 9, que orientará a nova redação da OJ nº 394, a

repercussão dos reflexos dos RSR nas demais parcelas somente

será aplicada ao labor prestado a partir de 20-03-2023. (grifei)

Observo que os rec ibos salar ia is  jungidos não foram

desconstituídos pela prova oral, ônus que incumbia à parte autora,

nos moldes preconizados nos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC,

considerando que o depoimento da testemunha indicada por ela foi

insuficiente para tal desiderato, pois contraposta a prova

testemunhal trazida pelo réu.

Conforme a prova testemunhal emprestada, mencionada na ata do

marcador 59, a testemunha D. A. S. disse que, como pedreiro,

recebia apenas por produção, enquanto que a testemunha G. B.,

engenheiro, disse que os pedreiros recebiam parcela fixa,

consistente no valor base, e mais a produção, medida por metro

quadrado.

Em casos como o presente, de prova "dividida", registro que o

princípio "in dubio pro operario" ou, também chamado "in dubio pro

misero", não se aplica em matéria de apreciação da prova, pois não

é razoável decidir-se a favor do empregado, pelo simples fato deste

possuir tal condição.

Manoel Antonio Teixeira Filho, in A Prova no Processo do Trabalho

11ª ed. (de acordo com o Novo CPC) - São Paulo: LTr, 2017, pág.

124, comenta:

(...) entendemos que o princípio in dubio pro operárionão incide em

matéria de apreciação da prova.

Há que se destacar, primeiramente, que o estado de hesitação da

inteligência, que caracteriza a dúvida, é de foro essencialmente

subjetivo, nascendo no imo do intérprete (no caso, o julgador). Vale

dizer, a dúvida não está na prova produzida (que muitas vezes

contém uma definição em prol de um dos litigantes) e sim, na

pessoa a quem compete apreciar essa mesma prova. Tem-se,

então, que essa possibilidade de hesitação do julgador, ou mesmo

de haver idiossincrasia interpretativa da prova, revela a fragilidade

do princípio, fazendo com que deva ser rechaçado pelo processo do

trabalho. Não é este, porém o nosso principal argumento. Ora, o

pressuposto concreto para a incidência desse princípio (isso para os

que sustentam o seu cabimento) é a falta ou a insuficiência de

provas. Excepcionalmente poderá concernir à existência recíproca

de provas (ambas as partes provaram os fatos alegados). Em

qualquer caso, porém, a questão deverá ser solucionada à luz do

ônus objetivo da prova, segundo o critério contido no art. 818 da

CLT.

Decidir-se em favor do empregado - apenas porque empregado o é

- é atitude piedosa, de favor, que se ressente de qualquer lastro de

juridicidade. Torna a sentença frágil, suscetível de virtual reforma

pelo grau de jurisdição superior."

Ademais, tenho por prudente, diante do princípio da imediatidade,

manter o sopesamento valorativo da prova feito pelo Juízo de

origem uma vez que, por ter presidido a instrução, ele é quem

detém o condão de melhor avaliar e aquilatar as provas produzidas

e, por conseguinte, alcançar uma conclusão mais próxima à

verdade real.

Portanto, não há como se chegar a conclusão diversa da contida na

sentença objurgada quanto ao pleito principal.

No mais, acerca do pleito menor, também propugno pela

manutenção da sentença, que determinou a aplicação, de forma

analógica, do teor da OJ n. 394 da SDI-I do TST e da Súmula n. 65

deste TRT, ainda que tratem da integração de horas extras nos

RSRs.

Não há previsão legal para a incidência de reflexos dos repousos

integrados pela verba "produção" nas demais parcelas do contrato

de trabalho. Portanto, não há falar da repercussão dos repousos

remunerados já majorados em natalinas, férias com o terço, aviso

prévio e FGTS - 11,2%).

A alteração de entendimento do TST (Tema 9 dos Recursos de

Revista Repetitivos) somente se aplica em relação ao trabalho

prestado a partir de 20-3-2023, conforme decidido pelo Pleno da

Corte superior trabalhista. No caso, o rompimento do contrato de

trabalho ocorreu em 24-1-2023 (fl. 25).

Nego provimento ao apelo, no item.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO

Quanto aos honorários advocatícios devidos pelas rés, pugna o

reclamante pela majoração a 15%.

A presente demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

13.467/17, devendo ser observado no que tange à condenação em

honorários advocatícios sucumbenciais, a regra prevista no art. 791-

A e parágrafos da CLT. De acordo com o § 2º do art. 791-A da CLT,

ao fixar os honorários, o juízo deve observar os seguintes critérios:

o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço; a

natureza e a importância da causa; o trabalho realizado pelo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3218
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

No caso dos autos, observo ter o juízo de primeiro grau observado

os critérios legalmente previstos, ao arbitrar em 10% os honorários

devidos. A ação movida trata de duas parcelas principais (salário-

produção e vale-alimentação), não houve a produção de prova

pericial, e a prova testemunhal foi emprestada.

Assim, o percentual de 10% é o que se coaduna com o caso

concreto e a complexidade da causa, além dos demais critérios

legais previstos (§ 2º, do art. 791-A, da CLT). Não se trata de ação

de especial dificuldade a ponto de justificar a aplicação do

percentual máximo legal, de 15%.

Nego provimento, no item.

RECURSO ORDINÁRIO DAS DEMANDADAS

1 - GRUPO ECONÔMICO. ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD

CAUSAM"

As demandadas recorrem do reconhecimento da formação de grupo

econômico, alegando que o contrato de trabalho foi firmado

unicamente entre o autor e a 1ª ré, CK 35 Incorporações SPE Ltda.,

e que as demais rés são ilegítimas para configurar o polo passivo

da demanda.

De início, sobre a ilegitimidade passiva "ad causam" aventada,

conforme preconiza a teoria da asserção, deve ser aferida em

abstrato, com base no declinado pelo autor na peça inicial.

Desse modo, indicando o autor as rés como parte legítima para

compor o polo passivo da lide em decorrência de aventada

integração ou comunhão de interesses, há suficiente pertinência

subjetiva para esse fim, de modo que a análise de procedência do

pleito é matéria afeta ao mérito da causa.

Prossigo.

Legalmente, o grupo econômico consta da CLT, atualmente, assim:

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma

delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego.

§ 3o Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios,

sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração

do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a

atuação conjunta das empresas dele integrantes.

Portanto, mesmo guardando autonomia, tiverem as empresas numa

relação de coordenação, dentro de uma esfera de atuação visando

beneficiar-se mutuamente ou beneficiar uma empresa que dirige as

demais, configurado estará o grupo econômico.

A doutrina conceitua o grupo econômico como sendo um

conglomerado de empresas que, embora tenham personalidade

jurídica própria, estão sob o controle administrativo ou acionário de

outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de outra atividade,

sendo solidariamente responsáveis para os efeitos da relação de

emprego.

Dessa maneira, verifica-se que, no âmbito trabalhista, o conceito de

grupo econômico reveste-se de relativa informalidade, uma vez que

se presta a ampliar as garantias de satisfação do crédito de

natureza alimentar, considerando que todas as empresas do grupo

se beneficiaram do trabalho prestado pelo empregado.

Em decorrência, não há necessidade de provar a existência de uma

relação de dominação entre as integrantes do grupo, com uma das

empresas (dominante), exercendo direção ou controle sobre as

filiadas, sendo necessária, apenas, a identificação da presença de

liames subjetivos ou objetivos que sugiram uma relação de

coordenação entre os entes coligados.

Na doutrina de Vólia Bomfim Cassar (in: Direito do Trabalho- 7ª ed.

ver. e atual. - Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: MÉTODO, 2012,

p. 436), são elencados alguns fatos exemplificativos que facilitam a

caracterização do grupo:

a) identidade de sócios majoritários com administração comum e

promíscua, que se constata por meio dos atos constitutivos das

respectivas sociedades ou de sócios de uma mesma família;

b) diretoria de uma sociedade composta por sócios de outra, que

interfere na administração daquela;

"c) criação de uma pessoa jurídica por outra, com ingerência

administrativa;

d) uma sociedade ser a principal patrocinadora econômica de outra

e tendo o poder de escolha dos dirigentes da administração da

patrocinada;

e) uma sociedade ou pessoa jurídica ser acionista ou sócia

majoritária de outra com controle acionário ou da deliberação;

f) ingerência administrativa da (s) mesma (s) pessoa (s) física (s) ou

jurídica (s) sobre (s) a (s) outra (s);

g) uma pessoa (física ou jurídica) ter o poder de interferir nos atos

de administração e gestão de outra, numa relação de subordinação

e ingerência etc."

Ressai da sentença objurgada (fl. 233):

(...)

Na hipótese dos autos, verifico que as reclamadas encontram-se

todas sediadas no mesmo local, qual seja, Rodovia Osvaldo Reis, n.

3.281, Loja 12, Edifício Riviera, nesta cidade de Itajaí-SC.

Além disso, e embora não tenham sido apresentadas todas as

alterações contratuais, possível inferir dos contratos, assim como do

contexto probatório, que objeto social das reclamadas é a

incorporação de empreendimento imobiliários ou, no caso da

terceira ré, a participação em outras sociedades.
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Emerge da documentação carreada aos autos, ainda, que os

empreendimentos são administrados pelo Sr. KAN HAN YONG

CHARLES.

Diante desse contexto, apesar de as demandadas possuírem

personalidades jurídicas distintas, tenho que elas atuam sob a

forma de coordenação, o que caracteriza, claramente, a existência

de grupo econômico.

Assim, acolho o pedido para decretar a responsabilidade solidária

das reclamadas por eventuais créditos deferidos ao reclamante

nesta ação, inclusive contribuições previdenciárias, imposto de

renda e demais despesas decorrentes.

Há nos autos elementos de prova relevantes que favorecem a tese

da petição inicial, conforme fundamentado na sentença.

Em primeiro lugar, a primeira e a segunda rés atuam na mesma

atividade econômica, de incorporação de empreendimentos

imobiliários. E a terceira ré e a quarta ré atuam na participação em

outras sociedades. As quatro rés possuem em seu quadro

societário Kan Han Yong Charles (fls. 55, 67, 77 e 99), o qual

também atua como seu administrador.

Todas as reclamadas possuem suas sedes no mesmo endereço,

qual seja, Rodovia Osvaldo Reis, n. 3.281, Loja 12, Edifício Riviera,

Itajaí, SC.

Para além disso, apresentaram defesa conjunta (fl. 103 e

seguintes), estão representadas pelos mesmos procuradores, tendo

o Sr. Kan assinado as procurações de todas as rés (fls. 54, 66, 75 e

98) e firmado as cartas de preposto (fls. 227-230).

Portanto, tais evidências autorizam o reconhecimento de que essas

empresas integram o mesmo grupo econômico nos moldes do art.

2º, §§ 2º e 3º, da CLT, em uma relação de coordenação, conforme

fundamentado alhures.

Nego provimento.

2 - GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE. INTEGRAÇÃO NOS

RSRs

Buscam as demandadas a reforma do julgado de origem em relação

à integração da gratificação de produtividade nos DSRs, alegando

que se aplica ao caso o teor da Súmula n. 225 do TST.

O Juízo "a quo", observando precedentes do egrégio TST,

fundamentou que a incidência da Súmula 225 do TST pressupõe

que o valor da gratificação de produtividade seja fixo e pago de

forma mensal para não refletir no repouso semanal remunerado,

hipótese esta que destoa da realidade colhida nos autos, visto que

os valores adimplidos ao demandante não eram fixos.

Os recibos salariais jungidos (marcadores 38-39) explicitam que os

valores pagos sob a rubrica "produtividade" eram variáveis.

Inaplicável, assim, o entendimento constante da Súmula nº 225 do

TST, pois não se trata de gratificação de produtividade, mas sim de

parcela paga de forma variável de acordo com a produção do

empregado.

Nego provimento.

3 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Com a reforma do julgado, pretendem as recorrentes que os

honorários advocatícios destinados ao polo ativo sejam afastados

da condenação, por se tratar de parcela acessória, e que os

honorários sucumbenciais devidos pelo demandante sejam

majorados a 15%, incidentes sobre todos os pedidos julgados

improcedentes.

A condenação das reclamadas quanto ao principal remanesce nos

autos, diante do não acolhimento do apelo por elas manejado. Por

isso, permanece hígida a incidência dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Acerca da majoração dos honorários advocatícios devidos pelo

autor, fixados em 10% (fls. 237-238), faço remissão aos

fundamentos erigidos no item 4 do recurso da parte adversa,

conforme analisado alhures.

O percentual de 10% é o que se coaduna com o caso concreto e a

complexidade da causa, além dos demais critérios legais previstos

(§ 2º, do art. 791-A, da CLT).

Tampouco há o que minorar, como pretendido pelo autor (item 1).

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada da medida aclaratória como

sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade exclusiva de

prequestionamento de matérias, dispositivos legais e/ou de teses

recursais não abordadas de forma específica, bem como a tentativa

de nova apreciação das provas constantes nos autos implicará na

aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c

art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. Custas de R$ 240,00, pelas rés, mantidas,

calculadas sobre o valor de R$ 12.000,00 arbitrado à condenação

pelo Juízo de primeiro grau. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000345-87.2023.5.12.0005
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE KAN HAN YONG CHARLES LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRENTE CK CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRENTE CK INVESTMENT GROUP
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRENTE CK 53 INCORPORACOES SPE LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRENTE JOSE JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECORRIDO CK 53 INCORPORACOES SPE LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO JOSE JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECORRIDO KAN HAN YONG CHARLES LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO CK CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO CK INVESTMENT GROUP
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CK CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000345-87.2023.5.12.0005 (ROT)

RECORRENTE: JOSE JORGE DOS SANTOS, CK 53

INCORPORACOES SPE LTDA., CK CONSTRUCOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA., CK INVESTMENT GROUP

PARTICIPACOES LTDA., KAN HAN YONG CHARLES LTDA

RECORRIDO:  JOSE JORGE DOS SANTOS,  CK 53

INCORPORACOES SPE LTDA., CK CONSTRUCOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA., CK INVESTMENT GROUP

PARTICIPACOES LTDA., KAN HAN YONG CHARLES LTDA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR
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BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. AÇÃO AJUIZADA APÓS

A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.  AUSÊNCIA DE

C O M P R O V A Ç Ã O  D A  C O N D I Ç Ã O  D E

HIPOSSUFICIENTE.Segundo a nova redação do parágrafo 3º, do

art. 790, da CLT, é facultado ao juiz, a requerimento ou de ofício,

conceder o benefício da justiça gratuita àqueles que percebam

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social. Tendo o autor alegado não ter

condições de arcar com as despesas inerentes ao presente

processo sem prejuízo seu e de sua família, é dele o ônus

processual pela comprovação desse fato, de modo que, ausente a

referida prova, não há conceder-lhe os benefícios da justiça gratuita

pretendidos na inicial.

PROVA DIVIDIDA. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO

PROTETOR. SOLUÇÃO PELO ÔNUS DA PROVA. Havendo prova

dividida, a interpretação deve se dar conforme o ônus da prova,

porquanto não se aplica o princípio protetor (in dubio pro operário)

em relação ao direito processual, valendo este unicamente para o

direito material, quando há dúvida quanto ao direito a ser aplicado, e

não quanto aos fatos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC,

sendo recorrentes CK 53 INCORPORAÇÕES SPE LTDA.; CK

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. ,  CK

INVESTMENT GROUP PARTICIPAÇÕES LTDA.; KAN HAN

YONG CHARLES LTDA. e JOSÉ JORGE DOS SANTOS e

r e c o r r i d o s  J O S É  J O R G E  D O S  S A N T O S  e  C K  5 3

INCORPORAÇÕES SPE LTDA.; CK CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA., CK INVESTMENT GROUP

PARTICIPAÇÕES LTDA.; KAN HAN YONG CHARLES LTDA.

Da sentença do marcador 67, em que foi acolhido parcialmente o

pedido da inicial, interpõem recurso ordinário as partes.

O demandante repisa o pleito de concessão dos benefícios da

justiça gratuita, alegando que na data do ajuizamento da ação

estava desempregado, não havendo prova em contrário acerca de

sua hipossuficiência econômica. Reputa que a declaração juntada

com a inicial basta para alcançar o benefício. Alega que houve

decisão surpresa, nos termos dos arts. 9º e 10 do CPC.

Sucessivamente, se for mantida a sentença no item, pretende a

minoração dos honorários sucumbenciais destinados aos

advogados das rés. Rechaça a limitação da condenação aos

valores indicados na inicial, afirmando, em suma, que o art. 840, §

1º, da CLT, estabelece a apresentação de valores estimativos

somente. Alega que os recibos salariais jungidos pela ré são

fraudulentos e que sua média de produção mensal alcançava R$

8.000,00. Afirma que somente recebia com base na produção

realizada, sem pagamento de parcela fixa salarial mensal. Insiste no

pedido de repercussão desse montante nos RSRs, e, destes, já

majorados, em outras parcelas (natalinas, férias com o terço, horas

extras, aviso prévio e FGTS - 11,2%). Também afirma que não se

aplica ao seu caso o teor da OJ n. 394 da SDI-I do TST e a Súmula

n. 65 deste TRT, pois não se trata da integração de horas extras

nos RSRs. Quanto aos honorários advocatícios devidos pelas rés,

pugna pela majoração a 15%.

Já as demandadas recorrem do reconhecimento da formação de

grupo econômico, alegando que o contrato de trabalho foi firmado

unicamente entre o autor e a 1ª ré, CK 35 Incorporações SPE Ltda.,

e que as demais rés são ilegítimas para configurar o polo passivo

da demanda. Buscam a reforma do julgado de origem também em

relação à integração da gratificação de produtividade nos DSRs,

alegando que se aplica ao caso o teor da Súmula n. 225 do TST.

Por derradeiro, com a reforma do julgado, pretendem que os

honorários advocatícios destinados ao polo ativo sejam afastados

da condenação, por se tratar de parcela acessória, e que os

honorários sucumbenciais devidos pelo demandante sejam

majorados a 15%, incidentes sobre todos os pedidos julgados

improcedentes.

São apresentas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões porque estão

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DO DEMANDANTE

1 - JUSTIÇA GRATUITA

O demandante repisa o pleito de concessão dos benefícios da

justiça gratuita, alegando que na data do ajuizamento da ação

estava desempregado, não havendo prova em contrário acerca de

sua hipossuficiência econômica. Reputa que a declaração juntada

com a inicial basta para alcançar o benefício. Alega que houve

decisão surpresa, nos termos dos arts. 9º e 10 do CPC.

Sucessivamente, se for mantida a sentença no item, pretende a

minoração dos honorários sucumbenciais destinados aos
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advogados das rés.

A ação foi proposta já na vigência da chamada reforma trabalhista,

aplicando-se, assim, no que toca à justiça gratuita, o disposto no art.

790, §§ 3º e 4º, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017, in

verbis:

Art. 790

[...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovarinsuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. (grifei)

Na hipótese dos autos, além da declaração de hipossuficiência

apresentada pelo autor (fl. 20), há afirmação, no apelo, de situação

atual de desemprego, o que poderia, de acordo com o recorrente,

ser aferido pela cópia da CTPS (fl. 24).

Atualmente o teto de benefício é de R$ 7.786,02, advindo da

Portaria Interministerial MPS/MF Nº 2, de 11 de janeiro de 2024, e

40% desse valor corresponde a R$ 3.114,41.

Outrossim, na sessão do dia 17-20-2022, o Tribunal Pleno deste

TRT aprovou a seguinte tese jurídica nos autos do IRDR 0000435-

47.2022.5.12.0000:

també

Nada obstante o autor tenha apresentado declaração de

hipossuficiência econômica, não juntou qualquer documento que

comprove a percepção de salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

A cópia parcial da CTPS (fl. 24) não é suficiente para comprovar a

situação atual de desemprego alegada no apelo.

Fica rechaçado o apelo, no item.

Sobre a alegada decisão surpresa, não procede a alegação.

Infere-se da sentença a devida exposição do entendimento do Juízo

a quo sobre as suas razões de decidir (fls. 236-237).

O que se constata, pela leitura dos argumentos lançados ao longo

das razões recursais, é que eles, na realidade, revelam a

insurgência do autor contra a decisão objurgada, que indeferiu o

pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita deduzido

na inicial(fl. 18).

Os dispositivos legais utilizados pelo Juízo "a quo" em sua

fundamentação servem para justificar legalmente tanto os

argumentos debatidos pelas partes nos autos, quanto os

fundamentos jurídicos que o levaram a adotar os seus

posicionamentos.

Portanto, não há que se falar em decisão surpresa pois os

dispositivos foram invocados para demonstrar a legalidade e

legitimidade dos argumentos erigidos na sentença, em atendimento

ao pedido deduzido pela parte.

Saliento também que, adotada tese explícita sobre a matéria em

discussão, ficam afastados os argumentos e dispositivos em sentido

contrário, aplicando-se, na espécie, o disposto na OJ 118 da SDI-

1/TST, in verbis:

"PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA DA

SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este".

Não se olvida também que, de qualquer forma, impõe-se a

observância do efeito devolutivo amplo, nos termos do artigo 1.013

do CPC.

A parte não pode alegar ignorância ao teor da lei aplicável,

mormente o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT. Como visto, cabia ao

demandante apresentar provas da alegada insuficiência econômica,

ônus do qual não se desincumbiu, como visto.

Por todo o exposto, não cabe cogitar em decisão surpresa, tendo-se

por completa a prestação jurisdicional, não havendo a suposta

irregularidade, tampouco prejuízo processual. Sem ofensa ao teor

dos arts. 9º e 10 do CPC.

Nego provimento ao apelo, no item.

Quanto ao percentual fixado a título de honorários advocatícios,

remeto à fundamentação deduzida a seguir, nos tópicos respectivos

dos recursos.

2 -  L IMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

APONTADOS NA IN ICIAL

Rechaça o autor a limitação da condenação aos valores indicados

na inicial, afirmando, em suma, que o art. 840, § 1º, da CLT,

estabelece a apresentação de valores estimativos somente.

Na espécie, deve ser observada a Tese Jurídica nº 06 deste

Regional quanto à limitação dos valores postulados na exordial,

inexistindo a ofensa ao art. 5º, II, da CF (princípio da legalidade).

Isso porque, o § 1º do artigo 840 da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017, estabelece o seguinte: § 1º - Sendo escrita, a

reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação das

partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o

pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu

valor, a data e a assinatura do reclamante ou de seu representante.

Como já vinha me manifestando em precedentes desta 1ª Câmara,

perfilho o entendimento no sentido de bastar a mera estimativa dos

valores e não a precisa liquidação dos cálculos, sob pena de afronta
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ao direito de acesso à justiça, impondo ao empregado uma

dificuldade infindável decorrente do elevado formalismo,

notadamente no que concerne a exigir a apresentação de planilha

detalhada de cálculos para o fim de possibilitar a origem do valor

indicado na exordial. Contudo, se o direito aplicado ao caso

concreto em decorrência do trânsito em julgado da decisão em que

for julgado o mérito da causa, gerar um resultado econômico

superior ao montante indicado na inicial, necessário será observar

sua limitação ao referido valor.

Estabelecidos os limites pela parte autora, a eles está adstrito o

julgador, nos termos do art. 492 do CPC, segundo o qual é "defeso

ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da

pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em

objeto diverso do que lhe foi demandado". Portanto, indiscutível se

apresenta a conclusão de que a condenação deve estar limitada

aos valores indicados na inicial.

De mais a mais, a matéria restou pacificada no âmbito deste

Regional, por meio da tese jurídica nº 06 fixada quando do

julgamento do IRDR nº 0000323-49.2020.5.12.0000 que reflete o

seguinte entendimento: "TESE JURÍDICA N. 06 EM IRDR: "Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação.".

Essa tese é de observância obrigatória no âmbito deste TRT, em

cumprimento ao teor do art. 927, III, do CPC.

Nego provimento.

3 - PAGAMENTO EXCLUSIVAMENTE POR PRODUÇÃO.

RECIBOS SALARIAIS FRAUDULENTOS

O recorrente alega que somente recebia com base na produção

realizada, sem pagamento de parcela fixa salarial mensal. Afirma

que os recibos salariais jungidos pela ré são fraudulentos e que sua

média de produção mensal alcançava R$ 8.000,00. Insiste no

pedido de repercussão desse montante nos RSRs, e, destes, já

majorados, em outras parcelas (natalinas, férias com o terço, horas

extras, aviso prévio e FGTS - 11,2%). Também afirma que não se

aplica ao seu caso o teor da OJ n. 394 da SDI-I do TST e a Súmula

n. 65 deste TRT, pois não se trata da integração de horas extras

nos RSRs.

As demandadas rebateram a pretensão, afirmando que o

demandante sempre recebeu salário fixo e mais a parcela

"produção", conforme consta nos recibos salariais.

Ressai da sentença revisanda (fls. 234-235):

(...)

Impugnando o obreiro os recibos salariais acostados à defesa,

carreou para si o encargo probatório, no sentido de desconstituí-

los. (destaquei)

A prova produzida, todavia, não é suficiente para afastar a

validade dos documentos, divergindo frontalmente quanto à

controvérsia as testemunhas inquiridas. (grifei)

Registro, porém, que sob a ótica desta magistrada, não houve a

alteração maliciosa dos fatos e de maneira intencional pela

testemunha ouvida a convite do postulante, não sendo o caso de

aplicação de multa por falso testemunho, na forma requerida pelas

reclamadas.

Apesar de mantida a higidez dos recibos, devidos os reflexos da

produtividade em DSR. Isso porque não se aplica ao caso o

entendimento consubstanciado na Súmula nº 225 do e. TST, pois a

produtividade não era paga em valor fixo, variando, mês a mês, de

acordo com a produção do empregado.

(...)

Dessarte, acolho, em parte, o pedido, para condenar as reclamadas

ao pagamento dos reflexos da produtividade consignada em folha

em DSR.

Indefiro a integração dos repousos à remuneração, aplicando, por

analogia, o entendimento da Orientação Jurisprudencial nº 394 da

SDI-1 do TST e Súmula nº 65 do e. TRT da 12ª Região. Saliento

que, apesar da tese jurídica aprovada pelo e. TST para o Tema

Repetitivo 9, que orientará a nova redação da OJ nº 394, a

repercussão dos reflexos dos RSR nas demais parcelas somente

será aplicada ao labor prestado a partir de 20-03-2023. (grifei)

Observo que os rec ibos salar ia is  jungidos não foram

desconstituídos pela prova oral, ônus que incumbia à parte autora,

nos moldes preconizados nos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC,

considerando que o depoimento da testemunha indicada por ela foi

insuficiente para tal desiderato, pois contraposta a prova

testemunhal trazida pelo réu.

Conforme a prova testemunhal emprestada, mencionada na ata do

marcador 59, a testemunha D. A. S. disse que, como pedreiro,

recebia apenas por produção, enquanto que a testemunha G. B.,

engenheiro, disse que os pedreiros recebiam parcela fixa,

consistente no valor base, e mais a produção, medida por metro

quadrado.

Em casos como o presente, de prova "dividida", registro que o

princípio "in dubio pro operario" ou, também chamado "in dubio pro

misero", não se aplica em matéria de apreciação da prova, pois não

é razoável decidir-se a favor do empregado, pelo simples fato deste

possuir tal condição.

Manoel Antonio Teixeira Filho, in A Prova no Processo do Trabalho

11ª ed. (de acordo com o Novo CPC) - São Paulo: LTr, 2017, pág.

124, comenta:

(...) entendemos que o princípio in dubio pro operárionão incide em

matéria de apreciação da prova.

Há que se destacar, primeiramente, que o estado de hesitação da
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inteligência, que caracteriza a dúvida, é de foro essencialmente

subjetivo, nascendo no imo do intérprete (no caso, o julgador). Vale

dizer, a dúvida não está na prova produzida (que muitas vezes

contém uma definição em prol de um dos litigantes) e sim, na

pessoa a quem compete apreciar essa mesma prova. Tem-se,

então, que essa possibilidade de hesitação do julgador, ou mesmo

de haver idiossincrasia interpretativa da prova, revela a fragilidade

do princípio, fazendo com que deva ser rechaçado pelo processo do

trabalho. Não é este, porém o nosso principal argumento. Ora, o

pressuposto concreto para a incidência desse princípio (isso para os

que sustentam o seu cabimento) é a falta ou a insuficiência de

provas. Excepcionalmente poderá concernir à existência recíproca

de provas (ambas as partes provaram os fatos alegados). Em

qualquer caso, porém, a questão deverá ser solucionada à luz do

ônus objetivo da prova, segundo o critério contido no art. 818 da

CLT.

Decidir-se em favor do empregado - apenas porque empregado o é

- é atitude piedosa, de favor, que se ressente de qualquer lastro de

juridicidade. Torna a sentença frágil, suscetível de virtual reforma

pelo grau de jurisdição superior."

Ademais, tenho por prudente, diante do princípio da imediatidade,

manter o sopesamento valorativo da prova feito pelo Juízo de

origem uma vez que, por ter presidido a instrução, ele é quem

detém o condão de melhor avaliar e aquilatar as provas produzidas

e, por conseguinte, alcançar uma conclusão mais próxima à

verdade real.

Portanto, não há como se chegar a conclusão diversa da contida na

sentença objurgada quanto ao pleito principal.

No mais, acerca do pleito menor, também propugno pela

manutenção da sentença, que determinou a aplicação, de forma

analógica, do teor da OJ n. 394 da SDI-I do TST e da Súmula n. 65

deste TRT, ainda que tratem da integração de horas extras nos

RSRs.

Não há previsão legal para a incidência de reflexos dos repousos

integrados pela verba "produção" nas demais parcelas do contrato

de trabalho. Portanto, não há falar da repercussão dos repousos

remunerados já majorados em natalinas, férias com o terço, aviso

prévio e FGTS - 11,2%).

A alteração de entendimento do TST (Tema 9 dos Recursos de

Revista Repetitivos) somente se aplica em relação ao trabalho

prestado a partir de 20-3-2023, conforme decidido pelo Pleno da

Corte superior trabalhista. No caso, o rompimento do contrato de

trabalho ocorreu em 24-1-2023 (fl. 25).

Nego provimento ao apelo, no item.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO

Quanto aos honorários advocatícios devidos pelas rés, pugna o

reclamante pela majoração a 15%.

A presente demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

13.467/17, devendo ser observado no que tange à condenação em

honorários advocatícios sucumbenciais, a regra prevista no art. 791-

A e parágrafos da CLT. De acordo com o § 2º do art. 791-A da CLT,

ao fixar os honorários, o juízo deve observar os seguintes critérios:

o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço; a

natureza e a importância da causa; o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

No caso dos autos, observo ter o juízo de primeiro grau observado

os critérios legalmente previstos, ao arbitrar em 10% os honorários

devidos. A ação movida trata de duas parcelas principais (salário-

produção e vale-alimentação), não houve a produção de prova

pericial, e a prova testemunhal foi emprestada.

Assim, o percentual de 10% é o que se coaduna com o caso

concreto e a complexidade da causa, além dos demais critérios

legais previstos (§ 2º, do art. 791-A, da CLT). Não se trata de ação

de especial dificuldade a ponto de justificar a aplicação do

percentual máximo legal, de 15%.

Nego provimento, no item.

RECURSO ORDINÁRIO DAS DEMANDADAS

1 - GRUPO ECONÔMICO. ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD

CAUSAM"

As demandadas recorrem do reconhecimento da formação de grupo

econômico, alegando que o contrato de trabalho foi firmado

unicamente entre o autor e a 1ª ré, CK 35 Incorporações SPE Ltda.,

e que as demais rés são ilegítimas para configurar o polo passivo

da demanda.

De início, sobre a ilegitimidade passiva "ad causam" aventada,

conforme preconiza a teoria da asserção, deve ser aferida em

abstrato, com base no declinado pelo autor na peça inicial.

Desse modo, indicando o autor as rés como parte legítima para

compor o polo passivo da lide em decorrência de aventada

integração ou comunhão de interesses, há suficiente pertinência

subjetiva para esse fim, de modo que a análise de procedência do

pleito é matéria afeta ao mérito da causa.

Prossigo.

Legalmente, o grupo econômico consta da CLT, atualmente, assim:

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma

delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego.

§ 3o Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios,

sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração
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do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a

atuação conjunta das empresas dele integrantes.

Portanto, mesmo guardando autonomia, tiverem as empresas numa

relação de coordenação, dentro de uma esfera de atuação visando

beneficiar-se mutuamente ou beneficiar uma empresa que dirige as

demais, configurado estará o grupo econômico.

A doutrina conceitua o grupo econômico como sendo um

conglomerado de empresas que, embora tenham personalidade

jurídica própria, estão sob o controle administrativo ou acionário de

outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de outra atividade,

sendo solidariamente responsáveis para os efeitos da relação de

emprego.

Dessa maneira, verifica-se que, no âmbito trabalhista, o conceito de

grupo econômico reveste-se de relativa informalidade, uma vez que

se presta a ampliar as garantias de satisfação do crédito de

natureza alimentar, considerando que todas as empresas do grupo

se beneficiaram do trabalho prestado pelo empregado.

Em decorrência, não há necessidade de provar a existência de uma

relação de dominação entre as integrantes do grupo, com uma das

empresas (dominante), exercendo direção ou controle sobre as

filiadas, sendo necessária, apenas, a identificação da presença de

liames subjetivos ou objetivos que sugiram uma relação de

coordenação entre os entes coligados.

Na doutrina de Vólia Bomfim Cassar (in: Direito do Trabalho- 7ª ed.

ver. e atual. - Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: MÉTODO, 2012,

p. 436), são elencados alguns fatos exemplificativos que facilitam a

caracterização do grupo:

a) identidade de sócios majoritários com administração comum e

promíscua, que se constata por meio dos atos constitutivos das

respectivas sociedades ou de sócios de uma mesma família;

b) diretoria de uma sociedade composta por sócios de outra, que

interfere na administração daquela;

"c) criação de uma pessoa jurídica por outra, com ingerência

administrativa;

d) uma sociedade ser a principal patrocinadora econômica de outra

e tendo o poder de escolha dos dirigentes da administração da

patrocinada;

e) uma sociedade ou pessoa jurídica ser acionista ou sócia

majoritária de outra com controle acionário ou da deliberação;

f) ingerência administrativa da (s) mesma (s) pessoa (s) física (s) ou

jurídica (s) sobre (s) a (s) outra (s);

g) uma pessoa (física ou jurídica) ter o poder de interferir nos atos

de administração e gestão de outra, numa relação de subordinação

e ingerência etc."

Ressai da sentença objurgada (fl. 233):

(...)

Na hipótese dos autos, verifico que as reclamadas encontram-se

todas sediadas no mesmo local, qual seja, Rodovia Osvaldo Reis, n.

3.281, Loja 12, Edifício Riviera, nesta cidade de Itajaí-SC.

Além disso, e embora não tenham sido apresentadas todas as

alterações contratuais, possível inferir dos contratos, assim como do

contexto probatório, que objeto social das reclamadas é a

incorporação de empreendimento imobiliários ou, no caso da

terceira ré, a participação em outras sociedades.

Emerge da documentação carreada aos autos, ainda, que os

empreendimentos são administrados pelo Sr. KAN HAN YONG

CHARLES.

Diante desse contexto, apesar de as demandadas possuírem

personalidades jurídicas distintas, tenho que elas atuam sob a

forma de coordenação, o que caracteriza, claramente, a existência

de grupo econômico.

Assim, acolho o pedido para decretar a responsabilidade solidária

das reclamadas por eventuais créditos deferidos ao reclamante

nesta ação, inclusive contribuições previdenciárias, imposto de

renda e demais despesas decorrentes.

Há nos autos elementos de prova relevantes que favorecem a tese

da petição inicial, conforme fundamentado na sentença.

Em primeiro lugar, a primeira e a segunda rés atuam na mesma

atividade econômica, de incorporação de empreendimentos

imobiliários. E a terceira ré e a quarta ré atuam na participação em

outras sociedades. As quatro rés possuem em seu quadro

societário Kan Han Yong Charles (fls. 55, 67, 77 e 99), o qual

também atua como seu administrador.

Todas as reclamadas possuem suas sedes no mesmo endereço,

qual seja, Rodovia Osvaldo Reis, n. 3.281, Loja 12, Edifício Riviera,

Itajaí, SC.

Para além disso, apresentaram defesa conjunta (fl. 103 e

seguintes), estão representadas pelos mesmos procuradores, tendo

o Sr. Kan assinado as procurações de todas as rés (fls. 54, 66, 75 e

98) e firmado as cartas de preposto (fls. 227-230).

Portanto, tais evidências autorizam o reconhecimento de que essas

empresas integram o mesmo grupo econômico nos moldes do art.

2º, §§ 2º e 3º, da CLT, em uma relação de coordenação, conforme

fundamentado alhures.

Nego provimento.

2 - GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE. INTEGRAÇÃO NOS

RSRs

Buscam as demandadas a reforma do julgado de origem em relação

à integração da gratificação de produtividade nos DSRs, alegando

que se aplica ao caso o teor da Súmula n. 225 do TST.

O Juízo "a quo", observando precedentes do egrégio TST,

fundamentou que a incidência da Súmula 225 do TST pressupõe
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que o valor da gratificação de produtividade seja fixo e pago de

forma mensal para não refletir no repouso semanal remunerado,

hipótese esta que destoa da realidade colhida nos autos, visto que

os valores adimplidos ao demandante não eram fixos.

Os recibos salariais jungidos (marcadores 38-39) explicitam que os

valores pagos sob a rubrica "produtividade" eram variáveis.

Inaplicável, assim, o entendimento constante da Súmula nº 225 do

TST, pois não se trata de gratificação de produtividade, mas sim de

parcela paga de forma variável de acordo com a produção do

empregado.

Nego provimento.

3 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Com a reforma do julgado, pretendem as recorrentes que os

honorários advocatícios destinados ao polo ativo sejam afastados

da condenação, por se tratar de parcela acessória, e que os

honorários sucumbenciais devidos pelo demandante sejam

majorados a 15%, incidentes sobre todos os pedidos julgados

improcedentes.

A condenação das reclamadas quanto ao principal remanesce nos

autos, diante do não acolhimento do apelo por elas manejado. Por

isso, permanece hígida a incidência dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Acerca da majoração dos honorários advocatícios devidos pelo

autor, fixados em 10% (fls. 237-238), faço remissão aos

fundamentos erigidos no item 4 do recurso da parte adversa,

conforme analisado alhures.

O percentual de 10% é o que se coaduna com o caso concreto e a

complexidade da causa, além dos demais critérios legais previstos

(§ 2º, do art. 791-A, da CLT).

Tampouco há o que minorar, como pretendido pelo autor (item 1).

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada da medida aclaratória como

sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade exclusiva de

prequestionamento de matérias, dispositivos legais e/ou de teses

recursais não abordadas de forma específica, bem como a tentativa

de nova apreciação das provas constantes nos autos implicará na

aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c

art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. Custas de R$ 240,00, pelas rés, mantidas,

calculadas sobre o valor de R$ 12.000,00 arbitrado à condenação

pelo Juízo de primeiro grau. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.
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MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000345-87.2023.5.12.0005
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE KAN HAN YONG CHARLES LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRENTE CK CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRENTE CK INVESTMENT GROUP
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRENTE CK 53 INCORPORACOES SPE LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRENTE JOSE JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECORRIDO CK 53 INCORPORACOES SPE LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO JOSE JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECORRIDO KAN HAN YONG CHARLES LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO CK CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO CK INVESTMENT GROUP
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CK INVESTMENT GROUP PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000345-87.2023.5.12.0005 (ROT)

RECORRENTE: JOSE JORGE DOS SANTOS, CK 53

INCORPORACOES SPE LTDA., CK CONSTRUCOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA., CK INVESTMENT GROUP

PARTICIPACOES LTDA., KAN HAN YONG CHARLES LTDA

RECORRIDO:  JOSE JORGE DOS SANTOS,  CK 53

INCORPORACOES SPE LTDA., CK CONSTRUCOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA., CK INVESTMENT GROUP

PARTICIPACOES LTDA., KAN HAN YONG CHARLES LTDA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. AÇÃO AJUIZADA APÓS

A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.  AUSÊNCIA DE

C O M P R O V A Ç Ã O  D A  C O N D I Ç Ã O  D E

HIPOSSUFICIENTE.Segundo a nova redação do parágrafo 3º, do

art. 790, da CLT, é facultado ao juiz, a requerimento ou de ofício,

conceder o benefício da justiça gratuita àqueles que percebam

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social. Tendo o autor alegado não ter

condições de arcar com as despesas inerentes ao presente

processo sem prejuízo seu e de sua família, é dele o ônus

processual pela comprovação desse fato, de modo que, ausente a

referida prova, não há conceder-lhe os benefícios da justiça gratuita

pretendidos na inicial.

PROVA DIVIDIDA. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO

PROTETOR. SOLUÇÃO PELO ÔNUS DA PROVA. Havendo prova

dividida, a interpretação deve se dar conforme o ônus da prova,

porquanto não se aplica o princípio protetor (in dubio pro operário)

em relação ao direito processual, valendo este unicamente para o

direito material, quando há dúvida quanto ao direito a ser aplicado, e

não quanto aos fatos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC,

sendo recorrentes CK 53 INCORPORAÇÕES SPE LTDA.; CK

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. ,  CK

INVESTMENT GROUP PARTICIPAÇÕES LTDA.; KAN HAN

YONG CHARLES LTDA. e JOSÉ JORGE DOS SANTOS e

r e c o r r i d o s  J O S É  J O R G E  D O S  S A N T O S  e  C K  5 3

INCORPORAÇÕES SPE LTDA.; CK CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA., CK INVESTMENT GROUP

PARTICIPAÇÕES LTDA.; KAN HAN YONG CHARLES LTDA.

Da sentença do marcador 67, em que foi acolhido parcialmente o

pedido da inicial, interpõem recurso ordinário as partes.

O demandante repisa o pleito de concessão dos benefícios da
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justiça gratuita, alegando que na data do ajuizamento da ação

estava desempregado, não havendo prova em contrário acerca de

sua hipossuficiência econômica. Reputa que a declaração juntada

com a inicial basta para alcançar o benefício. Alega que houve

decisão surpresa, nos termos dos arts. 9º e 10 do CPC.

Sucessivamente, se for mantida a sentença no item, pretende a

minoração dos honorários sucumbenciais destinados aos

advogados das rés. Rechaça a limitação da condenação aos

valores indicados na inicial, afirmando, em suma, que o art. 840, §

1º, da CLT, estabelece a apresentação de valores estimativos

somente. Alega que os recibos salariais jungidos pela ré são

fraudulentos e que sua média de produção mensal alcançava R$

8.000,00. Afirma que somente recebia com base na produção

realizada, sem pagamento de parcela fixa salarial mensal. Insiste no

pedido de repercussão desse montante nos RSRs, e, destes, já

majorados, em outras parcelas (natalinas, férias com o terço, horas

extras, aviso prévio e FGTS - 11,2%). Também afirma que não se

aplica ao seu caso o teor da OJ n. 394 da SDI-I do TST e a Súmula

n. 65 deste TRT, pois não se trata da integração de horas extras

nos RSRs. Quanto aos honorários advocatícios devidos pelas rés,

pugna pela majoração a 15%.

Já as demandadas recorrem do reconhecimento da formação de

grupo econômico, alegando que o contrato de trabalho foi firmado

unicamente entre o autor e a 1ª ré, CK 35 Incorporações SPE Ltda.,

e que as demais rés são ilegítimas para configurar o polo passivo

da demanda. Buscam a reforma do julgado de origem também em

relação à integração da gratificação de produtividade nos DSRs,

alegando que se aplica ao caso o teor da Súmula n. 225 do TST.

Por derradeiro, com a reforma do julgado, pretendem que os

honorários advocatícios destinados ao polo ativo sejam afastados

da condenação, por se tratar de parcela acessória, e que os

honorários sucumbenciais devidos pelo demandante sejam

majorados a 15%, incidentes sobre todos os pedidos julgados

improcedentes.

São apresentas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões porque estão

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DO DEMANDANTE

1 - JUSTIÇA GRATUITA

O demandante repisa o pleito de concessão dos benefícios da

justiça gratuita, alegando que na data do ajuizamento da ação

estava desempregado, não havendo prova em contrário acerca de

sua hipossuficiência econômica. Reputa que a declaração juntada

com a inicial basta para alcançar o benefício. Alega que houve

decisão surpresa, nos termos dos arts. 9º e 10 do CPC.

Sucessivamente, se for mantida a sentença no item, pretende a

minoração dos honorários sucumbenciais destinados aos

advogados das rés.

A ação foi proposta já na vigência da chamada reforma trabalhista,

aplicando-se, assim, no que toca à justiça gratuita, o disposto no art.

790, §§ 3º e 4º, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017, in

verbis:

Art. 790

[...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovarinsuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. (grifei)

Na hipótese dos autos, além da declaração de hipossuficiência

apresentada pelo autor (fl. 20), há afirmação, no apelo, de situação

atual de desemprego, o que poderia, de acordo com o recorrente,

ser aferido pela cópia da CTPS (fl. 24).

Atualmente o teto de benefício é de R$ 7.786,02, advindo da

Portaria Interministerial MPS/MF Nº 2, de 11 de janeiro de 2024, e

40% desse valor corresponde a R$ 3.114,41.

Outrossim, na sessão do dia 17-20-2022, o Tribunal Pleno deste

TRT aprovou a seguinte tese jurídica nos autos do IRDR 0000435-

47.2022.5.12.0000:

també

Nada obstante o autor tenha apresentado declaração de

hipossuficiência econômica, não juntou qualquer documento que

comprove a percepção de salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

A cópia parcial da CTPS (fl. 24) não é suficiente para comprovar a

situação atual de desemprego alegada no apelo.

Fica rechaçado o apelo, no item.

Sobre a alegada decisão surpresa, não procede a alegação.

Infere-se da sentença a devida exposição do entendimento do Juízo

a quo sobre as suas razões de decidir (fls. 236-237).
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O que se constata, pela leitura dos argumentos lançados ao longo

das razões recursais, é que eles, na realidade, revelam a

insurgência do autor contra a decisão objurgada, que indeferiu o

pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita deduzido

na inicial(fl. 18).

Os dispositivos legais utilizados pelo Juízo "a quo" em sua

fundamentação servem para justificar legalmente tanto os

argumentos debatidos pelas partes nos autos, quanto os

fundamentos jurídicos que o levaram a adotar os seus

posicionamentos.

Portanto, não há que se falar em decisão surpresa pois os

dispositivos foram invocados para demonstrar a legalidade e

legitimidade dos argumentos erigidos na sentença, em atendimento

ao pedido deduzido pela parte.

Saliento também que, adotada tese explícita sobre a matéria em

discussão, ficam afastados os argumentos e dispositivos em sentido

contrário, aplicando-se, na espécie, o disposto na OJ 118 da SDI-

1/TST, in verbis:

"PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA DA

SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este".

Não se olvida também que, de qualquer forma, impõe-se a

observância do efeito devolutivo amplo, nos termos do artigo 1.013

do CPC.

A parte não pode alegar ignorância ao teor da lei aplicável,

mormente o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT. Como visto, cabia ao

demandante apresentar provas da alegada insuficiência econômica,

ônus do qual não se desincumbiu, como visto.

Por todo o exposto, não cabe cogitar em decisão surpresa, tendo-se

por completa a prestação jurisdicional, não havendo a suposta

irregularidade, tampouco prejuízo processual. Sem ofensa ao teor

dos arts. 9º e 10 do CPC.

Nego provimento ao apelo, no item.

Quanto ao percentual fixado a título de honorários advocatícios,

remeto à fundamentação deduzida a seguir, nos tópicos respectivos

dos recursos.

2 -  L IMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

APONTADOS NA IN ICIAL

Rechaça o autor a limitação da condenação aos valores indicados

na inicial, afirmando, em suma, que o art. 840, § 1º, da CLT,

estabelece a apresentação de valores estimativos somente.

Na espécie, deve ser observada a Tese Jurídica nº 06 deste

Regional quanto à limitação dos valores postulados na exordial,

inexistindo a ofensa ao art. 5º, II, da CF (princípio da legalidade).

Isso porque, o § 1º do artigo 840 da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017, estabelece o seguinte: § 1º - Sendo escrita, a

reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação das

partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o

pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu

valor, a data e a assinatura do reclamante ou de seu representante.

Como já vinha me manifestando em precedentes desta 1ª Câmara,

perfilho o entendimento no sentido de bastar a mera estimativa dos

valores e não a precisa liquidação dos cálculos, sob pena de afronta

ao direito de acesso à justiça, impondo ao empregado uma

dificuldade infindável decorrente do elevado formalismo,

notadamente no que concerne a exigir a apresentação de planilha

detalhada de cálculos para o fim de possibilitar a origem do valor

indicado na exordial. Contudo, se o direito aplicado ao caso

concreto em decorrência do trânsito em julgado da decisão em que

for julgado o mérito da causa, gerar um resultado econômico

superior ao montante indicado na inicial, necessário será observar

sua limitação ao referido valor.

Estabelecidos os limites pela parte autora, a eles está adstrito o

julgador, nos termos do art. 492 do CPC, segundo o qual é "defeso

ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da

pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em

objeto diverso do que lhe foi demandado". Portanto, indiscutível se

apresenta a conclusão de que a condenação deve estar limitada

aos valores indicados na inicial.

De mais a mais, a matéria restou pacificada no âmbito deste

Regional, por meio da tese jurídica nº 06 fixada quando do

julgamento do IRDR nº 0000323-49.2020.5.12.0000 que reflete o

seguinte entendimento: "TESE JURÍDICA N. 06 EM IRDR: "Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação.".

Essa tese é de observância obrigatória no âmbito deste TRT, em

cumprimento ao teor do art. 927, III, do CPC.

Nego provimento.

3 - PAGAMENTO EXCLUSIVAMENTE POR PRODUÇÃO.

RECIBOS SALARIAIS FRAUDULENTOS

O recorrente alega que somente recebia com base na produção

realizada, sem pagamento de parcela fixa salarial mensal. Afirma

que os recibos salariais jungidos pela ré são fraudulentos e que sua

média de produção mensal alcançava R$ 8.000,00. Insiste no

pedido de repercussão desse montante nos RSRs, e, destes, já

majorados, em outras parcelas (natalinas, férias com o terço, horas

extras, aviso prévio e FGTS - 11,2%). Também afirma que não se

aplica ao seu caso o teor da OJ n. 394 da SDI-I do TST e a Súmula

n. 65 deste TRT, pois não se trata da integração de horas extras

nos RSRs.

As demandadas rebateram a pretensão, afirmando que o
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demandante sempre recebeu salário fixo e mais a parcela

"produção", conforme consta nos recibos salariais.

Ressai da sentença revisanda (fls. 234-235):

(...)

Impugnando o obreiro os recibos salariais acostados à defesa,

carreou para si o encargo probatório, no sentido de desconstituí-

los. (destaquei)

A prova produzida, todavia, não é suficiente para afastar a

validade dos documentos, divergindo frontalmente quanto à

controvérsia as testemunhas inquiridas. (grifei)

Registro, porém, que sob a ótica desta magistrada, não houve a

alteração maliciosa dos fatos e de maneira intencional pela

testemunha ouvida a convite do postulante, não sendo o caso de

aplicação de multa por falso testemunho, na forma requerida pelas

reclamadas.

Apesar de mantida a higidez dos recibos, devidos os reflexos da

produtividade em DSR. Isso porque não se aplica ao caso o

entendimento consubstanciado na Súmula nº 225 do e. TST, pois a

produtividade não era paga em valor fixo, variando, mês a mês, de

acordo com a produção do empregado.

(...)

Dessarte, acolho, em parte, o pedido, para condenar as reclamadas

ao pagamento dos reflexos da produtividade consignada em folha

em DSR.

Indefiro a integração dos repousos à remuneração, aplicando, por

analogia, o entendimento da Orientação Jurisprudencial nº 394 da

SDI-1 do TST e Súmula nº 65 do e. TRT da 12ª Região. Saliento

que, apesar da tese jurídica aprovada pelo e. TST para o Tema

Repetitivo 9, que orientará a nova redação da OJ nº 394, a

repercussão dos reflexos dos RSR nas demais parcelas somente

será aplicada ao labor prestado a partir de 20-03-2023. (grifei)

Observo que os rec ibos salar ia is  jungidos não foram

desconstituídos pela prova oral, ônus que incumbia à parte autora,

nos moldes preconizados nos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC,

considerando que o depoimento da testemunha indicada por ela foi

insuficiente para tal desiderato, pois contraposta a prova

testemunhal trazida pelo réu.

Conforme a prova testemunhal emprestada, mencionada na ata do

marcador 59, a testemunha D. A. S. disse que, como pedreiro,

recebia apenas por produção, enquanto que a testemunha G. B.,

engenheiro, disse que os pedreiros recebiam parcela fixa,

consistente no valor base, e mais a produção, medida por metro

quadrado.

Em casos como o presente, de prova "dividida", registro que o

princípio "in dubio pro operario" ou, também chamado "in dubio pro

misero", não se aplica em matéria de apreciação da prova, pois não

é razoável decidir-se a favor do empregado, pelo simples fato deste

possuir tal condição.

Manoel Antonio Teixeira Filho, in A Prova no Processo do Trabalho

11ª ed. (de acordo com o Novo CPC) - São Paulo: LTr, 2017, pág.

124, comenta:

(...) entendemos que o princípio in dubio pro operárionão incide em

matéria de apreciação da prova.

Há que se destacar, primeiramente, que o estado de hesitação da

inteligência, que caracteriza a dúvida, é de foro essencialmente

subjetivo, nascendo no imo do intérprete (no caso, o julgador). Vale

dizer, a dúvida não está na prova produzida (que muitas vezes

contém uma definição em prol de um dos litigantes) e sim, na

pessoa a quem compete apreciar essa mesma prova. Tem-se,

então, que essa possibilidade de hesitação do julgador, ou mesmo

de haver idiossincrasia interpretativa da prova, revela a fragilidade

do princípio, fazendo com que deva ser rechaçado pelo processo do

trabalho. Não é este, porém o nosso principal argumento. Ora, o

pressuposto concreto para a incidência desse princípio (isso para os

que sustentam o seu cabimento) é a falta ou a insuficiência de

provas. Excepcionalmente poderá concernir à existência recíproca

de provas (ambas as partes provaram os fatos alegados). Em

qualquer caso, porém, a questão deverá ser solucionada à luz do

ônus objetivo da prova, segundo o critério contido no art. 818 da

CLT.

Decidir-se em favor do empregado - apenas porque empregado o é

- é atitude piedosa, de favor, que se ressente de qualquer lastro de

juridicidade. Torna a sentença frágil, suscetível de virtual reforma

pelo grau de jurisdição superior."

Ademais, tenho por prudente, diante do princípio da imediatidade,

manter o sopesamento valorativo da prova feito pelo Juízo de

origem uma vez que, por ter presidido a instrução, ele é quem

detém o condão de melhor avaliar e aquilatar as provas produzidas

e, por conseguinte, alcançar uma conclusão mais próxima à

verdade real.

Portanto, não há como se chegar a conclusão diversa da contida na

sentença objurgada quanto ao pleito principal.

No mais, acerca do pleito menor, também propugno pela

manutenção da sentença, que determinou a aplicação, de forma

analógica, do teor da OJ n. 394 da SDI-I do TST e da Súmula n. 65

deste TRT, ainda que tratem da integração de horas extras nos

RSRs.

Não há previsão legal para a incidência de reflexos dos repousos

integrados pela verba "produção" nas demais parcelas do contrato

de trabalho. Portanto, não há falar da repercussão dos repousos

remunerados já majorados em natalinas, férias com o terço, aviso

prévio e FGTS - 11,2%).
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A alteração de entendimento do TST (Tema 9 dos Recursos de

Revista Repetitivos) somente se aplica em relação ao trabalho

prestado a partir de 20-3-2023, conforme decidido pelo Pleno da

Corte superior trabalhista. No caso, o rompimento do contrato de

trabalho ocorreu em 24-1-2023 (fl. 25).

Nego provimento ao apelo, no item.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO

Quanto aos honorários advocatícios devidos pelas rés, pugna o

reclamante pela majoração a 15%.

A presente demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

13.467/17, devendo ser observado no que tange à condenação em

honorários advocatícios sucumbenciais, a regra prevista no art. 791-

A e parágrafos da CLT. De acordo com o § 2º do art. 791-A da CLT,

ao fixar os honorários, o juízo deve observar os seguintes critérios:

o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço; a

natureza e a importância da causa; o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

No caso dos autos, observo ter o juízo de primeiro grau observado

os critérios legalmente previstos, ao arbitrar em 10% os honorários

devidos. A ação movida trata de duas parcelas principais (salário-

produção e vale-alimentação), não houve a produção de prova

pericial, e a prova testemunhal foi emprestada.

Assim, o percentual de 10% é o que se coaduna com o caso

concreto e a complexidade da causa, além dos demais critérios

legais previstos (§ 2º, do art. 791-A, da CLT). Não se trata de ação

de especial dificuldade a ponto de justificar a aplicação do

percentual máximo legal, de 15%.

Nego provimento, no item.

RECURSO ORDINÁRIO DAS DEMANDADAS

1 - GRUPO ECONÔMICO. ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD

CAUSAM"

As demandadas recorrem do reconhecimento da formação de grupo

econômico, alegando que o contrato de trabalho foi firmado

unicamente entre o autor e a 1ª ré, CK 35 Incorporações SPE Ltda.,

e que as demais rés são ilegítimas para configurar o polo passivo

da demanda.

De início, sobre a ilegitimidade passiva "ad causam" aventada,

conforme preconiza a teoria da asserção, deve ser aferida em

abstrato, com base no declinado pelo autor na peça inicial.

Desse modo, indicando o autor as rés como parte legítima para

compor o polo passivo da lide em decorrência de aventada

integração ou comunhão de interesses, há suficiente pertinência

subjetiva para esse fim, de modo que a análise de procedência do

pleito é matéria afeta ao mérito da causa.

Prossigo.

Legalmente, o grupo econômico consta da CLT, atualmente, assim:

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma

delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego.

§ 3o Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios,

sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração

do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a

atuação conjunta das empresas dele integrantes.

Portanto, mesmo guardando autonomia, tiverem as empresas numa

relação de coordenação, dentro de uma esfera de atuação visando

beneficiar-se mutuamente ou beneficiar uma empresa que dirige as

demais, configurado estará o grupo econômico.

A doutrina conceitua o grupo econômico como sendo um

conglomerado de empresas que, embora tenham personalidade

jurídica própria, estão sob o controle administrativo ou acionário de

outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de outra atividade,

sendo solidariamente responsáveis para os efeitos da relação de

emprego.

Dessa maneira, verifica-se que, no âmbito trabalhista, o conceito de

grupo econômico reveste-se de relativa informalidade, uma vez que

se presta a ampliar as garantias de satisfação do crédito de

natureza alimentar, considerando que todas as empresas do grupo

se beneficiaram do trabalho prestado pelo empregado.

Em decorrência, não há necessidade de provar a existência de uma

relação de dominação entre as integrantes do grupo, com uma das

empresas (dominante), exercendo direção ou controle sobre as

filiadas, sendo necessária, apenas, a identificação da presença de

liames subjetivos ou objetivos que sugiram uma relação de

coordenação entre os entes coligados.

Na doutrina de Vólia Bomfim Cassar (in: Direito do Trabalho- 7ª ed.

ver. e atual. - Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: MÉTODO, 2012,

p. 436), são elencados alguns fatos exemplificativos que facilitam a

caracterização do grupo:

a) identidade de sócios majoritários com administração comum e

promíscua, que se constata por meio dos atos constitutivos das

respectivas sociedades ou de sócios de uma mesma família;

b) diretoria de uma sociedade composta por sócios de outra, que

interfere na administração daquela;

"c) criação de uma pessoa jurídica por outra, com ingerência

administrativa;

d) uma sociedade ser a principal patrocinadora econômica de outra

e tendo o poder de escolha dos dirigentes da administração da

patrocinada;

e) uma sociedade ou pessoa jurídica ser acionista ou sócia
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majoritária de outra com controle acionário ou da deliberação;

f) ingerência administrativa da (s) mesma (s) pessoa (s) física (s) ou

jurídica (s) sobre (s) a (s) outra (s);

g) uma pessoa (física ou jurídica) ter o poder de interferir nos atos

de administração e gestão de outra, numa relação de subordinação

e ingerência etc."

Ressai da sentença objurgada (fl. 233):

(...)

Na hipótese dos autos, verifico que as reclamadas encontram-se

todas sediadas no mesmo local, qual seja, Rodovia Osvaldo Reis, n.

3.281, Loja 12, Edifício Riviera, nesta cidade de Itajaí-SC.

Além disso, e embora não tenham sido apresentadas todas as

alterações contratuais, possível inferir dos contratos, assim como do

contexto probatório, que objeto social das reclamadas é a

incorporação de empreendimento imobiliários ou, no caso da

terceira ré, a participação em outras sociedades.

Emerge da documentação carreada aos autos, ainda, que os

empreendimentos são administrados pelo Sr. KAN HAN YONG

CHARLES.

Diante desse contexto, apesar de as demandadas possuírem

personalidades jurídicas distintas, tenho que elas atuam sob a

forma de coordenação, o que caracteriza, claramente, a existência

de grupo econômico.

Assim, acolho o pedido para decretar a responsabilidade solidária

das reclamadas por eventuais créditos deferidos ao reclamante

nesta ação, inclusive contribuições previdenciárias, imposto de

renda e demais despesas decorrentes.

Há nos autos elementos de prova relevantes que favorecem a tese

da petição inicial, conforme fundamentado na sentença.

Em primeiro lugar, a primeira e a segunda rés atuam na mesma

atividade econômica, de incorporação de empreendimentos

imobiliários. E a terceira ré e a quarta ré atuam na participação em

outras sociedades. As quatro rés possuem em seu quadro

societário Kan Han Yong Charles (fls. 55, 67, 77 e 99), o qual

também atua como seu administrador.

Todas as reclamadas possuem suas sedes no mesmo endereço,

qual seja, Rodovia Osvaldo Reis, n. 3.281, Loja 12, Edifício Riviera,

Itajaí, SC.

Para além disso, apresentaram defesa conjunta (fl. 103 e

seguintes), estão representadas pelos mesmos procuradores, tendo

o Sr. Kan assinado as procurações de todas as rés (fls. 54, 66, 75 e

98) e firmado as cartas de preposto (fls. 227-230).

Portanto, tais evidências autorizam o reconhecimento de que essas

empresas integram o mesmo grupo econômico nos moldes do art.

2º, §§ 2º e 3º, da CLT, em uma relação de coordenação, conforme

fundamentado alhures.

Nego provimento.

2 - GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE. INTEGRAÇÃO NOS

RSRs

Buscam as demandadas a reforma do julgado de origem em relação

à integração da gratificação de produtividade nos DSRs, alegando

que se aplica ao caso o teor da Súmula n. 225 do TST.

O Juízo "a quo", observando precedentes do egrégio TST,

fundamentou que a incidência da Súmula 225 do TST pressupõe

que o valor da gratificação de produtividade seja fixo e pago de

forma mensal para não refletir no repouso semanal remunerado,

hipótese esta que destoa da realidade colhida nos autos, visto que

os valores adimplidos ao demandante não eram fixos.

Os recibos salariais jungidos (marcadores 38-39) explicitam que os

valores pagos sob a rubrica "produtividade" eram variáveis.

Inaplicável, assim, o entendimento constante da Súmula nº 225 do

TST, pois não se trata de gratificação de produtividade, mas sim de

parcela paga de forma variável de acordo com a produção do

empregado.

Nego provimento.

3 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Com a reforma do julgado, pretendem as recorrentes que os

honorários advocatícios destinados ao polo ativo sejam afastados

da condenação, por se tratar de parcela acessória, e que os

honorários sucumbenciais devidos pelo demandante sejam

majorados a 15%, incidentes sobre todos os pedidos julgados

improcedentes.

A condenação das reclamadas quanto ao principal remanesce nos

autos, diante do não acolhimento do apelo por elas manejado. Por

isso, permanece hígida a incidência dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Acerca da majoração dos honorários advocatícios devidos pelo

autor, fixados em 10% (fls. 237-238), faço remissão aos

fundamentos erigidos no item 4 do recurso da parte adversa,

conforme analisado alhures.

O percentual de 10% é o que se coaduna com o caso concreto e a

complexidade da causa, além dos demais critérios legais previstos

(§ 2º, do art. 791-A, da CLT).

Tampouco há o que minorar, como pretendido pelo autor (item 1).

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória
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somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada da medida aclaratória como

sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade exclusiva de

prequestionamento de matérias, dispositivos legais e/ou de teses

recursais não abordadas de forma específica, bem como a tentativa

de nova apreciação das provas constantes nos autos implicará na

aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c

art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. Custas de R$ 240,00, pelas rés, mantidas,

calculadas sobre o valor de R$ 12.000,00 arbitrado à condenação

pelo Juízo de primeiro grau. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000345-87.2023.5.12.0005
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE KAN HAN YONG CHARLES LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRENTE CK CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRENTE CK INVESTMENT GROUP
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRENTE CK 53 INCORPORACOES SPE LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRENTE JOSE JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECORRIDO CK 53 INCORPORACOES SPE LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO JOSE JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME JOAO SOMBRIO(OAB:
34227/SC)

ADVOGADO HELIO AUGUSTO DA SILVA
NETO(OAB: 59946/SC)

RECORRIDO KAN HAN YONG CHARLES LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO CK CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

RECORRIDO CK INVESTMENT GROUP
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAN HAN YONG CHARLES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000345-87.2023.5.12.0005 (ROT)

RECORRENTE: JOSE JORGE DOS SANTOS, CK 53

INCORPORACOES SPE LTDA., CK CONSTRUCOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA., CK INVESTMENT GROUP

PARTICIPACOES LTDA., KAN HAN YONG CHARLES LTDA

RECORRIDO:  JOSE JORGE DOS SANTOS,  CK 53

INCORPORACOES SPE LTDA., CK CONSTRUCOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA., CK INVESTMENT GROUP

PARTICIPACOES LTDA., KAN HAN YONG CHARLES LTDA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. AÇÃO AJUIZADA APÓS

A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.  AUSÊNCIA DE

C O M P R O V A Ç Ã O  D A  C O N D I Ç Ã O  D E

HIPOSSUFICIENTE.Segundo a nova redação do parágrafo 3º, do

art. 790, da CLT, é facultado ao juiz, a requerimento ou de ofício,

conceder o benefício da justiça gratuita àqueles que percebam

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social. Tendo o autor alegado não ter

condições de arcar com as despesas inerentes ao presente

processo sem prejuízo seu e de sua família, é dele o ônus

processual pela comprovação desse fato, de modo que, ausente a

referida prova, não há conceder-lhe os benefícios da justiça gratuita

pretendidos na inicial.

PROVA DIVIDIDA. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO

PROTETOR. SOLUÇÃO PELO ÔNUS DA PROVA. Havendo prova

dividida, a interpretação deve se dar conforme o ônus da prova,

porquanto não se aplica o princípio protetor (in dubio pro operário)

em relação ao direito processual, valendo este unicamente para o

direito material, quando há dúvida quanto ao direito a ser aplicado, e

não quanto aos fatos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC,

sendo recorrentes CK 53 INCORPORAÇÕES SPE LTDA.; CK

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. ,  CK

INVESTMENT GROUP PARTICIPAÇÕES LTDA.; KAN HAN

YONG CHARLES LTDA. e JOSÉ JORGE DOS SANTOS e

r e c o r r i d o s  J O S É  J O R G E  D O S  S A N T O S  e  C K  5 3

INCORPORAÇÕES SPE LTDA.; CK CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA., CK INVESTMENT GROUP

PARTICIPAÇÕES LTDA.; KAN HAN YONG CHARLES LTDA.

Da sentença do marcador 67, em que foi acolhido parcialmente o

pedido da inicial, interpõem recurso ordinário as partes.

O demandante repisa o pleito de concessão dos benefícios da

justiça gratuita, alegando que na data do ajuizamento da ação

estava desempregado, não havendo prova em contrário acerca de

sua hipossuficiência econômica. Reputa que a declaração juntada

com a inicial basta para alcançar o benefício. Alega que houve

decisão surpresa, nos termos dos arts. 9º e 10 do CPC.

Sucessivamente, se for mantida a sentença no item, pretende a

minoração dos honorários sucumbenciais destinados aos

advogados das rés. Rechaça a limitação da condenação aos

valores indicados na inicial, afirmando, em suma, que o art. 840, §

1º, da CLT, estabelece a apresentação de valores estimativos

somente. Alega que os recibos salariais jungidos pela ré são

fraudulentos e que sua média de produção mensal alcançava R$

8.000,00. Afirma que somente recebia com base na produção

realizada, sem pagamento de parcela fixa salarial mensal. Insiste no

pedido de repercussão desse montante nos RSRs, e, destes, já

majorados, em outras parcelas (natalinas, férias com o terço, horas

extras, aviso prévio e FGTS - 11,2%). Também afirma que não se

aplica ao seu caso o teor da OJ n. 394 da SDI-I do TST e a Súmula

n. 65 deste TRT, pois não se trata da integração de horas extras

nos RSRs. Quanto aos honorários advocatícios devidos pelas rés,

pugna pela majoração a 15%.

Já as demandadas recorrem do reconhecimento da formação de

grupo econômico, alegando que o contrato de trabalho foi firmado

unicamente entre o autor e a 1ª ré, CK 35 Incorporações SPE Ltda.,

e que as demais rés são ilegítimas para configurar o polo passivo

da demanda. Buscam a reforma do julgado de origem também em

relação à integração da gratificação de produtividade nos DSRs,

alegando que se aplica ao caso o teor da Súmula n. 225 do TST.

Por derradeiro, com a reforma do julgado, pretendem que os

honorários advocatícios destinados ao polo ativo sejam afastados

da condenação, por se tratar de parcela acessória, e que os

honorários sucumbenciais devidos pelo demandante sejam

majorados a 15%, incidentes sobre todos os pedidos julgados

improcedentes.

São apresentas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3235
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

VOTO

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões porque estão

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DO DEMANDANTE

1 - JUSTIÇA GRATUITA

O demandante repisa o pleito de concessão dos benefícios da

justiça gratuita, alegando que na data do ajuizamento da ação

estava desempregado, não havendo prova em contrário acerca de

sua hipossuficiência econômica. Reputa que a declaração juntada

com a inicial basta para alcançar o benefício. Alega que houve

decisão surpresa, nos termos dos arts. 9º e 10 do CPC.

Sucessivamente, se for mantida a sentença no item, pretende a

minoração dos honorários sucumbenciais destinados aos

advogados das rés.

A ação foi proposta já na vigência da chamada reforma trabalhista,

aplicando-se, assim, no que toca à justiça gratuita, o disposto no art.

790, §§ 3º e 4º, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017, in

verbis:

Art. 790

[...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovarinsuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. (grifei)

Na hipótese dos autos, além da declaração de hipossuficiência

apresentada pelo autor (fl. 20), há afirmação, no apelo, de situação

atual de desemprego, o que poderia, de acordo com o recorrente,

ser aferido pela cópia da CTPS (fl. 24).

Atualmente o teto de benefício é de R$ 7.786,02, advindo da

Portaria Interministerial MPS/MF Nº 2, de 11 de janeiro de 2024, e

40% desse valor corresponde a R$ 3.114,41.

Outrossim, na sessão do dia 17-20-2022, o Tribunal Pleno deste

TRT aprovou a seguinte tese jurídica nos autos do IRDR 0000435-

47.2022.5.12.0000:

també

Nada obstante o autor tenha apresentado declaração de

hipossuficiência econômica, não juntou qualquer documento que

comprove a percepção de salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

A cópia parcial da CTPS (fl. 24) não é suficiente para comprovar a

situação atual de desemprego alegada no apelo.

Fica rechaçado o apelo, no item.

Sobre a alegada decisão surpresa, não procede a alegação.

Infere-se da sentença a devida exposição do entendimento do Juízo

a quo sobre as suas razões de decidir (fls. 236-237).

O que se constata, pela leitura dos argumentos lançados ao longo

das razões recursais, é que eles, na realidade, revelam a

insurgência do autor contra a decisão objurgada, que indeferiu o

pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita deduzido

na inicial(fl. 18).

Os dispositivos legais utilizados pelo Juízo "a quo" em sua

fundamentação servem para justificar legalmente tanto os

argumentos debatidos pelas partes nos autos, quanto os

fundamentos jurídicos que o levaram a adotar os seus

posicionamentos.

Portanto, não há que se falar em decisão surpresa pois os

dispositivos foram invocados para demonstrar a legalidade e

legitimidade dos argumentos erigidos na sentença, em atendimento

ao pedido deduzido pela parte.

Saliento também que, adotada tese explícita sobre a matéria em

discussão, ficam afastados os argumentos e dispositivos em sentido

contrário, aplicando-se, na espécie, o disposto na OJ 118 da SDI-

1/TST, in verbis:

"PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA DA

SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este".

Não se olvida também que, de qualquer forma, impõe-se a

observância do efeito devolutivo amplo, nos termos do artigo 1.013

do CPC.

A parte não pode alegar ignorância ao teor da lei aplicável,

mormente o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT. Como visto, cabia ao

demandante apresentar provas da alegada insuficiência econômica,

ônus do qual não se desincumbiu, como visto.

Por todo o exposto, não cabe cogitar em decisão surpresa, tendo-se

por completa a prestação jurisdicional, não havendo a suposta

irregularidade, tampouco prejuízo processual. Sem ofensa ao teor

dos arts. 9º e 10 do CPC.

Nego provimento ao apelo, no item.

Quanto ao percentual fixado a título de honorários advocatícios,

remeto à fundamentação deduzida a seguir, nos tópicos respectivos

dos recursos.

2 -  L IMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES
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APONTADOS NA INICIAL

Rechaça o autor a limitação da condenação aos valores indicados

na inicial, afirmando, em suma, que o art. 840, § 1º, da CLT,

estabelece a apresentação de valores estimativos somente.

Na espécie, deve ser observada a Tese Jurídica nº 06 deste

Regional quanto à limitação dos valores postulados na exordial,

inexistindo a ofensa ao art. 5º, II, da CF (princípio da legalidade).

Isso porque, o § 1º do artigo 840 da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017, estabelece o seguinte: § 1º - Sendo escrita, a

reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação das

partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o

pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu

valor, a data e a assinatura do reclamante ou de seu representante.

Como já vinha me manifestando em precedentes desta 1ª Câmara,

perfilho o entendimento no sentido de bastar a mera estimativa dos

valores e não a precisa liquidação dos cálculos, sob pena de afronta

ao direito de acesso à justiça, impondo ao empregado uma

dificuldade infindável decorrente do elevado formalismo,

notadamente no que concerne a exigir a apresentação de planilha

detalhada de cálculos para o fim de possibilitar a origem do valor

indicado na exordial. Contudo, se o direito aplicado ao caso

concreto em decorrência do trânsito em julgado da decisão em que

for julgado o mérito da causa, gerar um resultado econômico

superior ao montante indicado na inicial, necessário será observar

sua limitação ao referido valor.

Estabelecidos os limites pela parte autora, a eles está adstrito o

julgador, nos termos do art. 492 do CPC, segundo o qual é "defeso

ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da

pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em

objeto diverso do que lhe foi demandado". Portanto, indiscutível se

apresenta a conclusão de que a condenação deve estar limitada

aos valores indicados na inicial.

De mais a mais, a matéria restou pacificada no âmbito deste

Regional, por meio da tese jurídica nº 06 fixada quando do

julgamento do IRDR nº 0000323-49.2020.5.12.0000 que reflete o

seguinte entendimento: "TESE JURÍDICA N. 06 EM IRDR: "Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação.".

Essa tese é de observância obrigatória no âmbito deste TRT, em

cumprimento ao teor do art. 927, III, do CPC.

Nego provimento.

3 - PAGAMENTO EXCLUSIVAMENTE POR PRODUÇÃO.

RECIBOS SALARIAIS FRAUDULENTOS

O recorrente alega que somente recebia com base na produção

realizada, sem pagamento de parcela fixa salarial mensal. Afirma

que os recibos salariais jungidos pela ré são fraudulentos e que sua

média de produção mensal alcançava R$ 8.000,00. Insiste no

pedido de repercussão desse montante nos RSRs, e, destes, já

majorados, em outras parcelas (natalinas, férias com o terço, horas

extras, aviso prévio e FGTS - 11,2%). Também afirma que não se

aplica ao seu caso o teor da OJ n. 394 da SDI-I do TST e a Súmula

n. 65 deste TRT, pois não se trata da integração de horas extras

nos RSRs.

As demandadas rebateram a pretensão, afirmando que o

demandante sempre recebeu salário fixo e mais a parcela

"produção", conforme consta nos recibos salariais.

Ressai da sentença revisanda (fls. 234-235):

(...)

Impugnando o obreiro os recibos salariais acostados à defesa,

carreou para si o encargo probatório, no sentido de desconstituí-

los. (destaquei)

A prova produzida, todavia, não é suficiente para afastar a

validade dos documentos, divergindo frontalmente quanto à

controvérsia as testemunhas inquiridas. (grifei)

Registro, porém, que sob a ótica desta magistrada, não houve a

alteração maliciosa dos fatos e de maneira intencional pela

testemunha ouvida a convite do postulante, não sendo o caso de

aplicação de multa por falso testemunho, na forma requerida pelas

reclamadas.

Apesar de mantida a higidez dos recibos, devidos os reflexos da

produtividade em DSR. Isso porque não se aplica ao caso o

entendimento consubstanciado na Súmula nº 225 do e. TST, pois a

produtividade não era paga em valor fixo, variando, mês a mês, de

acordo com a produção do empregado.

(...)

Dessarte, acolho, em parte, o pedido, para condenar as reclamadas

ao pagamento dos reflexos da produtividade consignada em folha

em DSR.

Indefiro a integração dos repousos à remuneração, aplicando, por

analogia, o entendimento da Orientação Jurisprudencial nº 394 da

SDI-1 do TST e Súmula nº 65 do e. TRT da 12ª Região. Saliento

que, apesar da tese jurídica aprovada pelo e. TST para o Tema

Repetitivo 9, que orientará a nova redação da OJ nº 394, a

repercussão dos reflexos dos RSR nas demais parcelas somente

será aplicada ao labor prestado a partir de 20-03-2023. (grifei)

Observo que os rec ibos salar ia is  jungidos não foram

desconstituídos pela prova oral, ônus que incumbia à parte autora,

nos moldes preconizados nos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC,

considerando que o depoimento da testemunha indicada por ela foi

insuficiente para tal desiderato, pois contraposta a prova

testemunhal trazida pelo réu.

Conforme a prova testemunhal emprestada, mencionada na ata do
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marcador 59, a testemunha D. A. S. disse que, como pedreiro,

recebia apenas por produção, enquanto que a testemunha G. B.,

engenheiro, disse que os pedreiros recebiam parcela fixa,

consistente no valor base, e mais a produção, medida por metro

quadrado.

Em casos como o presente, de prova "dividida", registro que o

princípio "in dubio pro operario" ou, também chamado "in dubio pro

misero", não se aplica em matéria de apreciação da prova, pois não

é razoável decidir-se a favor do empregado, pelo simples fato deste

possuir tal condição.

Manoel Antonio Teixeira Filho, in A Prova no Processo do Trabalho

11ª ed. (de acordo com o Novo CPC) - São Paulo: LTr, 2017, pág.

124, comenta:

(...) entendemos que o princípio in dubio pro operárionão incide em

matéria de apreciação da prova.

Há que se destacar, primeiramente, que o estado de hesitação da

inteligência, que caracteriza a dúvida, é de foro essencialmente

subjetivo, nascendo no imo do intérprete (no caso, o julgador). Vale

dizer, a dúvida não está na prova produzida (que muitas vezes

contém uma definição em prol de um dos litigantes) e sim, na

pessoa a quem compete apreciar essa mesma prova. Tem-se,

então, que essa possibilidade de hesitação do julgador, ou mesmo

de haver idiossincrasia interpretativa da prova, revela a fragilidade

do princípio, fazendo com que deva ser rechaçado pelo processo do

trabalho. Não é este, porém o nosso principal argumento. Ora, o

pressuposto concreto para a incidência desse princípio (isso para os

que sustentam o seu cabimento) é a falta ou a insuficiência de

provas. Excepcionalmente poderá concernir à existência recíproca

de provas (ambas as partes provaram os fatos alegados). Em

qualquer caso, porém, a questão deverá ser solucionada à luz do

ônus objetivo da prova, segundo o critério contido no art. 818 da

CLT.

Decidir-se em favor do empregado - apenas porque empregado o é

- é atitude piedosa, de favor, que se ressente de qualquer lastro de

juridicidade. Torna a sentença frágil, suscetível de virtual reforma

pelo grau de jurisdição superior."

Ademais, tenho por prudente, diante do princípio da imediatidade,

manter o sopesamento valorativo da prova feito pelo Juízo de

origem uma vez que, por ter presidido a instrução, ele é quem

detém o condão de melhor avaliar e aquilatar as provas produzidas

e, por conseguinte, alcançar uma conclusão mais próxima à

verdade real.

Portanto, não há como se chegar a conclusão diversa da contida na

sentença objurgada quanto ao pleito principal.

No mais, acerca do pleito menor, também propugno pela

manutenção da sentença, que determinou a aplicação, de forma

analógica, do teor da OJ n. 394 da SDI-I do TST e da Súmula n. 65

deste TRT, ainda que tratem da integração de horas extras nos

RSRs.

Não há previsão legal para a incidência de reflexos dos repousos

integrados pela verba "produção" nas demais parcelas do contrato

de trabalho. Portanto, não há falar da repercussão dos repousos

remunerados já majorados em natalinas, férias com o terço, aviso

prévio e FGTS - 11,2%).

A alteração de entendimento do TST (Tema 9 dos Recursos de

Revista Repetitivos) somente se aplica em relação ao trabalho

prestado a partir de 20-3-2023, conforme decidido pelo Pleno da

Corte superior trabalhista. No caso, o rompimento do contrato de

trabalho ocorreu em 24-1-2023 (fl. 25).

Nego provimento ao apelo, no item.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO

Quanto aos honorários advocatícios devidos pelas rés, pugna o

reclamante pela majoração a 15%.

A presente demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

13.467/17, devendo ser observado no que tange à condenação em

honorários advocatícios sucumbenciais, a regra prevista no art. 791-

A e parágrafos da CLT. De acordo com o § 2º do art. 791-A da CLT,

ao fixar os honorários, o juízo deve observar os seguintes critérios:

o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço; a

natureza e a importância da causa; o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

No caso dos autos, observo ter o juízo de primeiro grau observado

os critérios legalmente previstos, ao arbitrar em 10% os honorários

devidos. A ação movida trata de duas parcelas principais (salário-

produção e vale-alimentação), não houve a produção de prova

pericial, e a prova testemunhal foi emprestada.

Assim, o percentual de 10% é o que se coaduna com o caso

concreto e a complexidade da causa, além dos demais critérios

legais previstos (§ 2º, do art. 791-A, da CLT). Não se trata de ação

de especial dificuldade a ponto de justificar a aplicação do

percentual máximo legal, de 15%.

Nego provimento, no item.

RECURSO ORDINÁRIO DAS DEMANDADAS

1 - GRUPO ECONÔMICO. ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD

CAUSAM"

As demandadas recorrem do reconhecimento da formação de grupo

econômico, alegando que o contrato de trabalho foi firmado

unicamente entre o autor e a 1ª ré, CK 35 Incorporações SPE Ltda.,

e que as demais rés são ilegítimas para configurar o polo passivo

da demanda.

De início, sobre a ilegitimidade passiva "ad causam" aventada,

conforme preconiza a teoria da asserção, deve ser aferida em
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abstrato, com base no declinado pelo autor na peça inicial.

Desse modo, indicando o autor as rés como parte legítima para

compor o polo passivo da lide em decorrência de aventada

integração ou comunhão de interesses, há suficiente pertinência

subjetiva para esse fim, de modo que a análise de procedência do

pleito é matéria afeta ao mérito da causa.

Prossigo.

Legalmente, o grupo econômico consta da CLT, atualmente, assim:

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma

delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego.

§ 3o Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios,

sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração

do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a

atuação conjunta das empresas dele integrantes.

Portanto, mesmo guardando autonomia, tiverem as empresas numa

relação de coordenação, dentro de uma esfera de atuação visando

beneficiar-se mutuamente ou beneficiar uma empresa que dirige as

demais, configurado estará o grupo econômico.

A doutrina conceitua o grupo econômico como sendo um

conglomerado de empresas que, embora tenham personalidade

jurídica própria, estão sob o controle administrativo ou acionário de

outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de outra atividade,

sendo solidariamente responsáveis para os efeitos da relação de

emprego.

Dessa maneira, verifica-se que, no âmbito trabalhista, o conceito de

grupo econômico reveste-se de relativa informalidade, uma vez que

se presta a ampliar as garantias de satisfação do crédito de

natureza alimentar, considerando que todas as empresas do grupo

se beneficiaram do trabalho prestado pelo empregado.

Em decorrência, não há necessidade de provar a existência de uma

relação de dominação entre as integrantes do grupo, com uma das

empresas (dominante), exercendo direção ou controle sobre as

filiadas, sendo necessária, apenas, a identificação da presença de

liames subjetivos ou objetivos que sugiram uma relação de

coordenação entre os entes coligados.

Na doutrina de Vólia Bomfim Cassar (in: Direito do Trabalho- 7ª ed.

ver. e atual. - Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: MÉTODO, 2012,

p. 436), são elencados alguns fatos exemplificativos que facilitam a

caracterização do grupo:

a) identidade de sócios majoritários com administração comum e

promíscua, que se constata por meio dos atos constitutivos das

respectivas sociedades ou de sócios de uma mesma família;

b) diretoria de uma sociedade composta por sócios de outra, que

interfere na administração daquela;

"c) criação de uma pessoa jurídica por outra, com ingerência

administrativa;

d) uma sociedade ser a principal patrocinadora econômica de outra

e tendo o poder de escolha dos dirigentes da administração da

patrocinada;

e) uma sociedade ou pessoa jurídica ser acionista ou sócia

majoritária de outra com controle acionário ou da deliberação;

f) ingerência administrativa da (s) mesma (s) pessoa (s) física (s) ou

jurídica (s) sobre (s) a (s) outra (s);

g) uma pessoa (física ou jurídica) ter o poder de interferir nos atos

de administração e gestão de outra, numa relação de subordinação

e ingerência etc."

Ressai da sentença objurgada (fl. 233):

(...)

Na hipótese dos autos, verifico que as reclamadas encontram-se

todas sediadas no mesmo local, qual seja, Rodovia Osvaldo Reis, n.

3.281, Loja 12, Edifício Riviera, nesta cidade de Itajaí-SC.

Além disso, e embora não tenham sido apresentadas todas as

alterações contratuais, possível inferir dos contratos, assim como do

contexto probatório, que objeto social das reclamadas é a

incorporação de empreendimento imobiliários ou, no caso da

terceira ré, a participação em outras sociedades.

Emerge da documentação carreada aos autos, ainda, que os

empreendimentos são administrados pelo Sr. KAN HAN YONG

CHARLES.

Diante desse contexto, apesar de as demandadas possuírem

personalidades jurídicas distintas, tenho que elas atuam sob a

forma de coordenação, o que caracteriza, claramente, a existência

de grupo econômico.

Assim, acolho o pedido para decretar a responsabilidade solidária

das reclamadas por eventuais créditos deferidos ao reclamante

nesta ação, inclusive contribuições previdenciárias, imposto de

renda e demais despesas decorrentes.

Há nos autos elementos de prova relevantes que favorecem a tese

da petição inicial, conforme fundamentado na sentença.

Em primeiro lugar, a primeira e a segunda rés atuam na mesma

atividade econômica, de incorporação de empreendimentos

imobiliários. E a terceira ré e a quarta ré atuam na participação em

outras sociedades. As quatro rés possuem em seu quadro

societário Kan Han Yong Charles (fls. 55, 67, 77 e 99), o qual

também atua como seu administrador.

Todas as reclamadas possuem suas sedes no mesmo endereço,

qual seja, Rodovia Osvaldo Reis, n. 3.281, Loja 12, Edifício Riviera,

Itajaí, SC.
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Para além disso, apresentaram defesa conjunta (fl. 103 e

seguintes), estão representadas pelos mesmos procuradores, tendo

o Sr. Kan assinado as procurações de todas as rés (fls. 54, 66, 75 e

98) e firmado as cartas de preposto (fls. 227-230).

Portanto, tais evidências autorizam o reconhecimento de que essas

empresas integram o mesmo grupo econômico nos moldes do art.

2º, §§ 2º e 3º, da CLT, em uma relação de coordenação, conforme

fundamentado alhures.

Nego provimento.

2 - GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE. INTEGRAÇÃO NOS

RSRs

Buscam as demandadas a reforma do julgado de origem em relação

à integração da gratificação de produtividade nos DSRs, alegando

que se aplica ao caso o teor da Súmula n. 225 do TST.

O Juízo "a quo", observando precedentes do egrégio TST,

fundamentou que a incidência da Súmula 225 do TST pressupõe

que o valor da gratificação de produtividade seja fixo e pago de

forma mensal para não refletir no repouso semanal remunerado,

hipótese esta que destoa da realidade colhida nos autos, visto que

os valores adimplidos ao demandante não eram fixos.

Os recibos salariais jungidos (marcadores 38-39) explicitam que os

valores pagos sob a rubrica "produtividade" eram variáveis.

Inaplicável, assim, o entendimento constante da Súmula nº 225 do

TST, pois não se trata de gratificação de produtividade, mas sim de

parcela paga de forma variável de acordo com a produção do

empregado.

Nego provimento.

3 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Com a reforma do julgado, pretendem as recorrentes que os

honorários advocatícios destinados ao polo ativo sejam afastados

da condenação, por se tratar de parcela acessória, e que os

honorários sucumbenciais devidos pelo demandante sejam

majorados a 15%, incidentes sobre todos os pedidos julgados

improcedentes.

A condenação das reclamadas quanto ao principal remanesce nos

autos, diante do não acolhimento do apelo por elas manejado. Por

isso, permanece hígida a incidência dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Acerca da majoração dos honorários advocatícios devidos pelo

autor, fixados em 10% (fls. 237-238), faço remissão aos

fundamentos erigidos no item 4 do recurso da parte adversa,

conforme analisado alhures.

O percentual de 10% é o que se coaduna com o caso concreto e a

complexidade da causa, além dos demais critérios legais previstos

(§ 2º, do art. 791-A, da CLT).

Tampouco há o que minorar, como pretendido pelo autor (item 1).

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada da medida aclaratória como

sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade exclusiva de

prequestionamento de matérias, dispositivos legais e/ou de teses

recursais não abordadas de forma específica, bem como a tentativa

de nova apreciação das provas constantes nos autos implicará na

aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c

art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. Custas de R$ 240,00, pelas rés, mantidas,

calculadas sobre o valor de R$ 12.000,00 arbitrado à condenação

pelo Juízo de primeiro grau. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3240
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000357-84.2018.5.12.0035
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE CLEVERTON DE OLIVEIRA PRADO

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

AGRAVADO NARU SUSHI LTDA

AGRAVADO JORDAINE JALINI GAMBA

AGRAVADO NATHALIA CABRAL OLIVEIRA E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERTON DE OLIVEIRA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000357-84.2018.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: CLEVERTON DE OLIVEIRA PRADO

AGRAVADO: NARU SUSHI LTDA, JORDAINE JALINI GAMBA,

NATHALIA CABRAL OLIVEIRA E SILVA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PODER DIRETIVO DO JUIZ. OFÍCIO AO

INSS. CONSULTA A BENEFÍCIO PARA POSTERIOR PENHORA.

A U S Ê N C I A  D E  E F E T I V I D A D E  E  D E  U T I L I D A D E .

IMPENHORABILIDADE DA VERBA. ART. 833, INC. IV, DO CPC.

O amplo poder diretivo do juiz permite que ele determine medidas

que considerar efetivas e úteis à execução, afastando aquelas

consideradas desnecessárias (arts. 370 do CPC e 765 da CLT). Os

bens elencados no art. 833, inc. IV, do CPC - exceto quando

superiores a 50 (cinquenta) salários mínimos - são impenhoráveis e

não comportam flexibilização, independentemente do caráter

alimentar das verbas trabalhistas. A "prestação alimentícia"

ressalvada no § 2º do art. 833 do CPC guarda relação, apenas, com

as obrigações previstas nos arts. 1.694 e seguintes do Código Civil

(subtítulo III, "Dos alimentos"); é, portanto, espécie de crédito

alimentício, não se tratando de gênero que contempla as verbas

trabalhistas. Não se mostra efetiva, tampouco útil, a expedição de

ofício ao INSS, para averiguar a percepção de benefício

previdenciário pelo executado, para viabilizar futura penhora desses

rendimentos, já que a verba é impenhorável. Aplicação da

Orientação Jurisprudencial n. 153 da SDI-2 do TST.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO 0000357-84.2018.5.12.0035, provenientes da 5ªVara do

Trabalho de Florianópolis, SC, sendo recorrenteCLEVERTON DE

OLIVEIRA PRADOe recorridos NARU SUSHI LTDA e outros.

Inconformado com a decisão que indeferiu o requerimento de

expedição de ofício ao INSS, para consulta sobre recebimento de

benefício previdenciário pelo executado, o exequente interpõe

agravo de petição a esta Corte.

Nas razões, reitera o pedido de expedição de ofício ao INSS, com o

objetivo de averiguar a viabilidade da penhora de benefício

previdenciário.

Não é apresentada contraminuta.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO
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Conheço do agravo de petição, porquanto presentes os

pressupostos de admissibil idade.

MÉRITO

Recurso da parte exequente

PENHORA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

A decisão agravada indeferiu o requerimento de expedição de ofício

ao INSS

O exequente recorre. Alega que o art. 100, § 1º, da Constituição da

República define o crédito trabalhista como débito de natureza

alimentar, e o art. 186 do Código Tributário Nacional determina a

preferência desse crédito sobre qualquer outro.

Destaca que o crédito trabalhista é destinado à manutenção das

condições de subsistência, pugna pela aplicação do princípio da

efetividade da tutela jurisdicional e argumenta que o indeferimento

do pedido ofendeu o teor dos arts. 1º, inc. III, 5º, 6º, 7º e 100, § 1º,

da Constituição da República.

Invoca o disposto no art. 529, § 3º, do CPC e cita jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho.

Requer a expedição de ofício ao INSS solicitando informações

acerca da existência de benefício previdenciário em nome do

executado, com o objetivo de futura constrição judicial de 30% do

montante mensal ou, sucessivamente, 20%, 10% ou 5%.

Conforme previsto nos arts. 765 da CLT e 370 do CPC, o juiz detém

liberdade na direção do processo, podendo determinar as provas

que julgar necessárias e indeferir diligências inúteis ou meramente

protelatórias.

O art. 832 do CPC estabelece que não estão sujeitos a execução os

bens considerados impenhoráveis nos termos da lei. O art. 833, inc.

IV, do mesmo Diploma Legal prevê que são impenhoráveis os

seguintes bens:

os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

No § 2º do art. 833 do CPC há ressalva da regra geral da

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria, in

verbis:

O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de

penho ra  pa ra  pagamen to  de  p res tação  a l imen t í c i a ,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.

Portanto, salvo nas hipóteses legalmente previstas, a regra do art.

833, inc. IV, do CPC não aceita qualquer flexibilização, nem mesmo

quando se referir a verbas trabalhistas.

Isso porque a "prestação alimentícia", mencionada no § 2º do art.

833 do CPC, guarda relação com as obrigações previstas nos arts.

1.694 e seguintes do Código Civil (Subtítulo III, "Dos Alimentos"); é,

portanto, espécie de crédito alimentício, não se tratando de gênero

que contempla as verbas trabalhistas.

Nessa linha, cabe a aplicação, por analogia, da Orientação

Jurisprudencial n. 153 da SDI-2 do TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Logo, não é acolhida a pretensão recursal, porque a expedição de

ofício ao INSS não se mostraria eficaz. Ante o entendimento

explicitado, a diligência requisitada não traria efetividade e utilidade

à execução, por inócua, diante da impenhorabilidade do benefício

previdenciário.

Sobre o tema, o seguinte precedente desta Câmara Julgadora:

PROCESSO. EXECUÇÃO. DILIGÊNCIAS. EXPEDIÇÃO OFÍCIO

A O  I N S S .  I N U T I L I D A D E .  P E N H O R A  B E N E F Í C I O

PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. INDEFERIMENTO DA

DILIGÊNCIA. Cabe ao Juízo da execução indeferir a produção de

atos e diligências inócuas. Verificando o Juízo que o objeto da

di l igência recai sobre bem impenhorável (proventos de

aposentadoria, pensão) deverá indeferir a realização, sob pena de

apenas gerar custos adicionais e desnecessários a execução.

(Processo: 0000664-49.2016.5.12.0054; Data de assinatura: 29-08-

2023; Relator: Desembargador Hélio Bastida Lopes)

Ante o exposto, é mantida a decisão agravada.

Nego provimento ao agravo de petição.
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O ExcelentíssimoDesembargador Reinaldo Branco de Moraes

requereu a juntada do voto vencido nos seguintes termos:

Conhecimento: acompanho o Relator.

Mérito - divergência. DOU PROVIMENTO para assentar que o art.

833, IV, § 2º, do CPC, autoriza a penhora de salários (sentido

amplo) e, por corolário, deferir o requerimento do exequente para

obter informações junto ao INSS de valores acaso percebidos pelos

sócios-executados, prosseguindo como de direito, observada a

fundamentação.

FUNDAMENTOS

Com a entrada em vigor do CPC de 2015, os salários, pensões,

remunerações etc deixaram de ser absolutamente impenhoráveis,

contrariamente ao que dispunha o art. 649 do CPC/1973

(correspondente ao art. 833 do CPC vigente). Além disso, no atual

CPC há previsão expressa de penhora de salário em caso de dívida

decorrente de prestação alimentícia, independente de sua origem

(CPC, art. 833, § 2º).

O crédito trabalhista ora excutido tem natureza alimentar (mesma

natureza jurídica dos salários recebidos pelo executado). Por isso,

tanto num como noutro caso há bem jurídico a ser protegido, qual

seja, a dignidade do trabalhador. Assim, o disposto no art. 833,

IV, do CPC/2015, deve ser interpretado em sintonia com os

princípios de proteção do hipossuficiente, notadamente diante do

contido no § 2º do mesmo art. 833.

O TST alterou seu entendimento a respeito da completa

impenhorabilidade de salários e vencimentos, diante do regramento

legal advindo do CPC/2015, segundo precedentes abaixo:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA DE 20% DO SALÁRIO.  ATO IMPUGNADO

PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/15. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2 INAPLICÁVEL.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E833, § 2º, DO CPC/15. Conquanto não

houvesse previsão legal no Código de Processo Civil de 1973, o

novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, ao prever a

impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, expressamente estabelece ressalva no § 2º

relativamente "à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. O art. 529, §3º,

também do CPC/15, por seu turno, limita o percentual de penhora a

50% do ganho líquido do executado, revelando, dessa forma, a

preocupação do legislador em também não desprover o devedor de

quantia minimamente necessária a sua subsistência. Diante da

inovação legislativa trazida com o CPC/15, e com o fim de evitar

aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio da Resolução 220,

de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação Jurisprudencial nº

153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando sua aplicação aos

atos praticados na vigência do CPC/73, o que não é o caso dos

autos, haja vista que o ato inquinado de coator se deu na vigência

no CPC/15. No caso concreto, a constrição ficou limitada a 20% do

valor da aposentadoria, muito aquém do limite máximo previsto no

já referido dispositivo. Assim, não há ilegalidade ou abusividade no

ato impugnado a justificar a ação mandamental. Recurso ordinário

conhecido e desprovido." (RO 0001153-49.2016.5.05.0000, Relator

Ministro Alexandre Agra Belmonte - Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais - Publicado no DEJT em 23-03-2018).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CPC/2015. ATO COATOR CONSUBSTANCIADO EM PENHORA

DE CONTA CORRENTE. LEGALIDADE. INAPLICABILIDADE DA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC. O ato coator combatido

no mandamus é a determinação de bloqueio de valores existentes

em conta corrente do impetrante. É de se reconhecer que a ordem

de bloqueio foi expedida na vigência do Código de Processo Civil de

2015. Conforme a nova disciplina processual estabelecida, a

impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica nos casos em

que a constrição seja para fins de pagamento de prestação

alimentícia " independente de sua origem ", como é o caso das

verbas de natureza salarial devidas ao empregado. Note-se que a

expressão destacada não existia no CPC de 1973 e, por essa

razão, esta Corte Superior consagrou o entendimento segundo o

qual a exceção do revogado art. 649, § 2°, do CPC/1973 fazia

referência apenas à prestação alimentícia fixada com espeque no

art. 1.694 do CC/2002. No que tange ao valor do bloqueio efetuado,

a jurisprudência desta Subseção Especializada é no sentido de que

é lícita a penhora de até o limite de 50% estabelecido no § 3º do

artigo 529, também do CPC/2015. No caso em tela, porém, a partir

das provas pré-constituídas, identifica-se que o valor bloqueado em

conta corrente não ultrapassou o limite legal, bem como que os

valores depositados não tinham a sua totalidade com a rubrica de

salário. Nesse aspecto, não se constata nenhuma ilegalidade ou

abusividade no ato apontado como coator pelo executado, sendo

inaplicável ao caso a modulação de efeitos estabelecida na OJ nº

153 desta eg. SBDI-2. Não se há de falar, portanto, em afronta a

direito líquido e certo. Precedentes específicos desta eg. SBDI-2.

Recurso ord inár io conhecido e desprovido".  (RO-241-

81.2018.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

19/12/2019).
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"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO

INSS. CONSULTA AO CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE

DE PENHORA INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS

RECEBIDOS PELOS DEVEDORES.  POSSIB IL IDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

TRANSCENDÊNCIA.  RECONHECIDA.  Cons iderando a

possibilidade de a decisão recorrida contrariar entendimento

consubstanciado na jurisprudência desta Corte Superior, verifica-se

a transcendência política, nos termos do artigo 896-A, § 1º, II, da

CLT. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO INSS. CONSULTA AO

CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS RECEBIDOS

PELOS DEVEDORES. POSSIBILIDADE. PENHORABILIDADE NA

VIGÊNCIA DO CPC/2015. PROVIMENTO. Trata-se de debate

acerca da possibilidade de haver penhora de proventos de

aposentadoria para pagamento de débitos trabalhistas de natureza

alimentar, sendo a penhora realizada já na vigência do CPC de

2015. A respeito do tema, é sabido que a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria sofreu

alteração com o advento do Código de Processo Civil de 2015,

passando a constar no seu artigo 833, § 2º, como exceção, a

possibilidade de penhora de salários e proventos de aposentadoria

quando destinadas ao pagamento de prestações alimentícias,

independentemente de sua origem. A jurisprudência desta Corte

Superior sobre a matéria, consubstanciada na Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, foi atualizada em setembro de

2017 pelo Tribunal Pleno desta Corte, passando a limitar a

aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na vigência

do CPC de 1973. Dessa forma, com a vigência do CPC/2015, a

exceção trazida no supracitado § 2º, do artigo 833, referente a

penhoras realizadas para pagamento de prestações alimentícias

"independentemente de sua origem", passou a abranger também os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar.

Precedentes. Na hipótese, a Corte Regional concluiu que a exceção

trazida no artigo 833, IV, §2°, do CPC, não engloba o crédito

trabalhista, dessa forma, entendeu pela impenhorabilidade de

salários ou proventos de aposentadoria dos sócios executados,

razão pela qual não autorizou a consulta ao sistema CAGED e a

expedição de ofício ao INSS. Decisão que diverge da jurisprudência

deste Tribunal Superior. Recurso de revista de que se conhece e ao

qual se dá provimento" (RR-273900-96.1995.5.02.0011, 8ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

19/12/2022).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PARTE

EXEQUENTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. PROCESSO EM FASE

DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DA EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DE SALÁRIOS/PROVENTOS

RECEBIDOS PELA PARTE DEVEDORA. POSSIBILIDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. A jurisprudência desta

Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 153 da

SBDI-2, preconizava que " ofende direito líquido e certo decisão que

determina o bloqueio de numerário existente em conta salário, para

satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a

determinado percentual dos valores recebidos ou a valor revertido

para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do

CPC de 1973 contém norma imperativa que não admite

interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2º,

do CPC de 1973 espécie e não gênero de crédito de natureza

alimentícia, não englobando o crédito trabalhista ". II. Com o

advento do Código de Processo Civil de 2015, a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria foi

alterada, uma vez que o § 2º do art. 833 excepcionou a incidência

de tal regra à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às

importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos

mensais. III. Em razão do disposto no art. 833, IV, § 2º, do

CPC/2015, o Tribunal Pleno dessa Corte Superior alterou a redação

da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2/TST (Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017), a fim de limitar

a aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na

vigência do CPC/1973. IV. Desse modo, com a vigência do

CPC/2015, passou-se a admitir a penhora de percentual de salários

e proventos de aposentadoria para pagamento de prestações

alimentícias "independentemente de sua origem", o que abrange os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar. V.

Nesse contexto, ao concluir pela inviabilidade de expedição de

ofício ao INSS, a fim de obter informações acerca de percepção de

proventos de aposentadoria por Sócio Executado, para posterior

penhora , a Corte Regional contrariou a jurisprudência deste

Tribunal Superior e violou o artigo 5º, II, da Constituição da

República. VI. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento" (RR-287600-94.2008.5.02.0202, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 24/03/2023).

Adoto o posicionamento hodierno do TST desde a vigência do atual

CPC, como se verifica em aresto de minha relatoria (Processo PJE

nº 0001702-61.2014.5.12.0056. Publicado DEJT em 31/07/2017).

Convém frisar que os precedentes acima transcritos da mais Alta

Corte Trabalhista Brasileira estão em harmonia com essa OJ 153 da
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SDI-II do TST.

De fato, estabelece a OJ referida:

"153. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017,

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista." (sublinhei)

Impende atentar que o TST, ao dar nova redação à prefalada

súmula em razão da vigência do CPC/2015 (vigência desde

18.03.2016), explicitou o entendimento reinante até 17.03.2016, ou

seja, enquanto vigente o CPC/1973 e não o trazido pelo

CPC/2015. Fê-lo, quiçá, diante da clareza da alteração legislativa

(mudança de diretriz comparativamente ao modelo anterior).

Melhor seria se a redação acima transcrita fosse o item I da OJ

constando (sinteticamente) no item II: "O CPC/2015, diferentemente

do modelo do CPC/1973, possui diretriz diversa da constante no

item I acima (art. 833, IV, § 2º)".

Dessarte, entendo não haver dúvida sobre o cabimento da penhora

em salários (sentido amplo).

Superado o aspecto acima analisado (penhorabilidade), impõe-se

exame do caso concreto, haja vista que nenhum percentual deve

ser constritado dependendo dos rendimentos mensais da parte

executada (pessoa natural) a fim de preservar a sobrevivência e,

em última análise, a dignidade da pessoa humana deste. Nesse

sentido o precedente abaixo do TST:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

P E N H O R A  D E  2 0 %  S O B R E  O S  P R O V E N T O S  D E

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO MÍNIMO.

1. Trata-se de recurso ordinário interposto contra acórdão proferido

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região que denegou a

segurança.

2. Conforme se depreende dos autos, o ato impugnado no presente

"mandamus" consiste em decisão proferida pelo MM. Juiz da 5ª

Vara do Trabalho de Salvador/BA, nos autos da execução em curso

na reclamação trabalhista subjacente, que determinou a penhora de

20% sobre os proventos de aposentadoria da impetrante.

3. O inciso IV do art. 833 do CPC define que são impenhoráveis "os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal".

4. Por sua vez, o § 2º do art. 833 do CPC excepciona a referida

regra, ao permitir a penhora de salários, subsídios e proventos de

aposentadoria quando a execução tiver por finalidade o pagamento

de prestação alimentícia, qualquer que seja a origem, bem como

nos casos em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais.

5. A constrição autorizada pelo art. 833, § 2º, do CPC deve, ainda,

tratando-se de verba de natureza alimentar, como evidentemente é

o crédito trabalhista, limitar-se a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do executado, nos termos do § 3º do art. 529 do

CPC.

6. Nota-se que o intuito do legislador foi o de garantir e proteger os

direitos e interesses do credor sem retirar do devedor as condições

de viver de forma digna, enquanto responde pela quitação da

dívida.

7. No mais, importa ressaltar que a compreensão contida na OJ 153

da SBDI-2/TST somente é aplicável a atos pretéritos à vigência da

Lei nº 13.105/2015 (Resolução nº 220, de 18 de setembro de 2017),

não sendo a hipótese dos autos.

8. Diante dessas premissas, é possível concluir, a priori, pela

inexistência de ilegalidade na decisão por meio da qual, na vigência

do CPC de 2015, determina a penhora de até 50% (cinquenta por

cento) sobre salários ou proventos da parte executada na

reclamação trabalhista.

9. Todavia, a hipótese vertente demanda outra perspectiva, em

virtude de sua peculiaridade. Conforme evidenciado por meio de

prova pré-constituída (fl. 19), a impetrante recebe remuneração, a

título de proventos de aposentadoria, no valor bruto de R$1.492,60

e líquido de R$1.279,49. Com efeito, considerando-se o parâmetro

estabelecido do salário mínimo para o ano de 2022 (R$1.212,00), a

constrição de 20% sobre aquele valor retiraria da executada as

mínimas condições de subsistência, em evidente afronta ao

princípio da dignidade da pessoa humana, consagrado no art. 1º, III,

da Constituição Federal.

10. Não sem razão, o salário mínimo encontra proteção

constitucional, revestindo-se de garantia fundamental à condição

social do trabalhador. O instituto está intrinsicamente relacionado à

salvaguarda de questões básicas e necessárias à sobrevivência

digna do trabalhador e de sua família, como "moradia, alimentação,

educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência
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social".

11. Assim, diante do conflito que o caso revela, entre a garantia do

crédito trabalhista do exequente e a subsistência da executada, é

insofismável que relegá-la a situação de miserabilidade, a fim de

que arque com a dívida nessa circunstância, constitui ofensa aos

princípios e direitos protegidos pela Carta Magna, sobretudo à

norma que assegura a dignidade da pessoa humana.

12. Sopesando, portanto, a penhora sobre os proventos da

impetrante e o valor bruto que passará a perceber acaso mantida a

constrição (R$1.194,08), inferior ao salário mínimo atual, concede-

se a segurança, ante a evidente ilegalidade e abusividade do ato

impugnado. Precedentes. Recurso ordinário conhecido e provido"

(ROT-264-85.2022.5.05.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa,

DEJT 09/12/2022).

Nessa mesma linha de pensamento, transcrevo ementa de recente

decisão deste Regional:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA. DE SALÁRIO E

PROVENTO. RESTRIÇÃO LEGAL. RELATIVIZAÇÃO. SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO DA CORTE ESPECIAL. O art.

833, inc. IV, do CPC, embora estabeleça a impenhorabilidade de

salário e de provento de aposentadoria, prevê ressalva no seu § 2º,

prescrevendo que não se aplica "para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", cuja relativização

em face da mesma regra legal, "independentemente da natureza da

dívida a ser paga e do valor recebido pelo devedor", é reconhecida

pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no REsp

1.874.222, por maioria, na apreciação e julgamento dos embargos

de divergência em 19-4-2023, sob a relatoria do Exmo. Ministro

João Otávio de Noronha, "desde que preservado valor que

assegure subsistência digna para ele e sua família", cuja aplicação

somente deve ocorrer "quando restarem inviabilizados outros meios

executórios que garantam a efetividade da execução" e desde que

"avaliado concretamente o impacto da constrição sobre os

rendimentos do executado"." (Ac 1ª Câmara Proc. 0002931-

55.2013.5.12.0003. Redatora designada Maria de Lourdes Leiria.

Data de Assinatura: 17/08/2023).

No caso, a parte exequente requer a expedição de ofício ao INSS a

fim, por ora, identificar os valores percebidos pelos sócios

executados (JORDAINE e NATHALIA), ponto em que merece o

apelo integral acolhimento, com a devia vênia à douta maioria.

Após obtidas as informações via convênio PREVJUD incumbirá ao

juízo de origem prosseguir como de direito.

Dou provimento para assentar que o art. 833, IV, § 2º, do CPC,

autoriza a penhora de salários (sentido amplo) e, por corolário,

deferir o requerimento do exequente para obter informações junto

ao INSS de valores acaso percebidos pelos sócios-executados,

prosseguindo como de direito, observada a fundamentação.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen. Deferida juntada de justificativa de voto ao Desembargador

do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3246
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000357-84.2018.5.12.0035
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE CLEVERTON DE OLIVEIRA PRADO

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

AGRAVADO NARU SUSHI LTDA

AGRAVADO JORDAINE JALINI GAMBA

AGRAVADO NATHALIA CABRAL OLIVEIRA E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARU SUSHI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000357-84.2018.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: CLEVERTON DE OLIVEIRA PRADO

AGRAVADO: NARU SUSHI LTDA, JORDAINE JALINI GAMBA,

NATHALIA CABRAL OLIVEIRA E SILVA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PODER DIRETIVO DO JUIZ. OFÍCIO AO

INSS. CONSULTA A BENEFÍCIO PARA POSTERIOR PENHORA.

A U S Ê N C I A  D E  E F E T I V I D A D E  E  D E  U T I L I D A D E .

IMPENHORABILIDADE DA VERBA. ART. 833, INC. IV, DO CPC.

O amplo poder diretivo do juiz permite que ele determine medidas

que considerar efetivas e úteis à execução, afastando aquelas

consideradas desnecessárias (arts. 370 do CPC e 765 da CLT). Os

bens elencados no art. 833, inc. IV, do CPC - exceto quando

superiores a 50 (cinquenta) salários mínimos - são impenhoráveis e

não comportam flexibilização, independentemente do caráter

alimentar das verbas trabalhistas. A "prestação alimentícia"

ressalvada no § 2º do art. 833 do CPC guarda relação, apenas, com

as obrigações previstas nos arts. 1.694 e seguintes do Código Civil

(subtítulo III, "Dos alimentos"); é, portanto, espécie de crédito

alimentício, não se tratando de gênero que contempla as verbas

trabalhistas. Não se mostra efetiva, tampouco útil, a expedição de

ofício ao INSS, para averiguar a percepção de benefício

previdenciário pelo executado, para viabilizar futura penhora desses

rendimentos, já que a verba é impenhorável. Aplicação da

Orientação Jurisprudencial n. 153 da SDI-2 do TST.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO 0000357-84.2018.5.12.0035, provenientes da 5ªVara do

Trabalho de Florianópolis, SC, sendo recorrenteCLEVERTON DE

OLIVEIRA PRADOe recorridos NARU SUSHI LTDA e outros.

Inconformado com a decisão que indeferiu o requerimento de

expedição de ofício ao INSS, para consulta sobre recebimento de

benefício previdenciário pelo executado, o exequente interpõe

agravo de petição a esta Corte.

Nas razões, reitera o pedido de expedição de ofício ao INSS, com o

objetivo de averiguar a viabilidade da penhora de benefício

previdenciário.

Não é apresentada contraminuta.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço do agravo de petição, porquanto presentes os

pressupostos de admissibil idade.

MÉRITO

Recurso da parte exequente

PENHORA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

A decisão agravada indeferiu o requerimento de expedição de ofício

ao INSS

O exequente recorre. Alega que o art. 100, § 1º, da Constituição da

República define o crédito trabalhista como débito de natureza
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alimentar, e o art. 186 do Código Tributário Nacional determina a

preferência desse crédito sobre qualquer outro.

Destaca que o crédito trabalhista é destinado à manutenção das

condições de subsistência, pugna pela aplicação do princípio da

efetividade da tutela jurisdicional e argumenta que o indeferimento

do pedido ofendeu o teor dos arts. 1º, inc. III, 5º, 6º, 7º e 100, § 1º,

da Constituição da República.

Invoca o disposto no art. 529, § 3º, do CPC e cita jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho.

Requer a expedição de ofício ao INSS solicitando informações

acerca da existência de benefício previdenciário em nome do

executado, com o objetivo de futura constrição judicial de 30% do

montante mensal ou, sucessivamente, 20%, 10% ou 5%.

Conforme previsto nos arts. 765 da CLT e 370 do CPC, o juiz detém

liberdade na direção do processo, podendo determinar as provas

que julgar necessárias e indeferir diligências inúteis ou meramente

protelatórias.

O art. 832 do CPC estabelece que não estão sujeitos a execução os

bens considerados impenhoráveis nos termos da lei. O art. 833, inc.

IV, do mesmo Diploma Legal prevê que são impenhoráveis os

seguintes bens:

os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

No § 2º do art. 833 do CPC há ressalva da regra geral da

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria, in

verbis:

O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de

penho ra  pa ra  pagamen to  de  p res tação  a l imen t í c i a ,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.

Portanto, salvo nas hipóteses legalmente previstas, a regra do art.

833, inc. IV, do CPC não aceita qualquer flexibilização, nem mesmo

quando se referir a verbas trabalhistas.

Isso porque a "prestação alimentícia", mencionada no § 2º do art.

833 do CPC, guarda relação com as obrigações previstas nos arts.

1.694 e seguintes do Código Civil (Subtítulo III, "Dos Alimentos"); é,

portanto, espécie de crédito alimentício, não se tratando de gênero

que contempla as verbas trabalhistas.

Nessa linha, cabe a aplicação, por analogia, da Orientação

Jurisprudencial n. 153 da SDI-2 do TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Logo, não é acolhida a pretensão recursal, porque a expedição de

ofício ao INSS não se mostraria eficaz. Ante o entendimento

explicitado, a diligência requisitada não traria efetividade e utilidade

à execução, por inócua, diante da impenhorabilidade do benefício

previdenciário.

Sobre o tema, o seguinte precedente desta Câmara Julgadora:

PROCESSO. EXECUÇÃO. DILIGÊNCIAS. EXPEDIÇÃO OFÍCIO

A O  I N S S .  I N U T I L I D A D E .  P E N H O R A  B E N E F Í C I O

PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. INDEFERIMENTO DA

DILIGÊNCIA. Cabe ao Juízo da execução indeferir a produção de

atos e diligências inócuas. Verificando o Juízo que o objeto da

di l igência recai sobre bem impenhorável (proventos de

aposentadoria, pensão) deverá indeferir a realização, sob pena de

apenas gerar custos adicionais e desnecessários a execução.

(Processo: 0000664-49.2016.5.12.0054; Data de assinatura: 29-08-

2023; Relator: Desembargador Hélio Bastida Lopes)

Ante o exposto, é mantida a decisão agravada.

Nego provimento ao agravo de petição.

O ExcelentíssimoDesembargador Reinaldo Branco de Moraes

requereu a juntada do voto vencido nos seguintes termos:

Conhecimento: acompanho o Relator.

Mérito - divergência. DOU PROVIMENTO para assentar que o art.

833, IV, § 2º, do CPC, autoriza a penhora de salários (sentido

amplo) e, por corolário, deferir o requerimento do exequente para

obter informações junto ao INSS de valores acaso percebidos pelos

sócios-executados, prosseguindo como de direito, observada a

fundamentação.

FUNDAMENTOS

Com a entrada em vigor do CPC de 2015, os salários, pensões,

remunerações etc deixaram de ser absolutamente impenhoráveis,

contrariamente ao que dispunha o art. 649 do CPC/1973

(correspondente ao art. 833 do CPC vigente). Além disso, no atual

CPC há previsão expressa de penhora de salário em caso de dívida

decorrente de prestação alimentícia, independente de sua origem

(CPC, art. 833, § 2º).
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O crédito trabalhista ora excutido tem natureza alimentar (mesma

natureza jurídica dos salários recebidos pelo executado). Por isso,

tanto num como noutro caso há bem jurídico a ser protegido, qual

seja, a dignidade do trabalhador. Assim, o disposto no art. 833,

IV, do CPC/2015, deve ser interpretado em sintonia com os

princípios de proteção do hipossuficiente, notadamente diante do

contido no § 2º do mesmo art. 833.

O TST alterou seu entendimento a respeito da completa

impenhorabilidade de salários e vencimentos, diante do regramento

legal advindo do CPC/2015, segundo precedentes abaixo:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA DE 20% DO SALÁRIO.  ATO IMPUGNADO

PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/15. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2 INAPLICÁVEL.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E833, § 2º, DO CPC/15. Conquanto não

houvesse previsão legal no Código de Processo Civil de 1973, o

novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, ao prever a

impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, expressamente estabelece ressalva no § 2º

relativamente "à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. O art. 529, §3º,

também do CPC/15, por seu turno, limita o percentual de penhora a

50% do ganho líquido do executado, revelando, dessa forma, a

preocupação do legislador em também não desprover o devedor de

quantia minimamente necessária a sua subsistência. Diante da

inovação legislativa trazida com o CPC/15, e com o fim de evitar

aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio da Resolução 220,

de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação Jurisprudencial nº

153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando sua aplicação aos

atos praticados na vigência do CPC/73, o que não é o caso dos

autos, haja vista que o ato inquinado de coator se deu na vigência

no CPC/15. No caso concreto, a constrição ficou limitada a 20% do

valor da aposentadoria, muito aquém do limite máximo previsto no

já referido dispositivo. Assim, não há ilegalidade ou abusividade no

ato impugnado a justificar a ação mandamental. Recurso ordinário

conhecido e desprovido." (RO 0001153-49.2016.5.05.0000, Relator

Ministro Alexandre Agra Belmonte - Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais - Publicado no DEJT em 23-03-2018).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CPC/2015. ATO COATOR CONSUBSTANCIADO EM PENHORA

DE CONTA CORRENTE. LEGALIDADE. INAPLICABILIDADE DA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC. O ato coator combatido

no mandamus é a determinação de bloqueio de valores existentes

em conta corrente do impetrante. É de se reconhecer que a ordem

de bloqueio foi expedida na vigência do Código de Processo Civil de

2015. Conforme a nova disciplina processual estabelecida, a

impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica nos casos em

que a constrição seja para fins de pagamento de prestação

alimentícia " independente de sua origem ", como é o caso das

verbas de natureza salarial devidas ao empregado. Note-se que a

expressão destacada não existia no CPC de 1973 e, por essa

razão, esta Corte Superior consagrou o entendimento segundo o

qual a exceção do revogado art. 649, § 2°, do CPC/1973 fazia

referência apenas à prestação alimentícia fixada com espeque no

art. 1.694 do CC/2002. No que tange ao valor do bloqueio efetuado,

a jurisprudência desta Subseção Especializada é no sentido de que

é lícita a penhora de até o limite de 50% estabelecido no § 3º do

artigo 529, também do CPC/2015. No caso em tela, porém, a partir

das provas pré-constituídas, identifica-se que o valor bloqueado em

conta corrente não ultrapassou o limite legal, bem como que os

valores depositados não tinham a sua totalidade com a rubrica de

salário. Nesse aspecto, não se constata nenhuma ilegalidade ou

abusividade no ato apontado como coator pelo executado, sendo

inaplicável ao caso a modulação de efeitos estabelecida na OJ nº

153 desta eg. SBDI-2. Não se há de falar, portanto, em afronta a

direito líquido e certo. Precedentes específicos desta eg. SBDI-2.

Recurso ord inár io conhecido e desprovido".  (RO-241-

81.2018.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

19/12/2019).

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO

INSS. CONSULTA AO CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE

DE PENHORA INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS

RECEBIDOS PELOS DEVEDORES.  POSSIB IL IDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

TRANSCENDÊNCIA.  RECONHECIDA.  Cons iderando a

possibilidade de a decisão recorrida contrariar entendimento

consubstanciado na jurisprudência desta Corte Superior, verifica-se

a transcendência política, nos termos do artigo 896-A, § 1º, II, da

CLT. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO INSS. CONSULTA AO

CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS RECEBIDOS

PELOS DEVEDORES. POSSIBILIDADE. PENHORABILIDADE NA

VIGÊNCIA DO CPC/2015. PROVIMENTO. Trata-se de debate

acerca da possibilidade de haver penhora de proventos de

aposentadoria para pagamento de débitos trabalhistas de natureza
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alimentar, sendo a penhora realizada já na vigência do CPC de

2015. A respeito do tema, é sabido que a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria sofreu

alteração com o advento do Código de Processo Civil de 2015,

passando a constar no seu artigo 833, § 2º, como exceção, a

possibilidade de penhora de salários e proventos de aposentadoria

quando destinadas ao pagamento de prestações alimentícias,

independentemente de sua origem. A jurisprudência desta Corte

Superior sobre a matéria, consubstanciada na Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, foi atualizada em setembro de

2017 pelo Tribunal Pleno desta Corte, passando a limitar a

aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na vigência

do CPC de 1973. Dessa forma, com a vigência do CPC/2015, a

exceção trazida no supracitado § 2º, do artigo 833, referente a

penhoras realizadas para pagamento de prestações alimentícias

"independentemente de sua origem", passou a abranger também os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar.

Precedentes. Na hipótese, a Corte Regional concluiu que a exceção

trazida no artigo 833, IV, §2°, do CPC, não engloba o crédito

trabalhista, dessa forma, entendeu pela impenhorabilidade de

salários ou proventos de aposentadoria dos sócios executados,

razão pela qual não autorizou a consulta ao sistema CAGED e a

expedição de ofício ao INSS. Decisão que diverge da jurisprudência

deste Tribunal Superior. Recurso de revista de que se conhece e ao

qual se dá provimento" (RR-273900-96.1995.5.02.0011, 8ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

19/12/2022).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PARTE

EXEQUENTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. PROCESSO EM FASE

DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DA EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DE SALÁRIOS/PROVENTOS

RECEBIDOS PELA PARTE DEVEDORA. POSSIBILIDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. A jurisprudência desta

Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 153 da

SBDI-2, preconizava que " ofende direito líquido e certo decisão que

determina o bloqueio de numerário existente em conta salário, para

satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a

determinado percentual dos valores recebidos ou a valor revertido

para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do

CPC de 1973 contém norma imperativa que não admite

interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2º,

do CPC de 1973 espécie e não gênero de crédito de natureza

alimentícia, não englobando o crédito trabalhista ". II. Com o

advento do Código de Processo Civil de 2015, a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria foi

alterada, uma vez que o § 2º do art. 833 excepcionou a incidência

de tal regra à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às

importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos

mensais. III. Em razão do disposto no art. 833, IV, § 2º, do

CPC/2015, o Tribunal Pleno dessa Corte Superior alterou a redação

da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2/TST (Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017), a fim de limitar

a aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na

vigência do CPC/1973. IV. Desse modo, com a vigência do

CPC/2015, passou-se a admitir a penhora de percentual de salários

e proventos de aposentadoria para pagamento de prestações

alimentícias "independentemente de sua origem", o que abrange os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar. V.

Nesse contexto, ao concluir pela inviabilidade de expedição de

ofício ao INSS, a fim de obter informações acerca de percepção de

proventos de aposentadoria por Sócio Executado, para posterior

penhora , a Corte Regional contrariou a jurisprudência deste

Tribunal Superior e violou o artigo 5º, II, da Constituição da

República. VI. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento" (RR-287600-94.2008.5.02.0202, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 24/03/2023).

Adoto o posicionamento hodierno do TST desde a vigência do atual

CPC, como se verifica em aresto de minha relatoria (Processo PJE

nº 0001702-61.2014.5.12.0056. Publicado DEJT em 31/07/2017).

Convém frisar que os precedentes acima transcritos da mais Alta

Corte Trabalhista Brasileira estão em harmonia com essa OJ 153 da

SDI-II do TST.

De fato, estabelece a OJ referida:

"153. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017,

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista." (sublinhei)

Impende atentar que o TST, ao dar nova redação à prefalada
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súmula em razão da vigência do CPC/2015 (vigência desde

18.03.2016), explicitou o entendimento reinante até 17.03.2016, ou

seja, enquanto vigente o CPC/1973 e não o trazido pelo

CPC/2015. Fê-lo, quiçá, diante da clareza da alteração legislativa

(mudança de diretriz comparativamente ao modelo anterior).

Melhor seria se a redação acima transcrita fosse o item I da OJ

constando (sinteticamente) no item II: "O CPC/2015, diferentemente

do modelo do CPC/1973, possui diretriz diversa da constante no

item I acima (art. 833, IV, § 2º)".

Dessarte, entendo não haver dúvida sobre o cabimento da penhora

em salários (sentido amplo).

Superado o aspecto acima analisado (penhorabilidade), impõe-se

exame do caso concreto, haja vista que nenhum percentual deve

ser constritado dependendo dos rendimentos mensais da parte

executada (pessoa natural) a fim de preservar a sobrevivência e,

em última análise, a dignidade da pessoa humana deste. Nesse

sentido o precedente abaixo do TST:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

P E N H O R A  D E  2 0 %  S O B R E  O S  P R O V E N T O S  D E

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO MÍNIMO.

1. Trata-se de recurso ordinário interposto contra acórdão proferido

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região que denegou a

segurança.

2. Conforme se depreende dos autos, o ato impugnado no presente

"mandamus" consiste em decisão proferida pelo MM. Juiz da 5ª

Vara do Trabalho de Salvador/BA, nos autos da execução em curso

na reclamação trabalhista subjacente, que determinou a penhora de

20% sobre os proventos de aposentadoria da impetrante.

3. O inciso IV do art. 833 do CPC define que são impenhoráveis "os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal".

4. Por sua vez, o § 2º do art. 833 do CPC excepciona a referida

regra, ao permitir a penhora de salários, subsídios e proventos de

aposentadoria quando a execução tiver por finalidade o pagamento

de prestação alimentícia, qualquer que seja a origem, bem como

nos casos em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais.

5. A constrição autorizada pelo art. 833, § 2º, do CPC deve, ainda,

tratando-se de verba de natureza alimentar, como evidentemente é

o crédito trabalhista, limitar-se a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do executado, nos termos do § 3º do art. 529 do

CPC.

6. Nota-se que o intuito do legislador foi o de garantir e proteger os

direitos e interesses do credor sem retirar do devedor as condições

de viver de forma digna, enquanto responde pela quitação da

dívida.

7. No mais, importa ressaltar que a compreensão contida na OJ 153

da SBDI-2/TST somente é aplicável a atos pretéritos à vigência da

Lei nº 13.105/2015 (Resolução nº 220, de 18 de setembro de 2017),

não sendo a hipótese dos autos.

8. Diante dessas premissas, é possível concluir, a priori, pela

inexistência de ilegalidade na decisão por meio da qual, na vigência

do CPC de 2015, determina a penhora de até 50% (cinquenta por

cento) sobre salários ou proventos da parte executada na

reclamação trabalhista.

9. Todavia, a hipótese vertente demanda outra perspectiva, em

virtude de sua peculiaridade. Conforme evidenciado por meio de

prova pré-constituída (fl. 19), a impetrante recebe remuneração, a

título de proventos de aposentadoria, no valor bruto de R$1.492,60

e líquido de R$1.279,49. Com efeito, considerando-se o parâmetro

estabelecido do salário mínimo para o ano de 2022 (R$1.212,00), a

constrição de 20% sobre aquele valor retiraria da executada as

mínimas condições de subsistência, em evidente afronta ao

princípio da dignidade da pessoa humana, consagrado no art. 1º, III,

da Constituição Federal.

10. Não sem razão, o salário mínimo encontra proteção

constitucional, revestindo-se de garantia fundamental à condição

social do trabalhador. O instituto está intrinsicamente relacionado à

salvaguarda de questões básicas e necessárias à sobrevivência

digna do trabalhador e de sua família, como "moradia, alimentação,

educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência

social".

11. Assim, diante do conflito que o caso revela, entre a garantia do

crédito trabalhista do exequente e a subsistência da executada, é

insofismável que relegá-la a situação de miserabilidade, a fim de

que arque com a dívida nessa circunstância, constitui ofensa aos

princípios e direitos protegidos pela Carta Magna, sobretudo à

norma que assegura a dignidade da pessoa humana.

12. Sopesando, portanto, a penhora sobre os proventos da

impetrante e o valor bruto que passará a perceber acaso mantida a

constrição (R$1.194,08), inferior ao salário mínimo atual, concede-

se a segurança, ante a evidente ilegalidade e abusividade do ato

impugnado. Precedentes. Recurso ordinário conhecido e provido"

(ROT-264-85.2022.5.05.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa,

DEJT 09/12/2022).

Nessa mesma linha de pensamento, transcrevo ementa de recente

decisão deste Regional:
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"AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA. DE SALÁRIO E

PROVENTO. RESTRIÇÃO LEGAL. RELATIVIZAÇÃO. SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO DA CORTE ESPECIAL. O art.

833, inc. IV, do CPC, embora estabeleça a impenhorabilidade de

salário e de provento de aposentadoria, prevê ressalva no seu § 2º,

prescrevendo que não se aplica "para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", cuja relativização

em face da mesma regra legal, "independentemente da natureza da

dívida a ser paga e do valor recebido pelo devedor", é reconhecida

pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no REsp

1.874.222, por maioria, na apreciação e julgamento dos embargos

de divergência em 19-4-2023, sob a relatoria do Exmo. Ministro

João Otávio de Noronha, "desde que preservado valor que

assegure subsistência digna para ele e sua família", cuja aplicação

somente deve ocorrer "quando restarem inviabilizados outros meios

executórios que garantam a efetividade da execução" e desde que

"avaliado concretamente o impacto da constrição sobre os

rendimentos do executado"." (Ac 1ª Câmara Proc. 0002931-

55.2013.5.12.0003. Redatora designada Maria de Lourdes Leiria.

Data de Assinatura: 17/08/2023).

No caso, a parte exequente requer a expedição de ofício ao INSS a

fim, por ora, identificar os valores percebidos pelos sócios

executados (JORDAINE e NATHALIA), ponto em que merece o

apelo integral acolhimento, com a devia vênia à douta maioria.

Após obtidas as informações via convênio PREVJUD incumbirá ao

juízo de origem prosseguir como de direito.

Dou provimento para assentar que o art. 833, IV, § 2º, do CPC,

autoriza a penhora de salários (sentido amplo) e, por corolário,

deferir o requerimento do exequente para obter informações junto

ao INSS de valores acaso percebidos pelos sócios-executados,

prosseguindo como de direito, observada a fundamentação.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen. Deferida juntada de justificativa de voto ao Desembargador

do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000357-84.2018.5.12.0035
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE CLEVERTON DE OLIVEIRA PRADO

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

AGRAVADO NARU SUSHI LTDA

AGRAVADO JORDAINE JALINI GAMBA

AGRAVADO NATHALIA CABRAL OLIVEIRA E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDAINE JALINI GAMBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000357-84.2018.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: CLEVERTON DE OLIVEIRA PRADO

AGRAVADO: NARU SUSHI LTDA, JORDAINE JALINI GAMBA,

NATHALIA CABRAL OLIVEIRA E SILVA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PODER DIRETIVO DO JUIZ. OFÍCIO AO

INSS. CONSULTA A BENEFÍCIO PARA POSTERIOR PENHORA.

A U S Ê N C I A  D E  E F E T I V I D A D E  E  D E  U T I L I D A D E .

IMPENHORABILIDADE DA VERBA. ART. 833, INC. IV, DO CPC.

O amplo poder diretivo do juiz permite que ele determine medidas

que considerar efetivas e úteis à execução, afastando aquelas

consideradas desnecessárias (arts. 370 do CPC e 765 da CLT). Os

bens elencados no art. 833, inc. IV, do CPC - exceto quando

superiores a 50 (cinquenta) salários mínimos - são impenhoráveis e

não comportam flexibilização, independentemente do caráter

alimentar das verbas trabalhistas. A "prestação alimentícia"

ressalvada no § 2º do art. 833 do CPC guarda relação, apenas, com

as obrigações previstas nos arts. 1.694 e seguintes do Código Civil

(subtítulo III, "Dos alimentos"); é, portanto, espécie de crédito

alimentício, não se tratando de gênero que contempla as verbas

trabalhistas. Não se mostra efetiva, tampouco útil, a expedição de

ofício ao INSS, para averiguar a percepção de benefício

previdenciário pelo executado, para viabilizar futura penhora desses

rendimentos, já que a verba é impenhorável. Aplicação da

Orientação Jurisprudencial n. 153 da SDI-2 do TST.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO 0000357-84.2018.5.12.0035, provenientes da 5ªVara do

Trabalho de Florianópolis, SC, sendo recorrenteCLEVERTON DE

OLIVEIRA PRADOe recorridos NARU SUSHI LTDA e outros.

Inconformado com a decisão que indeferiu o requerimento de

expedição de ofício ao INSS, para consulta sobre recebimento de

benefício previdenciário pelo executado, o exequente interpõe

agravo de petição a esta Corte.

Nas razões, reitera o pedido de expedição de ofício ao INSS, com o

objetivo de averiguar a viabilidade da penhora de benefício

previdenciário.

Não é apresentada contraminuta.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço do agravo de petição, porquanto presentes os

pressupostos de admissibil idade.

MÉRITO

Recurso da parte exequente

PENHORA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

A decisão agravada indeferiu o requerimento de expedição de ofício

ao INSS

O exequente recorre. Alega que o art. 100, § 1º, da Constituição da

República define o crédito trabalhista como débito de natureza

alimentar, e o art. 186 do Código Tributário Nacional determina a

preferência desse crédito sobre qualquer outro.

Destaca que o crédito trabalhista é destinado à manutenção das

condições de subsistência, pugna pela aplicação do princípio da

efetividade da tutela jurisdicional e argumenta que o indeferimento

do pedido ofendeu o teor dos arts. 1º, inc. III, 5º, 6º, 7º e 100, § 1º,

da Constituição da República.

Invoca o disposto no art. 529, § 3º, do CPC e cita jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho.

Requer a expedição de ofício ao INSS solicitando informações

acerca da existência de benefício previdenciário em nome do

executado, com o objetivo de futura constrição judicial de 30% do

montante mensal ou, sucessivamente, 20%, 10% ou 5%.

Conforme previsto nos arts. 765 da CLT e 370 do CPC, o juiz detém

liberdade na direção do processo, podendo determinar as provas

que julgar necessárias e indeferir diligências inúteis ou meramente

protelatórias.
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O art. 832 do CPC estabelece que não estão sujeitos a execução os

bens considerados impenhoráveis nos termos da lei. O art. 833, inc.

IV, do mesmo Diploma Legal prevê que são impenhoráveis os

seguintes bens:

os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

No § 2º do art. 833 do CPC há ressalva da regra geral da

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria, in

verbis:

O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de

penho ra  pa ra  pagamen to  de  p res tação  a l imen t í c i a ,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.

Portanto, salvo nas hipóteses legalmente previstas, a regra do art.

833, inc. IV, do CPC não aceita qualquer flexibilização, nem mesmo

quando se referir a verbas trabalhistas.

Isso porque a "prestação alimentícia", mencionada no § 2º do art.

833 do CPC, guarda relação com as obrigações previstas nos arts.

1.694 e seguintes do Código Civil (Subtítulo III, "Dos Alimentos"); é,

portanto, espécie de crédito alimentício, não se tratando de gênero

que contempla as verbas trabalhistas.

Nessa linha, cabe a aplicação, por analogia, da Orientação

Jurisprudencial n. 153 da SDI-2 do TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Logo, não é acolhida a pretensão recursal, porque a expedição de

ofício ao INSS não se mostraria eficaz. Ante o entendimento

explicitado, a diligência requisitada não traria efetividade e utilidade

à execução, por inócua, diante da impenhorabilidade do benefício

previdenciário.

Sobre o tema, o seguinte precedente desta Câmara Julgadora:

PROCESSO. EXECUÇÃO. DILIGÊNCIAS. EXPEDIÇÃO OFÍCIO

A O  I N S S .  I N U T I L I D A D E .  P E N H O R A  B E N E F Í C I O

PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. INDEFERIMENTO DA

DILIGÊNCIA. Cabe ao Juízo da execução indeferir a produção de

atos e diligências inócuas. Verificando o Juízo que o objeto da

di l igência recai sobre bem impenhorável (proventos de

aposentadoria, pensão) deverá indeferir a realização, sob pena de

apenas gerar custos adicionais e desnecessários a execução.

(Processo: 0000664-49.2016.5.12.0054; Data de assinatura: 29-08-

2023; Relator: Desembargador Hélio Bastida Lopes)

Ante o exposto, é mantida a decisão agravada.

Nego provimento ao agravo de petição.

O ExcelentíssimoDesembargador Reinaldo Branco de Moraes

requereu a juntada do voto vencido nos seguintes termos:

Conhecimento: acompanho o Relator.

Mérito - divergência. DOU PROVIMENTO para assentar que o art.

833, IV, § 2º, do CPC, autoriza a penhora de salários (sentido

amplo) e, por corolário, deferir o requerimento do exequente para

obter informações junto ao INSS de valores acaso percebidos pelos

sócios-executados, prosseguindo como de direito, observada a

fundamentação.

FUNDAMENTOS

Com a entrada em vigor do CPC de 2015, os salários, pensões,

remunerações etc deixaram de ser absolutamente impenhoráveis,

contrariamente ao que dispunha o art. 649 do CPC/1973

(correspondente ao art. 833 do CPC vigente). Além disso, no atual

CPC há previsão expressa de penhora de salário em caso de dívida

decorrente de prestação alimentícia, independente de sua origem

(CPC, art. 833, § 2º).

O crédito trabalhista ora excutido tem natureza alimentar (mesma

natureza jurídica dos salários recebidos pelo executado). Por isso,

tanto num como noutro caso há bem jurídico a ser protegido, qual

seja, a dignidade do trabalhador. Assim, o disposto no art. 833,

IV, do CPC/2015, deve ser interpretado em sintonia com os

princípios de proteção do hipossuficiente, notadamente diante do

contido no § 2º do mesmo art. 833.

O TST alterou seu entendimento a respeito da completa

impenhorabilidade de salários e vencimentos, diante do regramento

legal advindo do CPC/2015, segundo precedentes abaixo:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA DE 20% DO SALÁRIO.  ATO IMPUGNADO

PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/15. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2 INAPLICÁVEL.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E833, § 2º, DO CPC/15. Conquanto não

houvesse previsão legal no Código de Processo Civil de 1973, o
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novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, ao prever a

impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, expressamente estabelece ressalva no § 2º

relativamente "à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. O art. 529, §3º,

também do CPC/15, por seu turno, limita o percentual de penhora a

50% do ganho líquido do executado, revelando, dessa forma, a

preocupação do legislador em também não desprover o devedor de

quantia minimamente necessária a sua subsistência. Diante da

inovação legislativa trazida com o CPC/15, e com o fim de evitar

aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio da Resolução 220,

de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação Jurisprudencial nº

153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando sua aplicação aos

atos praticados na vigência do CPC/73, o que não é o caso dos

autos, haja vista que o ato inquinado de coator se deu na vigência

no CPC/15. No caso concreto, a constrição ficou limitada a 20% do

valor da aposentadoria, muito aquém do limite máximo previsto no

já referido dispositivo. Assim, não há ilegalidade ou abusividade no

ato impugnado a justificar a ação mandamental. Recurso ordinário

conhecido e desprovido." (RO 0001153-49.2016.5.05.0000, Relator

Ministro Alexandre Agra Belmonte - Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais - Publicado no DEJT em 23-03-2018).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CPC/2015. ATO COATOR CONSUBSTANCIADO EM PENHORA

DE CONTA CORRENTE. LEGALIDADE. INAPLICABILIDADE DA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC. O ato coator combatido

no mandamus é a determinação de bloqueio de valores existentes

em conta corrente do impetrante. É de se reconhecer que a ordem

de bloqueio foi expedida na vigência do Código de Processo Civil de

2015. Conforme a nova disciplina processual estabelecida, a

impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica nos casos em

que a constrição seja para fins de pagamento de prestação

alimentícia " independente de sua origem ", como é o caso das

verbas de natureza salarial devidas ao empregado. Note-se que a

expressão destacada não existia no CPC de 1973 e, por essa

razão, esta Corte Superior consagrou o entendimento segundo o

qual a exceção do revogado art. 649, § 2°, do CPC/1973 fazia

referência apenas à prestação alimentícia fixada com espeque no

art. 1.694 do CC/2002. No que tange ao valor do bloqueio efetuado,

a jurisprudência desta Subseção Especializada é no sentido de que

é lícita a penhora de até o limite de 50% estabelecido no § 3º do

artigo 529, também do CPC/2015. No caso em tela, porém, a partir

das provas pré-constituídas, identifica-se que o valor bloqueado em

conta corrente não ultrapassou o limite legal, bem como que os

valores depositados não tinham a sua totalidade com a rubrica de

salário. Nesse aspecto, não se constata nenhuma ilegalidade ou

abusividade no ato apontado como coator pelo executado, sendo

inaplicável ao caso a modulação de efeitos estabelecida na OJ nº

153 desta eg. SBDI-2. Não se há de falar, portanto, em afronta a

direito líquido e certo. Precedentes específicos desta eg. SBDI-2.

Recurso ord inár io conhecido e desprovido".  (RO-241-

81.2018.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

19/12/2019).

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO

INSS. CONSULTA AO CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE

DE PENHORA INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS

RECEBIDOS PELOS DEVEDORES.  POSSIB IL IDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

TRANSCENDÊNCIA.  RECONHECIDA.  Cons iderando a

possibilidade de a decisão recorrida contrariar entendimento

consubstanciado na jurisprudência desta Corte Superior, verifica-se

a transcendência política, nos termos do artigo 896-A, § 1º, II, da

CLT. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO INSS. CONSULTA AO

CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS RECEBIDOS

PELOS DEVEDORES. POSSIBILIDADE. PENHORABILIDADE NA

VIGÊNCIA DO CPC/2015. PROVIMENTO. Trata-se de debate

acerca da possibilidade de haver penhora de proventos de

aposentadoria para pagamento de débitos trabalhistas de natureza

alimentar, sendo a penhora realizada já na vigência do CPC de

2015. A respeito do tema, é sabido que a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria sofreu

alteração com o advento do Código de Processo Civil de 2015,

passando a constar no seu artigo 833, § 2º, como exceção, a

possibilidade de penhora de salários e proventos de aposentadoria

quando destinadas ao pagamento de prestações alimentícias,

independentemente de sua origem. A jurisprudência desta Corte

Superior sobre a matéria, consubstanciada na Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, foi atualizada em setembro de

2017 pelo Tribunal Pleno desta Corte, passando a limitar a

aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na vigência

do CPC de 1973. Dessa forma, com a vigência do CPC/2015, a

exceção trazida no supracitado § 2º, do artigo 833, referente a

penhoras realizadas para pagamento de prestações alimentícias

"independentemente de sua origem", passou a abranger também os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar.
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Precedentes. Na hipótese, a Corte Regional concluiu que a exceção

trazida no artigo 833, IV, §2°, do CPC, não engloba o crédito

trabalhista, dessa forma, entendeu pela impenhorabilidade de

salários ou proventos de aposentadoria dos sócios executados,

razão pela qual não autorizou a consulta ao sistema CAGED e a

expedição de ofício ao INSS. Decisão que diverge da jurisprudência

deste Tribunal Superior. Recurso de revista de que se conhece e ao

qual se dá provimento" (RR-273900-96.1995.5.02.0011, 8ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

19/12/2022).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PARTE

EXEQUENTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. PROCESSO EM FASE

DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DA EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DE SALÁRIOS/PROVENTOS

RECEBIDOS PELA PARTE DEVEDORA. POSSIBILIDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. A jurisprudência desta

Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 153 da

SBDI-2, preconizava que " ofende direito líquido e certo decisão que

determina o bloqueio de numerário existente em conta salário, para

satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a

determinado percentual dos valores recebidos ou a valor revertido

para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do

CPC de 1973 contém norma imperativa que não admite

interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2º,

do CPC de 1973 espécie e não gênero de crédito de natureza

alimentícia, não englobando o crédito trabalhista ". II. Com o

advento do Código de Processo Civil de 2015, a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria foi

alterada, uma vez que o § 2º do art. 833 excepcionou a incidência

de tal regra à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às

importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos

mensais. III. Em razão do disposto no art. 833, IV, § 2º, do

CPC/2015, o Tribunal Pleno dessa Corte Superior alterou a redação

da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2/TST (Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017), a fim de limitar

a aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na

vigência do CPC/1973. IV. Desse modo, com a vigência do

CPC/2015, passou-se a admitir a penhora de percentual de salários

e proventos de aposentadoria para pagamento de prestações

alimentícias "independentemente de sua origem", o que abrange os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar. V.

Nesse contexto, ao concluir pela inviabilidade de expedição de

ofício ao INSS, a fim de obter informações acerca de percepção de

proventos de aposentadoria por Sócio Executado, para posterior

penhora , a Corte Regional contrariou a jurisprudência deste

Tribunal Superior e violou o artigo 5º, II, da Constituição da

República. VI. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento" (RR-287600-94.2008.5.02.0202, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 24/03/2023).

Adoto o posicionamento hodierno do TST desde a vigência do atual

CPC, como se verifica em aresto de minha relatoria (Processo PJE

nº 0001702-61.2014.5.12.0056. Publicado DEJT em 31/07/2017).

Convém frisar que os precedentes acima transcritos da mais Alta

Corte Trabalhista Brasileira estão em harmonia com essa OJ 153 da

SDI-II do TST.

De fato, estabelece a OJ referida:

"153. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017,

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista." (sublinhei)

Impende atentar que o TST, ao dar nova redação à prefalada

súmula em razão da vigência do CPC/2015 (vigência desde

18.03.2016), explicitou o entendimento reinante até 17.03.2016, ou

seja, enquanto vigente o CPC/1973 e não o trazido pelo

CPC/2015. Fê-lo, quiçá, diante da clareza da alteração legislativa

(mudança de diretriz comparativamente ao modelo anterior).

Melhor seria se a redação acima transcrita fosse o item I da OJ

constando (sinteticamente) no item II: "O CPC/2015, diferentemente

do modelo do CPC/1973, possui diretriz diversa da constante no

item I acima (art. 833, IV, § 2º)".

Dessarte, entendo não haver dúvida sobre o cabimento da penhora

em salários (sentido amplo).

Superado o aspecto acima analisado (penhorabilidade), impõe-se

exame do caso concreto, haja vista que nenhum percentual deve

ser constritado dependendo dos rendimentos mensais da parte

executada (pessoa natural) a fim de preservar a sobrevivência e,

em última análise, a dignidade da pessoa humana deste. Nesse

sentido o precedente abaixo do TST:
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"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

P E N H O R A  D E  2 0 %  S O B R E  O S  P R O V E N T O S  D E

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO MÍNIMO.

1. Trata-se de recurso ordinário interposto contra acórdão proferido

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região que denegou a

segurança.

2. Conforme se depreende dos autos, o ato impugnado no presente

"mandamus" consiste em decisão proferida pelo MM. Juiz da 5ª

Vara do Trabalho de Salvador/BA, nos autos da execução em curso

na reclamação trabalhista subjacente, que determinou a penhora de

20% sobre os proventos de aposentadoria da impetrante.

3. O inciso IV do art. 833 do CPC define que são impenhoráveis "os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal".

4. Por sua vez, o § 2º do art. 833 do CPC excepciona a referida

regra, ao permitir a penhora de salários, subsídios e proventos de

aposentadoria quando a execução tiver por finalidade o pagamento

de prestação alimentícia, qualquer que seja a origem, bem como

nos casos em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais.

5. A constrição autorizada pelo art. 833, § 2º, do CPC deve, ainda,

tratando-se de verba de natureza alimentar, como evidentemente é

o crédito trabalhista, limitar-se a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do executado, nos termos do § 3º do art. 529 do

CPC.

6. Nota-se que o intuito do legislador foi o de garantir e proteger os

direitos e interesses do credor sem retirar do devedor as condições

de viver de forma digna, enquanto responde pela quitação da

dívida.

7. No mais, importa ressaltar que a compreensão contida na OJ 153

da SBDI-2/TST somente é aplicável a atos pretéritos à vigência da

Lei nº 13.105/2015 (Resolução nº 220, de 18 de setembro de 2017),

não sendo a hipótese dos autos.

8. Diante dessas premissas, é possível concluir, a priori, pela

inexistência de ilegalidade na decisão por meio da qual, na vigência

do CPC de 2015, determina a penhora de até 50% (cinquenta por

cento) sobre salários ou proventos da parte executada na

reclamação trabalhista.

9. Todavia, a hipótese vertente demanda outra perspectiva, em

virtude de sua peculiaridade. Conforme evidenciado por meio de

prova pré-constituída (fl. 19), a impetrante recebe remuneração, a

título de proventos de aposentadoria, no valor bruto de R$1.492,60

e líquido de R$1.279,49. Com efeito, considerando-se o parâmetro

estabelecido do salário mínimo para o ano de 2022 (R$1.212,00), a

constrição de 20% sobre aquele valor retiraria da executada as

mínimas condições de subsistência, em evidente afronta ao

princípio da dignidade da pessoa humana, consagrado no art. 1º, III,

da Constituição Federal.

10. Não sem razão, o salário mínimo encontra proteção

constitucional, revestindo-se de garantia fundamental à condição

social do trabalhador. O instituto está intrinsicamente relacionado à

salvaguarda de questões básicas e necessárias à sobrevivência

digna do trabalhador e de sua família, como "moradia, alimentação,

educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência

social".

11. Assim, diante do conflito que o caso revela, entre a garantia do

crédito trabalhista do exequente e a subsistência da executada, é

insofismável que relegá-la a situação de miserabilidade, a fim de

que arque com a dívida nessa circunstância, constitui ofensa aos

princípios e direitos protegidos pela Carta Magna, sobretudo à

norma que assegura a dignidade da pessoa humana.

12. Sopesando, portanto, a penhora sobre os proventos da

impetrante e o valor bruto que passará a perceber acaso mantida a

constrição (R$1.194,08), inferior ao salário mínimo atual, concede-

se a segurança, ante a evidente ilegalidade e abusividade do ato

impugnado. Precedentes. Recurso ordinário conhecido e provido"

(ROT-264-85.2022.5.05.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa,

DEJT 09/12/2022).

Nessa mesma linha de pensamento, transcrevo ementa de recente

decisão deste Regional:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA. DE SALÁRIO E

PROVENTO. RESTRIÇÃO LEGAL. RELATIVIZAÇÃO. SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO DA CORTE ESPECIAL. O art.

833, inc. IV, do CPC, embora estabeleça a impenhorabilidade de

salário e de provento de aposentadoria, prevê ressalva no seu § 2º,

prescrevendo que não se aplica "para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", cuja relativização

em face da mesma regra legal, "independentemente da natureza da

dívida a ser paga e do valor recebido pelo devedor", é reconhecida

pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no REsp

1.874.222, por maioria, na apreciação e julgamento dos embargos

de divergência em 19-4-2023, sob a relatoria do Exmo. Ministro

João Otávio de Noronha, "desde que preservado valor que

assegure subsistência digna para ele e sua família", cuja aplicação

somente deve ocorrer "quando restarem inviabilizados outros meios

executórios que garantam a efetividade da execução" e desde que

"avaliado concretamente o impacto da constrição sobre os
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rendimentos do executado"." (Ac 1ª Câmara Proc. 0002931-

55.2013.5.12.0003. Redatora designada Maria de Lourdes Leiria.

Data de Assinatura: 17/08/2023).

No caso, a parte exequente requer a expedição de ofício ao INSS a

fim, por ora, identificar os valores percebidos pelos sócios

executados (JORDAINE e NATHALIA), ponto em que merece o

apelo integral acolhimento, com a devia vênia à douta maioria.

Após obtidas as informações via convênio PREVJUD incumbirá ao

juízo de origem prosseguir como de direito.

Dou provimento para assentar que o art. 833, IV, § 2º, do CPC,

autoriza a penhora de salários (sentido amplo) e, por corolário,

deferir o requerimento do exequente para obter informações junto

ao INSS de valores acaso percebidos pelos sócios-executados,

prosseguindo como de direito, observada a fundamentação.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen. Deferida juntada de justificativa de voto ao Desembargador

do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000357-84.2018.5.12.0035
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE CLEVERTON DE OLIVEIRA PRADO

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

AGRAVADO NARU SUSHI LTDA

AGRAVADO JORDAINE JALINI GAMBA

AGRAVADO NATHALIA CABRAL OLIVEIRA E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA CABRAL OLIVEIRA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000357-84.2018.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: CLEVERTON DE OLIVEIRA PRADO

AGRAVADO: NARU SUSHI LTDA, JORDAINE JALINI GAMBA,

NATHALIA CABRAL OLIVEIRA E SILVA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PODER DIRETIVO DO JUIZ. OFÍCIO AO

INSS. CONSULTA A BENEFÍCIO PARA POSTERIOR PENHORA.

A U S Ê N C I A  D E  E F E T I V I D A D E  E  D E  U T I L I D A D E .
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IMPENHORABILIDADE DA VERBA. ART. 833, INC. IV, DO CPC.

O amplo poder diretivo do juiz permite que ele determine medidas

que considerar efetivas e úteis à execução, afastando aquelas

consideradas desnecessárias (arts. 370 do CPC e 765 da CLT). Os

bens elencados no art. 833, inc. IV, do CPC - exceto quando

superiores a 50 (cinquenta) salários mínimos - são impenhoráveis e

não comportam flexibilização, independentemente do caráter

alimentar das verbas trabalhistas. A "prestação alimentícia"

ressalvada no § 2º do art. 833 do CPC guarda relação, apenas, com

as obrigações previstas nos arts. 1.694 e seguintes do Código Civil

(subtítulo III, "Dos alimentos"); é, portanto, espécie de crédito

alimentício, não se tratando de gênero que contempla as verbas

trabalhistas. Não se mostra efetiva, tampouco útil, a expedição de

ofício ao INSS, para averiguar a percepção de benefício

previdenciário pelo executado, para viabilizar futura penhora desses

rendimentos, já que a verba é impenhorável. Aplicação da

Orientação Jurisprudencial n. 153 da SDI-2 do TST.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO 0000357-84.2018.5.12.0035, provenientes da 5ªVara do

Trabalho de Florianópolis, SC, sendo recorrenteCLEVERTON DE

OLIVEIRA PRADOe recorridos NARU SUSHI LTDA e outros.

Inconformado com a decisão que indeferiu o requerimento de

expedição de ofício ao INSS, para consulta sobre recebimento de

benefício previdenciário pelo executado, o exequente interpõe

agravo de petição a esta Corte.

Nas razões, reitera o pedido de expedição de ofício ao INSS, com o

objetivo de averiguar a viabilidade da penhora de benefício

previdenciário.

Não é apresentada contraminuta.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço do agravo de petição, porquanto presentes os

pressupostos de admissibil idade.

MÉRITO

Recurso da parte exequente

PENHORA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

A decisão agravada indeferiu o requerimento de expedição de ofício

ao INSS

O exequente recorre. Alega que o art. 100, § 1º, da Constituição da

República define o crédito trabalhista como débito de natureza

alimentar, e o art. 186 do Código Tributário Nacional determina a

preferência desse crédito sobre qualquer outro.

Destaca que o crédito trabalhista é destinado à manutenção das

condições de subsistência, pugna pela aplicação do princípio da

efetividade da tutela jurisdicional e argumenta que o indeferimento

do pedido ofendeu o teor dos arts. 1º, inc. III, 5º, 6º, 7º e 100, § 1º,

da Constituição da República.

Invoca o disposto no art. 529, § 3º, do CPC e cita jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho.

Requer a expedição de ofício ao INSS solicitando informações

acerca da existência de benefício previdenciário em nome do

executado, com o objetivo de futura constrição judicial de 30% do

montante mensal ou, sucessivamente, 20%, 10% ou 5%.

Conforme previsto nos arts. 765 da CLT e 370 do CPC, o juiz detém

liberdade na direção do processo, podendo determinar as provas

que julgar necessárias e indeferir diligências inúteis ou meramente

protelatórias.

O art. 832 do CPC estabelece que não estão sujeitos a execução os

bens considerados impenhoráveis nos termos da lei. O art. 833, inc.

IV, do mesmo Diploma Legal prevê que são impenhoráveis os

seguintes bens:

os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

No § 2º do art. 833 do CPC há ressalva da regra geral da

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria, in

verbis:

O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de

penho ra  pa ra  pagamen to  de  p res tação  a l imen t í c i a ,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a
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constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.

Portanto, salvo nas hipóteses legalmente previstas, a regra do art.

833, inc. IV, do CPC não aceita qualquer flexibilização, nem mesmo

quando se referir a verbas trabalhistas.

Isso porque a "prestação alimentícia", mencionada no § 2º do art.

833 do CPC, guarda relação com as obrigações previstas nos arts.

1.694 e seguintes do Código Civil (Subtítulo III, "Dos Alimentos"); é,

portanto, espécie de crédito alimentício, não se tratando de gênero

que contempla as verbas trabalhistas.

Nessa linha, cabe a aplicação, por analogia, da Orientação

Jurisprudencial n. 153 da SDI-2 do TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Logo, não é acolhida a pretensão recursal, porque a expedição de

ofício ao INSS não se mostraria eficaz. Ante o entendimento

explicitado, a diligência requisitada não traria efetividade e utilidade

à execução, por inócua, diante da impenhorabilidade do benefício

previdenciário.

Sobre o tema, o seguinte precedente desta Câmara Julgadora:

PROCESSO. EXECUÇÃO. DILIGÊNCIAS. EXPEDIÇÃO OFÍCIO

A O  I N S S .  I N U T I L I D A D E .  P E N H O R A  B E N E F Í C I O

PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. INDEFERIMENTO DA

DILIGÊNCIA. Cabe ao Juízo da execução indeferir a produção de

atos e diligências inócuas. Verificando o Juízo que o objeto da

di l igência recai sobre bem impenhorável (proventos de

aposentadoria, pensão) deverá indeferir a realização, sob pena de

apenas gerar custos adicionais e desnecessários a execução.

(Processo: 0000664-49.2016.5.12.0054; Data de assinatura: 29-08-

2023; Relator: Desembargador Hélio Bastida Lopes)

Ante o exposto, é mantida a decisão agravada.

Nego provimento ao agravo de petição.

O ExcelentíssimoDesembargador Reinaldo Branco de Moraes

requereu a juntada do voto vencido nos seguintes termos:

Conhecimento: acompanho o Relator.

Mérito - divergência. DOU PROVIMENTO para assentar que o art.

833, IV, § 2º, do CPC, autoriza a penhora de salários (sentido

amplo) e, por corolário, deferir o requerimento do exequente para

obter informações junto ao INSS de valores acaso percebidos pelos

sócios-executados, prosseguindo como de direito, observada a

fundamentação.

FUNDAMENTOS

Com a entrada em vigor do CPC de 2015, os salários, pensões,

remunerações etc deixaram de ser absolutamente impenhoráveis,

contrariamente ao que dispunha o art. 649 do CPC/1973

(correspondente ao art. 833 do CPC vigente). Além disso, no atual

CPC há previsão expressa de penhora de salário em caso de dívida

decorrente de prestação alimentícia, independente de sua origem

(CPC, art. 833, § 2º).

O crédito trabalhista ora excutido tem natureza alimentar (mesma

natureza jurídica dos salários recebidos pelo executado). Por isso,

tanto num como noutro caso há bem jurídico a ser protegido, qual

seja, a dignidade do trabalhador. Assim, o disposto no art. 833,

IV, do CPC/2015, deve ser interpretado em sintonia com os

princípios de proteção do hipossuficiente, notadamente diante do

contido no § 2º do mesmo art. 833.

O TST alterou seu entendimento a respeito da completa

impenhorabilidade de salários e vencimentos, diante do regramento

legal advindo do CPC/2015, segundo precedentes abaixo:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA DE 20% DO SALÁRIO.  ATO IMPUGNADO

PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/15. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2 INAPLICÁVEL.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E833, § 2º, DO CPC/15. Conquanto não

houvesse previsão legal no Código de Processo Civil de 1973, o

novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, ao prever a

impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, expressamente estabelece ressalva no § 2º

relativamente "à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. O art. 529, §3º,

também do CPC/15, por seu turno, limita o percentual de penhora a

50% do ganho líquido do executado, revelando, dessa forma, a

preocupação do legislador em também não desprover o devedor de

quantia minimamente necessária a sua subsistência. Diante da

inovação legislativa trazida com o CPC/15, e com o fim de evitar

aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio da Resolução 220,

de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação Jurisprudencial nº

153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando sua aplicação aos

atos praticados na vigência do CPC/73, o que não é o caso dos

autos, haja vista que o ato inquinado de coator se deu na vigência
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no CPC/15. No caso concreto, a constrição ficou limitada a 20% do

valor da aposentadoria, muito aquém do limite máximo previsto no

já referido dispositivo. Assim, não há ilegalidade ou abusividade no

ato impugnado a justificar a ação mandamental. Recurso ordinário

conhecido e desprovido." (RO 0001153-49.2016.5.05.0000, Relator

Ministro Alexandre Agra Belmonte - Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais - Publicado no DEJT em 23-03-2018).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CPC/2015. ATO COATOR CONSUBSTANCIADO EM PENHORA

DE CONTA CORRENTE. LEGALIDADE. INAPLICABILIDADE DA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC. O ato coator combatido

no mandamus é a determinação de bloqueio de valores existentes

em conta corrente do impetrante. É de se reconhecer que a ordem

de bloqueio foi expedida na vigência do Código de Processo Civil de

2015. Conforme a nova disciplina processual estabelecida, a

impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica nos casos em

que a constrição seja para fins de pagamento de prestação

alimentícia " independente de sua origem ", como é o caso das

verbas de natureza salarial devidas ao empregado. Note-se que a

expressão destacada não existia no CPC de 1973 e, por essa

razão, esta Corte Superior consagrou o entendimento segundo o

qual a exceção do revogado art. 649, § 2°, do CPC/1973 fazia

referência apenas à prestação alimentícia fixada com espeque no

art. 1.694 do CC/2002. No que tange ao valor do bloqueio efetuado,

a jurisprudência desta Subseção Especializada é no sentido de que

é lícita a penhora de até o limite de 50% estabelecido no § 3º do

artigo 529, também do CPC/2015. No caso em tela, porém, a partir

das provas pré-constituídas, identifica-se que o valor bloqueado em

conta corrente não ultrapassou o limite legal, bem como que os

valores depositados não tinham a sua totalidade com a rubrica de

salário. Nesse aspecto, não se constata nenhuma ilegalidade ou

abusividade no ato apontado como coator pelo executado, sendo

inaplicável ao caso a modulação de efeitos estabelecida na OJ nº

153 desta eg. SBDI-2. Não se há de falar, portanto, em afronta a

direito líquido e certo. Precedentes específicos desta eg. SBDI-2.

Recurso ord inár io conhecido e desprovido".  (RO-241-

81.2018.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

19/12/2019).

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO

INSS. CONSULTA AO CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE

DE PENHORA INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS

RECEBIDOS PELOS DEVEDORES.  POSSIB IL IDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

TRANSCENDÊNCIA.  RECONHECIDA.  Cons iderando a

possibilidade de a decisão recorrida contrariar entendimento

consubstanciado na jurisprudência desta Corte Superior, verifica-se

a transcendência política, nos termos do artigo 896-A, § 1º, II, da

CLT. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO INSS. CONSULTA AO

CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS RECEBIDOS

PELOS DEVEDORES. POSSIBILIDADE. PENHORABILIDADE NA

VIGÊNCIA DO CPC/2015. PROVIMENTO. Trata-se de debate

acerca da possibilidade de haver penhora de proventos de

aposentadoria para pagamento de débitos trabalhistas de natureza

alimentar, sendo a penhora realizada já na vigência do CPC de

2015. A respeito do tema, é sabido que a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria sofreu

alteração com o advento do Código de Processo Civil de 2015,

passando a constar no seu artigo 833, § 2º, como exceção, a

possibilidade de penhora de salários e proventos de aposentadoria

quando destinadas ao pagamento de prestações alimentícias,

independentemente de sua origem. A jurisprudência desta Corte

Superior sobre a matéria, consubstanciada na Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, foi atualizada em setembro de

2017 pelo Tribunal Pleno desta Corte, passando a limitar a

aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na vigência

do CPC de 1973. Dessa forma, com a vigência do CPC/2015, a

exceção trazida no supracitado § 2º, do artigo 833, referente a

penhoras realizadas para pagamento de prestações alimentícias

"independentemente de sua origem", passou a abranger também os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar.

Precedentes. Na hipótese, a Corte Regional concluiu que a exceção

trazida no artigo 833, IV, §2°, do CPC, não engloba o crédito

trabalhista, dessa forma, entendeu pela impenhorabilidade de

salários ou proventos de aposentadoria dos sócios executados,

razão pela qual não autorizou a consulta ao sistema CAGED e a

expedição de ofício ao INSS. Decisão que diverge da jurisprudência

deste Tribunal Superior. Recurso de revista de que se conhece e ao

qual se dá provimento" (RR-273900-96.1995.5.02.0011, 8ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

19/12/2022).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PARTE

EXEQUENTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. PROCESSO EM FASE

DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DA EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DE SALÁRIOS/PROVENTOS

RECEBIDOS PELA PARTE DEVEDORA. POSSIBILIDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .
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T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. A jurisprudência desta

Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 153 da

SBDI-2, preconizava que " ofende direito líquido e certo decisão que

determina o bloqueio de numerário existente em conta salário, para

satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a

determinado percentual dos valores recebidos ou a valor revertido

para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do

CPC de 1973 contém norma imperativa que não admite

interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2º,

do CPC de 1973 espécie e não gênero de crédito de natureza

alimentícia, não englobando o crédito trabalhista ". II. Com o

advento do Código de Processo Civil de 2015, a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria foi

alterada, uma vez que o § 2º do art. 833 excepcionou a incidência

de tal regra à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às

importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos

mensais. III. Em razão do disposto no art. 833, IV, § 2º, do

CPC/2015, o Tribunal Pleno dessa Corte Superior alterou a redação

da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2/TST (Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017), a fim de limitar

a aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na

vigência do CPC/1973. IV. Desse modo, com a vigência do

CPC/2015, passou-se a admitir a penhora de percentual de salários

e proventos de aposentadoria para pagamento de prestações

alimentícias "independentemente de sua origem", o que abrange os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar. V.

Nesse contexto, ao concluir pela inviabilidade de expedição de

ofício ao INSS, a fim de obter informações acerca de percepção de

proventos de aposentadoria por Sócio Executado, para posterior

penhora , a Corte Regional contrariou a jurisprudência deste

Tribunal Superior e violou o artigo 5º, II, da Constituição da

República. VI. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento" (RR-287600-94.2008.5.02.0202, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 24/03/2023).

Adoto o posicionamento hodierno do TST desde a vigência do atual

CPC, como se verifica em aresto de minha relatoria (Processo PJE

nº 0001702-61.2014.5.12.0056. Publicado DEJT em 31/07/2017).

Convém frisar que os precedentes acima transcritos da mais Alta

Corte Trabalhista Brasileira estão em harmonia com essa OJ 153 da

SDI-II do TST.

De fato, estabelece a OJ referida:

"153. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017,

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista." (sublinhei)

Impende atentar que o TST, ao dar nova redação à prefalada

súmula em razão da vigência do CPC/2015 (vigência desde

18.03.2016), explicitou o entendimento reinante até 17.03.2016, ou

seja, enquanto vigente o CPC/1973 e não o trazido pelo

CPC/2015. Fê-lo, quiçá, diante da clareza da alteração legislativa

(mudança de diretriz comparativamente ao modelo anterior).

Melhor seria se a redação acima transcrita fosse o item I da OJ

constando (sinteticamente) no item II: "O CPC/2015, diferentemente

do modelo do CPC/1973, possui diretriz diversa da constante no

item I acima (art. 833, IV, § 2º)".

Dessarte, entendo não haver dúvida sobre o cabimento da penhora

em salários (sentido amplo).

Superado o aspecto acima analisado (penhorabilidade), impõe-se

exame do caso concreto, haja vista que nenhum percentual deve

ser constritado dependendo dos rendimentos mensais da parte

executada (pessoa natural) a fim de preservar a sobrevivência e,

em última análise, a dignidade da pessoa humana deste. Nesse

sentido o precedente abaixo do TST:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

P E N H O R A  D E  2 0 %  S O B R E  O S  P R O V E N T O S  D E

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO MÍNIMO.

1. Trata-se de recurso ordinário interposto contra acórdão proferido

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região que denegou a

segurança.

2. Conforme se depreende dos autos, o ato impugnado no presente

"mandamus" consiste em decisão proferida pelo MM. Juiz da 5ª

Vara do Trabalho de Salvador/BA, nos autos da execução em curso

na reclamação trabalhista subjacente, que determinou a penhora de

20% sobre os proventos de aposentadoria da impetrante.

3. O inciso IV do art. 833 do CPC define que são impenhoráveis "os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional
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liberal".

4. Por sua vez, o § 2º do art. 833 do CPC excepciona a referida

regra, ao permitir a penhora de salários, subsídios e proventos de

aposentadoria quando a execução tiver por finalidade o pagamento

de prestação alimentícia, qualquer que seja a origem, bem como

nos casos em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais.

5. A constrição autorizada pelo art. 833, § 2º, do CPC deve, ainda,

tratando-se de verba de natureza alimentar, como evidentemente é

o crédito trabalhista, limitar-se a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do executado, nos termos do § 3º do art. 529 do

CPC.

6. Nota-se que o intuito do legislador foi o de garantir e proteger os

direitos e interesses do credor sem retirar do devedor as condições

de viver de forma digna, enquanto responde pela quitação da

dívida.

7. No mais, importa ressaltar que a compreensão contida na OJ 153

da SBDI-2/TST somente é aplicável a atos pretéritos à vigência da

Lei nº 13.105/2015 (Resolução nº 220, de 18 de setembro de 2017),

não sendo a hipótese dos autos.

8. Diante dessas premissas, é possível concluir, a priori, pela

inexistência de ilegalidade na decisão por meio da qual, na vigência

do CPC de 2015, determina a penhora de até 50% (cinquenta por

cento) sobre salários ou proventos da parte executada na

reclamação trabalhista.

9. Todavia, a hipótese vertente demanda outra perspectiva, em

virtude de sua peculiaridade. Conforme evidenciado por meio de

prova pré-constituída (fl. 19), a impetrante recebe remuneração, a

título de proventos de aposentadoria, no valor bruto de R$1.492,60

e líquido de R$1.279,49. Com efeito, considerando-se o parâmetro

estabelecido do salário mínimo para o ano de 2022 (R$1.212,00), a

constrição de 20% sobre aquele valor retiraria da executada as

mínimas condições de subsistência, em evidente afronta ao

princípio da dignidade da pessoa humana, consagrado no art. 1º, III,

da Constituição Federal.

10. Não sem razão, o salário mínimo encontra proteção

constitucional, revestindo-se de garantia fundamental à condição

social do trabalhador. O instituto está intrinsicamente relacionado à

salvaguarda de questões básicas e necessárias à sobrevivência

digna do trabalhador e de sua família, como "moradia, alimentação,

educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência

social".

11. Assim, diante do conflito que o caso revela, entre a garantia do

crédito trabalhista do exequente e a subsistência da executada, é

insofismável que relegá-la a situação de miserabilidade, a fim de

que arque com a dívida nessa circunstância, constitui ofensa aos

princípios e direitos protegidos pela Carta Magna, sobretudo à

norma que assegura a dignidade da pessoa humana.

12. Sopesando, portanto, a penhora sobre os proventos da

impetrante e o valor bruto que passará a perceber acaso mantida a

constrição (R$1.194,08), inferior ao salário mínimo atual, concede-

se a segurança, ante a evidente ilegalidade e abusividade do ato

impugnado. Precedentes. Recurso ordinário conhecido e provido"

(ROT-264-85.2022.5.05.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa,

DEJT 09/12/2022).

Nessa mesma linha de pensamento, transcrevo ementa de recente

decisão deste Regional:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA. DE SALÁRIO E

PROVENTO. RESTRIÇÃO LEGAL. RELATIVIZAÇÃO. SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO DA CORTE ESPECIAL. O art.

833, inc. IV, do CPC, embora estabeleça a impenhorabilidade de

salário e de provento de aposentadoria, prevê ressalva no seu § 2º,

prescrevendo que não se aplica "para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", cuja relativização

em face da mesma regra legal, "independentemente da natureza da

dívida a ser paga e do valor recebido pelo devedor", é reconhecida

pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no REsp

1.874.222, por maioria, na apreciação e julgamento dos embargos

de divergência em 19-4-2023, sob a relatoria do Exmo. Ministro

João Otávio de Noronha, "desde que preservado valor que

assegure subsistência digna para ele e sua família", cuja aplicação

somente deve ocorrer "quando restarem inviabilizados outros meios

executórios que garantam a efetividade da execução" e desde que

"avaliado concretamente o impacto da constrição sobre os

rendimentos do executado"." (Ac 1ª Câmara Proc. 0002931-

55.2013.5.12.0003. Redatora designada Maria de Lourdes Leiria.

Data de Assinatura: 17/08/2023).

No caso, a parte exequente requer a expedição de ofício ao INSS a

fim, por ora, identificar os valores percebidos pelos sócios

executados (JORDAINE e NATHALIA), ponto em que merece o

apelo integral acolhimento, com a devia vênia à douta maioria.

Após obtidas as informações via convênio PREVJUD incumbirá ao

juízo de origem prosseguir como de direito.

Dou provimento para assentar que o art. 833, IV, § 2º, do CPC,

autoriza a penhora de salários (sentido amplo) e, por corolário,

deferir o requerimento do exequente para obter informações junto

ao INSS de valores acaso percebidos pelos sócios-executados,

prosseguindo como de direito, observada a fundamentação.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen. Deferida juntada de justificativa de voto ao Desembargador

do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000357-23.2023.5.12.0031
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE DROGARIA E FARMACIA SAVARIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE TEALDI MEURER(OAB:
28406/SC)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO TEIXEIRA(OAB:
16955/SC)

ADVOGADO BRUNO DAMM BLASS(OAB:
68762/SC)

RECORRIDO PRISCILA ANGELA DE FREITAS

ADVOGADO MARISTER SANTINA DEBIASI(OAB:
22331/SC)

ADVOGADO CRISTIANE DEBIASI DULLIUS
DASSI(OAB: 23876/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA E FARMACIA SAVARIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000357-23.2023.5.12.0031 (ROT)

RECORRENTE: DROGARIA E FARMÁCIA SAVARIS LTDA. -

EPP

RECORRIDO: PRISCILA ANGELA DE FREITAS

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CRITÉRIOS DE

VALORAÇÃO. Na valoração da indenização por dano moral, deve-

se atentar às circunstâncias do caso, à gravidade do dano, à

intensidade da culpa, bem como à condição econômica do lesante e

do lesado, de forma a que cumpra com suas funções compensatória

e pedagógica sem gerar enriquecimento ilícito para quem o recebe.

Em sendo o valor da indenização por danos morais razoável e

compatível com o dano praticado, é lícito o quantum arbitrado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de São José,

SC, sendo recorrente DROGARIA E FARMACIA SAVARIS LTDA. -

EPP e recorrida PRISCILA ANGELA DE FREITAS.

Da sentença das fls. 277-292, complementada pela decisão das fls.

297-298, em que foi acolhido parcialmente o pedido da inicial,
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interpõe recurso ordinário a parte ré.

A demandada, nas razões das fls. 300-311, postula modificação da

sentença em relação a horas extras, feriados, indenização por

danos morais e multa convencional.

A autora apresenta contrarrazões às fls. 320-325.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, porquanto estão

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA DEMANDADA

1. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. FERIADOS

Transcreve-se, abaixo, o conteúdo da sentença, no aspecto:

6 - HORAS EXTRAS:

O reclamante diz que trabalhava das 8h às 17h (2 vezes por

semana, até 18h, nos dias de recebimento de mercadorias), com 20

minutos de intervalo, de segunda a sexta-feira, e das 8h às 12h, aos

sábados, e a parti de março de 2020, em todos os feriados, das 8h

às 17h, com 20 minutos de intervalo.

A reclamada diz que, mesmo antes da adoção do controle escrito

de ponto, os horários são aqueles postos nos cartões, adotados em

novembro de 2021: em média, das 8h às 12 e das 13h às 17h, de

segunda a sexta, e das 8h às 12h, nos sábados, sem trabalho em

feriados.

A reclamante impugnou os cartões.

Na última audiência a preposta confirmou que a reclamada tinha

mais de 20 empregados na época da reclamante, o que obrigava a

adoção de sistema de ponto desde o início, na forma do § 2º do

artigo 74 da CLT, não somente a partir de novembro de 2021, como

fez a reclamada.

Conforme Súmula 338 do TST, a não juntada de cartões de ponto

pelo empregador obrigado a fazê-lo induz a presunção de

veracidade dos horários postos na Inicial. A reclamada diz que,

como a carga de trabalho da reclamante não mudou durante o

contrato (o que a reclamante confirmou ao depor), os cartões

devem ser adotados para mensurar, inclusive, os horários

anteriores a novembro de 2021, quando passaram a ser adotados.

Como presunção de veracidade e arbitramento de jornada só

cabem quando não existe prova suficiente a respeito, verificarei,

primeiro, a prova oral.

Ao depor, a reclamante diz que fazia intervalo de 1h, confissão real

que limita consideravelmente a tese da Inicial, de apenas 20

minutos de intervalo.

A reclamante diz também que registrava corretamente o ponto de

saída, inclusive, nos feriados.

A primeira testemunha confirma a tese da Inicial de que a

reclamante fazia hora extra nas terças e na sextas-feiras, pela

chegada de mercadorias, mas exagera, e muito, no horário de saída

da reclamante: mais ou menos 20h, muito além das 18h, segundo a

Inicial.

A testemunha diz também que, assim como a reclamante,

trabalhava em todos os feriados (sem folga compensatória), o que

não é mostrado nos cartões de ponto.

A segunda testemunha, trazida pela reclamada, diz que trabalhava

todos os feriados, assim como a reclamante.

Dito isso, decido, primeiro, desconsiderar a fala da primeira

testemunha quanto ao horário de saída da reclamante às terças e

sextas, pois, como já explicado, a testemunha exagerou - e muito -

ao mencionar 20h, muito além das 18h, tese da Inicial.

Por outro lado, ambas as testemunhas - inclusive, a trazida pela

reclamada - confirmam que a reclamante trabalhava em todos os

feriados, o que não consta nos cartões de ponto. Pelo que vi, não

há feriado algum anotado.

Quanto ao intervalo, lembro que a reclamante confirmou fazer 1h, e

assim, não há o que reparar nos cartões e, no período abrangido

por eles, nada há a deferir quanto ao intervalo, em todo o contrato,

com ou sem cartão de ponto.

Destarte, invalido os cartões de ponto apenas no que toca aos

feriados, que devem ser considerados trabalhados, todos, com a

jornada regular, das 8h às 12h e das 13h às 17h, como dito na

Inicial e presumido verdadeiro, ante essa falsidade parcial dos

cartões.

Acolho o pagamento, pois, dos feriados em dobro no período

abrangido pelos cartões de ponto, verba salarial, e assim, deve

refletir em FGTS + 40%, aviso (parte indenizada, pois os feriados do

período trabalhado no aviso, se existentes, serão calculados e

pagos de forma direta, sem cabimento de reflexos à parte), férias

mais 1/3 e 13º.

A condenação se estende ao período sem cartões de ponto, pois as

testemunhas, ao dizerem que a reclamante trabalhava em todos os

feriados, não restringiram o período em que isso ocorria.

Descabe reflexo no adicional de insalubridade, verba que é

calculada sobre o salário mínimo, na forma da Súmula 48 deste

TRT.

Descabe reflexo no RSR (inclui feriados), pois seria refletir uma

verba em si mesma.

Descabe reflexo no adicional de quebra de caixa, verba que é

calculada sobre o convencional, na forma das CCTs.

Ainda em relação ao período dos cartões, rejeito o pagamento de

2h extras semanais, supostamente trabalhadas nas terças e sextas-

feiras (entre as 17h e as 18h), pois, como já dito, os cartões foram
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invalidados apenas em relação aos feriados e não mostram trabalho

depois das 17h além do limite do § 1º do artigo 58 da CLT.

E quanto ao período sem cartões de ponto? Cabe, em tese,

considerar verdadeiros os horários da Inicial, na forma da Súmula

338 do TST, como já explicado.

É certo que a reclamante disse, ao depor, que sua carga de

trabalho não mudou durante o seu contrato, ou seja, seus horários e

dias trabalhados seriam iguais tanto antes quanto depois da adoção

dos cartões de ponto, o que, a princípio, poderia levar a projetar,

para o período sem cartões, a carga de trabalho registrada neles.

Ocorre que essa "projeção" só seria possível se houvesse prova da

validade dos horários anotados nos cartões de ponto, o que só

houve em relação ao intervalo, que a reclamante confessou ser de

1h, sempre. Quanto ao horário de saída nas terças e sextas-feiras

(18h, segundo a Inicial, 1h além das 17h, horário normal), eu validei

os cartões não por haver prova da sua veracidade, mas sim por

falta de prova da sua falsidade. Parece uma diferenciação "boba",

mas não é: uma coisa é eu reconhecer válido um documento

porque as testemunhas confirmaram seu conteúdo, um

reconhecimento "positivo", com base em elementos de confirmação;

outra coisa é eu validar um documento porque não houve

contraprova que mostrasse sua invalidade, um reconhecimento

"negativo", por falta de prova em contrário, porque a parte

interessada em invalidá-lo não conseguiu fazê-lo.

Quando a validação dos cartões de ponto é pela falta de

contraprova, entendo que não cabe projetar os seus horários para o

período sem cartão, porque, se por um lado, a reclamante não

conseguiu provar a falsidade do horário de saída nas terças e

sextas-feiras anotados nos cartões, por outro, é certo também que a

reclamada não provou, no período sem cartões, como deveria, o

horário de saída naqueles dias.

A insuficiência probatória da reclamante não deve ser estendida ao

período sem cartões, em resumo.

Destarte, por falta de prova a respeito, com base na Súmula 338 do

TST, considero que no período sem cartões a reclamante fez 1h

extra a cada terça e 1h extra a cada sexta-feira, que devem ser

pagas com adicional de 50% e, por serem verbas salariais, devem

ser os mesmos reflexos das horas dos feriados, com o acréscimo

do reflexo em RSR (inclui feriados).

Os reflexos no RSR seguirão as diretrizes fixadas pelo Pleno do

TST no julgamento do Tema Repetitivo nº 9 (IRR-10169-

57.2013.5.05.0024).

Acolho também o pagamento do tempo suprimido (só o faltante

para completar 1h) do intervalo, mais adicional legal de 50%, verba

indenizatória, conforme artigo 71 da CLT.

O divisor é o 220, conforme artigo 64 da CLT. Devem ser excluídos

da conta os dias de afastamento do reclamante, a exemplo de

férias. O "por fora" deve integrar a base de cálculo.

Em razão da não apresentação de registro documental de jornada

até novembro de 2021, o Juízo de 1º grau observou a prova oral,

especificamente os depoimentos pessoais, segundo os quais a

jornada autoral não se modificou durante toda a contratualidade. A

prova testemunhal apontou pelo labor em todos os feriados, sem

que houvesse anotação; por isso, os cartões ponto foram

invalidados neste particular, sendo arbitrada a jornada declinada em

petição inicial para os feriados, qual seja das 08:00h às 17:00h, com

uma hora de intervalo. A demandada foi condenada a seu

pagamento com adicional de 100%, com reflexos. Especificamente

em relação ao período sem registro documental, na forma da

Súmula n. 338 do TST, reconheceu-se que às terças e sextas-

feiras, a autora prestava uma hora extraordinária, em razão do

recebimento de mercadorias. A empregadora foi condenada a seu

pagamento, com adicional de 50% e reflexos.

Não se conforma a empregadora. Alega que somente em novembro

de 2021 instalou sistema de registro de jornada. Argumenta que não

teria havido alteração da dinâmica e tempo de trabalho por toda a

contratualidade - o que teria sido confessado pela autora -, pelo que

deveria haver "projeção retroativa da jornada de trabalho registrada

no período sem cartão". Assim, por confissão real quanto à

regularidade dos dias e horários registrados, postula o afastamento

da condenação ao pagamento de duas horas extras semanais, às

terças e sextas-feiras até novembro de 2021.

Especificamente quanto aos feriados, reitera a confissão real da

autora, quem teria afirmado o correto registro de horários, inclusive

em feriados. Aduz haver registro, a partir de novembro de 2021, de

labor apenas um feriado, no dia 19.03.2022, para o qual teria havido

concessão de folga compensatória em 24.03.2022. Cita os art. 141

e 492 do CPC. Pleiteia a exclusão da condenação ao pagamento

dobrado dos feriados, inclusive em relação ao interregno não

registrado. Sucessivamente, pretende seja considerada a prestação

laboral de apenas 4 horas em feriados. Pleiteia, ainda, limitação

temporal da condenação de modo que se inicie em março de 2020,

conforme postulado. Ainda sucessivamente, pretende exclusão da

condenação de feriados em que a autora apresentou atestado

médico, como o dia 02.11.2021, ou houve concessão de folga

compensatória.

Com parcial razão.

O contrato entre as partes se deu entre 25.04.2016 e 30.03.2022.

A recorrente somente apresentou documentos horários a partir de

novembro de 2021 (fls. 138-142).

Repise-se que somente houve condenação, além dos feriados, ao

pagamento de duas horas extras por semana no período anterior a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3266
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

novembro de 2021, para o qual a recorrente deixou de carrear aos

autos registro documental de jornada, ônus que lhe incumbia.

Pontue-se que a demandada possuía mais de 20 empregados,

atraindo a incidência do art. 74, § 2º, da CLT.

Desse modo, acertada a sentença ao aplicar o entendimento

consubstanciado na Súmula n. 338, I, do TST:

JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA

I - É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez)

empregados o registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, §

2º, da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles de

frequência gera presunção relativa de veracidade da jornada de

trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário.

[...]

Ademais, a prova testemunhal corroborou a versão autoral dos

fatos.

Em depoimento pessoal, a autora disse que todo dia chegava

mercadoria, mas nas terças e sextas-feiras havia maior volume.

Nestes dias, ficava até 20:00h. Durante todo o contrato, antes e

depois da implementação de registro documental de horários, sua

jornada permaneceu similar, inclusive quanto aos intervalos.

Quando trabalhava em feriados, passava sua digital no ponto

regularmente. Laborou em todos os feriados. Nos dias em que saía

mais tarde por conta da chegada de mercadoria, batia o ponto só

quando estava saindo.

A primeira testemunha ouvida no interesse autoral, Marilaine,

declarou que batia o ponto desde 2021, com impressão digital. Até

se trabalhasse em feriados, registrava normalmente. A autora

sempre trabalhou das 08:00h às 17:00h. Era normal passar um

pouco da jornada contratual, mas especialmente naqueles dias em

que chegavam mercadorias, a autora saía "acho que umas oito

horas". "Todo mundo" trabalhava em todos os feriados, sem folga

compensatória. Não sabe se os dias de feriado eram devidamente

registrados, porque nunca viu um espelho de ponto.

A primeira testemunha convidada pela empregadora, Alessandro,

não teve seu depoimento colhido em razão de ser parente dos

proprietários.

O segundo testigo, Douglas, disse que a farmácia abre em feriados

e o depoente trabalha em todos eles, em meio período. Os demais

empregados, inclusive balconistas, também laboravam nos feriados,

achando que a autora só trabalhava em meio período. A quantidade

de entrega de produtos na farmácia varia bastante, mas há dias

mais pesados. O depoente trabalha regularmente em sobrejornada.

A autora saía normalmente às 17:00h. Desde a instalação do ponto,

batia sua saída somente quando estava indo embora.

Saliente-se que a depoente Marilaine apontou pelo cumprimento de

sobrejornada nos dias em que recebidas mercadorias. Em que pese

o tempo declarado pela testemunha como necessário a tal mister

tenha sido superior àquele pleiteado pela obreira em petição inicial

(mas próximo daquele constante do depoimento pessoal da autora),

trata-se de mais um elemento a indicar fazer parte da rotina obreira

o recebimento de mercadorias em horário posterior à sua jornada

normal duas vezes por semana.

Considerado o descumprimento inescusável de apresentação de

prova documental de jornada pela recorrente, aliado ao conteúdo

extraído da prova testemunhal, a sentença não comporta

modificação em relação às duas horas extras semanais no período

não abrangido pelos cartões ponto.

Descabida a pretensão de projeção retroativa dos horários

registrados, apesar da admissão autoral de permanência das

condições gerais de trabalho e da jornada por todo o vínculo.

Reitere-se ser o registro documental de jornada, por força do art.

74, § 2º, da CLT, obrigação patronal desatendida, pelo que se

aplica a Súmula n. 338 do TST. Ademais, a sobrejornada pleiteada

pela autora, oriunda do recebimento de mercadorias - atividade cuja

realização foi referida na prova testemunhal - é de duas horas por

semana, montante moderado e verossímil.

Quanto aos feriados, razão parcial lhe assiste.

No tocante à pretensão principal, nada há a modificar.

A prova oral foi suficiente à demonstração de que os registros

carreados não são fidedignos em relação aos feriados. A

testemunha ouvida no interesse patronal declarou que trabalhava

em todos os feriados junto com a autora, apesar de acreditar que

em jornada inferior. A depoente convidada pela parte autora,

similarmente, disse que trabalhava em todos os feriados.

O cotidiano laboral extraído da uníssona prova testemunhal não

corresponde ao conteúdo dos já parcos documentos apresentados

nos autos, em que somente registrado labor em um feriado

coincidente com sábado, 19.03.2022, das 08:05h às 12:07h (fl. 142)

Desse modo, em homenagem ao princípio da imediatidade,

corroboro a valoração do Juízo presidente da instrução sobre a

prova oral colhida nos autos, bem como sua prevalência sobre a

documental, no particular.

A manutenção da sentença quanto à invalidade dos registros

documentais de feriados se impõe.

Via de consequência, a afirmação autoral sobre anotar os horários

de trabalho em feriados, não obsta a condenação, porquanto não

encontra correspondência na prova documental (inválida), bem

como houve declaração da testemunha Marilaine no sentido de

jamais ter visto o espelho de ponto. Frise-se que os registros

horários apresentados nos autos se encontram assinados somente

por empregada do setor administrativo, não pela autora (fls. 138-

142).
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Especificamente em relação à alegação de concessão de folga

compensatória, constata-se da fl. 142 não ter havido folga, mas falta

da autora em 24.03.2022 e desconto das horas não trabalhadas.

Frise-se não haver qualquer apontamento escrito a indicar se tratar

de folga ou compensação.

Descabida a pretensão de reconhecimento de trabalho por apenas

4 horas em feriados. O único feriado registrado, 19.03.2022 (fl. 142),

coincidiu com um sábado, dia em que o horário contratual era das

08:00h às 12:00h. Refoge à razoabilidade cogitar que em todos os

feriados, especialmente aqueles havidos em dias úteis, houvesse

trabalho apenas em meio período. Pontue-se que o depoimento da

testemunha convidada pela empregadora não foi considerado

suficientemente convincente pelo Juízo da instrução, no aspecto.

No atinente à pretensão de limitação temporal da condenação

vinculada aos feriados, razão assiste à recorrente. Leitura da

petição inicial (fl. 5) denota que a versão autoral estabelece a data

inicial da prestação laboral em feriados: "[...] por determinação do

empregador a partir de março de 2020 até a demissão 30.03.2022,

passou a trabalhar em feriados [...]".

Considerada a necessária adstrição, art. 141 e 492 do CPC, a

condenação deve ao pagamento dos feriados laborados deve

possuir como marco inicial março de 2020.

Finalmente, quanto aos feriados abrangidos por atestado médico,

razão também socorre a recorrente. Por esta razão, há ausência de

trabalho independentemente de ser dia feriado ou não, como o dia

02.11.2021 (fl. 138). Consequentemente, os feriados alcançados

por atestado médico devem ser afastados da condenação.

Dou provimento parcial ao recurso da ré para estabelecer o marco

inicial da condenação ao pagamento dos feriados laborados como

março de 2020 e para afastar a condenação em relação aos

feriados abrangidos por atestados médicos.

2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Este é o teor da sentença quanto à matéria recorrida:

7 - DANOS MORAIS:

A reclamante diz ter sofrido dano moral porque o dono da

reclamada, Marcos, era grosseiro, a xingava de burra, mocoronga e

orelhuda e não deixava ir ao banheiro mais de 1 vez ao dia, o que é

negado pela reclamada.

A primeira testemunha diz que:

- os empregados novos que chegavam ouviam dos mais velhos que

só era permitido ir ao banheiro 2 vezes ao dia. Primeiro achou que

isso fosse uma piada, depois percebeu que era sério por causa do

tom dos comentários dos empregados no grupo de Whatsapp, pelo

medo deles;

- nunca viu Marcos falar sobre a tal restrição de banheiro ou cobrar

alguém por isso;

- ia mais de 2 vezes e nunca foi cobrada por isso (aqui cabe

ressaltar que a testemunha é farmacêutica, com grau superior,

alguém que, em tese, tem mais condições de "peitar" abusos do

que uma mera atendente de balcão, como a reclamante e os

demais empregados);

- já viu Marcos xingar, agir sem educação, o que ele fazia com

todos;

- Marcos xingava todos, inclusive a reclamante, de burra, orelhuda,

lerda, mocoronga;

- todos tinham medo/pânico de Marcos, cujo humor oscilava muito,

às vezes era maravilhoso, às vezes ele estava "em surto".

- Marcos se afastou da reclamada mais ou menos em setembro de

2021 (1 anos antes da saída dela, testemunha, ocorrida em

setembro de 2022).

A segunda testemunha diz que nunca viu ou ouviu Marcos xingar ou

limitar as idas ao banheiro, mas, cabe uma ressalva: a testemunha,

ao falar desse assunto, não me passou confiança; pareceu acuada,

insegura, desviando o olhar, provavelmente desconfortável por ter

que falar só comportamento do dono do seu atual empregador. Por

mais que Marcos tenha se afastado da administração da reclamada,

seu irmão, Marcelo, também sócio, o sucedeu (vide depoimento

dessa testemunha), ou seja, Marcos ainda é um nome

importantíssimo na reclamada; para um atual empregado da

reclamada, falar mal de Marcos seria colocar em (altíssimo) risco

seu emprego.

Essa ( just i f icável) fal ta de segurança ao falar sobre o

comportamento de Marcos me fazem preterir o depoimento da

segunda testemunha e preferir o depoimento da primeira, que foi

firme, segura, confiante.

Destarte, com base no depoimento da primeira testemunha, tenho

que os empregados, com razão, tinham medo/pânico de Marcos,

que tinha um humor cíclico, oscilante, com xingamentos (burra,

lerda, orelhuda, mocoronga) e limitação das idas ao banheiro (por

mais que, na prática, esse limite não fosse cobrado, os empregados

tinham medo), o que viola a dignidade, a paz de espírito e a honra

dos empregados, inclusive, a reclamante, ou seja, houve dano

moral.

Resta agora fixar a respectiva indenização.

Considerando a extensão do dano, fixo a indenização por danos

morais em R$ 8.000,00, valor atualizado (juros e correção

monetária) até hoje, e, a partir daqui, deve ser aplicada apenas a

SELIC, como decidido pelo STF na ADC 58 e pela 5ª Turma do TST

no RRAg-12177-11.2017.5.15.0049, de relatoria do Ministro Breno

Medeiros, publicada no DEJT de 16-12-2022.

Em suma, o Juízo de 1º grau considerou suficientemente
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demonstrada a violação a direitos personalíssimos da autora, quem

era chamada de "burra", "mocoronga" e "orelhuda" pelo proprietário

da ré, Marcos. Ainda, havia limitação do uso de banheiro durante o

expediente, causando abalo moral. A indenização foi arbitrada em

R$ 8.000,00.

Não se conforma a empregadora. Alega que a prova oral teria

ficado dividida. Questiona a credibilidade do depoimento da

testemunha ouvida a convite da autora, tanto porque teria

exagerado sobre a quantidade de horas extras quanto por ser

também autora de demandada trabalhista e teria havido troca de

favores. Cita os art. 7º, XXVIII, da CF, art. 223-E e 818, I, da CLT e

art. 944 do CC. Afirma não haver prova de dano. Pretende

afastamento da condenação ao pagamento de indenização por

danos morais e, sucessivamente, sua minoração a R$ 1.000,00.

Sem razão.

O dano moral ocorre quando há ofensa ou violação dos bens de

ordem moral da pessoa no que tange à sua liberdade, à sua honra,

à sua imagem e à sua saúde, tanto no aspecto físico, quanto

mental.

Acerca do comportamento do proprietário Marcos, a autora disse

que era chamada de "orelhuda", "mocoronga", ouviam não sabiam

fazer nada, que seria despedida (dia em que a autora teve que ir

embora do estabelecimento pelas portas do fundo). Ainda, o

proprietário limitava as idas ao banheiro durante a jornada. O

pessoal tinha medo e tentava se segurar para não ir ao banheiro.

Marcos não f icou nenhum per íodo longo afastado do

estabelec imento.

Sobre o dano moral, a depoente Marilaine afirmou que Marcos

estabeleceu limitação de uso de banheiros a duas vezes por dia -

ficou sabendo disso por outra empregada mais antiga, por ser o

padrão do estabelecimento. No começo, a testemunha achou que

era brincadeira de um grupo de WhatsApp, mas percebeu que era

sério pelo "pânico do pessoal". Apesar dessa regra, a depoente a

descumpria por dela discordar. Nunca viu ninguém sendo cobrado

por ir ao banheiro. Já viu e ouviu Marcos xingar e ser grosseiro com

todos, chamando os empregados de "tonto", "lerdo", "burra",

"orelhuda" e principalmente "mocorongo". A autora já foi despedida

em voz alta e sair pela porta do fundo, para ser meia hora depois

chamada para voltar, às lágrimas. Os subordinados tinham medo de

Marcos, porque às vezes ele parava durante os atendimentos, com

a farmácia cheia, fazia todos os empregados olharem para ele,

ocasiões em que os xingava diante dos clientes. Não sabe se era

um surto ou o que ele tinha. Em alguns dias, ele era maravilhoso,

em outros estava nervoso. Marcos havia se afastado e voltou no fim

de 2018 e algum tempo depois se aposentou.

A segunda testemunha convidada pela autora, Deise, não teve seu

depoimento colhido por ter "raiva, mágoa e inimizade contra a

reclamada e contra o sócio Marco".

A testemunha convidada pela ré nunca ouviu comentários sobre a

limitação de uso de banheiros, nem no grupo de WhatsApp. Quanto

ao comportamento de Marcos, disse nunca haver presenciado a

utilização de xingamentos. Tinha empregados que não gostavam de

Marcos em razão de suas cobranças. Com o depoente, nunca

aconteceu nada que passasse do razoável. Após a saída de

Marcos, Marcelo, seu irmão, passou a gerir a farmácia.

O depoimento da testemunha ouvida no interesse patronal foi

marcado pela genericidade e desconhecimento, contrastando com o

detalhamento presente no depoimento da testemunha convidada

pela autora, quem também laborava no balcão e melhor

acompanhava o cotidiano laboral específico.

Ademais, como pontuado em sentença, o depoente convidado pela

empregadora "ao falar desse assunto, não me passou confiança;

pareceu acuada, insegura, desviando o olhar, provavelmente

desconfortável por ter que falar só comportamento do dono do seu

atual empregador".

Novamente, em relação à valoração da prova oral, corroboro a

interpretação do Juízo da instrução. Não apenas em virtude do

princípio da imediatidade, mas especialmente por com ela

concordar após a visualização da audiência.

Dada essa premissa, há suficiente comprovação de dano, na forma

do art. 818, I, da CLT, materializada especialmente nas variações

de humor do proprietário e nos reiterados xingamentos por ele

proferidos diante de colegas de trabalho e de clientes. Destarte,

comprovadas as condutas avi l tantes do proprietário da

empregadora, necessária a manutenção da condenação ao

pagamento de indenização por danos morais.

Em que pese tenha havido relato de limitação do uso de banheiros,

tal fato não era fiscalizado, mas apenas comentado pelos

empregados. Ainda, a despedida informal da autora foi prontamente

reconsiderada. Estes fatos, não obstante dissabores, são

insuf ic ientes à caracter ização de violação dos direi tos

personalíssimos da parte autora.

Destacando-se o caráter pedagógico da medida, entendo por bem

manter a indenização por danos morais imposta pelo Juízo singular.

Outrossim, no que toca ao quantum indenizatório fixado em

sentença, devem ser considerados aspectos como a gravidade e a

extensão do dano, o grau de culpa dos envolvidos, bem como a

situação econômica das partes. Ainda, não se pode perder de vista

a dupla finalidade do instituto, que deve servir de lenitivo à vítima,

além de ensejar efeito pedagógico para o ofensor, com objetivo de

evitar que a reincidência da conduta antijurídica.

Nessa linha, dispõe o novel art. 223-G da CLT, in verbis:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3269
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Art. 223-G. Ao apreciar o pedido, o juízo considerará:

I - a natureza do bem jurídico tutelado;

II - a intensidade do sofrimento ou da humilhação;

III - a possibilidade de superação física ou psicológica;

IV - os reflexos pessoais e sociais da ação ou da omissão;

V - a extensão e a duração dos efeitos da ofensa;

VI - as condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral;

VII - o grau de dolo ou culpa;

VIII - a ocorrência de retratação espontânea;

IX - o esforço efetivo para minimizar a ofensa;

X - o perdão, tácito ou expresso;

XI - a situação social e econômica das partes envolvidas;

XII - o grau de publicidade da ofensa.

§ 1º Se julgar procedente o pedido, o juízo fixará a indenização a

ser paga, a cada um dos ofendidos, em um dos seguintes

parâmetros, vedada a acumulação:

I - ofensa de natureza leve, até três vezes o último salário contratual

do ofendido;

II - ofensa de natureza média, até cinco vezes o último salário

contratual do ofendido;

III - ofensa de natureza grave, até vinte vezes o último salário

contratual do ofendido;

IV - ofensa de natureza gravíssima, até cinquenta vezes o último

salário contratual do ofendido.

§ 2º Se o ofendido for pessoa jurídica, a indenização será fixada

com observância dos mesmos parâmetros estabelecidos no § 1o

deste artigo, mas em relação ao salário contratual do ofensor.

No caso, penso que o dano sofrido pela autora pode ser

caracterizado como de natureza leve.

Estabelecidas tais premissas e considerando, ainda, o salário da

obreira arbitrado em sentença, R$ 2.800,00 líquidos, bem como os

parâmetros que vêm sendo adotados por esta Câmara julgadora em

situações análogas, entendo que os valores fixados pelo julgador

singular (R$ 8.000,00) se encontram adequados ao parâmetro posto

no art. 223-G, § 1º, I, da CLT.

Nego provimento.

3. MULTAS CONVENCIONAIS

Extrai-se da sentença:

8 - MULTAS CONVENCIONAIS:

A reclamante diz que foram violadas 5 cláusulas convencionais

(intervalo, horas extras, adicional de horas extras, controle de

jornada e feriados), e assim, pede o pagamento de 5 multas por

CCT.

Quanto ao intervalo, nada a deferir, como já decidido.

Quanto às horas extras e adicional, e cláusula é uma só, que foi

violada, como já decidido, e assim, acolho o pagamento de 1 multa

equivalente a 20% do piso, por CCT juntada com a Inicial.

Quanto ao controle de jornada, tem razão a reclamante, como já

decidido, e assim, acolho o pagamento de 1 multa equivalente a

20% do piso, por CCT juntada com a Inicial. Ressalto que o registro

de ponto foi adotado em novembro de 2021, e assim, a CCT 2020-

2021, a última juntada, foi violada, pois em parte da dua vigência

não houve cartão de ponto.

Quanto aos feriados, a CCT só prevê o assunto para as jornadas 12

X 36, o que não era o caso da reclamante, e assim, não há multa a

deferir.

Em síntese, o Juízo de 1º grau condenou a empregadora ao

pagamento de 2 multas convencionais por CCT juntada aos autos,

por violação de normas negociais referentes à jornada (horas extras

e controle de horários). Ambas as multas são equivalentes a 20%

do piso salarial da categoria.

Insurge-se a demandada. Com o provimento de seu recurso no

primeiro item, postula a exclusão da condenação ao pagamento de

multa convencional vinculada a horas extras e adicional.

Sem razão.

Mantida a condenação ao pagamento de horas extras, nada há a

modificar em relação à multa convencional correspondente.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3270
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIALpara estabelecer o marco inicial da condenação ao

pagamento dos feriados laborados como março de 2020 e para

afastar a condenação em relação aos feriados abrangidos por

atestados médicos. Custas de R$ 260,00, pela ré, calculadas sobre

o valor de R$ 13.000,00, ora arbitrado à condenação. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000357-23.2023.5.12.0031
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE DROGARIA E FARMACIA SAVARIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE TEALDI MEURER(OAB:
28406/SC)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO TEIXEIRA(OAB:
16955/SC)

ADVOGADO BRUNO DAMM BLASS(OAB:
68762/SC)

RECORRIDO PRISCILA ANGELA DE FREITAS

ADVOGADO MARISTER SANTINA DEBIASI(OAB:
22331/SC)

ADVOGADO CRISTIANE DEBIASI DULLIUS
DASSI(OAB: 23876/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA ANGELA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000357-23.2023.5.12.0031 (ROT)

RECORRENTE: DROGARIA E FARMÁCIA SAVARIS LTDA. -

EPP

RECORRIDO: PRISCILA ANGELA DE FREITAS

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CRITÉRIOS DE

VALORAÇÃO. Na valoração da indenização por dano moral, deve-

se atentar às circunstâncias do caso, à gravidade do dano, à

intensidade da culpa, bem como à condição econômica do lesante e

do lesado, de forma a que cumpra com suas funções compensatória

e pedagógica sem gerar enriquecimento ilícito para quem o recebe.

Em sendo o valor da indenização por danos morais razoável e

compatível com o dano praticado, é lícito o quantum arbitrado.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de São José,

SC, sendo recorrente DROGARIA E FARMACIA SAVARIS LTDA. -

EPP e recorrida PRISCILA ANGELA DE FREITAS.

Da sentença das fls. 277-292, complementada pela decisão das fls.

297-298, em que foi acolhido parcialmente o pedido da inicial,

interpõe recurso ordinário a parte ré.

A demandada, nas razões das fls. 300-311, postula modificação da

sentença em relação a horas extras, feriados, indenização por

danos morais e multa convencional.

A autora apresenta contrarrazões às fls. 320-325.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, porquanto estão

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA DEMANDADA

1. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. FERIADOS

Transcreve-se, abaixo, o conteúdo da sentença, no aspecto:

6 - HORAS EXTRAS:

O reclamante diz que trabalhava das 8h às 17h (2 vezes por

semana, até 18h, nos dias de recebimento de mercadorias), com 20

minutos de intervalo, de segunda a sexta-feira, e das 8h às 12h, aos

sábados, e a parti de março de 2020, em todos os feriados, das 8h

às 17h, com 20 minutos de intervalo.

A reclamada diz que, mesmo antes da adoção do controle escrito

de ponto, os horários são aqueles postos nos cartões, adotados em

novembro de 2021: em média, das 8h às 12 e das 13h às 17h, de

segunda a sexta, e das 8h às 12h, nos sábados, sem trabalho em

feriados.

A reclamante impugnou os cartões.

Na última audiência a preposta confirmou que a reclamada tinha

mais de 20 empregados na época da reclamante, o que obrigava a

adoção de sistema de ponto desde o início, na forma do § 2º do

artigo 74 da CLT, não somente a partir de novembro de 2021, como

fez a reclamada.

Conforme Súmula 338 do TST, a não juntada de cartões de ponto

pelo empregador obrigado a fazê-lo induz a presunção de

veracidade dos horários postos na Inicial. A reclamada diz que,

como a carga de trabalho da reclamante não mudou durante o

contrato (o que a reclamante confirmou ao depor), os cartões

devem ser adotados para mensurar, inclusive, os horários

anteriores a novembro de 2021, quando passaram a ser adotados.

Como presunção de veracidade e arbitramento de jornada só

cabem quando não existe prova suficiente a respeito, verificarei,

primeiro, a prova oral.

Ao depor, a reclamante diz que fazia intervalo de 1h, confissão real

que limita consideravelmente a tese da Inicial, de apenas 20

minutos de intervalo.

A reclamante diz também que registrava corretamente o ponto de

saída, inclusive, nos feriados.

A primeira testemunha confirma a tese da Inicial de que a

reclamante fazia hora extra nas terças e na sextas-feiras, pela

chegada de mercadorias, mas exagera, e muito, no horário de saída

da reclamante: mais ou menos 20h, muito além das 18h, segundo a

Inicial.

A testemunha diz também que, assim como a reclamante,

trabalhava em todos os feriados (sem folga compensatória), o que

não é mostrado nos cartões de ponto.

A segunda testemunha, trazida pela reclamada, diz que trabalhava

todos os feriados, assim como a reclamante.

Dito isso, decido, primeiro, desconsiderar a fala da primeira

testemunha quanto ao horário de saída da reclamante às terças e

sextas, pois, como já explicado, a testemunha exagerou - e muito -

ao mencionar 20h, muito além das 18h, tese da Inicial.

Por outro lado, ambas as testemunhas - inclusive, a trazida pela

reclamada - confirmam que a reclamante trabalhava em todos os

feriados, o que não consta nos cartões de ponto. Pelo que vi, não

há feriado algum anotado.

Quanto ao intervalo, lembro que a reclamante confirmou fazer 1h, e

assim, não há o que reparar nos cartões e, no período abrangido

por eles, nada há a deferir quanto ao intervalo, em todo o contrato,

com ou sem cartão de ponto.

Destarte, invalido os cartões de ponto apenas no que toca aos

feriados, que devem ser considerados trabalhados, todos, com a

jornada regular, das 8h às 12h e das 13h às 17h, como dito na

Inicial e presumido verdadeiro, ante essa falsidade parcial dos

cartões.

Acolho o pagamento, pois, dos feriados em dobro no período

abrangido pelos cartões de ponto, verba salarial, e assim, deve

refletir em FGTS + 40%, aviso (parte indenizada, pois os feriados do

período trabalhado no aviso, se existentes, serão calculados e

pagos de forma direta, sem cabimento de reflexos à parte), férias

mais 1/3 e 13º.

A condenação se estende ao período sem cartões de ponto, pois as

testemunhas, ao dizerem que a reclamante trabalhava em todos os

feriados, não restringiram o período em que isso ocorria.

Descabe reflexo no adicional de insalubridade, verba que é

calculada sobre o salário mínimo, na forma da Súmula 48 deste

TRT.

Descabe reflexo no RSR (inclui feriados), pois seria refletir uma
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verba em si mesma.

Descabe reflexo no adicional de quebra de caixa, verba que é

calculada sobre o convencional, na forma das CCTs.

Ainda em relação ao período dos cartões, rejeito o pagamento de

2h extras semanais, supostamente trabalhadas nas terças e sextas-

feiras (entre as 17h e as 18h), pois, como já dito, os cartões foram

invalidados apenas em relação aos feriados e não mostram trabalho

depois das 17h além do limite do § 1º do artigo 58 da CLT.

E quanto ao período sem cartões de ponto? Cabe, em tese,

considerar verdadeiros os horários da Inicial, na forma da Súmula

338 do TST, como já explicado.

É certo que a reclamante disse, ao depor, que sua carga de

trabalho não mudou durante o seu contrato, ou seja, seus horários e

dias trabalhados seriam iguais tanto antes quanto depois da adoção

dos cartões de ponto, o que, a princípio, poderia levar a projetar,

para o período sem cartões, a carga de trabalho registrada neles.

Ocorre que essa "projeção" só seria possível se houvesse prova da

validade dos horários anotados nos cartões de ponto, o que só

houve em relação ao intervalo, que a reclamante confessou ser de

1h, sempre. Quanto ao horário de saída nas terças e sextas-feiras

(18h, segundo a Inicial, 1h além das 17h, horário normal), eu validei

os cartões não por haver prova da sua veracidade, mas sim por

falta de prova da sua falsidade. Parece uma diferenciação "boba",

mas não é: uma coisa é eu reconhecer válido um documento

porque as testemunhas confirmaram seu conteúdo, um

reconhecimento "positivo", com base em elementos de confirmação;

outra coisa é eu validar um documento porque não houve

contraprova que mostrasse sua invalidade, um reconhecimento

"negativo", por falta de prova em contrário, porque a parte

interessada em invalidá-lo não conseguiu fazê-lo.

Quando a validação dos cartões de ponto é pela falta de

contraprova, entendo que não cabe projetar os seus horários para o

período sem cartão, porque, se por um lado, a reclamante não

conseguiu provar a falsidade do horário de saída nas terças e

sextas-feiras anotados nos cartões, por outro, é certo também que a

reclamada não provou, no período sem cartões, como deveria, o

horário de saída naqueles dias.

A insuficiência probatória da reclamante não deve ser estendida ao

período sem cartões, em resumo.

Destarte, por falta de prova a respeito, com base na Súmula 338 do

TST, considero que no período sem cartões a reclamante fez 1h

extra a cada terça e 1h extra a cada sexta-feira, que devem ser

pagas com adicional de 50% e, por serem verbas salariais, devem

ser os mesmos reflexos das horas dos feriados, com o acréscimo

do reflexo em RSR (inclui feriados).

Os reflexos no RSR seguirão as diretrizes fixadas pelo Pleno do

TST no julgamento do Tema Repetitivo nº 9 (IRR-10169-

57.2013.5.05.0024).

Acolho também o pagamento do tempo suprimido (só o faltante

para completar 1h) do intervalo, mais adicional legal de 50%, verba

indenizatória, conforme artigo 71 da CLT.

O divisor é o 220, conforme artigo 64 da CLT. Devem ser excluídos

da conta os dias de afastamento do reclamante, a exemplo de

férias. O "por fora" deve integrar a base de cálculo.

Em razão da não apresentação de registro documental de jornada

até novembro de 2021, o Juízo de 1º grau observou a prova oral,

especificamente os depoimentos pessoais, segundo os quais a

jornada autoral não se modificou durante toda a contratualidade. A

prova testemunhal apontou pelo labor em todos os feriados, sem

que houvesse anotação; por isso, os cartões ponto foram

invalidados neste particular, sendo arbitrada a jornada declinada em

petição inicial para os feriados, qual seja das 08:00h às 17:00h, com

uma hora de intervalo. A demandada foi condenada a seu

pagamento com adicional de 100%, com reflexos. Especificamente

em relação ao período sem registro documental, na forma da

Súmula n. 338 do TST, reconheceu-se que às terças e sextas-

feiras, a autora prestava uma hora extraordinária, em razão do

recebimento de mercadorias. A empregadora foi condenada a seu

pagamento, com adicional de 50% e reflexos.

Não se conforma a empregadora. Alega que somente em novembro

de 2021 instalou sistema de registro de jornada. Argumenta que não

teria havido alteração da dinâmica e tempo de trabalho por toda a

contratualidade - o que teria sido confessado pela autora -, pelo que

deveria haver "projeção retroativa da jornada de trabalho registrada

no período sem cartão". Assim, por confissão real quanto à

regularidade dos dias e horários registrados, postula o afastamento

da condenação ao pagamento de duas horas extras semanais, às

terças e sextas-feiras até novembro de 2021.

Especificamente quanto aos feriados, reitera a confissão real da

autora, quem teria afirmado o correto registro de horários, inclusive

em feriados. Aduz haver registro, a partir de novembro de 2021, de

labor apenas um feriado, no dia 19.03.2022, para o qual teria havido

concessão de folga compensatória em 24.03.2022. Cita os art. 141

e 492 do CPC. Pleiteia a exclusão da condenação ao pagamento

dobrado dos feriados, inclusive em relação ao interregno não

registrado. Sucessivamente, pretende seja considerada a prestação

laboral de apenas 4 horas em feriados. Pleiteia, ainda, limitação

temporal da condenação de modo que se inicie em março de 2020,

conforme postulado. Ainda sucessivamente, pretende exclusão da

condenação de feriados em que a autora apresentou atestado

médico, como o dia 02.11.2021, ou houve concessão de folga

compensatória.
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Com parcial razão.

O contrato entre as partes se deu entre 25.04.2016 e 30.03.2022.

A recorrente somente apresentou documentos horários a partir de

novembro de 2021 (fls. 138-142).

Repise-se que somente houve condenação, além dos feriados, ao

pagamento de duas horas extras por semana no período anterior a

novembro de 2021, para o qual a recorrente deixou de carrear aos

autos registro documental de jornada, ônus que lhe incumbia.

Pontue-se que a demandada possuía mais de 20 empregados,

atraindo a incidência do art. 74, § 2º, da CLT.

Desse modo, acertada a sentença ao aplicar o entendimento

consubstanciado na Súmula n. 338, I, do TST:

JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA

I - É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez)

empregados o registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, §

2º, da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles de

frequência gera presunção relativa de veracidade da jornada de

trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário.

[...]

Ademais, a prova testemunhal corroborou a versão autoral dos

fatos.

Em depoimento pessoal, a autora disse que todo dia chegava

mercadoria, mas nas terças e sextas-feiras havia maior volume.

Nestes dias, ficava até 20:00h. Durante todo o contrato, antes e

depois da implementação de registro documental de horários, sua

jornada permaneceu similar, inclusive quanto aos intervalos.

Quando trabalhava em feriados, passava sua digital no ponto

regularmente. Laborou em todos os feriados. Nos dias em que saía

mais tarde por conta da chegada de mercadoria, batia o ponto só

quando estava saindo.

A primeira testemunha ouvida no interesse autoral, Marilaine,

declarou que batia o ponto desde 2021, com impressão digital. Até

se trabalhasse em feriados, registrava normalmente. A autora

sempre trabalhou das 08:00h às 17:00h. Era normal passar um

pouco da jornada contratual, mas especialmente naqueles dias em

que chegavam mercadorias, a autora saía "acho que umas oito

horas". "Todo mundo" trabalhava em todos os feriados, sem folga

compensatória. Não sabe se os dias de feriado eram devidamente

registrados, porque nunca viu um espelho de ponto.

A primeira testemunha convidada pela empregadora, Alessandro,

não teve seu depoimento colhido em razão de ser parente dos

proprietários.

O segundo testigo, Douglas, disse que a farmácia abre em feriados

e o depoente trabalha em todos eles, em meio período. Os demais

empregados, inclusive balconistas, também laboravam nos feriados,

achando que a autora só trabalhava em meio período. A quantidade

de entrega de produtos na farmácia varia bastante, mas há dias

mais pesados. O depoente trabalha regularmente em sobrejornada.

A autora saía normalmente às 17:00h. Desde a instalação do ponto,

batia sua saída somente quando estava indo embora.

Saliente-se que a depoente Marilaine apontou pelo cumprimento de

sobrejornada nos dias em que recebidas mercadorias. Em que pese

o tempo declarado pela testemunha como necessário a tal mister

tenha sido superior àquele pleiteado pela obreira em petição inicial

(mas próximo daquele constante do depoimento pessoal da autora),

trata-se de mais um elemento a indicar fazer parte da rotina obreira

o recebimento de mercadorias em horário posterior à sua jornada

normal duas vezes por semana.

Considerado o descumprimento inescusável de apresentação de

prova documental de jornada pela recorrente, aliado ao conteúdo

extraído da prova testemunhal, a sentença não comporta

modificação em relação às duas horas extras semanais no período

não abrangido pelos cartões ponto.

Descabida a pretensão de projeção retroativa dos horários

registrados, apesar da admissão autoral de permanência das

condições gerais de trabalho e da jornada por todo o vínculo.

Reitere-se ser o registro documental de jornada, por força do art.

74, § 2º, da CLT, obrigação patronal desatendida, pelo que se

aplica a Súmula n. 338 do TST. Ademais, a sobrejornada pleiteada

pela autora, oriunda do recebimento de mercadorias - atividade cuja

realização foi referida na prova testemunhal - é de duas horas por

semana, montante moderado e verossímil.

Quanto aos feriados, razão parcial lhe assiste.

No tocante à pretensão principal, nada há a modificar.

A prova oral foi suficiente à demonstração de que os registros

carreados não são fidedignos em relação aos feriados. A

testemunha ouvida no interesse patronal declarou que trabalhava

em todos os feriados junto com a autora, apesar de acreditar que

em jornada inferior. A depoente convidada pela parte autora,

similarmente, disse que trabalhava em todos os feriados.

O cotidiano laboral extraído da uníssona prova testemunhal não

corresponde ao conteúdo dos já parcos documentos apresentados

nos autos, em que somente registrado labor em um feriado

coincidente com sábado, 19.03.2022, das 08:05h às 12:07h (fl. 142)

Desse modo, em homenagem ao princípio da imediatidade,

corroboro a valoração do Juízo presidente da instrução sobre a

prova oral colhida nos autos, bem como sua prevalência sobre a

documental, no particular.

A manutenção da sentença quanto à invalidade dos registros

documentais de feriados se impõe.

Via de consequência, a afirmação autoral sobre anotar os horários

de trabalho em feriados, não obsta a condenação, porquanto não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3274
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

encontra correspondência na prova documental (inválida), bem

como houve declaração da testemunha Marilaine no sentido de

jamais ter visto o espelho de ponto. Frise-se que os registros

horários apresentados nos autos se encontram assinados somente

por empregada do setor administrativo, não pela autora (fls. 138-

142).

Especificamente em relação à alegação de concessão de folga

compensatória, constata-se da fl. 142 não ter havido folga, mas falta

da autora em 24.03.2022 e desconto das horas não trabalhadas.

Frise-se não haver qualquer apontamento escrito a indicar se tratar

de folga ou compensação.

Descabida a pretensão de reconhecimento de trabalho por apenas

4 horas em feriados. O único feriado registrado, 19.03.2022 (fl. 142),

coincidiu com um sábado, dia em que o horário contratual era das

08:00h às 12:00h. Refoge à razoabilidade cogitar que em todos os

feriados, especialmente aqueles havidos em dias úteis, houvesse

trabalho apenas em meio período. Pontue-se que o depoimento da

testemunha convidada pela empregadora não foi considerado

suficientemente convincente pelo Juízo da instrução, no aspecto.

No atinente à pretensão de limitação temporal da condenação

vinculada aos feriados, razão assiste à recorrente. Leitura da

petição inicial (fl. 5) denota que a versão autoral estabelece a data

inicial da prestação laboral em feriados: "[...] por determinação do

empregador a partir de março de 2020 até a demissão 30.03.2022,

passou a trabalhar em feriados [...]".

Considerada a necessária adstrição, art. 141 e 492 do CPC, a

condenação deve ao pagamento dos feriados laborados deve

possuir como marco inicial março de 2020.

Finalmente, quanto aos feriados abrangidos por atestado médico,

razão também socorre a recorrente. Por esta razão, há ausência de

trabalho independentemente de ser dia feriado ou não, como o dia

02.11.2021 (fl. 138). Consequentemente, os feriados alcançados

por atestado médico devem ser afastados da condenação.

Dou provimento parcial ao recurso da ré para estabelecer o marco

inicial da condenação ao pagamento dos feriados laborados como

março de 2020 e para afastar a condenação em relação aos

feriados abrangidos por atestados médicos.

2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Este é o teor da sentença quanto à matéria recorrida:

7 - DANOS MORAIS:

A reclamante diz ter sofrido dano moral porque o dono da

reclamada, Marcos, era grosseiro, a xingava de burra, mocoronga e

orelhuda e não deixava ir ao banheiro mais de 1 vez ao dia, o que é

negado pela reclamada.

A primeira testemunha diz que:

- os empregados novos que chegavam ouviam dos mais velhos que

só era permitido ir ao banheiro 2 vezes ao dia. Primeiro achou que

isso fosse uma piada, depois percebeu que era sério por causa do

tom dos comentários dos empregados no grupo de Whatsapp, pelo

medo deles;

- nunca viu Marcos falar sobre a tal restrição de banheiro ou cobrar

alguém por isso;

- ia mais de 2 vezes e nunca foi cobrada por isso (aqui cabe

ressaltar que a testemunha é farmacêutica, com grau superior,

alguém que, em tese, tem mais condições de "peitar" abusos do

que uma mera atendente de balcão, como a reclamante e os

demais empregados);

- já viu Marcos xingar, agir sem educação, o que ele fazia com

todos;

- Marcos xingava todos, inclusive a reclamante, de burra, orelhuda,

lerda, mocoronga;

- todos tinham medo/pânico de Marcos, cujo humor oscilava muito,

às vezes era maravilhoso, às vezes ele estava "em surto".

- Marcos se afastou da reclamada mais ou menos em setembro de

2021 (1 anos antes da saída dela, testemunha, ocorrida em

setembro de 2022).

A segunda testemunha diz que nunca viu ou ouviu Marcos xingar ou

limitar as idas ao banheiro, mas, cabe uma ressalva: a testemunha,

ao falar desse assunto, não me passou confiança; pareceu acuada,

insegura, desviando o olhar, provavelmente desconfortável por ter

que falar só comportamento do dono do seu atual empregador. Por

mais que Marcos tenha se afastado da administração da reclamada,

seu irmão, Marcelo, também sócio, o sucedeu (vide depoimento

dessa testemunha), ou seja, Marcos ainda é um nome

importantíssimo na reclamada; para um atual empregado da

reclamada, falar mal de Marcos seria colocar em (altíssimo) risco

seu emprego.

Essa ( just i f icável) fal ta de segurança ao falar sobre o

comportamento de Marcos me fazem preterir o depoimento da

segunda testemunha e preferir o depoimento da primeira, que foi

firme, segura, confiante.

Destarte, com base no depoimento da primeira testemunha, tenho

que os empregados, com razão, tinham medo/pânico de Marcos,

que tinha um humor cíclico, oscilante, com xingamentos (burra,

lerda, orelhuda, mocoronga) e limitação das idas ao banheiro (por

mais que, na prática, esse limite não fosse cobrado, os empregados

tinham medo), o que viola a dignidade, a paz de espírito e a honra

dos empregados, inclusive, a reclamante, ou seja, houve dano

moral.

Resta agora fixar a respectiva indenização.

Considerando a extensão do dano, fixo a indenização por danos
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morais em R$ 8.000,00, valor atualizado (juros e correção

monetária) até hoje, e, a partir daqui, deve ser aplicada apenas a

SELIC, como decidido pelo STF na ADC 58 e pela 5ª Turma do TST

no RRAg-12177-11.2017.5.15.0049, de relatoria do Ministro Breno

Medeiros, publicada no DEJT de 16-12-2022.

Em suma, o Juízo de 1º grau considerou suficientemente

demonstrada a violação a direitos personalíssimos da autora, quem

era chamada de "burra", "mocoronga" e "orelhuda" pelo proprietário

da ré, Marcos. Ainda, havia limitação do uso de banheiro durante o

expediente, causando abalo moral. A indenização foi arbitrada em

R$ 8.000,00.

Não se conforma a empregadora. Alega que a prova oral teria

ficado dividida. Questiona a credibilidade do depoimento da

testemunha ouvida a convite da autora, tanto porque teria

exagerado sobre a quantidade de horas extras quanto por ser

também autora de demandada trabalhista e teria havido troca de

favores. Cita os art. 7º, XXVIII, da CF, art. 223-E e 818, I, da CLT e

art. 944 do CC. Afirma não haver prova de dano. Pretende

afastamento da condenação ao pagamento de indenização por

danos morais e, sucessivamente, sua minoração a R$ 1.000,00.

Sem razão.

O dano moral ocorre quando há ofensa ou violação dos bens de

ordem moral da pessoa no que tange à sua liberdade, à sua honra,

à sua imagem e à sua saúde, tanto no aspecto físico, quanto

mental.

Acerca do comportamento do proprietário Marcos, a autora disse

que era chamada de "orelhuda", "mocoronga", ouviam não sabiam

fazer nada, que seria despedida (dia em que a autora teve que ir

embora do estabelecimento pelas portas do fundo). Ainda, o

proprietário limitava as idas ao banheiro durante a jornada. O

pessoal tinha medo e tentava se segurar para não ir ao banheiro.

Marcos não f icou nenhum per íodo longo afastado do

estabelec imento.

Sobre o dano moral, a depoente Marilaine afirmou que Marcos

estabeleceu limitação de uso de banheiros a duas vezes por dia -

ficou sabendo disso por outra empregada mais antiga, por ser o

padrão do estabelecimento. No começo, a testemunha achou que

era brincadeira de um grupo de WhatsApp, mas percebeu que era

sério pelo "pânico do pessoal". Apesar dessa regra, a depoente a

descumpria por dela discordar. Nunca viu ninguém sendo cobrado

por ir ao banheiro. Já viu e ouviu Marcos xingar e ser grosseiro com

todos, chamando os empregados de "tonto", "lerdo", "burra",

"orelhuda" e principalmente "mocorongo". A autora já foi despedida

em voz alta e sair pela porta do fundo, para ser meia hora depois

chamada para voltar, às lágrimas. Os subordinados tinham medo de

Marcos, porque às vezes ele parava durante os atendimentos, com

a farmácia cheia, fazia todos os empregados olharem para ele,

ocasiões em que os xingava diante dos clientes. Não sabe se era

um surto ou o que ele tinha. Em alguns dias, ele era maravilhoso,

em outros estava nervoso. Marcos havia se afastado e voltou no fim

de 2018 e algum tempo depois se aposentou.

A segunda testemunha convidada pela autora, Deise, não teve seu

depoimento colhido por ter "raiva, mágoa e inimizade contra a

reclamada e contra o sócio Marco".

A testemunha convidada pela ré nunca ouviu comentários sobre a

limitação de uso de banheiros, nem no grupo de WhatsApp. Quanto

ao comportamento de Marcos, disse nunca haver presenciado a

utilização de xingamentos. Tinha empregados que não gostavam de

Marcos em razão de suas cobranças. Com o depoente, nunca

aconteceu nada que passasse do razoável. Após a saída de

Marcos, Marcelo, seu irmão, passou a gerir a farmácia.

O depoimento da testemunha ouvida no interesse patronal foi

marcado pela genericidade e desconhecimento, contrastando com o

detalhamento presente no depoimento da testemunha convidada

pela autora, quem também laborava no balcão e melhor

acompanhava o cotidiano laboral específico.

Ademais, como pontuado em sentença, o depoente convidado pela

empregadora "ao falar desse assunto, não me passou confiança;

pareceu acuada, insegura, desviando o olhar, provavelmente

desconfortável por ter que falar só comportamento do dono do seu

atual empregador".

Novamente, em relação à valoração da prova oral, corroboro a

interpretação do Juízo da instrução. Não apenas em virtude do

princípio da imediatidade, mas especialmente por com ela

concordar após a visualização da audiência.

Dada essa premissa, há suficiente comprovação de dano, na forma

do art. 818, I, da CLT, materializada especialmente nas variações

de humor do proprietário e nos reiterados xingamentos por ele

proferidos diante de colegas de trabalho e de clientes. Destarte,

comprovadas as condutas avi l tantes do proprietário da

empregadora, necessária a manutenção da condenação ao

pagamento de indenização por danos morais.

Em que pese tenha havido relato de limitação do uso de banheiros,

tal fato não era fiscalizado, mas apenas comentado pelos

empregados. Ainda, a despedida informal da autora foi prontamente

reconsiderada. Estes fatos, não obstante dissabores, são

insuf ic ientes à caracter ização de violação dos direi tos

personalíssimos da parte autora.

Destacando-se o caráter pedagógico da medida, entendo por bem

manter a indenização por danos morais imposta pelo Juízo singular.

Outrossim, no que toca ao quantum indenizatório fixado em

sentença, devem ser considerados aspectos como a gravidade e a
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extensão do dano, o grau de culpa dos envolvidos, bem como a

situação econômica das partes. Ainda, não se pode perder de vista

a dupla finalidade do instituto, que deve servir de lenitivo à vítima,

além de ensejar efeito pedagógico para o ofensor, com objetivo de

evitar que a reincidência da conduta antijurídica.

Nessa linha, dispõe o novel art. 223-G da CLT, in verbis:

Art. 223-G. Ao apreciar o pedido, o juízo considerará:

I - a natureza do bem jurídico tutelado;

II - a intensidade do sofrimento ou da humilhação;

III - a possibilidade de superação física ou psicológica;

IV - os reflexos pessoais e sociais da ação ou da omissão;

V - a extensão e a duração dos efeitos da ofensa;

VI - as condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral;

VII - o grau de dolo ou culpa;

VIII - a ocorrência de retratação espontânea;

IX - o esforço efetivo para minimizar a ofensa;

X - o perdão, tácito ou expresso;

XI - a situação social e econômica das partes envolvidas;

XII - o grau de publicidade da ofensa.

§ 1º Se julgar procedente o pedido, o juízo fixará a indenização a

ser paga, a cada um dos ofendidos, em um dos seguintes

parâmetros, vedada a acumulação:

I - ofensa de natureza leve, até três vezes o último salário contratual

do ofendido;

II - ofensa de natureza média, até cinco vezes o último salário

contratual do ofendido;

III - ofensa de natureza grave, até vinte vezes o último salário

contratual do ofendido;

IV - ofensa de natureza gravíssima, até cinquenta vezes o último

salário contratual do ofendido.

§ 2º Se o ofendido for pessoa jurídica, a indenização será fixada

com observância dos mesmos parâmetros estabelecidos no § 1o

deste artigo, mas em relação ao salário contratual do ofensor.

No caso, penso que o dano sofrido pela autora pode ser

caracterizado como de natureza leve.

Estabelecidas tais premissas e considerando, ainda, o salário da

obreira arbitrado em sentença, R$ 2.800,00 líquidos, bem como os

parâmetros que vêm sendo adotados por esta Câmara julgadora em

situações análogas, entendo que os valores fixados pelo julgador

singular (R$ 8.000,00) se encontram adequados ao parâmetro posto

no art. 223-G, § 1º, I, da CLT.

Nego provimento.

3. MULTAS CONVENCIONAIS

Extrai-se da sentença:

8 - MULTAS CONVENCIONAIS:

A reclamante diz que foram violadas 5 cláusulas convencionais

(intervalo, horas extras, adicional de horas extras, controle de

jornada e feriados), e assim, pede o pagamento de 5 multas por

CCT.

Quanto ao intervalo, nada a deferir, como já decidido.

Quanto às horas extras e adicional, e cláusula é uma só, que foi

violada, como já decidido, e assim, acolho o pagamento de 1 multa

equivalente a 20% do piso, por CCT juntada com a Inicial.

Quanto ao controle de jornada, tem razão a reclamante, como já

decidido, e assim, acolho o pagamento de 1 multa equivalente a

20% do piso, por CCT juntada com a Inicial. Ressalto que o registro

de ponto foi adotado em novembro de 2021, e assim, a CCT 2020-

2021, a última juntada, foi violada, pois em parte da dua vigência

não houve cartão de ponto.

Quanto aos feriados, a CCT só prevê o assunto para as jornadas 12

X 36, o que não era o caso da reclamante, e assim, não há multa a

deferir.

Em síntese, o Juízo de 1º grau condenou a empregadora ao

pagamento de 2 multas convencionais por CCT juntada aos autos,

por violação de normas negociais referentes à jornada (horas extras

e controle de horários). Ambas as multas são equivalentes a 20%

do piso salarial da categoria.

Insurge-se a demandada. Com o provimento de seu recurso no

primeiro item, postula a exclusão da condenação ao pagamento de

multa convencional vinculada a horas extras e adicional.

Sem razão.

Mantida a condenação ao pagamento de horas extras, nada há a

modificar em relação à multa convencional correspondente.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos
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autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIALpara estabelecer o marco inicial da condenação ao

pagamento dos feriados laborados como março de 2020 e para

afastar a condenação em relação aos feriados abrangidos por

atestados médicos. Custas de R$ 260,00, pela ré, calculadas sobre

o valor de R$ 13.000,00, ora arbitrado à condenação. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000409-55.2023.5.12.0019
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

RECORRIDO CARLOS RODRIGO MARTINS

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000409-55.2023.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO: CARLOS RODRIGO MARTINS

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

PLANO DE CARGOS E  SALÁRIOS.  PROGRESSÃO

HORIZONTAL POR ANTIGUIDADE. DELIBERAÇÃO DA

D I R E T O R I A .  A P L I C A B I L I D A D E  D A  O R I E N T A Ç Ã O

JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA Nº 71 DA SBDI-1 DO TST. A
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concessão da progressão horizontal por antiguidade não necessita

de deliberação da diretoria da ECT, quando preenchidos os demais

requisitos dispostos no Plano de Carreira, Cargos e Salários.

Adoção da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 71 da SBDI-1

do TST." (Súmula nº 72 deste Regional). Demonstrado, pelo autor,

o preenchimento de todos os requisitos necessários para a

obtenção das promoções por antiguidade postuladas, o deferimento

da pretensão é medida imperativa.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do

Sul, SC, sendo recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS e recorrido CARLOS RODRIGO MARTINS.

A ré recorre da sentença em que foram julgados parcialmente

procedentes os pedidos formulados na inicial.

Pretende seja afastada a condenação ao pagamento de diferenças

salariais decorrentes de promoções por antiguidade não concedidas

em consonância com o PCCS da empresa.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso, por satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DA RÉ

1 - PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE

Pretende a ré ser absolvida da condenação ao pagamento de

diferenças salariais decorrentes da ausência de promoções

concedidas ao autor, conforme reconhecido na sentença,

Acerca da matéria, o juízo de primeiro grau proferiu o seguinte

julgamento:

Consta no PCCS 2008 (fl. 40):

5.2.3.3 Promocao Horizontal por Antiguidade

5.2.3.3.1 E a movimentacao do empregado da referencia salarial na

qual se encontra para a imediatamente superior, dentro da faixa

salarial prevista para o seu cargo.

5.2.3.3.2 Sera considerado elegivel o empregado que tiver o tempo

de 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercicio na Empresa,

contado a partir da data de admissao ou da ultima concessao da

promocao horizontal por antiguidade.

5.2.3.3.3 A promocao horizontal por antiguidade sera aplicada

anualmente, no mes de outubro, sendo a data para apuracao do

efetivo exercicio fixada em 31 de agosto. Os criterios de aplicacao

serao propostos pela Diretoria de Gestao de Pessoas, mediante

estudos pertinentes e em consonancia com o previsto no item 5.4.4.

Cabera a Diretoria Colegiada aprovar, antecipadamente, os criterios

e a aplicacao desta promocao horizontal.

5.2.3.3.4 As promocoes horizontais por merito e por antiguidade

serao concedidas de forma alternada, observando-se os criterios

dispostos neste documento, nao podendo, ambas, serem

concedidas ao mesmo empregado, no mesmo ano.

Conforme o proprio autor declara na exordial, em 01.07.2008 foi

implementado novo plano de cargos e salarios, quando, entao, o

autor passou a exercer a funcao de AGENTE DE CORREIOSATIV.

DISTR./COLETA/CARTEIRO.

Verifica-se na ficha ficha cadastral do autor e transcrita na inicial (fl.

6) que, de fato, em 01.07.2008, houve o enquadramento do autor. A

partir dai (01.07.2008), portanto, inicia-se a contagem do tempo de

24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercicio (5.2.3.3.2), e nao a

partir de 01.02.2006 (ultima promocao por antiguidade recebida),

como pleiteia o autor.

A promocao horizontal por antiguidade e aplicada no mes de

outubro (5.2.3.3.3), o que verificou-se no presente caso, tendo sido

concedida em 01.10.2010, ou seja, apos vinte e quatro meses de

efetivo exercicio contados a partir do enquadramento.

Verifica-se pela ficha cadastral que, em 01.11.2011, foi concedida

promocao por merito ao autor e que, somente vinte e quatro apos

01.11.2011, foi novamente concedida a promocao por antiguidade

(01.10.2013). Todavia, a clausula 5.2.3.3.2 do PCCS 2008 e

expressa ao estabelecer que o prazo de vinte e quatro meses e

contado da ultima concessao da promocao horizontal por

antiguidade. Sendo assim, a promocao por antiguidade deveria ter

sido concedida em 01.10.2012 e, assim sucessivamente apos vinte

e quatro meses da ultima progressao por antiguidade, devendo ser

observado, todavia, o item 5.2.3.3.4 quanto a nao concessao das

promocoes horizontais por merito e por antiguidade no mesmo ano.

Quanto aos criterios de aplicacao a serem propostos pela Diretoria

de Gestao de Pessoas, requisito previsto no item 5.2.3.3.3, tal

questao ja se encontra pacificada no C. TST e no E. TRT d 12a

Regiao:

Orientacao Jurisprudencial Transitoria no 71, da SBDI-I:

[...]

Ademais, a re nao comprova extrapolamento do limite orcamentario

para a nao concessao da promocao por antiguidade, conforme

clausulas

5.4.4 ("O orcamento destinado a concessao de todos os tipos de

Promocoes (Vertical e Horizontal) previstos neste Plano, devera

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3279
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

integrar o planejamento orcamentario da Empresa e sera limitado

ao percentual definido pelos Orgaos de controle") e 8.5.1 ("Em

nenhuma hipotese ou condicao sera permitida a extrapolacao da

faixa de referencias salariais fixada para o cargo, nao fazendo jus

as Promocoes Horizontais por Merito e por Antiguidade").

Portanto, no caso em apreco, preenchidos os requisitos: a) tempo

minimo de 24 (vinte e quatro) meses (5.2.3.3.2) de efetivo exercicio

contados a partir do enquadramento pela implementacao do novo

plano de cargos e salarios da re; b) apuracao do intersticio em 31

de agosto e aplicacao da promocao no mes de outubro (5.2.3.3.3);

c) concessao das promocoes horizontais por merito e por

antiguidade de forma alternada, nao podendo ambas ser

concedidas no mesmo ano, faz jus ao autor a promocao por

antiguidade em 01.10.2012, 01.10.2015 (vez que concedida

promocao por merito em 2014); 01.10.2018 (vez que concedida

promocao por merito em 2016), em 01.10.2020 e em 01.10.2022.

Pelo exposto, condeno a re ao pagamento de diferencas salariais,

em parcelas vencidas e vincendas, decorrentes da antecipacao da

promocao por antiguidade concedida em 2013 para 2012; da

antecipacao da promocao por antiguidade concedida em 2016 para

2015; da antecipacao da promocao por antiguidade concedida em

2019 para 2018; e da promocao por antiguidade nao concedida em

01.10.2020 e em 01.10.2022.

Defiro reflexos em 13o salario, em ferias com adicional de 70%

(clausula 59, fl. 242) e em FGTS. (grifei)

O PCCS/2008 instituído pela ré, no capítulo 5.2, trata das diretrizes

para o desenvolvimento na carreira. No subitem 5.2.3, trata sobre a

Promoção Horizontal, viabilizada pela Promoção Horizontal por

Mérito e pela Promoção Horizontal por Antiguidade, conforme

critérios e regras estabelecidas no Plano.

A Promoção Horizontal por Mérito, definida no subitem 5.2.3.2 e

seguintes, consiste na concessão de uma referência salarial, dentro

da faixa salarial prevista para o cargo que o empregado ocupa,

conjugando-se os critérios definidos para tal concessão.

Para ter direito à promoção por antiguidade, devem ser observados

os seguintes requisitos:

5.2.3.2.2 Será considerado elegível o empregado que atender aos

seguintes critérios:

a) ter obtido, nos dois últimos períodos avaliativos anteriores à

concessão da promoção, o conceito mínimo desejado pela

Empresa, definido pelo instrumento por ela utilizado para avaliar o

desempenho do empregado;

b) ter interstício de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da

data de admissão ou da última concessão da promoção horizontal

por mérito.

5.2.3.2.3 A promoção horizontal por mérito será aplicada

anualmente, no mês de novembro. Os critérios de aplicação serão

propostos pela Diretoria de Gestão de Pessoas, mediante estudos

pertinentes e em consonância com o previsto no item 5.4.4. Caberá

à Diretoria Colegiada aprovar, antecipadamente, os critérios e a

aplicação desta promoção.

5.2.3.2.4 As promoções horizontais por mérito e por antiguidade

serão concedidas de forma alternada, observando-se os critérios

dispostos neste documento, não podendo, ambas, serem

concedidas ao mesmo empregado, no mesmo ano.

5.2.3.3 Promoção Horizontal por Antigüidade

5.2.3.3.1 É a movimentação do empregado da referência salarial na

qual se encontra para a imediatamente superior, dentro da faixa

salarial prevista para o seu cargo.

5.2.3.3.2 Será considerado elegível o empregado que tiver o tempo

de 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício na Empresa,

contado a partir da data de admissão ou da última concessão da

promoção horizontal por antigüidade.

5.2.3.3.3 A promoção horizontal por antigüidade será aplicada

anualmente, no mês de outubro, sendo a data para apuração do

efetivo exercício fixada em 31 de agosto. Os critérios de aplicação

serão propostos pela Diretoria de Gestão de Pessoas, mediante

estudos pertinentes e em consonância com o previsto no item 5.4.4.

Caberá à Diretoria Colegiada aprovar, antecipadamente, os critérios

e a aplicação desta promoção horizontal.

5.2.3.3.4 As promoções horizontais por mérito e por antiguidade

serão concedidas de forma alternada, observando-se os critérios

dispostos neste documento, não podendo, ambas, serem

concedidas ao mesmo empregado, no mesmo ano.

O item 5.4.4 acima referido, assim dispõe:

[...] 5.4.4 O orçamento destinado à concessão da Promoção

Horizontal por Mérito e Promoção Horizontal por Antiguidade deverá

integrar o planejamento orçamentário da Empresa e será limitado

ao percentual definido pelo Ministério do Planejamento e Gestão,

para tal finalidade.

O regulamento do PCCS/2008, ainda, em seu item 6.1.17, dispõe o

seguinte:

O enquadramento se dará de forma automática, à exceção do

subitem 6.1.12 deste Plano, respeitando-se os critérios definidos

neste PCCS/2008, sendo facultado ao empregado a manifestação

do não aceite do mesmo.

Na hipótese de recusa, o empregado será mantido no mesmo cargo

do PCCS/1995, em situação de extinção.

Na esteira de todo esse normativo, tenho que é incumbência da

diretoria da ECT a aprovação das promoções horizontais por

antiguidade, desde que satisfeitos e comprovado o preenchimento

dos requisitos necessários à sua concessão.
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Por outro lado, o art. 122 do Código Civil dispõe ser ilícita a cláusula

contratual que sujeita a realização do negócio jurídico ao simples

arbítrio de qualquer das partes.

O TST, tendo como base os ditames do Código Civil, firmou a OJ nº

71 sobre este assunto:

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT.

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. PROGRESSÃO HORIZONTAL

POR ANTIGUIDADE. NECESSIDADE DE DELIBERAÇÃO DA

DIRETORIA PARA COMPROVAR O EFETIVO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS DO PCCS. CONDIÇÃO PURAMENTE

POTESTATIVA PARA A CONCESSÃO DA PROMOÇÃO.

INVALIDADE. A deliberação da diretoria da Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - ECT, prevista no Plano de Carreira, Cargos

e Salários como requisito necessário para a concessão de

progressão por antiguidade, por se tratar de condição puramente

potestativa, não constitui óbice ao deferimento da progressão

horizontal por antiguidade aos empregados, quando preenchidas as

demais condições dispostas no aludido plano.

E na mesma diretriz, este Regional editou a Súmula nº 72 que

assim está enunciada:

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. PLANO

DE CARGOS E SALÁRIOS. PROGRESSÃO HORIZONTAL POR

A N T I G U I D A D E .  D E L I B E R A Ç Ã O  D A  D I R E T O R I A .

APLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

TRANSITÓRIA Nº 71 DA SBDI-1 DO TST. A concessão da

progressão horizontal por antiguidade não necessita de deliberação

da diretoria da ECT, quando preenchidos os demais requisitos

dispostos no Plano de Carreira, Cargos e Salários. Adoção da

Orientação Jurisprudencial Transitória nº 71 da SBDI-1 do TST.

Cristalino é, portanto, que a inércia da ré em deliberar acerca das

promoções do autor, não obsta, sob hipótese alguma, o direito dos

trabalhadores à promoções horizontais por antiguidade, já que o

requisito de aprovação da diretoria da ré é ilegal (condição

puramente potestativa), sendo certo que a discricionariedade

invocada na defesa, viola o princípio da legalidade e não o contrário

como pretende demonstrar.

No que tange à necessidade de adequação prévia das referidas

promoções ao planejamento orçamentário da ECT (subitem 5.4.4 do

regulamento em comento), também não tem o alcance de obstruir

as progressões salariais por antiguidade.

Como há presunção de veracidade das alegações dispostas na

inicial quanto à não concessão das promoções, bem como não

tendo a ré logrado afastar a conclusão da sentença no tocante às

promoções não concedidas, não há como modificar a decisão

revisanda nesse ponto.

Em relação ao prequestionamento, aplico a Súmula nº 297 e a OJ

nº 118, ambas do TST, tendo por prequestionada toda a matéria

aqui abordada, sejam teses, argumentos e/ou dispositivos legais

levantados nas razões de recurso.

Por tais razões, nego provimento ao recurso.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Mantido o valor da condenação (R$ 3.000,00) e das

custas (R$ 60,00) conforme arbitrados pelo juízo de primeiro grau.
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Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000409-55.2023.5.12.0019
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

RECORRIDO CARLOS RODRIGO MARTINS

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RODRIGO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000409-55.2023.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO: CARLOS RODRIGO MARTINS

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

PLANO DE CARGOS E  SALÁRIOS.  PROGRESSÃO

HORIZONTAL POR ANTIGUIDADE. DELIBERAÇÃO DA

D I R E T O R I A .  A P L I C A B I L I D A D E  D A  O R I E N T A Ç Ã O

JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA Nº 71 DA SBDI-1 DO TST. A

concessão da progressão horizontal por antiguidade não necessita

de deliberação da diretoria da ECT, quando preenchidos os demais

requisitos dispostos no Plano de Carreira, Cargos e Salários.

Adoção da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 71 da SBDI-1

do TST." (Súmula nº 72 deste Regional). Demonstrado, pelo autor,

o preenchimento de todos os requisitos necessários para a

obtenção das promoções por antiguidade postuladas, o deferimento

da pretensão é medida imperativa.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do

Sul, SC, sendo recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS e recorrido CARLOS RODRIGO MARTINS.

A ré recorre da sentença em que foram julgados parcialmente

procedentes os pedidos formulados na inicial.

Pretende seja afastada a condenação ao pagamento de diferenças

salariais decorrentes de promoções por antiguidade não concedidas

em consonância com o PCCS da empresa.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso, por satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DA RÉ

1 - PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE

Pretende a ré ser absolvida da condenação ao pagamento de

diferenças salariais decorrentes da ausência de promoções

concedidas ao autor, conforme reconhecido na sentença,
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Acerca da matéria, o juízo de primeiro grau proferiu o seguinte

julgamento:

Consta no PCCS 2008 (fl. 40):

5.2.3.3 Promocao Horizontal por Antiguidade

5.2.3.3.1 E a movimentacao do empregado da referencia salarial na

qual se encontra para a imediatamente superior, dentro da faixa

salarial prevista para o seu cargo.

5.2.3.3.2 Sera considerado elegivel o empregado que tiver o tempo

de 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercicio na Empresa,

contado a partir da data de admissao ou da ultima concessao da

promocao horizontal por antiguidade.

5.2.3.3.3 A promocao horizontal por antiguidade sera aplicada

anualmente, no mes de outubro, sendo a data para apuracao do

efetivo exercicio fixada em 31 de agosto. Os criterios de aplicacao

serao propostos pela Diretoria de Gestao de Pessoas, mediante

estudos pertinentes e em consonancia com o previsto no item 5.4.4.

Cabera a Diretoria Colegiada aprovar, antecipadamente, os criterios

e a aplicacao desta promocao horizontal.

5.2.3.3.4 As promocoes horizontais por merito e por antiguidade

serao concedidas de forma alternada, observando-se os criterios

dispostos neste documento, nao podendo, ambas, serem

concedidas ao mesmo empregado, no mesmo ano.

Conforme o proprio autor declara na exordial, em 01.07.2008 foi

implementado novo plano de cargos e salarios, quando, entao, o

autor passou a exercer a funcao de AGENTE DE CORREIOSATIV.

DISTR./COLETA/CARTEIRO.

Verifica-se na ficha ficha cadastral do autor e transcrita na inicial (fl.

6) que, de fato, em 01.07.2008, houve o enquadramento do autor. A

partir dai (01.07.2008), portanto, inicia-se a contagem do tempo de

24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercicio (5.2.3.3.2), e nao a

partir de 01.02.2006 (ultima promocao por antiguidade recebida),

como pleiteia o autor.

A promocao horizontal por antiguidade e aplicada no mes de

outubro (5.2.3.3.3), o que verificou-se no presente caso, tendo sido

concedida em 01.10.2010, ou seja, apos vinte e quatro meses de

efetivo exercicio contados a partir do enquadramento.

Verifica-se pela ficha cadastral que, em 01.11.2011, foi concedida

promocao por merito ao autor e que, somente vinte e quatro apos

01.11.2011, foi novamente concedida a promocao por antiguidade

(01.10.2013). Todavia, a clausula 5.2.3.3.2 do PCCS 2008 e

expressa ao estabelecer que o prazo de vinte e quatro meses e

contado da ultima concessao da promocao horizontal por

antiguidade. Sendo assim, a promocao por antiguidade deveria ter

sido concedida em 01.10.2012 e, assim sucessivamente apos vinte

e quatro meses da ultima progressao por antiguidade, devendo ser

observado, todavia, o item 5.2.3.3.4 quanto a nao concessao das

promocoes horizontais por merito e por antiguidade no mesmo ano.

Quanto aos criterios de aplicacao a serem propostos pela Diretoria

de Gestao de Pessoas, requisito previsto no item 5.2.3.3.3, tal

questao ja se encontra pacificada no C. TST e no E. TRT d 12a

Regiao:

Orientacao Jurisprudencial Transitoria no 71, da SBDI-I:

[...]

Ademais, a re nao comprova extrapolamento do limite orcamentario

para a nao concessao da promocao por antiguidade, conforme

clausulas

5.4.4 ("O orcamento destinado a concessao de todos os tipos de

Promocoes (Vertical e Horizontal) previstos neste Plano, devera

integrar o planejamento orcamentario da Empresa e sera limitado

ao percentual definido pelos Orgaos de controle") e 8.5.1 ("Em

nenhuma hipotese ou condicao sera permitida a extrapolacao da

faixa de referencias salariais fixada para o cargo, nao fazendo jus

as Promocoes Horizontais por Merito e por Antiguidade").

Portanto, no caso em apreco, preenchidos os requisitos: a) tempo

minimo de 24 (vinte e quatro) meses (5.2.3.3.2) de efetivo exercicio

contados a partir do enquadramento pela implementacao do novo

plano de cargos e salarios da re; b) apuracao do intersticio em 31

de agosto e aplicacao da promocao no mes de outubro (5.2.3.3.3);

c) concessao das promocoes horizontais por merito e por

antiguidade de forma alternada, nao podendo ambas ser

concedidas no mesmo ano, faz jus ao autor a promocao por

antiguidade em 01.10.2012, 01.10.2015 (vez que concedida

promocao por merito em 2014); 01.10.2018 (vez que concedida

promocao por merito em 2016), em 01.10.2020 e em 01.10.2022.

Pelo exposto, condeno a re ao pagamento de diferencas salariais,

em parcelas vencidas e vincendas, decorrentes da antecipacao da

promocao por antiguidade concedida em 2013 para 2012; da

antecipacao da promocao por antiguidade concedida em 2016 para

2015; da antecipacao da promocao por antiguidade concedida em

2019 para 2018; e da promocao por antiguidade nao concedida em

01.10.2020 e em 01.10.2022.

Defiro reflexos em 13o salario, em ferias com adicional de 70%

(clausula 59, fl. 242) e em FGTS. (grifei)

O PCCS/2008 instituído pela ré, no capítulo 5.2, trata das diretrizes

para o desenvolvimento na carreira. No subitem 5.2.3, trata sobre a

Promoção Horizontal, viabilizada pela Promoção Horizontal por

Mérito e pela Promoção Horizontal por Antiguidade, conforme

critérios e regras estabelecidas no Plano.

A Promoção Horizontal por Mérito, definida no subitem 5.2.3.2 e

seguintes, consiste na concessão de uma referência salarial, dentro

da faixa salarial prevista para o cargo que o empregado ocupa,

conjugando-se os critérios definidos para tal concessão.
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Para ter direito à promoção por antiguidade, devem ser observados

os seguintes requisitos:

5.2.3.2.2 Será considerado elegível o empregado que atender aos

seguintes critérios:

a) ter obtido, nos dois últimos períodos avaliativos anteriores à

concessão da promoção, o conceito mínimo desejado pela

Empresa, definido pelo instrumento por ela utilizado para avaliar o

desempenho do empregado;

b) ter interstício de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da

data de admissão ou da última concessão da promoção horizontal

por mérito.

5.2.3.2.3 A promoção horizontal por mérito será aplicada

anualmente, no mês de novembro. Os critérios de aplicação serão

propostos pela Diretoria de Gestão de Pessoas, mediante estudos

pertinentes e em consonância com o previsto no item 5.4.4. Caberá

à Diretoria Colegiada aprovar, antecipadamente, os critérios e a

aplicação desta promoção.

5.2.3.2.4 As promoções horizontais por mérito e por antiguidade

serão concedidas de forma alternada, observando-se os critérios

dispostos neste documento, não podendo, ambas, serem

concedidas ao mesmo empregado, no mesmo ano.

5.2.3.3 Promoção Horizontal por Antigüidade

5.2.3.3.1 É a movimentação do empregado da referência salarial na

qual se encontra para a imediatamente superior, dentro da faixa

salarial prevista para o seu cargo.

5.2.3.3.2 Será considerado elegível o empregado que tiver o tempo

de 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício na Empresa,

contado a partir da data de admissão ou da última concessão da

promoção horizontal por antigüidade.

5.2.3.3.3 A promoção horizontal por antigüidade será aplicada

anualmente, no mês de outubro, sendo a data para apuração do

efetivo exercício fixada em 31 de agosto. Os critérios de aplicação

serão propostos pela Diretoria de Gestão de Pessoas, mediante

estudos pertinentes e em consonância com o previsto no item 5.4.4.

Caberá à Diretoria Colegiada aprovar, antecipadamente, os critérios

e a aplicação desta promoção horizontal.

5.2.3.3.4 As promoções horizontais por mérito e por antiguidade

serão concedidas de forma alternada, observando-se os critérios

dispostos neste documento, não podendo, ambas, serem

concedidas ao mesmo empregado, no mesmo ano.

O item 5.4.4 acima referido, assim dispõe:

[...] 5.4.4 O orçamento destinado à concessão da Promoção

Horizontal por Mérito e Promoção Horizontal por Antiguidade deverá

integrar o planejamento orçamentário da Empresa e será limitado

ao percentual definido pelo Ministério do Planejamento e Gestão,

para tal finalidade.

O regulamento do PCCS/2008, ainda, em seu item 6.1.17, dispõe o

seguinte:

O enquadramento se dará de forma automática, à exceção do

subitem 6.1.12 deste Plano, respeitando-se os critérios definidos

neste PCCS/2008, sendo facultado ao empregado a manifestação

do não aceite do mesmo.

Na hipótese de recusa, o empregado será mantido no mesmo cargo

do PCCS/1995, em situação de extinção.

Na esteira de todo esse normativo, tenho que é incumbência da

diretoria da ECT a aprovação das promoções horizontais por

antiguidade, desde que satisfeitos e comprovado o preenchimento

dos requisitos necessários à sua concessão.

Por outro lado, o art. 122 do Código Civil dispõe ser ilícita a cláusula

contratual que sujeita a realização do negócio jurídico ao simples

arbítrio de qualquer das partes.

O TST, tendo como base os ditames do Código Civil, firmou a OJ nº

71 sobre este assunto:

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT.

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. PROGRESSÃO HORIZONTAL

POR ANTIGUIDADE. NECESSIDADE DE DELIBERAÇÃO DA

DIRETORIA PARA COMPROVAR O EFETIVO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS DO PCCS. CONDIÇÃO PURAMENTE

POTESTATIVA PARA A CONCESSÃO DA PROMOÇÃO.

INVALIDADE. A deliberação da diretoria da Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - ECT, prevista no Plano de Carreira, Cargos

e Salários como requisito necessário para a concessão de

progressão por antiguidade, por se tratar de condição puramente

potestativa, não constitui óbice ao deferimento da progressão

horizontal por antiguidade aos empregados, quando preenchidas as

demais condições dispostas no aludido plano.

E na mesma diretriz, este Regional editou a Súmula nº 72 que

assim está enunciada:

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. PLANO

DE CARGOS E SALÁRIOS. PROGRESSÃO HORIZONTAL POR

A N T I G U I D A D E .  D E L I B E R A Ç Ã O  D A  D I R E T O R I A .

APLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

TRANSITÓRIA Nº 71 DA SBDI-1 DO TST. A concessão da

progressão horizontal por antiguidade não necessita de deliberação

da diretoria da ECT, quando preenchidos os demais requisitos

dispostos no Plano de Carreira, Cargos e Salários. Adoção da

Orientação Jurisprudencial Transitória nº 71 da SBDI-1 do TST.

Cristalino é, portanto, que a inércia da ré em deliberar acerca das

promoções do autor, não obsta, sob hipótese alguma, o direito dos

trabalhadores à promoções horizontais por antiguidade, já que o

requisito de aprovação da diretoria da ré é ilegal (condição

puramente potestativa), sendo certo que a discricionariedade
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invocada na defesa, viola o princípio da legalidade e não o contrário

como pretende demonstrar.

No que tange à necessidade de adequação prévia das referidas

promoções ao planejamento orçamentário da ECT (subitem 5.4.4 do

regulamento em comento), também não tem o alcance de obstruir

as progressões salariais por antiguidade.

Como há presunção de veracidade das alegações dispostas na

inicial quanto à não concessão das promoções, bem como não

tendo a ré logrado afastar a conclusão da sentença no tocante às

promoções não concedidas, não há como modificar a decisão

revisanda nesse ponto.

Em relação ao prequestionamento, aplico a Súmula nº 297 e a OJ

nº 118, ambas do TST, tendo por prequestionada toda a matéria

aqui abordada, sejam teses, argumentos e/ou dispositivos legais

levantados nas razões de recurso.

Por tais razões, nego provimento ao recurso.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Mantido o valor da condenação (R$ 3.000,00) e das

custas (R$ 60,00) conforme arbitrados pelo juízo de primeiro grau.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000414-77.2023.5.12.0019
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE ORIANA YULISA MORENO ANTUARE

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECORRIDO ADELHANA RUTESKI

ADVOGADO TIAGO MARTINELLI(OAB: 60756/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIANA YULISA MORENO ANTUARE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000414-77.2023.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTE: ORIANA YULISA MORENO ANTUARE

RECORRIDA: ADELHANA RUTESKI

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. A

rescisão indireta do contrato de trabalho constitui forma atípica de

rompimento contratual, que só deve ser declarada em situações

graves, que impeçam a continuidade da relação de emprego.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1º Vara do Trabalho de Jaraguá do

Sul, SC, sendo recorrente ORIANA YULISA MORENO ANTUARE

e recorrida ADELHANA RUTESKI.

Da sentença das fls. 305-317, em que foi acolhido parcialmente o

pedido da inicial, interpõe recurso ordinário a demandante.

A demandante, nas razões das fls. 320-324, pretende a reforma da

sentença para declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho,

bem como o pagamento de indenização por danos morais.

A demandada apresenta contrarrazões às fls. 327-331.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, porquanto estão

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA DEMANDANTE

RESCISÃO INDIRETA. DANOS MORAIS

O Julgador de origem indeferiu o pedido de rescisão indireta do

contrato de trabalho, bem como o pagamento das verbas resilitórias

decorrentes, fundamentando que não restou convencido da prática

das infrações previstas no art. 483, "b", da CLT.

A autora reitera suas argumentações, afirmando a existência de

tratamento com rigor excessivo pelo empregador, em virtude da

forma grosseira dirigida a trabalhadora e das palavras ofensivas.

Assim, a autora pleiteia a reforma da sentença para que seja dado a

p rocedênc ia  do  ped ido  i n i c ia l  de  resc i são  ind i re ta ,

consequentemente o pagamento das verbas rescisórias não

adimplidas e decorrentes dessa modalidade de extinção contratual,

bem como o pagamento de indenização por danos morais.

Pois bem.

O art. 483 da CLT capitula as hipóteses autorizadoras da rescisão

indireta do pacto laboral, facultando ao empregado a interrupção da

prestação dos serviços quando o empregador deixa de cumprir as

obrigações contratuais, in verbis:

Art. 483 - O empregado poderá considerar rescindido o contrato e

pleitear a devida indenização quando:

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por

lei, contrários aos bons costumes, ou alheios ao contrato;

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos

com rigor excessivo;

c) correr perigo manifesto de mal considerável;

d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato;

e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas

de sua família, ato lesivo da honra e boa fama;

f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo

em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;

g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou

tarefa, de forma a afetar sensivelmente a importância dos salários.

A conduta do empregador hábil a ensejar a ruptura indireta do

contrato de trabalho há de ser suficientemente grave para

inviabilizar a continuidade da relação de emprego, pois constitui

forma atípica de rompimento contratual, que só deve ser declarada

em situações graves.

Cabe frisar que o empregador deve zelar por um ambiente de

trabalho saudável, que não implique o estresse, a exposição

vexatória do trabalhador, sob pena de ofensa aos direitos da

personalidade.

Neste contexto, o desrespeito às condições de trabalho dignas gera

dano moral que tem previsão constitucional, especificamente no art.

5, V e X, da Constituição Federal, assegurando ao trabalhador

reparação resultante de violação da intimidade, da vida privada, da

honra e imagem.

O assédio moral, por exemplo, trata-se de conduta abusiva, que

provoca danos psicológicos e físicos na vítima e, no ambiente de

trabalho, traduzem-se por ameaças, perseguições, discriminações,

de tal monta que causa ofensa à personalidade e dignidade do
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trabalhador, tornando insustentável o convívio no ambiente de

trabalho.

É importante destacar que a avaliação do que seja ou não uma

hipótese motivadora de rescisão indireta do contrato de trabalho

exige muita cautela, pois nem todas as situações desagradáveis ao

empregado podem ser motivo para esta forma de rompimento

contratual, visto que o Direito do Trabalho prestigia a preservação

da relação de emprego e pela continuidade desta.

In casu, da análise das provas produzidas não fiquei convencido da

ocorrência de tratamento com rigor excessivo direcionado à

trabalhadora.

Observo que a solução do litígio em debate é alcançada mediante

avaliação da prova oral, sendo adequado manter a conclusão do

Julgador de primeiro grau, ante o preconizado pelo princípio da

imediatidade, uma vez que o juiz de origem que presidiu a audiência

de instrução é quem tem o condão de melhor avaliar e aquilatar as

provas produzidas.

O magistrado sentenciante baseou-se nas provas testemunhais

para solucionar a questão trazida a juízo. Neste aspecto, é

importante destacar a avaliação do d. Juízo a quo.

A primeira testemunha ouvida a rogo da recorrente, o d. Juízo

assinalou, veja-se:

"A primeira testemunha ouvida, Edinair Silva Barbosa, trabalhou

para a ré somente por uma semana e, apesar de ter dito que ouviu

a autora ser chamada de preguiçosa, narrou uma situação bastante

improvável, que comprometeu a veracidade do depoimento:

"(...) que ele disse que a autora era "uma menina tão jovem, mas

preguiçosa...que quando olhou pra autora, da mesa, porque não

podiam levantar a cabeça e olhar pra cara de ninguém, mas viu a

autora no cantinho e viu os olhos da autora cheios de água... que foi

à casa da autora perguntar o que aconteceu e por que ela foi

tratada daquela forma; que a autora só fazia chorar; que não sabia

o que acontecia com a autora, porque ficou pouco tempo lá; que a

autora falou o que o dono da empresa e a esposa faziam com ela,

chorando muito... que como ficou uma semana, só ouviu isso do

dono da ré para a autora, falando muito alto com ela e chamando de

preguiçosa;

(...)"

(Vide transcrição de depoimento - M 41 - ID 4646f4c - fl. 302)

A situação descrita é bastante duvidosa, uma vez que não é

razoável crer que a testemunha, com poucos dias de trabalho,

presumindo-se o pouco contato com a autora, tenha se prontificado

a ir até sua casa para questionar sobre o fato.

Note-se que o relato dessa testemunha extrapola até mesmo o da

própria autora na inicial.

Quanto a segunda testemunha ouvida, considerando o período de

vigência do contrato de trabalho e as supostas ofensas existentes, o

magistrado entendeu que o depoimento demonstraria a ausência do

requisito da imediatidade, elemento indispensável para rescisão

indireta, in verbis:

"A segunda testemunha indicada pela autora, Tatiane dos Santos,

trabalhou para ré entre junho de 2019 e novembro/dezembro de

2021.

Ao ser questionada sobre quais agressões psicológicas que a

autora teria sofrido, a testemunha respondeu de forma genérica,

sem especificar as situações:

"...que as agressões psicológicas eram relacionadas à cobrança do

serviço, com voz alterada, falta de educação; que não sabiam

cobrar dos funcionários com educação; que diziam que "tem que

fazer esse serviço", "deu hora não quero saber", "vai ter que ficar

até o final do horário para fazer o serviço... que a cobrança era de

um jeito que sabe que era errado, ignorante; que não sabia cobrar

de nenhum funcionários, com gritos... que foi uma coisa bem feia

dita para a autora, mas não conseguiu entender as palavras, mas

tem certeza que foi com ignorância..."

(Vide transcrição de depoimento - M 41 - ID 4646f4c - fl. 303)

Apenas após ser perguntada novamente, é que a testemunha

mencionou que a autora teria sido chamada de "burra", "lesa",

"lerdada", o que sequer foi alegado na petição inicial.

Importante mencionar que a testemunha trabalhou para a ré

somente até 2021.

Assim, se as referidas ofensas realmente ocorreram, decorreu mais

de um ano entre os fatos alegados e o pedido de rescisão indireta,

estando, pois, ausente o requisito da imediatidade:"

A terceira testemunha convidada pela recorrente não trouxe

qualquer elemento que ensejasse a ruptura contratual, ônus

probatório que competia à recorrente, por se tratar de fato

constitutivo de sua pretensão (arts. 373, I, do CPC e 818, da CLT).

Por outro lado, a testemunha indicada pela recorrida se mostrou

firme e convincente pela inexistência de descumprimento das

obrigações patronais, conforme se vê na fundamentação da decisão

(fls. 308-309):

"Somado a isso, a testemunha indicada pela ré, Karina Jaqueline

Padilha, que trabalhou mais tempo que as outras testemunhas, não

relatou nenhuma conduta ofensiva praticada em desfavor da autora,

afirmando que nunca ouviu ela ser chamada de "preguiçosa" ou

"imunda", que são as ofensas indicadas na causa de pedir da inicial.

Ademais, o depoimento comprovou que a cobrança de metas não

era excessiva:

"...que conheceu a autora e trabalhava no mesmo horário que ela;

que nunca presenciou a autora ser ofendida na ré; que o tratamento

que a autora recebia era o mesmo que as demais empregadas
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recebiam; que a depoente também trabalhava na produção, como

auxiliar de costura; que nunca ouviu a autora ser chamada de

"preguiçosa" e "imunda"; que nunca ouviu os representantes da ré

dizerem que as funcionárias tinham feito "merda"; que as cobranças

de metas eram cobradas igual a qualquer empresa, dizendo que

tinham que dar o melhor para tentar tirar a produção; que tentavam,

mas se se não conseguissem não era xingado, não era nada,

tentavam terminar o serviço no outro dia; que na cobrança todas as

funcionárias sabiam que tinham que se dedicar naquele serviço..."

(Vide transcrição de depoimento - M 41 - ID 4646f4c - fl. 304)"

É bem verdade que a instância revisora detém total liberdade para

avaliar as provas produzidas nos autos podendo concluir de forma

diversa do juízo a quo. Todavia, impossível ignorar que o

magistrado que dirige a audiência pode melhor perceber as

nuanças dos depoimentos por ele colhidos, já que o juízo ad quem

somente tem acesso ao registro daquilo que foi declarado.

Destaco que a valoração da prova pelo juiz faz parte do seu livre

convencimento, bastando, para tanto, que as razões por ele

adotadas estejam devidamente fundamentadas. Neste sentido, o

juiz que preside a audiência de instrução tem contato direto e

pessoal com as pessoas presentes ao ato, qualificando as reações,

a segurança, sinceridade, postura, entre outros comportamentos,

razão pela qual o convencimento extraído pelo Magistrado que

colheu a prova deve ser prestigiado, salvo quando houver

elementos contundentes indicando desvio de valoração, o que não

é o caso dos autos.

Nessa linha de ideias, pode-se dizer que a prova na primeira

instância não é imutável, mas que, quando procedida de

razoabilidade, como na hipótese dos autos, deve ser respeitada, à

luz do comando do art. 371, do CPC, sobretudo quando o recurso

não trouxe evidências quanto a eventual equívoco.

Por tal razão as impressões sentidas e declaradas pelo Julgador de

primeiro grau devem ser prestigiadas quando a decisão depende

unicamente de prova oral, em atenção ao princípio da imediatidade,

como é o caso dos autos.

Coaduno-me integralmente ao entendimento esposado pelo Juízo

de origem, cujos fundamentos adoto e transcrevo abaixo como

razões de decidir, nos termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT, verbis:

"Assim, a autora não produziu prova confiável de que a ré tenha

praticado faltas graves o suficiente para tornar insustentável o

vínculo empregatício.

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. ÔNUS DA

PROVA. Não tendo o autor comprovado que a empresa incorreu na

prática de violação à previsão legal do art. 483 da CLT, faltas

graves o suficientes por tornar insustentável o vínculo empregatício,

é indevido o reconhecimento da rescisão indireta do contrato de

t raba lho .  (TRT da  12ª  Reg ião ;  P rocesso :  0000485-

40.2022.5.12.0011; Data de assinatura: 17-08- 2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone - 4ª Câmara;

Relator(a): GRACIO RICARDO BARBOZA PETRONE)

Em razão disso, indefiro o pedido de declaração da rescisão indireta

e as verbas rescisórias respectivas."

Assim, sopesando o aparato probatório, não restou demonstrado

que a autora tenha sido discriminada, constrangida ou sofrido

cobrança excessiva por parte do réu, devendo ser mantida a

sentença que julgou improcedente o pedido de rescisão indireta do

contrato de trabalho.

Inexistindo nos autos prova de assédio moral e de tratamento com

rigor excessivo por parte do empregador, improcede, também a

indenização por danos morais.

Ante o exposto, mantenho integralmente a sentença de origem

neste aspecto, pelos seus próprios fundamentos.

Nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 39,89, pela ré, calculadas sobre o

valor de R$ 1.994,66., ora arbitrado à condenação pelo Juízo de
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primeiro grau. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000414-77.2023.5.12.0019
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE ORIANA YULISA MORENO ANTUARE

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECORRIDO ADELHANA RUTESKI

ADVOGADO TIAGO MARTINELLI(OAB: 60756/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELHANA RUTESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000414-77.2023.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTE: ORIANA YULISA MORENO ANTUARE

RECORRIDA: ADELHANA RUTESKI

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. A

rescisão indireta do contrato de trabalho constitui forma atípica de

rompimento contratual, que só deve ser declarada em situações

graves, que impeçam a continuidade da relação de emprego.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1º Vara do Trabalho de Jaraguá do

Sul, SC, sendo recorrente ORIANA YULISA MORENO ANTUARE

e recorrida ADELHANA RUTESKI.

Da sentença das fls. 305-317, em que foi acolhido parcialmente o

pedido da inicial, interpõe recurso ordinário a demandante.

A demandante, nas razões das fls. 320-324, pretende a reforma da

sentença para declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho,

bem como o pagamento de indenização por danos morais.

A demandada apresenta contrarrazões às fls. 327-331.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, porquanto estão

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA DEMANDANTE

RESCISÃO INDIRETA. DANOS MORAIS

O Julgador de origem indeferiu o pedido de rescisão indireta do

contrato de trabalho, bem como o pagamento das verbas resilitórias

decorrentes, fundamentando que não restou convencido da prática

das infrações previstas no art. 483, "b", da CLT.

A autora reitera suas argumentações, afirmando a existência de

tratamento com rigor excessivo pelo empregador, em virtude da

forma grosseira dirigida a trabalhadora e das palavras ofensivas.

Assim, a autora pleiteia a reforma da sentença para que seja dado a

p rocedênc ia  do  ped ido  i n i c ia l  de  resc i são  ind i re ta ,

consequentemente o pagamento das verbas rescisórias não

adimplidas e decorrentes dessa modalidade de extinção contratual,

bem como o pagamento de indenização por danos morais.

Pois bem.

O art. 483 da CLT capitula as hipóteses autorizadoras da rescisão

indireta do pacto laboral, facultando ao empregado a interrupção da

prestação dos serviços quando o empregador deixa de cumprir as
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obrigações contratuais, in verbis:

Art. 483 - O empregado poderá considerar rescindido o contrato e

pleitear a devida indenização quando:

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por

lei, contrários aos bons costumes, ou alheios ao contrato;

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos

com rigor excessivo;

c) correr perigo manifesto de mal considerável;

d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato;

e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas

de sua família, ato lesivo da honra e boa fama;

f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo

em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;

g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou

tarefa, de forma a afetar sensivelmente a importância dos salários.

A conduta do empregador hábil a ensejar a ruptura indireta do

contrato de trabalho há de ser suficientemente grave para

inviabilizar a continuidade da relação de emprego, pois constitui

forma atípica de rompimento contratual, que só deve ser declarada

em situações graves.

Cabe frisar que o empregador deve zelar por um ambiente de

trabalho saudável, que não implique o estresse, a exposição

vexatória do trabalhador, sob pena de ofensa aos direitos da

personalidade.

Neste contexto, o desrespeito às condições de trabalho dignas gera

dano moral que tem previsão constitucional, especificamente no art.

5, V e X, da Constituição Federal, assegurando ao trabalhador

reparação resultante de violação da intimidade, da vida privada, da

honra e imagem.

O assédio moral, por exemplo, trata-se de conduta abusiva, que

provoca danos psicológicos e físicos na vítima e, no ambiente de

trabalho, traduzem-se por ameaças, perseguições, discriminações,

de tal monta que causa ofensa à personalidade e dignidade do

trabalhador, tornando insustentável o convívio no ambiente de

trabalho.

É importante destacar que a avaliação do que seja ou não uma

hipótese motivadora de rescisão indireta do contrato de trabalho

exige muita cautela, pois nem todas as situações desagradáveis ao

empregado podem ser motivo para esta forma de rompimento

contratual, visto que o Direito do Trabalho prestigia a preservação

da relação de emprego e pela continuidade desta.

In casu, da análise das provas produzidas não fiquei convencido da

ocorrência de tratamento com rigor excessivo direcionado à

trabalhadora.

Observo que a solução do litígio em debate é alcançada mediante

avaliação da prova oral, sendo adequado manter a conclusão do

Julgador de primeiro grau, ante o preconizado pelo princípio da

imediatidade, uma vez que o juiz de origem que presidiu a audiência

de instrução é quem tem o condão de melhor avaliar e aquilatar as

provas produzidas.

O magistrado sentenciante baseou-se nas provas testemunhais

para solucionar a questão trazida a juízo. Neste aspecto, é

importante destacar a avaliação do d. Juízo a quo.

A primeira testemunha ouvida a rogo da recorrente, o d. Juízo

assinalou, veja-se:

"A primeira testemunha ouvida, Edinair Silva Barbosa, trabalhou

para a ré somente por uma semana e, apesar de ter dito que ouviu

a autora ser chamada de preguiçosa, narrou uma situação bastante

improvável, que comprometeu a veracidade do depoimento:

"(...) que ele disse que a autora era "uma menina tão jovem, mas

preguiçosa...que quando olhou pra autora, da mesa, porque não

podiam levantar a cabeça e olhar pra cara de ninguém, mas viu a

autora no cantinho e viu os olhos da autora cheios de água... que foi

à casa da autora perguntar o que aconteceu e por que ela foi

tratada daquela forma; que a autora só fazia chorar; que não sabia

o que acontecia com a autora, porque ficou pouco tempo lá; que a

autora falou o que o dono da empresa e a esposa faziam com ela,

chorando muito... que como ficou uma semana, só ouviu isso do

dono da ré para a autora, falando muito alto com ela e chamando de

preguiçosa;

(...)"

(Vide transcrição de depoimento - M 41 - ID 4646f4c - fl. 302)

A situação descrita é bastante duvidosa, uma vez que não é

razoável crer que a testemunha, com poucos dias de trabalho,

presumindo-se o pouco contato com a autora, tenha se prontificado

a ir até sua casa para questionar sobre o fato.

Note-se que o relato dessa testemunha extrapola até mesmo o da

própria autora na inicial.

Quanto a segunda testemunha ouvida, considerando o período de

vigência do contrato de trabalho e as supostas ofensas existentes, o

magistrado entendeu que o depoimento demonstraria a ausência do

requisito da imediatidade, elemento indispensável para rescisão

indireta, in verbis:

"A segunda testemunha indicada pela autora, Tatiane dos Santos,

trabalhou para ré entre junho de 2019 e novembro/dezembro de

2021.

Ao ser questionada sobre quais agressões psicológicas que a

autora teria sofrido, a testemunha respondeu de forma genérica,

sem especificar as situações:

"...que as agressões psicológicas eram relacionadas à cobrança do

serviço, com voz alterada, falta de educação; que não sabiam

cobrar dos funcionários com educação; que diziam que "tem que
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fazer esse serviço", "deu hora não quero saber", "vai ter que ficar

até o final do horário para fazer o serviço... que a cobrança era de

um jeito que sabe que era errado, ignorante; que não sabia cobrar

de nenhum funcionários, com gritos... que foi uma coisa bem feia

dita para a autora, mas não conseguiu entender as palavras, mas

tem certeza que foi com ignorância..."

(Vide transcrição de depoimento - M 41 - ID 4646f4c - fl. 303)

Apenas após ser perguntada novamente, é que a testemunha

mencionou que a autora teria sido chamada de "burra", "lesa",

"lerdada", o que sequer foi alegado na petição inicial.

Importante mencionar que a testemunha trabalhou para a ré

somente até 2021.

Assim, se as referidas ofensas realmente ocorreram, decorreu mais

de um ano entre os fatos alegados e o pedido de rescisão indireta,

estando, pois, ausente o requisito da imediatidade:"

A terceira testemunha convidada pela recorrente não trouxe

qualquer elemento que ensejasse a ruptura contratual, ônus

probatório que competia à recorrente, por se tratar de fato

constitutivo de sua pretensão (arts. 373, I, do CPC e 818, da CLT).

Por outro lado, a testemunha indicada pela recorrida se mostrou

firme e convincente pela inexistência de descumprimento das

obrigações patronais, conforme se vê na fundamentação da decisão

(fls. 308-309):

"Somado a isso, a testemunha indicada pela ré, Karina Jaqueline

Padilha, que trabalhou mais tempo que as outras testemunhas, não

relatou nenhuma conduta ofensiva praticada em desfavor da autora,

afirmando que nunca ouviu ela ser chamada de "preguiçosa" ou

"imunda", que são as ofensas indicadas na causa de pedir da inicial.

Ademais, o depoimento comprovou que a cobrança de metas não

era excessiva:

"...que conheceu a autora e trabalhava no mesmo horário que ela;

que nunca presenciou a autora ser ofendida na ré; que o tratamento

que a autora recebia era o mesmo que as demais empregadas

recebiam; que a depoente também trabalhava na produção, como

auxiliar de costura; que nunca ouviu a autora ser chamada de

"preguiçosa" e "imunda"; que nunca ouviu os representantes da ré

dizerem que as funcionárias tinham feito "merda"; que as cobranças

de metas eram cobradas igual a qualquer empresa, dizendo que

tinham que dar o melhor para tentar tirar a produção; que tentavam,

mas se se não conseguissem não era xingado, não era nada,

tentavam terminar o serviço no outro dia; que na cobrança todas as

funcionárias sabiam que tinham que se dedicar naquele serviço..."

(Vide transcrição de depoimento - M 41 - ID 4646f4c - fl. 304)"

É bem verdade que a instância revisora detém total liberdade para

avaliar as provas produzidas nos autos podendo concluir de forma

diversa do juízo a quo. Todavia, impossível ignorar que o

magistrado que dirige a audiência pode melhor perceber as

nuanças dos depoimentos por ele colhidos, já que o juízo ad quem

somente tem acesso ao registro daquilo que foi declarado.

Destaco que a valoração da prova pelo juiz faz parte do seu livre

convencimento, bastando, para tanto, que as razões por ele

adotadas estejam devidamente fundamentadas. Neste sentido, o

juiz que preside a audiência de instrução tem contato direto e

pessoal com as pessoas presentes ao ato, qualificando as reações,

a segurança, sinceridade, postura, entre outros comportamentos,

razão pela qual o convencimento extraído pelo Magistrado que

colheu a prova deve ser prestigiado, salvo quando houver

elementos contundentes indicando desvio de valoração, o que não

é o caso dos autos.

Nessa linha de ideias, pode-se dizer que a prova na primeira

instância não é imutável, mas que, quando procedida de

razoabilidade, como na hipótese dos autos, deve ser respeitada, à

luz do comando do art. 371, do CPC, sobretudo quando o recurso

não trouxe evidências quanto a eventual equívoco.

Por tal razão as impressões sentidas e declaradas pelo Julgador de

primeiro grau devem ser prestigiadas quando a decisão depende

unicamente de prova oral, em atenção ao princípio da imediatidade,

como é o caso dos autos.

Coaduno-me integralmente ao entendimento esposado pelo Juízo

de origem, cujos fundamentos adoto e transcrevo abaixo como

razões de decidir, nos termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT, verbis:

"Assim, a autora não produziu prova confiável de que a ré tenha

praticado faltas graves o suficiente para tornar insustentável o

vínculo empregatício.

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. ÔNUS DA

PROVA. Não tendo o autor comprovado que a empresa incorreu na

prática de violação à previsão legal do art. 483 da CLT, faltas

graves o suficientes por tornar insustentável o vínculo empregatício,

é indevido o reconhecimento da rescisão indireta do contrato de

t raba lho .  (TRT da  12ª  Reg ião ;  P rocesso :  0000485-

40.2022.5.12.0011; Data de assinatura: 17-08- 2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone - 4ª Câmara;

Relator(a): GRACIO RICARDO BARBOZA PETRONE)

Em razão disso, indefiro o pedido de declaração da rescisão indireta

e as verbas rescisórias respectivas."

Assim, sopesando o aparato probatório, não restou demonstrado

que a autora tenha sido discriminada, constrangida ou sofrido

cobrança excessiva por parte do réu, devendo ser mantida a

sentença que julgou improcedente o pedido de rescisão indireta do

contrato de trabalho.

Inexistindo nos autos prova de assédio moral e de tratamento com

rigor excessivo por parte do empregador, improcede, também a
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indenização por danos morais.

Ante o exposto, mantenho integralmente a sentença de origem

neste aspecto, pelos seus próprios fundamentos.

Nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 39,89, pela ré, calculadas sobre o

valor de R$ 1.994,66., ora arbitrado à condenação pelo Juízo de

primeiro grau. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000415-82.2021.5.12.0035
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

ADVOGADO GABRIELA PADILHA
ACCURSO(OAB: 82982/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

RECORRIDO FLAVIA ROSALVA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

ADVOGADO TAISA SIMONE BARBIERI(OAB:
32960/SC)

ADVOGADO KARLA BEZ BATTI ALVES(OAB:
53099/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA ROSALVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000415-82.2021.5.12.0035 (ROT)

RECORRENTE: UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO: FLAVIA ROSALVA DA SILVA, BANCO

SANTANDER (BRASIL)  S.A.

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

C O N T R I B U I Ç Õ E S  P R E V I D E N C I Á R I A S .  A C O R D O

HOMOLOGADO EM JUÍZO. CONTRATOS DE TRABALHO COM
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VIGÊNCIA POSTERIOR A 05/03/2009. JUROS DE MORA. FATO

GERADOR. SÚMULA 80 DESTE E. REGIONAL. Nos casos de

acordo homologado judicialmente relativamente a contratos de

trabalho com vigência a partir de 05/03/2009, para efeito de cálculo

do recolhimento previdenciário e dos respectivos acréscimos

moratórios, o fato gerador é a época da prestação de serviços e, por

consequência, os juros (taxa SELIC) devem incidir mês a mês.

Inteligência da Súmula 80 deste E. Regional.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrente UNIÃO FEDERAL e recorridas FLAVIA

ROSALVA DA SILVA e BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Inconformada com a decisão que homologou o acordo entre as

partes, recorre a União a esta Corte Revisora.

Requer a incidência da contribuição previdenciária sobre a verba

objeto da transação.

Ofertadas contrarrazões pelas partes.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso e das contrarrazões, pois estão atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DA UNIÃO

A União pugna pela incidência de juros e multa sobre as

contribuições previdenciárias incidentes sobre o valor objeto do

acordo judicial homologado, de forma a considerar como fato

gerador a data da prestação do serviço, com a aplicação da taxa

SELIC e a incidência de multa de mora.

Pois bem.

A princípio, destaque-se que as partes apresentaram petição de

acordo (ID 5d93248), na qual compuseram-se amigavelmente,

mediante transação livre e espontânea, observado o disposto nos

artigos 840 e seguintes do Código Civil Brasileiro, estipulando-se

como valor bruto do acordo a quantia de R$202.000,00, o qual foi

devidamente homologado pelo Juízo (ID 96cd787).

Consta da cláusula 10ª, do indigitado acordo homologado

judicialmente, no que concerne aos recolhimentos previdenciários,

que a ré fará o recolhimento e comprovação nos autos.

Na decisão homologatória do acordo o MM. Juiz de Origem

consignou que:

Encargos previdenciários no que couber, pelo réu, no prazo de

trinta dias após o vencimento do acordo.Ressalta-se que o

responsável tributário, além dos recolhimento das contribuições

previdenciárias deverá emitir a guia GFIP/SEFIP, pelo código 650, a

fim de vincular as contribuições previdenciárias reconhecidas e

recolhidas ao salário de contribuição e NIT da parte autora e ao

CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), permitindo o

reflexo dos recolhimentos na futura aposentadoria do trabalhador.

(Grifei)

Em conformidade com os termos do acordo judicial, a reclamada

apresentou Demonstrativo dos Cálculos do Processo Trabalhista

para Fins dos Encargos Previdenciários e Fiscais ((Valor Bruto do

Acordo: R$202.000,00 (Valor Líquido + INSS Empregado)) e

apresentou a conta da contribuição previdenciária devida, sem fazer

incidir sobre o valor apurado, os juros de mora.

Para tanto, foram consideradas as seguintes parcelas tributáveis

para contribuição ao INSS:

a) HORAS EXTRAS: R$ 2.200,10

b) REFLEXOS EM 13º SALÁRIO: 183,34

c) REFLEXO NAS FÉRIAS GOZADAS: R$ 61,11

BASE DO INSS R$ 2.444,55

CONTRIBUIÇÃO AO INSS - PARTE EMPREGADO R$ 268,90

CONTRIBUIÇÃO AO INSS - PARTE EMPRESA R$ 684,48

No mais, foram consideradas as seguintes verbas não tributáveis

para contribuição ao INSS: Reflexos em Férias Indenizadas: R$

4,01; Indenização: R$ 150.152,00; Reflexos em Aviso Prévio: R$

36,07; Reflexos em DSR's: R$ 277,83; e Juros de Mora: R$

49.085,54. Resultando o seguinte total de verbas não tributáveis

para o INSS: R$199.555,45.

Como visto, os juros não foram computados como parcela tributável

para o INSS.

Ocorre que, o entendimento consagrado na Súmula n. 80 deste

Regional, em consonância com a legislação vigente, é o seguinte:

SÚMULA 80 DESTE E. REGIONAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. SENTENÇAS CONDENATÓRIAS. FATO

GERADOR. JUROS E MULTA. Para o serviço prestado até 4-3-

2009, o fato gerador é o efetivo pagamento do débito trabalhista em

juízo, só havendo incidência de juros e multa caso o executado não

recolha as contribuições previdenciárias até o dia 2 do mês seguinte

ao desse pagamento. Para o serviço prestado de 5-3-2009 em

diante, o fato gerador é a prestação dos serviços pelo

trabalhador, com acréscimo de juros de mora desde então, só

havendo incidência da multa caso o executado não recolha as

contribuições previdenciárias no prazo de 48 horas da citação

na fase executiva. (grifei)

No presente caso, o contrato de trabalho da autora teve vigência de

5-11-2012 a 16-11-2020, de modo que o fato gerador é a prestação

de serviços pelo trabalhador, com acréscimo de juros de mora
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desde então, sendo que a incidência de multa somente ocorreria,

nas sentenças condenatórias, caso a executada não recolha as

contribuições previdenciárias no prazo de 48 horas da citação na

fase executiva.

Todavia, como se trata o caso vertente de acordo homologado

judicialmente, há de ser respeitado os ditames constantes da

decisão homologatória do acordo.

Portanto, tem-se que apenas haverá a incidência de multa caso o

réu não proceda à comprovação do recolhimento das contribuições

previdenciárias até trinta dias após o vencimento do acordo.

Ademais, nos casos de acordos homologados, estabelece o § 3° do

art. 43 da Lei n° 8.212/1991 o seguinte:

"§ 3° - As contribuições sociais serão apuradas mês a mês,

com referência ao período da prestação de serviços, mediante

a aplicação de alíquotas, limites máximos do salário-de-

contribuição e acréscimos legais moratórios vigentes

relativamente a cada uma das competências abrangidas,

devendo o recolhimento ser efetuado no mesmo prazo em que

devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de

sentença ou em acordo homologado, sendo que nesse último

caso o recolhimento será feito em tantas parcelas quantas as

previstas no acordo, nas mesmas datas em que sejam exigíveis

e proporcionalmente a cada uma delas."

Portanto, nos casos de acordo homologado judicialmente, para

efeito de cálculo do recolhimento previdenciário e dos respectivos

acréscimos moratórios, como o fato gerador continua a ser a época

da prestação de serviços, conclui-se que o valor do acordo deve ser

dividido de modo proporcional aos respectivos meses de

competência (ou seja, de prestação dos serviços), devendo as

parcelas do recolhimento previdenciário ser quitadas em tantas

parcelas quantas estabelecer o acordo.

A Instrução Normativa RFB nº 971/2009, pontualmente no seu

artigo 103, que estabeleceu a forma pela qual tais valores devem

ser apurados e recolhidos, assim determinou:

"Art. 103. Serão adotadas as competências dos meses em que

foram prestados os serviços pelos quais a remuneração é devida,

ou dos abrangidos pelo reconhecimento do vínculo empregatício,

quando consignados nos cálculos de liquidação ou nos termos do

acordo.

"§ 1º Quando, nos cálculos de liquidação de sentença ou nos

termos do acordo, a base de cálculo das contribuições sociais não

estiver relacionada, mês a mês, ao período específico da prestação

de serviços geradora daquela remuneração, as parcelas

remuneratórias serão rateadas, dividindo-se seu valor pelo número

de meses do período indicado na sentença ou no acordo, ou, na

falta desta indicação, do período indicado pelo reclamante na inicial,

respeitados os termos inicial e final do vínculo empregatício anotado

em CTPS ou judicialmente reconhecido na reclamatória trabalhista.

"§ 2º Se o rateio mencionado no § 1º envolver competências

anteriores a janeiro de 1995, para a obtenção do valor originário

relativo a cada competência, o valor da fração obtida com o rateio

deve ser dividido por 0,9108 (nove mil cento e oito décimos de

milésimos) - valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), vigente

em 1º de janeiro de 1997, a ser utilizado nos termos do art. 29 da

Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, dividindo-se em seguida o

resultado dessa operação pelo Coeficiente em Ufir expresso na

Tabela Prática Aplicada em Contribuições Previdenciárias

elaborada pela RFB para aquela competência."

Registro que, no caso, o acordo foi pago em parcela única (fl. 2674).

Nos casos de acordo homologado judicialmente, portanto, para

efeito de cálculo do recolhimento previdenciário e dos respectivos

acréscimos moratórios, o fato gerador continua a ser a época da

prestação de serviços e, por consequência, os juros (taxa SELIC)

devem incidir mês a mês.

Diante disso, dou parcial provimento ao recurso da União para

determinar a incidência de juros (Selic) a partir do momento em que

as contribuições previdenciárias deixaram de ser recolhidas, ou

seja, a partir do mês da prestação do serviço, em consonância com

a Súmula 80 deste E. Regional.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.
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Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIALpara determinar a incidência de juros (Selic) a partir do

momento em que as contribuições previdenciárias deixaram de ser

recolhidas, ou seja, a partir do mês da prestação do serviço, em

consonância com a Súmula 80 deste E. Regional. Mantido o valor

da condenação. Custas no importe de R$4.040,00, pela ré. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000415-82.2021.5.12.0035
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA SIMAO CASTRO(OAB:
68433/RS)

ADVOGADO GABRIELA PADILHA
ACCURSO(OAB: 82982/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

RECORRIDO FLAVIA ROSALVA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

ADVOGADO TAISA SIMONE BARBIERI(OAB:
32960/SC)

ADVOGADO KARLA BEZ BATTI ALVES(OAB:
53099/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000415-82.2021.5.12.0035 (ROT)

RECORRENTE: UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO: FLAVIA ROSALVA DA SILVA, BANCO

SANTANDER (BRASIL)  S.A.
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RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

C O N T R I B U I Ç Õ E S  P R E V I D E N C I Á R I A S .  A C O R D O

HOMOLOGADO EM JUÍZO. CONTRATOS DE TRABALHO COM

VIGÊNCIA POSTERIOR A 05/03/2009. JUROS DE MORA. FATO

GERADOR. SÚMULA 80 DESTE E. REGIONAL. Nos casos de

acordo homologado judicialmente relativamente a contratos de

trabalho com vigência a partir de 05/03/2009, para efeito de cálculo

do recolhimento previdenciário e dos respectivos acréscimos

moratórios, o fato gerador é a época da prestação de serviços e, por

consequência, os juros (taxa SELIC) devem incidir mês a mês.

Inteligência da Súmula 80 deste E. Regional.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrente UNIÃO FEDERAL e recorridas FLAVIA

ROSALVA DA SILVA e BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Inconformada com a decisão que homologou o acordo entre as

partes, recorre a União a esta Corte Revisora.

Requer a incidência da contribuição previdenciária sobre a verba

objeto da transação.

Ofertadas contrarrazões pelas partes.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso e das contrarrazões, pois estão atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DA UNIÃO

A União pugna pela incidência de juros e multa sobre as

contribuições previdenciárias incidentes sobre o valor objeto do

acordo judicial homologado, de forma a considerar como fato

gerador a data da prestação do serviço, com a aplicação da taxa

SELIC e a incidência de multa de mora.

Pois bem.

A princípio, destaque-se que as partes apresentaram petição de

acordo (ID 5d93248), na qual compuseram-se amigavelmente,

mediante transação livre e espontânea, observado o disposto nos

artigos 840 e seguintes do Código Civil Brasileiro, estipulando-se

como valor bruto do acordo a quantia de R$202.000,00, o qual foi

devidamente homologado pelo Juízo (ID 96cd787).

Consta da cláusula 10ª, do indigitado acordo homologado

judicialmente, no que concerne aos recolhimentos previdenciários,

que a ré fará o recolhimento e comprovação nos autos.

Na decisão homologatória do acordo o MM. Juiz de Origem

consignou que:

Encargos previdenciários no que couber, pelo réu, no prazo de

trinta dias após o vencimento do acordo.Ressalta-se que o

responsável tributário, além dos recolhimento das contribuições

previdenciárias deverá emitir a guia GFIP/SEFIP, pelo código 650, a

fim de vincular as contribuições previdenciárias reconhecidas e

recolhidas ao salário de contribuição e NIT da parte autora e ao

CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), permitindo o

reflexo dos recolhimentos na futura aposentadoria do trabalhador.

(Grifei)

Em conformidade com os termos do acordo judicial, a reclamada

apresentou Demonstrativo dos Cálculos do Processo Trabalhista

para Fins dos Encargos Previdenciários e Fiscais ((Valor Bruto do

Acordo: R$202.000,00 (Valor Líquido + INSS Empregado)) e

apresentou a conta da contribuição previdenciária devida, sem fazer

incidir sobre o valor apurado, os juros de mora.

Para tanto, foram consideradas as seguintes parcelas tributáveis

para contribuição ao INSS:

a) HORAS EXTRAS: R$ 2.200,10

b) REFLEXOS EM 13º SALÁRIO: 183,34

c) REFLEXO NAS FÉRIAS GOZADAS: R$ 61,11

BASE DO INSS R$ 2.444,55

CONTRIBUIÇÃO AO INSS - PARTE EMPREGADO R$ 268,90

CONTRIBUIÇÃO AO INSS - PARTE EMPRESA R$ 684,48

No mais, foram consideradas as seguintes verbas não tributáveis

para contribuição ao INSS: Reflexos em Férias Indenizadas: R$

4,01; Indenização: R$ 150.152,00; Reflexos em Aviso Prévio: R$

36,07; Reflexos em DSR's: R$ 277,83; e Juros de Mora: R$

49.085,54. Resultando o seguinte total de verbas não tributáveis

para o INSS: R$199.555,45.

Como visto, os juros não foram computados como parcela tributável

para o INSS.

Ocorre que, o entendimento consagrado na Súmula n. 80 deste

Regional, em consonância com a legislação vigente, é o seguinte:

SÚMULA 80 DESTE E. REGIONAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. SENTENÇAS CONDENATÓRIAS. FATO

GERADOR. JUROS E MULTA. Para o serviço prestado até 4-3-

2009, o fato gerador é o efetivo pagamento do débito trabalhista em

juízo, só havendo incidência de juros e multa caso o executado não

recolha as contribuições previdenciárias até o dia 2 do mês seguinte

ao desse pagamento. Para o serviço prestado de 5-3-2009 em

diante, o fato gerador é a prestação dos serviços pelo

trabalhador, com acréscimo de juros de mora desde então, só

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3296
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

havendo incidência da multa caso o executado não recolha as

contribuições previdenciárias no prazo de 48 horas da citação

na fase executiva. (grifei)

No presente caso, o contrato de trabalho da autora teve vigência de

5-11-2012 a 16-11-2020, de modo que o fato gerador é a prestação

de serviços pelo trabalhador, com acréscimo de juros de mora

desde então, sendo que a incidência de multa somente ocorreria,

nas sentenças condenatórias, caso a executada não recolha as

contribuições previdenciárias no prazo de 48 horas da citação na

fase executiva.

Todavia, como se trata o caso vertente de acordo homologado

judicialmente, há de ser respeitado os ditames constantes da

decisão homologatória do acordo.

Portanto, tem-se que apenas haverá a incidência de multa caso o

réu não proceda à comprovação do recolhimento das contribuições

previdenciárias até trinta dias após o vencimento do acordo.

Ademais, nos casos de acordos homologados, estabelece o § 3° do

art. 43 da Lei n° 8.212/1991 o seguinte:

"§ 3° - As contribuições sociais serão apuradas mês a mês,

com referência ao período da prestação de serviços, mediante

a aplicação de alíquotas, limites máximos do salário-de-

contribuição e acréscimos legais moratórios vigentes

relativamente a cada uma das competências abrangidas,

devendo o recolhimento ser efetuado no mesmo prazo em que

devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de

sentença ou em acordo homologado, sendo que nesse último

caso o recolhimento será feito em tantas parcelas quantas as

previstas no acordo, nas mesmas datas em que sejam exigíveis

e proporcionalmente a cada uma delas."

Portanto, nos casos de acordo homologado judicialmente, para

efeito de cálculo do recolhimento previdenciário e dos respectivos

acréscimos moratórios, como o fato gerador continua a ser a época

da prestação de serviços, conclui-se que o valor do acordo deve ser

dividido de modo proporcional aos respectivos meses de

competência (ou seja, de prestação dos serviços), devendo as

parcelas do recolhimento previdenciário ser quitadas em tantas

parcelas quantas estabelecer o acordo.

A Instrução Normativa RFB nº 971/2009, pontualmente no seu

artigo 103, que estabeleceu a forma pela qual tais valores devem

ser apurados e recolhidos, assim determinou:

"Art. 103. Serão adotadas as competências dos meses em que

foram prestados os serviços pelos quais a remuneração é devida,

ou dos abrangidos pelo reconhecimento do vínculo empregatício,

quando consignados nos cálculos de liquidação ou nos termos do

acordo.

"§ 1º Quando, nos cálculos de liquidação de sentença ou nos

termos do acordo, a base de cálculo das contribuições sociais não

estiver relacionada, mês a mês, ao período específico da prestação

de serviços geradora daquela remuneração, as parcelas

remuneratórias serão rateadas, dividindo-se seu valor pelo número

de meses do período indicado na sentença ou no acordo, ou, na

falta desta indicação, do período indicado pelo reclamante na inicial,

respeitados os termos inicial e final do vínculo empregatício anotado

em CTPS ou judicialmente reconhecido na reclamatória trabalhista.

"§ 2º Se o rateio mencionado no § 1º envolver competências

anteriores a janeiro de 1995, para a obtenção do valor originário

relativo a cada competência, o valor da fração obtida com o rateio

deve ser dividido por 0,9108 (nove mil cento e oito décimos de

milésimos) - valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), vigente

em 1º de janeiro de 1997, a ser utilizado nos termos do art. 29 da

Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, dividindo-se em seguida o

resultado dessa operação pelo Coeficiente em Ufir expresso na

Tabela Prática Aplicada em Contribuições Previdenciárias

elaborada pela RFB para aquela competência."

Registro que, no caso, o acordo foi pago em parcela única (fl. 2674).

Nos casos de acordo homologado judicialmente, portanto, para

efeito de cálculo do recolhimento previdenciário e dos respectivos

acréscimos moratórios, o fato gerador continua a ser a época da

prestação de serviços e, por consequência, os juros (taxa SELIC)

devem incidir mês a mês.

Diante disso, dou parcial provimento ao recurso da União para

determinar a incidência de juros (Selic) a partir do momento em que

as contribuições previdenciárias deixaram de ser recolhidas, ou

seja, a partir do mês da prestação do serviço, em consonância com

a Súmula 80 deste E. Regional.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no
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julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIALpara determinar a incidência de juros (Selic) a partir do

momento em que as contribuições previdenciárias deixaram de ser

recolhidas, ou seja, a partir do mês da prestação do serviço, em

consonância com a Súmula 80 deste E. Regional. Mantido o valor

da condenação. Custas no importe de R$4.040,00, pela ré. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000444-70.2017.5.12.0004
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE JOYCE CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

ADVOGADO HELOISA PAGUNG(OAB: 37481/SC)

ADVOGADO PAULO FERNANDO GASTALDI(OAB:
23367/SC)

AGRAVADO CATERING JOI SERVICOS AEREOS
LTDA

ADVOGADO Laercio Haroldo Bauer(OAB:
24811/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BAUER(OAB:
38814/SC)

AGRAVADO LUIZ GONZAGA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BAUER(OAB:
38814/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE CRISTINA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000444-70.2017.5.12.0004 (AP)

AGRAVANTE: JOYCE CRISTINA DE SOUZA

AGRAVADO: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS, CATERING JOI

SERVIÇOS AÉREOS LTDA.

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. A desconsideração inversa da personalidade jurídica é

admissível no processo do trabalho e seu efetivo emprego, no caso,

justifica-se pela prova da fraude por parte do executado pessoa

física, que transferiu, por exemplo, bens para pessoa jurídica, ora

agravante, de que é sócio, com o intuito certo de frustrar futura

execução. Constatado ser este o caso dos autos, há que se falar

em reforma da sentença que julgou improcedente o incidente de

desconsideração inversa da personalidade jurídica.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1º Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante JOYCE CRISTINA DE SOUZA e agravados LUIZ

GONZAGA DOS SANTOS e CATERRING JOI SERVIÇOS

AÉREOS.

Da sentença das fls. 534-536, em que foi rejeitado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, interpõe agravo de

petição a exequente.

Nas razões das fls. 540-553, pretende a reforma do julgado para

determinar a desconsideração da personalidade jurídica inversa.

O agravado apresenta contrarrazões às fls 612-616.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, porquanto estão

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

O juízo singular assim decidiu, fls. 537-539:

Assiste-lhe razão. Aplica-se ao processo do trabalho a teoria menor

da desconsideração da personalidade jurídica. Todavia, tratando-se

de desconsideração inversa da personalidade jurídica, o

entendimento do Juízo se alinha à jurisprudência abaixo transcrita

(grifei):

AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCLUSÃO DE SOCIEDADE

EMPRESARIAL NO POLO PASSIVO PELA DESCONSIDERAÇÃO

INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA SEM

PROVA DE FRAUDE. A Seção Especial izada admite a

desconsideração inversa da personalidade jurídica apenas em

situações excepcionais, quando há comprovação de fraude pela

transferência de patrimônio da pessoa física para uma pessoa

jurídica da qual é sócia, tentando utilizar-se da empresa para se

eximir de suas obrigações. A sociedade empresarial foi incluída no

polo passivo unicamente com base na presunção de que a empresa

passou a servir como forma de ocultação de patrimônio pessoal do

2º executado, não havendo prova de que tenha havido tentativa de

ocultação ou desvio de bens pessoais que caracterize fraude à

execução ou abuso da personalidade jurídica. Sem a existência ao

menos de um início de prova de uma suposta fraude não se aplica a

desconsideração da personalidade jurídica em relação à empresa

que foi incluída no polo passivo por força da desconsideração

"inversa". Agravo de petição da 4ª executada a que se dá

provimento. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (Seção

Especializada). Acórdão: 0010004-78.2015.5.09.0072 Relator:

THEREZA CRISTINA GOSDAL. Data de julgamento: 22/01 /2019.

Publicado no DEJT em 06/02/2019.

Assim, não tendo a exequente provado a existência de fraude ou

abuso da personalidade jurídica, inviável a responsabilização da

pessoa jurídica indicada pelos valores exequendos.

Em suas razões recursais a agravante (ID. 968cf27) sustenta que

nos autos há elementos que comprovem a existência de fraude da

pessoa jurídica, motivo pelo qual requer a reforma do julgado para

declarar a desconsideração jurídica inversa da personalidade

jurídica.

Ao exame.

O Novo Código de Processo Civil, ao tratar do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, traz a possibilidade da

"desconsideração inversa da personalidade jurídica", na forma do

§2º do art. 133, a qual também se aplicam os pressupostos

previstos em lei (art. 133 a 137 do CPC).

A Lei nº 13.467/2017, com vigência a partir de 11/11/2017, incluiu o

art. 855-A, que trata do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, nos seguintes termos:

Art. 855-A. Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a

137 da Lei no13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo

Civil. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)
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§ 1º Da decisão interlocutória que acolher ou rejeitar o incidente:

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

I - na fase de cognição, não cabe recurso de imediato, na forma do

§ 1º do art. 893 desta Consolidação; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

I I  -  na  fase  de  execução,  cabe  agravo  de  pe t i ção ,

independentemente de garantia do juízo; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

III - cabe agravo interno se proferida pelo relator em incidente

instaurado originariamente no tribunal. (Incluído pela Lei nº 13.467,

de 2017)

§ 2º A instauração do incidente suspenderá o processo, sem

prejuízo de concessão da tutela de urgência de natureza cautelar de

que trata o art. 301 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015

(Código de Processo Civil) (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

De acordo com o art. 17 da Instrução Normativa nº 41/2018 do TST,

"O incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

regulado pelo CPC (arts. 133 a 137), aplica-se ao processo do

trabalho, com as inovações trazidas pela Lei nº 13.467/2017".

No que tange à vigência da lei no tempo, adota-se o sistema de

isolamento dos atos processuais. O pedido do exequente de

"desconsideração inversa da personalidade jurídica" consta da

petição protocolizada em 02/05/2022 (fls. 335-339) e, ou seja, sob a

vigência da Lei nº 13.467/2017.

Sobre a teoria inversa da desconsideração da personalidade

jurídica na Justiça do Trabalho, o jurista Mauro Schiavi (in Execução

no Processo do Trabalho: De Acordo com o Novo CPC e Reforma

Trabalhista, 10ª Ed. São Paulo: LTr, 2018, pp. 206-207.) disciplina o

seguinte:

A moderna doutrina, diante dos princípios da boa-fé objetiva e da

função social da atividade empresarial, tem defendido a aplicação

da teoria inversa da desconsideração da personalidade jurídica.

Vale dizer: responsabilizar o patrimônio da pessoa jurídica, por atos

praticados por seus dirigentes de forma abusiva ou ilícita, por

interpretação evolutiva e teleológica dos já citados arts. 50 do

Código Civil e 28 do Código de Defesa do Consumidor.

Se o patrimônio do sócio pode responder por dívidas da sociedade,

é justo e razoável que o patrimônio da sociedade comercial também

possa responder por dívidas assumidas pelo sócio, possibilitando a

implementação dos princípios de boa-fé objetiva e transparência

que devem nortear os negócios jurídicos.

[...]

A presente teoria se aplica ao processo do trabalho (arts. 769 e 889

da CLT), pois tem por objetivo fixar maior garantia de solvabilidade

do crédito trabalhista.

[...]

A jurisprudência trabalhista tem aplicado a teoria inversa da

desconsideração da personalidade jurídica na execução, nas

seguintes hipóteses:

a) o sócio responsável pela empresa executada no processo

trabalhista que também é sócio de outra empresa que está solvente;

b) o sócio da empresa executada, também é sócio de outras

empresas, na hipótese de configuração de grupo econômico;

c) confusão patrimonial entre os bens do sócio e da pessoa

jurídica (art. 50 do CC). (Sem grifo no original.)

Nas hipóteses acima, o patrimônio da pessoa jurídica pode ser

atingido por dívidas do sócio. [...].

No presente caso, com fundamento no art. 50 do CC e art. 28 do

CDC, aplicado subsidiariamente no processo do trabalho, após as

tentativas frustradas de satisfação do crédito da exequente já a um

tempo considerável, o que afasta qualquer alegação de ausência de

requisitos para a desconsideração da personalidade jurídica

inversa, uma vez que ficou constatado a existência de uma grande

confusão patrimonial, que, de forma direta ou indireta, tiveram

benefícios com as manobras operadas pela pessoa física indicada

(LUIZ GONZAGA DOS SANTOS).

A desconsideração inversa é, portanto, admitida quando o sócio

devedor transfere seus bens para a pessoa jurídica sobre a qual

tem controle, esvaziando seu patrimônio pessoal, mas usufruindo

daquele que está sob a propriedade da sociedade, com o objetivo

de lesar terceiros, o que ficou plenamente evidenciado nos autos.

Cumpre destacar que as duas razões sociais (LUIZ FELIPE

CZARNOBAY SANTOS CATERING e CATERING JOI SERVIÇOS

AÉREOS LTDA.) foram cadastradas no mesmo número de CNPJ,

conforme devidamente demonstrado nos autos (ID. 551620c),

considerando tratar-se de mera modificação da razão social.

Assim, ante do fato de o sócio executado, ao deixar de quitar as

suas dívidas trabalhistas, mantendo investimentos financeiros,

afronta o princípio da boa-fé, assim como incorre em abuso de

direito em prejuízo de terceiros, circunstância que autoriza a

utilização da desconsideração inversa da personalidade jurídica das

empresas na qual se associou com tal finalidade o executado,

inclusive a empresa CATERING JOI SERVIÇOS AEREOS LTDA.

Nesse sentido, jurisprudência da 12ª Região em que se admite a

desconsideração inversa:

AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 133, § 2º DO CPC/15.

POSSIBILIDADE. INSTAURAÇÃO DE IDPJ. O art. 133, § 2º, do

CPC/15 estabeleceu a possibilidade da desconsideração inversa da

pe rsona l i dade  j u r íd i ca ,  pe rm i t i ndo -se  que  oco r ra  a

responsabilização da pessoa jurídica por dívidas particulares do seu

sócio quando verificado eventual desvio de finalidade ou que a
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empresa tenha sido utilizada para inviabilizar a satisfação de

créditos de terceiros, sendo imprescindível para tanto a instauração

de IDPJ (incidente de desconsideração inversa da personalidade

jurídica). (TRT12 - AP - 0002025-95.2016.5.12.0056, Rel. HELIO

BASTIDA LOPES, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 06/10/2020)

E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  I N V E R S A  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. POSSIBILIDADE. Cabível a

aplicação no processo do trabalho da desconsideração inversa da

personalidade jurídica, positivada através do ditamos lançados no §

3º do art. 50 do Código Civil, o qual prevê que "o disposto no caput

e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se aplica à extensão das

obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica".

Entendimento encontrado, também, no art. 133, § 2º, do CPC/2015,

norma que utilizou a expressão já difundida na doutrina e na

jurisprudência, no sentido de que é aplicável "à hipótese de

desconsideração inversa da personalidade jurídica". Restando

previstas, desta forma, duas ocorrências, a material e a processual,

as quais equivalem-se, sem qualquer distinção de conteúdo.

(TRT12 - AP - 0000825-62.2016.5.12.0053, Rel. JOSE ERNESTO

MANZI, 3ª Câmara, Data de Assinatura: 27/10/2020)

Diante do exposto, considerado o conjunto probatório produzido nos

autos, entendo pela ocorrência de confusão patrimonial e do abuso

de direito por parte dos executados, que se ut i l izaram

indevidamente de empresas para defender seu patrimônio

particular, esquivando-se da quitação das dívidas trabalhistas

contraídas, razão pela qual impõe a reforma da decisão proferida

(ID. fbf1f22) para que seja incluído no polo passivo da presente

execução, a empresa CATERING JOI SERVIÇOS AÉREOS LTDA.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de petição.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar que seja incluído no polo passivo

da presente execução, a empresa CATERING JOI SERVIÇOS

AEREOS LTDA. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000444-70.2017.5.12.0004
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE JOYCE CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

ADVOGADO HELOISA PAGUNG(OAB: 37481/SC)

ADVOGADO PAULO FERNANDO GASTALDI(OAB:
23367/SC)

AGRAVADO CATERING JOI SERVICOS AEREOS
LTDA

ADVOGADO Laercio Haroldo Bauer(OAB:
24811/SC)
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ADVOGADO MARCUS VINICIUS BAUER(OAB:
38814/SC)

AGRAVADO LUIZ GONZAGA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BAUER(OAB:
38814/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GONZAGA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000444-70.2017.5.12.0004 (AP)

AGRAVANTE: JOYCE CRISTINA DE SOUZA

AGRAVADO: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS, CATERING JOI

SERVIÇOS AÉREOS LTDA.

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. A desconsideração inversa da personalidade jurídica é

admissível no processo do trabalho e seu efetivo emprego, no caso,

justifica-se pela prova da fraude por parte do executado pessoa

física, que transferiu, por exemplo, bens para pessoa jurídica, ora

agravante, de que é sócio, com o intuito certo de frustrar futura

execução. Constatado ser este o caso dos autos, há que se falar

em reforma da sentença que julgou improcedente o incidente de

desconsideração inversa da personalidade jurídica.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1º Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante JOYCE CRISTINA DE SOUZA e agravados LUIZ

GONZAGA DOS SANTOS e CATERRING JOI SERVIÇOS

AÉREOS.

Da sentença das fls. 534-536, em que foi rejeitado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, interpõe agravo de

petição a exequente.

Nas razões das fls. 540-553, pretende a reforma do julgado para

determinar a desconsideração da personalidade jurídica inversa.

O agravado apresenta contrarrazões às fls 612-616.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, porquanto estão

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

O juízo singular assim decidiu, fls. 537-539:

Assiste-lhe razão. Aplica-se ao processo do trabalho a teoria menor

da desconsideração da personalidade jurídica. Todavia, tratando-se

de desconsideração inversa da personalidade jurídica, o

entendimento do Juízo se alinha à jurisprudência abaixo transcrita

(grifei):

AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCLUSÃO DE SOCIEDADE

EMPRESARIAL NO POLO PASSIVO PELA DESCONSIDERAÇÃO

INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA SEM

PROVA DE FRAUDE. A Seção Especial izada admite a

desconsideração inversa da personalidade jurídica apenas em

situações excepcionais, quando há comprovação de fraude pela

transferência de patrimônio da pessoa física para uma pessoa

jurídica da qual é sócia, tentando utilizar-se da empresa para se

eximir de suas obrigações. A sociedade empresarial foi incluída no

polo passivo unicamente com base na presunção de que a empresa

passou a servir como forma de ocultação de patrimônio pessoal do

2º executado, não havendo prova de que tenha havido tentativa de

ocultação ou desvio de bens pessoais que caracterize fraude à

execução ou abuso da personalidade jurídica. Sem a existência ao

menos de um início de prova de uma suposta fraude não se aplica a

desconsideração da personalidade jurídica em relação à empresa

que foi incluída no polo passivo por força da desconsideração

"inversa". Agravo de petição da 4ª executada a que se dá

provimento. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (Seção

Especializada). Acórdão: 0010004-78.2015.5.09.0072 Relator:

THEREZA CRISTINA GOSDAL. Data de julgamento: 22/01 /2019.

Publicado no DEJT em 06/02/2019.

Assim, não tendo a exequente provado a existência de fraude ou

abuso da personalidade jurídica, inviável a responsabilização da

pessoa jurídica indicada pelos valores exequendos.

Em suas razões recursais a agravante (ID. 968cf27) sustenta que

nos autos há elementos que comprovem a existência de fraude da
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pessoa jurídica, motivo pelo qual requer a reforma do julgado para

declarar a desconsideração jurídica inversa da personalidade

jurídica.

Ao exame.

O Novo Código de Processo Civil, ao tratar do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, traz a possibilidade da

"desconsideração inversa da personalidade jurídica", na forma do

§2º do art. 133, a qual também se aplicam os pressupostos

previstos em lei (art. 133 a 137 do CPC).

A Lei nº 13.467/2017, com vigência a partir de 11/11/2017, incluiu o

art. 855-A, que trata do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, nos seguintes termos:

Art. 855-A. Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a

137 da Lei no13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo

Civil. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1º Da decisão interlocutória que acolher ou rejeitar o incidente:

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

I - na fase de cognição, não cabe recurso de imediato, na forma do

§ 1º do art. 893 desta Consolidação; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

I I  -  na  fase  de  execução,  cabe  agravo  de  pe t i ção ,

independentemente de garantia do juízo; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

III - cabe agravo interno se proferida pelo relator em incidente

instaurado originariamente no tribunal. (Incluído pela Lei nº 13.467,

de 2017)

§ 2º A instauração do incidente suspenderá o processo, sem

prejuízo de concessão da tutela de urgência de natureza cautelar de

que trata o art. 301 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015

(Código de Processo Civil) (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

De acordo com o art. 17 da Instrução Normativa nº 41/2018 do TST,

"O incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

regulado pelo CPC (arts. 133 a 137), aplica-se ao processo do

trabalho, com as inovações trazidas pela Lei nº 13.467/2017".

No que tange à vigência da lei no tempo, adota-se o sistema de

isolamento dos atos processuais. O pedido do exequente de

"desconsideração inversa da personalidade jurídica" consta da

petição protocolizada em 02/05/2022 (fls. 335-339) e, ou seja, sob a

vigência da Lei nº 13.467/2017.

Sobre a teoria inversa da desconsideração da personalidade

jurídica na Justiça do Trabalho, o jurista Mauro Schiavi (in Execução

no Processo do Trabalho: De Acordo com o Novo CPC e Reforma

Trabalhista, 10ª Ed. São Paulo: LTr, 2018, pp. 206-207.) disciplina o

seguinte:

A moderna doutrina, diante dos princípios da boa-fé objetiva e da

função social da atividade empresarial, tem defendido a aplicação

da teoria inversa da desconsideração da personalidade jurídica.

Vale dizer: responsabilizar o patrimônio da pessoa jurídica, por atos

praticados por seus dirigentes de forma abusiva ou ilícita, por

interpretação evolutiva e teleológica dos já citados arts. 50 do

Código Civil e 28 do Código de Defesa do Consumidor.

Se o patrimônio do sócio pode responder por dívidas da sociedade,

é justo e razoável que o patrimônio da sociedade comercial também

possa responder por dívidas assumidas pelo sócio, possibilitando a

implementação dos princípios de boa-fé objetiva e transparência

que devem nortear os negócios jurídicos.

[...]

A presente teoria se aplica ao processo do trabalho (arts. 769 e 889

da CLT), pois tem por objetivo fixar maior garantia de solvabilidade

do crédito trabalhista.

[...]

A jurisprudência trabalhista tem aplicado a teoria inversa da

desconsideração da personalidade jurídica na execução, nas

seguintes hipóteses:

a) o sócio responsável pela empresa executada no processo

trabalhista que também é sócio de outra empresa que está solvente;

b) o sócio da empresa executada, também é sócio de outras

empresas, na hipótese de configuração de grupo econômico;

c) confusão patrimonial entre os bens do sócio e da pessoa

jurídica (art. 50 do CC). (Sem grifo no original.)

Nas hipóteses acima, o patrimônio da pessoa jurídica pode ser

atingido por dívidas do sócio. [...].

No presente caso, com fundamento no art. 50 do CC e art. 28 do

CDC, aplicado subsidiariamente no processo do trabalho, após as

tentativas frustradas de satisfação do crédito da exequente já a um

tempo considerável, o que afasta qualquer alegação de ausência de

requisitos para a desconsideração da personalidade jurídica

inversa, uma vez que ficou constatado a existência de uma grande

confusão patrimonial, que, de forma direta ou indireta, tiveram

benefícios com as manobras operadas pela pessoa física indicada

(LUIZ GONZAGA DOS SANTOS).

A desconsideração inversa é, portanto, admitida quando o sócio

devedor transfere seus bens para a pessoa jurídica sobre a qual

tem controle, esvaziando seu patrimônio pessoal, mas usufruindo

daquele que está sob a propriedade da sociedade, com o objetivo

de lesar terceiros, o que ficou plenamente evidenciado nos autos.

Cumpre destacar que as duas razões sociais (LUIZ FELIPE

CZARNOBAY SANTOS CATERING e CATERING JOI SERVIÇOS

AÉREOS LTDA.) foram cadastradas no mesmo número de CNPJ,

conforme devidamente demonstrado nos autos (ID. 551620c),

considerando tratar-se de mera modificação da razão social.
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Assim, ante do fato de o sócio executado, ao deixar de quitar as

suas dívidas trabalhistas, mantendo investimentos financeiros,

afronta o princípio da boa-fé, assim como incorre em abuso de

direito em prejuízo de terceiros, circunstância que autoriza a

utilização da desconsideração inversa da personalidade jurídica das

empresas na qual se associou com tal finalidade o executado,

inclusive a empresa CATERING JOI SERVIÇOS AEREOS LTDA.

Nesse sentido, jurisprudência da 12ª Região em que se admite a

desconsideração inversa:

AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 133, § 2º DO CPC/15.

POSSIBILIDADE. INSTAURAÇÃO DE IDPJ. O art. 133, § 2º, do

CPC/15 estabeleceu a possibilidade da desconsideração inversa da

pe rsona l i dade  j u r íd i ca ,  pe rm i t i ndo -se  que  oco r ra  a

responsabilização da pessoa jurídica por dívidas particulares do seu

sócio quando verificado eventual desvio de finalidade ou que a

empresa tenha sido utilizada para inviabilizar a satisfação de

créditos de terceiros, sendo imprescindível para tanto a instauração

de IDPJ (incidente de desconsideração inversa da personalidade

jurídica). (TRT12 - AP - 0002025-95.2016.5.12.0056, Rel. HELIO

BASTIDA LOPES, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 06/10/2020)

E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  I N V E R S A  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. POSSIBILIDADE. Cabível a

aplicação no processo do trabalho da desconsideração inversa da

personalidade jurídica, positivada através do ditamos lançados no §

3º do art. 50 do Código Civil, o qual prevê que "o disposto no caput

e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se aplica à extensão das

obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica".

Entendimento encontrado, também, no art. 133, § 2º, do CPC/2015,

norma que utilizou a expressão já difundida na doutrina e na

jurisprudência, no sentido de que é aplicável "à hipótese de

desconsideração inversa da personalidade jurídica". Restando

previstas, desta forma, duas ocorrências, a material e a processual,

as quais equivalem-se, sem qualquer distinção de conteúdo.

(TRT12 - AP - 0000825-62.2016.5.12.0053, Rel. JOSE ERNESTO

MANZI, 3ª Câmara, Data de Assinatura: 27/10/2020)

Diante do exposto, considerado o conjunto probatório produzido nos

autos, entendo pela ocorrência de confusão patrimonial e do abuso

de direito por parte dos executados, que se ut i l izaram

indevidamente de empresas para defender seu patrimônio

particular, esquivando-se da quitação das dívidas trabalhistas

contraídas, razão pela qual impõe a reforma da decisão proferida

(ID. fbf1f22) para que seja incluído no polo passivo da presente

execução, a empresa CATERING JOI SERVIÇOS AÉREOS LTDA.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de petição.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar que seja incluído no polo passivo

da presente execução, a empresa CATERING JOI SERVIÇOS

AEREOS LTDA. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

VOTOS
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FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000444-70.2017.5.12.0004
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE JOYCE CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

ADVOGADO HELOISA PAGUNG(OAB: 37481/SC)

ADVOGADO PAULO FERNANDO GASTALDI(OAB:
23367/SC)

AGRAVADO CATERING JOI SERVICOS AEREOS
LTDA

ADVOGADO Laercio Haroldo Bauer(OAB:
24811/SC)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BAUER(OAB:
38814/SC)

AGRAVADO LUIZ GONZAGA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BAUER(OAB:
38814/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATERING JOI SERVICOS AEREOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000444-70.2017.5.12.0004 (AP)

AGRAVANTE: JOYCE CRISTINA DE SOUZA

AGRAVADO: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS, CATERING JOI

SERVIÇOS AÉREOS LTDA.

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. A desconsideração inversa da personalidade jurídica é

admissível no processo do trabalho e seu efetivo emprego, no caso,

justifica-se pela prova da fraude por parte do executado pessoa

física, que transferiu, por exemplo, bens para pessoa jurídica, ora

agravante, de que é sócio, com o intuito certo de frustrar futura

execução. Constatado ser este o caso dos autos, há que se falar

em reforma da sentença que julgou improcedente o incidente de

desconsideração inversa da personalidade jurídica.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1º Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante JOYCE CRISTINA DE SOUZA e agravados LUIZ

GONZAGA DOS SANTOS e CATERRING JOI SERVIÇOS

AÉREOS.

Da sentença das fls. 534-536, em que foi rejeitado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, interpõe agravo de

petição a exequente.

Nas razões das fls. 540-553, pretende a reforma do julgado para

determinar a desconsideração da personalidade jurídica inversa.

O agravado apresenta contrarrazões às fls 612-616.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, porquanto estão

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

O juízo singular assim decidiu, fls. 537-539:

Assiste-lhe razão. Aplica-se ao processo do trabalho a teoria menor

da desconsideração da personalidade jurídica. Todavia, tratando-se

de desconsideração inversa da personalidade jurídica, o

entendimento do Juízo se alinha à jurisprudência abaixo transcrita

(grifei):

AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCLUSÃO DE SOCIEDADE

EMPRESARIAL NO POLO PASSIVO PELA DESCONSIDERAÇÃO

INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA SEM

PROVA DE FRAUDE. A Seção Especial izada admite a

desconsideração inversa da personalidade jurídica apenas em

situações excepcionais, quando há comprovação de fraude pela

transferência de patrimônio da pessoa física para uma pessoa

jurídica da qual é sócia, tentando utilizar-se da empresa para se

eximir de suas obrigações. A sociedade empresarial foi incluída no

polo passivo unicamente com base na presunção de que a empresa

passou a servir como forma de ocultação de patrimônio pessoal do
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2º executado, não havendo prova de que tenha havido tentativa de

ocultação ou desvio de bens pessoais que caracterize fraude à

execução ou abuso da personalidade jurídica. Sem a existência ao

menos de um início de prova de uma suposta fraude não se aplica a

desconsideração da personalidade jurídica em relação à empresa

que foi incluída no polo passivo por força da desconsideração

"inversa". Agravo de petição da 4ª executada a que se dá

provimento. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (Seção

Especializada). Acórdão: 0010004-78.2015.5.09.0072 Relator:

THEREZA CRISTINA GOSDAL. Data de julgamento: 22/01 /2019.

Publicado no DEJT em 06/02/2019.

Assim, não tendo a exequente provado a existência de fraude ou

abuso da personalidade jurídica, inviável a responsabilização da

pessoa jurídica indicada pelos valores exequendos.

Em suas razões recursais a agravante (ID. 968cf27) sustenta que

nos autos há elementos que comprovem a existência de fraude da

pessoa jurídica, motivo pelo qual requer a reforma do julgado para

declarar a desconsideração jurídica inversa da personalidade

jurídica.

Ao exame.

O Novo Código de Processo Civil, ao tratar do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, traz a possibilidade da

"desconsideração inversa da personalidade jurídica", na forma do

§2º do art. 133, a qual também se aplicam os pressupostos

previstos em lei (art. 133 a 137 do CPC).

A Lei nº 13.467/2017, com vigência a partir de 11/11/2017, incluiu o

art. 855-A, que trata do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, nos seguintes termos:

Art. 855-A. Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a

137 da Lei no13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo

Civil. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1º Da decisão interlocutória que acolher ou rejeitar o incidente:

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

I - na fase de cognição, não cabe recurso de imediato, na forma do

§ 1º do art. 893 desta Consolidação; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

I I  -  na  fase  de  execução,  cabe  agravo  de  pe t i ção ,

independentemente de garantia do juízo; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

III - cabe agravo interno se proferida pelo relator em incidente

instaurado originariamente no tribunal. (Incluído pela Lei nº 13.467,

de 2017)

§ 2º A instauração do incidente suspenderá o processo, sem

prejuízo de concessão da tutela de urgência de natureza cautelar de

que trata o art. 301 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015

(Código de Processo Civil) (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

De acordo com o art. 17 da Instrução Normativa nº 41/2018 do TST,

"O incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

regulado pelo CPC (arts. 133 a 137), aplica-se ao processo do

trabalho, com as inovações trazidas pela Lei nº 13.467/2017".

No que tange à vigência da lei no tempo, adota-se o sistema de

isolamento dos atos processuais. O pedido do exequente de

"desconsideração inversa da personalidade jurídica" consta da

petição protocolizada em 02/05/2022 (fls. 335-339) e, ou seja, sob a

vigência da Lei nº 13.467/2017.

Sobre a teoria inversa da desconsideração da personalidade

jurídica na Justiça do Trabalho, o jurista Mauro Schiavi (in Execução

no Processo do Trabalho: De Acordo com o Novo CPC e Reforma

Trabalhista, 10ª Ed. São Paulo: LTr, 2018, pp. 206-207.) disciplina o

seguinte:

A moderna doutrina, diante dos princípios da boa-fé objetiva e da

função social da atividade empresarial, tem defendido a aplicação

da teoria inversa da desconsideração da personalidade jurídica.

Vale dizer: responsabilizar o patrimônio da pessoa jurídica, por atos

praticados por seus dirigentes de forma abusiva ou ilícita, por

interpretação evolutiva e teleológica dos já citados arts. 50 do

Código Civil e 28 do Código de Defesa do Consumidor.

Se o patrimônio do sócio pode responder por dívidas da sociedade,

é justo e razoável que o patrimônio da sociedade comercial também

possa responder por dívidas assumidas pelo sócio, possibilitando a

implementação dos princípios de boa-fé objetiva e transparência

que devem nortear os negócios jurídicos.

[...]

A presente teoria se aplica ao processo do trabalho (arts. 769 e 889

da CLT), pois tem por objetivo fixar maior garantia de solvabilidade

do crédito trabalhista.

[...]

A jurisprudência trabalhista tem aplicado a teoria inversa da

desconsideração da personalidade jurídica na execução, nas

seguintes hipóteses:

a) o sócio responsável pela empresa executada no processo

trabalhista que também é sócio de outra empresa que está solvente;

b) o sócio da empresa executada, também é sócio de outras

empresas, na hipótese de configuração de grupo econômico;

c) confusão patrimonial entre os bens do sócio e da pessoa

jurídica (art. 50 do CC). (Sem grifo no original.)

Nas hipóteses acima, o patrimônio da pessoa jurídica pode ser

atingido por dívidas do sócio. [...].

No presente caso, com fundamento no art. 50 do CC e art. 28 do

CDC, aplicado subsidiariamente no processo do trabalho, após as

tentativas frustradas de satisfação do crédito da exequente já a um
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tempo considerável, o que afasta qualquer alegação de ausência de

requisitos para a desconsideração da personalidade jurídica

inversa, uma vez que ficou constatado a existência de uma grande

confusão patrimonial, que, de forma direta ou indireta, tiveram

benefícios com as manobras operadas pela pessoa física indicada

(LUIZ GONZAGA DOS SANTOS).

A desconsideração inversa é, portanto, admitida quando o sócio

devedor transfere seus bens para a pessoa jurídica sobre a qual

tem controle, esvaziando seu patrimônio pessoal, mas usufruindo

daquele que está sob a propriedade da sociedade, com o objetivo

de lesar terceiros, o que ficou plenamente evidenciado nos autos.

Cumpre destacar que as duas razões sociais (LUIZ FELIPE

CZARNOBAY SANTOS CATERING e CATERING JOI SERVIÇOS

AÉREOS LTDA.) foram cadastradas no mesmo número de CNPJ,

conforme devidamente demonstrado nos autos (ID. 551620c),

considerando tratar-se de mera modificação da razão social.

Assim, ante do fato de o sócio executado, ao deixar de quitar as

suas dívidas trabalhistas, mantendo investimentos financeiros,

afronta o princípio da boa-fé, assim como incorre em abuso de

direito em prejuízo de terceiros, circunstância que autoriza a

utilização da desconsideração inversa da personalidade jurídica das

empresas na qual se associou com tal finalidade o executado,

inclusive a empresa CATERING JOI SERVIÇOS AEREOS LTDA.

Nesse sentido, jurisprudência da 12ª Região em que se admite a

desconsideração inversa:

AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 133, § 2º DO CPC/15.

POSSIBILIDADE. INSTAURAÇÃO DE IDPJ. O art. 133, § 2º, do

CPC/15 estabeleceu a possibilidade da desconsideração inversa da

pe rsona l i dade  j u r íd i ca ,  pe rm i t i ndo -se  que  oco r ra  a

responsabilização da pessoa jurídica por dívidas particulares do seu

sócio quando verificado eventual desvio de finalidade ou que a

empresa tenha sido utilizada para inviabilizar a satisfação de

créditos de terceiros, sendo imprescindível para tanto a instauração

de IDPJ (incidente de desconsideração inversa da personalidade

jurídica). (TRT12 - AP - 0002025-95.2016.5.12.0056, Rel. HELIO

BASTIDA LOPES, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 06/10/2020)

E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  I N V E R S A  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. POSSIBILIDADE. Cabível a

aplicação no processo do trabalho da desconsideração inversa da

personalidade jurídica, positivada através do ditamos lançados no §

3º do art. 50 do Código Civil, o qual prevê que "o disposto no caput

e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se aplica à extensão das

obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica".

Entendimento encontrado, também, no art. 133, § 2º, do CPC/2015,

norma que utilizou a expressão já difundida na doutrina e na

jurisprudência, no sentido de que é aplicável "à hipótese de

desconsideração inversa da personalidade jurídica". Restando

previstas, desta forma, duas ocorrências, a material e a processual,

as quais equivalem-se, sem qualquer distinção de conteúdo.

(TRT12 - AP - 0000825-62.2016.5.12.0053, Rel. JOSE ERNESTO

MANZI, 3ª Câmara, Data de Assinatura: 27/10/2020)

Diante do exposto, considerado o conjunto probatório produzido nos

autos, entendo pela ocorrência de confusão patrimonial e do abuso

de direito por parte dos executados, que se ut i l izaram

indevidamente de empresas para defender seu patrimônio

particular, esquivando-se da quitação das dívidas trabalhistas

contraídas, razão pela qual impõe a reforma da decisão proferida

(ID. fbf1f22) para que seja incluído no polo passivo da presente

execução, a empresa CATERING JOI SERVIÇOS AÉREOS LTDA.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de petição.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar que seja incluído no polo passivo

da presente execução, a empresa CATERING JOI SERVIÇOS

AEREOS LTDA. Custas na forma da lei. Intimem-se.
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000480-93.2023.5.12.0007
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE ANA FLAVIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

RECORRIDO TIM S A

ADVOGADO SAMIR AZZI NEPOMUCENO(OAB:
122773/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000480-93.2023.5.12.0007 (RORSum)

RECORRENTE: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

TIM S A

RECORRIDO: ANA FLAVIA GOMES DA SILVA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da

CLT (Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 1ª Vara do Trabalho de Lages, SC, sendo recorrente CONTAX

S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e recorrida ANA FLÁVIA

GOMES DA SILVA.

Relatório dispensado, na forma do art. 852-I, da CLT.

V O T O

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA

1 - MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT

A primeira reclamada almeja isentar-se do pagamento da multa

prevista no art. 477 da CLT.

Argumenta que não deixou de pagar as verbas rescisórias de forma

voluntária, mas sim porque seu pedido de recuperação judicial a

impede de quitar todas as dívidas anteriormente existentes ao

pedido, ainda que não vencidas, sob pena de se cometer o crime de

favorecimento de credores (artigo 172 da Lei 11.101/05).

A isenção em relação à multa em epígrafe apenas tem cabimento

no caso de empresas em falência, não abrangendo as empresas

em recuperação judicial, conforme entendimento consagrado nas

Súmulas n. 99 deste Regional e 388 do TST.

Nesse sentido, os seguintes julgados do TST:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 -  RITO SUMARÍSSIMO -  EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, §

8º, DA CLT - SÚMULA Nº 388 DO TST - INAPLICABILIDADE. O
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Eg. TRT decidiu conforme à jurisprudência consolidada nesta Eg.

Corte Superior, segundo a qual não se aplica o entendimento da

Súmula nº 388 do TST aos casos em que a empresa Reclamada

encontra-se em recuperação judicial. Julgados. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - ÓBICE DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT O

Recurso de Revista não atende aos requisitos do art. 896, § 1º-A, I,

da CLT. Recurso de Revista não conhecido " (RR-636-

25.2018.5.06.0201, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 07/01/2020).

EMPRESA EMRECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTAS DOS

ARTIGOS 467 E 477, § 8º, DA CLT.Esta Corte tem se posicionado

no sentido de que a previsão constante na Súmula n° 388 do TST

exclui apenas a massa falida das penalidades previstas nos arts.

467 e 477, § 8º, da CLT, não abrangendo, portanto, o caso de

empresa que se encontra em recuperação judicial. Incidência do

artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. (AIRR-10711-

87.2017.5.18.0181, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 30/11/2018)

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº

388 DO TST.Acerca do tema, esta Corte superior firmou

entendimento disposto na sua Súmula nº 388: "MASSA FALIDA.

ARTS. 467 E 477 DA CLT. INAPLICABILIDADE A Massa Falida não

se sujeita à penalidade do artigo 467 e nem à multa do § 8º do

artigo 477, ambos da CLT". Contudo, a aplicação do mencionado

entendimento dá-se apenas para a massa falida e, conforme se

observa na situação dos autos, a reclamada apenas trouxe "cópia

da decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial da

primeira reclamada", sendo assim, "não se verifica qualquer

documento que indique que tal situação tenha evoluído para

falência". Assim, de acordo com a jurisprudência prevalecente desta

casa, somente se aplica o disposto na Súmula nº 388 às hipóteses

em que foi efetivamente decretada a falência do empregador, não

sendo aplicável em mera situação de recuperação judicial.

Precedentes. Ademais, o entendimento firmado na Súmula nº 388

do TST é aplicado somente à massa falida, e não a outros

codevedores, ainda que solidários e componentes do mesmo grupo

econômico, situação da ora agravante. Agravo de instrumento

desprovido. (ARR-2208-29.2014.5.05.0251, 2ª Turma, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 14/9/2018)

Nesse ponto, portanto, nego provimento ao recurso.

2 - FGTS - EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Sobre o tema em epígrafe, assim se manifestou o juízo

sentenciante:

"A 1ª reclamada não negou o inadimplemento, todavia, disse que o

FGTS devido até 15/07/2022 está abarcado pelo plano de

recuperação judicial, e os valores posteriores a tal data estão

inseridos em um pedido de parcelamento realizado diretamente

junto à CEF.

Acrescentou que a multa rescisória já foi devidamente paga e

levantada pela reclamante, bem como que "este douto Juízo deverá

observar o período de pagamento já abarcado no Plano de

Recuperação Judicial, o qual prevê todos os depósitos fundiários

devidos anteriormente a 15 de junho de 2022 a fim de evitar bis in

idem."

É, portanto, incontroverso o inadimplemento das parcelas

postuladas. Ainda, o extrato de conta vinculada (id. 0b172f4)

corrobora as alegações da inicial.

Por sua vez, o parcelamento administrativo do FGTS junto à CEF

não é oponível aos empregados, inexistindo óbice à postulação das

parcelas devidas por meio judicial.

E, ainda que isso fosse desconsiderado, a 1ª ré sequer comprovou

nos  au tos  o  re fe r i do  de fe r imen to  do  pa rce lamen to

admin i s t ra t i vo . " ( sen tença  rev i sanda ) .

Convém ressaltar que a argumentação de que houve força maior,

nos termos do art. 501 da CLT, não integrou a contestação,

constituindo inovação recursal, rechaçada pelo ordenamento

jurídico.

Portanto, mantenho a sentença revisanda por seus próprios e

jurídicos fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

3 - DANO MORAL

Nesse ponto comungo do entendimento esposado pela Julgadora

de origem, cujos fundamentos transcrevo, registrando que

mantenho a decisão na sua integralidade, verbis:

"Danos morais

No presente tópico aduziu a autora que "pouco antes do término do

contrato de trabalho, a Reclamante passou a sofrer com diversas

circunstâncias angustiantes em seu local de trabalho."

Especificou que "ficou sabendo por meio de comentário entre

funcionários que seria mandada embora da empresa, assim, seus

supervisores e colegas de trabalho começaram com boatos de que

esta seria demitida. Ocorre que, após isso, a Reclamante passou a

ser tratada com indiferença pela sua superiora e colegas de

trabalho, que, embora a reclamante continuasse a efetuar suas

funções, já que não tinha sido dispensada, esta passou a ser

ignorada nos assuntos da empresa, com a retirada de seu nome da

lista das metas, bem como ela passou a não ser mais parte da

equipe mesmo estando laborando no local, como se fosse

inexistente no local."

Além disso, declarou que a 1ª ré a retirou de seu posto de trabalho

e redirecionou sua atividade para tarefas distintas, no intuito de fazê

-la se sentir ainda mais menosprezada.
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Diante disso, sob a alegação de ter sofrido dano moral, requereu a

condenação da ré no pagamento da indenização correspondente.

A 1ª reclamada negou as alegações da reclamante asseverando

que a mesma "sempre foi tratada com máximo de respeito e

consideração em seu ambiente de trabalho."

Analiso.

A pretensão relativa à indenização por danos morais encontra

respaldo no art. 12, 186 e 927 do Código Civil e no art. 5º, incisos V

e X, da CF/88, caracterizando-se, pois, o dano moral, quando

atingidos os direitos personalíssimos da pessoa como a honra, a

imagem, a intimidade, dentre outros.

A indenização nesses casos visa a reparar a dor, o sofrimento,

angústia, sensação de menos valia, inferioridade e desconforto

acarretados à pessoa por ato ilícito praticado por outrem e que

venha a afetar a honra, a moral e tranquilidade de espírito do

ofendido. Desse modo, é necessária a prova da antijuridicidade,

culpabilidade, dano e nexo de causalidade entre o alegado dano

sofrido e a conduta do agente.

A mera alegação de sofrimento de dano moral sem a demonstração

do efetivo fato gerador e da repercussão na vida pessoal da vítima

não induz a condenação da reclamada ao pagamento de

indenização.

In casu, a prova testemunhal confirmou as alegações da exordial.

A testemunha Grasiele confirmou que a autora trabalhava

internamente, como promotora de vendas, batendo suas metas

(13min.30seg.).

Narrou que, no entanto, a partir de dezembro de 2022, apenas a

reclamante foi deslocada para laborar fora da empresa. Disse que

os empregados não entenderam o motivo da alteração, pois a

reclamante entregava os resultados cobrados pela empregadora

(15min.45seg.) e batia as metas que lhe eram propostas.

Informou, ato contínuo, que a cunhada da chefe Eduarda foi

contratada para ficar no lugar da reclamante, e que no mesmo local

trabalhavam diversos parentes próximos da Sra. Eduarda. Inclusive

detalhou (16min.50seg.) que a promotora de vendas da Claro, sra.

Melori, era irmã da Sra. Eduarda, e afirmou aos demais

empregados que "o que era da Ana estava guardado", e que ela

seria dispensada após o "final de ano" .

Resta claro, portanto, a conduta persecutória das chefes do PDV da

autora, tendo em vista que a reclamante, vendedora que cumpria

com suas obrigações contratuais e atingia as metas impostas pela

empregadora, foi deslocada de seu posto de trabalho unicamente

para que fosse contratada a cunhada de sua chefe de setor.

Somo, ainda, o fato de que a chefe da autora e promotora da Claro

(irmãs), divulgaram no ambiente laboral, muito antes da dispensa,

que a autora seria dispensada após o "final de ano", gerando

insegurança, angústia e incerteza no período.

O assédio moral consiste num processo sistemático, em regra

repetitivo e prolongado, de atos dolosos, que podem ser agressões

verbais, pressão, cobranças, isolamento da vítima, com o fito de

obter um fim especial como o pedido de dispensa, ou simplesmente

perverso, a fim de rebaixar o outro, desacreditá-lo, fazer-lhe

produzir mais, etc.

Diante disso, é presumível o sofrimento íntimo e moral daquela que

entrega a força de trabalho, cumprindo regularmente com suas

obrigações contratuais, sendo perseguida por suas coordenadoras

com único objetivo de dispensá-la, para que em seu local fosse

admitida uma pessoa de vínculo familiar destas para sua função.

Assim, constato a ocorrência de ato atentatório à personalidade da

reclamante em decorrência da ofensa a sua moral subjetiva e

objetiva, pelo que, nos termos do artigo 223-G da CLT,

considerando a natureza do bem jurídico tutelado; a intensidade do

sofrimento ou da humilhação; a possibilidade de superação

psicológica; os reflexos pessoais e sociais da omissão patronal; a

extensão e a duração dos efeitos da ofensa; as condições em que

ocorreu o prejuízo moral; o grau de culpa do empregador; a

inocorrência de retratação espontânea; inexistência de perdão tácito

ou expresso pela reclamante; a situação econômica das partes

envolvidas; o grau de publicidade da ofensa, considero que o dano

suportado pela reclamante é de natureza leve pelo que condeno a

1ª reclamada ao pagamento de indenização no importe de R$

2.000,00 (artigo 223-G, §1º, I da CLT)." (sentença revisanda).

Registro que além de concordar com a caracterização do dano

moral no presente caso, tendo em vista o depoimento da

testemunha Grasiele, forte no princípio da imediatidade - uma vez

que a Magistrada de origem teve maiores condições de avaliar seu

depoimento, pois presidiu a audiência e o interrogatório - também

concordo com a caracterização do dano como sendo de natureza

leve, não ensejando minoração nesse caso concreto.

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos, nos termos

do art. 895, §1º, IV, da CLT.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada da medida aclaratória como

sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade exclusiva de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3310
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

prequestionamento de matérias, dispositivos legais e/ou de teses

recursais não abordadas de forma específica, bem como a tentativa

de nova apreciação das provas constantes nos autos implicará na

aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c

art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO,  mantendo a sentença por seus próprios

fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT. Custas

conforme arbitradas na sentença. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000480-93.2023.5.12.0007
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE ANA FLAVIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

RECORRIDO TIM S A

ADVOGADO SAMIR AZZI NEPOMUCENO(OAB:
122773/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000480-93.2023.5.12.0007 (RORSum)

RECORRENTE: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

TIM S A

RECORRIDO: ANA FLAVIA GOMES DA SILVA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR
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Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da

CLT (Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 1ª Vara do Trabalho de Lages, SC, sendo recorrente CONTAX

S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e recorrida ANA FLÁVIA

GOMES DA SILVA.

Relatório dispensado, na forma do art. 852-I, da CLT.

V O T O

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA

1 - MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT

A primeira reclamada almeja isentar-se do pagamento da multa

prevista no art. 477 da CLT.

Argumenta que não deixou de pagar as verbas rescisórias de forma

voluntária, mas sim porque seu pedido de recuperação judicial a

impede de quitar todas as dívidas anteriormente existentes ao

pedido, ainda que não vencidas, sob pena de se cometer o crime de

favorecimento de credores (artigo 172 da Lei 11.101/05).

A isenção em relação à multa em epígrafe apenas tem cabimento

no caso de empresas em falência, não abrangendo as empresas

em recuperação judicial, conforme entendimento consagrado nas

Súmulas n. 99 deste Regional e 388 do TST.

Nesse sentido, os seguintes julgados do TST:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 -  RITO SUMARÍSSIMO -  EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, §

8º, DA CLT - SÚMULA Nº 388 DO TST - INAPLICABILIDADE. O

Eg. TRT decidiu conforme à jurisprudência consolidada nesta Eg.

Corte Superior, segundo a qual não se aplica o entendimento da

Súmula nº 388 do TST aos casos em que a empresa Reclamada

encontra-se em recuperação judicial. Julgados. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - ÓBICE DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT O

Recurso de Revista não atende aos requisitos do art. 896, § 1º-A, I,

da CLT. Recurso de Revista não conhecido " (RR-636-

25.2018.5.06.0201, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 07/01/2020).

EMPRESA EMRECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTAS DOS

ARTIGOS 467 E 477, § 8º, DA CLT.Esta Corte tem se posicionado

no sentido de que a previsão constante na Súmula n° 388 do TST

exclui apenas a massa falida das penalidades previstas nos arts.

467 e 477, § 8º, da CLT, não abrangendo, portanto, o caso de

empresa que se encontra em recuperação judicial. Incidência do

artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. (AIRR-10711-

87.2017.5.18.0181, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 30/11/2018)

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº

388 DO TST.Acerca do tema, esta Corte superior firmou

entendimento disposto na sua Súmula nº 388: "MASSA FALIDA.

ARTS. 467 E 477 DA CLT. INAPLICABILIDADE A Massa Falida não

se sujeita à penalidade do artigo 467 e nem à multa do § 8º do

artigo 477, ambos da CLT". Contudo, a aplicação do mencionado

entendimento dá-se apenas para a massa falida e, conforme se

observa na situação dos autos, a reclamada apenas trouxe "cópia

da decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial da

primeira reclamada", sendo assim, "não se verifica qualquer

documento que indique que tal situação tenha evoluído para

falência". Assim, de acordo com a jurisprudência prevalecente desta

casa, somente se aplica o disposto na Súmula nº 388 às hipóteses

em que foi efetivamente decretada a falência do empregador, não

sendo aplicável em mera situação de recuperação judicial.

Precedentes. Ademais, o entendimento firmado na Súmula nº 388

do TST é aplicado somente à massa falida, e não a outros

codevedores, ainda que solidários e componentes do mesmo grupo

econômico, situação da ora agravante. Agravo de instrumento

desprovido. (ARR-2208-29.2014.5.05.0251, 2ª Turma, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 14/9/2018)

Nesse ponto, portanto, nego provimento ao recurso.

2 - FGTS - EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Sobre o tema em epígrafe, assim se manifestou o juízo

sentenciante:

"A 1ª reclamada não negou o inadimplemento, todavia, disse que o

FGTS devido até 15/07/2022 está abarcado pelo plano de

recuperação judicial, e os valores posteriores a tal data estão

inseridos em um pedido de parcelamento realizado diretamente

junto à CEF.

Acrescentou que a multa rescisória já foi devidamente paga e

levantada pela reclamante, bem como que "este douto Juízo deverá

observar o período de pagamento já abarcado no Plano de

Recuperação Judicial, o qual prevê todos os depósitos fundiários

devidos anteriormente a 15 de junho de 2022 a fim de evitar bis in

idem."

É, portanto, incontroverso o inadimplemento das parcelas

postuladas. Ainda, o extrato de conta vinculada (id. 0b172f4)

corrobora as alegações da inicial.

Por sua vez, o parcelamento administrativo do FGTS junto à CEF

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3312
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

não é oponível aos empregados, inexistindo óbice à postulação das

parcelas devidas por meio judicial.

E, ainda que isso fosse desconsiderado, a 1ª ré sequer comprovou

nos  au tos  o  re fe r i do  de fe r imen to  do  pa rce lamen to

admin i s t ra t i vo . " ( sen tença  rev i sanda ) .

Convém ressaltar que a argumentação de que houve força maior,

nos termos do art. 501 da CLT, não integrou a contestação,

constituindo inovação recursal, rechaçada pelo ordenamento

jurídico.

Portanto, mantenho a sentença revisanda por seus próprios e

jurídicos fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

3 - DANO MORAL

Nesse ponto comungo do entendimento esposado pela Julgadora

de origem, cujos fundamentos transcrevo, registrando que

mantenho a decisão na sua integralidade, verbis:

"Danos morais

No presente tópico aduziu a autora que "pouco antes do término do

contrato de trabalho, a Reclamante passou a sofrer com diversas

circunstâncias angustiantes em seu local de trabalho."

Especificou que "ficou sabendo por meio de comentário entre

funcionários que seria mandada embora da empresa, assim, seus

supervisores e colegas de trabalho começaram com boatos de que

esta seria demitida. Ocorre que, após isso, a Reclamante passou a

ser tratada com indiferença pela sua superiora e colegas de

trabalho, que, embora a reclamante continuasse a efetuar suas

funções, já que não tinha sido dispensada, esta passou a ser

ignorada nos assuntos da empresa, com a retirada de seu nome da

lista das metas, bem como ela passou a não ser mais parte da

equipe mesmo estando laborando no local, como se fosse

inexistente no local."

Além disso, declarou que a 1ª ré a retirou de seu posto de trabalho

e redirecionou sua atividade para tarefas distintas, no intuito de fazê

-la se sentir ainda mais menosprezada.

Diante disso, sob a alegação de ter sofrido dano moral, requereu a

condenação da ré no pagamento da indenização correspondente.

A 1ª reclamada negou as alegações da reclamante asseverando

que a mesma "sempre foi tratada com máximo de respeito e

consideração em seu ambiente de trabalho."

Analiso.

A pretensão relativa à indenização por danos morais encontra

respaldo no art. 12, 186 e 927 do Código Civil e no art. 5º, incisos V

e X, da CF/88, caracterizando-se, pois, o dano moral, quando

atingidos os direitos personalíssimos da pessoa como a honra, a

imagem, a intimidade, dentre outros.

A indenização nesses casos visa a reparar a dor, o sofrimento,

angústia, sensação de menos valia, inferioridade e desconforto

acarretados à pessoa por ato ilícito praticado por outrem e que

venha a afetar a honra, a moral e tranquilidade de espírito do

ofendido. Desse modo, é necessária a prova da antijuridicidade,

culpabilidade, dano e nexo de causalidade entre o alegado dano

sofrido e a conduta do agente.

A mera alegação de sofrimento de dano moral sem a demonstração

do efetivo fato gerador e da repercussão na vida pessoal da vítima

não induz a condenação da reclamada ao pagamento de

indenização.

In casu, a prova testemunhal confirmou as alegações da exordial.

A testemunha Grasiele confirmou que a autora trabalhava

internamente, como promotora de vendas, batendo suas metas

(13min.30seg.).

Narrou que, no entanto, a partir de dezembro de 2022, apenas a

reclamante foi deslocada para laborar fora da empresa. Disse que

os empregados não entenderam o motivo da alteração, pois a

reclamante entregava os resultados cobrados pela empregadora

(15min.45seg.) e batia as metas que lhe eram propostas.

Informou, ato contínuo, que a cunhada da chefe Eduarda foi

contratada para ficar no lugar da reclamante, e que no mesmo local

trabalhavam diversos parentes próximos da Sra. Eduarda. Inclusive

detalhou (16min.50seg.) que a promotora de vendas da Claro, sra.

Melori, era irmã da Sra. Eduarda, e afirmou aos demais

empregados que "o que era da Ana estava guardado", e que ela

seria dispensada após o "final de ano" .

Resta claro, portanto, a conduta persecutória das chefes do PDV da

autora, tendo em vista que a reclamante, vendedora que cumpria

com suas obrigações contratuais e atingia as metas impostas pela

empregadora, foi deslocada de seu posto de trabalho unicamente

para que fosse contratada a cunhada de sua chefe de setor.

Somo, ainda, o fato de que a chefe da autora e promotora da Claro

(irmãs), divulgaram no ambiente laboral, muito antes da dispensa,

que a autora seria dispensada após o "final de ano", gerando

insegurança, angústia e incerteza no período.

O assédio moral consiste num processo sistemático, em regra

repetitivo e prolongado, de atos dolosos, que podem ser agressões

verbais, pressão, cobranças, isolamento da vítima, com o fito de

obter um fim especial como o pedido de dispensa, ou simplesmente

perverso, a fim de rebaixar o outro, desacreditá-lo, fazer-lhe

produzir mais, etc.

Diante disso, é presumível o sofrimento íntimo e moral daquela que

entrega a força de trabalho, cumprindo regularmente com suas

obrigações contratuais, sendo perseguida por suas coordenadoras

com único objetivo de dispensá-la, para que em seu local fosse

admitida uma pessoa de vínculo familiar destas para sua função.

Assim, constato a ocorrência de ato atentatório à personalidade da
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reclamante em decorrência da ofensa a sua moral subjetiva e

objetiva, pelo que, nos termos do artigo 223-G da CLT,

considerando a natureza do bem jurídico tutelado; a intensidade do

sofrimento ou da humilhação; a possibilidade de superação

psicológica; os reflexos pessoais e sociais da omissão patronal; a

extensão e a duração dos efeitos da ofensa; as condições em que

ocorreu o prejuízo moral; o grau de culpa do empregador; a

inocorrência de retratação espontânea; inexistência de perdão tácito

ou expresso pela reclamante; a situação econômica das partes

envolvidas; o grau de publicidade da ofensa, considero que o dano

suportado pela reclamante é de natureza leve pelo que condeno a

1ª reclamada ao pagamento de indenização no importe de R$

2.000,00 (artigo 223-G, §1º, I da CLT)." (sentença revisanda).

Registro que além de concordar com a caracterização do dano

moral no presente caso, tendo em vista o depoimento da

testemunha Grasiele, forte no princípio da imediatidade - uma vez

que a Magistrada de origem teve maiores condições de avaliar seu

depoimento, pois presidiu a audiência e o interrogatório - também

concordo com a caracterização do dano como sendo de natureza

leve, não ensejando minoração nesse caso concreto.

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos, nos termos

do art. 895, §1º, IV, da CLT.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada da medida aclaratória como

sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade exclusiva de

prequestionamento de matérias, dispositivos legais e/ou de teses

recursais não abordadas de forma específica, bem como a tentativa

de nova apreciação das provas constantes nos autos implicará na

aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c

art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO,  mantendo a sentença por seus próprios

fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT. Custas

conforme arbitradas na sentença. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000480-93.2023.5.12.0007
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR
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RECORRENTE ANA FLAVIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

RECORRIDO TIM S A

ADVOGADO SAMIR AZZI NEPOMUCENO(OAB:
122773/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000480-93.2023.5.12.0007 (RORSum)

RECORRENTE: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

TIM S A

RECORRIDO: ANA FLAVIA GOMES DA SILVA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da

CLT (Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 1ª Vara do Trabalho de Lages, SC, sendo recorrente CONTAX

S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e recorrida ANA FLÁVIA

GOMES DA SILVA.

Relatório dispensado, na forma do art. 852-I, da CLT.

V O T O

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA

1 - MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT

A primeira reclamada almeja isentar-se do pagamento da multa

prevista no art. 477 da CLT.

Argumenta que não deixou de pagar as verbas rescisórias de forma

voluntária, mas sim porque seu pedido de recuperação judicial a

impede de quitar todas as dívidas anteriormente existentes ao

pedido, ainda que não vencidas, sob pena de se cometer o crime de

favorecimento de credores (artigo 172 da Lei 11.101/05).

A isenção em relação à multa em epígrafe apenas tem cabimento

no caso de empresas em falência, não abrangendo as empresas

em recuperação judicial, conforme entendimento consagrado nas

Súmulas n. 99 deste Regional e 388 do TST.

Nesse sentido, os seguintes julgados do TST:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 -  RITO SUMARÍSSIMO -  EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, §

8º, DA CLT - SÚMULA Nº 388 DO TST - INAPLICABILIDADE. O

Eg. TRT decidiu conforme à jurisprudência consolidada nesta Eg.

Corte Superior, segundo a qual não se aplica o entendimento da

Súmula nº 388 do TST aos casos em que a empresa Reclamada

encontra-se em recuperação judicial. Julgados. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - ÓBICE DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT O

Recurso de Revista não atende aos requisitos do art. 896, § 1º-A, I,

da CLT. Recurso de Revista não conhecido " (RR-636-

25.2018.5.06.0201, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 07/01/2020).

EMPRESA EMRECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTAS DOS

ARTIGOS 467 E 477, § 8º, DA CLT.Esta Corte tem se posicionado

no sentido de que a previsão constante na Súmula n° 388 do TST

exclui apenas a massa falida das penalidades previstas nos arts.

467 e 477, § 8º, da CLT, não abrangendo, portanto, o caso de

empresa que se encontra em recuperação judicial. Incidência do

artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. (AIRR-10711-

87.2017.5.18.0181, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 30/11/2018)

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº

388 DO TST.Acerca do tema, esta Corte superior firmou

entendimento disposto na sua Súmula nº 388: "MASSA FALIDA.

ARTS. 467 E 477 DA CLT. INAPLICABILIDADE A Massa Falida não

se sujeita à penalidade do artigo 467 e nem à multa do § 8º do

artigo 477, ambos da CLT". Contudo, a aplicação do mencionado

entendimento dá-se apenas para a massa falida e, conforme se

observa na situação dos autos, a reclamada apenas trouxe "cópia
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da decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial da

primeira reclamada", sendo assim, "não se verifica qualquer

documento que indique que tal situação tenha evoluído para

falência". Assim, de acordo com a jurisprudência prevalecente desta

casa, somente se aplica o disposto na Súmula nº 388 às hipóteses

em que foi efetivamente decretada a falência do empregador, não

sendo aplicável em mera situação de recuperação judicial.

Precedentes. Ademais, o entendimento firmado na Súmula nº 388

do TST é aplicado somente à massa falida, e não a outros

codevedores, ainda que solidários e componentes do mesmo grupo

econômico, situação da ora agravante. Agravo de instrumento

desprovido. (ARR-2208-29.2014.5.05.0251, 2ª Turma, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 14/9/2018)

Nesse ponto, portanto, nego provimento ao recurso.

2 - FGTS - EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Sobre o tema em epígrafe, assim se manifestou o juízo

sentenciante:

"A 1ª reclamada não negou o inadimplemento, todavia, disse que o

FGTS devido até 15/07/2022 está abarcado pelo plano de

recuperação judicial, e os valores posteriores a tal data estão

inseridos em um pedido de parcelamento realizado diretamente

junto à CEF.

Acrescentou que a multa rescisória já foi devidamente paga e

levantada pela reclamante, bem como que "este douto Juízo deverá

observar o período de pagamento já abarcado no Plano de

Recuperação Judicial, o qual prevê todos os depósitos fundiários

devidos anteriormente a 15 de junho de 2022 a fim de evitar bis in

idem."

É, portanto, incontroverso o inadimplemento das parcelas

postuladas. Ainda, o extrato de conta vinculada (id. 0b172f4)

corrobora as alegações da inicial.

Por sua vez, o parcelamento administrativo do FGTS junto à CEF

não é oponível aos empregados, inexistindo óbice à postulação das

parcelas devidas por meio judicial.

E, ainda que isso fosse desconsiderado, a 1ª ré sequer comprovou

nos  au tos  o  re fe r i do  de fe r imen to  do  pa rce lamen to

admin i s t ra t i vo . " ( sen tença  rev i sanda ) .

Convém ressaltar que a argumentação de que houve força maior,

nos termos do art. 501 da CLT, não integrou a contestação,

constituindo inovação recursal, rechaçada pelo ordenamento

jurídico.

Portanto, mantenho a sentença revisanda por seus próprios e

jurídicos fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

3 - DANO MORAL

Nesse ponto comungo do entendimento esposado pela Julgadora

de origem, cujos fundamentos transcrevo, registrando que

mantenho a decisão na sua integralidade, verbis:

"Danos morais

No presente tópico aduziu a autora que "pouco antes do término do

contrato de trabalho, a Reclamante passou a sofrer com diversas

circunstâncias angustiantes em seu local de trabalho."

Especificou que "ficou sabendo por meio de comentário entre

funcionários que seria mandada embora da empresa, assim, seus

supervisores e colegas de trabalho começaram com boatos de que

esta seria demitida. Ocorre que, após isso, a Reclamante passou a

ser tratada com indiferença pela sua superiora e colegas de

trabalho, que, embora a reclamante continuasse a efetuar suas

funções, já que não tinha sido dispensada, esta passou a ser

ignorada nos assuntos da empresa, com a retirada de seu nome da

lista das metas, bem como ela passou a não ser mais parte da

equipe mesmo estando laborando no local, como se fosse

inexistente no local."

Além disso, declarou que a 1ª ré a retirou de seu posto de trabalho

e redirecionou sua atividade para tarefas distintas, no intuito de fazê

-la se sentir ainda mais menosprezada.

Diante disso, sob a alegação de ter sofrido dano moral, requereu a

condenação da ré no pagamento da indenização correspondente.

A 1ª reclamada negou as alegações da reclamante asseverando

que a mesma "sempre foi tratada com máximo de respeito e

consideração em seu ambiente de trabalho."

Analiso.

A pretensão relativa à indenização por danos morais encontra

respaldo no art. 12, 186 e 927 do Código Civil e no art. 5º, incisos V

e X, da CF/88, caracterizando-se, pois, o dano moral, quando

atingidos os direitos personalíssimos da pessoa como a honra, a

imagem, a intimidade, dentre outros.

A indenização nesses casos visa a reparar a dor, o sofrimento,

angústia, sensação de menos valia, inferioridade e desconforto

acarretados à pessoa por ato ilícito praticado por outrem e que

venha a afetar a honra, a moral e tranquilidade de espírito do

ofendido. Desse modo, é necessária a prova da antijuridicidade,

culpabilidade, dano e nexo de causalidade entre o alegado dano

sofrido e a conduta do agente.

A mera alegação de sofrimento de dano moral sem a demonstração

do efetivo fato gerador e da repercussão na vida pessoal da vítima

não induz a condenação da reclamada ao pagamento de

indenização.

In casu, a prova testemunhal confirmou as alegações da exordial.

A testemunha Grasiele confirmou que a autora trabalhava

internamente, como promotora de vendas, batendo suas metas

(13min.30seg.).

Narrou que, no entanto, a partir de dezembro de 2022, apenas a
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reclamante foi deslocada para laborar fora da empresa. Disse que

os empregados não entenderam o motivo da alteração, pois a

reclamante entregava os resultados cobrados pela empregadora

(15min.45seg.) e batia as metas que lhe eram propostas.

Informou, ato contínuo, que a cunhada da chefe Eduarda foi

contratada para ficar no lugar da reclamante, e que no mesmo local

trabalhavam diversos parentes próximos da Sra. Eduarda. Inclusive

detalhou (16min.50seg.) que a promotora de vendas da Claro, sra.

Melori, era irmã da Sra. Eduarda, e afirmou aos demais

empregados que "o que era da Ana estava guardado", e que ela

seria dispensada após o "final de ano" .

Resta claro, portanto, a conduta persecutória das chefes do PDV da

autora, tendo em vista que a reclamante, vendedora que cumpria

com suas obrigações contratuais e atingia as metas impostas pela

empregadora, foi deslocada de seu posto de trabalho unicamente

para que fosse contratada a cunhada de sua chefe de setor.

Somo, ainda, o fato de que a chefe da autora e promotora da Claro

(irmãs), divulgaram no ambiente laboral, muito antes da dispensa,

que a autora seria dispensada após o "final de ano", gerando

insegurança, angústia e incerteza no período.

O assédio moral consiste num processo sistemático, em regra

repetitivo e prolongado, de atos dolosos, que podem ser agressões

verbais, pressão, cobranças, isolamento da vítima, com o fito de

obter um fim especial como o pedido de dispensa, ou simplesmente

perverso, a fim de rebaixar o outro, desacreditá-lo, fazer-lhe

produzir mais, etc.

Diante disso, é presumível o sofrimento íntimo e moral daquela que

entrega a força de trabalho, cumprindo regularmente com suas

obrigações contratuais, sendo perseguida por suas coordenadoras

com único objetivo de dispensá-la, para que em seu local fosse

admitida uma pessoa de vínculo familiar destas para sua função.

Assim, constato a ocorrência de ato atentatório à personalidade da

reclamante em decorrência da ofensa a sua moral subjetiva e

objetiva, pelo que, nos termos do artigo 223-G da CLT,

considerando a natureza do bem jurídico tutelado; a intensidade do

sofrimento ou da humilhação; a possibilidade de superação

psicológica; os reflexos pessoais e sociais da omissão patronal; a

extensão e a duração dos efeitos da ofensa; as condições em que

ocorreu o prejuízo moral; o grau de culpa do empregador; a

inocorrência de retratação espontânea; inexistência de perdão tácito

ou expresso pela reclamante; a situação econômica das partes

envolvidas; o grau de publicidade da ofensa, considero que o dano

suportado pela reclamante é de natureza leve pelo que condeno a

1ª reclamada ao pagamento de indenização no importe de R$

2.000,00 (artigo 223-G, §1º, I da CLT)." (sentença revisanda).

Registro que além de concordar com a caracterização do dano

moral no presente caso, tendo em vista o depoimento da

testemunha Grasiele, forte no princípio da imediatidade - uma vez

que a Magistrada de origem teve maiores condições de avaliar seu

depoimento, pois presidiu a audiência e o interrogatório - também

concordo com a caracterização do dano como sendo de natureza

leve, não ensejando minoração nesse caso concreto.

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos, nos termos

do art. 895, §1º, IV, da CLT.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada da medida aclaratória como

sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade exclusiva de

prequestionamento de matérias, dispositivos legais e/ou de teses

recursais não abordadas de forma específica, bem como a tentativa

de nova apreciação das provas constantes nos autos implicará na

aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c

art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO,  mantendo a sentença por seus próprios

fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT. Custas

conforme arbitradas na sentença. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000502-72.2023.5.12.0001
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE MARCOS SANTOS ESMALTERIA
LTDA

ADVOGADO LUCAS COELHO REMOR(OAB:
29747/SC)

ADVOGADO ALEX DOS SANTOS BARTELL(OAB:
27936/SC)

RECORRIDO FRANCINI CRISTIANE DE OLIVEIRA
GARCIA

ADVOGADO MARCELO CAETANO BARIONI DE
PAULA(OAB: 14738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SANTOS ESMALTERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000502-72.2023.5.12.0001 (RORSum)

RECORRENTE: MARCOS SANTOS ESMALTERIA LTDA

RECORRIDO: FRANCINI CRISTIANE DE OLIVEIRA GARCIA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da

CLT (Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrente MARCOS SANTOS ESMALTERIA LTDA e

recorrida FRANCINI CRISTIANE DE OLIVEIRA GARCIA.

Relatório dispensado, na forma do art. 852-I da CLT.

VOTO

Conheço do recurso, por satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade.

RECURSO DO RÉU

1. CONFISSÃO FICTA

O juízo singular decretou o réu confesso fictamente, por não ter

comparecido à audiência de prosseguimento. Eis a fundamentação

exposta na sentença:

Diante da ausência injustificada do réu na audiência em que deveria

prestar depoimento, foi decretada a sua confissão ficta (Súmula 74,

I, do TST) e, por consequência, considero verdadeiros os fatos

articulados na inicial, desde que não contrariados por prova real

constante nos autos.

Pede-se no recurso o afastamento da confissão, fundamentando-se

na falta de intimação pessoal para depor em audiência.

Analiso.

Cinge-se a controvérsia em saber se a intimação para audiência de

instrução (prosseguimento), por meio de advogado constituído nos

autos, é suficiente para a aplicação da pena de confissão ficta.

Pois bem. Para se aplicar a pena de confissão, em face do não

comparecimento à audiência de instrução e julgamento, é

imprescindível a intimação pessoal da parte, constando do

mandado que se presumirão confessados os fatos contra ela
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alegados.

Trata-se de aplicação do disposto no art. 385, § 1.º, do CPC, de

aplicação subsidiária no Processo Trabalhista, segundo o qual -a

parte será intimada pessoalmente, constando do mandado que se

presumirão confessados os fatos contra ela alegados, caso não

compareça ou, comparecendo, se recuse a depor-. Nesse sentido,

inclusive, dispõe a Súmula n.º 74, I, do TST, ao preconizar que: -

aplica-se a pena de confissão à parte que, expressamente intimada

com aquela cominação, não comparecer à audiência em

prosseguimento, na qual deveria depor.

A mera intimação do reclamado para audiência, por meio de seu

advogado, como ocorreu no caso, conforme fl. 97, não é condição

suficiente para aplicação da penalidade de confissão ficta. E

formalidade desse jaez não foi observada pela Instância de Origem,

na medida em que a intimação do reclamado foi feita na pessoa do

seu advogado, e não pessoalmente.

Portanto, a intimação do representante legal, por intermédio de

publicação no diário oficial, não supre a exigência legal, e

caracteriza nulidade processual a aplicação da pena de confesso ao

reclamado nessa situação.

Dou provimento para, afastando a penalidade de confissão ficta

aplicada no primeiro grau de jurisdição e declarando a nulidade de

todos os atos posteriores à essa cominação, determinar o retorno

dos autos à origem, a fim de que seja reaberta a instrução, com

observância do disposto no art. 385, § 1.º, do CPC.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No  mér i to ,  por  igua l  vo tação,  DAR-LHE

PROVIMENTOpara, afastando a penalidade de confissão ficta

aplicada no primeiro grau de jurisdição e declarando a nulidade de

todos os atos posteriores à essa cominação, determinar o retorno

dos autos à Vara de origem a fim de que seja reaberta a instrução,

com observância do disposto no art. 385, § 1.º, do CPC. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.
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MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000502-72.2023.5.12.0001
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE MARCOS SANTOS ESMALTERIA
LTDA

ADVOGADO LUCAS COELHO REMOR(OAB:
29747/SC)

ADVOGADO ALEX DOS SANTOS BARTELL(OAB:
27936/SC)

RECORRIDO FRANCINI CRISTIANE DE OLIVEIRA
GARCIA

ADVOGADO MARCELO CAETANO BARIONI DE
PAULA(OAB: 14738/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINI CRISTIANE DE OLIVEIRA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000502-72.2023.5.12.0001 (RORSum)

RECORRENTE: MARCOS SANTOS ESMALTERIA LTDA

RECORRIDO: FRANCINI CRISTIANE DE OLIVEIRA GARCIA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da

CLT (Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrente MARCOS SANTOS ESMALTERIA LTDA e

recorrida FRANCINI CRISTIANE DE OLIVEIRA GARCIA.

Relatório dispensado, na forma do art. 852-I da CLT.

VOTO

Conheço do recurso, por satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade.

RECURSO DO RÉU

1. CONFISSÃO FICTA

O juízo singular decretou o réu confesso fictamente, por não ter

comparecido à audiência de prosseguimento. Eis a fundamentação

exposta na sentença:

Diante da ausência injustificada do réu na audiência em que deveria

prestar depoimento, foi decretada a sua confissão ficta (Súmula 74,

I, do TST) e, por consequência, considero verdadeiros os fatos

articulados na inicial, desde que não contrariados por prova real

constante nos autos.

Pede-se no recurso o afastamento da confissão, fundamentando-se

na falta de intimação pessoal para depor em audiência.

Analiso.

Cinge-se a controvérsia em saber se a intimação para audiência de

instrução (prosseguimento), por meio de advogado constituído nos

autos, é suficiente para a aplicação da pena de confissão ficta.

Pois bem. Para se aplicar a pena de confissão, em face do não

comparecimento à audiência de instrução e julgamento, é

imprescindível a intimação pessoal da parte, constando do

mandado que se presumirão confessados os fatos contra ela

alegados.

Trata-se de aplicação do disposto no art. 385, § 1.º, do CPC, de

aplicação subsidiária no Processo Trabalhista, segundo o qual -a

parte será intimada pessoalmente, constando do mandado que se

presumirão confessados os fatos contra ela alegados, caso não

compareça ou, comparecendo, se recuse a depor-. Nesse sentido,

inclusive, dispõe a Súmula n.º 74, I, do TST, ao preconizar que: -

aplica-se a pena de confissão à parte que, expressamente intimada

com aquela cominação, não comparecer à audiência em

prosseguimento, na qual deveria depor.

A mera intimação do reclamado para audiência, por meio de seu

advogado, como ocorreu no caso, conforme fl. 97, não é condição

suficiente para aplicação da penalidade de confissão ficta. E

formalidade desse jaez não foi observada pela Instância de Origem,

na medida em que a intimação do reclamado foi feita na pessoa do

seu advogado, e não pessoalmente.

Portanto, a intimação do representante legal, por intermédio de

publicação no diário oficial, não supre a exigência legal, e

caracteriza nulidade processual a aplicação da pena de confesso ao

reclamado nessa situação.

Dou provimento para, afastando a penalidade de confissão ficta

aplicada no primeiro grau de jurisdição e declarando a nulidade de

todos os atos posteriores à essa cominação, determinar o retorno

dos autos à origem, a fim de que seja reaberta a instrução, com

observância do disposto no art. 385, § 1.º, do CPC.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis
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exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No  mér i to ,  por  igua l  vo tação,  DAR-LHE

PROVIMENTOpara, afastando a penalidade de confissão ficta

aplicada no primeiro grau de jurisdição e declarando a nulidade de

todos os atos posteriores à essa cominação, determinar o retorno

dos autos à Vara de origem a fim de que seja reaberta a instrução,

com observância do disposto no art. 385, § 1.º, do CPC. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000528-35.2023.5.12.0045
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE GABRIEL GOMES BRAZ

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO RODRIGO MARCHEZEPE(OAB:
183750/SP)

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

RECORRIDO EXCLUSIVA AGENCIAMENTO E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO DAVID DE MEDEIROS
BEZERRA(OAB: 159722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL GOMES BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000528-35.2023.5.12.0045 (RORSum)

RECORRENTE: GABRIEL GOMES BRAZ

RECORRIDO: EXCLUSIVA AGENCIAMENTO E TERCEIRIZACAO

LTDA, ATACADAO S.A.

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

RITO SUMARÍSSIMO. SEM EMENTA

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO 0000528-35.2023.5.12.0045,

provenientes da 2ªVara do Trabalho de Balneário Camboriú, SC,

sendo recorrenteGABRIEL GOMES BRAZ recorridoEXCLUSIVA

AGENCIAMENTO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA e outro.

Relatório dispensado - Rito Sumaríssimo.

V O T O

Conheço do recurso ordinário, porquanto presentes os

pressupostos de admissibi l idade.

MÉRITO

Recurso da parte autora

1. JUSTIÇA GRATUITA

O juízo singular indeferiu a justiça gratuita nestes termos:

O § 3º do artigo 790, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467,

de 2017, faculta ao juiz, a requerimento ou de ofício, conceder os

benefícios da justiça gratuita àqueles que perceberem salário igual

ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. De outro lado, o

§ 4º do artigo 790, da CLT cria uma nova regra conferindo à parte

que comprovar a insuficiência de recursos a concessão das

benesses da assistência judiciária gratuita. Em primeiro plano temos

como constitucional a regra em face do que dispõe o artigo 5º, caput

e incisos XXXV e LXXIV da Constituição Federal que garante a

acessibilidade ao Judiciário e a gratuidade judiciária. Note-se que,

não obstante o princípio protetivo, a regra decorrente da Lei n.

13.467/2017 ampliou a acessibilidade e gratuidade permitindo à

parte que comprovadamente não tiver condições de prover o

pagamento das despesas processuais o acesso ao Judiciário de

forma gratuita, inserindo neste grupo também os empregadores. No

particular inerente aos empregados a acessibilidade ao Judiciário

resta indene não somente àqueles que percebem até 40% do teto

do RGPS, mas também àqueles que comprovarem a sua

miserabilidade. O(A) Reclamante não comprovou nos autos sua

condição de hipossuficiência, não bastando a declaração nesse

sentido, nos termos da TESE JURÍDICA N. 13 EM IRDR: "A partir

do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a redação

do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a mera

declaração de hipossuficiência econômica não é bastante para a

concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao requerente

demonstrar a percepção de remuneração inferior ao patamar

estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT)."

Pelos fundamentos supra indefere-se ao(à) Reclamante as

benesses da assistência judiciária gratuita. Indefere-se.

O recorrente, por sua vez, nas razões, diz que o reclamante foi

demitido e sendo a sua última remuneração a base de R$ 1.715,00

(Id d14d37a), outrossim se declarou hipossuficiente (Id 0aa2d84).

Pois bem.

Conforme narrado na inicial, a parte reclamante foi contratada pela

primeira reclamada, para prestar serviços a segunda reclamada, na

função de auxiliar de armazém, com admissão em 14/04/2023 e

encerramento antecipado do contrato temporário em 28/04/2023.

Com a inicial veio declaração de hipossuficiência, fls. 35.

Incontroverso também queo valor remuneratório tinha o importe

médio de R$ 1.715,00 (conforme TRCT anexo).

Conforme disposto na PORTARIA INTERMINISTERIAL MTP/ME Nº

26, datada de 10 de janeiro de 2024, o limite do INSS foi ajustado

de R$ 7.507,49 (valor vigente em 2023) para R$ 7.786,02 em

2024.

Assim sendo, o trabalhador que ganhar até R$ 3.114,40 é tido como

hipossuficiente a luz do art. 790, § 3°, da CLT, verbis:

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive
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quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Pelo exposto, para mim está posto nos autos que a parte autora não

ganhava e provavelmente não ganha ainda, face a sua qualificação

profissional, valor superior aR$ 3.114,40, sendo portanto

hipossuficiente para fins de justiça gratuita.

Provejo para deferir a justiça gratuita.

2.HONORÁRIOS PERICIAIS. MINORAÇÃO

Pede-se a redução da condenação em honorários periciais no total

de R$ 5.000,00 (R$ 2.500,00 pela perícia de insalubridade e o

restante pela perícia de periculosidade).

Conforme a redação do art. 790-B, vigente ao tempo do

ajuizamento da ação, "a responsabilidade pelo pagamento dos

honorários periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da

perícia, salvo se beneficiária de justiça gratuita".

O pagamento desse encargo deverá ser satisfeito pela União, nos

termos fixados pela Portaria GP 118/21 e pela Súmula nº 457 do

TST. Assim, ainda que o autor venha receber créditos nestes autos,

está isento do pagamento dos honorários.

Desse modo, dou provimento para atribuir o pagamento dos

honorários periciais à União, nos termos e limites da Portaria GP nº

118/21 deste Tribunal.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No  mér i to ,  por  igua l  vo tação,  DAR-LHE

PROVIMENTOpara: 1) deferir a justiça gratuita; 2)atribuir o

pagamento dos honorários periciais à União, nos termos e limites da

Portaria GP nº 118/21 deste Tribunal. Honorários advocatícios a

cargo do autor ficam sob condição suspensiva de exigibilidade por

dois anos, após o que extingue-se o crédito, salvo, neste período,

alteração comprovada da condição econômica. Custas, a cargo do

autor, dispensadas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000528-35.2023.5.12.0045
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE GABRIEL GOMES BRAZ

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECORRIDO ATACADAO S.A.
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ADVOGADO RODRIGO MARCHEZEPE(OAB:
183750/SP)

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

RECORRIDO EXCLUSIVA AGENCIAMENTO E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO DAVID DE MEDEIROS
BEZERRA(OAB: 159722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCLUSIVA AGENCIAMENTO E TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000528-35.2023.5.12.0045 (RORSum)

RECORRENTE: GABRIEL GOMES BRAZ

RECORRIDO: EXCLUSIVA AGENCIAMENTO E TERCEIRIZACAO

LTDA, ATACADAO S.A.

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

RITO SUMARÍSSIMO. SEM EMENTA

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO 0000528-35.2023.5.12.0045,

provenientes da 2ªVara do Trabalho de Balneário Camboriú, SC,

sendo recorrenteGABRIEL GOMES BRAZ recorridoEXCLUSIVA

AGENCIAMENTO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA e outro.

Relatório dispensado - Rito Sumaríssimo.

V O T O

Conheço do recurso ordinário, porquanto presentes os

pressupostos de admissibi l idade.

MÉRITO

Recurso da parte autora

1. JUSTIÇA GRATUITA

O juízo singular indeferiu a justiça gratuita nestes termos:

O § 3º do artigo 790, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467,

de 2017, faculta ao juiz, a requerimento ou de ofício, conceder os

benefícios da justiça gratuita àqueles que perceberem salário igual

ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. De outro lado, o

§ 4º do artigo 790, da CLT cria uma nova regra conferindo à parte

que comprovar a insuficiência de recursos a concessão das

benesses da assistência judiciária gratuita. Em primeiro plano temos

como constitucional a regra em face do que dispõe o artigo 5º, caput

e incisos XXXV e LXXIV da Constituição Federal que garante a

acessibilidade ao Judiciário e a gratuidade judiciária. Note-se que,

não obstante o princípio protetivo, a regra decorrente da Lei n.

13.467/2017 ampliou a acessibilidade e gratuidade permitindo à

parte que comprovadamente não tiver condições de prover o

pagamento das despesas processuais o acesso ao Judiciário de

forma gratuita, inserindo neste grupo também os empregadores. No

particular inerente aos empregados a acessibilidade ao Judiciário

resta indene não somente àqueles que percebem até 40% do teto

do RGPS, mas também àqueles que comprovarem a sua

miserabilidade. O(A) Reclamante não comprovou nos autos sua

condição de hipossuficiência, não bastando a declaração nesse

sentido, nos termos da TESE JURÍDICA N. 13 EM IRDR: "A partir

do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a redação

do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a mera

declaração de hipossuficiência econômica não é bastante para a

concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao requerente

demonstrar a percepção de remuneração inferior ao patamar

estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT)."

Pelos fundamentos supra indefere-se ao(à) Reclamante as

benesses da assistência judiciária gratuita. Indefere-se.

O recorrente, por sua vez, nas razões, diz que o reclamante foi

demitido e sendo a sua última remuneração a base de R$ 1.715,00
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(Id d14d37a), outrossim se declarou hipossuficiente (Id 0aa2d84).

Pois bem.

Conforme narrado na inicial, a parte reclamante foi contratada pela

primeira reclamada, para prestar serviços a segunda reclamada, na

função de auxiliar de armazém, com admissão em 14/04/2023 e

encerramento antecipado do contrato temporário em 28/04/2023.

Com a inicial veio declaração de hipossuficiência, fls. 35.

Incontroverso também queo valor remuneratório tinha o importe

médio de R$ 1.715,00 (conforme TRCT anexo).

Conforme disposto na PORTARIA INTERMINISTERIAL MTP/ME Nº

26, datada de 10 de janeiro de 2024, o limite do INSS foi ajustado

de R$ 7.507,49 (valor vigente em 2023) para R$ 7.786,02 em

2024.

Assim sendo, o trabalhador que ganhar até R$ 3.114,40 é tido como

hipossuficiente a luz do art. 790, § 3°, da CLT, verbis:

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Pelo exposto, para mim está posto nos autos que a parte autora não

ganhava e provavelmente não ganha ainda, face a sua qualificação

profissional, valor superior aR$ 3.114,40, sendo portanto

hipossuficiente para fins de justiça gratuita.

Provejo para deferir a justiça gratuita.

2.HONORÁRIOS PERICIAIS. MINORAÇÃO

Pede-se a redução da condenação em honorários periciais no total

de R$ 5.000,00 (R$ 2.500,00 pela perícia de insalubridade e o

restante pela perícia de periculosidade).

Conforme a redação do art. 790-B, vigente ao tempo do

ajuizamento da ação, "a responsabilidade pelo pagamento dos

honorários periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da

perícia, salvo se beneficiária de justiça gratuita".

O pagamento desse encargo deverá ser satisfeito pela União, nos

termos fixados pela Portaria GP 118/21 e pela Súmula nº 457 do

TST. Assim, ainda que o autor venha receber créditos nestes autos,

está isento do pagamento dos honorários.

Desse modo, dou provimento para atribuir o pagamento dos

honorários periciais à União, nos termos e limites da Portaria GP nº

118/21 deste Tribunal.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No  mér i to ,  por  igua l  vo tação,  DAR-LHE

PROVIMENTOpara: 1) deferir a justiça gratuita; 2)atribuir o

pagamento dos honorários periciais à União, nos termos e limites da

Portaria GP nº 118/21 deste Tribunal. Honorários advocatícios a

cargo do autor ficam sob condição suspensiva de exigibilidade por

dois anos, após o que extingue-se o crédito, salvo, neste período,

alteração comprovada da condição econômica. Custas, a cargo do

autor, dispensadas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.
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WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000528-35.2023.5.12.0045
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE GABRIEL GOMES BRAZ

ADVOGADO MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745/RS)

ADVOGADO ANGELLINA MAYER MENGUE
MORALES(OAB: 67418/SC)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO RODRIGO MARCHEZEPE(OAB:
183750/SP)

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

RECORRIDO EXCLUSIVA AGENCIAMENTO E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO DAVID DE MEDEIROS
BEZERRA(OAB: 159722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000528-35.2023.5.12.0045 (RORSum)

RECORRENTE: GABRIEL GOMES BRAZ

RECORRIDO: EXCLUSIVA AGENCIAMENTO E TERCEIRIZACAO

LTDA, ATACADAO S.A.

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

RITO SUMARÍSSIMO. SEM EMENTA

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO 0000528-35.2023.5.12.0045,

provenientes da 2ªVara do Trabalho de Balneário Camboriú, SC,

sendo recorrenteGABRIEL GOMES BRAZ recorridoEXCLUSIVA

AGENCIAMENTO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA e outro.

Relatório dispensado - Rito Sumaríssimo.

V O T O

Conheço do recurso ordinário, porquanto presentes os

pressupostos de admissibi l idade.

MÉRITO

Recurso da parte autora

1. JUSTIÇA GRATUITA

O juízo singular indeferiu a justiça gratuita nestes termos:

O § 3º do artigo 790, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467,

de 2017, faculta ao juiz, a requerimento ou de ofício, conceder os

benefícios da justiça gratuita àqueles que perceberem salário igual

ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. De outro lado, o

§ 4º do artigo 790, da CLT cria uma nova regra conferindo à parte

que comprovar a insuficiência de recursos a concessão das

benesses da assistência judiciária gratuita. Em primeiro plano temos

como constitucional a regra em face do que dispõe o artigo 5º, caput

e incisos XXXV e LXXIV da Constituição Federal que garante a

acessibilidade ao Judiciário e a gratuidade judiciária. Note-se que,

não obstante o princípio protetivo, a regra decorrente da Lei n.

13.467/2017 ampliou a acessibilidade e gratuidade permitindo à

parte que comprovadamente não tiver condições de prover o

pagamento das despesas processuais o acesso ao Judiciário de

forma gratuita, inserindo neste grupo também os empregadores. No

particular inerente aos empregados a acessibilidade ao Judiciário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3326
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

resta indene não somente àqueles que percebem até 40% do teto

do RGPS, mas também àqueles que comprovarem a sua

miserabilidade. O(A) Reclamante não comprovou nos autos sua

condição de hipossuficiência, não bastando a declaração nesse

sentido, nos termos da TESE JURÍDICA N. 13 EM IRDR: "A partir

do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a redação

do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a mera

declaração de hipossuficiência econômica não é bastante para a

concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao requerente

demonstrar a percepção de remuneração inferior ao patamar

estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT)."

Pelos fundamentos supra indefere-se ao(à) Reclamante as

benesses da assistência judiciária gratuita. Indefere-se.

O recorrente, por sua vez, nas razões, diz que o reclamante foi

demitido e sendo a sua última remuneração a base de R$ 1.715,00

(Id d14d37a), outrossim se declarou hipossuficiente (Id 0aa2d84).

Pois bem.

Conforme narrado na inicial, a parte reclamante foi contratada pela

primeira reclamada, para prestar serviços a segunda reclamada, na

função de auxiliar de armazém, com admissão em 14/04/2023 e

encerramento antecipado do contrato temporário em 28/04/2023.

Com a inicial veio declaração de hipossuficiência, fls. 35.

Incontroverso também queo valor remuneratório tinha o importe

médio de R$ 1.715,00 (conforme TRCT anexo).

Conforme disposto na PORTARIA INTERMINISTERIAL MTP/ME Nº

26, datada de 10 de janeiro de 2024, o limite do INSS foi ajustado

de R$ 7.507,49 (valor vigente em 2023) para R$ 7.786,02 em

2024.

Assim sendo, o trabalhador que ganhar até R$ 3.114,40 é tido como

hipossuficiente a luz do art. 790, § 3°, da CLT, verbis:

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Pelo exposto, para mim está posto nos autos que a parte autora não

ganhava e provavelmente não ganha ainda, face a sua qualificação

profissional, valor superior aR$ 3.114,40, sendo portanto

hipossuficiente para fins de justiça gratuita.

Provejo para deferir a justiça gratuita.

2.HONORÁRIOS PERICIAIS. MINORAÇÃO

Pede-se a redução da condenação em honorários periciais no total

de R$ 5.000,00 (R$ 2.500,00 pela perícia de insalubridade e o

restante pela perícia de periculosidade).

Conforme a redação do art. 790-B, vigente ao tempo do

ajuizamento da ação, "a responsabilidade pelo pagamento dos

honorários periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da

perícia, salvo se beneficiária de justiça gratuita".

O pagamento desse encargo deverá ser satisfeito pela União, nos

termos fixados pela Portaria GP 118/21 e pela Súmula nº 457 do

TST. Assim, ainda que o autor venha receber créditos nestes autos,

está isento do pagamento dos honorários.

Desse modo, dou provimento para atribuir o pagamento dos

honorários periciais à União, nos termos e limites da Portaria GP nº

118/21 deste Tribunal.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3327
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No  mér i to ,  por  igua l  vo tação,  DAR-LHE

PROVIMENTOpara: 1) deferir a justiça gratuita; 2)atribuir o

pagamento dos honorários periciais à União, nos termos e limites da

Portaria GP nº 118/21 deste Tribunal. Honorários advocatícios a

cargo do autor ficam sob condição suspensiva de exigibilidade por

dois anos, após o que extingue-se o crédito, salvo, neste período,

alteração comprovada da condição econômica. Custas, a cargo do

autor, dispensadas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000605-72.2021.5.12.0026
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE ANDERSON RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO TIAGO KREMER PIZZETTI(OAB:
23594/SC)

RECORRENTE BETRON TECNOLOGIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

RECORRIDO BETRON TECNOLOGIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

RECORRIDO ANDERSON RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO TIAGO KREMER PIZZETTI(OAB:
23594/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RIBEIRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000605-72.2021.5.12.0026 (RORSum)

RECORRENTE: ANDERSON RIBEIRO PEREIRA, BETRON

TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA

RECORRIDO: ANDERSON RIBEIRO PEREIRA, BETRON

TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EMENTA DISPENSADA - RITO SUMARÍSSIMO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrentes 1. ANDERSON RIBEIRO PEREIRA, 2.

BETRON TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA. e recorridos 1.

BETRON TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA., 2. ANDERSON

RIBEIRO PEREIRA.

Relatório dispensado.

VOTO

Conheço dos recursos e das contrarrazões, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DA RÉ

1 - HORAS EXTRAS. TROCA DE UNIFORME

Apreciando a controvérsia, o juízo de primeiro grau proferiu a

seguinte decisão:

[...] Os controles de ponto anexados com a defesa registram

horários variáveis e estão assinados pelo trabalhador (ID 71ea4c0 e

37dd180), razão pela qual reputo, a princípio, verossímil a

documentação carreada, incumbindo ao reclamante a sua

desconstituição.
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Em sua manifestação, o autor sustenta que era impedido de

registrar a efetiva jornada realizada e aponta diferenças com base

na jornada relatada na exordial. Ao depor, informa que para vestir o

uniforme levava de 15 a 20 minutos antes de começar a jornada e

ao final tinha que fazer uma ronda, o que levava de 10 a 15 minutos

e para retirar o uniforme mais 15 a 20 minutos.

O preposto referiu que geralmente pra fazer uma troca de uniforme

gasta-se no máximo 10 minutos, tanto no início quanto no fim da

jornada e que normalmente os vigilantes já chegam para trabalhar

com a calça e o coturno.

Acerca do assunto a testemunha Robson relatou que:

(...) O autor chegava 8h30 porque ele ia com roupa normal e tinha

que se trocar. Ele ia de uber para não se atrasar porque muita fila

né. Ele demorava 5/10 minutos para colocar uniforme.

Outrossim, a testemunha André disse o seguinte:

(...) Não pode ir uniformizado de casa, mas eles vão. Não

presenciou o autor chegando na agência, mas geralmente os

vigilantes vão com o coturno e a calça já, mas a orientação é não

fazer isso. O vigilante que não faz isso, demora 5 minutos pra se

trocar. O uniforme é composto do coturno, da calça e da camisa de

manga comprida. A arma ele pega no cofre.

A duração de trabalho de 12hx36h é excepcional, tanto que impõe

autorização em lei ou negociação coletiva, como aponta a Súmula

444 do TST, e deve seguir rigorosamente as suas limitações, sendo

descaracterizada a sistemática quando há prestação de horas.

No caso, com base na prova oral, concluo que o reclamante iniciava

a jornada 10min antes e encerrava 10min depois do tempo anotado

nos registros,  o que resul ta na prestação habi tual  de

extraordinár ias.

O trabalho nessa condição não invalida o sistema de compensação,

visto que abrange apenas alguns minutos destinados à troca de

uniforme.

Diante disso, condeno a reclamada a pagar 20 minutos por dia

trabalhado, com adicional de 50% e reflexos no aviso prévio

indenizado, férias com 1/3, gratificação natalina, FGTS com 40% e

DSR.

Ocorre que, além de as testemunhas terem indicado tempo inferior

ao deferido pelo juízo para o fim de troca de uniforme pelo autor, o

que já autorizaria a modificação da sentença nos moldes almejados,

as normas coletivas da categoria juntadas aos autos pela ré

autorizam a desconsideração de 15 minutos anteriores ou

posteriores ao seu início e fim de jornada, fato que por si só, abarca

o período de tempo deferido na sentença, como hora extra.

O tema em análise estava com sua resolução sobrestada por força

de decisão proferida pelo Ministro Gilmar Mendes, nos autos do

ARE 1121633/GO, em que foi determinada a suspensão de todos

os processos pendentes, individuais ou coletivos, sobre o Tema

1046 da Tabela de Repercussão Geral do STF.

Julgado o referido Tema pelo STF, foi fixada a seguinte tese

jurídica:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Considerando o efeito vinculante da decisão proferida (art. 28,

parágrafo único, da Lei 9.882/1999), passo a observar, doravante, o

referido entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no

sentido de considerar plenamente válidos os acordos e as

convenções coletivos que pactuem limitações ou afastamentos de

direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que assegurados

os direitos absolutamente indisponíveis.

Dessa forma, reconheço a validade das normas coletivas da

categoria que excluem os minutos anteriores e posteriores do

cômputo da jornada (CLT, art. 611-A, I), bem como pactuam

sistemas de prorrogação de jornada em ambientes insalubres,

mesmo sem licença prévia das autoridades competentes do

Ministério do Trabalho (CLT, art. 611-A, XIII).

Dou provimento para reconhecer a validade dos acordos de

compensação de jornada observados pela ré e absolvê-la da

condenação ao pagamento, como extras, dos minutos anteriores e

posteriores à jornada e reflexos, conforme deferido na sentença.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O juízo de primeiro grau condenou a ré ao pagamento de

indenização por danos morais no valor de R$3.000,00 (três mil

reais), por não ter disponibilizado meio ambiente de trabalho

adequado para o autor, que trazia comida de casa, em violação ao

item 24.5.4, alínea "c" na NR-24, degradando a dignidade do

trabalhador.

O dano moral é caracterizado pela violação de direito subjetivo da

pessoa, provocando sofrimento, angústia, constrangimento e abalo

moral. Alcança valores de ordem imaterial, afetando os direitos

relacionados à personalidade, aos sentimentos, à honra e suas

repercussões no âmbito social ou laboral, em decorrência do ato

danoso.

A reparação do dano moral está assegurada em âmbito

constitucional (CRFB/88, art. 5º, incs. V e X), bem como no Código

Civil (art. 186), mediante garantia e proteção da imagem da pessoa,

garantindo o direito à indenização por danos materiais e morais,

desde que evidenciados os seguintes pressupostos: ocorrência de

culpa/dolo do empregador, o dano e o nexo de causalidade.
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No caso dos autos em análise, apesar das alegações do autor, não

restou evidenciado qualquer dano decorrente das circunstâncias

relatadas.

No que toca, especificamente, ao fornecimento de água no local de

trabalho, extraio da prova oral que essa era fornecida ao autor,

conforme depoimento da testemunha André, ouvida a convite da ré

e que também confirmou a existência de banheiro e micro-ondas na

cozinha.

O contexto fático delineado pela prova testemunhal é insuficiente, a

meu ver, para comprovar qualquer conduta ilícita da empregadora

relativa ao ambiente laboral, e bem assim não demonstram a

ocorrência de dano ao empregado, a justificar a reparação

postulada.

Ainda que, a rigor, a ré não tenha demonstrado o fornecimento de

água nos exatos termos da NR 24, penso que tal fato, por si só, é

insuficiente para amparar a reparação por danos morais pretendida.

Dou provimento para excluir a condenação ao pagamento de

indenização por danos morais, julgando improcedente.

Inverto o ônus processual referente ao pagamento de custas

processuais, que ficará ao encargo do autor, que está dispensado

do recolhimento em razão de ser beneficiário da justiça gratuita.

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência em favor dos advogados constituídos pela ré, no

percentual de 15% sobre o valor dado à causa, cuja exigibilidade

fica suspensa por dois anos, salvo alteração da condição

econômica nesse período.

Contudo, fiquei vencido, prevalecendo a divergência suscitada pelo

Exmo. Desembargador José Ernesto Manzi nos seguintes termos:

danos morais, nego provimento a ambos os recursos. O

depoimento da testemunha Robson é confortado pelas mídias. A

testemunha da ré só esteve no imóvel 3x. O imóvel era vazio e sem

móveis e havia norma coletiva que impunha que se fornecesse

alimentação. O valor fixado é adequado, daí o improvimento do

recurso autoral.

Dessa forma, foi negado provimento.

RECURSO DO AUTOR

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO DO VALOR

ARBITRADO NA SENTENÇA

Tendo sido dado provimento ao recurso da ré para excluir a

condenação referente ao pagamento de indenização por danos

morais, inviável se apresenta o acolhimento da pretensão do autor

no sentido de majorar o valor arbitrado a esse título pelo juízo de

origem.

Nego provimento.

Conforme exposto anteriormente, ainda que negado provimento ao

recurso da ré, nesse aspecto, os demais integrantes desta Câmara

também negaram provimento ao recurso do autor.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará na aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§

2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por maioria, vencidos, parcialmente, em

matérias diversas, os Desembargadores do Trabalho José Ernesto
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Manzi e Wanderley Godoy Junior, DAR PROVIMENTO PARCIAL

AO RECURSO DA RÉ para reconhecer a validade dos acordos de

compensação de jornada observados durante o contrato e absolvê-

la da condenação ao pagamento, como extras, dos minutos

anteriores e posteriores à jornada e reflexos, conforme deferido na

sentença. Sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

DO AUTOR. Custas de R$ 64,00 sobre o valor da condenação

arbitrado provisoriamente em R$ 3.200,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000605-72.2021.5.12.0026
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE ANDERSON RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO TIAGO KREMER PIZZETTI(OAB:
23594/SC)

RECORRENTE BETRON TECNOLOGIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

RECORRIDO BETRON TECNOLOGIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

RECORRIDO ANDERSON RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO TIAGO KREMER PIZZETTI(OAB:
23594/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETRON TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000605-72.2021.5.12.0026 (RORSum)

RECORRENTE: ANDERSON RIBEIRO PEREIRA, BETRON

TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA

RECORRIDO: ANDERSON RIBEIRO PEREIRA, BETRON

TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EMENTA DISPENSADA - RITO SUMARÍSSIMO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrentes 1. ANDERSON RIBEIRO PEREIRA, 2.

BETRON TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA. e recorridos 1.

BETRON TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA., 2. ANDERSON

RIBEIRO PEREIRA.

Relatório dispensado.

VOTO

Conheço dos recursos e das contrarrazões, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DA RÉ

1 - HORAS EXTRAS. TROCA DE UNIFORME

Apreciando a controvérsia, o juízo de primeiro grau proferiu a

seguinte decisão:

[...] Os controles de ponto anexados com a defesa registram

horários variáveis e estão assinados pelo trabalhador (ID 71ea4c0 e

37dd180), razão pela qual reputo, a princípio, verossímil a

documentação carreada, incumbindo ao reclamante a sua

desconstituição.

Em sua manifestação, o autor sustenta que era impedido de

registrar a efetiva jornada realizada e aponta diferenças com base
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na jornada relatada na exordial. Ao depor, informa que para vestir o

uniforme levava de 15 a 20 minutos antes de começar a jornada e

ao final tinha que fazer uma ronda, o que levava de 10 a 15 minutos

e para retirar o uniforme mais 15 a 20 minutos.

O preposto referiu que geralmente pra fazer uma troca de uniforme

gasta-se no máximo 10 minutos, tanto no início quanto no fim da

jornada e que normalmente os vigilantes já chegam para trabalhar

com a calça e o coturno.

Acerca do assunto a testemunha Robson relatou que:

(...) O autor chegava 8h30 porque ele ia com roupa normal e tinha

que se trocar. Ele ia de uber para não se atrasar porque muita fila

né. Ele demorava 5/10 minutos para colocar uniforme.

Outrossim, a testemunha André disse o seguinte:

(...) Não pode ir uniformizado de casa, mas eles vão. Não

presenciou o autor chegando na agência, mas geralmente os

vigilantes vão com o coturno e a calça já, mas a orientação é não

fazer isso. O vigilante que não faz isso, demora 5 minutos pra se

trocar. O uniforme é composto do coturno, da calça e da camisa de

manga comprida. A arma ele pega no cofre.

A duração de trabalho de 12hx36h é excepcional, tanto que impõe

autorização em lei ou negociação coletiva, como aponta a Súmula

444 do TST, e deve seguir rigorosamente as suas limitações, sendo

descaracterizada a sistemática quando há prestação de horas.

No caso, com base na prova oral, concluo que o reclamante iniciava

a jornada 10min antes e encerrava 10min depois do tempo anotado

nos registros,  o que resul ta na prestação habi tual  de

extraordinár ias.

O trabalho nessa condição não invalida o sistema de compensação,

visto que abrange apenas alguns minutos destinados à troca de

uniforme.

Diante disso, condeno a reclamada a pagar 20 minutos por dia

trabalhado, com adicional de 50% e reflexos no aviso prévio

indenizado, férias com 1/3, gratificação natalina, FGTS com 40% e

DSR.

Ocorre que, além de as testemunhas terem indicado tempo inferior

ao deferido pelo juízo para o fim de troca de uniforme pelo autor, o

que já autorizaria a modificação da sentença nos moldes almejados,

as normas coletivas da categoria juntadas aos autos pela ré

autorizam a desconsideração de 15 minutos anteriores ou

posteriores ao seu início e fim de jornada, fato que por si só, abarca

o período de tempo deferido na sentença, como hora extra.

O tema em análise estava com sua resolução sobrestada por força

de decisão proferida pelo Ministro Gilmar Mendes, nos autos do

ARE 1121633/GO, em que foi determinada a suspensão de todos

os processos pendentes, individuais ou coletivos, sobre o Tema

1046 da Tabela de Repercussão Geral do STF.

Julgado o referido Tema pelo STF, foi fixada a seguinte tese

jurídica:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Considerando o efeito vinculante da decisão proferida (art. 28,

parágrafo único, da Lei 9.882/1999), passo a observar, doravante, o

referido entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no

sentido de considerar plenamente válidos os acordos e as

convenções coletivos que pactuem limitações ou afastamentos de

direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que assegurados

os direitos absolutamente indisponíveis.

Dessa forma, reconheço a validade das normas coletivas da

categoria que excluem os minutos anteriores e posteriores do

cômputo da jornada (CLT, art. 611-A, I), bem como pactuam

sistemas de prorrogação de jornada em ambientes insalubres,

mesmo sem licença prévia das autoridades competentes do

Ministério do Trabalho (CLT, art. 611-A, XIII).

Dou provimento para reconhecer a validade dos acordos de

compensação de jornada observados pela ré e absolvê-la da

condenação ao pagamento, como extras, dos minutos anteriores e

posteriores à jornada e reflexos, conforme deferido na sentença.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O juízo de primeiro grau condenou a ré ao pagamento de

indenização por danos morais no valor de R$3.000,00 (três mil

reais), por não ter disponibilizado meio ambiente de trabalho

adequado para o autor, que trazia comida de casa, em violação ao

item 24.5.4, alínea "c" na NR-24, degradando a dignidade do

trabalhador.

O dano moral é caracterizado pela violação de direito subjetivo da

pessoa, provocando sofrimento, angústia, constrangimento e abalo

moral. Alcança valores de ordem imaterial, afetando os direitos

relacionados à personalidade, aos sentimentos, à honra e suas

repercussões no âmbito social ou laboral, em decorrência do ato

danoso.

A reparação do dano moral está assegurada em âmbito

constitucional (CRFB/88, art. 5º, incs. V e X), bem como no Código

Civil (art. 186), mediante garantia e proteção da imagem da pessoa,

garantindo o direito à indenização por danos materiais e morais,

desde que evidenciados os seguintes pressupostos: ocorrência de

culpa/dolo do empregador, o dano e o nexo de causalidade.

No caso dos autos em análise, apesar das alegações do autor, não

restou evidenciado qualquer dano decorrente das circunstâncias
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relatadas.

No que toca, especificamente, ao fornecimento de água no local de

trabalho, extraio da prova oral que essa era fornecida ao autor,

conforme depoimento da testemunha André, ouvida a convite da ré

e que também confirmou a existência de banheiro e micro-ondas na

cozinha.

O contexto fático delineado pela prova testemunhal é insuficiente, a

meu ver, para comprovar qualquer conduta ilícita da empregadora

relativa ao ambiente laboral, e bem assim não demonstram a

ocorrência de dano ao empregado, a justificar a reparação

postulada.

Ainda que, a rigor, a ré não tenha demonstrado o fornecimento de

água nos exatos termos da NR 24, penso que tal fato, por si só, é

insuficiente para amparar a reparação por danos morais pretendida.

Dou provimento para excluir a condenação ao pagamento de

indenização por danos morais, julgando improcedente.

Inverto o ônus processual referente ao pagamento de custas

processuais, que ficará ao encargo do autor, que está dispensado

do recolhimento em razão de ser beneficiário da justiça gratuita.

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência em favor dos advogados constituídos pela ré, no

percentual de 15% sobre o valor dado à causa, cuja exigibilidade

fica suspensa por dois anos, salvo alteração da condição

econômica nesse período.

Contudo, fiquei vencido, prevalecendo a divergência suscitada pelo

Exmo. Desembargador José Ernesto Manzi nos seguintes termos:

danos morais, nego provimento a ambos os recursos. O

depoimento da testemunha Robson é confortado pelas mídias. A

testemunha da ré só esteve no imóvel 3x. O imóvel era vazio e sem

móveis e havia norma coletiva que impunha que se fornecesse

alimentação. O valor fixado é adequado, daí o improvimento do

recurso autoral.

Dessa forma, foi negado provimento.

RECURSO DO AUTOR

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO DO VALOR

ARBITRADO NA SENTENÇA

Tendo sido dado provimento ao recurso da ré para excluir a

condenação referente ao pagamento de indenização por danos

morais, inviável se apresenta o acolhimento da pretensão do autor

no sentido de majorar o valor arbitrado a esse título pelo juízo de

origem.

Nego provimento.

Conforme exposto anteriormente, ainda que negado provimento ao

recurso da ré, nesse aspecto, os demais integrantes desta Câmara

também negaram provimento ao recurso do autor.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará na aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§

2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por maioria, vencidos, parcialmente, em

matérias diversas, os Desembargadores do Trabalho José Ernesto

Manzi e Wanderley Godoy Junior, DAR PROVIMENTO PARCIAL

AO RECURSO DA RÉ para reconhecer a validade dos acordos de
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compensação de jornada observados durante o contrato e absolvê-

la da condenação ao pagamento, como extras, dos minutos

anteriores e posteriores à jornada e reflexos, conforme deferido na

sentença. Sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

DO AUTOR. Custas de R$ 64,00 sobre o valor da condenação

arbitrado provisoriamente em R$ 3.200,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000606-61.2019.5.12.0015
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO COLOMBO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GLAUCIA GRACIELE BREMM

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

ADVOGADO ALEX FATURI DELEVATTI(OAB:
19535/SC)

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE VANESSA DAL MAS

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

ADVOGADO DIANE DE MARCH(OAB: 42315/SC)

AGRAVANTE RODRIGO COVALSKI

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

AGRAVANTE JESSICA TAIS WINTER

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GIOVANI GASPARETTO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ANTONIO DA FONSECA

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE LEANDRO PANDOLFO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ABEL TESSER

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE NOILI TERESINHA TURRA PELOSO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

AGRAVANTE DANIANE JOHANN

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE JULIANE DE CESARE PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROGERIO PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE JULIANA MARIA DRASZEWSKI

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVADO ASSOCIACAO ESTADUAL DOS
PEQUENOS AGRICULTORES
CATARINENSES

ADVOGADO IGOR PRADO KONESKI(OAB:
33157/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

AGRAVADO COOPERATIVA MISTA DE PROD.,
INDUS. E COMERC. DE
BIOCOMBUSTIVEIS E PRODUTOS
AGROPECUARIOS DO SUL DO
BRASIL

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO JULIANO RODRIGUES
FERRER(OAB: 39376/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E COMERC. DE
BIOCOMBUSTIVEIS E PRODUTOS AGROPECUARIOS DO SUL
DO BRASIL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000606-61.2019.5.12.0015 (AP)

AGRAVANTE: GLAUCIA GRACIELE BREMM , THIAGO

COLOMBO, CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS , JULIANA

MARIA DRASZEWSKI , JULIANE DE CESARE PROCHNOW ,

MARCOS ROGERIO PROCHNOW , NOILI TERESINHA TURRA

PELOSO, DANIANE JOHANN, LEANDRO PANDOLFO, ABEL

TESSER, ANTONIO DA FONSECA, JESSICA TAIS WINTER,

GIOVANI GASPARETTO , RODRIGO COVALSKI , VANESSA

DAL MAS , CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

AGRAVADO: COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL, ASSOCIACAO

ESTADUAL DOS PEQUENOS AGRICULTORES CATARINENSES

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EXECUÇÃO. COOPERATIVA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 49 DA LEI N. 5.764/1971

E ART. 50 DO CC. IMPOSSIBILIDADE. Não evidenciado,

cabalmente, o dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos

causados, ou o enquadramento em abuso da personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial, não há que se falar em desconsideração da

personalidade jurídica de sociedade cooperativa, nos termos do art.

49 da Lei n. 5.764/1971 e art. 50 do Código Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do

Oeste, SC, sendo agravantes MARCOS ROGÉRIO PROCHNOW,

JULIANE DE CESARE PROCHNOW, JULIANA MARIA

DRASZEWSKI E CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS e

agravadas COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL E OUTROS (1).

Da decisão de ID 415c6d3, em que foi indeferido o requerimento de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, interpõe

agravo de petição os exequentes.

Busca a reforma do "decisum" para que seja determinada a

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica para atingir a universalidade do patrimônio dos diretores e

associados da cooperativa.

A executada apresenta contraminuta no ID fd447d8.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porque atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES

1 - INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA

Os exequentes buscam a reforma da decisão de ID 415c6d3 para

que se ja  determinada a ins tauração de inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica para atingir a

universalidade do patrimônio dos diretores e dos associados da

cooperativa.

Argumenta que o inadimplemento das verbas trabalhistas enseja a

aplicação da desconsideração da personalidade jurídica da

executada, apesar de tratar-se de cooperativa.

Alega que a prova do abuso na administração reside na culpa pela

má gestão da devedora. Acresce que as verbas são de natureza

alimentar e que a execução tramita há mais de 4 anos.

Sem razão.

Não há que se falar em responsabilização de cooperados, pois

estes são meros partícipes, não possuindo poderes de mando,

gestão ou administração.

Igualmente não ocupam posição análoga à de empregador, não

podendo serem incluídos no polo passivo da execução.

A Lei n. 5.764/1971, arts. 11, 12 e 49, e no Código Civil, arts. 50 e

1.093 a 1.096, definem as regras de responsabilidade patrimonial

de sociedades cooperativas e seus administradores, dispondo que:

Art. 49. Ressalvada a legislação específica que rege as

cooperativas de crédito, as seções de crédito das cooperativas

agrícolas mistas e as de habitação, os administradores eleitos ou

contratados não serão pessoalmente responsáveis pelas

obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas

responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus

atos, se procederem com culpa ou dolo.

Parágrafo único. A sociedade responderá pelos atos a que se refere
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a última parte deste artigo se os houver ratificado ou deles logrado

proveito. (grifou-se).

E o art. 50 do CC dispõe o seguinte:

Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz

decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando

lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

Os agravantes, in casu, não demonstraram cabalmente ter a

Cooperativa incidido nas hipóteses previstas nos referidos

dispositivos legais.

A mera insuficiência financeira e o encerramento das atividades

pela agravada não caracterizam o desvio de finalidade ou a

confusão patrimonial.

Assim, descabe a desconsideração da personalidade jurídica

conforme o procedimento legal.

Nessa esteira é a jurisprudência desta Corte:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

SOCIEDADE COOPERATIVA. IMPOSSIBILIDADE.ART. 50 DO

CÓDIGO CIVIL. Não demonstrada a ocorrência de nenhuma das

situações previstas no art. 50 do Código Civil, descabe

desconsideração da personalidade jurídica de sociedade

cooperativa ao fim de alcançar seus administradores. (TRT12 - AP -

0001140-96.2014.5.12.0009 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA ,

3ª Câmara , Data de Assinatura: 06/12/2017).

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA DA COOPERATIVA E OUTRAS

MEDIDAS PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.A

responsabilidade dos cooperados, dada as especificidades da Lei

5.764/71, não se iguala e se equipara a das empresas em geral,

sendo inadequada às cooperativas a aplicação da teoria menor.

(TRT12 - AP - 0001500-14.2018.5.12.0034 , Rel. ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO , 1ª Câmara , Data de Assinatura: 12/08/2021).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

COOPERATIVA.No caso das cooperativas, a desconsideração da

personalidade jurídica somente ocorre quando restar comprovado

dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos causados, nos

termos do art. 49 da Lei nº 5.764/71. (TRT12 - AP - 0929900-

61.2005.5.12.0036 , Rel. HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 15/03/2021).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000606-61.2019.5.12.0015
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO COLOMBO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GLAUCIA GRACIELE BREMM

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

ADVOGADO ALEX FATURI DELEVATTI(OAB:
19535/SC)

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE VANESSA DAL MAS

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

ADVOGADO DIANE DE MARCH(OAB: 42315/SC)

AGRAVANTE RODRIGO COVALSKI

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

AGRAVANTE JESSICA TAIS WINTER

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GIOVANI GASPARETTO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ANTONIO DA FONSECA

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE LEANDRO PANDOLFO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ABEL TESSER

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE NOILI TERESINHA TURRA PELOSO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

AGRAVANTE DANIANE JOHANN

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE JULIANE DE CESARE PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROGERIO PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE JULIANA MARIA DRASZEWSKI

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVADO ASSOCIACAO ESTADUAL DOS
PEQUENOS AGRICULTORES
CATARINENSES

ADVOGADO IGOR PRADO KONESKI(OAB:
33157/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

AGRAVADO COOPERATIVA MISTA DE PROD.,
INDUS. E COMERC. DE
BIOCOMBUSTIVEIS E PRODUTOS
AGROPECUARIOS DO SUL DO
BRASIL

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO JULIANO RODRIGUES
FERRER(OAB: 39376/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ESTADUAL DOS PEQUENOS AGRICULTORES
CATARINENSES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000606-61.2019.5.12.0015 (AP)

AGRAVANTE: GLAUCIA GRACIELE BREMM , THIAGO

COLOMBO, CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS , JULIANA

MARIA DRASZEWSKI , JULIANE DE CESARE PROCHNOW ,

MARCOS ROGERIO PROCHNOW , NOILI TERESINHA TURRA

PELOSO, DANIANE JOHANN, LEANDRO PANDOLFO, ABEL

TESSER, ANTONIO DA FONSECA, JESSICA TAIS WINTER,

GIOVANI GASPARETTO , RODRIGO COVALSKI , VANESSA

DAL MAS , CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

AGRAVADO: COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL, ASSOCIACAO

ESTADUAL DOS PEQUENOS AGRICULTORES CATARINENSES

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EXECUÇÃO. COOPERATIVA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 49 DA LEI N. 5.764/1971

E ART. 50 DO CC. IMPOSSIBILIDADE. Não evidenciado,

cabalmente, o dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos

causados, ou o enquadramento em abuso da personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial, não há que se falar em desconsideração da

personalidade jurídica de sociedade cooperativa, nos termos do art.

49 da Lei n. 5.764/1971 e art. 50 do Código Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do

Oeste, SC, sendo agravantes MARCOS ROGÉRIO PROCHNOW,

JULIANE DE CESARE PROCHNOW, JULIANA MARIA

DRASZEWSKI E CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS e

agravadas COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL E OUTROS (1).

Da decisão de ID 415c6d3, em que foi indeferido o requerimento de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, interpõe

agravo de petição os exequentes.

Busca a reforma do "decisum" para que seja determinada a

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica para atingir a universalidade do patrimônio dos diretores e

associados da cooperativa.

A executada apresenta contraminuta no ID fd447d8.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porque atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES

1 - INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA

Os exequentes buscam a reforma da decisão de ID 415c6d3 para

que se ja  determinada a ins tauração de inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica para atingir a

universalidade do patrimônio dos diretores e dos associados da

cooperativa.

Argumenta que o inadimplemento das verbas trabalhistas enseja a

aplicação da desconsideração da personalidade jurídica da

executada, apesar de tratar-se de cooperativa.

Alega que a prova do abuso na administração reside na culpa pela

má gestão da devedora. Acresce que as verbas são de natureza

alimentar e que a execução tramita há mais de 4 anos.

Sem razão.

Não há que se falar em responsabilização de cooperados, pois

estes são meros partícipes, não possuindo poderes de mando,

gestão ou administração.

Igualmente não ocupam posição análoga à de empregador, não

podendo serem incluídos no polo passivo da execução.

A Lei n. 5.764/1971, arts. 11, 12 e 49, e no Código Civil, arts. 50 e

1.093 a 1.096, definem as regras de responsabilidade patrimonial

de sociedades cooperativas e seus administradores, dispondo que:

Art. 49. Ressalvada a legislação específica que rege as

cooperativas de crédito, as seções de crédito das cooperativas

agrícolas mistas e as de habitação, os administradores eleitos ou

contratados não serão pessoalmente responsáveis pelas

obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas

responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus

atos, se procederem com culpa ou dolo.
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Parágrafo único. A sociedade responderá pelos atos a que se refere

a última parte deste artigo se os houver ratificado ou deles logrado

proveito. (grifou-se).

E o art. 50 do CC dispõe o seguinte:

Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz

decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando

lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

Os agravantes, in casu, não demonstraram cabalmente ter a

Cooperativa incidido nas hipóteses previstas nos referidos

dispositivos legais.

A mera insuficiência financeira e o encerramento das atividades

pela agravada não caracterizam o desvio de finalidade ou a

confusão patrimonial.

Assim, descabe a desconsideração da personalidade jurídica

conforme o procedimento legal.

Nessa esteira é a jurisprudência desta Corte:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

SOCIEDADE COOPERATIVA. IMPOSSIBILIDADE.ART. 50 DO

CÓDIGO CIVIL. Não demonstrada a ocorrência de nenhuma das

situações previstas no art. 50 do Código Civil, descabe

desconsideração da personalidade jurídica de sociedade

cooperativa ao fim de alcançar seus administradores. (TRT12 - AP -

0001140-96.2014.5.12.0009 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA ,

3ª Câmara , Data de Assinatura: 06/12/2017).

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA DA COOPERATIVA E OUTRAS

MEDIDAS PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.A

responsabilidade dos cooperados, dada as especificidades da Lei

5.764/71, não se iguala e se equipara a das empresas em geral,

sendo inadequada às cooperativas a aplicação da teoria menor.

(TRT12 - AP - 0001500-14.2018.5.12.0034 , Rel. ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO , 1ª Câmara , Data de Assinatura: 12/08/2021).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

COOPERATIVA.No caso das cooperativas, a desconsideração da

personalidade jurídica somente ocorre quando restar comprovado

dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos causados, nos

termos do art. 49 da Lei nº 5.764/71. (TRT12 - AP - 0929900-

61.2005.5.12.0036 , Rel. HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 15/03/2021).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000606-61.2019.5.12.0015
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO COLOMBO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GLAUCIA GRACIELE BREMM

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

ADVOGADO ALEX FATURI DELEVATTI(OAB:
19535/SC)

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE VANESSA DAL MAS

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

ADVOGADO DIANE DE MARCH(OAB: 42315/SC)

AGRAVANTE RODRIGO COVALSKI

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

AGRAVANTE JESSICA TAIS WINTER

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GIOVANI GASPARETTO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ANTONIO DA FONSECA

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE LEANDRO PANDOLFO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ABEL TESSER

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE NOILI TERESINHA TURRA PELOSO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

AGRAVANTE DANIANE JOHANN

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE JULIANE DE CESARE PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROGERIO PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE JULIANA MARIA DRASZEWSKI

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVADO ASSOCIACAO ESTADUAL DOS
PEQUENOS AGRICULTORES
CATARINENSES

ADVOGADO IGOR PRADO KONESKI(OAB:
33157/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

AGRAVADO COOPERATIVA MISTA DE PROD.,
INDUS. E COMERC. DE
BIOCOMBUSTIVEIS E PRODUTOS
AGROPECUARIOS DO SUL DO
BRASIL

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO JULIANO RODRIGUES
FERRER(OAB: 39376/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GLAUCIA GRACIELE BREMM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000606-61.2019.5.12.0015 (AP)

AGRAVANTE: GLAUCIA GRACIELE BREMM , THIAGO

COLOMBO, CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS , JULIANA

MARIA DRASZEWSKI , JULIANE DE CESARE PROCHNOW ,

MARCOS ROGERIO PROCHNOW , NOILI TERESINHA TURRA

PELOSO, DANIANE JOHANN, LEANDRO PANDOLFO, ABEL

TESSER, ANTONIO DA FONSECA, JESSICA TAIS WINTER,

GIOVANI GASPARETTO , RODRIGO COVALSKI , VANESSA

DAL MAS , CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

AGRAVADO: COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL, ASSOCIACAO

ESTADUAL DOS PEQUENOS AGRICULTORES CATARINENSES

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EXECUÇÃO. COOPERATIVA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 49 DA LEI N. 5.764/1971

E ART. 50 DO CC. IMPOSSIBILIDADE. Não evidenciado,

cabalmente, o dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos

causados, ou o enquadramento em abuso da personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial, não há que se falar em desconsideração da

personalidade jurídica de sociedade cooperativa, nos termos do art.

49 da Lei n. 5.764/1971 e art. 50 do Código Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do

Oeste, SC, sendo agravantes MARCOS ROGÉRIO PROCHNOW,

JULIANE DE CESARE PROCHNOW, JULIANA MARIA

DRASZEWSKI E CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS e

agravadas COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL E OUTROS (1).

Da decisão de ID 415c6d3, em que foi indeferido o requerimento de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, interpõe

agravo de petição os exequentes.

Busca a reforma do "decisum" para que seja determinada a

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica para atingir a universalidade do patrimônio dos diretores e

associados da cooperativa.

A executada apresenta contraminuta no ID fd447d8.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porque atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES

1 - INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA

Os exequentes buscam a reforma da decisão de ID 415c6d3 para

que se ja  determinada a ins tauração de inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica para atingir a

universalidade do patrimônio dos diretores e dos associados da

cooperativa.

Argumenta que o inadimplemento das verbas trabalhistas enseja a

aplicação da desconsideração da personalidade jurídica da

executada, apesar de tratar-se de cooperativa.

Alega que a prova do abuso na administração reside na culpa pela

má gestão da devedora. Acresce que as verbas são de natureza

alimentar e que a execução tramita há mais de 4 anos.

Sem razão.

Não há que se falar em responsabilização de cooperados, pois

estes são meros partícipes, não possuindo poderes de mando,

gestão ou administração.

Igualmente não ocupam posição análoga à de empregador, não

podendo serem incluídos no polo passivo da execução.

A Lei n. 5.764/1971, arts. 11, 12 e 49, e no Código Civil, arts. 50 e

1.093 a 1.096, definem as regras de responsabilidade patrimonial

de sociedades cooperativas e seus administradores, dispondo que:

Art. 49. Ressalvada a legislação específica que rege as

cooperativas de crédito, as seções de crédito das cooperativas

agrícolas mistas e as de habitação, os administradores eleitos ou

contratados não serão pessoalmente responsáveis pelas

obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas

responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus
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atos, se procederem com culpa ou dolo.

Parágrafo único. A sociedade responderá pelos atos a que se refere

a última parte deste artigo se os houver ratificado ou deles logrado

proveito. (grifou-se).

E o art. 50 do CC dispõe o seguinte:

Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz

decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando

lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

Os agravantes, in casu, não demonstraram cabalmente ter a

Cooperativa incidido nas hipóteses previstas nos referidos

dispositivos legais.

A mera insuficiência financeira e o encerramento das atividades

pela agravada não caracterizam o desvio de finalidade ou a

confusão patrimonial.

Assim, descabe a desconsideração da personalidade jurídica

conforme o procedimento legal.

Nessa esteira é a jurisprudência desta Corte:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

SOCIEDADE COOPERATIVA. IMPOSSIBILIDADE.ART. 50 DO

CÓDIGO CIVIL. Não demonstrada a ocorrência de nenhuma das

situações previstas no art. 50 do Código Civil, descabe

desconsideração da personalidade jurídica de sociedade

cooperativa ao fim de alcançar seus administradores. (TRT12 - AP -

0001140-96.2014.5.12.0009 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA ,

3ª Câmara , Data de Assinatura: 06/12/2017).

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA DA COOPERATIVA E OUTRAS

MEDIDAS PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.A

responsabilidade dos cooperados, dada as especificidades da Lei

5.764/71, não se iguala e se equipara a das empresas em geral,

sendo inadequada às cooperativas a aplicação da teoria menor.

(TRT12 - AP - 0001500-14.2018.5.12.0034 , Rel. ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO , 1ª Câmara , Data de Assinatura: 12/08/2021).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

COOPERATIVA.No caso das cooperativas, a desconsideração da

personalidade jurídica somente ocorre quando restar comprovado

dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos causados, nos

termos do art. 49 da Lei nº 5.764/71. (TRT12 - AP - 0929900-

61.2005.5.12.0036 , Rel. HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 15/03/2021).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000606-61.2019.5.12.0015
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO COLOMBO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GLAUCIA GRACIELE BREMM

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

ADVOGADO ALEX FATURI DELEVATTI(OAB:
19535/SC)

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE VANESSA DAL MAS

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

ADVOGADO DIANE DE MARCH(OAB: 42315/SC)

AGRAVANTE RODRIGO COVALSKI

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

AGRAVANTE JESSICA TAIS WINTER

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GIOVANI GASPARETTO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ANTONIO DA FONSECA

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE LEANDRO PANDOLFO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ABEL TESSER

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE NOILI TERESINHA TURRA PELOSO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

AGRAVANTE DANIANE JOHANN

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE JULIANE DE CESARE PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROGERIO PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE JULIANA MARIA DRASZEWSKI

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVADO ASSOCIACAO ESTADUAL DOS
PEQUENOS AGRICULTORES
CATARINENSES

ADVOGADO IGOR PRADO KONESKI(OAB:
33157/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

AGRAVADO COOPERATIVA MISTA DE PROD.,
INDUS. E COMERC. DE
BIOCOMBUSTIVEIS E PRODUTOS
AGROPECUARIOS DO SUL DO
BRASIL

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO JULIANO RODRIGUES
FERRER(OAB: 39376/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - THIAGO COLOMBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000606-61.2019.5.12.0015 (AP)

AGRAVANTE: GLAUCIA GRACIELE BREMM , THIAGO

COLOMBO, CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS , JULIANA

MARIA DRASZEWSKI , JULIANE DE CESARE PROCHNOW ,

MARCOS ROGERIO PROCHNOW , NOILI TERESINHA TURRA

PELOSO, DANIANE JOHANN, LEANDRO PANDOLFO, ABEL

TESSER, ANTONIO DA FONSECA, JESSICA TAIS WINTER,

GIOVANI GASPARETTO , RODRIGO COVALSKI , VANESSA

DAL MAS , CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

AGRAVADO: COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL, ASSOCIACAO

ESTADUAL DOS PEQUENOS AGRICULTORES CATARINENSES

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EXECUÇÃO. COOPERATIVA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 49 DA LEI N. 5.764/1971

E ART. 50 DO CC. IMPOSSIBILIDADE. Não evidenciado,

cabalmente, o dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos

causados, ou o enquadramento em abuso da personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial, não há que se falar em desconsideração da

personalidade jurídica de sociedade cooperativa, nos termos do art.

49 da Lei n. 5.764/1971 e art. 50 do Código Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do

Oeste, SC, sendo agravantes MARCOS ROGÉRIO PROCHNOW,

JULIANE DE CESARE PROCHNOW, JULIANA MARIA

DRASZEWSKI E CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS e

agravadas COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL E OUTROS (1).

Da decisão de ID 415c6d3, em que foi indeferido o requerimento de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, interpõe

agravo de petição os exequentes.

Busca a reforma do "decisum" para que seja determinada a

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica para atingir a universalidade do patrimônio dos diretores e

associados da cooperativa.

A executada apresenta contraminuta no ID fd447d8.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porque atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES

1 - INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA

Os exequentes buscam a reforma da decisão de ID 415c6d3 para

que se ja  determinada a ins tauração de inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica para atingir a

universalidade do patrimônio dos diretores e dos associados da

cooperativa.

Argumenta que o inadimplemento das verbas trabalhistas enseja a

aplicação da desconsideração da personalidade jurídica da

executada, apesar de tratar-se de cooperativa.

Alega que a prova do abuso na administração reside na culpa pela

má gestão da devedora. Acresce que as verbas são de natureza

alimentar e que a execução tramita há mais de 4 anos.

Sem razão.

Não há que se falar em responsabilização de cooperados, pois

estes são meros partícipes, não possuindo poderes de mando,

gestão ou administração.

Igualmente não ocupam posição análoga à de empregador, não

podendo serem incluídos no polo passivo da execução.

A Lei n. 5.764/1971, arts. 11, 12 e 49, e no Código Civil, arts. 50 e

1.093 a 1.096, definem as regras de responsabilidade patrimonial

de sociedades cooperativas e seus administradores, dispondo que:

Art. 49. Ressalvada a legislação específica que rege as

cooperativas de crédito, as seções de crédito das cooperativas

agrícolas mistas e as de habitação, os administradores eleitos ou

contratados não serão pessoalmente responsáveis pelas

obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas

responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus
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atos, se procederem com culpa ou dolo.

Parágrafo único. A sociedade responderá pelos atos a que se refere

a última parte deste artigo se os houver ratificado ou deles logrado

proveito. (grifou-se).

E o art. 50 do CC dispõe o seguinte:

Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz

decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando

lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

Os agravantes, in casu, não demonstraram cabalmente ter a

Cooperativa incidido nas hipóteses previstas nos referidos

dispositivos legais.

A mera insuficiência financeira e o encerramento das atividades

pela agravada não caracterizam o desvio de finalidade ou a

confusão patrimonial.

Assim, descabe a desconsideração da personalidade jurídica

conforme o procedimento legal.

Nessa esteira é a jurisprudência desta Corte:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

SOCIEDADE COOPERATIVA. IMPOSSIBILIDADE.ART. 50 DO

CÓDIGO CIVIL. Não demonstrada a ocorrência de nenhuma das

situações previstas no art. 50 do Código Civil, descabe

desconsideração da personalidade jurídica de sociedade

cooperativa ao fim de alcançar seus administradores. (TRT12 - AP -

0001140-96.2014.5.12.0009 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA ,

3ª Câmara , Data de Assinatura: 06/12/2017).

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA DA COOPERATIVA E OUTRAS

MEDIDAS PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.A

responsabilidade dos cooperados, dada as especificidades da Lei

5.764/71, não se iguala e se equipara a das empresas em geral,

sendo inadequada às cooperativas a aplicação da teoria menor.

(TRT12 - AP - 0001500-14.2018.5.12.0034 , Rel. ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO , 1ª Câmara , Data de Assinatura: 12/08/2021).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

COOPERATIVA.No caso das cooperativas, a desconsideração da

personalidade jurídica somente ocorre quando restar comprovado

dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos causados, nos

termos do art. 49 da Lei nº 5.764/71. (TRT12 - AP - 0929900-

61.2005.5.12.0036 , Rel. HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 15/03/2021).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000606-61.2019.5.12.0015
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO COLOMBO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GLAUCIA GRACIELE BREMM

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

ADVOGADO ALEX FATURI DELEVATTI(OAB:
19535/SC)

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE VANESSA DAL MAS

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

ADVOGADO DIANE DE MARCH(OAB: 42315/SC)

AGRAVANTE RODRIGO COVALSKI

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

AGRAVANTE JESSICA TAIS WINTER

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GIOVANI GASPARETTO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ANTONIO DA FONSECA

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE LEANDRO PANDOLFO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ABEL TESSER

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE NOILI TERESINHA TURRA PELOSO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

AGRAVANTE DANIANE JOHANN

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE JULIANE DE CESARE PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROGERIO PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE JULIANA MARIA DRASZEWSKI

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVADO ASSOCIACAO ESTADUAL DOS
PEQUENOS AGRICULTORES
CATARINENSES

ADVOGADO IGOR PRADO KONESKI(OAB:
33157/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

AGRAVADO COOPERATIVA MISTA DE PROD.,
INDUS. E COMERC. DE
BIOCOMBUSTIVEIS E PRODUTOS
AGROPECUARIOS DO SUL DO
BRASIL

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO JULIANO RODRIGUES
FERRER(OAB: 39376/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JULIANA MARIA DRASZEWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000606-61.2019.5.12.0015 (AP)

AGRAVANTE: GLAUCIA GRACIELE BREMM , THIAGO

COLOMBO, CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS , JULIANA

MARIA DRASZEWSKI , JULIANE DE CESARE PROCHNOW ,

MARCOS ROGERIO PROCHNOW , NOILI TERESINHA TURRA

PELOSO, DANIANE JOHANN, LEANDRO PANDOLFO, ABEL

TESSER, ANTONIO DA FONSECA, JESSICA TAIS WINTER,

GIOVANI GASPARETTO , RODRIGO COVALSKI , VANESSA

DAL MAS , CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

AGRAVADO: COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL, ASSOCIACAO

ESTADUAL DOS PEQUENOS AGRICULTORES CATARINENSES

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EXECUÇÃO. COOPERATIVA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 49 DA LEI N. 5.764/1971

E ART. 50 DO CC. IMPOSSIBILIDADE. Não evidenciado,

cabalmente, o dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos

causados, ou o enquadramento em abuso da personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial, não há que se falar em desconsideração da

personalidade jurídica de sociedade cooperativa, nos termos do art.

49 da Lei n. 5.764/1971 e art. 50 do Código Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do

Oeste, SC, sendo agravantes MARCOS ROGÉRIO PROCHNOW,

JULIANE DE CESARE PROCHNOW, JULIANA MARIA

DRASZEWSKI E CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS e

agravadas COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL E OUTROS (1).

Da decisão de ID 415c6d3, em que foi indeferido o requerimento de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, interpõe

agravo de petição os exequentes.

Busca a reforma do "decisum" para que seja determinada a

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica para atingir a universalidade do patrimônio dos diretores e

associados da cooperativa.

A executada apresenta contraminuta no ID fd447d8.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porque atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES

1 - INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA

Os exequentes buscam a reforma da decisão de ID 415c6d3 para

que se ja  determinada a ins tauração de inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica para atingir a

universalidade do patrimônio dos diretores e dos associados da

cooperativa.

Argumenta que o inadimplemento das verbas trabalhistas enseja a

aplicação da desconsideração da personalidade jurídica da

executada, apesar de tratar-se de cooperativa.

Alega que a prova do abuso na administração reside na culpa pela

má gestão da devedora. Acresce que as verbas são de natureza

alimentar e que a execução tramita há mais de 4 anos.

Sem razão.

Não há que se falar em responsabilização de cooperados, pois

estes são meros partícipes, não possuindo poderes de mando,

gestão ou administração.

Igualmente não ocupam posição análoga à de empregador, não

podendo serem incluídos no polo passivo da execução.

A Lei n. 5.764/1971, arts. 11, 12 e 49, e no Código Civil, arts. 50 e

1.093 a 1.096, definem as regras de responsabilidade patrimonial

de sociedades cooperativas e seus administradores, dispondo que:

Art. 49. Ressalvada a legislação específica que rege as

cooperativas de crédito, as seções de crédito das cooperativas

agrícolas mistas e as de habitação, os administradores eleitos ou

contratados não serão pessoalmente responsáveis pelas

obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas

responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus
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atos, se procederem com culpa ou dolo.

Parágrafo único. A sociedade responderá pelos atos a que se refere

a última parte deste artigo se os houver ratificado ou deles logrado

proveito. (grifou-se).

E o art. 50 do CC dispõe o seguinte:

Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz

decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando

lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

Os agravantes, in casu, não demonstraram cabalmente ter a

Cooperativa incidido nas hipóteses previstas nos referidos

dispositivos legais.

A mera insuficiência financeira e o encerramento das atividades

pela agravada não caracterizam o desvio de finalidade ou a

confusão patrimonial.

Assim, descabe a desconsideração da personalidade jurídica

conforme o procedimento legal.

Nessa esteira é a jurisprudência desta Corte:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

SOCIEDADE COOPERATIVA. IMPOSSIBILIDADE.ART. 50 DO

CÓDIGO CIVIL. Não demonstrada a ocorrência de nenhuma das

situações previstas no art. 50 do Código Civil, descabe

desconsideração da personalidade jurídica de sociedade

cooperativa ao fim de alcançar seus administradores. (TRT12 - AP -

0001140-96.2014.5.12.0009 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA ,

3ª Câmara , Data de Assinatura: 06/12/2017).

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA DA COOPERATIVA E OUTRAS

MEDIDAS PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.A

responsabilidade dos cooperados, dada as especificidades da Lei

5.764/71, não se iguala e se equipara a das empresas em geral,

sendo inadequada às cooperativas a aplicação da teoria menor.

(TRT12 - AP - 0001500-14.2018.5.12.0034 , Rel. ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO , 1ª Câmara , Data de Assinatura: 12/08/2021).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

COOPERATIVA.No caso das cooperativas, a desconsideração da

personalidade jurídica somente ocorre quando restar comprovado

dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos causados, nos

termos do art. 49 da Lei nº 5.764/71. (TRT12 - AP - 0929900-

61.2005.5.12.0036 , Rel. HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 15/03/2021).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000606-61.2019.5.12.0015
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO COLOMBO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GLAUCIA GRACIELE BREMM

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

ADVOGADO ALEX FATURI DELEVATTI(OAB:
19535/SC)

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE VANESSA DAL MAS

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

ADVOGADO DIANE DE MARCH(OAB: 42315/SC)

AGRAVANTE RODRIGO COVALSKI

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

AGRAVANTE JESSICA TAIS WINTER

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GIOVANI GASPARETTO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ANTONIO DA FONSECA

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE LEANDRO PANDOLFO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ABEL TESSER

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE NOILI TERESINHA TURRA PELOSO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

AGRAVANTE DANIANE JOHANN

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE JULIANE DE CESARE PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROGERIO PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE JULIANA MARIA DRASZEWSKI

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVADO ASSOCIACAO ESTADUAL DOS
PEQUENOS AGRICULTORES
CATARINENSES

ADVOGADO IGOR PRADO KONESKI(OAB:
33157/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

AGRAVADO COOPERATIVA MISTA DE PROD.,
INDUS. E COMERC. DE
BIOCOMBUSTIVEIS E PRODUTOS
AGROPECUARIOS DO SUL DO
BRASIL

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO JULIANO RODRIGUES
FERRER(OAB: 39376/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANTONIO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000606-61.2019.5.12.0015 (AP)

AGRAVANTE: GLAUCIA GRACIELE BREMM , THIAGO

COLOMBO, CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS , JULIANA

MARIA DRASZEWSKI , JULIANE DE CESARE PROCHNOW ,

MARCOS ROGERIO PROCHNOW , NOILI TERESINHA TURRA

PELOSO, DANIANE JOHANN, LEANDRO PANDOLFO, ABEL

TESSER, ANTONIO DA FONSECA, JESSICA TAIS WINTER,

GIOVANI GASPARETTO , RODRIGO COVALSKI , VANESSA

DAL MAS , CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

AGRAVADO: COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL, ASSOCIACAO

ESTADUAL DOS PEQUENOS AGRICULTORES CATARINENSES

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EXECUÇÃO. COOPERATIVA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 49 DA LEI N. 5.764/1971

E ART. 50 DO CC. IMPOSSIBILIDADE. Não evidenciado,

cabalmente, o dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos

causados, ou o enquadramento em abuso da personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial, não há que se falar em desconsideração da

personalidade jurídica de sociedade cooperativa, nos termos do art.

49 da Lei n. 5.764/1971 e art. 50 do Código Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do

Oeste, SC, sendo agravantes MARCOS ROGÉRIO PROCHNOW,

JULIANE DE CESARE PROCHNOW, JULIANA MARIA

DRASZEWSKI E CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS e

agravadas COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL E OUTROS (1).

Da decisão de ID 415c6d3, em que foi indeferido o requerimento de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, interpõe

agravo de petição os exequentes.

Busca a reforma do "decisum" para que seja determinada a

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica para atingir a universalidade do patrimônio dos diretores e

associados da cooperativa.

A executada apresenta contraminuta no ID fd447d8.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porque atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES

1 - INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA

Os exequentes buscam a reforma da decisão de ID 415c6d3 para

que se ja  determinada a ins tauração de inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica para atingir a

universalidade do patrimônio dos diretores e dos associados da

cooperativa.

Argumenta que o inadimplemento das verbas trabalhistas enseja a

aplicação da desconsideração da personalidade jurídica da

executada, apesar de tratar-se de cooperativa.

Alega que a prova do abuso na administração reside na culpa pela

má gestão da devedora. Acresce que as verbas são de natureza

alimentar e que a execução tramita há mais de 4 anos.

Sem razão.

Não há que se falar em responsabilização de cooperados, pois

estes são meros partícipes, não possuindo poderes de mando,

gestão ou administração.

Igualmente não ocupam posição análoga à de empregador, não

podendo serem incluídos no polo passivo da execução.

A Lei n. 5.764/1971, arts. 11, 12 e 49, e no Código Civil, arts. 50 e

1.093 a 1.096, definem as regras de responsabilidade patrimonial

de sociedades cooperativas e seus administradores, dispondo que:

Art. 49. Ressalvada a legislação específica que rege as

cooperativas de crédito, as seções de crédito das cooperativas

agrícolas mistas e as de habitação, os administradores eleitos ou

contratados não serão pessoalmente responsáveis pelas

obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas

responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus
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atos, se procederem com culpa ou dolo.

Parágrafo único. A sociedade responderá pelos atos a que se refere

a última parte deste artigo se os houver ratificado ou deles logrado

proveito. (grifou-se).

E o art. 50 do CC dispõe o seguinte:

Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz

decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando

lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

Os agravantes, in casu, não demonstraram cabalmente ter a

Cooperativa incidido nas hipóteses previstas nos referidos

dispositivos legais.

A mera insuficiência financeira e o encerramento das atividades

pela agravada não caracterizam o desvio de finalidade ou a

confusão patrimonial.

Assim, descabe a desconsideração da personalidade jurídica

conforme o procedimento legal.

Nessa esteira é a jurisprudência desta Corte:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

SOCIEDADE COOPERATIVA. IMPOSSIBILIDADE.ART. 50 DO

CÓDIGO CIVIL. Não demonstrada a ocorrência de nenhuma das

situações previstas no art. 50 do Código Civil, descabe

desconsideração da personalidade jurídica de sociedade

cooperativa ao fim de alcançar seus administradores. (TRT12 - AP -

0001140-96.2014.5.12.0009 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA ,

3ª Câmara , Data de Assinatura: 06/12/2017).

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA DA COOPERATIVA E OUTRAS

MEDIDAS PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.A

responsabilidade dos cooperados, dada as especificidades da Lei

5.764/71, não se iguala e se equipara a das empresas em geral,

sendo inadequada às cooperativas a aplicação da teoria menor.

(TRT12 - AP - 0001500-14.2018.5.12.0034 , Rel. ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO , 1ª Câmara , Data de Assinatura: 12/08/2021).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

COOPERATIVA.No caso das cooperativas, a desconsideração da

personalidade jurídica somente ocorre quando restar comprovado

dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos causados, nos

termos do art. 49 da Lei nº 5.764/71. (TRT12 - AP - 0929900-

61.2005.5.12.0036 , Rel. HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 15/03/2021).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000606-61.2019.5.12.0015
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO COLOMBO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GLAUCIA GRACIELE BREMM

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

ADVOGADO ALEX FATURI DELEVATTI(OAB:
19535/SC)

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE VANESSA DAL MAS

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

ADVOGADO DIANE DE MARCH(OAB: 42315/SC)

AGRAVANTE RODRIGO COVALSKI

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

AGRAVANTE JESSICA TAIS WINTER

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GIOVANI GASPARETTO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ANTONIO DA FONSECA

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE LEANDRO PANDOLFO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ABEL TESSER

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE NOILI TERESINHA TURRA PELOSO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

AGRAVANTE DANIANE JOHANN

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE JULIANE DE CESARE PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROGERIO PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE JULIANA MARIA DRASZEWSKI

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVADO ASSOCIACAO ESTADUAL DOS
PEQUENOS AGRICULTORES
CATARINENSES

ADVOGADO IGOR PRADO KONESKI(OAB:
33157/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

AGRAVADO COOPERATIVA MISTA DE PROD.,
INDUS. E COMERC. DE
BIOCOMBUSTIVEIS E PRODUTOS
AGROPECUARIOS DO SUL DO
BRASIL

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO JULIANO RODRIGUES
FERRER(OAB: 39376/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JESSICA TAIS WINTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000606-61.2019.5.12.0015 (AP)

AGRAVANTE: GLAUCIA GRACIELE BREMM , THIAGO

COLOMBO, CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS , JULIANA

MARIA DRASZEWSKI , JULIANE DE CESARE PROCHNOW ,

MARCOS ROGERIO PROCHNOW , NOILI TERESINHA TURRA

PELOSO, DANIANE JOHANN, LEANDRO PANDOLFO, ABEL

TESSER, ANTONIO DA FONSECA, JESSICA TAIS WINTER,

GIOVANI GASPARETTO , RODRIGO COVALSKI , VANESSA

DAL MAS , CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

AGRAVADO: COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL, ASSOCIACAO

ESTADUAL DOS PEQUENOS AGRICULTORES CATARINENSES

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EXECUÇÃO. COOPERATIVA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 49 DA LEI N. 5.764/1971

E ART. 50 DO CC. IMPOSSIBILIDADE. Não evidenciado,

cabalmente, o dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos

causados, ou o enquadramento em abuso da personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial, não há que se falar em desconsideração da

personalidade jurídica de sociedade cooperativa, nos termos do art.

49 da Lei n. 5.764/1971 e art. 50 do Código Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do

Oeste, SC, sendo agravantes MARCOS ROGÉRIO PROCHNOW,

JULIANE DE CESARE PROCHNOW, JULIANA MARIA

DRASZEWSKI E CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS e

agravadas COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL E OUTROS (1).

Da decisão de ID 415c6d3, em que foi indeferido o requerimento de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, interpõe

agravo de petição os exequentes.

Busca a reforma do "decisum" para que seja determinada a

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica para atingir a universalidade do patrimônio dos diretores e

associados da cooperativa.

A executada apresenta contraminuta no ID fd447d8.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porque atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES

1 - INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA

Os exequentes buscam a reforma da decisão de ID 415c6d3 para

que se ja  determinada a ins tauração de inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica para atingir a

universalidade do patrimônio dos diretores e dos associados da

cooperativa.

Argumenta que o inadimplemento das verbas trabalhistas enseja a

aplicação da desconsideração da personalidade jurídica da

executada, apesar de tratar-se de cooperativa.

Alega que a prova do abuso na administração reside na culpa pela

má gestão da devedora. Acresce que as verbas são de natureza

alimentar e que a execução tramita há mais de 4 anos.

Sem razão.

Não há que se falar em responsabilização de cooperados, pois

estes são meros partícipes, não possuindo poderes de mando,

gestão ou administração.

Igualmente não ocupam posição análoga à de empregador, não

podendo serem incluídos no polo passivo da execução.

A Lei n. 5.764/1971, arts. 11, 12 e 49, e no Código Civil, arts. 50 e

1.093 a 1.096, definem as regras de responsabilidade patrimonial

de sociedades cooperativas e seus administradores, dispondo que:

Art. 49. Ressalvada a legislação específica que rege as

cooperativas de crédito, as seções de crédito das cooperativas

agrícolas mistas e as de habitação, os administradores eleitos ou

contratados não serão pessoalmente responsáveis pelas

obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas

responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus
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atos, se procederem com culpa ou dolo.

Parágrafo único. A sociedade responderá pelos atos a que se refere

a última parte deste artigo se os houver ratificado ou deles logrado

proveito. (grifou-se).

E o art. 50 do CC dispõe o seguinte:

Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz

decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando

lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

Os agravantes, in casu, não demonstraram cabalmente ter a

Cooperativa incidido nas hipóteses previstas nos referidos

dispositivos legais.

A mera insuficiência financeira e o encerramento das atividades

pela agravada não caracterizam o desvio de finalidade ou a

confusão patrimonial.

Assim, descabe a desconsideração da personalidade jurídica

conforme o procedimento legal.

Nessa esteira é a jurisprudência desta Corte:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

SOCIEDADE COOPERATIVA. IMPOSSIBILIDADE.ART. 50 DO

CÓDIGO CIVIL. Não demonstrada a ocorrência de nenhuma das

situações previstas no art. 50 do Código Civil, descabe

desconsideração da personalidade jurídica de sociedade

cooperativa ao fim de alcançar seus administradores. (TRT12 - AP -

0001140-96.2014.5.12.0009 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA ,

3ª Câmara , Data de Assinatura: 06/12/2017).

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA DA COOPERATIVA E OUTRAS

MEDIDAS PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.A

responsabilidade dos cooperados, dada as especificidades da Lei

5.764/71, não se iguala e se equipara a das empresas em geral,

sendo inadequada às cooperativas a aplicação da teoria menor.

(TRT12 - AP - 0001500-14.2018.5.12.0034 , Rel. ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO , 1ª Câmara , Data de Assinatura: 12/08/2021).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

COOPERATIVA.No caso das cooperativas, a desconsideração da

personalidade jurídica somente ocorre quando restar comprovado

dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos causados, nos

termos do art. 49 da Lei nº 5.764/71. (TRT12 - AP - 0929900-

61.2005.5.12.0036 , Rel. HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 15/03/2021).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3354
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000606-61.2019.5.12.0015
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO COLOMBO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GLAUCIA GRACIELE BREMM

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

ADVOGADO ALEX FATURI DELEVATTI(OAB:
19535/SC)

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE VANESSA DAL MAS

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

ADVOGADO DIANE DE MARCH(OAB: 42315/SC)

AGRAVANTE RODRIGO COVALSKI

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

AGRAVANTE JESSICA TAIS WINTER

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GIOVANI GASPARETTO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ANTONIO DA FONSECA

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE LEANDRO PANDOLFO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ABEL TESSER

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE NOILI TERESINHA TURRA PELOSO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

AGRAVANTE DANIANE JOHANN

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE JULIANE DE CESARE PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROGERIO PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE JULIANA MARIA DRASZEWSKI

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVADO ASSOCIACAO ESTADUAL DOS
PEQUENOS AGRICULTORES
CATARINENSES

ADVOGADO IGOR PRADO KONESKI(OAB:
33157/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

AGRAVADO COOPERATIVA MISTA DE PROD.,
INDUS. E COMERC. DE
BIOCOMBUSTIVEIS E PRODUTOS
AGROPECUARIOS DO SUL DO
BRASIL

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO JULIANO RODRIGUES
FERRER(OAB: 39376/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GIOVANI GASPARETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000606-61.2019.5.12.0015 (AP)

AGRAVANTE: GLAUCIA GRACIELE BREMM , THIAGO

COLOMBO, CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS , JULIANA

MARIA DRASZEWSKI , JULIANE DE CESARE PROCHNOW ,

MARCOS ROGERIO PROCHNOW , NOILI TERESINHA TURRA

PELOSO, DANIANE JOHANN, LEANDRO PANDOLFO, ABEL

TESSER, ANTONIO DA FONSECA, JESSICA TAIS WINTER,

GIOVANI GASPARETTO , RODRIGO COVALSKI , VANESSA

DAL MAS , CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

AGRAVADO: COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL, ASSOCIACAO

ESTADUAL DOS PEQUENOS AGRICULTORES CATARINENSES

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EXECUÇÃO. COOPERATIVA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 49 DA LEI N. 5.764/1971

E ART. 50 DO CC. IMPOSSIBILIDADE. Não evidenciado,

cabalmente, o dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos

causados, ou o enquadramento em abuso da personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial, não há que se falar em desconsideração da

personalidade jurídica de sociedade cooperativa, nos termos do art.

49 da Lei n. 5.764/1971 e art. 50 do Código Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do

Oeste, SC, sendo agravantes MARCOS ROGÉRIO PROCHNOW,

JULIANE DE CESARE PROCHNOW, JULIANA MARIA

DRASZEWSKI E CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS e

agravadas COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL E OUTROS (1).

Da decisão de ID 415c6d3, em que foi indeferido o requerimento de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, interpõe

agravo de petição os exequentes.

Busca a reforma do "decisum" para que seja determinada a

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica para atingir a universalidade do patrimônio dos diretores e

associados da cooperativa.

A executada apresenta contraminuta no ID fd447d8.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porque atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES

1 - INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA

Os exequentes buscam a reforma da decisão de ID 415c6d3 para

que se ja  determinada a ins tauração de inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica para atingir a

universalidade do patrimônio dos diretores e dos associados da

cooperativa.

Argumenta que o inadimplemento das verbas trabalhistas enseja a

aplicação da desconsideração da personalidade jurídica da

executada, apesar de tratar-se de cooperativa.

Alega que a prova do abuso na administração reside na culpa pela

má gestão da devedora. Acresce que as verbas são de natureza

alimentar e que a execução tramita há mais de 4 anos.

Sem razão.

Não há que se falar em responsabilização de cooperados, pois

estes são meros partícipes, não possuindo poderes de mando,

gestão ou administração.

Igualmente não ocupam posição análoga à de empregador, não

podendo serem incluídos no polo passivo da execução.

A Lei n. 5.764/1971, arts. 11, 12 e 49, e no Código Civil, arts. 50 e

1.093 a 1.096, definem as regras de responsabilidade patrimonial

de sociedades cooperativas e seus administradores, dispondo que:

Art. 49. Ressalvada a legislação específica que rege as

cooperativas de crédito, as seções de crédito das cooperativas

agrícolas mistas e as de habitação, os administradores eleitos ou

contratados não serão pessoalmente responsáveis pelas

obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas

responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus
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atos, se procederem com culpa ou dolo.

Parágrafo único. A sociedade responderá pelos atos a que se refere

a última parte deste artigo se os houver ratificado ou deles logrado

proveito. (grifou-se).

E o art. 50 do CC dispõe o seguinte:

Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz

decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando

lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

Os agravantes, in casu, não demonstraram cabalmente ter a

Cooperativa incidido nas hipóteses previstas nos referidos

dispositivos legais.

A mera insuficiência financeira e o encerramento das atividades

pela agravada não caracterizam o desvio de finalidade ou a

confusão patrimonial.

Assim, descabe a desconsideração da personalidade jurídica

conforme o procedimento legal.

Nessa esteira é a jurisprudência desta Corte:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

SOCIEDADE COOPERATIVA. IMPOSSIBILIDADE.ART. 50 DO

CÓDIGO CIVIL. Não demonstrada a ocorrência de nenhuma das

situações previstas no art. 50 do Código Civil, descabe

desconsideração da personalidade jurídica de sociedade

cooperativa ao fim de alcançar seus administradores. (TRT12 - AP -

0001140-96.2014.5.12.0009 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA ,

3ª Câmara , Data de Assinatura: 06/12/2017).

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA DA COOPERATIVA E OUTRAS

MEDIDAS PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.A

responsabilidade dos cooperados, dada as especificidades da Lei

5.764/71, não se iguala e se equipara a das empresas em geral,

sendo inadequada às cooperativas a aplicação da teoria menor.

(TRT12 - AP - 0001500-14.2018.5.12.0034 , Rel. ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO , 1ª Câmara , Data de Assinatura: 12/08/2021).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

COOPERATIVA.No caso das cooperativas, a desconsideração da

personalidade jurídica somente ocorre quando restar comprovado

dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos causados, nos

termos do art. 49 da Lei nº 5.764/71. (TRT12 - AP - 0929900-

61.2005.5.12.0036 , Rel. HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 15/03/2021).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000606-61.2019.5.12.0015
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO COLOMBO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GLAUCIA GRACIELE BREMM

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

ADVOGADO ALEX FATURI DELEVATTI(OAB:
19535/SC)

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE VANESSA DAL MAS

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

ADVOGADO DIANE DE MARCH(OAB: 42315/SC)

AGRAVANTE RODRIGO COVALSKI

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

AGRAVANTE JESSICA TAIS WINTER

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GIOVANI GASPARETTO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ANTONIO DA FONSECA

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE LEANDRO PANDOLFO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ABEL TESSER

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE NOILI TERESINHA TURRA PELOSO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

AGRAVANTE DANIANE JOHANN

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE JULIANE DE CESARE PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROGERIO PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE JULIANA MARIA DRASZEWSKI

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVADO ASSOCIACAO ESTADUAL DOS
PEQUENOS AGRICULTORES
CATARINENSES

ADVOGADO IGOR PRADO KONESKI(OAB:
33157/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

AGRAVADO COOPERATIVA MISTA DE PROD.,
INDUS. E COMERC. DE
BIOCOMBUSTIVEIS E PRODUTOS
AGROPECUARIOS DO SUL DO
BRASIL

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO JULIANO RODRIGUES
FERRER(OAB: 39376/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3358
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - RODRIGO COVALSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000606-61.2019.5.12.0015 (AP)

AGRAVANTE: GLAUCIA GRACIELE BREMM , THIAGO

COLOMBO, CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS , JULIANA

MARIA DRASZEWSKI , JULIANE DE CESARE PROCHNOW ,

MARCOS ROGERIO PROCHNOW , NOILI TERESINHA TURRA

PELOSO, DANIANE JOHANN, LEANDRO PANDOLFO, ABEL

TESSER, ANTONIO DA FONSECA, JESSICA TAIS WINTER,

GIOVANI GASPARETTO , RODRIGO COVALSKI , VANESSA

DAL MAS , CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

AGRAVADO: COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL, ASSOCIACAO

ESTADUAL DOS PEQUENOS AGRICULTORES CATARINENSES

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EXECUÇÃO. COOPERATIVA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 49 DA LEI N. 5.764/1971

E ART. 50 DO CC. IMPOSSIBILIDADE. Não evidenciado,

cabalmente, o dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos

causados, ou o enquadramento em abuso da personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial, não há que se falar em desconsideração da

personalidade jurídica de sociedade cooperativa, nos termos do art.

49 da Lei n. 5.764/1971 e art. 50 do Código Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do

Oeste, SC, sendo agravantes MARCOS ROGÉRIO PROCHNOW,

JULIANE DE CESARE PROCHNOW, JULIANA MARIA

DRASZEWSKI E CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS e

agravadas COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL E OUTROS (1).

Da decisão de ID 415c6d3, em que foi indeferido o requerimento de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, interpõe

agravo de petição os exequentes.

Busca a reforma do "decisum" para que seja determinada a

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica para atingir a universalidade do patrimônio dos diretores e

associados da cooperativa.

A executada apresenta contraminuta no ID fd447d8.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porque atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES

1 - INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA

Os exequentes buscam a reforma da decisão de ID 415c6d3 para

que se ja  determinada a ins tauração de inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica para atingir a

universalidade do patrimônio dos diretores e dos associados da

cooperativa.

Argumenta que o inadimplemento das verbas trabalhistas enseja a

aplicação da desconsideração da personalidade jurídica da

executada, apesar de tratar-se de cooperativa.

Alega que a prova do abuso na administração reside na culpa pela

má gestão da devedora. Acresce que as verbas são de natureza

alimentar e que a execução tramita há mais de 4 anos.

Sem razão.

Não há que se falar em responsabilização de cooperados, pois

estes são meros partícipes, não possuindo poderes de mando,

gestão ou administração.

Igualmente não ocupam posição análoga à de empregador, não

podendo serem incluídos no polo passivo da execução.

A Lei n. 5.764/1971, arts. 11, 12 e 49, e no Código Civil, arts. 50 e

1.093 a 1.096, definem as regras de responsabilidade patrimonial

de sociedades cooperativas e seus administradores, dispondo que:

Art. 49. Ressalvada a legislação específica que rege as

cooperativas de crédito, as seções de crédito das cooperativas

agrícolas mistas e as de habitação, os administradores eleitos ou

contratados não serão pessoalmente responsáveis pelas

obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas

responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus
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atos, se procederem com culpa ou dolo.

Parágrafo único. A sociedade responderá pelos atos a que se refere

a última parte deste artigo se os houver ratificado ou deles logrado

proveito. (grifou-se).

E o art. 50 do CC dispõe o seguinte:

Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz

decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando

lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

Os agravantes, in casu, não demonstraram cabalmente ter a

Cooperativa incidido nas hipóteses previstas nos referidos

dispositivos legais.

A mera insuficiência financeira e o encerramento das atividades

pela agravada não caracterizam o desvio de finalidade ou a

confusão patrimonial.

Assim, descabe a desconsideração da personalidade jurídica

conforme o procedimento legal.

Nessa esteira é a jurisprudência desta Corte:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

SOCIEDADE COOPERATIVA. IMPOSSIBILIDADE.ART. 50 DO

CÓDIGO CIVIL. Não demonstrada a ocorrência de nenhuma das

situações previstas no art. 50 do Código Civil, descabe

desconsideração da personalidade jurídica de sociedade

cooperativa ao fim de alcançar seus administradores. (TRT12 - AP -

0001140-96.2014.5.12.0009 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA ,

3ª Câmara , Data de Assinatura: 06/12/2017).

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA DA COOPERATIVA E OUTRAS

MEDIDAS PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.A

responsabilidade dos cooperados, dada as especificidades da Lei

5.764/71, não se iguala e se equipara a das empresas em geral,

sendo inadequada às cooperativas a aplicação da teoria menor.

(TRT12 - AP - 0001500-14.2018.5.12.0034 , Rel. ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO , 1ª Câmara , Data de Assinatura: 12/08/2021).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

COOPERATIVA.No caso das cooperativas, a desconsideração da

personalidade jurídica somente ocorre quando restar comprovado

dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos causados, nos

termos do art. 49 da Lei nº 5.764/71. (TRT12 - AP - 0929900-

61.2005.5.12.0036 , Rel. HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 15/03/2021).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000606-61.2019.5.12.0015
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO COLOMBO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GLAUCIA GRACIELE BREMM

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

ADVOGADO ALEX FATURI DELEVATTI(OAB:
19535/SC)

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE VANESSA DAL MAS

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

ADVOGADO DIANE DE MARCH(OAB: 42315/SC)

AGRAVANTE RODRIGO COVALSKI

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

AGRAVANTE JESSICA TAIS WINTER

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GIOVANI GASPARETTO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ANTONIO DA FONSECA

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE LEANDRO PANDOLFO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ABEL TESSER

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE NOILI TERESINHA TURRA PELOSO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

AGRAVANTE DANIANE JOHANN

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE JULIANE DE CESARE PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROGERIO PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE JULIANA MARIA DRASZEWSKI

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVADO ASSOCIACAO ESTADUAL DOS
PEQUENOS AGRICULTORES
CATARINENSES

ADVOGADO IGOR PRADO KONESKI(OAB:
33157/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

AGRAVADO COOPERATIVA MISTA DE PROD.,
INDUS. E COMERC. DE
BIOCOMBUSTIVEIS E PRODUTOS
AGROPECUARIOS DO SUL DO
BRASIL

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO JULIANO RODRIGUES
FERRER(OAB: 39376/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - VANESSA DAL MAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000606-61.2019.5.12.0015 (AP)

AGRAVANTE: GLAUCIA GRACIELE BREMM , THIAGO

COLOMBO, CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS , JULIANA

MARIA DRASZEWSKI , JULIANE DE CESARE PROCHNOW ,

MARCOS ROGERIO PROCHNOW , NOILI TERESINHA TURRA

PELOSO, DANIANE JOHANN, LEANDRO PANDOLFO, ABEL

TESSER, ANTONIO DA FONSECA, JESSICA TAIS WINTER,

GIOVANI GASPARETTO , RODRIGO COVALSKI , VANESSA

DAL MAS , CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

AGRAVADO: COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL, ASSOCIACAO

ESTADUAL DOS PEQUENOS AGRICULTORES CATARINENSES

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EXECUÇÃO. COOPERATIVA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 49 DA LEI N. 5.764/1971

E ART. 50 DO CC. IMPOSSIBILIDADE. Não evidenciado,

cabalmente, o dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos

causados, ou o enquadramento em abuso da personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial, não há que se falar em desconsideração da

personalidade jurídica de sociedade cooperativa, nos termos do art.

49 da Lei n. 5.764/1971 e art. 50 do Código Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do

Oeste, SC, sendo agravantes MARCOS ROGÉRIO PROCHNOW,

JULIANE DE CESARE PROCHNOW, JULIANA MARIA

DRASZEWSKI E CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS e

agravadas COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL E OUTROS (1).

Da decisão de ID 415c6d3, em que foi indeferido o requerimento de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, interpõe

agravo de petição os exequentes.

Busca a reforma do "decisum" para que seja determinada a

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica para atingir a universalidade do patrimônio dos diretores e

associados da cooperativa.

A executada apresenta contraminuta no ID fd447d8.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porque atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES

1 - INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA

Os exequentes buscam a reforma da decisão de ID 415c6d3 para

que se ja  determinada a ins tauração de inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica para atingir a

universalidade do patrimônio dos diretores e dos associados da

cooperativa.

Argumenta que o inadimplemento das verbas trabalhistas enseja a

aplicação da desconsideração da personalidade jurídica da

executada, apesar de tratar-se de cooperativa.

Alega que a prova do abuso na administração reside na culpa pela

má gestão da devedora. Acresce que as verbas são de natureza

alimentar e que a execução tramita há mais de 4 anos.

Sem razão.

Não há que se falar em responsabilização de cooperados, pois

estes são meros partícipes, não possuindo poderes de mando,

gestão ou administração.

Igualmente não ocupam posição análoga à de empregador, não

podendo serem incluídos no polo passivo da execução.

A Lei n. 5.764/1971, arts. 11, 12 e 49, e no Código Civil, arts. 50 e

1.093 a 1.096, definem as regras de responsabilidade patrimonial

de sociedades cooperativas e seus administradores, dispondo que:

Art. 49. Ressalvada a legislação específica que rege as

cooperativas de crédito, as seções de crédito das cooperativas

agrícolas mistas e as de habitação, os administradores eleitos ou

contratados não serão pessoalmente responsáveis pelas

obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas

responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus
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atos, se procederem com culpa ou dolo.

Parágrafo único. A sociedade responderá pelos atos a que se refere

a última parte deste artigo se os houver ratificado ou deles logrado

proveito. (grifou-se).

E o art. 50 do CC dispõe o seguinte:

Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz

decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando

lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

Os agravantes, in casu, não demonstraram cabalmente ter a

Cooperativa incidido nas hipóteses previstas nos referidos

dispositivos legais.

A mera insuficiência financeira e o encerramento das atividades

pela agravada não caracterizam o desvio de finalidade ou a

confusão patrimonial.

Assim, descabe a desconsideração da personalidade jurídica

conforme o procedimento legal.

Nessa esteira é a jurisprudência desta Corte:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

SOCIEDADE COOPERATIVA. IMPOSSIBILIDADE.ART. 50 DO

CÓDIGO CIVIL. Não demonstrada a ocorrência de nenhuma das

situações previstas no art. 50 do Código Civil, descabe

desconsideração da personalidade jurídica de sociedade

cooperativa ao fim de alcançar seus administradores. (TRT12 - AP -

0001140-96.2014.5.12.0009 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA ,

3ª Câmara , Data de Assinatura: 06/12/2017).

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA DA COOPERATIVA E OUTRAS

MEDIDAS PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.A

responsabilidade dos cooperados, dada as especificidades da Lei

5.764/71, não se iguala e se equipara a das empresas em geral,

sendo inadequada às cooperativas a aplicação da teoria menor.

(TRT12 - AP - 0001500-14.2018.5.12.0034 , Rel. ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO , 1ª Câmara , Data de Assinatura: 12/08/2021).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

COOPERATIVA.No caso das cooperativas, a desconsideração da

personalidade jurídica somente ocorre quando restar comprovado

dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos causados, nos

termos do art. 49 da Lei nº 5.764/71. (TRT12 - AP - 0929900-

61.2005.5.12.0036 , Rel. HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 15/03/2021).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000606-61.2019.5.12.0015
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO COLOMBO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GLAUCIA GRACIELE BREMM

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

ADVOGADO ALEX FATURI DELEVATTI(OAB:
19535/SC)

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE VANESSA DAL MAS

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

ADVOGADO DIANE DE MARCH(OAB: 42315/SC)

AGRAVANTE RODRIGO COVALSKI

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

AGRAVANTE JESSICA TAIS WINTER

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GIOVANI GASPARETTO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ANTONIO DA FONSECA

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE LEANDRO PANDOLFO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ABEL TESSER

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE NOILI TERESINHA TURRA PELOSO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

AGRAVANTE DANIANE JOHANN

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE JULIANE DE CESARE PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROGERIO PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE JULIANA MARIA DRASZEWSKI

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVADO ASSOCIACAO ESTADUAL DOS
PEQUENOS AGRICULTORES
CATARINENSES

ADVOGADO IGOR PRADO KONESKI(OAB:
33157/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

AGRAVADO COOPERATIVA MISTA DE PROD.,
INDUS. E COMERC. DE
BIOCOMBUSTIVEIS E PRODUTOS
AGROPECUARIOS DO SUL DO
BRASIL

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO JULIANO RODRIGUES
FERRER(OAB: 39376/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000606-61.2019.5.12.0015 (AP)

AGRAVANTE: GLAUCIA GRACIELE BREMM , THIAGO

COLOMBO, CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS , JULIANA

MARIA DRASZEWSKI , JULIANE DE CESARE PROCHNOW ,

MARCOS ROGERIO PROCHNOW , NOILI TERESINHA TURRA

PELOSO, DANIANE JOHANN, LEANDRO PANDOLFO, ABEL

TESSER, ANTONIO DA FONSECA, JESSICA TAIS WINTER,

GIOVANI GASPARETTO , RODRIGO COVALSKI , VANESSA

DAL MAS , CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

AGRAVADO: COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL, ASSOCIACAO

ESTADUAL DOS PEQUENOS AGRICULTORES CATARINENSES

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EXECUÇÃO. COOPERATIVA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 49 DA LEI N. 5.764/1971

E ART. 50 DO CC. IMPOSSIBILIDADE. Não evidenciado,

cabalmente, o dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos

causados, ou o enquadramento em abuso da personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial, não há que se falar em desconsideração da

personalidade jurídica de sociedade cooperativa, nos termos do art.

49 da Lei n. 5.764/1971 e art. 50 do Código Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do

Oeste, SC, sendo agravantes MARCOS ROGÉRIO PROCHNOW,

JULIANE DE CESARE PROCHNOW, JULIANA MARIA

DRASZEWSKI E CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS e

agravadas COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL E OUTROS (1).

Da decisão de ID 415c6d3, em que foi indeferido o requerimento de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, interpõe

agravo de petição os exequentes.

Busca a reforma do "decisum" para que seja determinada a

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica para atingir a universalidade do patrimônio dos diretores e

associados da cooperativa.

A executada apresenta contraminuta no ID fd447d8.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porque atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES

1 - INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA

Os exequentes buscam a reforma da decisão de ID 415c6d3 para

que se ja  determinada a ins tauração de inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica para atingir a

universalidade do patrimônio dos diretores e dos associados da

cooperativa.

Argumenta que o inadimplemento das verbas trabalhistas enseja a

aplicação da desconsideração da personalidade jurídica da

executada, apesar de tratar-se de cooperativa.

Alega que a prova do abuso na administração reside na culpa pela

má gestão da devedora. Acresce que as verbas são de natureza

alimentar e que a execução tramita há mais de 4 anos.

Sem razão.

Não há que se falar em responsabilização de cooperados, pois

estes são meros partícipes, não possuindo poderes de mando,

gestão ou administração.

Igualmente não ocupam posição análoga à de empregador, não

podendo serem incluídos no polo passivo da execução.

A Lei n. 5.764/1971, arts. 11, 12 e 49, e no Código Civil, arts. 50 e

1.093 a 1.096, definem as regras de responsabilidade patrimonial

de sociedades cooperativas e seus administradores, dispondo que:

Art. 49. Ressalvada a legislação específica que rege as

cooperativas de crédito, as seções de crédito das cooperativas

agrícolas mistas e as de habitação, os administradores eleitos ou

contratados não serão pessoalmente responsáveis pelas

obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas

responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus
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atos, se procederem com culpa ou dolo.

Parágrafo único. A sociedade responderá pelos atos a que se refere

a última parte deste artigo se os houver ratificado ou deles logrado

proveito. (grifou-se).

E o art. 50 do CC dispõe o seguinte:

Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz

decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando

lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

Os agravantes, in casu, não demonstraram cabalmente ter a

Cooperativa incidido nas hipóteses previstas nos referidos

dispositivos legais.

A mera insuficiência financeira e o encerramento das atividades

pela agravada não caracterizam o desvio de finalidade ou a

confusão patrimonial.

Assim, descabe a desconsideração da personalidade jurídica

conforme o procedimento legal.

Nessa esteira é a jurisprudência desta Corte:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

SOCIEDADE COOPERATIVA. IMPOSSIBILIDADE.ART. 50 DO

CÓDIGO CIVIL. Não demonstrada a ocorrência de nenhuma das

situações previstas no art. 50 do Código Civil, descabe

desconsideração da personalidade jurídica de sociedade

cooperativa ao fim de alcançar seus administradores. (TRT12 - AP -

0001140-96.2014.5.12.0009 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA ,

3ª Câmara , Data de Assinatura: 06/12/2017).

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA DA COOPERATIVA E OUTRAS

MEDIDAS PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.A

responsabilidade dos cooperados, dada as especificidades da Lei

5.764/71, não se iguala e se equipara a das empresas em geral,

sendo inadequada às cooperativas a aplicação da teoria menor.

(TRT12 - AP - 0001500-14.2018.5.12.0034 , Rel. ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO , 1ª Câmara , Data de Assinatura: 12/08/2021).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

COOPERATIVA.No caso das cooperativas, a desconsideração da

personalidade jurídica somente ocorre quando restar comprovado

dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos causados, nos

termos do art. 49 da Lei nº 5.764/71. (TRT12 - AP - 0929900-

61.2005.5.12.0036 , Rel. HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 15/03/2021).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3366
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000650-87.2013.5.12.0016
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE DEBORA FERNANDES SCHROEDER

ADVOGADO VIVIANE HERBST PADILHA(OAB:
33064/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO LEANDRO LUTZ(OAB: 22195/SC)

ADVOGADO TATIANE VOLLES(OAB: 27594/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVADO ELEUSIS ELEANIR PEREIRA

AGRAVADO DESTACK INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO DANILO VILLA SANCHES(OAB:
3255/SC)

AGRAVADO OSMAR SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA FERNANDES SCHROEDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000650-87.2013.5.12.0016 (AP)

AGRAVANTE: DEBORA FERNANDES SCHROEDER

AGRAVADO: DESTACK INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA - ME, OSMAR SIMAS, ELEUSIS ELEANIR

PEREIRA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  B E M  D E  F A M Í L I A .

IMPENHORABILIDADE. Nos termos dos artigos. 1º e 5º da Lei nº

8.009/90, é impenhorável o imóvel residencial da entidade familiar,

desde que seja o único bem utilizado para fins de moradia

permanente. No caso foi demonstrado que o imóvel cuja penhora se

pretende está amparado pela proteção especial conferida pela Lei

nº 8.009/90. Agravo de petição da exequente ao qual se nega

provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante DEBORA FERNANDES SCHROEDER e

agravados 1. DESTACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

CONFECÇÕES LTDA. - ME, 2. OSMAR SIMAS, 3. ELEUSIS

ELEANIR PEREIRA.

A exequente interpõe agravo de petição contra a decisão em que foi

reconhecida a condição de bem de família do imóvel dos

executados e determinado o levantamento da indisponibilidade a ele

imposta.

Pretende afastar a condição de bem de família reconhecida na

decisão agravada, com a manutenção da penhora que sobre ele

recaiu, ou o desmembramento do referido bem, com vista a
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estabelecer sua indisponibilidade.

Não há contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE

Objetiva a exequente afastar a condição de bem de família

reconhecida na decisão agravada, com a manutenção da penhora

que sobre ele recaiu, ou o desmembramento do referido bem, com

vista a estabelecer sua indisponibilidade.

A decisão agravada está assim redigida:

Vistos.

Manifesta-se nos autos, através de correspondência eletrônica,

ADRIANA SIMAS, filha de ELEUSIS ELEANIR PEREIRA e OSMAR

SIMAS, executados nos presentes autos, prestando informações e

requerendo o levantamento da indisponibilidade imposta ao imóvel

sob a matrícula nº 16.380, do 1º Registro de Imóveis de

Joinville/SC.

Na manifestação, assim constou: "(...) Eu, Adriana Simas, filha de

Eleusis Eleanir Pereira e Osmar Simas, venho por meio deste e-

mail informar que:

1º Minha mãe Eleusis Eleanir Pereira e meu pai Osmar Simas

figuram na condição de executados no processo de nº 0000650-

87.2013.5.12.0016.

2º Minha mãe Eleusis Eleanir Pereira faleceu no dia 19/02/2022.

3º Eu, Adriana Simas, resido no Imóvel sob a Matrícula nº 16.380,

do 1ª Registro de Imóveis de Joinville - SC, situado na Rua Indaial,

nº 473, saguaçu, município de Joinville, CEP: 89221400.

Meu pai, Osmar Simas, reside no mesmo imóvel, contudo, na parte

de trás, enquanto eu resido na parte da frente.

5º Tanto eu, quanto meu pai não possuímos qualquer outro imóvel.

Portanto, tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei 8.009/90,

bem como o fato de eu residir no imóvel que foi tornado

indisponível/penhorado no processo trabalhista de nº 0000650-

8 7 . 2 0 1 3 . 5 . 1 2 . 0 0 1 6 ,  R E Q U E I R O  a  r e t i r a d a  d a

indisponibilidade/penhora do imóvel sob a Matrícula nº 16.380, do 1ª

Registro de Imóveis de Joinville - SC, situadona Rua Indaial, nº 473,

saguaçu, município de Joinville, CEP: 89221400.

Em anexo, documentos pessoais e comprovante de residência (...)".

(Fls.: 530)

A manifestante junta ao e-mail carteira de identidade, certidão de

óbito de Eleusis Eleanir Pereira, comprovante de residência em seu

nome e em nome de seu pai e cópia da matrícula nº 16.380 do 1º

Registro de Imóveis de Joinville /SC. (Fls.: 531 até 542)

Ainda, em correspondência eletrônica, posterior, manifestou-se:

"(...) 1. Não possuo nenhum outro bem imóvel, conforme

comprovante juntado nesta oportunidade.

2. O inventário de minha mãe Eleusis não foi aberto e, por ora, não

será, pois não tenho dinheiro para pagar pelos tributos.

3. O cadastro perante a Companhia águas de Joinville está no

nome de meu pai (executado) Osmar Simas, porém, quem

efetivamente paga as faturas de água do imóvel sou eu, Adriana,

conforme comprovantes de pagamento juntados nesta

oportunidade.

4. No que diz respeito à tarifa de lixo do imóvel, por mais que

estejam registradas no nome de minha falecida mãe Eleusis, sou

eu, Adriana Simas, que paga pelo referido serviço, conforme

comprovante de pagamento juntado nesta oportunidade.

Em relação à energia (conta de luz) do imóvel, por mais que ainda

esteja no nome de minha falecida mãe Eleusis, quem paga todas as

faturas sou eu, Adriana, conforme comprovantes juntados nesta

oportunidade.

6. No que se refere ao IPTU do imóvel, informo que mesmo estando

registrado no nome de minha falecida mãe Eleusis, quem

efetivamente paga referido imposto sou eu, Adriana, conforme

comprovantes juntados nesta oportunidade.

7. Não possuo qualquer pretensão de vender o imóvel, pois preciso

dele exclusivamente para morar com meu esposo na parte da frente

e, na parte de trás, meu pai.

8. Reitero que resido no imóvel desde os três anos de idade, sendo

que por mais de 15 (quinze) anos residi na parte da frente do imóvel

exclusivamente com minha mãe, uma vez que ela era minha

dependente financeira. Atualmente, resido na casa da frente com

meu esposo. Na parte de trás, mora apenas meu pai, Osmar Simas,

há mais de 10 (dez) anos, tendo em vista que se divorciou da minha

mãe. Portanto, por meio de acordo verbal entre meus pais (Eleusis

e Osmar), meu pai passou a residir sozinho no imóvel de trás.

Dessa forma, não se pode falar em desmembramento do imóvel,

visto que ambas as casas servem como moradia para entidades

familiares distintas.

9. Destaco que o pedido de retirada da indisponibilidade do imóvel

feita anteriormente tem como objetivo exclusivo possibilitar o

registro da adjudicação da parte do imóvel que está em nome de

Osmar Simas para o nome de Eleusis Eleanir Pereira para posterior

inventário.

10. Caso o presente processo fique em segredo de Justiça, peço

que me seja concedida senha para que eu possa acessá-lo e,

assim, ter ciência do andamento.

11. Por fim, informo, Excelência, que não desconsidero os direitos
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trabalhistas da parte exequente, contudo, peço encarecidamente

que seja considerado que eu, Adriana Simas, preciso do imóvel

para morar, de modo que ele não pode ser penhorado,

desmembrado ou tornado indisponível". (Fls.: 570)

Ratifica os fatos expostos na correspondência eletrônica,

colacionando aos autos, a conta de água da residência em nome de

seu pai, OSMAR SIMAS, com o respectivo comprovante de

pagamento realizado por ela, ADRIANA SIMAS, e o boleto de IPTU

em nome de sua mãe, ELEUSIS ELEANIR PEREIRA, novamente

com comprovante de pagamento em seu nome.

Apresenta, também, protocolo de consulta do Sistema de Registro

Eletrônico de Imóveis atestando não ter outros imóveis. (Fls.: 572

até 614)

Já a exequente, DEBORA FERNANDES SCHROEDER, insurge-se,

sustentando que: "(...) a excipiente não se desincumbiu do ônus de

demonstrar que o imóvel é bem de família, eis que não juntou aos

autos qualquer documento que , eis que não foram juntadas

comprove a posse do imóvel quaisquer contas de despesas do

imóvel.

Assim, tem-se que, não foram juntados os comprovantes de

despesas de obrigações oriundas da natureza do imóvel (IPTU) ou

que comprovem que vem sendo utilizado ( água, luz...).

Foram juntados apenas documentos relativos à internet e planos de

celular, nos Ids. 4dn0937 e 18737f0, os quais não comprovam a

utilização do imóvel e muito menos a condição de bem de família,

pelo que são impugnados.

Deve ser destacado que, ainda que o imóvel se trate de bem de

família, o que se admite apenas pelo princípio, deve ser mantido o

registro de indisponibilidade. da eventualidade O registro de

indisponibilidade não viola qualquer preceito legal, tampouco

impede que a propriedade atenda à sua função social, tendo em

vista que, não impede a moradia.

(...)

Diante disso, requer-se a penhora do imóvel, visto que não foi

comprovado se tratar de bem de família.

Sucessivamente, na remota hipótese deste juízo entender que o

imóvel se trata de bem de família, pugna-se pela manutenção da

indisponibilidade.

Não foi informado se houve abertura de inventário quando do

falecimento da Sra. Eleusis Eleanir Pereira. Ou seja, o imóvel

pertence aos executados, e a parte que pertencia à executada

falecida, não pode ser transferida à herdeira, , pois sem a devida

partilha o espólio da de (...) Neste contexto, a fração ideal do cujus

responde pelas dívidas imóvel pertencente à de cujus deve ser

penhorada, na medida em que a terceira interessada é sua herdeira

e a herança deve responder às dívidas deixadas.

Assim, ainda que este juízo entenda pela configuração do bem de

família, deve ser mantida a indisponibil idade do imóvel,

impossibilitando ao executado e sua filha alienarem a cota parte da

de cujus sem que responda aos créditos ora discutidos.

(...)

E não obstante, o imóvel possui 572,00 m², conforme a matrícula no

Id.2bfe767, possibilitando o desmembramento deste.

(...)

Ou seja, a legislação civil permite a divisão do bem imóvel, mantida

sua substância e sem prejuízo do uso a que se destina, podendo

ser alienado por medida de extensão ou como coisa certa e

discriminada.

Portanto, na remota hipótese de ser o imóvel reconhecido como

bem de família, o que não se espera , mas se admite pelo princípio

da eventualidade, requer-se o desmembramento deste, com a

determinação de penhora da cota ". (Fls.: 553-560) parte

pertencente à executada falecida Em peticionamento posterior,

complementa: "Os documentos apresentados, nos Ids. 9a8add6,

fa935ed, 0ce5639, 993e076, 3560160 e 828d267 são impugnados,

pois se tratam de despesas decorrentes da natureza do imóvel, ou

seja, não comprovam a natureza do bem de família.

E mais, a terceira interessada confessa que é casada, mas não

juntou aos autos qualquer documento que comprove que seu

esposo não possui bens imóveis em seu nome.

Portanto, requer-se a manutenção da penhora do imóvel, reiterando

-se os termos da manifestação de Id. 35156c7". (Fls.: 623 e 624)

Intimada para se manifestar, ADRIANA SIMAS, assim se

posicionou: "(...) Eu, Adriana Simas Kunze, venho informar que:

1. Sou casada com Matheus Cristhian Kunze desde 13/04/2023.

2. Matheus Cristhian Kunze não possui qualquer bem imóvel em

seu nome, conforme comprovante juntado nesta oportunidade.

3. Reitero os pedidos anteriores." (Fls.: 627)

Ainda, junta certidão de casamento e protocolo de consulta do

Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis atestando que seu

marido, MATHEUS CRISTHIAN KUNZE, não possui imóvel em seu

nome. (Fls.: 628 e 629)

Em síntese, essas foram as manifestações das partes sobre o

imóvel sob a matrícula nº 16.380 do 1º Registro de Imóveis de

Joinville/SC.

Pois bem.

Por se tratar de matéria de ordem pública, a discussão acerca da

impenhorabilidade do bem de família é admissível a qualquer tempo

e modo, podendo ser conhecida, inclusive, de ofício.

Os documentos anexados aos autos mostram que o imóvel em

debate no feito é composto de terreno com 2 pequenas casas

conjugadas, e que Adriana e seu marido residem em uma das
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casas e o executado Osmar reside na outra (Fls.: 236).

É possível admitir, também, que a executada Eleusi residia na

mesma casa em que continua a residir sua filha.

Assim, os executados Osmar e Eleusi residiam no imóvel sob

indisponibilidade e não possuíam outros imóveis, o que é suficiente

para caracterizá-lo como bem de família.

Eleusi faleceu, mas sua filha Adriana continuou a residir no imóvel

juntamente com sua família.

Apesar de não se evidenciar medida razoável a exigência de

certidões negativas de todos os registros de imóveis do país para

comprovar a ausência de bens em nome dos executados, Adriana

juntou certidões demonstrando não ter outro imóvel em seu nome, o

que também ocorre com seu marido (Fls.: 611-613 e 629-631)

E a exequente não apontou outro bem imóvel de propriedade de

Adriana.

Nesse cenário, é forçoso considerar que Adriana herdou parte de

bem de família e que o bem mantém essa característica.

Consoante art. 5º da Lei nº 8.009/90, "para os efeitos de

impenhorabilidade, de que trata esta lei, considera-se residência um

único imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para

moradia permanente".

Porque ambas as casas edificadas no imóvel se destinam à

residência familiar, ambas constituem bem de família, o que afasta

o desmembramento pretendido pela exequente.

É importante destacar que Osmar e Eleusi eram divorciados e que

cada um residia em uma das casas.

Ante o expendido, reconheço que o imóvel matriculado sob nº

16.380 junto ao 1º Ofício de Registro de Imóveis de Joinville

constituí bem de família e, por isso, não pode sofrer nenhum tipo de

constrição.

Determino, por consequência, o levantamento da indisponibilidade

imposta ao mesmo.

Retifique-se a autuação, para fazer constar que agora compõe o

polo passivo o Espólio de Eleusis Eleanir Pereira, representado por

sua filha Adriana Simas Kunze.

Conforme bem evidenciado na decisão agravada, é possível

concluir que o imóvel penhorado consiste em bem de família, já que

é o único imóvel em que residem os devedores e que foi deixado

pela devedora falecida.

Aplica-se ao caso o disposto no artigo 5º da Lei nº 8.009/1990:

Art. 5º Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei,

considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela

entidade familiar para moradia permanente.

A Lei 8.009/1990 não estabelece qualquer restrição à garantia do

imóvel como bem de família no que toca a seu valor nem prevê

regimes jurídicos diversos em relação à impenhorabilidade,

descabendo ao intérprete fazer distinção onde a lei não o fez,

motivo pelo qual não há acolher o pedido de sua indisponibilidade

ou desmembramento para o fim de garantia da execução.

Tendo os executados somente um imóvel onde residem, a

impenhorabilidade é absoluta, seja qual valor for.

No presente agravo de petição o recorrente não apresenta

fundamento suficiente para a modificação da decisão agravada, em

que foram minudentemente apreciadas as provas constantes dos

autos eletrônicos e, acerca delas, emitido juízo de apreciação do

seu valor probante, de forma técnica, razoável e suficiente para

refutar as alegações da exequente, em suas manifestações

favoráveis à penhora do imóvel, notadamente porque as exceções

legalmente previstas que eventualmente poderiam pudessem

autorizar a penhora do bem de família, não estão caracterizadas no

presente caso.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e

nego provimento ao agravo de petição.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará na aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§

2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000650-87.2013.5.12.0016
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE DEBORA FERNANDES SCHROEDER

ADVOGADO VIVIANE HERBST PADILHA(OAB:
33064/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO LEANDRO LUTZ(OAB: 22195/SC)

ADVOGADO TATIANE VOLLES(OAB: 27594/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVADO ELEUSIS ELEANIR PEREIRA

AGRAVADO DESTACK INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO DANILO VILLA SANCHES(OAB:
3255/SC)

AGRAVADO OSMAR SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESTACK INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000650-87.2013.5.12.0016 (AP)

AGRAVANTE: DEBORA FERNANDES SCHROEDER

AGRAVADO: DESTACK INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA - ME, OSMAR SIMAS, ELEUSIS ELEANIR

PEREIRA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  B E M  D E  F A M Í L I A .

IMPENHORABILIDADE. Nos termos dos artigos. 1º e 5º da Lei nº

8.009/90, é impenhorável o imóvel residencial da entidade familiar,

desde que seja o único bem utilizado para fins de moradia

permanente. No caso foi demonstrado que o imóvel cuja penhora se

pretende está amparado pela proteção especial conferida pela Lei

nº 8.009/90. Agravo de petição da exequente ao qual se nega

provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante DEBORA FERNANDES SCHROEDER e

agravados 1. DESTACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
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CONFECÇÕES LTDA. - ME, 2. OSMAR SIMAS, 3. ELEUSIS

ELEANIR PEREIRA.

A exequente interpõe agravo de petição contra a decisão em que foi

reconhecida a condição de bem de família do imóvel dos

executados e determinado o levantamento da indisponibilidade a ele

imposta.

Pretende afastar a condição de bem de família reconhecida na

decisão agravada, com a manutenção da penhora que sobre ele

recaiu, ou o desmembramento do referido bem, com vista a

estabelecer sua indisponibilidade.

Não há contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE

Objetiva a exequente afastar a condição de bem de família

reconhecida na decisão agravada, com a manutenção da penhora

que sobre ele recaiu, ou o desmembramento do referido bem, com

vista a estabelecer sua indisponibilidade.

A decisão agravada está assim redigida:

Vistos.

Manifesta-se nos autos, através de correspondência eletrônica,

ADRIANA SIMAS, filha de ELEUSIS ELEANIR PEREIRA e OSMAR

SIMAS, executados nos presentes autos, prestando informações e

requerendo o levantamento da indisponibilidade imposta ao imóvel

sob a matrícula nº 16.380, do 1º Registro de Imóveis de

Joinville/SC.

Na manifestação, assim constou: "(...) Eu, Adriana Simas, filha de

Eleusis Eleanir Pereira e Osmar Simas, venho por meio deste e-

mail informar que:

1º Minha mãe Eleusis Eleanir Pereira e meu pai Osmar Simas

figuram na condição de executados no processo de nº 0000650-

87.2013.5.12.0016.

2º Minha mãe Eleusis Eleanir Pereira faleceu no dia 19/02/2022.

3º Eu, Adriana Simas, resido no Imóvel sob a Matrícula nº 16.380,

do 1ª Registro de Imóveis de Joinville - SC, situado na Rua Indaial,

nº 473, saguaçu, município de Joinville, CEP: 89221400.

Meu pai, Osmar Simas, reside no mesmo imóvel, contudo, na parte

de trás, enquanto eu resido na parte da frente.

5º Tanto eu, quanto meu pai não possuímos qualquer outro imóvel.

Portanto, tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei 8.009/90,

bem como o fato de eu residir no imóvel que foi tornado

indisponível/penhorado no processo trabalhista de nº 0000650-

8 7 . 2 0 1 3 . 5 . 1 2 . 0 0 1 6 ,  R E Q U E I R O  a  r e t i r a d a  d a

indisponibilidade/penhora do imóvel sob a Matrícula nº 16.380, do 1ª

Registro de Imóveis de Joinville - SC, situadona Rua Indaial, nº 473,

saguaçu, município de Joinville, CEP: 89221400.

Em anexo, documentos pessoais e comprovante de residência (...)".

(Fls.: 530)

A manifestante junta ao e-mail carteira de identidade, certidão de

óbito de Eleusis Eleanir Pereira, comprovante de residência em seu

nome e em nome de seu pai e cópia da matrícula nº 16.380 do 1º

Registro de Imóveis de Joinville /SC. (Fls.: 531 até 542)

Ainda, em correspondência eletrônica, posterior, manifestou-se:

"(...) 1. Não possuo nenhum outro bem imóvel, conforme

comprovante juntado nesta oportunidade.

2. O inventário de minha mãe Eleusis não foi aberto e, por ora, não

será, pois não tenho dinheiro para pagar pelos tributos.

3. O cadastro perante a Companhia águas de Joinville está no

nome de meu pai (executado) Osmar Simas, porém, quem

efetivamente paga as faturas de água do imóvel sou eu, Adriana,

conforme comprovantes de pagamento juntados nesta

oportunidade.

4. No que diz respeito à tarifa de lixo do imóvel, por mais que

estejam registradas no nome de minha falecida mãe Eleusis, sou

eu, Adriana Simas, que paga pelo referido serviço, conforme

comprovante de pagamento juntado nesta oportunidade.

Em relação à energia (conta de luz) do imóvel, por mais que ainda

esteja no nome de minha falecida mãe Eleusis, quem paga todas as

faturas sou eu, Adriana, conforme comprovantes juntados nesta

oportunidade.

6. No que se refere ao IPTU do imóvel, informo que mesmo estando

registrado no nome de minha falecida mãe Eleusis, quem

efetivamente paga referido imposto sou eu, Adriana, conforme

comprovantes juntados nesta oportunidade.

7. Não possuo qualquer pretensão de vender o imóvel, pois preciso

dele exclusivamente para morar com meu esposo na parte da frente

e, na parte de trás, meu pai.

8. Reitero que resido no imóvel desde os três anos de idade, sendo

que por mais de 15 (quinze) anos residi na parte da frente do imóvel

exclusivamente com minha mãe, uma vez que ela era minha

dependente financeira. Atualmente, resido na casa da frente com

meu esposo. Na parte de trás, mora apenas meu pai, Osmar Simas,

há mais de 10 (dez) anos, tendo em vista que se divorciou da minha

mãe. Portanto, por meio de acordo verbal entre meus pais (Eleusis

e Osmar), meu pai passou a residir sozinho no imóvel de trás.

Dessa forma, não se pode falar em desmembramento do imóvel,

visto que ambas as casas servem como moradia para entidades

familiares distintas.
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9. Destaco que o pedido de retirada da indisponibilidade do imóvel

feita anteriormente tem como objetivo exclusivo possibilitar o

registro da adjudicação da parte do imóvel que está em nome de

Osmar Simas para o nome de Eleusis Eleanir Pereira para posterior

inventário.

10. Caso o presente processo fique em segredo de Justiça, peço

que me seja concedida senha para que eu possa acessá-lo e,

assim, ter ciência do andamento.

11. Por fim, informo, Excelência, que não desconsidero os direitos

trabalhistas da parte exequente, contudo, peço encarecidamente

que seja considerado que eu, Adriana Simas, preciso do imóvel

para morar, de modo que ele não pode ser penhorado,

desmembrado ou tornado indisponível". (Fls.: 570)

Ratifica os fatos expostos na correspondência eletrônica,

colacionando aos autos, a conta de água da residência em nome de

seu pai, OSMAR SIMAS, com o respectivo comprovante de

pagamento realizado por ela, ADRIANA SIMAS, e o boleto de IPTU

em nome de sua mãe, ELEUSIS ELEANIR PEREIRA, novamente

com comprovante de pagamento em seu nome.

Apresenta, também, protocolo de consulta do Sistema de Registro

Eletrônico de Imóveis atestando não ter outros imóveis. (Fls.: 572

até 614)

Já a exequente, DEBORA FERNANDES SCHROEDER, insurge-se,

sustentando que: "(...) a excipiente não se desincumbiu do ônus de

demonstrar que o imóvel é bem de família, eis que não juntou aos

autos qualquer documento que , eis que não foram juntadas

comprove a posse do imóvel quaisquer contas de despesas do

imóvel.

Assim, tem-se que, não foram juntados os comprovantes de

despesas de obrigações oriundas da natureza do imóvel (IPTU) ou

que comprovem que vem sendo utilizado ( água, luz...).

Foram juntados apenas documentos relativos à internet e planos de

celular, nos Ids. 4dn0937 e 18737f0, os quais não comprovam a

utilização do imóvel e muito menos a condição de bem de família,

pelo que são impugnados.

Deve ser destacado que, ainda que o imóvel se trate de bem de

família, o que se admite apenas pelo princípio, deve ser mantido o

registro de indisponibilidade. da eventualidade O registro de

indisponibilidade não viola qualquer preceito legal, tampouco

impede que a propriedade atenda à sua função social, tendo em

vista que, não impede a moradia.

(...)

Diante disso, requer-se a penhora do imóvel, visto que não foi

comprovado se tratar de bem de família.

Sucessivamente, na remota hipótese deste juízo entender que o

imóvel se trata de bem de família, pugna-se pela manutenção da

indisponibilidade.

Não foi informado se houve abertura de inventário quando do

falecimento da Sra. Eleusis Eleanir Pereira. Ou seja, o imóvel

pertence aos executados, e a parte que pertencia à executada

falecida, não pode ser transferida à herdeira, , pois sem a devida

partilha o espólio da de (...) Neste contexto, a fração ideal do cujus

responde pelas dívidas imóvel pertencente à de cujus deve ser

penhorada, na medida em que a terceira interessada é sua herdeira

e a herança deve responder às dívidas deixadas.

Assim, ainda que este juízo entenda pela configuração do bem de

família, deve ser mantida a indisponibil idade do imóvel,

impossibilitando ao executado e sua filha alienarem a cota parte da

de cujus sem que responda aos créditos ora discutidos.

(...)

E não obstante, o imóvel possui 572,00 m², conforme a matrícula no

Id.2bfe767, possibilitando o desmembramento deste.

(...)

Ou seja, a legislação civil permite a divisão do bem imóvel, mantida

sua substância e sem prejuízo do uso a que se destina, podendo

ser alienado por medida de extensão ou como coisa certa e

discriminada.

Portanto, na remota hipótese de ser o imóvel reconhecido como

bem de família, o que não se espera , mas se admite pelo princípio

da eventualidade, requer-se o desmembramento deste, com a

determinação de penhora da cota ". (Fls.: 553-560) parte

pertencente à executada falecida Em peticionamento posterior,

complementa: "Os documentos apresentados, nos Ids. 9a8add6,

fa935ed, 0ce5639, 993e076, 3560160 e 828d267 são impugnados,

pois se tratam de despesas decorrentes da natureza do imóvel, ou

seja, não comprovam a natureza do bem de família.

E mais, a terceira interessada confessa que é casada, mas não

juntou aos autos qualquer documento que comprove que seu

esposo não possui bens imóveis em seu nome.

Portanto, requer-se a manutenção da penhora do imóvel, reiterando

-se os termos da manifestação de Id. 35156c7". (Fls.: 623 e 624)

Intimada para se manifestar, ADRIANA SIMAS, assim se

posicionou: "(...) Eu, Adriana Simas Kunze, venho informar que:

1. Sou casada com Matheus Cristhian Kunze desde 13/04/2023.

2. Matheus Cristhian Kunze não possui qualquer bem imóvel em

seu nome, conforme comprovante juntado nesta oportunidade.

3. Reitero os pedidos anteriores." (Fls.: 627)

Ainda, junta certidão de casamento e protocolo de consulta do

Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis atestando que seu

marido, MATHEUS CRISTHIAN KUNZE, não possui imóvel em seu

nome. (Fls.: 628 e 629)

Em síntese, essas foram as manifestações das partes sobre o
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imóvel sob a matrícula nº 16.380 do 1º Registro de Imóveis de

Joinville/SC.

Pois bem.

Por se tratar de matéria de ordem pública, a discussão acerca da

impenhorabilidade do bem de família é admissível a qualquer tempo

e modo, podendo ser conhecida, inclusive, de ofício.

Os documentos anexados aos autos mostram que o imóvel em

debate no feito é composto de terreno com 2 pequenas casas

conjugadas, e que Adriana e seu marido residem em uma das

casas e o executado Osmar reside na outra (Fls.: 236).

É possível admitir, também, que a executada Eleusi residia na

mesma casa em que continua a residir sua filha.

Assim, os executados Osmar e Eleusi residiam no imóvel sob

indisponibilidade e não possuíam outros imóveis, o que é suficiente

para caracterizá-lo como bem de família.

Eleusi faleceu, mas sua filha Adriana continuou a residir no imóvel

juntamente com sua família.

Apesar de não se evidenciar medida razoável a exigência de

certidões negativas de todos os registros de imóveis do país para

comprovar a ausência de bens em nome dos executados, Adriana

juntou certidões demonstrando não ter outro imóvel em seu nome, o

que também ocorre com seu marido (Fls.: 611-613 e 629-631)

E a exequente não apontou outro bem imóvel de propriedade de

Adriana.

Nesse cenário, é forçoso considerar que Adriana herdou parte de

bem de família e que o bem mantém essa característica.

Consoante art. 5º da Lei nº 8.009/90, "para os efeitos de

impenhorabilidade, de que trata esta lei, considera-se residência um

único imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para

moradia permanente".

Porque ambas as casas edificadas no imóvel se destinam à

residência familiar, ambas constituem bem de família, o que afasta

o desmembramento pretendido pela exequente.

É importante destacar que Osmar e Eleusi eram divorciados e que

cada um residia em uma das casas.

Ante o expendido, reconheço que o imóvel matriculado sob nº

16.380 junto ao 1º Ofício de Registro de Imóveis de Joinville

constituí bem de família e, por isso, não pode sofrer nenhum tipo de

constrição.

Determino, por consequência, o levantamento da indisponibilidade

imposta ao mesmo.

Retifique-se a autuação, para fazer constar que agora compõe o

polo passivo o Espólio de Eleusis Eleanir Pereira, representado por

sua filha Adriana Simas Kunze.

Conforme bem evidenciado na decisão agravada, é possível

concluir que o imóvel penhorado consiste em bem de família, já que

é o único imóvel em que residem os devedores e que foi deixado

pela devedora falecida.

Aplica-se ao caso o disposto no artigo 5º da Lei nº 8.009/1990:

Art. 5º Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei,

considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela

entidade familiar para moradia permanente.

A Lei 8.009/1990 não estabelece qualquer restrição à garantia do

imóvel como bem de família no que toca a seu valor nem prevê

regimes jurídicos diversos em relação à impenhorabilidade,

descabendo ao intérprete fazer distinção onde a lei não o fez,

motivo pelo qual não há acolher o pedido de sua indisponibilidade

ou desmembramento para o fim de garantia da execução.

Tendo os executados somente um imóvel onde residem, a

impenhorabilidade é absoluta, seja qual valor for.

No presente agravo de petição o recorrente não apresenta

fundamento suficiente para a modificação da decisão agravada, em

que foram minudentemente apreciadas as provas constantes dos

autos eletrônicos e, acerca delas, emitido juízo de apreciação do

seu valor probante, de forma técnica, razoável e suficiente para

refutar as alegações da exequente, em suas manifestações

favoráveis à penhora do imóvel, notadamente porque as exceções

legalmente previstas que eventualmente poderiam pudessem

autorizar a penhora do bem de família, não estão caracterizadas no

presente caso.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e

nego provimento ao agravo de petição.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará na aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§

2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000650-87.2013.5.12.0016
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE DEBORA FERNANDES SCHROEDER

ADVOGADO VIVIANE HERBST PADILHA(OAB:
33064/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO LEANDRO LUTZ(OAB: 22195/SC)

ADVOGADO TATIANE VOLLES(OAB: 27594/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVADO ELEUSIS ELEANIR PEREIRA

AGRAVADO DESTACK INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO DANILO VILLA SANCHES(OAB:
3255/SC)

AGRAVADO OSMAR SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR SIMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000650-87.2013.5.12.0016 (AP)

AGRAVANTE: DEBORA FERNANDES SCHROEDER

AGRAVADO: DESTACK INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA - ME, OSMAR SIMAS, ELEUSIS ELEANIR

PEREIRA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  B E M  D E  F A M Í L I A .

IMPENHORABILIDADE. Nos termos dos artigos. 1º e 5º da Lei nº

8.009/90, é impenhorável o imóvel residencial da entidade familiar,

desde que seja o único bem utilizado para fins de moradia

permanente. No caso foi demonstrado que o imóvel cuja penhora se

pretende está amparado pela proteção especial conferida pela Lei

nº 8.009/90. Agravo de petição da exequente ao qual se nega
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provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante DEBORA FERNANDES SCHROEDER e

agravados 1. DESTACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

CONFECÇÕES LTDA. - ME, 2. OSMAR SIMAS, 3. ELEUSIS

ELEANIR PEREIRA.

A exequente interpõe agravo de petição contra a decisão em que foi

reconhecida a condição de bem de família do imóvel dos

executados e determinado o levantamento da indisponibilidade a ele

imposta.

Pretende afastar a condição de bem de família reconhecida na

decisão agravada, com a manutenção da penhora que sobre ele

recaiu, ou o desmembramento do referido bem, com vista a

estabelecer sua indisponibilidade.

Não há contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE

Objetiva a exequente afastar a condição de bem de família

reconhecida na decisão agravada, com a manutenção da penhora

que sobre ele recaiu, ou o desmembramento do referido bem, com

vista a estabelecer sua indisponibilidade.

A decisão agravada está assim redigida:

Vistos.

Manifesta-se nos autos, através de correspondência eletrônica,

ADRIANA SIMAS, filha de ELEUSIS ELEANIR PEREIRA e OSMAR

SIMAS, executados nos presentes autos, prestando informações e

requerendo o levantamento da indisponibilidade imposta ao imóvel

sob a matrícula nº 16.380, do 1º Registro de Imóveis de

Joinville/SC.

Na manifestação, assim constou: "(...) Eu, Adriana Simas, filha de

Eleusis Eleanir Pereira e Osmar Simas, venho por meio deste e-

mail informar que:

1º Minha mãe Eleusis Eleanir Pereira e meu pai Osmar Simas

figuram na condição de executados no processo de nº 0000650-

87.2013.5.12.0016.

2º Minha mãe Eleusis Eleanir Pereira faleceu no dia 19/02/2022.

3º Eu, Adriana Simas, resido no Imóvel sob a Matrícula nº 16.380,

do 1ª Registro de Imóveis de Joinville - SC, situado na Rua Indaial,

nº 473, saguaçu, município de Joinville, CEP: 89221400.

Meu pai, Osmar Simas, reside no mesmo imóvel, contudo, na parte

de trás, enquanto eu resido na parte da frente.

5º Tanto eu, quanto meu pai não possuímos qualquer outro imóvel.

Portanto, tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei 8.009/90,

bem como o fato de eu residir no imóvel que foi tornado

indisponível/penhorado no processo trabalhista de nº 0000650-

8 7 . 2 0 1 3 . 5 . 1 2 . 0 0 1 6 ,  R E Q U E I R O  a  r e t i r a d a  d a

indisponibilidade/penhora do imóvel sob a Matrícula nº 16.380, do 1ª

Registro de Imóveis de Joinville - SC, situadona Rua Indaial, nº 473,

saguaçu, município de Joinville, CEP: 89221400.

Em anexo, documentos pessoais e comprovante de residência (...)".

(Fls.: 530)

A manifestante junta ao e-mail carteira de identidade, certidão de

óbito de Eleusis Eleanir Pereira, comprovante de residência em seu

nome e em nome de seu pai e cópia da matrícula nº 16.380 do 1º

Registro de Imóveis de Joinville /SC. (Fls.: 531 até 542)

Ainda, em correspondência eletrônica, posterior, manifestou-se:

"(...) 1. Não possuo nenhum outro bem imóvel, conforme

comprovante juntado nesta oportunidade.

2. O inventário de minha mãe Eleusis não foi aberto e, por ora, não

será, pois não tenho dinheiro para pagar pelos tributos.

3. O cadastro perante a Companhia águas de Joinville está no

nome de meu pai (executado) Osmar Simas, porém, quem

efetivamente paga as faturas de água do imóvel sou eu, Adriana,

conforme comprovantes de pagamento juntados nesta

oportunidade.

4. No que diz respeito à tarifa de lixo do imóvel, por mais que

estejam registradas no nome de minha falecida mãe Eleusis, sou

eu, Adriana Simas, que paga pelo referido serviço, conforme

comprovante de pagamento juntado nesta oportunidade.

Em relação à energia (conta de luz) do imóvel, por mais que ainda

esteja no nome de minha falecida mãe Eleusis, quem paga todas as

faturas sou eu, Adriana, conforme comprovantes juntados nesta

oportunidade.

6. No que se refere ao IPTU do imóvel, informo que mesmo estando

registrado no nome de minha falecida mãe Eleusis, quem

efetivamente paga referido imposto sou eu, Adriana, conforme

comprovantes juntados nesta oportunidade.

7. Não possuo qualquer pretensão de vender o imóvel, pois preciso

dele exclusivamente para morar com meu esposo na parte da frente

e, na parte de trás, meu pai.

8. Reitero que resido no imóvel desde os três anos de idade, sendo

que por mais de 15 (quinze) anos residi na parte da frente do imóvel
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exclusivamente com minha mãe, uma vez que ela era minha

dependente financeira. Atualmente, resido na casa da frente com

meu esposo. Na parte de trás, mora apenas meu pai, Osmar Simas,

há mais de 10 (dez) anos, tendo em vista que se divorciou da minha

mãe. Portanto, por meio de acordo verbal entre meus pais (Eleusis

e Osmar), meu pai passou a residir sozinho no imóvel de trás.

Dessa forma, não se pode falar em desmembramento do imóvel,

visto que ambas as casas servem como moradia para entidades

familiares distintas.

9. Destaco que o pedido de retirada da indisponibilidade do imóvel

feita anteriormente tem como objetivo exclusivo possibilitar o

registro da adjudicação da parte do imóvel que está em nome de

Osmar Simas para o nome de Eleusis Eleanir Pereira para posterior

inventário.

10. Caso o presente processo fique em segredo de Justiça, peço

que me seja concedida senha para que eu possa acessá-lo e,

assim, ter ciência do andamento.

11. Por fim, informo, Excelência, que não desconsidero os direitos

trabalhistas da parte exequente, contudo, peço encarecidamente

que seja considerado que eu, Adriana Simas, preciso do imóvel

para morar, de modo que ele não pode ser penhorado,

desmembrado ou tornado indisponível". (Fls.: 570)

Ratifica os fatos expostos na correspondência eletrônica,

colacionando aos autos, a conta de água da residência em nome de

seu pai, OSMAR SIMAS, com o respectivo comprovante de

pagamento realizado por ela, ADRIANA SIMAS, e o boleto de IPTU

em nome de sua mãe, ELEUSIS ELEANIR PEREIRA, novamente

com comprovante de pagamento em seu nome.

Apresenta, também, protocolo de consulta do Sistema de Registro

Eletrônico de Imóveis atestando não ter outros imóveis. (Fls.: 572

até 614)

Já a exequente, DEBORA FERNANDES SCHROEDER, insurge-se,

sustentando que: "(...) a excipiente não se desincumbiu do ônus de

demonstrar que o imóvel é bem de família, eis que não juntou aos

autos qualquer documento que , eis que não foram juntadas

comprove a posse do imóvel quaisquer contas de despesas do

imóvel.

Assim, tem-se que, não foram juntados os comprovantes de

despesas de obrigações oriundas da natureza do imóvel (IPTU) ou

que comprovem que vem sendo utilizado ( água, luz...).

Foram juntados apenas documentos relativos à internet e planos de

celular, nos Ids. 4dn0937 e 18737f0, os quais não comprovam a

utilização do imóvel e muito menos a condição de bem de família,

pelo que são impugnados.

Deve ser destacado que, ainda que o imóvel se trate de bem de

família, o que se admite apenas pelo princípio, deve ser mantido o

registro de indisponibilidade. da eventualidade O registro de

indisponibilidade não viola qualquer preceito legal, tampouco

impede que a propriedade atenda à sua função social, tendo em

vista que, não impede a moradia.

(...)

Diante disso, requer-se a penhora do imóvel, visto que não foi

comprovado se tratar de bem de família.

Sucessivamente, na remota hipótese deste juízo entender que o

imóvel se trata de bem de família, pugna-se pela manutenção da

indisponibilidade.

Não foi informado se houve abertura de inventário quando do

falecimento da Sra. Eleusis Eleanir Pereira. Ou seja, o imóvel

pertence aos executados, e a parte que pertencia à executada

falecida, não pode ser transferida à herdeira, , pois sem a devida

partilha o espólio da de (...) Neste contexto, a fração ideal do cujus

responde pelas dívidas imóvel pertencente à de cujus deve ser

penhorada, na medida em que a terceira interessada é sua herdeira

e a herança deve responder às dívidas deixadas.

Assim, ainda que este juízo entenda pela configuração do bem de

família, deve ser mantida a indisponibil idade do imóvel,

impossibilitando ao executado e sua filha alienarem a cota parte da

de cujus sem que responda aos créditos ora discutidos.

(...)

E não obstante, o imóvel possui 572,00 m², conforme a matrícula no

Id.2bfe767, possibilitando o desmembramento deste.

(...)

Ou seja, a legislação civil permite a divisão do bem imóvel, mantida

sua substância e sem prejuízo do uso a que se destina, podendo

ser alienado por medida de extensão ou como coisa certa e

discriminada.

Portanto, na remota hipótese de ser o imóvel reconhecido como

bem de família, o que não se espera , mas se admite pelo princípio

da eventualidade, requer-se o desmembramento deste, com a

determinação de penhora da cota ". (Fls.: 553-560) parte

pertencente à executada falecida Em peticionamento posterior,

complementa: "Os documentos apresentados, nos Ids. 9a8add6,

fa935ed, 0ce5639, 993e076, 3560160 e 828d267 são impugnados,

pois se tratam de despesas decorrentes da natureza do imóvel, ou

seja, não comprovam a natureza do bem de família.

E mais, a terceira interessada confessa que é casada, mas não

juntou aos autos qualquer documento que comprove que seu

esposo não possui bens imóveis em seu nome.

Portanto, requer-se a manutenção da penhora do imóvel, reiterando

-se os termos da manifestação de Id. 35156c7". (Fls.: 623 e 624)

Intimada para se manifestar, ADRIANA SIMAS, assim se

posicionou: "(...) Eu, Adriana Simas Kunze, venho informar que:
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1. Sou casada com Matheus Cristhian Kunze desde 13/04/2023.

2. Matheus Cristhian Kunze não possui qualquer bem imóvel em

seu nome, conforme comprovante juntado nesta oportunidade.

3. Reitero os pedidos anteriores." (Fls.: 627)

Ainda, junta certidão de casamento e protocolo de consulta do

Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis atestando que seu

marido, MATHEUS CRISTHIAN KUNZE, não possui imóvel em seu

nome. (Fls.: 628 e 629)

Em síntese, essas foram as manifestações das partes sobre o

imóvel sob a matrícula nº 16.380 do 1º Registro de Imóveis de

Joinville/SC.

Pois bem.

Por se tratar de matéria de ordem pública, a discussão acerca da

impenhorabilidade do bem de família é admissível a qualquer tempo

e modo, podendo ser conhecida, inclusive, de ofício.

Os documentos anexados aos autos mostram que o imóvel em

debate no feito é composto de terreno com 2 pequenas casas

conjugadas, e que Adriana e seu marido residem em uma das

casas e o executado Osmar reside na outra (Fls.: 236).

É possível admitir, também, que a executada Eleusi residia na

mesma casa em que continua a residir sua filha.

Assim, os executados Osmar e Eleusi residiam no imóvel sob

indisponibilidade e não possuíam outros imóveis, o que é suficiente

para caracterizá-lo como bem de família.

Eleusi faleceu, mas sua filha Adriana continuou a residir no imóvel

juntamente com sua família.

Apesar de não se evidenciar medida razoável a exigência de

certidões negativas de todos os registros de imóveis do país para

comprovar a ausência de bens em nome dos executados, Adriana

juntou certidões demonstrando não ter outro imóvel em seu nome, o

que também ocorre com seu marido (Fls.: 611-613 e 629-631)

E a exequente não apontou outro bem imóvel de propriedade de

Adriana.

Nesse cenário, é forçoso considerar que Adriana herdou parte de

bem de família e que o bem mantém essa característica.

Consoante art. 5º da Lei nº 8.009/90, "para os efeitos de

impenhorabilidade, de que trata esta lei, considera-se residência um

único imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para

moradia permanente".

Porque ambas as casas edificadas no imóvel se destinam à

residência familiar, ambas constituem bem de família, o que afasta

o desmembramento pretendido pela exequente.

É importante destacar que Osmar e Eleusi eram divorciados e que

cada um residia em uma das casas.

Ante o expendido, reconheço que o imóvel matriculado sob nº

16.380 junto ao 1º Ofício de Registro de Imóveis de Joinville

constituí bem de família e, por isso, não pode sofrer nenhum tipo de

constrição.

Determino, por consequência, o levantamento da indisponibilidade

imposta ao mesmo.

Retifique-se a autuação, para fazer constar que agora compõe o

polo passivo o Espólio de Eleusis Eleanir Pereira, representado por

sua filha Adriana Simas Kunze.

Conforme bem evidenciado na decisão agravada, é possível

concluir que o imóvel penhorado consiste em bem de família, já que

é o único imóvel em que residem os devedores e que foi deixado

pela devedora falecida.

Aplica-se ao caso o disposto no artigo 5º da Lei nº 8.009/1990:

Art. 5º Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei,

considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela

entidade familiar para moradia permanente.

A Lei 8.009/1990 não estabelece qualquer restrição à garantia do

imóvel como bem de família no que toca a seu valor nem prevê

regimes jurídicos diversos em relação à impenhorabilidade,

descabendo ao intérprete fazer distinção onde a lei não o fez,

motivo pelo qual não há acolher o pedido de sua indisponibilidade

ou desmembramento para o fim de garantia da execução.

Tendo os executados somente um imóvel onde residem, a

impenhorabilidade é absoluta, seja qual valor for.

No presente agravo de petição o recorrente não apresenta

fundamento suficiente para a modificação da decisão agravada, em

que foram minudentemente apreciadas as provas constantes dos

autos eletrônicos e, acerca delas, emitido juízo de apreciação do

seu valor probante, de forma técnica, razoável e suficiente para

refutar as alegações da exequente, em suas manifestações

favoráveis à penhora do imóvel, notadamente porque as exceções

legalmente previstas que eventualmente poderiam pudessem

autorizar a penhora do bem de família, não estão caracterizadas no

presente caso.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e

nego provimento ao agravo de petição.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade
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exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará na aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§

2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000650-87.2013.5.12.0016
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE DEBORA FERNANDES SCHROEDER

ADVOGADO VIVIANE HERBST PADILHA(OAB:
33064/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO LEANDRO LUTZ(OAB: 22195/SC)

ADVOGADO TATIANE VOLLES(OAB: 27594/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVADO ELEUSIS ELEANIR PEREIRA

AGRAVADO DESTACK INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO DANILO VILLA SANCHES(OAB:
3255/SC)

AGRAVADO OSMAR SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEUSIS ELEANIR PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000650-87.2013.5.12.0016 (AP)

AGRAVANTE: DEBORA FERNANDES SCHROEDER

AGRAVADO: DESTACK INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA - ME, OSMAR SIMAS, ELEUSIS ELEANIR

PEREIRA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR
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A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  B E M  D E  F A M Í L I A .

IMPENHORABILIDADE. Nos termos dos artigos. 1º e 5º da Lei nº

8.009/90, é impenhorável o imóvel residencial da entidade familiar,

desde que seja o único bem utilizado para fins de moradia

permanente. No caso foi demonstrado que o imóvel cuja penhora se

pretende está amparado pela proteção especial conferida pela Lei

nº 8.009/90. Agravo de petição da exequente ao qual se nega

provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante DEBORA FERNANDES SCHROEDER e

agravados 1. DESTACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

CONFECÇÕES LTDA. - ME, 2. OSMAR SIMAS, 3. ELEUSIS

ELEANIR PEREIRA.

A exequente interpõe agravo de petição contra a decisão em que foi

reconhecida a condição de bem de família do imóvel dos

executados e determinado o levantamento da indisponibilidade a ele

imposta.

Pretende afastar a condição de bem de família reconhecida na

decisão agravada, com a manutenção da penhora que sobre ele

recaiu, ou o desmembramento do referido bem, com vista a

estabelecer sua indisponibilidade.

Não há contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE

Objetiva a exequente afastar a condição de bem de família

reconhecida na decisão agravada, com a manutenção da penhora

que sobre ele recaiu, ou o desmembramento do referido bem, com

vista a estabelecer sua indisponibilidade.

A decisão agravada está assim redigida:

Vistos.

Manifesta-se nos autos, através de correspondência eletrônica,

ADRIANA SIMAS, filha de ELEUSIS ELEANIR PEREIRA e OSMAR

SIMAS, executados nos presentes autos, prestando informações e

requerendo o levantamento da indisponibilidade imposta ao imóvel

sob a matrícula nº 16.380, do 1º Registro de Imóveis de

Joinville/SC.

Na manifestação, assim constou: "(...) Eu, Adriana Simas, filha de

Eleusis Eleanir Pereira e Osmar Simas, venho por meio deste e-

mail informar que:

1º Minha mãe Eleusis Eleanir Pereira e meu pai Osmar Simas

figuram na condição de executados no processo de nº 0000650-

87.2013.5.12.0016.

2º Minha mãe Eleusis Eleanir Pereira faleceu no dia 19/02/2022.

3º Eu, Adriana Simas, resido no Imóvel sob a Matrícula nº 16.380,

do 1ª Registro de Imóveis de Joinville - SC, situado na Rua Indaial,

nº 473, saguaçu, município de Joinville, CEP: 89221400.

Meu pai, Osmar Simas, reside no mesmo imóvel, contudo, na parte

de trás, enquanto eu resido na parte da frente.

5º Tanto eu, quanto meu pai não possuímos qualquer outro imóvel.

Portanto, tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei 8.009/90,

bem como o fato de eu residir no imóvel que foi tornado

indisponível/penhorado no processo trabalhista de nº 0000650-

8 7 . 2 0 1 3 . 5 . 1 2 . 0 0 1 6 ,  R E Q U E I R O  a  r e t i r a d a  d a

indisponibilidade/penhora do imóvel sob a Matrícula nº 16.380, do 1ª

Registro de Imóveis de Joinville - SC, situadona Rua Indaial, nº 473,

saguaçu, município de Joinville, CEP: 89221400.

Em anexo, documentos pessoais e comprovante de residência (...)".

(Fls.: 530)

A manifestante junta ao e-mail carteira de identidade, certidão de

óbito de Eleusis Eleanir Pereira, comprovante de residência em seu

nome e em nome de seu pai e cópia da matrícula nº 16.380 do 1º

Registro de Imóveis de Joinville /SC. (Fls.: 531 até 542)

Ainda, em correspondência eletrônica, posterior, manifestou-se:

"(...) 1. Não possuo nenhum outro bem imóvel, conforme

comprovante juntado nesta oportunidade.

2. O inventário de minha mãe Eleusis não foi aberto e, por ora, não

será, pois não tenho dinheiro para pagar pelos tributos.

3. O cadastro perante a Companhia águas de Joinville está no

nome de meu pai (executado) Osmar Simas, porém, quem

efetivamente paga as faturas de água do imóvel sou eu, Adriana,

conforme comprovantes de pagamento juntados nesta

oportunidade.

4. No que diz respeito à tarifa de lixo do imóvel, por mais que

estejam registradas no nome de minha falecida mãe Eleusis, sou

eu, Adriana Simas, que paga pelo referido serviço, conforme

comprovante de pagamento juntado nesta oportunidade.

Em relação à energia (conta de luz) do imóvel, por mais que ainda

esteja no nome de minha falecida mãe Eleusis, quem paga todas as

faturas sou eu, Adriana, conforme comprovantes juntados nesta

oportunidade.
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6. No que se refere ao IPTU do imóvel, informo que mesmo estando

registrado no nome de minha falecida mãe Eleusis, quem

efetivamente paga referido imposto sou eu, Adriana, conforme

comprovantes juntados nesta oportunidade.

7. Não possuo qualquer pretensão de vender o imóvel, pois preciso

dele exclusivamente para morar com meu esposo na parte da frente

e, na parte de trás, meu pai.

8. Reitero que resido no imóvel desde os três anos de idade, sendo

que por mais de 15 (quinze) anos residi na parte da frente do imóvel

exclusivamente com minha mãe, uma vez que ela era minha

dependente financeira. Atualmente, resido na casa da frente com

meu esposo. Na parte de trás, mora apenas meu pai, Osmar Simas,

há mais de 10 (dez) anos, tendo em vista que se divorciou da minha

mãe. Portanto, por meio de acordo verbal entre meus pais (Eleusis

e Osmar), meu pai passou a residir sozinho no imóvel de trás.

Dessa forma, não se pode falar em desmembramento do imóvel,

visto que ambas as casas servem como moradia para entidades

familiares distintas.

9. Destaco que o pedido de retirada da indisponibilidade do imóvel

feita anteriormente tem como objetivo exclusivo possibilitar o

registro da adjudicação da parte do imóvel que está em nome de

Osmar Simas para o nome de Eleusis Eleanir Pereira para posterior

inventário.

10. Caso o presente processo fique em segredo de Justiça, peço

que me seja concedida senha para que eu possa acessá-lo e,

assim, ter ciência do andamento.

11. Por fim, informo, Excelência, que não desconsidero os direitos

trabalhistas da parte exequente, contudo, peço encarecidamente

que seja considerado que eu, Adriana Simas, preciso do imóvel

para morar, de modo que ele não pode ser penhorado,

desmembrado ou tornado indisponível". (Fls.: 570)

Ratifica os fatos expostos na correspondência eletrônica,

colacionando aos autos, a conta de água da residência em nome de

seu pai, OSMAR SIMAS, com o respectivo comprovante de

pagamento realizado por ela, ADRIANA SIMAS, e o boleto de IPTU

em nome de sua mãe, ELEUSIS ELEANIR PEREIRA, novamente

com comprovante de pagamento em seu nome.

Apresenta, também, protocolo de consulta do Sistema de Registro

Eletrônico de Imóveis atestando não ter outros imóveis. (Fls.: 572

até 614)

Já a exequente, DEBORA FERNANDES SCHROEDER, insurge-se,

sustentando que: "(...) a excipiente não se desincumbiu do ônus de

demonstrar que o imóvel é bem de família, eis que não juntou aos

autos qualquer documento que , eis que não foram juntadas

comprove a posse do imóvel quaisquer contas de despesas do

imóvel.

Assim, tem-se que, não foram juntados os comprovantes de

despesas de obrigações oriundas da natureza do imóvel (IPTU) ou

que comprovem que vem sendo utilizado ( água, luz...).

Foram juntados apenas documentos relativos à internet e planos de

celular, nos Ids. 4dn0937 e 18737f0, os quais não comprovam a

utilização do imóvel e muito menos a condição de bem de família,

pelo que são impugnados.

Deve ser destacado que, ainda que o imóvel se trate de bem de

família, o que se admite apenas pelo princípio, deve ser mantido o

registro de indisponibilidade. da eventualidade O registro de

indisponibilidade não viola qualquer preceito legal, tampouco

impede que a propriedade atenda à sua função social, tendo em

vista que, não impede a moradia.

(...)

Diante disso, requer-se a penhora do imóvel, visto que não foi

comprovado se tratar de bem de família.

Sucessivamente, na remota hipótese deste juízo entender que o

imóvel se trata de bem de família, pugna-se pela manutenção da

indisponibilidade.

Não foi informado se houve abertura de inventário quando do

falecimento da Sra. Eleusis Eleanir Pereira. Ou seja, o imóvel

pertence aos executados, e a parte que pertencia à executada

falecida, não pode ser transferida à herdeira, , pois sem a devida

partilha o espólio da de (...) Neste contexto, a fração ideal do cujus

responde pelas dívidas imóvel pertencente à de cujus deve ser

penhorada, na medida em que a terceira interessada é sua herdeira

e a herança deve responder às dívidas deixadas.

Assim, ainda que este juízo entenda pela configuração do bem de

família, deve ser mantida a indisponibil idade do imóvel,

impossibilitando ao executado e sua filha alienarem a cota parte da

de cujus sem que responda aos créditos ora discutidos.

(...)

E não obstante, o imóvel possui 572,00 m², conforme a matrícula no

Id.2bfe767, possibilitando o desmembramento deste.

(...)

Ou seja, a legislação civil permite a divisão do bem imóvel, mantida

sua substância e sem prejuízo do uso a que se destina, podendo

ser alienado por medida de extensão ou como coisa certa e

discriminada.

Portanto, na remota hipótese de ser o imóvel reconhecido como

bem de família, o que não se espera , mas se admite pelo princípio

da eventualidade, requer-se o desmembramento deste, com a

determinação de penhora da cota ". (Fls.: 553-560) parte

pertencente à executada falecida Em peticionamento posterior,

complementa: "Os documentos apresentados, nos Ids. 9a8add6,

fa935ed, 0ce5639, 993e076, 3560160 e 828d267 são impugnados,
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pois se tratam de despesas decorrentes da natureza do imóvel, ou

seja, não comprovam a natureza do bem de família.

E mais, a terceira interessada confessa que é casada, mas não

juntou aos autos qualquer documento que comprove que seu

esposo não possui bens imóveis em seu nome.

Portanto, requer-se a manutenção da penhora do imóvel, reiterando

-se os termos da manifestação de Id. 35156c7". (Fls.: 623 e 624)

Intimada para se manifestar, ADRIANA SIMAS, assim se

posicionou: "(...) Eu, Adriana Simas Kunze, venho informar que:

1. Sou casada com Matheus Cristhian Kunze desde 13/04/2023.

2. Matheus Cristhian Kunze não possui qualquer bem imóvel em

seu nome, conforme comprovante juntado nesta oportunidade.

3. Reitero os pedidos anteriores." (Fls.: 627)

Ainda, junta certidão de casamento e protocolo de consulta do

Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis atestando que seu

marido, MATHEUS CRISTHIAN KUNZE, não possui imóvel em seu

nome. (Fls.: 628 e 629)

Em síntese, essas foram as manifestações das partes sobre o

imóvel sob a matrícula nº 16.380 do 1º Registro de Imóveis de

Joinville/SC.

Pois bem.

Por se tratar de matéria de ordem pública, a discussão acerca da

impenhorabilidade do bem de família é admissível a qualquer tempo

e modo, podendo ser conhecida, inclusive, de ofício.

Os documentos anexados aos autos mostram que o imóvel em

debate no feito é composto de terreno com 2 pequenas casas

conjugadas, e que Adriana e seu marido residem em uma das

casas e o executado Osmar reside na outra (Fls.: 236).

É possível admitir, também, que a executada Eleusi residia na

mesma casa em que continua a residir sua filha.

Assim, os executados Osmar e Eleusi residiam no imóvel sob

indisponibilidade e não possuíam outros imóveis, o que é suficiente

para caracterizá-lo como bem de família.

Eleusi faleceu, mas sua filha Adriana continuou a residir no imóvel

juntamente com sua família.

Apesar de não se evidenciar medida razoável a exigência de

certidões negativas de todos os registros de imóveis do país para

comprovar a ausência de bens em nome dos executados, Adriana

juntou certidões demonstrando não ter outro imóvel em seu nome, o

que também ocorre com seu marido (Fls.: 611-613 e 629-631)

E a exequente não apontou outro bem imóvel de propriedade de

Adriana.

Nesse cenário, é forçoso considerar que Adriana herdou parte de

bem de família e que o bem mantém essa característica.

Consoante art. 5º da Lei nº 8.009/90, "para os efeitos de

impenhorabilidade, de que trata esta lei, considera-se residência um

único imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para

moradia permanente".

Porque ambas as casas edificadas no imóvel se destinam à

residência familiar, ambas constituem bem de família, o que afasta

o desmembramento pretendido pela exequente.

É importante destacar que Osmar e Eleusi eram divorciados e que

cada um residia em uma das casas.

Ante o expendido, reconheço que o imóvel matriculado sob nº

16.380 junto ao 1º Ofício de Registro de Imóveis de Joinville

constituí bem de família e, por isso, não pode sofrer nenhum tipo de

constrição.

Determino, por consequência, o levantamento da indisponibilidade

imposta ao mesmo.

Retifique-se a autuação, para fazer constar que agora compõe o

polo passivo o Espólio de Eleusis Eleanir Pereira, representado por

sua filha Adriana Simas Kunze.

Conforme bem evidenciado na decisão agravada, é possível

concluir que o imóvel penhorado consiste em bem de família, já que

é o único imóvel em que residem os devedores e que foi deixado

pela devedora falecida.

Aplica-se ao caso o disposto no artigo 5º da Lei nº 8.009/1990:

Art. 5º Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei,

considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela

entidade familiar para moradia permanente.

A Lei 8.009/1990 não estabelece qualquer restrição à garantia do

imóvel como bem de família no que toca a seu valor nem prevê

regimes jurídicos diversos em relação à impenhorabilidade,

descabendo ao intérprete fazer distinção onde a lei não o fez,

motivo pelo qual não há acolher o pedido de sua indisponibilidade

ou desmembramento para o fim de garantia da execução.

Tendo os executados somente um imóvel onde residem, a

impenhorabilidade é absoluta, seja qual valor for.

No presente agravo de petição o recorrente não apresenta

fundamento suficiente para a modificação da decisão agravada, em

que foram minudentemente apreciadas as provas constantes dos

autos eletrônicos e, acerca delas, emitido juízo de apreciação do

seu valor probante, de forma técnica, razoável e suficiente para

refutar as alegações da exequente, em suas manifestações

favoráveis à penhora do imóvel, notadamente porque as exceções

legalmente previstas que eventualmente poderiam pudessem

autorizar a penhora do bem de família, não estão caracterizadas no

presente caso.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e

nego provimento ao agravo de petição.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis
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exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará na aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§

2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000656-07.2022.5.12.0040
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE EDJANE CANDIDA DOS SANTOS

ADVOGADO KAREN FABIANE MATOS
SEVERO(OAB: 78444/RS)
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LTDA

ADVOGADO DEBIE CRISTINA DENGO(OAB:
12780/SC)

ADVOGADO LORENA BOING DOS SANTOS(OAB:
6066/SC)
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  - EDJANE CANDIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da

CLT (Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Balneário

Camboriú, SC, sendo recorrente EDJANE CANDIDA DOS

SANTOS e recorrido GUBE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

TURÍSTICOS LTDA.

Relatório dispensado, na forma do art. 852-I da CLT.

VOTO

Conheço do recurso da reclamante, por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

RECURSO DA RECLAMANTE

1. LIMITAÇÃO DOS VALORES DOS PEDIDOS

A autora insurge-se contra a limitação da condenação aos valores

apontados na inicial. Alega, em síntese, que os valores indicados na

exordial são meras estimativas.

Sem razão a recorrente.

O § 1º do art. 840 da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017, estabelece que "Sendo escrita, a reclamação deverá

conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá

ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data e a

assinatura do reclamante ou de seu representante".

Estabelecidos os limites pelo autor, a eles está adstrito o julgador,

nos termos do art. 492 do CPC, segundo o qual é "defeso ao juiz

proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida,

bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto

diverso do que lhe foi demandado".

Portanto, indiscutível se apresenta a conclusão de que a

condenação deve estar limitada aos valores destacados na inicial.

Nesta linha segue o entendimento da Tese Jurídica n. 6, firmada

recentemente por este Tribunal Regional (Tema 10 - IRDR 0000323

-49.2020.5.12.0000):

TESE JURÍDICA N. 6 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA INICIAL. ART. 840, § 1º, da CLT.Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação.

Nego provimento.

2 - REGISTRO DE PONTO. NULIDADE. VALIDADE DA PROVA

TESTEMUNHAL

A recorrente pretende a invalidação integral dos registros de ponto,

para que seja considerada a jornada por ela indicada. Destaca as

informações prestadas pela testemunha Devilin, em seu novo

depoimento.

Assim, constou na decisão recorrida:

No presente caso, a parte autora firmou o contrato de experiência

da fl. 66, o qual estabelece que a trabalhadora se compromete a

trabalhar em horário de trabalho diferente daquele estabelecido

(inclusive em horários mistos diurnos e noturnos) e, quando

necessário, em regime de revezamento, prorrogação e

compensação de horas extraordinárias (fl. 66). Além disso, foi

acostado aos autos o contrato de trabalho da fl. 68, onde constam

os horários de trabalho estabelecidos entre as partes.

Definido tal ponto e avançando no exame da matéria, no que diz

respeito ao alegado banco de horas, o acordo individual é válido

porque a legislação expressamente permite a compensação de

horas. Trata-se de autorização constitucional (art. 7º, XIII e XXVI)

complementada pelo §2º do art. 59 da CLT. A legislação trabalhista

também não proíbe o labor nos domingos ou em outro dia destinado

ao descanso semanal, desde que devidamente remuneradas as

horas (em dobro) ou compensadas.

No entanto, no presente caso, nenhum dos dois contratos de

trabalho acostados aos autos pela ré (fls. 66 e 68) prevê o banco de

horas e, além disso, as convenções coletivas de trabalho acostadas

aos autos nada estabelecem acerca do tema.

Ainda que assim não fosse, os controles de jornada acostados aos

autos pela reclamada às fls. 147-63 foram impugnados pela parte

autora, tendo esta levantado a questão acerca das faltas registradas

no período de 09.11.2020 a 18.12.2020, ou seja, nos primeiros 40

dias de contratação da trabalhadora. Argumenta, ainda, que entre

os meses de maio e setembro de 2021 também houve o registro de

faltas, as quais alega que não refletem a realidade fática.

Razão assiste à parte autora, uma vez que como registrado no

capítulo "E", os horários consignados nos controles de jornada não

podem ser considerados válidos pelas inúmeras inconsistências

existentes nos registros. No capítulo antes mencionado, foi

declarada a nulidade dos controles de ponto das fls. 154-7, na

forma do disposto no art. 9º, da CLT, especificamente no que se

refere ao registro de frequência do período de 15.05.2021 a

25.08.2021, período este que ficou comprovado nos autos que a

autora efetivamente exerceu atividades laborais. Da mesma forma,

não é crível que a trabalhadora tenha sido admitida em 09.11.2020

e efetivamente iniciado suas atividades laborais somente após 40

dias (18.12.2020), motivo pelo qual entendo que f icam
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desconstituídos os registros de ponto acostados aos autos.

Contudo, reitero que a prova testemunhal produzida pela autora

carece de credibilidade - pelos motivos já registrados no capítulo "E"

-, mas é mais compatível com o teor da prova documental existente

nos autos do que o depoimento da testemunha CAMILA, até mesmo

porque esta iniciou na empresa apenas em outubro/2021, não

sendo capaz de desconstituir a análise feita a partir da prova

documental.

Dessa forma, afastada a validade dos registros de jornada, por

totalmente imprestáveis em relação ao período inicial do contrato de

trabalho (09.11 a 18.12.2020) e em relação ao período da suposta

"suspensão" do contrato de trabalho (de 15.05 a 25.08.2021), não

há como se considerar válidos os lançamentos integrais relativos ao

período contratual.

Com base na prova dos autos já analisada de maneira

pormenorizada, reconheço desconstituídos os horários de trabalho

registrados nos cartões-ponto acostados aos autos pela reclamada,

exceto os lançamentos em que constem todas as batidas (entrada

1, saída 1, entrada 2 e saída 2), sem a marcação relativa ao

lançamento manual (indicada com um asterisco).

Ante a invalidação dos registros de ponto, a jornada fora arbitrada

pelo magistrado da seguinte forma:

(a) nos dias com jornada integralmente anotada (a título de

exemplo, dias 20 e 21.12.2020; 06.01.2021; 13.02.2021; dentre

outras datas), tenha como válidas as anotações e reconheço que o

labor foi cumprido no horário efetivamente constante nos controles

de jornada;

(b) nos dias com marcação de asterisco na entrada ou na saída,

deverão ser considerados os horários efetivamente anotados, com o

horário alterado manualmente devendo ser acrescido de uma hora e

30 minutos na entrada (se a modificação ocorreu no horário de

entrada, como no dia 19.12.2020, fl. 148) ou de uma hora e 30

minutos na saída (se a modificação foi feita na batida de saída,

como no dia 03.10.2021, fl. 159);

(c) nos dias sem marcação de entrada (a título de exemplo, dia

28.03.2021), deve ser considerado que esta ocorreu às 8h;

(d) nos dias sem marcação de saída, caso isso decorra da falta de

marcação do intervalo (a título de exemplo, dias 20.03.2021 e

05.05.2021), deve ser considerada a supressão parcial deste, com o

gozo de apenas 30 minutos de pausa e o horário da saída

correspondendo ao horário da marcação "ENT. 2";

(e) nos dias sem marcação de saída, caso isso decorra apenas da

falta do último lançamento (a título de exemplo, dia 07.05.2021),

deve ser considerada a saída às 17h;

(f) nos dias em que foram lançadas "faltas" em mais de três dias

consecutivos, deve ser considerado que houve labor efetivo de

segunda a sábado (folga aos domingos), das 9h às 19h, com 30

minutos de intervalo intrajornada, o que se aplica aos períodos de

09.11 a 18.12.2020 e de 08.05.2021 a 25.08.2021, exceto o período

de 08 a 14.05.2021, em relação ao qual reconheço que não houve

labor.

Inicialmente, necessário tecer esclarecimentos acerca da produção

da prova oral. Conforme consta nos autos, o magistrado que

presidiu a primeira audiência de instrução e julgamento considerou

imprestáveis as declarações da testemunha Develin, interrompendo

o seu depoimento. Em razão disso, este Regional acolheu a

preliminar de nulidade processual por cerceamento de defesa,

arguida em sede recursal, e determinou o retorno dos autos para

reabertura da instrução probatória (fls.306/309).

Desse modo, a Sra. Develin foi novamente ouvida em Juízo,

conforme consta na ata de audiência às fls. 332.

Pois bem.

Em que pese a invalidação dos registros de ponto, declarada em

primeiro grau, o magistrado não se encontra vinculado à jornada

indicada pela autora, uma vez que a presunção de veracidade,

nesse aspecto, possui natureza relativa.

Nesse sentido, ao arbitrar a jornada da reclamante, o Juízo a quo

levou em consideração os elementos de prova constantes nos

autos, com a valoração que entendeu pertinente. A sentença está

bem fundamentada.

Além disso, entendo que, quando a prova oral for imprescindível

para o deslinde da controvérsia, é prudente, diante do princípio da

imediatidade, manter o sopesamento feito pelo juízo de origem, uma

vez que por ter presidido a instrução, ele é quem tem o condão de

melhor avaliar e aquilatar as provas produzidas.

Outrossim, com base no livre convencimento motivado, o

magistrado não se encontra adstrito à integralidade das informações

prestadas pelas testemunhas, devendo atribuir ao depoimento a

relevância que entender adequada, exigindo-se apenas a

apresentação dos fundamentos de fato e de direito. In casu, apesar

de tecer ressalvas ao depoimento da testemunha Develin, resta

claro, pela leitura da sentença, que o magistrado a quo considerou

as informações prestadas pela depoente para deferir diversos

pedidos autorais.

Quanto à insurgência da recorrente, referente ao pagamento em

dobro dos domingos e feriados laborados, nada a reformar,

porquanto o pedido fora deferido na sentença:

Nesse contexto, reconheço o labor em horário extraordinário com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3385
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

base nos horários e nos dias de trabalho acima estabelecidos,

motivo pelo qual condeno a ré ao pagamento de horas extras, assim

consideradas as excedentes da oitava diária e/ou da 44ª semanal, o

que for mais benéfico, de forma não cumulativa, com base no

horário de trabalho acima arbitrado, acrescidas dos adicionais

convencionais e, na sua ausência dos adicionais legais de 50% e de

100% (domingos e feriados não compensados com folga em outro

dia da semana), com reflexos em 13º salário, repouso semanal

remunerado, férias acrescidas do terço e FGTS. (Destaquei)

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, na

forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

3 - DIFERENÇA DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A recorrente se insurge quanto ao indeferimento do pedido de

diferenças a título de adicional de insalubridade. Pretende o

pagamento do respectivo adicional em grau máximo. Para tanto,

alega, em síntese, que trabalhava em um dos hotéis mais

frequentados da cidade de Balneário Camboriú e que realizava a

limpeza de mais de 12 banheiros por dia.

O magistrado de origem, com base na conclusão pericial, julgou

improcedente o pedido de pagamento de diferenças relativas ao

adicional de insalubridade, nos seguintes termos:

Remeto aos argumentos constantes na petição inicial e na defesa

quanto à insalubridade. Em razão de o pedido exigir a produção de

prova técnica, foi realizada perícia, cujo laudo pericial foi

convalidado pelo Juízo no capítulo "D" da presente decisão, sendo

a conclusão do Perito no seguinte sentido:

"8- DA CONCLUSÃO

Pelo exposto neste laudo, conclui-se que as atividades executadas

pela reclamante, junto a empresa reclamada, não foram insalubres

em grau máximo, em razão da existência de medidas de ordem

técnica e/ou administrativas, conforme prevê a NR-15 da Portaria nº

3.214/78." (fl. 196).

A reclamante apresentou impugnação ao laudo pericial técnico às

fls. 203-13. A parte reclamada, por sua vez, apresentou

manifestação ao laudo pericial à fl. 202.

Analiso.

Com efeito, a legislação aplicável ao caso estabelece a

obrigatoriedade de fornecimento pelo empregador de equipamentos

de proteção individual com o certificado de aprovação (item 6.6.1,

"c", da NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego), exigindo-lhe o

registro do fornecimento do respectivo EPI ao rabalhador (item

6.6.1, "h", da NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego). Logo,

incumbe à empregadora provar que forneceu EPIs adequados e

capazes de neutralizar eventual exposição a agentes insalubres.

No caso sob apreciação a reclamada não acostou aos autos

comprovantes do fornecimento dos EPIs, tendo o perito registrado

no laudo pericial que "a reclamante declarou que nem sempre fazia

uso dos EPIs " (fl. 192), bem como que "a reclamada declarou não

possuir as fichas de controle de EPIs em razão da reclamante se

recusar em assinar o referido controle" (fl. 192). Todavia, a

reclamada não se desonerou do ônus que a ela competia de

comprovar suas alegações nesse sentido.

Por outro lado, reitero que a prova testemunhal produzida pela

reclamante não pode ser considerada isenta, diante do já registrado

no capítulo "E". Já a testemunha CAMILA afirmou que "a limpeza

dos banheiros da recepção era realizada por uma camareira

designada, que é a Andréia, mas hoje ela está como governanta e

tem uma camareira designada para esta função". É necessário

ponderar que a testemunha CAMILA trabalhou na ré apenas nos

últimos cinco meses do contrato de trabalho mantido entre as partes

(a partir de 01.10.2021). Além disso, apesar de mencionar que a

limpeza dos banheiros da recepção era realizada por uma

camareira designada, Andréia, disse, na sequência do seu

depoimento, que esta passou a exercer a função de governanta,

não demonstrando segurança em suas afirmações a esse respeito.

Observo que o perito registrou no laudo pericial que as atividades

da exercente da função de camareira, como é o caso da

reclamante, consistiam na realização da limpeza de diversos

ambientes do hotel reclamado, dentre eles fazer a higienização de

apartamentos e de seus respectivos banheiros. O perito expõe,

ainda, que o " recolhimento de roupas usadas e o lixo dos

apartamentos, ainda que possam causar certa repulsa, não pode

ser considerada como insalubre, por absoluta falta de previsão nas

normas de medicina e saúde do trabalho" (fl. 189).

Embora não esteja o juízo adstrito às conclusões periciais, trata- se

de questão técnica, dependente de conhecimentos específicos.

Logo, para justificar o não acolhimento da conclusão pericial, a

parte que a impugna precisa produzir provas aptas a invalidar a

conclusão do laudo.

O perito concluiu que as atividades desenvolvidas pela trabalhadora

não se enquadram às hipóteses elencadas no Anexo 14 da NR 15,

Portaria 3.214/78, e que a disponibilização e uso de EPIs (luvas)

ocorre "na forma de proteção complementar" (fl.190).

Na situação específica dos autos, sendo de pouca credibilidade a

prova testemunhal, a conclusão do laudo pericial deve ser acolhida

em sua integral idade. Pondero que, muito embora seja

incontroverso que a trabalhadora realizava a limpeza de uma

grande quantidade de quartos por dia, cada uma das habitações

permite que no máximo quatro ou cinco pessoas sejam

acomodadas por vez.

Não ficou comprovado que a trabalhadora promoveu a limpeza
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de banheiros de grande circulação. Deve ser observado que

cada um dos banheiros do hotel possui baixa quantidade de

pessoas transitando por vez. Logo, a reclamante limpava vários

banheiros pelos quais passavam poucas pessoas, o que não

pode ser equiparado à previsão da Súmula 448 do E. TST (não

se trata de instalação sanitária de uso público coletivo ou de

grande circulação). (Destaquei)

Nesse passo, acolho o laudo pericial e julgo improcedente o pedido

de diferenças quanto ao adicional de insalubridade (grau máximo).

A limpeza de sanitários, realizada pela autora, não se equipara à

limpeza de banheiros de uso público ou coletivo de grande

circulação.

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, na

forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

4 - DEPÓSITO DO FGTS NA CONTA VINCULADA

A autora requer que a verba devida a título de FGTS seja

depositada nos presentes autos, como medida de celeridade.

Conforme consta na Lei 8.036/90, os valores relativos ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço devem ser depositados na conta

vinculada do trabalhador. Nesse sentido os artigos abaixo

transcritos:

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do

empregador, ficará este obrigado a depositar na conta vinculada do

trabalhador no FGTS os valores relativos aos depósitos referentes

ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não

houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais.

Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das

contas vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento

pelo agente operador na respectiva conta do trabalhador.

Pelo exposto, nego provimento.

5 - DANO MORAL

A recorrente pugna pela condenação da reclamada ao pagamento

de indenização por danos morais, alegando, em síntese, que sofreu

tratamento humilhante e que foi obrigada a laborar em jornada

excessiva.

O juízo a quo proferiu decisão no seguinte sentido:

No caso sob apreciação, entendo que a parte autora não se

desonerou do ônus que lhe competia de comprovar que sofreu

abalo na esfera imaterial em razão da forma como era tratada pelo

sócio Agostinho capaz de ensejar o dever de indenizar.

Reitero que falta à testemunha DEVELIN a necessária isenção de

ânimo, tendo sido reconhecido no capítulo "E" da presente sentença

a fragilidade de seu relato. Ainda assim, não reputo que a conduta

foi suficientemente comprovada mesmo que fosse levado em conta

o depoimento da mencionada testemunha. Isso porque a

testemunha em questão disse que o Sr. Agostinho possuía

"personalidade própria", "maneira de falar bastante ríspida" e que

ele "falou coisas para as camareiras que geraram queixas"

(suspeita de dilapidação do patrimônio do hotel e tratamento

grosseiro). Por outro lado, a mesma testemunha afirma que ele

sempre "conversava com as funcionárias e nunca ocorreu nenhum

tipo de revista" e enfatizou que "o Sr. Agostinho nunca maltratou as

colaboradoras, apenas dava recados implícitos a elas".

O contexto do depoimento da testemunha não permite concluir que

o sócio Agostinho tenha exposto a parte autora a constrangimento

capaz que caracterize a ocorrência de assédio moral no ambiente

de trabalho. Além disso, a testemunha CAMILA afirmou que "não

tem nada a questionar com relação ao tratamento do Senhor

Agostinho para com os empregados do hotel ", tendo dito que "não

presenciou nenhuma discussão do Senhor Agostinho com

funcionários", bem como que "nunca presenciou o Senhor

Agostinho revisando os sacos de lixo pretos da cozinha e dos

quartos; esse fato nunca aconteceu".

Além disso, não tenho por comprovado que a redução do número

de camareiras em razão da pandemia causou excesso de trabalho

capaz de ensejar o dever de indenizar por danos morais, como

tenta fazer crer a parte autora.

Da mesma forma, nenhuma prova foi produzida no sentido de que a

parte autora sofreu danos morais decorrentes do fato de ter sido

humilhada pela gerente financeira Camila.

Nesse contexto, não foi comprovado que a parte autora teve

atingidos os seus direitos da personalidade, afetando aspectos

imateriais e intangíveis, de conteúdo sentimental e valorativo.

Para que o empregador seja responsabilizado civilmente pelo dano

moral alegadamente praticado ao empregado, mister fique

comprovado o trinômio autorizador consistente no dano, dolo ou

culpa do agente e o nexo de causalidade entre a ação do

empregador e o dano do empregado.

Ausente a comprovação acerca ao alegado dano e da conduta ilícita

do empregador, mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT

6 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO

O magistrado sentenciante arbitrou honorários sucumbenciais, em

favor dos procuradores da parte autora, no percentual de 10%, sob

o valor que resultar da liquidação.

A recorrente se insurge, requer a fixação dos honorários de

sucumbência no patamar de 15%.

Quanto aos honorários, o art. 791-A da CLT estabelece que o
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percentual fixado pelo julgador deve observar os limites mínimo

(5%) e máximo (15%).

Já o §2º do mesmo dispositivo celetista trouxe de forma expressa os

critérios a serem observados pelo julgador quando da fixação dos

honorários (grau de zelo, lugar da prestação de serviço, natureza e

importância da causa, trabalho realizado e tempo exigido).

In casu, a demanda não apresenta alta complexidade, mas houve

produção de prova técnica, documental e interposição de recurso,

além de uma atuação bastante diligente dos procuradores. Assim,

tendo em vista os parâmetros observados por esta Câmara em

casos semelhantes, entendo que o percentual de 15% se mostra

mais condizente com o caso em apreço.

Assim, dou provimento ao recurso da autora para majorar os

honorários advocatícios sucumbenciais para 15%, do valor que

resultar da liquidação de sentença.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencido, parcialmente, o

Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes, DAR-

LHE PROVIMENTO PARCIALa fim de majorar os honorários

sucumbenciais devidos aos seus procuradores, para o percentual

de 15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença. Valor

provisório da condenação majorado para R$ 15.750,00. Custas de

R$ 315,00, pela reclamada. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000656-07.2022.5.12.0040
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE EDJANE CANDIDA DOS SANTOS
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ADVOGADO KAREN FABIANE MATOS
SEVERO(OAB: 78444/RS)

RECORRIDO GUBE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E TURISTICOS
LTDA

ADVOGADO DEBIE CRISTINA DENGO(OAB:
12780/SC)

ADVOGADO LORENA BOING DOS SANTOS(OAB:
6066/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUBE SERVICOS ADMINISTRATIVOS E TURISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000656-07.2022.5.12.0040 (RORSum)

RECORRENTE: EDJANE CANDIDA DOS SANTOS

RECORRIDO: GUBE SERVICOS ADMINISTRATIVOS E

TURISTICOS LTDA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da

CLT (Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Balneário

Camboriú, SC, sendo recorrente EDJANE CANDIDA DOS

SANTOS e recorrido GUBE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

TURÍSTICOS LTDA.

Relatório dispensado, na forma do art. 852-I da CLT.

VOTO

Conheço do recurso da reclamante, por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

RECURSO DA RECLAMANTE

1. LIMITAÇÃO DOS VALORES DOS PEDIDOS

A autora insurge-se contra a limitação da condenação aos valores

apontados na inicial. Alega, em síntese, que os valores indicados na

exordial são meras estimativas.

Sem razão a recorrente.

O § 1º do art. 840 da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017, estabelece que "Sendo escrita, a reclamação deverá

conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá

ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data e a

assinatura do reclamante ou de seu representante".

Estabelecidos os limites pelo autor, a eles está adstrito o julgador,

nos termos do art. 492 do CPC, segundo o qual é "defeso ao juiz

proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida,

bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto

diverso do que lhe foi demandado".

Portanto, indiscutível se apresenta a conclusão de que a

condenação deve estar limitada aos valores destacados na inicial.

Nesta linha segue o entendimento da Tese Jurídica n. 6, firmada

recentemente por este Tribunal Regional (Tema 10 - IRDR 0000323

-49.2020.5.12.0000):

TESE JURÍDICA N. 6 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA INICIAL. ART. 840, § 1º, da CLT.Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação.

Nego provimento.

2 - REGISTRO DE PONTO. NULIDADE. VALIDADE DA PROVA

TESTEMUNHAL

A recorrente pretende a invalidação integral dos registros de ponto,

para que seja considerada a jornada por ela indicada. Destaca as

informações prestadas pela testemunha Devilin, em seu novo

depoimento.

Assim, constou na decisão recorrida:

No presente caso, a parte autora firmou o contrato de experiência

da fl. 66, o qual estabelece que a trabalhadora se compromete a

trabalhar em horário de trabalho diferente daquele estabelecido

(inclusive em horários mistos diurnos e noturnos) e, quando

necessário, em regime de revezamento, prorrogação e

compensação de horas extraordinárias (fl. 66). Além disso, foi

acostado aos autos o contrato de trabalho da fl. 68, onde constam

os horários de trabalho estabelecidos entre as partes.

Definido tal ponto e avançando no exame da matéria, no que diz

respeito ao alegado banco de horas, o acordo individual é válido

porque a legislação expressamente permite a compensação de

horas. Trata-se de autorização constitucional (art. 7º, XIII e XXVI)

complementada pelo §2º do art. 59 da CLT. A legislação trabalhista

também não proíbe o labor nos domingos ou em outro dia destinado

ao descanso semanal, desde que devidamente remuneradas as

horas (em dobro) ou compensadas.
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No entanto, no presente caso, nenhum dos dois contratos de

trabalho acostados aos autos pela ré (fls. 66 e 68) prevê o banco de

horas e, além disso, as convenções coletivas de trabalho acostadas

aos autos nada estabelecem acerca do tema.

Ainda que assim não fosse, os controles de jornada acostados aos

autos pela reclamada às fls. 147-63 foram impugnados pela parte

autora, tendo esta levantado a questão acerca das faltas registradas

no período de 09.11.2020 a 18.12.2020, ou seja, nos primeiros 40

dias de contratação da trabalhadora. Argumenta, ainda, que entre

os meses de maio e setembro de 2021 também houve o registro de

faltas, as quais alega que não refletem a realidade fática.

Razão assiste à parte autora, uma vez que como registrado no

capítulo "E", os horários consignados nos controles de jornada não

podem ser considerados válidos pelas inúmeras inconsistências

existentes nos registros. No capítulo antes mencionado, foi

declarada a nulidade dos controles de ponto das fls. 154-7, na

forma do disposto no art. 9º, da CLT, especificamente no que se

refere ao registro de frequência do período de 15.05.2021 a

25.08.2021, período este que ficou comprovado nos autos que a

autora efetivamente exerceu atividades laborais. Da mesma forma,

não é crível que a trabalhadora tenha sido admitida em 09.11.2020

e efetivamente iniciado suas atividades laborais somente após 40

dias (18.12.2020), motivo pelo qual entendo que f icam

desconstituídos os registros de ponto acostados aos autos.

Contudo, reitero que a prova testemunhal produzida pela autora

carece de credibilidade - pelos motivos já registrados no capítulo "E"

-, mas é mais compatível com o teor da prova documental existente

nos autos do que o depoimento da testemunha CAMILA, até mesmo

porque esta iniciou na empresa apenas em outubro/2021, não

sendo capaz de desconstituir a análise feita a partir da prova

documental.

Dessa forma, afastada a validade dos registros de jornada, por

totalmente imprestáveis em relação ao período inicial do contrato de

trabalho (09.11 a 18.12.2020) e em relação ao período da suposta

"suspensão" do contrato de trabalho (de 15.05 a 25.08.2021), não

há como se considerar válidos os lançamentos integrais relativos ao

período contratual.

Com base na prova dos autos já analisada de maneira

pormenorizada, reconheço desconstituídos os horários de trabalho

registrados nos cartões-ponto acostados aos autos pela reclamada,

exceto os lançamentos em que constem todas as batidas (entrada

1, saída 1, entrada 2 e saída 2), sem a marcação relativa ao

lançamento manual (indicada com um asterisco).

Ante a invalidação dos registros de ponto, a jornada fora arbitrada

pelo magistrado da seguinte forma:

(a) nos dias com jornada integralmente anotada (a título de

exemplo, dias 20 e 21.12.2020; 06.01.2021; 13.02.2021; dentre

outras datas), tenha como válidas as anotações e reconheço que o

labor foi cumprido no horário efetivamente constante nos controles

de jornada;

(b) nos dias com marcação de asterisco na entrada ou na saída,

deverão ser considerados os horários efetivamente anotados, com o

horário alterado manualmente devendo ser acrescido de uma hora e

30 minutos na entrada (se a modificação ocorreu no horário de

entrada, como no dia 19.12.2020, fl. 148) ou de uma hora e 30

minutos na saída (se a modificação foi feita na batida de saída,

como no dia 03.10.2021, fl. 159);

(c) nos dias sem marcação de entrada (a título de exemplo, dia

28.03.2021), deve ser considerado que esta ocorreu às 8h;

(d) nos dias sem marcação de saída, caso isso decorra da falta de

marcação do intervalo (a título de exemplo, dias 20.03.2021 e

05.05.2021), deve ser considerada a supressão parcial deste, com o

gozo de apenas 30 minutos de pausa e o horário da saída

correspondendo ao horário da marcação "ENT. 2";

(e) nos dias sem marcação de saída, caso isso decorra apenas da

falta do último lançamento (a título de exemplo, dia 07.05.2021),

deve ser considerada a saída às 17h;

(f) nos dias em que foram lançadas "faltas" em mais de três dias

consecutivos, deve ser considerado que houve labor efetivo de

segunda a sábado (folga aos domingos), das 9h às 19h, com 30

minutos de intervalo intrajornada, o que se aplica aos períodos de

09.11 a 18.12.2020 e de 08.05.2021 a 25.08.2021, exceto o período

de 08 a 14.05.2021, em relação ao qual reconheço que não houve

labor.

Inicialmente, necessário tecer esclarecimentos acerca da produção

da prova oral. Conforme consta nos autos, o magistrado que

presidiu a primeira audiência de instrução e julgamento considerou

imprestáveis as declarações da testemunha Develin, interrompendo

o seu depoimento. Em razão disso, este Regional acolheu a

preliminar de nulidade processual por cerceamento de defesa,

arguida em sede recursal, e determinou o retorno dos autos para

reabertura da instrução probatória (fls.306/309).

Desse modo, a Sra. Develin foi novamente ouvida em Juízo,

conforme consta na ata de audiência às fls. 332.

Pois bem.

Em que pese a invalidação dos registros de ponto, declarada em

primeiro grau, o magistrado não se encontra vinculado à jornada

indicada pela autora, uma vez que a presunção de veracidade,
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nesse aspecto, possui natureza relativa.

Nesse sentido, ao arbitrar a jornada da reclamante, o Juízo a quo

levou em consideração os elementos de prova constantes nos

autos, com a valoração que entendeu pertinente. A sentença está

bem fundamentada.

Além disso, entendo que, quando a prova oral for imprescindível

para o deslinde da controvérsia, é prudente, diante do princípio da

imediatidade, manter o sopesamento feito pelo juízo de origem, uma

vez que por ter presidido a instrução, ele é quem tem o condão de

melhor avaliar e aquilatar as provas produzidas.

Outrossim, com base no livre convencimento motivado, o

magistrado não se encontra adstrito à integralidade das informações

prestadas pelas testemunhas, devendo atribuir ao depoimento a

relevância que entender adequada, exigindo-se apenas a

apresentação dos fundamentos de fato e de direito. In casu, apesar

de tecer ressalvas ao depoimento da testemunha Develin, resta

claro, pela leitura da sentença, que o magistrado a quo considerou

as informações prestadas pela depoente para deferir diversos

pedidos autorais.

Quanto à insurgência da recorrente, referente ao pagamento em

dobro dos domingos e feriados laborados, nada a reformar,

porquanto o pedido fora deferido na sentença:

Nesse contexto, reconheço o labor em horário extraordinário com

base nos horários e nos dias de trabalho acima estabelecidos,

motivo pelo qual condeno a ré ao pagamento de horas extras, assim

consideradas as excedentes da oitava diária e/ou da 44ª semanal, o

que for mais benéfico, de forma não cumulativa, com base no

horário de trabalho acima arbitrado, acrescidas dos adicionais

convencionais e, na sua ausência dos adicionais legais de 50% e de

100% (domingos e feriados não compensados com folga em outro

dia da semana), com reflexos em 13º salário, repouso semanal

remunerado, férias acrescidas do terço e FGTS. (Destaquei)

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, na

forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

3 - DIFERENÇA DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A recorrente se insurge quanto ao indeferimento do pedido de

diferenças a título de adicional de insalubridade. Pretende o

pagamento do respectivo adicional em grau máximo. Para tanto,

alega, em síntese, que trabalhava em um dos hotéis mais

frequentados da cidade de Balneário Camboriú e que realizava a

limpeza de mais de 12 banheiros por dia.

O magistrado de origem, com base na conclusão pericial, julgou

improcedente o pedido de pagamento de diferenças relativas ao

adicional de insalubridade, nos seguintes termos:

Remeto aos argumentos constantes na petição inicial e na defesa

quanto à insalubridade. Em razão de o pedido exigir a produção de

prova técnica, foi realizada perícia, cujo laudo pericial foi

convalidado pelo Juízo no capítulo "D" da presente decisão, sendo

a conclusão do Perito no seguinte sentido:

"8- DA CONCLUSÃO

Pelo exposto neste laudo, conclui-se que as atividades executadas

pela reclamante, junto a empresa reclamada, não foram insalubres

em grau máximo, em razão da existência de medidas de ordem

técnica e/ou administrativas, conforme prevê a NR-15 da Portaria nº

3.214/78." (fl. 196).

A reclamante apresentou impugnação ao laudo pericial técnico às

fls. 203-13. A parte reclamada, por sua vez, apresentou

manifestação ao laudo pericial à fl. 202.

Analiso.

Com efeito, a legislação aplicável ao caso estabelece a

obrigatoriedade de fornecimento pelo empregador de equipamentos

de proteção individual com o certificado de aprovação (item 6.6.1,

"c", da NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego), exigindo-lhe o

registro do fornecimento do respectivo EPI ao rabalhador (item

6.6.1, "h", da NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego). Logo,

incumbe à empregadora provar que forneceu EPIs adequados e

capazes de neutralizar eventual exposição a agentes insalubres.

No caso sob apreciação a reclamada não acostou aos autos

comprovantes do fornecimento dos EPIs, tendo o perito registrado

no laudo pericial que "a reclamante declarou que nem sempre fazia

uso dos EPIs " (fl. 192), bem como que "a reclamada declarou não

possuir as fichas de controle de EPIs em razão da reclamante se

recusar em assinar o referido controle" (fl. 192). Todavia, a

reclamada não se desonerou do ônus que a ela competia de

comprovar suas alegações nesse sentido.

Por outro lado, reitero que a prova testemunhal produzida pela

reclamante não pode ser considerada isenta, diante do já registrado

no capítulo "E". Já a testemunha CAMILA afirmou que "a limpeza

dos banheiros da recepção era realizada por uma camareira

designada, que é a Andréia, mas hoje ela está como governanta e

tem uma camareira designada para esta função". É necessário

ponderar que a testemunha CAMILA trabalhou na ré apenas nos

últimos cinco meses do contrato de trabalho mantido entre as partes

(a partir de 01.10.2021). Além disso, apesar de mencionar que a

limpeza dos banheiros da recepção era realizada por uma

camareira designada, Andréia, disse, na sequência do seu

depoimento, que esta passou a exercer a função de governanta,

não demonstrando segurança em suas afirmações a esse respeito.

Observo que o perito registrou no laudo pericial que as atividades

da exercente da função de camareira, como é o caso da

reclamante, consistiam na realização da limpeza de diversos
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ambientes do hotel reclamado, dentre eles fazer a higienização de

apartamentos e de seus respectivos banheiros. O perito expõe,

ainda, que o " recolhimento de roupas usadas e o lixo dos

apartamentos, ainda que possam causar certa repulsa, não pode

ser considerada como insalubre, por absoluta falta de previsão nas

normas de medicina e saúde do trabalho" (fl. 189).

Embora não esteja o juízo adstrito às conclusões periciais, trata- se

de questão técnica, dependente de conhecimentos específicos.

Logo, para justificar o não acolhimento da conclusão pericial, a

parte que a impugna precisa produzir provas aptas a invalidar a

conclusão do laudo.

O perito concluiu que as atividades desenvolvidas pela trabalhadora

não se enquadram às hipóteses elencadas no Anexo 14 da NR 15,

Portaria 3.214/78, e que a disponibilização e uso de EPIs (luvas)

ocorre "na forma de proteção complementar" (fl.190).

Na situação específica dos autos, sendo de pouca credibilidade a

prova testemunhal, a conclusão do laudo pericial deve ser acolhida

em sua integral idade. Pondero que, muito embora seja

incontroverso que a trabalhadora realizava a limpeza de uma

grande quantidade de quartos por dia, cada uma das habitações

permite que no máximo quatro ou cinco pessoas sejam

acomodadas por vez.

Não ficou comprovado que a trabalhadora promoveu a limpeza

de banheiros de grande circulação. Deve ser observado que

cada um dos banheiros do hotel possui baixa quantidade de

pessoas transitando por vez. Logo, a reclamante limpava vários

banheiros pelos quais passavam poucas pessoas, o que não

pode ser equiparado à previsão da Súmula 448 do E. TST (não

se trata de instalação sanitária de uso público coletivo ou de

grande circulação). (Destaquei)

Nesse passo, acolho o laudo pericial e julgo improcedente o pedido

de diferenças quanto ao adicional de insalubridade (grau máximo).

A limpeza de sanitários, realizada pela autora, não se equipara à

limpeza de banheiros de uso público ou coletivo de grande

circulação.

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, na

forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

4 - DEPÓSITO DO FGTS NA CONTA VINCULADA

A autora requer que a verba devida a título de FGTS seja

depositada nos presentes autos, como medida de celeridade.

Conforme consta na Lei 8.036/90, os valores relativos ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço devem ser depositados na conta

vinculada do trabalhador. Nesse sentido os artigos abaixo

transcritos:

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do

empregador, ficará este obrigado a depositar na conta vinculada do

trabalhador no FGTS os valores relativos aos depósitos referentes

ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não

houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais.

Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das

contas vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento

pelo agente operador na respectiva conta do trabalhador.

Pelo exposto, nego provimento.

5 - DANO MORAL

A recorrente pugna pela condenação da reclamada ao pagamento

de indenização por danos morais, alegando, em síntese, que sofreu

tratamento humilhante e que foi obrigada a laborar em jornada

excessiva.

O juízo a quo proferiu decisão no seguinte sentido:

No caso sob apreciação, entendo que a parte autora não se

desonerou do ônus que lhe competia de comprovar que sofreu

abalo na esfera imaterial em razão da forma como era tratada pelo

sócio Agostinho capaz de ensejar o dever de indenizar.

Reitero que falta à testemunha DEVELIN a necessária isenção de

ânimo, tendo sido reconhecido no capítulo "E" da presente sentença

a fragilidade de seu relato. Ainda assim, não reputo que a conduta

foi suficientemente comprovada mesmo que fosse levado em conta

o depoimento da mencionada testemunha. Isso porque a

testemunha em questão disse que o Sr. Agostinho possuía

"personalidade própria", "maneira de falar bastante ríspida" e que

ele "falou coisas para as camareiras que geraram queixas"

(suspeita de dilapidação do patrimônio do hotel e tratamento

grosseiro). Por outro lado, a mesma testemunha afirma que ele

sempre "conversava com as funcionárias e nunca ocorreu nenhum

tipo de revista" e enfatizou que "o Sr. Agostinho nunca maltratou as

colaboradoras, apenas dava recados implícitos a elas".

O contexto do depoimento da testemunha não permite concluir que

o sócio Agostinho tenha exposto a parte autora a constrangimento

capaz que caracterize a ocorrência de assédio moral no ambiente

de trabalho. Além disso, a testemunha CAMILA afirmou que "não

tem nada a questionar com relação ao tratamento do Senhor

Agostinho para com os empregados do hotel ", tendo dito que "não

presenciou nenhuma discussão do Senhor Agostinho com

funcionários", bem como que "nunca presenciou o Senhor

Agostinho revisando os sacos de lixo pretos da cozinha e dos

quartos; esse fato nunca aconteceu".

Além disso, não tenho por comprovado que a redução do número

de camareiras em razão da pandemia causou excesso de trabalho

capaz de ensejar o dever de indenizar por danos morais, como

tenta fazer crer a parte autora.
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Da mesma forma, nenhuma prova foi produzida no sentido de que a

parte autora sofreu danos morais decorrentes do fato de ter sido

humilhada pela gerente financeira Camila.

Nesse contexto, não foi comprovado que a parte autora teve

atingidos os seus direitos da personalidade, afetando aspectos

imateriais e intangíveis, de conteúdo sentimental e valorativo.

Para que o empregador seja responsabilizado civilmente pelo dano

moral alegadamente praticado ao empregado, mister fique

comprovado o trinômio autorizador consistente no dano, dolo ou

culpa do agente e o nexo de causalidade entre a ação do

empregador e o dano do empregado.

Ausente a comprovação acerca ao alegado dano e da conduta ilícita

do empregador, mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT

6 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO

O magistrado sentenciante arbitrou honorários sucumbenciais, em

favor dos procuradores da parte autora, no percentual de 10%, sob

o valor que resultar da liquidação.

A recorrente se insurge, requer a fixação dos honorários de

sucumbência no patamar de 15%.

Quanto aos honorários, o art. 791-A da CLT estabelece que o

percentual fixado pelo julgador deve observar os limites mínimo

(5%) e máximo (15%).

Já o §2º do mesmo dispositivo celetista trouxe de forma expressa os

critérios a serem observados pelo julgador quando da fixação dos

honorários (grau de zelo, lugar da prestação de serviço, natureza e

importância da causa, trabalho realizado e tempo exigido).

In casu, a demanda não apresenta alta complexidade, mas houve

produção de prova técnica, documental e interposição de recurso,

além de uma atuação bastante diligente dos procuradores. Assim,

tendo em vista os parâmetros observados por esta Câmara em

casos semelhantes, entendo que o percentual de 15% se mostra

mais condizente com o caso em apreço.

Assim, dou provimento ao recurso da autora para majorar os

honorários advocatícios sucumbenciais para 15%, do valor que

resultar da liquidação de sentença.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencido, parcialmente, o

Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes, DAR-

LHE PROVIMENTO PARCIALa fim de majorar os honorários

sucumbenciais devidos aos seus procuradores, para o percentual

de 15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença. Valor
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provisório da condenação majorado para R$ 15.750,00. Custas de

R$ 315,00, pela reclamada. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000669-26.2022.5.12.0001
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE ALESSANDRO LOPES LOURENCO
DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO PIRES DA COSTA(OAB:
420555/SP)

ADVOGADO THIAGO GONCALVES
CORIOLANO(OAB: 426776/SP)

RECORRIDO FASHION BUSINESS COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO LOPES LOURENCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000669-26.2022.5.12.0001 (ROT)

RECORRENTE: ALESSANDRO LOPES LOURENCO DOS

SANTOS

RECORRIDO: FASHION BUSINESS COMERCIO DE ROUPAS

LTDA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

ACÚMULO DE FUNÇÕES. ATIVIDADES COMPATÍVEIS COM O

CARGO OCUPADO E A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO

EMPREGADO. ADICIONAL INDEVIDO. De acordo com a Súmula

nº 51 deste Tribunal Regional, "não havendo incompatibilidade com

a condição pessoal ou abuso quantitativo, a atribuição de novas

tarefas ao trabalhador na mesma jornada não configura acúmulo de

funções remunerável".

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrente ALESSANDRO LOPES LOURENCO DOS

SANTOS e recorrida FASHION BUSINESS COMERCIO DE

ROUPAS LTDA.

A parte autora recorre da sentença em que foram julgados

improcedentes os pedidos formulados na inicial.

Postula a reforma da sentença quanto aos pedidos de adicional de

quebra de caixa, multa convencional e acúmulo de função.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso, por satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade.

1 - QUEBRA DE CAIXA. MULTA CONVENCIONAL

O Juízo de primeiro grau julgou improcedente os pedidos de

adicional de quebra de caixa e multa convencional, aos

fundamentos de que o autor não exercia a função de caixa com

exclusividade; não estava sujeito a descontos salariais em razão de

diferenças; e que era o gerente quem fechava o caixa, não existindo

qualquer punição em razão do trabalho no caixa.

Irresignada, a parte autora recorre pleiteando o pagamento de

adicional de quebra de caixa e multa convencional, ao argumento

de que é incontroverso que o autor atendia eventualmente no caixa

e que isso seria suficiente para atrair a cláusula convencional que

prevê o referido adicional.

Sem razão.

Como bem observado pelo juízo a quo,para fazer jus ao referido

adicional, é preciso que o empregado exerça a função de caixa e

esteja sujeito ao risco de desconto em razão de diferenças no caixa.

Nesse sentido leciona Carlos Henrique Bezerra Leite:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3394
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Existe outra gratificação, a chamada gratificação de quebra de caixa

recebida pelos bancários, conforme disposto na Súmula 247 do

TST, que integra o salário para todos os efeitos legais. Tal

gratificação possui fundamento no § 1º do art. 462 da CLT, cujo teor

versa sobre a possibilidade de o empregador realizar descontos nos

salários do empregado se previamente acordado. Assim, ao

bancário que age cuidadosamente, a gratificação pela quebra de

caixa se mostra como um incentivo que visa atenuar os déficits

no instante do fechamento do caixa. (LEITE, Carlos Henrique

Bezerra. Curso de direito do trabalho. 15ª edição. Editora Saraiva,

2023, pág. 236).

Assim, a Cláusula convencional deve ser interpretada à luz do

instituto, restando claro que somente será devido o adicional de

quebra de caixa para a função de caixa, cobradores ou substitutos

expressamente designados pela empresa, o que não era o caso do

autor, in verbis:

Aos empregados que exerçam a função de caixa, cobradores ou

substitutos expressamentedesignados pela empresa, haverá

remuneração mensal de 20% (vinte por cento), calculada sobre o

piso salarial estabelecido no caput da cláusula que trata do piso

salarial para a categoria profissional. (grifou-se).

Comprovado nos autos que a parte autora atuava apenas

eventualmente recebendo valores e não era responsável pelo caixa;

que não sofria qualquer desconto; que era o gerente quem fechava

o caixa; e que não existia qualquer punição em razão do trabalho no

caixa.

Por todo o exposto, mormente por não permitirem as alegações

recursais do autor divergir da conclusão a que chegou o Juízo de

primeiro grau, impõe-se manter inalterada a sentença quanto aos

pedidos de adicional de quebra de caixa e multa convencional.

Nego provimento.

2 - ACÚMULO DE FUNÇÃO

Alega o recorrente que restou incontroverso que foi contratado para

a função de consultor de vendas e concomitantemente exercia as

funções de caixa, pleiteando o recebimento de plus salarial de 30%

da remuneração por acúmulo de função.

Sem razão.

Há entendimento sumulado neste Regional de que não configura

acúmulo de função o exercício de novas tarefas compatíveis com a

condição pessoal do empregado, vejamos:

SÚMULA N . º  51  -  ACÚMULO DE FUNÇÕES.  NÃO

CONFIGURAÇÃO.Não havendo incompatibilidade com a condição

pessoal ou abuso quantitativo, a atribuição de novas tarefas ao

trabalhador na mesma jornada não configura acúmulo de funções

remunerável.

No mesmo sentido, o parágrafo único do art. 456 da CLT dispõe

que a falta de prova ou inexistindo cláusula expressa e tal respeito,

entende-se que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço

compatível com a sua condição pessoal.

Desse modo, ainda que provado nos autos que a parte autora foi

contratada para ser vendedora e que atuava eventualmente

recebendo valores, tal fato, por si só, não configura acúmulo de

função apto ao recebimento de plus salarial, uma vez que

compatível com a sua condição pessoal e inexistente o abuso

quantitativo.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3395
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas conforme arbitradas na sentença. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000669-26.2022.5.12.0001
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE ALESSANDRO LOPES LOURENCO
DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO PIRES DA COSTA(OAB:
420555/SP)

ADVOGADO THIAGO GONCALVES
CORIOLANO(OAB: 426776/SP)

RECORRIDO FASHION BUSINESS COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FASHION BUSINESS COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000669-26.2022.5.12.0001 (ROT)

RECORRENTE: ALESSANDRO LOPES LOURENCO DOS

SANTOS

RECORRIDO: FASHION BUSINESS COMERCIO DE ROUPAS

LTDA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

ACÚMULO DE FUNÇÕES. ATIVIDADES COMPATÍVEIS COM O

CARGO OCUPADO E A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO

EMPREGADO. ADICIONAL INDEVIDO. De acordo com a Súmula

nº 51 deste Tribunal Regional, "não havendo incompatibilidade com

a condição pessoal ou abuso quantitativo, a atribuição de novas

tarefas ao trabalhador na mesma jornada não configura acúmulo de

funções remunerável".

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrente ALESSANDRO LOPES LOURENCO DOS

SANTOS e recorrida FASHION BUSINESS COMERCIO DE

ROUPAS LTDA.

A parte autora recorre da sentença em que foram julgados

improcedentes os pedidos formulados na inicial.

Postula a reforma da sentença quanto aos pedidos de adicional de
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quebra de caixa, multa convencional e acúmulo de função.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso, por satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade.

1 - QUEBRA DE CAIXA. MULTA CONVENCIONAL

O Juízo de primeiro grau julgou improcedente os pedidos de

adicional de quebra de caixa e multa convencional, aos

fundamentos de que o autor não exercia a função de caixa com

exclusividade; não estava sujeito a descontos salariais em razão de

diferenças; e que era o gerente quem fechava o caixa, não existindo

qualquer punição em razão do trabalho no caixa.

Irresignada, a parte autora recorre pleiteando o pagamento de

adicional de quebra de caixa e multa convencional, ao argumento

de que é incontroverso que o autor atendia eventualmente no caixa

e que isso seria suficiente para atrair a cláusula convencional que

prevê o referido adicional.

Sem razão.

Como bem observado pelo juízo a quo,para fazer jus ao referido

adicional, é preciso que o empregado exerça a função de caixa e

esteja sujeito ao risco de desconto em razão de diferenças no caixa.

Nesse sentido leciona Carlos Henrique Bezerra Leite:

Existe outra gratificação, a chamada gratificação de quebra de caixa

recebida pelos bancários, conforme disposto na Súmula 247 do

TST, que integra o salário para todos os efeitos legais. Tal

gratificação possui fundamento no § 1º do art. 462 da CLT, cujo teor

versa sobre a possibilidade de o empregador realizar descontos nos

salários do empregado se previamente acordado. Assim, ao

bancário que age cuidadosamente, a gratificação pela quebra de

caixa se mostra como um incentivo que visa atenuar os déficits

no instante do fechamento do caixa. (LEITE, Carlos Henrique

Bezerra. Curso de direito do trabalho. 15ª edição. Editora Saraiva,

2023, pág. 236).

Assim, a Cláusula convencional deve ser interpretada à luz do

instituto, restando claro que somente será devido o adicional de

quebra de caixa para a função de caixa, cobradores ou substitutos

expressamente designados pela empresa, o que não era o caso do

autor, in verbis:

Aos empregados que exerçam a função de caixa, cobradores ou

substitutos expressamentedesignados pela empresa, haverá

remuneração mensal de 20% (vinte por cento), calculada sobre o

piso salarial estabelecido no caput da cláusula que trata do piso

salarial para a categoria profissional. (grifou-se).

Comprovado nos autos que a parte autora atuava apenas

eventualmente recebendo valores e não era responsável pelo caixa;

que não sofria qualquer desconto; que era o gerente quem fechava

o caixa; e que não existia qualquer punição em razão do trabalho no

caixa.

Por todo o exposto, mormente por não permitirem as alegações

recursais do autor divergir da conclusão a que chegou o Juízo de

primeiro grau, impõe-se manter inalterada a sentença quanto aos

pedidos de adicional de quebra de caixa e multa convencional.

Nego provimento.

2 - ACÚMULO DE FUNÇÃO

Alega o recorrente que restou incontroverso que foi contratado para

a função de consultor de vendas e concomitantemente exercia as

funções de caixa, pleiteando o recebimento de plus salarial de 30%

da remuneração por acúmulo de função.

Sem razão.

Há entendimento sumulado neste Regional de que não configura

acúmulo de função o exercício de novas tarefas compatíveis com a

condição pessoal do empregado, vejamos:

SÚMULA N . º  51  -  ACÚMULO DE FUNÇÕES.  NÃO

CONFIGURAÇÃO.Não havendo incompatibilidade com a condição

pessoal ou abuso quantitativo, a atribuição de novas tarefas ao

trabalhador na mesma jornada não configura acúmulo de funções

remunerável.

No mesmo sentido, o parágrafo único do art. 456 da CLT dispõe

que a falta de prova ou inexistindo cláusula expressa e tal respeito,

entende-se que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço

compatível com a sua condição pessoal.

Desse modo, ainda que provado nos autos que a parte autora foi

contratada para ser vendedora e que atuava eventualmente

recebendo valores, tal fato, por si só, não configura acúmulo de

função apto ao recebimento de plus salarial, uma vez que

compatível com a sua condição pessoal e inexistente o abuso

quantitativo.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,
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argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas conforme arbitradas na sentença. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000674-70.2022.5.12.0026
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO WILLIAN DE MELO RIBEIRO

ADVOGADO JOAO MATHEUS DE SOUSA
ANDRADE(OAB: 48597/SC)

ADVOGADO FABIO FERNANDES MAIA(OAB:
25156/BA)

ADVOGADO GESSICA CAROLINA GOULART
PINTO(OAB: 68780/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000674-70.2022.5.12.0026 (RORSum)

RECORRENTE: FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

RECORRIDO: WILLIAN DE MELO RIBEIRO
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RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT

(Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO n. 0000674-

70.2022.5.12.0026, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de

Florianópolis, SC, sendo recorrente FLEX GESTAO DE

RELACIONAMENTOS S.A. e recorrido WILLIAN DE MELO

RIBEIRO.

Relatório dispensado, na forma do art. 852-I, da CLT.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

MÉRITO

RECURSO DA RÉ

1 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O Juízo de origem condenou a ré ao pagamento de indenização por

danos morais, no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por

entender caracterizada a relação de concausa - por agravamento -

entre as moléstias de natureza psíquica apresentadas pelo autor e o

trabalho como empregado da ré, bem como a responsabilidade

objetiva dessa pelos danos do obreiro.

Alega a recorrente, em síntese, que não estão presentes os

requisitos necessários ao dever de indenizar.

Com razão.

A indenização por doença ocupacional, equiparada a acidente do

trabalho, está fundamentada na responsabilidade civil subjetiva,

mediante comprovação da culpa do empregador, nos termos dos

arts. 7º, inc. XXVIII, da CRFB/88 e 186 e 927, caput, do Código

Civil.

Diferentemente do Juízo singular, penso que as atividades

desenvolvidas pelo autor na empresa ré (operador de telemarketing)

não se caracterizam, em princípio, como de risco elevado, a ensejar

a responsabilização objetiva da empregadora.

Assim, para que o empregador seja responsabilizado civilmente,

mister fique comprovado o trinômio autorizador consistente no dano,

dolo ou culpa do agente e o nexo de causalidade entre a ação do

empregador e o dano do empregado.

No caso, o autor alegou que em razão da pressão sofrida no

trabalho pela realização de jornadas extraordinárias (decorrente de

seu ótimo desempenho no setor de vendas), passou a desenvolver

problemas de saúde, como crises de pânico e ansiedade.

Não houve a produção de prova pericial para análise do nexo entre

as moléstias do obreiro e o trabalho.

Nada obstante, observa-se da prova documental produzida, em

especial do prontuário médico do demandante (ID. 251e143), que já

em 23/02/21, portanto pouco mais de 1 mês a sua admissão na ré,

o autor foi atendido em unidade de saúde, relatando quadro de

ansiedade e sintomas, com piora após morte de amiga por CA de

pulmão (fl. 34).

Percebe-se, como bem destacado em sentença, que nessa ocasião

o autor não fez qualquer referência ao ambiente de trabalho,

atribuindo a crise a fatores externos ao trabalho.

Pelo mesmo prontuário verifica-se que o demandante foi atendido

em 28/06/21 (fl. 28), também com sintomas relacionados a pânico e

ansiedade, sem qualquer relato de relação com o trabalho.

Posteriormente, em 02/08/21, o autor foi novamente atendido em

unidade hospitalar, ocasião em que relatou ter tido crise de

ansiedade no trabalho, e que já fazia uso de medicamento

controlado no passado (fl. 25).

Em outro atendimento, em 06/08, o demandante também referiu

piora do quadro devido à sobrecarga no trabalho.

Assim, fica evidente, conforme registrado pelo Juízo singular, que o

autor já vinha sofrendo com a doença de natureza psíquica mesmo

antes de sua admissão na ré, que teve crises desencadeadas por

fatores externos ao trabalho e, posteriormente, teve agravados os

sintomas, com possível influência da sobrecarga no trabalho.

Assim, a despeito da ausência de prova pericial, entendo que não

se pode descartar a possibilidade de concausa por agravamento.

Não obstante, divirjo do entendimento do Juízo singular quanto à

responsabilização da empregadora, por não vislumbrar ilicitude de

sua conduta, apta a ensejar o dever de indenizar.

Não há, a meu ver, provas suficientes de que o autor tenha sofrido

assédio no ambiente laboral, ou outra forma de pressão, tratamento

ofensivo ou hostil, em extrapolação ao poder diretivo do

empregador.

Dos depoimentos do próprio autor, e da única testemunha, ouvida

como informante, extrai-se que houve, em alguns momentos, uma

demanda maior da empregadora pela realização de jornadas

extraordinárias, mas os relatos não revelaram a existência de um

ambiente laboral hostil, com tratamento inadequado ou pressão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3399
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

excessiva sobre o trabalhador, capaz de caracterizar assédio moral

ou justificar a culpa da empregadora pelos problemas de saúde do

autor.

Não se está a dizer que o trabalho não possa ter sido fator de

agravamento da doença psíquica do autor, porém tal piora dos

sintomas pode ter ocorrido diante de circunstâncias ordinárias da

atividade laboral, não havendo como se responsabilizar a

empregadora sem provas convincentes de sua conduta ilícita, capaz

de gerar os danos apresentados pelo autor.

Por tais razões, penso que não estão presentes os requisitos

necessários ao dever de indenizar e, assim, dou provimento ao

recurso para excluir a condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos morais.

Em decorrência, considerando a improcedência da ação, inverto os

ônus pela sucumbência, devendo o autor responder pelas custas

processuais, no importe R$ 527,96, sobre o valor da causa,

dispensadas.

Quanto aos honorários, ficam mantidos os parâmetros fixados pelo

Juízo de origem (15% sobre os pedidos improcedentes, inclusive o

pleito indenizatório), suspensa a exigibilidade da verba, ante a

justiça gratuita concedida ao demandante.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No  mér i to ,  por  igua l  vo tação,  DAR-LHE

PROVIMENTOpara excluir a condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos morais. Em decorrência, considerando a

improcedência da ação, inverter os ônus pela sucumbência,

devendo o autor responder pelas custas processuais, no importe de

R$ 527,96, sobre o valor da causa, dispensadas. Quanto aos

honorários, ficam mantidos os parâmetros fixados pelo Juízo de

origem (15% sobre os pedidos improcedentes, inclusive o pleito

indenizatório), suspensa a exigibilidade da verba, ante a justiça

gratuita concedida ao demandante. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3400
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº RORSum-0000674-70.2022.5.12.0026
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO WILLIAN DE MELO RIBEIRO

ADVOGADO JOAO MATHEUS DE SOUSA
ANDRADE(OAB: 48597/SC)

ADVOGADO FABIO FERNANDES MAIA(OAB:
25156/BA)

ADVOGADO GESSICA CAROLINA GOULART
PINTO(OAB: 68780/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN DE MELO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000674-70.2022.5.12.0026 (RORSum)

RECORRENTE: FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

RECORRIDO: WILLIAN DE MELO RIBEIRO

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT

(Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO n. 0000674-

70.2022.5.12.0026, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de

Florianópolis, SC, sendo recorrente FLEX GESTAO DE

RELACIONAMENTOS S.A. e recorrido WILLIAN DE MELO

RIBEIRO.

Relatório dispensado, na forma do art. 852-I, da CLT.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

MÉRITO

RECURSO DA RÉ

1 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O Juízo de origem condenou a ré ao pagamento de indenização por

danos morais, no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por

entender caracterizada a relação de concausa - por agravamento -

entre as moléstias de natureza psíquica apresentadas pelo autor e o

trabalho como empregado da ré, bem como a responsabilidade

objetiva dessa pelos danos do obreiro.

Alega a recorrente, em síntese, que não estão presentes os

requisitos necessários ao dever de indenizar.

Com razão.

A indenização por doença ocupacional, equiparada a acidente do

trabalho, está fundamentada na responsabilidade civil subjetiva,

mediante comprovação da culpa do empregador, nos termos dos

arts. 7º, inc. XXVIII, da CRFB/88 e 186 e 927, caput, do Código

Civil.

Diferentemente do Juízo singular, penso que as atividades

desenvolvidas pelo autor na empresa ré (operador de telemarketing)

não se caracterizam, em princípio, como de risco elevado, a ensejar

a responsabilização objetiva da empregadora.

Assim, para que o empregador seja responsabilizado civilmente,

mister fique comprovado o trinômio autorizador consistente no dano,

dolo ou culpa do agente e o nexo de causalidade entre a ação do

empregador e o dano do empregado.

No caso, o autor alegou que em razão da pressão sofrida no

trabalho pela realização de jornadas extraordinárias (decorrente de

seu ótimo desempenho no setor de vendas), passou a desenvolver

problemas de saúde, como crises de pânico e ansiedade.

Não houve a produção de prova pericial para análise do nexo entre

as moléstias do obreiro e o trabalho.

Nada obstante, observa-se da prova documental produzida, em

especial do prontuário médico do demandante (ID. 251e143), que já

em 23/02/21, portanto pouco mais de 1 mês a sua admissão na ré,

o autor foi atendido em unidade de saúde, relatando quadro de

ansiedade e sintomas, com piora após morte de amiga por CA de

pulmão (fl. 34).

Percebe-se, como bem destacado em sentença, que nessa ocasião

o autor não fez qualquer referência ao ambiente de trabalho,

atribuindo a crise a fatores externos ao trabalho.

Pelo mesmo prontuário verifica-se que o demandante foi atendido
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em 28/06/21 (fl. 28), também com sintomas relacionados a pânico e

ansiedade, sem qualquer relato de relação com o trabalho.

Posteriormente, em 02/08/21, o autor foi novamente atendido em

unidade hospitalar, ocasião em que relatou ter tido crise de

ansiedade no trabalho, e que já fazia uso de medicamento

controlado no passado (fl. 25).

Em outro atendimento, em 06/08, o demandante também referiu

piora do quadro devido à sobrecarga no trabalho.

Assim, fica evidente, conforme registrado pelo Juízo singular, que o

autor já vinha sofrendo com a doença de natureza psíquica mesmo

antes de sua admissão na ré, que teve crises desencadeadas por

fatores externos ao trabalho e, posteriormente, teve agravados os

sintomas, com possível influência da sobrecarga no trabalho.

Assim, a despeito da ausência de prova pericial, entendo que não

se pode descartar a possibilidade de concausa por agravamento.

Não obstante, divirjo do entendimento do Juízo singular quanto à

responsabilização da empregadora, por não vislumbrar ilicitude de

sua conduta, apta a ensejar o dever de indenizar.

Não há, a meu ver, provas suficientes de que o autor tenha sofrido

assédio no ambiente laboral, ou outra forma de pressão, tratamento

ofensivo ou hostil, em extrapolação ao poder diretivo do

empregador.

Dos depoimentos do próprio autor, e da única testemunha, ouvida

como informante, extrai-se que houve, em alguns momentos, uma

demanda maior da empregadora pela realização de jornadas

extraordinárias, mas os relatos não revelaram a existência de um

ambiente laboral hostil, com tratamento inadequado ou pressão

excessiva sobre o trabalhador, capaz de caracterizar assédio moral

ou justificar a culpa da empregadora pelos problemas de saúde do

autor.

Não se está a dizer que o trabalho não possa ter sido fator de

agravamento da doença psíquica do autor, porém tal piora dos

sintomas pode ter ocorrido diante de circunstâncias ordinárias da

atividade laboral, não havendo como se responsabilizar a

empregadora sem provas convincentes de sua conduta ilícita, capaz

de gerar os danos apresentados pelo autor.

Por tais razões, penso que não estão presentes os requisitos

necessários ao dever de indenizar e, assim, dou provimento ao

recurso para excluir a condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos morais.

Em decorrência, considerando a improcedência da ação, inverto os

ônus pela sucumbência, devendo o autor responder pelas custas

processuais, no importe R$ 527,96, sobre o valor da causa,

dispensadas.

Quanto aos honorários, ficam mantidos os parâmetros fixados pelo

Juízo de origem (15% sobre os pedidos improcedentes, inclusive o

pleito indenizatório), suspensa a exigibilidade da verba, ante a

justiça gratuita concedida ao demandante.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No  mér i to ,  por  igua l  vo tação,  DAR-LHE

PROVIMENTOpara excluir a condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos morais. Em decorrência, considerando a
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improcedência da ação, inverter os ônus pela sucumbência,

devendo o autor responder pelas custas processuais, no importe de

R$ 527,96, sobre o valor da causa, dispensadas. Quanto aos

honorários, ficam mantidos os parâmetros fixados pelo Juízo de

origem (15% sobre os pedidos improcedentes, inclusive o pleito

indenizatório), suspensa a exigibilidade da verba, ante a justiça

gratuita concedida ao demandante. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000721-13.2018.5.12.0017
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE ALISON EDIMAR SAPORETI

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

AGRAVADO IVONE TEIXEIRA ANDREASSA

AGRAVADO ROBSON ANDREASSA

ADVOGADO FELIPE PREIMA COELHO(OAB:
23740/SC)

AGRAVADO LIDER SUL PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON EDIMAR SAPORETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000721-13.2018.5.12.0017 (AP)

AGRAVANTE: ALISON EDIMAR SAPORETI

AGRAVADO: LIDER SUL PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI,

IVONE TEIXEIRA ANDREASSA, ROBSON ANDREASSA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

REFORMA TRABALHISTA.O fluxo do prazo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o §1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei 13.467/2017). (Art. 2º da Instrução

Normativa nº 41/2018 do TST). A não localização de bens dos

executados não configura o descumprimento de determinação

judicial ou inércia do exequente.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO 0000721-13.2018.5.12.0017, provenientes da Vara do

Trabalho de Mafra, SC, sendo recorrenteALISON EDIMAR

SAPORETIe recorridosLIDER SUL PRODUTOS ALIMENTICIOS

EIRELI e outros.

Recorre a parte exequente por meio de agravo de petição, id

025b93f, a fim de afastar a prescrição intercorrente.

Sem contraminuta.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço do agravo de petição interposto, porquanto presentes os

pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO
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Recurso deALISON EDIMAR SAPORETI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

O recorrente impugna a decisão a seguir transcrita:

Os autos encontram-se sem movimentação desde 08/11/20211,

quando findou o prazo para o exequente indicar bens passíveis de

penhora. Dessa data em diante, a parte exequente não impulsionou

a execução, a que, por lei, estava obrigada (artigo 878, caput, da

CLT). Portanto, ultrapassado o prazo de dois anos (artigo 11-A, da

CLT), DECLARO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE de todos os

créditos trabalhistas em execução, por força do disposto no artigo

924, inciso V, do CPC. Considerando o eventual interesse recursal

restrito ao(s) credor (es), intime-se a parte exequente. Após o

trânsito em julgado, a Secretaria deverá realizar a liberação de

eventuais restrições existentes em bens móveis/imóveis da parte

executada ou em cadastro de devedores. Cumpridas todas as

providências pela Secretaria, arquivem-se os autos definitivamente.

Nas razões recursais, inicialmente invoca-se o artigo 40 da Lei

6.830/80.

Defende-se que "[A] declaração da prescrição de ofício, sem que as

partes o peçam, como permite a nova redação do artigo 219,

parágrafo 5º do Código de Processo Civil, é inaplicável à Justiça do

Trabalho, em face da natureza alimentar dos créditos trabalhistas,

conforme já reconhecido pelo colendo Tribunal Superior do

Trabalho, no RR-404/2006-028-03-00.6, da relatoria do

excelentíssimo Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, mantendo decisão

ordinária de não permitir a sua aplicação, 'diante do princípio

protetor aos créditos trabalhistas, de sua natureza alimentar, pois

estaria se beneficiando o devedor em detrimento do empregado,

hipossuficiente'".

Enfoca-se que "nos presentes autos, não foram cumpridos alguns

procedimentos; o processo não foi suspenso nos termos do art. 40

Lei 6.830/80; e não foi realizado o protesto extrajudicial da decisão".

Ao fim, pede seja afastada a prescrição.

Como se vê da decisão de arquivamento, a paralisia processual

decorre de ausência de bens. No agravo de petição 0000598-

52.2014.5.12.0050 assentei que "não pode ser considerado

inércia do exequente a não localização de bens das

executadas".

Com efeito, dispõe o art. 11-A da CLT:

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos § 1o A fluência do prazo

prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa de

cumprir determinação judicial no curso da execução. § 2o A

declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição."

O Tribunal Superior do Trabalho editou a Instrução Normativa

41/2018, por meio da Resolução nº 221, de 21/6/2018, que dispõe

sobre a aplicação das normas processuais da Consolidação das

Leis do Trabalho alteradas pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017.

Em seu artigo 2º, traz a interpretação de que "O fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)".

Cumpre salientar que a Recomendação 3/GCGJT, de 24 de julho de

2018, por meio da qual o Ministro Corregedor-Geral da Justiça do

Trabalho orienta sobre a necessidade de adoção de procedimentos

uniformes pelos Magistrados do Trabalho na condução das

execuções trabalhistas, notadamente na aplicação da prescrição

intercorrente, dispõe que:

"Art. 1º. A prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT

somente deverá ser reconhecida após expressa intimação do

exequente para cumprimento de determinação judicial no curso da

execução".

(...) Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição intercorrente nas

hipóteses em que não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz, nesses

casos, suspender o processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)

. § 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão ser

remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com vistas

a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 2º Decidindo o juízo da execução pelo arquivamento definitivo do

feito, expedirá Certidão de Crédito Trabalhista, sem extinção da

execução (artigos 86 e 87 da Consolidação dos Provimentos da

CGJT).

§ 3º Não se determinará o arquivamento dos autos, provisório ou

definitivo, antes da realização dos atos de Pesquisa Patrimonial,

com uso dos sistemas eletrônicos, como o BACENJUD, o

INFOJUD, o RENAJUD e o SIMBA, dentre outros disponíveis aos

órgãos do Poder Judiciário; e da desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade reclamada, quando pertinente.

§ 4º Antes do arquivamento, provisório ou definitivo, o juízo da

execução determinará a inclusão do nome do(s) executado(s) no

Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas - BNDT e nos

cadastros de inadimplentes, e promoverá o protesto extrajudicial da
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decisão judicial, observado o disposto no artigo 883-A da CLT e o

artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.

§ 5º Uma vez incluído(s) o(s) nome(s) do(s) executado(s) no BNDT

e nos cadastros de inadimplentes, sua exclusão só ocorrerá em

caso de extinção da execução, conforme as hipóteses do artigo 86

da Consolidação dos Provimentos da CGJT. Art. 6º. Reconhecida a

prescrição intercorrente, nos termos desta Recomendação, será

promovida a extinção da execução, consoante dispõe o artigo 924,

V, do CPC (artigo 21, da IN-TST n.º 41/2018).

A solução interpretativa trazida na referida recomendação se

harmoniza com os princípios e singularidades que tutelam o direito

material e processual do trabalho, atendendo, ainda, aos direitos

constitucionais do acesso à justiça e da tutela executiva.

Portanto, quando o executado não possuir bens penhoráveis, ou

não for localizado, pensamos que as providências preliminares do

art. 921 do CPC (suspensão da execução por um ano, sem

manifestação do exequente), devem ser aplicadas pela Justiça do

Trabalho antes do início da fluência do prazo prescricional. Não se

verifica, portanto, do exame dos autos o preenchimento dos

requisitos necessários para o reconhecimento da prescrição

intercorrente. Não houve descumprimento de determinação

judicial, mas frustração dos requerimentos para localização de

bens.

Dou dou provimento para afastar a prescrição intercorrente,

devendo os autos retornarem para o primeiro grau afim de serem

tomadas as medidas cabíveis nos termos da fundamentação.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a prescrição intercorrente, devendo os

autos retornarem para o primeiro grau afim de serem tomadas as

medidas cabíveis nos termos da fundamentação. Custas na forma

da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000721-13.2018.5.12.0017
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE ALISON EDIMAR SAPORETI

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

AGRAVADO IVONE TEIXEIRA ANDREASSA

AGRAVADO ROBSON ANDREASSA

ADVOGADO FELIPE PREIMA COELHO(OAB:
23740/SC)

AGRAVADO LIDER SUL PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER SUL PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000721-13.2018.5.12.0017 (AP)

AGRAVANTE: ALISON EDIMAR SAPORETI

AGRAVADO: LIDER SUL PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI,

IVONE TEIXEIRA ANDREASSA, ROBSON ANDREASSA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

REFORMA TRABALHISTA.O fluxo do prazo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o §1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei 13.467/2017). (Art. 2º da Instrução

Normativa nº 41/2018 do TST). A não localização de bens dos

executados não configura o descumprimento de determinação

judicial ou inércia do exequente.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO 0000721-13.2018.5.12.0017, provenientes da Vara do

Trabalho de Mafra, SC, sendo recorrenteALISON EDIMAR

SAPORETIe recorridosLIDER SUL PRODUTOS ALIMENTICIOS

EIRELI e outros.

Recorre a parte exequente por meio de agravo de petição, id

025b93f, a fim de afastar a prescrição intercorrente.

Sem contraminuta.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço do agravo de petição interposto, porquanto presentes os

pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

Recurso deALISON EDIMAR SAPORETI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

O recorrente impugna a decisão a seguir transcrita:

Os autos encontram-se sem movimentação desde 08/11/20211,

quando findou o prazo para o exequente indicar bens passíveis de

penhora. Dessa data em diante, a parte exequente não impulsionou

a execução, a que, por lei, estava obrigada (artigo 878, caput, da

CLT). Portanto, ultrapassado o prazo de dois anos (artigo 11-A, da

CLT), DECLARO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE de todos os

créditos trabalhistas em execução, por força do disposto no artigo

924, inciso V, do CPC. Considerando o eventual interesse recursal

restrito ao(s) credor (es), intime-se a parte exequente. Após o

trânsito em julgado, a Secretaria deverá realizar a liberação de

eventuais restrições existentes em bens móveis/imóveis da parte

executada ou em cadastro de devedores. Cumpridas todas as

providências pela Secretaria, arquivem-se os autos definitivamente.

Nas razões recursais, inicialmente invoca-se o artigo 40 da Lei

6.830/80.

Defende-se que "[A] declaração da prescrição de ofício, sem que as

partes o peçam, como permite a nova redação do artigo 219,

parágrafo 5º do Código de Processo Civil, é inaplicável à Justiça do

Trabalho, em face da natureza alimentar dos créditos trabalhistas,

conforme já reconhecido pelo colendo Tribunal Superior do

Trabalho, no RR-404/2006-028-03-00.6, da relatoria do

excelentíssimo Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, mantendo decisão

ordinária de não permitir a sua aplicação, 'diante do princípio

protetor aos créditos trabalhistas, de sua natureza alimentar, pois

estaria se beneficiando o devedor em detrimento do empregado,

hipossuficiente'".

Enfoca-se que "nos presentes autos, não foram cumpridos alguns

procedimentos; o processo não foi suspenso nos termos do art. 40

Lei 6.830/80; e não foi realizado o protesto extrajudicial da decisão".

Ao fim, pede seja afastada a prescrição.

Como se vê da decisão de arquivamento, a paralisia processual

decorre de ausência de bens. No agravo de petição 0000598-

52.2014.5.12.0050 assentei que "não pode ser considerado

inércia do exequente a não localização de bens das

executadas".

Com efeito, dispõe o art. 11-A da CLT:

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos § 1o A fluência do prazo

prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa de

cumprir determinação judicial no curso da execução. § 2o A

declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou
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declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição."

O Tribunal Superior do Trabalho editou a Instrução Normativa

41/2018, por meio da Resolução nº 221, de 21/6/2018, que dispõe

sobre a aplicação das normas processuais da Consolidação das

Leis do Trabalho alteradas pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017.

Em seu artigo 2º, traz a interpretação de que "O fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)".

Cumpre salientar que a Recomendação 3/GCGJT, de 24 de julho de

2018, por meio da qual o Ministro Corregedor-Geral da Justiça do

Trabalho orienta sobre a necessidade de adoção de procedimentos

uniformes pelos Magistrados do Trabalho na condução das

execuções trabalhistas, notadamente na aplicação da prescrição

intercorrente, dispõe que:

"Art. 1º. A prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT

somente deverá ser reconhecida após expressa intimação do

exequente para cumprimento de determinação judicial no curso da

execução".

(...) Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição intercorrente nas

hipóteses em que não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz, nesses

casos, suspender o processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)

. § 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão ser

remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com vistas

a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 2º Decidindo o juízo da execução pelo arquivamento definitivo do

feito, expedirá Certidão de Crédito Trabalhista, sem extinção da

execução (artigos 86 e 87 da Consolidação dos Provimentos da

CGJT).

§ 3º Não se determinará o arquivamento dos autos, provisório ou

definitivo, antes da realização dos atos de Pesquisa Patrimonial,

com uso dos sistemas eletrônicos, como o BACENJUD, o

INFOJUD, o RENAJUD e o SIMBA, dentre outros disponíveis aos

órgãos do Poder Judiciário; e da desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade reclamada, quando pertinente.

§ 4º Antes do arquivamento, provisório ou definitivo, o juízo da

execução determinará a inclusão do nome do(s) executado(s) no

Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas - BNDT e nos

cadastros de inadimplentes, e promoverá o protesto extrajudicial da

decisão judicial, observado o disposto no artigo 883-A da CLT e o

artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.

§ 5º Uma vez incluído(s) o(s) nome(s) do(s) executado(s) no BNDT

e nos cadastros de inadimplentes, sua exclusão só ocorrerá em

caso de extinção da execução, conforme as hipóteses do artigo 86

da Consolidação dos Provimentos da CGJT. Art. 6º. Reconhecida a

prescrição intercorrente, nos termos desta Recomendação, será

promovida a extinção da execução, consoante dispõe o artigo 924,

V, do CPC (artigo 21, da IN-TST n.º 41/2018).

A solução interpretativa trazida na referida recomendação se

harmoniza com os princípios e singularidades que tutelam o direito

material e processual do trabalho, atendendo, ainda, aos direitos

constitucionais do acesso à justiça e da tutela executiva.

Portanto, quando o executado não possuir bens penhoráveis, ou

não for localizado, pensamos que as providências preliminares do

art. 921 do CPC (suspensão da execução por um ano, sem

manifestação do exequente), devem ser aplicadas pela Justiça do

Trabalho antes do início da fluência do prazo prescricional. Não se

verifica, portanto, do exame dos autos o preenchimento dos

requisitos necessários para o reconhecimento da prescrição

intercorrente. Não houve descumprimento de determinação

judicial, mas frustração dos requerimentos para localização de

bens.

Dou dou provimento para afastar a prescrição intercorrente,

devendo os autos retornarem para o primeiro grau afim de serem

tomadas as medidas cabíveis nos termos da fundamentação.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a prescrição intercorrente, devendo os

autos retornarem para o primeiro grau afim de serem tomadas as

medidas cabíveis nos termos da fundamentação. Custas na forma

da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do
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TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000721-13.2018.5.12.0017
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE ALISON EDIMAR SAPORETI

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

AGRAVADO IVONE TEIXEIRA ANDREASSA

AGRAVADO ROBSON ANDREASSA

ADVOGADO FELIPE PREIMA COELHO(OAB:
23740/SC)

AGRAVADO LIDER SUL PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE TEIXEIRA ANDREASSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000721-13.2018.5.12.0017 (AP)

AGRAVANTE: ALISON EDIMAR SAPORETI

AGRAVADO: LIDER SUL PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI,

IVONE TEIXEIRA ANDREASSA, ROBSON ANDREASSA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

REFORMA TRABALHISTA.O fluxo do prazo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o §1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei 13.467/2017). (Art. 2º da Instrução

Normativa nº 41/2018 do TST). A não localização de bens dos

executados não configura o descumprimento de determinação

judicial ou inércia do exequente.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO 0000721-13.2018.5.12.0017, provenientes da Vara do

Trabalho de Mafra, SC, sendo recorrenteALISON EDIMAR

SAPORETIe recorridosLIDER SUL PRODUTOS ALIMENTICIOS

EIRELI e outros.

Recorre a parte exequente por meio de agravo de petição, id

025b93f, a fim de afastar a prescrição intercorrente.

Sem contraminuta.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço do agravo de petição interposto, porquanto presentes os

pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

Recurso deALISON EDIMAR SAPORETI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

O recorrente impugna a decisão a seguir transcrita:
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Os autos encontram-se sem movimentação desde 08/11/20211,

quando findou o prazo para o exequente indicar bens passíveis de

penhora. Dessa data em diante, a parte exequente não impulsionou

a execução, a que, por lei, estava obrigada (artigo 878, caput, da

CLT). Portanto, ultrapassado o prazo de dois anos (artigo 11-A, da

CLT), DECLARO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE de todos os

créditos trabalhistas em execução, por força do disposto no artigo

924, inciso V, do CPC. Considerando o eventual interesse recursal

restrito ao(s) credor (es), intime-se a parte exequente. Após o

trânsito em julgado, a Secretaria deverá realizar a liberação de

eventuais restrições existentes em bens móveis/imóveis da parte

executada ou em cadastro de devedores. Cumpridas todas as

providências pela Secretaria, arquivem-se os autos definitivamente.

Nas razões recursais, inicialmente invoca-se o artigo 40 da Lei

6.830/80.

Defende-se que "[A] declaração da prescrição de ofício, sem que as

partes o peçam, como permite a nova redação do artigo 219,

parágrafo 5º do Código de Processo Civil, é inaplicável à Justiça do

Trabalho, em face da natureza alimentar dos créditos trabalhistas,

conforme já reconhecido pelo colendo Tribunal Superior do

Trabalho, no RR-404/2006-028-03-00.6, da relatoria do

excelentíssimo Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, mantendo decisão

ordinária de não permitir a sua aplicação, 'diante do princípio

protetor aos créditos trabalhistas, de sua natureza alimentar, pois

estaria se beneficiando o devedor em detrimento do empregado,

hipossuficiente'".

Enfoca-se que "nos presentes autos, não foram cumpridos alguns

procedimentos; o processo não foi suspenso nos termos do art. 40

Lei 6.830/80; e não foi realizado o protesto extrajudicial da decisão".

Ao fim, pede seja afastada a prescrição.

Como se vê da decisão de arquivamento, a paralisia processual

decorre de ausência de bens. No agravo de petição 0000598-

52.2014.5.12.0050 assentei que "não pode ser considerado

inércia do exequente a não localização de bens das

executadas".

Com efeito, dispõe o art. 11-A da CLT:

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos § 1o A fluência do prazo

prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa de

cumprir determinação judicial no curso da execução. § 2o A

declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição."

O Tribunal Superior do Trabalho editou a Instrução Normativa

41/2018, por meio da Resolução nº 221, de 21/6/2018, que dispõe

sobre a aplicação das normas processuais da Consolidação das

Leis do Trabalho alteradas pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017.

Em seu artigo 2º, traz a interpretação de que "O fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)".

Cumpre salientar que a Recomendação 3/GCGJT, de 24 de julho de

2018, por meio da qual o Ministro Corregedor-Geral da Justiça do

Trabalho orienta sobre a necessidade de adoção de procedimentos

uniformes pelos Magistrados do Trabalho na condução das

execuções trabalhistas, notadamente na aplicação da prescrição

intercorrente, dispõe que:

"Art. 1º. A prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT

somente deverá ser reconhecida após expressa intimação do

exequente para cumprimento de determinação judicial no curso da

execução".

(...) Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição intercorrente nas

hipóteses em que não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz, nesses

casos, suspender o processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)

. § 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão ser

remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com vistas

a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 2º Decidindo o juízo da execução pelo arquivamento definitivo do

feito, expedirá Certidão de Crédito Trabalhista, sem extinção da

execução (artigos 86 e 87 da Consolidação dos Provimentos da

CGJT).

§ 3º Não se determinará o arquivamento dos autos, provisório ou

definitivo, antes da realização dos atos de Pesquisa Patrimonial,

com uso dos sistemas eletrônicos, como o BACENJUD, o

INFOJUD, o RENAJUD e o SIMBA, dentre outros disponíveis aos

órgãos do Poder Judiciário; e da desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade reclamada, quando pertinente.

§ 4º Antes do arquivamento, provisório ou definitivo, o juízo da

execução determinará a inclusão do nome do(s) executado(s) no

Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas - BNDT e nos

cadastros de inadimplentes, e promoverá o protesto extrajudicial da

decisão judicial, observado o disposto no artigo 883-A da CLT e o

artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.

§ 5º Uma vez incluído(s) o(s) nome(s) do(s) executado(s) no BNDT

e nos cadastros de inadimplentes, sua exclusão só ocorrerá em

caso de extinção da execução, conforme as hipóteses do artigo 86

da Consolidação dos Provimentos da CGJT. Art. 6º. Reconhecida a

prescrição intercorrente, nos termos desta Recomendação, será

promovida a extinção da execução, consoante dispõe o artigo 924,
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V, do CPC (artigo 21, da IN-TST n.º 41/2018).

A solução interpretativa trazida na referida recomendação se

harmoniza com os princípios e singularidades que tutelam o direito

material e processual do trabalho, atendendo, ainda, aos direitos

constitucionais do acesso à justiça e da tutela executiva.

Portanto, quando o executado não possuir bens penhoráveis, ou

não for localizado, pensamos que as providências preliminares do

art. 921 do CPC (suspensão da execução por um ano, sem

manifestação do exequente), devem ser aplicadas pela Justiça do

Trabalho antes do início da fluência do prazo prescricional. Não se

verifica, portanto, do exame dos autos o preenchimento dos

requisitos necessários para o reconhecimento da prescrição

intercorrente. Não houve descumprimento de determinação

judicial, mas frustração dos requerimentos para localização de

bens.

Dou dou provimento para afastar a prescrição intercorrente,

devendo os autos retornarem para o primeiro grau afim de serem

tomadas as medidas cabíveis nos termos da fundamentação.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a prescrição intercorrente, devendo os

autos retornarem para o primeiro grau afim de serem tomadas as

medidas cabíveis nos termos da fundamentação. Custas na forma

da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000721-13.2018.5.12.0017
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE ALISON EDIMAR SAPORETI

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

AGRAVADO IVONE TEIXEIRA ANDREASSA

AGRAVADO ROBSON ANDREASSA

ADVOGADO FELIPE PREIMA COELHO(OAB:
23740/SC)

AGRAVADO LIDER SUL PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ANDREASSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000721-13.2018.5.12.0017 (AP)

AGRAVANTE: ALISON EDIMAR SAPORETI

AGRAVADO: LIDER SUL PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI,

IVONE TEIXEIRA ANDREASSA, ROBSON ANDREASSA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3410
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

REFORMA TRABALHISTA.O fluxo do prazo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o §1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei 13.467/2017). (Art. 2º da Instrução

Normativa nº 41/2018 do TST). A não localização de bens dos

executados não configura o descumprimento de determinação

judicial ou inércia do exequente.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO 0000721-13.2018.5.12.0017, provenientes da Vara do

Trabalho de Mafra, SC, sendo recorrenteALISON EDIMAR

SAPORETIe recorridosLIDER SUL PRODUTOS ALIMENTICIOS

EIRELI e outros.

Recorre a parte exequente por meio de agravo de petição, id

025b93f, a fim de afastar a prescrição intercorrente.

Sem contraminuta.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço do agravo de petição interposto, porquanto presentes os

pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

Recurso deALISON EDIMAR SAPORETI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

O recorrente impugna a decisão a seguir transcrita:

Os autos encontram-se sem movimentação desde 08/11/20211,

quando findou o prazo para o exequente indicar bens passíveis de

penhora. Dessa data em diante, a parte exequente não impulsionou

a execução, a que, por lei, estava obrigada (artigo 878, caput, da

CLT). Portanto, ultrapassado o prazo de dois anos (artigo 11-A, da

CLT), DECLARO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE de todos os

créditos trabalhistas em execução, por força do disposto no artigo

924, inciso V, do CPC. Considerando o eventual interesse recursal

restrito ao(s) credor (es), intime-se a parte exequente. Após o

trânsito em julgado, a Secretaria deverá realizar a liberação de

eventuais restrições existentes em bens móveis/imóveis da parte

executada ou em cadastro de devedores. Cumpridas todas as

providências pela Secretaria, arquivem-se os autos definitivamente.

Nas razões recursais, inicialmente invoca-se o artigo 40 da Lei

6.830/80.

Defende-se que "[A] declaração da prescrição de ofício, sem que as

partes o peçam, como permite a nova redação do artigo 219,

parágrafo 5º do Código de Processo Civil, é inaplicável à Justiça do

Trabalho, em face da natureza alimentar dos créditos trabalhistas,

conforme já reconhecido pelo colendo Tribunal Superior do

Trabalho, no RR-404/2006-028-03-00.6, da relatoria do

excelentíssimo Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, mantendo decisão

ordinária de não permitir a sua aplicação, 'diante do princípio

protetor aos créditos trabalhistas, de sua natureza alimentar, pois

estaria se beneficiando o devedor em detrimento do empregado,

hipossuficiente'".

Enfoca-se que "nos presentes autos, não foram cumpridos alguns

procedimentos; o processo não foi suspenso nos termos do art. 40

Lei 6.830/80; e não foi realizado o protesto extrajudicial da decisão".

Ao fim, pede seja afastada a prescrição.

Como se vê da decisão de arquivamento, a paralisia processual

decorre de ausência de bens. No agravo de petição 0000598-

52.2014.5.12.0050 assentei que "não pode ser considerado

inércia do exequente a não localização de bens das

executadas".

Com efeito, dispõe o art. 11-A da CLT:

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos § 1o A fluência do prazo

prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa de

cumprir determinação judicial no curso da execução. § 2o A

declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição."

O Tribunal Superior do Trabalho editou a Instrução Normativa

41/2018, por meio da Resolução nº 221, de 21/6/2018, que dispõe

sobre a aplicação das normas processuais da Consolidação das

Leis do Trabalho alteradas pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017.

Em seu artigo 2º, traz a interpretação de que "O fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após
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11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)".

Cumpre salientar que a Recomendação 3/GCGJT, de 24 de julho de

2018, por meio da qual o Ministro Corregedor-Geral da Justiça do

Trabalho orienta sobre a necessidade de adoção de procedimentos

uniformes pelos Magistrados do Trabalho na condução das

execuções trabalhistas, notadamente na aplicação da prescrição

intercorrente, dispõe que:

"Art. 1º. A prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT

somente deverá ser reconhecida após expressa intimação do

exequente para cumprimento de determinação judicial no curso da

execução".

(...) Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição intercorrente nas

hipóteses em que não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz, nesses

casos, suspender o processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)

. § 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão ser

remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com vistas

a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 2º Decidindo o juízo da execução pelo arquivamento definitivo do

feito, expedirá Certidão de Crédito Trabalhista, sem extinção da

execução (artigos 86 e 87 da Consolidação dos Provimentos da

CGJT).

§ 3º Não se determinará o arquivamento dos autos, provisório ou

definitivo, antes da realização dos atos de Pesquisa Patrimonial,

com uso dos sistemas eletrônicos, como o BACENJUD, o

INFOJUD, o RENAJUD e o SIMBA, dentre outros disponíveis aos

órgãos do Poder Judiciário; e da desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade reclamada, quando pertinente.

§ 4º Antes do arquivamento, provisório ou definitivo, o juízo da

execução determinará a inclusão do nome do(s) executado(s) no

Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas - BNDT e nos

cadastros de inadimplentes, e promoverá o protesto extrajudicial da

decisão judicial, observado o disposto no artigo 883-A da CLT e o

artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.

§ 5º Uma vez incluído(s) o(s) nome(s) do(s) executado(s) no BNDT

e nos cadastros de inadimplentes, sua exclusão só ocorrerá em

caso de extinção da execução, conforme as hipóteses do artigo 86

da Consolidação dos Provimentos da CGJT. Art. 6º. Reconhecida a

prescrição intercorrente, nos termos desta Recomendação, será

promovida a extinção da execução, consoante dispõe o artigo 924,

V, do CPC (artigo 21, da IN-TST n.º 41/2018).

A solução interpretativa trazida na referida recomendação se

harmoniza com os princípios e singularidades que tutelam o direito

material e processual do trabalho, atendendo, ainda, aos direitos

constitucionais do acesso à justiça e da tutela executiva.

Portanto, quando o executado não possuir bens penhoráveis, ou

não for localizado, pensamos que as providências preliminares do

art. 921 do CPC (suspensão da execução por um ano, sem

manifestação do exequente), devem ser aplicadas pela Justiça do

Trabalho antes do início da fluência do prazo prescricional. Não se

verifica, portanto, do exame dos autos o preenchimento dos

requisitos necessários para o reconhecimento da prescrição

intercorrente. Não houve descumprimento de determinação

judicial, mas frustração dos requerimentos para localização de

bens.

Dou dou provimento para afastar a prescrição intercorrente,

devendo os autos retornarem para o primeiro grau afim de serem

tomadas as medidas cabíveis nos termos da fundamentação.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a prescrição intercorrente, devendo os

autos retornarem para o primeiro grau afim de serem tomadas as

medidas cabíveis nos termos da fundamentação. Custas na forma

da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.
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WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000724-78.2022.5.12.0032
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

RECORRENTE JOHNATHAN JOAO DUARTE

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

RECORRIDO JOHNATHAN JOAO DUARTE

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

RECORRIDO TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

RECORRIDO MIDIA CENTER EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E TELECOMUNICACAO
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL DEFREYN COSTA(OAB:
35515/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNATHAN JOAO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000724-78.2022.5.12.0032 (ROT)

RECORRENTE: JOHNATHAN JOAO DUARTE, TIM S A

RECORRIDO: JOHNATHAN JOAO DUARTE, MIDIA CENTER

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E TELECOMUNICACAO

EIRELI, TIM S A

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO. REQUISITOS. TESE

JURÍDICA N.° 13 EM IRDR (PROVENIENTE DO IRDR 0000435-

47.2022.5.12.0000 - TEMA 18). "A PARTIR DO INÍCIO DA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 - QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO § 3º E ACRESCENTOU O § 4º, AMBOS DO ART. 790 DA CLT -

, A MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA

NÃO É BASTANTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA ,  CABENDO AO REQUERENTE

DEMONSTRAR A PERCEPÇÃO DE REMUNERAÇÃO INFERIOR

AO PATAMAR ESTABELECIDO NO § 3º DO ART. 790 DA CLT OU

COMPROVAR A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS PARA ARCAR

COM AS DESPESAS PROCESSUAIS (§4º DO ART. 790 DA CLT)".

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA 0000724-78.2022.5.12.0032,

provenientes da 2ªVara do Trabalho de São José, SC, sendo

recorrentes 1. TIM S.A e 2. JOHNATHAN JOAO DUARTE

(adesivo)erecorridos OS MESMOS e outro.

Recurso da Tim no idcf02cbb, em que se discute, entre outras

matérias, a responsabilidade subsidiária.

Recurso adesivo no idfb90ec4.

Contrarrazzões.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço do recurso ordinário e do recurso adesivo, assim como

das contrarrazões, porquanto presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO
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RECURSO DA RÉ TIM S.A

1 .  D A  M U L T A  P O R  A P L I C A Ç Ã O  D E  E M B A R G O S

PROTELATÓRIOS - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA

DEFESA E CONTRADITÓRIO

Entendeu o juízo a quo pela condenação da Recorrente ao

pagamento de multa no percentual de 2% do valor atualizado da

causa, sob alegação de que os embargos de declaração opostos

sob o Id. 2a09da1 tem caráter meramente protelatório. O recorrente

alega que tinha intenção, ao opor embargos de declaração, de

apenas ver a sentença melhor esclarecida.

Pois bem.

Observando os embargos de declaração do id2a09da1, percebo

que não se apontou pontos omissos, obscuros ou contraditórios,

mas, verdadeiramente, impugnou-se a interpretação da legislação

realizada pelo juízo singular. Isso fica para mim claro ao ler o

seguinte trecho dos embargos declaratórios:

JUROS (Selic) SOBRE AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A matéria está superada pelas disposições contidas no Provimento

01/96 do TST, Consolidação dos Provimentos da CGJT, artigos 74

a 92 e Súmula 368 do C. TST. Com efeito, não há que se falar em

ausência de retenção da contribuição previdenciária e fiscal "à

época própria". É que estando as parcelas sub judice, não

constituíam direito líquido e certo do autor, sendo certo que,

somente após decisão judicial, as importâncias passaram a ser

exigíveis, surgindo a oportunidade para os devidos recolhimentos,

os quais, ressalte-se, decorrem de imposição legal. Portanto, os

recolhimentos previdenciários devem proceder mês a mês,

respeitado o teto de contribuição e as alíquotas disponíveis,

conforme disposto no artigo 276, parágrafo 4º do decreto n.

3.048/99, sem qualquer incidência de juros.

Ocorre que o ora recorrente em sede de embargos de declaração

impugnou a súmula 368 do TST, já notoriamente conhecida. Veja-

se a sentença:

2.16 - Juros e multa sobre as contribuições previdenciárias Devem

incidir descontos previdenciários e fiscais sobre os créditos do(a)

Reclamante, na sua cota parte, observando-se o entendimento

firmado na Súmula nº 368 do c. TST.

Em face disso, entendo que impugnar entendimento consolidado

em embargos de declaração caracteriza motivo para incidir multa.

Com efeito, objetivou-serediscutir matéria já apreciada e julgada.

Também não há falar em minoração de multa no valor equivalente a

2% do valor atualizado da causa.

Nego.

2.DA INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA

SEGUNDA RECLAMADA

Ressalta a recorrente que jamais manteve com a parte autora

qualquer relação jurídica.Esclarece a TIM que, na verdade, firmou

contrato com a 1ª ré para prestação de específicos serviços, porém

conforme exaustivamente explanado APENAS ATÉ O DISTRATO,

ocorrido em 21/05/2019.

Diz que cabalmente demonstrado que não houve contratação por

interposta pessoa, não há que se falar em terceirização ou

responsabilidade subsidiária, donde não se vislumbra a TIM na

qualidade de tomadora dos serviços da demandante, devendo ser

reformada a decisão.

Aduz que "deverá ser levado em consideração a documentação

colacionada assim como o depoimento pessoal da preposta em

instrução processual que afirma que não foi localizado o CPF da

reclamante por meio da TELA SAP o qual demonstra todas as

pessoas que prestaram efetivamente serviços para a recorrente".

Pontua que "negada a prestação de serviços pela Recorrente,

caberia ao Recorrido o ônus de demonstrar os fatos constitutivos de

seu pretendido direito, na forma do artigo 818, I da CLT, sendo certo

que o demandante não se desincumbiu, na medida em que

nenhuma prova testemunhal ou documental foi produzida nesse

sentido".

Pondera que "resta inaplicável a hipótese prevista na Súmula 331

do C. TST, pelo simples fato de haver contrato de prestação de

serviços entre as reclamadas".

Enfatiza, por fim, que "não há qualquer prova de continuidade de

prestação de serviço pela MIDIA CENTER, bem como não há prova

de que a Reclamante prestou serviço para a TIM".

Requer seja reformada a sentença de origem para excluir a

condenação subsidiária da TIM CELULAR S/A seja no período do

contrato celebrado e principalmente após o distrato eis que ausente

qualquer fundamento para tanto.

Analiso.

Na inicial consta que "o reclamante foi admitido nos serviços da 1ª

empresa/reclamada em: 02.01.2020, para prestar serviços com

exclusividade para a 2ª demandada - Tim S/A".

Conforme consta também na inicial, a admissão pela primeira ré

ocorreu em 02.01.2020.

Ocorre que as fls. 183 e seguintes, a Tim juntou um contrato de

distrato com a primeira ré, em que cessa qualquer vínculo entre as

rés, datado de 30 de abril de 2019, assinado pela Midia Center e

registrado em Cartório.

Na sequência, as fls. 186 e seguintes, a Tim realizou uma

notificação de rescisão de contrato, informando a empresa Midia

Center a cessão de qualquer vínculo entre as partes, tudo
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devidamente registrado em cartório, cujo registro no 2º registro de

título de Curitiba consta a data de 29 de maio de 2019.

Em face do exposto, claramente a admissão do reclamante ocorreu

após a cessão do vínculo da Tim com a primeira ré, razão pela qual

não há falar em responsabilidade subsidiária. Com efeito, a

responsabilidade subsidiária apenas abrange o período em que se

efetivamente beneficiou-se da prestação de labor do reclamante. No

caso, pela documentação, a Tim não se beneficiou do labor.

Na manifestação a contestação, id5d4365e, o autor escreveu:

Impugna-se e com veemência o Instrumento Particular de Distrato

de fls. 183 a 185 e a Notificação de Rescisão do Contrato de

Trabalho de fls. 186 a 188, isto porque o mesmo fora firmado

apenas pró-forma, sendo certo que a empresa e por consequência

o reclamante continuaram prestando serviços para a TIM nos

mesmos moldes até o desligamento ocorrido em 20.08.2020,

conforme fazem prova os emails ora carreados aos autos.

2.1 - Desde logo informa que o distrato ocorreu apenas pró-forma e

por determinação dos gestores da TIM, sendo certo que as

condições de trabalho continuaram as mesmas, incluindo-se aí as

metas e descontos estipulados pela empresa tomadora. 3 - O

Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços de fls.

189 a 222, trata-se de meras disposições legais entre as partes,

impugnando-se com veemência frente ao princípio da primazia da

realidade. 3.1 - Ainda, o Anexo I (fls. 219/220) demonstra que a 1ª

reclamada atuava diretamente em nome da 2ª reclamada,

caracterizando desta forma a responsabilidade solidária/subsidiária

entre as rés.

Pois bem.

No contexto acima exposto, a parte autora deve comprovar

eventual fraude, isto é, que apesar do documento público

formalizado em cartório (contrato de distrato e notificação da

primeira ré), os fatos não se alteraram, ou seja, a prestação de

labor pelo autor continuou ocorrendo para a Tim. A forma de

fazer essa comprovação é essencialmente por prova oral.

Nessa toada, observando a audiência gravada no PJE mídias, a

testemunha Markus disse que trabalhou até dezembro de 2020

para Mídia Center, como consultor de vendas. Disse que

conhecia o autor, disse que prestava serviços a favor da Tim,

vendendo serviços desta. Disse que se apresentava para

terceiros como consultores da Tim.

Achei a testemunha coerente, segura do que falava e bem

direto, diferente do preposto, que me pareceu nervoso. Estou

assim convencido de que o autor comprovou os fatos alegados

e desconstituiu a tese da ré através da prova oral produzida.

Em face do exposto,  cre io  que devidamente está

desconstituído os documentos produzidos pela ré e

comprovado a prestação de serviços para Tim, que se

beneficiou dos serviços do autor.

Não me convence do contrário a alegação de que "não foi

localizado o CPF da reclamante por meio da TELA SAP".

Assim, imperioso negar provimento.

3.REVELIA

O juízo singular declarou devidamente a revelia e, diferente do

alegado no recurso, não imputou seus efeitos automaticamente e de

forma "cega" a ré TIM. Veja-se a sentença:

Em razão da ausência injustificada nos autos, sem que tenha

apresentado defesa dentro do prazo que lhe foi assinalado, em que

pese devidamente citada, a Primeira Reclamada foi reputada revel

(ID. fa56b5c, fl. 381 dos autos PDF), sendo-lhe aplicados os efeitos

da confissão ficta quanto à matéria de fato, presumindose, assim,

verdadeiros os fatos narrados na petição inicial (arts. 844 da CLT e

344 do CPC). No presente caso, contudo, tratando-se de ação

plúrima (polo passivo), os efeitos da revelia deverão ser

analisados em observância ao contido no inciso I, §4º, do art.

844, da CLT e art. 345, I, do CPC. Outrossim, será considerado

ainda o material probatório constante dos autos.

Como destacado acima, o juízo singular expressamente escreveu

que iria sopesar a prova produzida pela ré Tim.

Nesse contexto, não basta a ré dizer apenas "que não fora

produzida nenhuma prova pelo recorrido, seja testemunhal, seja

documental que confirmasse a tese autoral", porque isso não é

verdade, por exemplo, produziu-se prova da responsabilidade

subsidiária. Deveria a parte, tendo se beneficiado do labor, com

demonstrado pela parte autora, ter diligenciado para trazer

documentação a fim de rebater as teses autorais, o que não foi

feito, mormente porque a Tim negou a prestação de serviços porém

foi vencida por provas em contrário.

Nada a modificação na sentença.

Nego.

4.DAS MULTAS DOS ART. 477 e 467 CLT

A responsabilidade subsidiária da tomadora dos serviços abrange

as verbas em referência, conforme entendimento consagrado na

Súmula 52 deste Regional, adiante transcrita:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊNCIA. MULTAS

PREVISTAS NOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT .  A

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços abrange as

multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT.

A mesma sorte do entendimento que emana da Súmula transcrita,

segue também no tocante às verbas rescisórias e ao FGTS com o

acréscimo de 40%.

Nego provimento.
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5.GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Conforme petição inicial, à época do ajuizamento da ação, o autor

declarou queTinha como remuneração média o importe de R$

4.000,00 (quatro mil reais), sendo R$ 1.000,00 fixos acrescidos de

comissões que importavam no valor médio de R$ 3.000,00 (três mil

reais) por mês. Não mencionou na inicial, ainda, que atualmente

esteja desempregado ou recebendo um salário menor.

Assim, presumo que a renda permanece mais ou menos igual,

tendo em vista unicamente informações dos autos. Nesse contexto,

o autor não é hipossuficiente à luz do artigo, § 3º. da CLT, verbis:

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

A renda de R$ 4.000,00 informada na inicial supera inclusive o valor

de 40% sobre o teto da previdência social deR$ 7.786,02 em 2024.

Por fim, cediço que atualmente não basta apenas a declaração de

hipossuficiência, conforme dispositivo legal acima transcrito.

Por isso, dou provimento para afastar a justiça gratuita deferida ao

autor.

6.IMPUGNAÇÃO DOS CÁLCULOS

Consta do recurso:

Em que pese o habitual brilhantismo das decisões proferidas por

esse MM. Juízo, no presente caso, uma ponderação merece ser

destacada no que tange aos cálculos de liquidação que integram a

decisão de mérito. Ocorre que, analisando a planilha de cálculos de

IDs c010d3f e ss, observa- se que estes se encontram majorados e

em dissonância com os termos da fundamentação da r. sentença.

Pois bem, vejamos os pontos a seguir:

6 . 1  . J U R O S  S E L I C  S O B R E  A S  C O N T R I B U I Ç Õ E S

P R E V I D E N C I Á R I A S

Alega que os cálculos estão equivocados porque "os recolhimentos

previdenciários devem proceder mês a mês, respeitado o teto de

contribuição e as alíquotas disponíveis, conforme disposto no artigo

276, parágrafo 4º do decreto n. 3.048/99, sem qualquer incidência

de juros".

De início, como consignado corretamente na origem, os valores

devidos a título de descontos previdenciários devem ser corrigidos

pela taxa SELIC, visto que a CLT, em seu artigo 879, §4º,

determina, de forma expressa, a observância dos critérios da

legislação previdenciária (Lei nº 8.212/91, artigo 35).

Quanto ao fato gerador, determino a observância ao entendimento

firmado por este Regional na Súmula nº 80, com a seguinte

redação:

"CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  SENTENÇAS

CONDENATÓRIAS. FATO GERADOR. JUROS E MULTA. Para o

serviço prestado até 4-3-2009, o fato gerador é o efetivo pagamento

do débito trabalhista em juízo, só havendo incidência de juros e

multa caso o executado não recolha as contr ibuições

previdenciárias até o dia 2 do mês seguinte ao desse pagamento.

Para o serviço prestado de 5-3-2009 em diante, o fato gerador é a

prestação dos serviços pelo trabalhador, com acréscimo de juros de

mora desde então, só havendo incidência da multa caso o

executado não recolha as contribuições previdenciárias no prazo de

48 horas da citação na fase executiva."

No presente caso, há condenação ao pagamento de verbas

remuneratórias posteriores ao marco de 4/3/2009. No caso o juízo

singular aplicou referido entendimento, que rejeita a tese recursal,

tese esta exaustivamente debatida pelo TRT-12 em outras

ocasiões.

Nego provimento.

8.INTERVALO INTRAJORNADA

Sustenta-se que o intervalo intrajornada suprimido deve ser

indenizado sobre o valor da hora normal de trabalho, excluindo-se

comissões.

Pois bem.

Incontroverso que após a Lei 13.467/17, o intervalo intrajornada tem

natureza indenizatório, isso significa que não repercute no cálculo

de outras verbas salariais.

O caráter indenizatório não quer dizer, por outro lado, que o cálculo

indenizatório do intervalo intrajornada leva em conta somente a

parte fixa. O artigo 71, §4º, da CLT, utiliza como base de cálculo

50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. Ao

utilizar o termo remuneração e não salário, cediço pela técnica

jurídico-trabalhista que o legislador quis mencionar salário mais

comissões (que compõe a remuneração), ao passo se quisesse

limitar o cálculo à parte fixa da remuneração, utilizaria a expressão

salário-base.

Ainda que assim não entenda quanto a semântica de remuneração,

cito a disposição do artigo 457 da CLT:

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente

pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que

receber.

§ 1o Integram o salário a importância fixa estipulada, as

gratificações legais e as comissões pagas pelo empregador.

A CLT, de forma expressa, integra ao salário as comissões pagas

pelo empregador. Ao usar a expressão remuneração no artigo 71,
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§4º, enfatizou que todo valor salarial percebido durante o labor do

intervalo suprimido, deve compor a base de cálculo, inclusive

gorjetas pagas por terceiros.

Com efeito, quisesse mesmo o legislador limitar o cálculo ao salário

fixo, redigiria o dispositivo legal na mesma forma do artigo 235-C,

§10, verbis:

§ 10. Em nenhuma hipótese, o tempo de espera do motorista

empregado prejudicará o direito ao recebimento da remuneração

correspondente ao salário-base diário. (Incluído pela Lei nº

13.103, de 2015) (Vigência)

Portanto, a interpretação sistemática indica que o caráter

indenizatório do intervalo suprimido implica o não reflexo em outras

verbas, e não permite inferir que a base de cálculo é somente sobre

o salário-fixo, sem as comissões percebidas, o que trair ilegal

prejuízo salarial e um bônus ao empregador que desrespeita o

intervalo de descanso.

Face isso, comungo do entendimento do juízo de origem.

Nego provimento.

9.REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. HORAS EXTRAS.

Pede seja aplicado o conteúdo antigo da OJ 394 do TST.

Transcrevo a anterior e nova redação da referida OJ:

ANTIGA REDAÇÃO:

A majoração do valor do repouso semanal remunerado, em razão

da integração das horas extras habitualmente prestadas, não

repercute no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso

prévio e do FGTS, sob pena de caracterização de «bis in idem

NOVA REDAÇÃO

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I. A majoração do valor do repouso semanal remunerado decorrente

da integração das horas extras habituais deve repercutir no cálculo,

efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm como

base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por sua

incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso

prévio e do FGTS.

II. O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20.03.2023.

Verifica-se do item 2 da nova redação que o item I somente

incide para horas extras trabalhadas a partir de 20.03.2023, o

que não é o caso dos autos. Neste caso, aplica-se a OJ 394 na sua

versão antiga.

Em face disso provejo para incluir na condenação a aplicação da OJ

394 da SDI-I do TST.

RECURSO ADESIVO

1.SÚMULA 340 DO TST

Pede o afastamento da súmula 340 do TST, ao argumento de que

ela se aplica apenas ao comissionista pura, ao passa que no caso o

trabalhador era comissionista misto.

Analiso.

Nº 340 TSTSUMÚLUA Nº 340 - COMISSIONISTA. HORAS

EXTRAS

O empregado, sujeito a controle de horário, remunerado à base de

comissões, tem direito ao adicional de, no mínimo, 50% (cinqüenta

por cento) pelo trabalho em horas extras, calculado sobre o valor-

hora das comissões recebidas no mês, considerando-se como

divisor o número de horas efetivamente trabalhadas.

Pois bem.

Considerando que a parte autora era comissionista misto, aplica-se

a diretriz da súmula 340 do TST, sendo devido apenas o adicional

de horas extras no tocante ao salário variável. Nesse sentido o

seguinte enunciado do TST:

Orientação Jurisprudencial 397/TST-SDI-I - 02/03/2010 - Jornada

de trabalho. Comissão. Comissionista misto. Horas extras.

Base de cálculo. Aplicação da Súmula 340/TST. CLT, art. 59. Lei

3.207/1957.

«O empregado que recebe remuneração mista, ou seja, uma parte

fixa e outra variável, tem direito a horas extras pelo trabalho em

sobrejornada. Em relação à parte fixa, são devidas as horas simples

acrescidas do adicional de horas extras. Em relação à parte

variável, é devido somente o adicional de horas extras, aplicando-se

à hipótese o disposto na Súmula 340/TST.

Em face do exposto, nego provimento.

2.HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. MAJORAÇÃO

Considerando a revelia da primeira ré e a natureza dos pedidos,

que se limitam a verbas contratuais, o arbitramento dos honorários

em dez por cento está condizente com a complexidade da causa.

Nego.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA RÉ paraafastar a justiça gratuita

deferida ao autor e paraincluir na condenação a aplicação da OJ

394 da SDI-I do TST. Sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO ADESIVO DO AUTOR. Custas mantidas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000724-78.2022.5.12.0032
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

RECORRENTE JOHNATHAN JOAO DUARTE

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

RECORRIDO JOHNATHAN JOAO DUARTE

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

RECORRIDO TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

RECORRIDO MIDIA CENTER EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E TELECOMUNICACAO
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL DEFREYN COSTA(OAB:
35515/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000724-78.2022.5.12.0032 (ROT)

RECORRENTE: JOHNATHAN JOAO DUARTE, TIM S A

RECORRIDO: JOHNATHAN JOAO DUARTE, MIDIA CENTER

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E TELECOMUNICACAO

EIRELI, TIM S A

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO. REQUISITOS. TESE

JURÍDICA N.° 13 EM IRDR (PROVENIENTE DO IRDR 0000435-

47.2022.5.12.0000 - TEMA 18). "A PARTIR DO INÍCIO DA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 - QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO § 3º E ACRESCENTOU O § 4º, AMBOS DO ART. 790 DA CLT -

, A MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA

NÃO É BASTANTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA ,  CABENDO AO REQUERENTE

DEMONSTRAR A PERCEPÇÃO DE REMUNERAÇÃO INFERIOR

AO PATAMAR ESTABELECIDO NO § 3º DO ART. 790 DA CLT OU

COMPROVAR A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS PARA ARCAR

COM AS DESPESAS PROCESSUAIS (§4º DO ART. 790 DA CLT)".
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA 0000724-78.2022.5.12.0032,

provenientes da 2ªVara do Trabalho de São José, SC, sendo

recorrentes 1. TIM S.A e 2. JOHNATHAN JOAO DUARTE

(adesivo)erecorridos OS MESMOS e outro.

Recurso da Tim no idcf02cbb, em que se discute, entre outras

matérias, a responsabilidade subsidiária.

Recurso adesivo no idfb90ec4.

Contrarrazzões.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço do recurso ordinário e do recurso adesivo, assim como

das contrarrazões, porquanto presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DA RÉ TIM S.A

1 .  D A  M U L T A  P O R  A P L I C A Ç Ã O  D E  E M B A R G O S

PROTELATÓRIOS - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA

DEFESA E CONTRADITÓRIO

Entendeu o juízo a quo pela condenação da Recorrente ao

pagamento de multa no percentual de 2% do valor atualizado da

causa, sob alegação de que os embargos de declaração opostos

sob o Id. 2a09da1 tem caráter meramente protelatório. O recorrente

alega que tinha intenção, ao opor embargos de declaração, de

apenas ver a sentença melhor esclarecida.

Pois bem.

Observando os embargos de declaração do id2a09da1, percebo

que não se apontou pontos omissos, obscuros ou contraditórios,

mas, verdadeiramente, impugnou-se a interpretação da legislação

realizada pelo juízo singular. Isso fica para mim claro ao ler o

seguinte trecho dos embargos declaratórios:

JUROS (Selic) SOBRE AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A matéria está superada pelas disposições contidas no Provimento

01/96 do TST, Consolidação dos Provimentos da CGJT, artigos 74

a 92 e Súmula 368 do C. TST. Com efeito, não há que se falar em

ausência de retenção da contribuição previdenciária e fiscal "à

época própria". É que estando as parcelas sub judice, não

constituíam direito líquido e certo do autor, sendo certo que,

somente após decisão judicial, as importâncias passaram a ser

exigíveis, surgindo a oportunidade para os devidos recolhimentos,

os quais, ressalte-se, decorrem de imposição legal. Portanto, os

recolhimentos previdenciários devem proceder mês a mês,

respeitado o teto de contribuição e as alíquotas disponíveis,

conforme disposto no artigo 276, parágrafo 4º do decreto n.

3.048/99, sem qualquer incidência de juros.

Ocorre que o ora recorrente em sede de embargos de declaração

impugnou a súmula 368 do TST, já notoriamente conhecida. Veja-

se a sentença:

2.16 - Juros e multa sobre as contribuições previdenciárias Devem

incidir descontos previdenciários e fiscais sobre os créditos do(a)

Reclamante, na sua cota parte, observando-se o entendimento

firmado na Súmula nº 368 do c. TST.

Em face disso, entendo que impugnar entendimento consolidado

em embargos de declaração caracteriza motivo para incidir multa.

Com efeito, objetivou-serediscutir matéria já apreciada e julgada.

Também não há falar em minoração de multa no valor equivalente a

2% do valor atualizado da causa.

Nego.

2.DA INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA

SEGUNDA RECLAMADA

Ressalta a recorrente que jamais manteve com a parte autora

qualquer relação jurídica.Esclarece a TIM que, na verdade, firmou

contrato com a 1ª ré para prestação de específicos serviços, porém

conforme exaustivamente explanado APENAS ATÉ O DISTRATO,

ocorrido em 21/05/2019.

Diz que cabalmente demonstrado que não houve contratação por

interposta pessoa, não há que se falar em terceirização ou

responsabilidade subsidiária, donde não se vislumbra a TIM na

qualidade de tomadora dos serviços da demandante, devendo ser

reformada a decisão.

Aduz que "deverá ser levado em consideração a documentação

colacionada assim como o depoimento pessoal da preposta em

instrução processual que afirma que não foi localizado o CPF da

reclamante por meio da TELA SAP o qual demonstra todas as

pessoas que prestaram efetivamente serviços para a recorrente".

Pontua que "negada a prestação de serviços pela Recorrente,

caberia ao Recorrido o ônus de demonstrar os fatos constitutivos de

seu pretendido direito, na forma do artigo 818, I da CLT, sendo certo
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que o demandante não se desincumbiu, na medida em que

nenhuma prova testemunhal ou documental foi produzida nesse

sentido".

Pondera que "resta inaplicável a hipótese prevista na Súmula 331

do C. TST, pelo simples fato de haver contrato de prestação de

serviços entre as reclamadas".

Enfatiza, por fim, que "não há qualquer prova de continuidade de

prestação de serviço pela MIDIA CENTER, bem como não há prova

de que a Reclamante prestou serviço para a TIM".

Requer seja reformada a sentença de origem para excluir a

condenação subsidiária da TIM CELULAR S/A seja no período do

contrato celebrado e principalmente após o distrato eis que ausente

qualquer fundamento para tanto.

Analiso.

Na inicial consta que "o reclamante foi admitido nos serviços da 1ª

empresa/reclamada em: 02.01.2020, para prestar serviços com

exclusividade para a 2ª demandada - Tim S/A".

Conforme consta também na inicial, a admissão pela primeira ré

ocorreu em 02.01.2020.

Ocorre que as fls. 183 e seguintes, a Tim juntou um contrato de

distrato com a primeira ré, em que cessa qualquer vínculo entre as

rés, datado de 30 de abril de 2019, assinado pela Midia Center e

registrado em Cartório.

Na sequência, as fls. 186 e seguintes, a Tim realizou uma

notificação de rescisão de contrato, informando a empresa Midia

Center a cessão de qualquer vínculo entre as partes, tudo

devidamente registrado em cartório, cujo registro no 2º registro de

título de Curitiba consta a data de 29 de maio de 2019.

Em face do exposto, claramente a admissão do reclamante ocorreu

após a cessão do vínculo da Tim com a primeira ré, razão pela qual

não há falar em responsabilidade subsidiária. Com efeito, a

responsabilidade subsidiária apenas abrange o período em que se

efetivamente beneficiou-se da prestação de labor do reclamante. No

caso, pela documentação, a Tim não se beneficiou do labor.

Na manifestação a contestação, id5d4365e, o autor escreveu:

Impugna-se e com veemência o Instrumento Particular de Distrato

de fls. 183 a 185 e a Notificação de Rescisão do Contrato de

Trabalho de fls. 186 a 188, isto porque o mesmo fora firmado

apenas pró-forma, sendo certo que a empresa e por consequência

o reclamante continuaram prestando serviços para a TIM nos

mesmos moldes até o desligamento ocorrido em 20.08.2020,

conforme fazem prova os emails ora carreados aos autos.

2.1 - Desde logo informa que o distrato ocorreu apenas pró-forma e

por determinação dos gestores da TIM, sendo certo que as

condições de trabalho continuaram as mesmas, incluindo-se aí as

metas e descontos estipulados pela empresa tomadora. 3 - O

Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços de fls.

189 a 222, trata-se de meras disposições legais entre as partes,

impugnando-se com veemência frente ao princípio da primazia da

realidade. 3.1 - Ainda, o Anexo I (fls. 219/220) demonstra que a 1ª

reclamada atuava diretamente em nome da 2ª reclamada,

caracterizando desta forma a responsabilidade solidária/subsidiária

entre as rés.

Pois bem.

No contexto acima exposto, a parte autora deve comprovar

eventual fraude, isto é, que apesar do documento público

formalizado em cartório (contrato de distrato e notificação da

primeira ré), os fatos não se alteraram, ou seja, a prestação de

labor pelo autor continuou ocorrendo para a Tim. A forma de

fazer essa comprovação é essencialmente por prova oral.

Nessa toada, observando a audiência gravada no PJE mídias, a

testemunha Markus disse que trabalhou até dezembro de 2020

para Mídia Center, como consultor de vendas. Disse que

conhecia o autor, disse que prestava serviços a favor da Tim,

vendendo serviços desta. Disse que se apresentava para

terceiros como consultores da Tim.

Achei a testemunha coerente, segura do que falava e bem

direto, diferente do preposto, que me pareceu nervoso. Estou

assim convencido de que o autor comprovou os fatos alegados

e desconstituiu a tese da ré através da prova oral produzida.

Em face do exposto,  cre io  que devidamente está

desconstituído os documentos produzidos pela ré e

comprovado a prestação de serviços para Tim, que se

beneficiou dos serviços do autor.

Não me convence do contrário a alegação de que "não foi

localizado o CPF da reclamante por meio da TELA SAP".

Assim, imperioso negar provimento.

3.REVELIA

O juízo singular declarou devidamente a revelia e, diferente do

alegado no recurso, não imputou seus efeitos automaticamente e de

forma "cega" a ré TIM. Veja-se a sentença:

Em razão da ausência injustificada nos autos, sem que tenha

apresentado defesa dentro do prazo que lhe foi assinalado, em que

pese devidamente citada, a Primeira Reclamada foi reputada revel

(ID. fa56b5c, fl. 381 dos autos PDF), sendo-lhe aplicados os efeitos

da confissão ficta quanto à matéria de fato, presumindose, assim,

verdadeiros os fatos narrados na petição inicial (arts. 844 da CLT e

344 do CPC). No presente caso, contudo, tratando-se de ação

plúrima (polo passivo), os efeitos da revelia deverão ser

analisados em observância ao contido no inciso I, §4º, do art.

844, da CLT e art. 345, I, do CPC. Outrossim, será considerado

ainda o material probatório constante dos autos.
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Como destacado acima, o juízo singular expressamente escreveu

que iria sopesar a prova produzida pela ré Tim.

Nesse contexto, não basta a ré dizer apenas "que não fora

produzida nenhuma prova pelo recorrido, seja testemunhal, seja

documental que confirmasse a tese autoral", porque isso não é

verdade, por exemplo, produziu-se prova da responsabilidade

subsidiária. Deveria a parte, tendo se beneficiado do labor, com

demonstrado pela parte autora, ter diligenciado para trazer

documentação a fim de rebater as teses autorais, o que não foi

feito, mormente porque a Tim negou a prestação de serviços porém

foi vencida por provas em contrário.

Nada a modificação na sentença.

Nego.

4.DAS MULTAS DOS ART. 477 e 467 CLT

A responsabilidade subsidiária da tomadora dos serviços abrange

as verbas em referência, conforme entendimento consagrado na

Súmula 52 deste Regional, adiante transcrita:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊNCIA. MULTAS

PREVISTAS NOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT .  A

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços abrange as

multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT.

A mesma sorte do entendimento que emana da Súmula transcrita,

segue também no tocante às verbas rescisórias e ao FGTS com o

acréscimo de 40%.

Nego provimento.

5.GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Conforme petição inicial, à época do ajuizamento da ação, o autor

declarou queTinha como remuneração média o importe de R$

4.000,00 (quatro mil reais), sendo R$ 1.000,00 fixos acrescidos de

comissões que importavam no valor médio de R$ 3.000,00 (três mil

reais) por mês. Não mencionou na inicial, ainda, que atualmente

esteja desempregado ou recebendo um salário menor.

Assim, presumo que a renda permanece mais ou menos igual,

tendo em vista unicamente informações dos autos. Nesse contexto,

o autor não é hipossuficiente à luz do artigo, § 3º. da CLT, verbis:

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

A renda de R$ 4.000,00 informada na inicial supera inclusive o valor

de 40% sobre o teto da previdência social deR$ 7.786,02 em 2024.

Por fim, cediço que atualmente não basta apenas a declaração de

hipossuficiência, conforme dispositivo legal acima transcrito.

Por isso, dou provimento para afastar a justiça gratuita deferida ao

autor.

6.IMPUGNAÇÃO DOS CÁLCULOS

Consta do recurso:

Em que pese o habitual brilhantismo das decisões proferidas por

esse MM. Juízo, no presente caso, uma ponderação merece ser

destacada no que tange aos cálculos de liquidação que integram a

decisão de mérito. Ocorre que, analisando a planilha de cálculos de

IDs c010d3f e ss, observa- se que estes se encontram majorados e

em dissonância com os termos da fundamentação da r. sentença.

Pois bem, vejamos os pontos a seguir:

6 . 1  . J U R O S  S E L I C  S O B R E  A S  C O N T R I B U I Ç Õ E S

P R E V I D E N C I Á R I A S

Alega que os cálculos estão equivocados porque "os recolhimentos

previdenciários devem proceder mês a mês, respeitado o teto de

contribuição e as alíquotas disponíveis, conforme disposto no artigo

276, parágrafo 4º do decreto n. 3.048/99, sem qualquer incidência

de juros".

De início, como consignado corretamente na origem, os valores

devidos a título de descontos previdenciários devem ser corrigidos

pela taxa SELIC, visto que a CLT, em seu artigo 879, §4º,

determina, de forma expressa, a observância dos critérios da

legislação previdenciária (Lei nº 8.212/91, artigo 35).

Quanto ao fato gerador, determino a observância ao entendimento

firmado por este Regional na Súmula nº 80, com a seguinte

redação:

"CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  SENTENÇAS

CONDENATÓRIAS. FATO GERADOR. JUROS E MULTA. Para o

serviço prestado até 4-3-2009, o fato gerador é o efetivo pagamento

do débito trabalhista em juízo, só havendo incidência de juros e

multa caso o executado não recolha as contr ibuições

previdenciárias até o dia 2 do mês seguinte ao desse pagamento.

Para o serviço prestado de 5-3-2009 em diante, o fato gerador é a

prestação dos serviços pelo trabalhador, com acréscimo de juros de

mora desde então, só havendo incidência da multa caso o

executado não recolha as contribuições previdenciárias no prazo de

48 horas da citação na fase executiva."

No presente caso, há condenação ao pagamento de verbas

remuneratórias posteriores ao marco de 4/3/2009. No caso o juízo

singular aplicou referido entendimento, que rejeita a tese recursal,

tese esta exaustivamente debatida pelo TRT-12 em outras

ocasiões.

Nego provimento.

8.INTERVALO INTRAJORNADA

Sustenta-se que o intervalo intrajornada suprimido deve ser
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indenizado sobre o valor da hora normal de trabalho, excluindo-se

comissões.

Pois bem.

Incontroverso que após a Lei 13.467/17, o intervalo intrajornada tem

natureza indenizatório, isso significa que não repercute no cálculo

de outras verbas salariais.

O caráter indenizatório não quer dizer, por outro lado, que o cálculo

indenizatório do intervalo intrajornada leva em conta somente a

parte fixa. O artigo 71, §4º, da CLT, utiliza como base de cálculo

50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. Ao

utilizar o termo remuneração e não salário, cediço pela técnica

jurídico-trabalhista que o legislador quis mencionar salário mais

comissões (que compõe a remuneração), ao passo se quisesse

limitar o cálculo à parte fixa da remuneração, utilizaria a expressão

salário-base.

Ainda que assim não entenda quanto a semântica de remuneração,

cito a disposição do artigo 457 da CLT:

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente

pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que

receber.

§ 1o Integram o salário a importância fixa estipulada, as

gratificações legais e as comissões pagas pelo empregador.

A CLT, de forma expressa, integra ao salário as comissões pagas

pelo empregador. Ao usar a expressão remuneração no artigo 71,

§4º, enfatizou que todo valor salarial percebido durante o labor do

intervalo suprimido, deve compor a base de cálculo, inclusive

gorjetas pagas por terceiros.

Com efeito, quisesse mesmo o legislador limitar o cálculo ao salário

fixo, redigiria o dispositivo legal na mesma forma do artigo 235-C,

§10, verbis:

§ 10. Em nenhuma hipótese, o tempo de espera do motorista

empregado prejudicará o direito ao recebimento da remuneração

correspondente ao salário-base diário. (Incluído pela Lei nº

13.103, de 2015) (Vigência)

Portanto, a interpretação sistemática indica que o caráter

indenizatório do intervalo suprimido implica o não reflexo em outras

verbas, e não permite inferir que a base de cálculo é somente sobre

o salário-fixo, sem as comissões percebidas, o que trair ilegal

prejuízo salarial e um bônus ao empregador que desrespeita o

intervalo de descanso.

Face isso, comungo do entendimento do juízo de origem.

Nego provimento.

9.REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. HORAS EXTRAS.

Pede seja aplicado o conteúdo antigo da OJ 394 do TST.

Transcrevo a anterior e nova redação da referida OJ:

ANTIGA REDAÇÃO:

A majoração do valor do repouso semanal remunerado, em razão

da integração das horas extras habitualmente prestadas, não

repercute no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso

prévio e do FGTS, sob pena de caracterização de «bis in idem

NOVA REDAÇÃO

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I. A majoração do valor do repouso semanal remunerado decorrente

da integração das horas extras habituais deve repercutir no cálculo,

efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm como

base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por sua

incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso

prévio e do FGTS.

II. O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20.03.2023.

Verifica-se do item 2 da nova redação que o item I somente

incide para horas extras trabalhadas a partir de 20.03.2023, o

que não é o caso dos autos. Neste caso, aplica-se a OJ 394 na sua

versão antiga.

Em face disso provejo para incluir na condenação a aplicação da OJ

394 da SDI-I do TST.

RECURSO ADESIVO

1.SÚMULA 340 DO TST

Pede o afastamento da súmula 340 do TST, ao argumento de que

ela se aplica apenas ao comissionista pura, ao passa que no caso o

trabalhador era comissionista misto.

Analiso.

Nº 340 TSTSUMÚLUA Nº 340 - COMISSIONISTA. HORAS

EXTRAS

O empregado, sujeito a controle de horário, remunerado à base de

comissões, tem direito ao adicional de, no mínimo, 50% (cinqüenta

por cento) pelo trabalho em horas extras, calculado sobre o valor-

hora das comissões recebidas no mês, considerando-se como

divisor o número de horas efetivamente trabalhadas.

Pois bem.
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Considerando que a parte autora era comissionista misto, aplica-se

a diretriz da súmula 340 do TST, sendo devido apenas o adicional

de horas extras no tocante ao salário variável. Nesse sentido o

seguinte enunciado do TST:

Orientação Jurisprudencial 397/TST-SDI-I - 02/03/2010 - Jornada

de trabalho. Comissão. Comissionista misto. Horas extras.

Base de cálculo. Aplicação da Súmula 340/TST. CLT, art. 59. Lei

3.207/1957.

«O empregado que recebe remuneração mista, ou seja, uma parte

fixa e outra variável, tem direito a horas extras pelo trabalho em

sobrejornada. Em relação à parte fixa, são devidas as horas simples

acrescidas do adicional de horas extras. Em relação à parte

variável, é devido somente o adicional de horas extras, aplicando-se

à hipótese o disposto na Súmula 340/TST.

Em face do exposto, nego provimento.

2.HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. MAJORAÇÃO

Considerando a revelia da primeira ré e a natureza dos pedidos,

que se limitam a verbas contratuais, o arbitramento dos honorários

em dez por cento está condizente com a complexidade da causa.

Nego.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA RÉ paraafastar a justiça gratuita

deferida ao autor e paraincluir na condenação a aplicação da OJ

394 da SDI-I do TST. Sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO ADESIVO DO AUTOR. Custas mantidas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000724-78.2022.5.12.0032
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

RECORRENTE JOHNATHAN JOAO DUARTE

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

RECORRIDO JOHNATHAN JOAO DUARTE

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

RECORRIDO TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

RECORRIDO MIDIA CENTER EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E TELECOMUNICACAO
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL DEFREYN COSTA(OAB:
35515/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDIA CENTER EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
TELECOMUNICACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000724-78.2022.5.12.0032 (ROT)

RECORRENTE: JOHNATHAN JOAO DUARTE, TIM S A

RECORRIDO: JOHNATHAN JOAO DUARTE, MIDIA CENTER

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E TELECOMUNICACAO

EIRELI, TIM S A

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO. REQUISITOS. TESE

JURÍDICA N.° 13 EM IRDR (PROVENIENTE DO IRDR 0000435-

47.2022.5.12.0000 - TEMA 18). "A PARTIR DO INÍCIO DA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 - QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO § 3º E ACRESCENTOU O § 4º, AMBOS DO ART. 790 DA CLT -

, A MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA

NÃO É BASTANTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA ,  CABENDO AO REQUERENTE

DEMONSTRAR A PERCEPÇÃO DE REMUNERAÇÃO INFERIOR

AO PATAMAR ESTABELECIDO NO § 3º DO ART. 790 DA CLT OU

COMPROVAR A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS PARA ARCAR

COM AS DESPESAS PROCESSUAIS (§4º DO ART. 790 DA CLT)".

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA 0000724-78.2022.5.12.0032,

provenientes da 2ªVara do Trabalho de São José, SC, sendo

recorrentes 1. TIM S.A e 2. JOHNATHAN JOAO DUARTE

(adesivo)erecorridos OS MESMOS e outro.

Recurso da Tim no idcf02cbb, em que se discute, entre outras

matérias, a responsabilidade subsidiária.

Recurso adesivo no idfb90ec4.

Contrarrazzões.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço do recurso ordinário e do recurso adesivo, assim como

das contrarrazões, porquanto presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DA RÉ TIM S.A

1 .  D A  M U L T A  P O R  A P L I C A Ç Ã O  D E  E M B A R G O S

PROTELATÓRIOS - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA

DEFESA E CONTRADITÓRIO

Entendeu o juízo a quo pela condenação da Recorrente ao

pagamento de multa no percentual de 2% do valor atualizado da

causa, sob alegação de que os embargos de declaração opostos

sob o Id. 2a09da1 tem caráter meramente protelatório. O recorrente

alega que tinha intenção, ao opor embargos de declaração, de

apenas ver a sentença melhor esclarecida.

Pois bem.

Observando os embargos de declaração do id2a09da1, percebo

que não se apontou pontos omissos, obscuros ou contraditórios,

mas, verdadeiramente, impugnou-se a interpretação da legislação

realizada pelo juízo singular. Isso fica para mim claro ao ler o

seguinte trecho dos embargos declaratórios:

JUROS (Selic) SOBRE AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A matéria está superada pelas disposições contidas no Provimento

01/96 do TST, Consolidação dos Provimentos da CGJT, artigos 74

a 92 e Súmula 368 do C. TST. Com efeito, não há que se falar em

ausência de retenção da contribuição previdenciária e fiscal "à

época própria". É que estando as parcelas sub judice, não

constituíam direito líquido e certo do autor, sendo certo que,

somente após decisão judicial, as importâncias passaram a ser

exigíveis, surgindo a oportunidade para os devidos recolhimentos,

os quais, ressalte-se, decorrem de imposição legal. Portanto, os

recolhimentos previdenciários devem proceder mês a mês,

respeitado o teto de contribuição e as alíquotas disponíveis,

conforme disposto no artigo 276, parágrafo 4º do decreto n.

3.048/99, sem qualquer incidência de juros.

Ocorre que o ora recorrente em sede de embargos de declaração

impugnou a súmula 368 do TST, já notoriamente conhecida. Veja-

se a sentença:

2.16 - Juros e multa sobre as contribuições previdenciárias Devem

incidir descontos previdenciários e fiscais sobre os créditos do(a)

Reclamante, na sua cota parte, observando-se o entendimento
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firmado na Súmula nº 368 do c. TST.

Em face disso, entendo que impugnar entendimento consolidado

em embargos de declaração caracteriza motivo para incidir multa.

Com efeito, objetivou-serediscutir matéria já apreciada e julgada.

Também não há falar em minoração de multa no valor equivalente a

2% do valor atualizado da causa.

Nego.

2.DA INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA

SEGUNDA RECLAMADA

Ressalta a recorrente que jamais manteve com a parte autora

qualquer relação jurídica.Esclarece a TIM que, na verdade, firmou

contrato com a 1ª ré para prestação de específicos serviços, porém

conforme exaustivamente explanado APENAS ATÉ O DISTRATO,

ocorrido em 21/05/2019.

Diz que cabalmente demonstrado que não houve contratação por

interposta pessoa, não há que se falar em terceirização ou

responsabilidade subsidiária, donde não se vislumbra a TIM na

qualidade de tomadora dos serviços da demandante, devendo ser

reformada a decisão.

Aduz que "deverá ser levado em consideração a documentação

colacionada assim como o depoimento pessoal da preposta em

instrução processual que afirma que não foi localizado o CPF da

reclamante por meio da TELA SAP o qual demonstra todas as

pessoas que prestaram efetivamente serviços para a recorrente".

Pontua que "negada a prestação de serviços pela Recorrente,

caberia ao Recorrido o ônus de demonstrar os fatos constitutivos de

seu pretendido direito, na forma do artigo 818, I da CLT, sendo certo

que o demandante não se desincumbiu, na medida em que

nenhuma prova testemunhal ou documental foi produzida nesse

sentido".

Pondera que "resta inaplicável a hipótese prevista na Súmula 331

do C. TST, pelo simples fato de haver contrato de prestação de

serviços entre as reclamadas".

Enfatiza, por fim, que "não há qualquer prova de continuidade de

prestação de serviço pela MIDIA CENTER, bem como não há prova

de que a Reclamante prestou serviço para a TIM".

Requer seja reformada a sentença de origem para excluir a

condenação subsidiária da TIM CELULAR S/A seja no período do

contrato celebrado e principalmente após o distrato eis que ausente

qualquer fundamento para tanto.

Analiso.

Na inicial consta que "o reclamante foi admitido nos serviços da 1ª

empresa/reclamada em: 02.01.2020, para prestar serviços com

exclusividade para a 2ª demandada - Tim S/A".

Conforme consta também na inicial, a admissão pela primeira ré

ocorreu em 02.01.2020.

Ocorre que as fls. 183 e seguintes, a Tim juntou um contrato de

distrato com a primeira ré, em que cessa qualquer vínculo entre as

rés, datado de 30 de abril de 2019, assinado pela Midia Center e

registrado em Cartório.

Na sequência, as fls. 186 e seguintes, a Tim realizou uma

notificação de rescisão de contrato, informando a empresa Midia

Center a cessão de qualquer vínculo entre as partes, tudo

devidamente registrado em cartório, cujo registro no 2º registro de

título de Curitiba consta a data de 29 de maio de 2019.

Em face do exposto, claramente a admissão do reclamante ocorreu

após a cessão do vínculo da Tim com a primeira ré, razão pela qual

não há falar em responsabilidade subsidiária. Com efeito, a

responsabilidade subsidiária apenas abrange o período em que se

efetivamente beneficiou-se da prestação de labor do reclamante. No

caso, pela documentação, a Tim não se beneficiou do labor.

Na manifestação a contestação, id5d4365e, o autor escreveu:

Impugna-se e com veemência o Instrumento Particular de Distrato

de fls. 183 a 185 e a Notificação de Rescisão do Contrato de

Trabalho de fls. 186 a 188, isto porque o mesmo fora firmado

apenas pró-forma, sendo certo que a empresa e por consequência

o reclamante continuaram prestando serviços para a TIM nos

mesmos moldes até o desligamento ocorrido em 20.08.2020,

conforme fazem prova os emails ora carreados aos autos.

2.1 - Desde logo informa que o distrato ocorreu apenas pró-forma e

por determinação dos gestores da TIM, sendo certo que as

condições de trabalho continuaram as mesmas, incluindo-se aí as

metas e descontos estipulados pela empresa tomadora. 3 - O

Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços de fls.

189 a 222, trata-se de meras disposições legais entre as partes,

impugnando-se com veemência frente ao princípio da primazia da

realidade. 3.1 - Ainda, o Anexo I (fls. 219/220) demonstra que a 1ª

reclamada atuava diretamente em nome da 2ª reclamada,

caracterizando desta forma a responsabilidade solidária/subsidiária

entre as rés.

Pois bem.

No contexto acima exposto, a parte autora deve comprovar

eventual fraude, isto é, que apesar do documento público

formalizado em cartório (contrato de distrato e notificação da

primeira ré), os fatos não se alteraram, ou seja, a prestação de

labor pelo autor continuou ocorrendo para a Tim. A forma de

fazer essa comprovação é essencialmente por prova oral.

Nessa toada, observando a audiência gravada no PJE mídias, a

testemunha Markus disse que trabalhou até dezembro de 2020

para Mídia Center, como consultor de vendas. Disse que

conhecia o autor, disse que prestava serviços a favor da Tim,

vendendo serviços desta. Disse que se apresentava para
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terceiros como consultores da Tim.

Achei a testemunha coerente, segura do que falava e bem

direto, diferente do preposto, que me pareceu nervoso. Estou

assim convencido de que o autor comprovou os fatos alegados

e desconstituiu a tese da ré através da prova oral produzida.

Em face do exposto,  cre io  que devidamente está

desconstituído os documentos produzidos pela ré e

comprovado a prestação de serviços para Tim, que se

beneficiou dos serviços do autor.

Não me convence do contrário a alegação de que "não foi

localizado o CPF da reclamante por meio da TELA SAP".

Assim, imperioso negar provimento.

3.REVELIA

O juízo singular declarou devidamente a revelia e, diferente do

alegado no recurso, não imputou seus efeitos automaticamente e de

forma "cega" a ré TIM. Veja-se a sentença:

Em razão da ausência injustificada nos autos, sem que tenha

apresentado defesa dentro do prazo que lhe foi assinalado, em que

pese devidamente citada, a Primeira Reclamada foi reputada revel

(ID. fa56b5c, fl. 381 dos autos PDF), sendo-lhe aplicados os efeitos

da confissão ficta quanto à matéria de fato, presumindose, assim,

verdadeiros os fatos narrados na petição inicial (arts. 844 da CLT e

344 do CPC). No presente caso, contudo, tratando-se de ação

plúrima (polo passivo), os efeitos da revelia deverão ser

analisados em observância ao contido no inciso I, §4º, do art.

844, da CLT e art. 345, I, do CPC. Outrossim, será considerado

ainda o material probatório constante dos autos.

Como destacado acima, o juízo singular expressamente escreveu

que iria sopesar a prova produzida pela ré Tim.

Nesse contexto, não basta a ré dizer apenas "que não fora

produzida nenhuma prova pelo recorrido, seja testemunhal, seja

documental que confirmasse a tese autoral", porque isso não é

verdade, por exemplo, produziu-se prova da responsabilidade

subsidiária. Deveria a parte, tendo se beneficiado do labor, com

demonstrado pela parte autora, ter diligenciado para trazer

documentação a fim de rebater as teses autorais, o que não foi

feito, mormente porque a Tim negou a prestação de serviços porém

foi vencida por provas em contrário.

Nada a modificação na sentença.

Nego.

4.DAS MULTAS DOS ART. 477 e 467 CLT

A responsabilidade subsidiária da tomadora dos serviços abrange

as verbas em referência, conforme entendimento consagrado na

Súmula 52 deste Regional, adiante transcrita:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊNCIA. MULTAS

PREVISTAS NOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT .  A

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços abrange as

multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT.

A mesma sorte do entendimento que emana da Súmula transcrita,

segue também no tocante às verbas rescisórias e ao FGTS com o

acréscimo de 40%.

Nego provimento.

5.GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Conforme petição inicial, à época do ajuizamento da ação, o autor

declarou queTinha como remuneração média o importe de R$

4.000,00 (quatro mil reais), sendo R$ 1.000,00 fixos acrescidos de

comissões que importavam no valor médio de R$ 3.000,00 (três mil

reais) por mês. Não mencionou na inicial, ainda, que atualmente

esteja desempregado ou recebendo um salário menor.

Assim, presumo que a renda permanece mais ou menos igual,

tendo em vista unicamente informações dos autos. Nesse contexto,

o autor não é hipossuficiente à luz do artigo, § 3º. da CLT, verbis:

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

A renda de R$ 4.000,00 informada na inicial supera inclusive o valor

de 40% sobre o teto da previdência social deR$ 7.786,02 em 2024.

Por fim, cediço que atualmente não basta apenas a declaração de

hipossuficiência, conforme dispositivo legal acima transcrito.

Por isso, dou provimento para afastar a justiça gratuita deferida ao

autor.

6.IMPUGNAÇÃO DOS CÁLCULOS

Consta do recurso:

Em que pese o habitual brilhantismo das decisões proferidas por

esse MM. Juízo, no presente caso, uma ponderação merece ser

destacada no que tange aos cálculos de liquidação que integram a

decisão de mérito. Ocorre que, analisando a planilha de cálculos de

IDs c010d3f e ss, observa- se que estes se encontram majorados e

em dissonância com os termos da fundamentação da r. sentença.

Pois bem, vejamos os pontos a seguir:

6 . 1  . J U R O S  S E L I C  S O B R E  A S  C O N T R I B U I Ç Õ E S

P R E V I D E N C I Á R I A S

Alega que os cálculos estão equivocados porque "os recolhimentos

previdenciários devem proceder mês a mês, respeitado o teto de

contribuição e as alíquotas disponíveis, conforme disposto no artigo

276, parágrafo 4º do decreto n. 3.048/99, sem qualquer incidência

de juros".
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De início, como consignado corretamente na origem, os valores

devidos a título de descontos previdenciários devem ser corrigidos

pela taxa SELIC, visto que a CLT, em seu artigo 879, §4º,

determina, de forma expressa, a observância dos critérios da

legislação previdenciária (Lei nº 8.212/91, artigo 35).

Quanto ao fato gerador, determino a observância ao entendimento

firmado por este Regional na Súmula nº 80, com a seguinte

redação:

"CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  SENTENÇAS

CONDENATÓRIAS. FATO GERADOR. JUROS E MULTA. Para o

serviço prestado até 4-3-2009, o fato gerador é o efetivo pagamento

do débito trabalhista em juízo, só havendo incidência de juros e

multa caso o executado não recolha as contr ibuições

previdenciárias até o dia 2 do mês seguinte ao desse pagamento.

Para o serviço prestado de 5-3-2009 em diante, o fato gerador é a

prestação dos serviços pelo trabalhador, com acréscimo de juros de

mora desde então, só havendo incidência da multa caso o

executado não recolha as contribuições previdenciárias no prazo de

48 horas da citação na fase executiva."

No presente caso, há condenação ao pagamento de verbas

remuneratórias posteriores ao marco de 4/3/2009. No caso o juízo

singular aplicou referido entendimento, que rejeita a tese recursal,

tese esta exaustivamente debatida pelo TRT-12 em outras

ocasiões.

Nego provimento.

8.INTERVALO INTRAJORNADA

Sustenta-se que o intervalo intrajornada suprimido deve ser

indenizado sobre o valor da hora normal de trabalho, excluindo-se

comissões.

Pois bem.

Incontroverso que após a Lei 13.467/17, o intervalo intrajornada tem

natureza indenizatório, isso significa que não repercute no cálculo

de outras verbas salariais.

O caráter indenizatório não quer dizer, por outro lado, que o cálculo

indenizatório do intervalo intrajornada leva em conta somente a

parte fixa. O artigo 71, §4º, da CLT, utiliza como base de cálculo

50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. Ao

utilizar o termo remuneração e não salário, cediço pela técnica

jurídico-trabalhista que o legislador quis mencionar salário mais

comissões (que compõe a remuneração), ao passo se quisesse

limitar o cálculo à parte fixa da remuneração, utilizaria a expressão

salário-base.

Ainda que assim não entenda quanto a semântica de remuneração,

cito a disposição do artigo 457 da CLT:

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente

pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que

receber.

§ 1o Integram o salário a importância fixa estipulada, as

gratificações legais e as comissões pagas pelo empregador.

A CLT, de forma expressa, integra ao salário as comissões pagas

pelo empregador. Ao usar a expressão remuneração no artigo 71,

§4º, enfatizou que todo valor salarial percebido durante o labor do

intervalo suprimido, deve compor a base de cálculo, inclusive

gorjetas pagas por terceiros.

Com efeito, quisesse mesmo o legislador limitar o cálculo ao salário

fixo, redigiria o dispositivo legal na mesma forma do artigo 235-C,

§10, verbis:

§ 10. Em nenhuma hipótese, o tempo de espera do motorista

empregado prejudicará o direito ao recebimento da remuneração

correspondente ao salário-base diário. (Incluído pela Lei nº

13.103, de 2015) (Vigência)

Portanto, a interpretação sistemática indica que o caráter

indenizatório do intervalo suprimido implica o não reflexo em outras

verbas, e não permite inferir que a base de cálculo é somente sobre

o salário-fixo, sem as comissões percebidas, o que trair ilegal

prejuízo salarial e um bônus ao empregador que desrespeita o

intervalo de descanso.

Face isso, comungo do entendimento do juízo de origem.

Nego provimento.

9.REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. HORAS EXTRAS.

Pede seja aplicado o conteúdo antigo da OJ 394 do TST.

Transcrevo a anterior e nova redação da referida OJ:

ANTIGA REDAÇÃO:

A majoração do valor do repouso semanal remunerado, em razão

da integração das horas extras habitualmente prestadas, não

repercute no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso

prévio e do FGTS, sob pena de caracterização de «bis in idem

NOVA REDAÇÃO

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I. A majoração do valor do repouso semanal remunerado decorrente

da integração das horas extras habituais deve repercutir no cálculo,

efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm como

base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por sua

incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso
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prévio e do FGTS.

II. O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20.03.2023.

Verifica-se do item 2 da nova redação que o item I somente

incide para horas extras trabalhadas a partir de 20.03.2023, o

que não é o caso dos autos. Neste caso, aplica-se a OJ 394 na sua

versão antiga.

Em face disso provejo para incluir na condenação a aplicação da OJ

394 da SDI-I do TST.

RECURSO ADESIVO

1.SÚMULA 340 DO TST

Pede o afastamento da súmula 340 do TST, ao argumento de que

ela se aplica apenas ao comissionista pura, ao passa que no caso o

trabalhador era comissionista misto.

Analiso.

Nº 340 TSTSUMÚLUA Nº 340 - COMISSIONISTA. HORAS

EXTRAS

O empregado, sujeito a controle de horário, remunerado à base de

comissões, tem direito ao adicional de, no mínimo, 50% (cinqüenta

por cento) pelo trabalho em horas extras, calculado sobre o valor-

hora das comissões recebidas no mês, considerando-se como

divisor o número de horas efetivamente trabalhadas.

Pois bem.

Considerando que a parte autora era comissionista misto, aplica-se

a diretriz da súmula 340 do TST, sendo devido apenas o adicional

de horas extras no tocante ao salário variável. Nesse sentido o

seguinte enunciado do TST:

Orientação Jurisprudencial 397/TST-SDI-I - 02/03/2010 - Jornada

de trabalho. Comissão. Comissionista misto. Horas extras.

Base de cálculo. Aplicação da Súmula 340/TST. CLT, art. 59. Lei

3.207/1957.

«O empregado que recebe remuneração mista, ou seja, uma parte

fixa e outra variável, tem direito a horas extras pelo trabalho em

sobrejornada. Em relação à parte fixa, são devidas as horas simples

acrescidas do adicional de horas extras. Em relação à parte

variável, é devido somente o adicional de horas extras, aplicando-se

à hipótese o disposto na Súmula 340/TST.

Em face do exposto, nego provimento.

2.HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. MAJORAÇÃO

Considerando a revelia da primeira ré e a natureza dos pedidos,

que se limitam a verbas contratuais, o arbitramento dos honorários

em dez por cento está condizente com a complexidade da causa.

Nego.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA RÉ paraafastar a justiça gratuita

deferida ao autor e paraincluir na condenação a aplicação da OJ

394 da SDI-I do TST. Sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO ADESIVO DO AUTOR. Custas mantidas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0000726-26.2023.5.12.0028
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE SABRINA MARIA CAPRA

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

RECORRIDO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECORRIDO PRIME CONTACT CENTER
SERVICOS DE TELEATENDIMENTO
LTDA

ADVOGADO HERMES BRUNNQUELL(OAB:
21110/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA MARIA CAPRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000726-26.2023.5.12.0028 (RORSum)

RECORRENTE: SABRINA MARIA CAPRA

RECORRIDO: PRIME CONTACT CENTER SERVICOS DE

TELEATENDIMENTO LTDA, DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EMENTA DISPENSADA - RITO SUMARÍSSIMO.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO 0000726-26.2023.5.12.0028,

provenientes da 3ªVara do Trabalho de Joinville, SC, sendo

recorrenteSABRINA MARIA CAPRA e recorridos 1. PRIME

CONTACT CENTER SERVIÇOS DE TELEATENDIMENTO LTDA e

2.DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS.

RELATÓRIO DISPENSADO - RITO SUMARÍSSIMO

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço do recurso ordinário interposto, porquanto presentes os

pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

Recurso da parte autora

1. INTERVALO INTERSEMANAL

Vale ressaltar que todo empregado tem direito a seu ausentar

durante 24 horas consecutivas por semana, de preferência aos

domingos (art. 67 da CLT).

Outro período relevante de repouso é o intervalo interjornada (art.

66 da CLT), que é o intervalo de onze horas entre um dia de

trabalho e outro.

Da conjugação desses dois dispositivos (art. 66 e 67 da CLT),

surgiu a súmula 108 do TRT-12, verbis:

SÚMULA N.º 108 - "INTERVALO INTERSEMANAL DE 35 HORAS -

11 HORAS (ART. 66 DA CLT) + 24 HORAS (ART. 67 DA CLT).

INOBSERVÂNCIA. HORAS EXTRAS. PERÍODO SUPRIMIDO

PAGO COMO SOBREJORNADA,  SEM PREJUÍZO DO

PAGAMENTO DAS HORAS LABORADAS EM SOBREJORNADA.

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT. NÃO

CONFIGURAÇÃO DE "BIS IN IDEM" PELO PAGAMENTO

DECORRENTE DA REDUÇÃO IRREGULAR DO INTERVALO E

DAS HORAS TRABALHADAS EM SOBREJORNADA. FATOS

JURÍDICOS DISTINTOS. I - O desrespeito ao intervalo mínimo

intersemanal de 35 horas, resultado da soma do intervalo

interjornadas de 11 horas previsto no art. 66 da CLT e do intervalo

intersemanal de 24 horas previsto no art. 67 da CLT, acarreta, por

analogia, os mesmos efeitos previstos no § 4º do art. 71 da CLT e

de que trata a Súmula n. 110 do TST, devendo ser paga a

integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo,

acrescidas do adicional de horas extras convencional ou legal e dos

reflexos nas demais parcelas de caráter salarial, sem prejuízo da

remuneração do labor em sobrejornada (com adicional de 100% no

caso das horas laboradas em dia de repouso semanal remunerado

não compensado regularmente). II - Não configura "bis in idem" o

pagamento do labor em sobrejornada e, também como horas

extraordinárias, dos períodos intervalares suprimidos, uma vez que
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os fatos jurídicos que justificam os pagamentos são distintos -

supressão de período de intervalo mínimo legal e trabalho em

sobrejornada em dia destinado ao repouso semanal remunerado.".

Nesse sentido, também é a Orientação Jurisprudencial n. 355 da

SDI-1 do TST:

355. INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. HORAS

EXTRAS. PERÍODO PAGO COMO SOBREJORNADA. ART. 66 DA

CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT (DJ

14.03.2008)

O desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas previsto no art. 66

da CLT acarreta, por analogia, os mesmos efeitos previstos no § 4º

do art. 71 da CLT e na Súmula nº 110 do TST, devendo-se pagar a

integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo,

acrescidas do respectivo adicional.

Desse modo, o empregado tem a garantia de ter um intervalo de 35

horas, correspondente a soma do DSR mais o interjornada.

Nas razões argumenta-se que "[O]s cartões-ponto (ID 2952d98)

comprovam que a reclamante trabalhava com frequência em dias

destinados ao descanso semanal remunerado, por consequência,

desrespeitando o intervalo intersemanal de 35 horas (art. 66 e 67 da

CLT)".

Observando então os cartões de ponto, verifico que há dias em que

de fato não se garantiu 35 horas de descanso. Cito, apenas como

amostragem, o dia 05/09/2021, um domingo, em que se laborou

das 14:10 até 20:01, iniciando-se a jornada no dia seguinte,

uma segunda as 09:42, logo, claramente, entre o intervalo de

domingo até segunda pela manhã não transcorreram 35 horas,

razão pela qual tem razão o recorrente.

É devido a concessão do denominado intervalo intersemanal de 35

horas, nos termos da súmula 108 do TRT-12.

Provejo nestes termos.

2. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A complexidade mediana do caso, que exigiu inclusive uma análise

mais pormenorizada dos cartões de ponto, merece que os

honorários advocatícios sejam arbitrados em dez por cento.

Provejo nestes termos.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

para: 1) incluir na condenação o pagamento do intervalo

intersemanal (súmula 108 do TRT-12), observados os cartões de

ponto, a OJ 394 do TST e os reflexos postulados na inicial; 2)

majorar os honorários advocatícios para dez por cento.Condenação

provisória: R$ 10.000,00. Custas, pelo réu, em R$ 200,00. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000726-26.2023.5.12.0028
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE SABRINA MARIA CAPRA

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

RECORRIDO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECORRIDO PRIME CONTACT CENTER
SERVICOS DE TELEATENDIMENTO
LTDA

ADVOGADO HERMES BRUNNQUELL(OAB:
21110/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME CONTACT CENTER SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000726-26.2023.5.12.0028 (RORSum)

RECORRENTE: SABRINA MARIA CAPRA

RECORRIDO: PRIME CONTACT CENTER SERVICOS DE

TELEATENDIMENTO LTDA, DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EMENTA DISPENSADA - RITO SUMARÍSSIMO.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO 0000726-26.2023.5.12.0028,

provenientes da 3ªVara do Trabalho de Joinville, SC, sendo

recorrenteSABRINA MARIA CAPRA e recorridos 1. PRIME

CONTACT CENTER SERVIÇOS DE TELEATENDIMENTO LTDA e

2.DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS.

RELATÓRIO DISPENSADO - RITO SUMARÍSSIMO

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço do recurso ordinário interposto, porquanto presentes os

pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

Recurso da parte autora

1. INTERVALO INTERSEMANAL

Vale ressaltar que todo empregado tem direito a seu ausentar

durante 24 horas consecutivas por semana, de preferência aos

domingos (art. 67 da CLT).

Outro período relevante de repouso é o intervalo interjornada (art.

66 da CLT), que é o intervalo de onze horas entre um dia de

trabalho e outro.

Da conjugação desses dois dispositivos (art. 66 e 67 da CLT),

surgiu a súmula 108 do TRT-12, verbis:

SÚMULA N.º 108 - "INTERVALO INTERSEMANAL DE 35 HORAS -

11 HORAS (ART. 66 DA CLT) + 24 HORAS (ART. 67 DA CLT).

INOBSERVÂNCIA. HORAS EXTRAS. PERÍODO SUPRIMIDO

PAGO COMO SOBREJORNADA,  SEM PREJUÍZO DO

PAGAMENTO DAS HORAS LABORADAS EM SOBREJORNADA.

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT. NÃO

CONFIGURAÇÃO DE "BIS IN IDEM" PELO PAGAMENTO

DECORRENTE DA REDUÇÃO IRREGULAR DO INTERVALO E

DAS HORAS TRABALHADAS EM SOBREJORNADA. FATOS

JURÍDICOS DISTINTOS. I - O desrespeito ao intervalo mínimo

intersemanal de 35 horas, resultado da soma do intervalo

interjornadas de 11 horas previsto no art. 66 da CLT e do intervalo

intersemanal de 24 horas previsto no art. 67 da CLT, acarreta, por

analogia, os mesmos efeitos previstos no § 4º do art. 71 da CLT e

de que trata a Súmula n. 110 do TST, devendo ser paga a

integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo,

acrescidas do adicional de horas extras convencional ou legal e dos

reflexos nas demais parcelas de caráter salarial, sem prejuízo da

remuneração do labor em sobrejornada (com adicional de 100% no

caso das horas laboradas em dia de repouso semanal remunerado

não compensado regularmente). II - Não configura "bis in idem" o

pagamento do labor em sobrejornada e, também como horas

extraordinárias, dos períodos intervalares suprimidos, uma vez que

os fatos jurídicos que justificam os pagamentos são distintos -

supressão de período de intervalo mínimo legal e trabalho em

sobrejornada em dia destinado ao repouso semanal remunerado.".

Nesse sentido, também é a Orientação Jurisprudencial n. 355 da

SDI-1 do TST:

355. INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. HORAS

EXTRAS. PERÍODO PAGO COMO SOBREJORNADA. ART. 66 DA

CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT (DJ

14.03.2008)
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O desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas previsto no art. 66

da CLT acarreta, por analogia, os mesmos efeitos previstos no § 4º

do art. 71 da CLT e na Súmula nº 110 do TST, devendo-se pagar a

integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo,

acrescidas do respectivo adicional.

Desse modo, o empregado tem a garantia de ter um intervalo de 35

horas, correspondente a soma do DSR mais o interjornada.

Nas razões argumenta-se que "[O]s cartões-ponto (ID 2952d98)

comprovam que a reclamante trabalhava com frequência em dias

destinados ao descanso semanal remunerado, por consequência,

desrespeitando o intervalo intersemanal de 35 horas (art. 66 e 67 da

CLT)".

Observando então os cartões de ponto, verifico que há dias em que

de fato não se garantiu 35 horas de descanso. Cito, apenas como

amostragem, o dia 05/09/2021, um domingo, em que se laborou

das 14:10 até 20:01, iniciando-se a jornada no dia seguinte,

uma segunda as 09:42, logo, claramente, entre o intervalo de

domingo até segunda pela manhã não transcorreram 35 horas,

razão pela qual tem razão o recorrente.

É devido a concessão do denominado intervalo intersemanal de 35

horas, nos termos da súmula 108 do TRT-12.

Provejo nestes termos.

2. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A complexidade mediana do caso, que exigiu inclusive uma análise

mais pormenorizada dos cartões de ponto, merece que os

honorários advocatícios sejam arbitrados em dez por cento.

Provejo nestes termos.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

para: 1) incluir na condenação o pagamento do intervalo

intersemanal (súmula 108 do TRT-12), observados os cartões de

ponto, a OJ 394 do TST e os reflexos postulados na inicial; 2)

majorar os honorários advocatícios para dez por cento.Condenação

provisória: R$ 10.000,00. Custas, pelo réu, em R$ 200,00. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000726-26.2023.5.12.0028
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE SABRINA MARIA CAPRA

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

RECORRIDO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783/RS)

RECORRIDO PRIME CONTACT CENTER
SERVICOS DE TELEATENDIMENTO
LTDA

ADVOGADO HERMES BRUNNQUELL(OAB:
21110/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000726-26.2023.5.12.0028 (RORSum)

RECORRENTE: SABRINA MARIA CAPRA

RECORRIDO: PRIME CONTACT CENTER SERVICOS DE

TELEATENDIMENTO LTDA, DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EMENTA DISPENSADA - RITO SUMARÍSSIMO.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO 0000726-26.2023.5.12.0028,

provenientes da 3ªVara do Trabalho de Joinville, SC, sendo

recorrenteSABRINA MARIA CAPRA e recorridos 1. PRIME

CONTACT CENTER SERVIÇOS DE TELEATENDIMENTO LTDA e

2.DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS.

RELATÓRIO DISPENSADO - RITO SUMARÍSSIMO

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço do recurso ordinário interposto, porquanto presentes os

pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

Recurso da parte autora

1. INTERVALO INTERSEMANAL

Vale ressaltar que todo empregado tem direito a seu ausentar

durante 24 horas consecutivas por semana, de preferência aos

domingos (art. 67 da CLT).

Outro período relevante de repouso é o intervalo interjornada (art.

66 da CLT), que é o intervalo de onze horas entre um dia de

trabalho e outro.

Da conjugação desses dois dispositivos (art. 66 e 67 da CLT),

surgiu a súmula 108 do TRT-12, verbis:

SÚMULA N.º 108 - "INTERVALO INTERSEMANAL DE 35 HORAS -

11 HORAS (ART. 66 DA CLT) + 24 HORAS (ART. 67 DA CLT).

INOBSERVÂNCIA. HORAS EXTRAS. PERÍODO SUPRIMIDO

PAGO COMO SOBREJORNADA,  SEM PREJUÍZO DO

PAGAMENTO DAS HORAS LABORADAS EM SOBREJORNADA.

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT. NÃO

CONFIGURAÇÃO DE "BIS IN IDEM" PELO PAGAMENTO

DECORRENTE DA REDUÇÃO IRREGULAR DO INTERVALO E

DAS HORAS TRABALHADAS EM SOBREJORNADA. FATOS

JURÍDICOS DISTINTOS. I - O desrespeito ao intervalo mínimo

intersemanal de 35 horas, resultado da soma do intervalo

interjornadas de 11 horas previsto no art. 66 da CLT e do intervalo

intersemanal de 24 horas previsto no art. 67 da CLT, acarreta, por

analogia, os mesmos efeitos previstos no § 4º do art. 71 da CLT e

de que trata a Súmula n. 110 do TST, devendo ser paga a

integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo,

acrescidas do adicional de horas extras convencional ou legal e dos

reflexos nas demais parcelas de caráter salarial, sem prejuízo da

remuneração do labor em sobrejornada (com adicional de 100% no

caso das horas laboradas em dia de repouso semanal remunerado

não compensado regularmente). II - Não configura "bis in idem" o

pagamento do labor em sobrejornada e, também como horas

extraordinárias, dos períodos intervalares suprimidos, uma vez que

os fatos jurídicos que justificam os pagamentos são distintos -

supressão de período de intervalo mínimo legal e trabalho em

sobrejornada em dia destinado ao repouso semanal remunerado.".

Nesse sentido, também é a Orientação Jurisprudencial n. 355 da

SDI-1 do TST:

355. INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. HORAS

EXTRAS. PERÍODO PAGO COMO SOBREJORNADA. ART. 66 DA

CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT (DJ

14.03.2008)

O desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas previsto no art. 66

da CLT acarreta, por analogia, os mesmos efeitos previstos no § 4º

do art. 71 da CLT e na Súmula nº 110 do TST, devendo-se pagar a

integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo,

acrescidas do respectivo adicional.

Desse modo, o empregado tem a garantia de ter um intervalo de 35

horas, correspondente a soma do DSR mais o interjornada.

Nas razões argumenta-se que "[O]s cartões-ponto (ID 2952d98)

comprovam que a reclamante trabalhava com frequência em dias

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3433
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

destinados ao descanso semanal remunerado, por consequência,

desrespeitando o intervalo intersemanal de 35 horas (art. 66 e 67 da

CLT)".

Observando então os cartões de ponto, verifico que há dias em que

de fato não se garantiu 35 horas de descanso. Cito, apenas como

amostragem, o dia 05/09/2021, um domingo, em que se laborou

das 14:10 até 20:01, iniciando-se a jornada no dia seguinte,

uma segunda as 09:42, logo, claramente, entre o intervalo de

domingo até segunda pela manhã não transcorreram 35 horas,

razão pela qual tem razão o recorrente.

É devido a concessão do denominado intervalo intersemanal de 35

horas, nos termos da súmula 108 do TRT-12.

Provejo nestes termos.

2. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A complexidade mediana do caso, que exigiu inclusive uma análise

mais pormenorizada dos cartões de ponto, merece que os

honorários advocatícios sejam arbitrados em dez por cento.

Provejo nestes termos.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

para: 1) incluir na condenação o pagamento do intervalo

intersemanal (súmula 108 do TRT-12), observados os cartões de

ponto, a OJ 394 do TST e os reflexos postulados na inicial; 2)

majorar os honorários advocatícios para dez por cento.Condenação

provisória: R$ 10.000,00. Custas, pelo réu, em R$ 200,00. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000729-39.2023.5.12.0041
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE HENRIQUE DA SILVA CORREA

ADVOGADO GABRIELA ANSELMO DA SILVA
ALVES(OAB: 61646/SC)

RECORRIDO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE DA SILVA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000729-39.2023.5.12.0041 (RORSum)

RECORRENTE: HENRIQUE DA SILVA CORREA

R E C O R R I D O :  C O M P A N H I A  I N T E G R A D A  D E

D E S E N V O L V I M E N T O  A G R Í C O L A  D E  S C

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR
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Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da

CLT (Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC, sendo recorrente

HENRIQUE DA SILVA CORREA e recorrido COMPANHIA

INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE SC.

Relatório dispensado na forma do art. 852-I da CLT.

VOTO

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

Não conheço, porém, da pretensão recursal formulada em

contrarrazões de que seja majorada "a verba honorária inicialmente

fixada", por não se prestar tal peça à formulação de pretensão que

implique a reforma da sentença. Outrossim, quanto ao pedido

genérico de que não seja conhecido do recurso, além de ter sido

constatado o preenchimento dos requis i tos legais  de

admissibilidade, a recorrida não apresenta qualquer fundamento

para deixar de se conhecer do apelo.

MÉRITO

DIFERENÇAS SALARIAIS

A Magistrada que presidiu a instrução, analisando as provas

colhidas à luz das regras de distribuição do ônus probatório,

concluiu não proceder a pretensão formulada na inicial de

condenação da ré ao pagamento das diferenças salariais

postuladas.

Inconformado, recorre o autor, sustentando ter se equivocado a

julgadora, bem como que a reclamada a teria induzido a erro.

Invoca, dentre outros, o princípio da isonomia. Confere

interpretação diversa da sentenciante aos elementos de prova

coligidos, requerendo, em síntese, seja a ré "condenada a cumprir

com o ACT 2022/2023 aplicando o reajuste salarial de 12,47% no

salário do Reclamante (base + rubrica), de forma que o Reclamante

seja enquadrado em referência A62 desde julho de 2022, alterando

sua remuneração básica, bem como realize o pagamento retroativo

das diferenças salariais devidamente corrigido pelo IPCA-E e

acrescido de juros de mora desde a data de cada pagamento e

todos os respectivos reflexos".

Sem razão.

Em primeiro lugar, cumpre relembrar ao autor que, de acordo com o

que preconiza o princípio da adstrição ou congruência, ao

magistrado é vedado conhecer de questões não suscitadas a cujo

respeito a lei exige iniciativa da parte (CPC, art. 141), bem como lhe

é vedado proferir decisão de natureza diversa da pedida, assim

como condenar a parte em quantidade superior ou em objeto

diverso do que lhe foi demandado, nos termos do art. 492 do CPC.

De modo que, não cabe conhecer das teses e pretensões recursais

inovatórias do autor, não aduzidas em sua petição inicial, como,

dentre outras, a tese e pretensão de que "o reajuste do ACT deve

ser aplicado sobre a remuneração total do Reclamante" (fl. 494,

grifei) ou ainda seja a reclamada "condenada a cumprir com o ACT

2022/2023 aplicando o reajuste salarial de 12,47% no salário do

Reclamante (base + rubrica)" (fl. 498, grifei), porquanto na inicial o

autor sustentou que a reclamada deveria ser "condenada a cumprir

com o ACT 2022/2023 aplicando o reajuste salarial de 12,47% no

salário base do Reclamante" (fl. 07, grifei), formulando a pretensão

(letra "c", do rol de pedidos) de que a reclamada cumprisse "com o

ACT 2022/2023 aplicando o reajuste salarial de 12,47% no salário

base do Reclamante" (fl. 33, grifei).

Assim, a matéria deve ser analisada de acordo com as teses e

pretensões formuladas na exordial, momento oportuno para tanto,

sob pena ainda de ofensa ao princípio da ampla defesa e do

contraditório (art. 5º, LV, da CF).

E, tendo em vista as teses aduzidas na exordial, e, de acordo com

as regras de distribuição do ônus da prova, cabia ao autor

comprovar, de forma robusta, a veracidade de sua narrativa fática, a

teor do que dispõe o artigo 818, I, da CLT.

Todavia, em que pese a insurgência do autor, entendo que este não

só se desincumbiu, a contento, do ônus da prova que lhe pertencia,

no momento processual oportuno, como também tenho que a

decisão proferida na origem, sobretudo porque analisada a matéria

corretamente pela juíza da instrução, à luz dos elementos de prova

colhidos, deve ser mantida por seus próprios fundamentos, na

forma em que autorizado pelo art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT.

Com efeito, na exordial, como bem sintetizado na origem, o autor

alegou que "no ano de 2022 a Reclamada celebrou Acordo Coletivo

de Trabalho ACT 2022/2023 com diversos Sindicatos, entre eles o

Sindicato dos Médicos Veterinários no Estado de Santa Catarina, o

qual representa o Reclamante. No referido ACT, entre os ajustes e

condições inseridas, ficou acordado que a Reclamada reajustará os

salários dos empregados pertencentes às categorias abrangidas

pelo ACT no percentual de 12,47% referente à reposição do INPC

apurado no período de 01 de maio de 2021 a 30 de abril de 2022, a

partir de 1° de maio 2022, incorporado na folha salarial da

competência do referido mês, conforme Cláusula 1ª do ACT... após

a assinatura do ACT em 29/06/2022 e 1º/07/2022, o Reclamante

acreditava que receberia o reajuste de 12,47% sobre o salário base
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na folha de pagamento referente a julho/22, de acordo informação

dada pelo Gestor do Departamento de Gestão de Pessoas da

Reclamada no dia 13/06/2022, conforme narrativa do item anterior.

Ocorre que, para infeliz surpresa do Reclamante, na folha de

pagamento de julho de 2022 o reajuste de 12,47% previsto no ACT

não foi aplicado, estando a Reclamada em descumprimento com o

ACT assinado desde então.".

Por sua vez, em sua defesa, a ré aduziu que "o reclamante foi

admitido em 28/06/2022 para o cargo de Médico Veterinário na

referência 46 e foi automaticamente enquadrado na referência 58,

em cumprimento ao Parágrafo Segundo do Art. 26º do PCCS

(documento com evolução da carreira em anexo). Na ocasião o

salário mínimo correspondia ao valor de R$ 1.212,00 e o piso Lei

4950-A/1966 correspondia ao valor de R$ 10.302,00. Considerando

a tabela salarial do PCCS com a assinatura do ACT 2022/2023,

com vigência a partir de 1º de maio de 2022, o reclamante foi

devidamente enquadrado na referência imediatamente superior ao

valor de R$ 10.302,00, qual seja, referência 58, correspondente ao

valor de R$ 10.443,12 (docs. em anexo). Segue o cálculo da

aplicação do percentual do ACT 2022 /2023: - Referência 58 em

janeiro de 2022, conforme ACT 2021/2022: R$ 9.285,25 -

Referência 58 em maio de 2022, aplica-se o índice 12,47% no valor

de R$ 9.285,25, conforme estabelecido no ACT 2022/2023: R$

9.285,25 x 12,47% = R$ 1.157,87 - Novo valor da referência 58

após aplicação do índice de reajuste salarial estabelecido pelo ACT

2022/2023: R$ 10.443,12... As tabelas salariais do PCCS foram

reajustadas para todas as categorias (tabelas salariais em anexo).

Desta forma, o enquadramento foi na referência 58 da tabela

salarial, no valor de R$ 10.443,12... Com a publicação do ACT

2022/2023, as tabelas salar iais foram reajustadas e o

enquadramento do salário dos médicos veterinários se deu na

referência 58 da tabela salarial reajustada de acordo com o ACT

2022/2023, no valor de R$ 10.443,12, ou seja, a referência

imediatamente superior ao piso salarial das categorias abrangidas

pela Lei 4950-A, de 22 de abril de 1966, conforme previsto no

Parágrafo Segundo do Art. 26º do PCCS. O piso lei à época era 8,5

salários mínimos vezes R$ 1.212,00, chegando ao valor mínimo de

R$ 10.302,00".

Ainda, apontou que "o ACT 2022/2023, de 15/06/2023, determinou

o reajuste da tabela salarial a partir de 01/05/2022 (Cláusula 1.ª

ACT - Reposição Salarial). As tabelas salariais do PCCS foram

reajustadas para todas as categorias a partir da publicação do ACT,

em junho/2022 (tabela salarial ACT 2022/2023 em anexo). A

proposta apresentada pelo Governo para o ACT 2022/2023 foi

aprovada em Assembleia Geral do Sindicato dos Médicos

Veterinários (SIMVET/SC) realizada em 15/06/2022 (Ata de

convocação e lista de presença em anexo). A partir de 01/07/2023 a

empresa não poderia mais conceder qualquer reajuste salarial por

ser período pré- eleitoral e em razão da Lei de Responsabilidade

Fiscal... O valor da referência 58 já refletia o reajuste acordado no

ACT 2022/2023, no valor de R$ 10.443,12.". (fl. 274, grifei).

Como bem ponderado na origem, em que pese a insistência do

autor em se insurgir no aspecto, o fato é que exsurge dos autos, à

luz dos elementos coligidos, ter sido corretamente aplicado o

reajuste previsto no Acordo Coletivo de Trabalho firmado entre a

reclamada e o Sindicato dos Médicos Veterinários no Estado de

Santa Catarina devido para o ano de 2022/2023, a partir de maio de

2022, conforme expressa previsão na cláusula 1ª do instrumento

em análise, in verbis (fl. 91):

CLÁUSULA 1ª - REPOSIÇÃO SALARIAL

A Empresa reajustará os salários dos empregados pertencentes às

categorias abrangidas pelo presente acordo no percentual de

12,47% referente à reposição do INPC apurado no período de 01 de

maio de 2021 a 30 de abril de 2022, a partir de 1° de maio 2022,

incorporado na folha salarial da competência do referido mês.

(destaquei).

Com efeito, não obstante o autor insista em alegar que a efetiva

assinatura do referido instrumento somente teria ocorrido após o

ingresso do reclamante aos quadros da reclamada, tal fato, por si

só, não afasta a atualização da tabela salarial devida com o reajuste

previsto, uma vez que incidente o reajuste desde o dia 01.05.2022,

nos exatos termos em que previsto na norma invocada, a qual,

sobretudo tendo em vista a pretensão condenatória formulada pelo

autor, deve ser interpretada restritivamente, não amparando, pois, a

pretensão formulada na exordial, tampouco a inovatória formulada

no apelo.

Ademais, apesar de o autor insistir em citar a realidade contratual

de outros empregados, o que não está em discussão nos presentes

autos, uma vez que não há pedido explícito na inicial de

equiparação salarial, mas apenas de pagamento de diferenças

salariais em razão da aplicação do reajuste citado, compartilho do

entendimento adotado na origem de que, como apontado pelo

próprio reclamante, colegas seus já contratados anteriormente e

integrantes do quadro de funcionários da reclamada tiveram o

reajuste aplicado e, ainda, perceberam valores retroativos, não

procedendo a pretensão do demandante de que lhe seja observado

o mesmo enquadramento de empregados que ingressaram na ré

em período anterior a ele, em inobservância às normas que

regulamentam a matéria.

Como bem salientado na origem, o PCCS da reclamada, aplicável

também in casu, em seu artigo 26, parágrafo segundo, estabelece

que (fl. 392):
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Enquanto estiver em vigor a Lei nº 4.950-A, de 22 de abril de 1966,

e observado o disposto no art. 18º, o enquadramento do empregado

em cargo afetado por referida lei ocorre no mês da celebração do

acordo coletivo de trabalho, sendo a referência salarial inicial:

I. a imediatamente superior ao piso salarial estabelecido por referida

lei para o empregado no nível I;....

Inconteste, a meu ver, nos autos, que o autor teve o enquadramento

corretamente realizado no dia 29.06.2022 - um dia após sua

contratação - no primeiro nível da tabela para nível superior,

referência 49, sendo alçado, na sequência, ao próximo nível

imediatamente superior ao piso salarial previsto na legislação em

comento, referência 58, sendo que, em tal  quadro de

enquadramento, diversamente do que o recorrente alega, já

encontrava-se devidamente aplicado o reajuste da categoria

estabelecido pelo ACT 2022/2023.

Tanto assim que, como bem ponderado pela sentenciante, os

colegas do autor, apontados por ele, e que ingressaram

anteriormente a ele aos quadros, foram reenquadrados em níveis

de referência superiores em virtude da aplicação dos reajustes à

tabela salarial estabelecida no PCCS da reclamada, sendo-lhe

conferido, assim, o devido direito ao reajuste salarial sobre o

montante salarial de ingresso.

Outrossim, a alegação recursal genérica de que, no entender do

recorrente, "a ilustração da reclamada, jamais aconteceu e não

corresponde à realidade" em absolutamente nada permite modificar

a conclusão adotada, não procedendo as interpretações que o autor

insiste em fazer às normas que regulamentam a matéria, tais como,

dentre outros, ACT 2021/2022, PCCS, Lei nº 4.950-A/66.

De maneira que, perfilho o entendimento de que a demonstração

feita pela reclamada para fins de aplicação do reajuste em comento

elucida, sim, satisfatoriamente a questão, sendo aplicado o índice

de reajuste de 12,47% sobre a tabela salarial prevista no ACT

2021/2022, que estabelecia o valor salarial para a referência 58 em

R$ 9.285,25, passando tal referência a ser equivalente a R$

10.443,12, valor equivalente a referência imediatamente superior ao

piso salarial estabelecido na Lei 4.950-A/66 para ingresso na

carreira do autor, relativo a R$10.370,00.

Nesse contexto, não comporta reparos a sentença no ponto em

que, diante da escorreita análise aos elementos de prova colhidos,

a legislação de regência, as regras de distribuição do ônus

probatório, concluiu que restou satisfatoriamente comprovado nos

autos ter a ré aplicado o reajuste salarial previsto no ACT

2022/2023 a tabela salarial na qual enquadrado o autor, sendo ele

enquadrado em referência sobre a qual já devidamente aplicado o

reajuste, não havendo se falar em nova aplicação ou em não-

observância dela pela reclamada.

Destarte, mormente por constatar ter sido devidamente observado o

reajuste salarial ao reclamante, sendo indevidas as diferenças

salariais postuladas na exordial, não merece acolhimento a

pretensão de reforma da sentença, restando incólumes os

dispositivos, princípios, invocados, conforme fundamentação

exposta.

Por todo o exposto, e sobretudo por não permitirem as alegações

recursais divergir do entendimento adotado na origem acerca da

matéria, impõe-se a manutenção da sentença por seus próprios

fundamentos, na forma em que autorizado pelo artigo 895, §1º, inc.

IV, da CLT.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Por fim, e a fim de evitar a utilização de medidas processuais

desnecessárias e que poderão ensejar a aplicação das penalidades

cabíveis, declaro, desde já, nos termos da Súmula n.º 297 e da OJ

nº 118 da SBDI-1, ambas do TST, prequestionada toda a matéria

ventilada, inclusive teses, argumentos, dispositivos invocados,

ficando rejeitadas as teses que não se coadunem com a conclusão

adotada na presente decisão, por não infirmarem, no meu entender,

a fundamentação exposta.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas conforme arbitradas na sentença. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000729-39.2023.5.12.0041
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE HENRIQUE DA SILVA CORREA

ADVOGADO GABRIELA ANSELMO DA SILVA
ALVES(OAB: 61646/SC)

RECORRIDO COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SC

ADVOGADO ANGELO ZANOTTA DE SOUZA(OAB:
14237/SC)

ADVOGADO TEMIS ALESSIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 14354/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO
AGRICOLA DE SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000729-39.2023.5.12.0041 (RORSum)

RECORRENTE: HENRIQUE DA SILVA CORREA

R E C O R R I D O :  C O M P A N H I A  I N T E G R A D A  D E

D E S E N V O L V I M E N T O  A G R Í C O L A  D E  S C

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da

CLT (Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC, sendo recorrente

HENRIQUE DA SILVA CORREA e recorrido COMPANHIA

INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE SC.

Relatório dispensado na forma do art. 852-I da CLT.

VOTO

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do
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recurso e das contrarrazões.

Não conheço, porém, da pretensão recursal formulada em

contrarrazões de que seja majorada "a verba honorária inicialmente

fixada", por não se prestar tal peça à formulação de pretensão que

implique a reforma da sentença. Outrossim, quanto ao pedido

genérico de que não seja conhecido do recurso, além de ter sido

constatado o preenchimento dos requis i tos legais  de

admissibilidade, a recorrida não apresenta qualquer fundamento

para deixar de se conhecer do apelo.

MÉRITO

DIFERENÇAS SALARIAIS

A Magistrada que presidiu a instrução, analisando as provas

colhidas à luz das regras de distribuição do ônus probatório,

concluiu não proceder a pretensão formulada na inicial de

condenação da ré ao pagamento das diferenças salariais

postuladas.

Inconformado, recorre o autor, sustentando ter se equivocado a

julgadora, bem como que a reclamada a teria induzido a erro.

Invoca, dentre outros, o princípio da isonomia. Confere

interpretação diversa da sentenciante aos elementos de prova

coligidos, requerendo, em síntese, seja a ré "condenada a cumprir

com o ACT 2022/2023 aplicando o reajuste salarial de 12,47% no

salário do Reclamante (base + rubrica), de forma que o Reclamante

seja enquadrado em referência A62 desde julho de 2022, alterando

sua remuneração básica, bem como realize o pagamento retroativo

das diferenças salariais devidamente corrigido pelo IPCA-E e

acrescido de juros de mora desde a data de cada pagamento e

todos os respectivos reflexos".

Sem razão.

Em primeiro lugar, cumpre relembrar ao autor que, de acordo com o

que preconiza o princípio da adstrição ou congruência, ao

magistrado é vedado conhecer de questões não suscitadas a cujo

respeito a lei exige iniciativa da parte (CPC, art. 141), bem como lhe

é vedado proferir decisão de natureza diversa da pedida, assim

como condenar a parte em quantidade superior ou em objeto

diverso do que lhe foi demandado, nos termos do art. 492 do CPC.

De modo que, não cabe conhecer das teses e pretensões recursais

inovatórias do autor, não aduzidas em sua petição inicial, como,

dentre outras, a tese e pretensão de que "o reajuste do ACT deve

ser aplicado sobre a remuneração total do Reclamante" (fl. 494,

grifei) ou ainda seja a reclamada "condenada a cumprir com o ACT

2022/2023 aplicando o reajuste salarial de 12,47% no salário do

Reclamante (base + rubrica)" (fl. 498, grifei), porquanto na inicial o

autor sustentou que a reclamada deveria ser "condenada a cumprir

com o ACT 2022/2023 aplicando o reajuste salarial de 12,47% no

salário base do Reclamante" (fl. 07, grifei), formulando a pretensão

(letra "c", do rol de pedidos) de que a reclamada cumprisse "com o

ACT 2022/2023 aplicando o reajuste salarial de 12,47% no salário

base do Reclamante" (fl. 33, grifei).

Assim, a matéria deve ser analisada de acordo com as teses e

pretensões formuladas na exordial, momento oportuno para tanto,

sob pena ainda de ofensa ao princípio da ampla defesa e do

contraditório (art. 5º, LV, da CF).

E, tendo em vista as teses aduzidas na exordial, e, de acordo com

as regras de distribuição do ônus da prova, cabia ao autor

comprovar, de forma robusta, a veracidade de sua narrativa fática, a

teor do que dispõe o artigo 818, I, da CLT.

Todavia, em que pese a insurgência do autor, entendo que este não

só se desincumbiu, a contento, do ônus da prova que lhe pertencia,

no momento processual oportuno, como também tenho que a

decisão proferida na origem, sobretudo porque analisada a matéria

corretamente pela juíza da instrução, à luz dos elementos de prova

colhidos, deve ser mantida por seus próprios fundamentos, na

forma em que autorizado pelo art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT.

Com efeito, na exordial, como bem sintetizado na origem, o autor

alegou que "no ano de 2022 a Reclamada celebrou Acordo Coletivo

de Trabalho ACT 2022/2023 com diversos Sindicatos, entre eles o

Sindicato dos Médicos Veterinários no Estado de Santa Catarina, o

qual representa o Reclamante. No referido ACT, entre os ajustes e

condições inseridas, ficou acordado que a Reclamada reajustará os

salários dos empregados pertencentes às categorias abrangidas

pelo ACT no percentual de 12,47% referente à reposição do INPC

apurado no período de 01 de maio de 2021 a 30 de abril de 2022, a

partir de 1° de maio 2022, incorporado na folha salarial da

competência do referido mês, conforme Cláusula 1ª do ACT... após

a assinatura do ACT em 29/06/2022 e 1º/07/2022, o Reclamante

acreditava que receberia o reajuste de 12,47% sobre o salário base

na folha de pagamento referente a julho/22, de acordo informação

dada pelo Gestor do Departamento de Gestão de Pessoas da

Reclamada no dia 13/06/2022, conforme narrativa do item anterior.

Ocorre que, para infeliz surpresa do Reclamante, na folha de

pagamento de julho de 2022 o reajuste de 12,47% previsto no ACT

não foi aplicado, estando a Reclamada em descumprimento com o

ACT assinado desde então.".

Por sua vez, em sua defesa, a ré aduziu que "o reclamante foi

admitido em 28/06/2022 para o cargo de Médico Veterinário na

referência 46 e foi automaticamente enquadrado na referência 58,

em cumprimento ao Parágrafo Segundo do Art. 26º do PCCS

(documento com evolução da carreira em anexo). Na ocasião o

salário mínimo correspondia ao valor de R$ 1.212,00 e o piso Lei

4950-A/1966 correspondia ao valor de R$ 10.302,00. Considerando

a tabela salarial do PCCS com a assinatura do ACT 2022/2023,
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com vigência a partir de 1º de maio de 2022, o reclamante foi

devidamente enquadrado na referência imediatamente superior ao

valor de R$ 10.302,00, qual seja, referência 58, correspondente ao

valor de R$ 10.443,12 (docs. em anexo). Segue o cálculo da

aplicação do percentual do ACT 2022 /2023: - Referência 58 em

janeiro de 2022, conforme ACT 2021/2022: R$ 9.285,25 -

Referência 58 em maio de 2022, aplica-se o índice 12,47% no valor

de R$ 9.285,25, conforme estabelecido no ACT 2022/2023: R$

9.285,25 x 12,47% = R$ 1.157,87 - Novo valor da referência 58

após aplicação do índice de reajuste salarial estabelecido pelo ACT

2022/2023: R$ 10.443,12... As tabelas salariais do PCCS foram

reajustadas para todas as categorias (tabelas salariais em anexo).

Desta forma, o enquadramento foi na referência 58 da tabela

salarial, no valor de R$ 10.443,12... Com a publicação do ACT

2022/2023, as tabelas salar iais foram reajustadas e o

enquadramento do salário dos médicos veterinários se deu na

referência 58 da tabela salarial reajustada de acordo com o ACT

2022/2023, no valor de R$ 10.443,12, ou seja, a referência

imediatamente superior ao piso salarial das categorias abrangidas

pela Lei 4950-A, de 22 de abril de 1966, conforme previsto no

Parágrafo Segundo do Art. 26º do PCCS. O piso lei à época era 8,5

salários mínimos vezes R$ 1.212,00, chegando ao valor mínimo de

R$ 10.302,00".

Ainda, apontou que "o ACT 2022/2023, de 15/06/2023, determinou

o reajuste da tabela salarial a partir de 01/05/2022 (Cláusula 1.ª

ACT - Reposição Salarial). As tabelas salariais do PCCS foram

reajustadas para todas as categorias a partir da publicação do ACT,

em junho/2022 (tabela salarial ACT 2022/2023 em anexo). A

proposta apresentada pelo Governo para o ACT 2022/2023 foi

aprovada em Assembleia Geral do Sindicato dos Médicos

Veterinários (SIMVET/SC) realizada em 15/06/2022 (Ata de

convocação e lista de presença em anexo). A partir de 01/07/2023 a

empresa não poderia mais conceder qualquer reajuste salarial por

ser período pré- eleitoral e em razão da Lei de Responsabilidade

Fiscal... O valor da referência 58 já refletia o reajuste acordado no

ACT 2022/2023, no valor de R$ 10.443,12.". (fl. 274, grifei).

Como bem ponderado na origem, em que pese a insistência do

autor em se insurgir no aspecto, o fato é que exsurge dos autos, à

luz dos elementos coligidos, ter sido corretamente aplicado o

reajuste previsto no Acordo Coletivo de Trabalho firmado entre a

reclamada e o Sindicato dos Médicos Veterinários no Estado de

Santa Catarina devido para o ano de 2022/2023, a partir de maio de

2022, conforme expressa previsão na cláusula 1ª do instrumento

em análise, in verbis (fl. 91):

CLÁUSULA 1ª - REPOSIÇÃO SALARIAL

A Empresa reajustará os salários dos empregados pertencentes às

categorias abrangidas pelo presente acordo no percentual de

12,47% referente à reposição do INPC apurado no período de 01 de

maio de 2021 a 30 de abril de 2022, a partir de 1° de maio 2022,

incorporado na folha salarial da competência do referido mês.

(destaquei).

Com efeito, não obstante o autor insista em alegar que a efetiva

assinatura do referido instrumento somente teria ocorrido após o

ingresso do reclamante aos quadros da reclamada, tal fato, por si

só, não afasta a atualização da tabela salarial devida com o reajuste

previsto, uma vez que incidente o reajuste desde o dia 01.05.2022,

nos exatos termos em que previsto na norma invocada, a qual,

sobretudo tendo em vista a pretensão condenatória formulada pelo

autor, deve ser interpretada restritivamente, não amparando, pois, a

pretensão formulada na exordial, tampouco a inovatória formulada

no apelo.

Ademais, apesar de o autor insistir em citar a realidade contratual

de outros empregados, o que não está em discussão nos presentes

autos, uma vez que não há pedido explícito na inicial de

equiparação salarial, mas apenas de pagamento de diferenças

salariais em razão da aplicação do reajuste citado, compartilho do

entendimento adotado na origem de que, como apontado pelo

próprio reclamante, colegas seus já contratados anteriormente e

integrantes do quadro de funcionários da reclamada tiveram o

reajuste aplicado e, ainda, perceberam valores retroativos, não

procedendo a pretensão do demandante de que lhe seja observado

o mesmo enquadramento de empregados que ingressaram na ré

em período anterior a ele, em inobservância às normas que

regulamentam a matéria.

Como bem salientado na origem, o PCCS da reclamada, aplicável

também in casu, em seu artigo 26, parágrafo segundo, estabelece

que (fl. 392):

Enquanto estiver em vigor a Lei nº 4.950-A, de 22 de abril de 1966,

e observado o disposto no art. 18º, o enquadramento do empregado

em cargo afetado por referida lei ocorre no mês da celebração do

acordo coletivo de trabalho, sendo a referência salarial inicial:

I. a imediatamente superior ao piso salarial estabelecido por referida

lei para o empregado no nível I;....

Inconteste, a meu ver, nos autos, que o autor teve o enquadramento

corretamente realizado no dia 29.06.2022 - um dia após sua

contratação - no primeiro nível da tabela para nível superior,

referência 49, sendo alçado, na sequência, ao próximo nível

imediatamente superior ao piso salarial previsto na legislação em

comento, referência 58, sendo que, em tal  quadro de

enquadramento, diversamente do que o recorrente alega, já

encontrava-se devidamente aplicado o reajuste da categoria

estabelecido pelo ACT 2022/2023.
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Tanto assim que, como bem ponderado pela sentenciante, os

colegas do autor, apontados por ele, e que ingressaram

anteriormente a ele aos quadros, foram reenquadrados em níveis

de referência superiores em virtude da aplicação dos reajustes à

tabela salarial estabelecida no PCCS da reclamada, sendo-lhe

conferido, assim, o devido direito ao reajuste salarial sobre o

montante salarial de ingresso.

Outrossim, a alegação recursal genérica de que, no entender do

recorrente, "a ilustração da reclamada, jamais aconteceu e não

corresponde à realidade" em absolutamente nada permite modificar

a conclusão adotada, não procedendo as interpretações que o autor

insiste em fazer às normas que regulamentam a matéria, tais como,

dentre outros, ACT 2021/2022, PCCS, Lei nº 4.950-A/66.

De maneira que, perfilho o entendimento de que a demonstração

feita pela reclamada para fins de aplicação do reajuste em comento

elucida, sim, satisfatoriamente a questão, sendo aplicado o índice

de reajuste de 12,47% sobre a tabela salarial prevista no ACT

2021/2022, que estabelecia o valor salarial para a referência 58 em

R$ 9.285,25, passando tal referência a ser equivalente a R$

10.443,12, valor equivalente a referência imediatamente superior ao

piso salarial estabelecido na Lei 4.950-A/66 para ingresso na

carreira do autor, relativo a R$10.370,00.

Nesse contexto, não comporta reparos a sentença no ponto em

que, diante da escorreita análise aos elementos de prova colhidos,

a legislação de regência, as regras de distribuição do ônus

probatório, concluiu que restou satisfatoriamente comprovado nos

autos ter a ré aplicado o reajuste salarial previsto no ACT

2022/2023 a tabela salarial na qual enquadrado o autor, sendo ele

enquadrado em referência sobre a qual já devidamente aplicado o

reajuste, não havendo se falar em nova aplicação ou em não-

observância dela pela reclamada.

Destarte, mormente por constatar ter sido devidamente observado o

reajuste salarial ao reclamante, sendo indevidas as diferenças

salariais postuladas na exordial, não merece acolhimento a

pretensão de reforma da sentença, restando incólumes os

dispositivos, princípios, invocados, conforme fundamentação

exposta.

Por todo o exposto, e sobretudo por não permitirem as alegações

recursais divergir do entendimento adotado na origem acerca da

matéria, impõe-se a manutenção da sentença por seus próprios

fundamentos, na forma em que autorizado pelo artigo 895, §1º, inc.

IV, da CLT.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Por fim, e a fim de evitar a utilização de medidas processuais

desnecessárias e que poderão ensejar a aplicação das penalidades

cabíveis, declaro, desde já, nos termos da Súmula n.º 297 e da OJ

nº 118 da SBDI-1, ambas do TST, prequestionada toda a matéria

ventilada, inclusive teses, argumentos, dispositivos invocados,

ficando rejeitadas as teses que não se coadunem com a conclusão

adotada na presente decisão, por não infirmarem, no meu entender,

a fundamentação exposta.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas conforme arbitradas na sentença. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000750-85.2023.5.12.0050
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE ELOIR WITT KLEHM

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECORRENTE CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

RECORRIDO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

RECORRIDO ELOIR WITT KLEHM

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOIR WITT KLEHM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000750-85.2023.5.12.0050 (ROT)

RECORRENTES: ELOIR WITT KLEHM, CARBUSS INDÚSTRIA

CATARINENSE DE CARROCERIAS LTDA

RECORRIDOS: ELOIR WITT KLEHM, CARBUSS INDÚSTRIA

CATARINENSE DE CARROCERIAS LTDA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL.

P R E S U N Ç Ã O  J U R I S  T A N T U M  D E  V E R A C I D A D E .

ACOLHIMENTO. Embora o julgador não esteja adstrito ao laudo

pericial, podendo formar seu convencimento em sentido diverso da

conclusão nele apresentada, inexistindo prova hábil a desconstituir

o parecer técnico produzido, o qual goza de presunção juris tantum

de veracidade, prevalece a conclusão apresentada acerca da

existência de condições insalubres no ambiente de trabalho,

cabendo, portanto, acolhê-lo integralmente.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 5 ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo recorrentes 1. CARBUSS INDÚSTRIA CATARINENSE DE

CARROCERIAS LTDA e 2. ELOIR WITT KLEHM (RECURSO

ADESIVO) e recorridos 1. CARBUSS INDÚSTRIA CATARINENSE

DE CARROCERIAS LTDA e 2. ELOIR WITT KLEHM.

Da sentença das fls.426-449 em que foi acolhido parcialmente o

pedido da inicial,complementada pela decisão de embargos de

declaração das fls. 485-486, interpõem recurso ordinário as partes.

A demandada, nas razões das fls.488-493, pretende a reforma da

sentença com relação às seguintes matérias: adicional de

insalubridade,honorários advocatícios e periciais e contribuições
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previdenciárias.

O demandante, nas razões das fls. 516-527, postula a reforma da

sentença com relação às seguintes matérias: adicional de

periculosidade e honorários sucumbenciais.

As partes não apresentaram contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos, porquanto estão atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA DEMANDADA

1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Insurge-se a reclamada quanto a sua condenação em adicional de

insalubridade em grau máximo e reflexos. Argumenta que o

reclamante não ficava exposto a ruído, calor e produtos químicos

além dos limites permitidos pela legislação e que fornecia a EPIs,

como protetores auriculares, botas de couro, uniforme, etc,

conforme ficha de entrega de EPIs, devidamente assinada.

Nos termos do art. 195 da CLT, "a caracterização e a classificação

da insalubridade e da periculosidade, segundo as normas do

Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de

Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrados no

Ministério do Trabalho".

No caso dos autos, foi realizada perícia para análise do ambiente

laboral do autor, tendo o auxiliar do Juízo apresentado as seguintes

conclusões (fls:366-403):

CONCLUSÃO

As observações resultantes da inspeção pericial permitem concluir

que as atividades exercidas pelo Reclamante na sede da

Reclamada, pelo prazo prescricional, inciso XXIX da Constituição

Federal, caracterizam-se como não nocivas à saúde quanto aos

riscos físicos, CLASSIFICANDO-SE COMO NÃO INSALUBRES, de

acordo com aquilo que preconiza a Portaria 3.214/78, NR-15, Anexo

I e como nocivas à saúde quanto aos r iscos químicos,

CLASSIFICANDO-SE COMO INSALUBRES EM GRAU MÁXIMO

(subitem 4.1.2.1.2.1), de acordo com aquilo que preconiza a

Portaria 3.214/78, NR-15, Anexos XI, XII e XIII, apontados pelo item

4 deste documento. As observações resultantes da inspeção

pericial permitem concluir que as atividades exercidas pelo

Reclamante na sede da Reclamada, pelo prazo prescricional, inciso

XXIX da Constituição Federal, CLASSIFICAM-SE COMO NÃO

PERIGOSAS, de acordo com aquilo que preconiza a Portaria

3.214/78, NR-16, Anexo II, apontados pelo item 4 deste documento.

O Juízo a quo assim decidiu (fls :

(...)

Em seguida, avaliou os agentes químicos, verificando o uso de óleo

diesel no processo produtivo, mas em concentração abaixo dos

limites de tolerância. Todavia, referido óleo é classificado como um

hidrocarboneto, consoante dispõe o perito (f. 383):

O óleo diesel empregado no processo fabril, listados no quadro 8 é

classificado como hidrocarboneto, nocivo à saúde por possuir em

sua composição hidrocarbonetos parafínicos ou naftênicos.

Segue-se a isso, o perito ressaltou a afirmação do Autor sobre o

contato com tal subsistência (f. 384):

Durante a inspeção in loco, o obreiro também relatou que quando o

veículo não dava a partida após o sangramento do sistema, abre-se

um acesso lateral do sistema de alta pressão, sujando o trabalhador

de combustível, demanda que acontece normalmente uma vez por

jornada, permanecendo com a roupa com óleo diesel até o fim do

expediente.

Já a Reclamada informou que as luvas transpassam o combustível

no momento do abastecimento.

[...]

O obreiro majoritariamente não usava luvas químicas (creme

dermal) e quando usava, 2 vezes por semana, o que não foi

contestado pela Reclamada, era em parte da jornada, estando

"desprotegido" assim que lavasse as mãos, ocorrendo contato com

óleo diesel visto que as luvas recebidas não eram específicas para

agentes químicos, as transpassando, corroborando pela

Reclamada, havendo exposição em média 3 vezes por jornada com

duração de 10 a 15min, o que caracteriza esporadicidade pela

Portaria 3.311 de 1.989, contudo, o Reclamante não tem controle

exato da exposição, entendendo este Perito que a possível

exposição ao óleo diesel é inerente à atividade, concluindo contato

habitual e intermitente haja visto que não é possível prever se o

combustível escorrerá pelas mãos ou ainda, espirrará no

trabalhador, mas sim com exposição potencial, apresentando

nocividade à saúde do Reclamante.

Embora o FISPQ do óleo diesel não evidencie tratar-se de uma

substância cancerígena, é certo que em razão da sua composição

(hidrocarbonetos parafínicos) está claro que se enquadra na

seguinte situação prevista no Anexo XIII da NR 15:

Manipulação de alcatrão, breu, betume, antraceno, óleos minerais,

óleo queimado, parafina ou outras substâncias cancerígenas afins;

Por todo o exposto, impõe-se a condenação da Ré ao pagamento

do adicional de insalubridade em grau máximo (40%), calculado

sobre o salário-mínimo (STF, Súmula Vinculante nº 04), porquanto

suspensa a eficácia da súmula nº 228, do TST, com reflexos,

observados os itens b2.4, b.5, b.8 e b.9 dos parâmetros gerais de

liquidação.

O laudo pericial possui presunção juris tantum de veracidade, não
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vinculando o Juízo, que poderá formar seu convencimento a partir

de outros elementos de prova constantes dos autos, quando mais

convincentes, conforme dispõe o art. 479 do CPC, o que, no

entanto, não se verifica na hipótese dos autos.

De acordo com as informações lançadas no trabalho técnico, no ato

da realização da perícia foi constatado o contato com o agente

insalubre químico óleo diesel (hidrocarboneto) no processo

produtivo.

Embora a reclamada tenha fornecido equipamentos de proteção

individual, nem todos os equipamentos necessários foram eficazes

para elidir o agente insalubre, conforme assinalado no laudo

pericial.

Com relação à entrega de EPI's (as luvas específicas para agentes

químicos e creme dermal) constou expressamente no laudo de que

há registro de uma entrega de creme dermal sob C.A. 10931 em

07/12/2022, válido no momento em que foi entregue e outro em

03/08/2022, sem informação de C.A e que o autor majoritariamente

não usava luvas químicas (creme dermal) e quando usava, 2 vezes

por semana, o que não foi contestado pela Reclamada, era em

parte da jornada, estando "desprotegido" assim que lavasse as

mãos, ocorrendo contato com óleo diesel visto que as luvas

recebidas não eram específicas para agentes químicos, as

transpassando, corroborado pela Reclamada, havendo exposição

em média 3 vezes por jornada com duração de 10 a 15min, o que

caracteriza esporadicidade pela Portaria 3.311 de 1.989.

Destaco que a prova da entrega do equipamento de proteção

individual - EPI é feita na forma documental, porquanto é

indispensável a indicação acerca do Certificado de Aprovação (CA),

expedido pelo órgão nacional competente, o Ministério do Trabalho

e Emprego, no intuito de chancelar a capacidade protetiva do

material.

O perito é o profissional técnico capacitado para analisar as

condições e o ambiente de trabalho do reclamante e a incidência,

ou não, de agentes insalubres nas suas atividades, inexistindo nos

autos qualquer elemento de prova que infirme as conclusões

apresentadas no laudo.

Conquanto não esteja o Julgador adstrito ao laudo pericial, podendo

formar seu convencimento com outros elementos nos autos (art.

479 do CPC), não há provas suficientes para afastar a conclusão

técnica, devendo ser mantida a condenação da empresa nos

moldes em que fixada.

Refuto a alegação recursal de que não há fundamento legal para

sua condenação, pois o trabalho em contato com substâncias

químicas insalubres, ainda que intermitente, assegura o deferimento

do adicional de insalubridade em grau máximo, nos termos da

Súmula 47 do TST e da NR-15, anexo 13. Com relação a

argumentação recursal de que o adicional de insalubridade deverá

ser baseado no salário mínimo federal vigente à época dos fatos,

constou expressamente na sentença que o adicional de

insalubridade deve ser apurado sobre o salário-mínimo, nos termos

da Súmula Vinculante 4 do STF, porquanto suspensa a eficácia da

súmula nº 228, do TST, exceto nas hipóteses em que houver

previsão em norma coletiva estabelecendo outra base de cálculo, o

que não ocorreu no caso dos autos.

Ante o exposto, não trazendo a reclamada nenhum elemento de

prova capaz de elidir o consistente laudo técnico pericial produzido

nos autos, não há como afastar a sua condenação ao pagamento

do adicional de insalubridade em grau máximo (40%), nos mesmos

parâmetros estabelecidos na sentença a quo.

Nego provimento.

2. DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

A reclamada requer com a reforma da sentença a exclusão da

condenação em honorários sucumbenciais, sucessivamente pugna

pela minoração.

Mantida a decisão, mantém-se a sucumbência da ré.

Com relação à minoração do percentual, de acordo com o § 2º, do

art. 791-A da CLT, ao fixar os honorários, o juízo deve observar os

seguintes critérios: o grau de zelo do profissional; o lugar de

prestação do serviço; a natureza e a importância da causa; o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço.

Entendo que o percentual de 15% aplicado pelo Juízo a quo guarda

proporcionalidade com a ação e está dentro do limite legal.

Nego provimento.

3. HONORÁRIOS PERICIAIS

A reclamada requer a redução do valor arbitrado a título de

honorários periciais.

Mantida a sucumbência da ré na pretensão objeto da perícia, impõe

-se manter também sua condenação no pagamento dos honorários

periciais, conforme dispõe o art. 790-B da CLT.

Quanto ao valor arbitrado aos honorários periciais (R$2.500,00)

está razoável e proporcional ao trabalho realizado pelo perito, grau

de complexidade da matéria objeto do exame técnico, tempo gasto

para a confecção do parecer, além do zelo e dedicação do

profissional.

Nego provimento ao recurso nesse item

4. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (REGIME DE

DESONERAÇÃO)

A reclamada alega estar no regime de desoneração da parte

patronal de contribuição previdenciária e que seu segmento foi

beneficiado pela Lei atual disposto no §2º do artigo 43 da Lei nº.

8.212/91 incluído pela Lei nº. 11.941/2009, a qual teve sua vigência
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prorrogada pela Lei 14.288/21. Afirma que todos os serviços

prestados após agosto de 2010 não terão a incidência dos 20% da

parte do empregador, mas incidirão sobre o percentual do

faturamento de 1% a 2%.

Aponta que a DARF anexa, referente ao mês de fevereiro de 2022,

comprova o recolhimento pelo Código 2991 demonstrando que

contribui pelo faturamento por estar desonerada, não havendo falar

em contribuição da parte patronal pela folha. Assere que neste caso

a base de cálculo não é mais a folha de salário, mas sim o próprio

faturamento, cuja contribuição social já foi devidamente recolhida.

O regime previdenciário para desoneração da folha de pagamento

foi instituído por meio da Lei nº 12.546/2011, conferindo às

empresas a faculdade de recolher as contribuições previdenciárias

patronais sobre a receita bruta da empresa, em substituição às

contribuições previstas nos incisos I e II do caput do art. 22 da Lei nº

8.212/1991

Entretanto, no caso em tela, a discussão acerca do enquadramento

de desoneração da folha de pagamento em alguma das hipóteses

dos arts. 7º ou 8º da Lei nº 12.546/2011, deverá ser efetuado no

momento oportuno, na fase de execução.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

Quanto ao prequestionamento pretendido pelo réu, registro ser

uníssono o entendimento jurisprudencial de que a fundamentação

da decisão, quando presente razoável lógica jurídica e quando

abordar os principais pontos da lide, não necessita esgotar todos os

argumentos recursais, tampouco fazer referência expressa a todos

os dispositivos invocados, para que se considere prequestionada a

matéria, bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e

inequívoca as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ

nº 118 da SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

RECURSO ADESIVO DO AUTOR

1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

O autor requer a reforma da sentença para condenar a recorrida ao

pagamento do adicional de periculosidade e reflexos. Afirma que o

perito consignou em seu laudo que o obreiro mantinha contato com

produtos inflamáveis e que fracionava tal produtos e que o

enquadramento se dá com base na Norma Regulamentadora nº 16,

Anexo 2, item 3, alíneas "l" e "m".

Argumenta que enchia os tanques de combustível recém instalados

nos ônibus com produtos inflamáveis (diesel) em quantidade de 18

litros ou 90 litros, a depender do modelo do veículo. Assere que

diferentemente do que disse o expert,  não se trata de

enquadramento por armazenamento ou transporte de inflamáveis,

mas sim de seu fracionamento.

No laudo técnico de fls. 366 e seguintes, constatou-se a ausência

de periculosidade nos seguintes termos:

Conforme jurisprudência pacífica, sobre o subitem 16.6 da NR-16,

as operações de transporte ou armazenagem de inflamáveis

líquidos ou gasosos liquefeitos, em pequenas quantidades, até o

limite de 200 litros para os inflamáveis líquidos e 135 quilos para os

inflamáveis gasosos liquefeitos não são consideradas condições de

periculosidade.

(...)

Diante do exposto, o item 4.1, Anexo II da NR-16, não se aplica

para o caso em tela uma vez que não existe no mercado

embalagens certificadas que atendam aos requisitos da NBR

11564/2002. Igualmente, tais embalagens com regulamentações

especificas, não admitem em hipótese alguma presunção de que as

embalagens são certificadas pelo órgão competente.

Ademais, todas as embalagens com capacidade volumétrica de até

cinco litros, lacradas na fabricação, contendo eventualmente

líquidos inflamáveis, independentemente do número total de

recipientes manuseados, armazenados ou transportados não serão

analisadas visto não caracterizar a periculosidade.

O Reclamante afirmou que instalava 4 tanques por jornada, 3 do

rodoviária e 1 do double deck, sendo que este último eram 3

tanques um interligado no outro, demorando 30min para cada um

dos tanques dos rodoviários e 2 a 3h horas para o DD. Em seguida,

efetuava o abastecimento no mesmo local de trabalho com uma

bomba pneumática, inserindo 180 litros no DD e 90 no rodoviário,

permanecendo em um carrinho no setor, o qual tem capacidade de

180 litros. Normalmente permanecia 1 carrinho abastecido na área

de trabalho, e os outros 2 na área de espera, estes cheios. Os

veículos com motor traseiro provêm com uma bombo na com

capacidade de 50 litros, mas presente 20 litros, coletando em uma

bomba pneumática, baldeando para o carrinho de 180 litros para

que seja reaproveitado o combustível.

Por sua vez, a Reclamada informou que permanece 1 carrinho de

combustível na área e outros 2 na parte externa da Reclamada,

substituindo quando findado aquele.

(...)

Durante a inspeção, este Perito verificou as dimensões do carrinho

que possui óleo diesel, apresentando 93 x 54 x 36cm (comprimento

x largura x profundidade), resultando em 0,18079m3 ou

aproximadamente 180 litros de capacidade máxima. Desta forma, a

área onde são alocados 2 carrinhos, totalizando 360 litros de óleo

diesel, é considerada como de risco "faixa de 3 metros de largura
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em torno dos seus pontos externos" não havendo evidências que o

Reclamante movimentasse estes carrinhos, entendendo que, caso

acessasse o local ilustrado na imagem 4, seria de forma esporádica,

não fazendo parte de sua rotina, pois quem era responsável por

trazê-los até o ambiente de labor do Reclamante era o líder, através

de uma empilhadeira, informado pelo obreiro em contato posterior.

Outrossim, quando efetuasse qualquer atividade de abastecimento

na área fabril ou transbordo de combustível nos veículos com motor

traseiro, não há o que se falar em atividade perigosa em função do

limite de 200 litros estabelecidos no subitem 16.6 desta Norma

Regulamentadora não ser ultrapassado.

Desta forma e conforme preconiza a NR-16, Anexo II, da Portaria

3.214/78 do Ministério do Trabalho, as atividades exercidas pelo

Reclamante não se classificam como perigosas.

A única prova técnica produzida nos autos confirma que não era

periculoso o ambiente em função do limite de 180 litros de cada

carrinho. No caso, entendo que prevalece o conhecimento técnico

sobre as alegações leigas do recurso.

Consoante o entendimento contido no item I da súmula 364 do TST,

não é devido o adicional de periculosidade quando o contato com o

agente periculoso se dá de forma eventual, o que inclui a situação

na qual, embora haja contato habitual, o mesmo ocorra por tempo

extremamente reduzido:

Súmula 364 do TST

I - Tem direito ao adicional de periculosidade o empregado exposto

permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a

condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de

forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo

habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido. (ex-Ojs da SBDI-

1 nºs 05 - inserida em 14.03.1994 - e 280 - DJ 11.08.2003)

É o caso dos autos, em que o perito atestou não haver evidências

que o Reclamante movimentasse estes carrinhos que caso

acessasse o local ilustrado na imagem 4, seria de forma esporádica,

não fazendo parte de sua rotina, pois quem era responsável por

trazê-los até o ambiente de labor do Reclamante era o líder, através

de uma empilhadeira, informado pelo obreiro em contato posterior.

Outrossim, quando efetuasse qualquer atividade de abastecimento

na área fabril ou transbordo de combustível nos veículos com motor

traseiro, não há o que se falar em atividade perigosa em função do

limite de 200 litros estabelecidos no subitem 16.6 desta Norma

Regulamentadora não ser ultrapassado.

Nenhum dos argumentos utilizados pelo autor em sua peça recursal

são capazes de infirmar a prova técnica, a qual, diga-se de

passagem, foi elaborada por profissional técnico capacitado, que

bem apreciou o ambiente de trabalho e as condições a que o

demandante era submetido no exercício de suas atividades, à luz

da legislação que rege a matéria.

O laudo pericial não vincula o Juízo, que poderá formar seu

convencimento a partir de outros elementos de prova constantes

dos autos, quando mais convincentes, conforme dispõe o art. 479

do CPC, o que, no entanto, não se verifica na hipótese dos autos.

Assim, em consonância com o Juízo de origem, não extraio do

conjunto probatório constante destes autos elementos suficientes

para comprovar o fato constitutivo do direito postulado, cujo ônus

seria do obreiro (art. 818 da CLT).

Por tais razões, nego provimento ao recurso.

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

O autor requer a reforma da sentença para excluir a condenação

em honorários sucumbenciais argumentando que não houve

pedidos improcedentes, uma vez que o pedido de adicional de

insalubridade foi feito de forma subsidiária ao pedido de adicional de

periculosidade, nos termos do artigo 292, VIII do CPC.

A presente ação foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/17 (20-06-2023), devendo ser observado no que tange à

condenação em honorários advocatícios sucumbenciais, a novel

regra prevista no art. 791-A e parágrafos da CLT, conforme art. 6º

da IN nº 41/18 do TST (Resolução nº 221/18).

Mantida a sentença no ponto almejado pelo autor e, considerada a

sua sucumbência, são devidos os honorários advocatícios a esse

título, cujo percentual de 15% foi arbitrado pelo juízo de origem

conforme determina a lei.

Nego provimento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3446
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. Custas de R$1.019,75, pela ré, calculadas sobre o

valor da condenação de R$50.987,54 pelo Juízo de primeiro

grau.Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000750-85.2023.5.12.0050
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE ELOIR WITT KLEHM

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

RECORRENTE CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

RECORRIDO CARBUSS INDUSTRIA
CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

RECORRIDO ELOIR WITT KLEHM

ADVOGADO ALEXANDRE DANIEL VOLPI(OAB:
45663/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBUSS INDUSTRIA CATARINENSE DE CARROCERIAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000750-85.2023.5.12.0050 (ROT)

RECORRENTES: ELOIR WITT KLEHM, CARBUSS INDÚSTRIA

CATARINENSE DE CARROCERIAS LTDA

RECORRIDOS: ELOIR WITT KLEHM, CARBUSS INDÚSTRIA

CATARINENSE DE CARROCERIAS LTDA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL.

P R E S U N Ç Ã O  J U R I S  T A N T U M  D E  V E R A C I D A D E .

ACOLHIMENTO. Embora o julgador não esteja adstrito ao laudo

pericial, podendo formar seu convencimento em sentido diverso da

conclusão nele apresentada, inexistindo prova hábil a desconstituir

o parecer técnico produzido, o qual goza de presunção juris tantum

de veracidade, prevalece a conclusão apresentada acerca da

existência de condições insalubres no ambiente de trabalho,

cabendo, portanto, acolhê-lo integralmente.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 5 ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo recorrentes 1. CARBUSS INDÚSTRIA CATARINENSE DE

CARROCERIAS LTDA e 2. ELOIR WITT KLEHM (RECURSO

ADESIVO) e recorridos 1. CARBUSS INDÚSTRIA CATARINENSE

DE CARROCERIAS LTDA e 2. ELOIR WITT KLEHM.

Da sentença das fls.426-449 em que foi acolhido parcialmente o

pedido da inicial,complementada pela decisão de embargos de

declaração das fls. 485-486, interpõem recurso ordinário as partes.

A demandada, nas razões das fls.488-493, pretende a reforma da

sentença com relação às seguintes matérias: adicional de

insalubridade,honorários advocatícios e periciais e contribuições

previdenciárias.

O demandante, nas razões das fls. 516-527, postula a reforma da
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sentença com relação às seguintes matérias: adicional de

periculosidade e honorários sucumbenciais.

As partes não apresentaram contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos, porquanto estão atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA DEMANDADA

1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Insurge-se a reclamada quanto a sua condenação em adicional de

insalubridade em grau máximo e reflexos. Argumenta que o

reclamante não ficava exposto a ruído, calor e produtos químicos

além dos limites permitidos pela legislação e que fornecia a EPIs,

como protetores auriculares, botas de couro, uniforme, etc,

conforme ficha de entrega de EPIs, devidamente assinada.

Nos termos do art. 195 da CLT, "a caracterização e a classificação

da insalubridade e da periculosidade, segundo as normas do

Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de

Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrados no

Ministério do Trabalho".

No caso dos autos, foi realizada perícia para análise do ambiente

laboral do autor, tendo o auxiliar do Juízo apresentado as seguintes

conclusões (fls:366-403):

CONCLUSÃO

As observações resultantes da inspeção pericial permitem concluir

que as atividades exercidas pelo Reclamante na sede da

Reclamada, pelo prazo prescricional, inciso XXIX da Constituição

Federal, caracterizam-se como não nocivas à saúde quanto aos

riscos físicos, CLASSIFICANDO-SE COMO NÃO INSALUBRES, de

acordo com aquilo que preconiza a Portaria 3.214/78, NR-15, Anexo

I e como nocivas à saúde quanto aos r iscos químicos,

CLASSIFICANDO-SE COMO INSALUBRES EM GRAU MÁXIMO

(subitem 4.1.2.1.2.1), de acordo com aquilo que preconiza a

Portaria 3.214/78, NR-15, Anexos XI, XII e XIII, apontados pelo item

4 deste documento. As observações resultantes da inspeção

pericial permitem concluir que as atividades exercidas pelo

Reclamante na sede da Reclamada, pelo prazo prescricional, inciso

XXIX da Constituição Federal, CLASSIFICAM-SE COMO NÃO

PERIGOSAS, de acordo com aquilo que preconiza a Portaria

3.214/78, NR-16, Anexo II, apontados pelo item 4 deste documento.

O Juízo a quo assim decidiu (fls :

(...)

Em seguida, avaliou os agentes químicos, verificando o uso de óleo

diesel no processo produtivo, mas em concentração abaixo dos

limites de tolerância. Todavia, referido óleo é classificado como um

hidrocarboneto, consoante dispõe o perito (f. 383):

O óleo diesel empregado no processo fabril, listados no quadro 8 é

classificado como hidrocarboneto, nocivo à saúde por possuir em

sua composição hidrocarbonetos parafínicos ou naftênicos.

Segue-se a isso, o perito ressaltou a afirmação do Autor sobre o

contato com tal subsistência (f. 384):

Durante a inspeção in loco, o obreiro também relatou que quando o

veículo não dava a partida após o sangramento do sistema, abre-se

um acesso lateral do sistema de alta pressão, sujando o trabalhador

de combustível, demanda que acontece normalmente uma vez por

jornada, permanecendo com a roupa com óleo diesel até o fim do

expediente.

Já a Reclamada informou que as luvas transpassam o combustível

no momento do abastecimento.

[...]

O obreiro majoritariamente não usava luvas químicas (creme

dermal) e quando usava, 2 vezes por semana, o que não foi

contestado pela Reclamada, era em parte da jornada, estando

"desprotegido" assim que lavasse as mãos, ocorrendo contato com

óleo diesel visto que as luvas recebidas não eram específicas para

agentes químicos, as transpassando, corroborando pela

Reclamada, havendo exposição em média 3 vezes por jornada com

duração de 10 a 15min, o que caracteriza esporadicidade pela

Portaria 3.311 de 1.989, contudo, o Reclamante não tem controle

exato da exposição, entendendo este Perito que a possível

exposição ao óleo diesel é inerente à atividade, concluindo contato

habitual e intermitente haja visto que não é possível prever se o

combustível escorrerá pelas mãos ou ainda, espirrará no

trabalhador, mas sim com exposição potencial, apresentando

nocividade à saúde do Reclamante.

Embora o FISPQ do óleo diesel não evidencie tratar-se de uma

substância cancerígena, é certo que em razão da sua composição

(hidrocarbonetos parafínicos) está claro que se enquadra na

seguinte situação prevista no Anexo XIII da NR 15:

Manipulação de alcatrão, breu, betume, antraceno, óleos minerais,

óleo queimado, parafina ou outras substâncias cancerígenas afins;

Por todo o exposto, impõe-se a condenação da Ré ao pagamento

do adicional de insalubridade em grau máximo (40%), calculado

sobre o salário-mínimo (STF, Súmula Vinculante nº 04), porquanto

suspensa a eficácia da súmula nº 228, do TST, com reflexos,

observados os itens b2.4, b.5, b.8 e b.9 dos parâmetros gerais de

liquidação.

O laudo pericial possui presunção juris tantum de veracidade, não

vinculando o Juízo, que poderá formar seu convencimento a partir

de outros elementos de prova constantes dos autos, quando mais
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convincentes, conforme dispõe o art. 479 do CPC, o que, no

entanto, não se verifica na hipótese dos autos.

De acordo com as informações lançadas no trabalho técnico, no ato

da realização da perícia foi constatado o contato com o agente

insalubre químico óleo diesel (hidrocarboneto) no processo

produtivo.

Embora a reclamada tenha fornecido equipamentos de proteção

individual, nem todos os equipamentos necessários foram eficazes

para elidir o agente insalubre, conforme assinalado no laudo

pericial.

Com relação à entrega de EPI's (as luvas específicas para agentes

químicos e creme dermal) constou expressamente no laudo de que

há registro de uma entrega de creme dermal sob C.A. 10931 em

07/12/2022, válido no momento em que foi entregue e outro em

03/08/2022, sem informação de C.A e que o autor majoritariamente

não usava luvas químicas (creme dermal) e quando usava, 2 vezes

por semana, o que não foi contestado pela Reclamada, era em

parte da jornada, estando "desprotegido" assim que lavasse as

mãos, ocorrendo contato com óleo diesel visto que as luvas

recebidas não eram específicas para agentes químicos, as

transpassando, corroborado pela Reclamada, havendo exposição

em média 3 vezes por jornada com duração de 10 a 15min, o que

caracteriza esporadicidade pela Portaria 3.311 de 1.989.

Destaco que a prova da entrega do equipamento de proteção

individual - EPI é feita na forma documental, porquanto é

indispensável a indicação acerca do Certificado de Aprovação (CA),

expedido pelo órgão nacional competente, o Ministério do Trabalho

e Emprego, no intuito de chancelar a capacidade protetiva do

material.

O perito é o profissional técnico capacitado para analisar as

condições e o ambiente de trabalho do reclamante e a incidência,

ou não, de agentes insalubres nas suas atividades, inexistindo nos

autos qualquer elemento de prova que infirme as conclusões

apresentadas no laudo.

Conquanto não esteja o Julgador adstrito ao laudo pericial, podendo

formar seu convencimento com outros elementos nos autos (art.

479 do CPC), não há provas suficientes para afastar a conclusão

técnica, devendo ser mantida a condenação da empresa nos

moldes em que fixada.

Refuto a alegação recursal de que não há fundamento legal para

sua condenação, pois o trabalho em contato com substâncias

químicas insalubres, ainda que intermitente, assegura o deferimento

do adicional de insalubridade em grau máximo, nos termos da

Súmula 47 do TST e da NR-15, anexo 13. Com relação a

argumentação recursal de que o adicional de insalubridade deverá

ser baseado no salário mínimo federal vigente à época dos fatos,

constou expressamente na sentença que o adicional de

insalubridade deve ser apurado sobre o salário-mínimo, nos termos

da Súmula Vinculante 4 do STF, porquanto suspensa a eficácia da

súmula nº 228, do TST, exceto nas hipóteses em que houver

previsão em norma coletiva estabelecendo outra base de cálculo, o

que não ocorreu no caso dos autos.

Ante o exposto, não trazendo a reclamada nenhum elemento de

prova capaz de elidir o consistente laudo técnico pericial produzido

nos autos, não há como afastar a sua condenação ao pagamento

do adicional de insalubridade em grau máximo (40%), nos mesmos

parâmetros estabelecidos na sentença a quo.

Nego provimento.

2. DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

A reclamada requer com a reforma da sentença a exclusão da

condenação em honorários sucumbenciais, sucessivamente pugna

pela minoração.

Mantida a decisão, mantém-se a sucumbência da ré.

Com relação à minoração do percentual, de acordo com o § 2º, do

art. 791-A da CLT, ao fixar os honorários, o juízo deve observar os

seguintes critérios: o grau de zelo do profissional; o lugar de

prestação do serviço; a natureza e a importância da causa; o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço.

Entendo que o percentual de 15% aplicado pelo Juízo a quo guarda

proporcionalidade com a ação e está dentro do limite legal.

Nego provimento.

3. HONORÁRIOS PERICIAIS

A reclamada requer a redução do valor arbitrado a título de

honorários periciais.

Mantida a sucumbência da ré na pretensão objeto da perícia, impõe

-se manter também sua condenação no pagamento dos honorários

periciais, conforme dispõe o art. 790-B da CLT.

Quanto ao valor arbitrado aos honorários periciais (R$2.500,00)

está razoável e proporcional ao trabalho realizado pelo perito, grau

de complexidade da matéria objeto do exame técnico, tempo gasto

para a confecção do parecer, além do zelo e dedicação do

profissional.

Nego provimento ao recurso nesse item

4. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (REGIME DE

DESONERAÇÃO)

A reclamada alega estar no regime de desoneração da parte

patronal de contribuição previdenciária e que seu segmento foi

beneficiado pela Lei atual disposto no §2º do artigo 43 da Lei nº.

8.212/91 incluído pela Lei nº. 11.941/2009, a qual teve sua vigência

prorrogada pela Lei 14.288/21. Afirma que todos os serviços

prestados após agosto de 2010 não terão a incidência dos 20% da
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parte do empregador, mas incidirão sobre o percentual do

faturamento de 1% a 2%.

Aponta que a DARF anexa, referente ao mês de fevereiro de 2022,

comprova o recolhimento pelo Código 2991 demonstrando que

contribui pelo faturamento por estar desonerada, não havendo falar

em contribuição da parte patronal pela folha. Assere que neste caso

a base de cálculo não é mais a folha de salário, mas sim o próprio

faturamento, cuja contribuição social já foi devidamente recolhida.

O regime previdenciário para desoneração da folha de pagamento

foi instituído por meio da Lei nº 12.546/2011, conferindo às

empresas a faculdade de recolher as contribuições previdenciárias

patronais sobre a receita bruta da empresa, em substituição às

contribuições previstas nos incisos I e II do caput do art. 22 da Lei nº

8.212/1991

Entretanto, no caso em tela, a discussão acerca do enquadramento

de desoneração da folha de pagamento em alguma das hipóteses

dos arts. 7º ou 8º da Lei nº 12.546/2011, deverá ser efetuado no

momento oportuno, na fase de execução.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

Quanto ao prequestionamento pretendido pelo réu, registro ser

uníssono o entendimento jurisprudencial de que a fundamentação

da decisão, quando presente razoável lógica jurídica e quando

abordar os principais pontos da lide, não necessita esgotar todos os

argumentos recursais, tampouco fazer referência expressa a todos

os dispositivos invocados, para que se considere prequestionada a

matéria, bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e

inequívoca as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ

nº 118 da SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

RECURSO ADESIVO DO AUTOR

1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

O autor requer a reforma da sentença para condenar a recorrida ao

pagamento do adicional de periculosidade e reflexos. Afirma que o

perito consignou em seu laudo que o obreiro mantinha contato com

produtos inflamáveis e que fracionava tal produtos e que o

enquadramento se dá com base na Norma Regulamentadora nº 16,

Anexo 2, item 3, alíneas "l" e "m".

Argumenta que enchia os tanques de combustível recém instalados

nos ônibus com produtos inflamáveis (diesel) em quantidade de 18

litros ou 90 litros, a depender do modelo do veículo. Assere que

diferentemente do que disse o expert,  não se trata de

enquadramento por armazenamento ou transporte de inflamáveis,

mas sim de seu fracionamento.

No laudo técnico de fls. 366 e seguintes, constatou-se a ausência

de periculosidade nos seguintes termos:

Conforme jurisprudência pacífica, sobre o subitem 16.6 da NR-16,

as operações de transporte ou armazenagem de inflamáveis

líquidos ou gasosos liquefeitos, em pequenas quantidades, até o

limite de 200 litros para os inflamáveis líquidos e 135 quilos para os

inflamáveis gasosos liquefeitos não são consideradas condições de

periculosidade.

(...)

Diante do exposto, o item 4.1, Anexo II da NR-16, não se aplica

para o caso em tela uma vez que não existe no mercado

embalagens certificadas que atendam aos requisitos da NBR

11564/2002. Igualmente, tais embalagens com regulamentações

especificas, não admitem em hipótese alguma presunção de que as

embalagens são certificadas pelo órgão competente.

Ademais, todas as embalagens com capacidade volumétrica de até

cinco litros, lacradas na fabricação, contendo eventualmente

líquidos inflamáveis, independentemente do número total de

recipientes manuseados, armazenados ou transportados não serão

analisadas visto não caracterizar a periculosidade.

O Reclamante afirmou que instalava 4 tanques por jornada, 3 do

rodoviária e 1 do double deck, sendo que este último eram 3

tanques um interligado no outro, demorando 30min para cada um

dos tanques dos rodoviários e 2 a 3h horas para o DD. Em seguida,

efetuava o abastecimento no mesmo local de trabalho com uma

bomba pneumática, inserindo 180 litros no DD e 90 no rodoviário,

permanecendo em um carrinho no setor, o qual tem capacidade de

180 litros. Normalmente permanecia 1 carrinho abastecido na área

de trabalho, e os outros 2 na área de espera, estes cheios. Os

veículos com motor traseiro provêm com uma bombo na com

capacidade de 50 litros, mas presente 20 litros, coletando em uma

bomba pneumática, baldeando para o carrinho de 180 litros para

que seja reaproveitado o combustível.

Por sua vez, a Reclamada informou que permanece 1 carrinho de

combustível na área e outros 2 na parte externa da Reclamada,

substituindo quando findado aquele.

(...)

Durante a inspeção, este Perito verificou as dimensões do carrinho

que possui óleo diesel, apresentando 93 x 54 x 36cm (comprimento

x largura x profundidade), resultando em 0,18079m3 ou

aproximadamente 180 litros de capacidade máxima. Desta forma, a

área onde são alocados 2 carrinhos, totalizando 360 litros de óleo

diesel, é considerada como de risco "faixa de 3 metros de largura

em torno dos seus pontos externos" não havendo evidências que o

Reclamante movimentasse estes carrinhos, entendendo que, caso
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acessasse o local ilustrado na imagem 4, seria de forma esporádica,

não fazendo parte de sua rotina, pois quem era responsável por

trazê-los até o ambiente de labor do Reclamante era o líder, através

de uma empilhadeira, informado pelo obreiro em contato posterior.

Outrossim, quando efetuasse qualquer atividade de abastecimento

na área fabril ou transbordo de combustível nos veículos com motor

traseiro, não há o que se falar em atividade perigosa em função do

limite de 200 litros estabelecidos no subitem 16.6 desta Norma

Regulamentadora não ser ultrapassado.

Desta forma e conforme preconiza a NR-16, Anexo II, da Portaria

3.214/78 do Ministério do Trabalho, as atividades exercidas pelo

Reclamante não se classificam como perigosas.

A única prova técnica produzida nos autos confirma que não era

periculoso o ambiente em função do limite de 180 litros de cada

carrinho. No caso, entendo que prevalece o conhecimento técnico

sobre as alegações leigas do recurso.

Consoante o entendimento contido no item I da súmula 364 do TST,

não é devido o adicional de periculosidade quando o contato com o

agente periculoso se dá de forma eventual, o que inclui a situação

na qual, embora haja contato habitual, o mesmo ocorra por tempo

extremamente reduzido:

Súmula 364 do TST

I - Tem direito ao adicional de periculosidade o empregado exposto

permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a

condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de

forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo

habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido. (ex-Ojs da SBDI-

1 nºs 05 - inserida em 14.03.1994 - e 280 - DJ 11.08.2003)

É o caso dos autos, em que o perito atestou não haver evidências

que o Reclamante movimentasse estes carrinhos que caso

acessasse o local ilustrado na imagem 4, seria de forma esporádica,

não fazendo parte de sua rotina, pois quem era responsável por

trazê-los até o ambiente de labor do Reclamante era o líder, através

de uma empilhadeira, informado pelo obreiro em contato posterior.

Outrossim, quando efetuasse qualquer atividade de abastecimento

na área fabril ou transbordo de combustível nos veículos com motor

traseiro, não há o que se falar em atividade perigosa em função do

limite de 200 litros estabelecidos no subitem 16.6 desta Norma

Regulamentadora não ser ultrapassado.

Nenhum dos argumentos utilizados pelo autor em sua peça recursal

são capazes de infirmar a prova técnica, a qual, diga-se de

passagem, foi elaborada por profissional técnico capacitado, que

bem apreciou o ambiente de trabalho e as condições a que o

demandante era submetido no exercício de suas atividades, à luz

da legislação que rege a matéria.

O laudo pericial não vincula o Juízo, que poderá formar seu

convencimento a partir de outros elementos de prova constantes

dos autos, quando mais convincentes, conforme dispõe o art. 479

do CPC, o que, no entanto, não se verifica na hipótese dos autos.

Assim, em consonância com o Juízo de origem, não extraio do

conjunto probatório constante destes autos elementos suficientes

para comprovar o fato constitutivo do direito postulado, cujo ônus

seria do obreiro (art. 818 da CLT).

Por tais razões, nego provimento ao recurso.

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

O autor requer a reforma da sentença para excluir a condenação

em honorários sucumbenciais argumentando que não houve

pedidos improcedentes, uma vez que o pedido de adicional de

insalubridade foi feito de forma subsidiária ao pedido de adicional de

periculosidade, nos termos do artigo 292, VIII do CPC.

A presente ação foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/17 (20-06-2023), devendo ser observado no que tange à

condenação em honorários advocatícios sucumbenciais, a novel

regra prevista no art. 791-A e parágrafos da CLT, conforme art. 6º

da IN nº 41/18 do TST (Resolução nº 221/18).

Mantida a sentença no ponto almejado pelo autor e, considerada a

sua sucumbência, são devidos os honorários advocatícios a esse

título, cujo percentual de 15% foi arbitrado pelo juízo de origem

conforme determina a lei.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. Custas de R$1.019,75, pela ré, calculadas sobre o

valor da condenação de R$50.987,54 pelo Juízo de primeiro

grau.Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000757-23.2022.5.12.0047
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE CIA LATINO AMERICANA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO EDWIN LINDBECK MATHIAS DOS
SANTOS(OAB: 41345/PR)

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECORRIDO LUCAS PEREIRA BRITTO PERES

ADVOGADO LUANY CAMARGO(OAB: 43558/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000757-23.2022.5.12.0047 (RORSum)

RECORRENTE: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS

RECORRIDO: LUCAS PEREIRA BRITTO PERES

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da

CLT (Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC,

sendo recorrente CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS

e recorrido LUCAS PEREIRA BRITTO PERES.

Relatório dispensado, na forma do art. 852-I da CLT.

VOTO

Conheço do recurso, por satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade.

RECURSO DA RECLAMADA

1. ACÚMULO DE FUNÇÕES

A reclamada se insurge em face da decisão que reconheceu o

acúmulo de funções. Alega, em síntese, que o reclamante

executava apenas as atividades inerentes ao cargo para o qual fora

contratado e que não há qualquer cláusula contratual dispondo

sobre os l imites das funções. Assere que as atividades

desenvolvidas em uma mesma jordana não implicam acúmulo de

função e que as tarefas desenvolvidas pelo reclamante foram

condizentes com o cargo ocupado.

Sobre o tema, assim decidiu o Juízo a quo:

Tratando-se de fato constitutivo de seu direito, incumbe ao autor a

prova do alegado acúmulo de função, a teor do art. 818, I, da CLT.

O art. 456, parágrafo único, da CLT, estabelece que "A falta de

prova ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á

que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível

com a sua condição pessoal. "

Sobre o acúmulo de funções, destaco a Súmula nº 51 do E. TRT da
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12ª Região:

S Ú M U L A  N . º  5 1  -  A C Ú M U L O  D E  F U N Ç Õ E S . N Ã O

CONFIGURAÇÃO. Não havendo incompatibilidade com a condição

pessoal ou abuso quantitativo, a atribuição de novas tarefas ao

trabalhador na mesma jornada não configura acúmulo de funções

remunerável.

O abuso quantitativo ocorre quando o empregador exige do

empregado a execução de tarefas de maior complexidade e/ou

responsabilidade a ponto de gerar desequilíbrio na relação

contratual, considerando o trabalho realizado e a remuneração

paga.

Exigir do empregado a execução de tarefas de maior complexidade,

sem remuneração compatível, constitui afronta ao princípio da boa-

fé na execução do contrato, com o evidente intuito do

enriquecimento ilícito por parte do empregador, que se beneficia do

labor de maior valia mediante paga de menor valor.

Não há controvérsia de que o autor realizava transporte de valores.

A defesa da ré está amparada no fato de que o transporte de

numerário para depósito fazia parte das funções do autor e

acontecia de forma esporádica, com valores que não ultrapassavam

R$5.000,00 e o autor fazia uso de UBER reembolsado pela

empregadora.

Dentre as atividades apontadas pela ré como atividades principais

do cargo do autor estão "Faz a contagem dos caixas para verificar

se o valor físico está de acordo com o que consta no sistema",

"Separa, semanalmente, os trocos" e "Liga, esporadicamente, para

o banco, solicitando troco", nenhuma relacionada a transporte de

numerário até a instituição bancária para depósito.

É evidente que, ao atribuir ao autor (atendente) a atividade de

transporte de valores para depósitos em agência bancária, em

quantia significativa - uma vez que a ré reconheceu o transporte de

valores até R$5.000,00, o que não pode ser considerado pequena

monta -, sem nenhum treinamento e escolta, a parte ré reduziu seu

custo operacional, uma vez que deixou de contratar profissionais

treinados e especializados para esse fim.

Destaco que, no caso vertente, não é aplicável a norma prevista no

art. 456, parágrafo único, da CLT, pois a atribuição de transporte de

valores exige maior grau de responsabilidade do que a de

atendente, cujas atribuições com numerários, nos termos da

descrição do cargo que ocupa (CBO 521130), se resumem a efetuar

a cobrança no caixa, fazer a contagem do caixa, separar os trocos e

ligar, esporadicamente, para o banco para solicitar troco, ou seja,

todas atividades internas a serem realizadas dentro do

estabelecimento da empregadora.

A par disso, em respeito ao caráter comutativo e sinalagmático do

contrato de trabalho, exercendo o empregado atribuições de

importância e maior responsabilidade na empresa, cuja função

refoge ao âmbito de conjunto de atribuições da função para qual foi

contratado, deve haver o respectivo aumento salarial, sob pena de

enriquecimento ilícito da empregadora.

Nessa direção, prevê o art. 884 do Código Civil "in verbis":

Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de

outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a

atualização dos valores monetários.

Esse contexto revela, portanto, a existência de um desequilíbrio

contratual na medida em que o autor foi obrigado a realizar

atividade além daquela para que foi contratado, de maior

responsabilidade, sem receber a retribuição correspondente pelo

trabalho realizado.

Assim, tem jus o autor ao plus salarial por acúmulo de funções, o

qual entendo razoável arbitrar em 20% sobre o seu salário base.

A atividade de transporte de valores é incontroversa no caso em

apreço. A própria reclamada, ao descrever as funções ordinárias do

atendente, não menciona o transporte de numerário até agências

bancárias.

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, na

forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O Juízo a quo condenou a reclamada ao pagamento de indenização

por danos morais, no importe de R$ 5.000,00, por entender que o

reclamante realizava o transporte de valores sem prévio

treinamento e sem equipamentos de segurança. Filia-se ao

entendimento de que o dano é presumido nas atividades de

transporte de valores, quando ocorrido com habitualidade e em

condições precárias.

A recorrente pretende a exclusão da sua condenação. Alega, em

síntese, que as atividades exercidas pelo autor sempre foram

condizentes com o cargo por ele ocupado e que o transporte de

valores, por si só, não gera direito à indenização. Eventualmente,

pugna pela redução do quantum indenizatório.

Pois bem.

O art. 5º, incs. V e X da CRFB, assegura o direito à indenização por

dano material, moral ou à imagem, uma vez que são invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas.

Para que haja a responsabilidade civil e o consequente dever de

indenizar, é necessária a presença de ato juridicamente relevante

(ato ilícito), nexo causal e dano. Se a responsabilidade for subjetiva,

há também a necessidade de culpa ou de dolo por parte do agente.

O dano moral indenizável deve representar uma ofensa significativa

aos direitos de personalidade do indivíduo. Não é qualquer dissabor

ou qualquer incômodo que dá ensejo à reparação desta espécie de

dano.
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O ônus de provar os requisitos imprescindíveis à configuração da

responsabilidade civil, mormente em relação à existência de ato

ilícito perpetrado pelo empregador, incumbe à parte autora que

formula a pretensão indenizatória (art. 818 da CLT c/c art. 373, inc.

I, do CPC). Desse ônus, contudo, o autor não se desincumbiu.

É meu entendimento de que o mero transporte de valores sem que,

de fato, tenha ocorrido tentativa de roubo ou assalto, não configura

ato ilícito do empregador, tampouco o abalo de natureza

extrapatrimonial postulado.

A prova dos autos não permite concluir que o autor esteve exposto

a qualquer tipo de risco, uma vez que não há demonstração de que

tenha sofrido violência enquanto trabalhava, não restando

configurada a hipótese de dano moral presumido ("in re ipsa").

Conclui-se que os fatos relatados pelo autor representam apenas o

receio de uma mera possibilidade abstrata, genérica e incerta, não

assumindo, assim, contornos graves e suficientes para interferir no

seu comportamento psicológico e no seu equilíbrio psicossomático.

Nesse sentido, dou provimento ao recurso para excluir da

condenação o valor arbitrado a título de danos morais.

No entanto, fiquei vencido pelos demais integrantes desta Turma

que decidiram manter a sentença e negar provimento.

3 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O Juízo de origem condenou a reclamada ao pagamento de

honorários sucumbências, no percentual de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença.

O recorrente se insurge. Alega, em síntese, que a aplicação da Lei

5.584/70 é medida que se impõe e que a condenação em

honorários somente é cabível quando o reclamante for beneficiário

da justiça gratuita assist ido por sindicato da categoria.

Eventualmente, requer a redução dos honorário ao patamar de 5%.

Pois bem.

A presente ação foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/17, devendo ser observado no que tange à condenação em

honorários advocatícios sucumbenciais, a novel regra prevista no

art. 791-A e parágrafos da CLT, conforme art. 6º da IN nº 41/18 do

TST (Resolução nº 221/18).

De acordo com o §2º, do art. 791-A da CLT, ao fixar os honorários,

o juízo deve observar os seguintes critérios: o grau de zelo do

profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza e a

importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

Nesse contexto, considerando os critérios previstos no §2º, do art.

791-A, da CLT, além dos demais fundamentos expostos, tendo

havido produção de prova documental, e interposição de recurso, o

que demandou evidente tempo de trabalho e dedicação pelo

advogado da parte tenho que, inclusive à luz da jurisprudência

deste Regional e do que ordinariamente é fixado para demandas de

igual complexidade e similitude de matérias, está correto o

percentual de 10% fixado para este mister.

Nego provimento.

4 - ÍNDICE DE CORREÇÃO

A reclamada pugna pela utilização da TR como parâmetro de

correção monetária.

A questão foi objeto de julgamento pelo STF nas ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, em controle concentrado de constitucionalidade,

possuindo, assim, efeito vinculante em relação aos demais órgãos

do Poder Judiciário, na forma do § 2º do art. 102 da CF/88 e do

parágrafo único do art. 28 da Lei nº 9.868/1999.

A tese jurídica fixada pelo Pretório Excelso estabeleceu os critérios

de atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, conforme dispositivo adiante transcrito:

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo

Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os

efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar
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eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF) (...)

(grifei).

Em julgamento de embargos declaratórios opostos à referida

decisão, o relator, Min. Gilmar Mendes acolheu-os parcialmente,

conforme o seguinte dispositivo:

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração opostos

pelos amici curiae.

Rejeito os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas

acolho, parcialmente, os embargos de declaração opostos pela

AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer 'a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)', sem

conferir efeitos infringentes. (MINUTA de voto (plenário virtual) de

15.10.2021 do Min Gilmar Mendes (EDs às ADIs 58 e 59, e ADI

5.867 e 6.021) - CM/juros de créditos trabalhistas.)

Ficou estabelecido, portanto, a incidência do IPCA-E como índice

de correção na fase pré-judicial e da SELIC (englobando juros e

correção) a partir do ajuizamento da ação.

A celeuma ainda teve seguimento acerca da incidência de juros na

fase pré-processual, sendo o entendimento assentado pelo STF no

julgamento de recentes Reclamações Constitucionais no sentido de

que, além do índice de correção (IPCA-E), deve incidir, também, os

juros legais previstos na forma do art. 39, caput da Lei n. 8.177/91

(TRD).

Portanto, a atualização dos créditos deve observar os seguintes

critérios: na fase pré-judicial, a indexação pelo IPCA-E, com

acréscimo dos juros legais previstos na forma do art. 39, caput da

Lei n. 8.177/91 (TRD); a partir da data de ajuizamento da ação, a

incidência apenas da SELIC (englobando juros e correção).

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencido parcialmente o

Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy Junior, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março
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de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000757-23.2022.5.12.0047
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE CIA LATINO AMERICANA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO EDWIN LINDBECK MATHIAS DOS
SANTOS(OAB: 41345/PR)

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECORRIDO LUCAS PEREIRA BRITTO PERES

ADVOGADO LUANY CAMARGO(OAB: 43558/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PEREIRA BRITTO PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000757-23.2022.5.12.0047 (RORSum)

RECORRENTE: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS

RECORRIDO: LUCAS PEREIRA BRITTO PERES

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da

CLT (Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC,

sendo recorrente CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS

e recorrido LUCAS PEREIRA BRITTO PERES.

Relatório dispensado, na forma do art. 852-I da CLT.

VOTO

Conheço do recurso, por satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade.

RECURSO DA RECLAMADA

1. ACÚMULO DE FUNÇÕES

A reclamada se insurge em face da decisão que reconheceu o

acúmulo de funções. Alega, em síntese, que o reclamante

executava apenas as atividades inerentes ao cargo para o qual fora

contratado e que não há qualquer cláusula contratual dispondo

sobre os l imites das funções. Assere que as atividades

desenvolvidas em uma mesma jordana não implicam acúmulo de

função e que as tarefas desenvolvidas pelo reclamante foram

condizentes com o cargo ocupado.

Sobre o tema, assim decidiu o Juízo a quo:

Tratando-se de fato constitutivo de seu direito, incumbe ao autor a

prova do alegado acúmulo de função, a teor do art. 818, I, da CLT.

O art. 456, parágrafo único, da CLT, estabelece que "A falta de

prova ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á

que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível

com a sua condição pessoal. "

Sobre o acúmulo de funções, destaco a Súmula nº 51 do E. TRT da

12ª Região:

S Ú M U L A  N . º  5 1  -  A C Ú M U L O  D E  F U N Ç Õ E S . N Ã O

CONFIGURAÇÃO. Não havendo incompatibilidade com a condição

pessoal ou abuso quantitativo, a atribuição de novas tarefas ao

trabalhador na mesma jornada não configura acúmulo de funções

remunerável.

O abuso quantitativo ocorre quando o empregador exige do

empregado a execução de tarefas de maior complexidade e/ou

responsabilidade a ponto de gerar desequilíbrio na relação

contratual, considerando o trabalho realizado e a remuneração

paga.
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Exigir do empregado a execução de tarefas de maior complexidade,

sem remuneração compatível, constitui afronta ao princípio da boa-

fé na execução do contrato, com o evidente intuito do

enriquecimento ilícito por parte do empregador, que se beneficia do

labor de maior valia mediante paga de menor valor.

Não há controvérsia de que o autor realizava transporte de valores.

A defesa da ré está amparada no fato de que o transporte de

numerário para depósito fazia parte das funções do autor e

acontecia de forma esporádica, com valores que não ultrapassavam

R$5.000,00 e o autor fazia uso de UBER reembolsado pela

empregadora.

Dentre as atividades apontadas pela ré como atividades principais

do cargo do autor estão "Faz a contagem dos caixas para verificar

se o valor físico está de acordo com o que consta no sistema",

"Separa, semanalmente, os trocos" e "Liga, esporadicamente, para

o banco, solicitando troco", nenhuma relacionada a transporte de

numerário até a instituição bancária para depósito.

É evidente que, ao atribuir ao autor (atendente) a atividade de

transporte de valores para depósitos em agência bancária, em

quantia significativa - uma vez que a ré reconheceu o transporte de

valores até R$5.000,00, o que não pode ser considerado pequena

monta -, sem nenhum treinamento e escolta, a parte ré reduziu seu

custo operacional, uma vez que deixou de contratar profissionais

treinados e especializados para esse fim.

Destaco que, no caso vertente, não é aplicável a norma prevista no

art. 456, parágrafo único, da CLT, pois a atribuição de transporte de

valores exige maior grau de responsabilidade do que a de

atendente, cujas atribuições com numerários, nos termos da

descrição do cargo que ocupa (CBO 521130), se resumem a efetuar

a cobrança no caixa, fazer a contagem do caixa, separar os trocos e

ligar, esporadicamente, para o banco para solicitar troco, ou seja,

todas atividades internas a serem realizadas dentro do

estabelecimento da empregadora.

A par disso, em respeito ao caráter comutativo e sinalagmático do

contrato de trabalho, exercendo o empregado atribuições de

importância e maior responsabilidade na empresa, cuja função

refoge ao âmbito de conjunto de atribuições da função para qual foi

contratado, deve haver o respectivo aumento salarial, sob pena de

enriquecimento ilícito da empregadora.

Nessa direção, prevê o art. 884 do Código Civil "in verbis":

Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de

outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a

atualização dos valores monetários.

Esse contexto revela, portanto, a existência de um desequilíbrio

contratual na medida em que o autor foi obrigado a realizar

atividade além daquela para que foi contratado, de maior

responsabilidade, sem receber a retribuição correspondente pelo

trabalho realizado.

Assim, tem jus o autor ao plus salarial por acúmulo de funções, o

qual entendo razoável arbitrar em 20% sobre o seu salário base.

A atividade de transporte de valores é incontroversa no caso em

apreço. A própria reclamada, ao descrever as funções ordinárias do

atendente, não menciona o transporte de numerário até agências

bancárias.

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, na

forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O Juízo a quo condenou a reclamada ao pagamento de indenização

por danos morais, no importe de R$ 5.000,00, por entender que o

reclamante realizava o transporte de valores sem prévio

treinamento e sem equipamentos de segurança. Filia-se ao

entendimento de que o dano é presumido nas atividades de

transporte de valores, quando ocorrido com habitualidade e em

condições precárias.

A recorrente pretende a exclusão da sua condenação. Alega, em

síntese, que as atividades exercidas pelo autor sempre foram

condizentes com o cargo por ele ocupado e que o transporte de

valores, por si só, não gera direito à indenização. Eventualmente,

pugna pela redução do quantum indenizatório.

Pois bem.

O art. 5º, incs. V e X da CRFB, assegura o direito à indenização por

dano material, moral ou à imagem, uma vez que são invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas.

Para que haja a responsabilidade civil e o consequente dever de

indenizar, é necessária a presença de ato juridicamente relevante

(ato ilícito), nexo causal e dano. Se a responsabilidade for subjetiva,

há também a necessidade de culpa ou de dolo por parte do agente.

O dano moral indenizável deve representar uma ofensa significativa

aos direitos de personalidade do indivíduo. Não é qualquer dissabor

ou qualquer incômodo que dá ensejo à reparação desta espécie de

dano.

O ônus de provar os requisitos imprescindíveis à configuração da

responsabilidade civil, mormente em relação à existência de ato

ilícito perpetrado pelo empregador, incumbe à parte autora que

formula a pretensão indenizatória (art. 818 da CLT c/c art. 373, inc.

I, do CPC). Desse ônus, contudo, o autor não se desincumbiu.

É meu entendimento de que o mero transporte de valores sem que,

de fato, tenha ocorrido tentativa de roubo ou assalto, não configura

ato ilícito do empregador, tampouco o abalo de natureza

extrapatrimonial postulado.

A prova dos autos não permite concluir que o autor esteve exposto

a qualquer tipo de risco, uma vez que não há demonstração de que
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tenha sofrido violência enquanto trabalhava, não restando

configurada a hipótese de dano moral presumido ("in re ipsa").

Conclui-se que os fatos relatados pelo autor representam apenas o

receio de uma mera possibilidade abstrata, genérica e incerta, não

assumindo, assim, contornos graves e suficientes para interferir no

seu comportamento psicológico e no seu equilíbrio psicossomático.

Nesse sentido, dou provimento ao recurso para excluir da

condenação o valor arbitrado a título de danos morais.

No entanto, fiquei vencido pelos demais integrantes desta Turma

que decidiram manter a sentença e negar provimento.

3 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O Juízo de origem condenou a reclamada ao pagamento de

honorários sucumbências, no percentual de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença.

O recorrente se insurge. Alega, em síntese, que a aplicação da Lei

5.584/70 é medida que se impõe e que a condenação em

honorários somente é cabível quando o reclamante for beneficiário

da justiça gratuita assist ido por sindicato da categoria.

Eventualmente, requer a redução dos honorário ao patamar de 5%.

Pois bem.

A presente ação foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/17, devendo ser observado no que tange à condenação em

honorários advocatícios sucumbenciais, a novel regra prevista no

art. 791-A e parágrafos da CLT, conforme art. 6º da IN nº 41/18 do

TST (Resolução nº 221/18).

De acordo com o §2º, do art. 791-A da CLT, ao fixar os honorários,

o juízo deve observar os seguintes critérios: o grau de zelo do

profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza e a

importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

Nesse contexto, considerando os critérios previstos no §2º, do art.

791-A, da CLT, além dos demais fundamentos expostos, tendo

havido produção de prova documental, e interposição de recurso, o

que demandou evidente tempo de trabalho e dedicação pelo

advogado da parte tenho que, inclusive à luz da jurisprudência

deste Regional e do que ordinariamente é fixado para demandas de

igual complexidade e similitude de matérias, está correto o

percentual de 10% fixado para este mister.

Nego provimento.

4 - ÍNDICE DE CORREÇÃO

A reclamada pugna pela utilização da TR como parâmetro de

correção monetária.

A questão foi objeto de julgamento pelo STF nas ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, em controle concentrado de constitucionalidade,

possuindo, assim, efeito vinculante em relação aos demais órgãos

do Poder Judiciário, na forma do § 2º do art. 102 da CF/88 e do

parágrafo único do art. 28 da Lei nº 9.868/1999.

A tese jurídica fixada pelo Pretório Excelso estabeleceu os critérios

de atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, conforme dispositivo adiante transcrito:

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo

Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os

efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF) (...)

(grifei).

Em julgamento de embargos declaratórios opostos à referida
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decisão, o relator, Min. Gilmar Mendes acolheu-os parcialmente,

conforme o seguinte dispositivo:

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração opostos

pelos amici curiae.

Rejeito os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas

acolho, parcialmente, os embargos de declaração opostos pela

AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer 'a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)', sem

conferir efeitos infringentes. (MINUTA de voto (plenário virtual) de

15.10.2021 do Min Gilmar Mendes (EDs às ADIs 58 e 59, e ADI

5.867 e 6.021) - CM/juros de créditos trabalhistas.)

Ficou estabelecido, portanto, a incidência do IPCA-E como índice

de correção na fase pré-judicial e da SELIC (englobando juros e

correção) a partir do ajuizamento da ação.

A celeuma ainda teve seguimento acerca da incidência de juros na

fase pré-processual, sendo o entendimento assentado pelo STF no

julgamento de recentes Reclamações Constitucionais no sentido de

que, além do índice de correção (IPCA-E), deve incidir, também, os

juros legais previstos na forma do art. 39, caput da Lei n. 8.177/91

(TRD).

Portanto, a atualização dos créditos deve observar os seguintes

critérios: na fase pré-judicial, a indexação pelo IPCA-E, com

acréscimo dos juros legais previstos na forma do art. 39, caput da

Lei n. 8.177/91 (TRD); a partir da data de ajuizamento da ação, a

incidência apenas da SELIC (englobando juros e correção).

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencido parcialmente o

Desembargador do Trabalho Wanderley Godoy Junior, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.
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FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000760-68.2023.5.12.0038
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE SOCIEDADE EDUCACIONAL
LEONARDO DA VINCI S/S LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA MOURA TRATZ(OAB:
32878/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO SILVANE FRANCISCA ROMANOSKI

ADVOGADO RAFAELA DE MELLO
MACHADO(OAB: 21832/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI S/S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000760-68.2023.5.12.0038 (RORSum)

RECORRENTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA

VINCI S/S LTDA

RECORRIDO: SILVANE FRANCISCA ROMANOSKI

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da

CLT (Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de Chapecó, SC, sendo recorrente

SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI S/S LTDA. e

recorrida SILVANE FRANCISCA ROMANOSKI.

Relatório dispensado, na forma do art. 852-I, da CLT.

ADMISSIBILIDADE

P R E L I M I N A R E S  S U S C I T A D A S  P E L A  A U T O R A  E M

C O N T R A R R A Z Õ E S

PRELIMINAR DE DESERÇÃO

A autora suscita a preliminar de deserção, ao argumento de que o

depósito recursal pelo seguro garantia judicial não atende à

exigência resultante do art. 899, § 1º, da CLT.

Assiste-lhe razão.

O art. 899, § 11, da CLT, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

estabelece que "o depósito recursal poderá ser substituído por

fiança bancária ou seguro garantia judicial."

Referida disposição, norma de caráter estritamente processual,

aplica-se ao caso, uma vez que o recurso da reclamada foi

interposto em 29-01-2024, portanto, posteriormente a vigência da

reforma trabalhista introduzida pela Lei 13.467/17.

O Ato Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT, de 16 de outubro de 2019,

dispõe sobre o uso do seguro garantia judicial e fiança bancária em

substituição a depósito recursal e para garantia da execução

trabalhista.

Verifica-se que a ré comprovou a contratação de seguro garantia

judicial (fls. 311-316), em substituição ao depósito recursal,

consoante previsto no art. 899, § 11, da CLT.

A apólice de seguro-garantia apresentada pela reclamada não

atende à finalidade de garantia no processo, porquanto atende os

r e q u i s i t o s  e s t a b e l e c i d o s  n o  A t o  C o n j u n t o  n º

1 /2019TST.CSJT.CGJT,  de  16  de  ou tub ro  de  2019 .

No presente caso, registro que a cláusula 13 da apólice de seguro

prevê a sua renovação a pedido do tomador, o qual "poderá não

solicitar a renovação somente se comprovar não haver mais risco a

ser coberto pela apólice ou se apresentada nova garantia" (cl. 13.2).

Não havendo qualquer manifestação, a renovação do seguro se

dará "de forma compulsória e automática enquanto durar o

processo judicial garantido nos termos dos artigos 2º, XI; 3º, X e 4º

do Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT nº 1."

Portanto, está regularmente efetuado o preparo recursal, ante a

regular realização do depósito recursal, além do recolhimento das

custas.

Rejeito a preliminar de deserção, suscitada em contrarrazões.

2 -  PRELIMINAR DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

DIALETICIDADE

Em suas razões de contrariedade o autor suscita a preliminar de

não conhecimento do recurso da ré, sustentando que este não

ataca os fundamentos da decisão de primeiro grau, razão pela qual

deve ser aplicado o princípio da dialeticidade nos termos do art. 932

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3460
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

do CPC.

Não merece prosperar a argumentação.

O recurso interposto pela ré permitiu a apresentação de

contrarrazões, não caracterizando ofensa ao princípio da

dialeticidade previsto no art. 1.010, inc. II, do CPC, o que poderia

inviabilizar o conhecimento do recurso da parte.

Também, o TST alterou a redação da Súmula nº 422, inserindo o

item III, dispondo que o não conhecimento do recurso pelo princípio

da dialeticidade somente se aplica quando o recurso está

totalmente dissociado dos fundamentos da sentença, conforme se

verifica:

"RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res.1999/2015, DEJT divulgado em 24,255 e 26.06.2015. Com

errata, publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I - Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.

II - O entendimento referido no item anterior não se aplica em

relação à motivação secundária e impertinente, consubstanciada

em despacho de admissibilidade de recurso ou em decisão

monocrática.

III - Inaplicável a exigência do item I relativamente ao recurso

ordinário da competência de Tribunal Regional do Trabalho,

exceto em caso de recurso cuja motivação é inteiramente

dissociada dos fundamentos da sentença. (destaquei)

Rejeito a preliminar em apreço.

Rejeitadas as preliminares, e satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade, conheço do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

1 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A reclamada busca eximir-se da condenação ao pagamento de

adicional de insalubridade.

Alega que "em que pese a autora aduzir que se ativava em área

insalubre devido à exposição à agentes biológicos, nada foi

constatado, conforme se depreende do Laudo Pericial ,

descaracterizando a alegada insalubridade pelos referidos agentes."

Diz que o adicional de insalubridade tem seus critérios

estabelecidos através da Norma Regulamentadora NR 15 no Anexo

XIV.

Afirma que com relação à coleta de lixo urbano, entender-se como

atividade insalubre a coleta realizada externa a empresa, como a

atividade realizada pelos garis. Em contrapartida, dentro da

Instituição de Ensino, os resíduos são descartados pelos próprios

geradores, em locais próprios, no caso as lixeiras.

Sem razão.

A decisão revisanda encontra-se em consonância com as provas

dos autos, com a legislação e a jurisprudência pacificada do TRT12

e do TST, devendo ser mantida por seus próprios fundamentos,

verbis:

"A reclamante alega que laborou exposta a agentes biológicos de

forma habitual e permanente, uma vez que realizava a limpeza de

banheiros públicos, fazendo jus ao adicional de insalubridade em

grau máximo, nos termos da NR-15, Anexo 14.

A reclamada contesta, aduzindo que os banheiros não podem ser

considerados de grande circulação, já que 95% das aulas

realizadas nas dependências da demandada aconteciam no período

noturno, quando a obreira já havia encerrado seu labor.

Examino.

Subsistente a controvérsia acerca do ambiente de trabalho

insalubre, foi determinada a produção da prova pericial, cuja

conclusão se transcreve (Id 55e3819):

"Conforme perícia realizada e considerando o disposto na Portaria

3214 de 1978 do Ministério do Trabalho, este Perito chega ao

seguinte parecer técnico:

Agente Químico:

Em função dos pedidos das partes, as constatações periciais,

analisando os documentos e as condições de trabalho da autora,

quando executava as tarefas pertinentes a sua função conforme

NR15 ANEXO 13 AGENTES QUÍMICOS, Portaria 3214/78,

considera-se como INSALUBRE, em grau médio (20%), durante o

período de 03/11/2021 a 17/02/2023.

Agente Biológico:

Em função dos pedidos das partes, as constatações periciais,

analisando os documentos e as condições de trabalho da autora,

quando executava as tarefas pertinentes a sua função, conforme

Anexo 14 AGENTES BIOLOGICOS da NR-15 da Portaria do MTE

nº 3.214/78, considera-se como SALUBRE, durante todo período

laboral.

Cumpre ao Magistrado considerar grande circulação e interpretação

jurídica da Súmula nº448, II, do TST, por se tratar de matéria de

direito."

O laudo registrou, quanto à exposição a agentes biológicos

decorrentes da limpeza de banheiros, o que segue:

"Autora esteve exposta a possíveis agentes biológicos (vírus,

bactérias, parasitas, protozoários, fungos e bacilos), devido a coleta

do lixo dos banheiros, colocarem sacos plásticos e levar até as

lixeiras, considerando que não geram grandes volumes e a

atividade não está descrita na norma regulamentadora, portanto,

não há o enquadramento legal no Anexo 14 da NR-15 da Portaria

do MTE nº 3.214/78 no item "lixo urbano (coleta e industrialização)".

Sobre os agentes biológicos (bactérias, fungos, vírus, protozoários e
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etc.), é importante esclarecer que os principais meios de

transmissão são por contato direto ou indireto, pelo ar e suas rotas

de entrada são inalação, ingestão, penetração através da pele e do

contato com mucosas dos olhos, nariz e boca.

Segundo Tuffi Messias Saliba (2019), a insalubridade por agentes

biológicos é inerente a atividade, isto é, não há eliminação com

medidas aplicadas ao ambiente nem a neutralização com uso de

EPIs. A adoção de sistema de ventilação e o uso de luvas, máscara

e outros equipamentos que evitem o contato com agentes

biológicos podem apenas minimizar o risco.

Conforme informações repassadas pelas partes, em relação a

quantidade de banheiros que a autora realizava a limpeza:

Primeiro andar: 3 banheiros, sendo 1 masculino e 1 feminino com 4

vasos sanitários cada e 1 de acessibilidade com 1 vaso sanitário.

Segundo andar: 2 banheiros, sendo 1 masculino e 1 feminino com 1

vaso sanitário cada.

2021: 600 alunos e 11 profissionais.

2022: 650 alunos e 11 profissionais.

2023: 650 alunos e 11 profissionais.

OBS: Este Perito fez a contagem de alunos conforme planilha

repassada durante a diligencia."

Logo, ao contrário do que alega a reclamada, entre as atividades da

autora estava a limpeza de banheiros de uso coletivo de grande

circulação durante todo o decurso do pacto laboral, conforme

descrito no laudo, o que enseja o pagamento de adicional de

insalubridade em grau máximo, pela exposição a agentes

biológicos, consoante entendimento consubstanciado na Súmula

448, item II, do TST, in verbis:

ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. PREVISÃO NA

NORMA REGULAMENTADORA Nº 15 DA PORTARIA DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO Nº 3.214/78. INSTALAÇÕES

SANITÁRIAS.

I - Não basta a constatação da insalubridade por meio de laudo

pericial para que o empregado tenha direito ao respectivo adicional,

sendo necessária a classificação da atividade insalubre na relação

oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho.

II - A higienização de instalações sanitárias de uso público ou

coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não

se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano.

Nessa mesma linha, cita-se a Súmula 46 do E. TRT/SC:

INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS. A

atividade de limpeza de banheiros públicos, utilizados por grande

fluxo de pessoas, equipara-se à coleta de lixo urbano, sendo

insalubre em grau máximo, nos termos da NR-15, Anexo 14, da

Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho.

A propósito, destaco que os EPIs não neutralizam por completo a

ação dos agentes biológicos, conforme registrado no laudo pericial,

tendo em vista que o uso de luvas, máscaras e outros

equipamentos pode apenas minimizar os riscos de contaminação,

sem, contudo, neutralizá-los ou eliminá-los.

Ademais, o fato de a obreira laborar no período diurno não afasta a

insalubridade, uma vez que não há prova nos autos de que os

banheiros passavam por higienização completa após o término das

aulas noturnas.

Nesse diapasão, afasto as conclusões periciais e reconheço o

direito da reclamante à percepção do adicional de insalubridade em

grau máximo, relativo a todo o período contratual, tendo em vista

que, entre as suas atividades, estava a de realizar a higienização de

instalações sanitárias de uso coletivo e de grande circulação.

[...]

Pelo exposto, defiro o pedido de adicional de insalubridade, em grau

máximo, durante todo o período contratual (03/11/2021 a

17/02/2023). O adicional é 40% e a base de cálculo é o salário

mínimo, na forma do art. 192 da CLT e em razão da suspensão da

eficácia da Súmula 228 do TST pela decisão liminar proferida pelo

STF, confirmada em decisão definitiva nos autos da Reclamação

6266/DF.

Ante a natureza salarial do adicional de insalubridade, defiro

reflexos sobre 13º salários, férias com 1/3 e FGTS. Os reflexos

sobre os valores fundiários deverão ser depositados na conta

vinculada da obreira, tendo em vista que a rescisão contratual

ocorreu a pedido da empregada." (sentença revisanda - fls. 285-

289).

Assim, mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT.

2 - HONORÁRIOS PERICIAIS

A reclamada sustenta que os honorários periciais arbitrados em R$

1.500,00 está majorado sobremaneira.

Pede a reforma da sentença a fim de que sejam minorados os

honorários periciais em valor devidamente proporcional e razoável

ao trabalho desempenhado.

Sem razão.

Não há falar em minoração do valor dos honorários periciais, pois

condizente com o trabalho técnico realizado pelo Expert.

Nego provimento.

3 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - MINORAÇÃO

Na sentença a Julgadora "a quo" condenou a ré ao pagamento de

10% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, a título

de honorários advocatícios sucumbenciais em favor do patrono da
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reclamante.

Defende a reclamada que em caso de restar sucumbente em algum

dos tópicos do presente recurso seja aplicado o percentual mínimo

disposto no art. 791-A da CLT, qual seja, no importe de 5%.

O percentual dos honorários adotado na sentença (10%) encontra-

se em equilíbrio com a complexidade da causa e adequado ao zelo

profissional do patrono da autora, não comportando minoração.

Nego provimento ao apelo nesse item.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso ( CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida (

CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada da medida aclaratória como

sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade exclusiva de

prequestionamento de matérias, dispositivos legais e/ou de teses

recursais não abordadas de forma específica, bem como a tentativa

de nova apreciação das provas constantes nos autos implicará a

aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c

art. 769 da CLT.

Nesses termos,

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,rejeitar as preliminares

de deserção e violação ao princípio da dialeticidade, suscitadas pela

autora em contrarrazões, e CONHECER DO RECURSO. No mérito,

por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO,mantendo a

sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do

art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT. Custas conforme arbitradas na

sentença. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000760-68.2023.5.12.0038
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE SOCIEDADE EDUCACIONAL
LEONARDO DA VINCI S/S LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA MOURA TRATZ(OAB:
32878/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO SILVANE FRANCISCA ROMANOSKI

ADVOGADO RAFAELA DE MELLO
MACHADO(OAB: 21832/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANE FRANCISCA ROMANOSKI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000760-68.2023.5.12.0038 (RORSum)

RECORRENTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA

VINCI S/S LTDA

RECORRIDO: SILVANE FRANCISCA ROMANOSKI

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da

CLT (Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de Chapecó, SC, sendo recorrente

SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI S/S LTDA. e

recorrida SILVANE FRANCISCA ROMANOSKI.

Relatório dispensado, na forma do art. 852-I, da CLT.

ADMISSIBILIDADE

P R E L I M I N A R E S  S U S C I T A D A S  P E L A  A U T O R A  E M

C O N T R A R R A Z Õ E S

PRELIMINAR DE DESERÇÃO

A autora suscita a preliminar de deserção, ao argumento de que o

depósito recursal pelo seguro garantia judicial não atende à

exigência resultante do art. 899, § 1º, da CLT.

Assiste-lhe razão.

O art. 899, § 11, da CLT, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

estabelece que "o depósito recursal poderá ser substituído por

fiança bancária ou seguro garantia judicial."

Referida disposição, norma de caráter estritamente processual,

aplica-se ao caso, uma vez que o recurso da reclamada foi

interposto em 29-01-2024, portanto, posteriormente a vigência da

reforma trabalhista introduzida pela Lei 13.467/17.

O Ato Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT, de 16 de outubro de 2019,

dispõe sobre o uso do seguro garantia judicial e fiança bancária em

substituição a depósito recursal e para garantia da execução

trabalhista.

Verifica-se que a ré comprovou a contratação de seguro garantia

judicial (fls. 311-316), em substituição ao depósito recursal,

consoante previsto no art. 899, § 11, da CLT.

A apólice de seguro-garantia apresentada pela reclamada não

atende à finalidade de garantia no processo, porquanto atende os

r e q u i s i t o s  e s t a b e l e c i d o s  n o  A t o  C o n j u n t o  n º

1 /2019TST.CSJT.CGJT,  de  16  de  ou tub ro  de  2019 .

No presente caso, registro que a cláusula 13 da apólice de seguro

prevê a sua renovação a pedido do tomador, o qual "poderá não

solicitar a renovação somente se comprovar não haver mais risco a

ser coberto pela apólice ou se apresentada nova garantia" (cl. 13.2).

Não havendo qualquer manifestação, a renovação do seguro se

dará "de forma compulsória e automática enquanto durar o

processo judicial garantido nos termos dos artigos 2º, XI; 3º, X e 4º

do Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT nº 1."

Portanto, está regularmente efetuado o preparo recursal, ante a

regular realização do depósito recursal, além do recolhimento das

custas.

Rejeito a preliminar de deserção, suscitada em contrarrazões.

2 -  PRELIMINAR DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

DIALETICIDADE

Em suas razões de contrariedade o autor suscita a preliminar de

não conhecimento do recurso da ré, sustentando que este não

ataca os fundamentos da decisão de primeiro grau, razão pela qual

deve ser aplicado o princípio da dialeticidade nos termos do art. 932

do CPC.

Não merece prosperar a argumentação.

O recurso interposto pela ré permitiu a apresentação de

contrarrazões, não caracterizando ofensa ao princípio da

dialeticidade previsto no art. 1.010, inc. II, do CPC, o que poderia

inviabilizar o conhecimento do recurso da parte.

Também, o TST alterou a redação da Súmula nº 422, inserindo o

item III, dispondo que o não conhecimento do recurso pelo princípio

da dialeticidade somente se aplica quando o recurso está

totalmente dissociado dos fundamentos da sentença, conforme se

verifica:

"RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res.1999/2015, DEJT divulgado em 24,255 e 26.06.2015. Com

errata, publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I - Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.
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II - O entendimento referido no item anterior não se aplica em

relação à motivação secundária e impertinente, consubstanciada

em despacho de admissibilidade de recurso ou em decisão

monocrática.

III - Inaplicável a exigência do item I relativamente ao recurso

ordinário da competência de Tribunal Regional do Trabalho,

exceto em caso de recurso cuja motivação é inteiramente

dissociada dos fundamentos da sentença. (destaquei)

Rejeito a preliminar em apreço.

Rejeitadas as preliminares, e satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade, conheço do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

1 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A reclamada busca eximir-se da condenação ao pagamento de

adicional de insalubridade.

Alega que "em que pese a autora aduzir que se ativava em área

insalubre devido à exposição à agentes biológicos, nada foi

constatado, conforme se depreende do Laudo Pericial ,

descaracterizando a alegada insalubridade pelos referidos agentes."

Diz que o adicional de insalubridade tem seus critérios

estabelecidos através da Norma Regulamentadora NR 15 no Anexo

XIV.

Afirma que com relação à coleta de lixo urbano, entender-se como

atividade insalubre a coleta realizada externa a empresa, como a

atividade realizada pelos garis. Em contrapartida, dentro da

Instituição de Ensino, os resíduos são descartados pelos próprios

geradores, em locais próprios, no caso as lixeiras.

Sem razão.

A decisão revisanda encontra-se em consonância com as provas

dos autos, com a legislação e a jurisprudência pacificada do TRT12

e do TST, devendo ser mantida por seus próprios fundamentos,

verbis:

"A reclamante alega que laborou exposta a agentes biológicos de

forma habitual e permanente, uma vez que realizava a limpeza de

banheiros públicos, fazendo jus ao adicional de insalubridade em

grau máximo, nos termos da NR-15, Anexo 14.

A reclamada contesta, aduzindo que os banheiros não podem ser

considerados de grande circulação, já que 95% das aulas

realizadas nas dependências da demandada aconteciam no período

noturno, quando a obreira já havia encerrado seu labor.

Examino.

Subsistente a controvérsia acerca do ambiente de trabalho

insalubre, foi determinada a produção da prova pericial, cuja

conclusão se transcreve (Id 55e3819):

"Conforme perícia realizada e considerando o disposto na Portaria

3214 de 1978 do Ministério do Trabalho, este Perito chega ao

seguinte parecer técnico:

Agente Químico:

Em função dos pedidos das partes, as constatações periciais,

analisando os documentos e as condições de trabalho da autora,

quando executava as tarefas pertinentes a sua função conforme

NR15 ANEXO 13 AGENTES QUÍMICOS, Portaria 3214/78,

considera-se como INSALUBRE, em grau médio (20%), durante o

período de 03/11/2021 a 17/02/2023.

Agente Biológico:

Em função dos pedidos das partes, as constatações periciais,

analisando os documentos e as condições de trabalho da autora,

quando executava as tarefas pertinentes a sua função, conforme

Anexo 14 AGENTES BIOLOGICOS da NR-15 da Portaria do MTE

nº 3.214/78, considera-se como SALUBRE, durante todo período

laboral.

Cumpre ao Magistrado considerar grande circulação e interpretação

jurídica da Súmula nº448, II, do TST, por se tratar de matéria de

direito."

O laudo registrou, quanto à exposição a agentes biológicos

decorrentes da limpeza de banheiros, o que segue:

"Autora esteve exposta a possíveis agentes biológicos (vírus,

bactérias, parasitas, protozoários, fungos e bacilos), devido a coleta

do lixo dos banheiros, colocarem sacos plásticos e levar até as

lixeiras, considerando que não geram grandes volumes e a

atividade não está descrita na norma regulamentadora, portanto,

não há o enquadramento legal no Anexo 14 da NR-15 da Portaria

do MTE nº 3.214/78 no item "lixo urbano (coleta e industrialização)".

Sobre os agentes biológicos (bactérias, fungos, vírus, protozoários e

etc.), é importante esclarecer que os principais meios de

transmissão são por contato direto ou indireto, pelo ar e suas rotas

de entrada são inalação, ingestão, penetração através da pele e do

contato com mucosas dos olhos, nariz e boca.

Segundo Tuffi Messias Saliba (2019), a insalubridade por agentes

biológicos é inerente a atividade, isto é, não há eliminação com

medidas aplicadas ao ambiente nem a neutralização com uso de

EPIs. A adoção de sistema de ventilação e o uso de luvas, máscara

e outros equipamentos que evitem o contato com agentes

biológicos podem apenas minimizar o risco.

Conforme informações repassadas pelas partes, em relação a

quantidade de banheiros que a autora realizava a limpeza:

Primeiro andar: 3 banheiros, sendo 1 masculino e 1 feminino com 4

vasos sanitários cada e 1 de acessibilidade com 1 vaso sanitário.

Segundo andar: 2 banheiros, sendo 1 masculino e 1 feminino com 1

vaso sanitário cada.

2021: 600 alunos e 11 profissionais.

2022: 650 alunos e 11 profissionais.
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2023: 650 alunos e 11 profissionais.

OBS: Este Perito fez a contagem de alunos conforme planilha

repassada durante a diligencia."

Logo, ao contrário do que alega a reclamada, entre as atividades da

autora estava a limpeza de banheiros de uso coletivo de grande

circulação durante todo o decurso do pacto laboral, conforme

descrito no laudo, o que enseja o pagamento de adicional de

insalubridade em grau máximo, pela exposição a agentes

biológicos, consoante entendimento consubstanciado na Súmula

448, item II, do TST, in verbis:

ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. PREVISÃO NA

NORMA REGULAMENTADORA Nº 15 DA PORTARIA DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO Nº 3.214/78. INSTALAÇÕES

SANITÁRIAS.

I - Não basta a constatação da insalubridade por meio de laudo

pericial para que o empregado tenha direito ao respectivo adicional,

sendo necessária a classificação da atividade insalubre na relação

oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho.

II - A higienização de instalações sanitárias de uso público ou

coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não

se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano.

Nessa mesma linha, cita-se a Súmula 46 do E. TRT/SC:

INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS. A

atividade de limpeza de banheiros públicos, utilizados por grande

fluxo de pessoas, equipara-se à coleta de lixo urbano, sendo

insalubre em grau máximo, nos termos da NR-15, Anexo 14, da

Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho.

A propósito, destaco que os EPIs não neutralizam por completo a

ação dos agentes biológicos, conforme registrado no laudo pericial,

tendo em vista que o uso de luvas, máscaras e outros

equipamentos pode apenas minimizar os riscos de contaminação,

sem, contudo, neutralizá-los ou eliminá-los.

Ademais, o fato de a obreira laborar no período diurno não afasta a

insalubridade, uma vez que não há prova nos autos de que os

banheiros passavam por higienização completa após o término das

aulas noturnas.

Nesse diapasão, afasto as conclusões periciais e reconheço o

direito da reclamante à percepção do adicional de insalubridade em

grau máximo, relativo a todo o período contratual, tendo em vista

que, entre as suas atividades, estava a de realizar a higienização de

instalações sanitárias de uso coletivo e de grande circulação.

[...]

Pelo exposto, defiro o pedido de adicional de insalubridade, em grau

máximo, durante todo o período contratual (03/11/2021 a

17/02/2023). O adicional é 40% e a base de cálculo é o salário

mínimo, na forma do art. 192 da CLT e em razão da suspensão da

eficácia da Súmula 228 do TST pela decisão liminar proferida pelo

STF, confirmada em decisão definitiva nos autos da Reclamação

6266/DF.

Ante a natureza salarial do adicional de insalubridade, defiro

reflexos sobre 13º salários, férias com 1/3 e FGTS. Os reflexos

sobre os valores fundiários deverão ser depositados na conta

vinculada da obreira, tendo em vista que a rescisão contratual

ocorreu a pedido da empregada." (sentença revisanda - fls. 285-

289).

Assim, mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT.

2 - HONORÁRIOS PERICIAIS

A reclamada sustenta que os honorários periciais arbitrados em R$

1.500,00 está majorado sobremaneira.

Pede a reforma da sentença a fim de que sejam minorados os

honorários periciais em valor devidamente proporcional e razoável

ao trabalho desempenhado.

Sem razão.

Não há falar em minoração do valor dos honorários periciais, pois

condizente com o trabalho técnico realizado pelo Expert.

Nego provimento.

3 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - MINORAÇÃO

Na sentença a Julgadora "a quo" condenou a ré ao pagamento de

10% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, a título

de honorários advocatícios sucumbenciais em favor do patrono da

reclamante.

Defende a reclamada que em caso de restar sucumbente em algum

dos tópicos do presente recurso seja aplicado o percentual mínimo

disposto no art. 791-A da CLT, qual seja, no importe de 5%.

O percentual dos honorários adotado na sentença (10%) encontra-

se em equilíbrio com a complexidade da causa e adequado ao zelo

profissional do patrono da autora, não comportando minoração.

Nego provimento ao apelo nesse item.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso ( CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida (

CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada da medida aclaratória como
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sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade exclusiva de

prequestionamento de matérias, dispositivos legais e/ou de teses

recursais não abordadas de forma específica, bem como a tentativa

de nova apreciação das provas constantes nos autos implicará a

aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c

art. 769 da CLT.

Nesses termos,

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,rejeitar as preliminares

de deserção e violação ao princípio da dialeticidade, suscitadas pela

autora em contrarrazões, e CONHECER DO RECURSO. No mérito,

por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO,mantendo a

sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do

art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT. Custas conforme arbitradas na

sentença. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000768-87.2023.5.12.0024
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE MARLI TERESINHA DE QUADRA
FERREIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES
RITZMANN(OAB: 22189/SC)

RECORRIDO SOLIDA BRASIL MADEIRAS LTDA

ADVOGADO LIANCARLO PEDRO
WANTOWSKI(OAB: 15808/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI TERESINHA DE QUADRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000768-87.2023.5.12.0024 (RORSum)

RECORRENTE: MARLI TERESINHA DE QUADRA FERREIRA

RECORRIDO: SOLIDA BRASIL MADEIRAS LTDA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da

CLT (Rito Sumaríssimo).
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO,provenientes

da Vara do Trabalho de São Bento do Sul, SC, sendo recorrente

MARLI TERESINHA DE QUADRA FERREIRA e recorrido SOLIDA

BRASIL MADEIRAS LTDA.

Relatório dispensado na forma do art. 852-I da CLT.

VOTO

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

INTERVALO INTRAJORNADA

O juiz que presidiu a instrução, considerando as alegações das

partes, a legislação aplicável ao período imprescrito da

contratualidade, bem como os demais elementos de prova e

convicção, condenou a ré no pagamento do período de intervalo

intrajornada suprimido do reclamante, qual seja 20 minutos,

observando-se a prescrição declarada, sem reflexos, "ante a

natureza indenizatória da parcela consagrada no artigo 71, §4º da

CLT, mormente considerando o afastamento da tese da reclamante

de inaplicabilidade da reforma trabalhista".

Inconformada, a autora, em suas extensas alegações recursais,

insiste em tentar fazer crer que, mesmo se tratando de período

imprescrito contratual integralmente posterior à vigência da Lei

13.467/17, ainda assim, não poderiam ser aplicadas as alterações

oriundas da cognominada Reforma Trabalhista, notadamente a

novel redação do artigo 71, §4º da CLT. Invoca, dentre outros, artigo

5º, XXXVI, §1º, 7º, VI, artigo 60, § 4º, IV, da Constituição Federal;

artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro

(LINDB); princípio da segurança jurídica; Súmulas 191, III, 437, do

TST, além de citar trechos de doutrina, bem como precedentes.

Requer, em suma, a reforma da sentença para que seja a ré

condenada ao "pagamento da integralidade do intervalo intrajornada

diário de 1 hora", com "reconhecimento de sua natureza salarial,

culminando nas respectivas repercussões, nos termos requeridos

na exordial.

Sem razão.

Em que pesem as alegações e interpretações recursais da autora,

tenho por irretocável a análise do magistrado que presidiu a

instrução à matéria em epígrafe, razão pela qual, nos exatos termos

em que autorizado pelo artigo 895, §1º, inc. IV, da CLT, deve ser

mantida a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Com efeito, como bem ponderado na origem, e conforme inclusive

já me manifestei em diversos precedentes, como, por exemplo, nº

0000773-10.2018.5.12.0049, não há se falar em direito adquirido às

leis, tampouco em violação aos dispositivos invocados nas

interpretações recursais unilaterais da autora. A matéria é

conhecida desta Corte, estando há muito superada pela

jurisprudência pacífica deste Regional, (por exemplo, ROT nº

0000406-32.2017.5.12.0045), sem olvidar do entendimento firmado

pelo C. TST (IN 41/18, Resolução nº 221/18, dentre outros).

As alterações oriundas da denominada Reforma Trabalhista (Lei n.

13.467/17) estão em vigor e têm sido aplicadas às relações de

trabalho. Ademais, diante da vigência e da presunção de

constitucionalidades das leis elaboradas pelo Poder Legislativo, não

há se falar em inaplicabilidade por inconstitucionalidade, não

cabendo, a meu sentir, neste momento, aos Tribunais analisar a

constitucionalidade dos dispositivos oriundos da cognominada

Reforma Trabalhista, mas, sim, ao Supremo Tribunal Federal, que

inclusive já iniciou o julgamento quanto ao tema (alterações

advindas com a Lei nº 13.467/17), mormente porque é ao STF que

cabe fazer o controle da constitucionalidade das leis, a teor do art.

102 da CRFB. Isso não bastasse, destaco que o C. TST também já

se posicionou pela aplicabilidade da Lei nº 13.467/17, conforme

diretrizes, por exemplo, contidas na IN 41/18 (Resolução nº 221/18).

Quanto às regras de cunho eminentemente processual,

considerando a data de ajuizamento da presente ação, perfilho o

entendimento de que a aplicação da Lei 13.467/17 quanto a tais

normas é imediata, conforme, dentre outros, os termos do artigo 14

do Código de Processo Civil, sem olvidar as modulações fixadas

pelo C. TST na IN 41/18. No que se refere às previsões processuais

de natureza híbrida, devem ser aplicadas as disposições vigentes

no momento da propositura da ação, sem olvidar os critérios fixados

pelo C. TST (IN 41/18).

No que tange às regras de aplicação intertemporal do direito

material, é sabido que a publicação de nova norma jurídica revoga a

anterior (§1º, do art. 2º, da LINDB), não sendo cabível, no entanto, a

sua aplicação retroativa, em detrimento ao direito adquirido, ato

jurídico perfeito e ou mesmo à coisa julgada (art. 5º, inc. XXXVI, da

CF c/c art. 6º, da LINDB).

Contudo, não cabe olvidar o disposto no art. 2º, da Medida

Provisória nº 808 de 14.11.2017, no sentido de que "[o] disposto na

Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, se aplica, na integralidade,

aos contratos de trabalho vigentes". Assim, ainda que tal medida

provisória tenha perdido eficácia em 23.04.2018, e conforme já me

manifestei em outros julgados quanto à matéria (ROPS nº 0001633-

10.2018.5.12.0017), a lei nova terá eficácia imediata, conforme

pretendeu o legislador.

Com efeito, entendo que os contratos que, embora tenham tido

início em período anterior, continuarem vigentes após a entrada em
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vigor da Lei nº 13.467/17 (11.11.2017) - como no caso em apreço

(contrato de trabalho de 01/04/2009 a 09/08/2022, TRCT à fl. 33) -,

considerando ainda o período imprescrito da contratualidade (macro

prescricional reconhecido na origem: 14/07/2018, fl. 242), deverão

ser analisados de acordo com a legislação vigente à época do fato

gerador do pedido, como corretamente salientou o sentenciante,

observada a aplicação da lei no tempo de acordo com o período de

competência.

Outrossim, perfilho o entendimento adotado de que o mero critério

anterior de apuração não integra o patrimônio jurídico do

contratado, mormente que a lesão que se visa remunerar é de trato

sucessivo, gerando mera expectativa de direito.

Isso tudo não bastasse, no caso específico dos presentes autos,

como mencionado, tendo em vista a data de ajuizamento da ação

(em 06/10/2023, fl. 02) foi reconhecida, corretamente, a prescrição

das pretensões relativas às verbas anteriores a 14/07/2018, ou seja,

no caso dos autos aplica-se integralmente a legislação alterada pela

Lei 13.467/2017, como corretamente inferiu o julgador de origem.

Incólumes, pois, os dispositivos e princípios invocados pela

recorrente, não se prestando os trechos doutrinários citados,

tampouco os precedentes genericamente invocados a modificar a

conclusão adotada, máxime quanto a estes por sequer devidamente

identificados seus fundamentos determinantes, tampouco

demonstrado que a situação em análise a eles se amolda, não

cabendo à parte olvidar o posicionamento mais recente do C. TST

quanto à matéria, assim como dos membros deste Regional,

conforme precedentes citados alhures.

Nesse contexto, nada a reparar na decisão do juiz de primeiro grau

no ponto em que, considerando a declaração de prescrição das

verbas anteriores a 14/07/2018, entendeu que, no caso dos autos,

aplica-se integralmente a legislação alterada pela Lei 13.467/2017,

razão pela qual limitou a condenação da ré ao pagamento apenas

do período de intervalo intrajornada suprimido do reclamante, qual

seja 20 minutos, observando-se a prescrição declarada, bem como

que não há falar em reflexos, ante a natureza indenizatória da

parcela consagrada no artigo 71, §4º da CLT, mormente

considerando o afastamento da tese da reclamante de

inapl icabi l idade da reforma trabalhista .

Por todo o exposto, mantenho a sentença por seus próprios

fundamentos, na forma em que autorizado pelo artigo 895, §1º, inc.

IV, da CLT.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Por fim, e a fim de evitar a utilização de medidas processuais

desnecessárias e que poderão ensejar a aplicação das penalidades

cabíveis, declaro, desde já, nos termos da Súmula n.º 297 e da OJ

nº 118 da SBDI-1, ambas do TST, prequestionada toda a matéria

ventilada, inclusive teses, argumentos, dispositivos invocados,

ficando rejeitadas as teses que não se coadunem com a conclusão

adotada na presente decisão, por não infirmarem, no meu entender,

a fundamentação exposta.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do
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Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas conforme arbitradas na sentença. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000768-87.2023.5.12.0024
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE MARLI TERESINHA DE QUADRA
FERREIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN(OAB:
8327/SC)

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES
RITZMANN(OAB: 22189/SC)

RECORRIDO SOLIDA BRASIL MADEIRAS LTDA

ADVOGADO LIANCARLO PEDRO
WANTOWSKI(OAB: 15808/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLIDA BRASIL MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000768-87.2023.5.12.0024 (RORSum)

RECORRENTE: MARLI TERESINHA DE QUADRA FERREIRA

RECORRIDO: SOLIDA BRASIL MADEIRAS LTDA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da

CLT (Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO,provenientes

da Vara do Trabalho de São Bento do Sul, SC, sendo recorrente

MARLI TERESINHA DE QUADRA FERREIRA e recorrido SOLIDA

BRASIL MADEIRAS LTDA.

Relatório dispensado na forma do art. 852-I da CLT.

VOTO

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

INTERVALO INTRAJORNADA

O juiz que presidiu a instrução, considerando as alegações das

partes, a legislação aplicável ao período imprescrito da

contratualidade, bem como os demais elementos de prova e

convicção, condenou a ré no pagamento do período de intervalo

intrajornada suprimido do reclamante, qual seja 20 minutos,

observando-se a prescrição declarada, sem reflexos, "ante a

natureza indenizatória da parcela consagrada no artigo 71, §4º da

CLT, mormente considerando o afastamento da tese da reclamante

de inaplicabilidade da reforma trabalhista".

Inconformada, a autora, em suas extensas alegações recursais,

insiste em tentar fazer crer que, mesmo se tratando de período

imprescrito contratual integralmente posterior à vigência da Lei

13.467/17, ainda assim, não poderiam ser aplicadas as alterações

oriundas da cognominada Reforma Trabalhista, notadamente a

novel redação do artigo 71, §4º da CLT. Invoca, dentre outros, artigo

5º, XXXVI, §1º, 7º, VI, artigo 60, § 4º, IV, da Constituição Federal;

artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro

(LINDB); princípio da segurança jurídica; Súmulas 191, III, 437, do

TST, além de citar trechos de doutrina, bem como precedentes.

Requer, em suma, a reforma da sentença para que seja a ré

condenada ao "pagamento da integralidade do intervalo intrajornada

diário de 1 hora", com "reconhecimento de sua natureza salarial,

culminando nas respectivas repercussões, nos termos requeridos
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na exordial.

Sem razão.

Em que pesem as alegações e interpretações recursais da autora,

tenho por irretocável a análise do magistrado que presidiu a

instrução à matéria em epígrafe, razão pela qual, nos exatos termos

em que autorizado pelo artigo 895, §1º, inc. IV, da CLT, deve ser

mantida a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Com efeito, como bem ponderado na origem, e conforme inclusive

já me manifestei em diversos precedentes, como, por exemplo, nº

0000773-10.2018.5.12.0049, não há se falar em direito adquirido às

leis, tampouco em violação aos dispositivos invocados nas

interpretações recursais unilaterais da autora. A matéria é

conhecida desta Corte, estando há muito superada pela

jurisprudência pacífica deste Regional, (por exemplo, ROT nº

0000406-32.2017.5.12.0045), sem olvidar do entendimento firmado

pelo C. TST (IN 41/18, Resolução nº 221/18, dentre outros).

As alterações oriundas da denominada Reforma Trabalhista (Lei n.

13.467/17) estão em vigor e têm sido aplicadas às relações de

trabalho. Ademais, diante da vigência e da presunção de

constitucionalidades das leis elaboradas pelo Poder Legislativo, não

há se falar em inaplicabilidade por inconstitucionalidade, não

cabendo, a meu sentir, neste momento, aos Tribunais analisar a

constitucionalidade dos dispositivos oriundos da cognominada

Reforma Trabalhista, mas, sim, ao Supremo Tribunal Federal, que

inclusive já iniciou o julgamento quanto ao tema (alterações

advindas com a Lei nº 13.467/17), mormente porque é ao STF que

cabe fazer o controle da constitucionalidade das leis, a teor do art.

102 da CRFB. Isso não bastasse, destaco que o C. TST também já

se posicionou pela aplicabilidade da Lei nº 13.467/17, conforme

diretrizes, por exemplo, contidas na IN 41/18 (Resolução nº 221/18).

Quanto às regras de cunho eminentemente processual,

considerando a data de ajuizamento da presente ação, perfilho o

entendimento de que a aplicação da Lei 13.467/17 quanto a tais

normas é imediata, conforme, dentre outros, os termos do artigo 14

do Código de Processo Civil, sem olvidar as modulações fixadas

pelo C. TST na IN 41/18. No que se refere às previsões processuais

de natureza híbrida, devem ser aplicadas as disposições vigentes

no momento da propositura da ação, sem olvidar os critérios fixados

pelo C. TST (IN 41/18).

No que tange às regras de aplicação intertemporal do direito

material, é sabido que a publicação de nova norma jurídica revoga a

anterior (§1º, do art. 2º, da LINDB), não sendo cabível, no entanto, a

sua aplicação retroativa, em detrimento ao direito adquirido, ato

jurídico perfeito e ou mesmo à coisa julgada (art. 5º, inc. XXXVI, da

CF c/c art. 6º, da LINDB).

Contudo, não cabe olvidar o disposto no art. 2º, da Medida

Provisória nº 808 de 14.11.2017, no sentido de que "[o] disposto na

Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, se aplica, na integralidade,

aos contratos de trabalho vigentes". Assim, ainda que tal medida

provisória tenha perdido eficácia em 23.04.2018, e conforme já me

manifestei em outros julgados quanto à matéria (ROPS nº 0001633-

10.2018.5.12.0017), a lei nova terá eficácia imediata, conforme

pretendeu o legislador.

Com efeito, entendo que os contratos que, embora tenham tido

início em período anterior, continuarem vigentes após a entrada em

vigor da Lei nº 13.467/17 (11.11.2017) - como no caso em apreço

(contrato de trabalho de 01/04/2009 a 09/08/2022, TRCT à fl. 33) -,

considerando ainda o período imprescrito da contratualidade (macro

prescricional reconhecido na origem: 14/07/2018, fl. 242), deverão

ser analisados de acordo com a legislação vigente à época do fato

gerador do pedido, como corretamente salientou o sentenciante,

observada a aplicação da lei no tempo de acordo com o período de

competência.

Outrossim, perfilho o entendimento adotado de que o mero critério

anterior de apuração não integra o patrimônio jurídico do

contratado, mormente que a lesão que se visa remunerar é de trato

sucessivo, gerando mera expectativa de direito.

Isso tudo não bastasse, no caso específico dos presentes autos,

como mencionado, tendo em vista a data de ajuizamento da ação

(em 06/10/2023, fl. 02) foi reconhecida, corretamente, a prescrição

das pretensões relativas às verbas anteriores a 14/07/2018, ou seja,

no caso dos autos aplica-se integralmente a legislação alterada pela

Lei 13.467/2017, como corretamente inferiu o julgador de origem.

Incólumes, pois, os dispositivos e princípios invocados pela

recorrente, não se prestando os trechos doutrinários citados,

tampouco os precedentes genericamente invocados a modificar a

conclusão adotada, máxime quanto a estes por sequer devidamente

identificados seus fundamentos determinantes, tampouco

demonstrado que a situação em análise a eles se amolda, não

cabendo à parte olvidar o posicionamento mais recente do C. TST

quanto à matéria, assim como dos membros deste Regional,

conforme precedentes citados alhures.

Nesse contexto, nada a reparar na decisão do juiz de primeiro grau

no ponto em que, considerando a declaração de prescrição das

verbas anteriores a 14/07/2018, entendeu que, no caso dos autos,

aplica-se integralmente a legislação alterada pela Lei 13.467/2017,

razão pela qual limitou a condenação da ré ao pagamento apenas

do período de intervalo intrajornada suprimido do reclamante, qual

seja 20 minutos, observando-se a prescrição declarada, bem como

que não há falar em reflexos, ante a natureza indenizatória da

parcela consagrada no artigo 71, §4º da CLT, mormente

considerando o afastamento da tese da reclamante de
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inaplicabilidade da reforma trabalhista.

Por todo o exposto, mantenho a sentença por seus próprios

fundamentos, na forma em que autorizado pelo artigo 895, §1º, inc.

IV, da CLT.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Por fim, e a fim de evitar a utilização de medidas processuais

desnecessárias e que poderão ensejar a aplicação das penalidades

cabíveis, declaro, desde já, nos termos da Súmula n.º 297 e da OJ

nº 118 da SBDI-1, ambas do TST, prequestionada toda a matéria

ventilada, inclusive teses, argumentos, dispositivos invocados,

ficando rejeitadas as teses que não se coadunem com a conclusão

adotada na presente decisão, por não infirmarem, no meu entender,

a fundamentação exposta.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas conforme arbitradas na sentença. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000781-87.2023.5.12.0056
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE FORT MARES INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCADOS EIRELI

ADVOGADO MAYCON AGNE(OAB: 27216/SC)

RECORRENTE MARCELO BORSATTO CARDOSO

ADVOGADO BRUNO DUARTE TORRES(OAB:
60064/SC)

ADVOGADO LARISSA GODINHO
VASCOTTO(OAB: 53724/SC)

RECORRIDO FORT MARES INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCADOS EIRELI

ADVOGADO MAYCON AGNE(OAB: 27216/SC)

RECORRIDO MARCELO BORSATTO CARDOSO

ADVOGADO BRUNO DUARTE TORRES(OAB:
60064/SC)

ADVOGADO LARISSA GODINHO
VASCOTTO(OAB: 53724/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARCELO BORSATTO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000781-87.2023.5.12.0056 (ROT)

RECORRENTE: MARCELO BORSATTO CARDOSO, FORT

MARES INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS EIRELI

RECORRIDO: MARCELO BORSATTO CARDOSO, FORT MARES

INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS EIRELI

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

PETIÇÃO INÉPTA. O pedido inicial deve ser compreendido à luz da

causa de pedir. Se desta puder ser compreendida qual é a

pretensão da parte autora, e viabilizando o contraditório, não há

falar em inépcia. No caso, a petição permite o contraditório e é

perfeitamente compreensível.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA 0000781-87.2023.5.12.0056,

provenientes da Vara do Trabalho de Navegantes, SC, sendo

recorrentes 1. MARCELO BORSATTO CARDOSO e 2. FORT

MARES INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS EIRELIe

recorridosOS MESMOS.

Recorrem as partes a esta Corte, estando as razões do autor no

ida7f4eef e razões do réu no ide603d33.

Contrarrazões.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço dos recursos ordinários interpostos, porquanto presentes

os pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DO AUTOR

1.PEDIDOS JULGADOS INEPTOS

1.1 DANO MORAL

O juízo, sobre o tema, assim se pronunciou:

Consoante art. 330 do CPC, inciso I do CPC, a petição inicial será

indeferida quando for inepta e o parágrafo 1º do mesmo artigo

atribui inépica à petição inicial quando lhe faltar pedido ou causa de

pedir e quando da narração dos fatos não decorrer logicamente a

conclusão. No caso em exame, o autor alega ter sofrido abalo moral

por força de (1) conduta da reclamada, por arbitrária, imotivada,

abusiva e inconveniente que (...) denegriu a sua boa honra, gerando

o dever de indenizar; (2) conduta lesiva à honra objetiva da

reclamante; (3) situações constrangedoras por parte do reclamado,

que extrapolou no exercício do poder diretivo; (4) tratamento

discriminatório; (5) situação vexatória e degradante; e (6) ser

repreendida sem motivos, constrangida, humilhada em público,

enquanto buscava o seu sustento e o de sua família, tudo sem o

apontamento, no tópico específico, de um único fato concreto

passível de verificação, prova ou mesmo ligação meramente lógica

às generalidades afirmadas.

Nas razões, o recorrente transcreve a inicial para demonstrar que a

petição inicial é apta, pois contém fatos + fundamentos jurídicos.

Com razão.

Na inicial foi exposta uma atitude supostamente praticada pelo

empregador de cunho desrespeitoso e ofensivo, que, segundo o

recorrente, embasaria a condenação por danos morais.

Transcrevo o trecho da inicial:

No aludido dia, ao se dirigir a filial de Camboriú para pegar o veículo

da Reclamada, e como de costume se dirigir até a Navegantes, a

chave do veículo não estava em seu local costumeiro, sem telefone,

o Reclamante se deslocou até outros colaboradores (Fábio e

Cassio) da Reclamada para esclarecer o paradeiro da chave, porém

não os encontrou em suas residências. Retornando a filiaL de

Camboriú, com a chegada do guarda o mesmo informou o paradeiro

da chave quando se dirigiu para Navegantes. Destaca-se que o

Reclamante, chegou ao seu destino apenas com 15min de atraso,

devido a situação supra, ou seja, às 7h45, no entanto o sr.

JEFERSON JOSE DOS SANTOS responsável pela Reclamada, o
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recebeu da pior forma possível, apontado diversas vezes o dedo

indicador para face do Reclamante, na presença de outras pessoas

do local, esperando alguma atitude agressiva do Reclamante, que

do contrário apenas tentava explicar que o seu celular estava

danificado, e a chave estava em lugar diferente do habitual.

Infelizmente, a conduta da Reclamada não é novidade, e o

tratamento grosseiro e desrespeitoso com os colaboradores, há

muito já tem sido apresentado na justiça trabalhista. Na data de

11/05/2023 houve a dispensa arbitrária do Reclamante, por justa

causa, recebendo apenas o pagamento de R$ 1.334,38 em seu

TRCT. Ao questionar o motivo da justa causa, a Reclamada alegou

que o Reclamante teria ameaçado o sr. JEFERSON de morte,

acusação falaciosa e sem qualquer fundamentação, ou notificação

por escrito.

A partir de tais fatos, o recorrente, na inicial, misturou argumentos

jurídico relativos a assédio moral e a dano moral. Talvez isso tenha

gerado a interpretação exposta no primeiro grau.

Mas a verdade é que os fatos em tese ao menos mereceriam uma

investigação com as oitivas das testemunhas pretendidas pelo

recorrente, o que foi negado de pronto pelo juízo singular, veja, fls.

184:

O autor declara que tem pretensão de produzir prova quanto ao

dano moral/extrapatrimonial, esclarecendo que diz respeito à

conduta do superior Jeferson, o que se indefere, porquanto o pedido

é inepto, pois não há como apurar com precisão do tópico próprio a

qual das violações narradas na petição inicial se refere. Protestos

do autor.

Embora se possa num primeiro momento pensar que a inicial

não narrou reiteradas condutas do superior Jeferson, como

dito, há fundamentos jurídicos sugerindo que o fato narrado na

inicial é capaz de ensejar, caso confirmado por prova robusta,

ao menos uma indenização pedagógica a título de dano moral.

Já escrevi, em outra ocasião, que "ainda que não se possa falar

em assédio moral, a prática de um único ato ilícito, já é suscetível

de gerar indenização por danos morais". (PRECEDENTE ROTnº

0000121-62.2018.5.12.0026, RELATOR WANDERLEY GODOY

JUNIOR)

Considerando que na iniciou houve uma mescla de argumentos

da existência de assédio moral e dano moral propriamente dito,

entendo que a inicial é apta a pelo menos fundamentar uma

audiência para investigar ofensas ilegais por parte do

empregador, na linha do narrado na inicial.

É certo que cabe ao Juiz conduzir o processo em busca da verdade

real, na forma do artigo 765 da CLT e artigo 370 do CPC. O

Magistrado tem ampla liberdade na direção do processo, podendo

determinar a produção de todas as provas que entender

necessárias ao deslinde da questão, e, assim também, indeferir as

diligências inúteis ou meramente protelatórias (parágrafo único do

artigo 370 do CPC).

Por outro lado, não há dúvidas de que existe, na ordem

consti tucional vigente, um direito à prova, que decorre

essencialmente das garantias fundamentais de acesso à justiça (art.

5º, XXXV, CF) e de contraditório e de ampla defesa (art. 5º, LV, CF).

Disso resulta a conclusão de que não se garante apenas o direito

de postulação e de defesa, mas o de comprovar os fatos que

confirmam a configuração do direito invocado pelas partes.

A negativa do direito de provar, no caso, feriu direito

fundamental do autor, constituindo em cerceio a ampla defesa.

Em face do exposto, provejo o recurso para determinar que o juízo

singular realize audiência de instrução de julgamentos para produzir

prova oral, na forma postulada, quanto aos fatos narrados na inicial

que em tese embasariam indenização por danos morais na ótica do

autor.

1.2 HORAS EXTRAS

O juízo singular considerou inepto o pleito relativo a horas extras,

assim fundamentando:

[...]

Além disso, o autor alega fazer jus a horas extras, indenização

de intervalos sonegados e multa convencional, sem que tenha

consignado os correspondentes pedidos no rol do item 3 da

petição inicial. Por força disso, reconheço, de ofício, a inépica

da petição inicial e extingo o processo sem resolução do

mérito em relação a essas matérias, com fundamento no art.

330, I, parágrafo 1º, I e III c/c art. 485, I do CPC.

O recorrente discorda, argumentando na inicial expôs devidamente

os fatos.

Pois bem.

Transcrevo a inicial:

Durante toda a contratualidade o Reclamante apenas usufruiu de

10min para intervalo, assim ficando suprimido diariamente 50min de

seu intervalo intrajornada, assim o reclamante faz jus ao pagamento

do mesmo acrescido de no mínimo 50%, inteligência da Súmula 437

do TST, mesmo sentido redação do parágrafo 4º do artigo 71 da

CLT (redação da Lei 13.467/2017). Ademais, fora o período

suprimido supra, o Reclamante em sua jornada semanal

ultrapassava a 8º hora diária e recebendo mensalmente a estimativa

de 60h extras, o que em muito eram extrapoladas, desta feita faz jus

ao pagamento das mesmas. Ante o exposto, requer a condenação

da reclamada ao pagamento das horas extras faltantes, e do

intervalo intrajornada suprimido durante toda a contratualidade.
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Não se pode dizer que a petição é inepta, uma vez que consta

expressamente a intenção da parte recorrente. Pode-se questionar

a verdade dos fatos no mérito, mas dizer que a inicial não

conseguiu veicular a pretensão da parte autora, parece-me que não

está correto.

É certo que o pedido é requisito da inicial, mas ele não precisa,

por formalidade, ser posto somente no tópico "dos pedidos".

No entanto, o pedido deve ser compreendido em conjunto com

a causa de pedir, devendo a decisão judicial ficar vinculada a

esse libelo, assim contextualizado.

Na justiça do trabalho, o artigo 840, § 1º, da CLT, exige que na

petição inicial haja apenas uma breve exposição do fato do

qual resulte o dissídio e o pedido. Assim, considerando o

princípio da informalidade e da simplicidade que reveste o

processo do trabalhista, ao redigir a petição inicial, basta ao

autor expor os fatos a fim de proporcionar a sua compreensão

e a respectiva consequência jurídica.

No caso, os fatos relativos a horas extras e intervalo estão

devidamente expostos, cabendo apenas ao juízo singular verificar

sua veracidade a partir das provas produzidas (documentos) e oral.

Provejo para determinar que o juízo singular instrua e julgue os

pleitos relativos a horas extras e intervalo, na forma posta na inicial.

DEMAIS PEDIDOS RECURSO E RECURSO DA PARTE RÉ

Para evitar tumulto processual, entendo racional e prudente

suspende o julgamento das demais matérias, assim como do

recurso da ré, a fim de completar a prestação jurisdicional no

primeiro grau, quanto aos pedidos tidos indevidamente por ineptos.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada da medida aclaratória como

sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade exclusiva de

prequestionamento de matérias, dispositivos legais e/ou de teses

recursais não abordadas de forma específica, bem como a tentativa

de nova apreciação das provas constantes nos autos implicará na

aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c

art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS .  No mér i to ,  por  igual  votação,  DAR-LHE

PROVIMENTO para, afastando a inépcia da inicial, determinar que

o juízo singular instrua e julgue os pedidos relativos a dano moral,

horas extras e intervalo, nos termos da fundamentação. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000781-87.2023.5.12.0056
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE FORT MARES INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCADOS EIRELI

ADVOGADO MAYCON AGNE(OAB: 27216/SC)

RECORRENTE MARCELO BORSATTO CARDOSO

ADVOGADO BRUNO DUARTE TORRES(OAB:
60064/SC)
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ADVOGADO LARISSA GODINHO
VASCOTTO(OAB: 53724/SC)

RECORRIDO FORT MARES INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCADOS EIRELI

ADVOGADO MAYCON AGNE(OAB: 27216/SC)

RECORRIDO MARCELO BORSATTO CARDOSO

ADVOGADO BRUNO DUARTE TORRES(OAB:
60064/SC)

ADVOGADO LARISSA GODINHO
VASCOTTO(OAB: 53724/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORT MARES INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000781-87.2023.5.12.0056 (ROT)

RECORRENTE: MARCELO BORSATTO CARDOSO, FORT

MARES INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS EIRELI

RECORRIDO: MARCELO BORSATTO CARDOSO, FORT MARES

INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS EIRELI

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

PETIÇÃO INÉPTA. O pedido inicial deve ser compreendido à luz da

causa de pedir. Se desta puder ser compreendida qual é a

pretensão da parte autora, e viabilizando o contraditório, não há

falar em inépcia. No caso, a petição permite o contraditório e é

perfeitamente compreensível.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA 0000781-87.2023.5.12.0056,

provenientes da Vara do Trabalho de Navegantes, SC, sendo

recorrentes 1. MARCELO BORSATTO CARDOSO e 2. FORT

MARES INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS EIRELIe

recorridosOS MESMOS.

Recorrem as partes a esta Corte, estando as razões do autor no

ida7f4eef e razões do réu no ide603d33.

Contrarrazões.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço dos recursos ordinários interpostos, porquanto presentes

os pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DO AUTOR

1.PEDIDOS JULGADOS INEPTOS

1.1 DANO MORAL

O juízo, sobre o tema, assim se pronunciou:

Consoante art. 330 do CPC, inciso I do CPC, a petição inicial será

indeferida quando for inepta e o parágrafo 1º do mesmo artigo

atribui inépica à petição inicial quando lhe faltar pedido ou causa de

pedir e quando da narração dos fatos não decorrer logicamente a

conclusão. No caso em exame, o autor alega ter sofrido abalo moral

por força de (1) conduta da reclamada, por arbitrária, imotivada,

abusiva e inconveniente que (...) denegriu a sua boa honra, gerando

o dever de indenizar; (2) conduta lesiva à honra objetiva da

reclamante; (3) situações constrangedoras por parte do reclamado,

que extrapolou no exercício do poder diretivo; (4) tratamento

discriminatório; (5) situação vexatória e degradante; e (6) ser

repreendida sem motivos, constrangida, humilhada em público,

enquanto buscava o seu sustento e o de sua família, tudo sem o

apontamento, no tópico específico, de um único fato concreto

passível de verificação, prova ou mesmo ligação meramente lógica

às generalidades afirmadas.

Nas razões, o recorrente transcreve a inicial para demonstrar que a

petição inicial é apta, pois contém fatos + fundamentos jurídicos.

Com razão.

Na inicial foi exposta uma atitude supostamente praticada pelo

empregador de cunho desrespeitoso e ofensivo, que, segundo o

recorrente, embasaria a condenação por danos morais.

Transcrevo o trecho da inicial:

No aludido dia, ao se dirigir a filial de Camboriú para pegar o veículo

da Reclamada, e como de costume se dirigir até a Navegantes, a
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chave do veículo não estava em seu local costumeiro, sem telefone,

o Reclamante se deslocou até outros colaboradores (Fábio e

Cassio) da Reclamada para esclarecer o paradeiro da chave, porém

não os encontrou em suas residências. Retornando a filiaL de

Camboriú, com a chegada do guarda o mesmo informou o paradeiro

da chave quando se dirigiu para Navegantes. Destaca-se que o

Reclamante, chegou ao seu destino apenas com 15min de atraso,

devido a situação supra, ou seja, às 7h45, no entanto o sr.

JEFERSON JOSE DOS SANTOS responsável pela Reclamada, o

recebeu da pior forma possível, apontado diversas vezes o dedo

indicador para face do Reclamante, na presença de outras pessoas

do local, esperando alguma atitude agressiva do Reclamante, que

do contrário apenas tentava explicar que o seu celular estava

danificado, e a chave estava em lugar diferente do habitual.

Infelizmente, a conduta da Reclamada não é novidade, e o

tratamento grosseiro e desrespeitoso com os colaboradores, há

muito já tem sido apresentado na justiça trabalhista. Na data de

11/05/2023 houve a dispensa arbitrária do Reclamante, por justa

causa, recebendo apenas o pagamento de R$ 1.334,38 em seu

TRCT. Ao questionar o motivo da justa causa, a Reclamada alegou

que o Reclamante teria ameaçado o sr. JEFERSON de morte,

acusação falaciosa e sem qualquer fundamentação, ou notificação

por escrito.

A partir de tais fatos, o recorrente, na inicial, misturou argumentos

jurídico relativos a assédio moral e a dano moral. Talvez isso tenha

gerado a interpretação exposta no primeiro grau.

Mas a verdade é que os fatos em tese ao menos mereceriam uma

investigação com as oitivas das testemunhas pretendidas pelo

recorrente, o que foi negado de pronto pelo juízo singular, veja, fls.

184:

O autor declara que tem pretensão de produzir prova quanto ao

dano moral/extrapatrimonial, esclarecendo que diz respeito à

conduta do superior Jeferson, o que se indefere, porquanto o pedido

é inepto, pois não há como apurar com precisão do tópico próprio a

qual das violações narradas na petição inicial se refere. Protestos

do autor.

Embora se possa num primeiro momento pensar que a inicial

não narrou reiteradas condutas do superior Jeferson, como

dito, há fundamentos jurídicos sugerindo que o fato narrado na

inicial é capaz de ensejar, caso confirmado por prova robusta,

ao menos uma indenização pedagógica a título de dano moral.

Já escrevi, em outra ocasião, que "ainda que não se possa falar

em assédio moral, a prática de um único ato ilícito, já é suscetível

de gerar indenização por danos morais". (PRECEDENTE ROTnº

0000121-62.2018.5.12.0026, RELATOR WANDERLEY GODOY

JUNIOR)

Considerando que na iniciou houve uma mescla de argumentos

da existência de assédio moral e dano moral propriamente dito,

entendo que a inicial é apta a pelo menos fundamentar uma

audiência para investigar ofensas ilegais por parte do

empregador, na linha do narrado na inicial.

É certo que cabe ao Juiz conduzir o processo em busca da verdade

real, na forma do artigo 765 da CLT e artigo 370 do CPC. O

Magistrado tem ampla liberdade na direção do processo, podendo

determinar a produção de todas as provas que entender

necessárias ao deslinde da questão, e, assim também, indeferir as

diligências inúteis ou meramente protelatórias (parágrafo único do

artigo 370 do CPC).

Por outro lado, não há dúvidas de que existe, na ordem

consti tucional vigente, um direito à prova, que decorre

essencialmente das garantias fundamentais de acesso à justiça (art.

5º, XXXV, CF) e de contraditório e de ampla defesa (art. 5º, LV, CF).

Disso resulta a conclusão de que não se garante apenas o direito

de postulação e de defesa, mas o de comprovar os fatos que

confirmam a configuração do direito invocado pelas partes.

A negativa do direito de provar, no caso, feriu direito

fundamental do autor, constituindo em cerceio a ampla defesa.

Em face do exposto, provejo o recurso para determinar que o juízo

singular realize audiência de instrução de julgamentos para produzir

prova oral, na forma postulada, quanto aos fatos narrados na inicial

que em tese embasariam indenização por danos morais na ótica do

autor.

1.2 HORAS EXTRAS

O juízo singular considerou inepto o pleito relativo a horas extras,

assim fundamentando:

[...]

Além disso, o autor alega fazer jus a horas extras, indenização

de intervalos sonegados e multa convencional, sem que tenha

consignado os correspondentes pedidos no rol do item 3 da

petição inicial. Por força disso, reconheço, de ofício, a inépica

da petição inicial e extingo o processo sem resolução do

mérito em relação a essas matérias, com fundamento no art.

330, I, parágrafo 1º, I e III c/c art. 485, I do CPC.

O recorrente discorda, argumentando na inicial expôs devidamente

os fatos.

Pois bem.

Transcrevo a inicial:

Durante toda a contratualidade o Reclamante apenas usufruiu de

10min para intervalo, assim ficando suprimido diariamente 50min de

seu intervalo intrajornada, assim o reclamante faz jus ao pagamento

do mesmo acrescido de no mínimo 50%, inteligência da Súmula 437
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do TST, mesmo sentido redação do parágrafo 4º do artigo 71 da

CLT (redação da Lei 13.467/2017). Ademais, fora o período

suprimido supra, o Reclamante em sua jornada semanal

ultrapassava a 8º hora diária e recebendo mensalmente a estimativa

de 60h extras, o que em muito eram extrapoladas, desta feita faz jus

ao pagamento das mesmas. Ante o exposto, requer a condenação

da reclamada ao pagamento das horas extras faltantes, e do

intervalo intrajornada suprimido durante toda a contratualidade.

Não se pode dizer que a petição é inepta, uma vez que consta

expressamente a intenção da parte recorrente. Pode-se questionar

a verdade dos fatos no mérito, mas dizer que a inicial não

conseguiu veicular a pretensão da parte autora, parece-me que não

está correto.

É certo que o pedido é requisito da inicial, mas ele não precisa,

por formalidade, ser posto somente no tópico "dos pedidos".

No entanto, o pedido deve ser compreendido em conjunto com

a causa de pedir, devendo a decisão judicial ficar vinculada a

esse libelo, assim contextualizado.

Na justiça do trabalho, o artigo 840, § 1º, da CLT, exige que na

petição inicial haja apenas uma breve exposição do fato do

qual resulte o dissídio e o pedido. Assim, considerando o

princípio da informalidade e da simplicidade que reveste o

processo do trabalhista, ao redigir a petição inicial, basta ao

autor expor os fatos a fim de proporcionar a sua compreensão

e a respectiva consequência jurídica.

No caso, os fatos relativos a horas extras e intervalo estão

devidamente expostos, cabendo apenas ao juízo singular verificar

sua veracidade a partir das provas produzidas (documentos) e oral.

Provejo para determinar que o juízo singular instrua e julgue os

pleitos relativos a horas extras e intervalo, na forma posta na inicial.

DEMAIS PEDIDOS RECURSO E RECURSO DA PARTE RÉ

Para evitar tumulto processual, entendo racional e prudente

suspende o julgamento das demais matérias, assim como do

recurso da ré, a fim de completar a prestação jurisdicional no

primeiro grau, quanto aos pedidos tidos indevidamente por ineptos.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada da medida aclaratória como

sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade exclusiva de

prequestionamento de matérias, dispositivos legais e/ou de teses

recursais não abordadas de forma específica, bem como a tentativa

de nova apreciação das provas constantes nos autos implicará na

aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c

art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS .  No mér i to ,  por  igual  votação,  DAR-LHE

PROVIMENTO para, afastando a inépcia da inicial, determinar que

o juízo singular instrua e julgue os pedidos relativos a dano moral,

horas extras e intervalo, nos termos da fundamentação. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.
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MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000800-56.1995.5.12.0030
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE CLAUDECIR PASSOS RAMOS

ADVOGADO LUIZ CARLOS MACHADO(OAB:
5391/SC)

ADVOGADO EDSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
5133/SC)

AGRAVADO TRANSPORTES LIDERANCA LTDA -
ME

ADVOGADO NELSON GONCALVES
GRUNER(OAB: 2857/SC)

ADVOGADO CYNTIA GRUNER BIRCKHOLZ(OAB:
10256/SC)

AGRAVADO JONATAS DUARTE MAIA

AGRAVADO AUGUSTO VALENTIM DE OLIVEIRA

AGRAVADO VALDECI BRAZ MAIA JUNIOR

ADVOGADO DANUSE ALINE ALVES(OAB:
30196/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDECIR PASSOS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000800-56.1995.5.12.0030 (AP)

AGRAVANTE: CLAUDECIR PASSOS RAMOS

AGRAVADO: TRANSPORTES LIDERANCA LTDA - ME,

AUGUSTO VALENTIM DE OLIVEIRA, VALDECI BRAZ MAIA

JUNIOR, JONATAS DUARTE MAIA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

PENHORA SOBRE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. É vedada, por

expressa previsão legal contida no art. 833, inc. IV, do CPC, a

penhora sobre salário ou remuneração de trabalhador para

satisfação de crédito trabalhista, ainda que limitada a determinado

percentual.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO 0000800-56.1995.5.12.0030, provenientes da 4ªVara do

Trabalho de Joinville, SC, sendo recorrenteCLAUDECIR

PASSOS RAMOSe recorridosTRANSPORTES LIDERANÇA

LTDA. - ME e outros.

Inconformado, recorrente o exequente almejando a penhora de

parte do salário do executado.

Alega que os executados não possuem bens passíveis de penhora

para garantir a execução de créditos, sendo a penhora requerida a

única forma de receber os valores a ela devidos. Argumenta, por

fim, que nos exatos termos do § 2º do art. 833 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, a impenhorabilidade dos

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, etc., não

se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem. Requer seja

autorizada a penhora de 50% da remuneração da referida

executada até que atinja o montante da dívida.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição, porquanto presentes os

pressupostos de admissibil idade.

MÉRITO

Recurso da parte exequente

Eis a decisão recorrida:

Indefiro o requerimento de penhora de 50% do salário do executado

JONATAS DUARTE MAIA, por reputar a medida ineficaz à

satisfação dos créditos do exequente, considerando para tanto o

valor ora executado (R$ 1.337.282,31, atualizado até 07.07.2022) e

a remuneração do executado, de R$ 4.381,04, conforme Id

5d95754, que demonstram que a quantia se mostraria irrelevante se

comparada ao que se executa, não se prestando a medida sequer

para pagamento de parte dos juros do período. Intime-se a
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exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10

dias, indicando objetiva e especificadamente os meios para o

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento,

advertindo-se quanto ao disposto no artigo 11-A, da CLT.

Questiona o exequente o indeferimento da penhora na origem.

Pontua querevela-se viável a pretensão do exequente de penhora

de 50% sobre os salários percebidos pelo executado agravado,

impondo-se assim, a reforma do venerável despacho, para ao final

determinar o retorno dos autos a Vara de Origem, determinando a

consequente penhora de 50% dos salários percebidos pelo

executado JONATAS DUARTE MAIA.

Analiso.

Trata-se de tema conhecido desta Corte.

Sobre o tema, o Código de Processo Civil estabelece que:

Art. 831 - A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos

bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das

custas e dos honorários advocatícios.

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera

impenhoráveis ou inalienáveis.

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

Portanto, conforme disposto no art. 833, inc. IV, do CPC de 2015,

os vencimentos, salários e remunerações são impenhoráveis,

constituindo-se exceção à regra geral do art. 835 do mesmo Código,

que prevê a penhora de dinheiro como primeira opção.

A exceção prevista no §2º do art. 833, do CPC, é restritiva à

prestação alimentícia, não admitindo interpretação ampliativa, logo,

não há como englobar o crédito trabalhista.

Nesse sentido também o entendimento pacífico do Tribunal

Superior do Trabalho, conforme a Orientação Jurisprudencial 153

da SDI-II, que segue adiante transcrita:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017 -

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Cito, de minha relatoria, o seguinte precedente:

PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. IMPENHORABILIDADE. VERBA SALARIAL.

Conforme a nova disciplina processual estabelecida pelo Código de

Processo Civil, a impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica

nos casos em que a constrição seja para fins de pagamento de

prestação alimentícia "independente de sua origem", ou seja, se

decorrente do parentesco ou por ato ilícito, mas não engloba verbas

de natureza salarial devidas ao empregado, pois não são alimentos

em sentido estrito na dicção do Código Civil. (AGRAVO DE

PETIÇÃO.PROCESSO nº 0001711-53.2010.5.12.0059, RELATOR

WANDERLEY GODOY JUNIOR)

Assim, em consonância com o entendimento acima uniformizado,

nego provimento ao agravo de petição.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. O Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de

Moraes acompanha com ressalvas quanto à fundamentação.

Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000800-56.1995.5.12.0030
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE CLAUDECIR PASSOS RAMOS

ADVOGADO LUIZ CARLOS MACHADO(OAB:
5391/SC)

ADVOGADO EDSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
5133/SC)

AGRAVADO TRANSPORTES LIDERANCA LTDA -
ME

ADVOGADO NELSON GONCALVES
GRUNER(OAB: 2857/SC)

ADVOGADO CYNTIA GRUNER BIRCKHOLZ(OAB:
10256/SC)

AGRAVADO JONATAS DUARTE MAIA

AGRAVADO AUGUSTO VALENTIM DE OLIVEIRA

AGRAVADO VALDECI BRAZ MAIA JUNIOR

ADVOGADO DANUSE ALINE ALVES(OAB:
30196/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES LIDERANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000800-56.1995.5.12.0030 (AP)

AGRAVANTE: CLAUDECIR PASSOS RAMOS

AGRAVADO: TRANSPORTES LIDERANCA LTDA - ME,

AUGUSTO VALENTIM DE OLIVEIRA, VALDECI BRAZ MAIA

JUNIOR, JONATAS DUARTE MAIA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

PENHORA SOBRE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. É vedada, por

expressa previsão legal contida no art. 833, inc. IV, do CPC, a

penhora sobre salário ou remuneração de trabalhador para

satisfação de crédito trabalhista, ainda que limitada a determinado

percentual.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO 0000800-56.1995.5.12.0030, provenientes da 4ªVara do

Trabalho de Joinville, SC, sendo recorrenteCLAUDECIR

PASSOS RAMOSe recorridosTRANSPORTES LIDERANÇA

LTDA. - ME e outros.

Inconformado, recorrente o exequente almejando a penhora de

parte do salário do executado.

Alega que os executados não possuem bens passíveis de penhora

para garantir a execução de créditos, sendo a penhora requerida a

única forma de receber os valores a ela devidos. Argumenta, por

fim, que nos exatos termos do § 2º do art. 833 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, a impenhorabilidade dos

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, etc., não
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se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem. Requer seja

autorizada a penhora de 50% da remuneração da referida

executada até que atinja o montante da dívida.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição, porquanto presentes os

pressupostos de admissibil idade.

MÉRITO

Recurso da parte exequente

Eis a decisão recorrida:

Indefiro o requerimento de penhora de 50% do salário do executado

JONATAS DUARTE MAIA, por reputar a medida ineficaz à

satisfação dos créditos do exequente, considerando para tanto o

valor ora executado (R$ 1.337.282,31, atualizado até 07.07.2022) e

a remuneração do executado, de R$ 4.381,04, conforme Id

5d95754, que demonstram que a quantia se mostraria irrelevante se

comparada ao que se executa, não se prestando a medida sequer

para pagamento de parte dos juros do período. Intime-se a

exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10

dias, indicando objetiva e especificadamente os meios para o

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento,

advertindo-se quanto ao disposto no artigo 11-A, da CLT.

Questiona o exequente o indeferimento da penhora na origem.

Pontua querevela-se viável a pretensão do exequente de penhora

de 50% sobre os salários percebidos pelo executado agravado,

impondo-se assim, a reforma do venerável despacho, para ao final

determinar o retorno dos autos a Vara de Origem, determinando a

consequente penhora de 50% dos salários percebidos pelo

executado JONATAS DUARTE MAIA.

Analiso.

Trata-se de tema conhecido desta Corte.

Sobre o tema, o Código de Processo Civil estabelece que:

Art. 831 - A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos

bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das

custas e dos honorários advocatícios.

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera

impenhoráveis ou inalienáveis.

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

Portanto, conforme disposto no art. 833, inc. IV, do CPC de 2015,

os vencimentos, salários e remunerações são impenhoráveis,

constituindo-se exceção à regra geral do art. 835 do mesmo Código,

que prevê a penhora de dinheiro como primeira opção.

A exceção prevista no §2º do art. 833, do CPC, é restritiva à

prestação alimentícia, não admitindo interpretação ampliativa, logo,

não há como englobar o crédito trabalhista.

Nesse sentido também o entendimento pacífico do Tribunal

Superior do Trabalho, conforme a Orientação Jurisprudencial 153

da SDI-II, que segue adiante transcrita:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017 -

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Cito, de minha relatoria, o seguinte precedente:

PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. IMPENHORABILIDADE. VERBA SALARIAL.

Conforme a nova disciplina processual estabelecida pelo Código de

Processo Civil, a impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica

nos casos em que a constrição seja para fins de pagamento de

prestação alimentícia "independente de sua origem", ou seja, se

decorrente do parentesco ou por ato ilícito, mas não engloba verbas

de natureza salarial devidas ao empregado, pois não são alimentos

em sentido estrito na dicção do Código Civil. (AGRAVO DE
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PETIÇÃO.PROCESSO nº 0001711-53.2010.5.12.0059, RELATOR

WANDERLEY GODOY JUNIOR)

Assim, em consonância com o entendimento acima uniformizado,

nego provimento ao agravo de petição.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. O Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de

Moraes acompanha com ressalvas quanto à fundamentação.

Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000800-56.1995.5.12.0030
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE CLAUDECIR PASSOS RAMOS

ADVOGADO LUIZ CARLOS MACHADO(OAB:
5391/SC)

ADVOGADO EDSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
5133/SC)

AGRAVADO TRANSPORTES LIDERANCA LTDA -
ME

ADVOGADO NELSON GONCALVES
GRUNER(OAB: 2857/SC)

ADVOGADO CYNTIA GRUNER BIRCKHOLZ(OAB:
10256/SC)

AGRAVADO JONATAS DUARTE MAIA

AGRAVADO AUGUSTO VALENTIM DE OLIVEIRA

AGRAVADO VALDECI BRAZ MAIA JUNIOR

ADVOGADO DANUSE ALINE ALVES(OAB:
30196/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO VALENTIM DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000800-56.1995.5.12.0030 (AP)

AGRAVANTE: CLAUDECIR PASSOS RAMOS

AGRAVADO: TRANSPORTES LIDERANCA LTDA - ME,

AUGUSTO VALENTIM DE OLIVEIRA, VALDECI BRAZ MAIA

JUNIOR, JONATAS DUARTE MAIA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

PENHORA SOBRE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. É vedada, por

expressa previsão legal contida no art. 833, inc. IV, do CPC, a

penhora sobre salário ou remuneração de trabalhador para

satisfação de crédito trabalhista, ainda que limitada a determinado

percentual.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO 0000800-56.1995.5.12.0030, provenientes da 4ªVara do

Trabalho de Joinville, SC, sendo recorrenteCLAUDECIR

PASSOS RAMOSe recorridosTRANSPORTES LIDERANÇA

LTDA. - ME e outros.

Inconformado, recorrente o exequente almejando a penhora de

parte do salário do executado.

Alega que os executados não possuem bens passíveis de penhora

para garantir a execução de créditos, sendo a penhora requerida a

única forma de receber os valores a ela devidos. Argumenta, por

fim, que nos exatos termos do § 2º do art. 833 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, a impenhorabilidade dos

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, etc., não

se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem. Requer seja

autorizada a penhora de 50% da remuneração da referida

executada até que atinja o montante da dívida.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição, porquanto presentes os

pressupostos de admissibil idade.

MÉRITO

Recurso da parte exequente

Eis a decisão recorrida:

Indefiro o requerimento de penhora de 50% do salário do executado

JONATAS DUARTE MAIA, por reputar a medida ineficaz à

satisfação dos créditos do exequente, considerando para tanto o

valor ora executado (R$ 1.337.282,31, atualizado até 07.07.2022) e

a remuneração do executado, de R$ 4.381,04, conforme Id

5d95754, que demonstram que a quantia se mostraria irrelevante se

comparada ao que se executa, não se prestando a medida sequer

para pagamento de parte dos juros do período. Intime-se a

exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10

dias, indicando objetiva e especificadamente os meios para o

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento,

advertindo-se quanto ao disposto no artigo 11-A, da CLT.

Questiona o exequente o indeferimento da penhora na origem.

Pontua querevela-se viável a pretensão do exequente de penhora

de 50% sobre os salários percebidos pelo executado agravado,

impondo-se assim, a reforma do venerável despacho, para ao final

determinar o retorno dos autos a Vara de Origem, determinando a

consequente penhora de 50% dos salários percebidos pelo

executado JONATAS DUARTE MAIA.

Analiso.

Trata-se de tema conhecido desta Corte.

Sobre o tema, o Código de Processo Civil estabelece que:

Art. 831 - A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos

bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das

custas e dos honorários advocatícios.

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera

impenhoráveis ou inalienáveis.

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

Portanto, conforme disposto no art. 833, inc. IV, do CPC de 2015,

os vencimentos, salários e remunerações são impenhoráveis,

constituindo-se exceção à regra geral do art. 835 do mesmo Código,
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que prevê a penhora de dinheiro como primeira opção.

A exceção prevista no §2º do art. 833, do CPC, é restritiva à

prestação alimentícia, não admitindo interpretação ampliativa, logo,

não há como englobar o crédito trabalhista.

Nesse sentido também o entendimento pacífico do Tribunal

Superior do Trabalho, conforme a Orientação Jurisprudencial 153

da SDI-II, que segue adiante transcrita:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017 -

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Cito, de minha relatoria, o seguinte precedente:

PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. IMPENHORABILIDADE. VERBA SALARIAL.

Conforme a nova disciplina processual estabelecida pelo Código de

Processo Civil, a impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica

nos casos em que a constrição seja para fins de pagamento de

prestação alimentícia "independente de sua origem", ou seja, se

decorrente do parentesco ou por ato ilícito, mas não engloba verbas

de natureza salarial devidas ao empregado, pois não são alimentos

em sentido estrito na dicção do Código Civil. (AGRAVO DE

PETIÇÃO.PROCESSO nº 0001711-53.2010.5.12.0059, RELATOR

WANDERLEY GODOY JUNIOR)

Assim, em consonância com o entendimento acima uniformizado,

nego provimento ao agravo de petição.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. O Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de

Moraes acompanha com ressalvas quanto à fundamentação.

Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator
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FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000800-56.1995.5.12.0030
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE CLAUDECIR PASSOS RAMOS

ADVOGADO LUIZ CARLOS MACHADO(OAB:
5391/SC)

ADVOGADO EDSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
5133/SC)

AGRAVADO TRANSPORTES LIDERANCA LTDA -
ME

ADVOGADO NELSON GONCALVES
GRUNER(OAB: 2857/SC)

ADVOGADO CYNTIA GRUNER BIRCKHOLZ(OAB:
10256/SC)

AGRAVADO JONATAS DUARTE MAIA

AGRAVADO AUGUSTO VALENTIM DE OLIVEIRA

AGRAVADO VALDECI BRAZ MAIA JUNIOR

ADVOGADO DANUSE ALINE ALVES(OAB:
30196/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI BRAZ MAIA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000800-56.1995.5.12.0030 (AP)

AGRAVANTE: CLAUDECIR PASSOS RAMOS

AGRAVADO: TRANSPORTES LIDERANCA LTDA - ME,

AUGUSTO VALENTIM DE OLIVEIRA, VALDECI BRAZ MAIA

JUNIOR, JONATAS DUARTE MAIA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

PENHORA SOBRE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. É vedada, por

expressa previsão legal contida no art. 833, inc. IV, do CPC, a

penhora sobre salário ou remuneração de trabalhador para

satisfação de crédito trabalhista, ainda que limitada a determinado

percentual.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO 0000800-56.1995.5.12.0030, provenientes da 4ªVara do

Trabalho de Joinville, SC, sendo recorrenteCLAUDECIR

PASSOS RAMOSe recorridosTRANSPORTES LIDERANÇA

LTDA. - ME e outros.

Inconformado, recorrente o exequente almejando a penhora de

parte do salário do executado.

Alega que os executados não possuem bens passíveis de penhora

para garantir a execução de créditos, sendo a penhora requerida a

única forma de receber os valores a ela devidos. Argumenta, por

fim, que nos exatos termos do § 2º do art. 833 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, a impenhorabilidade dos

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, etc., não

se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem. Requer seja

autorizada a penhora de 50% da remuneração da referida

executada até que atinja o montante da dívida.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição, porquanto presentes os

pressupostos de admissibil idade.

MÉRITO

Recurso da parte exequente

Eis a decisão recorrida:

Indefiro o requerimento de penhora de 50% do salário do executado

JONATAS DUARTE MAIA, por reputar a medida ineficaz à

satisfação dos créditos do exequente, considerando para tanto o

valor ora executado (R$ 1.337.282,31, atualizado até 07.07.2022) e

a remuneração do executado, de R$ 4.381,04, conforme Id

5d95754, que demonstram que a quantia se mostraria irrelevante se

comparada ao que se executa, não se prestando a medida sequer
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para pagamento de parte dos juros do período. Intime-se a

exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10

dias, indicando objetiva e especificadamente os meios para o

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento,

advertindo-se quanto ao disposto no artigo 11-A, da CLT.

Questiona o exequente o indeferimento da penhora na origem.

Pontua querevela-se viável a pretensão do exequente de penhora

de 50% sobre os salários percebidos pelo executado agravado,

impondo-se assim, a reforma do venerável despacho, para ao final

determinar o retorno dos autos a Vara de Origem, determinando a

consequente penhora de 50% dos salários percebidos pelo

executado JONATAS DUARTE MAIA.

Analiso.

Trata-se de tema conhecido desta Corte.

Sobre o tema, o Código de Processo Civil estabelece que:

Art. 831 - A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos

bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das

custas e dos honorários advocatícios.

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera

impenhoráveis ou inalienáveis.

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

Portanto, conforme disposto no art. 833, inc. IV, do CPC de 2015,

os vencimentos, salários e remunerações são impenhoráveis,

constituindo-se exceção à regra geral do art. 835 do mesmo Código,

que prevê a penhora de dinheiro como primeira opção.

A exceção prevista no §2º do art. 833, do CPC, é restritiva à

prestação alimentícia, não admitindo interpretação ampliativa, logo,

não há como englobar o crédito trabalhista.

Nesse sentido também o entendimento pacífico do Tribunal

Superior do Trabalho, conforme a Orientação Jurisprudencial 153

da SDI-II, que segue adiante transcrita:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017 -

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Cito, de minha relatoria, o seguinte precedente:

PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. IMPENHORABILIDADE. VERBA SALARIAL.

Conforme a nova disciplina processual estabelecida pelo Código de

Processo Civil, a impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica

nos casos em que a constrição seja para fins de pagamento de

prestação alimentícia "independente de sua origem", ou seja, se

decorrente do parentesco ou por ato ilícito, mas não engloba verbas

de natureza salarial devidas ao empregado, pois não são alimentos

em sentido estrito na dicção do Código Civil. (AGRAVO DE

PETIÇÃO.PROCESSO nº 0001711-53.2010.5.12.0059, RELATOR

WANDERLEY GODOY JUNIOR)

Assim, em consonância com o entendimento acima uniformizado,

nego provimento ao agravo de petição.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. O Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de

Moraes acompanha com ressalvas quanto à fundamentação.

Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000800-56.1995.5.12.0030
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE CLAUDECIR PASSOS RAMOS

ADVOGADO LUIZ CARLOS MACHADO(OAB:
5391/SC)

ADVOGADO EDSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
5133/SC)

AGRAVADO TRANSPORTES LIDERANCA LTDA -
ME

ADVOGADO NELSON GONCALVES
GRUNER(OAB: 2857/SC)

ADVOGADO CYNTIA GRUNER BIRCKHOLZ(OAB:
10256/SC)

AGRAVADO JONATAS DUARTE MAIA

AGRAVADO AUGUSTO VALENTIM DE OLIVEIRA

AGRAVADO VALDECI BRAZ MAIA JUNIOR

ADVOGADO DANUSE ALINE ALVES(OAB:
30196/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS DUARTE MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000800-56.1995.5.12.0030 (AP)

AGRAVANTE: CLAUDECIR PASSOS RAMOS

AGRAVADO: TRANSPORTES LIDERANCA LTDA - ME,

AUGUSTO VALENTIM DE OLIVEIRA, VALDECI BRAZ MAIA

JUNIOR, JONATAS DUARTE MAIA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

PENHORA SOBRE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. É vedada, por

expressa previsão legal contida no art. 833, inc. IV, do CPC, a

penhora sobre salário ou remuneração de trabalhador para

satisfação de crédito trabalhista, ainda que limitada a determinado

percentual.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO 0000800-56.1995.5.12.0030, provenientes da 4ªVara do

Trabalho de Joinville, SC, sendo recorrenteCLAUDECIR

PASSOS RAMOSe recorridosTRANSPORTES LIDERANÇA

LTDA. - ME e outros.

Inconformado, recorrente o exequente almejando a penhora de

parte do salário do executado.

Alega que os executados não possuem bens passíveis de penhora

para garantir a execução de créditos, sendo a penhora requerida a

única forma de receber os valores a ela devidos. Argumenta, por

fim, que nos exatos termos do § 2º do art. 833 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, a impenhorabilidade dos
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vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, etc., não

se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem. Requer seja

autorizada a penhora de 50% da remuneração da referida

executada até que atinja o montante da dívida.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição, porquanto presentes os

pressupostos de admissibil idade.

MÉRITO

Recurso da parte exequente

Eis a decisão recorrida:

Indefiro o requerimento de penhora de 50% do salário do executado

JONATAS DUARTE MAIA, por reputar a medida ineficaz à

satisfação dos créditos do exequente, considerando para tanto o

valor ora executado (R$ 1.337.282,31, atualizado até 07.07.2022) e

a remuneração do executado, de R$ 4.381,04, conforme Id

5d95754, que demonstram que a quantia se mostraria irrelevante se

comparada ao que se executa, não se prestando a medida sequer

para pagamento de parte dos juros do período. Intime-se a

exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10

dias, indicando objetiva e especificadamente os meios para o

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento,

advertindo-se quanto ao disposto no artigo 11-A, da CLT.

Questiona o exequente o indeferimento da penhora na origem.

Pontua querevela-se viável a pretensão do exequente de penhora

de 50% sobre os salários percebidos pelo executado agravado,

impondo-se assim, a reforma do venerável despacho, para ao final

determinar o retorno dos autos a Vara de Origem, determinando a

consequente penhora de 50% dos salários percebidos pelo

executado JONATAS DUARTE MAIA.

Analiso.

Trata-se de tema conhecido desta Corte.

Sobre o tema, o Código de Processo Civil estabelece que:

Art. 831 - A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos

bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das

custas e dos honorários advocatícios.

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera

impenhoráveis ou inalienáveis.

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

Portanto, conforme disposto no art. 833, inc. IV, do CPC de 2015,

os vencimentos, salários e remunerações são impenhoráveis,

constituindo-se exceção à regra geral do art. 835 do mesmo Código,

que prevê a penhora de dinheiro como primeira opção.

A exceção prevista no §2º do art. 833, do CPC, é restritiva à

prestação alimentícia, não admitindo interpretação ampliativa, logo,

não há como englobar o crédito trabalhista.

Nesse sentido também o entendimento pacífico do Tribunal

Superior do Trabalho, conforme a Orientação Jurisprudencial 153

da SDI-II, que segue adiante transcrita:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017 -

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Cito, de minha relatoria, o seguinte precedente:

PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. IMPENHORABILIDADE. VERBA SALARIAL.

Conforme a nova disciplina processual estabelecida pelo Código de

Processo Civil, a impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica

nos casos em que a constrição seja para fins de pagamento de

prestação alimentícia "independente de sua origem", ou seja, se

decorrente do parentesco ou por ato ilícito, mas não engloba verbas

de natureza salarial devidas ao empregado, pois não são alimentos
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em sentido estrito na dicção do Código Civil. (AGRAVO DE

PETIÇÃO.PROCESSO nº 0001711-53.2010.5.12.0059, RELATOR

WANDERLEY GODOY JUNIOR)

Assim, em consonância com o entendimento acima uniformizado,

nego provimento ao agravo de petição.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. O Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de

Moraes acompanha com ressalvas quanto à fundamentação.

Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000842-50.2023.5.12.0022
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE FABIO ROBERTO DA VEIGA

ADVOGADO RICARDO MUNIZ VENTURA(OAB:
39141/SC)

ADVOGADO RAVIANE ERBS BORBA
VENTURA(OAB: 39337/SC)

ADVOGADO KATHLEEN SYLVIA SERVIERI(OAB:
59926/SC)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ROBERTO DA VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000842-50.2023.5.12.0022 (ROT)

RECORRENTE: FABIO ROBERTO DA VEIGA

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. PROMOÇÕES POR MÉRITO

E ANTIGUIDADE. A concessão da progressão horizontal por

antiguidade não necessita de deliberação da diretoria da ECT,

quando preenchidos os demais requisitos dispostos no Plano de

Carreira, Cargos e Salários. Adoção da Orientação Jurisprudencial

Transitória nº 71 da SBDI-1 do TST." (Súmula nº 72 deste

Regional). Em sentido diverso, as promoções por mérito previstas

nos PCS da empresa ré não são automáticas, estando inseridas no

poder discricionário da empregadora e condicionadas ao

preenchimento de requisitos subjetivos, conforme previsto no

referido regulamento, dependendo da deliberação de sua Diretoria,

além da existência de disponibilidade financeira e da realização de

avaliações positivas dos empregados envolvidos, mediante estudos

prévios.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC,

sendo recorrente FABIO ROBERTO DA VEIGA e recorrido

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

O autor recorre da sentença em que foram julgados parcialmente

procedentes os pedidos formulados na inicial.

Pretende acrescer à condenação o pagamento de diferenças

salariais pelas promoções por mérito não concedidas na vigência do

PCCS 2008, bem como o pagamento de reflexos das diferenças

deferidas em todas as verbas que tenham o salário por base.

Apesar de intimada, a ré deixa de apresentar contrarrazões.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso, porquanto atendidos os pressupostos legais

de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DO AUTOR

1 - PROMOÇÕES POR MÉRITO

O recorrente reitera o pedido de pagamento de diferenças salariais

pelas promoções por merecimento não concedidas em consonância

com o PCCS de 2008. Afirma que houve o preenchimento dos

requisitos para a concessão das progressões, uma vez que obteve

desempenho funcional qualificado e que não foram comprovados

quaisquer fatos impeditivos do direito, ante a revelia e confissão da

ré.

Pois bem.

O Juízo de origem deferiu apenas as progressões por antiguidade,

por considerar que, nos termos da jurisprudência consolidada deste

Regional e do TST, as progressões por mérito estariam

condicionadas a aspectos subjetivos e discricionários do

empregador, como a disponibilidade financeira, não sendo possível

a sua concessão de forma judicial.

Coaduno com o entendimento da magistrada sentenciante.

Sobre as promoções por mérito, dispôs o PCCS 2008 da ré, no qual

se baseia o pedido autoral, que:

5.2.3.2 Promoção Horizontal por Mérito

5.2.3.2.1 É a concessão de 1 (uma)referência salarial, dentro da

faixa salarial prevista para o cargo que o empregado ocupa,

conjugando-se os critérios definidos para tal concessão.

5.2.3.2.2 Será considerado elegível o empregado que atender aos

seguintes critérios:

a) ter obtido, nos dois últimos períodos avaliativos anteriores à

concessão da promoção, o conceito

mínimo desejável pela Empresa, definido pelo instrumento por ela

utilizado para avaliar o desempenho do empregado, alcançando o

resultado global de metas de, no mínimo, 95%;

b) ter interstício de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da

data de admissão ou da última

concessão da promoção horizontal por mérito.

5.2.3.2.3 A promoção horizontal por mérito será aplicada

anualmente, no mês de novembro.

Os critérios de aplicação serão propostos pela Diretoria de Gestão

de Pessoas, mediante estudos pertinentes e em consonância com o

previsto no item

5.2.3.2.4 As promoções horizontais por mérito e por antiguidade

serão concedidas de forma alternada, observando-se os critérios

dispostos neste documento, não podendo, ambas, serem

concedidas ao mesmo empregado, no mesmo ano. [...]

No caso, desde a adesão ao PCCS de 2008 (em 1º/7/2008) o autor

foi promovido por mérito no mês de novembro de 2009, 2012, 2015,
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2018 e por antiguidade no mês de outubro de 2011, 2014, 2017 e

2020, tendo-lhe sido reconhecido o direito, ainda, nesta demanda, à

antecipação das promoções por antiguidade tardiamente

concedidas pela empregadora.

A jurisprudência deste Regional e também do TST (consagrada na

Súmula n. 72 e na OJ Transitória 71 da SBDI) consolidou-se no

sentido de que para as promoções por antiguidade não haveria

necessidade de deliberação da diretoria, desde que preenchidos os

requisitos objetivos previstos no plano.

Em sentido diverso, as promoções por mérito previstas nos PCS da

empresa ré não são automáticas, estando inseridas no poder

discricionário da empregadora e condicionadas ao preenchimento

de requisitos subjetivos, conforme previsto no referido regulamento,

dependendo da deliberação de sua Diretoria, além da existência de

disponibilidade financeira e da realização de avaliações positivas

dos empregados envolvidos, mediante estudos prévios.

Além disso, devem ser concedidas de forma alternada com as

promoções por antiguidade, não podendo, ambas, serem

concedidas ao mesmo empregado, no mesmo ano.

Assim, afastada a obrigatoriedade da ré nesse sentido e não

estando demonstrado nos autos o preenchimento de todos os

requisitos e exigências para a obtenção das promoções por

merecimento do autor, há que ser mantida a decisão de origem no

particular.

Ressalto que a revelia da ré em nada altera as conclusões

expostas, tendo em vista a discricionariedade que é reconhecida ao

empregador na concessão das referidas promoções por

merecimento.

Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência do TST:

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA

PELA QUAL O PRESIDENTE DO TST DENEGOU SEGUIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.

DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

PROGRESSÃO HORIZONTAL POR MÉRITO. REQUISITOS A

SEREM PREENCHIDOS PELOS EMPREGADOS QUE

CONCORRERIAM À PROMOÇÃO. AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO

DE DESEMPENHO. CONDIÇÃO PURAMENTE POTESTATIVA.

CONDENAÇÃO INDEVIDA. I - Não merece provimento o agravo

quando as razões apresentadas não conseguem desconstituir os

fundamentos expendidos na decisão mediante a qual se denegou

seguimento ao agravo de instrumento. II - A jurisprudência desta

Corte é firme no sentido de que as promoções por merecimento, em

face do seu caráter subjetivo e comparativo, estão condicionadas

aos critérios estabelecidos no regulamento empresarial, sendo

essencial a realização da avaliação de desempenho pelo

empregador para sua concessão. III - Assim, na hipótese de

omissão do empregador em proceder à avaliação de desempenho

funcional do empregado, não há como considerar implementadas as

condições necessárias à promoção por merecimento. IV - Mesmo

tendo em conta o comportamento omissivo do reclamado, de não

instaurar o procedimento previsto no plano de cargos e salários

acerca da concessão de promoção por merecimento, nem assim

habilita ao Poder Judiciário conceder a progressão funcional do

empregado, haja vista a ausência de comprovação do merecimento.

V - Isso porque não se trata de condição puramente potestativa e

sim, de condição simplesmente potestativa, na medida em que a

promoção por mérito remete a fatores alheios a própria vontade do

instituidor dos critérios de promoção. VI - Equivale a dizer que a

vontade do empregador não é por si só, suficiente, sendo

necessário o concurso dos requisitos elencados no regulamento

que estabeleceu a promoção por merecimento. VII - No particular,

não cabe ao Judiciário apreciar os motivos pelos quais o reclamado

não realizou as avaliações de desempenho, visto se tratar de juízo

de conveniência e oportunidade do administrador. VIII - Aqui vem a

calhar a lição de José dos Santos Carvalho Filho, segundo a qual

"se ao juiz cabe a função jurisdicional, na qual afere aspectos de

legalidade, não se lhe pode permitir que proceda a um tipo de

avaliação, peculiar à função administrativa e que, na verdade

decorre da própria lei". (in Manual de Direito Administrativo, 30ª ed.

São Paulo: Atlas, 2016, p. 131). IX - Nessa diretriz, inclusive, a

SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, no julgamento do

processo TST-ERR-51-16.2011.5.24.0007, da relatoria do redator

designado Ministro Renato de Lacerda Paiva, em sessão do dia

08/11/2012, por maioria, firmou o entendimento de que não cabe ao

Julgador substituir o empregador quanto à avaliação subjetiva do

desempenho para justificar progressão funcional. X - Registre-se,

por oportuno, que apesar de o julgamento ter sido em relação à

Empresa de Correios e Telégrafos - ECT, nos casos de promoção

por merecimento, aplica-se analogicamente ao caso em apreço,

visto tratar também do preenchimento de requisitos à concessão de

promoção por merecimento, condicionada à avaliação de iniciativa

do empregador. XI - Dessa forma, o Tribunal de origem, ao

entender indevido o pagamento de diferenças relativas à promoção

por merecimento, por estarem condicionadas ao implemento de

requisitos mínimos, como a prévia "avaliação de desempenho",

decidiu em consonância, com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do TST. XII - Precedentes da SBDI-1 e de Turmas do

TST. XIII - Dessa forma, incontrastável a decisão agravada, já que o

recurso de revista efetivamente não lograva admissibilidade, por

óbice do artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333/TST, pela

qual os precedentes da SBDI-1 e de Turmas do TST foram erigidos

à condição de requisitos negativos de admissibilidade do apelo. XIV
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- De outro lado, verifica-se que o Regional não dirimiu a

controvérsia sob o prisma dos artigos 37, II, da Constituição, 421 e

422 do Código Civil, e a parte não cuidou de opor embargos de

declaração no intuito de exortá-lo a se manifestar a respeito, motivo

pelo qual não há lugar para pronunciamento desta Corte, dada a

ausência do prequestionamento de que trata a Súmula nº 297 desta

Corte. XV - Registre-se, ainda, que a Orientação Jurisprudencial

Transitória nº 71 da SBDI-1/TST é impertinente à hipótese sub

judice, pois esse verbete dispõe que a falta de deliberação da

diretoria da ECT não constitui óbice para a concessão de

promoções por antiguidade previstas no plano de cargos e salários

dessa empresa, questão diversa da abordada nos autos. XVI -

Agravo a que se nega provimento. (TST/Ag-AIRR - 2784-

97.2013.5.02.0038, Relator Ministro: Antonio José de Barros

Levenhagen, Data de Julgamento: 24/05/2017, 5ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 26/05/2017). (destaquei)

Por todo o exposto, não vejo como divergir da conclusão a que

chegou o Julgador de origem quanto à matéria, impondo-se manter

a improcedência aos pedidos de diferenças salariais oriundas das

promoções por mérito.

Assim, nego provimento ao recurso.

2 - REFLEXOS DAS DIRERENÇAS SALARIAIS DEFERIDAS

Pretende o autor, ainda, acrescer à condenação o pagamento de

reflexos das diferenças salariais deferidas em todas as parcelas que

tenham por base o seu salário, como: "Adicional de 30% do salário

Base - AADC, Horas extras, Gratificação de Função, CIP etc."

Pois bem.

Na inicial, o demandante postulou:

2.7 - que a Reclamada seja condenada a pagar os reflexos das

referências salariais ora concedidas (parcelas vencidas e

vincendas) sobre: anuênios, férias + 1/3, gratificação de férias

complementares de 70%, abono pecuniário, 13º salários,

gratificações de qualidade, produtividade e função, Adicional de

Atividade de Distribuição e/ou Coleta Externa - AADC, diárias,

contr ibu ições para a prev idência pr ivada (POSTALIS,

POSTALPREV-CONTR.BÁSICA E ESPECÍFICA) e geral (INSS),

depósitos do FGTS, diferenças sobre horas extras laboradas, IGPQ,

PLR-ECT, Incorporação ACT-99 e demais reflexos legais,

normativos e contratuais, conforme consignados em suas

respectivas fichas financeiras, cujo valor indicativo, para propositura

da ação, remonta a quantia de R$ 22.786,97 (vinte e dois mil,

setecentos e oitenta e seis reais e noventa e sete centavos)

O Juízo de origem deferiu reflexos em férias com 1/3, décimos

terceiros salários e anuênios, julgando improcedentes os demais

reflexos, pelos seguintes fundamentos:

[...] Rejeito o pedido de reflexos em gratificação de férias

complementares de 70%, abono pecuniário, gratificações de

qualidade, produtividade e função, Adicional de Atividade de

Distribuição e/ou Coleta Externa - AADC e diárias, porquanto não

demonstrado o percebimento de tais parcelas e/ou o seu caráter

salarial, tampouco o critério para a sua apuração.

[...]

Rejeito ainda o pedido de demais reflexos por se tratar de pedido

genérico."

De fato, assim como assentado na sentença, penso que caberia ao

autor demonstrar que tais parcelas, específicas do contrato de

trabalho mantido com a ré, tenham o salário como base de cálculo,

ônus que lhe competia.

Insuficiente, para esse fim, o apontamento genérico de recebimento

de valores a esses títulos, sem a demonstração dos critérios de

apuração das parcelas.

Ademais, a pretensão de incidência de reflexos das diferenças

salariais deferidas "em todas as parcelas que tenham por base o

seu salário" possui também caráter genérico, obstativo, inclusive, do

contraditório e da ampla defesa.

Portanto, nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.  Custas inalteradas. Int imem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000842-50.2023.5.12.0022
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE FABIO ROBERTO DA VEIGA

ADVOGADO RICARDO MUNIZ VENTURA(OAB:
39141/SC)

ADVOGADO RAVIANE ERBS BORBA
VENTURA(OAB: 39337/SC)

ADVOGADO KATHLEEN SYLVIA SERVIERI(OAB:
59926/SC)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000842-50.2023.5.12.0022 (ROT)

RECORRENTE: FABIO ROBERTO DA VEIGA

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. PROMOÇÕES POR MÉRITO

E ANTIGUIDADE. A concessão da progressão horizontal por

antiguidade não necessita de deliberação da diretoria da ECT,

quando preenchidos os demais requisitos dispostos no Plano de

Carreira, Cargos e Salários. Adoção da Orientação Jurisprudencial

Transitória nº 71 da SBDI-1 do TST." (Súmula nº 72 deste

Regional). Em sentido diverso, as promoções por mérito previstas

nos PCS da empresa ré não são automáticas, estando inseridas no

poder discricionário da empregadora e condicionadas ao

preenchimento de requisitos subjetivos, conforme previsto no

referido regulamento, dependendo da deliberação de sua Diretoria,

além da existência de disponibilidade financeira e da realização de

avaliações positivas dos empregados envolvidos, mediante estudos

prévios.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC,

sendo recorrente FABIO ROBERTO DA VEIGA e recorrido
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

O autor recorre da sentença em que foram julgados parcialmente

procedentes os pedidos formulados na inicial.

Pretende acrescer à condenação o pagamento de diferenças

salariais pelas promoções por mérito não concedidas na vigência do

PCCS 2008, bem como o pagamento de reflexos das diferenças

deferidas em todas as verbas que tenham o salário por base.

Apesar de intimada, a ré deixa de apresentar contrarrazões.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso, porquanto atendidos os pressupostos legais

de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DO AUTOR

1 - PROMOÇÕES POR MÉRITO

O recorrente reitera o pedido de pagamento de diferenças salariais

pelas promoções por merecimento não concedidas em consonância

com o PCCS de 2008. Afirma que houve o preenchimento dos

requisitos para a concessão das progressões, uma vez que obteve

desempenho funcional qualificado e que não foram comprovados

quaisquer fatos impeditivos do direito, ante a revelia e confissão da

ré.

Pois bem.

O Juízo de origem deferiu apenas as progressões por antiguidade,

por considerar que, nos termos da jurisprudência consolidada deste

Regional e do TST, as progressões por mérito estariam

condicionadas a aspectos subjetivos e discricionários do

empregador, como a disponibilidade financeira, não sendo possível

a sua concessão de forma judicial.

Coaduno com o entendimento da magistrada sentenciante.

Sobre as promoções por mérito, dispôs o PCCS 2008 da ré, no qual

se baseia o pedido autoral, que:

5.2.3.2 Promoção Horizontal por Mérito

5.2.3.2.1 É a concessão de 1 (uma)referência salarial, dentro da

faixa salarial prevista para o cargo que o empregado ocupa,

conjugando-se os critérios definidos para tal concessão.

5.2.3.2.2 Será considerado elegível o empregado que atender aos

seguintes critérios:

a) ter obtido, nos dois últimos períodos avaliativos anteriores à

concessão da promoção, o conceito

mínimo desejável pela Empresa, definido pelo instrumento por ela

utilizado para avaliar o desempenho do empregado, alcançando o

resultado global de metas de, no mínimo, 95%;

b) ter interstício de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da

data de admissão ou da última

concessão da promoção horizontal por mérito.

5.2.3.2.3 A promoção horizontal por mérito será aplicada

anualmente, no mês de novembro.

Os critérios de aplicação serão propostos pela Diretoria de Gestão

de Pessoas, mediante estudos pertinentes e em consonância com o

previsto no item

5.2.3.2.4 As promoções horizontais por mérito e por antiguidade

serão concedidas de forma alternada, observando-se os critérios

dispostos neste documento, não podendo, ambas, serem

concedidas ao mesmo empregado, no mesmo ano. [...]

No caso, desde a adesão ao PCCS de 2008 (em 1º/7/2008) o autor

foi promovido por mérito no mês de novembro de 2009, 2012, 2015,

2018 e por antiguidade no mês de outubro de 2011, 2014, 2017 e

2020, tendo-lhe sido reconhecido o direito, ainda, nesta demanda, à

antecipação das promoções por antiguidade tardiamente

concedidas pela empregadora.

A jurisprudência deste Regional e também do TST (consagrada na

Súmula n. 72 e na OJ Transitória 71 da SBDI) consolidou-se no

sentido de que para as promoções por antiguidade não haveria

necessidade de deliberação da diretoria, desde que preenchidos os

requisitos objetivos previstos no plano.

Em sentido diverso, as promoções por mérito previstas nos PCS da

empresa ré não são automáticas, estando inseridas no poder

discricionário da empregadora e condicionadas ao preenchimento

de requisitos subjetivos, conforme previsto no referido regulamento,

dependendo da deliberação de sua Diretoria, além da existência de

disponibilidade financeira e da realização de avaliações positivas

dos empregados envolvidos, mediante estudos prévios.

Além disso, devem ser concedidas de forma alternada com as

promoções por antiguidade, não podendo, ambas, serem

concedidas ao mesmo empregado, no mesmo ano.

Assim, afastada a obrigatoriedade da ré nesse sentido e não

estando demonstrado nos autos o preenchimento de todos os

requisitos e exigências para a obtenção das promoções por

merecimento do autor, há que ser mantida a decisão de origem no

particular.

Ressalto que a revelia da ré em nada altera as conclusões

expostas, tendo em vista a discricionariedade que é reconhecida ao

empregador na concessão das referidas promoções por

merecimento.

Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência do TST:

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA
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PELA QUAL O PRESIDENTE DO TST DENEGOU SEGUIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.

DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

PROGRESSÃO HORIZONTAL POR MÉRITO. REQUISITOS A

SEREM PREENCHIDOS PELOS EMPREGADOS QUE

CONCORRERIAM À PROMOÇÃO. AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO

DE DESEMPENHO. CONDIÇÃO PURAMENTE POTESTATIVA.

CONDENAÇÃO INDEVIDA. I - Não merece provimento o agravo

quando as razões apresentadas não conseguem desconstituir os

fundamentos expendidos na decisão mediante a qual se denegou

seguimento ao agravo de instrumento. II - A jurisprudência desta

Corte é firme no sentido de que as promoções por merecimento, em

face do seu caráter subjetivo e comparativo, estão condicionadas

aos critérios estabelecidos no regulamento empresarial, sendo

essencial a realização da avaliação de desempenho pelo

empregador para sua concessão. III - Assim, na hipótese de

omissão do empregador em proceder à avaliação de desempenho

funcional do empregado, não há como considerar implementadas as

condições necessárias à promoção por merecimento. IV - Mesmo

tendo em conta o comportamento omissivo do reclamado, de não

instaurar o procedimento previsto no plano de cargos e salários

acerca da concessão de promoção por merecimento, nem assim

habilita ao Poder Judiciário conceder a progressão funcional do

empregado, haja vista a ausência de comprovação do merecimento.

V - Isso porque não se trata de condição puramente potestativa e

sim, de condição simplesmente potestativa, na medida em que a

promoção por mérito remete a fatores alheios a própria vontade do

instituidor dos critérios de promoção. VI - Equivale a dizer que a

vontade do empregador não é por si só, suficiente, sendo

necessário o concurso dos requisitos elencados no regulamento

que estabeleceu a promoção por merecimento. VII - No particular,

não cabe ao Judiciário apreciar os motivos pelos quais o reclamado

não realizou as avaliações de desempenho, visto se tratar de juízo

de conveniência e oportunidade do administrador. VIII - Aqui vem a

calhar a lição de José dos Santos Carvalho Filho, segundo a qual

"se ao juiz cabe a função jurisdicional, na qual afere aspectos de

legalidade, não se lhe pode permitir que proceda a um tipo de

avaliação, peculiar à função administrativa e que, na verdade

decorre da própria lei". (in Manual de Direito Administrativo, 30ª ed.

São Paulo: Atlas, 2016, p. 131). IX - Nessa diretriz, inclusive, a

SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, no julgamento do

processo TST-ERR-51-16.2011.5.24.0007, da relatoria do redator

designado Ministro Renato de Lacerda Paiva, em sessão do dia

08/11/2012, por maioria, firmou o entendimento de que não cabe ao

Julgador substituir o empregador quanto à avaliação subjetiva do

desempenho para justificar progressão funcional. X - Registre-se,

por oportuno, que apesar de o julgamento ter sido em relação à

Empresa de Correios e Telégrafos - ECT, nos casos de promoção

por merecimento, aplica-se analogicamente ao caso em apreço,

visto tratar também do preenchimento de requisitos à concessão de

promoção por merecimento, condicionada à avaliação de iniciativa

do empregador. XI - Dessa forma, o Tribunal de origem, ao

entender indevido o pagamento de diferenças relativas à promoção

por merecimento, por estarem condicionadas ao implemento de

requisitos mínimos, como a prévia "avaliação de desempenho",

decidiu em consonância, com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do TST. XII - Precedentes da SBDI-1 e de Turmas do

TST. XIII - Dessa forma, incontrastável a decisão agravada, já que o

recurso de revista efetivamente não lograva admissibilidade, por

óbice do artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333/TST, pela

qual os precedentes da SBDI-1 e de Turmas do TST foram erigidos

à condição de requisitos negativos de admissibilidade do apelo. XIV

- De outro lado, verifica-se que o Regional não dirimiu a

controvérsia sob o prisma dos artigos 37, II, da Constituição, 421 e

422 do Código Civil, e a parte não cuidou de opor embargos de

declaração no intuito de exortá-lo a se manifestar a respeito, motivo

pelo qual não há lugar para pronunciamento desta Corte, dada a

ausência do prequestionamento de que trata a Súmula nº 297 desta

Corte. XV - Registre-se, ainda, que a Orientação Jurisprudencial

Transitória nº 71 da SBDI-1/TST é impertinente à hipótese sub

judice, pois esse verbete dispõe que a falta de deliberação da

diretoria da ECT não constitui óbice para a concessão de

promoções por antiguidade previstas no plano de cargos e salários

dessa empresa, questão diversa da abordada nos autos. XVI -

Agravo a que se nega provimento. (TST/Ag-AIRR - 2784-

97.2013.5.02.0038, Relator Ministro: Antonio José de Barros

Levenhagen, Data de Julgamento: 24/05/2017, 5ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 26/05/2017). (destaquei)

Por todo o exposto, não vejo como divergir da conclusão a que

chegou o Julgador de origem quanto à matéria, impondo-se manter

a improcedência aos pedidos de diferenças salariais oriundas das

promoções por mérito.

Assim, nego provimento ao recurso.

2 - REFLEXOS DAS DIRERENÇAS SALARIAIS DEFERIDAS

Pretende o autor, ainda, acrescer à condenação o pagamento de

reflexos das diferenças salariais deferidas em todas as parcelas que

tenham por base o seu salário, como: "Adicional de 30% do salário

Base - AADC, Horas extras, Gratificação de Função, CIP etc."

Pois bem.

Na inicial, o demandante postulou:

2.7 - que a Reclamada seja condenada a pagar os reflexos das

referências salariais ora concedidas (parcelas vencidas e
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vincendas) sobre: anuênios, férias + 1/3, gratificação de férias

complementares de 70%, abono pecuniário, 13º salários,

gratificações de qualidade, produtividade e função, Adicional de

Atividade de Distribuição e/ou Coleta Externa - AADC, diárias,

contr ibu ições para a prev idência pr ivada (POSTALIS,

POSTALPREV-CONTR.BÁSICA E ESPECÍFICA) e geral (INSS),

depósitos do FGTS, diferenças sobre horas extras laboradas, IGPQ,

PLR-ECT, Incorporação ACT-99 e demais reflexos legais,

normativos e contratuais, conforme consignados em suas

respectivas fichas financeiras, cujo valor indicativo, para propositura

da ação, remonta a quantia de R$ 22.786,97 (vinte e dois mil,

setecentos e oitenta e seis reais e noventa e sete centavos)

O Juízo de origem deferiu reflexos em férias com 1/3, décimos

terceiros salários e anuênios, julgando improcedentes os demais

reflexos, pelos seguintes fundamentos:

[...] Rejeito o pedido de reflexos em gratificação de férias

complementares de 70%, abono pecuniário, gratificações de

qualidade, produtividade e função, Adicional de Atividade de

Distribuição e/ou Coleta Externa - AADC e diárias, porquanto não

demonstrado o percebimento de tais parcelas e/ou o seu caráter

salarial, tampouco o critério para a sua apuração.

[...]

Rejeito ainda o pedido de demais reflexos por se tratar de pedido

genérico."

De fato, assim como assentado na sentença, penso que caberia ao

autor demonstrar que tais parcelas, específicas do contrato de

trabalho mantido com a ré, tenham o salário como base de cálculo,

ônus que lhe competia.

Insuficiente, para esse fim, o apontamento genérico de recebimento

de valores a esses títulos, sem a demonstração dos critérios de

apuração das parcelas.

Ademais, a pretensão de incidência de reflexos das diferenças

salariais deferidas "em todas as parcelas que tenham por base o

seu salário" possui também caráter genérico, obstativo, inclusive, do

contraditório e da ampla defesa.

Portanto, nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.  Custas inalteradas. Int imem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator
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FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003462-83.2011.5.12.0045
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE ALESSANDRA GIANEZINI

ADVOGADO ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI
MARTINS(OAB: 22065/SC)

ADVOGADO ARIANE REGINA
CRISTOFOLINI(OAB: 30324/SC)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS(OAB:
7933/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO ALINE CRISTOFOLINI SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 34169/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO SOLANGE CRISTOFOLINI
MAFRA(OAB: 18189/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO João José Martins Filho(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

AGRAVADO ROSANGELA WESTFAL SENS

ADVOGADO RAFAEL LAPA WERNER(OAB:
22596/SC)

AGRAVADO ANDERSON LUIZ PEREIRA

ADVOGADO Djalma Porciúncula(OAB: 14189/SC)

AGRAVADO DIFERENCIAL SERVICOS PREDIAIS
LTDA - ME

AGRAVADO ACASSINI MOVEIS E OBJETOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA GIANEZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003462-83.2011.5.12.0045

AGRAVANTE: ALESSANDRA GIANEZINI

AGRAVADO: DIFERENCIAL SERVICOS PREDIAIS LTDA - ME,

ANDERSON LUIZ PEREIRA , ACASSINI MOVEIS E OBJETOS

LTDA, ROSANGELA WESTFAL SENS

REDATOR-DESIGNADO: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do no art. 833, inc. IV, do CPC, os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal são impenhoráveis. A exceção prevista § 2º do dispositivo

supracitado é restritiva à prestação alimentícia, não admitindo

interpretação ampliativa, logo, não há como englobar o crédito

trabalhista.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO

proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú, SC,

sendo agravante ALESSANDRA GIANEZINI e agravados

DIFERENCIAL SERVIÇOS PREDIAIS LTDA - ME E OUTROS (4).

Adoto, na forma regimental, o relatório do Desembargador-Relator:

"Inconformado com a decisão proferida pelo Juiz LEONARDO

FREDERICO FISCHER (ID. e9b7a08), recorre a exequente, pelas

razões expendidas no ID. 65bf267.

"Não há contraminuta."

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e das contrarrazões.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

Salário. Penhora

O voto vencido do Desembargador-Relator tem a seguinte redação,

ora consignada para todos os fins.

A exequente requereu ao Juízo da execução que fosse expedido

ofício ao INSS para obtenção de informações acerca da existência

de benefício previdenciário em nome dos executados. O pedido foi

deferido.

O órgão previdenciário informou ao Juízo que a executada

ROSANGELA WESTFAL SENS usufrui de dois benefícios,

conforme se extrai do documento ao ID. a33ad7b. No entanto, a

penhora foi indeferida com base no que prescreve o art. 833, IV, do

CPC (ID. e9b7a08).
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Inconformada, a exequente agrava. Sustenta, em síntese, que os

créditos trabalhistas possuem natureza alimentar, assim como

benefícios previdenciários da executada.

Invoca os princípios da dignidade da pessoa humana e da

efetividade da tutela jurisdicional.

Diz que o CPC, embora tenha a impenhorabilidade das verbas

alimentares como regra, admite exceção quando a penhora ocorre

para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de

sua origem.

Analiso.

Estabelece o art. 833, IV e § 2º do CPC/2015:

"Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

(...)

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º."

Com a entrada em vigor do CPC de 2015, os salários, pensões,

remunerações etc deixaram de ser absolutamente impenhoráveis,

contrariamente ao que dispunha o art. 649 do CPC/1973

(correspondente ao art. 833 do CPC vigente). Além disso, no atual

CPC há previsão expressa de penhora de salário em caso de dívida

decorrente de prestação alimentícia, independente de sua origem

(CPC, art. 833, § 2º).

O crédito trabalhista ora excutido tem natureza alimentar (mesma

natureza jurídica dos salários recebidos pelo executado). Por isso,

tanto num como noutro caso há bem jurídico a ser protegido, qual

seja, a dignidade do trabalhador. Assim, interpreto o disposto no art.

833, IV, do CPC/2015 em sintonia com os princípios de proteção do

hipossuficiente, notadamente diante do contido no § 2º do mesmo

art. 833.

O TST alterou seu entendimento a respeito da completa

impenhorabilidade de salários e vencimentos, diante do regramento

legal advindo do CPC/2015, segundo precedentes abaixo:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA DE 20% DO SALÁRIO.  ATO IMPUGNADO

PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/15. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2 INAPLICÁVEL.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E833, § 2º, DO CPC/15. Conquanto não

houvesse previsão legal no Código de Processo Civil de 1973, o

novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, ao prever a

impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, expressamente estabelece ressalva no § 2º

relativamente "à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. O art. 529, §3º,

também do CPC/15, por seu turno, limita o percentual de penhora a

50% do ganho líquido do executado, revelando, dessa forma, a

preocupação do legislador em também não desprover o devedor de

quantia minimamente necessária a sua subsistência. Diante da

inovação legislativa trazida com o CPC/15, e com o fim de evitar

aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio da Resolução 220,

de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação Jurisprudencial nº

153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando sua aplicação aos

atos praticados na vigência do CPC/73, o que não é o caso dos

autos, haja vista que o ato inquinado de coator se deu na vigência

no CPC/15. No caso concreto, a constrição ficou limitada a 20% do

valor da aposentadoria, muito aquém do limite máximo previsto no

já referido dispositivo. Assim, não há ilegalidade ou abusividade no

ato impugnado a justificar a ação mandamental. Recurso ordinário

conhecido e desprovido." (RO 0001153-49.2016.5.05.0000, Relator

Ministro Alexandre Agra Belmonte - Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais - Publicado no DEJT em 23-03-2018).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CPC/2015. ATO COATOR CONSUBSTANCIADO EM PENHORA

DE CONTA CORRENTE. LEGALIDADE. INAPLICABILIDADE DA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC. O ato coator combatido

no mandamus é a determinação de bloqueio de valores existentes

em conta corrente do impetrante. É de se reconhecer que a ordem

de bloqueio foi expedida na vigência do Código de Processo Civil de

2015. Conforme a nova disciplina processual estabelecida, a

impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica nos casos em

que a constrição seja para fins de pagamento de prestação

alimentícia " independente de sua origem ", como é o caso das

verbas de natureza salarial devidas ao empregado. Note-se que a

expressão destacada não existia no CPC de 1973 e, por essa

razão, esta Corte Superior consagrou o entendimento segundo o

qual a exceção do revogado art. 649, § 2°, do CPC/1973 fazia

referência apenas à prestação alimentícia fixada com espeque no

art. 1.694 do CC/2002. No que tange ao valor do bloqueio efetuado,
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a jurisprudência desta Subseção Especializada é no sentido de que

é lícita a penhora de até o limite de 50% estabelecido no § 3º do

artigo 529, também do CPC/2015. No caso em tela, porém, a partir

das provas pré-constituídas, identifica-se que o valor bloqueado em

conta corrente não ultrapassou o limite legal, bem como que os

valores depositados não tinham a sua totalidade com a rubrica de

salário. Nesse aspecto, não se constata nenhuma ilegalidade ou

abusividade no ato apontado como coator pelo executado, sendo

inaplicável ao caso a modulação de efeitos estabelecida na OJ nº

153 desta eg. SBDI-2. Não se há de falar, portanto, em afronta a

direito líquido e certo. Precedentes específicos desta eg. SBDI-2.

Recurso ord inár io conhecido e desprovido".  (RO-241-

81.2018.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

19/12/2019).

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO

INSS. CONSULTA AO CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE

DE PENHORA INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS

RECEBIDOS PELOS DEVEDORES.  POSSIB IL IDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

TRANSCENDÊNCIA.  RECONHECIDA.  Cons iderando a

possibilidade de a decisão recorrida contrariar entendimento

consubstanciado na jurisprudência desta Corte Superior, verifica-se

a transcendência política, nos termos do artigo 896-A, § 1º, II, da

CLT. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO INSS. CONSULTA AO

CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS RECEBIDOS

PELOS DEVEDORES. POSSIBILIDADE. PENHORABILIDADE NA

VIGÊNCIA DO CPC/2015. PROVIMENTO. Trata-se de debate

acerca da possibilidade de haver penhora de proventos de

aposentadoria para pagamento de débitos trabalhistas de natureza

alimentar, sendo a penhora realizada já na vigência do CPC de

2015. A respeito do tema, é sabido que a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria sofreu

alteração com o advento do Código de Processo Civil de 2015,

passando a constar no seu artigo 833, § 2º, como exceção, a

possibilidade de penhora de salários e proventos de aposentadoria

quando destinadas ao pagamento de prestações alimentícias,

independentemente de sua origem. A jurisprudência desta Corte

Superior sobre a matéria, consubstanciada na Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, foi atualizada em setembro de

2017 pelo Tribunal Pleno desta Corte, passando a limitar a

aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na vigência

do CPC de 1973. Dessa forma, com a vigência do CPC/2015, a

exceção trazida no supracitado § 2º, do artigo 833, referente a

penhoras realizadas para pagamento de prestações alimentícias

"independentemente de sua origem", passou a abranger também os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar.

Precedentes. Na hipótese, a Corte Regional concluiu que a exceção

trazida no artigo 833, IV, §2°, do CPC, não engloba o crédito

trabalhista, dessa forma, entendeu pela impenhorabilidade de

salários ou proventos de aposentadoria dos sócios executados,

razão pela qual não autorizou a consulta ao sistema CAGED e a

expedição de ofício ao INSS. Decisão que diverge da jurisprudência

deste Tribunal Superior. Recurso de revista de que se conhece e ao

qual se dá provimento" (RR-273900-96.1995.5.02.0011, 8ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

19/12/2022).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PARTE

EXEQUENTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. PROCESSO EM FASE

DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DA EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DE SALÁRIOS/PROVENTOS

RECEBIDOS PELA PARTE DEVEDORA. POSSIBILIDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. A jurisprudência desta

Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 153 da

SBDI-2, preconizava que " ofende direito líquido e certo decisão que

determina o bloqueio de numerário existente em conta salário, para

satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a

determinado percentual dos valores recebidos ou a valor revertido

para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do

CPC de 1973 contém norma imperativa que não admite

interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2º,

do CPC de 1973 espécie e não gênero de crédito de natureza

alimentícia, não englobando o crédito trabalhista ". II. Com o

advento do Código de Processo Civil de 2015, a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria foi

alterada, uma vez que o § 2º do art. 833 excepcionou a incidência

de tal regra à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às

importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos

mensais. III. Em razão do disposto no art. 833, IV, § 2º, do

CPC/2015, o Tribunal Pleno dessa Corte Superior alterou a redação

da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2/TST (Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017), a fim de limitar

a aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na

vigência do CPC/1973. IV. Desse modo, com a vigência do

CPC/2015, passou-se a admitir a penhora de percentual de salários

e proventos de aposentadoria para pagamento de prestações
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alimentícias "independentemente de sua origem", o que abrange os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar. V.

Nesse contexto, ao concluir pela inviabilidade de expedição de

ofício ao INSS, a fim de obter informações acerca de percepção de

proventos de aposentadoria por Sócio Executado, para posterior

penhora , a Corte Regional contrariou a jurisprudência deste

Tribunal Superior e violou o artigo 5º, II, da Constituição da

República. VI. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento" (RR-287600-94.2008.5.02.0202, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 24/03/2023).

Adoto o posicionamento hodierno do TST desde a vigência do atual

CPC, como se verifica em arestos de minha relatoria (Processo PJE

nº 0001702-61.2014.5.12.0056. Publicado DEJT em 31/07/2017;

PJE nº 0001307-64.2016.5.12.0035. Publicado DEJT em

06/12/2023).

Convém frisar, para a correta interpretação do disposto na OJ 153

da SDI-II do TST, que os precedentes acima transcritos da mais

Alta Corte Trabalhista Brasileira estão em harmonia com essa OJ.

De fato, estabelece a OJ referida:

"153. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017,

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista." (sublinhei)

Impende atentar que o TST, ao dar nova redação à prefalada

súmula em razão da vigência do CPC/2015 (vigência desde

18.03.2016), explicitou o entendimento reinante até 17.03.2016, ou

seja, enquanto vigente o CPC/1973 e não o trazido pelo

CPC/2015. Fê-lo, quiçá, diante da clareza da alteração legislativa

(mudança de diretriz comparativamente ao modelo anterior).

Melhor seria se a redação acima transcrita fosse o item I da OJ

constando (s in te t icamente)  no i tem I I :  "O CPC/2015,

diferentemente do modelo do CPC/1973, possui diretriz diversa

da constante no item I acima (art. 833, IV, § 2º)".

Dessarte, entendo não haver dúvida sobre o cabimento da penhora

em salários (sentido amplo).

Superado o aspecto acima analisado (penhorabilidade), impõe-se o

exame do caso concreto, haja vista que nenhum percentual deve

ser constritado dependendo dos rendimentos mensais da parte

executada (pessoa natural) a fim de preservar a sobrevivência e,

em última análise, a dignidade da pessoa humana. Nesse sentido o

precedente abaixo do TST:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

P E N H O R A  D E  2 0 %  S O B R E  O S  P R O V E N T O S  D E

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO MÍNIMO.

1. Trata-se de recurso ordinário interposto contra acórdão proferido

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região que denegou a

segurança.

2. Conforme se depreende dos autos, o ato impugnado no presente

"mandamus" consiste em decisão proferida pelo MM. Juiz da 5ª

Vara do Trabalho de Salvador/BA, nos autos da execução em curso

na reclamação trabalhista subjacente, que determinou a penhora de

20% sobre os proventos de aposentadoria da impetrante.

3. O inciso IV do art. 833 do CPC define que são impenhoráveis "os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal".

4. Por sua vez, o § 2º do art. 833 do CPC excepciona a referida

regra, ao permitir a penhora de salários, subsídios e proventos de

aposentadoria quando a execução tiver por finalidade o pagamento

de prestação alimentícia, qualquer que seja a origem, bem como

nos casos em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais.

5. A constrição autorizada pelo art. 833, § 2º, do CPC deve, ainda,

tratando-se de verba de natureza alimentar, como evidentemente é

o crédito trabalhista, limitar-se a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do executado, nos termos do § 3º do art. 529 do

CPC.

6. Nota-se que o intuito do legislador foi o de garantir e proteger os

direitos e interesses do credor sem retirar do devedor as condições

de viver de forma digna, enquanto responde pela quitação da

dívida.

7. No mais, importa ressaltar que a compreensão contida na OJ 153

da SBDI-2/TST somente é aplicável a atos pretéritos à vigência da

Lei nº 13.105/2015 (Resolução nº 220, de 18 de setembro de 2017),

não sendo a hipótese dos autos.

8. Diante dessas premissas, é possível concluir, a priori, pela

inexistência de ilegalidade na decisão por meio da qual, na vigência

do CPC de 2015, determina a penhora de até 50% (cinquenta por

cento) sobre salários ou proventos da parte executada na
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reclamação trabalhista.

9. Todavia, a hipótese vertente demanda outra perspectiva, em

virtude de sua peculiaridade. Conforme evidenciado por meio de

prova pré-constituída (fl. 19), a impetrante recebe remuneração, a

título de proventos de aposentadoria, no valor bruto de R$1.492,60

e líquido de R$1.279,49. Com efeito, considerando-se o parâmetro

estabelecido do salário mínimo para o ano de 2022 (R$1.212,00), a

constrição de 20% sobre aquele valor retiraria da executada as

mínimas condições de subsistência, em evidente afronta ao

princípio da dignidade da pessoa humana, consagrado no art. 1º, III,

da Constituição Federal.

10. Não sem razão, o salário mínimo encontra proteção

constitucional, revestindo-se de garantia fundamental à condição

social do trabalhador. O instituto está intrinsicamente relacionado à

salvaguarda de questões básicas e necessárias à sobrevivência

digna do trabalhador e de sua família, como "moradia, alimentação,

educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência

social".

11. Assim, diante do conflito que o caso revela, entre a garantia do

crédito trabalhista do exequente e a subsistência da executada, é

insofismável que relegá-la a situação de miserabilidade, a fim de

que arque com a dívida nessa circunstância, constitui ofensa aos

princípios e direitos protegidos pela Carta Magna, sobretudo à

norma que assegura a dignidade da pessoa humana.

12. Sopesando, portanto, a penhora sobre os proventos da

impetrante e o valor bruto que passará a perceber acaso mantida a

constrição (R$1.194,08), inferior ao salário mínimo atual, concede-

se a segurança, ante a evidente ilegalidade e abusividade do ato

impugnado. Precedentes. Recurso ordinário conhecido e provido"

(ROT-264-85.2022.5.05.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa,

DEJT 09/12/2022).

Nessa mesma linha de pensamento, transcrevo ementa de recente

decisão deste Regional:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA. DE SALÁRIO E PROVENTO.

RESTRIÇÃO LEGAL. RELATIVIZAÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. DECISÃO DA CORTE ESPECIAL. O art. 833, inc. IV,

do CPC, embora estabeleça a impenhorabilidade de salário e de

provento de aposentadoria, prevê ressalva no seu § 2º,

prescrevendo que não se aplica "para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", cuja relativização

em face da mesma regra legal, "independentemente da natureza da

dívida a ser paga e do valor recebido pelo devedor", é reconhecida

pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no REsp

1.874.222, por maioria, na apreciação e julgamento dos embargos

de divergência em 19-4-2023, sob a relatoria do Exmo. Ministro

João Otávio de Noronha, "desde que preservado valor que

assegure subsistência digna para ele e sua família", cuja aplicação

somente deve ocorrer "quando restarem inviabilizados outros meios

executórios que garantam a efetividade da execução" e desde que

"avaliado concretamente o impacto da constrição sobre os

rendimentos do executado". (Ac 1ª Câmara Proc. 0002931-

55.2013.5.12.0003. Redatora designada Maria de Lourdes Leiria.

Data de Assinatura: 17/08/2023).

Tendo em vista as informações existentes no feito no sentido de

que a sócia ROSANGELA WESTFAL SENS possui rendimento total

mensal junto ao INSS de R$ 6.226,99, entendo cabível a penhora

de 10% daquele rendimento mensal até o limite do valor

exequendo.

Do exposto, dou provimento para, nos termos da fundamentação,

assentar que o art. 833, IV, § 2º, do CPC, autoriza a penhora de

salários (sentido amplo), determinando que o juízo de origem oficie-

se ao INSS para constrição de 10% do rendimento mensal da sócia

ROSANGELA WESTFAL SENS até o limite do valor exequendo,

com anterior intimação da parte autora para fornecer dados de

conta bancária para a transferência diretamente pela Autarquia

Federal.

Contudo, prevaleceu o entendimento constante do voto por mim

proferido, com a seguinte redação:

Isso porque, a legislação de regência - art. 833, IV, do CPC - prevê

expressamente a impenhorabilidade de tais valores. Assim dispõe a

norma processual a respeito da matéria:

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera

impenhoráveis ou inalienáveis.

Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

Com efeito, conforme venho me manifestando em precedentes

des ta  Câmara  a  respe i to  do  tema (AP  -  0002063-

66.2012.5.12.0018, AP 0000705-95.2016.5.12.0060), nos termos do

art. 833, inc. IV, do CPC, que os salários, dentre outras parcelas

descritas no dispositivo em menção, são impenhoráveis,

constituindo-se exceção à regra geral do art. 835 do mesmo Código,

que prevê a penhora de dinheiro como primeira opção.

Registro meu entendimento, igualmente exposto no precedente

mencionado, de que a exceção prevista §2º do dispositivo

supracitado é restritiva à prestação alimentícia, não admitindo
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interpretação ampliativa. Destarte, não há, a meu ver, como

englobar o crédito trabalhista.

Nesse sentido, mutatis mutandis, ou seja, feitas as devidas

adequações à parcela/matéria em epígrafe e aos dispositivos

vigentes do Novo Diploma Processual Civil, cito também a

jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, que,

conforme a Orientação Jurisprudencial 153 da SDI-II, reflete o

seguinte entendimento:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

S A L Á R I O .  A R T .  6 4 9 ,  I V ,  D O  C P C  D E  1 9 7 3 .

ILEGALIDADE.(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017 Ofende direito

líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário

existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista,

ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores

recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,

ACORDAM os membros da 3ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas, de R$ 44,26, pelos executados (CLT,

art. 789-A, IV). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

Redigirá o acórdão o Desembargador do Trabalho Wanderley

Godoy Junior, Redator Designado.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

Redator-designado

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0003462-83.2011.5.12.0045

AGRAVANTE: ALESSANDRA GIANEZINI

AGRAVADO: DIFERENCIAL SERVICOS PREDIAIS LTDA - ME,

ANDERSON LUIZ PEREIRA , ACASSINI MOVEIS E OBJETOS

LTDA, ROSANGELA WESTFAL SENS

REDATOR-DESIGNADO: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do no art. 833, inc. IV, do CPC, os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal são impenhoráveis. A exceção prevista § 2º do dispositivo

supracitado é restritiva à prestação alimentícia, não admitindo

interpretação ampliativa, logo, não há como englobar o crédito

trabalhista.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO

proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú, SC,

sendo agravante ALESSANDRA GIANEZINI e agravados

DIFERENCIAL SERVIÇOS PREDIAIS LTDA - ME E OUTROS (4).

Adoto, na forma regimental, o relatório do Desembargador-Relator:

"Inconformado com a decisão proferida pelo Juiz LEONARDO

FREDERICO FISCHER (ID. e9b7a08), recorre a exequente, pelas

razões expendidas no ID. 65bf267.

"Não há contraminuta."

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e das contrarrazões.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

Salário. Penhora

O voto vencido do Desembargador-Relator tem a seguinte redação,

ora consignada para todos os fins.

A exequente requereu ao Juízo da execução que fosse expedido

ofício ao INSS para obtenção de informações acerca da existência

de benefício previdenciário em nome dos executados. O pedido foi

deferido.

O órgão previdenciário informou ao Juízo que a executada

ROSANGELA WESTFAL SENS usufrui de dois benefícios,

conforme se extrai do documento ao ID. a33ad7b. No entanto, a

penhora foi indeferida com base no que prescreve o art. 833, IV, do

CPC (ID. e9b7a08).

Inconformada, a exequente agrava. Sustenta, em síntese, que os

créditos trabalhistas possuem natureza alimentar, assim como

benefícios previdenciários da executada.

Invoca os princípios da dignidade da pessoa humana e da

efetividade da tutela jurisdicional.

Diz que o CPC, embora tenha a impenhorabilidade das verbas

alimentares como regra, admite exceção quando a penhora ocorre

para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de

sua origem.

Analiso.

Estabelece o art. 833, IV e § 2º do CPC/2015:

"Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

(...)

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º."

Com a entrada em vigor do CPC de 2015, os salários, pensões,

remunerações etc deixaram de ser absolutamente impenhoráveis,

contrariamente ao que dispunha o art. 649 do CPC/1973

(correspondente ao art. 833 do CPC vigente). Além disso, no atual

CPC há previsão expressa de penhora de salário em caso de dívida

decorrente de prestação alimentícia, independente de sua origem

(CPC, art. 833, § 2º).

O crédito trabalhista ora excutido tem natureza alimentar (mesma

natureza jurídica dos salários recebidos pelo executado). Por isso,

tanto num como noutro caso há bem jurídico a ser protegido, qual

seja, a dignidade do trabalhador. Assim, interpreto o disposto no art.

833, IV, do CPC/2015 em sintonia com os princípios de proteção do

hipossuficiente, notadamente diante do contido no § 2º do mesmo

art. 833.

O TST alterou seu entendimento a respeito da completa
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impenhorabilidade de salários e vencimentos, diante do regramento

legal advindo do CPC/2015, segundo precedentes abaixo:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA DE 20% DO SALÁRIO.  ATO IMPUGNADO

PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/15. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2 INAPLICÁVEL.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E833, § 2º, DO CPC/15. Conquanto não

houvesse previsão legal no Código de Processo Civil de 1973, o

novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, ao prever a

impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, expressamente estabelece ressalva no § 2º

relativamente "à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. O art. 529, §3º,

também do CPC/15, por seu turno, limita o percentual de penhora a

50% do ganho líquido do executado, revelando, dessa forma, a

preocupação do legislador em também não desprover o devedor de

quantia minimamente necessária a sua subsistência. Diante da

inovação legislativa trazida com o CPC/15, e com o fim de evitar

aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio da Resolução 220,

de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação Jurisprudencial nº

153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando sua aplicação aos

atos praticados na vigência do CPC/73, o que não é o caso dos

autos, haja vista que o ato inquinado de coator se deu na vigência

no CPC/15. No caso concreto, a constrição ficou limitada a 20% do

valor da aposentadoria, muito aquém do limite máximo previsto no

já referido dispositivo. Assim, não há ilegalidade ou abusividade no

ato impugnado a justificar a ação mandamental. Recurso ordinário

conhecido e desprovido." (RO 0001153-49.2016.5.05.0000, Relator

Ministro Alexandre Agra Belmonte - Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais - Publicado no DEJT em 23-03-2018).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CPC/2015. ATO COATOR CONSUBSTANCIADO EM PENHORA

DE CONTA CORRENTE. LEGALIDADE. INAPLICABILIDADE DA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC. O ato coator combatido

no mandamus é a determinação de bloqueio de valores existentes

em conta corrente do impetrante. É de se reconhecer que a ordem

de bloqueio foi expedida na vigência do Código de Processo Civil de

2015. Conforme a nova disciplina processual estabelecida, a

impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica nos casos em

que a constrição seja para fins de pagamento de prestação

alimentícia " independente de sua origem ", como é o caso das

verbas de natureza salarial devidas ao empregado. Note-se que a

expressão destacada não existia no CPC de 1973 e, por essa

razão, esta Corte Superior consagrou o entendimento segundo o

qual a exceção do revogado art. 649, § 2°, do CPC/1973 fazia

referência apenas à prestação alimentícia fixada com espeque no

art. 1.694 do CC/2002. No que tange ao valor do bloqueio efetuado,

a jurisprudência desta Subseção Especializada é no sentido de que

é lícita a penhora de até o limite de 50% estabelecido no § 3º do

artigo 529, também do CPC/2015. No caso em tela, porém, a partir

das provas pré-constituídas, identifica-se que o valor bloqueado em

conta corrente não ultrapassou o limite legal, bem como que os

valores depositados não tinham a sua totalidade com a rubrica de

salário. Nesse aspecto, não se constata nenhuma ilegalidade ou

abusividade no ato apontado como coator pelo executado, sendo

inaplicável ao caso a modulação de efeitos estabelecida na OJ nº

153 desta eg. SBDI-2. Não se há de falar, portanto, em afronta a

direito líquido e certo. Precedentes específicos desta eg. SBDI-2.

Recurso ord inár io conhecido e desprovido".  (RO-241-

81.2018.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

19/12/2019).

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO

INSS. CONSULTA AO CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE

DE PENHORA INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS

RECEBIDOS PELOS DEVEDORES.  POSSIB IL IDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

TRANSCENDÊNCIA.  RECONHECIDA.  Cons iderando a

possibilidade de a decisão recorrida contrariar entendimento

consubstanciado na jurisprudência desta Corte Superior, verifica-se

a transcendência política, nos termos do artigo 896-A, § 1º, II, da

CLT. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO INSS. CONSULTA AO

CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS RECEBIDOS

PELOS DEVEDORES. POSSIBILIDADE. PENHORABILIDADE NA

VIGÊNCIA DO CPC/2015. PROVIMENTO. Trata-se de debate

acerca da possibilidade de haver penhora de proventos de

aposentadoria para pagamento de débitos trabalhistas de natureza

alimentar, sendo a penhora realizada já na vigência do CPC de

2015. A respeito do tema, é sabido que a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria sofreu

alteração com o advento do Código de Processo Civil de 2015,

passando a constar no seu artigo 833, § 2º, como exceção, a

possibilidade de penhora de salários e proventos de aposentadoria

quando destinadas ao pagamento de prestações alimentícias,

independentemente de sua origem. A jurisprudência desta Corte
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Superior sobre a matéria, consubstanciada na Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, foi atualizada em setembro de

2017 pelo Tribunal Pleno desta Corte, passando a limitar a

aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na vigência

do CPC de 1973. Dessa forma, com a vigência do CPC/2015, a

exceção trazida no supracitado § 2º, do artigo 833, referente a

penhoras realizadas para pagamento de prestações alimentícias

"independentemente de sua origem", passou a abranger também os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar.

Precedentes. Na hipótese, a Corte Regional concluiu que a exceção

trazida no artigo 833, IV, §2°, do CPC, não engloba o crédito

trabalhista, dessa forma, entendeu pela impenhorabilidade de

salários ou proventos de aposentadoria dos sócios executados,

razão pela qual não autorizou a consulta ao sistema CAGED e a

expedição de ofício ao INSS. Decisão que diverge da jurisprudência

deste Tribunal Superior. Recurso de revista de que se conhece e ao

qual se dá provimento" (RR-273900-96.1995.5.02.0011, 8ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

19/12/2022).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PARTE

EXEQUENTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. PROCESSO EM FASE

DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DA EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DE SALÁRIOS/PROVENTOS

RECEBIDOS PELA PARTE DEVEDORA. POSSIBILIDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. A jurisprudência desta

Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 153 da

SBDI-2, preconizava que " ofende direito líquido e certo decisão que

determina o bloqueio de numerário existente em conta salário, para

satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a

determinado percentual dos valores recebidos ou a valor revertido

para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do

CPC de 1973 contém norma imperativa que não admite

interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2º,

do CPC de 1973 espécie e não gênero de crédito de natureza

alimentícia, não englobando o crédito trabalhista ". II. Com o

advento do Código de Processo Civil de 2015, a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria foi

alterada, uma vez que o § 2º do art. 833 excepcionou a incidência

de tal regra à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às

importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos

mensais. III. Em razão do disposto no art. 833, IV, § 2º, do

CPC/2015, o Tribunal Pleno dessa Corte Superior alterou a redação

da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2/TST (Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017), a fim de limitar

a aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na

vigência do CPC/1973. IV. Desse modo, com a vigência do

CPC/2015, passou-se a admitir a penhora de percentual de salários

e proventos de aposentadoria para pagamento de prestações

alimentícias "independentemente de sua origem", o que abrange os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar. V.

Nesse contexto, ao concluir pela inviabilidade de expedição de

ofício ao INSS, a fim de obter informações acerca de percepção de

proventos de aposentadoria por Sócio Executado, para posterior

penhora , a Corte Regional contrariou a jurisprudência deste

Tribunal Superior e violou o artigo 5º, II, da Constituição da

República. VI. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento" (RR-287600-94.2008.5.02.0202, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 24/03/2023).

Adoto o posicionamento hodierno do TST desde a vigência do atual

CPC, como se verifica em arestos de minha relatoria (Processo PJE

nº 0001702-61.2014.5.12.0056. Publicado DEJT em 31/07/2017;

PJE nº 0001307-64.2016.5.12.0035. Publicado DEJT em

06/12/2023).

Convém frisar, para a correta interpretação do disposto na OJ 153

da SDI-II do TST, que os precedentes acima transcritos da mais

Alta Corte Trabalhista Brasileira estão em harmonia com essa OJ.

De fato, estabelece a OJ referida:

"153. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017,

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista." (sublinhei)

Impende atentar que o TST, ao dar nova redação à prefalada

súmula em razão da vigência do CPC/2015 (vigência desde

18.03.2016), explicitou o entendimento reinante até 17.03.2016, ou

seja, enquanto vigente o CPC/1973 e não o trazido pelo

CPC/2015. Fê-lo, quiçá, diante da clareza da alteração legislativa

(mudança de diretriz comparativamente ao modelo anterior).

Melhor seria se a redação acima transcrita fosse o item I da OJ
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constando (s in te t icamente)  no i tem I I :  "O CPC/2015,

diferentemente do modelo do CPC/1973, possui diretriz diversa

da constante no item I acima (art. 833, IV, § 2º)".

Dessarte, entendo não haver dúvida sobre o cabimento da penhora

em salários (sentido amplo).

Superado o aspecto acima analisado (penhorabilidade), impõe-se o

exame do caso concreto, haja vista que nenhum percentual deve

ser constritado dependendo dos rendimentos mensais da parte

executada (pessoa natural) a fim de preservar a sobrevivência e,

em última análise, a dignidade da pessoa humana. Nesse sentido o

precedente abaixo do TST:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

P E N H O R A  D E  2 0 %  S O B R E  O S  P R O V E N T O S  D E

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO MÍNIMO.

1. Trata-se de recurso ordinário interposto contra acórdão proferido

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região que denegou a

segurança.

2. Conforme se depreende dos autos, o ato impugnado no presente

"mandamus" consiste em decisão proferida pelo MM. Juiz da 5ª

Vara do Trabalho de Salvador/BA, nos autos da execução em curso

na reclamação trabalhista subjacente, que determinou a penhora de

20% sobre os proventos de aposentadoria da impetrante.

3. O inciso IV do art. 833 do CPC define que são impenhoráveis "os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal".

4. Por sua vez, o § 2º do art. 833 do CPC excepciona a referida

regra, ao permitir a penhora de salários, subsídios e proventos de

aposentadoria quando a execução tiver por finalidade o pagamento

de prestação alimentícia, qualquer que seja a origem, bem como

nos casos em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais.

5. A constrição autorizada pelo art. 833, § 2º, do CPC deve, ainda,

tratando-se de verba de natureza alimentar, como evidentemente é

o crédito trabalhista, limitar-se a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do executado, nos termos do § 3º do art. 529 do

CPC.

6. Nota-se que o intuito do legislador foi o de garantir e proteger os

direitos e interesses do credor sem retirar do devedor as condições

de viver de forma digna, enquanto responde pela quitação da

dívida.

7. No mais, importa ressaltar que a compreensão contida na OJ 153

da SBDI-2/TST somente é aplicável a atos pretéritos à vigência da

Lei nº 13.105/2015 (Resolução nº 220, de 18 de setembro de 2017),

não sendo a hipótese dos autos.

8. Diante dessas premissas, é possível concluir, a priori, pela

inexistência de ilegalidade na decisão por meio da qual, na vigência

do CPC de 2015, determina a penhora de até 50% (cinquenta por

cento) sobre salários ou proventos da parte executada na

reclamação trabalhista.

9. Todavia, a hipótese vertente demanda outra perspectiva, em

virtude de sua peculiaridade. Conforme evidenciado por meio de

prova pré-constituída (fl. 19), a impetrante recebe remuneração, a

título de proventos de aposentadoria, no valor bruto de R$1.492,60

e líquido de R$1.279,49. Com efeito, considerando-se o parâmetro

estabelecido do salário mínimo para o ano de 2022 (R$1.212,00), a

constrição de 20% sobre aquele valor retiraria da executada as

mínimas condições de subsistência, em evidente afronta ao

princípio da dignidade da pessoa humana, consagrado no art. 1º, III,

da Constituição Federal.

10. Não sem razão, o salário mínimo encontra proteção

constitucional, revestindo-se de garantia fundamental à condição

social do trabalhador. O instituto está intrinsicamente relacionado à

salvaguarda de questões básicas e necessárias à sobrevivência

digna do trabalhador e de sua família, como "moradia, alimentação,

educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência

social".

11. Assim, diante do conflito que o caso revela, entre a garantia do

crédito trabalhista do exequente e a subsistência da executada, é

insofismável que relegá-la a situação de miserabilidade, a fim de

que arque com a dívida nessa circunstância, constitui ofensa aos

princípios e direitos protegidos pela Carta Magna, sobretudo à

norma que assegura a dignidade da pessoa humana.

12. Sopesando, portanto, a penhora sobre os proventos da

impetrante e o valor bruto que passará a perceber acaso mantida a

constrição (R$1.194,08), inferior ao salário mínimo atual, concede-

se a segurança, ante a evidente ilegalidade e abusividade do ato

impugnado. Precedentes. Recurso ordinário conhecido e provido"

(ROT-264-85.2022.5.05.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa,

DEJT 09/12/2022).

Nessa mesma linha de pensamento, transcrevo ementa de recente

decisão deste Regional:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA. DE SALÁRIO E PROVENTO.

RESTRIÇÃO LEGAL. RELATIVIZAÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. DECISÃO DA CORTE ESPECIAL. O art. 833, inc. IV,

do CPC, embora estabeleça a impenhorabilidade de salário e de

provento de aposentadoria, prevê ressalva no seu § 2º,

prescrevendo que não se aplica "para pagamento de prestação
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alimentícia, independentemente de sua origem", cuja relativização

em face da mesma regra legal, "independentemente da natureza da

dívida a ser paga e do valor recebido pelo devedor", é reconhecida

pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no REsp

1.874.222, por maioria, na apreciação e julgamento dos embargos

de divergência em 19-4-2023, sob a relatoria do Exmo. Ministro

João Otávio de Noronha, "desde que preservado valor que

assegure subsistência digna para ele e sua família", cuja aplicação

somente deve ocorrer "quando restarem inviabilizados outros meios

executórios que garantam a efetividade da execução" e desde que

"avaliado concretamente o impacto da constrição sobre os

rendimentos do executado". (Ac 1ª Câmara Proc. 0002931-

55.2013.5.12.0003. Redatora designada Maria de Lourdes Leiria.

Data de Assinatura: 17/08/2023).

Tendo em vista as informações existentes no feito no sentido de

que a sócia ROSANGELA WESTFAL SENS possui rendimento total

mensal junto ao INSS de R$ 6.226,99, entendo cabível a penhora

de 10% daquele rendimento mensal até o limite do valor

exequendo.

Do exposto, dou provimento para, nos termos da fundamentação,

assentar que o art. 833, IV, § 2º, do CPC, autoriza a penhora de

salários (sentido amplo), determinando que o juízo de origem oficie-

se ao INSS para constrição de 10% do rendimento mensal da sócia

ROSANGELA WESTFAL SENS até o limite do valor exequendo,

com anterior intimação da parte autora para fornecer dados de

conta bancária para a transferência diretamente pela Autarquia

Federal.

Contudo, prevaleceu o entendimento constante do voto por mim

proferido, com a seguinte redação:

Isso porque, a legislação de regência - art. 833, IV, do CPC - prevê

expressamente a impenhorabilidade de tais valores. Assim dispõe a

norma processual a respeito da matéria:

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera

impenhoráveis ou inalienáveis.

Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

Com efeito, conforme venho me manifestando em precedentes

des ta  Câmara  a  respe i to  do  tema (AP  -  0002063-

66.2012.5.12.0018, AP 0000705-95.2016.5.12.0060), nos termos do

art. 833, inc. IV, do CPC, que os salários, dentre outras parcelas

descritas no dispositivo em menção, são impenhoráveis,

constituindo-se exceção à regra geral do art. 835 do mesmo Código,

que prevê a penhora de dinheiro como primeira opção.

Registro meu entendimento, igualmente exposto no precedente

mencionado, de que a exceção prevista §2º do dispositivo

supracitado é restritiva à prestação alimentícia, não admitindo

interpretação ampliativa. Destarte, não há, a meu ver, como

englobar o crédito trabalhista.

Nesse sentido, mutatis mutandis, ou seja, feitas as devidas

adequações à parcela/matéria em epígrafe e aos dispositivos

vigentes do Novo Diploma Processual Civil, cito também a

jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, que,

conforme a Orientação Jurisprudencial 153 da SDI-II, reflete o

seguinte entendimento:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

S A L Á R I O .  A R T .  6 4 9 ,  I V ,  D O  C P C  D E  1 9 7 3 .

ILEGALIDADE.(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017 Ofende direito

líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário

existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista,

ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores

recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,
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ACORDAM os membros da 3ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas, de R$ 44,26, pelos executados (CLT,

art. 789-A, IV). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

Redigirá o acórdão o Desembargador do Trabalho Wanderley

Godoy Junior, Redator Designado.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

Redator-designado

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003462-83.2011.5.12.0045
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE ALESSANDRA GIANEZINI

ADVOGADO ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI
MARTINS(OAB: 22065/SC)

ADVOGADO ARIANE REGINA
CRISTOFOLINI(OAB: 30324/SC)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS(OAB:
7933/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO ALINE CRISTOFOLINI SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 34169/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO SOLANGE CRISTOFOLINI
MAFRA(OAB: 18189/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO João José Martins Filho(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

AGRAVADO ROSANGELA WESTFAL SENS

ADVOGADO RAFAEL LAPA WERNER(OAB:
22596/SC)

AGRAVADO ANDERSON LUIZ PEREIRA

ADVOGADO Djalma Porciúncula(OAB: 14189/SC)

AGRAVADO DIFERENCIAL SERVICOS PREDIAIS
LTDA - ME

AGRAVADO ACASSINI MOVEIS E OBJETOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIFERENCIAL SERVICOS PREDIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003462-83.2011.5.12.0045

AGRAVANTE: ALESSANDRA GIANEZINI

AGRAVADO: DIFERENCIAL SERVICOS PREDIAIS LTDA - ME,

ANDERSON LUIZ PEREIRA , ACASSINI MOVEIS E OBJETOS
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LTDA, ROSANGELA WESTFAL SENS

REDATOR-DESIGNADO: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do no art. 833, inc. IV, do CPC, os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal são impenhoráveis. A exceção prevista § 2º do dispositivo

supracitado é restritiva à prestação alimentícia, não admitindo

interpretação ampliativa, logo, não há como englobar o crédito

trabalhista.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO

proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú, SC,

sendo agravante ALESSANDRA GIANEZINI e agravados

DIFERENCIAL SERVIÇOS PREDIAIS LTDA - ME E OUTROS (4).

Adoto, na forma regimental, o relatório do Desembargador-Relator:

"Inconformado com a decisão proferida pelo Juiz LEONARDO

FREDERICO FISCHER (ID. e9b7a08), recorre a exequente, pelas

razões expendidas no ID. 65bf267.

"Não há contraminuta."

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e das contrarrazões.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

Salário. Penhora

O voto vencido do Desembargador-Relator tem a seguinte redação,

ora consignada para todos os fins.

A exequente requereu ao Juízo da execução que fosse expedido

ofício ao INSS para obtenção de informações acerca da existência

de benefício previdenciário em nome dos executados. O pedido foi

deferido.

O órgão previdenciário informou ao Juízo que a executada

ROSANGELA WESTFAL SENS usufrui de dois benefícios,

conforme se extrai do documento ao ID. a33ad7b. No entanto, a

penhora foi indeferida com base no que prescreve o art. 833, IV, do

CPC (ID. e9b7a08).

Inconformada, a exequente agrava. Sustenta, em síntese, que os

créditos trabalhistas possuem natureza alimentar, assim como

benefícios previdenciários da executada.

Invoca os princípios da dignidade da pessoa humana e da

efetividade da tutela jurisdicional.

Diz que o CPC, embora tenha a impenhorabilidade das verbas

alimentares como regra, admite exceção quando a penhora ocorre

para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de

sua origem.

Analiso.

Estabelece o art. 833, IV e § 2º do CPC/2015:

"Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

(...)

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º."

Com a entrada em vigor do CPC de 2015, os salários, pensões,

remunerações etc deixaram de ser absolutamente impenhoráveis,

contrariamente ao que dispunha o art. 649 do CPC/1973

(correspondente ao art. 833 do CPC vigente). Além disso, no atual

CPC há previsão expressa de penhora de salário em caso de dívida

decorrente de prestação alimentícia, independente de sua origem

(CPC, art. 833, § 2º).

O crédito trabalhista ora excutido tem natureza alimentar (mesma

natureza jurídica dos salários recebidos pelo executado). Por isso,

tanto num como noutro caso há bem jurídico a ser protegido, qual

seja, a dignidade do trabalhador. Assim, interpreto o disposto no art.

833, IV, do CPC/2015 em sintonia com os princípios de proteção do

hipossuficiente, notadamente diante do contido no § 2º do mesmo

art. 833.

O TST alterou seu entendimento a respeito da completa

impenhorabilidade de salários e vencimentos, diante do regramento

legal advindo do CPC/2015, segundo precedentes abaixo:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA DE 20% DO SALÁRIO.  ATO IMPUGNADO

PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/15. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2 INAPLICÁVEL.
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ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E833, § 2º, DO CPC/15. Conquanto não

houvesse previsão legal no Código de Processo Civil de 1973, o

novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, ao prever a

impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, expressamente estabelece ressalva no § 2º

relativamente "à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. O art. 529, §3º,

também do CPC/15, por seu turno, limita o percentual de penhora a

50% do ganho líquido do executado, revelando, dessa forma, a

preocupação do legislador em também não desprover o devedor de

quantia minimamente necessária a sua subsistência. Diante da

inovação legislativa trazida com o CPC/15, e com o fim de evitar

aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio da Resolução 220,

de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação Jurisprudencial nº

153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando sua aplicação aos

atos praticados na vigência do CPC/73, o que não é o caso dos

autos, haja vista que o ato inquinado de coator se deu na vigência

no CPC/15. No caso concreto, a constrição ficou limitada a 20% do

valor da aposentadoria, muito aquém do limite máximo previsto no

já referido dispositivo. Assim, não há ilegalidade ou abusividade no

ato impugnado a justificar a ação mandamental. Recurso ordinário

conhecido e desprovido." (RO 0001153-49.2016.5.05.0000, Relator

Ministro Alexandre Agra Belmonte - Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais - Publicado no DEJT em 23-03-2018).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CPC/2015. ATO COATOR CONSUBSTANCIADO EM PENHORA

DE CONTA CORRENTE. LEGALIDADE. INAPLICABILIDADE DA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC. O ato coator combatido

no mandamus é a determinação de bloqueio de valores existentes

em conta corrente do impetrante. É de se reconhecer que a ordem

de bloqueio foi expedida na vigência do Código de Processo Civil de

2015. Conforme a nova disciplina processual estabelecida, a

impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica nos casos em

que a constrição seja para fins de pagamento de prestação

alimentícia " independente de sua origem ", como é o caso das

verbas de natureza salarial devidas ao empregado. Note-se que a

expressão destacada não existia no CPC de 1973 e, por essa

razão, esta Corte Superior consagrou o entendimento segundo o

qual a exceção do revogado art. 649, § 2°, do CPC/1973 fazia

referência apenas à prestação alimentícia fixada com espeque no

art. 1.694 do CC/2002. No que tange ao valor do bloqueio efetuado,

a jurisprudência desta Subseção Especializada é no sentido de que

é lícita a penhora de até o limite de 50% estabelecido no § 3º do

artigo 529, também do CPC/2015. No caso em tela, porém, a partir

das provas pré-constituídas, identifica-se que o valor bloqueado em

conta corrente não ultrapassou o limite legal, bem como que os

valores depositados não tinham a sua totalidade com a rubrica de

salário. Nesse aspecto, não se constata nenhuma ilegalidade ou

abusividade no ato apontado como coator pelo executado, sendo

inaplicável ao caso a modulação de efeitos estabelecida na OJ nº

153 desta eg. SBDI-2. Não se há de falar, portanto, em afronta a

direito líquido e certo. Precedentes específicos desta eg. SBDI-2.

Recurso ord inár io conhecido e desprovido".  (RO-241-

81.2018.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

19/12/2019).

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO

INSS. CONSULTA AO CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE

DE PENHORA INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS

RECEBIDOS PELOS DEVEDORES.  POSSIB IL IDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

TRANSCENDÊNCIA.  RECONHECIDA.  Cons iderando a

possibilidade de a decisão recorrida contrariar entendimento

consubstanciado na jurisprudência desta Corte Superior, verifica-se

a transcendência política, nos termos do artigo 896-A, § 1º, II, da

CLT. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO INSS. CONSULTA AO

CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS RECEBIDOS

PELOS DEVEDORES. POSSIBILIDADE. PENHORABILIDADE NA

VIGÊNCIA DO CPC/2015. PROVIMENTO. Trata-se de debate

acerca da possibilidade de haver penhora de proventos de

aposentadoria para pagamento de débitos trabalhistas de natureza

alimentar, sendo a penhora realizada já na vigência do CPC de

2015. A respeito do tema, é sabido que a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria sofreu

alteração com o advento do Código de Processo Civil de 2015,

passando a constar no seu artigo 833, § 2º, como exceção, a

possibilidade de penhora de salários e proventos de aposentadoria

quando destinadas ao pagamento de prestações alimentícias,

independentemente de sua origem. A jurisprudência desta Corte

Superior sobre a matéria, consubstanciada na Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, foi atualizada em setembro de

2017 pelo Tribunal Pleno desta Corte, passando a limitar a

aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na vigência

do CPC de 1973. Dessa forma, com a vigência do CPC/2015, a

exceção trazida no supracitado § 2º, do artigo 833, referente a
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penhoras realizadas para pagamento de prestações alimentícias

"independentemente de sua origem", passou a abranger também os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar.

Precedentes. Na hipótese, a Corte Regional concluiu que a exceção

trazida no artigo 833, IV, §2°, do CPC, não engloba o crédito

trabalhista, dessa forma, entendeu pela impenhorabilidade de

salários ou proventos de aposentadoria dos sócios executados,

razão pela qual não autorizou a consulta ao sistema CAGED e a

expedição de ofício ao INSS. Decisão que diverge da jurisprudência

deste Tribunal Superior. Recurso de revista de que se conhece e ao

qual se dá provimento" (RR-273900-96.1995.5.02.0011, 8ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

19/12/2022).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PARTE

EXEQUENTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. PROCESSO EM FASE

DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DA EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DE SALÁRIOS/PROVENTOS

RECEBIDOS PELA PARTE DEVEDORA. POSSIBILIDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. A jurisprudência desta

Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 153 da

SBDI-2, preconizava que " ofende direito líquido e certo decisão que

determina o bloqueio de numerário existente em conta salário, para

satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a

determinado percentual dos valores recebidos ou a valor revertido

para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do

CPC de 1973 contém norma imperativa que não admite

interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2º,

do CPC de 1973 espécie e não gênero de crédito de natureza

alimentícia, não englobando o crédito trabalhista ". II. Com o

advento do Código de Processo Civil de 2015, a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria foi

alterada, uma vez que o § 2º do art. 833 excepcionou a incidência

de tal regra à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às

importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos

mensais. III. Em razão do disposto no art. 833, IV, § 2º, do

CPC/2015, o Tribunal Pleno dessa Corte Superior alterou a redação

da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2/TST (Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017), a fim de limitar

a aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na

vigência do CPC/1973. IV. Desse modo, com a vigência do

CPC/2015, passou-se a admitir a penhora de percentual de salários

e proventos de aposentadoria para pagamento de prestações

alimentícias "independentemente de sua origem", o que abrange os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar. V.

Nesse contexto, ao concluir pela inviabilidade de expedição de

ofício ao INSS, a fim de obter informações acerca de percepção de

proventos de aposentadoria por Sócio Executado, para posterior

penhora , a Corte Regional contrariou a jurisprudência deste

Tribunal Superior e violou o artigo 5º, II, da Constituição da

República. VI. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento" (RR-287600-94.2008.5.02.0202, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 24/03/2023).

Adoto o posicionamento hodierno do TST desde a vigência do atual

CPC, como se verifica em arestos de minha relatoria (Processo PJE

nº 0001702-61.2014.5.12.0056. Publicado DEJT em 31/07/2017;

PJE nº 0001307-64.2016.5.12.0035. Publicado DEJT em

06/12/2023).

Convém frisar, para a correta interpretação do disposto na OJ 153

da SDI-II do TST, que os precedentes acima transcritos da mais

Alta Corte Trabalhista Brasileira estão em harmonia com essa OJ.

De fato, estabelece a OJ referida:

"153. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017,

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista." (sublinhei)

Impende atentar que o TST, ao dar nova redação à prefalada

súmula em razão da vigência do CPC/2015 (vigência desde

18.03.2016), explicitou o entendimento reinante até 17.03.2016, ou

seja, enquanto vigente o CPC/1973 e não o trazido pelo

CPC/2015. Fê-lo, quiçá, diante da clareza da alteração legislativa

(mudança de diretriz comparativamente ao modelo anterior).

Melhor seria se a redação acima transcrita fosse o item I da OJ

constando (s in te t icamente)  no i tem I I :  "O CPC/2015,

diferentemente do modelo do CPC/1973, possui diretriz diversa

da constante no item I acima (art. 833, IV, § 2º)".

Dessarte, entendo não haver dúvida sobre o cabimento da penhora

em salários (sentido amplo).

Superado o aspecto acima analisado (penhorabilidade), impõe-se o
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exame do caso concreto, haja vista que nenhum percentual deve

ser constritado dependendo dos rendimentos mensais da parte

executada (pessoa natural) a fim de preservar a sobrevivência e,

em última análise, a dignidade da pessoa humana. Nesse sentido o

precedente abaixo do TST:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

P E N H O R A  D E  2 0 %  S O B R E  O S  P R O V E N T O S  D E

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO MÍNIMO.

1. Trata-se de recurso ordinário interposto contra acórdão proferido

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região que denegou a

segurança.

2. Conforme se depreende dos autos, o ato impugnado no presente

"mandamus" consiste em decisão proferida pelo MM. Juiz da 5ª

Vara do Trabalho de Salvador/BA, nos autos da execução em curso

na reclamação trabalhista subjacente, que determinou a penhora de

20% sobre os proventos de aposentadoria da impetrante.

3. O inciso IV do art. 833 do CPC define que são impenhoráveis "os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal".

4. Por sua vez, o § 2º do art. 833 do CPC excepciona a referida

regra, ao permitir a penhora de salários, subsídios e proventos de

aposentadoria quando a execução tiver por finalidade o pagamento

de prestação alimentícia, qualquer que seja a origem, bem como

nos casos em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais.

5. A constrição autorizada pelo art. 833, § 2º, do CPC deve, ainda,

tratando-se de verba de natureza alimentar, como evidentemente é

o crédito trabalhista, limitar-se a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do executado, nos termos do § 3º do art. 529 do

CPC.

6. Nota-se que o intuito do legislador foi o de garantir e proteger os

direitos e interesses do credor sem retirar do devedor as condições

de viver de forma digna, enquanto responde pela quitação da

dívida.

7. No mais, importa ressaltar que a compreensão contida na OJ 153

da SBDI-2/TST somente é aplicável a atos pretéritos à vigência da

Lei nº 13.105/2015 (Resolução nº 220, de 18 de setembro de 2017),

não sendo a hipótese dos autos.

8. Diante dessas premissas, é possível concluir, a priori, pela

inexistência de ilegalidade na decisão por meio da qual, na vigência

do CPC de 2015, determina a penhora de até 50% (cinquenta por

cento) sobre salários ou proventos da parte executada na

reclamação trabalhista.

9. Todavia, a hipótese vertente demanda outra perspectiva, em

virtude de sua peculiaridade. Conforme evidenciado por meio de

prova pré-constituída (fl. 19), a impetrante recebe remuneração, a

título de proventos de aposentadoria, no valor bruto de R$1.492,60

e líquido de R$1.279,49. Com efeito, considerando-se o parâmetro

estabelecido do salário mínimo para o ano de 2022 (R$1.212,00), a

constrição de 20% sobre aquele valor retiraria da executada as

mínimas condições de subsistência, em evidente afronta ao

princípio da dignidade da pessoa humana, consagrado no art. 1º, III,

da Constituição Federal.

10. Não sem razão, o salário mínimo encontra proteção

constitucional, revestindo-se de garantia fundamental à condição

social do trabalhador. O instituto está intrinsicamente relacionado à

salvaguarda de questões básicas e necessárias à sobrevivência

digna do trabalhador e de sua família, como "moradia, alimentação,

educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência

social".

11. Assim, diante do conflito que o caso revela, entre a garantia do

crédito trabalhista do exequente e a subsistência da executada, é

insofismável que relegá-la a situação de miserabilidade, a fim de

que arque com a dívida nessa circunstância, constitui ofensa aos

princípios e direitos protegidos pela Carta Magna, sobretudo à

norma que assegura a dignidade da pessoa humana.

12. Sopesando, portanto, a penhora sobre os proventos da

impetrante e o valor bruto que passará a perceber acaso mantida a

constrição (R$1.194,08), inferior ao salário mínimo atual, concede-

se a segurança, ante a evidente ilegalidade e abusividade do ato

impugnado. Precedentes. Recurso ordinário conhecido e provido"

(ROT-264-85.2022.5.05.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa,

DEJT 09/12/2022).

Nessa mesma linha de pensamento, transcrevo ementa de recente

decisão deste Regional:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA. DE SALÁRIO E PROVENTO.

RESTRIÇÃO LEGAL. RELATIVIZAÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. DECISÃO DA CORTE ESPECIAL. O art. 833, inc. IV,

do CPC, embora estabeleça a impenhorabilidade de salário e de

provento de aposentadoria, prevê ressalva no seu § 2º,

prescrevendo que não se aplica "para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", cuja relativização

em face da mesma regra legal, "independentemente da natureza da

dívida a ser paga e do valor recebido pelo devedor", é reconhecida

pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no REsp

1.874.222, por maioria, na apreciação e julgamento dos embargos

de divergência em 19-4-2023, sob a relatoria do Exmo. Ministro
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João Otávio de Noronha, "desde que preservado valor que

assegure subsistência digna para ele e sua família", cuja aplicação

somente deve ocorrer "quando restarem inviabilizados outros meios

executórios que garantam a efetividade da execução" e desde que

"avaliado concretamente o impacto da constrição sobre os

rendimentos do executado". (Ac 1ª Câmara Proc. 0002931-

55.2013.5.12.0003. Redatora designada Maria de Lourdes Leiria.

Data de Assinatura: 17/08/2023).

Tendo em vista as informações existentes no feito no sentido de

que a sócia ROSANGELA WESTFAL SENS possui rendimento total

mensal junto ao INSS de R$ 6.226,99, entendo cabível a penhora

de 10% daquele rendimento mensal até o limite do valor

exequendo.

Do exposto, dou provimento para, nos termos da fundamentação,

assentar que o art. 833, IV, § 2º, do CPC, autoriza a penhora de

salários (sentido amplo), determinando que o juízo de origem oficie-

se ao INSS para constrição de 10% do rendimento mensal da sócia

ROSANGELA WESTFAL SENS até o limite do valor exequendo,

com anterior intimação da parte autora para fornecer dados de

conta bancária para a transferência diretamente pela Autarquia

Federal.

Contudo, prevaleceu o entendimento constante do voto por mim

proferido, com a seguinte redação:

Isso porque, a legislação de regência - art. 833, IV, do CPC - prevê

expressamente a impenhorabilidade de tais valores. Assim dispõe a

norma processual a respeito da matéria:

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera

impenhoráveis ou inalienáveis.

Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

Com efeito, conforme venho me manifestando em precedentes

des ta  Câmara  a  respe i to  do  tema (AP  -  0002063-

66.2012.5.12.0018, AP 0000705-95.2016.5.12.0060), nos termos do

art. 833, inc. IV, do CPC, que os salários, dentre outras parcelas

descritas no dispositivo em menção, são impenhoráveis,

constituindo-se exceção à regra geral do art. 835 do mesmo Código,

que prevê a penhora de dinheiro como primeira opção.

Registro meu entendimento, igualmente exposto no precedente

mencionado, de que a exceção prevista §2º do dispositivo

supracitado é restritiva à prestação alimentícia, não admitindo

interpretação ampliativa. Destarte, não há, a meu ver, como

englobar o crédito trabalhista.

Nesse sentido, mutatis mutandis, ou seja, feitas as devidas

adequações à parcela/matéria em epígrafe e aos dispositivos

vigentes do Novo Diploma Processual Civil, cito também a

jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, que,

conforme a Orientação Jurisprudencial 153 da SDI-II, reflete o

seguinte entendimento:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

S A L Á R I O .  A R T .  6 4 9 ,  I V ,  D O  C P C  D E  1 9 7 3 .

ILEGALIDADE.(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017 Ofende direito

líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário

existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista,

ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores

recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,
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ACORDAM os membros da 3ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas, de R$ 44,26, pelos executados (CLT,

art. 789-A, IV). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

Redigirá o acórdão o Desembargador do Trabalho Wanderley

Godoy Junior, Redator Designado.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

Redator-designado

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003462-83.2011.5.12.0045

AGRAVANTE: ALESSANDRA GIANEZINI

AGRAVADO: DIFERENCIAL SERVICOS PREDIAIS LTDA - ME,

ANDERSON LUIZ PEREIRA , ACASSINI MOVEIS E OBJETOS

LTDA, ROSANGELA WESTFAL SENS

REDATOR-DESIGNADO: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do no art. 833, inc. IV, do CPC, os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal são impenhoráveis. A exceção prevista § 2º do dispositivo

supracitado é restritiva à prestação alimentícia, não admitindo

interpretação ampliativa, logo, não há como englobar o crédito

trabalhista.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO

proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú, SC,

sendo agravante ALESSANDRA GIANEZINI e agravados

DIFERENCIAL SERVIÇOS PREDIAIS LTDA - ME E OUTROS (4).

Adoto, na forma regimental, o relatório do Desembargador-Relator:

"Inconformado com a decisão proferida pelo Juiz LEONARDO

FREDERICO FISCHER (ID. e9b7a08), recorre a exequente, pelas

razões expendidas no ID. 65bf267.

"Não há contraminuta."

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e das contrarrazões.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

Salário. Penhora

O voto vencido do Desembargador-Relator tem a seguinte redação,

ora consignada para todos os fins.

A exequente requereu ao Juízo da execução que fosse expedido

ofício ao INSS para obtenção de informações acerca da existência

de benefício previdenciário em nome dos executados. O pedido foi
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deferido.

O órgão previdenciário informou ao Juízo que a executada

ROSANGELA WESTFAL SENS usufrui de dois benefícios,

conforme se extrai do documento ao ID. a33ad7b. No entanto, a

penhora foi indeferida com base no que prescreve o art. 833, IV, do

CPC (ID. e9b7a08).

Inconformada, a exequente agrava. Sustenta, em síntese, que os

créditos trabalhistas possuem natureza alimentar, assim como

benefícios previdenciários da executada.

Invoca os princípios da dignidade da pessoa humana e da

efetividade da tutela jurisdicional.

Diz que o CPC, embora tenha a impenhorabilidade das verbas

alimentares como regra, admite exceção quando a penhora ocorre

para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de

sua origem.

Analiso.

Estabelece o art. 833, IV e § 2º do CPC/2015:

"Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

(...)

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º."

Com a entrada em vigor do CPC de 2015, os salários, pensões,

remunerações etc deixaram de ser absolutamente impenhoráveis,

contrariamente ao que dispunha o art. 649 do CPC/1973

(correspondente ao art. 833 do CPC vigente). Além disso, no atual

CPC há previsão expressa de penhora de salário em caso de dívida

decorrente de prestação alimentícia, independente de sua origem

(CPC, art. 833, § 2º).

O crédito trabalhista ora excutido tem natureza alimentar (mesma

natureza jurídica dos salários recebidos pelo executado). Por isso,

tanto num como noutro caso há bem jurídico a ser protegido, qual

seja, a dignidade do trabalhador. Assim, interpreto o disposto no art.

833, IV, do CPC/2015 em sintonia com os princípios de proteção do

hipossuficiente, notadamente diante do contido no § 2º do mesmo

art. 833.

O TST alterou seu entendimento a respeito da completa

impenhorabilidade de salários e vencimentos, diante do regramento

legal advindo do CPC/2015, segundo precedentes abaixo:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA DE 20% DO SALÁRIO.  ATO IMPUGNADO

PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/15. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2 INAPLICÁVEL.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E833, § 2º, DO CPC/15. Conquanto não

houvesse previsão legal no Código de Processo Civil de 1973, o

novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, ao prever a

impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, expressamente estabelece ressalva no § 2º

relativamente "à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. O art. 529, §3º,

também do CPC/15, por seu turno, limita o percentual de penhora a

50% do ganho líquido do executado, revelando, dessa forma, a

preocupação do legislador em também não desprover o devedor de

quantia minimamente necessária a sua subsistência. Diante da

inovação legislativa trazida com o CPC/15, e com o fim de evitar

aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio da Resolução 220,

de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação Jurisprudencial nº

153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando sua aplicação aos

atos praticados na vigência do CPC/73, o que não é o caso dos

autos, haja vista que o ato inquinado de coator se deu na vigência

no CPC/15. No caso concreto, a constrição ficou limitada a 20% do

valor da aposentadoria, muito aquém do limite máximo previsto no

já referido dispositivo. Assim, não há ilegalidade ou abusividade no

ato impugnado a justificar a ação mandamental. Recurso ordinário

conhecido e desprovido." (RO 0001153-49.2016.5.05.0000, Relator

Ministro Alexandre Agra Belmonte - Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais - Publicado no DEJT em 23-03-2018).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CPC/2015. ATO COATOR CONSUBSTANCIADO EM PENHORA

DE CONTA CORRENTE. LEGALIDADE. INAPLICABILIDADE DA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC. O ato coator combatido

no mandamus é a determinação de bloqueio de valores existentes

em conta corrente do impetrante. É de se reconhecer que a ordem

de bloqueio foi expedida na vigência do Código de Processo Civil de

2015. Conforme a nova disciplina processual estabelecida, a

impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica nos casos em

que a constrição seja para fins de pagamento de prestação

alimentícia " independente de sua origem ", como é o caso das
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verbas de natureza salarial devidas ao empregado. Note-se que a

expressão destacada não existia no CPC de 1973 e, por essa

razão, esta Corte Superior consagrou o entendimento segundo o

qual a exceção do revogado art. 649, § 2°, do CPC/1973 fazia

referência apenas à prestação alimentícia fixada com espeque no

art. 1.694 do CC/2002. No que tange ao valor do bloqueio efetuado,

a jurisprudência desta Subseção Especializada é no sentido de que

é lícita a penhora de até o limite de 50% estabelecido no § 3º do

artigo 529, também do CPC/2015. No caso em tela, porém, a partir

das provas pré-constituídas, identifica-se que o valor bloqueado em

conta corrente não ultrapassou o limite legal, bem como que os

valores depositados não tinham a sua totalidade com a rubrica de

salário. Nesse aspecto, não se constata nenhuma ilegalidade ou

abusividade no ato apontado como coator pelo executado, sendo

inaplicável ao caso a modulação de efeitos estabelecida na OJ nº

153 desta eg. SBDI-2. Não se há de falar, portanto, em afronta a

direito líquido e certo. Precedentes específicos desta eg. SBDI-2.

Recurso ord inár io conhecido e desprovido".  (RO-241-

81.2018.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

19/12/2019).

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO

INSS. CONSULTA AO CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE

DE PENHORA INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS

RECEBIDOS PELOS DEVEDORES.  POSSIB IL IDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

TRANSCENDÊNCIA.  RECONHECIDA.  Cons iderando a

possibilidade de a decisão recorrida contrariar entendimento

consubstanciado na jurisprudência desta Corte Superior, verifica-se

a transcendência política, nos termos do artigo 896-A, § 1º, II, da

CLT. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO INSS. CONSULTA AO

CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS RECEBIDOS

PELOS DEVEDORES. POSSIBILIDADE. PENHORABILIDADE NA

VIGÊNCIA DO CPC/2015. PROVIMENTO. Trata-se de debate

acerca da possibilidade de haver penhora de proventos de

aposentadoria para pagamento de débitos trabalhistas de natureza

alimentar, sendo a penhora realizada já na vigência do CPC de

2015. A respeito do tema, é sabido que a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria sofreu

alteração com o advento do Código de Processo Civil de 2015,

passando a constar no seu artigo 833, § 2º, como exceção, a

possibilidade de penhora de salários e proventos de aposentadoria

quando destinadas ao pagamento de prestações alimentícias,

independentemente de sua origem. A jurisprudência desta Corte

Superior sobre a matéria, consubstanciada na Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, foi atualizada em setembro de

2017 pelo Tribunal Pleno desta Corte, passando a limitar a

aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na vigência

do CPC de 1973. Dessa forma, com a vigência do CPC/2015, a

exceção trazida no supracitado § 2º, do artigo 833, referente a

penhoras realizadas para pagamento de prestações alimentícias

"independentemente de sua origem", passou a abranger também os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar.

Precedentes. Na hipótese, a Corte Regional concluiu que a exceção

trazida no artigo 833, IV, §2°, do CPC, não engloba o crédito

trabalhista, dessa forma, entendeu pela impenhorabilidade de

salários ou proventos de aposentadoria dos sócios executados,

razão pela qual não autorizou a consulta ao sistema CAGED e a

expedição de ofício ao INSS. Decisão que diverge da jurisprudência

deste Tribunal Superior. Recurso de revista de que se conhece e ao

qual se dá provimento" (RR-273900-96.1995.5.02.0011, 8ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

19/12/2022).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PARTE

EXEQUENTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. PROCESSO EM FASE

DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DA EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DE SALÁRIOS/PROVENTOS

RECEBIDOS PELA PARTE DEVEDORA. POSSIBILIDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. A jurisprudência desta

Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 153 da

SBDI-2, preconizava que " ofende direito líquido e certo decisão que

determina o bloqueio de numerário existente em conta salário, para

satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a

determinado percentual dos valores recebidos ou a valor revertido

para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do

CPC de 1973 contém norma imperativa que não admite

interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2º,

do CPC de 1973 espécie e não gênero de crédito de natureza

alimentícia, não englobando o crédito trabalhista ". II. Com o

advento do Código de Processo Civil de 2015, a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria foi

alterada, uma vez que o § 2º do art. 833 excepcionou a incidência

de tal regra à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às

importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos

mensais. III. Em razão do disposto no art. 833, IV, § 2º, do

CPC/2015, o Tribunal Pleno dessa Corte Superior alterou a redação
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da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2/TST (Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017), a fim de limitar

a aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na

vigência do CPC/1973. IV. Desse modo, com a vigência do

CPC/2015, passou-se a admitir a penhora de percentual de salários

e proventos de aposentadoria para pagamento de prestações

alimentícias "independentemente de sua origem", o que abrange os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar. V.

Nesse contexto, ao concluir pela inviabilidade de expedição de

ofício ao INSS, a fim de obter informações acerca de percepção de

proventos de aposentadoria por Sócio Executado, para posterior

penhora , a Corte Regional contrariou a jurisprudência deste

Tribunal Superior e violou o artigo 5º, II, da Constituição da

República. VI. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento" (RR-287600-94.2008.5.02.0202, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 24/03/2023).

Adoto o posicionamento hodierno do TST desde a vigência do atual

CPC, como se verifica em arestos de minha relatoria (Processo PJE

nº 0001702-61.2014.5.12.0056. Publicado DEJT em 31/07/2017;

PJE nº 0001307-64.2016.5.12.0035. Publicado DEJT em

06/12/2023).

Convém frisar, para a correta interpretação do disposto na OJ 153

da SDI-II do TST, que os precedentes acima transcritos da mais

Alta Corte Trabalhista Brasileira estão em harmonia com essa OJ.

De fato, estabelece a OJ referida:

"153. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017,

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista." (sublinhei)

Impende atentar que o TST, ao dar nova redação à prefalada

súmula em razão da vigência do CPC/2015 (vigência desde

18.03.2016), explicitou o entendimento reinante até 17.03.2016, ou

seja, enquanto vigente o CPC/1973 e não o trazido pelo

CPC/2015. Fê-lo, quiçá, diante da clareza da alteração legislativa

(mudança de diretriz comparativamente ao modelo anterior).

Melhor seria se a redação acima transcrita fosse o item I da OJ

constando (s in te t icamente)  no i tem I I :  "O CPC/2015,

diferentemente do modelo do CPC/1973, possui diretriz diversa

da constante no item I acima (art. 833, IV, § 2º)".

Dessarte, entendo não haver dúvida sobre o cabimento da penhora

em salários (sentido amplo).

Superado o aspecto acima analisado (penhorabilidade), impõe-se o

exame do caso concreto, haja vista que nenhum percentual deve

ser constritado dependendo dos rendimentos mensais da parte

executada (pessoa natural) a fim de preservar a sobrevivência e,

em última análise, a dignidade da pessoa humana. Nesse sentido o

precedente abaixo do TST:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

P E N H O R A  D E  2 0 %  S O B R E  O S  P R O V E N T O S  D E

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO MÍNIMO.

1. Trata-se de recurso ordinário interposto contra acórdão proferido

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região que denegou a

segurança.

2. Conforme se depreende dos autos, o ato impugnado no presente

"mandamus" consiste em decisão proferida pelo MM. Juiz da 5ª

Vara do Trabalho de Salvador/BA, nos autos da execução em curso

na reclamação trabalhista subjacente, que determinou a penhora de

20% sobre os proventos de aposentadoria da impetrante.

3. O inciso IV do art. 833 do CPC define que são impenhoráveis "os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal".

4. Por sua vez, o § 2º do art. 833 do CPC excepciona a referida

regra, ao permitir a penhora de salários, subsídios e proventos de

aposentadoria quando a execução tiver por finalidade o pagamento

de prestação alimentícia, qualquer que seja a origem, bem como

nos casos em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais.

5. A constrição autorizada pelo art. 833, § 2º, do CPC deve, ainda,

tratando-se de verba de natureza alimentar, como evidentemente é

o crédito trabalhista, limitar-se a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do executado, nos termos do § 3º do art. 529 do

CPC.

6. Nota-se que o intuito do legislador foi o de garantir e proteger os

direitos e interesses do credor sem retirar do devedor as condições

de viver de forma digna, enquanto responde pela quitação da

dívida.

7. No mais, importa ressaltar que a compreensão contida na OJ 153

da SBDI-2/TST somente é aplicável a atos pretéritos à vigência da
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Lei nº 13.105/2015 (Resolução nº 220, de 18 de setembro de 2017),

não sendo a hipótese dos autos.

8. Diante dessas premissas, é possível concluir, a priori, pela

inexistência de ilegalidade na decisão por meio da qual, na vigência

do CPC de 2015, determina a penhora de até 50% (cinquenta por

cento) sobre salários ou proventos da parte executada na

reclamação trabalhista.

9. Todavia, a hipótese vertente demanda outra perspectiva, em

virtude de sua peculiaridade. Conforme evidenciado por meio de

prova pré-constituída (fl. 19), a impetrante recebe remuneração, a

título de proventos de aposentadoria, no valor bruto de R$1.492,60

e líquido de R$1.279,49. Com efeito, considerando-se o parâmetro

estabelecido do salário mínimo para o ano de 2022 (R$1.212,00), a

constrição de 20% sobre aquele valor retiraria da executada as

mínimas condições de subsistência, em evidente afronta ao

princípio da dignidade da pessoa humana, consagrado no art. 1º, III,

da Constituição Federal.

10. Não sem razão, o salário mínimo encontra proteção

constitucional, revestindo-se de garantia fundamental à condição

social do trabalhador. O instituto está intrinsicamente relacionado à

salvaguarda de questões básicas e necessárias à sobrevivência

digna do trabalhador e de sua família, como "moradia, alimentação,

educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência

social".

11. Assim, diante do conflito que o caso revela, entre a garantia do

crédito trabalhista do exequente e a subsistência da executada, é

insofismável que relegá-la a situação de miserabilidade, a fim de

que arque com a dívida nessa circunstância, constitui ofensa aos

princípios e direitos protegidos pela Carta Magna, sobretudo à

norma que assegura a dignidade da pessoa humana.

12. Sopesando, portanto, a penhora sobre os proventos da

impetrante e o valor bruto que passará a perceber acaso mantida a

constrição (R$1.194,08), inferior ao salário mínimo atual, concede-

se a segurança, ante a evidente ilegalidade e abusividade do ato

impugnado. Precedentes. Recurso ordinário conhecido e provido"

(ROT-264-85.2022.5.05.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa,

DEJT 09/12/2022).

Nessa mesma linha de pensamento, transcrevo ementa de recente

decisão deste Regional:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA. DE SALÁRIO E PROVENTO.

RESTRIÇÃO LEGAL. RELATIVIZAÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. DECISÃO DA CORTE ESPECIAL. O art. 833, inc. IV,

do CPC, embora estabeleça a impenhorabilidade de salário e de

provento de aposentadoria, prevê ressalva no seu § 2º,

prescrevendo que não se aplica "para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", cuja relativização

em face da mesma regra legal, "independentemente da natureza da

dívida a ser paga e do valor recebido pelo devedor", é reconhecida

pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no REsp

1.874.222, por maioria, na apreciação e julgamento dos embargos

de divergência em 19-4-2023, sob a relatoria do Exmo. Ministro

João Otávio de Noronha, "desde que preservado valor que

assegure subsistência digna para ele e sua família", cuja aplicação

somente deve ocorrer "quando restarem inviabilizados outros meios

executórios que garantam a efetividade da execução" e desde que

"avaliado concretamente o impacto da constrição sobre os

rendimentos do executado". (Ac 1ª Câmara Proc. 0002931-

55.2013.5.12.0003. Redatora designada Maria de Lourdes Leiria.

Data de Assinatura: 17/08/2023).

Tendo em vista as informações existentes no feito no sentido de

que a sócia ROSANGELA WESTFAL SENS possui rendimento total

mensal junto ao INSS de R$ 6.226,99, entendo cabível a penhora

de 10% daquele rendimento mensal até o limite do valor

exequendo.

Do exposto, dou provimento para, nos termos da fundamentação,

assentar que o art. 833, IV, § 2º, do CPC, autoriza a penhora de

salários (sentido amplo), determinando que o juízo de origem oficie-

se ao INSS para constrição de 10% do rendimento mensal da sócia

ROSANGELA WESTFAL SENS até o limite do valor exequendo,

com anterior intimação da parte autora para fornecer dados de

conta bancária para a transferência diretamente pela Autarquia

Federal.

Contudo, prevaleceu o entendimento constante do voto por mim

proferido, com a seguinte redação:

Isso porque, a legislação de regência - art. 833, IV, do CPC - prevê

expressamente a impenhorabilidade de tais valores. Assim dispõe a

norma processual a respeito da matéria:

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera

impenhoráveis ou inalienáveis.

Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

Com efeito, conforme venho me manifestando em precedentes

des ta  Câmara  a  respe i to  do  tema (AP  -  0002063-

66.2012.5.12.0018, AP 0000705-95.2016.5.12.0060), nos termos do

art. 833, inc. IV, do CPC, que os salários, dentre outras parcelas
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descritas no dispositivo em menção, são impenhoráveis,

constituindo-se exceção à regra geral do art. 835 do mesmo Código,

que prevê a penhora de dinheiro como primeira opção.

Registro meu entendimento, igualmente exposto no precedente

mencionado, de que a exceção prevista §2º do dispositivo

supracitado é restritiva à prestação alimentícia, não admitindo

interpretação ampliativa. Destarte, não há, a meu ver, como

englobar o crédito trabalhista.

Nesse sentido, mutatis mutandis, ou seja, feitas as devidas

adequações à parcela/matéria em epígrafe e aos dispositivos

vigentes do Novo Diploma Processual Civil, cito também a

jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, que,

conforme a Orientação Jurisprudencial 153 da SDI-II, reflete o

seguinte entendimento:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

S A L Á R I O .  A R T .  6 4 9 ,  I V ,  D O  C P C  D E  1 9 7 3 .

ILEGALIDADE.(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017 Ofende direito

líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário

existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista,

ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores

recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,

ACORDAM os membros da 3ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas, de R$ 44,26, pelos executados (CLT,

art. 789-A, IV). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

Redigirá o acórdão o Desembargador do Trabalho Wanderley

Godoy Junior, Redator Designado.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

Redator-designado
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003462-83.2011.5.12.0045
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE ALESSANDRA GIANEZINI

ADVOGADO ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI
MARTINS(OAB: 22065/SC)

ADVOGADO ARIANE REGINA
CRISTOFOLINI(OAB: 30324/SC)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS(OAB:
7933/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO ALINE CRISTOFOLINI SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 34169/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO SOLANGE CRISTOFOLINI
MAFRA(OAB: 18189/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO João José Martins Filho(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

AGRAVADO ROSANGELA WESTFAL SENS

ADVOGADO RAFAEL LAPA WERNER(OAB:
22596/SC)

AGRAVADO ANDERSON LUIZ PEREIRA

ADVOGADO Djalma Porciúncula(OAB: 14189/SC)

AGRAVADO DIFERENCIAL SERVICOS PREDIAIS
LTDA - ME

AGRAVADO ACASSINI MOVEIS E OBJETOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003462-83.2011.5.12.0045

AGRAVANTE: ALESSANDRA GIANEZINI

AGRAVADO: DIFERENCIAL SERVICOS PREDIAIS LTDA - ME,

ANDERSON LUIZ PEREIRA , ACASSINI MOVEIS E OBJETOS

LTDA, ROSANGELA WESTFAL SENS

REDATOR-DESIGNADO: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do no art. 833, inc. IV, do CPC, os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal são impenhoráveis. A exceção prevista § 2º do dispositivo

supracitado é restritiva à prestação alimentícia, não admitindo

interpretação ampliativa, logo, não há como englobar o crédito

trabalhista.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO

proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú, SC,

sendo agravante ALESSANDRA GIANEZINI e agravados

DIFERENCIAL SERVIÇOS PREDIAIS LTDA - ME E OUTROS (4).

Adoto, na forma regimental, o relatório do Desembargador-Relator:

"Inconformado com a decisão proferida pelo Juiz LEONARDO

FREDERICO FISCHER (ID. e9b7a08), recorre a exequente, pelas

razões expendidas no ID. 65bf267.

"Não há contraminuta."

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e das contrarrazões.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

Salário. Penhora

O voto vencido do Desembargador-Relator tem a seguinte redação,

ora consignada para todos os fins.

A exequente requereu ao Juízo da execução que fosse expedido

ofício ao INSS para obtenção de informações acerca da existência

de benefício previdenciário em nome dos executados. O pedido foi

deferido.

O órgão previdenciário informou ao Juízo que a executada

ROSANGELA WESTFAL SENS usufrui de dois benefícios,

conforme se extrai do documento ao ID. a33ad7b. No entanto, a

penhora foi indeferida com base no que prescreve o art. 833, IV, do

CPC (ID. e9b7a08).
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Inconformada, a exequente agrava. Sustenta, em síntese, que os

créditos trabalhistas possuem natureza alimentar, assim como

benefícios previdenciários da executada.

Invoca os princípios da dignidade da pessoa humana e da

efetividade da tutela jurisdicional.

Diz que o CPC, embora tenha a impenhorabilidade das verbas

alimentares como regra, admite exceção quando a penhora ocorre

para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de

sua origem.

Analiso.

Estabelece o art. 833, IV e § 2º do CPC/2015:

"Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

(...)

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º."

Com a entrada em vigor do CPC de 2015, os salários, pensões,

remunerações etc deixaram de ser absolutamente impenhoráveis,

contrariamente ao que dispunha o art. 649 do CPC/1973

(correspondente ao art. 833 do CPC vigente). Além disso, no atual

CPC há previsão expressa de penhora de salário em caso de dívida

decorrente de prestação alimentícia, independente de sua origem

(CPC, art. 833, § 2º).

O crédito trabalhista ora excutido tem natureza alimentar (mesma

natureza jurídica dos salários recebidos pelo executado). Por isso,

tanto num como noutro caso há bem jurídico a ser protegido, qual

seja, a dignidade do trabalhador. Assim, interpreto o disposto no art.

833, IV, do CPC/2015 em sintonia com os princípios de proteção do

hipossuficiente, notadamente diante do contido no § 2º do mesmo

art. 833.

O TST alterou seu entendimento a respeito da completa

impenhorabilidade de salários e vencimentos, diante do regramento

legal advindo do CPC/2015, segundo precedentes abaixo:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA DE 20% DO SALÁRIO.  ATO IMPUGNADO

PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/15. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2 INAPLICÁVEL.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E833, § 2º, DO CPC/15. Conquanto não

houvesse previsão legal no Código de Processo Civil de 1973, o

novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, ao prever a

impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, expressamente estabelece ressalva no § 2º

relativamente "à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. O art. 529, §3º,

também do CPC/15, por seu turno, limita o percentual de penhora a

50% do ganho líquido do executado, revelando, dessa forma, a

preocupação do legislador em também não desprover o devedor de

quantia minimamente necessária a sua subsistência. Diante da

inovação legislativa trazida com o CPC/15, e com o fim de evitar

aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio da Resolução 220,

de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação Jurisprudencial nº

153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando sua aplicação aos

atos praticados na vigência do CPC/73, o que não é o caso dos

autos, haja vista que o ato inquinado de coator se deu na vigência

no CPC/15. No caso concreto, a constrição ficou limitada a 20% do

valor da aposentadoria, muito aquém do limite máximo previsto no

já referido dispositivo. Assim, não há ilegalidade ou abusividade no

ato impugnado a justificar a ação mandamental. Recurso ordinário

conhecido e desprovido." (RO 0001153-49.2016.5.05.0000, Relator

Ministro Alexandre Agra Belmonte - Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais - Publicado no DEJT em 23-03-2018).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CPC/2015. ATO COATOR CONSUBSTANCIADO EM PENHORA

DE CONTA CORRENTE. LEGALIDADE. INAPLICABILIDADE DA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC. O ato coator combatido

no mandamus é a determinação de bloqueio de valores existentes

em conta corrente do impetrante. É de se reconhecer que a ordem

de bloqueio foi expedida na vigência do Código de Processo Civil de

2015. Conforme a nova disciplina processual estabelecida, a

impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica nos casos em

que a constrição seja para fins de pagamento de prestação

alimentícia " independente de sua origem ", como é o caso das

verbas de natureza salarial devidas ao empregado. Note-se que a

expressão destacada não existia no CPC de 1973 e, por essa

razão, esta Corte Superior consagrou o entendimento segundo o

qual a exceção do revogado art. 649, § 2°, do CPC/1973 fazia

referência apenas à prestação alimentícia fixada com espeque no

art. 1.694 do CC/2002. No que tange ao valor do bloqueio efetuado,
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a jurisprudência desta Subseção Especializada é no sentido de que

é lícita a penhora de até o limite de 50% estabelecido no § 3º do

artigo 529, também do CPC/2015. No caso em tela, porém, a partir

das provas pré-constituídas, identifica-se que o valor bloqueado em

conta corrente não ultrapassou o limite legal, bem como que os

valores depositados não tinham a sua totalidade com a rubrica de

salário. Nesse aspecto, não se constata nenhuma ilegalidade ou

abusividade no ato apontado como coator pelo executado, sendo

inaplicável ao caso a modulação de efeitos estabelecida na OJ nº

153 desta eg. SBDI-2. Não se há de falar, portanto, em afronta a

direito líquido e certo. Precedentes específicos desta eg. SBDI-2.

Recurso ord inár io conhecido e desprovido".  (RO-241-

81.2018.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

19/12/2019).

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO

INSS. CONSULTA AO CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE

DE PENHORA INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS

RECEBIDOS PELOS DEVEDORES.  POSSIB IL IDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

TRANSCENDÊNCIA.  RECONHECIDA.  Cons iderando a

possibilidade de a decisão recorrida contrariar entendimento

consubstanciado na jurisprudência desta Corte Superior, verifica-se

a transcendência política, nos termos do artigo 896-A, § 1º, II, da

CLT. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO INSS. CONSULTA AO

CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS RECEBIDOS

PELOS DEVEDORES. POSSIBILIDADE. PENHORABILIDADE NA

VIGÊNCIA DO CPC/2015. PROVIMENTO. Trata-se de debate

acerca da possibilidade de haver penhora de proventos de

aposentadoria para pagamento de débitos trabalhistas de natureza

alimentar, sendo a penhora realizada já na vigência do CPC de

2015. A respeito do tema, é sabido que a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria sofreu

alteração com o advento do Código de Processo Civil de 2015,

passando a constar no seu artigo 833, § 2º, como exceção, a

possibilidade de penhora de salários e proventos de aposentadoria

quando destinadas ao pagamento de prestações alimentícias,

independentemente de sua origem. A jurisprudência desta Corte

Superior sobre a matéria, consubstanciada na Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, foi atualizada em setembro de

2017 pelo Tribunal Pleno desta Corte, passando a limitar a

aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na vigência

do CPC de 1973. Dessa forma, com a vigência do CPC/2015, a

exceção trazida no supracitado § 2º, do artigo 833, referente a

penhoras realizadas para pagamento de prestações alimentícias

"independentemente de sua origem", passou a abranger também os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar.

Precedentes. Na hipótese, a Corte Regional concluiu que a exceção

trazida no artigo 833, IV, §2°, do CPC, não engloba o crédito

trabalhista, dessa forma, entendeu pela impenhorabilidade de

salários ou proventos de aposentadoria dos sócios executados,

razão pela qual não autorizou a consulta ao sistema CAGED e a

expedição de ofício ao INSS. Decisão que diverge da jurisprudência

deste Tribunal Superior. Recurso de revista de que se conhece e ao

qual se dá provimento" (RR-273900-96.1995.5.02.0011, 8ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

19/12/2022).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PARTE

EXEQUENTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. PROCESSO EM FASE

DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DA EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DE SALÁRIOS/PROVENTOS

RECEBIDOS PELA PARTE DEVEDORA. POSSIBILIDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. A jurisprudência desta

Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 153 da

SBDI-2, preconizava que " ofende direito líquido e certo decisão que

determina o bloqueio de numerário existente em conta salário, para

satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a

determinado percentual dos valores recebidos ou a valor revertido

para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do

CPC de 1973 contém norma imperativa que não admite

interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2º,

do CPC de 1973 espécie e não gênero de crédito de natureza

alimentícia, não englobando o crédito trabalhista ". II. Com o

advento do Código de Processo Civil de 2015, a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria foi

alterada, uma vez que o § 2º do art. 833 excepcionou a incidência

de tal regra à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às

importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos

mensais. III. Em razão do disposto no art. 833, IV, § 2º, do

CPC/2015, o Tribunal Pleno dessa Corte Superior alterou a redação

da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2/TST (Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017), a fim de limitar

a aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na

vigência do CPC/1973. IV. Desse modo, com a vigência do

CPC/2015, passou-se a admitir a penhora de percentual de salários

e proventos de aposentadoria para pagamento de prestações
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alimentícias "independentemente de sua origem", o que abrange os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar. V.

Nesse contexto, ao concluir pela inviabilidade de expedição de

ofício ao INSS, a fim de obter informações acerca de percepção de

proventos de aposentadoria por Sócio Executado, para posterior

penhora , a Corte Regional contrariou a jurisprudência deste

Tribunal Superior e violou o artigo 5º, II, da Constituição da

República. VI. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento" (RR-287600-94.2008.5.02.0202, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 24/03/2023).

Adoto o posicionamento hodierno do TST desde a vigência do atual

CPC, como se verifica em arestos de minha relatoria (Processo PJE

nº 0001702-61.2014.5.12.0056. Publicado DEJT em 31/07/2017;

PJE nº 0001307-64.2016.5.12.0035. Publicado DEJT em

06/12/2023).

Convém frisar, para a correta interpretação do disposto na OJ 153

da SDI-II do TST, que os precedentes acima transcritos da mais

Alta Corte Trabalhista Brasileira estão em harmonia com essa OJ.

De fato, estabelece a OJ referida:

"153. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017,

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista." (sublinhei)

Impende atentar que o TST, ao dar nova redação à prefalada

súmula em razão da vigência do CPC/2015 (vigência desde

18.03.2016), explicitou o entendimento reinante até 17.03.2016, ou

seja, enquanto vigente o CPC/1973 e não o trazido pelo

CPC/2015. Fê-lo, quiçá, diante da clareza da alteração legislativa

(mudança de diretriz comparativamente ao modelo anterior).

Melhor seria se a redação acima transcrita fosse o item I da OJ

constando (s in te t icamente)  no i tem I I :  "O CPC/2015,

diferentemente do modelo do CPC/1973, possui diretriz diversa

da constante no item I acima (art. 833, IV, § 2º)".

Dessarte, entendo não haver dúvida sobre o cabimento da penhora

em salários (sentido amplo).

Superado o aspecto acima analisado (penhorabilidade), impõe-se o

exame do caso concreto, haja vista que nenhum percentual deve

ser constritado dependendo dos rendimentos mensais da parte

executada (pessoa natural) a fim de preservar a sobrevivência e,

em última análise, a dignidade da pessoa humana. Nesse sentido o

precedente abaixo do TST:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

P E N H O R A  D E  2 0 %  S O B R E  O S  P R O V E N T O S  D E

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO MÍNIMO.

1. Trata-se de recurso ordinário interposto contra acórdão proferido

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região que denegou a

segurança.

2. Conforme se depreende dos autos, o ato impugnado no presente

"mandamus" consiste em decisão proferida pelo MM. Juiz da 5ª

Vara do Trabalho de Salvador/BA, nos autos da execução em curso

na reclamação trabalhista subjacente, que determinou a penhora de

20% sobre os proventos de aposentadoria da impetrante.

3. O inciso IV do art. 833 do CPC define que são impenhoráveis "os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal".

4. Por sua vez, o § 2º do art. 833 do CPC excepciona a referida

regra, ao permitir a penhora de salários, subsídios e proventos de

aposentadoria quando a execução tiver por finalidade o pagamento

de prestação alimentícia, qualquer que seja a origem, bem como

nos casos em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais.

5. A constrição autorizada pelo art. 833, § 2º, do CPC deve, ainda,

tratando-se de verba de natureza alimentar, como evidentemente é

o crédito trabalhista, limitar-se a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do executado, nos termos do § 3º do art. 529 do

CPC.

6. Nota-se que o intuito do legislador foi o de garantir e proteger os

direitos e interesses do credor sem retirar do devedor as condições

de viver de forma digna, enquanto responde pela quitação da

dívida.

7. No mais, importa ressaltar que a compreensão contida na OJ 153

da SBDI-2/TST somente é aplicável a atos pretéritos à vigência da

Lei nº 13.105/2015 (Resolução nº 220, de 18 de setembro de 2017),

não sendo a hipótese dos autos.

8. Diante dessas premissas, é possível concluir, a priori, pela

inexistência de ilegalidade na decisão por meio da qual, na vigência

do CPC de 2015, determina a penhora de até 50% (cinquenta por

cento) sobre salários ou proventos da parte executada na
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reclamação trabalhista.

9. Todavia, a hipótese vertente demanda outra perspectiva, em

virtude de sua peculiaridade. Conforme evidenciado por meio de

prova pré-constituída (fl. 19), a impetrante recebe remuneração, a

título de proventos de aposentadoria, no valor bruto de R$1.492,60

e líquido de R$1.279,49. Com efeito, considerando-se o parâmetro

estabelecido do salário mínimo para o ano de 2022 (R$1.212,00), a

constrição de 20% sobre aquele valor retiraria da executada as

mínimas condições de subsistência, em evidente afronta ao

princípio da dignidade da pessoa humana, consagrado no art. 1º, III,

da Constituição Federal.

10. Não sem razão, o salário mínimo encontra proteção

constitucional, revestindo-se de garantia fundamental à condição

social do trabalhador. O instituto está intrinsicamente relacionado à

salvaguarda de questões básicas e necessárias à sobrevivência

digna do trabalhador e de sua família, como "moradia, alimentação,

educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência

social".

11. Assim, diante do conflito que o caso revela, entre a garantia do

crédito trabalhista do exequente e a subsistência da executada, é

insofismável que relegá-la a situação de miserabilidade, a fim de

que arque com a dívida nessa circunstância, constitui ofensa aos

princípios e direitos protegidos pela Carta Magna, sobretudo à

norma que assegura a dignidade da pessoa humana.

12. Sopesando, portanto, a penhora sobre os proventos da

impetrante e o valor bruto que passará a perceber acaso mantida a

constrição (R$1.194,08), inferior ao salário mínimo atual, concede-

se a segurança, ante a evidente ilegalidade e abusividade do ato

impugnado. Precedentes. Recurso ordinário conhecido e provido"

(ROT-264-85.2022.5.05.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa,

DEJT 09/12/2022).

Nessa mesma linha de pensamento, transcrevo ementa de recente

decisão deste Regional:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA. DE SALÁRIO E PROVENTO.

RESTRIÇÃO LEGAL. RELATIVIZAÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. DECISÃO DA CORTE ESPECIAL. O art. 833, inc. IV,

do CPC, embora estabeleça a impenhorabilidade de salário e de

provento de aposentadoria, prevê ressalva no seu § 2º,

prescrevendo que não se aplica "para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", cuja relativização

em face da mesma regra legal, "independentemente da natureza da

dívida a ser paga e do valor recebido pelo devedor", é reconhecida

pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no REsp

1.874.222, por maioria, na apreciação e julgamento dos embargos

de divergência em 19-4-2023, sob a relatoria do Exmo. Ministro

João Otávio de Noronha, "desde que preservado valor que

assegure subsistência digna para ele e sua família", cuja aplicação

somente deve ocorrer "quando restarem inviabilizados outros meios

executórios que garantam a efetividade da execução" e desde que

"avaliado concretamente o impacto da constrição sobre os

rendimentos do executado". (Ac 1ª Câmara Proc. 0002931-

55.2013.5.12.0003. Redatora designada Maria de Lourdes Leiria.

Data de Assinatura: 17/08/2023).

Tendo em vista as informações existentes no feito no sentido de

que a sócia ROSANGELA WESTFAL SENS possui rendimento total

mensal junto ao INSS de R$ 6.226,99, entendo cabível a penhora

de 10% daquele rendimento mensal até o limite do valor

exequendo.

Do exposto, dou provimento para, nos termos da fundamentação,

assentar que o art. 833, IV, § 2º, do CPC, autoriza a penhora de

salários (sentido amplo), determinando que o juízo de origem oficie-

se ao INSS para constrição de 10% do rendimento mensal da sócia

ROSANGELA WESTFAL SENS até o limite do valor exequendo,

com anterior intimação da parte autora para fornecer dados de

conta bancária para a transferência diretamente pela Autarquia

Federal.

Contudo, prevaleceu o entendimento constante do voto por mim

proferido, com a seguinte redação:

Isso porque, a legislação de regência - art. 833, IV, do CPC - prevê

expressamente a impenhorabilidade de tais valores. Assim dispõe a

norma processual a respeito da matéria:

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera

impenhoráveis ou inalienáveis.

Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

Com efeito, conforme venho me manifestando em precedentes

des ta  Câmara  a  respe i to  do  tema (AP  -  0002063-

66.2012.5.12.0018, AP 0000705-95.2016.5.12.0060), nos termos do

art. 833, inc. IV, do CPC, que os salários, dentre outras parcelas

descritas no dispositivo em menção, são impenhoráveis,

constituindo-se exceção à regra geral do art. 835 do mesmo Código,

que prevê a penhora de dinheiro como primeira opção.

Registro meu entendimento, igualmente exposto no precedente

mencionado, de que a exceção prevista §2º do dispositivo

supracitado é restritiva à prestação alimentícia, não admitindo
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interpretação ampliativa. Destarte, não há, a meu ver, como

englobar o crédito trabalhista.

Nesse sentido, mutatis mutandis, ou seja, feitas as devidas

adequações à parcela/matéria em epígrafe e aos dispositivos

vigentes do Novo Diploma Processual Civil, cito também a

jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, que,

conforme a Orientação Jurisprudencial 153 da SDI-II, reflete o

seguinte entendimento:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

S A L Á R I O .  A R T .  6 4 9 ,  I V ,  D O  C P C  D E  1 9 7 3 .

ILEGALIDADE.(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017 Ofende direito

líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário

existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista,

ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores

recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,

ACORDAM os membros da 3ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas, de R$ 44,26, pelos executados (CLT,

art. 789-A, IV). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

Redigirá o acórdão o Desembargador do Trabalho Wanderley

Godoy Junior, Redator Designado.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

Redator-designado

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0003462-83.2011.5.12.0045

AGRAVANTE: ALESSANDRA GIANEZINI

AGRAVADO: DIFERENCIAL SERVICOS PREDIAIS LTDA - ME,

ANDERSON LUIZ PEREIRA , ACASSINI MOVEIS E OBJETOS

LTDA, ROSANGELA WESTFAL SENS

REDATOR-DESIGNADO: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do no art. 833, inc. IV, do CPC, os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal são impenhoráveis. A exceção prevista § 2º do dispositivo

supracitado é restritiva à prestação alimentícia, não admitindo

interpretação ampliativa, logo, não há como englobar o crédito

trabalhista.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO

proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú, SC,

sendo agravante ALESSANDRA GIANEZINI e agravados

DIFERENCIAL SERVIÇOS PREDIAIS LTDA - ME E OUTROS (4).

Adoto, na forma regimental, o relatório do Desembargador-Relator:

"Inconformado com a decisão proferida pelo Juiz LEONARDO

FREDERICO FISCHER (ID. e9b7a08), recorre a exequente, pelas

razões expendidas no ID. 65bf267.

"Não há contraminuta."

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e das contrarrazões.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

Salário. Penhora

O voto vencido do Desembargador-Relator tem a seguinte redação,

ora consignada para todos os fins.

A exequente requereu ao Juízo da execução que fosse expedido

ofício ao INSS para obtenção de informações acerca da existência

de benefício previdenciário em nome dos executados. O pedido foi

deferido.

O órgão previdenciário informou ao Juízo que a executada

ROSANGELA WESTFAL SENS usufrui de dois benefícios,

conforme se extrai do documento ao ID. a33ad7b. No entanto, a

penhora foi indeferida com base no que prescreve o art. 833, IV, do

CPC (ID. e9b7a08).

Inconformada, a exequente agrava. Sustenta, em síntese, que os

créditos trabalhistas possuem natureza alimentar, assim como

benefícios previdenciários da executada.

Invoca os princípios da dignidade da pessoa humana e da

efetividade da tutela jurisdicional.

Diz que o CPC, embora tenha a impenhorabilidade das verbas

alimentares como regra, admite exceção quando a penhora ocorre

para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de

sua origem.

Analiso.

Estabelece o art. 833, IV e § 2º do CPC/2015:

"Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

(...)

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º."

Com a entrada em vigor do CPC de 2015, os salários, pensões,

remunerações etc deixaram de ser absolutamente impenhoráveis,

contrariamente ao que dispunha o art. 649 do CPC/1973

(correspondente ao art. 833 do CPC vigente). Além disso, no atual

CPC há previsão expressa de penhora de salário em caso de dívida

decorrente de prestação alimentícia, independente de sua origem

(CPC, art. 833, § 2º).

O crédito trabalhista ora excutido tem natureza alimentar (mesma

natureza jurídica dos salários recebidos pelo executado). Por isso,

tanto num como noutro caso há bem jurídico a ser protegido, qual

seja, a dignidade do trabalhador. Assim, interpreto o disposto no art.

833, IV, do CPC/2015 em sintonia com os princípios de proteção do

hipossuficiente, notadamente diante do contido no § 2º do mesmo

art. 833.

O TST alterou seu entendimento a respeito da completa
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impenhorabilidade de salários e vencimentos, diante do regramento

legal advindo do CPC/2015, segundo precedentes abaixo:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA DE 20% DO SALÁRIO.  ATO IMPUGNADO

PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/15. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2 INAPLICÁVEL.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E833, § 2º, DO CPC/15. Conquanto não

houvesse previsão legal no Código de Processo Civil de 1973, o

novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, ao prever a

impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, expressamente estabelece ressalva no § 2º

relativamente "à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. O art. 529, §3º,

também do CPC/15, por seu turno, limita o percentual de penhora a

50% do ganho líquido do executado, revelando, dessa forma, a

preocupação do legislador em também não desprover o devedor de

quantia minimamente necessária a sua subsistência. Diante da

inovação legislativa trazida com o CPC/15, e com o fim de evitar

aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio da Resolução 220,

de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação Jurisprudencial nº

153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando sua aplicação aos

atos praticados na vigência do CPC/73, o que não é o caso dos

autos, haja vista que o ato inquinado de coator se deu na vigência

no CPC/15. No caso concreto, a constrição ficou limitada a 20% do

valor da aposentadoria, muito aquém do limite máximo previsto no

já referido dispositivo. Assim, não há ilegalidade ou abusividade no

ato impugnado a justificar a ação mandamental. Recurso ordinário

conhecido e desprovido." (RO 0001153-49.2016.5.05.0000, Relator

Ministro Alexandre Agra Belmonte - Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais - Publicado no DEJT em 23-03-2018).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CPC/2015. ATO COATOR CONSUBSTANCIADO EM PENHORA

DE CONTA CORRENTE. LEGALIDADE. INAPLICABILIDADE DA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC. O ato coator combatido

no mandamus é a determinação de bloqueio de valores existentes

em conta corrente do impetrante. É de se reconhecer que a ordem

de bloqueio foi expedida na vigência do Código de Processo Civil de

2015. Conforme a nova disciplina processual estabelecida, a

impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica nos casos em

que a constrição seja para fins de pagamento de prestação

alimentícia " independente de sua origem ", como é o caso das

verbas de natureza salarial devidas ao empregado. Note-se que a

expressão destacada não existia no CPC de 1973 e, por essa

razão, esta Corte Superior consagrou o entendimento segundo o

qual a exceção do revogado art. 649, § 2°, do CPC/1973 fazia

referência apenas à prestação alimentícia fixada com espeque no

art. 1.694 do CC/2002. No que tange ao valor do bloqueio efetuado,

a jurisprudência desta Subseção Especializada é no sentido de que

é lícita a penhora de até o limite de 50% estabelecido no § 3º do

artigo 529, também do CPC/2015. No caso em tela, porém, a partir

das provas pré-constituídas, identifica-se que o valor bloqueado em

conta corrente não ultrapassou o limite legal, bem como que os

valores depositados não tinham a sua totalidade com a rubrica de

salário. Nesse aspecto, não se constata nenhuma ilegalidade ou

abusividade no ato apontado como coator pelo executado, sendo

inaplicável ao caso a modulação de efeitos estabelecida na OJ nº

153 desta eg. SBDI-2. Não se há de falar, portanto, em afronta a

direito líquido e certo. Precedentes específicos desta eg. SBDI-2.

Recurso ord inár io conhecido e desprovido".  (RO-241-

81.2018.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

19/12/2019).

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO

INSS. CONSULTA AO CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE

DE PENHORA INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS

RECEBIDOS PELOS DEVEDORES.  POSSIB IL IDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

TRANSCENDÊNCIA.  RECONHECIDA.  Cons iderando a

possibilidade de a decisão recorrida contrariar entendimento

consubstanciado na jurisprudência desta Corte Superior, verifica-se

a transcendência política, nos termos do artigo 896-A, § 1º, II, da

CLT. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO INSS. CONSULTA AO

CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS RECEBIDOS

PELOS DEVEDORES. POSSIBILIDADE. PENHORABILIDADE NA

VIGÊNCIA DO CPC/2015. PROVIMENTO. Trata-se de debate

acerca da possibilidade de haver penhora de proventos de

aposentadoria para pagamento de débitos trabalhistas de natureza

alimentar, sendo a penhora realizada já na vigência do CPC de

2015. A respeito do tema, é sabido que a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria sofreu

alteração com o advento do Código de Processo Civil de 2015,

passando a constar no seu artigo 833, § 2º, como exceção, a

possibilidade de penhora de salários e proventos de aposentadoria

quando destinadas ao pagamento de prestações alimentícias,

independentemente de sua origem. A jurisprudência desta Corte
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Superior sobre a matéria, consubstanciada na Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, foi atualizada em setembro de

2017 pelo Tribunal Pleno desta Corte, passando a limitar a

aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na vigência

do CPC de 1973. Dessa forma, com a vigência do CPC/2015, a

exceção trazida no supracitado § 2º, do artigo 833, referente a

penhoras realizadas para pagamento de prestações alimentícias

"independentemente de sua origem", passou a abranger também os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar.

Precedentes. Na hipótese, a Corte Regional concluiu que a exceção

trazida no artigo 833, IV, §2°, do CPC, não engloba o crédito

trabalhista, dessa forma, entendeu pela impenhorabilidade de

salários ou proventos de aposentadoria dos sócios executados,

razão pela qual não autorizou a consulta ao sistema CAGED e a

expedição de ofício ao INSS. Decisão que diverge da jurisprudência

deste Tribunal Superior. Recurso de revista de que se conhece e ao

qual se dá provimento" (RR-273900-96.1995.5.02.0011, 8ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

19/12/2022).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PARTE

EXEQUENTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. PROCESSO EM FASE

DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DA EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DE SALÁRIOS/PROVENTOS

RECEBIDOS PELA PARTE DEVEDORA. POSSIBILIDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. A jurisprudência desta

Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 153 da

SBDI-2, preconizava que " ofende direito líquido e certo decisão que

determina o bloqueio de numerário existente em conta salário, para

satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a

determinado percentual dos valores recebidos ou a valor revertido

para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do

CPC de 1973 contém norma imperativa que não admite

interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2º,

do CPC de 1973 espécie e não gênero de crédito de natureza

alimentícia, não englobando o crédito trabalhista ". II. Com o

advento do Código de Processo Civil de 2015, a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria foi

alterada, uma vez que o § 2º do art. 833 excepcionou a incidência

de tal regra à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às

importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos

mensais. III. Em razão do disposto no art. 833, IV, § 2º, do

CPC/2015, o Tribunal Pleno dessa Corte Superior alterou a redação

da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2/TST (Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017), a fim de limitar

a aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na

vigência do CPC/1973. IV. Desse modo, com a vigência do

CPC/2015, passou-se a admitir a penhora de percentual de salários

e proventos de aposentadoria para pagamento de prestações

alimentícias "independentemente de sua origem", o que abrange os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar. V.

Nesse contexto, ao concluir pela inviabilidade de expedição de

ofício ao INSS, a fim de obter informações acerca de percepção de

proventos de aposentadoria por Sócio Executado, para posterior

penhora , a Corte Regional contrariou a jurisprudência deste

Tribunal Superior e violou o artigo 5º, II, da Constituição da

República. VI. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento" (RR-287600-94.2008.5.02.0202, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 24/03/2023).

Adoto o posicionamento hodierno do TST desde a vigência do atual

CPC, como se verifica em arestos de minha relatoria (Processo PJE

nº 0001702-61.2014.5.12.0056. Publicado DEJT em 31/07/2017;

PJE nº 0001307-64.2016.5.12.0035. Publicado DEJT em

06/12/2023).

Convém frisar, para a correta interpretação do disposto na OJ 153

da SDI-II do TST, que os precedentes acima transcritos da mais

Alta Corte Trabalhista Brasileira estão em harmonia com essa OJ.

De fato, estabelece a OJ referida:

"153. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017,

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista." (sublinhei)

Impende atentar que o TST, ao dar nova redação à prefalada

súmula em razão da vigência do CPC/2015 (vigência desde

18.03.2016), explicitou o entendimento reinante até 17.03.2016, ou

seja, enquanto vigente o CPC/1973 e não o trazido pelo

CPC/2015. Fê-lo, quiçá, diante da clareza da alteração legislativa

(mudança de diretriz comparativamente ao modelo anterior).

Melhor seria se a redação acima transcrita fosse o item I da OJ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3529
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

constando (s in te t icamente)  no i tem I I :  "O CPC/2015,

diferentemente do modelo do CPC/1973, possui diretriz diversa

da constante no item I acima (art. 833, IV, § 2º)".

Dessarte, entendo não haver dúvida sobre o cabimento da penhora

em salários (sentido amplo).

Superado o aspecto acima analisado (penhorabilidade), impõe-se o

exame do caso concreto, haja vista que nenhum percentual deve

ser constritado dependendo dos rendimentos mensais da parte

executada (pessoa natural) a fim de preservar a sobrevivência e,

em última análise, a dignidade da pessoa humana. Nesse sentido o

precedente abaixo do TST:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

P E N H O R A  D E  2 0 %  S O B R E  O S  P R O V E N T O S  D E

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO MÍNIMO.

1. Trata-se de recurso ordinário interposto contra acórdão proferido

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região que denegou a

segurança.

2. Conforme se depreende dos autos, o ato impugnado no presente

"mandamus" consiste em decisão proferida pelo MM. Juiz da 5ª

Vara do Trabalho de Salvador/BA, nos autos da execução em curso

na reclamação trabalhista subjacente, que determinou a penhora de

20% sobre os proventos de aposentadoria da impetrante.

3. O inciso IV do art. 833 do CPC define que são impenhoráveis "os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal".

4. Por sua vez, o § 2º do art. 833 do CPC excepciona a referida

regra, ao permitir a penhora de salários, subsídios e proventos de

aposentadoria quando a execução tiver por finalidade o pagamento

de prestação alimentícia, qualquer que seja a origem, bem como

nos casos em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais.

5. A constrição autorizada pelo art. 833, § 2º, do CPC deve, ainda,

tratando-se de verba de natureza alimentar, como evidentemente é

o crédito trabalhista, limitar-se a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do executado, nos termos do § 3º do art. 529 do

CPC.

6. Nota-se que o intuito do legislador foi o de garantir e proteger os

direitos e interesses do credor sem retirar do devedor as condições

de viver de forma digna, enquanto responde pela quitação da

dívida.

7. No mais, importa ressaltar que a compreensão contida na OJ 153

da SBDI-2/TST somente é aplicável a atos pretéritos à vigência da

Lei nº 13.105/2015 (Resolução nº 220, de 18 de setembro de 2017),

não sendo a hipótese dos autos.

8. Diante dessas premissas, é possível concluir, a priori, pela

inexistência de ilegalidade na decisão por meio da qual, na vigência

do CPC de 2015, determina a penhora de até 50% (cinquenta por

cento) sobre salários ou proventos da parte executada na

reclamação trabalhista.

9. Todavia, a hipótese vertente demanda outra perspectiva, em

virtude de sua peculiaridade. Conforme evidenciado por meio de

prova pré-constituída (fl. 19), a impetrante recebe remuneração, a

título de proventos de aposentadoria, no valor bruto de R$1.492,60

e líquido de R$1.279,49. Com efeito, considerando-se o parâmetro

estabelecido do salário mínimo para o ano de 2022 (R$1.212,00), a

constrição de 20% sobre aquele valor retiraria da executada as

mínimas condições de subsistência, em evidente afronta ao

princípio da dignidade da pessoa humana, consagrado no art. 1º, III,

da Constituição Federal.

10. Não sem razão, o salário mínimo encontra proteção

constitucional, revestindo-se de garantia fundamental à condição

social do trabalhador. O instituto está intrinsicamente relacionado à

salvaguarda de questões básicas e necessárias à sobrevivência

digna do trabalhador e de sua família, como "moradia, alimentação,

educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência

social".

11. Assim, diante do conflito que o caso revela, entre a garantia do

crédito trabalhista do exequente e a subsistência da executada, é

insofismável que relegá-la a situação de miserabilidade, a fim de

que arque com a dívida nessa circunstância, constitui ofensa aos

princípios e direitos protegidos pela Carta Magna, sobretudo à

norma que assegura a dignidade da pessoa humana.

12. Sopesando, portanto, a penhora sobre os proventos da

impetrante e o valor bruto que passará a perceber acaso mantida a

constrição (R$1.194,08), inferior ao salário mínimo atual, concede-

se a segurança, ante a evidente ilegalidade e abusividade do ato

impugnado. Precedentes. Recurso ordinário conhecido e provido"

(ROT-264-85.2022.5.05.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa,

DEJT 09/12/2022).

Nessa mesma linha de pensamento, transcrevo ementa de recente

decisão deste Regional:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA. DE SALÁRIO E PROVENTO.

RESTRIÇÃO LEGAL. RELATIVIZAÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. DECISÃO DA CORTE ESPECIAL. O art. 833, inc. IV,

do CPC, embora estabeleça a impenhorabilidade de salário e de

provento de aposentadoria, prevê ressalva no seu § 2º,

prescrevendo que não se aplica "para pagamento de prestação
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alimentícia, independentemente de sua origem", cuja relativização

em face da mesma regra legal, "independentemente da natureza da

dívida a ser paga e do valor recebido pelo devedor", é reconhecida

pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no REsp

1.874.222, por maioria, na apreciação e julgamento dos embargos

de divergência em 19-4-2023, sob a relatoria do Exmo. Ministro

João Otávio de Noronha, "desde que preservado valor que

assegure subsistência digna para ele e sua família", cuja aplicação

somente deve ocorrer "quando restarem inviabilizados outros meios

executórios que garantam a efetividade da execução" e desde que

"avaliado concretamente o impacto da constrição sobre os

rendimentos do executado". (Ac 1ª Câmara Proc. 0002931-

55.2013.5.12.0003. Redatora designada Maria de Lourdes Leiria.

Data de Assinatura: 17/08/2023).

Tendo em vista as informações existentes no feito no sentido de

que a sócia ROSANGELA WESTFAL SENS possui rendimento total

mensal junto ao INSS de R$ 6.226,99, entendo cabível a penhora

de 10% daquele rendimento mensal até o limite do valor

exequendo.

Do exposto, dou provimento para, nos termos da fundamentação,

assentar que o art. 833, IV, § 2º, do CPC, autoriza a penhora de

salários (sentido amplo), determinando que o juízo de origem oficie-

se ao INSS para constrição de 10% do rendimento mensal da sócia

ROSANGELA WESTFAL SENS até o limite do valor exequendo,

com anterior intimação da parte autora para fornecer dados de

conta bancária para a transferência diretamente pela Autarquia

Federal.

Contudo, prevaleceu o entendimento constante do voto por mim

proferido, com a seguinte redação:

Isso porque, a legislação de regência - art. 833, IV, do CPC - prevê

expressamente a impenhorabilidade de tais valores. Assim dispõe a

norma processual a respeito da matéria:

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera

impenhoráveis ou inalienáveis.

Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

Com efeito, conforme venho me manifestando em precedentes

des ta  Câmara  a  respe i to  do  tema (AP  -  0002063-

66.2012.5.12.0018, AP 0000705-95.2016.5.12.0060), nos termos do

art. 833, inc. IV, do CPC, que os salários, dentre outras parcelas

descritas no dispositivo em menção, são impenhoráveis,

constituindo-se exceção à regra geral do art. 835 do mesmo Código,

que prevê a penhora de dinheiro como primeira opção.

Registro meu entendimento, igualmente exposto no precedente

mencionado, de que a exceção prevista §2º do dispositivo

supracitado é restritiva à prestação alimentícia, não admitindo

interpretação ampliativa. Destarte, não há, a meu ver, como

englobar o crédito trabalhista.

Nesse sentido, mutatis mutandis, ou seja, feitas as devidas

adequações à parcela/matéria em epígrafe e aos dispositivos

vigentes do Novo Diploma Processual Civil, cito também a

jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, que,

conforme a Orientação Jurisprudencial 153 da SDI-II, reflete o

seguinte entendimento:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

S A L Á R I O .  A R T .  6 4 9 ,  I V ,  D O  C P C  D E  1 9 7 3 .

ILEGALIDADE.(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017 Ofende direito

líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário

existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista,

ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores

recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,
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ACORDAM os membros da 3ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas, de R$ 44,26, pelos executados (CLT,

art. 789-A, IV). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

Redigirá o acórdão o Desembargador do Trabalho Wanderley

Godoy Junior, Redator Designado.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

Redator-designado

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003462-83.2011.5.12.0045
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE ALESSANDRA GIANEZINI

ADVOGADO ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI
MARTINS(OAB: 22065/SC)

ADVOGADO ARIANE REGINA
CRISTOFOLINI(OAB: 30324/SC)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS(OAB:
7933/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO ALINE CRISTOFOLINI SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 34169/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO SOLANGE CRISTOFOLINI
MAFRA(OAB: 18189/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO João José Martins Filho(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

AGRAVADO ROSANGELA WESTFAL SENS

ADVOGADO RAFAEL LAPA WERNER(OAB:
22596/SC)

AGRAVADO ANDERSON LUIZ PEREIRA

ADVOGADO Djalma Porciúncula(OAB: 14189/SC)

AGRAVADO DIFERENCIAL SERVICOS PREDIAIS
LTDA - ME

AGRAVADO ACASSINI MOVEIS E OBJETOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACASSINI MOVEIS E OBJETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003462-83.2011.5.12.0045
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LTDA, ROSANGELA WESTFAL SENS

REDATOR-DESIGNADO: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do no art. 833, inc. IV, do CPC, os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal são impenhoráveis. A exceção prevista § 2º do dispositivo

supracitado é restritiva à prestação alimentícia, não admitindo

interpretação ampliativa, logo, não há como englobar o crédito

trabalhista.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO

proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú, SC,

sendo agravante ALESSANDRA GIANEZINI e agravados

DIFERENCIAL SERVIÇOS PREDIAIS LTDA - ME E OUTROS (4).

Adoto, na forma regimental, o relatório do Desembargador-Relator:

"Inconformado com a decisão proferida pelo Juiz LEONARDO

FREDERICO FISCHER (ID. e9b7a08), recorre a exequente, pelas

razões expendidas no ID. 65bf267.

"Não há contraminuta."

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e das contrarrazões.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

Salário. Penhora

O voto vencido do Desembargador-Relator tem a seguinte redação,

ora consignada para todos os fins.

A exequente requereu ao Juízo da execução que fosse expedido

ofício ao INSS para obtenção de informações acerca da existência

de benefício previdenciário em nome dos executados. O pedido foi

deferido.

O órgão previdenciário informou ao Juízo que a executada

ROSANGELA WESTFAL SENS usufrui de dois benefícios,

conforme se extrai do documento ao ID. a33ad7b. No entanto, a

penhora foi indeferida com base no que prescreve o art. 833, IV, do

CPC (ID. e9b7a08).

Inconformada, a exequente agrava. Sustenta, em síntese, que os

créditos trabalhistas possuem natureza alimentar, assim como

benefícios previdenciários da executada.

Invoca os princípios da dignidade da pessoa humana e da

efetividade da tutela jurisdicional.

Diz que o CPC, embora tenha a impenhorabilidade das verbas

alimentares como regra, admite exceção quando a penhora ocorre

para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de

sua origem.

Analiso.

Estabelece o art. 833, IV e § 2º do CPC/2015:

"Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

(...)

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º."

Com a entrada em vigor do CPC de 2015, os salários, pensões,

remunerações etc deixaram de ser absolutamente impenhoráveis,

contrariamente ao que dispunha o art. 649 do CPC/1973

(correspondente ao art. 833 do CPC vigente). Além disso, no atual

CPC há previsão expressa de penhora de salário em caso de dívida

decorrente de prestação alimentícia, independente de sua origem

(CPC, art. 833, § 2º).

O crédito trabalhista ora excutido tem natureza alimentar (mesma

natureza jurídica dos salários recebidos pelo executado). Por isso,

tanto num como noutro caso há bem jurídico a ser protegido, qual

seja, a dignidade do trabalhador. Assim, interpreto o disposto no art.

833, IV, do CPC/2015 em sintonia com os princípios de proteção do

hipossuficiente, notadamente diante do contido no § 2º do mesmo

art. 833.

O TST alterou seu entendimento a respeito da completa

impenhorabilidade de salários e vencimentos, diante do regramento

legal advindo do CPC/2015, segundo precedentes abaixo:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA DE 20% DO SALÁRIO.  ATO IMPUGNADO

PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/15. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2 INAPLICÁVEL.
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ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E833, § 2º, DO CPC/15. Conquanto não

houvesse previsão legal no Código de Processo Civil de 1973, o

novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, ao prever a

impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, expressamente estabelece ressalva no § 2º

relativamente "à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. O art. 529, §3º,

também do CPC/15, por seu turno, limita o percentual de penhora a

50% do ganho líquido do executado, revelando, dessa forma, a

preocupação do legislador em também não desprover o devedor de

quantia minimamente necessária a sua subsistência. Diante da

inovação legislativa trazida com o CPC/15, e com o fim de evitar

aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio da Resolução 220,

de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação Jurisprudencial nº

153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando sua aplicação aos

atos praticados na vigência do CPC/73, o que não é o caso dos

autos, haja vista que o ato inquinado de coator se deu na vigência

no CPC/15. No caso concreto, a constrição ficou limitada a 20% do

valor da aposentadoria, muito aquém do limite máximo previsto no

já referido dispositivo. Assim, não há ilegalidade ou abusividade no

ato impugnado a justificar a ação mandamental. Recurso ordinário

conhecido e desprovido." (RO 0001153-49.2016.5.05.0000, Relator

Ministro Alexandre Agra Belmonte - Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais - Publicado no DEJT em 23-03-2018).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CPC/2015. ATO COATOR CONSUBSTANCIADO EM PENHORA

DE CONTA CORRENTE. LEGALIDADE. INAPLICABILIDADE DA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC. O ato coator combatido

no mandamus é a determinação de bloqueio de valores existentes

em conta corrente do impetrante. É de se reconhecer que a ordem

de bloqueio foi expedida na vigência do Código de Processo Civil de

2015. Conforme a nova disciplina processual estabelecida, a

impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica nos casos em

que a constrição seja para fins de pagamento de prestação

alimentícia " independente de sua origem ", como é o caso das

verbas de natureza salarial devidas ao empregado. Note-se que a

expressão destacada não existia no CPC de 1973 e, por essa

razão, esta Corte Superior consagrou o entendimento segundo o

qual a exceção do revogado art. 649, § 2°, do CPC/1973 fazia

referência apenas à prestação alimentícia fixada com espeque no

art. 1.694 do CC/2002. No que tange ao valor do bloqueio efetuado,

a jurisprudência desta Subseção Especializada é no sentido de que

é lícita a penhora de até o limite de 50% estabelecido no § 3º do

artigo 529, também do CPC/2015. No caso em tela, porém, a partir

das provas pré-constituídas, identifica-se que o valor bloqueado em

conta corrente não ultrapassou o limite legal, bem como que os

valores depositados não tinham a sua totalidade com a rubrica de

salário. Nesse aspecto, não se constata nenhuma ilegalidade ou

abusividade no ato apontado como coator pelo executado, sendo

inaplicável ao caso a modulação de efeitos estabelecida na OJ nº

153 desta eg. SBDI-2. Não se há de falar, portanto, em afronta a

direito líquido e certo. Precedentes específicos desta eg. SBDI-2.

Recurso ord inár io conhecido e desprovido".  (RO-241-

81.2018.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

19/12/2019).

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO

INSS. CONSULTA AO CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE

DE PENHORA INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS

RECEBIDOS PELOS DEVEDORES.  POSSIB IL IDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

TRANSCENDÊNCIA.  RECONHECIDA.  Cons iderando a

possibilidade de a decisão recorrida contrariar entendimento

consubstanciado na jurisprudência desta Corte Superior, verifica-se

a transcendência política, nos termos do artigo 896-A, § 1º, II, da

CLT. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO INSS. CONSULTA AO

CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS RECEBIDOS

PELOS DEVEDORES. POSSIBILIDADE. PENHORABILIDADE NA

VIGÊNCIA DO CPC/2015. PROVIMENTO. Trata-se de debate

acerca da possibilidade de haver penhora de proventos de

aposentadoria para pagamento de débitos trabalhistas de natureza

alimentar, sendo a penhora realizada já na vigência do CPC de

2015. A respeito do tema, é sabido que a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria sofreu

alteração com o advento do Código de Processo Civil de 2015,

passando a constar no seu artigo 833, § 2º, como exceção, a

possibilidade de penhora de salários e proventos de aposentadoria

quando destinadas ao pagamento de prestações alimentícias,

independentemente de sua origem. A jurisprudência desta Corte

Superior sobre a matéria, consubstanciada na Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, foi atualizada em setembro de

2017 pelo Tribunal Pleno desta Corte, passando a limitar a

aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na vigência

do CPC de 1973. Dessa forma, com a vigência do CPC/2015, a

exceção trazida no supracitado § 2º, do artigo 833, referente a
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penhoras realizadas para pagamento de prestações alimentícias

"independentemente de sua origem", passou a abranger também os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar.

Precedentes. Na hipótese, a Corte Regional concluiu que a exceção

trazida no artigo 833, IV, §2°, do CPC, não engloba o crédito

trabalhista, dessa forma, entendeu pela impenhorabilidade de

salários ou proventos de aposentadoria dos sócios executados,

razão pela qual não autorizou a consulta ao sistema CAGED e a

expedição de ofício ao INSS. Decisão que diverge da jurisprudência

deste Tribunal Superior. Recurso de revista de que se conhece e ao

qual se dá provimento" (RR-273900-96.1995.5.02.0011, 8ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

19/12/2022).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PARTE

EXEQUENTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. PROCESSO EM FASE

DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DA EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DE SALÁRIOS/PROVENTOS

RECEBIDOS PELA PARTE DEVEDORA. POSSIBILIDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. A jurisprudência desta

Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 153 da

SBDI-2, preconizava que " ofende direito líquido e certo decisão que

determina o bloqueio de numerário existente em conta salário, para

satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a

determinado percentual dos valores recebidos ou a valor revertido

para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do

CPC de 1973 contém norma imperativa que não admite

interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2º,

do CPC de 1973 espécie e não gênero de crédito de natureza

alimentícia, não englobando o crédito trabalhista ". II. Com o

advento do Código de Processo Civil de 2015, a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria foi

alterada, uma vez que o § 2º do art. 833 excepcionou a incidência

de tal regra à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às

importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos

mensais. III. Em razão do disposto no art. 833, IV, § 2º, do

CPC/2015, o Tribunal Pleno dessa Corte Superior alterou a redação

da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2/TST (Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017), a fim de limitar

a aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na

vigência do CPC/1973. IV. Desse modo, com a vigência do

CPC/2015, passou-se a admitir a penhora de percentual de salários

e proventos de aposentadoria para pagamento de prestações

alimentícias "independentemente de sua origem", o que abrange os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar. V.

Nesse contexto, ao concluir pela inviabilidade de expedição de

ofício ao INSS, a fim de obter informações acerca de percepção de

proventos de aposentadoria por Sócio Executado, para posterior

penhora , a Corte Regional contrariou a jurisprudência deste

Tribunal Superior e violou o artigo 5º, II, da Constituição da

República. VI. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento" (RR-287600-94.2008.5.02.0202, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 24/03/2023).

Adoto o posicionamento hodierno do TST desde a vigência do atual

CPC, como se verifica em arestos de minha relatoria (Processo PJE

nº 0001702-61.2014.5.12.0056. Publicado DEJT em 31/07/2017;

PJE nº 0001307-64.2016.5.12.0035. Publicado DEJT em

06/12/2023).

Convém frisar, para a correta interpretação do disposto na OJ 153

da SDI-II do TST, que os precedentes acima transcritos da mais

Alta Corte Trabalhista Brasileira estão em harmonia com essa OJ.

De fato, estabelece a OJ referida:

"153. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017,

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista." (sublinhei)

Impende atentar que o TST, ao dar nova redação à prefalada

súmula em razão da vigência do CPC/2015 (vigência desde

18.03.2016), explicitou o entendimento reinante até 17.03.2016, ou

seja, enquanto vigente o CPC/1973 e não o trazido pelo

CPC/2015. Fê-lo, quiçá, diante da clareza da alteração legislativa

(mudança de diretriz comparativamente ao modelo anterior).

Melhor seria se a redação acima transcrita fosse o item I da OJ

constando (s in te t icamente)  no i tem I I :  "O CPC/2015,

diferentemente do modelo do CPC/1973, possui diretriz diversa

da constante no item I acima (art. 833, IV, § 2º)".

Dessarte, entendo não haver dúvida sobre o cabimento da penhora

em salários (sentido amplo).

Superado o aspecto acima analisado (penhorabilidade), impõe-se o
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exame do caso concreto, haja vista que nenhum percentual deve

ser constritado dependendo dos rendimentos mensais da parte

executada (pessoa natural) a fim de preservar a sobrevivência e,

em última análise, a dignidade da pessoa humana. Nesse sentido o

precedente abaixo do TST:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

P E N H O R A  D E  2 0 %  S O B R E  O S  P R O V E N T O S  D E

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO MÍNIMO.

1. Trata-se de recurso ordinário interposto contra acórdão proferido

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região que denegou a

segurança.

2. Conforme se depreende dos autos, o ato impugnado no presente

"mandamus" consiste em decisão proferida pelo MM. Juiz da 5ª

Vara do Trabalho de Salvador/BA, nos autos da execução em curso

na reclamação trabalhista subjacente, que determinou a penhora de

20% sobre os proventos de aposentadoria da impetrante.

3. O inciso IV do art. 833 do CPC define que são impenhoráveis "os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal".

4. Por sua vez, o § 2º do art. 833 do CPC excepciona a referida

regra, ao permitir a penhora de salários, subsídios e proventos de

aposentadoria quando a execução tiver por finalidade o pagamento

de prestação alimentícia, qualquer que seja a origem, bem como

nos casos em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais.

5. A constrição autorizada pelo art. 833, § 2º, do CPC deve, ainda,

tratando-se de verba de natureza alimentar, como evidentemente é

o crédito trabalhista, limitar-se a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do executado, nos termos do § 3º do art. 529 do

CPC.

6. Nota-se que o intuito do legislador foi o de garantir e proteger os

direitos e interesses do credor sem retirar do devedor as condições

de viver de forma digna, enquanto responde pela quitação da

dívida.

7. No mais, importa ressaltar que a compreensão contida na OJ 153

da SBDI-2/TST somente é aplicável a atos pretéritos à vigência da

Lei nº 13.105/2015 (Resolução nº 220, de 18 de setembro de 2017),

não sendo a hipótese dos autos.

8. Diante dessas premissas, é possível concluir, a priori, pela

inexistência de ilegalidade na decisão por meio da qual, na vigência

do CPC de 2015, determina a penhora de até 50% (cinquenta por

cento) sobre salários ou proventos da parte executada na

reclamação trabalhista.

9. Todavia, a hipótese vertente demanda outra perspectiva, em

virtude de sua peculiaridade. Conforme evidenciado por meio de

prova pré-constituída (fl. 19), a impetrante recebe remuneração, a

título de proventos de aposentadoria, no valor bruto de R$1.492,60

e líquido de R$1.279,49. Com efeito, considerando-se o parâmetro

estabelecido do salário mínimo para o ano de 2022 (R$1.212,00), a

constrição de 20% sobre aquele valor retiraria da executada as

mínimas condições de subsistência, em evidente afronta ao

princípio da dignidade da pessoa humana, consagrado no art. 1º, III,

da Constituição Federal.

10. Não sem razão, o salário mínimo encontra proteção

constitucional, revestindo-se de garantia fundamental à condição

social do trabalhador. O instituto está intrinsicamente relacionado à

salvaguarda de questões básicas e necessárias à sobrevivência

digna do trabalhador e de sua família, como "moradia, alimentação,

educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência

social".

11. Assim, diante do conflito que o caso revela, entre a garantia do

crédito trabalhista do exequente e a subsistência da executada, é

insofismável que relegá-la a situação de miserabilidade, a fim de

que arque com a dívida nessa circunstância, constitui ofensa aos

princípios e direitos protegidos pela Carta Magna, sobretudo à

norma que assegura a dignidade da pessoa humana.

12. Sopesando, portanto, a penhora sobre os proventos da

impetrante e o valor bruto que passará a perceber acaso mantida a

constrição (R$1.194,08), inferior ao salário mínimo atual, concede-

se a segurança, ante a evidente ilegalidade e abusividade do ato

impugnado. Precedentes. Recurso ordinário conhecido e provido"

(ROT-264-85.2022.5.05.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa,

DEJT 09/12/2022).

Nessa mesma linha de pensamento, transcrevo ementa de recente

decisão deste Regional:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA. DE SALÁRIO E PROVENTO.

RESTRIÇÃO LEGAL. RELATIVIZAÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. DECISÃO DA CORTE ESPECIAL. O art. 833, inc. IV,

do CPC, embora estabeleça a impenhorabilidade de salário e de

provento de aposentadoria, prevê ressalva no seu § 2º,

prescrevendo que não se aplica "para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", cuja relativização

em face da mesma regra legal, "independentemente da natureza da

dívida a ser paga e do valor recebido pelo devedor", é reconhecida

pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no REsp

1.874.222, por maioria, na apreciação e julgamento dos embargos

de divergência em 19-4-2023, sob a relatoria do Exmo. Ministro
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João Otávio de Noronha, "desde que preservado valor que

assegure subsistência digna para ele e sua família", cuja aplicação

somente deve ocorrer "quando restarem inviabilizados outros meios

executórios que garantam a efetividade da execução" e desde que

"avaliado concretamente o impacto da constrição sobre os

rendimentos do executado". (Ac 1ª Câmara Proc. 0002931-

55.2013.5.12.0003. Redatora designada Maria de Lourdes Leiria.

Data de Assinatura: 17/08/2023).

Tendo em vista as informações existentes no feito no sentido de

que a sócia ROSANGELA WESTFAL SENS possui rendimento total

mensal junto ao INSS de R$ 6.226,99, entendo cabível a penhora

de 10% daquele rendimento mensal até o limite do valor

exequendo.

Do exposto, dou provimento para, nos termos da fundamentação,

assentar que o art. 833, IV, § 2º, do CPC, autoriza a penhora de

salários (sentido amplo), determinando que o juízo de origem oficie-

se ao INSS para constrição de 10% do rendimento mensal da sócia

ROSANGELA WESTFAL SENS até o limite do valor exequendo,

com anterior intimação da parte autora para fornecer dados de

conta bancária para a transferência diretamente pela Autarquia

Federal.

Contudo, prevaleceu o entendimento constante do voto por mim

proferido, com a seguinte redação:

Isso porque, a legislação de regência - art. 833, IV, do CPC - prevê

expressamente a impenhorabilidade de tais valores. Assim dispõe a

norma processual a respeito da matéria:

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera

impenhoráveis ou inalienáveis.

Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

Com efeito, conforme venho me manifestando em precedentes

des ta  Câmara  a  respe i to  do  tema (AP  -  0002063-

66.2012.5.12.0018, AP 0000705-95.2016.5.12.0060), nos termos do

art. 833, inc. IV, do CPC, que os salários, dentre outras parcelas

descritas no dispositivo em menção, são impenhoráveis,

constituindo-se exceção à regra geral do art. 835 do mesmo Código,

que prevê a penhora de dinheiro como primeira opção.

Registro meu entendimento, igualmente exposto no precedente

mencionado, de que a exceção prevista §2º do dispositivo

supracitado é restritiva à prestação alimentícia, não admitindo

interpretação ampliativa. Destarte, não há, a meu ver, como

englobar o crédito trabalhista.

Nesse sentido, mutatis mutandis, ou seja, feitas as devidas

adequações à parcela/matéria em epígrafe e aos dispositivos

vigentes do Novo Diploma Processual Civil, cito também a

jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, que,

conforme a Orientação Jurisprudencial 153 da SDI-II, reflete o

seguinte entendimento:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

S A L Á R I O .  A R T .  6 4 9 ,  I V ,  D O  C P C  D E  1 9 7 3 .

ILEGALIDADE.(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017 Ofende direito

líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário

existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista,

ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores

recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,
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ACORDAM os membros da 3ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas, de R$ 44,26, pelos executados (CLT,

art. 789-A, IV). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

Redigirá o acórdão o Desembargador do Trabalho Wanderley

Godoy Junior, Redator Designado.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

Redator-designado

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003462-83.2011.5.12.0045

AGRAVANTE: ALESSANDRA GIANEZINI

AGRAVADO: DIFERENCIAL SERVICOS PREDIAIS LTDA - ME,

ANDERSON LUIZ PEREIRA , ACASSINI MOVEIS E OBJETOS

LTDA, ROSANGELA WESTFAL SENS

REDATOR-DESIGNADO: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do no art. 833, inc. IV, do CPC, os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal são impenhoráveis. A exceção prevista § 2º do dispositivo

supracitado é restritiva à prestação alimentícia, não admitindo

interpretação ampliativa, logo, não há como englobar o crédito

trabalhista.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO

proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú, SC,

sendo agravante ALESSANDRA GIANEZINI e agravados

DIFERENCIAL SERVIÇOS PREDIAIS LTDA - ME E OUTROS (4).

Adoto, na forma regimental, o relatório do Desembargador-Relator:

"Inconformado com a decisão proferida pelo Juiz LEONARDO

FREDERICO FISCHER (ID. e9b7a08), recorre a exequente, pelas

razões expendidas no ID. 65bf267.

"Não há contraminuta."

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e das contrarrazões.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

Salário. Penhora

O voto vencido do Desembargador-Relator tem a seguinte redação,

ora consignada para todos os fins.

A exequente requereu ao Juízo da execução que fosse expedido

ofício ao INSS para obtenção de informações acerca da existência

de benefício previdenciário em nome dos executados. O pedido foi
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deferido.

O órgão previdenciário informou ao Juízo que a executada

ROSANGELA WESTFAL SENS usufrui de dois benefícios,

conforme se extrai do documento ao ID. a33ad7b. No entanto, a

penhora foi indeferida com base no que prescreve o art. 833, IV, do

CPC (ID. e9b7a08).

Inconformada, a exequente agrava. Sustenta, em síntese, que os

créditos trabalhistas possuem natureza alimentar, assim como

benefícios previdenciários da executada.

Invoca os princípios da dignidade da pessoa humana e da

efetividade da tutela jurisdicional.

Diz que o CPC, embora tenha a impenhorabilidade das verbas

alimentares como regra, admite exceção quando a penhora ocorre

para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de

sua origem.

Analiso.

Estabelece o art. 833, IV e § 2º do CPC/2015:

"Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

(...)

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º."

Com a entrada em vigor do CPC de 2015, os salários, pensões,

remunerações etc deixaram de ser absolutamente impenhoráveis,

contrariamente ao que dispunha o art. 649 do CPC/1973

(correspondente ao art. 833 do CPC vigente). Além disso, no atual

CPC há previsão expressa de penhora de salário em caso de dívida

decorrente de prestação alimentícia, independente de sua origem

(CPC, art. 833, § 2º).

O crédito trabalhista ora excutido tem natureza alimentar (mesma

natureza jurídica dos salários recebidos pelo executado). Por isso,

tanto num como noutro caso há bem jurídico a ser protegido, qual

seja, a dignidade do trabalhador. Assim, interpreto o disposto no art.

833, IV, do CPC/2015 em sintonia com os princípios de proteção do

hipossuficiente, notadamente diante do contido no § 2º do mesmo

art. 833.

O TST alterou seu entendimento a respeito da completa

impenhorabilidade de salários e vencimentos, diante do regramento

legal advindo do CPC/2015, segundo precedentes abaixo:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA DE 20% DO SALÁRIO.  ATO IMPUGNADO

PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/15. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2 INAPLICÁVEL.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E833, § 2º, DO CPC/15. Conquanto não

houvesse previsão legal no Código de Processo Civil de 1973, o

novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, ao prever a

impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, expressamente estabelece ressalva no § 2º

relativamente "à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. O art. 529, §3º,

também do CPC/15, por seu turno, limita o percentual de penhora a

50% do ganho líquido do executado, revelando, dessa forma, a

preocupação do legislador em também não desprover o devedor de

quantia minimamente necessária a sua subsistência. Diante da

inovação legislativa trazida com o CPC/15, e com o fim de evitar

aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio da Resolução 220,

de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação Jurisprudencial nº

153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando sua aplicação aos

atos praticados na vigência do CPC/73, o que não é o caso dos

autos, haja vista que o ato inquinado de coator se deu na vigência

no CPC/15. No caso concreto, a constrição ficou limitada a 20% do

valor da aposentadoria, muito aquém do limite máximo previsto no

já referido dispositivo. Assim, não há ilegalidade ou abusividade no

ato impugnado a justificar a ação mandamental. Recurso ordinário

conhecido e desprovido." (RO 0001153-49.2016.5.05.0000, Relator

Ministro Alexandre Agra Belmonte - Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais - Publicado no DEJT em 23-03-2018).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CPC/2015. ATO COATOR CONSUBSTANCIADO EM PENHORA

DE CONTA CORRENTE. LEGALIDADE. INAPLICABILIDADE DA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC. O ato coator combatido

no mandamus é a determinação de bloqueio de valores existentes

em conta corrente do impetrante. É de se reconhecer que a ordem

de bloqueio foi expedida na vigência do Código de Processo Civil de

2015. Conforme a nova disciplina processual estabelecida, a

impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica nos casos em

que a constrição seja para fins de pagamento de prestação

alimentícia " independente de sua origem ", como é o caso das
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verbas de natureza salarial devidas ao empregado. Note-se que a

expressão destacada não existia no CPC de 1973 e, por essa

razão, esta Corte Superior consagrou o entendimento segundo o

qual a exceção do revogado art. 649, § 2°, do CPC/1973 fazia

referência apenas à prestação alimentícia fixada com espeque no

art. 1.694 do CC/2002. No que tange ao valor do bloqueio efetuado,

a jurisprudência desta Subseção Especializada é no sentido de que

é lícita a penhora de até o limite de 50% estabelecido no § 3º do

artigo 529, também do CPC/2015. No caso em tela, porém, a partir

das provas pré-constituídas, identifica-se que o valor bloqueado em

conta corrente não ultrapassou o limite legal, bem como que os

valores depositados não tinham a sua totalidade com a rubrica de

salário. Nesse aspecto, não se constata nenhuma ilegalidade ou

abusividade no ato apontado como coator pelo executado, sendo

inaplicável ao caso a modulação de efeitos estabelecida na OJ nº

153 desta eg. SBDI-2. Não se há de falar, portanto, em afronta a

direito líquido e certo. Precedentes específicos desta eg. SBDI-2.

Recurso ord inár io conhecido e desprovido".  (RO-241-

81.2018.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

19/12/2019).

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO

INSS. CONSULTA AO CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE

DE PENHORA INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS

RECEBIDOS PELOS DEVEDORES.  POSSIB IL IDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

TRANSCENDÊNCIA.  RECONHECIDA.  Cons iderando a

possibilidade de a decisão recorrida contrariar entendimento

consubstanciado na jurisprudência desta Corte Superior, verifica-se

a transcendência política, nos termos do artigo 896-A, § 1º, II, da

CLT. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO INSS. CONSULTA AO

CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS RECEBIDOS

PELOS DEVEDORES. POSSIBILIDADE. PENHORABILIDADE NA

VIGÊNCIA DO CPC/2015. PROVIMENTO. Trata-se de debate

acerca da possibilidade de haver penhora de proventos de

aposentadoria para pagamento de débitos trabalhistas de natureza

alimentar, sendo a penhora realizada já na vigência do CPC de

2015. A respeito do tema, é sabido que a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria sofreu

alteração com o advento do Código de Processo Civil de 2015,

passando a constar no seu artigo 833, § 2º, como exceção, a

possibilidade de penhora de salários e proventos de aposentadoria

quando destinadas ao pagamento de prestações alimentícias,

independentemente de sua origem. A jurisprudência desta Corte

Superior sobre a matéria, consubstanciada na Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, foi atualizada em setembro de

2017 pelo Tribunal Pleno desta Corte, passando a limitar a

aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na vigência

do CPC de 1973. Dessa forma, com a vigência do CPC/2015, a

exceção trazida no supracitado § 2º, do artigo 833, referente a

penhoras realizadas para pagamento de prestações alimentícias

"independentemente de sua origem", passou a abranger também os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar.

Precedentes. Na hipótese, a Corte Regional concluiu que a exceção

trazida no artigo 833, IV, §2°, do CPC, não engloba o crédito

trabalhista, dessa forma, entendeu pela impenhorabilidade de

salários ou proventos de aposentadoria dos sócios executados,

razão pela qual não autorizou a consulta ao sistema CAGED e a

expedição de ofício ao INSS. Decisão que diverge da jurisprudência

deste Tribunal Superior. Recurso de revista de que se conhece e ao

qual se dá provimento" (RR-273900-96.1995.5.02.0011, 8ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

19/12/2022).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PARTE

EXEQUENTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. PROCESSO EM FASE

DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DA EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DE SALÁRIOS/PROVENTOS

RECEBIDOS PELA PARTE DEVEDORA. POSSIBILIDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. A jurisprudência desta

Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 153 da

SBDI-2, preconizava que " ofende direito líquido e certo decisão que

determina o bloqueio de numerário existente em conta salário, para

satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a

determinado percentual dos valores recebidos ou a valor revertido

para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do

CPC de 1973 contém norma imperativa que não admite

interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2º,

do CPC de 1973 espécie e não gênero de crédito de natureza

alimentícia, não englobando o crédito trabalhista ". II. Com o

advento do Código de Processo Civil de 2015, a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria foi

alterada, uma vez que o § 2º do art. 833 excepcionou a incidência

de tal regra à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às

importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos

mensais. III. Em razão do disposto no art. 833, IV, § 2º, do

CPC/2015, o Tribunal Pleno dessa Corte Superior alterou a redação
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da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2/TST (Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017), a fim de limitar

a aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na

vigência do CPC/1973. IV. Desse modo, com a vigência do

CPC/2015, passou-se a admitir a penhora de percentual de salários

e proventos de aposentadoria para pagamento de prestações

alimentícias "independentemente de sua origem", o que abrange os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar. V.

Nesse contexto, ao concluir pela inviabilidade de expedição de

ofício ao INSS, a fim de obter informações acerca de percepção de

proventos de aposentadoria por Sócio Executado, para posterior

penhora , a Corte Regional contrariou a jurisprudência deste

Tribunal Superior e violou o artigo 5º, II, da Constituição da

República. VI. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento" (RR-287600-94.2008.5.02.0202, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 24/03/2023).

Adoto o posicionamento hodierno do TST desde a vigência do atual

CPC, como se verifica em arestos de minha relatoria (Processo PJE

nº 0001702-61.2014.5.12.0056. Publicado DEJT em 31/07/2017;

PJE nº 0001307-64.2016.5.12.0035. Publicado DEJT em

06/12/2023).

Convém frisar, para a correta interpretação do disposto na OJ 153

da SDI-II do TST, que os precedentes acima transcritos da mais

Alta Corte Trabalhista Brasileira estão em harmonia com essa OJ.

De fato, estabelece a OJ referida:

"153. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017,

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista." (sublinhei)

Impende atentar que o TST, ao dar nova redação à prefalada

súmula em razão da vigência do CPC/2015 (vigência desde

18.03.2016), explicitou o entendimento reinante até 17.03.2016, ou

seja, enquanto vigente o CPC/1973 e não o trazido pelo

CPC/2015. Fê-lo, quiçá, diante da clareza da alteração legislativa

(mudança de diretriz comparativamente ao modelo anterior).

Melhor seria se a redação acima transcrita fosse o item I da OJ

constando (s in te t icamente)  no i tem I I :  "O CPC/2015,

diferentemente do modelo do CPC/1973, possui diretriz diversa

da constante no item I acima (art. 833, IV, § 2º)".

Dessarte, entendo não haver dúvida sobre o cabimento da penhora

em salários (sentido amplo).

Superado o aspecto acima analisado (penhorabilidade), impõe-se o

exame do caso concreto, haja vista que nenhum percentual deve

ser constritado dependendo dos rendimentos mensais da parte

executada (pessoa natural) a fim de preservar a sobrevivência e,

em última análise, a dignidade da pessoa humana. Nesse sentido o

precedente abaixo do TST:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

P E N H O R A  D E  2 0 %  S O B R E  O S  P R O V E N T O S  D E

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO MÍNIMO.

1. Trata-se de recurso ordinário interposto contra acórdão proferido

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região que denegou a

segurança.

2. Conforme se depreende dos autos, o ato impugnado no presente

"mandamus" consiste em decisão proferida pelo MM. Juiz da 5ª

Vara do Trabalho de Salvador/BA, nos autos da execução em curso

na reclamação trabalhista subjacente, que determinou a penhora de

20% sobre os proventos de aposentadoria da impetrante.

3. O inciso IV do art. 833 do CPC define que são impenhoráveis "os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal".

4. Por sua vez, o § 2º do art. 833 do CPC excepciona a referida

regra, ao permitir a penhora de salários, subsídios e proventos de

aposentadoria quando a execução tiver por finalidade o pagamento

de prestação alimentícia, qualquer que seja a origem, bem como

nos casos em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais.

5. A constrição autorizada pelo art. 833, § 2º, do CPC deve, ainda,

tratando-se de verba de natureza alimentar, como evidentemente é

o crédito trabalhista, limitar-se a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do executado, nos termos do § 3º do art. 529 do

CPC.

6. Nota-se que o intuito do legislador foi o de garantir e proteger os

direitos e interesses do credor sem retirar do devedor as condições

de viver de forma digna, enquanto responde pela quitação da

dívida.

7. No mais, importa ressaltar que a compreensão contida na OJ 153

da SBDI-2/TST somente é aplicável a atos pretéritos à vigência da
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Lei nº 13.105/2015 (Resolução nº 220, de 18 de setembro de 2017),

não sendo a hipótese dos autos.

8. Diante dessas premissas, é possível concluir, a priori, pela

inexistência de ilegalidade na decisão por meio da qual, na vigência

do CPC de 2015, determina a penhora de até 50% (cinquenta por

cento) sobre salários ou proventos da parte executada na

reclamação trabalhista.

9. Todavia, a hipótese vertente demanda outra perspectiva, em

virtude de sua peculiaridade. Conforme evidenciado por meio de

prova pré-constituída (fl. 19), a impetrante recebe remuneração, a

título de proventos de aposentadoria, no valor bruto de R$1.492,60

e líquido de R$1.279,49. Com efeito, considerando-se o parâmetro

estabelecido do salário mínimo para o ano de 2022 (R$1.212,00), a

constrição de 20% sobre aquele valor retiraria da executada as

mínimas condições de subsistência, em evidente afronta ao

princípio da dignidade da pessoa humana, consagrado no art. 1º, III,

da Constituição Federal.

10. Não sem razão, o salário mínimo encontra proteção

constitucional, revestindo-se de garantia fundamental à condição

social do trabalhador. O instituto está intrinsicamente relacionado à

salvaguarda de questões básicas e necessárias à sobrevivência

digna do trabalhador e de sua família, como "moradia, alimentação,

educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência

social".

11. Assim, diante do conflito que o caso revela, entre a garantia do

crédito trabalhista do exequente e a subsistência da executada, é

insofismável que relegá-la a situação de miserabilidade, a fim de

que arque com a dívida nessa circunstância, constitui ofensa aos

princípios e direitos protegidos pela Carta Magna, sobretudo à

norma que assegura a dignidade da pessoa humana.

12. Sopesando, portanto, a penhora sobre os proventos da

impetrante e o valor bruto que passará a perceber acaso mantida a

constrição (R$1.194,08), inferior ao salário mínimo atual, concede-

se a segurança, ante a evidente ilegalidade e abusividade do ato

impugnado. Precedentes. Recurso ordinário conhecido e provido"

(ROT-264-85.2022.5.05.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa,

DEJT 09/12/2022).

Nessa mesma linha de pensamento, transcrevo ementa de recente

decisão deste Regional:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA. DE SALÁRIO E PROVENTO.

RESTRIÇÃO LEGAL. RELATIVIZAÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. DECISÃO DA CORTE ESPECIAL. O art. 833, inc. IV,

do CPC, embora estabeleça a impenhorabilidade de salário e de

provento de aposentadoria, prevê ressalva no seu § 2º,

prescrevendo que não se aplica "para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", cuja relativização

em face da mesma regra legal, "independentemente da natureza da

dívida a ser paga e do valor recebido pelo devedor", é reconhecida

pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no REsp

1.874.222, por maioria, na apreciação e julgamento dos embargos

de divergência em 19-4-2023, sob a relatoria do Exmo. Ministro

João Otávio de Noronha, "desde que preservado valor que

assegure subsistência digna para ele e sua família", cuja aplicação

somente deve ocorrer "quando restarem inviabilizados outros meios

executórios que garantam a efetividade da execução" e desde que

"avaliado concretamente o impacto da constrição sobre os

rendimentos do executado". (Ac 1ª Câmara Proc. 0002931-

55.2013.5.12.0003. Redatora designada Maria de Lourdes Leiria.

Data de Assinatura: 17/08/2023).

Tendo em vista as informações existentes no feito no sentido de

que a sócia ROSANGELA WESTFAL SENS possui rendimento total

mensal junto ao INSS de R$ 6.226,99, entendo cabível a penhora

de 10% daquele rendimento mensal até o limite do valor

exequendo.

Do exposto, dou provimento para, nos termos da fundamentação,

assentar que o art. 833, IV, § 2º, do CPC, autoriza a penhora de

salários (sentido amplo), determinando que o juízo de origem oficie-

se ao INSS para constrição de 10% do rendimento mensal da sócia

ROSANGELA WESTFAL SENS até o limite do valor exequendo,

com anterior intimação da parte autora para fornecer dados de

conta bancária para a transferência diretamente pela Autarquia

Federal.

Contudo, prevaleceu o entendimento constante do voto por mim

proferido, com a seguinte redação:

Isso porque, a legislação de regência - art. 833, IV, do CPC - prevê

expressamente a impenhorabilidade de tais valores. Assim dispõe a

norma processual a respeito da matéria:

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera

impenhoráveis ou inalienáveis.

Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

Com efeito, conforme venho me manifestando em precedentes

des ta  Câmara  a  respe i to  do  tema (AP  -  0002063-

66.2012.5.12.0018, AP 0000705-95.2016.5.12.0060), nos termos do

art. 833, inc. IV, do CPC, que os salários, dentre outras parcelas
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descritas no dispositivo em menção, são impenhoráveis,

constituindo-se exceção à regra geral do art. 835 do mesmo Código,

que prevê a penhora de dinheiro como primeira opção.

Registro meu entendimento, igualmente exposto no precedente

mencionado, de que a exceção prevista §2º do dispositivo

supracitado é restritiva à prestação alimentícia, não admitindo

interpretação ampliativa. Destarte, não há, a meu ver, como

englobar o crédito trabalhista.

Nesse sentido, mutatis mutandis, ou seja, feitas as devidas

adequações à parcela/matéria em epígrafe e aos dispositivos

vigentes do Novo Diploma Processual Civil, cito também a

jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, que,

conforme a Orientação Jurisprudencial 153 da SDI-II, reflete o

seguinte entendimento:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

S A L Á R I O .  A R T .  6 4 9 ,  I V ,  D O  C P C  D E  1 9 7 3 .

ILEGALIDADE.(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017 Ofende direito

líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário

existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista,

ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores

recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,

ACORDAM os membros da 3ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas, de R$ 44,26, pelos executados (CLT,

art. 789-A, IV). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

Redigirá o acórdão o Desembargador do Trabalho Wanderley

Godoy Junior, Redator Designado.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

Redator-designado
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0003462-83.2011.5.12.0045
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE ALESSANDRA GIANEZINI

ADVOGADO ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI
MARTINS(OAB: 22065/SC)

ADVOGADO ARIANE REGINA
CRISTOFOLINI(OAB: 30324/SC)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS(OAB:
7933/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

ADVOGADO ALINE CRISTOFOLINI SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 34169/SC)

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO SOLANGE CRISTOFOLINI
MAFRA(OAB: 18189/SC)

ADVOGADO EDER LANA(OAB: 20059/SC)

ADVOGADO VOLNEI LUIZ VANDRESEN(OAB:
5930/SC)

ADVOGADO João José Martins Filho(OAB:
33129/SC)

ADVOGADO JOAO JOSE MARTINS(OAB:
4136/SC)

AGRAVADO ROSANGELA WESTFAL SENS

ADVOGADO RAFAEL LAPA WERNER(OAB:
22596/SC)

AGRAVADO ANDERSON LUIZ PEREIRA

ADVOGADO Djalma Porciúncula(OAB: 14189/SC)

AGRAVADO DIFERENCIAL SERVICOS PREDIAIS
LTDA - ME

AGRAVADO ACASSINI MOVEIS E OBJETOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA WESTFAL SENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003462-83.2011.5.12.0045

AGRAVANTE: ALESSANDRA GIANEZINI

AGRAVADO: DIFERENCIAL SERVICOS PREDIAIS LTDA - ME,

ANDERSON LUIZ PEREIRA , ACASSINI MOVEIS E OBJETOS

LTDA, ROSANGELA WESTFAL SENS

REDATOR-DESIGNADO: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do no art. 833, inc. IV, do CPC, os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal são impenhoráveis. A exceção prevista § 2º do dispositivo

supracitado é restritiva à prestação alimentícia, não admitindo

interpretação ampliativa, logo, não há como englobar o crédito

trabalhista.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO

proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú, SC,

sendo agravante ALESSANDRA GIANEZINI e agravados

DIFERENCIAL SERVIÇOS PREDIAIS LTDA - ME E OUTROS (4).

Adoto, na forma regimental, o relatório do Desembargador-Relator:

"Inconformado com a decisão proferida pelo Juiz LEONARDO

FREDERICO FISCHER (ID. e9b7a08), recorre a exequente, pelas

razões expendidas no ID. 65bf267.

"Não há contraminuta."

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e das contrarrazões.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

Salário. Penhora

O voto vencido do Desembargador-Relator tem a seguinte redação,

ora consignada para todos os fins.

A exequente requereu ao Juízo da execução que fosse expedido

ofício ao INSS para obtenção de informações acerca da existência

de benefício previdenciário em nome dos executados. O pedido foi

deferido.

O órgão previdenciário informou ao Juízo que a executada

ROSANGELA WESTFAL SENS usufrui de dois benefícios,

conforme se extrai do documento ao ID. a33ad7b. No entanto, a

penhora foi indeferida com base no que prescreve o art. 833, IV, do

CPC (ID. e9b7a08).
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Inconformada, a exequente agrava. Sustenta, em síntese, que os

créditos trabalhistas possuem natureza alimentar, assim como

benefícios previdenciários da executada.

Invoca os princípios da dignidade da pessoa humana e da

efetividade da tutela jurisdicional.

Diz que o CPC, embora tenha a impenhorabilidade das verbas

alimentares como regra, admite exceção quando a penhora ocorre

para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de

sua origem.

Analiso.

Estabelece o art. 833, IV e § 2º do CPC/2015:

"Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

(...)

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º."

Com a entrada em vigor do CPC de 2015, os salários, pensões,

remunerações etc deixaram de ser absolutamente impenhoráveis,

contrariamente ao que dispunha o art. 649 do CPC/1973

(correspondente ao art. 833 do CPC vigente). Além disso, no atual

CPC há previsão expressa de penhora de salário em caso de dívida

decorrente de prestação alimentícia, independente de sua origem

(CPC, art. 833, § 2º).

O crédito trabalhista ora excutido tem natureza alimentar (mesma

natureza jurídica dos salários recebidos pelo executado). Por isso,

tanto num como noutro caso há bem jurídico a ser protegido, qual

seja, a dignidade do trabalhador. Assim, interpreto o disposto no art.

833, IV, do CPC/2015 em sintonia com os princípios de proteção do

hipossuficiente, notadamente diante do contido no § 2º do mesmo

art. 833.

O TST alterou seu entendimento a respeito da completa

impenhorabilidade de salários e vencimentos, diante do regramento

legal advindo do CPC/2015, segundo precedentes abaixo:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA DE 20% DO SALÁRIO.  ATO IMPUGNADO

PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/15. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2 INAPLICÁVEL.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E833, § 2º, DO CPC/15. Conquanto não

houvesse previsão legal no Código de Processo Civil de 1973, o

novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, ao prever a

impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, expressamente estabelece ressalva no § 2º

relativamente "à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. O art. 529, §3º,

também do CPC/15, por seu turno, limita o percentual de penhora a

50% do ganho líquido do executado, revelando, dessa forma, a

preocupação do legislador em também não desprover o devedor de

quantia minimamente necessária a sua subsistência. Diante da

inovação legislativa trazida com o CPC/15, e com o fim de evitar

aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio da Resolução 220,

de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação Jurisprudencial nº

153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando sua aplicação aos

atos praticados na vigência do CPC/73, o que não é o caso dos

autos, haja vista que o ato inquinado de coator se deu na vigência

no CPC/15. No caso concreto, a constrição ficou limitada a 20% do

valor da aposentadoria, muito aquém do limite máximo previsto no

já referido dispositivo. Assim, não há ilegalidade ou abusividade no

ato impugnado a justificar a ação mandamental. Recurso ordinário

conhecido e desprovido." (RO 0001153-49.2016.5.05.0000, Relator

Ministro Alexandre Agra Belmonte - Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais - Publicado no DEJT em 23-03-2018).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CPC/2015. ATO COATOR CONSUBSTANCIADO EM PENHORA

DE CONTA CORRENTE. LEGALIDADE. INAPLICABILIDADE DA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC. O ato coator combatido

no mandamus é a determinação de bloqueio de valores existentes

em conta corrente do impetrante. É de se reconhecer que a ordem

de bloqueio foi expedida na vigência do Código de Processo Civil de

2015. Conforme a nova disciplina processual estabelecida, a

impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica nos casos em

que a constrição seja para fins de pagamento de prestação

alimentícia " independente de sua origem ", como é o caso das

verbas de natureza salarial devidas ao empregado. Note-se que a

expressão destacada não existia no CPC de 1973 e, por essa

razão, esta Corte Superior consagrou o entendimento segundo o

qual a exceção do revogado art. 649, § 2°, do CPC/1973 fazia

referência apenas à prestação alimentícia fixada com espeque no

art. 1.694 do CC/2002. No que tange ao valor do bloqueio efetuado,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3545
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

a jurisprudência desta Subseção Especializada é no sentido de que

é lícita a penhora de até o limite de 50% estabelecido no § 3º do

artigo 529, também do CPC/2015. No caso em tela, porém, a partir

das provas pré-constituídas, identifica-se que o valor bloqueado em

conta corrente não ultrapassou o limite legal, bem como que os

valores depositados não tinham a sua totalidade com a rubrica de

salário. Nesse aspecto, não se constata nenhuma ilegalidade ou

abusividade no ato apontado como coator pelo executado, sendo

inaplicável ao caso a modulação de efeitos estabelecida na OJ nº

153 desta eg. SBDI-2. Não se há de falar, portanto, em afronta a

direito líquido e certo. Precedentes específicos desta eg. SBDI-2.

Recurso ord inár io conhecido e desprovido".  (RO-241-

81.2018.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

19/12/2019).

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO

INSS. CONSULTA AO CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE

DE PENHORA INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS

RECEBIDOS PELOS DEVEDORES.  POSSIB IL IDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

TRANSCENDÊNCIA.  RECONHECIDA.  Cons iderando a

possibilidade de a decisão recorrida contrariar entendimento

consubstanciado na jurisprudência desta Corte Superior, verifica-se

a transcendência política, nos termos do artigo 896-A, § 1º, II, da

CLT. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO INSS. CONSULTA AO

CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS RECEBIDOS

PELOS DEVEDORES. POSSIBILIDADE. PENHORABILIDADE NA

VIGÊNCIA DO CPC/2015. PROVIMENTO. Trata-se de debate

acerca da possibilidade de haver penhora de proventos de

aposentadoria para pagamento de débitos trabalhistas de natureza

alimentar, sendo a penhora realizada já na vigência do CPC de

2015. A respeito do tema, é sabido que a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria sofreu

alteração com o advento do Código de Processo Civil de 2015,

passando a constar no seu artigo 833, § 2º, como exceção, a

possibilidade de penhora de salários e proventos de aposentadoria

quando destinadas ao pagamento de prestações alimentícias,

independentemente de sua origem. A jurisprudência desta Corte

Superior sobre a matéria, consubstanciada na Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, foi atualizada em setembro de

2017 pelo Tribunal Pleno desta Corte, passando a limitar a

aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na vigência

do CPC de 1973. Dessa forma, com a vigência do CPC/2015, a

exceção trazida no supracitado § 2º, do artigo 833, referente a

penhoras realizadas para pagamento de prestações alimentícias

"independentemente de sua origem", passou a abranger também os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar.

Precedentes. Na hipótese, a Corte Regional concluiu que a exceção

trazida no artigo 833, IV, §2°, do CPC, não engloba o crédito

trabalhista, dessa forma, entendeu pela impenhorabilidade de

salários ou proventos de aposentadoria dos sócios executados,

razão pela qual não autorizou a consulta ao sistema CAGED e a

expedição de ofício ao INSS. Decisão que diverge da jurisprudência

deste Tribunal Superior. Recurso de revista de que se conhece e ao

qual se dá provimento" (RR-273900-96.1995.5.02.0011, 8ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

19/12/2022).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PARTE

EXEQUENTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. PROCESSO EM FASE

DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DA EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DE SALÁRIOS/PROVENTOS

RECEBIDOS PELA PARTE DEVEDORA. POSSIBILIDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. A jurisprudência desta

Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 153 da

SBDI-2, preconizava que " ofende direito líquido e certo decisão que

determina o bloqueio de numerário existente em conta salário, para

satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a

determinado percentual dos valores recebidos ou a valor revertido

para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do

CPC de 1973 contém norma imperativa que não admite

interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2º,

do CPC de 1973 espécie e não gênero de crédito de natureza

alimentícia, não englobando o crédito trabalhista ". II. Com o

advento do Código de Processo Civil de 2015, a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria foi

alterada, uma vez que o § 2º do art. 833 excepcionou a incidência

de tal regra à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às

importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos

mensais. III. Em razão do disposto no art. 833, IV, § 2º, do

CPC/2015, o Tribunal Pleno dessa Corte Superior alterou a redação

da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2/TST (Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017), a fim de limitar

a aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na

vigência do CPC/1973. IV. Desse modo, com a vigência do

CPC/2015, passou-se a admitir a penhora de percentual de salários

e proventos de aposentadoria para pagamento de prestações
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alimentícias "independentemente de sua origem", o que abrange os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar. V.

Nesse contexto, ao concluir pela inviabilidade de expedição de

ofício ao INSS, a fim de obter informações acerca de percepção de

proventos de aposentadoria por Sócio Executado, para posterior

penhora , a Corte Regional contrariou a jurisprudência deste

Tribunal Superior e violou o artigo 5º, II, da Constituição da

República. VI. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento" (RR-287600-94.2008.5.02.0202, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 24/03/2023).

Adoto o posicionamento hodierno do TST desde a vigência do atual

CPC, como se verifica em arestos de minha relatoria (Processo PJE

nº 0001702-61.2014.5.12.0056. Publicado DEJT em 31/07/2017;

PJE nº 0001307-64.2016.5.12.0035. Publicado DEJT em

06/12/2023).

Convém frisar, para a correta interpretação do disposto na OJ 153

da SDI-II do TST, que os precedentes acima transcritos da mais

Alta Corte Trabalhista Brasileira estão em harmonia com essa OJ.

De fato, estabelece a OJ referida:

"153. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017,

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista." (sublinhei)

Impende atentar que o TST, ao dar nova redação à prefalada

súmula em razão da vigência do CPC/2015 (vigência desde

18.03.2016), explicitou o entendimento reinante até 17.03.2016, ou

seja, enquanto vigente o CPC/1973 e não o trazido pelo

CPC/2015. Fê-lo, quiçá, diante da clareza da alteração legislativa

(mudança de diretriz comparativamente ao modelo anterior).

Melhor seria se a redação acima transcrita fosse o item I da OJ

constando (s in te t icamente)  no i tem I I :  "O CPC/2015,

diferentemente do modelo do CPC/1973, possui diretriz diversa

da constante no item I acima (art. 833, IV, § 2º)".

Dessarte, entendo não haver dúvida sobre o cabimento da penhora

em salários (sentido amplo).

Superado o aspecto acima analisado (penhorabilidade), impõe-se o

exame do caso concreto, haja vista que nenhum percentual deve

ser constritado dependendo dos rendimentos mensais da parte

executada (pessoa natural) a fim de preservar a sobrevivência e,

em última análise, a dignidade da pessoa humana. Nesse sentido o

precedente abaixo do TST:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

P E N H O R A  D E  2 0 %  S O B R E  O S  P R O V E N T O S  D E

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO MÍNIMO.

1. Trata-se de recurso ordinário interposto contra acórdão proferido

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região que denegou a

segurança.

2. Conforme se depreende dos autos, o ato impugnado no presente

"mandamus" consiste em decisão proferida pelo MM. Juiz da 5ª

Vara do Trabalho de Salvador/BA, nos autos da execução em curso

na reclamação trabalhista subjacente, que determinou a penhora de

20% sobre os proventos de aposentadoria da impetrante.

3. O inciso IV do art. 833 do CPC define que são impenhoráveis "os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal".

4. Por sua vez, o § 2º do art. 833 do CPC excepciona a referida

regra, ao permitir a penhora de salários, subsídios e proventos de

aposentadoria quando a execução tiver por finalidade o pagamento

de prestação alimentícia, qualquer que seja a origem, bem como

nos casos em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais.

5. A constrição autorizada pelo art. 833, § 2º, do CPC deve, ainda,

tratando-se de verba de natureza alimentar, como evidentemente é

o crédito trabalhista, limitar-se a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do executado, nos termos do § 3º do art. 529 do

CPC.

6. Nota-se que o intuito do legislador foi o de garantir e proteger os

direitos e interesses do credor sem retirar do devedor as condições

de viver de forma digna, enquanto responde pela quitação da

dívida.

7. No mais, importa ressaltar que a compreensão contida na OJ 153

da SBDI-2/TST somente é aplicável a atos pretéritos à vigência da

Lei nº 13.105/2015 (Resolução nº 220, de 18 de setembro de 2017),

não sendo a hipótese dos autos.

8. Diante dessas premissas, é possível concluir, a priori, pela

inexistência de ilegalidade na decisão por meio da qual, na vigência

do CPC de 2015, determina a penhora de até 50% (cinquenta por

cento) sobre salários ou proventos da parte executada na
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reclamação trabalhista.

9. Todavia, a hipótese vertente demanda outra perspectiva, em

virtude de sua peculiaridade. Conforme evidenciado por meio de

prova pré-constituída (fl. 19), a impetrante recebe remuneração, a

título de proventos de aposentadoria, no valor bruto de R$1.492,60

e líquido de R$1.279,49. Com efeito, considerando-se o parâmetro

estabelecido do salário mínimo para o ano de 2022 (R$1.212,00), a

constrição de 20% sobre aquele valor retiraria da executada as

mínimas condições de subsistência, em evidente afronta ao

princípio da dignidade da pessoa humana, consagrado no art. 1º, III,

da Constituição Federal.

10. Não sem razão, o salário mínimo encontra proteção

constitucional, revestindo-se de garantia fundamental à condição

social do trabalhador. O instituto está intrinsicamente relacionado à

salvaguarda de questões básicas e necessárias à sobrevivência

digna do trabalhador e de sua família, como "moradia, alimentação,

educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência

social".

11. Assim, diante do conflito que o caso revela, entre a garantia do

crédito trabalhista do exequente e a subsistência da executada, é

insofismável que relegá-la a situação de miserabilidade, a fim de

que arque com a dívida nessa circunstância, constitui ofensa aos

princípios e direitos protegidos pela Carta Magna, sobretudo à

norma que assegura a dignidade da pessoa humana.

12. Sopesando, portanto, a penhora sobre os proventos da

impetrante e o valor bruto que passará a perceber acaso mantida a

constrição (R$1.194,08), inferior ao salário mínimo atual, concede-

se a segurança, ante a evidente ilegalidade e abusividade do ato

impugnado. Precedentes. Recurso ordinário conhecido e provido"

(ROT-264-85.2022.5.05.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa,

DEJT 09/12/2022).

Nessa mesma linha de pensamento, transcrevo ementa de recente

decisão deste Regional:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA. DE SALÁRIO E PROVENTO.

RESTRIÇÃO LEGAL. RELATIVIZAÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. DECISÃO DA CORTE ESPECIAL. O art. 833, inc. IV,

do CPC, embora estabeleça a impenhorabilidade de salário e de

provento de aposentadoria, prevê ressalva no seu § 2º,

prescrevendo que não se aplica "para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", cuja relativização

em face da mesma regra legal, "independentemente da natureza da

dívida a ser paga e do valor recebido pelo devedor", é reconhecida

pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no REsp

1.874.222, por maioria, na apreciação e julgamento dos embargos

de divergência em 19-4-2023, sob a relatoria do Exmo. Ministro

João Otávio de Noronha, "desde que preservado valor que

assegure subsistência digna para ele e sua família", cuja aplicação

somente deve ocorrer "quando restarem inviabilizados outros meios

executórios que garantam a efetividade da execução" e desde que

"avaliado concretamente o impacto da constrição sobre os

rendimentos do executado". (Ac 1ª Câmara Proc. 0002931-

55.2013.5.12.0003. Redatora designada Maria de Lourdes Leiria.

Data de Assinatura: 17/08/2023).

Tendo em vista as informações existentes no feito no sentido de

que a sócia ROSANGELA WESTFAL SENS possui rendimento total

mensal junto ao INSS de R$ 6.226,99, entendo cabível a penhora

de 10% daquele rendimento mensal até o limite do valor

exequendo.

Do exposto, dou provimento para, nos termos da fundamentação,

assentar que o art. 833, IV, § 2º, do CPC, autoriza a penhora de

salários (sentido amplo), determinando que o juízo de origem oficie-

se ao INSS para constrição de 10% do rendimento mensal da sócia

ROSANGELA WESTFAL SENS até o limite do valor exequendo,

com anterior intimação da parte autora para fornecer dados de

conta bancária para a transferência diretamente pela Autarquia

Federal.

Contudo, prevaleceu o entendimento constante do voto por mim

proferido, com a seguinte redação:

Isso porque, a legislação de regência - art. 833, IV, do CPC - prevê

expressamente a impenhorabilidade de tais valores. Assim dispõe a

norma processual a respeito da matéria:

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera

impenhoráveis ou inalienáveis.

Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

Com efeito, conforme venho me manifestando em precedentes

des ta  Câmara  a  respe i to  do  tema (AP  -  0002063-

66.2012.5.12.0018, AP 0000705-95.2016.5.12.0060), nos termos do

art. 833, inc. IV, do CPC, que os salários, dentre outras parcelas

descritas no dispositivo em menção, são impenhoráveis,

constituindo-se exceção à regra geral do art. 835 do mesmo Código,

que prevê a penhora de dinheiro como primeira opção.

Registro meu entendimento, igualmente exposto no precedente

mencionado, de que a exceção prevista §2º do dispositivo

supracitado é restritiva à prestação alimentícia, não admitindo
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interpretação ampliativa. Destarte, não há, a meu ver, como

englobar o crédito trabalhista.

Nesse sentido, mutatis mutandis, ou seja, feitas as devidas

adequações à parcela/matéria em epígrafe e aos dispositivos

vigentes do Novo Diploma Processual Civil, cito também a

jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, que,

conforme a Orientação Jurisprudencial 153 da SDI-II, reflete o

seguinte entendimento:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

S A L Á R I O .  A R T .  6 4 9 ,  I V ,  D O  C P C  D E  1 9 7 3 .

ILEGALIDADE.(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017 Ofende direito

líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário

existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista,

ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores

recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,

ACORDAM os membros da 3ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas, de R$ 44,26, pelos executados (CLT,

art. 789-A, IV). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

Redigirá o acórdão o Desembargador do Trabalho Wanderley

Godoy Junior, Redator Designado.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

Redator-designado

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0003462-83.2011.5.12.0045

AGRAVANTE: ALESSANDRA GIANEZINI

AGRAVADO: DIFERENCIAL SERVICOS PREDIAIS LTDA - ME,

ANDERSON LUIZ PEREIRA , ACASSINI MOVEIS E OBJETOS

LTDA, ROSANGELA WESTFAL SENS

REDATOR-DESIGNADO: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do no art. 833, inc. IV, do CPC, os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal são impenhoráveis. A exceção prevista § 2º do dispositivo

supracitado é restritiva à prestação alimentícia, não admitindo

interpretação ampliativa, logo, não há como englobar o crédito

trabalhista.

VISTO, relatado e discutido este AGRAVO DE PETIÇÃO

proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú, SC,

sendo agravante ALESSANDRA GIANEZINI e agravados

DIFERENCIAL SERVIÇOS PREDIAIS LTDA - ME E OUTROS (4).

Adoto, na forma regimental, o relatório do Desembargador-Relator:

"Inconformado com a decisão proferida pelo Juiz LEONARDO

FREDERICO FISCHER (ID. e9b7a08), recorre a exequente, pelas

razões expendidas no ID. 65bf267.

"Não há contraminuta."

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição e das contrarrazões.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

JUÍZO DE MÉRITO

Salário. Penhora

O voto vencido do Desembargador-Relator tem a seguinte redação,

ora consignada para todos os fins.

A exequente requereu ao Juízo da execução que fosse expedido

ofício ao INSS para obtenção de informações acerca da existência

de benefício previdenciário em nome dos executados. O pedido foi

deferido.

O órgão previdenciário informou ao Juízo que a executada

ROSANGELA WESTFAL SENS usufrui de dois benefícios,

conforme se extrai do documento ao ID. a33ad7b. No entanto, a

penhora foi indeferida com base no que prescreve o art. 833, IV, do

CPC (ID. e9b7a08).

Inconformada, a exequente agrava. Sustenta, em síntese, que os

créditos trabalhistas possuem natureza alimentar, assim como

benefícios previdenciários da executada.

Invoca os princípios da dignidade da pessoa humana e da

efetividade da tutela jurisdicional.

Diz que o CPC, embora tenha a impenhorabilidade das verbas

alimentares como regra, admite exceção quando a penhora ocorre

para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de

sua origem.

Analiso.

Estabelece o art. 833, IV e § 2º do CPC/2015:

"Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

(...)

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º."

Com a entrada em vigor do CPC de 2015, os salários, pensões,

remunerações etc deixaram de ser absolutamente impenhoráveis,

contrariamente ao que dispunha o art. 649 do CPC/1973

(correspondente ao art. 833 do CPC vigente). Além disso, no atual

CPC há previsão expressa de penhora de salário em caso de dívida

decorrente de prestação alimentícia, independente de sua origem

(CPC, art. 833, § 2º).

O crédito trabalhista ora excutido tem natureza alimentar (mesma

natureza jurídica dos salários recebidos pelo executado). Por isso,

tanto num como noutro caso há bem jurídico a ser protegido, qual

seja, a dignidade do trabalhador. Assim, interpreto o disposto no art.

833, IV, do CPC/2015 em sintonia com os princípios de proteção do

hipossuficiente, notadamente diante do contido no § 2º do mesmo

art. 833.

O TST alterou seu entendimento a respeito da completa
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impenhorabilidade de salários e vencimentos, diante do regramento

legal advindo do CPC/2015, segundo precedentes abaixo:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA DE 20% DO SALÁRIO.  ATO IMPUGNADO

PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/15. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2 INAPLICÁVEL.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E833, § 2º, DO CPC/15. Conquanto não

houvesse previsão legal no Código de Processo Civil de 1973, o

novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, ao prever a

impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, expressamente estabelece ressalva no § 2º

relativamente "à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. O art. 529, §3º,

também do CPC/15, por seu turno, limita o percentual de penhora a

50% do ganho líquido do executado, revelando, dessa forma, a

preocupação do legislador em também não desprover o devedor de

quantia minimamente necessária a sua subsistência. Diante da

inovação legislativa trazida com o CPC/15, e com o fim de evitar

aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio da Resolução 220,

de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação Jurisprudencial nº

153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando sua aplicação aos

atos praticados na vigência do CPC/73, o que não é o caso dos

autos, haja vista que o ato inquinado de coator se deu na vigência

no CPC/15. No caso concreto, a constrição ficou limitada a 20% do

valor da aposentadoria, muito aquém do limite máximo previsto no

já referido dispositivo. Assim, não há ilegalidade ou abusividade no

ato impugnado a justificar a ação mandamental. Recurso ordinário

conhecido e desprovido." (RO 0001153-49.2016.5.05.0000, Relator

Ministro Alexandre Agra Belmonte - Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais - Publicado no DEJT em 23-03-2018).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CPC/2015. ATO COATOR CONSUBSTANCIADO EM PENHORA

DE CONTA CORRENTE. LEGALIDADE. INAPLICABILIDADE DA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC. O ato coator combatido

no mandamus é a determinação de bloqueio de valores existentes

em conta corrente do impetrante. É de se reconhecer que a ordem

de bloqueio foi expedida na vigência do Código de Processo Civil de

2015. Conforme a nova disciplina processual estabelecida, a

impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica nos casos em

que a constrição seja para fins de pagamento de prestação

alimentícia " independente de sua origem ", como é o caso das

verbas de natureza salarial devidas ao empregado. Note-se que a

expressão destacada não existia no CPC de 1973 e, por essa

razão, esta Corte Superior consagrou o entendimento segundo o

qual a exceção do revogado art. 649, § 2°, do CPC/1973 fazia

referência apenas à prestação alimentícia fixada com espeque no

art. 1.694 do CC/2002. No que tange ao valor do bloqueio efetuado,

a jurisprudência desta Subseção Especializada é no sentido de que

é lícita a penhora de até o limite de 50% estabelecido no § 3º do

artigo 529, também do CPC/2015. No caso em tela, porém, a partir

das provas pré-constituídas, identifica-se que o valor bloqueado em

conta corrente não ultrapassou o limite legal, bem como que os

valores depositados não tinham a sua totalidade com a rubrica de

salário. Nesse aspecto, não se constata nenhuma ilegalidade ou

abusividade no ato apontado como coator pelo executado, sendo

inaplicável ao caso a modulação de efeitos estabelecida na OJ nº

153 desta eg. SBDI-2. Não se há de falar, portanto, em afronta a

direito líquido e certo. Precedentes específicos desta eg. SBDI-2.

Recurso ord inár io conhecido e desprovido".  (RO-241-

81.2018.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

19/12/2019).

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO

INSS. CONSULTA AO CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE

DE PENHORA INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS

RECEBIDOS PELOS DEVEDORES.  POSSIB IL IDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

TRANSCENDÊNCIA.  RECONHECIDA.  Cons iderando a

possibilidade de a decisão recorrida contrariar entendimento

consubstanciado na jurisprudência desta Corte Superior, verifica-se

a transcendência política, nos termos do artigo 896-A, § 1º, II, da

CLT. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO INSS. CONSULTA AO

CAGED. PRETENSÃO DO EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS E PROVENTOS RECEBIDOS

PELOS DEVEDORES. POSSIBILIDADE. PENHORABILIDADE NA

VIGÊNCIA DO CPC/2015. PROVIMENTO. Trata-se de debate

acerca da possibilidade de haver penhora de proventos de

aposentadoria para pagamento de débitos trabalhistas de natureza

alimentar, sendo a penhora realizada já na vigência do CPC de

2015. A respeito do tema, é sabido que a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria sofreu

alteração com o advento do Código de Processo Civil de 2015,

passando a constar no seu artigo 833, § 2º, como exceção, a

possibilidade de penhora de salários e proventos de aposentadoria

quando destinadas ao pagamento de prestações alimentícias,

independentemente de sua origem. A jurisprudência desta Corte
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Superior sobre a matéria, consubstanciada na Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, foi atualizada em setembro de

2017 pelo Tribunal Pleno desta Corte, passando a limitar a

aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na vigência

do CPC de 1973. Dessa forma, com a vigência do CPC/2015, a

exceção trazida no supracitado § 2º, do artigo 833, referente a

penhoras realizadas para pagamento de prestações alimentícias

"independentemente de sua origem", passou a abranger também os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar.

Precedentes. Na hipótese, a Corte Regional concluiu que a exceção

trazida no artigo 833, IV, §2°, do CPC, não engloba o crédito

trabalhista, dessa forma, entendeu pela impenhorabilidade de

salários ou proventos de aposentadoria dos sócios executados,

razão pela qual não autorizou a consulta ao sistema CAGED e a

expedição de ofício ao INSS. Decisão que diverge da jurisprudência

deste Tribunal Superior. Recurso de revista de que se conhece e ao

qual se dá provimento" (RR-273900-96.1995.5.02.0011, 8ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

19/12/2022).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PARTE

EXEQUENTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. PROCESSO EM FASE

DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DA EXEQUENTE DE PENHORA

INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DE SALÁRIOS/PROVENTOS

RECEBIDOS PELA PARTE DEVEDORA. POSSIBILIDADE.

P E N H O R A B I L I D A D E  N A  V I G Ê N C I A  D O  C P C / 2 0 1 5 .

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. A jurisprudência desta

Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 153 da

SBDI-2, preconizava que " ofende direito líquido e certo decisão que

determina o bloqueio de numerário existente em conta salário, para

satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a

determinado percentual dos valores recebidos ou a valor revertido

para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do

CPC de 1973 contém norma imperativa que não admite

interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2º,

do CPC de 1973 espécie e não gênero de crédito de natureza

alimentícia, não englobando o crédito trabalhista ". II. Com o

advento do Código de Processo Civil de 2015, a questão relativa à

impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria foi

alterada, uma vez que o § 2º do art. 833 excepcionou a incidência

de tal regra à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às

importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos

mensais. III. Em razão do disposto no art. 833, IV, § 2º, do

CPC/2015, o Tribunal Pleno dessa Corte Superior alterou a redação

da Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2/TST (Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017), a fim de limitar

a aplicação da tese nela sedimentada aos atos praticados na

vigência do CPC/1973. IV. Desse modo, com a vigência do

CPC/2015, passou-se a admitir a penhora de percentual de salários

e proventos de aposentadoria para pagamento de prestações

alimentícias "independentemente de sua origem", o que abrange os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar. V.

Nesse contexto, ao concluir pela inviabilidade de expedição de

ofício ao INSS, a fim de obter informações acerca de percepção de

proventos de aposentadoria por Sócio Executado, para posterior

penhora , a Corte Regional contrariou a jurisprudência deste

Tribunal Superior e violou o artigo 5º, II, da Constituição da

República. VI. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento" (RR-287600-94.2008.5.02.0202, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 24/03/2023).

Adoto o posicionamento hodierno do TST desde a vigência do atual

CPC, como se verifica em arestos de minha relatoria (Processo PJE

nº 0001702-61.2014.5.12.0056. Publicado DEJT em 31/07/2017;

PJE nº 0001307-64.2016.5.12.0035. Publicado DEJT em

06/12/2023).

Convém frisar, para a correta interpretação do disposto na OJ 153

da SDI-II do TST, que os precedentes acima transcritos da mais

Alta Corte Trabalhista Brasileira estão em harmonia com essa OJ.

De fato, estabelece a OJ referida:

"153. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017,

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista." (sublinhei)

Impende atentar que o TST, ao dar nova redação à prefalada

súmula em razão da vigência do CPC/2015 (vigência desde

18.03.2016), explicitou o entendimento reinante até 17.03.2016, ou

seja, enquanto vigente o CPC/1973 e não o trazido pelo

CPC/2015. Fê-lo, quiçá, diante da clareza da alteração legislativa

(mudança de diretriz comparativamente ao modelo anterior).

Melhor seria se a redação acima transcrita fosse o item I da OJ
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constando (s in te t icamente)  no i tem I I :  "O CPC/2015,

diferentemente do modelo do CPC/1973, possui diretriz diversa

da constante no item I acima (art. 833, IV, § 2º)".

Dessarte, entendo não haver dúvida sobre o cabimento da penhora

em salários (sentido amplo).

Superado o aspecto acima analisado (penhorabilidade), impõe-se o

exame do caso concreto, haja vista que nenhum percentual deve

ser constritado dependendo dos rendimentos mensais da parte

executada (pessoa natural) a fim de preservar a sobrevivência e,

em última análise, a dignidade da pessoa humana. Nesse sentido o

precedente abaixo do TST:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

P E N H O R A  D E  2 0 %  S O B R E  O S  P R O V E N T O S  D E

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO MÍNIMO.

1. Trata-se de recurso ordinário interposto contra acórdão proferido

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região que denegou a

segurança.

2. Conforme se depreende dos autos, o ato impugnado no presente

"mandamus" consiste em decisão proferida pelo MM. Juiz da 5ª

Vara do Trabalho de Salvador/BA, nos autos da execução em curso

na reclamação trabalhista subjacente, que determinou a penhora de

20% sobre os proventos de aposentadoria da impetrante.

3. O inciso IV do art. 833 do CPC define que são impenhoráveis "os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal".

4. Por sua vez, o § 2º do art. 833 do CPC excepciona a referida

regra, ao permitir a penhora de salários, subsídios e proventos de

aposentadoria quando a execução tiver por finalidade o pagamento

de prestação alimentícia, qualquer que seja a origem, bem como

nos casos em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais.

5. A constrição autorizada pelo art. 833, § 2º, do CPC deve, ainda,

tratando-se de verba de natureza alimentar, como evidentemente é

o crédito trabalhista, limitar-se a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do executado, nos termos do § 3º do art. 529 do

CPC.

6. Nota-se que o intuito do legislador foi o de garantir e proteger os

direitos e interesses do credor sem retirar do devedor as condições

de viver de forma digna, enquanto responde pela quitação da

dívida.

7. No mais, importa ressaltar que a compreensão contida na OJ 153

da SBDI-2/TST somente é aplicável a atos pretéritos à vigência da

Lei nº 13.105/2015 (Resolução nº 220, de 18 de setembro de 2017),

não sendo a hipótese dos autos.

8. Diante dessas premissas, é possível concluir, a priori, pela

inexistência de ilegalidade na decisão por meio da qual, na vigência

do CPC de 2015, determina a penhora de até 50% (cinquenta por

cento) sobre salários ou proventos da parte executada na

reclamação trabalhista.

9. Todavia, a hipótese vertente demanda outra perspectiva, em

virtude de sua peculiaridade. Conforme evidenciado por meio de

prova pré-constituída (fl. 19), a impetrante recebe remuneração, a

título de proventos de aposentadoria, no valor bruto de R$1.492,60

e líquido de R$1.279,49. Com efeito, considerando-se o parâmetro

estabelecido do salário mínimo para o ano de 2022 (R$1.212,00), a

constrição de 20% sobre aquele valor retiraria da executada as

mínimas condições de subsistência, em evidente afronta ao

princípio da dignidade da pessoa humana, consagrado no art. 1º, III,

da Constituição Federal.

10. Não sem razão, o salário mínimo encontra proteção

constitucional, revestindo-se de garantia fundamental à condição

social do trabalhador. O instituto está intrinsicamente relacionado à

salvaguarda de questões básicas e necessárias à sobrevivência

digna do trabalhador e de sua família, como "moradia, alimentação,

educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência

social".

11. Assim, diante do conflito que o caso revela, entre a garantia do

crédito trabalhista do exequente e a subsistência da executada, é

insofismável que relegá-la a situação de miserabilidade, a fim de

que arque com a dívida nessa circunstância, constitui ofensa aos

princípios e direitos protegidos pela Carta Magna, sobretudo à

norma que assegura a dignidade da pessoa humana.

12. Sopesando, portanto, a penhora sobre os proventos da

impetrante e o valor bruto que passará a perceber acaso mantida a

constrição (R$1.194,08), inferior ao salário mínimo atual, concede-

se a segurança, ante a evidente ilegalidade e abusividade do ato

impugnado. Precedentes. Recurso ordinário conhecido e provido"

(ROT-264-85.2022.5.05.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa,

DEJT 09/12/2022).

Nessa mesma linha de pensamento, transcrevo ementa de recente

decisão deste Regional:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA. DE SALÁRIO E PROVENTO.

RESTRIÇÃO LEGAL. RELATIVIZAÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. DECISÃO DA CORTE ESPECIAL. O art. 833, inc. IV,

do CPC, embora estabeleça a impenhorabilidade de salário e de

provento de aposentadoria, prevê ressalva no seu § 2º,

prescrevendo que não se aplica "para pagamento de prestação
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alimentícia, independentemente de sua origem", cuja relativização

em face da mesma regra legal, "independentemente da natureza da

dívida a ser paga e do valor recebido pelo devedor", é reconhecida

pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no REsp

1.874.222, por maioria, na apreciação e julgamento dos embargos

de divergência em 19-4-2023, sob a relatoria do Exmo. Ministro

João Otávio de Noronha, "desde que preservado valor que

assegure subsistência digna para ele e sua família", cuja aplicação

somente deve ocorrer "quando restarem inviabilizados outros meios

executórios que garantam a efetividade da execução" e desde que

"avaliado concretamente o impacto da constrição sobre os

rendimentos do executado". (Ac 1ª Câmara Proc. 0002931-

55.2013.5.12.0003. Redatora designada Maria de Lourdes Leiria.

Data de Assinatura: 17/08/2023).

Tendo em vista as informações existentes no feito no sentido de

que a sócia ROSANGELA WESTFAL SENS possui rendimento total

mensal junto ao INSS de R$ 6.226,99, entendo cabível a penhora

de 10% daquele rendimento mensal até o limite do valor

exequendo.

Do exposto, dou provimento para, nos termos da fundamentação,

assentar que o art. 833, IV, § 2º, do CPC, autoriza a penhora de

salários (sentido amplo), determinando que o juízo de origem oficie-

se ao INSS para constrição de 10% do rendimento mensal da sócia

ROSANGELA WESTFAL SENS até o limite do valor exequendo,

com anterior intimação da parte autora para fornecer dados de

conta bancária para a transferência diretamente pela Autarquia

Federal.

Contudo, prevaleceu o entendimento constante do voto por mim

proferido, com a seguinte redação:

Isso porque, a legislação de regência - art. 833, IV, do CPC - prevê

expressamente a impenhorabilidade de tais valores. Assim dispõe a

norma processual a respeito da matéria:

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera

impenhoráveis ou inalienáveis.

Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

Com efeito, conforme venho me manifestando em precedentes

des ta  Câmara  a  respe i to  do  tema (AP  -  0002063-

66.2012.5.12.0018, AP 0000705-95.2016.5.12.0060), nos termos do

art. 833, inc. IV, do CPC, que os salários, dentre outras parcelas

descritas no dispositivo em menção, são impenhoráveis,

constituindo-se exceção à regra geral do art. 835 do mesmo Código,

que prevê a penhora de dinheiro como primeira opção.

Registro meu entendimento, igualmente exposto no precedente

mencionado, de que a exceção prevista §2º do dispositivo

supracitado é restritiva à prestação alimentícia, não admitindo

interpretação ampliativa. Destarte, não há, a meu ver, como

englobar o crédito trabalhista.

Nesse sentido, mutatis mutandis, ou seja, feitas as devidas

adequações à parcela/matéria em epígrafe e aos dispositivos

vigentes do Novo Diploma Processual Civil, cito também a

jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, que,

conforme a Orientação Jurisprudencial 153 da SDI-II, reflete o

seguinte entendimento:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

S A L Á R I O .  A R T .  6 4 9 ,  I V ,  D O  C P C  D E  1 9 7 3 .

ILEGALIDADE.(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res.

220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017 Ofende direito

líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário

existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista,

ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores

recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,
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ACORDAM os membros da 3ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas, de R$ 44,26, pelos executados (CLT,

art. 789-A, IV). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Wanderley Godoy Junior, os Desembargadores do Trabalho José

Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer Gehlen.

Redigirá o acórdão o Desembargador do Trabalho Wanderley

Godoy Junior, Redator Designado.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

Redator-designado

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0002031-54.2023.5.12.0025
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE LUIZ CARLOS ANACLETO

ADVOGADO CURT ANTONIO BEIMS NETO(OAB:
33284/SC)

RECORRENTE CASA DO MDF TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLA BEATRIZ NUSS(OAB:
61091/SC)

RECORRIDO LUIZ CARLOS ANACLETO

ADVOGADO CURT ANTONIO BEIMS NETO(OAB:
33284/SC)

RECORRIDO CASA DO MDF TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLA BEATRIZ NUSS(OAB:
61091/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DO MDF TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002031-54.2023.5.12.0025 (ROT)

RECORRENTE: CASA DO MDF TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA., LUIZ CARLOS ANACLETO

RECORRIDO: LUIZ CARLOS ANACLETO,CASA DO MDF

TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL. ATUAÇÃO

JUDICIAL CIRCUNSCRITA À LEGALIDADE. AUTONOMIA DA

VONTADE DAS PARTES. REQUISITOS DE LEGALIDADE

MÍNIMOS. PREVISÃO NA CLT E CÓDIGO CIVIL. No acordo

extrajudicial, não há qualquer impedimento legal para que as partes
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convencionem a quitação geral, desde que venha expresso no

conteúdo do acordo e que haja a concordância consciente e

pessoal do reclamante. Inexiste vedação ou exigências mínimas de

conteúdo, havendo insofismável equiparação entre as partes e uma

quase igualação a um negócio jurídico comum, ressalvando apenas

a verificação do acordo pela ótica da teoria geral dos negócios

jurídicos cíveis (Artigo 104 c/c 166 do Código Civil) e dos vícios do

consentimento (como o erro e o dolo), pressupondo que o advogado

alertara seu cliente dos efeitos, que estaria então ciente e

consciente.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Xanxerê, SC,

sendo recorrentes CASA DO MDF TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA. e LUIZ CARLOS ANACLETO e recorridos OS MESMOS.

Da sentença das fls. 32-33, da lavra do Exmo. Juiz Regis Trindade

de Mello, que rejeitou o pedido de homologação de acordo

extrajudicial, recorrem ambas as partes a esta Corte Revisora.

Nas suas razões das fls. 35-40, as partes almejam a homologação

integral do acordo extrajudicial contido na inicial, em todos os seus

termos, a fim de que, sobre ele, surtam todos os efeitos da coisa

julgada, extinguindo-se o processo com resolução de mérito (inciso

III, alínea b, do art. 487 c/c inciso II do art. 924, ambos do CPC).

O recurso foi admitido em primeiro grau, nos termos da decisão

interlocutória da fl. 43.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso, pois presentes os pressupostos legais de

admissibilidade.

M É R I T O

O trabalhador e seu ex-empregador propuseram a presente ação,

requerendo a homologação do acordo extrajudicial.

O Juiz do primeiro grau assim apreciou o pedido:

"Os requerentes noticiam a celebração de acordo por meio do qual

as verbas derivadas da cessação da relação de emprego são pagas

no dia 3.11.2023.

O empregado confirma, perante o oficial de justiça, os termos do

ajuste.

A legislação autoriza a submissão de aoacordo extrajudicial juízo

trabalhista, cabendo a este analisar seus termos e decidir sobre

eventual homologação.

O acordo a que se refere a lei equivale à transação e esta, como

cediço, pressupõe a resolução de um conflito por meio de

concessões recíprocas (Código Civil, artigo 840).

No caso em exame, contudo, inexiste controvérsia a justificar o

pedido de homologação, uma vez que não persistem dúvidas sobre

a exigibilidade dos valores indicados na petição inicial.

Em palavras outras, não existindo incerteza sobre a natureza da

relação ou sobre as parcelas derivadas do vínculo extinto, não se

há falar em prévia negociação que exija posterior homologação

judicial (a Justiça do Trabalho, mesmo após a reforma trabalhista,

não recebe a incumbência de substituir os órgãos assistentes de

rescisão da relação de emprego - Sindicato, Ministério do Trabalho,

Ministério Público ou Juiz de Paz).

Diante desse quadro, a homologação é indevida.

POSTO ISSO, decido o pedido de homologação de acordo

extrajudicial." (sentença revisanda - fls. 32-33).

No caso, o contrato de trabalho mantido entre as partes perdurou de

09-04-2019 a 25-10-2023, tendo o reclamante exercido a função de

motorista de entregas. A dispensa ocorreu sem justa causa e o

termo de rescisão do contrato de trabalho indica o pagamento das

verbas rescisórias no valor líquido de R$ 19.453,66.

As partes apresentaram petição conjunta de acordo, com a

participação de advogados próprios de cada parte, que confere

eficácia liberatória à empregadora quanto as obrigações trabalhistas

decorrentes do vínculo de emprego mantido com o empregado.

Pois bem.

Estando presentes os requisitos gerais do negócio jurídico e os

específicos preconizados pela lei trabalhista, não há questionar a

vontade das partes envolvidas e o mérito do acordado.

A atuação do Judiciário na jurisdição voluntária é dupla: homologar,

ou não, o acordo. Não lhe é dado substituir-se às partes -

empregado ou empresa. Essa atuação judicial circunscreve à

legalidade ou não do acordo, sem incursões de mérito ou de

conteúdo. Essa foi a clara intenção do legislador expressada na

nova legislação, que não encontra desacordo com a CRFB/88, de

modo que não cabe ao julgador deixar de cumpri-la.

O controle da legalidade do acordo é feito pelo Juiz do Trabalho que

deve analisar se o ato jurídico foi firmado por agentes capazes, se o

objeto é lícito e se a forma é prescrita ou não defesa em lei. Dentre

os vícios de consentimento deverá o juiz analisar se o acordo é

decorrente de fraude ou simulação, bem como se há indícios de

coação na manifestação de vontade. Relativamente ao trabalhador,

deve-se aferir se houve transparência quanto à escolha do

advogado, as consequências do acordo, o alcance da quitação e os

efeitos do descumprimento, missão que deve ser confiada ao

advogado constituído sem dispensar que o juiz se assegure destas

condições antes de fazer a homologação.

No acordo extrajudicial, não há qualquer impedimento legal para

que as partes convencionem a quitação geral, desde que venha
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expresso no conteúdo do acordo e que haja a concordância

consciente e pessoal do trabalhador, podendo o juiz exigir a

assinatura deste, ou a confirmação pessoal das partes em

audiência.

Ratifique-se o dito acima pela leitura dos artigos da CLT relativos ao

tema:

Art. 855-B. O processo de homologação de acordo extrajudicial terá

início por petição conjunta, sendo obrigatória a representação das

partes por advogado. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§1º. As partes não poderão ser representadas por advogado

comum. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§2º. Faculta-se ao trabalhador ser assistido pelo advogado do

sindicato de sua categoria. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]

Art. 855-E. A petição de homologação de acordo extrajudicial

suspende o prazo prescricional da ação quanto aos direitos nela

especificados. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Parágrafo único. O prazo prescricional voltará a fluir no dia útil

seguinte ao do trânsito em julgado da decisão que negar a

homologação do acordo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Veja-se que inexiste vedação ou exigências mínimas de conteúdo,

havendo insofismável equiparação entre as partes e uma quase

igualação a um negócio jurídico comum, ressalvando apenas os

pressupostos básicos de validade. Quer dizer, analisa-se o acordo

pela ótica da teoria geral dos negócios jurídicos cíveis, pressupondo

que o advogado alertara seu cliente dos efeitos, que estaria então

ciente e consciente. Logo, ainda assim optando pelo acordo, não

cabe de fato ao Poder Judiciário dizer o contrário, que o acordo lhe

será prejudicial, sob pena de indevida intromissão do âmbito da

liberdade dos contratantes.

Destaco que a vulnerabilidade, notadamente na atual quadra da

história, é marcante na fase contratual da relação de trabalho,

esvaindo-se após o término, em que o trabalhador fica livre e

desvencilhado para utilizar de todos os meios jurídicos disponíveis,

como de fato se procede. É desconsiderar a evolução da sociedade

e as transformações do mercado de trabalho ver o trabalhador

como alguns, juridicamente incapaz e necessitado de uma tutela

quase ilimitada, o que não acontece nem mesmo com as pessoas

com deficiência, conforme Lei nº 13.146/2015.

Nesses termos, não resulta evidenciada afronta aos requisitos de

existência e validade do negócio jurídico, previstos no art. 104 c/c

166 do Código Civil, tampouco a presença de algum vício de

consentimento.

Assim, dou provimento ao recurso para homologar de forma integral

o termo de acordo extrajudicial.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada da medida aclaratória como

sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade exclusiva de

prequestionamento de matérias, dispositivos legais e/ou de teses

recursais não abordadas de forma específica, bem como a tentativa

de nova apreciação das provas constantes nos autos implicará na

aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c

art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencido o Desembargador do

Trabalho José Ernesto Manzi, DAR-LHE PROVIMENTO para

homologar de forma integral o termo de acordo extrajudicial. Custas
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na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0002031-54.2023.5.12.0025
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE LUIZ CARLOS ANACLETO

ADVOGADO CURT ANTONIO BEIMS NETO(OAB:
33284/SC)

RECORRENTE CASA DO MDF TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLA BEATRIZ NUSS(OAB:
61091/SC)

RECORRIDO LUIZ CARLOS ANACLETO

ADVOGADO CURT ANTONIO BEIMS NETO(OAB:
33284/SC)

RECORRIDO CASA DO MDF TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLA BEATRIZ NUSS(OAB:
61091/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS ANACLETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002031-54.2023.5.12.0025 (ROT)

RECORRENTE: CASA DO MDF TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA., LUIZ CARLOS ANACLETO

RECORRIDO: LUIZ CARLOS ANACLETO,CASA DO MDF

TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL. ATUAÇÃO

JUDICIAL CIRCUNSCRITA À LEGALIDADE. AUTONOMIA DA

VONTADE DAS PARTES. REQUISITOS DE LEGALIDADE

MÍNIMOS. PREVISÃO NA CLT E CÓDIGO CIVIL. No acordo

extrajudicial, não há qualquer impedimento legal para que as partes

convencionem a quitação geral, desde que venha expresso no

conteúdo do acordo e que haja a concordância consciente e

pessoal do reclamante. Inexiste vedação ou exigências mínimas de

conteúdo, havendo insofismável equiparação entre as partes e uma

quase igualação a um negócio jurídico comum, ressalvando apenas

a verificação do acordo pela ótica da teoria geral dos negócios

jurídicos cíveis (Artigo 104 c/c 166 do Código Civil) e dos vícios do

consentimento (como o erro e o dolo), pressupondo que o advogado

alertara seu cliente dos efeitos, que estaria então ciente e

consciente.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Xanxerê, SC,

sendo recorrentes CASA DO MDF TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA. e LUIZ CARLOS ANACLETO e recorridos OS MESMOS.

Da sentença das fls. 32-33, da lavra do Exmo. Juiz Regis Trindade

de Mello, que rejeitou o pedido de homologação de acordo

extrajudicial, recorrem ambas as partes a esta Corte Revisora.

Nas suas razões das fls. 35-40, as partes almejam a homologação

integral do acordo extrajudicial contido na inicial, em todos os seus

termos, a fim de que, sobre ele, surtam todos os efeitos da coisa

julgada, extinguindo-se o processo com resolução de mérito (inciso

III, alínea b, do art. 487 c/c inciso II do art. 924, ambos do CPC).

O recurso foi admitido em primeiro grau, nos termos da decisão

interlocutória da fl. 43.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso, pois presentes os pressupostos legais de

admissibilidade.

M É R I T O
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O trabalhador e seu ex-empregador propuseram a presente ação,

requerendo a homologação do acordo extrajudicial.

O Juiz do primeiro grau assim apreciou o pedido:

"Os requerentes noticiam a celebração de acordo por meio do qual

as verbas derivadas da cessação da relação de emprego são pagas

no dia 3.11.2023.

O empregado confirma, perante o oficial de justiça, os termos do

ajuste.

A legislação autoriza a submissão de aoacordo extrajudicial juízo

trabalhista, cabendo a este analisar seus termos e decidir sobre

eventual homologação.

O acordo a que se refere a lei equivale à transação e esta, como

cediço, pressupõe a resolução de um conflito por meio de

concessões recíprocas (Código Civil, artigo 840).

No caso em exame, contudo, inexiste controvérsia a justificar o

pedido de homologação, uma vez que não persistem dúvidas sobre

a exigibilidade dos valores indicados na petição inicial.

Em palavras outras, não existindo incerteza sobre a natureza da

relação ou sobre as parcelas derivadas do vínculo extinto, não se

há falar em prévia negociação que exija posterior homologação

judicial (a Justiça do Trabalho, mesmo após a reforma trabalhista,

não recebe a incumbência de substituir os órgãos assistentes de

rescisão da relação de emprego - Sindicato, Ministério do Trabalho,

Ministério Público ou Juiz de Paz).

Diante desse quadro, a homologação é indevida.

POSTO ISSO, decido o pedido de homologação de acordo

extrajudicial." (sentença revisanda - fls. 32-33).

No caso, o contrato de trabalho mantido entre as partes perdurou de

09-04-2019 a 25-10-2023, tendo o reclamante exercido a função de

motorista de entregas. A dispensa ocorreu sem justa causa e o

termo de rescisão do contrato de trabalho indica o pagamento das

verbas rescisórias no valor líquido de R$ 19.453,66.

As partes apresentaram petição conjunta de acordo, com a

participação de advogados próprios de cada parte, que confere

eficácia liberatória à empregadora quanto as obrigações trabalhistas

decorrentes do vínculo de emprego mantido com o empregado.

Pois bem.

Estando presentes os requisitos gerais do negócio jurídico e os

específicos preconizados pela lei trabalhista, não há questionar a

vontade das partes envolvidas e o mérito do acordado.

A atuação do Judiciário na jurisdição voluntária é dupla: homologar,

ou não, o acordo. Não lhe é dado substituir-se às partes -

empregado ou empresa. Essa atuação judicial circunscreve à

legalidade ou não do acordo, sem incursões de mérito ou de

conteúdo. Essa foi a clara intenção do legislador expressada na

nova legislação, que não encontra desacordo com a CRFB/88, de

modo que não cabe ao julgador deixar de cumpri-la.

O controle da legalidade do acordo é feito pelo Juiz do Trabalho que

deve analisar se o ato jurídico foi firmado por agentes capazes, se o

objeto é lícito e se a forma é prescrita ou não defesa em lei. Dentre

os vícios de consentimento deverá o juiz analisar se o acordo é

decorrente de fraude ou simulação, bem como se há indícios de

coação na manifestação de vontade. Relativamente ao trabalhador,

deve-se aferir se houve transparência quanto à escolha do

advogado, as consequências do acordo, o alcance da quitação e os

efeitos do descumprimento, missão que deve ser confiada ao

advogado constituído sem dispensar que o juiz se assegure destas

condições antes de fazer a homologação.

No acordo extrajudicial, não há qualquer impedimento legal para

que as partes convencionem a quitação geral, desde que venha

expresso no conteúdo do acordo e que haja a concordância

consciente e pessoal do trabalhador, podendo o juiz exigir a

assinatura deste, ou a confirmação pessoal das partes em

audiência.

Ratifique-se o dito acima pela leitura dos artigos da CLT relativos ao

tema:

Art. 855-B. O processo de homologação de acordo extrajudicial terá

início por petição conjunta, sendo obrigatória a representação das

partes por advogado. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§1º. As partes não poderão ser representadas por advogado

comum. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§2º. Faculta-se ao trabalhador ser assistido pelo advogado do

sindicato de sua categoria. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]

Art. 855-E. A petição de homologação de acordo extrajudicial

suspende o prazo prescricional da ação quanto aos direitos nela

especificados. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Parágrafo único. O prazo prescricional voltará a fluir no dia útil

seguinte ao do trânsito em julgado da decisão que negar a

homologação do acordo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Veja-se que inexiste vedação ou exigências mínimas de conteúdo,

havendo insofismável equiparação entre as partes e uma quase

igualação a um negócio jurídico comum, ressalvando apenas os

pressupostos básicos de validade. Quer dizer, analisa-se o acordo

pela ótica da teoria geral dos negócios jurídicos cíveis, pressupondo

que o advogado alertara seu cliente dos efeitos, que estaria então

ciente e consciente. Logo, ainda assim optando pelo acordo, não

cabe de fato ao Poder Judiciário dizer o contrário, que o acordo lhe

será prejudicial, sob pena de indevida intromissão do âmbito da

liberdade dos contratantes.

Destaco que a vulnerabilidade, notadamente na atual quadra da

história, é marcante na fase contratual da relação de trabalho,
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esvaindo-se após o término, em que o trabalhador fica livre e

desvencilhado para utilizar de todos os meios jurídicos disponíveis,

como de fato se procede. É desconsiderar a evolução da sociedade

e as transformações do mercado de trabalho ver o trabalhador

como alguns, juridicamente incapaz e necessitado de uma tutela

quase ilimitada, o que não acontece nem mesmo com as pessoas

com deficiência, conforme Lei nº 13.146/2015.

Nesses termos, não resulta evidenciada afronta aos requisitos de

existência e validade do negócio jurídico, previstos no art. 104 c/c

166 do Código Civil, tampouco a presença de algum vício de

consentimento.

Assim, dou provimento ao recurso para homologar de forma integral

o termo de acordo extrajudicial.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada da medida aclaratória como

sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade exclusiva de

prequestionamento de matérias, dispositivos legais e/ou de teses

recursais não abordadas de forma específica, bem como a tentativa

de nova apreciação das provas constantes nos autos implicará na

aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c

art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencido o Desembargador do

Trabalho José Ernesto Manzi, DAR-LHE PROVIMENTO para

homologar de forma integral o termo de acordo extrajudicial. Custas

na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0004298-28.2011.5.12.0022
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE JOSINALDO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO RICARDO PEDRO INÁCIO
SCHUBERT(OAB: 11909/SC)

ADVOGADO SÉFORA CRISTINA
SCHUBERT(OAB: 11421/SC)

ADVOGADO JANILTO DOMINGOS RAULINO(OAB:
13723/SC)

ADVOGADO ESTEFANIO RAFAEL PIVATTO(OAB:
65679/SC)

AGRAVADO ROGERIO ADEBRAIR RODRIGUES

AGRAVADO NAASSON SILVA DA ROCHA

AGRAVADO RR RODRIGUES EMPREITEIRA DE
MAO DE OBRA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSINALDO JOAQUIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0004298-28.2011.5.12.0022 (AP)

AGRAVANTE: JOSINALDO JOAQUIM DA SILVA

AGRAVADOS: RR RODRIGUES EMPREITEIRA DE MAO DE

OBRA LTDA - ME, ROGERIO ADEBRAIR RODRIGUES,

NAASSON SILVA DA ROCHA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA QUE RECAI SOBRE

SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do no art. 833, inc. IV,

do CPC, os vencimentos, salários e remunerações são

impenhoráveis.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC, sendo

agravante JOSINALDO JOAQUIM DA SILVA e agravados

NAASSON SILVA DA ROCHA E OUTROS (3).

O exequente interpõe agravo de petição em face da decisão do ID.

732fe06, que rejeitou seu pedido de penhora de 10% dos proventos

recebidos pelo executado Naasson Silva da Rocha.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição, por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

PENHORA DE PROVENTOS

Na decisão do ID. 732fe06 o Juízo de origem rejeitou o pedido de

penhora de 10% dos proventos que o executado Naasson Silva da

Rocha recebe do INSS.

O exequente, ora agravante afirma que, desde 2011, tenta executar

os valores que lhe são devidos, porém, sem sucesso.

Defende que a ausência de efetividade na execução autoriza a

penhora dos rendimento mensais.

Sem razão.

Sobre o tema, o Código de Processo Civil estabelece que:

Art. 831 - A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos

bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das

custas e dos honorários advocatícios.

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera

impenhoráveis ou inalienáveis.

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

Portanto, conforme disposto no art. 833, inc. IV, do CPC, os

vencimentos, salários e remunerações são impenhoráveis,

constituindo-se exceção à regra geral do art. 835 do mesmo Código,

que prevê a penhora de dinheiro como primeira opção.

A exceção prevista no §2º do art. 833, do CPC, é restritiva à

prestação alimentícia, não admitindo interpretação ampliativa, logo,

não há como englobar o crédito trabalhista.

Nesse sentido também o entendimento pacífico do Tribunal

Superior do Trabalho, conforme a Orientação Jurisprudencial 153

da SDI-II, que segue adiante transcrita:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

S A L Á R I O .  A R T .  6 4 9 ,  I V ,  D O  C P C  D E  1 9 7 3 .

ILEGALIDADE(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res.

220/2017 - DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Assim, em consonância com o entendimento do Juízo de origem,

penso que não é cabível a constrição de créditos salariais.
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Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. O Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de

Moraes consigna ressalvas quanto à fundamentação. Custas na

forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0004298-28.2011.5.12.0022
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE JOSINALDO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO RICARDO PEDRO INÁCIO
SCHUBERT(OAB: 11909/SC)

ADVOGADO SÉFORA CRISTINA
SCHUBERT(OAB: 11421/SC)

ADVOGADO JANILTO DOMINGOS RAULINO(OAB:
13723/SC)

ADVOGADO ESTEFANIO RAFAEL PIVATTO(OAB:
65679/SC)

AGRAVADO ROGERIO ADEBRAIR RODRIGUES

AGRAVADO NAASSON SILVA DA ROCHA

AGRAVADO RR RODRIGUES EMPREITEIRA DE
MAO DE OBRA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RR RODRIGUES EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3562
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PROCESSO nº 0004298-28.2011.5.12.0022 (AP)

AGRAVANTE: JOSINALDO JOAQUIM DA SILVA

AGRAVADOS: RR RODRIGUES EMPREITEIRA DE MAO DE

OBRA LTDA - ME, ROGERIO ADEBRAIR RODRIGUES,

NAASSON SILVA DA ROCHA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA QUE RECAI SOBRE

SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do no art. 833, inc. IV,

do CPC, os vencimentos, salários e remunerações são

impenhoráveis.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC, sendo

agravante JOSINALDO JOAQUIM DA SILVA e agravados

NAASSON SILVA DA ROCHA E OUTROS (3).

O exequente interpõe agravo de petição em face da decisão do ID.

732fe06, que rejeitou seu pedido de penhora de 10% dos proventos

recebidos pelo executado Naasson Silva da Rocha.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição, por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

PENHORA DE PROVENTOS

Na decisão do ID. 732fe06 o Juízo de origem rejeitou o pedido de

penhora de 10% dos proventos que o executado Naasson Silva da

Rocha recebe do INSS.

O exequente, ora agravante afirma que, desde 2011, tenta executar

os valores que lhe são devidos, porém, sem sucesso.

Defende que a ausência de efetividade na execução autoriza a

penhora dos rendimento mensais.

Sem razão.

Sobre o tema, o Código de Processo Civil estabelece que:

Art. 831 - A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos

bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das

custas e dos honorários advocatícios.

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera

impenhoráveis ou inalienáveis.

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

Portanto, conforme disposto no art. 833, inc. IV, do CPC, os

vencimentos, salários e remunerações são impenhoráveis,

constituindo-se exceção à regra geral do art. 835 do mesmo Código,

que prevê a penhora de dinheiro como primeira opção.

A exceção prevista no §2º do art. 833, do CPC, é restritiva à

prestação alimentícia, não admitindo interpretação ampliativa, logo,

não há como englobar o crédito trabalhista.

Nesse sentido também o entendimento pacífico do Tribunal

Superior do Trabalho, conforme a Orientação Jurisprudencial 153

da SDI-II, que segue adiante transcrita:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

S A L Á R I O .  A R T .  6 4 9 ,  I V ,  D O  C P C  D E  1 9 7 3 .

ILEGALIDADE(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res.

220/2017 - DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Assim, em consonância com o entendimento do Juízo de origem,

penso que não é cabível a constrição de créditos salariais.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade
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exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. O Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de

Moraes consigna ressalvas quanto à fundamentação. Custas na

forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0004298-28.2011.5.12.0022
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE JOSINALDO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO RICARDO PEDRO INÁCIO
SCHUBERT(OAB: 11909/SC)

ADVOGADO SÉFORA CRISTINA
SCHUBERT(OAB: 11421/SC)

ADVOGADO JANILTO DOMINGOS RAULINO(OAB:
13723/SC)

ADVOGADO ESTEFANIO RAFAEL PIVATTO(OAB:
65679/SC)

AGRAVADO ROGERIO ADEBRAIR RODRIGUES

AGRAVADO NAASSON SILVA DA ROCHA

AGRAVADO RR RODRIGUES EMPREITEIRA DE
MAO DE OBRA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO ADEBRAIR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0004298-28.2011.5.12.0022 (AP)

AGRAVANTE: JOSINALDO JOAQUIM DA SILVA

AGRAVADOS: RR RODRIGUES EMPREITEIRA DE MAO DE

OBRA LTDA - ME, ROGERIO ADEBRAIR RODRIGUES,

NAASSON SILVA DA ROCHA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA QUE RECAI SOBRE

SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do no art. 833, inc. IV,

do CPC, os vencimentos, salários e remunerações são

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3564
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

impenhoráveis.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC, sendo

agravante JOSINALDO JOAQUIM DA SILVA e agravados

NAASSON SILVA DA ROCHA E OUTROS (3).

O exequente interpõe agravo de petição em face da decisão do ID.

732fe06, que rejeitou seu pedido de penhora de 10% dos proventos

recebidos pelo executado Naasson Silva da Rocha.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição, por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

PENHORA DE PROVENTOS

Na decisão do ID. 732fe06 o Juízo de origem rejeitou o pedido de

penhora de 10% dos proventos que o executado Naasson Silva da

Rocha recebe do INSS.

O exequente, ora agravante afirma que, desde 2011, tenta executar

os valores que lhe são devidos, porém, sem sucesso.

Defende que a ausência de efetividade na execução autoriza a

penhora dos rendimento mensais.

Sem razão.

Sobre o tema, o Código de Processo Civil estabelece que:

Art. 831 - A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos

bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das

custas e dos honorários advocatícios.

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera

impenhoráveis ou inalienáveis.

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

Portanto, conforme disposto no art. 833, inc. IV, do CPC, os

vencimentos, salários e remunerações são impenhoráveis,

constituindo-se exceção à regra geral do art. 835 do mesmo Código,

que prevê a penhora de dinheiro como primeira opção.

A exceção prevista no §2º do art. 833, do CPC, é restritiva à

prestação alimentícia, não admitindo interpretação ampliativa, logo,

não há como englobar o crédito trabalhista.

Nesse sentido também o entendimento pacífico do Tribunal

Superior do Trabalho, conforme a Orientação Jurisprudencial 153

da SDI-II, que segue adiante transcrita:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

S A L Á R I O .  A R T .  6 4 9 ,  I V ,  D O  C P C  D E  1 9 7 3 .

ILEGALIDADE(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res.

220/2017 - DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Assim, em consonância com o entendimento do Juízo de origem,

penso que não é cabível a constrição de créditos salariais.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. O Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de

Moraes consigna ressalvas quanto à fundamentação. Custas na

forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0004298-28.2011.5.12.0022
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE JOSINALDO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO RICARDO PEDRO INÁCIO
SCHUBERT(OAB: 11909/SC)

ADVOGADO SÉFORA CRISTINA
SCHUBERT(OAB: 11421/SC)

ADVOGADO JANILTO DOMINGOS RAULINO(OAB:
13723/SC)

ADVOGADO ESTEFANIO RAFAEL PIVATTO(OAB:
65679/SC)

AGRAVADO ROGERIO ADEBRAIR RODRIGUES

AGRAVADO NAASSON SILVA DA ROCHA

AGRAVADO RR RODRIGUES EMPREITEIRA DE
MAO DE OBRA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAASSON SILVA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0004298-28.2011.5.12.0022 (AP)

AGRAVANTE: JOSINALDO JOAQUIM DA SILVA

AGRAVADOS: RR RODRIGUES EMPREITEIRA DE MAO DE

OBRA LTDA - ME, ROGERIO ADEBRAIR RODRIGUES,

NAASSON SILVA DA ROCHA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA QUE RECAI SOBRE

SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do no art. 833, inc. IV,

do CPC, os vencimentos, salários e remunerações são

impenhoráveis.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC, sendo

agravante JOSINALDO JOAQUIM DA SILVA e agravados

NAASSON SILVA DA ROCHA E OUTROS (3).

O exequente interpõe agravo de petição em face da decisão do ID.

732fe06, que rejeitou seu pedido de penhora de 10% dos proventos

recebidos pelo executado Naasson Silva da Rocha.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3566
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

V O T O

Conheço do agravo de petição, por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

PENHORA DE PROVENTOS

Na decisão do ID. 732fe06 o Juízo de origem rejeitou o pedido de

penhora de 10% dos proventos que o executado Naasson Silva da

Rocha recebe do INSS.

O exequente, ora agravante afirma que, desde 2011, tenta executar

os valores que lhe são devidos, porém, sem sucesso.

Defende que a ausência de efetividade na execução autoriza a

penhora dos rendimento mensais.

Sem razão.

Sobre o tema, o Código de Processo Civil estabelece que:

Art. 831 - A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos

bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das

custas e dos honorários advocatícios.

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera

impenhoráveis ou inalienáveis.

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

Portanto, conforme disposto no art. 833, inc. IV, do CPC, os

vencimentos, salários e remunerações são impenhoráveis,

constituindo-se exceção à regra geral do art. 835 do mesmo Código,

que prevê a penhora de dinheiro como primeira opção.

A exceção prevista no §2º do art. 833, do CPC, é restritiva à

prestação alimentícia, não admitindo interpretação ampliativa, logo,

não há como englobar o crédito trabalhista.

Nesse sentido também o entendimento pacífico do Tribunal

Superior do Trabalho, conforme a Orientação Jurisprudencial 153

da SDI-II, que segue adiante transcrita:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

S A L Á R I O .  A R T .  6 4 9 ,  I V ,  D O  C P C  D E  1 9 7 3 .

ILEGALIDADE(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res.

220/2017 - DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Assim, em consonância com o entendimento do Juízo de origem,

penso que não é cabível a constrição de créditos salariais.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. O Desembargador do Trabalho Reinaldo Branco de

Moraes consigna ressalvas quanto à fundamentação. Custas na

forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001455-56.2022.5.12.0038
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE VANDERLEI DE ABREU
GONCALVES

ADVOGADO MARIA LOIVA DE ANDRADE(OAB:
8264/SC)

RECORRIDO ERLI GEHLEN 04305369923

ADVOGADO MARINA BASSI(OAB: 1964/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI DE ABREU GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001455-56.2022.5.12.0038 (ROT)

RECORRENTE: VANDERLEI DE ABREUGONÇALVES

RECORRIDO: ERLI GEHLEN 04305369923

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

VÍNCULO DE EMPREGO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA

CONFIGURAÇÃO DA RELAÇÃO DE EMPREGO. Para concretizar

-se o vínculo de emprego é imprescindível a comprovação

inequívoca dos pressupostos elencados no art. 3º da CLT: quais

sejam, pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e

subordinação jurídica. Ausentes qualquer um desses elementos,

não há fundamento legal para se deferir direito às verbas

trabalhistas decorrentes.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Chapecó,

SC, sendo recorrente VANDERLEI DE ABREU GONCALVES e

recorrido ERLI GEHLEN.

A sentença de fls. 112-128 julgou improcedente o pedido de

reconhecimento de vínculo empregatício entre as partes, deixando

de condenar o réu ao pagamento das verbas decorrentes desta

modalidade de contratação.

Por meio do Recurso Ordinário de fls. 130-139, o autor busca a

reforma da sentença.

Embora intimado, o réu não apresenta contrarrazões.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso, por satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DO AUTOR

1.RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

A sentença de fls. 112-128 julgou improcedente o pedido de

reconhecimento de vínculo empregatício entre as partes, deixando

de condenar o réu ao pagamento das verbas decorrentes desta

modalidade de contratação.

Inconformado, o autor busca a reforma da sentença. Alega, em
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síntese, que o contrato de empreitada tem como requisito a

realização de somente uma obra, o que não ocorreu no presente

caso, tendo o autor trabalhado em mais obras dirigidas pelo réu.

Apresenta uma releitura à prova oral produzida em audiência. Aduz

que estão presentes os requisitos da relação de emprego, em

especial a subordinação. Ao final, pede o reconhecimento de

vínculo com a condenação do réu ao pagamento das verbas

pleiteadas na inicial.

Sem razão.

Para a configuração do vínculo empregatício, é indispensável a

presença dos seguintes requisitos fático-jurídicos (arts. 2º e 3º da

CLT): pessoal idade, onerosidade, não eventual idade e

subordinação jurídica.

A controvérsia instaurada reside na subordinação, já que o réu

afirma que o autor, pedreiro e pintor, foi contratado como autônomo,

acertando os valores pagos por serviço contratado.

Admitida a prestação pessoal dos serviços, é da ré o ônus da prova

no sentido de que não se trata de relação de emprego, mas de

outra modalidade de contrato de trabalho (art. 818, II, da CLT e art.

373. II do CPC).

No caso em análise, entendo que o réu se desincumbiu

satisfatoriamente do seu encargo processual, ficando demonstrada

a contratação do labor em forma de empreitada autônoma.

A testemunha Claudio Egídio, ouvida a convite do réu, confirmou a

tese defensiva de que o autor não trabalhou para a pessoa jurídica

constituída pelo réu (Calhas Chapecó), mas para o Sr. Erli, na

qualidade de pessoa física, atuando em obras nas quais este era o

proprietário e faria uso próprio (casa/quiosque e imóvel destinado a

uso como academia). Também afirmou que ele e o autor recebiam

por obra. Aduziu, ainda, que pretendia abrir uma pessoa jurídica

junto com o autor, o que não ocorreu porque o autor optou por

retornar antes desse fato.

Além disso, o valor indicado pelo autor como ajustado a título de

salário mensal (R$ 8.000,00) é significativamente superior ao

habitualmente fixado para contratação de pedreiro e pintor no

âmbito das relações de emprego, favorecendo a tese defensiva.

Diferentemente do que afirma o autor, não há previsão legal

vedando a realização de mais de um contrato de empreitada ao

mesmo tempo. De todo modo, conforme a prova oral (testemunha

Cláudio), os serviços prestados pelo autor, em favor do Sr. Erli, não

foram realizados simultaneamente, já que o autor finalizou uma obra

(ou etapa desta) para posteriormente trabalhar em outra.

Outrossim, em linha com o art. 614 do Código Civil, a realidade

demonstra ser comum pactuar o pagamento da empreitada na

proporção em que esta for sendo realizada.

Com efeito, assim como o Juízo de origem, entendo que o autor,

que era cunhado do Sr. Erli, trabalhou por poucos dias para este

(pouco mais de 60) e recebeu pagamentos ao término de cada

etapa contratada (conforme os recibos anexados com a

contestação), não preencheu os requisitos da relação de emprego,

já que foi contratado de forma autônoma (por empreitada), ainda

que o dono da obra dissesse qual o resultado a ser alcançado em

razão do contrato, o que não se confunde com subordinação

jurídica para fins de reconhecimento de vínculo.

Por fim, quando a prova oral se revela essencial para o

esclarecimento dos fatos, é prudente, firme no princípio da

imediatidade, prestigiar a valoração feita pelo Juízo de primeiro

grau.

A sentença não merece reforma.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas (R$ 1.219,23), pelo autor, dispensadas

(beneficiário da gratuidade da justiça). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001455-56.2022.5.12.0038
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE VANDERLEI DE ABREU
GONCALVES

ADVOGADO MARIA LOIVA DE ANDRADE(OAB:
8264/SC)

RECORRIDO ERLI GEHLEN 04305369923

ADVOGADO MARINA BASSI(OAB: 1964/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLI GEHLEN 04305369923

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001455-56.2022.5.12.0038 (ROT)

RECORRENTE: VANDERLEI DE ABREUGONÇALVES

RECORRIDO: ERLI GEHLEN 04305369923

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

VÍNCULO DE EMPREGO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA

CONFIGURAÇÃO DA RELAÇÃO DE EMPREGO. Para concretizar

-se o vínculo de emprego é imprescindível a comprovação

inequívoca dos pressupostos elencados no art. 3º da CLT: quais

sejam, pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e

subordinação jurídica. Ausentes qualquer um desses elementos,

não há fundamento legal para se deferir direito às verbas

trabalhistas decorrentes.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Chapecó,

SC, sendo recorrente VANDERLEI DE ABREU GONCALVES e

recorrido ERLI GEHLEN.

A sentença de fls. 112-128 julgou improcedente o pedido de

reconhecimento de vínculo empregatício entre as partes, deixando

de condenar o réu ao pagamento das verbas decorrentes desta

modalidade de contratação.

Por meio do Recurso Ordinário de fls. 130-139, o autor busca a

reforma da sentença.

Embora intimado, o réu não apresenta contrarrazões.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso, por satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DO AUTOR

1.RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
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A sentença de fls. 112-128 julgou improcedente o pedido de

reconhecimento de vínculo empregatício entre as partes, deixando

de condenar o réu ao pagamento das verbas decorrentes desta

modalidade de contratação.

Inconformado, o autor busca a reforma da sentença. Alega, em

síntese, que o contrato de empreitada tem como requisito a

realização de somente uma obra, o que não ocorreu no presente

caso, tendo o autor trabalhado em mais obras dirigidas pelo réu.

Apresenta uma releitura à prova oral produzida em audiência. Aduz

que estão presentes os requisitos da relação de emprego, em

especial a subordinação. Ao final, pede o reconhecimento de

vínculo com a condenação do réu ao pagamento das verbas

pleiteadas na inicial.

Sem razão.

Para a configuração do vínculo empregatício, é indispensável a

presença dos seguintes requisitos fático-jurídicos (arts. 2º e 3º da

CLT): pessoal idade, onerosidade, não eventual idade e

subordinação jurídica.

A controvérsia instaurada reside na subordinação, já que o réu

afirma que o autor, pedreiro e pintor, foi contratado como autônomo,

acertando os valores pagos por serviço contratado.

Admitida a prestação pessoal dos serviços, é da ré o ônus da prova

no sentido de que não se trata de relação de emprego, mas de

outra modalidade de contrato de trabalho (art. 818, II, da CLT e art.

373. II do CPC).

No caso em análise, entendo que o réu se desincumbiu

satisfatoriamente do seu encargo processual, ficando demonstrada

a contratação do labor em forma de empreitada autônoma.

A testemunha Claudio Egídio, ouvida a convite do réu, confirmou a

tese defensiva de que o autor não trabalhou para a pessoa jurídica

constituída pelo réu (Calhas Chapecó), mas para o Sr. Erli, na

qualidade de pessoa física, atuando em obras nas quais este era o

proprietário e faria uso próprio (casa/quiosque e imóvel destinado a

uso como academia). Também afirmou que ele e o autor recebiam

por obra. Aduziu, ainda, que pretendia abrir uma pessoa jurídica

junto com o autor, o que não ocorreu porque o autor optou por

retornar antes desse fato.

Além disso, o valor indicado pelo autor como ajustado a título de

salário mensal (R$ 8.000,00) é significativamente superior ao

habitualmente fixado para contratação de pedreiro e pintor no

âmbito das relações de emprego, favorecendo a tese defensiva.

Diferentemente do que afirma o autor, não há previsão legal

vedando a realização de mais de um contrato de empreitada ao

mesmo tempo. De todo modo, conforme a prova oral (testemunha

Cláudio), os serviços prestados pelo autor, em favor do Sr. Erli, não

foram realizados simultaneamente, já que o autor finalizou uma obra

(ou etapa desta) para posteriormente trabalhar em outra.

Outrossim, em linha com o art. 614 do Código Civil, a realidade

demonstra ser comum pactuar o pagamento da empreitada na

proporção em que esta for sendo realizada.

Com efeito, assim como o Juízo de origem, entendo que o autor,

que era cunhado do Sr. Erli, trabalhou por poucos dias para este

(pouco mais de 60) e recebeu pagamentos ao término de cada

etapa contratada (conforme os recibos anexados com a

contestação), não preencheu os requisitos da relação de emprego,

já que foi contratado de forma autônoma (por empreitada), ainda

que o dono da obra dissesse qual o resultado a ser alcançado em

razão do contrato, o que não se confunde com subordinação

jurídica para fins de reconhecimento de vínculo.

Por fim, quando a prova oral se revela essencial para o

esclarecimento dos fatos, é prudente, firme no princípio da

imediatidade, prestigiar a valoração feita pelo Juízo de primeiro

grau.

A sentença não merece reforma.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas (R$ 1.219,23), pelo autor, dispensadas

(beneficiário da gratuidade da justiça). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001308-25.2020.5.12.0030
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE JACKSON DA COSTA

ADVOGADO FABIOLA BITENCOURT BARG(OAB:
45661/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001308-25.2020.5.12.0030 (ROT)

RECORRENTE: JACKSON DA COSTA

RECORRIDO: ORGÃO DE GESTÃO DE MAO DE OBRA TRAB

PORT AVULSO DE SF

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

PRESCRIÇÃO BIENAL. TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO.

Com o cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 384 da SDI-1

do TST, o entendimento jurisprudencial predominante passou a ser

de que a contagem do prazo da prescrição bienal somente tem

início depois de extinto o registro ou cadastro do trabalhador

portuário avulso no Órgão Gestor de Mão de Obra (OGMO).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª VARA DO TRABALHO DE

JOINVILLE, SC, sendo recorrente JACKSON DA COSTA recorrido

ÓRGÃO DE GESTÃO DE MAO DE OBRA TRAB PORT AVULSO

DE SF.

Da sentença que julgou improcedentes os pedidos formulados na

inicial, recorre o autor.

Por meio das razões recursais do id. 1529ef2, insurge-se quanto às

matérias: a) justiça gratuita; b) inépcia da inicial; c) coisa julgada; d)

prescrição; e) limitação de eventual condenação aos valores

indicados na inicial; f) adicional de risco; g) honorários advocatícios
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sucumbenciais.

Contrarrazões foram apresentadas, por meio das quais o réu pede o

não conhecimento do recurso, por deserto.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

DESERÇÃO (arguida pelo réu em contrarrazões)

Em contrarrazões, pede o réu não seja conhecido do recurso do

autor, por deserto.

Na decisão do id. 4d9b41f foi mantido o indeferimento do pleito de

concessão da gratuidade judiciária ao autor e, nos termos da OJ nº

269, II, do TST (art. 99, § 7º, do CPC), concedido prazo para a parte

recolher as custas fixadas na origem, sob pena de não

conhecimento de seu recurso, por deserto.

E, no prazo fixado, o autor recolheu o devido preparo (id. 730ab78),

razão pela qual rejeito a prefacial.

ADMISSIBILIDADE

Superada a preliminar arguida, e preenchidos os demais

pressupostos legais de admissibilidade, conheço do recurso e das

contrarrazões.

MÉRITO

1 - JUSTIÇA GRATUITA

A matéria foi devidamente analisada na decisão do id. 4d9b41f, a

cuja fundamentação me remeto para manter o indeferimento da

gratuidade judiciária postulada.

Nada a prover, portanto.

2 - COISA JULGADA

O magistrado a quo declarou a coisa julgada em relação aos

pedidos formulados na presente ação e que já haviam sido

a n t e r i o r m e n t e  f o r m a l i z a d o s  n o  p r o c e s s o  0 0 0 0 6 3 4 -

96.2018.5.12.0004 e objeto de acordo, registrando, por fim, que a

presente decisão gerará efeitos para o período anterior à data da

homologação da transação naqueles autos (18/9/18).

O autor se insurge, alegando que o acordo envolveria "a quitação

de valores pleiteados na ação (jornada de trabalho)", mas não o

pedido de adicional de risco e que os pleitos do presente feito "não

abrangem o mesmo período". Cita, de forma genérica, precedentes,

pugnando, em síntese, pela "parcial reforma da sentença para que

seja afastada a coisa julgada em relação ao adicional de risco".

Todavia, ao contrário do que sustenta, equivocadamente, o autor,

em seu apelo, o magistrado a quo declarou a coisa julgada apenas

em relação aos pedidos formulados na presente ação e que haviam

sido igualmente formulados, anteriormente, no processo

mencionado pelo próprio recorrente (0000634-96.2018.5.12.0004) e

no qual já foram objeto de acordo tais pleitos.

Além de não proceder a intepretação que o autor tenta impor em

seu apelo de que o magistrado teria estendido os efeitos da coisa

julgada para pedidos não formulados naquela ação, como o relativo

ao adicional de risco formulado apenas na presente demanda - o

que não procede, tendo em vista que o juiz inclusive analisou a

pretensão formulada no presente feito em relação ao adicional de

risco, como se infere da mera leitura da sentença à fl. 1204 -,

também revela-se totalmente equivocada a tese recursal de que

teria havido declaração de coisa julgada irrestrita para período não

abrangente pelo acordo homologado naquela demanda (RT

634/2018).

Isso porque, da mera leitura do que, de fato, restou decidido na

sentença ora recorrida, é possível inferir que o magistrado não só

limitou os efeitos da coisa julgada declarada a apenas aos "pedidos

formulados na presente ação e que foram anteriormente

formalizados" naquele processo (0000634-96.2018.5.12.0004) como

também limitou, de forma explícita, seus efeitos temporais, ao

determinar que "a presente decisão gerará efeitos para o período

anterior à data da homologação da transação naqueles

autos(18/9/18)" (fl. 1202, destaquei).

Destarte, não procedem as equivocadas interpretações recursais do

autor ao que teria, de fato, constado da sentença ora recorrida

quanto à matéria, sequer havendo interesse e lesividade do

reclamante para postular a reforma da sentença para que seja

afastada (sic) a coisa julgada em relação ao adicional de risco,

quando não constou da decisão qualquer comando neste sentido,

tanto que, frisa-se, o magistrado apreciou - no mérito - o pedido

formulado no presente feito relativo ao adicional de risco (capítulo 2.

Adicional de risco - f ls. 1204-5), rejeitando-o, conforme

fundamentação exposta.

De qualquer ângulo que se analise a questão, portanto, nada a

prover.

3 - INÉPCIA DA INICIAL

Reconheceu o magistrado a inépcia dos pedidos relativos às "horas

extras e intervalos", enquadrando-os no § 1º, I, II, do artigo 330 do

CPC, extinguindo, por conseguinte, o processo nos moldes do

artigo 485, I, do mesmo diploma, tendo em vista, em suma, a

formulação de pedidos genéricos, deixando o autor de declinar as

épocas e horários que laborou para cada operador portuário a fim

de que "o pedido fosse analisado e para propiciar o regular

contraditório inclusive, pois em cada vínculo (com operador

específ ico) v ivenciou uma relação jurídica part icular e

imprescindível  de ser detalhada".

Em sua insurgência, o reclamante se limita a alegar entender que

informou corretamente os seus horários e como seria organizada

sua escala, sustentando que o réu, OGMO, tem acesso a todos os

documentos do obreiro, podendo, assim exercer o contraditório e a
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ampla defesa. Diz, ainda, ser "impossível para um ser humano

lembrar especificamente sobre cada dia de seu trabalho ou em qual

navio laborou", além de insistir em atribuir ao réu a responsabilidade

quanto à formulação dos pedidos certos e determinados na exordial,

alegando que "a contestação e documentos apresentados pela

Recorrida afastaram eventual inépcia da exordial".

Invoca, dentre outros, o artigo 840, § 1º da CLT, artigo 330, § 1º,

inciso III do CPC, princípio da informalidade, princípio da

instrumentalidade das formas, além de citar precedentes e apontar

violação que entende ter havido a dispositivos e princípios, tais

como inciso XXXV, do artigo 5º, da CF, princípio da inafastabilidade

da jurisdição, dentre outros. Por fim, alegando ter "comprovado que

não há ausência de causa de pedir, bem como que da narrativa

decorre conclusão lógica ao pedido formulado", pede "seja

reformada a sentença para afastar a inépcia da inicial,

determinando o retorno dos autos à origem, determinando que o

Juízo singular julgue o mérito da ação".

Sem razão.

Como corretamente constatou o juiz da instrução, ao formular suas

pretensões relativas às horas extras e intervalos, de fato, o autor se

limitou a aduzir narrativa fática genérica, deixando de declinar as

épocas e horários que teria laborado para cada operador portuário

(e não navio, como alega o recorrente), impossibilitando à parte

contrária o efetivo exercício da ampla defesa e d contraditório,

inclusive porque em cada vínculo (com cada operador específico) o

trabalhador portuário vivenciou uma relação jurídica diversa e

particular, sendo imprescindível, pois, que fosse detalhada.

Contudo, como infiro da mera leitura da exordial, inclusive da

ementa a esta, assim não procedeu o autor.

Na peça de ingresso, o autor, informando pertencer à categoria de

trabalhador portuário avulso estivador, registrado no OGMO-SFS há

mais de 20 anos, e que presta serviços aos Operadores Portuários

no Porto Organizado de São Francisco do Sul, alegou que sua

jornada era de seis horas diárias, com intervalo interjornada de 11

horas, podendo ser convocado para prestar serviços em horários

diversos, tais como "01h/07h, 7h/13h, 13h/19h e 19h/01h".

Acrescentou que seria frequentemente escalado para laborar 12

horas diárias em sobrejornadas (consecutivas ou aternadas) sem

intervalo suficiente, o que ocorreria em média 4 vezes na semana

(duas sobrejornadas diurnas 7h/13h e 13h/19h e duas noturnas

19h/01h e 01h/7h). Aduziu não haver respeito aos intervalos do art.

66 e 67 da CLT em tais sobrejornadas, apontando períodos já

alcançados pela prescrição quinquenal (reconhecida à fl. 1203) em

que teria havido "dupla pegada", assim como para períodos já

alcançados pela coisa julgada em razão de acordo homologado

anteriormente (18/09/18). Impugnou, genericamente, eventual

cláusula convencional que exista acerca da matéria.

Após intimado para regularização do feito, o autor apresentou

emenda à exordial, para que fosse limitada sua pretensão

considerando que já houve quitação de horas extras em razão de

acordo anterior (qual seja, dia 13/09/2018, que fora realizado nos

autos de nº 0000634-96.2018.5.12.0004 - fl. 53).

Com base em tais alegações, postulou a condenação do réu ao

"pagamento das horas extras, excedentes da 6ª hora diária e da 36ª

semanal (divisor 180), com adicional de 50%, com reflexos", além

dos intervalos interjornadas dos artigos 66 e 67 da CLT, com

adicional e reflexos.

Ao se defender, o reclamado arguiu a preliminar de inépcia da

exordial, porquanto o autor sequer apontou quais locais (operadores

portuários) teria laborado, nem quais tarefas, horários, funções,

cargas e períodos relacionados, o que tornou impossível o

contraditório, já que o autor se limitou a litigar apenas contra o

OGMO, intermediário da mão de obra, deixando de apontar para

quais operadores teria prestado serviços nos quais supostamente

haveria "horas extras residuais" na forma em que genericamente

alegado na exordial.

Com efeito, ainda que não se olvide do disposto nos dispositivos e

princípios invocados pelo recorrente, resta evidente, a meu ver, que

a petição inicial é inepta quanto às pretensões relacionadas às

horas extras e intervalares.

Como bem ponderado na origem, a partir do momento que o autor

ingressa com ação, representado por advogado particular, para

pleitear o pagamento de horas extras residuais e as decorrentes de

suposta não observância dos intervalos dos artigos 66 e 67 da CLT,

sobretudo quando considerado o fato de que prestou serviços para

diversos operadores portuários, atraiu para si o ônus de demandar

de forma precisa, apresentando a narrativa fática, ainda que breve,

no mínimo precisa sobre a prestação de serviços (quais operadores

portuários), bem como formulação de pedido certo, líquido e

determinado, como exigido pelo novel art. 840, §1º, da CLT.

Destarte, nada a repara na inferência de que cabia ao autor

declinar, ainda que de forma breve, as épocas e horários em que

trabalhou para cada operador portuário, para que o pedido fosse

analisado, a fim ainda de propiciar o regular contraditório inclusive,

pois em cada vínculo (com operador específico) vivenciou uma

relação jurídica particular e imprescindível de ser detalhada.

Nesse contexto, sobretudo por entender que as alegações recursais

não infirmam a fundamentação adotada na decisão recorrida, nos

termos em que proferida, não procedendo as teses recursais como

de que seria ônus do réu suprir a inépcia da inicial com prova

documental - quando sequer declinado na peça de ingresso para

quais operadores e em quais períodos teria o autor laborado de
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forma a permitir ao réu trazer a se defender propriamente trazendo

prova documental correspondente - dentre outras equivocadamente

alegadas, impõe-se manter inalterada a decisão no ponto em que,

com fulcro, dentre outros, nos arts. 300, I e II, 485, I, do CPC,

declarou a inépcia dos pedidos relativos às horas extras e

intervalos, extinguindo quanto a tais pretensões o processo sem

julgamento de mérito.

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios invocados, não se

prestando os precedentes genericamente citados a modificar a

conclusão adotada.

Nego provimento.

4 - PRESCRIÇÃO BIENAL. TRABALHADOR PORTUÁRIO

AVULSO

O juízo a quo declarou a prescrição bienal em relação a cada

vínculo específico, diante da peculiaridade do trabalho do autor,

conforme in verbis: "Diante da peculiaridade do trabalho do autor,

igualmente por eventualidade, declaro a prescrição bienal em

relação a cada vínculo específico (com operadores portuários

diversos, posto que cada uma é uma relação jurídica distinta)."

Busca o autor reformar a sentença a fim de que "seja afastada a

prescrição bienal aplicada", invocando, dentre outros, o decidido

pelo STF na ADI 5132, no ponto em que declarada constitucional a

redação do §4º do artigo 37 da Lei 12.815/2013.

Prospera a insurgência.

A matéria é conhecida desta Corte, já tendo sido diversas vezes

enfrentadas por este Regional, conforme, por exemplo,

precedentes: nº 0000353-28.2019.5.12.0030 (ROT); nº 0000834-

88.2019.5.12.0030 (ROT); nº 0000055-36.2019.5.12.0030 (ROT), nº

0001036-68.2020.5.12.0050 (ROT).

Em relação aos trabalhadores portuários avulsos, como me

manifestei neste último precedente, não existe propriamente a figura

da extinção contratual, até porque não se verifica o requisito da

permanência e/ou continuidade, motivo pelo qual, no meu entender,

não se pode cogitar da fluência do prazo prescricional bienal, na

forma em que entendera o magistrado a quo.Aliás, não cabe olvidar

que a escalação do trabalhador portuário avulso, como no caso do

autor, é oriunda de uma relação jurídica que lhe precede, qual seja,

a vinculação do trabalhador ao OGMO (Órgão Gestor de Mão De

Obra).

Logo, deve ser considerada a relação que se estabelece com

referido OGMO, ou seja, perdurando enquanto existir o registro do

trabalhador avulso, de modo que somente há se falar em início da

contagem da prescrição bienal na hipótese de cancelamento da

inscrição ou registro no cadastro de trabalhadores portuários

avulsos, o que não restou evidenciado no caso dos autos.

De mais a mais, com o cancelamento da Orientação Jurisprudencial

nº 384 da SDI-1 do TST, o entendimento predominante passou a

ser de que a prescrição bienal somente ocorre depois de extinto o

registro do trabalhador avulso no Órgão Gestor, o que não se aplica

à hipótese dos autos.

Nesse mesmo sentido, são os seguintes precedentes do C. TST por

mim citados em decisões anteriores sobre a matéria: Processo: RR

- 22500-88.2006.5.02.0254; Data de Julgamento: 16/12/2014,

Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, Data de

Pub l i cação :  DEJT 19 /12 /2014;Processo :  RR -  4805-

74.2010.5.12.0005; Data de Julgamento: 12/11/2014, Relator

Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 21/11/2014; Processo: ARR - 788-51.2012.5.09.0411; Data

de Julgamento: 17/12/2014, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa,

8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 19/12/2014.

Destarte, com a edição da Lei da Modernização dos Portos (Lei nº

12.815/2013), passou-se a prever, de forma explícita, em seu art.

37, § 4º que: "As ações relativas aos créditos decorrentes da

relação de trabalho avulso prescrevem em 5 (cinco) anos até o

limite de 2 (dois) anos após o cancelamento do registro ou do

cadastro no órgão gestor de mão de obra" (grifei). O STF já se

pronunciou sobre a constitucionalidade (ADI 5132 julgada

improcedente) do prazo prescricional de cinco anos para o

ajuizamento de ações trabalhistas de portuários avulsos até o limite

de dois anos após o cancelamento do registro ou do cadastro no

órgão gestor de mão de obra(OGMO).

Com efeito, procede a pretensão recursal do autor, comportando

reforma a sentença neste ponto, no meu entender.

Por fim, quanto à prescrição quinquenal, por sequer impugnado

propriamente no apelo, mantém-se o reconhecimento do marco

prescricional fixado (18/11/2015), tendo em vista a data de

ajuizamento da ação, não cabendo olvidar a já mencionada coisa

julgada em relação aos mesmos pedidos formulados também nos

autos nº 634-96/2018, em que homologado acordo entre as partes

(18/09/2018).

Dou, pois, provimento ao recurso, nos termos da fundamentação

para afastar a prescrição bienal declarada.

5 - ADICIONAL DE RISCO

O autor, conferindo interpretação diversa do magistrado que

presidiu a instrução à matéria à luz da legislação de regência,

jurisprudência consolidada, e elementos de prova coligidos aos

autos, sustenta, dentre outras teses, que "pouco importa se

existente ou não funcionários de Operadores Portuários (empresas

privadas) com vinculo permanente recebendo adicional de risco",

bem como "em relação a não comprovação de função idêntica para

aplicar o princípio da isonomia não se sustenta" e que

"independente da espécie de vínculo ou de contratação, todos os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3575
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

trabalhadores são submetidos aos mesmos agentes físicos,

químicos e biológicos nocivos à saúde e à segurança". Invoca

dispositivos, precedentes, princípios que, no seu entender,

corroborariam suas teses recursais. Pugna, em síntese, pela

reforma da sentença para "condenar o Recorrido ao pagamento do

adicional de risco, nos termos pleiteados na exordial.".

Sem razão.

Em que pesem as teses e interpretações do autor à matéria,

entendo não comportar reparos a decisão de origem que, ao

contrário do que o reclamante tenta fazer crer em seu apelo,

observou corretamente a legislação regência e jurisprudência

consolidada, além dos elementos de prova coligidos aos autos e

que não favorecem a tese da exordial.

A matéria é conhecida desta Corte, não comportando reparos a

decisão do magistrado que presidiu a instrução, porquanto em

consonância, inclusive, com o entendimento pacificado pelo E. STF

(Tema 222).

A bem da verdade, o autor, em suas interpretações recursais, parte

de premissas equivocadas e que não encontram amparo nos autos,

tampouco na decisão do STF e legislação de regência, não se

prestando a "ata notarial" (id. cb6ef8f), a "ata da SCPAR" (id.

cc4eba4), tampouco a cópia de contracheque do id. aeca895 de

funcionário que sequer exercera a mesma função que o autor a

infirmar a fundamentação e conclusão adotada na origem,

porquanto não restou comprovada quitação ao trabalhador com

vínculo permanente do adicional de riscos, nos moldes em que

fixado pelo STF nos autos do RE 597124/PR (Tema 222), tratando-

se de interpretação recursal que não procede ante os elementos de

prova trazidos aos autos.

O mero fato de referida ata da SCPar (id. cc4eba4) tão somente

"apontar" eventuais riscos inerentes ao ambiente de trabalho ou

ainda que a Diretoria executiva seria favorável ao pagamento do

adicional, por óbvio, não comprova que era, de fato, "pago ao

trabalhador com vínculo permanente, o adicional de riscos" (fl. 08),

em oposição ao que tenta fazer crer o autor.

Nessa senda, à luz da legislação de regência (Lei n.º 8.630/93, Lei

n.º 12.815/93, dentre outras), e da jurisprudência firmada em

relação à matéria (RE 597124 -Tema 222), assim como ante o

conjunto probatório coligido aos autos, a decisão do magistrado que

presidiu a instrução deve ser mantida inalterada, senão vejamos.

Ora, na exordial, o próprio autor narra que "pertence à categoria de

trabalhador portuário avulso estivador, registrado no OGMO-SFS há

mais de 20 anos, e presta serviços aos Operadores Portuários no

Porto Organizado de São Francisco do Sul.". Também admite já

perceber "adicional de 20% de insalubridade". No entanto, pede,

com fulcro, dentre outros, no "princípio da isonomia" seja-lhe

deferido o pagamento da diferença entre o adicional de

insalubridade que percebe e o adicional de risco de 40%, com

reflexos.

Ao se defender, o reclamado (OGMO/SFS), diz que o autor é

estivador e como trabalhador avulso presta serviços a operadores

portuários, não lhe sendo aplicável a Lei n. 4.860/65. Sustenta que,

nos termos do julgamento proferido pelo STF nos autos do RE

597124, "é incabível a concessão do adicional de risco com base no

fato de tão-só o trabalhador laborar na área portuária". Acrescentou

que "a concessão desse adicional viola a literalidade dos art. 19 da

Lei nº 4.860/65 e artigo 32, I da Lei 12.815/2013, que exigem que os

trabalhadores sejam empregados ou que pertençam à

Administração do Porto Organizado", assim como que "No caso,

trata-se de trabalhadores avulsos, que não podem, portanto, ser

considerados empregados nem trabalham para empresa de

exploração portuária, arregimentados que foram pelo Órgão Gestor

de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso, cuja atribuição

essencial é a de administrar o fornecimento de mão-de-obra".

Juntou, dentre outros documentos, recibos salariais (ids. d4faa7f e

ss), decisão do STF (id. 25a593f). Em seguida, juntou respostas a

ofícios da 5ª Vara de Trabalho de Joinville/SC em relação à matéria

(Ids. 2d5a6c6 e ss).

Como constou do julgado, tendo em vista se tratar de Tese de

Repercussão Geral firmada pelo STF (Tema 222), de força

vinculante e eficácia erga omnes, por força do princípio da

isonomia, a lei que prevê o adicional de risco se aplica, de igual

modo, aos trabalhadores "que se submetam às condições de

trabalho legalmente previstas como fato jurígeno do direito a essa

verba, independentemente de serem servidores do Porto

Organizado ou trabalhadores avulsos".

Contudo, como bem ponderado na origem, ainda que o Porto

Organizado eventualmente tenha quitado, de forma espontânea, o

adicional de risco para seus servidores, o direito não pode ser

"conferido automaticamente aos trabalhadores avulsos, exceto

quando estes trabalharem nos mesmos setores/áreas em que os

servidores que já recebam adicional (ratio da súmula n. 453 do

TST)".

Destarte, perfilho do entendimento adotado em sentença de que o

Tema 222 "não confere direito automático ao pagamento do

adicional de risco aos trabalhadores avulsos, mas sim pela

concomitância de dois requisitos: a) trabalhador portuário

recebendo o adicional de riscos; b) trabalhador avulso laborando

nas mesmas condições daquele (a isonomia, portanto, exigindo

trabalho de avulso e paradigma nas mesmas condições materiais)".

Ademais, não cabe olvidar os seguintes trechos que se destacam

dos votos dos Ministros do E. STF proferidos nos autos do RE
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597124, conforme in verbis: "Colhe-se do voto do Relator, Ministro

Edson Fachin: "Assim sendo, a natureza do vínculo de emprego a

que o trabalhador portuário está submetido - se permanente ou

avulso - não pode ser tida como o critério diferenciador para efeitos

de percepção de um adicional cujas condições para o recebimento

estejam presentes e implementadas em ambas as formas de

contratação para a realização das mesmas atividades". (...) Colhe

-se do voto do Ministro Alexandre de Moraes: "É importante

salientar isso, porque, da tribuna, foi dito por alguns dos Advogados

que eventualmente há essa contratação para serviços

administrativos, onde não existe nenhum risco. Portanto, há a

necessidade de deixarmos bem claro quem terá os mesmos

direitos. O vínculo não será um requisito impeditivo para percepção

desse adicional, desde que exerça as mesmas funções e sob as

mesmas condições". (...) Este foi o entendimento dos demais

Ministros, inclusive do Ministro Luis Carlos Barroso:"Entendo da

mesma forma, com este acréscimo feito pelo Ministro Alexandre de

Moraes, não é uma benesse, exige-se que os avulsos estejam no

desempenho das mesmas funções e sob as mesmas condições

para que façam jus ao adicional" (destaquei).

Destarte, as funções tidas como modelos para percepção de

adicional de risco (setor administrativo) e ainda a folha de

pagamento de paradigma sem menção à função que exerce (fl. 47),

não se equivalem àquelas determinadas em lei, porquanto não se

trata de trabalhadores nas atividades de capatazia, bloco, estiva,

conferência de carga, conserto de carga e vigilância de

embarcações.

Nesse passo, contrariamente ao que alega o reclamante em seu

recurso, não restou comprovado o percebimento do adicional de

risco por outros trabalhadores, não se prestando para tanto os

documentos invocados e por ele interpretados equivocadamente (id.

cb6ef8f, id. cc4eba4 e id. aeca895, dentre outros), que não

comprovam o preenchimento das condições necessárias para que

fosse reconhecido ao autor o direito ao pagamento do adicional de

risco, máxime ante a tese fixada pelo STF (Tema 222), inexistindo a

alegada prova de "aplicação do adicional de risco aos servidores da

SCPAR".

De acordo, pois, com a referida tese do STF, ficou estabelecido que

"o adicional de risco previsto no art. 14 da Lei 4.860/1965 também

se aplica ao trabalhador portuário avulso, mas somente se "... for

pago ao trabalhador com vínculo permanente", o que leva à

necessária análise se essa última condição se exterioriza no caso

concreto, já que também necessário que as "...condições para o

recebimento estejam presentes e implementadas em ambas as

formas de contratação, para a realização das mesmas atividades...",

como consta do Voto do Ministro Relator no Recurso Extraordinário.

RE 597124/ PR.

E, como verifico das respostas aos ofícios encaminhadas pelos

principais operadores portuários que atuam no Porto Público e no

Terminal Privativo de São Francisco do Sul (ID. 2d5a6c6 - Pág. 2 e

seguintes), evidencia-se não terem sido preenchidas tais condições

necessárias. À fl. 990, juntou-se resposta da TERLOGS (que atua

como operador portuário, requisitando ao OGMO de São Francisco

do Sul/SC mão de obra de trabalhador portuário avulso) a ofício, em

que se esclarece que não há empregados em regime estatutário, e

ainda que não são mantidos trabalhadores portuários avulsos

vinculados, nos termos do art. 40, caput, da Lei nº 12.815/2013, e

não é concedido a nenhum dos empregados o adicional de risco da

Lei 4.860/65. Já na fl. 992, foi juntado aos autos resposta de outra

operadora portuária (MASTER OPERAÇÕES PORTUÁRIAS)

oficiada para informar se há empregados no quadro pessoal, com

vínculo estatutário ou celetista, percebendo o adicional de risco em

atividade portuária previsto nos artigos 14 e 19 da Lei n. 4.860/65,

cuja resposta foi negativa, ou seja, que não há empregado que

perceba adicional de risco previsto na Lei 4.830/65. Por sua vez, à

fl. 993, o operador portuário ZPORT respondeu, igualmente, ao

ofício (fl. 995) informando não haver empregados com vínculo,

estatutário ou celetista, percebendo adicional de risco em atividade

portuária. Às fls. 996-1002 (SEATRADE, MARCOR, MHA, FULL

PORT 8, dentre outros), os demais operadores portuários oficiados

pelo juízo responderam igualmente não haver empregados com

vínculo, estatutário ou celetista, percebendo adicional de risco em

atividade portuária, nos termos da legislação mencionada.

Nesse contexto, e como venho me manifestando em julgados sobre

a matéria (precedentes RO nº 0000609-34.2016.5.12.0043, ROT nº

0000055-36.2019.5.12.0030), tenho que o art. 19 da Lei nº

4.860/65, que dispõe sobre o regime de trabalho nos portos

organizados, restringe a aplicação do adicional de risco somente

aos servidores ou empregados vinculados à Administração do

Portos Organizados, sendo, portanto, indevido o adicional aos

trabalhadores portuários avulsos, como no caso do autor. Sendo

assim, de qualquer ângulo que se analise a questão, o autor não

tem direito ao pagamento do adicional de risco por ele vindicado.

Outrossim, não cabe olvidar o entendimento predominante no TST,

consubstanciado na OJ nº 402 da SDI-I: "ADICIONAL DE RISCO.

PORTUÁRIO. TERMINAL PRIVATIVO. ARTS. 14 E 19 DA LEI N.º

4.860, DE 26.11.1965. INDEVIDO. O adicional de risco previsto no

artigo 14 da Lei nº 4.860, de 26.11.1965, aplica-se somente aos

portuários que trabalham em portos organizados, não podendo ser

conferido aos que operam terminal privativo".

No mesmo sentido, é a jurisprudência deste Regional, como por

exemplo: "TRABALHADOR PORTUÁRIO. ADICIONAL DE RISCOS.
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ART. 14 DA LEI Nº 4.860/65. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. O

adicional de riscos previsto no art. 14 da Lei nº 4.860/65 somente

pode ser exigido por empregados ou trabalhadores portuários

vinculados à Administração do Porto, cujas atividades são exercidas

dentro dos limites do "porto organizado", conforme definição

fornecida pelo art. 1º, § 1º, I, da Lei nº 8.630/93" (TRT - 12ª Região -

6ª Câmara - RO nº 0005065-20.2011.5.12.0005 - Rel. Des. Ligia

Maria Teixeira Gouvêa - DJE em 16/10/2012)". Saliento que os

"servidores ou empregados pertencentes à Administração dos

Portos organizados" a que alude o art. 19 da Lei 4.860/1965 seriam

aqueles vinculados à autarquia estadual Administração do Porto de

São Francisco do Sul/SC.

Com efeito, de qualquer ângulo que se analise a questão, e

sobretudo porque o autor sequer impugna devidamente os

fundamentos adotados na decisão recorrida, nos termos em que

proferida, a qual se encontra em consonância com o entendimento

firmado pelo E. STF (Tema 222), não comporta reparos a decisão

no ponto em que concluiu que tendo em vista que o reclamante não

comprovou seu enquadramento na situação apontada no tema 222,

do E. STF, não se verificando no caso dos autos o preenchimento

dos requisitos previstos no tema de repercussão que se aplique ao

ora reclamante e que enseje o pagamento do adicional de risco com

base no referido entendimento, não há se falar em condenação do

reclamado ao pagamento do adicional de risco nos moldes em que

pretendido na exordial.

Com efeito, inexistindo prova nos autos de que "o adicional de risco

em tempo algum foi pago para qualquer trabalhador permanente e

exercente da mesma função do autor (tampouco ficando provadas

iguais condições de trabalho, via de consequência)", correta a

conclusão de que deve ser rejeitado o pedido inicial.

Os precedentes invocados também não permitem a reforma do

julgado, máxime por sequer devidamente identificados seus

fundamentos determinantes tampouco demonstrado que o caso sob

julgamento a eles se amolda. Incólumes, pelos motivos expostos, os

dispositivos, princípios, invocados, inexistindo as ofensas alegadas,

não procedendo a interpretação recursal do autor à matéria,

conforme fundamentos expostos.

Por fim, ao contrário do que sustenta o autor, também de forma

genérica em seu apelo, o magistrado sequer menciona qualquer

norma coletiva quanto à matéria (fls. 1204-1205) na fundamentação

adotada na decisão recorrida, não sendo possível depreender de

onde o recorrente retira tal inferência (fl. 1234).

Por todo o exposto, seja em razão da interpretação deste Regional

à aplicação, dentre outros, da Lei 4.860/65 e demais dispositivos

mencionados, em diversos julgados como os citados alhures, seja

diante do entendimento firmado pelo E. STF (Tema 222), assim

como ante os elementos de prova coligidos aos autos quanto à

matéria, não tendo o autor se desincumbido no momento

processual oportuno do encargo probatório que lhe pertencia, nos

termos do art. 818, I, da CLT, entendo que a sentença que indeferiu

a pretensão aduzida na exordial não comporta reparos.

Mantida inalterada a sentença que julgou improcedente os pleitos

da exordial no aspecto, não há falar em inversão dos ônus

sucumbenciais quanto aos honorários advocatícios, tampouco

condenação do réu quanto à matéria, na forma em que postulado

ao final do tópico recursal.

Nego provimento.

6 - LIMITAÇÃO DE EVENTUAL CONDENAÇÃO AOS VALORES

INDICADOS NA INICIAL

Insurge-se o autor, ainda, do capítulo da sentença em que o

magistrado determinou em caso de eventual condenação fosse

observado o entendimento pacificado no âmbito deste Regional por

meio da tese nº 06 fixada em IRDR, bem como diante do disposto

no artigo 840, §§ 1º e 3º da CLT e no artigo 492 do CPC,

registrando que s valores atribuídos na inicial limitarão eventual

condenação.

Não prospera a insurgência.

O § 1º do artigo 840 da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017, estabelece que "Sendo escrita, a reclamação deverá

conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá

ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data e a

assinatura do reclamante ou de seu representante" (sublinhei).

Estabelecidos os limites pela parte autora, a eles está adstrito o

julgador, nos termos do art. 492 do CPC, segundo o qual é "defeso

ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da

pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em

objeto diverso do que lhe foi demandado".

Nesta linha é o entendimento firmado por este Tribunal na Tese

Jurídica n. 6 em IRDR, precedente de observância obrigatória,

conforme determina o art. 927, III, do CPC:

TESE JURÍDICA N. 6 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA INICIAL. ART. 840, § 1º, da CLT. Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação".

Portanto, indiscutível se apresenta a conclusão de que eventual

condenação que houvesse deveria estar limitada aos valores

destacados na inicial. Incólumes os dispositivos, princípios,

invocados.

Nada a prover, portanto.

7 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

O autor, no tópico, requer, primeiramente, a inversão do ônus da
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sucumbência e, em seguida, a reforma da sentençapara "afastar a

condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais em razão

da inconstitucionalidade reconhecida e hipossuficiência do

Recorrente.". Por fim, "sucessivamente", pede a "redução do

percentual arbitrado". Invoca, dentre outros, a decisão proferida pelo

STF na ADI 5766, art. 791-A, § 4º, da CLT, além de invocar também

o arts. 790-B, caput, da CLT que diz respeito a honorários periciais.

Sem razão.

De plano, mantida inalterada a sentença que rejeitou as pretensões

pecuniárias formuladas na exordial, julgando improcedente a ação,

não há falar em inversão do ônus da sucumbência, tampouco em

condenação do réu no pagamento da verba honorária.

Quanto à condenação do autor, também entendo não haver como

afastá-la, não cabendo olvidar o já decidido quanto à gratuidade

judiciária, tendo sido mantido o indeferimento do pleito formulado

pelo recorrente, pelos motivos já expostos, em relação aos quais

remeto-me, reiterando não fazer jus o autor ao benefício da justiça

gratuita postulado.

Com efeito, trata-se de demanda ajuizada em 18/11/2020, ou seja,

após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/17, devendo ser

observado no que tange à condenação em honorários advocatícios

sucumbenciais, a novel regra prevista no art. 791-A, caput e

parágrafos da CLT, conforme art. 6º da IN nº 41/18 do TST

(Resolução nº 221/18).

De acordo com o §2º, do art. 791-A da CLT, ao fixar os honorários,

o juízo deve observar os seguintes critérios: o grau de zelo do

profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza e a

importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

No caso, as pretensões pecuniárias foram integralmente rejeitadas,

cuja sentença no aspecto foi mantida inalterada conforme

fundamentos expostos alhures.

Nesse contexto, considerando os critérios previstos no §2º, do art.

791-A, da CLT, além dos demais fundamentos expostos tenho que,

inclusive à luz da jurisprudência deste Regional, são devidos

honorários advocatícios sucumbenciais pelo autor no importe de

15% sobre o valor atualizado da causa, não havendo se falar em

redução do percentual arbitrado.

Não prosperam, portanto, as pretensões recursais da parte autora,

impondo-se manter a sua condenação no pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais no importe arbitrado. Incólumes, pelos

mesmos fundamentos, os dispositivos e princípios invocados.

Nego provimento ao recurso quanto à matéria, inclusive aos

pedidos "sucessivos"/subsidiários formulados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das matérias e provas

constantes nos autos implicará a aplicação das multas previstas no

art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Por fim, e a fim de evitar a utilização de medidas processuais

desnecessárias e que poderão ensejar a aplicação das penalidades

cabíveis, declaro, desde já, nos termos da Súmula n.º 297 e da OJ

nº 118 da SBDI-1, ambas do TST, prequestionada toda a matéria

ventilada, inclusive teses, argumentos, dispositivos invocados,

ficando rejeitadas as teses que não se coadunem com a conclusão

adotada na presente decisão, por não infirmarem, no meu entender,

a fundamentação exposta.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

não conhecimento do recurso, arguida em contrarrazões pelo réu, e

CONHECER DO RECURSO. No mérito, por igual votação,nos

termos da fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, tão

somente para afastar a prescrição bienal reconhecida na origem.

Manter a improcedência da ação. Custas de R$ 839,00, pelo autor,

calculadas sobre o valor da causa, na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001308-25.2020.5.12.0030
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE JACKSON DA COSTA

ADVOGADO FABIOLA BITENCOURT BARG(OAB:
45661/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA TRAB PORT AVULSO DE SF

ADVOGADO ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA TRAB PORT
AVULSO DE SF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001308-25.2020.5.12.0030 (ROT)

RECORRENTE: JACKSON DA COSTA

RECORRIDO: ORGÃO DE GESTÃO DE MAO DE OBRA TRAB

PORT AVULSO DE SF

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

PRESCRIÇÃO BIENAL. TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO.

Com o cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 384 da SDI-1

do TST, o entendimento jurisprudencial predominante passou a ser

de que a contagem do prazo da prescrição bienal somente tem

início depois de extinto o registro ou cadastro do trabalhador

portuário avulso no Órgão Gestor de Mão de Obra (OGMO).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª VARA DO TRABALHO DE

JOINVILLE, SC, sendo recorrente JACKSON DA COSTA recorrido

ÓRGÃO DE GESTÃO DE MAO DE OBRA TRAB PORT AVULSO

DE SF.

Da sentença que julgou improcedentes os pedidos formulados na

inicial, recorre o autor.

Por meio das razões recursais do id. 1529ef2, insurge-se quanto às

matérias: a) justiça gratuita; b) inépcia da inicial; c) coisa julgada; d)

prescrição; e) limitação de eventual condenação aos valores

indicados na inicial; f) adicional de risco; g) honorários advocatícios

sucumbenciais.

Contrarrazões foram apresentadas, por meio das quais o réu pede o
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não conhecimento do recurso, por deserto.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

DESERÇÃO (arguida pelo réu em contrarrazões)

Em contrarrazões, pede o réu não seja conhecido do recurso do

autor, por deserto.

Na decisão do id. 4d9b41f foi mantido o indeferimento do pleito de

concessão da gratuidade judiciária ao autor e, nos termos da OJ nº

269, II, do TST (art. 99, § 7º, do CPC), concedido prazo para a parte

recolher as custas fixadas na origem, sob pena de não

conhecimento de seu recurso, por deserto.

E, no prazo fixado, o autor recolheu o devido preparo (id. 730ab78),

razão pela qual rejeito a prefacial.

ADMISSIBILIDADE

Superada a preliminar arguida, e preenchidos os demais

pressupostos legais de admissibilidade, conheço do recurso e das

contrarrazões.

MÉRITO

1 - JUSTIÇA GRATUITA

A matéria foi devidamente analisada na decisão do id. 4d9b41f, a

cuja fundamentação me remeto para manter o indeferimento da

gratuidade judiciária postulada.

Nada a prover, portanto.

2 - COISA JULGADA

O magistrado a quo declarou a coisa julgada em relação aos

pedidos formulados na presente ação e que já haviam sido

a n t e r i o r m e n t e  f o r m a l i z a d o s  n o  p r o c e s s o  0 0 0 0 6 3 4 -

96.2018.5.12.0004 e objeto de acordo, registrando, por fim, que a

presente decisão gerará efeitos para o período anterior à data da

homologação da transação naqueles autos (18/9/18).

O autor se insurge, alegando que o acordo envolveria "a quitação

de valores pleiteados na ação (jornada de trabalho)", mas não o

pedido de adicional de risco e que os pleitos do presente feito "não

abrangem o mesmo período". Cita, de forma genérica, precedentes,

pugnando, em síntese, pela "parcial reforma da sentença para que

seja afastada a coisa julgada em relação ao adicional de risco".

Todavia, ao contrário do que sustenta, equivocadamente, o autor,

em seu apelo, o magistrado a quo declarou a coisa julgada apenas

em relação aos pedidos formulados na presente ação e que haviam

sido igualmente formulados, anteriormente, no processo

mencionado pelo próprio recorrente (0000634-96.2018.5.12.0004) e

no qual já foram objeto de acordo tais pleitos.

Além de não proceder a intepretação que o autor tenta impor em

seu apelo de que o magistrado teria estendido os efeitos da coisa

julgada para pedidos não formulados naquela ação, como o relativo

ao adicional de risco formulado apenas na presente demanda - o

que não procede, tendo em vista que o juiz inclusive analisou a

pretensão formulada no presente feito em relação ao adicional de

risco, como se infere da mera leitura da sentença à fl. 1204 -,

também revela-se totalmente equivocada a tese recursal de que

teria havido declaração de coisa julgada irrestrita para período não

abrangente pelo acordo homologado naquela demanda (RT

634/2018).

Isso porque, da mera leitura do que, de fato, restou decidido na

sentença ora recorrida, é possível inferir que o magistrado não só

limitou os efeitos da coisa julgada declarada a apenas aos "pedidos

formulados na presente ação e que foram anteriormente

formalizados" naquele processo (0000634-96.2018.5.12.0004) como

também limitou, de forma explícita, seus efeitos temporais, ao

determinar que "a presente decisão gerará efeitos para o período

anterior à data da homologação da transação naqueles

autos(18/9/18)" (fl. 1202, destaquei).

Destarte, não procedem as equivocadas interpretações recursais do

autor ao que teria, de fato, constado da sentença ora recorrida

quanto à matéria, sequer havendo interesse e lesividade do

reclamante para postular a reforma da sentença para que seja

afastada (sic) a coisa julgada em relação ao adicional de risco,

quando não constou da decisão qualquer comando neste sentido,

tanto que, frisa-se, o magistrado apreciou - no mérito - o pedido

formulado no presente feito relativo ao adicional de risco (capítulo 2.

Adicional de risco - f ls. 1204-5), rejeitando-o, conforme

fundamentação exposta.

De qualquer ângulo que se analise a questão, portanto, nada a

prover.

3 - INÉPCIA DA INICIAL

Reconheceu o magistrado a inépcia dos pedidos relativos às "horas

extras e intervalos", enquadrando-os no § 1º, I, II, do artigo 330 do

CPC, extinguindo, por conseguinte, o processo nos moldes do

artigo 485, I, do mesmo diploma, tendo em vista, em suma, a

formulação de pedidos genéricos, deixando o autor de declinar as

épocas e horários que laborou para cada operador portuário a fim

de que "o pedido fosse analisado e para propiciar o regular

contraditório inclusive, pois em cada vínculo (com operador

específ ico) v ivenciou uma relação jurídica part icular e

imprescindível  de ser detalhada".

Em sua insurgência, o reclamante se limita a alegar entender que

informou corretamente os seus horários e como seria organizada

sua escala, sustentando que o réu, OGMO, tem acesso a todos os

documentos do obreiro, podendo, assim exercer o contraditório e a

ampla defesa. Diz, ainda, ser "impossível para um ser humano

lembrar especificamente sobre cada dia de seu trabalho ou em qual
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navio laborou", além de insistir em atribuir ao réu a responsabilidade

quanto à formulação dos pedidos certos e determinados na exordial,

alegando que "a contestação e documentos apresentados pela

Recorrida afastaram eventual inépcia da exordial".

Invoca, dentre outros, o artigo 840, § 1º da CLT, artigo 330, § 1º,

inciso III do CPC, princípio da informalidade, princípio da

instrumentalidade das formas, além de citar precedentes e apontar

violação que entende ter havido a dispositivos e princípios, tais

como inciso XXXV, do artigo 5º, da CF, princípio da inafastabilidade

da jurisdição, dentre outros. Por fim, alegando ter "comprovado que

não há ausência de causa de pedir, bem como que da narrativa

decorre conclusão lógica ao pedido formulado", pede "seja

reformada a sentença para afastar a inépcia da inicial,

determinando o retorno dos autos à origem, determinando que o

Juízo singular julgue o mérito da ação".

Sem razão.

Como corretamente constatou o juiz da instrução, ao formular suas

pretensões relativas às horas extras e intervalos, de fato, o autor se

limitou a aduzir narrativa fática genérica, deixando de declinar as

épocas e horários que teria laborado para cada operador portuário

(e não navio, como alega o recorrente), impossibilitando à parte

contrária o efetivo exercício da ampla defesa e d contraditório,

inclusive porque em cada vínculo (com cada operador específico) o

trabalhador portuário vivenciou uma relação jurídica diversa e

particular, sendo imprescindível, pois, que fosse detalhada.

Contudo, como infiro da mera leitura da exordial, inclusive da

ementa a esta, assim não procedeu o autor.

Na peça de ingresso, o autor, informando pertencer à categoria de

trabalhador portuário avulso estivador, registrado no OGMO-SFS há

mais de 20 anos, e que presta serviços aos Operadores Portuários

no Porto Organizado de São Francisco do Sul, alegou que sua

jornada era de seis horas diárias, com intervalo interjornada de 11

horas, podendo ser convocado para prestar serviços em horários

diversos, tais como "01h/07h, 7h/13h, 13h/19h e 19h/01h".

Acrescentou que seria frequentemente escalado para laborar 12

horas diárias em sobrejornadas (consecutivas ou aternadas) sem

intervalo suficiente, o que ocorreria em média 4 vezes na semana

(duas sobrejornadas diurnas 7h/13h e 13h/19h e duas noturnas

19h/01h e 01h/7h). Aduziu não haver respeito aos intervalos do art.

66 e 67 da CLT em tais sobrejornadas, apontando períodos já

alcançados pela prescrição quinquenal (reconhecida à fl. 1203) em

que teria havido "dupla pegada", assim como para períodos já

alcançados pela coisa julgada em razão de acordo homologado

anteriormente (18/09/18). Impugnou, genericamente, eventual

cláusula convencional que exista acerca da matéria.

Após intimado para regularização do feito, o autor apresentou

emenda à exordial, para que fosse limitada sua pretensão

considerando que já houve quitação de horas extras em razão de

acordo anterior (qual seja, dia 13/09/2018, que fora realizado nos

autos de nº 0000634-96.2018.5.12.0004 - fl. 53).

Com base em tais alegações, postulou a condenação do réu ao

"pagamento das horas extras, excedentes da 6ª hora diária e da 36ª

semanal (divisor 180), com adicional de 50%, com reflexos", além

dos intervalos interjornadas dos artigos 66 e 67 da CLT, com

adicional e reflexos.

Ao se defender, o reclamado arguiu a preliminar de inépcia da

exordial, porquanto o autor sequer apontou quais locais (operadores

portuários) teria laborado, nem quais tarefas, horários, funções,

cargas e períodos relacionados, o que tornou impossível o

contraditório, já que o autor se limitou a litigar apenas contra o

OGMO, intermediário da mão de obra, deixando de apontar para

quais operadores teria prestado serviços nos quais supostamente

haveria "horas extras residuais" na forma em que genericamente

alegado na exordial.

Com efeito, ainda que não se olvide do disposto nos dispositivos e

princípios invocados pelo recorrente, resta evidente, a meu ver, que

a petição inicial é inepta quanto às pretensões relacionadas às

horas extras e intervalares.

Como bem ponderado na origem, a partir do momento que o autor

ingressa com ação, representado por advogado particular, para

pleitear o pagamento de horas extras residuais e as decorrentes de

suposta não observância dos intervalos dos artigos 66 e 67 da CLT,

sobretudo quando considerado o fato de que prestou serviços para

diversos operadores portuários, atraiu para si o ônus de demandar

de forma precisa, apresentando a narrativa fática, ainda que breve,

no mínimo precisa sobre a prestação de serviços (quais operadores

portuários), bem como formulação de pedido certo, líquido e

determinado, como exigido pelo novel art. 840, §1º, da CLT.

Destarte, nada a repara na inferência de que cabia ao autor

declinar, ainda que de forma breve, as épocas e horários em que

trabalhou para cada operador portuário, para que o pedido fosse

analisado, a fim ainda de propiciar o regular contraditório inclusive,

pois em cada vínculo (com operador específico) vivenciou uma

relação jurídica particular e imprescindível de ser detalhada.

Nesse contexto, sobretudo por entender que as alegações recursais

não infirmam a fundamentação adotada na decisão recorrida, nos

termos em que proferida, não procedendo as teses recursais como

de que seria ônus do réu suprir a inépcia da inicial com prova

documental - quando sequer declinado na peça de ingresso para

quais operadores e em quais períodos teria o autor laborado de

forma a permitir ao réu trazer a se defender propriamente trazendo

prova documental correspondente - dentre outras equivocadamente
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alegadas, impõe-se manter inalterada a decisão no ponto em que,

com fulcro, dentre outros, nos arts. 300, I e II, 485, I, do CPC,

declarou a inépcia dos pedidos relativos às horas extras e

intervalos, extinguindo quanto a tais pretensões o processo sem

julgamento de mérito.

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios invocados, não se

prestando os precedentes genericamente citados a modificar a

conclusão adotada.

Nego provimento.

4 - PRESCRIÇÃO BIENAL. TRABALHADOR PORTUÁRIO

AVULSO

O juízo a quo declarou a prescrição bienal em relação a cada

vínculo específico, diante da peculiaridade do trabalho do autor,

conforme in verbis: "Diante da peculiaridade do trabalho do autor,

igualmente por eventualidade, declaro a prescrição bienal em

relação a cada vínculo específico (com operadores portuários

diversos, posto que cada uma é uma relação jurídica distinta)."

Busca o autor reformar a sentença a fim de que "seja afastada a

prescrição bienal aplicada", invocando, dentre outros, o decidido

pelo STF na ADI 5132, no ponto em que declarada constitucional a

redação do §4º do artigo 37 da Lei 12.815/2013.

Prospera a insurgência.

A matéria é conhecida desta Corte, já tendo sido diversas vezes

enfrentadas por este Regional, conforme, por exemplo,

precedentes: nº 0000353-28.2019.5.12.0030 (ROT); nº 0000834-

88.2019.5.12.0030 (ROT); nº 0000055-36.2019.5.12.0030 (ROT), nº

0001036-68.2020.5.12.0050 (ROT).

Em relação aos trabalhadores portuários avulsos, como me

manifestei neste último precedente, não existe propriamente a figura

da extinção contratual, até porque não se verifica o requisito da

permanência e/ou continuidade, motivo pelo qual, no meu entender,

não se pode cogitar da fluência do prazo prescricional bienal, na

forma em que entendera o magistrado a quo.Aliás, não cabe olvidar

que a escalação do trabalhador portuário avulso, como no caso do

autor, é oriunda de uma relação jurídica que lhe precede, qual seja,

a vinculação do trabalhador ao OGMO (Órgão Gestor de Mão De

Obra).

Logo, deve ser considerada a relação que se estabelece com

referido OGMO, ou seja, perdurando enquanto existir o registro do

trabalhador avulso, de modo que somente há se falar em início da

contagem da prescrição bienal na hipótese de cancelamento da

inscrição ou registro no cadastro de trabalhadores portuários

avulsos, o que não restou evidenciado no caso dos autos.

De mais a mais, com o cancelamento da Orientação Jurisprudencial

nº 384 da SDI-1 do TST, o entendimento predominante passou a

ser de que a prescrição bienal somente ocorre depois de extinto o

registro do trabalhador avulso no Órgão Gestor, o que não se aplica

à hipótese dos autos.

Nesse mesmo sentido, são os seguintes precedentes do C. TST por

mim citados em decisões anteriores sobre a matéria: Processo: RR

- 22500-88.2006.5.02.0254; Data de Julgamento: 16/12/2014,

Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, Data de

Pub l i cação :  DEJT 19 /12 /2014;Processo :  RR -  4805-

74.2010.5.12.0005; Data de Julgamento: 12/11/2014, Relator

Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 21/11/2014; Processo: ARR - 788-51.2012.5.09.0411; Data

de Julgamento: 17/12/2014, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa,

8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 19/12/2014.

Destarte, com a edição da Lei da Modernização dos Portos (Lei nº

12.815/2013), passou-se a prever, de forma explícita, em seu art.

37, § 4º que: "As ações relativas aos créditos decorrentes da

relação de trabalho avulso prescrevem em 5 (cinco) anos até o

limite de 2 (dois) anos após o cancelamento do registro ou do

cadastro no órgão gestor de mão de obra" (grifei). O STF já se

pronunciou sobre a constitucionalidade (ADI 5132 julgada

improcedente) do prazo prescricional de cinco anos para o

ajuizamento de ações trabalhistas de portuários avulsos até o limite

de dois anos após o cancelamento do registro ou do cadastro no

órgão gestor de mão de obra(OGMO).

Com efeito, procede a pretensão recursal do autor, comportando

reforma a sentença neste ponto, no meu entender.

Por fim, quanto à prescrição quinquenal, por sequer impugnado

propriamente no apelo, mantém-se o reconhecimento do marco

prescricional fixado (18/11/2015), tendo em vista a data de

ajuizamento da ação, não cabendo olvidar a já mencionada coisa

julgada em relação aos mesmos pedidos formulados também nos

autos nº 634-96/2018, em que homologado acordo entre as partes

(18/09/2018).

Dou, pois, provimento ao recurso, nos termos da fundamentação

para afastar a prescrição bienal declarada.

5 - ADICIONAL DE RISCO

O autor, conferindo interpretação diversa do magistrado que

presidiu a instrução à matéria à luz da legislação de regência,

jurisprudência consolidada, e elementos de prova coligidos aos

autos, sustenta, dentre outras teses, que "pouco importa se

existente ou não funcionários de Operadores Portuários (empresas

privadas) com vinculo permanente recebendo adicional de risco",

bem como "em relação a não comprovação de função idêntica para

aplicar o princípio da isonomia não se sustenta" e que

"independente da espécie de vínculo ou de contratação, todos os

trabalhadores são submetidos aos mesmos agentes físicos,

químicos e biológicos nocivos à saúde e à segurança". Invoca
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dispositivos, precedentes, princípios que, no seu entender,

corroborariam suas teses recursais. Pugna, em síntese, pela

reforma da sentença para "condenar o Recorrido ao pagamento do

adicional de risco, nos termos pleiteados na exordial.".

Sem razão.

Em que pesem as teses e interpretações do autor à matéria,

entendo não comportar reparos a decisão de origem que, ao

contrário do que o reclamante tenta fazer crer em seu apelo,

observou corretamente a legislação regência e jurisprudência

consolidada, além dos elementos de prova coligidos aos autos e

que não favorecem a tese da exordial.

A matéria é conhecida desta Corte, não comportando reparos a

decisão do magistrado que presidiu a instrução, porquanto em

consonância, inclusive, com o entendimento pacificado pelo E. STF

(Tema 222).

A bem da verdade, o autor, em suas interpretações recursais, parte

de premissas equivocadas e que não encontram amparo nos autos,

tampouco na decisão do STF e legislação de regência, não se

prestando a "ata notarial" (id. cb6ef8f), a "ata da SCPAR" (id.

cc4eba4), tampouco a cópia de contracheque do id. aeca895 de

funcionário que sequer exercera a mesma função que o autor a

infirmar a fundamentação e conclusão adotada na origem,

porquanto não restou comprovada quitação ao trabalhador com

vínculo permanente do adicional de riscos, nos moldes em que

fixado pelo STF nos autos do RE 597124/PR (Tema 222), tratando-

se de interpretação recursal que não procede ante os elementos de

prova trazidos aos autos.

O mero fato de referida ata da SCPar (id. cc4eba4) tão somente

"apontar" eventuais riscos inerentes ao ambiente de trabalho ou

ainda que a Diretoria executiva seria favorável ao pagamento do

adicional, por óbvio, não comprova que era, de fato, "pago ao

trabalhador com vínculo permanente, o adicional de riscos" (fl. 08),

em oposição ao que tenta fazer crer o autor.

Nessa senda, à luz da legislação de regência (Lei n.º 8.630/93, Lei

n.º 12.815/93, dentre outras), e da jurisprudência firmada em

relação à matéria (RE 597124 -Tema 222), assim como ante o

conjunto probatório coligido aos autos, a decisão do magistrado que

presidiu a instrução deve ser mantida inalterada, senão vejamos.

Ora, na exordial, o próprio autor narra que "pertence à categoria de

trabalhador portuário avulso estivador, registrado no OGMO-SFS há

mais de 20 anos, e presta serviços aos Operadores Portuários no

Porto Organizado de São Francisco do Sul.". Também admite já

perceber "adicional de 20% de insalubridade". No entanto, pede,

com fulcro, dentre outros, no "princípio da isonomia" seja-lhe

deferido o pagamento da diferença entre o adicional de

insalubridade que percebe e o adicional de risco de 40%, com

reflexos.

Ao se defender, o reclamado (OGMO/SFS), diz que o autor é

estivador e como trabalhador avulso presta serviços a operadores

portuários, não lhe sendo aplicável a Lei n. 4.860/65. Sustenta que,

nos termos do julgamento proferido pelo STF nos autos do RE

597124, "é incabível a concessão do adicional de risco com base no

fato de tão-só o trabalhador laborar na área portuária". Acrescentou

que "a concessão desse adicional viola a literalidade dos art. 19 da

Lei nº 4.860/65 e artigo 32, I da Lei 12.815/2013, que exigem que os

trabalhadores sejam empregados ou que pertençam à

Administração do Porto Organizado", assim como que "No caso,

trata-se de trabalhadores avulsos, que não podem, portanto, ser

considerados empregados nem trabalham para empresa de

exploração portuária, arregimentados que foram pelo Órgão Gestor

de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso, cuja atribuição

essencial é a de administrar o fornecimento de mão-de-obra".

Juntou, dentre outros documentos, recibos salariais (ids. d4faa7f e

ss), decisão do STF (id. 25a593f). Em seguida, juntou respostas a

ofícios da 5ª Vara de Trabalho de Joinville/SC em relação à matéria

(Ids. 2d5a6c6 e ss).

Como constou do julgado, tendo em vista se tratar de Tese de

Repercussão Geral firmada pelo STF (Tema 222), de força

vinculante e eficácia erga omnes, por força do princípio da

isonomia, a lei que prevê o adicional de risco se aplica, de igual

modo, aos trabalhadores "que se submetam às condições de

trabalho legalmente previstas como fato jurígeno do direito a essa

verba, independentemente de serem servidores do Porto

Organizado ou trabalhadores avulsos".

Contudo, como bem ponderado na origem, ainda que o Porto

Organizado eventualmente tenha quitado, de forma espontânea, o

adicional de risco para seus servidores, o direito não pode ser

"conferido automaticamente aos trabalhadores avulsos, exceto

quando estes trabalharem nos mesmos setores/áreas em que os

servidores que já recebam adicional (ratio da súmula n. 453 do

TST)".

Destarte, perfilho do entendimento adotado em sentença de que o

Tema 222 "não confere direito automático ao pagamento do

adicional de risco aos trabalhadores avulsos, mas sim pela

concomitância de dois requisitos: a) trabalhador portuário

recebendo o adicional de riscos; b) trabalhador avulso laborando

nas mesmas condições daquele (a isonomia, portanto, exigindo

trabalho de avulso e paradigma nas mesmas condições materiais)".

Ademais, não cabe olvidar os seguintes trechos que se destacam

dos votos dos Ministros do E. STF proferidos nos autos do RE

597124, conforme in verbis: "Colhe-se do voto do Relator, Ministro

Edson Fachin: "Assim sendo, a natureza do vínculo de emprego a
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que o trabalhador portuário está submetido - se permanente ou

avulso - não pode ser tida como o critério diferenciador para efeitos

de percepção de um adicional cujas condições para o recebimento

estejam presentes e implementadas em ambas as formas de

contratação para a realização das mesmas atividades". (...) Colhe

-se do voto do Ministro Alexandre de Moraes: "É importante

salientar isso, porque, da tribuna, foi dito por alguns dos Advogados

que eventualmente há essa contratação para serviços

administrativos, onde não existe nenhum risco. Portanto, há a

necessidade de deixarmos bem claro quem terá os mesmos

direitos. O vínculo não será um requisito impeditivo para percepção

desse adicional, desde que exerça as mesmas funções e sob as

mesmas condições". (...) Este foi o entendimento dos demais

Ministros, inclusive do Ministro Luis Carlos Barroso:"Entendo da

mesma forma, com este acréscimo feito pelo Ministro Alexandre de

Moraes, não é uma benesse, exige-se que os avulsos estejam no

desempenho das mesmas funções e sob as mesmas condições

para que façam jus ao adicional" (destaquei).

Destarte, as funções tidas como modelos para percepção de

adicional de risco (setor administrativo) e ainda a folha de

pagamento de paradigma sem menção à função que exerce (fl. 47),

não se equivalem àquelas determinadas em lei, porquanto não se

trata de trabalhadores nas atividades de capatazia, bloco, estiva,

conferência de carga, conserto de carga e vigilância de

embarcações.

Nesse passo, contrariamente ao que alega o reclamante em seu

recurso, não restou comprovado o percebimento do adicional de

risco por outros trabalhadores, não se prestando para tanto os

documentos invocados e por ele interpretados equivocadamente (id.

cb6ef8f, id. cc4eba4 e id. aeca895, dentre outros), que não

comprovam o preenchimento das condições necessárias para que

fosse reconhecido ao autor o direito ao pagamento do adicional de

risco, máxime ante a tese fixada pelo STF (Tema 222), inexistindo a

alegada prova de "aplicação do adicional de risco aos servidores da

SCPAR".

De acordo, pois, com a referida tese do STF, ficou estabelecido que

"o adicional de risco previsto no art. 14 da Lei 4.860/1965 também

se aplica ao trabalhador portuário avulso, mas somente se "... for

pago ao trabalhador com vínculo permanente", o que leva à

necessária análise se essa última condição se exterioriza no caso

concreto, já que também necessário que as "...condições para o

recebimento estejam presentes e implementadas em ambas as

formas de contratação, para a realização das mesmas atividades...",

como consta do Voto do Ministro Relator no Recurso Extraordinário.

RE 597124/ PR.

E, como verifico das respostas aos ofícios encaminhadas pelos

principais operadores portuários que atuam no Porto Público e no

Terminal Privativo de São Francisco do Sul (ID. 2d5a6c6 - Pág. 2 e

seguintes), evidencia-se não terem sido preenchidas tais condições

necessárias. À fl. 990, juntou-se resposta da TERLOGS (que atua

como operador portuário, requisitando ao OGMO de São Francisco

do Sul/SC mão de obra de trabalhador portuário avulso) a ofício, em

que se esclarece que não há empregados em regime estatutário, e

ainda que não são mantidos trabalhadores portuários avulsos

vinculados, nos termos do art. 40, caput, da Lei nº 12.815/2013, e

não é concedido a nenhum dos empregados o adicional de risco da

Lei 4.860/65. Já na fl. 992, foi juntado aos autos resposta de outra

operadora portuária (MASTER OPERAÇÕES PORTUÁRIAS)

oficiada para informar se há empregados no quadro pessoal, com

vínculo estatutário ou celetista, percebendo o adicional de risco em

atividade portuária previsto nos artigos 14 e 19 da Lei n. 4.860/65,

cuja resposta foi negativa, ou seja, que não há empregado que

perceba adicional de risco previsto na Lei 4.830/65. Por sua vez, à

fl. 993, o operador portuário ZPORT respondeu, igualmente, ao

ofício (fl. 995) informando não haver empregados com vínculo,

estatutário ou celetista, percebendo adicional de risco em atividade

portuária. Às fls. 996-1002 (SEATRADE, MARCOR, MHA, FULL

PORT 8, dentre outros), os demais operadores portuários oficiados

pelo juízo responderam igualmente não haver empregados com

vínculo, estatutário ou celetista, percebendo adicional de risco em

atividade portuária, nos termos da legislação mencionada.

Nesse contexto, e como venho me manifestando em julgados sobre

a matéria (precedentes RO nº 0000609-34.2016.5.12.0043, ROT nº

0000055-36.2019.5.12.0030), tenho que o art. 19 da Lei nº

4.860/65, que dispõe sobre o regime de trabalho nos portos

organizados, restringe a aplicação do adicional de risco somente

aos servidores ou empregados vinculados à Administração do

Portos Organizados, sendo, portanto, indevido o adicional aos

trabalhadores portuários avulsos, como no caso do autor. Sendo

assim, de qualquer ângulo que se analise a questão, o autor não

tem direito ao pagamento do adicional de risco por ele vindicado.

Outrossim, não cabe olvidar o entendimento predominante no TST,

consubstanciado na OJ nº 402 da SDI-I: "ADICIONAL DE RISCO.

PORTUÁRIO. TERMINAL PRIVATIVO. ARTS. 14 E 19 DA LEI N.º

4.860, DE 26.11.1965. INDEVIDO. O adicional de risco previsto no

artigo 14 da Lei nº 4.860, de 26.11.1965, aplica-se somente aos

portuários que trabalham em portos organizados, não podendo ser

conferido aos que operam terminal privativo".

No mesmo sentido, é a jurisprudência deste Regional, como por

exemplo: "TRABALHADOR PORTUÁRIO. ADICIONAL DE RISCOS.

ART. 14 DA LEI Nº 4.860/65. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. O

adicional de riscos previsto no art. 14 da Lei nº 4.860/65 somente
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pode ser exigido por empregados ou trabalhadores portuários

vinculados à Administração do Porto, cujas atividades são exercidas

dentro dos limites do "porto organizado", conforme definição

fornecida pelo art. 1º, § 1º, I, da Lei nº 8.630/93" (TRT - 12ª Região -

6ª Câmara - RO nº 0005065-20.2011.5.12.0005 - Rel. Des. Ligia

Maria Teixeira Gouvêa - DJE em 16/10/2012)". Saliento que os

"servidores ou empregados pertencentes à Administração dos

Portos organizados" a que alude o art. 19 da Lei 4.860/1965 seriam

aqueles vinculados à autarquia estadual Administração do Porto de

São Francisco do Sul/SC.

Com efeito, de qualquer ângulo que se analise a questão, e

sobretudo porque o autor sequer impugna devidamente os

fundamentos adotados na decisão recorrida, nos termos em que

proferida, a qual se encontra em consonância com o entendimento

firmado pelo E. STF (Tema 222), não comporta reparos a decisão

no ponto em que concluiu que tendo em vista que o reclamante não

comprovou seu enquadramento na situação apontada no tema 222,

do E. STF, não se verificando no caso dos autos o preenchimento

dos requisitos previstos no tema de repercussão que se aplique ao

ora reclamante e que enseje o pagamento do adicional de risco com

base no referido entendimento, não há se falar em condenação do

reclamado ao pagamento do adicional de risco nos moldes em que

pretendido na exordial.

Com efeito, inexistindo prova nos autos de que "o adicional de risco

em tempo algum foi pago para qualquer trabalhador permanente e

exercente da mesma função do autor (tampouco ficando provadas

iguais condições de trabalho, via de consequência)", correta a

conclusão de que deve ser rejeitado o pedido inicial.

Os precedentes invocados também não permitem a reforma do

julgado, máxime por sequer devidamente identificados seus

fundamentos determinantes tampouco demonstrado que o caso sob

julgamento a eles se amolda. Incólumes, pelos motivos expostos, os

dispositivos, princípios, invocados, inexistindo as ofensas alegadas,

não procedendo a interpretação recursal do autor à matéria,

conforme fundamentos expostos.

Por fim, ao contrário do que sustenta o autor, também de forma

genérica em seu apelo, o magistrado sequer menciona qualquer

norma coletiva quanto à matéria (fls. 1204-1205) na fundamentação

adotada na decisão recorrida, não sendo possível depreender de

onde o recorrente retira tal inferência (fl. 1234).

Por todo o exposto, seja em razão da interpretação deste Regional

à aplicação, dentre outros, da Lei 4.860/65 e demais dispositivos

mencionados, em diversos julgados como os citados alhures, seja

diante do entendimento firmado pelo E. STF (Tema 222), assim

como ante os elementos de prova coligidos aos autos quanto à

matéria, não tendo o autor se desincumbido no momento

processual oportuno do encargo probatório que lhe pertencia, nos

termos do art. 818, I, da CLT, entendo que a sentença que indeferiu

a pretensão aduzida na exordial não comporta reparos.

Mantida inalterada a sentença que julgou improcedente os pleitos

da exordial no aspecto, não há falar em inversão dos ônus

sucumbenciais quanto aos honorários advocatícios, tampouco

condenação do réu quanto à matéria, na forma em que postulado

ao final do tópico recursal.

Nego provimento.

6 - LIMITAÇÃO DE EVENTUAL CONDENAÇÃO AOS VALORES

INDICADOS NA INICIAL

Insurge-se o autor, ainda, do capítulo da sentença em que o

magistrado determinou em caso de eventual condenação fosse

observado o entendimento pacificado no âmbito deste Regional por

meio da tese nº 06 fixada em IRDR, bem como diante do disposto

no artigo 840, §§ 1º e 3º da CLT e no artigo 492 do CPC,

registrando que s valores atribuídos na inicial limitarão eventual

condenação.

Não prospera a insurgência.

O § 1º do artigo 840 da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017, estabelece que "Sendo escrita, a reclamação deverá

conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá

ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data e a

assinatura do reclamante ou de seu representante" (sublinhei).

Estabelecidos os limites pela parte autora, a eles está adstrito o

julgador, nos termos do art. 492 do CPC, segundo o qual é "defeso

ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da

pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em

objeto diverso do que lhe foi demandado".

Nesta linha é o entendimento firmado por este Tribunal na Tese

Jurídica n. 6 em IRDR, precedente de observância obrigatória,

conforme determina o art. 927, III, do CPC:

TESE JURÍDICA N. 6 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA INICIAL. ART. 840, § 1º, da CLT. Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação".

Portanto, indiscutível se apresenta a conclusão de que eventual

condenação que houvesse deveria estar limitada aos valores

destacados na inicial. Incólumes os dispositivos, princípios,

invocados.

Nada a prover, portanto.

7 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

O autor, no tópico, requer, primeiramente, a inversão do ônus da

sucumbência e, em seguida, a reforma da sentençapara "afastar a

condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais em razão
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da inconstitucionalidade reconhecida e hipossuficiência do

Recorrente.". Por fim, "sucessivamente", pede a "redução do

percentual arbitrado". Invoca, dentre outros, a decisão proferida pelo

STF na ADI 5766, art. 791-A, § 4º, da CLT, além de invocar também

o arts. 790-B, caput, da CLT que diz respeito a honorários periciais.

Sem razão.

De plano, mantida inalterada a sentença que rejeitou as pretensões

pecuniárias formuladas na exordial, julgando improcedente a ação,

não há falar em inversão do ônus da sucumbência, tampouco em

condenação do réu no pagamento da verba honorária.

Quanto à condenação do autor, também entendo não haver como

afastá-la, não cabendo olvidar o já decidido quanto à gratuidade

judiciária, tendo sido mantido o indeferimento do pleito formulado

pelo recorrente, pelos motivos já expostos, em relação aos quais

remeto-me, reiterando não fazer jus o autor ao benefício da justiça

gratuita postulado.

Com efeito, trata-se de demanda ajuizada em 18/11/2020, ou seja,

após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/17, devendo ser

observado no que tange à condenação em honorários advocatícios

sucumbenciais, a novel regra prevista no art. 791-A, caput e

parágrafos da CLT, conforme art. 6º da IN nº 41/18 do TST

(Resolução nº 221/18).

De acordo com o §2º, do art. 791-A da CLT, ao fixar os honorários,

o juízo deve observar os seguintes critérios: o grau de zelo do

profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza e a

importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

No caso, as pretensões pecuniárias foram integralmente rejeitadas,

cuja sentença no aspecto foi mantida inalterada conforme

fundamentos expostos alhures.

Nesse contexto, considerando os critérios previstos no §2º, do art.

791-A, da CLT, além dos demais fundamentos expostos tenho que,

inclusive à luz da jurisprudência deste Regional, são devidos

honorários advocatícios sucumbenciais pelo autor no importe de

15% sobre o valor atualizado da causa, não havendo se falar em

redução do percentual arbitrado.

Não prosperam, portanto, as pretensões recursais da parte autora,

impondo-se manter a sua condenação no pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais no importe arbitrado. Incólumes, pelos

mesmos fundamentos, os dispositivos e princípios invocados.

Nego provimento ao recurso quanto à matéria, inclusive aos

pedidos "sucessivos"/subsidiários formulados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das matérias e provas

constantes nos autos implicará a aplicação das multas previstas no

art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Por fim, e a fim de evitar a utilização de medidas processuais

desnecessárias e que poderão ensejar a aplicação das penalidades

cabíveis, declaro, desde já, nos termos da Súmula n.º 297 e da OJ

nº 118 da SBDI-1, ambas do TST, prequestionada toda a matéria

ventilada, inclusive teses, argumentos, dispositivos invocados,

ficando rejeitadas as teses que não se coadunem com a conclusão

adotada na presente decisão, por não infirmarem, no meu entender,

a fundamentação exposta.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

não conhecimento do recurso, arguida em contrarrazões pelo réu, e

CONHECER DO RECURSO. No mérito, por igual votação,nos

termos da fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, tão

somente para afastar a prescrição bienal reconhecida na origem.

Manter a improcedência da ação. Custas de R$ 839,00, pelo autor,

calculadas sobre o valor da causa, na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA
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RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

VÍNCULO DE EMPREGO. REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA.

NÃO CONFIGURAÇÃO DA RELAÇÃO DE EMPREGO. Para

caracterizar-se o vínculo de emprego é imprescindível a

comprovação inequívoca dos pressupostos elencados no artigo 3º

da CLT, quais sejam, pessoalidade, onerosidade, não eventualidade

e subordinação jurídica. Ausente qualquer um desses elementos,

não há como reconhecer o vínculo empregatício.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo recorrente JAIR VINCOSKI DOS SANTOS e recorrido

SANDRO DA SILVA BOEING.

Da sentença da lavra da Exma. Juíza Eronilda Ribeiro dos Santos,

que julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, recorre

o autor a esta Corte Revisora.

Nas suas razões recursais, o autor pugna pela reforma da sentença

para que seja reconhecida a existência de vínculo de emprego.

Junta jurisprudência.

Ofertada contrarrazões.

O recurso foi admitido em primeiro grau, nos termos da decisão

interlocutória da fl. 150.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso e das contrarrazões, pois satisfeitos os
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pressupostos legais de admissibilidade. Conheço dos documentos

das fls. 143-149, pois mero subsídio jurisprudencial.

M É R I T O

RECURSO DO AUTOR

RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO

O juízo singular julgou improcedente o pedido de declaração de

vínculo empregatício.

No recurso insurge-se o autor, alegando que estão preenchidos os

pressupostos para o reconhecimento da relação de emprego entre

as partes.

Pretende o reconhecimento do vínculo de emprego com a

reclamada, no período de 1º-07-2018 a 30-04-2021, na função de

pedreiro, e remuneração de R$ 100,00 por dia trabalhado.

Sem razão.

Inicialmente, saliento que, para reconhecimento da relação

empregatícia, é necessária a coexistência dos requisitos legais para

tanto, quais sejam, a subordinação ao empregador, a onerosidade

da relação, a não eventualidade e a pessoalidade na prestação dos

serviços. A ausência de qualquer um desses elementos obsta a

pretensão.

Outrossim, cumpre destacar que, uma vez admitida a prestação dos

serviços, incumbia ao reclamado demonstrar que a relação

estabelecida com a trabalhadora era de natureza diversa da

empregatícia, atraindo para si o ônus da prova quanto à existência

de labor autônomo e de forma independente (arts. 818 da CLT e

373, inc. II, do CPC), ônus do qual a ré se desincumbiu a contento.

O Juízo de origem rejeitou o pedido de reconhecimento do vínculo

de emprego, sopesando os depoimentos prestados nos autos.

Passo à análise dos depoimentos constantes do caderno

processual.

O autor declarou que: "nos dias de chuva não trabalhava e também

não recebia diária; inquirido se chovesse o mês inteiro não

receberia nada, respondeu que sim; inquirido se alguma vez

reclamou dessa forma de pagamento, respondeu que não receberia

nada ; quando foi contratado, foi combinado que o pagamento se

daria dessa forma (...) ao ser contratado já sabia que se não

trabalhasse por algum motivo, inclusive chuvas, não receberia;

inquirido se trabalhava para outras pessoas à época em que

prestava serviços para o reclamado, disse que fazia alguns bicos

em finais de semana, fora do horário em que trabalhava para o réu;

inquirido se sua advogada lhe mostrou áudios juntados pela

reclamada no processo, disse que sim; trabalhou para o Sr. Daniel

Reinert, mas a mando do reclamado; inquirido se recebeu pelos

bicos que mencionou ter feito, disse que sim; não foi o reclamado

quem pagou pelos bicos que o depoente fez; quem pagava pelos

bicos eram os contratantes dos bicos; disse que o Sr. Sandro era

seu chefe e era quem fiscalizava a obra; que era o Sr. Sandro quem

verificava se o serviço executado pelo depoente estava certo ou

errado; quando o depoente prestou serviços em Garuva, o Sr.

Sandro comparecia diariamente na obra para dizer o que o

depoente tinha que fazer; quando o depoente prestou serviço em

Itapoá, o Sr. Sandro comparecia duas vezes por semana; além

disso, o depoente telefonava para o Sr. Sandro para perguntar o

que teria que fazer e como estava a obra; inquirido quem pagou o

depoente pelo serviço executado na casa do Sr. Daniel Reinert,

disse que o pagamento era efetuado pelo Sr. Daniel por ordem do

Sr. Sandro; afirma que também foi o Sr. Sandro quem administrou a

obra do Sr. Daniel Reinert; disse que era o Sr. Sandro quem dava

ordens e administrava tudo na obra do Sr. Daniel Reinert."

A testemunha ouvida a convite do autor, sr. Edelberto, relatou que

soube da relação de trabalho entre as partes pelo próprio

reclamante, por isso não deve ser considerado. Disse ele que "o

autor dizia que trabalhava como pedreiro, mas o depoente não pode

confirmar porque não via"(...) sabe que o autor trabalhou em Garuva

porque ele comentou com o depoente, entretanto o depoente não

sabe dizer se ele efetivamente foi ou não para Garuva.

Assim, o conjunto probatório evidencia que estão ausentes os

requisitos legais para o reconhecimento do vínculo de emprego,

quais sejam, a subordinação ao empregador, a onerosidade da

relação, a não eventualidade e a pessoalidade na prestação dos

serviços, nada havendo a reformar no tocante.

Ante o exposto, mantenho a sentença.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada da medida aclaratória como

sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade exclusiva de

prequestionamento de matérias, dispositivos legais e/ou de teses

recursais não abordadas de forma específica, bem como a tentativa

de nova apreciação das provas constantes nos autos implicará na

aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c

art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas calculadas sobre o valor atribuído à ação,

no importe de R$ 1.234,54, pelo autor, dispensadas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001434-13.2022.5.12.0028
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE JAIR VINCOSKI DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AURELIO CUNHA(OAB:
38568/SC)

ADVOGADO RITA DE CASSIA PIRES(OAB:
55959/PR)

ADVOGADO RENATA DE SOUSA ARAUJO(OAB:
31289/PR)

RECORRIDO SANDRO DA SILVA BOEING

ADVOGADO EDER JUNIOR DOS SANTOS(OAB:
41153/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO DA SILVA BOEING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001434-13.2022.5.12.0028 (ROT)

RECORRENTE: JAIR VINCOSKI DOS SANTOS

RECORRIDO: SANDRO DA SILVA BOEING

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

VÍNCULO DE EMPREGO. REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA.

NÃO CONFIGURAÇÃO DA RELAÇÃO DE EMPREGO. Para

caracterizar-se o vínculo de emprego é imprescindível a

comprovação inequívoca dos pressupostos elencados no artigo 3º

da CLT, quais sejam, pessoalidade, onerosidade, não eventualidade

e subordinação jurídica. Ausente qualquer um desses elementos,

não há como reconhecer o vínculo empregatício.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,
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sendo recorrente JAIR VINCOSKI DOS SANTOS e recorrido

SANDRO DA SILVA BOEING.

Da sentença da lavra da Exma. Juíza Eronilda Ribeiro dos Santos,

que julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, recorre

o autor a esta Corte Revisora.

Nas suas razões recursais, o autor pugna pela reforma da sentença

para que seja reconhecida a existência de vínculo de emprego.

Junta jurisprudência.

Ofertada contrarrazões.

O recurso foi admitido em primeiro grau, nos termos da decisão

interlocutória da fl. 150.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso e das contrarrazões, pois satisfeitos os

pressupostos legais de admissibilidade. Conheço dos documentos

das fls. 143-149, pois mero subsídio jurisprudencial.

M É R I T O

RECURSO DO AUTOR

RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO

O juízo singular julgou improcedente o pedido de declaração de

vínculo empregatício.

No recurso insurge-se o autor, alegando que estão preenchidos os

pressupostos para o reconhecimento da relação de emprego entre

as partes.

Pretende o reconhecimento do vínculo de emprego com a

reclamada, no período de 1º-07-2018 a 30-04-2021, na função de

pedreiro, e remuneração de R$ 100,00 por dia trabalhado.

Sem razão.

Inicialmente, saliento que, para reconhecimento da relação

empregatícia, é necessária a coexistência dos requisitos legais para

tanto, quais sejam, a subordinação ao empregador, a onerosidade

da relação, a não eventualidade e a pessoalidade na prestação dos

serviços. A ausência de qualquer um desses elementos obsta a

pretensão.

Outrossim, cumpre destacar que, uma vez admitida a prestação dos

serviços, incumbia ao reclamado demonstrar que a relação

estabelecida com a trabalhadora era de natureza diversa da

empregatícia, atraindo para si o ônus da prova quanto à existência

de labor autônomo e de forma independente (arts. 818 da CLT e

373, inc. II, do CPC), ônus do qual a ré se desincumbiu a contento.

O Juízo de origem rejeitou o pedido de reconhecimento do vínculo

de emprego, sopesando os depoimentos prestados nos autos.

Passo à análise dos depoimentos constantes do caderno

processual.

O autor declarou que: "nos dias de chuva não trabalhava e também

não recebia diária; inquirido se chovesse o mês inteiro não

receberia nada, respondeu que sim; inquirido se alguma vez

reclamou dessa forma de pagamento, respondeu que não receberia

nada ; quando foi contratado, foi combinado que o pagamento se

daria dessa forma (...) ao ser contratado já sabia que se não

trabalhasse por algum motivo, inclusive chuvas, não receberia;

inquirido se trabalhava para outras pessoas à época em que

prestava serviços para o reclamado, disse que fazia alguns bicos

em finais de semana, fora do horário em que trabalhava para o réu;

inquirido se sua advogada lhe mostrou áudios juntados pela

reclamada no processo, disse que sim; trabalhou para o Sr. Daniel

Reinert, mas a mando do reclamado; inquirido se recebeu pelos

bicos que mencionou ter feito, disse que sim; não foi o reclamado

quem pagou pelos bicos que o depoente fez; quem pagava pelos

bicos eram os contratantes dos bicos; disse que o Sr. Sandro era

seu chefe e era quem fiscalizava a obra; que era o Sr. Sandro quem

verificava se o serviço executado pelo depoente estava certo ou

errado; quando o depoente prestou serviços em Garuva, o Sr.

Sandro comparecia diariamente na obra para dizer o que o

depoente tinha que fazer; quando o depoente prestou serviço em

Itapoá, o Sr. Sandro comparecia duas vezes por semana; além

disso, o depoente telefonava para o Sr. Sandro para perguntar o

que teria que fazer e como estava a obra; inquirido quem pagou o

depoente pelo serviço executado na casa do Sr. Daniel Reinert,

disse que o pagamento era efetuado pelo Sr. Daniel por ordem do

Sr. Sandro; afirma que também foi o Sr. Sandro quem administrou a

obra do Sr. Daniel Reinert; disse que era o Sr. Sandro quem dava

ordens e administrava tudo na obra do Sr. Daniel Reinert."

A testemunha ouvida a convite do autor, sr. Edelberto, relatou que

soube da relação de trabalho entre as partes pelo próprio

reclamante, por isso não deve ser considerado. Disse ele que "o

autor dizia que trabalhava como pedreiro, mas o depoente não pode

confirmar porque não via"(...) sabe que o autor trabalhou em Garuva

porque ele comentou com o depoente, entretanto o depoente não

sabe dizer se ele efetivamente foi ou não para Garuva.

Assim, o conjunto probatório evidencia que estão ausentes os

requisitos legais para o reconhecimento do vínculo de emprego,

quais sejam, a subordinação ao empregador, a onerosidade da

relação, a não eventualidade e a pessoalidade na prestação dos

serviços, nada havendo a reformar no tocante.

Ante o exposto, mantenho a sentença.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em
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que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada da medida aclaratória como

sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade exclusiva de

prequestionamento de matérias, dispositivos legais e/ou de teses

recursais não abordadas de forma específica, bem como a tentativa

de nova apreciação das provas constantes nos autos implicará na

aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c

art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas calculadas sobre o valor atribuído à ação,

no importe de R$ 1.234,54, pelo autor, dispensadas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001303-21.2016.5.12.0037
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE CILDA APARECIDA DE BRITTO
SCHLICHTING

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO REBECA BAHIA BITTENCOURT(OAB:
36327/SC)

AGRAVADO GABRIEL ROMANO MOREIRA

AGRAVADO G R MOREIRA LANCHERIA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CILDA APARECIDA DE BRITTO SCHLICHTING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001303-21.2016.5.12.0037 (AP)

AGRAVANTE: CILDA APARECIDA DE BRITTO SCHLICHTING

AGRAVADOS: G R MOREIRA LANCHERIA - ME, GABRIEL

ROMANO MOREIRA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR
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AGRAVO DE PETIÇÃO. SUSPENSÃO DA CNH. RETENÇÃO DO

PASSAPORTE. BLOQUEIO DOS CARTÕES DE CRÉDITO.

SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO. VIA IMPRÓPRIA. O alvo da

execução trabalhista é o patrimônio do devedor e não a sua pessoa.

A determinação de suspensão da CNH, de retenção do Passaporte

e de bloqueio dos cartões de crédito dos executados como forma de

garantir a satisfação do débito constitui, no caso, mera ferramenta

de coação, não se prestando à finalidade almejada.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis

SC,  sendo agravante CILDA APARECIDA DE BRITTO

SCHLICHTING e agravados 1. G R MOREIRA LANCHERIA - ME,

2. GABRIEL ROMANO MOREIRA

Inconformada com a decisão que indeferiu o pedido de suspensão

da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, apreensão do

passaporte e bloqueio dos cartões de crédito dos executados, a

exequente interpõe agravo de petição.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição porque presentes os pressupostos

de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

SUSPENSÃO DA CNH, APREENSÃO DO PASSAPORTE E

BLOQUEIO DOS CARTÕES DE CRÉDITOS DOS EXECUTADOS

Almeja a agravante a suspensão da CNH, apreensão do

passaporte e bloqueio dos cartões de crédito dos executados, sob o

fundamento de que as medidas de penhora on-line de contas

bancárias, das buscas de imóveis nos Cartórios de Registros e de

veículos no sistema Detran-net, bem como do Sistema INFOJUD e

de protestar os débitos trabalhistas executadas no Cartório de

Protestos e negativar os nomes dos devedores em órgãos de

proteção de crédito, não foram suficientes para a quitação dos

valores. (fl. 521)

Sustenta que os executados estão se eximindo da sua obrigação,

culposa e intencionalmente e que, no caso, há razoabilidade para a

aplicação de medidas atípicas.

Pois bem.

Não desconheço o teor do art. 139, inc. IV, do Código de Processo

Civil, segundo o qual incumbe ao juiz "determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento de ordem judicial [...]", mas entendo

que essa diretriz deve ser interpretada em harmonia com os

dispositivos específicos que impõem restrições aos procedimentos

de execução, como o art. 789 do mesmo Diploma, que circunscreve

a possibilidade de cobrança ao patrimônio do devedor.

O requerimento formulado pela exequente não tem como fim

imediato a satisfação do débito, traduzindo mera ferramenta de

coação.

Não verifico utilidade prática na medida, que, além de não alcançar

o objetivo da execução consistente em satisfazer o crédito

trabalhista, torna ainda mais frágil a situação financeira dos

executados, atingindo unicamente a sua esfera pessoal.

O Supremo Tribunal Federal, ao validar, no julgamento da Ação

Direta de Inconstitucionalidade n.º 5941, a possibilidade de

aplicação de medidas atípicas previstas no já citado art. 139, inc. IV,

do CPC, de nenhuma forma estabeleceu uma imposição nesse

sentido, apenas conferindo uma faculdade aos magistrados, a quem

cabe sempre avaliar a forma de condução dos processos.

Não por outra razão, o próprio Relator da referida ADI, Min. Luiz

Fux, esclareceu que o Juiz, mesmo ao optar por aquelas técnicas,

ainda deve obedecer aos valores especificados no Ordenamento,

resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana, além

de observar a proporcionalidade e a razoabilidade das medidas e de

aplicá-las do modo menos gravoso para os executados. Conforme

destacou o Min. Luiz Fux, a adequação dessas restrições deve ser

analisada caso a caso.

Não havendo nenhum indício de que a medida postulada contribuirá

de alguma forma para a efetividade da execução, não vislumbro

motivo para alterar o posicionamento que já vinha adotando em

situações similares.

Nesse sentido, cito ementa de julgado deste Tribunal:

DETERMINAÇÃO DE SUSPENSÃO DE CARTEIRA NACIONAL

DE HABILITAÇÃO (CNH) E DE APREENSÃO DE PASSAPORTE.

PROIBIÇÃO DE PARTICIPAR DE LICITAÇÕES E CONCURSOS

PÚBLICOS. DECISÃO PROFERIDA PELO STF NA ADI 5941.

CPC, ART. 139, IV. CONSTITUCIONALIDADE.O STF julgou

improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5941,

que questionava a conformidade do art. 139, IV, do CPC com a

Constituição Federal, concluindo que o magistrado pode aplicar

medidas alternativas para assegurar o cumprimento de ordem

judicial. Ressalvou-se que, ao aplicar medidas atípicas, deve

obedecer os valores especificados no próprio ordenamento jurídico

a fim de resguardar e promover a dignidade da pessoa humana,

observando-se os princípios da proporcional idade e da

razoabilidade da medida e aplicá-la de modo menos gravoso ao
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executado diante do caso concreto. No caso, o exequente não

comprovou a razoabil idade ou proporcionalidade do seu

requerimento, bem como a eficácia na satisfação da execução.

(TRT da 12ª Região; Processo: 0001962-35.2012.5.12.0016; Data

de assinatura: 30-06-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Ligia Maria

Teixeira Gouvêa - 5ª Câmara; Relator(a): REINALDO BRANCO DE

MORAES)

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001303-21.2016.5.12.0037
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE CILDA APARECIDA DE BRITTO
SCHLICHTING

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO REBECA BAHIA BITTENCOURT(OAB:
36327/SC)

AGRAVADO GABRIEL ROMANO MOREIRA

AGRAVADO G R MOREIRA LANCHERIA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - G R MOREIRA LANCHERIA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0001303-21.2016.5.12.0037 (AP)

AGRAVANTE: CILDA APARECIDA DE BRITTO SCHLICHTING

AGRAVADOS: G R MOREIRA LANCHERIA - ME, GABRIEL

ROMANO MOREIRA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. SUSPENSÃO DA CNH. RETENÇÃO DO

PASSAPORTE. BLOQUEIO DOS CARTÕES DE CRÉDITO.

SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO. VIA IMPRÓPRIA. O alvo da

execução trabalhista é o patrimônio do devedor e não a sua pessoa.

A determinação de suspensão da CNH, de retenção do Passaporte

e de bloqueio dos cartões de crédito dos executados como forma de

garantir a satisfação do débito constitui, no caso, mera ferramenta

de coação, não se prestando à finalidade almejada.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis

SC,  sendo agravante CILDA APARECIDA DE BRITTO

SCHLICHTING e agravados 1. G R MOREIRA LANCHERIA - ME,

2. GABRIEL ROMANO MOREIRA

Inconformada com a decisão que indeferiu o pedido de suspensão

da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, apreensão do

passaporte e bloqueio dos cartões de crédito dos executados, a

exequente interpõe agravo de petição.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição porque presentes os pressupostos

de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

SUSPENSÃO DA CNH, APREENSÃO DO PASSAPORTE E

BLOQUEIO DOS CARTÕES DE CRÉDITOS DOS EXECUTADOS

Almeja a agravante a suspensão da CNH, apreensão do

passaporte e bloqueio dos cartões de crédito dos executados, sob o

fundamento de que as medidas de penhora on-line de contas

bancárias, das buscas de imóveis nos Cartórios de Registros e de

veículos no sistema Detran-net, bem como do Sistema INFOJUD e

de protestar os débitos trabalhistas executadas no Cartório de

Protestos e negativar os nomes dos devedores em órgãos de

proteção de crédito, não foram suficientes para a quitação dos

valores. (fl. 521)

Sustenta que os executados estão se eximindo da sua obrigação,

culposa e intencionalmente e que, no caso, há razoabilidade para a

aplicação de medidas atípicas.

Pois bem.

Não desconheço o teor do art. 139, inc. IV, do Código de Processo

Civil, segundo o qual incumbe ao juiz "determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento de ordem judicial [...]", mas entendo

que essa diretriz deve ser interpretada em harmonia com os

dispositivos específicos que impõem restrições aos procedimentos

de execução, como o art. 789 do mesmo Diploma, que circunscreve

a possibilidade de cobrança ao patrimônio do devedor.

O requerimento formulado pela exequente não tem como fim

imediato a satisfação do débito, traduzindo mera ferramenta de

coação.

Não verifico utilidade prática na medida, que, além de não alcançar

o objetivo da execução consistente em satisfazer o crédito

trabalhista, torna ainda mais frágil a situação financeira dos

executados, atingindo unicamente a sua esfera pessoal.

O Supremo Tribunal Federal, ao validar, no julgamento da Ação

Direta de Inconstitucionalidade n.º 5941, a possibilidade de

aplicação de medidas atípicas previstas no já citado art. 139, inc. IV,

do CPC, de nenhuma forma estabeleceu uma imposição nesse

sentido, apenas conferindo uma faculdade aos magistrados, a quem

cabe sempre avaliar a forma de condução dos processos.

Não por outra razão, o próprio Relator da referida ADI, Min. Luiz

Fux, esclareceu que o Juiz, mesmo ao optar por aquelas técnicas,

ainda deve obedecer aos valores especificados no Ordenamento,

resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana, além

de observar a proporcionalidade e a razoabilidade das medidas e de

aplicá-las do modo menos gravoso para os executados. Conforme

destacou o Min. Luiz Fux, a adequação dessas restrições deve ser

analisada caso a caso.

Não havendo nenhum indício de que a medida postulada contribuirá

de alguma forma para a efetividade da execução, não vislumbro

motivo para alterar o posicionamento que já vinha adotando em

situações similares.

Nesse sentido, cito ementa de julgado deste Tribunal:

DETERMINAÇÃO DE SUSPENSÃO DE CARTEIRA NACIONAL

DE HABILITAÇÃO (CNH) E DE APREENSÃO DE PASSAPORTE.

PROIBIÇÃO DE PARTICIPAR DE LICITAÇÕES E CONCURSOS

PÚBLICOS. DECISÃO PROFERIDA PELO STF NA ADI 5941.

CPC, ART. 139, IV. CONSTITUCIONALIDADE.O STF julgou
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improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5941,

que questionava a conformidade do art. 139, IV, do CPC com a

Constituição Federal, concluindo que o magistrado pode aplicar

medidas alternativas para assegurar o cumprimento de ordem

judicial. Ressalvou-se que, ao aplicar medidas atípicas, deve

obedecer os valores especificados no próprio ordenamento jurídico

a fim de resguardar e promover a dignidade da pessoa humana,

observando-se os princípios da proporcional idade e da

razoabilidade da medida e aplicá-la de modo menos gravoso ao

executado diante do caso concreto. No caso, o exequente não

comprovou a razoabil idade ou proporcionalidade do seu

requerimento, bem como a eficácia na satisfação da execução.

(TRT da 12ª Região; Processo: 0001962-35.2012.5.12.0016; Data

de assinatura: 30-06-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Ligia Maria

Teixeira Gouvêa - 5ª Câmara; Relator(a): REINALDO BRANCO DE

MORAES)

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001303-21.2016.5.12.0037
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE CILDA APARECIDA DE BRITTO
SCHLICHTING

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO REBECA BAHIA BITTENCOURT(OAB:
36327/SC)

AGRAVADO GABRIEL ROMANO MOREIRA

AGRAVADO G R MOREIRA LANCHERIA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ROMANO MOREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001303-21.2016.5.12.0037 (AP)

AGRAVANTE: CILDA APARECIDA DE BRITTO SCHLICHTING

AGRAVADOS: G R MOREIRA LANCHERIA - ME, GABRIEL

ROMANO MOREIRA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. SUSPENSÃO DA CNH. RETENÇÃO DO

PASSAPORTE. BLOQUEIO DOS CARTÕES DE CRÉDITO.

SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO. VIA IMPRÓPRIA. O alvo da

execução trabalhista é o patrimônio do devedor e não a sua pessoa.

A determinação de suspensão da CNH, de retenção do Passaporte

e de bloqueio dos cartões de crédito dos executados como forma de

garantir a satisfação do débito constitui, no caso, mera ferramenta

de coação, não se prestando à finalidade almejada.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis

SC,  sendo agravante CILDA APARECIDA DE BRITTO

SCHLICHTING e agravados 1. G R MOREIRA LANCHERIA - ME,

2. GABRIEL ROMANO MOREIRA

Inconformada com a decisão que indeferiu o pedido de suspensão

da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, apreensão do

passaporte e bloqueio dos cartões de crédito dos executados, a

exequente interpõe agravo de petição.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição porque presentes os pressupostos

de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

SUSPENSÃO DA CNH, APREENSÃO DO PASSAPORTE E

BLOQUEIO DOS CARTÕES DE CRÉDITOS DOS EXECUTADOS

Almeja a agravante a suspensão da CNH, apreensão do

passaporte e bloqueio dos cartões de crédito dos executados, sob o

fundamento de que as medidas de penhora on-line de contas

bancárias, das buscas de imóveis nos Cartórios de Registros e de

veículos no sistema Detran-net, bem como do Sistema INFOJUD e

de protestar os débitos trabalhistas executadas no Cartório de

Protestos e negativar os nomes dos devedores em órgãos de

proteção de crédito, não foram suficientes para a quitação dos

valores. (fl. 521)

Sustenta que os executados estão se eximindo da sua obrigação,

culposa e intencionalmente e que, no caso, há razoabilidade para a

aplicação de medidas atípicas.

Pois bem.

Não desconheço o teor do art. 139, inc. IV, do Código de Processo

Civil, segundo o qual incumbe ao juiz "determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento de ordem judicial [...]", mas entendo

que essa diretriz deve ser interpretada em harmonia com os

dispositivos específicos que impõem restrições aos procedimentos

de execução, como o art. 789 do mesmo Diploma, que circunscreve

a possibilidade de cobrança ao patrimônio do devedor.

O requerimento formulado pela exequente não tem como fim

imediato a satisfação do débito, traduzindo mera ferramenta de

coação.

Não verifico utilidade prática na medida, que, além de não alcançar

o objetivo da execução consistente em satisfazer o crédito

trabalhista, torna ainda mais frágil a situação financeira dos

executados, atingindo unicamente a sua esfera pessoal.

O Supremo Tribunal Federal, ao validar, no julgamento da Ação

Direta de Inconstitucionalidade n.º 5941, a possibilidade de

aplicação de medidas atípicas previstas no já citado art. 139, inc. IV,

do CPC, de nenhuma forma estabeleceu uma imposição nesse

sentido, apenas conferindo uma faculdade aos magistrados, a quem

cabe sempre avaliar a forma de condução dos processos.

Não por outra razão, o próprio Relator da referida ADI, Min. Luiz

Fux, esclareceu que o Juiz, mesmo ao optar por aquelas técnicas,

ainda deve obedecer aos valores especificados no Ordenamento,

resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana, além

de observar a proporcionalidade e a razoabilidade das medidas e de

aplicá-las do modo menos gravoso para os executados. Conforme

destacou o Min. Luiz Fux, a adequação dessas restrições deve ser

analisada caso a caso.

Não havendo nenhum indício de que a medida postulada contribuirá
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de alguma forma para a efetividade da execução, não vislumbro

motivo para alterar o posicionamento que já vinha adotando em

situações similares.

Nesse sentido, cito ementa de julgado deste Tribunal:

DETERMINAÇÃO DE SUSPENSÃO DE CARTEIRA NACIONAL

DE HABILITAÇÃO (CNH) E DE APREENSÃO DE PASSAPORTE.

PROIBIÇÃO DE PARTICIPAR DE LICITAÇÕES E CONCURSOS

PÚBLICOS. DECISÃO PROFERIDA PELO STF NA ADI 5941.

CPC, ART. 139, IV. CONSTITUCIONALIDADE.O STF julgou

improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5941,

que questionava a conformidade do art. 139, IV, do CPC com a

Constituição Federal, concluindo que o magistrado pode aplicar

medidas alternativas para assegurar o cumprimento de ordem

judicial. Ressalvou-se que, ao aplicar medidas atípicas, deve

obedecer os valores especificados no próprio ordenamento jurídico

a fim de resguardar e promover a dignidade da pessoa humana,

observando-se os princípios da proporcional idade e da

razoabilidade da medida e aplicá-la de modo menos gravoso ao

executado diante do caso concreto. No caso, o exequente não

comprovou a razoabil idade ou proporcionalidade do seu

requerimento, bem como a eficácia na satisfação da execução.

(TRT da 12ª Região; Processo: 0001962-35.2012.5.12.0016; Data

de assinatura: 30-06-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Ligia Maria

Teixeira Gouvêa - 5ª Câmara; Relator(a): REINALDO BRANCO DE

MORAES)

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001029-88.2023.5.12.0012
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR
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RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

RECORRIDO IVONETE FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO ETIBERE SOARES ZANELLA(OAB:
25272/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001029-88.2023.5.12.0012 (ROT)

RECORRENTE: BRF S.A.

RECORRIDO: IVONETE FRANCISCA DOS SANTOS

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

DANO MORAL. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. PRESSUPOSTO.

PROVA CABAL DE ATO PREJUDICIAL À ESFERA

EXTRAPATRIMONIAL DO TRABALHADOR. O deferimento da

indenização por dano moral pressupõe a produção, de forma segura

e inequívoca, de prova cabal da prática pelo réu de atos capazes de

caracterizar o alegado abalo extrapatrimonial e, por conseguinte,

ensejar a reparação pretendida. Inexistente nos autos esses

elementos, não se caracterizam os danos morais pretendidos

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Joaçaba, SC,

sendo recorrente BRF S.A e recorrida IVONETE FRANCISCA DOS

SANTOS.

Da sentença de fls. 1.047/1.060, que julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados na exordial, recorre a

reclamada a esta Corte Revisora.

Nas suas razões recursais, a reclamada requer a reforma da

sentença nos seguintes pontos: justiça gratuita, modalidade de

rescisão contratual, danos morais, contribuições previdenciárias e

honorários sucumbenciais

Contrarrazões às fls. 1.092/1.100.

O recurso foi admitido em primeiro grau, nos termos da decisão

interlocutória das fls.1.101.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso e das contrarrazões, pois presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

1 - REVOGAÇÃO DA JUSTIÇA GRATUITA.

A reclamada pretende a revogação do benefício da justiça gratuita

concedido à reclamante. Assere que em razão do crédito deferido

na presente demanda a autora teria perdido a sua condição de

hipossuficiência.

Sem razão.

Acerca do tema, assim consta na legislação trabalhista, mais

precisamente no art. 790, § 3º, in verbis:

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Nesse sentido, a inteligência do dispositivo legal nos permite

concluir que, para a concessão do benefício, o parâmetro a ser

observado é a remuneração percebida pela parte.

Além disso, o STF decidiu, na ADI 5.766, que os créditos

percebidos na demanda nem mesmo são passíveis de dedução dos

honorários advocatícios, declarando a inconstitucionalidade parcial

do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Assim, não há comprovação de alteração da condição de

hipossuficiência da autora capaz de afastar o benefício da

gratuidade.

Nego provimento.

2 - REVERSÃO DA JUSTA CAUSA

A reclamada recorre da decisão de primeira instância que reverteu a

justa causa aplicada à autora. Alega, em síntese, que a reclamante

teria sido demitida em razão da sua ausência ao trabalho, sem justo

motivo. Assere ainda, que a capacidade laboral da reclamante foi

reconhecida pelo perito do INSS, nos autos nº 50002907-

97.2022.824.0016.

O Juízo entendeu ausente o animus abandonandi na conduta da
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autora, ante os seguintes fundamentos:

Resta sobejamente comprovado nos autos que a parte autora, em

24/09/2013 teve deferido pela autarquia previdenciária benefício

previdenciário (auxílio doença - espécie 31), sendo que referido

benefício foi suspenso em 30/06/2022 (conforme informado na

inicial e cartão ponto de fl. 177), com o que a autora não concordou,

ingressando com ação judicial para restabelecimento do benefício

previdenciário por incapacidade (vide documentos de fls. 31 e

seguintes).

E, embora tenha a empregada, na data de 03/08/2022, assinado

declaração no sentido de que não retomaria a prestação dos

serviços (documento de fl.179), a autora, na mesma oportunidade,

notificou a empresa de que estava discutindo judicialmente a

questão relativa à alta previdenciária em razão da continuidade das

condições de incapacidade laborativa, bem como, que aguardava

perícia médica judicial agendada para 12/09/2022 (vide documento

de fls. 23-26). Ainda na mesma conversa (via aplicativo de

whatsapp), a reclamante encaminhou à empregadora documentos a

fim de comprovar de suas alegações - cópia da decisão judicial

informando a data da perícia médica (fl. 28). Verifico nos autos,

outrossim, que no período considerado pela ré para a

caracterização do abandono de emprego, a parte autora enviou

notificações à ré, com aviso de recebimento, com idêntico teor (vide

documentos de fls. 23-26).

E restando comprovado que a parte autora notificou sua

empregadora, formalmente, que estava buscando, amparada em

atestado médico, o restabelecimento de benefício previdenciário por

incapacidade, entendo demonstrada a ausência do um dos animus

abandonandi, requisitos para a caracterização do abandono de

emprego.

Pois bem.

Compulsando os autos, verifico que a autora permaneceu em gozo

de auxílio doença no período de 24/09/2013 a 30/06/2022 (fls.31 e

subsequentes).

Após a suspensão do referido benefício, a reclamante ajuizou ação

para reconhecimento de sua incapacidade e restabelecimento do

auxílio previdenciário.

Em que pese a autora não ter retornado ao seu posto de trabalho,

após a cessação do benefício previdenciário, notificou a reclamada

de que não o faria imediatamente, tendo em vista a discussão

judicial relativa à alta previdenciária e o agendamento da sua perícia

médica para o dia 12/09/2022(fls. 179, 23/26).

Sobre o tema, assim consta na Súmula 32, do TST:

ABANDONO DE EMPREGO Presume-se o abandono de emprego

se o trabalhador não retornar ao serviço no prazo de 30 (trinta) dias

após a cessação do benefício previdenciário nem justificar o

motivo de não o fazer. (destaquei)

Nesse sentido, não há provas acerca do ânimo da autora de

abandonar o trabalho. Pelo contrário, a reclamante notificou a ré

sobre o processo judicial com vistas à manutenção do benefício

previdenciário, justificando a sua ausência.

Além disso, no período em que aplicada a justa causa pela

reclamada, a Sra. Ivonete se encontrava acobertada por atestado

médico de saúde, relatando sua impossibilidade de retorno ao labor

(fls. 36/37).

Ressalto ainda, que os requisitos da justa causa são analisados no

momento da sua aplicação. O mérito da ação judicial, em que

discutida a suspensão do benefício previdenciário, não interfere,

portanto, na configuração da justa causa aplicada aos 05/09/2022

(fls.20). Conforme consta nos autos, a decisão judicial apenas fora

prolatada aos 25/11/2022 (fls. 191/193).

Assim, nego provimento ao recurso e mantenho a sentença por

seus próprios fundamentos.

3 - DANOS MORAIS

Em razão da indevida rescisão contratual por justa causa, o Juízo

de origem entendeu configurado grave dano à honra subjetiva da

autora e condenou a reclamada ao pagamento de indenização por

danos morais, no valor de R$ 19.140,00, nos termos do art. 223-G,

§ 1º, III, da CLT.

A reclamada se insurge. Alega ausência de ofensa real em desfavor

da autora. Pugna seja excluída a condenação. Eventualmente,

pretende a redução do quantum indenizatório.

Vejamos.

O dano moral é caracterizado pela violação de direito subjetivo da

pessoa, provocando sofrimento, angústia e constrangimento.

Alcança valores de ordem imaterial, afetando os direitos

relacionados à personalidade, aos sentimentos e à honra.

A reparação do dano moral está assegurada em âmbito

constitucional (CRFB/88, art. 5º, incs. V e X), bem como no Código

Civil (art. 186), mediante garantia e proteção da imagem da pessoa,

desde que evidenciados os seguintes pressupostos: ocorrência de

ato ilícito culposo ou doloso do empregador, o dano e o nexo de

causalidade.

A reversão da justa causa em Juízo, por si só, não gera o direito

automático à indenização por dano moral, devendo a trabalhadora

comprovar o efetivo dano à sua personalidade, o que não houve no

caso.

Assim sendo, dou provimento ao recurso para excluir a indenização

por danos morais.

4 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESONERAÇÃO DA

FOLHA DE PAGAMENTO
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A recorrente pugna pela exclusão dos valores pertinentes à

contribuição previdenciária, alegando sujeição ao regime especial

de desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei nº

12.546/11.

Pois bem.

O regime previdenciário para desoneração da folha de pagamento

foi instituído por meio da Lei nº 12.546/2011, conferindo às

empresas a faculdade de recolher as contribuições previdenciárias

patronais sobre a receita bruta da empresa, em substituição às

contribuições previstas nos incisos I e II do caput do art. 22 da Lei nº

8.212/1991.

Para a adoção desse regime, é necessário ver i f icar o

enquadramento da empresa em alguma das hipóteses dos arts. 7º

ou 8º da Lei nº 12.546/2011.

Nessa senda, deve ser demonstrado o preenchimento dos

requisitos para o benefício ao longo da vigência do contrato de

trabalho, na forma do Parecer Normativo COSIT nº 25/2013.

O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da

obrigação e rege-se pela lei então vigente.

Nas ações trabalhistas das quais resultar pagamento sujeito à

incidência de contribuição previdenciária, considera-se ocorrido o

fato gerador das contribuições na data da prestação do serviço.

No caso em tela, não foram produzidas provas de que durante a

contratualidade a ré gozava do benefício fiscal.

Assim, não existem provas de que os produtos produzidos pela

empresa se enquadravam em algum dos códigos elencados no

Anexo I da Lei 12.546/2011 ou na Tabela TIPI.

A ré não produziu provas de que a receita bruta da empresa

decorria exclusivamente das atividades descritas nos arts. 7º ou 8º

da Lei nº 12.546/2011 ou em percentual superior a 95%.

Também não restou demonstrado que a receita bruta da empresa

decorria de outras atividades não contempladas pelo regime de

substituição e em qual percentual, para fins de aplicação da

redução prevista no §1º do art. 9º da Lei nº 12.546/2011. Frise-se

que, para incidência do redutor, deveriam ter sido especificadas

quais atividades estavam sujeitas ao regime diferenciado e quais

não estavam, bem como qual a renda bruta auferida em cada um

desses casos.

Na forma do Parecer Normativo COSIT nº 25/2013, cabia à

empresa demonstrar perante a Justiça do Trabalho o regime a que

estava sujeita (contribuição sobre a folha ou contribuição sobre a

receita), bem como o percentual de apuração da contribuição

previdenciária que incidiu sobre a folha de pagamento, caso

estivesse enquadrada no regime misto relativo às competências

envolvidas.

Nego provimento.

5 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Acreditando na improcedência total da demanda, a reclamada

pugnou pela exclusão da sua condenação em honorários

sucumbenciais. De forma subsidiária, pretende a redução do

percentual aplicado para o patamar de 5%.

A presente ação foi ajuizada em 18/07/2023, portanto, após a

entrada em vigor da Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista).

Dessa forma, aplicam-se ao caso as novas disposições contidas na

CLT, em especial no que se refere aos honorários advocatícios - art.

791-A da CLT.

A Lei apenas estabelece o percentual mínimo e máximo para os

honorários, ficando ao encargo do julgador estabelecer o percentual

a aplicar.

Desse modo, entendo que o percentual de 15% sobre o valor da

liquidação da sentença é condizente com os parâmetros indicados

no §2º do art. 791-A da CLT, sobretudo a complexidade da matéria,

a atuação e o grau de zelo demonstrado pelo profissional que

assistiu a parte autora.

Quanto aos honorários sucumbenciais devidos pela parte autora,

deve ser mantida a condição suspensiva de exigibilidade, por tratar-

se de beneficiária da justiça gratuita.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada da medida aclaratória como

sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade exclusiva de

prequestionamento de matérias, dispositivos legais e/ou de teses

recursais não abordadas de forma específica, bem como a tentativa

de nova apreciação das provas constantes nos autos implicará na

aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c

art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para excluir da condenação o valor arbitrado a título de

indenização por danos morais. Valor provisório da condenação

reduzido para R$ 20.860,00. Custas de R$ 417,20, pela reclamada.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001029-88.2023.5.12.0012
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

RECORRIDO IVONETE FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO ETIBERE SOARES ZANELLA(OAB:
25272/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE FRANCISCA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001029-88.2023.5.12.0012 (ROT)

RECORRENTE: BRF S.A.

RECORRIDO: IVONETE FRANCISCA DOS SANTOS

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

DANO MORAL. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. PRESSUPOSTO.

PROVA CABAL DE ATO PREJUDICIAL À ESFERA

EXTRAPATRIMONIAL DO TRABALHADOR. O deferimento da

indenização por dano moral pressupõe a produção, de forma segura

e inequívoca, de prova cabal da prática pelo réu de atos capazes de

caracterizar o alegado abalo extrapatrimonial e, por conseguinte,

ensejar a reparação pretendida. Inexistente nos autos esses

elementos, não se caracterizam os danos morais pretendidos

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO
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ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Joaçaba, SC,

sendo recorrente BRF S.A e recorrida IVONETE FRANCISCA DOS

SANTOS.

Da sentença de fls. 1.047/1.060, que julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados na exordial, recorre a

reclamada a esta Corte Revisora.

Nas suas razões recursais, a reclamada requer a reforma da

sentença nos seguintes pontos: justiça gratuita, modalidade de

rescisão contratual, danos morais, contribuições previdenciárias e

honorários sucumbenciais

Contrarrazões às fls. 1.092/1.100.

O recurso foi admitido em primeiro grau, nos termos da decisão

interlocutória das fls.1.101.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso e das contrarrazões, pois presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

1 - REVOGAÇÃO DA JUSTIÇA GRATUITA.

A reclamada pretende a revogação do benefício da justiça gratuita

concedido à reclamante. Assere que em razão do crédito deferido

na presente demanda a autora teria perdido a sua condição de

hipossuficiência.

Sem razão.

Acerca do tema, assim consta na legislação trabalhista, mais

precisamente no art. 790, § 3º, in verbis:

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Nesse sentido, a inteligência do dispositivo legal nos permite

concluir que, para a concessão do benefício, o parâmetro a ser

observado é a remuneração percebida pela parte.

Além disso, o STF decidiu, na ADI 5.766, que os créditos

percebidos na demanda nem mesmo são passíveis de dedução dos

honorários advocatícios, declarando a inconstitucionalidade parcial

do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Assim, não há comprovação de alteração da condição de

hipossuficiência da autora capaz de afastar o benefício da

gratuidade.

Nego provimento.

2 - REVERSÃO DA JUSTA CAUSA

A reclamada recorre da decisão de primeira instância que reverteu a

justa causa aplicada à autora. Alega, em síntese, que a reclamante

teria sido demitida em razão da sua ausência ao trabalho, sem justo

motivo. Assere ainda, que a capacidade laboral da reclamante foi

reconhecida pelo perito do INSS, nos autos nº 50002907-

97.2022.824.0016.

O Juízo entendeu ausente o animus abandonandi na conduta da

autora, ante os seguintes fundamentos:

Resta sobejamente comprovado nos autos que a parte autora, em

24/09/2013 teve deferido pela autarquia previdenciária benefício

previdenciário (auxílio doença - espécie 31), sendo que referido

benefício foi suspenso em 30/06/2022 (conforme informado na

inicial e cartão ponto de fl. 177), com o que a autora não concordou,

ingressando com ação judicial para restabelecimento do benefício

previdenciário por incapacidade (vide documentos de fls. 31 e

seguintes).

E, embora tenha a empregada, na data de 03/08/2022, assinado

declaração no sentido de que não retomaria a prestação dos

serviços (documento de fl.179), a autora, na mesma oportunidade,

notificou a empresa de que estava discutindo judicialmente a

questão relativa à alta previdenciária em razão da continuidade das

condições de incapacidade laborativa, bem como, que aguardava

perícia médica judicial agendada para 12/09/2022 (vide documento

de fls. 23-26). Ainda na mesma conversa (via aplicativo de

whatsapp), a reclamante encaminhou à empregadora documentos a

fim de comprovar de suas alegações - cópia da decisão judicial

informando a data da perícia médica (fl. 28). Verifico nos autos,

outrossim, que no período considerado pela ré para a

caracterização do abandono de emprego, a parte autora enviou

notificações à ré, com aviso de recebimento, com idêntico teor (vide

documentos de fls. 23-26).

E restando comprovado que a parte autora notificou sua

empregadora, formalmente, que estava buscando, amparada em

atestado médico, o restabelecimento de benefício previdenciário por

incapacidade, entendo demonstrada a ausência do um dos animus

abandonandi, requisitos para a caracterização do abandono de

emprego.

Pois bem.

Compulsando os autos, verifico que a autora permaneceu em gozo

de auxílio doença no período de 24/09/2013 a 30/06/2022 (fls.31 e

subsequentes).

Após a suspensão do referido benefício, a reclamante ajuizou ação

para reconhecimento de sua incapacidade e restabelecimento do

auxílio previdenciário.

Em que pese a autora não ter retornado ao seu posto de trabalho,

após a cessação do benefício previdenciário, notificou a reclamada

de que não o faria imediatamente, tendo em vista a discussão
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judicial relativa à alta previdenciária e o agendamento da sua perícia

médica para o dia 12/09/2022(fls. 179, 23/26).

Sobre o tema, assim consta na Súmula 32, do TST:

ABANDONO DE EMPREGO Presume-se o abandono de emprego

se o trabalhador não retornar ao serviço no prazo de 30 (trinta) dias

após a cessação do benefício previdenciário nem justificar o

motivo de não o fazer. (destaquei)

Nesse sentido, não há provas acerca do ânimo da autora de

abandonar o trabalho. Pelo contrário, a reclamante notificou a ré

sobre o processo judicial com vistas à manutenção do benefício

previdenciário, justificando a sua ausência.

Além disso, no período em que aplicada a justa causa pela

reclamada, a Sra. Ivonete se encontrava acobertada por atestado

médico de saúde, relatando sua impossibilidade de retorno ao labor

(fls. 36/37).

Ressalto ainda, que os requisitos da justa causa são analisados no

momento da sua aplicação. O mérito da ação judicial, em que

discutida a suspensão do benefício previdenciário, não interfere,

portanto, na configuração da justa causa aplicada aos 05/09/2022

(fls.20). Conforme consta nos autos, a decisão judicial apenas fora

prolatada aos 25/11/2022 (fls. 191/193).

Assim, nego provimento ao recurso e mantenho a sentença por

seus próprios fundamentos.

3 - DANOS MORAIS

Em razão da indevida rescisão contratual por justa causa, o Juízo

de origem entendeu configurado grave dano à honra subjetiva da

autora e condenou a reclamada ao pagamento de indenização por

danos morais, no valor de R$ 19.140,00, nos termos do art. 223-G,

§ 1º, III, da CLT.

A reclamada se insurge. Alega ausência de ofensa real em desfavor

da autora. Pugna seja excluída a condenação. Eventualmente,

pretende a redução do quantum indenizatório.

Vejamos.

O dano moral é caracterizado pela violação de direito subjetivo da

pessoa, provocando sofrimento, angústia e constrangimento.

Alcança valores de ordem imaterial, afetando os direitos

relacionados à personalidade, aos sentimentos e à honra.

A reparação do dano moral está assegurada em âmbito

constitucional (CRFB/88, art. 5º, incs. V e X), bem como no Código

Civil (art. 186), mediante garantia e proteção da imagem da pessoa,

desde que evidenciados os seguintes pressupostos: ocorrência de

ato ilícito culposo ou doloso do empregador, o dano e o nexo de

causalidade.

A reversão da justa causa em Juízo, por si só, não gera o direito

automático à indenização por dano moral, devendo a trabalhadora

comprovar o efetivo dano à sua personalidade, o que não houve no

caso.

Assim sendo, dou provimento ao recurso para excluir a indenização

por danos morais.

4 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESONERAÇÃO DA

FOLHA DE PAGAMENTO

A recorrente pugna pela exclusão dos valores pertinentes à

contribuição previdenciária, alegando sujeição ao regime especial

de desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei nº

12.546/11.

Pois bem.

O regime previdenciário para desoneração da folha de pagamento

foi instituído por meio da Lei nº 12.546/2011, conferindo às

empresas a faculdade de recolher as contribuições previdenciárias

patronais sobre a receita bruta da empresa, em substituição às

contribuições previstas nos incisos I e II do caput do art. 22 da Lei nº

8.212/1991.

Para a adoção desse regime, é necessário ver i f icar o

enquadramento da empresa em alguma das hipóteses dos arts. 7º

ou 8º da Lei nº 12.546/2011.

Nessa senda, deve ser demonstrado o preenchimento dos

requisitos para o benefício ao longo da vigência do contrato de

trabalho, na forma do Parecer Normativo COSIT nº 25/2013.

O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da

obrigação e rege-se pela lei então vigente.

Nas ações trabalhistas das quais resultar pagamento sujeito à

incidência de contribuição previdenciária, considera-se ocorrido o

fato gerador das contribuições na data da prestação do serviço.

No caso em tela, não foram produzidas provas de que durante a

contratualidade a ré gozava do benefício fiscal.

Assim, não existem provas de que os produtos produzidos pela

empresa se enquadravam em algum dos códigos elencados no

Anexo I da Lei 12.546/2011 ou na Tabela TIPI.

A ré não produziu provas de que a receita bruta da empresa

decorria exclusivamente das atividades descritas nos arts. 7º ou 8º

da Lei nº 12.546/2011 ou em percentual superior a 95%.

Também não restou demonstrado que a receita bruta da empresa

decorria de outras atividades não contempladas pelo regime de

substituição e em qual percentual, para fins de aplicação da

redução prevista no §1º do art. 9º da Lei nº 12.546/2011. Frise-se

que, para incidência do redutor, deveriam ter sido especificadas

quais atividades estavam sujeitas ao regime diferenciado e quais

não estavam, bem como qual a renda bruta auferida em cada um

desses casos.

Na forma do Parecer Normativo COSIT nº 25/2013, cabia à

empresa demonstrar perante a Justiça do Trabalho o regime a que
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estava sujeita (contribuição sobre a folha ou contribuição sobre a

receita), bem como o percentual de apuração da contribuição

previdenciária que incidiu sobre a folha de pagamento, caso

estivesse enquadrada no regime misto relativo às competências

envolvidas.

Nego provimento.

5 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Acreditando na improcedência total da demanda, a reclamada

pugnou pela exclusão da sua condenação em honorários

sucumbenciais. De forma subsidiária, pretende a redução do

percentual aplicado para o patamar de 5%.

A presente ação foi ajuizada em 18/07/2023, portanto, após a

entrada em vigor da Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista).

Dessa forma, aplicam-se ao caso as novas disposições contidas na

CLT, em especial no que se refere aos honorários advocatícios - art.

791-A da CLT.

A Lei apenas estabelece o percentual mínimo e máximo para os

honorários, ficando ao encargo do julgador estabelecer o percentual

a aplicar.

Desse modo, entendo que o percentual de 15% sobre o valor da

liquidação da sentença é condizente com os parâmetros indicados

no §2º do art. 791-A da CLT, sobretudo a complexidade da matéria,

a atuação e o grau de zelo demonstrado pelo profissional que

assistiu a parte autora.

Quanto aos honorários sucumbenciais devidos pela parte autora,

deve ser mantida a condição suspensiva de exigibilidade, por tratar-

se de beneficiária da justiça gratuita.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada da medida aclaratória como

sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade exclusiva de

prequestionamento de matérias, dispositivos legais e/ou de teses

recursais não abordadas de forma específica, bem como a tentativa

de nova apreciação das provas constantes nos autos implicará na

aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c

art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para excluir da condenação o valor arbitrado a título de

indenização por danos morais. Valor provisório da condenação

reduzido para R$ 20.860,00. Custas de R$ 417,20, pela reclamada.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001167-84.2013.5.12.0051
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE RAFAEL HENNEMANN KLASER

ADVOGADO RAPHAEL SCHEMES SEVERO(OAB:
56566/RS)

AGRAVADO ALIVE PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA - ME

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO MELCHER E
MABA(OAB: 31232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO LORENA LILIAN PEREIRA
FRAGA(OAB: 35692/SC)

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO TERMOSUL SISTEMAS TERMICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO HARU CLIMATIZACAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO HARU AR CONDICIONADO LTDA -
ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO RODOLFO RODRIGUES DOS
SANTOS

AGRAVADO A V R ADMINISTRADORA DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL HENNEMANN KLASER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001167-84.2013.5.12.0051 (AP)

AGRAVANTE: A V R ADMINISTRADORA DE BENS E

PARTICIPAÇÕES LTDA - ME

AGRAVADO: RAFAEL HENNEMANN KLASER

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECONHECIMENTO. Tendo elementos

nos autos que evidenciem o intuito de alterar a verdade dos fatos

para esquivar-se da execução de forma fraudulenta, é aplicável a

multa por litigância de má-fé.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravanteA V R ADMINISTRADORA DE BENS E

PARTICIPAÇÕES LTDA - ME e agravado RAFAEL HENNEMANN

KLASER.

Da sentença resolutória de embargos à penhora, das fls. 643-644,

da lavra da Exmo. Juiz Fabio Moreno Travain Ferreira, agrava de

petição a 4ª executada.

Nas suas razões recursais das fls. 647-650, a 4ª executada pede a

reforma da sentença nos seguintes pontos: excesso de penhora e

reavaliação do imóvel objeto de penhora.

O agravo de petição foi admitido em primeiro grau nos termos da

decisão interlocutória da fl. 675.

Apresentada contraminuta, na qual o exequente pede a aplicação

da multa por litigância de má-fé da agravante.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, por presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO

1 - EXCESSO DE PENHORA

A agravante alega que a avaliação do imóvel penhorado totalizou

R$ 220.000,00, havendo evidente excesso de penhora, pois a

dívida em execução totaliza R$ 19.786,31(atualizado até

30.11.2022).

Afirma que o valor do imóvel penhorado é muito superior à dívida

executada nos presentes autos, sendo excessiva em total afronta
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ao disposto no artigo 805 do CPC.

Sem razão.

O art. 805 do CPC dispõe: "Quando por vários meios o exequente

puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo

menos gravoso para o executado."

Porém, cabe ressaltar que no caso em apreço o exequente não

dispõe de outros meios para promover a execução, que se arrasta

por anos, não sendo aplicado o art. 805 do CPC ao caso concreto.

Certo que não se cogita em excesso de penhora, pois há outra

penhora sobre o bem, conforme registrado na matrícula do imóvel,

fls. 613-615 (ID 319b8cd), fato registrado na sentença e

intencionalmente ignorado pela agravante em suas razões

recursais.

Nego provimento ao apelo nesse item.

2 - REAVALIAÇÃO DO IMÓVEL

Diz a agravante que apresentou nos autos avaliações sobre o real

valor de mercado do imóvel penhorado, que totaliza R$ 400.000,00.

Sustenta que apesar do oficial de justiça ter fé pública, não há como

manter a avaliação apresentada por este, na medida em que não

observou a realidade do mercado daquela região. invoca o art. 873

do CPC, e o art. 13, § 1º da Lei n. 6.830/80.

Não há como entender que o imóvel tenha sido avaliado em valor

menor do que o mercado, pois foi levado em consideração também

as características do imóvel.

Nego provimento nesse particular.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ ARGUIDA EM CONTRARRAZÕES PELO

EXEQUENTE

O exequente alega que a má-fé fica demonstrada quando a

agravante tentar induzir o juízo em erro (excesso de penhora),

relatando uma dívida inferior ao que realmente se executa - 10%

abaixo - bem como deixa de informar a outra execução (inclusive

com recurso já interposto nos mesmos moldes do presente).

Assiste-lhe razão.

Na forma do art. 793-B, II da CLT, considera-se litigante de má-fé

quem "alterar a verdade dos fatos".

Ao alegar excesso de penhora, a agravante tentou induzir o juízo

em erro, relatando uma dívida inferior ao que realmente se executa

nestes autos, além de abster-se de informar a outra execução que

também está garantida pela penhora do imóvel em questão.

Assim, por considerar que a agravante alterou a verdade dos fatos,

praticando ato temerário, reputo-a litigante de má-fé e por

conseguinte a condeno ao pagamento de multa de 2% do valor

corrigido da causa, à favor do exequente, nos moldes do disposto

no art. 793-C da CLT.

Acolho o pedido do exequente, nestes termos.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará na aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§

2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Sem divergência. acolher o pedido do exequente
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formulado em contraminuta, para reputar litigante de má-fé a

agravante e a condenar ao pagamento de multa de 2% do valor

corrigido da causa, a favor do exequente, nos moldes do disposto

no art. 793-C da CLT. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001167-84.2013.5.12.0051
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE RAFAEL HENNEMANN KLASER

ADVOGADO RAPHAEL SCHEMES SEVERO(OAB:
56566/RS)

AGRAVADO ALIVE PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA - ME

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO MELCHER E
MABA(OAB: 31232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO LORENA LILIAN PEREIRA
FRAGA(OAB: 35692/SC)

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO TERMOSUL SISTEMAS TERMICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO HARU CLIMATIZACAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO HARU AR CONDICIONADO LTDA -
ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO RODOLFO RODRIGUES DOS
SANTOS

AGRAVADO A V R ADMINISTRADORA DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIVE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001167-84.2013.5.12.0051 (AP)

AGRAVANTE: A V R ADMINISTRADORA DE BENS E

PARTICIPAÇÕES LTDA - ME

AGRAVADO: RAFAEL HENNEMANN KLASER

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECONHECIMENTO. Tendo elementos

nos autos que evidenciem o intuito de alterar a verdade dos fatos

para esquivar-se da execução de forma fraudulenta, é aplicável a

multa por litigância de má-fé.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravanteA V R ADMINISTRADORA DE BENS E

PARTICIPAÇÕES LTDA - ME e agravado RAFAEL HENNEMANN

KLASER.

Da sentença resolutória de embargos à penhora, das fls. 643-644,

da lavra da Exmo. Juiz Fabio Moreno Travain Ferreira, agrava de

petição a 4ª executada.

Nas suas razões recursais das fls. 647-650, a 4ª executada pede a

reforma da sentença nos seguintes pontos: excesso de penhora e

reavaliação do imóvel objeto de penhora.

O agravo de petição foi admitido em primeiro grau nos termos da

decisão interlocutória da fl. 675.

Apresentada contraminuta, na qual o exequente pede a aplicação
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da multa por litigância de má-fé da agravante.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, por presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO

1 - EXCESSO DE PENHORA

A agravante alega que a avaliação do imóvel penhorado totalizou

R$ 220.000,00, havendo evidente excesso de penhora, pois a

dívida em execução totaliza R$ 19.786,31(atualizado até

30.11.2022).

Afirma que o valor do imóvel penhorado é muito superior à dívida

executada nos presentes autos, sendo excessiva em total afronta

ao disposto no artigo 805 do CPC.

Sem razão.

O art. 805 do CPC dispõe: "Quando por vários meios o exequente

puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo

menos gravoso para o executado."

Porém, cabe ressaltar que no caso em apreço o exequente não

dispõe de outros meios para promover a execução, que se arrasta

por anos, não sendo aplicado o art. 805 do CPC ao caso concreto.

Certo que não se cogita em excesso de penhora, pois há outra

penhora sobre o bem, conforme registrado na matrícula do imóvel,

fls. 613-615 (ID 319b8cd), fato registrado na sentença e

intencionalmente ignorado pela agravante em suas razões

recursais.

Nego provimento ao apelo nesse item.

2 - REAVALIAÇÃO DO IMÓVEL

Diz a agravante que apresentou nos autos avaliações sobre o real

valor de mercado do imóvel penhorado, que totaliza R$ 400.000,00.

Sustenta que apesar do oficial de justiça ter fé pública, não há como

manter a avaliação apresentada por este, na medida em que não

observou a realidade do mercado daquela região. invoca o art. 873

do CPC, e o art. 13, § 1º da Lei n. 6.830/80.

Não há como entender que o imóvel tenha sido avaliado em valor

menor do que o mercado, pois foi levado em consideração também

as características do imóvel.

Nego provimento nesse particular.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ ARGUIDA EM CONTRARRAZÕES PELO

EXEQUENTE

O exequente alega que a má-fé fica demonstrada quando a

agravante tentar induzir o juízo em erro (excesso de penhora),

relatando uma dívida inferior ao que realmente se executa - 10%

abaixo - bem como deixa de informar a outra execução (inclusive

com recurso já interposto nos mesmos moldes do presente).

Assiste-lhe razão.

Na forma do art. 793-B, II da CLT, considera-se litigante de má-fé

quem "alterar a verdade dos fatos".

Ao alegar excesso de penhora, a agravante tentou induzir o juízo

em erro, relatando uma dívida inferior ao que realmente se executa

nestes autos, além de abster-se de informar a outra execução que

também está garantida pela penhora do imóvel em questão.

Assim, por considerar que a agravante alterou a verdade dos fatos,

praticando ato temerário, reputo-a litigante de má-fé e por

conseguinte a condeno ao pagamento de multa de 2% do valor

corrigido da causa, à favor do exequente, nos moldes do disposto

no art. 793-C da CLT.

Acolho o pedido do exequente, nestes termos.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará na aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§

2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Sem divergência. acolher o pedido do exequente

formulado em contraminuta, para reputar litigante de má-fé a

agravante e a condenar ao pagamento de multa de 2% do valor

corrigido da causa, a favor do exequente, nos moldes do disposto

no art. 793-C da CLT. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001167-84.2013.5.12.0051
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE RAFAEL HENNEMANN KLASER

ADVOGADO RAPHAEL SCHEMES SEVERO(OAB:
56566/RS)

AGRAVADO ALIVE PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA - ME

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO MELCHER E
MABA(OAB: 31232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO LORENA LILIAN PEREIRA
FRAGA(OAB: 35692/SC)

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO TERMOSUL SISTEMAS TERMICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO HARU CLIMATIZACAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO HARU AR CONDICIONADO LTDA -
ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO RODOLFO RODRIGUES DOS
SANTOS

AGRAVADO A V R ADMINISTRADORA DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001167-84.2013.5.12.0051 (AP)

AGRAVANTE: A V R ADMINISTRADORA DE BENS E

PARTICIPAÇÕES LTDA - ME

AGRAVADO: RAFAEL HENNEMANN KLASER

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECONHECIMENTO. Tendo elementos

nos autos que evidenciem o intuito de alterar a verdade dos fatos

para esquivar-se da execução de forma fraudulenta, é aplicável a

multa por litigância de má-fé.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE
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PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravanteA V R ADMINISTRADORA DE BENS E

PARTICIPAÇÕES LTDA - ME e agravado RAFAEL HENNEMANN

KLASER.

Da sentença resolutória de embargos à penhora, das fls. 643-644,

da lavra da Exmo. Juiz Fabio Moreno Travain Ferreira, agrava de

petição a 4ª executada.

Nas suas razões recursais das fls. 647-650, a 4ª executada pede a

reforma da sentença nos seguintes pontos: excesso de penhora e

reavaliação do imóvel objeto de penhora.

O agravo de petição foi admitido em primeiro grau nos termos da

decisão interlocutória da fl. 675.

Apresentada contraminuta, na qual o exequente pede a aplicação

da multa por litigância de má-fé da agravante.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, por presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO

1 - EXCESSO DE PENHORA

A agravante alega que a avaliação do imóvel penhorado totalizou

R$ 220.000,00, havendo evidente excesso de penhora, pois a

dívida em execução totaliza R$ 19.786,31(atualizado até

30.11.2022).

Afirma que o valor do imóvel penhorado é muito superior à dívida

executada nos presentes autos, sendo excessiva em total afronta

ao disposto no artigo 805 do CPC.

Sem razão.

O art. 805 do CPC dispõe: "Quando por vários meios o exequente

puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo

menos gravoso para o executado."

Porém, cabe ressaltar que no caso em apreço o exequente não

dispõe de outros meios para promover a execução, que se arrasta

por anos, não sendo aplicado o art. 805 do CPC ao caso concreto.

Certo que não se cogita em excesso de penhora, pois há outra

penhora sobre o bem, conforme registrado na matrícula do imóvel,

fls. 613-615 (ID 319b8cd), fato registrado na sentença e

intencionalmente ignorado pela agravante em suas razões

recursais.

Nego provimento ao apelo nesse item.

2 - REAVALIAÇÃO DO IMÓVEL

Diz a agravante que apresentou nos autos avaliações sobre o real

valor de mercado do imóvel penhorado, que totaliza R$ 400.000,00.

Sustenta que apesar do oficial de justiça ter fé pública, não há como

manter a avaliação apresentada por este, na medida em que não

observou a realidade do mercado daquela região. invoca o art. 873

do CPC, e o art. 13, § 1º da Lei n. 6.830/80.

Não há como entender que o imóvel tenha sido avaliado em valor

menor do que o mercado, pois foi levado em consideração também

as características do imóvel.

Nego provimento nesse particular.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ ARGUIDA EM CONTRARRAZÕES PELO

EXEQUENTE

O exequente alega que a má-fé fica demonstrada quando a

agravante tentar induzir o juízo em erro (excesso de penhora),

relatando uma dívida inferior ao que realmente se executa - 10%

abaixo - bem como deixa de informar a outra execução (inclusive

com recurso já interposto nos mesmos moldes do presente).

Assiste-lhe razão.

Na forma do art. 793-B, II da CLT, considera-se litigante de má-fé

quem "alterar a verdade dos fatos".

Ao alegar excesso de penhora, a agravante tentou induzir o juízo

em erro, relatando uma dívida inferior ao que realmente se executa

nestes autos, além de abster-se de informar a outra execução que

também está garantida pela penhora do imóvel em questão.

Assim, por considerar que a agravante alterou a verdade dos fatos,

praticando ato temerário, reputo-a litigante de má-fé e por

conseguinte a condeno ao pagamento de multa de 2% do valor

corrigido da causa, à favor do exequente, nos moldes do disposto

no art. 793-C da CLT.

Acolho o pedido do exequente, nestes termos.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará na aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§

2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Sem divergência. acolher o pedido do exequente

formulado em contraminuta, para reputar litigante de má-fé a

agravante e a condenar ao pagamento de multa de 2% do valor

corrigido da causa, a favor do exequente, nos moldes do disposto

no art. 793-C da CLT. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001167-84.2013.5.12.0051
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE RAFAEL HENNEMANN KLASER

ADVOGADO RAPHAEL SCHEMES SEVERO(OAB:
56566/RS)

AGRAVADO ALIVE PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA - ME

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO MELCHER E
MABA(OAB: 31232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO LORENA LILIAN PEREIRA
FRAGA(OAB: 35692/SC)

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO TERMOSUL SISTEMAS TERMICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO HARU CLIMATIZACAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO HARU AR CONDICIONADO LTDA -
ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO RODOLFO RODRIGUES DOS
SANTOS

AGRAVADO A V R ADMINISTRADORA DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001167-84.2013.5.12.0051 (AP)

AGRAVANTE: A V R ADMINISTRADORA DE BENS E

PARTICIPAÇÕES LTDA - ME
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AGRAVADO: RAFAEL HENNEMANN KLASER

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECONHECIMENTO. Tendo elementos

nos autos que evidenciem o intuito de alterar a verdade dos fatos

para esquivar-se da execução de forma fraudulenta, é aplicável a

multa por litigância de má-fé.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravanteA V R ADMINISTRADORA DE BENS E

PARTICIPAÇÕES LTDA - ME e agravado RAFAEL HENNEMANN

KLASER.

Da sentença resolutória de embargos à penhora, das fls. 643-644,

da lavra da Exmo. Juiz Fabio Moreno Travain Ferreira, agrava de

petição a 4ª executada.

Nas suas razões recursais das fls. 647-650, a 4ª executada pede a

reforma da sentença nos seguintes pontos: excesso de penhora e

reavaliação do imóvel objeto de penhora.

O agravo de petição foi admitido em primeiro grau nos termos da

decisão interlocutória da fl. 675.

Apresentada contraminuta, na qual o exequente pede a aplicação

da multa por litigância de má-fé da agravante.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, por presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO

1 - EXCESSO DE PENHORA

A agravante alega que a avaliação do imóvel penhorado totalizou

R$ 220.000,00, havendo evidente excesso de penhora, pois a

dívida em execução totaliza R$ 19.786,31(atualizado até

30.11.2022).

Afirma que o valor do imóvel penhorado é muito superior à dívida

executada nos presentes autos, sendo excessiva em total afronta

ao disposto no artigo 805 do CPC.

Sem razão.

O art. 805 do CPC dispõe: "Quando por vários meios o exequente

puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo

menos gravoso para o executado."

Porém, cabe ressaltar que no caso em apreço o exequente não

dispõe de outros meios para promover a execução, que se arrasta

por anos, não sendo aplicado o art. 805 do CPC ao caso concreto.

Certo que não se cogita em excesso de penhora, pois há outra

penhora sobre o bem, conforme registrado na matrícula do imóvel,

fls. 613-615 (ID 319b8cd), fato registrado na sentença e

intencionalmente ignorado pela agravante em suas razões

recursais.

Nego provimento ao apelo nesse item.

2 - REAVALIAÇÃO DO IMÓVEL

Diz a agravante que apresentou nos autos avaliações sobre o real

valor de mercado do imóvel penhorado, que totaliza R$ 400.000,00.

Sustenta que apesar do oficial de justiça ter fé pública, não há como

manter a avaliação apresentada por este, na medida em que não

observou a realidade do mercado daquela região. invoca o art. 873

do CPC, e o art. 13, § 1º da Lei n. 6.830/80.

Não há como entender que o imóvel tenha sido avaliado em valor

menor do que o mercado, pois foi levado em consideração também

as características do imóvel.

Nego provimento nesse particular.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ ARGUIDA EM CONTRARRAZÕES PELO

EXEQUENTE

O exequente alega que a má-fé fica demonstrada quando a

agravante tentar induzir o juízo em erro (excesso de penhora),

relatando uma dívida inferior ao que realmente se executa - 10%

abaixo - bem como deixa de informar a outra execução (inclusive

com recurso já interposto nos mesmos moldes do presente).

Assiste-lhe razão.

Na forma do art. 793-B, II da CLT, considera-se litigante de má-fé

quem "alterar a verdade dos fatos".

Ao alegar excesso de penhora, a agravante tentou induzir o juízo

em erro, relatando uma dívida inferior ao que realmente se executa

nestes autos, além de abster-se de informar a outra execução que

também está garantida pela penhora do imóvel em questão.

Assim, por considerar que a agravante alterou a verdade dos fatos,

praticando ato temerário, reputo-a litigante de má-fé e por

conseguinte a condeno ao pagamento de multa de 2% do valor

corrigido da causa, à favor do exequente, nos moldes do disposto

no art. 793-C da CLT.

Acolho o pedido do exequente, nestes termos.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida
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(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará na aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§

2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Sem divergência. acolher o pedido do exequente

formulado em contraminuta, para reputar litigante de má-fé a

agravante e a condenar ao pagamento de multa de 2% do valor

corrigido da causa, a favor do exequente, nos moldes do disposto

no art. 793-C da CLT. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001167-84.2013.5.12.0051
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE RAFAEL HENNEMANN KLASER

ADVOGADO RAPHAEL SCHEMES SEVERO(OAB:
56566/RS)

AGRAVADO ALIVE PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA - ME

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO MELCHER E
MABA(OAB: 31232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO LORENA LILIAN PEREIRA
FRAGA(OAB: 35692/SC)

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO TERMOSUL SISTEMAS TERMICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO HARU CLIMATIZACAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO HARU AR CONDICIONADO LTDA -
ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO RODOLFO RODRIGUES DOS
SANTOS

AGRAVADO A V R ADMINISTRADORA DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - A V R ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001167-84.2013.5.12.0051 (AP)

AGRAVANTE: A V R ADMINISTRADORA DE BENS E

PARTICIPAÇÕES LTDA - ME

AGRAVADO: RAFAEL HENNEMANN KLASER

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECONHECIMENTO. Tendo elementos

nos autos que evidenciem o intuito de alterar a verdade dos fatos

para esquivar-se da execução de forma fraudulenta, é aplicável a

multa por litigância de má-fé.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravanteA V R ADMINISTRADORA DE BENS E

PARTICIPAÇÕES LTDA - ME e agravado RAFAEL HENNEMANN

KLASER.

Da sentença resolutória de embargos à penhora, das fls. 643-644,

da lavra da Exmo. Juiz Fabio Moreno Travain Ferreira, agrava de

petição a 4ª executada.

Nas suas razões recursais das fls. 647-650, a 4ª executada pede a

reforma da sentença nos seguintes pontos: excesso de penhora e

reavaliação do imóvel objeto de penhora.

O agravo de petição foi admitido em primeiro grau nos termos da

decisão interlocutória da fl. 675.

Apresentada contraminuta, na qual o exequente pede a aplicação

da multa por litigância de má-fé da agravante.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, por presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO

1 - EXCESSO DE PENHORA

A agravante alega que a avaliação do imóvel penhorado totalizou

R$ 220.000,00, havendo evidente excesso de penhora, pois a

dívida em execução totaliza R$ 19.786,31(atualizado até

30.11.2022).

Afirma que o valor do imóvel penhorado é muito superior à dívida

executada nos presentes autos, sendo excessiva em total afronta

ao disposto no artigo 805 do CPC.

Sem razão.

O art. 805 do CPC dispõe: "Quando por vários meios o exequente

puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo

menos gravoso para o executado."

Porém, cabe ressaltar que no caso em apreço o exequente não

dispõe de outros meios para promover a execução, que se arrasta

por anos, não sendo aplicado o art. 805 do CPC ao caso concreto.

Certo que não se cogita em excesso de penhora, pois há outra

penhora sobre o bem, conforme registrado na matrícula do imóvel,

fls. 613-615 (ID 319b8cd), fato registrado na sentença e

intencionalmente ignorado pela agravante em suas razões

recursais.

Nego provimento ao apelo nesse item.

2 - REAVALIAÇÃO DO IMÓVEL

Diz a agravante que apresentou nos autos avaliações sobre o real

valor de mercado do imóvel penhorado, que totaliza R$ 400.000,00.

Sustenta que apesar do oficial de justiça ter fé pública, não há como

manter a avaliação apresentada por este, na medida em que não

observou a realidade do mercado daquela região. invoca o art. 873

do CPC, e o art. 13, § 1º da Lei n. 6.830/80.

Não há como entender que o imóvel tenha sido avaliado em valor

menor do que o mercado, pois foi levado em consideração também

as características do imóvel.

Nego provimento nesse particular.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ ARGUIDA EM CONTRARRAZÕES PELO

EXEQUENTE

O exequente alega que a má-fé fica demonstrada quando a

agravante tentar induzir o juízo em erro (excesso de penhora),

relatando uma dívida inferior ao que realmente se executa - 10%

abaixo - bem como deixa de informar a outra execução (inclusive

com recurso já interposto nos mesmos moldes do presente).

Assiste-lhe razão.

Na forma do art. 793-B, II da CLT, considera-se litigante de má-fé

quem "alterar a verdade dos fatos".

Ao alegar excesso de penhora, a agravante tentou induzir o juízo

em erro, relatando uma dívida inferior ao que realmente se executa
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nestes autos, além de abster-se de informar a outra execução que

também está garantida pela penhora do imóvel em questão.

Assim, por considerar que a agravante alterou a verdade dos fatos,

praticando ato temerário, reputo-a litigante de má-fé e por

conseguinte a condeno ao pagamento de multa de 2% do valor

corrigido da causa, à favor do exequente, nos moldes do disposto

no art. 793-C da CLT.

Acolho o pedido do exequente, nestes termos.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará na aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§

2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Sem divergência. acolher o pedido do exequente

formulado em contraminuta, para reputar litigante de má-fé a

agravante e a condenar ao pagamento de multa de 2% do valor

corrigido da causa, a favor do exequente, nos moldes do disposto

no art. 793-C da CLT. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001167-84.2013.5.12.0051
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE RAFAEL HENNEMANN KLASER

ADVOGADO RAPHAEL SCHEMES SEVERO(OAB:
56566/RS)

AGRAVADO ALIVE PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA - ME

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO MELCHER E
MABA(OAB: 31232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO LORENA LILIAN PEREIRA
FRAGA(OAB: 35692/SC)

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO TERMOSUL SISTEMAS TERMICOS
LTDA - ME
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ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO HARU CLIMATIZACAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO HARU AR CONDICIONADO LTDA -
ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO RODOLFO RODRIGUES DOS
SANTOS

AGRAVADO A V R ADMINISTRADORA DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARU CLIMATIZACAO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001167-84.2013.5.12.0051 (AP)

AGRAVANTE: A V R ADMINISTRADORA DE BENS E

PARTICIPAÇÕES LTDA - ME

AGRAVADO: RAFAEL HENNEMANN KLASER

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECONHECIMENTO. Tendo elementos

nos autos que evidenciem o intuito de alterar a verdade dos fatos

para esquivar-se da execução de forma fraudulenta, é aplicável a

multa por litigância de má-fé.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravanteA V R ADMINISTRADORA DE BENS E

PARTICIPAÇÕES LTDA - ME e agravado RAFAEL HENNEMANN

KLASER.

Da sentença resolutória de embargos à penhora, das fls. 643-644,

da lavra da Exmo. Juiz Fabio Moreno Travain Ferreira, agrava de

petição a 4ª executada.

Nas suas razões recursais das fls. 647-650, a 4ª executada pede a

reforma da sentença nos seguintes pontos: excesso de penhora e

reavaliação do imóvel objeto de penhora.

O agravo de petição foi admitido em primeiro grau nos termos da

decisão interlocutória da fl. 675.

Apresentada contraminuta, na qual o exequente pede a aplicação

da multa por litigância de má-fé da agravante.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, por presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO

1 - EXCESSO DE PENHORA

A agravante alega que a avaliação do imóvel penhorado totalizou

R$ 220.000,00, havendo evidente excesso de penhora, pois a

dívida em execução totaliza R$ 19.786,31(atualizado até

30.11.2022).

Afirma que o valor do imóvel penhorado é muito superior à dívida

executada nos presentes autos, sendo excessiva em total afronta

ao disposto no artigo 805 do CPC.

Sem razão.

O art. 805 do CPC dispõe: "Quando por vários meios o exequente

puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo

menos gravoso para o executado."

Porém, cabe ressaltar que no caso em apreço o exequente não

dispõe de outros meios para promover a execução, que se arrasta

por anos, não sendo aplicado o art. 805 do CPC ao caso concreto.

Certo que não se cogita em excesso de penhora, pois há outra

penhora sobre o bem, conforme registrado na matrícula do imóvel,

fls. 613-615 (ID 319b8cd), fato registrado na sentença e

intencionalmente ignorado pela agravante em suas razões

recursais.

Nego provimento ao apelo nesse item.

2 - REAVALIAÇÃO DO IMÓVEL

Diz a agravante que apresentou nos autos avaliações sobre o real

valor de mercado do imóvel penhorado, que totaliza R$ 400.000,00.

Sustenta que apesar do oficial de justiça ter fé pública, não há como

manter a avaliação apresentada por este, na medida em que não

observou a realidade do mercado daquela região. invoca o art. 873

do CPC, e o art. 13, § 1º da Lei n. 6.830/80.

Não há como entender que o imóvel tenha sido avaliado em valor

menor do que o mercado, pois foi levado em consideração também

as características do imóvel.
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Nego provimento nesse particular.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ ARGUIDA EM CONTRARRAZÕES PELO

EXEQUENTE

O exequente alega que a má-fé fica demonstrada quando a

agravante tentar induzir o juízo em erro (excesso de penhora),

relatando uma dívida inferior ao que realmente se executa - 10%

abaixo - bem como deixa de informar a outra execução (inclusive

com recurso já interposto nos mesmos moldes do presente).

Assiste-lhe razão.

Na forma do art. 793-B, II da CLT, considera-se litigante de má-fé

quem "alterar a verdade dos fatos".

Ao alegar excesso de penhora, a agravante tentou induzir o juízo

em erro, relatando uma dívida inferior ao que realmente se executa

nestes autos, além de abster-se de informar a outra execução que

também está garantida pela penhora do imóvel em questão.

Assim, por considerar que a agravante alterou a verdade dos fatos,

praticando ato temerário, reputo-a litigante de má-fé e por

conseguinte a condeno ao pagamento de multa de 2% do valor

corrigido da causa, à favor do exequente, nos moldes do disposto

no art. 793-C da CLT.

Acolho o pedido do exequente, nestes termos.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará na aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§

2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Sem divergência. acolher o pedido do exequente

formulado em contraminuta, para reputar litigante de má-fé a

agravante e a condenar ao pagamento de multa de 2% do valor

corrigido da causa, a favor do exequente, nos moldes do disposto

no art. 793-C da CLT. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria
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Processo Nº AP-0001167-84.2013.5.12.0051
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE RAFAEL HENNEMANN KLASER

ADVOGADO RAPHAEL SCHEMES SEVERO(OAB:
56566/RS)

AGRAVADO ALIVE PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA - ME

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO MELCHER E
MABA(OAB: 31232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO LORENA LILIAN PEREIRA
FRAGA(OAB: 35692/SC)

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO TERMOSUL SISTEMAS TERMICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO HARU CLIMATIZACAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO HARU AR CONDICIONADO LTDA -
ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO RODOLFO RODRIGUES DOS
SANTOS

AGRAVADO A V R ADMINISTRADORA DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARU AR CONDICIONADO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001167-84.2013.5.12.0051 (AP)

AGRAVANTE: A V R ADMINISTRADORA DE BENS E

PARTICIPAÇÕES LTDA - ME

AGRAVADO: RAFAEL HENNEMANN KLASER

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECONHECIMENTO. Tendo elementos

nos autos que evidenciem o intuito de alterar a verdade dos fatos

para esquivar-se da execução de forma fraudulenta, é aplicável a

multa por litigância de má-fé.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravanteA V R ADMINISTRADORA DE BENS E

PARTICIPAÇÕES LTDA - ME e agravado RAFAEL HENNEMANN

KLASER.

Da sentença resolutória de embargos à penhora, das fls. 643-644,

da lavra da Exmo. Juiz Fabio Moreno Travain Ferreira, agrava de

petição a 4ª executada.

Nas suas razões recursais das fls. 647-650, a 4ª executada pede a

reforma da sentença nos seguintes pontos: excesso de penhora e

reavaliação do imóvel objeto de penhora.

O agravo de petição foi admitido em primeiro grau nos termos da

decisão interlocutória da fl. 675.

Apresentada contraminuta, na qual o exequente pede a aplicação

da multa por litigância de má-fé da agravante.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, por presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO

1 - EXCESSO DE PENHORA

A agravante alega que a avaliação do imóvel penhorado totalizou

R$ 220.000,00, havendo evidente excesso de penhora, pois a

dívida em execução totaliza R$ 19.786,31(atualizado até

30.11.2022).

Afirma que o valor do imóvel penhorado é muito superior à dívida

executada nos presentes autos, sendo excessiva em total afronta

ao disposto no artigo 805 do CPC.

Sem razão.

O art. 805 do CPC dispõe: "Quando por vários meios o exequente

puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo

menos gravoso para o executado."

Porém, cabe ressaltar que no caso em apreço o exequente não

dispõe de outros meios para promover a execução, que se arrasta

por anos, não sendo aplicado o art. 805 do CPC ao caso concreto.

Certo que não se cogita em excesso de penhora, pois há outra

penhora sobre o bem, conforme registrado na matrícula do imóvel,
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f ls. 613-615 (ID 319b8cd), fato registrado na sentença e

intencionalmente ignorado pela agravante em suas razões

recursais.

Nego provimento ao apelo nesse item.

2 - REAVALIAÇÃO DO IMÓVEL

Diz a agravante que apresentou nos autos avaliações sobre o real

valor de mercado do imóvel penhorado, que totaliza R$ 400.000,00.

Sustenta que apesar do oficial de justiça ter fé pública, não há como

manter a avaliação apresentada por este, na medida em que não

observou a realidade do mercado daquela região. invoca o art. 873

do CPC, e o art. 13, § 1º da Lei n. 6.830/80.

Não há como entender que o imóvel tenha sido avaliado em valor

menor do que o mercado, pois foi levado em consideração também

as características do imóvel.

Nego provimento nesse particular.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ ARGUIDA EM CONTRARRAZÕES PELO

EXEQUENTE

O exequente alega que a má-fé fica demonstrada quando a

agravante tentar induzir o juízo em erro (excesso de penhora),

relatando uma dívida inferior ao que realmente se executa - 10%

abaixo - bem como deixa de informar a outra execução (inclusive

com recurso já interposto nos mesmos moldes do presente).

Assiste-lhe razão.

Na forma do art. 793-B, II da CLT, considera-se litigante de má-fé

quem "alterar a verdade dos fatos".

Ao alegar excesso de penhora, a agravante tentou induzir o juízo

em erro, relatando uma dívida inferior ao que realmente se executa

nestes autos, além de abster-se de informar a outra execução que

também está garantida pela penhora do imóvel em questão.

Assim, por considerar que a agravante alterou a verdade dos fatos,

praticando ato temerário, reputo-a litigante de má-fé e por

conseguinte a condeno ao pagamento de multa de 2% do valor

corrigido da causa, à favor do exequente, nos moldes do disposto

no art. 793-C da CLT.

Acolho o pedido do exequente, nestes termos.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará na aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§

2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Sem divergência. acolher o pedido do exequente

formulado em contraminuta, para reputar litigante de má-fé a

agravante e a condenar ao pagamento de multa de 2% do valor

corrigido da causa, a favor do exequente, nos moldes do disposto

no art. 793-C da CLT. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.
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WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001167-84.2013.5.12.0051
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE RAFAEL HENNEMANN KLASER

ADVOGADO RAPHAEL SCHEMES SEVERO(OAB:
56566/RS)

AGRAVADO ALIVE PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA - ME

ADVOGADO FABIOLA BREMER NONES(OAB:
7190/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO MELCHER E
MABA(OAB: 31232/SC)

ADVOGADO CRISTIANE HACKBARTH(OAB:
24561/SC)

ADVOGADO LORENA LILIAN PEREIRA
FRAGA(OAB: 35692/SC)

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO TERMOSUL SISTEMAS TERMICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO HARU CLIMATIZACAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO HARU AR CONDICIONADO LTDA -
ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO RODOLFO RODRIGUES DOS
SANTOS

AGRAVADO A V R ADMINISTRADORA DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 4586/SC)

AGRAVADO LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERMOSUL SISTEMAS TERMICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001167-84.2013.5.12.0051 (AP)

AGRAVANTE: A V R ADMINISTRADORA DE BENS E

PARTICIPAÇÕES LTDA - ME

AGRAVADO: RAFAEL HENNEMANN KLASER

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECONHECIMENTO. Tendo elementos

nos autos que evidenciem o intuito de alterar a verdade dos fatos

para esquivar-se da execução de forma fraudulenta, é aplicável a

multa por litigância de má-fé.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravanteA V R ADMINISTRADORA DE BENS E

PARTICIPAÇÕES LTDA - ME e agravado RAFAEL HENNEMANN

KLASER.

Da sentença resolutória de embargos à penhora, das fls. 643-644,

da lavra da Exmo. Juiz Fabio Moreno Travain Ferreira, agrava de

petição a 4ª executada.

Nas suas razões recursais das fls. 647-650, a 4ª executada pede a

reforma da sentença nos seguintes pontos: excesso de penhora e

reavaliação do imóvel objeto de penhora.

O agravo de petição foi admitido em primeiro grau nos termos da

decisão interlocutória da fl. 675.

Apresentada contraminuta, na qual o exequente pede a aplicação

da multa por litigância de má-fé da agravante.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, por presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO

1 - EXCESSO DE PENHORA

A agravante alega que a avaliação do imóvel penhorado totalizou

R$ 220.000,00, havendo evidente excesso de penhora, pois a
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dívida em execução totaliza R$ 19.786,31(atualizado até

30.11.2022).

Afirma que o valor do imóvel penhorado é muito superior à dívida

executada nos presentes autos, sendo excessiva em total afronta

ao disposto no artigo 805 do CPC.

Sem razão.

O art. 805 do CPC dispõe: "Quando por vários meios o exequente

puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo

menos gravoso para o executado."

Porém, cabe ressaltar que no caso em apreço o exequente não

dispõe de outros meios para promover a execução, que se arrasta

por anos, não sendo aplicado o art. 805 do CPC ao caso concreto.

Certo que não se cogita em excesso de penhora, pois há outra

penhora sobre o bem, conforme registrado na matrícula do imóvel,

fls. 613-615 (ID 319b8cd), fato registrado na sentença e

intencionalmente ignorado pela agravante em suas razões

recursais.

Nego provimento ao apelo nesse item.

2 - REAVALIAÇÃO DO IMÓVEL

Diz a agravante que apresentou nos autos avaliações sobre o real

valor de mercado do imóvel penhorado, que totaliza R$ 400.000,00.

Sustenta que apesar do oficial de justiça ter fé pública, não há como

manter a avaliação apresentada por este, na medida em que não

observou a realidade do mercado daquela região. invoca o art. 873

do CPC, e o art. 13, § 1º da Lei n. 6.830/80.

Não há como entender que o imóvel tenha sido avaliado em valor

menor do que o mercado, pois foi levado em consideração também

as características do imóvel.

Nego provimento nesse particular.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ ARGUIDA EM CONTRARRAZÕES PELO

EXEQUENTE

O exequente alega que a má-fé fica demonstrada quando a

agravante tentar induzir o juízo em erro (excesso de penhora),

relatando uma dívida inferior ao que realmente se executa - 10%

abaixo - bem como deixa de informar a outra execução (inclusive

com recurso já interposto nos mesmos moldes do presente).

Assiste-lhe razão.

Na forma do art. 793-B, II da CLT, considera-se litigante de má-fé

quem "alterar a verdade dos fatos".

Ao alegar excesso de penhora, a agravante tentou induzir o juízo

em erro, relatando uma dívida inferior ao que realmente se executa

nestes autos, além de abster-se de informar a outra execução que

também está garantida pela penhora do imóvel em questão.

Assim, por considerar que a agravante alterou a verdade dos fatos,

praticando ato temerário, reputo-a litigante de má-fé e por

conseguinte a condeno ao pagamento de multa de 2% do valor

corrigido da causa, à favor do exequente, nos moldes do disposto

no art. 793-C da CLT.

Acolho o pedido do exequente, nestes termos.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará na aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§

2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Nesses termos,
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Sem divergência. acolher o pedido do exequente

formulado em contraminuta, para reputar litigante de má-fé a

agravante e a condenar ao pagamento de multa de 2% do valor

corrigido da causa, a favor do exequente, nos moldes do disposto

no art. 793-C da CLT. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001008-58.2022.5.12.0009
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE DIRCEU BORT

ADVOGADO THIAGO DAGOSTIN PEREIRA(OAB:
39633/SC)

RECORRIDO LUIZ ANGELO FERREIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHAFER(OAB:
16969/SC)

RECORRIDO SAVONA EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHAFER(OAB:
16969/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU BORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001008-58.2022.5.12.0009 (ROT)

RECORRENTE: DIRCEU BORT

RECORRIDOS: SAVONA EMPREENDIMENTOS LTDA, LUIZ

ANGELO FERREIRA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

VÍNCULO DE EMPREGO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA

CONFIGURAÇÃO DA RELAÇÃO DE EMPREGO. Para concretizar

-se o vínculo de emprego é imprescindível a comprovação

inequívoca dos pressupostos elencados no art. 3º da CLT: quais

sejam, pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e

subordinação jurídica. Ausentes qualquer um desses elementos,

não há fundamento legal para se deferir direito às verbas

trabalhistas decorrentes.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1º Vara do Trabalho de Chapecó,

SC, sendo recorrente DIRCEU BORT e recorridos 1. SAVONA

EMPREENDIMENTOS LTDA, 2. LUIZ ANGELO FERREIRA.

Da sentença das fls. 405-423, em que foi rejeitado o pedido da

inicial, interpõe recurso ordinário o demandante.

Nas razões das fls. 426-432, pretende a reforma da sentença com

relação às seguintes matérias: vínculo empregatício em data

anterior ao da CTPS e as parcelas correlatas, adicional de

insalubridade e dano moral.

A demandada apresenta contrarrazões às fls. 435-443.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, porquanto estão

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DO DEMANDANTE

1 - VÍNCULO DE EMPREGO. DATA ANTERIOR VERBAS

TRABALHISTAS

O Magistrado que presidiu a instrução, considerando as teses

aduzidas na exordial pelo autor, o ônus probatório das partes, com
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base nos elementos de convicção trazidos aos autos, sobretudo a

prova oral colhida, concluiu que o reclamante não se desonerou a

contento do encargo probatório que lhe incumbia acerca do alegado

vínculo de emprego (de abril de 2019 a novembro de 2021) nos

moldes em que aduzido em sua peça de ingresso (fls. 02-27).

Inconformado, recorre o autor. Afirma que embora a ré alegar

existência de contrato de empreitada entre o autor e terceiros,

atuava com não eventualidade, subordinação, alteridade,

pessoalidade e onerosidade. Aponta o depoimento da testemunha

Kaue, afirmou que o autor tocava a obra no período em questão.

Relata que desde abril do ano de 2019 possuía vínculo

empregatício com a ré, embora a sua CTPS tenha sido assinada em

novembro de 2021.

Sem razão.

Nesse contexto, tenho, de plano, que a prova documental é

desfavorável à tese do autor, contratos de empreitada, distrato,

termo de quitação de contrato particular de empreitada, anotação de

responsabilidade técnica de obra e declarações (fl. 94-107)

corroborado, por outro lado, as alegações defensivas do réu.

A bem da verdade, exsurge da prova colhida nos autos, sobretudo a

oral, que não restou caracterizada a relação de emprego pretendida

pelo reclamante, senão vejamos.

O depoimento da testemunha Kaue ouvida a convite do autor

afirmou era apenas vizinho de uma obra em que o autor trabalhou e

diz que só sabe quem era o proprietário do terreno, acreditando que

também fosse o dono da obra. Afirma que, a princípio, era o autor

quem tocava a obra, não sabendo dizer quem dava ordens a ele.

Diz não saber se o autor trabalhava em outras obras, tampouco

soube esclarecer quanto aos pagamentos. Não sabe precisar

quantos e quais dias o autor trabalhava na obra, afirmando que

normalmente encontrava com o autor por volta de 8h30min/9h.

Em contrapartida a testemunha Valdir, ouvida a convite da ré,

afirmou que no período anterior ao registrado na CTPS do autor,

celebrou contrato de empreitada com o reclamado e subempreitou

parte da obra (reboco e contrapiso) ao autor. Relatou que possuía

uma microempresa, constituída nos anos 90, que contratou com a

empresa Savona a prestação de serviços de mão de obra na

construção de casas, em que trabalhavam três pessoas: a

testemunha, o autor e um servente. Diz que precisava de alguém

para fazer reboco e o contrapiso, que contratava o autor para

trabalhar por empreitada, sendo o pagamento por metro quadrado.

Relata que por aproximadamente três a quatro anos trabalhou só

para o reclamado. Acredita que iniciou os serviços para o reclamado

em 2019 e parou a prestação dos serviços por volta de 2022. Afirma

que o autor começou a trabalhar nas obras do reclamado, por

empreitada, antes da pandemia. O valor aproximado que pagava ao

autor era de dez reais por metro quadrado do reboco. Trabalhou

junto com o autor em quatro obras. Fazia pagamento ao autor em

dinheiro e não pegava recibo. Recebia pagamento do Sr. Luiz,

dependendo do valor acertado por metro quadrado de obra

construída.

Ademais, a outra testemunha ouvida a convite do réu, Cedenir,

afirmou que fez serviços de pintura para o autor, em obras que não

eram do réu, no período que o autor alega ter sido contratado como

empregado. Esclarece que um dos serviços foi na Efapi e um na

Vila Real, acredita que foi há aproximadamente três anos. Diz que

trabalhou em algumas obras para a empresa Savona, fazendo

serviços de pintura; que trabalhou em cinco ou seis obras para o Sr.

Luiz e que faz serviços para ele há aproximadamente oito anos.

Afirma ter conhecido o Valdir e o Dirceu, que eram os pedreiros da

obra;que Valdir era quem dava as ordens, Dirceu trabalhava para

Valdir.

Em que pesem as teses do autor em seu apelo, inclusive às provas

colhidas, mormente à oral, quanto à matéria, entendo que a decisão

proferida pelo magistrado que presidiu a instrução, sobretudo por ter

analisado de forma pormenorizada e escorreita a matéria à luz das

provas coligidas e legislação de regência, merece ser mantida por

seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma em que autorizado

pelo art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT.

De plano, cumpre destacar que o ônus de comprovar a veracidade

das alegações aduzidas na peça de ingresso pertencia ao autor,

nos termos do art. 818 da CLT, não tendo, contudo, diversamente

do que tenta fazer crer em seu apelo, desincumbido-se a contento

do encargo probatório que lhe cabia.

Com efeito, para que houvesse o reconhecimento do pretendido

vínculo empregatício, deveria o autor ter comprovado, de forma

robusta, a presença de todos os requisitos legais para a

caracterização do liame, como pessoalidade, não eventualidade,

onerosidade e subordinação jurídica, conforme o disposto nos arts.

2º e 3º da CLT.

De mais a mais, quando a prova oral for imprescindível para o

deslinde da controvérsia, como in casu, é prudente, diante do

princípio da imediatidade, manter o sopesamento feito pelo juízo de

origem, vez que por ter presidido a instrução, é quem tem o condão

de melhor avaliar e aquilatar as provas produzidas e, por

conseguinte, alcançar uma conclusão mais próxima à verdade real.

Comungo, portanto, do entendimento do Juízo a quo e da análise

da prova colhida, devendo sua avaliação prevalecer, em

homenagem ao princípio da imediatidade.

De modo que, nada a reparar na decisão que concluiu que a

relação havida entre as partes tratou-se de típico contrato de

empreitada, inexistindo os requisitos necessários à configuração de
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uma relação de emprego,motivo da rejeição do pleito.

Nesse passo, entendo que não restaram configurados os requisitos

dos artigos 2º e 3º da CLT na relação havida entre as partes, não se

vislumbrando, de fato, nos autos, a presença dos requisitos

caracterizadores da relação de emprego, devendo-se, por

conseguinte, ser mantida a rejeição à pretensão de declaração da

existência de vínculo empregatício anterior à anotação da CTPS e

todos os demais pedidos de natureza trabalhista que deste vínculo

decorrem.

Por todo o exposto, e sobretudo por não permitirem as alegações

recursais divergir do entendimento adotado na origem acerca da

matéria, impõe-se a manutenção da sentença que rejeitou as

pretensões aduzidas na exordial no aspecto, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, na forma em que autorizado pelo artigo 895,

§1º, inc. IV, da CLT.

Nego provimento.

2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CONTATO COM

PRODUTOS QUÍMICOS (álcal is cáustico, cimento)

O autor pretende o reconhecimento da insalubridade decorrente do

contato com cimento. Assere em suas razões recursais que o

manuseio de álcalis cáustico é enquadrado como atividade

insalubre em grau médio no Anexo 13 da Norma Regulamentadora

15 do Ministério do Trabalho e Emprego.

Requer o pagamento das verbas atinentes ao adicional de

insalubridade em grau máximo, ao longo de toda a contratualidade,

ou, ante a eventualidade, em grau médio, além dos reflexos

atinentes, tais como FGTS e multa fundiária, décimo terceiro e

férias acrescidas do terço constitucional.

Sem razão.

Nos termos do art. 195 da CLT, "a caracterização e a classificação

da insalubridade e da periculosidade, segundo as normas do

Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de

Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrados no

Ministério do Trabalho".

Destaco que o laudo pericial é o instrumento técnico-científico de

constatação, prova e demonstração da veracidade de situações,

elaborado por especialista, e só pode ser infirmado por robusta

prova em sentido contrário, o que não se verifica no caso em tela,

pois a prova oral não tem o condão de afastar as conclusões do

especialista.

O perito foi categórico ao afirmar que de acordo com a avaliação

técnica realizada no local de trabalho do Reclamante, não foi

constatado exposição nociva a este agente. Em relação aos demais

agentes, não foi constatada exposição.

Como bem analisado pelo MM. Juiz de origem, não há nos autos

elemento capaz de conduzir à conclusão de que a realidade do

ambiente de trabalho constatada pelo perito no dia da inspeção in

loco e descrita no laudo não são condizentes com aquela

vivenciada pelo autor.

Quanto ao cimento, a jurisprudência predominante do TST afasta a

insalubridade, que somente há na fabricação e manuseio do

cimento nas fases de grande exposição a poeiras (NR 15, Anexo 4

da Portaria n. 3.214/1978, parte final), o que não é o caso do autor.

Assim, prevalece a prova técnica, porque não infirmada pelos

demais elementos de prova dos autos.

Ante o exposto, mantenho incólume a sentença nesse particular.

Nego provimento.

3 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Insistindo em conferir interpretação diversa do juiz que presidiu a

instrução aos elementos de prova colhidos, alega o autor que

laborou pelo período de vinte e um meses sem a devida anotação

de sua CTPS, em suma, seja reformada a sentença para deferir o

pagamento da indenização por dano moral postulada na peça de

ingresso.

Sem razão.

Como constou do julgado, o autor postulou o pagamento de

indenização por danos morais, alegando que os pagamentos do

salário não eram de forma integral, prejudicando em demasia a vida

do reclamante que necessita dos valores para o seu sustento e de

sua família" e "(...)pelo fato que de o Reclamado trabalhou por um

período de 21 (vinte e um meses) sem anotação da CTPS como,

também, o fato de que o montante total que era recebido

mensalmente nunca fora o correto na CTPS daquele" (id. 3582ad4,

pág.11)

Pois bem.

O dano moral é caracterizado pela violação de direito subjetivo da

pessoa, provocando sofrimento, angústia, constrangimento e abalo

moral. Alcança valores de ordem imaterial, afetando os direitos

relacionados à personalidade, aos sentimentos, à honra e suas

repercussões no âmbito social ou laboral, em decorrência do ato

danoso. A reparação do dano moral está assegurada em âmbito

constitucional (CRFB/88, art. 5º, incs. V e X), bem como no Código

Civil (art. 186), mediante garantia e proteção da imagem da pessoa,

garantindo o direito à indenização por danos materiais e morais,

desde que evidenciados os seguintes pressupostos: ocorrência de

culpa/dolo do empregador, o dano e o nexo de causalidade.

No caso dos autos, não obstante a insistência do autor em tentar

conferir interpretação diversa do juiz que presidiu a instrução à

matéria, não divirjo da análise e conclusão a que chegou o

magistrado de que não restou comprovado que os salários não

tenham sido integralmente pagos, não foi comprovado o vínculo em

período anterior ao registrado e não foi comprovado o pagamento
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extrafolha, ônus que notadamente incumbia ao autor (art. 818, I, da

CLT).

Assim sendo, por não se prestarem, a meu ver, as alegações

recursais a infirmar o entendimento adotado na origem acerca da

matéria, impõe-se, também com fulcro no princípio da imediatidade,

entre outros, a manutenção da sentença que rejeitou a pretensão

aduzida na exordial no aspecto, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, na forma em que autorizado pelo artigo 895, §1º, inc.

IV, da CLT.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$2.768,94, pelo autor, calculadas sobre

R$138.447,11, valor dado à causa, dispensadas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001008-58.2022.5.12.0009
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE DIRCEU BORT

ADVOGADO THIAGO DAGOSTIN PEREIRA(OAB:
39633/SC)

RECORRIDO LUIZ ANGELO FERREIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHAFER(OAB:
16969/SC)

RECORRIDO SAVONA EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHAFER(OAB:
16969/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVONA EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001008-58.2022.5.12.0009 (ROT)

RECORRENTE: DIRCEU BORT

RECORRIDOS: SAVONA EMPREENDIMENTOS LTDA, LUIZ

ANGELO FERREIRA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

VÍNCULO DE EMPREGO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA

CONFIGURAÇÃO DA RELAÇÃO DE EMPREGO. Para concretizar

-se o vínculo de emprego é imprescindível a comprovação

inequívoca dos pressupostos elencados no art. 3º da CLT: quais

sejam, pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e

subordinação jurídica. Ausentes qualquer um desses elementos,

não há fundamento legal para se deferir direito às verbas

trabalhistas decorrentes.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1º Vara do Trabalho de Chapecó,

SC, sendo recorrente DIRCEU BORT e recorridos 1. SAVONA

EMPREENDIMENTOS LTDA, 2. LUIZ ANGELO FERREIRA.

Da sentença das fls. 405-423, em que foi rejeitado o pedido da

inicial, interpõe recurso ordinário o demandante.

Nas razões das fls. 426-432, pretende a reforma da sentença com

relação às seguintes matérias: vínculo empregatício em data

anterior ao da CTPS e as parcelas correlatas, adicional de

insalubridade e dano moral.

A demandada apresenta contrarrazões às fls. 435-443.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, porquanto estão

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DO DEMANDANTE

1 - VÍNCULO DE EMPREGO. DATA ANTERIOR VERBAS

TRABALHISTAS

O Magistrado que presidiu a instrução, considerando as teses

aduzidas na exordial pelo autor, o ônus probatório das partes, com

base nos elementos de convicção trazidos aos autos, sobretudo a

prova oral colhida, concluiu que o reclamante não se desonerou a

contento do encargo probatório que lhe incumbia acerca do alegado

vínculo de emprego (de abril de 2019 a novembro de 2021) nos

moldes em que aduzido em sua peça de ingresso (fls. 02-27).

Inconformado, recorre o autor. Afirma que embora a ré alegar

existência de contrato de empreitada entre o autor e terceiros,

atuava com não eventualidade, subordinação, alteridade,

pessoalidade e onerosidade. Aponta o depoimento da testemunha

Kaue, afirmou que o autor tocava a obra no período em questão.

Relata que desde abril do ano de 2019 possuía vínculo

empregatício com a ré, embora a sua CTPS tenha sido assinada em

novembro de 2021.

Sem razão.

Nesse contexto, tenho, de plano, que a prova documental é

desfavorável à tese do autor, contratos de empreitada, distrato,

termo de quitação de contrato particular de empreitada, anotação de

responsabilidade técnica de obra e declarações (fl. 94-107)

corroborado, por outro lado, as alegações defensivas do réu.

A bem da verdade, exsurge da prova colhida nos autos, sobretudo a

oral, que não restou caracterizada a relação de emprego pretendida

pelo reclamante, senão vejamos.

O depoimento da testemunha Kaue ouvida a convite do autor

afirmou era apenas vizinho de uma obra em que o autor trabalhou e

diz que só sabe quem era o proprietário do terreno, acreditando que

também fosse o dono da obra. Afirma que, a princípio, era o autor

quem tocava a obra, não sabendo dizer quem dava ordens a ele.

Diz não saber se o autor trabalhava em outras obras, tampouco

soube esclarecer quanto aos pagamentos. Não sabe precisar

quantos e quais dias o autor trabalhava na obra, afirmando que

normalmente encontrava com o autor por volta de 8h30min/9h.

Em contrapartida a testemunha Valdir, ouvida a convite da ré,

afirmou que no período anterior ao registrado na CTPS do autor,

celebrou contrato de empreitada com o reclamado e subempreitou

parte da obra (reboco e contrapiso) ao autor. Relatou que possuía

uma microempresa, constituída nos anos 90, que contratou com a

empresa Savona a prestação de serviços de mão de obra na

construção de casas, em que trabalhavam três pessoas: a

testemunha, o autor e um servente. Diz que precisava de alguém

para fazer reboco e o contrapiso, que contratava o autor para

trabalhar por empreitada, sendo o pagamento por metro quadrado.

Relata que por aproximadamente três a quatro anos trabalhou só

para o reclamado. Acredita que iniciou os serviços para o reclamado

em 2019 e parou a prestação dos serviços por volta de 2022. Afirma

que o autor começou a trabalhar nas obras do reclamado, por

empreitada, antes da pandemia. O valor aproximado que pagava ao
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autor era de dez reais por metro quadrado do reboco. Trabalhou

junto com o autor em quatro obras. Fazia pagamento ao autor em

dinheiro e não pegava recibo. Recebia pagamento do Sr. Luiz,

dependendo do valor acertado por metro quadrado de obra

construída.

Ademais, a outra testemunha ouvida a convite do réu, Cedenir,

afirmou que fez serviços de pintura para o autor, em obras que não

eram do réu, no período que o autor alega ter sido contratado como

empregado. Esclarece que um dos serviços foi na Efapi e um na

Vila Real, acredita que foi há aproximadamente três anos. Diz que

trabalhou em algumas obras para a empresa Savona, fazendo

serviços de pintura; que trabalhou em cinco ou seis obras para o Sr.

Luiz e que faz serviços para ele há aproximadamente oito anos.

Afirma ter conhecido o Valdir e o Dirceu, que eram os pedreiros da

obra;que Valdir era quem dava as ordens, Dirceu trabalhava para

Valdir.

Em que pesem as teses do autor em seu apelo, inclusive às provas

colhidas, mormente à oral, quanto à matéria, entendo que a decisão

proferida pelo magistrado que presidiu a instrução, sobretudo por ter

analisado de forma pormenorizada e escorreita a matéria à luz das

provas coligidas e legislação de regência, merece ser mantida por

seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma em que autorizado

pelo art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT.

De plano, cumpre destacar que o ônus de comprovar a veracidade

das alegações aduzidas na peça de ingresso pertencia ao autor,

nos termos do art. 818 da CLT, não tendo, contudo, diversamente

do que tenta fazer crer em seu apelo, desincumbido-se a contento

do encargo probatório que lhe cabia.

Com efeito, para que houvesse o reconhecimento do pretendido

vínculo empregatício, deveria o autor ter comprovado, de forma

robusta, a presença de todos os requisitos legais para a

caracterização do liame, como pessoalidade, não eventualidade,

onerosidade e subordinação jurídica, conforme o disposto nos arts.

2º e 3º da CLT.

De mais a mais, quando a prova oral for imprescindível para o

deslinde da controvérsia, como in casu, é prudente, diante do

princípio da imediatidade, manter o sopesamento feito pelo juízo de

origem, vez que por ter presidido a instrução, é quem tem o condão

de melhor avaliar e aquilatar as provas produzidas e, por

conseguinte, alcançar uma conclusão mais próxima à verdade real.

Comungo, portanto, do entendimento do Juízo a quo e da análise

da prova colhida, devendo sua avaliação prevalecer, em

homenagem ao princípio da imediatidade.

De modo que, nada a reparar na decisão que concluiu que a

relação havida entre as partes tratou-se de típico contrato de

empreitada, inexistindo os requisitos necessários à configuração de

uma relação de emprego,motivo da rejeição do pleito.

Nesse passo, entendo que não restaram configurados os requisitos

dos artigos 2º e 3º da CLT na relação havida entre as partes, não se

vislumbrando, de fato, nos autos, a presença dos requisitos

caracterizadores da relação de emprego, devendo-se, por

conseguinte, ser mantida a rejeição à pretensão de declaração da

existência de vínculo empregatício anterior à anotação da CTPS e

todos os demais pedidos de natureza trabalhista que deste vínculo

decorrem.

Por todo o exposto, e sobretudo por não permitirem as alegações

recursais divergir do entendimento adotado na origem acerca da

matéria, impõe-se a manutenção da sentença que rejeitou as

pretensões aduzidas na exordial no aspecto, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, na forma em que autorizado pelo artigo 895,

§1º, inc. IV, da CLT.

Nego provimento.

2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CONTATO COM

PRODUTOS QUÍMICOS (álcal is cáustico, cimento)

O autor pretende o reconhecimento da insalubridade decorrente do

contato com cimento. Assere em suas razões recursais que o

manuseio de álcalis cáustico é enquadrado como atividade

insalubre em grau médio no Anexo 13 da Norma Regulamentadora

15 do Ministério do Trabalho e Emprego.

Requer o pagamento das verbas atinentes ao adicional de

insalubridade em grau máximo, ao longo de toda a contratualidade,

ou, ante a eventualidade, em grau médio, além dos reflexos

atinentes, tais como FGTS e multa fundiária, décimo terceiro e

férias acrescidas do terço constitucional.

Sem razão.

Nos termos do art. 195 da CLT, "a caracterização e a classificação

da insalubridade e da periculosidade, segundo as normas do

Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de

Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrados no

Ministério do Trabalho".

Destaco que o laudo pericial é o instrumento técnico-científico de

constatação, prova e demonstração da veracidade de situações,

elaborado por especialista, e só pode ser infirmado por robusta

prova em sentido contrário, o que não se verifica no caso em tela,

pois a prova oral não tem o condão de afastar as conclusões do

especialista.

O perito foi categórico ao afirmar que de acordo com a avaliação

técnica realizada no local de trabalho do Reclamante, não foi

constatado exposição nociva a este agente. Em relação aos demais

agentes, não foi constatada exposição.

Como bem analisado pelo MM. Juiz de origem, não há nos autos

elemento capaz de conduzir à conclusão de que a realidade do
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ambiente de trabalho constatada pelo perito no dia da inspeção in

loco e descrita no laudo não são condizentes com aquela

vivenciada pelo autor.

Quanto ao cimento, a jurisprudência predominante do TST afasta a

insalubridade, que somente há na fabricação e manuseio do

cimento nas fases de grande exposição a poeiras (NR 15, Anexo 4

da Portaria n. 3.214/1978, parte final), o que não é o caso do autor.

Assim, prevalece a prova técnica, porque não infirmada pelos

demais elementos de prova dos autos.

Ante o exposto, mantenho incólume a sentença nesse particular.

Nego provimento.

3 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Insistindo em conferir interpretação diversa do juiz que presidiu a

instrução aos elementos de prova colhidos, alega o autor que

laborou pelo período de vinte e um meses sem a devida anotação

de sua CTPS, em suma, seja reformada a sentença para deferir o

pagamento da indenização por dano moral postulada na peça de

ingresso.

Sem razão.

Como constou do julgado, o autor postulou o pagamento de

indenização por danos morais, alegando que os pagamentos do

salário não eram de forma integral, prejudicando em demasia a vida

do reclamante que necessita dos valores para o seu sustento e de

sua família" e "(...)pelo fato que de o Reclamado trabalhou por um

período de 21 (vinte e um meses) sem anotação da CTPS como,

também, o fato de que o montante total que era recebido

mensalmente nunca fora o correto na CTPS daquele" (id. 3582ad4,

pág.11)

Pois bem.

O dano moral é caracterizado pela violação de direito subjetivo da

pessoa, provocando sofrimento, angústia, constrangimento e abalo

moral. Alcança valores de ordem imaterial, afetando os direitos

relacionados à personalidade, aos sentimentos, à honra e suas

repercussões no âmbito social ou laboral, em decorrência do ato

danoso. A reparação do dano moral está assegurada em âmbito

constitucional (CRFB/88, art. 5º, incs. V e X), bem como no Código

Civil (art. 186), mediante garantia e proteção da imagem da pessoa,

garantindo o direito à indenização por danos materiais e morais,

desde que evidenciados os seguintes pressupostos: ocorrência de

culpa/dolo do empregador, o dano e o nexo de causalidade.

No caso dos autos, não obstante a insistência do autor em tentar

conferir interpretação diversa do juiz que presidiu a instrução à

matéria, não divirjo da análise e conclusão a que chegou o

magistrado de que não restou comprovado que os salários não

tenham sido integralmente pagos, não foi comprovado o vínculo em

período anterior ao registrado e não foi comprovado o pagamento

extrafolha, ônus que notadamente incumbia ao autor (art. 818, I, da

CLT).

Assim sendo, por não se prestarem, a meu ver, as alegações

recursais a infirmar o entendimento adotado na origem acerca da

matéria, impõe-se, também com fulcro no princípio da imediatidade,

entre outros, a manutenção da sentença que rejeitou a pretensão

aduzida na exordial no aspecto, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, na forma em que autorizado pelo artigo 895, §1º, inc.

IV, da CLT.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$2.768,94, pelo autor, calculadas sobre

R$138.447,11, valor dado à causa, dispensadas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001008-58.2022.5.12.0009
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE DIRCEU BORT

ADVOGADO THIAGO DAGOSTIN PEREIRA(OAB:
39633/SC)

RECORRIDO LUIZ ANGELO FERREIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHAFER(OAB:
16969/SC)

RECORRIDO SAVONA EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ SCHAFER(OAB:
16969/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANGELO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001008-58.2022.5.12.0009 (ROT)

RECORRENTE: DIRCEU BORT

RECORRIDOS: SAVONA EMPREENDIMENTOS LTDA, LUIZ

ANGELO FERREIRA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

VÍNCULO DE EMPREGO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA

CONFIGURAÇÃO DA RELAÇÃO DE EMPREGO. Para concretizar

-se o vínculo de emprego é imprescindível a comprovação

inequívoca dos pressupostos elencados no art. 3º da CLT: quais

sejam, pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e

subordinação jurídica. Ausentes qualquer um desses elementos,

não há fundamento legal para se deferir direito às verbas

trabalhistas decorrentes.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1º Vara do Trabalho de Chapecó,

SC, sendo recorrente DIRCEU BORT e recorridos 1. SAVONA

EMPREENDIMENTOS LTDA, 2. LUIZ ANGELO FERREIRA.

Da sentença das fls. 405-423, em que foi rejeitado o pedido da

inicial, interpõe recurso ordinário o demandante.

Nas razões das fls. 426-432, pretende a reforma da sentença com

relação às seguintes matérias: vínculo empregatício em data

anterior ao da CTPS e as parcelas correlatas, adicional de

insalubridade e dano moral.

A demandada apresenta contrarrazões às fls. 435-443.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, porquanto estão

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DO DEMANDANTE

1 - VÍNCULO DE EMPREGO. DATA ANTERIOR VERBAS

TRABALHISTAS

O Magistrado que presidiu a instrução, considerando as teses

aduzidas na exordial pelo autor, o ônus probatório das partes, com
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base nos elementos de convicção trazidos aos autos, sobretudo a

prova oral colhida, concluiu que o reclamante não se desonerou a

contento do encargo probatório que lhe incumbia acerca do alegado

vínculo de emprego (de abril de 2019 a novembro de 2021) nos

moldes em que aduzido em sua peça de ingresso (fls. 02-27).

Inconformado, recorre o autor. Afirma que embora a ré alegar

existência de contrato de empreitada entre o autor e terceiros,

atuava com não eventualidade, subordinação, alteridade,

pessoalidade e onerosidade. Aponta o depoimento da testemunha

Kaue, afirmou que o autor tocava a obra no período em questão.

Relata que desde abril do ano de 2019 possuía vínculo

empregatício com a ré, embora a sua CTPS tenha sido assinada em

novembro de 2021.

Sem razão.

Nesse contexto, tenho, de plano, que a prova documental é

desfavorável à tese do autor, contratos de empreitada, distrato,

termo de quitação de contrato particular de empreitada, anotação de

responsabilidade técnica de obra e declarações (fl. 94-107)

corroborado, por outro lado, as alegações defensivas do réu.

A bem da verdade, exsurge da prova colhida nos autos, sobretudo a

oral, que não restou caracterizada a relação de emprego pretendida

pelo reclamante, senão vejamos.

O depoimento da testemunha Kaue ouvida a convite do autor

afirmou era apenas vizinho de uma obra em que o autor trabalhou e

diz que só sabe quem era o proprietário do terreno, acreditando que

também fosse o dono da obra. Afirma que, a princípio, era o autor

quem tocava a obra, não sabendo dizer quem dava ordens a ele.

Diz não saber se o autor trabalhava em outras obras, tampouco

soube esclarecer quanto aos pagamentos. Não sabe precisar

quantos e quais dias o autor trabalhava na obra, afirmando que

normalmente encontrava com o autor por volta de 8h30min/9h.

Em contrapartida a testemunha Valdir, ouvida a convite da ré,

afirmou que no período anterior ao registrado na CTPS do autor,

celebrou contrato de empreitada com o reclamado e subempreitou

parte da obra (reboco e contrapiso) ao autor. Relatou que possuía

uma microempresa, constituída nos anos 90, que contratou com a

empresa Savona a prestação de serviços de mão de obra na

construção de casas, em que trabalhavam três pessoas: a

testemunha, o autor e um servente. Diz que precisava de alguém

para fazer reboco e o contrapiso, que contratava o autor para

trabalhar por empreitada, sendo o pagamento por metro quadrado.

Relata que por aproximadamente três a quatro anos trabalhou só

para o reclamado. Acredita que iniciou os serviços para o reclamado

em 2019 e parou a prestação dos serviços por volta de 2022. Afirma

que o autor começou a trabalhar nas obras do reclamado, por

empreitada, antes da pandemia. O valor aproximado que pagava ao

autor era de dez reais por metro quadrado do reboco. Trabalhou

junto com o autor em quatro obras. Fazia pagamento ao autor em

dinheiro e não pegava recibo. Recebia pagamento do Sr. Luiz,

dependendo do valor acertado por metro quadrado de obra

construída.

Ademais, a outra testemunha ouvida a convite do réu, Cedenir,

afirmou que fez serviços de pintura para o autor, em obras que não

eram do réu, no período que o autor alega ter sido contratado como

empregado. Esclarece que um dos serviços foi na Efapi e um na

Vila Real, acredita que foi há aproximadamente três anos. Diz que

trabalhou em algumas obras para a empresa Savona, fazendo

serviços de pintura; que trabalhou em cinco ou seis obras para o Sr.

Luiz e que faz serviços para ele há aproximadamente oito anos.

Afirma ter conhecido o Valdir e o Dirceu, que eram os pedreiros da

obra;que Valdir era quem dava as ordens, Dirceu trabalhava para

Valdir.

Em que pesem as teses do autor em seu apelo, inclusive às provas

colhidas, mormente à oral, quanto à matéria, entendo que a decisão

proferida pelo magistrado que presidiu a instrução, sobretudo por ter

analisado de forma pormenorizada e escorreita a matéria à luz das

provas coligidas e legislação de regência, merece ser mantida por

seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma em que autorizado

pelo art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT.

De plano, cumpre destacar que o ônus de comprovar a veracidade

das alegações aduzidas na peça de ingresso pertencia ao autor,

nos termos do art. 818 da CLT, não tendo, contudo, diversamente

do que tenta fazer crer em seu apelo, desincumbido-se a contento

do encargo probatório que lhe cabia.

Com efeito, para que houvesse o reconhecimento do pretendido

vínculo empregatício, deveria o autor ter comprovado, de forma

robusta, a presença de todos os requisitos legais para a

caracterização do liame, como pessoalidade, não eventualidade,

onerosidade e subordinação jurídica, conforme o disposto nos arts.

2º e 3º da CLT.

De mais a mais, quando a prova oral for imprescindível para o

deslinde da controvérsia, como in casu, é prudente, diante do

princípio da imediatidade, manter o sopesamento feito pelo juízo de

origem, vez que por ter presidido a instrução, é quem tem o condão

de melhor avaliar e aquilatar as provas produzidas e, por

conseguinte, alcançar uma conclusão mais próxima à verdade real.

Comungo, portanto, do entendimento do Juízo a quo e da análise

da prova colhida, devendo sua avaliação prevalecer, em

homenagem ao princípio da imediatidade.

De modo que, nada a reparar na decisão que concluiu que a

relação havida entre as partes tratou-se de típico contrato de

empreitada, inexistindo os requisitos necessários à configuração de
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uma relação de emprego,motivo da rejeição do pleito.

Nesse passo, entendo que não restaram configurados os requisitos

dos artigos 2º e 3º da CLT na relação havida entre as partes, não se

vislumbrando, de fato, nos autos, a presença dos requisitos

caracterizadores da relação de emprego, devendo-se, por

conseguinte, ser mantida a rejeição à pretensão de declaração da

existência de vínculo empregatício anterior à anotação da CTPS e

todos os demais pedidos de natureza trabalhista que deste vínculo

decorrem.

Por todo o exposto, e sobretudo por não permitirem as alegações

recursais divergir do entendimento adotado na origem acerca da

matéria, impõe-se a manutenção da sentença que rejeitou as

pretensões aduzidas na exordial no aspecto, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, na forma em que autorizado pelo artigo 895,

§1º, inc. IV, da CLT.

Nego provimento.

2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CONTATO COM

PRODUTOS QUÍMICOS (álcal is cáustico, cimento)

O autor pretende o reconhecimento da insalubridade decorrente do

contato com cimento. Assere em suas razões recursais que o

manuseio de álcalis cáustico é enquadrado como atividade

insalubre em grau médio no Anexo 13 da Norma Regulamentadora

15 do Ministério do Trabalho e Emprego.

Requer o pagamento das verbas atinentes ao adicional de

insalubridade em grau máximo, ao longo de toda a contratualidade,

ou, ante a eventualidade, em grau médio, além dos reflexos

atinentes, tais como FGTS e multa fundiária, décimo terceiro e

férias acrescidas do terço constitucional.

Sem razão.

Nos termos do art. 195 da CLT, "a caracterização e a classificação

da insalubridade e da periculosidade, segundo as normas do

Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de

Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrados no

Ministério do Trabalho".

Destaco que o laudo pericial é o instrumento técnico-científico de

constatação, prova e demonstração da veracidade de situações,

elaborado por especialista, e só pode ser infirmado por robusta

prova em sentido contrário, o que não se verifica no caso em tela,

pois a prova oral não tem o condão de afastar as conclusões do

especialista.

O perito foi categórico ao afirmar que de acordo com a avaliação

técnica realizada no local de trabalho do Reclamante, não foi

constatado exposição nociva a este agente. Em relação aos demais

agentes, não foi constatada exposição.

Como bem analisado pelo MM. Juiz de origem, não há nos autos

elemento capaz de conduzir à conclusão de que a realidade do

ambiente de trabalho constatada pelo perito no dia da inspeção in

loco e descrita no laudo não são condizentes com aquela

vivenciada pelo autor.

Quanto ao cimento, a jurisprudência predominante do TST afasta a

insalubridade, que somente há na fabricação e manuseio do

cimento nas fases de grande exposição a poeiras (NR 15, Anexo 4

da Portaria n. 3.214/1978, parte final), o que não é o caso do autor.

Assim, prevalece a prova técnica, porque não infirmada pelos

demais elementos de prova dos autos.

Ante o exposto, mantenho incólume a sentença nesse particular.

Nego provimento.

3 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Insistindo em conferir interpretação diversa do juiz que presidiu a

instrução aos elementos de prova colhidos, alega o autor que

laborou pelo período de vinte e um meses sem a devida anotação

de sua CTPS, em suma, seja reformada a sentença para deferir o

pagamento da indenização por dano moral postulada na peça de

ingresso.

Sem razão.

Como constou do julgado, o autor postulou o pagamento de

indenização por danos morais, alegando que os pagamentos do

salário não eram de forma integral, prejudicando em demasia a vida

do reclamante que necessita dos valores para o seu sustento e de

sua família" e "(...)pelo fato que de o Reclamado trabalhou por um

período de 21 (vinte e um meses) sem anotação da CTPS como,

também, o fato de que o montante total que era recebido

mensalmente nunca fora o correto na CTPS daquele" (id. 3582ad4,

pág.11)

Pois bem.

O dano moral é caracterizado pela violação de direito subjetivo da

pessoa, provocando sofrimento, angústia, constrangimento e abalo

moral. Alcança valores de ordem imaterial, afetando os direitos

relacionados à personalidade, aos sentimentos, à honra e suas

repercussões no âmbito social ou laboral, em decorrência do ato

danoso. A reparação do dano moral está assegurada em âmbito

constitucional (CRFB/88, art. 5º, incs. V e X), bem como no Código

Civil (art. 186), mediante garantia e proteção da imagem da pessoa,

garantindo o direito à indenização por danos materiais e morais,

desde que evidenciados os seguintes pressupostos: ocorrência de

culpa/dolo do empregador, o dano e o nexo de causalidade.

No caso dos autos, não obstante a insistência do autor em tentar

conferir interpretação diversa do juiz que presidiu a instrução à

matéria, não divirjo da análise e conclusão a que chegou o

magistrado de que não restou comprovado que os salários não

tenham sido integralmente pagos, não foi comprovado o vínculo em

período anterior ao registrado e não foi comprovado o pagamento
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extrafolha, ônus que notadamente incumbia ao autor (art. 818, I, da

CLT).

Assim sendo, por não se prestarem, a meu ver, as alegações

recursais a infirmar o entendimento adotado na origem acerca da

matéria, impõe-se, também com fulcro no princípio da imediatidade,

entre outros, a manutenção da sentença que rejeitou a pretensão

aduzida na exordial no aspecto, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, na forma em que autorizado pelo artigo 895, §1º, inc.

IV, da CLT.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$2.768,94, pelo autor, calculadas sobre

R$138.447,11, valor dado à causa, dispensadas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000980-73.2022.5.12.0047
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE FABIO DOS SANTOS VERISSIMO

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

RECORRIDO RODALOG SOLUCOES EM
LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO DENIS FEUSER WENSIBOSKI(OAB:
42773/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DOS SANTOS VERISSIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3633
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000980-73.2022.5.12.0047 (ROT)

RECORRENTE: FABIO DOS SANTOS VERISSIMO

RECORRIDO: RODALOG SOLUÇÕES EM LOGISTICA E

TRANSPORTE LTDA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

MOTORISTA CARRETEIRO. CONTROLE DE JORNADA. HORAS

EXTRAS. O art. 2º, inciso V, "b" da Lei n. 13.103/2015, estabelece a

obrigação de os empregadores procederem ao controle e registrar

de forma fidedigna a jornada dos seus empregados motoristas de

cargas, mediante anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha de

trabalho externo, ou sistema e meios eletrônicos instalados nos

veículos, a seu critério.Tais registros são, a princípio, válidos como

meio de prova, competindo ao empregado o ônus de provar que tais

documentos não correspondem à realidade dos fatos, o que não

ocorreu. Recurso do autor que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC,

sendo recorrente FABIO DOS SANTOS VERISSIMO e recorrida

RODALOG SOLUÇÕES EM LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA.

Da sentença das fls. 859-870, da lavra da Exma. Juíza Rosilaine

Barbosa Ishimura Sousa, que julgou improcedentes os pedidos

deduzidos na inicial, recorre o autor a esta Corte Revisora.

Nas suas razões das fls. 873-879, o autor recorre nos seguintes

tópicos: remuneração variável, jornada de trabalho e honorários.

O recurso foi admitido em primeiro grau, nos termos da decisão

interlocutória da fl. 880.

Ofertadas contrarrazões (fls. 882-897).

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso e das contrarrazões, pois presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

1 - PRÊMIO. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL

O autor alega que embora o prêmio seja pago por liberalidade da ré,

uma vez instituído, não se pode deduzir a parcela das horas extras

sem previsão legal, convencional ou expressa do empregado, pois

se tratam de parcelas originadas de fatos geradores distintos.

Persegue a condenação da ré ao pagamento das diferenças do

prêmio produtividade, no valor mensal de R$800,00, em parcelas

vencidas e vincendas.

Sem razão.

A prova testemunhal emprestada não contribuiu em nada para

esclarecer a celeuma a respeito da remuneração variável.

Por outro lado, por se tratar de verba paga por mera liberalidade do

empregador, os parâmetros para concessão do benefício, inclusive

quanto à definição dos critérios de cálculos encontram-se na seara

do poder diretivo do empregador.

A "Ata da Integração e Treinamento" juntada à fl. 69, que veio

assinada pelo autor na data do seu ingresso na empregadora,

registra que o trabalhador foi instruído, dentre outros assuntos,

sobre "salários" e "remuneração variável".

Convém registrar que a partir de 1º-05-2021, ou seja, antes da

admissão do autor efetivada em 23-09-2021, o ACT 2021-2022

dispõe os critérios para concessão do prêmio (inclusive para

apuração do valor) (cláusula sétima, fl. 285), verbis:

"CLÁUSULA SÉTIMA - PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE E/OU

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL

Visando resguardar a saúde e segurança do trabalhador e premiar o

bom desempenho de cada colaborador, a empresa acordante

institui um prêmio produtividade aos motoristas, o qual leva em

consideração A quantidade de viagens realizadas e a jornada de

trabalho realizada para efetuar as respectivas viagens.

Parágrafo Primeiro - O prêmio produtividade de que trata o caput

desta cláusula, exclusivamente em relação aos motoristas

carreteiros, consist irá no pagamento do valor apurado,

considerando-se, para tanto, a quantidade de viagens realizadas em

cada trecho multiplicada pelo valor de cada trecho deduzindo o

valor das horas de espera, horas extras realizadas e descanso

semanal remunerado sobre as mesmas, no mesmo período de

apuração. (sublinhei)

Nos termos do art. 611-A, inc. IX, da CLT, "A convenção coletiva e o

acordo coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei quando,

entre outros, dispuserem sobre:

" [...] "IX - remuneração por produtividade, incluídas as gorjetas

percebidas pelo empregado, e remuneração por desempenho

individual".(sublinhei).

Portanto, há de se acrescentar que a sentença, tal como decidida,

está em consonância com o recente julgamento pelo Supremo

Tribunal Federal, do ARE 1121633, em que o Tribunal, por
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unanimidade, fixou a seguinte tese, relativa ao tema 1046 de

repercussão geral: "São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis.

Assim, rechaço qualquer vício na forma de cálculo da parcela

prêmio variável, que foi instituída por mera liberalidade do

empregador, porquanto demonstrado que o critério utilizado para a

verba foi previamente estabelecido por norma coletiva.

Ademais, concordo com o entendimento esposado pela Julgadora

de origem, no sentido de que "o critério adotado pela ré se mostra

adequado, na medida em que viabiliza maior valor do prêmio

quando respeitada a jornada de trabalho e os intervalos legais.

Logo, a dedução das horas extras trabalhadas do valor obtido como

prêmio é uma forma de desencorajar o motorista a elastecer a sua

jornada para obter algum plus salarial no final do mês.

Ante o exposto, mantenho a sentença no ponto em que rejeitou o

pedido de diferenças de remuneração variável.

Nego provimento ao apelo nesse item.

2 - JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. INTERVALOS.

DOMINGOS E FERIADOS EM DOBRO

O autor sustenta que há prova cabal de que o sistema de registro

de jornada adotado pela ré não era fidedigno, pois possibilitava

erros/equívocos e permitia alterações/inserções unilaterais no

controle de jornada que não correspondiam a jornada efetivamente

desempenhada.

Pede a reforma da sentença a quo de modo a considerar

procedentes os pedidos formulados nas letras "b", "c", "d" e "e" do

requerimento final da inicial.

Não lhe assiste razão.

Na hipótese em apreço, restou comprovado que a empregadora

mantinha o controle de jornada conforme exigência da legislação

trabalhista - Lei nº 13.103/2015 - art. 2º , V , letra "b", que prevê

como direito do motorista "ter jornada de trabalho controlada e

registrada de maneira fidedigna mediante anotação em diário de

bordo, papeleta ou ficha de trabalho externo, ou sistema e meios

eletrônicos instalados nos veículos, a critério do empregador".

Tais registros são, a princípio, válidos como meio de prova,

competindo ao empregado o ônus de provar que tais documentos

não correspondem à realidade dos fatos, o que não ocorreu.

Foi convencionado a utilização de prova emprestada, conforme a

seguir.

A testemunha Edson (prova emprestada produzida pelo autor, fl.

671) disse que:

"01. Trabalha na empresa ainda, desde fevereiro de 2020, motorista

carreteiro;

02. Para anotação de horas, tem o diário de bordo, que é eletrônico;

03. Para os motoristas é só isso;

04. Se pedirem, recebem o relatório de horas;

05. Já pediu o relatório de horas;

06. Os diários de bordo tem vezes que o sistema "buga" e limpa o

perfil, e continuam viajando, e demora para voltar, e depois não

aparece todo o trabalho;

07. O diário de bordo não capta as horas;

08. Não tem horário certo, podendo sair de manhã ou de noite,

aguardando uma equipe chegar para sair;

09. Isso todos os dias;

10. Os dias trabalhados estão no diário de bordo, mas com horas a

menos;

11. Tem dias que tem que pedir dias que faltam, e então colocam;

12. Quando para o caminhão para almoçar, marca no diário de

bordo;

13. O caminhão tem uma cama para dois motoristas, e agora tem

um beliche, mas não tem condições;

14. Vão sempre em dois;

15. Quando saem de manha, varia entre 5h, mas podem pedir para

vir 2h, 3h, 9h;

16. O registro de início da jornada costuma dar certo, o que dá

errado é ao longo da viagem;

17. Se sair 5h, também varia muito o tempo, podendo ficar um dia e

meio a dois dias fora;

18. Nesses casos, dorme no caminhão em movimento, no intervalo

entre os motoristas;

19. Dorme enquanto o outro dirige;

20. Trabalhou uns seis meses com o autor, e o sistema era esse;

21. quando voltam, ficam em casa até a conclusão da viagem da

outra equipe;

22. O tempo deles também depende, levando mais ou menos como

o tempo do depoente quando está fora;

23. As horas do relatório são pagas;

24. Em média, cada motorista dirige de 12 a 14 horas, parando para

almoçar;

25. Vez ou outra que acontece de bugar o sistema do diário de

bordo, mas agora meio que acontece seguido;

26. Toda semana acontece pelo menos uma vez;

27. Dependendo do percurso, se não pode parar o veículo, pode

levar uma hora, ou mais, é bem relativo, porque não sabem se o

login feito inicialmente está valendo;

28. Na tela aparece o sobrenome de cada um no diário de bordo,

com login e senha de cada para quando dirige."
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A testemunha da reclamada, Moacyr, também prova emprestada (fl.

673), disse:

"01. Trabalha na ré desde agosto de 2019;

02. Viajam em dois motoristas sempre;

03. Quando o autor estava, não foi da equipe dele;

04. Utilizam o aparelho eletrônico para registro das horas;

05. Se o colega vai sair no descanso, ele se loga, coloca início de

jornada e intervalo, e o depoente início de viagem para iniciar a

jornada;

06. E depois trocam;

07. Geralmente dirige 12 horas, iniciando às 5h por exemplo, e até

10h faz uma parada de meia hora, depois pode dirigir mais uma ou

duas horas, depois refeição, de uma hora, e segue até 17h, e então

tem que parar e fazer o fim de viagem;

08. Então o outro assume;

09. Alternam para dormir no caminhão quando viajam à noite;

10. O sistema pode ter o perfil limpo, mas continua contando o

tempo;

11. Puxado o relatório, aparece o correto, mesmo que tenha

"bugado";

12. Não perde as horas, desde que va no administrativo e solicite

ver;

13. Recebe o relatório de horas e assina;

14. Se tiver alguma reclamação;

15. Nunca viu nada de errado, sendo as horas corretamente

marcadas;

16. Dirige sempre o mesmo caminhão, assim como o autor;

17. Recebeu um treinamento sobre as siglas no rastreador, no

sistema e atualmente dá o treinamento;

18. No treinamento, explica a parte teórica e depois vai no

caminhão e mostra como é a parte prática, e vai junto na primeira

viagem;

19. Se der problema, se "bugar", explica que vai ser visto no

sistema;

20. Registram o início de jornada, mesmo que vá para o descanso,

para contar como descanso, e quem vai dirigir, dá o início e início

de viagem;

21. Para cada parada, tem uma macro, inclusive para refeição

(almoço), tendo carga (quando está para carregar), espera,

descarga;

22. Pode acontecer de errarem a macro, então no RH é conversado

e abordado, e é ajustado no sistema o problema;

23. É feito um formulário a mão com a declaração e justificativa;

24. Aguardando o carregamento na Ambev, dentro do caminhão, a

macro é espera;

25. Depois do portão para dentro, é espera, e carga e descarga é só

quando entra no armazém para fazer a descarga ou a carga;

26. Só dá as macros o que estiver ao volante;

27. Difícil erro de macro de espera, carga e descarga, acontecendo

mais esquecimento;

28. O motorista pode colocar a macro de carga no pátio;

29. É erro dele;

30. O registro errado não sabe porque se dá;

31. Pode ser desatenção;

32. A macro da espera é contabilizada em 30%, e a carga e

descarga contabiliza 100% da hora;

33. Houve uma perda de relatórios do sistema Sighra, e o TI

conseguiu exportar os dados e refez o relatório;

34. Por isso por uma época tem dois relatórios;

35. Não sabe porque se perderam os relatórios;

36. NO sistema de rastreamento não dá para alterar , sendo feito

um formulário de justificativa no RH, mas não sabe como é feito

depois para corrigir;

37. O motorista usa o tablet para o Sighra, e o rastreamento é feito

pela Veltec, para velocidade, sem login e senha;

38. Quando passa o crachá o sistema é ativado diretamente no

nome do motorista;

39. Só passa o crachá para o rastreamento para ligar e desligar o

caminhão;

40. Se mudar o motorista, vai desligar o caminhão e ligar de novo

com o seu crachá."

Diante do cenário probatório dos autos, tenho que a prova

emprestada demonstra que a ré utilizava o sistema Sighra e que os

registros eram lançados pelo próprio motorista mediante inserção

de macros.

Porém, não se infere a ocorrência de manipulação ou fraude nos

registros ou na transposição dos dados para o sistema de ponto

EEA, prova que era de incumbência do autor, nos moldes

preconizados nos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, da qual não

se desonerou a contento.

Nego provimento ao apelo.

3 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando a improcedência da ação, não há falar em honorários

advocatícios a serem pagos a favor do patrono do autor.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória
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somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada da medida aclaratória como

sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade exclusiva de

prequestionamento de matérias, dispositivos legais e/ou de teses

recursais não abordadas de forma específica, bem como a tentativa

de nova apreciação das provas constantes nos autos implicará na

aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c

art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas conforme arbitradas na sentença. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000980-73.2022.5.12.0047
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE FABIO DOS SANTOS VERISSIMO

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

RECORRIDO RODALOG SOLUCOES EM
LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO DENIS FEUSER WENSIBOSKI(OAB:
42773/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODALOG SOLUCOES EM LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000980-73.2022.5.12.0047 (ROT)

RECORRENTE: FABIO DOS SANTOS VERISSIMO

RECORRIDO: RODALOG SOLUÇÕES EM LOGISTICA E

TRANSPORTE LTDA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR
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MOTORISTA CARRETEIRO. CONTROLE DE JORNADA. HORAS

EXTRAS. O art. 2º, inciso V, "b" da Lei n. 13.103/2015, estabelece a

obrigação de os empregadores procederem ao controle e registrar

de forma fidedigna a jornada dos seus empregados motoristas de

cargas, mediante anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha de

trabalho externo, ou sistema e meios eletrônicos instalados nos

veículos, a seu critério.Tais registros são, a princípio, válidos como

meio de prova, competindo ao empregado o ônus de provar que tais

documentos não correspondem à realidade dos fatos, o que não

ocorreu. Recurso do autor que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC,

sendo recorrente FABIO DOS SANTOS VERISSIMO e recorrida

RODALOG SOLUÇÕES EM LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA.

Da sentença das fls. 859-870, da lavra da Exma. Juíza Rosilaine

Barbosa Ishimura Sousa, que julgou improcedentes os pedidos

deduzidos na inicial, recorre o autor a esta Corte Revisora.

Nas suas razões das fls. 873-879, o autor recorre nos seguintes

tópicos: remuneração variável, jornada de trabalho e honorários.

O recurso foi admitido em primeiro grau, nos termos da decisão

interlocutória da fl. 880.

Ofertadas contrarrazões (fls. 882-897).

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso e das contrarrazões, pois presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

1 - PRÊMIO. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL

O autor alega que embora o prêmio seja pago por liberalidade da ré,

uma vez instituído, não se pode deduzir a parcela das horas extras

sem previsão legal, convencional ou expressa do empregado, pois

se tratam de parcelas originadas de fatos geradores distintos.

Persegue a condenação da ré ao pagamento das diferenças do

prêmio produtividade, no valor mensal de R$800,00, em parcelas

vencidas e vincendas.

Sem razão.

A prova testemunhal emprestada não contribuiu em nada para

esclarecer a celeuma a respeito da remuneração variável.

Por outro lado, por se tratar de verba paga por mera liberalidade do

empregador, os parâmetros para concessão do benefício, inclusive

quanto à definição dos critérios de cálculos encontram-se na seara

do poder diretivo do empregador.

A "Ata da Integração e Treinamento" juntada à fl. 69, que veio

assinada pelo autor na data do seu ingresso na empregadora,

registra que o trabalhador foi instruído, dentre outros assuntos,

sobre "salários" e "remuneração variável".

Convém registrar que a partir de 1º-05-2021, ou seja, antes da

admissão do autor efetivada em 23-09-2021, o ACT 2021-2022

dispõe os critérios para concessão do prêmio (inclusive para

apuração do valor) (cláusula sétima, fl. 285), verbis:

"CLÁUSULA SÉTIMA - PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE E/OU

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL

Visando resguardar a saúde e segurança do trabalhador e premiar o

bom desempenho de cada colaborador, a empresa acordante

institui um prêmio produtividade aos motoristas, o qual leva em

consideração A quantidade de viagens realizadas e a jornada de

trabalho realizada para efetuar as respectivas viagens.

Parágrafo Primeiro - O prêmio produtividade de que trata o caput

desta cláusula, exclusivamente em relação aos motoristas

carreteiros, consist irá no pagamento do valor apurado,

considerando-se, para tanto, a quantidade de viagens realizadas em

cada trecho multiplicada pelo valor de cada trecho deduzindo o

valor das horas de espera, horas extras realizadas e descanso

semanal remunerado sobre as mesmas, no mesmo período de

apuração. (sublinhei)

Nos termos do art. 611-A, inc. IX, da CLT, "A convenção coletiva e o

acordo coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei quando,

entre outros, dispuserem sobre:

" [...] "IX - remuneração por produtividade, incluídas as gorjetas

percebidas pelo empregado, e remuneração por desempenho

individual".(sublinhei).

Portanto, há de se acrescentar que a sentença, tal como decidida,

está em consonância com o recente julgamento pelo Supremo

Tribunal Federal, do ARE 1121633, em que o Tribunal, por

unanimidade, fixou a seguinte tese, relativa ao tema 1046 de

repercussão geral: "São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis.

Assim, rechaço qualquer vício na forma de cálculo da parcela

prêmio variável, que foi instituída por mera liberalidade do

empregador, porquanto demonstrado que o critério utilizado para a

verba foi previamente estabelecido por norma coletiva.

Ademais, concordo com o entendimento esposado pela Julgadora

de origem, no sentido de que "o critério adotado pela ré se mostra
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adequado, na medida em que viabiliza maior valor do prêmio

quando respeitada a jornada de trabalho e os intervalos legais.

Logo, a dedução das horas extras trabalhadas do valor obtido como

prêmio é uma forma de desencorajar o motorista a elastecer a sua

jornada para obter algum plus salarial no final do mês.

Ante o exposto, mantenho a sentença no ponto em que rejeitou o

pedido de diferenças de remuneração variável.

Nego provimento ao apelo nesse item.

2 - JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. INTERVALOS.

DOMINGOS E FERIADOS EM DOBRO

O autor sustenta que há prova cabal de que o sistema de registro

de jornada adotado pela ré não era fidedigno, pois possibilitava

erros/equívocos e permitia alterações/inserções unilaterais no

controle de jornada que não correspondiam a jornada efetivamente

desempenhada.

Pede a reforma da sentença a quo de modo a considerar

procedentes os pedidos formulados nas letras "b", "c", "d" e "e" do

requerimento final da inicial.

Não lhe assiste razão.

Na hipótese em apreço, restou comprovado que a empregadora

mantinha o controle de jornada conforme exigência da legislação

trabalhista - Lei nº 13.103/2015 - art. 2º , V , letra "b", que prevê

como direito do motorista "ter jornada de trabalho controlada e

registrada de maneira fidedigna mediante anotação em diário de

bordo, papeleta ou ficha de trabalho externo, ou sistema e meios

eletrônicos instalados nos veículos, a critério do empregador".

Tais registros são, a princípio, válidos como meio de prova,

competindo ao empregado o ônus de provar que tais documentos

não correspondem à realidade dos fatos, o que não ocorreu.

Foi convencionado a utilização de prova emprestada, conforme a

seguir.

A testemunha Edson (prova emprestada produzida pelo autor, fl.

671) disse que:

"01. Trabalha na empresa ainda, desde fevereiro de 2020, motorista

carreteiro;

02. Para anotação de horas, tem o diário de bordo, que é eletrônico;

03. Para os motoristas é só isso;

04. Se pedirem, recebem o relatório de horas;

05. Já pediu o relatório de horas;

06. Os diários de bordo tem vezes que o sistema "buga" e limpa o

perfil, e continuam viajando, e demora para voltar, e depois não

aparece todo o trabalho;

07. O diário de bordo não capta as horas;

08. Não tem horário certo, podendo sair de manhã ou de noite,

aguardando uma equipe chegar para sair;

09. Isso todos os dias;

10. Os dias trabalhados estão no diário de bordo, mas com horas a

menos;

11. Tem dias que tem que pedir dias que faltam, e então colocam;

12. Quando para o caminhão para almoçar, marca no diário de

bordo;

13. O caminhão tem uma cama para dois motoristas, e agora tem

um beliche, mas não tem condições;

14. Vão sempre em dois;

15. Quando saem de manha, varia entre 5h, mas podem pedir para

vir 2h, 3h, 9h;

16. O registro de início da jornada costuma dar certo, o que dá

errado é ao longo da viagem;

17. Se sair 5h, também varia muito o tempo, podendo ficar um dia e

meio a dois dias fora;

18. Nesses casos, dorme no caminhão em movimento, no intervalo

entre os motoristas;

19. Dorme enquanto o outro dirige;

20. Trabalhou uns seis meses com o autor, e o sistema era esse;

21. quando voltam, ficam em casa até a conclusão da viagem da

outra equipe;

22. O tempo deles também depende, levando mais ou menos como

o tempo do depoente quando está fora;

23. As horas do relatório são pagas;

24. Em média, cada motorista dirige de 12 a 14 horas, parando para

almoçar;

25. Vez ou outra que acontece de bugar o sistema do diário de

bordo, mas agora meio que acontece seguido;

26. Toda semana acontece pelo menos uma vez;

27. Dependendo do percurso, se não pode parar o veículo, pode

levar uma hora, ou mais, é bem relativo, porque não sabem se o

login feito inicialmente está valendo;

28. Na tela aparece o sobrenome de cada um no diário de bordo,

com login e senha de cada para quando dirige."

A testemunha da reclamada, Moacyr, também prova emprestada (fl.

673), disse:

"01. Trabalha na ré desde agosto de 2019;

02. Viajam em dois motoristas sempre;

03. Quando o autor estava, não foi da equipe dele;

04. Utilizam o aparelho eletrônico para registro das horas;

05. Se o colega vai sair no descanso, ele se loga, coloca início de

jornada e intervalo, e o depoente início de viagem para iniciar a

jornada;

06. E depois trocam;

07. Geralmente dirige 12 horas, iniciando às 5h por exemplo, e até

10h faz uma parada de meia hora, depois pode dirigir mais uma ou

duas horas, depois refeição, de uma hora, e segue até 17h, e então
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tem que parar e fazer o fim de viagem;

08. Então o outro assume;

09. Alternam para dormir no caminhão quando viajam à noite;

10. O sistema pode ter o perfil limpo, mas continua contando o

tempo;

11. Puxado o relatório, aparece o correto, mesmo que tenha

"bugado";

12. Não perde as horas, desde que va no administrativo e solicite

ver;

13. Recebe o relatório de horas e assina;

14. Se tiver alguma reclamação;

15. Nunca viu nada de errado, sendo as horas corretamente

marcadas;

16. Dirige sempre o mesmo caminhão, assim como o autor;

17. Recebeu um treinamento sobre as siglas no rastreador, no

sistema e atualmente dá o treinamento;

18. No treinamento, explica a parte teórica e depois vai no

caminhão e mostra como é a parte prática, e vai junto na primeira

viagem;

19. Se der problema, se "bugar", explica que vai ser visto no

sistema;

20. Registram o início de jornada, mesmo que vá para o descanso,

para contar como descanso, e quem vai dirigir, dá o início e início

de viagem;

21. Para cada parada, tem uma macro, inclusive para refeição

(almoço), tendo carga (quando está para carregar), espera,

descarga;

22. Pode acontecer de errarem a macro, então no RH é conversado

e abordado, e é ajustado no sistema o problema;

23. É feito um formulário a mão com a declaração e justificativa;

24. Aguardando o carregamento na Ambev, dentro do caminhão, a

macro é espera;

25. Depois do portão para dentro, é espera, e carga e descarga é só

quando entra no armazém para fazer a descarga ou a carga;

26. Só dá as macros o que estiver ao volante;

27. Difícil erro de macro de espera, carga e descarga, acontecendo

mais esquecimento;

28. O motorista pode colocar a macro de carga no pátio;

29. É erro dele;

30. O registro errado não sabe porque se dá;

31. Pode ser desatenção;

32. A macro da espera é contabilizada em 30%, e a carga e

descarga contabiliza 100% da hora;

33. Houve uma perda de relatórios do sistema Sighra, e o TI

conseguiu exportar os dados e refez o relatório;

34. Por isso por uma época tem dois relatórios;

35. Não sabe porque se perderam os relatórios;

36. NO sistema de rastreamento não dá para alterar , sendo feito

um formulário de justificativa no RH, mas não sabe como é feito

depois para corrigir;

37. O motorista usa o tablet para o Sighra, e o rastreamento é feito

pela Veltec, para velocidade, sem login e senha;

38. Quando passa o crachá o sistema é ativado diretamente no

nome do motorista;

39. Só passa o crachá para o rastreamento para ligar e desligar o

caminhão;

40. Se mudar o motorista, vai desligar o caminhão e ligar de novo

com o seu crachá."

Diante do cenário probatório dos autos, tenho que a prova

emprestada demonstra que a ré utilizava o sistema Sighra e que os

registros eram lançados pelo próprio motorista mediante inserção

de macros.

Porém, não se infere a ocorrência de manipulação ou fraude nos

registros ou na transposição dos dados para o sistema de ponto

EEA, prova que era de incumbência do autor, nos moldes

preconizados nos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, da qual não

se desonerou a contento.

Nego provimento ao apelo.

3 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando a improcedência da ação, não há falar em honorários

advocatícios a serem pagos a favor do patrono do autor.

Nego provimento.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada da medida aclaratória como

sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade exclusiva de

prequestionamento de matérias, dispositivos legais e/ou de teses

recursais não abordadas de forma específica, bem como a tentativa

de nova apreciação das provas constantes nos autos implicará na

aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c

art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas conforme arbitradas na sentença. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000973-59.2021.5.12.0001
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVADO JULIO CESAR SILVA

ADVOGADO LEO BITTENCOURT(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

ADVOGADO CAROLINE SCHWARZ DE
ALMEIDA(OAB: 31444/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000973-59.2021.5.12.0001 (AP)

AGRAVANTE: TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA LTDA - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

AGRAVADO: JULIO CESAR SILVA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. DESERÇÃO.

Para o conhecimento do agravo de petição é necessária a garantia

integral do juízo, não gozando a empresa em recuperação judicial

da isenção de tal garantia, conforme jurisprudência pacífica do C.

TST, refletida em sua súmula de nº 86. Não garantida, portanto, a

execução, impõe-se o não conhecimento do agravo.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO nº 0000973-59.2021.5.12.0001, provenientes da 1ª Vara

do Trabalho de Florianópolis, SC, sendo agravante TRANSPORTE

COLETIVO ESTRELA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e

agravado JULIO CESAR SILVA.

Da decisão de fls. 598-601, que julgou improcedentes os embargos

à execução, agrava de petição a executada (fls. 603-605).

Busca a reforma da sentença nos tópicos sobre multa do art. 467 da

CLT e incidência de juros e correção monetária..

O exequente não apresenta contraminuta nas fls. 608-613.

É o relatório.

V O T O

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DA

EXECUTADA. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO (ARGUIDA

EM CONTRAMINUTA)

A executada interpõe o presente agravo de petição sem garantir o

juízo, constando dos autos que está em recuperação judicial.

No entanto, a empresa em recuperação judicial não está

desobrigada da garantia do juízo da execução (CLT, art. 884, caput

c/c §6º), entendimento também encampado pela jurisprudência do

c. TST, refletida em sua súmula de nº 86, que atribui apenas à

massa falida o privilégio de isenção da garantia do juízo.

Isso porque, diversamente do que ocorre com a massa falida, a

empresa em recuperação judicial continua na administração e

gerenciamento de seus bens/patrimônio (art. 64 da Lei nº

11.101/2005), não afastando, pois, sua obrigação de garantir o juízo

da execução, pressuposto de admissibilidade dos embargos à

execução e do agravo de petição.

Nesse sentido, cito os seguintes arestos deste Regional:

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA DO JUÍZO.

A empresa em recuperação judicial não está desobrigada da

garantia integral do juízo para a interposição de agravo de petição,

uma vez que o art. 899, § 10, da CLT abrangeria apenas o depósito

recursal. (TRT12 - AP - 0000306-07.2020.5.12.0002 , Rel. KAREM

MIRIAN DIDONE , 4ª Câmara , Data de Assinatura: 31/10/2023)

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DA

EXECUÇÃO. DESERÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. A empresa em

recuperação judicial não compartilha do privilégio de dispensa de

garantia da execução gozado pela massa falida, na forma da

Súmula n. 86 do TST. Ausente garantia do juízo, por força dos art.

884 e 897, § 1º, da CLT, não se conhece do agravo de petição, por

deserto. (TRT12 - AP - 0000849-71.2021.5.12.0035 , Rel. QUEZIA

DE ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ , 3ª Câmara , Data de

Assinatura: 13/09/2023)

Com efeito, a garantia integral da execução se trata de requisito

objetivo e indispensável à discussão dos cálculos (CLT, art. 884),

seja pela via dos embargos à execução, seja, posteriormente, pela

interposição de agravo de petição (Súmula 128, II do TST), como in

casu, sob pena de não conhecimento do recurso. Outrossim, o art.

899, §10 da CLT, somente se aplica na fase de conhecimento.

No mesmo sentido, menciono o seguinte precedente do TST:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. O art. 899, § 10, da

CLT só se aplica aos processos em fase de conhecimento. Em

execução, incide o disposto no art. 884, § 6º, da CLT, também

instituído pela Lei nº 13.467/2017, em que se limitou a isenção de

garantia do juízo às entidades filantrópicas. 2. A não repetição das

empresas em recuperação judicial na Seção referente aos

embargos à execução implica silêncio eloquente do legislador, não

cabendo interpretação extensiva para limitar garantia de crédito

trabalhista. Assim, não garantida a execução por empresa em

recuperação judicial, é deserto o apelo. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido. (AIRR-10011-83.2017.5.03.0099, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

DEJT 18/10/2019).

Por todo o exposto, acolho a preliminar arguida em contraminuta e

não conheço do agravo de petição, ante a ausência de garantia do

Juízo:

O Excelentíssimo Desembargador Reinaldo Branco de Moraes,

requereu a juntada do voto vencido nos seguintes termos:

Divergência.

CONHECIMENTO: conheço do recurso.

Fundamentos, na forma da ementa que segue de minha lavra:

"EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO PARA EMBARGOS DO DEVEDOR

QUANTO AO CRÉDITO DO TRABALHADOR (CLT, ART. 884).

INCABIMENTO. A dispensa da garantia do juízo de empresa

recuperanda para embargar a execução decorre da imperiosa

aplicação do diálogo das fontes como da interpretação lógica-

racional e sistemática do ordenamento jurídico. Os aplicadores da

ciência jurídica devem orientar-se pelos arts. 6º, § 2º, da lei

11.101/2005 e 899, § 10, da CLT, até para que o processo tenha

fluxo procedimental e sejam definidos os valores das verbas

oriundas da "res judicata" para todos os fins e efeitos. A aplicação

gramatical do art. 884, § 6º, da CLT, portanto, não pode ser

invocada para impedir que empresa recuperanda oferte embargos

do devedor enquanto não garantir a execução para discutir a

extensão do valor do crédito do trabalhador, pois importará em

paralisar o processo nesse estágio processual em prejuízo de todos

os c redores  ( t raba lh is tas  e  t r ibu tár ios)  e ,  com isso,
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contraditoriamente, negar a competência material da Justiça do

Trabalho em processar o feito "até a apuração do respectivo

crédito" (§ 2º, "in fine", do art. 6º, da lei 11.101/2005). De notar que

o prosseguimento da execução dos créditos não sujeitos à

habilitação (fiscais e previdenciários - lei 11.101/2005, art. 6º, § 11,

com a redação dada pela lei 14.112/2020), dos créditos a serem

habilitados (expedindo-se certidão de habilitação) e no tocante aos

débitos de codevedor(es) não sujeito(s) aos efeitos de recuperação

judicial, sem prejuízo da análise de eventuais peculiaridades de

cada caso concreto, pressupõe a definição do débito principal. [...]"

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000153-73.2017.5.12.0003; Data

de assinatura: 07-07-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Ligia Maria

Teixeira Gouvêa - 5ª Câmara; Relator(a): REINALDO BRANCO DE

MORAES)

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por maioria, vencido parcialmente

oDesembargador Reinaldo Branco de Moraes, acolher a preliminar

arguida pelo exequente em contraminuta, para NÃO CONHECER

DO AGRAVO DE PETIÇÃO, por ausência de garantia do Juízo.

Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen. Deferida juntada de justificativa de voto ao Desembargador

do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000973-59.2021.5.12.0001
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVADO JULIO CESAR SILVA

ADVOGADO LEO BITTENCOURT(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)
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ADVOGADO CAROLINE SCHWARZ DE
ALMEIDA(OAB: 31444/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000973-59.2021.5.12.0001 (AP)

AGRAVANTE: TRANSPORTE COLETIVO ESTRELA LTDA - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

AGRAVADO: JULIO CESAR SILVA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. DESERÇÃO.

Para o conhecimento do agravo de petição é necessária a garantia

integral do juízo, não gozando a empresa em recuperação judicial

da isenção de tal garantia, conforme jurisprudência pacífica do C.

TST, refletida em sua súmula de nº 86. Não garantida, portanto, a

execução, impõe-se o não conhecimento do agravo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO nº 0000973-59.2021.5.12.0001, provenientes da 1ª Vara

do Trabalho de Florianópolis, SC, sendo agravante TRANSPORTE

COLETIVO ESTRELA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e

agravado JULIO CESAR SILVA.

Da decisão de fls. 598-601, que julgou improcedentes os embargos

à execução, agrava de petição a executada (fls. 603-605).

Busca a reforma da sentença nos tópicos sobre multa do art. 467 da

CLT e incidência de juros e correção monetária..

O exequente não apresenta contraminuta nas fls. 608-613.

É o relatório.

V O T O

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DA

EXECUTADA. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO (ARGUIDA

EM CONTRAMINUTA)

A executada interpõe o presente agravo de petição sem garantir o

juízo, constando dos autos que está em recuperação judicial.

No entanto, a empresa em recuperação judicial não está

desobrigada da garantia do juízo da execução (CLT, art. 884, caput

c/c §6º), entendimento também encampado pela jurisprudência do

c. TST, refletida em sua súmula de nº 86, que atribui apenas à

massa falida o privilégio de isenção da garantia do juízo.

Isso porque, diversamente do que ocorre com a massa falida, a

empresa em recuperação judicial continua na administração e

gerenciamento de seus bens/patrimônio (art. 64 da Lei nº

11.101/2005), não afastando, pois, sua obrigação de garantir o juízo

da execução, pressuposto de admissibilidade dos embargos à

execução e do agravo de petição.

Nesse sentido, cito os seguintes arestos deste Regional:

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA DO JUÍZO.

A empresa em recuperação judicial não está desobrigada da

garantia integral do juízo para a interposição de agravo de petição,

uma vez que o art. 899, § 10, da CLT abrangeria apenas o depósito

recursal. (TRT12 - AP - 0000306-07.2020.5.12.0002 , Rel. KAREM

MIRIAN DIDONE , 4ª Câmara , Data de Assinatura: 31/10/2023)

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DA

EXECUÇÃO. DESERÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. A empresa em

recuperação judicial não compartilha do privilégio de dispensa de

garantia da execução gozado pela massa falida, na forma da

Súmula n. 86 do TST. Ausente garantia do juízo, por força dos art.

884 e 897, § 1º, da CLT, não se conhece do agravo de petição, por

deserto. (TRT12 - AP - 0000849-71.2021.5.12.0035 , Rel. QUEZIA

DE ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ , 3ª Câmara , Data de

Assinatura: 13/09/2023)

Com efeito, a garantia integral da execução se trata de requisito

objetivo e indispensável à discussão dos cálculos (CLT, art. 884),

seja pela via dos embargos à execução, seja, posteriormente, pela

interposição de agravo de petição (Súmula 128, II do TST), como in

casu, sob pena de não conhecimento do recurso. Outrossim, o art.

899, §10 da CLT, somente se aplica na fase de conhecimento.

No mesmo sentido, menciono o seguinte precedente do TST:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. O art. 899, § 10, da

CLT só se aplica aos processos em fase de conhecimento. Em

execução, incide o disposto no art. 884, § 6º, da CLT, também

instituído pela Lei nº 13.467/2017, em que se limitou a isenção de
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garantia do juízo às entidades filantrópicas. 2. A não repetição das

empresas em recuperação judicial na Seção referente aos

embargos à execução implica silêncio eloquente do legislador, não

cabendo interpretação extensiva para limitar garantia de crédito

trabalhista. Assim, não garantida a execução por empresa em

recuperação judicial, é deserto o apelo. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido. (AIRR-10011-83.2017.5.03.0099, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

DEJT 18/10/2019).

Por todo o exposto, acolho a preliminar arguida em contraminuta e

não conheço do agravo de petição, ante a ausência de garantia do

Juízo:

O Excelentíssimo Desembargador Reinaldo Branco de Moraes,

requereu a juntada do voto vencido nos seguintes termos:

Divergência.

CONHECIMENTO: conheço do recurso.

Fundamentos, na forma da ementa que segue de minha lavra:

"EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO PARA EMBARGOS DO DEVEDOR

QUANTO AO CRÉDITO DO TRABALHADOR (CLT, ART. 884).

INCABIMENTO. A dispensa da garantia do juízo de empresa

recuperanda para embargar a execução decorre da imperiosa

aplicação do diálogo das fontes como da interpretação lógica-

racional e sistemática do ordenamento jurídico. Os aplicadores da

ciência jurídica devem orientar-se pelos arts. 6º, § 2º, da lei

11.101/2005 e 899, § 10, da CLT, até para que o processo tenha

fluxo procedimental e sejam definidos os valores das verbas

oriundas da "res judicata" para todos os fins e efeitos. A aplicação

gramatical do art. 884, § 6º, da CLT, portanto, não pode ser

invocada para impedir que empresa recuperanda oferte embargos

do devedor enquanto não garantir a execução para discutir a

extensão do valor do crédito do trabalhador, pois importará em

paralisar o processo nesse estágio processual em prejuízo de todos

os c redores  ( t raba lh is tas  e  t r ibu tár ios)  e ,  com isso,

contraditoriamente, negar a competência material da Justiça do

Trabalho em processar o feito "até a apuração do respectivo

crédito" (§ 2º, "in fine", do art. 6º, da lei 11.101/2005). De notar que

o prosseguimento da execução dos créditos não sujeitos à

habilitação (fiscais e previdenciários - lei 11.101/2005, art. 6º, § 11,

com a redação dada pela lei 14.112/2020), dos créditos a serem

habilitados (expedindo-se certidão de habilitação) e no tocante aos

débitos de codevedor(es) não sujeito(s) aos efeitos de recuperação

judicial, sem prejuízo da análise de eventuais peculiaridades de

cada caso concreto, pressupõe a definição do débito principal. [...]"

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000153-73.2017.5.12.0003; Data

de assinatura: 07-07-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Ligia Maria

Teixeira Gouvêa - 5ª Câmara; Relator(a): REINALDO BRANCO DE

MORAES)

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por maioria, vencido parcialmente
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oDesembargador Reinaldo Branco de Moraes, acolher a preliminar

arguida pelo exequente em contraminuta, para NÃO CONHECER

DO AGRAVO DE PETIÇÃO, por ausência de garantia do Juízo.

Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen. Deferida juntada de justificativa de voto ao Desembargador

do Trabalho Reinaldo Branco de Moraes.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000902-21.2022.5.12.0034
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE DAROS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

RECORRENTE DAROS CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

RECORRIDO NELSON ALVES DA ROCHA

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

ADVOGADO LUCIANE COLOMBO
BALDISSERA(OAB: 64045/SC)

ADVOGADO ERIK LEAL DA SILVA LOHMEYER DE
SOUZA(OAB: 64668/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAROS CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000902-21.2022.5.12.0034 (ROT)

RECORRENTE: DAROS CONSTRUÇÕES LTDA., DAROS

ENGENHARIA LTDA.

RECORRIDO: NELSON ALVES DA ROCHA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO.

COMPROVAÇÃO DE TER A EMPRESA CONTRATANTE SIDO

BENEFICIÁRIA DO TRABALHO PRESTADO PELA PARTE

AUTORA. Consoante o disposto nos arts. 186, 187 e 927 do Código

Civil, bem como segundo a Súmula nº 331, itens IV e V, do TST, o

tomador dos serviços, na hipótese de terceir ização, é

subsidiariamente responsável pelos prejuízos causados ao

empregado quando comprovado que a empresa contratante foi

efetivamente beneficiária da prestação laboral da parte autora.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrentes 1. DAROS CONSTRUÇÕES LTDA e 2.

DAROS ENGENHARIA LTDA, e recorrido NELSON ALVES DA

ROCHA.

Recorrem da sentença a 3ª e a 4ª Rés, postulando a reforma da

sentença, pois entendem que há inépcia da inicial por ausência de

indicação do valor da multa do art. 467 da CLT, incorreção do valor

quanto à multa convencional, equívoco na l imitação da

responsabilidade subsidiária, necessária exclusão da condenação

das férias de 2018/2019, impugnação da justiça gratuita e fixação

honorários advocatícios.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso, por satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade.

RECURSO DAS RÉS

1 - INÉPCIA DA INICIAL POR AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO

VALOR DA MULTA DO ART. 467 DA CLT.
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Alega que o autor não apresentou valores para o pedido de multa

do art. 467 da CLT e que por isso seria inepto por não preencher os

requisitos do § 1º do art. 840 da CLT.

Sem razão.

Como bem exposto pelo juízo de origem, a multa do art. 467 da CLT

pode ser formulada como pedido genérico, pois depende de ato a

ser praticado pela ré (não pagamento das verbas resilitórias

incontroversas até a data da primeira audiência), o que se enquadra

na exceção prevista no art. 324, § 1º, III, do CPC.

Assim, por depender de evento futuro imprevisível não há que se

falar em inépcia a ser declarada.

Nego provimento.

2 - INCORREÇÃO DO VALOR DA CAUSA QUANTO À MULTA

CONVENCIONAL

Apontam as rés que há equívoco no valor do pedido relativo à multa

convencional, requerendo a retificação para limitar o pedido de

multa convencional ao valor R$3.076,67.

Sem razão.

O valor da multa convencional foi informado pelo autor na inicial

como sendo o correto para o pedido, o que atende ao disposto nos

arts. 840, § 1º, e 852, I, ambos da CLT.

A discussão quanto ao valor da multa é questão de liquidação.

Mantenho os parâmetros de cálculo fixados em sentença.

Nego provimento.

3 - LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O juízo de primeiro grau declarou a responsabilidade subsidiária da

3ª e 4ª rés sobre as verbas deferidas na presente ação, de forma

proporcional, considerando os períodos de 21/12/2017 a

01/10/2018, 25/06/2019 a 28/10/2019 e 19/11/2019 a 06/01/2020.

Inconformadas, recorrem postulando a retificação do período para

constar 21/12/2017 a 30/09/2018, 25/06/2019 a 27/10/2019 e

19/11/2019 a 05/01/2020, conforme ficha registro de Id 04d6888; e

para que seja excluída a responsabilidade subsidiária sobre as

parcelas rescisórias e multas do art. 467 e 477, ambos da CLT.

Sem razão.

Não prosperam as alegações de mudança nas datas fixadas, visto

que estas foram estipuladas, de comum acordo, entre as partes

conforme ata de audiência de ID. b6c151e.

Quanto à exclusão da responsabilidade subsidiária sobre as

parcelas rescisórias, esclareço que a condenação subsidiária

resultou da relação mantida entre os réus e do proveito direto e

continuado do trabalho do autor.

Embora lícita a contratação das empresas prestadoras de serviços,

há responsabilidade subsidiária em relação aos créditos trabalhistas

quando inadimplidos pela empregadora, tratando-se, pois, de

responsabilidade objetiva da contratante, que independe da

verificação quanto à eventual existência de sua culpa in eligendo e

in vigilando.

Esse entendimento se justifica na medida em que não pode o

trabalhador, de cujo trabalho se beneficiou o tomador dos serviços,

arcar com os prejuízos dos direitos inadimplidos pela empregadora.

A empresa tomadora do serviço, mesmo não sendo a empregadora

do trabalhador, torna-se garantia da satisfação das obrigações

decorrentes do contrato de trabalho.

Tendo o autor prestado serviços terceirizados para 3ª e 4ª rés,

deverão estas serem também responsabilizadas, subsidiariamente,

pois se beneficiaram do labor do autor, com fundamento na Súmula

nº 331 do TST, a qual também é fonte do direito, conforme preceitua

o art. 8º da CLT, encontrando amparo legal a condenação

impingida.

A responsabilização subsidiária do tomador dos serviços em face do

i n a d i m p l e m e n t o  d a s  o b r i g a ç õ e s  t r a b a l h i s t a s  p e l o

empregador/prestador de serviços encontra amparo legal também

nos arts. 186 e 927 do CC, tendo em vista a teoria da

responsabil idade civi l, inexistindo afronta à lei.

Assim, tendo as empresas se beneficiado do trabalho do autor,

entendo por razoável atribuir a responsabilidade subsidiária ao

pagamento de todas as verbas deferidas na presente ação, de

forma proporcional ao tempo em que cada uma se beneficiou do

labor do autor.

Igualmente, não há que se falar em exclusão na responsabilidade

pelas multas previstas no art. 467 e 477 da CLT, conforme dispõe a

Súmula nº 52 deste Regional:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊNCIA. MULTAS

PREVISTAS NOS ARTS. 467 E 477, § 8º,  DA CLT. A

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços abrange as

multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT.

Pelo exposto, mantenho a sentença e nego provimento.

4 - FÉRIAS DE 2018/2019

As recorrentes alegam que a parte autora teria perdido o direito às

férias de 2018/2019, pois teve um afastamento superior a 6 (seis)

meses, conforme ficha de registro de Id 04d6888, requerendo a

exclusão da condenação.

Observo que tal tese não foi apresentada em defesa, e nem

debatida ao longo da instrução processual, mas apenas e tão

somente em grau de recurso. Inexistindo qualquer alegação de

motivo de força maior que justifique o porquê deixou de fazê-lo.

Assim, preclusa a oportunidade de arguir matérias de defesa, pois,

em regra, é vedada a inovação recursal, conforme previsto no art.

1.014 do CPC/15, uma vez que os limites da lide são fixados no

momento da apresentação da inicial e da contestação, nos termos

do arts. 329 e 336 do CPC/15, de aplicação subsidiária.
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Portanto, por inovação recursal, não conheço do pedido de reforma

quanto às férias de 2018/2019.

5 - JUSTIÇA GRATUITA

As rés impugnam, ainda, a concessão da justiça gratuita ao autor,

alegando que não comprovou o preenchimento dos requisitos

legais.

Sem razão.

Trata-se de ação ajuizada após o advento da Lei n. 13.467/17,

conforme a tese jurídica nº 13 em IRDR deste Tribunal "A partir do

início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a redação do

§ 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a mera

declaração de hipossuficiência econômica não é bastante para a

concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao requerente

demonstrar a percepção de remuneração inferior ao patamar

estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT)."

Provado nos autos que a última remuneração do autor foi de

R$3.102,00 (três mil, cento e dois reais), portanto, entendo

preenchido o requisito legal.

Nego provimento.

6 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Juízo de origem condenou as rés ao pagamento de 15% (quinze

por cento) de honorários advocatícios.

Buscam as rés a fixação de honorários advocatícios sucumbenciais

quanto aos pedidos que forem total e parcialmente vencidos.

Analiso.

Depreende-se dos autos que a demanda foi integralmente

procedente, inexistindo sucumbência.

Ademais, entendo que são devidos honorários à ré apenas dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, o que, no presente

caso, inexiste.

Pelo exposto, nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO,com exceção do pedido relacionado às férias de

2018/2019, bem como de suas contrarrazões. No mérito, por igual
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votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Manter o valor da

condenação (R$40.000,00) e das custas de R$800,00, pelas rés.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000902-21.2022.5.12.0034
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE DAROS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

RECORRENTE DAROS CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

RECORRIDO NELSON ALVES DA ROCHA

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

ADVOGADO LUCIANE COLOMBO
BALDISSERA(OAB: 64045/SC)

ADVOGADO ERIK LEAL DA SILVA LOHMEYER DE
SOUZA(OAB: 64668/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAROS ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000902-21.2022.5.12.0034 (ROT)

RECORRENTE: DAROS CONSTRUÇÕES LTDA., DAROS

ENGENHARIA LTDA.

RECORRIDO: NELSON ALVES DA ROCHA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO.

COMPROVAÇÃO DE TER A EMPRESA CONTRATANTE SIDO

BENEFICIÁRIA DO TRABALHO PRESTADO PELA PARTE

AUTORA. Consoante o disposto nos arts. 186, 187 e 927 do Código

Civil, bem como segundo a Súmula nº 331, itens IV e V, do TST, o

tomador dos serviços, na hipótese de terceir ização, é

subsidiariamente responsável pelos prejuízos causados ao

empregado quando comprovado que a empresa contratante foi

efetivamente beneficiária da prestação laboral da parte autora.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrentes 1. DAROS CONSTRUÇÕES LTDA e 2.

DAROS ENGENHARIA LTDA, e recorrido NELSON ALVES DA

ROCHA.

Recorrem da sentença a 3ª e a 4ª Rés, postulando a reforma da

sentença, pois entendem que há inépcia da inicial por ausência de

indicação do valor da multa do art. 467 da CLT, incorreção do valor

quanto à multa convencional, equívoco na l imitação da

responsabilidade subsidiária, necessária exclusão da condenação

das férias de 2018/2019, impugnação da justiça gratuita e fixação

honorários advocatícios.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso, por satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade.

RECURSO DAS RÉS

1 - INÉPCIA DA INICIAL POR AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO

VALOR DA MULTA DO ART. 467 DA CLT.

Alega que o autor não apresentou valores para o pedido de multa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3649
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

do art. 467 da CLT e que por isso seria inepto por não preencher os

requisitos do § 1º do art. 840 da CLT.

Sem razão.

Como bem exposto pelo juízo de origem, a multa do art. 467 da CLT

pode ser formulada como pedido genérico, pois depende de ato a

ser praticado pela ré (não pagamento das verbas resilitórias

incontroversas até a data da primeira audiência), o que se enquadra

na exceção prevista no art. 324, § 1º, III, do CPC.

Assim, por depender de evento futuro imprevisível não há que se

falar em inépcia a ser declarada.

Nego provimento.

2 - INCORREÇÃO DO VALOR DA CAUSA QUANTO À MULTA

CONVENCIONAL

Apontam as rés que há equívoco no valor do pedido relativo à multa

convencional, requerendo a retificação para limitar o pedido de

multa convencional ao valor R$3.076,67.

Sem razão.

O valor da multa convencional foi informado pelo autor na inicial

como sendo o correto para o pedido, o que atende ao disposto nos

arts. 840, § 1º, e 852, I, ambos da CLT.

A discussão quanto ao valor da multa é questão de liquidação.

Mantenho os parâmetros de cálculo fixados em sentença.

Nego provimento.

3 - LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O juízo de primeiro grau declarou a responsabilidade subsidiária da

3ª e 4ª rés sobre as verbas deferidas na presente ação, de forma

proporcional, considerando os períodos de 21/12/2017 a

01/10/2018, 25/06/2019 a 28/10/2019 e 19/11/2019 a 06/01/2020.

Inconformadas, recorrem postulando a retificação do período para

constar 21/12/2017 a 30/09/2018, 25/06/2019 a 27/10/2019 e

19/11/2019 a 05/01/2020, conforme ficha registro de Id 04d6888; e

para que seja excluída a responsabilidade subsidiária sobre as

parcelas rescisórias e multas do art. 467 e 477, ambos da CLT.

Sem razão.

Não prosperam as alegações de mudança nas datas fixadas, visto

que estas foram estipuladas, de comum acordo, entre as partes

conforme ata de audiência de ID. b6c151e.

Quanto à exclusão da responsabilidade subsidiária sobre as

parcelas rescisórias, esclareço que a condenação subsidiária

resultou da relação mantida entre os réus e do proveito direto e

continuado do trabalho do autor.

Embora lícita a contratação das empresas prestadoras de serviços,

há responsabilidade subsidiária em relação aos créditos trabalhistas

quando inadimplidos pela empregadora, tratando-se, pois, de

responsabilidade objetiva da contratante, que independe da

verificação quanto à eventual existência de sua culpa in eligendo e

in vigilando.

Esse entendimento se justifica na medida em que não pode o

trabalhador, de cujo trabalho se beneficiou o tomador dos serviços,

arcar com os prejuízos dos direitos inadimplidos pela empregadora.

A empresa tomadora do serviço, mesmo não sendo a empregadora

do trabalhador, torna-se garantia da satisfação das obrigações

decorrentes do contrato de trabalho.

Tendo o autor prestado serviços terceirizados para 3ª e 4ª rés,

deverão estas serem também responsabilizadas, subsidiariamente,

pois se beneficiaram do labor do autor, com fundamento na Súmula

nº 331 do TST, a qual também é fonte do direito, conforme preceitua

o art. 8º da CLT, encontrando amparo legal a condenação

impingida.

A responsabilização subsidiária do tomador dos serviços em face do

i n a d i m p l e m e n t o  d a s  o b r i g a ç õ e s  t r a b a l h i s t a s  p e l o

empregador/prestador de serviços encontra amparo legal também

nos arts. 186 e 927 do CC, tendo em vista a teoria da

responsabil idade civi l, inexistindo afronta à lei.

Assim, tendo as empresas se beneficiado do trabalho do autor,

entendo por razoável atribuir a responsabilidade subsidiária ao

pagamento de todas as verbas deferidas na presente ação, de

forma proporcional ao tempo em que cada uma se beneficiou do

labor do autor.

Igualmente, não há que se falar em exclusão na responsabilidade

pelas multas previstas no art. 467 e 477 da CLT, conforme dispõe a

Súmula nº 52 deste Regional:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊNCIA. MULTAS

PREVISTAS NOS ARTS. 467 E 477, § 8º,  DA CLT. A

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços abrange as

multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT.

Pelo exposto, mantenho a sentença e nego provimento.

4 - FÉRIAS DE 2018/2019

As recorrentes alegam que a parte autora teria perdido o direito às

férias de 2018/2019, pois teve um afastamento superior a 6 (seis)

meses, conforme ficha de registro de Id 04d6888, requerendo a

exclusão da condenação.

Observo que tal tese não foi apresentada em defesa, e nem

debatida ao longo da instrução processual, mas apenas e tão

somente em grau de recurso. Inexistindo qualquer alegação de

motivo de força maior que justifique o porquê deixou de fazê-lo.

Assim, preclusa a oportunidade de arguir matérias de defesa, pois,

em regra, é vedada a inovação recursal, conforme previsto no art.

1.014 do CPC/15, uma vez que os limites da lide são fixados no

momento da apresentação da inicial e da contestação, nos termos

do arts. 329 e 336 do CPC/15, de aplicação subsidiária.

Portanto, por inovação recursal, não conheço do pedido de reforma
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quanto às férias de 2018/2019.

5 - JUSTIÇA GRATUITA

As rés impugnam, ainda, a concessão da justiça gratuita ao autor,

alegando que não comprovou o preenchimento dos requisitos

legais.

Sem razão.

Trata-se de ação ajuizada após o advento da Lei n. 13.467/17,

conforme a tese jurídica nº 13 em IRDR deste Tribunal "A partir do

início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a redação do

§ 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a mera

declaração de hipossuficiência econômica não é bastante para a

concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao requerente

demonstrar a percepção de remuneração inferior ao patamar

estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT)."

Provado nos autos que a última remuneração do autor foi de

R$3.102,00 (três mil, cento e dois reais), portanto, entendo

preenchido o requisito legal.

Nego provimento.

6 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Juízo de origem condenou as rés ao pagamento de 15% (quinze

por cento) de honorários advocatícios.

Buscam as rés a fixação de honorários advocatícios sucumbenciais

quanto aos pedidos que forem total e parcialmente vencidos.

Analiso.

Depreende-se dos autos que a demanda foi integralmente

procedente, inexistindo sucumbência.

Ademais, entendo que são devidos honorários à ré apenas dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, o que, no presente

caso, inexiste.

Pelo exposto, nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO,com exceção do pedido relacionado às férias de

2018/2019, bem como de suas contrarrazões. No mérito, por igual

votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Manter o valor da
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condenação (R$40.000,00) e das custas de R$800,00, pelas rés.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000902-21.2022.5.12.0034
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE DAROS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

RECORRENTE DAROS CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

RECORRIDO NELSON ALVES DA ROCHA

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

ADVOGADO LUCIANE COLOMBO
BALDISSERA(OAB: 64045/SC)

ADVOGADO ERIK LEAL DA SILVA LOHMEYER DE
SOUZA(OAB: 64668/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON ALVES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000902-21.2022.5.12.0034 (ROT)

RECORRENTE: DAROS CONSTRUÇÕES LTDA., DAROS

ENGENHARIA LTDA.

RECORRIDO: NELSON ALVES DA ROCHA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO.

COMPROVAÇÃO DE TER A EMPRESA CONTRATANTE SIDO

BENEFICIÁRIA DO TRABALHO PRESTADO PELA PARTE

AUTORA. Consoante o disposto nos arts. 186, 187 e 927 do Código

Civil, bem como segundo a Súmula nº 331, itens IV e V, do TST, o

tomador dos serviços, na hipótese de terceir ização, é

subsidiariamente responsável pelos prejuízos causados ao

empregado quando comprovado que a empresa contratante foi

efetivamente beneficiária da prestação laboral da parte autora.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrentes 1. DAROS CONSTRUÇÕES LTDA e 2.

DAROS ENGENHARIA LTDA, e recorrido NELSON ALVES DA

ROCHA.

Recorrem da sentença a 3ª e a 4ª Rés, postulando a reforma da

sentença, pois entendem que há inépcia da inicial por ausência de

indicação do valor da multa do art. 467 da CLT, incorreção do valor

quanto à multa convencional, equívoco na l imitação da

responsabilidade subsidiária, necessária exclusão da condenação

das férias de 2018/2019, impugnação da justiça gratuita e fixação

honorários advocatícios.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso, por satisfeitos os pressupostos legais de

admissibilidade.

RECURSO DAS RÉS

1 - INÉPCIA DA INICIAL POR AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO

VALOR DA MULTA DO ART. 467 DA CLT.

Alega que o autor não apresentou valores para o pedido de multa
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do art. 467 da CLT e que por isso seria inepto por não preencher os

requisitos do § 1º do art. 840 da CLT.

Sem razão.

Como bem exposto pelo juízo de origem, a multa do art. 467 da CLT

pode ser formulada como pedido genérico, pois depende de ato a

ser praticado pela ré (não pagamento das verbas resilitórias

incontroversas até a data da primeira audiência), o que se enquadra

na exceção prevista no art. 324, § 1º, III, do CPC.

Assim, por depender de evento futuro imprevisível não há que se

falar em inépcia a ser declarada.

Nego provimento.

2 - INCORREÇÃO DO VALOR DA CAUSA QUANTO À MULTA

CONVENCIONAL

Apontam as rés que há equívoco no valor do pedido relativo à multa

convencional, requerendo a retificação para limitar o pedido de

multa convencional ao valor R$3.076,67.

Sem razão.

O valor da multa convencional foi informado pelo autor na inicial

como sendo o correto para o pedido, o que atende ao disposto nos

arts. 840, § 1º, e 852, I, ambos da CLT.

A discussão quanto ao valor da multa é questão de liquidação.

Mantenho os parâmetros de cálculo fixados em sentença.

Nego provimento.

3 - LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O juízo de primeiro grau declarou a responsabilidade subsidiária da

3ª e 4ª rés sobre as verbas deferidas na presente ação, de forma

proporcional, considerando os períodos de 21/12/2017 a

01/10/2018, 25/06/2019 a 28/10/2019 e 19/11/2019 a 06/01/2020.

Inconformadas, recorrem postulando a retificação do período para

constar 21/12/2017 a 30/09/2018, 25/06/2019 a 27/10/2019 e

19/11/2019 a 05/01/2020, conforme ficha registro de Id 04d6888; e

para que seja excluída a responsabilidade subsidiária sobre as

parcelas rescisórias e multas do art. 467 e 477, ambos da CLT.

Sem razão.

Não prosperam as alegações de mudança nas datas fixadas, visto

que estas foram estipuladas, de comum acordo, entre as partes

conforme ata de audiência de ID. b6c151e.

Quanto à exclusão da responsabilidade subsidiária sobre as

parcelas rescisórias, esclareço que a condenação subsidiária

resultou da relação mantida entre os réus e do proveito direto e

continuado do trabalho do autor.

Embora lícita a contratação das empresas prestadoras de serviços,

há responsabilidade subsidiária em relação aos créditos trabalhistas

quando inadimplidos pela empregadora, tratando-se, pois, de

responsabilidade objetiva da contratante, que independe da

verificação quanto à eventual existência de sua culpa in eligendo e

in vigilando.

Esse entendimento se justifica na medida em que não pode o

trabalhador, de cujo trabalho se beneficiou o tomador dos serviços,

arcar com os prejuízos dos direitos inadimplidos pela empregadora.

A empresa tomadora do serviço, mesmo não sendo a empregadora

do trabalhador, torna-se garantia da satisfação das obrigações

decorrentes do contrato de trabalho.

Tendo o autor prestado serviços terceirizados para 3ª e 4ª rés,

deverão estas serem também responsabilizadas, subsidiariamente,

pois se beneficiaram do labor do autor, com fundamento na Súmula

nº 331 do TST, a qual também é fonte do direito, conforme preceitua

o art. 8º da CLT, encontrando amparo legal a condenação

impingida.

A responsabilização subsidiária do tomador dos serviços em face do

i n a d i m p l e m e n t o  d a s  o b r i g a ç õ e s  t r a b a l h i s t a s  p e l o

empregador/prestador de serviços encontra amparo legal também

nos arts. 186 e 927 do CC, tendo em vista a teoria da

responsabil idade civi l, inexistindo afronta à lei.

Assim, tendo as empresas se beneficiado do trabalho do autor,

entendo por razoável atribuir a responsabilidade subsidiária ao

pagamento de todas as verbas deferidas na presente ação, de

forma proporcional ao tempo em que cada uma se beneficiou do

labor do autor.

Igualmente, não há que se falar em exclusão na responsabilidade

pelas multas previstas no art. 467 e 477 da CLT, conforme dispõe a

Súmula nº 52 deste Regional:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊNCIA. MULTAS

PREVISTAS NOS ARTS. 467 E 477, § 8º,  DA CLT. A

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços abrange as

multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT.

Pelo exposto, mantenho a sentença e nego provimento.

4 - FÉRIAS DE 2018/2019

As recorrentes alegam que a parte autora teria perdido o direito às

férias de 2018/2019, pois teve um afastamento superior a 6 (seis)

meses, conforme ficha de registro de Id 04d6888, requerendo a

exclusão da condenação.

Observo que tal tese não foi apresentada em defesa, e nem

debatida ao longo da instrução processual, mas apenas e tão

somente em grau de recurso. Inexistindo qualquer alegação de

motivo de força maior que justifique o porquê deixou de fazê-lo.

Assim, preclusa a oportunidade de arguir matérias de defesa, pois,

em regra, é vedada a inovação recursal, conforme previsto no art.

1.014 do CPC/15, uma vez que os limites da lide são fixados no

momento da apresentação da inicial e da contestação, nos termos

do arts. 329 e 336 do CPC/15, de aplicação subsidiária.

Portanto, por inovação recursal, não conheço do pedido de reforma
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quanto às férias de 2018/2019.

5 - JUSTIÇA GRATUITA

As rés impugnam, ainda, a concessão da justiça gratuita ao autor,

alegando que não comprovou o preenchimento dos requisitos

legais.

Sem razão.

Trata-se de ação ajuizada após o advento da Lei n. 13.467/17,

conforme a tese jurídica nº 13 em IRDR deste Tribunal "A partir do

início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a redação do

§ 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a mera

declaração de hipossuficiência econômica não é bastante para a

concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao requerente

demonstrar a percepção de remuneração inferior ao patamar

estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT)."

Provado nos autos que a última remuneração do autor foi de

R$3.102,00 (três mil, cento e dois reais), portanto, entendo

preenchido o requisito legal.

Nego provimento.

6 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Juízo de origem condenou as rés ao pagamento de 15% (quinze

por cento) de honorários advocatícios.

Buscam as rés a fixação de honorários advocatícios sucumbenciais

quanto aos pedidos que forem total e parcialmente vencidos.

Analiso.

Depreende-se dos autos que a demanda foi integralmente

procedente, inexistindo sucumbência.

Ademais, entendo que são devidos honorários à ré apenas dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, o que, no presente

caso, inexiste.

Pelo exposto, nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO,com exceção do pedido relacionado às férias de

2018/2019, bem como de suas contrarrazões. No mérito, por igual

votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Manter o valor da
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condenação (R$40.000,00) e das custas de R$800,00, pelas rés.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001260-76.2022.5.12.0004
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

ADVOGADO HELLEN CRISTINA SALES(OAB:
64526/SC)

RECORRIDO DAVI VALDEMAR SUTIL

ADVOGADO BRUNA PRIM DA SILVA
CORREIA(OAB: 48910/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001260-76.2022.5.12.0004 (RORSum)

RECORRENTE: NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA

RECORRIDO: DAVI VALDEMAR SUTIL

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da

CLT (Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO,provenientes

da 1ªVara do Trabalho de Joinville, SC, sendo recorrente NIDEC

GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA. e recorrido  DAVI

VALDEMAR SUTIL

Relatório dispensado na forma do art. 852-I da CLT.

VOTO

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

Quanto à pretensão recursal de que seja atribuído efeito suspensivo

ao recurso, além de a recorrente não apontar qualquer fundamento

para acolher seu pedido, nos termos do art. 899 da CLT, os

recursos têm, em regra, efeito meramente devolutivo, não tendo

sido demonstrada a ocorrência de qualquer exceção legal que

justificaria a atribuição de efeito suspensivo, razão pela qual se

conhece do recurso apenas com efeito devolutivo.

De outro lado, não conheço, contudo, das diversas pretensões

formuladas pelo recorrido ao final de suas contrarrazões, mormente

aquelas que impliquem a modificação da sentença, não se

prestando tal peça à formulação de pretensões recursais, já que

tem por finalidade, notadamente, a defesa do acerto da sentença no

ponto em que recorrida pela parte contrária, mas não para formular

rol de pedidos, como fizera o recorrido.

MÉRITO

1 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O Magistrado a quo desconsiderou a conclusão técnica

apresentada, por entender, com base em pequenos trechos dos

depoimentos das testemunhas ouvidas, que o autor estava exposto

à insalubridade em grau máximo (e não médio reconhecido no

laudo), pela exposição a agentes químicos com ausência habitual

do creme protetor.

A reclamada recorre, citando o laudo pericial não acolhido

integralmente na origem. Diz que, de acordo com o parecer técnico,

o autor não laborou exposto a agentes químicos sem a devida

proteção, não tendo a prova oral infirmado as conclusões periciais,

razão pela qual pugna pela reforma da sentença para que seja
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afastada a condenação ao pagamento do adicional de insalubridade

em grau máximo.

Quanto ao agente ruído, no entanto, sustenta que o mesmo laudo

pericial estaria equivocado neste ponto, pois ao contrário do que

constatou o perito nos períodos descritos no laudo o autor não

estaria exposto a agente ruído acima dos limites de tolerância e

sem a devida proteção. Pede, assim, seja também excluída a

condenação em relação ao ruído.

Analiso.

Diante das alegações aduzidas pelo autor na exordial de que, no

exercício das atividades durante o período contratual imprescrito,

esteve exposto a agentes insalubres, sem a devida proteção, o que

foi impugnado pela ré em defesa, foi determinada "a realização de

perícia para a verificação da insalubridade" (fl. 343), cujo laudo veio

aos autos no id. 12254c8, apresentando a seguinte conclusão:

5. CONCLUSÃO

As observações resultantes da inspeção pericial permitem concluir

que as atividades exercidas pelo Reclamante na sede da

Reclamada, pelo prazo prescricional, inciso XXIX da Constituição

Federal, caracterizam-se como nocivas à saúde quanto aos riscos

físicos, CLASSIFICANDO-SE COMO INSALUBRES EM GRAU

MÉDIO (subitem 4.1.1.1.1.1), de acordo com aquilo que preconiza

a Portaria 3.214/78, NR-15, Anexo I e como não nocivas à saúde

quanto aos riscos químicos, CLASSIFICANDO-SE COMO NÃO

INSALUBRES, de acordo com aquilo que preconiza a Portaria

3.214/78, NR-15, Anexos XI, XII e XIII, apontados pelo item 4 deste

documento. (destaques no original)

Destaca-se que o exame pericial foi realizado na sede da

reclamada, tendo sido vistoriado o local de trabalho do autor, com a

presença das partes e seus representantes, além de terem sido

colhidos relatos do próprio autor e da ré.

No período contratual imprescrito, o próprio autor afirmou que (fls.

446-447):

(...) A partir de outubro de 2017, trabalhava no setor de usinagem

do eixo do compressor, atuando em CNC (Computerized Numerical

Control), fresadora, tornos automáticos e transfer, usando estes

equipamentos conforme demanda, laborando nestes por alguns

meses, rotacionando ao longo do período imprescrito até o final da

função. O eixo após usinado pelo CNC apresentava uma película de

fluído de corte bem como nas outras máquinas ou quando alocados

na esteira do torno, transfer e CNC, os quais alimentavam as

máquinas automaticamente ou depositados manualmente na fresa,

trabalhando em aproximadamente 2500 peças por jornada,

independentemente do equipamento. Usava creme dermal e

luvas, não recordando qual especificação desta, aplicado o creme

na hora que iniciava a jornada, depois do intervalo e

eventualmente quando ia ao banheiro. De 10 dias que

trabalhava, somente aplicava o creme em 50% destes, empregando

a luva em 80% das vezes e quando não a usava era em função da

sensibilidade.

Como EPI (Equipamento de Proteção Individual) recebia luvas,

creme dermal, protetor auricular do tipo plug, trocado a cada 6

meses, sapato de segurança e óculos de proteção, fazendo uso

estes, salvo observações do creme e luva, não havendo

fiscalização de uso, sempre havendo disponibilidade, assinando

a ficha quando recebia. Não recorda a frequência que eram

entregues os tubos de creme, em alguns momentos recebendo,

mas nunca havendo disponível de forma comunitária.

Na segunda função, trabalhou no mesmo setor, tendo como

atividade principal a preparação de máquinas, setup, como troca de

ferramental e ajuste, variando de 3 a 4 por jornada, com duração de

15min a 2h, havendo contato dermal em função de algumas vezes

necessitar adentar no equipamento, 1 vez a cada 5 dias, resvalando

nas partes internas da máquina, que continham o fluído de corte,

normalmente no braço e antebraço, usando uniforme de manga

curta. Depois que terminava a manutenção, lavava o local atingido

com água e sabão. Usava os mesmos EPI, sempre empregando

as luvas e creme dermal, aplicado 3 vezes ao dia. Havia DDS

(Diálogo Diário de Segurança).

No final do contrato, trabalhou por 20 dias no setor fosfato, tendo

como atividade análise de banho dos eixos, blocos, aplicando

desengraxante (para limpeza, inserida automaticamente no banho),

Gardolene e Gardobond. Tinha contato dermal com o

desengraxante quando fazia a correção na pontuação de banho,

usado diariamente nesses 20 dias, 2 vezes por jornada, inserindo

de 7 a 10kg do pó, informando que no momento que pegava o

medidor de inox para remover o produto do saco, havia contato no

antebraço, lavando-o logo em seguida. Os outros 2 produtos não

havia contato cutâneo. Não havia mangote na época de labor.

(destaquei).

Como se infere, o autor admitiu ao perito que fazia uso de "creme

dermal e luvas", além de protetor auricular do tipo plug, sapato de

segurança e óculos de proteção, dentre outros EPIs mencionados,

tendo acrescentado quantos aos EPIs que "sempre havendo

disponibilidade, assinando a ficha quando recebia". Disse também

que "sempre" empregava o creme dermal 3 vezes ao dia ("aplicado

o creme na hora que iniciava a jornada, depois do intervalo e

eventualmente quando ia ao banheiro".

O perito, considerando a vistoria in loco, as afirmações das partes, a

prova documental produzida quanto à matéria, a legislação que a

regulamenta (como, por exemplo, NR-15, Anexo XI), registrou que:

Os produtos empregados não possuem agentes químicos
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enquadráveis como insalubres em caráter quantitativo,

congruente Anexo XI desta Norma Regulamentadora.

Desse modo, considerando o limite de tolerância, a possível

absorção pela derme de alguns dos agentes ponderada a

intensidade, o tempo de exposição e a frequência, o relato das

partes, informações dos autos e observações in loco, pelo que

preconiza a NR-15, Anexo XI, as atividades exercidas pelo

Reclamante não são insalubres. (destaquei)

Com efeito, a prova pericial é elucidativa a respeito da não

exposição do autor a agentes químicos acima dos limites de

tolerância, de forma habitual, sem a devida proteção, não havendo

nos autos prova robusta a infirmar tal conclusão, não tendo a prova

oral desconstituído o parecer técnico, ao contrário do que entendera

o magistrado a quo.

Em audiência (ata de fls. 551-552, PJE Mídias), foram dispensados

os depoimentos pessoais das partes, e ouvida uma única

testemunha a convite do autor e uma pela reclamada.

A testemunha ouvida a convite do autor (de 1min 26seg a 11min

42seg), disse que:

"(...) conheceu o autor; que o depoente exercia a função de

manutenção elétrica e o autor era operador e depois passou a

preparador; (...) que não trabalhava no mesmo setor que o autor;

que de vez em quando ia lá; que auxiliava o autor quando alguma

máquina quebrava; (...) que toda máquina tem fluido de corte; (...)

que quando vai fazer interferência nela, depois de aberta a

máquina, na parte interna, pinga no braço, no pescoço, na cabeça,

se se projetar pra dentro da máquina para trocar algum detalhe; (...)

que o autor teria contato diário com fluido de corte porque toda

máquina trabalha com fluído; (...) que não sabe dizer quantas vezes

por semana o autor entrava dentro das máquinas (04min41seg); (...)

que o depoente é da manutenção, prestava auxilio ao autor quando

quebrava máquina, mas que não trabalhava ao lado do autor para

saber afirmar; (...) que tem máquinas que não tem entrar totalmente;

que algumas máquinas precisa entrar pra trocar pastilha de corte ou

porque trancou algum material; (...) que a peça chega úmida, passa

um ar nela pra sair o fluido; (...) que respinga produto forte no autor;

(...) que o depoente não tem conhecimento da produção do autor;

que acredita que todo momento que o autor tive que fazer uma

ajuste na peça ele iria passar o ar; mas que não sabe dizer ao certo

de quanto em quanto tempo; (...) que as luvas eram finas; (...) que

acredita que poderia respingar no autor, mesmo com uniforme e

luvas; (...) que a luva chegava a furar, mas não sabe dizer o porquê;

(...) que quando o depoente colocava a luva chegava a rasgar; que

eram seis pares de luvas por semana que davam para o pessoal da

manutenção mas que não sabe quantas davam para o autor; (...)".

(destaquei).

Ao contrário do que entendeu o magistrado, a testemunha ouvida a

convite do autor que sequer trabalhava no mesmo setor que este,

tampouco exercia a mesma função, não prestou depoimento

robusto o bastante a desconstituir as constatações e conclusão a

que chegara o perito ao fazer o exame pericial no local de trabalho

do autor e de acordo com as funções por este executadas, bem

como EPIs por este utilizado, tempo e frequência de exposição aos

agentes analisados, dentre outros fatores técnicos que a

testemunha não tem conhecimento.

Aliás, a afirmação da testemunha de que algum fluido pingava no

braço do autor é baseada tão somente no conhecimento da

testemunha de que a máquina possuía fluido de corte, o que, por

óbvio, não permite inferir que a testemunha via o autor, de fato,

sendo exposto aos agentes químicos analisados no laudo.

De igual modo, a afirmação de que respingaria produto forte no

autor não tem embasamento no que a testemunha presenciou, já

que não trabalhava "lado a lado com o autor", como ela mesmo

admitiu, tão somente afirmando saber isso porque "a peça chega

úmida, passa um ar nela pra sair o fluido", o que não comprova,

novamente, que o autor estava exposto aos agentes químicos

analisados no laudo por profissional devidamente capacitado para a

avaliação técnica da matéria (artigo 195 da CLT).

Não bastasse isso, a testemunha admite que "não sabe dizer

quantas vezes por semana o autor entrava dentro das máquinas"

(04min41seg, grifei), ou seja, sequer podendo afirmar com que

frequência supostamente o autor estaria exposto aos fluidos que

estavam dentro das máquinas, acrescentando "que o depoente é da

manutenção, prestava auxilio ao autor quando quebrava máquina,

mas que não trabalhava ao lado do autor para saber afirmar".

A testemunha também não possui conhecimento técnico para

analisar a eficácia do EPI fornecido e admitido pelo autor como por

ele utilizado, de maneira que, evidentemente, seu depoimento não

infirma a análise técnica feita por profissional competente para

tanto. Até porque afirmações como "que a luva chegava a furar,

mas não sabe dizer o porquê" (10min35seg) em nada permitem

descaracterizar a pormenorizada análise técnica. O mero fato de a

testemunha afirmar que em relação a ela aconteceu de furar uma

luva, novamente, não implica reconhecer que o mesmo fato

ocorreria com o autor.

Por sua vez, a única testemunha ouvida a convite da ré, também

não prestou depoimento capaz de desconstituir as análises técnicas

do perito nomeado pelo Juízo, mormente por, frisa-se, tratar-se de

matéria que depende de conhecimentos técnicos, como a análise

qualitativa e quantitativa dos agentes químicos, por exemplo, a que

estaria exposto o autor, os EPIs utilizados e a eficácia deste, tempo

e frequência de exposição de acordo, ainda, com os limites de
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tolerância previstos na legislação que regulamenta a matéria.

A testemunha da ré (de 16min 30seg a 28min 20 9h32seg) disse tão

somente o seguinte:

(...) que na época do autor, exercera a função de preparador de

máquina e técnico de produção, passando depois a ser supervisor;

que não trabalhou nas mesmas máquinas que o autor; que não

tinha que entrar nas máquinas; que não tem o histórico mas

acredita que nas máquinas que o autor laborava tinha que entrar

com os braços; (...) que conforme faz a usinagem, a peça é

refrigerada e o atrito entre ferramenta e peça gera nevoa, que fica

dentro da máquina e tem os supladores que sugam essa nevoa;

que quando está em processo produtivo a nevoa não atinge o

operador; (...) que não acontecia de sujar o uniforme com a nevoa;

(...) que usava creme de proteção; (...) que atualmente não estão

usando creme; (...) que tinha dois tipos de luvas; uma luva mais

sensível e uma luva que vinha até o meio do braço; (...)

Como é possível depreender, a testemunha ouvida a convite da ré

contradiz o afirmado pela testemunha da autora, afirmando que não

necessitava entrar nas máquinas. Além disso, sobre as máquinas

que o autor laborava disse que não trabalhou com estas, o que

também retira a força de seu depoimento para desconstituir o

exame pericial elaborado de acordo com a função exercida pelo

autor no local de trabalho e máquinas por ele utilizadas. De todo

modo, a mera afirmação da testemunha que acredita que talvez o

autor precisasse inserir os braços na máquina não permite, no meu

entender, desconstituir o parecer técnico que concluiu pela não

exposição do autor a agentes químicos.

Além disso, a testemunha foi categórica ao afirmar "que quando

está em processo produtivo a nevoa não atinge o operador"

(18min26seg, grifei), acrescentando "que não acontecia de sujar o

uniforme com a nevoa" (19min23seg). A testemunha da ré apontou

ainda para a utilização de uma luva que cobria até o antebraço

(21min).

Sobre as atividades exercidas pelo autor, os depoimentos da

testemunha não se sobrepõem à descrição feita pelo próprio

reclamante ao perito.

Isso tudo não bastasse, conforme descrição e análises feitas

quando da inspeção in loco (fls. 461-466), inclusive mediante a

juntada de imagens, o perito é claro ao afirmar que o autor não

estava exposto aos fluidos/óleos das máquinas, tampouco à névoa,

na forma em que concluíra o magistrado a quo, como se depreende

dos esclarecimentos periciais in verbis:

(...) Durante a inspeção in loco foi observado que as peças

"brutas", antes de serem usinadas, independentemente do

equipamento a qual fossem destinadas, não possuíam película

fluído de corte, como ilustrado na imagem abaixo.

(...)

O mesmo trabalhador foi questionado sobre a fiscalização de

uso de EPI, afirmando que ocorre de forma ostensiva,

divergindo do relato do obreiro quando relatou ausência de

fiscalização.

(...)

Observando a ficha de registro de EPI e considerando somente o

creme dermal bem como as luvas específicas para proteção

contra agentes químicos, há registro de recebimento daquele

(luvas químicas) sob C.A. 37973, em sete oportunidades no

período imprescrito, com prazo médio de entrega a cada 175 dias,

havendo um período sem registro totalizando 473 dias após a

entrega do dia 26/07/2018, apesar do obreiro não relatar faltas. Já

as luvas nitrílicas, sob C.A. 17129 (majoritário), 12371, 41040 e

42986 foram entregues com tempo médio de reposição a cada

3,8 dia, já ponderando a quantidade recebida em cada evento,

concluindo regularidade, todos C.A. válidos no momento em que

foram entregues. Destaca-se que o cálculo aplicado na tabela

abaixo refere-se aos dias em relação à última substituição para

cada tipo de EPI, comparando luvas com luvas, assim como os

outros listados. Há evidências do recebimento de macacão para

proteção contra agentes químicos em 5 oportunidades, não

relatado uso pelo Reclamante.

(...)

Sendo o exposto, ainda que considerado o relato do Reclamante

afirmando que no primeiro cargo, de 10 dias que trabalhava,

somente aplicava o creme em 50% destes, empregando a luva

em 80% das vezes (contradizendo a regularidade de entrega

destas, apontada na tabela acima bem como a fiscalização

apontada pelo Sr. Guilherme) e quando não a usava era em função

da sensibilidade, conclui-se que poderia acontecer o contato

dérmico com o referido fluído de corte, mas de forma eventual,

exposição que não fazia parte de sua rotina diária, o que

descaracteriza a nocividade. A mesma analogia é empregada na

segunda função, quando informou que na atividade de setup

havia contato dermal em função de algumas vezes necessitar

adentar no equipamento (corroborado pela Reclamada), 1 vez a

cada 5 dias, não fazendo parte da rotina, caracterizado como

evento fortuito e não nocivo, mesmo que sem o emprego do

macacão.

Outrossim, durante o processo de aplicação e ar comprimido para

remover o excesso de fluído de corte, eventualmente poderiam

ocorrer alguns respingos e ainda que parte dos antebraços não

estivesse protegidos pelas luvas ou creme dermal, além da

frequência e tempo de exposição, é fundamental ponderar a

intensidade do contato, que neste caso em tela é mínima,
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poucos respingos (quando ocorriam), também descaracterizada a

nocividade.

Considerando o exame das condições de trabalho, a intensidade, o

tempo de exposição e a frequência do agente, o relato das partes e

informações dos autos, pelo que preconiza a NR-15, Anexo XIII, da

Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho, as atividades exercidas

pelo Reclamante não são insalubres. (destaquei)

Com efeito, o laudo pericial considera até mesmo os relatos do

autor, sem respaldo probatório nos autos, a meu ver, acerca da

frequência do uso dos EPIs, afirmando que ainda assim e mesmo

que "eventualmente poderiam ocorrer alguns respingos e ainda que

parte dos antebraços não estivesse protegidos pelas luvas ou

creme dermal", a exposição do autor era "de forma eventual,

exposição que não fazia parte de sua rotina diária, o que

descaracteriza a nocividade", bem como que "não fazendo parte da

rotina, caracterizado como evento fortuito e não nocivo, mesmo que

sem o emprego do macacão", salientando, por fim, que "além da

frequência e tempo de exposição, é fundamental ponderar a

intensidade do contato, que neste caso em tela é mínima, poucos

respingos (quando ocorriam), também descaracterizada a

nocividade" (fls. 461-466, grifei).

Nesse contexto, divirjo da análise a que chegou o magistrado que

presidiu a instrução, porquanto não há nos autos prova robusta que

permita desconsiderar a análise e conclusão técnica a que chegou o

perito no sentido de que as atividades exercidas pelo autor não são

insalubres quanto a exposição a agentes químicos mencionados em

sentença e já corretamente analisados no laudo (Anexos XI, XII e

XIII, NR-15, Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho), impondo-

se a reforma da sentença para afastar a condenação nela imposta à

ré ao pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo.

Por outro lado, quanto ao agente físico ruído, entendo não proceder

a pretensão recursal de que seja desconsiderada a conclusão

pericial, porquanto esta também não é infirmada pelos elementos de

prova coligidos aos autos.

Embora não pareça "coerente" para a ré ou ainda, no seu ver, "fuja

da razoabilidade" a conclusão a que chegou o perito, tais alegações

em nada permitem desconsiderar a pormenorizada análise técnica

do expert quanto à matéria.

Também não está em discussão nos presentes autos os demais

funcionários da ré, de maneira que as alegações recursais

genéricas como de que "não parece coerente avaliar que, apenas

em virtude da ausência de anotações na Ficha do obreiro, que

podem não ter ocorrido por inúmeros fatores, este fosse o único

funcionário completamente desprovido de equipamentos de

proteção" não permitem, frisa-se, desconsiderar a conclusão do

perito. Aliás, a reclamada admite em seu apelo quanto a este ponto

a "ausência de anotações das Fichas de EPI" (fl. 593), embora tente

conferir interpretação de que se trataria de mero equívoco sem

importância.

Outrossim, também entendo não proceder a tese recursal de que

não existiria um prazo de duração pré-determinado da vida útil de

um EPI, uma vez que a própria fabricante (3M) divulga "a vida útil

máxima" que do protetor auricular fornecido pela ré ao autora era de

apenas "6 meses" (fl. 453). Além disso, a fabricante alerta que tais

protetores "deverão ser antecipadamente substituídos por sofrerem

influência do ambiente e da atividade de trabalho, mesmo que não

tenham atingido sua vida útil máxima" (fl. 453, grifei).

Assim, constatando o expert que o autor estava, no exercício de

suas funções para ré, exposto ao agente físico ruído acima dos

limites de tolerância (exposições a pressão sonora 88,4 dB(A) do

início do período imprescrito até 14/08/2018, 88,7 dB(A) de

15/08/2018 a 14/08/2019, de 89,8 dB(A) de 15/08/2019 ao final do

contrato de trabalho, fl. 451), era ônus da empregadora comprovar,

de forma robusta, que o trabalhador estava devidamente protegido

por meio da utilização de EPI válido e eficaz ao ponto de neutralizar

o agente insalubre, encargo do qual, no entanto, a reclamada não

se desincumbiu a contento.

Pelo contrário, em análise à prova documental produzida pela

própria ré, como, por exemplo, as fichas de entrega de EPI, o perito

pôde constatar que houve lapsos na entrega de EPI, tendo havido

reposição de tais protetores auriculares em prazo superior ao

estabelecido pela fabricante como vida útil máxima do EPI,

concluindo o perito que em 5 momentos, durante o período

imprescrito, o autor esteve exposto à insalubridade, por agente

físico ruído, sem a devida proteção, conforme in verbis:

(...) Pela ficha de entrega de EPI, considerando a vida útil máxima

de 6 meses para o tipo plug, confirma-se que há lapsos no registro

de entrega com prazo de reposição superior aos estabelecido pelo

quadro acima, considerando o prazo prescricional, inciso XXIX da

Constituição Federal em 5 momentos, 14/02/2018, 11/11/2019,

02/06/2020, 19/07/2021 e 22/03/2022, estando com a vida útil

expirada em 53, 56, 24, 44 e 66 dias respectivamente além dos 180

dias. Todavia, o Reclamante não tem controle exato da vida útil

destes equipamentos, concluindo-se que o agente físico apresentou

nocividade à saúde deste no período "descoberto", tolerando o

intervalo de até 10 dias além da vida útil máxima no entendendo

deste Perito, pois o poder de atenuação do equipamento já está

degradado, deixando-o exposto ao agente físico em questão por

aproximados 243 dias, se somarmos os 5 períodos destacados no

quadro abaixo.

Desta forma, consonante o relato das partes, observações in loco, a

ficha de entrega de EPI, a utilização e substituição destes e a
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atenuação do ruído apresentada, pelo que preconiza a NR-15,

Anexo I, da Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho, as

atividades exercidas pelo Reclamante são insalubres em grau

médio de 23/12/2017 a 13/02/2018, 16/06/2019 a 10/11/2019,

09/05/2020 a 01/06/2020, 05/06/2021 a 18/07/2021 e de 15/01/2022

a 21/03/2022. (fls. 453-454).

Com efeito, as alegações recursais da reclamada não permitem

desconsiderar a conclusão técnica, já tendo o perito considerado

que a vida útil de um EPI pode variar de acordo com as condições

do ambiente de trabalho, manuseio, dentre outras questões que são

informadas inclusive pelo fabricante na embalagem, bem como nas

orientações do boletim técnico (fl. 453), não se prestando a citação,

genérica, da súmula 80 do TST, a modificar tal conclusão.

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, invocados.

Assim, conquanto a teor do que dispõe o art. 479 do CPC, não

esteja o Julgador adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu

convencimento com outros elementos nos autos, não havendo

nestes provas com força suficiente a infirmar a conclusão técnica,

impõe-se acolher integralmente o laudo no sentido de que as

atividades exercidas pelo autor no período imprescrito da

contratualidade caracterizam-se como nocivas à saúde quanto ao

risco físico ruído (Portaria 3.214/78, NR-15, Anexo I), classificando-

se como insalubres em grau médio apenas nos seguintes períodos

"de 23/12/2017 a 13/02/2018, 16/06/2019 a 10/11/2019, 09/05/2020

a 01/06/2020, 05/06/2021 a 18/07/2021 e de 15/01/2022 a

21/03/2022", classificando-se como salubres nos demais períodos

contratuais.

Por todo o exposto, dou parcial provimento ao recurso para afastar

a condenação ao pagamento do adicional de insalubridade em grau

máximo, mantendo, porém, a condenação quanto ao pagamento do

adicional de insalubridade em grau médio, conforme demais

parâmetros da condenação (base de cálculo salário mínimo,

reflexos deferidos, dentre outros), não impugnados devidamente

pela recorrente.

Dou provimento parcial nestes termos, portanto.

2 - HONORÁRIOS PERICIAIS E SUCUMBENCIAIS

Com fundamento na reforma da sentença no tópico anterior para

julgar improcedente o pedido relacionado ao adicional de

insalubridade, requer seja excluída a condenação da recorrente ao

pagamento dos honorários periciais fixados. Pede, ainda, também

com fundamento na reforma quanto ao adicional de insalubridade, a

condenação do recorrido em "honorários sucumbenciais".

Vejamos.

Mantida a sucumbência da reclamada na pretensão objeto da

perícia, não há falar em reforma da sentença para afastar sua

condenação ao pagamento dos honorários periciais arbitrados, os

quais permanecem sob sua responsabilidade, a teor do disposto no

art. 790-B da CLT.

Por fim, tendo em vista que a reclamada restou sucumbente na

única pretensão pecuniária formulada na exordial relativa ao

pagamento do adicional de insalubridade, apenas logrando êxito em

reduzir o percentual de máximo para médio, ou seja, não tendo

havido pretensão pecuniária postulada na inicial julgada totalmente

improcedente, não procede a pretensão recursal de que seja o

recorrido condenado ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais, tendo em vista o disposto no art. 791-A, caput e

parágrafos, da CLT bem como do entendimento pacificado no

âmbito deste Regional por meio da Tese Jurídica nº 05 em IRDR

(proveniente do IRDR 0000112-13.2020.5.12.0000 - tema 8), de

observância obrigatória (art. 927, III, do CPC).

Logo, nada prover no tópico.

PREQUESTIONAMENTO

Ao final de seu recurso, a reclamada formula a seguinte pretensão:

"Prequestionam-se as matérias suscitadas para os efeitos de

reserva processual, visando seu conhecimento pelas instâncias

superiores oportunamente, tendo em vista as divergências

jurisprudenciais que sobre elas recaem, inclusive quanto aos

entendimentos consagrados pelo C. TST".

Todavia, é uníssono o entendimento jurisprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco fazer

referência expressa a todos os dispositivos, princípios, invocados,

para que se considere prequestionada a matéria, bastando, frisa-se,

que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca as razões do seu

convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da SDI I, ambas do

TST).

Destarte, nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim

como diante da fundamentação adotada na presente decisão,

considero prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam

teses, argumentos e/ou dispositivos levantados nas razões de

recurso.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração
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como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Por fim, e a fim de evitar a utilização de medidas processuais

desnecessárias e que poderão ensejar a aplicação das penalidades

cabíveis, declaro, desde já, nos termos da Súmula n.º 297 e da OJ

nº 118 da SBDI-1, ambas do TST, prequestionada toda a matéria

ventilada, inclusive teses, argumentos, dispositivos invocados,

ficando rejeitadas as teses que não se coadunem com a conclusão

adotada na presente decisão, por não infirmarem, no meu entender,

a fundamentação exposta.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para afastar a condenação ao

pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo,

mantendo, porém, a condenação quanto ao pagamento do adicional

de insalubridade em grau médio, conforme demais parâmetros da

condenação fixados. Custas de R$ 400,00, pela ré, calculadas

sobre o novo valor provisório arbitrado à condenação de R$

20.000,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001260-76.2022.5.12.0004
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

ADVOGADO HELLEN CRISTINA SALES(OAB:
64526/SC)

RECORRIDO DAVI VALDEMAR SUTIL

ADVOGADO BRUNA PRIM DA SILVA
CORREIA(OAB: 48910/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI VALDEMAR SUTIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001260-76.2022.5.12.0004 (RORSum)

RECORRENTE: NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA
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RECORRIDO: DAVI VALDEMAR SUTIL

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Ementa dispensada na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da

CLT (Rito Sumaríssimo).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO,provenientes

da 1ªVara do Trabalho de Joinville, SC, sendo recorrente NIDEC

GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA. e recorrido  DAVI

VALDEMAR SUTIL

Relatório dispensado na forma do art. 852-I da CLT.

VOTO

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

Quanto à pretensão recursal de que seja atribuído efeito suspensivo

ao recurso, além de a recorrente não apontar qualquer fundamento

para acolher seu pedido, nos termos do art. 899 da CLT, os

recursos têm, em regra, efeito meramente devolutivo, não tendo

sido demonstrada a ocorrência de qualquer exceção legal que

justificaria a atribuição de efeito suspensivo, razão pela qual se

conhece do recurso apenas com efeito devolutivo.

De outro lado, não conheço, contudo, das diversas pretensões

formuladas pelo recorrido ao final de suas contrarrazões, mormente

aquelas que impliquem a modificação da sentença, não se

prestando tal peça à formulação de pretensões recursais, já que

tem por finalidade, notadamente, a defesa do acerto da sentença no

ponto em que recorrida pela parte contrária, mas não para formular

rol de pedidos, como fizera o recorrido.

MÉRITO

1 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O Magistrado a quo desconsiderou a conclusão técnica

apresentada, por entender, com base em pequenos trechos dos

depoimentos das testemunhas ouvidas, que o autor estava exposto

à insalubridade em grau máximo (e não médio reconhecido no

laudo), pela exposição a agentes químicos com ausência habitual

do creme protetor.

A reclamada recorre, citando o laudo pericial não acolhido

integralmente na origem. Diz que, de acordo com o parecer técnico,

o autor não laborou exposto a agentes químicos sem a devida

proteção, não tendo a prova oral infirmado as conclusões periciais,

razão pela qual pugna pela reforma da sentença para que seja

afastada a condenação ao pagamento do adicional de insalubridade

em grau máximo.

Quanto ao agente ruído, no entanto, sustenta que o mesmo laudo

pericial estaria equivocado neste ponto, pois ao contrário do que

constatou o perito nos períodos descritos no laudo o autor não

estaria exposto a agente ruído acima dos limites de tolerância e

sem a devida proteção. Pede, assim, seja também excluída a

condenação em relação ao ruído.

Analiso.

Diante das alegações aduzidas pelo autor na exordial de que, no

exercício das atividades durante o período contratual imprescrito,

esteve exposto a agentes insalubres, sem a devida proteção, o que

foi impugnado pela ré em defesa, foi determinada "a realização de

perícia para a verificação da insalubridade" (fl. 343), cujo laudo veio

aos autos no id. 12254c8, apresentando a seguinte conclusão:

5. CONCLUSÃO

As observações resultantes da inspeção pericial permitem concluir

que as atividades exercidas pelo Reclamante na sede da

Reclamada, pelo prazo prescricional, inciso XXIX da Constituição

Federal, caracterizam-se como nocivas à saúde quanto aos riscos

físicos, CLASSIFICANDO-SE COMO INSALUBRES EM GRAU

MÉDIO (subitem 4.1.1.1.1.1), de acordo com aquilo que preconiza

a Portaria 3.214/78, NR-15, Anexo I e como não nocivas à saúde

quanto aos riscos químicos, CLASSIFICANDO-SE COMO NÃO

INSALUBRES, de acordo com aquilo que preconiza a Portaria

3.214/78, NR-15, Anexos XI, XII e XIII, apontados pelo item 4 deste

documento. (destaques no original)

Destaca-se que o exame pericial foi realizado na sede da

reclamada, tendo sido vistoriado o local de trabalho do autor, com a

presença das partes e seus representantes, além de terem sido

colhidos relatos do próprio autor e da ré.

No período contratual imprescrito, o próprio autor afirmou que (fls.

446-447):

(...) A partir de outubro de 2017, trabalhava no setor de usinagem

do eixo do compressor, atuando em CNC (Computerized Numerical

Control), fresadora, tornos automáticos e transfer, usando estes

equipamentos conforme demanda, laborando nestes por alguns

meses, rotacionando ao longo do período imprescrito até o final da

função. O eixo após usinado pelo CNC apresentava uma película de

fluído de corte bem como nas outras máquinas ou quando alocados

na esteira do torno, transfer e CNC, os quais alimentavam as

máquinas automaticamente ou depositados manualmente na fresa,

trabalhando em aproximadamente 2500 peças por jornada,

independentemente do equipamento. Usava creme dermal e

luvas, não recordando qual especificação desta, aplicado o creme

na hora que iniciava a jornada, depois do intervalo e
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eventualmente quando ia ao banheiro. De 10 dias que

trabalhava, somente aplicava o creme em 50% destes, empregando

a luva em 80% das vezes e quando não a usava era em função da

sensibilidade.

Como EPI (Equipamento de Proteção Individual) recebia luvas,

creme dermal, protetor auricular do tipo plug, trocado a cada 6

meses, sapato de segurança e óculos de proteção, fazendo uso

estes, salvo observações do creme e luva, não havendo

fiscalização de uso, sempre havendo disponibilidade, assinando

a ficha quando recebia. Não recorda a frequência que eram

entregues os tubos de creme, em alguns momentos recebendo,

mas nunca havendo disponível de forma comunitária.

Na segunda função, trabalhou no mesmo setor, tendo como

atividade principal a preparação de máquinas, setup, como troca de

ferramental e ajuste, variando de 3 a 4 por jornada, com duração de

15min a 2h, havendo contato dermal em função de algumas vezes

necessitar adentar no equipamento, 1 vez a cada 5 dias, resvalando

nas partes internas da máquina, que continham o fluído de corte,

normalmente no braço e antebraço, usando uniforme de manga

curta. Depois que terminava a manutenção, lavava o local atingido

com água e sabão. Usava os mesmos EPI, sempre empregando

as luvas e creme dermal, aplicado 3 vezes ao dia. Havia DDS

(Diálogo Diário de Segurança).

No final do contrato, trabalhou por 20 dias no setor fosfato, tendo

como atividade análise de banho dos eixos, blocos, aplicando

desengraxante (para limpeza, inserida automaticamente no banho),

Gardolene e Gardobond. Tinha contato dermal com o

desengraxante quando fazia a correção na pontuação de banho,

usado diariamente nesses 20 dias, 2 vezes por jornada, inserindo

de 7 a 10kg do pó, informando que no momento que pegava o

medidor de inox para remover o produto do saco, havia contato no

antebraço, lavando-o logo em seguida. Os outros 2 produtos não

havia contato cutâneo. Não havia mangote na época de labor.

(destaquei).

Como se infere, o autor admitiu ao perito que fazia uso de "creme

dermal e luvas", além de protetor auricular do tipo plug, sapato de

segurança e óculos de proteção, dentre outros EPIs mencionados,

tendo acrescentado quantos aos EPIs que "sempre havendo

disponibilidade, assinando a ficha quando recebia". Disse também

que "sempre" empregava o creme dermal 3 vezes ao dia ("aplicado

o creme na hora que iniciava a jornada, depois do intervalo e

eventualmente quando ia ao banheiro".

O perito, considerando a vistoria in loco, as afirmações das partes, a

prova documental produzida quanto à matéria, a legislação que a

regulamenta (como, por exemplo, NR-15, Anexo XI), registrou que:

Os produtos empregados não possuem agentes químicos

enquadráveis como insalubres em caráter quantitativo,

congruente Anexo XI desta Norma Regulamentadora.

Desse modo, considerando o limite de tolerância, a possível

absorção pela derme de alguns dos agentes ponderada a

intensidade, o tempo de exposição e a frequência, o relato das

partes, informações dos autos e observações in loco, pelo que

preconiza a NR-15, Anexo XI, as atividades exercidas pelo

Reclamante não são insalubres. (destaquei)

Com efeito, a prova pericial é elucidativa a respeito da não

exposição do autor a agentes químicos acima dos limites de

tolerância, de forma habitual, sem a devida proteção, não havendo

nos autos prova robusta a infirmar tal conclusão, não tendo a prova

oral desconstituído o parecer técnico, ao contrário do que entendera

o magistrado a quo.

Em audiência (ata de fls. 551-552, PJE Mídias), foram dispensados

os depoimentos pessoais das partes, e ouvida uma única

testemunha a convite do autor e uma pela reclamada.

A testemunha ouvida a convite do autor (de 1min 26seg a 11min

42seg), disse que:

"(...) conheceu o autor; que o depoente exercia a função de

manutenção elétrica e o autor era operador e depois passou a

preparador; (...) que não trabalhava no mesmo setor que o autor;

que de vez em quando ia lá; que auxiliava o autor quando alguma

máquina quebrava; (...) que toda máquina tem fluido de corte; (...)

que quando vai fazer interferência nela, depois de aberta a

máquina, na parte interna, pinga no braço, no pescoço, na cabeça,

se se projetar pra dentro da máquina para trocar algum detalhe; (...)

que o autor teria contato diário com fluido de corte porque toda

máquina trabalha com fluído; (...) que não sabe dizer quantas vezes

por semana o autor entrava dentro das máquinas (04min41seg); (...)

que o depoente é da manutenção, prestava auxilio ao autor quando

quebrava máquina, mas que não trabalhava ao lado do autor para

saber afirmar; (...) que tem máquinas que não tem entrar totalmente;

que algumas máquinas precisa entrar pra trocar pastilha de corte ou

porque trancou algum material; (...) que a peça chega úmida, passa

um ar nela pra sair o fluido; (...) que respinga produto forte no autor;

(...) que o depoente não tem conhecimento da produção do autor;

que acredita que todo momento que o autor tive que fazer uma

ajuste na peça ele iria passar o ar; mas que não sabe dizer ao certo

de quanto em quanto tempo; (...) que as luvas eram finas; (...) que

acredita que poderia respingar no autor, mesmo com uniforme e

luvas; (...) que a luva chegava a furar, mas não sabe dizer o porquê;

(...) que quando o depoente colocava a luva chegava a rasgar; que

eram seis pares de luvas por semana que davam para o pessoal da

manutenção mas que não sabe quantas davam para o autor; (...)".

(destaquei).
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Ao contrário do que entendeu o magistrado, a testemunha ouvida a

convite do autor que sequer trabalhava no mesmo setor que este,

tampouco exercia a mesma função, não prestou depoimento

robusto o bastante a desconstituir as constatações e conclusão a

que chegara o perito ao fazer o exame pericial no local de trabalho

do autor e de acordo com as funções por este executadas, bem

como EPIs por este utilizado, tempo e frequência de exposição aos

agentes analisados, dentre outros fatores técnicos que a

testemunha não tem conhecimento.

Aliás, a afirmação da testemunha de que algum fluido pingava no

braço do autor é baseada tão somente no conhecimento da

testemunha de que a máquina possuía fluido de corte, o que, por

óbvio, não permite inferir que a testemunha via o autor, de fato,

sendo exposto aos agentes químicos analisados no laudo.

De igual modo, a afirmação de que respingaria produto forte no

autor não tem embasamento no que a testemunha presenciou, já

que não trabalhava "lado a lado com o autor", como ela mesmo

admitiu, tão somente afirmando saber isso porque "a peça chega

úmida, passa um ar nela pra sair o fluido", o que não comprova,

novamente, que o autor estava exposto aos agentes químicos

analisados no laudo por profissional devidamente capacitado para a

avaliação técnica da matéria (artigo 195 da CLT).

Não bastasse isso, a testemunha admite que "não sabe dizer

quantas vezes por semana o autor entrava dentro das máquinas"

(04min41seg, grifei), ou seja, sequer podendo afirmar com que

frequência supostamente o autor estaria exposto aos fluidos que

estavam dentro das máquinas, acrescentando "que o depoente é da

manutenção, prestava auxilio ao autor quando quebrava máquina,

mas que não trabalhava ao lado do autor para saber afirmar".

A testemunha também não possui conhecimento técnico para

analisar a eficácia do EPI fornecido e admitido pelo autor como por

ele utilizado, de maneira que, evidentemente, seu depoimento não

infirma a análise técnica feita por profissional competente para

tanto. Até porque afirmações como "que a luva chegava a furar,

mas não sabe dizer o porquê" (10min35seg) em nada permitem

descaracterizar a pormenorizada análise técnica. O mero fato de a

testemunha afirmar que em relação a ela aconteceu de furar uma

luva, novamente, não implica reconhecer que o mesmo fato

ocorreria com o autor.

Por sua vez, a única testemunha ouvida a convite da ré, também

não prestou depoimento capaz de desconstituir as análises técnicas

do perito nomeado pelo Juízo, mormente por, frisa-se, tratar-se de

matéria que depende de conhecimentos técnicos, como a análise

qualitativa e quantitativa dos agentes químicos, por exemplo, a que

estaria exposto o autor, os EPIs utilizados e a eficácia deste, tempo

e frequência de exposição de acordo, ainda, com os limites de

tolerância previstos na legislação que regulamenta a matéria.

A testemunha da ré (de 16min 30seg a 28min 20 9h32seg) disse tão

somente o seguinte:

(...) que na época do autor, exercera a função de preparador de

máquina e técnico de produção, passando depois a ser supervisor;

que não trabalhou nas mesmas máquinas que o autor; que não

tinha que entrar nas máquinas; que não tem o histórico mas

acredita que nas máquinas que o autor laborava tinha que entrar

com os braços; (...) que conforme faz a usinagem, a peça é

refrigerada e o atrito entre ferramenta e peça gera nevoa, que fica

dentro da máquina e tem os supladores que sugam essa nevoa;

que quando está em processo produtivo a nevoa não atinge o

operador; (...) que não acontecia de sujar o uniforme com a nevoa;

(...) que usava creme de proteção; (...) que atualmente não estão

usando creme; (...) que tinha dois tipos de luvas; uma luva mais

sensível e uma luva que vinha até o meio do braço; (...)

Como é possível depreender, a testemunha ouvida a convite da ré

contradiz o afirmado pela testemunha da autora, afirmando que não

necessitava entrar nas máquinas. Além disso, sobre as máquinas

que o autor laborava disse que não trabalhou com estas, o que

também retira a força de seu depoimento para desconstituir o

exame pericial elaborado de acordo com a função exercida pelo

autor no local de trabalho e máquinas por ele utilizadas. De todo

modo, a mera afirmação da testemunha que acredita que talvez o

autor precisasse inserir os braços na máquina não permite, no meu

entender, desconstituir o parecer técnico que concluiu pela não

exposição do autor a agentes químicos.

Além disso, a testemunha foi categórica ao afirmar "que quando

está em processo produtivo a nevoa não atinge o operador"

(18min26seg, grifei), acrescentando "que não acontecia de sujar o

uniforme com a nevoa" (19min23seg). A testemunha da ré apontou

ainda para a utilização de uma luva que cobria até o antebraço

(21min).

Sobre as atividades exercidas pelo autor, os depoimentos da

testemunha não se sobrepõem à descrição feita pelo próprio

reclamante ao perito.

Isso tudo não bastasse, conforme descrição e análises feitas

quando da inspeção in loco (fls. 461-466), inclusive mediante a

juntada de imagens, o perito é claro ao afirmar que o autor não

estava exposto aos fluidos/óleos das máquinas, tampouco à névoa,

na forma em que concluíra o magistrado a quo, como se depreende

dos esclarecimentos periciais in verbis:

(...) Durante a inspeção in loco foi observado que as peças

"brutas", antes de serem usinadas, independentemente do

equipamento a qual fossem destinadas, não possuíam película

fluído de corte, como ilustrado na imagem abaixo.
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(...)

O mesmo trabalhador foi questionado sobre a fiscalização de

uso de EPI, afirmando que ocorre de forma ostensiva,

divergindo do relato do obreiro quando relatou ausência de

fiscalização.

(...)

Observando a ficha de registro de EPI e considerando somente o

creme dermal bem como as luvas específicas para proteção

contra agentes químicos, há registro de recebimento daquele

(luvas químicas) sob C.A. 37973, em sete oportunidades no

período imprescrito, com prazo médio de entrega a cada 175 dias,

havendo um período sem registro totalizando 473 dias após a

entrega do dia 26/07/2018, apesar do obreiro não relatar faltas. Já

as luvas nitrílicas, sob C.A. 17129 (majoritário), 12371, 41040 e

42986 foram entregues com tempo médio de reposição a cada

3,8 dia, já ponderando a quantidade recebida em cada evento,

concluindo regularidade, todos C.A. válidos no momento em que

foram entregues. Destaca-se que o cálculo aplicado na tabela

abaixo refere-se aos dias em relação à última substituição para

cada tipo de EPI, comparando luvas com luvas, assim como os

outros listados. Há evidências do recebimento de macacão para

proteção contra agentes químicos em 5 oportunidades, não

relatado uso pelo Reclamante.

(...)

Sendo o exposto, ainda que considerado o relato do Reclamante

afirmando que no primeiro cargo, de 10 dias que trabalhava,

somente aplicava o creme em 50% destes, empregando a luva

em 80% das vezes (contradizendo a regularidade de entrega

destas, apontada na tabela acima bem como a fiscalização

apontada pelo Sr. Guilherme) e quando não a usava era em função

da sensibilidade, conclui-se que poderia acontecer o contato

dérmico com o referido fluído de corte, mas de forma eventual,

exposição que não fazia parte de sua rotina diária, o que

descaracteriza a nocividade. A mesma analogia é empregada na

segunda função, quando informou que na atividade de setup

havia contato dermal em função de algumas vezes necessitar

adentar no equipamento (corroborado pela Reclamada), 1 vez a

cada 5 dias, não fazendo parte da rotina, caracterizado como

evento fortuito e não nocivo, mesmo que sem o emprego do

macacão.

Outrossim, durante o processo de aplicação e ar comprimido para

remover o excesso de fluído de corte, eventualmente poderiam

ocorrer alguns respingos e ainda que parte dos antebraços não

estivesse protegidos pelas luvas ou creme dermal, além da

frequência e tempo de exposição, é fundamental ponderar a

intensidade do contato, que neste caso em tela é mínima,

poucos respingos (quando ocorriam), também descaracterizada a

nocividade.

Considerando o exame das condições de trabalho, a intensidade, o

tempo de exposição e a frequência do agente, o relato das partes e

informações dos autos, pelo que preconiza a NR-15, Anexo XIII, da

Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho, as atividades exercidas

pelo Reclamante não são insalubres. (destaquei)

Com efeito, o laudo pericial considera até mesmo os relatos do

autor, sem respaldo probatório nos autos, a meu ver, acerca da

frequência do uso dos EPIs, afirmando que ainda assim e mesmo

que "eventualmente poderiam ocorrer alguns respingos e ainda que

parte dos antebraços não estivesse protegidos pelas luvas ou

creme dermal", a exposição do autor era "de forma eventual,

exposição que não fazia parte de sua rotina diária, o que

descaracteriza a nocividade", bem como que "não fazendo parte da

rotina, caracterizado como evento fortuito e não nocivo, mesmo que

sem o emprego do macacão", salientando, por fim, que "além da

frequência e tempo de exposição, é fundamental ponderar a

intensidade do contato, que neste caso em tela é mínima, poucos

respingos (quando ocorriam), também descaracterizada a

nocividade" (fls. 461-466, grifei).

Nesse contexto, divirjo da análise a que chegou o magistrado que

presidiu a instrução, porquanto não há nos autos prova robusta que

permita desconsiderar a análise e conclusão técnica a que chegou o

perito no sentido de que as atividades exercidas pelo autor não são

insalubres quanto a exposição a agentes químicos mencionados em

sentença e já corretamente analisados no laudo (Anexos XI, XII e

XIII, NR-15, Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho), impondo-

se a reforma da sentença para afastar a condenação nela imposta à

ré ao pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo.

Por outro lado, quanto ao agente físico ruído, entendo não proceder

a pretensão recursal de que seja desconsiderada a conclusão

pericial, porquanto esta também não é infirmada pelos elementos de

prova coligidos aos autos.

Embora não pareça "coerente" para a ré ou ainda, no seu ver, "fuja

da razoabilidade" a conclusão a que chegou o perito, tais alegações

em nada permitem desconsiderar a pormenorizada análise técnica

do expert quanto à matéria.

Também não está em discussão nos presentes autos os demais

funcionários da ré, de maneira que as alegações recursais

genéricas como de que "não parece coerente avaliar que, apenas

em virtude da ausência de anotações na Ficha do obreiro, que

podem não ter ocorrido por inúmeros fatores, este fosse o único

funcionário completamente desprovido de equipamentos de

proteção" não permitem, frisa-se, desconsiderar a conclusão do

perito. Aliás, a reclamada admite em seu apelo quanto a este ponto
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a "ausência de anotações das Fichas de EPI" (fl. 593), embora tente

conferir interpretação de que se trataria de mero equívoco sem

importância.

Outrossim, também entendo não proceder a tese recursal de que

não existiria um prazo de duração pré-determinado da vida útil de

um EPI, uma vez que a própria fabricante (3M) divulga "a vida útil

máxima" que do protetor auricular fornecido pela ré ao autora era de

apenas "6 meses" (fl. 453). Além disso, a fabricante alerta que tais

protetores "deverão ser antecipadamente substituídos por sofrerem

influência do ambiente e da atividade de trabalho, mesmo que não

tenham atingido sua vida útil máxima" (fl. 453, grifei).

Assim, constatando o expert que o autor estava, no exercício de

suas funções para ré, exposto ao agente físico ruído acima dos

limites de tolerância (exposições a pressão sonora 88,4 dB(A) do

início do período imprescrito até 14/08/2018, 88,7 dB(A) de

15/08/2018 a 14/08/2019, de 89,8 dB(A) de 15/08/2019 ao final do

contrato de trabalho, fl. 451), era ônus da empregadora comprovar,

de forma robusta, que o trabalhador estava devidamente protegido

por meio da utilização de EPI válido e eficaz ao ponto de neutralizar

o agente insalubre, encargo do qual, no entanto, a reclamada não

se desincumbiu a contento.

Pelo contrário, em análise à prova documental produzida pela

própria ré, como, por exemplo, as fichas de entrega de EPI, o perito

pôde constatar que houve lapsos na entrega de EPI, tendo havido

reposição de tais protetores auriculares em prazo superior ao

estabelecido pela fabricante como vida útil máxima do EPI,

concluindo o perito que em 5 momentos, durante o período

imprescrito, o autor esteve exposto à insalubridade, por agente

físico ruído, sem a devida proteção, conforme in verbis:

(...) Pela ficha de entrega de EPI, considerando a vida útil máxima

de 6 meses para o tipo plug, confirma-se que há lapsos no registro

de entrega com prazo de reposição superior aos estabelecido pelo

quadro acima, considerando o prazo prescricional, inciso XXIX da

Constituição Federal em 5 momentos, 14/02/2018, 11/11/2019,

02/06/2020, 19/07/2021 e 22/03/2022, estando com a vida útil

expirada em 53, 56, 24, 44 e 66 dias respectivamente além dos 180

dias. Todavia, o Reclamante não tem controle exato da vida útil

destes equipamentos, concluindo-se que o agente físico apresentou

nocividade à saúde deste no período "descoberto", tolerando o

intervalo de até 10 dias além da vida útil máxima no entendendo

deste Perito, pois o poder de atenuação do equipamento já está

degradado, deixando-o exposto ao agente físico em questão por

aproximados 243 dias, se somarmos os 5 períodos destacados no

quadro abaixo.

Desta forma, consonante o relato das partes, observações in loco, a

ficha de entrega de EPI, a utilização e substituição destes e a

atenuação do ruído apresentada, pelo que preconiza a NR-15,

Anexo I, da Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho, as

atividades exercidas pelo Reclamante são insalubres em grau

médio de 23/12/2017 a 13/02/2018, 16/06/2019 a 10/11/2019,

09/05/2020 a 01/06/2020, 05/06/2021 a 18/07/2021 e de 15/01/2022

a 21/03/2022. (fls. 453-454).

Com efeito, as alegações recursais da reclamada não permitem

desconsiderar a conclusão técnica, já tendo o perito considerado

que a vida útil de um EPI pode variar de acordo com as condições

do ambiente de trabalho, manuseio, dentre outras questões que são

informadas inclusive pelo fabricante na embalagem, bem como nas

orientações do boletim técnico (fl. 453), não se prestando a citação,

genérica, da súmula 80 do TST, a modificar tal conclusão.

Incólumes, pois, os dispositivos, princípios, invocados.

Assim, conquanto a teor do que dispõe o art. 479 do CPC, não

esteja o Julgador adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu

convencimento com outros elementos nos autos, não havendo

nestes provas com força suficiente a infirmar a conclusão técnica,

impõe-se acolher integralmente o laudo no sentido de que as

atividades exercidas pelo autor no período imprescrito da

contratualidade caracterizam-se como nocivas à saúde quanto ao

risco físico ruído (Portaria 3.214/78, NR-15, Anexo I), classificando-

se como insalubres em grau médio apenas nos seguintes períodos

"de 23/12/2017 a 13/02/2018, 16/06/2019 a 10/11/2019, 09/05/2020

a 01/06/2020, 05/06/2021 a 18/07/2021 e de 15/01/2022 a

21/03/2022", classificando-se como salubres nos demais períodos

contratuais.

Por todo o exposto, dou parcial provimento ao recurso para afastar

a condenação ao pagamento do adicional de insalubridade em grau

máximo, mantendo, porém, a condenação quanto ao pagamento do

adicional de insalubridade em grau médio, conforme demais

parâmetros da condenação (base de cálculo salário mínimo,

reflexos deferidos, dentre outros), não impugnados devidamente

pela recorrente.

Dou provimento parcial nestes termos, portanto.

2 - HONORÁRIOS PERICIAIS E SUCUMBENCIAIS

Com fundamento na reforma da sentença no tópico anterior para

julgar improcedente o pedido relacionado ao adicional de

insalubridade, requer seja excluída a condenação da recorrente ao

pagamento dos honorários periciais fixados. Pede, ainda, também

com fundamento na reforma quanto ao adicional de insalubridade, a

condenação do recorrido em "honorários sucumbenciais".

Vejamos.

Mantida a sucumbência da reclamada na pretensão objeto da

perícia, não há falar em reforma da sentença para afastar sua

condenação ao pagamento dos honorários periciais arbitrados, os
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quais permanecem sob sua responsabilidade, a teor do disposto no

art. 790-B da CLT.

Por fim, tendo em vista que a reclamada restou sucumbente na

única pretensão pecuniária formulada na exordial relativa ao

pagamento do adicional de insalubridade, apenas logrando êxito em

reduzir o percentual de máximo para médio, ou seja, não tendo

havido pretensão pecuniária postulada na inicial julgada totalmente

improcedente, não procede a pretensão recursal de que seja o

recorrido condenado ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais, tendo em vista o disposto no art. 791-A, caput e

parágrafos, da CLT bem como do entendimento pacificado no

âmbito deste Regional por meio da Tese Jurídica nº 05 em IRDR

(proveniente do IRDR 0000112-13.2020.5.12.0000 - tema 8), de

observância obrigatória (art. 927, III, do CPC).

Logo, nada prover no tópico.

PREQUESTIONAMENTO

Ao final de seu recurso, a reclamada formula a seguinte pretensão:

"Prequestionam-se as matérias suscitadas para os efeitos de

reserva processual, visando seu conhecimento pelas instâncias

superiores oportunamente, tendo em vista as divergências

jurisprudenciais que sobre elas recaem, inclusive quanto aos

entendimentos consagrados pelo C. TST".

Todavia, é uníssono o entendimento jurisprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco fazer

referência expressa a todos os dispositivos, princípios, invocados,

para que se considere prequestionada a matéria, bastando, frisa-se,

que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca as razões do seu

convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da SDI I, ambas do

TST).

Destarte, nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim

como diante da fundamentação adotada na presente decisão,

considero prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam

teses, argumentos e/ou dispositivos levantados nas razões de

recurso.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Por fim, e a fim de evitar a utilização de medidas processuais

desnecessárias e que poderão ensejar a aplicação das penalidades

cabíveis, declaro, desde já, nos termos da Súmula n.º 297 e da OJ

nº 118 da SBDI-1, ambas do TST, prequestionada toda a matéria

ventilada, inclusive teses, argumentos, dispositivos invocados,

ficando rejeitadas as teses que não se coadunem com a conclusão

adotada na presente decisão, por não infirmarem, no meu entender,

a fundamentação exposta.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para afastar a condenação ao

pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo,

mantendo, porém, a condenação quanto ao pagamento do adicional

de insalubridade em grau médio, conforme demais parâmetros da
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condenação fixados. Custas de R$ 400,00, pela ré, calculadas

sobre o novo valor provisório arbitrado à condenação de R$

20.000,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001484-33.2022.5.12.0030
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE EDERSON LUIS ALOROALDO
SCHMIDT

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECORRIDO NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON LUIS ALOROALDO SCHMIDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001484-33.2022.5.12.0030 (ROT)

RECORRENTE: EDERSON LUIS ALOROALDO SCHMIDT

RECORRIDO: NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE.

LAUDO PERICIAL. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE

VERACIDADE. ACOLHIMENTO. Embora o julgador não esteja

adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu convencimento em

sentido diverso da conclusão nele apresentada, inexistindo prova

hábil a desconstituir o parecer técnico produzido, o qual goza de

presunção juris tantum de veracidade, prevalece a conclusão

apresentada acerca da inexistência de condições insalubres e de

condições periculosas no ambiente de trabalho do empregado,

cabendo, portanto, acolhê-lo integralmente.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo recorrente EDERSON LUIS ALOROALDO SCHMIDT e

recorrida NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA.

A sentença de fls. 399-405 julgou improcedentes os pedidos

formulados na inicial.

Por meio do Recurso Ordinário de fls. 408-435, o reclamante argui

nulidade processual por cerceamento de defesa. No mérito, pede a

retificação da sentença nos seguintes pontos: aplicação da Lei no

tempo; adicional de periculosidade; adicional de insalubridade;

expedição de novo PPP; limites dos valores da condenação; e

honorários advocatícios.

A reclamada apresenta contrarrazões às fls. 438-444.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso do reclamante e das contrarrazões da

rec lamada,  por  sat is fe i tos os pressupostos legais  de

admiss ib i l idade.

1.  PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL POR

CERCEAMENTO DE DEFESA

Argui a parte autora preliminar de nulidade processual por

cerceamento de defesa, sustentando, em síntese, que o

indeferimento dos quesitos complementares formulados ao perito e

da prova testemunhal causaram prejuízos processuais.

Sem razão.

À luz dos arts. 765 da CLT e 370, parágrafo único do CPC, o juiz

terá ampla liberdade na condução do processo, podendo indeferir

as diligências inúteis ou meramente protelatórias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3668
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Quanto aos quesitos complementares apresentados nas fls. 243-

244, assim como o Juízo de or igem, entendo que os

questionamentos do reclamante já estavam suficientemente

esclarecidos no laudo pericial, que retratou com minudência e

precisão o quadro fático identificado, de acordo com as próprias

alegações das partes quando da inspeção pericial e do

conhecimento técnico pertinente.

Quanto ao indeferimento da prova em audiência, o reclamante

apresentou o seguinte requerimento: "A parte autora pretende a

oitiva de uma testemunha. Sr. Fernando, com o intuito de

"demonstrar o contato dermal com óleos e graxas, sendo que tais

contatos não eram eventuais e sim rotineiros". Eis que o Juízo

indeferiu o requerimento com base no seguinte argumento: "O Juízo

indefere, uma vez que o laudo pericial baseou-se nas informações

prestadas pelas partes no ato da perícia, inclusive aquelas trazidas

pela parte autora".

Na fl. 198 do laudo pericial, constou que o reclamante "informou que

fazia uso de graxa "esporadicamente" quando tinha algum barulho".

Tendo a conclusão do laudo pericial se baseado, dentre outros

elementos, nas alegações do próprio reclamante, prestadas no

momento da inspeção, entendo que está correto o indeferimento de

produção de prova em sentido oposto àquilo que havia sido dito

pela parte.

Quanto ao óleo, o perito, ao analisar a sua composição, registrou

que o mesmo não é mineral, não havendo enquadramento como

atividade insalubre. Logo, desnecessária a oitiva de testemunha

para comprovar a frequência de sua exposição.

Ante o exposto, não vislumbro a ocorrência de prejuízo processual

ao reclamante.

Rejeito a preliminar.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. RETIFICAÇÃO DE PPP

O Magistrado de primeiro grau julgou improcedente o pedido de

condenação da ré ao pagamento de adicionais de insalubridade e

periculosidade, acolhendo as conclusões do laudo pericial.

Inconformado, o autor recorre.

Quanto ao adicional de periculosidade, alega que, durante todo o

período contratual, ingressava em área de armazenamento de

inflamáveis; que esteve exposto a risco de forma intermitente; que

os limites previstos na NR 16 são para transporte, e não para

armazenamento.

No que tange ao adicional de insalubridade, aduz, em síntese, que

esteve exposto a ruído acima do limite de tolerância, sem utilização

de EPIs suficientes; que não é possível afirmar que o autor recebeu

todos os equipamentos constantes das fichas de EPIs anexadas

pela ré; que os protetores auriculares possuem vida útil de seis

meses, não tendo a ré observado esse período para substituição;

que trabalhava em sobrejornada; que a ré não atendeu aos

princípios da prevenção e da precaução; que esteve exposto a

produtos químicos ("Quakercool" e "Epóxi") sem uso de luvas

suficientes, creme protetor e manguito; que havia dificuldade para o

uso do EPI, que não propiciava mobilidade; que a análise da

exposição ao agente insalubre se dá de forma qualitativa e não

quantitativa.

Vejamos.

Nos termos do art. 195 da CLT, "a caracterização e a classificação

da insalubridade e da periculosidade, segundo as normas do

Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de

Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrados no

Ministério do Trabalho".

No caso em análise, realizada perícia para aferição da insalubridade

e da periculosidade, o perito apresentou a seguinte conclusão:

Face às considerações feitas no presente Laudo Pericial de

Insalubridade e Periculosidade, considerando o ambiente de

trabalho onde laborava o Autor, considerando a Inspeção Técnica

realizada, considerando a Fundamentação Legal, meu Parecer é

que:

Insalubridade:

Ruído - Anexo 1 - NR 15:

Segundo item 9.1.1 do Laudo Pericial - Perante os dados avaliados,

foi identificado a presença do agente Ruído, que esteve Acima do

Limite de Tolerância de 85dB(A), perante Laudo da empresa e

diligência, sendo comprovado o uso e fornecimento de protetores

auditivos e Treinamento sobre EPI's, sendo caracterizada atividade

de risco grau médio, Atenuada pelo uso de EPI.

Produtos Químicos - Anexo 13 - NR 15:

Segundo item 9.2.3 do Laudo Pericial - Perante os dados avaliados,

fo i  i den t i f i cado  o  uso  de  f lu ído  de  us inagem,  para

lubrificação/resfriamento nas máquinas onde o Autor fazia a

intervenções de melhorias e conserto, com contato dermal ao

produto fluído de corte solúvel: QUAKERCOOL 1020 BF (Fluido

sintético, solúvel em água, para usinagem de metais), onde na

Fispq, identifica como mistura sem a presença de óleo mineral, não

havendo Enquadramento Técnico, sendo Caracterizada atividade

Salubre.

Obs: Não foi relatado pelo Autor nenhum problema de saúde, pelo

contato dermal ao fluído de corte solúvel, o que seria Pertinente a

Perícia Médica.

Periculosidade: Segundo item 9.4 do Laudo, Não foram

identificados agentes de Riscos com Enquadramento Técnico na
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NR 16.

Quanto ao adicional de periculosidade, o perito, que esteve

pessoalmente nas instalações da ré, fez a seguinte constatação:

Não foi identificado na diligência, atividade do Autor com

inflamáveis, ou área de armazenamento de inflamáveis líquidos/gás

liquefeito.

Foi identificado que o Autor transportava as tintas epóxi até o setor,

usando um carrinho com um total de 8 à 9 latas inflamáveis de 3,6L

(28,8L -32,4L), e de 5-10L de Thinner, também um líquido

inflamável, o que caracterizam volume inferior a 200L, não havendo

caracterização de Risco para Armazenamento de Líquido Inflamável

segundo este Anexo da NR 16.

Logo, o perito registrou que não havia atividade/ingresso do autor

em área de armazenamento, mas mero transporte de tintas, através

de um carrinho, em quantidade bastante inferior a 200 litros,

parâmetro referendado pela NR 16 do MTE. Assim, não há falar em

periculosidade, não tendo a autora comprovado realidade distinta da

registrada.

Quanto ao adicional de insalubridade referente ao agente ruído, o

perito verificou os equipamentos de proteção individual fornecidos,

consoante a ficha de fls. 130-131, identificou as condições de

trabalho do autor e, em conformidade com o seu conhecimento

técnico acerca de eficácia e vida útil, no caso concreto, concluiu

pela suficiência e adequação dos equipamentos fornecidos, de

modo que as atividades do autor foram consideradas como

salubres.

Apesar da ausência de assinatura do autor nos controles de entrega

de EPIS, observo que o mesmo não negou o efetivo recebimento

dos equipamentos registrados, limitando-se a fazer alegação

genérica. Ademais, durante a inspeção pericial, o autor disse que

sempre usou protetor auditivo (fl. 203).

À luz das Normas Regulamentadoras do MTE, o perito também

registrou que a reclamada comprovou ter havido treinamento do

autor (histórico sistema id. 718f799).

Quanto aos produtos químicos, o "Quakercool" não possui

enquadramento nas normas do Ministério do Trabalho e Emprego,

já que não possui óleo mineral em sua composição.

Quanto ao uso da tinta "Epóxi" e do solvente "Thinner", não

obstante a presença de hidrocarbonetos aromáticos, entendo que o

perito está correto ao caracterizar o contato como eventual, já que o

próprio autor informou que o tempo médio estimado para o serviço

de pintura era de 30 a 60 minutos, por semana, não fazendo jus a

adicional de insalubridade, até mesmo porque a ré fornecia luva

impermeável, adequada ao agente.

Nenhum dos argumentos utilizados pelo autor em sua peça recursal

são capazes de infirmar a prova técnica, a qual, diga-se de

passagem, foi elaborada por profissional técnico capacitado, que

bem apreciou o ambiente de trabalho e as condições a que o

demandante era submetido no exercício de suas atividades, à luz

da legislação que rege a matéria.

O laudo pericial não vincula o Juízo, que poderá formar seu

convencimento a partir de outros elementos de prova constantes

dos autos, quando mais convincentes, conforme dispõe o art. 479

do CPC, o que, no entanto, não se verifica na hipótese dos autos.

Assim, em consonância com o Juízo de origem, não extraio do

conjunto probatório constante destes autos elementos suficientes

para comprovar o fato constitutivo do direito postulado, cujo ônus

seria do obreiro (art. 818 da CLT).

Por tais razões, nego provimento ao recurso.

Tal qual a sorte do pedido principal, também não há falar em

retificação de PPP.

Nego provimento.

Considerando que todos os pedidos foram julgados improcedentes,

não tendo havido condenação em favor do autor, fica prejudicada a

discussão sobre os limites dos valores da condenação.

2.HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

O Juízo de origem condenou o autor a pagar honorários de

sucumbência em favor dos procuradores da ré, arbitrados em 10%

sobre o valor da causa, "devendo ser observado, diante da

concessão da assistência judiciária gratuita, o teor do art. 791- A, §

4o da CLT, cabendo ao interessado requerer o que entender de

direito, caso preenchidos os requisitos do dispositivo".

Em suas razões recursais, o autor apresenta o seguinte pedido de

reforma: "Pelo exposto, em suma, deve ser reformada a Sentença

no aspecto, isentando a Recorrente do pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais, eis que beneficiário da Justiça Gratuita

conforme sentença, e, de forma sucessiva, requer a suspensão da

exigibilidade desta, e sucessivamente ainda, requer minoração do

valor dos honorários sucumbenciais, posto que referida condenação

importa em retirar os valores atinentes a moradia, saúde,

alimentação e bens da vida que proporcionem condições mínimas

de uma vida digna ao trabalhador!"

Vejamos.

Como a presente ação foi ajuizada em 29-11-2022, submete-se às

regras da novel legislação no concernente à disciplina da verba

honorária de advogado, a teor do art. 791-A, e seus parágrafos, da

CLT, com a seguinte redação:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3670
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

da causa.

§ 1º. Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º. Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3º. Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará

honorários de sucumbência recíproca, vedada a compensação

entre os honorários.

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

De acordo com o disposto no parágrafo quarto da regra acima

transcrita, ficou estabelecida condição suspensiva em favor do

litigante beneficiário da gratuidade da justiça no concernente às

obrigações decorrentes de sua sucumbência, ao que fica abrangida

a verba honorária devida ao advogado fixada na sentença.

Em julgamento ocorrido na sessão do dia 20 de outubro de 2021, o

STF julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na ADI

n. 5.766/DF, para declarar a inconstitucionalidade parcial dos arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT, conforme a seguinte

certidão do julgado:

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).

Em relação aos honorários advocatícios de sucumbência, e

observados os pedidos formulados na referida ação, extrai-se que

foi reconhecida a inconstitucionalidade parcial do § 4º do art. 791-A

da CLT, incluído pela Lei n. 13.467/17, especificamente no que toca

à expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa".

Nesse sentido, a parte beneficiária da gratuidade da justiça deve ser

condenada ao pagamento de honorários, mas a sua obrigação deve

ficar sob condição suspensiva de exigibilidade, pelo prazo de 2

anos, caso não demonstrada a alteração de sua condição

econômica nesse período, independentemente da existência de

créditos no processo.

Considerando que o autor permanece sucumbente em relação a

todos os pedidos formulados na petição inicial, deve ser mantida a

sua condenação ao pagamento de honorários aos procuradores da

ré.

Quanto ao percentual arbitrado (10%), o mesmo encontra-se dentro

dos limites da Lei (§2º do art. 791-A da CLT) e guarda relação com

a complexidade da demanda.

Lado outro, deve ser observada a condição suspensiva de

exigibilidade, conforme acima retratado.

Assim sendo, dou provimento parcial ao recurso para determinar

que os honorários advocatícios devidos pela parte autora fiquem

sob condição suspensiva de exigibilidade, pelo prazo de dois anos,

nos termos do §4º do art. 791-A da CLT e decisão do STF da ADI

5766, findo o qual a obrigação será extinta.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. Por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade

processual por cerceamento de defesa. No mérito, sem divergência,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar que os

honorários advocatícios devidos pela parte autora fiquem sob

condição suspensiva de exigibilidade, pelo prazo de dois anos, nos

termos do §4º do art. 791-A da CLT e decisão do STF da ADI 5766,

findo o qual a obrigação será extinta. Custas (R$ 1.760,00), pelo

autor, dispensadas (beneficiário da gratuidade da justiça). Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001484-33.2022.5.12.0030
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE EDERSON LUIS ALOROALDO
SCHMIDT

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECORRIDO NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001484-33.2022.5.12.0030 (ROT)

RECORRENTE: EDERSON LUIS ALOROALDO SCHMIDT

RECORRIDO: NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE.

LAUDO PERICIAL. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE

VERACIDADE. ACOLHIMENTO. Embora o julgador não esteja

adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu convencimento em

sentido diverso da conclusão nele apresentada, inexistindo prova

hábil a desconstituir o parecer técnico produzido, o qual goza de

presunção juris tantum de veracidade, prevalece a conclusão

apresentada acerca da inexistência de condições insalubres e de

condições periculosas no ambiente de trabalho do empregado,

cabendo, portanto, acolhê-lo integralmente.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo recorrente EDERSON LUIS ALOROALDO SCHMIDT e
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recorrida NIDEC GLOBAL APPLIANCE BRASIL LTDA.

A sentença de fls. 399-405 julgou improcedentes os pedidos

formulados na inicial.

Por meio do Recurso Ordinário de fls. 408-435, o reclamante argui

nulidade processual por cerceamento de defesa. No mérito, pede a

retificação da sentença nos seguintes pontos: aplicação da Lei no

tempo; adicional de periculosidade; adicional de insalubridade;

expedição de novo PPP; limites dos valores da condenação; e

honorários advocatícios.

A reclamada apresenta contrarrazões às fls. 438-444.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso do reclamante e das contrarrazões da

rec lamada,  por  sat is fe i tos os pressupostos legais  de

admiss ib i l idade.

1.  PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL POR

CERCEAMENTO DE DEFESA

Argui a parte autora preliminar de nulidade processual por

cerceamento de defesa, sustentando, em síntese, que o

indeferimento dos quesitos complementares formulados ao perito e

da prova testemunhal causaram prejuízos processuais.

Sem razão.

À luz dos arts. 765 da CLT e 370, parágrafo único do CPC, o juiz

terá ampla liberdade na condução do processo, podendo indeferir

as diligências inúteis ou meramente protelatórias.

Quanto aos quesitos complementares apresentados nas fls. 243-

244, assim como o Juízo de or igem, entendo que os

questionamentos do reclamante já estavam suficientemente

esclarecidos no laudo pericial, que retratou com minudência e

precisão o quadro fático identificado, de acordo com as próprias

alegações das partes quando da inspeção pericial e do

conhecimento técnico pertinente.

Quanto ao indeferimento da prova em audiência, o reclamante

apresentou o seguinte requerimento: "A parte autora pretende a

oitiva de uma testemunha. Sr. Fernando, com o intuito de

"demonstrar o contato dermal com óleos e graxas, sendo que tais

contatos não eram eventuais e sim rotineiros". Eis que o Juízo

indeferiu o requerimento com base no seguinte argumento: "O Juízo

indefere, uma vez que o laudo pericial baseou-se nas informações

prestadas pelas partes no ato da perícia, inclusive aquelas trazidas

pela parte autora".

Na fl. 198 do laudo pericial, constou que o reclamante "informou que

fazia uso de graxa "esporadicamente" quando tinha algum barulho".

Tendo a conclusão do laudo pericial se baseado, dentre outros

elementos, nas alegações do próprio reclamante, prestadas no

momento da inspeção, entendo que está correto o indeferimento de

produção de prova em sentido oposto àquilo que havia sido dito

pela parte.

Quanto ao óleo, o perito, ao analisar a sua composição, registrou

que o mesmo não é mineral, não havendo enquadramento como

atividade insalubre. Logo, desnecessária a oitiva de testemunha

para comprovar a frequência de sua exposição.

Ante o exposto, não vislumbro a ocorrência de prejuízo processual

ao reclamante.

Rejeito a preliminar.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. RETIFICAÇÃO DE PPP

O Magistrado de primeiro grau julgou improcedente o pedido de

condenação da ré ao pagamento de adicionais de insalubridade e

periculosidade, acolhendo as conclusões do laudo pericial.

Inconformado, o autor recorre.

Quanto ao adicional de periculosidade, alega que, durante todo o

período contratual, ingressava em área de armazenamento de

inflamáveis; que esteve exposto a risco de forma intermitente; que

os limites previstos na NR 16 são para transporte, e não para

armazenamento.

No que tange ao adicional de insalubridade, aduz, em síntese, que

esteve exposto a ruído acima do limite de tolerância, sem utilização

de EPIs suficientes; que não é possível afirmar que o autor recebeu

todos os equipamentos constantes das fichas de EPIs anexadas

pela ré; que os protetores auriculares possuem vida útil de seis

meses, não tendo a ré observado esse período para substituição;

que trabalhava em sobrejornada; que a ré não atendeu aos

princípios da prevenção e da precaução; que esteve exposto a

produtos químicos ("Quakercool" e "Epóxi") sem uso de luvas

suficientes, creme protetor e manguito; que havia dificuldade para o

uso do EPI, que não propiciava mobilidade; que a análise da

exposição ao agente insalubre se dá de forma qualitativa e não

quantitativa.

Vejamos.

Nos termos do art. 195 da CLT, "a caracterização e a classificação

da insalubridade e da periculosidade, segundo as normas do

Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de

Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrados no

Ministério do Trabalho".

No caso em análise, realizada perícia para aferição da insalubridade

e da periculosidade, o perito apresentou a seguinte conclusão:

Face às considerações feitas no presente Laudo Pericial de

Insalubridade e Periculosidade, considerando o ambiente de
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trabalho onde laborava o Autor, considerando a Inspeção Técnica

realizada, considerando a Fundamentação Legal, meu Parecer é

que:

Insalubridade:

Ruído - Anexo 1 - NR 15:

Segundo item 9.1.1 do Laudo Pericial - Perante os dados avaliados,

foi identificado a presença do agente Ruído, que esteve Acima do

Limite de Tolerância de 85dB(A), perante Laudo da empresa e

diligência, sendo comprovado o uso e fornecimento de protetores

auditivos e Treinamento sobre EPI's, sendo caracterizada atividade

de risco grau médio, Atenuada pelo uso de EPI.

Produtos Químicos - Anexo 13 - NR 15:

Segundo item 9.2.3 do Laudo Pericial - Perante os dados avaliados,

fo i  i den t i f i cado  o  uso  de  f lu ído  de  us inagem,  para

lubrificação/resfriamento nas máquinas onde o Autor fazia a

intervenções de melhorias e conserto, com contato dermal ao

produto fluído de corte solúvel: QUAKERCOOL 1020 BF (Fluido

sintético, solúvel em água, para usinagem de metais), onde na

Fispq, identifica como mistura sem a presença de óleo mineral, não

havendo Enquadramento Técnico, sendo Caracterizada atividade

Salubre.

Obs: Não foi relatado pelo Autor nenhum problema de saúde, pelo

contato dermal ao fluído de corte solúvel, o que seria Pertinente a

Perícia Médica.

Periculosidade: Segundo item 9.4 do Laudo, Não foram

identificados agentes de Riscos com Enquadramento Técnico na

NR 16.

Quanto ao adicional de periculosidade, o perito, que esteve

pessoalmente nas instalações da ré, fez a seguinte constatação:

Não foi identificado na diligência, atividade do Autor com

inflamáveis, ou área de armazenamento de inflamáveis líquidos/gás

liquefeito.

Foi identificado que o Autor transportava as tintas epóxi até o setor,

usando um carrinho com um total de 8 à 9 latas inflamáveis de 3,6L

(28,8L -32,4L), e de 5-10L de Thinner, também um líquido

inflamável, o que caracterizam volume inferior a 200L, não havendo

caracterização de Risco para Armazenamento de Líquido Inflamável

segundo este Anexo da NR 16.

Logo, o perito registrou que não havia atividade/ingresso do autor

em área de armazenamento, mas mero transporte de tintas, através

de um carrinho, em quantidade bastante inferior a 200 litros,

parâmetro referendado pela NR 16 do MTE. Assim, não há falar em

periculosidade, não tendo a autora comprovado realidade distinta da

registrada.

Quanto ao adicional de insalubridade referente ao agente ruído, o

perito verificou os equipamentos de proteção individual fornecidos,

consoante a ficha de fls. 130-131, identificou as condições de

trabalho do autor e, em conformidade com o seu conhecimento

técnico acerca de eficácia e vida útil, no caso concreto, concluiu

pela suficiência e adequação dos equipamentos fornecidos, de

modo que as atividades do autor foram consideradas como

salubres.

Apesar da ausência de assinatura do autor nos controles de entrega

de EPIS, observo que o mesmo não negou o efetivo recebimento

dos equipamentos registrados, limitando-se a fazer alegação

genérica. Ademais, durante a inspeção pericial, o autor disse que

sempre usou protetor auditivo (fl. 203).

À luz das Normas Regulamentadoras do MTE, o perito também

registrou que a reclamada comprovou ter havido treinamento do

autor (histórico sistema id. 718f799).

Quanto aos produtos químicos, o "Quakercool" não possui

enquadramento nas normas do Ministério do Trabalho e Emprego,

já que não possui óleo mineral em sua composição.

Quanto ao uso da tinta "Epóxi" e do solvente "Thinner", não

obstante a presença de hidrocarbonetos aromáticos, entendo que o

perito está correto ao caracterizar o contato como eventual, já que o

próprio autor informou que o tempo médio estimado para o serviço

de pintura era de 30 a 60 minutos, por semana, não fazendo jus a

adicional de insalubridade, até mesmo porque a ré fornecia luva

impermeável, adequada ao agente.

Nenhum dos argumentos utilizados pelo autor em sua peça recursal

são capazes de infirmar a prova técnica, a qual, diga-se de

passagem, foi elaborada por profissional técnico capacitado, que

bem apreciou o ambiente de trabalho e as condições a que o

demandante era submetido no exercício de suas atividades, à luz

da legislação que rege a matéria.

O laudo pericial não vincula o Juízo, que poderá formar seu

convencimento a partir de outros elementos de prova constantes

dos autos, quando mais convincentes, conforme dispõe o art. 479

do CPC, o que, no entanto, não se verifica na hipótese dos autos.

Assim, em consonância com o Juízo de origem, não extraio do

conjunto probatório constante destes autos elementos suficientes

para comprovar o fato constitutivo do direito postulado, cujo ônus

seria do obreiro (art. 818 da CLT).

Por tais razões, nego provimento ao recurso.

Tal qual a sorte do pedido principal, também não há falar em

retificação de PPP.

Nego provimento.

Considerando que todos os pedidos foram julgados improcedentes,

não tendo havido condenação em favor do autor, fica prejudicada a

discussão sobre os limites dos valores da condenação.

2.HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
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O Juízo de origem condenou o autor a pagar honorários de

sucumbência em favor dos procuradores da ré, arbitrados em 10%

sobre o valor da causa, "devendo ser observado, diante da

concessão da assistência judiciária gratuita, o teor do art. 791- A, §

4o da CLT, cabendo ao interessado requerer o que entender de

direito, caso preenchidos os requisitos do dispositivo".

Em suas razões recursais, o autor apresenta o seguinte pedido de

reforma: "Pelo exposto, em suma, deve ser reformada a Sentença

no aspecto, isentando a Recorrente do pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais, eis que beneficiário da Justiça Gratuita

conforme sentença, e, de forma sucessiva, requer a suspensão da

exigibilidade desta, e sucessivamente ainda, requer minoração do

valor dos honorários sucumbenciais, posto que referida condenação

importa em retirar os valores atinentes a moradia, saúde,

alimentação e bens da vida que proporcionem condições mínimas

de uma vida digna ao trabalhador!"

Vejamos.

Como a presente ação foi ajuizada em 29-11-2022, submete-se às

regras da novel legislação no concernente à disciplina da verba

honorária de advogado, a teor do art. 791-A, e seus parágrafos, da

CLT, com a seguinte redação:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1º. Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º. Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3º. Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará

honorários de sucumbência recíproca, vedada a compensação

entre os honorários.

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

De acordo com o disposto no parágrafo quarto da regra acima

transcrita, ficou estabelecida condição suspensiva em favor do

litigante beneficiário da gratuidade da justiça no concernente às

obrigações decorrentes de sua sucumbência, ao que fica abrangida

a verba honorária devida ao advogado fixada na sentença.

Em julgamento ocorrido na sessão do dia 20 de outubro de 2021, o

STF julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na ADI

n. 5.766/DF, para declarar a inconstitucionalidade parcial dos arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT, conforme a seguinte

certidão do julgado:

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).

Em relação aos honorários advocatícios de sucumbência, e

observados os pedidos formulados na referida ação, extrai-se que

foi reconhecida a inconstitucionalidade parcial do § 4º do art. 791-A

da CLT, incluído pela Lei n. 13.467/17, especificamente no que toca

à expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa".

Nesse sentido, a parte beneficiária da gratuidade da justiça deve ser

condenada ao pagamento de honorários, mas a sua obrigação deve

ficar sob condição suspensiva de exigibilidade, pelo prazo de 2

anos, caso não demonstrada a alteração de sua condição

econômica nesse período, independentemente da existência de

créditos no processo.

Considerando que o autor permanece sucumbente em relação a

todos os pedidos formulados na petição inicial, deve ser mantida a

sua condenação ao pagamento de honorários aos procuradores da

ré.

Quanto ao percentual arbitrado (10%), o mesmo encontra-se dentro

dos limites da Lei (§2º do art. 791-A da CLT) e guarda relação com

a complexidade da demanda.

Lado outro, deve ser observada a condição suspensiva de

exigibilidade, conforme acima retratado.

Assim sendo, dou provimento parcial ao recurso para determinar

que os honorários advocatícios devidos pela parte autora fiquem
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sob condição suspensiva de exigibilidade, pelo prazo de dois anos,

nos termos do §4º do art. 791-A da CLT e decisão do STF da ADI

5766, findo o qual a obrigação será extinta.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem

como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. Por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade

processual por cerceamento de defesa. No mérito, sem divergência,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar que os

honorários advocatícios devidos pela parte autora fiquem sob

condição suspensiva de exigibilidade, pelo prazo de dois anos, nos

termos do §4º do art. 791-A da CLT e decisão do STF da ADI 5766,

findo o qual a obrigação será extinta. Custas (R$ 1.760,00), pelo

autor, dispensadas (beneficiário da gratuidade da justiça). Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0006479-07.2014.5.12.0051
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE ALISANDRA COUTO FOGACA

ADVOGADO ELAINE CRISTINE REINERT(OAB:
26902/SC)

AGRAVADO ADILSON DE LIMA ALVES

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISANDRA COUTO FOGACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0006479-07.2014.5.12.0051 (AP)

AGRAVANTE: ADILSON DE LIMA ALVES

AGRAVADO: VANDERLEI DE LIMA ALVES

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PEDIDO DE REAVALIAÇÃO DO BEM

PENHORADO. ERRO NA AVALIAÇÃO. Alegando a parte a

existência de erro na avaliação do bem penhorado, incumbe a ela

comprová-lo. No presente caso, diante dos elementos dos autos, a

agravante não apresentou prova capaz de afastar a presunção de

veracidade do valor indicado no auto de avaliação, decorrente da fé

pública inerente aos atos realizados pelos oficiais de justiça.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO 0006479-07.2014.5.12.0051, provenientes da 4ªVara do

Trabalho de Blumenau, SC, sendo agravante ADILSON DE LIMA

ALVESeagravado VANDERLEI DE LIMA ALVES.

A esposa do executado apresenta agravo de petição, como terceira

interessada, na correta avaliação do imóvel penhorado.

Contrarrazões.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Nos termos do art. 884 da CLT, a interposição de qualquer recurso

na fase de execução depende da garantia da execução ou da

penhora de bens suficientes à quitação do débito trabalhista. No

caso, a última atualização do débito, encontra-se no idaaf06ab,

totalizando R$ 792.487,15.

Para adimplir o débito, houve a penhora de 50 por cento do

imóvelmatriculado sob n. 43.454 do Ofício de Registro de Imóveis

da Comarca de Balneário Piçarras, pertencente ao executado

Vanderlei de Lima Alves, sito à Rua dos Pinus, 636, Itacolumi -

Balneário Piçarras - SC - CEP: 88380-000, quota-parte esta

avaliada em R$ 500.000,00. Logo, apesar do total do imóvel de

forma indivisível seja capaz de quitar o débito, a penhora que

viabilizará o pagamento é de apenas cinquenta por cento, razão

pela qual o débito atualizado é maior do que o possível valor a ser

utilizado para pagar o débito por meio da penhora.

E mesmo tomando por base o valor de avaliação do laudo de fls.

569 (R$ 600.00,00), uma parte débito continuará ainda em aberto, o

que traduz um interesse jurídico e econômico da recorrente em ver

a avaliação ser modificada, pois o patrimônio a menor pode

repercutir inclusive na forma como o executado cumpre as

obrigações do casamento (interesse jurídico em manter o status de

vida, garantido pelo direito de família).

Posto este contexto, entendo que não tem aplicação no caso a

regra do artigo 884 da CLT

Sendo assim, entendo, primeiramente, que não há bens suficientes

para a quitação da execução em sua totalidade, não estando o juízo

garantido nos termos do artigo 884 da CLT. Trata-se não de uma

taxa mas de um pressuposto do recurso imposto pela legislação,

inclusive a terceiro interessado que interpõe recurso visando

beneficiar não a si próprio mas também ao executado cônjuge.

Tal cenário não se altera,e, por corolário, em razão de não estar o

juízo garantido, dado que a garantia do juízo somente é exigida

quando se discute a condenação ou os critério de liquidação

(discute-se pecúnia propriamente dita), ao passo que é

desnecessária a garantia caso a discussão seja sobre a

constrição propriamente dita, sob pena de negativa de

prestação jurisdicional.

Por fim, as preliminares de não conhecimento, levantadas nas

contrarrazões, não merecem prosperar. Há interesse recursal

da agravante, uma vez que o imóvel é indivisível, se vendido

por valor menor haverá prejuízo na esfera jurídico-patrimonial

da família, inclusive a esposa.

Enfatizo ainda o trecho que legitima a parte ora recorrente, fls. 540-

555:

[...]

Ao cumprir o mandado, o oficial de justiça deverá: 1. avaliar a

totalidade do imóvel, ainda que penhorada apenas uma parte dele,

por se tratar de bem indivisível; 2. intimar o executado, Vanderlei de

Lima Alves, a cônjuge meeira, Alisandra Couto Fogaça, e seus

filhos, William Fogaça Alves e Danielle Fogaça Alves, dapenhora

do imóvel ,  advert indo-os de que, t ratando-se bem em

copropriedade, a expropriação do bem ocorrerá em sua

integralidade, garantindo-se integralmente a quota-parte dos

coproprietários (CPC/15, art. 843)

Face ao exposto, conheço do agravo de petição.

MÉRITO
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Recurso deALISSANDRA COUTO FOGAÇA - Terceira

interessada

JUSTIÇA GRATUITA

Uma vez que a justiça gratuita tem requisitos e critério particulares,

que se aplicam inclusive ao terceiro interessado, que se sujeita

as regras celetistas, não ao Código de Processo Civil. Uma

dessas particularidades é o fato de que não basta a mera

declaração de pobreza apresentada as fls. 584.

Assevera a CLT:

"Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.§ 3o É

facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais

do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de

ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº

13.467, de 2017)§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido

à parte que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)"

A conjugação dos parágrafos terceiro e quarto impõe concluir que é

necessário demonstrar a renda atual, e essa renda deve ser inferior

a 40% do do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, o que deixou de ser feito no ato da

interposição do recurso.

Em face do exposto, indefiro a justiça gratuita

2. VALOR DA AVALIAÇÃO

Pede seja feita nova avaliação do imóvel avaliado, ao argumento

de que o valor de R$ 500.000,00 não está correto. Subsidiariamente

pelo seja acolhido o laudo particular de id 0b1441c.

Pois bem.

Ao analisar o laudo de id0b1441c, que aponta como valor correto

R$ 600.000,00, entendo que ele não é capaz de desconstituir o

laudo feito pelo avaliador judicial, uma vez que não veio

acompanhado de fotos, dados e comparações com outros imóveis,

a fim de que o juízo pudesse, objetivamente, fazer as comparações

e verificar o suposto erro do avaliador judicial.

As fls. 569 tem somente a opinião do signatário, sem uma robusta

coletânea de imagens de imóveis semelhantes da região, razão

pela qual este relator entende inviável afastar o laudo judicial.

Não foi apresentada no referido parecer técnico a suposta pesquisa

de imóveis comparados, escolhidos para composição da amostra do

método comparativo de dados de mercado, tampouco foram

explicitadas as respectivas fontes, a fim de viabilizar, através do

tratamento técnico dos atributos dos elementos comparáveis,

constituintes das amostras, a análise do efetivo valor de mercado do

bem avaliado, inclusive sob os aspectos qualitativos e quantitativos,

a fim de confrontá-lo com o valor declinado pelo Oficial de Justiça

Avaliador (vide itens 7.3.1, 7.4.1 e 7.4.2, da NBR 14653-1:2001 e

itens 8.2.1.3 e 8.2.1.4 da NBR 14653-2:2011).

Não bastasse, não desincumbiu a contento a parte embargante do

ônus processual de demonstrar eventual descompasso entre o Auto

de Avaliação guerreado e os requisitos previstos no art. 872, do

CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho, frisando que

a avaliação efetuada pelo Oficial de Justiça não contraria a

legislação processual, tampouco revela a existência de preço vil.

Também não vislumbro, in casu, a existência de qualquer das

hipóteses previstas no art. 873 do CPC, que autorizam a realização

de nova avaliação, uma vez que, além de não haver fundada dúvida

sobre o valor atribuído ao bem, não restou demonstrada a

ocorrência de erros na avaliação ou dolo do avaliador. Aliás, não há

sequer alegação nesse sentido nas razões dos embargos.

Com efeito, no mais, a parte recorrente não demonstrou que o

precedente invocado tinha semelhança fática com este caso, como

era sua obrigação processual.

Nada a modificar.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

não conhecimento em contrarrazões, e CONHECER DO AGRAVO

DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0006479-07.2014.5.12.0051
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE ALISANDRA COUTO FOGACA

ADVOGADO ELAINE CRISTINE REINERT(OAB:
26902/SC)

AGRAVADO ADILSON DE LIMA ALVES

ADVOGADO RAFAEL PHILLIPE DE
OLIVEIRA(OAB: 32775/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DE LIMA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0006479-07.2014.5.12.0051 (AP)

AGRAVANTE: ADILSON DE LIMA ALVES

AGRAVADO: VANDERLEI DE LIMA ALVES

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. PEDIDO DE REAVALIAÇÃO DO BEM

PENHORADO. ERRO NA AVALIAÇÃO. Alegando a parte a

existência de erro na avaliação do bem penhorado, incumbe a ela

comprová-lo. No presente caso, diante dos elementos dos autos, a

agravante não apresentou prova capaz de afastar a presunção de

veracidade do valor indicado no auto de avaliação, decorrente da fé

pública inerente aos atos realizados pelos oficiais de justiça.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO 0006479-07.2014.5.12.0051, provenientes da 4ªVara do

Trabalho de Blumenau, SC, sendo agravante ADILSON DE LIMA

ALVESeagravado VANDERLEI DE LIMA ALVES.

A esposa do executado apresenta agravo de petição, como terceira

interessada, na correta avaliação do imóvel penhorado.

Contrarrazões.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Nos termos do art. 884 da CLT, a interposição de qualquer recurso

na fase de execução depende da garantia da execução ou da

penhora de bens suficientes à quitação do débito trabalhista. No

caso, a última atualização do débito, encontra-se no idaaf06ab,

totalizando R$ 792.487,15.

Para adimplir o débito, houve a penhora de 50 por cento do

imóvelmatriculado sob n. 43.454 do Ofício de Registro de Imóveis

da Comarca de Balneário Piçarras, pertencente ao executado

Vanderlei de Lima Alves, sito à Rua dos Pinus, 636, Itacolumi -

Balneário Piçarras - SC - CEP: 88380-000, quota-parte esta

avaliada em R$ 500.000,00. Logo, apesar do total do imóvel de

forma indivisível seja capaz de quitar o débito, a penhora que

viabilizará o pagamento é de apenas cinquenta por cento, razão

pela qual o débito atualizado é maior do que o possível valor a ser

utilizado para pagar o débito por meio da penhora.

E mesmo tomando por base o valor de avaliação do laudo de fls.
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569 (R$ 600.00,00), uma parte débito continuará ainda em aberto, o

que traduz um interesse jurídico e econômico da recorrente em ver

a avaliação ser modificada, pois o patrimônio a menor pode

repercutir inclusive na forma como o executado cumpre as

obrigações do casamento (interesse jurídico em manter o status de

vida, garantido pelo direito de família).

Posto este contexto, entendo que não tem aplicação no caso a

regra do artigo 884 da CLT

Sendo assim, entendo, primeiramente, que não há bens suficientes

para a quitação da execução em sua totalidade, não estando o juízo

garantido nos termos do artigo 884 da CLT. Trata-se não de uma

taxa mas de um pressuposto do recurso imposto pela legislação,

inclusive a terceiro interessado que interpõe recurso visando

beneficiar não a si próprio mas também ao executado cônjuge.

Tal cenário não se altera,e, por corolário, em razão de não estar o

juízo garantido, dado que a garantia do juízo somente é exigida

quando se discute a condenação ou os critério de liquidação

(discute-se pecúnia propriamente dita), ao passo que é

desnecessária a garantia caso a discussão seja sobre a

constrição propriamente dita, sob pena de negativa de

prestação jurisdicional.

Por fim, as preliminares de não conhecimento, levantadas nas

contrarrazões, não merecem prosperar. Há interesse recursal

da agravante, uma vez que o imóvel é indivisível, se vendido

por valor menor haverá prejuízo na esfera jurídico-patrimonial

da família, inclusive a esposa.

Enfatizo ainda o trecho que legitima a parte ora recorrente, fls. 540-

555:

[...]

Ao cumprir o mandado, o oficial de justiça deverá: 1. avaliar a

totalidade do imóvel, ainda que penhorada apenas uma parte dele,

por se tratar de bem indivisível; 2. intimar o executado, Vanderlei de

Lima Alves, a cônjuge meeira, Alisandra Couto Fogaça, e seus

filhos, William Fogaça Alves e Danielle Fogaça Alves, dapenhora

do imóvel ,  advert indo-os de que, t ratando-se bem em

copropriedade, a expropriação do bem ocorrerá em sua

integralidade, garantindo-se integralmente a quota-parte dos

coproprietários (CPC/15, art. 843)

Face ao exposto, conheço do agravo de petição.

MÉRITO

Recurso deALISSANDRA COUTO FOGAÇA - Terceira

interessada

JUSTIÇA GRATUITA

Uma vez que a justiça gratuita tem requisitos e critério particulares,

que se aplicam inclusive ao terceiro interessado, que se sujeita

as regras celetistas, não ao Código de Processo Civil. Uma

dessas particularidades é o fato de que não basta a mera

declaração de pobreza apresentada as fls. 584.

Assevera a CLT:

"Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.§ 3o É

facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais

do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de

ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº

13.467, de 2017)§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido

à parte que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)"

A conjugação dos parágrafos terceiro e quarto impõe concluir que é

necessário demonstrar a renda atual, e essa renda deve ser inferior

a 40% do do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, o que deixou de ser feito no ato da

interposição do recurso.

Em face do exposto, indefiro a justiça gratuita

2. VALOR DA AVALIAÇÃO

Pede seja feita nova avaliação do imóvel avaliado, ao argumento

de que o valor de R$ 500.000,00 não está correto. Subsidiariamente

pelo seja acolhido o laudo particular de id 0b1441c.

Pois bem.

Ao analisar o laudo de id0b1441c, que aponta como valor correto

R$ 600.000,00, entendo que ele não é capaz de desconstituir o

laudo feito pelo avaliador judicial, uma vez que não veio

acompanhado de fotos, dados e comparações com outros imóveis,

a fim de que o juízo pudesse, objetivamente, fazer as comparações

e verificar o suposto erro do avaliador judicial.

As fls. 569 tem somente a opinião do signatário, sem uma robusta

coletânea de imagens de imóveis semelhantes da região, razão

pela qual este relator entende inviável afastar o laudo judicial.

Não foi apresentada no referido parecer técnico a suposta pesquisa
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de imóveis comparados, escolhidos para composição da amostra do

método comparativo de dados de mercado, tampouco foram

explicitadas as respectivas fontes, a fim de viabilizar, através do

tratamento técnico dos atributos dos elementos comparáveis,

constituintes das amostras, a análise do efetivo valor de mercado do

bem avaliado, inclusive sob os aspectos qualitativos e quantitativos,

a fim de confrontá-lo com o valor declinado pelo Oficial de Justiça

Avaliador (vide itens 7.3.1, 7.4.1 e 7.4.2, da NBR 14653-1:2001 e

itens 8.2.1.3 e 8.2.1.4 da NBR 14653-2:2011).

Não bastasse, não desincumbiu a contento a parte embargante do

ônus processual de demonstrar eventual descompasso entre o Auto

de Avaliação guerreado e os requisitos previstos no art. 872, do

CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho, frisando que

a avaliação efetuada pelo Oficial de Justiça não contraria a

legislação processual, tampouco revela a existência de preço vil.

Também não vislumbro, in casu, a existência de qualquer das

hipóteses previstas no art. 873 do CPC, que autorizam a realização

de nova avaliação, uma vez que, além de não haver fundada dúvida

sobre o valor atribuído ao bem, não restou demonstrada a

ocorrência de erros na avaliação ou dolo do avaliador. Aliás, não há

sequer alegação nesse sentido nas razões dos embargos.

Com efeito, no mais, a parte recorrente não demonstrou que o

precedente invocado tinha semelhança fática com este caso, como

era sua obrigação processual.

Nada a modificar.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

não conhecimento em contrarrazões, e CONHECER DO AGRAVO

DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000296-75.2023.5.12.0060
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE FELIPE COSTA SOUZA

ADVOGADO EVANDRO HASCKEL
RODRIGUES(OAB: 37347/SC)

RECORRIDO LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE COSTA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000296-75.2023.5.12.0060 (RORSum)

RECORRENTE: FELIPE COSTA SOUZA

RECORRIDO: LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

REDATOR-DESIGNADO: WANDERLEY GODOY JUNIOR
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Ementa dispensada. Rito sumaríssimo. Art. 895, § 1º, IV, da

CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE  R ITO SUMARÍSS IMO N .  0000296 -

75.2023.5.12.0060, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Lages,

SC, em que é recorrente FELIPE COSTA SOUZA e recorrida

SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

Relatório dispensado, na forma do art. 852-I da CLT.

V O T O

CONHECIMENTO

Conheço do recurso, bem como das contrarrazões, por satisfeitos

os pressupostos legais de admissibilidade.

PRELIMINARES

1. NULIDADE DO JULGADO POR CERCEAMENTO DE DEFESA

Por ter acompanhado o voto do Desembargador-Relator nesse

ponto, adoto os fundamentos por ele apresentados, como parte

integrante da presente decisão:

"O autor insurge-se contra o afastamento e valoração do

depoimento da sua testemunha pela magistrada sentenciante,

sustentando que seu direito de defesa foi cerceado o que ocasionou

nulidade do julgado.

"Sem razão, contudo.

"A magistrada de origem colheu os depoimentos das testemunhas

trazidas pelas partes. A interpretação destes como forma de decidir

e, portanto, o afastamento de um depoimento e o acolhimento de

outro não se traduz como cerceamento de defesa, já que a prova foi

produzida e apenas interpretada de forma diversa da pretendida

pelo autor.

"Ademais, tal situação se confunde com o mérito e como tal será

analisada.

"Rejeito, pois".

2. CONFISSÃO

Por ter acompanhado o voto do Desembargador-Relator nesse

ponto, adoto os fundamentos por ele apresentados, como parte

integrante da presente decisão:

"O autor pugna pelo não conhecimento dos controles de jornada por

não constarem labor nos dias de folga. Pede, assim, que seja

aplicada a pena de confissão à ré.

"Mais uma vez, tal situação se confunde com o mérito e como tal

será analisada.

"Rejeito, pois."

3. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO

Por ter acompanhado o voto do Desembargador-Relator nesse

ponto, adoto os fundamentos por ele apresentados, como parte

integrante da presente decisão:

"Pede a ré, em sede de contrarrazões, com fulcro no art. 114 do

CPC e §5º do art. 611-A da CLT, que os sindicatos da categoria do

autor sejam chamados à lide na qualidade de litisconsorte passivo

necessário para ciência da presente demanda e, querendo,

apresentar manifestação.

"Sem razão.

"Como bem sentenciou a Juíza de origem:

A exigência de litisconsórcio passivo necessário das entidades

sindicais, na forma do §5º do art. 611-A da CLT, somente abrange

as ações coletivas e individuais em que o pedido da inaplicabilidade

de cláusula normativa seja principal.

Contudo, na presente demanda, o referido pleito foi formulado

incidentalmente, razão pela qual rejeito o pedido do reclamado.

"Rejeito, pois."

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. HORAS EXTRAS

Por ter acompanhado o voto do Desembargador-Relator nesse

ponto, adoto os fundamentos por ele apresentados, como parte

integrante da presente decisão:

"O autor pede a descaracterização do regime laborado de 12x36 em

razão da prestação habitual de horas extras e, como consequência,

a condenação da ré ao pagamento de horas extras.

"Sem razão.

"Os controles de ponto juntados aos autos (ID. 624856e) são

fidedignos, porquanto consignam horários varáveis de entrada e

saída. Cabia ao autor o ônus da prova quanto a invalidade destes, o

que não ocorreu.

"Ainda, observo que de acordo com o princípio da imediatidade, o

Magistrado que instruiu o feito possui a vantagem de sentir os

gestos, a fala e o comportamento das testemunhas no momento do

depoimento, e, a partir daí, aliado às suas experiências, formar seu

convencimento acerca das controvérsias existentes. Somente

verificado erro grosseiro na interpretação da prova oral ou nas

conclusões que dela se possam extrair, deve o juízo revisor alterar

o julgado, quanto aos substratos fáticos em que foi erigido.

"Embora o juízo a quo não tenha o monopólio da última palavra

sobre a prova oral, deve ser privilegiado o seu entendimento, salvo

se a análise crítica das provas indicar, de forma cristalina, outro

norte, o que não ocorre no caso em tela.

"Assim, coaduno-me com a avaliação do juízo de primeiro grau

sobre a prova oral, in verbis:
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Em seu depoimento pessoal, o autor confirmou a escala 12x36, das

19h às 7h, ressaltando que laborava uma a duas horas a mais, por

ser normal o atraso do vigilante que o rendia, o que ocorria cerca de

duas vezes por semana. Aduziu que nunca atrasou e jamais

usufruiu de intervalo intrajornada, além do que anotava a jornada

contratual apenas com pequenas variações, por determinação da

empresa. Ao ser questionado por este Juízo, informou não lembrar

do nome de empregados que chegavam atrasados, pois não tinha

muito contato com eles. Asseverou, ainda, que nunca reclamou com

os chefes dos atrasos alheios e de seu labor sem a devida

contraprestação.

A primeira testemunha ouvida no interesse do autor, Sr. Júnior Lima

Ribeiro, disse já ter acontecido de laborar após o turno do autor e

que às vezes chegava atrasado, cerca de uma a duas horas, por

trabalhar em outro local. Após ser interpelado por este Juízo,

indicou que sempre anotava 12h de trabalho, mas que eram

variados os seus atrasos, podendo ocorrer a semana toda, uma vez

na semana ou sequer atrasar durante a semana, sendo que jamais

sofreu sanções disciplinares em razão disso. Informou laborar no

mesmo ponto do autor, mas em turno diferente, das 7h às 19h.

Já a segunda testemunha ouvida no interesse do autor, Sr. Sidnei

de Souza Rosa, aduziu laborar no mesmo turno do autor (das 19h

às 7h), não tendo trabalhado no mesmo horário do que ele. Afirmou

que por vezes quem trabalhava de noite tinha que esperar a

cobertura do pessoal da manhã que atrasava, de forma que

estendia sua jornada além das 12h contratuais, o que ocorria de

forma não frequente, de uma a duas vezes por semana. Ao ser

questionado por este Juízo, primeiramente mencionou não se

recordar de nome de quem o rendia no serviço, depois lembrou-se

de Gabriel. Acrescentou ter laborado para a realização do ENEM

nas agências de correios em quatro noites, além da sua jornada

habitualmente prestada. Quando interpelado se o autor também

assim procedeu, titubeou em um primeiro momento e, após,

apontou que também aconteceu com ele, pois laboravam para a

mesma empresa.

Pois bem.

Analisando separadamente os depoimentos prestados, verifico que

há inconsistências relevantes, uma vez que a primeira testemunha

alegou atrasar com frequência e por um período relevante de uma a

duas horas, sem que isso reverberasse em qualquer tipo de punição

por parte do empregador, tampouco problemas nas escalas dos

demais funcionários dos turnos subsequentes; ora, não é crível que

ele laborasse menos do que os demais durante toda a

contratualidade (07/20 a 08/21) em tais condições sem que

houvesse reclamação de seus pares ou de seus superiores.

Já no tocante à segunda testemunha, Sr. Sidnei, causa estranheza

o conhecimento de eventual extensão da jornada do autor, mesmo

este não laborando nos mesmos dias do que ele. Ademais, após

apresentar claros sinais de nervosismo, informou que o trabalho no

ENEM também deveria ter ocorrido com o autor pelo simples fato de

laborarem para o mesmo empregador, o que demonstra a falta de

conhecimento apurado sobre os fatos. Inclusive, cabe destacar que

também não soube, em um primeiro momento, indicar o nome de

funcionários que atrasavam na troca do seu turno. Por fim, declarou

serem esporádicos os atrasados, de uma a duas vezes na semana,

o que, na realidade, caracteriza ao menos metade dos dias

trabalhados semanalmente em regime 12x36.

Coadunando tais depoimentos com o do autor, a ausência de

verossimilhança se acentua, porquanto este sequer soube nominar

empregados que chegavam atrasados, em razão de suposta falta

de contato com eles, o que vai de encontro ao alegado

conhecimento manifestado pelas testemunhas sobre a jornada de

trabalho do autor.

Depreende-se, portanto, que a rotina de trabalho indicada nos

depoimentos prestados não é crível, já que, ou haveria reflexos em

todos os turnos em razão de supostos frequentes atrasos, ou os

funcionários do turno da manhã trabalhariam substancialmente

menos do que os do turno noturno, sem quaisquer consequências

por parte de seus colegas ou supervisores.

Entendo que as testemunhas manifestaram a intenção de confirmar

os termos da inicial, de modo que não há como se conferir a

isenção de ânimo e, por consequência, autenticidade aos

depoimentos prestados pelas testemunhas. Desta feita afasto

integralmente os depoimentos de ambas as testemunhas.

Diante da ausência de produção de outras provas para subsidiar as

alegações da inicial, concluo que não ficou comprovada a invalidade

da jornada indicada nos cartões-ponto, motivo pelo qual os reputo

válidos integralmente.

Portanto, não há que falar em não conhecimento dos controles de

jornada juntados ou mesmo aplicar a pena de confissão à ré.

"E os cartões-ponto não demonstram a realização de horas extras,

tampouco de forma habitual, pelo que não há que falar em

descaracterização do regime 12x36.

"Assim, nego provimento ao recurso neste aspecto."

2. ADICIONAL NOTURNO

O voto vencido do Desembargador-Relator tem a seguinte redação,

no aspecto ora analisado:

"O autor pleiteia a reforma do julgado para acrescer à condenação o

adicional noturno também sobre a prorrogação do horário noturno,

em conformidade com a Súmula nº 60, II, do TST.

"A condenação ao pagamento do adicional noturno diz respeito a

prorrogação da jornada noturna e o pagamento do adicional por
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elastecimento de tais horas, em conformidade com o determinado

no § 5º do art. 73 da CLT.

"O entendimento pacificado no item II da Súmula nº 60 do TST é o

seguinte:

ADICIONAL NOTURNO. INTEGRAÇÃO NO SALÁRIO E

PRORROGAÇÃO EM HORÁRIO DIURNO (incorporada a

Orientação Jurisprudencial nº 6 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20,

22 e 25.04.2005

I - [...]

II - Cumprida integralmente a jornada no período noturno e

prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às horas

prorrogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da CLT. (ex-OJ nº 6 da SBDI-

1 - inserida em 25.11.1996).

"Portanto, faz jus o autor ao pagamento do adicional noturno,

também em relação às horas prorrogadas do regime 12x36.

"Dou provimento, pois."

Contudo, prevaleceu o entendimento constante do voto por mim

proferido, cujos fundamentos estão expostos adiante.

A sentença revisanda tem a seguinte redação:

d) adicional noturno - Em observância ao art. 73 da CLT e seus

parágrafos, bem como da Súmula 60 do C.TST, deve-se observar a

hora ficta noturna para a contagem das horas efetivamente

realizadas, inclusive quanto às horas prorrogadas. Contudo, após a

vigência da Lei nº 13.467/2017 (11.11.2017), as prorrogações de

trabalho noturno (das 5h às 7h) se consideram compensadas,

deforma que não devem ser computadas no cálculo das horas

extras.Consta nas fichas financeiras o pagamento de adicional

noturno(rubrica 060), hora noturna reduzida (rubrica 324) bem como

de reflexos de adicional noturno em DSR (rubrica 339) em férias

(rubrica 182) e 13º salário (rubrica 232)Assim, caberia ao autor o

apontamento de diferenças em seu favor, ao menos por

amostragem, sob pena de indeferimento do pedido.Diante da

ausência de indicação específica de diferenças de adicional noturno

a seu favor, julgo improcedente o pedido.

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, na

forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

O autor não apresenta fundamentos recursais suficientes para

infirmar os motivos e as conclusões expostas na sentença. Não há

provas da extensão dos efeitos do vazamento de informações e

tampouco que possa ter gerado dano ao autor, notadamente no

âmbito da esfera íntima ou moral.

Nego provimento.

3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Por ter acompanhado o voto do Desembargador-Relator nesse

ponto, adoto os fundamentos por ele apresentados, como parte

integrante da presente decisão:

"Recorre o autor da sentença que o condenou ao pagamento de

honorários sucumbenciais, alegando que, na condição de

beneficiário de justiça gratuita, não deve arcar com o pagamento

dessa parcela.

"Passo ao exame.

"A presente ação foi ajuizada em 05-04-2023, logo, aplica-se, no

caso, o novo regramento quanto aos honorários advocatícios

trazidos pela Lei nº 13.467/2017 (reforma trabalhista), que

incorporou à CLT o art. 791-A, caput:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (Destaquei)

"Ainda, verifico que diante da nova regulamentação, mesmo que a

parte seja beneficiária de justiça gratuita, deverá arcar com o

pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, nos termos

do § 4 do citado dispositivo legal:

§ 4º. Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário. (Destaquei)

"Ressalto, todavia, que não obstante este dispositivo tenha sido

objeto de ação direta de inconstitucionalidade, ADI 5766, no

entendimento deste relator a declaração de inconstitucionalidade

pelo Supremo Tribunal Federal alcança apenas a parte impugnada

pela Procuradoria-Geral da República na petição inicial da citada

ação: "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa".

"Assim, nos termos dessa decisão, que possui efeito vinculante, a

concessão da gratuidade da justiça não exime o beneficiário do

encargo, assegurando-lhe apenas a suspensão de sua

exigibilidade, independentemente da obtenção, ou não, de créditos

em juízo, pelo período de até dois anos do trânsito em julgado da

decisão que reconheceu a obrigação, salvo se o credor comprovar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

ensejou o deferimento da gratuidade da justiça.

"Ante o exposto, nego provimento ao recurso do autor".

ADVERTÊNCIA AOS LITIGANTES
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Adverte-se às partes que eventual inconformismo quanto à análise

de fatos e provas e a pretensão de ver reformado o julgado deverá

ser apresentado em recurso apropriado, sendo que a oposição de

embargos declaratórios que não preencham os requisitos do art.

897-A da CLT c. c. o art. 1.022 do CPC ensejará a aplicação de

multa, nos termos dos arts. 80, 81 e 1.026, § 2º, do CPC.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. Por igual votação, rejeitar as

preliminares arguidas. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho José Ernesto Manzi, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

G e h l e n .  R e d i g i r á  o  a c ó r d ã o  o  D e s e m b a r g a d o r  d o

TrabalhoWanderley Godoy Junior,  Redator Designado.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

Redator-designado

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000296-75.2023.5.12.0060
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

RECORRENTE FELIPE COSTA SOUZA

ADVOGADO EVANDRO HASCKEL
RODRIGUES(OAB: 37347/SC)

RECORRIDO LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000296-75.2023.5.12.0060 (RORSum)

RECORRENTE: FELIPE COSTA SOUZA

RECORRIDO: LINCE - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

REDATOR-DESIGNADO: WANDERLEY GODOY JUNIOR

Ementa dispensada. Rito sumaríssimo. Art. 895, § 1º, IV, da

CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO
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ORDINÁRIO DE  R ITO SUMARÍSS IMO N .  0000296 -

75.2023.5.12.0060, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Lages,

SC, em que é recorrente FELIPE COSTA SOUZA e recorrida

SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

Relatório dispensado, na forma do art. 852-I da CLT.

V O T O

CONHECIMENTO

Conheço do recurso, bem como das contrarrazões, por satisfeitos

os pressupostos legais de admissibilidade.

PRELIMINARES

1. NULIDADE DO JULGADO POR CERCEAMENTO DE DEFESA

Por ter acompanhado o voto do Desembargador-Relator nesse

ponto, adoto os fundamentos por ele apresentados, como parte

integrante da presente decisão:

"O autor insurge-se contra o afastamento e valoração do

depoimento da sua testemunha pela magistrada sentenciante,

sustentando que seu direito de defesa foi cerceado o que ocasionou

nulidade do julgado.

"Sem razão, contudo.

"A magistrada de origem colheu os depoimentos das testemunhas

trazidas pelas partes. A interpretação destes como forma de decidir

e, portanto, o afastamento de um depoimento e o acolhimento de

outro não se traduz como cerceamento de defesa, já que a prova foi

produzida e apenas interpretada de forma diversa da pretendida

pelo autor.

"Ademais, tal situação se confunde com o mérito e como tal será

analisada.

"Rejeito, pois".

2. CONFISSÃO

Por ter acompanhado o voto do Desembargador-Relator nesse

ponto, adoto os fundamentos por ele apresentados, como parte

integrante da presente decisão:

"O autor pugna pelo não conhecimento dos controles de jornada por

não constarem labor nos dias de folga. Pede, assim, que seja

aplicada a pena de confissão à ré.

"Mais uma vez, tal situação se confunde com o mérito e como tal

será analisada.

"Rejeito, pois."

3. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO

Por ter acompanhado o voto do Desembargador-Relator nesse

ponto, adoto os fundamentos por ele apresentados, como parte

integrante da presente decisão:

"Pede a ré, em sede de contrarrazões, com fulcro no art. 114 do

CPC e §5º do art. 611-A da CLT, que os sindicatos da categoria do

autor sejam chamados à lide na qualidade de litisconsorte passivo

necessário para ciência da presente demanda e, querendo,

apresentar manifestação.

"Sem razão.

"Como bem sentenciou a Juíza de origem:

A exigência de litisconsórcio passivo necessário das entidades

sindicais, na forma do §5º do art. 611-A da CLT, somente abrange

as ações coletivas e individuais em que o pedido da inaplicabilidade

de cláusula normativa seja principal.

Contudo, na presente demanda, o referido pleito foi formulado

incidentalmente, razão pela qual rejeito o pedido do reclamado.

"Rejeito, pois."

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. HORAS EXTRAS

Por ter acompanhado o voto do Desembargador-Relator nesse

ponto, adoto os fundamentos por ele apresentados, como parte

integrante da presente decisão:

"O autor pede a descaracterização do regime laborado de 12x36 em

razão da prestação habitual de horas extras e, como consequência,

a condenação da ré ao pagamento de horas extras.

"Sem razão.

"Os controles de ponto juntados aos autos (ID. 624856e) são

fidedignos, porquanto consignam horários varáveis de entrada e

saída. Cabia ao autor o ônus da prova quanto a invalidade destes, o

que não ocorreu.

"Ainda, observo que de acordo com o princípio da imediatidade, o

Magistrado que instruiu o feito possui a vantagem de sentir os

gestos, a fala e o comportamento das testemunhas no momento do

depoimento, e, a partir daí, aliado às suas experiências, formar seu

convencimento acerca das controvérsias existentes. Somente

verificado erro grosseiro na interpretação da prova oral ou nas

conclusões que dela se possam extrair, deve o juízo revisor alterar

o julgado, quanto aos substratos fáticos em que foi erigido.

"Embora o juízo a quo não tenha o monopólio da última palavra

sobre a prova oral, deve ser privilegiado o seu entendimento, salvo

se a análise crítica das provas indicar, de forma cristalina, outro

norte, o que não ocorre no caso em tela.

"Assim, coaduno-me com a avaliação do juízo de primeiro grau

sobre a prova oral, in verbis:

Em seu depoimento pessoal, o autor confirmou a escala 12x36, das

19h às 7h, ressaltando que laborava uma a duas horas a mais, por

ser normal o atraso do vigilante que o rendia, o que ocorria cerca de

duas vezes por semana. Aduziu que nunca atrasou e jamais

usufruiu de intervalo intrajornada, além do que anotava a jornada

contratual apenas com pequenas variações, por determinação da

empresa. Ao ser questionado por este Juízo, informou não lembrar

do nome de empregados que chegavam atrasados, pois não tinha
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muito contato com eles. Asseverou, ainda, que nunca reclamou com

os chefes dos atrasos alheios e de seu labor sem a devida

contraprestação.

A primeira testemunha ouvida no interesse do autor, Sr. Júnior Lima

Ribeiro, disse já ter acontecido de laborar após o turno do autor e

que às vezes chegava atrasado, cerca de uma a duas horas, por

trabalhar em outro local. Após ser interpelado por este Juízo,

indicou que sempre anotava 12h de trabalho, mas que eram

variados os seus atrasos, podendo ocorrer a semana toda, uma vez

na semana ou sequer atrasar durante a semana, sendo que jamais

sofreu sanções disciplinares em razão disso. Informou laborar no

mesmo ponto do autor, mas em turno diferente, das 7h às 19h.

Já a segunda testemunha ouvida no interesse do autor, Sr. Sidnei

de Souza Rosa, aduziu laborar no mesmo turno do autor (das 19h

às 7h), não tendo trabalhado no mesmo horário do que ele. Afirmou

que por vezes quem trabalhava de noite tinha que esperar a

cobertura do pessoal da manhã que atrasava, de forma que

estendia sua jornada além das 12h contratuais, o que ocorria de

forma não frequente, de uma a duas vezes por semana. Ao ser

questionado por este Juízo, primeiramente mencionou não se

recordar de nome de quem o rendia no serviço, depois lembrou-se

de Gabriel. Acrescentou ter laborado para a realização do ENEM

nas agências de correios em quatro noites, além da sua jornada

habitualmente prestada. Quando interpelado se o autor também

assim procedeu, titubeou em um primeiro momento e, após,

apontou que também aconteceu com ele, pois laboravam para a

mesma empresa.

Pois bem.

Analisando separadamente os depoimentos prestados, verifico que

há inconsistências relevantes, uma vez que a primeira testemunha

alegou atrasar com frequência e por um período relevante de uma a

duas horas, sem que isso reverberasse em qualquer tipo de punição

por parte do empregador, tampouco problemas nas escalas dos

demais funcionários dos turnos subsequentes; ora, não é crível que

ele laborasse menos do que os demais durante toda a

contratualidade (07/20 a 08/21) em tais condições sem que

houvesse reclamação de seus pares ou de seus superiores.

Já no tocante à segunda testemunha, Sr. Sidnei, causa estranheza

o conhecimento de eventual extensão da jornada do autor, mesmo

este não laborando nos mesmos dias do que ele. Ademais, após

apresentar claros sinais de nervosismo, informou que o trabalho no

ENEM também deveria ter ocorrido com o autor pelo simples fato de

laborarem para o mesmo empregador, o que demonstra a falta de

conhecimento apurado sobre os fatos. Inclusive, cabe destacar que

também não soube, em um primeiro momento, indicar o nome de

funcionários que atrasavam na troca do seu turno. Por fim, declarou

serem esporádicos os atrasados, de uma a duas vezes na semana,

o que, na realidade, caracteriza ao menos metade dos dias

trabalhados semanalmente em regime 12x36.

Coadunando tais depoimentos com o do autor, a ausência de

verossimilhança se acentua, porquanto este sequer soube nominar

empregados que chegavam atrasados, em razão de suposta falta

de contato com eles, o que vai de encontro ao alegado

conhecimento manifestado pelas testemunhas sobre a jornada de

trabalho do autor.

Depreende-se, portanto, que a rotina de trabalho indicada nos

depoimentos prestados não é crível, já que, ou haveria reflexos em

todos os turnos em razão de supostos frequentes atrasos, ou os

funcionários do turno da manhã trabalhariam substancialmente

menos do que os do turno noturno, sem quaisquer consequências

por parte de seus colegas ou supervisores.

Entendo que as testemunhas manifestaram a intenção de confirmar

os termos da inicial, de modo que não há como se conferir a

isenção de ânimo e, por consequência, autenticidade aos

depoimentos prestados pelas testemunhas. Desta feita afasto

integralmente os depoimentos de ambas as testemunhas.

Diante da ausência de produção de outras provas para subsidiar as

alegações da inicial, concluo que não ficou comprovada a invalidade

da jornada indicada nos cartões-ponto, motivo pelo qual os reputo

válidos integralmente.

Portanto, não há que falar em não conhecimento dos controles de

jornada juntados ou mesmo aplicar a pena de confissão à ré.

"E os cartões-ponto não demonstram a realização de horas extras,

tampouco de forma habitual, pelo que não há que falar em

descaracterização do regime 12x36.

"Assim, nego provimento ao recurso neste aspecto."

2. ADICIONAL NOTURNO

O voto vencido do Desembargador-Relator tem a seguinte redação,

no aspecto ora analisado:

"O autor pleiteia a reforma do julgado para acrescer à condenação o

adicional noturno também sobre a prorrogação do horário noturno,

em conformidade com a Súmula nº 60, II, do TST.

"A condenação ao pagamento do adicional noturno diz respeito a

prorrogação da jornada noturna e o pagamento do adicional por

elastecimento de tais horas, em conformidade com o determinado

no § 5º do art. 73 da CLT.

"O entendimento pacificado no item II da Súmula nº 60 do TST é o

seguinte:

ADICIONAL NOTURNO. INTEGRAÇÃO NO SALÁRIO E

PRORROGAÇÃO EM HORÁRIO DIURNO (incorporada a

Orientação Jurisprudencial nº 6 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20,

22 e 25.04.2005

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3687
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

I - [...]

II - Cumprida integralmente a jornada no período noturno e

prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às horas

prorrogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da CLT. (ex-OJ nº 6 da SBDI-

1 - inserida em 25.11.1996).

"Portanto, faz jus o autor ao pagamento do adicional noturno,

também em relação às horas prorrogadas do regime 12x36.

"Dou provimento, pois."

Contudo, prevaleceu o entendimento constante do voto por mim

proferido, cujos fundamentos estão expostos adiante.

A sentença revisanda tem a seguinte redação:

d) adicional noturno - Em observância ao art. 73 da CLT e seus

parágrafos, bem como da Súmula 60 do C.TST, deve-se observar a

hora ficta noturna para a contagem das horas efetivamente

realizadas, inclusive quanto às horas prorrogadas. Contudo, após a

vigência da Lei nº 13.467/2017 (11.11.2017), as prorrogações de

trabalho noturno (das 5h às 7h) se consideram compensadas,

deforma que não devem ser computadas no cálculo das horas

extras.Consta nas fichas financeiras o pagamento de adicional

noturno(rubrica 060), hora noturna reduzida (rubrica 324) bem como

de reflexos de adicional noturno em DSR (rubrica 339) em férias

(rubrica 182) e 13º salário (rubrica 232)Assim, caberia ao autor o

apontamento de diferenças em seu favor, ao menos por

amostragem, sob pena de indeferimento do pedido.Diante da

ausência de indicação específica de diferenças de adicional noturno

a seu favor, julgo improcedente o pedido.

Mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, na

forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

O autor não apresenta fundamentos recursais suficientes para

infirmar os motivos e as conclusões expostas na sentença. Não há

provas da extensão dos efeitos do vazamento de informações e

tampouco que possa ter gerado dano ao autor, notadamente no

âmbito da esfera íntima ou moral.

Nego provimento.

3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Por ter acompanhado o voto do Desembargador-Relator nesse

ponto, adoto os fundamentos por ele apresentados, como parte

integrante da presente decisão:

"Recorre o autor da sentença que o condenou ao pagamento de

honorários sucumbenciais, alegando que, na condição de

beneficiário de justiça gratuita, não deve arcar com o pagamento

dessa parcela.

"Passo ao exame.

"A presente ação foi ajuizada em 05-04-2023, logo, aplica-se, no

caso, o novo regramento quanto aos honorários advocatícios

trazidos pela Lei nº 13.467/2017 (reforma trabalhista), que

incorporou à CLT o art. 791-A, caput:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (Destaquei)

"Ainda, verifico que diante da nova regulamentação, mesmo que a

parte seja beneficiária de justiça gratuita, deverá arcar com o

pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, nos termos

do § 4 do citado dispositivo legal:

§ 4º. Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário. (Destaquei)

"Ressalto, todavia, que não obstante este dispositivo tenha sido

objeto de ação direta de inconstitucionalidade, ADI 5766, no

entendimento deste relator a declaração de inconstitucionalidade

pelo Supremo Tribunal Federal alcança apenas a parte impugnada

pela Procuradoria-Geral da República na petição inicial da citada

ação: "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa".

"Assim, nos termos dessa decisão, que possui efeito vinculante, a

concessão da gratuidade da justiça não exime o beneficiário do

encargo, assegurando-lhe apenas a suspensão de sua

exigibilidade, independentemente da obtenção, ou não, de créditos

em juízo, pelo período de até dois anos do trânsito em julgado da

decisão que reconheceu a obrigação, salvo se o credor comprovar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

ensejou o deferimento da gratuidade da justiça.

"Ante o exposto, nego provimento ao recurso do autor".

ADVERTÊNCIA AOS LITIGANTES

Adverte-se às partes que eventual inconformismo quanto à análise

de fatos e provas e a pretensão de ver reformado o julgado deverá

ser apresentado em recurso apropriado, sendo que a oposição de

embargos declaratórios que não preencham os requisitos do art.

897-A da CLT c. c. o art. 1.022 do CPC ensejará a aplicação de

multa, nos termos dos arts. 80, 81 e 1.026, § 2º, do CPC.
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ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. Por igual votação, rejeitar as

preliminares arguidas. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho José Ernesto Manzi, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

G e h l e n .  R e d i g i r á  o  a c ó r d ã o  o  D e s e m b a r g a d o r  d o

TrabalhoWanderley Godoy Junior,  Redator Designado.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

Redator-designado

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Notificação

Processo Nº AP-0000606-61.2019.5.12.0015
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO COLOMBO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GLAUCIA GRACIELE BREMM

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

ADVOGADO ALEX FATURI DELEVATTI(OAB:
19535/SC)

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE VANESSA DAL MAS

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

ADVOGADO DIANE DE MARCH(OAB: 42315/SC)

AGRAVANTE RODRIGO COVALSKI

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

AGRAVANTE JESSICA TAIS WINTER

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GIOVANI GASPARETTO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ANTONIO DA FONSECA

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE LEANDRO PANDOLFO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ABEL TESSER

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE NOILI TERESINHA TURRA PELOSO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

AGRAVANTE DANIANE JOHANN

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE JULIANE DE CESARE PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROGERIO PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)
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ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE JULIANA MARIA DRASZEWSKI

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVADO ASSOCIACAO ESTADUAL DOS
PEQUENOS AGRICULTORES
CATARINENSES

ADVOGADO IGOR PRADO KONESKI(OAB:
33157/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

AGRAVADO COOPERATIVA MISTA DE PROD.,
INDUS. E COMERC. DE
BIOCOMBUSTIVEIS E PRODUTOS
AGROPECUARIOS DO SUL DO
BRASIL

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO JULIANO RODRIGUES
FERRER(OAB: 39376/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000606-61.2019.5.12.0015 (AP)

AGRAVANTE: GLAUCIA GRACIELE BREMM , THIAGO

COLOMBO, CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS , JULIANA

MARIA DRASZEWSKI , JULIANE DE CESARE PROCHNOW ,

MARCOS ROGERIO PROCHNOW , NOILI TERESINHA TURRA

PELOSO, DANIANE JOHANN, LEANDRO PANDOLFO, ABEL

TESSER, ANTONIO DA FONSECA, JESSICA TAIS WINTER,

GIOVANI GASPARETTO , RODRIGO COVALSKI , VANESSA

DAL MAS , CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

AGRAVADO: COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL, ASSOCIACAO

ESTADUAL DOS PEQUENOS AGRICULTORES CATARINENSES

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EXECUÇÃO. COOPERATIVA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 49 DA LEI N. 5.764/1971

E ART. 50 DO CC. IMPOSSIBILIDADE. Não evidenciado,

cabalmente, o dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos

causados, ou o enquadramento em abuso da personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial, não há que se falar em desconsideração da

personalidade jurídica de sociedade cooperativa, nos termos do art.

49 da Lei n. 5.764/1971 e art. 50 do Código Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do

Oeste, SC, sendo agravantes MARCOS ROGÉRIO PROCHNOW,

JULIANE DE CESARE PROCHNOW, JULIANA MARIA

DRASZEWSKI E CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS e

agravadas COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL E OUTROS (1).

Da decisão de ID 415c6d3, em que foi indeferido o requerimento de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, interpõe

agravo de petição os exequentes.

Busca a reforma do "decisum" para que seja determinada a

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica para atingir a universalidade do patrimônio dos diretores e

associados da cooperativa.

A executada apresenta contraminuta no ID fd447d8.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porque atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES

1 - INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA

Os exequentes buscam a reforma da decisão de ID 415c6d3 para

que se ja  determinada a ins tauração de inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica para atingir a

universalidade do patrimônio dos diretores e dos associados da

cooperativa.
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Argumenta que o inadimplemento das verbas trabalhistas enseja a

aplicação da desconsideração da personalidade jurídica da

executada, apesar de tratar-se de cooperativa.

Alega que a prova do abuso na administração reside na culpa pela

má gestão da devedora. Acresce que as verbas são de natureza

alimentar e que a execução tramita há mais de 4 anos.

Sem razão.

Não há que se falar em responsabilização de cooperados, pois

estes são meros partícipes, não possuindo poderes de mando,

gestão ou administração.

Igualmente não ocupam posição análoga à de empregador, não

podendo serem incluídos no polo passivo da execução.

A Lei n. 5.764/1971, arts. 11, 12 e 49, e no Código Civil, arts. 50 e

1.093 a 1.096, definem as regras de responsabilidade patrimonial

de sociedades cooperativas e seus administradores, dispondo que:

Art. 49. Ressalvada a legislação específica que rege as

cooperativas de crédito, as seções de crédito das cooperativas

agrícolas mistas e as de habitação, os administradores eleitos ou

contratados não serão pessoalmente responsáveis pelas

obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas

responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus

atos, se procederem com culpa ou dolo.

Parágrafo único. A sociedade responderá pelos atos a que se refere

a última parte deste artigo se os houver ratificado ou deles logrado

proveito. (grifou-se).

E o art. 50 do CC dispõe o seguinte:

Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz

decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando

lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

Os agravantes, in casu, não demonstraram cabalmente ter a

Cooperativa incidido nas hipóteses previstas nos referidos

dispositivos legais.

A mera insuficiência financeira e o encerramento das atividades

pela agravada não caracterizam o desvio de finalidade ou a

confusão patrimonial.

Assim, descabe a desconsideração da personalidade jurídica

conforme o procedimento legal.

Nessa esteira é a jurisprudência desta Corte:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

SOCIEDADE COOPERATIVA. IMPOSSIBILIDADE.ART. 50 DO

CÓDIGO CIVIL. Não demonstrada a ocorrência de nenhuma das

situações previstas no art. 50 do Código Civil, descabe

desconsideração da personalidade jurídica de sociedade

cooperativa ao fim de alcançar seus administradores. (TRT12 - AP -

0001140-96.2014.5.12.0009 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA ,

3ª Câmara , Data de Assinatura: 06/12/2017).

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA DA COOPERATIVA E OUTRAS

MEDIDAS PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.A

responsabilidade dos cooperados, dada as especificidades da Lei

5.764/71, não se iguala e se equipara a das empresas em geral,

sendo inadequada às cooperativas a aplicação da teoria menor.

(TRT12 - AP - 0001500-14.2018.5.12.0034 , Rel. ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO , 1ª Câmara , Data de Assinatura: 12/08/2021).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

COOPERATIVA.No caso das cooperativas, a desconsideração da

personalidade jurídica somente ocorre quando restar comprovado

dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos causados, nos

termos do art. 49 da Lei nº 5.764/71. (TRT12 - AP - 0929900-

61.2005.5.12.0036 , Rel. HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 15/03/2021).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem
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como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000606-61.2019.5.12.0015
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO COLOMBO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GLAUCIA GRACIELE BREMM

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

ADVOGADO ALEX FATURI DELEVATTI(OAB:
19535/SC)

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE VANESSA DAL MAS

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

ADVOGADO DIANE DE MARCH(OAB: 42315/SC)

AGRAVANTE RODRIGO COVALSKI

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

AGRAVANTE JESSICA TAIS WINTER

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GIOVANI GASPARETTO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ANTONIO DA FONSECA

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE LEANDRO PANDOLFO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ABEL TESSER

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE NOILI TERESINHA TURRA PELOSO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

AGRAVANTE DANIANE JOHANN

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE JULIANE DE CESARE PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROGERIO PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)
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ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE JULIANA MARIA DRASZEWSKI

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVADO ASSOCIACAO ESTADUAL DOS
PEQUENOS AGRICULTORES
CATARINENSES

ADVOGADO IGOR PRADO KONESKI(OAB:
33157/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

AGRAVADO COOPERATIVA MISTA DE PROD.,
INDUS. E COMERC. DE
BIOCOMBUSTIVEIS E PRODUTOS
AGROPECUARIOS DO SUL DO
BRASIL

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO JULIANO RODRIGUES
FERRER(OAB: 39376/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANE DE CESARE PROCHNOW

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000606-61.2019.5.12.0015 (AP)

AGRAVANTE: GLAUCIA GRACIELE BREMM , THIAGO

COLOMBO, CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS , JULIANA

MARIA DRASZEWSKI , JULIANE DE CESARE PROCHNOW ,

MARCOS ROGERIO PROCHNOW , NOILI TERESINHA TURRA

PELOSO, DANIANE JOHANN, LEANDRO PANDOLFO, ABEL

TESSER, ANTONIO DA FONSECA, JESSICA TAIS WINTER,

GIOVANI GASPARETTO , RODRIGO COVALSKI , VANESSA

DAL MAS , CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

AGRAVADO: COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL, ASSOCIACAO

ESTADUAL DOS PEQUENOS AGRICULTORES CATARINENSES

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EXECUÇÃO. COOPERATIVA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 49 DA LEI N. 5.764/1971

E ART. 50 DO CC. IMPOSSIBILIDADE. Não evidenciado,

cabalmente, o dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos

causados, ou o enquadramento em abuso da personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial, não há que se falar em desconsideração da

personalidade jurídica de sociedade cooperativa, nos termos do art.

49 da Lei n. 5.764/1971 e art. 50 do Código Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do

Oeste, SC, sendo agravantes MARCOS ROGÉRIO PROCHNOW,

JULIANE DE CESARE PROCHNOW, JULIANA MARIA

DRASZEWSKI E CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS e

agravadas COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL E OUTROS (1).

Da decisão de ID 415c6d3, em que foi indeferido o requerimento de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, interpõe

agravo de petição os exequentes.

Busca a reforma do "decisum" para que seja determinada a

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica para atingir a universalidade do patrimônio dos diretores e

associados da cooperativa.

A executada apresenta contraminuta no ID fd447d8.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porque atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES

1 - INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA

Os exequentes buscam a reforma da decisão de ID 415c6d3 para

que se ja  determinada a ins tauração de inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica para atingir a

universalidade do patrimônio dos diretores e dos associados da

cooperativa.
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Argumenta que o inadimplemento das verbas trabalhistas enseja a

aplicação da desconsideração da personalidade jurídica da

executada, apesar de tratar-se de cooperativa.

Alega que a prova do abuso na administração reside na culpa pela

má gestão da devedora. Acresce que as verbas são de natureza

alimentar e que a execução tramita há mais de 4 anos.

Sem razão.

Não há que se falar em responsabilização de cooperados, pois

estes são meros partícipes, não possuindo poderes de mando,

gestão ou administração.

Igualmente não ocupam posição análoga à de empregador, não

podendo serem incluídos no polo passivo da execução.

A Lei n. 5.764/1971, arts. 11, 12 e 49, e no Código Civil, arts. 50 e

1.093 a 1.096, definem as regras de responsabilidade patrimonial

de sociedades cooperativas e seus administradores, dispondo que:

Art. 49. Ressalvada a legislação específica que rege as

cooperativas de crédito, as seções de crédito das cooperativas

agrícolas mistas e as de habitação, os administradores eleitos ou

contratados não serão pessoalmente responsáveis pelas

obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas

responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus

atos, se procederem com culpa ou dolo.

Parágrafo único. A sociedade responderá pelos atos a que se refere

a última parte deste artigo se os houver ratificado ou deles logrado

proveito. (grifou-se).

E o art. 50 do CC dispõe o seguinte:

Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz

decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando

lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

Os agravantes, in casu, não demonstraram cabalmente ter a

Cooperativa incidido nas hipóteses previstas nos referidos

dispositivos legais.

A mera insuficiência financeira e o encerramento das atividades

pela agravada não caracterizam o desvio de finalidade ou a

confusão patrimonial.

Assim, descabe a desconsideração da personalidade jurídica

conforme o procedimento legal.

Nessa esteira é a jurisprudência desta Corte:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

SOCIEDADE COOPERATIVA. IMPOSSIBILIDADE.ART. 50 DO

CÓDIGO CIVIL. Não demonstrada a ocorrência de nenhuma das

situações previstas no art. 50 do Código Civil, descabe

desconsideração da personalidade jurídica de sociedade

cooperativa ao fim de alcançar seus administradores. (TRT12 - AP -

0001140-96.2014.5.12.0009 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA ,

3ª Câmara , Data de Assinatura: 06/12/2017).

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA DA COOPERATIVA E OUTRAS

MEDIDAS PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.A

responsabilidade dos cooperados, dada as especificidades da Lei

5.764/71, não se iguala e se equipara a das empresas em geral,

sendo inadequada às cooperativas a aplicação da teoria menor.

(TRT12 - AP - 0001500-14.2018.5.12.0034 , Rel. ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO , 1ª Câmara , Data de Assinatura: 12/08/2021).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

COOPERATIVA.No caso das cooperativas, a desconsideração da

personalidade jurídica somente ocorre quando restar comprovado

dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos causados, nos

termos do art. 49 da Lei nº 5.764/71. (TRT12 - AP - 0929900-

61.2005.5.12.0036 , Rel. HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 15/03/2021).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem
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como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000606-61.2019.5.12.0015
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO COLOMBO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GLAUCIA GRACIELE BREMM

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

ADVOGADO ALEX FATURI DELEVATTI(OAB:
19535/SC)

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE VANESSA DAL MAS

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

ADVOGADO DIANE DE MARCH(OAB: 42315/SC)

AGRAVANTE RODRIGO COVALSKI

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

AGRAVANTE JESSICA TAIS WINTER

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GIOVANI GASPARETTO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ANTONIO DA FONSECA

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE LEANDRO PANDOLFO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ABEL TESSER

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE NOILI TERESINHA TURRA PELOSO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

AGRAVANTE DANIANE JOHANN

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE JULIANE DE CESARE PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROGERIO PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)
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ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE JULIANA MARIA DRASZEWSKI

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVADO ASSOCIACAO ESTADUAL DOS
PEQUENOS AGRICULTORES
CATARINENSES

ADVOGADO IGOR PRADO KONESKI(OAB:
33157/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

AGRAVADO COOPERATIVA MISTA DE PROD.,
INDUS. E COMERC. DE
BIOCOMBUSTIVEIS E PRODUTOS
AGROPECUARIOS DO SUL DO
BRASIL

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO JULIANO RODRIGUES
FERRER(OAB: 39376/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROGERIO PROCHNOW

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000606-61.2019.5.12.0015 (AP)

AGRAVANTE: GLAUCIA GRACIELE BREMM , THIAGO

COLOMBO, CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS , JULIANA

MARIA DRASZEWSKI , JULIANE DE CESARE PROCHNOW ,

MARCOS ROGERIO PROCHNOW , NOILI TERESINHA TURRA

PELOSO, DANIANE JOHANN, LEANDRO PANDOLFO, ABEL

TESSER, ANTONIO DA FONSECA, JESSICA TAIS WINTER,

GIOVANI GASPARETTO , RODRIGO COVALSKI , VANESSA

DAL MAS , CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

AGRAVADO: COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL, ASSOCIACAO

ESTADUAL DOS PEQUENOS AGRICULTORES CATARINENSES

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EXECUÇÃO. COOPERATIVA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 49 DA LEI N. 5.764/1971

E ART. 50 DO CC. IMPOSSIBILIDADE. Não evidenciado,

cabalmente, o dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos

causados, ou o enquadramento em abuso da personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial, não há que se falar em desconsideração da

personalidade jurídica de sociedade cooperativa, nos termos do art.

49 da Lei n. 5.764/1971 e art. 50 do Código Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do

Oeste, SC, sendo agravantes MARCOS ROGÉRIO PROCHNOW,

JULIANE DE CESARE PROCHNOW, JULIANA MARIA

DRASZEWSKI E CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS e

agravadas COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL E OUTROS (1).

Da decisão de ID 415c6d3, em que foi indeferido o requerimento de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, interpõe

agravo de petição os exequentes.

Busca a reforma do "decisum" para que seja determinada a

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica para atingir a universalidade do patrimônio dos diretores e

associados da cooperativa.

A executada apresenta contraminuta no ID fd447d8.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porque atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES

1 - INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA

Os exequentes buscam a reforma da decisão de ID 415c6d3 para

que se ja  determinada a ins tauração de inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica para atingir a

universalidade do patrimônio dos diretores e dos associados da

cooperativa.
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Argumenta que o inadimplemento das verbas trabalhistas enseja a

aplicação da desconsideração da personalidade jurídica da

executada, apesar de tratar-se de cooperativa.

Alega que a prova do abuso na administração reside na culpa pela

má gestão da devedora. Acresce que as verbas são de natureza

alimentar e que a execução tramita há mais de 4 anos.

Sem razão.

Não há que se falar em responsabilização de cooperados, pois

estes são meros partícipes, não possuindo poderes de mando,

gestão ou administração.

Igualmente não ocupam posição análoga à de empregador, não

podendo serem incluídos no polo passivo da execução.

A Lei n. 5.764/1971, arts. 11, 12 e 49, e no Código Civil, arts. 50 e

1.093 a 1.096, definem as regras de responsabilidade patrimonial

de sociedades cooperativas e seus administradores, dispondo que:

Art. 49. Ressalvada a legislação específica que rege as

cooperativas de crédito, as seções de crédito das cooperativas

agrícolas mistas e as de habitação, os administradores eleitos ou

contratados não serão pessoalmente responsáveis pelas

obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas

responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus

atos, se procederem com culpa ou dolo.

Parágrafo único. A sociedade responderá pelos atos a que se refere

a última parte deste artigo se os houver ratificado ou deles logrado

proveito. (grifou-se).

E o art. 50 do CC dispõe o seguinte:

Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz

decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando

lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

Os agravantes, in casu, não demonstraram cabalmente ter a

Cooperativa incidido nas hipóteses previstas nos referidos

dispositivos legais.

A mera insuficiência financeira e o encerramento das atividades

pela agravada não caracterizam o desvio de finalidade ou a

confusão patrimonial.

Assim, descabe a desconsideração da personalidade jurídica

conforme o procedimento legal.

Nessa esteira é a jurisprudência desta Corte:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

SOCIEDADE COOPERATIVA. IMPOSSIBILIDADE.ART. 50 DO

CÓDIGO CIVIL. Não demonstrada a ocorrência de nenhuma das

situações previstas no art. 50 do Código Civil, descabe

desconsideração da personalidade jurídica de sociedade

cooperativa ao fim de alcançar seus administradores. (TRT12 - AP -

0001140-96.2014.5.12.0009 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA ,

3ª Câmara , Data de Assinatura: 06/12/2017).

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA DA COOPERATIVA E OUTRAS

MEDIDAS PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.A

responsabilidade dos cooperados, dada as especificidades da Lei

5.764/71, não se iguala e se equipara a das empresas em geral,

sendo inadequada às cooperativas a aplicação da teoria menor.

(TRT12 - AP - 0001500-14.2018.5.12.0034 , Rel. ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO , 1ª Câmara , Data de Assinatura: 12/08/2021).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

COOPERATIVA.No caso das cooperativas, a desconsideração da

personalidade jurídica somente ocorre quando restar comprovado

dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos causados, nos

termos do art. 49 da Lei nº 5.764/71. (TRT12 - AP - 0929900-

61.2005.5.12.0036 , Rel. HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 15/03/2021).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem
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como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000606-61.2019.5.12.0015
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO COLOMBO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GLAUCIA GRACIELE BREMM

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

ADVOGADO ALEX FATURI DELEVATTI(OAB:
19535/SC)

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE VANESSA DAL MAS

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

ADVOGADO DIANE DE MARCH(OAB: 42315/SC)

AGRAVANTE RODRIGO COVALSKI

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

AGRAVANTE JESSICA TAIS WINTER

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GIOVANI GASPARETTO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ANTONIO DA FONSECA

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE LEANDRO PANDOLFO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ABEL TESSER

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE NOILI TERESINHA TURRA PELOSO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

AGRAVANTE DANIANE JOHANN

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE JULIANE DE CESARE PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROGERIO PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)
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ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE JULIANA MARIA DRASZEWSKI

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVADO ASSOCIACAO ESTADUAL DOS
PEQUENOS AGRICULTORES
CATARINENSES

ADVOGADO IGOR PRADO KONESKI(OAB:
33157/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

AGRAVADO COOPERATIVA MISTA DE PROD.,
INDUS. E COMERC. DE
BIOCOMBUSTIVEIS E PRODUTOS
AGROPECUARIOS DO SUL DO
BRASIL

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO JULIANO RODRIGUES
FERRER(OAB: 39376/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOILI TERESINHA TURRA PELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000606-61.2019.5.12.0015 (AP)

AGRAVANTE: GLAUCIA GRACIELE BREMM , THIAGO

COLOMBO, CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS , JULIANA

MARIA DRASZEWSKI , JULIANE DE CESARE PROCHNOW ,

MARCOS ROGERIO PROCHNOW , NOILI TERESINHA TURRA

PELOSO, DANIANE JOHANN, LEANDRO PANDOLFO, ABEL

TESSER, ANTONIO DA FONSECA, JESSICA TAIS WINTER,

GIOVANI GASPARETTO , RODRIGO COVALSKI , VANESSA

DAL MAS , CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

AGRAVADO: COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL, ASSOCIACAO

ESTADUAL DOS PEQUENOS AGRICULTORES CATARINENSES

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EXECUÇÃO. COOPERATIVA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 49 DA LEI N. 5.764/1971

E ART. 50 DO CC. IMPOSSIBILIDADE. Não evidenciado,

cabalmente, o dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos

causados, ou o enquadramento em abuso da personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial, não há que se falar em desconsideração da

personalidade jurídica de sociedade cooperativa, nos termos do art.

49 da Lei n. 5.764/1971 e art. 50 do Código Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do

Oeste, SC, sendo agravantes MARCOS ROGÉRIO PROCHNOW,

JULIANE DE CESARE PROCHNOW, JULIANA MARIA

DRASZEWSKI E CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS e

agravadas COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL E OUTROS (1).

Da decisão de ID 415c6d3, em que foi indeferido o requerimento de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, interpõe

agravo de petição os exequentes.

Busca a reforma do "decisum" para que seja determinada a

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica para atingir a universalidade do patrimônio dos diretores e

associados da cooperativa.

A executada apresenta contraminuta no ID fd447d8.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porque atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES

1 - INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA

Os exequentes buscam a reforma da decisão de ID 415c6d3 para

que se ja  determinada a ins tauração de inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica para atingir a

universalidade do patrimônio dos diretores e dos associados da

cooperativa.
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Argumenta que o inadimplemento das verbas trabalhistas enseja a

aplicação da desconsideração da personalidade jurídica da

executada, apesar de tratar-se de cooperativa.

Alega que a prova do abuso na administração reside na culpa pela

má gestão da devedora. Acresce que as verbas são de natureza

alimentar e que a execução tramita há mais de 4 anos.

Sem razão.

Não há que se falar em responsabilização de cooperados, pois

estes são meros partícipes, não possuindo poderes de mando,

gestão ou administração.

Igualmente não ocupam posição análoga à de empregador, não

podendo serem incluídos no polo passivo da execução.

A Lei n. 5.764/1971, arts. 11, 12 e 49, e no Código Civil, arts. 50 e

1.093 a 1.096, definem as regras de responsabilidade patrimonial

de sociedades cooperativas e seus administradores, dispondo que:

Art. 49. Ressalvada a legislação específica que rege as

cooperativas de crédito, as seções de crédito das cooperativas

agrícolas mistas e as de habitação, os administradores eleitos ou

contratados não serão pessoalmente responsáveis pelas

obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas

responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus

atos, se procederem com culpa ou dolo.

Parágrafo único. A sociedade responderá pelos atos a que se refere

a última parte deste artigo se os houver ratificado ou deles logrado

proveito. (grifou-se).

E o art. 50 do CC dispõe o seguinte:

Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz

decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando

lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

Os agravantes, in casu, não demonstraram cabalmente ter a

Cooperativa incidido nas hipóteses previstas nos referidos

dispositivos legais.

A mera insuficiência financeira e o encerramento das atividades

pela agravada não caracterizam o desvio de finalidade ou a

confusão patrimonial.

Assim, descabe a desconsideração da personalidade jurídica

conforme o procedimento legal.

Nessa esteira é a jurisprudência desta Corte:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

SOCIEDADE COOPERATIVA. IMPOSSIBILIDADE.ART. 50 DO

CÓDIGO CIVIL. Não demonstrada a ocorrência de nenhuma das

situações previstas no art. 50 do Código Civil, descabe

desconsideração da personalidade jurídica de sociedade

cooperativa ao fim de alcançar seus administradores. (TRT12 - AP -

0001140-96.2014.5.12.0009 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA ,

3ª Câmara , Data de Assinatura: 06/12/2017).

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA DA COOPERATIVA E OUTRAS

MEDIDAS PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.A

responsabilidade dos cooperados, dada as especificidades da Lei

5.764/71, não se iguala e se equipara a das empresas em geral,

sendo inadequada às cooperativas a aplicação da teoria menor.

(TRT12 - AP - 0001500-14.2018.5.12.0034 , Rel. ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO , 1ª Câmara , Data de Assinatura: 12/08/2021).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

COOPERATIVA.No caso das cooperativas, a desconsideração da

personalidade jurídica somente ocorre quando restar comprovado

dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos causados, nos

termos do art. 49 da Lei nº 5.764/71. (TRT12 - AP - 0929900-

61.2005.5.12.0036 , Rel. HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 15/03/2021).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem
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como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000606-61.2019.5.12.0015
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO COLOMBO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GLAUCIA GRACIELE BREMM

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

ADVOGADO ALEX FATURI DELEVATTI(OAB:
19535/SC)

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE VANESSA DAL MAS

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

ADVOGADO DIANE DE MARCH(OAB: 42315/SC)

AGRAVANTE RODRIGO COVALSKI

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

AGRAVANTE JESSICA TAIS WINTER

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GIOVANI GASPARETTO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ANTONIO DA FONSECA

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE LEANDRO PANDOLFO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ABEL TESSER

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE NOILI TERESINHA TURRA PELOSO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

AGRAVANTE DANIANE JOHANN

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE JULIANE DE CESARE PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROGERIO PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)
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ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE JULIANA MARIA DRASZEWSKI

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVADO ASSOCIACAO ESTADUAL DOS
PEQUENOS AGRICULTORES
CATARINENSES

ADVOGADO IGOR PRADO KONESKI(OAB:
33157/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

AGRAVADO COOPERATIVA MISTA DE PROD.,
INDUS. E COMERC. DE
BIOCOMBUSTIVEIS E PRODUTOS
AGROPECUARIOS DO SUL DO
BRASIL

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO JULIANO RODRIGUES
FERRER(OAB: 39376/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIANE JOHANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000606-61.2019.5.12.0015 (AP)

AGRAVANTE: GLAUCIA GRACIELE BREMM , THIAGO

COLOMBO, CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS , JULIANA

MARIA DRASZEWSKI , JULIANE DE CESARE PROCHNOW ,

MARCOS ROGERIO PROCHNOW , NOILI TERESINHA TURRA

PELOSO, DANIANE JOHANN, LEANDRO PANDOLFO, ABEL

TESSER, ANTONIO DA FONSECA, JESSICA TAIS WINTER,

GIOVANI GASPARETTO , RODRIGO COVALSKI , VANESSA

DAL MAS , CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

AGRAVADO: COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL, ASSOCIACAO

ESTADUAL DOS PEQUENOS AGRICULTORES CATARINENSES

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EXECUÇÃO. COOPERATIVA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 49 DA LEI N. 5.764/1971

E ART. 50 DO CC. IMPOSSIBILIDADE. Não evidenciado,

cabalmente, o dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos

causados, ou o enquadramento em abuso da personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial, não há que se falar em desconsideração da

personalidade jurídica de sociedade cooperativa, nos termos do art.

49 da Lei n. 5.764/1971 e art. 50 do Código Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do

Oeste, SC, sendo agravantes MARCOS ROGÉRIO PROCHNOW,

JULIANE DE CESARE PROCHNOW, JULIANA MARIA

DRASZEWSKI E CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS e

agravadas COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL E OUTROS (1).

Da decisão de ID 415c6d3, em que foi indeferido o requerimento de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, interpõe

agravo de petição os exequentes.

Busca a reforma do "decisum" para que seja determinada a

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica para atingir a universalidade do patrimônio dos diretores e

associados da cooperativa.

A executada apresenta contraminuta no ID fd447d8.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porque atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES

1 - INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA

Os exequentes buscam a reforma da decisão de ID 415c6d3 para

que se ja  determinada a ins tauração de inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica para atingir a

universalidade do patrimônio dos diretores e dos associados da

cooperativa.
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Argumenta que o inadimplemento das verbas trabalhistas enseja a

aplicação da desconsideração da personalidade jurídica da

executada, apesar de tratar-se de cooperativa.

Alega que a prova do abuso na administração reside na culpa pela

má gestão da devedora. Acresce que as verbas são de natureza

alimentar e que a execução tramita há mais de 4 anos.

Sem razão.

Não há que se falar em responsabilização de cooperados, pois

estes são meros partícipes, não possuindo poderes de mando,

gestão ou administração.

Igualmente não ocupam posição análoga à de empregador, não

podendo serem incluídos no polo passivo da execução.

A Lei n. 5.764/1971, arts. 11, 12 e 49, e no Código Civil, arts. 50 e

1.093 a 1.096, definem as regras de responsabilidade patrimonial

de sociedades cooperativas e seus administradores, dispondo que:

Art. 49. Ressalvada a legislação específica que rege as

cooperativas de crédito, as seções de crédito das cooperativas

agrícolas mistas e as de habitação, os administradores eleitos ou

contratados não serão pessoalmente responsáveis pelas

obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas

responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus

atos, se procederem com culpa ou dolo.

Parágrafo único. A sociedade responderá pelos atos a que se refere

a última parte deste artigo se os houver ratificado ou deles logrado

proveito. (grifou-se).

E o art. 50 do CC dispõe o seguinte:

Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz

decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando

lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

Os agravantes, in casu, não demonstraram cabalmente ter a

Cooperativa incidido nas hipóteses previstas nos referidos

dispositivos legais.

A mera insuficiência financeira e o encerramento das atividades

pela agravada não caracterizam o desvio de finalidade ou a

confusão patrimonial.

Assim, descabe a desconsideração da personalidade jurídica

conforme o procedimento legal.

Nessa esteira é a jurisprudência desta Corte:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

SOCIEDADE COOPERATIVA. IMPOSSIBILIDADE.ART. 50 DO

CÓDIGO CIVIL. Não demonstrada a ocorrência de nenhuma das

situações previstas no art. 50 do Código Civil, descabe

desconsideração da personalidade jurídica de sociedade

cooperativa ao fim de alcançar seus administradores. (TRT12 - AP -

0001140-96.2014.5.12.0009 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA ,

3ª Câmara , Data de Assinatura: 06/12/2017).

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA DA COOPERATIVA E OUTRAS

MEDIDAS PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.A

responsabilidade dos cooperados, dada as especificidades da Lei

5.764/71, não se iguala e se equipara a das empresas em geral,

sendo inadequada às cooperativas a aplicação da teoria menor.

(TRT12 - AP - 0001500-14.2018.5.12.0034 , Rel. ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO , 1ª Câmara , Data de Assinatura: 12/08/2021).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

COOPERATIVA.No caso das cooperativas, a desconsideração da

personalidade jurídica somente ocorre quando restar comprovado

dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos causados, nos

termos do art. 49 da Lei nº 5.764/71. (TRT12 - AP - 0929900-

61.2005.5.12.0036 , Rel. HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 15/03/2021).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem
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como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000606-61.2019.5.12.0015
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO COLOMBO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GLAUCIA GRACIELE BREMM

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

ADVOGADO ALEX FATURI DELEVATTI(OAB:
19535/SC)

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE VANESSA DAL MAS

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

ADVOGADO DIANE DE MARCH(OAB: 42315/SC)

AGRAVANTE RODRIGO COVALSKI

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

AGRAVANTE JESSICA TAIS WINTER

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GIOVANI GASPARETTO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ANTONIO DA FONSECA

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE LEANDRO PANDOLFO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ABEL TESSER

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE NOILI TERESINHA TURRA PELOSO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

AGRAVANTE DANIANE JOHANN

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE JULIANE DE CESARE PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROGERIO PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)
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ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE JULIANA MARIA DRASZEWSKI

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVADO ASSOCIACAO ESTADUAL DOS
PEQUENOS AGRICULTORES
CATARINENSES

ADVOGADO IGOR PRADO KONESKI(OAB:
33157/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

AGRAVADO COOPERATIVA MISTA DE PROD.,
INDUS. E COMERC. DE
BIOCOMBUSTIVEIS E PRODUTOS
AGROPECUARIOS DO SUL DO
BRASIL

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO JULIANO RODRIGUES
FERRER(OAB: 39376/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PANDOLFO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000606-61.2019.5.12.0015 (AP)

AGRAVANTE: GLAUCIA GRACIELE BREMM , THIAGO

COLOMBO, CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS , JULIANA

MARIA DRASZEWSKI , JULIANE DE CESARE PROCHNOW ,

MARCOS ROGERIO PROCHNOW , NOILI TERESINHA TURRA

PELOSO, DANIANE JOHANN, LEANDRO PANDOLFO, ABEL

TESSER, ANTONIO DA FONSECA, JESSICA TAIS WINTER,

GIOVANI GASPARETTO , RODRIGO COVALSKI , VANESSA

DAL MAS , CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

AGRAVADO: COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL, ASSOCIACAO

ESTADUAL DOS PEQUENOS AGRICULTORES CATARINENSES

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EXECUÇÃO. COOPERATIVA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 49 DA LEI N. 5.764/1971

E ART. 50 DO CC. IMPOSSIBILIDADE. Não evidenciado,

cabalmente, o dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos

causados, ou o enquadramento em abuso da personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial, não há que se falar em desconsideração da

personalidade jurídica de sociedade cooperativa, nos termos do art.

49 da Lei n. 5.764/1971 e art. 50 do Código Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do

Oeste, SC, sendo agravantes MARCOS ROGÉRIO PROCHNOW,

JULIANE DE CESARE PROCHNOW, JULIANA MARIA

DRASZEWSKI E CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS e

agravadas COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL E OUTROS (1).

Da decisão de ID 415c6d3, em que foi indeferido o requerimento de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, interpõe

agravo de petição os exequentes.

Busca a reforma do "decisum" para que seja determinada a

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica para atingir a universalidade do patrimônio dos diretores e

associados da cooperativa.

A executada apresenta contraminuta no ID fd447d8.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porque atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES

1 - INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA

Os exequentes buscam a reforma da decisão de ID 415c6d3 para

que se ja  determinada a ins tauração de inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica para atingir a

universalidade do patrimônio dos diretores e dos associados da

cooperativa.
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Argumenta que o inadimplemento das verbas trabalhistas enseja a

aplicação da desconsideração da personalidade jurídica da

executada, apesar de tratar-se de cooperativa.

Alega que a prova do abuso na administração reside na culpa pela

má gestão da devedora. Acresce que as verbas são de natureza

alimentar e que a execução tramita há mais de 4 anos.

Sem razão.

Não há que se falar em responsabilização de cooperados, pois

estes são meros partícipes, não possuindo poderes de mando,

gestão ou administração.

Igualmente não ocupam posição análoga à de empregador, não

podendo serem incluídos no polo passivo da execução.

A Lei n. 5.764/1971, arts. 11, 12 e 49, e no Código Civil, arts. 50 e

1.093 a 1.096, definem as regras de responsabilidade patrimonial

de sociedades cooperativas e seus administradores, dispondo que:

Art. 49. Ressalvada a legislação específica que rege as

cooperativas de crédito, as seções de crédito das cooperativas

agrícolas mistas e as de habitação, os administradores eleitos ou

contratados não serão pessoalmente responsáveis pelas

obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas

responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus

atos, se procederem com culpa ou dolo.

Parágrafo único. A sociedade responderá pelos atos a que se refere

a última parte deste artigo se os houver ratificado ou deles logrado

proveito. (grifou-se).

E o art. 50 do CC dispõe o seguinte:

Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz

decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando

lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

Os agravantes, in casu, não demonstraram cabalmente ter a

Cooperativa incidido nas hipóteses previstas nos referidos

dispositivos legais.

A mera insuficiência financeira e o encerramento das atividades

pela agravada não caracterizam o desvio de finalidade ou a

confusão patrimonial.

Assim, descabe a desconsideração da personalidade jurídica

conforme o procedimento legal.

Nessa esteira é a jurisprudência desta Corte:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

SOCIEDADE COOPERATIVA. IMPOSSIBILIDADE.ART. 50 DO

CÓDIGO CIVIL. Não demonstrada a ocorrência de nenhuma das

situações previstas no art. 50 do Código Civil, descabe

desconsideração da personalidade jurídica de sociedade

cooperativa ao fim de alcançar seus administradores. (TRT12 - AP -

0001140-96.2014.5.12.0009 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA ,

3ª Câmara , Data de Assinatura: 06/12/2017).

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA DA COOPERATIVA E OUTRAS

MEDIDAS PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.A

responsabilidade dos cooperados, dada as especificidades da Lei

5.764/71, não se iguala e se equipara a das empresas em geral,

sendo inadequada às cooperativas a aplicação da teoria menor.

(TRT12 - AP - 0001500-14.2018.5.12.0034 , Rel. ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO , 1ª Câmara , Data de Assinatura: 12/08/2021).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

COOPERATIVA.No caso das cooperativas, a desconsideração da

personalidade jurídica somente ocorre quando restar comprovado

dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos causados, nos

termos do art. 49 da Lei nº 5.764/71. (TRT12 - AP - 0929900-

61.2005.5.12.0036 , Rel. HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 15/03/2021).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem
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como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000606-61.2019.5.12.0015
Relator WANDERLEY GODOY JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO COLOMBO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GLAUCIA GRACIELE BREMM

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

ADVOGADO ALEX FATURI DELEVATTI(OAB:
19535/SC)

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE VANESSA DAL MAS

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

ADVOGADO DIANE DE MARCH(OAB: 42315/SC)

AGRAVANTE RODRIGO COVALSKI

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 24751/SC)

AGRAVANTE JESSICA TAIS WINTER

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE GIOVANI GASPARETTO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ANTONIO DA FONSECA

ADVOGADO VANESSA PIVOTTO(OAB: 24121/SC)

AGRAVANTE LEANDRO PANDOLFO

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE ABEL TESSER

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE NOILI TERESINHA TURRA PELOSO

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

AGRAVANTE DANIANE JOHANN

ADVOGADO JOAO BATISTA LOPES(OAB:
34480/SC)

ADVOGADO ROGERIO MARCOS
MALDANER(OAB: 35386/SC)

AGRAVANTE JULIANE DE CESARE PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE MARCOS ROGERIO PROCHNOW

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)
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ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE JULIANA MARIA DRASZEWSKI

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVANTE CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS

ADVOGADO ROGERIO DE LEMES(OAB:
21018/SC)

ADVOGADO MAIARA MERCEDES DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 48483/SC)

AGRAVADO ASSOCIACAO ESTADUAL DOS
PEQUENOS AGRICULTORES
CATARINENSES

ADVOGADO IGOR PRADO KONESKI(OAB:
33157/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

AGRAVADO COOPERATIVA MISTA DE PROD.,
INDUS. E COMERC. DE
BIOCOMBUSTIVEIS E PRODUTOS
AGROPECUARIOS DO SUL DO
BRASIL

ADVOGADO ANA ELSA MUNARINI(OAB:
35507/SC)

ADVOGADO JENIFFER DA SILVA LEHR(OAB:
52379/SC)

ADVOGADO JULIANO RODRIGUES
FERRER(OAB: 39376/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEL TESSER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000606-61.2019.5.12.0015 (AP)

AGRAVANTE: GLAUCIA GRACIELE BREMM , THIAGO

COLOMBO, CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS , JULIANA

MARIA DRASZEWSKI , JULIANE DE CESARE PROCHNOW ,

MARCOS ROGERIO PROCHNOW , NOILI TERESINHA TURRA

PELOSO, DANIANE JOHANN, LEANDRO PANDOLFO, ABEL

TESSER, ANTONIO DA FONSECA, JESSICA TAIS WINTER,

GIOVANI GASPARETTO , RODRIGO COVALSKI , VANESSA

DAL MAS , CRISTIANO MARCIEL SCARIOT

AGRAVADO: COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL, ASSOCIACAO

ESTADUAL DOS PEQUENOS AGRICULTORES CATARINENSES

RELATOR: WANDERLEY GODOY JUNIOR

EXECUÇÃO. COOPERATIVA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 49 DA LEI N. 5.764/1971

E ART. 50 DO CC. IMPOSSIBILIDADE. Não evidenciado,

cabalmente, o dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos

causados, ou o enquadramento em abuso da personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial, não há que se falar em desconsideração da

personalidade jurídica de sociedade cooperativa, nos termos do art.

49 da Lei n. 5.764/1971 e art. 50 do Código Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do

Oeste, SC, sendo agravantes MARCOS ROGÉRIO PROCHNOW,

JULIANE DE CESARE PROCHNOW, JULIANA MARIA

DRASZEWSKI E CLAUDINEI ROBERTO MELCHIORS e

agravadas COOPERATIVA MISTA DE PROD., INDUS. E

C O M E R C .  D E  B I O C O M B U S T I V E I S  E  P R O D U T O S

AGROPECUARIOS DO SUL DO BRASIL E OUTROS (1).

Da decisão de ID 415c6d3, em que foi indeferido o requerimento de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, interpõe

agravo de petição os exequentes.

Busca a reforma do "decisum" para que seja determinada a

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica para atingir a universalidade do patrimônio dos diretores e

associados da cooperativa.

A executada apresenta contraminuta no ID fd447d8.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porque atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES

1 - INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA

Os exequentes buscam a reforma da decisão de ID 415c6d3 para

que se ja  determinada a ins tauração de inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica para atingir a

universalidade do patrimônio dos diretores e dos associados da

cooperativa.
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Argumenta que o inadimplemento das verbas trabalhistas enseja a

aplicação da desconsideração da personalidade jurídica da

executada, apesar de tratar-se de cooperativa.

Alega que a prova do abuso na administração reside na culpa pela

má gestão da devedora. Acresce que as verbas são de natureza

alimentar e que a execução tramita há mais de 4 anos.

Sem razão.

Não há que se falar em responsabilização de cooperados, pois

estes são meros partícipes, não possuindo poderes de mando,

gestão ou administração.

Igualmente não ocupam posição análoga à de empregador, não

podendo serem incluídos no polo passivo da execução.

A Lei n. 5.764/1971, arts. 11, 12 e 49, e no Código Civil, arts. 50 e

1.093 a 1.096, definem as regras de responsabilidade patrimonial

de sociedades cooperativas e seus administradores, dispondo que:

Art. 49. Ressalvada a legislação específica que rege as

cooperativas de crédito, as seções de crédito das cooperativas

agrícolas mistas e as de habitação, os administradores eleitos ou

contratados não serão pessoalmente responsáveis pelas

obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas

responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus

atos, se procederem com culpa ou dolo.

Parágrafo único. A sociedade responderá pelos atos a que se refere

a última parte deste artigo se os houver ratificado ou deles logrado

proveito. (grifou-se).

E o art. 50 do CC dispõe o seguinte:

Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz

decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando

lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

Os agravantes, in casu, não demonstraram cabalmente ter a

Cooperativa incidido nas hipóteses previstas nos referidos

dispositivos legais.

A mera insuficiência financeira e o encerramento das atividades

pela agravada não caracterizam o desvio de finalidade ou a

confusão patrimonial.

Assim, descabe a desconsideração da personalidade jurídica

conforme o procedimento legal.

Nessa esteira é a jurisprudência desta Corte:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

SOCIEDADE COOPERATIVA. IMPOSSIBILIDADE.ART. 50 DO

CÓDIGO CIVIL. Não demonstrada a ocorrência de nenhuma das

situações previstas no art. 50 do Código Civil, descabe

desconsideração da personalidade jurídica de sociedade

cooperativa ao fim de alcançar seus administradores. (TRT12 - AP -

0001140-96.2014.5.12.0009 , Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA ,

3ª Câmara , Data de Assinatura: 06/12/2017).

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA DA COOPERATIVA E OUTRAS

MEDIDAS PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.A

responsabilidade dos cooperados, dada as especificidades da Lei

5.764/71, não se iguala e se equipara a das empresas em geral,

sendo inadequada às cooperativas a aplicação da teoria menor.

(TRT12 - AP - 0001500-14.2018.5.12.0034 , Rel. ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO , 1ª Câmara , Data de Assinatura: 12/08/2021).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

COOPERATIVA.No caso das cooperativas, a desconsideração da

personalidade jurídica somente ocorre quando restar comprovado

dolo ou culpa dos administradores pelos prejuízos causados, nos

termos do art. 49 da Lei nº 5.764/71. (TRT12 - AP - 0929900-

61.2005.5.12.0036 , Rel. HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO , 3ª

Câmara , Data de Assinatura: 15/03/2021).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

Considerando o entendimento jur isprudencial de que a

fundamentação da decisão, quando presente razoável lógica

jurídica e quando abordar os principais pontos da lide, não

necessita esgotar todos os argumentos recursais, tampouco

necessita fazer referência expressa a todos os dispositivos

invocados, para que se considere prequestionada a matéria,

bastando, frisa-se, que o Juízo explicite de forma clara e inequívoca

as razões do seu convencimento (Súmula nº 297 e OJ nº 118 da

SDI I, ambas do TST).

Nos termos da jurisprudência uniforme do C. TST, assim como

diante da fundamentação adotada na presente decisão, considero

prequestionada toda a matéria aqui ventilada, sejam teses,

argumentos e/ou dispositivos levantados.

ALERTA AOS LITIGANTES

Considerando que os embargos de declaração são cabíveis

exclusivamente nos casos em que houver omissão e contradição no

julgado ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A), ou ainda, nos casos em

que evidenciada obscuridade ou erro material na decisão proferida

(CPC, art. 1.022), alerto aos litigantes que a medida aclaratória

somente será recebida nas estritas hipóteses legais acima

descritas.

Vale dizer, a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal, ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento de matérias, dispositivos legais

e/ou de teses recursais não abordadas de forma específica, bem
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como a tentativa de nova apreciação das provas constantes nos

autos implicará a aplicação das multas previstas no art. 1.026, §§ 2º

e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

ACORDAM os membros da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 06 de março

de  2024 ,  sob  a  P res idênc ia  do  Desembargador  do

TrabalhoWanderley Godoy Junior, os Desembargadores do

Trabalho José Ernesto Manzi e Reinaldo Branco de Moraes.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Cristiane Kraemer

Gehlen.

WANDERLEY GODOY JUNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000855-55.2013.5.12.0004
Relator AMARILDO CARLOS DE LIMA

AGRAVANTE SAURA CONSULTORIA EIRELI - EPP

ADVOGADO EVERSON SOUZA SAURA
SILVA(OAB: 31347/PR)

ADVOGADO LAURINDA NUNES DA SILVA(OAB:
48773/PR)

ADVOGADO GIAN MARCO DEL PINTOR(OAB:
31356/PR)

ADVOGADO ANTONIO SAURA SILVA(OAB:
40962/PR)

AGRAVADO LUANA ROBERTA RABELLO

ADVOGADO LUCIANO BRITTES(OAB: 17712/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA ROBERTA RABELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Os Embargos de Declaração são uma forma de se integrar o

julgado, destinando-se a emendar obscuridade, contradição ou

omissão (art. 1022, CPC).

Tendo em vista que o julgamento dos embargos de declaração

opostos pela parte pode trazer efeito modificativo ao julgado, intime-

se para os efeitos do § 2º do art. 897-A da CLT.

Após, voltem os autos conclusos.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001089-86.2022.5.12.0015
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE CLAUDETE ROSARIO

ADVOGADO ARI BORBA FERNANDES(OAB:
17747/SC)

ADVOGADO NERI LUIZ BALSAN(OAB: 45045/SC)

RECORRIDO FLASH SERVICOS EIRELI

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPO ERE

ADVOGADO ANNE CRISTINE BAUERMANN
WERNER(OAB: 36655/SC)
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ADVOGADO EDSON ROSEMAR DA SILVA(OAB:
43435/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a reclamante para que, querendo, responda aos

embargos de declaração do adverso, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000666-84.2023.5.12.0050
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

RECORRENTE NEIDILENE SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARIANE KRAUSE LUVISA(OAB:
62009/SC)

ADVOGADO FELIPE HUMBERTO MEIER(OAB:
42086/SC)

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES DE
DEUS(OAB: 30557/SC)

ADVOGADO SCHELCYE SAMYA WELTER
KUHN(OAB: 62619/SC)

RECORRIDO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDILENE SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a reclamante para que, querendo, responda aos

embargos de declaração do adverso, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000499-37.2023.5.12.0060
Relator JOSE ERNESTO MANZI

RECORRENTE THAIS CORREA BANDEIRA

ADVOGADO Ana Paula Paggi(OAB: 16089/SC)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 131351/SP)

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 131351/SP)

RECORRIDO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO THAIS CORREA BANDEIRA

ADVOGADO Ana Paula Paggi(OAB: 16089/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RORSum0000499-37.2023.5.12.0060

1. Em face da ausência de comprovação da hipossuficiência

financeira alegada (id 636da69), a 1ª ré, Flex Gestão de

Relacionamentos S/A (em Recuperação Judicial) foi condenada ao

saldamento de custas processuais e, no seu apelo, não as recolhe,

haja vista requerer a concessão dos benefícios da gratuidade de

justiça (id e82f17e).

Esta ação foi ajuizada em 19/06/2023, após o início de vigência da

Lei 13.467/2017 (11-11-2017), cuja norma conferiu nova redação ao

§ 3º do art. 790 e introduziu o § 4º, ambos da CLT, estabelecendo

presunção de hipossuficiência econômica em favor daqueles que

percebem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral  de Previdência Social

(RGPS),sendo, ainda, autorizada a concessão da benesse à parte

que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das
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custas do processo.

Com ressalva de entendimento (a declaração de pobreza por

pessoa natural é prova suficiente da hipossuficiência), acerca da

temática, há precedente obrigatório decorrente da Tese Jurídica

13 do TRT/SC, proveniente do IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000,

assim posto:

"A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT)."

Verifica-se, portanto, que a mera declaração de hipossuficiência

trazida com a inicial não é mais suficiente para a fruição da justiça

gratuita quando comprovado que percebe acima de 40% do limite

máximo dos benefícios do RGPS, à luz do precedente obrigatório

e vinculativo no âmbito deste Regional.

Por outro lado, na sentença atacada a gratuidade de justiça foi

indeferida à primeira ré, nos seguintes termos:

[...]

Conforme o item II da Súmula nº 463 do TST, para a concessão do

benefício da justiça gratuita à pessoa jurídica, é necessária a

demonstração de

forma cabal da impossibilidade de suportar as despesas do

processo.

No caso em apreço, a reclamada não apresentou documentos

contábeis, tampouco produziu prova a fim de demonstrar a efetiva

insuficiência de

recursos financeiros. Destaco que o fato da empresa enfrentar

processo de recuperação judicial, por si só, não é suficiente para

comprovar inequivocamente a

insuficiência financeira para demandar em Juízo, requisito essencial

para o deferimento da justiça gratuita.

Nesse sentido é a jurisprudência do E. TRT12:

JUSTIÇA GRATUITA.  EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.INEXISTENTEPRESUNÇÃODEHIPOSSUFICIÊNCIA.

NECESSIDADE DE PROVAS. O artigo 899 da CLT, mais

especificamente seu parágrafo décimo, dispõe: "§ 10. São isentos

do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)". O texto foi claro o suficiente

para dele depreender que, a priori, a isenção legal alcança o

depósito recursal. Por corolário, o valor de custas fica a critério do

juízo, portanto, trata-se de uma isenção judicial. Desse modo, em

que pese a requerente estar em recuperação judicial, não faz jus ao

benefício da gratuidade da justiça, uma vez que para gozo de tal

benefícios necessário se faz a prova. Sugere-se preferencialmente

que tais provas sejam os documentos contábeis impostos pela

legislação civil para fiscalização tributária das empresas, a

exemplos de balanços econômicos e de resultados, não

colacionados. (TRT da 12ª

Região; Processo: 0000191-59.2021.5.12.0031; Data de assinatura:

07-10- 2021; Órgão Julgador: Gab. Des. Wanderley Godoy Junior -

1ª Câmara; Relator (a): WANDERLEY GODOY JUNIOR).

Assim, não demonstrada a insuficiência financeira, indefiro o pedido

de justiça gratuita.

De qualquer sorte, no caso de eventual recurso, observe-se o

disposto no art. 899, §10, da CLT quanto à isenção do depósito

recursal para empresas

em recuperação judicial, mantida a necessidade de recolhimento

das custas processuais.

[...]

Por essa razão,REJEITOo pedido de concessão de justiça

gratuita.

Intime-se a recorrente, por seus patronos, para, querendo,

comprovar o recolhimento das custas e do depósito recursal, no

prazo de 8 (oito) dias úteis (TST, SDI-I, OJ 269, II), sob pena de não

conhecimento do recurso ordinário, por deserção.

2. É entendimento dos integrantes da 3ª Turma deste Regional que

a decisão singular que indefere gratuidade de justiça é

interlocutória, e, pois, irrecorrível (CLT, art. 893, § 1º), visto que,

concomitantemente, concede prazo para o preparo, por exigência

legal (CPC, art. 99, § 7º) e entendimento encartado na OJ 269, II, da

SDI-I do TST.

2.1. Se houver preparo:

a) sem protesto anti-preclusivo (CLT, aplicação do art. 795), restará

definitivamente solucionado o aspecto acerca da gratuidade de

justiça (preclusão), prosseguindo o feito para exame das temáticas

remanescentes;

b) com protesto anti-preclusivo, o apelo será conhecido e o assunto

em tela (justiça gratuita) será analisado como item do mérito do

recurso.

2.2. Se o preparo não for realizado, no prazo concedido (item 1

acima), em exame monocrático, será pronunciada a deserção

(CPC, art. 932, III).

2.3. Portanto, a decisão recorrível (por ser final), por agravo

interno (CPC, art. 1.021), é a que julga o apelo deserto.

2.4. Assim posto o desenho procedimental - para que não exista o
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menor resquício de dúvida - e aplicação plena, em prazo e tempo

razoáveis, da celeridade, eficiência e otimização dos atos

processuais com os olhos também voltados ao princípio matriz da

primazia da integral decisão do mérito (CPC, arts. 4º, 6º e 8º),

eventual interposição de agravo interno contra o indeferimento da

gratuidade de justiça (item 1 supra) será recebido como protesto

anti-preclusivo.

Logo, não será recebido (decisão proferida unicamente para fins

estatísticos - sistema PJE e e-gestão) e, ato contínuo, proferida a

decisão final, ato que, como frisado, inaugura a recorribilidade (Item

2.3 acima).

2.5. Por derradeiro, friso que o procedimento ora pontuado evita

que, por exemplo, indeferida a gratuidade de justiça e, admitido o

agravo interno, com desprovimento pelo Colegiado, seja interposto

recurso de revista, este incabível exatamente por atacar decisão

interlocutória. Ou seja, o ato decisório era interlocutório (e não final)

desde o início.

E mais: a recorribilidade continua assegurada, porém, unicamente

da decisão final e, se for interposto o recurso, o Colegiado o

analisará, dele cabendo recurso de revista.

3. Cumpra-se o último parágrafo do item 1 supra.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JOSE ERNESTO MANZI

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANO KERN NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000100-76.2023.5.12.0005
Relator JOSE ERNESTO MANZI

RECORRENTE TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RECORRENTE OSMAR DA SILVA LEITE

ADVOGADO JESSICA ANDRESSA
PANQUEVES(OAB: 45205/SC)

RECORRIDO TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RECORRIDO OSMAR DA SILVA LEITE

ADVOGADO JESSICA ANDRESSA
PANQUEVES(OAB: 45205/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR DA SILVA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Em face da decisão do id 23706ba, na qual foi rejeitado o pedido de

gratuidade judiciária e concedeu prazo para o recolhimento das

custas processuais, a ré, sem efetuar o preparo recursal necessário,

ofertou AGRAVO INTERNO, pelas razões expostas no id ab210f6.

Ocorre que é entendimento dos integrantes da 3ª Turma deste

Regional que a decisão singular que indefere gratuidade de

justiça éinterlocutória, e, pois, irrecorrível (CLT, art. 893, § 1º),

visto que, concomitantemente, concede prazo para o preparo, por

exigência legal (CPC, art. 99, § 7º) e entendimento encartado na OJ

269, II, da SDI-I do TST.

Portanto, a decisão recorrível (por ser final), por agravo interno

(CPC, art. 1.021), é a que julga o apelo deserto.

Em razão disto, NÃO CONHEÇO do AGRAVO INTERNO interposto

e, por não ter a ré efetuado o recolhimento das custas processuais,

NÃO CONHEÇO do RECURSO ORDINÁRIO por ela interposto no

id 49f9510, por DESERTO.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JOSE ERNESTO MANZI

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANO KERN NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000100-76.2023.5.12.0005
Relator JOSE ERNESTO MANZI

RECORRENTE TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RECORRENTE OSMAR DA SILVA LEITE

ADVOGADO JESSICA ANDRESSA
PANQUEVES(OAB: 45205/SC)

RECORRIDO TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RECORRIDO OSMAR DA SILVA LEITE

ADVOGADO JESSICA ANDRESSA
PANQUEVES(OAB: 45205/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Em face da decisão do id 23706ba, na qual foi rejeitado o pedido de

gratuidade judiciária e concedeu prazo para o recolhimento das

custas processuais, a ré, sem efetuar o preparo recursal necessário,

ofertou AGRAVO INTERNO, pelas razões expostas no id ab210f6.
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Ocorre que é entendimento dos integrantes da 3ª Turma deste

Regional que a decisão singular que indefere gratuidade de

justiça éinterlocutória, e, pois, irrecorrível (CLT, art. 893, § 1º),

visto que, concomitantemente, concede prazo para o preparo, por

exigência legal (CPC, art. 99, § 7º) e entendimento encartado na OJ

269, II, da SDI-I do TST.

Portanto, a decisão recorrível (por ser final), por agravo interno

(CPC, art. 1.021), é a que julga o apelo deserto.

Em razão disto, NÃO CONHEÇO do AGRAVO INTERNO interposto

e, por não ter a ré efetuado o recolhimento das custas processuais,

NÃO CONHEÇO do RECURSO ORDINÁRIO por ela interposto no

id 49f9510, por DESERTO.

Intimem-se.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JOSE ERNESTO MANZI

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANO KERN NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000228-05.2023.5.12.0003
Relator JOSE ERNESTO MANZI

RECORRENTE MARIA DE FATIMA CABRAL DOS
SANTOS

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

RECORRIDO JBS AVES LTDA.

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO BARBARA PEREIRA BENNER(OAB:
62383/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA CABRAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista que o julgamento dos embargos declaratórios

poderá ocasionar efeito modificativo ao acórdão, e de conformidade

com o art. 897-A, § 2º, da CLT, defiro ao autor o prazo de 05 (cinco)

dias úteis para se manifestar, querendo, quanto aos embargos de

declaração opostos pela ré.

Intime-se.

Após, voltem conclusos.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JOSE ERNESTO MANZI

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANO KERN NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000206-66.2023.5.12.0028
Relator JOSE ERNESTO MANZI

RECORRENTE ABEL ROCHA

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEL ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Visto, etc.

1. Em face da total improcedência dos pedidos em sentença (fls.

422-428), o autor foi condenado ao saldamento de custas

processuais e, no seu apelo, não as recolhe, haja vista requerer a

concessão dos benefícios da gratuidade de justiça (fls. 431-458).

Esta ação foi ajuizada em 01-03-2023, após o início de vigência da

Lei 13.467/2017 (11-11-2017), cuja norma conferiu nova redação ao

§ 3º do art. 790 e introduziu o § 4º, ambos da CLT, estabelecendo

presunção de hipossuficiência econômica em favor daqueles que

percebem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),

sendo, ainda, autorizada a concessão da benesse à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Acerca da temática, há precedente obrigatório decorrente da Tese

Jurídica nº 13 do TRT/SC, proveniente do IRDR 0000435-

47.2022.5.12.0000, assim posto:
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A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT).

Verifica-se, portanto, que a mera declaração de hipossuficiência

trazida com a inicial não é mais suficiente para a fruição da justiça

gratuita quando comprovado que percebe acima de 40% do limite

máximo dos benefícios do RGPS, à luz do precedente obrigatório

e vinculativo no âmbito deste Regional.

A sentença atacada assim indeferiu a gratuidade de justiça à parte

autora:

O TRT12 firmou tese a respeito em outubro de 2022 no julgamento

do IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000 no seguinte sentido:

[...]

Extraio dos autos que o Autor juntou somente um contracheque

atual para demonstrar o valor que recebe mensalmente. E desse (fl.

418) extraio que recebe valor líquido superior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Assim, cabia ao Autor comprovar a alegada hipossuficiência

econômica, não sendo ela presumida nesse caso.

E como não se desincumbiu desse encargo, não concedo a

gratuidade da justiça ao Autor.

No caso em análise, o contracheque da fl. 418 demonstra que o

autor atualmente está trabalhando como motorista na empresa

Transjoi Transportes Ltda., com salário líquido, em setembro/2023,

de R$ 3.436,66, valor superior aos 40% do teto de benefícios da

Previdência Social daquele ano (teto INSS em 2023 = R$ 7.507,49;

40% = R$ 3.002,99).

Saliento que não há fundamento legal para que seja utilizado o

salário base como parâmetro para fins do § 3º do art. 790-A da CLT.

O autor anexa, ainda, declaração de que não possui condições

econômicas para arcar com as despesas do processo, fl. 29, que,

como visto acima, não é suficiente para a concessão da benesse.

Por fim, observo que não obstante o autor tenha sido intimado para

comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as despesas

processuais, deixou de produzir prova nesse sentido.

Portanto, entendo não comprovada a insuficiência de recursos para

arcar com os custos do processo.

Por essa razão,REJEITOo pedido de concessão de justiça

gratuita.

Intime-se o autor, por seu patrono, para, querendo, comprovar o

recolhimento das custas, no prazo de 8 (oito) dias úteis (TST, SDI-I,

OJ 269, II), sob pena de não conhecimento do recurso ordinário, por

deserção.

2. É entendimento dos integrantes da 3ª Turma deste Regional que

a decisão singular que indefere gratuidade de justiça

éinterlocutória, e, pois, irrecorrível (CLT, art. 893, § 1º), visto que,

concomitantemente, concede prazo para o preparo, por exigência

legal (CPC, art. 99, § 7º) e entendimento encartado na OJ 269, II, da

SDI-I do TST.

2.1. Se houver preparo:

a) sem protesto antipreclusivo (CLT, aplicação do art. 795), restará

definitivamente solucionado o aspecto acerca da gratuidade de

justiça (preclusão), prosseguindo o feito para exame das temáticas

remanescentes;

b) com protesto antipreclusivo, o apelo será conhecido e o assunto

em tela (justiça gratuita) analisado como item do mérito do recurso.

2.2. Se o preparo não for realizado, no prazo concedido (item 1

acima), em exame monocrático, será pronunciada a deserção

(CPC, art. 932, III).

2.3. Portanto, a decisão recorrível (por ser final), por agravo

interno (CPC, art. 1.021), é a que julga o apelo deserto.

2.4. Assim posto o desenho procedimental - para que não exista o

menor resquício de dúvida - e aplicação plena, em prazo e tempo

razoáveis, da celeridade, eficiência e otimização dos atos

processuais com os olhos também voltados ao princípio matriz da

primazia da integral decisão do mérito (CPC, arts. 4º, 6º e 8º),

eventual interposição de agravo interno contra o indeferimento da

gratuidade de justiça (item 1 supra) será recebido como protesto

antipreclusivo.

2.4.1. Logo, não será recebido (decisão proferida unicamente para

fins estatísticos - sistema PJE e e-gestão) e, no mesmo

pronunciamento, proferida a decisão final, ato que, como frisado,

inaugura a recorribilidade (item 2.3 acima).

2.4.1.1. Relevante pontuar que, diferentemente do previsto no CPC

(art. 1.015, incisos e parágrafo único), no processo do trabalho, o

agravo de instrumento tem cabimento somente no plano vertical

(para destrancar recurso inadmitido – CLT, art. 897, “b”). Daí por

que eventual interposição de agravo de instrumento contra o

indeferimento de gratuidade de justiça (item 1 supra) também não

será recebido (item 2.4.1 acima).

2.5. Por derradeiro, friso que o procedimento ora pontuado evita

que, por exemplo, indeferida a gratuidade de justiça e, admitido o

agravo interno, com desprovimento pelo Colegiado, seja interposto

recurso de revista, este incabível exatamente por atacar decisão

interlocutória. Ou seja, o ato decisório era interlocutório (e não final)

desde o início.

2.5.1. E mais: a recorribilidade continua assegurada, porém,
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unicamente da decisão final e, se for interposto o recurso, o

Colegiado o analisará, dele cabendo recurso de revista.

3. Cumpra-se o último parágrafo do item 1 supra.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

JOSE ERNESTO MANZI

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LUCIANO KERN NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000597-63.2014.5.12.0019
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE LUCAS GUSTAVO GORGES

ADVOGADO BRUNO DUARTE TORRES(OAB:
60064/SC)

ADVOGADO LARISSA GODINHO
VASCOTTO(OAB: 53724/SC)

AGRAVADO ROSELI RODRIGUES GALVAGNI

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

AGRAVADO TATIANE OLCZYK

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

AGRAVADO CAROLINE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Em face da interposição de agravo interno, intimem-se os

agravados para, querendo, apresentarem contraminuta no prazo

legal.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000597-63.2014.5.12.0019
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE LUCAS GUSTAVO GORGES

ADVOGADO BRUNO DUARTE TORRES(OAB:
60064/SC)

ADVOGADO LARISSA GODINHO
VASCOTTO(OAB: 53724/SC)

AGRAVADO ROSELI RODRIGUES GALVAGNI

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

AGRAVADO TATIANE OLCZYK

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

AGRAVADO CAROLINE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI RODRIGUES GALVAGNI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Em face da interposição de agravo interno, intimem-se os

agravados para, querendo, apresentarem contraminuta no prazo

legal.

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000597-63.2014.5.12.0019
Relator REINALDO BRANCO DE MORAES

AGRAVANTE LUCAS GUSTAVO GORGES

ADVOGADO BRUNO DUARTE TORRES(OAB:
60064/SC)

ADVOGADO LARISSA GODINHO
VASCOTTO(OAB: 53724/SC)

AGRAVADO ROSELI RODRIGUES GALVAGNI

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

AGRAVADO TATIANE OLCZYK

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

AGRAVADO CAROLINE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO HASSE(OAB:
10623/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE OLCZYK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Em face da interposição de agravo interno, intimem-se os

agravados para, querendo, apresentarem contraminuta no prazo

legal.
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

REINALDO BRANCO DE MORAES

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

4ª Turma

Acórdão

Processo Nº AP-0000463-50.2021.5.12.0032
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE TELLERINA COMERCIO DE
PRESENTES E ARTIGOS PARA
DECORACAO S.A.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

AGRAVADO IZABELLA CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE REGINA BARTZ(OAB:
17456/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELLERINA COMERCIO DE PRESENTES E ARTIGOS PARA
DECORACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000463-50.2021.5.12.0032 (AP)

AGRAVANTE: TELLERINA COMERCIO DE PRESENTES E

ARTIGOS PARA DECORACAO S.A.

AGRAVADO: IZABELLA CANDIDO DA SILVA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  F A S E  D E  E X E C U Ç Ã O .

IMPOSSIBILIDADE DE INOVAR OU MODIFICAR O TÍTULO

EXECUTIVO. COISA JULGADA. Nos termos do § 1º do art. 879 da

CLT, não é permitido inovar ou modificar o título executivo na fase

de execução trabalhista, sob pena de ofensa à coisa julgada.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de São José, SC,

sendo agravante TELLERINA COMÉRCIO DE PRESENTES E

ARTIGOS PARA DECORAÇÃO e agravada IZABELLA CÂNDIDO

DA SILVA.

Inconformada com a decisão do ID ebb3ff7, que julgou

improcedentes os embargos à execução, a empresa interpõe o

presente recurso.

Em suas razões recursais (ID 4779a8e), a recorrente requer a

retificação do cálculo das horas extras, noturnas, e do intervalo

intrajornada.

Contraminuta é apresentada pela exequente (ID 9c63165).

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição e contraminuta, porquanto atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

1. HORAS EXTRAS

A empresa agravante sustenta que a conta pericial deve ser

retificada para o cálculo da jornada extraordinária, pois "passa a

considerar o adicional de 75%, ignorando o fato que as normas

coletivas estipulam parâmetros para horas extras diárias e não

semanais" (fl. 1021); e também porque "é realizada a separação

entre as horas extras diurnas e noturnas, fugindo totalmente do

parâmetro semanal, na qual não é analisando horas extras noturnas

e diurnas, e sim apenas o que passa das 44 horas" (fl. 1022).

Pois bem.

O título exequendo, transitado em julgado em 22.08.2023 (fl. 899),

foi expresso ao determinar os critérios de pagamento de horas

extraordinárias, nos seguintes termos (fls. 576-577):

Diante do acima decido, tenho que existem horas suplementares

sem a correspondente contraprestação pecuniária.

Por isso, com base nos controles de horários de trabalho existentes

nos autos, observado o acima decidido sobre os horários de

trabalho e os intervalos intrajornada, a parte ré pagar à parte autora,

durante a DEVERÁ contratualidade, horas extraordinárias

excedentes da 44ª hora semanal, acrescidas dos adicionais

convencionais cabíveis. [...]

As horas legalmente consideradas como noturnas serão

remuneradas com o adicional noturno convencional, com os

mesmos reflexos deferidos às horas extraordinárias. (grifei)

Na forma do art. 879, § 1º, da CLT c/c o art. 5º, XXXVI, da CF/88, a

decisão transitada em julgado deve ser estritamente observada, não
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podendo o título executivo ser inovado na fase de liquidação de

sentença; além disso, ele deve ser interpretado "a partir da

conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o

princípio da boa-fé", nos termos do art. 489, § 3º, do CPC.

Dito isso, ao apreciar a insurgência, o perito rebate as ilações

apresentadas pela empresa executada, afirmando que (fl. 1006-

1007):

[...] a reclamada junta a tabela de cálculo das horas extras 75%

(replicada abaixo) e podemos perceber que há cálculo apenas na

competência de 12.2020. E a explica, então, para o adicional

convencional de 75% e justamente a cláusula 48ª da CCT

2019/2020 (vigência de 01.09.2019 a 31.08.2020) que trata do

adicional de 75% para as horas extras efetuadas no período

natalino.

Quanto a apuração em separado de horas extras diurnas e noturnas

há duas motivações. Uma referente a própria previsão em CCT

como visto na imagem colacionada acima da cláusula 43ª da CCT

2019/20 e a outra motivação maior é a determinação que consta no

próprio julgado [...]

Como visto, os cálculos apresentados ao juízo obedecem ao

comando exequendo e, inclusive, não destoam das previsões

contidas nos instrumentos coletivos, a rigor das cláusulas 43ª

(jornada noturna) e 48ª, §1º (horas extras no período natalino), da

CCT 2019/2020 da base territorial de São José (fl. 337).

Assim, perfilho do entendimento da juíza de primeira instância de

que o argumento de utilização de parâmetro semanal, e não diário,

para o cálculo das horas extras prestadas, prejudica a empresa, até

porque a executada não evidenciou de que forma o cálculo lhe

causou prejuízos, estando desfundamentada a insurgência neste

aspecto.

Do mesmo modo, não verifico qualquer divergência entre o

comando exequendo e o cálculo das horas noturnas.

Nesse contexto, correta a sentença.

Nego provimento.

2. INTERVALO INTRAJORNADA

Sustenta a executada que o perito não observou ao previsto no art.

71 da CLT, pois o intervalo intrajornada foi calculado com adicional

de 75% contradizendo a lei. Requer a retificação da conta de

liquidação.

Pois bem.

Como bem esclareceu o perito, o adicional convencional de 75%

para as horas extras decorrentes do intervalo intrajornada, somente

ocorreu na competência de dezembro de 2019, conforme se verifica

na planilha 04.1 dos cálculos de liquidação (fl. 642), em atenção ao

prescrito 48ª (horas extras no período natalino), da CCT 2019/2020

(fl. 337).

Assim, corresponde ao comando exequendo que assim determinou

(fl. 579):

Conforme horários de trabalho acima fixados, existiram ocasiões em

que a autora não desfrutou integralmente do intervalo para repouso

e alimentação de, pelo menos, uma hora.

Por isso, deverá a parte ré pagar à parte autora, durante a

contratualidade, os minutos faltantes para a integralização de uma

hora de intervalo intrajornada, acrescidos do adicional

convencional sobre a remuneração da hora normal de trabalho,

nos termos do art. 71, §4º, da CLT, nos dias em que ocorreu

trabalho em mais de seis horas diárias, segundo se apurar nos

controles de ponto e no decidido no tópico das horas extraordinárias

acerca do intervalo intrajornada, sem reflexos, ante a natureza

indenizatória da parcela.

Na fase de liquidação de sentença, deverão ser observados os

critérios de cálculos estabelecidos no tópico anterior, no que

couberem. (grifei)

Portanto, os cálculos de liquidação devem ser mantidos.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO
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AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000463-50.2021.5.12.0032
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE TELLERINA COMERCIO DE
PRESENTES E ARTIGOS PARA
DECORACAO S.A.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

AGRAVADO IZABELLA CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE REGINA BARTZ(OAB:
17456/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELLA CANDIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000463-50.2021.5.12.0032 (AP)

AGRAVANTE: TELLERINA COMERCIO DE PRESENTES E

ARTIGOS PARA DECORACAO S.A.

AGRAVADO: IZABELLA CANDIDO DA SILVA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  F A S E  D E  E X E C U Ç Ã O .

IMPOSSIBILIDADE DE INOVAR OU MODIFICAR O TÍTULO

EXECUTIVO. COISA JULGADA. Nos termos do § 1º do art. 879 da

CLT, não é permitido inovar ou modificar o título executivo na fase

de execução trabalhista, sob pena de ofensa à coisa julgada.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de São José, SC,

sendo agravante TELLERINA COMÉRCIO DE PRESENTES E

ARTIGOS PARA DECORAÇÃO e agravada IZABELLA CÂNDIDO

DA SILVA.

Inconformada com a decisão do ID ebb3ff7, que julgou

improcedentes os embargos à execução, a empresa interpõe o

presente recurso.

Em suas razões recursais (ID 4779a8e), a recorrente requer a

retificação do cálculo das horas extras, noturnas, e do intervalo

intrajornada.

Contraminuta é apresentada pela exequente (ID 9c63165).

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição e contraminuta, porquanto atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

1. HORAS EXTRAS

A empresa agravante sustenta que a conta pericial deve ser

retificada para o cálculo da jornada extraordinária, pois "passa a

considerar o adicional de 75%, ignorando o fato que as normas

coletivas estipulam parâmetros para horas extras diárias e não

semanais" (fl. 1021); e também porque "é realizada a separação

entre as horas extras diurnas e noturnas, fugindo totalmente do

parâmetro semanal, na qual não é analisando horas extras noturnas

e diurnas, e sim apenas o que passa das 44 horas" (fl. 1022).

Pois bem.

O título exequendo, transitado em julgado em 22.08.2023 (fl. 899),

foi expresso ao determinar os critérios de pagamento de horas

extraordinárias, nos seguintes termos (fls. 576-577):

Diante do acima decido, tenho que existem horas suplementares

sem a correspondente contraprestação pecuniária.
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Por isso, com base nos controles de horários de trabalho existentes

nos autos, observado o acima decidido sobre os horários de

trabalho e os intervalos intrajornada, a parte ré pagar à parte autora,

durante a DEVERÁ contratualidade, horas extraordinárias

excedentes da 44ª hora semanal, acrescidas dos adicionais

convencionais cabíveis. [...]

As horas legalmente consideradas como noturnas serão

remuneradas com o adicional noturno convencional, com os

mesmos reflexos deferidos às horas extraordinárias. (grifei)

Na forma do art. 879, § 1º, da CLT c/c o art. 5º, XXXVI, da CF/88, a

decisão transitada em julgado deve ser estritamente observada, não

podendo o título executivo ser inovado na fase de liquidação de

sentença; além disso, ele deve ser interpretado "a partir da

conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o

princípio da boa-fé", nos termos do art. 489, § 3º, do CPC.

Dito isso, ao apreciar a insurgência, o perito rebate as ilações

apresentadas pela empresa executada, afirmando que (fl. 1006-

1007):

[...] a reclamada junta a tabela de cálculo das horas extras 75%

(replicada abaixo) e podemos perceber que há cálculo apenas na

competência de 12.2020. E a explica, então, para o adicional

convencional de 75% e justamente a cláusula 48ª da CCT

2019/2020 (vigência de 01.09.2019 a 31.08.2020) que trata do

adicional de 75% para as horas extras efetuadas no período

natalino.

Quanto a apuração em separado de horas extras diurnas e noturnas

há duas motivações. Uma referente a própria previsão em CCT

como visto na imagem colacionada acima da cláusula 43ª da CCT

2019/20 e a outra motivação maior é a determinação que consta no

próprio julgado [...]

Como visto, os cálculos apresentados ao juízo obedecem ao

comando exequendo e, inclusive, não destoam das previsões

contidas nos instrumentos coletivos, a rigor das cláusulas 43ª

(jornada noturna) e 48ª, §1º (horas extras no período natalino), da

CCT 2019/2020 da base territorial de São José (fl. 337).

Assim, perfilho do entendimento da juíza de primeira instância de

que o argumento de utilização de parâmetro semanal, e não diário,

para o cálculo das horas extras prestadas, prejudica a empresa, até

porque a executada não evidenciou de que forma o cálculo lhe

causou prejuízos, estando desfundamentada a insurgência neste

aspecto.

Do mesmo modo, não verifico qualquer divergência entre o

comando exequendo e o cálculo das horas noturnas.

Nesse contexto, correta a sentença.

Nego provimento.

2. INTERVALO INTRAJORNADA

Sustenta a executada que o perito não observou ao previsto no art.

71 da CLT, pois o intervalo intrajornada foi calculado com adicional

de 75% contradizendo a lei. Requer a retificação da conta de

liquidação.

Pois bem.

Como bem esclareceu o perito, o adicional convencional de 75%

para as horas extras decorrentes do intervalo intrajornada, somente

ocorreu na competência de dezembro de 2019, conforme se verifica

na planilha 04.1 dos cálculos de liquidação (fl. 642), em atenção ao

prescrito 48ª (horas extras no período natalino), da CCT 2019/2020

(fl. 337).

Assim, corresponde ao comando exequendo que assim determinou

(fl. 579):

Conforme horários de trabalho acima fixados, existiram ocasiões em

que a autora não desfrutou integralmente do intervalo para repouso

e alimentação de, pelo menos, uma hora.

Por isso, deverá a parte ré pagar à parte autora, durante a

contratualidade, os minutos faltantes para a integralização de uma

hora de intervalo intrajornada, acrescidos do adicional

convencional sobre a remuneração da hora normal de trabalho,

nos termos do art. 71, §4º, da CLT, nos dias em que ocorreu

trabalho em mais de seis horas diárias, segundo se apurar nos

controles de ponto e no decidido no tópico das horas extraordinárias

acerca do intervalo intrajornada, sem reflexos, ante a natureza

indenizatória da parcela.

Na fase de liquidação de sentença, deverão ser observados os

critérios de cálculos estabelecidos no tópico anterior, no que

couberem. (grifei)

Portanto, os cálculos de liquidação devem ser mantidos.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001128-82.2021.5.12.0059
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE ETHOS TRANSPORTES
RODOVIARIO E ARMAZENAMENTO
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS DADALD(OAB: 42350/SC)

ADVOGADO RENAN PAULO ONETTA(OAB:
41789/SC)

AGRAVANTE PRISCILA DA SILVA CANDIDO

AGRAVADO RUBENS DE CASSIO FRANCA

ADVOGADO FLAVIANO DA CUNHA JUNIOR(OAB:
18590/SC)

ADVOGADO FLAVIANO DA CUNHA(OAB:
8330/SC)

ADVOGADO ENIMAR PIZZATTO(OAB: 15818/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETHOS TRANSPORTES RODOVIARIO E ARMAZENAMENTO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001128-82.2021.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: ETHOS TRANSPORTES RODOVIARIO E

ARMAZENAMENTO EIRELI , PRISCILA DA SILVA CANDIDO

AGRAVADO: RUBENS DE CASSIO FRANCA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. INADIMPLEMENTO DAS

OBRIGAÇÕES PELA EMPRESA EXECUTADA. TEORIA MENOR

OU OBJETIVA. A desconsideração da personalidade jurídica na

seara trabalhista não exige a comprovação de atos praticados pelos

sócios com abuso de poder, desvio de finalidade, confusão

patrimonial ou má-fé, bastando para tanto a demonstração de que a

pessoa jurídica não possui bens suficientes para solver os valores

executados, nos termos do § 5º do art. 28 da Lei nº 8.078/90.

Aplicação da Teoria Menor ou Teoria Objetiva, justificada pela

hipossuficiência da parte trabalhadora e pela execução inexitosa

contra a devedora originária.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo agravante ETHOS TRANSPORTES RODOVIÁRIO E

ARMAZENAMENTO EIRELI E OUTRAS (02) e agravado RUBENS

DE CÁSSIO FRANCA .

As executadas (empresa e sócia) recorrem da decisão de origem

que deferiu o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, a fim de determinar a inclusão no polo passivo da sócia

Priscila da Silva Cândido, para fim de prosseguimento dos atos
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executórios.

Contraminuta é ofertada.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, por estarem preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Insurgem-se as executadas contra o deferimento do incidente da

desconsideração da personalidade jurídica, para fim de integração

da sócia Priscila ao polo passivo.

Exsurge dos autos que o autor /exequente ple i teou o

redirecionamento da execução aos sócios. com a instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, após

restadas infrutíferas as tentativas de cobrança do débito dirigidas à

empresa executada.

Instaurado incidente de desconsideração da personalidade jurídica

e cumpridos os trâmites legais, foi determinada a inclusão da sócia

agravante no polo passivo da execução.

Entendo que a responsabilização dos sócios pela satisfação de

créditos trabalhistas deve, como regra, ser autorizada quando

constatada a inércia do executado em pagar ou indicar bens para

saldar sua dívida.

Isso porque, diversamente do que argumentam as agravantes, a

desconsideração da personalidade jurídica na seara trabalhista não

exige a comprovação de atos praticados pelos sócios com abuso de

poder, desvio de finalidade, confusão patrimonial ou má-fé (art. 50

do CC), bastando para tanto a demonstração de que a pessoa

jurídica não possui bens suficientes para solver os valores

executados, nos termos do § 5º do art. 28 da Lei nº 8.078/90, como

ocorrido no caso dos autos, em aplicação á teoria menor.

É esta a lição de Mauro Schiavi: "no processo do trabalho, o

presente entendimento se justifica em razão da hipossuficiência do

trabalhador, da dificuldade que apresenta o reclamante em

demonstrar a má-fé do administrador, ou o chamado ato ultra vires

(praticado com excesso de mandato ou abuso de poder) e do

caráter alimentar do crédito trabalhista" (in Manual de Direito

Processual do Trabalho, 17. ed. rev., atual. e ampl., Salvador:

Editora JusPodivm, 2021, p. 1222).

No mesmo sentido, também se encontra a jurisprudência deste

Regional, senão vejamos:

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). ART. 855-A DA CLT. O art.

855-A da CLT, acrescentado pela Lei nº 13.467/2017, determinou a

observância do procedimento previsto nos arts. 133 a 137 do CPC à

desconsideração da personalidade jurídica, a fim de propiciar maior

segurança jurídica às partes e assegurar o direito do contraditório e

da ampla defesa. Contudo, na seara trabalhista não se exige prova

da má-fé, do desvio de finalidade ou de confusão patrimonial da

sociedade empresarial, bastando que fique demonstrada a

impossibilidade de satisfazer os créditos trabalhistas (aplicação da

cognominada teoria menor). Nesse passo, esgotadas as tentativas

de local ização de bens da pessoa jur íd ica,  correto o

redirecionamento contra o patrimônio dos sócios. (TRT da 12ª

Região; Processo: 0001260-13.2019.5.12.0059; Data: 03-02-2023;

Órgão Julgador: Gab. Des. Narbal Antônio de Mendonça Fileti - 6ª

Câmara; Relator(a): NARBAL ANTONIO DE MENDONCA FILETI)

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS. Nesta justiça especializada, tipificada a ausência de bens

da pessoa jurídica executada, cabível a desconsideração da

personalidade jurídica, sem a necessidade de comprovação de má

gestão ou desvio de finalidade, ainda que sociedade anônima. (TRT

da 12ª Região; Processo: 0000649-86.2020.5.12.0039; Data: 29-07-

2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Roberto Basilone Leite - 6ª

Câmara; Relator(a): ROBERTO BASILONE LEITE)

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

P E R S O N A L I D A D E  J U R Í D I C A  D A  E X E C U T A D A .

REDIRECIONAMENTO DOS ATOS CONSTRITIVOS AO SÓCIO.

POSSIBILIDADE.A inexistência de bens passíveis de execução da

devedora principal, configurada, inclusive, pelo resultado negativo

dos convênios BACENJUD, RENAJUD, autoriza o redirecionamento

da execução em desfavor dos sócios, por meio de acolhimento do

incidente de despersonalização da pessoa jurídica. (TRT da 12ª

Região; Processo: 0001296-89.2018.5.12.0059; Data: 30-05-2022;

Órgão Julgador: Gab. Des.a. L.L.A - VAGO - 6ª Câmara; Relator(a):

HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO)

Diante disso, e considerando que, no caso em apreço, diversas

foram as tentativas de angariar os recursos da pessoa jurídica

devedora, a fim de ver integralmente quitada a execução, correta a

decisão de origem que deferiu a desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada.

Nesses termos, nada há a modificar na decisão agravada, razão

pela qual a mantenho por seus próprios e jurídicos fundamentos,

acrescido das presentes razões de decidir.

Destaco, ainda, a desnecessidade de exaurimento de todos os

meios de execução disponíveis contra o devedor principal antes do

redirecionamento da execução contra os sócios.

Independentemente disso, caberia à sócia agravante indicar à

penhora bens da executada livres e desembaraçados para

pagamento da dívida, encargo que não foi cumprido.
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Ainda, no que tange à alegação de nulidade decorrente da falta de

intimação da empresa executada, após a realização da penhora

para apresentar embargos à execução, reitero o registrado pela

Juíza sentenciante no sentido de que não houve penhora e a

execução não se encontra garantida nos autos, circunstância,

inc lus ive,  que mot ivou a instauração do inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa.

Por f im, observo que o autor pleiteou expressamente o

redirecionamento da execução frente à titular da empresa Priscila

da Silva Cândido, o que foi acolhido pela Magistrada de origem em

decisão fundamentada (fl. 906).

Adiante, foi a titular devidamente citada, apresentando a sua

contestação.

Logo, não há qualquer irregularidade na instauração a justificar a

sua nulidade, estando correta a decisão revisanda que a deferiu,

determinando a inclusão da titular no polo passivo da execução.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Sustentou oralmente o advogado Flaviano da Cunha,

procurador da parte agravada, telepresencialmente.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001128-82.2021.5.12.0059
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE ETHOS TRANSPORTES
RODOVIARIO E ARMAZENAMENTO
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS DADALD(OAB: 42350/SC)

ADVOGADO RENAN PAULO ONETTA(OAB:
41789/SC)

AGRAVANTE PRISCILA DA SILVA CANDIDO

AGRAVADO RUBENS DE CASSIO FRANCA

ADVOGADO FLAVIANO DA CUNHA JUNIOR(OAB:
18590/SC)

ADVOGADO FLAVIANO DA CUNHA(OAB:
8330/SC)

ADVOGADO ENIMAR PIZZATTO(OAB: 15818/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DA SILVA CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001128-82.2021.5.12.0059 (AP)
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AGRAVANTE: ETHOS TRANSPORTES RODOVIARIO E

ARMAZENAMENTO EIRELI , PRISCILA DA SILVA CANDIDO

AGRAVADO: RUBENS DE CASSIO FRANCA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. INADIMPLEMENTO DAS

OBRIGAÇÕES PELA EMPRESA EXECUTADA. TEORIA MENOR

OU OBJETIVA. A desconsideração da personalidade jurídica na

seara trabalhista não exige a comprovação de atos praticados pelos

sócios com abuso de poder, desvio de finalidade, confusão

patrimonial ou má-fé, bastando para tanto a demonstração de que a

pessoa jurídica não possui bens suficientes para solver os valores

executados, nos termos do § 5º do art. 28 da Lei nº 8.078/90.

Aplicação da Teoria Menor ou Teoria Objetiva, justificada pela

hipossuficiência da parte trabalhadora e pela execução inexitosa

contra a devedora originária.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo agravante ETHOS TRANSPORTES RODOVIÁRIO E

ARMAZENAMENTO EIRELI E OUTRAS (02) e agravado RUBENS

DE CÁSSIO FRANCA .

As executadas (empresa e sócia) recorrem da decisão de origem

que deferiu o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, a fim de determinar a inclusão no polo passivo da sócia

Priscila da Silva Cândido, para fim de prosseguimento dos atos

executórios.

Contraminuta é ofertada.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, por estarem preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Insurgem-se as executadas contra o deferimento do incidente da

desconsideração da personalidade jurídica, para fim de integração

da sócia Priscila ao polo passivo.

Exsurge dos autos que o autor /exequente ple i teou o

redirecionamento da execução aos sócios. com a instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, após

restadas infrutíferas as tentativas de cobrança do débito dirigidas à

empresa executada.

Instaurado incidente de desconsideração da personalidade jurídica

e cumpridos os trâmites legais, foi determinada a inclusão da sócia

agravante no polo passivo da execução.

Entendo que a responsabilização dos sócios pela satisfação de

créditos trabalhistas deve, como regra, ser autorizada quando

constatada a inércia do executado em pagar ou indicar bens para

saldar sua dívida.

Isso porque, diversamente do que argumentam as agravantes, a

desconsideração da personalidade jurídica na seara trabalhista não

exige a comprovação de atos praticados pelos sócios com abuso de

poder, desvio de finalidade, confusão patrimonial ou má-fé (art. 50

do CC), bastando para tanto a demonstração de que a pessoa

jurídica não possui bens suficientes para solver os valores

executados, nos termos do § 5º do art. 28 da Lei nº 8.078/90, como

ocorrido no caso dos autos, em aplicação á teoria menor.

É esta a lição de Mauro Schiavi: "no processo do trabalho, o

presente entendimento se justifica em razão da hipossuficiência do

trabalhador, da dificuldade que apresenta o reclamante em

demonstrar a má-fé do administrador, ou o chamado ato ultra vires

(praticado com excesso de mandato ou abuso de poder) e do

caráter alimentar do crédito trabalhista" (in Manual de Direito

Processual do Trabalho, 17. ed. rev., atual. e ampl., Salvador:

Editora JusPodivm, 2021, p. 1222).

No mesmo sentido, também se encontra a jurisprudência deste

Regional, senão vejamos:

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). ART. 855-A DA CLT. O art.

855-A da CLT, acrescentado pela Lei nº 13.467/2017, determinou a

observância do procedimento previsto nos arts. 133 a 137 do CPC à

desconsideração da personalidade jurídica, a fim de propiciar maior

segurança jurídica às partes e assegurar o direito do contraditório e

da ampla defesa. Contudo, na seara trabalhista não se exige prova

da má-fé, do desvio de finalidade ou de confusão patrimonial da

sociedade empresarial, bastando que fique demonstrada a

impossibilidade de satisfazer os créditos trabalhistas (aplicação da

cognominada teoria menor). Nesse passo, esgotadas as tentativas

de local ização de bens da pessoa jur íd ica,  correto o

redirecionamento contra o patrimônio dos sócios. (TRT da 12ª

Região; Processo: 0001260-13.2019.5.12.0059; Data: 03-02-2023;

Órgão Julgador: Gab. Des. Narbal Antônio de Mendonça Fileti - 6ª

Câmara; Relator(a): NARBAL ANTONIO DE MENDONCA FILETI)

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS. Nesta justiça especializada, tipificada a ausência de bens
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da pessoa jurídica executada, cabível a desconsideração da

personalidade jurídica, sem a necessidade de comprovação de má

gestão ou desvio de finalidade, ainda que sociedade anônima. (TRT

da 12ª Região; Processo: 0000649-86.2020.5.12.0039; Data: 29-07-

2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Roberto Basilone Leite - 6ª

Câmara; Relator(a): ROBERTO BASILONE LEITE)

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

P E R S O N A L I D A D E  J U R Í D I C A  D A  E X E C U T A D A .

REDIRECIONAMENTO DOS ATOS CONSTRITIVOS AO SÓCIO.

POSSIBILIDADE.A inexistência de bens passíveis de execução da

devedora principal, configurada, inclusive, pelo resultado negativo

dos convênios BACENJUD, RENAJUD, autoriza o redirecionamento

da execução em desfavor dos sócios, por meio de acolhimento do

incidente de despersonalização da pessoa jurídica. (TRT da 12ª

Região; Processo: 0001296-89.2018.5.12.0059; Data: 30-05-2022;

Órgão Julgador: Gab. Des.a. L.L.A - VAGO - 6ª Câmara; Relator(a):

HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO)

Diante disso, e considerando que, no caso em apreço, diversas

foram as tentativas de angariar os recursos da pessoa jurídica

devedora, a fim de ver integralmente quitada a execução, correta a

decisão de origem que deferiu a desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada.

Nesses termos, nada há a modificar na decisão agravada, razão

pela qual a mantenho por seus próprios e jurídicos fundamentos,

acrescido das presentes razões de decidir.

Destaco, ainda, a desnecessidade de exaurimento de todos os

meios de execução disponíveis contra o devedor principal antes do

redirecionamento da execução contra os sócios.

Independentemente disso, caberia à sócia agravante indicar à

penhora bens da executada livres e desembaraçados para

pagamento da dívida, encargo que não foi cumprido.

Ainda, no que tange à alegação de nulidade decorrente da falta de

intimação da empresa executada, após a realização da penhora

para apresentar embargos à execução, reitero o registrado pela

Juíza sentenciante no sentido de que não houve penhora e a

execução não se encontra garantida nos autos, circunstância,

inc lus ive,  que mot ivou a instauração do inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa.

Por f im, observo que o autor pleiteou expressamente o

redirecionamento da execução frente à titular da empresa Priscila

da Silva Cândido, o que foi acolhido pela Magistrada de origem em

decisão fundamentada (fl. 906).

Adiante, foi a titular devidamente citada, apresentando a sua

contestação.

Logo, não há qualquer irregularidade na instauração a justificar a

sua nulidade, estando correta a decisão revisanda que a deferiu,

determinando a inclusão da titular no polo passivo da execução.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Sustentou oralmente o advogado Flaviano da Cunha,

procurador da parte agravada, telepresencialmente.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001128-82.2021.5.12.0059
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE ETHOS TRANSPORTES
RODOVIARIO E ARMAZENAMENTO
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS DADALD(OAB: 42350/SC)

ADVOGADO RENAN PAULO ONETTA(OAB:
41789/SC)

AGRAVANTE PRISCILA DA SILVA CANDIDO

AGRAVADO RUBENS DE CASSIO FRANCA

ADVOGADO FLAVIANO DA CUNHA JUNIOR(OAB:
18590/SC)

ADVOGADO FLAVIANO DA CUNHA(OAB:
8330/SC)

ADVOGADO ENIMAR PIZZATTO(OAB: 15818/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS DE CASSIO FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001128-82.2021.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: ETHOS TRANSPORTES RODOVIARIO E

ARMAZENAMENTO EIRELI , PRISCILA DA SILVA CANDIDO

AGRAVADO: RUBENS DE CASSIO FRANCA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. INADIMPLEMENTO DAS

OBRIGAÇÕES PELA EMPRESA EXECUTADA. TEORIA MENOR

OU OBJETIVA. A desconsideração da personalidade jurídica na

seara trabalhista não exige a comprovação de atos praticados pelos

sócios com abuso de poder, desvio de finalidade, confusão

patrimonial ou má-fé, bastando para tanto a demonstração de que a

pessoa jurídica não possui bens suficientes para solver os valores

executados, nos termos do § 5º do art. 28 da Lei nº 8.078/90.

Aplicação da Teoria Menor ou Teoria Objetiva, justificada pela

hipossuficiência da parte trabalhadora e pela execução inexitosa

contra a devedora originária.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo agravante ETHOS TRANSPORTES RODOVIÁRIO E

ARMAZENAMENTO EIRELI E OUTRAS (02) e agravado RUBENS

DE CÁSSIO FRANCA .

As executadas (empresa e sócia) recorrem da decisão de origem

que deferiu o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, a fim de determinar a inclusão no polo passivo da sócia

Priscila da Silva Cândido, para fim de prosseguimento dos atos

executórios.

Contraminuta é ofertada.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, por estarem preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Insurgem-se as executadas contra o deferimento do incidente da

desconsideração da personalidade jurídica, para fim de integração

da sócia Priscila ao polo passivo.

Exsurge dos autos que o autor /exequente ple i teou o

redirecionamento da execução aos sócios. com a instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, após

restadas infrutíferas as tentativas de cobrança do débito dirigidas à

empresa executada.

Instaurado incidente de desconsideração da personalidade jurídica

e cumpridos os trâmites legais, foi determinada a inclusão da sócia

agravante no polo passivo da execução.

Entendo que a responsabilização dos sócios pela satisfação de

créditos trabalhistas deve, como regra, ser autorizada quando

constatada a inércia do executado em pagar ou indicar bens para

saldar sua dívida.

Isso porque, diversamente do que argumentam as agravantes, a

desconsideração da personalidade jurídica na seara trabalhista não

exige a comprovação de atos praticados pelos sócios com abuso de

poder, desvio de finalidade, confusão patrimonial ou má-fé (art. 50

do CC), bastando para tanto a demonstração de que a pessoa
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jurídica não possui bens suficientes para solver os valores

executados, nos termos do § 5º do art. 28 da Lei nº 8.078/90, como

ocorrido no caso dos autos, em aplicação á teoria menor.

É esta a lição de Mauro Schiavi: "no processo do trabalho, o

presente entendimento se justifica em razão da hipossuficiência do

trabalhador, da dificuldade que apresenta o reclamante em

demonstrar a má-fé do administrador, ou o chamado ato ultra vires

(praticado com excesso de mandato ou abuso de poder) e do

caráter alimentar do crédito trabalhista" (in Manual de Direito

Processual do Trabalho, 17. ed. rev., atual. e ampl., Salvador:

Editora JusPodivm, 2021, p. 1222).

No mesmo sentido, também se encontra a jurisprudência deste

Regional, senão vejamos:

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). ART. 855-A DA CLT. O art.

855-A da CLT, acrescentado pela Lei nº 13.467/2017, determinou a

observância do procedimento previsto nos arts. 133 a 137 do CPC à

desconsideração da personalidade jurídica, a fim de propiciar maior

segurança jurídica às partes e assegurar o direito do contraditório e

da ampla defesa. Contudo, na seara trabalhista não se exige prova

da má-fé, do desvio de finalidade ou de confusão patrimonial da

sociedade empresarial, bastando que fique demonstrada a

impossibilidade de satisfazer os créditos trabalhistas (aplicação da

cognominada teoria menor). Nesse passo, esgotadas as tentativas

de local ização de bens da pessoa jur íd ica,  correto o

redirecionamento contra o patrimônio dos sócios. (TRT da 12ª

Região; Processo: 0001260-13.2019.5.12.0059; Data: 03-02-2023;

Órgão Julgador: Gab. Des. Narbal Antônio de Mendonça Fileti - 6ª

Câmara; Relator(a): NARBAL ANTONIO DE MENDONCA FILETI)

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS. Nesta justiça especializada, tipificada a ausência de bens

da pessoa jurídica executada, cabível a desconsideração da

personalidade jurídica, sem a necessidade de comprovação de má

gestão ou desvio de finalidade, ainda que sociedade anônima. (TRT

da 12ª Região; Processo: 0000649-86.2020.5.12.0039; Data: 29-07-

2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Roberto Basilone Leite - 6ª

Câmara; Relator(a): ROBERTO BASILONE LEITE)

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

P E R S O N A L I D A D E  J U R Í D I C A  D A  E X E C U T A D A .

REDIRECIONAMENTO DOS ATOS CONSTRITIVOS AO SÓCIO.

POSSIBILIDADE.A inexistência de bens passíveis de execução da

devedora principal, configurada, inclusive, pelo resultado negativo

dos convênios BACENJUD, RENAJUD, autoriza o redirecionamento

da execução em desfavor dos sócios, por meio de acolhimento do

incidente de despersonalização da pessoa jurídica. (TRT da 12ª

Região; Processo: 0001296-89.2018.5.12.0059; Data: 30-05-2022;

Órgão Julgador: Gab. Des.a. L.L.A - VAGO - 6ª Câmara; Relator(a):

HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO)

Diante disso, e considerando que, no caso em apreço, diversas

foram as tentativas de angariar os recursos da pessoa jurídica

devedora, a fim de ver integralmente quitada a execução, correta a

decisão de origem que deferiu a desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada.

Nesses termos, nada há a modificar na decisão agravada, razão

pela qual a mantenho por seus próprios e jurídicos fundamentos,

acrescido das presentes razões de decidir.

Destaco, ainda, a desnecessidade de exaurimento de todos os

meios de execução disponíveis contra o devedor principal antes do

redirecionamento da execução contra os sócios.

Independentemente disso, caberia à sócia agravante indicar à

penhora bens da executada livres e desembaraçados para

pagamento da dívida, encargo que não foi cumprido.

Ainda, no que tange à alegação de nulidade decorrente da falta de

intimação da empresa executada, após a realização da penhora

para apresentar embargos à execução, reitero o registrado pela

Juíza sentenciante no sentido de que não houve penhora e a

execução não se encontra garantida nos autos, circunstância,

inc lus ive,  que mot ivou a instauração do inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa.

Por f im, observo que o autor pleiteou expressamente o

redirecionamento da execução frente à titular da empresa Priscila

da Silva Cândido, o que foi acolhido pela Magistrada de origem em

decisão fundamentada (fl. 906).

Adiante, foi a titular devidamente citada, apresentando a sua

contestação.

Logo, não há qualquer irregularidade na instauração a justificar a

sua nulidade, estando correta a decisão revisanda que a deferiu,

determinando a inclusão da titular no polo passivo da execução.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Sustentou oralmente o advogado Flaviano da Cunha,

procurador da parte agravada, telepresencialmente.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000041-65.2021.5.12.0003
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE MANOS METAL LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO COLOMBI
ZAPPELINI(OAB: 23351/SC)

AGRAVADO RICARDO FARIAS

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOS METAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000041-65.2021.5.12.0003 (AP)

AGRAVANTE: MANOS METAL LTDA

AGRAVADO: RICARDO FARIAS

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. A inércia

da parte em apresentar impugnação de matéria específica, quando

intimada da conta de liquidação e dentro do prazo previsto no art.

879, § 2º, da CLT, importa na preclusão temporal e consumativa,

impedindo a discussão desta mesma matéria em momento

processual posterior, notadamente quando a própria executada

manifestou-se pela concordância da conta liquidatória.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC,

sendo agravante MANOS METAL LTDA. agravado RICARDO

FARIAS.

Inconformada com a decisão do ID 9c888aa, que julgou

improcedente a impugnação aos cálculos de liquidação, a empresa

interpõe o presente recurso.

Em suas razões recursais (ID fcdfee1), a recorrente requer a

retificação do cálculo do FGTS considerando a prescrição aplicável

de acordo com a decisão proferida pelo TST (RE 709.212).

Contraminuta é apresentada pela exequente (ID a8f3caf).

É o relatório.

V O T O
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Conheço do agravo de petição e contraminuta, porquanto atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

FGTS. PRESCRIÇÃO. RETIFICAÇÃO DOS CÁLCULOS

A empresa agravante sustenta que os cálculos de liquidação do

FGTS devem ser retificados, considerando a prescrição aplicável

conforme a decisão proferida pelo TST. Sustenta, ainda, a

existência de erro material com o intuito de superar a preclusão

declarada em primeira instância.

Pois bem.

Em primeiro grau, a juíza assim decidiu (fl. 336):

A impugnação aos cálculos de liquidação de sentença apresentada

no ID 275400f está preclusa.

Com efeito, com a homologação dos cálculos (ID 5ca39ac), foi a

executada citada e deles não se insurgiu, tendo apenas oposto

embargos à penhora. A retificação de cálculo de ID 9aaf890, trata-

se de decisão à insurgência do exequente.

A matéria referente ao prazo prescricional, por sua vez, foi

analisada em sentença de mérito, a qual foi confirmada pelo nosso

E. Regional em sede de recurso ordinário, estando os cálculos de

liquidação em consonância com o comando decisório, cuja decisão

encontra-se transitada em julgado.

Rejeito.

Pois bem.

O acórdão do TST, transitado em julgado em 21.03.2023 (fl. 185),

foi expresso ao determinar os critérios de prescrição do FGTS, nos

seguintes termos (fls. 178-179):

[...] Assim, a prescrição quinquenal, a contar a partir de 13/11/2014,

alcançará o seu termo em 13/11/2019. Nota-se que o prazo a ser

aplicado é o de cinco anos a partir do julgamento do ARE

709.2012/STF, ou seja, em 13/11/2014, e não o de cinco anos

anteriores ao ajuizamento.

A prescrição parcial quinquenal é apenas para o FGTS não

depositado a partir da data da decisão em que se modularam os

efeitos da decisão (13/11/2014), de modo que não há falar em

prescrição quinquenal a ser declarada na hipótese dos autos em

relação ao FGTS devido antes de 13/11/2014, esclarecendo-se que

o ajuizamento desta reclamação trabalhista ocorreu em 2/2/2021,

portanto, fora do quinquênio a partir da decisão proferida pelo

Pretório Excelso.

Logo, o entendimento adotado na decisão recorrida, de que se

aplica aos autos a prescrição trintenária do FGTS em relação a

todas as parcelas, parece configurar contrariedade à Súmula nº

362, item II, do TST.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, por

possível contrariedade à Súmula nº 362, item II, do TST, para

determinar o processamento do recurso de revista.

II - RECURSO DE REVISTA

Tendo em vista os fundamentos antes apresentados, ora reiterados,

conheço do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 362,

item II, do TST.

No mérito, dou-lhe provimento parcial para determinar que seja

aplicada a prescrição trintenária do FGTS em relação ao período

anterior a 13/11/2014.

Ante o exposto: I - dou provimento ao agravo de instrumento por

possível contrariedade à Súmula nº 362, item II, do TST; II -

conheço do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 362,

item II, do TST, e, no mérito, dou-lhe provimento parcial para

determinar que seja aplicada a prescrição trintenária do FGTS em

relação ao período anterior a 13/11/2014. Custas inalteradas, para

fins processuais. (grifos no original)

Ou seja, a prescrição aplicável ao FGTS, no caso em tela, é

trintenária para o período anterior a 13.11.2914, e quinquenal para o

período posterior a esta data.

Nos termos do art. 879, § 1º, da CLT c/c o art. 5º, XXXVI, da CF/88,

a decisão transitada em julgado deve ser estritamente observada,

não podendo o título executivo ser inovado na fase de liquidação de

sentença; além disso, ele deve ser interpretado "a partir da

conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o

princípio da boa-fé", nos termos do art. 489, § 3º, do CPC.

Analisando o caderno processual, observo que, por meio do

despacho da fl. 198 (ID 5ca39ac), foi dada vista à recorrente dos

cálculos retificados em fls. 189-197 (ID 19451a7), nos termos do art.

879, §2º, da CLT, facultando-se a possibilidade de apresentar em

juízo eventual cálculo de impugnação, embargos à execução ou

exceção de pré-executividade.

Todavia, dentro do prazo assinalado, a parte executada não

impugnou a conta.

Aliás, por meio de manifestação juntada em 08.08.2023 (ID

5e47d25), asseverou, contrariamente ao ora destacado, que "o

cálculo apresentado observa exatamente os termos da decisão

judicial, bem como os documentos apresentados pelo próprio

Exequente, quando do protocolo da presente demanda" (fl. 299);

que "não há qualquer correção a ser realizada no cálculo judicial" (fl.

300). (grifei)

Assim sendo, correto o entendimento adotado na origem,

porquanto, ao ser intimada para apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, na forma do art. 879, §2º, da

CLT, a ré não ventilou essas questões, as quais se mostram,

portanto, preclusas.

Por fim, pondero, que não há que se falar em erro material, com o
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intuito de superar a preclusão declarada em primeira instância, uma

vez que não se caracteriza o suposto erro material, mas opera-se à

espécie a preclusão consumativa.

Portanto, nego provimento ao agravo.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000041-65.2021.5.12.0003
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE MANOS METAL LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO COLOMBI
ZAPPELINI(OAB: 23351/SC)

AGRAVADO RICARDO FARIAS

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO MURILLO FINILLI NETO(OAB:
31138/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO GUILHERME NUERNBERG DE
MORAES(OAB: 34681/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000041-65.2021.5.12.0003 (AP)

AGRAVANTE: MANOS METAL LTDA

AGRAVADO: RICARDO FARIAS

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. A inércia

da parte em apresentar impugnação de matéria específica, quando

intimada da conta de liquidação e dentro do prazo previsto no art.

879, § 2º, da CLT, importa na preclusão temporal e consumativa,

impedindo a discussão desta mesma matéria em momento

processual posterior, notadamente quando a própria executada

manifestou-se pela concordância da conta liquidatória.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC,

sendo agravante MANOS METAL LTDA. agravado RICARDO

FARIAS.

Inconformada com a decisão do ID 9c888aa, que julgou

improcedente a impugnação aos cálculos de liquidação, a empresa

interpõe o presente recurso.

Em suas razões recursais (ID fcdfee1), a recorrente requer a

retificação do cálculo do FGTS considerando a prescrição aplicável

de acordo com a decisão proferida pelo TST (RE 709.212).

Contraminuta é apresentada pela exequente (ID a8f3caf).

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição e contraminuta, porquanto atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

FGTS. PRESCRIÇÃO. RETIFICAÇÃO DOS CÁLCULOS

A empresa agravante sustenta que os cálculos de liquidação do

FGTS devem ser retificados, considerando a prescrição aplicável

conforme a decisão proferida pelo TST. Sustenta, ainda, a

existência de erro material com o intuito de superar a preclusão

declarada em primeira instância.

Pois bem.

Em primeiro grau, a juíza assim decidiu (fl. 336):

A impugnação aos cálculos de liquidação de sentença apresentada

no ID 275400f está preclusa.

Com efeito, com a homologação dos cálculos (ID 5ca39ac), foi a

executada citada e deles não se insurgiu, tendo apenas oposto

embargos à penhora. A retificação de cálculo de ID 9aaf890, trata-

se de decisão à insurgência do exequente.

A matéria referente ao prazo prescricional, por sua vez, foi

analisada em sentença de mérito, a qual foi confirmada pelo nosso

E. Regional em sede de recurso ordinário, estando os cálculos de

liquidação em consonância com o comando decisório, cuja decisão

encontra-se transitada em julgado.

Rejeito.

Pois bem.

O acórdão do TST, transitado em julgado em 21.03.2023 (fl. 185),

foi expresso ao determinar os critérios de prescrição do FGTS, nos

seguintes termos (fls. 178-179):

[...] Assim, a prescrição quinquenal, a contar a partir de 13/11/2014,

alcançará o seu termo em 13/11/2019. Nota-se que o prazo a ser

aplicado é o de cinco anos a partir do julgamento do ARE

709.2012/STF, ou seja, em 13/11/2014, e não o de cinco anos

anteriores ao ajuizamento.

A prescrição parcial quinquenal é apenas para o FGTS não

depositado a partir da data da decisão em que se modularam os

efeitos da decisão (13/11/2014), de modo que não há falar em

prescrição quinquenal a ser declarada na hipótese dos autos em

relação ao FGTS devido antes de 13/11/2014, esclarecendo-se que

o ajuizamento desta reclamação trabalhista ocorreu em 2/2/2021,

portanto, fora do quinquênio a partir da decisão proferida pelo

Pretório Excelso.

Logo, o entendimento adotado na decisão recorrida, de que se

aplica aos autos a prescrição trintenária do FGTS em relação a

todas as parcelas, parece configurar contrariedade à Súmula nº

362, item II, do TST.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, por

possível contrariedade à Súmula nº 362, item II, do TST, para

determinar o processamento do recurso de revista.

II - RECURSO DE REVISTA

Tendo em vista os fundamentos antes apresentados, ora reiterados,

conheço do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 362,

item II, do TST.

No mérito, dou-lhe provimento parcial para determinar que seja

aplicada a prescrição trintenária do FGTS em relação ao período

anterior a 13/11/2014.

Ante o exposto: I - dou provimento ao agravo de instrumento por

possível contrariedade à Súmula nº 362, item II, do TST; II -

conheço do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 362,

item II, do TST, e, no mérito, dou-lhe provimento parcial para

determinar que seja aplicada a prescrição trintenária do FGTS em

relação ao período anterior a 13/11/2014. Custas inalteradas, para

fins processuais. (grifos no original)

Ou seja, a prescrição aplicável ao FGTS, no caso em tela, é

trintenária para o período anterior a 13.11.2914, e quinquenal para o

período posterior a esta data.

Nos termos do art. 879, § 1º, da CLT c/c o art. 5º, XXXVI, da CF/88,

a decisão transitada em julgado deve ser estritamente observada,

não podendo o título executivo ser inovado na fase de liquidação de

sentença; além disso, ele deve ser interpretado "a partir da

conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o

princípio da boa-fé", nos termos do art. 489, § 3º, do CPC.

Analisando o caderno processual, observo que, por meio do

despacho da fl. 198 (ID 5ca39ac), foi dada vista à recorrente dos

cálculos retificados em fls. 189-197 (ID 19451a7), nos termos do art.

879, §2º, da CLT, facultando-se a possibilidade de apresentar em

juízo eventual cálculo de impugnação, embargos à execução ou

exceção de pré-executividade.

Todavia, dentro do prazo assinalado, a parte executada não
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impugnou a conta.

Aliás, por meio de manifestação juntada em 08.08.2023 (ID

5e47d25), asseverou, contrariamente ao ora destacado, que "o

cálculo apresentado observa exatamente os termos da decisão

judicial, bem como os documentos apresentados pelo próprio

Exequente, quando do protocolo da presente demanda" (fl. 299);

que "não há qualquer correção a ser realizada no cálculo judicial" (fl.

300). (grifei)

Assim sendo, correto o entendimento adotado na origem,

porquanto, ao ser intimada para apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, na forma do art. 879, §2º, da

CLT, a ré não ventilou essas questões, as quais se mostram,

portanto, preclusas.

Por fim, pondero, que não há que se falar em erro material, com o

intuito de superar a preclusão declarada em primeira instância, uma

vez que não se caracteriza o suposto erro material, mas opera-se à

espécie a preclusão consumativa.

Portanto, nego provimento ao agravo.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000594-35.2023.5.12.0006
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE JOVIANO JOCHEN BROGNARA

ADVOGADO CLAUDIO SCARPETA BORGES(OAB:
8461/SC)

AGRAVADO JAIR PINHO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVIANO JOCHEN BROGNARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000594-35.2023.5.12.0006 (AP)

AGRAVANTE: JOVIANO JOCHEN BROGNARA
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AGRAVADO: JAIR PINHO

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

EMBARGOS DE TERCEIRO. MANUTENÇÃO DA RESTRIÇÃO.

Não tendo o embargante comprovado a posse ou propriedade do

bem, deve ser mantida a penhora efetivada.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravante JOVIANO JOCHEN BROGNARA e agravado

JAIR PINHO.

Insurge-se o terceiro interessado contra a sentença de ID. 5b6391f

que extinguiu o feito sem resolução do mérito, por entender que não

há nos autos efetiva comprovação de que o embargante seja

proprietário ou possuidor do veículo sob o qual pende restrição.

Contraminuta é apresentada.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, pois preenchidos

os requisitos legais de admissibilidade.

MÉRITO

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE VEÍCULO.

POSSE/PROPRIEDADE DO VEÍCULO

Para uma melhor análise, faço uma detalhada exposição dos fatos

ocorridos tanto no processo principal, quanto nos presentes

embargos de terceiro.

O ora agravado, Jair Pinheiro, ajuizou a ação trabalhista nº 0000237

-31.2018.5.12.0006, em face de JAIR ANDRE CARDOSO & CIA

LTDA - ME, perante a 1ª Vara do Trabalho de Tubarão, na qual,

após o trânsito em julgado, e homologados os cálculos de

liquidação, foi citada a ré para pagamento.

Diante da ausência de satisfação do crédito exequendo, e restando

infrutíferas as pesquisas aos convênios disponíveis, o exequente

requereu a desconsideração da personalidade jurídica da empresa,

com a inclusão do sócio proprietário, Sr. Jair André Cardoso, no

polo passivo da demanda.

Acolhendo o pedido,  o Juízo de or igem determinou o

prosseguimento da execução contra o referido sócio, o que

culminou na penhora do veículo FIAT/FIORINO FLEX, Placa

MFA5018, na data de 04.10.2022, cujo registro de propriedade

estava no nome do executado.

O executado peticionou nos autos, esclarecendo que o veículo em

epígrafe havia sido vendido, conforme certidão da Oficial de Justiça

e consoante procuração pública, datada de 10.05.2022, na qual

constituiu Ivan de Sousa da Rosa e Jéssica Vicente da Rosa como

seus procuradores para "transferirem para os seus próprios nomes

ou de quem desejarem o veículo Fiat Fiorino".

Após manifestação do exequente, o Juízo de origem reconheceu a

ocorrência de fraude à execução e determinou a expedição de novo

mandado de penhora, sob os seguintes fundamentos:

Em relação ao veículo Fiat Fiorino de placa MFA5018, verifico que,

consoante procuração juntada pelo executado (Id. 599a113),

datada de 10/05/2022, a suposta alienação do veículo a

terceiros se deu mais de dois anos após a ciência do sócio

acerca de sua inclusão no polo passivo da presente execução

(ocorrida em 17/02/2020). Sendo assim, reconheço a FRAUDE À

EXECUÇÃO alegada pelo exequente (art. 792, IV, CPC) e

DETERMINO a expedição de novo mandado de penhora/avaliação

e remoção do veículo em questão a ser cumprido no endereço Rua

José Anastácio Teixeira, 830, bairro Alvorada, Capivari de

Baixo/SC. Para tanto, deverá o oficial responsável pela diligência

comunicar o Leiloeiro para que este disponibilize os meios para

remoção, ficando ciente o executado, desde já, que ficará

responsável pelas despesas com a remoção do veículo, além das

habituais, as quais serão incluídas no cálculo em seu desfavor.

Frustrada a nova tentativa de penhora, o exequente apresentou

manifestação requerendo fosse diligenciada a identificação do atual

possuidor do veículo e de seu paradeiro, tendo sido constatada a

"intenção de venda do veículo" para o Sr. Joviano Jochnen

Broganara, ora agravante, motivo pelo qual o Juízo determinou o

cumprimento de mandado de penhora do veículo em seu endereço.

Em decorrência, o ora agravante opôs embargos de terceiro,

alegando que adquiriu o veículo na revenda do Sr. Ivan de Sousa

da Rosa e Sra. Jéssica Vicente da Rosa (para os quais o executado

havia vendido o bem) na data de 03.10.2022, isto é, anteriormente

à penhora efetuada.

Afirmou que, em que pese o veículo ainda se encontrar em nome do

antigo proprietário, a transferência da propriedade se dá pela

tradição e que não há fraude à execução, uma vez que, na época

da aquisição, não havia nenhum registro de penhora no bem, tendo

sido adquirido de boa-fé.

O Juízo de origem extinguiu o feito sem resolução do mérito, por

entender que não havia nos autos efetiva comprovação de que o

embargante fosse proprietário ou possuidor do veículo sob o qual

pendia restrição, nos seguintes termos (ID. 5b6391f):

(...) Os embargos de terceiro encontram sua fundamentação no art.

674 e seguintes do CPC, de aplicação subsidiária ao processo

trabalhista (art. 769 da CLT), o qual permite a oposição dos
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embargos não apenas pelo proprietário do bem, mas também pelo

possuidor.

Todavia, no caso dos autos inexiste prova de que o

embargante tenha adquirido o veículo objeto do litígio e/ou

mesmo de que o bem se encontra sob sua posse, requisito

indispensável a legitimar seu interesse na liberação da

constrição registrada pelo Juízo.

O embargante não demonstrou que a "intenção de venda" (fl

16) foi levada a efeito e concretizada a negociação entre os

interessados. Não comprovou nos autos, por exemplo, a

emissão da ATPV (Autorização de Transferência de Veículo

A u t o m o t o r )  c o m o  e x i g e  o  ó r g ã o  c o m p e t e n t e

(https://www.detran.sc.gov.br/veiculos /comunicacao-de-venda-2/).

Além disso, friso que eventual quitação das guias de fls. 35 e 37

pelo embargante não constitui prova bastante acerca da posse do

veículo.

Ressalto que referidas guias foram emitidas em agosto de

2023.

1.3 - Logo, não havendo nos autos efetiva comprovação de que o

embargante seja proprietário ou possuidor do veículo sob o qual

pende restrição, declaro a ilegitimidade ativa do embargante, o feito

extinguindo-se sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI,

do CPC c/c art. 769 da CLT. (grifei)

O embargante recorre, afirmando que a decisão ignorou os

documentos juntados nos autos; que, ao comprar veículo de

garagista, com plenos poderes para realizar a transação, totalmente

livre de restrições, foi surpreendido com imediata restrição que

obstou o pleno uso e transferência no órgão competente do bem

para o seu patrimônio.

Assevera que os mandados de busca vêm sendo cumpridos nos

endereços do agravante, como se fosse o real possuidor e/ou

proprietário do veículo.

Aduz ter comprovado que o veículo está em sua posse, e é de sua

propriedade, pelo que requer o levantamento da penhora efetivada.

Pois bem.

Em concreto, embora o agravante alegue que adquiriu o veículo em

data anterior ao registro da constrição judicial perante o

DETRAN/SC, não apresentou contrato de compra e venda

respectivo, ou algum comprovante de pagamento da alegada

compra de boa-fé.

Ressalto não ser crível que o agravante tenha negociado um

veículo sem nenhuma documentação e sem observar que o

automóvel estava registrado no nome do executado, e não do Sr.

Ivan de Sousa da Rosa e da Sra. Jéssica Vicente da Rosa, em cuja

revenda alega ter celebrado o negócio.

Causa estranheza, ainda, que o embargante nem sequer tenha

informado o montante pago pelo veículo ou a forma pela qual o

pagamento foi efetuado.

Com efeito, o único elemento de prova apresentado pelo agravante

se trata da "intenção de venda" registrada em 03.10.2022, um dia

anterior à penhora, o que não implica a efetiva transferência de

propriedade do bem, por se tratar de procedimento preparatório

para a transferência.

Outrossim, o agravante, igualmente, não comprova ter procedido

com os demais atos alienatórios, tampouco que efetuou

reconhecimento de firma do vendedor e do comprador, exigência do

DETRAN para perfectibilizar a intenção de venda.

No que diz respeito à efetiva posse do veículo, ressalto que o art.

1.226 do Código Civil prevê que a transferência da propriedade de

bens móveis transcorre por meio da tradição, sendo presumida a

propriedade daqueles que se encontrem em sua posse, consoante

disposto no art. 1.267 do mesmo diploma.

No caso em epígrafe, o pagamento da DARE/SC relativa ao IPVA

de 2022 (fls. 35-36), bem como da DARE/SC relativa ao

Licenciamento do ano de 2022 (fls. 37-38), no qual supostamente

ocorreu a compra do veículo, somente se deu em 18.8.2023.

Assim, tal fato, por si só, não comprova a posse do veículo, tendo

em vista que a referida quitação somente ocorreu após o

embargante ter sido intimado para apresentar réplica à contestação

apresentada pelo embargado/exequente, na qual foi alegada a

inexistência de documentos que corroborassem a tese inicial

defendida pelo embargante.

Por outro lado, não há negar que o mandado de penhora e

avaliação, nos autos 0000237-31.2018.5.12.0006, foi expedido para

ser cumprido no endereço do ora agravante, conforme se observa

do despacho de ID. a1c9b21, bem como do mandado de ID.

1e2f6de.

Entretanto, conforme certidão do oficial de justiça acostada ao ID.

ede71eb, "não foi possível dar cumprimento ao mandado,

considerando que nesta data, às 11h30min, dirigi-me ao

endereço do mandado, DILIGÊNCIA PRESENCIAL, e aí,

encontrei o local fechado, e segundo vizinhos e comerciantes das

imediações, a empresa de Climatização, do Sr. Joviano Jochen

Broganara, encerrou suas atividades no local, há aproximadamente

3 meses". (grifei) .

Ou seja, o veículo não foi encontrado pelo oficial de justiça, em

posse do agravante.

Diante disso, tenho que não há comprovação de que o embargante

seja proprietário ou possuidor do veículo sob o qual pende a

restrição, estando correta a sentença que declarou a ilegitimidade

ativa do agravante, por não deter condição que o habilite a

ingressar com embargos de terceiro.
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Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000594-35.2023.5.12.0006
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE JOVIANO JOCHEN BROGNARA

ADVOGADO CLAUDIO SCARPETA BORGES(OAB:
8461/SC)

AGRAVADO JAIR PINHO

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000594-35.2023.5.12.0006 (AP)

AGRAVANTE: JOVIANO JOCHEN BROGNARA

AGRAVADO: JAIR PINHO

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

EMBARGOS DE TERCEIRO. MANUTENÇÃO DA RESTRIÇÃO.

Não tendo o embargante comprovado a posse ou propriedade do

bem, deve ser mantida a penhora efetivada.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo agravante JOVIANO JOCHEN BROGNARA e agravado

JAIR PINHO.

Insurge-se o terceiro interessado contra a sentença de ID. 5b6391f

que extinguiu o feito sem resolução do mérito, por entender que não

há nos autos efetiva comprovação de que o embargante seja
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proprietário ou possuidor do veículo sob o qual pende restrição.

Contraminuta é apresentada.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, pois preenchidos

os requisitos legais de admissibilidade.

MÉRITO

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE VEÍCULO.

POSSE/PROPRIEDADE DO VEÍCULO

Para uma melhor análise, faço uma detalhada exposição dos fatos

ocorridos tanto no processo principal, quanto nos presentes

embargos de terceiro.

O ora agravado, Jair Pinheiro, ajuizou a ação trabalhista nº 0000237

-31.2018.5.12.0006, em face de JAIR ANDRE CARDOSO & CIA

LTDA - ME, perante a 1ª Vara do Trabalho de Tubarão, na qual,

após o trânsito em julgado, e homologados os cálculos de

liquidação, foi citada a ré para pagamento.

Diante da ausência de satisfação do crédito exequendo, e restando

infrutíferas as pesquisas aos convênios disponíveis, o exequente

requereu a desconsideração da personalidade jurídica da empresa,

com a inclusão do sócio proprietário, Sr. Jair André Cardoso, no

polo passivo da demanda.

Acolhendo o pedido,  o Juízo de or igem determinou o

prosseguimento da execução contra o referido sócio, o que

culminou na penhora do veículo FIAT/FIORINO FLEX, Placa

MFA5018, na data de 04.10.2022, cujo registro de propriedade

estava no nome do executado.

O executado peticionou nos autos, esclarecendo que o veículo em

epígrafe havia sido vendido, conforme certidão da Oficial de Justiça

e consoante procuração pública, datada de 10.05.2022, na qual

constituiu Ivan de Sousa da Rosa e Jéssica Vicente da Rosa como

seus procuradores para "transferirem para os seus próprios nomes

ou de quem desejarem o veículo Fiat Fiorino".

Após manifestação do exequente, o Juízo de origem reconheceu a

ocorrência de fraude à execução e determinou a expedição de novo

mandado de penhora, sob os seguintes fundamentos:

Em relação ao veículo Fiat Fiorino de placa MFA5018, verifico que,

consoante procuração juntada pelo executado (Id. 599a113),

datada de 10/05/2022, a suposta alienação do veículo a

terceiros se deu mais de dois anos após a ciência do sócio

acerca de sua inclusão no polo passivo da presente execução

(ocorrida em 17/02/2020). Sendo assim, reconheço a FRAUDE À

EXECUÇÃO alegada pelo exequente (art. 792, IV, CPC) e

DETERMINO a expedição de novo mandado de penhora/avaliação

e remoção do veículo em questão a ser cumprido no endereço Rua

José Anastácio Teixeira, 830, bairro Alvorada, Capivari de

Baixo/SC. Para tanto, deverá o oficial responsável pela diligência

comunicar o Leiloeiro para que este disponibilize os meios para

remoção, ficando ciente o executado, desde já, que ficará

responsável pelas despesas com a remoção do veículo, além das

habituais, as quais serão incluídas no cálculo em seu desfavor.

Frustrada a nova tentativa de penhora, o exequente apresentou

manifestação requerendo fosse diligenciada a identificação do atual

possuidor do veículo e de seu paradeiro, tendo sido constatada a

"intenção de venda do veículo" para o Sr. Joviano Jochnen

Broganara, ora agravante, motivo pelo qual o Juízo determinou o

cumprimento de mandado de penhora do veículo em seu endereço.

Em decorrência, o ora agravante opôs embargos de terceiro,

alegando que adquiriu o veículo na revenda do Sr. Ivan de Sousa

da Rosa e Sra. Jéssica Vicente da Rosa (para os quais o executado

havia vendido o bem) na data de 03.10.2022, isto é, anteriormente

à penhora efetuada.

Afirmou que, em que pese o veículo ainda se encontrar em nome do

antigo proprietário, a transferência da propriedade se dá pela

tradição e que não há fraude à execução, uma vez que, na época

da aquisição, não havia nenhum registro de penhora no bem, tendo

sido adquirido de boa-fé.

O Juízo de origem extinguiu o feito sem resolução do mérito, por

entender que não havia nos autos efetiva comprovação de que o

embargante fosse proprietário ou possuidor do veículo sob o qual

pendia restrição, nos seguintes termos (ID. 5b6391f):

(...) Os embargos de terceiro encontram sua fundamentação no art.

674 e seguintes do CPC, de aplicação subsidiária ao processo

trabalhista (art. 769 da CLT), o qual permite a oposição dos

embargos não apenas pelo proprietário do bem, mas também pelo

possuidor.

Todavia, no caso dos autos inexiste prova de que o

embargante tenha adquirido o veículo objeto do litígio e/ou

mesmo de que o bem se encontra sob sua posse, requisito

indispensável a legitimar seu interesse na liberação da

constrição registrada pelo Juízo.

O embargante não demonstrou que a "intenção de venda" (fl

16) foi levada a efeito e concretizada a negociação entre os

interessados. Não comprovou nos autos, por exemplo, a

emissão da ATPV (Autorização de Transferência de Veículo

A u t o m o t o r )  c o m o  e x i g e  o  ó r g ã o  c o m p e t e n t e

(https://www.detran.sc.gov.br/veiculos /comunicacao-de-venda-2/).

Além disso, friso que eventual quitação das guias de fls. 35 e 37

pelo embargante não constitui prova bastante acerca da posse do

veículo.

Ressalto que referidas guias foram emitidas em agosto de

2023.
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1.3 - Logo, não havendo nos autos efetiva comprovação de que o

embargante seja proprietário ou possuidor do veículo sob o qual

pende restrição, declaro a ilegitimidade ativa do embargante, o feito

extinguindo-se sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI,

do CPC c/c art. 769 da CLT. (grifei)

O embargante recorre, afirmando que a decisão ignorou os

documentos juntados nos autos; que, ao comprar veículo de

garagista, com plenos poderes para realizar a transação, totalmente

livre de restrições, foi surpreendido com imediata restrição que

obstou o pleno uso e transferência no órgão competente do bem

para o seu patrimônio.

Assevera que os mandados de busca vêm sendo cumpridos nos

endereços do agravante, como se fosse o real possuidor e/ou

proprietário do veículo.

Aduz ter comprovado que o veículo está em sua posse, e é de sua

propriedade, pelo que requer o levantamento da penhora efetivada.

Pois bem.

Em concreto, embora o agravante alegue que adquiriu o veículo em

data anterior ao registro da constrição judicial perante o

DETRAN/SC, não apresentou contrato de compra e venda

respectivo, ou algum comprovante de pagamento da alegada

compra de boa-fé.

Ressalto não ser crível que o agravante tenha negociado um

veículo sem nenhuma documentação e sem observar que o

automóvel estava registrado no nome do executado, e não do Sr.

Ivan de Sousa da Rosa e da Sra. Jéssica Vicente da Rosa, em cuja

revenda alega ter celebrado o negócio.

Causa estranheza, ainda, que o embargante nem sequer tenha

informado o montante pago pelo veículo ou a forma pela qual o

pagamento foi efetuado.

Com efeito, o único elemento de prova apresentado pelo agravante

se trata da "intenção de venda" registrada em 03.10.2022, um dia

anterior à penhora, o que não implica a efetiva transferência de

propriedade do bem, por se tratar de procedimento preparatório

para a transferência.

Outrossim, o agravante, igualmente, não comprova ter procedido

com os demais atos alienatórios, tampouco que efetuou

reconhecimento de firma do vendedor e do comprador, exigência do

DETRAN para perfectibilizar a intenção de venda.

No que diz respeito à efetiva posse do veículo, ressalto que o art.

1.226 do Código Civil prevê que a transferência da propriedade de

bens móveis transcorre por meio da tradição, sendo presumida a

propriedade daqueles que se encontrem em sua posse, consoante

disposto no art. 1.267 do mesmo diploma.

No caso em epígrafe, o pagamento da DARE/SC relativa ao IPVA

de 2022 (fls. 35-36), bem como da DARE/SC relativa ao

Licenciamento do ano de 2022 (fls. 37-38), no qual supostamente

ocorreu a compra do veículo, somente se deu em 18.8.2023.

Assim, tal fato, por si só, não comprova a posse do veículo, tendo

em vista que a referida quitação somente ocorreu após o

embargante ter sido intimado para apresentar réplica à contestação

apresentada pelo embargado/exequente, na qual foi alegada a

inexistência de documentos que corroborassem a tese inicial

defendida pelo embargante.

Por outro lado, não há negar que o mandado de penhora e

avaliação, nos autos 0000237-31.2018.5.12.0006, foi expedido para

ser cumprido no endereço do ora agravante, conforme se observa

do despacho de ID. a1c9b21, bem como do mandado de ID.

1e2f6de.

Entretanto, conforme certidão do oficial de justiça acostada ao ID.

ede71eb, "não foi possível dar cumprimento ao mandado,

considerando que nesta data, às 11h30min, dirigi-me ao

endereço do mandado, DILIGÊNCIA PRESENCIAL, e aí,

encontrei o local fechado, e segundo vizinhos e comerciantes das

imediações, a empresa de Climatização, do Sr. Joviano Jochen

Broganara, encerrou suas atividades no local, há aproximadamente

3 meses". (grifei) .

Ou seja, o veículo não foi encontrado pelo oficial de justiça, em

posse do agravante.

Diante disso, tenho que não há comprovação de que o embargante

seja proprietário ou possuidor do veículo sob o qual pende a

restrição, estando correta a sentença que declarou a ilegitimidade

ativa do agravante, por não deter condição que o habilite a

ingressar com embargos de terceiro.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000689-21.2018.5.12.0045
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE GILMAR JOSE RAMOS

ADVOGADO JULIO CESAR SILVERIO DA
ROSA(OAB: 31917/SC)

ADVOGADO JOSE GILMAR BERTOLO(OAB:
17908/SC)

AGRAVADO LN & VM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

AGRAVADO ALEXANDRE VILELA MAGALHAES

AGRAVADO JOAQUIM LEITE NETO

ADVOGADO FABIAN RADLOFF(OAB: 13617/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR JOSE RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000689-21.2018.5.12.0045 (AP)

AGRAVANTE: GILMAR JOSE RAMOS

AGRAVADO: LN & VM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA, ALEXANDRE VILELA MAGALHAES, JOAQUIM LEITE

NETO

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. SÓCIO

RETIRANTE. BENEFÍCIO DE ORDEM. O art. 10-A da CLT

estabelece uma ordem de preferência em face da responsabilização

dos sócios, devendo a execução, inicialmente, voltar-se contra os

atuais sócios, e, somente se inexitosa a diligência, deve a execução

ser direcionada para os sócios retirantes. Contudo, deve-se atentar,

igualmente, para o disposto no art. 795 do CPC no tocante ao

benefício de ordem, devendo o sócio indicar bens da executada ou

dos demais sócios, tantos quantos bastem para quitar a dívida.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Imbituba, SC,

sendo agravante JOAQUIM LEITE NETO e agravado GILMAR

JOSÉ RAMOS.

O ex-sócio Joaquim Leite Neto interpõe agravo de petição da

decisão que acolheu o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica para incluí-lo no polo passivo da demanda,

juntamente com o atual sócio.

Contraminuta é oferecida pelo exequente.

É o relatório.

VOTO

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DO

EXEQUENTE. FALTA DE DELIMITAÇÃO DE MATÉRIAS E

VALORES

O exequente, em contraminuta, argui o não conhecimento do
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agravo de petição apresentado pelo executado. Argumenta que não

há delimitação de matérias e valores impugnados.

Sem razão.

A delimitação das matérias e dos valores, pressuposto de

recorribilidade do agravo de petição, a teor do disposto no § 1º do

art. 897 da CLT, não impõe que a parte sempre tenha que indicar os

cálculos que entende corretos, mas sim que aponte de forma

específica a matéria de seu inconformismo - o que foi observado

pelo executado.

Rejeito a preliminar.

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do agravo de petição e da contraminuta.

MÉRITO

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. SÓCIO

RETIRANTE. BENEFÍCIO DE ORDEM

O Juízo de primeiro grau acolheu o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica e incluiu o atual sócio, bem como o sócio

retirante, o ora agravante, Joaquim Leite Neto, no polo passivo da

execução

Eis os fundamentos da decisão (ID. cb80953):

1 - Da desconsideração da personalidade jurídica

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

com fundamento no § 1º do art. 134 do CPC, da executada LN &

VM , com pedido de EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

redirecionamento da execução em face dos(as) sócios(as)

ALEXANDRE VILELA MAGALHÃES e sócio retirante JOAQUIM

LEITE NETO.

Os(As) suscitados(as) ALEXANDRE VILELA MAGALHÃES,

devidamente notificados(as), deixou(aram) transcorrer in albis

o prazo para apresentação de defesa ao incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, conforme certidão

de id fad1cd3 dos autos.

O suscitado JOAQUIM LEITE NETO aduz que deixou a sociedade

da empresa executada em 21/10/2020, e que eventuais débitos não

podem ser cobrados após os dois anos subsequentes à sua saída

formal, não existindo possibilidade de responsabilizá-lo. Defende a

necessidade da observância do devido processo legal, aduzindo

que nunca foi cientificado da presente ação, não podendo ser

incluído no processo nesta fase processual, até porque jamais

atuou na gestão da executada. Assevera que não houve

exaurimento da execução em face da executada, pois a empresa

possui bens suficientes para o adimplemento do débito (anexa

documentos). Sustenta que a desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada exige o preenchimento de vários

requisitos legais (desvio de finalidade, dissolução irregular da

sociedade ou confusão patrimonial), os quais não foram observados

no presente caso.

Pois bem.

O contrato social e alterações da empresa executada (juntados

com a certidão de id 622197f) apresenta em seu quadro

societário ALEXANDRE VILELA MAGALHÃES.

(...)

Em face da confissão dos(as) suscitados(as) em relação à matéria

de fato, ante a ausência de contestação ao presente feito, tem-se

por verdadeiras as informações constantes da exordial e, portanto,

incontroverso nos autos o fato de que todos os executórios

realizados em desfavor da empresa executada restaram infrutíferos.

(...)

Assim, na hipótese dos autos, aplicável a teoria da desconsideração

da pessoa jurídica, com a responsabilização dos(as) sócios(as) pela

satisfação dos débitos trabalhistas da sociedade, após excutidos ou

não localizados bens aptos e suficientes da empresa executada

capazes de garantir integralmente a execução.

(...)

No caso de JOAQUIM LEITE NETO, verifica-se que referido

sócio retirou-se da sociedade em 26/10/2020 (fl. 176/177).

Nos termos do art. 10-A da CLT, "o sócio retirante responde

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade

relativas ao período em que figurou como sócio, somente em ações

ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do

contrato (...)". (grifei)

Cabe ressaltar que o marco inicial da contagem do prazo de

dois anos a que alude o art. 10-A da CLT é a do ajuizamento da

ação, conforme arestos abaixo:

(...)

No tocante à alegada ausência de preenchimento dos requisitos

para desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada, na Justiça do Trabalho rege a teoria menor, amparada

no art. 28, §5º, do CDC, na hipossuficiência econômica do

trabalhador e na natureza alimentar do crédito trabalhista, em que a

constatação da insuficiência patrimonial é suficiente para que os

bens dos sócios passem a responder pelas dívidas da empresa.

(...)

Cabe destacar que a suposta indicação de bens pertencentes à

empresa executada no documento de id b404c90 não é

suficiente a comprovar que não houve o exaurimento dos

meios de execução disponíveis para satisfação do crédito

exequendo, mormente porque referida lista não passa apenas

de uma indicação sem lastro  de propr iedade,  de

disponibilidade de estoque pela empresa executada.

Destarte, considerando que JOAQUIM LEITE NETO retirou-se

da empresa executada (em 26/10/2020) no curso do processo
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(ajuizado em 23/05/2018), e diante da caracterização de

insolvência da empresa executada a tornar aplicável a

desconsideração da personalidade jurídica da executada, deve

responder de forma subsidiária ao sócio Alexandre pelas

obrigações trabalhistas conforme disposto no art. 10-A da CLT.

Diante do exposto, o pedido julga-se procedente para condenar

os(as) suscitados(as) ALEXANDRE VILELA MAGALHÃES a

responder pelo passivo trabalhista devido ao(à) suscitante nos

presentes autos, e condenar o sócio retirante JOAQUIM LEITE

NETO a responder de forma subsidiária, caso não identificados

bens livres e desembaraçados, passíveis de penhora, do sócio

Alexandre.

Com o trânsito em julgado, dê-se prosseguimento à execução em

desfavor também dos(as) sócios(as) da empresa executada na

ordem de preferência acima determinada. (grifei)

O executado se insurge, alegando que deixou a sociedade da

empresa executada em 21 de outubro de 2020, e, desta forma, os

eventuais débitos não podem ser cobrados após os dois anos

subsequentes à sua saída formal.

Afirma que nunca foi cientificado do presente processo, não

podendo ser incluído nesta fase processual, até mesmo porque

jamais atuou na gestão da executada.

Aduz que não houve exaurimento da execução em face da

executada, a qual possui bens suficientes para o adimplemento do

débito.

Sustenta que a desconsideração da personalidade jurídica em face

da empresa executada, a fim de que sejam atingidos os bens

particulares de seus sócios, exige o preenchimento de vários

requisitos legais, os quais não foram observados no caso dos autos,

não tendo sido comprovada a ocorrência de desvio de finalidade,

confusão patrimonial ou dissolução irregular da sociedade.

Requer seja excluído do polo passivo da demanda.

Pois bem.

No caso dos autos, é incontroverso que o autor prestou labor à

empresa ré, de 01.4.2017 a 07.5.2018, período em que o ex-sócio

Joaquim Leite Neto fazia parte do quadro societário da empresa

executada, tendo se retirado em 26.10.2020 (fls. 176/177).

Assim, considerando o período contratual do autor e aquele em que

o agravante figurou como sócio da empresa-ré, não há olvidar que

se beneficiou de sua força de trabalho, pois era sócio à época da

prestação dos serviços. Ademais, não foi ultrapassado o prazo de

dois anos a que se refere o caput do art. 10-A da CLT, uma vez que

a ação foi ajuizada em 23.5.2018, antes mesmo da sua saída do

quadro societário.

Nesse contexto, impende observar que o artigo 855-A na CLT,

incluído pela Lei nº 13.467/2017, prevê expressamente a

desconsideração da personalidade jurídica, para o fim de estender a

responsabilidade pelo pagamento da dívida às pessoas que

compõem o quadro societário da empresa, inexistindo qualquer

disposição legal que limite a responsabilização exclusivamente aos

sócios administradores.

Cabe, a inda, esclarecer que, pela teor ia subjet iva da

desconsideração da personalidade jurídica, embora haja a

necessidade de preenchimento dos requisitos previstos no art. 50

do Código Civil, no processo do trabalho, diante da situação de

hipossuficiência econômica dos empregados, o incidente é

plenamente aplicável mediante tão somente a constatação de que a

pessoa jurídica não possui mais patrimônio suficiente para solver a

execução.

Nessa linha, para que os bens do sócio possam responder pelas

dívidas da empresa, basta que esta não possua bens passíveis de

execução, sendo prescindível a comprovação de que os atos dos

sócios foram praticados com abuso de poder, bem assim de que

houve má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial,

situações previstas tanto no artigo 50 do Código Civil quanto no

artigo 28 do Código de Defesa do Consumidor.

Em concreto, verifico que, após o trânsito em julgado da ação, foi

determinada a citação da empresa executada para pagar ou

garantir a execução (fls. 129), tendo permanecido silente.

Na sequência, tentou-se o bloqueio de numerário da empresa via

convênio SISBAJUD, o que restou negativo (fls. 139-147 e 150-

151), bem como foi realizada consulta, também negativa, por meio

do convênio RENAJUD (fls. 148) e do CNIB (fls. 152).

Diante das tentativas frustradas de pesquisa aos convênios

disponíveis, o Juízo expediu mandado de penhora e avaliação de

bens tantos quantos fossem necessários à garantia integral da

execução (fls. 153), o qual, segundo certidão do oficial de justiça

(fls. 155), igualmente não obteve êxito.

O exequente, então, intimado, requereu a desconsideração da

personalidade jurídica em face do atual sócio e do sócio retirante,

ora agravante, tendo sido deferida a instauração do respectivo

incidente.

Isto posto, da narrativa dos acontecimentos processuais relativos

aos presentes autos, assevero, inicialmente, que não assiste razão

ao agravante quando alega a ausência de exaurimento de tentativa

de localização de bens da empresa executada (devedora principal),

pois devidamente efetuada pelo Juízo de origem, por meio dos

convênios SISBAJUD, RENAJUD e CNIB, os quais restaram

infrutíferos.

Nesse passo, à mingua de bens da empresa suficientes à

sat isfação do crédito, correta a decisão que defer iu a

desconsideração da personalidade jurídica e incluiu os titulares da
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empresa no polo passivo da execução.

Ressalto que a inclusão dos sócios no polo passivo na execução foi

requerida quando já vigente a Lei nº 13.467/2017, a qual incluiu na

CLT o art. 10-A, verbis:

Art. 10-A da CLT: O sócio retirante responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que

figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência:

I - a empresa devedora;

II - os sócios atuais; e

III - os sócios retirantes.

Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com

os demais quando ficar comprovada fraude na alteração societária

decorrente da modificação do contrato.

Como visto, a norma acima reproduzida estabelece uma ordem de

preferência em face da responsabilização dos sócios, devendo a

execução, inicialmente, voltar-se contra os atuais, e, somente após

o insucesso em satisfazer os créditos devidos em face destes, deve

ser direcionada para os sócios retirantes.

A circunstância não implica, de per se, a improcedência do incidente

em face dos sócios retirantes, cabendo apenas desde já

estabelecer que sua responsabilidade é subsidiária em face dos

sócios atuais, benefício de ordem que verifico ter sido devidamente

observado na sentença.

De todo o exposto, a situação retratada nos autos autoriza a

manutenção do agravante no polo passivo da execução, mormente

não tendo esse trazido aos autos qualquer elemento de prova capaz

de demonstrar  ser  desnecessár ia ,  nesse momento,  a

desconsideração da personal idade jur íd ica.

Insta asseverar que o agravante sequer nomeou bens da executada

(ou do outro sócio) bastantes para quitar a dívida, conforme

disposto no art. 795 do CPC, de aplicação subsidiária:

Art. 795. Os bens particulares dos sócios não respondem pelas

dívidas da sociedade, senão nos casos previstos em lei.

§ 1º O sócio réu, quando responsável pelo pagamento da dívida da

sociedade, tem o direito de exigir que primeiro sejam excutidos os

bens da sociedade.

§ 2º Incumbe ao sócio que alegar o benefício do § 1º nomear

quantos bens da sociedade situados na mesma comarca, livres e

desembargados, bastem para pagar o débito.

Com efeito, saliento que a relação de bens apresentada às fls. 204-

212 não pode ser admitida, pois ausente qualquer prova de que

sejam de propriedade da empresa executada.

Assim, não indicados bens penhoráveis da empresa ou do sócio

atual, e tendo sido inexitosa a execução em face da pessoa jurídica,

forçoso o redirecionamento da execução para todos os sócios da

executada (inclusive os não-administradores e os retirantes),

conforme disposto no art. 10-A da CLT.

Dessarte, nego provimento ao agravo.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar

de não conhecimento e CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO.

No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas

na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Márcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

     Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000689-21.2018.5.12.0045
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE GILMAR JOSE RAMOS

ADVOGADO JULIO CESAR SILVERIO DA
ROSA(OAB: 31917/SC)

ADVOGADO JOSE GILMAR BERTOLO(OAB:
17908/SC)

AGRAVADO LN & VM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

AGRAVADO ALEXANDRE VILELA MAGALHAES

AGRAVADO JOAQUIM LEITE NETO

ADVOGADO FABIAN RADLOFF(OAB: 13617/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LN & VM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000689-21.2018.5.12.0045 (AP)

AGRAVANTE: GILMAR JOSE RAMOS

AGRAVADO: LN & VM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA, ALEXANDRE VILELA MAGALHAES, JOAQUIM LEITE

NETO

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. SÓCIO

RETIRANTE. BENEFÍCIO DE ORDEM. O art. 10-A da CLT

estabelece uma ordem de preferência em face da responsabilização

dos sócios, devendo a execução, inicialmente, voltar-se contra os

atuais sócios, e, somente se inexitosa a diligência, deve a execução

ser direcionada para os sócios retirantes. Contudo, deve-se atentar,

igualmente, para o disposto no art. 795 do CPC no tocante ao

benefício de ordem, devendo o sócio indicar bens da executada ou

dos demais sócios, tantos quantos bastem para quitar a dívida.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Imbituba, SC,

sendo agravante JOAQUIM LEITE NETO e agravado GILMAR

JOSÉ RAMOS.

O ex-sócio Joaquim Leite Neto interpõe agravo de petição da

decisão que acolheu o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica para incluí-lo no polo passivo da demanda,

juntamente com o atual sócio.

Contraminuta é oferecida pelo exequente.

É o relatório.

VOTO

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DO

EXEQUENTE. FALTA DE DELIMITAÇÃO DE MATÉRIAS E

VALORES

O exequente, em contraminuta, argui o não conhecimento do

agravo de petição apresentado pelo executado. Argumenta que não

há delimitação de matérias e valores impugnados.

Sem razão.

A delimitação das matérias e dos valores, pressuposto de

recorribilidade do agravo de petição, a teor do disposto no § 1º do

art. 897 da CLT, não impõe que a parte sempre tenha que indicar os

cálculos que entende corretos, mas sim que aponte de forma

específica a matéria de seu inconformismo - o que foi observado

pelo executado.

Rejeito a preliminar.

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do agravo de petição e da contraminuta.

MÉRITO

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. SÓCIO

RETIRANTE. BENEFÍCIO DE ORDEM

O Juízo de primeiro grau acolheu o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica e incluiu o atual sócio, bem como o sócio

retirante, o ora agravante, Joaquim Leite Neto, no polo passivo da

execução

Eis os fundamentos da decisão (ID. cb80953):

1 - Da desconsideração da personalidade jurídica

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

com fundamento no § 1º do art. 134 do CPC, da executada LN &

VM , com pedido de EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

redirecionamento da execução em face dos(as) sócios(as)
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ALEXANDRE VILELA MAGALHÃES e sócio retirante JOAQUIM

LEITE NETO.

Os(As) suscitados(as) ALEXANDRE VILELA MAGALHÃES,

devidamente notificados(as), deixou(aram) transcorrer in albis

o prazo para apresentação de defesa ao incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, conforme certidão

de id fad1cd3 dos autos.

O suscitado JOAQUIM LEITE NETO aduz que deixou a sociedade

da empresa executada em 21/10/2020, e que eventuais débitos não

podem ser cobrados após os dois anos subsequentes à sua saída

formal, não existindo possibilidade de responsabilizá-lo. Defende a

necessidade da observância do devido processo legal, aduzindo

que nunca foi cientificado da presente ação, não podendo ser

incluído no processo nesta fase processual, até porque jamais

atuou na gestão da executada. Assevera que não houve

exaurimento da execução em face da executada, pois a empresa

possui bens suficientes para o adimplemento do débito (anexa

documentos). Sustenta que a desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada exige o preenchimento de vários

requisitos legais (desvio de finalidade, dissolução irregular da

sociedade ou confusão patrimonial), os quais não foram observados

no presente caso.

Pois bem.

O contrato social e alterações da empresa executada (juntados

com a certidão de id 622197f) apresenta em seu quadro

societário ALEXANDRE VILELA MAGALHÃES.

(...)

Em face da confissão dos(as) suscitados(as) em relação à matéria

de fato, ante a ausência de contestação ao presente feito, tem-se

por verdadeiras as informações constantes da exordial e, portanto,

incontroverso nos autos o fato de que todos os executórios

realizados em desfavor da empresa executada restaram infrutíferos.

(...)

Assim, na hipótese dos autos, aplicável a teoria da desconsideração

da pessoa jurídica, com a responsabilização dos(as) sócios(as) pela

satisfação dos débitos trabalhistas da sociedade, após excutidos ou

não localizados bens aptos e suficientes da empresa executada

capazes de garantir integralmente a execução.

(...)

No caso de JOAQUIM LEITE NETO, verifica-se que referido

sócio retirou-se da sociedade em 26/10/2020 (fl. 176/177).

Nos termos do art. 10-A da CLT, "o sócio retirante responde

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade

relativas ao período em que figurou como sócio, somente em ações

ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do

contrato (...)". (grifei)

Cabe ressaltar que o marco inicial da contagem do prazo de

dois anos a que alude o art. 10-A da CLT é a do ajuizamento da

ação, conforme arestos abaixo:

(...)

No tocante à alegada ausência de preenchimento dos requisitos

para desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada, na Justiça do Trabalho rege a teoria menor, amparada

no art. 28, §5º, do CDC, na hipossuficiência econômica do

trabalhador e na natureza alimentar do crédito trabalhista, em que a

constatação da insuficiência patrimonial é suficiente para que os

bens dos sócios passem a responder pelas dívidas da empresa.

(...)

Cabe destacar que a suposta indicação de bens pertencentes à

empresa executada no documento de id b404c90 não é

suficiente a comprovar que não houve o exaurimento dos

meios de execução disponíveis para satisfação do crédito

exequendo, mormente porque referida lista não passa apenas

de uma indicação sem lastro  de propr iedade,  de

disponibilidade de estoque pela empresa executada.

Destarte, considerando que JOAQUIM LEITE NETO retirou-se

da empresa executada (em 26/10/2020) no curso do processo

(ajuizado em 23/05/2018), e diante da caracterização de

insolvência da empresa executada a tornar aplicável a

desconsideração da personalidade jurídica da executada, deve

responder de forma subsidiária ao sócio Alexandre pelas

obrigações trabalhistas conforme disposto no art. 10-A da CLT.

Diante do exposto, o pedido julga-se procedente para condenar

os(as) suscitados(as) ALEXANDRE VILELA MAGALHÃES a

responder pelo passivo trabalhista devido ao(à) suscitante nos

presentes autos, e condenar o sócio retirante JOAQUIM LEITE

NETO a responder de forma subsidiária, caso não identificados

bens livres e desembaraçados, passíveis de penhora, do sócio

Alexandre.

Com o trânsito em julgado, dê-se prosseguimento à execução em

desfavor também dos(as) sócios(as) da empresa executada na

ordem de preferência acima determinada. (grifei)

O executado se insurge, alegando que deixou a sociedade da

empresa executada em 21 de outubro de 2020, e, desta forma, os

eventuais débitos não podem ser cobrados após os dois anos

subsequentes à sua saída formal.

Afirma que nunca foi cientificado do presente processo, não

podendo ser incluído nesta fase processual, até mesmo porque

jamais atuou na gestão da executada.

Aduz que não houve exaurimento da execução em face da

executada, a qual possui bens suficientes para o adimplemento do

débito.
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Sustenta que a desconsideração da personalidade jurídica em face

da empresa executada, a fim de que sejam atingidos os bens

particulares de seus sócios, exige o preenchimento de vários

requisitos legais, os quais não foram observados no caso dos autos,

não tendo sido comprovada a ocorrência de desvio de finalidade,

confusão patrimonial ou dissolução irregular da sociedade.

Requer seja excluído do polo passivo da demanda.

Pois bem.

No caso dos autos, é incontroverso que o autor prestou labor à

empresa ré, de 01.4.2017 a 07.5.2018, período em que o ex-sócio

Joaquim Leite Neto fazia parte do quadro societário da empresa

executada, tendo se retirado em 26.10.2020 (fls. 176/177).

Assim, considerando o período contratual do autor e aquele em que

o agravante figurou como sócio da empresa-ré, não há olvidar que

se beneficiou de sua força de trabalho, pois era sócio à época da

prestação dos serviços. Ademais, não foi ultrapassado o prazo de

dois anos a que se refere o caput do art. 10-A da CLT, uma vez que

a ação foi ajuizada em 23.5.2018, antes mesmo da sua saída do

quadro societário.

Nesse contexto, impende observar que o artigo 855-A na CLT,

incluído pela Lei nº 13.467/2017, prevê expressamente a

desconsideração da personalidade jurídica, para o fim de estender a

responsabilidade pelo pagamento da dívida às pessoas que

compõem o quadro societário da empresa, inexistindo qualquer

disposição legal que limite a responsabilização exclusivamente aos

sócios administradores.

Cabe, a inda, esclarecer que, pela teor ia subjet iva da

desconsideração da personalidade jurídica, embora haja a

necessidade de preenchimento dos requisitos previstos no art. 50

do Código Civil, no processo do trabalho, diante da situação de

hipossuficiência econômica dos empregados, o incidente é

plenamente aplicável mediante tão somente a constatação de que a

pessoa jurídica não possui mais patrimônio suficiente para solver a

execução.

Nessa linha, para que os bens do sócio possam responder pelas

dívidas da empresa, basta que esta não possua bens passíveis de

execução, sendo prescindível a comprovação de que os atos dos

sócios foram praticados com abuso de poder, bem assim de que

houve má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial,

situações previstas tanto no artigo 50 do Código Civil quanto no

artigo 28 do Código de Defesa do Consumidor.

Em concreto, verifico que, após o trânsito em julgado da ação, foi

determinada a citação da empresa executada para pagar ou

garantir a execução (fls. 129), tendo permanecido silente.

Na sequência, tentou-se o bloqueio de numerário da empresa via

convênio SISBAJUD, o que restou negativo (fls. 139-147 e 150-

151), bem como foi realizada consulta, também negativa, por meio

do convênio RENAJUD (fls. 148) e do CNIB (fls. 152).

Diante das tentativas frustradas de pesquisa aos convênios

disponíveis, o Juízo expediu mandado de penhora e avaliação de

bens tantos quantos fossem necessários à garantia integral da

execução (fls. 153), o qual, segundo certidão do oficial de justiça

(fls. 155), igualmente não obteve êxito.

O exequente, então, intimado, requereu a desconsideração da

personalidade jurídica em face do atual sócio e do sócio retirante,

ora agravante, tendo sido deferida a instauração do respectivo

incidente.

Isto posto, da narrativa dos acontecimentos processuais relativos

aos presentes autos, assevero, inicialmente, que não assiste razão

ao agravante quando alega a ausência de exaurimento de tentativa

de localização de bens da empresa executada (devedora principal),

pois devidamente efetuada pelo Juízo de origem, por meio dos

convênios SISBAJUD, RENAJUD e CNIB, os quais restaram

infrutíferos.

Nesse passo, à mingua de bens da empresa suficientes à

sat isfação do crédito, correta a decisão que defer iu a

desconsideração da personalidade jurídica e incluiu os titulares da

empresa no polo passivo da execução.

Ressalto que a inclusão dos sócios no polo passivo na execução foi

requerida quando já vigente a Lei nº 13.467/2017, a qual incluiu na

CLT o art. 10-A, verbis:

Art. 10-A da CLT: O sócio retirante responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que

figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência:

I - a empresa devedora;

II - os sócios atuais; e

III - os sócios retirantes.

Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com

os demais quando ficar comprovada fraude na alteração societária

decorrente da modificação do contrato.

Como visto, a norma acima reproduzida estabelece uma ordem de

preferência em face da responsabilização dos sócios, devendo a

execução, inicialmente, voltar-se contra os atuais, e, somente após

o insucesso em satisfazer os créditos devidos em face destes, deve

ser direcionada para os sócios retirantes.

A circunstância não implica, de per se, a improcedência do incidente

em face dos sócios retirantes, cabendo apenas desde já

estabelecer que sua responsabilidade é subsidiária em face dos

sócios atuais, benefício de ordem que verifico ter sido devidamente

observado na sentença.
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De todo o exposto, a situação retratada nos autos autoriza a

manutenção do agravante no polo passivo da execução, mormente

não tendo esse trazido aos autos qualquer elemento de prova capaz

de demonstrar  ser  desnecessár ia ,  nesse momento,  a

desconsideração da personal idade jur íd ica.

Insta asseverar que o agravante sequer nomeou bens da executada

(ou do outro sócio) bastantes para quitar a dívida, conforme

disposto no art. 795 do CPC, de aplicação subsidiária:

Art. 795. Os bens particulares dos sócios não respondem pelas

dívidas da sociedade, senão nos casos previstos em lei.

§ 1º O sócio réu, quando responsável pelo pagamento da dívida da

sociedade, tem o direito de exigir que primeiro sejam excutidos os

bens da sociedade.

§ 2º Incumbe ao sócio que alegar o benefício do § 1º nomear

quantos bens da sociedade situados na mesma comarca, livres e

desembargados, bastem para pagar o débito.

Com efeito, saliento que a relação de bens apresentada às fls. 204-

212 não pode ser admitida, pois ausente qualquer prova de que

sejam de propriedade da empresa executada.

Assim, não indicados bens penhoráveis da empresa ou do sócio

atual, e tendo sido inexitosa a execução em face da pessoa jurídica,

forçoso o redirecionamento da execução para todos os sócios da

executada (inclusive os não-administradores e os retirantes),

conforme disposto no art. 10-A da CLT.

Dessarte, nego provimento ao agravo.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar

de não conhecimento e CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO.

No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas

na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Márcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

     Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000689-21.2018.5.12.0045
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE GILMAR JOSE RAMOS

ADVOGADO JULIO CESAR SILVERIO DA
ROSA(OAB: 31917/SC)

ADVOGADO JOSE GILMAR BERTOLO(OAB:
17908/SC)

AGRAVADO LN & VM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

AGRAVADO ALEXANDRE VILELA MAGALHAES

AGRAVADO JOAQUIM LEITE NETO

ADVOGADO FABIAN RADLOFF(OAB: 13617/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE VILELA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3745
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000689-21.2018.5.12.0045 (AP)

AGRAVANTE: GILMAR JOSE RAMOS

AGRAVADO: LN & VM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA, ALEXANDRE VILELA MAGALHAES, JOAQUIM LEITE

NETO

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. SÓCIO

RETIRANTE. BENEFÍCIO DE ORDEM. O art. 10-A da CLT

estabelece uma ordem de preferência em face da responsabilização

dos sócios, devendo a execução, inicialmente, voltar-se contra os

atuais sócios, e, somente se inexitosa a diligência, deve a execução

ser direcionada para os sócios retirantes. Contudo, deve-se atentar,

igualmente, para o disposto no art. 795 do CPC no tocante ao

benefício de ordem, devendo o sócio indicar bens da executada ou

dos demais sócios, tantos quantos bastem para quitar a dívida.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Imbituba, SC,

sendo agravante JOAQUIM LEITE NETO e agravado GILMAR

JOSÉ RAMOS.

O ex-sócio Joaquim Leite Neto interpõe agravo de petição da

decisão que acolheu o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica para incluí-lo no polo passivo da demanda,

juntamente com o atual sócio.

Contraminuta é oferecida pelo exequente.

É o relatório.

VOTO

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DO

EXEQUENTE. FALTA DE DELIMITAÇÃO DE MATÉRIAS E

VALORES

O exequente, em contraminuta, argui o não conhecimento do

agravo de petição apresentado pelo executado. Argumenta que não

há delimitação de matérias e valores impugnados.

Sem razão.

A delimitação das matérias e dos valores, pressuposto de

recorribilidade do agravo de petição, a teor do disposto no § 1º do

art. 897 da CLT, não impõe que a parte sempre tenha que indicar os

cálculos que entende corretos, mas sim que aponte de forma

específica a matéria de seu inconformismo - o que foi observado

pelo executado.

Rejeito a preliminar.

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do agravo de petição e da contraminuta.

MÉRITO

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. SÓCIO

RETIRANTE. BENEFÍCIO DE ORDEM

O Juízo de primeiro grau acolheu o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica e incluiu o atual sócio, bem como o sócio

retirante, o ora agravante, Joaquim Leite Neto, no polo passivo da

execução

Eis os fundamentos da decisão (ID. cb80953):

1 - Da desconsideração da personalidade jurídica

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

com fundamento no § 1º do art. 134 do CPC, da executada LN &

VM , com pedido de EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

redirecionamento da execução em face dos(as) sócios(as)

ALEXANDRE VILELA MAGALHÃES e sócio retirante JOAQUIM

LEITE NETO.

Os(As) suscitados(as) ALEXANDRE VILELA MAGALHÃES,

devidamente notificados(as), deixou(aram) transcorrer in albis

o prazo para apresentação de defesa ao incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, conforme certidão

de id fad1cd3 dos autos.

O suscitado JOAQUIM LEITE NETO aduz que deixou a sociedade

da empresa executada em 21/10/2020, e que eventuais débitos não

podem ser cobrados após os dois anos subsequentes à sua saída

formal, não existindo possibilidade de responsabilizá-lo. Defende a

necessidade da observância do devido processo legal, aduzindo

que nunca foi cientificado da presente ação, não podendo ser

incluído no processo nesta fase processual, até porque jamais

atuou na gestão da executada. Assevera que não houve

exaurimento da execução em face da executada, pois a empresa

possui bens suficientes para o adimplemento do débito (anexa

documentos). Sustenta que a desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada exige o preenchimento de vários

requisitos legais (desvio de finalidade, dissolução irregular da

sociedade ou confusão patrimonial), os quais não foram observados

no presente caso.

Pois bem.

O contrato social e alterações da empresa executada (juntados

com a certidão de id 622197f) apresenta em seu quadro
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societário ALEXANDRE VILELA MAGALHÃES.

(...)

Em face da confissão dos(as) suscitados(as) em relação à matéria

de fato, ante a ausência de contestação ao presente feito, tem-se

por verdadeiras as informações constantes da exordial e, portanto,

incontroverso nos autos o fato de que todos os executórios

realizados em desfavor da empresa executada restaram infrutíferos.

(...)

Assim, na hipótese dos autos, aplicável a teoria da desconsideração

da pessoa jurídica, com a responsabilização dos(as) sócios(as) pela

satisfação dos débitos trabalhistas da sociedade, após excutidos ou

não localizados bens aptos e suficientes da empresa executada

capazes de garantir integralmente a execução.

(...)

No caso de JOAQUIM LEITE NETO, verifica-se que referido

sócio retirou-se da sociedade em 26/10/2020 (fl. 176/177).

Nos termos do art. 10-A da CLT, "o sócio retirante responde

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade

relativas ao período em que figurou como sócio, somente em ações

ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do

contrato (...)". (grifei)

Cabe ressaltar que o marco inicial da contagem do prazo de

dois anos a que alude o art. 10-A da CLT é a do ajuizamento da

ação, conforme arestos abaixo:

(...)

No tocante à alegada ausência de preenchimento dos requisitos

para desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada, na Justiça do Trabalho rege a teoria menor, amparada

no art. 28, §5º, do CDC, na hipossuficiência econômica do

trabalhador e na natureza alimentar do crédito trabalhista, em que a

constatação da insuficiência patrimonial é suficiente para que os

bens dos sócios passem a responder pelas dívidas da empresa.

(...)

Cabe destacar que a suposta indicação de bens pertencentes à

empresa executada no documento de id b404c90 não é

suficiente a comprovar que não houve o exaurimento dos

meios de execução disponíveis para satisfação do crédito

exequendo, mormente porque referida lista não passa apenas

de uma indicação sem lastro  de propr iedade,  de

disponibilidade de estoque pela empresa executada.

Destarte, considerando que JOAQUIM LEITE NETO retirou-se

da empresa executada (em 26/10/2020) no curso do processo

(ajuizado em 23/05/2018), e diante da caracterização de

insolvência da empresa executada a tornar aplicável a

desconsideração da personalidade jurídica da executada, deve

responder de forma subsidiária ao sócio Alexandre pelas

obrigações trabalhistas conforme disposto no art. 10-A da CLT.

Diante do exposto, o pedido julga-se procedente para condenar

os(as) suscitados(as) ALEXANDRE VILELA MAGALHÃES a

responder pelo passivo trabalhista devido ao(à) suscitante nos

presentes autos, e condenar o sócio retirante JOAQUIM LEITE

NETO a responder de forma subsidiária, caso não identificados

bens livres e desembaraçados, passíveis de penhora, do sócio

Alexandre.

Com o trânsito em julgado, dê-se prosseguimento à execução em

desfavor também dos(as) sócios(as) da empresa executada na

ordem de preferência acima determinada. (grifei)

O executado se insurge, alegando que deixou a sociedade da

empresa executada em 21 de outubro de 2020, e, desta forma, os

eventuais débitos não podem ser cobrados após os dois anos

subsequentes à sua saída formal.

Afirma que nunca foi cientificado do presente processo, não

podendo ser incluído nesta fase processual, até mesmo porque

jamais atuou na gestão da executada.

Aduz que não houve exaurimento da execução em face da

executada, a qual possui bens suficientes para o adimplemento do

débito.

Sustenta que a desconsideração da personalidade jurídica em face

da empresa executada, a fim de que sejam atingidos os bens

particulares de seus sócios, exige o preenchimento de vários

requisitos legais, os quais não foram observados no caso dos autos,

não tendo sido comprovada a ocorrência de desvio de finalidade,

confusão patrimonial ou dissolução irregular da sociedade.

Requer seja excluído do polo passivo da demanda.

Pois bem.

No caso dos autos, é incontroverso que o autor prestou labor à

empresa ré, de 01.4.2017 a 07.5.2018, período em que o ex-sócio

Joaquim Leite Neto fazia parte do quadro societário da empresa

executada, tendo se retirado em 26.10.2020 (fls. 176/177).

Assim, considerando o período contratual do autor e aquele em que

o agravante figurou como sócio da empresa-ré, não há olvidar que

se beneficiou de sua força de trabalho, pois era sócio à época da

prestação dos serviços. Ademais, não foi ultrapassado o prazo de

dois anos a que se refere o caput do art. 10-A da CLT, uma vez que

a ação foi ajuizada em 23.5.2018, antes mesmo da sua saída do

quadro societário.

Nesse contexto, impende observar que o artigo 855-A na CLT,

incluído pela Lei nº 13.467/2017, prevê expressamente a

desconsideração da personalidade jurídica, para o fim de estender a

responsabilidade pelo pagamento da dívida às pessoas que

compõem o quadro societário da empresa, inexistindo qualquer

disposição legal que limite a responsabilização exclusivamente aos
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sócios administradores.

Cabe, a inda, esclarecer que, pela teor ia subjet iva da

desconsideração da personalidade jurídica, embora haja a

necessidade de preenchimento dos requisitos previstos no art. 50

do Código Civil, no processo do trabalho, diante da situação de

hipossuficiência econômica dos empregados, o incidente é

plenamente aplicável mediante tão somente a constatação de que a

pessoa jurídica não possui mais patrimônio suficiente para solver a

execução.

Nessa linha, para que os bens do sócio possam responder pelas

dívidas da empresa, basta que esta não possua bens passíveis de

execução, sendo prescindível a comprovação de que os atos dos

sócios foram praticados com abuso de poder, bem assim de que

houve má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial,

situações previstas tanto no artigo 50 do Código Civil quanto no

artigo 28 do Código de Defesa do Consumidor.

Em concreto, verifico que, após o trânsito em julgado da ação, foi

determinada a citação da empresa executada para pagar ou

garantir a execução (fls. 129), tendo permanecido silente.

Na sequência, tentou-se o bloqueio de numerário da empresa via

convênio SISBAJUD, o que restou negativo (fls. 139-147 e 150-

151), bem como foi realizada consulta, também negativa, por meio

do convênio RENAJUD (fls. 148) e do CNIB (fls. 152).

Diante das tentativas frustradas de pesquisa aos convênios

disponíveis, o Juízo expediu mandado de penhora e avaliação de

bens tantos quantos fossem necessários à garantia integral da

execução (fls. 153), o qual, segundo certidão do oficial de justiça

(fls. 155), igualmente não obteve êxito.

O exequente, então, intimado, requereu a desconsideração da

personalidade jurídica em face do atual sócio e do sócio retirante,

ora agravante, tendo sido deferida a instauração do respectivo

incidente.

Isto posto, da narrativa dos acontecimentos processuais relativos

aos presentes autos, assevero, inicialmente, que não assiste razão

ao agravante quando alega a ausência de exaurimento de tentativa

de localização de bens da empresa executada (devedora principal),

pois devidamente efetuada pelo Juízo de origem, por meio dos

convênios SISBAJUD, RENAJUD e CNIB, os quais restaram

infrutíferos.

Nesse passo, à mingua de bens da empresa suficientes à

sat isfação do crédito, correta a decisão que defer iu a

desconsideração da personalidade jurídica e incluiu os titulares da

empresa no polo passivo da execução.

Ressalto que a inclusão dos sócios no polo passivo na execução foi

requerida quando já vigente a Lei nº 13.467/2017, a qual incluiu na

CLT o art. 10-A, verbis:

Art. 10-A da CLT: O sócio retirante responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que

figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência:

I - a empresa devedora;

II - os sócios atuais; e

III - os sócios retirantes.

Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com

os demais quando ficar comprovada fraude na alteração societária

decorrente da modificação do contrato.

Como visto, a norma acima reproduzida estabelece uma ordem de

preferência em face da responsabilização dos sócios, devendo a

execução, inicialmente, voltar-se contra os atuais, e, somente após

o insucesso em satisfazer os créditos devidos em face destes, deve

ser direcionada para os sócios retirantes.

A circunstância não implica, de per se, a improcedência do incidente

em face dos sócios retirantes, cabendo apenas desde já

estabelecer que sua responsabilidade é subsidiária em face dos

sócios atuais, benefício de ordem que verifico ter sido devidamente

observado na sentença.

De todo o exposto, a situação retratada nos autos autoriza a

manutenção do agravante no polo passivo da execução, mormente

não tendo esse trazido aos autos qualquer elemento de prova capaz

de demonstrar  ser  desnecessár ia ,  nesse momento,  a

desconsideração da personal idade jur íd ica.

Insta asseverar que o agravante sequer nomeou bens da executada

(ou do outro sócio) bastantes para quitar a dívida, conforme

disposto no art. 795 do CPC, de aplicação subsidiária:

Art. 795. Os bens particulares dos sócios não respondem pelas

dívidas da sociedade, senão nos casos previstos em lei.

§ 1º O sócio réu, quando responsável pelo pagamento da dívida da

sociedade, tem o direito de exigir que primeiro sejam excutidos os

bens da sociedade.

§ 2º Incumbe ao sócio que alegar o benefício do § 1º nomear

quantos bens da sociedade situados na mesma comarca, livres e

desembargados, bastem para pagar o débito.

Com efeito, saliento que a relação de bens apresentada às fls. 204-

212 não pode ser admitida, pois ausente qualquer prova de que

sejam de propriedade da empresa executada.

Assim, não indicados bens penhoráveis da empresa ou do sócio

atual, e tendo sido inexitosa a execução em face da pessoa jurídica,

forçoso o redirecionamento da execução para todos os sócios da

executada (inclusive os não-administradores e os retirantes),

conforme disposto no art. 10-A da CLT.

Dessarte, nego provimento ao agravo.
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Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar

de não conhecimento e CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO.

No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas

na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Márcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

     Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000689-21.2018.5.12.0045
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE GILMAR JOSE RAMOS

ADVOGADO JULIO CESAR SILVERIO DA
ROSA(OAB: 31917/SC)

ADVOGADO JOSE GILMAR BERTOLO(OAB:
17908/SC)

AGRAVADO LN & VM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

AGRAVADO ALEXANDRE VILELA MAGALHAES

AGRAVADO JOAQUIM LEITE NETO

ADVOGADO FABIAN RADLOFF(OAB: 13617/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM LEITE NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000689-21.2018.5.12.0045 (AP)

AGRAVANTE: GILMAR JOSE RAMOS

AGRAVADO: LN & VM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA, ALEXANDRE VILELA MAGALHAES, JOAQUIM LEITE

NETO

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. SÓCIO

RETIRANTE. BENEFÍCIO DE ORDEM. O art. 10-A da CLT

estabelece uma ordem de preferência em face da responsabilização

dos sócios, devendo a execução, inicialmente, voltar-se contra os

atuais sócios, e, somente se inexitosa a diligência, deve a execução

ser direcionada para os sócios retirantes. Contudo, deve-se atentar,

igualmente, para o disposto no art. 795 do CPC no tocante ao

benefício de ordem, devendo o sócio indicar bens da executada ou

dos demais sócios, tantos quantos bastem para quitar a dívida.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Imbituba, SC,

sendo agravante JOAQUIM LEITE NETO e agravado GILMAR

JOSÉ RAMOS.

O ex-sócio Joaquim Leite Neto interpõe agravo de petição da

decisão que acolheu o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica para incluí-lo no polo passivo da demanda,

juntamente com o atual sócio.

Contraminuta é oferecida pelo exequente.

É o relatório.

VOTO

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DO

EXEQUENTE. FALTA DE DELIMITAÇÃO DE MATÉRIAS E

VALORES

O exequente, em contraminuta, argui o não conhecimento do

agravo de petição apresentado pelo executado. Argumenta que não

há delimitação de matérias e valores impugnados.

Sem razão.

A delimitação das matérias e dos valores, pressuposto de

recorribilidade do agravo de petição, a teor do disposto no § 1º do

art. 897 da CLT, não impõe que a parte sempre tenha que indicar os

cálculos que entende corretos, mas sim que aponte de forma

específica a matéria de seu inconformismo - o que foi observado

pelo executado.

Rejeito a preliminar.

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do agravo de petição e da contraminuta.

MÉRITO

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. SÓCIO

RETIRANTE. BENEFÍCIO DE ORDEM

O Juízo de primeiro grau acolheu o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica e incluiu o atual sócio, bem como o sócio

retirante, o ora agravante, Joaquim Leite Neto, no polo passivo da

execução

Eis os fundamentos da decisão (ID. cb80953):

1 - Da desconsideração da personalidade jurídica

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

com fundamento no § 1º do art. 134 do CPC, da executada LN &

VM , com pedido de EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

redirecionamento da execução em face dos(as) sócios(as)

ALEXANDRE VILELA MAGALHÃES e sócio retirante JOAQUIM

LEITE NETO.

Os(As) suscitados(as) ALEXANDRE VILELA MAGALHÃES,

devidamente notificados(as), deixou(aram) transcorrer in albis

o prazo para apresentação de defesa ao incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, conforme certidão

de id fad1cd3 dos autos.

O suscitado JOAQUIM LEITE NETO aduz que deixou a sociedade

da empresa executada em 21/10/2020, e que eventuais débitos não

podem ser cobrados após os dois anos subsequentes à sua saída

formal, não existindo possibilidade de responsabilizá-lo. Defende a

necessidade da observância do devido processo legal, aduzindo

que nunca foi cientificado da presente ação, não podendo ser

incluído no processo nesta fase processual, até porque jamais

atuou na gestão da executada. Assevera que não houve

exaurimento da execução em face da executada, pois a empresa

possui bens suficientes para o adimplemento do débito (anexa

documentos). Sustenta que a desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada exige o preenchimento de vários

requisitos legais (desvio de finalidade, dissolução irregular da

sociedade ou confusão patrimonial), os quais não foram observados

no presente caso.

Pois bem.

O contrato social e alterações da empresa executada (juntados

com a certidão de id 622197f) apresenta em seu quadro

societário ALEXANDRE VILELA MAGALHÃES.

(...)

Em face da confissão dos(as) suscitados(as) em relação à matéria

de fato, ante a ausência de contestação ao presente feito, tem-se

por verdadeiras as informações constantes da exordial e, portanto,

incontroverso nos autos o fato de que todos os executórios

realizados em desfavor da empresa executada restaram infrutíferos.

(...)

Assim, na hipótese dos autos, aplicável a teoria da desconsideração

da pessoa jurídica, com a responsabilização dos(as) sócios(as) pela

satisfação dos débitos trabalhistas da sociedade, após excutidos ou

não localizados bens aptos e suficientes da empresa executada

capazes de garantir integralmente a execução.

(...)

No caso de JOAQUIM LEITE NETO, verifica-se que referido

sócio retirou-se da sociedade em 26/10/2020 (fl. 176/177).

Nos termos do art. 10-A da CLT, "o sócio retirante responde

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade

relativas ao período em que figurou como sócio, somente em ações

ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do

contrato (...)". (grifei)

Cabe ressaltar que o marco inicial da contagem do prazo de

dois anos a que alude o art. 10-A da CLT é a do ajuizamento da

ação, conforme arestos abaixo:

(...)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3750
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

No tocante à alegada ausência de preenchimento dos requisitos

para desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada, na Justiça do Trabalho rege a teoria menor, amparada

no art. 28, §5º, do CDC, na hipossuficiência econômica do

trabalhador e na natureza alimentar do crédito trabalhista, em que a

constatação da insuficiência patrimonial é suficiente para que os

bens dos sócios passem a responder pelas dívidas da empresa.

(...)

Cabe destacar que a suposta indicação de bens pertencentes à

empresa executada no documento de id b404c90 não é

suficiente a comprovar que não houve o exaurimento dos

meios de execução disponíveis para satisfação do crédito

exequendo, mormente porque referida lista não passa apenas

de uma indicação sem lastro  de propr iedade,  de

disponibilidade de estoque pela empresa executada.

Destarte, considerando que JOAQUIM LEITE NETO retirou-se

da empresa executada (em 26/10/2020) no curso do processo

(ajuizado em 23/05/2018), e diante da caracterização de

insolvência da empresa executada a tornar aplicável a

desconsideração da personalidade jurídica da executada, deve

responder de forma subsidiária ao sócio Alexandre pelas

obrigações trabalhistas conforme disposto no art. 10-A da CLT.

Diante do exposto, o pedido julga-se procedente para condenar

os(as) suscitados(as) ALEXANDRE VILELA MAGALHÃES a

responder pelo passivo trabalhista devido ao(à) suscitante nos

presentes autos, e condenar o sócio retirante JOAQUIM LEITE

NETO a responder de forma subsidiária, caso não identificados

bens livres e desembaraçados, passíveis de penhora, do sócio

Alexandre.

Com o trânsito em julgado, dê-se prosseguimento à execução em

desfavor também dos(as) sócios(as) da empresa executada na

ordem de preferência acima determinada. (grifei)

O executado se insurge, alegando que deixou a sociedade da

empresa executada em 21 de outubro de 2020, e, desta forma, os

eventuais débitos não podem ser cobrados após os dois anos

subsequentes à sua saída formal.

Afirma que nunca foi cientificado do presente processo, não

podendo ser incluído nesta fase processual, até mesmo porque

jamais atuou na gestão da executada.

Aduz que não houve exaurimento da execução em face da

executada, a qual possui bens suficientes para o adimplemento do

débito.

Sustenta que a desconsideração da personalidade jurídica em face

da empresa executada, a fim de que sejam atingidos os bens

particulares de seus sócios, exige o preenchimento de vários

requisitos legais, os quais não foram observados no caso dos autos,

não tendo sido comprovada a ocorrência de desvio de finalidade,

confusão patrimonial ou dissolução irregular da sociedade.

Requer seja excluído do polo passivo da demanda.

Pois bem.

No caso dos autos, é incontroverso que o autor prestou labor à

empresa ré, de 01.4.2017 a 07.5.2018, período em que o ex-sócio

Joaquim Leite Neto fazia parte do quadro societário da empresa

executada, tendo se retirado em 26.10.2020 (fls. 176/177).

Assim, considerando o período contratual do autor e aquele em que

o agravante figurou como sócio da empresa-ré, não há olvidar que

se beneficiou de sua força de trabalho, pois era sócio à época da

prestação dos serviços. Ademais, não foi ultrapassado o prazo de

dois anos a que se refere o caput do art. 10-A da CLT, uma vez que

a ação foi ajuizada em 23.5.2018, antes mesmo da sua saída do

quadro societário.

Nesse contexto, impende observar que o artigo 855-A na CLT,

incluído pela Lei nº 13.467/2017, prevê expressamente a

desconsideração da personalidade jurídica, para o fim de estender a

responsabilidade pelo pagamento da dívida às pessoas que

compõem o quadro societário da empresa, inexistindo qualquer

disposição legal que limite a responsabilização exclusivamente aos

sócios administradores.

Cabe, a inda, esclarecer que, pela teor ia subjet iva da

desconsideração da personalidade jurídica, embora haja a

necessidade de preenchimento dos requisitos previstos no art. 50

do Código Civil, no processo do trabalho, diante da situação de

hipossuficiência econômica dos empregados, o incidente é

plenamente aplicável mediante tão somente a constatação de que a

pessoa jurídica não possui mais patrimônio suficiente para solver a

execução.

Nessa linha, para que os bens do sócio possam responder pelas

dívidas da empresa, basta que esta não possua bens passíveis de

execução, sendo prescindível a comprovação de que os atos dos

sócios foram praticados com abuso de poder, bem assim de que

houve má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial,

situações previstas tanto no artigo 50 do Código Civil quanto no

artigo 28 do Código de Defesa do Consumidor.

Em concreto, verifico que, após o trânsito em julgado da ação, foi

determinada a citação da empresa executada para pagar ou

garantir a execução (fls. 129), tendo permanecido silente.

Na sequência, tentou-se o bloqueio de numerário da empresa via

convênio SISBAJUD, o que restou negativo (fls. 139-147 e 150-

151), bem como foi realizada consulta, também negativa, por meio

do convênio RENAJUD (fls. 148) e do CNIB (fls. 152).

Diante das tentativas frustradas de pesquisa aos convênios

disponíveis, o Juízo expediu mandado de penhora e avaliação de
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bens tantos quantos fossem necessários à garantia integral da

execução (fls. 153), o qual, segundo certidão do oficial de justiça

(fls. 155), igualmente não obteve êxito.

O exequente, então, intimado, requereu a desconsideração da

personalidade jurídica em face do atual sócio e do sócio retirante,

ora agravante, tendo sido deferida a instauração do respectivo

incidente.

Isto posto, da narrativa dos acontecimentos processuais relativos

aos presentes autos, assevero, inicialmente, que não assiste razão

ao agravante quando alega a ausência de exaurimento de tentativa

de localização de bens da empresa executada (devedora principal),

pois devidamente efetuada pelo Juízo de origem, por meio dos

convênios SISBAJUD, RENAJUD e CNIB, os quais restaram

infrutíferos.

Nesse passo, à mingua de bens da empresa suficientes à

sat isfação do crédito, correta a decisão que defer iu a

desconsideração da personalidade jurídica e incluiu os titulares da

empresa no polo passivo da execução.

Ressalto que a inclusão dos sócios no polo passivo na execução foi

requerida quando já vigente a Lei nº 13.467/2017, a qual incluiu na

CLT o art. 10-A, verbis:

Art. 10-A da CLT: O sócio retirante responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que

figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência:

I - a empresa devedora;

II - os sócios atuais; e

III - os sócios retirantes.

Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com

os demais quando ficar comprovada fraude na alteração societária

decorrente da modificação do contrato.

Como visto, a norma acima reproduzida estabelece uma ordem de

preferência em face da responsabilização dos sócios, devendo a

execução, inicialmente, voltar-se contra os atuais, e, somente após

o insucesso em satisfazer os créditos devidos em face destes, deve

ser direcionada para os sócios retirantes.

A circunstância não implica, de per se, a improcedência do incidente

em face dos sócios retirantes, cabendo apenas desde já

estabelecer que sua responsabilidade é subsidiária em face dos

sócios atuais, benefício de ordem que verifico ter sido devidamente

observado na sentença.

De todo o exposto, a situação retratada nos autos autoriza a

manutenção do agravante no polo passivo da execução, mormente

não tendo esse trazido aos autos qualquer elemento de prova capaz

de demonstrar  ser  desnecessár ia ,  nesse momento,  a

desconsideração da personalidade jurídica.

Insta asseverar que o agravante sequer nomeou bens da executada

(ou do outro sócio) bastantes para quitar a dívida, conforme

disposto no art. 795 do CPC, de aplicação subsidiária:

Art. 795. Os bens particulares dos sócios não respondem pelas

dívidas da sociedade, senão nos casos previstos em lei.

§ 1º O sócio réu, quando responsável pelo pagamento da dívida da

sociedade, tem o direito de exigir que primeiro sejam excutidos os

bens da sociedade.

§ 2º Incumbe ao sócio que alegar o benefício do § 1º nomear

quantos bens da sociedade situados na mesma comarca, livres e

desembargados, bastem para pagar o débito.

Com efeito, saliento que a relação de bens apresentada às fls. 204-

212 não pode ser admitida, pois ausente qualquer prova de que

sejam de propriedade da empresa executada.

Assim, não indicados bens penhoráveis da empresa ou do sócio

atual, e tendo sido inexitosa a execução em face da pessoa jurídica,

forçoso o redirecionamento da execução para todos os sócios da

executada (inclusive os não-administradores e os retirantes),

conforme disposto no art. 10-A da CLT.

Dessarte, nego provimento ao agravo.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar

de não conhecimento e CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO.

No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas

na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Márcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

     Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001135-11.2020.5.12.0059
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

AGRAVADO FABRICIO ELIO ROSA

ADVOGADO ADRIAN MARCELO TRIAS(OAB:
13921/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001135-11.2020.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: CLARO S.A.

AGRAVADO: FABRICIO ELIO ROSA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO EVIDENCIADA. MULTA INDEVIDA.

A caracterização da litigância de má-fé depende da constatação de

dolo da parte, que pode ser manifestado conforme as hipóteses

elencadas nos incs. I a VII do art. 793-B da CLT, o que implica

violação ao dever de lealdade processual, atraindo a aplicação das

penalidades previstas no art. 793-C da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo agravante CLARO S.A. e agravado FABRICIO ELIO ROSA.

Insurge-se a executada contra a sentença de ID. 892cbaa, que

manteve a "multa por atos protelatórios".

Contraminuta é apresentada.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, pois preenchidos os requisitos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Para uma melhor análise do recurso, faço uma breve explanação do

processado.

Transitada em julgado a sentença condenatória, os cálculos foram

atualizados e as partes foram intimadas para manifestação.

Ato contínuo, a Claro S.A., ora agravante, apresentou impugnação

aos cálculos, a qual foi rejeitada, conforme decisão de ID. 61b3ba5.

Na referida decisão, o Juízo de origem condenou a ora agravante

ao pagamento da multa prevista no art. 793-C da CLT, no

percentual de 1% sobre o valor corrigido da causa, em favor do

exequente, sob os seguintes fundamentos:

Multa por atos protelatórios

Evidente que a Executada apenas pretende protelar o feito, o que

não pode ser admitido. Desta forma, condeno a Executada no

pagamento da multa prevista no art. 793-C da CLT, no percentual

de 1% sobre o valor corrigido da causa, em favor do Exequente.

Após garantido o Juízo, em seus embargos à execução, a

executada requereu a exclusão da multa em epígrafe, o que foi
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indeferido pelo Julgador primeiro, conforme decisão de ID. 892cbaa.

A executada agrava de petição, pleiteando a exclusão da multa.

Afirma que a busca por segurança jurídica não pode ser encarada

como litigância de má fé, e a negativa viola direitos e garantias

constitucionais, cujo exercício legítimo não é passível de multa,

sendo certo que o objeto dos embargos se revestia sim de

pertinência jurídica e adequação, buscando-se o amparo do Poder

Judiciário na delimitação dos cálculos em sede de liquidação de

sentença.

Assevera que não está caracterizada a litigância de má-fé da

agravante, uma vez que não é possível considerar que ela tenha

procedido de modo temerár io ou provocado inc idente

mani festamente prote latór io.

Assiste-lhe razão.

A caracterização da litigância de má-fé depende da constatação de

dolo da parte, que pode ser manifestado conforme as hipóteses

elencadas nos incs. I a VII do art. 793-B da CLT, o que implica

violação ao dever de lealdade processual, atraindo a aplicação das

penas previstas no art. 793-C da CLT.

No caso, foi dado vista às partes dos cálculos de liquidação, e, em

que pese tenham sido inexitosos os argumentos lançados na

impugnação, observo que a executada apenas exerceu seu direito

de impugnar os cálculos apresentados pelo perito contábil, não se

vislumbrando abuso ou dolo na sua conduta ou intenção apenas

manifestamente protelatória.

Evidencia-se, sim, a intenção da executada de fazer valer o seu

direito, com os meios e recursos a ele inerentes, como tal

assegurado na Carta Constitucional de 1988, no art. 5º, inc. LV.

Assim, se mostra totalmente descabida a aplicação da multa em

epígrafe.

Dou provimento ao agravo para excluir a multa do art. 793-C, da

CLT.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para excluir a multa do art. 793-C, da CLT. Custas

na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

   Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001135-11.2020.5.12.0059
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE CLARO S.A.

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

AGRAVADO FABRICIO ELIO ROSA

ADVOGADO ADRIAN MARCELO TRIAS(OAB:
13921/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO ELIO ROSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001135-11.2020.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: CLARO S.A.

AGRAVADO: FABRICIO ELIO ROSA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO EVIDENCIADA. MULTA INDEVIDA.

A caracterização da litigância de má-fé depende da constatação de

dolo da parte, que pode ser manifestado conforme as hipóteses

elencadas nos incs. I a VII do art. 793-B da CLT, o que implica

violação ao dever de lealdade processual, atraindo a aplicação das

penalidades previstas no art. 793-C da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo agravante CLARO S.A. e agravado FABRICIO ELIO ROSA.

Insurge-se a executada contra a sentença de ID. 892cbaa, que

manteve a "multa por atos protelatórios".

Contraminuta é apresentada.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, pois preenchidos os requisitos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Para uma melhor análise do recurso, faço uma breve explanação do

processado.

Transitada em julgado a sentença condenatória, os cálculos foram

atualizados e as partes foram intimadas para manifestação.

Ato contínuo, a Claro S.A., ora agravante, apresentou impugnação

aos cálculos, a qual foi rejeitada, conforme decisão de ID. 61b3ba5.

Na referida decisão, o Juízo de origem condenou a ora agravante

ao pagamento da multa prevista no art. 793-C da CLT, no

percentual de 1% sobre o valor corrigido da causa, em favor do

exequente, sob os seguintes fundamentos:

Multa por atos protelatórios

Evidente que a Executada apenas pretende protelar o feito, o que

não pode ser admitido. Desta forma, condeno a Executada no

pagamento da multa prevista no art. 793-C da CLT, no percentual

de 1% sobre o valor corrigido da causa, em favor do Exequente.

Após garantido o Juízo, em seus embargos à execução, a

executada requereu a exclusão da multa em epígrafe, o que foi

indeferido pelo Julgador primeiro, conforme decisão de ID. 892cbaa.

A executada agrava de petição, pleiteando a exclusão da multa.

Afirma que a busca por segurança jurídica não pode ser encarada

como litigância de má fé, e a negativa viola direitos e garantias

constitucionais, cujo exercício legítimo não é passível de multa,

sendo certo que o objeto dos embargos se revestia sim de

pertinência jurídica e adequação, buscando-se o amparo do Poder

Judiciário na delimitação dos cálculos em sede de liquidação de

sentença.

Assevera que não está caracterizada a litigância de má-fé da

agravante, uma vez que não é possível considerar que ela tenha

procedido de modo temerár io ou provocado inc idente

mani festamente prote latór io.

Assiste-lhe razão.

A caracterização da litigância de má-fé depende da constatação de

dolo da parte, que pode ser manifestado conforme as hipóteses

elencadas nos incs. I a VII do art. 793-B da CLT, o que implica

violação ao dever de lealdade processual, atraindo a aplicação das

penas previstas no art. 793-C da CLT.

No caso, foi dado vista às partes dos cálculos de liquidação, e, em

que pese tenham sido inexitosos os argumentos lançados na

impugnação, observo que a executada apenas exerceu seu direito

de impugnar os cálculos apresentados pelo perito contábil, não se

vislumbrando abuso ou dolo na sua conduta ou intenção apenas

manifestamente protelatória.

Evidencia-se, sim, a intenção da executada de fazer valer o seu

direito, com os meios e recursos a ele inerentes, como tal

assegurado na Carta Constitucional de 1988, no art. 5º, inc. LV.

Assim, se mostra totalmente descabida a aplicação da multa em

epígrafe.

Dou provimento ao agravo para excluir a multa do art. 793-C, da

CLT.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para excluir a multa do art. 793-C, da CLT. Custas

na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

   Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001182-28.2018.5.12.0035
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE DIEGO PAULO BARCELLOS

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

AGRAVADO AGDA CRISTIANE DA SILVA - ME

AGRAVADO AGDA CRISTIANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PAULO BARCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001182-28.2018.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: DIEGO PAULO BARCELLOS

AGRAVADO: AGDA CRISTIANE DA SILVA - ME, AGDA

CRISTIANE DA SILVA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

EXECUÇÃO. CONVÊNIO CAGED. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO

I N S S .  S A L Á R I O  E  B E N E F Í C I O  P R E V I D E N C I Á R I O .

IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA. Considerando que os valores

decorrentes de benefícios previdenciários e de salários são

absolutamente impenhoráveis, nos termos do art. 833, IV, do CPC,

inútil se mostra a providência de expedição de ofícios, com o intuito

de obter informações sobre a existência de benefícios

previdenciários ou vínculos de emprego ativos dos sócios-

executados. Agravo a que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante DIEGO PAULO BARCELLOS e agravadas

AGDA CRISTIANE DA SILVA - ME E OUTRAS (02).
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Insurge-se o exequente contra a decisão de ID. 919bbf3 que

indeferiu o pedido de expedição de ofício INSS para busca de

dados sobre recebimento de salário e/ou benefício previdenciário da

sócia executada.

Contraminuta não é apresentada.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, pois preenchidos os requisitos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS. PENHORA DE VALORES

ORIUNDOS DE PROVENTOS DE SALÁRIO E/OU BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. INEFICÁCIA DA MEDIDA

O exequente sustenta, em suas razões recursais, que o crédito que

tem a seu favor possui natureza alimentar e um possível

recebimento salarial e/ou benefício previdenciário em nome dos

executados estaria em pé de igualdade, não podendo um ser

preterido pelo outro.

Assim, requer seja determinada a expedição de ofício ao INSS, a

fim de se verificar eventual recebimento de salário ou benefício

previdenciário pelos executados.

Sem razão.

O art. 832 do CPC dispõe que não estão sujeitos à execução os

bens considerados impenhoráveis, nos termos da lei.

Já o art. 833, IV, do mesmo Diploma Legal estabelece como

impenhoráveis os seguintes bens:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º

(grifei).

Saliento que, nos termos do §2º do art. 833, a ressalva faz

referência às obrigações de pagamento de prestação alimentícia e

às importâncias recebidas superiores a cinquenta salários mínimos,

situação que não se amolda ao presente caso.

Nesse passo, considerando a impenhorabilidade dos salários e

proventos de aposentadoria, reputo inútil a expedição de ofícios

visando obter informações sobre a existência de benefícios

previdenciários ou vínculos de emprego ativos dos sócios-

executados.

Neste sentido, já julgou esta Câmara, bem como vem se

posicionando este Regional catarinense:

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. CRÉDITOS PROVENIENTES DE

PROVENTOS DE APOSENTADORIA/SALÁRIOS. De acordo com o

inciso IV do art. 833 do Código de Processo Civil, o salário,

vencimentos e proventos de aposentadoria são impenhoráveis,

sendo que não há como os créditos trabalhistas serem abrangidos

pela expressão "prestação alimentícia" contida no parágrafo

segundo do mesmo dispositivo legal, porquanto tal ressalva não

admite interpretação ampliativa. (TRT12 - AP - 0000526-

61.2015.5.12.0040, Rel. GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA,

4ª Câmara, Data de Assinatura: 15/09/2023)

CONVÊNIO CAGED. OFÍCIO AO INSS. PENHORA DE SALÁRIO E

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. Diligência desnecessária, sem

utilidade processual, tendo em vista a impenhorabilidade de salário

e de proventos de aposentadoria e pensões. Requerimento de

consulta ao CAGED e ofício ao INSS para averiguar se os sócios

executados possuem vínculo de emprego em aberto e/ou recebem

benefício previdenciário. Recurso a que se nega provimento.

(TRT12 - AP - 0000623-28.2019.5.12.0038 , Rel. HELIO BASTIDA

LOPES , 1ª Câmara , Data de Assinatura: 30/03/2022). (TRT12 - AP

- 0000017-39.2018.5.12.0004 , Rel. HELIO BASTIDA LOPES , 1ª

Câmara , Data de Assinatura: 28/06/2022)

PENHORA DE SALÁRIO. ART. 833, IV E § 2º do CPC.

EXCEPCIONALIDADE DA NORMA NÃO VERIFICADA.

INVIABILIDADE DA MEDIDA. Segundo o art. 833, IV, do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do art. 769 da CLT, são

impenhoráveis os salários do empregado. A proteção legal não

alcança a importância excedente a 50 salários mínimos, assim

como a hipótese de créditos com natureza de pensão alimentícia,

consoante se deflui do § 2º do mesmo dispositivo. Não verificadas

as circunstâncias excepcionais previstas na norma, a penhora dos

salários do executado se revela ilegítima. (TRT12 - AP - 0001609-

62.2017.5.12.0034 , Rel. MIRNA ULIANO BERTOLDI , 6ª Câmara ,

Data de Assinatura: 05/10/2022)

Tenho por devidamente prequestionados os artigos 1º, inciso III, 5º,

6º, 7º e 100, § 1º da Constituição Federal, 833, bem como os

incisos IV e X e § 2º do CPC.

Por todo o exposto, nego provimento.

Pelo que,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

     Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001182-28.2018.5.12.0035
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE DIEGO PAULO BARCELLOS

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

AGRAVADO AGDA CRISTIANE DA SILVA - ME

AGRAVADO AGDA CRISTIANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGDA CRISTIANE DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001182-28.2018.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: DIEGO PAULO BARCELLOS

AGRAVADO: AGDA CRISTIANE DA SILVA - ME, AGDA

CRISTIANE DA SILVA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

EXECUÇÃO. CONVÊNIO CAGED. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO

I N S S .  S A L Á R I O  E  B E N E F Í C I O  P R E V I D E N C I Á R I O .

IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA. Considerando que os valores

decorrentes de benefícios previdenciários e de salários são

absolutamente impenhoráveis, nos termos do art. 833, IV, do CPC,

inútil se mostra a providência de expedição de ofícios, com o intuito

de obter informações sobre a existência de benefícios

previdenciários ou vínculos de emprego ativos dos sócios-

executados. Agravo a que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante DIEGO PAULO BARCELLOS e agravadas

AGDA CRISTIANE DA SILVA - ME E OUTRAS (02).

Insurge-se o exequente contra a decisão de ID. 919bbf3 que

indeferiu o pedido de expedição de ofício INSS para busca de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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dados sobre recebimento de salário e/ou benefício previdenciário da

sócia executada.

Contraminuta não é apresentada.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, pois preenchidos os requisitos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS. PENHORA DE VALORES

ORIUNDOS DE PROVENTOS DE SALÁRIO E/OU BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. INEFICÁCIA DA MEDIDA

O exequente sustenta, em suas razões recursais, que o crédito que

tem a seu favor possui natureza alimentar e um possível

recebimento salarial e/ou benefício previdenciário em nome dos

executados estaria em pé de igualdade, não podendo um ser

preterido pelo outro.

Assim, requer seja determinada a expedição de ofício ao INSS, a

fim de se verificar eventual recebimento de salário ou benefício

previdenciário pelos executados.

Sem razão.

O art. 832 do CPC dispõe que não estão sujeitos à execução os

bens considerados impenhoráveis, nos termos da lei.

Já o art. 833, IV, do mesmo Diploma Legal estabelece como

impenhoráveis os seguintes bens:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º

(grifei).

Saliento que, nos termos do §2º do art. 833, a ressalva faz

referência às obrigações de pagamento de prestação alimentícia e

às importâncias recebidas superiores a cinquenta salários mínimos,

situação que não se amolda ao presente caso.

Nesse passo, considerando a impenhorabilidade dos salários e

proventos de aposentadoria, reputo inútil a expedição de ofícios

visando obter informações sobre a existência de benefícios

previdenciários ou vínculos de emprego ativos dos sócios-

executados.

Neste sentido, já julgou esta Câmara, bem como vem se

posicionando este Regional catarinense:

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. CRÉDITOS PROVENIENTES DE

PROVENTOS DE APOSENTADORIA/SALÁRIOS. De acordo com o

inciso IV do art. 833 do Código de Processo Civil, o salário,

vencimentos e proventos de aposentadoria são impenhoráveis,

sendo que não há como os créditos trabalhistas serem abrangidos

pela expressão "prestação alimentícia" contida no parágrafo

segundo do mesmo dispositivo legal, porquanto tal ressalva não

admite interpretação ampliativa. (TRT12 - AP - 0000526-

61.2015.5.12.0040, Rel. GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA,

4ª Câmara, Data de Assinatura: 15/09/2023)

CONVÊNIO CAGED. OFÍCIO AO INSS. PENHORA DE SALÁRIO E

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. Diligência desnecessária, sem

utilidade processual, tendo em vista a impenhorabilidade de salário

e de proventos de aposentadoria e pensões. Requerimento de

consulta ao CAGED e ofício ao INSS para averiguar se os sócios

executados possuem vínculo de emprego em aberto e/ou recebem

benefício previdenciário. Recurso a que se nega provimento.

(TRT12 - AP - 0000623-28.2019.5.12.0038 , Rel. HELIO BASTIDA

LOPES , 1ª Câmara , Data de Assinatura: 30/03/2022). (TRT12 - AP

- 0000017-39.2018.5.12.0004 , Rel. HELIO BASTIDA LOPES , 1ª

Câmara , Data de Assinatura: 28/06/2022)

PENHORA DE SALÁRIO. ART. 833, IV E § 2º do CPC.

EXCEPCIONALIDADE DA NORMA NÃO VERIFICADA.

INVIABILIDADE DA MEDIDA. Segundo o art. 833, IV, do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do art. 769 da CLT, são

impenhoráveis os salários do empregado. A proteção legal não

alcança a importância excedente a 50 salários mínimos, assim

como a hipótese de créditos com natureza de pensão alimentícia,

consoante se deflui do § 2º do mesmo dispositivo. Não verificadas

as circunstâncias excepcionais previstas na norma, a penhora dos

salários do executado se revela ilegítima. (TRT12 - AP - 0001609-

62.2017.5.12.0034 , Rel. MIRNA ULIANO BERTOLDI , 6ª Câmara ,

Data de Assinatura: 05/10/2022)

Tenho por devidamente prequestionados os artigos 1º, inciso III, 5º,

6º, 7º e 100, § 1º da Constituição Federal, 833, bem como os

incisos IV e X e § 2º do CPC.

Por todo o exposto, nego provimento.

Pelo que,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

     Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001182-28.2018.5.12.0035
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE DIEGO PAULO BARCELLOS

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

AGRAVADO AGDA CRISTIANE DA SILVA - ME

AGRAVADO AGDA CRISTIANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGDA CRISTIANE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001182-28.2018.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: DIEGO PAULO BARCELLOS

AGRAVADO: AGDA CRISTIANE DA SILVA - ME, AGDA

CRISTIANE DA SILVA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

EXECUÇÃO. CONVÊNIO CAGED. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO

I N S S .  S A L Á R I O  E  B E N E F Í C I O  P R E V I D E N C I Á R I O .

IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA. Considerando que os valores

decorrentes de benefícios previdenciários e de salários são

absolutamente impenhoráveis, nos termos do art. 833, IV, do CPC,

inútil se mostra a providência de expedição de ofícios, com o intuito

de obter informações sobre a existência de benefícios

previdenciários ou vínculos de emprego ativos dos sócios-

executados. Agravo a que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante DIEGO PAULO BARCELLOS e agravadas

AGDA CRISTIANE DA SILVA - ME E OUTRAS (02).

Insurge-se o exequente contra a decisão de ID. 919bbf3 que

indeferiu o pedido de expedição de ofício INSS para busca de

dados sobre recebimento de salário e/ou benefício previdenciário da

sócia executada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Contraminuta não é apresentada.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, pois preenchidos os requisitos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS. PENHORA DE VALORES

ORIUNDOS DE PROVENTOS DE SALÁRIO E/OU BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. INEFICÁCIA DA MEDIDA

O exequente sustenta, em suas razões recursais, que o crédito que

tem a seu favor possui natureza alimentar e um possível

recebimento salarial e/ou benefício previdenciário em nome dos

executados estaria em pé de igualdade, não podendo um ser

preterido pelo outro.

Assim, requer seja determinada a expedição de ofício ao INSS, a

fim de se verificar eventual recebimento de salário ou benefício

previdenciário pelos executados.

Sem razão.

O art. 832 do CPC dispõe que não estão sujeitos à execução os

bens considerados impenhoráveis, nos termos da lei.

Já o art. 833, IV, do mesmo Diploma Legal estabelece como

impenhoráveis os seguintes bens:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º

(grifei).

Saliento que, nos termos do §2º do art. 833, a ressalva faz

referência às obrigações de pagamento de prestação alimentícia e

às importâncias recebidas superiores a cinquenta salários mínimos,

situação que não se amolda ao presente caso.

Nesse passo, considerando a impenhorabilidade dos salários e

proventos de aposentadoria, reputo inútil a expedição de ofícios

visando obter informações sobre a existência de benefícios

previdenciários ou vínculos de emprego ativos dos sócios-

executados.

Neste sentido, já julgou esta Câmara, bem como vem se

posicionando este Regional catarinense:

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. CRÉDITOS PROVENIENTES DE

PROVENTOS DE APOSENTADORIA/SALÁRIOS. De acordo com o

inciso IV do art. 833 do Código de Processo Civil, o salário,

vencimentos e proventos de aposentadoria são impenhoráveis,

sendo que não há como os créditos trabalhistas serem abrangidos

pela expressão "prestação alimentícia" contida no parágrafo

segundo do mesmo dispositivo legal, porquanto tal ressalva não

admite interpretação ampliativa. (TRT12 - AP - 0000526-

61.2015.5.12.0040, Rel. GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA,

4ª Câmara, Data de Assinatura: 15/09/2023)

CONVÊNIO CAGED. OFÍCIO AO INSS. PENHORA DE SALÁRIO E

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. Diligência desnecessária, sem

utilidade processual, tendo em vista a impenhorabilidade de salário

e de proventos de aposentadoria e pensões. Requerimento de

consulta ao CAGED e ofício ao INSS para averiguar se os sócios

executados possuem vínculo de emprego em aberto e/ou recebem

benefício previdenciário. Recurso a que se nega provimento.

(TRT12 - AP - 0000623-28.2019.5.12.0038 , Rel. HELIO BASTIDA

LOPES , 1ª Câmara , Data de Assinatura: 30/03/2022). (TRT12 - AP

- 0000017-39.2018.5.12.0004 , Rel. HELIO BASTIDA LOPES , 1ª

Câmara , Data de Assinatura: 28/06/2022)

PENHORA DE SALÁRIO. ART. 833, IV E § 2º do CPC.

EXCEPCIONALIDADE DA NORMA NÃO VERIFICADA.

INVIABILIDADE DA MEDIDA. Segundo o art. 833, IV, do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do art. 769 da CLT, são

impenhoráveis os salários do empregado. A proteção legal não

alcança a importância excedente a 50 salários mínimos, assim

como a hipótese de créditos com natureza de pensão alimentícia,

consoante se deflui do § 2º do mesmo dispositivo. Não verificadas

as circunstâncias excepcionais previstas na norma, a penhora dos

salários do executado se revela ilegítima. (TRT12 - AP - 0001609-

62.2017.5.12.0034 , Rel. MIRNA ULIANO BERTOLDI , 6ª Câmara ,

Data de Assinatura: 05/10/2022)

Tenho por devidamente prequestionados os artigos 1º, inciso III, 5º,

6º, 7º e 100, § 1º da Constituição Federal, 833, bem como os

incisos IV e X e § 2º do CPC.

Por todo o exposto, nego provimento.

Pelo que,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3761
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

     Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000714-03.2018.5.12.0023
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE JBS AVES LTDA.

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO GIANE FRANCISCONI DE
MEDEIROS(OAB: 36756/SC)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

AGRAVADO ELIZABETH MARIANA CARVALHO
CAVALCANTE

ADVOGADO CICERO CALDART VIEIRA(OAB:
84990/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000714-03.2018.5.12.0023 (AP)

AGRAVANTE: JBS AVES LTDA.

AGRAVADO: ELIZABETH MARIANA CARVALHO CAVALCANTE

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE

SENTENÇA. MANUTENÇÃO. OBSERVÂNCIA À COISA

JULGADA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ART. 194, DA

CLT. O adicional de insalubridade constitui salário-condição,

relacionado diretamente ao exercício do trabalho em condições

insalubres (arts. 192 e 194 da CLT). Assim, a exclusão dos períodos

de afastamento do trabalhador pela conta liquidatória não ofende a

coisa julgada, uma vez que não havendo trabalho, não há que se

falar em direito ao adicional de insalubridade.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Araranguá, SC,

sendo agravante JBS AVES LTDA. e agravada ELIZABETH

MARIANA CARVALHO CAVALCANTE.

Insurge-se a executada contra a decisão de fls. 1106-1108, que

acolheu parcialmente a impugnação aos cálculos apresentada pela

exequente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Em razões recursais às fls. 1112-1117, pretende a manutenção da

conta, na apuração do adicional de insalubridade, sendo excluídos

os períodos de afastamento da trabalhadora.

Contraminuta é apresentada pela exequente às fls. 1120-1123.

É o relatório.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do agravo de petição e da contraminuta.

MÉRITO

A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R I D A D E .  P E R Í O D O S  D E

A F A S T A M E N T O

A executada não se conforma com a decisão que, acolhendo a

impugnação da exequente, determinou a retificação dos cálculos do

adicional de insalubridade, para que sua apuração observasse o

mês cheio.

Aduz, em suma, que "o adicional de insalubridade se trata de salário

condição, que somente é pago quando o trabalhador está exposto

ao agente insalubre, sendo que, nos casos de faltas injustificadas e

afastamento previdenciário, por exemplo, o adicional não é devido"

(fl. 1113). Alega que a ausência de expressa determinação, no título

executivo, não transforma a regra legal em exceção.

Pois bem.

Com efeito, a decisão exequenda não determinou fossem excluídos

os perídos de afastamento da trabalhadora, quando da apuração do

adicional de insalubridade.

Todavia, a despeito da ausência do referido limitador, há considerar

que o adicional de insalubridade constitui salário-condição,

vinculado ao exercício do trabalho em condições insalubres,

conforme se extrai dos arts. 192 e 194 da CLT.

Assim, excluir os períodos de afastamento não ofende a coisa

julgada, uma vez que não havendo trabalho, inexiste insalubridade,

tratando-se, pois, de consequência lógica decorrente da legislação

aplicável, diferentemente, por expressa disposição legal, da

remuneração das férias (art. 142, § 5º, da CLT).

Nesse sentido, já decidiu esta Turma, no julgamento de caso

análogo, em processo de Relatoria do Exmo. Desembargador

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira (processo nº 0001361-

57.2016.5.12.0026).

Desse modo, entendo devam ser mantidos os cálculos de

liquidação no aspecto, o qual já havia deduzido as faltas e

afastamentos, conforme esclarecimentos do perito calculista às fls.

1103-4.

Por todo o exposto, dou provimento ao agravo de petição para

determinar a manutenção da conta liquidatória quanto ao adicional

de insalubridade, no tocante à exclusão dos períodos de

afastamento consignados nos registros de ponto.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar a manutenção do cálculo, quanto

ao adicional de insalubridade, que exclui os períodos de

afastamento. Custas de R$ 44,26, na forma do art. 789-A, IV da

CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Márcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000714-03.2018.5.12.0023
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE JBS AVES LTDA.

ADVOGADO CARLOS EUGENIO BENNER(OAB:
4950/SC)

ADVOGADO GIANE FRANCISCONI DE
MEDEIROS(OAB: 36756/SC)

ADVOGADO KETLIN SARTOR RISTAU(OAB:
24801/SC)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
TROMBIM(OAB: 18144/SC)

AGRAVADO ELIZABETH MARIANA CARVALHO
CAVALCANTE

ADVOGADO CICERO CALDART VIEIRA(OAB:
84990/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH MARIANA CARVALHO CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000714-03.2018.5.12.0023 (AP)

AGRAVANTE: JBS AVES LTDA.

AGRAVADO: ELIZABETH MARIANA CARVALHO CAVALCANTE

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE

SENTENÇA. MANUTENÇÃO. OBSERVÂNCIA À COISA

JULGADA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ART. 194, DA

CLT. O adicional de insalubridade constitui salário-condição,

relacionado diretamente ao exercício do trabalho em condições

insalubres (arts. 192 e 194 da CLT). Assim, a exclusão dos períodos

de afastamento do trabalhador pela conta liquidatória não ofende a

coisa julgada, uma vez que não havendo trabalho, não há que se

falar em direito ao adicional de insalubridade.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Araranguá, SC,

sendo agravante JBS AVES LTDA. e agravada ELIZABETH

MARIANA CARVALHO CAVALCANTE.

Insurge-se a executada contra a decisão de fls. 1106-1108, que

acolheu parcialmente a impugnação aos cálculos apresentada pela

exequente.

Em razões recursais às fls. 1112-1117, pretende a manutenção da

conta, na apuração do adicional de insalubridade, sendo excluídos

os períodos de afastamento da trabalhadora.

Contraminuta é apresentada pela exequente às fls. 1120-1123.

É o relatório.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do agravo de petição e da contraminuta.

MÉRITO

A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R I D A D E .  P E R Í O D O S  D E

A F A S T A M E N T O

A executada não se conforma com a decisão que, acolhendo a

impugnação da exequente, determinou a retificação dos cálculos do

adicional de insalubridade, para que sua apuração observasse o

mês cheio.

Aduz, em suma, que "o adicional de insalubridade se trata de salário

condição, que somente é pago quando o trabalhador está exposto

ao agente insalubre, sendo que, nos casos de faltas injustificadas e

afastamento previdenciário, por exemplo, o adicional não é devido"

(fl. 1113). Alega que a ausência de expressa determinação, no título

executivo, não transforma a regra legal em exceção.

Pois bem.

Com efeito, a decisão exequenda não determinou fossem excluídos

os perídos de afastamento da trabalhadora, quando da apuração do

adicional de insalubridade.

Todavia, a despeito da ausência do referido limitador, há considerar

que o adicional de insalubridade constitui salário-condição,

vinculado ao exercício do trabalho em condições insalubres,

conforme se extrai dos arts. 192 e 194 da CLT.

Assim, excluir os períodos de afastamento não ofende a coisa

julgada, uma vez que não havendo trabalho, inexiste insalubridade,

tratando-se, pois, de consequência lógica decorrente da legislação

aplicável, diferentemente, por expressa disposição legal, da

remuneração das férias (art. 142, § 5º, da CLT).

Nesse sentido, já decidiu esta Turma, no julgamento de caso
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análogo, em processo de Relatoria do Exmo. Desembargador

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira (processo nº 0001361-

57.2016.5.12.0026).

Desse modo, entendo devam ser mantidos os cálculos de

liquidação no aspecto, o qual já havia deduzido as faltas e

afastamentos, conforme esclarecimentos do perito calculista às fls.

1103-4.

Por todo o exposto, dou provimento ao agravo de petição para

determinar a manutenção da conta liquidatória quanto ao adicional

de insalubridade, no tocante à exclusão dos períodos de

afastamento consignados nos registros de ponto.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar a manutenção do cálculo, quanto

ao adicional de insalubridade, que exclui os períodos de

afastamento. Custas de R$ 44,26, na forma do art. 789-A, IV da

CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Márcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0010979-67.2013.5.12.0014
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE SAULO DE MESQUITA DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO CLOVIS CESARINO
FARACO(OAB: 6154/SC)

ADVOGADO MARINA ZIPSER GRANZOTTO(OAB:
16316/SC)

AGRAVADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

ADVOGADO FILIPE FERRO(OAB: 20689/SC)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO DE MESQUITA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010979-67.2013.5.12.0014 (AP)

AGRAVANTE: SAULO DE MESQUITA DA SILVA

AGRAVADO: GOL LINHAS AEREAS S.A.

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT
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AGRAVO DE PETIÇÃO. ACORDO HOMOLOGADO. ATRASO NO

PAGAMENTO. CLÁUSULA PENAL. Caracterizada a mora no

adimplemento do acordo, cabível a aplicação da cláusula penal

pactuada, que deverá incidir, contudo, apenas sobre a parcela paga

em atraso. Vale observar que a cláusula penal não tem um fim em

si mesmo, apenas servindo para impedir o descumprimento das

obrigações principais componentes do acordo, as quais deverão

servir de elemento balizador na apreciação da alegação de mora.

Observância da Súmula n. 61 do TRT/SC e do art. 413 do Código

Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante SAULO DE MESQUITA DA SILVA e

agravada GOL LINHAS AÉREAS S.A.

O exequente recorre da decisão de primeiro grau que indeferiu a

aplicação da cláusula penal fixada no acordo firmado entre as

partes.

Contraminuta é ofertada.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, por estarem preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

CLÁUSULA PENAL

Trata-se de acordo firmado na audiência das fls. 964-965,

consistente no pagamento de R$ 38.316,78 (trinta e oito mil,

trezentos e dezesseis reais e setenta e oito centavos), em 02 (duas)

parcelas, sendo a primeira, no valor de R$ 4.430,36 (quatro mil,

quatrocentos e trinta reais e trinta e seis centavos), mediante a

liberação de parte do valor do depósito recursal, e a segunda, no

valor de R$ 30.830,95 (trinta mil, oitocentos e trinta reais e noventa

e cinco centavos), até 19.12.2023, mediante depósito na conta do

escritório do procurador do autor. Ainda, as partes estabeleceram a

transferência do valor de R$ 2.716,00 (dois mil, setecentos e

dezesseis reais), referente ao depósito recursal, para quitação dos

honorários periciais e custas. Por fim, fixaram cláusula penal de

30% (trinta por cento), para o caso de descumprimento do acordo.

Deflui dos autos que o depósito agendado para o dia 19.12.2023, foi

realizado pela executada tão somente em 21.12.2023, conforme

revela o comprovante da fl. 1070.

Pois bem.

Conforme o entendimento consolidado na Súmula nº 61 deste

Tribunal, descumprido o prazo estipulado no acordo, incide a

cláusula penal.

Todavia, com base nos preceitos da razoabilidade e do não

enriquecimento ilícito, entendo incabível a cláusula penal sobre as

parcelas pagas tempestivamente, devendo ser excluída da base de

cálculo a primeira parcela referente à parte da transferência do

depósito recursal.

Vale observar que a cláusula penal não tem um fim em si mesmo,

apenas servindo para impedir o descumprimento das obrigações

principais componentes do acordo, as quais deverão servir de

elemento balizador na apreciação da alegação de mora.

Assim, em que pese a previsão da aplicação da cláusula penal de

30% sobre o saldo devedor em caso de inadimplemento, entendo

razoável que se determine a sua aplicação apenas sobre a parcela

paga em atraso, até para evitar enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo para determinar a

aplicação da cláusula penal apenas sobre a segunda parcela do

acordo paga com atraso.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do
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Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar a incidência da cláusula penal

sobre a segunda parcela do acordo paga com atraso. Custas na

forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Sustentou oralmente o advogado Gilberto Clóvis Cesarino

Faraco, procurador da parte agravante, telepresencialmente.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

   Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0010979-67.2013.5.12.0014
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE SAULO DE MESQUITA DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO CLOVIS CESARINO
FARACO(OAB: 6154/SC)

ADVOGADO MARINA ZIPSER GRANZOTTO(OAB:
16316/SC)

AGRAVADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

ADVOGADO FILIPE FERRO(OAB: 20689/SC)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010979-67.2013.5.12.0014 (AP)

AGRAVANTE: SAULO DE MESQUITA DA SILVA

AGRAVADO: GOL LINHAS AEREAS S.A.

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

AGRAVO DE PETIÇÃO. ACORDO HOMOLOGADO. ATRASO NO

PAGAMENTO. CLÁUSULA PENAL. Caracterizada a mora no

adimplemento do acordo, cabível a aplicação da cláusula penal

pactuada, que deverá incidir, contudo, apenas sobre a parcela paga

em atraso. Vale observar que a cláusula penal não tem um fim em

si mesmo, apenas servindo para impedir o descumprimento das

obrigações principais componentes do acordo, as quais deverão

servir de elemento balizador na apreciação da alegação de mora.

Observância da Súmula n. 61 do TRT/SC e do art. 413 do Código

Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante SAULO DE MESQUITA DA SILVA e

agravada GOL LINHAS AÉREAS S.A.

O exequente recorre da decisão de primeiro grau que indeferiu a

aplicação da cláusula penal fixada no acordo firmado entre as

partes.

Contraminuta é ofertada.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, por estarem preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

CLÁUSULA PENAL

Trata-se de acordo firmado na audiência das fls. 964-965,

consistente no pagamento de R$ 38.316,78 (trinta e oito mil,

trezentos e dezesseis reais e setenta e oito centavos), em 02 (duas)

parcelas, sendo a primeira, no valor de R$ 4.430,36 (quatro mil,

quatrocentos e trinta reais e trinta e seis centavos), mediante a

liberação de parte do valor do depósito recursal, e a segunda, no
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valor de R$ 30.830,95 (trinta mil, oitocentos e trinta reais e noventa

e cinco centavos), até 19.12.2023, mediante depósito na conta do

escritório do procurador do autor. Ainda, as partes estabeleceram a

transferência do valor de R$ 2.716,00 (dois mil, setecentos e

dezesseis reais), referente ao depósito recursal, para quitação dos

honorários periciais e custas. Por fim, fixaram cláusula penal de

30% (trinta por cento), para o caso de descumprimento do acordo.

Deflui dos autos que o depósito agendado para o dia 19.12.2023, foi

realizado pela executada tão somente em 21.12.2023, conforme

revela o comprovante da fl. 1070.

Pois bem.

Conforme o entendimento consolidado na Súmula nº 61 deste

Tribunal, descumprido o prazo estipulado no acordo, incide a

cláusula penal.

Todavia, com base nos preceitos da razoabilidade e do não

enriquecimento ilícito, entendo incabível a cláusula penal sobre as

parcelas pagas tempestivamente, devendo ser excluída da base de

cálculo a primeira parcela referente à parte da transferência do

depósito recursal.

Vale observar que a cláusula penal não tem um fim em si mesmo,

apenas servindo para impedir o descumprimento das obrigações

principais componentes do acordo, as quais deverão servir de

elemento balizador na apreciação da alegação de mora.

Assim, em que pese a previsão da aplicação da cláusula penal de

30% sobre o saldo devedor em caso de inadimplemento, entendo

razoável que se determine a sua aplicação apenas sobre a parcela

paga em atraso, até para evitar enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo para determinar a

aplicação da cláusula penal apenas sobre a segunda parcela do

acordo paga com atraso.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar a incidência da cláusula penal

sobre a segunda parcela do acordo paga com atraso. Custas na

forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Sustentou oralmente o advogado Gilberto Clóvis Cesarino

Faraco, procurador da parte agravante, telepresencialmente.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

   Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000401-06.2023.5.12.0043
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE JUCELI TEODORO

ADVOGADO RAFAEL DE JESUS DA SILVA(OAB:
207526/RJ)

RECORRIDO SC PARTICIPACOES E PARCERIAS
S.A. - SCPAR

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
OLIVEIRA(OAB: 14808/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELI TEODORO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000401-06.2023.5.12.0043 (ROT)

RECORRENTE: JUCELI TEODORO

RECORRIDO: SC PARTICIPACOES E PARCERIAS S.A. - SCPAR

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. INEXISTÊNCIA DOS ELEMENTOS

TIPIFICADORES. REJEIÇÃO. O reconhecimento do vínculo de

emprego está adstrito à presença dos elementos de que trata o art.

3° da CLT: pessoal idade, onerosidade, habitual idade e

subordinação. Não sendo demonstrada a presença concomitante

desses pressupostos, impõe-se a manutenção da decisão que

rejeitou o pedido de reconhecimento do vínculo de emprego.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Imbituba, SC,

sendo recor rente  JUCELI  TEODORO e recor r ida  SC

PARTICIPAÇÕES E PARCERIAS S.A.  -  SCPAR.

Inconformado com a sentença de fls. 102-103, que julgou

improcedentes os pedidos formulados na petição inicial, recorre o

autor a esta Corte.

Em seu arrazoado, busca a reforma do julgado para o

reconhecimento do vínculo empregatício com a reclamada, e a

condenação ao pagamento das verbas rescisórias, adicional de

insalubridade, multas dos arts. 467 e 477, da CLT e contribuições

previdenciárias.

Contrarrazões são apresentadas pela ré (fls. 117-126), arguindo a

inépcia da inicial, e subsidiariamente a prescrição bienal e

quinquenal.

É o relatório.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

Em suas contrarrazões, a ré argui a preliminar de inépcia da inicial,

sustentado que a ação foi ajuizada, inicialmente, para o

reconhecimento do vínculo com a Cooperativa dos Pescados de

Laguna, tendo o autor alterado o polo passivo para incluir a SCPAR,

situação que dificulta a defesa e configura a inépcia da exordial.

Apesar de não ter sido abordada na sentença, e ora ventilada em

contrarrazões ao recurso ordinário - meio processual inadequado,

mesmo em se tratando de improcedência dos pedidos -, a inépcia

da inicial é matéria de ordem pública e pela exigência de exame de

ofício não há falar em preclusão, havendo dever de análise pelo

julgador (CPC, inteligência dos arts. 337, IV, § 5º, 341, II e 485, IV, §

3º).

Quanto ao aspecto, considerando as particularidades do caso

concreto, tenho que a exordial encontra-se em termos para ser

analisada, à luz do artigo 840, da CLT.

Observo que a SC PARTICIPAÇÕES E PARCERIAS S.A. - SCPAR

é sociedade de economia mista que atua no porto onde o autor

alegou a prestação dos serviços, e a reclamada em questão pôde

produzir defesa e apresentar objeção aos fatos que entendeu

controvertidos, não restando obstada, assim, a plenitude da defesa.

Assim sendo, rejeito a prefacial em tela.

PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO

A ré suscita a prescrição bienal da ação que pretende o

reconhecimento de vínculo empregatício.

Na mesma linha, por se tratar de matéria de ordem público, impõe-

se o exame, ainda que suscitada apenas em contrarrazões de

recurso.

De plano, consigno que o direito à declaração do vínculo de

emprego não se sujeita à prescrição bienal, porquanto possui

natureza declaratória, sendo fulminado o direito apenas no tocante

às parcelas de cunho condenatório decorrentes de eventual

reconhecimento.

No caso, levando-se em conta que o reconhecimento do vínculo de

emprego pretendido abrange o período de 20.5.2011 a 15.6.2021

(sem considerar a projeção do aviso) e que a presente ação foi

ajuizada em 31.5.2023, ou seja, dentro do prazo de dois anos do

término do alegado contrato de trabalho, não há falar em prescrição

bienal.

Destaque-se que o fato de a ré ter sido incluída no polo passivo da

lide apenas posteriormente ao ajuizamento da demanda, não enseja

a alteração do marco final do prazo da prescrição, tendo o autor

acionado o Poder Judiciário, para postular o que entendia devido,

dentro do interregno de dois anos.
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Quanto ao pedido subsidiário para declaração da prescrição

quinquenal, deixo para apreciá-lo caso provido o apelo do autor.

Rejeito, portanto, a prefacial.

MÉRITO

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

O Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido de

reconhecimento de vínculo de emprego, bem como as demais

pretensões formuladas na inicial, por entender que o reclamante

não se desvencilhou a contento do ônus da prova.

São estes os fundamentos do julgado (fls. 100-101):

No caso, é importante destacar que houve substancial alteração dos

fatos narrados na petição inicial e, depois, no aditamento, alteração

processual essa que sequer deveria ter sido recebida, por não se

tratar de emenda (cuja finalidade é saneamento da petição inicial, e

não apresentar nova situação fática).

Ora, praticamente não há nenhum fato da petição inicial que possa

ser aproveitado, considerando a mudança da situação e do polo

passivo, de modo que a ação deveria ter prosseguido sem o

recebimento da alteração.

De toda forma, considerando que houve negativa da prestação de

serviços, incumbia à parte autora o respectivo ônus de prova - do

qual não se desincumbiu.

Com efeito, ambas as testemunhas comprovaram que a relação

jurídica era mantida com a pessoa de Jairo, que arregimentava os

trabalhadores para o serviço de manejo dos peixes no porto, assim

como os remunerava. Era Jairinho quem mandava a listagem de

trabalhadores que lhe prestariam serviços em determinado dia nas

dependências do porto.

Contudo, as testemunhas não comprovaram que Jairinho prestava

serviços para a sociedade ré ou que ele tinha qualquer relação

jurídica com a empresa ré (SCPar) - a rigor, nem podiam,

considerando que se trata de sociedade de economia mista do

Governo Estadual, cujas admissões de empregados somente

ocorrem por meio de concurso público ou cargo em comissão, ou

seja, são fatos documentados publicamente e que devem ser

provados judicialmente mediante prova documental (inexistente nos

autos).

Não há, outrossim, nenhum elemento probatório no sentido de que

Jairinho manteve relação comercial com a empresa ré (como uma

terceirização) e, ainda que tivesse mantido, isso não autoriza que o

liame se forme diretamente com ela (haveria o óbice do concurso

público).

Em outras palavras, não tendo Jairinho agido como preposto da

sociedade ré (a prova testemunhal nada refere sobre isso), não

tendo vínculo jurídico algum, seja pessoal ou comercial, não cabe a

formação de vínculo pretendido.

Por fim, o fato de o autor ter prestado serviços nas dependências do

Porto não é elemento jurídico suf ic iente a autor izar o

reconhecimento de vínculo, seja porque não se trata de atividade

econômica desenvolvida pela sociedade ré (que apenas administra

o porto, na forma da Lei Estadual n. 15.500/2011), seja porque há

óbice constitucional a respeito (CF, art. 37, I).

O reclamante investe contra o decidido.

Sustenta que não houve alteração processual, mas sim aditamento

da narrativa inicial, o que é previsto pelo ordenamento jurídico. No

que tange ao mérito, propriamente dito, alega demonstrado que a ré

"se utilizou de forma criminosa da prestação de serviço de pessoas

simples, utilizando terceiro para não aparecer e se locupletar, com

mão de obra não barata mas escrava pela forma de como se

u t i l i z o u  d a  n e c e s s i d a d e  e  f o r ç a  d o  t r a b a l h o  d o

R e c l a m a n t e / R e c o r r e n t e "  ( f l .  1 1 0 ) .

Sob tais argumentos, requer o reconhecimento do vínculo de

emprego e a condenação da reclamada ao pagamento das verbas

trabalhistas rescisórias.

Vejamos.

Primeiramente, para que se configure a relação de emprego,

necessária a existência cumulativa dos seguintes requisitos, na

forma do art. 3º da CLT: pessoalidade, não-eventualidade,

subordinação e onerosidade.

A pessoalidade e a não-eventualidade se fazem presentes na

prestação de serviços de forma continuada, com caráter de

permanência, não esporádicos, realizados, exclusivamente, pelo

empregado que firmou contrato, não se admitindo a substituição

intermitente por outro trabalhador.

A subordinação jurídica, figura primordial da caracterização do

vínculo empregatício, decorre do poder de direção exercido pelo

empregador e da posição hierárquica superior decorrente, estando

o empregado que coloca à disposição sua força de trabalho, sujeito

às ordens emanadas e ao poder disciplinar inerente ao empregador.

Pressupõe, assim, o contrato de trabalho, a existência, de um lado,

do empregado que presta serviços e recebe salário, e, de outro, do

empregador, que lhe remunera e dirige a prestação de serviços,

dotado de poder diretivo e disciplinar, de modo a organizar as

condições de trabalho e dispensar o empregado, caso não esteja

satisfeito com a forma com que o trabalho é realizado.

No caso, o autor narrou na inicial que foi admitido pela "Cooperativa

dos Pescadores de Laguna" para a função de serviços gerais "mais

precisamente com peixes" (fl. 03), sendo demitido em 15.7.2021.

Disse que o encarregado Jairo Abílio Mendonça iniciou uma

perseguição aos empregados, após ter sido derrotado nas eleições,

e o contrato foi rompido sem o pagamento das verbas trabalhistas

que entende devidas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3770
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Inexitosa a tentativa de citação da ré, e após certidão do oficial de

justiça à fl. 52 dos autos, o demandante peticionou informando que

"prestavam serviço era na verdade para a SCPAR, onde o "vulgo

"Jairinho" tinha como função Conferente, responsável direto pela

contratação dos pescadores" (fl. 57), e postulou a retificação do polo

passivo da lide, o que foi deferido na decisão de fl. 60.

Na defesa, a reclamada rebateu a prestação de serviços pelo

reclamante, afirmando que nem o autor e tampouco a referida

pessoa de nome "Jairinho" trabalharam para a empresa. Disse que

identificou que "o Sr. Jairo Abílio Mendonça ("Jairinho") foi

contratado pela empresa "Orbenk Administração e Serviços Ltda." -

que presta serviços à SCPAR -, em 05 de junho de 2023 (cerca de

dois anos após a dispensa alegada pelo autor), na função de

Inspetor de Pescados, com a tarefa de aferir a quantidade

descarregada" (fl. 73).

Ante a negativa da reclamada, é do reclamante o ônus probatório

do fato constitutivo do direito pleiteado, nos termos dos arts. 818 da

CLT e 373 do CPC.

Contudo, o demandante não se desincumbiu desse encargo.

Como bem fundamentou a sentença, inexiste nos autos qualquer

prova a concluir que o reclamante tenha prestado serviços para a

reclamada na condição de empregado.

A prova oral produzida no processo nº 0000400-21.2023.5.12.0043,

e utilizada nestes autos de forma emprestada (ata às fls. 95-6), se

limita a informar que havia uma pessoa, de nome "Jairinho", que era

encarregado do porto, e convocava o pessoal para fazer a carga e

descarga de peixe.

Do teor dos depoimentos, colhe-se que "Jairinho" realizava a

listagem dos trabalhadores que prestariam serviços dentro do porto,

além de remunerar o pessoal.

Não há qualquer prova no sentido de que "Jairinho" fosse

empregado ou atuasse em nome da reclamada, já que as

testemunhas ouvidas nada souberam esclarecer a respeito, tendo

uma delas se limitado a informar que "(N)ão sabe dizer se havia

outras pessoas vinculadas a essa cooperativa, nem sabe se

Jairinho foi presidente da cooperativa; 10. Parece que Jairinho já foi

vereador, mas não sabe dizer se ele foi funcionário concursado ou

comissionado da SCPAR;" (fl. 96).

Portanto, inexistindo evidências no caderno processual de que o

"Jairinho" atuasse como preposto da ré ou mantivesse com ela uma

relação jurídica em decorrência de um contrato de terceirização à

época, não há falar no reconhecimento do vínculo pretendido.

Outrossim, como bem pontuado pelo Magistrado sentenciante, a

mera prestação de serviços de carga e descarga de embarcações,

nas dependências do porto, é inservível para se concluir que o autor

trabalhou para a ré.

Ainda que se considerasse a hipótese de uma terceirização - o que,

ressalta-se, não ficou comprovado nos autos - o reconhecimento do

vínculo empregatício pretendido encontraria óbice no fato de a

reclamada se tratar de sociedade de economia mista do Governo

Estadual, cuja admissão se dá por concurso público ou cargo em

comissão.

Desse modo, inexistindo prova da prestação de serviços pelo autor

para a ré, não há falar na presença dos requisitos previstos nos

arts. 2º e 3º da CLT, razão pela qual a sentença é mantida pelos

próprios e bem lançados fundamentos.

Nego provimento ao recurso, restando prejudicada a análise dos

demais tópicos.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. Por igual votação, REJEITAR a preliminar de inépcia

da inicial e a prejudicial de mérito de prescrição. No mérito, sem

divergência, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho
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Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000401-06.2023.5.12.0043
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE JUCELI TEODORO

ADVOGADO RAFAEL DE JESUS DA SILVA(OAB:
207526/RJ)

RECORRIDO SC PARTICIPACOES E PARCERIAS
S.A. - SCPAR

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
OLIVEIRA(OAB: 14808/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SC PARTICIPACOES E PARCERIAS S.A. - SCPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000401-06.2023.5.12.0043 (ROT)

RECORRENTE: JUCELI TEODORO

RECORRIDO: SC PARTICIPACOES E PARCERIAS S.A. - SCPAR

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. INEXISTÊNCIA DOS ELEMENTOS

TIPIFICADORES. REJEIÇÃO. O reconhecimento do vínculo de

emprego está adstrito à presença dos elementos de que trata o art.

3° da CLT: pessoal idade, onerosidade, habitual idade e

subordinação. Não sendo demonstrada a presença concomitante

desses pressupostos, impõe-se a manutenção da decisão que

rejeitou o pedido de reconhecimento do vínculo de emprego.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Imbituba, SC,

sendo recor rente  JUCELI  TEODORO e recor r ida  SC

PARTICIPAÇÕES E PARCERIAS S.A.  -  SCPAR.

Inconformado com a sentença de fls. 102-103, que julgou

improcedentes os pedidos formulados na petição inicial, recorre o

autor a esta Corte.

Em seu arrazoado, busca a reforma do julgado para o

reconhecimento do vínculo empregatício com a reclamada, e a

condenação ao pagamento das verbas rescisórias, adicional de

insalubridade, multas dos arts. 467 e 477, da CLT e contribuições

previdenciárias.

Contrarrazões são apresentadas pela ré (fls. 117-126), arguindo a

inépcia da inicial, e subsidiariamente a prescrição bienal e

quinquenal.

É o relatório.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

Em suas contrarrazões, a ré argui a preliminar de inépcia da inicial,

sustentado que a ação foi ajuizada, inicialmente, para o

reconhecimento do vínculo com a Cooperativa dos Pescados de

Laguna, tendo o autor alterado o polo passivo para incluir a SCPAR,

situação que dificulta a defesa e configura a inépcia da exordial.

Apesar de não ter sido abordada na sentença, e ora ventilada em

contrarrazões ao recurso ordinário - meio processual inadequado,

mesmo em se tratando de improcedência dos pedidos -, a inépcia

da inicial é matéria de ordem pública e pela exigência de exame de

ofício não há falar em preclusão, havendo dever de análise pelo

julgador (CPC, inteligência dos arts. 337, IV, § 5º, 341, II e 485, IV, §

3º).

Quanto ao aspecto, considerando as particularidades do caso

concreto, tenho que a exordial encontra-se em termos para ser

analisada, à luz do artigo 840, da CLT.

Observo que a SC PARTICIPAÇÕES E PARCERIAS S.A. - SCPAR

é sociedade de economia mista que atua no porto onde o autor
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alegou a prestação dos serviços, e a reclamada em questão pôde

produzir defesa e apresentar objeção aos fatos que entendeu

controvertidos, não restando obstada, assim, a plenitude da defesa.

Assim sendo, rejeito a prefacial em tela.

PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO

A ré suscita a prescrição bienal da ação que pretende o

reconhecimento de vínculo empregatício.

Na mesma linha, por se tratar de matéria de ordem público, impõe-

se o exame, ainda que suscitada apenas em contrarrazões de

recurso.

De plano, consigno que o direito à declaração do vínculo de

emprego não se sujeita à prescrição bienal, porquanto possui

natureza declaratória, sendo fulminado o direito apenas no tocante

às parcelas de cunho condenatório decorrentes de eventual

reconhecimento.

No caso, levando-se em conta que o reconhecimento do vínculo de

emprego pretendido abrange o período de 20.5.2011 a 15.6.2021

(sem considerar a projeção do aviso) e que a presente ação foi

ajuizada em 31.5.2023, ou seja, dentro do prazo de dois anos do

término do alegado contrato de trabalho, não há falar em prescrição

bienal.

Destaque-se que o fato de a ré ter sido incluída no polo passivo da

lide apenas posteriormente ao ajuizamento da demanda, não enseja

a alteração do marco final do prazo da prescrição, tendo o autor

acionado o Poder Judiciário, para postular o que entendia devido,

dentro do interregno de dois anos.

Quanto ao pedido subsidiário para declaração da prescrição

quinquenal, deixo para apreciá-lo caso provido o apelo do autor.

Rejeito, portanto, a prefacial.

MÉRITO

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

O Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido de

reconhecimento de vínculo de emprego, bem como as demais

pretensões formuladas na inicial, por entender que o reclamante

não se desvencilhou a contento do ônus da prova.

São estes os fundamentos do julgado (fls. 100-101):

No caso, é importante destacar que houve substancial alteração dos

fatos narrados na petição inicial e, depois, no aditamento, alteração

processual essa que sequer deveria ter sido recebida, por não se

tratar de emenda (cuja finalidade é saneamento da petição inicial, e

não apresentar nova situação fática).

Ora, praticamente não há nenhum fato da petição inicial que possa

ser aproveitado, considerando a mudança da situação e do polo

passivo, de modo que a ação deveria ter prosseguido sem o

recebimento da alteração.

De toda forma, considerando que houve negativa da prestação de

serviços, incumbia à parte autora o respectivo ônus de prova - do

qual não se desincumbiu.

Com efeito, ambas as testemunhas comprovaram que a relação

jurídica era mantida com a pessoa de Jairo, que arregimentava os

trabalhadores para o serviço de manejo dos peixes no porto, assim

como os remunerava. Era Jairinho quem mandava a listagem de

trabalhadores que lhe prestariam serviços em determinado dia nas

dependências do porto.

Contudo, as testemunhas não comprovaram que Jairinho prestava

serviços para a sociedade ré ou que ele tinha qualquer relação

jurídica com a empresa ré (SCPar) - a rigor, nem podiam,

considerando que se trata de sociedade de economia mista do

Governo Estadual, cujas admissões de empregados somente

ocorrem por meio de concurso público ou cargo em comissão, ou

seja, são fatos documentados publicamente e que devem ser

provados judicialmente mediante prova documental (inexistente nos

autos).

Não há, outrossim, nenhum elemento probatório no sentido de que

Jairinho manteve relação comercial com a empresa ré (como uma

terceirização) e, ainda que tivesse mantido, isso não autoriza que o

liame se forme diretamente com ela (haveria o óbice do concurso

público).

Em outras palavras, não tendo Jairinho agido como preposto da

sociedade ré (a prova testemunhal nada refere sobre isso), não

tendo vínculo jurídico algum, seja pessoal ou comercial, não cabe a

formação de vínculo pretendido.

Por fim, o fato de o autor ter prestado serviços nas dependências do

Porto não é elemento jurídico suf ic iente a autor izar o

reconhecimento de vínculo, seja porque não se trata de atividade

econômica desenvolvida pela sociedade ré (que apenas administra

o porto, na forma da Lei Estadual n. 15.500/2011), seja porque há

óbice constitucional a respeito (CF, art. 37, I).

O reclamante investe contra o decidido.

Sustenta que não houve alteração processual, mas sim aditamento

da narrativa inicial, o que é previsto pelo ordenamento jurídico. No

que tange ao mérito, propriamente dito, alega demonstrado que a ré

"se utilizou de forma criminosa da prestação de serviço de pessoas

simples, utilizando terceiro para não aparecer e se locupletar, com

mão de obra não barata mas escrava pela forma de como se

u t i l i z o u  d a  n e c e s s i d a d e  e  f o r ç a  d o  t r a b a l h o  d o

R e c l a m a n t e / R e c o r r e n t e "  ( f l .  1 1 0 ) .

Sob tais argumentos, requer o reconhecimento do vínculo de

emprego e a condenação da reclamada ao pagamento das verbas

trabalhistas rescisórias.

Vejamos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3773
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Primeiramente, para que se configure a relação de emprego,

necessária a existência cumulativa dos seguintes requisitos, na

forma do art. 3º da CLT: pessoalidade, não-eventualidade,

subordinação e onerosidade.

A pessoalidade e a não-eventualidade se fazem presentes na

prestação de serviços de forma continuada, com caráter de

permanência, não esporádicos, realizados, exclusivamente, pelo

empregado que firmou contrato, não se admitindo a substituição

intermitente por outro trabalhador.

A subordinação jurídica, figura primordial da caracterização do

vínculo empregatício, decorre do poder de direção exercido pelo

empregador e da posição hierárquica superior decorrente, estando

o empregado que coloca à disposição sua força de trabalho, sujeito

às ordens emanadas e ao poder disciplinar inerente ao empregador.

Pressupõe, assim, o contrato de trabalho, a existência, de um lado,

do empregado que presta serviços e recebe salário, e, de outro, do

empregador, que lhe remunera e dirige a prestação de serviços,

dotado de poder diretivo e disciplinar, de modo a organizar as

condições de trabalho e dispensar o empregado, caso não esteja

satisfeito com a forma com que o trabalho é realizado.

No caso, o autor narrou na inicial que foi admitido pela "Cooperativa

dos Pescadores de Laguna" para a função de serviços gerais "mais

precisamente com peixes" (fl. 03), sendo demitido em 15.7.2021.

Disse que o encarregado Jairo Abílio Mendonça iniciou uma

perseguição aos empregados, após ter sido derrotado nas eleições,

e o contrato foi rompido sem o pagamento das verbas trabalhistas

que entende devidas.

Inexitosa a tentativa de citação da ré, e após certidão do oficial de

justiça à fl. 52 dos autos, o demandante peticionou informando que

"prestavam serviço era na verdade para a SCPAR, onde o "vulgo

"Jairinho" tinha como função Conferente, responsável direto pela

contratação dos pescadores" (fl. 57), e postulou a retificação do polo

passivo da lide, o que foi deferido na decisão de fl. 60.

Na defesa, a reclamada rebateu a prestação de serviços pelo

reclamante, afirmando que nem o autor e tampouco a referida

pessoa de nome "Jairinho" trabalharam para a empresa. Disse que

identificou que "o Sr. Jairo Abílio Mendonça ("Jairinho") foi

contratado pela empresa "Orbenk Administração e Serviços Ltda." -

que presta serviços à SCPAR -, em 05 de junho de 2023 (cerca de

dois anos após a dispensa alegada pelo autor), na função de

Inspetor de Pescados, com a tarefa de aferir a quantidade

descarregada" (fl. 73).

Ante a negativa da reclamada, é do reclamante o ônus probatório

do fato constitutivo do direito pleiteado, nos termos dos arts. 818 da

CLT e 373 do CPC.

Contudo, o demandante não se desincumbiu desse encargo.

Como bem fundamentou a sentença, inexiste nos autos qualquer

prova a concluir que o reclamante tenha prestado serviços para a

reclamada na condição de empregado.

A prova oral produzida no processo nº 0000400-21.2023.5.12.0043,

e utilizada nestes autos de forma emprestada (ata às fls. 95-6), se

limita a informar que havia uma pessoa, de nome "Jairinho", que era

encarregado do porto, e convocava o pessoal para fazer a carga e

descarga de peixe.

Do teor dos depoimentos, colhe-se que "Jairinho" realizava a

listagem dos trabalhadores que prestariam serviços dentro do porto,

além de remunerar o pessoal.

Não há qualquer prova no sentido de que "Jairinho" fosse

empregado ou atuasse em nome da reclamada, já que as

testemunhas ouvidas nada souberam esclarecer a respeito, tendo

uma delas se limitado a informar que "(N)ão sabe dizer se havia

outras pessoas vinculadas a essa cooperativa, nem sabe se

Jairinho foi presidente da cooperativa; 10. Parece que Jairinho já foi

vereador, mas não sabe dizer se ele foi funcionário concursado ou

comissionado da SCPAR;" (fl. 96).

Portanto, inexistindo evidências no caderno processual de que o

"Jairinho" atuasse como preposto da ré ou mantivesse com ela uma

relação jurídica em decorrência de um contrato de terceirização à

época, não há falar no reconhecimento do vínculo pretendido.

Outrossim, como bem pontuado pelo Magistrado sentenciante, a

mera prestação de serviços de carga e descarga de embarcações,

nas dependências do porto, é inservível para se concluir que o autor

trabalhou para a ré.

Ainda que se considerasse a hipótese de uma terceirização - o que,

ressalta-se, não ficou comprovado nos autos - o reconhecimento do

vínculo empregatício pretendido encontraria óbice no fato de a

reclamada se tratar de sociedade de economia mista do Governo

Estadual, cuja admissão se dá por concurso público ou cargo em

comissão.

Desse modo, inexistindo prova da prestação de serviços pelo autor

para a ré, não há falar na presença dos requisitos previstos nos

arts. 2º e 3º da CLT, razão pela qual a sentença é mantida pelos

próprios e bem lançados fundamentos.

Nego provimento ao recurso, restando prejudicada a análise dos

demais tópicos.

Pelo que,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. Por igual votação, REJEITAR a preliminar de inépcia

da inicial e a prejudicial de mérito de prescrição. No mérito, sem

divergência, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000564-71.2021.5.12.0005

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

AGRAVANTE WESLEY CANDIDO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO CHRISTIAN COELHO MARTINS(OAB:
50701/SC)

ADVOGADO JERUSA HOFFMAN(OAB: 57002/SC)

AGRAVADO CARRO BARATO.ITAJAI COMERCIO
DE VEICULOS EIRELI

AGRAVADO RENAN DA ROCHA FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY CANDIDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000564-71.2021.5.12.0005 (AP)

AGRAVANTE: WESLEY CANDIDO DOS SANTOS

AGRAVADO: CARRO BARATO.ITAJAI COMERCIO DE

VEICULOS EIRELI ,  RENAN DA ROCHA FRANCISCO

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO MTE. SALÁRIO.

IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA. Considerando que os valores

decorrentes de salários são absolutamente impenhoráveis, nos

termos do art. 833, IV, do CPC, inútil se mostra a providência de

expedição de ofícios, com o intuito de obter informações sobre a

existência de vínculos de emprego ativos do sócio-executado.

Agravo a que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC, sendo

agravante WESLEY CÂNDIDO DOS SANTOS e agravados 1.

CARRO BARATO ITAJAÍ COMÉRCIO DE VEÍCULOS EIRELI e 2.

RENAN DA ROCHA FRANCISCO

Da decisão do ID f1a1c11, o exequente interpõe agravo de petição
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(ID 525a3b4), pretendendo seja deferida a expedição de ofício ao

Ministério do Trabalho e Emprego, visando obter informações sobre

a existência de vínculo de emprego pelo sócio Renan.

Os executados deixaram de apresentar contraminuta.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, porquanto atendidos os

pressupostos legais de admissibi l idade.

MÉRITO

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO MTE

O Juízo de primeiro grau rejeitou o pedido do exequente de

expedição de ofício ao Ministério do Trabalho e Emprego, sob o

fundamento de impenhorabilidade de eventuais salários e

proventos.

Da decisão, agrava o exequente, para ver o seu pedido acolhido.

O art. 832 do CPC dispõe que não estão sujeitos à execução os

bens considerados impenhoráveis nos termos da lei.

Já o art. 833, IV, do mesmo Diploma Legal estabelece como

impenhoráveis os seguintes bens:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º

(grifei).

Nos termos do §2º do art. 833, a ressalva faz referência às

obrigações de pagamento de prestação alimentícia e às

importâncias recebidas superiores a cinquenta salários mínimos,

situação que não se amolda ao presente caso.

Considerando a impenhorabilidade dos salários e proventos de

aposentadoria, reputo inútil a expedição de ofícios visando obter

informações sobre a existência de eventuais vínculos de emprego

ativos do sócio-executado.

Neste sentido, a jurisprudência do Regional catarinense:

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO INSS E AO MTE. INTUITO DE

PENHORA DE SALÁRIO E BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.

MEDIDA INÚTIL AO DESLINDE DA EXECUÇÃO. A expedição de

ofício ao INSS e ao MTE, requerimento formulado com o intuito de

obter informações acerca do recebimento, pelo devedor, de salário

ou de benefícios previdenciários, é medida que se revela inútil ao

deslinde da execução, na medida em que, nos termos do art. 833,

IV, do CPC, são impenhoráveis os vencimentos, os subsídios, os

soldos, os salários, as remunerações, os proventos de

aposentadoria, as pensões e os pecúlios. (TRT12 - AP - 0005301-

09.2010.5.12.0004, Rel. ROBERTO BASILONE LEITE, 6ª Câmara,

Data de Assinatura: 19/12/2023)

E X P E D I Ç Ã O  D E  O F Í C I O .  M T E .  S A L Á R I O .

IMPENHORABILIDADE.Considerando que o sa lár io  é

absolutamente impenhorável (art. 833, IV, do CPC), não há utilidade

na expedição de ofício ao MTE para averiguar se os executados

estão empregados. (TRT12 - AP - 0001583-58.2012.5.12.0028, Rel.

MARI ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara, Data de Assinatura:

25/11/2023)

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos), nos termos do art. 789-A. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

      Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000564-71.2021.5.12.0005
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE WESLEY CANDIDO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO CHRISTIAN COELHO MARTINS(OAB:
50701/SC)

ADVOGADO JERUSA HOFFMAN(OAB: 57002/SC)

AGRAVADO CARRO BARATO.ITAJAI COMERCIO
DE VEICULOS EIRELI

AGRAVADO RENAN DA ROCHA FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARRO BARATO.ITAJAI COMERCIO DE VEICULOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000564-71.2021.5.12.0005 (AP)

AGRAVANTE: WESLEY CANDIDO DOS SANTOS

AGRAVADO: CARRO BARATO.ITAJAI COMERCIO DE

VEICULOS EIRELI ,  RENAN DA ROCHA FRANCISCO

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO MTE. SALÁRIO.

IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA. Considerando que os valores

decorrentes de salários são absolutamente impenhoráveis, nos

termos do art. 833, IV, do CPC, inútil se mostra a providência de

expedição de ofícios, com o intuito de obter informações sobre a

existência de vínculos de emprego ativos do sócio-executado.

Agravo a que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC, sendo

agravante WESLEY CÂNDIDO DOS SANTOS e agravados 1.

CARRO BARATO ITAJAÍ COMÉRCIO DE VEÍCULOS EIRELI e 2.

RENAN DA ROCHA FRANCISCO

Da decisão do ID f1a1c11, o exequente interpõe agravo de petição

(ID 525a3b4), pretendendo seja deferida a expedição de ofício ao

Ministério do Trabalho e Emprego, visando obter informações sobre

a existência de vínculo de emprego pelo sócio Renan.

Os executados deixaram de apresentar contraminuta.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, porquanto atendidos os

pressupostos legais de admissibi l idade.

MÉRITO

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO MTE

O Juízo de primeiro grau rejeitou o pedido do exequente de

expedição de ofício ao Ministério do Trabalho e Emprego, sob o

fundamento de impenhorabilidade de eventuais salários e

proventos.
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Da decisão, agrava o exequente, para ver o seu pedido acolhido.

O art. 832 do CPC dispõe que não estão sujeitos à execução os

bens considerados impenhoráveis nos termos da lei.

Já o art. 833, IV, do mesmo Diploma Legal estabelece como

impenhoráveis os seguintes bens:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º

(grifei).

Nos termos do §2º do art. 833, a ressalva faz referência às

obrigações de pagamento de prestação alimentícia e às

importâncias recebidas superiores a cinquenta salários mínimos,

situação que não se amolda ao presente caso.

Considerando a impenhorabilidade dos salários e proventos de

aposentadoria, reputo inútil a expedição de ofícios visando obter

informações sobre a existência de eventuais vínculos de emprego

ativos do sócio-executado.

Neste sentido, a jurisprudência do Regional catarinense:

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO INSS E AO MTE. INTUITO DE

PENHORA DE SALÁRIO E BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.

MEDIDA INÚTIL AO DESLINDE DA EXECUÇÃO. A expedição de

ofício ao INSS e ao MTE, requerimento formulado com o intuito de

obter informações acerca do recebimento, pelo devedor, de salário

ou de benefícios previdenciários, é medida que se revela inútil ao

deslinde da execução, na medida em que, nos termos do art. 833,

IV, do CPC, são impenhoráveis os vencimentos, os subsídios, os

soldos, os salários, as remunerações, os proventos de

aposentadoria, as pensões e os pecúlios. (TRT12 - AP - 0005301-

09.2010.5.12.0004, Rel. ROBERTO BASILONE LEITE, 6ª Câmara,

Data de Assinatura: 19/12/2023)

E X P E D I Ç Ã O  D E  O F Í C I O .  M T E .  S A L Á R I O .

IMPENHORABILIDADE.Considerando que o sa lár io  é

absolutamente impenhorável (art. 833, IV, do CPC), não há utilidade

na expedição de ofício ao MTE para averiguar se os executados

estão empregados. (TRT12 - AP - 0001583-58.2012.5.12.0028, Rel.

MARI ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara, Data de Assinatura:

25/11/2023)

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos), nos termos do art. 789-A. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López
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Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

      Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000564-71.2021.5.12.0005
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE WESLEY CANDIDO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDREY FELIPE BENTO(OAB:
43308/SC)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS
BORTOLATTO(OAB: 3659/SC)

ADVOGADO CHRISTIAN COELHO MARTINS(OAB:
50701/SC)

ADVOGADO JERUSA HOFFMAN(OAB: 57002/SC)

AGRAVADO CARRO BARATO.ITAJAI COMERCIO
DE VEICULOS EIRELI

AGRAVADO RENAN DA ROCHA FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN DA ROCHA FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000564-71.2021.5.12.0005 (AP)

AGRAVANTE: WESLEY CANDIDO DOS SANTOS

AGRAVADO: CARRO BARATO.ITAJAI COMERCIO DE

VEICULOS EIRELI ,  RENAN DA ROCHA FRANCISCO

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO MTE. SALÁRIO.

IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA. Considerando que os valores

decorrentes de salários são absolutamente impenhoráveis, nos

termos do art. 833, IV, do CPC, inútil se mostra a providência de

expedição de ofícios, com o intuito de obter informações sobre a

existência de vínculos de emprego ativos do sócio-executado.

Agravo a que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC, sendo

agravante WESLEY CÂNDIDO DOS SANTOS e agravados 1.

CARRO BARATO ITAJAÍ COMÉRCIO DE VEÍCULOS EIRELI e 2.

RENAN DA ROCHA FRANCISCO

Da decisão do ID f1a1c11, o exequente interpõe agravo de petição

(ID 525a3b4), pretendendo seja deferida a expedição de ofício ao

Ministério do Trabalho e Emprego, visando obter informações sobre

a existência de vínculo de emprego pelo sócio Renan.

Os executados deixaram de apresentar contraminuta.

O Ministério Público do Trabalho não intervém no feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, porquanto atendidos os

pressupostos legais de admissibi l idade.

MÉRITO

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO MTE

O Juízo de primeiro grau rejeitou o pedido do exequente de

expedição de ofício ao Ministério do Trabalho e Emprego, sob o

fundamento de impenhorabilidade de eventuais salários e

proventos.

Da decisão, agrava o exequente, para ver o seu pedido acolhido.

O art. 832 do CPC dispõe que não estão sujeitos à execução os

bens considerados impenhoráveis nos termos da lei.

Já o art. 833, IV, do mesmo Diploma Legal estabelece como

impenhoráveis os seguintes bens:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,
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independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º

(grifei).

Nos termos do §2º do art. 833, a ressalva faz referência às

obrigações de pagamento de prestação alimentícia e às

importâncias recebidas superiores a cinquenta salários mínimos,

situação que não se amolda ao presente caso.

Considerando a impenhorabilidade dos salários e proventos de

aposentadoria, reputo inútil a expedição de ofícios visando obter

informações sobre a existência de eventuais vínculos de emprego

ativos do sócio-executado.

Neste sentido, a jurisprudência do Regional catarinense:

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO INSS E AO MTE. INTUITO DE

PENHORA DE SALÁRIO E BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.

MEDIDA INÚTIL AO DESLINDE DA EXECUÇÃO. A expedição de

ofício ao INSS e ao MTE, requerimento formulado com o intuito de

obter informações acerca do recebimento, pelo devedor, de salário

ou de benefícios previdenciários, é medida que se revela inútil ao

deslinde da execução, na medida em que, nos termos do art. 833,

IV, do CPC, são impenhoráveis os vencimentos, os subsídios, os

soldos, os salários, as remunerações, os proventos de

aposentadoria, as pensões e os pecúlios. (TRT12 - AP - 0005301-

09.2010.5.12.0004, Rel. ROBERTO BASILONE LEITE, 6ª Câmara,

Data de Assinatura: 19/12/2023)

E X P E D I Ç Ã O  D E  O F Í C I O .  M T E .  S A L Á R I O .

IMPENHORABILIDADE.Considerando que o sa lár io  é

absolutamente impenhorável (art. 833, IV, do CPC), não há utilidade

na expedição de ofício ao MTE para averiguar se os executados

estão empregados. (TRT12 - AP - 0001583-58.2012.5.12.0028, Rel.

MARI ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara, Data de Assinatura:

25/11/2023)

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos), nos termos do art. 789-A. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

      Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000444-27.2023.5.12.0015
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE JOHN FRANCISCO VARGAS

ADVOGADO MARLON DOUGLAS DOS
SANTOS(OAB: 57909/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN FRANCISCO VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000444-27.2023.5.12.0015 (ROT)

RECORRENTE: JOHN FRANCISCO VARGAS

RECORRIDO: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

PEDIDO DE DEMISSÃO. REVERSÃO. RESCISÃO INDIRETA.

IMPOSSIBILIDADE. Não demonstrada a existência de vício de

consentimento, impossível se mostra anular o pedido de demissão

firmado pelo empregado, o qual traduziu ato jurídico perfeito e

acabado, não havendo que se falar em conversão em rescisão

indireta.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do

Oeste, SC, sendo recorrente JOHN FRANCISCO VARGAS e

recorrida COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS.

Inconformado com a sentença das fls. 4353-4369, da lavra do

Exmo. Juiz Sílvio Rogério Schneider, que julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados na petição inicial, recorre o

autor a esta Corte revisora.

Em suas razões recursais, requer a reforma da decisão nos

seguintes pontos: a) nulidade por cerceamento de defesa; b)

reversão do pedido de demissão em rescisão indireta; c) doença

ocupacional e seus consectários; d) assédio moral; e) adicional de

insalubridade e f) honorários sucumbenciais (fls. 4372-4382).

Contrarrazões não foram apresentadas.

É o relatório.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso.

MÉRITO

1. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE/INEXISTÊNCIA

O Juízo de origem indeferiu o pedido das partes de produção de

prova oral, por entender preclusa a oportunidade de requerê-la.

Inconformado, o autor alega que a decisão fere os princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

Requer a produção das provas que entende necessárias ao

convencimento do Juízo.

Sem razão.

Compulsando os autos, verifico que o autor, intimado para se

manifestar sobre a produção de prova oral, não se manifestou (fl.

4331). Dessa forma, o pedido formulado somente em audiência

para a produção de prova oral, de fato, restou precluso.

Portanto, ao revés do que alega, não houve julgamento antecipado

da lide, mas tão somente o reconhecimento da preclusão na

produção da prova pleiteada.

Nada a reformar.

2. REVERSÃO DO PEDIDO DE DEMISSÃO EM RESCISÃO

INDIRETA

O Juízo sentenciante indeferiu o pleito de nulidade do pedido de

demissão e conversão em rescisão indireta do contrato de trabalho,

sob o argumento de que a rescisão contratual ocorreu por iniciativa

do trabalhador, de forma livre e espontânea.

Inconformado, o autor sustenta que foi forçado a pedir demissão

porque nunca recebeu o salário dentro do prazo legal, e os

depósitos do FGTS não foram realizados.

Pede, assim, a reforma da decisão de origem, a fim de que seja

declarada a nulidade do pedido de demissão e o acolhimento da

rescisão indireta do contrato de trabalho, com seus consectários.

Pois bem.

Registro que, tal como compete ao empregador a prova efetiva da
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justa causa que enseja a ruptura do contrato de trabalho, deve o

empregado desincumbir-se adequadamente do seu encargo quanto

à rescisão indireta (art. 818, I, da CLT), comprovando a ocorrência

das hipóteses insculpidas no art. 483 e parágrafos, do texto

celetário.

Ademais, por ser medida extrema, somente pode ser reconhecida a

rescisão indireta se comprovado for que o comportamento, culposo

ou doloso, do empregador foi grave o suficiente para impedir a

continuidade da prestação de serviços pelo empregado e autorizar a

ruptura contratual por sua culpa.

No caso, o autor, assistido pelo Sindicato obreiro, firmou pedido de

demissão em 24.01.2022 (fl. 230).

No termo de rescisão do contrato de trabalho acostado às fls. 231-

232, consta que a causa do afastamento do empregado foi rescisão

contratual a pedido deste.

Como bem observado pelo Juízo de origem, outrossim, os

elementos de prova colhidos em audiência, não revelaram que o

pedido de demissão estivesse dotado de qualquer vício de

consentimento.

Vale destacar, outrossim, que, caso o autor quisesse se afastar do

trabalho para pedir a rescisão indireta do pacto laboral, poderia tê-lo

feito, à luz do artigo 483, al. "d" e § 3º, da CLT. ]

Tendo optado por pedir demissão, este pedido somente poderia ser

desconstituído caso demonstrasse a existência de vício de

consentimento.

Neste sentido, é a jurisprudência deste Tribunal Regional:

RESCISÃO INDIRETA. CONVERSÃO EM PEDIDO DE

DEMISSÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE VÍCIO DE

CONSENTIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.A demissão formalizada

pelo empregado, a princípio, corresponde a um ato jurídico perfeito

quando de acordo com os padrões legais e firmado por pessoa

capaz, além do que, seu conteúdo insere-se no contexto de uma

relação empregatícia. Perfectibilizada a ruptura contratual por

iniciativa do trabalhador, somente pode ser anulado o ato jurídico se

comprovado algum vício de consentimento que invalide a

manifestação da vontade externada na oportunidade, o que não se

verif ica nos presentes autos. (TRT12 - ROT - 0000298-

47.2022.5.12.0006, Rel. MARIA DE LOURDES LEIRIA, 1ª Câmara ,

Data de Assinatura: 06/12/2023).

CONTRATO DE TRABALHO. CONVERSÃO DO PEDIDO DE

DEMISSÃO EM RESCISÃO INDIRETA. Extinto o vínculo de

emprego em decorrência do pedido de demissão, sem

comprovação de vício capaz de tornar nula a manifestação de

vontade, constituindo-se ato perfeito e acabado, deve ser indeferido

o pleito de sua conversão em rescisão indireta do contrato de

trabalho. (TRT12 - ROT - 0001504-97.2022.5.12.0038, Rel.

AMARILDO CARLOS DE LIMA, 3ª Câmara , Data de Assinatura:

30/11/2023).

Ante os fundamentos expostos, correta a sentença que indeferiu a

reversão do pedido de demissão em rescisão indireta do contrato de

trabalho.

Nego provimento.

3. DOENÇA OCUPACIONAL. REINTEGRAÇÃO. INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA

O Juízo de primeiro grau concluiu que a patologia que acomete o

autor possui nexo concausal com as atividades desenvolvidas na

empresa ré e, por decorrência, condenou a ré ao pagamento de

indenização por danos morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais). Indeferiu, contudo, o pedido de reintegração ou indenização

decorrente da estabilidade provisória, sob o argumento de que seu

pedido de demissão importou em renúncia à estabilidade.

Inconformado, o autor recorre da decisão. Alega que "havia óbice à

dispensa sem justa causa antes de transcorrido o prazo expresso

na lei focada, maiormente (sic) quando o obreiro já sofrera com a

doença ocupacional no mesmo espaço reservado ao trabalho" (fl.

4377).

Todavia, sem razão.

Isso porque, como já destacado retro, o pedido de demissão

formulado pelo autor foi reputado válido, não havendo que se falar,

assim, em dispensa sem justa causa (fl. 4377).

Dessa forma, o autor, de forma livre e consciente, assistido pelo

Sindicato, renunciou à estabilidade de que era portador ao pedir

demissão.

Assim, tendo sido do empregado a iniciativa em romper o vínculo

empregatício, e não demonstrado qualquer vício de consentimento,

não há se falar em reintegração ou indenização substitutiva em

decorrência da estabilidade provisória.

Nesse sentido, a jurisprudência recente deste Tribunal:

ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. PEDIDO DE DEMISSÃO.

RENÚNCIA À GARANTIA DE EMPREGO. INDENIZAÇÃO

INDEVIDA. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO.

VALIDADE. Desde que inexistente vício de consentimento, o

pedido de demissão caracteriza renúncia à garantia provisória de

emprego .  (TRT da  12ª  Reg ião ;  Processo :  0000876-

50.2022.5.12.0025; Data de assinatura: 13-09-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Ligia Maria Teixeira Gouvêa - 5ª Câmara;

Relator(a): LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA)

ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. GARANTIA PROVISÓRIA DE

EMPREGO. PEDIDO DE DEMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO DE

VONTADE. Havendo assistência sindical no ato de homologação da

rescisão e não restando cabalmente demonstrado nenhum vício de
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consentimento capaz de anular a manifestação de vontade

externada pela empregada, há reconhecer válido o seu pedido de

demissão, bem como sua renúncia à estabilidade acidentária. (TRT

da 12ª Região; Processo: 0000625-42.2017.5.12.0046; Data de

assinatura: 08-07-2019; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Mirna Uliano

Bertoldi - 6ª Câmara; Relator(a): MIRNA ULIANO BERTOLDI)

Portanto, nego provimento.

4. ASSÉDIO MORAL

O autor não se conforma com a decisão de origem que indeferiu o

pedido de indenização por danos morais, sob o fundamento de que

os fatos narrados na inicial não foram comprovados.

Alega que foi vítima de assédio moral em razão de perseguição,

consistente em palavras ofensivas e xingamentos, enquanto

perdurou o pacto laboral.

Aduz que, em decorrência desses fatos, sofre constantes crises de

ansiedade.

Pugna, ao final, pela reforma da decisão para que a ré seja

condenada ao pagamento de indenização por danos morais.

Sem razão.

O assédio moral (moral ou, mobbing, bullying, harcèlement moral,

ou ainda, manipulação perversa, terrorismo psicológico), na lição de

Sônia A. C. Mascaro Nascimento ("O Assédio Moral no Ambiente do

T r a b a l h o " ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=5433&p=1), "caracteriza

-se por ser uma conduta abusiva, de natureza psicológica, que

atenta contra a dignidade psíquica, de forma repetitiva e

prolongada, e que expõe o trabalhador a situações humilhantes e

constrangedoras, capazes de causar ofensa à personalidade, à

dignidade ou à integridade psíquica, e que tenha por efeito excluir a

posição do empregado no emprego ou deteriorar o ambiente de

trabalho, durante a jornada de trabalho e no exercício de suas

funções".

O assédio moral, portanto, pressupõe agressões reiteradas à

dignidade e ao equilíbrio psíquico do trabalhador, por intermédio de

atos e procedimentos que configurem situações de humilhação que

atinjam a autoestima do trabalhador.

No caso, o autor alegou que sofria ofensas e xingamentos e, por

isso, desenvolveu crises de ansiedade. Contudo, não trouxe aos

autos elementos de prova que comprovassem tais alegações, ônus

que detinha, à luz do art. 818, I, da CLT.

Em assim ocorrendo, nada há a modificar no julgado.

Nego provimento.

5. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O Juízo de primeiro grau acolheu as conclusões do laudo pericial e

considerou inexistente insalubridade nas atividades desenvolvidas

pelo autor na empresa ré.

Inconformado, o autor alega que faz jus ao adicional de

insalubridade, diante da exposição ao frio, de maneira habitual,

mesmo que de forma intermitente, durante todo o período que

trabalhou na ré.

Aduz que entrava e saía da câmara fria onde eram armazenadas as

carnes, sem uso de qualquer EPI.

Sem razão.

Foi determinada a realização de prova técnica para apuração de

insalubridade no local de trabalho, cujo laudo foi apresentado pela

perita designada, conforme segue (fls. 4307-4321):

(...)

-De acordo com a legislação em vigor, Portaria nº 3.214 de

08.06.78, mais especificamente a NR 15, Anexo 01, o trabalhador

esteve exposto ao ruído contínuo e intermitente, acima do Limite de

Tolerância, porém, a exposição ao agente nocivo ruído está

neutralizada através do uso de equipamento de proteção adequado

ao risco, conforme Portaria 3214/78, NR-15, item 15.4.1.

-De acordo com a legislação em vigor, Portaria nº 3.214 de

08.06.78, mais especificamente a NR 15, Anexo 09, não houve

exposição ao frio abaixo do limite de tolerância, conforme CLT

(Consolidação das Leis Trabalhista), Art. 253.

-De acordo com a legislação em vigor, portaria 3.214 de 08.06.78,

mais especificamente a NR-15, anexo 10, a exposição ao agente

nocivo umidade está neutralizada através do uso de equipamento

de proteção adequado ao risco, conforme Portaria 3214/78, NR-15,

item 15.4.1.

-DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, PORTARIA Nº

3.214 DE 08.06.78, MAIS ESPECIFICAMENTE A NR-15 E SEUS

ANEXOS, AS ATIVIDADES EXERCIDAS SÃO CONSIDERADAS

SALUBRES (grifei).

Como se depreende do laudo pericial, o autor não exerceu

atividades insalubres, não tendo o obreiro impugnado as conclusões

periciais.

Em assim ocorrendo, por não haver nos autos elementos hábeis a

desconstituir o laudo pericial, que tampouco foi impugnado pelo

autor, demonstra-se correta a sentença que acolheu integralmente

as conclusões do perito e, assim, decidiu pelo indeferimento do

pedido de adicional de insalubridade.

Nego provimento.

6. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O autor requer a majoração do valor dos honorários advocatícios

sucumbenciais, fixados em 10% para 15%.

Pois bem.

Adaptei-me ao entendimento firmado por esta Turma julgadora, no

sentido de fixar, indiscriminadamente, a verba honorária em 15%

(quinze por cento), máxime em atenção ao percentual que era
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deferido quando da condenação da parcela na sua modalidade

assistencial.

Dou provimento ao apelo para majorar o percentual dos honorários

advocatícios assistenciais devidos ao patrono do autor, para 15%

sobre o valor bruto da condenação.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para majorar o percentual dos honorários advocatícios

devidos ao patrono do autor para 15% sobre o valor bruto da

condenação. Custas mantidas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Sustentou oralmente o advogado Vinicius Dadald,

procurador da parte ré, telepresencialmente.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000444-27.2023.5.12.0015
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE JOHN FRANCISCO VARGAS

ADVOGADO MARLON DOUGLAS DOS
SANTOS(OAB: 57909/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ROBISON BATISTA(OAB: 63481/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000444-27.2023.5.12.0015 (ROT)

RECORRENTE: JOHN FRANCISCO VARGAS

RECORRIDO: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

PEDIDO DE DEMISSÃO. REVERSÃO. RESCISÃO INDIRETA.
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IMPOSSIBILIDADE. Não demonstrada a existência de vício de

consentimento, impossível se mostra anular o pedido de demissão

firmado pelo empregado, o qual traduziu ato jurídico perfeito e

acabado, não havendo que se falar em conversão em rescisão

indireta.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do

Oeste, SC, sendo recorrente JOHN FRANCISCO VARGAS e

recorrida COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS.

Inconformado com a sentença das fls. 4353-4369, da lavra do

Exmo. Juiz Sílvio Rogério Schneider, que julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados na petição inicial, recorre o

autor a esta Corte revisora.

Em suas razões recursais, requer a reforma da decisão nos

seguintes pontos: a) nulidade por cerceamento de defesa; b)

reversão do pedido de demissão em rescisão indireta; c) doença

ocupacional e seus consectários; d) assédio moral; e) adicional de

insalubridade e f) honorários sucumbenciais (fls. 4372-4382).

Contrarrazões não foram apresentadas.

É o relatório.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso.

MÉRITO

1. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE/INEXISTÊNCIA

O Juízo de origem indeferiu o pedido das partes de produção de

prova oral, por entender preclusa a oportunidade de requerê-la.

Inconformado, o autor alega que a decisão fere os princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

Requer a produção das provas que entende necessárias ao

convencimento do Juízo.

Sem razão.

Compulsando os autos, verifico que o autor, intimado para se

manifestar sobre a produção de prova oral, não se manifestou (fl.

4331). Dessa forma, o pedido formulado somente em audiência

para a produção de prova oral, de fato, restou precluso.

Portanto, ao revés do que alega, não houve julgamento antecipado

da lide, mas tão somente o reconhecimento da preclusão na

produção da prova pleiteada.

Nada a reformar.

2. REVERSÃO DO PEDIDO DE DEMISSÃO EM RESCISÃO

INDIRETA

O Juízo sentenciante indeferiu o pleito de nulidade do pedido de

demissão e conversão em rescisão indireta do contrato de trabalho,

sob o argumento de que a rescisão contratual ocorreu por iniciativa

do trabalhador, de forma livre e espontânea.

Inconformado, o autor sustenta que foi forçado a pedir demissão

porque nunca recebeu o salário dentro do prazo legal, e os

depósitos do FGTS não foram realizados.

Pede, assim, a reforma da decisão de origem, a fim de que seja

declarada a nulidade do pedido de demissão e o acolhimento da

rescisão indireta do contrato de trabalho, com seus consectários.

Pois bem.

Registro que, tal como compete ao empregador a prova efetiva da

justa causa que enseja a ruptura do contrato de trabalho, deve o

empregado desincumbir-se adequadamente do seu encargo quanto

à rescisão indireta (art. 818, I, da CLT), comprovando a ocorrência

das hipóteses insculpidas no art. 483 e parágrafos, do texto

celetário.

Ademais, por ser medida extrema, somente pode ser reconhecida a

rescisão indireta se comprovado for que o comportamento, culposo

ou doloso, do empregador foi grave o suficiente para impedir a

continuidade da prestação de serviços pelo empregado e autorizar a

ruptura contratual por sua culpa.

No caso, o autor, assistido pelo Sindicato obreiro, firmou pedido de

demissão em 24.01.2022 (fl. 230).

No termo de rescisão do contrato de trabalho acostado às fls. 231-

232, consta que a causa do afastamento do empregado foi rescisão

contratual a pedido deste.

Como bem observado pelo Juízo de origem, outrossim, os

elementos de prova colhidos em audiência, não revelaram que o

pedido de demissão estivesse dotado de qualquer vício de

consentimento.

Vale destacar, outrossim, que, caso o autor quisesse se afastar do

trabalho para pedir a rescisão indireta do pacto laboral, poderia tê-lo

feito, à luz do artigo 483, al. "d" e § 3º, da CLT. ]

Tendo optado por pedir demissão, este pedido somente poderia ser

desconstituído caso demonstrasse a existência de vício de

consentimento.

Neste sentido, é a jurisprudência deste Tribunal Regional:

RESCISÃO INDIRETA. CONVERSÃO EM PEDIDO DE

DEMISSÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE VÍCIO DE

CONSENTIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.A demissão formalizada

pelo empregado, a princípio, corresponde a um ato jurídico perfeito

quando de acordo com os padrões legais e firmado por pessoa

capaz, além do que, seu conteúdo insere-se no contexto de uma

relação empregatícia. Perfectibilizada a ruptura contratual por

iniciativa do trabalhador, somente pode ser anulado o ato jurídico se
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comprovado algum vício de consentimento que invalide a

manifestação da vontade externada na oportunidade, o que não se

verif ica nos presentes autos. (TRT12 - ROT - 0000298-

47.2022.5.12.0006, Rel. MARIA DE LOURDES LEIRIA, 1ª Câmara ,

Data de Assinatura: 06/12/2023).

CONTRATO DE TRABALHO. CONVERSÃO DO PEDIDO DE

DEMISSÃO EM RESCISÃO INDIRETA. Extinto o vínculo de

emprego em decorrência do pedido de demissão, sem

comprovação de vício capaz de tornar nula a manifestação de

vontade, constituindo-se ato perfeito e acabado, deve ser indeferido

o pleito de sua conversão em rescisão indireta do contrato de

trabalho. (TRT12 - ROT - 0001504-97.2022.5.12.0038, Rel.

AMARILDO CARLOS DE LIMA, 3ª Câmara , Data de Assinatura:

30/11/2023).

Ante os fundamentos expostos, correta a sentença que indeferiu a

reversão do pedido de demissão em rescisão indireta do contrato de

trabalho.

Nego provimento.

3. DOENÇA OCUPACIONAL. REINTEGRAÇÃO. INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA

O Juízo de primeiro grau concluiu que a patologia que acomete o

autor possui nexo concausal com as atividades desenvolvidas na

empresa ré e, por decorrência, condenou a ré ao pagamento de

indenização por danos morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais). Indeferiu, contudo, o pedido de reintegração ou indenização

decorrente da estabilidade provisória, sob o argumento de que seu

pedido de demissão importou em renúncia à estabilidade.

Inconformado, o autor recorre da decisão. Alega que "havia óbice à

dispensa sem justa causa antes de transcorrido o prazo expresso

na lei focada, maiormente (sic) quando o obreiro já sofrera com a

doença ocupacional no mesmo espaço reservado ao trabalho" (fl.

4377).

Todavia, sem razão.

Isso porque, como já destacado retro, o pedido de demissão

formulado pelo autor foi reputado válido, não havendo que se falar,

assim, em dispensa sem justa causa (fl. 4377).

Dessa forma, o autor, de forma livre e consciente, assistido pelo

Sindicato, renunciou à estabilidade de que era portador ao pedir

demissão.

Assim, tendo sido do empregado a iniciativa em romper o vínculo

empregatício, e não demonstrado qualquer vício de consentimento,

não há se falar em reintegração ou indenização substitutiva em

decorrência da estabilidade provisória.

Nesse sentido, a jurisprudência recente deste Tribunal:

ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. PEDIDO DE DEMISSÃO.

RENÚNCIA À GARANTIA DE EMPREGO. INDENIZAÇÃO

INDEVIDA. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO.

VALIDADE. Desde que inexistente vício de consentimento, o

pedido de demissão caracteriza renúncia à garantia provisória de

emprego .  (TRT da  12ª  Reg ião ;  Processo :  0000876-

50.2022.5.12.0025; Data de assinatura: 13-09-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Ligia Maria Teixeira Gouvêa - 5ª Câmara;

Relator(a): LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA)

ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. GARANTIA PROVISÓRIA DE

EMPREGO. PEDIDO DE DEMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO DE

VONTADE. Havendo assistência sindical no ato de homologação da

rescisão e não restando cabalmente demonstrado nenhum vício de

consentimento capaz de anular a manifestação de vontade

externada pela empregada, há reconhecer válido o seu pedido de

demissão, bem como sua renúncia à estabilidade acidentária. (TRT

da 12ª Região; Processo: 0000625-42.2017.5.12.0046; Data de

assinatura: 08-07-2019; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Mirna Uliano

Bertoldi - 6ª Câmara; Relator(a): MIRNA ULIANO BERTOLDI)

Portanto, nego provimento.

4. ASSÉDIO MORAL

O autor não se conforma com a decisão de origem que indeferiu o

pedido de indenização por danos morais, sob o fundamento de que

os fatos narrados na inicial não foram comprovados.

Alega que foi vítima de assédio moral em razão de perseguição,

consistente em palavras ofensivas e xingamentos, enquanto

perdurou o pacto laboral.

Aduz que, em decorrência desses fatos, sofre constantes crises de

ansiedade.

Pugna, ao final, pela reforma da decisão para que a ré seja

condenada ao pagamento de indenização por danos morais.

Sem razão.

O assédio moral (moral ou, mobbing, bullying, harcèlement moral,

ou ainda, manipulação perversa, terrorismo psicológico), na lição de

Sônia A. C. Mascaro Nascimento ("O Assédio Moral no Ambiente do

T r a b a l h o " ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=5433&p=1), "caracteriza

-se por ser uma conduta abusiva, de natureza psicológica, que

atenta contra a dignidade psíquica, de forma repetitiva e

prolongada, e que expõe o trabalhador a situações humilhantes e

constrangedoras, capazes de causar ofensa à personalidade, à

dignidade ou à integridade psíquica, e que tenha por efeito excluir a

posição do empregado no emprego ou deteriorar o ambiente de

trabalho, durante a jornada de trabalho e no exercício de suas

funções".

O assédio moral, portanto, pressupõe agressões reiteradas à

dignidade e ao equilíbrio psíquico do trabalhador, por intermédio de
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atos e procedimentos que configurem situações de humilhação que

atinjam a autoestima do trabalhador.

No caso, o autor alegou que sofria ofensas e xingamentos e, por

isso, desenvolveu crises de ansiedade. Contudo, não trouxe aos

autos elementos de prova que comprovassem tais alegações, ônus

que detinha, à luz do art. 818, I, da CLT.

Em assim ocorrendo, nada há a modificar no julgado.

Nego provimento.

5. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O Juízo de primeiro grau acolheu as conclusões do laudo pericial e

considerou inexistente insalubridade nas atividades desenvolvidas

pelo autor na empresa ré.

Inconformado, o autor alega que faz jus ao adicional de

insalubridade, diante da exposição ao frio, de maneira habitual,

mesmo que de forma intermitente, durante todo o período que

trabalhou na ré.

Aduz que entrava e saía da câmara fria onde eram armazenadas as

carnes, sem uso de qualquer EPI.

Sem razão.

Foi determinada a realização de prova técnica para apuração de

insalubridade no local de trabalho, cujo laudo foi apresentado pela

perita designada, conforme segue (fls. 4307-4321):

(...)

-De acordo com a legislação em vigor, Portaria nº 3.214 de

08.06.78, mais especificamente a NR 15, Anexo 01, o trabalhador

esteve exposto ao ruído contínuo e intermitente, acima do Limite de

Tolerância, porém, a exposição ao agente nocivo ruído está

neutralizada através do uso de equipamento de proteção adequado

ao risco, conforme Portaria 3214/78, NR-15, item 15.4.1.

-De acordo com a legislação em vigor, Portaria nº 3.214 de

08.06.78, mais especificamente a NR 15, Anexo 09, não houve

exposição ao frio abaixo do limite de tolerância, conforme CLT

(Consolidação das Leis Trabalhista), Art. 253.

-De acordo com a legislação em vigor, portaria 3.214 de 08.06.78,

mais especificamente a NR-15, anexo 10, a exposição ao agente

nocivo umidade está neutralizada através do uso de equipamento

de proteção adequado ao risco, conforme Portaria 3214/78, NR-15,

item 15.4.1.

-DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, PORTARIA Nº

3.214 DE 08.06.78, MAIS ESPECIFICAMENTE A NR-15 E SEUS

ANEXOS, AS ATIVIDADES EXERCIDAS SÃO CONSIDERADAS

SALUBRES (grifei).

Como se depreende do laudo pericial, o autor não exerceu

atividades insalubres, não tendo o obreiro impugnado as conclusões

periciais.

Em assim ocorrendo, por não haver nos autos elementos hábeis a

desconstituir o laudo pericial, que tampouco foi impugnado pelo

autor, demonstra-se correta a sentença que acolheu integralmente

as conclusões do perito e, assim, decidiu pelo indeferimento do

pedido de adicional de insalubridade.

Nego provimento.

6. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O autor requer a majoração do valor dos honorários advocatícios

sucumbenciais, fixados em 10% para 15%.

Pois bem.

Adaptei-me ao entendimento firmado por esta Turma julgadora, no

sentido de fixar, indiscriminadamente, a verba honorária em 15%

(quinze por cento), máxime em atenção ao percentual que era

deferido quando da condenação da parcela na sua modalidade

assistencial.

Dou provimento ao apelo para majorar o percentual dos honorários

advocatícios assistenciais devidos ao patrono do autor, para 15%

sobre o valor bruto da condenação.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para majorar o percentual dos honorários advocatícios
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devidos ao patrono do autor para 15% sobre o valor bruto da

condenação. Custas mantidas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Sustentou oralmente o advogado Vinicius Dadald,

procurador da parte ré, telepresencialmente.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000627-29.2023.5.12.0037
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECORRIDO LUIS FERNANDO ALVES GOMES

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000627-29.2023.5.12.0037 (RORSum)

RECORRENTE: TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS LTDA.

RECORRIDO: LUIS FERNANDO ALVES GOMES

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada, na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 7ª Vara do

Trabalho de Florianópolis, SC, sendo recorrente TOP SERVICE

SERVIÇOS E SISTEMAS LTDA. e recorrido LUÍS FERNANDO

ALVES GOMES.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

1 - REVERSÃO DA JUSTA CAUSA EM RESCISÃO INDIRETA DO

CONTRATO DE TRABALHO

Na petição inicial, o autor narrou que foi admitido pela empresa

rec lamada em 07.02.2023,  para exercer  a função de

faxineiro/servente, tendo se afastado do labor na data de 15.6.2023,

para requerer a rescisão indireta do seu contrato de trabalho.

Disse que foi contratado para uma jornada de seis dias de trabalho -

com duração de 07h20min diários - para um dia de descanso, mas

que, na data de 15.6.2023, a ré lhe comunicou que, a partir daquela

data, ele deveria passar a cumprir a sua jornada de trabalho em

regime 12x36.

Acrescentou ter informado ao seu supervisor que não tinha

condições de desempenhar a nova jornada de trabalho, em

decorrência das obrigações que tinha com a sua filha bebê,

solicitando a manutenção da jornada de trabalho pactuada na

admissão, ocasião em que o pedido em questão foi recusado.

Sustentou, assim, ter havido alteração contratual lesiva, em ofensa

ao disposto no art. 468 da CLT, pelo que requereu a rescisão

indireta do seu contrato de trabalho, com fulcro na alínea "d" do art.

483 da CLT.

Em contestação, a reclamada afirmou que o contrato de trabalho do

autor vigeu pelo período compreendido de 07.02.2023 a 04.7.2023,

quando o obreiro foi então despedido por justa causa, com

fundamento na alínea "i" do art. 482 da CLT, pelo fato de ter

deixado de trabalhar sem qualquer justificativa (abandono de

emprego).
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Alegou que "foi necessária a troca do posto em razão do pedido do

cliente, porém, visando a manutenção do empregado, o único posto

na mesma região era na escala 12x36, sendo certo que nunca foi

informada a empresa sobre qualquer filho, sendo certo que não

houve alteração unilateral como afirma, mas sim ocorreu por

necessidade e visando o emprego" (fl. 65).

A Magistrada sentenciante, entendendo pela ocorrência de

alteração contratual ilícita, reconheceu a rescisão indireta do

contrato de trabalho, com fundamento na alínea "d" do art. 483 da

CLT, e condenou a ré ao pagamento das verbas rescisórias

pertinentes, inclusive ao pagamento da multa prevista no § 8º do art.

477 da CLT.

Contra tal decisão, insurge-se a ré, argumentando ter demonstrado

que houve abandono de emprego, pela ausência contínua e

injustificada do reclamante ao trabalho. Também assevera que a

decisão de primeiro grau afrontou o próprio contrato de trabalho

firmado entre as partes, o qual permite a alteração da jornada de

trabalho, sendo que a jornada em escala 12x36 é legalmente

admitida.

Requer, assim, a reforma da sentença, a fim de que seja

reconhecida a validade da justa causa aplicada, com a exclusão da

sua condenação ao pagamento das verbas rescisórias daí

decorrentes.

Razão não lhe assiste.

A figura do abandono de emprego é composta de dois elementos: o

objetivo e o subjetivo. O elemento objetivo se refere à ausência

continuada e prolongada ao serviço do empregado, que tem o dever

de trabalhar. O elemento subjetivo, por sua vez, diz respeito à

intenção do empregado de não mais voltar ao trabalho até então

exercido, isto é, o ânimo de abandonar o emprego.

A jurisprudência fixou em 30 dias o período a ser considerado para

a configuração do abandono de emprego. Nesse sentido, é o

entendimento consolidado pela Súmula nº 32 do TST, in verbis:

ABANDONO DE EMPREGO. Presume-se o abandono de emprego

se o trabalhador não retornar ao serviço no prazo de 30 (trinta) dias

após a cessação do benefício previdenciário nem justificar o motivo

de não o fazer.

No caso em apreço, verifico que os cartões-ponto juntados aos

autos pela ré demonstram que as faltas injustificadas do reclamante

começaram a ocorrer no início do mês de junho de 2023, sendo que

a presente ação foi ajuizada ainda na data de 28.6.2023, de tal

modo que não restou preenchido o período de 30 dias necessário

para a configuração do abandono de emprego (elemento objetivo).

Ademais, também não ficou preenchido o elemento subjetivo

igualmente necessário ao reconhecimento do abandono de

emprego, porquanto a prova oral produzida em audiência deixou

evidente que o reclamante comunicou à empresa reclamada que

não conseguiria se submeter à alteração de escala que lhe foi

imposta, especialmente pelo fato de que tinha obrigações com a

sua filha bebê.

Logo, por não preenchidos os elementos objetivo e subjetivo, a tese

relativa ao abandono de emprego resta rechaçada.

Por outro lado, as hipóteses que autorizam o reconhecimento da

rescisão indireta do contrato de trabalho estão previstas no art. 483

da CLT. Tal como compete ao empregador a prova efetiva da justa

causa que enseja a ruptura motivada do contrato de trabalho, deve

o empregado se desincumbir adequadamente do seu encargo

probatório quanto à rescisão indireta, comprovando a ocorrência de

uma das hipóteses insculpidas no art. 483 da CLT (art. 818, inciso I,

da CLT).

Em concreto, entendo que o descumprimento das obrigações

patronais ficou devidamente configurado, uma vez que restou

incontroverso nos autos que a ré alterou a escala de trabalho inicial

do reclamante de 6x1 para o regime 12x36 e que o autor comunicou

à empresa reclamada que não conseguiria se submeter a tal

alteração de escala (prova oral colhida em audiência), ficando aí

caracterizada, portanto, a alteração contratual lesiva, nos termos do

art. 468 da CLT, circunstância esta que ampara a tese obreira

quanto ao reconhecimento da rescisão indireta do seu contrato de

trabalho.

No aspecto, perfilho do mesmo entendimento do Juízo de origem,

nesses termos (fl. 137):

[...] Além disso, observo que o contrato de trabalho, de fato, prevê a

possibilidade de alteração, mas dos "horários" de início e término da

jornada (item 4.1, fls. 76) apenas. A previsão não é estendida à

alteração de regime/escala de labor, esta fixada no quadro de fls. 75

do contrato de trabalho como sendo de 6x1.

A considerar que a alteração do regime para 12x36 é claramente

prejudicial à saúde do trabalhador, independentemente das

questões de sua filha, bem como de eventual sinalização inicial pelo

autor pelo Whatsapp de que "aceitaria" a troca de posto como

referido pelo preposto em audiência, nos termos do art. 468 da CLT

trata-se de alteração ilícita e, ainda, contrataria ao contrato de

trabalho tal como pactuado. [...]

Desse modo, mantenho a decisão de origem por seus próprios

fundamentos e nego provimento ao apelo no tópico.

2 - MULTA DO ART. 477 DA CLT

Pugna a ré pela reforma da sentença, com a finalidade de que seja

excluída a sua condenação ao pagamento da multa prevista no § 8º

do art. 477 da CLT.

Afirma que a rescisão contratual ocorreu em 04.7.2023 e que as

verbas rescisórias restaram zeradas. Também defende que, ainda
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que reformada a aplicação da justa causa, tal situação não implica

na imposição da multa ora em comento.

Vejamos.

O fato gerador da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT é o

atraso no pagamento das parcelas rescisórias. Nesse contexto, a

referida multa é incompatível com a reversão da justa causa e com

o reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho,

mormente pelo fato de não poder ser operacionalizada a quitação

das parcelas rescisórias no prazo de que trata o § 6º do art. 477 da

CLT. Portanto, não existe violação que dê ensejo ao pagamento da

multa prevista no § 8º desse artigo.

Inclusive, nesse mesmo sentido, encontra-se o entendimento

consolidado pela Súmula nº 125 deste Regional, in verbis:

REVERSÃO DA JUSTA CAUSA EM JUÍZO. MULTA DISPOSTA

NO ART. 477, § 8º, DA CLT. NÃO INCIDÊNCIA. A rescisão

contratual por justa causa de iniciativa do empregador, quando

revertida judicialmente em dispensa imotivada, não acarreta a

aplicação da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT.

Assim, dou provimento ao recurso para excluir da condenação da ré

o pagamento da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT.

3 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Busca a ré, ainda, a condenação do autor ao pagamento de

honorários sucumbenciais.

Pois bem.

A decisão de or igem declarou, de forma incidental ,  a

inconstitucionalidade do disposto no § 4º do art. 791-A da CLT e

dispensou o autor do pagamento dos honorários sucumbenciais, por

ser este beneficiário da justiça gratuita.

Ocorre que a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

proposta em agosto de 2017 pela Procuradoria Geral da República,

teve por objeto, segundo extraio da petição inicial, a declaração de

inconstitucionalidade das expressões "ainda que beneficiária da

justiça gratuita" (caput e § 4º do art. 790-B da CLT); "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa" (§ 4º do art. 791-A da CLT); e

"ainda que beneficiário da justiça gratuita" (§ 2º do art. 844 da CLT),

todas acrescidas à CLT pela Lei nº 13.467/2017, que instituiu a

chamada Reforma Trabalhista.

Do respectivo julgamento, concluído na data de 20.10.2021,

decorreu a seguinte certidão de julgamento, in verbis:

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).

Pontuo que, da sessão de julgamento finalizada em 20.10.2021,

extraio que a inconstitucionalidade declarada pelo STF não atinge a

totalidade do caput e do § 4º do art. 790-B da CLT e tampouco a

totalidade do § 4º do art. 791-A da CLT.

Isso porque o voto do Exmo. Ministro Alexandre de Moraes, que

adotou posição intermediária, entre o voto do Exmo. Ministro

Relator Luís Roberto Barroso e a divergência do Exmo. Ministro

Edson Fachin, foi pela procedência parcial da ação direta de

inconstitucionalidade, para considerar inconstitucional a cobrança

de honorários advocatícios e periciais do beneficiário da justiça

gratuita (art. 790-B, caput e § 4º, da CLT e art. 791-A, § 4º, da CLT),

mas constitucional o art. 844, § 2º, da CLT, que dispõe sobre a

obrigação de pagamento das custas judiciais pelo trabalhador que

falta injustificadamente à audiência, ainda que beneficiário da

gratuidade de justiça.

Da respectiva fundamentação, assim, depreende-se que a

inconstitucionalidade declarada naquele julgamento se limita às

expressões delimitadas no pedido daquela exordial.

Destarte, concluo, data maxima venia de entendimentos contrários,

que os referidos dispositivos legais continuam vigentes, exceto

quanto às expressões declaradas inconstitucionais, conforme os

pedidos julgados procedentes na ADI 5.766.

De todo o exposto, resultam as seguintes conclusões:

a) os honorários periciais devem ser arcados pela parte sucumbente

na pretensão da perícia, e, sendo esta beneficiária da justiça

gratuita, o pagamento dessa despesa será imputado à União, pela

aplicação supletiva e subsidiária do art. 98, § 1º, VI, do CPC.

b) quanto aos honorários de sucumbência, caso vencido parcial ou

integralmente o beneficiário da justiça gratuita, a obrigação ficará,

em qualquer hipótese, sob condição suspensiva de exigibilidade.

Desta forma, o credor somente poderá executar a parcela se, nos

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão,

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão do benefício da gratuidade da

justiça, extinguindo-se, passado esse prazo, tal obrigação do

beneficiário.

Ainda, entendo que não poderá haver dedução, para fim de

pagamento dos honorários sucumbenciais ou periciais, dos créditos

obtidos na ação em julgamento, ou de qualquer outra lide, para o

beneficiário da justiça gratuita, observado o prazo de condição

suspensiva de exigibilidade, durante o qual a parte reclamada
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poderá, como outrora referido, apresentar prova de alteração da

condição de hipossuficiência da parte autora.

Desse modo, considerando que, no caso ora em apreço, o autor é

beneficiário da justiça gratuita e restou sucumbente em

determinados pedidos, deve ser condenado ao pagamento de

honorários sucumbenciais aos procuradores da ré, observada a

condição suspensiva de que trata o § 4º do art. 791-A da CLT,

vedada qualquer dedução.

No que tange ao percentual, adaptei-me ao entendimento firmado

p o r  e s t a  C â m a r a  J u l g a d o r a ,  n o  s e n t i d o  d e  f i x a r ,

indiscriminadamente, a verba honorária em 15%, máxime em

atenção ao percentual que era deferido quando da condenação na

modalidade assistencial.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso para condenar o

autor ao pagamento de honorários de sucumbência em favor dos

advogados da ré, no importe de 15% sobre o valor dos pedidos da

inicial que tenham sido julgados integralmente improcedentes,

observada a condição suspensiva de exigibilidade de que trata o §

4º do art. 791-A da CLT, vedada qualquer dedução.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para a) excluir da condenação o pagamento da multa

prevista no § 8º do art. 477 da CLT e b) condenar o autor ao

pagamento de honorários de sucumbência em favor dos advogados

da ré, no importe de 15% sobre o valor dos pedidos da inicial que

tenham sido julgados integralmente improcedentes, observada a

condição suspensiva de exigibilidade de que trata o § 4º do art. 791-

A da CLT, vedada qualquer dedução. Alterar o valor provisório da

condenação para R$ 6.000,00. Custas pela ré, no importe de R$

120,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000627-29.2023.5.12.0037
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECORRIDO LUIS FERNANDO ALVES GOMES

ADVOGADO KATIA REGINA SILVA CONTE(OAB:
13130/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO ALVES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000627-29.2023.5.12.0037 (RORSum)

RECORRENTE: TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS LTDA.

RECORRIDO: LUIS FERNANDO ALVES GOMES

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Ementa dispensada, na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 7ª Vara do

Trabalho de Florianópolis, SC, sendo recorrente TOP SERVICE

SERVIÇOS E SISTEMAS LTDA. e recorrido LUÍS FERNANDO

ALVES GOMES.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

1 - REVERSÃO DA JUSTA CAUSA EM RESCISÃO INDIRETA DO

CONTRATO DE TRABALHO

Na petição inicial, o autor narrou que foi admitido pela empresa

rec lamada em 07.02.2023,  para exercer  a função de

faxineiro/servente, tendo se afastado do labor na data de 15.6.2023,

para requerer a rescisão indireta do seu contrato de trabalho.

Disse que foi contratado para uma jornada de seis dias de trabalho -

com duração de 07h20min diários - para um dia de descanso, mas

que, na data de 15.6.2023, a ré lhe comunicou que, a partir daquela

data, ele deveria passar a cumprir a sua jornada de trabalho em

regime 12x36.

Acrescentou ter informado ao seu supervisor que não tinha

condições de desempenhar a nova jornada de trabalho, em

decorrência das obrigações que tinha com a sua filha bebê,

solicitando a manutenção da jornada de trabalho pactuada na

admissão, ocasião em que o pedido em questão foi recusado.

Sustentou, assim, ter havido alteração contratual lesiva, em ofensa

ao disposto no art. 468 da CLT, pelo que requereu a rescisão

indireta do seu contrato de trabalho, com fulcro na alínea "d" do art.

483 da CLT.

Em contestação, a reclamada afirmou que o contrato de trabalho do

autor vigeu pelo período compreendido de 07.02.2023 a 04.7.2023,

quando o obreiro foi então despedido por justa causa, com

fundamento na alínea "i" do art. 482 da CLT, pelo fato de ter

deixado de trabalhar sem qualquer justificativa (abandono de

emprego).

Alegou que "foi necessária a troca do posto em razão do pedido do

cliente, porém, visando a manutenção do empregado, o único posto

na mesma região era na escala 12x36, sendo certo que nunca foi

informada a empresa sobre qualquer filho, sendo certo que não

houve alteração unilateral como afirma, mas sim ocorreu por

necessidade e visando o emprego" (fl. 65).

A Magistrada sentenciante, entendendo pela ocorrência de

alteração contratual ilícita, reconheceu a rescisão indireta do

contrato de trabalho, com fundamento na alínea "d" do art. 483 da

CLT, e condenou a ré ao pagamento das verbas rescisórias

pertinentes, inclusive ao pagamento da multa prevista no § 8º do art.

477 da CLT.

Contra tal decisão, insurge-se a ré, argumentando ter demonstrado

que houve abandono de emprego, pela ausência contínua e

injustificada do reclamante ao trabalho. Também assevera que a

decisão de primeiro grau afrontou o próprio contrato de trabalho

firmado entre as partes, o qual permite a alteração da jornada de

trabalho, sendo que a jornada em escala 12x36 é legalmente

admitida.

Requer, assim, a reforma da sentença, a fim de que seja

reconhecida a validade da justa causa aplicada, com a exclusão da

sua condenação ao pagamento das verbas rescisórias daí

decorrentes.

Razão não lhe assiste.

A figura do abandono de emprego é composta de dois elementos: o

objetivo e o subjetivo. O elemento objetivo se refere à ausência

continuada e prolongada ao serviço do empregado, que tem o dever

de trabalhar. O elemento subjetivo, por sua vez, diz respeito à

intenção do empregado de não mais voltar ao trabalho até então

exercido, isto é, o ânimo de abandonar o emprego.

A jurisprudência fixou em 30 dias o período a ser considerado para

a configuração do abandono de emprego. Nesse sentido, é o

entendimento consolidado pela Súmula nº 32 do TST, in verbis:

ABANDONO DE EMPREGO. Presume-se o abandono de emprego

se o trabalhador não retornar ao serviço no prazo de 30 (trinta) dias

após a cessação do benefício previdenciário nem justificar o motivo

de não o fazer.

No caso em apreço, verifico que os cartões-ponto juntados aos

autos pela ré demonstram que as faltas injustificadas do reclamante
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começaram a ocorrer no início do mês de junho de 2023, sendo que

a presente ação foi ajuizada ainda na data de 28.6.2023, de tal

modo que não restou preenchido o período de 30 dias necessário

para a configuração do abandono de emprego (elemento objetivo).

Ademais, também não ficou preenchido o elemento subjetivo

igualmente necessário ao reconhecimento do abandono de

emprego, porquanto a prova oral produzida em audiência deixou

evidente que o reclamante comunicou à empresa reclamada que

não conseguiria se submeter à alteração de escala que lhe foi

imposta, especialmente pelo fato de que tinha obrigações com a

sua filha bebê.

Logo, por não preenchidos os elementos objetivo e subjetivo, a tese

relativa ao abandono de emprego resta rechaçada.

Por outro lado, as hipóteses que autorizam o reconhecimento da

rescisão indireta do contrato de trabalho estão previstas no art. 483

da CLT. Tal como compete ao empregador a prova efetiva da justa

causa que enseja a ruptura motivada do contrato de trabalho, deve

o empregado se desincumbir adequadamente do seu encargo

probatório quanto à rescisão indireta, comprovando a ocorrência de

uma das hipóteses insculpidas no art. 483 da CLT (art. 818, inciso I,

da CLT).

Em concreto, entendo que o descumprimento das obrigações

patronais ficou devidamente configurado, uma vez que restou

incontroverso nos autos que a ré alterou a escala de trabalho inicial

do reclamante de 6x1 para o regime 12x36 e que o autor comunicou

à empresa reclamada que não conseguiria se submeter a tal

alteração de escala (prova oral colhida em audiência), ficando aí

caracterizada, portanto, a alteração contratual lesiva, nos termos do

art. 468 da CLT, circunstância esta que ampara a tese obreira

quanto ao reconhecimento da rescisão indireta do seu contrato de

trabalho.

No aspecto, perfilho do mesmo entendimento do Juízo de origem,

nesses termos (fl. 137):

[...] Além disso, observo que o contrato de trabalho, de fato, prevê a

possibilidade de alteração, mas dos "horários" de início e término da

jornada (item 4.1, fls. 76) apenas. A previsão não é estendida à

alteração de regime/escala de labor, esta fixada no quadro de fls. 75

do contrato de trabalho como sendo de 6x1.

A considerar que a alteração do regime para 12x36 é claramente

prejudicial à saúde do trabalhador, independentemente das

questões de sua filha, bem como de eventual sinalização inicial pelo

autor pelo Whatsapp de que "aceitaria" a troca de posto como

referido pelo preposto em audiência, nos termos do art. 468 da CLT

trata-se de alteração ilícita e, ainda, contrataria ao contrato de

trabalho tal como pactuado. [...]

Desse modo, mantenho a decisão de origem por seus próprios

fundamentos e nego provimento ao apelo no tópico.

2 - MULTA DO ART. 477 DA CLT

Pugna a ré pela reforma da sentença, com a finalidade de que seja

excluída a sua condenação ao pagamento da multa prevista no § 8º

do art. 477 da CLT.

Afirma que a rescisão contratual ocorreu em 04.7.2023 e que as

verbas rescisórias restaram zeradas. Também defende que, ainda

que reformada a aplicação da justa causa, tal situação não implica

na imposição da multa ora em comento.

Vejamos.

O fato gerador da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT é o

atraso no pagamento das parcelas rescisórias. Nesse contexto, a

referida multa é incompatível com a reversão da justa causa e com

o reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho,

mormente pelo fato de não poder ser operacionalizada a quitação

das parcelas rescisórias no prazo de que trata o § 6º do art. 477 da

CLT. Portanto, não existe violação que dê ensejo ao pagamento da

multa prevista no § 8º desse artigo.

Inclusive, nesse mesmo sentido, encontra-se o entendimento

consolidado pela Súmula nº 125 deste Regional, in verbis:

REVERSÃO DA JUSTA CAUSA EM JUÍZO. MULTA DISPOSTA

NO ART. 477, § 8º, DA CLT. NÃO INCIDÊNCIA. A rescisão

contratual por justa causa de iniciativa do empregador, quando

revertida judicialmente em dispensa imotivada, não acarreta a

aplicação da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT.

Assim, dou provimento ao recurso para excluir da condenação da ré

o pagamento da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT.

3 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Busca a ré, ainda, a condenação do autor ao pagamento de

honorários sucumbenciais.

Pois bem.

A decisão de or igem declarou, de forma incidental ,  a

inconstitucionalidade do disposto no § 4º do art. 791-A da CLT e

dispensou o autor do pagamento dos honorários sucumbenciais, por

ser este beneficiário da justiça gratuita.

Ocorre que a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

proposta em agosto de 2017 pela Procuradoria Geral da República,

teve por objeto, segundo extraio da petição inicial, a declaração de

inconstitucionalidade das expressões "ainda que beneficiária da

justiça gratuita" (caput e § 4º do art. 790-B da CLT); "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa" (§ 4º do art. 791-A da CLT); e

"ainda que beneficiário da justiça gratuita" (§ 2º do art. 844 da CLT),

todas acrescidas à CLT pela Lei nº 13.467/2017, que instituiu a

chamada Reforma Trabalhista.

Do respectivo julgamento, concluído na data de 20.10.2021,
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decorreu a seguinte certidão de julgamento, in verbis:

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).

Pontuo que, da sessão de julgamento finalizada em 20.10.2021,

extraio que a inconstitucionalidade declarada pelo STF não atinge a

totalidade do caput e do § 4º do art. 790-B da CLT e tampouco a

totalidade do § 4º do art. 791-A da CLT.

Isso porque o voto do Exmo. Ministro Alexandre de Moraes, que

adotou posição intermediária, entre o voto do Exmo. Ministro

Relator Luís Roberto Barroso e a divergência do Exmo. Ministro

Edson Fachin, foi pela procedência parcial da ação direta de

inconstitucionalidade, para considerar inconstitucional a cobrança

de honorários advocatícios e periciais do beneficiário da justiça

gratuita (art. 790-B, caput e § 4º, da CLT e art. 791-A, § 4º, da CLT),

mas constitucional o art. 844, § 2º, da CLT, que dispõe sobre a

obrigação de pagamento das custas judiciais pelo trabalhador que

falta injustificadamente à audiência, ainda que beneficiário da

gratuidade de justiça.

Da respectiva fundamentação, assim, depreende-se que a

inconstitucionalidade declarada naquele julgamento se limita às

expressões delimitadas no pedido daquela exordial.

Destarte, concluo, data maxima venia de entendimentos contrários,

que os referidos dispositivos legais continuam vigentes, exceto

quanto às expressões declaradas inconstitucionais, conforme os

pedidos julgados procedentes na ADI 5.766.

De todo o exposto, resultam as seguintes conclusões:

a) os honorários periciais devem ser arcados pela parte sucumbente

na pretensão da perícia, e, sendo esta beneficiária da justiça

gratuita, o pagamento dessa despesa será imputado à União, pela

aplicação supletiva e subsidiária do art. 98, § 1º, VI, do CPC.

b) quanto aos honorários de sucumbência, caso vencido parcial ou

integralmente o beneficiário da justiça gratuita, a obrigação ficará,

em qualquer hipótese, sob condição suspensiva de exigibilidade.

Desta forma, o credor somente poderá executar a parcela se, nos

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão,

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão do benefício da gratuidade da

justiça, extinguindo-se, passado esse prazo, tal obrigação do

beneficiário.

Ainda, entendo que não poderá haver dedução, para fim de

pagamento dos honorários sucumbenciais ou periciais, dos créditos

obtidos na ação em julgamento, ou de qualquer outra lide, para o

beneficiário da justiça gratuita, observado o prazo de condição

suspensiva de exigibilidade, durante o qual a parte reclamada

poderá, como outrora referido, apresentar prova de alteração da

condição de hipossuficiência da parte autora.

Desse modo, considerando que, no caso ora em apreço, o autor é

beneficiário da justiça gratuita e restou sucumbente em

determinados pedidos, deve ser condenado ao pagamento de

honorários sucumbenciais aos procuradores da ré, observada a

condição suspensiva de que trata o § 4º do art. 791-A da CLT,

vedada qualquer dedução.

No que tange ao percentual, adaptei-me ao entendimento firmado

p o r  e s t a  C â m a r a  J u l g a d o r a ,  n o  s e n t i d o  d e  f i x a r ,

indiscriminadamente, a verba honorária em 15%, máxime em

atenção ao percentual que era deferido quando da condenação na

modalidade assistencial.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso para condenar o

autor ao pagamento de honorários de sucumbência em favor dos

advogados da ré, no importe de 15% sobre o valor dos pedidos da

inicial que tenham sido julgados integralmente improcedentes,

observada a condição suspensiva de exigibilidade de que trata o §

4º do art. 791-A da CLT, vedada qualquer dedução.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para a) excluir da condenação o pagamento da multa

prevista no § 8º do art. 477 da CLT e b) condenar o autor ao

pagamento de honorários de sucumbência em favor dos advogados

da ré, no importe de 15% sobre o valor dos pedidos da inicial que

tenham sido julgados integralmente improcedentes, observada a

condição suspensiva de exigibilidade de que trata o § 4º do art. 791-

A da CLT, vedada qualquer dedução. Alterar o valor provisório da

condenação para R$ 6.000,00. Custas pela ré, no importe de R$

120,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000606-10.2023.5.12.0019
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECORRENTE HOBERDHA GREGORY MARCELINO

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

RECORRIDO HOBERDHA GREGORY MARCELINO

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOBERDHA GREGORY MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000606-10.2023.5.12.0019 (RORSum)

RECORRENTE: HOBERDHA GREGORY MARCELINO, WEG

EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

RECORRIDO: HOBERDHA GREGORY MARCELINO, WEG

EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

JUSTA CAUSA. DESÍDIA. GRAVIDADE DA FALTA. A dispensa

por justa causa, por se tratar de penalidade máxima imposta ao

trabalhador, exige que a falta praticada seja grave o suficiente, a

ponto de tornar inviável a continuidade do contrato de trabalho,

diante da perda de confiança e do descrédito, pelo empregador,

quanto ao cumprimento das obrigações contratuais e legais do

empregado. Pressupondo a desídia a reiteração do comportamento

faltoso, hábil a configurar o desinteresse e a indisciplina do

empregado ao dever de prestar o trabalho, o que restou

comprovado nos autos, não há o que modificar no julgado

revisando.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrentes
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H O B E R D H A  G R E G O R Y  M A R C E L I N O  e  2 .  W E G

EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S.A. (RECURSO ADESIVO) e

recorridos 1. WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S.A. e 2.

HOBERDHA GREGORY MARCELINO.

VOTO

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

dos recursos e das contrarrazões da ré.

MÉRITO

RECURSO DO AUTOR

1 - JUSTA CAUSA. DESÍDIA

Rebela-se o reclamante contra a sentença que manteve a justa

causa. Alega que não se verifica habitualidade ou reiteração de

atrasos e faltas injustificadas, sustentando que em um ano de

trabalho "teve apenas uma falta e chegou atrasada em apenas

quatro oportunidades" (fl. 133).

Entende que houve excesso de rigor na aplicação da penalidade

máxima após três advertências e uma suspensão, destacando que

o motivo da demissão foi o atraso de apenas 14 minutos. Assevera

que a sua conduta não gerou prejuízos substanciais à empresa e

não configura ato de tamanha gravidade.

Em suma,  a rgumen ta  des respe i tado  o  p r i nc íp io  da

proporcionalidade e requer a reforma do julgado para a reversão da

justa causa, com a condenação da ré ao pagamento das verbas

rescisórias decorrentes.

Analiso.

A denúncia cheia do contrato de trabalho, por se tratar de

penalidade máxima imposta ao trabalhador, exige que a falta seja

grave a ponto de tornar inviável a continuidade do contrato de

trabalho, diante da perda de confiança e do descrédito, pelo

empregador, quanto ao cumprimento, pelo empregado, das suas

obrigações contratuais e legais.

Nesse contexto, a gradação da pena pode deixar de ser observada

quando evidenciada a gravidade da conduta, admitindo-se

diretamente a despedida, sem a necessidade de prévia advertência

ou suspensão.

Compete ao empregador, todavia, comprovar a ocorrência da justa

causa, o que exige prova robusta, de modo a restar indene de

dúvidas os fatos que resultaram na tipificação do comportamento

faltoso do trabalhador, ônus do qual entendo não ter se

desincumbido.

No caso, o contrato de trabalho do reclamante vigorou de 08.3.2022

a 09.6.2023, quando foi ele demitido por justa causa.

Colhe-se da comunicação de dispensa, anexada aos autos pela

reclamada, o desligamento do autor sob a alegação de violação ao

disposto na alínea "e" do art. 482 da CLT (desídia), "tendo em vista

seu atraso injustificado ao trabalho no dia 09 de junho de 2023" (fl.

62).

A desídia, em tese, pressupõe a reiteração de um comportamento

faltoso, a configurar o desinteresse e a indisciplina do empregado

no dever de prestar o trabalho. Destarte, tem essa justa causa como

pressuposto máximo a habitualidade na reiteração da conduta

considerada desidiosa, devidamente punida com advertências e

suspensões prévias.

Em contestação, a ré asseverou como sendo os motivos que

levaram à dispensa do autor, os atrasos e faltas injustificadas e as

correspondentes punições: 10.02.2023 (advertência oral);

23.02.2023 (advertência escrita); 07.3.2023 (advertência escrita) e

30.3.2023 (suspensão). Afirmou, por fim, o atraso no dia 09.6.2023,

"comparecido ao setor apenas às 05h14min, apesar de sua jornada

iniciar às 05h00min, oportunidade na qual lhe foi aplicada a justa

causa por desídia" (fl. 52).

Emerge das fls. 80-85 dos autos as penalidades aplicadas pela ré,

as quais estão firmadas pelo obreiro.

Em sua manifestação à defesa, o demandante se limitou a

impugnar os documentos apresentados pela ré, sem produzir prova

hábil a desconstituí-los.

Nesse contexto, tendo satisfatoriamente comprovada a conduta

desidiosa reiterada do autor no desempenho de suas funções

laborativas, apta a romper a fidúcia necessária à manutenção do

contrato de emprego, há que se validar a justa ccausa aplicada.

Ressalto, além de configurar tese inovatória, não haver

desproporcionalidade na gradação da penalidade imposta, tendo

em vista que, a partir de fevereiro de 2023, ocorreram atrasos e

faltas injustificadas do demandante, de forma reiterada, apesar das

punições aplicadas, indicando a falta de comprometimento na

prestação dos serviços, o que acarretou a quebra de confiança

havida entre as partes.

Assim, configurada a conduta que motivou a dispensa por justa

causa pela ré.

Nesse contexto, não há motivos para divergir da conclusão a que

chegou o Magistrado sentenciante.

Nego provimento ao recurso.

2 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. JUSTIÇA GRATUITA

A sentença responsabilizou o autor pelo pagamento de honorários

advocatícios, em 10% sobre o valor da causa (fl. 114).

Confiando na reforma do sentença, com a consequente procedência

da ação, o reclamante pretende ser absolvido da condenação no

pagamento de honorários sucumbenciais em favor dos advogados

da ré. Sucessivamente, aduz a inconstitucionalidade dos arts. 790-

B, caput e §4º e 791-A, §4º, da CLT.

Registro, na decisão em embargos declaratórios de fls. 128-129,

que foi deferido o pedido de justiça gratuita ao demandante,
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isentando-o do pagamento das custas processuais e determinando

a suspensão da exigibilidade do pagamento dos honorários

sucumbenciais.

Não assiste razão ao demandante.

Em recente decisão proferida na ADI 5766, o STF declarou a

inconstitucionalidade de parte do §4º do art. 791-A da CLT, em

específico, no que concerne à possibilidade de dedução dos

créditos obtidos pelo beneficiário da justiça gratuita, para fim de

pagamento dos honorários sucumbenciais.

A Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766, proposta em

agosto/17 pela Procuradoria Geral da República, teve por objeto,

segundo extraio da petição inicial e da íntegra do acórdão já

publicado, a declaração de inconstitucionalidade das expressões

"ainda que beneficiária da justiça gratuita" (caput e § 4º do art. 790-

B da CLT); "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa" (§ 4º do

art. 791-A da CLT); e "ainda que beneficiário da justiça gratuita" (§

2º do art. 844 da CLT)", todas acrescidas à CLT pela Lei nº

14.367/2017, que instituiu a chamada Reforma Trabalhista.

O respectivo acórdão transitou em julgado em 04/08/2022, do qual

se depreende que a inconstitucionalidade declarada não atinge a

totalidade do caput e o § 4º do art. 790-B e o § 4º do art. 791-A da

CLT, tendo considerado inconstitucional a cobrança de honorários

advocatícios e periciais do beneficiário da justiça gratuita (arts. 790-

B, caput e § 4º, 791-A, § 4º, da CLT), mas constitucional o art. 844,

§ 2º, da CLT, que dispõe sobre a obrigação de pagamento das

custas judiciais pelo trabalhador que falta injustificadamente à

audiência, ainda que beneficiário da gratuidade de justiça.

Da respectiva fundamentação, assim, depreende-se que a

inconstitucionalidade declarada naquele julgamento limita-se às

expressões delimitadas no pedido daquela exordial.

Destarte, os referidos dispositivos legais continuam vigentes, exceto

quanto às expressões declaradas inconstitucionais, conforme os

pedidos julgados procedentes na ADI 5.766.

De todo o exposto, quanto aos honorários de sucumbência, conclui-

se que, caso vencido parcial ou integralmente o beneficiário da

justiça gratuita, a obrigação ficará, em qualquer hipótese, sob

condição suspensiva de exigibilidade. Desta forma, o credor

somente poderá executar a parcela se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado desta decisão, demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão do benefício da gratuidade da justiça, extinguindo-se,

passado esse prazo, tal obrigação do beneficiário.

Por ser assim, e considerando que foram mantidos os ônus de

sucumbência, e já determinado na decisão da origem que os

honorários sucumbenciais devidos pelo autor permaneçam sob

condição suspensiva de exigibilidade, nada a prover.

Nego provimento, no item.

RECURSO ADESIVO DA RÉ

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. MAJORAÇÃO

A ré busca a majoração dos honorários sucumbenciais devidos pela

ré para o importe de 15%, tendo o Juízo de primeiro grau arbitrado

os em 10%.

Quanto ao percentual, tenho aplicado, de forma indiscriminada, o

percentual de 15% (quinze por cento), aos processos em trâmite

nesta Especializada, em atenção ao entendimento há muito firmado

nesta Turma Julgadora.

Destarte, dou provimento, no aspecto, para majorar o percentual

dos honorários advocatícios devidos pela autora aos patronos da

reclamada para 15% (quinze por cento).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual

votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Sem

divergência, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA RÉ

para majorar o percentual dos honorários advocatícios devidos pelo

demandante aos patronos da reclamada para 15% (quinze por
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cento). Custas, pelo autor, inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000606-10.2023.5.12.0019
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECORRENTE HOBERDHA GREGORY MARCELINO

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

RECORRIDO HOBERDHA GREGORY MARCELINO

ADVOGADO RUBIA NAIANE HASSE(OAB:
47539/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000606-10.2023.5.12.0019 (RORSum)

RECORRENTE: HOBERDHA GREGORY MARCELINO, WEG

EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

RECORRIDO: HOBERDHA GREGORY MARCELINO, WEG

EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

JUSTA CAUSA. DESÍDIA. GRAVIDADE DA FALTA. A dispensa

por justa causa, por se tratar de penalidade máxima imposta ao

trabalhador, exige que a falta praticada seja grave o suficiente, a

ponto de tornar inviável a continuidade do contrato de trabalho,

diante da perda de confiança e do descrédito, pelo empregador,

quanto ao cumprimento das obrigações contratuais e legais do

empregado. Pressupondo a desídia a reiteração do comportamento

faltoso, hábil a configurar o desinteresse e a indisciplina do

empregado ao dever de prestar o trabalho, o que restou

comprovado nos autos, não há o que modificar no julgado

revisando.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrentes

H O B E R D H A  G R E G O R Y  M A R C E L I N O  e  2 .  W E G

EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S.A. (RECURSO ADESIVO) e

recorridos 1. WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S.A. e 2.

HOBERDHA GREGORY MARCELINO.

VOTO

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

dos recursos e das contrarrazões da ré.

MÉRITO

RECURSO DO AUTOR

1 - JUSTA CAUSA. DESÍDIA

Rebela-se o reclamante contra a sentença que manteve a justa

causa. Alega que não se verifica habitualidade ou reiteração de

atrasos e faltas injustificadas, sustentando que em um ano de

trabalho "teve apenas uma falta e chegou atrasada em apenas

quatro oportunidades" (fl. 133).
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Entende que houve excesso de rigor na aplicação da penalidade

máxima após três advertências e uma suspensão, destacando que

o motivo da demissão foi o atraso de apenas 14 minutos. Assevera

que a sua conduta não gerou prejuízos substanciais à empresa e

não configura ato de tamanha gravidade.

Em suma,  a rgumen ta  des respe i tado  o  p r i nc íp io  da

proporcionalidade e requer a reforma do julgado para a reversão da

justa causa, com a condenação da ré ao pagamento das verbas

rescisórias decorrentes.

Analiso.

A denúncia cheia do contrato de trabalho, por se tratar de

penalidade máxima imposta ao trabalhador, exige que a falta seja

grave a ponto de tornar inviável a continuidade do contrato de

trabalho, diante da perda de confiança e do descrédito, pelo

empregador, quanto ao cumprimento, pelo empregado, das suas

obrigações contratuais e legais.

Nesse contexto, a gradação da pena pode deixar de ser observada

quando evidenciada a gravidade da conduta, admitindo-se

diretamente a despedida, sem a necessidade de prévia advertência

ou suspensão.

Compete ao empregador, todavia, comprovar a ocorrência da justa

causa, o que exige prova robusta, de modo a restar indene de

dúvidas os fatos que resultaram na tipificação do comportamento

faltoso do trabalhador, ônus do qual entendo não ter se

desincumbido.

No caso, o contrato de trabalho do reclamante vigorou de 08.3.2022

a 09.6.2023, quando foi ele demitido por justa causa.

Colhe-se da comunicação de dispensa, anexada aos autos pela

reclamada, o desligamento do autor sob a alegação de violação ao

disposto na alínea "e" do art. 482 da CLT (desídia), "tendo em vista

seu atraso injustificado ao trabalho no dia 09 de junho de 2023" (fl.

62).

A desídia, em tese, pressupõe a reiteração de um comportamento

faltoso, a configurar o desinteresse e a indisciplina do empregado

no dever de prestar o trabalho. Destarte, tem essa justa causa como

pressuposto máximo a habitualidade na reiteração da conduta

considerada desidiosa, devidamente punida com advertências e

suspensões prévias.

Em contestação, a ré asseverou como sendo os motivos que

levaram à dispensa do autor, os atrasos e faltas injustificadas e as

correspondentes punições: 10.02.2023 (advertência oral);

23.02.2023 (advertência escrita); 07.3.2023 (advertência escrita) e

30.3.2023 (suspensão). Afirmou, por fim, o atraso no dia 09.6.2023,

"comparecido ao setor apenas às 05h14min, apesar de sua jornada

iniciar às 05h00min, oportunidade na qual lhe foi aplicada a justa

causa por desídia" (fl. 52).

Emerge das fls. 80-85 dos autos as penalidades aplicadas pela ré,

as quais estão firmadas pelo obreiro.

Em sua manifestação à defesa, o demandante se limitou a

impugnar os documentos apresentados pela ré, sem produzir prova

hábil a desconstituí-los.

Nesse contexto, tendo satisfatoriamente comprovada a conduta

desidiosa reiterada do autor no desempenho de suas funções

laborativas, apta a romper a fidúcia necessária à manutenção do

contrato de emprego, há que se validar a justa ccausa aplicada.

Ressalto, além de configurar tese inovatória, não haver

desproporcionalidade na gradação da penalidade imposta, tendo

em vista que, a partir de fevereiro de 2023, ocorreram atrasos e

faltas injustificadas do demandante, de forma reiterada, apesar das

punições aplicadas, indicando a falta de comprometimento na

prestação dos serviços, o que acarretou a quebra de confiança

havida entre as partes.

Assim, configurada a conduta que motivou a dispensa por justa

causa pela ré.

Nesse contexto, não há motivos para divergir da conclusão a que

chegou o Magistrado sentenciante.

Nego provimento ao recurso.

2 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. JUSTIÇA GRATUITA

A sentença responsabilizou o autor pelo pagamento de honorários

advocatícios, em 10% sobre o valor da causa (fl. 114).

Confiando na reforma do sentença, com a consequente procedência

da ação, o reclamante pretende ser absolvido da condenação no

pagamento de honorários sucumbenciais em favor dos advogados

da ré. Sucessivamente, aduz a inconstitucionalidade dos arts. 790-

B, caput e §4º e 791-A, §4º, da CLT.

Registro, na decisão em embargos declaratórios de fls. 128-129,

que foi deferido o pedido de justiça gratuita ao demandante,

isentando-o do pagamento das custas processuais e determinando

a suspensão da exigibilidade do pagamento dos honorários

sucumbenciais.

Não assiste razão ao demandante.

Em recente decisão proferida na ADI 5766, o STF declarou a

inconstitucionalidade de parte do §4º do art. 791-A da CLT, em

específico, no que concerne à possibilidade de dedução dos

créditos obtidos pelo beneficiário da justiça gratuita, para fim de

pagamento dos honorários sucumbenciais.

A Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766, proposta em

agosto/17 pela Procuradoria Geral da República, teve por objeto,

segundo extraio da petição inicial e da íntegra do acórdão já

publicado, a declaração de inconstitucionalidade das expressões

"ainda que beneficiária da justiça gratuita" (caput e § 4º do art. 790-

B da CLT); "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em
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outro processo, créditos capazes de suportar a despesa" (§ 4º do

art. 791-A da CLT); e "ainda que beneficiário da justiça gratuita" (§

2º do art. 844 da CLT)", todas acrescidas à CLT pela Lei nº

14.367/2017, que instituiu a chamada Reforma Trabalhista.

O respectivo acórdão transitou em julgado em 04/08/2022, do qual

se depreende que a inconstitucionalidade declarada não atinge a

totalidade do caput e o § 4º do art. 790-B e o § 4º do art. 791-A da

CLT, tendo considerado inconstitucional a cobrança de honorários

advocatícios e periciais do beneficiário da justiça gratuita (arts. 790-

B, caput e § 4º, 791-A, § 4º, da CLT), mas constitucional o art. 844,

§ 2º, da CLT, que dispõe sobre a obrigação de pagamento das

custas judiciais pelo trabalhador que falta injustificadamente à

audiência, ainda que beneficiário da gratuidade de justiça.

Da respectiva fundamentação, assim, depreende-se que a

inconstitucionalidade declarada naquele julgamento limita-se às

expressões delimitadas no pedido daquela exordial.

Destarte, os referidos dispositivos legais continuam vigentes, exceto

quanto às expressões declaradas inconstitucionais, conforme os

pedidos julgados procedentes na ADI 5.766.

De todo o exposto, quanto aos honorários de sucumbência, conclui-

se que, caso vencido parcial ou integralmente o beneficiário da

justiça gratuita, a obrigação ficará, em qualquer hipótese, sob

condição suspensiva de exigibilidade. Desta forma, o credor

somente poderá executar a parcela se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado desta decisão, demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão do benefício da gratuidade da justiça, extinguindo-se,

passado esse prazo, tal obrigação do beneficiário.

Por ser assim, e considerando que foram mantidos os ônus de

sucumbência, e já determinado na decisão da origem que os

honorários sucumbenciais devidos pelo autor permaneçam sob

condição suspensiva de exigibilidade, nada a prover.

Nego provimento, no item.

RECURSO ADESIVO DA RÉ

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. MAJORAÇÃO

A ré busca a majoração dos honorários sucumbenciais devidos pela

ré para o importe de 15%, tendo o Juízo de primeiro grau arbitrado

os em 10%.

Quanto ao percentual, tenho aplicado, de forma indiscriminada, o

percentual de 15% (quinze por cento), aos processos em trâmite

nesta Especializada, em atenção ao entendimento há muito firmado

nesta Turma Julgadora.

Destarte, dou provimento, no aspecto, para majorar o percentual

dos honorários advocatícios devidos pela autora aos patronos da

reclamada para 15% (quinze por cento).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual

votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Sem

divergência, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA RÉ

para majorar o percentual dos honorários advocatícios devidos pelo

demandante aos patronos da reclamada para 15% (quinze por

cento). Custas, pelo autor, inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000637-15.2022.5.12.0003
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO MARIA ELISA FERRARI ELIAS

ADVOGADO GUILHERME MACIEL
CARRADORE(OAB: 43160/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELISA FERRARI ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000637-15.2022.5.12.0003 (ROT)

RECORRENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO: MARIA ELISA FERRARI ELIAS

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. CULPA IN VIGILANDO. ADC N. 16/DF. ÔNUS DA

PROVA. O inadimplemento das obrigações trabalhistas pelo

empregador autoriza a responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços pelos créditos trabalhistas inadimplidos, ainda que se trate

de órgão da administração pública direta ou indireta, quando não

comprovada a fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações

contratuais e legais da empresa prestadora. Sendo este o caso dos

autos, mister se faz a declaração de responsabilidade subsidiária do

ente público, na medida em que o entendimento assentado pelo

STF, no julgamento da ADC nº 16 não obsta o reconhecimento da

responsabilização da administração pública em contratos de

prestação de serviços, se evidenciada a sua conduta culposa no

cumprimento das obrigações da Lei nº 8.666/1993, especialmente a

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serviços como empregadora. Vale destacar que o

excelso STF, em sede de embargos de declaração, quando instado

a dizer sobre o alcance da decisão proferida nos autos do RE-

760.931/DF, notadamente quanto ao ônus de prova da fiscalização

do adimplemento das obrigações contratuais trabalhistas no curso

do pacto celebrado entre o ente privado e a Administração Pública,

desproveu o apelo, de forma que o Supremo Tribunal Federal não

delimitou - como foi questionado nos embargos de declaração - a

matéria atinente ao ônus da prova da fiscalização do contrato, não

havendo dizer, assim, que fixou ser do trabalhador o encargo

probatório. Rege-se, assim, a matéria pelo disposto nos artigos 818,

da CLT, e 333, e incisos, do CPC, de forma que a SBDI-1 do TST,

em julgamento realizado em 12.12.2019, nos autos dos Embargos E

-RR-925-07.2016.5.05.0281, de relatoria do Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, deliberou que essa matéria, frente ao

caráter infraconstitucional, compete à Justiça do Trabalho, fixando a

tese de que é do Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de

demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de

prestação de serviços, não havendo que se falar, assim, que seria

do empregado tal encargo processual - notadamente porque

diabólica a prova. Demonstrada a culpa do ente público, mantém-

se, assim, a sua responsabilidade subsidiária.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC,

sendo recorrente ESTADO DE SANTA CATARINA e recorrida

MARIA ELISA FERRARI ELIAS.

Insurge-se o segundo réu, Estado de Santa Catarina, contra a

sentença das fls. 242-255, da lavra da Exma. Juíza do Trabalho

Janice Bastos, que julgou parcialmente procedentes os pedidos

vindicados na exordial.

Pelas razões expostas às fls. 294-308, requer a modificação do

julgado, que reconheceu a sua responsabilidade subsidiária.

Contrarrazões são oferecidas pela autora às fls. 310-314.

O Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e, no

mérito, pelo desprovimento do apelo do ente público (fls. 318-324).

É o relatório.

VOTO

Por preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade,

conheço do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO
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RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O segundo reclamado pleiteia a modificação da sentença das fls.

242-255, que reconheceu a responsabilidade subsidiária do Estado

pelo não cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da

empregadora União Home Care Clínica Médica (primeira ré).

Alega que a trabalhadora fora contratada por empresa credenciada

pelo SC SAÚDE, plano de saúde dos servidores públicos estaduais,

através do Termo de Credenciamento nº 000052/2018, cujos

serviços não são prestados ao ente público. Sustenta que não é

tomadora de serviços da primeira ré, não se aplicando ao caso a

Súmula nº 331 do TST. Afirma, ainda, que seria necessária a

demonstração de inequívoca conduta culposa da Administração

Pública, sendo ônus da reclamante fazer prova a respeito de tal

culpa, com base no art. 818, I da CLT, o que não ocorreu no caso.

Pois bem.

O Termo de Credenciamento 000052/2018 indica que o segundo

réu contratou a primeira ré, União Home Care Clínica Médica, na

forma da Lei nº 8.666/1993, para prestação de serviços "constantes

no Anexo 1 e Anexo 5 - Manual do Credenciado do Edital

Suplementar de Chamamento Público nº 0081/2017 [...] aos

segurados vinculados à assistência em saúde da CREDENCIANTE,

identificada por SC Saúde" (fl. 158).

Embora o segundo réu não tenha colacionado o Edital de

Chamamento Públ ico mencionado no referido termo de

credenciamento, é possível extrair dos autos que a contratação da

primeira ré ocorreu com a finalidade específica de cumprir decisões

judiciais que o obrigaram a fornecer atendimento de home care aos

segurados do Plano SC Saúde que assim postularam judicialmente.

Nesse sentido, transcrevo da notificação extrajudicial enviada pelo

segundo réu à primeira reclamada (fl. 176):

7. Ainda, importante frisar que a NOTIFICADA foi contratada para

prestar atendimento de home care a segurados do Plano SC Saúde

que, por determinação judicial, obtiveram liminares ou sentenças

favoráveis. Vale informar que o atendimento de home care não

consta no Rol de procedimentos médicos do Plano, razão pela qual

a NOTIFICADA é uma das empresas contratadas exclusivamente

para esse fim.

Desse modo, sendo o Estado de Santa Catarina compelido

judicialmente a fornecer atendimento em home care, caracterizada

está sua condição de tomador dos serviços contratados pelo Termo

de Credenciamento 000052/2018.

E, com fulcro na Súmula nº 331 do e. TST, os entes da

Admin is t ração Púb l ica  d i re ta  e  ind i re ta  responderão

subsidiariamente pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas,

por parte do empregador, desde que tenham participado da relação

processual, constem também do título executivo judicial e fique

evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações

da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, especialmente a fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviços como empregadora.

Vale ressaltar que tais disposições não atentam ao disposto no § 1º

do art. 71, da Lei nº 8.666/93, cuja constitucionalidade foi declarada

pelo Excelso STF no julgamento da ADC 16, pois os arts. 58, inciso

III e 67, caput, e § 1º da mencionada Lei estabelecem o dever do

ente público de fiscalização sobre a execução dos contratos

firmados mediante processo licitatório, o que envolve a observância

da legislação trabalhista para os empregados das empresas

prestadoras de serviços.

Nesse particular, destaco que o excelso STF, em sede de embargos

de declaração, quando instado a dizer sobre o alcance da decisão

proferida nos autos do RE-760.931/DF, notadamente quanto ao

ônus de prova da fiscalização do adimplemento das obrigações

contratuais trabalhistas no curso do pacto celebrado entre o ente

privado e a Administração Pública, desproveu o apelo, de forma que

o Supremo Tribunal Federal não delimitou - como foi questionado

nos embargos de declaração - a matéria atinente ao ônus da prova

da fiscalização do contrato, não havendo dizer, assim, que fixou ser

do trabalhador o encargo probatório.

Rege-se, assim, a matéria pelo disposto nos artigos 818, da CLT, e

333, e incisos, do CPC, de forma que a SBDI-1 do TST, em

julgamento realizado em 12.12.2019, nos autos dos Embargos E-

RR-925-07.2016.5.05.0281, de relatoria do Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, deliberou que essa matéria, frente ao

caráter infraconstitucional, compete à Justiça do Trabalho, fixando a

tese de que é do Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de

demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de

prestação de serviços, não havendo que se falar, assim, que seria

do empregado tal encargo processual - notadamente porque

diabólica a prova.

Nesse sentido, os seguintes arestos do c. Tribunal Superior do

Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017 .

TERCEIRIZAÇÃO TRABALHISTA. ENTIDADES ESTATAIS.

ENTENDIMENTO FIXADO PELO STF NA ADC Nº 16-DF. SÚMULA

331,  V ,  DO TST.  ART.  71 ,  §  1º ,  DA LEI  8 .666 /93 .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. JURISPRUDÊNCIA

VINCULANTE DO STF. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE

CONDUTA CULPOSA NO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES

DA LEI 8.666/93. DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA NO

TOCANTE À AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO. ENCARGO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SEGUNDO INTERPRETAÇÃO DA
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SBDI-1/TST À JURISPRUDÊNCIA DO STF, A PARTIR DA

DECISÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFERIDA NOS

AUTOS DO RE-760.931/DF. Em observância ao entendimento

fixado pelo STF na ADC nº 16-DF, passou a prevalecer a tese de

que a responsabilidade subsidiária dos entes integrantes da

Administração Pública direta e indireta não decorre de mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa regularmente contratada, mas apenas quando explicitada

no acórdão regional a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei 8.666, de 21.6.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serviço como empregadora. E o STF, ao julgar, com

repercussão geral reconhecida, o RE-760.931/DF, confirmou a tese

já explicitada na anterior ADC nº 16-DF, no sentido de que a

responsabilidade da Administração Pública não pode ser

automática, cabendo a sua condenação apenas se houver prova

inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na fiscalização

dos contratos. Provocado o STF, em sede de embargos de

declaração, sobre o alcance da decisão proferida nos autos do RE-

760.931/DF, sobretudo quanto ao ônus de prova da fiscalização do

adimplemento das obrigações contratuais trabalhistas no curso do

pacto celebrado entre o ente privado e a Administração Pública, o

recurso foi desprovido. Em face dessa decisão, em que o Supremo

Tribunal Federal não delimitou - como foi questionado nos

embargos de declaração - a matéria atinente ao ônus da prova da

fiscalização do contrato, compreendeu a SBDI-1 do TST, em

julgamento realizado em 12.12.2019, nos autos dos Embargos E-

RR-925-07.2016.5.05.0281, de relatoria do Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, que a deliberação acerca da matéria, dado

o seu caráter eminentemente infraconstitucional, compete à Justiça

do Trabalho. E, manifestando-se expressamente sobre o encargo

probatório, fixou a tese de que é do Poder Público, tomador dos

serviços, o ônus de demonstrar que fiscalizou de forma adequada o

contrato de prestação de serviços , suplantando, assim, o

entendimento de que seria do empregado tal encargo processual.

Ressalte-se que, ainda que não haja transferência automática da

responsabilidade (não incide, nesses casos, a culpa presumida,

segundo o STF), tem o tomador de serviços estatal o ônus

processual de comprovar seus plenos zelo e exação quanto ao

adimplemento de seu dever fiscalizatório (art. 818, II e § 1º, CLT;

art. 373, II, CPC/2015). Por essas razões, se a entidade pública não

demonstra a realização do efetivo controle sobre o contrato, deve

ser responsabilizada subsidiariamente pela satisfação das

obrigações trabalhistas inadimplidas pela empregadora. É preciso -

reitere-se - deixar claro que, se a entidade estatal fizer prova

razoável e consistente, nos autos, de que exerceu, adequadamente,

o  seu  dever  f i sca l i za tó r io ,  não  pode  ocor re r  a  sua

responsabi l ização, pois isso configuraria desrespeito à

jurisprudência vinculante do Supremo Tribunal Federal.

Consequentemente, no caso concreto , em face de a decisão do

TRT estar em consonância com o atual posicionamento desta Corte

sobre a matéria, mantém-se o acórdão regional. Agravo de

instrumento desprovido" (AIRR-20749-40.2021.5.04.0204, 3ª

Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

16/02/2024). (grifei)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ENTE PÚBLICO. FISCALIZAÇÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

CULPA IN VIGILANDO. No caso, a responsabilidade subsidiária foi

afastada em face da comprovação de fiscalização do contrato de

prestação de serviços pelo ente público, decisão em harmonia com

o disposto na Súmula 331, V, desta Corte. Tal entendimento não

contraria a tese com repercussão geral firmada pelo Supremo

Tribunal Federal, no RE-760931/DF, pela qual se considerou

possível a responsabilização subsidiária da Administração Pública

pelo pagamento das verbas trabalhistas devidas aos empregados

das empresas terceirizadas, quando constatada a omissão na

fiscalização, o que não ocorreu na hipótese. Destaca-se que, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760931/DF, o Supremo Tribunal Federal apenas reafirmou o seu

entendimento acerca da possibilidade de responsabilização

subsidiária da Administração Pública, não tendo firmado tese

processual acerca da distribuição do ônus da prova. Assim, tendo o

Tribunal Regional registrado a existência de efetiva fiscalização das

obrigações trabalhistas, não restou evidenciada a culpa in vigilando

do tomador dos serviços, devendo ser mantida a decisão que

afastou a responsabilidade subsidiária. Agravo de instrumento não

provido" (AIRR-0010552-74.2022.5.03.0024, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 05/03/2024). (grifei)

Como reforço argumentativo, impende notar que o art. 121,

parágrafo segundo, da Lei 14.133/2021, invocado na defesa do

segundo réu, não consitui óbice à responsabilização subsidiária do

ente público, porquanto o referido dispositivo legal assim

estabelece: "(E)xclusivamente nas contratações de serviços

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a

Administração responderá solidariamente pelos encargos

previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se

comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigações

do contratado". (grifei)

Sendo essa a hipótese nos autos, e diante dos fundamentos
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expendidos, por força do consubstanciado na Súmula nº 331 do

TST, reconheço a responsabilidade subsidiária do segundo réu

pelos créditos deferidos na presente ação, inclusive multas e

indenizações, bem como honorários advocatícios, porquanto

ausente fundamento legal que possibil i te a exclusão de

determinadas verbas inadimplidas pela devedora principal, nos

termos do entendimento constante do item VI da Súmula nº 331 do

TST.

No caso em exame, restou reconhecido na sentença o vínculo

empregatício entre a autora e a primeira reclamada, na função de

técnica de enfermagem.

Ainda, conforme já mencionado, a prova documental contida nos

autos indica que o segundo réu contratou a primeira ré para prestar

serviços de home care que, por decisão judicial, fora compelido a

fornecer.

É certo que o ente público se beneficiou da força de trabalho da

autora, na condição de trabalhadora terceirizada, devendo-se

analisar o caso, assim, sob a ótica da Súmula 331 do TST e das

decisões proferidas pelo STF.

No caso em tela, os documentos colacionados pelo segundo réu às

fls. 167-184 demonstram o envio de notificações dirigidas à

prestadora de serviços e a instauração de processo administrativo

para apurar possíveis infrações às obrigações contratuais

assumidas pela primeira demandada.

Não comprovam, entretanto, de forma eficiente e robusta a

fiscalização na execução do contrato de prestação de serviços

firmado com a União Home Care Clínica Médica Ltda. - ME,

inclusive no que tange às obrigações trabalhistas em relação aos

funcionários terceirizados.

Consoante acima destacado, competia ao ente público verificar e

fiscalizar o efetivo cumprimento das obrigações legais, trabalhistas

e previdenciárias, para realizar o posterior pagamento à empresa

contratada, o que também inclui os créditos dos empregados.

Ausente prova desta fiscalização, entendo que a conduta culposa

(culpa in vigilando) do Estado de Santa Catarina está mais do que

presente à espécie, pois se beneficiou dos serviços prestados pelo

autor sem fiscalizar o efetivo cumprimento das obrigações legais,

conforme preceitua o disposto nos artigos 58 e 67 da Lei nº

8.666/1993.

Sendo essa a hipótese dos autos, por força do entendimento

consubstanciado na Súmula nº 331, IV, do TST, mantenho a

sentença que reconheceu a responsabilidade subsidiária do

Estado de Santa Catarina pelos créditos deferidos na presente

ação, inclusive multas e indenizações, bem como despesas

processuais, porquanto ausente fundamento legal que possibilite a

exclusão de determinadas verbas inadimplidas pela devedora

principal.

Nesse mesmo sentido, é inclusive o parecer do Ministério Público

do Trabalho, às fls. 318-324.

Nego provimento, mantenho a sentença que reconheceu a

responsabilidade subsidiária do Estado de Santa Catarina.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO .  Custas na forma da lei .  Int imem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000339-72.2022.5.12.0019
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE INACIO VASEL

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

AGRAVADO ECOVIS SERVICOS LTDA.

ADVOGADO DANIEL MAYER DA SILVA(OAB:
35579/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INACIO VASEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000339-72.2022.5.12.0019 (AP)

AGRAVANTE: INACIO VASEL

AGRAVADO: ECOVIS SERVICOS LTDA.

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

AGRAVO DE PETIÇÃO. IMPENHORABILIDADE DE PROVENTOS

DE APOSENTADORIA. ART. 833,  INC. IV,  DO CPC.

FLEXIBILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. A impenhorabilidade dos

proventos de aposentadoria, como previsto no art. 833, inc. IV, do

CPC não comporta flexibilização, independentemente do caráter

alimentar dos honorários advocatícios, uma vez que, em se tratando

de norma de ordem pública, que não pode ser relativizada.

Ademais, a exceção contida no parágrafo segundo do mesmo

dispositivo legal não abarca os honorários advocatícios, voltando-se

apenas às prestações alimentícias, em sentido estrito

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul,

SC, sendo agravante INACIO VASEL e agravado JUNQUEIRA DE

CARVALHO E MURGEL ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Insurge-se o executado contra a decisão de ID. 386c1a3 que deferiu

a penhora de 20% do valor dos proventos de aposentadoria a

serem recebidos por ele.

Contraminuta é apresentada.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, pois preenchidos os requisitos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

PENHORA DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Trata-se de execução de honorários advocatícios devidos pelo

autor, ora agravante.

O agravante busca o provimento do recurso para sustar a decisão

de origem, a qual determinou a penhora no rosto dos autos de 20%

do valor dos proventos a serem recebidos na ação cível nº 5004664

-77.2019.4.04.7209, em trâmite na 2ª Vara Federal de Jaraguá do

Sul.

Sustenta se tratar de parcela impenhorável por possuir natureza

salarial, conforme art. 833, inciso IV, do CPC/2015, sendo

indispensável à sobrevivência do agravante e de sua família.

Assiste-lhe razão.

No presente caso, o Juízo de origem determinou a penhora no rosto

dos autos de 20% do valor dos proventos de aposentadoria a serem

recebidos pelo executado na ação cíve l  nº  5004664-

77.2019.4.04.7209, em trâmite na 2ª Vara Federal de Jaraguá do

Sul.

O art. 832 do CPC dispõe que não estão sujeitos à execução os

bens considerados impenhoráveis nos termos da lei. Já o art. 833,

inc. IV, do mesmo Diploma Legal estabelece como impenhoráveis

os seguintes bens:

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de
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profissional liberal, ressalvado o § 2º;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.

Assim, nos termos do § 2º do art. 833 do CPC, a ressalva faz

referência às obrigações de pagamento de prestação alimentícia e

às importâncias recebidas superiores a cinquenta salários-mínimos.

Logo, excetuadas as hipóteses legais, a regra do art. 833, inc. IV,

do CPC não aceita flexibilização, nem mesmo quando se trata de

verbas trabalhistas, ou, como no caso, de honorários advocatícios.

Esse entendimento decorre do fato de que a "prestação alimentícia"

mencionada no dispositivo guarda relação com as obrigações

previstas nos arts. 1.694 e seguintes do Código Civil (subtítulo III,

"Dos alimentos"); é, portanto, espécie de crédito alimentício, e não

gênero que contempla os honorários advocatícios.

Saliento que, acerca da penhora em salário, o TST já pacificou o

entendimento constante da OJ 153 da SBDI-II do TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

No mesmo sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

IMPENHORABILIDADE DE PROVENTOS. NÃO FLEXIBILIZAÇÃO

PARA A SATISFAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA. Os salários e

os proventos de aposentadoria e pensão constituem bens

absolutamente impenhoráveis, conforme expressa previsão contida

no art. 833, IV, do CPC. Essa proteção comporta exceção em se

tratando de prestação alimentícia (§ 2º do referido dispositivo legal),

hipótese que não se confunde com os créditos trabalhistas, a

despeito da natureza alimentar destes. Exegese da OJ nº 153, da

SDI-2, do TST (TRT12 - AP - 0000453-52.2016.5.12.0041 , Rel.

ROBERTO BASILONE LEITE , 6ª Câmara , Data de Assinatura:

06/12/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA SOBRE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do no art. 833,

inc. IV, do CPC, os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal são impenhoráveis. A exceção

prevista § 2º do dispositivo supracitado é restritiva à prestação

alimentícia, não admitindo interpretação ampliativa, logo, não há

como englobar o crédito trabalhista. (TRT12 - AP - 0001166-

38.2013.5.12.0039, Rel. WANDERLEY GODOY JUNIOR, 1ª

Câmara, Data de Assinatura: 05/04/2019)

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPENHORABILIDADE. Não

prospera a determinação de penhora sobre benefício previdenciário

do executado, visto ser bem absolutamente impenhorável, conforme

expressa previsão contida no art. 833, IV, do Código de Processo

Civil. (TRT12 - AP - 0000418-65.2019.5.12.0016 , Rel. MARI

ELEDA MIGLIORINI , 5ª Câmara , Data de Assinatura: 16/02/2022)

Nesse diapasão, deve ser afastada a decisão exequenda que

determinou a penhora de 20% dos valores a serem recebidos pelo

agravante, decorrentes de benefício previdenciário.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de petição para sustar a

determinação da penhora de 20% sobre os benefícios

previdenciários a serem recebidos pelo executado nos autos do

processo nº 5004664-77.2019.4.04.7209, em trâmite na 2ª Vara

Federal de Jaraguá do Sul.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para sustar a determinação da penhora de 20%

sobre os benefícios previdenciários a serem recebidos pelo

executado nos autos do processo nº 5004664-77.2019.4.04.7209,

em trâmite na 2ª Vara Federal de Jaraguá do Sul. Custas na forma

da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

   Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000339-72.2022.5.12.0019
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE INACIO VASEL

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO MURILO CESAR ROSA JUNIOR(OAB:
24581/SC)

AGRAVADO ECOVIS SERVICOS LTDA.

ADVOGADO DANIEL MAYER DA SILVA(OAB:
35579/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOVIS SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000339-72.2022.5.12.0019 (AP)

AGRAVANTE: INACIO VASEL

AGRAVADO: ECOVIS SERVICOS LTDA.

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

AGRAVO DE PETIÇÃO. IMPENHORABILIDADE DE PROVENTOS

DE APOSENTADORIA. ART. 833,  INC. IV,  DO CPC.

FLEXIBILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. A impenhorabilidade dos

proventos de aposentadoria, como previsto no art. 833, inc. IV, do

CPC não comporta flexibilização, independentemente do caráter

alimentar dos honorários advocatícios, uma vez que, em se tratando

de norma de ordem pública, que não pode ser relativizada.

Ademais, a exceção contida no parágrafo segundo do mesmo

dispositivo legal não abarca os honorários advocatícios, voltando-se

apenas às prestações alimentícias, em sentido estrito

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul,

SC, sendo agravante INACIO VASEL e agravado JUNQUEIRA DE

CARVALHO E MURGEL ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Insurge-se o executado contra a decisão de ID. 386c1a3 que deferiu

a penhora de 20% do valor dos proventos de aposentadoria a

serem recebidos por ele.

Contraminuta é apresentada.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, pois preenchidos os requisitos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

PENHORA DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Trata-se de execução de honorários advocatícios devidos pelo

autor, ora agravante.
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O agravante busca o provimento do recurso para sustar a decisão

de origem, a qual determinou a penhora no rosto dos autos de 20%

do valor dos proventos a serem recebidos na ação cível nº 5004664

-77.2019.4.04.7209, em trâmite na 2ª Vara Federal de Jaraguá do

Sul.

Sustenta se tratar de parcela impenhorável por possuir natureza

salarial, conforme art. 833, inciso IV, do CPC/2015, sendo

indispensável à sobrevivência do agravante e de sua família.

Assiste-lhe razão.

No presente caso, o Juízo de origem determinou a penhora no rosto

dos autos de 20% do valor dos proventos de aposentadoria a serem

recebidos pelo executado na ação cíve l  nº  5004664-

77.2019.4.04.7209, em trâmite na 2ª Vara Federal de Jaraguá do

Sul.

O art. 832 do CPC dispõe que não estão sujeitos à execução os

bens considerados impenhoráveis nos termos da lei. Já o art. 833,

inc. IV, do mesmo Diploma Legal estabelece como impenhoráveis

os seguintes bens:

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.

Assim, nos termos do § 2º do art. 833 do CPC, a ressalva faz

referência às obrigações de pagamento de prestação alimentícia e

às importâncias recebidas superiores a cinquenta salários-mínimos.

Logo, excetuadas as hipóteses legais, a regra do art. 833, inc. IV,

do CPC não aceita flexibilização, nem mesmo quando se trata de

verbas trabalhistas, ou, como no caso, de honorários advocatícios.

Esse entendimento decorre do fato de que a "prestação alimentícia"

mencionada no dispositivo guarda relação com as obrigações

previstas nos arts. 1.694 e seguintes do Código Civil (subtítulo III,

"Dos alimentos"); é, portanto, espécie de crédito alimentício, e não

gênero que contempla os honorários advocatícios.

Saliento que, acerca da penhora em salário, o TST já pacificou o

entendimento constante da OJ 153 da SBDI-II do TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

No mesmo sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

IMPENHORABILIDADE DE PROVENTOS. NÃO FLEXIBILIZAÇÃO

PARA A SATISFAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA. Os salários e

os proventos de aposentadoria e pensão constituem bens

absolutamente impenhoráveis, conforme expressa previsão contida

no art. 833, IV, do CPC. Essa proteção comporta exceção em se

tratando de prestação alimentícia (§ 2º do referido dispositivo legal),

hipótese que não se confunde com os créditos trabalhistas, a

despeito da natureza alimentar destes. Exegese da OJ nº 153, da

SDI-2, do TST (TRT12 - AP - 0000453-52.2016.5.12.0041 , Rel.

ROBERTO BASILONE LEITE , 6ª Câmara , Data de Assinatura:

06/12/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA SOBRE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do no art. 833,

inc. IV, do CPC, os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal são impenhoráveis. A exceção

prevista § 2º do dispositivo supracitado é restritiva à prestação

alimentícia, não admitindo interpretação ampliativa, logo, não há

como englobar o crédito trabalhista. (TRT12 - AP - 0001166-

38.2013.5.12.0039, Rel. WANDERLEY GODOY JUNIOR, 1ª

Câmara, Data de Assinatura: 05/04/2019)

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPENHORABILIDADE. Não

prospera a determinação de penhora sobre benefício previdenciário

do executado, visto ser bem absolutamente impenhorável, conforme

expressa previsão contida no art. 833, IV, do Código de Processo

Civil. (TRT12 - AP - 0000418-65.2019.5.12.0016 , Rel. MARI

ELEDA MIGLIORINI , 5ª Câmara , Data de Assinatura: 16/02/2022)

Nesse diapasão, deve ser afastada a decisão exequenda que

determinou a penhora de 20% dos valores a serem recebidos pelo

agravante, decorrentes de benefício previdenciário.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de petição para sustar a
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determinação da penhora de 20% sobre os benefícios

previdenciários a serem recebidos pelo executado nos autos do

processo nº 5004664-77.2019.4.04.7209, em trâmite na 2ª Vara

Federal de Jaraguá do Sul.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para sustar a determinação da penhora de 20%

sobre os benefícios previdenciários a serem recebidos pelo

executado nos autos do processo nº 5004664-77.2019.4.04.7209,

em trâmite na 2ª Vara Federal de Jaraguá do Sul. Custas na forma

da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

   Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001576-15.2021.5.12.0040
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE PETHERSON PALACIO BEZERRA
OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO João José Martins Filho(OAB:
33129/SC)

AGRAVADO FABULOSO LANCHONETE LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MULLER(OAB:
27031/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETHERSON PALACIO BEZERRA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001576-15.2021.5.12.0040 (AP)

AGRAVANTE: PETHERSON PALACIO BEZERRA OLIVEIRA

AGRAVADO: FABULOSO LANCHONETE LTDA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA EM CONTA CORRENTE.

POSSIBILIDADE. Não demonstrado de forma cabal que os valores

depositados em conta corrente têm origem, exclusivamente, em

proventos oriundos de atividade profissional como autônomo, há

que ser mantida a penhora sobre o numerário, por não configurada

a impenhorabilidade de que trata o art. 833, IV, do CPC.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Balneário

Camboriú, SC, sendo agravante PETHERSON PALÁCIO

BEZERRA OLIVEIRA e agravada FABULOSO LANCHONETE

LTDA. (PEDRO HENRIQUE MÜLLER).

Insurge-se, o autor executado, contra a decisão de fls. 341-342, que

rejeitou seus embargos à execução.

Contraminuta é apresentada pelo exequente, (PEDRO HENRIQUE

MÜLLER, procurador da ré), às fls. 352-359.

É o relatório.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do agravo de petição e da contraminuta.

MÉRITO

BLOQUEIO DE NUMERÁRIOS EM CONTA CORRENTE.

IMPENHORABILIDADE. ÔNUS DA PROVA

Trata-se da execução dos créditos devidos ao procurador da ré,

PEDRO HENRIQUE MÜLLER, tendo em vista a cessação da

hipossuficiência que garantia ao autor a gratuidade de justiça (fl.

295).

Citado para pagar, o executado permaneceu silente, razão pela qual

foi efetuada a busca para tentativa de bloqueio de numerário via

Sisbajud.

Na sequência, o executado opôs embargos à execução, arguindo a

ilegalidade da penhora e vindicando o desbloqueio dos valores,

sendo proferida sentença nos seguintes termos (fls. 341-2):

O embargante alega que o valor penhorado na conta mantida junto

ao Banco Santander S.A. é oriundo de depósito realizado por sua

genitora, cujos rendimentos provém de aposentadoria. Afirma que

os valores bloqueados nas contas mantidas junto às instituições

Dock Instituição de Pagamento S.A., Banco Inter, Nu Pagamento

S.A. e Banco do Brasil S.A. se originaram de seu trabalho. Invoca a

impenhorabilidade dos valores nos termos do art. 833, IV, do CPC e

requer sua liberação. Subsidiariamente, requer a manutenção de

apenas 30% dos valores bloqueados.

(...)

Ademais da ilegitimidade para arguir a impenhorabilidade do crédito

de terceiro, o embargante não provou que o valor constrito em

09/09/2023 na conta mantida junto ao banco Santander (ID.

9c62e09) teve origem exclusiva em proventos de aposentadoria,

sequer apresentou extrato da conta bancária da genitora. Ainda que

se trate de aposentadoria de sua genitora, uma vez transferido à

conta do executado, o valor deixa de beneficiar-se da proteção do

art. 833, IV, do CPC, pois evidentemente não se destina à

subsistência da aposentada.

Tampouco restou provada a origem dos demais valores

bloqueados, que o embargante alega serem fruto de seu trabalho.

Como constatado na sentença de ID. d4bfef6, o executado não é

assalariado, sua renda provém de atividade econômica e outros

empreendimentos, não estando abarcada pela hipótese do art. 833,

IV do CPC.

Por fim, o embargante invoca a proteção do art. 833, X, do CPC,

entretanto não demonstra que houve bloqueio de valores

depositados em poupança.

Não constatada constrição de valores impenhoráveis, mantenho os

bloqueios nas contas do executado e determino a liberação em

favor do exequente.

Inconformado, o agravante insiste que parte dos valores bloqueados

é de proventos de aposentadoria de sua genitora, e outra parte

proveniente da sua atividade profissional e, por essa razão, tais

valores são impenhoráveis, e a persistência da penhora

compromete seu sustento e o de sua família.

Renova que o numerário bloqueado da conta mantida no Banco

Santander é de propriedade de sua mãe, Sra. Francisca Palacio

Bezerra, e alega ser "Incabível a conclusão de que por ter sido o

valor transferido para a conta do trabalhador Agravante, o valor de

aposentadoria de sua mãe não se destinaria à subsistência da

aposentada"(fl. 347).

Do mesmo modo, com relação aos demais valores, reitera a tese de

que são revestidos da impenhorabilidade contida no art. 833, IV, do

CPC, por se tratar da contraprestação do seu trabalho e fonte de

renda própria e de sua família.

Busca, assim, a liberação dos valores ou, subsidiariamente, a

manutenção do bloqueio de, no máximo, 30% do valor constritado.

Não lhe assiste razão.

O art. 832 do CPC dispõe que não estão sujeitos à execução os

bens considerados impenhoráveis, sendo que o art. 833, inc. IV, do

mesmo Diploma Legal, estabelece como impenhoráveis os

seguintes bens:

São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese
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de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.

Nos termos do §2º do art. 833, a ressalva faz referência às

obrigações de pagamento de prestação alimentícia e às

importâncias recebidas superiores a cinquenta salários-mínimos.

Logo, excetuadas as hipóteses legais, a regra do art. 833, inc. IV,

do CPC não aceita flexibilização, nem mesmo quando se trata de

verbas trabalhistas.

Esse entendimento decorre do fato de que a "prestação alimentícia"

mencionada no dispositivo guarda relação com as obrigações

previstas nos arts. 1.694 e seguintes do Código Civil (subtítulo III,

"Dos alimentos"); é, portanto, espécie de crédito alimentício, e não

gênero que contempla as verbas trabalhistas.

A despeito disso, entendo que a penhora sobre o saldo das contas

bancárias do executado deve subsistir.

De plano, há ressaltar que a impenhorabilidade deve ser arguida

por aquele que se entende proprietário do bem.

Logo, o agravante não possui a legitimidade para vindicar eventual

direito de terceiro, referente a numerário que está em conta

bancária de sua própria titularidade.

Ainda que assim não fosse, não há nos autos prova hábil de que

referido valor seja decorrente exclusivamente da aposentadoria da

sua genitora.

O simples depósito oriundo da conta bancária de sua mãe não é

hábil, por si só, para ensejar tal conclusão.

Destaco, por amor ao argumento, que o documento trazido aos

autos referente ao crédito de aposentadoria ventilado pelo

agravante, indica uma renda mensal de R$ 1.320,00, cujo

acréscimo da parcela do 13º salário resultou no valor de R$

1.930,93, enquanto a transferência efetuada em 08.9.2023 é de R$

2.511,00. (fls. 319-320).

Do mesmo modo, o agravante não logrou êxito em demonstrar que

os demais valores constritados, efetivamente, derivam de seus

ganhos como empresário individual.

O extrato bancário acostado nas fls. 321-2 não ampara a pretensão

do agravante, pois além de abranger curto lapso temporal (dois

dias), não traz qualquer informação de valores depositados na conta

bancária.

De igual forma, não restaram acostados pelo executado outros

documentos que permitissem concluir no sentido da tese alegada.

Ressalto, por fim, que o fato de o executado não possuir registro de

vínculo empregatício em CTPS, não enseja a conclusão de que os

valores constritados são decorrentes, exclusivamente, de ganhos

como trabalhador autônomo.

Portanto, não há como reconhecer a impenhorabilidade pretendida,

devendo ser mantida a penhora em sua totalidade.

Nego provimento ao agravo de petição.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.Custas de R$ 44,26, na forma do art. 789-A, IV da

CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

   Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001576-15.2021.5.12.0040
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE PETHERSON PALACIO BEZERRA
OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO João José Martins Filho(OAB:
33129/SC)

AGRAVADO FABULOSO LANCHONETE LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MULLER(OAB:
27031/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABULOSO LANCHONETE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001576-15.2021.5.12.0040 (AP)

AGRAVANTE: PETHERSON PALACIO BEZERRA OLIVEIRA

AGRAVADO: FABULOSO LANCHONETE LTDA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA EM CONTA CORRENTE.

POSSIBILIDADE. Não demonstrado de forma cabal que os valores

depositados em conta corrente têm origem, exclusivamente, em

proventos oriundos de atividade profissional como autônomo, há

que ser mantida a penhora sobre o numerário, por não configurada

a impenhorabilidade de que trata o art. 833, IV, do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Balneário

Camboriú, SC, sendo agravante PETHERSON PALÁCIO

BEZERRA OLIVEIRA e agravada FABULOSO LANCHONETE

LTDA. (PEDRO HENRIQUE MÜLLER).

Insurge-se, o autor executado, contra a decisão de fls. 341-342, que

rejeitou seus embargos à execução.

Contraminuta é apresentada pelo exequente, (PEDRO HENRIQUE

MÜLLER, procurador da ré), às fls. 352-359.

É o relatório.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do agravo de petição e da contraminuta.

MÉRITO

BLOQUEIO DE NUMERÁRIOS EM CONTA CORRENTE.

IMPENHORABILIDADE. ÔNUS DA PROVA

Trata-se da execução dos créditos devidos ao procurador da ré,

PEDRO HENRIQUE MÜLLER, tendo em vista a cessação da

hipossuficiência que garantia ao autor a gratuidade de justiça (fl.

295).

Citado para pagar, o executado permaneceu silente, razão pela qual

foi efetuada a busca para tentativa de bloqueio de numerário via

Sisbajud.

Na sequência, o executado opôs embargos à execução, arguindo a

ilegalidade da penhora e vindicando o desbloqueio dos valores,

sendo proferida sentença nos seguintes termos (fls. 341-2):

O embargante alega que o valor penhorado na conta mantida junto

ao Banco Santander S.A. é oriundo de depósito realizado por sua

genitora, cujos rendimentos provém de aposentadoria. Afirma que

os valores bloqueados nas contas mantidas junto às instituições

Dock Instituição de Pagamento S.A., Banco Inter, Nu Pagamento

S.A. e Banco do Brasil S.A. se originaram de seu trabalho. Invoca a

impenhorabilidade dos valores nos termos do art. 833, IV, do CPC e

requer sua liberação. Subsidiariamente, requer a manutenção de

apenas 30% dos valores bloqueados.

(...)

Ademais da ilegitimidade para arguir a impenhorabilidade do crédito

de terceiro, o embargante não provou que o valor constrito em

09/09/2023 na conta mantida junto ao banco Santander (ID.

9c62e09) teve origem exclusiva em proventos de aposentadoria,

sequer apresentou extrato da conta bancária da genitora. Ainda que

se trate de aposentadoria de sua genitora, uma vez transferido à

conta do executado, o valor deixa de beneficiar-se da proteção do

art. 833, IV, do CPC, pois evidentemente não se destina à

subsistência da aposentada.

Tampouco restou provada a origem dos demais valores

bloqueados, que o embargante alega serem fruto de seu trabalho.
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Como constatado na sentença de ID. d4bfef6, o executado não é

assalariado, sua renda provém de atividade econômica e outros

empreendimentos, não estando abarcada pela hipótese do art. 833,

IV do CPC.

Por fim, o embargante invoca a proteção do art. 833, X, do CPC,

entretanto não demonstra que houve bloqueio de valores

depositados em poupança.

Não constatada constrição de valores impenhoráveis, mantenho os

bloqueios nas contas do executado e determino a liberação em

favor do exequente.

Inconformado, o agravante insiste que parte dos valores bloqueados

é de proventos de aposentadoria de sua genitora, e outra parte

proveniente da sua atividade profissional e, por essa razão, tais

valores são impenhoráveis, e a persistência da penhora

compromete seu sustento e o de sua família.

Renova que o numerário bloqueado da conta mantida no Banco

Santander é de propriedade de sua mãe, Sra. Francisca Palacio

Bezerra, e alega ser "Incabível a conclusão de que por ter sido o

valor transferido para a conta do trabalhador Agravante, o valor de

aposentadoria de sua mãe não se destinaria à subsistência da

aposentada"(fl. 347).

Do mesmo modo, com relação aos demais valores, reitera a tese de

que são revestidos da impenhorabilidade contida no art. 833, IV, do

CPC, por se tratar da contraprestação do seu trabalho e fonte de

renda própria e de sua família.

Busca, assim, a liberação dos valores ou, subsidiariamente, a

manutenção do bloqueio de, no máximo, 30% do valor constritado.

Não lhe assiste razão.

O art. 832 do CPC dispõe que não estão sujeitos à execução os

bens considerados impenhoráveis, sendo que o art. 833, inc. IV, do

mesmo Diploma Legal, estabelece como impenhoráveis os

seguintes bens:

São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.

Nos termos do §2º do art. 833, a ressalva faz referência às

obrigações de pagamento de prestação alimentícia e às

importâncias recebidas superiores a cinquenta salários-mínimos.

Logo, excetuadas as hipóteses legais, a regra do art. 833, inc. IV,

do CPC não aceita flexibilização, nem mesmo quando se trata de

verbas trabalhistas.

Esse entendimento decorre do fato de que a "prestação alimentícia"

mencionada no dispositivo guarda relação com as obrigações

previstas nos arts. 1.694 e seguintes do Código Civil (subtítulo III,

"Dos alimentos"); é, portanto, espécie de crédito alimentício, e não

gênero que contempla as verbas trabalhistas.

A despeito disso, entendo que a penhora sobre o saldo das contas

bancárias do executado deve subsistir.

De plano, há ressaltar que a impenhorabilidade deve ser arguida

por aquele que se entende proprietário do bem.

Logo, o agravante não possui a legitimidade para vindicar eventual

direito de terceiro, referente a numerário que está em conta

bancária de sua própria titularidade.

Ainda que assim não fosse, não há nos autos prova hábil de que

referido valor seja decorrente exclusivamente da aposentadoria da

sua genitora.

O simples depósito oriundo da conta bancária de sua mãe não é

hábil, por si só, para ensejar tal conclusão.

Destaco, por amor ao argumento, que o documento trazido aos

autos referente ao crédito de aposentadoria ventilado pelo

agravante, indica uma renda mensal de R$ 1.320,00, cujo

acréscimo da parcela do 13º salário resultou no valor de R$

1.930,93, enquanto a transferência efetuada em 08.9.2023 é de R$

2.511,00. (fls. 319-320).

Do mesmo modo, o agravante não logrou êxito em demonstrar que

os demais valores constritados, efetivamente, derivam de seus

ganhos como empresário individual.

O extrato bancário acostado nas fls. 321-2 não ampara a pretensão

do agravante, pois além de abranger curto lapso temporal (dois

dias), não traz qualquer informação de valores depositados na conta

bancária.

De igual forma, não restaram acostados pelo executado outros

documentos que permitissem concluir no sentido da tese alegada.

Ressalto, por fim, que o fato de o executado não possuir registro de

vínculo empregatício em CTPS, não enseja a conclusão de que os

valores constritados são decorrentes, exclusivamente, de ganhos

como trabalhador autônomo.

Portanto, não há como reconhecer a impenhorabilidade pretendida,

devendo ser mantida a penhora em sua totalidade.

Nego provimento ao agravo de petição.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.Custas de R$ 44,26, na forma do art. 789-A, IV da

CLT. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

   Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001458-50.2019.5.12.0059
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE PEDRO ARCENDINO COELHO

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO JULIO CESAR DOMINGOS INACIO

ADVOGADO CLAUDIO MARCELO THIVES DE
CARVALHO(OAB: 35922/SC)

ADVOGADO OSNI CANDIDO VELOSO(OAB:
34989/SC)

ADVOGADO EDUARDO CANDIDO VELOSO(OAB:
43477/SC)

AGRAVADO ALTEVIR ALVES DE LIMA

ADVOGADO ISRAEL MARTINS MACHADO(OAB:
20163/SC)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA VIEIRA DE
RESENDE(OAB: 4314/SC)

AGRAVADO ANDERSON ESPINDOLA

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

AGRAVADO JEAN ETIENNE LASALLE

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ARCENDINO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001458-50.2019.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: PEDRO ARCENDINO COELHO

AGRAVADO: JEAN ETIENNE LASALLE ,  ANDERSON

ESPINDOLA, ALTEVIR ALVES DE LIMA, JULIO CESAR

DOMINGOS INACIO

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA EM CONTA CORRENTE.

POSSIBILIDADE. Não demonstrado de forma cabal que os valores

depositados em conta corrente tivessem origem exclusiva nos

proventos oriundos de benefício previdenciário, cabível a
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manutenção da penhora, por afastada a incidência do art. 833, IV,

do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo agravante PEDRO ARCENDINO COELHO e agravados

JEAN ETIENNE LASALLE E OUTROS (04).

Inconformado com a sentença das fls. 290-291, complementada

pela decisão resolutória dos embargos de declaração das fls. 307-

308, da lavra da Exma. Juíza do Trabalho Valquíria Lazzari de Lima

Bastos, que rejeitou os embargos à execução opostos no presente

feito, recorre o executado a esta Corte revisora.

Em suas razões de agravo, pugna pela reforma da decisão de

origem, com a finalidade de que os valores bloqueados em sua

conta corrente sejam liberados, por serem impenhoráveis (fls. 311-

315).

Contraminuta foi oferecida por um dos exequentes (fl. 320).

É o relatório.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do agravo de petição e da contraminuta.

MÉRITO

BLOQUEIO DE NUMERÁRIO EM CONTA CORRENTE.

IMPENHORABILIDADE. ÔNUS DA PROVA

Inconformado com o julgado que rejeitou os embargos à execução,

mantendo a penhora realizada via convênio SISBAJUD, recorre a

agravante.

Para tanto, reitera que os valores bloqueados em sua conta

corrente se referem a proventos de sua aposentadoria, que são

verbas de natureza alimentar e, por consequência, absolutamente

impenhoráveis. Reitera que valores bloqueados são indispensáveis

à subsistência sua e de sua esposa. Acrescenta, ainda, ter

demonstrado de forma inequívoca que o numerário penhorado

decorre do recebimento de aposentadoria, bem como a inexistência

de outras fontes de renda.

Requer, assim, a reforma da decisão de primeira instância, a fim de

que seja reconhecida a impenhorabilidade dos valores penhorados

em sua conta bancária, com o consequente desbloqueio imediato

de tais valores.

Não lhe assiste razão.

O art. 832 do CPC dispõe que não estão sujeitos à execução os

bens considerados impenhoráveis, sendo que o inc. IV do art. 833

do mesmo diploma legal estabelece como impenhoráveis os

seguintes bens:

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.

(Destaquei)

Nos termos do § 2º do art. 833 do mencionado dispositivo legal

acima transcrito, a ressalva faz referência às obrigações de

pagamento de prestação alimentícia e às importâncias recebidas

superiores a cinquenta salários-mínimos.

Logo, excetuadas as hipóteses legais, a regra do art. 833, inc. IV,

do CPC não aceita flexibilização, nem mesmo quando se trata de

verbas trabalhistas.

Esse entendimento decorre do fato de que a "prestação alimentícia"

mencionada no dispositivo guarda relação com as obrigações

previstas nos arts. 1.694 e seguintes do Código Civil (subtítulo III -

"Dos alimentos"), sendo, portanto, espécie de crédito alimentício, e

não gênero que contempla as verbas trabalhistas.

A despeito disso, entendo que, no caso em concreto, a constrição

realizada sobre os valores constantes da conta corrente do

executado deve subsistir.

Isso porque, compulsando os autos, verifico que foram efetuados

três bloqueios distintos em conta corrente do Banco do Brasil, de

titularidade do executado, quais sejam: a) bloqueio realizado em

10.10.2023, no valor de R$ 34,30; b) bloqueio efetivado em

02.10.2023, no importe de R$ 2.307,27; e c) bloqueio efetuado em

20.9.2023, no montante de R$ 955,60 (fls. 285-289).

Embora os documentos trazidos aos autos pelo executado

comprovem que este, efetivamente, recebe proventos de

aposentadoria na referida conta corrente do Banco do Brasil, já que

os extratos bancários das fls. 296 e 298 demonstram o recebimento

de proventos do "Instituto de Previdência do Estado" nas datas de

31.7.2023 e de 31.8.2023, tenho que tais documentos não são

suficientes para demonstrar de forma cabal que os valores

bloqueados na conta bancária do executado tiveram origem

exclusiva nos proventos oriundos de benefício previdenciário, senão

vejamos.
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Conforme já dito, os extratos bancários que demonstram o

recebimento de proventos de aposentadoria em conta corrente se

referem aos meses de julho e de agosto de 2023, enquanto que os

bloqueios de valores foram realizados apenas a partir do final do

mês de setembro de 2023.

No que concerne aos meses de setembro e de outubro de 2023,

períodos nos quais foram efetuados os bloqueios de valores em

conta corrente do executado, verifico ter sido apresentado tão

somente o extrato bancário da fl. 267, que abrange curto lapso

temporal e não apresenta qualquer depósito com origem em

aposentadoria.

Logo, não há como concluir que os valores bloqueados tenham, de

fato, decorrido dos proventos de aposentadoria do executado nessa

ocasião.

Importante destacar, ainda, que os extratos bancários das fls. 267 e

298 evidenciam que o executado também recebeu em sua conta

corrente do Banco do Brasil, ao menos em duas oportunidades

distintas, valores consideráveis, no importe de R$ 956,80, cuja

or igem consta como sendo "341 0912 2558157000162

TELEFONICA BRA", sem que tenha havido qualquer explicação de

sua parte em relação à natureza de tais valores percebidos.

Tal circunstância reforça, a meu ver, a conclusão de que o

executado, possuidor de outras fontes de renda, não se

desincumbiu do seu ônus de comprovar, de forma inequívoca como

exige a questão, a alegação de que os valores bloqueados em sua

conta corrente do Banco do Brasil tenham recaído exclusivamente

sobre os proventos oriundos de benefício previdenciário.

Portanto, não há como reconhecer a impenhorabilidade pretendida

pelo executado, devendo ser mantida a penhora em sua totalidade,

até mesmo porque os demais documentos acostados aos autos.

igualmente, não permitem concluir no sentido da tese ventilada pelo

agravante.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001458-50.2019.5.12.0059
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE PEDRO ARCENDINO COELHO

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO JULIO CESAR DOMINGOS INACIO

ADVOGADO CLAUDIO MARCELO THIVES DE
CARVALHO(OAB: 35922/SC)

ADVOGADO OSNI CANDIDO VELOSO(OAB:
34989/SC)

ADVOGADO EDUARDO CANDIDO VELOSO(OAB:
43477/SC)

AGRAVADO ALTEVIR ALVES DE LIMA
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ADVOGADO ISRAEL MARTINS MACHADO(OAB:
20163/SC)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA VIEIRA DE
RESENDE(OAB: 4314/SC)

AGRAVADO ANDERSON ESPINDOLA

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

AGRAVADO JEAN ETIENNE LASALLE

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN ETIENNE LASALLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001458-50.2019.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: PEDRO ARCENDINO COELHO

AGRAVADO: JEAN ETIENNE LASALLE ,  ANDERSON

ESPINDOLA, ALTEVIR ALVES DE LIMA, JULIO CESAR

DOMINGOS INACIO

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA EM CONTA CORRENTE.

POSSIBILIDADE. Não demonstrado de forma cabal que os valores

depositados em conta corrente tivessem origem exclusiva nos

proventos oriundos de benefício previdenciário, cabível a

manutenção da penhora, por afastada a incidência do art. 833, IV,

do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo agravante PEDRO ARCENDINO COELHO e agravados

JEAN ETIENNE LASALLE E OUTROS (04).

Inconformado com a sentença das fls. 290-291, complementada

pela decisão resolutória dos embargos de declaração das fls. 307-

308, da lavra da Exma. Juíza do Trabalho Valquíria Lazzari de Lima

Bastos, que rejeitou os embargos à execução opostos no presente

feito, recorre o executado a esta Corte revisora.

Em suas razões de agravo, pugna pela reforma da decisão de

origem, com a finalidade de que os valores bloqueados em sua

conta corrente sejam liberados, por serem impenhoráveis (fls. 311-

315).

Contraminuta foi oferecida por um dos exequentes (fl. 320).

É o relatório.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do agravo de petição e da contraminuta.

MÉRITO

BLOQUEIO DE NUMERÁRIO EM CONTA CORRENTE.

IMPENHORABILIDADE. ÔNUS DA PROVA

Inconformado com o julgado que rejeitou os embargos à execução,

mantendo a penhora realizada via convênio SISBAJUD, recorre a

agravante.

Para tanto, reitera que os valores bloqueados em sua conta

corrente se referem a proventos de sua aposentadoria, que são

verbas de natureza alimentar e, por consequência, absolutamente

impenhoráveis. Reitera que valores bloqueados são indispensáveis

à subsistência sua e de sua esposa. Acrescenta, ainda, ter

demonstrado de forma inequívoca que o numerário penhorado

decorre do recebimento de aposentadoria, bem como a inexistência

de outras fontes de renda.

Requer, assim, a reforma da decisão de primeira instância, a fim de

que seja reconhecida a impenhorabilidade dos valores penhorados

em sua conta bancária, com o consequente desbloqueio imediato

de tais valores.

Não lhe assiste razão.

O art. 832 do CPC dispõe que não estão sujeitos à execução os

bens considerados impenhoráveis, sendo que o inc. IV do art. 833

do mesmo diploma legal estabelece como impenhoráveis os

seguintes bens:

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a
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constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.

(Destaquei)

Nos termos do § 2º do art. 833 do mencionado dispositivo legal

acima transcrito, a ressalva faz referência às obrigações de

pagamento de prestação alimentícia e às importâncias recebidas

superiores a cinquenta salários-mínimos.

Logo, excetuadas as hipóteses legais, a regra do art. 833, inc. IV,

do CPC não aceita flexibilização, nem mesmo quando se trata de

verbas trabalhistas.

Esse entendimento decorre do fato de que a "prestação alimentícia"

mencionada no dispositivo guarda relação com as obrigações

previstas nos arts. 1.694 e seguintes do Código Civil (subtítulo III -

"Dos alimentos"), sendo, portanto, espécie de crédito alimentício, e

não gênero que contempla as verbas trabalhistas.

A despeito disso, entendo que, no caso em concreto, a constrição

realizada sobre os valores constantes da conta corrente do

executado deve subsistir.

Isso porque, compulsando os autos, verifico que foram efetuados

três bloqueios distintos em conta corrente do Banco do Brasil, de

titularidade do executado, quais sejam: a) bloqueio realizado em

10.10.2023, no valor de R$ 34,30; b) bloqueio efetivado em

02.10.2023, no importe de R$ 2.307,27; e c) bloqueio efetuado em

20.9.2023, no montante de R$ 955,60 (fls. 285-289).

Embora os documentos trazidos aos autos pelo executado

comprovem que este, efetivamente, recebe proventos de

aposentadoria na referida conta corrente do Banco do Brasil, já que

os extratos bancários das fls. 296 e 298 demonstram o recebimento

de proventos do "Instituto de Previdência do Estado" nas datas de

31.7.2023 e de 31.8.2023, tenho que tais documentos não são

suficientes para demonstrar de forma cabal que os valores

bloqueados na conta bancária do executado tiveram origem

exclusiva nos proventos oriundos de benefício previdenciário, senão

vejamos.

Conforme já dito, os extratos bancários que demonstram o

recebimento de proventos de aposentadoria em conta corrente se

referem aos meses de julho e de agosto de 2023, enquanto que os

bloqueios de valores foram realizados apenas a partir do final do

mês de setembro de 2023.

No que concerne aos meses de setembro e de outubro de 2023,

períodos nos quais foram efetuados os bloqueios de valores em

conta corrente do executado, verifico ter sido apresentado tão

somente o extrato bancário da fl. 267, que abrange curto lapso

temporal e não apresenta qualquer depósito com origem em

aposentadoria.

Logo, não há como concluir que os valores bloqueados tenham, de

fato, decorrido dos proventos de aposentadoria do executado nessa

ocasião.

Importante destacar, ainda, que os extratos bancários das fls. 267 e

298 evidenciam que o executado também recebeu em sua conta

corrente do Banco do Brasil, ao menos em duas oportunidades

distintas, valores consideráveis, no importe de R$ 956,80, cuja

or igem consta como sendo "341 0912 2558157000162

TELEFONICA BRA", sem que tenha havido qualquer explicação de

sua parte em relação à natureza de tais valores percebidos.

Tal circunstância reforça, a meu ver, a conclusão de que o

executado, possuidor de outras fontes de renda, não se

desincumbiu do seu ônus de comprovar, de forma inequívoca como

exige a questão, a alegação de que os valores bloqueados em sua

conta corrente do Banco do Brasil tenham recaído exclusivamente

sobre os proventos oriundos de benefício previdenciário.

Portanto, não há como reconhecer a impenhorabilidade pretendida

pelo executado, devendo ser mantida a penhora em sua totalidade,

até mesmo porque os demais documentos acostados aos autos.

igualmente, não permitem concluir no sentido da tese ventilada pelo

agravante.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do
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Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001458-50.2019.5.12.0059
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE PEDRO ARCENDINO COELHO

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO JULIO CESAR DOMINGOS INACIO

ADVOGADO CLAUDIO MARCELO THIVES DE
CARVALHO(OAB: 35922/SC)

ADVOGADO OSNI CANDIDO VELOSO(OAB:
34989/SC)

ADVOGADO EDUARDO CANDIDO VELOSO(OAB:
43477/SC)

AGRAVADO ALTEVIR ALVES DE LIMA

ADVOGADO ISRAEL MARTINS MACHADO(OAB:
20163/SC)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA VIEIRA DE
RESENDE(OAB: 4314/SC)

AGRAVADO ANDERSON ESPINDOLA

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

AGRAVADO JEAN ETIENNE LASALLE

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ESPINDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001458-50.2019.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: PEDRO ARCENDINO COELHO

AGRAVADO: JEAN ETIENNE LASALLE ,  ANDERSON

ESPINDOLA, ALTEVIR ALVES DE LIMA, JULIO CESAR

DOMINGOS INACIO

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA EM CONTA CORRENTE.

POSSIBILIDADE. Não demonstrado de forma cabal que os valores

depositados em conta corrente tivessem origem exclusiva nos

proventos oriundos de benefício previdenciário, cabível a

manutenção da penhora, por afastada a incidência do art. 833, IV,

do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo agravante PEDRO ARCENDINO COELHO e agravados

JEAN ETIENNE LASALLE E OUTROS (04).

Inconformado com a sentença das fls. 290-291, complementada

pela decisão resolutória dos embargos de declaração das fls. 307-

308, da lavra da Exma. Juíza do Trabalho Valquíria Lazzari de Lima

Bastos, que rejeitou os embargos à execução opostos no presente

feito, recorre o executado a esta Corte revisora.

Em suas razões de agravo, pugna pela reforma da decisão de

origem, com a finalidade de que os valores bloqueados em sua

conta corrente sejam liberados, por serem impenhoráveis (fls. 311-

315).

Contraminuta foi oferecida por um dos exequentes (fl. 320).

É o relatório.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do agravo de petição e da contraminuta.

MÉRITO

BLOQUEIO DE NUMERÁRIO EM CONTA CORRENTE.

IMPENHORABILIDADE. ÔNUS DA PROVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3819
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Inconformado com o julgado que rejeitou os embargos à execução,

mantendo a penhora realizada via convênio SISBAJUD, recorre a

agravante.

Para tanto, reitera que os valores bloqueados em sua conta

corrente se referem a proventos de sua aposentadoria, que são

verbas de natureza alimentar e, por consequência, absolutamente

impenhoráveis. Reitera que valores bloqueados são indispensáveis

à subsistência sua e de sua esposa. Acrescenta, ainda, ter

demonstrado de forma inequívoca que o numerário penhorado

decorre do recebimento de aposentadoria, bem como a inexistência

de outras fontes de renda.

Requer, assim, a reforma da decisão de primeira instância, a fim de

que seja reconhecida a impenhorabilidade dos valores penhorados

em sua conta bancária, com o consequente desbloqueio imediato

de tais valores.

Não lhe assiste razão.

O art. 832 do CPC dispõe que não estão sujeitos à execução os

bens considerados impenhoráveis, sendo que o inc. IV do art. 833

do mesmo diploma legal estabelece como impenhoráveis os

seguintes bens:

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.

(Destaquei)

Nos termos do § 2º do art. 833 do mencionado dispositivo legal

acima transcrito, a ressalva faz referência às obrigações de

pagamento de prestação alimentícia e às importâncias recebidas

superiores a cinquenta salários-mínimos.

Logo, excetuadas as hipóteses legais, a regra do art. 833, inc. IV,

do CPC não aceita flexibilização, nem mesmo quando se trata de

verbas trabalhistas.

Esse entendimento decorre do fato de que a "prestação alimentícia"

mencionada no dispositivo guarda relação com as obrigações

previstas nos arts. 1.694 e seguintes do Código Civil (subtítulo III -

"Dos alimentos"), sendo, portanto, espécie de crédito alimentício, e

não gênero que contempla as verbas trabalhistas.

A despeito disso, entendo que, no caso em concreto, a constrição

realizada sobre os valores constantes da conta corrente do

executado deve subsistir.

Isso porque, compulsando os autos, verifico que foram efetuados

três bloqueios distintos em conta corrente do Banco do Brasil, de

titularidade do executado, quais sejam: a) bloqueio realizado em

10.10.2023, no valor de R$ 34,30; b) bloqueio efetivado em

02.10.2023, no importe de R$ 2.307,27; e c) bloqueio efetuado em

20.9.2023, no montante de R$ 955,60 (fls. 285-289).

Embora os documentos trazidos aos autos pelo executado

comprovem que este, efetivamente, recebe proventos de

aposentadoria na referida conta corrente do Banco do Brasil, já que

os extratos bancários das fls. 296 e 298 demonstram o recebimento

de proventos do "Instituto de Previdência do Estado" nas datas de

31.7.2023 e de 31.8.2023, tenho que tais documentos não são

suficientes para demonstrar de forma cabal que os valores

bloqueados na conta bancária do executado tiveram origem

exclusiva nos proventos oriundos de benefício previdenciário, senão

vejamos.

Conforme já dito, os extratos bancários que demonstram o

recebimento de proventos de aposentadoria em conta corrente se

referem aos meses de julho e de agosto de 2023, enquanto que os

bloqueios de valores foram realizados apenas a partir do final do

mês de setembro de 2023.

No que concerne aos meses de setembro e de outubro de 2023,

períodos nos quais foram efetuados os bloqueios de valores em

conta corrente do executado, verifico ter sido apresentado tão

somente o extrato bancário da fl. 267, que abrange curto lapso

temporal e não apresenta qualquer depósito com origem em

aposentadoria.

Logo, não há como concluir que os valores bloqueados tenham, de

fato, decorrido dos proventos de aposentadoria do executado nessa

ocasião.

Importante destacar, ainda, que os extratos bancários das fls. 267 e

298 evidenciam que o executado também recebeu em sua conta

corrente do Banco do Brasil, ao menos em duas oportunidades

distintas, valores consideráveis, no importe de R$ 956,80, cuja

or igem consta como sendo "341 0912 2558157000162

TELEFONICA BRA", sem que tenha havido qualquer explicação de

sua parte em relação à natureza de tais valores percebidos.

Tal circunstância reforça, a meu ver, a conclusão de que o

executado, possuidor de outras fontes de renda, não se

desincumbiu do seu ônus de comprovar, de forma inequívoca como

exige a questão, a alegação de que os valores bloqueados em sua

conta corrente do Banco do Brasil tenham recaído exclusivamente
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sobre os proventos oriundos de benefício previdenciário.

Portanto, não há como reconhecer a impenhorabilidade pretendida

pelo executado, devendo ser mantida a penhora em sua totalidade,

até mesmo porque os demais documentos acostados aos autos.

igualmente, não permitem concluir no sentido da tese ventilada pelo

agravante.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001458-50.2019.5.12.0059
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE PEDRO ARCENDINO COELHO

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO JULIO CESAR DOMINGOS INACIO

ADVOGADO CLAUDIO MARCELO THIVES DE
CARVALHO(OAB: 35922/SC)

ADVOGADO OSNI CANDIDO VELOSO(OAB:
34989/SC)

ADVOGADO EDUARDO CANDIDO VELOSO(OAB:
43477/SC)

AGRAVADO ALTEVIR ALVES DE LIMA

ADVOGADO ISRAEL MARTINS MACHADO(OAB:
20163/SC)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA VIEIRA DE
RESENDE(OAB: 4314/SC)

AGRAVADO ANDERSON ESPINDOLA

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

AGRAVADO JEAN ETIENNE LASALLE

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTEVIR ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001458-50.2019.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: PEDRO ARCENDINO COELHO

AGRAVADO: JEAN ETIENNE LASALLE ,  ANDERSON

ESPINDOLA, ALTEVIR ALVES DE LIMA, JULIO CESAR

DOMINGOS INACIO

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT
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AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA EM CONTA CORRENTE.

POSSIBILIDADE. Não demonstrado de forma cabal que os valores

depositados em conta corrente tivessem origem exclusiva nos

proventos oriundos de benefício previdenciário, cabível a

manutenção da penhora, por afastada a incidência do art. 833, IV,

do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo agravante PEDRO ARCENDINO COELHO e agravados

JEAN ETIENNE LASALLE E OUTROS (04).

Inconformado com a sentença das fls. 290-291, complementada

pela decisão resolutória dos embargos de declaração das fls. 307-

308, da lavra da Exma. Juíza do Trabalho Valquíria Lazzari de Lima

Bastos, que rejeitou os embargos à execução opostos no presente

feito, recorre o executado a esta Corte revisora.

Em suas razões de agravo, pugna pela reforma da decisão de

origem, com a finalidade de que os valores bloqueados em sua

conta corrente sejam liberados, por serem impenhoráveis (fls. 311-

315).

Contraminuta foi oferecida por um dos exequentes (fl. 320).

É o relatório.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do agravo de petição e da contraminuta.

MÉRITO

BLOQUEIO DE NUMERÁRIO EM CONTA CORRENTE.

IMPENHORABILIDADE. ÔNUS DA PROVA

Inconformado com o julgado que rejeitou os embargos à execução,

mantendo a penhora realizada via convênio SISBAJUD, recorre a

agravante.

Para tanto, reitera que os valores bloqueados em sua conta

corrente se referem a proventos de sua aposentadoria, que são

verbas de natureza alimentar e, por consequência, absolutamente

impenhoráveis. Reitera que valores bloqueados são indispensáveis

à subsistência sua e de sua esposa. Acrescenta, ainda, ter

demonstrado de forma inequívoca que o numerário penhorado

decorre do recebimento de aposentadoria, bem como a inexistência

de outras fontes de renda.

Requer, assim, a reforma da decisão de primeira instância, a fim de

que seja reconhecida a impenhorabilidade dos valores penhorados

em sua conta bancária, com o consequente desbloqueio imediato

de tais valores.

Não lhe assiste razão.

O art. 832 do CPC dispõe que não estão sujeitos à execução os

bens considerados impenhoráveis, sendo que o inc. IV do art. 833

do mesmo diploma legal estabelece como impenhoráveis os

seguintes bens:

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.

(Destaquei)

Nos termos do § 2º do art. 833 do mencionado dispositivo legal

acima transcrito, a ressalva faz referência às obrigações de

pagamento de prestação alimentícia e às importâncias recebidas

superiores a cinquenta salários-mínimos.

Logo, excetuadas as hipóteses legais, a regra do art. 833, inc. IV,

do CPC não aceita flexibilização, nem mesmo quando se trata de

verbas trabalhistas.

Esse entendimento decorre do fato de que a "prestação alimentícia"

mencionada no dispositivo guarda relação com as obrigações

previstas nos arts. 1.694 e seguintes do Código Civil (subtítulo III -

"Dos alimentos"), sendo, portanto, espécie de crédito alimentício, e

não gênero que contempla as verbas trabalhistas.

A despeito disso, entendo que, no caso em concreto, a constrição

realizada sobre os valores constantes da conta corrente do

executado deve subsistir.

Isso porque, compulsando os autos, verifico que foram efetuados

três bloqueios distintos em conta corrente do Banco do Brasil, de

titularidade do executado, quais sejam: a) bloqueio realizado em

10.10.2023, no valor de R$ 34,30; b) bloqueio efetivado em

02.10.2023, no importe de R$ 2.307,27; e c) bloqueio efetuado em

20.9.2023, no montante de R$ 955,60 (fls. 285-289).

Embora os documentos trazidos aos autos pelo executado

comprovem que este, efetivamente, recebe proventos de

aposentadoria na referida conta corrente do Banco do Brasil, já que
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os extratos bancários das fls. 296 e 298 demonstram o recebimento

de proventos do "Instituto de Previdência do Estado" nas datas de

31.7.2023 e de 31.8.2023, tenho que tais documentos não são

suficientes para demonstrar de forma cabal que os valores

bloqueados na conta bancária do executado tiveram origem

exclusiva nos proventos oriundos de benefício previdenciário, senão

vejamos.

Conforme já dito, os extratos bancários que demonstram o

recebimento de proventos de aposentadoria em conta corrente se

referem aos meses de julho e de agosto de 2023, enquanto que os

bloqueios de valores foram realizados apenas a partir do final do

mês de setembro de 2023.

No que concerne aos meses de setembro e de outubro de 2023,

períodos nos quais foram efetuados os bloqueios de valores em

conta corrente do executado, verifico ter sido apresentado tão

somente o extrato bancário da fl. 267, que abrange curto lapso

temporal e não apresenta qualquer depósito com origem em

aposentadoria.

Logo, não há como concluir que os valores bloqueados tenham, de

fato, decorrido dos proventos de aposentadoria do executado nessa

ocasião.

Importante destacar, ainda, que os extratos bancários das fls. 267 e

298 evidenciam que o executado também recebeu em sua conta

corrente do Banco do Brasil, ao menos em duas oportunidades

distintas, valores consideráveis, no importe de R$ 956,80, cuja

or igem consta como sendo "341 0912 2558157000162

TELEFONICA BRA", sem que tenha havido qualquer explicação de

sua parte em relação à natureza de tais valores percebidos.

Tal circunstância reforça, a meu ver, a conclusão de que o

executado, possuidor de outras fontes de renda, não se

desincumbiu do seu ônus de comprovar, de forma inequívoca como

exige a questão, a alegação de que os valores bloqueados em sua

conta corrente do Banco do Brasil tenham recaído exclusivamente

sobre os proventos oriundos de benefício previdenciário.

Portanto, não há como reconhecer a impenhorabilidade pretendida

pelo executado, devendo ser mantida a penhora em sua totalidade,

até mesmo porque os demais documentos acostados aos autos.

igualmente, não permitem concluir no sentido da tese ventilada pelo

agravante.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001458-50.2019.5.12.0059
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT
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AGRAVANTE PEDRO ARCENDINO COELHO

ADVOGADO ALEXANDRE HAEMING
ZACCHI(OAB: 6788/SC)

AGRAVADO JULIO CESAR DOMINGOS INACIO

ADVOGADO CLAUDIO MARCELO THIVES DE
CARVALHO(OAB: 35922/SC)

ADVOGADO OSNI CANDIDO VELOSO(OAB:
34989/SC)

ADVOGADO EDUARDO CANDIDO VELOSO(OAB:
43477/SC)

AGRAVADO ALTEVIR ALVES DE LIMA

ADVOGADO ISRAEL MARTINS MACHADO(OAB:
20163/SC)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA VIEIRA DE
RESENDE(OAB: 4314/SC)

AGRAVADO ANDERSON ESPINDOLA

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

AGRAVADO JEAN ETIENNE LASALLE

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DOMINGOS INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001458-50.2019.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: PEDRO ARCENDINO COELHO

AGRAVADO: JEAN ETIENNE LASALLE ,  ANDERSON

ESPINDOLA, ALTEVIR ALVES DE LIMA, JULIO CESAR

DOMINGOS INACIO

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA EM CONTA CORRENTE.

POSSIBILIDADE. Não demonstrado de forma cabal que os valores

depositados em conta corrente tivessem origem exclusiva nos

proventos oriundos de benefício previdenciário, cabível a

manutenção da penhora, por afastada a incidência do art. 833, IV,

do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo agravante PEDRO ARCENDINO COELHO e agravados

JEAN ETIENNE LASALLE E OUTROS (04).

Inconformado com a sentença das fls. 290-291, complementada

pela decisão resolutória dos embargos de declaração das fls. 307-

308, da lavra da Exma. Juíza do Trabalho Valquíria Lazzari de Lima

Bastos, que rejeitou os embargos à execução opostos no presente

feito, recorre o executado a esta Corte revisora.

Em suas razões de agravo, pugna pela reforma da decisão de

origem, com a finalidade de que os valores bloqueados em sua

conta corrente sejam liberados, por serem impenhoráveis (fls. 311-

315).

Contraminuta foi oferecida por um dos exequentes (fl. 320).

É o relatório.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do agravo de petição e da contraminuta.

MÉRITO

BLOQUEIO DE NUMERÁRIO EM CONTA CORRENTE.

IMPENHORABILIDADE. ÔNUS DA PROVA

Inconformado com o julgado que rejeitou os embargos à execução,

mantendo a penhora realizada via convênio SISBAJUD, recorre a

agravante.

Para tanto, reitera que os valores bloqueados em sua conta

corrente se referem a proventos de sua aposentadoria, que são

verbas de natureza alimentar e, por consequência, absolutamente

impenhoráveis. Reitera que valores bloqueados são indispensáveis

à subsistência sua e de sua esposa. Acrescenta, ainda, ter

demonstrado de forma inequívoca que o numerário penhorado

decorre do recebimento de aposentadoria, bem como a inexistência

de outras fontes de renda.

Requer, assim, a reforma da decisão de primeira instância, a fim de

que seja reconhecida a impenhorabilidade dos valores penhorados

em sua conta bancária, com o consequente desbloqueio imediato

de tais valores.

Não lhe assiste razão.

O art. 832 do CPC dispõe que não estão sujeitos à execução os

bens considerados impenhoráveis, sendo que o inc. IV do art. 833

do mesmo diploma legal estabelece como impenhoráveis os

seguintes bens:

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de
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sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.

(Destaquei)

Nos termos do § 2º do art. 833 do mencionado dispositivo legal

acima transcrito, a ressalva faz referência às obrigações de

pagamento de prestação alimentícia e às importâncias recebidas

superiores a cinquenta salários-mínimos.

Logo, excetuadas as hipóteses legais, a regra do art. 833, inc. IV,

do CPC não aceita flexibilização, nem mesmo quando se trata de

verbas trabalhistas.

Esse entendimento decorre do fato de que a "prestação alimentícia"

mencionada no dispositivo guarda relação com as obrigações

previstas nos arts. 1.694 e seguintes do Código Civil (subtítulo III -

"Dos alimentos"), sendo, portanto, espécie de crédito alimentício, e

não gênero que contempla as verbas trabalhistas.

A despeito disso, entendo que, no caso em concreto, a constrição

realizada sobre os valores constantes da conta corrente do

executado deve subsistir.

Isso porque, compulsando os autos, verifico que foram efetuados

três bloqueios distintos em conta corrente do Banco do Brasil, de

titularidade do executado, quais sejam: a) bloqueio realizado em

10.10.2023, no valor de R$ 34,30; b) bloqueio efetivado em

02.10.2023, no importe de R$ 2.307,27; e c) bloqueio efetuado em

20.9.2023, no montante de R$ 955,60 (fls. 285-289).

Embora os documentos trazidos aos autos pelo executado

comprovem que este, efetivamente, recebe proventos de

aposentadoria na referida conta corrente do Banco do Brasil, já que

os extratos bancários das fls. 296 e 298 demonstram o recebimento

de proventos do "Instituto de Previdência do Estado" nas datas de

31.7.2023 e de 31.8.2023, tenho que tais documentos não são

suficientes para demonstrar de forma cabal que os valores

bloqueados na conta bancária do executado tiveram origem

exclusiva nos proventos oriundos de benefício previdenciário, senão

vejamos.

Conforme já dito, os extratos bancários que demonstram o

recebimento de proventos de aposentadoria em conta corrente se

referem aos meses de julho e de agosto de 2023, enquanto que os

bloqueios de valores foram realizados apenas a partir do final do

mês de setembro de 2023.

No que concerne aos meses de setembro e de outubro de 2023,

períodos nos quais foram efetuados os bloqueios de valores em

conta corrente do executado, verifico ter sido apresentado tão

somente o extrato bancário da fl. 267, que abrange curto lapso

temporal e não apresenta qualquer depósito com origem em

aposentadoria.

Logo, não há como concluir que os valores bloqueados tenham, de

fato, decorrido dos proventos de aposentadoria do executado nessa

ocasião.

Importante destacar, ainda, que os extratos bancários das fls. 267 e

298 evidenciam que o executado também recebeu em sua conta

corrente do Banco do Brasil, ao menos em duas oportunidades

distintas, valores consideráveis, no importe de R$ 956,80, cuja

or igem consta como sendo "341 0912 2558157000162

TELEFONICA BRA", sem que tenha havido qualquer explicação de

sua parte em relação à natureza de tais valores percebidos.

Tal circunstância reforça, a meu ver, a conclusão de que o

executado, possuidor de outras fontes de renda, não se

desincumbiu do seu ônus de comprovar, de forma inequívoca como

exige a questão, a alegação de que os valores bloqueados em sua

conta corrente do Banco do Brasil tenham recaído exclusivamente

sobre os proventos oriundos de benefício previdenciário.

Portanto, não há como reconhecer a impenhorabilidade pretendida

pelo executado, devendo ser mantida a penhora em sua totalidade,

até mesmo porque os demais documentos acostados aos autos.

igualmente, não permitem concluir no sentido da tese ventilada pelo

agravante.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001803-58.2019.5.12.0045
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE BALTAZAR TUZZIN

ADVOGADO THIAGO HORTA SALVATIERRA(OAB:
42087/SC)

AGRAVADO MUNICIPIO DE ITAPEMA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALTAZAR TUZZIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001803-58.2019.5.12.0045 (AP)

AGRAVANTE: BALTAZAR TUZZIN

AGRAVADO: MUNICIPIO DE ITAPEMA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE VALORES EM CONTA

BANCÁRIA. POSSIBILIDADE. Não demonstrado de forma cabal

que os valores depositados em conta corrente tivessem origem

exclusiva no recebimento de salários, cabível a manutenção da

penhora, por afastada a incidência do art. 833, IV, do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Itapema, SC,

sendo agravante BALTAZAR TUZZIN e agravado MUNICÍPIO DE

ITAPEMA.

Insurge-se o executado contra a decisão de ID. 72e67aa que

manteve a penhora efetuada em sua conta bancária.

Contraminuta não é apresentada.

O Ministério Público do Trabalho se manifesta pelo prosseguimento

do feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, pois preenchidos os requisitos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

PENHORA. CONTA BANCÁRIA

O executado pugna pela reforma da decisão que indeferiu o pedido

de liberação do valor bloqueado em sua conta bancária, no

montante de R$ 1.364,08. Alega ser oriundo de pagamento de

salário, proveniente do cargo de professor, que ocupa junto ao

agravado.

Pois bem.

O art. 832 do CPC dispõe que não estão sujeitos à execução os

bens considerados impenhoráveis nos termos da lei.

Já o art. 833, IV, do mesmo Diploma Legal estabelece como

impenhoráveis os seguintes bens:

"São impenhoráveis:
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(...)

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

(...)

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º."

Com se observa, nos termos do parágrafo 2º do art. 833, a ressalva

faz referência às obrigações de pagamento de prestação alimentícia

e às importâncias recebidas superiores a cinquenta salários

mínimos.

Logo, excetuadas as hipóteses legais, a regra do art. 833, IV, do

CPC não aceita flexibilização, nem mesmo quando se trata de

verbas trabalhistas.

Esse entendimento decorre do fato de que a "prestação alimentícia"

mencionada no dispositivo guarda relação com as obrigações

previstas nos arts. 1.694 e seguintes do Código Civil (subtítulo III,

"Dos alimentos"); é, portanto, espécie de crédito alimentício, e não

gênero que contempla as verbas trabalhistas.

Nesse sentido, revendo posicionamento anteriormente esposado,

passo a entender pela impenhorabilidade de salários e proventos de

aposentadoria.

No caso, entretanto, o executado não se desincumbiu do ônus de

comprovar que a quantia bloqueada em conta bancária se

enquadraria em uma das hipóteses de impenhorabilidade de que

trata o art. 833 do CPC.

Com efeito, não houve demonstração de que o valor bloqueado

seria decorrente de recebimento de salários.

Saliento que a ferramenta do BACENJud possui a opção de excluir

as contas-salário da ordem de bloqueio, o que foi observado pelo

Magistrado a quo (fls. 490).

Assim, os valores depositados naquela conta-corrente não possuem

origem exclusivamente salarial, pelo que cabia ao executado

comprovar a natureza salarial do valor bloqueado, ônus do qual não

se desincumbiu.

Nego provimento ao apelo.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

    Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria
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Processo Nº AP-0000853-66.2019.5.12.0007
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

AGRAVANTE IGOR KICH EBERLE

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

ADVOGADO FERNANDA CONSIGLIO
CARDOSO(OAB: 48328/SC)

AGRAVADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

AGRAVADO IGOR KICH EBERLE

ADVOGADO FERNANDA CONSIGLIO
CARDOSO(OAB: 48328/SC)

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR KICH EBERLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000853-66.2019.5.12.0007 (AP)

AGRAVANTE: IGOR KICH EBERLE, SPDM - ASSOCIACAO

PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

AGRAVADO: SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, IGOR KICH EBERLE

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. JULGAMENTO DA ADC

58/DF PELO STF. Nos termos da decisão proferida pelo STF no

julgamento da ADC/58, para os processos cujo tema relativo a juros

e correção monetária não tenha transitado em julgado, deve ser

observada, na fase extrajudicial a incidência do IPCA-E, acrescido

dos juros previstos no caput do art. 39 da Lei 8.177/1991, e, na fase

judicial, a aplicação tão somente da taxa SELIC, sem acréscimo dos

juros moratórios.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Lages, SC,

sendo agravantes 1. SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA e 2. IGOR KICH EBERLE e

agravados 1. IGOR KICH EBERLE e 2. ASSOCIAÇÃO PAULISTA

PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA.

Inconformados com a decisão da fl. 1351-1355, complementada

pela decisão de fls. 1365-1366, da lavra do Exma. Juíza do

Trabalho Patrícia Pereira de Santanna, que acolheu em partes a

impugnação aos cálculos e rejeitou os embargos à execução,

interpõem as partes o presente recurso.

Em suas razões de agravo (fls. 1360-1364), a executada requer a

reforma dos cálculos quanto à dedução de valores pagos, juros e

correção monetária, divergência de valores na atualização e

honorários periciais.

O exequente, por sua vez (fls. 1368-1378) pugna pela modificação

dos cálculos quanto ao desconto dos honorários sucumbenciais

decorrentes de tutela antecipada e descontos em duplicidade.

O executado apresentou contraminuta às fls. 1381-1384 e o autor,

às fls. 1385-1386.

É o relatório.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do agravo de petição e da contraminuta.

MÉRITO

AGRAVO DA EXECUTADA

1 - DEDUÇÃO DE VALORES PAGOS. PARCELAS QUITADAS.

ATUALIZAÇÃO INDEVIDA

A executada alega que já quitou, em cumprimento à decisão de

tutela antecipada, a indenização compensatória do FGTS, as

diferenças de verbas rescisórias, o FGTS do mês da rescisão e a

multa prevista no §8º do art. 477 da CLT, totalizando R$ 75.658,36.

No entanto, apesar de já terem sido pagos tais valores, o laudo os

reincluiu nos cálculos.

Sem razão.

Os cálculos de liquidação indicam dois pagamentos realizados: um

em 19 de março de 2020, no valor de R$ 53.219,73, referente ao

primeiro contrato, e outro em 03 de dezembro de 2019, no valor de

R$ 22.595,75.

Esses valores correspondem aos montantes adimplidos a título de

tutela de urgência, os quais, contrariamente ao destacado pela

agravante, já foram devidamente deduzidos dos cálculos, nada mais

havendo a ser deferido.

Nego provimento.
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2 - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A executada argumenta que o perito apurou juros TRD na fase pré-

judicial, sendo que o correto seria aplicar o IPCA-E na fase pré-

judicial, além da taxa SELIC simples.

O tema relativo ao índice de correção monetária a ser aplicado aos

débitos trabalhistas foi objeto de decisão na ADC 58/DF, cujo

trânsito em julgado ocorreu em 02.02.2022.

Portanto, a decisão do STF na referida ação pode ser resumida da

seguinte forma para os processos cujo tema alusivo aos juros e

correção monetária não tenha transitado em julgado:

a) fase extrajudicial (antes do ajuizamento da ação): incidência do

IPCA-E, acrescido dos juros previstos no caput do art. 39 da Lei

8.177/1991;

b) fase judicial (a partir do ajuizamento da ação): aplicação tão

somente da taxa SELIC, sem acréscimo dos juros moratórios.

Tendo em vista que o processo transitou em julgado em

22.06.2023, aplicam-se os critérios acima expostos.

Logo, os juros previstos no caput do art. 39 da Lei 8.177/1991

correspondem à TRD, a saber:

Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em

lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula

contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD acumulada

no período compreendido entre a data de vencimento da obrigação

e o seu efetivo pagamento. (grifei))

Pelo que, nego provimento.

3 - DIVERGÊNCIAS DE VALORES NAS ATUALIZAÇÕES

Alega a executada, ainda, haver divergência entre os valores

lançados nas planilhas de atualização até 01.07.2023 e aqueles

constantes dos cálculos de liquidação.

Não há incorreção entre as atualizações e os cálculos de liquidação,

porquanto os depósitos judiciais também sofrerão correção

monetária, de modo que há atualização do valor pago e do devido,

inexistindo incorreção na atualização dos créditos devidos após

dedução dos valores adimplidos.

Além disso, é importante destacar que não basta a agravante,

genericamente, afirmar que os valores atualizados estão

equivocados sendo necessário que demonstre, ponto a ponto, o

equivoco havido, o que não ocorreu na hipótese em comento.

Nego provimento.

4 - HONORÁRIOS PERICIAIS

A executada insurge-se, por fim, contra o valor fixado pelo

Magistrado de origem a título de honorários do perito contador no

importe de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais), por entender

excessivo.

Razão lhe assiste.

Inicialmente, destaco que não existe uma "tabela regulamentadora"

de honorários periciais.

O valor é arbitrado pelo Magistrado, tendo em vista a complexidade

da matéria, o grau de zelo profissional, o tempo exigido para a

prestação do serviço e as peculiaridades regionais.

Por outro lado, o valor fixado deve observar o valor exequendo

apurado, a fim de que não haja desproporcionalidade naquela

fixação.

Nesse compasso, sendo razoavelmente simples a conta liquidatória

(horas intervalares, multas dos artigos 467 e 477, da CLT, e multa

de 40% do FGTS, referentes a uma contratualidade equivalente a

cerca de 5 anos e 4 meses), reputo razoável reduzir o montante

arbitrado a título de honorários periciais para o valor de R$

3.000,00.

Dou provimento.

AGRAVO DO EXEQUENTE

1 - TUTELA ANTECIPADA. DESCONTO DOS HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA

A agravante refere que foram deduzidos honorários de

sucumbência, o que é incorreto, uma vez que os valores recebidos

diziam respeito a honorários contratuais.

Sem razão.

A ordem liberatória de fl. 927 aponta a liberação de R$ 1.772,66 a

título de honorários advocatícios/assistenciais, e não contratuais,

como aduz a agravante.

Nego provimento.

2 - DESCONTOS EM DUPLICIDADE

Segundo a agravante, os valores pagos a título de tutela antecipada

foram descontados pelo perito contábil e pelo contador judicial

quando da atualização dos cálculos, ou seja, em duplicidade.

Na decisão (f l. 1353), o Juízo deu razão ao exequente,

determinando a retificação dos cálculos neste ponto, portanto, há

evidente ausência de lesividade com relação ao tema, uma vez que

já foi acolhido na origem.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO AGRAVO DA EXECUTADA para

reduzir para o valor de R$ 3.000,00 o montante atribuído a título de

honorários periciais. Sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO

AGRAVO DO EXEQUENTE.Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Sustentou oralmente o advogado Sergio Borini, procurador

da parte ré.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000853-66.2019.5.12.0007
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

AGRAVANTE IGOR KICH EBERLE

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

ADVOGADO FERNANDA CONSIGLIO
CARDOSO(OAB: 48328/SC)

AGRAVADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

AGRAVADO IGOR KICH EBERLE

ADVOGADO FERNANDA CONSIGLIO
CARDOSO(OAB: 48328/SC)

ADVOGADO FERNANDA FURLAN ERPEN
MARTINS(OAB: 18870/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000853-66.2019.5.12.0007 (AP)

AGRAVANTE: IGOR KICH EBERLE, SPDM - ASSOCIACAO

PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

AGRAVADO: SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, IGOR KICH EBERLE

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. JULGAMENTO DA ADC

58/DF PELO STF. Nos termos da decisão proferida pelo STF no

julgamento da ADC/58, para os processos cujo tema relativo a juros

e correção monetária não tenha transitado em julgado, deve ser

observada, na fase extrajudicial a incidência do IPCA-E, acrescido

dos juros previstos no caput do art. 39 da Lei 8.177/1991, e, na fase

judicial, a aplicação tão somente da taxa SELIC, sem acréscimo dos

juros moratórios.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Lages, SC,

sendo agravantes 1. SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA e 2. IGOR KICH EBERLE e

agravados 1. IGOR KICH EBERLE e 2. ASSOCIAÇÃO PAULISTA

PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA.

Inconformados com a decisão da fl. 1351-1355, complementada

pela decisão de fls. 1365-1366, da lavra do Exma. Juíza do

Trabalho Patrícia Pereira de Santanna, que acolheu em partes a

impugnação aos cálculos e rejeitou os embargos à execução,

interpõem as partes o presente recurso.

Em suas razões de agravo (fls. 1360-1364), a executada requer a

reforma dos cálculos quanto à dedução de valores pagos, juros e

correção monetária, divergência de valores na atualização e

honorários periciais.

O exequente, por sua vez (fls. 1368-1378) pugna pela modificação

dos cálculos quanto ao desconto dos honorários sucumbenciais

decorrentes de tutela antecipada e descontos em duplicidade.

O executado apresentou contraminuta às fls. 1381-1384 e o autor,

às fls. 1385-1386.

É o relatório.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do agravo de petição e da contraminuta.

MÉRITO

AGRAVO DA EXECUTADA

1 - DEDUÇÃO DE VALORES PAGOS. PARCELAS QUITADAS.

ATUALIZAÇÃO INDEVIDA

A executada alega que já quitou, em cumprimento à decisão de

tutela antecipada, a indenização compensatória do FGTS, as

diferenças de verbas rescisórias, o FGTS do mês da rescisão e a

multa prevista no §8º do art. 477 da CLT, totalizando R$ 75.658,36.

No entanto, apesar de já terem sido pagos tais valores, o laudo os

reincluiu nos cálculos.

Sem razão.

Os cálculos de liquidação indicam dois pagamentos realizados: um

em 19 de março de 2020, no valor de R$ 53.219,73, referente ao

primeiro contrato, e outro em 03 de dezembro de 2019, no valor de

R$ 22.595,75.

Esses valores correspondem aos montantes adimplidos a título de

tutela de urgência, os quais, contrariamente ao destacado pela

agravante, já foram devidamente deduzidos dos cálculos, nada mais

havendo a ser deferido.

Nego provimento.

2 - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A executada argumenta que o perito apurou juros TRD na fase pré-

judicial, sendo que o correto seria aplicar o IPCA-E na fase pré-

judicial, além da taxa SELIC simples.

O tema relativo ao índice de correção monetária a ser aplicado aos

débitos trabalhistas foi objeto de decisão na ADC 58/DF, cujo

trânsito em julgado ocorreu em 02.02.2022.

Portanto, a decisão do STF na referida ação pode ser resumida da

seguinte forma para os processos cujo tema alusivo aos juros e

correção monetária não tenha transitado em julgado:

a) fase extrajudicial (antes do ajuizamento da ação): incidência do

IPCA-E, acrescido dos juros previstos no caput do art. 39 da Lei

8.177/1991;

b) fase judicial (a partir do ajuizamento da ação): aplicação tão

somente da taxa SELIC, sem acréscimo dos juros moratórios.

Tendo em vista que o processo transitou em julgado em

22.06.2023, aplicam-se os critérios acima expostos.

Logo, os juros previstos no caput do art. 39 da Lei 8.177/1991

correspondem à TRD, a saber:

Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em

lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula

contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD acumulada

no período compreendido entre a data de vencimento da obrigação

e o seu efetivo pagamento. (grifei))

Pelo que, nego provimento.

3 - DIVERGÊNCIAS DE VALORES NAS ATUALIZAÇÕES

Alega a executada, ainda, haver divergência entre os valores

lançados nas planilhas de atualização até 01.07.2023 e aqueles

constantes dos cálculos de liquidação.

Não há incorreção entre as atualizações e os cálculos de liquidação,

porquanto os depósitos judiciais também sofrerão correção

monetária, de modo que há atualização do valor pago e do devido,

inexistindo incorreção na atualização dos créditos devidos após

dedução dos valores adimplidos.

Além disso, é importante destacar que não basta a agravante,

genericamente, afirmar que os valores atualizados estão

equivocados sendo necessário que demonstre, ponto a ponto, o

equivoco havido, o que não ocorreu na hipótese em comento.

Nego provimento.

4 - HONORÁRIOS PERICIAIS

A executada insurge-se, por fim, contra o valor fixado pelo

Magistrado de origem a título de honorários do perito contador no

importe de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais), por entender

excessivo.

Razão lhe assiste.

Inicialmente, destaco que não existe uma "tabela regulamentadora"
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de honorários periciais.

O valor é arbitrado pelo Magistrado, tendo em vista a complexidade

da matéria, o grau de zelo profissional, o tempo exigido para a

prestação do serviço e as peculiaridades regionais.

Por outro lado, o valor fixado deve observar o valor exequendo

apurado, a fim de que não haja desproporcionalidade naquela

fixação.

Nesse compasso, sendo razoavelmente simples a conta liquidatória

(horas intervalares, multas dos artigos 467 e 477, da CLT, e multa

de 40% do FGTS, referentes a uma contratualidade equivalente a

cerca de 5 anos e 4 meses), reputo razoável reduzir o montante

arbitrado a título de honorários periciais para o valor de R$

3.000,00.

Dou provimento.

AGRAVO DO EXEQUENTE

1 - TUTELA ANTECIPADA. DESCONTO DOS HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA

A agravante refere que foram deduzidos honorários de

sucumbência, o que é incorreto, uma vez que os valores recebidos

diziam respeito a honorários contratuais.

Sem razão.

A ordem liberatória de fl. 927 aponta a liberação de R$ 1.772,66 a

título de honorários advocatícios/assistenciais, e não contratuais,

como aduz a agravante.

Nego provimento.

2 - DESCONTOS EM DUPLICIDADE

Segundo a agravante, os valores pagos a título de tutela antecipada

foram descontados pelo perito contábil e pelo contador judicial

quando da atualização dos cálculos, ou seja, em duplicidade.

Na decisão (f l. 1353), o Juízo deu razão ao exequente,

determinando a retificação dos cálculos neste ponto, portanto, há

evidente ausência de lesividade com relação ao tema, uma vez que

já foi acolhido na origem.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO AGRAVO DA EXECUTADA para

reduzir para o valor de R$ 3.000,00 o montante atribuído a título de

honorários periciais. Sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO

AGRAVO DO EXEQUENTE.Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Sustentou oralmente o advogado Sergio Borini, procurador

da parte ré.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001217-03.2018.5.12.0030
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)
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AGRAVANTE TANIA ELISA PEGORETTI

ADVOGADO FABIOLA BITENCOURT BARG(OAB:
45661/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

AGRAVADO TANIA ELISA PEGORETTI

ADVOGADO FABIOLA BITENCOURT BARG(OAB:
45661/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA ELISA PEGORETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001217-03.2018.5.12.0030 (AP)

AGRAVANTE: TANIA ELISA PEGORETTI,  PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: TANIA ELISA PEGORETTI ,  PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. JULGAMENTO DA ADC

58/DF PELO STF. Nos termos da decisão proferida pelo STF no

julgamento da ADC/58, naqueles processos em que não tenha

havido manifestação judicial ou que esta tenha postergado a sua

aplicação para a fase de execução, sem que haja, assim, o trânsito

em julgado da matéria atinente aos juros e correção monetária,

deve ser observada, na fase extrajudicial, a incidência do IPCA-E,

acrescido dos juros previstos no caput do art. 39 da Lei 8.177/1991,

e, na fase judicial, a aplicação tão somente da taxa SELIC, sem

acréscimo dos juros moratórios.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravantes 1.  PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -

PETROBRAS e 2. TÂNIA ELISA PEGORETTI e agravados 1.

TÂNIA ELISA PEGORETTI e 2. PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -

PETROBRAS.

Inconformados com a decisão das fls. 1259-1264, proferida pelo

Exmo. Juiz do Trabalho Marcelo Tandler Paes Cordeiro, que julgou

improcedentes os embargos à execução e a impugnação aos

cálculos, interpõem as partes recurso.

Em suas razões de agravo (fls. 1266-1270), a executada requer a

reforma quanto aos juros e correção monetária aplicados aos

cálculos.

A exequente, por sua vez (fls. 1292-1301) pugna pela reforma da

decisão quanto ao FGTS, dedução de valores de dependentes no

imposto de renda e juros e correção monetária.

A ré apresentou contraminuta às fls. 1304-1309 e a autora às fls.

1310-1315.

É o relatório.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

dos agravos de petição e das contraminutas.

MÉRITO

AGRAVO DA EXECUTADA

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A agravante sustenta a incorreção dos cálculos elaborados,

defendendo que estes devem aplicar o índice IPCA-E na fase pré-

judicial, que corresponde ao vencimento da obrigação até a citação,

e a taxa SELIC a partir da citação, sem a incidência de juros, uma

vez que estes não compõem a fase pré-judicial, e na fase judicial a

taxa SELIC já incorpora os juros e correção monetária.

Além disso, invoca a Súmula nº 121 do STF que veda a

capi ta l ização de juros,  mesmo quando expressamente

convencionada.

O tema relativo ao índice de correção monetária a ser aplicado aos

débitos trabalhistas foi objeto de decisão nos autos da ADC 58/DF,

cujo trânsito em julgado ocorreu em 02.02.2022.

Portanto, a decisão do STF na referida ação pode ser resumida da

seguinte forma para os processos cujo tema atinente aos juros e

correção monetária não tenha sido objeto do julgado ou sido

remetido à fase de liquidação, não estando, assim, inserido nos

limites da coisa julgada:

a) fase extrajudicial (antes do ajuizamento da ação): incidência do
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IPCA-E, acrescido dos juros previstos no caput do art. 39 da Lei

8.177/1991;

b) fase judicial (a partir do ajuizamento da ação): aplicação tão

somente da taxa SELIC, sem acréscimo dos juros moratórios.

Neste aspecto, observa-se que a sentença determinou

expressamente o índice de atualização monetária a ser aplicado,

porém, não especificou os juros de mora.

Ressalto que, contra essa decisão, as partes não interpuseram

recurso, tendo, pois, transitado em julgado.

Desse modo, os índices de atualização monetária a incidirem no

presente caso são aqueles previstos pelo STF no julgamento da

ADC 58, ou seja, IPCA-E na fase pré-judicial e SELIC a partir do

ajuizamento.

Observo que o perito aplicou os parâmetros estabelecidos pelo STF

no julgamento da ADC 58, não havendo, assim, o que se reformar

no aspecto.

Portanto, considerando a correção dos cálculos, nego provimento.

AGRAVO DA EXEQUENTE

1 - FGTS

A exequente aponta a incorreção dos cálculos, aduzindo que não

contemplam o FGTS sobre os reflexos das horas in itinere em 13º

salário e férias, com 1/3.

Pois bem.

Não há no comando sentencial determinação para que incida FGTS

sobre reflexos.

Assim, incorre em equívoco a autora, uma vez que pretende inovar

a execução, extrapolando os limites do título exequendo.

Logo, considerando que os cálculos atendem aos limites do título

executivo, nego provimento.

2 - IR. DEDUÇÃO DE VALORES DE DEPENDENTES

A autora discorda dos cálculos, argumentando que o perito não

considerou a dedução dos valores referentes aos seus dependentes

no cálculo do imposto de renda.

Conforme os esclarecimentos prestados pelo perito (fl. 1144), o

procedimento adotado está em conformidade com o § 3º, do art. 12-

A da Lei nº 7.713/1998, o qual não estabelece como despesas a

serem deduzidas, na base de cálculo do imposto de renda, aquelas

decorrentes de deduções com dependentes.

Nego provimento.

3 - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A exequente entende que os cálculos devam aplicar a TR como

índice de correção monetária e juros de mora equivalentes à TRD.

Com relação à matéria, reporto-me aos fundamentos constantes do

agravo da executada, os quais concluíram como adequada a

aplicação dos parâmetros estabelecidos na ADC 58 do STF.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-

LHES PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3834
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001217-03.2018.5.12.0030
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

AGRAVANTE TANIA ELISA PEGORETTI

ADVOGADO FABIOLA BITENCOURT BARG(OAB:
45661/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

AGRAVADO TANIA ELISA PEGORETTI

ADVOGADO FABIOLA BITENCOURT BARG(OAB:
45661/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001217-03.2018.5.12.0030 (AP)

AGRAVANTE: TANIA ELISA PEGORETTI,  PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: TANIA ELISA PEGORETTI ,  PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. JULGAMENTO DA ADC

58/DF PELO STF. Nos termos da decisão proferida pelo STF no

julgamento da ADC/58, naqueles processos em que não tenha

havido manifestação judicial ou que esta tenha postergado a sua

aplicação para a fase de execução, sem que haja, assim, o trânsito

em julgado da matéria atinente aos juros e correção monetária,

deve ser observada, na fase extrajudicial, a incidência do IPCA-E,

acrescido dos juros previstos no caput do art. 39 da Lei 8.177/1991,

e, na fase judicial, a aplicação tão somente da taxa SELIC, sem

acréscimo dos juros moratórios.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravantes 1.  PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -

PETROBRAS e 2. TÂNIA ELISA PEGORETTI e agravados 1.

TÂNIA ELISA PEGORETTI e 2. PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -

PETROBRAS.

Inconformados com a decisão das fls. 1259-1264, proferida pelo

Exmo. Juiz do Trabalho Marcelo Tandler Paes Cordeiro, que julgou

improcedentes os embargos à execução e a impugnação aos

cálculos, interpõem as partes recurso.

Em suas razões de agravo (fls. 1266-1270), a executada requer a

reforma quanto aos juros e correção monetária aplicados aos

cálculos.

A exequente, por sua vez (fls. 1292-1301) pugna pela reforma da

decisão quanto ao FGTS, dedução de valores de dependentes no

imposto de renda e juros e correção monetária.

A ré apresentou contraminuta às fls. 1304-1309 e a autora às fls.

1310-1315.

É o relatório.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

dos agravos de petição e das contraminutas.

MÉRITO

AGRAVO DA EXECUTADA

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A agravante sustenta a incorreção dos cálculos elaborados,

defendendo que estes devem aplicar o índice IPCA-E na fase pré-

judicial, que corresponde ao vencimento da obrigação até a citação,

e a taxa SELIC a partir da citação, sem a incidência de juros, uma

vez que estes não compõem a fase pré-judicial, e na fase judicial a

taxa SELIC já incorpora os juros e correção monetária.

Além disso, invoca a Súmula nº 121 do STF que veda a

capi ta l ização de juros,  mesmo quando expressamente

convencionada.

O tema relativo ao índice de correção monetária a ser aplicado aos

débitos trabalhistas foi objeto de decisão nos autos da ADC 58/DF,
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cujo trânsito em julgado ocorreu em 02.02.2022.

Portanto, a decisão do STF na referida ação pode ser resumida da

seguinte forma para os processos cujo tema atinente aos juros e

correção monetária não tenha sido objeto do julgado ou sido

remetido à fase de liquidação, não estando, assim, inserido nos

limites da coisa julgada:

a) fase extrajudicial (antes do ajuizamento da ação): incidência do

IPCA-E, acrescido dos juros previstos no caput do art. 39 da Lei

8.177/1991;

b) fase judicial (a partir do ajuizamento da ação): aplicação tão

somente da taxa SELIC, sem acréscimo dos juros moratórios.

Neste aspecto, observa-se que a sentença determinou

expressamente o índice de atualização monetária a ser aplicado,

porém, não especificou os juros de mora.

Ressalto que, contra essa decisão, as partes não interpuseram

recurso, tendo, pois, transitado em julgado.

Desse modo, os índices de atualização monetária a incidirem no

presente caso são aqueles previstos pelo STF no julgamento da

ADC 58, ou seja, IPCA-E na fase pré-judicial e SELIC a partir do

ajuizamento.

Observo que o perito aplicou os parâmetros estabelecidos pelo STF

no julgamento da ADC 58, não havendo, assim, o que se reformar

no aspecto.

Portanto, considerando a correção dos cálculos, nego provimento.

AGRAVO DA EXEQUENTE

1 - FGTS

A exequente aponta a incorreção dos cálculos, aduzindo que não

contemplam o FGTS sobre os reflexos das horas in itinere em 13º

salário e férias, com 1/3.

Pois bem.

Não há no comando sentencial determinação para que incida FGTS

sobre reflexos.

Assim, incorre em equívoco a autora, uma vez que pretende inovar

a execução, extrapolando os limites do título exequendo.

Logo, considerando que os cálculos atendem aos limites do título

executivo, nego provimento.

2 - IR. DEDUÇÃO DE VALORES DE DEPENDENTES

A autora discorda dos cálculos, argumentando que o perito não

considerou a dedução dos valores referentes aos seus dependentes

no cálculo do imposto de renda.

Conforme os esclarecimentos prestados pelo perito (fl. 1144), o

procedimento adotado está em conformidade com o § 3º, do art. 12-

A da Lei nº 7.713/1998, o qual não estabelece como despesas a

serem deduzidas, na base de cálculo do imposto de renda, aquelas

decorrentes de deduções com dependentes.

Nego provimento.

3 - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A exequente entende que os cálculos devam aplicar a TR como

índice de correção monetária e juros de mora equivalentes à TRD.

Com relação à matéria, reporto-me aos fundamentos constantes do

agravo da executada, os quais concluíram como adequada a

aplicação dos parâmetros estabelecidos na ADC 58 do STF.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-

LHES PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT
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Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000679-35.2017.5.12.0037
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE RAPHAEL FRAZAO PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO REBECA BAHIA BITTENCOURT(OAB:
36327/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

AGRAVADO CICERO ROBERTO CARNEIRO
SILVEIRA

AGRAVADO LILIANE DE AZEVEDO VIEIRA

AGRAVADO CICERO ROBERTO C SILVEIRA
EIRELI - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MARINI
GARCIA(OAB: 13150/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL FRAZAO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000679-35.2017.5.12.0037 (AP)

AGRAVANTE: RAPHAEL FRAZAO PEREIRA

AGRAVADO: CICERO ROBERTO C SILVEIRA EIRELI - ME,

CICERO ROBERTO CARNEIRO SILVEIRA, LILIANE DE

AZEVEDO VIEIRA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

EXECUÇÃO TRABALHISTA. SUSPENSÃO DE CARTEIRA

NACIONAL DE HABILITAÇÃO. EFETIVIDADE. MEDIDAS

COERCITIVAS ATÍPICAS. Em que pese declaradas constitucionais

pelo Supremo Tribunal Federal as medidas coercitivas atípicas, tal

como a retenção de passaporte do devedor e suspensão da CNH, a

sua aplicação não se mostra automática, cabendo ao juiz da

execução avaliar o seu cabimento, à luz do princípio da utilidade e

também do resultado útil e efetivo da providência, e pela

constatação de indícios de ocultação patrimonial e utilização de

meios fraudulentos para burlar a execução - hipóteses não

verificadas nos autos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 6ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante RAPHAEL FRAZÃO PEREIRA e agravados

CÍCERO ROBERTO C SILVEIRA EIRELI - ME E OUTROS (03).

Inconformado com a decisão do ID 9a29a8f (fl. 765), agrava de

petição o exequente, postulando, em síntese, a retenção da CNH e

do passaporte dos executados.

Intimados os executados, não apresentam contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS. RETENÇÃO CNH E

PASSAPORTE, BLOQUEIO DOS CARTÕES DE CRÉDITO

O Juízo da execução indeferiu os requerimentos para realização

das medidas executivas atípicas em epígrafe, sob os seguintes

fundamentos:

(...)

Todavia, não obstante a decisão proferida pelo STF na ADI n.º 5941

tenha reconhecido a constitucionalidade do diploma legal do CPC

que autoriza o juízo a determinar medidas como apreensão de CNH

e passaporte, tal medida deve observar os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade, cabendo ao juízo decidir pela

adoção destas medidas coercitivas, as quais são excepcionais e

devem ser utilizadas como último recurso, quando se existirem

plausíveis indícios de ocultação patrimonial e ainda assim, com

exame minucioso da situação, o que não é o caso dos presentes

autos.

Na presente ação, as pesquisas já realizadas aos convênios

judiciais evidenciam, por ora, a ausência de patrimônio executável

dos devedores. Não há indícios mínimos nos autos de que os

executados estejam se utilizando de subterfúgios e/ou meios

fraudulentos com o objetivo de ocultar patrimônio a fim de

descumprimento da obrigação.
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Assim, as medidas pretendidas, tais como apreensão e/ou

suspensão da CNH e do passaporte e o bloqueio de todos os

cartões de crédito dos executados, com a finalidade de coagi-los ao

pagamento dos créditos da presente execução, tem efeito direto

sobre a pessoa dos executados, restringindo os direitos

assegurados no inciso XV do art. 5º da Constituição Federal,

enquanto que as medidas executórias somente podem atingir o

patrimônio dos executados, pela expropriação de bens.

(...)

Inconformado, o exequente interpõe o presente agravo de petição,

argumentando que "há muito tempo vem diligenciando no sentido

de indicar bens dos executados, e para tal, já requisitou diversas

buscas nos mais variados convênios disponibilizados por este r.

Tribunal, sendo que o processo vem se arrastando desde 2017";

que, diante da constatação de que os executados vêm, culposa e

intencionalmente, se eximindo da obrigação de quitação do crédito

trabalhista, o art. 139 do CPC autoriza a adoção de medidas

coercitivas indiretas, sendo a suspensão da CNH e o bloqueio dos

cartões de crédito adequados e razoáveis para o prosseguimento

da execução.

Assinala o exequente que não pretende limitar o direito do

executado de dirigir ou obter créditos junto às administradoras, mas

resolver um processo judicial que se arrasta há anos e no qual

todas as medidas judiciais já foram realizadas.

Ao final, pugna pelo provimento do agravo, com a determinação de

bloqueio dos cartões de créditos dos executados, bem como de

suspensão da CNH e apreensão de passaporte dos executados.

Pois bem, no julgamento da ADI 5941 pelo C. STF, em acórdão da

lavra do Ministro Luiz Fux, com trânsito em julgado em 09/5/2023,

assim decidiu-se:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. OS

ARTIGOS 139, IV; 380, PARÁGRAFO ÚNICO; 400, PARÁGRAFO

ÚNICO; 403, PARÁGRAFO ÚNICO; 536, CAPUT E §1º E 773,

TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MEDIDAS

COERCIT IVAS,  INDUTIVAS OU SUB-ROGATÓRIAS .

ATIPICIDADE DOS MEIOS EXECUTIVOS. PEDIDO DE

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, SEM REDUÇÃO

DE TEXTO, PARA AFASTAR, EM QUALQUER HIPÓTESE, A

POSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO JUDICIAL DE MEDIDAS

C O E R C I T I V A S ,  I N D U T I V A S  O U  S U B - R O G A T Ó R I A S

CONSISTENTES EM SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR,

A P R E E N S Ã O  D E  P A S S A P O R T E  E  P R O I B I Ç Ã O  D E

PARTICIPAÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS OU EM

L I C I T A Ç Õ E S .  A U S Ê N C I A  D E  V I O L A Ç Ã O  À

PROPORCIONALIDADE. MEDIDAS QUE VISAM A TUTELAR AS

GARANTIAS DE ACESSO À JUSTIÇA E DE EFETIVIDADE E

RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO ABSTRATA E APRIORÍSTICA DA DIGNIDADE DO

DEVEDOR. AÇÃO CONHECIDA E JULGADA IMPROCEDENTE

Do voto do Ministro Luiz Fux, ao votar pela constitucionalidade das

medidas executórias atípicas, destacam-se os seguintes

fundamentos:

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de

medida cautelar, ajuizada pelo Partido dos Trabalhadores - PT,

tendo por objeto os artigos 139, IV; 297, caput; 380, parágrafo

único; 403, parágrafo único, 536, caput e § 1º; e 773 da Lei federal

13.105/2015 (Código de Processo Civil), de seguinte teor:

"Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste

Código, incumbindo-lhe:

(...)

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercit ivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto prestação pecuniária;

Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que considerar

adequadas para efetivação da tutela provisória.

Art. 380. Incumbe ao terceiro, em relação a qualquer causa:

I - informar ao juiz os fatos e as circunstâncias de que tenha

conhecimento;

II - exibir coisa ou documento que esteja em seu poder.

Parágrafo único. Poderá o juiz, em caso de descumprimento,

determinar, além da imposição de multa, outras medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias.

Art. 400. Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os

fatos que, por meio do documento ou da coisa, a parte pretendia

provar se:

I - o requerido não efetuar a exibição nem fizer nenhuma declaração

no prazo do art. 398;

II - a recusa for havida por ilegítima.

Parágrafo único. Sendo necessário, o juiz pode adotar medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias para que o

documento seja exibido.

Art. 403. Se o terceiro, sem justo motivo, se recusar a efetuar a

exibição, o juiz ordenar-lhe-á que proceda ao respectivo depósito

em cartório ou em outro lugar designado, no prazo de 5 (cinco) dias,

impondo ao requerente que o ressarça pelas despesas que tiver.

Parágrafo único. Se o terceiro descumprir a ordem, o juiz expedirá

mandado de apreensão, requisitando, se necessário, força policial,

sem prejuízo da responsabilidade por crime de desobediência,

pagamento de multa e outras medidas indutivas, coercitivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar a

efetivação da decisão.
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Art. 536. No cumprimento de sentença que reconheça a

exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer, o juiz poderá,

de ofício ou a requerimento, para a efetivação da tutela específica

ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente,

determinar as medidas necessárias à satisfação do exequente.

§ 1º Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá determinar,

entre outras medidas, a imposição de multa, a busca e apreensão, a

remoção de pessoas e coisas, o desfazimento de obras e o

impedimento de atividade nociva, podendo, caso necessário,

requisitar o auxílio de força policial.

Art. 773. O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, determinar as

medidas necessárias ao cumprimento da ordem de entrega de

documentos e dados." (grifei)

Como parâmetro de controle, o requerente indicou os artigos 1º, III;

5º, II, XV e LIV; 37, I e XXI; 173, § 3º; e 175, caput, da Constituição

Federal.

Em sede preliminar, o requerente afirmou ser partido político com

representação no Congresso Nacional.

No mérito, em síntese, alegou que a permissão do atual Código de

Processo Civil para que os juízes determinem a prática de atos

executivos atípicos não pode dar azo à adoção de técnicas de

execução indireta consubstanciadas na suspensão do direito de

dirigir, apreensão de carteira nacional de habilitação ou de

passaporte, além da proibição de participação em concurso ou

licitação públicos para o executado, sob pena de ofensa, dentre

outros, ao direito de liberdade de locomoção e à dignidade da

pessoa humana.

[...]

Ao final, formulou o seguinte pedido, in verbis: "Diante do exposto,

requer seja julgado procedente o pedido para que essa Suprema

Corte declare a nulidade, sem redução de texto, do inciso IV do

artigo 139 da Lei n. 13.105/2015, para declarar inconstitucionais,

como possíveis medidas coercitivas, indutivas ou sub-rogatórias

oriundas da aplicação daquele dispositivo, a apreensão de carteira

nacional de habilitação e/ou suspensão do direito de dirigir, a

apreensão de passaporte, a proibição de participação em concurso

público e a proibição de participação em licitação pública.

[...]

Considerando o objeto da presente ação direta e a relevância da

matéria versada, determinei fosse aplicado o rito veiculado pelo

artigo 12 da Lei federal 9.868/1999 (doc. 12).

[...]

II. 1. Contextualização do tema: efetividade e razoável duração do

processo como corolários do princípio da inafastabilidade da

jurisdição.

[...]

Discricionariedade judicial não se confunde com arbitrariedade, de

modo que quaisquer abusos poderão e deverão ser coibidos

mediante utilização dos meios processuais próprios.

A interpretação sistemática do ordenamento jurídico-constitucional,

em suma, demanda, para a aplicação dessas medidas atípicas, (i) o

especial ônus argumentativo do julgador; (ii) o respeito ao devido

processo legal e ao contraditório e à ampla defesa - o que não

impede, por evidente, a adoção do contraditório diferido quando

necessário; e (iii) a apreciação da proporcionalidade, in concreto, da

medida imposta.

Por todo o exposto, percebe-se que, na legislação impugnada,

foram observados e adequadamente ponderados os valores

constitucionalmente tutelados, em especial as garantias do acesso

à justiça, à efetividade e à razoável duração do processo e à

inafastabilidade da jurisdição.

Ex positis, diante das premissas e fundamentos expostos,

CONHEÇO da ação direta de inconstitucionalidade e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, concluindo que as medidas executivas

atípicas previstas no CPC, conducentes à efetivação dos julgados,

são constitucionais, respeitados os arts. 1º, 8º e 805 do

ordenamento processual.

Pois bem.

Assim prevê o art. 139, IV, do CPC, verbis, reputado constitucional

pelo STF:

Art. 139 - omissis

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercit ivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto prestação pecuniária.

Assim, mesmo à luz do julgamento do C. STF acerca da matéria, o

longo tempo de tramitação da execução não é fator suficiente para

o automático deferimento das medidas ora postuladas, sendo

necessária a demonstração cabal da prática de atos, por parte de

executados, tendentes a frustrar o escopo da execução, mediante

ocultação de patrimônio e constatação de evidências de que o

inadimplemento dos créditos trabalhistas devidos não ocorre por

falta de condições financeiras, mas por mero desinteresse em

satisfazer o débito exequendo.

Logo, a restrição do direito de ir e vir dos executados, pessoas

físicas, é medida excepcional, e sua implementação, mediante

apreensão de CNH, ou mesmo de suspensão ou apreensão de

passaporte, como requerido, deve ser respaldada por evidências

concretas de ostentação financeira, ocultação de patrimônio ou

gastos incompatíveis com a falta de pagamento dos valores em

execução.

Do mesmo modo, o bloqueio de cartões de crédito constitui medida
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que implica violação à dignidade da pessoa humana, que não deve

ser aplicada desmesuradamente, com o único fim de constranger as

partes executadas em face do inadimplemento de créditos

trabalhistas.

No aspecto, cumpre destacar que as medidas atípicas previstas no

art. 139 do CPC, conquanto consideradas constitucionais, devem

pautar-se pelo estabelecido nos artigos 8º e 805 do mesmo diploma,

verbis:

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins

sociais e às exigências do bem comum, resguardando e

promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a

proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a

eficiência.

[...]

Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder promover a

execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso

para o executado.

Parágrafo único. Ao executado que alegar ser a medida executiva

mais gravosa incumbe indicar outros meios mais eficazes e menos

onerosos, sob pena de manutenção dos atos executivos já

determinados.

Ainda, cumpre salientar que, em se tratando de processo não penal,

para pagamento de dívida, o devedor responde exclusivamente com

seu patrimônio, nos termos do art. 789 do CPC:

O devedor responde com todos os seus bens presentes e futuros

para o cumprimento de suas obrigações, salvo as restrições

estabelecidas em lei.

Daí porque o art. 139, inciso IV, do CPC, tem sua aplicabilidade

restrita, via de regra, a tudo quanto possa afetar o patrimônio do

devedor, e não suas liberdades individuais.

A exceção a essa regra, autorizada no mencionado julgamento do

STF a respeito do tema, somente pode ocorrer em casos de

comprovação cabal de tentativa de ocultação de patrimônio ou de

gastos, na vida pessoal dos executados, de valores incompativeis

com o inadimplemento dos valores exequendos, consoante já

destacado retro, hipoteses essas não demonstradas no caso em

tela.

Nesse contexto, revela-se despropositada a tentativa, mesmo que a

pretexto de cobrar os valores exequendos, de restringir a liberdade

de locomoção dos devedores, com a apreensão de passaporte e

CNH, bem assim de prejudicar o seu sustento, mediante o bloqueio

de cartões de crédito.

Nesse sentido, a jurisprudência majoritária desse Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. SUSPENSÃO DE CNH E DE

PASSAPORTE. MEDIDAS PROCESSUAIS ATÍPICAS. NÃO

CABIMENTO. Embora a norma contida no inciso I do art. 139 do

CPC/2015 tenha sido declarada constitucional pelo Supremo

Tribunal Federal (ADI 5941/DF), a aplicação de medidas

processuais atípicas, inclusive suspensão de CNH e de passaporte,

não é automática nem mesmo é cabível em razão do mero

inadimplemento da obrigação ou da ausência de bens penhoráveis.

E, no caso concreto, tais medidas não se mostram efetivas,

adequadas e razoáveis para satisfação do crédito em execução.

(TRT12 - AP - 0001509-07.2018.5.12.0056, Rel. HELIO BASTIDA

LOPES, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 15/05/2023)

SUSPENSÃO DE CNH. AUSÊNCIA DE EFETIVIDADE.

Considerando que a suspensão da CNH em nada contribui na

satisfação da dívida dos exequentes, na medida em que restringe o

desenvolvimento de atividades econômicas ou profissionais dos

executados dependentes da condução de veículos automotor, o que

poderá inviabilizar ainda mais a possibilidade de obter recursos para

a quitação dos débitos trabalhistas. (TRT12 - AP - 0000905-

36.2019.5.12.0048, Rel. MARIA DE LOURDES LEIRIA, 1ª Câmara,

Data de Assinatura: 12/05/2023)

EXECUÇÃO TRABALHISTA.  APREENSÃO DE CNH.

IMPOSSIBILIDADE. A apreensão e proibição de renovação da

CNH do executado por dívida não encontra suporte na legislação

aplicável (Código Nacional de Trânsito). (TRT12 - AP - 0430600-

56.2008.5.12.0047, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 10/05/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO.  RETENÇÃO DA CNH E DO

PASSAPORTE DO DEVEDOR. VIA IMPRÓPRIA PARA A

SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO. O alvo da execução trabalhista é o

patrimônio do devedor e não a sua pessoa. A determinação de

retenção da CNH e do Passaporte do executado como forma de

garantir a satisfação do débito constitui mera ferramenta de coação,

não se prestando à finalidade almejada. (TRT12 - AP - 0000955-

24.2020.5.12.0017, Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara,

Data de Assinatura: 10/05/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. MEDIDAS EXECUTIVAS

DIVERSAS E ATÍPICAS. O inc. IV do art. 139 do CPC prevê a

possibilidade de o Juízo da execução determinar medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias diversas e atípicas

para assegurar o cumprimento de ordem judicial. Contudo, há de se

analisar, casuisticamente, a viabilidade, efetividade e utilidade das

potenciais medidas executórias, como meio de coerção do devedor,

atentando-se que a execução incide sobre o patrimônio do devedor

e não contra a sua pessoa. (TRT12 -  AP -  0001507-

32.2016.5.12.0048, Rel. MIRNA ULIANO BERTOLDI, 6ª Câmara,

Data de Assinatura: 04/05/2023)

MEDIDAS COERCITIVAS NA EXECUÇÃO TRABALHISTA.

SUSPENSÃO DA CNH, RETENÇÃO DO PASSAPORTE E
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BLOQUEIO OU CANCELAMENTO DOS CARTÕES DE CRÉDITO

DOS DEVEDORES. ILEGALIDADE. O pedido de realização de

medidas coercitivas tais como a suspensão da CNH, a retenção de

passaporte e o bloqueio ou o cancelamento de cartões de crédito do

executado, visando a garantia do pagamento de dívida trabalhista

deve ser obstado, pois constituem medidas que implicam na

obstrução do direito de ir e vir, prática vedada pelo ordenamento

jurídico, que afeta a dignidade humana, garantida pela Constituição

Federal (CF, art. 5º, caput e inciso XV). (TRT da 12ª Região;

Processo: 0000889-09.2019.5.12.0040; Data: 09-03-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior - 3ª Câmara;

Relator(a): CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR)

No mesmo sentido, julgados do Eg. TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. ATO

COATOR QUE DETERMINA, EM SEDE DE EXECUÇÃO, A

SUSPENSÃO DA CNH E DO PASSAPORTE DOS IMPETRANTES.

CABIMENTO DA AÇÃO MANDAMENTAL. CARACTERIZAÇÃO DA

ABUSIVIDADE DO ATO COATOR. VIOLAÇÃO A DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. ORDEM CONCEDIDA. PRECEDENTES. 1.

Conquanto a medida hábil contra ato que determina a suspensão de

passaporte seja, a priori, o Habeas Corpus, a jurisprudência desta

Corte orienta no sentido de que, quando determinada a suspensão

concomitante de passaporte e de CNH, é cabível Mandado de

Segurança para impugnar o ato quanto às duas restrições.

Precedentes. 2. O art. 139, IV, do CPC/2015 dispõe que o juiz, na

direção do processo, pode determinar a adoção de medidas

atípicas, dentre as quais se inclui a suspensão da CNH e do

passaporte em sede de execução. 3. Entretanto, deve-se observar

que a validade dessas medidas está condicionada à demonstração

de sua utilidade no processo, para a efetiva realização da coisa

julgada, pois, em verdade, as chamadas medidas atípicas têm lugar

nos casos em que o devedor, embora possuidor de patrimônio

suficiente para satisfazer a obrigação contida no título judicial,

emprega meios ardilosos para dela se esquivar. E mesmo nessa

hipótese tais medidas não estão imunes à pesquisa sobre a

observância dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Logo, não se admite que a determinação de suspensão dos

documentos funcione como meio punitivo ao executado. 4. No caso,

o Ato Coator não contém indicativo algum de que a medida adotada

poderia contribuir, de forma concreta, para a satisfação da

obrigação definida no título executivo: não se menciona a hipótese

de ocultação de patrimônio dos recorrentes, ou mesmo a eventual

incompatibilidade entre seu estilo de vida e a situação patrimonial

revelada no processo matriz. Ao revés, o Ato Coator, apenas e tão

somente determina a retenção da CNH e do passaporte dos

impetrantes. 5. Nesse panorama, portanto, em que a ausência de

satisfação do título judicial se revela como efeito da inexistência de

patrimônio do devedor, a medida adotada no Ato Coator, longe de

se caracterizar como instrumento coercitivo para o pagamento da

dívida, constitui mera penalização dos recorrentes, circunstância

que desnuda a abusividade do ato, porque decretado em

descompasso com o objetivo da norma contida no art. 139, IV, do

CPC de 2015. 6. Recurso Ordinário conhecido e provido. (ROT-

1941-87.2021.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

17/03/2023).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

SUSPENSÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO - CNH

E DO PASSAPORTE. APLICAÇÃO RESTRITIVA DAS MEDIDAS

PREVISTAS NO ART. 139, IV, DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS NO CASO CONCRETO QUE COMPROVEM

UTILIDADE E ADEQUAÇÃO DA MEDIDA. DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Trata-se de mandado de

segurança impetrado contra ato do Juízo da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador/BA, que, na fase de execução, determinou o bloqueio da

carteira de habilitação e do passaporte do impetrante. 2.

Considerando-se que a insurgência do impetrante volta-se contra

ato coator em que determinada a retenção do passaporte e da

CNH, é admissível a presente ação mandamental, nos termos do

art. 1º, da Lei nº 12.016/2009. Precedentes da SBDI-II. 3. O art. 139,

IV, do CPC de 2015 faculta ao juiz determinar as medidas

necessárias para a satisfação do comando judicial, tal como a

suspensão de CNH' s e passaportes, desde que a ordem,

comprovadamente, objetive alcançar a satisfação do título

executivo. A medida não pode ser utilizada como sucedâneo

punit ivo, sem que a determinação de suspensão esteja

devidamente fundamentada, demonstrando a utilidade da medida

na satisfação do crédito trabalhista, tendo em vista a necessidade

de preservação dos direitos fundamentais de primeira geração

(dire i to de i r  e v i r  e d i re i to à locomoção),  que estão

constitucionalmente assegurados pelo artigo 5º, XV, da CF. 4. In

casu, não se observa no ato coator fundamentação exauriente,

concernente à existência de elementos que assegurem que o

impetrante possua patrimônio capaz de suportar a execução, mas

injustificada e comprovadamente, opõe-se ao pagamento da dívida,

adotando meios ardilosos para frustrar a execução. 5. Não há

comprovação, ainda, de que a suspensão contribuirá para a

satisfação da obrigação determinada no título executivo - tratando-

se este de importante requisito autorizador da imposição dessa

medida atípica de execução, conforme precedentes desta Corte. De

fato, embora haja crédito a ser satisfeito no feito matriz, não se

divisa a proporcionalidade e a relação de efetividade entre a medida
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de suspensão dos documentos do impetrante e a satisfação dos

créditos trabalhista. Assim, a determinação de suspensão da CNH e

do passaporte revela-se abusiva. 6. Evidenciado o direito líquido e

certo do impetrante, concede-se a segurança para cassar a decisão

que determinou a suspensão da Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e do passaporte do impetrante. Precedentes do Tribunal

Superior do Trabalho e do Superior Tribunal de Justiça. Recurso

ordinário conhecido e provido para conceder a segurança. (ROT-

2247-90.2020.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

16/12/2022).

Diante do exposto, rejeito o requerimento de aplicação das medidas

atípicas previstas no artigo 139, IV, do CPC.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar

de não conhecimento e CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO.

No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas

na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Márcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

    Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000679-35.2017.5.12.0037
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE RAPHAEL FRAZAO PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO REBECA BAHIA BITTENCOURT(OAB:
36327/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

AGRAVADO CICERO ROBERTO CARNEIRO
SILVEIRA

AGRAVADO LILIANE DE AZEVEDO VIEIRA

AGRAVADO CICERO ROBERTO C SILVEIRA
EIRELI - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MARINI
GARCIA(OAB: 13150/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO ROBERTO C SILVEIRA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000679-35.2017.5.12.0037 (AP)

AGRAVANTE: RAPHAEL FRAZAO PEREIRA

AGRAVADO: CICERO ROBERTO C SILVEIRA EIRELI - ME,
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CICERO ROBERTO CARNEIRO SILVEIRA, LILIANE DE

AZEVEDO VIEIRA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

EXECUÇÃO TRABALHISTA. SUSPENSÃO DE CARTEIRA

NACIONAL DE HABILITAÇÃO. EFETIVIDADE. MEDIDAS

COERCITIVAS ATÍPICAS. Em que pese declaradas constitucionais

pelo Supremo Tribunal Federal as medidas coercitivas atípicas, tal

como a retenção de passaporte do devedor e suspensão da CNH, a

sua aplicação não se mostra automática, cabendo ao juiz da

execução avaliar o seu cabimento, à luz do princípio da utilidade e

também do resultado útil e efetivo da providência, e pela

constatação de indícios de ocultação patrimonial e utilização de

meios fraudulentos para burlar a execução - hipóteses não

verificadas nos autos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 6ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante RAPHAEL FRAZÃO PEREIRA e agravados

CÍCERO ROBERTO C SILVEIRA EIRELI - ME E OUTROS (03).

Inconformado com a decisão do ID 9a29a8f (fl. 765), agrava de

petição o exequente, postulando, em síntese, a retenção da CNH e

do passaporte dos executados.

Intimados os executados, não apresentam contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS. RETENÇÃO CNH E

PASSAPORTE, BLOQUEIO DOS CARTÕES DE CRÉDITO

O Juízo da execução indeferiu os requerimentos para realização

das medidas executivas atípicas em epígrafe, sob os seguintes

fundamentos:

(...)

Todavia, não obstante a decisão proferida pelo STF na ADI n.º 5941

tenha reconhecido a constitucionalidade do diploma legal do CPC

que autoriza o juízo a determinar medidas como apreensão de CNH

e passaporte, tal medida deve observar os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade, cabendo ao juízo decidir pela

adoção destas medidas coercitivas, as quais são excepcionais e

devem ser utilizadas como último recurso, quando se existirem

plausíveis indícios de ocultação patrimonial e ainda assim, com

exame minucioso da situação, o que não é o caso dos presentes

autos.

Na presente ação, as pesquisas já realizadas aos convênios

judiciais evidenciam, por ora, a ausência de patrimônio executável

dos devedores. Não há indícios mínimos nos autos de que os

executados estejam se utilizando de subterfúgios e/ou meios

fraudulentos com o objetivo de ocultar patrimônio a fim de

descumprimento da obrigação.

Assim, as medidas pretendidas, tais como apreensão e/ou

suspensão da CNH e do passaporte e o bloqueio de todos os

cartões de crédito dos executados, com a finalidade de coagi-los ao

pagamento dos créditos da presente execução, tem efeito direto

sobre a pessoa dos executados, restringindo os direitos

assegurados no inciso XV do art. 5º da Constituição Federal,

enquanto que as medidas executórias somente podem atingir o

patrimônio dos executados, pela expropriação de bens.

(...)

Inconformado, o exequente interpõe o presente agravo de petição,

argumentando que "há muito tempo vem diligenciando no sentido

de indicar bens dos executados, e para tal, já requisitou diversas

buscas nos mais variados convênios disponibilizados por este r.

Tribunal, sendo que o processo vem se arrastando desde 2017";

que, diante da constatação de que os executados vêm, culposa e

intencionalmente, se eximindo da obrigação de quitação do crédito

trabalhista, o art. 139 do CPC autoriza a adoção de medidas

coercitivas indiretas, sendo a suspensão da CNH e o bloqueio dos

cartões de crédito adequados e razoáveis para o prosseguimento

da execução.

Assinala o exequente que não pretende limitar o direito do

executado de dirigir ou obter créditos junto às administradoras, mas

resolver um processo judicial que se arrasta há anos e no qual

todas as medidas judiciais já foram realizadas.

Ao final, pugna pelo provimento do agravo, com a determinação de

bloqueio dos cartões de créditos dos executados, bem como de

suspensão da CNH e apreensão de passaporte dos executados.

Pois bem, no julgamento da ADI 5941 pelo C. STF, em acórdão da

lavra do Ministro Luiz Fux, com trânsito em julgado em 09/5/2023,

assim decidiu-se:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. OS

ARTIGOS 139, IV; 380, PARÁGRAFO ÚNICO; 400, PARÁGRAFO

ÚNICO; 403, PARÁGRAFO ÚNICO; 536, CAPUT E §1º E 773,

TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MEDIDAS

COERCIT IVAS,  INDUTIVAS OU SUB-ROGATÓRIAS .

ATIPICIDADE DOS MEIOS EXECUTIVOS. PEDIDO DE

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, SEM REDUÇÃO
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DE TEXTO, PARA AFASTAR, EM QUALQUER HIPÓTESE, A

POSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO JUDICIAL DE MEDIDAS

C O E R C I T I V A S ,  I N D U T I V A S  O U  S U B - R O G A T Ó R I A S

CONSISTENTES EM SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR,

A P R E E N S Ã O  D E  P A S S A P O R T E  E  P R O I B I Ç Ã O  D E

PARTICIPAÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS OU EM

L I C I T A Ç Õ E S .  A U S Ê N C I A  D E  V I O L A Ç Ã O  À

PROPORCIONALIDADE. MEDIDAS QUE VISAM A TUTELAR AS

GARANTIAS DE ACESSO À JUSTIÇA E DE EFETIVIDADE E

RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO ABSTRATA E APRIORÍSTICA DA DIGNIDADE DO

DEVEDOR. AÇÃO CONHECIDA E JULGADA IMPROCEDENTE

Do voto do Ministro Luiz Fux, ao votar pela constitucionalidade das

medidas executórias atípicas, destacam-se os seguintes

fundamentos:

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de

medida cautelar, ajuizada pelo Partido dos Trabalhadores - PT,

tendo por objeto os artigos 139, IV; 297, caput; 380, parágrafo

único; 403, parágrafo único, 536, caput e § 1º; e 773 da Lei federal

13.105/2015 (Código de Processo Civil), de seguinte teor:

"Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste

Código, incumbindo-lhe:

(...)

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercit ivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto prestação pecuniária;

Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que considerar

adequadas para efetivação da tutela provisória.

Art. 380. Incumbe ao terceiro, em relação a qualquer causa:

I - informar ao juiz os fatos e as circunstâncias de que tenha

conhecimento;

II - exibir coisa ou documento que esteja em seu poder.

Parágrafo único. Poderá o juiz, em caso de descumprimento,

determinar, além da imposição de multa, outras medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias.

Art. 400. Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os

fatos que, por meio do documento ou da coisa, a parte pretendia

provar se:

I - o requerido não efetuar a exibição nem fizer nenhuma declaração

no prazo do art. 398;

II - a recusa for havida por ilegítima.

Parágrafo único. Sendo necessário, o juiz pode adotar medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias para que o

documento seja exibido.

Art. 403. Se o terceiro, sem justo motivo, se recusar a efetuar a

exibição, o juiz ordenar-lhe-á que proceda ao respectivo depósito

em cartório ou em outro lugar designado, no prazo de 5 (cinco) dias,

impondo ao requerente que o ressarça pelas despesas que tiver.

Parágrafo único. Se o terceiro descumprir a ordem, o juiz expedirá

mandado de apreensão, requisitando, se necessário, força policial,

sem prejuízo da responsabilidade por crime de desobediência,

pagamento de multa e outras medidas indutivas, coercitivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar a

efetivação da decisão.

Art. 536. No cumprimento de sentença que reconheça a

exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer, o juiz poderá,

de ofício ou a requerimento, para a efetivação da tutela específica

ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente,

determinar as medidas necessárias à satisfação do exequente.

§ 1º Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá determinar,

entre outras medidas, a imposição de multa, a busca e apreensão, a

remoção de pessoas e coisas, o desfazimento de obras e o

impedimento de atividade nociva, podendo, caso necessário,

requisitar o auxílio de força policial.

Art. 773. O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, determinar as

medidas necessárias ao cumprimento da ordem de entrega de

documentos e dados." (grifei)

Como parâmetro de controle, o requerente indicou os artigos 1º, III;

5º, II, XV e LIV; 37, I e XXI; 173, § 3º; e 175, caput, da Constituição

Federal.

Em sede preliminar, o requerente afirmou ser partido político com

representação no Congresso Nacional.

No mérito, em síntese, alegou que a permissão do atual Código de

Processo Civil para que os juízes determinem a prática de atos

executivos atípicos não pode dar azo à adoção de técnicas de

execução indireta consubstanciadas na suspensão do direito de

dirigir, apreensão de carteira nacional de habilitação ou de

passaporte, além da proibição de participação em concurso ou

licitação públicos para o executado, sob pena de ofensa, dentre

outros, ao direito de liberdade de locomoção e à dignidade da

pessoa humana.

[...]

Ao final, formulou o seguinte pedido, in verbis: "Diante do exposto,

requer seja julgado procedente o pedido para que essa Suprema

Corte declare a nulidade, sem redução de texto, do inciso IV do

artigo 139 da Lei n. 13.105/2015, para declarar inconstitucionais,

como possíveis medidas coercitivas, indutivas ou sub-rogatórias

oriundas da aplicação daquele dispositivo, a apreensão de carteira

nacional de habilitação e/ou suspensão do direito de dirigir, a

apreensão de passaporte, a proibição de participação em concurso

público e a proibição de participação em licitação pública.
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[...]

Considerando o objeto da presente ação direta e a relevância da

matéria versada, determinei fosse aplicado o rito veiculado pelo

artigo 12 da Lei federal 9.868/1999 (doc. 12).

[...]

II. 1. Contextualização do tema: efetividade e razoável duração do

processo como corolários do princípio da inafastabilidade da

jurisdição.

[...]

Discricionariedade judicial não se confunde com arbitrariedade, de

modo que quaisquer abusos poderão e deverão ser coibidos

mediante utilização dos meios processuais próprios.

A interpretação sistemática do ordenamento jurídico-constitucional,

em suma, demanda, para a aplicação dessas medidas atípicas, (i) o

especial ônus argumentativo do julgador; (ii) o respeito ao devido

processo legal e ao contraditório e à ampla defesa - o que não

impede, por evidente, a adoção do contraditório diferido quando

necessário; e (iii) a apreciação da proporcionalidade, in concreto, da

medida imposta.

Por todo o exposto, percebe-se que, na legislação impugnada,

foram observados e adequadamente ponderados os valores

constitucionalmente tutelados, em especial as garantias do acesso

à justiça, à efetividade e à razoável duração do processo e à

inafastabilidade da jurisdição.

Ex positis, diante das premissas e fundamentos expostos,

CONHEÇO da ação direta de inconstitucionalidade e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, concluindo que as medidas executivas

atípicas previstas no CPC, conducentes à efetivação dos julgados,

são constitucionais, respeitados os arts. 1º, 8º e 805 do

ordenamento processual.

Pois bem.

Assim prevê o art. 139, IV, do CPC, verbis, reputado constitucional

pelo STF:

Art. 139 - omissis

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercit ivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto prestação pecuniária.

Assim, mesmo à luz do julgamento do C. STF acerca da matéria, o

longo tempo de tramitação da execução não é fator suficiente para

o automático deferimento das medidas ora postuladas, sendo

necessária a demonstração cabal da prática de atos, por parte de

executados, tendentes a frustrar o escopo da execução, mediante

ocultação de patrimônio e constatação de evidências de que o

inadimplemento dos créditos trabalhistas devidos não ocorre por

falta de condições financeiras, mas por mero desinteresse em

satisfazer o débito exequendo.

Logo, a restrição do direito de ir e vir dos executados, pessoas

físicas, é medida excepcional, e sua implementação, mediante

apreensão de CNH, ou mesmo de suspensão ou apreensão de

passaporte, como requerido, deve ser respaldada por evidências

concretas de ostentação financeira, ocultação de patrimônio ou

gastos incompatíveis com a falta de pagamento dos valores em

execução.

Do mesmo modo, o bloqueio de cartões de crédito constitui medida

que implica violação à dignidade da pessoa humana, que não deve

ser aplicada desmesuradamente, com o único fim de constranger as

partes executadas em face do inadimplemento de créditos

trabalhistas.

No aspecto, cumpre destacar que as medidas atípicas previstas no

art. 139 do CPC, conquanto consideradas constitucionais, devem

pautar-se pelo estabelecido nos artigos 8º e 805 do mesmo diploma,

verbis:

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins

sociais e às exigências do bem comum, resguardando e

promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a

proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a

eficiência.

[...]

Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder promover a

execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso

para o executado.

Parágrafo único. Ao executado que alegar ser a medida executiva

mais gravosa incumbe indicar outros meios mais eficazes e menos

onerosos, sob pena de manutenção dos atos executivos já

determinados.

Ainda, cumpre salientar que, em se tratando de processo não penal,

para pagamento de dívida, o devedor responde exclusivamente com

seu patrimônio, nos termos do art. 789 do CPC:

O devedor responde com todos os seus bens presentes e futuros

para o cumprimento de suas obrigações, salvo as restrições

estabelecidas em lei.

Daí porque o art. 139, inciso IV, do CPC, tem sua aplicabilidade

restrita, via de regra, a tudo quanto possa afetar o patrimônio do

devedor, e não suas liberdades individuais.

A exceção a essa regra, autorizada no mencionado julgamento do

STF a respeito do tema, somente pode ocorrer em casos de

comprovação cabal de tentativa de ocultação de patrimônio ou de

gastos, na vida pessoal dos executados, de valores incompativeis

com o inadimplemento dos valores exequendos, consoante já

destacado retro, hipoteses essas não demonstradas no caso em

tela.
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Nesse contexto, revela-se despropositada a tentativa, mesmo que a

pretexto de cobrar os valores exequendos, de restringir a liberdade

de locomoção dos devedores, com a apreensão de passaporte e

CNH, bem assim de prejudicar o seu sustento, mediante o bloqueio

de cartões de crédito.

Nesse sentido, a jurisprudência majoritária desse Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. SUSPENSÃO DE CNH E DE

PASSAPORTE. MEDIDAS PROCESSUAIS ATÍPICAS. NÃO

CABIMENTO. Embora a norma contida no inciso I do art. 139 do

CPC/2015 tenha sido declarada constitucional pelo Supremo

Tribunal Federal (ADI 5941/DF), a aplicação de medidas

processuais atípicas, inclusive suspensão de CNH e de passaporte,

não é automática nem mesmo é cabível em razão do mero

inadimplemento da obrigação ou da ausência de bens penhoráveis.

E, no caso concreto, tais medidas não se mostram efetivas,

adequadas e razoáveis para satisfação do crédito em execução.

(TRT12 - AP - 0001509-07.2018.5.12.0056, Rel. HELIO BASTIDA

LOPES, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 15/05/2023)

SUSPENSÃO DE CNH. AUSÊNCIA DE EFETIVIDADE.

Considerando que a suspensão da CNH em nada contribui na

satisfação da dívida dos exequentes, na medida em que restringe o

desenvolvimento de atividades econômicas ou profissionais dos

executados dependentes da condução de veículos automotor, o que

poderá inviabilizar ainda mais a possibilidade de obter recursos para

a quitação dos débitos trabalhistas. (TRT12 - AP - 0000905-

36.2019.5.12.0048, Rel. MARIA DE LOURDES LEIRIA, 1ª Câmara,

Data de Assinatura: 12/05/2023)

EXECUÇÃO TRABALHISTA.  APREENSÃO DE CNH.

IMPOSSIBILIDADE. A apreensão e proibição de renovação da

CNH do executado por dívida não encontra suporte na legislação

aplicável (Código Nacional de Trânsito). (TRT12 - AP - 0430600-

56.2008.5.12.0047, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 10/05/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO.  RETENÇÃO DA CNH E DO

PASSAPORTE DO DEVEDOR. VIA IMPRÓPRIA PARA A

SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO. O alvo da execução trabalhista é o

patrimônio do devedor e não a sua pessoa. A determinação de

retenção da CNH e do Passaporte do executado como forma de

garantir a satisfação do débito constitui mera ferramenta de coação,

não se prestando à finalidade almejada. (TRT12 - AP - 0000955-

24.2020.5.12.0017, Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara,

Data de Assinatura: 10/05/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. MEDIDAS EXECUTIVAS

DIVERSAS E ATÍPICAS. O inc. IV do art. 139 do CPC prevê a

possibilidade de o Juízo da execução determinar medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias diversas e atípicas

para assegurar o cumprimento de ordem judicial. Contudo, há de se

analisar, casuisticamente, a viabilidade, efetividade e utilidade das

potenciais medidas executórias, como meio de coerção do devedor,

atentando-se que a execução incide sobre o patrimônio do devedor

e não contra a sua pessoa. (TRT12 -  AP -  0001507-

32.2016.5.12.0048, Rel. MIRNA ULIANO BERTOLDI, 6ª Câmara,

Data de Assinatura: 04/05/2023)

MEDIDAS COERCITIVAS NA EXECUÇÃO TRABALHISTA.

SUSPENSÃO DA CNH, RETENÇÃO DO PASSAPORTE E

BLOQUEIO OU CANCELAMENTO DOS CARTÕES DE CRÉDITO

DOS DEVEDORES. ILEGALIDADE. O pedido de realização de

medidas coercitivas tais como a suspensão da CNH, a retenção de

passaporte e o bloqueio ou o cancelamento de cartões de crédito do

executado, visando a garantia do pagamento de dívida trabalhista

deve ser obstado, pois constituem medidas que implicam na

obstrução do direito de ir e vir, prática vedada pelo ordenamento

jurídico, que afeta a dignidade humana, garantida pela Constituição

Federal (CF, art. 5º, caput e inciso XV). (TRT da 12ª Região;

Processo: 0000889-09.2019.5.12.0040; Data: 09-03-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior - 3ª Câmara;

Relator(a): CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR)

No mesmo sentido, julgados do Eg. TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. ATO

COATOR QUE DETERMINA, EM SEDE DE EXECUÇÃO, A

SUSPENSÃO DA CNH E DO PASSAPORTE DOS IMPETRANTES.

CABIMENTO DA AÇÃO MANDAMENTAL. CARACTERIZAÇÃO DA

ABUSIVIDADE DO ATO COATOR. VIOLAÇÃO A DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. ORDEM CONCEDIDA. PRECEDENTES. 1.

Conquanto a medida hábil contra ato que determina a suspensão de

passaporte seja, a priori, o Habeas Corpus, a jurisprudência desta

Corte orienta no sentido de que, quando determinada a suspensão

concomitante de passaporte e de CNH, é cabível Mandado de

Segurança para impugnar o ato quanto às duas restrições.

Precedentes. 2. O art. 139, IV, do CPC/2015 dispõe que o juiz, na

direção do processo, pode determinar a adoção de medidas

atípicas, dentre as quais se inclui a suspensão da CNH e do

passaporte em sede de execução. 3. Entretanto, deve-se observar

que a validade dessas medidas está condicionada à demonstração

de sua utilidade no processo, para a efetiva realização da coisa

julgada, pois, em verdade, as chamadas medidas atípicas têm lugar

nos casos em que o devedor, embora possuidor de patrimônio

suficiente para satisfazer a obrigação contida no título judicial,

emprega meios ardilosos para dela se esquivar. E mesmo nessa

hipótese tais medidas não estão imunes à pesquisa sobre a

observância dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Logo, não se admite que a determinação de suspensão dos
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documentos funcione como meio punitivo ao executado. 4. No caso,

o Ato Coator não contém indicativo algum de que a medida adotada

poderia contribuir, de forma concreta, para a satisfação da

obrigação definida no título executivo: não se menciona a hipótese

de ocultação de patrimônio dos recorrentes, ou mesmo a eventual

incompatibilidade entre seu estilo de vida e a situação patrimonial

revelada no processo matriz. Ao revés, o Ato Coator, apenas e tão

somente determina a retenção da CNH e do passaporte dos

impetrantes. 5. Nesse panorama, portanto, em que a ausência de

satisfação do título judicial se revela como efeito da inexistência de

patrimônio do devedor, a medida adotada no Ato Coator, longe de

se caracterizar como instrumento coercitivo para o pagamento da

dívida, constitui mera penalização dos recorrentes, circunstância

que desnuda a abusividade do ato, porque decretado em

descompasso com o objetivo da norma contida no art. 139, IV, do

CPC de 2015. 6. Recurso Ordinário conhecido e provido. (ROT-

1941-87.2021.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

17/03/2023).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

SUSPENSÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO - CNH

E DO PASSAPORTE. APLICAÇÃO RESTRITIVA DAS MEDIDAS

PREVISTAS NO ART. 139, IV, DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS NO CASO CONCRETO QUE COMPROVEM

UTILIDADE E ADEQUAÇÃO DA MEDIDA. DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Trata-se de mandado de

segurança impetrado contra ato do Juízo da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador/BA, que, na fase de execução, determinou o bloqueio da

carteira de habilitação e do passaporte do impetrante. 2.

Considerando-se que a insurgência do impetrante volta-se contra

ato coator em que determinada a retenção do passaporte e da

CNH, é admissível a presente ação mandamental, nos termos do

art. 1º, da Lei nº 12.016/2009. Precedentes da SBDI-II. 3. O art. 139,

IV, do CPC de 2015 faculta ao juiz determinar as medidas

necessárias para a satisfação do comando judicial, tal como a

suspensão de CNH' s e passaportes, desde que a ordem,

comprovadamente, objetive alcançar a satisfação do título

executivo. A medida não pode ser utilizada como sucedâneo

punit ivo, sem que a determinação de suspensão esteja

devidamente fundamentada, demonstrando a utilidade da medida

na satisfação do crédito trabalhista, tendo em vista a necessidade

de preservação dos direitos fundamentais de primeira geração

(dire i to de i r  e v i r  e d i re i to à locomoção),  que estão

constitucionalmente assegurados pelo artigo 5º, XV, da CF. 4. In

casu, não se observa no ato coator fundamentação exauriente,

concernente à existência de elementos que assegurem que o

impetrante possua patrimônio capaz de suportar a execução, mas

injustificada e comprovadamente, opõe-se ao pagamento da dívida,

adotando meios ardilosos para frustrar a execução. 5. Não há

comprovação, ainda, de que a suspensão contribuirá para a

satisfação da obrigação determinada no título executivo - tratando-

se este de importante requisito autorizador da imposição dessa

medida atípica de execução, conforme precedentes desta Corte. De

fato, embora haja crédito a ser satisfeito no feito matriz, não se

divisa a proporcionalidade e a relação de efetividade entre a medida

de suspensão dos documentos do impetrante e a satisfação dos

créditos trabalhista. Assim, a determinação de suspensão da CNH e

do passaporte revela-se abusiva. 6. Evidenciado o direito líquido e

certo do impetrante, concede-se a segurança para cassar a decisão

que determinou a suspensão da Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e do passaporte do impetrante. Precedentes do Tribunal

Superior do Trabalho e do Superior Tribunal de Justiça. Recurso

ordinário conhecido e provido para conceder a segurança. (ROT-

2247-90.2020.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

16/12/2022).

Diante do exposto, rejeito o requerimento de aplicação das medidas

atípicas previstas no artigo 139, IV, do CPC.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar

de não conhecimento e CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO.

No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas

na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Márcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

    Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000679-35.2017.5.12.0037
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE RAPHAEL FRAZAO PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO REBECA BAHIA BITTENCOURT(OAB:
36327/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

AGRAVADO CICERO ROBERTO CARNEIRO
SILVEIRA

AGRAVADO LILIANE DE AZEVEDO VIEIRA

AGRAVADO CICERO ROBERTO C SILVEIRA
EIRELI - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MARINI
GARCIA(OAB: 13150/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO ROBERTO CARNEIRO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000679-35.2017.5.12.0037 (AP)

AGRAVANTE: RAPHAEL FRAZAO PEREIRA

AGRAVADO: CICERO ROBERTO C SILVEIRA EIRELI - ME,

CICERO ROBERTO CARNEIRO SILVEIRA, LILIANE DE

AZEVEDO VIEIRA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

EXECUÇÃO TRABALHISTA. SUSPENSÃO DE CARTEIRA

NACIONAL DE HABILITAÇÃO. EFETIVIDADE. MEDIDAS

COERCITIVAS ATÍPICAS. Em que pese declaradas constitucionais

pelo Supremo Tribunal Federal as medidas coercitivas atípicas, tal

como a retenção de passaporte do devedor e suspensão da CNH, a

sua aplicação não se mostra automática, cabendo ao juiz da

execução avaliar o seu cabimento, à luz do princípio da utilidade e

também do resultado útil e efetivo da providência, e pela

constatação de indícios de ocultação patrimonial e utilização de

meios fraudulentos para burlar a execução - hipóteses não

verificadas nos autos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 6ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante RAPHAEL FRAZÃO PEREIRA e agravados

CÍCERO ROBERTO C SILVEIRA EIRELI - ME E OUTROS (03).

Inconformado com a decisão do ID 9a29a8f (fl. 765), agrava de

petição o exequente, postulando, em síntese, a retenção da CNH e

do passaporte dos executados.

Intimados os executados, não apresentam contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS. RETENÇÃO CNH E

PASSAPORTE, BLOQUEIO DOS CARTÕES DE CRÉDITO

O Juízo da execução indeferiu os requerimentos para realização

das medidas executivas atípicas em epígrafe, sob os seguintes
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fundamentos:

(...)

Todavia, não obstante a decisão proferida pelo STF na ADI n.º 5941

tenha reconhecido a constitucionalidade do diploma legal do CPC

que autoriza o juízo a determinar medidas como apreensão de CNH

e passaporte, tal medida deve observar os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade, cabendo ao juízo decidir pela

adoção destas medidas coercitivas, as quais são excepcionais e

devem ser utilizadas como último recurso, quando se existirem

plausíveis indícios de ocultação patrimonial e ainda assim, com

exame minucioso da situação, o que não é o caso dos presentes

autos.

Na presente ação, as pesquisas já realizadas aos convênios

judiciais evidenciam, por ora, a ausência de patrimônio executável

dos devedores. Não há indícios mínimos nos autos de que os

executados estejam se utilizando de subterfúgios e/ou meios

fraudulentos com o objetivo de ocultar patrimônio a fim de

descumprimento da obrigação.

Assim, as medidas pretendidas, tais como apreensão e/ou

suspensão da CNH e do passaporte e o bloqueio de todos os

cartões de crédito dos executados, com a finalidade de coagi-los ao

pagamento dos créditos da presente execução, tem efeito direto

sobre a pessoa dos executados, restringindo os direitos

assegurados no inciso XV do art. 5º da Constituição Federal,

enquanto que as medidas executórias somente podem atingir o

patrimônio dos executados, pela expropriação de bens.

(...)

Inconformado, o exequente interpõe o presente agravo de petição,

argumentando que "há muito tempo vem diligenciando no sentido

de indicar bens dos executados, e para tal, já requisitou diversas

buscas nos mais variados convênios disponibilizados por este r.

Tribunal, sendo que o processo vem se arrastando desde 2017";

que, diante da constatação de que os executados vêm, culposa e

intencionalmente, se eximindo da obrigação de quitação do crédito

trabalhista, o art. 139 do CPC autoriza a adoção de medidas

coercitivas indiretas, sendo a suspensão da CNH e o bloqueio dos

cartões de crédito adequados e razoáveis para o prosseguimento

da execução.

Assinala o exequente que não pretende limitar o direito do

executado de dirigir ou obter créditos junto às administradoras, mas

resolver um processo judicial que se arrasta há anos e no qual

todas as medidas judiciais já foram realizadas.

Ao final, pugna pelo provimento do agravo, com a determinação de

bloqueio dos cartões de créditos dos executados, bem como de

suspensão da CNH e apreensão de passaporte dos executados.

Pois bem, no julgamento da ADI 5941 pelo C. STF, em acórdão da

lavra do Ministro Luiz Fux, com trânsito em julgado em 09/5/2023,

assim decidiu-se:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. OS

ARTIGOS 139, IV; 380, PARÁGRAFO ÚNICO; 400, PARÁGRAFO

ÚNICO; 403, PARÁGRAFO ÚNICO; 536, CAPUT E §1º E 773,

TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MEDIDAS

COERCIT IVAS,  INDUTIVAS OU SUB-ROGATÓRIAS .

ATIPICIDADE DOS MEIOS EXECUTIVOS. PEDIDO DE

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, SEM REDUÇÃO

DE TEXTO, PARA AFASTAR, EM QUALQUER HIPÓTESE, A

POSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO JUDICIAL DE MEDIDAS

C O E R C I T I V A S ,  I N D U T I V A S  O U  S U B - R O G A T Ó R I A S

CONSISTENTES EM SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR,

A P R E E N S Ã O  D E  P A S S A P O R T E  E  P R O I B I Ç Ã O  D E

PARTICIPAÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS OU EM

L I C I T A Ç Õ E S .  A U S Ê N C I A  D E  V I O L A Ç Ã O  À

PROPORCIONALIDADE. MEDIDAS QUE VISAM A TUTELAR AS

GARANTIAS DE ACESSO À JUSTIÇA E DE EFETIVIDADE E

RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO ABSTRATA E APRIORÍSTICA DA DIGNIDADE DO

DEVEDOR. AÇÃO CONHECIDA E JULGADA IMPROCEDENTE

Do voto do Ministro Luiz Fux, ao votar pela constitucionalidade das

medidas executórias atípicas, destacam-se os seguintes

fundamentos:

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de

medida cautelar, ajuizada pelo Partido dos Trabalhadores - PT,

tendo por objeto os artigos 139, IV; 297, caput; 380, parágrafo

único; 403, parágrafo único, 536, caput e § 1º; e 773 da Lei federal

13.105/2015 (Código de Processo Civil), de seguinte teor:

"Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste

Código, incumbindo-lhe:

(...)

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercit ivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto prestação pecuniária;

Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que considerar

adequadas para efetivação da tutela provisória.

Art. 380. Incumbe ao terceiro, em relação a qualquer causa:

I - informar ao juiz os fatos e as circunstâncias de que tenha

conhecimento;

II - exibir coisa ou documento que esteja em seu poder.

Parágrafo único. Poderá o juiz, em caso de descumprimento,

determinar, além da imposição de multa, outras medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias.

Art. 400. Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os
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fatos que, por meio do documento ou da coisa, a parte pretendia

provar se:

I - o requerido não efetuar a exibição nem fizer nenhuma declaração

no prazo do art. 398;

II - a recusa for havida por ilegítima.

Parágrafo único. Sendo necessário, o juiz pode adotar medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias para que o

documento seja exibido.

Art. 403. Se o terceiro, sem justo motivo, se recusar a efetuar a

exibição, o juiz ordenar-lhe-á que proceda ao respectivo depósito

em cartório ou em outro lugar designado, no prazo de 5 (cinco) dias,

impondo ao requerente que o ressarça pelas despesas que tiver.

Parágrafo único. Se o terceiro descumprir a ordem, o juiz expedirá

mandado de apreensão, requisitando, se necessário, força policial,

sem prejuízo da responsabilidade por crime de desobediência,

pagamento de multa e outras medidas indutivas, coercitivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar a

efetivação da decisão.

Art. 536. No cumprimento de sentença que reconheça a

exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer, o juiz poderá,

de ofício ou a requerimento, para a efetivação da tutela específica

ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente,

determinar as medidas necessárias à satisfação do exequente.

§ 1º Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá determinar,

entre outras medidas, a imposição de multa, a busca e apreensão, a

remoção de pessoas e coisas, o desfazimento de obras e o

impedimento de atividade nociva, podendo, caso necessário,

requisitar o auxílio de força policial.

Art. 773. O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, determinar as

medidas necessárias ao cumprimento da ordem de entrega de

documentos e dados." (grifei)

Como parâmetro de controle, o requerente indicou os artigos 1º, III;

5º, II, XV e LIV; 37, I e XXI; 173, § 3º; e 175, caput, da Constituição

Federal.

Em sede preliminar, o requerente afirmou ser partido político com

representação no Congresso Nacional.

No mérito, em síntese, alegou que a permissão do atual Código de

Processo Civil para que os juízes determinem a prática de atos

executivos atípicos não pode dar azo à adoção de técnicas de

execução indireta consubstanciadas na suspensão do direito de

dirigir, apreensão de carteira nacional de habilitação ou de

passaporte, além da proibição de participação em concurso ou

licitação públicos para o executado, sob pena de ofensa, dentre

outros, ao direito de liberdade de locomoção e à dignidade da

pessoa humana.

[...]

Ao final, formulou o seguinte pedido, in verbis: "Diante do exposto,

requer seja julgado procedente o pedido para que essa Suprema

Corte declare a nulidade, sem redução de texto, do inciso IV do

artigo 139 da Lei n. 13.105/2015, para declarar inconstitucionais,

como possíveis medidas coercitivas, indutivas ou sub-rogatórias

oriundas da aplicação daquele dispositivo, a apreensão de carteira

nacional de habilitação e/ou suspensão do direito de dirigir, a

apreensão de passaporte, a proibição de participação em concurso

público e a proibição de participação em licitação pública.

[...]

Considerando o objeto da presente ação direta e a relevância da

matéria versada, determinei fosse aplicado o rito veiculado pelo

artigo 12 da Lei federal 9.868/1999 (doc. 12).

[...]

II. 1. Contextualização do tema: efetividade e razoável duração do

processo como corolários do princípio da inafastabilidade da

jurisdição.

[...]

Discricionariedade judicial não se confunde com arbitrariedade, de

modo que quaisquer abusos poderão e deverão ser coibidos

mediante utilização dos meios processuais próprios.

A interpretação sistemática do ordenamento jurídico-constitucional,

em suma, demanda, para a aplicação dessas medidas atípicas, (i) o

especial ônus argumentativo do julgador; (ii) o respeito ao devido

processo legal e ao contraditório e à ampla defesa - o que não

impede, por evidente, a adoção do contraditório diferido quando

necessário; e (iii) a apreciação da proporcionalidade, in concreto, da

medida imposta.

Por todo o exposto, percebe-se que, na legislação impugnada,

foram observados e adequadamente ponderados os valores

constitucionalmente tutelados, em especial as garantias do acesso

à justiça, à efetividade e à razoável duração do processo e à

inafastabilidade da jurisdição.

Ex positis, diante das premissas e fundamentos expostos,

CONHEÇO da ação direta de inconstitucionalidade e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, concluindo que as medidas executivas

atípicas previstas no CPC, conducentes à efetivação dos julgados,

são constitucionais, respeitados os arts. 1º, 8º e 805 do

ordenamento processual.

Pois bem.

Assim prevê o art. 139, IV, do CPC, verbis, reputado constitucional

pelo STF:

Art. 139 - omissis

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercit ivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por
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objeto prestação pecuniária.

Assim, mesmo à luz do julgamento do C. STF acerca da matéria, o

longo tempo de tramitação da execução não é fator suficiente para

o automático deferimento das medidas ora postuladas, sendo

necessária a demonstração cabal da prática de atos, por parte de

executados, tendentes a frustrar o escopo da execução, mediante

ocultação de patrimônio e constatação de evidências de que o

inadimplemento dos créditos trabalhistas devidos não ocorre por

falta de condições financeiras, mas por mero desinteresse em

satisfazer o débito exequendo.

Logo, a restrição do direito de ir e vir dos executados, pessoas

físicas, é medida excepcional, e sua implementação, mediante

apreensão de CNH, ou mesmo de suspensão ou apreensão de

passaporte, como requerido, deve ser respaldada por evidências

concretas de ostentação financeira, ocultação de patrimônio ou

gastos incompatíveis com a falta de pagamento dos valores em

execução.

Do mesmo modo, o bloqueio de cartões de crédito constitui medida

que implica violação à dignidade da pessoa humana, que não deve

ser aplicada desmesuradamente, com o único fim de constranger as

partes executadas em face do inadimplemento de créditos

trabalhistas.

No aspecto, cumpre destacar que as medidas atípicas previstas no

art. 139 do CPC, conquanto consideradas constitucionais, devem

pautar-se pelo estabelecido nos artigos 8º e 805 do mesmo diploma,

verbis:

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins

sociais e às exigências do bem comum, resguardando e

promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a

proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a

eficiência.

[...]

Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder promover a

execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso

para o executado.

Parágrafo único. Ao executado que alegar ser a medida executiva

mais gravosa incumbe indicar outros meios mais eficazes e menos

onerosos, sob pena de manutenção dos atos executivos já

determinados.

Ainda, cumpre salientar que, em se tratando de processo não penal,

para pagamento de dívida, o devedor responde exclusivamente com

seu patrimônio, nos termos do art. 789 do CPC:

O devedor responde com todos os seus bens presentes e futuros

para o cumprimento de suas obrigações, salvo as restrições

estabelecidas em lei.

Daí porque o art. 139, inciso IV, do CPC, tem sua aplicabilidade

restrita, via de regra, a tudo quanto possa afetar o patrimônio do

devedor, e não suas liberdades individuais.

A exceção a essa regra, autorizada no mencionado julgamento do

STF a respeito do tema, somente pode ocorrer em casos de

comprovação cabal de tentativa de ocultação de patrimônio ou de

gastos, na vida pessoal dos executados, de valores incompativeis

com o inadimplemento dos valores exequendos, consoante já

destacado retro, hipoteses essas não demonstradas no caso em

tela.

Nesse contexto, revela-se despropositada a tentativa, mesmo que a

pretexto de cobrar os valores exequendos, de restringir a liberdade

de locomoção dos devedores, com a apreensão de passaporte e

CNH, bem assim de prejudicar o seu sustento, mediante o bloqueio

de cartões de crédito.

Nesse sentido, a jurisprudência majoritária desse Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. SUSPENSÃO DE CNH E DE

PASSAPORTE. MEDIDAS PROCESSUAIS ATÍPICAS. NÃO

CABIMENTO. Embora a norma contida no inciso I do art. 139 do

CPC/2015 tenha sido declarada constitucional pelo Supremo

Tribunal Federal (ADI 5941/DF), a aplicação de medidas

processuais atípicas, inclusive suspensão de CNH e de passaporte,

não é automática nem mesmo é cabível em razão do mero

inadimplemento da obrigação ou da ausência de bens penhoráveis.

E, no caso concreto, tais medidas não se mostram efetivas,

adequadas e razoáveis para satisfação do crédito em execução.

(TRT12 - AP - 0001509-07.2018.5.12.0056, Rel. HELIO BASTIDA

LOPES, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 15/05/2023)

SUSPENSÃO DE CNH. AUSÊNCIA DE EFETIVIDADE.

Considerando que a suspensão da CNH em nada contribui na

satisfação da dívida dos exequentes, na medida em que restringe o

desenvolvimento de atividades econômicas ou profissionais dos

executados dependentes da condução de veículos automotor, o que

poderá inviabilizar ainda mais a possibilidade de obter recursos para

a quitação dos débitos trabalhistas. (TRT12 - AP - 0000905-

36.2019.5.12.0048, Rel. MARIA DE LOURDES LEIRIA, 1ª Câmara,

Data de Assinatura: 12/05/2023)

EXECUÇÃO TRABALHISTA.  APREENSÃO DE CNH.

IMPOSSIBILIDADE. A apreensão e proibição de renovação da

CNH do executado por dívida não encontra suporte na legislação

aplicável (Código Nacional de Trânsito). (TRT12 - AP - 0430600-

56.2008.5.12.0047, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 10/05/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO.  RETENÇÃO DA CNH E DO

PASSAPORTE DO DEVEDOR. VIA IMPRÓPRIA PARA A

SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO. O alvo da execução trabalhista é o

patrimônio do devedor e não a sua pessoa. A determinação de
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retenção da CNH e do Passaporte do executado como forma de

garantir a satisfação do débito constitui mera ferramenta de coação,

não se prestando à finalidade almejada. (TRT12 - AP - 0000955-

24.2020.5.12.0017, Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara,

Data de Assinatura: 10/05/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. MEDIDAS EXECUTIVAS

DIVERSAS E ATÍPICAS. O inc. IV do art. 139 do CPC prevê a

possibilidade de o Juízo da execução determinar medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias diversas e atípicas

para assegurar o cumprimento de ordem judicial. Contudo, há de se

analisar, casuisticamente, a viabilidade, efetividade e utilidade das

potenciais medidas executórias, como meio de coerção do devedor,

atentando-se que a execução incide sobre o patrimônio do devedor

e não contra a sua pessoa. (TRT12 -  AP -  0001507-

32.2016.5.12.0048, Rel. MIRNA ULIANO BERTOLDI, 6ª Câmara,

Data de Assinatura: 04/05/2023)

MEDIDAS COERCITIVAS NA EXECUÇÃO TRABALHISTA.

SUSPENSÃO DA CNH, RETENÇÃO DO PASSAPORTE E

BLOQUEIO OU CANCELAMENTO DOS CARTÕES DE CRÉDITO

DOS DEVEDORES. ILEGALIDADE. O pedido de realização de

medidas coercitivas tais como a suspensão da CNH, a retenção de

passaporte e o bloqueio ou o cancelamento de cartões de crédito do

executado, visando a garantia do pagamento de dívida trabalhista

deve ser obstado, pois constituem medidas que implicam na

obstrução do direito de ir e vir, prática vedada pelo ordenamento

jurídico, que afeta a dignidade humana, garantida pela Constituição

Federal (CF, art. 5º, caput e inciso XV). (TRT da 12ª Região;

Processo: 0000889-09.2019.5.12.0040; Data: 09-03-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior - 3ª Câmara;

Relator(a): CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR)

No mesmo sentido, julgados do Eg. TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. ATO

COATOR QUE DETERMINA, EM SEDE DE EXECUÇÃO, A

SUSPENSÃO DA CNH E DO PASSAPORTE DOS IMPETRANTES.

CABIMENTO DA AÇÃO MANDAMENTAL. CARACTERIZAÇÃO DA

ABUSIVIDADE DO ATO COATOR. VIOLAÇÃO A DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. ORDEM CONCEDIDA. PRECEDENTES. 1.

Conquanto a medida hábil contra ato que determina a suspensão de

passaporte seja, a priori, o Habeas Corpus, a jurisprudência desta

Corte orienta no sentido de que, quando determinada a suspensão

concomitante de passaporte e de CNH, é cabível Mandado de

Segurança para impugnar o ato quanto às duas restrições.

Precedentes. 2. O art. 139, IV, do CPC/2015 dispõe que o juiz, na

direção do processo, pode determinar a adoção de medidas

atípicas, dentre as quais se inclui a suspensão da CNH e do

passaporte em sede de execução. 3. Entretanto, deve-se observar

que a validade dessas medidas está condicionada à demonstração

de sua utilidade no processo, para a efetiva realização da coisa

julgada, pois, em verdade, as chamadas medidas atípicas têm lugar

nos casos em que o devedor, embora possuidor de patrimônio

suficiente para satisfazer a obrigação contida no título judicial,

emprega meios ardilosos para dela se esquivar. E mesmo nessa

hipótese tais medidas não estão imunes à pesquisa sobre a

observância dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Logo, não se admite que a determinação de suspensão dos

documentos funcione como meio punitivo ao executado. 4. No caso,

o Ato Coator não contém indicativo algum de que a medida adotada

poderia contribuir, de forma concreta, para a satisfação da

obrigação definida no título executivo: não se menciona a hipótese

de ocultação de patrimônio dos recorrentes, ou mesmo a eventual

incompatibilidade entre seu estilo de vida e a situação patrimonial

revelada no processo matriz. Ao revés, o Ato Coator, apenas e tão

somente determina a retenção da CNH e do passaporte dos

impetrantes. 5. Nesse panorama, portanto, em que a ausência de

satisfação do título judicial se revela como efeito da inexistência de

patrimônio do devedor, a medida adotada no Ato Coator, longe de

se caracterizar como instrumento coercitivo para o pagamento da

dívida, constitui mera penalização dos recorrentes, circunstância

que desnuda a abusividade do ato, porque decretado em

descompasso com o objetivo da norma contida no art. 139, IV, do

CPC de 2015. 6. Recurso Ordinário conhecido e provido. (ROT-

1941-87.2021.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

17/03/2023).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

SUSPENSÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO - CNH

E DO PASSAPORTE. APLICAÇÃO RESTRITIVA DAS MEDIDAS

PREVISTAS NO ART. 139, IV, DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS NO CASO CONCRETO QUE COMPROVEM

UTILIDADE E ADEQUAÇÃO DA MEDIDA. DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Trata-se de mandado de

segurança impetrado contra ato do Juízo da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador/BA, que, na fase de execução, determinou o bloqueio da

carteira de habilitação e do passaporte do impetrante. 2.

Considerando-se que a insurgência do impetrante volta-se contra

ato coator em que determinada a retenção do passaporte e da

CNH, é admissível a presente ação mandamental, nos termos do

art. 1º, da Lei nº 12.016/2009. Precedentes da SBDI-II. 3. O art. 139,

IV, do CPC de 2015 faculta ao juiz determinar as medidas

necessárias para a satisfação do comando judicial, tal como a

suspensão de CNH' s e passaportes, desde que a ordem,

comprovadamente, objetive alcançar a satisfação do título
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executivo. A medida não pode ser utilizada como sucedâneo

punit ivo, sem que a determinação de suspensão esteja

devidamente fundamentada, demonstrando a utilidade da medida

na satisfação do crédito trabalhista, tendo em vista a necessidade

de preservação dos direitos fundamentais de primeira geração

(dire i to de i r  e v i r  e d i re i to à locomoção),  que estão

constitucionalmente assegurados pelo artigo 5º, XV, da CF. 4. In

casu, não se observa no ato coator fundamentação exauriente,

concernente à existência de elementos que assegurem que o

impetrante possua patrimônio capaz de suportar a execução, mas

injustificada e comprovadamente, opõe-se ao pagamento da dívida,

adotando meios ardilosos para frustrar a execução. 5. Não há

comprovação, ainda, de que a suspensão contribuirá para a

satisfação da obrigação determinada no título executivo - tratando-

se este de importante requisito autorizador da imposição dessa

medida atípica de execução, conforme precedentes desta Corte. De

fato, embora haja crédito a ser satisfeito no feito matriz, não se

divisa a proporcionalidade e a relação de efetividade entre a medida

de suspensão dos documentos do impetrante e a satisfação dos

créditos trabalhista. Assim, a determinação de suspensão da CNH e

do passaporte revela-se abusiva. 6. Evidenciado o direito líquido e

certo do impetrante, concede-se a segurança para cassar a decisão

que determinou a suspensão da Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e do passaporte do impetrante. Precedentes do Tribunal

Superior do Trabalho e do Superior Tribunal de Justiça. Recurso

ordinário conhecido e provido para conceder a segurança. (ROT-

2247-90.2020.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

16/12/2022).

Diante do exposto, rejeito o requerimento de aplicação das medidas

atípicas previstas no artigo 139, IV, do CPC.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar

de não conhecimento e CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO.

No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas

na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Márcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

    Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000679-35.2017.5.12.0037
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE RAPHAEL FRAZAO PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO REBECA BAHIA BITTENCOURT(OAB:
36327/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

AGRAVADO CICERO ROBERTO CARNEIRO
SILVEIRA

AGRAVADO LILIANE DE AZEVEDO VIEIRA

AGRAVADO CICERO ROBERTO C SILVEIRA
EIRELI - ME
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ADVOGADO ANTONIO CARLOS MARINI
GARCIA(OAB: 13150/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE DE AZEVEDO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000679-35.2017.5.12.0037 (AP)

AGRAVANTE: RAPHAEL FRAZAO PEREIRA

AGRAVADO: CICERO ROBERTO C SILVEIRA EIRELI - ME,

CICERO ROBERTO CARNEIRO SILVEIRA, LILIANE DE

AZEVEDO VIEIRA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

EXECUÇÃO TRABALHISTA. SUSPENSÃO DE CARTEIRA

NACIONAL DE HABILITAÇÃO. EFETIVIDADE. MEDIDAS

COERCITIVAS ATÍPICAS. Em que pese declaradas constitucionais

pelo Supremo Tribunal Federal as medidas coercitivas atípicas, tal

como a retenção de passaporte do devedor e suspensão da CNH, a

sua aplicação não se mostra automática, cabendo ao juiz da

execução avaliar o seu cabimento, à luz do princípio da utilidade e

também do resultado útil e efetivo da providência, e pela

constatação de indícios de ocultação patrimonial e utilização de

meios fraudulentos para burlar a execução - hipóteses não

verificadas nos autos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 6ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante RAPHAEL FRAZÃO PEREIRA e agravados

CÍCERO ROBERTO C SILVEIRA EIRELI - ME E OUTROS (03).

Inconformado com a decisão do ID 9a29a8f (fl. 765), agrava de

petição o exequente, postulando, em síntese, a retenção da CNH e

do passaporte dos executados.

Intimados os executados, não apresentam contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS. RETENÇÃO CNH E

PASSAPORTE, BLOQUEIO DOS CARTÕES DE CRÉDITO

O Juízo da execução indeferiu os requerimentos para realização

das medidas executivas atípicas em epígrafe, sob os seguintes

fundamentos:

(...)

Todavia, não obstante a decisão proferida pelo STF na ADI n.º 5941

tenha reconhecido a constitucionalidade do diploma legal do CPC

que autoriza o juízo a determinar medidas como apreensão de CNH

e passaporte, tal medida deve observar os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade, cabendo ao juízo decidir pela

adoção destas medidas coercitivas, as quais são excepcionais e

devem ser utilizadas como último recurso, quando se existirem

plausíveis indícios de ocultação patrimonial e ainda assim, com

exame minucioso da situação, o que não é o caso dos presentes

autos.

Na presente ação, as pesquisas já realizadas aos convênios

judiciais evidenciam, por ora, a ausência de patrimônio executável

dos devedores. Não há indícios mínimos nos autos de que os

executados estejam se utilizando de subterfúgios e/ou meios

fraudulentos com o objetivo de ocultar patrimônio a fim de

descumprimento da obrigação.

Assim, as medidas pretendidas, tais como apreensão e/ou

suspensão da CNH e do passaporte e o bloqueio de todos os

cartões de crédito dos executados, com a finalidade de coagi-los ao

pagamento dos créditos da presente execução, tem efeito direto

sobre a pessoa dos executados, restringindo os direitos

assegurados no inciso XV do art. 5º da Constituição Federal,

enquanto que as medidas executórias somente podem atingir o

patrimônio dos executados, pela expropriação de bens.

(...)

Inconformado, o exequente interpõe o presente agravo de petição,

argumentando que "há muito tempo vem diligenciando no sentido

de indicar bens dos executados, e para tal, já requisitou diversas

buscas nos mais variados convênios disponibilizados por este r.

Tribunal, sendo que o processo vem se arrastando desde 2017";

que, diante da constatação de que os executados vêm, culposa e

intencionalmente, se eximindo da obrigação de quitação do crédito

trabalhista, o art. 139 do CPC autoriza a adoção de medidas

coercitivas indiretas, sendo a suspensão da CNH e o bloqueio dos

cartões de crédito adequados e razoáveis para o prosseguimento
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da execução.

Assinala o exequente que não pretende limitar o direito do

executado de dirigir ou obter créditos junto às administradoras, mas

resolver um processo judicial que se arrasta há anos e no qual

todas as medidas judiciais já foram realizadas.

Ao final, pugna pelo provimento do agravo, com a determinação de

bloqueio dos cartões de créditos dos executados, bem como de

suspensão da CNH e apreensão de passaporte dos executados.

Pois bem, no julgamento da ADI 5941 pelo C. STF, em acórdão da

lavra do Ministro Luiz Fux, com trânsito em julgado em 09/5/2023,

assim decidiu-se:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. OS

ARTIGOS 139, IV; 380, PARÁGRAFO ÚNICO; 400, PARÁGRAFO

ÚNICO; 403, PARÁGRAFO ÚNICO; 536, CAPUT E §1º E 773,

TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MEDIDAS

COERCIT IVAS,  INDUTIVAS OU SUB-ROGATÓRIAS .

ATIPICIDADE DOS MEIOS EXECUTIVOS. PEDIDO DE

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, SEM REDUÇÃO

DE TEXTO, PARA AFASTAR, EM QUALQUER HIPÓTESE, A

POSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO JUDICIAL DE MEDIDAS

C O E R C I T I V A S ,  I N D U T I V A S  O U  S U B - R O G A T Ó R I A S

CONSISTENTES EM SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR,

A P R E E N S Ã O  D E  P A S S A P O R T E  E  P R O I B I Ç Ã O  D E

PARTICIPAÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS OU EM

L I C I T A Ç Õ E S .  A U S Ê N C I A  D E  V I O L A Ç Ã O  À

PROPORCIONALIDADE. MEDIDAS QUE VISAM A TUTELAR AS

GARANTIAS DE ACESSO À JUSTIÇA E DE EFETIVIDADE E

RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO ABSTRATA E APRIORÍSTICA DA DIGNIDADE DO

DEVEDOR. AÇÃO CONHECIDA E JULGADA IMPROCEDENTE

Do voto do Ministro Luiz Fux, ao votar pela constitucionalidade das

medidas executórias atípicas, destacam-se os seguintes

fundamentos:

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de

medida cautelar, ajuizada pelo Partido dos Trabalhadores - PT,

tendo por objeto os artigos 139, IV; 297, caput; 380, parágrafo

único; 403, parágrafo único, 536, caput e § 1º; e 773 da Lei federal

13.105/2015 (Código de Processo Civil), de seguinte teor:

"Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste

Código, incumbindo-lhe:

(...)

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercit ivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto prestação pecuniária;

Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que considerar

adequadas para efetivação da tutela provisória.

Art. 380. Incumbe ao terceiro, em relação a qualquer causa:

I - informar ao juiz os fatos e as circunstâncias de que tenha

conhecimento;

II - exibir coisa ou documento que esteja em seu poder.

Parágrafo único. Poderá o juiz, em caso de descumprimento,

determinar, além da imposição de multa, outras medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias.

Art. 400. Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os

fatos que, por meio do documento ou da coisa, a parte pretendia

provar se:

I - o requerido não efetuar a exibição nem fizer nenhuma declaração

no prazo do art. 398;

II - a recusa for havida por ilegítima.

Parágrafo único. Sendo necessário, o juiz pode adotar medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias para que o

documento seja exibido.

Art. 403. Se o terceiro, sem justo motivo, se recusar a efetuar a

exibição, o juiz ordenar-lhe-á que proceda ao respectivo depósito

em cartório ou em outro lugar designado, no prazo de 5 (cinco) dias,

impondo ao requerente que o ressarça pelas despesas que tiver.

Parágrafo único. Se o terceiro descumprir a ordem, o juiz expedirá

mandado de apreensão, requisitando, se necessário, força policial,

sem prejuízo da responsabilidade por crime de desobediência,

pagamento de multa e outras medidas indutivas, coercitivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar a

efetivação da decisão.

Art. 536. No cumprimento de sentença que reconheça a

exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer, o juiz poderá,

de ofício ou a requerimento, para a efetivação da tutela específica

ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente,

determinar as medidas necessárias à satisfação do exequente.

§ 1º Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá determinar,

entre outras medidas, a imposição de multa, a busca e apreensão, a

remoção de pessoas e coisas, o desfazimento de obras e o

impedimento de atividade nociva, podendo, caso necessário,

requisitar o auxílio de força policial.

Art. 773. O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, determinar as

medidas necessárias ao cumprimento da ordem de entrega de

documentos e dados." (grifei)

Como parâmetro de controle, o requerente indicou os artigos 1º, III;

5º, II, XV e LIV; 37, I e XXI; 173, § 3º; e 175, caput, da Constituição

Federal.

Em sede preliminar, o requerente afirmou ser partido político com

representação no Congresso Nacional.

No mérito, em síntese, alegou que a permissão do atual Código de
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Processo Civil para que os juízes determinem a prática de atos

executivos atípicos não pode dar azo à adoção de técnicas de

execução indireta consubstanciadas na suspensão do direito de

dirigir, apreensão de carteira nacional de habilitação ou de

passaporte, além da proibição de participação em concurso ou

licitação públicos para o executado, sob pena de ofensa, dentre

outros, ao direito de liberdade de locomoção e à dignidade da

pessoa humana.

[...]

Ao final, formulou o seguinte pedido, in verbis: "Diante do exposto,

requer seja julgado procedente o pedido para que essa Suprema

Corte declare a nulidade, sem redução de texto, do inciso IV do

artigo 139 da Lei n. 13.105/2015, para declarar inconstitucionais,

como possíveis medidas coercitivas, indutivas ou sub-rogatórias

oriundas da aplicação daquele dispositivo, a apreensão de carteira

nacional de habilitação e/ou suspensão do direito de dirigir, a

apreensão de passaporte, a proibição de participação em concurso

público e a proibição de participação em licitação pública.

[...]

Considerando o objeto da presente ação direta e a relevância da

matéria versada, determinei fosse aplicado o rito veiculado pelo

artigo 12 da Lei federal 9.868/1999 (doc. 12).

[...]

II. 1. Contextualização do tema: efetividade e razoável duração do

processo como corolários do princípio da inafastabilidade da

jurisdição.

[...]

Discricionariedade judicial não se confunde com arbitrariedade, de

modo que quaisquer abusos poderão e deverão ser coibidos

mediante utilização dos meios processuais próprios.

A interpretação sistemática do ordenamento jurídico-constitucional,

em suma, demanda, para a aplicação dessas medidas atípicas, (i) o

especial ônus argumentativo do julgador; (ii) o respeito ao devido

processo legal e ao contraditório e à ampla defesa - o que não

impede, por evidente, a adoção do contraditório diferido quando

necessário; e (iii) a apreciação da proporcionalidade, in concreto, da

medida imposta.

Por todo o exposto, percebe-se que, na legislação impugnada,

foram observados e adequadamente ponderados os valores

constitucionalmente tutelados, em especial as garantias do acesso

à justiça, à efetividade e à razoável duração do processo e à

inafastabilidade da jurisdição.

Ex positis, diante das premissas e fundamentos expostos,

CONHEÇO da ação direta de inconstitucionalidade e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, concluindo que as medidas executivas

atípicas previstas no CPC, conducentes à efetivação dos julgados,

são constitucionais, respeitados os arts. 1º, 8º e 805 do

ordenamento processual.

Pois bem.

Assim prevê o art. 139, IV, do CPC, verbis, reputado constitucional

pelo STF:

Art. 139 - omissis

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercit ivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto prestação pecuniária.

Assim, mesmo à luz do julgamento do C. STF acerca da matéria, o

longo tempo de tramitação da execução não é fator suficiente para

o automático deferimento das medidas ora postuladas, sendo

necessária a demonstração cabal da prática de atos, por parte de

executados, tendentes a frustrar o escopo da execução, mediante

ocultação de patrimônio e constatação de evidências de que o

inadimplemento dos créditos trabalhistas devidos não ocorre por

falta de condições financeiras, mas por mero desinteresse em

satisfazer o débito exequendo.

Logo, a restrição do direito de ir e vir dos executados, pessoas

físicas, é medida excepcional, e sua implementação, mediante

apreensão de CNH, ou mesmo de suspensão ou apreensão de

passaporte, como requerido, deve ser respaldada por evidências

concretas de ostentação financeira, ocultação de patrimônio ou

gastos incompatíveis com a falta de pagamento dos valores em

execução.

Do mesmo modo, o bloqueio de cartões de crédito constitui medida

que implica violação à dignidade da pessoa humana, que não deve

ser aplicada desmesuradamente, com o único fim de constranger as

partes executadas em face do inadimplemento de créditos

trabalhistas.

No aspecto, cumpre destacar que as medidas atípicas previstas no

art. 139 do CPC, conquanto consideradas constitucionais, devem

pautar-se pelo estabelecido nos artigos 8º e 805 do mesmo diploma,

verbis:

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins

sociais e às exigências do bem comum, resguardando e

promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a

proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a

eficiência.

[...]

Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder promover a

execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso

para o executado.

Parágrafo único. Ao executado que alegar ser a medida executiva

mais gravosa incumbe indicar outros meios mais eficazes e menos
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onerosos, sob pena de manutenção dos atos executivos já

determinados.

Ainda, cumpre salientar que, em se tratando de processo não penal,

para pagamento de dívida, o devedor responde exclusivamente com

seu patrimônio, nos termos do art. 789 do CPC:

O devedor responde com todos os seus bens presentes e futuros

para o cumprimento de suas obrigações, salvo as restrições

estabelecidas em lei.

Daí porque o art. 139, inciso IV, do CPC, tem sua aplicabilidade

restrita, via de regra, a tudo quanto possa afetar o patrimônio do

devedor, e não suas liberdades individuais.

A exceção a essa regra, autorizada no mencionado julgamento do

STF a respeito do tema, somente pode ocorrer em casos de

comprovação cabal de tentativa de ocultação de patrimônio ou de

gastos, na vida pessoal dos executados, de valores incompativeis

com o inadimplemento dos valores exequendos, consoante já

destacado retro, hipoteses essas não demonstradas no caso em

tela.

Nesse contexto, revela-se despropositada a tentativa, mesmo que a

pretexto de cobrar os valores exequendos, de restringir a liberdade

de locomoção dos devedores, com a apreensão de passaporte e

CNH, bem assim de prejudicar o seu sustento, mediante o bloqueio

de cartões de crédito.

Nesse sentido, a jurisprudência majoritária desse Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. SUSPENSÃO DE CNH E DE

PASSAPORTE. MEDIDAS PROCESSUAIS ATÍPICAS. NÃO

CABIMENTO. Embora a norma contida no inciso I do art. 139 do

CPC/2015 tenha sido declarada constitucional pelo Supremo

Tribunal Federal (ADI 5941/DF), a aplicação de medidas

processuais atípicas, inclusive suspensão de CNH e de passaporte,

não é automática nem mesmo é cabível em razão do mero

inadimplemento da obrigação ou da ausência de bens penhoráveis.

E, no caso concreto, tais medidas não se mostram efetivas,

adequadas e razoáveis para satisfação do crédito em execução.

(TRT12 - AP - 0001509-07.2018.5.12.0056, Rel. HELIO BASTIDA

LOPES, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 15/05/2023)

SUSPENSÃO DE CNH. AUSÊNCIA DE EFETIVIDADE.

Considerando que a suspensão da CNH em nada contribui na

satisfação da dívida dos exequentes, na medida em que restringe o

desenvolvimento de atividades econômicas ou profissionais dos

executados dependentes da condução de veículos automotor, o que

poderá inviabilizar ainda mais a possibilidade de obter recursos para

a quitação dos débitos trabalhistas. (TRT12 - AP - 0000905-

36.2019.5.12.0048, Rel. MARIA DE LOURDES LEIRIA, 1ª Câmara,

Data de Assinatura: 12/05/2023)

EXECUÇÃO TRABALHISTA.  APREENSÃO DE CNH.

IMPOSSIBILIDADE. A apreensão e proibição de renovação da

CNH do executado por dívida não encontra suporte na legislação

aplicável (Código Nacional de Trânsito). (TRT12 - AP - 0430600-

56.2008.5.12.0047, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 10/05/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO.  RETENÇÃO DA CNH E DO

PASSAPORTE DO DEVEDOR. VIA IMPRÓPRIA PARA A

SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO. O alvo da execução trabalhista é o

patrimônio do devedor e não a sua pessoa. A determinação de

retenção da CNH e do Passaporte do executado como forma de

garantir a satisfação do débito constitui mera ferramenta de coação,

não se prestando à finalidade almejada. (TRT12 - AP - 0000955-

24.2020.5.12.0017, Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara,

Data de Assinatura: 10/05/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. MEDIDAS EXECUTIVAS

DIVERSAS E ATÍPICAS. O inc. IV do art. 139 do CPC prevê a

possibilidade de o Juízo da execução determinar medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias diversas e atípicas

para assegurar o cumprimento de ordem judicial. Contudo, há de se

analisar, casuisticamente, a viabilidade, efetividade e utilidade das

potenciais medidas executórias, como meio de coerção do devedor,

atentando-se que a execução incide sobre o patrimônio do devedor

e não contra a sua pessoa. (TRT12 -  AP -  0001507-

32.2016.5.12.0048, Rel. MIRNA ULIANO BERTOLDI, 6ª Câmara,

Data de Assinatura: 04/05/2023)

MEDIDAS COERCITIVAS NA EXECUÇÃO TRABALHISTA.

SUSPENSÃO DA CNH, RETENÇÃO DO PASSAPORTE E

BLOQUEIO OU CANCELAMENTO DOS CARTÕES DE CRÉDITO

DOS DEVEDORES. ILEGALIDADE. O pedido de realização de

medidas coercitivas tais como a suspensão da CNH, a retenção de

passaporte e o bloqueio ou o cancelamento de cartões de crédito do

executado, visando a garantia do pagamento de dívida trabalhista

deve ser obstado, pois constituem medidas que implicam na

obstrução do direito de ir e vir, prática vedada pelo ordenamento

jurídico, que afeta a dignidade humana, garantida pela Constituição

Federal (CF, art. 5º, caput e inciso XV). (TRT da 12ª Região;

Processo: 0000889-09.2019.5.12.0040; Data: 09-03-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior - 3ª Câmara;

Relator(a): CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR)

No mesmo sentido, julgados do Eg. TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. ATO

COATOR QUE DETERMINA, EM SEDE DE EXECUÇÃO, A

SUSPENSÃO DA CNH E DO PASSAPORTE DOS IMPETRANTES.

CABIMENTO DA AÇÃO MANDAMENTAL. CARACTERIZAÇÃO DA

ABUSIVIDADE DO ATO COATOR. VIOLAÇÃO A DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. ORDEM CONCEDIDA. PRECEDENTES. 1.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3857
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Conquanto a medida hábil contra ato que determina a suspensão de

passaporte seja, a priori, o Habeas Corpus, a jurisprudência desta

Corte orienta no sentido de que, quando determinada a suspensão

concomitante de passaporte e de CNH, é cabível Mandado de

Segurança para impugnar o ato quanto às duas restrições.

Precedentes. 2. O art. 139, IV, do CPC/2015 dispõe que o juiz, na

direção do processo, pode determinar a adoção de medidas

atípicas, dentre as quais se inclui a suspensão da CNH e do

passaporte em sede de execução. 3. Entretanto, deve-se observar

que a validade dessas medidas está condicionada à demonstração

de sua utilidade no processo, para a efetiva realização da coisa

julgada, pois, em verdade, as chamadas medidas atípicas têm lugar

nos casos em que o devedor, embora possuidor de patrimônio

suficiente para satisfazer a obrigação contida no título judicial,

emprega meios ardilosos para dela se esquivar. E mesmo nessa

hipótese tais medidas não estão imunes à pesquisa sobre a

observância dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Logo, não se admite que a determinação de suspensão dos

documentos funcione como meio punitivo ao executado. 4. No caso,

o Ato Coator não contém indicativo algum de que a medida adotada

poderia contribuir, de forma concreta, para a satisfação da

obrigação definida no título executivo: não se menciona a hipótese

de ocultação de patrimônio dos recorrentes, ou mesmo a eventual

incompatibilidade entre seu estilo de vida e a situação patrimonial

revelada no processo matriz. Ao revés, o Ato Coator, apenas e tão

somente determina a retenção da CNH e do passaporte dos

impetrantes. 5. Nesse panorama, portanto, em que a ausência de

satisfação do título judicial se revela como efeito da inexistência de

patrimônio do devedor, a medida adotada no Ato Coator, longe de

se caracterizar como instrumento coercitivo para o pagamento da

dívida, constitui mera penalização dos recorrentes, circunstância

que desnuda a abusividade do ato, porque decretado em

descompasso com o objetivo da norma contida no art. 139, IV, do

CPC de 2015. 6. Recurso Ordinário conhecido e provido. (ROT-

1941-87.2021.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

17/03/2023).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

SUSPENSÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO - CNH

E DO PASSAPORTE. APLICAÇÃO RESTRITIVA DAS MEDIDAS

PREVISTAS NO ART. 139, IV, DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS NO CASO CONCRETO QUE COMPROVEM

UTILIDADE E ADEQUAÇÃO DA MEDIDA. DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Trata-se de mandado de

segurança impetrado contra ato do Juízo da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador/BA, que, na fase de execução, determinou o bloqueio da

carteira de habilitação e do passaporte do impetrante. 2.

Considerando-se que a insurgência do impetrante volta-se contra

ato coator em que determinada a retenção do passaporte e da

CNH, é admissível a presente ação mandamental, nos termos do

art. 1º, da Lei nº 12.016/2009. Precedentes da SBDI-II. 3. O art. 139,

IV, do CPC de 2015 faculta ao juiz determinar as medidas

necessárias para a satisfação do comando judicial, tal como a

suspensão de CNH' s e passaportes, desde que a ordem,

comprovadamente, objetive alcançar a satisfação do título

executivo. A medida não pode ser utilizada como sucedâneo

punit ivo, sem que a determinação de suspensão esteja

devidamente fundamentada, demonstrando a utilidade da medida

na satisfação do crédito trabalhista, tendo em vista a necessidade

de preservação dos direitos fundamentais de primeira geração

(dire i to de i r  e v i r  e d i re i to à locomoção),  que estão

constitucionalmente assegurados pelo artigo 5º, XV, da CF. 4. In

casu, não se observa no ato coator fundamentação exauriente,

concernente à existência de elementos que assegurem que o

impetrante possua patrimônio capaz de suportar a execução, mas

injustificada e comprovadamente, opõe-se ao pagamento da dívida,

adotando meios ardilosos para frustrar a execução. 5. Não há

comprovação, ainda, de que a suspensão contribuirá para a

satisfação da obrigação determinada no título executivo - tratando-

se este de importante requisito autorizador da imposição dessa

medida atípica de execução, conforme precedentes desta Corte. De

fato, embora haja crédito a ser satisfeito no feito matriz, não se

divisa a proporcionalidade e a relação de efetividade entre a medida

de suspensão dos documentos do impetrante e a satisfação dos

créditos trabalhista. Assim, a determinação de suspensão da CNH e

do passaporte revela-se abusiva. 6. Evidenciado o direito líquido e

certo do impetrante, concede-se a segurança para cassar a decisão

que determinou a suspensão da Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e do passaporte do impetrante. Precedentes do Tribunal

Superior do Trabalho e do Superior Tribunal de Justiça. Recurso

ordinário conhecido e provido para conceder a segurança. (ROT-

2247-90.2020.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

16/12/2022).

Diante do exposto, rejeito o requerimento de aplicação das medidas

atípicas previstas no artigo 139, IV, do CPC.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar

de não conhecimento e CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO.

No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas

na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Márcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

    Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000394-62.2010.5.12.0045
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE JOSE AYRES AZEVEDO DOS
SANTOS

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

AGRAVADO VANESSA APARECIDA FILHO

AGRAVADO ANDERSON ROBERTO FILHO

AGRAVADO VRF CONSTRUCOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AYRES AZEVEDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000394-62.2010.5.12.0045 (AP)

AGRAVANTE: JOSE AYRES AZEVEDO DOS SANTOS

AGRAVADO: VRF CONSTRUCOES LTDA - EPP, VANESSA

APARECIDA FILHO , ANDERSON ROBERTO FILHO

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

EXECUÇÃO TRABALHISTA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

INTIMAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO APÓS A

ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº 13.467/17. NÃO REALIZADA.

CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL. NÃO INICIADA.

Ocorre a perda da pretensão executiva quando o trabalhador,

devidamente intimado para este fim, não indica meios ao

prosseguimento da execução trabalhista no prazo de dois anos na

vigência de Lei nº 13.467/17. Não havendo a intimação do

exequente para prosseguimento da execução, indevida a

decretação da prescrição intercorrente, pois o exequente não

deixou de cumprir determinação judicial para impulsionar o feito,

não ocorrendo assim o termo inicial da prescrição (art. 11-A, § 1º,

da CLT).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Balneário
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Camboriú, SC, sendo agravante JOSÉ AYRES AZEVEDO DOS

SANTOS e agravados VRF CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP. E

OUTROS (03).

Inconformado com a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Leonardo

Frederico Fischer, que decretou a prescrição intercorrente e

extinguiu a execução, recorre o exequente a esta Corte revisora.

Não foi apresentada contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, pois preenchidos os requisitos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Após diligências infrutíferas para cobrar o crédito exequendo, o

exequente foi intimadoemem 29.5.2012 para requerer o que

entendesse de direito (fl. 301), quedando-se inerte (fl. 305). Em

04.04.2013, foi expedida certidão de crédito trabalhista em seu favor

(fl. 311), com o encaminhamento dos autos ao arquivo provisório

em 22.4.2013 (fl. 312).

Em 18.09.2017, cerca de quatro anos após, o exequente pugnou

por nova tentativa de bloqueio de bens dos executados por meio

dos convênios (fl. 315).

O Juízo a quo indeferiu o pedido porque "o exequente não

apresenta indícios acerca da existência de bens ou direitos do(a)

executado(a) para garantia da execução", determinando apenas a

interrupção da prescrição e o retorno dos autos ao arquivo (fl. 317),

sendo o exequente intimado em 30.01.2018 (fl. 319).

Em 12.11.2019, este processo foi convertido para o meio eletrônico

(fl. 02), sendo decretada a prescrição intercorrente e extinta a

execução em 22.05.2023, "com fulcro no art. 11-A da CLT, no § 4º

do art. 40 da Lei nº 6.830/80, de aplicação subsidiária na execução

trabalhista por força do art. 889 da CLT, no art. 174 do Código

Tributário Nacional e nos entendimentos consolidados nas Súmulas

nº 314 do Superior Tribunal de Justiça e nº 327 do Supremo

Tribunal Federal".

O exequente discorda da decisão que decretou a prescrição

intercorrente e extinguiu a execução. Argumenta que o seu crédito

foi constituído antes de 11.11.2017, não havendo, assim, a

incidência da prescrição intercorrente, e sendo inaplicável o artigo

11-A da CLT. Aduz, ainda, não ter sido determinada a suspensão

da execução, tampouco ter havido descumprimento de

determinação judicial, pois não teria sido intimado para dar impulso

à execução, e que somente após essa intimação poderia se iniciar a

contagem do prazo para a suspensão da execução, com o

encaminhamento dos autos para o arquivo provisório.

Salienta que os nomes dos executados não foram inscritos no

BNDT e no SERASAJUD; que não foi determinada a expedição da

certidão de crédito, para possibilitar o protesto; que requereu o

impulsionamento do feito na fase inicial da execução; e que, após o

seu impulso inicial, a execução poderia ocorrer de ofício. Por fim,

alega não ter havido inércia ou negligência no prosseguimento da

execução, mas apenas não teriam sido localizados bens passiveis

de penhora.

Com razão o agravante.

Até a vigência de Lei nº 13.467/17, era dominante o entendimento

de que não era possível a prescrição intercorrente na Justiça do

Trabalho.

Nesse sentido é a Súmula nº 25 deste Tribunal:

"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE NA

JUSTIÇA DO TRABALHO. A execução trabalhista pode ser

impulsionada ex off ic io ,  sendo inapl icável a prescrição

intercorrente."

Na mesma linha, dispunha a Súmula nº 114 do TST:

"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. É inaplicável na Justiça do

Trabalho a prescrição intercorrente."

Porém, de modo oposto, a Súmula nº 327, do STF, in verbis: "O

direito trabalhista admite a prescrição intercorrente."

Com a entrada em vigor da Lei nº 13.467/17, foi autorizada, de

modo expresso, a possibilidade de ocorrência da prescrição

intercorrente na Justiça do Trabalho, conforme o art. 11-A da CLT:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º. A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º. A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Cabe analisar a partir de quando a nova norma produz efeitos.

Para a aplicação do dispositivo acima transcrito, deve-se observar o

art. 14 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho,

por força do artigo 769, da CLT, e que consagra a teoria do

isolamento dos atos processuais, e que assim prevê: "a norma

processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos

processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e

as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma

revogada".

No caso sob análise, o processo estava arquivado provisoriamente

desde 07.12.2017 (fl. 317), e foi convertido do meio físico para o

eletrônico ocorreu somente em 12.11.2019 (fl. 02).

Tendo em vista o lapso temporal decorrido, em 22.05.2023 o Juízo

a quo pronunciou a prescrição intercorrente prevista no art. 11-A da
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CLT, sem determinar qualquer intimação prévia da exequente.

Quanto à extinção da execução em face da pronúncia da prescrição

intercorrente, entendo que a alteração promovida pela Lei nº

13.467/17, para incluir a possibilidade de declaração da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, não pode alcançar os fatos

ocorridos antes do dia 11.11.2017, data do início da sua vigência.

Tenho assim que a previsão do § 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/1980,

que versa sobre a prescrição intercorrente, não tinha aplicabilidade

na processualística trabalhista até então, embora a divergência de

entendimentos entre as Súmulas 327, do STF, e 114, do TST.

No ponto, destaca-se a Resolução do TST nº 221, de 21 de junho

de 2018, editada pela Instrução Normativa nº 41, que dispõe sobre

as normas da CLT, com as alterações da Lei nº 13.467/17, e sua

aplicação ao processo do trabalho, cujo art. 2º segue transcrito:

Art. 2º. O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017.

Nesse caso, a prescrição intercorrente somente poderá começar a

fluir após o exequente ser intimado, já na vigência da Lei nº

13.467/17, e não cumprir a determinação judicial prevista no § 1º do

art. 11-A da CLT.

No caso dos autos, não ocorreu a intimação do exequente, após

11.11.2017, para requerer novas providências com o objetivo de ter

seus créditos satisfeitos.

Diante disso, dou provimento ao agravo de petição para afastar a

decretação da prescrição intercorrente e determinar o retorno dos

autos à origem para a continuidade da execução, esclarecendo que

o prazo inicial para a verificação da prescrição intercorrente

ocorrerá após a intimação do exequente para impulsionar o feito,

nos termos do § 1º do art. 11-A da CLT, com a redação da Lei nº

13.467/17.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a decretação da prescrição

intercorrente e determinar o retorno dos autos à origem para a

continuidade da execução, esclarecendo que o prazo inicial para a

verificação da prescrição intercorrente ocorrerá após a intimação do

exequente para impulsionar o feito, nos termos do § 1º do art. 11-A

da CLT, com a redação da Lei nº 13.467/17. Custas na forma da lei.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000394-62.2010.5.12.0045
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE JOSE AYRES AZEVEDO DOS
SANTOS

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

AGRAVADO VANESSA APARECIDA FILHO
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AGRAVADO ANDERSON ROBERTO FILHO

AGRAVADO VRF CONSTRUCOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VRF CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000394-62.2010.5.12.0045 (AP)

AGRAVANTE: JOSE AYRES AZEVEDO DOS SANTOS

AGRAVADO: VRF CONSTRUCOES LTDA - EPP, VANESSA

APARECIDA FILHO , ANDERSON ROBERTO FILHO

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

EXECUÇÃO TRABALHISTA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

INTIMAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO APÓS A

ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº 13.467/17. NÃO REALIZADA.

CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL. NÃO INICIADA.

Ocorre a perda da pretensão executiva quando o trabalhador,

devidamente intimado para este fim, não indica meios ao

prosseguimento da execução trabalhista no prazo de dois anos na

vigência de Lei nº 13.467/17. Não havendo a intimação do

exequente para prosseguimento da execução, indevida a

decretação da prescrição intercorrente, pois o exequente não

deixou de cumprir determinação judicial para impulsionar o feito,

não ocorrendo assim o termo inicial da prescrição (art. 11-A, § 1º,

da CLT).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Balneário

Camboriú, SC, sendo agravante JOSÉ AYRES AZEVEDO DOS

SANTOS e agravados VRF CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP. E

OUTROS (03).

Inconformado com a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Leonardo

Frederico Fischer, que decretou a prescrição intercorrente e

extinguiu a execução, recorre o exequente a esta Corte revisora.

Não foi apresentada contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, pois preenchidos os requisitos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Após diligências infrutíferas para cobrar o crédito exequendo, o

exequente foi intimadoemem 29.5.2012 para requerer o que

entendesse de direito (fl. 301), quedando-se inerte (fl. 305). Em

04.04.2013, foi expedida certidão de crédito trabalhista em seu favor

(fl. 311), com o encaminhamento dos autos ao arquivo provisório

em 22.4.2013 (fl. 312).

Em 18.09.2017, cerca de quatro anos após, o exequente pugnou

por nova tentativa de bloqueio de bens dos executados por meio

dos convênios (fl. 315).

O Juízo a quo indeferiu o pedido porque "o exequente não

apresenta indícios acerca da existência de bens ou direitos do(a)

executado(a) para garantia da execução", determinando apenas a

interrupção da prescrição e o retorno dos autos ao arquivo (fl. 317),

sendo o exequente intimado em 30.01.2018 (fl. 319).

Em 12.11.2019, este processo foi convertido para o meio eletrônico

(fl. 02), sendo decretada a prescrição intercorrente e extinta a

execução em 22.05.2023, "com fulcro no art. 11-A da CLT, no § 4º

do art. 40 da Lei nº 6.830/80, de aplicação subsidiária na execução

trabalhista por força do art. 889 da CLT, no art. 174 do Código

Tributário Nacional e nos entendimentos consolidados nas Súmulas

nº 314 do Superior Tribunal de Justiça e nº 327 do Supremo

Tribunal Federal".

O exequente discorda da decisão que decretou a prescrição

intercorrente e extinguiu a execução. Argumenta que o seu crédito

foi constituído antes de 11.11.2017, não havendo, assim, a

incidência da prescrição intercorrente, e sendo inaplicável o artigo

11-A da CLT. Aduz, ainda, não ter sido determinada a suspensão

da execução, tampouco ter havido descumprimento de

determinação judicial, pois não teria sido intimado para dar impulso

à execução, e que somente após essa intimação poderia se iniciar a

contagem do prazo para a suspensão da execução, com o

encaminhamento dos autos para o arquivo provisório.

Salienta que os nomes dos executados não foram inscritos no

BNDT e no SERASAJUD; que não foi determinada a expedição da

certidão de crédito, para possibilitar o protesto; que requereu o

impulsionamento do feito na fase inicial da execução; e que, após o

seu impulso inicial, a execução poderia ocorrer de ofício. Por fim,
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alega não ter havido inércia ou negligência no prosseguimento da

execução, mas apenas não teriam sido localizados bens passiveis

de penhora.

Com razão o agravante.

Até a vigência de Lei nº 13.467/17, era dominante o entendimento

de que não era possível a prescrição intercorrente na Justiça do

Trabalho.

Nesse sentido é a Súmula nº 25 deste Tribunal:

"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE NA

JUSTIÇA DO TRABALHO. A execução trabalhista pode ser

impulsionada ex off ic io ,  sendo inapl icável a prescrição

intercorrente."

Na mesma linha, dispunha a Súmula nº 114 do TST:

"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. É inaplicável na Justiça do

Trabalho a prescrição intercorrente."

Porém, de modo oposto, a Súmula nº 327, do STF, in verbis: "O

direito trabalhista admite a prescrição intercorrente."

Com a entrada em vigor da Lei nº 13.467/17, foi autorizada, de

modo expresso, a possibilidade de ocorrência da prescrição

intercorrente na Justiça do Trabalho, conforme o art. 11-A da CLT:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º. A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º. A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Cabe analisar a partir de quando a nova norma produz efeitos.

Para a aplicação do dispositivo acima transcrito, deve-se observar o

art. 14 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho,

por força do artigo 769, da CLT, e que consagra a teoria do

isolamento dos atos processuais, e que assim prevê: "a norma

processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos

processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e

as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma

revogada".

No caso sob análise, o processo estava arquivado provisoriamente

desde 07.12.2017 (fl. 317), e foi convertido do meio físico para o

eletrônico ocorreu somente em 12.11.2019 (fl. 02).

Tendo em vista o lapso temporal decorrido, em 22.05.2023 o Juízo

a quo pronunciou a prescrição intercorrente prevista no art. 11-A da

CLT, sem determinar qualquer intimação prévia da exequente.

Quanto à extinção da execução em face da pronúncia da prescrição

intercorrente, entendo que a alteração promovida pela Lei nº

13.467/17, para incluir a possibilidade de declaração da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, não pode alcançar os fatos

ocorridos antes do dia 11.11.2017, data do início da sua vigência.

Tenho assim que a previsão do § 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/1980,

que versa sobre a prescrição intercorrente, não tinha aplicabilidade

na processualística trabalhista até então, embora a divergência de

entendimentos entre as Súmulas 327, do STF, e 114, do TST.

No ponto, destaca-se a Resolução do TST nº 221, de 21 de junho

de 2018, editada pela Instrução Normativa nº 41, que dispõe sobre

as normas da CLT, com as alterações da Lei nº 13.467/17, e sua

aplicação ao processo do trabalho, cujo art. 2º segue transcrito:

Art. 2º. O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017.

Nesse caso, a prescrição intercorrente somente poderá começar a

fluir após o exequente ser intimado, já na vigência da Lei nº

13.467/17, e não cumprir a determinação judicial prevista no § 1º do

art. 11-A da CLT.

No caso dos autos, não ocorreu a intimação do exequente, após

11.11.2017, para requerer novas providências com o objetivo de ter

seus créditos satisfeitos.

Diante disso, dou provimento ao agravo de petição para afastar a

decretação da prescrição intercorrente e determinar o retorno dos

autos à origem para a continuidade da execução, esclarecendo que

o prazo inicial para a verificação da prescrição intercorrente

ocorrerá após a intimação do exequente para impulsionar o feito,

nos termos do § 1º do art. 11-A da CLT, com a redação da Lei nº

13.467/17.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a decretação da prescrição

intercorrente e determinar o retorno dos autos à origem para a

continuidade da execução, esclarecendo que o prazo inicial para a

verificação da prescrição intercorrente ocorrerá após a intimação do

exequente para impulsionar o feito, nos termos do § 1º do art. 11-A

da CLT, com a redação da Lei nº 13.467/17. Custas na forma da lei.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000394-62.2010.5.12.0045
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE JOSE AYRES AZEVEDO DOS
SANTOS

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

AGRAVADO VANESSA APARECIDA FILHO

AGRAVADO ANDERSON ROBERTO FILHO

AGRAVADO VRF CONSTRUCOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA APARECIDA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000394-62.2010.5.12.0045 (AP)

AGRAVANTE: JOSE AYRES AZEVEDO DOS SANTOS

AGRAVADO: VRF CONSTRUCOES LTDA - EPP, VANESSA

APARECIDA FILHO , ANDERSON ROBERTO FILHO

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

EXECUÇÃO TRABALHISTA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

INTIMAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO APÓS A

ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº 13.467/17. NÃO REALIZADA.

CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL. NÃO INICIADA.

Ocorre a perda da pretensão executiva quando o trabalhador,

devidamente intimado para este fim, não indica meios ao

prosseguimento da execução trabalhista no prazo de dois anos na

vigência de Lei nº 13.467/17. Não havendo a intimação do

exequente para prosseguimento da execução, indevida a

decretação da prescrição intercorrente, pois o exequente não

deixou de cumprir determinação judicial para impulsionar o feito,

não ocorrendo assim o termo inicial da prescrição (art. 11-A, § 1º,

da CLT).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Balneário

Camboriú, SC, sendo agravante JOSÉ AYRES AZEVEDO DOS

SANTOS e agravados VRF CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP. E

OUTROS (03).

Inconformado com a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Leonardo

Frederico Fischer, que decretou a prescrição intercorrente e

extinguiu a execução, recorre o exequente a esta Corte revisora.

Não foi apresentada contraminuta.

É o relatório.

VOTO
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Conheço do agravo de petição, pois preenchidos os requisitos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Após diligências infrutíferas para cobrar o crédito exequendo, o

exequente foi intimadoemem 29.5.2012 para requerer o que

entendesse de direito (fl. 301), quedando-se inerte (fl. 305). Em

04.04.2013, foi expedida certidão de crédito trabalhista em seu favor

(fl. 311), com o encaminhamento dos autos ao arquivo provisório

em 22.4.2013 (fl. 312).

Em 18.09.2017, cerca de quatro anos após, o exequente pugnou

por nova tentativa de bloqueio de bens dos executados por meio

dos convênios (fl. 315).

O Juízo a quo indeferiu o pedido porque "o exequente não

apresenta indícios acerca da existência de bens ou direitos do(a)

executado(a) para garantia da execução", determinando apenas a

interrupção da prescrição e o retorno dos autos ao arquivo (fl. 317),

sendo o exequente intimado em 30.01.2018 (fl. 319).

Em 12.11.2019, este processo foi convertido para o meio eletrônico

(fl. 02), sendo decretada a prescrição intercorrente e extinta a

execução em 22.05.2023, "com fulcro no art. 11-A da CLT, no § 4º

do art. 40 da Lei nº 6.830/80, de aplicação subsidiária na execução

trabalhista por força do art. 889 da CLT, no art. 174 do Código

Tributário Nacional e nos entendimentos consolidados nas Súmulas

nº 314 do Superior Tribunal de Justiça e nº 327 do Supremo

Tribunal Federal".

O exequente discorda da decisão que decretou a prescrição

intercorrente e extinguiu a execução. Argumenta que o seu crédito

foi constituído antes de 11.11.2017, não havendo, assim, a

incidência da prescrição intercorrente, e sendo inaplicável o artigo

11-A da CLT. Aduz, ainda, não ter sido determinada a suspensão

da execução, tampouco ter havido descumprimento de

determinação judicial, pois não teria sido intimado para dar impulso

à execução, e que somente após essa intimação poderia se iniciar a

contagem do prazo para a suspensão da execução, com o

encaminhamento dos autos para o arquivo provisório.

Salienta que os nomes dos executados não foram inscritos no

BNDT e no SERASAJUD; que não foi determinada a expedição da

certidão de crédito, para possibilitar o protesto; que requereu o

impulsionamento do feito na fase inicial da execução; e que, após o

seu impulso inicial, a execução poderia ocorrer de ofício. Por fim,

alega não ter havido inércia ou negligência no prosseguimento da

execução, mas apenas não teriam sido localizados bens passiveis

de penhora.

Com razão o agravante.

Até a vigência de Lei nº 13.467/17, era dominante o entendimento

de que não era possível a prescrição intercorrente na Justiça do

Trabalho.

Nesse sentido é a Súmula nº 25 deste Tribunal:

"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE NA

JUSTIÇA DO TRABALHO. A execução trabalhista pode ser

impulsionada ex off ic io ,  sendo inapl icável a prescrição

intercorrente."

Na mesma linha, dispunha a Súmula nº 114 do TST:

"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. É inaplicável na Justiça do

Trabalho a prescrição intercorrente."

Porém, de modo oposto, a Súmula nº 327, do STF, in verbis: "O

direito trabalhista admite a prescrição intercorrente."

Com a entrada em vigor da Lei nº 13.467/17, foi autorizada, de

modo expresso, a possibilidade de ocorrência da prescrição

intercorrente na Justiça do Trabalho, conforme o art. 11-A da CLT:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º. A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º. A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Cabe analisar a partir de quando a nova norma produz efeitos.

Para a aplicação do dispositivo acima transcrito, deve-se observar o

art. 14 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho,

por força do artigo 769, da CLT, e que consagra a teoria do

isolamento dos atos processuais, e que assim prevê: "a norma

processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos

processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e

as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma

revogada".

No caso sob análise, o processo estava arquivado provisoriamente

desde 07.12.2017 (fl. 317), e foi convertido do meio físico para o

eletrônico ocorreu somente em 12.11.2019 (fl. 02).

Tendo em vista o lapso temporal decorrido, em 22.05.2023 o Juízo

a quo pronunciou a prescrição intercorrente prevista no art. 11-A da

CLT, sem determinar qualquer intimação prévia da exequente.

Quanto à extinção da execução em face da pronúncia da prescrição

intercorrente, entendo que a alteração promovida pela Lei nº

13.467/17, para incluir a possibilidade de declaração da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, não pode alcançar os fatos

ocorridos antes do dia 11.11.2017, data do início da sua vigência.

Tenho assim que a previsão do § 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/1980,

que versa sobre a prescrição intercorrente, não tinha aplicabilidade

na processualística trabalhista até então, embora a divergência de
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entendimentos entre as Súmulas 327, do STF, e 114, do TST.

No ponto, destaca-se a Resolução do TST nº 221, de 21 de junho

de 2018, editada pela Instrução Normativa nº 41, que dispõe sobre

as normas da CLT, com as alterações da Lei nº 13.467/17, e sua

aplicação ao processo do trabalho, cujo art. 2º segue transcrito:

Art. 2º. O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017.

Nesse caso, a prescrição intercorrente somente poderá começar a

fluir após o exequente ser intimado, já na vigência da Lei nº

13.467/17, e não cumprir a determinação judicial prevista no § 1º do

art. 11-A da CLT.

No caso dos autos, não ocorreu a intimação do exequente, após

11.11.2017, para requerer novas providências com o objetivo de ter

seus créditos satisfeitos.

Diante disso, dou provimento ao agravo de petição para afastar a

decretação da prescrição intercorrente e determinar o retorno dos

autos à origem para a continuidade da execução, esclarecendo que

o prazo inicial para a verificação da prescrição intercorrente

ocorrerá após a intimação do exequente para impulsionar o feito,

nos termos do § 1º do art. 11-A da CLT, com a redação da Lei nº

13.467/17.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a decretação da prescrição

intercorrente e determinar o retorno dos autos à origem para a

continuidade da execução, esclarecendo que o prazo inicial para a

verificação da prescrição intercorrente ocorrerá após a intimação do

exequente para impulsionar o feito, nos termos do § 1º do art. 11-A

da CLT, com a redação da Lei nº 13.467/17. Custas na forma da lei.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000394-62.2010.5.12.0045
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE JOSE AYRES AZEVEDO DOS
SANTOS

ADVOGADO ADEMIR AMARO FONSECA(OAB:
4327/SC)

AGRAVADO VANESSA APARECIDA FILHO

AGRAVADO ANDERSON ROBERTO FILHO

AGRAVADO VRF CONSTRUCOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ROBERTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000394-62.2010.5.12.0045 (AP)

AGRAVANTE: JOSE AYRES AZEVEDO DOS SANTOS

AGRAVADO: VRF CONSTRUCOES LTDA - EPP, VANESSA

APARECIDA FILHO , ANDERSON ROBERTO FILHO

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

EXECUÇÃO TRABALHISTA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

INTIMAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO APÓS A

ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº 13.467/17. NÃO REALIZADA.

CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL. NÃO INICIADA.

Ocorre a perda da pretensão executiva quando o trabalhador,

devidamente intimado para este fim, não indica meios ao

prosseguimento da execução trabalhista no prazo de dois anos na

vigência de Lei nº 13.467/17. Não havendo a intimação do

exequente para prosseguimento da execução, indevida a

decretação da prescrição intercorrente, pois o exequente não

deixou de cumprir determinação judicial para impulsionar o feito,

não ocorrendo assim o termo inicial da prescrição (art. 11-A, § 1º,

da CLT).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Balneário

Camboriú, SC, sendo agravante JOSÉ AYRES AZEVEDO DOS

SANTOS e agravados VRF CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP. E

OUTROS (03).

Inconformado com a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Leonardo

Frederico Fischer, que decretou a prescrição intercorrente e

extinguiu a execução, recorre o exequente a esta Corte revisora.

Não foi apresentada contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo de petição, pois preenchidos os requisitos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Após diligências infrutíferas para cobrar o crédito exequendo, o

exequente foi intimadoemem 29.5.2012 para requerer o que

entendesse de direito (fl. 301), quedando-se inerte (fl. 305). Em

04.04.2013, foi expedida certidão de crédito trabalhista em seu favor

(fl. 311), com o encaminhamento dos autos ao arquivo provisório

em 22.4.2013 (fl. 312).

Em 18.09.2017, cerca de quatro anos após, o exequente pugnou

por nova tentativa de bloqueio de bens dos executados por meio

dos convênios (fl. 315).

O Juízo a quo indeferiu o pedido porque "o exequente não

apresenta indícios acerca da existência de bens ou direitos do(a)

executado(a) para garantia da execução", determinando apenas a

interrupção da prescrição e o retorno dos autos ao arquivo (fl. 317),

sendo o exequente intimado em 30.01.2018 (fl. 319).

Em 12.11.2019, este processo foi convertido para o meio eletrônico

(fl. 02), sendo decretada a prescrição intercorrente e extinta a

execução em 22.05.2023, "com fulcro no art. 11-A da CLT, no § 4º

do art. 40 da Lei nº 6.830/80, de aplicação subsidiária na execução

trabalhista por força do art. 889 da CLT, no art. 174 do Código

Tributário Nacional e nos entendimentos consolidados nas Súmulas

nº 314 do Superior Tribunal de Justiça e nº 327 do Supremo

Tribunal Federal".

O exequente discorda da decisão que decretou a prescrição

intercorrente e extinguiu a execução. Argumenta que o seu crédito

foi constituído antes de 11.11.2017, não havendo, assim, a

incidência da prescrição intercorrente, e sendo inaplicável o artigo

11-A da CLT. Aduz, ainda, não ter sido determinada a suspensão

da execução, tampouco ter havido descumprimento de

determinação judicial, pois não teria sido intimado para dar impulso

à execução, e que somente após essa intimação poderia se iniciar a

contagem do prazo para a suspensão da execução, com o

encaminhamento dos autos para o arquivo provisório.

Salienta que os nomes dos executados não foram inscritos no

BNDT e no SERASAJUD; que não foi determinada a expedição da

certidão de crédito, para possibilitar o protesto; que requereu o

impulsionamento do feito na fase inicial da execução; e que, após o

seu impulso inicial, a execução poderia ocorrer de ofício. Por fim,

alega não ter havido inércia ou negligência no prosseguimento da

execução, mas apenas não teriam sido localizados bens passiveis

de penhora.

Com razão o agravante.

Até a vigência de Lei nº 13.467/17, era dominante o entendimento

de que não era possível a prescrição intercorrente na Justiça do

Trabalho.

Nesse sentido é a Súmula nº 25 deste Tribunal:

"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE NA
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JUSTIÇA DO TRABALHO. A execução trabalhista pode ser

impulsionada ex off ic io ,  sendo inapl icável a prescrição

intercorrente."

Na mesma linha, dispunha a Súmula nº 114 do TST:

"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. É inaplicável na Justiça do

Trabalho a prescrição intercorrente."

Porém, de modo oposto, a Súmula nº 327, do STF, in verbis: "O

direito trabalhista admite a prescrição intercorrente."

Com a entrada em vigor da Lei nº 13.467/17, foi autorizada, de

modo expresso, a possibilidade de ocorrência da prescrição

intercorrente na Justiça do Trabalho, conforme o art. 11-A da CLT:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º. A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º. A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Cabe analisar a partir de quando a nova norma produz efeitos.

Para a aplicação do dispositivo acima transcrito, deve-se observar o

art. 14 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho,

por força do artigo 769, da CLT, e que consagra a teoria do

isolamento dos atos processuais, e que assim prevê: "a norma

processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos

processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e

as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma

revogada".

No caso sob análise, o processo estava arquivado provisoriamente

desde 07.12.2017 (fl. 317), e foi convertido do meio físico para o

eletrônico ocorreu somente em 12.11.2019 (fl. 02).

Tendo em vista o lapso temporal decorrido, em 22.05.2023 o Juízo

a quo pronunciou a prescrição intercorrente prevista no art. 11-A da

CLT, sem determinar qualquer intimação prévia da exequente.

Quanto à extinção da execução em face da pronúncia da prescrição

intercorrente, entendo que a alteração promovida pela Lei nº

13.467/17, para incluir a possibilidade de declaração da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, não pode alcançar os fatos

ocorridos antes do dia 11.11.2017, data do início da sua vigência.

Tenho assim que a previsão do § 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/1980,

que versa sobre a prescrição intercorrente, não tinha aplicabilidade

na processualística trabalhista até então, embora a divergência de

entendimentos entre as Súmulas 327, do STF, e 114, do TST.

No ponto, destaca-se a Resolução do TST nº 221, de 21 de junho

de 2018, editada pela Instrução Normativa nº 41, que dispõe sobre

as normas da CLT, com as alterações da Lei nº 13.467/17, e sua

aplicação ao processo do trabalho, cujo art. 2º segue transcrito:

Art. 2º. O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017.

Nesse caso, a prescrição intercorrente somente poderá começar a

fluir após o exequente ser intimado, já na vigência da Lei nº

13.467/17, e não cumprir a determinação judicial prevista no § 1º do

art. 11-A da CLT.

No caso dos autos, não ocorreu a intimação do exequente, após

11.11.2017, para requerer novas providências com o objetivo de ter

seus créditos satisfeitos.

Diante disso, dou provimento ao agravo de petição para afastar a

decretação da prescrição intercorrente e determinar o retorno dos

autos à origem para a continuidade da execução, esclarecendo que

o prazo inicial para a verificação da prescrição intercorrente

ocorrerá após a intimação do exequente para impulsionar o feito,

nos termos do § 1º do art. 11-A da CLT, com a redação da Lei nº

13.467/17.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a decretação da prescrição
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intercorrente e determinar o retorno dos autos à origem para a

continuidade da execução, esclarecendo que o prazo inicial para a

verificação da prescrição intercorrente ocorrerá após a intimação do

exequente para impulsionar o feito, nos termos do § 1º do art. 11-A

da CLT, com a redação da Lei nº 13.467/17. Custas na forma da lei.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000851-61.2023.5.12.0038
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE TAISE DO CARMO DA CRUZ

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECORRIDO CLINICA DE ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA CHAPECO S/S
LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE BENIN(OAB: 25871/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISE DO CARMO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000851-61.2023.5.12.0038 (ROT)

RECORRENTE: TAISE DO CARMO DA CRUZ

RECORRIDO: CLINICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

CHAPECO S/S LTDA - EPP

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

ASSÉDIO MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. O assédio moral

pressupõe agressões reiteradas à dignidade e ao equilíbrio psíquico

do trabalhador, por intermédio de atos e procedimentos que

configurem situações de humilhação que atinjam a sua autoestima.

Não existindo prova da sujeição da trabalhadora a cobranças

abusivas e tratamento desrespeitoso por parte do superior

hierárquico, é indevido o reconhecimento do direito à indenização

por danos morais.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Chapecó,

SC, sendo recorrente TAÍSE DO CARMO DA CRUZ e recorrida

CLÍNICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA CHAPECÓ S/S

LTDA.

Insurge-se a autora contra a sentença das fls. 102-120, da lavra da

Exma. Juíza do Trabalho Deisi Senna Oliveira, que julgou

improcedentes os pedidos vindicados na exordial.

Pelas razões expostas às fls. 131-142, requer a modificação do

julgado para que seja a ré condenada ao pagamento de

indenização do período correspondente à estabilidade gestacional e

de indenização por assédio moral.

Contrarrazões são oferecidas pela ré às fls. 145-150.

É o relatório.

VOTO

Por preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade,

conheço do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

1 - NULIDADE DO PEDIDO DE DEMISSÃO. ESTABILIDADE

GESTACIONAL

A autora narrou, na inicial, que pediu demissão em 26.5.2023,

contudo, em 30.5.2023, realizou testes e descobriu que estava

grávida. Afirmando que desconhecia seu estado gravídico quando

realizou o pedido de demissão, postulou apenas o pagamento de

indenização substitutiva à estabilidade gestacional.
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Em defesa, a ré sustentou que, diante do pedido de demissão, não

havia garantia de emprego, já que não houve despedida de forma

arbitrária ou sem justa causa.

O Juízo de origem rejeitou o pedido, pelos seguintes fundamentos

(fls. 104-107):

[...]

No caso em tela, o estado gestacional da reclamante e o

desligamento a seu pedido são fatos incontroversos e, ainda,

corroborados pelos documentos apresentados, como o pedido de

demissão de fl. 75.

Cabe referir que a estabilidade não é oponível ao pedido de

demissão.

Em que pese o artigo 10, II, "a" do ADCT garanta a continuidade no

emprego da empregada gestante, o texto constitucional é claro e

não comporta interpretação diversa de que a estabilidade protege

somente contra a despedida arbitrária, não sendo oponível nos

casos em que pedido de demissão:

Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere

o art. 7º, I, da Constituição:

[...]

II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:

a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões

internas de prevenção de acidentes, desde o registro de sua

candidatura até um ano após o final de seu mandato;

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até

cinco meses após o parto.

Referida norma é clara e diretamente voltada ao empregador, vale

dizer, o que se veda é a dispensa arbitrária ou sem justa causa, não

havendo óbice, portanto, ao rompimento do vínculo por iniciativa da

própria empregada, como ocorreu no caso em tela.

Nesse sentido é a jurisprudência do E. TRT12:

[...]

O estado gestacional, por si só, não retira a capacidade legal da

empregada para praticar atos da vida civil, o que inclui a declaração

expressa de vontade em ter o contrato de trabalho rompido.

O fato da reclamante ter descoberto, após formalizar o pedido de

demissão e ter o contrato encerrado, de que encontra-se em estado

gestacional, não é causa de nulidade do ato validamente praticado

(ato jurídico perfeito).

Oportuno salientar que a ausência de interesse na manutenção do

vínculo de emprego se evidencia também pelo pedido da demanda,

na qual sequer houve pleito de reintegração (embora o período

estabilitário, se houvesse, ainda estaria em curso).

Logo, improcede o pedido de nulidade do pedido de demissão e,

por consequência,  o plei to de indenização do período

correspondente à estabi l idade gestacional.

A autora recorre, alegando que o período estabilitário é direito

também do nascituro, e que somente pediu demissão por ter sido

compelida a fazê-lo. Afirma que solicitou o retorno ao trabalho assim

que soube da gravidez, ainda em período de aviso prévio.

Argumenta que não formulou pedido de reintegração em razão do

assédio moral que sofreu, o que tornaria o contrato insustentável.

Aduz que a simples recusa à proposta de reintegração feita pela

empresa não lhe retira o direito de receber a indenização pelo

período de estabilidade, conforme jurisprudência do TST. Por fim,

assevera que muito embora não tivesse conhecimento de seu

estado gravídico, no momento da rescisão contratual já se

encontrava grávida, sendo que o desconhecimento do estado

gravídico no momento da rescisão contratual não lhe obstaria o

direito previsto no artigo 10 do ADCT.

Não procede a insurgência.

É incontroverso que em 26.5.2023 a autora pediu demissão, de livre

e espontânea vontade, conforme documento da fl. 75, ocasião em

que desconhecia a gravidez.

Vale destacar que, embora exista probabilidade de que a

concepção tenha ocorrido quando a autora ainda laborava para a

ré, não há como reconhecer seu direito à garantia do emprego do

qual se desligou por livre vontade e sem vício de consentimento,

não demonstrado nos autos.

Com efeito, embora o art. 10, II, alínea "b" do ADCT tenha por

escopo garantir o emprego da gestante em caso de dispensa

arbitrária ou sem justa causa pelo empregador, não se aplica em

caso de pedido de demissão sem vício de vontade, como ocorre no

presente caso.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

GESTANTE. GARANTIA DE EMPREGO. ATO DEMISSIONAL.

DESLIGAMENTO NO INTERESSE DA TRABALHADORA.

VALIDADE. A Norma Constitucional visa resguardar o emprego da

gestante contra a dispensa arbitrária ou sem justa causa, mas não

alcança o ato de disponibilidade da trabalhadora no qual manifesta

sua livre vontade, formalmente no ato de desligamento. (TRT12 -

ROT - 0001097-84.2022.5.12.0008 , Rel. CESAR LUIZ PASOLD

JUNIOR , 5ª Câmara , Data de Assinatura: 28/11/2023)

EXTINÇÃO CONTRATUAL A PEDIDO DA EMPREGADA.

ESTABILIDADE DA GESTANTE. NÃO CABIMENTO. A previsão

contida na alínea "b" do inciso II do art. 10 do ADCT garante

estabilidade à gestante em caso de dispensa arbitrária ou sem justa

causa, inexistindo garantia provisória de emprego quando a ruptura

contratual ocorre a pedido da empregada. (TRT12 - ROT - 0000173-

89.2023.5.12.0056 , Rel. HELIO BASTIDA LOPES , 1ª Câmara ,

Data de Assinatura: 10/10/2023)

ESTABILIDADE GESTANTE.  PEDIDO DE DEMISSÃO.
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ARREPENDIMENTO. Extinto o vínculo de emprego em decorrência

do pedido de demissão, sem comprovação de vício capaz de tornar

nula a manifestação de vontade, constituindo-se ato perfeito e

acabado, cumpre indeferir o pleito reconsideração do pedido e o

reconhecimento da estabilidade gestante prevista no art. 10, II, b, do

ADCT da CF/88. (TRT12 - ROT - 0000871-19.2022.5.12.0028 , Rel.

AMARILDO CARLOS DE LIMA , 3ª Câmara , Data de Assinatura:

06/10/2023)

RESILIÇÃO CONTRATUAL. EMPREGADA. ESTABILIDADE

PROVISÓRIA. GESTANTE. Na hipótese de manifestação de

vontade unilateral por parte da empregada de pôr fim ao contrato de

trabalho (resilição contratual), não há falar em garantia de emprego

em virtude de estado gravídico. (TRT12 - ROT - 0000307-

59.2017.5.12.0046 , Rel. NIVALDO STANKIEWICZ , 6ª Câmara ,

Data de Assinatura: 09/07/2019)

Nessa senda, sendo válido o pedido de demissão da autora, não há

falar em direito à garantia do art. 10, II, alínea "b" do ADCT.

Por oportuno, não procede a alegação da recorrente de que

solicitou o retorno ao trabalho durante o período de aviso prévio.

Deflui de seu pedido de demissão, que a autora comunicou que

não cumpriria o aviso prévio de 30 dias, consolidando o termo final

do contrato de trabalho em 26.5.2023.

Desse modo, eventual arrependimento manifestado após a rescisão

contratual, que constitui ato jurídico perfeito e acabado, não é

motivo para ensejar a nulidade do pedido de demissão formulado

sem vício de vontade.

Nego provimento ao recurso.

2 - ASSÉDIO MORAL

O Juízo de origem indeferiu o pleito por indenização por danos

morais decorrentes de assédio moral, por entender que a

trabalhadora não se desvencilhou do seu onus probandi.

A reclamante recorre, afirmando que ao longo da contratualidade a

ré pressionava-a para cumprir ordens e/ou acatar situações injustas,

e lhe oferecia um tratamento grosseiro, diferente daquele

despendido aos demais trabalhadores. Relata que após saber de

sua gravidez sentiu-se totalmente perdida e apavorada, enquanto a

ré permaneceu inerte, alegando que nada poderia ser feito.

Pois bem.

O assédio moral (mobbing, bullying, harcèlement moral ou, ainda,

manipulação perversa, terrorismo psicológico), na lição de Sônia A.

C. Mascaro Nascimento ("O Assédio Moral no Ambiente do

T r a b a l h o " ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=5433&p=1), "caracteriza

-se por ser uma conduta abusiva, de natureza psicológica, que

atenta contra a dignidade psíquica, de forma repetitiva e

prolongada, e que expõe o trabalhador a situações humilhantes e

constrangedoras, capazes de causar ofensa à personalidade, à

dignidade ou à integridade psíquica, e que tenha por efeito excluir a

posição do empregado no emprego ou deteriorar o ambiente de

trabalho, durante a jornada de trabalho e no exercício de suas

funções".

O assédio moral pressupõe agressões reiteradas à dignidade e ao

equilíbrio psíquico do trabalhador, por intermédio de atos e

procedimentos que configurem situações de humilhação que

atinjam sua autoestima.

No caso específico em exame, os termos da inicial acerca do

aventado assédio moral são genéricos, não descrevendo

propriamente conduta abusiva de prepostos da reclamada.

De todo modo, a prova oral não comprova a ocorrência dos

alegados atos de assédio.

No aspecto, a primeira testemunha ouvida a convite da autora

declarou, conforme transcrito na sentença, que o tratamento para

com a autora era o tratamento padrão, que muitas vezes esse

tratamento era rude e grosseiro, mas que acontecia com todos os

funcionários, que nunca presenciou nenhum incidente envolvendo a

autora e algum superior hierárquico (fl. 111).

A segunda testemunha trazida pela autora afirmou que a gestora da

ré era um pouco grosseira, porém, o tratamento pela gestão era o

mesmo com todos os funcionários (fl. 112).

A terceira testemunha, da mesma forma, declarou que o tratamento

rígido era com todos os funcionários, que nunca presenciou nenhum

episódio especifico da sua superior hierárquica sendo rude com a

autora (fl. 113).

Por sua vez, ambas as testemunhas convidadas pela ré afirmaram

que o tratamento da superiora hierárquica para com os funcionários

era normal, não havendo cobranças excessivas em relação à

autora.

Desses relatos, tem-se que a autora não provou os fatos por ela

alegados, sendo dela o encargo probatório, na forma do artigo 818,

da CLT.

Cumpre registrar que a cobrança regular de metas é legalmente

admitida, e não há assédio moral decorrente de tal fato.

O fato de a superiora hierárquica ser rígida no trato com os

funcionários, não gera, por si só, direito a danos morais, se não

demonstrado que houve prejuízos e ofensa à dignidade da

trabalhadora, sendo decorrência do poder diretivo assegurado ao

empregador.

Ademais, como bem observou a Magistrada de origem, o fato de

não ter ocorrido a aceitação da retratação do pedido de demissão

não enseja abalo moral, sobretudo porque inexiste previsão legal

obrigando a ré nesse sentido, tratando-se, portanto, de exercício

regular de um direito (fl. 115).
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Dessarte, da prova produzida nos autos, não se extrai

demonstração robusta de exposição da empregada a situações

depreciativas ou humilhantes, capazes de causarem prejuízo à sua

dignidade, a justificar o pleito indenizatório.

Assim, por inexistir efetiva demonstração da conduta noticiada, com

potencial capaz de ferir a dignidade da autora, e de ensejar a

reparação moral, não há que se deferir o pleito indenizatório, por

não demonstrada qualquer ofensa ao art. 5º, X, da Lei Maior.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação,  NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custaspelo reclamante no importe de R$ 1.547,63

calculadas sobre R$ 77.381,79, valor atribuído à causa, cujo

pagamento se dispensa, a teor do artigo 790-A, I, da CLT. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Sustentou oralmente o advogado Estevão Machado Passos,

procurador da parte autora.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

    Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000851-61.2023.5.12.0038
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE TAISE DO CARMO DA CRUZ

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECORRIDO CLINICA DE ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA CHAPECO S/S
LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE BENIN(OAB: 25871/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA CHAPECO
S/S LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000851-61.2023.5.12.0038 (ROT)

RECORRENTE: TAISE DO CARMO DA CRUZ

RECORRIDO: CLINICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

CHAPECO S/S LTDA - EPP

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT
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ASSÉDIO MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. O assédio moral

pressupõe agressões reiteradas à dignidade e ao equilíbrio psíquico

do trabalhador, por intermédio de atos e procedimentos que

configurem situações de humilhação que atinjam a sua autoestima.

Não existindo prova da sujeição da trabalhadora a cobranças

abusivas e tratamento desrespeitoso por parte do superior

hierárquico, é indevido o reconhecimento do direito à indenização

por danos morais.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Chapecó,

SC, sendo recorrente TAÍSE DO CARMO DA CRUZ e recorrida

CLÍNICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA CHAPECÓ S/S

LTDA.

Insurge-se a autora contra a sentença das fls. 102-120, da lavra da

Exma. Juíza do Trabalho Deisi Senna Oliveira, que julgou

improcedentes os pedidos vindicados na exordial.

Pelas razões expostas às fls. 131-142, requer a modificação do

julgado para que seja a ré condenada ao pagamento de

indenização do período correspondente à estabilidade gestacional e

de indenização por assédio moral.

Contrarrazões são oferecidas pela ré às fls. 145-150.

É o relatório.

VOTO

Por preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade,

conheço do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

1 - NULIDADE DO PEDIDO DE DEMISSÃO. ESTABILIDADE

GESTACIONAL

A autora narrou, na inicial, que pediu demissão em 26.5.2023,

contudo, em 30.5.2023, realizou testes e descobriu que estava

grávida. Afirmando que desconhecia seu estado gravídico quando

realizou o pedido de demissão, postulou apenas o pagamento de

indenização substitutiva à estabilidade gestacional.

Em defesa, a ré sustentou que, diante do pedido de demissão, não

havia garantia de emprego, já que não houve despedida de forma

arbitrária ou sem justa causa.

O Juízo de origem rejeitou o pedido, pelos seguintes fundamentos

(fls. 104-107):

[...]

No caso em tela, o estado gestacional da reclamante e o

desligamento a seu pedido são fatos incontroversos e, ainda,

corroborados pelos documentos apresentados, como o pedido de

demissão de fl. 75.

Cabe referir que a estabilidade não é oponível ao pedido de

demissão.

Em que pese o artigo 10, II, "a" do ADCT garanta a continuidade no

emprego da empregada gestante, o texto constitucional é claro e

não comporta interpretação diversa de que a estabilidade protege

somente contra a despedida arbitrária, não sendo oponível nos

casos em que pedido de demissão:

Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere

o art. 7º, I, da Constituição:

[...]

II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:

a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões

internas de prevenção de acidentes, desde o registro de sua

candidatura até um ano após o final de seu mandato;

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até

cinco meses após o parto.

Referida norma é clara e diretamente voltada ao empregador, vale

dizer, o que se veda é a dispensa arbitrária ou sem justa causa, não

havendo óbice, portanto, ao rompimento do vínculo por iniciativa da

própria empregada, como ocorreu no caso em tela.

Nesse sentido é a jurisprudência do E. TRT12:

[...]

O estado gestacional, por si só, não retira a capacidade legal da

empregada para praticar atos da vida civil, o que inclui a declaração

expressa de vontade em ter o contrato de trabalho rompido.

O fato da reclamante ter descoberto, após formalizar o pedido de

demissão e ter o contrato encerrado, de que encontra-se em estado

gestacional, não é causa de nulidade do ato validamente praticado

(ato jurídico perfeito).

Oportuno salientar que a ausência de interesse na manutenção do

vínculo de emprego se evidencia também pelo pedido da demanda,

na qual sequer houve pleito de reintegração (embora o período

estabilitário, se houvesse, ainda estaria em curso).

Logo, improcede o pedido de nulidade do pedido de demissão e,

por consequência,  o plei to de indenização do período

correspondente à estabi l idade gestacional.

A autora recorre, alegando que o período estabilitário é direito

também do nascituro, e que somente pediu demissão por ter sido

compelida a fazê-lo. Afirma que solicitou o retorno ao trabalho assim

que soube da gravidez, ainda em período de aviso prévio.

Argumenta que não formulou pedido de reintegração em razão do

assédio moral que sofreu, o que tornaria o contrato insustentável.

Aduz que a simples recusa à proposta de reintegração feita pela

empresa não lhe retira o direito de receber a indenização pelo

período de estabilidade, conforme jurisprudência do TST. Por fim,

assevera que muito embora não tivesse conhecimento de seu
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estado gravídico, no momento da rescisão contratual já se

encontrava grávida, sendo que o desconhecimento do estado

gravídico no momento da rescisão contratual não lhe obstaria o

direito previsto no artigo 10 do ADCT.

Não procede a insurgência.

É incontroverso que em 26.5.2023 a autora pediu demissão, de livre

e espontânea vontade, conforme documento da fl. 75, ocasião em

que desconhecia a gravidez.

Vale destacar que, embora exista probabilidade de que a

concepção tenha ocorrido quando a autora ainda laborava para a

ré, não há como reconhecer seu direito à garantia do emprego do

qual se desligou por livre vontade e sem vício de consentimento,

não demonstrado nos autos.

Com efeito, embora o art. 10, II, alínea "b" do ADCT tenha por

escopo garantir o emprego da gestante em caso de dispensa

arbitrária ou sem justa causa pelo empregador, não se aplica em

caso de pedido de demissão sem vício de vontade, como ocorre no

presente caso.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

GESTANTE. GARANTIA DE EMPREGO. ATO DEMISSIONAL.

DESLIGAMENTO NO INTERESSE DA TRABALHADORA.

VALIDADE. A Norma Constitucional visa resguardar o emprego da

gestante contra a dispensa arbitrária ou sem justa causa, mas não

alcança o ato de disponibilidade da trabalhadora no qual manifesta

sua livre vontade, formalmente no ato de desligamento. (TRT12 -

ROT - 0001097-84.2022.5.12.0008 , Rel. CESAR LUIZ PASOLD

JUNIOR , 5ª Câmara , Data de Assinatura: 28/11/2023)

EXTINÇÃO CONTRATUAL A PEDIDO DA EMPREGADA.

ESTABILIDADE DA GESTANTE. NÃO CABIMENTO. A previsão

contida na alínea "b" do inciso II do art. 10 do ADCT garante

estabilidade à gestante em caso de dispensa arbitrária ou sem justa

causa, inexistindo garantia provisória de emprego quando a ruptura

contratual ocorre a pedido da empregada. (TRT12 - ROT - 0000173-

89.2023.5.12.0056 , Rel. HELIO BASTIDA LOPES , 1ª Câmara ,

Data de Assinatura: 10/10/2023)

ESTABILIDADE GESTANTE.  PEDIDO DE DEMISSÃO.

ARREPENDIMENTO. Extinto o vínculo de emprego em decorrência

do pedido de demissão, sem comprovação de vício capaz de tornar

nula a manifestação de vontade, constituindo-se ato perfeito e

acabado, cumpre indeferir o pleito reconsideração do pedido e o

reconhecimento da estabilidade gestante prevista no art. 10, II, b, do

ADCT da CF/88. (TRT12 - ROT - 0000871-19.2022.5.12.0028 , Rel.

AMARILDO CARLOS DE LIMA , 3ª Câmara , Data de Assinatura:

06/10/2023)

RESILIÇÃO CONTRATUAL. EMPREGADA. ESTABILIDADE

PROVISÓRIA. GESTANTE. Na hipótese de manifestação de

vontade unilateral por parte da empregada de pôr fim ao contrato de

trabalho (resilição contratual), não há falar em garantia de emprego

em virtude de estado gravídico. (TRT12 - ROT - 0000307-

59.2017.5.12.0046 , Rel. NIVALDO STANKIEWICZ , 6ª Câmara ,

Data de Assinatura: 09/07/2019)

Nessa senda, sendo válido o pedido de demissão da autora, não há

falar em direito à garantia do art. 10, II, alínea "b" do ADCT.

Por oportuno, não procede a alegação da recorrente de que

solicitou o retorno ao trabalho durante o período de aviso prévio.

Deflui de seu pedido de demissão, que a autora comunicou que

não cumpriria o aviso prévio de 30 dias, consolidando o termo final

do contrato de trabalho em 26.5.2023.

Desse modo, eventual arrependimento manifestado após a rescisão

contratual, que constitui ato jurídico perfeito e acabado, não é

motivo para ensejar a nulidade do pedido de demissão formulado

sem vício de vontade.

Nego provimento ao recurso.

2 - ASSÉDIO MORAL

O Juízo de origem indeferiu o pleito por indenização por danos

morais decorrentes de assédio moral, por entender que a

trabalhadora não se desvencilhou do seu onus probandi.

A reclamante recorre, afirmando que ao longo da contratualidade a

ré pressionava-a para cumprir ordens e/ou acatar situações injustas,

e lhe oferecia um tratamento grosseiro, diferente daquele

despendido aos demais trabalhadores. Relata que após saber de

sua gravidez sentiu-se totalmente perdida e apavorada, enquanto a

ré permaneceu inerte, alegando que nada poderia ser feito.

Pois bem.

O assédio moral (mobbing, bullying, harcèlement moral ou, ainda,

manipulação perversa, terrorismo psicológico), na lição de Sônia A.

C. Mascaro Nascimento ("O Assédio Moral no Ambiente do

T r a b a l h o " ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=5433&p=1), "caracteriza

-se por ser uma conduta abusiva, de natureza psicológica, que

atenta contra a dignidade psíquica, de forma repetitiva e

prolongada, e que expõe o trabalhador a situações humilhantes e

constrangedoras, capazes de causar ofensa à personalidade, à

dignidade ou à integridade psíquica, e que tenha por efeito excluir a

posição do empregado no emprego ou deteriorar o ambiente de

trabalho, durante a jornada de trabalho e no exercício de suas

funções".

O assédio moral pressupõe agressões reiteradas à dignidade e ao

equilíbrio psíquico do trabalhador, por intermédio de atos e

procedimentos que configurem situações de humilhação que

atinjam sua autoestima.

No caso específico em exame, os termos da inicial acerca do
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aventado assédio moral são genéricos, não descrevendo

propriamente conduta abusiva de prepostos da reclamada.

De todo modo, a prova oral não comprova a ocorrência dos

alegados atos de assédio.

No aspecto, a primeira testemunha ouvida a convite da autora

declarou, conforme transcrito na sentença, que o tratamento para

com a autora era o tratamento padrão, que muitas vezes esse

tratamento era rude e grosseiro, mas que acontecia com todos os

funcionários, que nunca presenciou nenhum incidente envolvendo a

autora e algum superior hierárquico (fl. 111).

A segunda testemunha trazida pela autora afirmou que a gestora da

ré era um pouco grosseira, porém, o tratamento pela gestão era o

mesmo com todos os funcionários (fl. 112).

A terceira testemunha, da mesma forma, declarou que o tratamento

rígido era com todos os funcionários, que nunca presenciou nenhum

episódio especifico da sua superior hierárquica sendo rude com a

autora (fl. 113).

Por sua vez, ambas as testemunhas convidadas pela ré afirmaram

que o tratamento da superiora hierárquica para com os funcionários

era normal, não havendo cobranças excessivas em relação à

autora.

Desses relatos, tem-se que a autora não provou os fatos por ela

alegados, sendo dela o encargo probatório, na forma do artigo 818,

da CLT.

Cumpre registrar que a cobrança regular de metas é legalmente

admitida, e não há assédio moral decorrente de tal fato.

O fato de a superiora hierárquica ser rígida no trato com os

funcionários, não gera, por si só, direito a danos morais, se não

demonstrado que houve prejuízos e ofensa à dignidade da

trabalhadora, sendo decorrência do poder diretivo assegurado ao

empregador.

Ademais, como bem observou a Magistrada de origem, o fato de

não ter ocorrido a aceitação da retratação do pedido de demissão

não enseja abalo moral, sobretudo porque inexiste previsão legal

obrigando a ré nesse sentido, tratando-se, portanto, de exercício

regular de um direito (fl. 115).

Dessarte, da prova produzida nos autos, não se extrai

demonstração robusta de exposição da empregada a situações

depreciativas ou humilhantes, capazes de causarem prejuízo à sua

dignidade, a justificar o pleito indenizatório.

Assim, por inexistir efetiva demonstração da conduta noticiada, com

potencial capaz de ferir a dignidade da autora, e de ensejar a

reparação moral, não há que se deferir o pleito indenizatório, por

não demonstrada qualquer ofensa ao art. 5º, X, da Lei Maior.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação,  NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custaspelo reclamante no importe de R$ 1.547,63

calculadas sobre R$ 77.381,79, valor atribuído à causa, cujo

pagamento se dispensa, a teor do artigo 790-A, I, da CLT. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Sustentou oralmente o advogado Estevão Machado Passos,

procurador da parte autora.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

    Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000244-42.2019.5.12.0053
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE DEBORA DANIELI SPENGLER

ADVOGADO MORGANA KURTZ CORAL(OAB:
38449/SC)

RECORRENTE GOES & NICOLADELLI ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO MURILO GOUVEA DOS REIS(OAB:
7258/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELLI(OAB: 8927/SC)

RECORRIDO DEBORA DANIELI SPENGLER

ADVOGADO MORGANA KURTZ CORAL(OAB:
38449/SC)

RECORRIDO GOES & NICOLADELLI ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO MURILO GOUVEA DOS REIS(OAB:
7258/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELLI(OAB: 8927/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DANIELI SPENGLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000244-42.2019.5.12.0053 (ROT)

RECORRENTE: DEBORA DANIELI SPENGLER, GOES &

NICOLADELLI ADVOGADOS ASSOCIADOS

RECORRIDO: DEBORA DANIELI SPENGLER, GOES &

NICOLADELLI ADVOGADOS ASSOCIADOS

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DECISÃO

CASSADA EM RECLAMAÇÃO.PELO STF. Uma vez cassado o

acórdão regional pelo Supremo Tribunal Federal, o qual havia

mantido a sentença de reconhecimento do vínculo de emprego de

advogada empregada, cumpre a este Regional proferir nova

decisão em conformidade com o entendimento manifestado por

aquela Suprema Corte. Em decorrência, resta indeferido o

reconhecimento do vínculo de emprego, ficando prejudicados os

consectários decorrentes.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 3ª Vara do Trabalho

de Criciúma, SC, sendo recorrentes 1. DÉBORA DANIELI

SPENGLER MARTINS e 2. GÓES & NICOLADELLI ADVOGADOS

ASSOCIADOS  e recorr idos 1. GÓES & NICOLADELLI

ADVOGADOS ASSOCIADOS e 2. DÉBORA DANIELI SPENGLER

MARTINS.

Os autos retornam a esta Corte por determinação do TST, em

razão do julgamento de procedência pelo STF de Reclamação que

cassou o acórdão regional e afastou o vínculo de emprego entre o

advogado e o escritório de advocacia, em observância às decisões

proferidas na ADPF 324/DF e no RE 958.252 RG/MG - Tema

725/RG.

É o relatório.

VOTO

Conhecimento superado.

MÉRITO

RECURSO DO RÉU

VÍNCULO DE EMPREGO

Como destacado no relatório, o Supremo Tribunal Federal cassou,

em sede de Reclamação constitucional, o acórdão regional das fls.

440-455, que havia mantido a sentença de reconhecimento do

vínculo laboral entre a autora advogada e o escritório de advocacia

réu.

No aspecto, o Exmo. Ministro Cristiano Zanin, na decisão das fls.

885-895, afastou o reconhecimento do vínculo de emprego, por

considerar que o Regional ao manter o julgado de 1o. grau, que o

reconheceu, desconsiderou os aspectos jurídicos relacionados à

questão, em especial os precedentes do Supremo Tribunal Federal
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que consagram a liberdade econômica e de associação entre os

advogados.

Na ocasião, o processo encontrava-se no Tribunal Superior do

Trabalho, para julgamento de agravo de instrumento em recurso de

revista.

Frente a decisão proferida pelo STF, a Exma. Ministra Relatora

Delaíde de Miranda Arantes, determinou a baixa dos autos a este

Regional para as providências que entendesse cabíveis.

Uma vez cassado o acórdão anterior, cumpre a este Regional

proferir nova decisão em conformidade com o entendimento

manifestado por aquela Suprema Corte, não podendo dele dissociar

-se.

Assim, uma vez limitada a atuação deste Tribunal, é de ser provido

o recurso do réu para afastar o vínculo de emprego reconhecido,

excluindo-se os consectários decorrentes, inclusive a multa prevista

no parágrafo 8º do art. 477 da CLT.

Em consequência, julgo improcedentes os pedidos contidos n

petição inicial, atribuindo à autora o pagamento das custas

processuais, ora fixadas em R$ 2.503,00 (dois mil, quinhentos e três

reais), de cujo recolhimento fica dispensada por fazer jus à

gratuidade da justiça.

Ainda, como consequência do provimento conferido ao recurso do

réu, decido julgar prejudicados os pedidos articulados no recurso da

autora, de rescisão indireta do contrato de trabalho e de pagamento

de horas extras.

RECURSO DA AUTORA

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A autora pugna pela redução do percentual arbitrado a título de

honorários sucumbenciais fixados em favor dos patronos do réu de

10% para 5%.

Sem razão, todavia.

Adaptando-me ao entendimento há muito fixado por esta Câmara

julgadora de fixar os honorários sucumbenciais em 15% de forma

indiscriminada, nada resta para ser reformado quanto à matéria.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, conhecimento superado. No mérito,por

unanimidade, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU para a)

afastar o reconhecimento do vínculo laboral e excluir da

condenação os consectários daí decorrentes, inclusive a multa

prevista no parágrafo 8º do art. 477 da CLT; b) julgar improcedentes

os pedidos contidos na ação e c) condenar a autora ao pagamento

das custas processuais, dispensada. Por igual votação, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, ficando prejudicada a

análise dos pedidos relativos à relação de emprego. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

     Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.
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CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000244-42.2019.5.12.0053
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE DEBORA DANIELI SPENGLER

ADVOGADO MORGANA KURTZ CORAL(OAB:
38449/SC)

RECORRENTE GOES & NICOLADELLI ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO MURILO GOUVEA DOS REIS(OAB:
7258/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELLI(OAB: 8927/SC)

RECORRIDO DEBORA DANIELI SPENGLER

ADVOGADO MORGANA KURTZ CORAL(OAB:
38449/SC)

RECORRIDO GOES & NICOLADELLI ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO MURILO GOUVEA DOS REIS(OAB:
7258/SC)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELLI(OAB: 8927/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOES & NICOLADELLI ADVOGADOS ASSOCIADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000244-42.2019.5.12.0053 (ROT)

RECORRENTE: DEBORA DANIELI SPENGLER, GOES &

NICOLADELLI ADVOGADOS ASSOCIADOS

RECORRIDO: DEBORA DANIELI SPENGLER, GOES &

NICOLADELLI ADVOGADOS ASSOCIADOS

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DECISÃO

CASSADA EM RECLAMAÇÃO.PELO STF. Uma vez cassado o

acórdão regional pelo Supremo Tribunal Federal, o qual havia

mantido a sentença de reconhecimento do vínculo de emprego de

advogada empregada, cumpre a este Regional proferir nova

decisão em conformidade com o entendimento manifestado por

aquela Suprema Corte. Em decorrência, resta indeferido o

reconhecimento do vínculo de emprego, ficando prejudicados os

consectários decorrentes.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 3ª Vara do Trabalho

de Criciúma, SC, sendo recorrentes 1. DÉBORA DANIELI

SPENGLER MARTINS e 2. GÓES & NICOLADELLI ADVOGADOS

ASSOCIADOS  e recorr idos 1. GÓES & NICOLADELLI

ADVOGADOS ASSOCIADOS e 2. DÉBORA DANIELI SPENGLER

MARTINS.

Os autos retornam a esta Corte por determinação do TST, em

razão do julgamento de procedência pelo STF de Reclamação que

cassou o acórdão regional e afastou o vínculo de emprego entre o

advogado e o escritório de advocacia, em observância às decisões

proferidas na ADPF 324/DF e no RE 958.252 RG/MG - Tema

725/RG.

É o relatório.

VOTO

Conhecimento superado.

MÉRITO

RECURSO DO RÉU

VÍNCULO DE EMPREGO

Como destacado no relatório, o Supremo Tribunal Federal cassou,

em sede de Reclamação constitucional, o acórdão regional das fls.

440-455, que havia mantido a sentença de reconhecimento do

vínculo laboral entre a autora advogada e o escritório de advocacia

réu.

No aspecto, o Exmo. Ministro Cristiano Zanin, na decisão das fls.

885-895, afastou o reconhecimento do vínculo de emprego, por

considerar que o Regional ao manter o julgado de 1o. grau, que o

reconheceu, desconsiderou os aspectos jurídicos relacionados à

questão, em especial os precedentes do Supremo Tribunal Federal

que consagram a liberdade econômica e de associação entre os

advogados.

Na ocasião, o processo encontrava-se no Tribunal Superior do
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Trabalho, para julgamento de agravo de instrumento em recurso de

revista.

Frente a decisão proferida pelo STF, a Exma. Ministra Relatora

Delaíde de Miranda Arantes, determinou a baixa dos autos a este

Regional para as providências que entendesse cabíveis.

Uma vez cassado o acórdão anterior, cumpre a este Regional

proferir nova decisão em conformidade com o entendimento

manifestado por aquela Suprema Corte, não podendo dele dissociar

-se.

Assim, uma vez limitada a atuação deste Tribunal, é de ser provido

o recurso do réu para afastar o vínculo de emprego reconhecido,

excluindo-se os consectários decorrentes, inclusive a multa prevista

no parágrafo 8º do art. 477 da CLT.

Em consequência, julgo improcedentes os pedidos contidos n

petição inicial, atribuindo à autora o pagamento das custas

processuais, ora fixadas em R$ 2.503,00 (dois mil, quinhentos e três

reais), de cujo recolhimento fica dispensada por fazer jus à

gratuidade da justiça.

Ainda, como consequência do provimento conferido ao recurso do

réu, decido julgar prejudicados os pedidos articulados no recurso da

autora, de rescisão indireta do contrato de trabalho e de pagamento

de horas extras.

RECURSO DA AUTORA

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A autora pugna pela redução do percentual arbitrado a título de

honorários sucumbenciais fixados em favor dos patronos do réu de

10% para 5%.

Sem razão, todavia.

Adaptando-me ao entendimento há muito fixado por esta Câmara

julgadora de fixar os honorários sucumbenciais em 15% de forma

indiscriminada, nada resta para ser reformado quanto à matéria.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, conhecimento superado. No mérito,por

unanimidade, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU para a)

afastar o reconhecimento do vínculo laboral e excluir da

condenação os consectários daí decorrentes, inclusive a multa

prevista no parágrafo 8º do art. 477 da CLT; b) julgar improcedentes

os pedidos contidos na ação e c) condenar a autora ao pagamento

das custas processuais, dispensada. Por igual votação, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, ficando prejudicada a

análise dos pedidos relativos à relação de emprego. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

     Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000734-95.2022.5.12.0041
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE DGEYSON LUZ

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

RECORRENTE KAPERSUL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS S/A.

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

RECORRIDO DGEYSON LUZ

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECORRIDO KAPERSUL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS S/A.

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DGEYSON LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000734-95.2022.5.12.0041 (ROT)

RECORRENTE: DGEYSON LUZ, KAPERSUL INDUSTRIA E

COMERCIO DE PAPEIS S/A.

RECORRIDO: KAPERSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS

S/A., DGEYSON LUZ

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

INTERVALO INTERSEMANAL. SÚMULA Nº 108 DESTE

TRIBUNAL. OJ 355 DA SBDI-1 DO TST. O desrespeito aos

intervalos interjornada e intersemanais de 35 horas (art. 66,

combinado com o art. 67 da CLT) gera o direito ao pagamento como

extras das horas suprimidas, e não configura bis in idem o

pagamento do labor em sobrejornada e, também como horas

extraordinárias, os períodos intervalares suprimidos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo recorrentes 1. DGEYSON LUZ e 2. KAPERSUL INDÚSTRIA

E COMÉRCIO DE PAPÉIS S.A e recorridos 1. KAPERSUL

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS S.A e 2. DGEYSON LUZ.

O Juízo de 1º grau, na sentença do ID 7061eaf, complementada

pela decisão de embargos declaratórios (ID 32efa6c), julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial.

Recorrem as partes a esta Corte Revisora.

O autor, em seu arrazoado (ID 7d3544e), pretende a reforma da

sentença no que diz respeito ao intervalo intersemanal.

Por sua vez, a empresa, em suas razões recursais (ID d6e2374),

requer que a decisão seja modificada nos seguintes tópicos: prêmio

assiduidade e multa do art. 523 do CPC.

Contrarrazões são oferecidas pelo autor (ID ca99ba7).

É o relatório.

V O T O

Conheço dos recursos assim como as contrarrazões, porquanto

atendidos os pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DO AUTOR

INTERVALO INTERSEMANAL. HORAS EXTRAS

Recorre o trabalhador da decisão de primeira instância que indeferiu

os intervalos intersemanais de 35 horas de descanso. Entendeu a

magistrada sentenciante que "as horas laboradas em tal período

foram devidamente remuneradas com adicional de 100%, e se

inserido o labor no período de intervalo de 11 horas do

interjornadas, houve a devida condenação, não sendo devida nova

condenação neste sentido, sob pena de bis in idem" (fl. 680).

Em recurso, o autor sustenta que as parcelas detêm natureza

diferentes e, por isso, não há que se falar em bis in idem. Invoca a

Súmula n° 110 do TST e pede a reforma da sentença, para que a ré

seja condenada ao pagamento dos intervalos interjornada

suprimidos.

Razão lhe assiste.

A inobservância dos intervalos interjornada está regulada pelo art.

66 da CLT e não caracteriza mera infração administrativa, devendo

as horas trabalhadas em tal período ser remuneradas consoante

disposição contida Orientação Jurisprudencial nº 355 da SDI-1 do

TST:

INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. HORAS

EXTRAS. PERÍODO PAGO COMO SOBREJORNADA. ART. 66 DA
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CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT. O

desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas previsto no art. 66 da

CLT acarreta, por analogia, os mesmos efeitos previstos no § 4º do

art. 71 da CLT e na Súmula nº 110 do TST, devendo-se pagar a

integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo,

acrescidas do respectivo adicional.

Sobre o tema, ainda, destaco a Súmula nº 108 deste Regional:

INTERVALO INTERSEMANAL DE 35 HORAS - 11 HORAS (ART.

66 DA CLT) + 24 HORAS (ART. 67 DA CLT). INOBSERVÂNCIA.

HORAS EXTRAS. PERÍODO SUPRIMIDO PAGO COMO

SOBREJORNADA, SEM PREJUÍZO DO PAGAMENTO DAS

HORAS LABORADAS EM SOBREJORNADA. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT. NÃO CONFIGURAÇÃO

DE "BIS IN IDEM" PELO PAGAMENTO DECORRENTE DA

REDUÇÃO IRREGULAR DO INTERVALO E DAS HORAS

TRABALHADAS EM SOBREJORNADA. FATOS JURÍDICOS

DISTINTOS.

I - O desrespeito ao intervalo mínimo intersemanal de 35 horas,

resultado da soma do intervalo interjornadas de 11 horas previsto

no art. 66 da CLT e do intervalo intersemanal de 24 horas previsto

no art. 67 da CLT, acarreta, por analogia, os mesmos efeitos

previstos no § 4º do art. 71 da CLT e de que trata a Súmula n. 110

do TST, devendo ser paga a integralidade das horas que foram

subtraídas do intervalo, acrescidas do adicional de horas extras

convencional ou legal e dos reflexos nas demais parcelas de caráter

salarial, sem prejuízo da remuneração do labor em sobrejornada

(com adicional de 100% no caso das horas laboradas em dia de

repouso semanal remunerado não compensado regularmente).

II - Não configura "bis in idem" o pagamento do labor em

sobrejornada e, também como horas extraordinárias, dos

períodos intervalares suprimidos, uma vez que os fatos

jurídicos que justificam os pagamentos são distintos -

supressão de período de intervalo mínimo legal e trabalho em

sobrejornada em dia destinado ao repouso semanal remunerado."

(grifei)

Portanto, o desrespeito aos intervalos interjornada e intersemanais

de 35 horas (art. 66, combinado com o art. 67 da CLT) gera o direito

ao pagamento como extras das horas "suprimidas", e não configura

bis in idem o pagamento do labor em sobrejornada e, também como

horas extraordinárias, os períodos intervalares suprimidos.

No caso em tela, o autor apontou, por amostragem, na

manifestação da fl. 529, as horas questionadas a titulo de intervalo

intersemanal, em relação ao período de 21.12.2021 a 20.01.2022,

em que trabalhou ininterruptamente entre 03.01 e 20.01, durante 18

dias consecutivos, nada tendo recebido ao título intervalar

(contracheque da fl. 151, janeiro/22).

Igualmente, no período de período de 21.06 a 20.07.2022, no qual o

reclamante trabalhou ininterruptamente entre 21.06 e 15.07.22 (fl.

145), houve 25 dias consecutivos de labor, sendo que o

contracheque da fl. 157, referente ao mês de julho de 2022, não

demonstra o adimplemento de qualquer valor em contraprestação

específica ao intervalo interjornada sonegado.

Assim, demonstrada a existência de horas intervalares impagas,

defiro o pagamento dos intervalos interjornadas sonegados como

extras, como se apurar dos registros de ponto, devendo, à luz da S.

108, o TRT/12, ser paga a integralidade das horas que foram

subtraídas do intervalo, acrescidas do adicional de horas extras

convencional ou legal, o que for mais favorável, e sem reflexos, já

que o contrato é posterior à Reforma Trabalhista, devendo ser

aplicado, por analogia, os efeitos do artigo 71, parágrafo quarto, da

CLT.

Os demais critérios deverão observar o comando sentencial.

Dou provimento ao recurso nesses termos.

RECURSO DA RÉ

1. INCENTIVO À ASSIDUIDADE

Na origem, a empresa foi condenada ao pagamento do prêmio

incentivo a assiduidade, previsto em instrumento coletivo, de forma

mensal, pelos valores de R$ 108,00 mensais até abril/2022 e de R$

122,00 a partir de maio/2022.

Recorre a empresa. Alega que "os recibos de fls. 464 e ss. (id

9a968a5) contemplam os exatos valores constantes nas cct´s de

R$108,00 (até maio/2022, com pagamento no dia 06/06/2022) e

R$122,00 a partir do mês de junho/2022" (fl. 709). Requer, assim, o

afastamento da condenação. Diz que o prêmio foi pago sob a

rubrica alimentação conforme permite os instrumentos coletivos.

Roga pelo afastamento da condenação.

Nada a reformar.

Com efeito, há meses (fls. 462-463) em que os valores pagos sob a

rubrica "alimentação" não condizem com a estipulação prevista nos

instrumentos coletivos para o "incentivo a assiduidade", ainda que a

norma coletiva autorize o pagamento a título de "cesta básica"

(cláusula 9ª, CCT 2021/2022, fl. 21).

Sendo assim, perfilho do entendimento da magistrada sentenciante

de que os recibos não são "correspondentes e tampouco

condizentes com o pagamento da parcela pretendida" (fl. 681).

Nego provimento.

2. MULTA DO ART. 523 DO CPC

O Juízo a quo, ao rejeitar os embargos declaratórios da ré, assim

asseverou (fl. 698):

Não há qualquer fundamento à pretensão de declaração de

inaplicabilidade de dispositivo constante em diploma legal aplicável

unicamente de forma supletiva quando existente clara dicção
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celetista acerca da forma e procedimentos para a execução,

indiciando, inclusive, intento protelatório.

Ademais, tal matéria seria atinente à execução, não havendo motivo

a sua discussão no presente momento.

A demandada renova a tese de inaplicabilidade da multa do art. 523

do CPC ao caso, por ser incompatível com o processo do trabalho,

máxime a execução trabalhista deter regramentos próprios,

mencionando o julgamento do IRR nº 1786.24.2015.5.04.0000 pelo

TST.

De fato, o TST, ao julgar o IRR nº 1786.24.2015.5.04.0000, firmou a

seguinte tese: "A multa coercitiva do artigo do artigo 523, parágrafo

1º do CPC (antigo artigo 475-J do CPC de 1973) não é compatível

com as normas vigentes da CLT por que se rege o processo do

trabalho, ao qual não se aplica".

Todavia, não se verifica na decisão recorrida qualquer determinação

acerca da possibilidade de incidência da multa do art. 523, § 1º, do

CPC, sendo evidente que a ré sequer detém interesse recursal no

particular.

Nego provimento.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Prequestionamento suprido na forma consubstanciada na Súmula n.

297 e na Orientação Jurisprudencial n. 118 da SDI-1 do E. TST.

Alerto que a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento, quando este implicar a repetição

dos fundamentos do acórdão embargado, implicará a aplicação das

multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da

CLT.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS.No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para condenar a ré ao

pagamento dos intervalos interjornadas sonegados como extras,

devendo ser paga a integralidade das horas que foram subtraídas

do intervalo, acrescidas do adicional de horas extras convencional

ou legal, o que for mais favorável, e sem reflexos. Sem divergência,

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ. Custas, pela ré, de

R$ 200,00, calculadas sobre o valor arbitrado provisoriamente à

condenação, alterado para R$ 10.000,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Sustentou oralmente o advogado Cirino Adolfo Cabral Neto,

procurador da parte autora, telepresencialmente.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000734-95.2022.5.12.0041
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE DGEYSON LUZ

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)
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RECORRENTE KAPERSUL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS S/A.

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

RECORRIDO DGEYSON LUZ

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECORRIDO KAPERSUL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS S/A.

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAPERSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000734-95.2022.5.12.0041 (ROT)

RECORRENTE: DGEYSON LUZ, KAPERSUL INDUSTRIA E

COMERCIO DE PAPEIS S/A.

RECORRIDO: KAPERSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS

S/A., DGEYSON LUZ

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

INTERVALO INTERSEMANAL. SÚMULA Nº 108 DESTE

TRIBUNAL. OJ 355 DA SBDI-1 DO TST. O desrespeito aos

intervalos interjornada e intersemanais de 35 horas (art. 66,

combinado com o art. 67 da CLT) gera o direito ao pagamento como

extras das horas suprimidas, e não configura bis in idem o

pagamento do labor em sobrejornada e, também como horas

extraordinárias, os períodos intervalares suprimidos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo recorrentes 1. DGEYSON LUZ e 2. KAPERSUL INDÚSTRIA

E COMÉRCIO DE PAPÉIS S.A e recorridos 1. KAPERSUL

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS S.A e 2. DGEYSON LUZ.

O Juízo de 1º grau, na sentença do ID 7061eaf, complementada

pela decisão de embargos declaratórios (ID 32efa6c), julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial.

Recorrem as partes a esta Corte Revisora.

O autor, em seu arrazoado (ID 7d3544e), pretende a reforma da

sentença no que diz respeito ao intervalo intersemanal.

Por sua vez, a empresa, em suas razões recursais (ID d6e2374),

requer que a decisão seja modificada nos seguintes tópicos: prêmio

assiduidade e multa do art. 523 do CPC.

Contrarrazões são oferecidas pelo autor (ID ca99ba7).

É o relatório.

V O T O

Conheço dos recursos assim como as contrarrazões, porquanto

atendidos os pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DO AUTOR

INTERVALO INTERSEMANAL. HORAS EXTRAS

Recorre o trabalhador da decisão de primeira instância que indeferiu

os intervalos intersemanais de 35 horas de descanso. Entendeu a

magistrada sentenciante que "as horas laboradas em tal período

foram devidamente remuneradas com adicional de 100%, e se

inserido o labor no período de intervalo de 11 horas do

interjornadas, houve a devida condenação, não sendo devida nova

condenação neste sentido, sob pena de bis in idem" (fl. 680).

Em recurso, o autor sustenta que as parcelas detêm natureza

diferentes e, por isso, não há que se falar em bis in idem. Invoca a

Súmula n° 110 do TST e pede a reforma da sentença, para que a ré

seja condenada ao pagamento dos intervalos interjornada

suprimidos.

Razão lhe assiste.

A inobservância dos intervalos interjornada está regulada pelo art.

66 da CLT e não caracteriza mera infração administrativa, devendo

as horas trabalhadas em tal período ser remuneradas consoante

disposição contida Orientação Jurisprudencial nº 355 da SDI-1 do

TST:

INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. HORAS

EXTRAS. PERÍODO PAGO COMO SOBREJORNADA. ART. 66 DA

CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT. O

desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas previsto no art. 66 da

CLT acarreta, por analogia, os mesmos efeitos previstos no § 4º do

art. 71 da CLT e na Súmula nº 110 do TST, devendo-se pagar a

integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo,

acrescidas do respectivo adicional.

Sobre o tema, ainda, destaco a Súmula nº 108 deste Regional:

INTERVALO INTERSEMANAL DE 35 HORAS - 11 HORAS (ART.
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66 DA CLT) + 24 HORAS (ART. 67 DA CLT). INOBSERVÂNCIA.

HORAS EXTRAS. PERÍODO SUPRIMIDO PAGO COMO

SOBREJORNADA, SEM PREJUÍZO DO PAGAMENTO DAS

HORAS LABORADAS EM SOBREJORNADA. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT. NÃO CONFIGURAÇÃO

DE "BIS IN IDEM" PELO PAGAMENTO DECORRENTE DA

REDUÇÃO IRREGULAR DO INTERVALO E DAS HORAS

TRABALHADAS EM SOBREJORNADA. FATOS JURÍDICOS

DISTINTOS.

I - O desrespeito ao intervalo mínimo intersemanal de 35 horas,

resultado da soma do intervalo interjornadas de 11 horas previsto

no art. 66 da CLT e do intervalo intersemanal de 24 horas previsto

no art. 67 da CLT, acarreta, por analogia, os mesmos efeitos

previstos no § 4º do art. 71 da CLT e de que trata a Súmula n. 110

do TST, devendo ser paga a integralidade das horas que foram

subtraídas do intervalo, acrescidas do adicional de horas extras

convencional ou legal e dos reflexos nas demais parcelas de caráter

salarial, sem prejuízo da remuneração do labor em sobrejornada

(com adicional de 100% no caso das horas laboradas em dia de

repouso semanal remunerado não compensado regularmente).

II - Não configura "bis in idem" o pagamento do labor em

sobrejornada e, também como horas extraordinárias, dos

períodos intervalares suprimidos, uma vez que os fatos

jurídicos que justificam os pagamentos são distintos -

supressão de período de intervalo mínimo legal e trabalho em

sobrejornada em dia destinado ao repouso semanal remunerado."

(grifei)

Portanto, o desrespeito aos intervalos interjornada e intersemanais

de 35 horas (art. 66, combinado com o art. 67 da CLT) gera o direito

ao pagamento como extras das horas "suprimidas", e não configura

bis in idem o pagamento do labor em sobrejornada e, também como

horas extraordinárias, os períodos intervalares suprimidos.

No caso em tela, o autor apontou, por amostragem, na

manifestação da fl. 529, as horas questionadas a titulo de intervalo

intersemanal, em relação ao período de 21.12.2021 a 20.01.2022,

em que trabalhou ininterruptamente entre 03.01 e 20.01, durante 18

dias consecutivos, nada tendo recebido ao título intervalar

(contracheque da fl. 151, janeiro/22).

Igualmente, no período de período de 21.06 a 20.07.2022, no qual o

reclamante trabalhou ininterruptamente entre 21.06 e 15.07.22 (fl.

145), houve 25 dias consecutivos de labor, sendo que o

contracheque da fl. 157, referente ao mês de julho de 2022, não

demonstra o adimplemento de qualquer valor em contraprestação

específica ao intervalo interjornada sonegado.

Assim, demonstrada a existência de horas intervalares impagas,

defiro o pagamento dos intervalos interjornadas sonegados como

extras, como se apurar dos registros de ponto, devendo, à luz da S.

108, o TRT/12, ser paga a integralidade das horas que foram

subtraídas do intervalo, acrescidas do adicional de horas extras

convencional ou legal, o que for mais favorável, e sem reflexos, já

que o contrato é posterior à Reforma Trabalhista, devendo ser

aplicado, por analogia, os efeitos do artigo 71, parágrafo quarto, da

CLT.

Os demais critérios deverão observar o comando sentencial.

Dou provimento ao recurso nesses termos.

RECURSO DA RÉ

1. INCENTIVO À ASSIDUIDADE

Na origem, a empresa foi condenada ao pagamento do prêmio

incentivo a assiduidade, previsto em instrumento coletivo, de forma

mensal, pelos valores de R$ 108,00 mensais até abril/2022 e de R$

122,00 a partir de maio/2022.

Recorre a empresa. Alega que "os recibos de fls. 464 e ss. (id

9a968a5) contemplam os exatos valores constantes nas cct´s de

R$108,00 (até maio/2022, com pagamento no dia 06/06/2022) e

R$122,00 a partir do mês de junho/2022" (fl. 709). Requer, assim, o

afastamento da condenação. Diz que o prêmio foi pago sob a

rubrica alimentação conforme permite os instrumentos coletivos.

Roga pelo afastamento da condenação.

Nada a reformar.

Com efeito, há meses (fls. 462-463) em que os valores pagos sob a

rubrica "alimentação" não condizem com a estipulação prevista nos

instrumentos coletivos para o "incentivo a assiduidade", ainda que a

norma coletiva autorize o pagamento a título de "cesta básica"

(cláusula 9ª, CCT 2021/2022, fl. 21).

Sendo assim, perfilho do entendimento da magistrada sentenciante

de que os recibos não são "correspondentes e tampouco

condizentes com o pagamento da parcela pretendida" (fl. 681).

Nego provimento.

2. MULTA DO ART. 523 DO CPC

O Juízo a quo, ao rejeitar os embargos declaratórios da ré, assim

asseverou (fl. 698):

Não há qualquer fundamento à pretensão de declaração de

inaplicabilidade de dispositivo constante em diploma legal aplicável

unicamente de forma supletiva quando existente clara dicção

celetista acerca da forma e procedimentos para a execução,

indiciando, inclusive, intento protelatório.

Ademais, tal matéria seria atinente à execução, não havendo motivo

a sua discussão no presente momento.

A demandada renova a tese de inaplicabilidade da multa do art. 523

do CPC ao caso, por ser incompatível com o processo do trabalho,

máxime a execução trabalhista deter regramentos próprios,

mencionando o julgamento do IRR nº 1786.24.2015.5.04.0000 pelo
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TST.

De fato, o TST, ao julgar o IRR nº 1786.24.2015.5.04.0000, firmou a

seguinte tese: "A multa coercitiva do artigo do artigo 523, parágrafo

1º do CPC (antigo artigo 475-J do CPC de 1973) não é compatível

com as normas vigentes da CLT por que se rege o processo do

trabalho, ao qual não se aplica".

Todavia, não se verifica na decisão recorrida qualquer determinação

acerca da possibilidade de incidência da multa do art. 523, § 1º, do

CPC, sendo evidente que a ré sequer detém interesse recursal no

particular.

Nego provimento.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Prequestionamento suprido na forma consubstanciada na Súmula n.

297 e na Orientação Jurisprudencial n. 118 da SDI-1 do E. TST.

Alerto que a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento, quando este implicar a repetição

dos fundamentos do acórdão embargado, implicará a aplicação das

multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da

CLT.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS.No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para condenar a ré ao

pagamento dos intervalos interjornadas sonegados como extras,

devendo ser paga a integralidade das horas que foram subtraídas

do intervalo, acrescidas do adicional de horas extras convencional

ou legal, o que for mais favorável, e sem reflexos. Sem divergência,

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ. Custas, pela ré, de

R$ 200,00, calculadas sobre o valor arbitrado provisoriamente à

condenação, alterado para R$ 10.000,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Sustentou oralmente o advogado Cirino Adolfo Cabral Neto,

procurador da parte autora, telepresencialmente.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000266-11.2023.5.12.0005
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE ELTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAURO CESAR DOS SANTOS(OAB:
11352/SC)

RECORRIDO BAMBOOCHA TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000266-11.2023.5.12.0005 (RORSum)

RECORRENTE: ELTON DE OLIVEIRA

RECORRIDO: BAMBOOCHA TRANSPORTES LTDA, SEARA

ALIMENTOS LTDA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Ementa dispensada, á luz do artigo 852-I, da

CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC,

sendo recor rente  ELTON DE OLIVEIRA e recor r idas

BAMBOOCHA TRANSPORTES LTDA. E OUTRAS (02).

Inconformada com a sentença que acolheu parcialmente os pedidos

formulados na inicial, recorre a autora a esta Corte revisora.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso e das contrarrazões por satisfeitos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RÉ (SEARA

ALIMENTOS LTDA)

O autor alegou, na inicial, que foi admitido pela primeira ré,

BAMBOOCHA TRANSPORTES LTDA, em 07.11.2022, na função

de motorista, porém, durante todo o período contratual (até

15.02.2023) prestou serviços para a segunda ré, SEARA

ALIMENTOS LTDA. Por essa razão, pugnou pela declaração da

responsabilidade subsidiária da 2ª ré e a condenação das empresas

ao pagamento das verbas rescisórias listadas na petição inicial.

Em contestação, a 2ª ré afirmou que o reclamante nunca lhe

prestou serviços não eventuais com exclusividade e subordinação,

nem mediante contraprestação pecuniária. Sustentou que celebrou

contrato de transporte de cargas com a 1ª ré nos termos da Lei nº

11.442/2007, possuindo natureza estritamente comercial.

O Juízo a quo indeferiu a pretensão, por entender que foi celebrado

contrato de transporte de cargas, e não houve terceirização de mão

de obra, nos seguintes termos:

(...) O contrato de transporte de mercadorias mantido entre as rés

(fls. 70-94), possui natureza eminentemente civil, sendo os serviços

contratados prestados sem qualquer pessoalidade, ou seja, não

fazendo a menor diferença para a tomadora de serviços qual seria a

pessoa a desempenhar cada tarefa (entrega de mercadoria).

Dessa forma, entendo que a natureza contratual afasta a incidência

da súmula 331 do TST e por corolário a responsabilidade

subsidiária.

Não se trata de terceirização de processo produtivo ou de parte da

atividade da empresa tomadora, que produz comida. A entrega,

denominada comumente "delivery", trata-se de acessório que não

configura terceirização para fins próprios do Direito do Trabalho.

(...)

Rejeito, portanto, o pedido de responsabilidade subsidiária da

segunda ré.

O autor se insurge, alegando que trabalhava nas dependências da

segunda ré e em caminhões de sua propriedade, o que ensejaria

sua responsabilização subsidiária.

Sem razão.

Conforme analisado em sentença, é incontroverso que a 2ª ré

manteve contrato de prestação de transporte de cargas com a

empregadora da reclamante (fls. 70-94).

Assim, tendo em vista que as demandadas celebraram contrato de

natureza civil/comercial destinado ao transporte das mercadorias da

segunda reclamada, com fulcro no art. 730 do Código Civil e art. 2º

da Lei 11.442/2007, reputo inaplicável o entendimento consolidado

na Súmula 331, IV, do TST, porquanto não configurada a hipótese

de terceirização de serviços.

Ressalto, por oportuno, que, no contrato de transportes, o

trabalhador responde diretamente ao seu empregador, inexistindo

subordinação à empresa contratante de tais serviços, salvo prova

em contrário, uma vez que o objeto pactuado se limita à

movimentação de mercadorias da empresa contratante.

Não tendo o autor demonstrado a ingerência da tomadora de

serviços nas suas atividades, sendo dele o encargo probatório no

tocante, conforme artigo 818, da CLT, incabível a decretação da

responsabilidade subsidiária.

Por fim, cabe destacar que esse é o entendimento do TST, como

demonstram os seguintes arestos:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATAÇÃO DE
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TRANSPORTADORA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N° 331,

ITEM IV, DO C. TST. A contratação de serviço de empresa

transportadora, não determina a responsabilidade subsidiária,

quando resta delineado que a contratante não explorava serviço de

transporte ou coordenava os motoristas, não havendo que se falar

em culpa in eligendo e in vigilando. A existência de diversas

empresas contratadas para o serviço de transporte de produto

alimentício não demanda, responsabilidade subsidiária, em respeito,

inclusive, ao princípio da legalidade, já que sequer há alegação de

que houve intuito de fraudar a relação de trabalho. Recurso de

revista conhecido e provido. (RR - 972040-62.2002.5.09.0016,

Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, 6a Turma).

[...] CONTRATO PARA TRANSPORTE DE CARGA. NATUREZA

COMERCIAL. AUSÊNCIA DE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

INAPLICABILIDADE DO ITEM IV DA SÚMULA 331/TST. Caso em

que o Tribunal Regional consignou a existência de contrato de

prestação de serviços de transporte de carga, sob a modalidade de

fretamento contínuo, firmado entre a primeira Reclamada (empresa

empregadora do Autor) e a Recorrente (segunda Reclamada), tendo

por objeto o transporte de madeira. A Corte Regional, concluiu,

contudo: "A contratação da transportadora para o deslocamento de

madeiras não tem qualquer ilicitude, estando dentro de suas

atividades periféricas. No caso, o reclamante, motorista, sempre foi

empregado da transportadora, proprietária do caminhão utilizado na

prestação dos serviços, e nunca esteve subordinado aos prepostos

da indústria e desta jamais recebeu salários ou ordens. Portanto, à

luz do disposto na Súmula 331 do TST, e em sendo observada uma

atividade-meio, não há que se falar aqui em fraude e nem

reconhecimento da existência do liame de emprego entre o autor e

a indústria recorrente que, consequentemente, deverá ser absolvida

de realizar as anotações na CTPS dele. Porém, e seguindo a

mesma trilha da súmula supracitada, certamente que a recorrente,

beneficiária também dos serviços prestados pelo reclamante,

deverá ser responsável subsidiária pelos termos da condenação

pecuniária imposta pelo juízo de origem.". O contrato de transporte

é uma espécie de contrato civil e tem como objeto o transporte de

passageiros ou de coisas, conforme dispõe o artigo 730 do Código

Civil. Trata-se de ajuste que ostenta nítida natureza comercial, sem

a prestação pessoal de serviços, e que não se insere nas etapas do

processo produtivo da contratante. Nesse cenário, não há falar em

responsabilidade subsidiária da empresa contratante, porquanto

não se trata de intermediação de mão-de-obra, tampouco se discute

o direcionamento da atividade contratada, mas os meros efeitos do

contrato de natureza civil (prestação de serviço de transporte de

passageiros). A situação dos autos não se amolda, portanto, à

orientação contida no item IV da Súmula 331/TST.Precedentes

desta Corte. Recurso de revista conhecido e provido. (RR - 10904-

64.2016.5.03.0146, Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues,

Data de Julgamento: 23/05/2018, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 25/05/2018, grifei)

Diante do exposto, mantenho inalterada a sentença que não

reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª ré pelas verbas

deferidas.

Nego provimento.

2 - JUSTIÇA GRATUITA

O autor teve indeferido o pedido da justiça gratuita, sob os

seguintes fundamentos:

Considerando o previsto no §3º, do artigo 790, da CLT, que faculta

aos juízes a concessão da Justiça Gratuita àqueles que percebem

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social, e considerando que o salário

reconhecido é superior ao teto legal e o autor não trouxe aos autos

elementos que comprovem a alegada situação de hipossuficiência,

indefiro o benefício da justiça gratuita.

O autor reitera o pedido de concessão do benefício da justiça

gratuita, alegando que não possui condições de arcar com as

custas processuais e demais consectários legais, conforme

declaração de hipossuficiência juntada com a inicial.

Não lhe assiste razão.

A questão da justiça gratuita ficou sedimentada neste Tribunal

Regional no julgamento do IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000

(Tema 18), no qual foi fixada a Tese Jurídica nº 13, nos seguintes

termos: "A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que

alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790

da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência econômica não é

bastante para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo

ao requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT)".

No caso concreto, o autor não alegou estar desempregado, nem

que aufere, atualmente, remuneração inferior ao patamar

estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT, sendo certo que a

declaração de hipossuficiência, por si só, não é suficiente para o

deferimento da benesse.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO.Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

   Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000266-11.2023.5.12.0005

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE ELTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAURO CESAR DOS SANTOS(OAB:
11352/SC)

RECORRIDO BAMBOOCHA TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAMBOOCHA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000266-11.2023.5.12.0005 (RORSum)

RECORRENTE: ELTON DE OLIVEIRA

RECORRIDO: BAMBOOCHA TRANSPORTES LTDA, SEARA

ALIMENTOS LTDA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Ementa dispensada, á luz do artigo 852-I, da

CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC,

sendo recor rente  ELTON DE OLIVEIRA e recor r idas

BAMBOOCHA TRANSPORTES LTDA. E OUTRAS (02).

Inconformada com a sentença que acolheu parcialmente os pedidos

formulados na inicial, recorre a autora a esta Corte revisora.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso e das contrarrazões por satisfeitos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO
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1 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RÉ (SEARA

ALIMENTOS LTDA)

O autor alegou, na inicial, que foi admitido pela primeira ré,

BAMBOOCHA TRANSPORTES LTDA, em 07.11.2022, na função

de motorista, porém, durante todo o período contratual (até

15.02.2023) prestou serviços para a segunda ré, SEARA

ALIMENTOS LTDA. Por essa razão, pugnou pela declaração da

responsabilidade subsidiária da 2ª ré e a condenação das empresas

ao pagamento das verbas rescisórias listadas na petição inicial.

Em contestação, a 2ª ré afirmou que o reclamante nunca lhe

prestou serviços não eventuais com exclusividade e subordinação,

nem mediante contraprestação pecuniária. Sustentou que celebrou

contrato de transporte de cargas com a 1ª ré nos termos da Lei nº

11.442/2007, possuindo natureza estritamente comercial.

O Juízo a quo indeferiu a pretensão, por entender que foi celebrado

contrato de transporte de cargas, e não houve terceirização de mão

de obra, nos seguintes termos:

(...) O contrato de transporte de mercadorias mantido entre as rés

(fls. 70-94), possui natureza eminentemente civil, sendo os serviços

contratados prestados sem qualquer pessoalidade, ou seja, não

fazendo a menor diferença para a tomadora de serviços qual seria a

pessoa a desempenhar cada tarefa (entrega de mercadoria).

Dessa forma, entendo que a natureza contratual afasta a incidência

da súmula 331 do TST e por corolário a responsabilidade

subsidiária.

Não se trata de terceirização de processo produtivo ou de parte da

atividade da empresa tomadora, que produz comida. A entrega,

denominada comumente "delivery", trata-se de acessório que não

configura terceirização para fins próprios do Direito do Trabalho.

(...)

Rejeito, portanto, o pedido de responsabilidade subsidiária da

segunda ré.

O autor se insurge, alegando que trabalhava nas dependências da

segunda ré e em caminhões de sua propriedade, o que ensejaria

sua responsabilização subsidiária.

Sem razão.

Conforme analisado em sentença, é incontroverso que a 2ª ré

manteve contrato de prestação de transporte de cargas com a

empregadora da reclamante (fls. 70-94).

Assim, tendo em vista que as demandadas celebraram contrato de

natureza civil/comercial destinado ao transporte das mercadorias da

segunda reclamada, com fulcro no art. 730 do Código Civil e art. 2º

da Lei 11.442/2007, reputo inaplicável o entendimento consolidado

na Súmula 331, IV, do TST, porquanto não configurada a hipótese

de terceirização de serviços.

Ressalto, por oportuno, que, no contrato de transportes, o

trabalhador responde diretamente ao seu empregador, inexistindo

subordinação à empresa contratante de tais serviços, salvo prova

em contrário, uma vez que o objeto pactuado se limita à

movimentação de mercadorias da empresa contratante.

Não tendo o autor demonstrado a ingerência da tomadora de

serviços nas suas atividades, sendo dele o encargo probatório no

tocante, conforme artigo 818, da CLT, incabível a decretação da

responsabilidade subsidiária.

Por fim, cabe destacar que esse é o entendimento do TST, como

demonstram os seguintes arestos:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATAÇÃO DE

TRANSPORTADORA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N° 331,

ITEM IV, DO C. TST. A contratação de serviço de empresa

transportadora, não determina a responsabilidade subsidiária,

quando resta delineado que a contratante não explorava serviço de

transporte ou coordenava os motoristas, não havendo que se falar

em culpa in eligendo e in vigilando. A existência de diversas

empresas contratadas para o serviço de transporte de produto

alimentício não demanda, responsabilidade subsidiária, em respeito,

inclusive, ao princípio da legalidade, já que sequer há alegação de

que houve intuito de fraudar a relação de trabalho. Recurso de

revista conhecido e provido. (RR - 972040-62.2002.5.09.0016,

Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, 6a Turma).

[...] CONTRATO PARA TRANSPORTE DE CARGA. NATUREZA

COMERCIAL. AUSÊNCIA DE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

INAPLICABILIDADE DO ITEM IV DA SÚMULA 331/TST. Caso em

que o Tribunal Regional consignou a existência de contrato de

prestação de serviços de transporte de carga, sob a modalidade de

fretamento contínuo, firmado entre a primeira Reclamada (empresa

empregadora do Autor) e a Recorrente (segunda Reclamada), tendo

por objeto o transporte de madeira. A Corte Regional, concluiu,

contudo: "A contratação da transportadora para o deslocamento de

madeiras não tem qualquer ilicitude, estando dentro de suas

atividades periféricas. No caso, o reclamante, motorista, sempre foi

empregado da transportadora, proprietária do caminhão utilizado na

prestação dos serviços, e nunca esteve subordinado aos prepostos

da indústria e desta jamais recebeu salários ou ordens. Portanto, à

luz do disposto na Súmula 331 do TST, e em sendo observada uma

atividade-meio, não há que se falar aqui em fraude e nem

reconhecimento da existência do liame de emprego entre o autor e

a indústria recorrente que, consequentemente, deverá ser absolvida

de realizar as anotações na CTPS dele. Porém, e seguindo a

mesma trilha da súmula supracitada, certamente que a recorrente,

beneficiária também dos serviços prestados pelo reclamante,

deverá ser responsável subsidiária pelos termos da condenação
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pecuniária imposta pelo juízo de origem.". O contrato de transporte

é uma espécie de contrato civil e tem como objeto o transporte de

passageiros ou de coisas, conforme dispõe o artigo 730 do Código

Civil. Trata-se de ajuste que ostenta nítida natureza comercial, sem

a prestação pessoal de serviços, e que não se insere nas etapas do

processo produtivo da contratante. Nesse cenário, não há falar em

responsabilidade subsidiária da empresa contratante, porquanto

não se trata de intermediação de mão-de-obra, tampouco se discute

o direcionamento da atividade contratada, mas os meros efeitos do

contrato de natureza civil (prestação de serviço de transporte de

passageiros). A situação dos autos não se amolda, portanto, à

orientação contida no item IV da Súmula 331/TST.Precedentes

desta Corte. Recurso de revista conhecido e provido. (RR - 10904-

64.2016.5.03.0146, Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues,

Data de Julgamento: 23/05/2018, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 25/05/2018, grifei)

Diante do exposto, mantenho inalterada a sentença que não

reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª ré pelas verbas

deferidas.

Nego provimento.

2 - JUSTIÇA GRATUITA

O autor teve indeferido o pedido da justiça gratuita, sob os

seguintes fundamentos:

Considerando o previsto no §3º, do artigo 790, da CLT, que faculta

aos juízes a concessão da Justiça Gratuita àqueles que percebem

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social, e considerando que o salário

reconhecido é superior ao teto legal e o autor não trouxe aos autos

elementos que comprovem a alegada situação de hipossuficiência,

indefiro o benefício da justiça gratuita.

O autor reitera o pedido de concessão do benefício da justiça

gratuita, alegando que não possui condições de arcar com as

custas processuais e demais consectários legais, conforme

declaração de hipossuficiência juntada com a inicial.

Não lhe assiste razão.

A questão da justiça gratuita ficou sedimentada neste Tribunal

Regional no julgamento do IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000

(Tema 18), no qual foi fixada a Tese Jurídica nº 13, nos seguintes

termos: "A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que

alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790

da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência econômica não é

bastante para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo

ao requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT)".

No caso concreto, o autor não alegou estar desempregado, nem

que aufere, atualmente, remuneração inferior ao patamar

estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT, sendo certo que a

declaração de hipossuficiência, por si só, não é suficiente para o

deferimento da benesse.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO.Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT
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   Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000266-11.2023.5.12.0005
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE ELTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAURO CESAR DOS SANTOS(OAB:
11352/SC)

RECORRIDO BAMBOOCHA TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000266-11.2023.5.12.0005 (RORSum)

RECORRENTE: ELTON DE OLIVEIRA

RECORRIDO: BAMBOOCHA TRANSPORTES LTDA, SEARA

ALIMENTOS LTDA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Ementa dispensada, á luz do artigo 852-I, da

CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC,

sendo recor rente  ELTON DE OLIVEIRA e recor r idas

BAMBOOCHA TRANSPORTES LTDA. E OUTRAS (02).

Inconformada com a sentença que acolheu parcialmente os pedidos

formulados na inicial, recorre a autora a esta Corte revisora.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso e das contrarrazões por satisfeitos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RÉ (SEARA

ALIMENTOS LTDA)

O autor alegou, na inicial, que foi admitido pela primeira ré,

BAMBOOCHA TRANSPORTES LTDA, em 07.11.2022, na função

de motorista, porém, durante todo o período contratual (até

15.02.2023) prestou serviços para a segunda ré, SEARA

ALIMENTOS LTDA. Por essa razão, pugnou pela declaração da

responsabilidade subsidiária da 2ª ré e a condenação das empresas

ao pagamento das verbas rescisórias listadas na petição inicial.

Em contestação, a 2ª ré afirmou que o reclamante nunca lhe

prestou serviços não eventuais com exclusividade e subordinação,

nem mediante contraprestação pecuniária. Sustentou que celebrou

contrato de transporte de cargas com a 1ª ré nos termos da Lei nº

11.442/2007, possuindo natureza estritamente comercial.

O Juízo a quo indeferiu a pretensão, por entender que foi celebrado

contrato de transporte de cargas, e não houve terceirização de mão

de obra, nos seguintes termos:

(...) O contrato de transporte de mercadorias mantido entre as rés

(fls. 70-94), possui natureza eminentemente civil, sendo os serviços

contratados prestados sem qualquer pessoalidade, ou seja, não

fazendo a menor diferença para a tomadora de serviços qual seria a

pessoa a desempenhar cada tarefa (entrega de mercadoria).

Dessa forma, entendo que a natureza contratual afasta a incidência

da súmula 331 do TST e por corolário a responsabilidade

subsidiária.

Não se trata de terceirização de processo produtivo ou de parte da

atividade da empresa tomadora, que produz comida. A entrega,

denominada comumente "delivery", trata-se de acessório que não

configura terceirização para fins próprios do Direito do Trabalho.

(...)

Rejeito, portanto, o pedido de responsabilidade subsidiária da

segunda ré.

O autor se insurge, alegando que trabalhava nas dependências da

segunda ré e em caminhões de sua propriedade, o que ensejaria

sua responsabilização subsidiária.
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Sem razão.

Conforme analisado em sentença, é incontroverso que a 2ª ré

manteve contrato de prestação de transporte de cargas com a

empregadora da reclamante (fls. 70-94).

Assim, tendo em vista que as demandadas celebraram contrato de

natureza civil/comercial destinado ao transporte das mercadorias da

segunda reclamada, com fulcro no art. 730 do Código Civil e art. 2º

da Lei 11.442/2007, reputo inaplicável o entendimento consolidado

na Súmula 331, IV, do TST, porquanto não configurada a hipótese

de terceirização de serviços.

Ressalto, por oportuno, que, no contrato de transportes, o

trabalhador responde diretamente ao seu empregador, inexistindo

subordinação à empresa contratante de tais serviços, salvo prova

em contrário, uma vez que o objeto pactuado se limita à

movimentação de mercadorias da empresa contratante.

Não tendo o autor demonstrado a ingerência da tomadora de

serviços nas suas atividades, sendo dele o encargo probatório no

tocante, conforme artigo 818, da CLT, incabível a decretação da

responsabilidade subsidiária.

Por fim, cabe destacar que esse é o entendimento do TST, como

demonstram os seguintes arestos:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATAÇÃO DE

TRANSPORTADORA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N° 331,

ITEM IV, DO C. TST. A contratação de serviço de empresa

transportadora, não determina a responsabilidade subsidiária,

quando resta delineado que a contratante não explorava serviço de

transporte ou coordenava os motoristas, não havendo que se falar

em culpa in eligendo e in vigilando. A existência de diversas

empresas contratadas para o serviço de transporte de produto

alimentício não demanda, responsabilidade subsidiária, em respeito,

inclusive, ao princípio da legalidade, já que sequer há alegação de

que houve intuito de fraudar a relação de trabalho. Recurso de

revista conhecido e provido. (RR - 972040-62.2002.5.09.0016,

Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, 6a Turma).

[...] CONTRATO PARA TRANSPORTE DE CARGA. NATUREZA

COMERCIAL. AUSÊNCIA DE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

INAPLICABILIDADE DO ITEM IV DA SÚMULA 331/TST. Caso em

que o Tribunal Regional consignou a existência de contrato de

prestação de serviços de transporte de carga, sob a modalidade de

fretamento contínuo, firmado entre a primeira Reclamada (empresa

empregadora do Autor) e a Recorrente (segunda Reclamada), tendo

por objeto o transporte de madeira. A Corte Regional, concluiu,

contudo: "A contratação da transportadora para o deslocamento de

madeiras não tem qualquer ilicitude, estando dentro de suas

atividades periféricas. No caso, o reclamante, motorista, sempre foi

empregado da transportadora, proprietária do caminhão utilizado na

prestação dos serviços, e nunca esteve subordinado aos prepostos

da indústria e desta jamais recebeu salários ou ordens. Portanto, à

luz do disposto na Súmula 331 do TST, e em sendo observada uma

atividade-meio, não há que se falar aqui em fraude e nem

reconhecimento da existência do liame de emprego entre o autor e

a indústria recorrente que, consequentemente, deverá ser absolvida

de realizar as anotações na CTPS dele. Porém, e seguindo a

mesma trilha da súmula supracitada, certamente que a recorrente,

beneficiária também dos serviços prestados pelo reclamante,

deverá ser responsável subsidiária pelos termos da condenação

pecuniária imposta pelo juízo de origem.". O contrato de transporte

é uma espécie de contrato civil e tem como objeto o transporte de

passageiros ou de coisas, conforme dispõe o artigo 730 do Código

Civil. Trata-se de ajuste que ostenta nítida natureza comercial, sem

a prestação pessoal de serviços, e que não se insere nas etapas do

processo produtivo da contratante. Nesse cenário, não há falar em

responsabilidade subsidiária da empresa contratante, porquanto

não se trata de intermediação de mão-de-obra, tampouco se discute

o direcionamento da atividade contratada, mas os meros efeitos do

contrato de natureza civil (prestação de serviço de transporte de

passageiros). A situação dos autos não se amolda, portanto, à

orientação contida no item IV da Súmula 331/TST.Precedentes

desta Corte. Recurso de revista conhecido e provido. (RR - 10904-

64.2016.5.03.0146, Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues,

Data de Julgamento: 23/05/2018, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 25/05/2018, grifei)

Diante do exposto, mantenho inalterada a sentença que não

reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª ré pelas verbas

deferidas.

Nego provimento.

2 - JUSTIÇA GRATUITA

O autor teve indeferido o pedido da justiça gratuita, sob os

seguintes fundamentos:

Considerando o previsto no §3º, do artigo 790, da CLT, que faculta

aos juízes a concessão da Justiça Gratuita àqueles que percebem

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social, e considerando que o salário

reconhecido é superior ao teto legal e o autor não trouxe aos autos

elementos que comprovem a alegada situação de hipossuficiência,

indefiro o benefício da justiça gratuita.

O autor reitera o pedido de concessão do benefício da justiça

gratuita, alegando que não possui condições de arcar com as

custas processuais e demais consectários legais, conforme

declaração de hipossuficiência juntada com a inicial.

Não lhe assiste razão.
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A questão da justiça gratuita ficou sedimentada neste Tribunal

Regional no julgamento do IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000

(Tema 18), no qual foi fixada a Tese Jurídica nº 13, nos seguintes

termos: "A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que

alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790

da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência econômica não é

bastante para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo

ao requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT)".

No caso concreto, o autor não alegou estar desempregado, nem

que aufere, atualmente, remuneração inferior ao patamar

estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT, sendo certo que a

declaração de hipossuficiência, por si só, não é suficiente para o

deferimento da benesse.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO.Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

   Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0010780-76.2013.5.12.0036
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE FABIO MARQUES

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO JOANNA DE ANGELIS GALDINO
SILVA(OAB: 36282/SC)

AGRAVADO ELISABETE LANGE VIEIRA

AGRAVADO GILCEMAR BIAZI VIEIRA

AGRAVADO ARQDESIGN PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO DILNEI MARCELINO JUNIOR(OAB:
36575/SC)

ADVOGADO MARCELO DA COSTA(OAB:
37128/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0010780-76.2013.5.12.0036 (AP)

AGRAVANTE: FABIO MARQUES

AGRAVADO: ARQDESIGN PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

- ME, ELISABETE LANGE VIEIRA, GILCEMAR BIAZI VIEIRA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

EXECUÇÃO TRABALHISTA. SUSPENSÃO DE CARTEIRA

NACIONAL DE HABILITAÇÃO. EFETIVIDADE. MEDIDAS

COERCITIVAS ATÍPICAS. Em que pese declaradas constitucionais

as medidas coercitivas atípicas pelo Supremo Tribunal Federal, tal

como a retenção de passaporte do devedor e suspensão da CNH, a

sua aplicação não é automática, cabendo ao juiz da execução

avaliar o seu cabimento, à luz do princípio da utilidade, sendo

necessário, outrossim, a demonstração cabal da prática de atos, por

parte do executado, tendentes a frustrar o escopo da execução,

mediante ocultação de patrimônio e constatação de evidências de

que o inadimplemento dos créditos trabalhistas devidos não ocorre

por falta de condições financeiras, mas por mero desinteresse em

satisfazer o débito exequendo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 6ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante FÁBIO MARQUES e agravados ARQDESIGN

PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. - ME E OUTROS (03).

Inconformado com a decisão do ID 9a29a8f (fl. 765), agrava de

petição o exequente, postulando, em síntese, a retenção da CNH,

do passaporte dos executados, além do bloqueio de seus cartões

de crédito.

Intimados os executados, não apresentam contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS. RETENÇÃO CNH E

PASSAPORTE, BLOQUEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO.

O Juízo da execução indeferiu os requerimentos para realização

das medidas executivas atípicas em epígrafe, sob os seguintes

fundamentos:

Indefiro os requerimentos do ID 322446f, pois a alegação de

esvaziamento da execução não é motivo suficiente, per si, para

adoção de medida drástica de bloqueio da CNH, passaporte e/ou

cartões de crédito, quando não se comprova comportamento de

ostentação social não condizente e à míngua de comprovação de

ocultação patrimonial.

As medidas coercitivas preconizadas no art. 139, IV, do CPC,

mesmo após a Decisão proferida pelo STF na ADI 5941, submetem-

se a um princípio da gênese do processo executório que é o de ser

a execução real, ou seja, ela não recai sobre a pessoa do devedor e

sim, sobre seu patrimônio.

INTIMO o autor para, no prazo de 5 dias, requerer o que entender

de direito, ciente de que no decurso desse prazo sem eventual

manifestação, se for o caso, o feito será sobrestado para que se

aguarde a sua iniciativa (artigo 11-A, §1º, CLT).

Inconformado, o exequente interpõe o presente agravo de petição,

argumentando que "há muito tempo vem diligenciando no sentido

de indicar bens dos executados, e para tal, já requisitou diversas

buscas nos mais variados convênios disponibilizados por este r.

Tribunal, sendo que o processo vem se arrastando desde 2013";

que, diante da constatação de que os executados vêm, culposa e

intencionalmente, se eximindo da obrigação de quitação do crédito

trabalhista, o art. 139 do CPC autoriza a adoção de medidas

coercitivas indiretas, sendo a suspensão da CNH e o bloqueio dos

cartões de crédito adequados e razoáveis para o prosseguimento

da execução.

Assinala o exequente que não pretende limitar o direito do

executado de dirigir ou obter créditos junto às administradoras, mas

resolver um processo judicial que se arrasta há anos e no qual

todas as medidas judiciais já foram realizadas.

Ao final, pugna pelo provimento do agravo, com a determinação de

bloqueio dos cartões de créditos dos executados, bem como de

suspensão da CNH e apreensão de passaporte dos executados.

Pois bem.

No julgamento da ADI 5941 pelo C. STF, em acórdão da lavra do

Ministro Luiz Fux, com trânsito em julgado em 09/5/2023, constaram

os seguintes fundamentos:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. OS

ARTIGOS 139, IV; 380, PARÁGRAFO ÚNICO; 400, PARÁGRAFO

ÚNICO; 403, PARÁGRAFO ÚNICO; 536, CAPUT E §1º E 773,

TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MEDIDAS

COERCIT IVAS,  INDUTIVAS OU SUB-ROGATÓRIAS .

ATIPICIDADE DOS MEIOS EXECUTIVOS. PEDIDO DE

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, SEM REDUÇÃO

DE TEXTO, PARA AFASTAR, EM QUALQUER HIPÓTESE, A

POSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO JUDICIAL DE MEDIDAS

C O E R C I T I V A S ,  I N D U T I V A S  O U  S U B - R O G A T Ó R I A S

CONSISTENTES EM SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR,

A P R E E N S Ã O  D E  P A S S A P O R T E  E  P R O I B I Ç Ã O  D E
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PARTICIPAÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS OU EM

L I C I T A Ç Õ E S .  A U S Ê N C I A  D E  V I O L A Ç Ã O  À

PROPORCIONALIDADE. MEDIDAS QUE VISAM A TUTELAR AS

GARANTIAS DE ACESSO À JUSTIÇA E DE EFETIVIDADE E

RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO ABSTRATA E APRIORÍSTICA DA DIGNIDADE DO

DEVEDOR. AÇÃO CONHECIDA E JULGADA IMPROCEDENTE

Ainda, ao votar pela constitucionalidade das medidas executórias

atípicas, o Ministro Luiz Fux assim se manifestou:

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de

medida cautelar, ajuizada pelo Partido dos Trabalhadores - PT,

tendo por objeto os artigos 139, IV; 297, caput; 380, parágrafo

único; 403, parágrafo único, 536, caput e § 1º; e 773 da Lei federal

13.105/2015 (Código de Processo Civil), de seguinte teor:

"Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste

Código, incumbindo-lhe:

(...)

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercit ivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto prestação pecuniária;

Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que considerar

adequadas para efetivação da tutela provisória.

Art. 380. Incumbe ao terceiro, em relação a qualquer causa:

I - informar ao juiz os fatos e as circunstâncias de que tenha

conhecimento;

II - exibir coisa ou documento que esteja em seu poder.

Parágrafo único. Poderá o juiz, em caso de descumprimento,

determinar, além da imposição de multa, outras medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias.

Art. 400. Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os

fatos que, por meio do documento ou da coisa, a parte pretendia

provar se:

I - o requerido não efetuar a exibição nem fizer nenhuma declaração

no prazo do art. 398;

II - a recusa for havida por ilegítima.

Parágrafo único. Sendo necessário, o juiz pode adotar medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias para que o

documento seja exibido.

Art. 403. Se o terceiro, sem justo motivo, se recusar a efetuar a

exibição, o juiz ordenar-lhe-á que proceda ao respectivo depósito

em cartório ou em outro lugar designado, no prazo de 5 (cinco) dias,

impondo ao requerente que o ressarça pelas despesas que tiver.

Parágrafo único. Se o terceiro descumprir a ordem, o juiz expedirá

mandado de apreensão, requisitando, se necessário, força policial,

sem prejuízo da responsabilidade por crime de desobediência,

pagamento de multa e outras medidas indutivas, coercitivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar a

efetivação da decisão.

Art. 536. No cumprimento de sentença que reconheça a

exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer, o juiz poderá,

de ofício ou a requerimento, para a efetivação da tutela específica

ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente,

determinar as medidas necessárias à satisfação do exequente.

§ 1º Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá determinar,

entre outras medidas, a imposição de multa, a busca e apreensão, a

remoção de pessoas e coisas, o desfazimento de obras e o

impedimento de atividade nociva, podendo, caso necessário,

requisitar o auxílio de força policial.

Art. 773. O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, determinar as

medidas necessárias ao cumprimento da ordem de entrega de

documentos e dados." (grifei)

Como parâmetro de controle, o requerente indicou os artigos 1º, III;

5º, II, XV e LIV; 37, I e XXI; 173, § 3º; e 175, caput, da Constituição

Federal.

Em sede preliminar, o requerente afirmou ser partido político com

representação no Congresso Nacional.

No mérito, em síntese, alegou que a permissão do atual Código de

Processo Civil para que os juízes determinem a prática de atos

executivos atípicos não pode dar azo à adoção de técnicas de

execução indireta consubstanciadas na suspensão do direito de

dirigir, apreensão de carteira nacional de habilitação ou de

passaporte, além da proibição de participação em concurso ou

licitação públicos para o executado, sob pena de ofensa, dentre

outros, ao direito de liberdade de locomoção e à dignidade da

pessoa humana.

[...]

Ao final, formulou o seguinte pedido, in verbis: "Diante do exposto,

requer seja julgado procedente o pedido para que essa Suprema

Corte declare a nulidade, sem redução de texto, do inciso IV do

artigo 139 da Lei n. 13.105/2015, para declarar inconstitucionais,

como possíveis medidas coercitivas, indutivas ou sub-rogatórias

oriundas da aplicação daquele dispositivo, a apreensão de carteira

nacional de habilitação e/ou suspensão do direito de dirigir, a

apreensão de passaporte, a proibição de participação em concurso

público e a proibição de participação em licitação pública.

[...]

Considerando o objeto da presente ação direta e a relevância da

matéria versada, determinei fosse aplicado o rito veiculado pelo

artigo 12 da Lei federal 9.868/1999 (doc. 12).

[...]

II. 1. Contextualização do tema: efetividade e razoável duração do
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processo como corolários do princípio da inafastabilidade da

jurisdição.

[...]

Discricionariedade judicial não se confunde com arbitrariedade, de

modo que quaisquer abusos poderão e deverão ser coibidos

mediante utilização dos meios processuais próprios.

A interpretação sistemática do ordenamento jurídico-constitucional,

em suma, demanda, para a aplicação dessas medidas atípicas, (i) o

especial ônus argumentativo do julgador; (ii) o respeito ao devido

processo legal e ao contraditório e à ampla defesa - o que não

impede, por evidente, a adoção do contraditório diferido quando

necessário; e (iii) a apreciação da proporcionalidade, in concreto, da

medida imposta.

Por todo o exposto, percebe-se que, na legislação impugnada,

foram observados e adequadamente ponderados os valores

constitucionalmente tutelados, em especial as garantias do acesso

à justiça, à efetividade e à razoável duração do processo e à

inafastabilidade da jurisdição.

Ex positis, diante das premissas e fundamentos expostos,

CONHEÇO da ação direta de inconstitucionalidade e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, concluindo que as medidas executivas

atípicas previstas no CPC, conducentes à efetivação dos julgados,

são constitucionais, respeitados os arts. 1º, 8º e 805 do

ordenamento processual.

Pois bem.

Eis o contido no disposto o art. 139, IV, do CPC, verbis, considerado

constitucional pelo STF:

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercit ivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto prestação pecuniária.

Assim, mesmo à luz do julgamento do C. STF acerca da matéria, o

longo tempo de tramitação da execução não é fator suficiente para

a implementação das medidas ora postuladas, sendo necessária a

demonstração cabal da prática de atos, por parte de executados,

tendentes a frustrar o escopo da execução, mediante ocultação de

patrimônio e constatação de evidências de que o inadimplemento

dos créditos trabalhistas devidos não ocorre por falta de condições

financeiras, mas por mero desinteresse em satisfazer os respectivos

montantes.

Logo, a restrição do direito de ir e vir dos executados, pessoas

físicas, é medida excepcional, e sua implementação, mediante

apreensão de CNH, ou mesmo suspensão, ou apreensão de

passaporte, como requerido, deve ser respaldada por evidências

concretas de ostentação financeira ou gastos incompatíveis com a

falta de pagamento dos valores em execução.

Do mesmo modo, o bloqueio de cartões de crédito constitui medida

que implica violação à dignidade da pessoa humana, que não deve

ser aplicada desmesuradamente, com o único fim de constranger as

partes executadas em face do inadimplemento de créditos

trabalhistas.

No aspecto, cumpre destacar que as medidas atípicas previstas no

art. 139 do CPC, conquanto consideradas constitucionais, devem

pautar-se pelo estabelecido nos artigos 8º e 805 do mesmo diploma,

verbis:

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins

sociais e às exigências do bem comum, resguardando e

promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a

proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a

eficiência.

[...]

Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder promover a

execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso

para o executado.

Parágrafo único. Ao executado que alegar ser a medida executiva

mais gravosa incumbe indicar outros meios mais eficazes e menos

onerosos, sob pena de manutenção dos atos executivos já

determinados.

Ainda, cumpre salientar que, em se tratando de processo não penal,

para pagamento de dívida, o devedor responde exclusivamente com

seu patrimônio, nos termos do art. 789 do CPC:

O devedor responde com todos os seus bens presentes e futuros

para o cumprimento de suas obrigações, salvo as restrições

estabelecidas em lei.

Daí porque o art. 139, inciso IV, do CPC, tem sua aplicabilidade

restrita, via de regra, a tudo quanto possa afetar o patrimônio do

devedor, e não suas liberdades individuais. A exceção a essa regra,

autorizada no mencionado julgamento do STF a respeito do tema,

somente pode ocorrer em casos de comprovação cabal de tentativa

de ocultação de patrimônio ou de gastos, na vida pessoal dos

executados, em montante incompatível com o inadimplemento dos

valores em execução, consoante já fundamentado.

Todavia, tais hipóteses não se configuraram no caso em tela,

revelando-se injustificada e desproporcional a pretensão do

agravante.

Nesse sentido, a jurisprudência majoritária do e. Regional

catarinense:

AGRAVO DE PETIÇÃO. SUSPENSÃO DE CNH E DE

PASSAPORTE. MEDIDAS PROCESSUAIS ATÍPICAS. NÃO

CABIMENTO. Embora a norma contida no inciso I do art. 139 do

CPC/2015 tenha sido declarada constitucional pelo Supremo

Tribunal Federal (ADI 5941/DF), a aplicação de medidas
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processuais atípicas, inclusive suspensão de CNH e de passaporte,

não é automática nem mesmo é cabível em razão do mero

inadimplemento da obrigação ou da ausência de bens penhoráveis.

E, no caso concreto, tais medidas não se mostram efetivas,

adequadas e razoáveis para satisfação do crédito em execução.

(TRT12 - AP - 0001509-07.2018.5.12.0056, Rel. HELIO BASTIDA

LOPES, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 15/05/2023)

SUSPENSÃO DE CNH. AUSÊNCIA DE EFETIVIDADE.

Considerando que a suspensão da CNH em nada contribui na

satisfação da dívida dos exequentes, na medida em que restringe o

desenvolvimento de atividades econômicas ou profissionais dos

executados dependentes da condução de veículos automotor, o que

poderá inviabilizar ainda mais a possibilidade de obter recursos para

a quitação dos débitos trabalhistas. (TRT12 - AP - 0000905-

36.2019.5.12.0048, Rel. MARIA DE LOURDES LEIRIA, 1ª Câmara,

Data de Assinatura: 12/05/2023)

EXECUÇÃO TRABALHISTA.  APREENSÃO DE CNH.

IMPOSSIBILIDADE. A apreensão e proibição de renovação da

CNH do executado por dívida não encontra suporte na legislação

aplicável (Código Nacional de Trânsito). (TRT12 - AP - 0430600-

56.2008.5.12.0047, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 10/05/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO.  RETENÇÃO DA CNH E DO

PASSAPORTE DO DEVEDOR. VIA IMPRÓPRIA PARA A

SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO. O alvo da execução trabalhista é o

patrimônio do devedor e não a sua pessoa. A determinação de

retenção da CNH e do Passaporte do executado como forma de

garantir a satisfação do débito constitui mera ferramenta de coação,

não se prestando à finalidade almejada. (TRT12 - AP - 0000955-

24.2020.5.12.0017, Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara,

Data de Assinatura: 10/05/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. MEDIDAS EXECUTIVAS

DIVERSAS E ATÍPICAS. O inc. IV do art. 139 do CPC prevê a

possibilidade de o Juízo da execução determinar medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias diversas e atípicas

para assegurar o cumprimento de ordem judicial. Contudo, há de se

analisar, casuisticamente, a viabilidade, efetividade e utilidade das

potenciais medidas executórias, como meio de coerção do devedor,

atentando-se que a execução incide sobre o patrimônio do devedor

e não contra a sua pessoa. (TRT12 -  AP -  0001507-

32.2016.5.12.0048, Rel. MIRNA ULIANO BERTOLDI, 6ª Câmara,

Data de Assinatura: 04/05/2023)

MEDIDAS COERCITIVAS NA EXECUÇÃO TRABALHISTA.

SUSPENSÃO DA CNH, RETENÇÃO DO PASSAPORTE E

BLOQUEIO OU CANCELAMENTO DOS CARTÕES DE CRÉDITO

DOS DEVEDORES. ILEGALIDADE. O pedido de realização de

medidas coercitivas tais como a suspensão da CNH, a retenção de

passaporte e o bloqueio ou o cancelamento de cartões de crédito do

executado, visando a garantia do pagamento de dívida trabalhista

deve ser obstado, pois constituem medidas que implicam na

obstrução do direito de ir e vir, prática vedada pelo ordenamento

jurídico, que afeta a dignidade humana, garantida pela Constituição

Federal (CF, art. 5º, caput e inciso XV). (TRT da 12ª Região;

Processo: 0000889-09.2019.5.12.0040; Data: 09-03-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior - 3ª Câmara;

Relator(a): CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR)

No mesmo sentido, julgados do Eg. TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. ATO

COATOR QUE DETERMINA, EM SEDE DE EXECUÇÃO, A

SUSPENSÃO DA CNH E DO PASSAPORTE DOS IMPETRANTES.

CABIMENTO DA AÇÃO MANDAMENTAL. CARACTERIZAÇÃO DA

ABUSIVIDADE DO ATO COATOR. VIOLAÇÃO A DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. ORDEM CONCEDIDA. PRECEDENTES. 1.

Conquanto a medida hábil contra ato que determina a suspensão de

passaporte seja, a priori, o Habeas Corpus, a jurisprudência desta

Corte orienta no sentido de que, quando determinada a suspensão

concomitante de passaporte e de CNH, é cabível Mandado de

Segurança para impugnar o ato quanto às duas restrições.

Precedentes. 2. O art. 139, IV, do CPC/2015 dispõe que o juiz, na

direção do processo, pode determinar a adoção de medidas

atípicas, dentre as quais se inclui a suspensão da CNH e do

passaporte em sede de execução. 3. Entretanto, deve-se observar

que a validade dessas medidas está condicionada à demonstração

de sua utilidade no processo, para a efetiva realização da coisa

julgada, pois, em verdade, as chamadas medidas atípicas têm lugar

nos casos em que o devedor, embora possuidor de patrimônio

suficiente para satisfazer a obrigação contida no título judicial,

emprega meios ardilosos para dela se esquivar. E mesmo nessa

hipótese tais medidas não estão imunes à pesquisa sobre a

observância dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Logo, não se admite que a determinação de suspensão dos

documentos funcione como meio punitivo ao executado. 4. No caso,

o Ato Coator não contém indicativo algum de que a medida adotada

poderia contribuir, de forma concreta, para a satisfação da

obrigação definida no título executivo: não se menciona a hipótese

de ocultação de patrimônio dos recorrentes, ou mesmo a eventual

incompatibilidade entre seu estilo de vida e a situação patrimonial

revelada no processo matriz. Ao revés, o Ato Coator, apenas e tão

somente determina a retenção da CNH e do passaporte dos

impetrantes. 5. Nesse panorama, portanto, em que a ausência de

satisfação do título judicial se revela como efeito da inexistência de

patrimônio do devedor, a medida adotada no Ato Coator, longe de
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se caracterizar como instrumento coercitivo para o pagamento da

dívida, constitui mera penalização dos recorrentes, circunstância

que desnuda a abusividade do ato, porque decretado em

descompasso com o objetivo da norma contida no art. 139, IV, do

CPC de 2015. 6. Recurso Ordinário conhecido e provido. (ROT-

1941-87.2021.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

17/03/2023).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

SUSPENSÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO - CNH

E DO PASSAPORTE. APLICAÇÃO RESTRITIVA DAS MEDIDAS

PREVISTAS NO ART. 139, IV, DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS NO CASO CONCRETO QUE COMPROVEM

UTILIDADE E ADEQUAÇÃO DA MEDIDA. DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Trata-se de mandado de

segurança impetrado contra ato do Juízo da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador/BA, que, na fase de execução, determinou o bloqueio da

carteira de habilitação e do passaporte do impetrante. 2.

Considerando-se que a insurgência do impetrante volta-se contra

ato coator em que determinada a retenção do passaporte e da

CNH, é admissível a presente ação mandamental, nos termos do

art. 1º, da Lei nº 12.016/2009. Precedentes da SBDI-II. 3. O art. 139,

IV, do CPC de 2015 faculta ao juiz determinar as medidas

necessárias para a satisfação do comando judicial, tal como a

suspensão de CNH' s e passaportes, desde que a ordem,

comprovadamente, objetive alcançar a satisfação do título

executivo. A medida não pode ser utilizada como sucedâneo

punit ivo, sem que a determinação de suspensão esteja

devidamente fundamentada, demonstrando a utilidade da medida

na satisfação do crédito trabalhista, tendo em vista a necessidade

de preservação dos direitos fundamentais de primeira geração

(dire i to de i r  e v i r  e d i re i to à locomoção),  que estão

constitucionalmente assegurados pelo artigo 5º, XV, da CF. 4. In

casu, não se observa no ato coator fundamentação exauriente,

concernente à existência de elementos que assegurem que o

impetrante possua patrimônio capaz de suportar a execução, mas

injustificada e comprovadamente, opõe-se ao pagamento da dívida,

adotando meios ardilosos para frustrar a execução. 5. Não há

comprovação, ainda, de que a suspensão contribuirá para a

satisfação da obrigação determinada no título executivo - tratando-

se este de importante requisito autorizador da imposição dessa

medida atípica de execução, conforme precedentes desta Corte. De

fato, embora haja crédito a ser satisfeito no feito matriz, não se

divisa a proporcionalidade e a relação de efetividade entre a medida

de suspensão dos documentos do impetrante e a satisfação dos

créditos trabalhista. Assim, a determinação de suspensão da CNH e

do passaporte revela-se abusiva. 6. Evidenciado o direito líquido e

certo do impetrante, concede-se a segurança para cassar a decisão

que determinou a suspensão da Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e do passaporte do impetrante. Precedentes do Tribunal

Superior do Trabalho e do Superior Tribunal de Justiça. Recurso

ordinário conhecido e provido para conceder a segurança. (ROT-

2247-90.2020.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

16/12/2022).

Diante do exposto, rejeito o requerimento de aplicação das medidas

atípicas previstas no artigo 139, IV, do CPC.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a
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Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

   Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0010780-76.2013.5.12.0036
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE FABIO MARQUES

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO JOANNA DE ANGELIS GALDINO
SILVA(OAB: 36282/SC)

AGRAVADO ELISABETE LANGE VIEIRA

AGRAVADO GILCEMAR BIAZI VIEIRA

AGRAVADO ARQDESIGN PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO DILNEI MARCELINO JUNIOR(OAB:
36575/SC)

ADVOGADO MARCELO DA COSTA(OAB:
37128/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARQDESIGN PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010780-76.2013.5.12.0036 (AP)

AGRAVANTE: FABIO MARQUES

AGRAVADO: ARQDESIGN PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

- ME, ELISABETE LANGE VIEIRA, GILCEMAR BIAZI VIEIRA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

EXECUÇÃO TRABALHISTA. SUSPENSÃO DE CARTEIRA

NACIONAL DE HABILITAÇÃO. EFETIVIDADE. MEDIDAS

COERCITIVAS ATÍPICAS. Em que pese declaradas constitucionais

as medidas coercitivas atípicas pelo Supremo Tribunal Federal, tal

como a retenção de passaporte do devedor e suspensão da CNH, a

sua aplicação não é automática, cabendo ao juiz da execução

avaliar o seu cabimento, à luz do princípio da utilidade, sendo

necessário, outrossim, a demonstração cabal da prática de atos, por

parte do executado, tendentes a frustrar o escopo da execução,

mediante ocultação de patrimônio e constatação de evidências de

que o inadimplemento dos créditos trabalhistas devidos não ocorre

por falta de condições financeiras, mas por mero desinteresse em

satisfazer o débito exequendo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 6ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante FÁBIO MARQUES e agravados ARQDESIGN

PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. - ME E OUTROS (03).

Inconformado com a decisão do ID 9a29a8f (fl. 765), agrava de

petição o exequente, postulando, em síntese, a retenção da CNH,

do passaporte dos executados, além do bloqueio de seus cartões

de crédito.

Intimados os executados, não apresentam contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS. RETENÇÃO CNH E

PASSAPORTE, BLOQUEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO.

O Juízo da execução indeferiu os requerimentos para realização

das medidas executivas atípicas em epígrafe, sob os seguintes

fundamentos:

Indefiro os requerimentos do ID 322446f, pois a alegação de

esvaziamento da execução não é motivo suficiente, per si, para

adoção de medida drástica de bloqueio da CNH, passaporte e/ou

cartões de crédito, quando não se comprova comportamento de

ostentação social não condizente e à míngua de comprovação de

ocultação patrimonial.

As medidas coercitivas preconizadas no art. 139, IV, do CPC,

mesmo após a Decisão proferida pelo STF na ADI 5941, submetem-
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se a um princípio da gênese do processo executório que é o de ser

a execução real, ou seja, ela não recai sobre a pessoa do devedor e

sim, sobre seu patrimônio.

INTIMO o autor para, no prazo de 5 dias, requerer o que entender

de direito, ciente de que no decurso desse prazo sem eventual

manifestação, se for o caso, o feito será sobrestado para que se

aguarde a sua iniciativa (artigo 11-A, §1º, CLT).

Inconformado, o exequente interpõe o presente agravo de petição,

argumentando que "há muito tempo vem diligenciando no sentido

de indicar bens dos executados, e para tal, já requisitou diversas

buscas nos mais variados convênios disponibilizados por este r.

Tribunal, sendo que o processo vem se arrastando desde 2013";

que, diante da constatação de que os executados vêm, culposa e

intencionalmente, se eximindo da obrigação de quitação do crédito

trabalhista, o art. 139 do CPC autoriza a adoção de medidas

coercitivas indiretas, sendo a suspensão da CNH e o bloqueio dos

cartões de crédito adequados e razoáveis para o prosseguimento

da execução.

Assinala o exequente que não pretende limitar o direito do

executado de dirigir ou obter créditos junto às administradoras, mas

resolver um processo judicial que se arrasta há anos e no qual

todas as medidas judiciais já foram realizadas.

Ao final, pugna pelo provimento do agravo, com a determinação de

bloqueio dos cartões de créditos dos executados, bem como de

suspensão da CNH e apreensão de passaporte dos executados.

Pois bem.

No julgamento da ADI 5941 pelo C. STF, em acórdão da lavra do

Ministro Luiz Fux, com trânsito em julgado em 09/5/2023, constaram

os seguintes fundamentos:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. OS

ARTIGOS 139, IV; 380, PARÁGRAFO ÚNICO; 400, PARÁGRAFO

ÚNICO; 403, PARÁGRAFO ÚNICO; 536, CAPUT E §1º E 773,

TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MEDIDAS

COERCIT IVAS,  INDUTIVAS OU SUB-ROGATÓRIAS .

ATIPICIDADE DOS MEIOS EXECUTIVOS. PEDIDO DE

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, SEM REDUÇÃO

DE TEXTO, PARA AFASTAR, EM QUALQUER HIPÓTESE, A

POSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO JUDICIAL DE MEDIDAS

C O E R C I T I V A S ,  I N D U T I V A S  O U  S U B - R O G A T Ó R I A S

CONSISTENTES EM SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR,

A P R E E N S Ã O  D E  P A S S A P O R T E  E  P R O I B I Ç Ã O  D E

PARTICIPAÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS OU EM

L I C I T A Ç Õ E S .  A U S Ê N C I A  D E  V I O L A Ç Ã O  À

PROPORCIONALIDADE. MEDIDAS QUE VISAM A TUTELAR AS

GARANTIAS DE ACESSO À JUSTIÇA E DE EFETIVIDADE E

RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO ABSTRATA E APRIORÍSTICA DA DIGNIDADE DO

DEVEDOR. AÇÃO CONHECIDA E JULGADA IMPROCEDENTE

Ainda, ao votar pela constitucionalidade das medidas executórias

atípicas, o Ministro Luiz Fux assim se manifestou:

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de

medida cautelar, ajuizada pelo Partido dos Trabalhadores - PT,

tendo por objeto os artigos 139, IV; 297, caput; 380, parágrafo

único; 403, parágrafo único, 536, caput e § 1º; e 773 da Lei federal

13.105/2015 (Código de Processo Civil), de seguinte teor:

"Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste

Código, incumbindo-lhe:

(...)

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercit ivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto prestação pecuniária;

Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que considerar

adequadas para efetivação da tutela provisória.

Art. 380. Incumbe ao terceiro, em relação a qualquer causa:

I - informar ao juiz os fatos e as circunstâncias de que tenha

conhecimento;

II - exibir coisa ou documento que esteja em seu poder.

Parágrafo único. Poderá o juiz, em caso de descumprimento,

determinar, além da imposição de multa, outras medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias.

Art. 400. Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os

fatos que, por meio do documento ou da coisa, a parte pretendia

provar se:

I - o requerido não efetuar a exibição nem fizer nenhuma declaração

no prazo do art. 398;

II - a recusa for havida por ilegítima.

Parágrafo único. Sendo necessário, o juiz pode adotar medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias para que o

documento seja exibido.

Art. 403. Se o terceiro, sem justo motivo, se recusar a efetuar a

exibição, o juiz ordenar-lhe-á que proceda ao respectivo depósito

em cartório ou em outro lugar designado, no prazo de 5 (cinco) dias,

impondo ao requerente que o ressarça pelas despesas que tiver.

Parágrafo único. Se o terceiro descumprir a ordem, o juiz expedirá

mandado de apreensão, requisitando, se necessário, força policial,

sem prejuízo da responsabilidade por crime de desobediência,

pagamento de multa e outras medidas indutivas, coercitivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar a

efetivação da decisão.

Art. 536. No cumprimento de sentença que reconheça a

exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer, o juiz poderá,
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de ofício ou a requerimento, para a efetivação da tutela específica

ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente,

determinar as medidas necessárias à satisfação do exequente.

§ 1º Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá determinar,

entre outras medidas, a imposição de multa, a busca e apreensão, a

remoção de pessoas e coisas, o desfazimento de obras e o

impedimento de atividade nociva, podendo, caso necessário,

requisitar o auxílio de força policial.

Art. 773. O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, determinar as

medidas necessárias ao cumprimento da ordem de entrega de

documentos e dados." (grifei)

Como parâmetro de controle, o requerente indicou os artigos 1º, III;

5º, II, XV e LIV; 37, I e XXI; 173, § 3º; e 175, caput, da Constituição

Federal.

Em sede preliminar, o requerente afirmou ser partido político com

representação no Congresso Nacional.

No mérito, em síntese, alegou que a permissão do atual Código de

Processo Civil para que os juízes determinem a prática de atos

executivos atípicos não pode dar azo à adoção de técnicas de

execução indireta consubstanciadas na suspensão do direito de

dirigir, apreensão de carteira nacional de habilitação ou de

passaporte, além da proibição de participação em concurso ou

licitação públicos para o executado, sob pena de ofensa, dentre

outros, ao direito de liberdade de locomoção e à dignidade da

pessoa humana.

[...]

Ao final, formulou o seguinte pedido, in verbis: "Diante do exposto,

requer seja julgado procedente o pedido para que essa Suprema

Corte declare a nulidade, sem redução de texto, do inciso IV do

artigo 139 da Lei n. 13.105/2015, para declarar inconstitucionais,

como possíveis medidas coercitivas, indutivas ou sub-rogatórias

oriundas da aplicação daquele dispositivo, a apreensão de carteira

nacional de habilitação e/ou suspensão do direito de dirigir, a

apreensão de passaporte, a proibição de participação em concurso

público e a proibição de participação em licitação pública.

[...]

Considerando o objeto da presente ação direta e a relevância da

matéria versada, determinei fosse aplicado o rito veiculado pelo

artigo 12 da Lei federal 9.868/1999 (doc. 12).

[...]

II. 1. Contextualização do tema: efetividade e razoável duração do

processo como corolários do princípio da inafastabilidade da

jurisdição.

[...]

Discricionariedade judicial não se confunde com arbitrariedade, de

modo que quaisquer abusos poderão e deverão ser coibidos

mediante utilização dos meios processuais próprios.

A interpretação sistemática do ordenamento jurídico-constitucional,

em suma, demanda, para a aplicação dessas medidas atípicas, (i) o

especial ônus argumentativo do julgador; (ii) o respeito ao devido

processo legal e ao contraditório e à ampla defesa - o que não

impede, por evidente, a adoção do contraditório diferido quando

necessário; e (iii) a apreciação da proporcionalidade, in concreto, da

medida imposta.

Por todo o exposto, percebe-se que, na legislação impugnada,

foram observados e adequadamente ponderados os valores

constitucionalmente tutelados, em especial as garantias do acesso

à justiça, à efetividade e à razoável duração do processo e à

inafastabilidade da jurisdição.

Ex positis, diante das premissas e fundamentos expostos,

CONHEÇO da ação direta de inconstitucionalidade e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, concluindo que as medidas executivas

atípicas previstas no CPC, conducentes à efetivação dos julgados,

são constitucionais, respeitados os arts. 1º, 8º e 805 do

ordenamento processual.

Pois bem.

Eis o contido no disposto o art. 139, IV, do CPC, verbis, considerado

constitucional pelo STF:

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercit ivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto prestação pecuniária.

Assim, mesmo à luz do julgamento do C. STF acerca da matéria, o

longo tempo de tramitação da execução não é fator suficiente para

a implementação das medidas ora postuladas, sendo necessária a

demonstração cabal da prática de atos, por parte de executados,

tendentes a frustrar o escopo da execução, mediante ocultação de

patrimônio e constatação de evidências de que o inadimplemento

dos créditos trabalhistas devidos não ocorre por falta de condições

financeiras, mas por mero desinteresse em satisfazer os respectivos

montantes.

Logo, a restrição do direito de ir e vir dos executados, pessoas

físicas, é medida excepcional, e sua implementação, mediante

apreensão de CNH, ou mesmo suspensão, ou apreensão de

passaporte, como requerido, deve ser respaldada por evidências

concretas de ostentação financeira ou gastos incompatíveis com a

falta de pagamento dos valores em execução.

Do mesmo modo, o bloqueio de cartões de crédito constitui medida

que implica violação à dignidade da pessoa humana, que não deve

ser aplicada desmesuradamente, com o único fim de constranger as

partes executadas em face do inadimplemento de créditos

trabalhistas.
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No aspecto, cumpre destacar que as medidas atípicas previstas no

art. 139 do CPC, conquanto consideradas constitucionais, devem

pautar-se pelo estabelecido nos artigos 8º e 805 do mesmo diploma,

verbis:

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins

sociais e às exigências do bem comum, resguardando e

promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a

proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a

eficiência.

[...]

Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder promover a

execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso

para o executado.

Parágrafo único. Ao executado que alegar ser a medida executiva

mais gravosa incumbe indicar outros meios mais eficazes e menos

onerosos, sob pena de manutenção dos atos executivos já

determinados.

Ainda, cumpre salientar que, em se tratando de processo não penal,

para pagamento de dívida, o devedor responde exclusivamente com

seu patrimônio, nos termos do art. 789 do CPC:

O devedor responde com todos os seus bens presentes e futuros

para o cumprimento de suas obrigações, salvo as restrições

estabelecidas em lei.

Daí porque o art. 139, inciso IV, do CPC, tem sua aplicabilidade

restrita, via de regra, a tudo quanto possa afetar o patrimônio do

devedor, e não suas liberdades individuais. A exceção a essa regra,

autorizada no mencionado julgamento do STF a respeito do tema,

somente pode ocorrer em casos de comprovação cabal de tentativa

de ocultação de patrimônio ou de gastos, na vida pessoal dos

executados, em montante incompatível com o inadimplemento dos

valores em execução, consoante já fundamentado.

Todavia, tais hipóteses não se configuraram no caso em tela,

revelando-se injustificada e desproporcional a pretensão do

agravante.

Nesse sentido, a jurisprudência majoritária do e. Regional

catarinense:

AGRAVO DE PETIÇÃO. SUSPENSÃO DE CNH E DE

PASSAPORTE. MEDIDAS PROCESSUAIS ATÍPICAS. NÃO

CABIMENTO. Embora a norma contida no inciso I do art. 139 do

CPC/2015 tenha sido declarada constitucional pelo Supremo

Tribunal Federal (ADI 5941/DF), a aplicação de medidas

processuais atípicas, inclusive suspensão de CNH e de passaporte,

não é automática nem mesmo é cabível em razão do mero

inadimplemento da obrigação ou da ausência de bens penhoráveis.

E, no caso concreto, tais medidas não se mostram efetivas,

adequadas e razoáveis para satisfação do crédito em execução.

(TRT12 - AP - 0001509-07.2018.5.12.0056, Rel. HELIO BASTIDA

LOPES, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 15/05/2023)

SUSPENSÃO DE CNH. AUSÊNCIA DE EFETIVIDADE.

Considerando que a suspensão da CNH em nada contribui na

satisfação da dívida dos exequentes, na medida em que restringe o

desenvolvimento de atividades econômicas ou profissionais dos

executados dependentes da condução de veículos automotor, o que

poderá inviabilizar ainda mais a possibilidade de obter recursos para

a quitação dos débitos trabalhistas. (TRT12 - AP - 0000905-

36.2019.5.12.0048, Rel. MARIA DE LOURDES LEIRIA, 1ª Câmara,

Data de Assinatura: 12/05/2023)

EXECUÇÃO TRABALHISTA.  APREENSÃO DE CNH.

IMPOSSIBILIDADE. A apreensão e proibição de renovação da

CNH do executado por dívida não encontra suporte na legislação

aplicável (Código Nacional de Trânsito). (TRT12 - AP - 0430600-

56.2008.5.12.0047, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 10/05/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO.  RETENÇÃO DA CNH E DO

PASSAPORTE DO DEVEDOR. VIA IMPRÓPRIA PARA A

SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO. O alvo da execução trabalhista é o

patrimônio do devedor e não a sua pessoa. A determinação de

retenção da CNH e do Passaporte do executado como forma de

garantir a satisfação do débito constitui mera ferramenta de coação,

não se prestando à finalidade almejada. (TRT12 - AP - 0000955-

24.2020.5.12.0017, Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara,

Data de Assinatura: 10/05/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. MEDIDAS EXECUTIVAS

DIVERSAS E ATÍPICAS. O inc. IV do art. 139 do CPC prevê a

possibilidade de o Juízo da execução determinar medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias diversas e atípicas

para assegurar o cumprimento de ordem judicial. Contudo, há de se

analisar, casuisticamente, a viabilidade, efetividade e utilidade das

potenciais medidas executórias, como meio de coerção do devedor,

atentando-se que a execução incide sobre o patrimônio do devedor

e não contra a sua pessoa. (TRT12 -  AP -  0001507-

32.2016.5.12.0048, Rel. MIRNA ULIANO BERTOLDI, 6ª Câmara,

Data de Assinatura: 04/05/2023)

MEDIDAS COERCITIVAS NA EXECUÇÃO TRABALHISTA.

SUSPENSÃO DA CNH, RETENÇÃO DO PASSAPORTE E

BLOQUEIO OU CANCELAMENTO DOS CARTÕES DE CRÉDITO

DOS DEVEDORES. ILEGALIDADE. O pedido de realização de

medidas coercitivas tais como a suspensão da CNH, a retenção de

passaporte e o bloqueio ou o cancelamento de cartões de crédito do

executado, visando a garantia do pagamento de dívida trabalhista

deve ser obstado, pois constituem medidas que implicam na

obstrução do direito de ir e vir, prática vedada pelo ordenamento
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jurídico, que afeta a dignidade humana, garantida pela Constituição

Federal (CF, art. 5º, caput e inciso XV). (TRT da 12ª Região;

Processo: 0000889-09.2019.5.12.0040; Data: 09-03-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior - 3ª Câmara;

Relator(a): CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR)

No mesmo sentido, julgados do Eg. TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. ATO

COATOR QUE DETERMINA, EM SEDE DE EXECUÇÃO, A

SUSPENSÃO DA CNH E DO PASSAPORTE DOS IMPETRANTES.

CABIMENTO DA AÇÃO MANDAMENTAL. CARACTERIZAÇÃO DA

ABUSIVIDADE DO ATO COATOR. VIOLAÇÃO A DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. ORDEM CONCEDIDA. PRECEDENTES. 1.

Conquanto a medida hábil contra ato que determina a suspensão de

passaporte seja, a priori, o Habeas Corpus, a jurisprudência desta

Corte orienta no sentido de que, quando determinada a suspensão

concomitante de passaporte e de CNH, é cabível Mandado de

Segurança para impugnar o ato quanto às duas restrições.

Precedentes. 2. O art. 139, IV, do CPC/2015 dispõe que o juiz, na

direção do processo, pode determinar a adoção de medidas

atípicas, dentre as quais se inclui a suspensão da CNH e do

passaporte em sede de execução. 3. Entretanto, deve-se observar

que a validade dessas medidas está condicionada à demonstração

de sua utilidade no processo, para a efetiva realização da coisa

julgada, pois, em verdade, as chamadas medidas atípicas têm lugar

nos casos em que o devedor, embora possuidor de patrimônio

suficiente para satisfazer a obrigação contida no título judicial,

emprega meios ardilosos para dela se esquivar. E mesmo nessa

hipótese tais medidas não estão imunes à pesquisa sobre a

observância dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Logo, não se admite que a determinação de suspensão dos

documentos funcione como meio punitivo ao executado. 4. No caso,

o Ato Coator não contém indicativo algum de que a medida adotada

poderia contribuir, de forma concreta, para a satisfação da

obrigação definida no título executivo: não se menciona a hipótese

de ocultação de patrimônio dos recorrentes, ou mesmo a eventual

incompatibilidade entre seu estilo de vida e a situação patrimonial

revelada no processo matriz. Ao revés, o Ato Coator, apenas e tão

somente determina a retenção da CNH e do passaporte dos

impetrantes. 5. Nesse panorama, portanto, em que a ausência de

satisfação do título judicial se revela como efeito da inexistência de

patrimônio do devedor, a medida adotada no Ato Coator, longe de

se caracterizar como instrumento coercitivo para o pagamento da

dívida, constitui mera penalização dos recorrentes, circunstância

que desnuda a abusividade do ato, porque decretado em

descompasso com o objetivo da norma contida no art. 139, IV, do

CPC de 2015. 6. Recurso Ordinário conhecido e provido. (ROT-

1941-87.2021.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

17/03/2023).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

SUSPENSÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO - CNH

E DO PASSAPORTE. APLICAÇÃO RESTRITIVA DAS MEDIDAS

PREVISTAS NO ART. 139, IV, DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS NO CASO CONCRETO QUE COMPROVEM

UTILIDADE E ADEQUAÇÃO DA MEDIDA. DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Trata-se de mandado de

segurança impetrado contra ato do Juízo da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador/BA, que, na fase de execução, determinou o bloqueio da

carteira de habilitação e do passaporte do impetrante. 2.

Considerando-se que a insurgência do impetrante volta-se contra

ato coator em que determinada a retenção do passaporte e da

CNH, é admissível a presente ação mandamental, nos termos do

art. 1º, da Lei nº 12.016/2009. Precedentes da SBDI-II. 3. O art. 139,

IV, do CPC de 2015 faculta ao juiz determinar as medidas

necessárias para a satisfação do comando judicial, tal como a

suspensão de CNH' s e passaportes, desde que a ordem,

comprovadamente, objetive alcançar a satisfação do título

executivo. A medida não pode ser utilizada como sucedâneo

punit ivo, sem que a determinação de suspensão esteja

devidamente fundamentada, demonstrando a utilidade da medida

na satisfação do crédito trabalhista, tendo em vista a necessidade

de preservação dos direitos fundamentais de primeira geração

(dire i to de i r  e v i r  e d i re i to à locomoção),  que estão

constitucionalmente assegurados pelo artigo 5º, XV, da CF. 4. In

casu, não se observa no ato coator fundamentação exauriente,

concernente à existência de elementos que assegurem que o

impetrante possua patrimônio capaz de suportar a execução, mas

injustificada e comprovadamente, opõe-se ao pagamento da dívida,

adotando meios ardilosos para frustrar a execução. 5. Não há

comprovação, ainda, de que a suspensão contribuirá para a

satisfação da obrigação determinada no título executivo - tratando-

se este de importante requisito autorizador da imposição dessa

medida atípica de execução, conforme precedentes desta Corte. De

fato, embora haja crédito a ser satisfeito no feito matriz, não se

divisa a proporcionalidade e a relação de efetividade entre a medida

de suspensão dos documentos do impetrante e a satisfação dos

créditos trabalhista. Assim, a determinação de suspensão da CNH e

do passaporte revela-se abusiva. 6. Evidenciado o direito líquido e

certo do impetrante, concede-se a segurança para cassar a decisão

que determinou a suspensão da Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e do passaporte do impetrante. Precedentes do Tribunal

Superior do Trabalho e do Superior Tribunal de Justiça. Recurso
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ordinário conhecido e provido para conceder a segurança. (ROT-

2247-90.2020.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

16/12/2022).

Diante do exposto, rejeito o requerimento de aplicação das medidas

atípicas previstas no artigo 139, IV, do CPC.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

   Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0010780-76.2013.5.12.0036
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE FABIO MARQUES

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO JOANNA DE ANGELIS GALDINO
SILVA(OAB: 36282/SC)

AGRAVADO ELISABETE LANGE VIEIRA

AGRAVADO GILCEMAR BIAZI VIEIRA

AGRAVADO ARQDESIGN PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO DILNEI MARCELINO JUNIOR(OAB:
36575/SC)

ADVOGADO MARCELO DA COSTA(OAB:
37128/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE LANGE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010780-76.2013.5.12.0036 (AP)

AGRAVANTE: FABIO MARQUES

AGRAVADO: ARQDESIGN PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

- ME, ELISABETE LANGE VIEIRA, GILCEMAR BIAZI VIEIRA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

EXECUÇÃO TRABALHISTA. SUSPENSÃO DE CARTEIRA

NACIONAL DE HABILITAÇÃO. EFETIVIDADE. MEDIDAS
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COERCITIVAS ATÍPICAS. Em que pese declaradas constitucionais

as medidas coercitivas atípicas pelo Supremo Tribunal Federal, tal

como a retenção de passaporte do devedor e suspensão da CNH, a

sua aplicação não é automática, cabendo ao juiz da execução

avaliar o seu cabimento, à luz do princípio da utilidade, sendo

necessário, outrossim, a demonstração cabal da prática de atos, por

parte do executado, tendentes a frustrar o escopo da execução,

mediante ocultação de patrimônio e constatação de evidências de

que o inadimplemento dos créditos trabalhistas devidos não ocorre

por falta de condições financeiras, mas por mero desinteresse em

satisfazer o débito exequendo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 6ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante FÁBIO MARQUES e agravados ARQDESIGN

PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. - ME E OUTROS (03).

Inconformado com a decisão do ID 9a29a8f (fl. 765), agrava de

petição o exequente, postulando, em síntese, a retenção da CNH,

do passaporte dos executados, além do bloqueio de seus cartões

de crédito.

Intimados os executados, não apresentam contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS. RETENÇÃO CNH E

PASSAPORTE, BLOQUEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO.

O Juízo da execução indeferiu os requerimentos para realização

das medidas executivas atípicas em epígrafe, sob os seguintes

fundamentos:

Indefiro os requerimentos do ID 322446f, pois a alegação de

esvaziamento da execução não é motivo suficiente, per si, para

adoção de medida drástica de bloqueio da CNH, passaporte e/ou

cartões de crédito, quando não se comprova comportamento de

ostentação social não condizente e à míngua de comprovação de

ocultação patrimonial.

As medidas coercitivas preconizadas no art. 139, IV, do CPC,

mesmo após a Decisão proferida pelo STF na ADI 5941, submetem-

se a um princípio da gênese do processo executório que é o de ser

a execução real, ou seja, ela não recai sobre a pessoa do devedor e

sim, sobre seu patrimônio.

INTIMO o autor para, no prazo de 5 dias, requerer o que entender

de direito, ciente de que no decurso desse prazo sem eventual

manifestação, se for o caso, o feito será sobrestado para que se

aguarde a sua iniciativa (artigo 11-A, §1º, CLT).

Inconformado, o exequente interpõe o presente agravo de petição,

argumentando que "há muito tempo vem diligenciando no sentido

de indicar bens dos executados, e para tal, já requisitou diversas

buscas nos mais variados convênios disponibilizados por este r.

Tribunal, sendo que o processo vem se arrastando desde 2013";

que, diante da constatação de que os executados vêm, culposa e

intencionalmente, se eximindo da obrigação de quitação do crédito

trabalhista, o art. 139 do CPC autoriza a adoção de medidas

coercitivas indiretas, sendo a suspensão da CNH e o bloqueio dos

cartões de crédito adequados e razoáveis para o prosseguimento

da execução.

Assinala o exequente que não pretende limitar o direito do

executado de dirigir ou obter créditos junto às administradoras, mas

resolver um processo judicial que se arrasta há anos e no qual

todas as medidas judiciais já foram realizadas.

Ao final, pugna pelo provimento do agravo, com a determinação de

bloqueio dos cartões de créditos dos executados, bem como de

suspensão da CNH e apreensão de passaporte dos executados.

Pois bem.

No julgamento da ADI 5941 pelo C. STF, em acórdão da lavra do

Ministro Luiz Fux, com trânsito em julgado em 09/5/2023, constaram

os seguintes fundamentos:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. OS

ARTIGOS 139, IV; 380, PARÁGRAFO ÚNICO; 400, PARÁGRAFO

ÚNICO; 403, PARÁGRAFO ÚNICO; 536, CAPUT E §1º E 773,

TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MEDIDAS

COERCIT IVAS,  INDUTIVAS OU SUB-ROGATÓRIAS .

ATIPICIDADE DOS MEIOS EXECUTIVOS. PEDIDO DE

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, SEM REDUÇÃO

DE TEXTO, PARA AFASTAR, EM QUALQUER HIPÓTESE, A

POSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO JUDICIAL DE MEDIDAS

C O E R C I T I V A S ,  I N D U T I V A S  O U  S U B - R O G A T Ó R I A S

CONSISTENTES EM SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR,

A P R E E N S Ã O  D E  P A S S A P O R T E  E  P R O I B I Ç Ã O  D E

PARTICIPAÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS OU EM

L I C I T A Ç Õ E S .  A U S Ê N C I A  D E  V I O L A Ç Ã O  À

PROPORCIONALIDADE. MEDIDAS QUE VISAM A TUTELAR AS

GARANTIAS DE ACESSO À JUSTIÇA E DE EFETIVIDADE E

RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO ABSTRATA E APRIORÍSTICA DA DIGNIDADE DO

DEVEDOR. AÇÃO CONHECIDA E JULGADA IMPROCEDENTE

Ainda, ao votar pela constitucionalidade das medidas executórias

atípicas, o Ministro Luiz Fux assim se manifestou:

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de
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medida cautelar, ajuizada pelo Partido dos Trabalhadores - PT,

tendo por objeto os artigos 139, IV; 297, caput; 380, parágrafo

único; 403, parágrafo único, 536, caput e § 1º; e 773 da Lei federal

13.105/2015 (Código de Processo Civil), de seguinte teor:

"Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste

Código, incumbindo-lhe:

(...)

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercit ivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto prestação pecuniária;

Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que considerar

adequadas para efetivação da tutela provisória.

Art. 380. Incumbe ao terceiro, em relação a qualquer causa:

I - informar ao juiz os fatos e as circunstâncias de que tenha

conhecimento;

II - exibir coisa ou documento que esteja em seu poder.

Parágrafo único. Poderá o juiz, em caso de descumprimento,

determinar, além da imposição de multa, outras medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias.

Art. 400. Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os

fatos que, por meio do documento ou da coisa, a parte pretendia

provar se:

I - o requerido não efetuar a exibição nem fizer nenhuma declaração

no prazo do art. 398;

II - a recusa for havida por ilegítima.

Parágrafo único. Sendo necessário, o juiz pode adotar medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias para que o

documento seja exibido.

Art. 403. Se o terceiro, sem justo motivo, se recusar a efetuar a

exibição, o juiz ordenar-lhe-á que proceda ao respectivo depósito

em cartório ou em outro lugar designado, no prazo de 5 (cinco) dias,

impondo ao requerente que o ressarça pelas despesas que tiver.

Parágrafo único. Se o terceiro descumprir a ordem, o juiz expedirá

mandado de apreensão, requisitando, se necessário, força policial,

sem prejuízo da responsabilidade por crime de desobediência,

pagamento de multa e outras medidas indutivas, coercitivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar a

efetivação da decisão.

Art. 536. No cumprimento de sentença que reconheça a

exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer, o juiz poderá,

de ofício ou a requerimento, para a efetivação da tutela específica

ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente,

determinar as medidas necessárias à satisfação do exequente.

§ 1º Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá determinar,

entre outras medidas, a imposição de multa, a busca e apreensão, a

remoção de pessoas e coisas, o desfazimento de obras e o

impedimento de atividade nociva, podendo, caso necessário,

requisitar o auxílio de força policial.

Art. 773. O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, determinar as

medidas necessárias ao cumprimento da ordem de entrega de

documentos e dados." (grifei)

Como parâmetro de controle, o requerente indicou os artigos 1º, III;

5º, II, XV e LIV; 37, I e XXI; 173, § 3º; e 175, caput, da Constituição

Federal.

Em sede preliminar, o requerente afirmou ser partido político com

representação no Congresso Nacional.

No mérito, em síntese, alegou que a permissão do atual Código de

Processo Civil para que os juízes determinem a prática de atos

executivos atípicos não pode dar azo à adoção de técnicas de

execução indireta consubstanciadas na suspensão do direito de

dirigir, apreensão de carteira nacional de habilitação ou de

passaporte, além da proibição de participação em concurso ou

licitação públicos para o executado, sob pena de ofensa, dentre

outros, ao direito de liberdade de locomoção e à dignidade da

pessoa humana.

[...]

Ao final, formulou o seguinte pedido, in verbis: "Diante do exposto,

requer seja julgado procedente o pedido para que essa Suprema

Corte declare a nulidade, sem redução de texto, do inciso IV do

artigo 139 da Lei n. 13.105/2015, para declarar inconstitucionais,

como possíveis medidas coercitivas, indutivas ou sub-rogatórias

oriundas da aplicação daquele dispositivo, a apreensão de carteira

nacional de habilitação e/ou suspensão do direito de dirigir, a

apreensão de passaporte, a proibição de participação em concurso

público e a proibição de participação em licitação pública.

[...]

Considerando o objeto da presente ação direta e a relevância da

matéria versada, determinei fosse aplicado o rito veiculado pelo

artigo 12 da Lei federal 9.868/1999 (doc. 12).

[...]

II. 1. Contextualização do tema: efetividade e razoável duração do

processo como corolários do princípio da inafastabilidade da

jurisdição.

[...]

Discricionariedade judicial não se confunde com arbitrariedade, de

modo que quaisquer abusos poderão e deverão ser coibidos

mediante utilização dos meios processuais próprios.

A interpretação sistemática do ordenamento jurídico-constitucional,

em suma, demanda, para a aplicação dessas medidas atípicas, (i) o

especial ônus argumentativo do julgador; (ii) o respeito ao devido

processo legal e ao contraditório e à ampla defesa - o que não
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impede, por evidente, a adoção do contraditório diferido quando

necessário; e (iii) a apreciação da proporcionalidade, in concreto, da

medida imposta.

Por todo o exposto, percebe-se que, na legislação impugnada,

foram observados e adequadamente ponderados os valores

constitucionalmente tutelados, em especial as garantias do acesso

à justiça, à efetividade e à razoável duração do processo e à

inafastabilidade da jurisdição.

Ex positis, diante das premissas e fundamentos expostos,

CONHEÇO da ação direta de inconstitucionalidade e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, concluindo que as medidas executivas

atípicas previstas no CPC, conducentes à efetivação dos julgados,

são constitucionais, respeitados os arts. 1º, 8º e 805 do

ordenamento processual.

Pois bem.

Eis o contido no disposto o art. 139, IV, do CPC, verbis, considerado

constitucional pelo STF:

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercit ivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto prestação pecuniária.

Assim, mesmo à luz do julgamento do C. STF acerca da matéria, o

longo tempo de tramitação da execução não é fator suficiente para

a implementação das medidas ora postuladas, sendo necessária a

demonstração cabal da prática de atos, por parte de executados,

tendentes a frustrar o escopo da execução, mediante ocultação de

patrimônio e constatação de evidências de que o inadimplemento

dos créditos trabalhistas devidos não ocorre por falta de condições

financeiras, mas por mero desinteresse em satisfazer os respectivos

montantes.

Logo, a restrição do direito de ir e vir dos executados, pessoas

físicas, é medida excepcional, e sua implementação, mediante

apreensão de CNH, ou mesmo suspensão, ou apreensão de

passaporte, como requerido, deve ser respaldada por evidências

concretas de ostentação financeira ou gastos incompatíveis com a

falta de pagamento dos valores em execução.

Do mesmo modo, o bloqueio de cartões de crédito constitui medida

que implica violação à dignidade da pessoa humana, que não deve

ser aplicada desmesuradamente, com o único fim de constranger as

partes executadas em face do inadimplemento de créditos

trabalhistas.

No aspecto, cumpre destacar que as medidas atípicas previstas no

art. 139 do CPC, conquanto consideradas constitucionais, devem

pautar-se pelo estabelecido nos artigos 8º e 805 do mesmo diploma,

verbis:

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins

sociais e às exigências do bem comum, resguardando e

promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a

proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a

eficiência.

[...]

Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder promover a

execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso

para o executado.

Parágrafo único. Ao executado que alegar ser a medida executiva

mais gravosa incumbe indicar outros meios mais eficazes e menos

onerosos, sob pena de manutenção dos atos executivos já

determinados.

Ainda, cumpre salientar que, em se tratando de processo não penal,

para pagamento de dívida, o devedor responde exclusivamente com

seu patrimônio, nos termos do art. 789 do CPC:

O devedor responde com todos os seus bens presentes e futuros

para o cumprimento de suas obrigações, salvo as restrições

estabelecidas em lei.

Daí porque o art. 139, inciso IV, do CPC, tem sua aplicabilidade

restrita, via de regra, a tudo quanto possa afetar o patrimônio do

devedor, e não suas liberdades individuais. A exceção a essa regra,

autorizada no mencionado julgamento do STF a respeito do tema,

somente pode ocorrer em casos de comprovação cabal de tentativa

de ocultação de patrimônio ou de gastos, na vida pessoal dos

executados, em montante incompatível com o inadimplemento dos

valores em execução, consoante já fundamentado.

Todavia, tais hipóteses não se configuraram no caso em tela,

revelando-se injustificada e desproporcional a pretensão do

agravante.

Nesse sentido, a jurisprudência majoritária do e. Regional

catarinense:

AGRAVO DE PETIÇÃO. SUSPENSÃO DE CNH E DE

PASSAPORTE. MEDIDAS PROCESSUAIS ATÍPICAS. NÃO

CABIMENTO. Embora a norma contida no inciso I do art. 139 do

CPC/2015 tenha sido declarada constitucional pelo Supremo

Tribunal Federal (ADI 5941/DF), a aplicação de medidas

processuais atípicas, inclusive suspensão de CNH e de passaporte,

não é automática nem mesmo é cabível em razão do mero

inadimplemento da obrigação ou da ausência de bens penhoráveis.

E, no caso concreto, tais medidas não se mostram efetivas,

adequadas e razoáveis para satisfação do crédito em execução.

(TRT12 - AP - 0001509-07.2018.5.12.0056, Rel. HELIO BASTIDA

LOPES, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 15/05/2023)

SUSPENSÃO DE CNH. AUSÊNCIA DE EFETIVIDADE.

Considerando que a suspensão da CNH em nada contribui na

satisfação da dívida dos exequentes, na medida em que restringe o
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desenvolvimento de atividades econômicas ou profissionais dos

executados dependentes da condução de veículos automotor, o que

poderá inviabilizar ainda mais a possibilidade de obter recursos para

a quitação dos débitos trabalhistas. (TRT12 - AP - 0000905-

36.2019.5.12.0048, Rel. MARIA DE LOURDES LEIRIA, 1ª Câmara,

Data de Assinatura: 12/05/2023)

EXECUÇÃO TRABALHISTA.  APREENSÃO DE CNH.

IMPOSSIBILIDADE. A apreensão e proibição de renovação da

CNH do executado por dívida não encontra suporte na legislação

aplicável (Código Nacional de Trânsito). (TRT12 - AP - 0430600-

56.2008.5.12.0047, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 10/05/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO.  RETENÇÃO DA CNH E DO

PASSAPORTE DO DEVEDOR. VIA IMPRÓPRIA PARA A

SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO. O alvo da execução trabalhista é o

patrimônio do devedor e não a sua pessoa. A determinação de

retenção da CNH e do Passaporte do executado como forma de

garantir a satisfação do débito constitui mera ferramenta de coação,

não se prestando à finalidade almejada. (TRT12 - AP - 0000955-

24.2020.5.12.0017, Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara,

Data de Assinatura: 10/05/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. MEDIDAS EXECUTIVAS

DIVERSAS E ATÍPICAS. O inc. IV do art. 139 do CPC prevê a

possibilidade de o Juízo da execução determinar medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias diversas e atípicas

para assegurar o cumprimento de ordem judicial. Contudo, há de se

analisar, casuisticamente, a viabilidade, efetividade e utilidade das

potenciais medidas executórias, como meio de coerção do devedor,

atentando-se que a execução incide sobre o patrimônio do devedor

e não contra a sua pessoa. (TRT12 -  AP -  0001507-

32.2016.5.12.0048, Rel. MIRNA ULIANO BERTOLDI, 6ª Câmara,

Data de Assinatura: 04/05/2023)

MEDIDAS COERCITIVAS NA EXECUÇÃO TRABALHISTA.

SUSPENSÃO DA CNH, RETENÇÃO DO PASSAPORTE E

BLOQUEIO OU CANCELAMENTO DOS CARTÕES DE CRÉDITO

DOS DEVEDORES. ILEGALIDADE. O pedido de realização de

medidas coercitivas tais como a suspensão da CNH, a retenção de

passaporte e o bloqueio ou o cancelamento de cartões de crédito do

executado, visando a garantia do pagamento de dívida trabalhista

deve ser obstado, pois constituem medidas que implicam na

obstrução do direito de ir e vir, prática vedada pelo ordenamento

jurídico, que afeta a dignidade humana, garantida pela Constituição

Federal (CF, art. 5º, caput e inciso XV). (TRT da 12ª Região;

Processo: 0000889-09.2019.5.12.0040; Data: 09-03-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior - 3ª Câmara;

Relator(a): CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR)

No mesmo sentido, julgados do Eg. TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. ATO

COATOR QUE DETERMINA, EM SEDE DE EXECUÇÃO, A

SUSPENSÃO DA CNH E DO PASSAPORTE DOS IMPETRANTES.

CABIMENTO DA AÇÃO MANDAMENTAL. CARACTERIZAÇÃO DA

ABUSIVIDADE DO ATO COATOR. VIOLAÇÃO A DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. ORDEM CONCEDIDA. PRECEDENTES. 1.

Conquanto a medida hábil contra ato que determina a suspensão de

passaporte seja, a priori, o Habeas Corpus, a jurisprudência desta

Corte orienta no sentido de que, quando determinada a suspensão

concomitante de passaporte e de CNH, é cabível Mandado de

Segurança para impugnar o ato quanto às duas restrições.

Precedentes. 2. O art. 139, IV, do CPC/2015 dispõe que o juiz, na

direção do processo, pode determinar a adoção de medidas

atípicas, dentre as quais se inclui a suspensão da CNH e do

passaporte em sede de execução. 3. Entretanto, deve-se observar

que a validade dessas medidas está condicionada à demonstração

de sua utilidade no processo, para a efetiva realização da coisa

julgada, pois, em verdade, as chamadas medidas atípicas têm lugar

nos casos em que o devedor, embora possuidor de patrimônio

suficiente para satisfazer a obrigação contida no título judicial,

emprega meios ardilosos para dela se esquivar. E mesmo nessa

hipótese tais medidas não estão imunes à pesquisa sobre a

observância dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Logo, não se admite que a determinação de suspensão dos

documentos funcione como meio punitivo ao executado. 4. No caso,

o Ato Coator não contém indicativo algum de que a medida adotada

poderia contribuir, de forma concreta, para a satisfação da

obrigação definida no título executivo: não se menciona a hipótese

de ocultação de patrimônio dos recorrentes, ou mesmo a eventual

incompatibilidade entre seu estilo de vida e a situação patrimonial

revelada no processo matriz. Ao revés, o Ato Coator, apenas e tão

somente determina a retenção da CNH e do passaporte dos

impetrantes. 5. Nesse panorama, portanto, em que a ausência de

satisfação do título judicial se revela como efeito da inexistência de

patrimônio do devedor, a medida adotada no Ato Coator, longe de

se caracterizar como instrumento coercitivo para o pagamento da

dívida, constitui mera penalização dos recorrentes, circunstância

que desnuda a abusividade do ato, porque decretado em

descompasso com o objetivo da norma contida no art. 139, IV, do

CPC de 2015. 6. Recurso Ordinário conhecido e provido. (ROT-

1941-87.2021.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

17/03/2023).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

SUSPENSÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO - CNH
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E DO PASSAPORTE. APLICAÇÃO RESTRITIVA DAS MEDIDAS

PREVISTAS NO ART. 139, IV, DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS NO CASO CONCRETO QUE COMPROVEM

UTILIDADE E ADEQUAÇÃO DA MEDIDA. DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Trata-se de mandado de

segurança impetrado contra ato do Juízo da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador/BA, que, na fase de execução, determinou o bloqueio da

carteira de habilitação e do passaporte do impetrante. 2.

Considerando-se que a insurgência do impetrante volta-se contra

ato coator em que determinada a retenção do passaporte e da

CNH, é admissível a presente ação mandamental, nos termos do

art. 1º, da Lei nº 12.016/2009. Precedentes da SBDI-II. 3. O art. 139,

IV, do CPC de 2015 faculta ao juiz determinar as medidas

necessárias para a satisfação do comando judicial, tal como a

suspensão de CNH' s e passaportes, desde que a ordem,

comprovadamente, objetive alcançar a satisfação do título

executivo. A medida não pode ser utilizada como sucedâneo

punit ivo, sem que a determinação de suspensão esteja

devidamente fundamentada, demonstrando a utilidade da medida

na satisfação do crédito trabalhista, tendo em vista a necessidade

de preservação dos direitos fundamentais de primeira geração

(dire i to de i r  e v i r  e d i re i to à locomoção),  que estão

constitucionalmente assegurados pelo artigo 5º, XV, da CF. 4. In

casu, não se observa no ato coator fundamentação exauriente,

concernente à existência de elementos que assegurem que o

impetrante possua patrimônio capaz de suportar a execução, mas

injustificada e comprovadamente, opõe-se ao pagamento da dívida,

adotando meios ardilosos para frustrar a execução. 5. Não há

comprovação, ainda, de que a suspensão contribuirá para a

satisfação da obrigação determinada no título executivo - tratando-

se este de importante requisito autorizador da imposição dessa

medida atípica de execução, conforme precedentes desta Corte. De

fato, embora haja crédito a ser satisfeito no feito matriz, não se

divisa a proporcionalidade e a relação de efetividade entre a medida

de suspensão dos documentos do impetrante e a satisfação dos

créditos trabalhista. Assim, a determinação de suspensão da CNH e

do passaporte revela-se abusiva. 6. Evidenciado o direito líquido e

certo do impetrante, concede-se a segurança para cassar a decisão

que determinou a suspensão da Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e do passaporte do impetrante. Precedentes do Tribunal

Superior do Trabalho e do Superior Tribunal de Justiça. Recurso

ordinário conhecido e provido para conceder a segurança. (ROT-

2247-90.2020.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

16/12/2022).

Diante do exposto, rejeito o requerimento de aplicação das medidas

atípicas previstas no artigo 139, IV, do CPC.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

   Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0010780-76.2013.5.12.0036
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

AGRAVANTE FABIO MARQUES

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO JOANNA DE ANGELIS GALDINO
SILVA(OAB: 36282/SC)

AGRAVADO ELISABETE LANGE VIEIRA

AGRAVADO GILCEMAR BIAZI VIEIRA

AGRAVADO ARQDESIGN PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO DILNEI MARCELINO JUNIOR(OAB:
36575/SC)

ADVOGADO MARCELO DA COSTA(OAB:
37128/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCEMAR BIAZI VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010780-76.2013.5.12.0036 (AP)

AGRAVANTE: FABIO MARQUES

AGRAVADO: ARQDESIGN PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

- ME, ELISABETE LANGE VIEIRA, GILCEMAR BIAZI VIEIRA

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

EXECUÇÃO TRABALHISTA. SUSPENSÃO DE CARTEIRA

NACIONAL DE HABILITAÇÃO. EFETIVIDADE. MEDIDAS

COERCITIVAS ATÍPICAS. Em que pese declaradas constitucionais

as medidas coercitivas atípicas pelo Supremo Tribunal Federal, tal

como a retenção de passaporte do devedor e suspensão da CNH, a

sua aplicação não é automática, cabendo ao juiz da execução

avaliar o seu cabimento, à luz do princípio da utilidade, sendo

necessário, outrossim, a demonstração cabal da prática de atos, por

parte do executado, tendentes a frustrar o escopo da execução,

mediante ocultação de patrimônio e constatação de evidências de

que o inadimplemento dos créditos trabalhistas devidos não ocorre

por falta de condições financeiras, mas por mero desinteresse em

satisfazer o débito exequendo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 6ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante FÁBIO MARQUES e agravados ARQDESIGN

PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. - ME E OUTROS (03).

Inconformado com a decisão do ID 9a29a8f (fl. 765), agrava de

petição o exequente, postulando, em síntese, a retenção da CNH,

do passaporte dos executados, além do bloqueio de seus cartões

de crédito.

Intimados os executados, não apresentam contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS. RETENÇÃO CNH E

PASSAPORTE, BLOQUEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO.

O Juízo da execução indeferiu os requerimentos para realização

das medidas executivas atípicas em epígrafe, sob os seguintes

fundamentos:

Indefiro os requerimentos do ID 322446f, pois a alegação de

esvaziamento da execução não é motivo suficiente, per si, para

adoção de medida drástica de bloqueio da CNH, passaporte e/ou

cartões de crédito, quando não se comprova comportamento de

ostentação social não condizente e à míngua de comprovação de

ocultação patrimonial.

As medidas coercitivas preconizadas no art. 139, IV, do CPC,

mesmo após a Decisão proferida pelo STF na ADI 5941, submetem-

se a um princípio da gênese do processo executório que é o de ser

a execução real, ou seja, ela não recai sobre a pessoa do devedor e

sim, sobre seu patrimônio.

INTIMO o autor para, no prazo de 5 dias, requerer o que entender

de direito, ciente de que no decurso desse prazo sem eventual

manifestação, se for o caso, o feito será sobrestado para que se

aguarde a sua iniciativa (artigo 11-A, §1º, CLT).

Inconformado, o exequente interpõe o presente agravo de petição,

argumentando que "há muito tempo vem diligenciando no sentido

de indicar bens dos executados, e para tal, já requisitou diversas
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buscas nos mais variados convênios disponibilizados por este r.

Tribunal, sendo que o processo vem se arrastando desde 2013";

que, diante da constatação de que os executados vêm, culposa e

intencionalmente, se eximindo da obrigação de quitação do crédito

trabalhista, o art. 139 do CPC autoriza a adoção de medidas

coercitivas indiretas, sendo a suspensão da CNH e o bloqueio dos

cartões de crédito adequados e razoáveis para o prosseguimento

da execução.

Assinala o exequente que não pretende limitar o direito do

executado de dirigir ou obter créditos junto às administradoras, mas

resolver um processo judicial que se arrasta há anos e no qual

todas as medidas judiciais já foram realizadas.

Ao final, pugna pelo provimento do agravo, com a determinação de

bloqueio dos cartões de créditos dos executados, bem como de

suspensão da CNH e apreensão de passaporte dos executados.

Pois bem.

No julgamento da ADI 5941 pelo C. STF, em acórdão da lavra do

Ministro Luiz Fux, com trânsito em julgado em 09/5/2023, constaram

os seguintes fundamentos:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. OS

ARTIGOS 139, IV; 380, PARÁGRAFO ÚNICO; 400, PARÁGRAFO

ÚNICO; 403, PARÁGRAFO ÚNICO; 536, CAPUT E §1º E 773,

TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MEDIDAS

COERCIT IVAS,  INDUTIVAS OU SUB-ROGATÓRIAS .

ATIPICIDADE DOS MEIOS EXECUTIVOS. PEDIDO DE

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, SEM REDUÇÃO

DE TEXTO, PARA AFASTAR, EM QUALQUER HIPÓTESE, A

POSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO JUDICIAL DE MEDIDAS

C O E R C I T I V A S ,  I N D U T I V A S  O U  S U B - R O G A T Ó R I A S

CONSISTENTES EM SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR,

A P R E E N S Ã O  D E  P A S S A P O R T E  E  P R O I B I Ç Ã O  D E

PARTICIPAÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS OU EM

L I C I T A Ç Õ E S .  A U S Ê N C I A  D E  V I O L A Ç Ã O  À

PROPORCIONALIDADE. MEDIDAS QUE VISAM A TUTELAR AS

GARANTIAS DE ACESSO À JUSTIÇA E DE EFETIVIDADE E

RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO ABSTRATA E APRIORÍSTICA DA DIGNIDADE DO

DEVEDOR. AÇÃO CONHECIDA E JULGADA IMPROCEDENTE

Ainda, ao votar pela constitucionalidade das medidas executórias

atípicas, o Ministro Luiz Fux assim se manifestou:

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de

medida cautelar, ajuizada pelo Partido dos Trabalhadores - PT,

tendo por objeto os artigos 139, IV; 297, caput; 380, parágrafo

único; 403, parágrafo único, 536, caput e § 1º; e 773 da Lei federal

13.105/2015 (Código de Processo Civil), de seguinte teor:

"Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste

Código, incumbindo-lhe:

(...)

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercit ivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto prestação pecuniária;

Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que considerar

adequadas para efetivação da tutela provisória.

Art. 380. Incumbe ao terceiro, em relação a qualquer causa:

I - informar ao juiz os fatos e as circunstâncias de que tenha

conhecimento;

II - exibir coisa ou documento que esteja em seu poder.

Parágrafo único. Poderá o juiz, em caso de descumprimento,

determinar, além da imposição de multa, outras medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias.

Art. 400. Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os

fatos que, por meio do documento ou da coisa, a parte pretendia

provar se:

I - o requerido não efetuar a exibição nem fizer nenhuma declaração

no prazo do art. 398;

II - a recusa for havida por ilegítima.

Parágrafo único. Sendo necessário, o juiz pode adotar medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias para que o

documento seja exibido.

Art. 403. Se o terceiro, sem justo motivo, se recusar a efetuar a

exibição, o juiz ordenar-lhe-á que proceda ao respectivo depósito

em cartório ou em outro lugar designado, no prazo de 5 (cinco) dias,

impondo ao requerente que o ressarça pelas despesas que tiver.

Parágrafo único. Se o terceiro descumprir a ordem, o juiz expedirá

mandado de apreensão, requisitando, se necessário, força policial,

sem prejuízo da responsabilidade por crime de desobediência,

pagamento de multa e outras medidas indutivas, coercitivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar a

efetivação da decisão.

Art. 536. No cumprimento de sentença que reconheça a

exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer, o juiz poderá,

de ofício ou a requerimento, para a efetivação da tutela específica

ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente,

determinar as medidas necessárias à satisfação do exequente.

§ 1º Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá determinar,

entre outras medidas, a imposição de multa, a busca e apreensão, a

remoção de pessoas e coisas, o desfazimento de obras e o

impedimento de atividade nociva, podendo, caso necessário,

requisitar o auxílio de força policial.

Art. 773. O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, determinar as

medidas necessárias ao cumprimento da ordem de entrega de
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documentos e dados." (grifei)

Como parâmetro de controle, o requerente indicou os artigos 1º, III;

5º, II, XV e LIV; 37, I e XXI; 173, § 3º; e 175, caput, da Constituição

Federal.

Em sede preliminar, o requerente afirmou ser partido político com

representação no Congresso Nacional.

No mérito, em síntese, alegou que a permissão do atual Código de

Processo Civil para que os juízes determinem a prática de atos

executivos atípicos não pode dar azo à adoção de técnicas de

execução indireta consubstanciadas na suspensão do direito de

dirigir, apreensão de carteira nacional de habilitação ou de

passaporte, além da proibição de participação em concurso ou

licitação públicos para o executado, sob pena de ofensa, dentre

outros, ao direito de liberdade de locomoção e à dignidade da

pessoa humana.

[...]

Ao final, formulou o seguinte pedido, in verbis: "Diante do exposto,

requer seja julgado procedente o pedido para que essa Suprema

Corte declare a nulidade, sem redução de texto, do inciso IV do

artigo 139 da Lei n. 13.105/2015, para declarar inconstitucionais,

como possíveis medidas coercitivas, indutivas ou sub-rogatórias

oriundas da aplicação daquele dispositivo, a apreensão de carteira

nacional de habilitação e/ou suspensão do direito de dirigir, a

apreensão de passaporte, a proibição de participação em concurso

público e a proibição de participação em licitação pública.

[...]

Considerando o objeto da presente ação direta e a relevância da

matéria versada, determinei fosse aplicado o rito veiculado pelo

artigo 12 da Lei federal 9.868/1999 (doc. 12).

[...]

II. 1. Contextualização do tema: efetividade e razoável duração do

processo como corolários do princípio da inafastabilidade da

jurisdição.

[...]

Discricionariedade judicial não se confunde com arbitrariedade, de

modo que quaisquer abusos poderão e deverão ser coibidos

mediante utilização dos meios processuais próprios.

A interpretação sistemática do ordenamento jurídico-constitucional,

em suma, demanda, para a aplicação dessas medidas atípicas, (i) o

especial ônus argumentativo do julgador; (ii) o respeito ao devido

processo legal e ao contraditório e à ampla defesa - o que não

impede, por evidente, a adoção do contraditório diferido quando

necessário; e (iii) a apreciação da proporcionalidade, in concreto, da

medida imposta.

Por todo o exposto, percebe-se que, na legislação impugnada,

foram observados e adequadamente ponderados os valores

constitucionalmente tutelados, em especial as garantias do acesso

à justiça, à efetividade e à razoável duração do processo e à

inafastabilidade da jurisdição.

Ex positis, diante das premissas e fundamentos expostos,

CONHEÇO da ação direta de inconstitucionalidade e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, concluindo que as medidas executivas

atípicas previstas no CPC, conducentes à efetivação dos julgados,

são constitucionais, respeitados os arts. 1º, 8º e 805 do

ordenamento processual.

Pois bem.

Eis o contido no disposto o art. 139, IV, do CPC, verbis, considerado

constitucional pelo STF:

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercit ivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto prestação pecuniária.

Assim, mesmo à luz do julgamento do C. STF acerca da matéria, o

longo tempo de tramitação da execução não é fator suficiente para

a implementação das medidas ora postuladas, sendo necessária a

demonstração cabal da prática de atos, por parte de executados,

tendentes a frustrar o escopo da execução, mediante ocultação de

patrimônio e constatação de evidências de que o inadimplemento

dos créditos trabalhistas devidos não ocorre por falta de condições

financeiras, mas por mero desinteresse em satisfazer os respectivos

montantes.

Logo, a restrição do direito de ir e vir dos executados, pessoas

físicas, é medida excepcional, e sua implementação, mediante

apreensão de CNH, ou mesmo suspensão, ou apreensão de

passaporte, como requerido, deve ser respaldada por evidências

concretas de ostentação financeira ou gastos incompatíveis com a

falta de pagamento dos valores em execução.

Do mesmo modo, o bloqueio de cartões de crédito constitui medida

que implica violação à dignidade da pessoa humana, que não deve

ser aplicada desmesuradamente, com o único fim de constranger as

partes executadas em face do inadimplemento de créditos

trabalhistas.

No aspecto, cumpre destacar que as medidas atípicas previstas no

art. 139 do CPC, conquanto consideradas constitucionais, devem

pautar-se pelo estabelecido nos artigos 8º e 805 do mesmo diploma,

verbis:

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins

sociais e às exigências do bem comum, resguardando e

promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a

proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a

eficiência.

[...]
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Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder promover a

execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso

para o executado.

Parágrafo único. Ao executado que alegar ser a medida executiva

mais gravosa incumbe indicar outros meios mais eficazes e menos

onerosos, sob pena de manutenção dos atos executivos já

determinados.

Ainda, cumpre salientar que, em se tratando de processo não penal,

para pagamento de dívida, o devedor responde exclusivamente com

seu patrimônio, nos termos do art. 789 do CPC:

O devedor responde com todos os seus bens presentes e futuros

para o cumprimento de suas obrigações, salvo as restrições

estabelecidas em lei.

Daí porque o art. 139, inciso IV, do CPC, tem sua aplicabilidade

restrita, via de regra, a tudo quanto possa afetar o patrimônio do

devedor, e não suas liberdades individuais. A exceção a essa regra,

autorizada no mencionado julgamento do STF a respeito do tema,

somente pode ocorrer em casos de comprovação cabal de tentativa

de ocultação de patrimônio ou de gastos, na vida pessoal dos

executados, em montante incompatível com o inadimplemento dos

valores em execução, consoante já fundamentado.

Todavia, tais hipóteses não se configuraram no caso em tela,

revelando-se injustificada e desproporcional a pretensão do

agravante.

Nesse sentido, a jurisprudência majoritária do e. Regional

catarinense:

AGRAVO DE PETIÇÃO. SUSPENSÃO DE CNH E DE

PASSAPORTE. MEDIDAS PROCESSUAIS ATÍPICAS. NÃO

CABIMENTO. Embora a norma contida no inciso I do art. 139 do

CPC/2015 tenha sido declarada constitucional pelo Supremo

Tribunal Federal (ADI 5941/DF), a aplicação de medidas

processuais atípicas, inclusive suspensão de CNH e de passaporte,

não é automática nem mesmo é cabível em razão do mero

inadimplemento da obrigação ou da ausência de bens penhoráveis.

E, no caso concreto, tais medidas não se mostram efetivas,

adequadas e razoáveis para satisfação do crédito em execução.

(TRT12 - AP - 0001509-07.2018.5.12.0056, Rel. HELIO BASTIDA

LOPES, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 15/05/2023)

SUSPENSÃO DE CNH. AUSÊNCIA DE EFETIVIDADE.

Considerando que a suspensão da CNH em nada contribui na

satisfação da dívida dos exequentes, na medida em que restringe o

desenvolvimento de atividades econômicas ou profissionais dos

executados dependentes da condução de veículos automotor, o que

poderá inviabilizar ainda mais a possibilidade de obter recursos para

a quitação dos débitos trabalhistas. (TRT12 - AP - 0000905-

36.2019.5.12.0048, Rel. MARIA DE LOURDES LEIRIA, 1ª Câmara,

Data de Assinatura: 12/05/2023)

EXECUÇÃO TRABALHISTA.  APREENSÃO DE CNH.

IMPOSSIBILIDADE. A apreensão e proibição de renovação da

CNH do executado por dívida não encontra suporte na legislação

aplicável (Código Nacional de Trânsito). (TRT12 - AP - 0430600-

56.2008.5.12.0047, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 10/05/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO.  RETENÇÃO DA CNH E DO

PASSAPORTE DO DEVEDOR. VIA IMPRÓPRIA PARA A

SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO. O alvo da execução trabalhista é o

patrimônio do devedor e não a sua pessoa. A determinação de

retenção da CNH e do Passaporte do executado como forma de

garantir a satisfação do débito constitui mera ferramenta de coação,

não se prestando à finalidade almejada. (TRT12 - AP - 0000955-

24.2020.5.12.0017, Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara,

Data de Assinatura: 10/05/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. MEDIDAS EXECUTIVAS

DIVERSAS E ATÍPICAS. O inc. IV do art. 139 do CPC prevê a

possibilidade de o Juízo da execução determinar medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias diversas e atípicas

para assegurar o cumprimento de ordem judicial. Contudo, há de se

analisar, casuisticamente, a viabilidade, efetividade e utilidade das

potenciais medidas executórias, como meio de coerção do devedor,

atentando-se que a execução incide sobre o patrimônio do devedor

e não contra a sua pessoa. (TRT12 -  AP -  0001507-

32.2016.5.12.0048, Rel. MIRNA ULIANO BERTOLDI, 6ª Câmara,

Data de Assinatura: 04/05/2023)

MEDIDAS COERCITIVAS NA EXECUÇÃO TRABALHISTA.

SUSPENSÃO DA CNH, RETENÇÃO DO PASSAPORTE E

BLOQUEIO OU CANCELAMENTO DOS CARTÕES DE CRÉDITO

DOS DEVEDORES. ILEGALIDADE. O pedido de realização de

medidas coercitivas tais como a suspensão da CNH, a retenção de

passaporte e o bloqueio ou o cancelamento de cartões de crédito do

executado, visando a garantia do pagamento de dívida trabalhista

deve ser obstado, pois constituem medidas que implicam na

obstrução do direito de ir e vir, prática vedada pelo ordenamento

jurídico, que afeta a dignidade humana, garantida pela Constituição

Federal (CF, art. 5º, caput e inciso XV). (TRT da 12ª Região;

Processo: 0000889-09.2019.5.12.0040; Data: 09-03-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior - 3ª Câmara;

Relator(a): CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR)

No mesmo sentido, julgados do Eg. TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. ATO

COATOR QUE DETERMINA, EM SEDE DE EXECUÇÃO, A

SUSPENSÃO DA CNH E DO PASSAPORTE DOS IMPETRANTES.

CABIMENTO DA AÇÃO MANDAMENTAL. CARACTERIZAÇÃO DA
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ABUSIVIDADE DO ATO COATOR. VIOLAÇÃO A DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. ORDEM CONCEDIDA. PRECEDENTES. 1.

Conquanto a medida hábil contra ato que determina a suspensão de

passaporte seja, a priori, o Habeas Corpus, a jurisprudência desta

Corte orienta no sentido de que, quando determinada a suspensão

concomitante de passaporte e de CNH, é cabível Mandado de

Segurança para impugnar o ato quanto às duas restrições.

Precedentes. 2. O art. 139, IV, do CPC/2015 dispõe que o juiz, na

direção do processo, pode determinar a adoção de medidas

atípicas, dentre as quais se inclui a suspensão da CNH e do

passaporte em sede de execução. 3. Entretanto, deve-se observar

que a validade dessas medidas está condicionada à demonstração

de sua utilidade no processo, para a efetiva realização da coisa

julgada, pois, em verdade, as chamadas medidas atípicas têm lugar

nos casos em que o devedor, embora possuidor de patrimônio

suficiente para satisfazer a obrigação contida no título judicial,

emprega meios ardilosos para dela se esquivar. E mesmo nessa

hipótese tais medidas não estão imunes à pesquisa sobre a

observância dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Logo, não se admite que a determinação de suspensão dos

documentos funcione como meio punitivo ao executado. 4. No caso,

o Ato Coator não contém indicativo algum de que a medida adotada

poderia contribuir, de forma concreta, para a satisfação da

obrigação definida no título executivo: não se menciona a hipótese

de ocultação de patrimônio dos recorrentes, ou mesmo a eventual

incompatibilidade entre seu estilo de vida e a situação patrimonial

revelada no processo matriz. Ao revés, o Ato Coator, apenas e tão

somente determina a retenção da CNH e do passaporte dos

impetrantes. 5. Nesse panorama, portanto, em que a ausência de

satisfação do título judicial se revela como efeito da inexistência de

patrimônio do devedor, a medida adotada no Ato Coator, longe de

se caracterizar como instrumento coercitivo para o pagamento da

dívida, constitui mera penalização dos recorrentes, circunstância

que desnuda a abusividade do ato, porque decretado em

descompasso com o objetivo da norma contida no art. 139, IV, do

CPC de 2015. 6. Recurso Ordinário conhecido e provido. (ROT-

1941-87.2021.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

17/03/2023).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

SUSPENSÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO - CNH

E DO PASSAPORTE. APLICAÇÃO RESTRITIVA DAS MEDIDAS

PREVISTAS NO ART. 139, IV, DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS NO CASO CONCRETO QUE COMPROVEM

UTILIDADE E ADEQUAÇÃO DA MEDIDA. DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Trata-se de mandado de

segurança impetrado contra ato do Juízo da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador/BA, que, na fase de execução, determinou o bloqueio da

carteira de habilitação e do passaporte do impetrante. 2.

Considerando-se que a insurgência do impetrante volta-se contra

ato coator em que determinada a retenção do passaporte e da

CNH, é admissível a presente ação mandamental, nos termos do

art. 1º, da Lei nº 12.016/2009. Precedentes da SBDI-II. 3. O art. 139,

IV, do CPC de 2015 faculta ao juiz determinar as medidas

necessárias para a satisfação do comando judicial, tal como a

suspensão de CNH' s e passaportes, desde que a ordem,

comprovadamente, objetive alcançar a satisfação do título

executivo. A medida não pode ser utilizada como sucedâneo

punit ivo, sem que a determinação de suspensão esteja

devidamente fundamentada, demonstrando a utilidade da medida

na satisfação do crédito trabalhista, tendo em vista a necessidade

de preservação dos direitos fundamentais de primeira geração

(dire i to de i r  e v i r  e d i re i to à locomoção),  que estão

constitucionalmente assegurados pelo artigo 5º, XV, da CF. 4. In

casu, não se observa no ato coator fundamentação exauriente,

concernente à existência de elementos que assegurem que o

impetrante possua patrimônio capaz de suportar a execução, mas

injustificada e comprovadamente, opõe-se ao pagamento da dívida,

adotando meios ardilosos para frustrar a execução. 5. Não há

comprovação, ainda, de que a suspensão contribuirá para a

satisfação da obrigação determinada no título executivo - tratando-

se este de importante requisito autorizador da imposição dessa

medida atípica de execução, conforme precedentes desta Corte. De

fato, embora haja crédito a ser satisfeito no feito matriz, não se

divisa a proporcionalidade e a relação de efetividade entre a medida

de suspensão dos documentos do impetrante e a satisfação dos

créditos trabalhista. Assim, a determinação de suspensão da CNH e

do passaporte revela-se abusiva. 6. Evidenciado o direito líquido e

certo do impetrante, concede-se a segurança para cassar a decisão

que determinou a suspensão da Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e do passaporte do impetrante. Precedentes do Tribunal

Superior do Trabalho e do Superior Tribunal de Justiça. Recurso

ordinário conhecido e provido para conceder a segurança. (ROT-

2247-90.2020.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

16/12/2022).

Diante do exposto, rejeito o requerimento de aplicação das medidas

atípicas previstas no artigo 139, IV, do CPC.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

   Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000708-12.2023.5.12.0058
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO FLAVIA ORLANDIN

ADVOGADO ANIELI SEVERGNINI(OAB: 65316/SC)

RECORRIDO F.O.

ADVOGADO ANIELI SEVERGNINI(OAB: 65316/SC)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO VALMIR ORLANDIN

ADVOGADO ANIELI SEVERGNINI(OAB: 65316/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR ORLANDIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000708-12.2023.5.12.0058 (ROT)

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO: VALMIR ORLANDIN, FELIPE ORLANDIN, FLAVIA

ORLANDIN, ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

ASSISTENTE: CRISTIANE BRESSLER

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA AO SEGURO DE VIDA.  NATUREZA

TRABALHISTA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.858/80. A Lei nº

6.858/80 dispõe sobre o pagamento, aos dependentes ou

sucessores, de valores não recebidos em vida pelos respectivos

titulares, como os trabalhadores falecidos. Ostentando a

indenização substitutiva do seguro de vida natureza trabalhista, o

valor desta decorrente, devidamente consignado em juízo pelo

empregador, tem como destinatário exclusivo o dependente

habilitado perante a Previdência Social.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Chapecó,

SC, sendo recorrente MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e

recorridos 1. VALMIR ORLANDIN - ESPÓLIO DE, 2. FELIPE

O R L A N D I N ,  3 .  F L Á V I A  O R L A N D I N  e  4 .  O R B E N K

A D M I N I S T R A Ç Ã O  E  S E R V I Ç O S  L T D A .

Inconformado com a sentença das fls. 164-167, da lavra do Exmo.

Juiz Rômulo Tozzo Techio, que julgou procedentes os pedidos

formulados na petição inicial, recorre o Ministério Público do

Trabalho a esta Corte revisora.

Em suas razões recursais, postula a reforma do julgado em relação

às seguintes matérias: a) titulares dos valores consignados; b)

depósito dos valores consignados em poupança ou aplicação

equivalente (fls. 172-178).

Contrarrazões são apresentadas pela consignante (fls. 182-183) e

pelos consignatários (fls. 185-186).

É o relatório.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

1. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO SEGURO DE VIDA

Trata-se de ação de consignação em pagamento ajuizada por

ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. em face de

ESPÓLIO DE VALMIR ORLANDIN, em razão do falecimento do

empregado em 14.5.2023, com o fim de efetuar o pagamento das

verbas rescisórias.

O Juízo de origem determinou a expedição de ofício ao INSS, para

verificação de dependentes do falecido habilitados perante a

Previdência Social (fls. 28-29).

Em resposta, o INSS informou a inexistência de dependentes

habilitados à pensão por morte (fl. 35).

O menor Felipe Orlandin, representado por sua genitora, pugnou

por sua habilitação nos autos, na condição de filho do de cujus (fl.

36).

Da mesma forma, a filha maior, Flávia Orlandin, também requereu

sua habilitação (fls. 45-46), vindos aos autos as respectivas

certidões de nascimento às fls. 38 e 50.

A consignante emendou a petição inicial, a fim de atualizar o valor

da causa, em razão da inclusão do pagamento da indenização

substitutiva do seguro de vida (fl. 39).

O Juízo determinou a retificação do polo passivo para inclusão dos

sucessores do falecido, e também do MPT, como fiscal da lei, tendo

em vista envolver interesse de relativamente incapaz (fls. 51-52).

O MPT opinou pela adoção das seguintes diligências: a) intimação

da genitora do menor para habilitação do filho perante a Previdência

Social, com vistas ao recebimento de benefício previdenciário

pensão por morte; b) intimação da consignante para esclarecer os

beneficiários na apólice do seguro de vida ou em eventual norma

coletiva (fls. 61-65).

Em resposta, a consignante informou que "a CCT afirma que a

empresa manterá, de forma gratuita, seguro de vida em grupo, ou,

poderá optar por indenizar diretamente, em pecúnia, o empregado

ou dependente(s), em caso de morte ou invalidez decorrente de

acidente de trabalho". Informou, ainda, que a CCT é omissa quanto

aos beneficiários do seguro. Por esse motivo, optou por ingressar

com a presente consignação em pagamento (fls. 100-101).

Ademais, acostou aos autos a respectiva convenção coletiva de

trabalho (fls. 105-152).

O menor consignatário juntou a carta de concessão do benefício de

pensão por morte (fls. 154-163).

O Juízo de origem julgou procedentes os pedidos da inicial,

entendendo que apenas o filho menor faria jus ao recebimento das

verbas rescisórias do trabalhador falecido, por ser o único

dependente habilitado perante a Previdência Social.

Já em relação à indenização substitutiva ao seguro de vida,

entendeu que os valores deveriam ser divididos igualmente entre os

dois herdeiros, consoante o art. 792 do Código Civil.

Transcrevo o respectivo trecho da decisão (fls. 164-167):

Por todo o exposto, julgo procedente a ação de consignação em

pagamento, com quitação restrita aos valores depositados,

liberando os valores da seguinte forma:

- Ao filho FELIPE ORLANDIN: a totalidade do valor depositado a

título de verbas rescisórias, no importe de R$ 2.098,79 (dois mil,

noventa e oito reais e setenta e nove centavos), e metade do valor

depositado a título de seguro de vida do de cujus, no importe de R$

5.403,15 (cinco mil, quatrocentos e três reais e quinze de cujus

centavos), na conta de sua genitora, Cristiane Bressler, indicada na

petição de fl.73.

- À filha FLÁVIA ORLANDIN: metade do valor depositado a título de

seguro de vida do de cujus, no importe de R$ 5.403,15 (cinco mil,

quatrocentos e de cujus três reais e quinze centavos), na conta

indicada na petição de fl.73.

Inconformado, o MPT sustenta que não cabe a utilização das

normas civilistas relativas ao contrato de seguro, uma vez que essa

modalidade exige pagamento de prêmio e existência de apólice ou

bilhete de seguro.

Aduz, ainda, que a empresa optou pelo pagamento direto da

indenização substitutiva ao seguro, sem qualquer intermediação de

seguradora, donde resulta ser inviável aplicar as regras relativas ao

contrato de seguro a uma situação equacionada pela legislação
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trabalhista.

Sustenta, ademais, que o caso impõe uma decisão harmônica com

os princípios do melhor interesse, prioridade absoluta e proteção

integral aos menores de 18 (dezoito) anos.

Pede, assim, a reforma da decisão de origem, a fim de que o menor

Felipe Orlandin seja o único destinatário do valor consignado a título

de indenização substitutiva ao seguro de vida, por ser o único

sucessor habilitado perante a Previdência Social, conforme a Lei nº

6.858/80.

Pois bem.

Compulsando os autos, verifico haver previsão convencional de

contratação de seguro de vida em favor dos empregados da

empresa consignatária ou indenização correspondente (fl. 112),

verbis:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SEGURO DE VIDA

Em favor de cada empregado, exceto os afastados das atividades

por mais de um ano, o empregador manterá, de forma gratuita,

seguro de vida em grupo, com prêmio de quinze vezes o salário fixo

do empregado, em caso de morte ou invalidez decorrente de

acidente de trabalho, de acordo com as normas da SUSEP e

limitado à tabela das seguradoras aprovada pela SUSEP. Em caso

de morte natural, o prêmio será de 50% (cinquenta por cento) do

valor supra estipulado.

Parágrafo único: As empresas poderão optar por indenizar

diretamente, em pecúnia, o empregado ou dependente(s), nos

valores e nos casos definidos no caput, a título de indenização

correspondente ao seguro de vida, de acordo com as normas da

SUSEP.

No caso, a empresa consignatária optou por manter a obrigação de

indenizar diretamente o valor do seguro de vida, ao invés de

contratar a seguradora.

Nesse sentido, consta do TRCT a referida indenização, de modo

que não se aplicam as regras do Código Civil, porquanto não se

trata de contrato de seguro propriamente dito (TRCT - fls. 6 e 44).

Trata-se, na verdade, de indenização decorrente do contrato de

trabalho, ou seja, valor devido pelo empregador ao empregado,

razão pela qual aplica-se o art. 1º, caput, da Lei nº 6.858/80.

Tendo em vista que o menor é o único dependente habilitado

perante a Previdência Social, a indenização deve ser destinada

exclusivamente a ele (fl. 155).

Nesse sentido, é a jurisprudência deste Regional:

VALORES DEPOSITADOS EM CONSIGNAÇÃO AO DE CUJUS.

LIBERAÇÃO À COMPANHEIRA NÃO HABILITADA PERANTE A

PREVIDÊNCIA SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 1º DA LEI Nº

6.858/80. Tratando-se de valores devidos pelo empregador ao

empregado, não recebidos em vida pelo titular, e não de direito

próprio de herdeiros ou sucessores, é aplicável o disposto no art. 1º

da Lei nº 6.858/80, que expressamente determina que serão pagos

aos dependentes habilitados perante a Previdência Social e,

somente na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, mediante

alvará judicial. (TRT12 - ROT - 0000550-21.2020.5.12.0006, Rel.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA, 4ª Câmara, Data de

Assinatura: 04/04/2022).

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO. DIREITOS TRABALHISTAS NÃO RECEBIDOS

PELO DE CUJUS. LEI N. 6.858/80. Segundo o disposto no art. 1º

da Lei n. 6.858/80, as verbas trabalhistas devidas pela empregadora

ao empregado e não recebidas em vida pelos titulares serão pagas

aos dependentes habilitados perante a Previdência Social, e, na

falta destes, aos sucessores previstos na lei civil. Havendo herdeiro

habilitado perante o Órgão Previdenciário, cabe a este o

recebimento do crédito trabalhista do empregado falecido. (TRT12 -

ROT - 0001434-51.2021.5.12.0059, Rel. HELIO HENRIQUE

GARCIA ROMERO, 3ª Câmara, Data de Assinatura: 28/09/2022).

Assim, dou provimento ao recurso para determinar que o valor

consignado a título de indenização substitutiva do seguro de vida

tenha como destinatário exclusivo o menor Felipe Orlandin.

2. DEPÓSITO EM POUPANÇA DOS VALORES CONSIGNADOS

O Juízo sentenciante autorizou a liberação dos valores devidos ao

menor, sob o fundamento de que se trata de pequena quantia que

servirá para sua subsistência e educação.

Inconformado, o MPT alega não haver indicativo da necessidade de

utilização da referida quantia para fins de subsistência e educação

do menor.

Aduz que o art. 1º, §1º, da Lei nº 6.858/80 estabelece a

necessidade de que os valores sejam depositados em caderneta de

poupança, tendo como objetivo, proteger os interesses dos

menores, colocando a salvo a seu patrimônio.

Destaca que o adolescente já recebe pensão previdenciária

mensalmente, de modo que não está desamparado de recursos

materiais.

Ao final, requer a reforma da decisão de primeiro grau, para

determinar a permanência das quantias consignadas em caderneta

de poupança ou outra aplicação financeira livre de riscos, com o

respectivo levantamento somente nas hipóteses previstas na Lei nº

6.858/80, mediante prestação de contas, em caso disto ocorrer

antes de o menor completar 18 (dezoito) anos.

Parcial razão lhe assiste.

O art. 1º, §1º, da Lei 6.858/80 assim dispõe:

Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e

os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não
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recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em

quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência

Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e

militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil,

indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou

arrolamento.

§ 1º - As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em

caderneta de poupança, rendendo juros e correção monetária, e só

serão disponíveis após o menor completar 18 (dezoito) anos, salvo

autorização do juiz para aquisição de imóvel destinado à residência

do menor e de sua família ou para dispêndio necessário à

subsistência e educação do menor.

No caso, em relação à quantia depositada a título de verbas

rescisórias (R$ 2.098,79), tenho que se aplica o art. 1º, §1º, da Lei

nº 6.858/80, uma vez que se trata de importância de pequena

monta, necessária à subsistência e educação do menor.

No aspecto, correta a decisão de primeiro grau que autorizou a

liberação do valor, sendo, em igual sentido, a jurisprudência deste

Tribunal:

FALECIMENTO DO EMPREGADO. VERBAS RESCISÓRIAS.

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. BENEFICIÁRIO

LEGÍTIMO. MENOR. Sendo o único beneficiário legitimo menor,

indispensável autorização judicial para a movimentação dos valores

rescisórios do falecido, na forma do art. 1º, § º, da Lei n. 6.858/80.

No caso, considerando o valor consignado e que o menor está sob

a guarda de sua genitora, bem como expresso compromisso de

utilização do recursos em favor da criança, deve ser autorizada a

sua liberação. (TRT12 - ROT - 0001397-81.2021.5.12.0040, Rel.

HELIO BASTIDA LOPES, 1ª Câmara, Data de Assinatura:

11/05/2022).

Quanto ao valor depositado a título de indenização substitutiva do

seguro de vida (R$ 10.806,30), entendo deva permanecer a quantia

depositada em caderneta de poupança, devendo ocorrer o

levantamento somente ao completar 18 (dezoito) anos ou nos

demais casos previstos no art. 1º, §1º, da Lei nº 6.858/80.

No aspecto, como bem observado pelo MPT, o menor não está

desamparado de recursos materiais, uma vez que lhe foi concedido

benefício previdenciário de pensão por morte.

Ademais, considerando o valor da indenização, tenho que a medida

protege os interesses do menor e resguarda seu patrimônio, sem

prejuízo de sua subsistência.

Assim, dou parcial provimento para determinar a permanência do

montante consignado a título de indenização substitutiva do seguro

de vida em caderneta de poupança, devendo ocorrer o

levantamento somente quando o menor completar 18 (dezoito) anos

ou nos demais casos previstos na Lei nº 6.858/80.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para a) determinar que o valor consignado a título de

indenização substitutiva do seguro de vida tenha como destinatário

exclusivo o menor Felipe Orlandin e b) determinar a permanência

da quantia consignada a título de indenização substitutiva do seguro

de vida em caderneta de poupança, devendo ocorrer o

levantamento somente quando o menor completar 18 (dezoito) anos

ou nos demais casos previstos na Lei nº 6.858/80. Custas mantidas.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.
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MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

    Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000708-12.2023.5.12.0058
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO FLAVIA ORLANDIN

ADVOGADO ANIELI SEVERGNINI(OAB: 65316/SC)

RECORRIDO F.O.

ADVOGADO ANIELI SEVERGNINI(OAB: 65316/SC)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO VALMIR ORLANDIN

ADVOGADO ANIELI SEVERGNINI(OAB: 65316/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.O.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000708-12.2023.5.12.0058 (ROT)

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO: VALMIR ORLANDIN, FELIPE ORLANDIN, FLAVIA

ORLANDIN, ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

ASSISTENTE: CRISTIANE BRESSLER

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA AO SEGURO DE VIDA.  NATUREZA

TRABALHISTA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.858/80. A Lei nº

6.858/80 dispõe sobre o pagamento, aos dependentes ou

sucessores, de valores não recebidos em vida pelos respectivos

titulares, como os trabalhadores falecidos. Ostentando a

indenização substitutiva do seguro de vida natureza trabalhista, o

valor desta decorrente, devidamente consignado em juízo pelo

empregador, tem como destinatário exclusivo o dependente

habilitado perante a Previdência Social.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Chapecó,

SC, sendo recorrente MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e

recorridos 1. VALMIR ORLANDIN - ESPÓLIO DE, 2. FELIPE

O R L A N D I N ,  3 .  F L Á V I A  O R L A N D I N  e  4 .  O R B E N K

A D M I N I S T R A Ç Ã O  E  S E R V I Ç O S  L T D A .

Inconformado com a sentença das fls. 164-167, da lavra do Exmo.

Juiz Rômulo Tozzo Techio, que julgou procedentes os pedidos

formulados na petição inicial, recorre o Ministério Público do

Trabalho a esta Corte revisora.

Em suas razões recursais, postula a reforma do julgado em relação

às seguintes matérias: a) titulares dos valores consignados; b)

depósito dos valores consignados em poupança ou aplicação

equivalente (fls. 172-178).

Contrarrazões são apresentadas pela consignante (fls. 182-183) e

pelos consignatários (fls. 185-186).

É o relatório.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

1. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO SEGURO DE VIDA

Trata-se de ação de consignação em pagamento ajuizada por

ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. em face de

ESPÓLIO DE VALMIR ORLANDIN, em razão do falecimento do

empregado em 14.5.2023, com o fim de efetuar o pagamento das

verbas rescisórias.

O Juízo de origem determinou a expedição de ofício ao INSS, para

verificação de dependentes do falecido habilitados perante a

Previdência Social (fls. 28-29).

Em resposta, o INSS informou a inexistência de dependentes

habilitados à pensão por morte (fl. 35).

O menor Felipe Orlandin, representado por sua genitora, pugnou

por sua habilitação nos autos, na condição de filho do de cujus (fl.

36).
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Da mesma forma, a filha maior, Flávia Orlandin, também requereu

sua habilitação (fls. 45-46), vindos aos autos as respectivas

certidões de nascimento às fls. 38 e 50.

A consignante emendou a petição inicial, a fim de atualizar o valor

da causa, em razão da inclusão do pagamento da indenização

substitutiva do seguro de vida (fl. 39).

O Juízo determinou a retificação do polo passivo para inclusão dos

sucessores do falecido, e também do MPT, como fiscal da lei, tendo

em vista envolver interesse de relativamente incapaz (fls. 51-52).

O MPT opinou pela adoção das seguintes diligências: a) intimação

da genitora do menor para habilitação do filho perante a Previdência

Social, com vistas ao recebimento de benefício previdenciário

pensão por morte; b) intimação da consignante para esclarecer os

beneficiários na apólice do seguro de vida ou em eventual norma

coletiva (fls. 61-65).

Em resposta, a consignante informou que "a CCT afirma que a

empresa manterá, de forma gratuita, seguro de vida em grupo, ou,

poderá optar por indenizar diretamente, em pecúnia, o empregado

ou dependente(s), em caso de morte ou invalidez decorrente de

acidente de trabalho". Informou, ainda, que a CCT é omissa quanto

aos beneficiários do seguro. Por esse motivo, optou por ingressar

com a presente consignação em pagamento (fls. 100-101).

Ademais, acostou aos autos a respectiva convenção coletiva de

trabalho (fls. 105-152).

O menor consignatário juntou a carta de concessão do benefício de

pensão por morte (fls. 154-163).

O Juízo de origem julgou procedentes os pedidos da inicial,

entendendo que apenas o filho menor faria jus ao recebimento das

verbas rescisórias do trabalhador falecido, por ser o único

dependente habilitado perante a Previdência Social.

Já em relação à indenização substitutiva ao seguro de vida,

entendeu que os valores deveriam ser divididos igualmente entre os

dois herdeiros, consoante o art. 792 do Código Civil.

Transcrevo o respectivo trecho da decisão (fls. 164-167):

Por todo o exposto, julgo procedente a ação de consignação em

pagamento, com quitação restrita aos valores depositados,

liberando os valores da seguinte forma:

- Ao filho FELIPE ORLANDIN: a totalidade do valor depositado a

título de verbas rescisórias, no importe de R$ 2.098,79 (dois mil,

noventa e oito reais e setenta e nove centavos), e metade do valor

depositado a título de seguro de vida do de cujus, no importe de R$

5.403,15 (cinco mil, quatrocentos e três reais e quinze de cujus

centavos), na conta de sua genitora, Cristiane Bressler, indicada na

petição de fl.73.

- À filha FLÁVIA ORLANDIN: metade do valor depositado a título de

seguro de vida do de cujus, no importe de R$ 5.403,15 (cinco mil,

quatrocentos e de cujus três reais e quinze centavos), na conta

indicada na petição de fl.73.

Inconformado, o MPT sustenta que não cabe a utilização das

normas civilistas relativas ao contrato de seguro, uma vez que essa

modalidade exige pagamento de prêmio e existência de apólice ou

bilhete de seguro.

Aduz, ainda, que a empresa optou pelo pagamento direto da

indenização substitutiva ao seguro, sem qualquer intermediação de

seguradora, donde resulta ser inviável aplicar as regras relativas ao

contrato de seguro a uma situação equacionada pela legislação

trabalhista.

Sustenta, ademais, que o caso impõe uma decisão harmônica com

os princípios do melhor interesse, prioridade absoluta e proteção

integral aos menores de 18 (dezoito) anos.

Pede, assim, a reforma da decisão de origem, a fim de que o menor

Felipe Orlandin seja o único destinatário do valor consignado a título

de indenização substitutiva ao seguro de vida, por ser o único

sucessor habilitado perante a Previdência Social, conforme a Lei nº

6.858/80.

Pois bem.

Compulsando os autos, verifico haver previsão convencional de

contratação de seguro de vida em favor dos empregados da

empresa consignatária ou indenização correspondente (fl. 112),

verbis:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SEGURO DE VIDA

Em favor de cada empregado, exceto os afastados das atividades

por mais de um ano, o empregador manterá, de forma gratuita,

seguro de vida em grupo, com prêmio de quinze vezes o salário fixo

do empregado, em caso de morte ou invalidez decorrente de

acidente de trabalho, de acordo com as normas da SUSEP e

limitado à tabela das seguradoras aprovada pela SUSEP. Em caso

de morte natural, o prêmio será de 50% (cinquenta por cento) do

valor supra estipulado.

Parágrafo único: As empresas poderão optar por indenizar

diretamente, em pecúnia, o empregado ou dependente(s), nos

valores e nos casos definidos no caput, a título de indenização

correspondente ao seguro de vida, de acordo com as normas da

SUSEP.

No caso, a empresa consignatária optou por manter a obrigação de

indenizar diretamente o valor do seguro de vida, ao invés de

contratar a seguradora.

Nesse sentido, consta do TRCT a referida indenização, de modo

que não se aplicam as regras do Código Civil, porquanto não se

trata de contrato de seguro propriamente dito (TRCT - fls. 6 e 44).

Trata-se, na verdade, de indenização decorrente do contrato de

trabalho, ou seja, valor devido pelo empregador ao empregado,
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razão pela qual aplica-se o art. 1º, caput, da Lei nº 6.858/80.

Tendo em vista que o menor é o único dependente habilitado

perante a Previdência Social, a indenização deve ser destinada

exclusivamente a ele (fl. 155).

Nesse sentido, é a jurisprudência deste Regional:

VALORES DEPOSITADOS EM CONSIGNAÇÃO AO DE CUJUS.

LIBERAÇÃO À COMPANHEIRA NÃO HABILITADA PERANTE A

PREVIDÊNCIA SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 1º DA LEI Nº

6.858/80. Tratando-se de valores devidos pelo empregador ao

empregado, não recebidos em vida pelo titular, e não de direito

próprio de herdeiros ou sucessores, é aplicável o disposto no art. 1º

da Lei nº 6.858/80, que expressamente determina que serão pagos

aos dependentes habilitados perante a Previdência Social e,

somente na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, mediante

alvará judicial. (TRT12 - ROT - 0000550-21.2020.5.12.0006, Rel.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA, 4ª Câmara, Data de

Assinatura: 04/04/2022).

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO. DIREITOS TRABALHISTAS NÃO RECEBIDOS

PELO DE CUJUS. LEI N. 6.858/80. Segundo o disposto no art. 1º

da Lei n. 6.858/80, as verbas trabalhistas devidas pela empregadora

ao empregado e não recebidas em vida pelos titulares serão pagas

aos dependentes habilitados perante a Previdência Social, e, na

falta destes, aos sucessores previstos na lei civil. Havendo herdeiro

habilitado perante o Órgão Previdenciário, cabe a este o

recebimento do crédito trabalhista do empregado falecido. (TRT12 -

ROT - 0001434-51.2021.5.12.0059, Rel. HELIO HENRIQUE

GARCIA ROMERO, 3ª Câmara, Data de Assinatura: 28/09/2022).

Assim, dou provimento ao recurso para determinar que o valor

consignado a título de indenização substitutiva do seguro de vida

tenha como destinatário exclusivo o menor Felipe Orlandin.

2. DEPÓSITO EM POUPANÇA DOS VALORES CONSIGNADOS

O Juízo sentenciante autorizou a liberação dos valores devidos ao

menor, sob o fundamento de que se trata de pequena quantia que

servirá para sua subsistência e educação.

Inconformado, o MPT alega não haver indicativo da necessidade de

utilização da referida quantia para fins de subsistência e educação

do menor.

Aduz que o art. 1º, §1º, da Lei nº 6.858/80 estabelece a

necessidade de que os valores sejam depositados em caderneta de

poupança, tendo como objetivo, proteger os interesses dos

menores, colocando a salvo a seu patrimônio.

Destaca que o adolescente já recebe pensão previdenciária

mensalmente, de modo que não está desamparado de recursos

materiais.

Ao final, requer a reforma da decisão de primeiro grau, para

determinar a permanência das quantias consignadas em caderneta

de poupança ou outra aplicação financeira livre de riscos, com o

respectivo levantamento somente nas hipóteses previstas na Lei nº

6.858/80, mediante prestação de contas, em caso disto ocorrer

antes de o menor completar 18 (dezoito) anos.

Parcial razão lhe assiste.

O art. 1º, §1º, da Lei 6.858/80 assim dispõe:

Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e

os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não

recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em

quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência

Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e

militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil,

indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou

arrolamento.

§ 1º - As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em

caderneta de poupança, rendendo juros e correção monetária, e só

serão disponíveis após o menor completar 18 (dezoito) anos, salvo

autorização do juiz para aquisição de imóvel destinado à residência

do menor e de sua família ou para dispêndio necessário à

subsistência e educação do menor.

No caso, em relação à quantia depositada a título de verbas

rescisórias (R$ 2.098,79), tenho que se aplica o art. 1º, §1º, da Lei

nº 6.858/80, uma vez que se trata de importância de pequena

monta, necessária à subsistência e educação do menor.

No aspecto, correta a decisão de primeiro grau que autorizou a

liberação do valor, sendo, em igual sentido, a jurisprudência deste

Tribunal:

FALECIMENTO DO EMPREGADO. VERBAS RESCISÓRIAS.

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. BENEFICIÁRIO

LEGÍTIMO. MENOR. Sendo o único beneficiário legitimo menor,

indispensável autorização judicial para a movimentação dos valores

rescisórios do falecido, na forma do art. 1º, § º, da Lei n. 6.858/80.

No caso, considerando o valor consignado e que o menor está sob

a guarda de sua genitora, bem como expresso compromisso de

utilização do recursos em favor da criança, deve ser autorizada a

sua liberação. (TRT12 - ROT - 0001397-81.2021.5.12.0040, Rel.

HELIO BASTIDA LOPES, 1ª Câmara, Data de Assinatura:

11/05/2022).

Quanto ao valor depositado a título de indenização substitutiva do

seguro de vida (R$ 10.806,30), entendo deva permanecer a quantia

depositada em caderneta de poupança, devendo ocorrer o

levantamento somente ao completar 18 (dezoito) anos ou nos

demais casos previstos no art. 1º, §1º, da Lei nº 6.858/80.

No aspecto, como bem observado pelo MPT, o menor não está
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desamparado de recursos materiais, uma vez que lhe foi concedido

benefício previdenciário de pensão por morte.

Ademais, considerando o valor da indenização, tenho que a medida

protege os interesses do menor e resguarda seu patrimônio, sem

prejuízo de sua subsistência.

Assim, dou parcial provimento para determinar a permanência do

montante consignado a título de indenização substitutiva do seguro

de vida em caderneta de poupança, devendo ocorrer o

levantamento somente quando o menor completar 18 (dezoito) anos

ou nos demais casos previstos na Lei nº 6.858/80.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para a) determinar que o valor consignado a título de

indenização substitutiva do seguro de vida tenha como destinatário

exclusivo o menor Felipe Orlandin e b) determinar a permanência

da quantia consignada a título de indenização substitutiva do seguro

de vida em caderneta de poupança, devendo ocorrer o

levantamento somente quando o menor completar 18 (dezoito) anos

ou nos demais casos previstos na Lei nº 6.858/80. Custas mantidas.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

    Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000708-12.2023.5.12.0058
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO FLAVIA ORLANDIN

ADVOGADO ANIELI SEVERGNINI(OAB: 65316/SC)

RECORRIDO F.O.

ADVOGADO ANIELI SEVERGNINI(OAB: 65316/SC)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO VALMIR ORLANDIN

ADVOGADO ANIELI SEVERGNINI(OAB: 65316/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA ORLANDIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000708-12.2023.5.12.0058 (ROT)
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RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO: VALMIR ORLANDIN, FELIPE ORLANDIN, FLAVIA

ORLANDIN, ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

ASSISTENTE: CRISTIANE BRESSLER

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA AO SEGURO DE VIDA.  NATUREZA

TRABALHISTA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.858/80. A Lei nº

6.858/80 dispõe sobre o pagamento, aos dependentes ou

sucessores, de valores não recebidos em vida pelos respectivos

titulares, como os trabalhadores falecidos. Ostentando a

indenização substitutiva do seguro de vida natureza trabalhista, o

valor desta decorrente, devidamente consignado em juízo pelo

empregador, tem como destinatário exclusivo o dependente

habilitado perante a Previdência Social.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Chapecó,

SC, sendo recorrente MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e

recorridos 1. VALMIR ORLANDIN - ESPÓLIO DE, 2. FELIPE

O R L A N D I N ,  3 .  F L Á V I A  O R L A N D I N  e  4 .  O R B E N K

A D M I N I S T R A Ç Ã O  E  S E R V I Ç O S  L T D A .

Inconformado com a sentença das fls. 164-167, da lavra do Exmo.

Juiz Rômulo Tozzo Techio, que julgou procedentes os pedidos

formulados na petição inicial, recorre o Ministério Público do

Trabalho a esta Corte revisora.

Em suas razões recursais, postula a reforma do julgado em relação

às seguintes matérias: a) titulares dos valores consignados; b)

depósito dos valores consignados em poupança ou aplicação

equivalente (fls. 172-178).

Contrarrazões são apresentadas pela consignante (fls. 182-183) e

pelos consignatários (fls. 185-186).

É o relatório.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

1. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO SEGURO DE VIDA

Trata-se de ação de consignação em pagamento ajuizada por

ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. em face de

ESPÓLIO DE VALMIR ORLANDIN, em razão do falecimento do

empregado em 14.5.2023, com o fim de efetuar o pagamento das

verbas rescisórias.

O Juízo de origem determinou a expedição de ofício ao INSS, para

verificação de dependentes do falecido habilitados perante a

Previdência Social (fls. 28-29).

Em resposta, o INSS informou a inexistência de dependentes

habilitados à pensão por morte (fl. 35).

O menor Felipe Orlandin, representado por sua genitora, pugnou

por sua habilitação nos autos, na condição de filho do de cujus (fl.

36).

Da mesma forma, a filha maior, Flávia Orlandin, também requereu

sua habilitação (fls. 45-46), vindos aos autos as respectivas

certidões de nascimento às fls. 38 e 50.

A consignante emendou a petição inicial, a fim de atualizar o valor

da causa, em razão da inclusão do pagamento da indenização

substitutiva do seguro de vida (fl. 39).

O Juízo determinou a retificação do polo passivo para inclusão dos

sucessores do falecido, e também do MPT, como fiscal da lei, tendo

em vista envolver interesse de relativamente incapaz (fls. 51-52).

O MPT opinou pela adoção das seguintes diligências: a) intimação

da genitora do menor para habilitação do filho perante a Previdência

Social, com vistas ao recebimento de benefício previdenciário

pensão por morte; b) intimação da consignante para esclarecer os

beneficiários na apólice do seguro de vida ou em eventual norma

coletiva (fls. 61-65).

Em resposta, a consignante informou que "a CCT afirma que a

empresa manterá, de forma gratuita, seguro de vida em grupo, ou,

poderá optar por indenizar diretamente, em pecúnia, o empregado

ou dependente(s), em caso de morte ou invalidez decorrente de

acidente de trabalho". Informou, ainda, que a CCT é omissa quanto

aos beneficiários do seguro. Por esse motivo, optou por ingressar

com a presente consignação em pagamento (fls. 100-101).

Ademais, acostou aos autos a respectiva convenção coletiva de

trabalho (fls. 105-152).

O menor consignatário juntou a carta de concessão do benefício de

pensão por morte (fls. 154-163).

O Juízo de origem julgou procedentes os pedidos da inicial,

entendendo que apenas o filho menor faria jus ao recebimento das

verbas rescisórias do trabalhador falecido, por ser o único

dependente habilitado perante a Previdência Social.

Já em relação à indenização substitutiva ao seguro de vida,

entendeu que os valores deveriam ser divididos igualmente entre os

dois herdeiros, consoante o art. 792 do Código Civil.

Transcrevo o respectivo trecho da decisão (fls. 164-167):

Por todo o exposto, julgo procedente a ação de consignação em

pagamento, com quitação restrita aos valores depositados,
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liberando os valores da seguinte forma:

- Ao filho FELIPE ORLANDIN: a totalidade do valor depositado a

título de verbas rescisórias, no importe de R$ 2.098,79 (dois mil,

noventa e oito reais e setenta e nove centavos), e metade do valor

depositado a título de seguro de vida do de cujus, no importe de R$

5.403,15 (cinco mil, quatrocentos e três reais e quinze de cujus

centavos), na conta de sua genitora, Cristiane Bressler, indicada na

petição de fl.73.

- À filha FLÁVIA ORLANDIN: metade do valor depositado a título de

seguro de vida do de cujus, no importe de R$ 5.403,15 (cinco mil,

quatrocentos e de cujus três reais e quinze centavos), na conta

indicada na petição de fl.73.

Inconformado, o MPT sustenta que não cabe a utilização das

normas civilistas relativas ao contrato de seguro, uma vez que essa

modalidade exige pagamento de prêmio e existência de apólice ou

bilhete de seguro.

Aduz, ainda, que a empresa optou pelo pagamento direto da

indenização substitutiva ao seguro, sem qualquer intermediação de

seguradora, donde resulta ser inviável aplicar as regras relativas ao

contrato de seguro a uma situação equacionada pela legislação

trabalhista.

Sustenta, ademais, que o caso impõe uma decisão harmônica com

os princípios do melhor interesse, prioridade absoluta e proteção

integral aos menores de 18 (dezoito) anos.

Pede, assim, a reforma da decisão de origem, a fim de que o menor

Felipe Orlandin seja o único destinatário do valor consignado a título

de indenização substitutiva ao seguro de vida, por ser o único

sucessor habilitado perante a Previdência Social, conforme a Lei nº

6.858/80.

Pois bem.

Compulsando os autos, verifico haver previsão convencional de

contratação de seguro de vida em favor dos empregados da

empresa consignatária ou indenização correspondente (fl. 112),

verbis:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SEGURO DE VIDA

Em favor de cada empregado, exceto os afastados das atividades

por mais de um ano, o empregador manterá, de forma gratuita,

seguro de vida em grupo, com prêmio de quinze vezes o salário fixo

do empregado, em caso de morte ou invalidez decorrente de

acidente de trabalho, de acordo com as normas da SUSEP e

limitado à tabela das seguradoras aprovada pela SUSEP. Em caso

de morte natural, o prêmio será de 50% (cinquenta por cento) do

valor supra estipulado.

Parágrafo único: As empresas poderão optar por indenizar

diretamente, em pecúnia, o empregado ou dependente(s), nos

valores e nos casos definidos no caput, a título de indenização

correspondente ao seguro de vida, de acordo com as normas da

SUSEP.

No caso, a empresa consignatária optou por manter a obrigação de

indenizar diretamente o valor do seguro de vida, ao invés de

contratar a seguradora.

Nesse sentido, consta do TRCT a referida indenização, de modo

que não se aplicam as regras do Código Civil, porquanto não se

trata de contrato de seguro propriamente dito (TRCT - fls. 6 e 44).

Trata-se, na verdade, de indenização decorrente do contrato de

trabalho, ou seja, valor devido pelo empregador ao empregado,

razão pela qual aplica-se o art. 1º, caput, da Lei nº 6.858/80.

Tendo em vista que o menor é o único dependente habilitado

perante a Previdência Social, a indenização deve ser destinada

exclusivamente a ele (fl. 155).

Nesse sentido, é a jurisprudência deste Regional:

VALORES DEPOSITADOS EM CONSIGNAÇÃO AO DE CUJUS.

LIBERAÇÃO À COMPANHEIRA NÃO HABILITADA PERANTE A

PREVIDÊNCIA SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 1º DA LEI Nº

6.858/80. Tratando-se de valores devidos pelo empregador ao

empregado, não recebidos em vida pelo titular, e não de direito

próprio de herdeiros ou sucessores, é aplicável o disposto no art. 1º

da Lei nº 6.858/80, que expressamente determina que serão pagos

aos dependentes habilitados perante a Previdência Social e,

somente na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, mediante

alvará judicial. (TRT12 - ROT - 0000550-21.2020.5.12.0006, Rel.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA, 4ª Câmara, Data de

Assinatura: 04/04/2022).

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO. DIREITOS TRABALHISTAS NÃO RECEBIDOS

PELO DE CUJUS. LEI N. 6.858/80. Segundo o disposto no art. 1º

da Lei n. 6.858/80, as verbas trabalhistas devidas pela empregadora

ao empregado e não recebidas em vida pelos titulares serão pagas

aos dependentes habilitados perante a Previdência Social, e, na

falta destes, aos sucessores previstos na lei civil. Havendo herdeiro

habilitado perante o Órgão Previdenciário, cabe a este o

recebimento do crédito trabalhista do empregado falecido. (TRT12 -

ROT - 0001434-51.2021.5.12.0059, Rel. HELIO HENRIQUE

GARCIA ROMERO, 3ª Câmara, Data de Assinatura: 28/09/2022).

Assim, dou provimento ao recurso para determinar que o valor

consignado a título de indenização substitutiva do seguro de vida

tenha como destinatário exclusivo o menor Felipe Orlandin.

2. DEPÓSITO EM POUPANÇA DOS VALORES CONSIGNADOS

O Juízo sentenciante autorizou a liberação dos valores devidos ao

menor, sob o fundamento de que se trata de pequena quantia que

servirá para sua subsistência e educação.

Inconformado, o MPT alega não haver indicativo da necessidade de
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utilização da referida quantia para fins de subsistência e educação

do menor.

Aduz que o art. 1º, §1º, da Lei nº 6.858/80 estabelece a

necessidade de que os valores sejam depositados em caderneta de

poupança, tendo como objetivo, proteger os interesses dos

menores, colocando a salvo a seu patrimônio.

Destaca que o adolescente já recebe pensão previdenciária

mensalmente, de modo que não está desamparado de recursos

materiais.

Ao final, requer a reforma da decisão de primeiro grau, para

determinar a permanência das quantias consignadas em caderneta

de poupança ou outra aplicação financeira livre de riscos, com o

respectivo levantamento somente nas hipóteses previstas na Lei nº

6.858/80, mediante prestação de contas, em caso disto ocorrer

antes de o menor completar 18 (dezoito) anos.

Parcial razão lhe assiste.

O art. 1º, §1º, da Lei 6.858/80 assim dispõe:

Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e

os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não

recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em

quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência

Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e

militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil,

indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou

arrolamento.

§ 1º - As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em

caderneta de poupança, rendendo juros e correção monetária, e só

serão disponíveis após o menor completar 18 (dezoito) anos, salvo

autorização do juiz para aquisição de imóvel destinado à residência

do menor e de sua família ou para dispêndio necessário à

subsistência e educação do menor.

No caso, em relação à quantia depositada a título de verbas

rescisórias (R$ 2.098,79), tenho que se aplica o art. 1º, §1º, da Lei

nº 6.858/80, uma vez que se trata de importância de pequena

monta, necessária à subsistência e educação do menor.

No aspecto, correta a decisão de primeiro grau que autorizou a

liberação do valor, sendo, em igual sentido, a jurisprudência deste

Tribunal:

FALECIMENTO DO EMPREGADO. VERBAS RESCISÓRIAS.

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. BENEFICIÁRIO

LEGÍTIMO. MENOR. Sendo o único beneficiário legitimo menor,

indispensável autorização judicial para a movimentação dos valores

rescisórios do falecido, na forma do art. 1º, § º, da Lei n. 6.858/80.

No caso, considerando o valor consignado e que o menor está sob

a guarda de sua genitora, bem como expresso compromisso de

utilização do recursos em favor da criança, deve ser autorizada a

sua liberação. (TRT12 - ROT - 0001397-81.2021.5.12.0040, Rel.

HELIO BASTIDA LOPES, 1ª Câmara, Data de Assinatura:

11/05/2022).

Quanto ao valor depositado a título de indenização substitutiva do

seguro de vida (R$ 10.806,30), entendo deva permanecer a quantia

depositada em caderneta de poupança, devendo ocorrer o

levantamento somente ao completar 18 (dezoito) anos ou nos

demais casos previstos no art. 1º, §1º, da Lei nº 6.858/80.

No aspecto, como bem observado pelo MPT, o menor não está

desamparado de recursos materiais, uma vez que lhe foi concedido

benefício previdenciário de pensão por morte.

Ademais, considerando o valor da indenização, tenho que a medida

protege os interesses do menor e resguarda seu patrimônio, sem

prejuízo de sua subsistência.

Assim, dou parcial provimento para determinar a permanência do

montante consignado a título de indenização substitutiva do seguro

de vida em caderneta de poupança, devendo ocorrer o

levantamento somente quando o menor completar 18 (dezoito) anos

ou nos demais casos previstos na Lei nº 6.858/80.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do
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Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para a) determinar que o valor consignado a título de

indenização substitutiva do seguro de vida tenha como destinatário

exclusivo o menor Felipe Orlandin e b) determinar a permanência

da quantia consignada a título de indenização substitutiva do seguro

de vida em caderneta de poupança, devendo ocorrer o

levantamento somente quando o menor completar 18 (dezoito) anos

ou nos demais casos previstos na Lei nº 6.858/80. Custas mantidas.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

    Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000708-12.2023.5.12.0058
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO FLAVIA ORLANDIN

ADVOGADO ANIELI SEVERGNINI(OAB: 65316/SC)

RECORRIDO F.O.

ADVOGADO ANIELI SEVERGNINI(OAB: 65316/SC)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO VALMIR ORLANDIN

ADVOGADO ANIELI SEVERGNINI(OAB: 65316/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000708-12.2023.5.12.0058 (ROT)

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO: VALMIR ORLANDIN, FELIPE ORLANDIN, FLAVIA

ORLANDIN, ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

ASSISTENTE: CRISTIANE BRESSLER

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA AO SEGURO DE VIDA.  NATUREZA

TRABALHISTA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.858/80. A Lei nº

6.858/80 dispõe sobre o pagamento, aos dependentes ou

sucessores, de valores não recebidos em vida pelos respectivos

titulares, como os trabalhadores falecidos. Ostentando a

indenização substitutiva do seguro de vida natureza trabalhista, o

valor desta decorrente, devidamente consignado em juízo pelo

empregador, tem como destinatário exclusivo o dependente

habilitado perante a Previdência Social.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Chapecó,

SC, sendo recorrente MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e

recorridos 1. VALMIR ORLANDIN - ESPÓLIO DE, 2. FELIPE

O R L A N D I N ,  3 .  F L Á V I A  O R L A N D I N  e  4 .  O R B E N K

A D M I N I S T R A Ç Ã O  E  S E R V I Ç O S  L T D A .

Inconformado com a sentença das fls. 164-167, da lavra do Exmo.

Juiz Rômulo Tozzo Techio, que julgou procedentes os pedidos

formulados na petição inicial, recorre o Ministério Público do

Trabalho a esta Corte revisora.

Em suas razões recursais, postula a reforma do julgado em relação

às seguintes matérias: a) titulares dos valores consignados; b)

depósito dos valores consignados em poupança ou aplicação

equivalente (fls. 172-178).
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Contrarrazões são apresentadas pela consignante (fls. 182-183) e

pelos consignatários (fls. 185-186).

É o relatório.

VOTO

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

1. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO SEGURO DE VIDA

Trata-se de ação de consignação em pagamento ajuizada por

ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. em face de

ESPÓLIO DE VALMIR ORLANDIN, em razão do falecimento do

empregado em 14.5.2023, com o fim de efetuar o pagamento das

verbas rescisórias.

O Juízo de origem determinou a expedição de ofício ao INSS, para

verificação de dependentes do falecido habilitados perante a

Previdência Social (fls. 28-29).

Em resposta, o INSS informou a inexistência de dependentes

habilitados à pensão por morte (fl. 35).

O menor Felipe Orlandin, representado por sua genitora, pugnou

por sua habilitação nos autos, na condição de filho do de cujus (fl.

36).

Da mesma forma, a filha maior, Flávia Orlandin, também requereu

sua habilitação (fls. 45-46), vindos aos autos as respectivas

certidões de nascimento às fls. 38 e 50.

A consignante emendou a petição inicial, a fim de atualizar o valor

da causa, em razão da inclusão do pagamento da indenização

substitutiva do seguro de vida (fl. 39).

O Juízo determinou a retificação do polo passivo para inclusão dos

sucessores do falecido, e também do MPT, como fiscal da lei, tendo

em vista envolver interesse de relativamente incapaz (fls. 51-52).

O MPT opinou pela adoção das seguintes diligências: a) intimação

da genitora do menor para habilitação do filho perante a Previdência

Social, com vistas ao recebimento de benefício previdenciário

pensão por morte; b) intimação da consignante para esclarecer os

beneficiários na apólice do seguro de vida ou em eventual norma

coletiva (fls. 61-65).

Em resposta, a consignante informou que "a CCT afirma que a

empresa manterá, de forma gratuita, seguro de vida em grupo, ou,

poderá optar por indenizar diretamente, em pecúnia, o empregado

ou dependente(s), em caso de morte ou invalidez decorrente de

acidente de trabalho". Informou, ainda, que a CCT é omissa quanto

aos beneficiários do seguro. Por esse motivo, optou por ingressar

com a presente consignação em pagamento (fls. 100-101).

Ademais, acostou aos autos a respectiva convenção coletiva de

trabalho (fls. 105-152).

O menor consignatário juntou a carta de concessão do benefício de

pensão por morte (fls. 154-163).

O Juízo de origem julgou procedentes os pedidos da inicial,

entendendo que apenas o filho menor faria jus ao recebimento das

verbas rescisórias do trabalhador falecido, por ser o único

dependente habilitado perante a Previdência Social.

Já em relação à indenização substitutiva ao seguro de vida,

entendeu que os valores deveriam ser divididos igualmente entre os

dois herdeiros, consoante o art. 792 do Código Civil.

Transcrevo o respectivo trecho da decisão (fls. 164-167):

Por todo o exposto, julgo procedente a ação de consignação em

pagamento, com quitação restrita aos valores depositados,

liberando os valores da seguinte forma:

- Ao filho FELIPE ORLANDIN: a totalidade do valor depositado a

título de verbas rescisórias, no importe de R$ 2.098,79 (dois mil,

noventa e oito reais e setenta e nove centavos), e metade do valor

depositado a título de seguro de vida do de cujus, no importe de R$

5.403,15 (cinco mil, quatrocentos e três reais e quinze de cujus

centavos), na conta de sua genitora, Cristiane Bressler, indicada na

petição de fl.73.

- À filha FLÁVIA ORLANDIN: metade do valor depositado a título de

seguro de vida do de cujus, no importe de R$ 5.403,15 (cinco mil,

quatrocentos e de cujus três reais e quinze centavos), na conta

indicada na petição de fl.73.

Inconformado, o MPT sustenta que não cabe a utilização das

normas civilistas relativas ao contrato de seguro, uma vez que essa

modalidade exige pagamento de prêmio e existência de apólice ou

bilhete de seguro.

Aduz, ainda, que a empresa optou pelo pagamento direto da

indenização substitutiva ao seguro, sem qualquer intermediação de

seguradora, donde resulta ser inviável aplicar as regras relativas ao

contrato de seguro a uma situação equacionada pela legislação

trabalhista.

Sustenta, ademais, que o caso impõe uma decisão harmônica com

os princípios do melhor interesse, prioridade absoluta e proteção

integral aos menores de 18 (dezoito) anos.

Pede, assim, a reforma da decisão de origem, a fim de que o menor

Felipe Orlandin seja o único destinatário do valor consignado a título

de indenização substitutiva ao seguro de vida, por ser o único

sucessor habilitado perante a Previdência Social, conforme a Lei nº

6.858/80.

Pois bem.

Compulsando os autos, verifico haver previsão convencional de

contratação de seguro de vida em favor dos empregados da

empresa consignatária ou indenização correspondente (fl. 112),

verbis:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SEGURO DE VIDA
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Em favor de cada empregado, exceto os afastados das atividades

por mais de um ano, o empregador manterá, de forma gratuita,

seguro de vida em grupo, com prêmio de quinze vezes o salário fixo

do empregado, em caso de morte ou invalidez decorrente de

acidente de trabalho, de acordo com as normas da SUSEP e

limitado à tabela das seguradoras aprovada pela SUSEP. Em caso

de morte natural, o prêmio será de 50% (cinquenta por cento) do

valor supra estipulado.

Parágrafo único: As empresas poderão optar por indenizar

diretamente, em pecúnia, o empregado ou dependente(s), nos

valores e nos casos definidos no caput, a título de indenização

correspondente ao seguro de vida, de acordo com as normas da

SUSEP.

No caso, a empresa consignatária optou por manter a obrigação de

indenizar diretamente o valor do seguro de vida, ao invés de

contratar a seguradora.

Nesse sentido, consta do TRCT a referida indenização, de modo

que não se aplicam as regras do Código Civil, porquanto não se

trata de contrato de seguro propriamente dito (TRCT - fls. 6 e 44).

Trata-se, na verdade, de indenização decorrente do contrato de

trabalho, ou seja, valor devido pelo empregador ao empregado,

razão pela qual aplica-se o art. 1º, caput, da Lei nº 6.858/80.

Tendo em vista que o menor é o único dependente habilitado

perante a Previdência Social, a indenização deve ser destinada

exclusivamente a ele (fl. 155).

Nesse sentido, é a jurisprudência deste Regional:

VALORES DEPOSITADOS EM CONSIGNAÇÃO AO DE CUJUS.

LIBERAÇÃO À COMPANHEIRA NÃO HABILITADA PERANTE A

PREVIDÊNCIA SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 1º DA LEI Nº

6.858/80. Tratando-se de valores devidos pelo empregador ao

empregado, não recebidos em vida pelo titular, e não de direito

próprio de herdeiros ou sucessores, é aplicável o disposto no art. 1º

da Lei nº 6.858/80, que expressamente determina que serão pagos

aos dependentes habilitados perante a Previdência Social e,

somente na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, mediante

alvará judicial. (TRT12 - ROT - 0000550-21.2020.5.12.0006, Rel.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA, 4ª Câmara, Data de

Assinatura: 04/04/2022).

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO. DIREITOS TRABALHISTAS NÃO RECEBIDOS

PELO DE CUJUS. LEI N. 6.858/80. Segundo o disposto no art. 1º

da Lei n. 6.858/80, as verbas trabalhistas devidas pela empregadora

ao empregado e não recebidas em vida pelos titulares serão pagas

aos dependentes habilitados perante a Previdência Social, e, na

falta destes, aos sucessores previstos na lei civil. Havendo herdeiro

habilitado perante o Órgão Previdenciário, cabe a este o

recebimento do crédito trabalhista do empregado falecido. (TRT12 -

ROT - 0001434-51.2021.5.12.0059, Rel. HELIO HENRIQUE

GARCIA ROMERO, 3ª Câmara, Data de Assinatura: 28/09/2022).

Assim, dou provimento ao recurso para determinar que o valor

consignado a título de indenização substitutiva do seguro de vida

tenha como destinatário exclusivo o menor Felipe Orlandin.

2. DEPÓSITO EM POUPANÇA DOS VALORES CONSIGNADOS

O Juízo sentenciante autorizou a liberação dos valores devidos ao

menor, sob o fundamento de que se trata de pequena quantia que

servirá para sua subsistência e educação.

Inconformado, o MPT alega não haver indicativo da necessidade de

utilização da referida quantia para fins de subsistência e educação

do menor.

Aduz que o art. 1º, §1º, da Lei nº 6.858/80 estabelece a

necessidade de que os valores sejam depositados em caderneta de

poupança, tendo como objetivo, proteger os interesses dos

menores, colocando a salvo a seu patrimônio.

Destaca que o adolescente já recebe pensão previdenciária

mensalmente, de modo que não está desamparado de recursos

materiais.

Ao final, requer a reforma da decisão de primeiro grau, para

determinar a permanência das quantias consignadas em caderneta

de poupança ou outra aplicação financeira livre de riscos, com o

respectivo levantamento somente nas hipóteses previstas na Lei nº

6.858/80, mediante prestação de contas, em caso disto ocorrer

antes de o menor completar 18 (dezoito) anos.

Parcial razão lhe assiste.

O art. 1º, §1º, da Lei 6.858/80 assim dispõe:

Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e

os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não

recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em

quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência

Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e

militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil,

indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou

arrolamento.

§ 1º - As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em

caderneta de poupança, rendendo juros e correção monetária, e só

serão disponíveis após o menor completar 18 (dezoito) anos, salvo

autorização do juiz para aquisição de imóvel destinado à residência

do menor e de sua família ou para dispêndio necessário à

subsistência e educação do menor.

No caso, em relação à quantia depositada a título de verbas

rescisórias (R$ 2.098,79), tenho que se aplica o art. 1º, §1º, da Lei

nº 6.858/80, uma vez que se trata de importância de pequena
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monta, necessária à subsistência e educação do menor.

No aspecto, correta a decisão de primeiro grau que autorizou a

liberação do valor, sendo, em igual sentido, a jurisprudência deste

Tribunal:

FALECIMENTO DO EMPREGADO. VERBAS RESCISÓRIAS.

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. BENEFICIÁRIO

LEGÍTIMO. MENOR. Sendo o único beneficiário legitimo menor,

indispensável autorização judicial para a movimentação dos valores

rescisórios do falecido, na forma do art. 1º, § º, da Lei n. 6.858/80.

No caso, considerando o valor consignado e que o menor está sob

a guarda de sua genitora, bem como expresso compromisso de

utilização do recursos em favor da criança, deve ser autorizada a

sua liberação. (TRT12 - ROT - 0001397-81.2021.5.12.0040, Rel.

HELIO BASTIDA LOPES, 1ª Câmara, Data de Assinatura:

11/05/2022).

Quanto ao valor depositado a título de indenização substitutiva do

seguro de vida (R$ 10.806,30), entendo deva permanecer a quantia

depositada em caderneta de poupança, devendo ocorrer o

levantamento somente ao completar 18 (dezoito) anos ou nos

demais casos previstos no art. 1º, §1º, da Lei nº 6.858/80.

No aspecto, como bem observado pelo MPT, o menor não está

desamparado de recursos materiais, uma vez que lhe foi concedido

benefício previdenciário de pensão por morte.

Ademais, considerando o valor da indenização, tenho que a medida

protege os interesses do menor e resguarda seu patrimônio, sem

prejuízo de sua subsistência.

Assim, dou parcial provimento para determinar a permanência do

montante consignado a título de indenização substitutiva do seguro

de vida em caderneta de poupança, devendo ocorrer o

levantamento somente quando o menor completar 18 (dezoito) anos

ou nos demais casos previstos na Lei nº 6.858/80.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para a) determinar que o valor consignado a título de

indenização substitutiva do seguro de vida tenha como destinatário

exclusivo o menor Felipe Orlandin e b) determinar a permanência

da quantia consignada a título de indenização substitutiva do seguro

de vida em caderneta de poupança, devendo ocorrer o

levantamento somente quando o menor completar 18 (dezoito) anos

ou nos demais casos previstos na Lei nº 6.858/80. Custas mantidas.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

    Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000531-70.2021.5.12.0041
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE TRANSPORTADORA LENATRANS
SERVICOS E COMERCIO EIRELI -
ME

ADVOGADO GUILHERME DE FARIAS
GONCALVES(OAB: 51203/SC)
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RECORRENTE JOSUEL CARLOS VIANA

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECORRIDO TRANSPORTADORA LENATRANS
SERVICOS E COMERCIO EIRELI -
ME

ADVOGADO GUILHERME DE FARIAS
GONCALVES(OAB: 51203/SC)

RECORRIDO JOSUEL CARLOS VIANA

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUEL CARLOS VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000531-70.2021.5.12.0041 (ROT)

RECORRENTES: JOSUEL CARLOS VIANA, TRANSPORTADORA

LENATRANS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI - ME

RECORRIDOS: JOSUEL CARLOS VIANA, TRANSPORTADORA

LENATRANS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI - ME

RELATOR: DES. MARCOS VINICIO ZANCHETTA

JUSTIÇA GRATUITA. Nos termos do parágrafo 4º do art. 790 da

CLT (incluído pela Lei nº 13.467/2017), o benefício da justiça

gratuita somente será concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª VARA DO TRABALHO DE

TUBARÃO, SC, sendo recorrentes JOSUEL CARLOS VIANA e

TRANSPORTADORA LENATRANS SERVICOS E COMERCIO

EIRELI - ME.

Inconformadas com a sentença da lavra do Exmo. Juiz RICARDO

PHILIPE DOS SANTOS, que julgou parcialmente procedentes os

pedidos da exordial, recorrem as partes litigantes a esta Corte

Regional.

A parte autora requereu a reforma da sentença nos seguintes

pontos: prescrição, férias, comissionamento, horas extras, multa de

embargos com declaração, limitação aos valores postulados na

exordial, honorários advocatícios.

A ré questiona a sentença nos seguintes pontos: unicidade

contratual e comissionamento. Pleiteia sejam-lhe concedidos os

benefícios da gratuidade da justiça.

Contrarrazões recíprocas.

É o relatório.

VOTO

CONHECIMENTO. CUSTAS. JUSTIÇA GRATUITA

Postula a empresa sejam-lhe concedidos os benefícios da justiça

gratuita, isentando-a do pagamento do preparo.

De plano, cumpre registrar que a presente ação foi ajuizada após o

início da vigência da Lei nº 13.467/17, a qual estendeu os

benefícios da justiça gratuita às pessoas jurídicas que comprovarem

a insuficiência de recursos para pagamento das custas (art. art. 790,

§4º), o que a isentaria do recolhimento das custas processuais.

Ocorre que, para que o referido benefício seja concedido, no caso

de pessoa jurídica, a insuficiência de recursos deve ser cabalmente

comprovada, não bastando mera declaração nesse sentido (à

inteligência do disposto no §4º art. 790 da CLT e na Súmula nº 463

do TST).

A parte não comprovou sua condição de hipossuficiente.

Ela juntou apenas o extrato de uma conta corrente (não é possível

saber se a empresa não tem outras formas de armazenamento do

seu dinheiro) e declaração de débitos e créditos tributários federais

(não há débitos, fl. 643).

A parte não juntou declaração de imposto de renda ou Decore -

Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos.

Tenho, então, que a documentação apresentada é insuficiente para

se inferir sua miserabilidade, já que não é possível afirmar com

certeza qual a situação financeira da empresa.

Assim, diante da ausência de recolhimento/pagamento do preparo,

o recurso ordinário interposto é deserto.

Registro, ainda, que considero inaplicável ao Processo do Trabalho

a regra do art. 1.007, §2º, do Novo Código de Processo Civil,

porquanto incompatível com a celeridade que norteia o trâmite dos

feitos nesta Especializada.

Mas, ainda que assim não o fosse, a disposição constante do § 2º

do art. 1.007 NCPC só seria aplicável na hipótese de insuficiência
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de preparo, fato que não ocorreu no presente feito, uma vez que

não trata de pagamento das custas e do depósito em valor inferior

ao devido.

Isso posto, indefiro os benefícios da justiça gratuita à reclamada e

não conheço do seu recurso, por deserto.

De outro lado, conheço do recurso do autor, bem como das

contrarrazões, porquanto atendidos os pressupostos de

admissibi l idade.

MÉRITO

1- PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

O autor impugna o marco prescricional fixado na sentença. Diz que

o marco prescricional foi calculado levando em consideração quatro

anos, e não cinco.

Aponta, ainda, que não foi aplicada a suspensão de precisão da Lei

n. 14.010/20.

Pois bem.

De fato, vejo que o magistrado a quo calculou a prescrição

quinquenal de forma equivocada, como se fosse de quatro anos, e

não cinco. Por tal motivo, ajuizada a presente demanda em 19-10-

2021, fixo o marco prescricional 19-10-2016 (e não 19-10-2017).

Sobre o tema afeto à suspensão da prescrição da Lei n. 14.010/20,

noto que, reformulando entendimento anterior, passei a compartilhar

do posicionamento adotado pela Exma. Desembargadora Maria de

Lourdes Leiria no acórdão proferido nos autos 0000078-

25.2022.5.12.0014, no sentido de que a suspensão prevista na Lei

nº 14.010, de 10-06-2020, não se aplica em relação ao termo inicial

da contagem da prescrição quinquenal ocorrido em data pregressa

(caso dos autos).

Assim, dou parcial provimento ao recurso, no tópico, para declarar

que a prescrição é das parcelas anteriores a 19-10-2016.

2 - FÉRIAS (DOBRA)

A parte alegou que, como consequência do erro acima especificado

(marco prescricional), seu pedido de pagamento de dobra de férias

em relação ao período aquisitivo de 2015/2016.

Pois bem.

Como bem ressaltado pelo magistrado a quo (fl. 584):

A dobra é devida em caso de concessão após o prazo concessivo,

competindo ao empregador a comprovação da fruição tempestiva,

porque se trata de fato extintivo do direito postulado.

No caso, a ré apresentou apenas o recibo de 2016/2017, contudo,

sem assinatura. Diante da impugnação do autor, é insuficiente para

comprovar a fruição das férias.

Portanto, não comprovada a concessão das férias, presumem-se

que não foram usufruídas, não obstante o pagamento, razão pela

qual é devida a dobra das férias dos períodos aquisitivos de

2016/2017 e 2017/2018.

A fundamentação foi acrescida do seguinte trecho por meio de

provocação de embargos declaratórios (fl. 595):

Outrossim, o período concessivo das férias informado nos

embargos declaratórios [2015/2016] encerrou antes do marco

prescricional, inexistindo qualquer omissão (ora discutido).

Contudo, noto que o período aquisitivo das férias em debate teve

início em 01/03/2015 e término em 01/03/2016. Desta última data

até 01/03/2017 é que o empregado deveria ter gozado suas férias, o

que não ocorreu, como bem ressaltado em sentença.

Assim, considero que a lesão ocorreu a partir do dia 01/03/2017.

Este dia é posterior ao marco prescricional no caso dos autos.

Realmente, a pretensão do autor não se encontra prescrita. Dou

provimento ao recurso, no tópico, para estender a condenação de

pagamento de dobra de férias (abarcando também o período

aquisitivo de 2015/2016).

3 - COMISSIONAMENTO. MAJORAÇÃO

No ponto, a parte alega que "deve ser reformada a decisão de

primeiro grau para afastar o reconhecimento do salário mensal

percebido pelo reclamante como sendo de R$ 4.150,00, arbitrando

a remuneração como R$ 6.000,00 mensais ou outro valor que se

entenda adequado".

No ponto, a sentença restou assim fundamentada:

A ré reconhece o pagamento de comissões no valor de 1%. Os

comprovantes de pagamento apontam o pagamento de valores

fixos de comissões. O pagamento de quantia fixa (R$ 90,00) vai

de encontro à natureza variável da parcela, o que evidencia a

fraude na confecção dos comprovantes.

Ainda que inexista prova do ajuste de pagamento de comissões de

12%, importa registrar que o ônus de comprovar a remuneração

paga é do empregador, nos termos do artigo 818, II, da CLT.

A falta de elementos para fixar o valor mensal efetivamente pago ao

autor a título de comissões, com base nos relatórios de fls. 11-12,

arbitro que o autor recebia o valor médio de R$ 4.150,00

mensais.(grifei)

Assim, nota-se que a fixação se deu com base na documentação

juntada, utilizada (em outras palavras) para balizar o valor

informado na exordial.

No seu recurso, a parte autora aponta os relatórios de comissões de

fls. 12 e 13 (R$ 5.507,56 e R$ 5.866,72). Parece se esquecer,

contudo, que ela mesma juntou o relatório de fl. 11 (R$ 2.801,10), o

qual aponta valor muito inferior ao relatado na exordial. Isso, por

óbvio, permite a conclusão de que a média do comissionamento é

inferior daquilo relatado pelo obreiro.

A par de quaisquer outras considerações, noto que a conclusão do

magistrado a quo não merece reparos.

Nego provimento.
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4 - JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

A partir da vigência da Lei nº 12.619/2012, o réu estava obrigado a

controlar a jornada de trabalho do autor por meio de papeleta ou

ficha de trabalho externo (§ 3º do art. 74 da CLT) ou por "meios

eletrônicos idôneos instalados nos veículos..." (inc. V do art. 2º da

Lei nº 12.619/2012).

Contudo, o demandado não trouxe aos autos nenhum documento

comprovando o controle da jornada de trabalho do autor.

Nessa hipótese, seria o caso de deferir os pedidos formulado pelo

autor com base na jornada de trabalho declinada na exordial (de

domingo a domingo, das 5h às 23h/24h, com um intervalo de 1h,

sem folga semanal e com 20/25 dias ininterruptos).

Contudo, a infactível jornada de trabalho declinada pelo autor exige

que este Relator, com fundamento no princípio da razoabilidade,

fixe a jornada de trabalho como sendo 6 dias por semana, das 6h às

22h, com dois intervalos de 1 hora.

Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso para deferir

ao autor o pagamento de horas extras, consideradas aquelas

excedentes da 8ª diária ou 44ª semanal (o que for mais benéfico ao

autor), acrescidas do adicional de 50%, com reflexos no aviso

prévio, repouso, natalinas, férias com 1/3 e FGTS + 40%, com

dedução às verbas já pagas ao mesmo título.

5 - MULTA PELOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Objetiva o autor afastar a multa por embargos de declaração,

aplicada sob o fundamento de estar protelando o feito.

Sustenta a ausência de intuito protelatório e que opôs embargos

para sanar vício no julgado.

Pois bem.

Da leitura dos embargos opostos pela parte autora e diante do

decidido em tópico precedente, entendo que os mesmos não têm

caráter protelatório.

Logo, dou provimento ao apelo para excluir a condenação ao

pagamento de multa por embargos protelatórios.

6 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. VALORES ASSINALADOS

NA EXORDIAL

A parte autora postula não haja limitação de valores de acordo com

a inicial.

A questão foi pacificada no âmbito deste Regional por meio da Tese

Jurídica nº 06, firmada no IRDR 0000323-49.2020.5.12.0000, no

sentido de que os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação.

Nego provimento

7 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO

O Juízo condenou a ré no pagamento de honorários sucumbenciais

de 10%.

Entretanto, a praxe, há muito sedimentada nesta Justiça, é a fixação

de honorários advocatícios no importe de 15%. Esse percentual

encontra amparo na disposição contida no artigo 791-A da CLT.

Isso posto, dou provimento ao recurso para fixar em 15% os

honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela parte ré.

Considerações finais:

Desde já advirto às partes que a utilização de meios protelatórios

poderá ensejar a aplicação da sanção prevista no § 2º do art. 1.026

do NCPC.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO DA RÉ, por deserto. Por igual votação,CONHECER DO

RECURSO DO AUTOR. No mérito, sem divergência, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIALpara, nos termos da fundamentação:

declarar que a prescrição é das parcelas anteriores a 19-10-2016;

estender a condenação de pagamento de dobra de férias

(abarcando também o período aquisitivo de 2015/2016); deferir ao

autor o pagamento de horas extras, com base na jornada fixada,

consideradas aquelas excedentes da 8ª diária ou 44ª semanal (o

que for mais benéfico ao autor), acrescidas do adicional de 50%,
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com reflexos no aviso prévio, repouso, natalinas, férias com 1/3 e

FGTS + 40%, com dedução às verbas já pagas ao mesmo título;

excluir a condenação ao pagamento de multa por embargos

protelatórios; majorar para 15% os honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela parte ré.Arbitro novo valor provisório à

condenação (R$ 75.000,00). Custas no importe de R$ 1.500,00,

pela ré. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Marcos Vinício Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria

Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

DES. MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Relator

/as

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000531-70.2021.5.12.0041
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE TRANSPORTADORA LENATRANS
SERVICOS E COMERCIO EIRELI -
ME

ADVOGADO GUILHERME DE FARIAS
GONCALVES(OAB: 51203/SC)

RECORRENTE JOSUEL CARLOS VIANA

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

RECORRIDO TRANSPORTADORA LENATRANS
SERVICOS E COMERCIO EIRELI -
ME

ADVOGADO GUILHERME DE FARIAS
GONCALVES(OAB: 51203/SC)

RECORRIDO JOSUEL CARLOS VIANA

ADVOGADO JOAO LUIS VALGAS DE BEM(OAB:
52330/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA LENATRANS SERVICOS E COMERCIO
EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000531-70.2021.5.12.0041 (ROT)

RECORRENTES: JOSUEL CARLOS VIANA, TRANSPORTADORA

LENATRANS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI - ME

RECORRIDOS: JOSUEL CARLOS VIANA, TRANSPORTADORA

LENATRANS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI - ME

RELATOR: DES. MARCOS VINICIO ZANCHETTA

JUSTIÇA GRATUITA. Nos termos do parágrafo 4º do art. 790 da

CLT (incluído pela Lei nº 13.467/2017), o benefício da justiça

gratuita somente será concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª VARA DO TRABALHO DE

TUBARÃO, SC, sendo recorrentes JOSUEL CARLOS VIANA e

TRANSPORTADORA LENATRANS SERVICOS E COMERCIO

EIRELI - ME.

Inconformadas com a sentença da lavra do Exmo. Juiz RICARDO

PHILIPE DOS SANTOS, que julgou parcialmente procedentes os

pedidos da exordial, recorrem as partes litigantes a esta Corte

Regional.

A parte autora requereu a reforma da sentença nos seguintes

pontos: prescrição, férias, comissionamento, horas extras, multa de

embargos com declaração, limitação aos valores postulados na

exordial, honorários advocatícios.

A ré questiona a sentença nos seguintes pontos: unicidade

contratual e comissionamento. Pleiteia sejam-lhe concedidos os

benefícios da gratuidade da justiça.
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Contrarrazões recíprocas.

É o relatório.

VOTO

CONHECIMENTO. CUSTAS. JUSTIÇA GRATUITA

Postula a empresa sejam-lhe concedidos os benefícios da justiça

gratuita, isentando-a do pagamento do preparo.

De plano, cumpre registrar que a presente ação foi ajuizada após o

início da vigência da Lei nº 13.467/17, a qual estendeu os

benefícios da justiça gratuita às pessoas jurídicas que comprovarem

a insuficiência de recursos para pagamento das custas (art. art. 790,

§4º), o que a isentaria do recolhimento das custas processuais.

Ocorre que, para que o referido benefício seja concedido, no caso

de pessoa jurídica, a insuficiência de recursos deve ser cabalmente

comprovada, não bastando mera declaração nesse sentido (à

inteligência do disposto no §4º art. 790 da CLT e na Súmula nº 463

do TST).

A parte não comprovou sua condição de hipossuficiente.

Ela juntou apenas o extrato de uma conta corrente (não é possível

saber se a empresa não tem outras formas de armazenamento do

seu dinheiro) e declaração de débitos e créditos tributários federais

(não há débitos, fl. 643).

A parte não juntou declaração de imposto de renda ou Decore -

Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos.

Tenho, então, que a documentação apresentada é insuficiente para

se inferir sua miserabilidade, já que não é possível afirmar com

certeza qual a situação financeira da empresa.

Assim, diante da ausência de recolhimento/pagamento do preparo,

o recurso ordinário interposto é deserto.

Registro, ainda, que considero inaplicável ao Processo do Trabalho

a regra do art. 1.007, §2º, do Novo Código de Processo Civil,

porquanto incompatível com a celeridade que norteia o trâmite dos

feitos nesta Especializada.

Mas, ainda que assim não o fosse, a disposição constante do § 2º

do art. 1.007 NCPC só seria aplicável na hipótese de insuficiência

de preparo, fato que não ocorreu no presente feito, uma vez que

não trata de pagamento das custas e do depósito em valor inferior

ao devido.

Isso posto, indefiro os benefícios da justiça gratuita à reclamada e

não conheço do seu recurso, por deserto.

De outro lado, conheço do recurso do autor, bem como das

contrarrazões, porquanto atendidos os pressupostos de

admissibi l idade.

MÉRITO

1- PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

O autor impugna o marco prescricional fixado na sentença. Diz que

o marco prescricional foi calculado levando em consideração quatro

anos, e não cinco.

Aponta, ainda, que não foi aplicada a suspensão de precisão da Lei

n. 14.010/20.

Pois bem.

De fato, vejo que o magistrado a quo calculou a prescrição

quinquenal de forma equivocada, como se fosse de quatro anos, e

não cinco. Por tal motivo, ajuizada a presente demanda em 19-10-

2021, fixo o marco prescricional 19-10-2016 (e não 19-10-2017).

Sobre o tema afeto à suspensão da prescrição da Lei n. 14.010/20,

noto que, reformulando entendimento anterior, passei a compartilhar

do posicionamento adotado pela Exma. Desembargadora Maria de

Lourdes Leiria no acórdão proferido nos autos 0000078-

25.2022.5.12.0014, no sentido de que a suspensão prevista na Lei

nº 14.010, de 10-06-2020, não se aplica em relação ao termo inicial

da contagem da prescrição quinquenal ocorrido em data pregressa

(caso dos autos).

Assim, dou parcial provimento ao recurso, no tópico, para declarar

que a prescrição é das parcelas anteriores a 19-10-2016.

2 - FÉRIAS (DOBRA)

A parte alegou que, como consequência do erro acima especificado

(marco prescricional), seu pedido de pagamento de dobra de férias

em relação ao período aquisitivo de 2015/2016.

Pois bem.

Como bem ressaltado pelo magistrado a quo (fl. 584):

A dobra é devida em caso de concessão após o prazo concessivo,

competindo ao empregador a comprovação da fruição tempestiva,

porque se trata de fato extintivo do direito postulado.

No caso, a ré apresentou apenas o recibo de 2016/2017, contudo,

sem assinatura. Diante da impugnação do autor, é insuficiente para

comprovar a fruição das férias.

Portanto, não comprovada a concessão das férias, presumem-se

que não foram usufruídas, não obstante o pagamento, razão pela

qual é devida a dobra das férias dos períodos aquisitivos de

2016/2017 e 2017/2018.

A fundamentação foi acrescida do seguinte trecho por meio de

provocação de embargos declaratórios (fl. 595):

Outrossim, o período concessivo das férias informado nos

embargos declaratórios [2015/2016] encerrou antes do marco

prescricional, inexistindo qualquer omissão (ora discutido).

Contudo, noto que o período aquisitivo das férias em debate teve

início em 01/03/2015 e término em 01/03/2016. Desta última data

até 01/03/2017 é que o empregado deveria ter gozado suas férias, o

que não ocorreu, como bem ressaltado em sentença.

Assim, considero que a lesão ocorreu a partir do dia 01/03/2017.

Este dia é posterior ao marco prescricional no caso dos autos.

Realmente, a pretensão do autor não se encontra prescrita. Dou
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provimento ao recurso, no tópico, para estender a condenação de

pagamento de dobra de férias (abarcando também o período

aquisitivo de 2015/2016).

3 - COMISSIONAMENTO. MAJORAÇÃO

No ponto, a parte alega que "deve ser reformada a decisão de

primeiro grau para afastar o reconhecimento do salário mensal

percebido pelo reclamante como sendo de R$ 4.150,00, arbitrando

a remuneração como R$ 6.000,00 mensais ou outro valor que se

entenda adequado".

No ponto, a sentença restou assim fundamentada:

A ré reconhece o pagamento de comissões no valor de 1%. Os

comprovantes de pagamento apontam o pagamento de valores

fixos de comissões. O pagamento de quantia fixa (R$ 90,00) vai

de encontro à natureza variável da parcela, o que evidencia a

fraude na confecção dos comprovantes.

Ainda que inexista prova do ajuste de pagamento de comissões de

12%, importa registrar que o ônus de comprovar a remuneração

paga é do empregador, nos termos do artigo 818, II, da CLT.

A falta de elementos para fixar o valor mensal efetivamente pago ao

autor a título de comissões, com base nos relatórios de fls. 11-12,

arbitro que o autor recebia o valor médio de R$ 4.150,00

mensais.(grifei)

Assim, nota-se que a fixação se deu com base na documentação

juntada, utilizada (em outras palavras) para balizar o valor

informado na exordial.

No seu recurso, a parte autora aponta os relatórios de comissões de

fls. 12 e 13 (R$ 5.507,56 e R$ 5.866,72). Parece se esquecer,

contudo, que ela mesma juntou o relatório de fl. 11 (R$ 2.801,10), o

qual aponta valor muito inferior ao relatado na exordial. Isso, por

óbvio, permite a conclusão de que a média do comissionamento é

inferior daquilo relatado pelo obreiro.

A par de quaisquer outras considerações, noto que a conclusão do

magistrado a quo não merece reparos.

Nego provimento.

4 - JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

A partir da vigência da Lei nº 12.619/2012, o réu estava obrigado a

controlar a jornada de trabalho do autor por meio de papeleta ou

ficha de trabalho externo (§ 3º do art. 74 da CLT) ou por "meios

eletrônicos idôneos instalados nos veículos..." (inc. V do art. 2º da

Lei nº 12.619/2012).

Contudo, o demandado não trouxe aos autos nenhum documento

comprovando o controle da jornada de trabalho do autor.

Nessa hipótese, seria o caso de deferir os pedidos formulado pelo

autor com base na jornada de trabalho declinada na exordial (de

domingo a domingo, das 5h às 23h/24h, com um intervalo de 1h,

sem folga semanal e com 20/25 dias ininterruptos).

Contudo, a infactível jornada de trabalho declinada pelo autor exige

que este Relator, com fundamento no princípio da razoabilidade,

fixe a jornada de trabalho como sendo 6 dias por semana, das 6h às

22h, com dois intervalos de 1 hora.

Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso para deferir

ao autor o pagamento de horas extras, consideradas aquelas

excedentes da 8ª diária ou 44ª semanal (o que for mais benéfico ao

autor), acrescidas do adicional de 50%, com reflexos no aviso

prévio, repouso, natalinas, férias com 1/3 e FGTS + 40%, com

dedução às verbas já pagas ao mesmo título.

5 - MULTA PELOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Objetiva o autor afastar a multa por embargos de declaração,

aplicada sob o fundamento de estar protelando o feito.

Sustenta a ausência de intuito protelatório e que opôs embargos

para sanar vício no julgado.

Pois bem.

Da leitura dos embargos opostos pela parte autora e diante do

decidido em tópico precedente, entendo que os mesmos não têm

caráter protelatório.

Logo, dou provimento ao apelo para excluir a condenação ao

pagamento de multa por embargos protelatórios.

6 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. VALORES ASSINALADOS

NA EXORDIAL

A parte autora postula não haja limitação de valores de acordo com

a inicial.

A questão foi pacificada no âmbito deste Regional por meio da Tese

Jurídica nº 06, firmada no IRDR 0000323-49.2020.5.12.0000, no

sentido de que os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação.

Nego provimento

7 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO

O Juízo condenou a ré no pagamento de honorários sucumbenciais

de 10%.

Entretanto, a praxe, há muito sedimentada nesta Justiça, é a fixação

de honorários advocatícios no importe de 15%. Esse percentual

encontra amparo na disposição contida no artigo 791-A da CLT.

Isso posto, dou provimento ao recurso para fixar em 15% os

honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela parte ré.

Considerações finais:

Desde já advirto às partes que a utilização de meios protelatórios

poderá ensejar a aplicação da sanção prevista no § 2º do art. 1.026

do NCPC.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO DA RÉ, por deserto. Por igual votação,CONHECER DO

RECURSO DO AUTOR. No mérito, sem divergência, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIALpara, nos termos da fundamentação:

declarar que a prescrição é das parcelas anteriores a 19-10-2016;

estender a condenação de pagamento de dobra de férias

(abarcando também o período aquisitivo de 2015/2016); deferir ao

autor o pagamento de horas extras, com base na jornada fixada,

consideradas aquelas excedentes da 8ª diária ou 44ª semanal (o

que for mais benéfico ao autor), acrescidas do adicional de 50%,

com reflexos no aviso prévio, repouso, natalinas, férias com 1/3 e

FGTS + 40%, com dedução às verbas já pagas ao mesmo título;

excluir a condenação ao pagamento de multa por embargos

protelatórios; majorar para 15% os honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela parte ré.Arbitro novo valor provisório à

condenação (R$ 75.000,00). Custas no importe de R$ 1.500,00,

pela ré. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Marcos Vinício Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria

Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

DES. MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Relator

/as

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000105-11.2023.5.12.0034
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

AGRAVANTE ELIANI APARECIDA DOS SANTOS
DE SOUZA

ADVOGADO ALINE FERNANDA DALL AZEN(OAB:
47887/SC)

ADVOGADO GUSTAVO FILIPI MILIS CANI(OAB:
14359/SC)

AGRAVADO UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO RICARDO MIARA SCHUARTS(OAB:
55039/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANI APARECIDA DOS SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000105-11.2023.5.12.0034 (AP)

AGRAVANTE: ELIANI APARECIDA DOS SANTOS DE SOUZA

A G R A V A D O :  U N I M E D  G R A N D E  F L O R I A N O P O L I S  -

C O O P E R A T I V A  D E  T R A B A L H O  M E D I C O

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. Acolhem-se os

embargos opostos quando configurada alguma das hipóteses de

cabimento, previstas no artigo 897-A da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido no Agravo de Petição

0000105-11.2023.5.12.0034.

A parte exequente alega a existência de omissão no julgado.

A parte executada manifesta-se.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos, atendidos os requisitos legais.

MÉRITO

Aduz a parte autora em suas razões de embargos de declaração,

verbis:

Em que pese a decisão proferida, entende, a ora embargante, haver

omissão no que tange as custas arbitradas a exequente na r.

decisão "a quo", matéria esta que fora objeto do competente

recurso (item II).

Desta forma, requer-se o acolhimento dos presentes embargos

quanto ao presente tópico, para que seja sanada a omissão

apontada. (fl. 830)

De fato, consta das razões de agravo de petição do ora

embargante:

[...] nos termos do art. 789-A, VII, "no processo de execução são

devidas custas, sempre de responsabilidade do executado".

Desta feita, requer-se a reforma da r. decisão, condenando-se o

executado ao pagamento das referidas custas, nos termos acima

transcritos. (fl. 518)

Portanto, reconheço a omissão apontada.

Passo a supri-la:

De fato, nos termos do disposto no artigo 789-A, caput, e

Art. 789-A. No processo de execução são devidas custas, sempre

de responsabilidade do executado e pagas ao final, de

conformidade com a seguinte tabela:

[...]

IV - agravo de petição: R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos) [...]. (Grifei)

Portanto, como regra geral, as custas da execução são sempre

encargo da parte executada.

Assim, merece provimento o agravo para isentar a parte exequente

das custas da execução.

Entretanto, como no presente caso foi reconhecida a ilegitimidade e,

consequentemente, extinta a execução, não há como impor tal ônus

à parte agravada (UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS -

COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO).

Em consequência, na peculiar situação posta nestes autos, declaro

que não remanescem custas a serem satisfeitas.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nesses termos.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

ACOLHÊ-LOS  pa ra ,  sup r i r  a  om issão  apon tada  e ,

consequentemente, declarar que não remanescem custas a serem

satisfeitas neste processo.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de

março de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Marcos Vinício Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria

Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA
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Relator

\fb

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000105-11.2023.5.12.0034
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

AGRAVANTE ELIANI APARECIDA DOS SANTOS
DE SOUZA

ADVOGADO ALINE FERNANDA DALL AZEN(OAB:
47887/SC)

ADVOGADO GUSTAVO FILIPI MILIS CANI(OAB:
14359/SC)

AGRAVADO UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO RICARDO MIARA SCHUARTS(OAB:
55039/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000105-11.2023.5.12.0034 (AP)

AGRAVANTE: ELIANI APARECIDA DOS SANTOS DE SOUZA

A G R A V A D O :  U N I M E D  G R A N D E  F L O R I A N O P O L I S  -

C O O P E R A T I V A  D E  T R A B A L H O  M E D I C O

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. Acolhem-se os

embargos opostos quando configurada alguma das hipóteses de

cabimento, previstas no artigo 897-A da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido no Agravo de Petição

0000105-11.2023.5.12.0034.

A parte exequente alega a existência de omissão no julgado.

A parte executada manifesta-se.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos, atendidos os requisitos legais.

MÉRITO

Aduz a parte autora em suas razões de embargos de declaração,

verbis:

Em que pese a decisão proferida, entende, a ora embargante, haver

omissão no que tange as custas arbitradas a exequente na r.

decisão "a quo", matéria esta que fora objeto do competente

recurso (item II).

Desta forma, requer-se o acolhimento dos presentes embargos

quanto ao presente tópico, para que seja sanada a omissão

apontada. (fl. 830)

De fato, consta das razões de agravo de petição do ora

embargante:

[...] nos termos do art. 789-A, VII, "no processo de execução são

devidas custas, sempre de responsabilidade do executado".

Desta feita, requer-se a reforma da r. decisão, condenando-se o

executado ao pagamento das referidas custas, nos termos acima

transcritos. (fl. 518)

Portanto, reconheço a omissão apontada.

Passo a supri-la:

De fato, nos termos do disposto no artigo 789-A, caput, e

Art. 789-A. No processo de execução são devidas custas, sempre

de responsabilidade do executado e pagas ao final, de

conformidade com a seguinte tabela:

[...]

IV - agravo de petição: R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos) [...]. (Grifei)

Portanto, como regra geral, as custas da execução são sempre

encargo da parte executada.

Assim, merece provimento o agravo para isentar a parte exequente

das custas da execução.

Entretanto, como no presente caso foi reconhecida a ilegitimidade e,

consequentemente, extinta a execução, não há como impor tal ônus

à parte agravada (UNIMED GRANDE FLORIANOPOLIS -

COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO).

Em consequência, na peculiar situação posta nestes autos, declaro

que não remanescem custas a serem satisfeitas.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, nesses termos.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

ACOLHÊ-LOS  pa ra ,  sup r i r  a  om issão  apon tada  e ,

consequentemente, declarar que não remanescem custas a serem

satisfeitas neste processo.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de

março de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Marcos Vinício Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria

Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Relator

\fb

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000333-27.2019.5.12.0001

Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE SOUZA
PARENTE(OAB: 20695/SC)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE SOUZA
PARENTE(OAB: 20695/SC)

RECORRIDO SOLANGE ISAURITA PORTO WEISS

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE ISAURITA PORTO WEISS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000333-27.2019.5.12.0001 (RORSum)

RECORRENTE: LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E

SERVICOS LTDA, ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: SOLANGE ISAURITA PORTO WEISS , LIMGER

EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVICOS LTDA, ITAU

UNIBANCO S.A.

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

AVISO PRÉVIO. RESCISÃO POR MÚTUO ACORDO. Em havendo

rescisão por mútuo acordo, nos termos do artigo 484-A, b da CLT,

o aviso prévio é devido pela metade. Tendo a trabalhadora

trabalhado parte do aviso, tem direito ao saldo remanescente de
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forma indenizada, pela metade. Recurso que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª Vara do

Trabalho de Florianópolis, SC, sendo recorrentes 1. LIMGER

EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVIÇOS LTDA. e 2. ITAÚ

UNIBANCO S.A. e recorrida SOLANGE ISAURITA PORTO

WEISS.

Vistos, etc.

Relatório dispensado, na forma do artigo 852-I, da CLT.

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO POR DESERÇÃO

(ARGUIDA DE OFÍCIO)

No que concerne ao preparo, ao analisar a Guia de Recolhimento

da União (GRU Judicial) e o comprovante de pagamento referente

às custas processuais do réu ITAÚ UNIBANCO S.A. observo que a

Guia foi emitida em nome da reclamada, mas as custas foram

recolhidas por pessoa estranha à lide.

Conforme o comprovante de fl. 959, as custas do réu ITAÚ

UNIBANCO S.A. foram recolhidas por STELLMAR S C LTDA..

Entretanto, para efeito de análise do preenchimento do pressuposto

recursal, o recolhimento das custas processuais efetuado por

terceiro, estranho à lide, não possui validade.

O item I da Súmula nº 128 do TST determina que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o

valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para

qualquer recurso".

Destaco que o preparo recursal deve ser realizado pela parte que

figura no polo passivo da relação processual, não sendo admitido o

apelo quando efetuado por pessoa estranha à lide.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017.  DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

PREPARO. CUSTAS RECOLHIDAS POR PESSOA ESTRANHA À

LIDE. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Extrai-se dos autos

que as custas processuais, acostadas às fls. dda067f-Pág. 1, foram

recolhidas por "APEU MOTS PCS E SERV LTDA" e o depósito

recursal, acostado às fls. 43b28d0-Pág. 1, foi recolhido por

"TRANSPORTADORA TRANSAGUIAR LTDA", ambas pessoas

estranhas aos autos. Ocorre que esta Corte tem firme jurisprudência

no sentido de que o preparo recursal deve ser efetuado pela parte

que figura no polo passivo da relação processual, não se admitindo

que seja o requisito satisfeito por sujeito estranho à lide, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico . Nesse contexto, incide a

Súmula nº 333 do TST como obstáculo à extraordinária intervenção

deste Tribunal Superior no feito. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso , acaba por evidenciar, em última análise,

a própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades. Agravo não provido (Ag-AIRR-64-

95.2022.5.08.0129, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 13/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA. DESERÇÃO. CUSTAS RECOLHIDAS

POR PESSOA ESTRANHA À  L IDE .  AUSÊNCIA  DE

TRANSCENDÊNCIA . No presente caso não se verifica nenhum

dos indicadores de transcendência previstos no art. 896-A, § 1.º, da

CLT. Com efeito, não há valores pecuniários elevados (condenação

arbitrada em R$ 38.093,63), o que revela a falta de transcendência

econômica . No caso concreto, o Tribunal de origem denegou

seguimento ao recurso de revista da parte uma vez que as custas

foram efetuadas por APEU MOTS PCS E SERV LTDA., pessoa

jurídica estranha à lide, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

face da PARADIS - PARAUAPEBAS DISTRIBUIDORA DE BEBIDA.

A decisão do Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Ao revés, está de acordo com o

entendimento firmado por esta Corte, segundo o qual a validade do

recolhimento das custas e depósito recursal condiciona-se à

comprovação de ter sido realizado pela parte que figura no polo

passivo da relação processual , não se admitindo, pois, que pessoa

estranha à lide providencie o recolhimento do referido depósito,

circunstância que afasta a possibilidade de transcendência política .

Por outro lado, a controvérsia dos autos não afeta matéria nova

atinente à interpretação da legislação trabalhista, pelo que não há

transcendência jurídica. Por fim, não há transcendência social ,

porquanto o recurso não foi interposto pelo reclamante na defesa de

direito social constitucionalmente assegurado (art. 896-A, § 1º, III,

da CLT). Agravo não provido, por ausência de transcendência (Ag-

AIRR-427-85.2021.5.08.0107, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 13/12/2022).

Desta forma, uma vez que não há comprovação do recolhimento

das custas pelas reclamadas em questão, considero os recursos

desertos.

Insta destacar, não merecem aplicação, nessa situação, os arts.

932 e 1.007, § 2º e 7º, do CPC, porquanto não se trata de caso de

recolhimento insuficiente ou equívoco no preenchimento da guia de
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recolhimento, mas sim recolhimento realizado por terceiro estranho

à lide, o que torna inválido o ato e configura inexistência de

pagamento do depósito recursal.

Outrossim, inaplicável ao Processo do Trabalho a norma inserta no

art. 1.007, § 4º, do CPC, vez que a CLT dispõe de norma específica

(art. 789, §1º, CLT) que confere ao recorrente o ônus processual de

comprovar o recolhimento das custas processuais por ocasião da

interposição do recurso.

Desse modo, não conheço do recurso do réu ITAÚ UNIBANCO

S.A., por deserto.

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso da ré LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E

SERVIÇOS LTDA. e das contrarrazões.

MÉRITO

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS. AVISO PRÉVIO

A ré alega que a autora não tem direito a 8 dias de aviso prévio

indenizado, uma vez que a comunicação do aviso prévio mencionou

erroneamente 19 dias de aviso prévio indenizado, em vez de 22.

Ressalta que a metade do aviso prévio já foi devidamente quitada

durante a rescisão, conforme previsto na modalidade de rescisão

realizada.

Sem razão.

A autora foi admitida em 03.8.2009 e dispensada em 27.9.2018,

tendo direito a 57 dias de aviso prévio nos termos da lei.

A comunicação (fl. 304) faz referência, erroneamente, a um aviso

prévio de 54 dias, sendo 35 dias trabalhados e 19 indenizados.

Portanto, o total devido seria de 22 dias de aviso prévio indenizado,

uma vez que 35 dias foram trabalhados.

A modalidade de rescisão operada é por mútuo acordo e, conforme

previsão no art. 484-A, b, da CLT, nestes casos, o aviso prévio, se

indenizado, será devido pela metade.

Assim, devidos 22 dias, cabia à ré quitar 11 dias de aviso prévio

indenizado, o que já foi levado a cabo conforme demonstra o TRCT

da fl. 309.

Destarte, a pretensão da autora parte de premissa equivocada,

induzida a erro que foi por erro da ré na comunicação da fl. 304, a

qual, contudo, não produz efeitos à luz do previsto no artigo 484-A,

b, da CLT.

Já quitados os 11 dias de aviso prévio indenizado, nada mais há a

ser indenizado.

Assim, dou provimento ao recurso para excluir da condenação os

08 dias de aviso prévio indenizado.

DIRETRIZES FINAIS

Julgados improcedentes os pedidos articulados na ação, inverte-se

o ônus do pagamento das custas processuais, ficando delas

dispensada a autora, frente à concessão dos benefícios de justiça

gratuita, já que presentes os requisitos do artigo 790, parágrafo

terceiro, da CLT, como deferido em 1o. grau.

Os honorários de sucumbência devidos aos patronos da reclamada

devem ser calculados em 15% sobre o valor atualizado da causa,

conforme entendimento desta Câmara, aplicando-se a condição

suspensiva de exigibilidade por dois anos, nos termos do artigo 791-

A, parágrafo quarto, da CLT, vedada qualquer determinação de

dedução de seus créditos.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO DO SEGUNDO RÉU, por

deserto. Por igual votação, CONHECER DO RECURSO DE RITO

SUMARÍSSIMO DA PRIMEIRA RÉ. No mérito, sem divergência,

DAR-LHE PROVIMENTO para a) excluir da condenação 08 dias de

aviso prévio indenizado e b) condenar a autora ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, calculados em 15% sobre o valor

atualizado da causa, aplicando a condição suspensiva de

exigibi l idade dos honorár ios devidos, vedada qualquer

determinação de dedução de seus créditos. Alterar o valor

provisório da condenação para R$ 18.443,79. Custas pela autora de

R$ 368,87, das quais dispensada. Intimem-se.
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000333-27.2019.5.12.0001
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE SOUZA
PARENTE(OAB: 20695/SC)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE SOUZA
PARENTE(OAB: 20695/SC)

RECORRIDO SOLANGE ISAURITA PORTO WEISS

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000333-27.2019.5.12.0001 (RORSum)

RECORRENTE: LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E

SERVICOS LTDA, ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: SOLANGE ISAURITA PORTO WEISS , LIMGER

EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVICOS LTDA, ITAU

UNIBANCO S.A.

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

AVISO PRÉVIO. RESCISÃO POR MÚTUO ACORDO. Em havendo

rescisão por mútuo acordo, nos termos do artigo 484-A, b da CLT,

o aviso prévio é devido pela metade. Tendo a trabalhadora

trabalhado parte do aviso, tem direito ao saldo remanescente de

forma indenizada, pela metade. Recurso que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª Vara do

Trabalho de Florianópolis, SC, sendo recorrentes 1. LIMGER

EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVIÇOS LTDA. e 2. ITAÚ

UNIBANCO S.A. e recorrida SOLANGE ISAURITA PORTO

WEISS.

Vistos, etc.

Relatório dispensado, na forma do artigo 852-I, da CLT.

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO POR DESERÇÃO

(ARGUIDA DE OFÍCIO)

No que concerne ao preparo, ao analisar a Guia de Recolhimento

da União (GRU Judicial) e o comprovante de pagamento referente

às custas processuais do réu ITAÚ UNIBANCO S.A. observo que a

Guia foi emitida em nome da reclamada, mas as custas foram

recolhidas por pessoa estranha à lide.

Conforme o comprovante de fl. 959, as custas do réu ITAÚ

UNIBANCO S.A. foram recolhidas por STELLMAR S C LTDA..
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Entretanto, para efeito de análise do preenchimento do pressuposto

recursal, o recolhimento das custas processuais efetuado por

terceiro, estranho à lide, não possui validade.

O item I da Súmula nº 128 do TST determina que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o

valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para

qualquer recurso".

Destaco que o preparo recursal deve ser realizado pela parte que

figura no polo passivo da relação processual, não sendo admitido o

apelo quando efetuado por pessoa estranha à lide.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017.  DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

PREPARO. CUSTAS RECOLHIDAS POR PESSOA ESTRANHA À

LIDE. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Extrai-se dos autos

que as custas processuais, acostadas às fls. dda067f-Pág. 1, foram

recolhidas por "APEU MOTS PCS E SERV LTDA" e o depósito

recursal, acostado às fls. 43b28d0-Pág. 1, foi recolhido por

"TRANSPORTADORA TRANSAGUIAR LTDA", ambas pessoas

estranhas aos autos. Ocorre que esta Corte tem firme jurisprudência

no sentido de que o preparo recursal deve ser efetuado pela parte

que figura no polo passivo da relação processual, não se admitindo

que seja o requisito satisfeito por sujeito estranho à lide, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico . Nesse contexto, incide a

Súmula nº 333 do TST como obstáculo à extraordinária intervenção

deste Tribunal Superior no feito. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso , acaba por evidenciar, em última análise,

a própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades. Agravo não provido (Ag-AIRR-64-

95.2022.5.08.0129, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 13/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA. DESERÇÃO. CUSTAS RECOLHIDAS

POR PESSOA ESTRANHA À  L IDE .  AUSÊNCIA  DE

TRANSCENDÊNCIA . No presente caso não se verifica nenhum

dos indicadores de transcendência previstos no art. 896-A, § 1.º, da

CLT. Com efeito, não há valores pecuniários elevados (condenação

arbitrada em R$ 38.093,63), o que revela a falta de transcendência

econômica . No caso concreto, o Tribunal de origem denegou

seguimento ao recurso de revista da parte uma vez que as custas

foram efetuadas por APEU MOTS PCS E SERV LTDA., pessoa

jurídica estranha à lide, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

face da PARADIS - PARAUAPEBAS DISTRIBUIDORA DE BEBIDA.

A decisão do Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Ao revés, está de acordo com o

entendimento firmado por esta Corte, segundo o qual a validade do

recolhimento das custas e depósito recursal condiciona-se à

comprovação de ter sido realizado pela parte que figura no polo

passivo da relação processual , não se admitindo, pois, que pessoa

estranha à lide providencie o recolhimento do referido depósito,

circunstância que afasta a possibilidade de transcendência política .

Por outro lado, a controvérsia dos autos não afeta matéria nova

atinente à interpretação da legislação trabalhista, pelo que não há

transcendência jurídica. Por fim, não há transcendência social ,

porquanto o recurso não foi interposto pelo reclamante na defesa de

direito social constitucionalmente assegurado (art. 896-A, § 1º, III,

da CLT). Agravo não provido, por ausência de transcendência (Ag-

AIRR-427-85.2021.5.08.0107, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 13/12/2022).

Desta forma, uma vez que não há comprovação do recolhimento

das custas pelas reclamadas em questão, considero os recursos

desertos.

Insta destacar, não merecem aplicação, nessa situação, os arts.

932 e 1.007, § 2º e 7º, do CPC, porquanto não se trata de caso de

recolhimento insuficiente ou equívoco no preenchimento da guia de

recolhimento, mas sim recolhimento realizado por terceiro estranho

à lide, o que torna inválido o ato e configura inexistência de

pagamento do depósito recursal.

Outrossim, inaplicável ao Processo do Trabalho a norma inserta no

art. 1.007, § 4º, do CPC, vez que a CLT dispõe de norma específica

(art. 789, §1º, CLT) que confere ao recorrente o ônus processual de

comprovar o recolhimento das custas processuais por ocasião da

interposição do recurso.

Desse modo, não conheço do recurso do réu ITAÚ UNIBANCO

S.A., por deserto.

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso da ré LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E

SERVIÇOS LTDA. e das contrarrazões.

MÉRITO

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS. AVISO PRÉVIO

A ré alega que a autora não tem direito a 8 dias de aviso prévio

indenizado, uma vez que a comunicação do aviso prévio mencionou

erroneamente 19 dias de aviso prévio indenizado, em vez de 22.

Ressalta que a metade do aviso prévio já foi devidamente quitada

durante a rescisão, conforme previsto na modalidade de rescisão

realizada.

Sem razão.
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A autora foi admitida em 03.8.2009 e dispensada em 27.9.2018,

tendo direito a 57 dias de aviso prévio nos termos da lei.

A comunicação (fl. 304) faz referência, erroneamente, a um aviso

prévio de 54 dias, sendo 35 dias trabalhados e 19 indenizados.

Portanto, o total devido seria de 22 dias de aviso prévio indenizado,

uma vez que 35 dias foram trabalhados.

A modalidade de rescisão operada é por mútuo acordo e, conforme

previsão no art. 484-A, b, da CLT, nestes casos, o aviso prévio, se

indenizado, será devido pela metade.

Assim, devidos 22 dias, cabia à ré quitar 11 dias de aviso prévio

indenizado, o que já foi levado a cabo conforme demonstra o TRCT

da fl. 309.

Destarte, a pretensão da autora parte de premissa equivocada,

induzida a erro que foi por erro da ré na comunicação da fl. 304, a

qual, contudo, não produz efeitos à luz do previsto no artigo 484-A,

b, da CLT.

Já quitados os 11 dias de aviso prévio indenizado, nada mais há a

ser indenizado.

Assim, dou provimento ao recurso para excluir da condenação os

08 dias de aviso prévio indenizado.

DIRETRIZES FINAIS

Julgados improcedentes os pedidos articulados na ação, inverte-se

o ônus do pagamento das custas processuais, ficando delas

dispensada a autora, frente à concessão dos benefícios de justiça

gratuita, já que presentes os requisitos do artigo 790, parágrafo

terceiro, da CLT, como deferido em 1o. grau.

Os honorários de sucumbência devidos aos patronos da reclamada

devem ser calculados em 15% sobre o valor atualizado da causa,

conforme entendimento desta Câmara, aplicando-se a condição

suspensiva de exigibilidade por dois anos, nos termos do artigo 791-

A, parágrafo quarto, da CLT, vedada qualquer determinação de

dedução de seus créditos.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO DO SEGUNDO RÉU, por

deserto. Por igual votação, CONHECER DO RECURSO DE RITO

SUMARÍSSIMO DA PRIMEIRA RÉ. No mérito, sem divergência,

DAR-LHE PROVIMENTO para a) excluir da condenação 08 dias de

aviso prévio indenizado e b) condenar a autora ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, calculados em 15% sobre o valor

atualizado da causa, aplicando a condição suspensiva de

exigibi l idade dos honorár ios devidos, vedada qualquer

determinação de dedução de seus créditos. Alterar o valor

provisório da condenação para R$ 18.443,79. Custas pela autora de

R$ 368,87, das quais dispensada. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000333-27.2019.5.12.0001
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Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA
GUBERT

RECORRENTE LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE SOUZA
PARENTE(OAB: 20695/SC)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE SOUZA
PARENTE(OAB: 20695/SC)

RECORRIDO SOLANGE ISAURITA PORTO WEISS

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000333-27.2019.5.12.0001 (RORSum)

RECORRENTE: LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E

SERVICOS LTDA, ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: SOLANGE ISAURITA PORTO WEISS , LIMGER

EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVICOS LTDA, ITAU

UNIBANCO S.A.

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

AVISO PRÉVIO. RESCISÃO POR MÚTUO ACORDO. Em havendo

rescisão por mútuo acordo, nos termos do artigo 484-A, b da CLT,

o aviso prévio é devido pela metade. Tendo a trabalhadora

trabalhado parte do aviso, tem direito ao saldo remanescente de

forma indenizada, pela metade. Recurso que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª Vara do

Trabalho de Florianópolis, SC, sendo recorrentes 1. LIMGER

EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVIÇOS LTDA. e 2. ITAÚ

UNIBANCO S.A. e recorrida SOLANGE ISAURITA PORTO

WEISS.

Vistos, etc.

Relatório dispensado, na forma do artigo 852-I, da CLT.

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO POR DESERÇÃO

(ARGUIDA DE OFÍCIO)

No que concerne ao preparo, ao analisar a Guia de Recolhimento

da União (GRU Judicial) e o comprovante de pagamento referente

às custas processuais do réu ITAÚ UNIBANCO S.A. observo que a

Guia foi emitida em nome da reclamada, mas as custas foram

recolhidas por pessoa estranha à lide.

Conforme o comprovante de fl. 959, as custas do réu ITAÚ

UNIBANCO S.A. foram recolhidas por STELLMAR S C LTDA..

Entretanto, para efeito de análise do preenchimento do pressuposto

recursal, o recolhimento das custas processuais efetuado por

terceiro, estranho à lide, não possui validade.

O item I da Súmula nº 128 do TST determina que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o

valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para

qualquer recurso".

Destaco que o preparo recursal deve ser realizado pela parte que

figura no polo passivo da relação processual, não sendo admitido o

apelo quando efetuado por pessoa estranha à lide.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017.  DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

PREPARO. CUSTAS RECOLHIDAS POR PESSOA ESTRANHA À

LIDE. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Extrai-se dos autos

que as custas processuais, acostadas às fls. dda067f-Pág. 1, foram

recolhidas por "APEU MOTS PCS E SERV LTDA" e o depósito

recursal, acostado às fls. 43b28d0-Pág. 1, foi recolhido por

"TRANSPORTADORA TRANSAGUIAR LTDA", ambas pessoas

estranhas aos autos. Ocorre que esta Corte tem firme jurisprudência

no sentido de que o preparo recursal deve ser efetuado pela parte

que figura no polo passivo da relação processual, não se admitindo
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que seja o requisito satisfeito por sujeito estranho à lide, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico . Nesse contexto, incide a

Súmula nº 333 do TST como obstáculo à extraordinária intervenção

deste Tribunal Superior no feito. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso , acaba por evidenciar, em última análise,

a própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades. Agravo não provido (Ag-AIRR-64-

95.2022.5.08.0129, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 13/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA. DESERÇÃO. CUSTAS RECOLHIDAS

POR PESSOA ESTRANHA À  L IDE .  AUSÊNCIA  DE

TRANSCENDÊNCIA . No presente caso não se verifica nenhum

dos indicadores de transcendência previstos no art. 896-A, § 1.º, da

CLT. Com efeito, não há valores pecuniários elevados (condenação

arbitrada em R$ 38.093,63), o que revela a falta de transcendência

econômica . No caso concreto, o Tribunal de origem denegou

seguimento ao recurso de revista da parte uma vez que as custas

foram efetuadas por APEU MOTS PCS E SERV LTDA., pessoa

jurídica estranha à lide, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

face da PARADIS - PARAUAPEBAS DISTRIBUIDORA DE BEBIDA.

A decisão do Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Ao revés, está de acordo com o

entendimento firmado por esta Corte, segundo o qual a validade do

recolhimento das custas e depósito recursal condiciona-se à

comprovação de ter sido realizado pela parte que figura no polo

passivo da relação processual , não se admitindo, pois, que pessoa

estranha à lide providencie o recolhimento do referido depósito,

circunstância que afasta a possibilidade de transcendência política .

Por outro lado, a controvérsia dos autos não afeta matéria nova

atinente à interpretação da legislação trabalhista, pelo que não há

transcendência jurídica. Por fim, não há transcendência social ,

porquanto o recurso não foi interposto pelo reclamante na defesa de

direito social constitucionalmente assegurado (art. 896-A, § 1º, III,

da CLT). Agravo não provido, por ausência de transcendência (Ag-

AIRR-427-85.2021.5.08.0107, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 13/12/2022).

Desta forma, uma vez que não há comprovação do recolhimento

das custas pelas reclamadas em questão, considero os recursos

desertos.

Insta destacar, não merecem aplicação, nessa situação, os arts.

932 e 1.007, § 2º e 7º, do CPC, porquanto não se trata de caso de

recolhimento insuficiente ou equívoco no preenchimento da guia de

recolhimento, mas sim recolhimento realizado por terceiro estranho

à lide, o que torna inválido o ato e configura inexistência de

pagamento do depósito recursal.

Outrossim, inaplicável ao Processo do Trabalho a norma inserta no

art. 1.007, § 4º, do CPC, vez que a CLT dispõe de norma específica

(art. 789, §1º, CLT) que confere ao recorrente o ônus processual de

comprovar o recolhimento das custas processuais por ocasião da

interposição do recurso.

Desse modo, não conheço do recurso do réu ITAÚ UNIBANCO

S.A., por deserto.

Por superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso da ré LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E

SERVIÇOS LTDA. e das contrarrazões.

MÉRITO

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS. AVISO PRÉVIO

A ré alega que a autora não tem direito a 8 dias de aviso prévio

indenizado, uma vez que a comunicação do aviso prévio mencionou

erroneamente 19 dias de aviso prévio indenizado, em vez de 22.

Ressalta que a metade do aviso prévio já foi devidamente quitada

durante a rescisão, conforme previsto na modalidade de rescisão

realizada.

Sem razão.

A autora foi admitida em 03.8.2009 e dispensada em 27.9.2018,

tendo direito a 57 dias de aviso prévio nos termos da lei.

A comunicação (fl. 304) faz referência, erroneamente, a um aviso

prévio de 54 dias, sendo 35 dias trabalhados e 19 indenizados.

Portanto, o total devido seria de 22 dias de aviso prévio indenizado,

uma vez que 35 dias foram trabalhados.

A modalidade de rescisão operada é por mútuo acordo e, conforme

previsão no art. 484-A, b, da CLT, nestes casos, o aviso prévio, se

indenizado, será devido pela metade.

Assim, devidos 22 dias, cabia à ré quitar 11 dias de aviso prévio

indenizado, o que já foi levado a cabo conforme demonstra o TRCT

da fl. 309.

Destarte, a pretensão da autora parte de premissa equivocada,

induzida a erro que foi por erro da ré na comunicação da fl. 304, a

qual, contudo, não produz efeitos à luz do previsto no artigo 484-A,

b, da CLT.

Já quitados os 11 dias de aviso prévio indenizado, nada mais há a

ser indenizado.

Assim, dou provimento ao recurso para excluir da condenação os

08 dias de aviso prévio indenizado.

DIRETRIZES FINAIS

Julgados improcedentes os pedidos articulados na ação, inverte-se

o ônus do pagamento das custas processuais, ficando delas

dispensada a autora, frente à concessão dos benefícios de justiça
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gratuita, já que presentes os requisitos do artigo 790, parágrafo

terceiro, da CLT, como deferido em 1o. grau.

Os honorários de sucumbência devidos aos patronos da reclamada

devem ser calculados em 15% sobre o valor atualizado da causa,

conforme entendimento desta Câmara, aplicando-se a condição

suspensiva de exigibilidade por dois anos, nos termos do artigo 791-

A, parágrafo quarto, da CLT, vedada qualquer determinação de

dedução de seus créditos.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO DO SEGUNDO RÉU, por

deserto. Por igual votação, CONHECER DO RECURSO DE RITO

SUMARÍSSIMO DA PRIMEIRA RÉ. No mérito, sem divergência,

DAR-LHE PROVIMENTO para a) excluir da condenação 08 dias de

aviso prévio indenizado e b) condenar a autora ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, calculados em 15% sobre o valor

atualizado da causa, aplicando a condição suspensiva de

exigibi l idade dos honorár ios devidos, vedada qualquer

determinação de dedução de seus créditos. Alterar o valor

provisório da condenação para R$ 18.443,79. Custas pela autora de

R$ 368,87, das quais dispensada. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000031-30.2023.5.12.0042
Relator KAREM MIRIAN DIDONE

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO JOSE ANILDO CHAPIEWSKI

ADVOGADO BRUNA CAROLINE
BUSARELLO(OAB: 34761/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANILDO CHAPIEWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000031-30.2023.5.12.0042 (ROT)

RECORRENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO: JOSE ANILDO CHAPIEWSKI

RELATOR: KAREM MIRIAN DIDONE
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RESPONSABILIDADE DO ESTADO. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

PROFESSORES .  Consoante  pre lec iona a  Or ien tação

Jurisprudencial nº 185 da SDI-1 do TST, não há falar em

responsabilidade solidária ou subsidiária do ente público pelo

pagamento das verbas trabalhistas dos empregados de

ASSOCIAÇÃO de pais e mestres contratados para prestar serviços

em estabelecimentos de ensino. No caso, por não ter o Estado

nenhum vínculo com a autora, não há falar em atribuição de

responsabilidade do ente público, que é mero repassador de

recursos financeiros à sua empregadora.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da VARA DO TRABALHO DE

CURITIBANOS.

Da decisão de primeiro grau que traz a procedência parcial da

demanda recorre o 2º réu.

Pede, em síntese, a exclusão de sua responsabilidade subsidiária

reconhecida na sentença.

Contrarrazões não foram oferecidas.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso do 2º réu por estar presente os requisitos de

admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DO 2º RÉU (ESTADO DE SANTA

CATARINA)

1 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Requer o demandado seja afastado o reconhecimento de sua

responsabilidade subsidiária pelos créditos devidos ao autor na

presente ação, destacando jurisprudência à luz da Orientação

Jurisprudencial no 185 da SDI-1 do TST.

No caso, o magistrado de origem reconheceu a responsabilidade

solidária do Estado de Santa Catarina em relação às verbas

trabalhistas deferidas na presente demanda.

Todavia, não verifico a existência de relação jurídica de

solidariedade ou subsidiariedade entre o Estado e a APP da Escola

de Educação Básica Irmã Irene, capaz de atribuir eventual

responsabilidade ao Estado.

Conforme já delineado por mim em outros processos que tratam de

assunto semelhante, não tendo o Estado nenhum vínculo com a

autora, não há falar em atribuição de responsabilidade do ente

público, que é mero repassador de recursos financeiros à

empregadora da demandante.

Ressalto que, de fato, as associações possuem personalidade

jurídica própria, com capacidade e responsabilidade para contratar

e remunerar seus empregados, sem nenhuma interferência do

Estado. Não há nos autos, prova de eventual ingerência, fato que

poderia ensejar a configuração da fraude (CLT, art. 9º) e, por

consequência, estender a responsabilidade ao Estado. Acrescento

que o simples fato de a Secretaria Estadual da Educação manter

documento que propõe diretrizes de Gestão Democrática Escolar

não é, por si só, capaz de atrair sua responsabilidade solidária pelos

contratos de trabalho firmados entre as associações de pais e

mestres (APPs) e seus empregados.

Ademais, conforme suficientemente esclarecido pelo TST, no

julgamento que deu origem à OJ nº 185 daquela corte, não há falar

em responsabilidade solidária ou subsidiária do ente público pelo

pagamento das verbas trabalhistas dos empregados da associação

de pais e mestres contratados para prestar serviços em

estabelecimentos de ensino, razão pela qual deve ser afastada a

responsabilidade subsidiária do Estado na presente ação.

Registro, por oportuno, que, no tocante à responsabilidade

subsidiária do Estado, em caso de ser tomador de serviços, deve

ser observado o novo entendimento sobre a matéria que, à luz do

que prevê o Tema de Repercussão Geral nº 246 sedimentado no

Supremo Tribunal Federal, é o de que cabe ao autor da demanda,

de forma inequívoca, produzir prova capaz de demonstrar a culpa in

vigilando do tomador de serviços Ente Público.

À vista do decidido pelo TST, à luz do Tema de Repercussão Geral

nº 246 sedimentado no STF, tem-se que o mero inadimplemento

das obrigações trabalhistas assumidas pela empresa contratada

não t ransfere ao ente públ ico tomador de serv iços a

responsabilidade dos débitos trabalhistas, cabendo ao autor da

demanda, de forma inequívoca, produzir prova capaz de fazer ver a

culpa in vigilando.

Contudo, nem se aplicaria ao caso a hipótese de contratação pelo

Estado de empresa prestadora de serviços e com a sua ingerência

nas atividades do trabalhador, mas de simples existência de vínculo

de emprego diretamente com a Associação de Pais e Professores

da Escola Básica Irmã Irene, devendo esta ser a exclusiva

responsável por eventuais débitos trabalhistas.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para excluir a

responsabilidade do Estado de Santa Catarina pelos eventuais

créditos devidos ao autor na presente ação.

Outrossim, para não restar qualquer dúvida acerca da

responsabilidade pelo pagamento das custas judiciais, estas

deverão ser suportadas exclusivamente pela primeira ré

(ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE
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EDUCACAO BASICA IRMÃ IRENE), uma vez que o Estado de

Santa Catarina é isento de custas, nos termos do art. 790-A, I da

CLT.

Prejudicada a análise das demais matérias recursais.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No  mér i to ,  por  igua l  vo tação,  DAR-LHE

PROVIMENTOpara excluir a responsabilidade do Estado de Santa

Catarina pelos eventuais créditos devidos ao autor na presente

ação. Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho Nivaldo

Stankiewicz, as Juízas do Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira

da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023) e Karem Mirian Didoné

(ATO SEAP nº 06/2024). Presente a Procuradora Regional do

Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

KAREM MIRIAN DIDONE

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000067-14.2023.5.12.0029
Relator KAREM MIRIAN DIDONE

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 131351/SP)

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO STEFANI NASAL DA CRUZ

ADVOGADO FERNANDO ALVES PAES
SCHEUERMANN(OAB: 43209/SC)

ADVOGADO DOUGLAS FREITAS DA SILVA(OAB:
32098/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000067-14.2023.5.12.0029 (ED-ROT)

EMBARGANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RELATOR: KAREM MIRIAN DIDONE
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EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ACOLHIMENTO. Presente a

alegada contradição no acórdão, impõe-se o acolhimento dos

embargos declaratórios.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DECLARATÓRIOS

Alegando contradição no julgado apresentada a parte ré embargos

declaratórios.

Intimada, a ré apresentou manifestação, requerendo aplicação de

multa.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos por hábeis e tempestivos.

MÉRITO

O embargante chama de contradição a aplicação do julgamento das

ADCs 58 e 59 no caso concreto. Alega que o acórdão apresenta

desalinhamento ao que decidiu o STF, especificamente quanto à

manutenção da sentença (que determina a incidência do IPCA-E

mais juros de 1% na fase que antecede ao ajuizamento da ação,

com base no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91).

Decido.

Tem razão a embargante porque ao julgar a ADC 58, o c. STF

afastou a incidência do §1º do art. 39 da Lei 8.177/91, que previa a

utilização da TR como índice de correção monetária, e determinou a

atualização pelo IPCA-E na fase pré-judicial, com o acréscimo dos

juros equivalentes à TR previstos no caput do referido dispositivo, e

apenas pela Selic na fase judicial, sem cumulação com juros de

mora.

Assim, acolho os embargos para fazer constar provimento parcial

ao recurso da ré, a fim de determinar que na fase pré-judicial, seja

aplicada a atualização monetária pelo IPCA-E com acréscimos dos

juros previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91. Por

decorrência lógica, indefiro o pedido de aplicação da multa prevista

no art. 1.026, § 2º, do CPC

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

ACOLHÊ-LOS para fazer constar provimento ao recurso da ré, a

fim de que na fase pré-judicial, seja aplicada a atualização

monetária pelo IPCA-E com acréscimos dos juros previstos no

caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91. Sem divergência, indeferir o

pedido de aplicação da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho Nivaldo

Stankiewicz, as Juízas do Trabalho Convocadas Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023) e Karem Mirian

Didoné (ATO SEAP nº 06/2024). Presente a Procuradora Regional

do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

KAREM MIRIAN DIDONE

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000067-14.2023.5.12.0029
Relator KAREM MIRIAN DIDONE

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 131351/SP)

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO STEFANI NASAL DA CRUZ

ADVOGADO FERNANDO ALVES PAES
SCHEUERMANN(OAB: 43209/SC)

ADVOGADO DOUGLAS FREITAS DA SILVA(OAB:
32098/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000067-14.2023.5.12.0029 (ED-ROT)

EMBARGANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RELATOR: KAREM MIRIAN DIDONE

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ACOLHIMENTO. Presente a

alegada contradição no acórdão, impõe-se o acolhimento dos

embargos declaratórios.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DECLARATÓRIOS

Alegando contradição no julgado apresentada a parte ré embargos

declaratórios.

Intimada, a ré apresentou manifestação, requerendo aplicação de

multa.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos por hábeis e tempestivos.

MÉRITO

O embargante chama de contradição a aplicação do julgamento das

ADCs 58 e 59 no caso concreto. Alega que o acórdão apresenta

desalinhamento ao que decidiu o STF, especificamente quanto à

manutenção da sentença (que determina a incidência do IPCA-E

mais juros de 1% na fase que antecede ao ajuizamento da ação,

com base no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91).

Decido.

Tem razão a embargante porque ao julgar a ADC 58, o c. STF

afastou a incidência do §1º do art. 39 da Lei 8.177/91, que previa a

utilização da TR como índice de correção monetária, e determinou a

atualização pelo IPCA-E na fase pré-judicial, com o acréscimo dos

juros equivalentes à TR previstos no caput do referido dispositivo, e

apenas pela Selic na fase judicial, sem cumulação com juros de

mora.

Assim, acolho os embargos para fazer constar provimento parcial

ao recurso da ré, a fim de determinar que na fase pré-judicial, seja

aplicada a atualização monetária pelo IPCA-E com acréscimos dos

juros previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91. Por

decorrência lógica, indefiro o pedido de aplicação da multa prevista

no art. 1.026, § 2º, do CPC
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

ACOLHÊ-LOS para fazer constar provimento ao recurso da ré, a

fim de que na fase pré-judicial, seja aplicada a atualização

monetária pelo IPCA-E com acréscimos dos juros previstos no

caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91. Sem divergência, indeferir o

pedido de aplicação da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho Nivaldo

Stankiewicz, as Juízas do Trabalho Convocadas Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023) e Karem Mirian

Didoné (ATO SEAP nº 06/2024). Presente a Procuradora Regional

do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

KAREM MIRIAN DIDONE

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000067-14.2023.5.12.0029
Relator KAREM MIRIAN DIDONE

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 131351/SP)

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO STEFANI NASAL DA CRUZ

ADVOGADO FERNANDO ALVES PAES
SCHEUERMANN(OAB: 43209/SC)

ADVOGADO DOUGLAS FREITAS DA SILVA(OAB:
32098/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANI NASAL DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000067-14.2023.5.12.0029 (ED-ROT)

EMBARGANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RELATOR: KAREM MIRIAN DIDONE

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ACOLHIMENTO. Presente a

alegada contradição no acórdão, impõe-se o acolhimento dos

embargos declaratórios.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DECLARATÓRIOS

Alegando contradição no julgado apresentada a parte ré embargos

declaratórios.

Intimada, a ré apresentou manifestação, requerendo aplicação de

multa.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos por hábeis e tempestivos.

MÉRITO

O embargante chama de contradição a aplicação do julgamento das

ADCs 58 e 59 no caso concreto. Alega que o acórdão apresenta

desalinhamento ao que decidiu o STF, especificamente quanto à

manutenção da sentença (que determina a incidência do IPCA-E

mais juros de 1% na fase que antecede ao ajuizamento da ação,

com base no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91).

Decido.

Tem razão a embargante porque ao julgar a ADC 58, o c. STF

afastou a incidência do §1º do art. 39 da Lei 8.177/91, que previa a

utilização da TR como índice de correção monetária, e determinou a

atualização pelo IPCA-E na fase pré-judicial, com o acréscimo dos

juros equivalentes à TR previstos no caput do referido dispositivo, e
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apenas pela Selic na fase judicial, sem cumulação com juros de

mora.

Assim, acolho os embargos para fazer constar provimento parcial

ao recurso da ré, a fim de determinar que na fase pré-judicial, seja

aplicada a atualização monetária pelo IPCA-E com acréscimos dos

juros previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91. Por

decorrência lógica, indefiro o pedido de aplicação da multa prevista

no art. 1.026, § 2º, do CPC

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

ACOLHÊ-LOS para fazer constar provimento ao recurso da ré, a

fim de que na fase pré-judicial, seja aplicada a atualização

monetária pelo IPCA-E com acréscimos dos juros previstos no

caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91. Sem divergência, indeferir o

pedido de aplicação da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho Nivaldo

Stankiewicz, as Juízas do Trabalho Convocadas Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023) e Karem Mirian

Didoné (ATO SEAP nº 06/2024). Presente a Procuradora Regional

do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

KAREM MIRIAN DIDONE

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000257-35.2023.5.12.0042
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMERCIO
VAREJISTA,ATACADISTA E
SIMILARES DE CURITIBANOS E
REGIAO

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECORRENTE GRAZZIOTIN S A

ADVOGADO VALMOR ALBANI(OAB: 30471/RS)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMERCIO
VAREJISTA,ATACADISTA E
SIMILARES DE CURITIBANOS E
REGIAO

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECORRIDO GRAZZIOTIN S A

ADVOGADO VALMOR ALBANI(OAB: 30471/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO
VAREJISTA,ATACADISTA E SIMILARES DE CURITIBANOS E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO ED nº 0000257-35.2023.5.12.0042 (ROT)

EMBARGANTE: GRAZZIOTIN S A

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. Acolhem-se os

embargos opostos quando configurada alguma das hipóteses de

cabimento, previstas no artigo 897-A da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido no Recurso Ordinário

Trabalhista 0000257-35.2023.5.12.0042.

A parte ré alega a existência de omissão no julgado.

O autor manifestou-se acerca dos embargos de declaração da parte

adversa.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos, atendidos os requisitos legais.

MÉRITO

Aduz a parte ré em suas razões de embargos de declaração, verbis:

Verifica-se, pois, que a decisão embargada incorre em omissão,

porquanto ao negar provimento para manter a condenação da

recorrente quanto a multa prevista convencionalmente, olvidou em

apreciar o pedido recursal de redução em face da incidência do

disposto no artigo 412 do Código Civil [...]. (fl. 739/740)

Reconheço a omissão apontada, uma vez que a alegação de que

as multas convencionais poderiam extrapolar o limite previsto no

artigo 412 do código Civil integra o recurso ordinário da ré, ora

embargante (vide fl. 681).

Passo a suprir a omissão:

Conforme entendimento estampado na Orientação Jurisprudencial

nº 54 da SDI-1 do Colendo TST "o valor da multa estipulada em

cláusula penal, ainda que diária, não poderá ser superior à

obrigação principal corrigida, em virtude da aplicação do artigo 412

do Código Civil de 2002 (art. 920 do Código Civil de 1916)".

Tal entendimento jurisprudencial incide no caso de multa

convencional, considerando a ausência de ressalvas nesse sentido,

conforme esclarecido pelo próprio TST:

EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

DE REVISTA COM AGRAVO. RECURSO DE EMBARGOS

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014. MULTA

CONVENCIONAL.  NATUREZA DE CLÁUSULA PENAL.

LIMITAÇÃO. VALOR NÃO SUPERIOR AO DA OBRIGAÇÃO

PRINCIPAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 54 DA SBDI-1

DO TST. Esta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais já

externou entendimento no sentido de que a multa normativa,

aplicada em casos de descumprimento de ajuste convencional,

possui natureza jurídica de cláusula penal, obrigação acessória, e,

por isso, atrai a aplicação do entendimento contido na Orientação

Jurisprudencial nº 54 da SBDI-1 desta Corte, segundo a qual "o

valor da multa estipulada em cláusula penal, ainda que diária, não

poderá ser superior à obrigação principal corrigida, em virtude da

aplicação do artigo 412 do Código Civil de 2002 (art. 920 do Código

Civil de 1916)". Este entendimento foi reafirmado em sessão

realizada em 12/11/2018, quando do julgamento do E-ARR-12481-

66.2014.5.14.0041 (Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 30/11/2018). Recurso de embargos conhecido e

provido. (E-ED-ARR - 965-59.2015.5.14.0091 , Relator Ministro:

Breno Medeiros, Data de Julgamento: 28/02/2019, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

08/03/2019)

Assim, dou provimento ao recurso para determinar que, na

condenação relativa às multas convencionais, seja observado o

disposto no artigo 412 do Código Civil de 2002.

Ante o exposto, acolho os embargos, nesses termos.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3954
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ACOLHÊ-LOSpara reconhecer a omissão apontada e, suprindo-a,

analisar e dar provimento ao pedido recursal de aplicação do artigo

412 do Código Civil de 2002, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de

março de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Marcos Vinício Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria

Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Relator

\fb

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000257-35.2023.5.12.0042
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMERCIO
VAREJISTA,ATACADISTA E
SIMILARES DE CURITIBANOS E
REGIAO

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECORRENTE GRAZZIOTIN S A

ADVOGADO VALMOR ALBANI(OAB: 30471/RS)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMERCIO
VAREJISTA,ATACADISTA E
SIMILARES DE CURITIBANOS E
REGIAO

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

RECORRIDO GRAZZIOTIN S A

ADVOGADO VALMOR ALBANI(OAB: 30471/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZZIOTIN S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO ED nº 0000257-35.2023.5.12.0042 (ROT)

EMBARGANTE: GRAZZIOTIN S A

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. Acolhem-se os

embargos opostos quando configurada alguma das hipóteses de

cabimento, previstas no artigo 897-A da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido no Recurso Ordinário

Trabalhista 0000257-35.2023.5.12.0042.

A parte ré alega a existência de omissão no julgado.

O autor manifestou-se acerca dos embargos de declaração da parte

adversa.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos, atendidos os requisitos legais.

MÉRITO

Aduz a parte ré em suas razões de embargos de declaração, verbis:

Verifica-se, pois, que a decisão embargada incorre em omissão,

porquanto ao negar provimento para manter a condenação da

recorrente quanto a multa prevista convencionalmente, olvidou em

apreciar o pedido recursal de redução em face da incidência do

disposto no artigo 412 do Código Civil [...]. (fl. 739/740)

Reconheço a omissão apontada, uma vez que a alegação de que

as multas convencionais poderiam extrapolar o limite previsto no

artigo 412 do código Civil integra o recurso ordinário da ré, ora

embargante (vide fl. 681).

Passo a suprir a omissão:

Conforme entendimento estampado na Orientação Jurisprudencial

nº 54 da SDI-1 do Colendo TST "o valor da multa estipulada em

cláusula penal, ainda que diária, não poderá ser superior à

obrigação principal corrigida, em virtude da aplicação do artigo 412

do Código Civil de 2002 (art. 920 do Código Civil de 1916)".

Tal entendimento jurisprudencial incide no caso de multa
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convencional, considerando a ausência de ressalvas nesse sentido,

conforme esclarecido pelo próprio TST:

EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

DE REVISTA COM AGRAVO. RECURSO DE EMBARGOS

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014. MULTA

CONVENCIONAL.  NATUREZA DE CLÁUSULA PENAL.

LIMITAÇÃO. VALOR NÃO SUPERIOR AO DA OBRIGAÇÃO

PRINCIPAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 54 DA SBDI-1

DO TST. Esta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais já

externou entendimento no sentido de que a multa normativa,

aplicada em casos de descumprimento de ajuste convencional,

possui natureza jurídica de cláusula penal, obrigação acessória, e,

por isso, atrai a aplicação do entendimento contido na Orientação

Jurisprudencial nº 54 da SBDI-1 desta Corte, segundo a qual "o

valor da multa estipulada em cláusula penal, ainda que diária, não

poderá ser superior à obrigação principal corrigida, em virtude da

aplicação do artigo 412 do Código Civil de 2002 (art. 920 do Código

Civil de 1916)". Este entendimento foi reafirmado em sessão

realizada em 12/11/2018, quando do julgamento do E-ARR-12481-

66.2014.5.14.0041 (Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 30/11/2018). Recurso de embargos conhecido e

provido. (E-ED-ARR - 965-59.2015.5.14.0091 , Relator Ministro:

Breno Medeiros, Data de Julgamento: 28/02/2019, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

08/03/2019)

Assim, dou provimento ao recurso para determinar que, na

condenação relativa às multas convencionais, seja observado o

disposto no artigo 412 do Código Civil de 2002.

Ante o exposto, acolho os embargos, nesses termos.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

ACOLHÊ-LOSpara reconhecer a omissão apontada e, suprindo-a,

analisar e dar provimento ao pedido recursal de aplicação do artigo

412 do Código Civil de 2002, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de

março de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Marcos Vinício Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria

Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Relator

\fb

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000460-34.2023.5.12.0062
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

RECORRIDO ALDO JOSE LUZ

ADVOGADO PATRICIA VAILATI CLAUDINO(OAB:
22685/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PBG S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000460-34.2023.5.12.0062 (ROT)

RECORRENTE: PBG S/A

RECORRIDO: ALDO JOSE LUZ

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

EMENTA

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS

PELA PARTE RECLAMANTE. INCIDÊNCIA. O percentual de

honorários advocatícios de sucumbência devidos pela parte

reclamante incide apenas sobre as verbas postuladas na inicial

julgadas totalmente improcedentes. (Tese Jurídica n. 5 em IRDR do

TRT/SC)

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Itapema, SC,

sendo recorrente PBG S/A e recorrido ALDO JOSE LUZ.

A ré interpõe recurso postulando a reforma da sentença das fls.

1442-1455, proferida pelo Exmo. Antônio Carlos Facioli Chedid

Junior, que julgou procedentes em partes os pedidos formulados na

inicial.

Nas suas razões recursais, a ré requer reforma da sentença para

condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios,

exclusão de multa por embargos de declaração pretelatórios e a

suspensão do presente processo.

Contrarrazões são apresentadas (fls. 1554-1560) .

É o relatório, sucintamente exposto.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso e das contrarrazões, porque estão preenchidos

os requisitos legais de admissibilidade.

PRELIMINARES

SUSPENSÃO DO PROCESSO

Requer a ré a suspensão do processo ao argumento de que as

verbas deferidas nos autos estão vinculadas ao processo trabalhista

n° 0002027-06.2013.5.12.0045.

Sem razão.

Compulsando os autos do processo n° 0002027-06.2013.5.12.004,

verifica-se que houve deferimento do pedido de reintegração do

obreiro aos quadros da reclamada, consoante acórdão das fls. 28-

82 daqueles autos, com pagamento dos salários do interregno de

06/12/2011 a 17/02/2012.

Em fase executória (fls. 801-803, dos autos originário), o juízo a

quodeterminou que a ré apresentasse "conta de liquidação referente

ao período desde a data em que tomou conhecimento da alta

previdenciária até a efetiva reintegração (salários e demais verbas

trabalhistas - princípio da restituição integral), nos termos do art.

879, § 1º-B, da CLT; ".

Nestes autos, requereu o autor o pagamento dos salários de maio

de 2018 até a rescisão contratual (14/04/2021), diferenças das

verbas rescisórias considerando a evolução salarial, a correta

proporcionalidade do aviso prévio, bem como o adimplemento de

abono demissional.

Em sentença (fls. 1442-1455) entendeu o juízo primevo que os

pleitos relacionados ao período compreendido entre maio de 2018 -

momento em que o autor teve alta previdenciária - e 07/04/2021 -

dia anterior do efetivo retorno do obreiro à empresa - estavam

abarcados pela coisa julgada, motivo pelo qual extinguiu sem

resolução de mérito os pedidos anteriores a 07/04/2021, apreciando

somente aqueles posteriores ao período.

Por conseguinte, como bem fundamentado pelo magistrado

primordial, os pleitos requeridos nos autos deste processo não

estão submissos àqueles do processo originário porquanto

pertinentes a lapsos temporais diversos. Nestes autos, foram

analisados apenas pleitos alusivos ao interregno posterior a

07/04/2021, os quais não foram objetos de apreciação no processo

n° 0002027-06.2013.5.12.004.

Portanto, rejeito.

MÉRITO

1 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS A FAVOR DA RÉ. JUSTIÇA

GRATUITA DO AUTOR

A ré sustenta que o autor pleiteou em duplicidade diversas verbas

anteriormente discutidas nos autos do processo n° 0002027-

06.2013.5.12.004, os quais foram extintos sem resolução de mérito,

restando, portanto, sucumbente na maioria dos pedidos.

Ademais, alega que, em que pese ser o reclamante beneficiário da

justiça gratuita, deve ser condenado ao pagamento de honorários

advocatícios por estar auferindo elevados valores nos autos

daquela demanda.

Ao final, pugna:

No caso em contento, considerando que o provimento jurisdicional
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favoreceu o reclamante, corolário é sua condenação ao pagamento

de honorários em favor do advogado da reclamada, NOS MESMOS

PERCENTUAIS deferidos ao advogado do Reclamante.

Ainda, requer que os créditos de honorários sejam abatidos dos

créditos oriundos da ação 0002027-06.2013.5.12.0045, conforme

autoriza o artigo 791-A da CLT, posto que o Reclamante possui

outra ação "créditos capazes de suportar a despesa".

Analiso.

Constou da sentença (fls. 1449-1450):

5. Honorários advocatícios

A reforma trabalhista consolidou a aplicabilidade dos honorários

advocatícios no Processo do Trabalho ao introduzir o art. 791-A na

CLT. Desse modo, proposta a demanda na vigência da nova

legislação (LC n. 95/98, art. 8º, § 1º), o deferimento da verba

honorária decorre da mera sucumbência, prescindindo dos

requisitos das Súmulas 219, I e 329 do TST e 67 do TRT da 12ª

Região, publicadas anteriormente. Entrementes, a complexidade e a

particularidade do processo laboral autorizam a construção de uma

doutrina própria a respeito dos honorários advocatícios,

consagradora do . Vale dizer, o pilar estruturante critério da

causalidade do regime específico dos honorários sucumbenciais

nos domínios do plano processual trabalhista converge para

responsabilização da parte que efetivamente motivou a instauração

do processo. Por ilação lógica, somente suportará os honorários

advocatícios aquele cujo comportamento tornou necessário

judicializar a pretensão.

Com esse enfoque, os honorários advocatícios são auferidos em

relação a cada pedido. A procedência integral ou parcial, com

quantificação em menor extensão, à luz dessa chave de leitura, não

enseja pagamento de honorários advocatícios aos procuradores da

ré, pois apenas a rejeição plena evidencia que o autor, pela sua

própria conduta, ocasionou o ajuizamento da demanda.

O Tribunal Pleno do TRT da 12ª Região, no Incidente de Resolução

de Demandas Repetitivas n. 0000112-13.2020.5.12.0000, aprovou a

tese jurídica n. 5 convalidando essa linha cognitiva, de que o

acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao postulado, não

caracteriza sucumbência recíproca:

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DESUCUMBÊNCIA DEVIDOS

PELA PARTE RECLAMANTE. INCIDÊNCIA. O percentual de

honorários advocatícios de sucumbência devidos pela parte

reclamante incide apenas sobre as verbas postuladas na inicial

julgadas totalmente improcedentes.

De tal maneira, como o autor obteve procedência, ao menos parcial,

em seus pedidos, são devidos os honorários de sucumbência

apenas aos seus procuradores, estipulados em 15% sobre o valor

da condenação (CLT, art. 791-A, § 2º, I a IV), sem dedução dos

descontos fiscais e previdenciários, conforme OJ 348 do TST e

Súmulas 14 e 31 do TRT da 12ª Região. O montante sopesou a

natureza e a importância da causa, o grau de zelo dos profissionais,

a complexidade da matéria, o local da prestação de serviços e o

tempo exigido para sua conclusão.

Esclareça-se, por pertinente, que não são devidos honorários

advocatícios em relação aos pedidos relacionados ao período

anterior à reintegração no emprego, pois o art. 791-A da CLT, que

traça as diretrizes do regime jurídico dos honorários sucumbenciais

na Direito Processual do Trabalho, nada dispôs a respeito do seu

pagamento na hipótese de extinção do processo sem resolução do

mérito.

Antonio Umberto de Souza Júnior, Fabiano Coelho de Souxa, Ney

Maranhão e Planton Teixeira de Azevedo (Reforma trabalhista:

análise comparativa e crítica da Lei n. 13.467/2017 e Med. Prov. n.

808/2017), compreendem que se trata de silêncio eloquente da

firme opção do legislador, mormente porque ele "avocou para si,

aprioristicamente, um delicado juízo de avaliação técnico-

profissional (...). E, ao assim proceder, claramente decidiu não

regrar o tema das extinções processuais sem apreciação meritória,

promovendo, assim, razoável peculiaridade processual laboral na

regência do instituto da sucumbência."

Destarte, havendo regência celetista própria pormenorizada dos

honorários advocatícios no plano processual trabalhista (CLT, art.

791-A), desnecessário acionar a técnica da aplicação supletiva ou

subsidiária do art. 85 do CPC, conforme estabelecem os arts. 769

da CLT e 15 do CPC, interpretados à luz do art. 5º, XXXV, da CF.

Com efeito. Dispõem os arts. 790 e 791-A, ambos da CLT:

Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. (Redação

dada pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002)

§ 1oTratando-se de empregado que não tenha obtido o benefício da

justiça gratuita, ou isenção de custas, o sindicato que houver

intervindo no processo responderá solidariamente pelo pagamento

das custas devidas. (Redação dada pela Lei nº 10.537, de

27.8.2002)

§ 2oNo caso de não-pagamento das custas, far-se-á execução da

respectiva importância, segundo o procedimento estabelecido no

Capítulo V deste Título. (Redação dada pela Lei nº 10.537, de

27.8.2002)

§ 3oÉ facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário
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igual ou inferior ao dobro do mínimo legal, ou declararem, sob as

penas da lei, que não estão em condições de pagar as custas do

processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

(Redação dada pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo.

[...]

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria. (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3o Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Salienta-se que os honorários advocatícios de sucumbência

recíproca são cabíveis somente no caso de indeferimento total do

pedido, razão pela qual o acolhimento de pleito exordial apenas em

parte e/ou em quantificação inferior à postulada não enseja a

condenação da parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais em relação à parte não atendida.

A matéria não comporta maiores celeumas, na medida em que já

foi, inclusive, objeto de uniformização de jurisprudência no âmbito

deste Regional, conforme a Tese Jurídica n.° 5 firmada por esta

Corte Revisora, proveniente do IRDR 0000112-13.2020.5.12.0000

(tema 8), "in verbis":

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS

PELA PARTE RECLAMANTE. INCIDÊNCIA. O percentual de

honorários advocatícios de sucumbência devidos pela parte

reclamante incide apenas sobre as verbas postuladas na inicial

julgadas totalmente improcedentes. (Disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho DEJT/TRT12-CADERNO

JUDICIÁRIO no dia 18-12-2020, considerando-se publicada no dia

21-12-2020).

Seguindo essa linha de entendimento, portanto, tem-se que os

honorários sucumbenciais devidos pela parte autora deverão incidir

apenas sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes. Uma

vez acolhido o pedido exordial, ainda que em parte ou em valor

inferior ao apontado pela parte ao postular a parcela, a

sucumbência, quanto à pretensão, é de ser atribuída à parte

reclamada.

Assim, não se cogita da incidência de honorários de sucumbência

em relação aos pedidos acolhidos parcialmente.

Outrossim, no caso, foi reconhecida a condição suspensiva do art.

791-A, § 4º, da CLT, uma vez que foi acolhido o pleito do autor,

reconhecendo sua condição de hipossuficiência, garantindo-lhe a

gratuidade de justiça.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, foi acrescido à CLT o art.

791-A, dispositivo que não apenas introduziu, no processo do

trabalho, o princípio da sucumbência, mas, sobretudo, passou a

possibi l i tar  a atr ibuição desse encargo ao trabalhador

hipossuficiente, a ser descontado dos créditos obtidos na mesma

demanda ou em outra relação processual, bem como a aplicação da

condição suspensiva de exigibilidade da verba pelo prazo de dois

anos, ao final do qual apenas então a obrigação resultaria extinta.

Entretanto, no julgamento da ADI 5766, ocorrido em 20/10/2021,

complementado pela decisão em embargos de declaração proferida

em 29/06/2022, o excelso STF declarou a inconstitucionalidade da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em
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outro processo, créditos capazes de suportar a despesa" contida no

art. 791-A, §4º, da CLT.

O art. 791-A, § 4º, da CLT, portanto, remanesce em vigor com a

seguinte redação:

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, [...] as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Por tudo quanto exposto, permanece, dessa forma, hígido o devido

substrato jurídico para a responsabilização do beneficiário da

Justiça Gratuita pelos honorários advocatícios decorrentes da sua

sucumbência na ação trabalhista, condenação a se manter sob a

condição suspensiva de exigibilidade pelo período de dois anos,

findo o qual, não comprovada a alteração da condição de

hipossuficiência geradora do direito à gratuidade, extinguir-se-á a

respectiva obrigação.

In casu, a ré não logrou comprovar modificação da condição de

miserabilidade do autor, não podendo suportar tal argumentação o

provável recebimento de valores nos autos do processo n° 002027-

06.2013.5.12.0045, o qual, como visto, não afasta, por si só, a

referida condição.

Nego provimento.

2 - MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS

Insurge-se a ré contra multa aplicada pelo magistrado primevo em

sentença que julgou protelatório os embargos declaratórios opostos

pela parte.

À análise.

No julgamento dos embargos de declaração opostos pela ré,

decidiu o magistrado a quo(fls. 1445-1446):

2. Multa por embargos declaratórios

Os embargos de declaração não devem ser interpretados como

uma crítica ao julgado ou seu julgador. O espírito, a princípio, é de

que a medida processual serve ao aperfeiçoamento das decisões

judiciais. (STF, Min. Marco Aurélio, AI 163.047-5-PR-AgRg-EDcl).

Contudo, fica evidente que a embargante visou somente a reforma

da sentença pela via transversa, provocando a manifestação do

Juízo sobre questão já devidamente enfrentada. Vale dizer, o intuito

procrastinatório transparece da matéria suscitada e da utilização

imprópria dos embargos de declaração, em prejuízo a duração

razoável do processo, direito fundamental constitucionalmente

assegurado (CF, art. 5º, LXXVIII).

Por este motivo, reconheço o caráter protelatório da medida para

condenar a embargante na obrigação de pagar multa de 2% sobre o

valor atualizado da causa, a ser revertida em favor do embargado

(CPC, art. 15 e 1.026, § 2º; CLT, art. 769).

A reclamada sustenta que a decisão afronta a ética e a

imparcialidade, visto que o magistrado de primeiro grau contrariou a

lei ao deferir o pagamento de honorários advocatícios somente ao

autor.

Assevera que os embargos opostos observaram o limite da

razoabilidade, os quais buscaram manifestação expressa do juízo

no intuito de obter prequestionamento da matéria.

Nos embargos declaratórios opostos nas fls. 1457-1460, aduziu a ré

existir contradição no julgado, uma vez que o juízo de origem fixou

salário do reclamante no importe de R$ 5.857,83, acima do limite

legal de 40% do teto dos benefícios do Regime Geral da

Previdência Social estabelecido no art. 790, § 3º da CLT, no

entanto, concedeu ao obreiro a gratuidade de justiça.

Nada obstante, como bem assentado pelo magistrado primevo, o

fundamento para concessão ao autor do benefício da justiça gratuita

foi a sua condição de desemprego e não o importe salarial por ele

percebido enquanto empregado da empresa ré.

Verifica-se, portanto, que o fundamento para o reconhecimento da

miserabilidade do autor foi diverso daquele apontado pela ré em seu

recurso, demonstrando o claro intuito protelatório da parte a qual

pretendia, em verdade, revisão de mérito, finalidade a qual não se

prestam os embargos de declaração.

Assim, escorreita a decisão que condenou a parte ao pagamento de

multa, haja visto o evidente escopo protelatório da peça recursal.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas mantidas. Int imem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho Nivaldo

Stankiewicz, os Juízes do Trabalho Convocados Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP nº 57/2023) e Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023 Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000460-34.2023.5.12.0062
Relator HELIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

RECORRENTE PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

RECORRIDO ALDO JOSE LUZ

ADVOGADO PATRICIA VAILATI CLAUDINO(OAB:
22685/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO JOSE LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000460-34.2023.5.12.0062 (ROT)

RECORRENTE: PBG S/A

RECORRIDO: ALDO JOSE LUZ

RELATOR: JUIZ DO TRABALHO CONVOCADO HÉLIO

HENRIQUE GARCIA ROMERO

EMENTA

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS

PELA PARTE RECLAMANTE. INCIDÊNCIA. O percentual de

honorários advocatícios de sucumbência devidos pela parte

reclamante incide apenas sobre as verbas postuladas na inicial

julgadas totalmente improcedentes. (Tese Jurídica n. 5 em IRDR do

TRT/SC)

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Itapema, SC,

sendo recorrente PBG S/A e recorrido ALDO JOSE LUZ.

A ré interpõe recurso postulando a reforma da sentença das fls.

1442-1455, proferida pelo Exmo. Antônio Carlos Facioli Chedid

Junior, que julgou procedentes em partes os pedidos formulados na

inicial.

Nas suas razões recursais, a ré requer reforma da sentença para

condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios,
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exclusão de multa por embargos de declaração pretelatórios e a

suspensão do presente processo.

Contrarrazões são apresentadas (fls. 1554-1560) .

É o relatório, sucintamente exposto.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso e das contrarrazões, porque estão preenchidos

os requisitos legais de admissibilidade.

PRELIMINARES

SUSPENSÃO DO PROCESSO

Requer a ré a suspensão do processo ao argumento de que as

verbas deferidas nos autos estão vinculadas ao processo trabalhista

n° 0002027-06.2013.5.12.0045.

Sem razão.

Compulsando os autos do processo n° 0002027-06.2013.5.12.004,

verifica-se que houve deferimento do pedido de reintegração do

obreiro aos quadros da reclamada, consoante acórdão das fls. 28-

82 daqueles autos, com pagamento dos salários do interregno de

06/12/2011 a 17/02/2012.

Em fase executória (fls. 801-803, dos autos originário), o juízo a

quodeterminou que a ré apresentasse "conta de liquidação referente

ao período desde a data em que tomou conhecimento da alta

previdenciária até a efetiva reintegração (salários e demais verbas

trabalhistas - princípio da restituição integral), nos termos do art.

879, § 1º-B, da CLT; ".

Nestes autos, requereu o autor o pagamento dos salários de maio

de 2018 até a rescisão contratual (14/04/2021), diferenças das

verbas rescisórias considerando a evolução salarial, a correta

proporcionalidade do aviso prévio, bem como o adimplemento de

abono demissional.

Em sentença (fls. 1442-1455) entendeu o juízo primevo que os

pleitos relacionados ao período compreendido entre maio de 2018 -

momento em que o autor teve alta previdenciária - e 07/04/2021 -

dia anterior do efetivo retorno do obreiro à empresa - estavam

abarcados pela coisa julgada, motivo pelo qual extinguiu sem

resolução de mérito os pedidos anteriores a 07/04/2021, apreciando

somente aqueles posteriores ao período.

Por conseguinte, como bem fundamentado pelo magistrado

primordial, os pleitos requeridos nos autos deste processo não

estão submissos àqueles do processo originário porquanto

pertinentes a lapsos temporais diversos. Nestes autos, foram

analisados apenas pleitos alusivos ao interregno posterior a

07/04/2021, os quais não foram objetos de apreciação no processo

n° 0002027-06.2013.5.12.004.

Portanto, rejeito.

MÉRITO

1 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS A FAVOR DA RÉ. JUSTIÇA

GRATUITA DO AUTOR

A ré sustenta que o autor pleiteou em duplicidade diversas verbas

anteriormente discutidas nos autos do processo n° 0002027-

06.2013.5.12.004, os quais foram extintos sem resolução de mérito,

restando, portanto, sucumbente na maioria dos pedidos.

Ademais, alega que, em que pese ser o reclamante beneficiário da

justiça gratuita, deve ser condenado ao pagamento de honorários

advocatícios por estar auferindo elevados valores nos autos

daquela demanda.

Ao final, pugna:

No caso em contento, considerando que o provimento jurisdicional

favoreceu o reclamante, corolário é sua condenação ao pagamento

de honorários em favor do advogado da reclamada, NOS MESMOS

PERCENTUAIS deferidos ao advogado do Reclamante.

Ainda, requer que os créditos de honorários sejam abatidos dos

créditos oriundos da ação 0002027-06.2013.5.12.0045, conforme

autoriza o artigo 791-A da CLT, posto que o Reclamante possui

outra ação "créditos capazes de suportar a despesa".

Analiso.

Constou da sentença (fls. 1449-1450):

5. Honorários advocatícios

A reforma trabalhista consolidou a aplicabilidade dos honorários

advocatícios no Processo do Trabalho ao introduzir o art. 791-A na

CLT. Desse modo, proposta a demanda na vigência da nova

legislação (LC n. 95/98, art. 8º, § 1º), o deferimento da verba

honorária decorre da mera sucumbência, prescindindo dos

requisitos das Súmulas 219, I e 329 do TST e 67 do TRT da 12ª

Região, publicadas anteriormente. Entrementes, a complexidade e a

particularidade do processo laboral autorizam a construção de uma

doutrina própria a respeito dos honorários advocatícios,

consagradora do . Vale dizer, o pilar estruturante critério da

causalidade do regime específico dos honorários sucumbenciais

nos domínios do plano processual trabalhista converge para

responsabilização da parte que efetivamente motivou a instauração

do processo. Por ilação lógica, somente suportará os honorários

advocatícios aquele cujo comportamento tornou necessário

judicializar a pretensão.

Com esse enfoque, os honorários advocatícios são auferidos em

relação a cada pedido. A procedência integral ou parcial, com

quantificação em menor extensão, à luz dessa chave de leitura, não

enseja pagamento de honorários advocatícios aos procuradores da

ré, pois apenas a rejeição plena evidencia que o autor, pela sua

própria conduta, ocasionou o ajuizamento da demanda.

O Tribunal Pleno do TRT da 12ª Região, no Incidente de Resolução

de Demandas Repetitivas n. 0000112-13.2020.5.12.0000, aprovou a
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tese jurídica n. 5 convalidando essa linha cognitiva, de que o

acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao postulado, não

caracteriza sucumbência recíproca:

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DESUCUMBÊNCIA DEVIDOS

PELA PARTE RECLAMANTE. INCIDÊNCIA. O percentual de

honorários advocatícios de sucumbência devidos pela parte

reclamante incide apenas sobre as verbas postuladas na inicial

julgadas totalmente improcedentes.

De tal maneira, como o autor obteve procedência, ao menos parcial,

em seus pedidos, são devidos os honorários de sucumbência

apenas aos seus procuradores, estipulados em 15% sobre o valor

da condenação (CLT, art. 791-A, § 2º, I a IV), sem dedução dos

descontos fiscais e previdenciários, conforme OJ 348 do TST e

Súmulas 14 e 31 do TRT da 12ª Região. O montante sopesou a

natureza e a importância da causa, o grau de zelo dos profissionais,

a complexidade da matéria, o local da prestação de serviços e o

tempo exigido para sua conclusão.

Esclareça-se, por pertinente, que não são devidos honorários

advocatícios em relação aos pedidos relacionados ao período

anterior à reintegração no emprego, pois o art. 791-A da CLT, que

traça as diretrizes do regime jurídico dos honorários sucumbenciais

na Direito Processual do Trabalho, nada dispôs a respeito do seu

pagamento na hipótese de extinção do processo sem resolução do

mérito.

Antonio Umberto de Souza Júnior, Fabiano Coelho de Souxa, Ney

Maranhão e Planton Teixeira de Azevedo (Reforma trabalhista:

análise comparativa e crítica da Lei n. 13.467/2017 e Med. Prov. n.

808/2017), compreendem que se trata de silêncio eloquente da

firme opção do legislador, mormente porque ele "avocou para si,

aprioristicamente, um delicado juízo de avaliação técnico-

profissional (...). E, ao assim proceder, claramente decidiu não

regrar o tema das extinções processuais sem apreciação meritória,

promovendo, assim, razoável peculiaridade processual laboral na

regência do instituto da sucumbência."

Destarte, havendo regência celetista própria pormenorizada dos

honorários advocatícios no plano processual trabalhista (CLT, art.

791-A), desnecessário acionar a técnica da aplicação supletiva ou

subsidiária do art. 85 do CPC, conforme estabelecem os arts. 769

da CLT e 15 do CPC, interpretados à luz do art. 5º, XXXV, da CF.

Com efeito. Dispõem os arts. 790 e 791-A, ambos da CLT:

Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. (Redação

dada pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002)

§ 1oTratando-se de empregado que não tenha obtido o benefício da

justiça gratuita, ou isenção de custas, o sindicato que houver

intervindo no processo responderá solidariamente pelo pagamento

das custas devidas. (Redação dada pela Lei nº 10.537, de

27.8.2002)

§ 2oNo caso de não-pagamento das custas, far-se-á execução da

respectiva importância, segundo o procedimento estabelecido no

Capítulo V deste Título. (Redação dada pela Lei nº 10.537, de

27.8.2002)

§ 3oÉ facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior ao dobro do mínimo legal, ou declararem, sob as

penas da lei, que não estão em condições de pagar as custas do

processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

(Redação dada pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo.

[...]

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria. (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o
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seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3o Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Salienta-se que os honorários advocatícios de sucumbência

recíproca são cabíveis somente no caso de indeferimento total do

pedido, razão pela qual o acolhimento de pleito exordial apenas em

parte e/ou em quantificação inferior à postulada não enseja a

condenação da parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais em relação à parte não atendida.

A matéria não comporta maiores celeumas, na medida em que já

foi, inclusive, objeto de uniformização de jurisprudência no âmbito

deste Regional, conforme a Tese Jurídica n.° 5 firmada por esta

Corte Revisora, proveniente do IRDR 0000112-13.2020.5.12.0000

(tema 8), "in verbis":

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS

PELA PARTE RECLAMANTE. INCIDÊNCIA. O percentual de

honorários advocatícios de sucumbência devidos pela parte

reclamante incide apenas sobre as verbas postuladas na inicial

julgadas totalmente improcedentes. (Disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho DEJT/TRT12-CADERNO

JUDICIÁRIO no dia 18-12-2020, considerando-se publicada no dia

21-12-2020).

Seguindo essa linha de entendimento, portanto, tem-se que os

honorários sucumbenciais devidos pela parte autora deverão incidir

apenas sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes. Uma

vez acolhido o pedido exordial, ainda que em parte ou em valor

inferior ao apontado pela parte ao postular a parcela, a

sucumbência, quanto à pretensão, é de ser atribuída à parte

reclamada.

Assim, não se cogita da incidência de honorários de sucumbência

em relação aos pedidos acolhidos parcialmente.

Outrossim, no caso, foi reconhecida a condição suspensiva do art.

791-A, § 4º, da CLT, uma vez que foi acolhido o pleito do autor,

reconhecendo sua condição de hipossuficiência, garantindo-lhe a

gratuidade de justiça.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, foi acrescido à CLT o art.

791-A, dispositivo que não apenas introduziu, no processo do

trabalho, o princípio da sucumbência, mas, sobretudo, passou a

possibi l i tar  a atr ibuição desse encargo ao trabalhador

hipossuficiente, a ser descontado dos créditos obtidos na mesma

demanda ou em outra relação processual, bem como a aplicação da

condição suspensiva de exigibilidade da verba pelo prazo de dois

anos, ao final do qual apenas então a obrigação resultaria extinta.

Entretanto, no julgamento da ADI 5766, ocorrido em 20/10/2021,

complementado pela decisão em embargos de declaração proferida

em 29/06/2022, o excelso STF declarou a inconstitucionalidade da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa" contida no

art. 791-A, §4º, da CLT.

O art. 791-A, § 4º, da CLT, portanto, remanesce em vigor com a

seguinte redação:

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, [...] as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Por tudo quanto exposto, permanece, dessa forma, hígido o devido

substrato jurídico para a responsabilização do beneficiário da

Justiça Gratuita pelos honorários advocatícios decorrentes da sua

sucumbência na ação trabalhista, condenação a se manter sob a

condição suspensiva de exigibilidade pelo período de dois anos,

findo o qual, não comprovada a alteração da condição de

hipossuficiência geradora do direito à gratuidade, extinguir-se-á a

respectiva obrigação.

In casu, a ré não logrou comprovar modificação da condição de

miserabilidade do autor, não podendo suportar tal argumentação o

provável recebimento de valores nos autos do processo n° 002027-

06.2013.5.12.0045, o qual, como visto, não afasta, por si só, a

referida condição.

Nego provimento.

2 - MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS

Insurge-se a ré contra multa aplicada pelo magistrado primevo em

sentença que julgou protelatório os embargos declaratórios opostos

pela parte.

À análise.

No julgamento dos embargos de declaração opostos pela ré,

decidiu o magistrado a quo(fls. 1445-1446):

2. Multa por embargos declaratórios

Os embargos de declaração não devem ser interpretados como

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3964
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

uma crítica ao julgado ou seu julgador. O espírito, a princípio, é de

que a medida processual serve ao aperfeiçoamento das decisões

judiciais. (STF, Min. Marco Aurélio, AI 163.047-5-PR-AgRg-EDcl).

Contudo, fica evidente que a embargante visou somente a reforma

da sentença pela via transversa, provocando a manifestação do

Juízo sobre questão já devidamente enfrentada. Vale dizer, o intuito

procrastinatório transparece da matéria suscitada e da utilização

imprópria dos embargos de declaração, em prejuízo a duração

razoável do processo, direito fundamental constitucionalmente

assegurado (CF, art. 5º, LXXVIII).

Por este motivo, reconheço o caráter protelatório da medida para

condenar a embargante na obrigação de pagar multa de 2% sobre o

valor atualizado da causa, a ser revertida em favor do embargado

(CPC, art. 15 e 1.026, § 2º; CLT, art. 769).

A reclamada sustenta que a decisão afronta a ética e a

imparcialidade, visto que o magistrado de primeiro grau contrariou a

lei ao deferir o pagamento de honorários advocatícios somente ao

autor.

Assevera que os embargos opostos observaram o limite da

razoabilidade, os quais buscaram manifestação expressa do juízo

no intuito de obter prequestionamento da matéria.

Nos embargos declaratórios opostos nas fls. 1457-1460, aduziu a ré

existir contradição no julgado, uma vez que o juízo de origem fixou

salário do reclamante no importe de R$ 5.857,83, acima do limite

legal de 40% do teto dos benefícios do Regime Geral da

Previdência Social estabelecido no art. 790, § 3º da CLT, no

entanto, concedeu ao obreiro a gratuidade de justiça.

Nada obstante, como bem assentado pelo magistrado primevo, o

fundamento para concessão ao autor do benefício da justiça gratuita

foi a sua condição de desemprego e não o importe salarial por ele

percebido enquanto empregado da empresa ré.

Verifica-se, portanto, que o fundamento para o reconhecimento da

miserabilidade do autor foi diverso daquele apontado pela ré em seu

recurso, demonstrando o claro intuito protelatório da parte a qual

pretendia, em verdade, revisão de mérito, finalidade a qual não se

prestam os embargos de declaração.

Assim, escorreita a decisão que condenou a parte ao pagamento de

multa, haja visto o evidente escopo protelatório da peça recursal.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas mantidas. Int imem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho Nivaldo

Stankiewicz, os Juízes do Trabalho Convocados Hélio Henrique

Garcia Romero (ATO SEAP nº 57/2023) e Maria Beatriz Vieira da

Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023 Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

HÉLIO HENRIQUE GARCIA ROMERO

Relator
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000689-84.2022.5.12.0011
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE POSTO AGRICOPEL LTDA.

ADVOGADO VITOR FRANZOI PLOTEGHER(OAB:
43499/SC)

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

RECORRIDO JOAO CARLOS VISENTAINER

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO AGRICOPEL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000689-84.2022.5.12.0011 (ROT)

RECORRENTE: POSTO AGRICOPEL LTDA.

RECORRIDO: JOAO CARLOS VISENTAINER

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

CARTÕES-PONTO APÓCRIFOS. VALIDADE. ÔNUS DA PROVA.

A falta de assinatura do trabalhador, por si só, não retira a validade

dos cartões-ponto que possuem marcações variáveis de horários, já

que requisito não previsto no art. 74 e parágrafos, da CLT,

demandando prova robusta capaz de infirmá-los, ônus que incumbe

à parte autora, por se tratar de fato constitutivo ao direito postulado

(art. 818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC). Não tendo a parte autora

se desincumbido desse mister, os registros de ponto devem ser

reputados válidos

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul,

SC, sendo recorrente POSTO AGRICOPEL LTDA. e recorrido

JOÃO CARLOS VISENTAINER.

Inconformada com a sentença que acolheu parcialmente os pedidos

formulados na inicial, complementada pela decisão proferida em

sede de embargos, recorre a ré a esta Corte revisora.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso e das contrarrazões, por satisfeitos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO. INTERVALO

INTRAJORNADA

O autor narrou, na inicial, que foi admitido em 21.10.2019,

inicialmente na função de lavador, passando, a partir de junho/2020,

a exercer a função de vendedor de pista, e que continua laborando

para a ré.

Disse que cumpriu as seguintes jornadas: 1) da admissão até

maio/2020, de segundas às sextas-feiras, das 08h às 12h e das 14h

às 18h e, aos sábados, das 8h às 12h, sendo que, nos meses de

janeiro e fevereiro/2019, gozou apenas 45min de intervalo

intrajornada, e que, em média de 02(duas) vezes por semana,

estendia sua jornada até às18h30 horas, e, em média, 03(três)

sábados por mês, estendia sua jornada até as 13h, sem intervalo

intrajornada; 2) de junho/2020 a junho/2021, de segundas a

segunda, das 07h às 15h40min, com 1 hora de intervalo, dispondo

de 01(uma) folga durante a semana, a qual recaía nas quintas feiras

ou em 01(um) domingo por mês; que, em média, 1 vez por mês

iniciava sua jornada às 06h30min e, em média, 3 vezes por mês

estendia sua jornada até às 16h/16h30min; que, aos domingos e

feriados, dispunha de apenas 15(quinze) minutos de intervalo

intrajornada, e disse que laborou em todos os feriados que recaíram

em sua jornada, no mesmo horário cumprido durante a semana; c)

de julho/2021 até abril/2022, de segundas à segundas, das 15h40

às 24h, com 1 hora de intervalo, dispondo de 01(uma) folga durante

a semana, a qual recaía nas quintas feiras ou em 01(um) domingo

por mês; em média, 02(duas) vezes por mês, iniciava sua jornada

às 15h20min; aos domingos e feriados, dispunha de apenas
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15(quinze) minutos de intervalo para descanso e alimentação; e

afirmou que laborou em todos os feriados que recaíram em sua

jornada, no mesmo horário cumprido durante a semana.

Requereu o pagamento de horas extras além da 8ª diária ou 44ª

semanal, intervalares, bem como as horas laboradas nos feriados.

Em defesa, a ré alegou que o autor foi admitido em 21.01.2019 para

exercer a função de Lavador, em 27.08.2020, passou a exercer a

função de Vendedor de Pista e seu contrato continua em vigor.

Disse que, durante a contratualidade, o obreiro laborou em diversas

escalas, as quais estão registradas nos cartões de ponto.

Aduziu que, do início da contratualidade até 30.08.2020, laborou

majoritariamente das 08h às 18h, com uma hora de intervalo para

repouso e alimentação, de segunda à sexta-feira, e, aos sábados,

das 08h às 12h, sem labor aos domingos e feriados, e que, nesse

período, em algumas oportunidades, trabalhou das 07h às 16h, das

06h às 15h, e das 11h às 20h, sempre com uma hora de intervalo

intrajornada; de 31.8.2020 a 20.10.2021, passou a laborar

majoritariamente na escala das 07h às 15h20min com uma hora de

intervalo, de segunda à sábado, sem labor aos domingos e feriados,

e que, durante esse período, em algumas oportunidades, trabalhou

também das 08h às 16h20min, das 10h às 18h20min, das 06h às

14h20min, das 09h40min às 18h20min, das 13h40min às 22h00min,

das 14h41min às 22h54min, das 15h11min às 23h20min, das

14h20min às 22h35min, entre outras, sempre com uma hora de

intervalo; e, a partir de 21.10.2021, até o presente momento,

trabalha das 16h01min às 00h04min com uma hora de intervalo, de

segunda à sábado, e nos domingos revezados em escalas de folga,

das 14h00min às 20h00min, com quinze minutos de intervalo para

repouso e alimentação, e que também laborou das 06h às 18h, das

11h50min às 18h05min, das 13h às 19h15min, com uma hora de

intervalo para repouso e alimentação.

Disse que não havia necessidade de adoção de acordo de

compensação de horas, tendo em vista que a jornada não

ultrapassava 8 horas diárias ou 44 semanais, que toda a jornada se

encontra registrada nos cartões de ponto e eventuais horas extras

foram pagas ou compensadas, conforme banco de horas individual

formalizado diretamente com o reclamante.

Aduziu que, quando o autor laborou nos domingos e feriados sem a

devida compensação com folga na semana, percebeu a

remuneração das horas laboradas com o devido acréscimo de

100%, ou suas horas foram computadas no banco de horas para

futura compensação, de que modo inexistem quaisquer valores

inadimplidos.

Na manifestação à defesa, o autor impugnou os registros de

horário, afirmando que não refletiam a real jornada cumprida por

ele. Apontou diferenças de horas extras laboradas e não pagas.

Em seu depoimento pessoal, o autor disse que o registro de ponto

era feito por assinatura em folha; que, por um ano e pouco, foi feito

a caneta e depois passou a ser ponto eletrônico, via crachá, mas

nem sempre saía o comprovante; que, todas as vezes, registrava o

horário na entrada e na saída com o crachá; que da mesma forma

isso ocorria nos intervalos e nos finais de semana.

O preposto da ré declarou que não sabe por quanto tempo o autor

registrou o ponto a caneta, pois não trabalhou com ele na época;

que, quando o depoente assumiu a filial já era ponto eletrônico; que,

no começo de sua gestão, houve problemas com o carregador de

bateria, mas logo foi resolvido; que o depoente está laborando para

a ré há 1 ano ou há 1 ano e meio; que a política da rede de postos é

padronizada em relação ao ponto; que eventual ajuste de horário,

não alteração, ocorre em caso de o trabalhador esquecer de

registrar, comunicando ao gestor, o qual faz o registro conforme

informado pelo próprio trabalhador; que não existe na rede registrar

o ponto a caneta por um ano e meio; que os funcionários assinam

os cartões de ponto quando há necessidade, em caso de ajuste;

que no período do depoente, não foram feitos ajustes no ponto do

autor; conforme se verifica pelos documentos do período.

A testemunha do autor ouvida, disse que trabalhou com o obreiro

por volta de 3 ou 4 meses, em um período em 2019 e outro como

2022; que o depoente era frentista; que, para o posto Agricopel, o

depoente trabalhou por 3 anos e alguns meses; que sempre

assinou o cartão de ponto; que sempre tinha diferença no ponto,

pois anotava o horário inicial com a mão e depois vinha previamente

preenchido pela empresa; que só tinha que assinar o cartão,

mesmo se passasse do horário; que ás vezes tinha diferença de

horário, outras que havia atrasado; que saía depois mas ninguém

pagava; que era normal, com todo mundo; que, no começo do

contrato, o registro era feito a caneta e depois vinha previamente

preenchido pela empresa; que, quando o depoente entrou, em

2019, o registro era feito a caneta; que, no final do contrato, em

2022, o ponto era digital; que, nesse período pagava normal,

entrava e saía pelo digital.

Por sua vez, a testemunha da ré declarou que trabalha para o réu

há uns dois anos, em duas filiais diversas, sendo que, com o autor,

desde maio/2022; que o depoente é frentista, assim com o autor;

que o ponto sempre foi eletrônico, na entrada, no intervalo e na

saída; que, em 2019, o ponto também era eletrônico, não existia

caneta; que, se o gestor precisasse ajustar o ponto, avisava ao

funcionário, que assinava com a caneta, mas referente ao ponto o

dia inteiro, de assinar com a caneta, nunca; que a assinatura do

ajuste era no próprio dia em que feito, assinando, também, no final

do mês; os pontos mensais eram assinados, quando necessário se

havia ajuste, senão nunca assinavam; que não sabe se o ajuste é
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sinalizado com um asterisco, pois o depoente nunca precisou

passar por ajuste; que sabe do procedimento por comentários dos

colegas que precisam ajustar; que não sabe se o autor ajustava o

ponto em todos os meses.

O Juízo de origem acolheu o pedido, pelos seguintes fundamentos:

(...) Dos depoimentos ouvidos - ambas as partes e uma testemunha

- verifico não serem os registros formais a convite de cada uma de

jornada, seja no período em que anotados a caneta, seja pela

aposição de digital, meios idôneos de prova.

Sobre o período em que a jornada era anotada manualmente, nada

soube o representante da empresa informar, pois quando de sua

admissão o sistema já era digital (termo, fl. 352).

A testemunha M. J. P., por sua vez, frentista e colega do

demandante em dois períodos diversos, entre 2019 e 2022, afirma

sempre ter assinado registro de horário quando começava a

trabalhar, recebendo o controle com anotação de saída, não

correspondendo ao horário real, ao tempo do registro manual.

Relata, ainda, não poder precisar no período de ponto eletrônico se

os horários ali constantes estavam corretos (termo, fl. 353).

A testemunha J. S., frentista e admitido após a implantação do

ponto eletrônico, relata jamais assinarem o ponto, exceto quando

necessária alguma adequação pela chefia, o fazendo no final do

mês, após o fechamento. Sabe, por ouvir dizer, que mudanças no

controle vem acompanhada de um asterisco (termo, fl. 353).

À vista de tais elementos, considero imprestáveis como meio

de prova os controles de jornada trazidos pela ré, tendo em

vista a evidência pela prova oral de que não havia possibilidade

de conferência pelo autor ou por qualquer outro trabalhador

das marcações, de modo que os dados ali constantes possam

ser modificados sem qualquer contraprova. Não há,

igualmente, prova a cargo da ré, do atendimento dos requisitos

da Portaria no 671/21 do Ministério do Trabalho e Emprego,

mais especificamente umas das certificações previstas em seu

art. 75.1

Por tais fundamentos, acolho a jornada de trabalho declinada na

petição inicial como verdadeira, com base na qual condeno o réu a

pagar ao autor horas extras, assim consideradas as excedentes a

08 diárias e a 44 semanais, de forma não cumulativa, utilizado o

divisor 220 e o adicional normativo, acaso superior a 50%, sendo de

100%, acaso não estabelecido outro superior, para labor em

feriados e domingos, com repercussões, por sua habitualidade, em

repousos semanais remunerados e, junto destes, em férias com 1/3

e 13º salário. Condeno o réu, ainda, ao pagamento do adicional de

horas extras pelo tempo suprimido do intervalo, a título

indenizatório, e adicional noturno, no índice de 20% acaso não

fixado outro mais benéfico ao autor em norma coletiva, com reflexos

em horas extras, férias com 1/3 e 13º salário.

Autorizo o abatimento de valores acaso já adimplidos sob mesmo

título. (grifei)

A ré recorre do julgado, alegando que o autor afirmou que havia o

registro de jornada ao chegar e sair da empresa, valendo o mesmo

para intervalos e finais de semana, à caneta em um período, e,

depois, mediante crachá no ponto eletrônico.

Assevera que houve contradição no depoimento das testemunhas,

sendo que o magistrado optou por acolher apenas a versão

apresentada pela testemunha do reclamante, e ainda assim, apenas

em parte, pois a referida testemunha teria prestado algumas

informações em benefício da reclamada - o que não foi

considerado.

Sustenta que a prova da desconstituição dos controles de jornada

era do Autor, e não da reclamada, na forma do artigo. 818 da CLT,

não tendo o autor dela se desincumbido, tanto mais porque os

cartões ponto apresentam horários variados, sendo tais anotações

originalmente realizadas pelo reclamante.

Requer, assim, seja conferida validade aos controles de jornada

juntados, e afastada a condenação em horas extras, adicional

noturno, intervalos, multa normativa, FGTS e demais reflexos.

Pois bem.

A empregadora acostou os cartões-ponto do período contratual (ID.

e0e32c1), os quais contêm registros de horários variáveis, com

marcações de algumas horas extras, labor em feriados, atrasos em

diversos dias, faltas motivadas por atestados etc.

Nesse particular, vale ressaltar que, embora alguns registros de

ponto não estejam assinados, não há disposição legal que preveja a

exigência da assinatura como requisito de validade.

Em sendo assim, impugnando os referidos controles de ponto, cabia

ao autor, na forma do artigo 818, da CLT, demonstrar que cumpria

jornada diversa daquela constante dos referidos documentos, ônus

do qual não se desincumbiu, tanto mais porque, no próprio

depoimento pessoal, confessou que registrava os horários na

entrada e na saída com o crachá, bem como nos intervalos e nos

finais de semana, não fazendo qualquer menção a eventual

incorreção das jornadas efetuadas.

Por oportuno, no que diz respeito à alegação em seu depoimento de

que, no início do contrato, a marcação do ponto era feita

manualmente, verifico se tratar de flagrante inovação à lide, tendo

em vista que tal fato não foi alegado na inicial, nem mesmo foi

objeto de réplica quando da manifestação à defesa.

De toda sorte, a prova oral produzida quanto ao tema não favorece

ao obreiro, uma vez que restou dividida, interpretando-se, no

tocante, em desfavor do trabalhador, que detinha o ônus probatório

de desconstituir os registros de ponto.
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Nesse aspecto, a testemunha do autor afirmou que, quando entrou,

em 2019, o registro era feito manualmente, com caneta, enquanto a

testemunha da ré declarou que o ponto sempre foi eletrônico, na

entrada, no intervalo e na saída, inclusive no ano de 2019.

Cabe, ainda, ressaltar que o relato da testemunha do autor carece

de credibilidade, uma vez que trouxe à baila fatos novos, que

sequer foram alegados na inicial, ao afirmar que anotava o horário

inicial com a mão e depois este vinha previamente preenchido pela

empresa. Ainda, contradisse o depoimento do obreiro, ao declarar

que "só tinha que assinar o cartão, mesmo se passasse do horário".

Diante disso, tenho que os registros de jornada são válidos e

refletem a real jornada cumprida pelo obreiro, e que este não

produziu prova robusta apta a desconstituir as anotações nele

consignadas.

Ademais, vale observar que não há que se falar em registros de

ponto britânicos, já que estes contêm horários variados.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso da ré para excluir as

horas extras, inclusive intervalares, o adicional noturno, e as multas

convencionais, bem como a obrigação de efetuar o depósito do

FGTS, julgando improcedentes os pedidos formulados na inicial.

Como consequência, inverto o ônus da sucumbência, atribuindo ao

autor a responsabilidade pelas custas processuais, no importe de

R$ 996,00, calculadas sobre o valor dado à causa, das quais se

encontra dispensado do pagamento, por ser beneficiário da justiça

gratuita.

Outrossim, excluo a condenação da ré ao pagamento de honorários

sucumbenciais ao procurador do reclamante e determino que a

condenação do autor ao pagamento de honorários de sucumbência

ao patrono do réu seja calculada sobre o valor atualizado da causa,

considerando a total improcedência dos pedidos formulados na

petição inicial, devendo ser observado o percentual de 15%,

ordinariamente fixado por essa Turma (ao qual tenho me adaptado,

por política judiciária), bem como a condição suspensiva de

exigibilidade, na forma do artigo 791-A, parágrafo quarto, da CLT.

Resta prejudicada, em decorrência, a análise dos demais itens

recursais.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

para a) excluir da condenação as horas extras, inclusive

intervalares, o adicional noturno, as multas convencionais e a

obrigação de efetuar o depósito do FGTS; b) julgar improcedentes

os pedidos formulados na inicial; c) inverter o ônus da sucumbência;

d)  exclui r  da condenação o pagamento de honorár ios

sucumbenciais ao procurador do autor, bem como determinar que a

condenação do autor ao pagamento de honorários de sucumbência

aos patronos do réu seja calculada sobre o valor atualizado da

causa, observado o percentual de 15% e a condição suspensiva de

sua exigibilidade; e) atribuir ao autor a responsabilidade pelas

custas processuais, de R$ 996,00, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, dispensadas e f) julgar prejudicada análise dos

demais itens recursais. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Sustentou oralmente o advogado Mirivaldo Aquino de

Campos, procurador da ré Rádio Jornal a Verdade Ltda - EPP.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000689-84.2022.5.12.0011
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE POSTO AGRICOPEL LTDA.

ADVOGADO VITOR FRANZOI PLOTEGHER(OAB:
43499/SC)

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

RECORRIDO JOAO CARLOS VISENTAINER

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS VISENTAINER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000689-84.2022.5.12.0011 (ROT)

RECORRENTE: POSTO AGRICOPEL LTDA.

RECORRIDO: JOAO CARLOS VISENTAINER

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

CARTÕES-PONTO APÓCRIFOS. VALIDADE. ÔNUS DA PROVA.

A falta de assinatura do trabalhador, por si só, não retira a validade

dos cartões-ponto que possuem marcações variáveis de horários, já

que requisito não previsto no art. 74 e parágrafos, da CLT,

demandando prova robusta capaz de infirmá-los, ônus que incumbe

à parte autora, por se tratar de fato constitutivo ao direito postulado

(art. 818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC). Não tendo a parte autora

se desincumbido desse mister, os registros de ponto devem ser

reputados válidos

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul,

SC, sendo recorrente POSTO AGRICOPEL LTDA. e recorrido

JOÃO CARLOS VISENTAINER.

Inconformada com a sentença que acolheu parcialmente os pedidos

formulados na inicial, complementada pela decisão proferida em

sede de embargos, recorre a ré a esta Corte revisora.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso e das contrarrazões, por satisfeitos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO. INTERVALO

INTRAJORNADA

O autor narrou, na inicial, que foi admitido em 21.10.2019,

inicialmente na função de lavador, passando, a partir de junho/2020,

a exercer a função de vendedor de pista, e que continua laborando

para a ré.

Disse que cumpriu as seguintes jornadas: 1) da admissão até

maio/2020, de segundas às sextas-feiras, das 08h às 12h e das 14h

às 18h e, aos sábados, das 8h às 12h, sendo que, nos meses de

janeiro e fevereiro/2019, gozou apenas 45min de intervalo

intrajornada, e que, em média de 02(duas) vezes por semana,

estendia sua jornada até às18h30 horas, e, em média, 03(três)

sábados por mês, estendia sua jornada até as 13h, sem intervalo

intrajornada; 2) de junho/2020 a junho/2021, de segundas a

segunda, das 07h às 15h40min, com 1 hora de intervalo, dispondo

de 01(uma) folga durante a semana, a qual recaía nas quintas feiras

ou em 01(um) domingo por mês; que, em média, 1 vez por mês

iniciava sua jornada às 06h30min e, em média, 3 vezes por mês

estendia sua jornada até às 16h/16h30min; que, aos domingos e

feriados, dispunha de apenas 15(quinze) minutos de intervalo

intrajornada, e disse que laborou em todos os feriados que recaíram

em sua jornada, no mesmo horário cumprido durante a semana; c)

de julho/2021 até abril/2022, de segundas à segundas, das 15h40

às 24h, com 1 hora de intervalo, dispondo de 01(uma) folga durante

a semana, a qual recaía nas quintas feiras ou em 01(um) domingo

por mês; em média, 02(duas) vezes por mês, iniciava sua jornada

às 15h20min; aos domingos e feriados, dispunha de apenas
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15(quinze) minutos de intervalo para descanso e alimentação; e

afirmou que laborou em todos os feriados que recaíram em sua

jornada, no mesmo horário cumprido durante a semana.

Requereu o pagamento de horas extras além da 8ª diária ou 44ª

semanal, intervalares, bem como as horas laboradas nos feriados.

Em defesa, a ré alegou que o autor foi admitido em 21.01.2019 para

exercer a função de Lavador, em 27.08.2020, passou a exercer a

função de Vendedor de Pista e seu contrato continua em vigor.

Disse que, durante a contratualidade, o obreiro laborou em diversas

escalas, as quais estão registradas nos cartões de ponto.

Aduziu que, do início da contratualidade até 30.08.2020, laborou

majoritariamente das 08h às 18h, com uma hora de intervalo para

repouso e alimentação, de segunda à sexta-feira, e, aos sábados,

das 08h às 12h, sem labor aos domingos e feriados, e que, nesse

período, em algumas oportunidades, trabalhou das 07h às 16h, das

06h às 15h, e das 11h às 20h, sempre com uma hora de intervalo

intrajornada; de 31.8.2020 a 20.10.2021, passou a laborar

majoritariamente na escala das 07h às 15h20min com uma hora de

intervalo, de segunda à sábado, sem labor aos domingos e feriados,

e que, durante esse período, em algumas oportunidades, trabalhou

também das 08h às 16h20min, das 10h às 18h20min, das 06h às

14h20min, das 09h40min às 18h20min, das 13h40min às 22h00min,

das 14h41min às 22h54min, das 15h11min às 23h20min, das

14h20min às 22h35min, entre outras, sempre com uma hora de

intervalo; e, a partir de 21.10.2021, até o presente momento,

trabalha das 16h01min às 00h04min com uma hora de intervalo, de

segunda à sábado, e nos domingos revezados em escalas de folga,

das 14h00min às 20h00min, com quinze minutos de intervalo para

repouso e alimentação, e que também laborou das 06h às 18h, das

11h50min às 18h05min, das 13h às 19h15min, com uma hora de

intervalo para repouso e alimentação.

Disse que não havia necessidade de adoção de acordo de

compensação de horas, tendo em vista que a jornada não

ultrapassava 8 horas diárias ou 44 semanais, que toda a jornada se

encontra registrada nos cartões de ponto e eventuais horas extras

foram pagas ou compensadas, conforme banco de horas individual

formalizado diretamente com o reclamante.

Aduziu que, quando o autor laborou nos domingos e feriados sem a

devida compensação com folga na semana, percebeu a

remuneração das horas laboradas com o devido acréscimo de

100%, ou suas horas foram computadas no banco de horas para

futura compensação, de que modo inexistem quaisquer valores

inadimplidos.

Na manifestação à defesa, o autor impugnou os registros de

horário, afirmando que não refletiam a real jornada cumprida por

ele. Apontou diferenças de horas extras laboradas e não pagas.

Em seu depoimento pessoal, o autor disse que o registro de ponto

era feito por assinatura em folha; que, por um ano e pouco, foi feito

a caneta e depois passou a ser ponto eletrônico, via crachá, mas

nem sempre saía o comprovante; que, todas as vezes, registrava o

horário na entrada e na saída com o crachá; que da mesma forma

isso ocorria nos intervalos e nos finais de semana.

O preposto da ré declarou que não sabe por quanto tempo o autor

registrou o ponto a caneta, pois não trabalhou com ele na época;

que, quando o depoente assumiu a filial já era ponto eletrônico; que,

no começo de sua gestão, houve problemas com o carregador de

bateria, mas logo foi resolvido; que o depoente está laborando para

a ré há 1 ano ou há 1 ano e meio; que a política da rede de postos é

padronizada em relação ao ponto; que eventual ajuste de horário,

não alteração, ocorre em caso de o trabalhador esquecer de

registrar, comunicando ao gestor, o qual faz o registro conforme

informado pelo próprio trabalhador; que não existe na rede registrar

o ponto a caneta por um ano e meio; que os funcionários assinam

os cartões de ponto quando há necessidade, em caso de ajuste;

que no período do depoente, não foram feitos ajustes no ponto do

autor; conforme se verifica pelos documentos do período.

A testemunha do autor ouvida, disse que trabalhou com o obreiro

por volta de 3 ou 4 meses, em um período em 2019 e outro como

2022; que o depoente era frentista; que, para o posto Agricopel, o

depoente trabalhou por 3 anos e alguns meses; que sempre

assinou o cartão de ponto; que sempre tinha diferença no ponto,

pois anotava o horário inicial com a mão e depois vinha previamente

preenchido pela empresa; que só tinha que assinar o cartão,

mesmo se passasse do horário; que ás vezes tinha diferença de

horário, outras que havia atrasado; que saía depois mas ninguém

pagava; que era normal, com todo mundo; que, no começo do

contrato, o registro era feito a caneta e depois vinha previamente

preenchido pela empresa; que, quando o depoente entrou, em

2019, o registro era feito a caneta; que, no final do contrato, em

2022, o ponto era digital; que, nesse período pagava normal,

entrava e saía pelo digital.

Por sua vez, a testemunha da ré declarou que trabalha para o réu

há uns dois anos, em duas filiais diversas, sendo que, com o autor,

desde maio/2022; que o depoente é frentista, assim com o autor;

que o ponto sempre foi eletrônico, na entrada, no intervalo e na

saída; que, em 2019, o ponto também era eletrônico, não existia

caneta; que, se o gestor precisasse ajustar o ponto, avisava ao

funcionário, que assinava com a caneta, mas referente ao ponto o

dia inteiro, de assinar com a caneta, nunca; que a assinatura do

ajuste era no próprio dia em que feito, assinando, também, no final

do mês; os pontos mensais eram assinados, quando necessário se

havia ajuste, senão nunca assinavam; que não sabe se o ajuste é
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sinalizado com um asterisco, pois o depoente nunca precisou

passar por ajuste; que sabe do procedimento por comentários dos

colegas que precisam ajustar; que não sabe se o autor ajustava o

ponto em todos os meses.

O Juízo de origem acolheu o pedido, pelos seguintes fundamentos:

(...) Dos depoimentos ouvidos - ambas as partes e uma testemunha

- verifico não serem os registros formais a convite de cada uma de

jornada, seja no período em que anotados a caneta, seja pela

aposição de digital, meios idôneos de prova.

Sobre o período em que a jornada era anotada manualmente, nada

soube o representante da empresa informar, pois quando de sua

admissão o sistema já era digital (termo, fl. 352).

A testemunha M. J. P., por sua vez, frentista e colega do

demandante em dois períodos diversos, entre 2019 e 2022, afirma

sempre ter assinado registro de horário quando começava a

trabalhar, recebendo o controle com anotação de saída, não

correspondendo ao horário real, ao tempo do registro manual.

Relata, ainda, não poder precisar no período de ponto eletrônico se

os horários ali constantes estavam corretos (termo, fl. 353).

A testemunha J. S., frentista e admitido após a implantação do

ponto eletrônico, relata jamais assinarem o ponto, exceto quando

necessária alguma adequação pela chefia, o fazendo no final do

mês, após o fechamento. Sabe, por ouvir dizer, que mudanças no

controle vem acompanhada de um asterisco (termo, fl. 353).

À vista de tais elementos, considero imprestáveis como meio

de prova os controles de jornada trazidos pela ré, tendo em

vista a evidência pela prova oral de que não havia possibilidade

de conferência pelo autor ou por qualquer outro trabalhador

das marcações, de modo que os dados ali constantes possam

ser modificados sem qualquer contraprova. Não há,

igualmente, prova a cargo da ré, do atendimento dos requisitos

da Portaria no 671/21 do Ministério do Trabalho e Emprego,

mais especificamente umas das certificações previstas em seu

art. 75.1

Por tais fundamentos, acolho a jornada de trabalho declinada na

petição inicial como verdadeira, com base na qual condeno o réu a

pagar ao autor horas extras, assim consideradas as excedentes a

08 diárias e a 44 semanais, de forma não cumulativa, utilizado o

divisor 220 e o adicional normativo, acaso superior a 50%, sendo de

100%, acaso não estabelecido outro superior, para labor em

feriados e domingos, com repercussões, por sua habitualidade, em

repousos semanais remunerados e, junto destes, em férias com 1/3

e 13º salário. Condeno o réu, ainda, ao pagamento do adicional de

horas extras pelo tempo suprimido do intervalo, a título

indenizatório, e adicional noturno, no índice de 20% acaso não

fixado outro mais benéfico ao autor em norma coletiva, com reflexos

em horas extras, férias com 1/3 e 13º salário.

Autorizo o abatimento de valores acaso já adimplidos sob mesmo

título. (grifei)

A ré recorre do julgado, alegando que o autor afirmou que havia o

registro de jornada ao chegar e sair da empresa, valendo o mesmo

para intervalos e finais de semana, à caneta em um período, e,

depois, mediante crachá no ponto eletrônico.

Assevera que houve contradição no depoimento das testemunhas,

sendo que o magistrado optou por acolher apenas a versão

apresentada pela testemunha do reclamante, e ainda assim, apenas

em parte, pois a referida testemunha teria prestado algumas

informações em benefício da reclamada - o que não foi

considerado.

Sustenta que a prova da desconstituição dos controles de jornada

era do Autor, e não da reclamada, na forma do artigo. 818 da CLT,

não tendo o autor dela se desincumbido, tanto mais porque os

cartões ponto apresentam horários variados, sendo tais anotações

originalmente realizadas pelo reclamante.

Requer, assim, seja conferida validade aos controles de jornada

juntados, e afastada a condenação em horas extras, adicional

noturno, intervalos, multa normativa, FGTS e demais reflexos.

Pois bem.

A empregadora acostou os cartões-ponto do período contratual (ID.

e0e32c1), os quais contêm registros de horários variáveis, com

marcações de algumas horas extras, labor em feriados, atrasos em

diversos dias, faltas motivadas por atestados etc.

Nesse particular, vale ressaltar que, embora alguns registros de

ponto não estejam assinados, não há disposição legal que preveja a

exigência da assinatura como requisito de validade.

Em sendo assim, impugnando os referidos controles de ponto, cabia

ao autor, na forma do artigo 818, da CLT, demonstrar que cumpria

jornada diversa daquela constante dos referidos documentos, ônus

do qual não se desincumbiu, tanto mais porque, no próprio

depoimento pessoal, confessou que registrava os horários na

entrada e na saída com o crachá, bem como nos intervalos e nos

finais de semana, não fazendo qualquer menção a eventual

incorreção das jornadas efetuadas.

Por oportuno, no que diz respeito à alegação em seu depoimento de

que, no início do contrato, a marcação do ponto era feita

manualmente, verifico se tratar de flagrante inovação à lide, tendo

em vista que tal fato não foi alegado na inicial, nem mesmo foi

objeto de réplica quando da manifestação à defesa.

De toda sorte, a prova oral produzida quanto ao tema não favorece

ao obreiro, uma vez que restou dividida, interpretando-se, no

tocante, em desfavor do trabalhador, que detinha o ônus probatório

de desconstituir os registros de ponto.
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Nesse aspecto, a testemunha do autor afirmou que, quando entrou,

em 2019, o registro era feito manualmente, com caneta, enquanto a

testemunha da ré declarou que o ponto sempre foi eletrônico, na

entrada, no intervalo e na saída, inclusive no ano de 2019.

Cabe, ainda, ressaltar que o relato da testemunha do autor carece

de credibilidade, uma vez que trouxe à baila fatos novos, que

sequer foram alegados na inicial, ao afirmar que anotava o horário

inicial com a mão e depois este vinha previamente preenchido pela

empresa. Ainda, contradisse o depoimento do obreiro, ao declarar

que "só tinha que assinar o cartão, mesmo se passasse do horário".

Diante disso, tenho que os registros de jornada são válidos e

refletem a real jornada cumprida pelo obreiro, e que este não

produziu prova robusta apta a desconstituir as anotações nele

consignadas.

Ademais, vale observar que não há que se falar em registros de

ponto britânicos, já que estes contêm horários variados.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso da ré para excluir as

horas extras, inclusive intervalares, o adicional noturno, e as multas

convencionais, bem como a obrigação de efetuar o depósito do

FGTS, julgando improcedentes os pedidos formulados na inicial.

Como consequência, inverto o ônus da sucumbência, atribuindo ao

autor a responsabilidade pelas custas processuais, no importe de

R$ 996,00, calculadas sobre o valor dado à causa, das quais se

encontra dispensado do pagamento, por ser beneficiário da justiça

gratuita.

Outrossim, excluo a condenação da ré ao pagamento de honorários

sucumbenciais ao procurador do reclamante e determino que a

condenação do autor ao pagamento de honorários de sucumbência

ao patrono do réu seja calculada sobre o valor atualizado da causa,

considerando a total improcedência dos pedidos formulados na

petição inicial, devendo ser observado o percentual de 15%,

ordinariamente fixado por essa Turma (ao qual tenho me adaptado,

por política judiciária), bem como a condição suspensiva de

exigibilidade, na forma do artigo 791-A, parágrafo quarto, da CLT.

Resta prejudicada, em decorrência, a análise dos demais itens

recursais.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

para a) excluir da condenação as horas extras, inclusive

intervalares, o adicional noturno, as multas convencionais e a

obrigação de efetuar o depósito do FGTS; b) julgar improcedentes

os pedidos formulados na inicial; c) inverter o ônus da sucumbência;

d)  exclui r  da condenação o pagamento de honorár ios

sucumbenciais ao procurador do autor, bem como determinar que a

condenação do autor ao pagamento de honorários de sucumbência

aos patronos do réu seja calculada sobre o valor atualizado da

causa, observado o percentual de 15% e a condição suspensiva de

sua exigibilidade; e) atribuir ao autor a responsabilidade pelas

custas processuais, de R$ 996,00, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, dispensadas e f) julgar prejudicada análise dos

demais itens recursais. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Sustentou oralmente o advogado Mirivaldo Aquino de

Campos, procurador da ré Rádio Jornal a Verdade Ltda - EPP.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

  Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000917-33.2020.5.12.0010
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE MARIA OZINETE DOS SANTOS E
SANTOS

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

RECORRIDO BC TUBOS INDUSTRIA DE
ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA -
EPP

RECORRIDO BC INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACOES DE MALHAS
LTDA

ADVOGADO KARLOS ANTONIO SOUZA
HERNANDEZ(OAB: 33577/SC)

RECORRIDO FAVO MALHAS LTDA

ADVOGADO PEDRO CASCAES NETO(OAB:
26536/SC)

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA OZINETE DOS SANTOS E SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000917-33.2020.5.12.0010 (RORSum)

RECORRENTE: MARIA OZINETE DOS SANTOS E SANTOS

RECORRIDO: FAVO MALHAS LTDA, BC INDUSTRIA

COMERCIO E REPRESENTACOES DE MALHAS LTDA, BC

TUBOS INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA - EPP

ADMINISTRADOR: RAFAEL BRIZOLA MARQUES, GIOVANA

RECH BOLZAN

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

INTERVALOS INTERJORNADAS. ARTIGO 66,  CLT.A

inobservância dos intervalos interjornadas gera o direito ao

pagamento como extras das horas suprimidas, como previsto na

Súmula nº 108 do TRT-12ª e OJ nº 355 da SDI-1, e está regulada

pelo art. 66 da CLT, não se caracterizando como mera infração

administrativa.Além disso, ostentando natureza salarial, integram-

se os intervalos à remuneração do trabalhador para todos os fins, o

que ocorre, contudo, somente até 10.11.17, já que, a partir de

11/11/2017, o pagamento passa a ter caráter indenizatório,

seguindo a mesma regulação dos intervalos intrajornada previstos

na nova redação conferida pela Lei n. 13.467/17 ao art. 71, § 4º, da

CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de Brusque, SC, sendo recorrente MARIA

OZINETE DOS SANTOS E SANTOS e recorridas FAVO MALHAS

LTDA. E OUTRAS (03).

Relatório dispensado, na forma do artigo 852-I, da CLT.

V O T O

Conheço do recurso assim como as contrarrazões, porquanto

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

Não conheço, contudo, do apelo relativo ao pedido de gratuidade

judiciária, por falta de interesse recursal. A demandante obteve a

benesse em primeira instância (sentença, fl. 709).

M É R I T O

1. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

A autora recorre da seguinte decisão de primeira instância (fl. 705):

[...] reconheço que a autora laborava em sobrejornada consoante o

descrito na exordial e fixo que laborou em sobrejornada 01 sábado

que deveria ser de folga por mês das 5h às 13h30min, com 30

minutos de intervalo intrajornada e em 03 feriados por ano das

13h30min às 22h, com 30 min de intervalo, durante toda a

contratualidade.

Destaco que a jornada da autora era a chamada jornada espanhola

razão pela qual não há que se falar em hora extra excedente à 8ª

diária.

Assim, condeno a ré no pagamento das horas extras excedentes a

44ª semanal, com adicional convencional ou na ausência o legal, e

reflexos em DSR, aviso prévio, natalinas, férias acrescidas de 1/3,

FGTS e multa de 40% do FGTS.

Parâmetros: jornada arbitrada, divisor 220.

Deverá ainda ser descontado o montante relativo à "taxa" paga pela

empresa, no montante de R$ 80,00 por dia de sobrejornada
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trabalhado.

Em suas razões recursais, afirma, em síntese, que "a vasta prova

encartada aos autos deixa claro que havia o exercício de labor

extraordinário nas reclamadas sem as devidas anotações no

controle de jornada e com recebimento extrafolha" (fl. 726); que a

prova testemunhal corrobora a jornada declinada na inicial.

Requer, assim, a reforma da sentença para que seja reconhecia

"especificamente na época da Greve dos Caminhoneiros

(maio/junho de 2018), trabalhou por seis ou sete sábados

consecutivos, sem folga, na forma e nos horários indicados na

exordial (das 5h às 13h30min), mantendo-se, no mais, a

condenação ao pagamento de reflexos da sentença" (fl. 727).

Pois bem.

Compulsando a peça de ingresso, verifico que a recorrente

sustentou que o labor aos sábados "ocorria na proporção de um

sábado de folga por mês, isto é, além do labor prestado em

sábados intercalados em razão de sua jornada fixa, a autora ainda

laborava em um sábado de folga. O horário praticado nos sábados

de folga era o das 5h às 13h30min, com 20 minutos de intervalo

intrajornada".

Entretanto, durante a greve dos caminhoneiros, diz a obreira que

"teve de trabalhar por seis ou sete sábados seguidos, isto é, sem

folgar no sábado por todas essas semanas" (fl. 08).

Não sendo invariáveis os horários registrados nos cartões ponto,

estes gozam de presunção de veracidade, podendo, todavia, ser

desconstituídos por prova em contrário, a encargo do trabalhador,

conforme disposto no art. 818 da CLT e no art. 373, I, do CPC.

Todavia, e diferentemente do que sustenta a recorrente, a prova

testemunhal (prova emprestada, fls. 226-241) não se presta a

confirmar que a própria trabalhadora, durante a greve dos

caminhoneiros (maio/junho de 2018), prestou serviços de "por seis

ou sete sábados seguidos".

Dito isto, tenho que a autora não se desincumbiu a contento do seu

ônus probatório, a rigor do art. 818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC.

Diante do exposto, nego provimento.

2. INTERVALO INTERJORNADA. REFLEXOS

A demandante requer a condenação das rés ao pagamento dos

"reflexos devidos em decorrência da condenação ao pagamento de

horas a título de intervalo interjornada não usufruído, os quais se

referem a aviso prévio, décimo terceiro, férias, terço constitucional,

repouso semanal remunerado, FGTS, multa do FGTS, seguro-

desemprego e demais parcelas trabalhistas postuladas nesta

demanda" (fl. 727).

Sobre a matéria, decidiu o Juízo de origem (fls. 705-706):

Quanto ao intervalo interjornadas, considerando que a autora

efetivamente laborou em sobrejornada extrafolha como reconhecido

pela prova testemunhal, arbitro, que tal fato ocorria em uma ocasião

por mês, oportunidade em que trabalhava em média das 5h as 8h.

Assim, condeno a ré no pagamento de 04 horas de intervalo

interjornada suprimido por mês (arbitramento do Juízo), durante

toda a contratualidade, com adicional de 50%, sem reflexos por se

tratar de verba indenizatória. (grifei)

Pois bem.

A inobservância dos intervalos está regulada pelo art. 66 da CLT, e

não caracteriza mera infração administrativa, devendo as horas

trabalhadas em tal período ser remuneradas, consoante as

disposições contidas na Orientação Jurisprudencial nº 355 da SDI-1

do TST:

INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. HORAS

EXTRAS. PERÍODO PAGO COMO SOBREJORNADA. ART. 66 DA

CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT. O

desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas previsto no art. 66 da

CLT acarreta, por analogia, os mesmos efeitos previstos no § 4º do

art. 71 da CLT e na Súmula nº 110 do TST, devendo-se pagar a

integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo,

acrescidas do respectivo adicional.

Além disso, ostentando natureza salarial, integram-se os intervalos

à remuneração do trabalhador para todos os fins.

Sobre o tema, ainda destaco a Súmula n° 108 deste Regional:

INTERVALO INTERSEMANAL DE 35 HORAS - 11 HORAS (ART.

66 DA CLT) + 24 HORAS (ART. 67 DA CLT). INOBSERVÂNCIA.

HORAS EXTRAS. PERÍODO SUPRIMIDO PAGO COMO

SOBREJORNADA, SEM PREJUÍZO DO PAGAMENTO DAS

HORAS LABORADAS EM SOBREJORNADA. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT. NÃO CONFIGURAÇÃO

DE "BIS IN IDEM" PELO PAGAMENTO DECORRENTE DA

REDUÇÃO IRREGULAR DO INTERVALO E DAS HORAS

TRABALHADAS EM SOBREJORNADA. FATOS JURÍDICOS

DISTINTOS.

I - O desrespeito ao intervalo mínimo intersemanal de 35 horas,

resultado da soma do intervalo interjornadas de 11 horas previsto

no art. 66 da CLT e do intervalo intersemanal de 24 horas previsto

no art. 67 da CLT, acarreta, por analogia, os mesmos efeitos

previstos no § 4º do art. 71 da CLT e de que trata a Súmula n. 110

do TST, devendo ser paga a integralidade das horas que foram

subtraídas do intervalo, acrescidas do adicional de horas extras

convencional ou legal e dos reflexos nas demais parcelas de caráter

salarial, sem prejuízo da remuneração do labor em sobrejornada

(com adicional de 100% no caso das horas laboradas em dia de

repouso semanal remunerado não compensado regularmente).

II - Não configura "bis in idem" o pagamento do labor em

sobrejornada e, também como horas extraordinárias, dos períodos
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intervalares suprimidos, uma vez que os fatos jurídicos que

justificam os pagamentos são distintos - supressão de período de

intervalo mínimo legal e trabalho em sobrejornada em dia destinado

ao repouso semanal remunerado.

Compartilho, assim, do entendimento já assentado na jurisprudência

do TST e deste Regional de que o desrespeito ao intervalo

interjornada gera o direito ao pagamento como extras das horas

suprimidas, como previsto na Súmula nº 108 do TRT-12ª e OJ nº

355 da SDI-1.

Nessa linha de raciocínio, mostra-se devido o pagamento, com o

adicional legal, dos períodos relativos à sonegação dos intervalos

interjornadas, conforme se apurar em liquidação, porém,

ressalvando que até 10/11/2017, incidem os mesmos reflexos

estabelecidos pelas horas extras.

Todavia, a partir de 11/11/2017, o pagamento passa a ter caráter

indenizatório, seguindo a mesma regulação do intervalo intrajornada

prevista na Lei nº 13.467/2017, com a alteração do art. 71, § 4º, da

CLT.

Dou provimento ao recurso para reconhecer a natureza salarial dos

intervalos interjornada, até 10/11/17, devendo a verba ser paga

como hora extra, com reflexos, e observados os parâmetros já

definidos para as horas extras propriamente ditas na sentença, e a

part ir  de 11/11/2017, o pagamento passa a ter caráter

indenizatório,sem reflexos.

3. INTERVALO INTRAJORNADA

Recorre a trabalhadora da decisão que indefere o pagamento do

intervalo intrajornada suprimido em razão da existência de

autorização ministerial e normativa para redução intervalar durante

a contratualidade. Alega, em suas razões recursais, que estava

submetida habitualmente ao labor em sobrejornada. Pugna, assim,

pela condenação das empresas ao pagamento de uma hora de

intervalo por dia de trabalho, com reflexos nas demais verbas.

Nesse tópico, votei no sentido de prover parcialmente o recurso.

Todavia, fiquei vencida pelo entendimento contrário da douta

maioria, que houve por bem negar provimento.

Os fundamentos do voto vencido seguem transcritos em primeiro

plano e os do voto vencedor na sequência.

Fundamentos do voto vencido:

O contrato de trabalho perdurou do período de 07.03.2017 a

17.12.2018 (inicial, fl. 7) e a presente ação foi ajuizada em

06.11.2020.

Incontroverso, no caso, que houve a redução do intervalo

intrajornada para 30 minutos, por autorização da autoridade

competente (fls. 378-388) e por norma coletiva (ex. CCT 2017/2018,

cláusula XIII, fl. 303).

A defesa comprovou a existência de cláusulas coletivas que

autorizavam a redução do intervalo de descanso e alimentação para

30 minutos diários, durante a contratualidade, conforme cláusula

XIII das Convenções Coletivas de Trabalho de 2014/2015,

2015/2016, 2016/2017, 2017/2018 e 2019/2020 (defesa, fl. 361).

Assim sendo, há autorização legal para redução intervalar por

norma coletiva, e tais disposições não contemplam direito

indisponível, a rigor da tese de repercussão geral firmada pelo

Supremo Tribunal Federal, na sessão plenária realizada em 02 de

junho de 2022, no julgamento do Tema 1046 (ARE 1.121.633).

Todavia, há que se observar que o comando contido nos

instrumentos coletivos é categórico ao prescrever que (CCT

2017/2018, cláusula XIII, fl. 303):

O intervalo para repouso e alimentação previsto no artigo 71, da

Consolidação das Leis do Trabalho, poderá ser reduzido para 30

minutos por jornada, na base territorial dos Sindicatos signatários,

desde que as empresas interessadas na redução obtenha

autorização do Ministério do Trabalho e Emprego, cumprindo

simultaneamente as exigências para tal autorização. (grifei)

Ou seja, a redução intervalar está condicionada à observância dos

dispositivos previstos na Portaria 1095 de 19.05.2010 do MTE,

quais sejam: atender integralmente às exigências concernentes à

organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados

não estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas

suplementares (art. 1°).

Havendo o reconhecimento de que a trabalhadora estava submetida

à prática de jornada extraordinária sem a devida anotação no

controle de ponto, a redução do intervalo interjornada é inválido por

desrespeitar requisito previsto em portaria ministerial.

Logo, a demandante faz jus ao pagamento do intervalo intrajornada

parcialmente suprimido.

Até 10.11.2017, deve ser observado o teor da Súmula n° 437, I, do

Eg. TST e da Súmula n° 81 deste TRT, que possuem o seguinte

teor:

Súmula 437 - TST: INTERVALO INTRAJORNADA PARA

REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 71 DA CLT

I - Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão ou a

concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento

total do período correspondente, e não apenas daquele suprimido,

com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do

cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de remuneração.

Súmula 81 - TRT12: INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. PAGAMENTO DO PERÍODO INTEGRAL. NATUREZA

JURÍDICA DA PARCELA. O desrespeito ao intervalo intrajornada

mínimo de uma hora torna devido o tempo em sua integralidade, e
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não somente o tempo suprimido, com acréscimo de, no mínimo,

50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho,

possuindo natureza jurídica salarial, repercutindo, assim, no cálculo

de outras parcelas salariais (Súmula nº 437, itens I e III, do TST).

De acordo com os verbetes sumulares citados, a concessão parcial

do intervalo garante ao empregado a percepção do tempo integral

de uma hora, com acréscimo de 50% e reflexos, diante da natureza

salarial da rubrica.

A partir de 11.11.2017, entretanto, com a entrada em vigor da Lei n°

13.467/2017, a condenação deve observar as novas diretrizes

estabelecidas no § 4º do art. 71 da CLT, que passou a dispor ser

devido somente o tempo suprimido, com acréscimo de 50%, e

reconheceu a natureza indenizatória da parcela.

Logo, dou parcial provimento ao recurso da autora para condenar

as rés ao pagamento, até 10.11.2017, de uma hora de intervalo

intrajornada, com acréscimo de 50% e reflexos deferidos às demais

horas extras, diante da natureza salarial da rubrica; e a partir de

11.11.2017, o pagamento de 30min, com acréscimo de 50% e sem

reflexos, dada a natureza indenizatória da parcela.

Fundamentos do voto vencedor:

No caso em exame, não consta, da causa de pedir da exordial,

pleito de condenação da ré ao pagamento do intervalo intrajornada

com base no labor extra prestado pela trabalhadora, razão pela qual

considero, com a devida vênia, não ser devido seu deferimento com

base em tal premissa.

No mais, ainda que não se entendesse dessa forma, reputo a

jornada extra reconhecida em sentença (um sábado no mês e três

feriados no ano) insuficiente para desconstituir a autorização

concedida para a redução do intervalo para descanso e refeição.

Mantenho inalterada, portanto, a sentença, no tópico.

Foi, assim, negado provimento ao recurso no particular, restando eu

vencida.

4. DANOS MORAIS

Em primeira instância, o julgado indeferiu o pleito, destacando que

"o simples inadimplemento contratual não é apto a caracterizar o

dano moral. O simples fato das pretensões de natureza trabalhistas

da parte autora terem sido acolhidas nesta sentença não faz

presumir que tenha sofrido abalo moral" (fl. 708).

Pugna a trabalhadora pela condenação das rés ao pagamento de

indenização por danos morais decorrentes dos descumprimentos

contratuais, quais sejam: atraso no pagamento dos salários, FGTS

e verbas rescisórias (inicial, fls. 12-13). Em suas razões recursais,

diz que "fatos comprovados em primeiro grau, porém, são graves,

merecendo uma reparação"; que "as rés negaram à autora o

mínimo existencial, deixando-a totalmente desamparada

financeiramente, inclusive, repita-se, sem o pagamento de salários,

isto é, de contraprestação por meses efetivamente trabalhados" (fl.

729).

Pois bem.

Antes da análise de tais questões, porém, cumpre definir-se o dano

moral.

O dano moral é, na visão do eminente jurista João de Lima Teixeira

Filho ("Revista Trabalho e Processo", nº 10, setembro/96, pg. 17),

"...o sofrimento humano provocado por ato ilícito de terceiro que

molesta bens imateriais ou magoa valores íntimos da pessoa, os

quais constituem sustentáculo sobre o qual sua personalidade é

moldada e sua postura nas relações em sociedade é erigida".

Ou, mais especificamente, na visão do civilista José de Aguiar Dias,

na clássica obra "Responsabilidade Civil" (Ed. Forense, 1994,

volume 2, pg. 730), "... não é o dinheiro nem coisa comercialmente

reduzida a dinheiro, mas a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a

injúria física ou moral, em geral uma dolorosa sensação

experimentada pela pessoa, atribuída à palavra dor o mais largo

significado".

A caracterização do dano moral, assim, embasada na teoria da

responsabilidade civil (art. 186, Código Civil), pressupõe a presença

de três requisitos: a ilicitude do ato, o evento danoso e o nexo de

causalidade entre ambos.

Na inicial, a trabalhadora pugnou pela condenação das rés ao

pagamento de indenização por danos morais decorrentes dos

descumprimentos contratuais, quais sejam atraso no pagamento

dos salários, FGTS e verbas rescisórias (fls. 12-13).

No aspecto alusivo aos pagamentos em atraso e àqueles não

realizados a título de verbas rescisórias, entendo que se revestem

de prejuízos de ordem material, que já foram reparados,

notadamente considerando que a autora não fez prova do alegado

prejuízo de caráter imaterial.

Nesse particular, não basta a presunção de possíveis dissabores.

Logo, não há que se falar, assim, em ofensa moral à luz do artigo

5º, X, da Lei Maior.

Nego provimento ao apelo.

5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM BENEFÍCIO DA PARTE

CONTRÁRIA

A trabalhadora pretende a exclusão ou redução dos honorários

advocatícios sucumbenciais, os quais foram fixados em 15% "sobre

a diferença do que foi postulado pela parte autora na inicial e o que

vier a ser apurado em regular liquidação de sentença" (fl. 709).

Pois bem.

Inicialmente, cumpre esclarecer que a presente ação foi proposta

em 06.11.2020, quando já em vigor a Lei nº 13.467/2017 que inseriu

o art. 791-A à CLT.

Portanto, no momento da propositura da ação a parte já sabia, de
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antemão, quais as normas regentes do processo iniciado, ainda

que beneficiária da gratuidade judiciária.

Observo que, por se tratar de instituto cuja natureza é bifronte e

híbrida, isto é, de natureza material e processual, rege-se pela lei

vigente na data do ajuizamento da ação, sob pena de violação aos

princípios da segurança jurídica e do devido processo legal e

vedação à decisão surpresa (art. 10, CPC).

A Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766, proposta em

agosto/17 pela Procuradoria Geral da República, teve por objeto,

segundo ex t ra io  da  pet ição in ic ia l ,  a  dec laração de

inconstitucionalidade das expressões "ainda que beneficiária da

justiça gratuita" (caput e § 4º do art. 790-B da CLT); "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa" (§ 4º do art. 791-A da CLT); e

"ainda que beneficiário da justiça gratuita" (§ 2º do art. 844 da

CLT)", todas acrescidas à CLT pela Lei nº 14.367/2017, que instituiu

a chamada Reforma Trabalhista.

Do respectivo julgamento, concluído em 20/10/2021, decorreu a

seguinte certidão de julgamento, verbis:

"Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF)." (grifou-se)

Malgrado a possibilidade de modulação de efeitos da decisão,

mediante a oposição de embargos declaratórios, cumpre tornar

aplicável, de imediato, aos processos em andamento, a declaração

de inconstitucionalidade resultante do referido julgamento, na

medida em que as decisões do STF em controle concentrado de

constitucionalidade têm efeito erga omnes, são vinculativas e

imediatamente aplicáveis (art. 28, parágrafo único, Lei nº

9.868/1999), independentemente da publicação do acórdão ou do

trânsito em julgado do leading case, conforme jurisprudência

oriunda do próprio STF, verbis:

A Corte possui entendimento no sentido de que a existência de

precedente firmado pelo Plenário autoriza o julgamento imediato de

causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da

publicação ou do trânsito em julgado do "leading case". (Celso de

Melo, RCL nº 30.996)

Estabelecida tal premissa, cumpre definir a extensão do julgamento

da ADI 5766.

Extraio da sessão de julgamento finalizada em 20/10/21, que a

inconstitucionalidade declarada não atinge a totalidade do capute o

§ 4º do art. 790-B e o § 4º do art. 791-A da CLT.

Isso porque o voto do Exmo. Ministro Alexandre de Moraes, que

adotou posição intermediária, entre o voto do Exmo. Min. Relator

Luis Roberto Barroso e a divergência do Exmo. Min. Edson Fachin,

foi pela procedência parcial da ação direta de inconstitucionalidade,

para considerar inconstitucional a cobrança de honorários

advocatícios e periciais do beneficiário da justiça gratuita (arts. 790-

B, capute § 4º, 791-A, § 4º, da CLT), mas constitucional o art. 844, §

2º, da CLT, que dispõe sobre a obrigação de pagamento das custas

judiciais pelo trabalhador que falta injustificadamente à audiência,

ainda que beneficiário da gratuidade de justiça.

Da respectiva fundamentação, assim, depreende-se que a

inconstitucionalidade declarada naquele julgamento limita-se às

expressões delimitadas no pedido daquela exordial.

Destarte, concluo, data maxima venia de entendimentos contrários,

que os referidos dispositivos legais continuam vigentes, exceto

quanto às expressões declaradas inconstitucionais, conforme os

pedidos julgados procedentes na ADI 5.766.

De todo o exposto, resultam as seguintes conclusões:

a) os honorários periciais devem ser arcados pela parte sucumbente

na pretensão da perícia, e, sendo esta beneficiária da justiça

gratuita, o pagamento dessa despesa será imputado à União, pela

aplicação supletiva e subsidiária do art. 98, § 1º, VI, do CPC.

b) quanto aos honorários de sucumbência, caso vencido parcial ou

integralmente o beneficiário da justiça gratuita, a obrigação ficará,

em qualquer hipótese, sob condição suspensiva de exigibilidade.

Desta forma, o credor somente poderá executar a parcela se, nos

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão,

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão do benefício da gratuidade da

justiça, extinguindo-se, passado esse prazo, tal obrigação do

beneficiário.

Ainda, entendo que não poderá haver dedução, para fim de

pagamento dos honorários sucumbenciais ou periciais, dos créditos

obtidos na ação em julgamento, ou de qualquer outra lide, para o

beneficiário da justiça gratuita, observado o prazo de condição

suspensiva de exigibilidade, durante o qual a parte reclamada

poderá, como outrora referido, apresentar prova de alteração da

condição de hipossuficiência da parte autora.

Por fim, o art. 791-A da CLT dispõe: "Ao advogado, ainda que atue

em causa própria, serão devidos honorários de sucumbência,

fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15%

(quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da
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sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa."

Ainda, o § 2º do mesmo dispositivo legal, prevê que os honorários

serão fixados considerando o grau de zelo do profissional, o lugar

da prestação de serviços, a natureza e a importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o serviço.

Nesse contexto, levando em consideração os aspectos

mencionados, a natureza e complexidade da causa, entendo

razoável manter o percentual dos honorários advocatícios

sucumbenciais à parte adversa, no patamar de 15%, considerando

que me adaptei ao entendimento desta Câmara para aplicar

indiscriminadamente o referido percentual, notadamente frente à

vedação da reformatio in pejus em detrimento do recorrente.

Assim, dou parcial provimento ao recurso para aplicar a condição

suspensiva aos honorários advocatícios sucumbenciais, afastando-

se qualquer dedução de valores, na forma dos fundamentos retro.

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO

A autora recorre da decisão que determina que "os honorários ao

procurador da parte autora serão calculados no percentual de 15%

sobre o crédito bruto do autor (sem desconto de INSS e IR), mas

descontados o valor dos honorários do procurador do(s) réu(s),

honorários periciais ou outras despesas que lhe tenham sido

atribuídas" (fl. 709). Cita a vedação contida no §3° do art. 791-A da

CLT.

Com efeito, considerando a data de ajuizamento da ação

(06.11.2020), tem incidência no caso o disposto no § 3º do art. 791-

A da CLT, segundo o qual "na hipótese de procedência parcial, o

juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca, vedada a

compensação entre os honorários".

Dou provimento ao recurso para afastar a compensação de

honorários e/ou dedução de outras despesas dos honorários fixados

em benefício dos procuradores da autora.

7. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

A trabalhadora recorre da decisão que limitou a condenação aos

valores indicados na petição inicial (fl. 710). Assere que não há

"necessidade de liquidação dos pedidos, mas sim de que seja

simplesmente estimado o seu valor, de modo que, salvo melhor

juízo, não pode haver nenhum tipo de limitação, na fase de

liquidação, aos valores apontados na exordial" (fl. 736).

Sem razão.

A Lei nº 13.467/17 alterou a redação do art. 840, § 1º, da CLT,

explicitando que "[...] o pedido que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor [...]".

Portanto, passou a estar expressa a obrigatoriedade de indicação

do valor de cada um dos pedidos e, dessa forma, não existe mais a

possibilidade de se optar por indicar o valor apenas "para fins de

estimativa ou de amostragem", donde resulta a conclusão de que o

valor apontado integra a qualificação do pedido e serve de limite

para a condenação, sob pena de julgamento ultra petita.

Não obstante, esse entendimento restou pacificado por este

Regional, por meio do julgamento do IRDR Nº 0000323-

49.2020.5.12.0000 (Tema 10), na sessão realizada em 19.07.2021,

no qual restou assentada a seguinte tese jurídica:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Diante dessas considerações, comungo do entendimento do juízo

sentenciante, mantendo a limitação da condenação aos respectivos

valores indicados pela autora na petição inicial.

Nego provimento ao recurso.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Prequestionamento suprido na forma consubstanciada na Súmula

n° 297 e na Orientação Jurisprudencial n° 118 da SDI-1 do E. TST.

Alerto que a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento, quando este implicar a repetição

dos fundamentos do acórdão embargado, implicará a aplicação das

multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da

CLT.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER

PARCIALMENTE DO RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No

mérito, por maioria, vencida parcialmente a Exma. Juíza do

Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert, DAR-

LHE PROVIMENTO PARCIAL para a) reconhecer a natureza

salarial dos intervalos interjornada, devendo a verba ser paga como

hora extra, com reflexos, até 10/11/17, e de forma indenizada a

partir daí, observados os parâmetros já definidos para as horas

extras propriamente ditas na sentença; b) aplicar a condição

suspensiva aos honorários advocatícios sucumbenciais, afastando-

se qualquer dedução e c) afastar a compensação de honorários

e/ou dedução de outras despesas dos honorários fixados em

benefício dos procuradores da autora. Custas, pelas rés, de R$

400,00, calculadas sobre o valor arbitrado à condenação, alterado

para R$ 20.000,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000917-33.2020.5.12.0010
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE MARIA OZINETE DOS SANTOS E
SANTOS

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

RECORRIDO BC TUBOS INDUSTRIA DE
ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA -
EPP

RECORRIDO BC INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACOES DE MALHAS
LTDA

ADVOGADO KARLOS ANTONIO SOUZA
HERNANDEZ(OAB: 33577/SC)

RECORRIDO FAVO MALHAS LTDA

ADVOGADO PEDRO CASCAES NETO(OAB:
26536/SC)

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAVO MALHAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000917-33.2020.5.12.0010 (RORSum)

RECORRENTE: MARIA OZINETE DOS SANTOS E SANTOS

RECORRIDO: FAVO MALHAS LTDA, BC INDUSTRIA

COMERCIO E REPRESENTACOES DE MALHAS LTDA, BC

TUBOS INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA - EPP

ADMINISTRADOR: RAFAEL BRIZOLA MARQUES, GIOVANA

RECH BOLZAN

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

INTERVALOS INTERJORNADAS. ARTIGO 66,  CLT.A

inobservância dos intervalos interjornadas gera o direito ao

pagamento como extras das horas suprimidas, como previsto na

Súmula nº 108 do TRT-12ª e OJ nº 355 da SDI-1, e está regulada

pelo art. 66 da CLT, não se caracterizando como mera infração

administrativa.Além disso, ostentando natureza salarial, integram-

se os intervalos à remuneração do trabalhador para todos os fins, o

que ocorre, contudo, somente até 10.11.17, já que, a partir de

11/11/2017, o pagamento passa a ter caráter indenizatório,

seguindo a mesma regulação dos intervalos intrajornada previstos

na nova redação conferida pela Lei n. 13.467/17 ao art. 71, § 4º, da

CLT.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de Brusque, SC, sendo recorrente MARIA

OZINETE DOS SANTOS E SANTOS e recorridas FAVO MALHAS

LTDA. E OUTRAS (03).

Relatório dispensado, na forma do artigo 852-I, da CLT.

V O T O

Conheço do recurso assim como as contrarrazões, porquanto

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

Não conheço, contudo, do apelo relativo ao pedido de gratuidade

judiciária, por falta de interesse recursal. A demandante obteve a

benesse em primeira instância (sentença, fl. 709).

M É R I T O

1. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

A autora recorre da seguinte decisão de primeira instância (fl. 705):

[...] reconheço que a autora laborava em sobrejornada consoante o

descrito na exordial e fixo que laborou em sobrejornada 01 sábado

que deveria ser de folga por mês das 5h às 13h30min, com 30

minutos de intervalo intrajornada e em 03 feriados por ano das

13h30min às 22h, com 30 min de intervalo, durante toda a

contratualidade.

Destaco que a jornada da autora era a chamada jornada espanhola

razão pela qual não há que se falar em hora extra excedente à 8ª

diária.

Assim, condeno a ré no pagamento das horas extras excedentes a

44ª semanal, com adicional convencional ou na ausência o legal, e

reflexos em DSR, aviso prévio, natalinas, férias acrescidas de 1/3,

FGTS e multa de 40% do FGTS.

Parâmetros: jornada arbitrada, divisor 220.

Deverá ainda ser descontado o montante relativo à "taxa" paga pela

empresa, no montante de R$ 80,00 por dia de sobrejornada

trabalhado.

Em suas razões recursais, afirma, em síntese, que "a vasta prova

encartada aos autos deixa claro que havia o exercício de labor

extraordinário nas reclamadas sem as devidas anotações no

controle de jornada e com recebimento extrafolha" (fl. 726); que a

prova testemunhal corrobora a jornada declinada na inicial.

Requer, assim, a reforma da sentença para que seja reconhecia

"especificamente na época da Greve dos Caminhoneiros

(maio/junho de 2018), trabalhou por seis ou sete sábados

consecutivos, sem folga, na forma e nos horários indicados na

exordial (das 5h às 13h30min), mantendo-se, no mais, a

condenação ao pagamento de reflexos da sentença" (fl. 727).

Pois bem.

Compulsando a peça de ingresso, verifico que a recorrente

sustentou que o labor aos sábados "ocorria na proporção de um

sábado de folga por mês, isto é, além do labor prestado em

sábados intercalados em razão de sua jornada fixa, a autora ainda

laborava em um sábado de folga. O horário praticado nos sábados

de folga era o das 5h às 13h30min, com 20 minutos de intervalo

intrajornada".

Entretanto, durante a greve dos caminhoneiros, diz a obreira que

"teve de trabalhar por seis ou sete sábados seguidos, isto é, sem

folgar no sábado por todas essas semanas" (fl. 08).

Não sendo invariáveis os horários registrados nos cartões ponto,

estes gozam de presunção de veracidade, podendo, todavia, ser

desconstituídos por prova em contrário, a encargo do trabalhador,

conforme disposto no art. 818 da CLT e no art. 373, I, do CPC.

Todavia, e diferentemente do que sustenta a recorrente, a prova

testemunhal (prova emprestada, fls. 226-241) não se presta a

confirmar que a própria trabalhadora, durante a greve dos

caminhoneiros (maio/junho de 2018), prestou serviços de "por seis

ou sete sábados seguidos".

Dito isto, tenho que a autora não se desincumbiu a contento do seu

ônus probatório, a rigor do art. 818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC.

Diante do exposto, nego provimento.

2. INTERVALO INTERJORNADA. REFLEXOS

A demandante requer a condenação das rés ao pagamento dos

"reflexos devidos em decorrência da condenação ao pagamento de

horas a título de intervalo interjornada não usufruído, os quais se

referem a aviso prévio, décimo terceiro, férias, terço constitucional,

repouso semanal remunerado, FGTS, multa do FGTS, seguro-

desemprego e demais parcelas trabalhistas postuladas nesta

demanda" (fl. 727).

Sobre a matéria, decidiu o Juízo de origem (fls. 705-706):

Quanto ao intervalo interjornadas, considerando que a autora

efetivamente laborou em sobrejornada extrafolha como reconhecido

pela prova testemunhal, arbitro, que tal fato ocorria em uma ocasião

por mês, oportunidade em que trabalhava em média das 5h as 8h.

Assim, condeno a ré no pagamento de 04 horas de intervalo

interjornada suprimido por mês (arbitramento do Juízo), durante

toda a contratualidade, com adicional de 50%, sem reflexos por se

tratar de verba indenizatória. (grifei)

Pois bem.

A inobservância dos intervalos está regulada pelo art. 66 da CLT, e

não caracteriza mera infração administrativa, devendo as horas

trabalhadas em tal período ser remuneradas, consoante as

disposições contidas na Orientação Jurisprudencial nº 355 da SDI-1

do TST:

INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. HORAS

EXTRAS. PERÍODO PAGO COMO SOBREJORNADA. ART. 66 DA
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CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT. O

desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas previsto no art. 66 da

CLT acarreta, por analogia, os mesmos efeitos previstos no § 4º do

art. 71 da CLT e na Súmula nº 110 do TST, devendo-se pagar a

integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo,

acrescidas do respectivo adicional.

Além disso, ostentando natureza salarial, integram-se os intervalos

à remuneração do trabalhador para todos os fins.

Sobre o tema, ainda destaco a Súmula n° 108 deste Regional:

INTERVALO INTERSEMANAL DE 35 HORAS - 11 HORAS (ART.

66 DA CLT) + 24 HORAS (ART. 67 DA CLT). INOBSERVÂNCIA.

HORAS EXTRAS. PERÍODO SUPRIMIDO PAGO COMO

SOBREJORNADA, SEM PREJUÍZO DO PAGAMENTO DAS

HORAS LABORADAS EM SOBREJORNADA. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT. NÃO CONFIGURAÇÃO

DE "BIS IN IDEM" PELO PAGAMENTO DECORRENTE DA

REDUÇÃO IRREGULAR DO INTERVALO E DAS HORAS

TRABALHADAS EM SOBREJORNADA. FATOS JURÍDICOS

DISTINTOS.

I - O desrespeito ao intervalo mínimo intersemanal de 35 horas,

resultado da soma do intervalo interjornadas de 11 horas previsto

no art. 66 da CLT e do intervalo intersemanal de 24 horas previsto

no art. 67 da CLT, acarreta, por analogia, os mesmos efeitos

previstos no § 4º do art. 71 da CLT e de que trata a Súmula n. 110

do TST, devendo ser paga a integralidade das horas que foram

subtraídas do intervalo, acrescidas do adicional de horas extras

convencional ou legal e dos reflexos nas demais parcelas de caráter

salarial, sem prejuízo da remuneração do labor em sobrejornada

(com adicional de 100% no caso das horas laboradas em dia de

repouso semanal remunerado não compensado regularmente).

II - Não configura "bis in idem" o pagamento do labor em

sobrejornada e, também como horas extraordinárias, dos períodos

intervalares suprimidos, uma vez que os fatos jurídicos que

justificam os pagamentos são distintos - supressão de período de

intervalo mínimo legal e trabalho em sobrejornada em dia destinado

ao repouso semanal remunerado.

Compartilho, assim, do entendimento já assentado na jurisprudência

do TST e deste Regional de que o desrespeito ao intervalo

interjornada gera o direito ao pagamento como extras das horas

suprimidas, como previsto na Súmula nº 108 do TRT-12ª e OJ nº

355 da SDI-1.

Nessa linha de raciocínio, mostra-se devido o pagamento, com o

adicional legal, dos períodos relativos à sonegação dos intervalos

interjornadas, conforme se apurar em liquidação, porém,

ressalvando que até 10/11/2017, incidem os mesmos reflexos

estabelecidos pelas horas extras.

Todavia, a partir de 11/11/2017, o pagamento passa a ter caráter

indenizatório, seguindo a mesma regulação do intervalo intrajornada

prevista na Lei nº 13.467/2017, com a alteração do art. 71, § 4º, da

CLT.

Dou provimento ao recurso para reconhecer a natureza salarial dos

intervalos interjornada, até 10/11/17, devendo a verba ser paga

como hora extra, com reflexos, e observados os parâmetros já

definidos para as horas extras propriamente ditas na sentença, e a

part ir  de 11/11/2017, o pagamento passa a ter caráter

indenizatório,sem reflexos.

3. INTERVALO INTRAJORNADA

Recorre a trabalhadora da decisão que indefere o pagamento do

intervalo intrajornada suprimido em razão da existência de

autorização ministerial e normativa para redução intervalar durante

a contratualidade. Alega, em suas razões recursais, que estava

submetida habitualmente ao labor em sobrejornada. Pugna, assim,

pela condenação das empresas ao pagamento de uma hora de

intervalo por dia de trabalho, com reflexos nas demais verbas.

Nesse tópico, votei no sentido de prover parcialmente o recurso.

Todavia, fiquei vencida pelo entendimento contrário da douta

maioria, que houve por bem negar provimento.

Os fundamentos do voto vencido seguem transcritos em primeiro

plano e os do voto vencedor na sequência.

Fundamentos do voto vencido:

O contrato de trabalho perdurou do período de 07.03.2017 a

17.12.2018 (inicial, fl. 7) e a presente ação foi ajuizada em

06.11.2020.

Incontroverso, no caso, que houve a redução do intervalo

intrajornada para 30 minutos, por autorização da autoridade

competente (fls. 378-388) e por norma coletiva (ex. CCT 2017/2018,

cláusula XIII, fl. 303).

A defesa comprovou a existência de cláusulas coletivas que

autorizavam a redução do intervalo de descanso e alimentação para

30 minutos diários, durante a contratualidade, conforme cláusula

XIII das Convenções Coletivas de Trabalho de 2014/2015,

2015/2016, 2016/2017, 2017/2018 e 2019/2020 (defesa, fl. 361).

Assim sendo, há autorização legal para redução intervalar por

norma coletiva, e tais disposições não contemplam direito

indisponível, a rigor da tese de repercussão geral firmada pelo

Supremo Tribunal Federal, na sessão plenária realizada em 02 de

junho de 2022, no julgamento do Tema 1046 (ARE 1.121.633).

Todavia, há que se observar que o comando contido nos

instrumentos coletivos é categórico ao prescrever que (CCT

2017/2018, cláusula XIII, fl. 303):

O intervalo para repouso e alimentação previsto no artigo 71, da

Consolidação das Leis do Trabalho, poderá ser reduzido para 30
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minutos por jornada, na base territorial dos Sindicatos signatários,

desde que as empresas interessadas na redução obtenha

autorização do Ministério do Trabalho e Emprego, cumprindo

simultaneamente as exigências para tal autorização. (grifei)

Ou seja, a redução intervalar está condicionada à observância dos

dispositivos previstos na Portaria 1095 de 19.05.2010 do MTE,

quais sejam: atender integralmente às exigências concernentes à

organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados

não estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas

suplementares (art. 1°).

Havendo o reconhecimento de que a trabalhadora estava submetida

à prática de jornada extraordinária sem a devida anotação no

controle de ponto, a redução do intervalo interjornada é inválido por

desrespeitar requisito previsto em portaria ministerial.

Logo, a demandante faz jus ao pagamento do intervalo intrajornada

parcialmente suprimido.

Até 10.11.2017, deve ser observado o teor da Súmula n° 437, I, do

Eg. TST e da Súmula n° 81 deste TRT, que possuem o seguinte

teor:

Súmula 437 - TST: INTERVALO INTRAJORNADA PARA

REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 71 DA CLT

I - Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão ou a

concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento

total do período correspondente, e não apenas daquele suprimido,

com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do

cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de remuneração.

Súmula 81 - TRT12: INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. PAGAMENTO DO PERÍODO INTEGRAL. NATUREZA

JURÍDICA DA PARCELA. O desrespeito ao intervalo intrajornada

mínimo de uma hora torna devido o tempo em sua integralidade, e

não somente o tempo suprimido, com acréscimo de, no mínimo,

50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho,

possuindo natureza jurídica salarial, repercutindo, assim, no cálculo

de outras parcelas salariais (Súmula nº 437, itens I e III, do TST).

De acordo com os verbetes sumulares citados, a concessão parcial

do intervalo garante ao empregado a percepção do tempo integral

de uma hora, com acréscimo de 50% e reflexos, diante da natureza

salarial da rubrica.

A partir de 11.11.2017, entretanto, com a entrada em vigor da Lei n°

13.467/2017, a condenação deve observar as novas diretrizes

estabelecidas no § 4º do art. 71 da CLT, que passou a dispor ser

devido somente o tempo suprimido, com acréscimo de 50%, e

reconheceu a natureza indenizatória da parcela.

Logo, dou parcial provimento ao recurso da autora para condenar

as rés ao pagamento, até 10.11.2017, de uma hora de intervalo

intrajornada, com acréscimo de 50% e reflexos deferidos às demais

horas extras, diante da natureza salarial da rubrica; e a partir de

11.11.2017, o pagamento de 30min, com acréscimo de 50% e sem

reflexos, dada a natureza indenizatória da parcela.

Fundamentos do voto vencedor:

No caso em exame, não consta, da causa de pedir da exordial,

pleito de condenação da ré ao pagamento do intervalo intrajornada

com base no labor extra prestado pela trabalhadora, razão pela qual

considero, com a devida vênia, não ser devido seu deferimento com

base em tal premissa.

No mais, ainda que não se entendesse dessa forma, reputo a

jornada extra reconhecida em sentença (um sábado no mês e três

feriados no ano) insuficiente para desconstituir a autorização

concedida para a redução do intervalo para descanso e refeição.

Mantenho inalterada, portanto, a sentença, no tópico.

Foi, assim, negado provimento ao recurso no particular, restando eu

vencida.

4. DANOS MORAIS

Em primeira instância, o julgado indeferiu o pleito, destacando que

"o simples inadimplemento contratual não é apto a caracterizar o

dano moral. O simples fato das pretensões de natureza trabalhistas

da parte autora terem sido acolhidas nesta sentença não faz

presumir que tenha sofrido abalo moral" (fl. 708).

Pugna a trabalhadora pela condenação das rés ao pagamento de

indenização por danos morais decorrentes dos descumprimentos

contratuais, quais sejam: atraso no pagamento dos salários, FGTS

e verbas rescisórias (inicial, fls. 12-13). Em suas razões recursais,

diz que "fatos comprovados em primeiro grau, porém, são graves,

merecendo uma reparação"; que "as rés negaram à autora o

mínimo existencial, deixando-a totalmente desamparada

financeiramente, inclusive, repita-se, sem o pagamento de salários,

isto é, de contraprestação por meses efetivamente trabalhados" (fl.

729).

Pois bem.

Antes da análise de tais questões, porém, cumpre definir-se o dano

moral.

O dano moral é, na visão do eminente jurista João de Lima Teixeira

Filho ("Revista Trabalho e Processo", nº 10, setembro/96, pg. 17),

"...o sofrimento humano provocado por ato ilícito de terceiro que

molesta bens imateriais ou magoa valores íntimos da pessoa, os

quais constituem sustentáculo sobre o qual sua personalidade é

moldada e sua postura nas relações em sociedade é erigida".

Ou, mais especificamente, na visão do civilista José de Aguiar Dias,

na clássica obra "Responsabilidade Civil" (Ed. Forense, 1994,

volume 2, pg. 730), "... não é o dinheiro nem coisa comercialmente
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reduzida a dinheiro, mas a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a

injúria física ou moral, em geral uma dolorosa sensação

experimentada pela pessoa, atribuída à palavra dor o mais largo

significado".

A caracterização do dano moral, assim, embasada na teoria da

responsabilidade civil (art. 186, Código Civil), pressupõe a presença

de três requisitos: a ilicitude do ato, o evento danoso e o nexo de

causalidade entre ambos.

Na inicial, a trabalhadora pugnou pela condenação das rés ao

pagamento de indenização por danos morais decorrentes dos

descumprimentos contratuais, quais sejam atraso no pagamento

dos salários, FGTS e verbas rescisórias (fls. 12-13).

No aspecto alusivo aos pagamentos em atraso e àqueles não

realizados a título de verbas rescisórias, entendo que se revestem

de prejuízos de ordem material, que já foram reparados,

notadamente considerando que a autora não fez prova do alegado

prejuízo de caráter imaterial.

Nesse particular, não basta a presunção de possíveis dissabores.

Logo, não há que se falar, assim, em ofensa moral à luz do artigo

5º, X, da Lei Maior.

Nego provimento ao apelo.

5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM BENEFÍCIO DA PARTE

CONTRÁRIA

A trabalhadora pretende a exclusão ou redução dos honorários

advocatícios sucumbenciais, os quais foram fixados em 15% "sobre

a diferença do que foi postulado pela parte autora na inicial e o que

vier a ser apurado em regular liquidação de sentença" (fl. 709).

Pois bem.

Inicialmente, cumpre esclarecer que a presente ação foi proposta

em 06.11.2020, quando já em vigor a Lei nº 13.467/2017 que inseriu

o art. 791-A à CLT.

Portanto, no momento da propositura da ação a parte já sabia, de

antemão, quais as normas regentes do processo iniciado, ainda

que beneficiária da gratuidade judiciária.

Observo que, por se tratar de instituto cuja natureza é bifronte e

híbrida, isto é, de natureza material e processual, rege-se pela lei

vigente na data do ajuizamento da ação, sob pena de violação aos

princípios da segurança jurídica e do devido processo legal e

vedação à decisão surpresa (art. 10, CPC).

A Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766, proposta em

agosto/17 pela Procuradoria Geral da República, teve por objeto,

segundo ex t ra io  da  pet ição in ic ia l ,  a  dec laração de

inconstitucionalidade das expressões "ainda que beneficiária da

justiça gratuita" (caput e § 4º do art. 790-B da CLT); "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa" (§ 4º do art. 791-A da CLT); e

"ainda que beneficiário da justiça gratuita" (§ 2º do art. 844 da

CLT)", todas acrescidas à CLT pela Lei nº 14.367/2017, que instituiu

a chamada Reforma Trabalhista.

Do respectivo julgamento, concluído em 20/10/2021, decorreu a

seguinte certidão de julgamento, verbis:

"Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF)." (grifou-se)

Malgrado a possibilidade de modulação de efeitos da decisão,

mediante a oposição de embargos declaratórios, cumpre tornar

aplicável, de imediato, aos processos em andamento, a declaração

de inconstitucionalidade resultante do referido julgamento, na

medida em que as decisões do STF em controle concentrado de

constitucionalidade têm efeito erga omnes, são vinculativas e

imediatamente aplicáveis (art. 28, parágrafo único, Lei nº

9.868/1999), independentemente da publicação do acórdão ou do

trânsito em julgado do leading case, conforme jurisprudência

oriunda do próprio STF, verbis:

A Corte possui entendimento no sentido de que a existência de

precedente firmado pelo Plenário autoriza o julgamento imediato de

causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da

publicação ou do trânsito em julgado do "leading case". (Celso de

Melo, RCL nº 30.996)

Estabelecida tal premissa, cumpre definir a extensão do julgamento

da ADI 5766.

Extraio da sessão de julgamento finalizada em 20/10/21, que a

inconstitucionalidade declarada não atinge a totalidade do capute o

§ 4º do art. 790-B e o § 4º do art. 791-A da CLT.

Isso porque o voto do Exmo. Ministro Alexandre de Moraes, que

adotou posição intermediária, entre o voto do Exmo. Min. Relator

Luis Roberto Barroso e a divergência do Exmo. Min. Edson Fachin,

foi pela procedência parcial da ação direta de inconstitucionalidade,

para considerar inconstitucional a cobrança de honorários

advocatícios e periciais do beneficiário da justiça gratuita (arts. 790-

B, capute § 4º, 791-A, § 4º, da CLT), mas constitucional o art. 844, §

2º, da CLT, que dispõe sobre a obrigação de pagamento das custas

judiciais pelo trabalhador que falta injustificadamente à audiência,

ainda que beneficiário da gratuidade de justiça.
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Da respectiva fundamentação, assim, depreende-se que a

inconstitucionalidade declarada naquele julgamento limita-se às

expressões delimitadas no pedido daquela exordial.

Destarte, concluo, data maxima venia de entendimentos contrários,

que os referidos dispositivos legais continuam vigentes, exceto

quanto às expressões declaradas inconstitucionais, conforme os

pedidos julgados procedentes na ADI 5.766.

De todo o exposto, resultam as seguintes conclusões:

a) os honorários periciais devem ser arcados pela parte sucumbente

na pretensão da perícia, e, sendo esta beneficiária da justiça

gratuita, o pagamento dessa despesa será imputado à União, pela

aplicação supletiva e subsidiária do art. 98, § 1º, VI, do CPC.

b) quanto aos honorários de sucumbência, caso vencido parcial ou

integralmente o beneficiário da justiça gratuita, a obrigação ficará,

em qualquer hipótese, sob condição suspensiva de exigibilidade.

Desta forma, o credor somente poderá executar a parcela se, nos

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão,

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão do benefício da gratuidade da

justiça, extinguindo-se, passado esse prazo, tal obrigação do

beneficiário.

Ainda, entendo que não poderá haver dedução, para fim de

pagamento dos honorários sucumbenciais ou periciais, dos créditos

obtidos na ação em julgamento, ou de qualquer outra lide, para o

beneficiário da justiça gratuita, observado o prazo de condição

suspensiva de exigibilidade, durante o qual a parte reclamada

poderá, como outrora referido, apresentar prova de alteração da

condição de hipossuficiência da parte autora.

Por fim, o art. 791-A da CLT dispõe: "Ao advogado, ainda que atue

em causa própria, serão devidos honorários de sucumbência,

fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15%

(quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa."

Ainda, o § 2º do mesmo dispositivo legal, prevê que os honorários

serão fixados considerando o grau de zelo do profissional, o lugar

da prestação de serviços, a natureza e a importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o serviço.

Nesse contexto, levando em consideração os aspectos

mencionados, a natureza e complexidade da causa, entendo

razoável manter o percentual dos honorários advocatícios

sucumbenciais à parte adversa, no patamar de 15%, considerando

que me adaptei ao entendimento desta Câmara para aplicar

indiscriminadamente o referido percentual, notadamente frente à

vedação da reformatio in pejus em detrimento do recorrente.

Assim, dou parcial provimento ao recurso para aplicar a condição

suspensiva aos honorários advocatícios sucumbenciais, afastando-

se qualquer dedução de valores, na forma dos fundamentos retro.

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO

A autora recorre da decisão que determina que "os honorários ao

procurador da parte autora serão calculados no percentual de 15%

sobre o crédito bruto do autor (sem desconto de INSS e IR), mas

descontados o valor dos honorários do procurador do(s) réu(s),

honorários periciais ou outras despesas que lhe tenham sido

atribuídas" (fl. 709). Cita a vedação contida no §3° do art. 791-A da

CLT.

Com efeito, considerando a data de ajuizamento da ação

(06.11.2020), tem incidência no caso o disposto no § 3º do art. 791-

A da CLT, segundo o qual "na hipótese de procedência parcial, o

juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca, vedada a

compensação entre os honorários".

Dou provimento ao recurso para afastar a compensação de

honorários e/ou dedução de outras despesas dos honorários fixados

em benefício dos procuradores da autora.

7. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

A trabalhadora recorre da decisão que limitou a condenação aos

valores indicados na petição inicial (fl. 710). Assere que não há

"necessidade de liquidação dos pedidos, mas sim de que seja

simplesmente estimado o seu valor, de modo que, salvo melhor

juízo, não pode haver nenhum tipo de limitação, na fase de

liquidação, aos valores apontados na exordial" (fl. 736).

Sem razão.

A Lei nº 13.467/17 alterou a redação do art. 840, § 1º, da CLT,

explicitando que "[...] o pedido que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor [...]".

Portanto, passou a estar expressa a obrigatoriedade de indicação

do valor de cada um dos pedidos e, dessa forma, não existe mais a

possibilidade de se optar por indicar o valor apenas "para fins de

estimativa ou de amostragem", donde resulta a conclusão de que o

valor apontado integra a qualificação do pedido e serve de limite

para a condenação, sob pena de julgamento ultra petita.

Não obstante, esse entendimento restou pacificado por este

Regional, por meio do julgamento do IRDR Nº 0000323-

49.2020.5.12.0000 (Tema 10), na sessão realizada em 19.07.2021,

no qual restou assentada a seguinte tese jurídica:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Diante dessas considerações, comungo do entendimento do juízo

sentenciante, mantendo a limitação da condenação aos respectivos

valores indicados pela autora na petição inicial.

Nego provimento ao recurso.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 3985
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Prequestionamento suprido na forma consubstanciada na Súmula

n° 297 e na Orientação Jurisprudencial n° 118 da SDI-1 do E. TST.

Alerto que a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento, quando este implicar a repetição

dos fundamentos do acórdão embargado, implicará a aplicação das

multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da

CLT.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER

PARCIALMENTE DO RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No

mérito, por maioria, vencida parcialmente a Exma. Juíza do

Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert, DAR-

LHE PROVIMENTO PARCIAL para a) reconhecer a natureza

salarial dos intervalos interjornada, devendo a verba ser paga como

hora extra, com reflexos, até 10/11/17, e de forma indenizada a

partir daí, observados os parâmetros já definidos para as horas

extras propriamente ditas na sentença; b) aplicar a condição

suspensiva aos honorários advocatícios sucumbenciais, afastando-

se qualquer dedução e c) afastar a compensação de honorários

e/ou dedução de outras despesas dos honorários fixados em

benefício dos procuradores da autora. Custas, pelas rés, de R$

400,00, calculadas sobre o valor arbitrado à condenação, alterado

para R$ 20.000,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000917-33.2020.5.12.0010
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE MARIA OZINETE DOS SANTOS E
SANTOS

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

RECORRIDO BC TUBOS INDUSTRIA DE
ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA -
EPP

RECORRIDO BC INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACOES DE MALHAS
LTDA

ADVOGADO KARLOS ANTONIO SOUZA
HERNANDEZ(OAB: 33577/SC)

RECORRIDO FAVO MALHAS LTDA

ADVOGADO PEDRO CASCAES NETO(OAB:
26536/SC)

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BC INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES DE
MALHAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000917-33.2020.5.12.0010 (RORSum)

RECORRENTE: MARIA OZINETE DOS SANTOS E SANTOS

RECORRIDO: FAVO MALHAS LTDA, BC INDUSTRIA

COMERCIO E REPRESENTACOES DE MALHAS LTDA, BC

TUBOS INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA - EPP

ADMINISTRADOR: RAFAEL BRIZOLA MARQUES, GIOVANA

RECH BOLZAN

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

INTERVALOS INTERJORNADAS. ARTIGO 66,  CLT.A

inobservância dos intervalos interjornadas gera o direito ao

pagamento como extras das horas suprimidas, como previsto na

Súmula nº 108 do TRT-12ª e OJ nº 355 da SDI-1, e está regulada

pelo art. 66 da CLT, não se caracterizando como mera infração

administrativa.Além disso, ostentando natureza salarial, integram-

se os intervalos à remuneração do trabalhador para todos os fins, o

que ocorre, contudo, somente até 10.11.17, já que, a partir de

11/11/2017, o pagamento passa a ter caráter indenizatório,

seguindo a mesma regulação dos intervalos intrajornada previstos

na nova redação conferida pela Lei n. 13.467/17 ao art. 71, § 4º, da

CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de Brusque, SC, sendo recorrente MARIA

OZINETE DOS SANTOS E SANTOS e recorridas FAVO MALHAS

LTDA. E OUTRAS (03).

Relatório dispensado, na forma do artigo 852-I, da CLT.

V O T O

Conheço do recurso assim como as contrarrazões, porquanto

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

Não conheço, contudo, do apelo relativo ao pedido de gratuidade

judiciária, por falta de interesse recursal. A demandante obteve a

benesse em primeira instância (sentença, fl. 709).

M É R I T O

1. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

A autora recorre da seguinte decisão de primeira instância (fl. 705):

[...] reconheço que a autora laborava em sobrejornada consoante o

descrito na exordial e fixo que laborou em sobrejornada 01 sábado

que deveria ser de folga por mês das 5h às 13h30min, com 30

minutos de intervalo intrajornada e em 03 feriados por ano das

13h30min às 22h, com 30 min de intervalo, durante toda a

contratualidade.

Destaco que a jornada da autora era a chamada jornada espanhola

razão pela qual não há que se falar em hora extra excedente à 8ª

diária.

Assim, condeno a ré no pagamento das horas extras excedentes a

44ª semanal, com adicional convencional ou na ausência o legal, e

reflexos em DSR, aviso prévio, natalinas, férias acrescidas de 1/3,

FGTS e multa de 40% do FGTS.

Parâmetros: jornada arbitrada, divisor 220.

Deverá ainda ser descontado o montante relativo à "taxa" paga pela

empresa, no montante de R$ 80,00 por dia de sobrejornada

trabalhado.

Em suas razões recursais, afirma, em síntese, que "a vasta prova

encartada aos autos deixa claro que havia o exercício de labor

extraordinário nas reclamadas sem as devidas anotações no

controle de jornada e com recebimento extrafolha" (fl. 726); que a

prova testemunhal corrobora a jornada declinada na inicial.

Requer, assim, a reforma da sentença para que seja reconhecia

"especificamente na época da Greve dos Caminhoneiros

(maio/junho de 2018), trabalhou por seis ou sete sábados

consecutivos, sem folga, na forma e nos horários indicados na

exordial (das 5h às 13h30min), mantendo-se, no mais, a

condenação ao pagamento de reflexos da sentença" (fl. 727).

Pois bem.

Compulsando a peça de ingresso, verifico que a recorrente

sustentou que o labor aos sábados "ocorria na proporção de um

sábado de folga por mês, isto é, além do labor prestado em

sábados intercalados em razão de sua jornada fixa, a autora ainda

laborava em um sábado de folga. O horário praticado nos sábados

de folga era o das 5h às 13h30min, com 20 minutos de intervalo

intrajornada".

Entretanto, durante a greve dos caminhoneiros, diz a obreira que

"teve de trabalhar por seis ou sete sábados seguidos, isto é, sem

folgar no sábado por todas essas semanas" (fl. 08).

Não sendo invariáveis os horários registrados nos cartões ponto,

estes gozam de presunção de veracidade, podendo, todavia, ser

desconstituídos por prova em contrário, a encargo do trabalhador,

conforme disposto no art. 818 da CLT e no art. 373, I, do CPC.

Todavia, e diferentemente do que sustenta a recorrente, a prova
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testemunhal (prova emprestada, fls. 226-241) não se presta a

confirmar que a própria trabalhadora, durante a greve dos

caminhoneiros (maio/junho de 2018), prestou serviços de "por seis

ou sete sábados seguidos".

Dito isto, tenho que a autora não se desincumbiu a contento do seu

ônus probatório, a rigor do art. 818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC.

Diante do exposto, nego provimento.

2. INTERVALO INTERJORNADA. REFLEXOS

A demandante requer a condenação das rés ao pagamento dos

"reflexos devidos em decorrência da condenação ao pagamento de

horas a título de intervalo interjornada não usufruído, os quais se

referem a aviso prévio, décimo terceiro, férias, terço constitucional,

repouso semanal remunerado, FGTS, multa do FGTS, seguro-

desemprego e demais parcelas trabalhistas postuladas nesta

demanda" (fl. 727).

Sobre a matéria, decidiu o Juízo de origem (fls. 705-706):

Quanto ao intervalo interjornadas, considerando que a autora

efetivamente laborou em sobrejornada extrafolha como reconhecido

pela prova testemunhal, arbitro, que tal fato ocorria em uma ocasião

por mês, oportunidade em que trabalhava em média das 5h as 8h.

Assim, condeno a ré no pagamento de 04 horas de intervalo

interjornada suprimido por mês (arbitramento do Juízo), durante

toda a contratualidade, com adicional de 50%, sem reflexos por se

tratar de verba indenizatória. (grifei)

Pois bem.

A inobservância dos intervalos está regulada pelo art. 66 da CLT, e

não caracteriza mera infração administrativa, devendo as horas

trabalhadas em tal período ser remuneradas, consoante as

disposições contidas na Orientação Jurisprudencial nº 355 da SDI-1

do TST:

INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. HORAS

EXTRAS. PERÍODO PAGO COMO SOBREJORNADA. ART. 66 DA

CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT. O

desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas previsto no art. 66 da

CLT acarreta, por analogia, os mesmos efeitos previstos no § 4º do

art. 71 da CLT e na Súmula nº 110 do TST, devendo-se pagar a

integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo,

acrescidas do respectivo adicional.

Além disso, ostentando natureza salarial, integram-se os intervalos

à remuneração do trabalhador para todos os fins.

Sobre o tema, ainda destaco a Súmula n° 108 deste Regional:

INTERVALO INTERSEMANAL DE 35 HORAS - 11 HORAS (ART.

66 DA CLT) + 24 HORAS (ART. 67 DA CLT). INOBSERVÂNCIA.

HORAS EXTRAS. PERÍODO SUPRIMIDO PAGO COMO

SOBREJORNADA, SEM PREJUÍZO DO PAGAMENTO DAS

HORAS LABORADAS EM SOBREJORNADA. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT. NÃO CONFIGURAÇÃO

DE "BIS IN IDEM" PELO PAGAMENTO DECORRENTE DA

REDUÇÃO IRREGULAR DO INTERVALO E DAS HORAS

TRABALHADAS EM SOBREJORNADA. FATOS JURÍDICOS

DISTINTOS.

I - O desrespeito ao intervalo mínimo intersemanal de 35 horas,

resultado da soma do intervalo interjornadas de 11 horas previsto

no art. 66 da CLT e do intervalo intersemanal de 24 horas previsto

no art. 67 da CLT, acarreta, por analogia, os mesmos efeitos

previstos no § 4º do art. 71 da CLT e de que trata a Súmula n. 110

do TST, devendo ser paga a integralidade das horas que foram

subtraídas do intervalo, acrescidas do adicional de horas extras

convencional ou legal e dos reflexos nas demais parcelas de caráter

salarial, sem prejuízo da remuneração do labor em sobrejornada

(com adicional de 100% no caso das horas laboradas em dia de

repouso semanal remunerado não compensado regularmente).

II - Não configura "bis in idem" o pagamento do labor em

sobrejornada e, também como horas extraordinárias, dos períodos

intervalares suprimidos, uma vez que os fatos jurídicos que

justificam os pagamentos são distintos - supressão de período de

intervalo mínimo legal e trabalho em sobrejornada em dia destinado

ao repouso semanal remunerado.

Compartilho, assim, do entendimento já assentado na jurisprudência

do TST e deste Regional de que o desrespeito ao intervalo

interjornada gera o direito ao pagamento como extras das horas

suprimidas, como previsto na Súmula nº 108 do TRT-12ª e OJ nº

355 da SDI-1.

Nessa linha de raciocínio, mostra-se devido o pagamento, com o

adicional legal, dos períodos relativos à sonegação dos intervalos

interjornadas, conforme se apurar em liquidação, porém,

ressalvando que até 10/11/2017, incidem os mesmos reflexos

estabelecidos pelas horas extras.

Todavia, a partir de 11/11/2017, o pagamento passa a ter caráter

indenizatório, seguindo a mesma regulação do intervalo intrajornada

prevista na Lei nº 13.467/2017, com a alteração do art. 71, § 4º, da

CLT.

Dou provimento ao recurso para reconhecer a natureza salarial dos

intervalos interjornada, até 10/11/17, devendo a verba ser paga

como hora extra, com reflexos, e observados os parâmetros já

definidos para as horas extras propriamente ditas na sentença, e a

part ir  de 11/11/2017, o pagamento passa a ter caráter

indenizatório,sem reflexos.

3. INTERVALO INTRAJORNADA

Recorre a trabalhadora da decisão que indefere o pagamento do

intervalo intrajornada suprimido em razão da existência de

autorização ministerial e normativa para redução intervalar durante
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a contratualidade. Alega, em suas razões recursais, que estava

submetida habitualmente ao labor em sobrejornada. Pugna, assim,

pela condenação das empresas ao pagamento de uma hora de

intervalo por dia de trabalho, com reflexos nas demais verbas.

Nesse tópico, votei no sentido de prover parcialmente o recurso.

Todavia, fiquei vencida pelo entendimento contrário da douta

maioria, que houve por bem negar provimento.

Os fundamentos do voto vencido seguem transcritos em primeiro

plano e os do voto vencedor na sequência.

Fundamentos do voto vencido:

O contrato de trabalho perdurou do período de 07.03.2017 a

17.12.2018 (inicial, fl. 7) e a presente ação foi ajuizada em

06.11.2020.

Incontroverso, no caso, que houve a redução do intervalo

intrajornada para 30 minutos, por autorização da autoridade

competente (fls. 378-388) e por norma coletiva (ex. CCT 2017/2018,

cláusula XIII, fl. 303).

A defesa comprovou a existência de cláusulas coletivas que

autorizavam a redução do intervalo de descanso e alimentação para

30 minutos diários, durante a contratualidade, conforme cláusula

XIII das Convenções Coletivas de Trabalho de 2014/2015,

2015/2016, 2016/2017, 2017/2018 e 2019/2020 (defesa, fl. 361).

Assim sendo, há autorização legal para redução intervalar por

norma coletiva, e tais disposições não contemplam direito

indisponível, a rigor da tese de repercussão geral firmada pelo

Supremo Tribunal Federal, na sessão plenária realizada em 02 de

junho de 2022, no julgamento do Tema 1046 (ARE 1.121.633).

Todavia, há que se observar que o comando contido nos

instrumentos coletivos é categórico ao prescrever que (CCT

2017/2018, cláusula XIII, fl. 303):

O intervalo para repouso e alimentação previsto no artigo 71, da

Consolidação das Leis do Trabalho, poderá ser reduzido para 30

minutos por jornada, na base territorial dos Sindicatos signatários,

desde que as empresas interessadas na redução obtenha

autorização do Ministério do Trabalho e Emprego, cumprindo

simultaneamente as exigências para tal autorização. (grifei)

Ou seja, a redução intervalar está condicionada à observância dos

dispositivos previstos na Portaria 1095 de 19.05.2010 do MTE,

quais sejam: atender integralmente às exigências concernentes à

organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados

não estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas

suplementares (art. 1°).

Havendo o reconhecimento de que a trabalhadora estava submetida

à prática de jornada extraordinária sem a devida anotação no

controle de ponto, a redução do intervalo interjornada é inválido por

desrespeitar requisito previsto em portaria ministerial.

Logo, a demandante faz jus ao pagamento do intervalo intrajornada

parcialmente suprimido.

Até 10.11.2017, deve ser observado o teor da Súmula n° 437, I, do

Eg. TST e da Súmula n° 81 deste TRT, que possuem o seguinte

teor:

Súmula 437 - TST: INTERVALO INTRAJORNADA PARA

REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 71 DA CLT

I - Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão ou a

concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento

total do período correspondente, e não apenas daquele suprimido,

com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do

cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de remuneração.

Súmula 81 - TRT12: INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. PAGAMENTO DO PERÍODO INTEGRAL. NATUREZA

JURÍDICA DA PARCELA. O desrespeito ao intervalo intrajornada

mínimo de uma hora torna devido o tempo em sua integralidade, e

não somente o tempo suprimido, com acréscimo de, no mínimo,

50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho,

possuindo natureza jurídica salarial, repercutindo, assim, no cálculo

de outras parcelas salariais (Súmula nº 437, itens I e III, do TST).

De acordo com os verbetes sumulares citados, a concessão parcial

do intervalo garante ao empregado a percepção do tempo integral

de uma hora, com acréscimo de 50% e reflexos, diante da natureza

salarial da rubrica.

A partir de 11.11.2017, entretanto, com a entrada em vigor da Lei n°

13.467/2017, a condenação deve observar as novas diretrizes

estabelecidas no § 4º do art. 71 da CLT, que passou a dispor ser

devido somente o tempo suprimido, com acréscimo de 50%, e

reconheceu a natureza indenizatória da parcela.

Logo, dou parcial provimento ao recurso da autora para condenar

as rés ao pagamento, até 10.11.2017, de uma hora de intervalo

intrajornada, com acréscimo de 50% e reflexos deferidos às demais

horas extras, diante da natureza salarial da rubrica; e a partir de

11.11.2017, o pagamento de 30min, com acréscimo de 50% e sem

reflexos, dada a natureza indenizatória da parcela.

Fundamentos do voto vencedor:

No caso em exame, não consta, da causa de pedir da exordial,

pleito de condenação da ré ao pagamento do intervalo intrajornada

com base no labor extra prestado pela trabalhadora, razão pela qual

considero, com a devida vênia, não ser devido seu deferimento com

base em tal premissa.

No mais, ainda que não se entendesse dessa forma, reputo a

jornada extra reconhecida em sentença (um sábado no mês e três

feriados no ano) insuficiente para desconstituir a autorização
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concedida para a redução do intervalo para descanso e refeição.

Mantenho inalterada, portanto, a sentença, no tópico.

Foi, assim, negado provimento ao recurso no particular, restando eu

vencida.

4. DANOS MORAIS

Em primeira instância, o julgado indeferiu o pleito, destacando que

"o simples inadimplemento contratual não é apto a caracterizar o

dano moral. O simples fato das pretensões de natureza trabalhistas

da parte autora terem sido acolhidas nesta sentença não faz

presumir que tenha sofrido abalo moral" (fl. 708).

Pugna a trabalhadora pela condenação das rés ao pagamento de

indenização por danos morais decorrentes dos descumprimentos

contratuais, quais sejam: atraso no pagamento dos salários, FGTS

e verbas rescisórias (inicial, fls. 12-13). Em suas razões recursais,

diz que "fatos comprovados em primeiro grau, porém, são graves,

merecendo uma reparação"; que "as rés negaram à autora o

mínimo existencial, deixando-a totalmente desamparada

financeiramente, inclusive, repita-se, sem o pagamento de salários,

isto é, de contraprestação por meses efetivamente trabalhados" (fl.

729).

Pois bem.

Antes da análise de tais questões, porém, cumpre definir-se o dano

moral.

O dano moral é, na visão do eminente jurista João de Lima Teixeira

Filho ("Revista Trabalho e Processo", nº 10, setembro/96, pg. 17),

"...o sofrimento humano provocado por ato ilícito de terceiro que

molesta bens imateriais ou magoa valores íntimos da pessoa, os

quais constituem sustentáculo sobre o qual sua personalidade é

moldada e sua postura nas relações em sociedade é erigida".

Ou, mais especificamente, na visão do civilista José de Aguiar Dias,

na clássica obra "Responsabilidade Civil" (Ed. Forense, 1994,

volume 2, pg. 730), "... não é o dinheiro nem coisa comercialmente

reduzida a dinheiro, mas a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a

injúria física ou moral, em geral uma dolorosa sensação

experimentada pela pessoa, atribuída à palavra dor o mais largo

significado".

A caracterização do dano moral, assim, embasada na teoria da

responsabilidade civil (art. 186, Código Civil), pressupõe a presença

de três requisitos: a ilicitude do ato, o evento danoso e o nexo de

causalidade entre ambos.

Na inicial, a trabalhadora pugnou pela condenação das rés ao

pagamento de indenização por danos morais decorrentes dos

descumprimentos contratuais, quais sejam atraso no pagamento

dos salários, FGTS e verbas rescisórias (fls. 12-13).

No aspecto alusivo aos pagamentos em atraso e àqueles não

realizados a título de verbas rescisórias, entendo que se revestem

de prejuízos de ordem material, que já foram reparados,

notadamente considerando que a autora não fez prova do alegado

prejuízo de caráter imaterial.

Nesse particular, não basta a presunção de possíveis dissabores.

Logo, não há que se falar, assim, em ofensa moral à luz do artigo

5º, X, da Lei Maior.

Nego provimento ao apelo.

5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM BENEFÍCIO DA PARTE

CONTRÁRIA

A trabalhadora pretende a exclusão ou redução dos honorários

advocatícios sucumbenciais, os quais foram fixados em 15% "sobre

a diferença do que foi postulado pela parte autora na inicial e o que

vier a ser apurado em regular liquidação de sentença" (fl. 709).

Pois bem.

Inicialmente, cumpre esclarecer que a presente ação foi proposta

em 06.11.2020, quando já em vigor a Lei nº 13.467/2017 que inseriu

o art. 791-A à CLT.

Portanto, no momento da propositura da ação a parte já sabia, de

antemão, quais as normas regentes do processo iniciado, ainda

que beneficiária da gratuidade judiciária.

Observo que, por se tratar de instituto cuja natureza é bifronte e

híbrida, isto é, de natureza material e processual, rege-se pela lei

vigente na data do ajuizamento da ação, sob pena de violação aos

princípios da segurança jurídica e do devido processo legal e

vedação à decisão surpresa (art. 10, CPC).

A Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766, proposta em

agosto/17 pela Procuradoria Geral da República, teve por objeto,

segundo ex t ra io  da  pet ição in ic ia l ,  a  dec laração de

inconstitucionalidade das expressões "ainda que beneficiária da

justiça gratuita" (caput e § 4º do art. 790-B da CLT); "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa" (§ 4º do art. 791-A da CLT); e

"ainda que beneficiário da justiça gratuita" (§ 2º do art. 844 da

CLT)", todas acrescidas à CLT pela Lei nº 14.367/2017, que instituiu

a chamada Reforma Trabalhista.

Do respectivo julgamento, concluído em 20/10/2021, decorreu a

seguinte certidão de julgamento, verbis:

"Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,
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20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF)." (grifou-se)

Malgrado a possibilidade de modulação de efeitos da decisão,

mediante a oposição de embargos declaratórios, cumpre tornar

aplicável, de imediato, aos processos em andamento, a declaração

de inconstitucionalidade resultante do referido julgamento, na

medida em que as decisões do STF em controle concentrado de

constitucionalidade têm efeito erga omnes, são vinculativas e

imediatamente aplicáveis (art. 28, parágrafo único, Lei nº

9.868/1999), independentemente da publicação do acórdão ou do

trânsito em julgado do leading case, conforme jurisprudência

oriunda do próprio STF, verbis:

A Corte possui entendimento no sentido de que a existência de

precedente firmado pelo Plenário autoriza o julgamento imediato de

causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da

publicação ou do trânsito em julgado do "leading case". (Celso de

Melo, RCL nº 30.996)

Estabelecida tal premissa, cumpre definir a extensão do julgamento

da ADI 5766.

Extraio da sessão de julgamento finalizada em 20/10/21, que a

inconstitucionalidade declarada não atinge a totalidade do capute o

§ 4º do art. 790-B e o § 4º do art. 791-A da CLT.

Isso porque o voto do Exmo. Ministro Alexandre de Moraes, que

adotou posição intermediária, entre o voto do Exmo. Min. Relator

Luis Roberto Barroso e a divergência do Exmo. Min. Edson Fachin,

foi pela procedência parcial da ação direta de inconstitucionalidade,

para considerar inconstitucional a cobrança de honorários

advocatícios e periciais do beneficiário da justiça gratuita (arts. 790-

B, capute § 4º, 791-A, § 4º, da CLT), mas constitucional o art. 844, §

2º, da CLT, que dispõe sobre a obrigação de pagamento das custas

judiciais pelo trabalhador que falta injustificadamente à audiência,

ainda que beneficiário da gratuidade de justiça.

Da respectiva fundamentação, assim, depreende-se que a

inconstitucionalidade declarada naquele julgamento limita-se às

expressões delimitadas no pedido daquela exordial.

Destarte, concluo, data maxima venia de entendimentos contrários,

que os referidos dispositivos legais continuam vigentes, exceto

quanto às expressões declaradas inconstitucionais, conforme os

pedidos julgados procedentes na ADI 5.766.

De todo o exposto, resultam as seguintes conclusões:

a) os honorários periciais devem ser arcados pela parte sucumbente

na pretensão da perícia, e, sendo esta beneficiária da justiça

gratuita, o pagamento dessa despesa será imputado à União, pela

aplicação supletiva e subsidiária do art. 98, § 1º, VI, do CPC.

b) quanto aos honorários de sucumbência, caso vencido parcial ou

integralmente o beneficiário da justiça gratuita, a obrigação ficará,

em qualquer hipótese, sob condição suspensiva de exigibilidade.

Desta forma, o credor somente poderá executar a parcela se, nos

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão,

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão do benefício da gratuidade da

justiça, extinguindo-se, passado esse prazo, tal obrigação do

beneficiário.

Ainda, entendo que não poderá haver dedução, para fim de

pagamento dos honorários sucumbenciais ou periciais, dos créditos

obtidos na ação em julgamento, ou de qualquer outra lide, para o

beneficiário da justiça gratuita, observado o prazo de condição

suspensiva de exigibilidade, durante o qual a parte reclamada

poderá, como outrora referido, apresentar prova de alteração da

condição de hipossuficiência da parte autora.

Por fim, o art. 791-A da CLT dispõe: "Ao advogado, ainda que atue

em causa própria, serão devidos honorários de sucumbência,

fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15%

(quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa."

Ainda, o § 2º do mesmo dispositivo legal, prevê que os honorários

serão fixados considerando o grau de zelo do profissional, o lugar

da prestação de serviços, a natureza e a importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o serviço.

Nesse contexto, levando em consideração os aspectos

mencionados, a natureza e complexidade da causa, entendo

razoável manter o percentual dos honorários advocatícios

sucumbenciais à parte adversa, no patamar de 15%, considerando

que me adaptei ao entendimento desta Câmara para aplicar

indiscriminadamente o referido percentual, notadamente frente à

vedação da reformatio in pejus em detrimento do recorrente.

Assim, dou parcial provimento ao recurso para aplicar a condição

suspensiva aos honorários advocatícios sucumbenciais, afastando-

se qualquer dedução de valores, na forma dos fundamentos retro.

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO

A autora recorre da decisão que determina que "os honorários ao

procurador da parte autora serão calculados no percentual de 15%

sobre o crédito bruto do autor (sem desconto de INSS e IR), mas

descontados o valor dos honorários do procurador do(s) réu(s),

honorários periciais ou outras despesas que lhe tenham sido

atribuídas" (fl. 709). Cita a vedação contida no §3° do art. 791-A da

CLT.

Com efeito, considerando a data de ajuizamento da ação

(06.11.2020), tem incidência no caso o disposto no § 3º do art. 791-

A da CLT, segundo o qual "na hipótese de procedência parcial, o

juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca, vedada a
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compensação entre os honorários".

Dou provimento ao recurso para afastar a compensação de

honorários e/ou dedução de outras despesas dos honorários fixados

em benefício dos procuradores da autora.

7. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

A trabalhadora recorre da decisão que limitou a condenação aos

valores indicados na petição inicial (fl. 710). Assere que não há

"necessidade de liquidação dos pedidos, mas sim de que seja

simplesmente estimado o seu valor, de modo que, salvo melhor

juízo, não pode haver nenhum tipo de limitação, na fase de

liquidação, aos valores apontados na exordial" (fl. 736).

Sem razão.

A Lei nº 13.467/17 alterou a redação do art. 840, § 1º, da CLT,

explicitando que "[...] o pedido que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor [...]".

Portanto, passou a estar expressa a obrigatoriedade de indicação

do valor de cada um dos pedidos e, dessa forma, não existe mais a

possibilidade de se optar por indicar o valor apenas "para fins de

estimativa ou de amostragem", donde resulta a conclusão de que o

valor apontado integra a qualificação do pedido e serve de limite

para a condenação, sob pena de julgamento ultra petita.

Não obstante, esse entendimento restou pacificado por este

Regional, por meio do julgamento do IRDR Nº 0000323-

49.2020.5.12.0000 (Tema 10), na sessão realizada em 19.07.2021,

no qual restou assentada a seguinte tese jurídica:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Diante dessas considerações, comungo do entendimento do juízo

sentenciante, mantendo a limitação da condenação aos respectivos

valores indicados pela autora na petição inicial.

Nego provimento ao recurso.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Prequestionamento suprido na forma consubstanciada na Súmula

n° 297 e na Orientação Jurisprudencial n° 118 da SDI-1 do E. TST.

Alerto que a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento, quando este implicar a repetição

dos fundamentos do acórdão embargado, implicará a aplicação das

multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da

CLT.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER

PARCIALMENTE DO RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No

mérito, por maioria, vencida parcialmente a Exma. Juíza do

Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert, DAR-

LHE PROVIMENTO PARCIAL para a) reconhecer a natureza

salarial dos intervalos interjornada, devendo a verba ser paga como

hora extra, com reflexos, até 10/11/17, e de forma indenizada a

partir daí, observados os parâmetros já definidos para as horas

extras propriamente ditas na sentença; b) aplicar a condição

suspensiva aos honorários advocatícios sucumbenciais, afastando-

se qualquer dedução e c) afastar a compensação de honorários

e/ou dedução de outras despesas dos honorários fixados em

benefício dos procuradores da autora. Custas, pelas rés, de R$

400,00, calculadas sobre o valor arbitrado à condenação, alterado

para R$ 20.000,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.
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MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000917-33.2020.5.12.0010
Relator MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA

GUBERT

RECORRENTE MARIA OZINETE DOS SANTOS E
SANTOS

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

RECORRIDO BC TUBOS INDUSTRIA DE
ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA -
EPP

RECORRIDO BC INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACOES DE MALHAS
LTDA

ADVOGADO KARLOS ANTONIO SOUZA
HERNANDEZ(OAB: 33577/SC)

RECORRIDO FAVO MALHAS LTDA

ADVOGADO PEDRO CASCAES NETO(OAB:
26536/SC)

ADVOGADO PEDRO IVO KLUG(OAB: 16754/SC)

ADVOGADO PRISCILA LEIRIA(OAB: 26903/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BC TUBOS INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000917-33.2020.5.12.0010 (RORSum)

RECORRENTE: MARIA OZINETE DOS SANTOS E SANTOS

RECORRIDO: FAVO MALHAS LTDA, BC INDUSTRIA

COMERCIO E REPRESENTACOES DE MALHAS LTDA, BC

TUBOS INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA - EPP

ADMINISTRADOR: RAFAEL BRIZOLA MARQUES, GIOVANA

RECH BOLZAN

RELATORA: MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

INTERVALOS INTERJORNADAS. ARTIGO 66,  CLT.A

inobservância dos intervalos interjornadas gera o direito ao

pagamento como extras das horas suprimidas, como previsto na

Súmula nº 108 do TRT-12ª e OJ nº 355 da SDI-1, e está regulada

pelo art. 66 da CLT, não se caracterizando como mera infração

administrativa.Além disso, ostentando natureza salarial, integram-

se os intervalos à remuneração do trabalhador para todos os fins, o

que ocorre, contudo, somente até 10.11.17, já que, a partir de

11/11/2017, o pagamento passa a ter caráter indenizatório,

seguindo a mesma regulação dos intervalos intrajornada previstos

na nova redação conferida pela Lei n. 13.467/17 ao art. 71, § 4º, da

CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de Brusque, SC, sendo recorrente MARIA

OZINETE DOS SANTOS E SANTOS e recorridas FAVO MALHAS

LTDA. E OUTRAS (03).

Relatório dispensado, na forma do artigo 852-I, da CLT.

V O T O

Conheço do recurso assim como as contrarrazões, porquanto

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

Não conheço, contudo, do apelo relativo ao pedido de gratuidade

judiciária, por falta de interesse recursal. A demandante obteve a

benesse em primeira instância (sentença, fl. 709).

M É R I T O

1. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

A autora recorre da seguinte decisão de primeira instância (fl. 705):

[...] reconheço que a autora laborava em sobrejornada consoante o

descrito na exordial e fixo que laborou em sobrejornada 01 sábado

que deveria ser de folga por mês das 5h às 13h30min, com 30

minutos de intervalo intrajornada e em 03 feriados por ano das

13h30min às 22h, com 30 min de intervalo, durante toda a

contratualidade.

Destaco que a jornada da autora era a chamada jornada espanhola

razão pela qual não há que se falar em hora extra excedente à 8ª

diária.

Assim, condeno a ré no pagamento das horas extras excedentes a

44ª semanal, com adicional convencional ou na ausência o legal, e

reflexos em DSR, aviso prévio, natalinas, férias acrescidas de 1/3,
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FGTS e multa de 40% do FGTS.

Parâmetros: jornada arbitrada, divisor 220.

Deverá ainda ser descontado o montante relativo à "taxa" paga pela

empresa, no montante de R$ 80,00 por dia de sobrejornada

trabalhado.

Em suas razões recursais, afirma, em síntese, que "a vasta prova

encartada aos autos deixa claro que havia o exercício de labor

extraordinário nas reclamadas sem as devidas anotações no

controle de jornada e com recebimento extrafolha" (fl. 726); que a

prova testemunhal corrobora a jornada declinada na inicial.

Requer, assim, a reforma da sentença para que seja reconhecia

"especificamente na época da Greve dos Caminhoneiros

(maio/junho de 2018), trabalhou por seis ou sete sábados

consecutivos, sem folga, na forma e nos horários indicados na

exordial (das 5h às 13h30min), mantendo-se, no mais, a

condenação ao pagamento de reflexos da sentença" (fl. 727).

Pois bem.

Compulsando a peça de ingresso, verifico que a recorrente

sustentou que o labor aos sábados "ocorria na proporção de um

sábado de folga por mês, isto é, além do labor prestado em

sábados intercalados em razão de sua jornada fixa, a autora ainda

laborava em um sábado de folga. O horário praticado nos sábados

de folga era o das 5h às 13h30min, com 20 minutos de intervalo

intrajornada".

Entretanto, durante a greve dos caminhoneiros, diz a obreira que

"teve de trabalhar por seis ou sete sábados seguidos, isto é, sem

folgar no sábado por todas essas semanas" (fl. 08).

Não sendo invariáveis os horários registrados nos cartões ponto,

estes gozam de presunção de veracidade, podendo, todavia, ser

desconstituídos por prova em contrário, a encargo do trabalhador,

conforme disposto no art. 818 da CLT e no art. 373, I, do CPC.

Todavia, e diferentemente do que sustenta a recorrente, a prova

testemunhal (prova emprestada, fls. 226-241) não se presta a

confirmar que a própria trabalhadora, durante a greve dos

caminhoneiros (maio/junho de 2018), prestou serviços de "por seis

ou sete sábados seguidos".

Dito isto, tenho que a autora não se desincumbiu a contento do seu

ônus probatório, a rigor do art. 818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC.

Diante do exposto, nego provimento.

2. INTERVALO INTERJORNADA. REFLEXOS

A demandante requer a condenação das rés ao pagamento dos

"reflexos devidos em decorrência da condenação ao pagamento de

horas a título de intervalo interjornada não usufruído, os quais se

referem a aviso prévio, décimo terceiro, férias, terço constitucional,

repouso semanal remunerado, FGTS, multa do FGTS, seguro-

desemprego e demais parcelas trabalhistas postuladas nesta

demanda" (fl. 727).

Sobre a matéria, decidiu o Juízo de origem (fls. 705-706):

Quanto ao intervalo interjornadas, considerando que a autora

efetivamente laborou em sobrejornada extrafolha como reconhecido

pela prova testemunhal, arbitro, que tal fato ocorria em uma ocasião

por mês, oportunidade em que trabalhava em média das 5h as 8h.

Assim, condeno a ré no pagamento de 04 horas de intervalo

interjornada suprimido por mês (arbitramento do Juízo), durante

toda a contratualidade, com adicional de 50%, sem reflexos por se

tratar de verba indenizatória. (grifei)

Pois bem.

A inobservância dos intervalos está regulada pelo art. 66 da CLT, e

não caracteriza mera infração administrativa, devendo as horas

trabalhadas em tal período ser remuneradas, consoante as

disposições contidas na Orientação Jurisprudencial nº 355 da SDI-1

do TST:

INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. HORAS

EXTRAS. PERÍODO PAGO COMO SOBREJORNADA. ART. 66 DA

CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT. O

desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas previsto no art. 66 da

CLT acarreta, por analogia, os mesmos efeitos previstos no § 4º do

art. 71 da CLT e na Súmula nº 110 do TST, devendo-se pagar a

integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo,

acrescidas do respectivo adicional.

Além disso, ostentando natureza salarial, integram-se os intervalos

à remuneração do trabalhador para todos os fins.

Sobre o tema, ainda destaco a Súmula n° 108 deste Regional:

INTERVALO INTERSEMANAL DE 35 HORAS - 11 HORAS (ART.

66 DA CLT) + 24 HORAS (ART. 67 DA CLT). INOBSERVÂNCIA.

HORAS EXTRAS. PERÍODO SUPRIMIDO PAGO COMO

SOBREJORNADA, SEM PREJUÍZO DO PAGAMENTO DAS

HORAS LABORADAS EM SOBREJORNADA. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT. NÃO CONFIGURAÇÃO

DE "BIS IN IDEM" PELO PAGAMENTO DECORRENTE DA

REDUÇÃO IRREGULAR DO INTERVALO E DAS HORAS

TRABALHADAS EM SOBREJORNADA. FATOS JURÍDICOS

DISTINTOS.

I - O desrespeito ao intervalo mínimo intersemanal de 35 horas,

resultado da soma do intervalo interjornadas de 11 horas previsto

no art. 66 da CLT e do intervalo intersemanal de 24 horas previsto

no art. 67 da CLT, acarreta, por analogia, os mesmos efeitos

previstos no § 4º do art. 71 da CLT e de que trata a Súmula n. 110

do TST, devendo ser paga a integralidade das horas que foram

subtraídas do intervalo, acrescidas do adicional de horas extras

convencional ou legal e dos reflexos nas demais parcelas de caráter

salarial, sem prejuízo da remuneração do labor em sobrejornada
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(com adicional de 100% no caso das horas laboradas em dia de

repouso semanal remunerado não compensado regularmente).

II - Não configura "bis in idem" o pagamento do labor em

sobrejornada e, também como horas extraordinárias, dos períodos

intervalares suprimidos, uma vez que os fatos jurídicos que

justificam os pagamentos são distintos - supressão de período de

intervalo mínimo legal e trabalho em sobrejornada em dia destinado

ao repouso semanal remunerado.

Compartilho, assim, do entendimento já assentado na jurisprudência

do TST e deste Regional de que o desrespeito ao intervalo

interjornada gera o direito ao pagamento como extras das horas

suprimidas, como previsto na Súmula nº 108 do TRT-12ª e OJ nº

355 da SDI-1.

Nessa linha de raciocínio, mostra-se devido o pagamento, com o

adicional legal, dos períodos relativos à sonegação dos intervalos

interjornadas, conforme se apurar em liquidação, porém,

ressalvando que até 10/11/2017, incidem os mesmos reflexos

estabelecidos pelas horas extras.

Todavia, a partir de 11/11/2017, o pagamento passa a ter caráter

indenizatório, seguindo a mesma regulação do intervalo intrajornada

prevista na Lei nº 13.467/2017, com a alteração do art. 71, § 4º, da

CLT.

Dou provimento ao recurso para reconhecer a natureza salarial dos

intervalos interjornada, até 10/11/17, devendo a verba ser paga

como hora extra, com reflexos, e observados os parâmetros já

definidos para as horas extras propriamente ditas na sentença, e a

part ir  de 11/11/2017, o pagamento passa a ter caráter

indenizatório,sem reflexos.

3. INTERVALO INTRAJORNADA

Recorre a trabalhadora da decisão que indefere o pagamento do

intervalo intrajornada suprimido em razão da existência de

autorização ministerial e normativa para redução intervalar durante

a contratualidade. Alega, em suas razões recursais, que estava

submetida habitualmente ao labor em sobrejornada. Pugna, assim,

pela condenação das empresas ao pagamento de uma hora de

intervalo por dia de trabalho, com reflexos nas demais verbas.

Nesse tópico, votei no sentido de prover parcialmente o recurso.

Todavia, fiquei vencida pelo entendimento contrário da douta

maioria, que houve por bem negar provimento.

Os fundamentos do voto vencido seguem transcritos em primeiro

plano e os do voto vencedor na sequência.

Fundamentos do voto vencido:

O contrato de trabalho perdurou do período de 07.03.2017 a

17.12.2018 (inicial, fl. 7) e a presente ação foi ajuizada em

06.11.2020.

Incontroverso, no caso, que houve a redução do intervalo

intrajornada para 30 minutos, por autorização da autoridade

competente (fls. 378-388) e por norma coletiva (ex. CCT 2017/2018,

cláusula XIII, fl. 303).

A defesa comprovou a existência de cláusulas coletivas que

autorizavam a redução do intervalo de descanso e alimentação para

30 minutos diários, durante a contratualidade, conforme cláusula

XIII das Convenções Coletivas de Trabalho de 2014/2015,

2015/2016, 2016/2017, 2017/2018 e 2019/2020 (defesa, fl. 361).

Assim sendo, há autorização legal para redução intervalar por

norma coletiva, e tais disposições não contemplam direito

indisponível, a rigor da tese de repercussão geral firmada pelo

Supremo Tribunal Federal, na sessão plenária realizada em 02 de

junho de 2022, no julgamento do Tema 1046 (ARE 1.121.633).

Todavia, há que se observar que o comando contido nos

instrumentos coletivos é categórico ao prescrever que (CCT

2017/2018, cláusula XIII, fl. 303):

O intervalo para repouso e alimentação previsto no artigo 71, da

Consolidação das Leis do Trabalho, poderá ser reduzido para 30

minutos por jornada, na base territorial dos Sindicatos signatários,

desde que as empresas interessadas na redução obtenha

autorização do Ministério do Trabalho e Emprego, cumprindo

simultaneamente as exigências para tal autorização. (grifei)

Ou seja, a redução intervalar está condicionada à observância dos

dispositivos previstos na Portaria 1095 de 19.05.2010 do MTE,

quais sejam: atender integralmente às exigências concernentes à

organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados

não estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas

suplementares (art. 1°).

Havendo o reconhecimento de que a trabalhadora estava submetida

à prática de jornada extraordinária sem a devida anotação no

controle de ponto, a redução do intervalo interjornada é inválido por

desrespeitar requisito previsto em portaria ministerial.

Logo, a demandante faz jus ao pagamento do intervalo intrajornada

parcialmente suprimido.

Até 10.11.2017, deve ser observado o teor da Súmula n° 437, I, do

Eg. TST e da Súmula n° 81 deste TRT, que possuem o seguinte

teor:

Súmula 437 - TST: INTERVALO INTRAJORNADA PARA

REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 71 DA CLT

I - Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão ou a

concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento

total do período correspondente, e não apenas daquele suprimido,

com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do

cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de remuneração.
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Súmula 81 - TRT12: INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. PAGAMENTO DO PERÍODO INTEGRAL. NATUREZA

JURÍDICA DA PARCELA. O desrespeito ao intervalo intrajornada

mínimo de uma hora torna devido o tempo em sua integralidade, e

não somente o tempo suprimido, com acréscimo de, no mínimo,

50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho,

possuindo natureza jurídica salarial, repercutindo, assim, no cálculo

de outras parcelas salariais (Súmula nº 437, itens I e III, do TST).

De acordo com os verbetes sumulares citados, a concessão parcial

do intervalo garante ao empregado a percepção do tempo integral

de uma hora, com acréscimo de 50% e reflexos, diante da natureza

salarial da rubrica.

A partir de 11.11.2017, entretanto, com a entrada em vigor da Lei n°

13.467/2017, a condenação deve observar as novas diretrizes

estabelecidas no § 4º do art. 71 da CLT, que passou a dispor ser

devido somente o tempo suprimido, com acréscimo de 50%, e

reconheceu a natureza indenizatória da parcela.

Logo, dou parcial provimento ao recurso da autora para condenar

as rés ao pagamento, até 10.11.2017, de uma hora de intervalo

intrajornada, com acréscimo de 50% e reflexos deferidos às demais

horas extras, diante da natureza salarial da rubrica; e a partir de

11.11.2017, o pagamento de 30min, com acréscimo de 50% e sem

reflexos, dada a natureza indenizatória da parcela.

Fundamentos do voto vencedor:

No caso em exame, não consta, da causa de pedir da exordial,

pleito de condenação da ré ao pagamento do intervalo intrajornada

com base no labor extra prestado pela trabalhadora, razão pela qual

considero, com a devida vênia, não ser devido seu deferimento com

base em tal premissa.

No mais, ainda que não se entendesse dessa forma, reputo a

jornada extra reconhecida em sentença (um sábado no mês e três

feriados no ano) insuficiente para desconstituir a autorização

concedida para a redução do intervalo para descanso e refeição.

Mantenho inalterada, portanto, a sentença, no tópico.

Foi, assim, negado provimento ao recurso no particular, restando eu

vencida.

4. DANOS MORAIS

Em primeira instância, o julgado indeferiu o pleito, destacando que

"o simples inadimplemento contratual não é apto a caracterizar o

dano moral. O simples fato das pretensões de natureza trabalhistas

da parte autora terem sido acolhidas nesta sentença não faz

presumir que tenha sofrido abalo moral" (fl. 708).

Pugna a trabalhadora pela condenação das rés ao pagamento de

indenização por danos morais decorrentes dos descumprimentos

contratuais, quais sejam: atraso no pagamento dos salários, FGTS

e verbas rescisórias (inicial, fls. 12-13). Em suas razões recursais,

diz que "fatos comprovados em primeiro grau, porém, são graves,

merecendo uma reparação"; que "as rés negaram à autora o

mínimo existencial, deixando-a totalmente desamparada

financeiramente, inclusive, repita-se, sem o pagamento de salários,

isto é, de contraprestação por meses efetivamente trabalhados" (fl.

729).

Pois bem.

Antes da análise de tais questões, porém, cumpre definir-se o dano

moral.

O dano moral é, na visão do eminente jurista João de Lima Teixeira

Filho ("Revista Trabalho e Processo", nº 10, setembro/96, pg. 17),

"...o sofrimento humano provocado por ato ilícito de terceiro que

molesta bens imateriais ou magoa valores íntimos da pessoa, os

quais constituem sustentáculo sobre o qual sua personalidade é

moldada e sua postura nas relações em sociedade é erigida".

Ou, mais especificamente, na visão do civilista José de Aguiar Dias,

na clássica obra "Responsabilidade Civil" (Ed. Forense, 1994,

volume 2, pg. 730), "... não é o dinheiro nem coisa comercialmente

reduzida a dinheiro, mas a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a

injúria física ou moral, em geral uma dolorosa sensação

experimentada pela pessoa, atribuída à palavra dor o mais largo

significado".

A caracterização do dano moral, assim, embasada na teoria da

responsabilidade civil (art. 186, Código Civil), pressupõe a presença

de três requisitos: a ilicitude do ato, o evento danoso e o nexo de

causalidade entre ambos.

Na inicial, a trabalhadora pugnou pela condenação das rés ao

pagamento de indenização por danos morais decorrentes dos

descumprimentos contratuais, quais sejam atraso no pagamento

dos salários, FGTS e verbas rescisórias (fls. 12-13).

No aspecto alusivo aos pagamentos em atraso e àqueles não

realizados a título de verbas rescisórias, entendo que se revestem

de prejuízos de ordem material, que já foram reparados,

notadamente considerando que a autora não fez prova do alegado

prejuízo de caráter imaterial.

Nesse particular, não basta a presunção de possíveis dissabores.

Logo, não há que se falar, assim, em ofensa moral à luz do artigo

5º, X, da Lei Maior.

Nego provimento ao apelo.

5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM BENEFÍCIO DA PARTE

CONTRÁRIA

A trabalhadora pretende a exclusão ou redução dos honorários

advocatícios sucumbenciais, os quais foram fixados em 15% "sobre

a diferença do que foi postulado pela parte autora na inicial e o que

vier a ser apurado em regular liquidação de sentença" (fl. 709).

Pois bem.
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Inicialmente, cumpre esclarecer que a presente ação foi proposta

em 06.11.2020, quando já em vigor a Lei nº 13.467/2017 que inseriu

o art. 791-A à CLT.

Portanto, no momento da propositura da ação a parte já sabia, de

antemão, quais as normas regentes do processo iniciado, ainda

que beneficiária da gratuidade judiciária.

Observo que, por se tratar de instituto cuja natureza é bifronte e

híbrida, isto é, de natureza material e processual, rege-se pela lei

vigente na data do ajuizamento da ação, sob pena de violação aos

princípios da segurança jurídica e do devido processo legal e

vedação à decisão surpresa (art. 10, CPC).

A Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766, proposta em

agosto/17 pela Procuradoria Geral da República, teve por objeto,

segundo ex t ra io  da  pet ição in ic ia l ,  a  dec laração de

inconstitucionalidade das expressões "ainda que beneficiária da

justiça gratuita" (caput e § 4º do art. 790-B da CLT); "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa" (§ 4º do art. 791-A da CLT); e

"ainda que beneficiário da justiça gratuita" (§ 2º do art. 844 da

CLT)", todas acrescidas à CLT pela Lei nº 14.367/2017, que instituiu

a chamada Reforma Trabalhista.

Do respectivo julgamento, concluído em 20/10/2021, decorreu a

seguinte certidão de julgamento, verbis:

"Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF)." (grifou-se)

Malgrado a possibilidade de modulação de efeitos da decisão,

mediante a oposição de embargos declaratórios, cumpre tornar

aplicável, de imediato, aos processos em andamento, a declaração

de inconstitucionalidade resultante do referido julgamento, na

medida em que as decisões do STF em controle concentrado de

constitucionalidade têm efeito erga omnes, são vinculativas e

imediatamente aplicáveis (art. 28, parágrafo único, Lei nº

9.868/1999), independentemente da publicação do acórdão ou do

trânsito em julgado do leading case, conforme jurisprudência

oriunda do próprio STF, verbis:

A Corte possui entendimento no sentido de que a existência de

precedente firmado pelo Plenário autoriza o julgamento imediato de

causas que versem sobre o mesmo tema, independentemente da

publicação ou do trânsito em julgado do "leading case". (Celso de

Melo, RCL nº 30.996)

Estabelecida tal premissa, cumpre definir a extensão do julgamento

da ADI 5766.

Extraio da sessão de julgamento finalizada em 20/10/21, que a

inconstitucionalidade declarada não atinge a totalidade do capute o

§ 4º do art. 790-B e o § 4º do art. 791-A da CLT.

Isso porque o voto do Exmo. Ministro Alexandre de Moraes, que

adotou posição intermediária, entre o voto do Exmo. Min. Relator

Luis Roberto Barroso e a divergência do Exmo. Min. Edson Fachin,

foi pela procedência parcial da ação direta de inconstitucionalidade,

para considerar inconstitucional a cobrança de honorários

advocatícios e periciais do beneficiário da justiça gratuita (arts. 790-

B, capute § 4º, 791-A, § 4º, da CLT), mas constitucional o art. 844, §

2º, da CLT, que dispõe sobre a obrigação de pagamento das custas

judiciais pelo trabalhador que falta injustificadamente à audiência,

ainda que beneficiário da gratuidade de justiça.

Da respectiva fundamentação, assim, depreende-se que a

inconstitucionalidade declarada naquele julgamento limita-se às

expressões delimitadas no pedido daquela exordial.

Destarte, concluo, data maxima venia de entendimentos contrários,

que os referidos dispositivos legais continuam vigentes, exceto

quanto às expressões declaradas inconstitucionais, conforme os

pedidos julgados procedentes na ADI 5.766.

De todo o exposto, resultam as seguintes conclusões:

a) os honorários periciais devem ser arcados pela parte sucumbente

na pretensão da perícia, e, sendo esta beneficiária da justiça

gratuita, o pagamento dessa despesa será imputado à União, pela

aplicação supletiva e subsidiária do art. 98, § 1º, VI, do CPC.

b) quanto aos honorários de sucumbência, caso vencido parcial ou

integralmente o beneficiário da justiça gratuita, a obrigação ficará,

em qualquer hipótese, sob condição suspensiva de exigibilidade.

Desta forma, o credor somente poderá executar a parcela se, nos

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão,

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão do benefício da gratuidade da

justiça, extinguindo-se, passado esse prazo, tal obrigação do

beneficiário.

Ainda, entendo que não poderá haver dedução, para fim de

pagamento dos honorários sucumbenciais ou periciais, dos créditos

obtidos na ação em julgamento, ou de qualquer outra lide, para o

beneficiário da justiça gratuita, observado o prazo de condição

suspensiva de exigibilidade, durante o qual a parte reclamada

poderá, como outrora referido, apresentar prova de alteração da

condição de hipossuficiência da parte autora.
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Por fim, o art. 791-A da CLT dispõe: "Ao advogado, ainda que atue

em causa própria, serão devidos honorários de sucumbência,

fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15%

(quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa."

Ainda, o § 2º do mesmo dispositivo legal, prevê que os honorários

serão fixados considerando o grau de zelo do profissional, o lugar

da prestação de serviços, a natureza e a importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o serviço.

Nesse contexto, levando em consideração os aspectos

mencionados, a natureza e complexidade da causa, entendo

razoável manter o percentual dos honorários advocatícios

sucumbenciais à parte adversa, no patamar de 15%, considerando

que me adaptei ao entendimento desta Câmara para aplicar

indiscriminadamente o referido percentual, notadamente frente à

vedação da reformatio in pejus em detrimento do recorrente.

Assim, dou parcial provimento ao recurso para aplicar a condição

suspensiva aos honorários advocatícios sucumbenciais, afastando-

se qualquer dedução de valores, na forma dos fundamentos retro.

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO

A autora recorre da decisão que determina que "os honorários ao

procurador da parte autora serão calculados no percentual de 15%

sobre o crédito bruto do autor (sem desconto de INSS e IR), mas

descontados o valor dos honorários do procurador do(s) réu(s),

honorários periciais ou outras despesas que lhe tenham sido

atribuídas" (fl. 709). Cita a vedação contida no §3° do art. 791-A da

CLT.

Com efeito, considerando a data de ajuizamento da ação

(06.11.2020), tem incidência no caso o disposto no § 3º do art. 791-

A da CLT, segundo o qual "na hipótese de procedência parcial, o

juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca, vedada a

compensação entre os honorários".

Dou provimento ao recurso para afastar a compensação de

honorários e/ou dedução de outras despesas dos honorários fixados

em benefício dos procuradores da autora.

7. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

A trabalhadora recorre da decisão que limitou a condenação aos

valores indicados na petição inicial (fl. 710). Assere que não há

"necessidade de liquidação dos pedidos, mas sim de que seja

simplesmente estimado o seu valor, de modo que, salvo melhor

juízo, não pode haver nenhum tipo de limitação, na fase de

liquidação, aos valores apontados na exordial" (fl. 736).

Sem razão.

A Lei nº 13.467/17 alterou a redação do art. 840, § 1º, da CLT,

explicitando que "[...] o pedido que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor [...]".

Portanto, passou a estar expressa a obrigatoriedade de indicação

do valor de cada um dos pedidos e, dessa forma, não existe mais a

possibilidade de se optar por indicar o valor apenas "para fins de

estimativa ou de amostragem", donde resulta a conclusão de que o

valor apontado integra a qualificação do pedido e serve de limite

para a condenação, sob pena de julgamento ultra petita.

Não obstante, esse entendimento restou pacificado por este

Regional, por meio do julgamento do IRDR Nº 0000323-

49.2020.5.12.0000 (Tema 10), na sessão realizada em 19.07.2021,

no qual restou assentada a seguinte tese jurídica:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Diante dessas considerações, comungo do entendimento do juízo

sentenciante, mantendo a limitação da condenação aos respectivos

valores indicados pela autora na petição inicial.

Nego provimento ao recurso.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Prequestionamento suprido na forma consubstanciada na Súmula

n° 297 e na Orientação Jurisprudencial n° 118 da SDI-1 do E. TST.

Alerto que a utilização equivocada dos embargos de declaração

como sucedâneo recursal ou o seu manejo com a finalidade

exclusiva de prequestionamento, quando este implicar a repetição

dos fundamentos do acórdão embargado, implicará a aplicação das

multas previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da

CLT.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER

PARCIALMENTE DO RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No

mérito, por maioria, vencida parcialmente a Exma. Juíza do

Trabalho Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert, DAR-

LHE PROVIMENTO PARCIAL para a) reconhecer a natureza

salarial dos intervalos interjornada, devendo a verba ser paga como

hora extra, com reflexos, até 10/11/17, e de forma indenizada a

partir daí, observados os parâmetros já definidos para as horas

extras propriamente ditas na sentença; b) aplicar a condição

suspensiva aos honorários advocatícios sucumbenciais, afastando-

se qualquer dedução e c) afastar a compensação de honorários

e/ou dedução de outras despesas dos honorários fixados em

benefício dos procuradores da autora. Custas, pelas rés, de R$

400,00, calculadas sobre o valor arbitrado à condenação, alterado

para R$ 20.000,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada Maria Beatriz

Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARIA BEATRIZ VIEIRA DA SILVA GUBERT

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000493-93.2023.5.12.0039
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE SINPABRE SIND DOS PROF E AUX
NAS ESCOLAS PARTICULARES DE
BLUMENAU E REGIAO

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

RECORRIDO SOCIEDADE AVANTIS DE ENSINO E
ESCOLA DE AVIACAO CIVIL LTDA

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINPABRE SIND DOS PROF E AUX NAS ESCOLAS
PARTICULARES DE BLUMENAU E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000493-93.2023.5.12.0039 (ROT)

RECORRENTE: SINPABRE SIND DOS PROF E AUX NAS

ESCOLAS PARTICULARES DE BLUMENAU E REGIAO

RECORRIDA: SOCIEDADE AVANTIS DE ENSINO E ESCOLA DE

AVIAÇÃO CIVIL LTDA

"JUSTIÇA GRATUITA.  SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

RECOLHIMENTO DE CUSTAS. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº

7.347/85, POR HAVER PRECEITO ESPECÍFICO NESTA

ESPECIALIZADA. Inaplicável a isenção de custas prevista na Lei nº

7.347/85 ao ente sindical no âmbito desta Justiça Especializada,

porquanto a Consolidação das Leis do Trabalho dispõe de preceito

específico a respeito das custas processuais, em processos

individuais e coletivos (art. 789/CLT) [...]". (TRT12-RO 0002560-

23.2017.5.12.0045, Rel. Des.ª Mirna Uliano Bertoldi, 6ª Câmara,

Data de Assinatura: 16/06/2019)
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Vistos, relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO,

provenientes da MM. 3ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU,

SC.

A entidade sindical autora interpõe recurso ordinário contra a

sentença proferida pelo Exmo. Juiz Osmar Theisen.

Busca a reforma do julgado para ver declarada a sua isenção

quanto, verbis, às "custas, honorários e quaisquer despesas

processuais".

Sem contrarrazões.

Os autos sobem.

O MPT manifesta-se.

É o relatório.

VOTO

PRELIMINARMENTE

CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA AO SINDICATO AUTOR

O Juízo de origem indeferiu a Justiça Gratuita ao sindicato autor,

ora recorrente.

Recorre a entidade, buscando, preliminarmente, a concessão do

benefício e, em consequência, o conhecimento do seu recurso.

Vejamos.

Afasto, de plano, a possibilidade de analisar a questão da isenção

da Justiça Gratuita à luz dos ditames do microssistema processual

coletivo (em detrimento da CLT).

Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CUSTAS - PEDIDO DE

ISENÇÃO - SINDICATO - Embora a matéria não seja própria de

Embargos de Declaração, não existe regra no ordenamento jurídico

nacional que agasalhe a pretensão do Sindicato no sentido de

isentar-se do recolhimento das custas processuais. Não se admite

a aplicação analógica do art. 87 da Lei nº 8.078/90, por não se

tratar de norma que discipline ou esteja relacionada a direitos

trabalhistas, havendo, na Consolidação das Leis do Trabalho,

dispositivo legal próprio e específico regulamentando a matéria.

Embargos de Declaração acolhidos para prestar os esclarecimentos

necessários. (TST/RR - 383906-84.1997.5.01.5555, Relator

Ministro: Rider de Brito, Data de Julgamento: 07/03/2001, 5ª Turma,

Data de Publicação: DJ 27/04/2001, com grifo meu)

Há precedente deste Regional em sentido idêntico:

JUSTIÇA GRATUITA.  SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

RECOLHIMENTO DE CUSTAS. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº

7.347/85, POR HAVER PRECEITO ESPECÍFICO NESTA

ESPECIALIZADA. Inaplicável a isenção de custas prevista na Lei nº

7.347/85 ao ente sindical no âmbito desta Justiça Especializada,

porquanto a Consolidação das Leis do Trabalho dispõe de preceito

específico a respeito das custas processuais, em processos

individuais e coletivos (art. 789/CLT) [...]. (TRT12-RO 0002560-

23.2017.5.12.0045, Rel. Des.ª Mirna Uliano Bertoldi, 6ª Câmara,

Data de Assinatura: 16/06/2019)

Dito isso, aplicando as regras pós-reforma trabalhista, não cabe ao

Sindicato o benefício previsto no art. 790, § 4º, da CLT,

considerando a ausência de comprovação da insuficiência de

recursos da entidade para o pagamento das custas processuais.

Por todo o exposto, não estando o Sindicato autor isento do

pagamento das custas processuais, deveria tê-las recolhido dentro

do prazo recursal, a teor do disposto no artigo 789, § 1º, da CLT,

ônus do qual não se desincumbiu.

Ressalto que não cogito de concessão à parte de prazo para

intimação da parte para efetuação do preparo. Considero inaplicável

ao Processo do Trabalho a regra do artigo 1.007, §2º ou §4º, do

Código de Processo Civil, pois há na CLT disciplina específica

acerca do tema, não sendo possível falar em omissão.

Além disso, trata-se de regramento incompatível com a celeridade

que norteia o trâmite dos feitos nesta Especializada.

Ainda que assim não o fosse, a OJ 140 da SDI-1 do TST seria

aplicável na hipótese de insuficiência do recolhimento insuficiente

das custas processuais, fato que não ocorreu no presente feito, uma

vez que elas nem sequer foram recolhidas.

Assim, não conheço do recurso da entidade sindical autora.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar o pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita ao sindicato autor e,

em consequência, NÃO CONHECER DO RECURSO, por deserto.
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Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Marcos Vinício Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria

Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Relator

\fb

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000493-93.2023.5.12.0039
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE SINPABRE SIND DOS PROF E AUX
NAS ESCOLAS PARTICULARES DE
BLUMENAU E REGIAO

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

ADVOGADO ANA PAULA DESCHAMPS(OAB:
57404/SC)

ADVOGADO MARIA EDUARDA JUNKES
STAHELIN(OAB: 67936/SC)

RECORRIDO SOCIEDADE AVANTIS DE ENSINO E
ESCOLA DE AVIACAO CIVIL LTDA

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE AVANTIS DE ENSINO E ESCOLA DE AVIACAO
CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000493-93.2023.5.12.0039 (ROT)

RECORRENTE: SINPABRE SIND DOS PROF E AUX NAS

ESCOLAS PARTICULARES DE BLUMENAU E REGIAO

RECORRIDA: SOCIEDADE AVANTIS DE ENSINO E ESCOLA DE

AVIAÇÃO CIVIL LTDA

"JUSTIÇA GRATUITA.  SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

RECOLHIMENTO DE CUSTAS. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº

7.347/85, POR HAVER PRECEITO ESPECÍFICO NESTA

ESPECIALIZADA. Inaplicável a isenção de custas prevista na Lei nº

7.347/85 ao ente sindical no âmbito desta Justiça Especializada,

porquanto a Consolidação das Leis do Trabalho dispõe de preceito

específico a respeito das custas processuais, em processos

individuais e coletivos (art. 789/CLT) [...]". (TRT12-RO 0002560-

23.2017.5.12.0045, Rel. Des.ª Mirna Uliano Bertoldi, 6ª Câmara,

Data de Assinatura: 16/06/2019)

Vistos, relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO,

provenientes da MM. 3ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU,

SC.

A entidade sindical autora interpõe recurso ordinário contra a

sentença proferida pelo Exmo. Juiz Osmar Theisen.

Busca a reforma do julgado para ver declarada a sua isenção

quanto, verbis, às "custas, honorários e quaisquer despesas

processuais".

Sem contrarrazões.

Os autos sobem.

O MPT manifesta-se.

É o relatório.

VOTO

PRELIMINARMENTE

CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA AO SINDICATO AUTOR

O Juízo de origem indeferiu a Justiça Gratuita ao sindicato autor,

ora recorrente.

Recorre a entidade, buscando, preliminarmente, a concessão do

benefício e, em consequência, o conhecimento do seu recurso.

Vejamos.

Afasto, de plano, a possibilidade de analisar a questão da isenção

da Justiça Gratuita à luz dos ditames do microssistema processual
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coletivo (em detrimento da CLT).

Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CUSTAS - PEDIDO DE

ISENÇÃO - SINDICATO - Embora a matéria não seja própria de

Embargos de Declaração, não existe regra no ordenamento jurídico

nacional que agasalhe a pretensão do Sindicato no sentido de

isentar-se do recolhimento das custas processuais. Não se admite

a aplicação analógica do art. 87 da Lei nº 8.078/90, por não se

tratar de norma que discipline ou esteja relacionada a direitos

trabalhistas, havendo, na Consolidação das Leis do Trabalho,

dispositivo legal próprio e específico regulamentando a matéria.

Embargos de Declaração acolhidos para prestar os esclarecimentos

necessários. (TST/RR - 383906-84.1997.5.01.5555, Relator

Ministro: Rider de Brito, Data de Julgamento: 07/03/2001, 5ª Turma,

Data de Publicação: DJ 27/04/2001, com grifo meu)

Há precedente deste Regional em sentido idêntico:

JUSTIÇA GRATUITA.  SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

RECOLHIMENTO DE CUSTAS. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº

7.347/85, POR HAVER PRECEITO ESPECÍFICO NESTA

ESPECIALIZADA. Inaplicável a isenção de custas prevista na Lei nº

7.347/85 ao ente sindical no âmbito desta Justiça Especializada,

porquanto a Consolidação das Leis do Trabalho dispõe de preceito

específico a respeito das custas processuais, em processos

individuais e coletivos (art. 789/CLT) [...]. (TRT12-RO 0002560-

23.2017.5.12.0045, Rel. Des.ª Mirna Uliano Bertoldi, 6ª Câmara,

Data de Assinatura: 16/06/2019)

Dito isso, aplicando as regras pós-reforma trabalhista, não cabe ao

Sindicato o benefício previsto no art. 790, § 4º, da CLT,

considerando a ausência de comprovação da insuficiência de

recursos da entidade para o pagamento das custas processuais.

Por todo o exposto, não estando o Sindicato autor isento do

pagamento das custas processuais, deveria tê-las recolhido dentro

do prazo recursal, a teor do disposto no artigo 789, § 1º, da CLT,

ônus do qual não se desincumbiu.

Ressalto que não cogito de concessão à parte de prazo para

intimação da parte para efetuação do preparo. Considero inaplicável

ao Processo do Trabalho a regra do artigo 1.007, §2º ou §4º, do

Código de Processo Civil, pois há na CLT disciplina específica

acerca do tema, não sendo possível falar em omissão.

Além disso, trata-se de regramento incompatível com a celeridade

que norteia o trâmite dos feitos nesta Especializada.

Ainda que assim não o fosse, a OJ 140 da SDI-1 do TST seria

aplicável na hipótese de insuficiência do recolhimento insuficiente

das custas processuais, fato que não ocorreu no presente feito, uma

vez que elas nem sequer foram recolhidas.

Assim, não conheço do recurso da entidade sindical autora.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar o pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita ao sindicato autor e,

em consequência, NÃO CONHECER DO RECURSO, por deserto.

Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Marcos Vinício Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria

Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Relator

\fb

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000303-09.2022.5.12.0026
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE ALEXANDRE DE SOUZA
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ADVOGADO FERNANDO FREITAS GALANT(OAB:
31030/SC)

ADVOGADO FERNANDA LEIVAS FAILLACE(OAB:
31082/SC)

RECORRENTE EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCAS NAZARIO SABBAG(OAB:
83965/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO UTRABO
PROSDOCIMO(OAB: 98252/PR)

RECORRIDO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCAS NAZARIO SABBAG(OAB:
83965/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO UTRABO
PROSDOCIMO(OAB: 98252/PR)

RECORRIDO ALEXANDRE DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO FREITAS GALANT(OAB:
31030/SC)

ADVOGADO FERNANDA LEIVAS FAILLACE(OAB:
31082/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000303-09.2022.5.12.0026 (ROT)

RECORRENTES: ALEXANDRE DE SOUZA, EMBRASIL

EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA

RECORRIDOS: ALEXANDRE DE SOUZA, EMBRASIL EMPRESA

BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

EMBARGANTE :  EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE

SEGURANCA LTDA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO A

SER SANADO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os embargos de

declaração quando não constado nenhum dos vícios previstos nos

arts. 1.022 do CPC e 897-A da CLT.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DECLARATÓRIOS.

A demandada opõe embargos declaratórios ao acórdão constante

do ID bf6cdd5, visando a sanar os vícios que entende configurados

no julgado, bem como para fins de prequestionamento.

É o breve relatório.

V O T O

Conheço dos embargos, por hábeis e tempestivos.

MÉRITO

1.OMISSÃO. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA

Sustenta a demandada a existência de omissão no acórdão,

porquanto, segundo afirma, não teria sido analisada a existência de

acordo de compensação de jornada, nos termos do artigo 59, §6º da

CLT e Súmula n. 85, IV, do TST. Requer, assim, a manifestação

expressa do Colegiado acerca dos itens apontados.

Sem razão, todavia.

A tese recursal apresentada pela embargante, quanto à validade

dos cartões-ponto, foi devidamente analisada no acórdão.

Outrossim, a questão relativa a eventual validade do acordo de

compensação implementado nos moldes do artigo 59, §6º, da CLT,

não foi objeto de julgamento pelo magistrado a quo, razão pela qual

não pode ser analisada nesta instância revisora.

Diante do exposto, acolho os embargos declaratórios.

2.INTERVALO INTERJORNADA. PREQUESTIONAMENTO

Sustenta a embargante que não haveria amparo legal para a

condenação ao pagamento do intervalo previsto no artigo 66 da

CLT. Acrescenta que a decisão embargada teria violado o disposto

nos artigos 5º, II, da Constituição Federal e 8º, §2º, da CLT.

Decido.

Os argumentos deduzidos nos embargos declaratórios revelam que

a parte se utiliza desta medida processual com o propósito de

alcançar a reforma do acórdão, o que não pode ser encampado por

este Juízo, uma vez que o meio eleito não se presta a essa

finalidade, ex vido disposto no art. 897-A da CLT.

No caso em apreço, conforme se verifica do teor da decisão

proferida, restaram explícitos os fundamentos pelos quais foi

mantida a condenação ao pagamento das horas intervalares a que

se refere o artigo 66 da CLT.

Outrossim, para fins de prequestionamento, não é necessário que o

acórdão embargado mencione literalmente os dispositivos legais ou

constitucionais supostamente violados, bastando que o acórdão

lance tese explícita sobre as questões abordadas no recurso.

Logo, se o objetivo da embargante era o prequestionamento o seu

intento já foi alcançado com a simples oposição dos embargos

declaratórios, nos termos do item III da Súmula nº 297 do TST e art.

1025 do CPC de 2015.

Rejeito, dessa forma, os embargos declaratórios.
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3. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Questiona a embargante a condenação ao pagamento de

indenização por danos morais, porquanto afirma que não teriam

sido produzidas provas acerca de eventuais danos decorrentes da

alegada jornada excessiva.

Vejamos.

A esse respeito, entendo que a alegação de ausência de

observância das especificidades fáticas do caso e ponderação das

provas, não configura qualquer dos vícios de que tratam os arts.

897-A da CLT e 1022 do CPC, mesmo porque objetiva alteração na

conclusão do julgado, não dando ensejo, assim, a embargos

declaratórios, e, sim, recurso para a instância superior.

Deste modo, rejeito os embargos.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por maioria, vencido

parcialmente o Desembargador do Trabalho Garibaldi Tadeu

Pereira Ferreira, ACOLHÊ-LOS PARCIALMENTE nos termos da

fundamentação do voto. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000303-09.2022.5.12.0026
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE ALEXANDRE DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO FREITAS GALANT(OAB:
31030/SC)

ADVOGADO FERNANDA LEIVAS FAILLACE(OAB:
31082/SC)

RECORRENTE EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCAS NAZARIO SABBAG(OAB:
83965/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO UTRABO
PROSDOCIMO(OAB: 98252/PR)

RECORRIDO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCAS NAZARIO SABBAG(OAB:
83965/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO UTRABO
PROSDOCIMO(OAB: 98252/PR)

RECORRIDO ALEXANDRE DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO FREITAS GALANT(OAB:
31030/SC)

ADVOGADO FERNANDA LEIVAS FAILLACE(OAB:
31082/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000303-09.2022.5.12.0026 (ROT)

RECORRENTES: ALEXANDRE DE SOUZA, EMBRASIL

EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA

RECORRIDOS: ALEXANDRE DE SOUZA, EMBRASIL EMPRESA

BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

EMBARGANTE :  EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE

SEGURANCA LTDA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO A

SER SANADO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os embargos de

declaração quando não constado nenhum dos vícios previstos nos

arts. 1.022 do CPC e 897-A da CLT.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DECLARATÓRIOS.

A demandada opõe embargos declaratórios ao acórdão constante

do ID bf6cdd5, visando a sanar os vícios que entende configurados

no julgado, bem como para fins de prequestionamento.

É o breve relatório.

V O T O

Conheço dos embargos, por hábeis e tempestivos.

MÉRITO

1.OMISSÃO. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA

Sustenta a demandada a existência de omissão no acórdão,

porquanto, segundo afirma, não teria sido analisada a existência de

acordo de compensação de jornada, nos termos do artigo 59, §6º da

CLT e Súmula n. 85, IV, do TST. Requer, assim, a manifestação

expressa do Colegiado acerca dos itens apontados.

Sem razão, todavia.

A tese recursal apresentada pela embargante, quanto à validade

dos cartões-ponto, foi devidamente analisada no acórdão.

Outrossim, a questão relativa a eventual validade do acordo de

compensação implementado nos moldes do artigo 59, §6º, da CLT,

não foi objeto de julgamento pelo magistrado a quo, razão pela qual

não pode ser analisada nesta instância revisora.

Diante do exposto, acolho os embargos declaratórios.

2.INTERVALO INTERJORNADA. PREQUESTIONAMENTO

Sustenta a embargante que não haveria amparo legal para a

condenação ao pagamento do intervalo previsto no artigo 66 da

CLT. Acrescenta que a decisão embargada teria violado o disposto

nos artigos 5º, II, da Constituição Federal e 8º, §2º, da CLT.

Decido.

Os argumentos deduzidos nos embargos declaratórios revelam que

a parte se utiliza desta medida processual com o propósito de

alcançar a reforma do acórdão, o que não pode ser encampado por

este Juízo, uma vez que o meio eleito não se presta a essa

finalidade, ex vido disposto no art. 897-A da CLT.

No caso em apreço, conforme se verifica do teor da decisão

proferida, restaram explícitos os fundamentos pelos quais foi

mantida a condenação ao pagamento das horas intervalares a que

se refere o artigo 66 da CLT.

Outrossim, para fins de prequestionamento, não é necessário que o

acórdão embargado mencione literalmente os dispositivos legais ou

constitucionais supostamente violados, bastando que o acórdão

lance tese explícita sobre as questões abordadas no recurso.

Logo, se o objetivo da embargante era o prequestionamento o seu

intento já foi alcançado com a simples oposição dos embargos

declaratórios, nos termos do item III da Súmula nº 297 do TST e art.

1025 do CPC de 2015.

Rejeito, dessa forma, os embargos declaratórios.

3. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Questiona a embargante a condenação ao pagamento de

indenização por danos morais, porquanto afirma que não teriam

sido produzidas provas acerca de eventuais danos decorrentes da

alegada jornada excessiva.

Vejamos.

A esse respeito, entendo que a alegação de ausência de

observância das especificidades fáticas do caso e ponderação das

provas, não configura qualquer dos vícios de que tratam os arts.

897-A da CLT e 1022 do CPC, mesmo porque objetiva alteração na

conclusão do julgado, não dando ensejo, assim, a embargos

declaratórios, e, sim, recurso para a instância superior.

Deste modo, rejeito os embargos.
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por maioria, vencido

parcialmente o Desembargador do Trabalho Garibaldi Tadeu

Pereira Ferreira, ACOLHÊ-LOS PARCIALMENTE nos termos da

fundamentação do voto. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000147-36.2023.5.12.0042
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE ALAN ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA MELO(OAB:
28163/SC)

RECORRIDO COPERY-COOPERATIVA AGRICOLA
DE SANTA CRUZ DO PERY

ADVOGADO EDGAR SANTA ROSA
ALMEIDA(OAB: 20786/SC)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 52207/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN ALMEIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000147-36.2023.5.12.0042 (ROT)

RECORRENTE: ALAN ALMEIDA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: COPERY-COOPERATIVA AGRICOLA DE SANTA

CRUZ DO PERY

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

LAUDO PERICIAL. REAVALIAÇÃO. NÃO CABIMENTO. Ausente

a possibilidade de fato superveniente alegado pelo autor, a ensejar

eventual modificação do julgado, não há como acolher o pedido de

retorno dos autos à origem.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da MM. VARA

DO TRABALHO DE CURITIBANOS.

As partes recorrem da sentença das fls. 418-432.

Requer a modificação do julgado pelas razões que elenca às fls.

458-463.

São oferecidas contrarrazões.

O autor peticiona a fim de juntar documentos e emendar o recurso

ordinário.

É o relatório.

VOTO

Por satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço
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dos recursos e das contrarrazões. Conheço também dos

documentos juntados posteriormente, exceto se anterior à sentença

(Súmula 08 do TST).

MÉRITO

LAUDO PERICIAL. REAVALIAÇÃO

Requer a recorrente o retorno dos autos à origem para que seja

realizada reavaliação médica conforme exposto no laudo pericial (ID

0405dce) e, após, que haja revisão dos pedidos de dano moral,

dano material e lucros cessantes.

Sem razão.

O perito médico apresentou laudo com a seguinte conclusão (fl.

336):

CONCLUO, em vista dos laudos dos médicos assistentes, dos

exames complementares, dos exames do médico do trabalho no

período do contrato, do laudo do médico perito previdenciário e do

exame médico pericial de 25 de maio de 2023, que o(a) Autor(a)

apresenta quadro de incapacidade laboral total e temporária, por

tempo não inferior a 180 dias - necessitando de posterior

reavaliação. (Grifado)

Observo que entre a data da realização do laudo pericial

(25.05.2023 - fl. 297) e a data da apresentação do recurso ordinário

(27.09.2023 - fl. 458) sequer transcorreu o prazo de 180 dias

assinalado pelo expert.

Portanto, por ora, inexiste qualquer possibilidade de fato

superveniente que possa imprimir novo rumo à solução da

demanda.

Ademais, assim como exposto na decisão de embargos de

declaração (fl. 455), foram arbitrados os pedidos de indenizações

para o período atestado pelo perito como de incapacidade total e

temporário, não havendo como se deferir pedido futuro e

incerto.Destaco que a concessão de aposentadoria por

incapacidade permanente, ainda que posterior a sentença (fl. 533),

não vincula esta Justiça Especializada.

Por fim, pondero que há meio legais para revisão da sentença, sem

que haja necessidade de ficar expressa essa assertiva, como

requer o recorrente.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas mantidas. Int imem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000147-36.2023.5.12.0042
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4007
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE ALAN ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA MELO(OAB:
28163/SC)

RECORRIDO COPERY-COOPERATIVA AGRICOLA
DE SANTA CRUZ DO PERY

ADVOGADO EDGAR SANTA ROSA
ALMEIDA(OAB: 20786/SC)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 52207/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPERY-COOPERATIVA AGRICOLA DE SANTA CRUZ DO
PERY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000147-36.2023.5.12.0042 (ROT)

RECORRENTE: ALAN ALMEIDA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: COPERY-COOPERATIVA AGRICOLA DE SANTA

CRUZ DO PERY

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

LAUDO PERICIAL. REAVALIAÇÃO. NÃO CABIMENTO. Ausente

a possibilidade de fato superveniente alegado pelo autor, a ensejar

eventual modificação do julgado, não há como acolher o pedido de

retorno dos autos à origem.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da MM. VARA

DO TRABALHO DE CURITIBANOS.

As partes recorrem da sentença das fls. 418-432.

Requer a modificação do julgado pelas razões que elenca às fls.

458-463.

São oferecidas contrarrazões.

O autor peticiona a fim de juntar documentos e emendar o recurso

ordinário.

É o relatório.

VOTO

Por satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

dos recursos e das contrarrazões. Conheço também dos

documentos juntados posteriormente, exceto se anterior à sentença

(Súmula 08 do TST).

MÉRITO

LAUDO PERICIAL. REAVALIAÇÃO

Requer a recorrente o retorno dos autos à origem para que seja

realizada reavaliação médica conforme exposto no laudo pericial (ID

0405dce) e, após, que haja revisão dos pedidos de dano moral,

dano material e lucros cessantes.

Sem razão.

O perito médico apresentou laudo com a seguinte conclusão (fl.

336):

CONCLUO, em vista dos laudos dos médicos assistentes, dos

exames complementares, dos exames do médico do trabalho no

período do contrato, do laudo do médico perito previdenciário e do

exame médico pericial de 25 de maio de 2023, que o(a) Autor(a)

apresenta quadro de incapacidade laboral total e temporária, por

tempo não inferior a 180 dias - necessitando de posterior

reavaliação. (Grifado)

Observo que entre a data da realização do laudo pericial

(25.05.2023 - fl. 297) e a data da apresentação do recurso ordinário

(27.09.2023 - fl. 458) sequer transcorreu o prazo de 180 dias

assinalado pelo expert.

Portanto, por ora, inexiste qualquer possibilidade de fato

superveniente que possa imprimir novo rumo à solução da

demanda.

Ademais, assim como exposto na decisão de embargos de

declaração (fl. 455), foram arbitrados os pedidos de indenizações

para o período atestado pelo perito como de incapacidade total e

temporário, não havendo como se deferir pedido futuro e

incerto.Destaco que a concessão de aposentadoria por

incapacidade permanente, ainda que posterior a sentença (fl. 533),

não vincula esta Justiça Especializada.

Por fim, pondero que há meio legais para revisão da sentença, sem

que haja necessidade de ficar expressa essa assertiva, como

requer o recorrente.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas mantidas. Int imem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001084-88.2023.5.12.0028

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE SADI WESTRUPP

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECORRIDO TUPY S/A

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADI WESTRUPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001084-88.2023.5.12.0028 (RORSum)

RECORRENTE: SADI WESTRUPP

RECORRIDO: TUPY S/A

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO Nº 0001084-

88.2023.5.12.0028, provenientes da MM. 3ª VARA DO TRABALHO

DE JOINVILLE.

Relatório dispensado, nos termos do art. 852, I, da CLT.

VOTO

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

DANO MORAL

A parte autora assevera ter sofrido abalo emocional, pois era

submetida a cobranças excessivas e xingamentos. Destaca que a

testemunha indicada por ela comprovou suas alegações.

Sem razão.

Dano moral é a lesão aos direitos da personalidade da vítima, como
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a honra, a imagem, a intimidade, a privacidade, a liberdade, a

integridade física ou psíquica, afetando a paz interior do ser humano

e atingindo o seu patrimônio ideal, que se consubstancia em tudo

aquilo que seja insuscetível de valor econômico.

Já o assédio moral, que pode ser causa de dano moral, pressupõe

a prática reiterada de atitudes abusivas do empregador ou de seus

prepostos submetendo o empregado a situações de afronta à sua

dignidade, como a exposição do trabalhador a situações vexatórias

ou humilhantes, a perseguições, a períodos de inatividade ou de

excesso de atribuições, enfim, a qualquer situação que leve a

sentimentos de inadequação, de desalento ou desespero com o

trabalho.

Por força do inciso X do artigo 5º da Constituição da República, dos

artigos 186, 187 e 927 do Código Civil e do artigo 223-E da CLT, a

reparação pecuniária do dano moral depende da demonstração dos

requisitos da responsabilidade civil, quais sejam, o ato ilícito (por

culpa ou dolo do ofensor), o dano e o nexo entre ambos.

In casu, o fato de a ré disponibilizar chuveiro sem divisórias para

que o autor tomasse banho, por si só, não caracteriza

comportamento abusivo que afronte a dignidade do empregado.

Conforme explicitado em sentença, ficou demonstrado que o autor

não era obrigado nem necessitava realizar o banho na empresa,

especialmente em razão do baixo percentual de trabalhadores que

trabalhavam no mesmo local do autor e não utilizavam o chuveiro.

Impende ressaltar que, ao contrário do alegado pela ré em razões

recursais, a testemunha indicada pela ré não respondeu que o autor

necessitava tomar banho.

Ademais, não ficou comprovada qualquer atitude desrespeitosa dos

frequentadores do banheiro.

Desse modo, não evidenciado o ato ilícito do empregador e dano,

não há falar em pagamento da indenização pleiteada.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO .  Int imem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001084-88.2023.5.12.0028
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE SADI WESTRUPP

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECORRIDO TUPY S/A

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4010
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001084-88.2023.5.12.0028 (RORSum)

RECORRENTE: SADI WESTRUPP

RECORRIDO: TUPY S/A

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO Nº 0001084-

88.2023.5.12.0028, provenientes da MM. 3ª VARA DO TRABALHO

DE JOINVILLE.

Relatório dispensado, nos termos do art. 852, I, da CLT.

VOTO

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

DANO MORAL

A parte autora assevera ter sofrido abalo emocional, pois era

submetida a cobranças excessivas e xingamentos. Destaca que a

testemunha indicada por ela comprovou suas alegações.

Sem razão.

Dano moral é a lesão aos direitos da personalidade da vítima, como

a honra, a imagem, a intimidade, a privacidade, a liberdade, a

integridade física ou psíquica, afetando a paz interior do ser humano

e atingindo o seu patrimônio ideal, que se consubstancia em tudo

aquilo que seja insuscetível de valor econômico.

Já o assédio moral, que pode ser causa de dano moral, pressupõe

a prática reiterada de atitudes abusivas do empregador ou de seus

prepostos submetendo o empregado a situações de afronta à sua

dignidade, como a exposição do trabalhador a situações vexatórias

ou humilhantes, a perseguições, a períodos de inatividade ou de

excesso de atribuições, enfim, a qualquer situação que leve a

sentimentos de inadequação, de desalento ou desespero com o

trabalho.

Por força do inciso X do artigo 5º da Constituição da República, dos

artigos 186, 187 e 927 do Código Civil e do artigo 223-E da CLT, a

reparação pecuniária do dano moral depende da demonstração dos

requisitos da responsabilidade civil, quais sejam, o ato ilícito (por

culpa ou dolo do ofensor), o dano e o nexo entre ambos.

In casu, o fato de a ré disponibilizar chuveiro sem divisórias para

que o autor tomasse banho, por si só, não caracteriza

comportamento abusivo que afronte a dignidade do empregado.

Conforme explicitado em sentença, ficou demonstrado que o autor

não era obrigado nem necessitava realizar o banho na empresa,

especialmente em razão do baixo percentual de trabalhadores que

trabalhavam no mesmo local do autor e não utilizavam o chuveiro.

Impende ressaltar que, ao contrário do alegado pela ré em razões

recursais, a testemunha indicada pela ré não respondeu que o autor

necessitava tomar banho.

Ademais, não ficou comprovada qualquer atitude desrespeitosa dos

frequentadores do banheiro.

Desse modo, não evidenciado o ato ilícito do empregador e dano,

não há falar em pagamento da indenização pleiteada.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO .  Int imem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000116-36.2023.5.12.0003
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA E EXTENSAO
RURAL DE SANTA CATARINA

ADVOGADO ROBERTO NASCIMENTO
SAPORITI(OAB: 18162/SC)

ADVOGADO AYRTON RAMALHO JUNIOR(OAB:
18121/SC)

RECORRENTE MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE EMERSON MACHADO MENDES

ADVOGADO FLAVIO ANTONIO GALINA(OAB:
37988/SC)

ADVOGADO BRUNO GREGORINI(OAB: 50487/SC)

RECORRIDO EMERSON MACHADO MENDES

ADVOGADO FLAVIO ANTONIO GALINA(OAB:
37988/SC)

ADVOGADO BRUNO GREGORINI(OAB: 50487/SC)

RECORRIDO EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA E EXTENSAO
RURAL DE SANTA CATARINA

ADVOGADO ROBERTO NASCIMENTO
SAPORITI(OAB: 18162/SC)

ADVOGADO AYRTON RAMALHO JUNIOR(OAB:
18121/SC)

RECORRIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON MACHADO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000116-36.2023.5.12.0003 (RORSum)

RECORRENTE: EMERSON MACHADO MENDES

RECORRIDOS: MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA -

MASSA FALIDA, EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E

EXTENSAO RURAL DE SANTA CATARINA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO A

SER SANADO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os embargos de

declaração quando não constado nenhum dos vícios previstos nos

arts. 1.022 do CPC e 897-A da CLT.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DECLARATÓRIOS, provenientes da 1ª VARA DO TRABALHO DE

CRICIÚMA.

O autor opõe embargos de declaração ao acórdão constante na ID

541c534 visando a sanar a omissão e/ou obscuridade que entende

verificada quanto ao pedido relativo à rescisão indireta em virtude

do não cumprimento do empregador com as obrigações do contrato,

especificamente pela ausência de recolhimento do FGTS.

É o breve o relatório.

VOTO
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Conheço dos embargos declaratórios, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RESCISÃO INDIRETA (NÃO CUMPRIMENTO DO EMPREGADOR

COM AS OBRIGAÇÕES DO CONTRATO - NÃO RECOLHIMENTO

DO FGTS). PREQUESTIONAMENTO.

Requer o embargante seja sanada a omissão e/ou obscuridade que

entende verificada quanto ao pedido relativo à rescisão indireta em

virtude do não cumprimento do empregador com as obrigações do

contrato (não recolhimento do FGTS). Prequestiona diversos

dispositivos legais e constitucionais.

A meu sentir, não há falar em quaisquer dos vícios aludidos no art.

897-A da CLT, pois, no acórdão ora embargado, restaram assentes

os fundamentos para manter a decisão de primeiro grau no aspecto,

com base no entendimento consubstanciado na Súmula nº 126

deste Regional (ID 541c534). Isto posto, transcrevo trechos do

acórdão embargado:

"(...) Com efeito, o não recolhimento do FGTS não é circunstância

suficientemente grave para ensejar a pretendida rescisão indireta, já

que existe meio adequado para a reparação do dano decorrente (o

qual foi utilizado pelo reclamante).

Observe-se, por oportuno, que o trabalhador não tem a

disponibilidade dos valores depositados em sua conta vinculada, a

qual só pode ser movimentada em hipóteses restritas e específicas

previstas no art. 20 da Lei 8.036/90. Destarte, a ausência de

recolhimentos do FGTS não traz prejuízo imediato para o

empregado. Além disso, a irregularidade pode ser sanada sem

prejuízo da continuidade do vínculo empregatício, seja mediante

parcelamento administrativo, seja mediante ação judicial, de modo

que a ocorrência não se reveste de gravidade suficiente para

ensejar a ruptura motivada do contrato de trabalho.

Ainda, a ausência de gravidade do ato patronal vem reforçada pela

falta de imediatidade na reação da reclamante, que, assim como na

justa causa do empregado, também deve estar presente naquela

praticada pelo empregador. E isso, considerando que as alegadas

lesões contratuais foram suportadas por todo o pacto laboral, sendo

inconcebível que, somente agora, venha o reclamante externar seu

inconformismo.

Por fim, nos termos da Súmula n. 126 deste Tribunal, já utilizada

como fundamento decisório, a ausência de recolhimento dos

depósitos do FGTS na conta vinculada do empregado, por si só,

não configura falta grave do empregador apta a ensejar a rescisão

indireta do contrato de trabalho".

A rigor, também não procedem os embargos de declaração opostos

sob o pretexto de prequestionamento, pois o acórdão embargado

enfrentou as questões suscitadas, explicitando de forma clara os

fundamentos pelos quais resolveu negar provimento ao apelo do

autor.

A bem da verdade, da análise dos fundamentos do acórdão em

confronto com as razões expendidas nos embargos de declaração,

verifico que o conteúdo destes constitui simples inconformismo do

embargante com o convencimento do Órgão julgador acerca das

matérias debatidas no recurso ordinário.

Ressalto, ainda, que para a correção de suposto "error in judicando"

(decisão que, supostamente, estaria dissonante do estatuído no art.

114, I, da CRFB), deve a parte valer-se de remédio jurídico próprio

e pertinente para a reforma da decisão, pois os embargos de

declaração também são imprestáveis para esse fim.

Por último, destaco que é desnecessário ao Juízo analisar ou referir

a toda legislação, disposições legais, constitucionais ou

entendimentos de jurisprudência que as partes evocam ou venham

a entender como aplicáveis ao direito postulado, pois, adotada tese

explícita na decisão, considera-se prequestionada a matéria

(Súmula nº 297, I, e OJ 118 do TST).

De qualquer sorte, se o objet ivo do embargante era o

prequestionamento, o seu intento, a despeito do exposto, já foi

alcançado com a simples oposição dos embargos declaratórios, nos

termos do item III da Súmula nº 297 do TST e art. 1025 do CPC de

2015.

Por tais razões, rejeito os embargos.

Pelo que,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000116-36.2023.5.12.0003
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA E EXTENSAO
RURAL DE SANTA CATARINA

ADVOGADO ROBERTO NASCIMENTO
SAPORITI(OAB: 18162/SC)

ADVOGADO AYRTON RAMALHO JUNIOR(OAB:
18121/SC)

RECORRENTE MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE EMERSON MACHADO MENDES

ADVOGADO FLAVIO ANTONIO GALINA(OAB:
37988/SC)

ADVOGADO BRUNO GREGORINI(OAB: 50487/SC)

RECORRIDO EMERSON MACHADO MENDES

ADVOGADO FLAVIO ANTONIO GALINA(OAB:
37988/SC)

ADVOGADO BRUNO GREGORINI(OAB: 50487/SC)

RECORRIDO EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA E EXTENSAO
RURAL DE SANTA CATARINA

ADVOGADO ROBERTO NASCIMENTO
SAPORITI(OAB: 18162/SC)

ADVOGADO AYRTON RAMALHO JUNIOR(OAB:
18121/SC)

RECORRIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000116-36.2023.5.12.0003 (RORSum)

RECORRENTE: EMERSON MACHADO MENDES

RECORRIDOS: MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA -

MASSA FALIDA, EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E

EXTENSAO RURAL DE SANTA CATARINA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO A

SER SANADO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os embargos de

declaração quando não constado nenhum dos vícios previstos nos

arts. 1.022 do CPC e 897-A da CLT.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DECLARATÓRIOS, provenientes da 1ª VARA DO TRABALHO DE

CRICIÚMA.

O autor opõe embargos de declaração ao acórdão constante na ID

541c534 visando a sanar a omissão e/ou obscuridade que entende

verificada quanto ao pedido relativo à rescisão indireta em virtude

do não cumprimento do empregador com as obrigações do contrato,

especificamente pela ausência de recolhimento do FGTS.

É o breve o relatório.

VOTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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Conheço dos embargos declaratórios, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RESCISÃO INDIRETA (NÃO CUMPRIMENTO DO EMPREGADOR

COM AS OBRIGAÇÕES DO CONTRATO - NÃO RECOLHIMENTO

DO FGTS). PREQUESTIONAMENTO.

Requer o embargante seja sanada a omissão e/ou obscuridade que

entende verificada quanto ao pedido relativo à rescisão indireta em

virtude do não cumprimento do empregador com as obrigações do

contrato (não recolhimento do FGTS). Prequestiona diversos

dispositivos legais e constitucionais.

A meu sentir, não há falar em quaisquer dos vícios aludidos no art.

897-A da CLT, pois, no acórdão ora embargado, restaram assentes

os fundamentos para manter a decisão de primeiro grau no aspecto,

com base no entendimento consubstanciado na Súmula nº 126

deste Regional (ID 541c534). Isto posto, transcrevo trechos do

acórdão embargado:

"(...) Com efeito, o não recolhimento do FGTS não é circunstância

suficientemente grave para ensejar a pretendida rescisão indireta, já

que existe meio adequado para a reparação do dano decorrente (o

qual foi utilizado pelo reclamante).

Observe-se, por oportuno, que o trabalhador não tem a

disponibilidade dos valores depositados em sua conta vinculada, a

qual só pode ser movimentada em hipóteses restritas e específicas

previstas no art. 20 da Lei 8.036/90. Destarte, a ausência de

recolhimentos do FGTS não traz prejuízo imediato para o

empregado. Além disso, a irregularidade pode ser sanada sem

prejuízo da continuidade do vínculo empregatício, seja mediante

parcelamento administrativo, seja mediante ação judicial, de modo

que a ocorrência não se reveste de gravidade suficiente para

ensejar a ruptura motivada do contrato de trabalho.

Ainda, a ausência de gravidade do ato patronal vem reforçada pela

falta de imediatidade na reação da reclamante, que, assim como na

justa causa do empregado, também deve estar presente naquela

praticada pelo empregador. E isso, considerando que as alegadas

lesões contratuais foram suportadas por todo o pacto laboral, sendo

inconcebível que, somente agora, venha o reclamante externar seu

inconformismo.

Por fim, nos termos da Súmula n. 126 deste Tribunal, já utilizada

como fundamento decisório, a ausência de recolhimento dos

depósitos do FGTS na conta vinculada do empregado, por si só,

não configura falta grave do empregador apta a ensejar a rescisão

indireta do contrato de trabalho".

A rigor, também não procedem os embargos de declaração opostos

sob o pretexto de prequestionamento, pois o acórdão embargado

enfrentou as questões suscitadas, explicitando de forma clara os

fundamentos pelos quais resolveu negar provimento ao apelo do

autor.

A bem da verdade, da análise dos fundamentos do acórdão em

confronto com as razões expendidas nos embargos de declaração,

verifico que o conteúdo destes constitui simples inconformismo do

embargante com o convencimento do Órgão julgador acerca das

matérias debatidas no recurso ordinário.

Ressalto, ainda, que para a correção de suposto "error in judicando"

(decisão que, supostamente, estaria dissonante do estatuído no art.

114, I, da CRFB), deve a parte valer-se de remédio jurídico próprio

e pertinente para a reforma da decisão, pois os embargos de

declaração também são imprestáveis para esse fim.

Por último, destaco que é desnecessário ao Juízo analisar ou referir

a toda legislação, disposições legais, constitucionais ou

entendimentos de jurisprudência que as partes evocam ou venham

a entender como aplicáveis ao direito postulado, pois, adotada tese

explícita na decisão, considera-se prequestionada a matéria

(Súmula nº 297, I, e OJ 118 do TST).

De qualquer sorte, se o objet ivo do embargante era o

prequestionamento, o seu intento, a despeito do exposto, já foi

alcançado com a simples oposição dos embargos declaratórios, nos

termos do item III da Súmula nº 297 do TST e art. 1025 do CPC de

2015.

Por tais razões, rejeito os embargos.

Pelo que,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000116-36.2023.5.12.0003
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA E EXTENSAO
RURAL DE SANTA CATARINA

ADVOGADO ROBERTO NASCIMENTO
SAPORITI(OAB: 18162/SC)

ADVOGADO AYRTON RAMALHO JUNIOR(OAB:
18121/SC)

RECORRENTE MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

RECORRENTE EMERSON MACHADO MENDES

ADVOGADO FLAVIO ANTONIO GALINA(OAB:
37988/SC)

ADVOGADO BRUNO GREGORINI(OAB: 50487/SC)

RECORRIDO EMERSON MACHADO MENDES

ADVOGADO FLAVIO ANTONIO GALINA(OAB:
37988/SC)

ADVOGADO BRUNO GREGORINI(OAB: 50487/SC)

RECORRIDO EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA E EXTENSAO
RURAL DE SANTA CATARINA

ADVOGADO ROBERTO NASCIMENTO
SAPORITI(OAB: 18162/SC)

ADVOGADO AYRTON RAMALHO JUNIOR(OAB:
18121/SC)

RECORRIDO MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO
RURAL DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000116-36.2023.5.12.0003 (RORSum)

RECORRENTE: EMERSON MACHADO MENDES

RECORRIDOS: MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA -

MASSA FALIDA, EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E

EXTENSAO RURAL DE SANTA CATARINA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO A

SER SANADO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os embargos de

declaração quando não constado nenhum dos vícios previstos nos

arts. 1.022 do CPC e 897-A da CLT.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DECLARATÓRIOS, provenientes da 1ª VARA DO TRABALHO DE

CRICIÚMA.

O autor opõe embargos de declaração ao acórdão constante na ID

541c534 visando a sanar a omissão e/ou obscuridade que entende

verificada quanto ao pedido relativo à rescisão indireta em virtude

do não cumprimento do empregador com as obrigações do contrato,

especificamente pela ausência de recolhimento do FGTS.

É o breve o relatório.
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VOTO

Conheço dos embargos declaratórios, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RESCISÃO INDIRETA (NÃO CUMPRIMENTO DO EMPREGADOR

COM AS OBRIGAÇÕES DO CONTRATO - NÃO RECOLHIMENTO

DO FGTS). PREQUESTIONAMENTO.

Requer o embargante seja sanada a omissão e/ou obscuridade que

entende verificada quanto ao pedido relativo à rescisão indireta em

virtude do não cumprimento do empregador com as obrigações do

contrato (não recolhimento do FGTS). Prequestiona diversos

dispositivos legais e constitucionais.

A meu sentir, não há falar em quaisquer dos vícios aludidos no art.

897-A da CLT, pois, no acórdão ora embargado, restaram assentes

os fundamentos para manter a decisão de primeiro grau no aspecto,

com base no entendimento consubstanciado na Súmula nº 126

deste Regional (ID 541c534). Isto posto, transcrevo trechos do

acórdão embargado:

"(...) Com efeito, o não recolhimento do FGTS não é circunstância

suficientemente grave para ensejar a pretendida rescisão indireta, já

que existe meio adequado para a reparação do dano decorrente (o

qual foi utilizado pelo reclamante).

Observe-se, por oportuno, que o trabalhador não tem a

disponibilidade dos valores depositados em sua conta vinculada, a

qual só pode ser movimentada em hipóteses restritas e específicas

previstas no art. 20 da Lei 8.036/90. Destarte, a ausência de

recolhimentos do FGTS não traz prejuízo imediato para o

empregado. Além disso, a irregularidade pode ser sanada sem

prejuízo da continuidade do vínculo empregatício, seja mediante

parcelamento administrativo, seja mediante ação judicial, de modo

que a ocorrência não se reveste de gravidade suficiente para

ensejar a ruptura motivada do contrato de trabalho.

Ainda, a ausência de gravidade do ato patronal vem reforçada pela

falta de imediatidade na reação da reclamante, que, assim como na

justa causa do empregado, também deve estar presente naquela

praticada pelo empregador. E isso, considerando que as alegadas

lesões contratuais foram suportadas por todo o pacto laboral, sendo

inconcebível que, somente agora, venha o reclamante externar seu

inconformismo.

Por fim, nos termos da Súmula n. 126 deste Tribunal, já utilizada

como fundamento decisório, a ausência de recolhimento dos

depósitos do FGTS na conta vinculada do empregado, por si só,

não configura falta grave do empregador apta a ensejar a rescisão

indireta do contrato de trabalho".

A rigor, também não procedem os embargos de declaração opostos

sob o pretexto de prequestionamento, pois o acórdão embargado

enfrentou as questões suscitadas, explicitando de forma clara os

fundamentos pelos quais resolveu negar provimento ao apelo do

autor.

A bem da verdade, da análise dos fundamentos do acórdão em

confronto com as razões expendidas nos embargos de declaração,

verifico que o conteúdo destes constitui simples inconformismo do

embargante com o convencimento do Órgão julgador acerca das

matérias debatidas no recurso ordinário.

Ressalto, ainda, que para a correção de suposto "error in judicando"

(decisão que, supostamente, estaria dissonante do estatuído no art.

114, I, da CRFB), deve a parte valer-se de remédio jurídico próprio

e pertinente para a reforma da decisão, pois os embargos de

declaração também são imprestáveis para esse fim.

Por último, destaco que é desnecessário ao Juízo analisar ou referir

a toda legislação, disposições legais, constitucionais ou

entendimentos de jurisprudência que as partes evocam ou venham

a entender como aplicáveis ao direito postulado, pois, adotada tese

explícita na decisão, considera-se prequestionada a matéria

(Súmula nº 297, I, e OJ 118 do TST).

De qualquer sorte, se o objet ivo do embargante era o

prequestionamento, o seu intento, a despeito do exposto, já foi

alcançado com a simples oposição dos embargos declaratórios, nos

termos do item III da Súmula nº 297 do TST e art. 1025 do CPC de

2015.

Por tais razões, rejeito os embargos.

Pelo que,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000269-51.2023.5.12.0009
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE JACOB SCHUSTER NETO

ADVOGADO RAFAELA DE MELLO
MACHADO(OAB: 21832/SC)

RECORRIDO TOZZO & CIA LTDA

ADVOGADO ALCEU LUIS SCAPIN(OAB:
38551/SC)

RECORRIDO TRANSPORTES TOZZO LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO ALCEU LUIS SCAPIN(OAB:
38551/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACOB SCHUSTER NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000269-51.2023.5.12.0009 (ROT)

RECORRENTE: JACOB SCHUSTER NETO

RECORRIDO: TRANSPORTES TOZZO LTDA, TOZZO & CIA LTDA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

Rejeitam-se os embargos de declaração opostos sob o pretexto de

prequestionamento quando o acórdão lança tese explícita sobre a

questão abordada no recurso.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DECLARATÓRIOS.

A parte autora opõe embargos de declaração ao acórdão alegando

a necessidade de constar "premissas fáticas" bem como o

prequestionamento da matéria.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos declaratórios, porque atendidos os

pressupostos legais de admissbilidade.

MÉRITO

OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO

A parte embargante alega a necessidade de manifestação expressa

a respeito de dispositivos legais, teses e provas que indica para fins

de prequestionamento no tocante ao indeferimento dos pedidos de

rescisão indireta e indenização por danos morais.

Sem razão, no entanto.

O objetivo dos embargos declaratórios é o pronunciamento do

Colegiado sobre omissão, contradição ou obscur idade

eventualmente existentes no julgado, nos exatos termos dos arts.

1.022 do CPC e 897-A da CLT.

No caso em apreço, todavia, verifico que o embargante questiona o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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indeferimento do pleito de rescisão indireta, porém essa via só é

cabível quando verificada omissão, contradição, obscuridade ou

erro material no julgado, hipótese não verificada no caso em apreço.

Outrossim, se o embargante não se conforma com os

entendimentos esposados pelo Órgão julgador, então que lance

mão dos meios recursais cabíveis para ver corrigidos os pontos que

julga estarem dissonantes da ordem jurídica, do conjunto probatório

ou da jurisprudência dominante na Mais Alta Corte desta Justiça

Especializada.

Saliento, por fim, que para fins de prequestionamento da matéria,

não há necessidade de referência expressa a todos os dispositivos

legais ou argumentos invocados pelas partes, bastando que o Juízo

explicite de forma clara as razões do seu convencimento (Súmula n.

297 e OJ n. 118, ambas do TST), como efetuado no presente caso.

Deste modo, sem a comprovação objetiva dos defeitos apontados

quanto às previsões do arts. 897-A da CLT e 1.022, do CPC, a

rejeição dos embargos de declaração é medida que se impõe.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000269-51.2023.5.12.0009
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE JACOB SCHUSTER NETO

ADVOGADO RAFAELA DE MELLO
MACHADO(OAB: 21832/SC)

RECORRIDO TOZZO & CIA LTDA

ADVOGADO ALCEU LUIS SCAPIN(OAB:
38551/SC)

RECORRIDO TRANSPORTES TOZZO LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO ALCEU LUIS SCAPIN(OAB:
38551/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES TOZZO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000269-51.2023.5.12.0009 (ROT)
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RECORRENTE: JACOB SCHUSTER NETO

RECORRIDO: TRANSPORTES TOZZO LTDA, TOZZO & CIA LTDA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

Rejeitam-se os embargos de declaração opostos sob o pretexto de

prequestionamento quando o acórdão lança tese explícita sobre a

questão abordada no recurso.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DECLARATÓRIOS.

A parte autora opõe embargos de declaração ao acórdão alegando

a necessidade de constar "premissas fáticas" bem como o

prequestionamento da matéria.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos declaratórios, porque atendidos os

pressupostos legais de admissbilidade.

MÉRITO

OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO

A parte embargante alega a necessidade de manifestação expressa

a respeito de dispositivos legais, teses e provas que indica para fins

de prequestionamento no tocante ao indeferimento dos pedidos de

rescisão indireta e indenização por danos morais.

Sem razão, no entanto.

O objetivo dos embargos declaratórios é o pronunciamento do

Colegiado sobre omissão, contradição ou obscur idade

eventualmente existentes no julgado, nos exatos termos dos arts.

1.022 do CPC e 897-A da CLT.

No caso em apreço, todavia, verifico que o embargante questiona o

indeferimento do pleito de rescisão indireta, porém essa via só é

cabível quando verificada omissão, contradição, obscuridade ou

erro material no julgado, hipótese não verificada no caso em apreço.

Outrossim, se o embargante não se conforma com os

entendimentos esposados pelo Órgão julgador, então que lance

mão dos meios recursais cabíveis para ver corrigidos os pontos que

julga estarem dissonantes da ordem jurídica, do conjunto probatório

ou da jurisprudência dominante na Mais Alta Corte desta Justiça

Especializada.

Saliento, por fim, que para fins de prequestionamento da matéria,

não há necessidade de referência expressa a todos os dispositivos

legais ou argumentos invocados pelas partes, bastando que o Juízo

explicite de forma clara as razões do seu convencimento (Súmula n.

297 e OJ n. 118, ambas do TST), como efetuado no presente caso.

Deste modo, sem a comprovação objetiva dos defeitos apontados

quanto às previsões do arts. 897-A da CLT e 1.022, do CPC, a

rejeição dos embargos de declaração é medida que se impõe.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.
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GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000269-51.2023.5.12.0009
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE JACOB SCHUSTER NETO

ADVOGADO RAFAELA DE MELLO
MACHADO(OAB: 21832/SC)

RECORRIDO TOZZO & CIA LTDA

ADVOGADO ALCEU LUIS SCAPIN(OAB:
38551/SC)

RECORRIDO TRANSPORTES TOZZO LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO ALCEU LUIS SCAPIN(OAB:
38551/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOZZO & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000269-51.2023.5.12.0009 (ROT)

RECORRENTE: JACOB SCHUSTER NETO

RECORRIDO: TRANSPORTES TOZZO LTDA, TOZZO & CIA LTDA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

Rejeitam-se os embargos de declaração opostos sob o pretexto de

prequestionamento quando o acórdão lança tese explícita sobre a

questão abordada no recurso.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DECLARATÓRIOS.

A parte autora opõe embargos de declaração ao acórdão alegando

a necessidade de constar "premissas fáticas" bem como o

prequestionamento da matéria.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos declaratórios, porque atendidos os

pressupostos legais de admissbilidade.

MÉRITO

OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO

A parte embargante alega a necessidade de manifestação expressa

a respeito de dispositivos legais, teses e provas que indica para fins

de prequestionamento no tocante ao indeferimento dos pedidos de

rescisão indireta e indenização por danos morais.

Sem razão, no entanto.

O objetivo dos embargos declaratórios é o pronunciamento do

Colegiado sobre omissão, contradição ou obscur idade

eventualmente existentes no julgado, nos exatos termos dos arts.

1.022 do CPC e 897-A da CLT.

No caso em apreço, todavia, verifico que o embargante questiona o

indeferimento do pleito de rescisão indireta, porém essa via só é

cabível quando verificada omissão, contradição, obscuridade ou

erro material no julgado, hipótese não verificada no caso em apreço.

Outrossim, se o embargante não se conforma com os

entendimentos esposados pelo Órgão julgador, então que lance

mão dos meios recursais cabíveis para ver corrigidos os pontos que

julga estarem dissonantes da ordem jurídica, do conjunto probatório

ou da jurisprudência dominante na Mais Alta Corte desta Justiça

Especializada.

Saliento, por fim, que para fins de prequestionamento da matéria,

não há necessidade de referência expressa a todos os dispositivos

legais ou argumentos invocados pelas partes, bastando que o Juízo

explicite de forma clara as razões do seu convencimento (Súmula n.

297 e OJ n. 118, ambas do TST), como efetuado no presente caso.

Deste modo, sem a comprovação objetiva dos defeitos apontados

quanto às previsões do arts. 897-A da CLT e 1.022, do CPC, a

rejeição dos embargos de declaração é medida que se impõe.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000509-57.2022.5.12.0047
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE ITAJAI ADMINSTRADORA DE
SHOPPING CENTERS LTDA

ADVOGADO FABIANO MURILO COSTA
GARCIA(OAB: 41358/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA BIANCHINI BUENO
DE OLIVEIRA(OAB: 49663/PR)

RECORRIDO MARIA DO SOCORRO BATISTA DA
CONCEICAO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO RAFAEL DIAS INACIO(OAB:
45014/SC)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAJAI ADMINSTRADORA DE SHOPPING CENTERS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000509-57.2022.5.12.0047 (ROT)

RECORRENTE: ITAJAI ADMINSTRADORA DE SHOPPING

CENTERS LTDA.

RECORRIDO: MARIA DO SOCORRO BATISTA DA CONCEICAO

RELATOR: DESEMBARGADOR GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO RELACIONADA À

REFORMA DO JULGADO. REJEIÇÃO. MEIO PROCESSUAL

INADEQUADO. O objetivo dos embargos declaratórios é o

pronunciamento do Colegiado sobre omissão e obscuridade

eventualmente existentes no julgado, nos exatos termos do art. 897-

A da CLT. Assim, não merecem ser acolhidos os embargos que

pretendam, na realidade, o reexame do julgamento da causa.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS
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DECLARATÓRIOS, provenientes da 3ª VARA DO TRABALHO DE

ITAJAÍ.

A ré apresenta embargos de declaração contra o acórdão do ID.

4812b02, alegando haver omissão no julgado quanto à análise das

provas no tocante ao pedido de exclusão de sua condenação ao

pagamento do período estabilitário, decorrente do reconhecimento

de doença ocupacional que acometeu a autora.

É o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos, por hábeis e tempestivos.

MÉRITO

Doença ocupacional. Ausência de incapacidade. Omissão

Alega a ré que esta Corte julgadora quedou-se silente acerca das

conclusões periciais quanto à inexistência de incapacidade

laborativa da autora. Sustenta que, conforme, ressaltado nas suas

razões de recurso ordinário, nos termos do art. 20 , § 1º , da Lei nº

8.213/1991, não são consideradas como doença do trabalho

aquelas que não produzam incapacidade laborativa. Requer, assim,

seja conferido efeito modificativo ao julgado para excluir da

condenação o pagamento de indenização do período estabilitário.

Sem razão.

Os argumentos deduzidos nos embargos declaratórios revelam que

a parte se utiliza dos aclaratórios com o propósito de alcançar a

reforma do acórdão, o que não pode ser encampado por este Juízo,

uma vez que o meio eleito não se presta a essa finalidade, ex vi do

disposto no art. 897-A da CLT.

Foram expostas as razões pelas quais esta Corte entendeu que

devia ser mantido o entendimento exposto pela magistrada

sentenciante no sentido de que, não havendo provas suficientes

para elidir a conclusão do perito, deve ser reconhecido que as

atividades laborais da autora na ré contribuíram para o agravamento

da doença "síndrome do túnel do carpo", como concausa (ID.

4812b02 - Pág. 3).

Ademais, constou do acórdão que "A despeito de a patologia que

acometeu a demandante possuir origem multifatorial, entendo que a

prova técnica produzida trouxe elementos que demonstram que a

empresa demandada não tomou as providências necessárias e

suficientes para evitar a progressão das moléstias que pouco a

pouco se agravavam" (ID. 4812b02 - Pág. 3).

O cabimento dos embargos de declaração pressupõe efetiva

omissão, contradição, obscuridade, ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso, destinando-se

também a corrigir erros materiais porventura existentes no julgado

(art. 1.022 do CPC/2015 c/c art. 897-A da CLT), o que não é o caso

dos autos

Desse modo, adotada tese explícita a respeito da matéria devolvida

a esta Corte, não há falar em omissão no acórdão ora embargado.

Ressalto que, se não houve registro de determinada tese, é porque

tal argumento não possui o condão de infirmar a conclusão adotada

pelos Julgadores, sobretudo na hipótese aventada pelo

embargante, que provoca o Judiciário para se manifestar sobre

inversão do ônus da prova, o que já foi apreciado para apurar a

conclusão deste Colegiado.

Desse modo, repiso que o autor questiona o mérito da decisão.

Saliento, todavia, não haver lugar para o reexame da matéria em

sede de embargos, que, em caso de eventual "error in judicando",

deve a parte que se sentir prejudicada recorrer para instância

superior.

Posto isso, não havendo qualquer vício ou irregularidade na decisão

proferida, rejeito os embargos de declaração.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

 Desembargador-Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000509-57.2022.5.12.0047
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE ITAJAI ADMINSTRADORA DE
SHOPPING CENTERS LTDA

ADVOGADO FABIANO MURILO COSTA
GARCIA(OAB: 41358/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA BIANCHINI BUENO
DE OLIVEIRA(OAB: 49663/PR)

RECORRIDO MARIA DO SOCORRO BATISTA DA
CONCEICAO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DIAS(OAB:
5338/SC)

ADVOGADO RAFAEL DIAS INACIO(OAB:
45014/SC)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STUMPF(OAB:
25072/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO BATISTA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000509-57.2022.5.12.0047 (ROT)

RECORRENTE: ITAJAI ADMINSTRADORA DE SHOPPING

CENTERS LTDA.

RECORRIDO: MARIA DO SOCORRO BATISTA DA CONCEICAO

RELATOR: DESEMBARGADOR GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO RELACIONADA À

REFORMA DO JULGADO. REJEIÇÃO. MEIO PROCESSUAL

INADEQUADO. O objetivo dos embargos declaratórios é o

pronunciamento do Colegiado sobre omissão e obscuridade

eventualmente existentes no julgado, nos exatos termos do art. 897-

A da CLT. Assim, não merecem ser acolhidos os embargos que

pretendam, na realidade, o reexame do julgamento da causa.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DECLARATÓRIOS, provenientes da 3ª VARA DO TRABALHO DE

ITAJAÍ.

A ré apresenta embargos de declaração contra o acórdão do ID.

4812b02, alegando haver omissão no julgado quanto à análise das

provas no tocante ao pedido de exclusão de sua condenação ao

pagamento do período estabilitário, decorrente do reconhecimento

de doença ocupacional que acometeu a autora.

É o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos, por hábeis e tempestivos.

MÉRITO

Doença ocupacional. Ausência de incapacidade. Omissão

Alega a ré que esta Corte julgadora quedou-se silente acerca das

conclusões periciais quanto à inexistência de incapacidade

laborativa da autora. Sustenta que, conforme, ressaltado nas suas

razões de recurso ordinário, nos termos do art. 20 , § 1º , da Lei nº

8.213/1991, não são consideradas como doença do trabalho

aquelas que não produzam incapacidade laborativa. Requer, assim,

seja conferido efeito modificativo ao julgado para excluir da

condenação o pagamento de indenização do período estabilitário.

Sem razão.

Os argumentos deduzidos nos embargos declaratórios revelam que
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a parte se utiliza dos aclaratórios com o propósito de alcançar a

reforma do acórdão, o que não pode ser encampado por este Juízo,

uma vez que o meio eleito não se presta a essa finalidade, ex vi do

disposto no art. 897-A da CLT.

Foram expostas as razões pelas quais esta Corte entendeu que

devia ser mantido o entendimento exposto pela magistrada

sentenciante no sentido de que, não havendo provas suficientes

para elidir a conclusão do perito, deve ser reconhecido que as

atividades laborais da autora na ré contribuíram para o agravamento

da doença "síndrome do túnel do carpo", como concausa (ID.

4812b02 - Pág. 3).

Ademais, constou do acórdão que "A despeito de a patologia que

acometeu a demandante possuir origem multifatorial, entendo que a

prova técnica produzida trouxe elementos que demonstram que a

empresa demandada não tomou as providências necessárias e

suficientes para evitar a progressão das moléstias que pouco a

pouco se agravavam" (ID. 4812b02 - Pág. 3).

O cabimento dos embargos de declaração pressupõe efetiva

omissão, contradição, obscuridade, ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso, destinando-se

também a corrigir erros materiais porventura existentes no julgado

(art. 1.022 do CPC/2015 c/c art. 897-A da CLT), o que não é o caso

dos autos

Desse modo, adotada tese explícita a respeito da matéria devolvida

a esta Corte, não há falar em omissão no acórdão ora embargado.

Ressalto que, se não houve registro de determinada tese, é porque

tal argumento não possui o condão de infirmar a conclusão adotada

pelos Julgadores, sobretudo na hipótese aventada pelo

embargante, que provoca o Judiciário para se manifestar sobre

inversão do ônus da prova, o que já foi apreciado para apurar a

conclusão deste Colegiado.

Desse modo, repiso que o autor questiona o mérito da decisão.

Saliento, todavia, não haver lugar para o reexame da matéria em

sede de embargos, que, em caso de eventual "error in judicando",

deve a parte que se sentir prejudicada recorrer para instância

superior.

Posto isso, não havendo qualquer vício ou irregularidade na decisão

proferida, rejeito os embargos de declaração.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

 Desembargador-Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria
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Processo Nº AP-0000515-39.2018.5.12.0036
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

AGRAVANTE VANIO MORITZ LUZ

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

AGRAVADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

ADVOGADO EDUARDO DE AZAMBUJA
PAHIM(OAB: 46707/RS)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIO MORITZ LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000515-39.2018.5.12.0036 (AP)

AGRAVANTE: VANIO MORITZ LUZ

AGRAVADO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

EMBARGANTE: VANIO MORITZ LUZ

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Impõe-se acolher os

embargos de declaração se constatada a omissão apontada pela

parte.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DECLARATÓRIOS.

O autor opõe embargos declaratórios ao acórdão constante do

ID275c91d, visando a sanar os vícios que entende configurados no

julgado.

A ré apresenta contraminuta aos embargos.

É o breve relatório.

V O T O

Conheço dos embargos e da contraminuta, por hábeis e

tempestivos.

MÉRITO

OMISSÃO. FATO NOVO

Sustenta o autor que teria havido omissão no julgado, na medida

em que não apreciada a alegação de fato novo, manifestada na

petição constante do ID 5cd9a37.

Vejamos.

Efetivamente não consta do acórdão embargado manifestação

acerca das alegações de fato novo decorrente do deferimento do

pedido de prorrogação e suspensão das execuções da demandada

pelo período de noventa dias, bem como análise do pedido de

suspensão da presente demanda.

Pois bem.

Considerando que os presentes autos tratam de execução em face

de empresa cujo novo pedido de recuperação judicial foi deferido

(processso 0809863-36.2023.8.19.0001), deve-se observar o

decidido pelo juízo da recuperação judicial.

Assim, acolho os embargos para, sanando a omissão apontada, dar

provimento ao pedido do autor para fins de determinar a suspensão

da execução, conforme decidido pelo Juízo da recuperação.
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

ACOLHÊ-LOS para, sanando a omissão apontada, dar provimento

ao pedido do autor para fins de determinar a suspensão da

execução, conforme decidido pelo Juízo da recuperação. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000515-39.2018.5.12.0036
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

AGRAVANTE VANIO MORITZ LUZ

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

AGRAVADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

ADVOGADO EDUARDO DE AZAMBUJA
PAHIM(OAB: 46707/RS)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA CARAMORI(OAB:
33910/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000515-39.2018.5.12.0036 (AP)

AGRAVANTE: VANIO MORITZ LUZ

AGRAVADO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

EMBARGANTE: VANIO MORITZ LUZ

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Impõe-se acolher os

embargos de declaração se constatada a omissão apontada pela

parte.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DECLARATÓRIOS.

O autor opõe embargos declaratórios ao acórdão constante do

ID275c91d, visando a sanar os vícios que entende configurados no

julgado.

A ré apresenta contraminuta aos embargos.

É o breve relatório.

V O T O

Conheço dos embargos e da contraminuta, por hábeis e

tempestivos.

MÉRITO

OMISSÃO. FATO NOVO

Sustenta o autor que teria havido omissão no julgado, na medida

em que não apreciada a alegação de fato novo, manifestada na

petição constante do ID 5cd9a37.

Vejamos.

Efetivamente não consta do acórdão embargado manifestação

acerca das alegações de fato novo decorrente do deferimento do

pedido de prorrogação e suspensão das execuções da demandada

pelo período de noventa dias, bem como análise do pedido de

suspensão da presente demanda.

Pois bem.
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Considerando que os presentes autos tratam de execução em face

de empresa cujo novo pedido de recuperação judicial foi deferido

(processso 0809863-36.2023.8.19.0001), deve-se observar o

decidido pelo juízo da recuperação judicial.

Assim, acolho os embargos para, sanando a omissão apontada, dar

provimento ao pedido do autor para fins de determinar a suspensão

da execução, conforme decidido pelo Juízo da recuperação.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

ACOLHÊ-LOS para, sanando a omissão apontada, dar provimento

ao pedido do autor para fins de determinar a suspensão da

execução, conforme decidido pelo Juízo da recuperação. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000522-64.2022.5.12.0012
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE VANILDA DE SOUZA

ADVOGADO TIAGO DE AZEVEDO LIMA(OAB:
36672/SC)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDO
REBONATTO(OAB: 36592/SC)

RECORRENTE ASSOCIACAO FILHAS DE SAO
CAMILO

ADVOGADO DIOGO DE LUCENA BELLAN(OAB:
318569/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO FILHAS DE SAO
CAMILO

ADVOGADO DIOGO DE LUCENA BELLAN(OAB:
318569/SP)

RECORRIDO VANILDA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDO
REBONATTO(OAB: 36592/SC)

ADVOGADO TIAGO DE AZEVEDO LIMA(OAB:
36672/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANILDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000522-64.2022.5.12.0012 (ROT)

RECORRENTES: ASSOCIACAO FILHAS DE SAO CAMILO,

VANILDA DE SOUZA

RECORRIDOS: VANILDA DE SOUZA, ASSOCIACAO FILHAS DE
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SAO CAMILO

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO RELACIONADA À

REFORMA DO JULGADO. REJEIÇÃO. MEIO PROCESSUAL

INADEQUADO. O objetivo dos embargos declaratórios é o

pronunciamento do Colegiado sobre omissão e contradição

eventualmente existentes no julgado, nos exatos termos do art. 897-

A da CLT. Assim, não merecem ser acolhidos os embargos que

pretendam, na realidade, o reexame do julgamento da causa.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO n° 0000522-64.2022.5.12.0012,

provenientes da Vara do Trabalho de Joaçaba .

A ré opõe embargos declaratórios ao acórdão ID b346b43, visando

a sanar os vícios que entende configurados no julgado.

É o breve relatório.

V O T O

Conheço dos embargos, por hábeis e tempestivos.

MÉRITO

EMBARGOS DA RÉ

1. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA E

I N D E N I Z A Ç Ã O  S U B S T I T U T I V A .  A U S Ê N C I A  D E

C O N F I G U R A Ç Ã O  D E  D O E N Ç A  O C U P A C I O N A L .

A embargante sustenta a presença dos vícios de omissão e

contradição no julgado que simplesmente acolheu a conclusão

absolutamente equivocada do laudo pericial sem atentar para suas

teses de defesa. Refere ausência de manifestação quanto ao fato

de a origem da doença acometida a reclamante ter caráter

degenerativo (inerente a sua idade) associado ao desempenho de

funções braçais ao longo da sua vida profissional, sem condão com

as atividades de cozinheira desenvolvidas na reclamada as quais

não envolviam carregar pesos como doações, caixas gigantescas

de ovos ou galões de leite; o não recebimento de auxílio-acidentário

ou qualquer demonstração de afastamento do serviço por período

superior a 15 dias o que afasta a pretendida estabilidade

acidentária; acerca das impugnações e manifestações feitas ao

longo da instrução processual em demérito do laudo pericial

afirmando que deve ser desconsiderado por defeitos técnicos e

devido a equivocada, fraca e insatisfatória a atuação do expert,

ressaltando a qualidade ímpar dos laudos realizados por seus

assistentes; ausência de manifestação do perito judicial sobre o

chamado fenômeno de Raynoud (uma alteração temporária da

circulação nos dedos) que acometeu o dedo mindinho da mão

direita da reclamante no episódio por ela referido em 19-05-2021

como "acidente de trabalho", desencadeador das moléstias

alegadas sem correlação com UMA LESÃO DE TENDÃO DE

OMBRO o que afasta a configuração de acidente de trabalho;

ausência de configuração de acidente de trabalho em 19-05-2021,

pois o foco foi no dedo mindinho, fato irrelevante seguindo a

empregada no trabalho pelos próximos 10 meses seguintes sem

qualquer relato acerca de ruptura de tendão do manguito durante a

execução de suas tarefas; não há falar em demonstração do retorno

às atividades após a cessação do benefício, pois a reclamante não

recebeu qualquer benefício e não houve um único dia de

afastamento, após os relatos do dia 19-05-2021, trabalhando

normalmente sem apresentar sequer atestados até o seu

desligamento; a extensão do benefício previdenciário aos

portadores de doenças ocupacionais que não gozaram devido à

extinção dos vínculos de emprego em momento anterior ao

deferimento do benefício não dispensa o empregado da prova de

que em razão do adoecimento estivesse por pelo menos 15 dias

incapacitado para o trabalho ao término do vínculo; a inexistência

do direito à estabilidade provisória prevista no art. 118 da Lei nº

8.213/91 por não preenchidos nenhum dos requisitos autorizados

da concessão da estabilidade provisória de emprego. Aduz haver

contradição no acórdão ao dispor que "com oito meses de trabalho,

em 19-05-2021, a autora relatou um evento de ruptura de tendão do

manguito durante a execução de suas tarefas sendo tratada

conservadoramente", uma vez que restou comprovado o episódio

ocorrido no dedo mindinho da mão direita da reclamante. Por fim,

requer o saneamento das omissões e contradições indicadas

dizendo não sendo razoável manter o reconhecimento de doença

ocupacional equiparada a acidente de trabalho com o consequente

deferimento da estabilidade provisória e indenização substitutiva.

Analiso.

Da leitura do acórdão embargado (ID b346b43) se extrai a

inexistência de omissão ou contradição apontados pela embargante

no tópico em questão onde, após o detido cotejo das teses e provas

presentes nos autos restou comprovado que o trabalho prestado à

empresa na função de cozinheira, mesmo que não tenha sido a

causa principal, contribuiu diretamente para o agravamento da

patologia acometida a reclamante (síndrome do manguito rotador
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com rupturas parciais de tendões no ombro direito), o que configura

concausa, prevista no inciso I, do artigo 21, da Lei 8.213/91. Assim,

presente a lesão, o nexo de concausalidade entre este e o labor

desenvolvido na ré e bem assim a culpa, surge o dever de

indenizar.

Ademais, consta no laudo (fl. 352) que em 19-05-2021 em meios as

suas tarefas diárias de trabalho ao erguer uma caixa de ovos com

trezentos e sessenta unidades, o que deveria atingir um peso

aproximado de 20kg, o braço direito o qual a reclamante já relatava

ter dores excessivas no ombro paralisou constatando-se a ruptura

de tendão do manguito rotador o que não tem qualquer correlação

com o dedo mindinho da mão direita da reclamante ou o alegado

fenômeno de Raynoud (uma alteração temporária da circulação nos

dedos) como defende a reclamada, com base na fotografia da fl. 06

dos autos.

Em verdade o que pretende a embargante reclamada é a

reapreciação de suas rebatidas teses de defesa, bem como a

desconsideração do laudo pericial tentativa está feita durante a

instrução processual a qual não recebeu guarida.

Para tanto, assim conta na fundamentação do acórdão embargado

(fls. 698-9):

"Ademais, a alegada multiplicidade de causas, quando a causa

laboral tenha contribuído diretamente para o resultado, não afasta o

nexo causal ou concausal.

Registro, outrossim, que a prova pericial é elemento de formação da

convicção quando se trata de alegação de doença relacionado ao

trabalho, porque o perito é o técnico capaz de examinar a existência

ou não do nexo de causalidade entre a moléstia e a atividade

desenvolvida na empresa.

No caso, a conclusão pericial foi tomada com base em análise

minuciosa, que incluiu entrevista, funções exercidas na empresa,

anamnese, exame f ís ico,  estudo dos exames médicos

complementares, laudos, relatórios médicos e outros documentos,

estudo das patologias, discussão dos fatores capazes de interferir

no quadro clínico desenvolvido e conclusão.

Cabia à parte ré comprovar a inveracidade dos pressupostos fáticos

considerados pelo perito e os vícios técnicos na formulação da

conclusão. Mas não há provas hábeis nos autos a desconstituir o

laudo pericial."

No tocante ao argumento de inexistência dos requisitos autorizados

da concessão da estabilidade provisória de emprego atente-se a

embargante acerca da integralidade dos fundamentos contidos no

tópico 2. PERÍODO DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA do seu

recurso, em especial a parte que segue (fl. 701):

"Nesta senda, o nexo concausal entre a lesão da autora e as

atividades por ela desenvolvidas foi reconhecido em Juízo, após a

rescisão contratual, situação que atrai a aplicação do disposto no

inciso II da Súmula nº 378 do TST que determina serem

pressupostos para a concessão da estabilidade, prevista no art. 118

da Lei nº 8.213/91, o afastamento superior a 15 dias e a

consequente percepção do auxílio-doença acidentário, salvo se

constatada, após a despedida, doença profissional que guarde

relação de causalidade com a execução do contrato de emprego.

Assim sendo, entendo correto o reconhecimento a autora do direito

à estabilidade acidentária, prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/91,

por doença de origem ocupacional equiparável a acidente de

trabalho, nos termos da Súmula nº 378, item II, do TST."

Em relação ao afastamento do trabalho entre maio de 2021 a

fevereiro de 2022, o perito respondeu ao quesito complementar da

ré (fls. 383-4):

"A) Em que se baseou o perito além das alegações da Autora para

concluir que seu trabalho se desenvolvia da forma como descrita?

Pode garantir que essas informações são verdadeiras? E em

relação à informação de afastamento de maio/2021 a

fevereiro/2022?

Resposta: O Perito baseou-se, além da narrativa da autora, nas

informações extraídas de documentos como atestados

médicos e ficha médica da Saúde Pública acostadas aos

autos."

Assim, verifico que as alegações apresentadas na petição de

embargos declaratórios têm por objetivo, na verdade, apenas

rediscutir matéria já decidida.

Ademais, ao realizar as insurgências acerca dos fundamentos

utilizados no acórdão, a embargante não está indicando erro,

obscuridade, contradição ou omissão no julgado, mas está

buscando, indiretamente, o revolvimento da matéria e a

reapreciação por meio de instrumento inadequado, haja vista os

embargos declaratórios apenas se prestarem para esclarecer

obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou

questão sobre o qual devia ter o Juízo se pronunciado de ofício ou a

requerimento ou ainda corrigir erro material, nos termos do art.

1.022 do CPC.

Rejeito, dessa forma, os embargos declaratórios.

2. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. CULPA PRESUMIDA. NÃO

CONFIGURAÇÃO DE DANOS MORAIS.

A embargante sustenta a presença dos vícios de omissão e

contradição no julgado quanto ao reconhecimento de sua culpa.

Refere ausência de manifestação quanto ao fato de a patologia da

reclamante não ter origem no trabalho desenvolvido na reclamada o

qual apenas contribuiu com uma doença já existente derivada de

múltiplos fatores como o próprio envelhecimento da ex-empregada,

a genética, além dos trabalhos desenvolvidos ao longo de toda a
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vida profissional; o emprego de todas as medidas que estavam ao

alcance da ré para minimizar os danos à saúde da ex-empregada

disponibilizando pessoas para executar as tarefas mais pesadas,

como o carregamento de pesos, não havendo falar em

responsabil idade; a afirmação de que "não há prova de

remanejamento da autora", sem pronunciamento acerca das

declarações da testemunha Josiane Lucheski da Rosa de que a

reclamante era uma pessoa de temperamento difícil, tanto é que

ficou reconhecido em 1ª instância a impossibilidade dela ser

reintegrada ao emprego; a inexistência de provas de qualquer nexo

de causalidade ou culpa entre o suposto dano e a atividade

exercida pela embargada na cozinha da embargante que torna

indevido o deferimento de uma indenização a título de dano moral.

Aduz haver contradição no acórdão pois em um momento afirma

que a ré não tomou "providências necessárias e suficientes para

evitar a progressão da moléstia a que a demandante acabou por

experimentar", porém, mais adiante diz que o "grau leve de culpa da

ré que utilizou todas as medidas que estavam ao seu alcance para

minimizar os danos à saúde da autora por meio de tratamentos

conservadores de modo a evitar um maior agravamento das

lesões". Requer o saneamento dos vícios apontados.

Pois bem.

Novamente se constata a inexistência dos vícios de omissão e

contradição no julgado quanto ao reconhecimento de culpa no

evento danoso causado à reclamante onde a natureza ocupacional

da molést ia restou devidamente reconhecida, conforme

fundamentos do acórdão aos quais me reporto a fim de se evitar a

tautologia.

No caso, assim consta nos fundamentos do julgado (fls. 690 e 699):

"Quanto à culpa da ré, ela também está evidenciada nos autos. Tem

o empregador responsabilidade direta pelos processos produtivos,

os quais devem ter sua lesividade atenuada, não apenas com o

fornecimento de equipamentos de proteção individual, mas também

com o controle da nocividade da repetição dos movimentos, das

posturas, do ambiente de trabalho de forma geral e oferecimento de

ginástica laboral. Está claro que as eventuais medidas tomadas pela

ré foram insuficientes para evitar o desencadeamento dos sintomas

mais graves.

Registro, também, que a atenção à saúde deve ser individualizada,

não bastando para tanto o cumprimento das regras mínimas

previstas nas Normas Regulamentadoras, motivo pelo qual

configura culpa da empresa o fato de esta não ter tomado

providências necessárias e suficientes para evitar a progressão da

moléstia a que a demandante acabou por experimentar.

Presente a lesão, o nexo de concausalidade entre este e o labor

desenvolvido na ré e bem assim a culpa, surge o dever de

indenizar.

-------------------------

No mais, a culpa da empresa está configurada, pois a demandada,

tem responsabilidade direta pelos processos produtivos, os quais

devem ter sua lesividade atenuada (NR-17), não apenas com o

fornecimento de equipamentos de proteção individual, mas também

com o controle da nocividade da repetição dos movimentos, das

posturas, do ambiente de trabalho de forma geral, e, em que pese a

recorrente alegue terem sido adotadas todas as medidas que

estariam ao seu alcance para minimizar os danos à saúde da

empregada, o ambiente de trabalho se mostrou nocivo à integridade

física da autora. As atividades, com efeito, foram prestadas pela

autora com sobrecarga das articulações dos membros superiores,

sujeitando-a as lesões, como constatado no caso em concreto.

Dessarte, não há afastar a culpa da empresa."

Ademais, a declaração da testemunha Josiane de que a reclamante

era uma pessoa de temperamento di f íc i l  não afasta a

responsabilidade da ré em promover a readequação das funções

realizadas pela ex-empregada de modo a evitar o agravamento das

lesões em seu ombro direito, providências necessárias as quais não

foram tomadas de modo suficiente pela empregadora. Embora

tenha se utilizado das medidas que estavam ao seu alcance como,

por exemplo, disponibilizando pessoas para executar as tarefas

mais pesadas, como o carregamento de pesos, estas não foram

suficientes a afastar a sua culpa, mas somente em atenuá-la para o

grau leve.

Assim, verifico que as alegações apresentadas na petição de

embargos declaratórios têm por objetivo, na verdade, apenas

rediscutir matéria já decidida.

Ademais, ao realizar as insurgências acerca dos fundamentos

utilizados no acórdão, a embargante não está indicando erro,

obscuridade, contradição ou omissão no julgado, mas está

buscando, indiretamente, o revolvimento da matéria e a

reapreciação por meio de instrumento inadequado, haja vista os

embargos declaratórios apenas se prestarem para esclarecer

obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou

questão sobre o qual devia ter o Juízo se pronunciado de ofício ou a

requerimento ou ainda corrigir erro material, nos termos do art.

1.022 do CPC.

Rejeito, dessa forma, os embargos declaratórios.

3. OMISSÃO. PERÍODO ESTABILITÁRIO.

A embargante sustenta a presença do vício de omissão no julgado

quanto ao fato de em 19-05-2021 inexistir qualquer relato de ruptura

do tendão do manguito rotador, mas apenas a ocorrência de um

fenômeno associado ao frio cujo foco foi o dedo mindinho da mão

direito da embargada (fotos nos autos, fls.6); o exame de
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Ressonância Magnética do Ombro Direito (Id. b1e5e74)

diagnosticar "tendinopatias insercional avançada e ruptura parcial

acometendo a transição tendínea do supra e infraespinhais"

indicando que a patologia da reclamante já existia a tempo

suficiente para se desenvolver e se agravar; a afirmação

equivocada do perito quanto ao afastamento previdenciário da

reclamante por limitações funcionais entre maio de 2021 a fevereiro

de 2022, que nunca ocorreu e, portanto, considerando-se a data do

evento, em maio de 2021, a estabilidade teria se esvaído em maio

de 2022, logo, seriam apenas 2 meses de estabilidade. Requer o

saneamento do vício apontado.

Sem razão, todavia.

Novamente se constata a inexistência do vício de omissão no

julgado quanto ao tópico em apreço de cujo fundamentos

expendidos nos tópicos 1 e 2, acima, demonstram a plena

apreciação pelo colegiado das teses de defesa da reclamada.

Assim, verifico que as alegações apresentadas na petição de

embargos declaratórios têm por objetivo, na verdade, apenas

rediscutir matéria já decidida.

Ademais, ao realizar as insurgências acerca dos fundamentos

utilizados no acórdão, a embargante não está indicando erro,

obscuridade, contradição ou omissão no julgado, mas está

buscando, indiretamente, o revolvimento da matéria e a

reapreciação por meio de instrumento inadequado, haja vista os

embargos declaratórios apenas se prestarem para esclarecer

obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou

questão sobre o qual devia ter o Juízo se pronunciado de ofício ou a

requerimento ou ainda corrigir erro material, nos termos do art.

1.022 do CPC.

Rejeito, dessa forma, os embargos declaratórios.

4. OMISSÃO. PAGAMENTO EM DOBRO DO DSR.

A embargante sustenta a presença do vício de omissão no julgado

por ausência de manifestação quanto ao fato dos cartões-ponto (Id.

d9ffc4c) demonstrarem a correta concessão do dia de repouso

dentro do módulo semanal, pois não houve mais de 7 dias de

trabalho sem a fruição de folga; acerca da tese levantada em

contestação de que de acordo com o art. 7º, XV, da CF e com o art.

1 º ,  da  Le i  n º  605 /49 ,  o  repouso  semana l  deve  ser

preferencialmente, mas não necessariamente, concedido aos

domingos, pois é assegurado a empregada a fruição de uma folga a

cada semana, e não o descanso exatamente após o sexto dia de

trabalho. Requer o saneamento do vício apontado.

Sem razão, todavia.

Novamente se constata a inexistência do vício de omissão no

julgado quanto ao tópico em apreço onde o colegiado após acurado

cotejo das provas colhidas aos autos, condenou a ré, nos limites do

pedido, ao pagamento da dobra legal dos repousos semanais

remunerados na média de duas vezes por mês, no período de

09/2020 até 12/2021, com reflexos em aviso prévio indenizado, 13º

salário, férias acrescidas com 1/3 e FGTS com 40%.

No caso, consigna o acórdão (fl. 696) ser "(...) incontroverso que

havia períodos de 7 (sete) dias em que a autora não usufruía de

folga, na medida em que considerou a ré dia de descanso aquele

compreendido entre a segunda-feira e o domingo, pouco

importando se o trabalhador laborou por mais de seis dias

consecutivos."

Assim, a tese aduzida em defesa pela ré quanto ao dia efetivo para

a concessão do repouso não altera a realidade fática acima

transcrita uma vez que (fl. 697) "tendo a parte autora laborado em

módulos semanais sem a fruição do repouso, na forma estabelecida

na OJ nº 410 da SDI-I do TST e da Súmula nº 73 do TRT12, deve

ser condenada a reclamada ao pagamento do período do descanso

semanal remunerado em dobro."

Assim, verifico que as alegações apresentadas na petição de

embargos declaratórios têm por objetivo, na verdade, apenas

rediscutir matéria já decidida.

Ademais, ao realizar as insurgências acerca dos fundamentos

utilizados no acórdão, a embargante não está indicando erro,

obscuridade, contradição ou omissão no julgado, mas está

buscando, indiretamente, o revolvimento da matéria e a

reapreciação por meio de instrumento inadequado, haja vista os

embargos declaratórios apenas se prestarem para esclarecer

obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou

questão sobre o qual devia ter o Juízo se pronunciado de ofício ou a

requerimento ou ainda corrigir erro material, nos termos do art.

1.022 do CPC.

Rejeito, dessa forma, os embargos declaratórios.

5. CONTRADIÇÃO. VALOR PROVISÓRIO ATRIBUÍDO A

CONDENAÇÃO. LIMITAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL.

A embargante sustenta a presença do vício de contradição no

julgado quanto a premissa adotada de que todos os cálculos de

liquidação deveriam ficar limitados aos valores atribuídos na

exordial, pois o valor provisoriamente atribuído a condenação (de

R$ 42.000,00) supera o valor da indenização substitutiva pleiteada

na inicial (de R$ 32.318,76) por regra matemática simples, devendo

quaisquer juros ou atualizações serem definidos a partir do início da

execução. Refere, ainda, que o valor da condenação deve seguir a

redução de 12 meses do período estabilitário reduzindo o valor da

condenação para R$ 21.000,00. Requer o saneamento do vício

apontado.

Analiso.

Da leitura do acórdão embargado (ID b346b43) se extrai a
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inexistência da contradição apontada pela embargante no tópico em

questão (fls. 702-3).

A condenação da ré ao pagamento de indenização substitutiva do

período estabilitário, mantida por este colegiado, é verba que

necessita ser liquidada e de cujo montante obtido observará o valor

indicado na exordial, conforme a Tese Jurídica nº 6 deste regional.

Ademais, o valor atribuído a condenação (R$ 42.000,00) tem

caráter provisório e estimativo de cujo arbitramento tem por

finalidade balizar os parâmetros de preparo para eventual recurso

ordinário, sem vinculação ao montante a ser obtido em liquidação

de sentença.

Assim, verifico que as alegações apresentadas na petição de

embargos declaratórios têm por objetivo, na verdade, apenas

rediscutir matéria já decidida.

Ademais, ao realizar as insurgências acerca dos fundamentos

utilizados no acórdão, a embargante não está indicando erro,

obscuridade, contradição ou omissão no julgado, mas está

buscando, indiretamente, o revolvimento da matéria e a

reapreciação por meio de instrumento inadequado, haja vista os

embargos declaratórios apenas se prestarem para esclarecer

obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou

questão sobre o qual devia ter o Juízo se pronunciado de ofício ou a

requerimento ou ainda corrigir erro material, nos termos do art.

1.022 do CPC.

Rejeito, dessa forma, os embargos declaratórios.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que as  matér ias  de insurgênc ia  se jam cons ideradas

prequestionadas, porquanto adotadas teses explícitas a esse

respeito, sendo desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados, conforme dispõe

a Súmula n.º 297 do Tribunal Superior do Trabalho.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000522-64.2022.5.12.0012
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE VANILDA DE SOUZA

ADVOGADO TIAGO DE AZEVEDO LIMA(OAB:
36672/SC)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDO
REBONATTO(OAB: 36592/SC)

RECORRENTE ASSOCIACAO FILHAS DE SAO
CAMILO

ADVOGADO DIOGO DE LUCENA BELLAN(OAB:
318569/SP)
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RECORRIDO ASSOCIACAO FILHAS DE SAO
CAMILO

ADVOGADO DIOGO DE LUCENA BELLAN(OAB:
318569/SP)

RECORRIDO VANILDA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDO
REBONATTO(OAB: 36592/SC)

ADVOGADO TIAGO DE AZEVEDO LIMA(OAB:
36672/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO FILHAS DE SAO CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000522-64.2022.5.12.0012 (ROT)

RECORRENTES: ASSOCIACAO FILHAS DE SAO CAMILO,

VANILDA DE SOUZA

RECORRIDOS: VANILDA DE SOUZA, ASSOCIACAO FILHAS DE

SAO CAMILO

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO RELACIONADA À

REFORMA DO JULGADO. REJEIÇÃO. MEIO PROCESSUAL

INADEQUADO. O objetivo dos embargos declaratórios é o

pronunciamento do Colegiado sobre omissão e contradição

eventualmente existentes no julgado, nos exatos termos do art. 897-

A da CLT. Assim, não merecem ser acolhidos os embargos que

pretendam, na realidade, o reexame do julgamento da causa.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO n° 0000522-64.2022.5.12.0012,

provenientes da Vara do Trabalho de Joaçaba .

A ré opõe embargos declaratórios ao acórdão ID b346b43, visando

a sanar os vícios que entende configurados no julgado.

É o breve relatório.

V O T O

Conheço dos embargos, por hábeis e tempestivos.

MÉRITO

EMBARGOS DA RÉ

1. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA E

I N D E N I Z A Ç Ã O  S U B S T I T U T I V A .  A U S Ê N C I A  D E

C O N F I G U R A Ç Ã O  D E  D O E N Ç A  O C U P A C I O N A L .

A embargante sustenta a presença dos vícios de omissão e

contradição no julgado que simplesmente acolheu a conclusão

absolutamente equivocada do laudo pericial sem atentar para suas

teses de defesa. Refere ausência de manifestação quanto ao fato

de a origem da doença acometida a reclamante ter caráter

degenerativo (inerente a sua idade) associado ao desempenho de

funções braçais ao longo da sua vida profissional, sem condão com

as atividades de cozinheira desenvolvidas na reclamada as quais

não envolviam carregar pesos como doações, caixas gigantescas

de ovos ou galões de leite; o não recebimento de auxílio-acidentário

ou qualquer demonstração de afastamento do serviço por período

superior a 15 dias o que afasta a pretendida estabilidade

acidentária; acerca das impugnações e manifestações feitas ao

longo da instrução processual em demérito do laudo pericial

afirmando que deve ser desconsiderado por defeitos técnicos e

devido a equivocada, fraca e insatisfatória a atuação do expert,

ressaltando a qualidade ímpar dos laudos realizados por seus

assistentes; ausência de manifestação do perito judicial sobre o

chamado fenômeno de Raynoud (uma alteração temporária da

circulação nos dedos) que acometeu o dedo mindinho da mão

direita da reclamante no episódio por ela referido em 19-05-2021

como "acidente de trabalho", desencadeador das moléstias

alegadas sem correlação com UMA LESÃO DE TENDÃO DE

OMBRO o que afasta a configuração de acidente de trabalho;

ausência de configuração de acidente de trabalho em 19-05-2021,

pois o foco foi no dedo mindinho, fato irrelevante seguindo a

empregada no trabalho pelos próximos 10 meses seguintes sem

qualquer relato acerca de ruptura de tendão do manguito durante a

execução de suas tarefas; não há falar em demonstração do retorno

às atividades após a cessação do benefício, pois a reclamante não

recebeu qualquer benefício e não houve um único dia de

afastamento, após os relatos do dia 19-05-2021, trabalhando

normalmente sem apresentar sequer atestados até o seu

desligamento; a extensão do benefício previdenciário aos

portadores de doenças ocupacionais que não gozaram devido à

extinção dos vínculos de emprego em momento anterior ao
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deferimento do benefício não dispensa o empregado da prova de

que em razão do adoecimento estivesse por pelo menos 15 dias

incapacitado para o trabalho ao término do vínculo; a inexistência

do direito à estabilidade provisória prevista no art. 118 da Lei nº

8.213/91 por não preenchidos nenhum dos requisitos autorizados

da concessão da estabilidade provisória de emprego. Aduz haver

contradição no acórdão ao dispor que "com oito meses de trabalho,

em 19-05-2021, a autora relatou um evento de ruptura de tendão do

manguito durante a execução de suas tarefas sendo tratada

conservadoramente", uma vez que restou comprovado o episódio

ocorrido no dedo mindinho da mão direita da reclamante. Por fim,

requer o saneamento das omissões e contradições indicadas

dizendo não sendo razoável manter o reconhecimento de doença

ocupacional equiparada a acidente de trabalho com o consequente

deferimento da estabilidade provisória e indenização substitutiva.

Analiso.

Da leitura do acórdão embargado (ID b346b43) se extrai a

inexistência de omissão ou contradição apontados pela embargante

no tópico em questão onde, após o detido cotejo das teses e provas

presentes nos autos restou comprovado que o trabalho prestado à

empresa na função de cozinheira, mesmo que não tenha sido a

causa principal, contribuiu diretamente para o agravamento da

patologia acometida a reclamante (síndrome do manguito rotador

com rupturas parciais de tendões no ombro direito), o que configura

concausa, prevista no inciso I, do artigo 21, da Lei 8.213/91. Assim,

presente a lesão, o nexo de concausalidade entre este e o labor

desenvolvido na ré e bem assim a culpa, surge o dever de

indenizar.

Ademais, consta no laudo (fl. 352) que em 19-05-2021 em meios as

suas tarefas diárias de trabalho ao erguer uma caixa de ovos com

trezentos e sessenta unidades, o que deveria atingir um peso

aproximado de 20kg, o braço direito o qual a reclamante já relatava

ter dores excessivas no ombro paralisou constatando-se a ruptura

de tendão do manguito rotador o que não tem qualquer correlação

com o dedo mindinho da mão direita da reclamante ou o alegado

fenômeno de Raynoud (uma alteração temporária da circulação nos

dedos) como defende a reclamada, com base na fotografia da fl. 06

dos autos.

Em verdade o que pretende a embargante reclamada é a

reapreciação de suas rebatidas teses de defesa, bem como a

desconsideração do laudo pericial tentativa está feita durante a

instrução processual a qual não recebeu guarida.

Para tanto, assim conta na fundamentação do acórdão embargado

(fls. 698-9):

"Ademais, a alegada multiplicidade de causas, quando a causa

laboral tenha contribuído diretamente para o resultado, não afasta o

nexo causal ou concausal.

Registro, outrossim, que a prova pericial é elemento de formação da

convicção quando se trata de alegação de doença relacionado ao

trabalho, porque o perito é o técnico capaz de examinar a existência

ou não do nexo de causalidade entre a moléstia e a atividade

desenvolvida na empresa.

No caso, a conclusão pericial foi tomada com base em análise

minuciosa, que incluiu entrevista, funções exercidas na empresa,

anamnese, exame f ís ico,  estudo dos exames médicos

complementares, laudos, relatórios médicos e outros documentos,

estudo das patologias, discussão dos fatores capazes de interferir

no quadro clínico desenvolvido e conclusão.

Cabia à parte ré comprovar a inveracidade dos pressupostos fáticos

considerados pelo perito e os vícios técnicos na formulação da

conclusão. Mas não há provas hábeis nos autos a desconstituir o

laudo pericial."

No tocante ao argumento de inexistência dos requisitos autorizados

da concessão da estabilidade provisória de emprego atente-se a

embargante acerca da integralidade dos fundamentos contidos no

tópico 2. PERÍODO DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA do seu

recurso, em especial a parte que segue (fl. 701):

"Nesta senda, o nexo concausal entre a lesão da autora e as

atividades por ela desenvolvidas foi reconhecido em Juízo, após a

rescisão contratual, situação que atrai a aplicação do disposto no

inciso II da Súmula nº 378 do TST que determina serem

pressupostos para a concessão da estabilidade, prevista no art. 118

da Lei nº 8.213/91, o afastamento superior a 15 dias e a

consequente percepção do auxílio-doença acidentário, salvo se

constatada, após a despedida, doença profissional que guarde

relação de causalidade com a execução do contrato de emprego.

Assim sendo, entendo correto o reconhecimento a autora do direito

à estabilidade acidentária, prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/91,

por doença de origem ocupacional equiparável a acidente de

trabalho, nos termos da Súmula nº 378, item II, do TST."

Em relação ao afastamento do trabalho entre maio de 2021 a

fevereiro de 2022, o perito respondeu ao quesito complementar da

ré (fls. 383-4):

"A) Em que se baseou o perito além das alegações da Autora para

concluir que seu trabalho se desenvolvia da forma como descrita?

Pode garantir que essas informações são verdadeiras? E em

relação à informação de afastamento de maio/2021 a

fevereiro/2022?

Resposta: O Perito baseou-se, além da narrativa da autora, nas

informações extraídas de documentos como atestados

médicos e ficha médica da Saúde Pública acostadas aos

autos."
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Assim, verifico que as alegações apresentadas na petição de

embargos declaratórios têm por objetivo, na verdade, apenas

rediscutir matéria já decidida.

Ademais, ao realizar as insurgências acerca dos fundamentos

utilizados no acórdão, a embargante não está indicando erro,

obscuridade, contradição ou omissão no julgado, mas está

buscando, indiretamente, o revolvimento da matéria e a

reapreciação por meio de instrumento inadequado, haja vista os

embargos declaratórios apenas se prestarem para esclarecer

obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou

questão sobre o qual devia ter o Juízo se pronunciado de ofício ou a

requerimento ou ainda corrigir erro material, nos termos do art.

1.022 do CPC.

Rejeito, dessa forma, os embargos declaratórios.

2. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. CULPA PRESUMIDA. NÃO

CONFIGURAÇÃO DE DANOS MORAIS.

A embargante sustenta a presença dos vícios de omissão e

contradição no julgado quanto ao reconhecimento de sua culpa.

Refere ausência de manifestação quanto ao fato de a patologia da

reclamante não ter origem no trabalho desenvolvido na reclamada o

qual apenas contribuiu com uma doença já existente derivada de

múltiplos fatores como o próprio envelhecimento da ex-empregada,

a genética, além dos trabalhos desenvolvidos ao longo de toda a

vida profissional; o emprego de todas as medidas que estavam ao

alcance da ré para minimizar os danos à saúde da ex-empregada

disponibilizando pessoas para executar as tarefas mais pesadas,

como o carregamento de pesos, não havendo falar em

responsabil idade; a afirmação de que "não há prova de

remanejamento da autora", sem pronunciamento acerca das

declarações da testemunha Josiane Lucheski da Rosa de que a

reclamante era uma pessoa de temperamento difícil, tanto é que

ficou reconhecido em 1ª instância a impossibilidade dela ser

reintegrada ao emprego; a inexistência de provas de qualquer nexo

de causalidade ou culpa entre o suposto dano e a atividade

exercida pela embargada na cozinha da embargante que torna

indevido o deferimento de uma indenização a título de dano moral.

Aduz haver contradição no acórdão pois em um momento afirma

que a ré não tomou "providências necessárias e suficientes para

evitar a progressão da moléstia a que a demandante acabou por

experimentar", porém, mais adiante diz que o "grau leve de culpa da

ré que utilizou todas as medidas que estavam ao seu alcance para

minimizar os danos à saúde da autora por meio de tratamentos

conservadores de modo a evitar um maior agravamento das

lesões". Requer o saneamento dos vícios apontados.

Pois bem.

Novamente se constata a inexistência dos vícios de omissão e

contradição no julgado quanto ao reconhecimento de culpa no

evento danoso causado à reclamante onde a natureza ocupacional

da molést ia restou devidamente reconhecida, conforme

fundamentos do acórdão aos quais me reporto a fim de se evitar a

tautologia.

No caso, assim consta nos fundamentos do julgado (fls. 690 e 699):

"Quanto à culpa da ré, ela também está evidenciada nos autos. Tem

o empregador responsabilidade direta pelos processos produtivos,

os quais devem ter sua lesividade atenuada, não apenas com o

fornecimento de equipamentos de proteção individual, mas também

com o controle da nocividade da repetição dos movimentos, das

posturas, do ambiente de trabalho de forma geral e oferecimento de

ginástica laboral. Está claro que as eventuais medidas tomadas pela

ré foram insuficientes para evitar o desencadeamento dos sintomas

mais graves.

Registro, também, que a atenção à saúde deve ser individualizada,

não bastando para tanto o cumprimento das regras mínimas

previstas nas Normas Regulamentadoras, motivo pelo qual

configura culpa da empresa o fato de esta não ter tomado

providências necessárias e suficientes para evitar a progressão da

moléstia a que a demandante acabou por experimentar.

Presente a lesão, o nexo de concausalidade entre este e o labor

desenvolvido na ré e bem assim a culpa, surge o dever de

indenizar.

-------------------------

No mais, a culpa da empresa está configurada, pois a demandada,

tem responsabilidade direta pelos processos produtivos, os quais

devem ter sua lesividade atenuada (NR-17), não apenas com o

fornecimento de equipamentos de proteção individual, mas também

com o controle da nocividade da repetição dos movimentos, das

posturas, do ambiente de trabalho de forma geral, e, em que pese a

recorrente alegue terem sido adotadas todas as medidas que

estariam ao seu alcance para minimizar os danos à saúde da

empregada, o ambiente de trabalho se mostrou nocivo à integridade

física da autora. As atividades, com efeito, foram prestadas pela

autora com sobrecarga das articulações dos membros superiores,

sujeitando-a as lesões, como constatado no caso em concreto.

Dessarte, não há afastar a culpa da empresa."

Ademais, a declaração da testemunha Josiane de que a reclamante

era uma pessoa de temperamento di f íc i l  não afasta a

responsabilidade da ré em promover a readequação das funções

realizadas pela ex-empregada de modo a evitar o agravamento das

lesões em seu ombro direito, providências necessárias as quais não

foram tomadas de modo suficiente pela empregadora. Embora

tenha se utilizado das medidas que estavam ao seu alcance como,

por exemplo, disponibilizando pessoas para executar as tarefas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4036
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

mais pesadas, como o carregamento de pesos, estas não foram

suficientes a afastar a sua culpa, mas somente em atenuá-la para o

grau leve.

Assim, verifico que as alegações apresentadas na petição de

embargos declaratórios têm por objetivo, na verdade, apenas

rediscutir matéria já decidida.

Ademais, ao realizar as insurgências acerca dos fundamentos

utilizados no acórdão, a embargante não está indicando erro,

obscuridade, contradição ou omissão no julgado, mas está

buscando, indiretamente, o revolvimento da matéria e a

reapreciação por meio de instrumento inadequado, haja vista os

embargos declaratórios apenas se prestarem para esclarecer

obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou

questão sobre o qual devia ter o Juízo se pronunciado de ofício ou a

requerimento ou ainda corrigir erro material, nos termos do art.

1.022 do CPC.

Rejeito, dessa forma, os embargos declaratórios.

3. OMISSÃO. PERÍODO ESTABILITÁRIO.

A embargante sustenta a presença do vício de omissão no julgado

quanto ao fato de em 19-05-2021 inexistir qualquer relato de ruptura

do tendão do manguito rotador, mas apenas a ocorrência de um

fenômeno associado ao frio cujo foco foi o dedo mindinho da mão

direito da embargada (fotos nos autos, fls.6); o exame de

Ressonância Magnética do Ombro Direito (Id. b1e5e74)

diagnosticar "tendinopatias insercional avançada e ruptura parcial

acometendo a transição tendínea do supra e infraespinhais"

indicando que a patologia da reclamante já existia a tempo

suficiente para se desenvolver e se agravar; a afirmação

equivocada do perito quanto ao afastamento previdenciário da

reclamante por limitações funcionais entre maio de 2021 a fevereiro

de 2022, que nunca ocorreu e, portanto, considerando-se a data do

evento, em maio de 2021, a estabilidade teria se esvaído em maio

de 2022, logo, seriam apenas 2 meses de estabilidade. Requer o

saneamento do vício apontado.

Sem razão, todavia.

Novamente se constata a inexistência do vício de omissão no

julgado quanto ao tópico em apreço de cujo fundamentos

expendidos nos tópicos 1 e 2, acima, demonstram a plena

apreciação pelo colegiado das teses de defesa da reclamada.

Assim, verifico que as alegações apresentadas na petição de

embargos declaratórios têm por objetivo, na verdade, apenas

rediscutir matéria já decidida.

Ademais, ao realizar as insurgências acerca dos fundamentos

utilizados no acórdão, a embargante não está indicando erro,

obscuridade, contradição ou omissão no julgado, mas está

buscando, indiretamente, o revolvimento da matéria e a

reapreciação por meio de instrumento inadequado, haja vista os

embargos declaratórios apenas se prestarem para esclarecer

obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou

questão sobre o qual devia ter o Juízo se pronunciado de ofício ou a

requerimento ou ainda corrigir erro material, nos termos do art.

1.022 do CPC.

Rejeito, dessa forma, os embargos declaratórios.

4. OMISSÃO. PAGAMENTO EM DOBRO DO DSR.

A embargante sustenta a presença do vício de omissão no julgado

por ausência de manifestação quanto ao fato dos cartões-ponto (Id.

d9ffc4c) demonstrarem a correta concessão do dia de repouso

dentro do módulo semanal, pois não houve mais de 7 dias de

trabalho sem a fruição de folga; acerca da tese levantada em

contestação de que de acordo com o art. 7º, XV, da CF e com o art.

1 º ,  da  Le i  n º  605 /49 ,  o  repouso  semana l  deve  ser

preferencialmente, mas não necessariamente, concedido aos

domingos, pois é assegurado a empregada a fruição de uma folga a

cada semana, e não o descanso exatamente após o sexto dia de

trabalho. Requer o saneamento do vício apontado.

Sem razão, todavia.

Novamente se constata a inexistência do vício de omissão no

julgado quanto ao tópico em apreço onde o colegiado após acurado

cotejo das provas colhidas aos autos, condenou a ré, nos limites do

pedido, ao pagamento da dobra legal dos repousos semanais

remunerados na média de duas vezes por mês, no período de

09/2020 até 12/2021, com reflexos em aviso prévio indenizado, 13º

salário, férias acrescidas com 1/3 e FGTS com 40%.

No caso, consigna o acórdão (fl. 696) ser "(...) incontroverso que

havia períodos de 7 (sete) dias em que a autora não usufruía de

folga, na medida em que considerou a ré dia de descanso aquele

compreendido entre a segunda-feira e o domingo, pouco

importando se o trabalhador laborou por mais de seis dias

consecutivos."

Assim, a tese aduzida em defesa pela ré quanto ao dia efetivo para

a concessão do repouso não altera a realidade fática acima

transcrita uma vez que (fl. 697) "tendo a parte autora laborado em

módulos semanais sem a fruição do repouso, na forma estabelecida

na OJ nº 410 da SDI-I do TST e da Súmula nº 73 do TRT12, deve

ser condenada a reclamada ao pagamento do período do descanso

semanal remunerado em dobro."

Assim, verifico que as alegações apresentadas na petição de

embargos declaratórios têm por objetivo, na verdade, apenas

rediscutir matéria já decidida.

Ademais, ao realizar as insurgências acerca dos fundamentos

utilizados no acórdão, a embargante não está indicando erro,

obscuridade, contradição ou omissão no julgado, mas está
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buscando, indiretamente, o revolvimento da matéria e a

reapreciação por meio de instrumento inadequado, haja vista os

embargos declaratórios apenas se prestarem para esclarecer

obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou

questão sobre o qual devia ter o Juízo se pronunciado de ofício ou a

requerimento ou ainda corrigir erro material, nos termos do art.

1.022 do CPC.

Rejeito, dessa forma, os embargos declaratórios.

5. CONTRADIÇÃO. VALOR PROVISÓRIO ATRIBUÍDO A

CONDENAÇÃO. LIMITAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL.

A embargante sustenta a presença do vício de contradição no

julgado quanto a premissa adotada de que todos os cálculos de

liquidação deveriam ficar limitados aos valores atribuídos na

exordial, pois o valor provisoriamente atribuído a condenação (de

R$ 42.000,00) supera o valor da indenização substitutiva pleiteada

na inicial (de R$ 32.318,76) por regra matemática simples, devendo

quaisquer juros ou atualizações serem definidos a partir do início da

execução. Refere, ainda, que o valor da condenação deve seguir a

redução de 12 meses do período estabilitário reduzindo o valor da

condenação para R$ 21.000,00. Requer o saneamento do vício

apontado.

Analiso.

Da leitura do acórdão embargado (ID b346b43) se extrai a

inexistência da contradição apontada pela embargante no tópico em

questão (fls. 702-3).

A condenação da ré ao pagamento de indenização substitutiva do

período estabilitário, mantida por este colegiado, é verba que

necessita ser liquidada e de cujo montante obtido observará o valor

indicado na exordial, conforme a Tese Jurídica nº 6 deste regional.

Ademais, o valor atribuído a condenação (R$ 42.000,00) tem

caráter provisório e estimativo de cujo arbitramento tem por

finalidade balizar os parâmetros de preparo para eventual recurso

ordinário, sem vinculação ao montante a ser obtido em liquidação

de sentença.

Assim, verifico que as alegações apresentadas na petição de

embargos declaratórios têm por objetivo, na verdade, apenas

rediscutir matéria já decidida.

Ademais, ao realizar as insurgências acerca dos fundamentos

utilizados no acórdão, a embargante não está indicando erro,

obscuridade, contradição ou omissão no julgado, mas está

buscando, indiretamente, o revolvimento da matéria e a

reapreciação por meio de instrumento inadequado, haja vista os

embargos declaratórios apenas se prestarem para esclarecer

obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou

questão sobre o qual devia ter o Juízo se pronunciado de ofício ou a

requerimento ou ainda corrigir erro material, nos termos do art.

1.022 do CPC.

Rejeito, dessa forma, os embargos declaratórios.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que as  matér ias  de insurgênc ia  se jam cons ideradas

prequestionadas, porquanto adotadas teses explícitas a esse

respeito, sendo desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados, conforme dispõe

a Súmula n.º 297 do Tribunal Superior do Trabalho.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.
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GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000764-82.2021.5.12.0036
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

AGRAVANTE ALDICIO WIGGERS

ADVOGADO EDUARDO CARLIN KILIAN(OAB:
13890/SC)

AGRAVADO LAGO ALMEIDA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE ARAUJO
GOMES(OAB: 13565/SC)

ADVOGADO MARCO TULIO BASTOS
PEREIRA(OAB: 14204/SC)

AGRAVADO CASTOR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ANDRE WAGNER(OAB: 10007/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDICIO WIGGERS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000764-82.2021.5.12.0036 (AP)

EMBARGANTE: CASTOR CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO RELACIONADA À

REFORMA DO JULGADO. REJEIÇÃO. MEIO PROCESSUAL

INADEQUADO. O objetivo dos embargos declaratórios é o

pronunciamento do Colegiado sobre omissão e obscuridade

eventualmente existentes no julgado, nos exatos termos do art. 897-

A da CLT. Assim, não merecem ser acolhidos os embargos que

pretendam, na realidade, o reexame do julgamento da causa.

VISTOS, relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

AGRAVO DE PETIÇÃO n°  0000764-82.2021.5.12.0036 ,

provenientes da 6ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC.

A executada opõe embargos de declaração a fim de sanar os vícios

que entende existir no acórdão.

Sustenta omissão, porquanto não apreciado um ponto que foi

questionado.

Também pretende prequestionar matérias e dispositivos legais.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos declaratórios, porquanto preenchidos os

pressupostos recursais.

MÉRITO

OMISSÃO. AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA

A executada reconhece que se manteve inerte quando da

publicação da decisão do Id 193fa60, a qual determina a venda

judicial do bem penhorado. Após, alega ter sido publicada a decisão

do Id 18001ec2, que trouxe a determinação para realização da

hasta pública, complementada pela decisão do Id 059193b.

Afirma, contudo, que o seu agravo de petição ataca a decisão

proferida no Id 6685c60, que determina a venda judicial do bem

penhorado.

Ao exame.

Os embargos de declaração não constituem o instrumento

adequado para a reanálise das provas e da reforma da decisão,

ainda que, eventualmente, nela constatado error in judicando.

Eles se prestam a corrigir a decisão judicial viciada pela omissão,

obscuridade ou contradição. Os embargos de declaração com o

objeto o prequestionamento das matérias, teses ou dispositivos

legais, somente serão aceitos se presentes os defeitos acima

citados.
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Posto isso.

No caso, a executada insurge-se contra o teor da decisão, pois

alega ter ocorrido "error in judicando", na medida em que, no seu

entender, foi apreciado equivocadamente os elementos de prova.

Busca a executada, portanto, rediscutir a matéria analisada.

A matéria que a executada buscou reviver versa sobre a natureza

jurídica da execução, se provisória ou definitiva, o que já foi objeto

de provocação quando da oposição dos embargos de declaração do

Id 1615d15(fls. 1447-8), não conhecendo do recurso o Juízo a quo

na decisão do Id 193fa60, fl. 1451.

Não houve recurso contra essa matéria.

O feito prosseguiu com a impugnação dos cálculos de liquidação

(fls.1530-3 e decisão Id fc2fc1c) penhora de bens (fl. 1523), a

oposição de embargos à execução (fl. 1610-4, decisão do Id

2c415c6), agravo de petição (fls. 1626-1633, Acórdão Id 1e819b9)

sem que essa matéria tivesse sido retomada pela executada.

Somente por meio da peça nominada de embargos declaratórios (Id

059193b, fls. 1668-1671), a executada considerou prudente e

necessário trazer à baila novamente a discussão da natureza

jurídica da execução, sem êxito porém, porque ocorrida a preclusão

consumativa, conforme expressamente consignado no acórdão

embargado.

O agravo de petição (Id fc4bfd3, fls. 1689-1701) contra a decisão do

Id 6685c60 (fl. 1686) não foi conhecido versa sobre a natureza da

execução, porém dele não foi conhecido, dada a preclusão ocorrida.

A decisão está devidamente fundamentada.

A ré requer seja proferida nova decisão, reanalisando os elementos

dos autos, porém se utilizou de instrumento processual inadequado

para tal fim.

Desse modo, adotada tese explícita a respeito da matéria devolvida

a esta Corte, não há falar em omissão ou contradição.

Registro que a omissão a que alude o art. 1.022 do CPC/15 é da

pretensão deduzida e não acolhida, e a contradição é aquela

existente na decisão impugnada, seja entre seus capítulos ou entre

os fundamentos e a parte dispositiva.

Rejeito os embargos de declaração.

EMBARGOS PROTELATÓRIOS. MULTA

Na forma do art. 1.026 do CPC/15, os embargos de declaração

interrompem o prazo para interposição de outros recursos; todavia,

quando se concluir que a medida oposta afigura-se meramente

protelatória deve ser aplicada ao embargante a penalidade prevista

no parágrafo segundo do mesmo dispositivo de lei, assim redigido:

§2º. Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa.

A matéria já foi devidamente debatida, não havendo, assim, motivo

para a oposição de embargos declaratórios. É nítido o interesse da

executada em protelar a satisfação do crédito pelo autor.

Diante do exposto, considero que a parte embargante pretendeu

utilizar dos presentes embargos tão somente como meio de

interromper o prazo para s demais recursos, o que não é

admissível. Portanto, declaro os embargos manifestamente

protelatórios e aplico à embargante multa de 2% sobre o valor da

causa, a ser revertida à embargada, nos termos do disposto no

parágrafo único do art. 1.026 do CPC, supletivamente aplicado ao

processo do trabalho por força do disposto no art. 769 da CLT,

podendo esse percentual ser majorado até 10% (dez por cento) no

caso de reincidência.
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Sem divergência, acolher a proposição do

Desembargador-Relator, declará-los manifestamente protelatórios e

condenar o embargante a pagar à parte contrária a multa de 2%

(dois por cento) sobre o valor da causa, nos termos do disposto no

parágrafo único do art. 1.026 do CPC, supletivamente aplicado ao

processo do trabalho por força do disposto no art. 769 da CLT,

podendo esse percentual ser majorado até 10% (dez por cento).

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000764-82.2021.5.12.0036
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

AGRAVANTE ALDICIO WIGGERS

ADVOGADO EDUARDO CARLIN KILIAN(OAB:
13890/SC)

AGRAVADO LAGO ALMEIDA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE ARAUJO
GOMES(OAB: 13565/SC)

ADVOGADO MARCO TULIO BASTOS
PEREIRA(OAB: 14204/SC)

AGRAVADO CASTOR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ANDRE WAGNER(OAB: 10007/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTOR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000764-82.2021.5.12.0036 (AP)

EMBARGANTE: CASTOR CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO RELACIONADA À

REFORMA DO JULGADO. REJEIÇÃO. MEIO PROCESSUAL

INADEQUADO. O objetivo dos embargos declaratórios é o

pronunciamento do Colegiado sobre omissão e obscuridade

eventualmente existentes no julgado, nos exatos termos do art. 897-

A da CLT. Assim, não merecem ser acolhidos os embargos que

pretendam, na realidade, o reexame do julgamento da causa.

VISTOS, relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

AGRAVO DE PETIÇÃO n°  0000764-82.2021.5.12.0036 ,

provenientes da 6ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC.

A executada opõe embargos de declaração a fim de sanar os vícios

que entende existir no acórdão.

Sustenta omissão, porquanto não apreciado um ponto que foi

questionado.

Também pretende prequestionar matérias e dispositivos legais.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos declaratórios, porquanto preenchidos os

pressupostos recursais.
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MÉRITO

OMISSÃO. AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA

A executada reconhece que se manteve inerte quando da

publicação da decisão do Id 193fa60, a qual determina a venda

judicial do bem penhorado. Após, alega ter sido publicada a decisão

do Id 18001ec2, que trouxe a determinação para realização da

hasta pública, complementada pela decisão do Id 059193b.

Afirma, contudo, que o seu agravo de petição ataca a decisão

proferida no Id 6685c60, que determina a venda judicial do bem

penhorado.

Ao exame.

Os embargos de declaração não constituem o instrumento

adequado para a reanálise das provas e da reforma da decisão,

ainda que, eventualmente, nela constatado error in judicando.

Eles se prestam a corrigir a decisão judicial viciada pela omissão,

obscuridade ou contradição. Os embargos de declaração com o

objeto o prequestionamento das matérias, teses ou dispositivos

legais, somente serão aceitos se presentes os defeitos acima

citados.

Posto isso.

No caso, a executada insurge-se contra o teor da decisão, pois

alega ter ocorrido "error in judicando", na medida em que, no seu

entender, foi apreciado equivocadamente os elementos de prova.

Busca a executada, portanto, rediscutir a matéria analisada.

A matéria que a executada buscou reviver versa sobre a natureza

jurídica da execução, se provisória ou definitiva, o que já foi objeto

de provocação quando da oposição dos embargos de declaração do

Id 1615d15(fls. 1447-8), não conhecendo do recurso o Juízo a quo

na decisão do Id 193fa60, fl. 1451.

Não houve recurso contra essa matéria.

O feito prosseguiu com a impugnação dos cálculos de liquidação

(fls.1530-3 e decisão Id fc2fc1c) penhora de bens (fl. 1523), a

oposição de embargos à execução (fl. 1610-4, decisão do Id

2c415c6), agravo de petição (fls. 1626-1633, Acórdão Id 1e819b9)

sem que essa matéria tivesse sido retomada pela executada.

Somente por meio da peça nominada de embargos declaratórios (Id

059193b, fls. 1668-1671), a executada considerou prudente e

necessário trazer à baila novamente a discussão da natureza

jurídica da execução, sem êxito porém, porque ocorrida a preclusão

consumativa, conforme expressamente consignado no acórdão

embargado.

O agravo de petição (Id fc4bfd3, fls. 1689-1701) contra a decisão do

Id 6685c60 (fl. 1686) não foi conhecido versa sobre a natureza da

execução, porém dele não foi conhecido, dada a preclusão ocorrida.

A decisão está devidamente fundamentada.

A ré requer seja proferida nova decisão, reanalisando os elementos

dos autos, porém se utilizou de instrumento processual inadequado

para tal fim.

Desse modo, adotada tese explícita a respeito da matéria devolvida

a esta Corte, não há falar em omissão ou contradição.

Registro que a omissão a que alude o art. 1.022 do CPC/15 é da

pretensão deduzida e não acolhida, e a contradição é aquela

existente na decisão impugnada, seja entre seus capítulos ou entre

os fundamentos e a parte dispositiva.

Rejeito os embargos de declaração.

EMBARGOS PROTELATÓRIOS. MULTA

Na forma do art. 1.026 do CPC/15, os embargos de declaração

interrompem o prazo para interposição de outros recursos; todavia,

quando se concluir que a medida oposta afigura-se meramente

protelatória deve ser aplicada ao embargante a penalidade prevista

no parágrafo segundo do mesmo dispositivo de lei, assim redigido:

§2º. Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa.

A matéria já foi devidamente debatida, não havendo, assim, motivo

para a oposição de embargos declaratórios. É nítido o interesse da

executada em protelar a satisfação do crédito pelo autor.

Diante do exposto, considero que a parte embargante pretendeu

utilizar dos presentes embargos tão somente como meio de

interromper o prazo para s demais recursos, o que não é

admissível. Portanto, declaro os embargos manifestamente

protelatórios e aplico à embargante multa de 2% sobre o valor da

causa, a ser revertida à embargada, nos termos do disposto no

parágrafo único do art. 1.026 do CPC, supletivamente aplicado ao

processo do trabalho por força do disposto no art. 769 da CLT,

podendo esse percentual ser majorado até 10% (dez por cento) no

caso de reincidência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4042
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Sem divergência, acolher a proposição do

Desembargador-Relator, declará-los manifestamente protelatórios e

condenar o embargante a pagar à parte contrária a multa de 2%

(dois por cento) sobre o valor da causa, nos termos do disposto no

parágrafo único do art. 1.026 do CPC, supletivamente aplicado ao

processo do trabalho por força do disposto no art. 769 da CLT,

podendo esse percentual ser majorado até 10% (dez por cento).

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000764-82.2021.5.12.0036
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

AGRAVANTE ALDICIO WIGGERS

ADVOGADO EDUARDO CARLIN KILIAN(OAB:
13890/SC)

AGRAVADO LAGO ALMEIDA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE ARAUJO
GOMES(OAB: 13565/SC)

ADVOGADO MARCO TULIO BASTOS
PEREIRA(OAB: 14204/SC)

AGRAVADO CASTOR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ANDRE WAGNER(OAB: 10007/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAGO ALMEIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000764-82.2021.5.12.0036 (AP)

EMBARGANTE: CASTOR CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO RELACIONADA À

REFORMA DO JULGADO. REJEIÇÃO. MEIO PROCESSUAL

INADEQUADO. O objetivo dos embargos declaratórios é o

pronunciamento do Colegiado sobre omissão e obscuridade

eventualmente existentes no julgado, nos exatos termos do art. 897-
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A da CLT. Assim, não merecem ser acolhidos os embargos que

pretendam, na realidade, o reexame do julgamento da causa.

VISTOS, relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

AGRAVO DE PETIÇÃO n°  0000764-82.2021.5.12.0036 ,

provenientes da 6ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC.

A executada opõe embargos de declaração a fim de sanar os vícios

que entende existir no acórdão.

Sustenta omissão, porquanto não apreciado um ponto que foi

questionado.

Também pretende prequestionar matérias e dispositivos legais.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos declaratórios, porquanto preenchidos os

pressupostos recursais.

MÉRITO

OMISSÃO. AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA

A executada reconhece que se manteve inerte quando da

publicação da decisão do Id 193fa60, a qual determina a venda

judicial do bem penhorado. Após, alega ter sido publicada a decisão

do Id 18001ec2, que trouxe a determinação para realização da

hasta pública, complementada pela decisão do Id 059193b.

Afirma, contudo, que o seu agravo de petição ataca a decisão

proferida no Id 6685c60, que determina a venda judicial do bem

penhorado.

Ao exame.

Os embargos de declaração não constituem o instrumento

adequado para a reanálise das provas e da reforma da decisão,

ainda que, eventualmente, nela constatado error in judicando.

Eles se prestam a corrigir a decisão judicial viciada pela omissão,

obscuridade ou contradição. Os embargos de declaração com o

objeto o prequestionamento das matérias, teses ou dispositivos

legais, somente serão aceitos se presentes os defeitos acima

citados.

Posto isso.

No caso, a executada insurge-se contra o teor da decisão, pois

alega ter ocorrido "error in judicando", na medida em que, no seu

entender, foi apreciado equivocadamente os elementos de prova.

Busca a executada, portanto, rediscutir a matéria analisada.

A matéria que a executada buscou reviver versa sobre a natureza

jurídica da execução, se provisória ou definitiva, o que já foi objeto

de provocação quando da oposição dos embargos de declaração do

Id 1615d15(fls. 1447-8), não conhecendo do recurso o Juízo a quo

na decisão do Id 193fa60, fl. 1451.

Não houve recurso contra essa matéria.

O feito prosseguiu com a impugnação dos cálculos de liquidação

(fls.1530-3 e decisão Id fc2fc1c) penhora de bens (fl. 1523), a

oposição de embargos à execução (fl. 1610-4, decisão do Id

2c415c6), agravo de petição (fls. 1626-1633, Acórdão Id 1e819b9)

sem que essa matéria tivesse sido retomada pela executada.

Somente por meio da peça nominada de embargos declaratórios (Id

059193b, fls. 1668-1671), a executada considerou prudente e

necessário trazer à baila novamente a discussão da natureza

jurídica da execução, sem êxito porém, porque ocorrida a preclusão

consumativa, conforme expressamente consignado no acórdão

embargado.

O agravo de petição (Id fc4bfd3, fls. 1689-1701) contra a decisão do

Id 6685c60 (fl. 1686) não foi conhecido versa sobre a natureza da

execução, porém dele não foi conhecido, dada a preclusão ocorrida.

A decisão está devidamente fundamentada.

A ré requer seja proferida nova decisão, reanalisando os elementos

dos autos, porém se utilizou de instrumento processual inadequado

para tal fim.

Desse modo, adotada tese explícita a respeito da matéria devolvida

a esta Corte, não há falar em omissão ou contradição.

Registro que a omissão a que alude o art. 1.022 do CPC/15 é da

pretensão deduzida e não acolhida, e a contradição é aquela

existente na decisão impugnada, seja entre seus capítulos ou entre

os fundamentos e a parte dispositiva.

Rejeito os embargos de declaração.

EMBARGOS PROTELATÓRIOS. MULTA

Na forma do art. 1.026 do CPC/15, os embargos de declaração

interrompem o prazo para interposição de outros recursos; todavia,

quando se concluir que a medida oposta afigura-se meramente

protelatória deve ser aplicada ao embargante a penalidade prevista

no parágrafo segundo do mesmo dispositivo de lei, assim redigido:

§2º. Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa.

A matéria já foi devidamente debatida, não havendo, assim, motivo

para a oposição de embargos declaratórios. É nítido o interesse da

executada em protelar a satisfação do crédito pelo autor.

Diante do exposto, considero que a parte embargante pretendeu

utilizar dos presentes embargos tão somente como meio de

interromper o prazo para s demais recursos, o que não é

admissível. Portanto, declaro os embargos manifestamente
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protelatórios e aplico à embargante multa de 2% sobre o valor da

causa, a ser revertida à embargada, nos termos do disposto no

parágrafo único do art. 1.026 do CPC, supletivamente aplicado ao

processo do trabalho por força do disposto no art. 769 da CLT,

podendo esse percentual ser majorado até 10% (dez por cento) no

caso de reincidência.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Sem divergência, acolher a proposição do

Desembargador-Relator, declará-los manifestamente protelatórios e

condenar o embargante a pagar à parte contrária a multa de 2%

(dois por cento) sobre o valor da causa, nos termos do disposto no

parágrafo único do art. 1.026 do CPC, supletivamente aplicado ao

processo do trabalho por força do disposto no art. 769 da CLT,

podendo esse percentual ser majorado até 10% (dez por cento).

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000807-63.2022.5.12.0010
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

RECORRIDO ALUISIO DA COSTA IZOLAN

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO CLARISSA RIBAS DAMBROS(OAB:
66690/PR)

ADVOGADO JULIANO DOS SANTOS(OAB:
34348/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000807-63.2022.5.12.0010 (ROT)

RECORRENTE: STONE INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A

RECORRIDO: ALUISIO DA COSTA IZOLAN

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO RELACIONADA À

REFORMA DO JULGADO. REJEIÇÃO. MEIO PROCESSUAL

INADEQUADO. O objetivo dos embargos declaratórios é o

pronunciamento do Colegiado sobre omissão e obscuridade

eventualmente existentes no julgado, nos exatos termos do art. 897-

A da CLT. Assim, não merecem ser acolhidos os embargos que

pretendam, na realidade, o reexame do julgamento da causa.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.

A demandada opõe embargos declaratórios ao acórdão constante

do ID 204b732, visando a sanar os vícios que entende configurados

no julgado, bem como para fins de prequestionamento.

É o breve relatório.

V O T O

Conheço dos embargos, por hábeis e tempestivos.

MÉRITO

CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVAS. EXCEÇÃO DO

ARTIGO 62, I, DA CLT

Alega a embargante que o acórdão apresentaria "contradição com

as provas produzidas no bojo do processo", no toante à alegação de

impossibilidade de controle da jornada do autor, conforme preconiza

o artigo 62, I, da CLT.

Decido.

Os argumentos deduzidos nos embargos declaratórios revelam que

a parte se utiliza desta medida processual com o propósito de

alcançar a reforma do acórdão, o que não pode ser encampado por

este Juízo, uma vez que o meio eleito não se presta a essa

finalidade, ex vido disposto no art. 897-A da CLT.

Todavia,  a a legação de ausência de observância das

especificidades fáticas do caso e ponderação das provas, não

configura qualquer dos vícios de que tratam os arts. 897-A da CLT e

1022 do CPC, mesmo porque objetiva alteração na conclusão do

julgado, não dando ensejo, assim, a embargos declaratórios, e, sim,

recurso para a instância superior.

Outrossim, para fins de prequestionamento, não é necessário que o

acórdão embargado mencione literalmente os dispositivos legais ou

constitucionais supostamente violados, bastando que o acórdão

lance tese explícita sobre as questões abordadas no recurso.

Logo, se o objetivo da embargante era o prequestionamento o seu

intento já foi alcançado com a simples oposição dos embargos

declaratórios, nos termos do item III da Súmula nº 297 do TST e art.

1025 do CPC de 2015.

Rejeito, dessa forma, os embargos declaratórios.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).
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Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000807-63.2022.5.12.0010
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

RECORRIDO ALUISIO DA COSTA IZOLAN

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO CLARISSA RIBAS DAMBROS(OAB:
66690/PR)

ADVOGADO JULIANO DOS SANTOS(OAB:
34348/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUISIO DA COSTA IZOLAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000807-63.2022.5.12.0010 (ROT)

RECORRENTE: STONE INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A

RECORRIDO: ALUISIO DA COSTA IZOLAN

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO RELACIONADA À

REFORMA DO JULGADO. REJEIÇÃO. MEIO PROCESSUAL

INADEQUADO. O objetivo dos embargos declaratórios é o

pronunciamento do Colegiado sobre omissão e obscuridade

eventualmente existentes no julgado, nos exatos termos do art. 897-

A da CLT. Assim, não merecem ser acolhidos os embargos que

pretendam, na realidade, o reexame do julgamento da causa.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.

A demandada opõe embargos declaratórios ao acórdão constante

do ID 204b732, visando a sanar os vícios que entende configurados

no julgado, bem como para fins de prequestionamento.

É o breve relatório.

V O T O

Conheço dos embargos, por hábeis e tempestivos.

MÉRITO

CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVAS. EXCEÇÃO DO

ARTIGO 62, I, DA CLT

Alega a embargante que o acórdão apresentaria "contradição com

as provas produzidas no bojo do processo", no toante à alegação de

impossibilidade de controle da jornada do autor, conforme preconiza

o artigo 62, I, da CLT.

Decido.

Os argumentos deduzidos nos embargos declaratórios revelam que

a parte se utiliza desta medida processual com o propósito de

alcançar a reforma do acórdão, o que não pode ser encampado por

este Juízo, uma vez que o meio eleito não se presta a essa

finalidade, ex vido disposto no art. 897-A da CLT.

Todavia,  a a legação de ausência de observância das

especificidades fáticas do caso e ponderação das provas, não

configura qualquer dos vícios de que tratam os arts. 897-A da CLT e

1022 do CPC, mesmo porque objetiva alteração na conclusão do

julgado, não dando ensejo, assim, a embargos declaratórios, e, sim,

recurso para a instância superior.

Outrossim, para fins de prequestionamento, não é necessário que o

acórdão embargado mencione literalmente os dispositivos legais ou

constitucionais supostamente violados, bastando que o acórdão

lance tese explícita sobre as questões abordadas no recurso.

Logo, se o objetivo da embargante era o prequestionamento o seu

intento já foi alcançado com a simples oposição dos embargos

declaratórios, nos termos do item III da Súmula nº 297 do TST e art.

1025 do CPC de 2015.

Rejeito, dessa forma, os embargos declaratórios.
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000881-66.2017.5.12.0019
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE JULIANO FOSILE

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CONTE
DAMASCENO(OAB: 38984/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CONTE
DAMASCENO(OAB: 38984/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRIDO JULIANO FOSILE

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO FOSILE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4048
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PROCESSO nº 0000881-66.2017.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTES: JULIANO FOSILE, WEG EQUIPAMENTOS

ELETRICOS S/A

RECORRIDOS: JULIANO FOSILE, WEG EQUIPAMENTOS

ELETRICOS S/A

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO A

SER SANADO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os embargos de

declaração quando não constado nenhum dos vícios previstos nos

arts. 1.022 do CPC e 897-A da CLT.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.

A ré opõe embargos de declaração (ID. 603be7f) ao acórdão (ID.

bc3f21f).

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos declaratórios, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

HORAS EXTRAS. ERRO MATERIAL/OMISSÃO

Insurge-se a embargante quanto ao entendimento consignado à fl.

1152 de que "Diante das pequenas frações, não há falar em

compensação  de  ho rá r io " .  Defende  te r  hav ido  e r ro

material/omissão, diante do relatório de saldos do banco de horas.

Sem razão, pois foi conferida validade ao acordo de compensação

semanal/banco de horas, sendo deferidas apenas as horas extras

decorrentes da previsão em norma coletiva de elastecimento do

tempo de tolerância estatuído no art. 58, § 1º, da CLT. E, de fato,

diante das pequenas frações, não há falar em compensação de

horário.

A toda evidência, assim, a demandada manifesta inconformismo

com a decisão, visando a sua reforma, o que pressupõe recurso

próprio. Mesmo que para a correção de supostos error in judicando,

deve a parte vale-se de remédio jurídico próprio e pertinente para a

reforma da decisão, pois os embargos de declaração são

imprestáveis para esse fim.

Dessa forma, a insurgência não se enquadra em nenhum dos

permissivos dos arts. 1.022 do CPC e 897-A da CLT.

Rejeito.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4049
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000881-66.2017.5.12.0019
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE JULIANO FOSILE

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CONTE
DAMASCENO(OAB: 38984/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CONTE
DAMASCENO(OAB: 38984/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

RECORRIDO JULIANO FOSILE

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000881-66.2017.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTES: JULIANO FOSILE, WEG EQUIPAMENTOS

ELETRICOS S/A

RECORRIDOS: JULIANO FOSILE, WEG EQUIPAMENTOS

ELETRICOS S/A

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO A

SER SANADO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os embargos de

declaração quando não constado nenhum dos vícios previstos nos

arts. 1.022 do CPC e 897-A da CLT.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.

A ré opõe embargos de declaração (ID. 603be7f) ao acórdão (ID.

bc3f21f).

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos declaratórios, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

HORAS EXTRAS. ERRO MATERIAL/OMISSÃO

Insurge-se a embargante quanto ao entendimento consignado à fl.

1152 de que "Diante das pequenas frações, não há falar em

compensação  de  ho rá r io " .  Defende  te r  hav ido  e r ro

material/omissão, diante do relatório de saldos do banco de horas.

Sem razão, pois foi conferida validade ao acordo de compensação

semanal/banco de horas, sendo deferidas apenas as horas extras

decorrentes da previsão em norma coletiva de elastecimento do

tempo de tolerância estatuído no art. 58, § 1º, da CLT. E, de fato,

diante das pequenas frações, não há falar em compensação de

horário.

A toda evidência, assim, a demandada manifesta inconformismo

com a decisão, visando a sua reforma, o que pressupõe recurso

próprio. Mesmo que para a correção de supostos error in judicando,

deve a parte vale-se de remédio jurídico próprio e pertinente para a

reforma da decisão, pois os embargos de declaração são

imprestáveis para esse fim.

Dessa forma, a insurgência não se enquadra em nenhum dos

permissivos dos arts. 1.022 do CPC e 897-A da CLT.

Rejeito.

Pelo que,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4050
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual votação,

REJEITÁ-LOS. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001399-17.2022.5.12.0040
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE IGOR MORGANTE DOMENE

ADVOGADO ANDRESSA RAYSSA DE
SOUZA(OAB: 58741/SC)

RECORRIDO MK INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARÃES(OAB: 11589/SC)

RECORRIDO SBARAINI ADMINISTRADORA DE
CAPITAIS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BONINI GUEDES(OAB:
41756/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR MORGANTE DOMENE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001399-17.2022.5.12.0040 (ROT)

RECORRENTE: IGOR MORGANTE DOMENE

RECORRIDO: MK INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA,

SBARAINI ADMINISTRADORA DE CAPITAIS LTDA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INCABÍVEL.

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. A

interposição de Agravo de Instrumento para impugnar decisão

monocrática de indeferimento de justiça gratuita requerido em

Recurso ordinário caracteriza erro grosseiro, sendo inaplicável o

princípio da fungibilidade. Para o caso somente é cabível a

apresentação de Agravo Interno, consoante disposto nos artigos

1.021 do CPC e 150, §3º, desta Corte Revisional.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4051
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO, provenientes da MM.

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIU - SC.

As partes interpuseram recurso ordinário em face da sentença de

improcedência da ação.

O autor buscou a reforma quanto ao mérito dos pedidos da inicial.

As demandadas questionaram a concessão do benefício da justiça

gratuita ao autor.

Contrarrazões foram apresentadas.

Em decisão monocrática, acolhi a insurgência recursal das

demandadas e revoguei o benefício da justiça gratuita deferida ao

autor, tendo sido concedido prazo de cinco dias para o demandante

efetuar o preparo (recolhimento das custas).

Intimado, o autor não efetuou o preparo e interpôs o recurso Agravo

de Instrumento de fls. 791-796.

A parte contrária apresentou contraminuta, manifestando-se pelo

não conhecimento do Agravo de Instrumento, por incabível.

É o relatório.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Consoante despacho das fls. 784-786, acolhi a insurgência do

recurso ordinários das empresas demandadas e revoguei o

benefício da Justiça Gratuita deferido em sentença ao autor, tendo-

lhe concedido o prazo de cinco dias para comprovação do

recolhimento das custas processuais.

Inconformado com a decisão que indeferiu os benefícios da Justiça

gratuita, o autor interpôs Agravo de Instrumento a fim de eximir-se

do preparo e, por consequência, destrancar o recurso ordinário.

Contudo, o autor impugnou de forma incorreta a decisão ao interpor

o presente Agravo de Instrumento, uma vez que o recurso cabível

da decisão proferida pelo relator era o Agravo Interno, nos termos

do art. 1021 do CPC que assim dispõe:

Art. 1.021. Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo

interno para o respectivo órgão colegiado, observadas, quanto ao

processamento, as regras do regimento interno do tribunal.

O Regimento Interno desta Corte prevê no art. 129, §3º:

§3º -Cabe agravo interno em processo judicial, conforme previsto

no Códigode Processo Civil, da decisão do Relator, no prazo de 8

(oito) dias úteis.

O recurso legalmente cabível é o Agravo Interno, que possui

finalidade completamente diferente do Agravo de Instrumento no

processo do trabalho.

Portanto, é inaplicável o princípio da fungibilidade ao presente caso,

estando caracterizada a ocorrência de erro grosseiro.

Nesse sentido, destaco arestos deste Regional:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA

DECISÃO UNIPESSOAL DA RELATORA QUE NÃO CONHECEU

DO RECURSO ORDINÁRIO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

CONHECIMENTO COMO AGRAVO INTERNO.  ERRO

GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE. As decisões unipessoais que

denegam seguimento ao recurso, por disposição do art. 1021 do

CPC, c/c art. 150, caput, do Regimento Interno deste Regional, à

exceção da existência de recurso específico, devem ser

impugnadas via agravo interno/regimental. A interposição de agravo

de instrumento contra decisão unipessoal da relatora que não

conheceu do recurso ordinário configura erro grosseiro,

inviabilizando a aplicação do princípio da fungibilidade. (TRT12 -

ROT - 0000684-44.2019.5.12.0051, NARBAL ANTONIO DE

MENDONCA FILETI, Tribunal Pleno, Data de Assinatura:

01/09/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE

NÃO CONHECEU RECURSO POR DESERTO.  ERRO

GROSSEIRO. INADMISSIBILIDADE. A interposição de agravo de

instrumento contra a decisão monocrática que não conheceu do

recurso ordinário não pode ser admitida como agravo interno, por

configurar erro grosseiro. (TRT12 - RORSum - 0001149-

38.2019.5.12.0056 , Rel. QUEZIA DE ARAUJO DUARTE NIEVES

GONZALEZ, 3ª Câmara, Data de Assinatura: 17/09/2020).

ERRO GROSSEIRO. RECURSO INCABÍVEL. INAPLICABILIDADE

DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. A apresentação de Agravo de

Instrumento para impugnar decisão monocrática de indeferimento

de justiça gratuita requerido em Recurso ordinário caracteriza erro

grosseiro, sendo inaplicável o princípio da fungibilidade, porquanto

somente cabível para o caso a apresentação de Agravo Interno, nos

termos do disposto nos artigos 1.021 do CPC e 150, §3º, desta

Corte Revisional. (TRT12 - ROT - 0000297-10.2018.5.12.0004, Rel.

NIVALDO STANKIEWICZ, 3ª Câmara, Data de Assinatura:

18/08/2020).

Desse modo, não conheço do Agravo de Instrumento, por incabível.

Por consequência, ante a ausência do preparo recursal, não

conheço do recurso ordinário do autor, por deserto.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4052
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO, por se tratar de medida incabível,

nos termos do disposto nos artigos 1.021 do CPC e 150, §3º, do

Regimento Interno desta Corte. Por igual votação, NÃO

CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO interposto pelo autor por

deserto. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentaram oralmente os advogados Gustavo Villar Mello

Guimarães, procurador da ré MK Intermediação de Negócios Ltda e

João Vitor Cachel Silva, procurador da ré Sbaraini Administradora

de Capitais Ltda, ambos telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001399-17.2022.5.12.0040

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE IGOR MORGANTE DOMENE

ADVOGADO ANDRESSA RAYSSA DE
SOUZA(OAB: 58741/SC)

RECORRIDO MK INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARÃES(OAB: 11589/SC)

RECORRIDO SBARAINI ADMINISTRADORA DE
CAPITAIS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BONINI GUEDES(OAB:
41756/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MK INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001399-17.2022.5.12.0040 (ROT)

RECORRENTE: IGOR MORGANTE DOMENE

RECORRIDO: MK INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA,

SBARAINI ADMINISTRADORA DE CAPITAIS LTDA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INCABÍVEL.

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. A

interposição de Agravo de Instrumento para impugnar decisão

monocrática de indeferimento de justiça gratuita requerido em

Recurso ordinário caracteriza erro grosseiro, sendo inaplicável o

princípio da fungibilidade. Para o caso somente é cabível a

apresentação de Agravo Interno, consoante disposto nos artigos

1.021 do CPC e 150, §3º, desta Corte Revisional.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO, provenientes da MM.

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIU - SC.

As partes interpuseram recurso ordinário em face da sentença de

improcedência da ação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4053
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

O autor buscou a reforma quanto ao mérito dos pedidos da inicial.

As demandadas questionaram a concessão do benefício da justiça

gratuita ao autor.

Contrarrazões foram apresentadas.

Em decisão monocrática, acolhi a insurgência recursal das

demandadas e revoguei o benefício da justiça gratuita deferida ao

autor, tendo sido concedido prazo de cinco dias para o demandante

efetuar o preparo (recolhimento das custas).

Intimado, o autor não efetuou o preparo e interpôs o recurso Agravo

de Instrumento de fls. 791-796.

A parte contrária apresentou contraminuta, manifestando-se pelo

não conhecimento do Agravo de Instrumento, por incabível.

É o relatório.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Consoante despacho das fls. 784-786, acolhi a insurgência do

recurso ordinários das empresas demandadas e revoguei o

benefício da Justiça Gratuita deferido em sentença ao autor, tendo-

lhe concedido o prazo de cinco dias para comprovação do

recolhimento das custas processuais.

Inconformado com a decisão que indeferiu os benefícios da Justiça

gratuita, o autor interpôs Agravo de Instrumento a fim de eximir-se

do preparo e, por consequência, destrancar o recurso ordinário.

Contudo, o autor impugnou de forma incorreta a decisão ao interpor

o presente Agravo de Instrumento, uma vez que o recurso cabível

da decisão proferida pelo relator era o Agravo Interno, nos termos

do art. 1021 do CPC que assim dispõe:

Art. 1.021. Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo

interno para o respectivo órgão colegiado, observadas, quanto ao

processamento, as regras do regimento interno do tribunal.

O Regimento Interno desta Corte prevê no art. 129, §3º:

§3º -Cabe agravo interno em processo judicial, conforme previsto

no Códigode Processo Civil, da decisão do Relator, no prazo de 8

(oito) dias úteis.

O recurso legalmente cabível é o Agravo Interno, que possui

finalidade completamente diferente do Agravo de Instrumento no

processo do trabalho.

Portanto, é inaplicável o princípio da fungibilidade ao presente caso,

estando caracterizada a ocorrência de erro grosseiro.

Nesse sentido, destaco arestos deste Regional:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA

DECISÃO UNIPESSOAL DA RELATORA QUE NÃO CONHECEU

DO RECURSO ORDINÁRIO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

CONHECIMENTO COMO AGRAVO INTERNO.  ERRO

GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE. As decisões unipessoais que

denegam seguimento ao recurso, por disposição do art. 1021 do

CPC, c/c art. 150, caput, do Regimento Interno deste Regional, à

exceção da existência de recurso específico, devem ser

impugnadas via agravo interno/regimental. A interposição de agravo

de instrumento contra decisão unipessoal da relatora que não

conheceu do recurso ordinário configura erro grosseiro,

inviabilizando a aplicação do princípio da fungibilidade. (TRT12 -

ROT - 0000684-44.2019.5.12.0051, NARBAL ANTONIO DE

MENDONCA FILETI, Tribunal Pleno, Data de Assinatura:

01/09/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE

NÃO CONHECEU RECURSO POR DESERTO.  ERRO

GROSSEIRO. INADMISSIBILIDADE. A interposição de agravo de

instrumento contra a decisão monocrática que não conheceu do

recurso ordinário não pode ser admitida como agravo interno, por

configurar erro grosseiro. (TRT12 - RORSum - 0001149-

38.2019.5.12.0056 , Rel. QUEZIA DE ARAUJO DUARTE NIEVES

GONZALEZ, 3ª Câmara, Data de Assinatura: 17/09/2020).

ERRO GROSSEIRO. RECURSO INCABÍVEL. INAPLICABILIDADE

DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. A apresentação de Agravo de

Instrumento para impugnar decisão monocrática de indeferimento

de justiça gratuita requerido em Recurso ordinário caracteriza erro

grosseiro, sendo inaplicável o princípio da fungibilidade, porquanto

somente cabível para o caso a apresentação de Agravo Interno, nos

termos do disposto nos artigos 1.021 do CPC e 150, §3º, desta

Corte Revisional. (TRT12 - ROT - 0000297-10.2018.5.12.0004, Rel.

NIVALDO STANKIEWICZ, 3ª Câmara, Data de Assinatura:

18/08/2020).

Desse modo, não conheço do Agravo de Instrumento, por incabível.

Por consequência, ante a ausência do preparo recursal, não

conheço do recurso ordinário do autor, por deserto.
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO, por se tratar de medida incabível,

nos termos do disposto nos artigos 1.021 do CPC e 150, §3º, do

Regimento Interno desta Corte. Por igual votação, NÃO

CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO interposto pelo autor por

deserto. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentaram oralmente os advogados Gustavo Villar Mello

Guimarães, procurador da ré MK Intermediação de Negócios Ltda e

João Vitor Cachel Silva, procurador da ré Sbaraini Administradora

de Capitais Ltda, ambos telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001399-17.2022.5.12.0040
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE IGOR MORGANTE DOMENE

ADVOGADO ANDRESSA RAYSSA DE
SOUZA(OAB: 58741/SC)

RECORRIDO MK INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARÃES(OAB: 11589/SC)

RECORRIDO SBARAINI ADMINISTRADORA DE
CAPITAIS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BONINI GUEDES(OAB:
41756/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SBARAINI ADMINISTRADORA DE CAPITAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001399-17.2022.5.12.0040 (ROT)

RECORRENTE: IGOR MORGANTE DOMENE

RECORRIDO: MK INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA,

SBARAINI ADMINISTRADORA DE CAPITAIS LTDA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INCABÍVEL.

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. A

interposição de Agravo de Instrumento para impugnar decisão

monocrática de indeferimento de justiça gratuita requerido em

Recurso ordinário caracteriza erro grosseiro, sendo inaplicável o

princípio da fungibilidade. Para o caso somente é cabível a

apresentação de Agravo Interno, consoante disposto nos artigos

1.021 do CPC e 150, §3º, desta Corte Revisional.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO, provenientes da MM.

1ª VARA DO TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIU - SC.

As partes interpuseram recurso ordinário em face da sentença de

improcedência da ação.

O autor buscou a reforma quanto ao mérito dos pedidos da inicial.

As demandadas questionaram a concessão do benefício da justiça

gratuita ao autor.

Contrarrazões foram apresentadas.

Em decisão monocrática, acolhi a insurgência recursal das

demandadas e revoguei o benefício da justiça gratuita deferida ao
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autor, tendo sido concedido prazo de cinco dias para o demandante

efetuar o preparo (recolhimento das custas).

Intimado, o autor não efetuou o preparo e interpôs o recurso Agravo

de Instrumento de fls. 791-796.

A parte contrária apresentou contraminuta, manifestando-se pelo

não conhecimento do Agravo de Instrumento, por incabível.

É o relatório.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Consoante despacho das fls. 784-786, acolhi a insurgência do

recurso ordinários das empresas demandadas e revoguei o

benefício da Justiça Gratuita deferido em sentença ao autor, tendo-

lhe concedido o prazo de cinco dias para comprovação do

recolhimento das custas processuais.

Inconformado com a decisão que indeferiu os benefícios da Justiça

gratuita, o autor interpôs Agravo de Instrumento a fim de eximir-se

do preparo e, por consequência, destrancar o recurso ordinário.

Contudo, o autor impugnou de forma incorreta a decisão ao interpor

o presente Agravo de Instrumento, uma vez que o recurso cabível

da decisão proferida pelo relator era o Agravo Interno, nos termos

do art. 1021 do CPC que assim dispõe:

Art. 1.021. Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo

interno para o respectivo órgão colegiado, observadas, quanto ao

processamento, as regras do regimento interno do tribunal.

O Regimento Interno desta Corte prevê no art. 129, §3º:

§3º -Cabe agravo interno em processo judicial, conforme previsto

no Códigode Processo Civil, da decisão do Relator, no prazo de 8

(oito) dias úteis.

O recurso legalmente cabível é o Agravo Interno, que possui

finalidade completamente diferente do Agravo de Instrumento no

processo do trabalho.

Portanto, é inaplicável o princípio da fungibilidade ao presente caso,

estando caracterizada a ocorrência de erro grosseiro.

Nesse sentido, destaco arestos deste Regional:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA

DECISÃO UNIPESSOAL DA RELATORA QUE NÃO CONHECEU

DO RECURSO ORDINÁRIO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

CONHECIMENTO COMO AGRAVO INTERNO.  ERRO

GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE. As decisões unipessoais que

denegam seguimento ao recurso, por disposição do art. 1021 do

CPC, c/c art. 150, caput, do Regimento Interno deste Regional, à

exceção da existência de recurso específico, devem ser

impugnadas via agravo interno/regimental. A interposição de agravo

de instrumento contra decisão unipessoal da relatora que não

conheceu do recurso ordinário configura erro grosseiro,

inviabilizando a aplicação do princípio da fungibilidade. (TRT12 -

ROT - 0000684-44.2019.5.12.0051, NARBAL ANTONIO DE

MENDONCA FILETI, Tribunal Pleno, Data de Assinatura:

01/09/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE

NÃO CONHECEU RECURSO POR DESERTO.  ERRO

GROSSEIRO. INADMISSIBILIDADE. A interposição de agravo de

instrumento contra a decisão monocrática que não conheceu do

recurso ordinário não pode ser admitida como agravo interno, por

configurar erro grosseiro. (TRT12 - RORSum - 0001149-

38.2019.5.12.0056 , Rel. QUEZIA DE ARAUJO DUARTE NIEVES

GONZALEZ, 3ª Câmara, Data de Assinatura: 17/09/2020).

ERRO GROSSEIRO. RECURSO INCABÍVEL. INAPLICABILIDADE

DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. A apresentação de Agravo de

Instrumento para impugnar decisão monocrática de indeferimento

de justiça gratuita requerido em Recurso ordinário caracteriza erro

grosseiro, sendo inaplicável o princípio da fungibilidade, porquanto

somente cabível para o caso a apresentação de Agravo Interno, nos

termos do disposto nos artigos 1.021 do CPC e 150, §3º, desta

Corte Revisional. (TRT12 - ROT - 0000297-10.2018.5.12.0004, Rel.

NIVALDO STANKIEWICZ, 3ª Câmara, Data de Assinatura:

18/08/2020).

Desse modo, não conheço do Agravo de Instrumento, por incabível.

Por consequência, ante a ausência do preparo recursal, não

conheço do recurso ordinário do autor, por deserto.
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO, por se tratar de medida incabível,

nos termos do disposto nos artigos 1.021 do CPC e 150, §3º, do

Regimento Interno desta Corte. Por igual votação, NÃO

CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO interposto pelo autor por

deserto. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentaram oralmente os advogados Gustavo Villar Mello

Guimarães, procurador da ré MK Intermediação de Negócios Ltda e

João Vitor Cachel Silva, procurador da ré Sbaraini Administradora

de Capitais Ltda, ambos telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000644-23.2022.5.12.0030
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE ASSOCIACAO CORPO DE
BOMBEIROS VOLUNTARIOS DE
JOINVILLE

ADVOGADO EDSON ROBERTO AUERHAHN(OAB:
6173/SC)

RECORRIDO MISAEL DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTARIOS DE
JOINVILLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000644-23.2022.5.12.0030 (ROT)

RECORRENTE: ASSOCIACAO CORPO DE BOMBEIROS

VOLUNTARIOS DE JOINVILLE

RECORRIDO: MISAEL DOS SANTOS

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. Não se verifica o cerceamento do direito de

defesa e a nulidade da sentença, quando, ao indeferir determinadas

perguntas direcionadas à outra parte, o Magistrado exerceu seu

poder de direção do processo, sopesando, na busca da verdade

real, os princípios da razoável duração do processo e da celeridade

processual.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA N° 0000644-23.2022.5.12.0030,

provenientes da MM. 4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE em

que é recorrente ASSOCIACAO CORPO DE BOMBEIROS

VOLUNTARIOS DE JOINVILLE e recorrido MISAEL DOS SANTOS

Da sentença que julgou procedente o pedido da inicial (ID.

872ef82), recorre a ré a este Tribunal.

A ré suscita preliminarmente a nulidade da sentença por

cerceamento de defesa e postula a reforma do julgado quanto ao

reconhecimento de estabilidade provisória e direitos decorrentes,

justiça gratuita e honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas pelo autor (ID. bd0b91a).

Em sessão realizada no dia 27 de setembro de 2023, o processo foi

retirado de pauta, em razão de solicitação das partes, para tentativa

de acordo, o qual não prosperou, retornando os autos para
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prosseguimento do julgamento do recurso interposto pela ré.

É o relatório.

VOTO

A ré comprovou sua condição de entidade beneficente sem fins

lucrativos, nos termos do art. 899, §10º da CLT, conforme estatuto

da Associação (fl. 62 e ss.), sendo, pois, isenta do recolhimento do

depósito recursal.

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

PRELIMINAR

CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE PROVA

ORAL

Busca, a recorrente, a declaração de nulidade do julgado por

cerceamento do direito de defesa, uma vez que lhe foi indeferida a

oitiva de testemunhas. Em suma, alega que pretendia a

comprovação de que as atividades realizadas pelo bombeiro

aeródromo (função exercida pelo autor) deixaram de ser prestadas

pela empresa.

Pois bem.

Em audiência, o Magistrado indeferiu a oitiva das testemunhas de

ambas as partes, por entender o processo estava apto para

julgamento.

Conforme protestos das partes (fls. 848-849), estas pretendiam

demonstrar as atividades desempenhadas pelo autor e a

possibilidade ou não de continuar prestando serviços para a ré.

Não há falar, no caso concreto, em cerceamento do direito de

defesa, em face do indeferimento da oitiva das testemunhas, pois,

no caso, as provas documentais e o depoimento das partes já

evidenciavam as atividades desempenhadas pelo obreiro e os

demais pontos controvertidos (fl. 846).

Impende mencionar as atividades descritas no PPP do autor (fl.

382) e no currículo do curso de habilitação de bombeiro de

aeródromo 1 (fl. 314 e ss.).

No mais, não se pode olvidar que o Juiz do Trabalho, na condução

do processo, tem ampla liberdade na produção das provas,

devendo, inclusive, dispensar requerimentos desnecessários (art.

765 da CLT), como o da situação em exame.

Posto isso, rejeito a arguição de nulidade do julgado, por

cerceamento de defesa.

CERCEAMENTO DE DEFESA.  INDEFERIMENTO DE

PERGUNTAS

Suscita a ré a nulidade do julgado por cerceamento do direito de

defesa, uma vez que o Juízo de origem indeferiu perguntas

formuladas pelo patrono da recorrente ao recorrido.

Vejamos.

A admissibilidade da produção de qualquer prova, se submete à

apreciação do juiz, na conformidade do art. 370, caput e parágrafo

único, do CPC.

Desse modo, não há falar em cerceamento de defesa, porquanto ao

indeferir determinadas perguntas direcionadas à outra parte, o

Magistrado exerceu seu poder de direção do processo, sopesando,

na busca da verdade real, os princípios da razoável duração do

processo e da celeridade processual, sem lesão ao princípio da

ampla produção de provas.

Diante do exposto, rejeito a preliminar.

MÉRITO

1. DIRIGENTE SINDICAL. ESTABILIDADE. REINTEGRAÇÃO

A ré defende que, apesar de o autor ser dirigente sindical na data

da rescisão do contrato, as atividades da empresa em aeródromos

se extinguiram em razão do encerramento de convênio com

terceiro, não havendo como realocar o obreiro em outra função e,

portanto, inexiste direito à estabilidade provisória.

Pois bem.

É assegurada a estabilidade do representante da categoria

profissional, nos termos do art. 543, § 3º, da CLT e art. 8º, inc. VIII,

da Constituição Federal.

Por sua vez, o TST, por meio da Súmula n. 369, entende que:

"havendo extinção da atividade empresarial no âmbito da base

territorial do sindicato, não há razão para subsistir a estabilidade".

In casu, o autor foi eleito dirigente sindical pelo período de 16-06-

2021 a 15-06-2026 (fl. 51).

O encerramento de convênio com tomador de serviços não

acarretou a extinção da atividade empresarial e não gera a

impossibilidade de exercício do mandato, pois a própria ré informou

na contestação à inicial que (fl. 748): "a sua atuação ocorre em

atendimento a todo o público de Joinville e região em combate em

incêndios, atendimento pré-hospitalar, resgate veicular, na

montanha, aquático, vertical e em estruturas colapsadas".

Ademais, a descontinuidade de prestação de serviços relacionados

às funções iniciais do obreiro ou a diferença de remuneração com

os demais empregados não inviabilizam a manutenção do contrato

do trabalhador.

Por fim, o fato de estar trabalhando em outra função, enquanto

aguarda o reconhecimento judicial de seu direito, também não

impossibilita o exercício do mandato de dirigente sindical, nem

obsta a garantia de emprego decorrente.

Assim, mantenho a sentença que acolheu o pedido de reintegração

decorrente da estabilidade sindical, bem como de reintegração e

indenização substitutiva (inclusive referente ao período que exerceu

nova função).

Nego provimento ao recurso.

2. JUSTIÇA GRATUITA. AUTOR
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Sustenta a ré que o autor não reúne condições para ser beneficiário

da justiça gratuita.

Com razão.

Os documentos juntados evidenciam que o autor possui

remuneração superior ao estabelecido no art. 790, § 4º, da CLT.

Note-se que média salarial dos últimos 3 contracheques juntados

supera R$ 4.000,00 (fls. 400-405).

Ante o exposto, meu voto foi no sentido de dar provimento ao apelo,

neste item, para afastar o benefício da justiça gratuita concedido ao

autor.

Contudo, restei vencido pela douta maioria desta Corte, que

entendeu que deva ser também mantida a sentença no aspecto,

pois na data da propositura da ação o autor estava desempregado.

Ademais, o documento apresentado pela ré, em recurso - fotocópia

da CTPS com anotação de novo vínculo de emprego pelo autor - fl.

888 -, demonstra que o autor aufere salário inferior ao limite previsto

no art. 790-A, § 3º, da CLT.

Assim, foi negado provimento ao recurso no item.

3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Foi mantida a sentença no tocante ao pedido de reintegração e

indenização substitutiva.

Ademais, na sentença foi fixada verba honorária ao advogado da

parte autora em 15% sobre o valor da condenação.

O referido percentual ficou dentro dos parâmetros estabelecidos

pela legislação trabalhista, pois levou em consideração a praxe dos

valores arbitrados nesta Especializada, o zelo do advogado que

patrocina a causa e o tempo despendido, bem como o grau de

complexidade da ação.

No caso concreto, não verifico excepcionalidade capaz de excluir a

aplicação do percentual máximo.

Pelo exposto, nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO e REJEITAR AS PRELIMINARES suscitadas pela ré.

No mérito, por maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, NEGAR-LHE

PROVIMENTO .  Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentaram oralmente os advogadosEdson Roberto Auerhahn,

procurador da parte ré e Jean Carlito Sasse, procurador da parte

autora, ambos telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000644-23.2022.5.12.0030
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE ASSOCIACAO CORPO DE
BOMBEIROS VOLUNTARIOS DE
JOINVILLE
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ADVOGADO EDSON ROBERTO AUERHAHN(OAB:
6173/SC)

RECORRIDO MISAEL DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISAEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000644-23.2022.5.12.0030 (ROT)

RECORRENTE: ASSOCIACAO CORPO DE BOMBEIROS

VOLUNTARIOS DE JOINVILLE

RECORRIDO: MISAEL DOS SANTOS

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. Não se verifica o cerceamento do direito de

defesa e a nulidade da sentença, quando, ao indeferir determinadas

perguntas direcionadas à outra parte, o Magistrado exerceu seu

poder de direção do processo, sopesando, na busca da verdade

real, os princípios da razoável duração do processo e da celeridade

processual.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA N° 0000644-23.2022.5.12.0030,

provenientes da MM. 4ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE em

que é recorrente ASSOCIACAO CORPO DE BOMBEIROS

VOLUNTARIOS DE JOINVILLE e recorrido MISAEL DOS SANTOS

Da sentença que julgou procedente o pedido da inicial (ID.

872ef82), recorre a ré a este Tribunal.

A ré suscita preliminarmente a nulidade da sentença por

cerceamento de defesa e postula a reforma do julgado quanto ao

reconhecimento de estabilidade provisória e direitos decorrentes,

justiça gratuita e honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas pelo autor (ID. bd0b91a).

Em sessão realizada no dia 27 de setembro de 2023, o processo foi

retirado de pauta, em razão de solicitação das partes, para tentativa

de acordo, o qual não prosperou, retornando os autos para

prosseguimento do julgamento do recurso interposto pela ré.

É o relatório.

VOTO

A ré comprovou sua condição de entidade beneficente sem fins

lucrativos, nos termos do art. 899, §10º da CLT, conforme estatuto

da Associação (fl. 62 e ss.), sendo, pois, isenta do recolhimento do

depósito recursal.

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

PRELIMINAR

CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE PROVA

ORAL

Busca, a recorrente, a declaração de nulidade do julgado por

cerceamento do direito de defesa, uma vez que lhe foi indeferida a

oitiva de testemunhas. Em suma, alega que pretendia a

comprovação de que as atividades realizadas pelo bombeiro

aeródromo (função exercida pelo autor) deixaram de ser prestadas

pela empresa.

Pois bem.

Em audiência, o Magistrado indeferiu a oitiva das testemunhas de

ambas as partes, por entender o processo estava apto para

julgamento.

Conforme protestos das partes (fls. 848-849), estas pretendiam

demonstrar as atividades desempenhadas pelo autor e a

possibilidade ou não de continuar prestando serviços para a ré.

Não há falar, no caso concreto, em cerceamento do direito de

defesa, em face do indeferimento da oitiva das testemunhas, pois,

no caso, as provas documentais e o depoimento das partes já

evidenciavam as atividades desempenhadas pelo obreiro e os

demais pontos controvertidos (fl. 846).

Impende mencionar as atividades descritas no PPP do autor (fl.

382) e no currículo do curso de habilitação de bombeiro de

aeródromo 1 (fl. 314 e ss.).

No mais, não se pode olvidar que o Juiz do Trabalho, na condução

do processo, tem ampla liberdade na produção das provas,

devendo, inclusive, dispensar requerimentos desnecessários (art.

765 da CLT), como o da situação em exame.

Posto isso, rejeito a arguição de nulidade do julgado, por

cerceamento de defesa.
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CERCEAMENTO DE DEFESA.  INDEFERIMENTO DE

PERGUNTAS

Suscita a ré a nulidade do julgado por cerceamento do direito de

defesa, uma vez que o Juízo de origem indeferiu perguntas

formuladas pelo patrono da recorrente ao recorrido.

Vejamos.

A admissibilidade da produção de qualquer prova, se submete à

apreciação do juiz, na conformidade do art. 370, caput e parágrafo

único, do CPC.

Desse modo, não há falar em cerceamento de defesa, porquanto ao

indeferir determinadas perguntas direcionadas à outra parte, o

Magistrado exerceu seu poder de direção do processo, sopesando,

na busca da verdade real, os princípios da razoável duração do

processo e da celeridade processual, sem lesão ao princípio da

ampla produção de provas.

Diante do exposto, rejeito a preliminar.

MÉRITO

1. DIRIGENTE SINDICAL. ESTABILIDADE. REINTEGRAÇÃO

A ré defende que, apesar de o autor ser dirigente sindical na data

da rescisão do contrato, as atividades da empresa em aeródromos

se extinguiram em razão do encerramento de convênio com

terceiro, não havendo como realocar o obreiro em outra função e,

portanto, inexiste direito à estabilidade provisória.

Pois bem.

É assegurada a estabilidade do representante da categoria

profissional, nos termos do art. 543, § 3º, da CLT e art. 8º, inc. VIII,

da Constituição Federal.

Por sua vez, o TST, por meio da Súmula n. 369, entende que:

"havendo extinção da atividade empresarial no âmbito da base

territorial do sindicato, não há razão para subsistir a estabilidade".

In casu, o autor foi eleito dirigente sindical pelo período de 16-06-

2021 a 15-06-2026 (fl. 51).

O encerramento de convênio com tomador de serviços não

acarretou a extinção da atividade empresarial e não gera a

impossibilidade de exercício do mandato, pois a própria ré informou

na contestação à inicial que (fl. 748): "a sua atuação ocorre em

atendimento a todo o público de Joinville e região em combate em

incêndios, atendimento pré-hospitalar, resgate veicular, na

montanha, aquático, vertical e em estruturas colapsadas".

Ademais, a descontinuidade de prestação de serviços relacionados

às funções iniciais do obreiro ou a diferença de remuneração com

os demais empregados não inviabilizam a manutenção do contrato

do trabalhador.

Por fim, o fato de estar trabalhando em outra função, enquanto

aguarda o reconhecimento judicial de seu direito, também não

impossibilita o exercício do mandato de dirigente sindical, nem

obsta a garantia de emprego decorrente.

Assim, mantenho a sentença que acolheu o pedido de reintegração

decorrente da estabilidade sindical, bem como de reintegração e

indenização substitutiva (inclusive referente ao período que exerceu

nova função).

Nego provimento ao recurso.

2. JUSTIÇA GRATUITA. AUTOR

Sustenta a ré que o autor não reúne condições para ser beneficiário

da justiça gratuita.

Com razão.

Os documentos juntados evidenciam que o autor possui

remuneração superior ao estabelecido no art. 790, § 4º, da CLT.

Note-se que média salarial dos últimos 3 contracheques juntados

supera R$ 4.000,00 (fls. 400-405).

Ante o exposto, meu voto foi no sentido de dar provimento ao apelo,

neste item, para afastar o benefício da justiça gratuita concedido ao

autor.

Contudo, restei vencido pela douta maioria desta Corte, que

entendeu que deva ser também mantida a sentença no aspecto,

pois na data da propositura da ação o autor estava desempregado.

Ademais, o documento apresentado pela ré, em recurso - fotocópia

da CTPS com anotação de novo vínculo de emprego pelo autor - fl.

888 -, demonstra que o autor aufere salário inferior ao limite previsto

no art. 790-A, § 3º, da CLT.

Assim, foi negado provimento ao recurso no item.

3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Foi mantida a sentença no tocante ao pedido de reintegração e

indenização substitutiva.

Ademais, na sentença foi fixada verba honorária ao advogado da

parte autora em 15% sobre o valor da condenação.

O referido percentual ficou dentro dos parâmetros estabelecidos

pela legislação trabalhista, pois levou em consideração a praxe dos

valores arbitrados nesta Especializada, o zelo do advogado que

patrocina a causa e o tempo despendido, bem como o grau de

complexidade da ação.

No caso concreto, não verifico excepcionalidade capaz de excluir a

aplicação do percentual máximo.

Pelo exposto, nego provimento.

Pelo que,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4061
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO e REJEITAR AS PRELIMINARES suscitadas pela ré.

No mérito, por maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, NEGAR-LHE

PROVIMENTO .  Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentaram oralmente os advogadosEdson Roberto Auerhahn,

procurador da parte ré e Jean Carlito Sasse, procurador da parte

autora, ambos telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001225-04.2022.5.12.0009
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE SPE CONCESSIONARIA VOE XAP
S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS
DE SANTA CATARINA

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE CONCESSIONARIA VOE XAP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001225-04.2022.5.12.0009 (ROT)

RECORRENTE: SPE CONCESSIONARIA VOE XAP S.A.

RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES BOMBEIROS

PROFISSIONAIS CIVIS DE SANTA CATARINA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

BOMBEIRO CIVIL. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. A jornada

do trabalhador Bombeiro Civil, conforme Lei nº 11.901/2009, é de 12

horas de trabalho por 36 horas de descanso, limitada ao módulo

semanal de 36 horas. Assim, são extras as horas prestadas além da

36ª semanal.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da MM. 1ª VARA

DO TRABALHO DE CHAPECÓ.
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Da decisão de primeiro grau (fls. 1833-1848), a ré recorre a este

Tribunal.

Pede a modificação da sentença pelas razões que elenca às fls.

1867-1892.

Contrarrazões foram oferecidas.

O Ministério Público do Trabalho exara parecer às fls. 1961-1968.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

Entretanto, deixo de conhecer da insurgência quanto à justiça

gratuita (fl. 1890), por falta de interesse recursal. É que na origem

não foi deferido o benefício em questão (fls. 1844-1845).

PRELIMINAR

1 - ILEGITIMIDADE DO SINDICATO

A demandada reitera a preliminar de ilegitimidade ativa. Argumenta

que seus empregados estão vinculados ao Sindicato Nacional dos

Aeroportuários, porquanto exerce a atividade principal de operação

dos aeroportos e campos de aterrissagem (concessionária de

serviço público que realiza a administração do aeroporto de

C h a p e c ó ) .  C o n c l u i ,  a s s i m ,  q u e  S i n d i c a t o  A u t o r

(SINDBOMBEIROS/SC) não detém legitimidade para atuar em

nome dos bombeiros que trabalham no aeroporto.

Sem razão.

No caso, o Sindicato Autor age em nome próprio, defendendo

interesses dos empregados da demandada contratados como

Bombeiros Civis.

O enquadramento sindical ocorre com base na atividade

preponderante do empregador, ressalvadas as categorias

profissionais diferenciadas que possuem enquadramento sindical

independentemente da atividade desenvolvida pelo empregador,

conforme dispõe o art. 511, §§ 2º e 3º, da CLT (singularidade da

atividade profissional ou a existência de estatuto especial autorize o

seu enquadramento como categoria).

Quando se trata de categoria diferenciada, não é a atividade do

empregador, mas as condições profissionais de trabalho do

empregado que indicam a categoria a que pertence este último.

Assim, quando se trata de enquadramento sindical que se baseia na

profissão exercida pelo empregado, a norma coletiva se estende a

todas as empresas que mantenham empregados dessa categoria

profissional.

Logo, assim como o entendimento firmado na origem, tenho que

que o SINDBOMBEIROS/SC possui representatividade dos

empregados da categoria profissional dos substituídos e, portanto,

legitimidade ativa ad causam.

Rejeito.

2  -  A U S Ê N C I A  D E  A P R E S E N T A Ç Ã O  D E  R O L  D E

S U B S T I T U Í D O S

Não é obrigatória a apresentação de rol de substituídos pelo

sindicato, nos termos do art. 8º, III, da CR/1988, matéria consagrada

desde o cancelamento da Súmula 310 do TST. O dispositivo

constitucional assegura ao Ente sindical a possibilidade de

substituição processual ampla e irrestrita para agir no interesse de

toda a categoria que representa, não havendo falar em necessidade

de apresentação do rol dos substituídos.

Rejeito.

MÉRITO

1 - HORAS EXTRAS. BOMBEIROS. LEI Nª 11.901/2009

Ingressou o Sindicato dos Trabalhadores Bombeiros Profissionais

Civis de Santa Catarina com a presente ação coletiva pleiteando o

pagamento de horas extras excedentes à 36ª semanal e o

reconhecimento do divisor de 180 horas.

Em que pesem as razões recursais, não vejo razões para modificar

o julgado de origem, proferidos nos seguintes termos:

HORAS EXTRAS. JORNADA DE TRABALHO. LEI Nº 11.091/2009

[...]

A profissão de bombeiro civil é regulada por lei específica, a Lei nº

11.901/09, a qual, embora admitindo o regime 12x36, impõe limite

semanal de jornada de trinta e seis horas, ou seja, não estabelece

regime 12x36 padrão, pois este acarretaria em semanas com 48

horas de labor. É essa a dicção do art. 5° da lei aludida:

Art. 5o A jornada do Bombeiro Civil é de 12 (doze) horas de trabalho

por 36 (trinta e seis) horas de descanso, num total de 36 (trinta e

seis) horas semanais.

No caso, trata-se de legislação específica e cogente, que deve ser

aplicada em detrimento da lei geral acerca da matéria e das

disposições em sentido contrário advindas de acordos individuais.

A aplicação da legislação específica quanto à jornada, observada a

limitação semanal a 36 horas semanais, é entendimento da ampla

jurisprudência deste E. TRT e do C. TST, em observância ao risco

acentuado inato à profissão de bombeiro civil. Senão vejamos:

DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. BOMBEIRO INDUSTRIAL. A

jornada do trabalhador bombeiro civil, nos termos da lei específica,

Lei nº 11.901/2009, é de 12 horas de trabalho por 36 horas de

descanso, limitada ao módulo semanal de 36 horas. Logo, as horas

excedentes de 36 semanais são horas extras.(TRT da 12ª Região;

Processo: 0000978-09.2020.5.12.0004; Data: 08-02-2022; Órgão

Julgador: OJ de Análise de Recurso - 1ª Câmara; Relator(a): HELIO

BASTIDA LOPES)

BOMBEIRO CIVIL. JORNADA 12x36. LIMITAÇÃO DE JORNADA

PREVISTA NA LEI 11.901/2009. A carga horária de trabalho do

bombeiro civil deve ser de 36 horas semanais, consoante limitação
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imposta pela Lei nº 11.901/2009. (TRT da 12ª Região; Processo:

0001901-93.2016.5.12.0030; Data de assinatura: 12-11-2018;

Órgão Julgador: Gab. Des. Narbal Antônio de Mendonça Fileti - 5ª

Câmara; Relator(a): GISELE PEREIRA ALEXANDRINO)

BOMBEIRO CIVIL. JORNADA DE TRABALHO. O art. 5º da Lei nº

11.901/2009 estabelece a jornada de trabalho do bombeiro civil em

12 horas de trabalho por 36 horas de descanso, caracterizando um

total de 36 horas semanais de trabalho. Assim, as horas laboradas

após a 36ª hora semanal de trabalho configuram labor

extraordinário. (TRT da 12ª Região; Processo: 0010443-

95.2013.5.12.0001; Data: 15-07-2015; Órgão Julgador: OJ de

Análise de Recurso - 3ª Câmara; Relator(a): NIVALDO

STANKIEWICZ)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO INTERPOSTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. BOMBEIRO

CIVIL. LEI 11.901/2009. REGIME 12X36. NORMA COLETIVA.

INVALIDADE. No caso, é incontroverso nos autos o fato de que o

reclamante trabalhava na função de bombeiro civil. Nos termos do

art. 5º, da Lei 11.901/2009, "a jornada do bombeiro civil é de 12

(doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso,

num total de 36 (trinta e seis) horas semanais". O cerne da questão

consiste na validade de norma coletiva prevendo jornada de 36

horas em uma semana e 48 horas em outra. O TRT concluiu pela

invalidade da norma coletiva e condenou a reclamada ao

pagamento das horas trabalhadas além da 36ª semanal. O TST

entende que, considerando a jornada legal de 36 horas dos

bombeiros civis, determinada pela Lei 11.901/2009, a norma

coletiva não pode fixar duração semanal de trabalho em patamar

superior ao da norma cogente. Portanto, a decisão recorrida

encontra-se em conformidade com a jurisprudência desta Corte.

Precedentes. Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-10415-

11.2017.5.03.0140, 5ª Turma, Relator Ministro Emmanoel Pereira,

DEJT 01/03/2019).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.015/2014. BOMBEIRO CIVIL. LEI Nº 11.901/2009. HORAS

EXTRAS. JORNADA 12X36 PREVISTA EM NORMA COLETIVA.

INVALIDADE . Nos termos do artigo 5º da Lei nº 11.901/2009, a

duração do trabalho do bombeiro civil é de 12 horas intercaladas

com 36 de descanso, totalizando 36 horas semanais. Na hipótese

dos autos, o registro fático feito pelo Tribunal Regional revela que o

reclamante habitualmente extrapolava esse limite. O risco

acentuado a que se expõe o empregado que exerce a atividade de

bombeiro civil, que consiste essencialmente na prevenção e

combate a incêndios, exige a rígida observância das regras que

privilegiam a proteção à saúde e a melhoria das condições sociais.

Assim, no que concerne ao limite máximo semanal, admite-se

apenas e tão somente o labor por 36 horas, conforme disposto em

legislação específica. Ultrapassado, é devido o pagamento das

horas extraordinárias. Precedentes. Agravo de instrumento a que se

nega provimento. (...) (AIRR-11286-37.2013.5.01.0043, 7ª Turma,

Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 06/10/2017).

Portanto, os substituídos fazem jus ao pagamento das horas extras,

assim consideradas aquelas laboradas além da trigésima sexta hora

semanal, em conformidade com os registros de ponto, com

adicional legal e reflexos em repouso semanal remunerado, aviso

prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º salário e FGTS com 40%.

DIVISOR 180

[...]

É incontroverso que os substituídos trabalham ou trabalharam no

regime compensatório 12x36, conforme admitido pela defesa.

Outrossim, a Lei 11.901/09 fixa, em seu art. 5º, em 36 horas o limite

da carga horária semanal de trabalho dos ocupantes da função de

bombeiros civis, ainda que vinculados ao regime de 12 horas de

labor por 36 horas de descanso. Logo, a categoria profissional fica

submetida a labor mensal de 180 horas. D

No caso, a lógica deve ser a mesma aplicada para os trabalhadores

com carga horária de 6 horas diárias, que da mesma forma

possuem jornada ordinária de 36 horas semanais. Conclui-se,

portanto, pela utilização do divisor 180, nos termos da Súmula nº

124, II, "a", do TST e tese firmada no julgamento de Tema nº 2 de

recursos de revista repetitivos.

Também é este o entendimento do C. TST:

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

BOMBEIRO CIVIL. REGIME 12X36. JORNADA SEMANAL

LIMITADA A 36 HORAS (ART. 5º DA LEI 11.901/2009). HORAS

EXTRAS. DIVISOR. 1. Nos termos do art. 5º da Lei 11.901/2009, a

jornada laboral do Bombeiro Civil corresponde a " 12 (doze) horas

de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso, num total de 36

(trinta e seis) horas semanais. " 2. No caso, o Tribunal Regional

manteve a sentença em que reconhecido o exercício pelo Autor do

cargo de Bombeiro Civil, nos termos da Lei 11.901/2009, e

deferidas horas extras conforme a jornada laboral estabelecida no

referido diploma legal. É certo ainda que manteve a sentença

quanto à adoção do divisor 220 para o cálculo das horas extras

deferidas. 3. Nada obstante, reconhecido o exercício pelo Autor do

cargo de Bombeiro Civil, sua jornada semanal limita-se a trinta e

seis horas (art. 5º da Lei 11.901/2009), devendo ser adotado o

divisor 180 para o cálculo das horas extras. Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-985-96.2011.5.02.0035, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 07/06/2019)
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(grifei).

Ante o exposto, acolho o pedido para determinar a utilização do

divisor 180 para o cálculo das horas extras e defiro o pagamento

aos substituídos de diferenças das horas extras pagas, pela

aplicação do divisor 180, com adicional legal e reflexos em repouso

semanal remunerado, aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º

salário e FGTS com 40%.

Com efeito, os substituídos fazem jus à jornada de 12x36, prevista

no art. 5º da Lei nº 11.901/2009, que implica um total de 36 horas

semanais. O pagamento, como extras, das horas excedentes da 36ª

semanal está amparada nos ditames do art. 5º da já citada Lei nº

11.901/2009, in verbis:

A jornada do Bombeiro Civil é de 12 (doze) horas de trabalho por 36

(trinta e seis) horas de descanso, num total de 36 (trinta e seis)

horas semanais.

Outrossim, quanto ao divisor 180, a sentença está de acordo, por

analogia, com os termos da Súmula nº 124, II, "a", do TST, pelo que

não comporta reforma.

Ante todo o exposto, mantenho integralmente a sentença por seus

próprios e jurídicos fundamentos e nego provimento ao recurso.

2 - ABATIMENTO

Autorizo, nos termos OJ 415 da SDI-I do C. TST, a dedução dos

valores comprovadamente pagos sob o mesmo título, conforme vier

a ser demonstrado em sede de liquidação de sentença.

3 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Não houve modificação da sentença e nem pedido julgado

integralmente improcedente.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER

PARCIALMENTE DO RECURSO. Por igual votação, rejeitar as

preliminares. No mérito, sem divergência, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas mantidas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentaram oralmente os advogados Bruna Lira Brandão

Fernandes, procuradora da parte ré e Jean Carlito Sasse,

procurador da parte autora, ambos telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001225-04.2022.5.12.0009
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE SPE CONCESSIONARIA VOE XAP
S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS
DE SANTA CATARINA

ADVOGADO LEONARDO BRUNO PACHER(OAB:
60336/SC)

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES BOMBEIROS
PROFISSIONAIS CIVIS DE SANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001225-04.2022.5.12.0009 (ROT)

RECORRENTE: SPE CONCESSIONARIA VOE XAP S.A.

RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES BOMBEIROS

PROFISSIONAIS CIVIS DE SANTA CATARINA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

BOMBEIRO CIVIL. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. A jornada

do trabalhador Bombeiro Civil, conforme Lei nº 11.901/2009, é de 12

horas de trabalho por 36 horas de descanso, limitada ao módulo

semanal de 36 horas. Assim, são extras as horas prestadas além da

36ª semanal.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da MM. 1ª VARA

DO TRABALHO DE CHAPECÓ.

Da decisão de primeiro grau (fls. 1833-1848), a ré recorre a este

Tribunal.

Pede a modificação da sentença pelas razões que elenca às fls.

1867-1892.

Contrarrazões foram oferecidas.

O Ministério Público do Trabalho exara parecer às fls. 1961-1968.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

Entretanto, deixo de conhecer da insurgência quanto à justiça

gratuita (fl. 1890), por falta de interesse recursal. É que na origem

não foi deferido o benefício em questão (fls. 1844-1845).

PRELIMINAR

1 - ILEGITIMIDADE DO SINDICATO

A demandada reitera a preliminar de ilegitimidade ativa. Argumenta

que seus empregados estão vinculados ao Sindicato Nacional dos

Aeroportuários, porquanto exerce a atividade principal de operação

dos aeroportos e campos de aterrissagem (concessionária de

serviço público que realiza a administração do aeroporto de

C h a p e c ó ) .  C o n c l u i ,  a s s i m ,  q u e  S i n d i c a t o  A u t o r

(SINDBOMBEIROS/SC) não detém legitimidade para atuar em

nome dos bombeiros que trabalham no aeroporto.

Sem razão.

No caso, o Sindicato Autor age em nome próprio, defendendo

interesses dos empregados da demandada contratados como

Bombeiros Civis.

O enquadramento sindical ocorre com base na atividade

preponderante do empregador, ressalvadas as categorias

profissionais diferenciadas que possuem enquadramento sindical

independentemente da atividade desenvolvida pelo empregador,

conforme dispõe o art. 511, §§ 2º e 3º, da CLT (singularidade da

atividade profissional ou a existência de estatuto especial autorize o

seu enquadramento como categoria).

Quando se trata de categoria diferenciada, não é a atividade do

empregador, mas as condições profissionais de trabalho do

empregado que indicam a categoria a que pertence este último.

Assim, quando se trata de enquadramento sindical que se baseia na

profissão exercida pelo empregado, a norma coletiva se estende a

todas as empresas que mantenham empregados dessa categoria

profissional.

Logo, assim como o entendimento firmado na origem, tenho que

que o SINDBOMBEIROS/SC possui representatividade dos

empregados da categoria profissional dos substituídos e, portanto,

legitimidade ativa ad causam.

Rejeito.

2  -  A U S Ê N C I A  D E  A P R E S E N T A Ç Ã O  D E  R O L  D E

S U B S T I T U Í D O S

Não é obrigatória a apresentação de rol de substituídos pelo

sindicato, nos termos do art. 8º, III, da CR/1988, matéria consagrada

desde o cancelamento da Súmula 310 do TST. O dispositivo

constitucional assegura ao Ente sindical a possibilidade de

substituição processual ampla e irrestrita para agir no interesse de

toda a categoria que representa, não havendo falar em necessidade

de apresentação do rol dos substituídos.

Rejeito.

MÉRITO

1 - HORAS EXTRAS. BOMBEIROS. LEI Nª 11.901/2009

Ingressou o Sindicato dos Trabalhadores Bombeiros Profissionais
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Civis de Santa Catarina com a presente ação coletiva pleiteando o

pagamento de horas extras excedentes à 36ª semanal e o

reconhecimento do divisor de 180 horas.

Em que pesem as razões recursais, não vejo razões para modificar

o julgado de origem, proferidos nos seguintes termos:

HORAS EXTRAS. JORNADA DE TRABALHO. LEI Nº 11.091/2009

[...]

A profissão de bombeiro civil é regulada por lei específica, a Lei nº

11.901/09, a qual, embora admitindo o regime 12x36, impõe limite

semanal de jornada de trinta e seis horas, ou seja, não estabelece

regime 12x36 padrão, pois este acarretaria em semanas com 48

horas de labor. É essa a dicção do art. 5° da lei aludida:

Art. 5o A jornada do Bombeiro Civil é de 12 (doze) horas de trabalho

por 36 (trinta e seis) horas de descanso, num total de 36 (trinta e

seis) horas semanais.

No caso, trata-se de legislação específica e cogente, que deve ser

aplicada em detrimento da lei geral acerca da matéria e das

disposições em sentido contrário advindas de acordos individuais.

A aplicação da legislação específica quanto à jornada, observada a

limitação semanal a 36 horas semanais, é entendimento da ampla

jurisprudência deste E. TRT e do C. TST, em observância ao risco

acentuado inato à profissão de bombeiro civil. Senão vejamos:

DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. BOMBEIRO INDUSTRIAL. A

jornada do trabalhador bombeiro civil, nos termos da lei específica,

Lei nº 11.901/2009, é de 12 horas de trabalho por 36 horas de

descanso, limitada ao módulo semanal de 36 horas. Logo, as horas

excedentes de 36 semanais são horas extras.(TRT da 12ª Região;

Processo: 0000978-09.2020.5.12.0004; Data: 08-02-2022; Órgão

Julgador: OJ de Análise de Recurso - 1ª Câmara; Relator(a): HELIO

BASTIDA LOPES)

BOMBEIRO CIVIL. JORNADA 12x36. LIMITAÇÃO DE JORNADA

PREVISTA NA LEI 11.901/2009. A carga horária de trabalho do

bombeiro civil deve ser de 36 horas semanais, consoante limitação

imposta pela Lei nº 11.901/2009. (TRT da 12ª Região; Processo:

0001901-93.2016.5.12.0030; Data de assinatura: 12-11-2018;

Órgão Julgador: Gab. Des. Narbal Antônio de Mendonça Fileti - 5ª

Câmara; Relator(a): GISELE PEREIRA ALEXANDRINO)

BOMBEIRO CIVIL. JORNADA DE TRABALHO. O art. 5º da Lei nº

11.901/2009 estabelece a jornada de trabalho do bombeiro civil em

12 horas de trabalho por 36 horas de descanso, caracterizando um

total de 36 horas semanais de trabalho. Assim, as horas laboradas

após a 36ª hora semanal de trabalho configuram labor

extraordinário. (TRT da 12ª Região; Processo: 0010443-

95.2013.5.12.0001; Data: 15-07-2015; Órgão Julgador: OJ de

Análise de Recurso - 3ª Câmara; Relator(a): NIVALDO

STANKIEWICZ)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO INTERPOSTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. BOMBEIRO

CIVIL. LEI 11.901/2009. REGIME 12X36. NORMA COLETIVA.

INVALIDADE. No caso, é incontroverso nos autos o fato de que o

reclamante trabalhava na função de bombeiro civil. Nos termos do

art. 5º, da Lei 11.901/2009, "a jornada do bombeiro civil é de 12

(doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso,

num total de 36 (trinta e seis) horas semanais". O cerne da questão

consiste na validade de norma coletiva prevendo jornada de 36

horas em uma semana e 48 horas em outra. O TRT concluiu pela

invalidade da norma coletiva e condenou a reclamada ao

pagamento das horas trabalhadas além da 36ª semanal. O TST

entende que, considerando a jornada legal de 36 horas dos

bombeiros civis, determinada pela Lei 11.901/2009, a norma

coletiva não pode fixar duração semanal de trabalho em patamar

superior ao da norma cogente. Portanto, a decisão recorrida

encontra-se em conformidade com a jurisprudência desta Corte.

Precedentes. Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-10415-

11.2017.5.03.0140, 5ª Turma, Relator Ministro Emmanoel Pereira,

DEJT 01/03/2019).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.015/2014. BOMBEIRO CIVIL. LEI Nº 11.901/2009. HORAS

EXTRAS. JORNADA 12X36 PREVISTA EM NORMA COLETIVA.

INVALIDADE . Nos termos do artigo 5º da Lei nº 11.901/2009, a

duração do trabalho do bombeiro civil é de 12 horas intercaladas

com 36 de descanso, totalizando 36 horas semanais. Na hipótese

dos autos, o registro fático feito pelo Tribunal Regional revela que o

reclamante habitualmente extrapolava esse limite. O risco

acentuado a que se expõe o empregado que exerce a atividade de

bombeiro civil, que consiste essencialmente na prevenção e

combate a incêndios, exige a rígida observância das regras que

privilegiam a proteção à saúde e a melhoria das condições sociais.

Assim, no que concerne ao limite máximo semanal, admite-se

apenas e tão somente o labor por 36 horas, conforme disposto em

legislação específica. Ultrapassado, é devido o pagamento das

horas extraordinárias. Precedentes. Agravo de instrumento a que se

nega provimento. (...) (AIRR-11286-37.2013.5.01.0043, 7ª Turma,

Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 06/10/2017).

Portanto, os substituídos fazem jus ao pagamento das horas extras,

assim consideradas aquelas laboradas além da trigésima sexta hora

semanal, em conformidade com os registros de ponto, com

adicional legal e reflexos em repouso semanal remunerado, aviso

prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º salário e FGTS com 40%.

DIVISOR 180
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[...]

É incontroverso que os substituídos trabalham ou trabalharam no

regime compensatório 12x36, conforme admitido pela defesa.

Outrossim, a Lei 11.901/09 fixa, em seu art. 5º, em 36 horas o limite

da carga horária semanal de trabalho dos ocupantes da função de

bombeiros civis, ainda que vinculados ao regime de 12 horas de

labor por 36 horas de descanso. Logo, a categoria profissional fica

submetida a labor mensal de 180 horas. D

No caso, a lógica deve ser a mesma aplicada para os trabalhadores

com carga horária de 6 horas diárias, que da mesma forma

possuem jornada ordinária de 36 horas semanais. Conclui-se,

portanto, pela utilização do divisor 180, nos termos da Súmula nº

124, II, "a", do TST e tese firmada no julgamento de Tema nº 2 de

recursos de revista repetitivos.

Também é este o entendimento do C. TST:

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

BOMBEIRO CIVIL. REGIME 12X36. JORNADA SEMANAL

LIMITADA A 36 HORAS (ART. 5º DA LEI 11.901/2009). HORAS

EXTRAS. DIVISOR. 1. Nos termos do art. 5º da Lei 11.901/2009, a

jornada laboral do Bombeiro Civil corresponde a " 12 (doze) horas

de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso, num total de 36

(trinta e seis) horas semanais. " 2. No caso, o Tribunal Regional

manteve a sentença em que reconhecido o exercício pelo Autor do

cargo de Bombeiro Civil, nos termos da Lei 11.901/2009, e

deferidas horas extras conforme a jornada laboral estabelecida no

referido diploma legal. É certo ainda que manteve a sentença

quanto à adoção do divisor 220 para o cálculo das horas extras

deferidas. 3. Nada obstante, reconhecido o exercício pelo Autor do

cargo de Bombeiro Civil, sua jornada semanal limita-se a trinta e

seis horas (art. 5º da Lei 11.901/2009), devendo ser adotado o

divisor 180 para o cálculo das horas extras. Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-985-96.2011.5.02.0035, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 07/06/2019)

(grifei).

Ante o exposto, acolho o pedido para determinar a utilização do

divisor 180 para o cálculo das horas extras e defiro o pagamento

aos substituídos de diferenças das horas extras pagas, pela

aplicação do divisor 180, com adicional legal e reflexos em repouso

semanal remunerado, aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º

salário e FGTS com 40%.

Com efeito, os substituídos fazem jus à jornada de 12x36, prevista

no art. 5º da Lei nº 11.901/2009, que implica um total de 36 horas

semanais. O pagamento, como extras, das horas excedentes da 36ª

semanal está amparada nos ditames do art. 5º da já citada Lei nº

11.901/2009, in verbis:

A jornada do Bombeiro Civil é de 12 (doze) horas de trabalho por 36

(trinta e seis) horas de descanso, num total de 36 (trinta e seis)

horas semanais.

Outrossim, quanto ao divisor 180, a sentença está de acordo, por

analogia, com os termos da Súmula nº 124, II, "a", do TST, pelo que

não comporta reforma.

Ante todo o exposto, mantenho integralmente a sentença por seus

próprios e jurídicos fundamentos e nego provimento ao recurso.

2 - ABATIMENTO

Autorizo, nos termos OJ 415 da SDI-I do C. TST, a dedução dos

valores comprovadamente pagos sob o mesmo título, conforme vier

a ser demonstrado em sede de liquidação de sentença.

3 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Não houve modificação da sentença e nem pedido julgado

integralmente improcedente.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER

PARCIALMENTE DO RECURSO. Por igual votação, rejeitar as

preliminares. No mérito, sem divergência, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas mantidas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de
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fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentaram oralmente os advogados Bruna Lira Brandão

Fernandes, procuradora da parte ré e Jean Carlito Sasse,

procurador da parte autora, ambos telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000632-18.2022.5.12.0027
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE JORGE NELSON FRANCO DE LIMA

ADVOGADO RAFAEL GYRAO GOES(OAB: 31968-
B/SC)

RECORRIDO ORSEGUPS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE NELSON FRANCO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000632-18.2022.5.12.0027 (ROT)

RECORRENTE: JORGE NELSON FRANCO DE LIMA

RECORRIDO: ORSEGUPS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

NULIDADE DO PROCESSO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

PRODUZIR PROVA. CONFIGURAÇÃO. É nulo o processo por

cerceamento ao direito de defesa quando o magistrado impede a

parte de produzir prova essencial ao desl inde do feito,

especialmente se do procedimento adotado pelo Juízo advier

manifesto prejuízo ao interessado.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da 2ª VARA DO

TRABALHO DE CRICIÚMA.

Julgada improcedente a presente demanda, a parte autora interpõe

recurso ordinário a esta Corte.

Pretende, inicialmente, seja declarada a nulidade da sentença por

cerceamento do direito de produzir prova, com afastamento da pena

de confissão que lhe foi impingida e retorno dos autos ao Juízo de

origem no sentido de ser redesignada nova data para a realização

da audiência de instrução, haja vista o seu não comparecimento ao

citado ato processual no dia 16/08/2023 ter decorrido de mero erro

escusável, consoante farta prova carreada para os autos. No mérito,

almeja o reexame da decisão nos tópicos relacionados aos pleitos

deduzidos na inicial.

São oferecidas contrarrazões pela ré (ORSEGUPS), pugnando pela

manutenção do julgado censurado.

É o relatório

VOTO

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

Preliminar de nulidade da sentença. Cerceamento de defesa.

Não comparecimento na audiência de instrução. Motivo

escusável (equívoco na digitação do número constante do link

de acesso). Apego excessivo ao formalismo. Tempo ínfimo

entre o início do ato processual e o do ingresso do autor e seu

procurador na sala virtual (cerca de 4 minutos), tendo havido

contato com o Juízo no mesmo minuto em que se deu

encerramento da audiência (diferença de segundos).
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Afastamento da pena de confissão aplicado ao acionante.

Retorno dos autos à origem para o regular processamento do

feito.

Postula, o autor, a nulidade do julgado por cerceamento do direito

de defesa, sob a alegação de que o seu comparecimento tardio à

audiência de instrução se deu por motivo escusável, tendo havido

rigor excessivo no ato do Juízo de primeiro grau que lhe imputou a

pena de confissão ficta.

Afirma, em síntese, que a sua não participação no precitado ato

processual - audiência realizada de forma telepresencial no dia

16/08/2023, às 9h - se deu em razão de equívoco na digitação do

número constante do link de acesso, tendo havido a devida

comprovação nos autos de tal fato, inclusive no sentido de não

haver dúvidas de que, juntamente com o seu procurador e com as

testemunhas que seriam ouvidas a seu pedido, todos se

encontravam, antes mesmo do horário agendado, no "Escritório

Compartilhado" localizado na CAASC (Caixa de Assistência dos

Advogados de Santa Catarina).

À análise.

Acerca da pena de confissão aplicada ao recorrente, verifico que a

sentença assim discorreu sobre tal tema (fls. 583-4):

Em audiência (ID 9bec852), restou aplicada a penalidade de

confissão ficta ao reclamante.

Cabe observar que a audiência de tentativa de conciliação e

instrução por videoconferência foi designada para o dia

16/08/2023, às 9h00min, consoante intimação das partes de ID

342a793.

De acordo com a Ata de Audiência de ID 9bec852, as partes

foram apregoadas às 9h02min, não tendo comparecido ao ato

virtual o reclamante e seu procurador. Assim, concluiu o Juízo

pela ausência injustificada, declarando a parte autora

fictamente confessa, encerrando-se o ato às 09h06min. Não se

verifica qualquer contato prévio até o mencionado momento,

seja por meio telefônico, e-mail ou petição nos autos.

Por meio da petição de ID 29753f9, apesar das alegações

apresentadas quanto ao efetivo comparecimento da parte e de

suas testemunhas, o próprio procurador do reclamante

reconhece que "(...) cometeu equívoco na digitação do número

constante do link de acesso (...)", levando de três a cinco

minutos para identificar o erro, sem informar ter realizado

qualquer comunicação ao Juízo.

Embora o procurador informe ter obtido êxito no acesso à sala

virtual às 09h04min, inexistem elementos que corroborem tal

alegação, até mesmo porque a audiência foi encerrada às

09h06min, sem participação da parte autora ou seu procurador.

Ao contrário, o contato efetuado por meio do chat disponível

na sala virtual ocorreu às 09h06min (ID 4c8694f), o que

evidencia ter sido efetuado após o encerramento da audiência.

De acordo com o relato do procurador, quando obteve êxito no

acesso à sala virtual, não viu o desenvolvimento do ato, o que

motivou a manifestar-se no chat.

Saliento que o horário de encerramento é registrado

automaticamente com o término do ato, de modo que, apesar

de no mesmo minuto, o contato efetuado pelo procurador

ocorreu de fato após encerrada a audiência, sendo, em tal

hipótese, irrelevante o atraso ínfimo alegado. Não há que se

falar, portanto, em ausência de prejuízo ao iter processual, pois

o acolhimento dos pleitos formulados implicaria na reabertura

da instrução do feito e designação de nova audiência para a

mesma finalidade.

[...]

Nesse contexto, restando claro que o atraso decorreu

exclusivamente de equívoco cometido pelo procurador do

reclamante, conforme relato apresentado por este, ao qual,

ademais, cabe a adoção da devida cautela para a regular

participação no ato, e considerando também a aplicação da OJ

245 da SDI-I do C. TST, não há como acolher os pleitos

formulados, sendo imperativa a manutenção da confissão já

declarada e das demais implicações concernentes ao

encerramento da instrução processual e conclusão para

julgamento do feito, não se vislumbrando a ocorrência de

qualquer nulidade processual.

A confissão, contudo, não induz à existência de prova

absoluta, de forma que, havendo prova nos autos ou

dispositivo legal em sentido contrário, estes reduzem a

confissão ficta no aspecto em que colidem.

Com atenção a esses parâmetros, serão analisados os itens

dos pedidos do reclamante.

Analisando os autos, verifico que as considerações feitas pelo

Julgador da origem, as quais reputo revestidas de juridicidade, não

merecem subsistir, pois, ao não se harmonizarem com a peculiar

situação ocorrida nos autos, em particular com o fato de a audiência

ter sido realizada de forma virtual, e não presencial, peca, a meu

sentir, pelo exacerbado formalismo.

A alegação da parte autora de que sua não participação na

audiência de instrução, marcada para o dia 16/08/2023, ocorreu por

motivo escusável (equívoco na digitação do número constante do

link de acesso), merece ser melhor sopesada, haja vista os

documentos carreados para os autos serem suficientes para

conferir às suas ponderações o traço da razoabilidade, além de

demonstrarem, a toda a evidência, também o da lisura processual,

máxime em situações como a dos presentes autos em que o
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procurador age com correção ao mencionar o real motivo de sua

ausência.

No sentido de ilustrar as ponderações do parágrafo anterior,

reproduzo o seguinte excerto das razões recursais (fl. 609-10):

[.....]as questões apresentadas por este procurador nos presentes

autos não se restringem à questão do dito equívoco de digitação, e

respectivas e eventuais dificuldades que este procurador possa ter

tido. Quer dizer, as questões expressas nos autos vão bastante

além disso. Ademais, há sim que se ressaltar que audiências

virtuais ainda são uma realidade nova no Poder Judiciário, e há que

se ressaltar que a audiência atrasou já que marcada para 09hs,

bem como o lapso temporal extremamente exíguo entre 09h02min e

09h06min (Id 9bec852), e demais questões correlatas.

E ainda, nos elementos constantes dos autos, e, inclusive, emitidos

pela OAB (CAASC/OAB) (Id 24ee481, Id 070501f, Id 75383e8, Id

1c615db, Id 123965d, e outros), é feita sim referência ao horário da

audiência, e no sentido de que este procurador e o Recorrente (e

todas as testemunhas do Recorrente) estavam lá sim no horário da

audiência, isto é, no momento oportuno.

No mesmo viés, não há que se falar de acesso unilateral e/ou de

contato unilateral, em relação ao ato (Id 9bec852). No aspecto,

reitera-se a presença e acesso e contato deste procurador e do

Recorrente para o ato, e em momento oportuno (e com a presença

de todas as testemunhas do Recorrente) (Id 24ee481, Id 070501f, Id

75383e8, Id 1c615db, Id 123965d, e outros).

E, sobre as imagens e sobre efetivo comparecimento, reitera-se que

este procurador também requereu as gravações das câmeras de

segurança da OAB (CAASC/OAB) a fim de reforçar comprovações

sobre as presentes alegações, contudo isso não foi possível por

problemas técnicos, ou seja, alheios a este procurador e ao

Recorrente, demonstrando-se inclusive, e à toda evidência, todo o

ânimo de defesa (Id 1c615db, e Id 123965d), e novamente

reiterando-se todas as questões suscitadas nos autos (Id 24ee481,

Id 070501f, Id 75383e8, Id 1c615db, Id 123965d, e outros).

Assim, ficam impugnadas as conclusões expostas na r. Decisão de

1ª Instância, e sobre entendimento do MM. Juiz de que não seria

possível conferir o horário que teria sido feito o comparecimento ao

ato, de que o que resta seria alegação de equívoco no acesso, de

que teria indicação unilateral, e demais questões.

Quanto a ter havido atraso, e nas circunstâncias e contexto

apontado supra, sim, porém ínfimo, e sem prejuízo ao iter

processual; e reiterando-se ter havido o acesso e o contato antes do

encerramento do ato; e pugnando-se pelo provimento do presente

Recurso Ordinário. Portanto, reiteram-se, no presente ponto, as

questões suscitadas no item anterior quanto aos severos prejuízos

ao Recorrente.

[...]

A rigor, entendo que, devidamente contextualizadas as alegações

acima expendidas pelo acionante, não é temerário reconhecer-se,

como por este afirmado, que, juntamente com o seu procurador e

suas testemunhas, todos se encontravam presentes - quando do

horário designado para a audiência (9h) - no "Escritório

Compartilhado" localizado na Caixa de Assistência dos Advogados

de Santa Catarina. A esse respeito, aliás, é o teor da declaração da

fl. 575.

Nessa mesma linha de raciocínio, a declaração emitida pelo

Presidente da OAB - Subseção de Criciúma/SC - do marcador 78

(fl. 578) está a indicar a veracidade da versão apresentada pelo

demandante, porquanto dela não só se extrai a efetiva

demonstração do comparecimento à CAASC, mas também a da

existência da diligência requerida pelo patrono do autor a

OAB/Criciúma, no sentido de que lhe fossem cedidas as imagens

das câmaras de segurança no dia 16/08/2023, providência que se

mostrou infrutífera tão somente por razões alheias a vontade do

requerente (problemas técnicos).

Prosseguindo no exame da questão aqui posta a acertamento,

ganha ainda mais ares de verossimilhança as alegações do

recorrente quando se procede ao confronto delas com o documento

da fl. 570, já que este é suficiente para deixar evidenciada a

tentativa de contato, via chat, do patrono do demandante no exato

minuto em que se deu o término da audiência (9h06min).

Aliado aos escólios anteriormente expendidos, não se pode olvidar

que a realização de audiência por meio telepresencial, embora

tenha ganhado espaço em razão da pandemia (COVID-19), ainda

constitui procedimento novo e que é causa de diversos

contratempos tecnológicos ou de equívocos resultantes do seu

manuseio, não cabendo aqui arrolar os inúmeros eventos que,

seguramente, ilustrariam as incontáveis situações com as quais

ainda se deparam as partes, testemunhas, juízes e servidores nele

envolvidos.

De outra banda,  não vejo sent ido a lgum para o não

comparecimento da parte autora à audiência do dia 16/08/2023,

mormente por ter estado presente na anterior (ata do marcador 60),

por ter comprovado que convidou/deu ciência às suas testemunhas

da data aprazada para a audiência de prosseguimento (conforme

mensagens via WhatsApp (fls. 562-4) e, finalmente, por ser

flagrante o seu interesse no prosseguimento do feito, haja vista os

aspectos de ordem fático-jurídico que embasaram os pleitos da

inicial, dos quais menciono, por exemplo, os voltados para o

reconhecimento da rescisão indireta do contrato e para o

pagamento de indenização por danos morais.

Esclareço, ainda, que a manifestação pela nulidade da sentença
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não se encontra preclusa, isto porque, no momento em que se deu

o encerramento da instrução processual, a apresentação de razões

finais ficou restrita - por questões óbvias - apenas à reclamada, o

que implica reconhecer que a primeira oportunidade que o

demandante teve para argui-la, assim como para se insurgir contra

a aplicação da pena de confissão que lhe foi imputada ocorreu na

fase recursal.

À guisa de arremate, lembro que é nulo o processo por

cerceamento ao direito de defesa quando a parte tem obstaculizado

o direito de produzir prova essencial ao deslinde do feito,

especialmente se do procedimento adotado pelo Juízo advier

manifesto prejuízo ao interessado, como ocorrido na situação em

exame.

Posto isso, acolho a preliminar de nulidade da sentença do

marcador 79 (ID. 7d1b4cc), por cerceamento de defesa, motivo pelo

qual afasto a pena de confissão aplicada ao recorrente e determino

a baixa dos autos eletrônicos ao Juízo de origem, no sentido de ser

realizado novo ato processual (audiência de instrução e julgamento,

inclusive para fins de produção da prova oral), com posterior

prosseguimento do feito, como entender de direito.

No mais, diante da decisão proferida, encontram-se prejudicadas as

demais pretensões recursais deduzidas no apelo.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. Por igual votação, acolher a preliminar de nulidade da

sentença do marcador 79 (ID. 7d1b4cc), por cerceamento de

defesa, motivo pelo qual afasto a pena de confissão aplicada ao

recorrente e determinar a baixa dos autos eletrônicos ao Juízo de

origem, no sentido de ser realizado novo ato processual (audiência

de instrução e julgamento, inclusive para fins de produção da prova

oral), com posterior prosseguimento do feito, como entender de

direito. Prejudicadas as demais pretensões recursais deduzidas no

apelo. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente o advogado Gustavo Regis de Figueiredo e

Silva, procurador da parte ré, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000632-18.2022.5.12.0027
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE JORGE NELSON FRANCO DE LIMA

ADVOGADO RAFAEL GYRAO GOES(OAB: 31968-
B/SC)

RECORRIDO ORSEGUPS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)
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ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORSEGUPS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000632-18.2022.5.12.0027 (ROT)

RECORRENTE: JORGE NELSON FRANCO DE LIMA

RECORRIDO: ORSEGUPS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

NULIDADE DO PROCESSO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

PRODUZIR PROVA. CONFIGURAÇÃO. É nulo o processo por

cerceamento ao direito de defesa quando o magistrado impede a

parte de produzir prova essencial ao desl inde do feito,

especialmente se do procedimento adotado pelo Juízo advier

manifesto prejuízo ao interessado.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da 2ª VARA DO

TRABALHO DE CRICIÚMA.

Julgada improcedente a presente demanda, a parte autora interpõe

recurso ordinário a esta Corte.

Pretende, inicialmente, seja declarada a nulidade da sentença por

cerceamento do direito de produzir prova, com afastamento da pena

de confissão que lhe foi impingida e retorno dos autos ao Juízo de

origem no sentido de ser redesignada nova data para a realização

da audiência de instrução, haja vista o seu não comparecimento ao

citado ato processual no dia 16/08/2023 ter decorrido de mero erro

escusável, consoante farta prova carreada para os autos. No mérito,

almeja o reexame da decisão nos tópicos relacionados aos pleitos

deduzidos na inicial.

São oferecidas contrarrazões pela ré (ORSEGUPS), pugnando pela

manutenção do julgado censurado.

É o relatório

VOTO

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

Preliminar de nulidade da sentença. Cerceamento de defesa.

Não comparecimento na audiência de instrução. Motivo

escusável (equívoco na digitação do número constante do link

de acesso). Apego excessivo ao formalismo. Tempo ínfimo

entre o início do ato processual e o do ingresso do autor e seu

procurador na sala virtual (cerca de 4 minutos), tendo havido

contato com o Juízo no mesmo minuto em que se deu

encerramento da audiência (diferença de segundos).

Afastamento da pena de confissão aplicado ao acionante.

Retorno dos autos à origem para o regular processamento do

feito.

Postula, o autor, a nulidade do julgado por cerceamento do direito

de defesa, sob a alegação de que o seu comparecimento tardio à

audiência de instrução se deu por motivo escusável, tendo havido

rigor excessivo no ato do Juízo de primeiro grau que lhe imputou a

pena de confissão ficta.

Afirma, em síntese, que a sua não participação no precitado ato

processual - audiência realizada de forma telepresencial no dia

16/08/2023, às 9h - se deu em razão de equívoco na digitação do

número constante do link de acesso, tendo havido a devida

comprovação nos autos de tal fato, inclusive no sentido de não

haver dúvidas de que, juntamente com o seu procurador e com as

testemunhas que seriam ouvidas a seu pedido, todos se

encontravam, antes mesmo do horário agendado, no "Escritório

Compartilhado" localizado na CAASC (Caixa de Assistência dos

Advogados de Santa Catarina).

À análise.

Acerca da pena de confissão aplicada ao recorrente, verifico que a

sentença assim discorreu sobre tal tema (fls. 583-4):

Em audiência (ID 9bec852), restou aplicada a penalidade de

confissão ficta ao reclamante.

Cabe observar que a audiência de tentativa de conciliação e

instrução por videoconferência foi designada para o dia

16/08/2023, às 9h00min, consoante intimação das partes de ID

342a793.

De acordo com a Ata de Audiência de ID 9bec852, as partes

foram apregoadas às 9h02min, não tendo comparecido ao ato

virtual o reclamante e seu procurador. Assim, concluiu o Juízo

pela ausência injustificada, declarando a parte autora
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fictamente confessa, encerrando-se o ato às 09h06min. Não se

verifica qualquer contato prévio até o mencionado momento,

seja por meio telefônico, e-mail ou petição nos autos.

Por meio da petição de ID 29753f9, apesar das alegações

apresentadas quanto ao efetivo comparecimento da parte e de

suas testemunhas, o próprio procurador do reclamante

reconhece que "(...) cometeu equívoco na digitação do número

constante do link de acesso (...)", levando de três a cinco

minutos para identificar o erro, sem informar ter realizado

qualquer comunicação ao Juízo.

Embora o procurador informe ter obtido êxito no acesso à sala

virtual às 09h04min, inexistem elementos que corroborem tal

alegação, até mesmo porque a audiência foi encerrada às

09h06min, sem participação da parte autora ou seu procurador.

Ao contrário, o contato efetuado por meio do chat disponível

na sala virtual ocorreu às 09h06min (ID 4c8694f), o que

evidencia ter sido efetuado após o encerramento da audiência.

De acordo com o relato do procurador, quando obteve êxito no

acesso à sala virtual, não viu o desenvolvimento do ato, o que

motivou a manifestar-se no chat.

Saliento que o horário de encerramento é registrado

automaticamente com o término do ato, de modo que, apesar

de no mesmo minuto, o contato efetuado pelo procurador

ocorreu de fato após encerrada a audiência, sendo, em tal

hipótese, irrelevante o atraso ínfimo alegado. Não há que se

falar, portanto, em ausência de prejuízo ao iter processual, pois

o acolhimento dos pleitos formulados implicaria na reabertura

da instrução do feito e designação de nova audiência para a

mesma finalidade.

[...]

Nesse contexto, restando claro que o atraso decorreu

exclusivamente de equívoco cometido pelo procurador do

reclamante, conforme relato apresentado por este, ao qual,

ademais, cabe a adoção da devida cautela para a regular

participação no ato, e considerando também a aplicação da OJ

245 da SDI-I do C. TST, não há como acolher os pleitos

formulados, sendo imperativa a manutenção da confissão já

declarada e das demais implicações concernentes ao

encerramento da instrução processual e conclusão para

julgamento do feito, não se vislumbrando a ocorrência de

qualquer nulidade processual.

A confissão, contudo, não induz à existência de prova

absoluta, de forma que, havendo prova nos autos ou

dispositivo legal em sentido contrário, estes reduzem a

confissão ficta no aspecto em que colidem.

Com atenção a esses parâmetros, serão analisados os itens

dos pedidos do reclamante.

Analisando os autos, verifico que as considerações feitas pelo

Julgador da origem, as quais reputo revestidas de juridicidade, não

merecem subsistir, pois, ao não se harmonizarem com a peculiar

situação ocorrida nos autos, em particular com o fato de a audiência

ter sido realizada de forma virtual, e não presencial, peca, a meu

sentir, pelo exacerbado formalismo.

A alegação da parte autora de que sua não participação na

audiência de instrução, marcada para o dia 16/08/2023, ocorreu por

motivo escusável (equívoco na digitação do número constante do

link de acesso), merece ser melhor sopesada, haja vista os

documentos carreados para os autos serem suficientes para

conferir às suas ponderações o traço da razoabilidade, além de

demonstrarem, a toda a evidência, também o da lisura processual,

máxime em situações como a dos presentes autos em que o

procurador age com correção ao mencionar o real motivo de sua

ausência.

No sentido de ilustrar as ponderações do parágrafo anterior,

reproduzo o seguinte excerto das razões recursais (fl. 609-10):

[.....]as questões apresentadas por este procurador nos presentes

autos não se restringem à questão do dito equívoco de digitação, e

respectivas e eventuais dificuldades que este procurador possa ter

tido. Quer dizer, as questões expressas nos autos vão bastante

além disso. Ademais, há sim que se ressaltar que audiências

virtuais ainda são uma realidade nova no Poder Judiciário, e há que

se ressaltar que a audiência atrasou já que marcada para 09hs,

bem como o lapso temporal extremamente exíguo entre 09h02min e

09h06min (Id 9bec852), e demais questões correlatas.

E ainda, nos elementos constantes dos autos, e, inclusive, emitidos

pela OAB (CAASC/OAB) (Id 24ee481, Id 070501f, Id 75383e8, Id

1c615db, Id 123965d, e outros), é feita sim referência ao horário da

audiência, e no sentido de que este procurador e o Recorrente (e

todas as testemunhas do Recorrente) estavam lá sim no horário da

audiência, isto é, no momento oportuno.

No mesmo viés, não há que se falar de acesso unilateral e/ou de

contato unilateral, em relação ao ato (Id 9bec852). No aspecto,

reitera-se a presença e acesso e contato deste procurador e do

Recorrente para o ato, e em momento oportuno (e com a presença

de todas as testemunhas do Recorrente) (Id 24ee481, Id 070501f, Id

75383e8, Id 1c615db, Id 123965d, e outros).

E, sobre as imagens e sobre efetivo comparecimento, reitera-se que

este procurador também requereu as gravações das câmeras de

segurança da OAB (CAASC/OAB) a fim de reforçar comprovações

sobre as presentes alegações, contudo isso não foi possível por

problemas técnicos, ou seja, alheios a este procurador e ao

Recorrente, demonstrando-se inclusive, e à toda evidência, todo o
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ânimo de defesa (Id 1c615db, e Id 123965d), e novamente

reiterando-se todas as questões suscitadas nos autos (Id 24ee481,

Id 070501f, Id 75383e8, Id 1c615db, Id 123965d, e outros).

Assim, ficam impugnadas as conclusões expostas na r. Decisão de

1ª Instância, e sobre entendimento do MM. Juiz de que não seria

possível conferir o horário que teria sido feito o comparecimento ao

ato, de que o que resta seria alegação de equívoco no acesso, de

que teria indicação unilateral, e demais questões.

Quanto a ter havido atraso, e nas circunstâncias e contexto

apontado supra, sim, porém ínfimo, e sem prejuízo ao iter

processual; e reiterando-se ter havido o acesso e o contato antes do

encerramento do ato; e pugnando-se pelo provimento do presente

Recurso Ordinário. Portanto, reiteram-se, no presente ponto, as

questões suscitadas no item anterior quanto aos severos prejuízos

ao Recorrente.

[...]

A rigor, entendo que, devidamente contextualizadas as alegações

acima expendidas pelo acionante, não é temerário reconhecer-se,

como por este afirmado, que, juntamente com o seu procurador e

suas testemunhas, todos se encontravam presentes - quando do

horário designado para a audiência (9h) - no "Escritório

Compartilhado" localizado na Caixa de Assistência dos Advogados

de Santa Catarina. A esse respeito, aliás, é o teor da declaração da

fl. 575.

Nessa mesma linha de raciocínio, a declaração emitida pelo

Presidente da OAB - Subseção de Criciúma/SC - do marcador 78

(fl. 578) está a indicar a veracidade da versão apresentada pelo

demandante, porquanto dela não só se extrai a efetiva

demonstração do comparecimento à CAASC, mas também a da

existência da diligência requerida pelo patrono do autor a

OAB/Criciúma, no sentido de que lhe fossem cedidas as imagens

das câmaras de segurança no dia 16/08/2023, providência que se

mostrou infrutífera tão somente por razões alheias a vontade do

requerente (problemas técnicos).

Prosseguindo no exame da questão aqui posta a acertamento,

ganha ainda mais ares de verossimilhança as alegações do

recorrente quando se procede ao confronto delas com o documento

da fl. 570, já que este é suficiente para deixar evidenciada a

tentativa de contato, via chat, do patrono do demandante no exato

minuto em que se deu o término da audiência (9h06min).

Aliado aos escólios anteriormente expendidos, não se pode olvidar

que a realização de audiência por meio telepresencial, embora

tenha ganhado espaço em razão da pandemia (COVID-19), ainda

constitui procedimento novo e que é causa de diversos

contratempos tecnológicos ou de equívocos resultantes do seu

manuseio, não cabendo aqui arrolar os inúmeros eventos que,

seguramente, ilustrariam as incontáveis situações com as quais

ainda se deparam as partes, testemunhas, juízes e servidores nele

envolvidos.

De outra banda,  não vejo sent ido a lgum para o não

comparecimento da parte autora à audiência do dia 16/08/2023,

mormente por ter estado presente na anterior (ata do marcador 60),

por ter comprovado que convidou/deu ciência às suas testemunhas

da data aprazada para a audiência de prosseguimento (conforme

mensagens via WhatsApp (fls. 562-4) e, finalmente, por ser

flagrante o seu interesse no prosseguimento do feito, haja vista os

aspectos de ordem fático-jurídico que embasaram os pleitos da

inicial, dos quais menciono, por exemplo, os voltados para o

reconhecimento da rescisão indireta do contrato e para o

pagamento de indenização por danos morais.

Esclareço, ainda, que a manifestação pela nulidade da sentença

não se encontra preclusa, isto porque, no momento em que se deu

o encerramento da instrução processual, a apresentação de razões

finais ficou restrita - por questões óbvias - apenas à reclamada, o

que implica reconhecer que a primeira oportunidade que o

demandante teve para argui-la, assim como para se insurgir contra

a aplicação da pena de confissão que lhe foi imputada ocorreu na

fase recursal.

À guisa de arremate, lembro que é nulo o processo por

cerceamento ao direito de defesa quando a parte tem obstaculizado

o direito de produzir prova essencial ao deslinde do feito,

especialmente se do procedimento adotado pelo Juízo advier

manifesto prejuízo ao interessado, como ocorrido na situação em

exame.

Posto isso, acolho a preliminar de nulidade da sentença do

marcador 79 (ID. 7d1b4cc), por cerceamento de defesa, motivo pelo

qual afasto a pena de confissão aplicada ao recorrente e determino

a baixa dos autos eletrônicos ao Juízo de origem, no sentido de ser

realizado novo ato processual (audiência de instrução e julgamento,

inclusive para fins de produção da prova oral), com posterior

prosseguimento do feito, como entender de direito.

No mais, diante da decisão proferida, encontram-se prejudicadas as

demais pretensões recursais deduzidas no apelo.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. Por igual votação, acolher a preliminar de nulidade da

sentença do marcador 79 (ID. 7d1b4cc), por cerceamento de

defesa, motivo pelo qual afasto a pena de confissão aplicada ao

recorrente e determinar a baixa dos autos eletrônicos ao Juízo de

origem, no sentido de ser realizado novo ato processual (audiência

de instrução e julgamento, inclusive para fins de produção da prova

oral), com posterior prosseguimento do feito, como entender de

direito. Prejudicadas as demais pretensões recursais deduzidas no

apelo. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente o advogado Gustavo Regis de Figueiredo e

Silva, procurador da parte ré, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001572-71.2022.5.12.0030
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE ADRIANO JOSE SILVA DOS ANJOS

ADVOGADO VALMIR SCHMOLLER JUNIOR(OAB:
31278/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA(OAB:
31879/SC)

RECORRIDO ORSEGUPS PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

ADVOGADO NATALIA SILVESTRI(OAB: 39360/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO JOSE SILVA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001572-71.2022.5.12.0030 (ROT)

RECORRENTE: ADRIANO JOSE SILVA DOS ANJOS

RECORRIDO: ORSEGUPS PRESTACAO DE SERVICOS DE

LIMPEZA LTDA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LEI N. 12.740/12. ART. 193,

II, DA CLT. PORTEIRO. As atividades laborais exercidas pelo vigia

não se confundem com aquelas desempenhadas pelo vigilante que,
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no exercício laboral, sujeita-se a roubos ou outras espécies de

violência física na preservação do patrimônio e da incolumidade

física de pessoas.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO (1009), provenientes da 4ª VARA DO TRABALHO DE

JOINVILLE/SC.

A parte autora interpõe recurso ordinário contra a sentença por meio

da qual foram julgados improcedentes os pedidos formulados na

inicial.

Em suas razões, alega preliminarmente a nulidade do julgado por

cerceamento do direito de defesa. No mérito, insurge-se contra as

seguintes questões: jornada de trabalho, intervalo interjornada,

adicional de periculosidade, honorários advocatícios, expedição de

ofício ao MPT, limitação da condenação aos valores da inicial.

Contrarrazões apresentadas pela ré.

É o relatório.

VOTO

Por superados os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

Esclareço que as contrarrazões não constituem instrumento para se

obter a reforma das questões analisadas e julgadas em primeiro

grau, cujas razões de decidir foram consignadas em sentença.

Desse modo, a insurgência da parte insatisfeita com o teor da

sentença - em qualquer um dos seus capítulos - deve ser veiculada

em instrumento adequado para permitir o exame por esta Corte.

PRELIMINAR. NULIDADE DO JULGADO. CERCEAMENTO DO

DIREITO DE DEFESA

Pleiteia o autor a nulidade do julgado por cerceamento do direito de

defesa, pois indeferido o pedido para expedição de ofício às

empresas terceirizadas onde houve a prestação de serviços que se

destinam a desconstituir os cartões-pontos juntados.

Alega ter sido indeferido o pedido para expedição de ofício à Polícia

Militar e Civil para que apresentam os registros de tentativa de furto

ou roubo denunciados.

De plano, rejeito a preliminar de nulidade do julgado relacionada à

expedição de ofícios às autoridades policiais, pois, ainda, que

demonstrem a existência de registros de delitos, desservem para

demonstrar a existência de periculosidade, na medida em que não

demonstram a real função exercida pelo autor, o que é essencial

para o deslinde do feito.

De igual forma, não caracteriza cerceamento do direito de defesa o

indeferimento do pedido para que empresas terceiras apresentem o

registro de entrada e saída do autor, na medida em que ele mesmo,

em depoimento pessoal, afirmou que fazia o registro da jornada

apenas de forma eletrônica.

Observo, ainda, que o autor tinha acesso à plataforma digital para

contato direto com a empresa para efetuar reclamações, bem como

poderia a partir dela acessar o seu cartão-ponto (fl. 70). Todavia,

não verifico qualquer descontentamento do autor com relação à

jornada de trabalho, apenas as relacionadas à alteração do posto

de trabalho e às atividades exercidas, o que reforça a

desnecessidade da medida pleiteada.

Destaco existir impugnação expressa, na defesa, com relação à

apresentação dos livros de ocorrência.

Assim, incensurável a decisão, pois cabe ao Juiz, segundo o art.

765 da CLT, velar pelo andamento rápido das causas, podendo

determinar qualquer diligência necessária ao esclarecimento delas,

e que o parágrafo único do art. 370 do Código de Processo Civil,

subsidiariamente aplicável ao processo do trabalho (art. 769, CLT),

autoriza ao juiz indeferir as diligências que considerar inúteis ou

meramente protelatórias.

Diante do exposto, rejeito a preliminar.

MÉRITO

1 - JORNADA DE TRABALHO

1.1 - Preclusão. Cartões-ponto unilaterais. Nulidade.

A ré juntou os cartões-ponto da contratualidade, os quais

apresentam registro de jornada de trabalho não uniforme em quase

toda a contratualidade, o que atraiu para o autor o ônus de

desconstituí-los (Súmula n. 338 do TST).

A não assinatura dos espelhos de ponto pelo empregado não

conduz à confissão da ré, tampouco invalida, por si só, a qualidade

dos documentos, uma vez que autorizada pela Portaria MTE n.

1.510/09 o registro de ponto biométrico.

A testemunha ouvida a interesse da autora pouco contribuiu para a

tese da inicial. Ao revés, confirmou que a sua jornada de trabalho

era das 18h às 6h, durante a semana, o que coincide a anotação

com o registro de frequência do autor.

O desconhecimento da testemunha acerca dos controles de

frequência juntados aos autos não tem relevância para

descaracterizar as anotações lançadas. Não verifico uma relação de

causa e efeito. Ao contrário, como afirmado anteriormente, havia

meio (plataforma) à disposição do autor para conferir a jornada

realizada, bem como um canal para efetuar reclamações.

Não constato a alegada preclusão do direito da ré, na medida em

que os documentos foram juntados com a contestação.

A questão relacionada à inexistência dos cartões-ponto já foi
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analisada em capítulo anterior, no qual foi registrado que o autor

tinha à disposição plataforma dedicada ao contato direto com o

empregador, porém jamais utilizou para reclamar sobre incorreção

das anotações da jornada.

Diante do exposto, tenho por válidos os cartões-ponto.

Nego provimento.

1.2 - Nulidade do regime 12x36

É incontroverso a existência de instrumento coletivo autorizando a

adoção de jornada especial 12 x 36 em estabelecimentos

hospitalares.

Pois bem.

Do exame dos cartões-ponto, observo que houve a prestação de

horas extras, porém não de forma habitual. Da mesma forma que o

magistrado sentenciante, entendo que, em regra, havia sempre um

dia de descanso entre dois trabalhados, totalizando 36h entre uma

jornada e outra. Há meses, inclusive, que não houve trabalho em

dois dias consecutivos, como em janeiro de 2023 (fl. 181).

Assim, diante do julgamento do Tema 1046 (ARE 1121633), pelo

Supremo Tribunal Federal, curvo-me ao entendimento da Suprema

Corte quanto à validade de norma coletiva de trabalho que limita ou

restringe direito trabalhista não assegurado constitucionalmente.

Reconheço a validade da autorização prevista nas convenções

coletivas anexadas aos autos. Saliento que as matérias próprias de

negociação são aquelas constantes do art. 611-A, da CLT, que no

inciso inc. XIII, expressamente prevê que "A convenção coletiva e o

acordo coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei quando,

entre outros, dispuserem sobre: [...]; XIII - prorrogação de jornada

em ambientes insalubres, sem licença prévia das autoridades

competentes do Ministério do Trabalho".

Assim, diante da validade do regime compensatório de jornada no

regime 12x36, indevidas as horas extras contempladas na sentença

(excedentes da 8ª diária).

1.3 - Diferenças

Registro, inicialmente, que é suficiente a apresentação das fichas

financeiras para o fim da apuração de diferenças, porquanto

consignam o nome do autor e todas as verbas que foram pagas.

Ressalto que não há alegação de não recebimento de verba,

apenas que os valores não correspondem à realidade, ônus que

compete à parte autora demonstrar, mormente porque há anotação

de pagamento de horas extras.

Não há em sua manifestação de documentos qualquer

demonstrat ivo de diferenças.

É indevido o pagamento em dobro pelos domingos trabalhados, em

sintonia com a Súmula 444 do TST. Quanto aos feriados, o autor

não indicou quais foram trabalhados sem a devida contraprestação

pecuniária ou folga compensatória.

Assim, por não ter se desincumbido o autor do seu ônus, nego

provimento ao recurso.

2 - INTERVALO INTERJORNADA

É indevido o pagamento do intervalo interjonada, pois a autora não

se desincumbiu de demonstrar os dias em que não foi observado o

descanso de 11h entre uma jornada e outra.

Nego provimento.

3 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. FUNÇÃO DE VIGILANTE

Pleiteia o autor o recebimento do adicional de periculosidade sob o

argumento de que exercia função típica de vigilante uma vez que

fazia ronda e portava "um cassetete 'tonfa', também conhecido

como bastão expansivo tático."

A Lei 12.740/12, a fim de redefinir os critérios para caracterização

das atividades ou operações perigosas, modificou o artigo 193 da

CLT, que passou a vigorar com seguintes termos:

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,

impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do

trabalhador a: (Redação dada pela Lei nº 12.740, de 2012)

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; (Incluído pela Lei nº

12.740, de 2012)

II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades

profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. (Incluído pela Lei

nº 12.740, de 2012).

[...]

§ 3º Serão descontados ou compensados do adicional outros da

mesma natureza eventualmente já concedidos ao vigilante por meio

de acordo coletivo (Acrescentado pela Lei n. 12.740, de 8.12.12.,

DOU 10.12.12).

Como se depreende do inciso II do dispositivo em comento, foi

criado o adicional de periculosidade em virtude da exposição

permanente dos trabalhadores que exerçam atividades profissionais

de segurança pessoal ou patrimonial a risco acentuado de roubos

ou outras espécies de violência física.

No mesmo sentido, o item 2, do Anexo 3, da NR-16, que considera

como profissionais de segurança pessoal ou patrimonial os

trabalhadores que atendam a uma das seguintes condições: a)

empregados das empresas prestadoras de serviço nas atividades

de segurança privada ou que integrem serviço orgânico de

segurança privada, devidamente registradas e autorizadas pelo

Ministério da Justiça, conforme lei 7102/1983 e suas alterações

posteriores; b) empregados que exercem a atividade de segurança

patrimonial ou pessoal em instalações metroviárias, ferroviárias,

portuárias, rodoviárias, aeroportuárias e de bens públicos,

contratados diretamente pela administração pública direta ou
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indireta.

No caso, o autor reconhece que não portava arma de fogo e que

não havia se submetido a curso de formação.

Embora a função se assemelhe com a atividade de vigilante, pois

ele precisava, nas suas palavras, fazer ronda, ou seja, que exigido

no desempenho de atividades relacionadas com a guarda e

segurança do patrimônio, é certo que a fiscalização é exercida de

forma não ostensiva e sem a utilização de arma de fogo, o que por

si, já minora os riscos advindos da função.

Outrossim, a Lei n. 7.102/83, a que se refere a Portaria n. 1.885/13,

dispõe sobre a "segurança para estabelecimentos financeiros,

empresas de vigilância e transporte de valores", estabelecendo em

seu art. 16, que para o exercício da profissão de vigilante, o

empregado deve preencher, entre outros, o seguinte requisito: ter

sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado em

estabelecimento com funcionamento autorizado nos termos da Lei.

No caso dos autos, o autor não contava com o curso de formação

de vigilantes, o que serve para refutar a sua pretensão.

Por fim, registro que o art. 17 da Lei n. 7.102/83 estabelece que o

exercício da função de vigilante requer prévio registro no

Departamento da Polícia Federal e o art. 19 assegura ao vigilante

porte de arma, quando em serviço, o que não foi demonstrado.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando a manutenção da sentença e, por conseguinte, da

improcedência dos pedidos, não são devidos honorários

advocatícios pela ré, porquanto não configurada sua sucumbência.

Nego provimento.

5 - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO MPT

Não merece acolhimento a pretensão recursal para expedição de

ofício ao Ministério Público do Trabalho (MPT), pois não

comprovada a alegada jornada extenuante e abusiva a que estava

submetido. Vale ressaltar que a duração de trabalho realizada pelo

autor estava autorizada por instrumento coletivo.

Nego provimento.

6 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO COM BASE NOS VALORES

INDICADOS NA INICIAL

Prejudicada a análise do pedido, tendo em vista a inexistência da

condenação.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. Por igual votação, REJEITAR a preliminar arguida. No

mérito, sem divergência, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas

inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente o advogado Gustavo Regis de Figueiredo e

Silva, procurador da parte ré, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator
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VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001572-71.2022.5.12.0030
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE ADRIANO JOSE SILVA DOS ANJOS

ADVOGADO VALMIR SCHMOLLER JUNIOR(OAB:
31278/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO DE ALMEIDA(OAB:
31879/SC)

RECORRIDO ORSEGUPS PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ ROVARIS(OAB:
23500/SC)

ADVOGADO HEBER ROSSKAMP FERREIRA(OAB:
22000/SC)

ADVOGADO BELMIRO PEREIRA JUNIOR(OAB:
4212/SC)

ADVOGADO NATALIA SILVESTRI(OAB: 39360/SC)

ADVOGADO GUSTAVO REGIS DE FIGUEIREDO E
SILVA(OAB: 14807/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORSEGUPS PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001572-71.2022.5.12.0030 (ROT)

RECORRENTE: ADRIANO JOSE SILVA DOS ANJOS

RECORRIDO: ORSEGUPS PRESTACAO DE SERVICOS DE

LIMPEZA LTDA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LEI N. 12.740/12. ART. 193,

II, DA CLT. PORTEIRO. As atividades laborais exercidas pelo vigia

não se confundem com aquelas desempenhadas pelo vigilante que,

no exercício laboral, sujeita-se a roubos ou outras espécies de

violência física na preservação do patrimônio e da incolumidade

física de pessoas.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO (1009), provenientes da 4ª VARA DO TRABALHO DE

JOINVILLE/SC.

A parte autora interpõe recurso ordinário contra a sentença por meio

da qual foram julgados improcedentes os pedidos formulados na

inicial.

Em suas razões, alega preliminarmente a nulidade do julgado por

cerceamento do direito de defesa. No mérito, insurge-se contra as

seguintes questões: jornada de trabalho, intervalo interjornada,

adicional de periculosidade, honorários advocatícios, expedição de

ofício ao MPT, limitação da condenação aos valores da inicial.

Contrarrazões apresentadas pela ré.

É o relatório.

VOTO

Por superados os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

Esclareço que as contrarrazões não constituem instrumento para se

obter a reforma das questões analisadas e julgadas em primeiro

grau, cujas razões de decidir foram consignadas em sentença.

Desse modo, a insurgência da parte insatisfeita com o teor da

sentença - em qualquer um dos seus capítulos - deve ser veiculada

em instrumento adequado para permitir o exame por esta Corte.

PRELIMINAR. NULIDADE DO JULGADO. CERCEAMENTO DO

DIREITO DE DEFESA

Pleiteia o autor a nulidade do julgado por cerceamento do direito de

defesa, pois indeferido o pedido para expedição de ofício às

empresas terceirizadas onde houve a prestação de serviços que se

destinam a desconstituir os cartões-pontos juntados.

Alega ter sido indeferido o pedido para expedição de ofício à Polícia

Militar e Civil para que apresentam os registros de tentativa de furto

ou roubo denunciados.

De plano, rejeito a preliminar de nulidade do julgado relacionada à

expedição de ofícios às autoridades policiais, pois, ainda, que
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demonstrem a existência de registros de delitos, desservem para

demonstrar a existência de periculosidade, na medida em que não

demonstram a real função exercida pelo autor, o que é essencial

para o deslinde do feito.

De igual forma, não caracteriza cerceamento do direito de defesa o

indeferimento do pedido para que empresas terceiras apresentem o

registro de entrada e saída do autor, na medida em que ele mesmo,

em depoimento pessoal, afirmou que fazia o registro da jornada

apenas de forma eletrônica.

Observo, ainda, que o autor tinha acesso à plataforma digital para

contato direto com a empresa para efetuar reclamações, bem como

poderia a partir dela acessar o seu cartão-ponto (fl. 70). Todavia,

não verifico qualquer descontentamento do autor com relação à

jornada de trabalho, apenas as relacionadas à alteração do posto

de trabalho e às atividades exercidas, o que reforça a

desnecessidade da medida pleiteada.

Destaco existir impugnação expressa, na defesa, com relação à

apresentação dos livros de ocorrência.

Assim, incensurável a decisão, pois cabe ao Juiz, segundo o art.

765 da CLT, velar pelo andamento rápido das causas, podendo

determinar qualquer diligência necessária ao esclarecimento delas,

e que o parágrafo único do art. 370 do Código de Processo Civil,

subsidiariamente aplicável ao processo do trabalho (art. 769, CLT),

autoriza ao juiz indeferir as diligências que considerar inúteis ou

meramente protelatórias.

Diante do exposto, rejeito a preliminar.

MÉRITO

1 - JORNADA DE TRABALHO

1.1 - Preclusão. Cartões-ponto unilaterais. Nulidade.

A ré juntou os cartões-ponto da contratualidade, os quais

apresentam registro de jornada de trabalho não uniforme em quase

toda a contratualidade, o que atraiu para o autor o ônus de

desconstituí-los (Súmula n. 338 do TST).

A não assinatura dos espelhos de ponto pelo empregado não

conduz à confissão da ré, tampouco invalida, por si só, a qualidade

dos documentos, uma vez que autorizada pela Portaria MTE n.

1.510/09 o registro de ponto biométrico.

A testemunha ouvida a interesse da autora pouco contribuiu para a

tese da inicial. Ao revés, confirmou que a sua jornada de trabalho

era das 18h às 6h, durante a semana, o que coincide a anotação

com o registro de frequência do autor.

O desconhecimento da testemunha acerca dos controles de

frequência juntados aos autos não tem relevância para

descaracterizar as anotações lançadas. Não verifico uma relação de

causa e efeito. Ao contrário, como afirmado anteriormente, havia

meio (plataforma) à disposição do autor para conferir a jornada

realizada, bem como um canal para efetuar reclamações.

Não constato a alegada preclusão do direito da ré, na medida em

que os documentos foram juntados com a contestação.

A questão relacionada à inexistência dos cartões-ponto já foi

analisada em capítulo anterior, no qual foi registrado que o autor

tinha à disposição plataforma dedicada ao contato direto com o

empregador, porém jamais utilizou para reclamar sobre incorreção

das anotações da jornada.

Diante do exposto, tenho por válidos os cartões-ponto.

Nego provimento.

1.2 - Nulidade do regime 12x36

É incontroverso a existência de instrumento coletivo autorizando a

adoção de jornada especial 12 x 36 em estabelecimentos

hospitalares.

Pois bem.

Do exame dos cartões-ponto, observo que houve a prestação de

horas extras, porém não de forma habitual. Da mesma forma que o

magistrado sentenciante, entendo que, em regra, havia sempre um

dia de descanso entre dois trabalhados, totalizando 36h entre uma

jornada e outra. Há meses, inclusive, que não houve trabalho em

dois dias consecutivos, como em janeiro de 2023 (fl. 181).

Assim, diante do julgamento do Tema 1046 (ARE 1121633), pelo

Supremo Tribunal Federal, curvo-me ao entendimento da Suprema

Corte quanto à validade de norma coletiva de trabalho que limita ou

restringe direito trabalhista não assegurado constitucionalmente.

Reconheço a validade da autorização prevista nas convenções

coletivas anexadas aos autos. Saliento que as matérias próprias de

negociação são aquelas constantes do art. 611-A, da CLT, que no

inciso inc. XIII, expressamente prevê que "A convenção coletiva e o

acordo coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei quando,

entre outros, dispuserem sobre: [...]; XIII - prorrogação de jornada

em ambientes insalubres, sem licença prévia das autoridades

competentes do Ministério do Trabalho".

Assim, diante da validade do regime compensatório de jornada no

regime 12x36, indevidas as horas extras contempladas na sentença

(excedentes da 8ª diária).

1.3 - Diferenças

Registro, inicialmente, que é suficiente a apresentação das fichas

financeiras para o fim da apuração de diferenças, porquanto

consignam o nome do autor e todas as verbas que foram pagas.

Ressalto que não há alegação de não recebimento de verba,

apenas que os valores não correspondem à realidade, ônus que

compete à parte autora demonstrar, mormente porque há anotação

de pagamento de horas extras.

Não há em sua manifestação de documentos qualquer

demonstrat ivo de diferenças.
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É indevido o pagamento em dobro pelos domingos trabalhados, em

sintonia com a Súmula 444 do TST. Quanto aos feriados, o autor

não indicou quais foram trabalhados sem a devida contraprestação

pecuniária ou folga compensatória.

Assim, por não ter se desincumbido o autor do seu ônus, nego

provimento ao recurso.

2 - INTERVALO INTERJORNADA

É indevido o pagamento do intervalo interjonada, pois a autora não

se desincumbiu de demonstrar os dias em que não foi observado o

descanso de 11h entre uma jornada e outra.

Nego provimento.

3 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. FUNÇÃO DE VIGILANTE

Pleiteia o autor o recebimento do adicional de periculosidade sob o

argumento de que exercia função típica de vigilante uma vez que

fazia ronda e portava "um cassetete 'tonfa', também conhecido

como bastão expansivo tático."

A Lei 12.740/12, a fim de redefinir os critérios para caracterização

das atividades ou operações perigosas, modificou o artigo 193 da

CLT, que passou a vigorar com seguintes termos:

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,

impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do

trabalhador a: (Redação dada pela Lei nº 12.740, de 2012)

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; (Incluído pela Lei nº

12.740, de 2012)

II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades

profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. (Incluído pela Lei

nº 12.740, de 2012).

[...]

§ 3º Serão descontados ou compensados do adicional outros da

mesma natureza eventualmente já concedidos ao vigilante por meio

de acordo coletivo (Acrescentado pela Lei n. 12.740, de 8.12.12.,

DOU 10.12.12).

Como se depreende do inciso II do dispositivo em comento, foi

criado o adicional de periculosidade em virtude da exposição

permanente dos trabalhadores que exerçam atividades profissionais

de segurança pessoal ou patrimonial a risco acentuado de roubos

ou outras espécies de violência física.

No mesmo sentido, o item 2, do Anexo 3, da NR-16, que considera

como profissionais de segurança pessoal ou patrimonial os

trabalhadores que atendam a uma das seguintes condições: a)

empregados das empresas prestadoras de serviço nas atividades

de segurança privada ou que integrem serviço orgânico de

segurança privada, devidamente registradas e autorizadas pelo

Ministério da Justiça, conforme lei 7102/1983 e suas alterações

posteriores; b) empregados que exercem a atividade de segurança

patrimonial ou pessoal em instalações metroviárias, ferroviárias,

portuárias, rodoviárias, aeroportuárias e de bens públicos,

contratados diretamente pela administração pública direta ou

indireta.

No caso, o autor reconhece que não portava arma de fogo e que

não havia se submetido a curso de formação.

Embora a função se assemelhe com a atividade de vigilante, pois

ele precisava, nas suas palavras, fazer ronda, ou seja, que exigido

no desempenho de atividades relacionadas com a guarda e

segurança do patrimônio, é certo que a fiscalização é exercida de

forma não ostensiva e sem a utilização de arma de fogo, o que por

si, já minora os riscos advindos da função.

Outrossim, a Lei n. 7.102/83, a que se refere a Portaria n. 1.885/13,

dispõe sobre a "segurança para estabelecimentos financeiros,

empresas de vigilância e transporte de valores", estabelecendo em

seu art. 16, que para o exercício da profissão de vigilante, o

empregado deve preencher, entre outros, o seguinte requisito: ter

sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado em

estabelecimento com funcionamento autorizado nos termos da Lei.

No caso dos autos, o autor não contava com o curso de formação

de vigilantes, o que serve para refutar a sua pretensão.

Por fim, registro que o art. 17 da Lei n. 7.102/83 estabelece que o

exercício da função de vigilante requer prévio registro no

Departamento da Polícia Federal e o art. 19 assegura ao vigilante

porte de arma, quando em serviço, o que não foi demonstrado.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando a manutenção da sentença e, por conseguinte, da

improcedência dos pedidos, não são devidos honorários

advocatícios pela ré, porquanto não configurada sua sucumbência.

Nego provimento.

5 - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO MPT

Não merece acolhimento a pretensão recursal para expedição de

ofício ao Ministério Público do Trabalho (MPT), pois não

comprovada a alegada jornada extenuante e abusiva a que estava

submetido. Vale ressaltar que a duração de trabalho realizada pelo

autor estava autorizada por instrumento coletivo.

Nego provimento.

6 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO COM BASE NOS VALORES

INDICADOS NA INICIAL

Prejudicada a análise do pedido, tendo em vista a inexistência da

condenação.
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. Por igual votação, REJEITAR a preliminar arguida. No

mérito, sem divergência, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas

inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente o advogado Gustavo Regis de Figueiredo e

Silva, procurador da parte ré, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001023-61.2022.5.12.0030
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE BRUNO HENRIQUE VALENTINI
GRIGORIO

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

RECORRENTE BANCO PAN S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RECORRIDO BRUNO HENRIQUE VALENTINI
GRIGORIO

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

RECORRIDO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE VALENTINI GRIGORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001023-61.2022.5.12.0030 (ROT)

RECORRENTES: BRUNO HENRIQUE VALENTINI GRIGORIO,

BANCO PAN S.A.

RECORRIDOS: BRUNO HENRIQUE VALENTINI GRIGORIO,

BANCO PAN S.A.

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA
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BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PROCESSO AJUIZADO

APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI 13.467/17. NECESSIDADE

DE DEMONSTRAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DECLARADA.

Comprovando a parte autora encontrar-se desempregada, por meio

de cópia de sua CTPS anexada aos autos, faz jus ao benefício da

justiça gratuita, por enquadrada na hipótese prevista no § 4º do art.

790 da CLT, incluído pela Lei 13.467/17.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da MM. 4ª

VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE.

As partes recorrem da sentença, complementada pela decisão de

embargos declaratórios, por meio das quais foram julgados

parcialmente procedentes os pedidos deduzidos na inicial.

O réu, em preliminar, argui a nulidade por cerceamento de defesa.

No mérito, pretende a reforma da decisão quanto aos seguintes

tópicos: horas extras, diferenças de comissões, indenização por

danos morais e honorários de sucumbência.

Mediante recurso adesivo, o autor insurge-se quanto aos seguintes

ítens: limitação da condenação, intervalo intrajornada, Súmula 113

do TST e justiça gratuita.

Contrarrazões são reciprocamente oferecidas pelos litigantes.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL

O réu, nas razões de recurso, argui a nulidade do processo ao

fundamento que "a ausência de juntada do documento, bem como a

não expedição de ofício à faculdade pode causar graves prejuízos a

parte Recorrente, visto que manifestou o seu interesse em

conseguir tal documento, a fim de dirimir matéria fática acerca da

realidade laboral" (fl. 1033).

Sem razão.

A preliminar apresentada é descabida em razão de que houve

expedição de ofício à Instituição de Ensino, tendo o réu, inclusive,

apresentado manifestação após a resposta da Univille sobre os

horários de estágio obrigatório frequentado pelo autor (fls. 971 e

976-977).

Ante o exposto, rejeito a preliminar.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU

1 - HORAS EXTRAS

O reclamado busca se eximir da condenação no tópico em epígrafe,

reiterando a tese defensiva de que o autor estava enquadrado no

art. 62, I, da CLT.

A prova testemunhal, como fundamentado na sentença, revela que

o autor, a despeito de prestar atividade externa, na qual realizava

visitas a clientes, tinha a obrigação de cumprir o horário comercial

de trabalho, e nas lojas o autor fazia suas operações de venda de

financiamentos e seguro e não poderia se ausentar sem comunicar

o gestor.

A prova oral também evidencia que era fornecido computador e

celular com rastreamento, sendo exigido o envio de mensagem de

texto logo pela manhã, o que possibilitava ao réu proceder ao

controle e à fiscalização do expediente de trabalho efetivamente

realizado pelo seu ex-empregado.

Outrossim, o recorrente não logrou demonstrar que a atividade

desenvolvida pelo demandante era insuscetível de ser fiscalizada,

conforme lhe incumbia, "ex vi"dos artigos 818, II, e 373, II, do CPC.

Insisto que o enquadramento do trabalhador na situação prevista no

inc. I do art. 62 da CLT depende, além da caracterização da

atividade externa, também da impraticabilidade do controle de

jornada, pois o exercíc io da at iv idade laboral  fora do

estabelecimento não obsta, automaticamente, que o horário de

trabalho cumprido seja fiscalizado.

Enfatizo que não pode o empregador simplesmente não apresentar

controles de jornada, sob a alegação de que o autor exercia

atividade externa e não estava submetido à fiscalização de jornada,

quando plenamente possível essa prática, esquivando-se, assim, de

sua obrigação.

No mais, ao fixar a jornada, o julgador da origem confrontou a

jornada indicada na exordial com os horários da prova testemunhal,

conforme estabelece o item I da Súmula nº 338 do TST, estando a

jornada fixada de acordo com os elementos de prova presentes nos

autos.

Por derradeiro, expressamente determinada na sentença a

aplicação da OJ n. 394 do TST.

Nego provimento ao recurso.

2 - DIFERENÇAS DE COMISSÕES

As razões de recurso são genéricas e não rebatem os fundamentos

da sentença para a procedência do pedido, quais sejam:

A prova oral revelou as metas são definidas para o mês mas havia

alteração nos valores de referência no decurso do prazo para
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alcance da meta. A testemunha do autor esclareceu que os

inadimplementos da primeira parcela de f inanciamentos

impactavam na remuneração variável e mesmo após cobrança ou

pagamento voluntário pelo cliente, a regularidade posterior no

financiamento não eraconsiderado para pagamento das comissões.

Portanto, a prova oral demonstrou que o "gatilho de produção" e a

"meta" eram alterados unilateralmente, tratando-se a forma de

proceder da ré alteração contratual lesiva, conforme disposto no art.

468 da CLT. Além disso, o inadimplemento, ainda que regularizado,

não era repassado ao trabalhador, o queimplica diferenças a título

de comissões.

No mais, na contestação o fundamento da defesa residiu no fato de

a aludida rubrica ter sido adimplida corretamente, pois incidentes

sobre vendas realizadas, não vejo como a pretensão recursal possa

ser acolhida, no particular.

De mais a mais, constituindo as comissões parcela de cunho

eminentemente salarial, reputo escorreitos as repercussões

deferidas, não subsistindo, assim, o pleito dos demandados para

que a determinação de reflexos sobre os RSRs, sobre as horas

laboradas em sábados e sobre as horas extras seja extirpada do

comando sentencial.

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos.

Nego provimento.

3 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. COBRANÇA ABUSIVA

DE METAS

O Magistrado de origem condenou o reclamado ao pagamento de

indenização por danos morais, arbitrada em R$10.000,00.

Alega, o réu, que não foram cometidos abusos na cobrança de

metas e que não há prova do dano psíquico.

A imposição do empregador de o autor vender financiamento

agregado a seguro restou evidenciada pela prova testemunhal,

conforme os depoimentos colhidos pelo Magistrado sentenciante e

citados na decisão.

O abuso havido no poder de direção por parte do empregador

configura claramente assédio moral.

Estão demonstrados, portanto, o dano, o nexo de causalidade e o

ato ilícito que determinam a responsabilidade do empregador.

Assim, correta a sentença ao fixar indenização correspondente ao

dano sofrido, no importe de R$10.000,00, cujo valor considero

proporcional ao dano, ao porte econômico dos réus e às finalidades

punitivo e pedagógica que objetivam evitar que o empregador

reincida no ato ilícito.

Nego provimento.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nada a deferir. Constou expressamente na sentença a condenação

da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (15%)

sobre os pedidos integralmente indeferidos, o que reputo adequado.

Nego provimento.

RECURSO ADESIVO DO AUTOR

1 - INTERVALO INTRAJORNADA

A questão do intervalo foi bem analisada na sentença, cujas razões

de decidir são aqui adotadas, com destaque para o fato de o autor

exercer atividade eminentemente externa, não sendo crível a

impossibilidade de fruição regular da pausa.

Nego provimento.

2 - HORAS EXTRAS. SÁBADOS

Ao argumento de que o sábado deve ser considerado dia não

trabalhado, pede o autor o reconhecimento das extras além da 30ª

hora semanal e não da 36ª hora, como consta na sentença.

Sem razão.

A sentença está de acordo com a Súmula nº 113 do TST, convindo

acentuar que a norma coletiva não dispõe em sentido contrário da

súmula.

Nego provimento.

3 - JUSTIÇA GRATUITA

A parte autora pede a concessão da justiça gratuita. Alega que a

declaração de hipossuficiência é bastante para o deferimento do

benefício.

A sentença não comporta reforma.

Trata-se de processo ajuizado após a vigência da Lei nº

13.467/2017, e a CLT possui regramento próprio no que diz respeito

à concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A redação do § 3º do art. 790 da CLT estabelece que a concessão

do benefício postulado somente é possível "àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social" ou que, na forma do § 4º do mesmo dispositivo legal,

comprovarem "insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo".

Nesse passo, está superado o entendimento consolidado por meio

da Súmula nº 463, I, do TST.

Portanto, para a concessão do benefício da justiça gratuita não

basta que a parte faça mera declaração de hipossuficiência

econômica, como ocorria sob a égide da lei anterior. Agora, faz-se

necessária prova efetiva dessa condição.

A cópia da CTPS digital apresentada no id. comprova que o autor

está desempregado, razão pela qual faz jus ao benefício.

Sendo assim, dou provimento ao recurso no tópico para deferir ao

autor o benefício da justiça gratuita. Por corolário, deverá ser

observada a condição suspensiva de exigibilidade dos honorários

advocatícios devidos em prol da parte demandada.
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4 - LIMITAÇÃO DOS VALORES INDICADOS NA INICIAL

O valor atribuído à pretensão deduzida na petição inicial integra o

pedido e, consequentemente, estabelece os limites à prestação

jurisdicional (princípio da congruência). Esse entendimento já era

aplicado à regra prevista no art. 852-B da CLT, que disciplina o

procedimento sumaríssimo e possui similitude com a nova redação

do art. 840, § 1º, da CLT, dada pela Lei nº 13.467/17.

Outrossim, esse tema foi objeto do Incidente de Resolução de

Demandas Repetitivas (IRDR) nº 0000323-49.2020.5.12.0000

apreciado nesse Tribunal Regional do Trabalho, cujo julgamento

resultou na aprovação da Tese Jurídica nº 6: "Os valores indicados

aos pedidos constantes da petição inicial limitam o montante a ser

auferido em eventual condenação".

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

Quanto ao prequestionamento explícito das teses recursais, das

provas e dos dispositivos legais invocados e ditos por vulnerados

pela sentença hostilizada, cumpre enfatizar que para efeito de

prequestionamento é desnecessário que haja alusão a eles menção

expressa, bastando que o órgão julgador explicite, de forma lógica,

aqueles suscetíveis de lhe formar o convencimento (Súmula nº 297,

I, do TST). Nesse sentido, destaco, também, o teor do contido na

Orientação Jurisprudencial nº 118 da SDI-1 do TST.

Ademais, tendo em vista que todas as questões objeto do recurso

foram devidamente analisadas, reputam-se prequestionadas as

súmulas e os preceitos legais e constitucionais ventilados no

recurso para efeito de manuseio de eventual recurso de revista.

Lembro às partes que o inconformismo com o acórdão, objetivando

a sua reforma, deverá ser manifestado mediante recurso próprio e

que embargos manifestamente protelatórios acarretarão a

penalização prevista em lei (CPC, art. 1.026, §2o). Friso, ainda, os

embargos declaratórios não são o meio próprio para o reexame de

provas ou para corrigir suposto "error in judicando".

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. Por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade

processual. No mérito, sem divergência, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DO AUTORpara conceder-lhe o

benefício da justiça gratuita, nos termos da fundamentação. Por

unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU.

Valor da condenação inalterado. Custas na forma da lei. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente o advogado Andre Zenha Wieliczka,

procurador da parte autora.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

          Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001023-61.2022.5.12.0030
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA
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RECORRENTE BRUNO HENRIQUE VALENTINI
GRIGORIO

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

RECORRENTE BANCO PAN S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RECORRIDO BRUNO HENRIQUE VALENTINI
GRIGORIO

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
19807/SC)

RECORRIDO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO PAN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001023-61.2022.5.12.0030 (ROT)

RECORRENTES: BRUNO HENRIQUE VALENTINI GRIGORIO,

BANCO PAN S.A.

RECORRIDOS: BRUNO HENRIQUE VALENTINI GRIGORIO,

BANCO PAN S.A.

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PROCESSO AJUIZADO

APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI 13.467/17. NECESSIDADE

DE DEMONSTRAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DECLARADA.

Comprovando a parte autora encontrar-se desempregada, por meio

de cópia de sua CTPS anexada aos autos, faz jus ao benefício da

justiça gratuita, por enquadrada na hipótese prevista no § 4º do art.

790 da CLT, incluído pela Lei 13.467/17.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da MM. 4ª

VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE.

As partes recorrem da sentença, complementada pela decisão de

embargos declaratórios, por meio das quais foram julgados

parcialmente procedentes os pedidos deduzidos na inicial.

O réu, em preliminar, argui a nulidade por cerceamento de defesa.

No mérito, pretende a reforma da decisão quanto aos seguintes

tópicos: horas extras, diferenças de comissões, indenização por

danos morais e honorários de sucumbência.

Mediante recurso adesivo, o autor insurge-se quanto aos seguintes

ítens: limitação da condenação, intervalo intrajornada, Súmula 113

do TST e justiça gratuita.

Contrarrazões são reciprocamente oferecidas pelos litigantes.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL

O réu, nas razões de recurso, argui a nulidade do processo ao

fundamento que "a ausência de juntada do documento, bem como a

não expedição de ofício à faculdade pode causar graves prejuízos a

parte Recorrente, visto que manifestou o seu interesse em

conseguir tal documento, a fim de dirimir matéria fática acerca da

realidade laboral" (fl. 1033).

Sem razão.

A preliminar apresentada é descabida em razão de que houve

expedição de ofício à Instituição de Ensino, tendo o réu, inclusive,

apresentado manifestação após a resposta da Univille sobre os

horários de estágio obrigatório frequentado pelo autor (fls. 971 e

976-977).

Ante o exposto, rejeito a preliminar.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU

1 - HORAS EXTRAS

O reclamado busca se eximir da condenação no tópico em epígrafe,

reiterando a tese defensiva de que o autor estava enquadrado no

art. 62, I, da CLT.

A prova testemunhal, como fundamentado na sentença, revela que

o autor, a despeito de prestar atividade externa, na qual realizava

visitas a clientes, tinha a obrigação de cumprir o horário comercial

de trabalho, e nas lojas o autor fazia suas operações de venda de

financiamentos e seguro e não poderia se ausentar sem comunicar

o gestor.

A prova oral também evidencia que era fornecido computador e

celular com rastreamento, sendo exigido o envio de mensagem de

texto logo pela manhã, o que possibilitava ao réu proceder ao
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controle e à fiscalização do expediente de trabalho efetivamente

realizado pelo seu ex-empregado.

Outrossim, o recorrente não logrou demonstrar que a atividade

desenvolvida pelo demandante era insuscetível de ser fiscalizada,

conforme lhe incumbia, "ex vi"dos artigos 818, II, e 373, II, do CPC.

Insisto que o enquadramento do trabalhador na situação prevista no

inc. I do art. 62 da CLT depende, além da caracterização da

atividade externa, também da impraticabilidade do controle de

jornada, pois o exercíc io da at iv idade laboral  fora do

estabelecimento não obsta, automaticamente, que o horário de

trabalho cumprido seja fiscalizado.

Enfatizo que não pode o empregador simplesmente não apresentar

controles de jornada, sob a alegação de que o autor exercia

atividade externa e não estava submetido à fiscalização de jornada,

quando plenamente possível essa prática, esquivando-se, assim, de

sua obrigação.

No mais, ao fixar a jornada, o julgador da origem confrontou a

jornada indicada na exordial com os horários da prova testemunhal,

conforme estabelece o item I da Súmula nº 338 do TST, estando a

jornada fixada de acordo com os elementos de prova presentes nos

autos.

Por derradeiro, expressamente determinada na sentença a

aplicação da OJ n. 394 do TST.

Nego provimento ao recurso.

2 - DIFERENÇAS DE COMISSÕES

As razões de recurso são genéricas e não rebatem os fundamentos

da sentença para a procedência do pedido, quais sejam:

A prova oral revelou as metas são definidas para o mês mas havia

alteração nos valores de referência no decurso do prazo para

alcance da meta. A testemunha do autor esclareceu que os

inadimplementos da primeira parcela de f inanciamentos

impactavam na remuneração variável e mesmo após cobrança ou

pagamento voluntário pelo cliente, a regularidade posterior no

financiamento não eraconsiderado para pagamento das comissões.

Portanto, a prova oral demonstrou que o "gatilho de produção" e a

"meta" eram alterados unilateralmente, tratando-se a forma de

proceder da ré alteração contratual lesiva, conforme disposto no art.

468 da CLT. Além disso, o inadimplemento, ainda que regularizado,

não era repassado ao trabalhador, o queimplica diferenças a título

de comissões.

No mais, na contestação o fundamento da defesa residiu no fato de

a aludida rubrica ter sido adimplida corretamente, pois incidentes

sobre vendas realizadas, não vejo como a pretensão recursal possa

ser acolhida, no particular.

De mais a mais, constituindo as comissões parcela de cunho

eminentemente salarial, reputo escorreitos as repercussões

deferidas, não subsistindo, assim, o pleito dos demandados para

que a determinação de reflexos sobre os RSRs, sobre as horas

laboradas em sábados e sobre as horas extras seja extirpada do

comando sentencial.

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos.

Nego provimento.

3 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. COBRANÇA ABUSIVA

DE METAS

O Magistrado de origem condenou o reclamado ao pagamento de

indenização por danos morais, arbitrada em R$10.000,00.

Alega, o réu, que não foram cometidos abusos na cobrança de

metas e que não há prova do dano psíquico.

A imposição do empregador de o autor vender financiamento

agregado a seguro restou evidenciada pela prova testemunhal,

conforme os depoimentos colhidos pelo Magistrado sentenciante e

citados na decisão.

O abuso havido no poder de direção por parte do empregador

configura claramente assédio moral.

Estão demonstrados, portanto, o dano, o nexo de causalidade e o

ato ilícito que determinam a responsabilidade do empregador.

Assim, correta a sentença ao fixar indenização correspondente ao

dano sofrido, no importe de R$10.000,00, cujo valor considero

proporcional ao dano, ao porte econômico dos réus e às finalidades

punitivo e pedagógica que objetivam evitar que o empregador

reincida no ato ilícito.

Nego provimento.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nada a deferir. Constou expressamente na sentença a condenação

da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (15%)

sobre os pedidos integralmente indeferidos, o que reputo adequado.

Nego provimento.

RECURSO ADESIVO DO AUTOR

1 - INTERVALO INTRAJORNADA

A questão do intervalo foi bem analisada na sentença, cujas razões

de decidir são aqui adotadas, com destaque para o fato de o autor

exercer atividade eminentemente externa, não sendo crível a

impossibilidade de fruição regular da pausa.

Nego provimento.

2 - HORAS EXTRAS. SÁBADOS

Ao argumento de que o sábado deve ser considerado dia não

trabalhado, pede o autor o reconhecimento das extras além da 30ª

hora semanal e não da 36ª hora, como consta na sentença.

Sem razão.

A sentença está de acordo com a Súmula nº 113 do TST, convindo

acentuar que a norma coletiva não dispõe em sentido contrário da

súmula.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4088
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Nego provimento.

3 - JUSTIÇA GRATUITA

A parte autora pede a concessão da justiça gratuita. Alega que a

declaração de hipossuficiência é bastante para o deferimento do

benefício.

A sentença não comporta reforma.

Trata-se de processo ajuizado após a vigência da Lei nº

13.467/2017, e a CLT possui regramento próprio no que diz respeito

à concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A redação do § 3º do art. 790 da CLT estabelece que a concessão

do benefício postulado somente é possível "àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social" ou que, na forma do § 4º do mesmo dispositivo legal,

comprovarem "insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo".

Nesse passo, está superado o entendimento consolidado por meio

da Súmula nº 463, I, do TST.

Portanto, para a concessão do benefício da justiça gratuita não

basta que a parte faça mera declaração de hipossuficiência

econômica, como ocorria sob a égide da lei anterior. Agora, faz-se

necessária prova efetiva dessa condição.

A cópia da CTPS digital apresentada no id. comprova que o autor

está desempregado, razão pela qual faz jus ao benefício.

Sendo assim, dou provimento ao recurso no tópico para deferir ao

autor o benefício da justiça gratuita. Por corolário, deverá ser

observada a condição suspensiva de exigibilidade dos honorários

advocatícios devidos em prol da parte demandada.

4 - LIMITAÇÃO DOS VALORES INDICADOS NA INICIAL

O valor atribuído à pretensão deduzida na petição inicial integra o

pedido e, consequentemente, estabelece os limites à prestação

jurisdicional (princípio da congruência). Esse entendimento já era

aplicado à regra prevista no art. 852-B da CLT, que disciplina o

procedimento sumaríssimo e possui similitude com a nova redação

do art. 840, § 1º, da CLT, dada pela Lei nº 13.467/17.

Outrossim, esse tema foi objeto do Incidente de Resolução de

Demandas Repetitivas (IRDR) nº 0000323-49.2020.5.12.0000

apreciado nesse Tribunal Regional do Trabalho, cujo julgamento

resultou na aprovação da Tese Jurídica nº 6: "Os valores indicados

aos pedidos constantes da petição inicial limitam o montante a ser

auferido em eventual condenação".

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

Quanto ao prequestionamento explícito das teses recursais, das

provas e dos dispositivos legais invocados e ditos por vulnerados

pela sentença hostilizada, cumpre enfatizar que para efeito de

prequestionamento é desnecessário que haja alusão a eles menção

expressa, bastando que o órgão julgador explicite, de forma lógica,

aqueles suscetíveis de lhe formar o convencimento (Súmula nº 297,

I, do TST). Nesse sentido, destaco, também, o teor do contido na

Orientação Jurisprudencial nº 118 da SDI-1 do TST.

Ademais, tendo em vista que todas as questões objeto do recurso

foram devidamente analisadas, reputam-se prequestionadas as

súmulas e os preceitos legais e constitucionais ventilados no

recurso para efeito de manuseio de eventual recurso de revista.

Lembro às partes que o inconformismo com o acórdão, objetivando

a sua reforma, deverá ser manifestado mediante recurso próprio e

que embargos manifestamente protelatórios acarretarão a

penalização prevista em lei (CPC, art. 1.026, §2o). Friso, ainda, os

embargos declaratórios não são o meio próprio para o reexame de

provas ou para corrigir suposto "error in judicando".

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. Por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade

processual. No mérito, sem divergência, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DO AUTORpara conceder-lhe o
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benefício da justiça gratuita, nos termos da fundamentação. Por

unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU.

Valor da condenação inalterado. Custas na forma da lei. Intimem-

se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente o advogado Andre Zenha Wieliczka,

procurador da parte autora.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

          Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000049-71.2023.5.12.0003
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
ENSINO FUNDAMENTAL
PROFESSOR LAPAGESSE

ADVOGADO ALDIR NELSO SONAGLIO
JUNIOR(OAB: 18612/SC)

ADVOGADO GUSTAVO NASPOLINI DA
SILVA(OAB: 23345/SC)

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO SIND EMP ENTID CULT RECR
ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO Ramon Neves Mello(OAB: 27083/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE
ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR LAPAGESSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000049-71.2023.5.12.0003 (ROT)

RECORRENTE: ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA

ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL  PROFESSOR

LAPAGESSE,  ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO: SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC

ORIENT FORM PROF SC

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

RECURSO. NÃO CONHECIMENTO. DESERÇÃO. A ausência de

preparo, mesmo após a parte ter sido intimada para o cumprimento

da referida obrigação, haja visto o indeferimento do seu pedido de

concessão do benefício da justiça gratuita, configura o instituto da

deserção, motivo pelo qual o seu recurso ordinário não pode ser

conhecido.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da MM. 1ª VARA DO TRABALHO DE

CRICIÚMA, sendo recorrente a 1ª ré ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

PROFESSORES DA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL

PROFESSOR LAPAGESSE e recorridos o autor SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS E

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO

PROFISSIONAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA -

SENALBA/SC e o 2º réu ESTADO DE SANTA CATARINA.

A 1ª ré interpõe recurso contra a sentença de ID ffee6bd

pretendendo a concessão do benefício da justiça gratuita e a

reforma do julgado, conforme razões expostas na peça processual.

Contrarrazões apresentadas pelo autor, com prefacial de não

conhecimento do recurso por irregularidade de representação.

Esta relatoria, por meio de decisão monocrática (ID e9c5ee2),

indeferiu a gratuidade da justiça requerida pela 1º ré e determinou o

recolhimento das custas e do depósito recursal, no prazo de cinco

dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4090
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Decorrido o prazo, os autos retornaram a este Relator, sem

qualquer manifestação da parte recorrente.

É o relatório.

VOTO

PRELIMINAR

RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª RÉ

NÃO CONHECIMENTO. DESERÇÃO

A 1º reclamada interpôs recurso ordinário, no qual postulou a

concessão do benefício da justiça gratuita, sem pagar as custas

processuais e efetuar o depósito recursal.

Este Relator indeferiu, em decisão monocrática (ID e9c5ee2), o

pedido de concessão do benefício da justiça gratuita requerido e

concedeu o prazo de cinco dias para comprovação do recolhimento

das custas, sob pena de não conhecimento do seu recurso:

"Vistos etc.

A ré, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE

ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR LAPAGESSE, interpõe

recurso ordinário requerendo a concessão do benefício da justiça

gratuita, deixando, em razão disso, de realizar o preparo recursal.

Explica se tratar de entidade sem fins lucrativos e que dependia de

repasse de valores pelo E. S. C. para pagamento dos empregados,

o que não ocorre mais face ao rompimento da parceria existente

com as APPs, sendo a hipossuficiência financeira presumível não

possuindo condições para pagamento das custas e do depósito

recursal.

Cita a redação do art .  15 e art .  98 do CPC, apl icado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT, o item II da OJ nº

269 da SDI-1 do TST e Súmula nº 463 do TST e junta extratos

bancários e comprovante de encerramento de conta bancária e

documentos fiscais a fim de confirmar suas alegações.

Requer a isenção do pagamento do depósito recursal e a

concessão da justiça gratuita, em razão da ausência de renda e de

valores.

Decido.

O art. 899, § 10, da CLT, introduzido pela Lei 13.467/17, isenta do

depósito recursal os beneficiários da gratuidade de justiça e as

entidades filantrópicas, além das empresas em recuperação judicial.

Por oportuno, esclareço que a expressão "entidades filantrópicas",

contida no § 10 do art. 899 da CLT, abrange todas as entidades

beneficentes que detém o Certificado de Entidade Beneficente de

Assistência Social (CEBAS), de acordo com a Lei Complementar nº

187/2021 (que revogou e substituiu a Lei nº 12.101/09), que dispõe

sobre a certificação das entidades Beneficentes de assistência

social.

No caso concreto, a recorrente sequer alega se tratar de entidade

detentora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência

Social (CEBAS), tampouco há no processo qualquer prova nesse

sentido.

Além disso, de acordo com o Estatuto Social (ID. 3d0a500), a ré é

uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos. Não se

trata de entidade filantrópica, como é citado no recurso, pois, repito,

não há no processo qualquer prova nesse sentido.

Em relação a gratuidade de justiça o § 4º do art. 790 da CLT

estabelece que o benefício "será concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo".

Por sua vez, o verbete sumular n. 463, II, do TST corrobora o acima

exposto, ao prever que no caso de pessoa jurídica, não basta a

mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo.

Portanto, exige-se comprovação de efetiva impossibilidade de a

parte cumprir com o pagamento das propaladas despesas, ainda

que se trate de entidade sem fins lucrativos.

No caso, os documentos juntados dizem respeito aos recibos de

entrega da declaração de débitos e créditos tributários federais de

janeiro/2022 e de janeiro/2023 (fls. 167/172), a declaração de

isenção da ré de recolhimento de IRPJ sobre lucro por ser entidade

educacional (fl. 173), ao extrato bancário de 10/2022 (fl. 372) e a

declaração de insuficiência de recursos financeiros feita em

contestação (fls. 157/158) os quais não confortam a tese de

miserabilidade jurídica, ademais, inexiste qualquer documento, ou

indício, a informar a atual situação financeira da Associação.

Assim, diante da ausência de provas que confirmem efetivamente a

insuficiência de recursos, a ré não faz jus aos benefícios da justiça

gratuita, motivo pelo qual a sua postulação merece ser indeferida.

Esclareço, por oportuno, que não há falar em violação aos

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito e do

acesso à justiça (artigos 1º, "caput" e 5º, XXXV, ambos da

Constituição da República), pois é dever do Estado prestar

assistência jurídica integral e gratuita somente aos que

comprovarem a precitada condição legal (insuficiência de recursos),

conforme, aliás, emerge do art. 5º, LXXIV da Lei Maior, o que,

insisto, não ocorreu no caso em apreço.

Por tais razões, rejeito o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita à ré (ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA

ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL  PROFESSOR

LAPAGESSE) e, com fulcro no disposto nos artigos 99, § 7º, do

CPC e 769 da CLT e na OJ nº 269, II, da SDI-1 do TST, concedo-

lhe o prazo de cinco dias para que comprove o pagamento das

custas processuais e o recolhimento do depósito recursal, sob pena

de deserção do seu apelo.

Intime-se a recorrente.
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Transcorrido o prazo, retorne o processo para o prosseguimento do

feito."

Devidamente intimada da precitada decisão, a recorrente deixou

transcorrer o prazo sem a comprovação do preparo recursal. E,

tampouco, apresentou recurso adequado contra o pronunciamento

jurisdicional deste Relator.

Assim, por não ter atendido ao pressuposto objetivo de

admissibilidade, não conheço do recurso ordinário interposto, por

deserto.

Pelo que

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO, por deserto. Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Inscrito

para sustentar oralmente o advogado Gustavo Naspolini da Silva,

procurador da parte autora, não compareceu.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000049-71.2023.5.12.0003
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA ESCOLA DE
ENSINO FUNDAMENTAL
PROFESSOR LAPAGESSE

ADVOGADO ALDIR NELSO SONAGLIO
JUNIOR(OAB: 18612/SC)

ADVOGADO GUSTAVO NASPOLINI DA
SILVA(OAB: 23345/SC)

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO SIND EMP ENTID CULT RECR
ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO Ramon Neves Mello(OAB: 27083/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000049-71.2023.5.12.0003 (ROT)

RECORRENTE: ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA

ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL  PROFESSOR

LAPAGESSE,  ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO: SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC

ORIENT FORM PROF SC

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA
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RECURSO. NÃO CONHECIMENTO. DESERÇÃO. A ausência de

preparo, mesmo após a parte ter sido intimada para o cumprimento

da referida obrigação, haja visto o indeferimento do seu pedido de

concessão do benefício da justiça gratuita, configura o instituto da

deserção, motivo pelo qual o seu recurso ordinário não pode ser

conhecido.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da MM. 1ª VARA DO TRABALHO DE

CRICIÚMA, sendo recorrente a 1ª ré ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

PROFESSORES DA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL

PROFESSOR LAPAGESSE e recorridos o autor SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS E

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO

PROFISSIONAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA -

SENALBA/SC e o 2º réu ESTADO DE SANTA CATARINA.

A 1ª ré interpõe recurso contra a sentença de ID ffee6bd

pretendendo a concessão do benefício da justiça gratuita e a

reforma do julgado, conforme razões expostas na peça processual.

Contrarrazões apresentadas pelo autor, com prefacial de não

conhecimento do recurso por irregularidade de representação.

Esta relatoria, por meio de decisão monocrática (ID e9c5ee2),

indeferiu a gratuidade da justiça requerida pela 1º ré e determinou o

recolhimento das custas e do depósito recursal, no prazo de cinco

dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

Decorrido o prazo, os autos retornaram a este Relator, sem

qualquer manifestação da parte recorrente.

É o relatório.

VOTO

PRELIMINAR

RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª RÉ

NÃO CONHECIMENTO. DESERÇÃO

A 1º reclamada interpôs recurso ordinário, no qual postulou a

concessão do benefício da justiça gratuita, sem pagar as custas

processuais e efetuar o depósito recursal.

Este Relator indeferiu, em decisão monocrática (ID e9c5ee2), o

pedido de concessão do benefício da justiça gratuita requerido e

concedeu o prazo de cinco dias para comprovação do recolhimento

das custas, sob pena de não conhecimento do seu recurso:

"Vistos etc.

A ré, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE

ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR LAPAGESSE, interpõe

recurso ordinário requerendo a concessão do benefício da justiça

gratuita, deixando, em razão disso, de realizar o preparo recursal.

Explica se tratar de entidade sem fins lucrativos e que dependia de

repasse de valores pelo E. S. C. para pagamento dos empregados,

o que não ocorre mais face ao rompimento da parceria existente

com as APPs, sendo a hipossuficiência financeira presumível não

possuindo condições para pagamento das custas e do depósito

recursal.

Cita a redação do art .  15 e art .  98 do CPC, apl icado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT, o item II da OJ nº

269 da SDI-1 do TST e Súmula nº 463 do TST e junta extratos

bancários e comprovante de encerramento de conta bancária e

documentos fiscais a fim de confirmar suas alegações.

Requer a isenção do pagamento do depósito recursal e a

concessão da justiça gratuita, em razão da ausência de renda e de

valores.

Decido.

O art. 899, § 10, da CLT, introduzido pela Lei 13.467/17, isenta do

depósito recursal os beneficiários da gratuidade de justiça e as

entidades filantrópicas, além das empresas em recuperação judicial.

Por oportuno, esclareço que a expressão "entidades filantrópicas",

contida no § 10 do art. 899 da CLT, abrange todas as entidades

beneficentes que detém o Certificado de Entidade Beneficente de

Assistência Social (CEBAS), de acordo com a Lei Complementar nº

187/2021 (que revogou e substituiu a Lei nº 12.101/09), que dispõe

sobre a certificação das entidades Beneficentes de assistência

social.

No caso concreto, a recorrente sequer alega se tratar de entidade

detentora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência

Social (CEBAS), tampouco há no processo qualquer prova nesse

sentido.

Além disso, de acordo com o Estatuto Social (ID. 3d0a500), a ré é

uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos. Não se

trata de entidade filantrópica, como é citado no recurso, pois, repito,

não há no processo qualquer prova nesse sentido.

Em relação a gratuidade de justiça o § 4º do art. 790 da CLT

estabelece que o benefício "será concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo".

Por sua vez, o verbete sumular n. 463, II, do TST corrobora o acima

exposto, ao prever que no caso de pessoa jurídica, não basta a
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mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo.

Portanto, exige-se comprovação de efetiva impossibilidade de a

parte cumprir com o pagamento das propaladas despesas, ainda

que se trate de entidade sem fins lucrativos.

No caso, os documentos juntados dizem respeito aos recibos de

entrega da declaração de débitos e créditos tributários federais de

janeiro/2022 e de janeiro/2023 (fls. 167/172), a declaração de

isenção da ré de recolhimento de IRPJ sobre lucro por ser entidade

educacional (fl. 173), ao extrato bancário de 10/2022 (fl. 372) e a

declaração de insuficiência de recursos financeiros feita em

contestação (fls. 157/158) os quais não confortam a tese de

miserabilidade jurídica, ademais, inexiste qualquer documento, ou

indício, a informar a atual situação financeira da Associação.

Assim, diante da ausência de provas que confirmem efetivamente a

insuficiência de recursos, a ré não faz jus aos benefícios da justiça

gratuita, motivo pelo qual a sua postulação merece ser indeferida.

Esclareço, por oportuno, que não há falar em violação aos

princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito e do

acesso à justiça (artigos 1º, "caput" e 5º, XXXV, ambos da

Constituição da República), pois é dever do Estado prestar

assistência jurídica integral e gratuita somente aos que

comprovarem a precitada condição legal (insuficiência de recursos),

conforme, aliás, emerge do art. 5º, LXXIV da Lei Maior, o que,

insisto, não ocorreu no caso em apreço.

Por tais razões, rejeito o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita à ré (ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA

ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL  PROFESSOR

LAPAGESSE) e, com fulcro no disposto nos artigos 99, § 7º, do

CPC e 769 da CLT e na OJ nº 269, II, da SDI-1 do TST, concedo-

lhe o prazo de cinco dias para que comprove o pagamento das

custas processuais e o recolhimento do depósito recursal, sob pena

de deserção do seu apelo.

Intime-se a recorrente.

Transcorrido o prazo, retorne o processo para o prosseguimento do

feito."

Devidamente intimada da precitada decisão, a recorrente deixou

transcorrer o prazo sem a comprovação do preparo recursal. E,

tampouco, apresentou recurso adequado contra o pronunciamento

jurisdicional deste Relator.

Assim, por não ter atendido ao pressuposto objetivo de

admissibilidade, não conheço do recurso ordinário interposto, por

deserto.

Pelo que

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO, por deserto. Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Inscrito

para sustentar oralmente o advogado Gustavo Naspolini da Silva,

procurador da parte autora, não compareceu.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.
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MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000436-03.2012.5.12.0026
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE ROBERTO MAZZONETTO

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO RAUBER SCHLICKMANN
MICHELS(OAB: 14813/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MAZZONETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000436-03.2012.5.12.0026 (ROT)

RECORRENTE: ROBERTO MAZZONETTO

RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

PARCELA ALIMENTAÇÃO. NATUREZA SALARIAL NÃO

CONFIGURADA. INTEGRAÇÃO SALARIAL INDEVIDA. Não

configurada a natureza salarial da parcela alimentação paga pela ré,

indevida a pretendida integração salarial.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da MM. 3ª VARA

DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS.

Retornam os autos do TST para julgamento da parte do recurso

ordinário do autor referente aos reflexos do auxílio-alimentação. A

4ª Câmara deste Tribunal havia provido o recurso ordinário da ré

que pedia a prescrição total da referida parcela.

É o relatório.

VOTO

Admissibilidade superada em decorrência do acórdão oriundo do

TST.

MÉRITO

RECURSO DO AUTOR

REFLEXOS DA PARCELA ALIMENTAÇÃO

Mantenho a sentença, forte na constatação de que desde a

admissão do autor, ocorrida em 19-08-2002, a ré é participante do

PAT, o que exclui a feição salarial pretendida. No mais, as

alegações de "desvio" na finalidade do uso do cartão magnético de

alimentação (como o uso em estabelecimentos não conveniados ao

PAT), além de não afetarem à situação da ré no referido programa

e, assim, na feição indenizatória da parcela, sequer foram

analisadas na sentença e não houve oposição de embargos

declaratórios a este respeito. Assim, no que se refere a este ponto,

não há o que ser revisado porque não decidido.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, conhecimento superado em face da

decisão do TST. No méri to,  por unanimidade, NEGAR
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PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Custas conforme

arbitradas na sentença. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente o advogado Divaldo Luiz de Amorim,

procurador da parte autora.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000436-03.2012.5.12.0026
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE ROBERTO MAZZONETTO

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO RAUBER SCHLICKMANN
MICHELS(OAB: 14813/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000436-03.2012.5.12.0026 (ROT)

RECORRENTE: ROBERTO MAZZONETTO

RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

PARCELA ALIMENTAÇÃO. NATUREZA SALARIAL NÃO

CONFIGURADA. INTEGRAÇÃO SALARIAL INDEVIDA. Não

configurada a natureza salarial da parcela alimentação paga pela ré,

indevida a pretendida integração salarial.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da MM. 3ª VARA

DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS.

Retornam os autos do TST para julgamento da parte do recurso

ordinário do autor referente aos reflexos do auxílio-alimentação. A

4ª Câmara deste Tribunal havia provido o recurso ordinário da ré

que pedia a prescrição total da referida parcela.

É o relatório.

VOTO

Admissibilidade superada em decorrência do acórdão oriundo do

TST.

MÉRITO

RECURSO DO AUTOR

REFLEXOS DA PARCELA ALIMENTAÇÃO

Mantenho a sentença, forte na constatação de que desde a

admissão do autor, ocorrida em 19-08-2002, a ré é participante do

PAT, o que exclui a feição salarial pretendida. No mais, as

alegações de "desvio" na finalidade do uso do cartão magnético de

alimentação (como o uso em estabelecimentos não conveniados ao

PAT), além de não afetarem à situação da ré no referido programa

e, assim, na feição indenizatória da parcela, sequer foram

analisadas na sentença e não houve oposição de embargos

declaratórios a este respeito. Assim, no que se refere a este ponto,

não há o que ser revisado porque não decidido.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, conhecimento superado em face da

decisão do TST. No méri to,  por unanimidade, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Custas conforme

arbitradas na sentença. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente o advogado Divaldo Luiz de Amorim,

procurador da parte autora.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000906-64.2022.5.12.0032
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE MARDEN RAIOL LAGO

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 266543/SP)

RECORRIDO KHRONOS SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO Orlando Antonio Rosa Junior(OAB:
13873/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARDEN RAIOL LAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000906-64.2022.5.12.0032 (ROT)

RECORRENTE: MARDEN RAIOL LAGO

RECORRIDO: KHRONOS SEGURANCA PRIVADA LTDA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

DANOS MORAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDENIZAÇÃO

INDEVIDA. Não restando comprovada a prática de atos atentatórios

à moral, à honra e à imagem do trabalhador, não há como dar

guarida ao pleito de indenização por dano moral.

FUNDAMENTAÇÃO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO
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ORDINÁRIO, provenientes da MM. 2ª VARA DO TRABALHO DE

SÃO JOSÉ, sendo recorrente MARDEN RAIOL LAGO, e recorrida

KHRONOS SEGURANÇA PRIVADA LTDA.

A parte interpõe recurso contra a sentença (ID c328917)

pretendendo a reforma conforme razões expostas na peça

processual.

Contrarrazões apresentadas pela ré.

É o relatório.

VOTO

Por presentes os pressupostos legais e de admissibilidade, conheço

do recurso.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL

Requer o autor a reforma da sentença no tocante ao pedido de

limitação dos valores a serem auferidos na condenação aos valores

apontados na inicial.

Sem razão a insurgência.

A questão foi pacificada no âmbito deste Regional por meio da Tese

Jurídica nº 06, firmada no IRDR 0000323-49.2020.5.12.0000, no

sentido de que os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação.

Deste modo, nego provimento ao recurso.

2. HORAS EXTRAS

O recorrente afirma que a testemunha Elaine confirma a anotação

incorreta do cartão de ponto, não podendo ser conferida validade à

compensação de jornada. Requer seja declarada a invalidade do

regime adotado com a condenação da ré em horas extras.

Pois bem.

Trata-se de ação ajuizada em 07/10/2022 relativa a um contrato de

trabalho vigente no período de 14/02/2020 até 23/09/2022 (TRCT -

ID 07752a9), logo, inteiramente aplicáveis as normas de direito

material e processual advindas da reforma trabalhista oriunda da Lei

nº 13.467/20117.

Primeiramente, em relação à validade dos cartões-ponto (ID

3e9f015), entendo que o autor não se desincumbiu do seu ônus de

comprovar a incorreção dos registros de jornada em decorrência de

ser impedido por sua empregadora em anotar a integralidade do

seu horário de trabalho, como alega na exordial.

As declarações da testemunha Elaine são contraditórias pois em um

dado momento diz que anotava a sua própria folha de ponto, para

mais adiante referir que era impedida pela empregadora em anotar

corretamente a sua jornada. Ademais a declaração de que era o

fiscal que preenchia o horário de trabalho do reclamante não se

demonstra crível.

Deste modo, prestigio o convencimento do Juízo de 1º grau, que

esteve em contato com as partes e a testemunha e, amparado no

princípio da imediatidade das provas, considero que conjunto

probatório dos autos comprova a veracidade dos cartões-ponto, os

quais apresentam horários variáveis e os contracheques (ID

05d42dd) trazem o pagamento de horas extras. Logo cabia ao autor

apresentar diferenças considerando os horários declinados nos

registros em contraposição aos recibos de pagamento, ônus do qual

não se desincumbiu.

Além disso, não há registros britânicos nos cartões-ponto, mas sim

variados os quais se demonstram fidedignos a comprovar a efetiva

jornada de trabalho realizada ao longo do período contratual.

Inexiste invalidade do regime 12x36 adotado entre as partes o qual

tem autorização nos instrumentos coletivos de trabalho da categoria

(v.g. cláusulas 38ª das CCT 2020/2021 e da CCT 2021/2022 - fls.

190 e fls. 210/211), assim como há previsão no contrato de trabalho

do autor (fl. 47), em obediência a previsão do caput do art. 59-A da

CLT.

Ademais, a contrario sensu, nos termos do art. 59-B, parágrafo

único, da CLT a prestação de horas extras habituais não invalidaria

o regime de compensação adotado pelas partes.

Por tudo, nego provimento ao recurso.

3. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

O recorrente afirma que a ré não fornecia ambiente para

alimentação com condições mínimas de higiene, bem como não

havia bebedouro e geladeira para guardar as refeições. Diz que a

testemunha Elaine informou que os empregados tiveram que fazer

uma "vaquinha" para comprar uma geladeira, sendo que os

trabalhadores do período noturno não tinham acesso ao

eletrodoméstico. Destaca que houve afronta as disposições da NR

24 do MTE, ao art. 200, VII, da CLT, ao princípio da dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF). Requer o deferimento da

indenização, na forma do art. 5º, V e X, da CF.

Vejamos.

Para que se configure a responsabilidade do empregador por dano

moral causado ao empregado, é mister que resulte demonstrado

abalo de ordem moral, o nexo de causalidade e a culpa (arts. 186 e

927 do Código Civil e art. 7º, inc. XXVII, da Constituição da

República).

O reclamante foi contratado para exercer a função de vigilante o

que fazia fora das dependências da empregadora, executando suas

atribuições em prédio escolar, unidade de saúde ou secretária

vinculada ao tomador de serviços Município de Joinville, locais que

incontroversamente tem estrutura de banheiros, cozinhas e

refeitórios.

As declarações da testemunha Elaine no sentido de que os
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empregados tiveram que fazer uma "vaquinha" para comprar uma

geladeira e que os trabalhadores do período noturno não tinham

acesso ao eletrodoméstico, conflitam com as declarações da

testemunha da ré, Marcos, de que os empregados que laboravam a

noite tinham acesso a bebedouro, geladeira, microondas na própria

área da guarita e demais áreas do local do trabalho e, aos finais de

semana, o reclamante tinha chave de acesso a locais com esses

equipamentos.

Portanto, considero que não restou cabalmente provada a prática

de ato ilícito pela empresa, não estando presentes os elementos

necessários para configuração da responsabilidade civil da ré.

Diante de tais premissas, prestigio o convencimento do Juízo de 1º

grau, que esteve em contato com as partes e a testemunhas e,

amparado no princípio da imediatidade das provas, considero que

conjunto probatório dos autos não comprova a ocorrência do

alegado dano moral, razão pela qual é indevida a indenização

pretendida.

Assim, nego provimento ao recurso.

4. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

O recorrente afirma que reformada a decisão, deve haver inversão

do ônus de sucumbência.

Vejamos.

Mantida a condenação, são devidos os honorários ao adverso.

Diante do exposto, nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO .  Custas inalteradas. Int imem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente o advogado Orlando Antonio Rosa Junior,

procurador da parte ré, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000906-64.2022.5.12.0032
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE MARDEN RAIOL LAGO

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 266543/SP)

RECORRIDO KHRONOS SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO Orlando Antonio Rosa Junior(OAB:
13873/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KHRONOS SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000906-64.2022.5.12.0032 (ROT)

RECORRENTE: MARDEN RAIOL LAGO

RECORRIDO: KHRONOS SEGURANCA PRIVADA LTDA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

DANOS MORAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDENIZAÇÃO

INDEVIDA. Não restando comprovada a prática de atos atentatórios

à moral, à honra e à imagem do trabalhador, não há como dar

guarida ao pleito de indenização por dano moral.

FUNDAMENTAÇÃO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da MM. 2ª VARA DO TRABALHO DE

SÃO JOSÉ, sendo recorrente MARDEN RAIOL LAGO, e recorrida

KHRONOS SEGURANÇA PRIVADA LTDA.

A parte interpõe recurso contra a sentença (ID c328917)

pretendendo a reforma conforme razões expostas na peça

processual.

Contrarrazões apresentadas pela ré.

É o relatório.

VOTO

Por presentes os pressupostos legais e de admissibilidade, conheço

do recurso.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL

Requer o autor a reforma da sentença no tocante ao pedido de

limitação dos valores a serem auferidos na condenação aos valores

apontados na inicial.

Sem razão a insurgência.

A questão foi pacificada no âmbito deste Regional por meio da Tese

Jurídica nº 06, firmada no IRDR 0000323-49.2020.5.12.0000, no

sentido de que os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação.

Deste modo, nego provimento ao recurso.

2. HORAS EXTRAS

O recorrente afirma que a testemunha Elaine confirma a anotação

incorreta do cartão de ponto, não podendo ser conferida validade à

compensação de jornada. Requer seja declarada a invalidade do

regime adotado com a condenação da ré em horas extras.

Pois bem.

Trata-se de ação ajuizada em 07/10/2022 relativa a um contrato de

trabalho vigente no período de 14/02/2020 até 23/09/2022 (TRCT -

ID 07752a9), logo, inteiramente aplicáveis as normas de direito

material e processual advindas da reforma trabalhista oriunda da Lei

nº 13.467/20117.

Primeiramente, em relação à validade dos cartões-ponto (ID

3e9f015), entendo que o autor não se desincumbiu do seu ônus de

comprovar a incorreção dos registros de jornada em decorrência de

ser impedido por sua empregadora em anotar a integralidade do

seu horário de trabalho, como alega na exordial.

As declarações da testemunha Elaine são contraditórias pois em um

dado momento diz que anotava a sua própria folha de ponto, para

mais adiante referir que era impedida pela empregadora em anotar

corretamente a sua jornada. Ademais a declaração de que era o

fiscal que preenchia o horário de trabalho do reclamante não se

demonstra crível.

Deste modo, prestigio o convencimento do Juízo de 1º grau, que

esteve em contato com as partes e a testemunha e, amparado no

princípio da imediatidade das provas, considero que conjunto

probatório dos autos comprova a veracidade dos cartões-ponto, os

quais apresentam horários variáveis e os contracheques (ID

05d42dd) trazem o pagamento de horas extras. Logo cabia ao autor

apresentar diferenças considerando os horários declinados nos

registros em contraposição aos recibos de pagamento, ônus do qual

não se desincumbiu.

Além disso, não há registros britânicos nos cartões-ponto, mas sim

variados os quais se demonstram fidedignos a comprovar a efetiva

jornada de trabalho realizada ao longo do período contratual.

Inexiste invalidade do regime 12x36 adotado entre as partes o qual

tem autorização nos instrumentos coletivos de trabalho da categoria

(v.g. cláusulas 38ª das CCT 2020/2021 e da CCT 2021/2022 - fls.

190 e fls. 210/211), assim como há previsão no contrato de trabalho

do autor (fl. 47), em obediência a previsão do caput do art. 59-A da

CLT.

Ademais, a contrario sensu, nos termos do art. 59-B, parágrafo
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único, da CLT a prestação de horas extras habituais não invalidaria

o regime de compensação adotado pelas partes.

Por tudo, nego provimento ao recurso.

3. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

O recorrente afirma que a ré não fornecia ambiente para

alimentação com condições mínimas de higiene, bem como não

havia bebedouro e geladeira para guardar as refeições. Diz que a

testemunha Elaine informou que os empregados tiveram que fazer

uma "vaquinha" para comprar uma geladeira, sendo que os

trabalhadores do período noturno não tinham acesso ao

eletrodoméstico. Destaca que houve afronta as disposições da NR

24 do MTE, ao art. 200, VII, da CLT, ao princípio da dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF). Requer o deferimento da

indenização, na forma do art. 5º, V e X, da CF.

Vejamos.

Para que se configure a responsabilidade do empregador por dano

moral causado ao empregado, é mister que resulte demonstrado

abalo de ordem moral, o nexo de causalidade e a culpa (arts. 186 e

927 do Código Civil e art. 7º, inc. XXVII, da Constituição da

República).

O reclamante foi contratado para exercer a função de vigilante o

que fazia fora das dependências da empregadora, executando suas

atribuições em prédio escolar, unidade de saúde ou secretária

vinculada ao tomador de serviços Município de Joinville, locais que

incontroversamente tem estrutura de banheiros, cozinhas e

refeitórios.

As declarações da testemunha Elaine no sentido de que os

empregados tiveram que fazer uma "vaquinha" para comprar uma

geladeira e que os trabalhadores do período noturno não tinham

acesso ao eletrodoméstico, conflitam com as declarações da

testemunha da ré, Marcos, de que os empregados que laboravam a

noite tinham acesso a bebedouro, geladeira, microondas na própria

área da guarita e demais áreas do local do trabalho e, aos finais de

semana, o reclamante tinha chave de acesso a locais com esses

equipamentos.

Portanto, considero que não restou cabalmente provada a prática

de ato ilícito pela empresa, não estando presentes os elementos

necessários para configuração da responsabilidade civil da ré.

Diante de tais premissas, prestigio o convencimento do Juízo de 1º

grau, que esteve em contato com as partes e a testemunhas e,

amparado no princípio da imediatidade das provas, considero que

conjunto probatório dos autos não comprova a ocorrência do

alegado dano moral, razão pela qual é indevida a indenização

pretendida.

Assim, nego provimento ao recurso.

4. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

O recorrente afirma que reformada a decisão, deve haver inversão

do ônus de sucumbência.

Vejamos.

Mantida a condenação, são devidos os honorários ao adverso.

Diante do exposto, nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO .  Custas inalteradas. Int imem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente o advogado Orlando Antonio Rosa Junior,

procurador da parte ré, telepresencialmente.
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GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000985-97.2022.5.12.0014
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE SEGURPRO VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO FLÁVIA DE SOUZA FERREIRA(OAB:
41912/SC)

RECORRIDO GEVAN GIEMBRA

ADVOGADO JENNIFER FRANCIELLI DOS
SANTOS(OAB: 63085/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000985-97.2022.5.12.0014 (ROT)

RECORRENTE: SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A.

RECORRIDO: GEVAN GIEMBRA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO DE APURAÇÃO. ADIs 58 E

59.Nos termos do julgamento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade nº 58 e 59 (DF), com trânsito em julgado no dia

02-02-2022, a correção monetária se aplica de acordo com o

seguinte critério: a) na fase extrajudicial, ou seja, o período que

antecede ao ajuizamento da ação trabalhista, incide aos créditos

deferidos o IPCA-E, como índice de atualização, acrescido dos juros

previstos no caput do art. 39 da Lei 8.177/1991; b) na fase judicial, a

partir do ajuizamento da ação, aplica-se aos créditos deferidos a

taxa SELIC, sem acréscimo dos juros moratórios, por já englobados

por esse índice.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA , provenientes da MM. 2ª VARA DO

TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS.

Da decisão do primeiro grau que traz a procedência parcial do

pedido, recorre a ré a este Tribunal.

Contrarrazões foram oferecidas.

É o relatório.

VOTO

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

ORDINÁRIO DA RÉ. INOVAÇÃO RECURSAL (arguida nas

contrarrazões pela parte autora)

Nas contrarrazões, a parte autora suscita o não conhecimento do

recurso da demandada, sob a alegação de que há inovação

recursal quanto ao tema sobreaviso.

Sem razão.

A matéria ventilada nas razões recursais foi debatida na sentença,

apresentando as razões recursais congruência com a tese

defensiva.

Rejeito.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso e

das contrarrazões.

MÉRITO

1 - HORAS EXTRAS

O Magistrado de origem declarou válidos os controles de jornada

bem como o regime de compensação.

Contudo, julgou procedente em parte o pedido para deferir

diferenças de horas extras pois o autor logrou demonstrar a

existência de diferenças.

A sentença não comporta reforma.

Com efeito, o autor demonstrou a existência de diferenças a quitar.

A título de exemplo, o autor apontou que, em agosto de 2021, nos

dias 18, 20, 22, 26, 28,30 de julho de 2021 e no dia 1º de agosto de

2021 realizou labor em dias consecutivos sem receber pela

sobrejornada. Nos contracheques dos meses de agosto e setembro

- considerando a data de fechamento dos cartões indicadas na

contestação - não consta o pagamento das referidas horas

suplementares (fl. 213/2014).
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Nesse compasso, considerando ser incontroversa a validade dos

registros de jornada bem assim o labor em jornada 12x36, mantem-

se a condenação ao pagamento de diferenças ao título, inclusive

quanto ao adicional noturno.

Os demais pedidos sucessivos formulados nas razões de recurso já

foram deferidos na sentença, pelo que nada a apreciar.

Nego provimento.

2 - INTERVALO INTRAJORNADA

Consoante fundamentou o Julgador de origem, "confirmada a

validade dos cartões ponto, a Parte-Autora demonstrou que embora

em julho de 2021 tenha sido suprimido o intervalo nos dias 21, 24 e

em 03 de agosto de 2021 (fl. 302), no entanto, na folha salarial de

agosto de 2021 não houve pagamento e na folha de setembro de

2021 tambem não (fls. 213/214)".

Nesse contexto, conquanto há previsão nas normas coletivas

quanto à possibilidade de pagamento indenizado dos intervalos

intrajornada não usufruídos, o autor logrou demonstrar a existência

de horas não quitadas.

As razões recursais não rebatem o fundamento da sentença,

limitando-se a afirmar a regular fruição ou indenização.

Nego provimento.

3 - HORAS DE SOBREAVISO

Primeiramente, inválida a amostragem constante na manifestação

aos documentos de sonegação de folgas compensatórias ou horas

de sobreaviso pois referem-se ao período em que trabalhou como

horista.

Por fim, conforme consignou o Magistrado sentenciante, "as provas

orais não comprovaram a exigência do sobreaviso", pelo que divirjo

do entendimento do Julgador a quo, não sendo prova de labor em

sobreaviso uma única mensagem trocada especificamente para o

dia 03/05/2022 enviada pelo empregador as 18h41min orientando o

autor a permanecer em casa aguardando ordens.

Esclareço que o que caracteriza o sobreaviso é a exigência efetiva

do empregador para que o trabalhador fique à sua disposição, em

horários previamente determinados, escalas de revezamentos com

outros empregados, com a consequente privação da liberdade de

locomoção.

Ausente prova da restrição da liberdade nos moldes acima

especificados, não há falar em regime de sobreaviso.

Dou provimento para excluir.

4 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESTRIÇÃO AO USO

DO BANHEIRO

A parte demandada não se conforma com a procedência do pedido

de indenização por dano moral por restrição ao uso de banheiro.

Assevera que não demonstrada a impossibilidade de utilização do

banheiro e o consequente abalo moral.

O Julgador de origem julgou procedente o pedido e condenou a

parte ré ao pagamento de indenização por danos morais no importe

de R$ 108.213,95 por entender que a prova testemunhal

apresentada pelo autor comprova a restrição ao uso de banheiro

durante a jornada de trabalho.

Examino.

Segundo depoimentos colhidos, o autor urinava em garrafas

plásticas quando necessitava ir ao banheiro, além das duas vezes

diárias em que havia permissão. As duas testemunhas ouvidas a

pedido do autor confirmam esse cenário. A única testemunha

ouvida a pedido da ré, que ainda mantém o contrato de trabalho

ativo, não negou o fato de forma taxativa. Aliás, disse que ouvia

comentários a este respeito. Assim, a ofensa de ordem moral está

caracterizada, como bem examinada na sentença. O valor, contudo,

deve ser reduzido, tendo em vista não se alinhar aos montantes

costumeiramente fixados para situações da referida natureza, além

do dever de observância à razoabilidade, à luz dos aspectos

subjetivos que norteiam a fixação de um justo valor (tempo de

trabalho, dimensão do dano, etc...). Pelo exposto, reduzo o valor

para R$ 20.000,00.

Dou provimento parcial ao recurso a fim de reduzir o valor da

indenização por danos morais para R$ 20.000,00.

5 - CORREÇÃO MONETÁRIA

Nos termos do julgamento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade nº 58 e 59 (DF), com trânsito em julgado no dia

02.02.2022, passo a adotar o seguinte entendimento em relação ao

índice de correção monetária:

a) na fase extrajudicial, ou seja, o período que antecede ao

ajuizamento da ação trabalhista, incide aos créditos deferidos o

IPCA-E, como índice de atualização, acrescido dos juros previstos

no caput do art. 39 da Lei 8.177/1991;

b) na fase judicial, a partir do ajuizamento da ação, aplica-se aos

créditos deferidos a taxa SELIC, sem acréscimo dos juros

moratórios, por já englobados por esse índice.

A sentença está em consonância com o entendimento supra.

Nego provimento.

6 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A recorrente, no tópico em epígrafe, pretende ver minorado o

percentual arbitrado à verba honorária advocatícia (15%), afirmando

que ele se mostra elevado para a situação dos presentes autos.

O percentual de 15% está de acordo com as especificidades da

demanda, bem como em consonância com os precedentes deste

Colegiado.
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No mais, a sentença foi proferida também de acordo com a OJ nº

348 da SDI-1 do TST.

Insta destacar que, em relação a este Regional, subsiste o

entendimento de que a verba honorária advocatícia deve ser

apurada de acordo com o seu verbete sumular nº 31:

SÚMULA N. º  31  -  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E

ASSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO. Os honorários advocatícios

e assistenciais devem incidir sobre o valor da condenação, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

Nego provimento.

7 - MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS

Na forma do art. 1.026 do CPC/15, quando se concluir que os

embargos de declaração opostos af igura-se meramente

protelatórios deve ser aplicada a penalidade prevista no parágrafo

segundo, assim redigido:

§2º. Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa.

A matéria objeto dos embargos declaratórios, foi devidamente

apreciada na sentença, não havendo, assim, motivos para a sua

oposição. Ressalto que a decisão foi devidamente fundamentada e

que não há dever legal de o julgador rebater um a um os

argumentos trazidos pelas partes, ainda mais quando eles não têm

aptidão de alterar o convencimento (art. 371 do CPC).

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

As matérias foram analisadas conforme a legislação vigente à

época dos fatos, não se aplicando, por essa razão, o disposto na

Lei 13.467/2017 no tocante às relações jurídicas anteriores a

11.11.2017.

A não aplicação de determinado dispositivo suscitado pelo

recorrente ou ainda aplicação sem a expressa menção do artigo

utilizado não implicam omissão (Inteligência da Súmula 297 do

TST).

Não há necessidade também da indicação do dispositivo legal

utilizado, quando o magistrado indicar na decisão as razões da

formação de seu convencimento (Art. 371 da CPC/15).

Ressalta-se que, se não houve registro de determinada tese, é

porque tal argumento não possui o condão de infirmar a conclusão

adotada pelos Julgadores.

Assevero, ainda, que o magistrado, diante de um caso concreto,

não está obrigado a analisar a violação da lei em tese.

Registro que o Poder Judiciário não é órgão consultivo. Desse

modo, o prequestionamento não constitui mecanismo para

responder questões, nem para dirimir dúvidas que a parte poderia,

por si mesma, obter.

Assim, com base no que dispõe o item I, da Súmula 297 do TST,

tenho como prequestionados os dispositivos legais invocados em

seu recurso.

Por fim, registro que, como é de amplo conhecimento do mundo

jurídico, os embargos de declaração não constituem o instrumento

cabível para pleitear a reforma da decisão, ainda que ela apresente

erro no julgamento, seja por má apreciação da prova ou por

aplicação equivocada de lei ao caso concreto. Trata-se de recurso

cujas hipóteses estão previstas no Art. 1.022 do CPC/15. A

inadequada utilização desse instrumento - com aspiração a alcançar

fim nele não previsto - implica reconhecê-lo como protelatório.

Ademais, as decisões de outros Regionais ou até mesmo as

decisões de órgãos fracionários do TST não têm aptidão de vincular

este Juízo. Assim, a pretensão eventualmente deduzida nos

embargos declaratórios com vistas a chamar à atenção deste órgão

sobre outras decisões colegiadas, deixa patente o intuito

protelatório da medida utilizada, pois constitui instrumento

absolutamente inadequado para atender o fim pretendido.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do
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Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar

arguida em contrarrazões e CONHECER DO RECURSO. No

mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para:

a) excluir a condenação ao pagamento de horas de sobreaviso; e b)

reduzir para R$ 20.000,00 o valor da indenização por danos morais.

Valor da condenação alterado para R$ 30.000,00. Custas de R$

600,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentaram oralmente as advogadas Flávia de Souza Ferreira,

procuradora da parte ré e Jennifer Francielli dos Santos,

procuradora da parte autora, ambas telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000985-97.2022.5.12.0014
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE SEGURPRO VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO FLÁVIA DE SOUZA FERREIRA(OAB:
41912/SC)

RECORRIDO GEVAN GIEMBRA

ADVOGADO JENNIFER FRANCIELLI DOS
SANTOS(OAB: 63085/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEVAN GIEMBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000985-97.2022.5.12.0014 (ROT)

RECORRENTE: SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A.

RECORRIDO: GEVAN GIEMBRA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO DE APURAÇÃO. ADIs 58 E

59.Nos termos do julgamento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade nº 58 e 59 (DF), com trânsito em julgado no dia

02-02-2022, a correção monetária se aplica de acordo com o

seguinte critério: a) na fase extrajudicial, ou seja, o período que

antecede ao ajuizamento da ação trabalhista, incide aos créditos

deferidos o IPCA-E, como índice de atualização, acrescido dos juros

previstos no caput do art. 39 da Lei 8.177/1991; b) na fase judicial, a

partir do ajuizamento da ação, aplica-se aos créditos deferidos a

taxa SELIC, sem acréscimo dos juros moratórios, por já englobados

por esse índice.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA , provenientes da MM. 2ª VARA DO

TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS.

Da decisão do primeiro grau que traz a procedência parcial do

pedido, recorre a ré a este Tribunal.

Contrarrazões foram oferecidas.

É o relatório.

VOTO

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

ORDINÁRIO DA RÉ. INOVAÇÃO RECURSAL (arguida nas

contrarrazões pela parte autora)

Nas contrarrazões, a parte autora suscita o não conhecimento do

recurso da demandada, sob a alegação de que há inovação

recursal quanto ao tema sobreaviso.

Sem razão.
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A matéria ventilada nas razões recursais foi debatida na sentença,

apresentando as razões recursais congruência com a tese

defensiva.

Rejeito.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso e

das contrarrazões.

MÉRITO

1 - HORAS EXTRAS

O Magistrado de origem declarou válidos os controles de jornada

bem como o regime de compensação.

Contudo, julgou procedente em parte o pedido para deferir

diferenças de horas extras pois o autor logrou demonstrar a

existência de diferenças.

A sentença não comporta reforma.

Com efeito, o autor demonstrou a existência de diferenças a quitar.

A título de exemplo, o autor apontou que, em agosto de 2021, nos

dias 18, 20, 22, 26, 28,30 de julho de 2021 e no dia 1º de agosto de

2021 realizou labor em dias consecutivos sem receber pela

sobrejornada. Nos contracheques dos meses de agosto e setembro

- considerando a data de fechamento dos cartões indicadas na

contestação - não consta o pagamento das referidas horas

suplementares (fl. 213/2014).

Nesse compasso, considerando ser incontroversa a validade dos

registros de jornada bem assim o labor em jornada 12x36, mantem-

se a condenação ao pagamento de diferenças ao título, inclusive

quanto ao adicional noturno.

Os demais pedidos sucessivos formulados nas razões de recurso já

foram deferidos na sentença, pelo que nada a apreciar.

Nego provimento.

2 - INTERVALO INTRAJORNADA

Consoante fundamentou o Julgador de origem, "confirmada a

validade dos cartões ponto, a Parte-Autora demonstrou que embora

em julho de 2021 tenha sido suprimido o intervalo nos dias 21, 24 e

em 03 de agosto de 2021 (fl. 302), no entanto, na folha salarial de

agosto de 2021 não houve pagamento e na folha de setembro de

2021 tambem não (fls. 213/214)".

Nesse contexto, conquanto há previsão nas normas coletivas

quanto à possibilidade de pagamento indenizado dos intervalos

intrajornada não usufruídos, o autor logrou demonstrar a existência

de horas não quitadas.

As razões recursais não rebatem o fundamento da sentença,

limitando-se a afirmar a regular fruição ou indenização.

Nego provimento.

3 - HORAS DE SOBREAVISO

Primeiramente, inválida a amostragem constante na manifestação

aos documentos de sonegação de folgas compensatórias ou horas

de sobreaviso pois referem-se ao período em que trabalhou como

horista.

Por fim, conforme consignou o Magistrado sentenciante, "as provas

orais não comprovaram a exigência do sobreaviso", pelo que divirjo

do entendimento do Julgador a quo, não sendo prova de labor em

sobreaviso uma única mensagem trocada especificamente para o

dia 03/05/2022 enviada pelo empregador as 18h41min orientando o

autor a permanecer em casa aguardando ordens.

Esclareço que o que caracteriza o sobreaviso é a exigência efetiva

do empregador para que o trabalhador fique à sua disposição, em

horários previamente determinados, escalas de revezamentos com

outros empregados, com a consequente privação da liberdade de

locomoção.

Ausente prova da restrição da liberdade nos moldes acima

especificados, não há falar em regime de sobreaviso.

Dou provimento para excluir.

4 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESTRIÇÃO AO USO

DO BANHEIRO

A parte demandada não se conforma com a procedência do pedido

de indenização por dano moral por restrição ao uso de banheiro.

Assevera que não demonstrada a impossibilidade de utilização do

banheiro e o consequente abalo moral.

O Julgador de origem julgou procedente o pedido e condenou a

parte ré ao pagamento de indenização por danos morais no importe

de R$ 108.213,95 por entender que a prova testemunhal

apresentada pelo autor comprova a restrição ao uso de banheiro

durante a jornada de trabalho.

Examino.

Segundo depoimentos colhidos, o autor urinava em garrafas

plásticas quando necessitava ir ao banheiro, além das duas vezes

diárias em que havia permissão. As duas testemunhas ouvidas a

pedido do autor confirmam esse cenário. A única testemunha

ouvida a pedido da ré, que ainda mantém o contrato de trabalho

ativo, não negou o fato de forma taxativa. Aliás, disse que ouvia

comentários a este respeito. Assim, a ofensa de ordem moral está

caracterizada, como bem examinada na sentença. O valor, contudo,

deve ser reduzido, tendo em vista não se alinhar aos montantes

costumeiramente fixados para situações da referida natureza, além

do dever de observância à razoabilidade, à luz dos aspectos

subjetivos que norteiam a fixação de um justo valor (tempo de

trabalho, dimensão do dano, etc...). Pelo exposto, reduzo o valor

para R$ 20.000,00.

Dou provimento parcial ao recurso a fim de reduzir o valor da

indenização por danos morais para R$ 20.000,00.
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5 - CORREÇÃO MONETÁRIA

Nos termos do julgamento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade nº 58 e 59 (DF), com trânsito em julgado no dia

02.02.2022, passo a adotar o seguinte entendimento em relação ao

índice de correção monetária:

a) na fase extrajudicial, ou seja, o período que antecede ao

ajuizamento da ação trabalhista, incide aos créditos deferidos o

IPCA-E, como índice de atualização, acrescido dos juros previstos

no caput do art. 39 da Lei 8.177/1991;

b) na fase judicial, a partir do ajuizamento da ação, aplica-se aos

créditos deferidos a taxa SELIC, sem acréscimo dos juros

moratórios, por já englobados por esse índice.

A sentença está em consonância com o entendimento supra.

Nego provimento.

6 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A recorrente, no tópico em epígrafe, pretende ver minorado o

percentual arbitrado à verba honorária advocatícia (15%), afirmando

que ele se mostra elevado para a situação dos presentes autos.

O percentual de 15% está de acordo com as especificidades da

demanda, bem como em consonância com os precedentes deste

Colegiado.

No mais, a sentença foi proferida também de acordo com a OJ nº

348 da SDI-1 do TST.

Insta destacar que, em relação a este Regional, subsiste o

entendimento de que a verba honorária advocatícia deve ser

apurada de acordo com o seu verbete sumular nº 31:

SÚMULA N. º  31  -  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E

ASSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO. Os honorários advocatícios

e assistenciais devem incidir sobre o valor da condenação, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

Nego provimento.

7 - MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS

Na forma do art. 1.026 do CPC/15, quando se concluir que os

embargos de declaração opostos af igura-se meramente

protelatórios deve ser aplicada a penalidade prevista no parágrafo

segundo, assim redigido:

§2º. Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa.

A matéria objeto dos embargos declaratórios, foi devidamente

apreciada na sentença, não havendo, assim, motivos para a sua

oposição. Ressalto que a decisão foi devidamente fundamentada e

que não há dever legal de o julgador rebater um a um os

argumentos trazidos pelas partes, ainda mais quando eles não têm

aptidão de alterar o convencimento (art. 371 do CPC).

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

As matérias foram analisadas conforme a legislação vigente à

época dos fatos, não se aplicando, por essa razão, o disposto na

Lei 13.467/2017 no tocante às relações jurídicas anteriores a

11.11.2017.

A não aplicação de determinado dispositivo suscitado pelo

recorrente ou ainda aplicação sem a expressa menção do artigo

utilizado não implicam omissão (Inteligência da Súmula 297 do

TST).

Não há necessidade também da indicação do dispositivo legal

utilizado, quando o magistrado indicar na decisão as razões da

formação de seu convencimento (Art. 371 da CPC/15).

Ressalta-se que, se não houve registro de determinada tese, é

porque tal argumento não possui o condão de infirmar a conclusão

adotada pelos Julgadores.

Assevero, ainda, que o magistrado, diante de um caso concreto,

não está obrigado a analisar a violação da lei em tese.

Registro que o Poder Judiciário não é órgão consultivo. Desse

modo, o prequestionamento não constitui mecanismo para

responder questões, nem para dirimir dúvidas que a parte poderia,

por si mesma, obter.

Assim, com base no que dispõe o item I, da Súmula 297 do TST,

tenho como prequestionados os dispositivos legais invocados em

seu recurso.

Por fim, registro que, como é de amplo conhecimento do mundo

jurídico, os embargos de declaração não constituem o instrumento

cabível para pleitear a reforma da decisão, ainda que ela apresente

erro no julgamento, seja por má apreciação da prova ou por

aplicação equivocada de lei ao caso concreto. Trata-se de recurso

cujas hipóteses estão previstas no Art. 1.022 do CPC/15. A

inadequada utilização desse instrumento - com aspiração a alcançar

fim nele não previsto - implica reconhecê-lo como protelatório.

Ademais, as decisões de outros Regionais ou até mesmo as

decisões de órgãos fracionários do TST não têm aptidão de vincular

este Juízo. Assim, a pretensão eventualmente deduzida nos

embargos declaratórios com vistas a chamar à atenção deste órgão

sobre outras decisões colegiadas, deixa patente o intuito

protelatório da medida utilizada, pois constitui instrumento

absolutamente inadequado para atender o fim pretendido.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar

arguida em contrarrazões e CONHECER DO RECURSO. No

mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para:

a) excluir a condenação ao pagamento de horas de sobreaviso; e b)

reduzir para R$ 20.000,00 o valor da indenização por danos morais.

Valor da condenação alterado para R$ 30.000,00. Custas de R$

600,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentaram oralmente as advogadas Flávia de Souza Ferreira,

procuradora da parte ré e Jennifer Francielli dos Santos,

procuradora da parte autora, ambas telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000478-02.2023.5.12.0015
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE MIRTO REISDORFER

ADVOGADO AIRTON SEHN(OAB: 19236/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRTO REISDORFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000478-02.2023.5.12.0015 (ROT)

RECORRENTE: MIRTO REISDORFER

RECORRIDO: SEARA ALIMENTOS LTDA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. ATO DISCRIMINATÓRIO NÃO

CONFIGURADO. Não havendo demonstração nos autos de que a

dispensa sem justa causa tenha ocorrido de forma discriminatória,

inviável o deferimento de pedidos que tenham como pressuposto o

reconhecimento desse fato.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da VARA DO
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TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC sendo recorrente

MIRTO RESDORFER e recorrida SEARA ALIMENTOS LTDA.

Da sentença proferida às fls. 521-543, que julgou parcialmente

procedentes os pleitos formulados na petição inicial, recorre o autor

a esta corte a fim de que lhe seja deferida a indenização por danos

morais postulada. Pretende, ainda, que os valores atribuídos aos

pedidos não limitem o importe a ser apurado em liquidação de

sentença e que o adicional de insalubridade seja incluído na base

de cálculo do adicional noturno.

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 559-566.

Desnecessária, por ora, a intervenção do Ministério Público do

Trabalho.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso e das contrarrazões, porquanto atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

LIMITAÇÃO DOS VALORES INDICADOS NA INICIAL

O recorrente pretende a reforma da sentença a fim de que a

condenação não seja limitada aos valores indicados na petição

inicial, porquanto apresentados como mera estimativa.

Sustenta que a tese adotada viola o disposto no art. 840 §§ 1º e 2º,

da CLT, bem como no art. 12 da Instrução Normativa n. 41/2018, do

TST.

Ao exame.

O valor atribuído à pretensão deduzida na petição inicial integra o

pedido e, consequentemente, estabelece os limites à prestação

jurisdicional (princípio da congruência). Esse entendimento já era

aplicado à regra prevista no art. 852-B da CLT, que disciplina o

procedimento sumaríssimo e possui similitude com a nova redação

do art. 840, § 1º, da CLT, dada pela Lei nº 13.467/17.

Outrossim, em que pese o disposto na IN n. 41/2018, do TST, esse

tema foi objeto do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

(IRDR) nº 0000323-49.2020.5.12.0000 apreciado nesse Tribunal

Regional do Trabalho, cujo julgamento resultou na aprovação da

Tese Jurídica nº 6: "Os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação".

Incólumes, portanto, os artigos 840, §§ 1º e 2º, da CLT, bem como o

art. 12, da IN 41/2018, do TST.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso do autor, no tópico.

INCLUSÃO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE NA BASE DE

CÁLCULO DO ADICIONAL NOTURNO. DIFERENÇAS.

O autor requer a condenação da ré ao pagamento das diferenças

do adicional noturno considerando a inclusão do adicional de

insalubridade na sua base de cálculo, conforme Súmulas 139 e 264,

do TST, e OJ 259 da SDI-1, do TST.

Pois bem.

No caso em exame, embora o pedido de integração do adicional de

insalubridade na base de cálculo do adicional noturno tenha sido

formulado na petição inicial, não houve a sua apreciação em

sentença.

Assim, e considerando a omissão do autor em opor os embargos de

declaração a fim de suprir a omissão ora verificada, não é possível

a análise de tal requerimento por este Regional, sob pena de

supressão de instância.

Configurada, portanto, a preclusão da matéria.

Nego provimento.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O autor pugna pela reforma da sentença na qual foi indeferido o

pedido de indenização por danos morais formulado.

Argumenta que "não há como se acatar que a rescisão ocorreu

juntamente com outros funcionários de forma a evidenciar que a

mesma não foi discriminatória" (fl. 551).

Diz que sua dispensa ocorreu em razão do ajuizamento de

reclamação trabalhista anterior, não havendo fatos que a

justifiquem.

Alega ter sido configurada a dispensa discriminatória, sendo devida

a indenização dos danos morais sofridos, conforme postulado na

petição inicial.

Sem razão, contudo.

No caso em apreço, a prova documental disponibilizada aos autos

demonstra que o autor ajuizou a ação trabalhista n. 528-

96.2021.5.12.0015 em face da ré, em 13/7/2021, a fim de obter a

retificação do PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário). Nesse

processo, foi realizada audiência em 05/9/2022 e proferida sentença

em 04/11/2022. Em 27/3/2023, foi prolatado acórdão, no qual foi

dado provimento ao recurso do demandante para condenar a ré a

fornecer o PPP ao trabalhador.

O autor foi comunicado da ruptura do contrato de emprego mantido

com a ré em 04/1/2023 (conforme aviso-prévio da fl. 330) e a

rescisão foi homologada pelo sindicado representativo da categoria

laboral em 12/1/2023.

No mais, a ré disponibilizou aos autos, às fls. 355-356, relatório

contendo os nomes de trabalhadores desligados da empresa no

período de 04/1/2023 a 23/1/2023, inclusive com vigência dos

contratos de emprego e causa da ruptura contratual.

Do relatório apresentado pela ré se infere que, além do

demandante, outros trabalhadores com expressivo tempo de

serviços na empresa (Flávio Marino Deters, com 24 anos de

trabalho, e Dione Fernandes da Silva, com 7 anos) também foram

demitidos em janeiro de 2023 em data próxima à dispensa do
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recorrente.

Com efeito, diversamente do alegado em recurso, a prova

documental produzida não permite adotar conclusão distinta da

lançada em sentença.

Isso porque a configuração da dispensa discriminatória exige prova

contundente da conduta imputada ao empregador, ônus que cabe

ao empregado, nos termos do art. 818 da CLT. A ausência de prova

do ato ilícito praticado pelo empregador, de que a despedida foi

motivada pelo ajuizamento de ação trabalhista anterior, pelo

reclamante, inviabiliza o acolhimento do pedido de indenização por

despedida discriminatória.

Ressalto que a ação trabalhista 528-96.2021.5.12.0015 foi ajuizada

pelo autor em 13/7/2021 a sua demissão, sem justa causa, ocorreu

em 04/1/2023, não sendo possível concluir que a conduta da ré

tenha sido praticada como forma de retaliação pela propositura da

reclamatória anterior, pelo obreiro.

No mais, referida ação trabalhista foi julgada improcedente, em

04/11/2022, e somente após a ruptura contratual (em 04/1/2023),

este Regional deu provimento ao recurso do autor para condenar a

ré a fornecer o PPP pela exposição do obreiro a agentes biológicos.

Pontuo que a dispensa do trabalhador, sem justa causa, constitui

direito potestativo do empregador, em relação ao qual não se

verifica o exercício abusivo, não obstante o longo vínculo de

emprego mantido entre as partes

Diante do exposto, ponderadas todas as alegações do recorrente,

nego provimento ao recurso, no tópico.

ADVERTÊNCIA AOS LITIGANTES

Alerto aos litigantes que os embargos de declaração não se

prestam a alterar o julgado em razão de eventual error in judicando,

desiderato esse que somente poderá ser alcançado pela utilização

da via processual específica. Pela via estrita dos embargos

declaratórios é possível apenas a correção de error in procedendo-

falha extrínseca ao provimento jurisdicional.

A propositura de embargos declaratórios fora das hipóteses

processualmente admitidas ensejará a aplicação das multas

previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Outrossim, para se considerar prequestionada a matéria, não há

necessidade de referência expressa a todos os dispositivos legais

ou argumentos invocados pelas partes, bastando que o Juízo

explicite de forma clara e inequívoca as razões do seu

convencimento (Súmula nº 297, item I, e OJ nº 118 da SDI-1,

ambas do TST).

Por fim, registro que o Poder Judiciário não é órgão consultivo.

Desse modo, o prequestionamento não constitui mecanismo para

responder questões, nem para dirimir dúvidas que a parte poderia,

por si mesma, obter.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.Mantidas as custas na forma da sentença (R$

480,00, apuradas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$ 24.000,00, pela ré). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Inscrita

para sustentar oralmente a advogada Simone Muller Matos,

procuradora da parte autora, não compareceu.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000478-02.2023.5.12.0015
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE MIRTO REISDORFER

ADVOGADO AIRTON SEHN(OAB: 19236/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000478-02.2023.5.12.0015 (ROT)

RECORRENTE: MIRTO REISDORFER

RECORRIDO: SEARA ALIMENTOS LTDA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. ATO DISCRIMINATÓRIO NÃO

CONFIGURADO. Não havendo demonstração nos autos de que a

dispensa sem justa causa tenha ocorrido de forma discriminatória,

inviável o deferimento de pedidos que tenham como pressuposto o

reconhecimento desse fato.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da VARA DO

TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC sendo recorrente

MIRTO RESDORFER e recorrida SEARA ALIMENTOS LTDA.

Da sentença proferida às fls. 521-543, que julgou parcialmente

procedentes os pleitos formulados na petição inicial, recorre o autor

a esta corte a fim de que lhe seja deferida a indenização por danos

morais postulada. Pretende, ainda, que os valores atribuídos aos

pedidos não limitem o importe a ser apurado em liquidação de

sentença e que o adicional de insalubridade seja incluído na base

de cálculo do adicional noturno.

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 559-566.

Desnecessária, por ora, a intervenção do Ministério Público do

Trabalho.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso e das contrarrazões, porquanto atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

LIMITAÇÃO DOS VALORES INDICADOS NA INICIAL

O recorrente pretende a reforma da sentença a fim de que a

condenação não seja limitada aos valores indicados na petição

inicial, porquanto apresentados como mera estimativa.

Sustenta que a tese adotada viola o disposto no art. 840 §§ 1º e 2º,

da CLT, bem como no art. 12 da Instrução Normativa n. 41/2018, do

TST.

Ao exame.

O valor atribuído à pretensão deduzida na petição inicial integra o

pedido e, consequentemente, estabelece os limites à prestação

jurisdicional (princípio da congruência). Esse entendimento já era

aplicado à regra prevista no art. 852-B da CLT, que disciplina o

procedimento sumaríssimo e possui similitude com a nova redação

do art. 840, § 1º, da CLT, dada pela Lei nº 13.467/17.

Outrossim, em que pese o disposto na IN n. 41/2018, do TST, esse

tema foi objeto do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

(IRDR) nº 0000323-49.2020.5.12.0000 apreciado nesse Tribunal

Regional do Trabalho, cujo julgamento resultou na aprovação da

Tese Jurídica nº 6: "Os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação".

Incólumes, portanto, os artigos 840, §§ 1º e 2º, da CLT, bem como o

art. 12, da IN 41/2018, do TST.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso do autor, no tópico.

INCLUSÃO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE NA BASE DE

CÁLCULO DO ADICIONAL NOTURNO. DIFERENÇAS.

O autor requer a condenação da ré ao pagamento das diferenças

do adicional noturno considerando a inclusão do adicional de

insalubridade na sua base de cálculo, conforme Súmulas 139 e 264,

do TST, e OJ 259 da SDI-1, do TST.

Pois bem.
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No caso em exame, embora o pedido de integração do adicional de

insalubridade na base de cálculo do adicional noturno tenha sido

formulado na petição inicial, não houve a sua apreciação em

sentença.

Assim, e considerando a omissão do autor em opor os embargos de

declaração a fim de suprir a omissão ora verificada, não é possível

a análise de tal requerimento por este Regional, sob pena de

supressão de instância.

Configurada, portanto, a preclusão da matéria.

Nego provimento.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O autor pugna pela reforma da sentença na qual foi indeferido o

pedido de indenização por danos morais formulado.

Argumenta que "não há como se acatar que a rescisão ocorreu

juntamente com outros funcionários de forma a evidenciar que a

mesma não foi discriminatória" (fl. 551).

Diz que sua dispensa ocorreu em razão do ajuizamento de

reclamação trabalhista anterior, não havendo fatos que a

justifiquem.

Alega ter sido configurada a dispensa discriminatória, sendo devida

a indenização dos danos morais sofridos, conforme postulado na

petição inicial.

Sem razão, contudo.

No caso em apreço, a prova documental disponibilizada aos autos

demonstra que o autor ajuizou a ação trabalhista n. 528-

96.2021.5.12.0015 em face da ré, em 13/7/2021, a fim de obter a

retificação do PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário). Nesse

processo, foi realizada audiência em 05/9/2022 e proferida sentença

em 04/11/2022. Em 27/3/2023, foi prolatado acórdão, no qual foi

dado provimento ao recurso do demandante para condenar a ré a

fornecer o PPP ao trabalhador.

O autor foi comunicado da ruptura do contrato de emprego mantido

com a ré em 04/1/2023 (conforme aviso-prévio da fl. 330) e a

rescisão foi homologada pelo sindicado representativo da categoria

laboral em 12/1/2023.

No mais, a ré disponibilizou aos autos, às fls. 355-356, relatório

contendo os nomes de trabalhadores desligados da empresa no

período de 04/1/2023 a 23/1/2023, inclusive com vigência dos

contratos de emprego e causa da ruptura contratual.

Do relatório apresentado pela ré se infere que, além do

demandante, outros trabalhadores com expressivo tempo de

serviços na empresa (Flávio Marino Deters, com 24 anos de

trabalho, e Dione Fernandes da Silva, com 7 anos) também foram

demitidos em janeiro de 2023 em data próxima à dispensa do

recorrente.

Com efeito, diversamente do alegado em recurso, a prova

documental produzida não permite adotar conclusão distinta da

lançada em sentença.

Isso porque a configuração da dispensa discriminatória exige prova

contundente da conduta imputada ao empregador, ônus que cabe

ao empregado, nos termos do art. 818 da CLT. A ausência de prova

do ato ilícito praticado pelo empregador, de que a despedida foi

motivada pelo ajuizamento de ação trabalhista anterior, pelo

reclamante, inviabiliza o acolhimento do pedido de indenização por

despedida discriminatória.

Ressalto que a ação trabalhista 528-96.2021.5.12.0015 foi ajuizada

pelo autor em 13/7/2021 a sua demissão, sem justa causa, ocorreu

em 04/1/2023, não sendo possível concluir que a conduta da ré

tenha sido praticada como forma de retaliação pela propositura da

reclamatória anterior, pelo obreiro.

No mais, referida ação trabalhista foi julgada improcedente, em

04/11/2022, e somente após a ruptura contratual (em 04/1/2023),

este Regional deu provimento ao recurso do autor para condenar a

ré a fornecer o PPP pela exposição do obreiro a agentes biológicos.

Pontuo que a dispensa do trabalhador, sem justa causa, constitui

direito potestativo do empregador, em relação ao qual não se

verifica o exercício abusivo, não obstante o longo vínculo de

emprego mantido entre as partes

Diante do exposto, ponderadas todas as alegações do recorrente,

nego provimento ao recurso, no tópico.

ADVERTÊNCIA AOS LITIGANTES

Alerto aos litigantes que os embargos de declaração não se

prestam a alterar o julgado em razão de eventual error in judicando,

desiderato esse que somente poderá ser alcançado pela utilização

da via processual específica. Pela via estrita dos embargos

declaratórios é possível apenas a correção de error in procedendo-

falha extrínseca ao provimento jurisdicional.

A propositura de embargos declaratórios fora das hipóteses

processualmente admitidas ensejará a aplicação das multas

previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Outrossim, para se considerar prequestionada a matéria, não há

necessidade de referência expressa a todos os dispositivos legais

ou argumentos invocados pelas partes, bastando que o Juízo

explicite de forma clara e inequívoca as razões do seu

convencimento (Súmula nº 297, item I, e OJ nº 118 da SDI-1,

ambas do TST).

Por fim, registro que o Poder Judiciário não é órgão consultivo.

Desse modo, o prequestionamento não constitui mecanismo para

responder questões, nem para dirimir dúvidas que a parte poderia,

por si mesma, obter.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4112
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.Mantidas as custas na forma da sentença (R$

480,00, apuradas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$ 24.000,00, pela ré). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Inscrita

para sustentar oralmente a advogada Simone Muller Matos,

procuradora da parte autora, não compareceu.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000601-08.2022.5.12.0056
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE RENATO JOSE WUNDERLICH NETO

ADVOGADO CIBELE BECKER
FRIEDRICHSEN(OAB: 40082/SC)

ADVOGADO GUSTAVO BORGES(OAB: 46238/SC)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA SCHUTA(OAB:
35206/PR)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO AGNOLIN(OAB:
22692/PR)

ADVOGADO FLÁVIA DE SOUZA FERREIRA(OAB:
41912/SC)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO RENATO JOSE WUNDERLICH NETO

ADVOGADO CIBELE BECKER
FRIEDRICHSEN(OAB: 40082/SC)

ADVOGADO GUSTAVO BORGES(OAB: 46238/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO JOSE WUNDERLICH NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000601-08.2022.5.12.0056 (ROT)

RECORRENTES: RENATO JOSE WUNDERLICH NETO, BANCO

BRADESCO S.A.

RECORRIDOS: RENATO JOSE WUNDERLICH NETO, BANCO

BRADESCO S.A.

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

VALORES DOS PEDIDOS INDICADOS NA INICIAL. LIMITAÇÃO

DA CONDENAÇÃO. Nos termos da Tese Jurídica 06 em IRDR do
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TRT-SC (Tema 10), "Os valores indicados aos pedidos constantes

da petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação".

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da VARA DO TRABALHO DE

NAVEGANTES-SC.

Inconformadas com a sentença da lavra do Exmo. Juiz Glaucio

Guagligariello, que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na inicial, as partes recorrem a esta Corte postulando a

reforma do julgado.

Pretendem a reforma do julgado quanto aos tópicos que elencam

nas razões de recurso.

Contrarrazões foram apresentadas.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos e das contrarrazões, porquanto atendidos os

pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DO RÉU

1 - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

O Juízo a quo nao pronunciou a prescrição ao fundamento de que

os pedidos teriam fato geradores posteriores ao quinquenio.

Inconformado, o réu busca seja declarada a prescrição quinquenal,

considerando que o contrato de trabalho do autor vigorou entre

2011 e 2022.

Assiste razão ao réu.

Pronuncio a prescrição quinquenal em relação aos pedidos

formulados pelo autor, considerando 5 (cinco) anos anteriores ao

ajuizamento da presente demanda individual (22-06-2022). Assim,

declaro prescritos os créditos anteriores a 22-06-2017.

2 - HORAS EXTRAS. ENQUADRAMENTO DO AUTOR NO § 2º

DO ART. 224 DA CLT.

O réu aduz que o autor desempenhou, ao longo da contratualidade,

o cargo de gerente pessoa jurídica e que recebeu gratificação de

função, sendo imperativa a aplicação da cláusula 11 da CCT que

define que a carga horária do autor é de 8 horas diárias. Aduz que o

STF em 02.06.2022 julgou o tema 1046 acerca da prevalência do

negociado sobre o legislado.

Sustenta que as atividades realizadas pelo autor não se equiparam

a um empregado comum, pois possuía fidúcia diferenciada podendo

assinar documentos em nome do banco, atendia cliente do

segmento superior, possuía senhas especiais podendo autorizar

saques em valores além do permitido, empréstimos em condições

especiais e negociar dívidas com descontos.

Postula a reforma da sentença para determinar o enquadramento

do autor na exceção prevista no § 2° do art. 224 da CLT.

Passo à análise.

É incontroverso que o autor exerceu no período imprescrito a

função de "gerente de contas pessoa jurídica I" e que recebeu

gratificação não inferior a 1/3 do salário do cargo efetivo.

O diferencial para enquadramento do bancário na exceção do §2º

do art. 224 da CLT é a confiança especial nele depositada pelo

empregador em virtude do caráter das atribuições a ele conferidas.

Neste sentido, faz-se necessária a análise da hipótese legal na qual

foi enquadrada a autora.

Nos moldes do §2º, do art. 224 da CLT:

Art. 224 - A duração normal do trabalho dos empregados em

bancos, casas bancárias e Caixa Econômica Federal será de 6

(seis) horas continuas nos dias úteis, com exceção dos sábados,

perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho por semana.

(Redação dada pela Lei nº 7.430, de 17.12.1985)

[...]

§ 2º - As disposições deste artigo não se aplicam aos que exercem

funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e equivalentes, ou

que desempenhem outros cargos de confiança, desde que o valor

da gratificação não seja inferior a 1/3 (um terço) do salário do cargo

efetivo. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 754, de 11.8.1969).

Dessume-se do acervo probatório que o autor estava subordinado

tao somente ao gerente geral da agencia, era o substituto do

gerente geral da agência no caso de afastamento daquele, possuía

assinatura autorizada bem como gerenciava uma carteira de

clientes do réu de um segmento superior, clientes empresariais,

com direito à participação do comitê de crédito.

Nesse contexto, divirjo do entendimento lançado na sentença por

entendo que o enquadramento do cargo de confiança a que alude o

§2º do art. 224 da CLT não exige que a autonomia do empregado

seja idêntica àquela do gerente geral ou do art. 62, II, da CLT,

máxime porque é sabido que a fidúcia está sujeita a gradações.

Nessa linha de raciocínio, é irrelevante, para fins de enquadramento

no antedito preceito legal, o fato de o autor não possuir

subordinados ou amplos poderes de mando ou gestão.

Assim, concluo que o autor, no exercício da função gerente de

contas pessoa jurídica, estava sujeito a uma jornada contratual de

oito horas, razão pela qual não tem direito, quando no exercício do

cargo supramencionado, à sétima e à oitava horas trabalhadas

como extras.

Isto posto, dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

pagamento de horas extras. Por corolário, prejudicada a análise das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4114
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

demais insurgências referente à jornada.

3 - DESVIO DE FUNÇÃO

O réu argumenta que " a mera existencia de organizacao funcional

de cargos constitui fato normal e corriqueiro em todas as empresas,

em especial em organizacoes do porte do recorrente, nao lhe

emprestando o conceito juridico de pessoal organizado em quadro

de carreira homologado pelos orgaos competentes".

Sem razão.

As razões recursais são genéricas e não rebatem os fundamentos

da sentença para a procedência do pedido de diferenças salariais,

notadamente o fato de que demonstrado pela prova oral

(depoimento do preposto e das testemunhas) de que o autor exercia

as funções equivalentes ao gerente de contas pessoa jurídica III

mas recebia a remuneração de gerente de contas pessoa jurídica I.

A atribuição de funções diversas àquelas do cargo ocupado

autorizam a procedência do pleito.

Por pertinente, reproduzo os fundamentos da sentença, os quais

adoto como razões de decidir:

Na espécie, ao mesmo tempo em que não controverte a existência

das funções de "Gerente de Contas Pessoa Jurídica I" e "Gerente

de Constas Pessoa Jurídica III", o réu admite que possuía

"organização funcional de cargos", outro nome dado ao quadro de

carreira ou plano de cargos e salários fixados por regulamento

interno, cuja validade já não exige homologação do Ministério

doTrabalho (art. 461, paragrafo 2o, da CLT).

(...)

Indagado em audiência, o representante da ré declara que nas

agências existem gerentes de contas PJ I, PJ II e PJ III e que

enquanto ao PJ I cabe a gestão de empresas com ate R$3,5

milhões de faturamento e ao PJ III cabe a gestão das empresas

com faturamento superior (chamadas de "grande valor), havendo

metas diferenciadas para cada um em razão do porte das

empresas. Acrescenta que gratificações são superiores para o PJ III

e que seu valor depende da classificação do empregado, sendo

atrelado ao salário, também superior. Admite que no caso da

agência de Piçarras há apenas um Gerente PJ e que ele atende de

tudo, da pequena empresa ate empresa de alto valor, registrando,

todavia, que no local existem apenas 3 ou 4 empresas com esse

nível de faturamento.

A testemunha Samuel registra que nao havia PJ III na agência de

Picarras (mais adiante faz referencia ao fato de "acreditar" que

Claudia foi PJ III, mas nao empresta certeza a declaração),

afirmando que ao assumir a funcao de Gerente PJ, o autor assumiu

o atendimento de todos os segmentos, inclusive os de alto valor.

Reforça o que foi admitido pelo preposto, de que o cargo de PJ III e

mais bemremunerado que o de PJ I.

Quanto a testemunha Murilo, convidada pela ré, confirma ser

responsabilidade do PJ III atuar com empresa de faturamento acima

de R$3,0 milhões (de alto valor) mas que em Piçarras só ha 1

Gerente PJ e na época atendia PJ I, PJ II e PJIII.

A prova oral não deixa dúvidas quanto ao fato de que embora

enquadrado na função de Gerente PJ I (responsável por clientes

com faturamento de ate R$3,0 ou 3,5 milhões) o autor atendia todos

os segmentos, inclusive os de altovalor, a cargo do PJ III, mais bem

remunerado.

Cabe registrar que embora o preposto afirme que na agencia de

Piçarras havia 3 ou 4 clientes com faturamento considerado de "alto

valor" (na aparente tentativa de caracterizar eventualidade no

atendimento desse segmento de clientes), as copias de e-mails e o

relatório de clientes do segmento de "alto valor" que acompanham a

petição inicial contradizem essa afirmação, demonstrando que

eramem numero significativamente superior (ID's 4f780fc, fls. 302 a

305).

Essa funcao, ademais, como tambem refere o preposto, tinha metas

superiores e, por consequência, exigia maior responsabilidade que,

entretanto, nãoera correspondentemente remunerada, em

desrespeito a isonomia de tratamento,como impõeo art. 7o da

CF/88.

Nego provimento.

4 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O dano moral, em regra, decorre da lesão de um ou mais dos

direitos da personalidade. A Constituição Federal agasalhou nos

incisos V e X do art. 5° os direitos subjetivos privados relativos à

integridade moral.

O art. 5º, inc. X, da Constituição Federal diz que:

São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas, assegurando o direito à indenização pelo dano

material ou moral decorrentes de sua violação.

Em relação ao assédio moral, não é demais lembrar que ele é

caracterizado pela conduta reiterada de atitudes abusivas do

empregador ou de seus prepostos que expõem o empregado a

situações de afronta à sua dignidade, provocando desvalorização

como ser humano e sentimento de humilhação.

Nesta senda a Súmula n.º 47 deste Tribunal:

COBRANÇA ABUSIVA DE CUMPRIMENTO DE METAS. DANOS

MORAIS. CABIMENTO. Embora regular a fixação e cobrança de

metas, o abuso caracteriza dano moral indenizável.

No caso em apreço, como destacado na sentença, entendo que o

alegado abuso na cobrança de metas do autor não ficou provado.

Quanto ao fundamento para a condenação - ter obrigado o autor a

trabalhar presencialmente na primeira semana de lockdown da
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COVID-19 - , extrai-se do relato da inicial que foi "a portas

fechadas", ou seja, sem contato com o público externo, sendo

evidente que tal situação, por si só, não tem o condão de gerar

abalo moral.

Assim sendo, não há substrato fático-jurídico ensejador da

obrigação de o recorrido ter de reparar o autor por danos morais.

Isto posto, dou provimento ao recurso para excluir a indenização por

danos morais deferida na origem.

5 - PLR PROPORCIONAL DE 2022

O Julgador julgou procedente o pedido e condenou o réu ao

pagamento da PLR proporcional do ano de desligamento (2022)

invocando o princípio da isonomia e o teor da Súma 451 do TST.

O recorrente sustenta que o autor não faz jus à PLR proporcional do

ano de 2022, em razão de a norma coletiva que a instituiu consignar

que ela será paga para o empregado que tenha sido ou venha a ser

dispensado sem justa causa entre 02.08.2022 e 31.12.2022,

situação não vivenciada pelo acionante, uma vez que ele foi

dispensado em 11.05.2022.

Considerando o julgamento do TEMA 1046, tem-se como válida

cláusula de norma coletiva que restringe o alcance do direito à

parcela.

Isto posto, dou provimento ao recurso para excluir a condenação.

6 - FGTS COM MULTA DE 40%

Indevido a exclusão da condenação da repercussão das parcelas

deferidas em FGTS, em razão da manutenção da sentença no

tocante às verbas deferidas ao autor que compõe a sua base de

cálculo.

Em se tratando de débito judicial, o FGTS deve ser corrigido

conforme índice aplicável aos demais créditos trabalhistas, sob

pena de beneficiar o empregador inadimplente, em sintonia com a

OJ n. 302 da SDI-1 do TST.

Nego provimento.

7 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA PETIÇÃO INICIAL

A questão se encontra pacificada no âmbito deste Tribunal Regional

por meio da Tese Jurídica n. 06, segundo a qual "os valores

indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam o

montante a ser auferido em eventual condenação".

Desse modo, devem ser observados os limites dos valores

atribuídos na inicial a cada verba deferida, às quais serão

acrescidos os juros e a correção monetária.

Dou provimento.

8 - JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do § 4º do art. 790 da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467/2017, em vigor desde 11.11.2017, a hipossuficiência

econômica declarada pela parte ou por seu procurador na inicial

não mais possui a presunção de veracidade juris tantum antes

reconhecida, sendo necessário comprovar a efetiva insuficiência de

recursos para o pagamento das despesas processuais.

No caso em apreço, como fundamentou o Julgador de origem, o

autor declarou em audiência que está desempregado e não há

comprovação de que o autor tenha conseguido recolocação no

mercado de trabalho.

Diante do exposto, nego provimento.

9 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Quanto ao recurso do réu, em se acolhendo parcialmente os

pedidos formulados na inicial, torna-se o réu sucumbente e

responsável pelos honorários aos patronos do autor, nos termos do

art. 791-A da CLT.

Considero que a sucumbência do trabalhador demandante ocorre

somente na hipótese da improcedência total de determinado pedido,

situação que, uma vez configurada, implicará a fixação da verba

honorária em favor do procurador do demandado.

Assim, a quantificação do valor deferido inferior ao postulado não

implica em sucumbência parcial, eis que a verba pleiteada foi

deferida.

Por outro lado, sendo o autor beneficiário da justiça gratuita,

aplicável a condição suspensiva de exigibilidade.

Quanto ao percentual, entendo que ela reúne condições para ser

acolhida, isto porque, além de a causa em exame não poder ser

classificada como de baixa complexidade, é entendimento desta

Câmara que em tais situações a verba honorária deve ser fixada no

seu percentual máximo, bastando lembrar que, em se tratando de

lide decorrente da relação de emprego, os referidos honorários

sempre foram fixados em 15%.

Isto posto, dou parcial provimento ao recurso para majorar de 10

para 15 o percentual dos honorários advocatícios em prol dos

procuradores do réu.

10 - GUIAS GFIP/GPS

Insurge-se o réu contra a determinação constante da sentença de

emissão de "nova guia GFIP/SEFIP, pelo código 650, para cada

mês da contratualidade em que se verificar a existência de parcela

de natureza condenatória remuneratória que altere o salário

contribuição". Afirma que "resta evidente a impossibilidade de

aplicação de juros e multa no presente feito, pois havendo fato

gerador, por óbvio não há incidência dos respectivos encargos

legais." (ID. c5888c8 - Fl. 1062)

Sem razão.

Por força do disposto no artigo 29-A da Lei nº 8.213/91, não se

pode olvidar que a apresentação das guias constitui medida
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imperiosa para que o recorrido venha a poder usufruir, na sua

plenitude, os direitos previdenciários que lhe são assegurados por

lei, circunstância que torna desarrazoado imaginar que as

providências voltadas a promover as retificações nesta seara

devessem ficar a seu exclusivo encargo.

No mesmo sentido, reproduzo aqui o teor da Recomendação

constante da CR n. 02/2019, de 25-07-2019, deste Regional:

Que nas sentenças de conhecimento com condenação em

contribuições previdenciária passem a constar que, além do

recolhimento destes valores em Guia GPS, pelo código 2909, o réu

deverá emitir outra guia GFIP/SEFIP, pelo código 650, para cada

mês da contratualidade em que se verificar a existência de parcela

de natureza condenatória que altere o salário de contribuição, a fim

de vincular as contribuições previdenciárias reconhecidas e

recolhidas ao salário de contribuição e NIT da parte autora e ao

CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), permitindo o

reflexo dos recolhimentos na futura aposentadoria do trabalhador.

O réu, desse modo, está obrigado a comprovar dos valores a título

de contribuições sociais, por meio da guia GFIP.

Acrescento que, de acordo com o que estabelece o item IV do Art.

225 do Decreto n. 3.048/99, a empresa está obrigada a "informar

mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio

da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele

estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de

contribuição previdenciária e outras informações de interesse

daquele Instituto".

A Instrução Normativa 971/2009, instrumento que dispõe sobre

"normas gerais de tributação previdenciária e de arrecadação das

contribuições sociais destinadas à Previdência Social e as

destinadas a outras entidades ou fundos, administradas pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)", estabelece que:

Art. 105. Os fatos geradores de contribuições sociais decorrentes de

reclamatória trabalhista deverão ser informados em GFIP, conforme

orientações do Manual da GFIP, e as correspondentes

contribuições sociais deverão ser recolhidas em documento de

arrecadação identificado com código de pagamento específico para

esse fim.

§ 1º O recolhimento das contribuições sociais devidas deve ser

efetuado no mesmo prazo em que devam ser pagos os créditos

encontrados em liquidação de sentença ou em acordo homologado,

sendo que nesse último caso o recolhimento será feito em tantas

parcelas quantas as previstas no acordo, nas mesmas datas em

que sejam exigíveis e proporcionalmente a cada uma delas.

§ 2º Caso a sentença condenatória ou o acordo homologado seja

silente quanto ao prazo em que devam ser pagos os créditos neles

previstos, o recolhimento das contribuições sociais devidas deverá

ser efetuado até o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da liquidação

da sentença ou da homologação do acordo ou de cada parcela

prevista no acordo, ou no dia útil imediatamente anterior, caso não

haja expediente bancário no dia 20 (vinte).

Assim, o réu tem obrigação acessória de informar o recolhimento

das contribuições previdenciárias por meio da GFIP para permitir o

cômputo do tempo de contribuição dos trabalhadores e o gozo dos

demais direitos decorrentes, comprovando nos autos a sua

ocorrência.

Ante o exposto, nego provimento.

11 - IMPOSIÇÃO DE JUROS E MULTA EM RELAÇÃO ÀS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AO IMPOSTO DE

RENDA

O réu se insurge contra a parte da sentença em que o condenou ao

pagamento de juros e multa decorrentes do recolhimento de

imposto de renda e contribuição previdenciária de responsabilidade

do autor acerca dos pedidos deferidos na presente ação.

Pois bem.

O recolhimento das parcelas previdenciárias é responsabilidade de

cada parte, nos termos do art. 195, I e II, da CF.

Por outro lado, os juros de mora, a multa e a correção monetária

decorrentes da contribuição previdenciária são de responsabilidade

exclusiva da ré, na medida em que foi esta quem acabou

descumprindo com o seu dever legal de recolher o tributo em

comento na época própria.

Nesse sentido, trago precedentes deste Regional:

Considerando ainda, que os acréscimos moratórios são devidos

sobre as contribuições sociais ocorridos à destempo, e sendo

obrigação da ré a efetivação dos recolhimentos na época própria,

conclui-se que é de sua exclusiva responsabilidade os acréscimos

que vierem a ser apurados, cabendo ao autor tão somente a

participação de sua quota-parte na época própria. (RO0004975-

76.2012.5.12.0037, Des. Relator José Ernesto Manzi - Publicado no

TRTSC/DOE em 11-12-2013).

É certo que o empregado não pode ser onerado com juros SELIC e

mora pela qual não deu causa. Por esta razão, necessariamente, a

dedução do quantum previdenciário ao encargo do segurado-

empregado deverá considerar seu valor histórico. Só, após o quê,

será integrado no débito do empregador, responsável tributário,

inclusive pelos encargos de atualização e de mora. (RO 03752-2009

-026- 12-85-9, Amarildo Carlos De Lima - Publicado no

TRTSC/DOE em 20-09-2013).

Já no que concerne à aplicação da multa e dos juros de mora

incidentes sobre as contribuições previdenciárias devidas, a r.

sentença de origem se coaduna com o entendimento sedimentado
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na Súmula nº 80 deste Tribunal, assim gizada:

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS .  SENTENÇAS

CONDENATÓRIAS. FATO GERADOR. JUROS E MULTA. Para o

serviço prestado até 4-3-2009, o fato gerador é o efetivo pagamento

do débito trabalhista em juízo, só havendo incidência de juros e

multa caso o executado não recolha as contr ibuições

previdenciárias até o dia 2 do mês seguinte ao desse pagamento.

Para o serviço prestado de 5-3-2009 em diante, o fato gerador é a

prestação dos serviços pelo trabalhador, com acréscimo de juros de

mora desde então, só havendo incidência da multa caso o

executado não recolha as contribuições previdenciárias no prazo de

48 horas da citação na fase executiva." (Pacificação conforme

acórdão TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, da lavra do Ministro

Alexandre Agra Belmonte, publicado em 15-12-2015).

Nego provimento.

12 - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Como definido na sentença, os Juros e a correção monetária

deverão observar as diretrizes emanadas do julgamento das ADCs

58 e 59, quais sejam, a) na fase extrajudicial, ou seja, o período que

antecede ao ajuizamento da ação trabalhista, incide aos créditos

deferidos o IPCA-E, como índice de atualização, acrescido dos juros

previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/1991; b) na fase judicial,

a partir do ajuizamento da ação, aplica-se aos créditos deferidos a

taxa SELIC, sem acréscimo dos juros moratórios, por já englobados

por esse índice.

Nego provimento.

RECURSO DO AUTOR

DIFERENÇAS SALARIAIS - SUBSTITUIÇÕES

O autor busca a condenação do réu ao pagamento de diferenças

salariais referentes a substituição do gerente-geral da agência nos

períodos de férias.

Com razão.

O acervo probatório evidencia que o autor substituiu o gerente-geral

da agência nos períodos de férias.

Nesse sentido, destaco o depoimento do preposto e da testemunha

Murilo, que ratificaram ser o gerente pessoa jurídica o substituto do

gerente geral nos períodos de férias, tendo o autor assumido as

principais funçoes do senhor Sidnei Gonçalves em duas

oportunidades.

No mesmo sentido, as cópias de email funcional nos quais o senhor

Sidnei comunica aos demais funcionários que será o autor o seu

substituto no período de férias.

O C. TST pacificou o entendimento quanto à matéria em sua

Súmula de nº 159, que em seu item I prevê:

SUBSTITUIÇÃO DE CARÁTER NÃO EVENTUAL E VACÂNCIA DO

CARGO.

I - Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter

meramente eventual, inclusive nas férias, o empregado substituto

fará jus ao salário contratual do substituído.

Assim, o salário-substituição é devido nas hipóteses em que a

substituição não tenha caráter meramente eventual, incluindo os

períodos de férias, a fim de que o substituto receba a mesma

remuneração paga ao substituído, tendo em vista a natureza do

salário contratual, qual seja, de contraprestação aos serviços

prestados.

E, à luz do enunciado supracitado, compreendo que o autor se

desincumbiu do seu ônus probatório, nos termos do art. 818 da

CLT, fazendo jus ao salário-substituição quando desempenhou as

atividades do substituído nos períodos de substituição.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para condenar a ré ao

pagamento de diferenças salariais por substituição, referentes a 2

períodos de férias do gerente geral: 08/03/2021 a 06/04/2021 e

03/03/2022 a 01/04/2022 .

PREQUESTIONAMENTO

Advirto que as hipóteses de embargos de declaração estão

definidas nos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC, não se

prestando esta modalidade recursal para obter a reanálise de prova,

a transcrição de depoimentos ou a reforma do julgado, sob pena de

serem considerados protelatórios e aplicadas as penalidades

pertinentes.

As matérias foram analisadas conforme a legislação vigente à

época dos fatos, não se aplicando, por essa razão, o disposto na

Lei 13.467/2017 no tocante às relações jurídicas anteriores a

11.11.2017.

A não aplicação de determinado dispositivo suscitado pelo

recorrente ou ainda aplicação sem a expressa menção do artigo

utilizado não implicam omissão (Inteligência da Súmula 297 do

TST).

Não há necessidade também da indicação do dispositivo legal

utilizado, quando o magistrado indicar na decisão as razões da

formação de seu convencimento (Art. 371 da CPC/15).

Ressalta-se que, se não houve registro de determinada tese, é

porque tal argumento não possui o condão de infirmar a conclusão

adotada pelos Julgadores.

Assevero, ainda, que o magistrado, diante de um caso concreto,

não está obrigado a analisar a violação da lei em tese.

Registro que o Poder Judiciário não é órgão consultivo. Desse

modo, o prequestionamento não constitui mecanismo para

responder questões, nem para dirimir dúvidas que a parte poderia,

por si mesma, obter.
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Assim, com base no que dispõe o item I, da Súmula 297 do TST,

tenho como prequestionados os dispositivos legais invocados em

seu recurso.

Por fim, registro que, como é de amplo conhecimento do mundo

jurídico, os embargos de declaração não constituem o instrumento

cabível para pleitear a reforma da decisão, ainda que ela apresente

erro no julgamento, seja por má apreciação da prova ou por

aplicação equivocada de lei ao caso concreto. Trata-se de recurso

cujas hipóteses estão previstas no Art. 1.022 do CPC/15.

Ademais, as decisões de outros Regionais ou até mesmo as

decisões de órgãos fracionários do TST não têm aptidão de vincular

este Juízo. Assim, a pretensão eventualmente deduzida nos

embargos declaratórios com vistas a chamar à atenção deste órgão

sobre outras decisões colegiadas, deixa patente o intuito

protelatório da medida utilizada, pois constitui instrumento

absolutamente inadequado para atender o fim pretendido.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO

RECURSO DO AUTOR para condenar a ré ao pagamento de

diferenças salariais por substituição, nos termos da fundamentação.

Sem divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

DO RÉU para: a) pronunciar a prescrição quinquenal em relação

aos pedidos formulados pelo autor, declarando-se prescritos os

créditos anteriores a 22-06-2017; b) excluir a condenação ao

pagamento de horas extras; c) afastar a condenação ao pagamento

de indenização por danos morais; d) excluir a condenação ao

pagamento da PLR 2022 proporcional; e e) limitar a condenação ao

valor dos pedidos indicados na inicial e f) majorar para 15 o

percentual dos honorários dos procuradores do reclamado. Valor da

condenação alterado para R$100.000,00. Custas na forma da lei.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente a advogada Flávia de Souza Ferreira,

procuradora da parte ré, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000601-08.2022.5.12.0056
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE RENATO JOSE WUNDERLICH NETO

ADVOGADO CIBELE BECKER
FRIEDRICHSEN(OAB: 40082/SC)

ADVOGADO GUSTAVO BORGES(OAB: 46238/SC)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA SCHUTA(OAB:
35206/PR)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO AGNOLIN(OAB:
22692/PR)

ADVOGADO FLÁVIA DE SOUZA FERREIRA(OAB:
41912/SC)
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RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO RENATO JOSE WUNDERLICH NETO

ADVOGADO CIBELE BECKER
FRIEDRICHSEN(OAB: 40082/SC)

ADVOGADO GUSTAVO BORGES(OAB: 46238/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000601-08.2022.5.12.0056 (ROT)

RECORRENTES: RENATO JOSE WUNDERLICH NETO, BANCO

BRADESCO S.A.

RECORRIDOS: RENATO JOSE WUNDERLICH NETO, BANCO

BRADESCO S.A.

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

VALORES DOS PEDIDOS INDICADOS NA INICIAL. LIMITAÇÃO

DA CONDENAÇÃO. Nos termos da Tese Jurídica 06 em IRDR do

TRT-SC (Tema 10), "Os valores indicados aos pedidos constantes

da petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação".

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da VARA DO TRABALHO DE

NAVEGANTES-SC.

Inconformadas com a sentença da lavra do Exmo. Juiz Glaucio

Guagligariello, que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na inicial, as partes recorrem a esta Corte postulando a

reforma do julgado.

Pretendem a reforma do julgado quanto aos tópicos que elencam

nas razões de recurso.

Contrarrazões foram apresentadas.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos e das contrarrazões, porquanto atendidos os

pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DO RÉU

1 - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

O Juízo a quo nao pronunciou a prescrição ao fundamento de que

os pedidos teriam fato geradores posteriores ao quinquenio.

Inconformado, o réu busca seja declarada a prescrição quinquenal,

considerando que o contrato de trabalho do autor vigorou entre

2011 e 2022.

Assiste razão ao réu.

Pronuncio a prescrição quinquenal em relação aos pedidos

formulados pelo autor, considerando 5 (cinco) anos anteriores ao

ajuizamento da presente demanda individual (22-06-2022). Assim,

declaro prescritos os créditos anteriores a 22-06-2017.

2 - HORAS EXTRAS. ENQUADRAMENTO DO AUTOR NO § 2º

DO ART. 224 DA CLT.

O réu aduz que o autor desempenhou, ao longo da contratualidade,

o cargo de gerente pessoa jurídica e que recebeu gratificação de

função, sendo imperativa a aplicação da cláusula 11 da CCT que

define que a carga horária do autor é de 8 horas diárias. Aduz que o

STF em 02.06.2022 julgou o tema 1046 acerca da prevalência do

negociado sobre o legislado.

Sustenta que as atividades realizadas pelo autor não se equiparam

a um empregado comum, pois possuía fidúcia diferenciada podendo

assinar documentos em nome do banco, atendia cliente do

segmento superior, possuía senhas especiais podendo autorizar

saques em valores além do permitido, empréstimos em condições

especiais e negociar dívidas com descontos.

Postula a reforma da sentença para determinar o enquadramento

do autor na exceção prevista no § 2° do art. 224 da CLT.

Passo à análise.

É incontroverso que o autor exerceu no período imprescrito a

função de "gerente de contas pessoa jurídica I" e que recebeu

gratificação não inferior a 1/3 do salário do cargo efetivo.

O diferencial para enquadramento do bancário na exceção do §2º

do art. 224 da CLT é a confiança especial nele depositada pelo

empregador em virtude do caráter das atribuições a ele conferidas.

Neste sentido, faz-se necessária a análise da hipótese legal na qual

foi enquadrada a autora.

Nos moldes do §2º, do art. 224 da CLT:

Art. 224 - A duração normal do trabalho dos empregados em

bancos, casas bancárias e Caixa Econômica Federal será de 6
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(seis) horas continuas nos dias úteis, com exceção dos sábados,

perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho por semana.

(Redação dada pela Lei nº 7.430, de 17.12.1985)

[...]

§ 2º - As disposições deste artigo não se aplicam aos que exercem

funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e equivalentes, ou

que desempenhem outros cargos de confiança, desde que o valor

da gratificação não seja inferior a 1/3 (um terço) do salário do cargo

efetivo. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 754, de 11.8.1969).

Dessume-se do acervo probatório que o autor estava subordinado

tao somente ao gerente geral da agencia, era o substituto do

gerente geral da agência no caso de afastamento daquele, possuía

assinatura autorizada bem como gerenciava uma carteira de

clientes do réu de um segmento superior, clientes empresariais,

com direito à participação do comitê de crédito.

Nesse contexto, divirjo do entendimento lançado na sentença por

entendo que o enquadramento do cargo de confiança a que alude o

§2º do art. 224 da CLT não exige que a autonomia do empregado

seja idêntica àquela do gerente geral ou do art. 62, II, da CLT,

máxime porque é sabido que a fidúcia está sujeita a gradações.

Nessa linha de raciocínio, é irrelevante, para fins de enquadramento

no antedito preceito legal, o fato de o autor não possuir

subordinados ou amplos poderes de mando ou gestão.

Assim, concluo que o autor, no exercício da função gerente de

contas pessoa jurídica, estava sujeito a uma jornada contratual de

oito horas, razão pela qual não tem direito, quando no exercício do

cargo supramencionado, à sétima e à oitava horas trabalhadas

como extras.

Isto posto, dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

pagamento de horas extras. Por corolário, prejudicada a análise das

demais insurgências referente à jornada.

3 - DESVIO DE FUNÇÃO

O réu argumenta que " a mera existencia de organizacao funcional

de cargos constitui fato normal e corriqueiro em todas as empresas,

em especial em organizacoes do porte do recorrente, nao lhe

emprestando o conceito juridico de pessoal organizado em quadro

de carreira homologado pelos orgaos competentes".

Sem razão.

As razões recursais são genéricas e não rebatem os fundamentos

da sentença para a procedência do pedido de diferenças salariais,

notadamente o fato de que demonstrado pela prova oral

(depoimento do preposto e das testemunhas) de que o autor exercia

as funções equivalentes ao gerente de contas pessoa jurídica III

mas recebia a remuneração de gerente de contas pessoa jurídica I.

A atribuição de funções diversas àquelas do cargo ocupado

autorizam a procedência do pleito.

Por pertinente, reproduzo os fundamentos da sentença, os quais

adoto como razões de decidir:

Na espécie, ao mesmo tempo em que não controverte a existência

das funções de "Gerente de Contas Pessoa Jurídica I" e "Gerente

de Constas Pessoa Jurídica III", o réu admite que possuía

"organização funcional de cargos", outro nome dado ao quadro de

carreira ou plano de cargos e salários fixados por regulamento

interno, cuja validade já não exige homologação do Ministério

doTrabalho (art. 461, paragrafo 2o, da CLT).

(...)

Indagado em audiência, o representante da ré declara que nas

agências existem gerentes de contas PJ I, PJ II e PJ III e que

enquanto ao PJ I cabe a gestão de empresas com ate R$3,5

milhões de faturamento e ao PJ III cabe a gestão das empresas

com faturamento superior (chamadas de "grande valor), havendo

metas diferenciadas para cada um em razão do porte das

empresas. Acrescenta que gratificações são superiores para o PJ III

e que seu valor depende da classificação do empregado, sendo

atrelado ao salário, também superior. Admite que no caso da

agência de Piçarras há apenas um Gerente PJ e que ele atende de

tudo, da pequena empresa ate empresa de alto valor, registrando,

todavia, que no local existem apenas 3 ou 4 empresas com esse

nível de faturamento.

A testemunha Samuel registra que nao havia PJ III na agência de

Picarras (mais adiante faz referencia ao fato de "acreditar" que

Claudia foi PJ III, mas nao empresta certeza a declaração),

afirmando que ao assumir a funcao de Gerente PJ, o autor assumiu

o atendimento de todos os segmentos, inclusive os de alto valor.

Reforça o que foi admitido pelo preposto, de que o cargo de PJ III e

mais bemremunerado que o de PJ I.

Quanto a testemunha Murilo, convidada pela ré, confirma ser

responsabilidade do PJ III atuar com empresa de faturamento acima

de R$3,0 milhões (de alto valor) mas que em Piçarras só ha 1

Gerente PJ e na época atendia PJ I, PJ II e PJIII.

A prova oral não deixa dúvidas quanto ao fato de que embora

enquadrado na função de Gerente PJ I (responsável por clientes

com faturamento de ate R$3,0 ou 3,5 milhões) o autor atendia todos

os segmentos, inclusive os de altovalor, a cargo do PJ III, mais bem

remunerado.

Cabe registrar que embora o preposto afirme que na agencia de

Piçarras havia 3 ou 4 clientes com faturamento considerado de "alto

valor" (na aparente tentativa de caracterizar eventualidade no

atendimento desse segmento de clientes), as copias de e-mails e o

relatório de clientes do segmento de "alto valor" que acompanham a

petição inicial contradizem essa afirmação, demonstrando que

eramem numero significativamente superior (ID's 4f780fc, fls. 302 a
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305).

Essa funcao, ademais, como tambem refere o preposto, tinha metas

superiores e, por consequência, exigia maior responsabilidade que,

entretanto, nãoera correspondentemente remunerada, em

desrespeito a isonomia de tratamento,como impõeo art. 7o da

CF/88.

Nego provimento.

4 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O dano moral, em regra, decorre da lesão de um ou mais dos

direitos da personalidade. A Constituição Federal agasalhou nos

incisos V e X do art. 5° os direitos subjetivos privados relativos à

integridade moral.

O art. 5º, inc. X, da Constituição Federal diz que:

São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas, assegurando o direito à indenização pelo dano

material ou moral decorrentes de sua violação.

Em relação ao assédio moral, não é demais lembrar que ele é

caracterizado pela conduta reiterada de atitudes abusivas do

empregador ou de seus prepostos que expõem o empregado a

situações de afronta à sua dignidade, provocando desvalorização

como ser humano e sentimento de humilhação.

Nesta senda a Súmula n.º 47 deste Tribunal:

COBRANÇA ABUSIVA DE CUMPRIMENTO DE METAS. DANOS

MORAIS. CABIMENTO. Embora regular a fixação e cobrança de

metas, o abuso caracteriza dano moral indenizável.

No caso em apreço, como destacado na sentença, entendo que o

alegado abuso na cobrança de metas do autor não ficou provado.

Quanto ao fundamento para a condenação - ter obrigado o autor a

trabalhar presencialmente na primeira semana de lockdown da

COVID-19 - , extrai-se do relato da inicial que foi "a portas

fechadas", ou seja, sem contato com o público externo, sendo

evidente que tal situação, por si só, não tem o condão de gerar

abalo moral.

Assim sendo, não há substrato fático-jurídico ensejador da

obrigação de o recorrido ter de reparar o autor por danos morais.

Isto posto, dou provimento ao recurso para excluir a indenização por

danos morais deferida na origem.

5 - PLR PROPORCIONAL DE 2022

O Julgador julgou procedente o pedido e condenou o réu ao

pagamento da PLR proporcional do ano de desligamento (2022)

invocando o princípio da isonomia e o teor da Súma 451 do TST.

O recorrente sustenta que o autor não faz jus à PLR proporcional do

ano de 2022, em razão de a norma coletiva que a instituiu consignar

que ela será paga para o empregado que tenha sido ou venha a ser

dispensado sem justa causa entre 02.08.2022 e 31.12.2022,

situação não vivenciada pelo acionante, uma vez que ele foi

dispensado em 11.05.2022.

Considerando o julgamento do TEMA 1046, tem-se como válida

cláusula de norma coletiva que restringe o alcance do direito à

parcela.

Isto posto, dou provimento ao recurso para excluir a condenação.

6 - FGTS COM MULTA DE 40%

Indevido a exclusão da condenação da repercussão das parcelas

deferidas em FGTS, em razão da manutenção da sentença no

tocante às verbas deferidas ao autor que compõe a sua base de

cálculo.

Em se tratando de débito judicial, o FGTS deve ser corrigido

conforme índice aplicável aos demais créditos trabalhistas, sob

pena de beneficiar o empregador inadimplente, em sintonia com a

OJ n. 302 da SDI-1 do TST.

Nego provimento.

7 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA PETIÇÃO INICIAL

A questão se encontra pacificada no âmbito deste Tribunal Regional

por meio da Tese Jurídica n. 06, segundo a qual "os valores

indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam o

montante a ser auferido em eventual condenação".

Desse modo, devem ser observados os limites dos valores

atribuídos na inicial a cada verba deferida, às quais serão

acrescidos os juros e a correção monetária.

Dou provimento.

8 - JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do § 4º do art. 790 da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467/2017, em vigor desde 11.11.2017, a hipossuficiência

econômica declarada pela parte ou por seu procurador na inicial

não mais possui a presunção de veracidade juris tantum antes

reconhecida, sendo necessário comprovar a efetiva insuficiência de

recursos para o pagamento das despesas processuais.

No caso em apreço, como fundamentou o Julgador de origem, o

autor declarou em audiência que está desempregado e não há

comprovação de que o autor tenha conseguido recolocação no

mercado de trabalho.

Diante do exposto, nego provimento.

9 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Quanto ao recurso do réu, em se acolhendo parcialmente os

pedidos formulados na inicial, torna-se o réu sucumbente e

responsável pelos honorários aos patronos do autor, nos termos do

art. 791-A da CLT.

Considero que a sucumbência do trabalhador demandante ocorre

somente na hipótese da improcedência total de determinado pedido,
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situação que, uma vez configurada, implicará a fixação da verba

honorária em favor do procurador do demandado.

Assim, a quantificação do valor deferido inferior ao postulado não

implica em sucumbência parcial, eis que a verba pleiteada foi

deferida.

Por outro lado, sendo o autor beneficiário da justiça gratuita,

aplicável a condição suspensiva de exigibilidade.

Quanto ao percentual, entendo que ela reúne condições para ser

acolhida, isto porque, além de a causa em exame não poder ser

classificada como de baixa complexidade, é entendimento desta

Câmara que em tais situações a verba honorária deve ser fixada no

seu percentual máximo, bastando lembrar que, em se tratando de

lide decorrente da relação de emprego, os referidos honorários

sempre foram fixados em 15%.

Isto posto, dou parcial provimento ao recurso para majorar de 10

para 15 o percentual dos honorários advocatícios em prol dos

procuradores do réu.

10 - GUIAS GFIP/GPS

Insurge-se o réu contra a determinação constante da sentença de

emissão de "nova guia GFIP/SEFIP, pelo código 650, para cada

mês da contratualidade em que se verificar a existência de parcela

de natureza condenatória remuneratória que altere o salário

contribuição". Afirma que "resta evidente a impossibilidade de

aplicação de juros e multa no presente feito, pois havendo fato

gerador, por óbvio não há incidência dos respectivos encargos

legais." (ID. c5888c8 - Fl. 1062)

Sem razão.

Por força do disposto no artigo 29-A da Lei nº 8.213/91, não se

pode olvidar que a apresentação das guias constitui medida

imperiosa para que o recorrido venha a poder usufruir, na sua

plenitude, os direitos previdenciários que lhe são assegurados por

lei, circunstância que torna desarrazoado imaginar que as

providências voltadas a promover as retificações nesta seara

devessem ficar a seu exclusivo encargo.

No mesmo sentido, reproduzo aqui o teor da Recomendação

constante da CR n. 02/2019, de 25-07-2019, deste Regional:

Que nas sentenças de conhecimento com condenação em

contribuições previdenciária passem a constar que, além do

recolhimento destes valores em Guia GPS, pelo código 2909, o réu

deverá emitir outra guia GFIP/SEFIP, pelo código 650, para cada

mês da contratualidade em que se verificar a existência de parcela

de natureza condenatória que altere o salário de contribuição, a fim

de vincular as contribuições previdenciárias reconhecidas e

recolhidas ao salário de contribuição e NIT da parte autora e ao

CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), permitindo o

reflexo dos recolhimentos na futura aposentadoria do trabalhador.

O réu, desse modo, está obrigado a comprovar dos valores a título

de contribuições sociais, por meio da guia GFIP.

Acrescento que, de acordo com o que estabelece o item IV do Art.

225 do Decreto n. 3.048/99, a empresa está obrigada a "informar

mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio

da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele

estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de

contribuição previdenciária e outras informações de interesse

daquele Instituto".

A Instrução Normativa 971/2009, instrumento que dispõe sobre

"normas gerais de tributação previdenciária e de arrecadação das

contribuições sociais destinadas à Previdência Social e as

destinadas a outras entidades ou fundos, administradas pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)", estabelece que:

Art. 105. Os fatos geradores de contribuições sociais decorrentes de

reclamatória trabalhista deverão ser informados em GFIP, conforme

orientações do Manual da GFIP, e as correspondentes

contribuições sociais deverão ser recolhidas em documento de

arrecadação identificado com código de pagamento específico para

esse fim.

§ 1º O recolhimento das contribuições sociais devidas deve ser

efetuado no mesmo prazo em que devam ser pagos os créditos

encontrados em liquidação de sentença ou em acordo homologado,

sendo que nesse último caso o recolhimento será feito em tantas

parcelas quantas as previstas no acordo, nas mesmas datas em

que sejam exigíveis e proporcionalmente a cada uma delas.

§ 2º Caso a sentença condenatória ou o acordo homologado seja

silente quanto ao prazo em que devam ser pagos os créditos neles

previstos, o recolhimento das contribuições sociais devidas deverá

ser efetuado até o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da liquidação

da sentença ou da homologação do acordo ou de cada parcela

prevista no acordo, ou no dia útil imediatamente anterior, caso não

haja expediente bancário no dia 20 (vinte).

Assim, o réu tem obrigação acessória de informar o recolhimento

das contribuições previdenciárias por meio da GFIP para permitir o

cômputo do tempo de contribuição dos trabalhadores e o gozo dos

demais direitos decorrentes, comprovando nos autos a sua

ocorrência.

Ante o exposto, nego provimento.

11 - IMPOSIÇÃO DE JUROS E MULTA EM RELAÇÃO ÀS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AO IMPOSTO DE

RENDA

O réu se insurge contra a parte da sentença em que o condenou ao

pagamento de juros e multa decorrentes do recolhimento de
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imposto de renda e contribuição previdenciária de responsabilidade

do autor acerca dos pedidos deferidos na presente ação.

Pois bem.

O recolhimento das parcelas previdenciárias é responsabilidade de

cada parte, nos termos do art. 195, I e II, da CF.

Por outro lado, os juros de mora, a multa e a correção monetária

decorrentes da contribuição previdenciária são de responsabilidade

exclusiva da ré, na medida em que foi esta quem acabou

descumprindo com o seu dever legal de recolher o tributo em

comento na época própria.

Nesse sentido, trago precedentes deste Regional:

Considerando ainda, que os acréscimos moratórios são devidos

sobre as contribuições sociais ocorridos à destempo, e sendo

obrigação da ré a efetivação dos recolhimentos na época própria,

conclui-se que é de sua exclusiva responsabilidade os acréscimos

que vierem a ser apurados, cabendo ao autor tão somente a

participação de sua quota-parte na época própria. (RO0004975-

76.2012.5.12.0037, Des. Relator José Ernesto Manzi - Publicado no

TRTSC/DOE em 11-12-2013).

É certo que o empregado não pode ser onerado com juros SELIC e

mora pela qual não deu causa. Por esta razão, necessariamente, a

dedução do quantum previdenciário ao encargo do segurado-

empregado deverá considerar seu valor histórico. Só, após o quê,

será integrado no débito do empregador, responsável tributário,

inclusive pelos encargos de atualização e de mora. (RO 03752-2009

-026- 12-85-9, Amarildo Carlos De Lima - Publicado no

TRTSC/DOE em 20-09-2013).

Já no que concerne à aplicação da multa e dos juros de mora

incidentes sobre as contribuições previdenciárias devidas, a r.

sentença de origem se coaduna com o entendimento sedimentado

na Súmula nº 80 deste Tribunal, assim gizada:

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS .  SENTENÇAS

CONDENATÓRIAS. FATO GERADOR. JUROS E MULTA. Para o

serviço prestado até 4-3-2009, o fato gerador é o efetivo pagamento

do débito trabalhista em juízo, só havendo incidência de juros e

multa caso o executado não recolha as contr ibuições

previdenciárias até o dia 2 do mês seguinte ao desse pagamento.

Para o serviço prestado de 5-3-2009 em diante, o fato gerador é a

prestação dos serviços pelo trabalhador, com acréscimo de juros de

mora desde então, só havendo incidência da multa caso o

executado não recolha as contribuições previdenciárias no prazo de

48 horas da citação na fase executiva." (Pacificação conforme

acórdão TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, da lavra do Ministro

Alexandre Agra Belmonte, publicado em 15-12-2015).

Nego provimento.

12 - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Como definido na sentença, os Juros e a correção monetária

deverão observar as diretrizes emanadas do julgamento das ADCs

58 e 59, quais sejam, a) na fase extrajudicial, ou seja, o período que

antecede ao ajuizamento da ação trabalhista, incide aos créditos

deferidos o IPCA-E, como índice de atualização, acrescido dos juros

previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/1991; b) na fase judicial,

a partir do ajuizamento da ação, aplica-se aos créditos deferidos a

taxa SELIC, sem acréscimo dos juros moratórios, por já englobados

por esse índice.

Nego provimento.

RECURSO DO AUTOR

DIFERENÇAS SALARIAIS - SUBSTITUIÇÕES

O autor busca a condenação do réu ao pagamento de diferenças

salariais referentes a substituição do gerente-geral da agência nos

períodos de férias.

Com razão.

O acervo probatório evidencia que o autor substituiu o gerente-geral

da agência nos períodos de férias.

Nesse sentido, destaco o depoimento do preposto e da testemunha

Murilo, que ratificaram ser o gerente pessoa jurídica o substituto do

gerente geral nos períodos de férias, tendo o autor assumido as

principais funçoes do senhor Sidnei Gonçalves em duas

oportunidades.

No mesmo sentido, as cópias de email funcional nos quais o senhor

Sidnei comunica aos demais funcionários que será o autor o seu

substituto no período de férias.

O C. TST pacificou o entendimento quanto à matéria em sua

Súmula de nº 159, que em seu item I prevê:

SUBSTITUIÇÃO DE CARÁTER NÃO EVENTUAL E VACÂNCIA DO

CARGO.

I - Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter

meramente eventual, inclusive nas férias, o empregado substituto

fará jus ao salário contratual do substituído.

Assim, o salário-substituição é devido nas hipóteses em que a

substituição não tenha caráter meramente eventual, incluindo os

períodos de férias, a fim de que o substituto receba a mesma

remuneração paga ao substituído, tendo em vista a natureza do

salário contratual, qual seja, de contraprestação aos serviços

prestados.

E, à luz do enunciado supracitado, compreendo que o autor se

desincumbiu do seu ônus probatório, nos termos do art. 818 da

CLT, fazendo jus ao salário-substituição quando desempenhou as

atividades do substituído nos períodos de substituição.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para condenar a ré ao

pagamento de diferenças salariais por substituição, referentes a 2
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períodos de férias do gerente geral: 08/03/2021 a 06/04/2021 e

03/03/2022 a 01/04/2022 .

PREQUESTIONAMENTO

Advirto que as hipóteses de embargos de declaração estão

definidas nos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC, não se

prestando esta modalidade recursal para obter a reanálise de prova,

a transcrição de depoimentos ou a reforma do julgado, sob pena de

serem considerados protelatórios e aplicadas as penalidades

pertinentes.

As matérias foram analisadas conforme a legislação vigente à

época dos fatos, não se aplicando, por essa razão, o disposto na

Lei 13.467/2017 no tocante às relações jurídicas anteriores a

11.11.2017.

A não aplicação de determinado dispositivo suscitado pelo

recorrente ou ainda aplicação sem a expressa menção do artigo

utilizado não implicam omissão (Inteligência da Súmula 297 do

TST).

Não há necessidade também da indicação do dispositivo legal

utilizado, quando o magistrado indicar na decisão as razões da

formação de seu convencimento (Art. 371 da CPC/15).

Ressalta-se que, se não houve registro de determinada tese, é

porque tal argumento não possui o condão de infirmar a conclusão

adotada pelos Julgadores.

Assevero, ainda, que o magistrado, diante de um caso concreto,

não está obrigado a analisar a violação da lei em tese.

Registro que o Poder Judiciário não é órgão consultivo. Desse

modo, o prequestionamento não constitui mecanismo para

responder questões, nem para dirimir dúvidas que a parte poderia,

por si mesma, obter.

Assim, com base no que dispõe o item I, da Súmula 297 do TST,

tenho como prequestionados os dispositivos legais invocados em

seu recurso.

Por fim, registro que, como é de amplo conhecimento do mundo

jurídico, os embargos de declaração não constituem o instrumento

cabível para pleitear a reforma da decisão, ainda que ela apresente

erro no julgamento, seja por má apreciação da prova ou por

aplicação equivocada de lei ao caso concreto. Trata-se de recurso

cujas hipóteses estão previstas no Art. 1.022 do CPC/15.

Ademais, as decisões de outros Regionais ou até mesmo as

decisões de órgãos fracionários do TST não têm aptidão de vincular

este Juízo. Assim, a pretensão eventualmente deduzida nos

embargos declaratórios com vistas a chamar à atenção deste órgão

sobre outras decisões colegiadas, deixa patente o intuito

protelatório da medida utilizada, pois constitui instrumento

absolutamente inadequado para atender o fim pretendido.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO

RECURSO DO AUTOR para condenar a ré ao pagamento de

diferenças salariais por substituição, nos termos da fundamentação.

Sem divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

DO RÉU para: a) pronunciar a prescrição quinquenal em relação

aos pedidos formulados pelo autor, declarando-se prescritos os

créditos anteriores a 22-06-2017; b) excluir a condenação ao

pagamento de horas extras; c) afastar a condenação ao pagamento

de indenização por danos morais; d) excluir a condenação ao

pagamento da PLR 2022 proporcional; e e) limitar a condenação ao

valor dos pedidos indicados na inicial e f) majorar para 15 o

percentual dos honorários dos procuradores do reclamado. Valor da

condenação alterado para R$100.000,00. Custas na forma da lei.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do
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Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente a advogada Flávia de Souza Ferreira,

procuradora da parte ré, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000220-66.2023.5.12.0055
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE CAMILA DE CASSIA GONZAGA
SELAU

ADVOGADO UANDERSON ROBERTO RIBEIRO
DA SILVA LEAL(OAB: 336026/SP)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO FLÁVIA DE SOUZA FERREIRA(OAB:
41912/SC)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO CAMILA DE CASSIA GONZAGA
SELAU

ADVOGADO UANDERSON ROBERTO RIBEIRO
DA SILVA LEAL(OAB: 336026/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000220-66.2023.5.12.0055 (ROT)

RECORRENTES: CAMILA DE CASSIA GONZAGA SELAU,

BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDOS: CAMILA DE CASSIA GONZAGA SELAU, BANCO

BRADESCO S.A.

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA AUTORA.

AUSÊNCIA DE PREPARO RECURSAL. DESERÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. Considerando o indeferimento do benefício da

justiça gratuita requerido pela autora e a sua omissão em pagar as

custas processuais no prazo concedido, tem-se por configurado o

instituto da deserção, razão pela qual não se conhece do recurso

ordinário interposto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 3ª VARA DO

TRABALHO DE CRICIÚMA-SC sendo recorrentes CAMILA DE

CASSIA GONZAGA SELAU E BANCO BRADESCO S.A. e

recorridos BANCO BRADESCO S.A. E CAMILA DE CASSIA

GONZAGA SELAU.

Da sentença proferida às fls. 1149-1157, que julgou improcedentes

os pleitos formulados na petição inicial, recorrem as partes a este

Tribunal.

A autora pretende a reforma da sentença a fim de afastar seu

enquadramento na hipótese do art. 224, § 2º, da CLT. Requer o

deferimento do benefício da justiça gratuita formulado e a exclusão

da sua responsabilidade pelo pagamento dos honorários

advocatícios de sucumbência.

O réu, por sua vez, objetiva a reforma da sentença quanto à

aplicação da Lei 13.467/2017 e percentual de honorários

advocatícios de sucumbência fixado.

Nas contrarrazões apresentadas (fls. 1219-1255), o demandado

pugna pelo não conhecimento do recurso da autora, porquanto

deserto.

Esta relatoria, em decisão monocrática (fls. 1259-1261), indeferiu o

benefício da justiça gratuita requerido pela autora e determinou o

recolhimento das custas processuais, no prazo de cinco dias, sob

pena de não conhecimento do recurso.

Decorrido o prazo, os autos retornaram conclusos, sem

manifestação da recorrente.

É o relatório.
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VOTO

CONHECIMENTO

A autora renovou, em recurso ordinário, o pedido de justiça gratuita

indeferido em sentença.

Pela decisão monocrática proferida às fls. 1259-1261, este Relator

não acolheu o requerimento de gratuidade judiciária e concedeu à

demandante o prazo de cinco dias para comprovar o recolhimento

das custas, sob pena de não conhecimento do seu recurso, por

deserção, conforme a seguir transcrito:

"O Juízo indeferiu à autora os benefícios da justiça gratuita e a

condenou ao pagamento das custas processuais, no importe de R$

6.707,14.

A demandante interpôs recurso ordinário sem comprovar o

pagamento das custas e renovou, no recurso, o pedido de

gratuidade judiciária.

Passo ao exame.

De plano, registro que a presente ação foi ajuizada quando já

vigorava a Lei nº 13.467/2017, motivo pelo qual aplica-se o disposto

no art. 790 da CLT, § 3º, com o seguinte teor:

"É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social".

Em complemento, o § 4º do mencionado art. 790 da mesma norma

estabelece:

"O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo."

A reiteração do pedido de concessão do benefício da justiça gratuita

no recurso ordinário devolve ao Tribunal a apreciação da matéria.

No caso, o valor do teto previdenciário, quando do ajuizamento da

ação, era de R$ 7.507,49, sendo que 40% deste montante

representa R$ 3.002,99. A regra prevista no § 3° do art. 790 da CLT

fixa, de maneira objetiva, os critérios para a análise da

hipossuficiência econômica capaz de autorizar a concessão da

gratuidade judiciária à parte. A simples afirmação de que não tem

condições de suportar as despesas processuais desserve para a

concessão dos benefícios, porque se trata de interpretação dada

pelo TST à norma jurídica anterior ao início da vigência da Lei

nº13.467/17, que fixou critério objetivo para análise do benefício.

A manutenção dos mesmos pressupostos anteriores implica a

negação da efetividade máxima que se deve dar ao novo diploma

legal.

Logo, inaplicável o item I da Súmula 463 do TST, porquanto anterior

ao início da vigência da Lei nº 13.467/17 e contrário ao seu

regramento.

Destaca-se que autora não comprova a insuficiência de recursos

para pagamento das custas do processo.

Com efeito, a demandante se limita a apresentar declaração de

hipossuficiência financeira, o que não é suficiente para comprovar o

atendimento dos requisitos legais.

Nesse sentido, é a Tese Jurídica n. 13, deste regional:

"A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT)."

No mais, a autora omitiu nos autos a informação de que é titular de

microempresa individual, conforme informado pela ré à fl. 1249 e

observado em consulta ao sistema SERPRO realizada nesta data.

Portanto, ausente prova da "insuficiência de recursos", a autora não

faz jus aos benefícios da justiça gratuita, motivo pelo qual rejeito o

pedido.

Registro, por oportuno, que não há falar em violação do princípio

constitucional do acesso à justiça (5º, XXXV, da Constituição da

República), pois é dever do Estado prestar assistência jurídica

integral e gratuita somente aos que comprovarem precitada

condição legal (insuficiência de recursos), conforme, aliás, emerge

do art. 5º, LXXIV da Lei Maior, o que, insisto, não ocorreu no caso

em apreço.

Por tais razões, rejeito o pedido de concessão da justiça gratuita

formulado pela autora e, com fulcro no art. 99, § 7º do CPC e na OJ

nº 269 da SDI-1 do TST, concedo-lhe o prazo de 5 (cinco) dias para

comprovação do recolhimento das custas processuais, sob pena de

deserção."

Devidamente intimada da decisão acima, a recorrente deixou fluir o

prazo concedido sem comprovar o pagamento das custas

processuais. Além disso, a parte interessada não apresentou o

recurso adequado contra o pronunciamento jurisdicional deste

Relator.

Assim, diante da omissão da parte autora em atender ao

pressuposto objetivo de admissibilidade concernente ao preparo,

não conheço do recurso ordinário interposto, por deserto.

Conheço, todavia, o recurso interposto pelo réu, porquanto

preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade.

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU

PRELIMINARMENTE
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APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

O réu insurge-se contra a forma de aplicação da lei 13.467/2017 ao

presente feito.

Argumenta que "a aplicação das normas alteradas em direito

material pela reforma é imediata, como, aliás, ocorre com todas as

regras jurídicas postas, uma vez observado o período de vacância.

Não há dúvida, neste aspecto, que os novos contratos, firmados sob

a égide da nova lei, a ela se submetem, mas as novas regras

também se aplicam aos contratos em curso e, até mesmo, aos

contratos já extintos, respeitados os direitos adquiridos, atos

jurídicos perfeitos e a coisa julgada, conforme regra basilar de

Estado de Direito insculpida no art. 5º, XXXVI, da Constituição

Federal, e também o disposto no art. 6º do Decreto-Lei 4657/42,

também conhecida como Lei de Introdução ao Código Civil."(fl.

1160).

Requer, em caso de reforma da sentença, sejam consideradas as

disposições da Lei 13.467/2017 também nos aspectos de direito

material que regeram a relação empregatícia mantida entre as

partes.

Analiso.

Considerando a deserção do recurso ordinário interposto pela

autora e a manutenção da sentença de improcedência da ação, não

merece ser acolhido o pleito formulado pelo réu a fim de modificar a

forma de aplicação da Lei 13.467/2017 ao presente feito.

Rejeito, portanto, a matéria arguida como preliminar de mérito.

MÉRITO

O réu pugna pela reforma da sentença quanto ao percentual

arbitrado a título de honorários advocatícios de sucumbência.

Argumenta que se trata de demanda complexa, envolvendo

inúmeros pedidos e, caso fosse procedente, poderia atingir vultosa

quantia.

Diz que "Foram trazidos pela defesa argumentos robustos e

explorados os documentos que comprovam o disposto pela defesa,

realizadas provas e ouvidas testemunhas. Desta forma, considera-

se inadmissível que o percentual de honorários advocatícios

deferidos em favor do ora recorrente seja tão somente o percentual

de 5%"(fl. 1161).

Sustenta o caráter alimentar dos honorários advocatícios e requer a

majoração do percentual arbitrado a esse título para 15% ou, no

mínimo, para 10% sobre o valor atribuído à causa.

Postula, ainda, "que a decisão determine de forma expressa a

retenção de créditos da recorrida em montante suficiente ao

pagamento da condenação em honorários sucumbenciais, bem

como que ao final sejam disponibilizados tais valores através da

expedição do competente alvará de honorários advocatícios, a ser

emitido de forma separada, diretamente ao escritório dos patronos

do reclamado SARATT, MORAES & ASSOCIADOS, inscrito no

CNPJ sob o número 94.831.104/0001-91, com sede na Rua Barão

do Triunfo, 212 - Porto Alegre/RS, por se tratar de verba exclusiva e

de natureza alimentar"(fl. 1162).

Examino.

O Juízo de origem arbitrou os honorários advocatícios de

sucumbência em 5%.

Esta Câmara julgadora tem posição de que não havendo manifesta

simplicidade, o percentual da verba honorária deve ser fixado em

15%. No caso concreto, não verifico excepcionalidade capaz de

excluir a aplicação do percentual máximo.

Isto posto, dou parcial provimento ao recurso do reclamado, no

tópico, para majorar para 15% os honorários advocatícios de

sucumbência aos quais a autora foi condenada.

Por fim, rejeito o pedido de retenção de valores, porquanto

incabível.

ADVERTÊNCIA AOS LITIGANTES

Alerto aos litigantes que os embargos de declaração não se

prestam a alterar o julgado em razão de eventual error in judicando,

desiderato esse que somente poderá ser alcançado pela utilização

da via processual específica. Pela via estrita dos embargos

declaratórios é possível apenas a correção de error in procedendo-

falha extrínseca ao provimento jurisdicional.

A propositura de embargos declaratórios fora das hipóteses

processualmente admitidas ensejará a aplicação das multas

previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Outrossim, para se considerar prequestionada a matéria, não há

necessidade de referência expressa a todos os dispositivos legais

ou argumentos invocados pelas partes, bastando que o Juízo

explicite de forma clara e inequívoca as razões do seu

convencimento (Súmula nº 297, item I, e OJ nº 118 da SDI-1,

ambas do TST).

Por fim, registro que o Poder Judiciário não é órgão consultivo.

Desse modo, o prequestionamento não constitui mecanismo para

responder questões, nem para dirimir dúvidas que a parte poderia,

por si mesma, obter.
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO  DA AUTORApor deserto. Por igual votação,

CONHECER DO RECURSO DO RÉU. No mérito, sem divergência,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para majorar os honorários

advocatícios de sucumbência aos quais a autora foi condenada

para 15%. Mantidas as custas na forma da sentença. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente a advogada Flávia de Souza Ferreira,

procuradora da parte ré, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000220-66.2023.5.12.0055
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE CAMILA DE CASSIA GONZAGA
SELAU

ADVOGADO UANDERSON ROBERTO RIBEIRO
DA SILVA LEAL(OAB: 336026/SP)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

ADVOGADO FLÁVIA DE SOUZA FERREIRA(OAB:
41912/SC)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO CAMILA DE CASSIA GONZAGA
SELAU

ADVOGADO UANDERSON ROBERTO RIBEIRO
DA SILVA LEAL(OAB: 336026/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DE CASSIA GONZAGA SELAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000220-66.2023.5.12.0055 (ROT)

RECORRENTES: CAMILA DE CASSIA GONZAGA SELAU,

BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDOS: CAMILA DE CASSIA GONZAGA SELAU, BANCO

BRADESCO S.A.

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA AUTORA.

AUSÊNCIA DE PREPARO RECURSAL. DESERÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. Considerando o indeferimento do benefício da

justiça gratuita requerido pela autora e a sua omissão em pagar as

custas processuais no prazo concedido, tem-se por configurado o

instituto da deserção, razão pela qual não se conhece do recurso

ordinário interposto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 3ª VARA DO

TRABALHO DE CRICIÚMA-SC sendo recorrentes CAMILA DE
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CASSIA GONZAGA SELAU E BANCO BRADESCO S.A. e

recorridos BANCO BRADESCO S.A. E CAMILA DE CASSIA

GONZAGA SELAU.

Da sentença proferida às fls. 1149-1157, que julgou improcedentes

os pleitos formulados na petição inicial, recorrem as partes a este

Tribunal.

A autora pretende a reforma da sentença a fim de afastar seu

enquadramento na hipótese do art. 224, § 2º, da CLT. Requer o

deferimento do benefício da justiça gratuita formulado e a exclusão

da sua responsabilidade pelo pagamento dos honorários

advocatícios de sucumbência.

O réu, por sua vez, objetiva a reforma da sentença quanto à

aplicação da Lei 13.467/2017 e percentual de honorários

advocatícios de sucumbência fixado.

Nas contrarrazões apresentadas (fls. 1219-1255), o demandado

pugna pelo não conhecimento do recurso da autora, porquanto

deserto.

Esta relatoria, em decisão monocrática (fls. 1259-1261), indeferiu o

benefício da justiça gratuita requerido pela autora e determinou o

recolhimento das custas processuais, no prazo de cinco dias, sob

pena de não conhecimento do recurso.

Decorrido o prazo, os autos retornaram conclusos, sem

manifestação da recorrente.

É o relatório.

VOTO

CONHECIMENTO

A autora renovou, em recurso ordinário, o pedido de justiça gratuita

indeferido em sentença.

Pela decisão monocrática proferida às fls. 1259-1261, este Relator

não acolheu o requerimento de gratuidade judiciária e concedeu à

demandante o prazo de cinco dias para comprovar o recolhimento

das custas, sob pena de não conhecimento do seu recurso, por

deserção, conforme a seguir transcrito:

"O Juízo indeferiu à autora os benefícios da justiça gratuita e a

condenou ao pagamento das custas processuais, no importe de R$

6.707,14.

A demandante interpôs recurso ordinário sem comprovar o

pagamento das custas e renovou, no recurso, o pedido de

gratuidade judiciária.

Passo ao exame.

De plano, registro que a presente ação foi ajuizada quando já

vigorava a Lei nº 13.467/2017, motivo pelo qual aplica-se o disposto

no art. 790 da CLT, § 3º, com o seguinte teor:

"É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social".

Em complemento, o § 4º do mencionado art. 790 da mesma norma

estabelece:

"O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo."

A reiteração do pedido de concessão do benefício da justiça gratuita

no recurso ordinário devolve ao Tribunal a apreciação da matéria.

No caso, o valor do teto previdenciário, quando do ajuizamento da

ação, era de R$ 7.507,49, sendo que 40% deste montante

representa R$ 3.002,99. A regra prevista no § 3° do art. 790 da CLT

fixa, de maneira objetiva, os critérios para a análise da

hipossuficiência econômica capaz de autorizar a concessão da

gratuidade judiciária à parte. A simples afirmação de que não tem

condições de suportar as despesas processuais desserve para a

concessão dos benefícios, porque se trata de interpretação dada

pelo TST à norma jurídica anterior ao início da vigência da Lei

nº13.467/17, que fixou critério objetivo para análise do benefício.

A manutenção dos mesmos pressupostos anteriores implica a

negação da efetividade máxima que se deve dar ao novo diploma

legal.

Logo, inaplicável o item I da Súmula 463 do TST, porquanto anterior

ao início da vigência da Lei nº 13.467/17 e contrário ao seu

regramento.

Destaca-se que autora não comprova a insuficiência de recursos

para pagamento das custas do processo.

Com efeito, a demandante se limita a apresentar declaração de

hipossuficiência financeira, o que não é suficiente para comprovar o

atendimento dos requisitos legais.

Nesse sentido, é a Tese Jurídica n. 13, deste regional:

"A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT)."

No mais, a autora omitiu nos autos a informação de que é titular de

microempresa individual, conforme informado pela ré à fl. 1249 e

observado em consulta ao sistema SERPRO realizada nesta data.

Portanto, ausente prova da "insuficiência de recursos", a autora não

faz jus aos benefícios da justiça gratuita, motivo pelo qual rejeito o

pedido.
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Registro, por oportuno, que não há falar em violação do princípio

constitucional do acesso à justiça (5º, XXXV, da Constituição da

República), pois é dever do Estado prestar assistência jurídica

integral e gratuita somente aos que comprovarem precitada

condição legal (insuficiência de recursos), conforme, aliás, emerge

do art. 5º, LXXIV da Lei Maior, o que, insisto, não ocorreu no caso

em apreço.

Por tais razões, rejeito o pedido de concessão da justiça gratuita

formulado pela autora e, com fulcro no art. 99, § 7º do CPC e na OJ

nº 269 da SDI-1 do TST, concedo-lhe o prazo de 5 (cinco) dias para

comprovação do recolhimento das custas processuais, sob pena de

deserção."

Devidamente intimada da decisão acima, a recorrente deixou fluir o

prazo concedido sem comprovar o pagamento das custas

processuais. Além disso, a parte interessada não apresentou o

recurso adequado contra o pronunciamento jurisdicional deste

Relator.

Assim, diante da omissão da parte autora em atender ao

pressuposto objetivo de admissibilidade concernente ao preparo,

não conheço do recurso ordinário interposto, por deserto.

Conheço, todavia, o recurso interposto pelo réu, porquanto

preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade.

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU

PRELIMINARMENTE

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

O réu insurge-se contra a forma de aplicação da lei 13.467/2017 ao

presente feito.

Argumenta que "a aplicação das normas alteradas em direito

material pela reforma é imediata, como, aliás, ocorre com todas as

regras jurídicas postas, uma vez observado o período de vacância.

Não há dúvida, neste aspecto, que os novos contratos, firmados sob

a égide da nova lei, a ela se submetem, mas as novas regras

também se aplicam aos contratos em curso e, até mesmo, aos

contratos já extintos, respeitados os direitos adquiridos, atos

jurídicos perfeitos e a coisa julgada, conforme regra basilar de

Estado de Direito insculpida no art. 5º, XXXVI, da Constituição

Federal, e também o disposto no art. 6º do Decreto-Lei 4657/42,

também conhecida como Lei de Introdução ao Código Civil."(fl.

1160).

Requer, em caso de reforma da sentença, sejam consideradas as

disposições da Lei 13.467/2017 também nos aspectos de direito

material que regeram a relação empregatícia mantida entre as

partes.

Analiso.

Considerando a deserção do recurso ordinário interposto pela

autora e a manutenção da sentença de improcedência da ação, não

merece ser acolhido o pleito formulado pelo réu a fim de modificar a

forma de aplicação da Lei 13.467/2017 ao presente feito.

Rejeito, portanto, a matéria arguida como preliminar de mérito.

MÉRITO

O réu pugna pela reforma da sentença quanto ao percentual

arbitrado a título de honorários advocatícios de sucumbência.

Argumenta que se trata de demanda complexa, envolvendo

inúmeros pedidos e, caso fosse procedente, poderia atingir vultosa

quantia.

Diz que "Foram trazidos pela defesa argumentos robustos e

explorados os documentos que comprovam o disposto pela defesa,

realizadas provas e ouvidas testemunhas. Desta forma, considera-

se inadmissível que o percentual de honorários advocatícios

deferidos em favor do ora recorrente seja tão somente o percentual

de 5%"(fl. 1161).

Sustenta o caráter alimentar dos honorários advocatícios e requer a

majoração do percentual arbitrado a esse título para 15% ou, no

mínimo, para 10% sobre o valor atribuído à causa.

Postula, ainda, "que a decisão determine de forma expressa a

retenção de créditos da recorrida em montante suficiente ao

pagamento da condenação em honorários sucumbenciais, bem

como que ao final sejam disponibilizados tais valores através da

expedição do competente alvará de honorários advocatícios, a ser

emitido de forma separada, diretamente ao escritório dos patronos

do reclamado SARATT, MORAES & ASSOCIADOS, inscrito no

CNPJ sob o número 94.831.104/0001-91, com sede na Rua Barão

do Triunfo, 212 - Porto Alegre/RS, por se tratar de verba exclusiva e

de natureza alimentar"(fl. 1162).

Examino.

O Juízo de origem arbitrou os honorários advocatícios de

sucumbência em 5%.

Esta Câmara julgadora tem posição de que não havendo manifesta

simplicidade, o percentual da verba honorária deve ser fixado em

15%. No caso concreto, não verifico excepcionalidade capaz de

excluir a aplicação do percentual máximo.

Isto posto, dou parcial provimento ao recurso do reclamado, no

tópico, para majorar para 15% os honorários advocatícios de

sucumbência aos quais a autora foi condenada.

Por fim, rejeito o pedido de retenção de valores, porquanto

incabível.

ADVERTÊNCIA AOS LITIGANTES

Alerto aos litigantes que os embargos de declaração não se

prestam a alterar o julgado em razão de eventual error in judicando,

desiderato esse que somente poderá ser alcançado pela utilização

da via processual específica. Pela via estrita dos embargos

declaratórios é possível apenas a correção de error in procedendo-
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falha extrínseca ao provimento jurisdicional.

A propositura de embargos declaratórios fora das hipóteses

processualmente admitidas ensejará a aplicação das multas

previstas no art. 1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, c/c art. 769 da CLT.

Outrossim, para se considerar prequestionada a matéria, não há

necessidade de referência expressa a todos os dispositivos legais

ou argumentos invocados pelas partes, bastando que o Juízo

explicite de forma clara e inequívoca as razões do seu

convencimento (Súmula nº 297, item I, e OJ nº 118 da SDI-1,

ambas do TST).

Por fim, registro que o Poder Judiciário não é órgão consultivo.

Desse modo, o prequestionamento não constitui mecanismo para

responder questões, nem para dirimir dúvidas que a parte poderia,

por si mesma, obter.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO  DA AUTORApor deserto. Por igual votação,

CONHECER DO RECURSO DO RÉU. No mérito, sem divergência,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para majorar os honorários

advocatícios de sucumbência aos quais a autora foi condenada

para 15%. Mantidas as custas na forma da sentença. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente a advogada Flávia de Souza Ferreira,

procuradora da parte ré, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000905-67.2022.5.12.0036
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE JULIANA PRESTES FERIGOLLO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 65061/SC)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

ADVOGADO GLAYTHON BARRETO DE
MENEZES(OAB: 18327/RN)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

ADVOGADO GLAYTHON BARRETO DE
MENEZES(OAB: 18327/RN)

RECORRIDO JULIANA PRESTES FERIGOLLO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 65061/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA PRESTES FERIGOLLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000905-67.2022.5.12.0036 (ROT)

RECORRENTES: JULIANA PRESTES FERIGOLLO, EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH

RECORRIDOS: JULIANA PRESTES FERIGOLLO, EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

INSALUBRIDADE. PROVA TÉCNICA. DECISÃO EM SENTIDO

DIVERSO. O julgador não está adstrito à conclusão do laudo

pericial que atestou o direito à insalubridade em grau médio,

podendo decidir em sentido diverso quando quando evidenciado

que a trabalhadora faz jus ao adicional de insalubridade em grau

máximo em razão do contato intermitente com pacientes em

isolamento, portadores de doenças infectocontagiosas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO nº 0000905-67.2022.5.12.0036, provenientes da 6ª

Vara do Trabalho de Florianópolis/SC, sendo recorrentes JULIANA

PRESTES FERIGOLLO e EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH e recorridas EMPRESA BRASILEIRA

DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH e JULIANA PRESTES

FERIGOLLO.

Inconformadas com a decisão por meio da qual foram julgados

procedentes em parte os pedidos deduzidos na inicial, as partes

recorrem a esta Corte.

A autora pugna pela concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A ré, por sua vez, pede que lhe sejam reconhecidas as

prerrogativas da Fazenda Pública. Ainda, insurge-se contra a

sentença no que diz respeito ao adicional de insalubridade e aos

honorários advocatícios.

Razões de contrariedade são apresentadas.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos e das contrarrazões, pois estão atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

RECURSO DA AUTORA

JUSTIÇA GRATUITA

A autora pugna pela concessão da gratuidade da justiça. Indica ter

declarado a sua hipossuficiência econômica para arcar com as

despesas do processo, o que seria o bastante para concessão do

benefício.

Dispõe o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT que a pessoa natural possui o

direito à concessão do benefício da justiça gratuita na hipótese de

perceber salário mensal inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios concedidos pela Previdência Social ou, ainda que

perceba salário acima desse teto, se comprovar a insuficiência de

recursos para pagamento das custas do processo.

Nesse sentido, este Regional adotou a Tese Jurídica nº 13, IRDR nº

0002646-27.2020.5.12.0000, no seguinte sentido:

TESE JURÍDICA N. 13 EM IRDR: A partir do início da vigência da

Lei nº 13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o

§ 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração de

hipossuficiência econômica não é bastante para a concessão do

benefício da justiça gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a

percepção de remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º

do art. 790 da CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para

arcar com as despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT).

Nesses termos, cabe à parte, pessoa natural, para fins de

concessão do benefício da justiça gratuita, comprovar que percebe

salário abaixo do teto previsto no § 3º, art. 790, da CLT ou

demonstrar a efetiva carência de recursos, não bastando para tanto

a mera declaração de hipossuficiência econômica. Tal diretriz se

amolda perfeitamente à disposição do art. 5º, LXXIV, CF/88, no

ponto em que confere o direito fundamental à assistência judiciária

gratuita aos que "comprovem insuficiência de recursos", provocando

uma releitura da Súmula nº 463, I, do TST, a fim de não contrariar o

disposto na literalidade da lei (Súmula Vinculante nº 10 do STF).

Assim, havendo prova de que a autora aufere remuneração superior

ao teto estabelecido no § 3º do artigo 790 da CLT, conforme fichas

financeiras juntadas aos autos (fls. 117-121), cabia-lhe comprovar

nos autos a alegada insuficiência de recursos para suportar as

despesas do processo, não bastando para tanto a mera declaração

de hipossuficiência econômica, sob pena de afrontar o § 4º do art.

790 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017.

Por outro lado, com o recurso, a demandante comprovou apenas a

existência de despesas ordinárias, que não extrapolam seus ganhos

mensais.

Diante do exposto, mantenho o indeferimento do pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita e nego provimento ao

recurso.

RECURSO DA RÉ

1 - PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA
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A ré pede que lhe sejam reconhecidas as prerrogativas da Fazenda

Pública.

Tem razão.

A ré constitui empresa pública criada pela Lei nº 12.550/2011, que

dispõe (grifei):

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar empresa pública

unipessoal, na forma definida no inciso II do art. 5º do Decreto-Lei

nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no art. 5º do Decreto-Lei nº

900, de 29 de setembro de 1969, denominada Empresa Brasileira

de Serviços Hospitalares - EBSERH, com personalidade jurídica de

direito privado e patrimônio próprio, vinculada ao Ministério da

Educação, com prazo de duração indeterminado.

[...]

Art. 2º A EBSERH terá seu capital social integralmente sob a

propriedade da União.

Parágrafo único. A integralização do capital social será realizada

com recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento da

União, bem como pela incorporação de qualquer espécie de bens e

direitos suscetíveis de avaliação em dinheiro.

Art. 3º A EBSERH terá por finalidade a prestação de serviços

gratuitos de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de

apoio diagnóstico e terapêutico à comunidade, assim como a

prestação às instituições públicas federais de ensino ou

instituições congêneres de serviços de apoio ao ensino, à

pesquisa e à extensão, ao ensino-aprendizagem e à formação

de pessoas no campo da saúde pública, observada, nos termos

do art. 207 da Constituição Federal, a autonomia universitária.

§ 1º As atividades de prestação de serviços de assistência à saúde

de que trata o caput estarão inseridas integral e exclusivamente no

âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

§ 2º No desenvolvimento de suas atividades de assistência à saúde,

a EBSERH observará as orientações da Política Nacional de Saúde,

de responsabilidade do Ministério da Saúde.

[...]

Art. 4º Compete à EBSERH:

I - administrar unidades hospitalares, bem como prestar serviços de

assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e

terapêutico à comunidade, no âmbito do SUS;

II - prestar às instituições federais de ensino superior e a outras

instituições congêneres serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à

extensão, ao ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no

campo da saúde pública, mediante as condições que forem fixadas

em seu estatuto social;

III - apoiar a execução de planos de ensino e pesquisa de

instituições federais de ensino superior e de outras instituições

congêneres, cuja vinculação com o campo da saúde pública ou com

outros aspectos da sua atividade torne necessária essa

cooperação, em especial na implementação das residências

médica, multiprofissional e em área profissional da saúde, nas

especialidades e regiões estratégicas para o SUS;

IV - prestar serviços de apoio à geração do conhecimento em

pesquisas básicas, clínicas e aplicadas nos hospitais universitários

federais e a outras instituições congêneres;

V - prestar serviços de apoio ao processo de gestão dos hospitais

universitários e federais e a outras instituições congêneres, com

implementação de sistema de gestão único com geração de

indicadores quantitativos e qualitativos para o estabelecimento de

metas; e

VI - exercer outras atividades inerentes às suas finalidades, nos

termos do seu estatuto social.

[...]

Art. 8º Constituem recursos da EBSERH:

I - recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento

da União;

[...]

Parágrafo único. O lucro líquido da EBSERH será reinvestido

para atendimento do objeto social da empresa, excetuadas as

parcelas decorrentes da reserva legal e da reserva para

contingência.

[...]

Como se constata, apesar de a ré consistir em empresa pública

com personalidade jurídica de direito privado, possui seu capital

social integralmente sob a propriedade da União e tem por objeto

atividades essenciais do Estado, conforme elencadas no art. 4º da

Lei nº 12.550/2011.

Logo, à ré são asseguradas as prerrogativas da Fazenda Pública.

Nesse sentido decidiu o TST:

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA EBSERH. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs 13.015/2014

E 13.467/2017. EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES - EBSERH. PRERROGATIVAS DA FAZENDA

PÚBLICA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Hipótese em que a Corte

Regional manteve a sentença, em que se decidiu que a Reclamada

EBSERH, empresa pública dotada de personalidade jurídica de

direito privado, não goza das prerrogativas típicas da Fazenda

Pública. II. Demonstrada transcendência política da causa e

violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal. III. Agravo de

instrumento de que se conhece e a que se dá provimento, para

determinar o processamento do recurso de revista, observando-se o

disposto no ATO SEGJUD.GP nº 202/2019 do TST. B) RECURSO
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DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA EBSERH.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017. EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. PRERROGATIVAS DA

F A Z E N D A  P Ú B L I C A .  T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A

RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Diante do

posicionamento adotado pelo STF, no julgamento da ADPF 437/CE

e do RE 580.264, de Repercussão Geral, esta Corte Superior, em

casos similares, tem adotado entendimento de que, não obstante a

EBSERH possua a qual idade de empresa públ ica com

personalidade jurídica de direito privado, ela faz jus às mesmas

prerrogativas processuais da Fazenda Pública, em juízo, por sua

equiparação, tendo em vista que é constituída com capital 100% da

União, é vinculada ao MEC e tem por objetivo a prestação de

serviços de saúde, relacionados exclusivamente ao Sistema Único

de Saúde - SUS, e de serviços voltados ao ensino, no âmbito dos

hospitais universitários federais, atividades essenciais do Estado,

sem exploração de atividade econômica. II. Cabe ressaltar que o

reconhecimento de que a causa oferece transcendência política (art.

896-A, § 1º, II, da CLT) não se limita à hipótese em que haja verbete

sumular sobre a matéria; haverá igualmente transcendência política

quando demonstrado o desrespeito à jurisprudência pacífica e

notória do Tribunal Superior do Trabalho sedimentada em

Orientação Jurisprudencial ou a partir da fixação de tese no

julgamento, entre outros, de incidentes de resolução de recursos

repetitivos ou de assunção de competência, bem como, na hipótese

do Supremo Tribunal Federal, no julgamento de recurso

extraordinário com repercussão geral ou das ações de

constitucionalidade. Trata-se de extensão normativa do conceito de

transcendência política, prevista no art. 896-A, § 1º, II, da CLT, a

partir, sobretudo, da sua integração com o novo sistema de

resolução de demandas repetitivas inaugurado pelo Código de

Processo Civil de 2015, cujas decisões possuam caráter vinculante

(exegese dos arts. 489, § 1º, 926, 928 do CPC/2015). Ademais,

ainda que assim não fosse, o próprio § 1º do art. 896-A da CLT

estabelece que os indicadores de transcendência nele nominados

não constituem cláusula legal exaustiva, mas possibilita o

reconhecimento de indicadores "entre outros". III. No presente caso,

a Corte Regional manteve a sentença, em que se decidiu que a

Reclamada EBSERH, empresa pública dotada de personalidade

jurídica de direito privado, não goza das prerrogativas típicas da

Fazenda Pública. Sob esse enfoque, impõe-se o conhecimento e o

provimento do recurso. IV. Recurso de revista de que se conhece e

a que se dá provimento" (RR-273-71.2020.5.20.0009, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 11/03/2022).

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para conceder à ré as

prerrogativas da Fazenda Pública.

2 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A ré não se conforma com a condenação ao pagamento do

adicional de insalubridade. Alega, em síntese, que o laudo é nulo;

que a perícia deveria ser realizada por profissional especialista em

ambiente hospitalar; que há divergências entre laudos de diferentes

peritos; que a autora não tinha contato permanente com pacientes

em isolamento por doenças infectocontagiosas ou com objetos de

seu uso; que havia pouca frequência de pacientes com doenças

infectocontagiosas que demandam isolamento; que os pacientes da

UTI NEO não se enquadram na classificação do grau máximo de

insalubridade; que o perito não se manifestou sobre a análise

técnica do engenheiro de segurança do trabalho especialista em

ambiente hospitalar; que o perito não respondeu a maioria dos

quesitos formulados; que a autora fazia jus ao adicional de

insalubridade em grau médio, que foi pagp.

A sentença, contudo, não comporta reforma.

A despeito do longo arrazoado sobre a qualificação do expert e a

forma como os peritos deveriam conduzir suas análises, além de

outras considerações quanto ao trabalho técnico, o perito concluiu

que a autora fazia jus ao adicional de insalubridade em grau médio,

e não máximo, como sustenta a recorrente.

Além disso, a ré faz referência à natureza dos pacientes da UTI

NEO, enquanto a autora presta serviços no setor denominado

Clínica Médica II e III.

Por outro lado, ficou consignado na sentença que a ré informou,

durante a perícia, possuir "documentos que demonstram a

quantidade de atendimentos de pacientes em isolamento para

análise da existência de contato permanente ou não da autora com

esses pacientes", os quais não foram apresentados durante a

instrução processual.

A recorrente não enfrentou as razões de decidir nesse aspecto.

Outrossim, o Juízo de primeiro grau considerou que, mesmo a partir

da versão da rotina laboral apresentada pela ré durante a inspeção

pericial, a empregada mantinha contato diário, habitual, com

pacientes portadores de doenças infectocontagiosas em áreas de

isolamento.

Com efeito, conforme consta do laudo, e segundo relato dos

representantes da ré, cerca de 10% dos pacientes atendidos pela

autora estariam em isolamento por doenças infectocontagiosas (fl.

158).

O julgador não está adstrito à conclusão laudo pericial, podendo

adotar entendimento em sentido diverso quando lastreado em

elementos capazes de justificar decisão contrária àquela sinalizada

pela prova técnica. E da mesma forma que o Juízo a quo, entendo

que "a parte autora possui contato habitual com pacientes em
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isolamento, ainda que em parte da jornada de trabalho, diante da

dinâmica das atribuições dela, o que representa contato

permanente estabelecido no Anexo 14 da NR 15 do Ministério do

Trabalho e Emprego".

Saliento que o reconhecimento ao adicional de insalubridade em

grau máximo não se limita aos empregados que possuem contato

exc lus ivo com pac ientes em iso lamento por  doenças

in fectocontag iosas.

No caso, ficou comprovado que faz parte das atribuições da autora

atender pacientes portadores de doenças infectocontagiosas, em

isolamento, ainda que de forma intermitente, não sendo o caso de

exposição eventual ao agente insalutífero.

Ressalto que, nos termos da Súmula nº 47 do TST, é devido o

adicional de insalubridade quando o trabalho é executado em

condições insalubres, ainda que em caráter intermitente.

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso.

3 - BASE DE CÁLCULO

A ré sustenta que a base de cálculo a ser adotada para o adicional

de insalubridade é o salário mínimo. Sustenta que o art. 21 do seu

Regulamento de Pessoa, que estabelecia o salário-base como base

de cálculo do adicional de insalubridade, foi revogado por meio da

Resolução nº 88, de 30-7-2019.

O Juízo de primeiro grau decidiu (fl. 215):

A respeito da base de cálculo do adicional de insalubridade, adoto o

entendimento consubstanciado na Súmula nº 48 do TRT da 12ª

Região:

SÚMULA N.º 48 - "ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE

C Á L C U L O .  A D I C I O N A I S  D E  I N S A L U B R I D A D E  E

PERICULOSIDADE. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. I - Com a

edição da Súmula Vinculante nº 4 do STF, impõe-se a utilização do

salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade,

salvo previsão mais favorável estabelecida em acordo ou

convenção coletivos. II - Em razão do disposto no art. 193,

parágrafo 2º da CLT, não é possível a cumulação dos adicionais de

insalubridade e periculosidade."

No caso dos autos, o regulamento da parte ré prevê no art. 21, §1º,

que o adicional de insalubridade terá como base de cálculo o salário

-base.

[...]

A base de cálculo do adicional de insalubridade, definida na

sentença, está de acordo com a norma interna vigente à época da

contratação da autora, em 03-6-2019 (Súmula nº 51, I, do TST).

Nego provimento.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A ré pugna pela condenação da autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais.

A autora não é sucumbente em nenhum pedido deduzido na inicial.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DA AUTORA .  Sem d ivergênc ia ,  DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para conceder-lhe

as prerrogativas da Fazenda Pública. Custas no importe de R$

774,02, pela ré, dispensada. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente a advogada Adrielle Sousa Scardoelli,

procuradora da parte autora, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA
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Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000905-67.2022.5.12.0036
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE JULIANA PRESTES FERIGOLLO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 65061/SC)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

ADVOGADO GLAYTHON BARRETO DE
MENEZES(OAB: 18327/RN)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

ADVOGADO GLAYTHON BARRETO DE
MENEZES(OAB: 18327/RN)

RECORRIDO JULIANA PRESTES FERIGOLLO

ADVOGADO LEONIDAS COLLA(OAB: 65061/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000905-67.2022.5.12.0036 (ROT)

RECORRENTES: JULIANA PRESTES FERIGOLLO, EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH

RECORRIDOS: JULIANA PRESTES FERIGOLLO, EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

INSALUBRIDADE. PROVA TÉCNICA. DECISÃO EM SENTIDO

DIVERSO. O julgador não está adstrito à conclusão do laudo

pericial que atestou o direito à insalubridade em grau médio,

podendo decidir em sentido diverso quando quando evidenciado

que a trabalhadora faz jus ao adicional de insalubridade em grau

máximo em razão do contato intermitente com pacientes em

isolamento, portadores de doenças infectocontagiosas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO nº 0000905-67.2022.5.12.0036, provenientes da 6ª

Vara do Trabalho de Florianópolis/SC, sendo recorrentes JULIANA

PRESTES FERIGOLLO e EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH e recorridas EMPRESA BRASILEIRA

DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH e JULIANA PRESTES

FERIGOLLO.

Inconformadas com a decisão por meio da qual foram julgados

procedentes em parte os pedidos deduzidos na inicial, as partes

recorrem a esta Corte.

A autora pugna pela concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A ré, por sua vez, pede que lhe sejam reconhecidas as

prerrogativas da Fazenda Pública. Ainda, insurge-se contra a

sentença no que diz respeito ao adicional de insalubridade e aos

honorários advocatícios.

Razões de contrariedade são apresentadas.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos e das contrarrazões, pois estão atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

RECURSO DA AUTORA

JUSTIÇA GRATUITA

A autora pugna pela concessão da gratuidade da justiça. Indica ter

declarado a sua hipossuficiência econômica para arcar com as

despesas do processo, o que seria o bastante para concessão do

benefício.

Dispõe o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT que a pessoa natural possui o

direito à concessão do benefício da justiça gratuita na hipótese de

perceber salário mensal inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios concedidos pela Previdência Social ou, ainda que

perceba salário acima desse teto, se comprovar a insuficiência de

recursos para pagamento das custas do processo.

Nesse sentido, este Regional adotou a Tese Jurídica nº 13, IRDR nº
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0002646-27.2020.5.12.0000, no seguinte sentido:

TESE JURÍDICA N. 13 EM IRDR: A partir do início da vigência da

Lei nº 13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o

§ 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração de

hipossuficiência econômica não é bastante para a concessão do

benefício da justiça gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a

percepção de remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º

do art. 790 da CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para

arcar com as despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT).

Nesses termos, cabe à parte, pessoa natural, para fins de

concessão do benefício da justiça gratuita, comprovar que percebe

salário abaixo do teto previsto no § 3º, art. 790, da CLT ou

demonstrar a efetiva carência de recursos, não bastando para tanto

a mera declaração de hipossuficiência econômica. Tal diretriz se

amolda perfeitamente à disposição do art. 5º, LXXIV, CF/88, no

ponto em que confere o direito fundamental à assistência judiciária

gratuita aos que "comprovem insuficiência de recursos", provocando

uma releitura da Súmula nº 463, I, do TST, a fim de não contrariar o

disposto na literalidade da lei (Súmula Vinculante nº 10 do STF).

Assim, havendo prova de que a autora aufere remuneração superior

ao teto estabelecido no § 3º do artigo 790 da CLT, conforme fichas

financeiras juntadas aos autos (fls. 117-121), cabia-lhe comprovar

nos autos a alegada insuficiência de recursos para suportar as

despesas do processo, não bastando para tanto a mera declaração

de hipossuficiência econômica, sob pena de afrontar o § 4º do art.

790 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017.

Por outro lado, com o recurso, a demandante comprovou apenas a

existência de despesas ordinárias, que não extrapolam seus ganhos

mensais.

Diante do exposto, mantenho o indeferimento do pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita e nego provimento ao

recurso.

RECURSO DA RÉ

1 - PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA

A ré pede que lhe sejam reconhecidas as prerrogativas da Fazenda

Pública.

Tem razão.

A ré constitui empresa pública criada pela Lei nº 12.550/2011, que

dispõe (grifei):

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar empresa pública

unipessoal, na forma definida no inciso II do art. 5º do Decreto-Lei

nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no art. 5º do Decreto-Lei nº

900, de 29 de setembro de 1969, denominada Empresa Brasileira

de Serviços Hospitalares - EBSERH, com personalidade jurídica de

direito privado e patrimônio próprio, vinculada ao Ministério da

Educação, com prazo de duração indeterminado.

[...]

Art. 2º A EBSERH terá seu capital social integralmente sob a

propriedade da União.

Parágrafo único. A integralização do capital social será realizada

com recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento da

União, bem como pela incorporação de qualquer espécie de bens e

direitos suscetíveis de avaliação em dinheiro.

Art. 3º A EBSERH terá por finalidade a prestação de serviços

gratuitos de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de

apoio diagnóstico e terapêutico à comunidade, assim como a

prestação às instituições públicas federais de ensino ou

instituições congêneres de serviços de apoio ao ensino, à

pesquisa e à extensão, ao ensino-aprendizagem e à formação

de pessoas no campo da saúde pública, observada, nos termos

do art. 207 da Constituição Federal, a autonomia universitária.

§ 1º As atividades de prestação de serviços de assistência à saúde

de que trata o caput estarão inseridas integral e exclusivamente no

âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

§ 2º No desenvolvimento de suas atividades de assistência à saúde,

a EBSERH observará as orientações da Política Nacional de Saúde,

de responsabilidade do Ministério da Saúde.

[...]

Art. 4º Compete à EBSERH:

I - administrar unidades hospitalares, bem como prestar serviços de

assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e

terapêutico à comunidade, no âmbito do SUS;

II - prestar às instituições federais de ensino superior e a outras

instituições congêneres serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à

extensão, ao ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no

campo da saúde pública, mediante as condições que forem fixadas

em seu estatuto social;

III - apoiar a execução de planos de ensino e pesquisa de

instituições federais de ensino superior e de outras instituições

congêneres, cuja vinculação com o campo da saúde pública ou com

outros aspectos da sua atividade torne necessária essa

cooperação, em especial na implementação das residências

médica, multiprofissional e em área profissional da saúde, nas

especialidades e regiões estratégicas para o SUS;

IV - prestar serviços de apoio à geração do conhecimento em

pesquisas básicas, clínicas e aplicadas nos hospitais universitários

federais e a outras instituições congêneres;

V - prestar serviços de apoio ao processo de gestão dos hospitais

universitários e federais e a outras instituições congêneres, com

implementação de sistema de gestão único com geração de

indicadores quantitativos e qualitativos para o estabelecimento de

metas; e
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VI - exercer outras atividades inerentes às suas finalidades, nos

termos do seu estatuto social.

[...]

Art. 8º Constituem recursos da EBSERH:

I - recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento

da União;

[...]

Parágrafo único. O lucro líquido da EBSERH será reinvestido

para atendimento do objeto social da empresa, excetuadas as

parcelas decorrentes da reserva legal e da reserva para

contingência.

[...]

Como se constata, apesar de a ré consistir em empresa pública

com personalidade jurídica de direito privado, possui seu capital

social integralmente sob a propriedade da União e tem por objeto

atividades essenciais do Estado, conforme elencadas no art. 4º da

Lei nº 12.550/2011.

Logo, à ré são asseguradas as prerrogativas da Fazenda Pública.

Nesse sentido decidiu o TST:

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA EBSERH. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs 13.015/2014

E 13.467/2017. EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES - EBSERH. PRERROGATIVAS DA FAZENDA

PÚBLICA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Hipótese em que a Corte

Regional manteve a sentença, em que se decidiu que a Reclamada

EBSERH, empresa pública dotada de personalidade jurídica de

direito privado, não goza das prerrogativas típicas da Fazenda

Pública. II. Demonstrada transcendência política da causa e

violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal. III. Agravo de

instrumento de que se conhece e a que se dá provimento, para

determinar o processamento do recurso de revista, observando-se o

disposto no ATO SEGJUD.GP nº 202/2019 do TST. B) RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA EBSERH.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017. EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. PRERROGATIVAS DA

F A Z E N D A  P Ú B L I C A .  T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A

RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Diante do

posicionamento adotado pelo STF, no julgamento da ADPF 437/CE

e do RE 580.264, de Repercussão Geral, esta Corte Superior, em

casos similares, tem adotado entendimento de que, não obstante a

EBSERH possua a qual idade de empresa públ ica com

personalidade jurídica de direito privado, ela faz jus às mesmas

prerrogativas processuais da Fazenda Pública, em juízo, por sua

equiparação, tendo em vista que é constituída com capital 100% da

União, é vinculada ao MEC e tem por objetivo a prestação de

serviços de saúde, relacionados exclusivamente ao Sistema Único

de Saúde - SUS, e de serviços voltados ao ensino, no âmbito dos

hospitais universitários federais, atividades essenciais do Estado,

sem exploração de atividade econômica. II. Cabe ressaltar que o

reconhecimento de que a causa oferece transcendência política (art.

896-A, § 1º, II, da CLT) não se limita à hipótese em que haja verbete

sumular sobre a matéria; haverá igualmente transcendência política

quando demonstrado o desrespeito à jurisprudência pacífica e

notória do Tribunal Superior do Trabalho sedimentada em

Orientação Jurisprudencial ou a partir da fixação de tese no

julgamento, entre outros, de incidentes de resolução de recursos

repetitivos ou de assunção de competência, bem como, na hipótese

do Supremo Tribunal Federal, no julgamento de recurso

extraordinário com repercussão geral ou das ações de

constitucionalidade. Trata-se de extensão normativa do conceito de

transcendência política, prevista no art. 896-A, § 1º, II, da CLT, a

partir, sobretudo, da sua integração com o novo sistema de

resolução de demandas repetitivas inaugurado pelo Código de

Processo Civil de 2015, cujas decisões possuam caráter vinculante

(exegese dos arts. 489, § 1º, 926, 928 do CPC/2015). Ademais,

ainda que assim não fosse, o próprio § 1º do art. 896-A da CLT

estabelece que os indicadores de transcendência nele nominados

não constituem cláusula legal exaustiva, mas possibilita o

reconhecimento de indicadores "entre outros". III. No presente caso,

a Corte Regional manteve a sentença, em que se decidiu que a

Reclamada EBSERH, empresa pública dotada de personalidade

jurídica de direito privado, não goza das prerrogativas típicas da

Fazenda Pública. Sob esse enfoque, impõe-se o conhecimento e o

provimento do recurso. IV. Recurso de revista de que se conhece e

a que se dá provimento" (RR-273-71.2020.5.20.0009, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 11/03/2022).

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para conceder à ré as

prerrogativas da Fazenda Pública.

2 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A ré não se conforma com a condenação ao pagamento do

adicional de insalubridade. Alega, em síntese, que o laudo é nulo;

que a perícia deveria ser realizada por profissional especialista em

ambiente hospitalar; que há divergências entre laudos de diferentes

peritos; que a autora não tinha contato permanente com pacientes

em isolamento por doenças infectocontagiosas ou com objetos de

seu uso; que havia pouca frequência de pacientes com doenças

infectocontagiosas que demandam isolamento; que os pacientes da

UTI NEO não se enquadram na classificação do grau máximo de

insalubridade; que o perito não se manifestou sobre a análise
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técnica do engenheiro de segurança do trabalho especialista em

ambiente hospitalar; que o perito não respondeu a maioria dos

quesitos formulados; que a autora fazia jus ao adicional de

insalubridade em grau médio, que foi pagp.

A sentença, contudo, não comporta reforma.

A despeito do longo arrazoado sobre a qualificação do expert e a

forma como os peritos deveriam conduzir suas análises, além de

outras considerações quanto ao trabalho técnico, o perito concluiu

que a autora fazia jus ao adicional de insalubridade em grau médio,

e não máximo, como sustenta a recorrente.

Além disso, a ré faz referência à natureza dos pacientes da UTI

NEO, enquanto a autora presta serviços no setor denominado

Clínica Médica II e III.

Por outro lado, ficou consignado na sentença que a ré informou,

durante a perícia, possuir "documentos que demonstram a

quantidade de atendimentos de pacientes em isolamento para

análise da existência de contato permanente ou não da autora com

esses pacientes", os quais não foram apresentados durante a

instrução processual.

A recorrente não enfrentou as razões de decidir nesse aspecto.

Outrossim, o Juízo de primeiro grau considerou que, mesmo a partir

da versão da rotina laboral apresentada pela ré durante a inspeção

pericial, a empregada mantinha contato diário, habitual, com

pacientes portadores de doenças infectocontagiosas em áreas de

isolamento.

Com efeito, conforme consta do laudo, e segundo relato dos

representantes da ré, cerca de 10% dos pacientes atendidos pela

autora estariam em isolamento por doenças infectocontagiosas (fl.

158).

O julgador não está adstrito à conclusão laudo pericial, podendo

adotar entendimento em sentido diverso quando lastreado em

elementos capazes de justificar decisão contrária àquela sinalizada

pela prova técnica. E da mesma forma que o Juízo a quo, entendo

que "a parte autora possui contato habitual com pacientes em

isolamento, ainda que em parte da jornada de trabalho, diante da

dinâmica das atribuições dela, o que representa contato

permanente estabelecido no Anexo 14 da NR 15 do Ministério do

Trabalho e Emprego".

Saliento que o reconhecimento ao adicional de insalubridade em

grau máximo não se limita aos empregados que possuem contato

exc lus ivo com pac ientes em iso lamento por  doenças

in fectocontag iosas.

No caso, ficou comprovado que faz parte das atribuições da autora

atender pacientes portadores de doenças infectocontagiosas, em

isolamento, ainda que de forma intermitente, não sendo o caso de

exposição eventual ao agente insalutífero.

Ressalto que, nos termos da Súmula nº 47 do TST, é devido o

adicional de insalubridade quando o trabalho é executado em

condições insalubres, ainda que em caráter intermitente.

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso.

3 - BASE DE CÁLCULO

A ré sustenta que a base de cálculo a ser adotada para o adicional

de insalubridade é o salário mínimo. Sustenta que o art. 21 do seu

Regulamento de Pessoa, que estabelecia o salário-base como base

de cálculo do adicional de insalubridade, foi revogado por meio da

Resolução nº 88, de 30-7-2019.

O Juízo de primeiro grau decidiu (fl. 215):

A respeito da base de cálculo do adicional de insalubridade, adoto o

entendimento consubstanciado na Súmula nº 48 do TRT da 12ª

Região:

SÚMULA N.º 48 - "ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE

C Á L C U L O .  A D I C I O N A I S  D E  I N S A L U B R I D A D E  E

PERICULOSIDADE. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. I - Com a

edição da Súmula Vinculante nº 4 do STF, impõe-se a utilização do

salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade,

salvo previsão mais favorável estabelecida em acordo ou

convenção coletivos. II - Em razão do disposto no art. 193,

parágrafo 2º da CLT, não é possível a cumulação dos adicionais de

insalubridade e periculosidade."

No caso dos autos, o regulamento da parte ré prevê no art. 21, §1º,

que o adicional de insalubridade terá como base de cálculo o salário

-base.

[...]

A base de cálculo do adicional de insalubridade, definida na

sentença, está de acordo com a norma interna vigente à época da

contratação da autora, em 03-6-2019 (Súmula nº 51, I, do TST).

Nego provimento.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A ré pugna pela condenação da autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais.

A autora não é sucumbente em nenhum pedido deduzido na inicial.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DA AUTORA .  Sem d ivergênc ia ,  DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para conceder-lhe

as prerrogativas da Fazenda Pública. Custas no importe de R$

774,02, pela ré, dispensada. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente a advogada Adrielle Sousa Scardoelli,

procuradora da parte autora, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001012-32.2022.5.12.0030
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE CRISTIANO ALVES MOREIRA

ADVOGADO ALMIR ROGERIO DO
NASCIMENTO(OAB: 27090/SC)

ADVOGADO EDERSON GIACHINI(OAB: 38189/SC)

RECORRIDO SCHULZ S/A

ADVOGADO BIANCA GULMINIE JOSUE(OAB:
75539/PR)

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO ALVES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001012-32.2022.5.12.0030 (ROT)

RECORRENTE: CRISTIANO ALVES MOREIRA

RECORRIDO: SCHULZ S/A

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

RESPONSABILIDADE CIVIL. DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO

DE CAUSALIDADE OU DE CONCAUSALIDADE. AUSÊNCIA. Não

há imputar à ré o dever de indenizar a lesão sofrida pelo trabalhador

quando ausente o requisito para a responsabilização civil, qual seja,

o nexo de causalidade ou de concausalidade entre a doença e as

atividades desenvolvidas na empresa.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da 5ª VARA DO

TRABALHO DE JOINVILLE.

Da decisão constante do ID 66745ee, por meio da qual foram

julgados parcialmente procedentes os pedidos da inicial, recorre o

autor a este Tribunal.

Em suas razões recursais pretende a reforma da sentença quanto

aos itens elencados.

Contrarrazões são oferecidas.

É o relatório.
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VOTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões. Não conheço do documento constante

do ID 4905af, nos termos da Súmula n. 08 do TST.

MÉRITO

RESPONSABILIDADE CIVIL. DOENÇA OCUPACIONAL

O autor postula a reforma da sentença quanto ao pedido de

condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais

e materiais decorrentes de doença ocupacional, ao argumento de

que teria se passado mais de um ano entre o início das suas

atividades em benefício da ré até o surgimento da doença

(epicondilite medial e lateral no cotovelo direito). Acrescenta que o

perito teria analisado seu histórico laboral pregresso para firmar sua

conclusão acerca do nexo de causalidade.

Examino.

Registro, inicialmente, que, para ficar configurado o dever de

indenizar do empregador, exige-se a comprovação dos

pressupostos da responsabilidade subjetiva (dano experimentado

pelo ofendido, culpa ou dolo do causador e nexo de causalidade -

art. 7º, XXVIII, CF).

No caso sub judice, no laudo pericial produzido, ficou consignado o

seguinte:

"Conforme tais conceitos, a perícia ESTABELECE o nexo

CONCAUSAL DIREITO entre o quadro de EPICONDILITE DE

COTOVELO e o trabalho exercido na empresa reclamada (Schilling

II: Doenças que têm o trabalho como fator contributivo, mas não

necessário) considerando o estudo técnico da patologia (item 5),

incluído a bibl iograf ia anal isada, os fatores de r isco e

desencadeantes, o exame físico, os documentos médicos juntados

ao processo, a ausência de registro de patologia pregressa de

cotovelo e as condições de trabalho observadas no estudo da

função exercida pelo autor - flexão, extensão e pronossupinação de

cotovelo com flexão, extensão e inclinação de punho - item 5.1.

Não obstante a conclusão apresentada pelo perito, coaduno com a

decisão primeira no sentido de que o trabalho desenvolvido em

benefício da ré não é fator suficiente de causa ou agravamento da

moléstia experimentada pelo autor (epicondilite medial e lateral no

cotovelo direito).

Neste sentido, destaco que o vínculo com a ré iniciou na data de

21.04.2021, sendo que, segundo o perito, os sintomas da doença

surgiram já no mês de julho ou agosto do referido ano.

A confirmar o exposto, destaco que antes de iniciar o vínculo com a

demandada, o autor já havia trabalhado por mais de 9 anos em

funções na linha produção e montagem, conforme se extrai das

anotações constantes da sua CTPS.

Ainda, a esse respeito, cumpre transcrever o seguinte excerto da

sentença, vejamos:

Diante disso, considerando que o autor laborou para a reclamada

por tempo extremamente pequeno antes da aparição da lesão em

cotovelo, tendo desempenhado idênticas funções por tempo

superior em linha de montagem para terceiros, entendo que os

fatores laborais responsáveis pela lesão da parte autora junto à

reclamada não são suficientes para estabelecimento de nexo

concausal.

Ainda, destaco que a alegação do autor no sentido de que restou

incontroversa a alegação de que teria trabalho em benefício da ré

em período anterior à notação, por meio de empresa prestadora de

serviços, não merece guarida, na medida em que a ré refuta esta

tese ao afirmar que o contrato do autor iniciou na data constante da

sua CTPS.

Ademais, ainda que comprovada a alegação do autor, a ré não

poderia ser responsabilizada, nesta demanda, por eventual

responsabilidade da empresa empregadora do autor, a qual sequer

consta no polo passivo da ação.

Por fim, quanto à capacidade laborativa do autor, destaco que o

perito concluiu o seguinte:

No momento, não há incapacidade laborativa; O exame físico

encontra-se dentro da normalidade; Não há redução da capacidade

laborativa (não há sequelas)

Deste modo, não há imputar à ré o dever de indenizar a lesão

sofrida pelo trabalhador quando ausente o requisito para a

responsabilização civil, razão pela qual mantenho a decisão

primeira.

Por fim, mantida a sentença de improcedência, não há falar em

inversão do ônus quanto ao pagamento de honorários advocatícios

e periciais.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. Por igual votação, não conhecer do documento

constante do ID 4905af, nos termos da Súmula n. 08 do TST. No

mérito, sem divergência, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas

inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente o advogado Ederson Giachini, procurador da

parte autora, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001012-32.2022.5.12.0030
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE CRISTIANO ALVES MOREIRA

ADVOGADO ALMIR ROGERIO DO
NASCIMENTO(OAB: 27090/SC)

ADVOGADO EDERSON GIACHINI(OAB: 38189/SC)

RECORRIDO SCHULZ S/A

ADVOGADO BIANCA GULMINIE JOSUE(OAB:
75539/PR)

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHULZ S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001012-32.2022.5.12.0030 (ROT)

RECORRENTE: CRISTIANO ALVES MOREIRA

RECORRIDO: SCHULZ S/A

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

RESPONSABILIDADE CIVIL. DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO

DE CAUSALIDADE OU DE CONCAUSALIDADE. AUSÊNCIA. Não

há imputar à ré o dever de indenizar a lesão sofrida pelo trabalhador

quando ausente o requisito para a responsabilização civil, qual seja,

o nexo de causalidade ou de concausalidade entre a doença e as

atividades desenvolvidas na empresa.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da 5ª VARA DO

TRABALHO DE JOINVILLE.

Da decisão constante do ID 66745ee, por meio da qual foram

julgados parcialmente procedentes os pedidos da inicial, recorre o

autor a este Tribunal.

Em suas razões recursais pretende a reforma da sentença quanto

aos itens elencados.

Contrarrazões são oferecidas.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões. Não conheço do documento constante

do ID 4905af, nos termos da Súmula n. 08 do TST.

MÉRITO
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RESPONSABILIDADE CIVIL. DOENÇA OCUPACIONAL

O autor postula a reforma da sentença quanto ao pedido de

condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais

e materiais decorrentes de doença ocupacional, ao argumento de

que teria se passado mais de um ano entre o início das suas

atividades em benefício da ré até o surgimento da doença

(epicondilite medial e lateral no cotovelo direito). Acrescenta que o

perito teria analisado seu histórico laboral pregresso para firmar sua

conclusão acerca do nexo de causalidade.

Examino.

Registro, inicialmente, que, para ficar configurado o dever de

indenizar do empregador, exige-se a comprovação dos

pressupostos da responsabilidade subjetiva (dano experimentado

pelo ofendido, culpa ou dolo do causador e nexo de causalidade -

art. 7º, XXVIII, CF).

No caso sub judice, no laudo pericial produzido, ficou consignado o

seguinte:

"Conforme tais conceitos, a perícia ESTABELECE o nexo

CONCAUSAL DIREITO entre o quadro de EPICONDILITE DE

COTOVELO e o trabalho exercido na empresa reclamada (Schilling

II: Doenças que têm o trabalho como fator contributivo, mas não

necessário) considerando o estudo técnico da patologia (item 5),

incluído a bibl iograf ia anal isada, os fatores de r isco e

desencadeantes, o exame físico, os documentos médicos juntados

ao processo, a ausência de registro de patologia pregressa de

cotovelo e as condições de trabalho observadas no estudo da

função exercida pelo autor - flexão, extensão e pronossupinação de

cotovelo com flexão, extensão e inclinação de punho - item 5.1.

Não obstante a conclusão apresentada pelo perito, coaduno com a

decisão primeira no sentido de que o trabalho desenvolvido em

benefício da ré não é fator suficiente de causa ou agravamento da

moléstia experimentada pelo autor (epicondilite medial e lateral no

cotovelo direito).

Neste sentido, destaco que o vínculo com a ré iniciou na data de

21.04.2021, sendo que, segundo o perito, os sintomas da doença

surgiram já no mês de julho ou agosto do referido ano.

A confirmar o exposto, destaco que antes de iniciar o vínculo com a

demandada, o autor já havia trabalhado por mais de 9 anos em

funções na linha produção e montagem, conforme se extrai das

anotações constantes da sua CTPS.

Ainda, a esse respeito, cumpre transcrever o seguinte excerto da

sentença, vejamos:

Diante disso, considerando que o autor laborou para a reclamada

por tempo extremamente pequeno antes da aparição da lesão em

cotovelo, tendo desempenhado idênticas funções por tempo

superior em linha de montagem para terceiros, entendo que os

fatores laborais responsáveis pela lesão da parte autora junto à

reclamada não são suficientes para estabelecimento de nexo

concausal.

Ainda, destaco que a alegação do autor no sentido de que restou

incontroversa a alegação de que teria trabalho em benefício da ré

em período anterior à notação, por meio de empresa prestadora de

serviços, não merece guarida, na medida em que a ré refuta esta

tese ao afirmar que o contrato do autor iniciou na data constante da

sua CTPS.

Ademais, ainda que comprovada a alegação do autor, a ré não

poderia ser responsabilizada, nesta demanda, por eventual

responsabilidade da empresa empregadora do autor, a qual sequer

consta no polo passivo da ação.

Por fim, quanto à capacidade laborativa do autor, destaco que o

perito concluiu o seguinte:

No momento, não há incapacidade laborativa; O exame físico

encontra-se dentro da normalidade; Não há redução da capacidade

laborativa (não há sequelas)

Deste modo, não há imputar à ré o dever de indenizar a lesão

sofrida pelo trabalhador quando ausente o requisito para a

responsabilização civil, razão pela qual mantenho a decisão

primeira.

Por fim, mantida a sentença de improcedência, não há falar em

inversão do ônus quanto ao pagamento de honorários advocatícios

e periciais.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. Por igual votação, não conhecer do documento

constante do ID 4905af, nos termos da Súmula n. 08 do TST. No

mérito, sem divergência, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas

inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente o advogado Ederson Giachini, procurador da

parte autora, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000247-34.2022.5.12.0039
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE PAULO ALEXANDRE MARKIEWICZ

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 20861/SC)

RECORRIDO STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO VALERIA LAMBERTI SILVEIRA(OAB:
66432/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALEXANDRE MARKIEWICZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000247-34.2022.5.12.0039 (ROT)

RECORRENTE: PAULO ALEXANDRE MARKIEWICZ

RECORRIDO: STONE INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

VALORES DOS PEDIDOS INDICADOS NA INICIAL. LIMITAÇÃO

DA CONDENAÇÃO. Nos termos da Tese Jurídica 06 em IRDR do

TRT-SC (Tema 10), "Os valores indicados aos pedidos constantes

da petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação".

CONDIÇÃO DE FINANCIÁRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. Nos

termos da Lei nº 12.865/2013, o exercício de atividade típica de

instituição de pagamento (IP) não configura atividade bancária ou

financeira.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da MM. 3ª VARA

DO TRABALHO DE BLUMENAU.

Retornam os autos do TST em razão do provimento conferido ao

recurso de revista do autor que pedia a reforma do acórdão quanto

à deserção do recurso ordinário. O TST concedeu ao autor os

benefícios da justiça gratuita e, assim, dispensou o autor do

depósito recursal.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso e das contrarrazões por estarem presentes os

requisitos de admissibilidade.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO

Alega o autor que o indeferimento de prazo para a apresentação de

justificativa de sua ausência na audiência de instrução do marcador

62, implica cerceamento de defesa e, por conseguinte nulidade

processual. Traz como fundamento o que dispõe o § 2º, do art. 844

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4145
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

da CLT, o qual assegura prazo de 15 dias para a comprovação de

motivo justificável.

Sem razão o autor na medida em que o referido dispositivo se

aplica no caso de ausência que implique arquivamento do feito

(audiência inaugural). Partindo o feito para a fase de instrução,

estabelecida a relação processual, a ausência na audiência

previamente designada, sem justificativa apresentada até o referido

ato, implica confissão, como bem decidido na sentença.

Rejeito.

MÉRITO

1. APLICAÇÃO DA LEI Nº 13.467/2017

A sentença está de acordo com a IN nº 41/2018 do TST.

Nego provimento.

2. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 790, § 4º, 790-B E 840

DA CLT

O autor não explica qual conflito entre o art. 840 da CLT com os

mencionados preceitos constitucionais. Quanto aos outros

dispositivos, já foram objeto de exame na ADI 5766.

Nego provimento.

3. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA INICIAL

A sentença está de acordo com a Tese Jurídica nº 6 deste Tribunal,

firmada em IRDR.

Nego provimento.

4. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE FINANCIÁRIO

À luz do que dispõe a Lei nº 12.865/2013, empresas como a ré

STONE, que basicamente fornecem máquinas para o pagamento

com cartões de crédito de diversas bandeiras, não se enquadram

como instituições bancárias ou financeiras. A rigor, se tratam de

empresam de soluções de pagamento eletrônico por meio de

máquinas de cartão e nem de longe atuam na concessão de

empréstimos e transações financeiras (Súmula nº 55 do TST).

Como bem ressaltado na sentença, o Banco Central do Brasil define

empresas como a ré de "instituição de pagamento (IP)", ou seja,

empresa que viabil iza serviços de compra e venda e de

movimentação de recursos, sem a possibilidade de conceder

empréstimos ou financiamentos a clientes. Trata-se de mera

intermediadora que opera no mercado como facilitadora digital das

transações entre empresas e clientes amparada pelo Banco Central

do Brasil como não participante da Rede do Sistema Financeiro

Nacional. Assim, exercendo o autor atividade típica de instituição de

pagamento, com legislação própria e específica, não há falar em

exercício de atividade bancária ou financeira. Pelo exposto e porque

em regra o enquadramento do empregado é dado pela atividade

preponderante do empregador (art. 511 da CLT), é que mantenho a

sentença, cujos fundamentos são aqui encampados integralmente.

Nego provimento.

5. HORAS EXTRAS

Diante da confissão do autor, tem-se que ele, de fato, exercia

atividade eminentemente externa incompatível com a fiscalização

do horário de trabalho (tal qual previsto na cláusula quarta do

contrato de trabalho). Nada mais foi demonstrado capaz de fazer

ver a possibilidade de controle (aplicativo de celular, etc...).

Nego provimento.

6. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita ao autor

(pelo TST), fica mantida a condenação porém com a aplicação da

condição suspensiva, nos termos do julgamento da ADI 5766.

Quanto ao percentual, de 15, nada há a ser alterado na sentença,

visto que não existe no feito situação atípica, capaz de não justificar

a aplicação do percentual máximo.

Assim, dou provimento parcial ao recurso para aplicar a condição

suspensiva de exigibilidade dos honorários de sucumbência.

7.  DEMAIS PEDIDOS (FGTS, ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E DESCONTOS FISCAIS/PREVIDENCIÁRIOS)

Diante da manutenção da improcedência da demanda, prejudicado

o exame dos pedidos acessórios.
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. Por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade do

feito. No mérito, sem divergência, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para aplicar a condição suspensiva de exigibilidade dos

honorários de sucumbência. Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Inscrito

para sustentar oralmente o advogado Marcelo Sena, procurador da

parte ré, não compareceu.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001114-64.2022.5.12.0059
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRENTE MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRIDO BRUNO AMBROZIO

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001114-64.2022.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTES: BRUNO AMBROZIO/MAGALU LOG SERVICOS

LOGISTICOS LTDA; MAGAZINE LUIZA S/A

RECORRIDOS: MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA;

MAGAZINE LUIZA S/A; BRUNO AMBROZIO

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO DE APURAÇÃO. ADIs 58 E

59. Nos termos do julgamento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade nº 58 e 59 (DF), com trânsito em julgado no dia

02-02-2022, a correção monetária se aplica de acordo com o

seguinte critério: a) na fase extrajudicial, ou seja, o período que

antecede ao ajuizamento da ação trabalhista, incide aos créditos

deferidos o IPCA-E, como índice de atualização, acrescido dos juros

previstos no caput do art. 39 da Lei 8.177/1991; b) na fase judicial, a

partir do ajuizamento da ação, aplica-se aos créditos deferidos a

taxa SELIC, sem acréscimo dos juros moratórios, por já englobados

por esse índice.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO (1009), provenientes da MM. VARA DO TRABALHO

DE PALHOÇA - SC, sendo recorrentes 1. BRUNO AMBROZIO, 2.

MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA E MAGAZINE
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LUIZA S/A ,  e recorr idos 1. MAGALU LOG SERVICOS

LOGISTICOS LTDA E MAGAZINE LUIZA S/A, 2. BRUNO

AMBROZIO.

Recorrem as partes da sentença que julgou procedentes em parte

os pedidos da inicial.

Os embargos de declaração das rés foram julgados improcedentes.

O autor postula a reforma da sentença com relação aos seguintes

tópicos: revelia da primeira ré, salário, repouso semanal

remunerado, despesas com veículo, horas extras em domingos e

feriados, intervalo intrajornada, furto, honorários sucumbenciais e

juros de mora.

As rés recorrem, em conjunto, quanto à incompetência da Justiça

do Trabalho, vínculo de emprego, horas extras, jornada, multas dos

arts. 467 e 477 da CLT, justiça gratuita, multa dos embargos

protelatórios e efeito devolutivo.

Contrarrazões foram apresentadas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários e das contrarrazões. Não conheço, contudo, dos

itens "II.2 - Das Horas extras" e "II.3 - Dos pedidos relacionados à

Jornada de Trabalho", do recurso das rés, por ausência de

lesividade, porquanto não há na sentença condenação ao

pagamento de horas extras.

Ainda, inverto a ordem de apreciação dos recursos em razão da

prejudicialidade.

PRELIMINAR

1 - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Alegam as rés que a relação entre as partes é estritamente

comercial, ficando afastada a configuração de vínculo empregatício

e, por conseguinte, deve ser declarada a incompetência desta

Justiça Especializada para processar e julgar a ação.

Sem razão.

Considerando o pedido de reconhecimento do vínculo de emprego,

detém esta Justiça Especializada competência para dirimir a lide, a

teor do que dispõe o art. 114 da CF.

Rejeito a preliminar.

2 - REVELIA DA PRIMEIRA RÉ

Afirma o autor que a primeira ré (Magalu) não apresentou

contestação, tendo a segunda ré apresentado contestação apenas

em nome próprio. Requer seja declada a revelia da primeira ré.

Nos termos do art. 345, I, do CPC, a revelia não induz o efeito da

confissão se, havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a

ação.

Portanto, correta a sentença ao determinar que, "Embora não

conste expressamente o nome da primeira Reclamada da defesa,

os efeitos da revelia não são aplicáveis conforme art. 345, I do CPC,

uma vez que a segunda Reclamada apresentou contestação com

documentos".

Rejeito.

MÉRITO

RECURSO DAS RÉS

1 - VÍNCULO DE EMPREGO

Afirmam as recorrentes que "a 1ª Reclamada realiza a entrega de

produtos adquiridos por clientes da 2ª Reclamada através de

software, em que a 1ª Reclamada é a licenciante do aplicativo de

forma não exclusiva" e que "O respectivo aplicativo viabiliza o

cadastro e prestação de serviços dos motoristas interessados no

transporte dos produtos comercializados pela 2ª Reclamada de

forma totalmente gratuita, inexistindo cobrança de taxas de adesão,

cancelamento, participação pecuniária dos motoristas em cada

entrega realizada ou mesmo avaliação dos serviços prestados pelos

destinatários finais". Asseveram que "que os motoristas possuem

total autonomia na realização das entregas oferecidas, tendo a

opção de recusarem ou negociarem o valor das rotas, aceitarem e

recusarem rotas de acordo com sua exclusiva vontade, prestarem

serviços de forma concomitante para outras empresas, optarem

pela rota que entenderem mais favoráveis, fazerem substituir-se nas

entregas das mercadorias por outro motorista cadastrado,

con t ra ta rem ou  des igna ram a judan tes  rea l i za rem o

descadastramento a qualquer tempo e sem qualquer penalidade" (fl.

918).

O Juízo de origem julgou procedente o pedido de reconhecimento

do vínculo de emprego, condenando as recorrentes solidariamente,

sob os seguintes argumentos:

[...]

O Autor alega que foi contratado pela primeira Reclamada em

24/07/2020, para a função de entregador terceirizado da segunda,

sem anotação da CPTS, bem como que foi dispensado sem justa

causa em 15/01/2022. Requer o reconhecimento de vínculo no

período informado, com a anotação da CTPS e condenação das

Reclamadas ao pagamento das verbas rescisórias.

Ao seu turno, as Rés asseveram que os serviços da primeira

Reclamada consistem na intermediação de entregas por motoristas

entregadores mediante licenciamento e uso de software que

possibilita ao motorista parceiro cadastrado a realização de

transporte remunerado de produtos adquiridos pelos clientes da

segunda Reclamada. Acrescentam que a primeira Reclamada pode

ser representada como uma plataforma de dois lados que conecta,

de um lado, usuários motoristas autônomos, e de outro, os clientes

da segunda Reclamada, cujas mercadorias precisam ser entregues,

não se tratando de empresa de transporte.
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Por fim, dizem que não estão presentes os requisitos necessários

para a configuração da relação de emprego, na medida em que

ausentes a subordinação, a habitualidade e a pessoalidade.

A questão posta em Juízo é atual e suscita muitas dúvidas e

debates no meio jurídico: a existência ou não do vínculo de

emprego entre os motoristas de aplicativos e as empresas de

tecnologia.

O contrato de emprego tem como características: a pessoalidade,

onerosidade, alteridade, subordinação e não eventualidade,

conforme preceituam os artigos 2o e 3o da CLT. Quando o vínculo

de emprego é negado pela Reclamada, o ônus da prova é do

Reclamante (art. 818 da CLT e 373, I do CPC).

Entretanto, a Reclamada não nega a prestação dos serviços pelo

Autor, mas tão somente a presença dos requisitos do contrato de

emprego, atraindo para si o ônus de demonstrar os fatos

impeditivos do direito invocado pelo Reclamante.

Muito embora a tese da defesa, o reconhecimento de vínculo é

medida que se impõe.

A propósito, ao que se extrai da prova oral, presentes os requisitos

do art. 3º da CLT.

Em depoimento pessoal o Autor relatou que não podia mandar outra

pessoa no lugar para fazer as entregas; que se reportava à Juliana,

responsável pelo CD e ao gerente da loja Willian; que não podia

contratar ajudantes e não podia estar cadastrado em outros

aplicativos de entrega; que não podia fazer entregas particulares;

que tinha que buscar as entregas às 10h; que o prazo para fazer as

entregas era de 24h; que não podia recusar entregas fora da região

de Biguaçu; que não podia recusar entregas em locais perigosos;

que não podia fazer entregas de outras lojas; que não podia alterar

as rotas; que usava veículo próprio; que não podia parar o roteiro no

meio.

O preposto das Reclamadas disse que não lembra quem contratou

o Reclamante, esclarecendo que essa pessoa fez o cadastro do

Reclamante no aplicativo; que é possível verificar que a entrega foi

feita pelo banco de dados; que o Reclamante entregava

mercadorias até 10kg; que tinha horário pré-combinado para coleta

das mercadorias; que o prazo de entrega varia; que o roteiro era

feito pelo Reclamante; que o Reclamante podia mudar a rota do

aplicativo; que a Reclamada vende as mercadorias com frete.

Já a testemunha Luana relatou que trabalha para as Reclamadas

fazendo as entregas; que o motorista chega no CD com 90/100

entregas e leva para a casa da depoente; que vai em duas lojas em

Joinville; que o roteiro é feito pelo aplicativo, mas não precisa

seguir; que o valor é por entrega feita de R$10,00; que não pode

mandar outra pessoa para fazer as entregas, só se tiver um

cadastro no Magazine; que não tem horário para fazer as entregas;

que a coleta fica liberada nas lojas a partir das 9h30; que quando

faz a própria rota, não precisa avisar ninguém; que, ao que sabe, o

cliente paga 15,00 por entrega; que pode ter ajudante (o marido);

que a depoente faz no mínimo 40 entregas e o máximo e 80; que

todas as entregas são do Magazine; que pode interromper as

entregas durante o dia sem avisar ninguém; que pode estar

cadastrada em vários aplicativos; que pode fazer entregas

particulares, for a do aplicativo; que pode recusar entregas fora do

raio geográfico e em locais perigosos; que pode fazer entregas de

outras lojas; que todos os carros são adesivados; que não participa

de reuniões da loja; que, atualmente, a depoente só faz entregas

para a segunda Reclamada; que tem metas para cumprir; que as

metas são do Magazine Luiza; que se não atinge as metas deixa de

receber a bonificação.

Não resta dúvida, portanto, que o trabalhador não pode se fazer

substituir. O veículo é o instrumento de trabalho. Para trabalhar com

a plataforma, é necessário que o motorista tenha cadastro, não

sendo permitida a delegação, já que o acesso é pessoal e

individual.

O consumidor não pode escolher o motorista que transportará sua

mercadoria. No entanto, a pessoalidade existe entre o trabalhador e

a Reclamada.

O Reclamante era remunerado com percentual do valor pago pelo

cliente, sendo o preço e percentual definido pela plataforma. A

plataforma retém o valor para si, configurando seu lucro.

Eventual argumento de que o percentual repassado ao motorista é

alto é discutível, uma vez que o motorista arca sozinho com todas

as despesas de manutenção com o carro (tributos, combustível,

limpeza, seguros dentre outras). Portanto, o percentual que cabe à

Reclamada não é tão pequeno frente às despesas dos motoristas

para trabalhar. Desta forma, não há que se falar em "parceria

comercial", uma vez que o lucro e vantagens cabem à Reclamada.

Deve ser lembrado que o fato dos motoristas arcarem com as

despesas do veículo é imposição da Reclamada, o que não afasta o

contrato de emprego. Claro que para criar e manter o negócio, a

Reclamada investiu e investe muito dinheiro. Porém, tal

investimento não serve como argumento para afastar a relação de

emprego.

Caso o Reclamante fosse autônomo, poderia determinar o valor do

frete receber toda a importância paga pelo cliente. Claro que neste

caso, também arcaria com as despesas do veículo, porém sem o

desconto da Reclamada.

Quanto à alteridade, melhor sorte não tem a Reclamada. A relação

jurídica pelo serviço de transporte de mercadorias se dá entre o

consumidor e a plataforma e não com o motor ista.  A

responsabilidade se dá em relação ao transporte e não em relação
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à intermediação.

Os extratos de entregas trazidos com a defesa (fls. 284 e seguintes)

demonstram que o Reclamante trabalhou de forma contínua, ainda

que não tenha trabalhado em alguns dias. Obviamente que quando

não trabalhou, o Reclamante nada recebeu.

A não-eventualidade não significa que o trabalhador exerça suas

atividades todos os dias da semana. O conceito de não-

eventualidade diz respeito à permanência do trabalhador nas

atividades do empregador. Assim, o fato do Reclamante ter passado

alguns dias sem realizar entregas não afasta a habitualidade.

Portanto, os requisitos para configuração da relação de emprego

estão presentes.

No que se refere à dispensa, há que se ater ao princípio da

continuidade da relação de emprego, por meio do qual incumbe à

Reclamada comprovar a iniciativa do empregado quanto à ruptura

contratual, sob pena de se presumir, que a dispensa ocorreu por

iniciativa do empregador.

Assim, por se tratar de ônus da Reclamada, do qual não se

desincumbiu, tenho que o Autor foi dispensado sem justa causa, por

iniciativa da Ré.

Julgo procedente o pedido de declaração de reconhecimento do

vínculo de emprego entre as partes no período de 24/07/2020 a

15/01/2022, na função de motorista e remuneração por produção.

[...].

Pois bem.

Para que esteja configurado o vínculo de emprego, devem estar

presentes os pressupostos da pessoalidade, onerosidade, não

eventualidade e subordinação jurídica previstos no art. 3º da CLT.

No caso em apreço, f icou demonstrada a existência de

subordinação entre o autor e a primeira ré.

A esse respeito, pontuo que a primeira reclamada é empresa

intermediadora de mão de obra para a realização de serviços de

entrega, integrante do grupo econômico da segunda ré.

A prova testemunhal confirma a existência de subordinação e

habitualidade, com existência de rota e horário de trabalho pré-

determinado.

O autor, em seu depoimento, declarou que fazia exclusivamente as

entregas da loja Magazine Luiza de Biguaçu, que deveria pegar as

entregas na loja às 10h, dispondo de 24h para efetuar as entregas,

que o roteiro é feito pelo aplicativo, não podendo alterar as rotas,

que não podia enviar outra pessoa para fazer as entregas em seu

lugar e não poderia contratar ajudante, que deveria se reportar à

Juliana, responsável pelo CD, e ao gerente da loja, Willian, que não

poderia estar cadastrado em outros aplicativos de entrega, que não

poderia fazer entregas particulares durante a rota, que não poderia

recusar a entrega de mercadorias fora de Biguaçu ou em locais

perigosos, que trabalhava com veículo próprio.

O preposto afirmou que não lembra quem fez o contato com o autor

na época, "que essa pessoa faz o vínculo da pessoa que quer fazer

realmente o trabalho, cadastra ela no aplicativo e libera para ele os

acessos", e que o depoente faz o rastreio das entregas efetuadas

por meio de um banco de dados, conectado às entregas de cada

um.

Registro que, a testemunha convidada da ré trabalha em Joinville, e

o depoimento revela uma realidade diária um pouco diversa da do

autor. Declarou a depoente que um motorista coleta as mercadorias

no CD em Itajaí, numa média de 90 a 100 mercadorias, e leva até

Joinville, na casa da depoente, "um motorista nosso mesmo", e

ainda, que a depoente vai em mais duas lojas em Joinville, faz as

coletas também, e assim faz as entregas em Joinville inteira.

Por fim, cabe ressaltar que nas hipóteses em que se busca

averiguar, por exemplo, a realidade de fatos relacionados à

alegação de vínculo de emprego, é razoável que se priorize o

princípio da imediatidade, segundo o qual o juiz que presidiu a

produção da prova oral, em contato pessoal com as partes e

testemunhas, tem melhores condições de avaliar e sopesar a

probidade das informações colhidas.

Ante o exposto, mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

Nego provimento ao recurso.

2 - MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT

As recorrentes alegam que o reconhecimento de vínculo de

emprego e do direito ao pagamento de parcelas rescisórias em juízo

não ensejaria a aplicação da multa a que se refere o § 8º do artigo

477 da CLT.

Decido.

A multa por atraso no pagamento de rescisórias, quando

reconhecido judicialmente o vínculo, é devida por vários motivos: a)

a decisão judicial não constitui o vínculo, apenas o declara, de

forma que deve restituir às partes o status quo ante da resistência à

pretensão; b) constitui princípio de direito que a ninguém é dado

beneficiar-se da própria torpeza, o que ocorreria, se excluída a

multa, porque, maliciosamente, o empregador tentou dar aparência

formal diversa ao contrato de trabalho; c) o princípio da

proporcionalidade não permite que se trate com rigor quem cumpriu

a lei trabalhista, em todo seu elenco, ou a maior parte dele, apenas

porque atrasou a rescisão e, ao mesmo tempo, trate com

complacência quem a desrespeitou totalmente; d) as decisões

judiciais possuem função extraprocessual, de caráter educativo:

desonerar a empresa da multa, assim, lhe incentivaria, assim como

a terceiros, a descumprirem norma legal cogente que visa a garantir

a sobrevivência de empregado que perdeu o emprego, até que
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eventualmente receba os benefícios sociais.

No mais, a Súmula nº 462 do TST já consolidou o entendimento de

que " A circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecida

apenas em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa

prevista no art. 477, §8º, da CLT. A referida multa não será devida

apenas quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora

no pagamento das verbas rescisórias."

Sendo assim, diante das razões acima elencadas, nego provimento

ao recurso.

3 - MULTA DO ART. 467 DA CLT

A multa do art. 467 da CLT tem incidência sobre as verbas

rescisórias incontroversas que não foram saldadas à data do

comparecimento na Justiça do Trabalho.

Nesse caso, houve controvérsia válida e fundamentada acerca do

direito as verbas rescisórias, de modo que se torna indevida a

penalidade vindicada.

Por essa razão, dou provimento ao recurso para excluir da

condenação o pagamento da multa do art. 467 da CLT.

4 - JUSTIÇA GRATUITA

Insurgem-se as rés quanto à concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita ao autor, porquanto afirma que que a mera declaração não

bastaria para comprovar a condição de hipossuficiência econômica.

No caso, o autor declarou em audiência que atualmente não está

trabalhando, razão pela qual correta a concessão da Justiça

Gratuita.

Nego provimento.

5 - MULTA DOS EMBARGOS PROTELATÓRIOS

A Juíza de origem condenou as rés ao pagamento de multa prevista

no art. 793-C da CLT, no percentual de 1% sobre o valor corrigido,

em favor do autor.

Pugnam pela exclusão da referida condenação, negando que tenha

havido a intenção de protelar o feito.

Procede o inconformismo.

Malgrado os Aclaratórios tenham sido corretamente rejeitados, não

vejo na medida sob comento o intuito das rés de buscar retardar o

normal trâmite do processo. A rigor, entendo que os embargos

manejados pelas recorrentes objet ivaram apenas obter

esclarecimentos quanto a certos temas que, sob a ótica da parte, a

decisão teria quedado silente.

Assim sendo, dou provimento ao apelo, neste item, para excluir do

comando sentencial a condenação das rés ao pagamento da multa

por embargos protelatórios.

6 - EFEITO DEVOLUTIVO

Afirmam as recorrentes que, sem prejuízo ao alegado nos tópicos

anteriores, se remetem a todos os argumentos de defesa

expendidos ao longo do processo, de modo a devolvê-los a esta

Corte, nos termos da Súmula n. 393 do TST.

Ocorre que o efeito devolutivo em profundidade apenas transfere à

instância recursal o conhecimento da matéria que seja de forma

expressa objeto de recurso, não bastando, para tanto, a mera

referência aos termos da defesa ou a determinados tópicos, em

razões de recurso absolutamente genéricas, que não atacam

diretamente os fundamentos da sentença.

Logo, nada resta a analisar.

Nego provimento.

RECURSO DO AUTOR

1 - SALÁRIO

Postula a reforma para que seja fixado o salário mensal, em média,

de R$2.600,00, com a anotação deste valor em CTPS.

"Sucessivamente, requer seja determinada a observância, também,

dos valores contidos nos comprovantes de pagamento de fls. 221 e

seguintes, em conjunto com os relatórios de venda de fls. 284 /314

e 36/70, bem como requer não seja limitado o valor eventualmente

encontrado a R$ 2.600,00, haja vista que o valor informado na

exordial foi uma média, e não o valor máximo percebido." (fl. 885)

No tocante, a sentença determinou:

Por auferir renda variável, na liquidação deverá ser considerado o

valor médio recebido durante o contrato de trabalho, conforme

relatórios de fls. 284/314 e 36/70, até o limite de R$2.600,00.

Inobstante a insurgência, mantenho a sentença, tendo em vista que

o autor na manifestação aos documentos af i rmou que

"Considerando os valores médios informados, o autor recebia cerca

de R$2.600 mensais" e que "não impugnados os documentos de fls.

36 e seguintes, que demonstram extratos de entrega e valores

pagos pelas rés, bem como a frequência." (fl. 695).

Nego provimento.

2 - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

Afirma o autor que os valores recebidos, que eram pagos por

entrega, não contemplavam o repouso semanal remunerado.

Conforme exposto na sentença:

Ao que se extrai dos comprovantes de fls. 221/244 em confronto

com os extratos de fls. 284/314, verifico que o Autor recebia por

quinzena.

Tendo em vista que o salário do quinzenalista já remunera o

repouso nos termos do §2º do art. 7 da Lei 605/1949, rejeito o

pedido.

Correta a sentença, tendo em vista que a Lei nº 605/49 prevê, em

seu art. 7º, o pagamento da verba de forma complessiva para os

mensalistas ou quinzenalistas.

Nego provimento ao recurso.

3 - DESPESAS COM VEÍCULO

Busca o autor a condenação das rés ao ressarcimento dos valores
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gastos com despesas mais locação de automóvel (R$100,00 por

semana de combustível + R$100,00 por mês manutenção +

R$800,00 reais ano depreciação).

Conforme a sentença, "O Autor não trouxe aos autos o documento

do veículo, impossibilitando o deferimento do pedido. Ademais, os

extratos de fls. 284/314 demonstram que o quilômetro rodado ere

indenizado pelo empregador." (fl. 858).

A sentença é mantida, porquanto o autor não apresentou o

documento do veículo utilizado para o trabalho, bem como não junta

aos autos comprovantes das alegadas despesas com a utilização

do veículo.

Nego provimento ao recurso.

4 - HORAS EXTRAS EM DOMINGOS E FERIADOS

O autor postulou na inicial a condenação das rés ao pagamento em

dobro do trabalho em domingos e feriados, "em média de 20 ao

ano", porém deixou de indicar expressamente os dias trabalhados e

não pagos.

Portanto, nego provimento.

5 - INTERVALO INTRAJORNADA

Afirma que a ré não se desincumbiu do ônus de comprovar que o

autor gozava o intervalo intrajornada.

Equivoca-se o autor, porquanto a prova oral é frágil para o fim

pretendido.

O autor em seu depoimento declarou que não tinha horário

estabelecido para o almoço, que precisava avisar quando ia

almoçar, acrescentando que geralmente não almoçava, tocava

direto, começava as 10h e ia até terminar as entregas, que tinha de

20 a 30 entregas por dia, em média.

Nesse contexto, compartilho do entendimento da Juíza de origem

no sentido de não ser crível que o autor não pudesse usufruir de 15

minutos para descanso entre uma entrega ou outra.

Outrossim, o autor exercia a jornada predominantemente externa e

não havia fiscalização para o gozo desse período, elementos que

me levam à convicção de que havia respeito do descanso intervalar.

Desse modo, entendo que o autor não se desincumbiu do ônus de

comprovar que não usufruía do intervalo intrajornada, nos termos do

art. 818 da CLT c/c art. 373, I, CPC.

Nego provimento.

6 - FURTO

O autor alega ser incontroverso que teve furtado pertences pessoais

que estavam no interior de seu veículo enquanto realizava a entrega

de produtos da segunda ré, e que não foram ressarcidos pela

segunda ré (sabão líquido Ariel, valor: R$ 23,90 e Livro Manual de

Diálise Valor: R$192,48).

Conforme exposto no Boletim de Ocorrência registrado pelo autor

(fl. 28):

Parei para realizar uma entrega no condominio 647 por volta das

15:30, coloquei o veiculo uns 50 metros abaixo na rua pois nao

tinha vaga perto, tinha visão da parte da frente do veiculo enquanto

realizava a entrega, um individuo passou pela parte de trás e

equanto isso um veiculo corsa branco encostou atrás do meu

Fiorino (MEO8i12), de alguma forma o individuo que estava

passando abriu rapidamente a porta traseia (a qual não era possivel

ver) e subtraiu os pertences (provavelmente colocando dentro do

carro) após isso entrou no carro pela porta direita traseira e o carro

saiu. No momento que terminei a entrega entrei no carro mas

percebi que a porta traseira estava aberta e então dei falta dos itens

citados.

Conforme narrado o furto ocorreu na rua, durante a rota de

entregas.

A meu ver, não há como o empregador ser responsabilizado pelo

furto dos pertences pessoais deixados dentro do veículo, pois não

havia como a ré efetuar a vigilância neste caso.

Assim sendo, nego provimento ao recurso.

7 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Requer a exclusão de honorários devidos pelo autor ou a redução

ao patamar de 5%. Requer, ainda, a majoração dos honorários

devidos pela ré, ao patamar de 15%.

Os honorários advocatícios foram fixados na sentença em 10% para

ambas as partes.

Inicialmente registro que não há falar em exclusão dos honorários

devidos pelo autor, considerando que a parte autora é sucumbente

no feito, ainda que parcialmente, na medida em que, ao menos um

dos seus pedidos foi julgado integralmente improcedente, deve

arcar com o pagamento dos honorários advocatícios em favor dos

patronos da ré, na forma do art. 791-A da CLT, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade, em linha com o julgamento da

ADI 5766 pelo e. STF, porquanto beneficiária da justiça gratuita.

Ainda, a pretensão voltada para a redução do percentual da verba

honorária de 10% para 5% é destituída de plausibilidade, na medida

em que não constatada excepcionalidade que justifique a aplicação

do percentual mínimo previsto em lei.

Com relação à fixação da verba honorária, esta Câmara julgadora

tem posição de que, não havendo manifesta simplicidade, o

percentual deverá ser fixado em 15%.

No caso concreto, não verifico excepcionalidade capaz de excluir a

aplicação do percentual máximo.

Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso para majorar

os honorários de sucumbência devidos pelas rés para 15%.

8 - JUROS DE MORA

Requer o autor sejam acrescidos à condenação os juros moratórios

de 1% ao mês, estabelecidos no §1º do art. 39 da Lei 8.177/91,
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para todo o período após o ajuizamento, ou, sucessivamente, com

relação à fase pré-judicial (até a citação).

Pois bem.

Em 18/12/2020, foi publicado o acórdão proferido na ADC n. 58, por

meio do qual o e. STF fixou os parâmetros para atualização dos

débitos trabalhistas a serem aplicados até que sobrevenha

deliberação do Poder Legislativo, devendo incidir ao presente caso.

Observo, contudo, que apesar de fixada expressamente na ADC n.

58 tão somente a correção monetária dos haveres trabalhistas pelo

IPCA-E, na fase pré-judicial, isso não implica a exclusão dos juros

legais, os quais deverão ser apurados de acordo com o previsto no

"caput" do art. 39 da Lei n. 8.177/1991.

Assim, a fim de conferir efetividade máxima ao que restou decidido

pelo e. STF, por ocasião do julgamento da ADC n. 58, considero

que à atualização monetária da fase pré-judicial, que se dará por

meio da aplicação dos índices do IPCA-e, deverão ser acrescidos

os juros de mora definido no art. 39, "caput", da Lei 8.177/91, isto é,

juros de mora equivalentes à TRD, sendo que, em relação à fase

judicial (a partir da data do ajuizamento da ação), deverá ser

observado a taxa Selic.

Assim se decide, visto que a Corte Constitucional, quando da

modulação dos efeitos provenientes do seu pronunciamento

jurisdicional, assim se manifestou:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (artigo 525,

parágrafos 12 e 14, ou artigo 535, parágrafos 5º e 7º, do CPC) e

(iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo Tribunal

Federal sobre a questão deve-se aplicar eficácia erga omnes e

efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados

em julgado desde que sem qualquer manifestação expressa quanto

aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão

expressa ou simples consideração de seguir os critérios legais)

(STF, Pleno, ADI 5.867 /DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC

59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.12.2020). (Destaquei)

Portanto, não há negar que a situação dos autos, por se enquadrar

no item II, requer sejam adotadas as diretrizes estabelecidas pelo

STF, segundo o decidido nas ADCs 58 e 59.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para determinar a

aplicação do entendimento contido nas decisões proferidas nas

ADCs 58 e 59 do STF, IPCA-E como índice de correção monetária

dos créditos trabalhistas na fase pré-judicial acrescidos os juros

legais, com aplicação da TRD, na forma do art. 39, "caput" da Lei nº

8.177, de 1991, e da SELIC (compreendendo correção monetária e

juros de mora) a partir da citação inicial.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER

PARCIALMENTE DO RECURSO DA RÉ e CONHECER DO

RECURSO DO AUTOR. Por igual votação, rejeitar as preliminares

deduzidas pelas partes. No mérito, sem divergência, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DAS RÉS para excluir da

condenação o pagamento da multa do art. 467 da CLT e o

pagamento da multa por embargos protelatórios. O Desembargador

do Trabalho Nivaldo Stankiewicz acompanha com ressalva na
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fundamentação do item justiça gratuita. Por unanimidade, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para majorar

os honorários de sucumbência devidos pelas rés para 15% e

determinar a aplicação do entendimento contido nas decisões

proferidas nas ADCs 58 e 59 do STF, IPCA-E como índice de

correção monetária dos créditos trabalhistas na fase pré-judicial

acrescidos os juros legais, com aplicação da TRD, na forma do art.

39, "caput" da Lei nº 8.177, de 1991, e da SELIC (compreendendo

correção monetária e juros de mora) a partir da citação inicial.

Mantido o valor da condenação. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente o advogado Vinicius Franco Duarte,

procurador da parte ré, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001114-64.2022.5.12.0059
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRENTE MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRIDO BRUNO AMBROZIO

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001114-64.2022.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTES: BRUNO AMBROZIO/MAGALU LOG SERVICOS

LOGISTICOS LTDA; MAGAZINE LUIZA S/A

RECORRIDOS: MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA;

MAGAZINE LUIZA S/A; BRUNO AMBROZIO

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO DE APURAÇÃO. ADIs 58 E

59. Nos termos do julgamento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade nº 58 e 59 (DF), com trânsito em julgado no dia

02-02-2022, a correção monetária se aplica de acordo com o

seguinte critério: a) na fase extrajudicial, ou seja, o período que

antecede ao ajuizamento da ação trabalhista, incide aos créditos

deferidos o IPCA-E, como índice de atualização, acrescido dos juros

previstos no caput do art. 39 da Lei 8.177/1991; b) na fase judicial, a

partir do ajuizamento da ação, aplica-se aos créditos deferidos a

taxa SELIC, sem acréscimo dos juros moratórios, por já englobados

por esse índice.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO (1009), provenientes da MM. VARA DO TRABALHO

DE PALHOÇA - SC, sendo recorrentes 1. BRUNO AMBROZIO, 2.

MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA E MAGAZINE

LUIZA S/A ,  e recorr idos 1. MAGALU LOG SERVICOS

LOGISTICOS LTDA E MAGAZINE LUIZA S/A, 2. BRUNO

AMBROZIO.

Recorrem as partes da sentença que julgou procedentes em parte

os pedidos da inicial.

Os embargos de declaração das rés foram julgados improcedentes.

O autor postula a reforma da sentença com relação aos seguintes
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tópicos: revelia da primeira ré, salário, repouso semanal

remunerado, despesas com veículo, horas extras em domingos e

feriados, intervalo intrajornada, furto, honorários sucumbenciais e

juros de mora.

As rés recorrem, em conjunto, quanto à incompetência da Justiça

do Trabalho, vínculo de emprego, horas extras, jornada, multas dos

arts. 467 e 477 da CLT, justiça gratuita, multa dos embargos

protelatórios e efeito devolutivo.

Contrarrazões foram apresentadas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários e das contrarrazões. Não conheço, contudo, dos

itens "II.2 - Das Horas extras" e "II.3 - Dos pedidos relacionados à

Jornada de Trabalho", do recurso das rés, por ausência de

lesividade, porquanto não há na sentença condenação ao

pagamento de horas extras.

Ainda, inverto a ordem de apreciação dos recursos em razão da

prejudicialidade.

PRELIMINAR

1 - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Alegam as rés que a relação entre as partes é estritamente

comercial, ficando afastada a configuração de vínculo empregatício

e, por conseguinte, deve ser declarada a incompetência desta

Justiça Especializada para processar e julgar a ação.

Sem razão.

Considerando o pedido de reconhecimento do vínculo de emprego,

detém esta Justiça Especializada competência para dirimir a lide, a

teor do que dispõe o art. 114 da CF.

Rejeito a preliminar.

2 - REVELIA DA PRIMEIRA RÉ

Afirma o autor que a primeira ré (Magalu) não apresentou

contestação, tendo a segunda ré apresentado contestação apenas

em nome próprio. Requer seja declada a revelia da primeira ré.

Nos termos do art. 345, I, do CPC, a revelia não induz o efeito da

confissão se, havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a

ação.

Portanto, correta a sentença ao determinar que, "Embora não

conste expressamente o nome da primeira Reclamada da defesa,

os efeitos da revelia não são aplicáveis conforme art. 345, I do CPC,

uma vez que a segunda Reclamada apresentou contestação com

documentos".

Rejeito.

MÉRITO

RECURSO DAS RÉS

1 - VÍNCULO DE EMPREGO

Afirmam as recorrentes que "a 1ª Reclamada realiza a entrega de

produtos adquiridos por clientes da 2ª Reclamada através de

software, em que a 1ª Reclamada é a licenciante do aplicativo de

forma não exclusiva" e que "O respectivo aplicativo viabiliza o

cadastro e prestação de serviços dos motoristas interessados no

transporte dos produtos comercializados pela 2ª Reclamada de

forma totalmente gratuita, inexistindo cobrança de taxas de adesão,

cancelamento, participação pecuniária dos motoristas em cada

entrega realizada ou mesmo avaliação dos serviços prestados pelos

destinatários finais". Asseveram que "que os motoristas possuem

total autonomia na realização das entregas oferecidas, tendo a

opção de recusarem ou negociarem o valor das rotas, aceitarem e

recusarem rotas de acordo com sua exclusiva vontade, prestarem

serviços de forma concomitante para outras empresas, optarem

pela rota que entenderem mais favoráveis, fazerem substituir-se nas

entregas das mercadorias por outro motorista cadastrado,

con t ra ta rem ou  des igna ram a judan tes  rea l i za rem o

descadastramento a qualquer tempo e sem qualquer penalidade" (fl.

918).

O Juízo de origem julgou procedente o pedido de reconhecimento

do vínculo de emprego, condenando as recorrentes solidariamente,

sob os seguintes argumentos:

[...]

O Autor alega que foi contratado pela primeira Reclamada em

24/07/2020, para a função de entregador terceirizado da segunda,

sem anotação da CPTS, bem como que foi dispensado sem justa

causa em 15/01/2022. Requer o reconhecimento de vínculo no

período informado, com a anotação da CTPS e condenação das

Reclamadas ao pagamento das verbas rescisórias.

Ao seu turno, as Rés asseveram que os serviços da primeira

Reclamada consistem na intermediação de entregas por motoristas

entregadores mediante licenciamento e uso de software que

possibilita ao motorista parceiro cadastrado a realização de

transporte remunerado de produtos adquiridos pelos clientes da

segunda Reclamada. Acrescentam que a primeira Reclamada pode

ser representada como uma plataforma de dois lados que conecta,

de um lado, usuários motoristas autônomos, e de outro, os clientes

da segunda Reclamada, cujas mercadorias precisam ser entregues,

não se tratando de empresa de transporte.

Por fim, dizem que não estão presentes os requisitos necessários

para a configuração da relação de emprego, na medida em que

ausentes a subordinação, a habitualidade e a pessoalidade.

A questão posta em Juízo é atual e suscita muitas dúvidas e

debates no meio jurídico: a existência ou não do vínculo de

emprego entre os motoristas de aplicativos e as empresas de

tecnologia.
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O contrato de emprego tem como características: a pessoalidade,

onerosidade, alteridade, subordinação e não eventualidade,

conforme preceituam os artigos 2o e 3o da CLT. Quando o vínculo

de emprego é negado pela Reclamada, o ônus da prova é do

Reclamante (art. 818 da CLT e 373, I do CPC).

Entretanto, a Reclamada não nega a prestação dos serviços pelo

Autor, mas tão somente a presença dos requisitos do contrato de

emprego, atraindo para si o ônus de demonstrar os fatos

impeditivos do direito invocado pelo Reclamante.

Muito embora a tese da defesa, o reconhecimento de vínculo é

medida que se impõe.

A propósito, ao que se extrai da prova oral, presentes os requisitos

do art. 3º da CLT.

Em depoimento pessoal o Autor relatou que não podia mandar outra

pessoa no lugar para fazer as entregas; que se reportava à Juliana,

responsável pelo CD e ao gerente da loja Willian; que não podia

contratar ajudantes e não podia estar cadastrado em outros

aplicativos de entrega; que não podia fazer entregas particulares;

que tinha que buscar as entregas às 10h; que o prazo para fazer as

entregas era de 24h; que não podia recusar entregas fora da região

de Biguaçu; que não podia recusar entregas em locais perigosos;

que não podia fazer entregas de outras lojas; que não podia alterar

as rotas; que usava veículo próprio; que não podia parar o roteiro no

meio.

O preposto das Reclamadas disse que não lembra quem contratou

o Reclamante, esclarecendo que essa pessoa fez o cadastro do

Reclamante no aplicativo; que é possível verificar que a entrega foi

feita pelo banco de dados; que o Reclamante entregava

mercadorias até 10kg; que tinha horário pré-combinado para coleta

das mercadorias; que o prazo de entrega varia; que o roteiro era

feito pelo Reclamante; que o Reclamante podia mudar a rota do

aplicativo; que a Reclamada vende as mercadorias com frete.

Já a testemunha Luana relatou que trabalha para as Reclamadas

fazendo as entregas; que o motorista chega no CD com 90/100

entregas e leva para a casa da depoente; que vai em duas lojas em

Joinville; que o roteiro é feito pelo aplicativo, mas não precisa

seguir; que o valor é por entrega feita de R$10,00; que não pode

mandar outra pessoa para fazer as entregas, só se tiver um

cadastro no Magazine; que não tem horário para fazer as entregas;

que a coleta fica liberada nas lojas a partir das 9h30; que quando

faz a própria rota, não precisa avisar ninguém; que, ao que sabe, o

cliente paga 15,00 por entrega; que pode ter ajudante (o marido);

que a depoente faz no mínimo 40 entregas e o máximo e 80; que

todas as entregas são do Magazine; que pode interromper as

entregas durante o dia sem avisar ninguém; que pode estar

cadastrada em vários aplicativos; que pode fazer entregas

particulares, for a do aplicativo; que pode recusar entregas fora do

raio geográfico e em locais perigosos; que pode fazer entregas de

outras lojas; que todos os carros são adesivados; que não participa

de reuniões da loja; que, atualmente, a depoente só faz entregas

para a segunda Reclamada; que tem metas para cumprir; que as

metas são do Magazine Luiza; que se não atinge as metas deixa de

receber a bonificação.

Não resta dúvida, portanto, que o trabalhador não pode se fazer

substituir. O veículo é o instrumento de trabalho. Para trabalhar com

a plataforma, é necessário que o motorista tenha cadastro, não

sendo permitida a delegação, já que o acesso é pessoal e

individual.

O consumidor não pode escolher o motorista que transportará sua

mercadoria. No entanto, a pessoalidade existe entre o trabalhador e

a Reclamada.

O Reclamante era remunerado com percentual do valor pago pelo

cliente, sendo o preço e percentual definido pela plataforma. A

plataforma retém o valor para si, configurando seu lucro.

Eventual argumento de que o percentual repassado ao motorista é

alto é discutível, uma vez que o motorista arca sozinho com todas

as despesas de manutenção com o carro (tributos, combustível,

limpeza, seguros dentre outras). Portanto, o percentual que cabe à

Reclamada não é tão pequeno frente às despesas dos motoristas

para trabalhar. Desta forma, não há que se falar em "parceria

comercial", uma vez que o lucro e vantagens cabem à Reclamada.

Deve ser lembrado que o fato dos motoristas arcarem com as

despesas do veículo é imposição da Reclamada, o que não afasta o

contrato de emprego. Claro que para criar e manter o negócio, a

Reclamada investiu e investe muito dinheiro. Porém, tal

investimento não serve como argumento para afastar a relação de

emprego.

Caso o Reclamante fosse autônomo, poderia determinar o valor do

frete receber toda a importância paga pelo cliente. Claro que neste

caso, também arcaria com as despesas do veículo, porém sem o

desconto da Reclamada.

Quanto à alteridade, melhor sorte não tem a Reclamada. A relação

jurídica pelo serviço de transporte de mercadorias se dá entre o

consumidor e a plataforma e não com o motor ista.  A

responsabilidade se dá em relação ao transporte e não em relação

à intermediação.

Os extratos de entregas trazidos com a defesa (fls. 284 e seguintes)

demonstram que o Reclamante trabalhou de forma contínua, ainda

que não tenha trabalhado em alguns dias. Obviamente que quando

não trabalhou, o Reclamante nada recebeu.

A não-eventualidade não significa que o trabalhador exerça suas

atividades todos os dias da semana. O conceito de não-
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eventualidade diz respeito à permanência do trabalhador nas

atividades do empregador. Assim, o fato do Reclamante ter passado

alguns dias sem realizar entregas não afasta a habitualidade.

Portanto, os requisitos para configuração da relação de emprego

estão presentes.

No que se refere à dispensa, há que se ater ao princípio da

continuidade da relação de emprego, por meio do qual incumbe à

Reclamada comprovar a iniciativa do empregado quanto à ruptura

contratual, sob pena de se presumir, que a dispensa ocorreu por

iniciativa do empregador.

Assim, por se tratar de ônus da Reclamada, do qual não se

desincumbiu, tenho que o Autor foi dispensado sem justa causa, por

iniciativa da Ré.

Julgo procedente o pedido de declaração de reconhecimento do

vínculo de emprego entre as partes no período de 24/07/2020 a

15/01/2022, na função de motorista e remuneração por produção.

[...].

Pois bem.

Para que esteja configurado o vínculo de emprego, devem estar

presentes os pressupostos da pessoalidade, onerosidade, não

eventualidade e subordinação jurídica previstos no art. 3º da CLT.

No caso em apreço, f icou demonstrada a existência de

subordinação entre o autor e a primeira ré.

A esse respeito, pontuo que a primeira reclamada é empresa

intermediadora de mão de obra para a realização de serviços de

entrega, integrante do grupo econômico da segunda ré.

A prova testemunhal confirma a existência de subordinação e

habitualidade, com existência de rota e horário de trabalho pré-

determinado.

O autor, em seu depoimento, declarou que fazia exclusivamente as

entregas da loja Magazine Luiza de Biguaçu, que deveria pegar as

entregas na loja às 10h, dispondo de 24h para efetuar as entregas,

que o roteiro é feito pelo aplicativo, não podendo alterar as rotas,

que não podia enviar outra pessoa para fazer as entregas em seu

lugar e não poderia contratar ajudante, que deveria se reportar à

Juliana, responsável pelo CD, e ao gerente da loja, Willian, que não

poderia estar cadastrado em outros aplicativos de entrega, que não

poderia fazer entregas particulares durante a rota, que não poderia

recusar a entrega de mercadorias fora de Biguaçu ou em locais

perigosos, que trabalhava com veículo próprio.

O preposto afirmou que não lembra quem fez o contato com o autor

na época, "que essa pessoa faz o vínculo da pessoa que quer fazer

realmente o trabalho, cadastra ela no aplicativo e libera para ele os

acessos", e que o depoente faz o rastreio das entregas efetuadas

por meio de um banco de dados, conectado às entregas de cada

um.

Registro que, a testemunha convidada da ré trabalha em Joinville, e

o depoimento revela uma realidade diária um pouco diversa da do

autor. Declarou a depoente que um motorista coleta as mercadorias

no CD em Itajaí, numa média de 90 a 100 mercadorias, e leva até

Joinville, na casa da depoente, "um motorista nosso mesmo", e

ainda, que a depoente vai em mais duas lojas em Joinville, faz as

coletas também, e assim faz as entregas em Joinville inteira.

Por fim, cabe ressaltar que nas hipóteses em que se busca

averiguar, por exemplo, a realidade de fatos relacionados à

alegação de vínculo de emprego, é razoável que se priorize o

princípio da imediatidade, segundo o qual o juiz que presidiu a

produção da prova oral, em contato pessoal com as partes e

testemunhas, tem melhores condições de avaliar e sopesar a

probidade das informações colhidas.

Ante o exposto, mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

Nego provimento ao recurso.

2 - MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT

As recorrentes alegam que o reconhecimento de vínculo de

emprego e do direito ao pagamento de parcelas rescisórias em juízo

não ensejaria a aplicação da multa a que se refere o § 8º do artigo

477 da CLT.

Decido.

A multa por atraso no pagamento de rescisórias, quando

reconhecido judicialmente o vínculo, é devida por vários motivos: a)

a decisão judicial não constitui o vínculo, apenas o declara, de

forma que deve restituir às partes o status quo ante da resistência à

pretensão; b) constitui princípio de direito que a ninguém é dado

beneficiar-se da própria torpeza, o que ocorreria, se excluída a

multa, porque, maliciosamente, o empregador tentou dar aparência

formal diversa ao contrato de trabalho; c) o princípio da

proporcionalidade não permite que se trate com rigor quem cumpriu

a lei trabalhista, em todo seu elenco, ou a maior parte dele, apenas

porque atrasou a rescisão e, ao mesmo tempo, trate com

complacência quem a desrespeitou totalmente; d) as decisões

judiciais possuem função extraprocessual, de caráter educativo:

desonerar a empresa da multa, assim, lhe incentivaria, assim como

a terceiros, a descumprirem norma legal cogente que visa a garantir

a sobrevivência de empregado que perdeu o emprego, até que

eventualmente receba os benefícios sociais.

No mais, a Súmula nº 462 do TST já consolidou o entendimento de

que " A circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecida

apenas em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa

prevista no art. 477, §8º, da CLT. A referida multa não será devida

apenas quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora

no pagamento das verbas rescisórias."
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Sendo assim, diante das razões acima elencadas, nego provimento

ao recurso.

3 - MULTA DO ART. 467 DA CLT

A multa do art. 467 da CLT tem incidência sobre as verbas

rescisórias incontroversas que não foram saldadas à data do

comparecimento na Justiça do Trabalho.

Nesse caso, houve controvérsia válida e fundamentada acerca do

direito as verbas rescisórias, de modo que se torna indevida a

penalidade vindicada.

Por essa razão, dou provimento ao recurso para excluir da

condenação o pagamento da multa do art. 467 da CLT.

4 - JUSTIÇA GRATUITA

Insurgem-se as rés quanto à concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita ao autor, porquanto afirma que que a mera declaração não

bastaria para comprovar a condição de hipossuficiência econômica.

No caso, o autor declarou em audiência que atualmente não está

trabalhando, razão pela qual correta a concessão da Justiça

Gratuita.

Nego provimento.

5 - MULTA DOS EMBARGOS PROTELATÓRIOS

A Juíza de origem condenou as rés ao pagamento de multa prevista

no art. 793-C da CLT, no percentual de 1% sobre o valor corrigido,

em favor do autor.

Pugnam pela exclusão da referida condenação, negando que tenha

havido a intenção de protelar o feito.

Procede o inconformismo.

Malgrado os Aclaratórios tenham sido corretamente rejeitados, não

vejo na medida sob comento o intuito das rés de buscar retardar o

normal trâmite do processo. A rigor, entendo que os embargos

manejados pelas recorrentes objet ivaram apenas obter

esclarecimentos quanto a certos temas que, sob a ótica da parte, a

decisão teria quedado silente.

Assim sendo, dou provimento ao apelo, neste item, para excluir do

comando sentencial a condenação das rés ao pagamento da multa

por embargos protelatórios.

6 - EFEITO DEVOLUTIVO

Afirmam as recorrentes que, sem prejuízo ao alegado nos tópicos

anteriores, se remetem a todos os argumentos de defesa

expendidos ao longo do processo, de modo a devolvê-los a esta

Corte, nos termos da Súmula n. 393 do TST.

Ocorre que o efeito devolutivo em profundidade apenas transfere à

instância recursal o conhecimento da matéria que seja de forma

expressa objeto de recurso, não bastando, para tanto, a mera

referência aos termos da defesa ou a determinados tópicos, em

razões de recurso absolutamente genéricas, que não atacam

diretamente os fundamentos da sentença.

Logo, nada resta a analisar.

Nego provimento.

RECURSO DO AUTOR

1 - SALÁRIO

Postula a reforma para que seja fixado o salário mensal, em média,

de R$2.600,00, com a anotação deste valor em CTPS.

"Sucessivamente, requer seja determinada a observância, também,

dos valores contidos nos comprovantes de pagamento de fls. 221 e

seguintes, em conjunto com os relatórios de venda de fls. 284 /314

e 36/70, bem como requer não seja limitado o valor eventualmente

encontrado a R$ 2.600,00, haja vista que o valor informado na

exordial foi uma média, e não o valor máximo percebido." (fl. 885)

No tocante, a sentença determinou:

Por auferir renda variável, na liquidação deverá ser considerado o

valor médio recebido durante o contrato de trabalho, conforme

relatórios de fls. 284/314 e 36/70, até o limite de R$2.600,00.

Inobstante a insurgência, mantenho a sentença, tendo em vista que

o autor na manifestação aos documentos af i rmou que

"Considerando os valores médios informados, o autor recebia cerca

de R$2.600 mensais" e que "não impugnados os documentos de fls.

36 e seguintes, que demonstram extratos de entrega e valores

pagos pelas rés, bem como a frequência." (fl. 695).

Nego provimento.

2 - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

Afirma o autor que os valores recebidos, que eram pagos por

entrega, não contemplavam o repouso semanal remunerado.

Conforme exposto na sentença:

Ao que se extrai dos comprovantes de fls. 221/244 em confronto

com os extratos de fls. 284/314, verifico que o Autor recebia por

quinzena.

Tendo em vista que o salário do quinzenalista já remunera o

repouso nos termos do §2º do art. 7 da Lei 605/1949, rejeito o

pedido.

Correta a sentença, tendo em vista que a Lei nº 605/49 prevê, em

seu art. 7º, o pagamento da verba de forma complessiva para os

mensalistas ou quinzenalistas.

Nego provimento ao recurso.

3 - DESPESAS COM VEÍCULO

Busca o autor a condenação das rés ao ressarcimento dos valores

gastos com despesas mais locação de automóvel (R$100,00 por

semana de combustível + R$100,00 por mês manutenção +

R$800,00 reais ano depreciação).

Conforme a sentença, "O Autor não trouxe aos autos o documento

do veículo, impossibilitando o deferimento do pedido. Ademais, os

extratos de fls. 284/314 demonstram que o quilômetro rodado ere

indenizado pelo empregador." (fl. 858).
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A sentença é mantida, porquanto o autor não apresentou o

documento do veículo utilizado para o trabalho, bem como não junta

aos autos comprovantes das alegadas despesas com a utilização

do veículo.

Nego provimento ao recurso.

4 - HORAS EXTRAS EM DOMINGOS E FERIADOS

O autor postulou na inicial a condenação das rés ao pagamento em

dobro do trabalho em domingos e feriados, "em média de 20 ao

ano", porém deixou de indicar expressamente os dias trabalhados e

não pagos.

Portanto, nego provimento.

5 - INTERVALO INTRAJORNADA

Afirma que a ré não se desincumbiu do ônus de comprovar que o

autor gozava o intervalo intrajornada.

Equivoca-se o autor, porquanto a prova oral é frágil para o fim

pretendido.

O autor em seu depoimento declarou que não tinha horário

estabelecido para o almoço, que precisava avisar quando ia

almoçar, acrescentando que geralmente não almoçava, tocava

direto, começava as 10h e ia até terminar as entregas, que tinha de

20 a 30 entregas por dia, em média.

Nesse contexto, compartilho do entendimento da Juíza de origem

no sentido de não ser crível que o autor não pudesse usufruir de 15

minutos para descanso entre uma entrega ou outra.

Outrossim, o autor exercia a jornada predominantemente externa e

não havia fiscalização para o gozo desse período, elementos que

me levam à convicção de que havia respeito do descanso intervalar.

Desse modo, entendo que o autor não se desincumbiu do ônus de

comprovar que não usufruía do intervalo intrajornada, nos termos do

art. 818 da CLT c/c art. 373, I, CPC.

Nego provimento.

6 - FURTO

O autor alega ser incontroverso que teve furtado pertences pessoais

que estavam no interior de seu veículo enquanto realizava a entrega

de produtos da segunda ré, e que não foram ressarcidos pela

segunda ré (sabão líquido Ariel, valor: R$ 23,90 e Livro Manual de

Diálise Valor: R$192,48).

Conforme exposto no Boletim de Ocorrência registrado pelo autor

(fl. 28):

Parei para realizar uma entrega no condominio 647 por volta das

15:30, coloquei o veiculo uns 50 metros abaixo na rua pois nao

tinha vaga perto, tinha visão da parte da frente do veiculo enquanto

realizava a entrega, um individuo passou pela parte de trás e

equanto isso um veiculo corsa branco encostou atrás do meu

Fiorino (MEO8i12), de alguma forma o individuo que estava

passando abriu rapidamente a porta traseia (a qual não era possivel

ver) e subtraiu os pertences (provavelmente colocando dentro do

carro) após isso entrou no carro pela porta direita traseira e o carro

saiu. No momento que terminei a entrega entrei no carro mas

percebi que a porta traseira estava aberta e então dei falta dos itens

citados.

Conforme narrado o furto ocorreu na rua, durante a rota de

entregas.

A meu ver, não há como o empregador ser responsabilizado pelo

furto dos pertences pessoais deixados dentro do veículo, pois não

havia como a ré efetuar a vigilância neste caso.

Assim sendo, nego provimento ao recurso.

7 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Requer a exclusão de honorários devidos pelo autor ou a redução

ao patamar de 5%. Requer, ainda, a majoração dos honorários

devidos pela ré, ao patamar de 15%.

Os honorários advocatícios foram fixados na sentença em 10% para

ambas as partes.

Inicialmente registro que não há falar em exclusão dos honorários

devidos pelo autor, considerando que a parte autora é sucumbente

no feito, ainda que parcialmente, na medida em que, ao menos um

dos seus pedidos foi julgado integralmente improcedente, deve

arcar com o pagamento dos honorários advocatícios em favor dos

patronos da ré, na forma do art. 791-A da CLT, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade, em linha com o julgamento da

ADI 5766 pelo e. STF, porquanto beneficiária da justiça gratuita.

Ainda, a pretensão voltada para a redução do percentual da verba

honorária de 10% para 5% é destituída de plausibilidade, na medida

em que não constatada excepcionalidade que justifique a aplicação

do percentual mínimo previsto em lei.

Com relação à fixação da verba honorária, esta Câmara julgadora

tem posição de que, não havendo manifesta simplicidade, o

percentual deverá ser fixado em 15%.

No caso concreto, não verifico excepcionalidade capaz de excluir a

aplicação do percentual máximo.

Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso para majorar

os honorários de sucumbência devidos pelas rés para 15%.

8 - JUROS DE MORA

Requer o autor sejam acrescidos à condenação os juros moratórios

de 1% ao mês, estabelecidos no §1º do art. 39 da Lei 8.177/91,

para todo o período após o ajuizamento, ou, sucessivamente, com

relação à fase pré-judicial (até a citação).

Pois bem.

Em 18/12/2020, foi publicado o acórdão proferido na ADC n. 58, por

meio do qual o e. STF fixou os parâmetros para atualização dos

débitos trabalhistas a serem aplicados até que sobrevenha

deliberação do Poder Legislativo, devendo incidir ao presente caso.
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Observo, contudo, que apesar de fixada expressamente na ADC n.

58 tão somente a correção monetária dos haveres trabalhistas pelo

IPCA-E, na fase pré-judicial, isso não implica a exclusão dos juros

legais, os quais deverão ser apurados de acordo com o previsto no

"caput" do art. 39 da Lei n. 8.177/1991.

Assim, a fim de conferir efetividade máxima ao que restou decidido

pelo e. STF, por ocasião do julgamento da ADC n. 58, considero

que à atualização monetária da fase pré-judicial, que se dará por

meio da aplicação dos índices do IPCA-e, deverão ser acrescidos

os juros de mora definido no art. 39, "caput", da Lei 8.177/91, isto é,

juros de mora equivalentes à TRD, sendo que, em relação à fase

judicial (a partir da data do ajuizamento da ação), deverá ser

observado a taxa Selic.

Assim se decide, visto que a Corte Constitucional, quando da

modulação dos efeitos provenientes do seu pronunciamento

jurisdicional, assim se manifestou:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (artigo 525,

parágrafos 12 e 14, ou artigo 535, parágrafos 5º e 7º, do CPC) e

(iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo Tribunal

Federal sobre a questão deve-se aplicar eficácia erga omnes e

efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados

em julgado desde que sem qualquer manifestação expressa quanto

aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão

expressa ou simples consideração de seguir os critérios legais)

(STF, Pleno, ADI 5.867 /DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC

59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.12.2020). (Destaquei)

Portanto, não há negar que a situação dos autos, por se enquadrar

no item II, requer sejam adotadas as diretrizes estabelecidas pelo

STF, segundo o decidido nas ADCs 58 e 59.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para determinar a

aplicação do entendimento contido nas decisões proferidas nas

ADCs 58 e 59 do STF, IPCA-E como índice de correção monetária

dos créditos trabalhistas na fase pré-judicial acrescidos os juros

legais, com aplicação da TRD, na forma do art. 39, "caput" da Lei nº

8.177, de 1991, e da SELIC (compreendendo correção monetária e

juros de mora) a partir da citação inicial.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER

PARCIALMENTE DO RECURSO DA RÉ e CONHECER DO

RECURSO DO AUTOR. Por igual votação, rejeitar as preliminares

deduzidas pelas partes. No mérito, sem divergência, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DAS RÉS para excluir da

condenação o pagamento da multa do art. 467 da CLT e o

pagamento da multa por embargos protelatórios. O Desembargador

do Trabalho Nivaldo Stankiewicz acompanha com ressalva na

fundamentação do item justiça gratuita. Por unanimidade, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para majorar

os honorários de sucumbência devidos pelas rés para 15% e

determinar a aplicação do entendimento contido nas decisões

proferidas nas ADCs 58 e 59 do STF, IPCA-E como índice de

correção monetária dos créditos trabalhistas na fase pré-judicial

acrescidos os juros legais, com aplicação da TRD, na forma do art.
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39, "caput" da Lei nº 8.177, de 1991, e da SELIC (compreendendo

correção monetária e juros de mora) a partir da citação inicial.

Mantido o valor da condenação. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente o advogado Vinicius Franco Duarte,

procurador da parte ré, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001114-64.2022.5.12.0059
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRENTE MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRIDO BRUNO AMBROZIO

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO AMBROZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001114-64.2022.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTES: BRUNO AMBROZIO/MAGALU LOG SERVICOS

LOGISTICOS LTDA; MAGAZINE LUIZA S/A

RECORRIDOS: MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA;

MAGAZINE LUIZA S/A; BRUNO AMBROZIO

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO DE APURAÇÃO. ADIs 58 E

59. Nos termos do julgamento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade nº 58 e 59 (DF), com trânsito em julgado no dia

02-02-2022, a correção monetária se aplica de acordo com o

seguinte critério: a) na fase extrajudicial, ou seja, o período que

antecede ao ajuizamento da ação trabalhista, incide aos créditos

deferidos o IPCA-E, como índice de atualização, acrescido dos juros

previstos no caput do art. 39 da Lei 8.177/1991; b) na fase judicial, a

partir do ajuizamento da ação, aplica-se aos créditos deferidos a

taxa SELIC, sem acréscimo dos juros moratórios, por já englobados

por esse índice.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO (1009), provenientes da MM. VARA DO TRABALHO

DE PALHOÇA - SC, sendo recorrentes 1. BRUNO AMBROZIO, 2.

MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA E MAGAZINE

LUIZA S/A ,  e recorr idos 1. MAGALU LOG SERVICOS

LOGISTICOS LTDA E MAGAZINE LUIZA S/A, 2. BRUNO

AMBROZIO.

Recorrem as partes da sentença que julgou procedentes em parte

os pedidos da inicial.

Os embargos de declaração das rés foram julgados improcedentes.

O autor postula a reforma da sentença com relação aos seguintes

tópicos: revelia da primeira ré, salário, repouso semanal

remunerado, despesas com veículo, horas extras em domingos e

feriados, intervalo intrajornada, furto, honorários sucumbenciais e

juros de mora.

As rés recorrem, em conjunto, quanto à incompetência da Justiça

do Trabalho, vínculo de emprego, horas extras, jornada, multas dos
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arts. 467 e 477 da CLT, justiça gratuita, multa dos embargos

protelatórios e efeito devolutivo.

Contrarrazões foram apresentadas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários e das contrarrazões. Não conheço, contudo, dos

itens "II.2 - Das Horas extras" e "II.3 - Dos pedidos relacionados à

Jornada de Trabalho", do recurso das rés, por ausência de

lesividade, porquanto não há na sentença condenação ao

pagamento de horas extras.

Ainda, inverto a ordem de apreciação dos recursos em razão da

prejudicialidade.

PRELIMINAR

1 - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Alegam as rés que a relação entre as partes é estritamente

comercial, ficando afastada a configuração de vínculo empregatício

e, por conseguinte, deve ser declarada a incompetência desta

Justiça Especializada para processar e julgar a ação.

Sem razão.

Considerando o pedido de reconhecimento do vínculo de emprego,

detém esta Justiça Especializada competência para dirimir a lide, a

teor do que dispõe o art. 114 da CF.

Rejeito a preliminar.

2 - REVELIA DA PRIMEIRA RÉ

Afirma o autor que a primeira ré (Magalu) não apresentou

contestação, tendo a segunda ré apresentado contestação apenas

em nome próprio. Requer seja declada a revelia da primeira ré.

Nos termos do art. 345, I, do CPC, a revelia não induz o efeito da

confissão se, havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a

ação.

Portanto, correta a sentença ao determinar que, "Embora não

conste expressamente o nome da primeira Reclamada da defesa,

os efeitos da revelia não são aplicáveis conforme art. 345, I do CPC,

uma vez que a segunda Reclamada apresentou contestação com

documentos".

Rejeito.

MÉRITO

RECURSO DAS RÉS

1 - VÍNCULO DE EMPREGO

Afirmam as recorrentes que "a 1ª Reclamada realiza a entrega de

produtos adquiridos por clientes da 2ª Reclamada através de

software, em que a 1ª Reclamada é a licenciante do aplicativo de

forma não exclusiva" e que "O respectivo aplicativo viabiliza o

cadastro e prestação de serviços dos motoristas interessados no

transporte dos produtos comercializados pela 2ª Reclamada de

forma totalmente gratuita, inexistindo cobrança de taxas de adesão,

cancelamento, participação pecuniária dos motoristas em cada

entrega realizada ou mesmo avaliação dos serviços prestados pelos

destinatários finais". Asseveram que "que os motoristas possuem

total autonomia na realização das entregas oferecidas, tendo a

opção de recusarem ou negociarem o valor das rotas, aceitarem e

recusarem rotas de acordo com sua exclusiva vontade, prestarem

serviços de forma concomitante para outras empresas, optarem

pela rota que entenderem mais favoráveis, fazerem substituir-se nas

entregas das mercadorias por outro motorista cadastrado,

con t ra ta rem ou  des igna ram a judan tes  rea l i za rem o

descadastramento a qualquer tempo e sem qualquer penalidade" (fl.

918).

O Juízo de origem julgou procedente o pedido de reconhecimento

do vínculo de emprego, condenando as recorrentes solidariamente,

sob os seguintes argumentos:

[...]

O Autor alega que foi contratado pela primeira Reclamada em

24/07/2020, para a função de entregador terceirizado da segunda,

sem anotação da CPTS, bem como que foi dispensado sem justa

causa em 15/01/2022. Requer o reconhecimento de vínculo no

período informado, com a anotação da CTPS e condenação das

Reclamadas ao pagamento das verbas rescisórias.

Ao seu turno, as Rés asseveram que os serviços da primeira

Reclamada consistem na intermediação de entregas por motoristas

entregadores mediante licenciamento e uso de software que

possibilita ao motorista parceiro cadastrado a realização de

transporte remunerado de produtos adquiridos pelos clientes da

segunda Reclamada. Acrescentam que a primeira Reclamada pode

ser representada como uma plataforma de dois lados que conecta,

de um lado, usuários motoristas autônomos, e de outro, os clientes

da segunda Reclamada, cujas mercadorias precisam ser entregues,

não se tratando de empresa de transporte.

Por fim, dizem que não estão presentes os requisitos necessários

para a configuração da relação de emprego, na medida em que

ausentes a subordinação, a habitualidade e a pessoalidade.

A questão posta em Juízo é atual e suscita muitas dúvidas e

debates no meio jurídico: a existência ou não do vínculo de

emprego entre os motoristas de aplicativos e as empresas de

tecnologia.

O contrato de emprego tem como características: a pessoalidade,

onerosidade, alteridade, subordinação e não eventualidade,

conforme preceituam os artigos 2o e 3o da CLT. Quando o vínculo

de emprego é negado pela Reclamada, o ônus da prova é do

Reclamante (art. 818 da CLT e 373, I do CPC).

Entretanto, a Reclamada não nega a prestação dos serviços pelo
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Autor, mas tão somente a presença dos requisitos do contrato de

emprego, atraindo para si o ônus de demonstrar os fatos

impeditivos do direito invocado pelo Reclamante.

Muito embora a tese da defesa, o reconhecimento de vínculo é

medida que se impõe.

A propósito, ao que se extrai da prova oral, presentes os requisitos

do art. 3º da CLT.

Em depoimento pessoal o Autor relatou que não podia mandar outra

pessoa no lugar para fazer as entregas; que se reportava à Juliana,

responsável pelo CD e ao gerente da loja Willian; que não podia

contratar ajudantes e não podia estar cadastrado em outros

aplicativos de entrega; que não podia fazer entregas particulares;

que tinha que buscar as entregas às 10h; que o prazo para fazer as

entregas era de 24h; que não podia recusar entregas fora da região

de Biguaçu; que não podia recusar entregas em locais perigosos;

que não podia fazer entregas de outras lojas; que não podia alterar

as rotas; que usava veículo próprio; que não podia parar o roteiro no

meio.

O preposto das Reclamadas disse que não lembra quem contratou

o Reclamante, esclarecendo que essa pessoa fez o cadastro do

Reclamante no aplicativo; que é possível verificar que a entrega foi

feita pelo banco de dados; que o Reclamante entregava

mercadorias até 10kg; que tinha horário pré-combinado para coleta

das mercadorias; que o prazo de entrega varia; que o roteiro era

feito pelo Reclamante; que o Reclamante podia mudar a rota do

aplicativo; que a Reclamada vende as mercadorias com frete.

Já a testemunha Luana relatou que trabalha para as Reclamadas

fazendo as entregas; que o motorista chega no CD com 90/100

entregas e leva para a casa da depoente; que vai em duas lojas em

Joinville; que o roteiro é feito pelo aplicativo, mas não precisa

seguir; que o valor é por entrega feita de R$10,00; que não pode

mandar outra pessoa para fazer as entregas, só se tiver um

cadastro no Magazine; que não tem horário para fazer as entregas;

que a coleta fica liberada nas lojas a partir das 9h30; que quando

faz a própria rota, não precisa avisar ninguém; que, ao que sabe, o

cliente paga 15,00 por entrega; que pode ter ajudante (o marido);

que a depoente faz no mínimo 40 entregas e o máximo e 80; que

todas as entregas são do Magazine; que pode interromper as

entregas durante o dia sem avisar ninguém; que pode estar

cadastrada em vários aplicativos; que pode fazer entregas

particulares, for a do aplicativo; que pode recusar entregas fora do

raio geográfico e em locais perigosos; que pode fazer entregas de

outras lojas; que todos os carros são adesivados; que não participa

de reuniões da loja; que, atualmente, a depoente só faz entregas

para a segunda Reclamada; que tem metas para cumprir; que as

metas são do Magazine Luiza; que se não atinge as metas deixa de

receber a bonificação.

Não resta dúvida, portanto, que o trabalhador não pode se fazer

substituir. O veículo é o instrumento de trabalho. Para trabalhar com

a plataforma, é necessário que o motorista tenha cadastro, não

sendo permitida a delegação, já que o acesso é pessoal e

individual.

O consumidor não pode escolher o motorista que transportará sua

mercadoria. No entanto, a pessoalidade existe entre o trabalhador e

a Reclamada.

O Reclamante era remunerado com percentual do valor pago pelo

cliente, sendo o preço e percentual definido pela plataforma. A

plataforma retém o valor para si, configurando seu lucro.

Eventual argumento de que o percentual repassado ao motorista é

alto é discutível, uma vez que o motorista arca sozinho com todas

as despesas de manutenção com o carro (tributos, combustível,

limpeza, seguros dentre outras). Portanto, o percentual que cabe à

Reclamada não é tão pequeno frente às despesas dos motoristas

para trabalhar. Desta forma, não há que se falar em "parceria

comercial", uma vez que o lucro e vantagens cabem à Reclamada.

Deve ser lembrado que o fato dos motoristas arcarem com as

despesas do veículo é imposição da Reclamada, o que não afasta o

contrato de emprego. Claro que para criar e manter o negócio, a

Reclamada investiu e investe muito dinheiro. Porém, tal

investimento não serve como argumento para afastar a relação de

emprego.

Caso o Reclamante fosse autônomo, poderia determinar o valor do

frete receber toda a importância paga pelo cliente. Claro que neste

caso, também arcaria com as despesas do veículo, porém sem o

desconto da Reclamada.

Quanto à alteridade, melhor sorte não tem a Reclamada. A relação

jurídica pelo serviço de transporte de mercadorias se dá entre o

consumidor e a plataforma e não com o motor ista.  A

responsabilidade se dá em relação ao transporte e não em relação

à intermediação.

Os extratos de entregas trazidos com a defesa (fls. 284 e seguintes)

demonstram que o Reclamante trabalhou de forma contínua, ainda

que não tenha trabalhado em alguns dias. Obviamente que quando

não trabalhou, o Reclamante nada recebeu.

A não-eventualidade não significa que o trabalhador exerça suas

atividades todos os dias da semana. O conceito de não-

eventualidade diz respeito à permanência do trabalhador nas

atividades do empregador. Assim, o fato do Reclamante ter passado

alguns dias sem realizar entregas não afasta a habitualidade.

Portanto, os requisitos para configuração da relação de emprego

estão presentes.

No que se refere à dispensa, há que se ater ao princípio da
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continuidade da relação de emprego, por meio do qual incumbe à

Reclamada comprovar a iniciativa do empregado quanto à ruptura

contratual, sob pena de se presumir, que a dispensa ocorreu por

iniciativa do empregador.

Assim, por se tratar de ônus da Reclamada, do qual não se

desincumbiu, tenho que o Autor foi dispensado sem justa causa, por

iniciativa da Ré.

Julgo procedente o pedido de declaração de reconhecimento do

vínculo de emprego entre as partes no período de 24/07/2020 a

15/01/2022, na função de motorista e remuneração por produção.

[...].

Pois bem.

Para que esteja configurado o vínculo de emprego, devem estar

presentes os pressupostos da pessoalidade, onerosidade, não

eventualidade e subordinação jurídica previstos no art. 3º da CLT.

No caso em apreço, f icou demonstrada a existência de

subordinação entre o autor e a primeira ré.

A esse respeito, pontuo que a primeira reclamada é empresa

intermediadora de mão de obra para a realização de serviços de

entrega, integrante do grupo econômico da segunda ré.

A prova testemunhal confirma a existência de subordinação e

habitualidade, com existência de rota e horário de trabalho pré-

determinado.

O autor, em seu depoimento, declarou que fazia exclusivamente as

entregas da loja Magazine Luiza de Biguaçu, que deveria pegar as

entregas na loja às 10h, dispondo de 24h para efetuar as entregas,

que o roteiro é feito pelo aplicativo, não podendo alterar as rotas,

que não podia enviar outra pessoa para fazer as entregas em seu

lugar e não poderia contratar ajudante, que deveria se reportar à

Juliana, responsável pelo CD, e ao gerente da loja, Willian, que não

poderia estar cadastrado em outros aplicativos de entrega, que não

poderia fazer entregas particulares durante a rota, que não poderia

recusar a entrega de mercadorias fora de Biguaçu ou em locais

perigosos, que trabalhava com veículo próprio.

O preposto afirmou que não lembra quem fez o contato com o autor

na época, "que essa pessoa faz o vínculo da pessoa que quer fazer

realmente o trabalho, cadastra ela no aplicativo e libera para ele os

acessos", e que o depoente faz o rastreio das entregas efetuadas

por meio de um banco de dados, conectado às entregas de cada

um.

Registro que, a testemunha convidada da ré trabalha em Joinville, e

o depoimento revela uma realidade diária um pouco diversa da do

autor. Declarou a depoente que um motorista coleta as mercadorias

no CD em Itajaí, numa média de 90 a 100 mercadorias, e leva até

Joinville, na casa da depoente, "um motorista nosso mesmo", e

ainda, que a depoente vai em mais duas lojas em Joinville, faz as

coletas também, e assim faz as entregas em Joinville inteira.

Por fim, cabe ressaltar que nas hipóteses em que se busca

averiguar, por exemplo, a realidade de fatos relacionados à

alegação de vínculo de emprego, é razoável que se priorize o

princípio da imediatidade, segundo o qual o juiz que presidiu a

produção da prova oral, em contato pessoal com as partes e

testemunhas, tem melhores condições de avaliar e sopesar a

probidade das informações colhidas.

Ante o exposto, mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

Nego provimento ao recurso.

2 - MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT

As recorrentes alegam que o reconhecimento de vínculo de

emprego e do direito ao pagamento de parcelas rescisórias em juízo

não ensejaria a aplicação da multa a que se refere o § 8º do artigo

477 da CLT.

Decido.

A multa por atraso no pagamento de rescisórias, quando

reconhecido judicialmente o vínculo, é devida por vários motivos: a)

a decisão judicial não constitui o vínculo, apenas o declara, de

forma que deve restituir às partes o status quo ante da resistência à

pretensão; b) constitui princípio de direito que a ninguém é dado

beneficiar-se da própria torpeza, o que ocorreria, se excluída a

multa, porque, maliciosamente, o empregador tentou dar aparência

formal diversa ao contrato de trabalho; c) o princípio da

proporcionalidade não permite que se trate com rigor quem cumpriu

a lei trabalhista, em todo seu elenco, ou a maior parte dele, apenas

porque atrasou a rescisão e, ao mesmo tempo, trate com

complacência quem a desrespeitou totalmente; d) as decisões

judiciais possuem função extraprocessual, de caráter educativo:

desonerar a empresa da multa, assim, lhe incentivaria, assim como

a terceiros, a descumprirem norma legal cogente que visa a garantir

a sobrevivência de empregado que perdeu o emprego, até que

eventualmente receba os benefícios sociais.

No mais, a Súmula nº 462 do TST já consolidou o entendimento de

que " A circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecida

apenas em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa

prevista no art. 477, §8º, da CLT. A referida multa não será devida

apenas quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora

no pagamento das verbas rescisórias."

Sendo assim, diante das razões acima elencadas, nego provimento

ao recurso.

3 - MULTA DO ART. 467 DA CLT

A multa do art. 467 da CLT tem incidência sobre as verbas

rescisórias incontroversas que não foram saldadas à data do

comparecimento na Justiça do Trabalho.
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Nesse caso, houve controvérsia válida e fundamentada acerca do

direito as verbas rescisórias, de modo que se torna indevida a

penalidade vindicada.

Por essa razão, dou provimento ao recurso para excluir da

condenação o pagamento da multa do art. 467 da CLT.

4 - JUSTIÇA GRATUITA

Insurgem-se as rés quanto à concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita ao autor, porquanto afirma que que a mera declaração não

bastaria para comprovar a condição de hipossuficiência econômica.

No caso, o autor declarou em audiência que atualmente não está

trabalhando, razão pela qual correta a concessão da Justiça

Gratuita.

Nego provimento.

5 - MULTA DOS EMBARGOS PROTELATÓRIOS

A Juíza de origem condenou as rés ao pagamento de multa prevista

no art. 793-C da CLT, no percentual de 1% sobre o valor corrigido,

em favor do autor.

Pugnam pela exclusão da referida condenação, negando que tenha

havido a intenção de protelar o feito.

Procede o inconformismo.

Malgrado os Aclaratórios tenham sido corretamente rejeitados, não

vejo na medida sob comento o intuito das rés de buscar retardar o

normal trâmite do processo. A rigor, entendo que os embargos

manejados pelas recorrentes objet ivaram apenas obter

esclarecimentos quanto a certos temas que, sob a ótica da parte, a

decisão teria quedado silente.

Assim sendo, dou provimento ao apelo, neste item, para excluir do

comando sentencial a condenação das rés ao pagamento da multa

por embargos protelatórios.

6 - EFEITO DEVOLUTIVO

Afirmam as recorrentes que, sem prejuízo ao alegado nos tópicos

anteriores, se remetem a todos os argumentos de defesa

expendidos ao longo do processo, de modo a devolvê-los a esta

Corte, nos termos da Súmula n. 393 do TST.

Ocorre que o efeito devolutivo em profundidade apenas transfere à

instância recursal o conhecimento da matéria que seja de forma

expressa objeto de recurso, não bastando, para tanto, a mera

referência aos termos da defesa ou a determinados tópicos, em

razões de recurso absolutamente genéricas, que não atacam

diretamente os fundamentos da sentença.

Logo, nada resta a analisar.

Nego provimento.

RECURSO DO AUTOR

1 - SALÁRIO

Postula a reforma para que seja fixado o salário mensal, em média,

de R$2.600,00, com a anotação deste valor em CTPS.

"Sucessivamente, requer seja determinada a observância, também,

dos valores contidos nos comprovantes de pagamento de fls. 221 e

seguintes, em conjunto com os relatórios de venda de fls. 284 /314

e 36/70, bem como requer não seja limitado o valor eventualmente

encontrado a R$ 2.600,00, haja vista que o valor informado na

exordial foi uma média, e não o valor máximo percebido." (fl. 885)

No tocante, a sentença determinou:

Por auferir renda variável, na liquidação deverá ser considerado o

valor médio recebido durante o contrato de trabalho, conforme

relatórios de fls. 284/314 e 36/70, até o limite de R$2.600,00.

Inobstante a insurgência, mantenho a sentença, tendo em vista que

o autor na manifestação aos documentos af i rmou que

"Considerando os valores médios informados, o autor recebia cerca

de R$2.600 mensais" e que "não impugnados os documentos de fls.

36 e seguintes, que demonstram extratos de entrega e valores

pagos pelas rés, bem como a frequência." (fl. 695).

Nego provimento.

2 - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

Afirma o autor que os valores recebidos, que eram pagos por

entrega, não contemplavam o repouso semanal remunerado.

Conforme exposto na sentença:

Ao que se extrai dos comprovantes de fls. 221/244 em confronto

com os extratos de fls. 284/314, verifico que o Autor recebia por

quinzena.

Tendo em vista que o salário do quinzenalista já remunera o

repouso nos termos do §2º do art. 7 da Lei 605/1949, rejeito o

pedido.

Correta a sentença, tendo em vista que a Lei nº 605/49 prevê, em

seu art. 7º, o pagamento da verba de forma complessiva para os

mensalistas ou quinzenalistas.

Nego provimento ao recurso.

3 - DESPESAS COM VEÍCULO

Busca o autor a condenação das rés ao ressarcimento dos valores

gastos com despesas mais locação de automóvel (R$100,00 por

semana de combustível + R$100,00 por mês manutenção +

R$800,00 reais ano depreciação).

Conforme a sentença, "O Autor não trouxe aos autos o documento

do veículo, impossibilitando o deferimento do pedido. Ademais, os

extratos de fls. 284/314 demonstram que o quilômetro rodado ere

indenizado pelo empregador." (fl. 858).

A sentença é mantida, porquanto o autor não apresentou o

documento do veículo utilizado para o trabalho, bem como não junta

aos autos comprovantes das alegadas despesas com a utilização

do veículo.

Nego provimento ao recurso.

4 - HORAS EXTRAS EM DOMINGOS E FERIADOS
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O autor postulou na inicial a condenação das rés ao pagamento em

dobro do trabalho em domingos e feriados, "em média de 20 ao

ano", porém deixou de indicar expressamente os dias trabalhados e

não pagos.

Portanto, nego provimento.

5 - INTERVALO INTRAJORNADA

Afirma que a ré não se desincumbiu do ônus de comprovar que o

autor gozava o intervalo intrajornada.

Equivoca-se o autor, porquanto a prova oral é frágil para o fim

pretendido.

O autor em seu depoimento declarou que não tinha horário

estabelecido para o almoço, que precisava avisar quando ia

almoçar, acrescentando que geralmente não almoçava, tocava

direto, começava as 10h e ia até terminar as entregas, que tinha de

20 a 30 entregas por dia, em média.

Nesse contexto, compartilho do entendimento da Juíza de origem

no sentido de não ser crível que o autor não pudesse usufruir de 15

minutos para descanso entre uma entrega ou outra.

Outrossim, o autor exercia a jornada predominantemente externa e

não havia fiscalização para o gozo desse período, elementos que

me levam à convicção de que havia respeito do descanso intervalar.

Desse modo, entendo que o autor não se desincumbiu do ônus de

comprovar que não usufruía do intervalo intrajornada, nos termos do

art. 818 da CLT c/c art. 373, I, CPC.

Nego provimento.

6 - FURTO

O autor alega ser incontroverso que teve furtado pertences pessoais

que estavam no interior de seu veículo enquanto realizava a entrega

de produtos da segunda ré, e que não foram ressarcidos pela

segunda ré (sabão líquido Ariel, valor: R$ 23,90 e Livro Manual de

Diálise Valor: R$192,48).

Conforme exposto no Boletim de Ocorrência registrado pelo autor

(fl. 28):

Parei para realizar uma entrega no condominio 647 por volta das

15:30, coloquei o veiculo uns 50 metros abaixo na rua pois nao

tinha vaga perto, tinha visão da parte da frente do veiculo enquanto

realizava a entrega, um individuo passou pela parte de trás e

equanto isso um veiculo corsa branco encostou atrás do meu

Fiorino (MEO8i12), de alguma forma o individuo que estava

passando abriu rapidamente a porta traseia (a qual não era possivel

ver) e subtraiu os pertences (provavelmente colocando dentro do

carro) após isso entrou no carro pela porta direita traseira e o carro

saiu. No momento que terminei a entrega entrei no carro mas

percebi que a porta traseira estava aberta e então dei falta dos itens

citados.

Conforme narrado o furto ocorreu na rua, durante a rota de

entregas.

A meu ver, não há como o empregador ser responsabilizado pelo

furto dos pertences pessoais deixados dentro do veículo, pois não

havia como a ré efetuar a vigilância neste caso.

Assim sendo, nego provimento ao recurso.

7 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Requer a exclusão de honorários devidos pelo autor ou a redução

ao patamar de 5%. Requer, ainda, a majoração dos honorários

devidos pela ré, ao patamar de 15%.

Os honorários advocatícios foram fixados na sentença em 10% para

ambas as partes.

Inicialmente registro que não há falar em exclusão dos honorários

devidos pelo autor, considerando que a parte autora é sucumbente

no feito, ainda que parcialmente, na medida em que, ao menos um

dos seus pedidos foi julgado integralmente improcedente, deve

arcar com o pagamento dos honorários advocatícios em favor dos

patronos da ré, na forma do art. 791-A da CLT, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade, em linha com o julgamento da

ADI 5766 pelo e. STF, porquanto beneficiária da justiça gratuita.

Ainda, a pretensão voltada para a redução do percentual da verba

honorária de 10% para 5% é destituída de plausibilidade, na medida

em que não constatada excepcionalidade que justifique a aplicação

do percentual mínimo previsto em lei.

Com relação à fixação da verba honorária, esta Câmara julgadora

tem posição de que, não havendo manifesta simplicidade, o

percentual deverá ser fixado em 15%.

No caso concreto, não verifico excepcionalidade capaz de excluir a

aplicação do percentual máximo.

Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso para majorar

os honorários de sucumbência devidos pelas rés para 15%.

8 - JUROS DE MORA

Requer o autor sejam acrescidos à condenação os juros moratórios

de 1% ao mês, estabelecidos no §1º do art. 39 da Lei 8.177/91,

para todo o período após o ajuizamento, ou, sucessivamente, com

relação à fase pré-judicial (até a citação).

Pois bem.

Em 18/12/2020, foi publicado o acórdão proferido na ADC n. 58, por

meio do qual o e. STF fixou os parâmetros para atualização dos

débitos trabalhistas a serem aplicados até que sobrevenha

deliberação do Poder Legislativo, devendo incidir ao presente caso.

Observo, contudo, que apesar de fixada expressamente na ADC n.

58 tão somente a correção monetária dos haveres trabalhistas pelo

IPCA-E, na fase pré-judicial, isso não implica a exclusão dos juros

legais, os quais deverão ser apurados de acordo com o previsto no

"caput" do art. 39 da Lei n. 8.177/1991.

Assim, a fim de conferir efetividade máxima ao que restou decidido
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pelo e. STF, por ocasião do julgamento da ADC n. 58, considero

que à atualização monetária da fase pré-judicial, que se dará por

meio da aplicação dos índices do IPCA-e, deverão ser acrescidos

os juros de mora definido no art. 39, "caput", da Lei 8.177/91, isto é,

juros de mora equivalentes à TRD, sendo que, em relação à fase

judicial (a partir da data do ajuizamento da ação), deverá ser

observado a taxa Selic.

Assim se decide, visto que a Corte Constitucional, quando da

modulação dos efeitos provenientes do seu pronunciamento

jurisdicional, assim se manifestou:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (artigo 525,

parágrafos 12 e 14, ou artigo 535, parágrafos 5º e 7º, do CPC) e

(iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo Tribunal

Federal sobre a questão deve-se aplicar eficácia erga omnes e

efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados

em julgado desde que sem qualquer manifestação expressa quanto

aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão

expressa ou simples consideração de seguir os critérios legais)

(STF, Pleno, ADI 5.867 /DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC

59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.12.2020). (Destaquei)

Portanto, não há negar que a situação dos autos, por se enquadrar

no item II, requer sejam adotadas as diretrizes estabelecidas pelo

STF, segundo o decidido nas ADCs 58 e 59.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para determinar a

aplicação do entendimento contido nas decisões proferidas nas

ADCs 58 e 59 do STF, IPCA-E como índice de correção monetária

dos créditos trabalhistas na fase pré-judicial acrescidos os juros

legais, com aplicação da TRD, na forma do art. 39, "caput" da Lei nº

8.177, de 1991, e da SELIC (compreendendo correção monetária e

juros de mora) a partir da citação inicial.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER

PARCIALMENTE DO RECURSO DA RÉ e CONHECER DO

RECURSO DO AUTOR. Por igual votação, rejeitar as preliminares

deduzidas pelas partes. No mérito, sem divergência, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DAS RÉS para excluir da

condenação o pagamento da multa do art. 467 da CLT e o

pagamento da multa por embargos protelatórios. O Desembargador

do Trabalho Nivaldo Stankiewicz acompanha com ressalva na

fundamentação do item justiça gratuita. Por unanimidade, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para majorar

os honorários de sucumbência devidos pelas rés para 15% e

determinar a aplicação do entendimento contido nas decisões

proferidas nas ADCs 58 e 59 do STF, IPCA-E como índice de

correção monetária dos créditos trabalhistas na fase pré-judicial

acrescidos os juros legais, com aplicação da TRD, na forma do art.

39, "caput" da Lei nº 8.177, de 1991, e da SELIC (compreendendo

correção monetária e juros de mora) a partir da citação inicial.

Mantido o valor da condenação. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do
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Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente o advogado Vinicius Franco Duarte,

procurador da parte ré, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001076-95.2021.5.12.0056
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE SEJALMO ORLANDO JUREK

ADVOGADO MAYARA NAMIE SOTER
ISHIKAWA(OAB: 47478/SC)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

RECORRIDO SEJALMO ORLANDO JUREK

ADVOGADO MAYARA NAMIE SOTER
ISHIKAWA(OAB: 47478/SC)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

ADVOGADO GLAUCE RUIANA TOMAZ(OAB:
18387/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001076-95.2021.5.12.0056 (ROT)

RECORRENTES: BANCO DO BRASIL SA , SEJALMO ORLANDO

JUREK

RECORRIDOS: BANCO DO BRASIL SA , SEJALMO ORLANDO

JUREK

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO

DE DEFESA CONFIGURADO. Verificado o alegado cerceamento

de defesa, impõe-se o acolhimento da preliminar de nulidade da

sentença.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO (1009), provenientes da VARA DO TRABALHO DE

NAVEGANTES/SC.

As partes interpõem recurso ordinário contra a sentença, por meio

da qual foram julgados parcialmente procedentes os pedidos

formulados na in ic ia l  e  improcedente a reconvenção,

complementada pela decisão de embargos declaratórios.

Em suas razões, o autor (Banco do Brasil) insurge-se contra as

seguintes questões: nulidade do julgado por ausência de prestação

jurisdicional, danos materiais, justiça gratuita e honorários

sucumbenciais.

O réu, por sua vez, em seu recurso ordinário, busca a nulidade do

julgado por cerceamento do direito de defesa e a reforma da

sentença nos seguintes tópicos: restituição dos valores recebidos a

título de adiantamento de auxílio-doença e doença ocupacional.

Contrarrazões apresentadas pelas partes, instrumento que se vale o

autor para pleitear o não conhecimento do recurso do réu por

ausência de dialeticidade.

É o relatório.

VOTO

PRELIMINAR DE ADMISSIBILIDADE

AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE (arguida pelo autor, em

contrarrazões)

Não se conhece de recurso ordinário da competência de Tribunal

Regional do Trabalho se a sua motivação for inteiramente

dissociada dos fundamentos da sentença (Súmula n. 422, item III,
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do TST), o que não é o caso.

Não verifico descompasso algum. Ao contrário, o Recorrente

observou o princípio da dialeticidade, uma vez que apresentou a

exposição do fato e do direito e as razões do pedido de reforma.

Por isso, rejeito a preliminar.

Por superados os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

Esclareço que as contrarrazões não constituem instrumento para se

obter a reforma das questões analisadas e julgadas em primeiro

grau, cujas razões de decidir foram consignadas em sentença.

Desse modo, a insurgência da parte insatisfeita com o teor da

sentença - em qualquer um dos seus capítulos - deve ser veiculada

em instrumento adequado para permitir o exame por esta Corte.

DIREITO INTERTEMPORAL

A Lei nº 13.467/17 ("Reforma Trabalhista"), em vigor desde 11 de

novembro de 2017, aplica-se, na integralidade, aos contratos de

trabalho vigentes. Contudo, os fatos ocorridos em momento anterior

à data da entrada em vigor da aludida Lei continuam a ser regidos à

luz da legislação vigente à época (arts. 6º da LINB e 5º, XXXVI, da

CF. A lei processual nova não atinge o ato processual e as

situações jurídicas consolidadas sob a égide da lei anterior.

MÉRITO

PRELIMINARES DE NULIDADE DO JULGADO

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. PERÍCIA TÉCNICA

(recurso do réu)

Ao argumento de que ocorreu cerceamento do direito de defesa,

pleiteia o réu que seja anulada a sentença e para que retornem os

autos à Origem para realização de nova perícia, por outro

profissional. Subsidiariamente, requer seja "convertido o julgamento

em diligência, na forma do artigo 938 do CPC, para que seja

realizada nova perícia."

Sustenta a parcialidade do perito, porque alega que ele se mostrou

muito íntimo do assistente técnico do autor, porque conhecia o seu

nome e porque o havia cumprimentado com entusiasmo.

Aduz que a especialidade do perito é reumatologia, e que ele não

reúne condições de avaliar o nexo de causalidade entre as

atividades desenvolvidas no Banco e os transtornos depressivos

(CID F33) de ansiedade (CIDF41).

Afirma que o expert não respondeu satisfatoriamente aos

questionamentos que lhe foram apresentados dos itens 19 a 21.

Ao exame.

Observo que o réu-reconvinte, em sua impugnação (Id 03ff532),

deduziu pedido para que fosse anulado o laudo pericial produzido

pelo perito da confiança do Juízo e elaborado outro em substituição.

O pedido foi rejeitado na decisão do Id 334b095 (fl. 808). Contudo,

posteriormente, foi determinada a apresentação de laudo pericial

complementar, o que foi cumprido pelo perito no Id 9a155fcàs (fls.

826-7).

Pois bem.

Quanto à inobservância da formação do perito, destaco inexistir

dever legal para que o exame técnico seja realizado por médico

com especialidade na área da doença diagnosticada, mas sim que

tenha conhecimento técnico científico na matéria objeto da perícia,

conforme dispõe o art. 156, §1º, do CPC/15.

No caso, o perito não revelou, em seu laudo, qual seria a área de

sua especialidade.

O réu-reconvinte, à fl. 792 (Id ID. 03ff532 - Pág. 2), impugnou o

laudo pericial. Afirmou que, em pesquisa realizada na internet, havia

apurado que o médico nomeado para examinar o nexo de

causalidade entre as doenças da mente e as atividades de bancário

era um médico reumatologista. Destaco da sua impugnação os

seguintes trechos:

Primeiramente, importante ressaltar que, em que pese, no processo

não constar o CRM do Sr. Perito, em uma simples busca no site do

C R M  c o n s t a t o u - s e  s u a  e s p e c i a l i d a d e  c o m o

REUMATOLOGISTA, não sendo nesse caso um expert ou

especialista nas doenças do reconvinte, Transtorno depressivo

recorrente (CID F33) e Outros transtornos ansiosos (CID F41).

(...)

Ademais, perceba-se tais alegações estão amparadas pelos

atestados e laudos médicos anexos aos autos, emitidos por

especialistas - psiquiatras, os quais constituem elementos técnicos

de maior valor à prova pericial feita por reumatologista.

(...)

No mais, caso entenda não ser necessária a declaração de nulidade

do laudo pericial, o que desde já se impugna, requer responda o sr.

perito os quesitos já apresentados, de forma objetiva com

explicação que se espera de um expert.(fl. 807)

Verifico que o mencionado profissional não fez constar do seu

exame técnico as referências bibliográficas utilizadas para as

conclusões a que chegou, o que considero de extrema relevância

haja vista que foi destacado para produzir trabalho técnico-científico

e não detém o título de especialista na área do objeto de exame.

Ademais, observo que o pedido formulado pelo réu, em

reconvenção, de condenação do reconvindo (Banco do Brasil) ao

pagamento de indenização decorrente de doença ocupacional

(depressão) que alega ter sido originada nas atividades na ré, está

lastreado por atestados de psiquiatra particular e, nesse passo,

considero prudente e razoável que para contrapor conste dos autos

laudo com substratos científicos que suportem as conclusões do

perito, sob pena de reconhecer que elas decorreram apenas sua

impressão pessoal.
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Do exposto, tenho como frágil o laudo pericial que amparou o

convencimento do Juízo, mormente porque não observado o

disposto no art. 473 do CPC/15, em especial dos incisos II e III e do

§1º, in verbis:

Art. 473. O laudo pericial deverá conter:

I - a exposição do objeto da perícia;

II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito;

II I  - a indicação do método uti l izado, esclarecendo-o e

demonstrando ser predominantemente aceito pelos especialistas da

área do conhecimento da qual se originou;

IV - resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo juiz,

pelas partes e pelo órgão do Ministério Público.

§ 1º No laudo, o perito deve apresentar sua fundamentação em

linguagem simples e com coerência lógica, indicando como

alcançou suas conclusões.

§ 2º É vedado ao perito ultrapassar os limites de sua designação,

bem como emitir opiniões pessoais que excedam o exame técnico

ou científico do objeto da perícia.

§ 3º Para o desempenho de sua função, o perito e os assistentes

técnicos podem valer-se de todos os meios necessários, ouvindo

testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que

estejam em poder da parte, de terceiros ou em repartições públicas,

bem como instruir o laudo com planilhas, mapas, plantas, desenhos,

fotografias ou outros elementos necessários ao esclarecimento do

objeto da perícia.

Deste modo, acolho a preliminar de cerceamento de defesa arguida

pelo réu-reconvinte e declaro nulos os atos processuais decisórios

posteriores à apresentação do laudo pericial e determino o retorno

dos autos à origem para seja refeito o exame técnico por

profissional especial ista na área da doença e posterior

prosseguimento regular do feito.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

admissibilidade arguida pelo autor em contrarrazões. CONHECER

DOS RECURSOS. Por igual votação, acolher a preliminar de

cerceamento de defesa arguida pelo réu-reconvinte e declarar nulos

os atos processuais decisórios posteriores à apresentação do laudo

pericial e determino o retorno dos autos à Vara de origem para seja

refeito o exame técnico por profissional por especialista na área da

doença e posterior prosseguimento regular do feito. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentaram oralmente os advogados David Mezeco, procurador da

parte autora, presencialmente e Glauce Ruiana Tomaz, procuradora

da parte ré, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4170
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001076-95.2021.5.12.0056
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE SEJALMO ORLANDO JUREK

ADVOGADO MAYARA NAMIE SOTER
ISHIKAWA(OAB: 47478/SC)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

RECORRIDO SEJALMO ORLANDO JUREK

ADVOGADO MAYARA NAMIE SOTER
ISHIKAWA(OAB: 47478/SC)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

ADVOGADO GLAUCE RUIANA TOMAZ(OAB:
18387/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEJALMO ORLANDO JUREK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001076-95.2021.5.12.0056 (ROT)

RECORRENTES: BANCO DO BRASIL SA , SEJALMO ORLANDO

JUREK

RECORRIDOS: BANCO DO BRASIL SA , SEJALMO ORLANDO

JUREK

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO

DE DEFESA CONFIGURADO. Verificado o alegado cerceamento

de defesa, impõe-se o acolhimento da preliminar de nulidade da

sentença.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO (1009), provenientes da VARA DO TRABALHO DE

NAVEGANTES/SC.

As partes interpõem recurso ordinário contra a sentença, por meio

da qual foram julgados parcialmente procedentes os pedidos

formulados na in ic ia l  e  improcedente a reconvenção,

complementada pela decisão de embargos declaratórios.

Em suas razões, o autor (Banco do Brasil) insurge-se contra as

seguintes questões: nulidade do julgado por ausência de prestação

jurisdicional, danos materiais, justiça gratuita e honorários

sucumbenciais.

O réu, por sua vez, em seu recurso ordinário, busca a nulidade do

julgado por cerceamento do direito de defesa e a reforma da

sentença nos seguintes tópicos: restituição dos valores recebidos a

título de adiantamento de auxílio-doença e doença ocupacional.

Contrarrazões apresentadas pelas partes, instrumento que se vale o

autor para pleitear o não conhecimento do recurso do réu por

ausência de dialeticidade.

É o relatório.

VOTO

PRELIMINAR DE ADMISSIBILIDADE

AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE (arguida pelo autor, em

contrarrazões)

Não se conhece de recurso ordinário da competência de Tribunal

Regional do Trabalho se a sua motivação for inteiramente

dissociada dos fundamentos da sentença (Súmula n. 422, item III,

do TST), o que não é o caso.

Não verifico descompasso algum. Ao contrário, o Recorrente

observou o princípio da dialeticidade, uma vez que apresentou a

exposição do fato e do direito e as razões do pedido de reforma.

Por isso, rejeito a preliminar.

Por superados os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

Esclareço que as contrarrazões não constituem instrumento para se

obter a reforma das questões analisadas e julgadas em primeiro

grau, cujas razões de decidir foram consignadas em sentença.

Desse modo, a insurgência da parte insatisfeita com o teor da

sentença - em qualquer um dos seus capítulos - deve ser veiculada

em instrumento adequado para permitir o exame por esta Corte.

DIREITO INTERTEMPORAL

A Lei nº 13.467/17 ("Reforma Trabalhista"), em vigor desde 11 de

novembro de 2017, aplica-se, na integralidade, aos contratos de
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trabalho vigentes. Contudo, os fatos ocorridos em momento anterior

à data da entrada em vigor da aludida Lei continuam a ser regidos à

luz da legislação vigente à época (arts. 6º da LINB e 5º, XXXVI, da

CF. A lei processual nova não atinge o ato processual e as

situações jurídicas consolidadas sob a égide da lei anterior.

MÉRITO

PRELIMINARES DE NULIDADE DO JULGADO

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. PERÍCIA TÉCNICA

(recurso do réu)

Ao argumento de que ocorreu cerceamento do direito de defesa,

pleiteia o réu que seja anulada a sentença e para que retornem os

autos à Origem para realização de nova perícia, por outro

profissional. Subsidiariamente, requer seja "convertido o julgamento

em diligência, na forma do artigo 938 do CPC, para que seja

realizada nova perícia."

Sustenta a parcialidade do perito, porque alega que ele se mostrou

muito íntimo do assistente técnico do autor, porque conhecia o seu

nome e porque o havia cumprimentado com entusiasmo.

Aduz que a especialidade do perito é reumatologia, e que ele não

reúne condições de avaliar o nexo de causalidade entre as

atividades desenvolvidas no Banco e os transtornos depressivos

(CID F33) de ansiedade (CIDF41).

Afirma que o expert não respondeu satisfatoriamente aos

questionamentos que lhe foram apresentados dos itens 19 a 21.

Ao exame.

Observo que o réu-reconvinte, em sua impugnação (Id 03ff532),

deduziu pedido para que fosse anulado o laudo pericial produzido

pelo perito da confiança do Juízo e elaborado outro em substituição.

O pedido foi rejeitado na decisão do Id 334b095 (fl. 808). Contudo,

posteriormente, foi determinada a apresentação de laudo pericial

complementar, o que foi cumprido pelo perito no Id 9a155fcàs (fls.

826-7).

Pois bem.

Quanto à inobservância da formação do perito, destaco inexistir

dever legal para que o exame técnico seja realizado por médico

com especialidade na área da doença diagnosticada, mas sim que

tenha conhecimento técnico científico na matéria objeto da perícia,

conforme dispõe o art. 156, §1º, do CPC/15.

No caso, o perito não revelou, em seu laudo, qual seria a área de

sua especialidade.

O réu-reconvinte, à fl. 792 (Id ID. 03ff532 - Pág. 2), impugnou o

laudo pericial. Afirmou que, em pesquisa realizada na internet, havia

apurado que o médico nomeado para examinar o nexo de

causalidade entre as doenças da mente e as atividades de bancário

era um médico reumatologista. Destaco da sua impugnação os

seguintes trechos:

Primeiramente, importante ressaltar que, em que pese, no processo

não constar o CRM do Sr. Perito, em uma simples busca no site do

C R M  c o n s t a t o u - s e  s u a  e s p e c i a l i d a d e  c o m o

REUMATOLOGISTA, não sendo nesse caso um expert ou

especialista nas doenças do reconvinte, Transtorno depressivo

recorrente (CID F33) e Outros transtornos ansiosos (CID F41).

(...)

Ademais, perceba-se tais alegações estão amparadas pelos

atestados e laudos médicos anexos aos autos, emitidos por

especialistas - psiquiatras, os quais constituem elementos técnicos

de maior valor à prova pericial feita por reumatologista.

(...)

No mais, caso entenda não ser necessária a declaração de nulidade

do laudo pericial, o que desde já se impugna, requer responda o sr.

perito os quesitos já apresentados, de forma objetiva com

explicação que se espera de um expert.(fl. 807)

Verifico que o mencionado profissional não fez constar do seu

exame técnico as referências bibliográficas utilizadas para as

conclusões a que chegou, o que considero de extrema relevância

haja vista que foi destacado para produzir trabalho técnico-científico

e não detém o título de especialista na área do objeto de exame.

Ademais, observo que o pedido formulado pelo réu, em

reconvenção, de condenação do reconvindo (Banco do Brasil) ao

pagamento de indenização decorrente de doença ocupacional

(depressão) que alega ter sido originada nas atividades na ré, está

lastreado por atestados de psiquiatra particular e, nesse passo,

considero prudente e razoável que para contrapor conste dos autos

laudo com substratos científicos que suportem as conclusões do

perito, sob pena de reconhecer que elas decorreram apenas sua

impressão pessoal.

Do exposto, tenho como frágil o laudo pericial que amparou o

convencimento do Juízo, mormente porque não observado o

disposto no art. 473 do CPC/15, em especial dos incisos II e III e do

§1º, in verbis:

Art. 473. O laudo pericial deverá conter:

I - a exposição do objeto da perícia;

II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito;

II I  - a indicação do método uti l izado, esclarecendo-o e

demonstrando ser predominantemente aceito pelos especialistas da

área do conhecimento da qual se originou;

IV - resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo juiz,

pelas partes e pelo órgão do Ministério Público.

§ 1º No laudo, o perito deve apresentar sua fundamentação em

linguagem simples e com coerência lógica, indicando como

alcançou suas conclusões.

§ 2º É vedado ao perito ultrapassar os limites de sua designação,
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bem como emitir opiniões pessoais que excedam o exame técnico

ou científico do objeto da perícia.

§ 3º Para o desempenho de sua função, o perito e os assistentes

técnicos podem valer-se de todos os meios necessários, ouvindo

testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que

estejam em poder da parte, de terceiros ou em repartições públicas,

bem como instruir o laudo com planilhas, mapas, plantas, desenhos,

fotografias ou outros elementos necessários ao esclarecimento do

objeto da perícia.

Deste modo, acolho a preliminar de cerceamento de defesa arguida

pelo réu-reconvinte e declaro nulos os atos processuais decisórios

posteriores à apresentação do laudo pericial e determino o retorno

dos autos à origem para seja refeito o exame técnico por

profissional especial ista na área da doença e posterior

prosseguimento regular do feito.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

admissibilidade arguida pelo autor em contrarrazões. CONHECER

DOS RECURSOS. Por igual votação, acolher a preliminar de

cerceamento de defesa arguida pelo réu-reconvinte e declarar nulos

os atos processuais decisórios posteriores à apresentação do laudo

pericial e determino o retorno dos autos à Vara de origem para seja

refeito o exame técnico por profissional por especialista na área da

doença e posterior prosseguimento regular do feito. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentaram oralmente os advogados David Mezeco, procurador da

parte autora, presencialmente e Glauce Ruiana Tomaz, procuradora

da parte ré, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000348-30.2023.5.12.0009
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE MISTONISE SOUFFRANT

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISTONISE SOUFFRANT
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000348-30.2023.5.12.0009 (ROT)

RECORRENTE: MISTONISE SOUFFRANT

RECORRIDO: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL.

INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE DESCONSTITUAM A

CONCLUSÃO DO PERITO. Embora o julgador não esteja vinculado

ao laudo pericial (CPC, art. 479), a sua desconsideração pressupõe

elementos de convicção bastantes para suplantar a prova técnica.

Contudo, na hipótese de não ser desconstituído o laudo, há de

prevalecer a conclusão apresentada pelo perito.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO nº 0000348-30.2023.5.12.0009, provenientes da 1ª

Vara do Trabalho de Chapecó, SC, sendo recorrente MISTONISE

SOUFFRANT e recorrida COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS.

Inconformada com a sentença prolatada pela Juíza Lilian Piovesan

Ponssoni, que julgou improcedentes os pedidos formulados na

inicial, recorre a autora a este E. Tribunal.

Em síntese, pugna pela reforma da sentença no tocante ao

adicional de insalubridade, à nulidade do banco de horas e acordo

de compensação e, ainda, aos honorários advocatícios.

Embora devidamente intimada, a reclamada não apresentou

contrarrazões.

Os autos vêm conclusos.

É o relatório.

VOTO

CONHECIMENTO

Conheço do recurso ordinário da autora por estarem preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A recorrente pugna pela reforma da decisão a quopara o fim de ser

a recorrida condenada ao pagamento do adicional de insalubridade.

Argumenta que o STF, no julgamento do ARE nº 664.335 (Tema nº

555 de repercussão geral), decidiu que a exposição a ruídos acima

do limite de tolerância gera o dever do pagamento do adicional de

insalubridade independentemente do uso de EPI.

Vejamos.

A autora, desde 08/05/2019, exerceu as funções de Operador de

produção I e II no setor de Espostejamento e, Operador de

produção II no setor de Fatiados/Porcionados da empresa ré.

A perita nomeada pelo Juízo, após inspecionar o local de trabalho e

analisar as atividades desempenhadas pela autora, constatou o

seguinte:

10 .  PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO QUANTO A

INSALUBRIDADE

Em função do exposto no presente laudo técnico pericial, e após

analisar as informações da reclamante MISTONISE SOUFFRANT e

da reclamada COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS,

bem como a frequência, tempo de exposição, tecnologias de

proteção, condições de trabalho e a conformidade com a legislação

vigente art. 192 da CLT, Normas Regulamentadoras NR-1, NR-6 e

NR-15 da lei 6.514/77, Portaria n° 3.214/78 do Ministério do

Trabalho e Emprego e bibliografias citadas no item 6 deste laudo,

esta Perita é de parecer que:

A AUTORA EXERCEU ATIVIDADES SALUBRES DURANTE O

PERÍODO LABORAL ANALISADO

A esse respeito, embora o julgador não esteja vinculado ao laudo

pericial (CPC, art. 479), a sua desconsideração pressupõe

elementos de convicção bastantes para suplantar a prova técnica.

Contudo, na hipótese de não ser desconstituído o laudo, há de

prevalecer a conclusão apresentada pelo perito.

O laudo foi muito claro ao analisar as atividades desempenhadas

pela autora e afastar a hipótese de trabalho insalubre.

Destaco que a expert concluiu que a demandante, de fato, esteve

exposta ao risco de ruído contínuo ou intermitente superiores a 85

dB(A), mas que tal risco foi elidido pelo correto fornecimento de

protetores auriculares (fl. 475-476).

De mais a mais, a autora não produziu prova de mesma gradação

para tentar elidir a conclusão pericial, não servindo meras

alegações para esse desiderato.

À guisa de arremate, lembro que, em relação à decisão proferida

pelo STF na ARE n. 664335 (Tema 555), tal entendimento não se

mostra aplicável à causa aqui posta a acertamento (obrigação de o
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empregador ter de pagar o adicional em epígrafe na hipótese em

que o agente físico ruído tiver sido neutralizado/reduzido pelo

fornecimento de EPI adequado - protetores auriculares), na medida

em que a situação que ensejou o pronunciamento jurisdicional pela

Corte Constitucional diz respeito, exclusivamente, à questão da

aposentadoria especial. Aliás, não se pode olvidar o teor da norma

estatuído no art. 194 da CLT, no sentido de que "o direito do

empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade

cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade

física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo

Ministério do Trabalho".

Nesses termos, nego provimento ao recurso.

2. JORNADA DE TRABALHO. NULIDADE DO ACORDO DE

COMPENSAÇÃO DE JORNADA E BANCO DE HORAS.

A autora renova seu entendimento de invalidade dos acordos de

flexibilização de jornada, em razão da prestação de horas extras

habituais e do trabalho em condições insalubres, em desacordo

com o art. 60, da CLT. Ainda, sustenta a impossibilidade de adoção

concomitante de acordo de compensação semanal e banco de

horas.

Vejamos.

Primeiramente, cumpre destacar que os cartões-ponto juntados não

foram desconstituídos pela autora. Assim, considero válidas as

anotações deles constantes.

Com relação ao pedido de pagamento das horas extraordinárias,

verifica-se que a autora foi admitida em 08-5-2019, cujo contrato de

trabalho permanece vigente, e que os cartões de ponto revelam a

adoção simultânea da compensação semanal para suprimir a

prestação de trabalho no sábado e da compensação anual,

denominada banco de horas, cujos sistemas foram autorizados

mediante instrumento coletivo.

A coexistência desses sistemas de compensação, ao reverso do

alegado, não é incompatível, na conformidade da diretriz extraída

dos arts. 59, §2º, da CLT e 7º, XIII, da Constituição Federal de

1988, porque regulam condição laborativa distinta, pois na

compensação semanal é prorrogado o horário de segunda-feira a

sexta-feira para suprimir o trabalho no sábado, normalmente

resultando na jornada de 8h48min, cujo tempo excedente desse

limite é creditado no banco de horas.

A falta de definição prévia da quantidade de horas que podem ser

compensadas e dos dias que podem ser utilizados nessa

sistemática tampouco resulta no reconhecimento da nulidade do

banco de horas, porque os arts. 59, §2º, da CLT e 7º, XIII, da

Constituição Federal de 1988 não estabelecem essa exigência e

onde o legislador não distinguiu não compete ao intérprete fazê-lo,

tendo em vista o princípio da reserva legal extraído do art. 5º, II, do

Diploma constitucional.

Da mesma forma, apesar de alegar ter trabalhado em jornada

semanal habitualmente superior a 44 horas semanais e 8.8 diárias,

além de trabalho aos sábados "com frequência", limitou-se a indicar,

na manifestação à contestação, um único sábado em que isso teria

ocorrido, 17/08/19 (fls. 66), tratando-se de fato eventual e

insuficiente para invalidar o regime de compensação, sobretudo

considerando-se o lapso contratual (quatro anos).

Saliento que o registro de horário trabalhado no sábado não

evidencia descumprimento do acordo de compensação semanal,

porque os cartões de ponto comprovam que a compensação não

era realizada em dia fixo, e sim que a cada semana alterava, de

modo sucessivo, na conformidade do que foi autorizado nos

instrumentos coletivos.

Não é desconsiderado que apesar do procedimento adotado houve

a prestação de trabalho no dia destinado à compensação semanal,

cujo horário foi pago como hora extraordinária, mas, reitera-se,

levando em conta o período contratual em apreço, configuram

ocorrências eventuais e, por isso, não têm consistência para

resultar no reconhecimento da nulidade, na conformidade do

entendimento consolidado na parte inicial do item IV da Súmula n.

85 do TST, verbis: "A prestação de horas extras habituais

descaracteriza o acordo de compensação de jornada".

Já com relação à suposta necessidade de invalidade do acordo de

compensação de jornadas de trabalho, ressalto que o contrato do

autor vigeu posteriormente à data da Lei nº 13.467/2017 (Reforma

trabalhista), não havendo fundamento legal para a prestação de

horas extras habituais descaracterizar referido acordo, nos termos

do que prevê a nova redação do art. 59-B, parágrafo único, da CLT.

Por outro lado, mantida a sentença quanto à ausência de

insalubridade nas atividades exercidas pela recorrente, não há que

se falar em ofensa ao art. 60 da CLT.

Por fim, verifico que a autora não apresentou diferenças de horas

extras impagas ou não compensadas, por meio de amostragem

adequada, não havendo razão para a reforma da sentença no

aspecto.

Pelo exposto, nego provimento.

3. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Mantida a sentença no que concerne às verbas objeto do recurso

da autora, nada há a modificar também quanto aos honorários

sucumbenciais.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Mantidas as custas processuais arbitradas. Intimem

-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente o advogado Vinicius Dadald, procurador da

parte ré, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000348-30.2023.5.12.0009
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE MISTONISE SOUFFRANT

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000348-30.2023.5.12.0009 (ROT)

RECORRENTE: MISTONISE SOUFFRANT

RECORRIDO: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL.

INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE DESCONSTITUAM A

CONCLUSÃO DO PERITO. Embora o julgador não esteja vinculado

ao laudo pericial (CPC, art. 479), a sua desconsideração pressupõe

elementos de convicção bastantes para suplantar a prova técnica.

Contudo, na hipótese de não ser desconstituído o laudo, há de

prevalecer a conclusão apresentada pelo perito.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO nº 0000348-30.2023.5.12.0009, provenientes da 1ª

Vara do Trabalho de Chapecó, SC, sendo recorrente MISTONISE

SOUFFRANT e recorrida COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS.
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Inconformada com a sentença prolatada pela Juíza Lilian Piovesan

Ponssoni, que julgou improcedentes os pedidos formulados na

inicial, recorre a autora a este E. Tribunal.

Em síntese, pugna pela reforma da sentença no tocante ao

adicional de insalubridade, à nulidade do banco de horas e acordo

de compensação e, ainda, aos honorários advocatícios.

Embora devidamente intimada, a reclamada não apresentou

contrarrazões.

Os autos vêm conclusos.

É o relatório.

VOTO

CONHECIMENTO

Conheço do recurso ordinário da autora por estarem preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A recorrente pugna pela reforma da decisão a quopara o fim de ser

a recorrida condenada ao pagamento do adicional de insalubridade.

Argumenta que o STF, no julgamento do ARE nº 664.335 (Tema nº

555 de repercussão geral), decidiu que a exposição a ruídos acima

do limite de tolerância gera o dever do pagamento do adicional de

insalubridade independentemente do uso de EPI.

Vejamos.

A autora, desde 08/05/2019, exerceu as funções de Operador de

produção I e II no setor de Espostejamento e, Operador de

produção II no setor de Fatiados/Porcionados da empresa ré.

A perita nomeada pelo Juízo, após inspecionar o local de trabalho e

analisar as atividades desempenhadas pela autora, constatou o

seguinte:

10 .  PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO QUANTO A

INSALUBRIDADE

Em função do exposto no presente laudo técnico pericial, e após

analisar as informações da reclamante MISTONISE SOUFFRANT e

da reclamada COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS,

bem como a frequência, tempo de exposição, tecnologias de

proteção, condições de trabalho e a conformidade com a legislação

vigente art. 192 da CLT, Normas Regulamentadoras NR-1, NR-6 e

NR-15 da lei 6.514/77, Portaria n° 3.214/78 do Ministério do

Trabalho e Emprego e bibliografias citadas no item 6 deste laudo,

esta Perita é de parecer que:

A AUTORA EXERCEU ATIVIDADES SALUBRES DURANTE O

PERÍODO LABORAL ANALISADO

A esse respeito, embora o julgador não esteja vinculado ao laudo

pericial (CPC, art. 479), a sua desconsideração pressupõe

elementos de convicção bastantes para suplantar a prova técnica.

Contudo, na hipótese de não ser desconstituído o laudo, há de

prevalecer a conclusão apresentada pelo perito.

O laudo foi muito claro ao analisar as atividades desempenhadas

pela autora e afastar a hipótese de trabalho insalubre.

Destaco que a expert concluiu que a demandante, de fato, esteve

exposta ao risco de ruído contínuo ou intermitente superiores a 85

dB(A), mas que tal risco foi elidido pelo correto fornecimento de

protetores auriculares (fl. 475-476).

De mais a mais, a autora não produziu prova de mesma gradação

para tentar elidir a conclusão pericial, não servindo meras

alegações para esse desiderato.

À guisa de arremate, lembro que, em relação à decisão proferida

pelo STF na ARE n. 664335 (Tema 555), tal entendimento não se

mostra aplicável à causa aqui posta a acertamento (obrigação de o

empregador ter de pagar o adicional em epígrafe na hipótese em

que o agente físico ruído tiver sido neutralizado/reduzido pelo

fornecimento de EPI adequado - protetores auriculares), na medida

em que a situação que ensejou o pronunciamento jurisdicional pela

Corte Constitucional diz respeito, exclusivamente, à questão da

aposentadoria especial. Aliás, não se pode olvidar o teor da norma

estatuído no art. 194 da CLT, no sentido de que "o direito do

empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade

cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade

física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo

Ministério do Trabalho".

Nesses termos, nego provimento ao recurso.

2. JORNADA DE TRABALHO. NULIDADE DO ACORDO DE

COMPENSAÇÃO DE JORNADA E BANCO DE HORAS.

A autora renova seu entendimento de invalidade dos acordos de

flexibilização de jornada, em razão da prestação de horas extras

habituais e do trabalho em condições insalubres, em desacordo

com o art. 60, da CLT. Ainda, sustenta a impossibilidade de adoção

concomitante de acordo de compensação semanal e banco de

horas.

Vejamos.

Primeiramente, cumpre destacar que os cartões-ponto juntados não

foram desconstituídos pela autora. Assim, considero válidas as

anotações deles constantes.

Com relação ao pedido de pagamento das horas extraordinárias,

verifica-se que a autora foi admitida em 08-5-2019, cujo contrato de

trabalho permanece vigente, e que os cartões de ponto revelam a

adoção simultânea da compensação semanal para suprimir a

prestação de trabalho no sábado e da compensação anual,

denominada banco de horas, cujos sistemas foram autorizados

mediante instrumento coletivo.

A coexistência desses sistemas de compensação, ao reverso do
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alegado, não é incompatível, na conformidade da diretriz extraída

dos arts. 59, §2º, da CLT e 7º, XIII, da Constituição Federal de

1988, porque regulam condição laborativa distinta, pois na

compensação semanal é prorrogado o horário de segunda-feira a

sexta-feira para suprimir o trabalho no sábado, normalmente

resultando na jornada de 8h48min, cujo tempo excedente desse

limite é creditado no banco de horas.

A falta de definição prévia da quantidade de horas que podem ser

compensadas e dos dias que podem ser utilizados nessa

sistemática tampouco resulta no reconhecimento da nulidade do

banco de horas, porque os arts. 59, §2º, da CLT e 7º, XIII, da

Constituição Federal de 1988 não estabelecem essa exigência e

onde o legislador não distinguiu não compete ao intérprete fazê-lo,

tendo em vista o princípio da reserva legal extraído do art. 5º, II, do

Diploma constitucional.

Da mesma forma, apesar de alegar ter trabalhado em jornada

semanal habitualmente superior a 44 horas semanais e 8.8 diárias,

além de trabalho aos sábados "com frequência", limitou-se a indicar,

na manifestação à contestação, um único sábado em que isso teria

ocorrido, 17/08/19 (fls. 66), tratando-se de fato eventual e

insuficiente para invalidar o regime de compensação, sobretudo

considerando-se o lapso contratual (quatro anos).

Saliento que o registro de horário trabalhado no sábado não

evidencia descumprimento do acordo de compensação semanal,

porque os cartões de ponto comprovam que a compensação não

era realizada em dia fixo, e sim que a cada semana alterava, de

modo sucessivo, na conformidade do que foi autorizado nos

instrumentos coletivos.

Não é desconsiderado que apesar do procedimento adotado houve

a prestação de trabalho no dia destinado à compensação semanal,

cujo horário foi pago como hora extraordinária, mas, reitera-se,

levando em conta o período contratual em apreço, configuram

ocorrências eventuais e, por isso, não têm consistência para

resultar no reconhecimento da nulidade, na conformidade do

entendimento consolidado na parte inicial do item IV da Súmula n.

85 do TST, verbis: "A prestação de horas extras habituais

descaracteriza o acordo de compensação de jornada".

Já com relação à suposta necessidade de invalidade do acordo de

compensação de jornadas de trabalho, ressalto que o contrato do

autor vigeu posteriormente à data da Lei nº 13.467/2017 (Reforma

trabalhista), não havendo fundamento legal para a prestação de

horas extras habituais descaracterizar referido acordo, nos termos

do que prevê a nova redação do art. 59-B, parágrafo único, da CLT.

Por outro lado, mantida a sentença quanto à ausência de

insalubridade nas atividades exercidas pela recorrente, não há que

se falar em ofensa ao art. 60 da CLT.

Por fim, verifico que a autora não apresentou diferenças de horas

extras impagas ou não compensadas, por meio de amostragem

adequada, não havendo razão para a reforma da sentença no

aspecto.

Pelo exposto, nego provimento.

3. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Mantida a sentença no que concerne às verbas objeto do recurso

da autora, nada há a modificar também quanto aos honorários

sucumbenciais.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Mantidas as custas processuais arbitradas. Intimem

-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente o advogado Vinicius Dadald, procurador da
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parte ré, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001308-69.2021.5.12.0004
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE KRONA TUBOS E CONEXOES S.A.

ADVOGADO VIVIANE DE ANDRADE DIAS DA
COSTA(OAB: 13208/SC)

RECORRENTE RUDOLFO ALEXANDRE MEIER

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECORRIDO KRONA TUBOS E CONEXOES S.A.

ADVOGADO VIVIANE DE ANDRADE DIAS DA
COSTA(OAB: 13208/SC)

RECORRIDO RUDOLFO ALEXANDRE MEIER

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDOLFO ALEXANDRE MEIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001308-69.2021.5.12.0004 (ROT)

RECORRENTES: RUDOLFO ALEXANDRE MEIER, KRONA

TUBOS E CONEXOES S.A.

RECORRIDOS: RUDOLFO ALEXANDRE MEIER, KRONA TUBOS

E CONEXOES S.A.

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

JUSTIÇA GRATUITA. ÔNUS DA PROVA. Após a edição da Lei nº

13.467/2017, não basta a mera declaração de hipossuficiência

econômica, devendo a parte fazer prova cabal da alegada condição.

Ausente a referida comprovação, o indeferimento do pedido de

concessão do benefício da gratuidade da justiça é medida que se

impõe.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA - N°0001308-69.2021.5.12.0004,

provenientes da 1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE, sendo

recorrentes 1. RUDOLFO ALEXANDRE MEIER, 2. KRONA

TUBOS E CONEXOES S.A. e recorridos 1. KRONA TUBOS E

CONEXOES S.A., 2. RUDOLFO ALEXANDRE MEIER.

Da sentença, que traz a procedência parcial da demanda, recorrem

as partes a este Tribunal.

As partes buscam a reforma da sentença em diversos itens.

Contrarrazões foram reciprocamente oferecidas.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos e das contrarrazões por estarem presentes

os requisitos de admissibilidade.

Deixo de conhecer, todavia, o tópico V (DO FGTS E MULTA DE

40% SOBRE AS PARCELAS SEREM DEFERIDAS) do recurso

interposto pelo autor, por ausência de interesse recursal, frisando

que a sentença determinou expressamente ser devido o "fundo de

garantia do tempo de serviço incidente sobre as parcelas salariais

deferidas e indenização de 40%" (fl. 624).

PRELIMINAR

DA APLICAÇÃO DA LEI N° 13.467/2017

O autor sustenta que a Lei 13.467/2017 (reforma trabalhista) não é

aplicável aos contratos de trabalho iniciados antes de sua vigência.

Pugna pela reforma da sentença para que seja declarado que no

presente caso não se aplicam as alterações introduzidas na CLT

pela Lei n° 13.467/2017.

O contrato entre as partes vigorou de 06-06-2016 a 13-04-2020 (fl.

57), e a ação foi ajuizada em 08-12-2021, posterior, portanto, ao

advento da chamada Reforma Trabalhista (Lei n. 13.467/17), cuja

vigência teve início em 11-11-2017.

Quanto ao direito processual do trabalho, observada a teoria do

isolamento dos atos processuais adotada no ordenamento jurídico

pátrio, as alterações promovidas na legislação têm incidência
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imediata, sem atingir as situações pretéritas iniciadas ou

consolidadas sob a égide da lei revogada (art. 1º da Instrução

Normativa nº 41/2018, do TST.

Contudo, com relação à aplicação intertemporal do direito material

previsto na referida Lei, ela não atinge aquelas situações já

estabelecidas até o início da sua vigência. Para essas situações -

as consolidadas até a vigência da Lei n. 13.467/17 - devem ser

observadas as normas que vigoravam antes da vigência da nova

Lei.

Na hipótese dos autos (contrato iniciado antes da vigência da Lei n.

13.467/17, mas findo após seu término), aplica-se, quanto ao direito

material, até a entrada em vigência da Lei n. 13.467/17, as normas

previstas na "antiga" CLT e, após, aquelas normas estabelecidas na

chamada "Reforma trabalhista"; respeitada a aplicação imediata das

regras processuais e as normas específicas para o direito bifronte.

Tal critério, contudo, corresponde ao que foi adotado em sentença,

nada havendo a reformar quanto a esse aspecto (fl. 608).

Rejeito.

MÉRITO

RECURSO DA RÉ

1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL

A demandada requer seja determinada a limitação dos valores da

condenação ao valor dos pedidos indicado na inicial.

Procede a insurgência.

A questão já foi pacificada no âmbito deste Regional por meio da

Tese Jurídica nº 06, firmada no IRDR 0000323-49.2020.5.12.0000,

no sentido de que os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação.

Ressalto que esse entendimento que deve ser aplicado ainda que

mencionado na inicial que os valores se tratam de mera estimativa.

Assim, dou provimento ao recurso para limitar o valor da

condenação ao valor dos pedidos indicados na inicial.

2. EQUIPARAÇÃO SALARIAL

A ré pretende a reforma da sentença para que seja excluída a

condenação ao pagamento de diferenças salariais em face do

reconhecimento de equiparação salarial, pois alega que existia

plano de carreira dos empregados, além de o paradigma possuir

maior conhecimento das atividades.

Vejamos.

De acordo como art. 461 da CLT, na redação anterior à vigência da

Lei 13.467/2017, devem ser preenchidos cumulativamente os

seguintes requisitos para reconhecimento da equiparação salarial:

trabalho para o mesmo empregador e na mesma localidade;

identidade e simultaneidade de funções; diferença de tempo na

função não superior a dois anos; prestação de serviços com a

mesma produtividade e perfeição técnica; e ausência de quadro

de carreira homologado pelo MTE(Súmula 6 do TST).

In casu, o autor (contratado em 06-06-2016 para o cargo de

ferramenteiro II) e o paradigma (contratado em 03-10-2016 para o

cargo de ferramenteiro III) passaram a prestar serviços de forma

simultânea em 03-10-2016, antes da vigência da Lei 13.467/2017.

Dito isso, a existência de quadro de pessoal organizado só afastaria

a descaracterização de equiparação salarial se homologado pelo

Ministério do Trabalho e Emprego, o que não ocorreu.

Quanto à alegação de maior perfeição técnica do paradigma, isso

não ficou demonstrado nos autos.

Explico.

Conforme fichas funcionais juntadas às fls. 562-573, antes de

trabalhar com o autor, o paradigma manteve vínculos de emprego

com a ré nos períodos de 04-07-2006 a 01-07-2013 e de 05-09-

2014 a 01-07-2016.

A testemunha indicada pela ré informou que, durante os dois

primeiros contratos, o paradigma era líder informal de equipe e

treinava empregados.

Respondeu ainda que o paradigma e o autor executavam as

mesmas atividades, sendo que aquele realizava a atividade

"Dimensional" com mais frequência.

Dito isso, entendo que o fato de o paradigma possuir contratos

anteriores com a ré não evidencia superior qualidade na

concretização laborativa em comparação ao autor, independente

das atividades que realizava durante o período desses contratos.

Ademais, a execução de atividade específica com mais frequência,

por si só, também não implica em maior perfeição técnica na

realização desta ou de outras atividades.

Por fim, não foram demonstrados outros fatos impeditivos do direito

do autor.

Com efeito, reputo correto o entendimentoadotado pelo magistrado

sentenciante que reconheceu a equiparação salarial e direitos

decorrentes.

Nego provimento.

3. INSALUBRIDADE

A ré pleiteia a reforma da sentença para que seja excluída a

condenação ao pagamento de adicional de insalubridade e à

retificação do PPP, sob os fundamentos de que o autor recebeu e

utilizou os EPIs necessários para neutralização do agente insalubre

durante todo o contrato; que o contato com hidrocarbonetos era

eventual; e os produtos utilizados não eram nocivos à saúde.

Pois bem.

O Expert verificou a presença de agente insalubre no ambiente de

trabalho do autor, sendo que os EPIS fornecidos apenas foram

suficientes para neutralizar o contato nos períodos discriminados no
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laudo (fls. 442-443).

Note-se que, com base nas alegações das partes e dados da visita

técnica, o perito concluiu pela exposição habitual e intermitente com

óleos minerais (hidrocarbonetos e outros compostos de carbono),

em conformidade com o Anexo 13 da NR 15 do MTE (fl. 435 e ss.).

Outrossim, foram analisados todos os registros de entrega de EPIs,

com especificação das datas de entrega, quantidades e

especificações técnicas (f l. 420 e ss.).

Ademais, não se pode olvidar que o Expert é profissional da inteira

confiança do juízo.

Não prospera, portanto, as alegações da ré, de modo que não

verifico a presença de elementos, nos autos, com capacidade

probatória suficiente para desconstituir, com a segurança que o

caso requer, as ilações propugnadas pelo expert.

Pelo exposto, nego provimento.

4. HORAS EXTRAS

A ré alega que não havia exposição do autor a agente insalubre.

Além disso, aduz que a norma coletiva autorizava a compensação

de jornada em ambiente insalubre. Pleiteia a reforma da sentença

para excluir a condenação ao pagamento de horas extras.

Vejamos.

A sentença a quo reconheceu a invalidade do regime de

compensação nos períodos que foram verificados o trabalho

insalubre, diante da inexistência de autorização prévia da

autoridade competente para proceder à prorrogação da jornada. Em

razão disso, a ré foi condenada ao pagamento de horas extras em

parte do contrato (fl. 616 e ss.).

Conforme já exposto em tópico próprio, foi mantida a sentença

quanto ao reconhecimento de exposição do autor a agente

insalubre.

Por outro lado, as normas coletivas que vigoraram durante o

contrato de trabalho do autor autorizam expressamente a

compensação de jornada em ambientes insalubres (p. ex. cláusula

35, § 1º, "e" da CCT 2016/2017 - fl. 304).

Ressalto que o Pleno do STF julgou o mérito do Tema 1046, com

repercussão geral,  sendo f ixada a seguinte tese: "São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Dito isso, havendo normas coletivas autorizando a compensação de

jornada em ambientes insalubres, deve ser observada a disposição

convencional, inclusive no período anterior à vigência da Lei

13.467/2017.

Diante da validade do acordo de compensação, não há falar em

pagamento de horas extras e reflexos.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso neste item para excluir a

condenação ao pagamento de horas extras e reflexos.

5. JUSTIÇA GRATUITA. NÃO CONCESSÃO

A ré pleiteia a exclusão dos benefícios da justiça gratuita ao autor,

uma vez que não foram comprovados os requisitos legais.

Vejamos.

De plano, registro que a presente ação foi ajuizada em 08-12-2021,

quando já vigorava a Lei nº 13.467/2017, intitulada de "Reforma

Trabalhista", motivo pelo qual há de incidir o disposto no §3º do art.

790 da CLT, com a redação que lhe foi dada pela antedita norma

legal, que assim dispõe: "É facultado aos juízes, órgãos julgadores

e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça

gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social".

Em complemento, o § 4º do mencionado art. 790, incluído pela

antedita norma legal, estabelece: "O benefício da justiça gratuita

será concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo".

Nesse passo, está superado o entendimento consolidado por meio

da Súmula nº 463, I, do TST.

Portanto, para a concessão do benefício da justiça gratuita não

basta que a parte faça mera declaração de hipossuficiência

econômica, como ocorria sob a égide da lei anterior. Agora, faz-se

necessária prova efetiva dessa condição.

No entanto, o autor informou em depoimento que recebe salário de

R$ 5.400,00, remuneração superior ao limite estabelecido no art.

790, § 4º, da CLT.

Assim, a sentença, concessiva do benefício, deve ser reformada.

Dou provimento ao recurso, para afastar a concessão da justiça

gratuita ao autor.

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Uma vez que foi mantida a condenação da ré em parte dos pedidos,

permanece o pagamento de honorários aos procuradores do autor,

na forma do art. 791-A da CLT.

Quanto aos honorários devidos pelo autor,uma vez que este é

sucumbente no feito, ainda que parcialmente, deve arcar com o

pagamento dos honorários advocatícios em favor dos patronos da

ré, também na forma do art. 791-A da CLT.

Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso para condenar o

autor no pagamento de honorários advocatícios aos procuradores

da ré no percentual de 15% sobre o valor atribuído na inicial aos

pedidos integralmente rejeitados.
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7. HONORÁRIOS PERICIAIS

A ré postula a inversão do ônus de pagamento de honorários

periciais. Sucessivamente, pleiteia a redução do valor arbitrado em

sentença (R$ 3.000,00).

Examino.

Uma vez que a ré foi sucumbente na pretensão objeto da perícia,

deve arcar com o ônus de recolhimento dos honorários periciais, na

forma do Art. 790-B da CLT.

Ademais, não considero que o valor arbitrado em sentença seja

abusivo, tendo em vista que se encontra dentro das balizas do

razoável e do que habitualmente é observado em processos de tal

natureza, sem olvidar que é ele compatível com o grau de zelo

profissional e com a complexidade das matérias periciadas.

Nego provimento.

RECURSO DO AUTOR

1. INSALUBRIDADE

O autor alega que sempre esteve exposto a agente insalubre, e não

apenas pelo período de 219 dias discriminado no laudo pericial, pois

os documentos juntados pela própria empresa comprovam a tese

da inicial de que havia agente insalubre no ambiente de trabalho,

além de não ficar demonstrado que houve entrega efetiva dos EPIs

mencionados pelo perito.

Pretende a reforma da sentença para que a ré seja condenada ao

pagamento de adicional de insalubridade por todo o período do

contrato de trabalho.

Vejamos.

A perícia técnica concluiu (fls. 442-443):

7. CONCLUSÃO PERICIAL - PARECER TÉCNICO

[...]

AS  CONDIÇÕES DE TRABALHO DO RECLAMANTE

CARACTERIZARAM-SE POR INSALUBRES EM GRAU MÁXIMO,

CONFORME CRITÉRIOS DO ANEXO - 13 DA NR 15 DURANTE O

PERÍODO DE 219 DIAS DENTRO DO PERÍODO EM ANÁLISE.

A condição de exposição desprotegida se limita a 219 dias dentro

do período em análise, eis que se pôde comprovar o suprimento do

EPI - Equipamento de Proteção Individual durante a maior parte do

período que se analisa. Observar por gentileza item 6.2.3 do laudo.

Constou ainda no laudo (fl. 435 e ss.):

6.2.3 AGENTES QUÍMICOS - ANEXO XIII DA NR 15.

[...]

E m  o b s e r v a ç ã o  a o  L T C A T  ( P P P ) ,  d e s t a c a - s e  O

RECONHECIMENTO da exposição a esta classe de agentes

químicos.

Se pode atestar COM ELEVADO GRAU DE CONVICÇÃO

TÉCNICA que estes não estão dissociados da atividade

empreendida habitualmente pelo Autor, expondo-o de modo

habitual e intermitente a natureza destes agentes.

[...]

O contato desprotegido com óleos e graxas minerais, que por suas

propriedades nocivas, é classificado como INSALUBRE EM GRAU

MÁXIMO, em conformidade com o texto do anexo 13 da NR 15 -

HIDROCARBONETOS E OUTROS COMPOSTOS DE CARBONO,

deve ser elidido pelo uso da proteção correspondente e/ou por

outras medidas de higiene que compreendam os princípios

elementares da segurança ocupacional, tanto para manutenção da

higidez do ambiente laboral quanto para a efetiva e consequente

neutralização da INSALUBRIDADE LEGAL incidente.

A exposição habitual e intermitente ou habitual permanente a esta

classe de agentes, sem a correspondente proteção por meio de

EPIs, ou medidas administrativas, técnicas ou de engenharia é

capaz de ensejar a percepção do adicional de insalubridade,

conforme item HIDROCARBONETOS E OUTROS COMPOSTOS

DE CARBONO, constante no anexo XIII da NR 15.

[...]

Entretanto, o Autor afirmou lealmente que se utilizava os EPIs -

Equipamentos de Proteção Individual recomendados - CREME

DÉRMICOS PROTETIVOS, e, deste modo, dadas evidências e

confirmações prestadas em perícia pelo Autor e pela própria

Reclamada, aduz-se pela CONDIÇÃO DE NÃO CONFORMIDADE

quanto a NEUTRALIZAÇÃO da ação dos agentes químicos

presentes no processo de produção na maior parte do período em

análise, EXCETUANDO o intervalo de 219 DIAS dentro deste

período. [destaquei]

Como se vê, o Expert verificou a presença de agente insalubre no

ambiente de trabalho do autor, em conformidade com os

documentos juntados pela empresa.

No entanto, os EPIS fornecidos foram suficientes para neutralizar o

contato do empregado com esses agentes nos períodos

discriminados no laudo pericial.

Ressalto que os recibos juntados às fls. 232-237 e as declarações

do autor registradas na fl. 417 e ss. comprovam a entrega e

utilização dos EPIs, inclusive dos cremes dérmicos protetivos.

Dito isso, não há como aplicar, nesse caso, o entendimento

expresso na Sum 289 do TST, pois além de haver o uso efetivo do

equipamento, esse era capaz de neutralizar o agente insalubre.

Ademais, não se pode olvidar que o Expert é profissional da inteira

confiança do juízo e a perícia foi realizada com base em dados

obtidos em visita ao local de labor do reclamante.

Assim, não verifico a presença de elementos, nos autos, com

capacidade probatória suficiente para desconstituir, com a

segurança que o caso requer, as ilações propugnadas pelo expert.

Pelo exposto, nego provimento.
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2. HORAS EXTRAS

O autor pretende a reforma da sentença para seja reconhecida a

nulidade do regime compensatório em todo o período do contrato,

sob os fundamentos de que o autor laborava em ambiente

insalubre, que não havia compensação integral, que ocorria

prestação de horas extras habituais e que era utilizado 2 regimes

compensatórios de forma simultânea.

Vejamos.

Conforme já exposto na análise do recurso da ré, as normas

coletivas que vigoraram durante o contrato de trabalho do autor

autorizam expressamente a compensação de jornada em ambientes

insalubres.

Ademais, o autor não comprovou diferenças entre as horas extras

trabalhadas e as horas compensadas/pagas.

Note-se, por exemplo, que na amostragem apresentada em razões

recursais (fl. 637), o autor não discrimina como apurou as horas

extras a pagar nos meses de maio e outubro de 2018 e fevereiro e

março de 2019. Destaco ainda que as folhas de ponto revelam que

houve compensação, no mesmo mês, pelo trabalho realizado no dia

11-01-2020 (fl. 160).

Outrossim, não ficou evidenciada a ocorrência de horas extras

habituais no período anterior a vigência da Lei nº 13.467/2017.

Por fim, não há previsão legal que impede a utilização concomitante

de mais de um regime de compensação de jornada, sendo que,

ainda que houvesse, as folhas de ponto revelam que só era

aplicado o regime de compensação semanal.

Sendo assim, nego provimento ao recurso.

3. APLICABILIDADE DA OJ Nº 394 DA SDI-1 DO TST

O autor pleiteia a reforma da sentença para que a ré seja

condenada ao pagamento dos reflexos do RSR sobre as horas

extras deferidas em férias, gratificação natalina, aviso prévio e

FGTS.

Prejudicado, uma vez que foi excluída a condenação da ré ao

pagamento de horas extras.

4. HORAS EXTRAS. DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS

Em suas razões recursais, o autor pretende que não haja dedução

dos valores pagos a título de horas extras.

Prejudicado, uma vez que foi excluída a condenação da ré ao

pagamento de horas extras.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DA RÉ  e CONHECER PARCIALMENTE DO

RECURSO DO AUTOR. Por igual votação, rejeitar a preliminar

arguida pelo autor .  No mér i to,  sem divergência,  DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para: a)

determinar a limitação do valor da condenação ao valor dos pedidos

indicados na inicial; b) excluir a condenação ao pagamento de horas

extras e reflexos; c) afastar a concessão da justiça gratuita ao autor;

e d) condenar o autor no pagamento de honorários advocatícios aos

procuradores da ré no percentual de 15% sobre o valor atribuído na

inicial aos pedidos integralmente rejeitados. Por unanimidade,

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Custas de R$

800,00 sobre o valor da condenação arbitrado em R$ 40.000,00.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente a advogada Daniele Gattis, procuradora da

parte ré, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA
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Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001308-69.2021.5.12.0004
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE KRONA TUBOS E CONEXOES S.A.

ADVOGADO VIVIANE DE ANDRADE DIAS DA
COSTA(OAB: 13208/SC)

RECORRENTE RUDOLFO ALEXANDRE MEIER

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECORRIDO KRONA TUBOS E CONEXOES S.A.

ADVOGADO VIVIANE DE ANDRADE DIAS DA
COSTA(OAB: 13208/SC)

RECORRIDO RUDOLFO ALEXANDRE MEIER

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KRONA TUBOS E CONEXOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001308-69.2021.5.12.0004 (ROT)

RECORRENTES: RUDOLFO ALEXANDRE MEIER, KRONA

TUBOS E CONEXOES S.A.

RECORRIDOS: RUDOLFO ALEXANDRE MEIER, KRONA TUBOS

E CONEXOES S.A.

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

JUSTIÇA GRATUITA. ÔNUS DA PROVA. Após a edição da Lei nº

13.467/2017, não basta a mera declaração de hipossuficiência

econômica, devendo a parte fazer prova cabal da alegada condição.

Ausente a referida comprovação, o indeferimento do pedido de

concessão do benefício da gratuidade da justiça é medida que se

impõe.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA - N°0001308-69.2021.5.12.0004,

provenientes da 1ª VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE, sendo

recorrentes 1. RUDOLFO ALEXANDRE MEIER, 2. KRONA

TUBOS E CONEXOES S.A. e recorridos 1. KRONA TUBOS E

CONEXOES S.A., 2. RUDOLFO ALEXANDRE MEIER.

Da sentença, que traz a procedência parcial da demanda, recorrem

as partes a este Tribunal.

As partes buscam a reforma da sentença em diversos itens.

Contrarrazões foram reciprocamente oferecidas.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos e das contrarrazões por estarem presentes

os requisitos de admissibilidade.

Deixo de conhecer, todavia, o tópico V (DO FGTS E MULTA DE

40% SOBRE AS PARCELAS SEREM DEFERIDAS) do recurso

interposto pelo autor, por ausência de interesse recursal, frisando

que a sentença determinou expressamente ser devido o "fundo de

garantia do tempo de serviço incidente sobre as parcelas salariais

deferidas e indenização de 40%" (fl. 624).

PRELIMINAR

DA APLICAÇÃO DA LEI N° 13.467/2017

O autor sustenta que a Lei 13.467/2017 (reforma trabalhista) não é

aplicável aos contratos de trabalho iniciados antes de sua vigência.

Pugna pela reforma da sentença para que seja declarado que no

presente caso não se aplicam as alterações introduzidas na CLT

pela Lei n° 13.467/2017.

O contrato entre as partes vigorou de 06-06-2016 a 13-04-2020 (fl.

57), e a ação foi ajuizada em 08-12-2021, posterior, portanto, ao

advento da chamada Reforma Trabalhista (Lei n. 13.467/17), cuja

vigência teve início em 11-11-2017.

Quanto ao direito processual do trabalho, observada a teoria do

isolamento dos atos processuais adotada no ordenamento jurídico

pátrio, as alterações promovidas na legislação têm incidência

imediata, sem atingir as situações pretéritas iniciadas ou

consolidadas sob a égide da lei revogada (art. 1º da Instrução

Normativa nº 41/2018, do TST.

Contudo, com relação à aplicação intertemporal do direito material
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previsto na referida Lei, ela não atinge aquelas situações já

estabelecidas até o início da sua vigência. Para essas situações -

as consolidadas até a vigência da Lei n. 13.467/17 - devem ser

observadas as normas que vigoravam antes da vigência da nova

Lei.

Na hipótese dos autos (contrato iniciado antes da vigência da Lei n.

13.467/17, mas findo após seu término), aplica-se, quanto ao direito

material, até a entrada em vigência da Lei n. 13.467/17, as normas

previstas na "antiga" CLT e, após, aquelas normas estabelecidas na

chamada "Reforma trabalhista"; respeitada a aplicação imediata das

regras processuais e as normas específicas para o direito bifronte.

Tal critério, contudo, corresponde ao que foi adotado em sentença,

nada havendo a reformar quanto a esse aspecto (fl. 608).

Rejeito.

MÉRITO

RECURSO DA RÉ

1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL

A demandada requer seja determinada a limitação dos valores da

condenação ao valor dos pedidos indicado na inicial.

Procede a insurgência.

A questão já foi pacificada no âmbito deste Regional por meio da

Tese Jurídica nº 06, firmada no IRDR 0000323-49.2020.5.12.0000,

no sentido de que os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação.

Ressalto que esse entendimento que deve ser aplicado ainda que

mencionado na inicial que os valores se tratam de mera estimativa.

Assim, dou provimento ao recurso para limitar o valor da

condenação ao valor dos pedidos indicados na inicial.

2. EQUIPARAÇÃO SALARIAL

A ré pretende a reforma da sentença para que seja excluída a

condenação ao pagamento de diferenças salariais em face do

reconhecimento de equiparação salarial, pois alega que existia

plano de carreira dos empregados, além de o paradigma possuir

maior conhecimento das atividades.

Vejamos.

De acordo como art. 461 da CLT, na redação anterior à vigência da

Lei 13.467/2017, devem ser preenchidos cumulativamente os

seguintes requisitos para reconhecimento da equiparação salarial:

trabalho para o mesmo empregador e na mesma localidade;

identidade e simultaneidade de funções; diferença de tempo na

função não superior a dois anos; prestação de serviços com a

mesma produtividade e perfeição técnica; e ausência de quadro

de carreira homologado pelo MTE(Súmula 6 do TST).

In casu, o autor (contratado em 06-06-2016 para o cargo de

ferramenteiro II) e o paradigma (contratado em 03-10-2016 para o

cargo de ferramenteiro III) passaram a prestar serviços de forma

simultânea em 03-10-2016, antes da vigência da Lei 13.467/2017.

Dito isso, a existência de quadro de pessoal organizado só afastaria

a descaracterização de equiparação salarial se homologado pelo

Ministério do Trabalho e Emprego, o que não ocorreu.

Quanto à alegação de maior perfeição técnica do paradigma, isso

não ficou demonstrado nos autos.

Explico.

Conforme fichas funcionais juntadas às fls. 562-573, antes de

trabalhar com o autor, o paradigma manteve vínculos de emprego

com a ré nos períodos de 04-07-2006 a 01-07-2013 e de 05-09-

2014 a 01-07-2016.

A testemunha indicada pela ré informou que, durante os dois

primeiros contratos, o paradigma era líder informal de equipe e

treinava empregados.

Respondeu ainda que o paradigma e o autor executavam as

mesmas atividades, sendo que aquele realizava a atividade

"Dimensional" com mais frequência.

Dito isso, entendo que o fato de o paradigma possuir contratos

anteriores com a ré não evidencia superior qualidade na

concretização laborativa em comparação ao autor, independente

das atividades que realizava durante o período desses contratos.

Ademais, a execução de atividade específica com mais frequência,

por si só, também não implica em maior perfeição técnica na

realização desta ou de outras atividades.

Por fim, não foram demonstrados outros fatos impeditivos do direito

do autor.

Com efeito, reputo correto o entendimentoadotado pelo magistrado

sentenciante que reconheceu a equiparação salarial e direitos

decorrentes.

Nego provimento.

3. INSALUBRIDADE

A ré pleiteia a reforma da sentença para que seja excluída a

condenação ao pagamento de adicional de insalubridade e à

retificação do PPP, sob os fundamentos de que o autor recebeu e

utilizou os EPIs necessários para neutralização do agente insalubre

durante todo o contrato; que o contato com hidrocarbonetos era

eventual; e os produtos utilizados não eram nocivos à saúde.

Pois bem.

O Expert verificou a presença de agente insalubre no ambiente de

trabalho do autor, sendo que os EPIS fornecidos apenas foram

suficientes para neutralizar o contato nos períodos discriminados no

laudo (fls. 442-443).

Note-se que, com base nas alegações das partes e dados da visita

técnica, o perito concluiu pela exposição habitual e intermitente com

óleos minerais (hidrocarbonetos e outros compostos de carbono),
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em conformidade com o Anexo 13 da NR 15 do MTE (fl. 435 e ss.).

Outrossim, foram analisados todos os registros de entrega de EPIs,

com especificação das datas de entrega, quantidades e

especificações técnicas (f l. 420 e ss.).

Ademais, não se pode olvidar que o Expert é profissional da inteira

confiança do juízo.

Não prospera, portanto, as alegações da ré, de modo que não

verifico a presença de elementos, nos autos, com capacidade

probatória suficiente para desconstituir, com a segurança que o

caso requer, as ilações propugnadas pelo expert.

Pelo exposto, nego provimento.

4. HORAS EXTRAS

A ré alega que não havia exposição do autor a agente insalubre.

Além disso, aduz que a norma coletiva autorizava a compensação

de jornada em ambiente insalubre. Pleiteia a reforma da sentença

para excluir a condenação ao pagamento de horas extras.

Vejamos.

A sentença a quo reconheceu a invalidade do regime de

compensação nos períodos que foram verificados o trabalho

insalubre, diante da inexistência de autorização prévia da

autoridade competente para proceder à prorrogação da jornada. Em

razão disso, a ré foi condenada ao pagamento de horas extras em

parte do contrato (fl. 616 e ss.).

Conforme já exposto em tópico próprio, foi mantida a sentença

quanto ao reconhecimento de exposição do autor a agente

insalubre.

Por outro lado, as normas coletivas que vigoraram durante o

contrato de trabalho do autor autorizam expressamente a

compensação de jornada em ambientes insalubres (p. ex. cláusula

35, § 1º, "e" da CCT 2016/2017 - fl. 304).

Ressalto que o Pleno do STF julgou o mérito do Tema 1046, com

repercussão geral,  sendo f ixada a seguinte tese: "São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Dito isso, havendo normas coletivas autorizando a compensação de

jornada em ambientes insalubres, deve ser observada a disposição

convencional, inclusive no período anterior à vigência da Lei

13.467/2017.

Diante da validade do acordo de compensação, não há falar em

pagamento de horas extras e reflexos.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso neste item para excluir a

condenação ao pagamento de horas extras e reflexos.

5. JUSTIÇA GRATUITA. NÃO CONCESSÃO

A ré pleiteia a exclusão dos benefícios da justiça gratuita ao autor,

uma vez que não foram comprovados os requisitos legais.

Vejamos.

De plano, registro que a presente ação foi ajuizada em 08-12-2021,

quando já vigorava a Lei nº 13.467/2017, intitulada de "Reforma

Trabalhista", motivo pelo qual há de incidir o disposto no §3º do art.

790 da CLT, com a redação que lhe foi dada pela antedita norma

legal, que assim dispõe: "É facultado aos juízes, órgãos julgadores

e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça

gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social".

Em complemento, o § 4º do mencionado art. 790, incluído pela

antedita norma legal, estabelece: "O benefício da justiça gratuita

será concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo".

Nesse passo, está superado o entendimento consolidado por meio

da Súmula nº 463, I, do TST.

Portanto, para a concessão do benefício da justiça gratuita não

basta que a parte faça mera declaração de hipossuficiência

econômica, como ocorria sob a égide da lei anterior. Agora, faz-se

necessária prova efetiva dessa condição.

No entanto, o autor informou em depoimento que recebe salário de

R$ 5.400,00, remuneração superior ao limite estabelecido no art.

790, § 4º, da CLT.

Assim, a sentença, concessiva do benefício, deve ser reformada.

Dou provimento ao recurso, para afastar a concessão da justiça

gratuita ao autor.

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Uma vez que foi mantida a condenação da ré em parte dos pedidos,

permanece o pagamento de honorários aos procuradores do autor,

na forma do art. 791-A da CLT.

Quanto aos honorários devidos pelo autor,uma vez que este é

sucumbente no feito, ainda que parcialmente, deve arcar com o

pagamento dos honorários advocatícios em favor dos patronos da

ré, também na forma do art. 791-A da CLT.

Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso para condenar o

autor no pagamento de honorários advocatícios aos procuradores

da ré no percentual de 15% sobre o valor atribuído na inicial aos

pedidos integralmente rejeitados.

7. HONORÁRIOS PERICIAIS

A ré postula a inversão do ônus de pagamento de honorários

periciais. Sucessivamente, pleiteia a redução do valor arbitrado em

sentença (R$ 3.000,00).
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Examino.

Uma vez que a ré foi sucumbente na pretensão objeto da perícia,

deve arcar com o ônus de recolhimento dos honorários periciais, na

forma do Art. 790-B da CLT.

Ademais, não considero que o valor arbitrado em sentença seja

abusivo, tendo em vista que se encontra dentro das balizas do

razoável e do que habitualmente é observado em processos de tal

natureza, sem olvidar que é ele compatível com o grau de zelo

profissional e com a complexidade das matérias periciadas.

Nego provimento.

RECURSO DO AUTOR

1. INSALUBRIDADE

O autor alega que sempre esteve exposto a agente insalubre, e não

apenas pelo período de 219 dias discriminado no laudo pericial, pois

os documentos juntados pela própria empresa comprovam a tese

da inicial de que havia agente insalubre no ambiente de trabalho,

além de não ficar demonstrado que houve entrega efetiva dos EPIs

mencionados pelo perito.

Pretende a reforma da sentença para que a ré seja condenada ao

pagamento de adicional de insalubridade por todo o período do

contrato de trabalho.

Vejamos.

A perícia técnica concluiu (fls. 442-443):

7. CONCLUSÃO PERICIAL - PARECER TÉCNICO

[...]

AS  CONDIÇÕES DE TRABALHO DO RECLAMANTE

CARACTERIZARAM-SE POR INSALUBRES EM GRAU MÁXIMO,

CONFORME CRITÉRIOS DO ANEXO - 13 DA NR 15 DURANTE O

PERÍODO DE 219 DIAS DENTRO DO PERÍODO EM ANÁLISE.

A condição de exposição desprotegida se limita a 219 dias dentro

do período em análise, eis que se pôde comprovar o suprimento do

EPI - Equipamento de Proteção Individual durante a maior parte do

período que se analisa. Observar por gentileza item 6.2.3 do laudo.

Constou ainda no laudo (fl. 435 e ss.):

6.2.3 AGENTES QUÍMICOS - ANEXO XIII DA NR 15.

[...]

E m  o b s e r v a ç ã o  a o  L T C A T  ( P P P ) ,  d e s t a c a - s e  O

RECONHECIMENTO da exposição a esta classe de agentes

químicos.

Se pode atestar COM ELEVADO GRAU DE CONVICÇÃO

TÉCNICA que estes não estão dissociados da atividade

empreendida habitualmente pelo Autor, expondo-o de modo

habitual e intermitente a natureza destes agentes.

[...]

O contato desprotegido com óleos e graxas minerais, que por suas

propriedades nocivas, é classificado como INSALUBRE EM GRAU

MÁXIMO, em conformidade com o texto do anexo 13 da NR 15 -

HIDROCARBONETOS E OUTROS COMPOSTOS DE CARBONO,

deve ser elidido pelo uso da proteção correspondente e/ou por

outras medidas de higiene que compreendam os princípios

elementares da segurança ocupacional, tanto para manutenção da

higidez do ambiente laboral quanto para a efetiva e consequente

neutralização da INSALUBRIDADE LEGAL incidente.

A exposição habitual e intermitente ou habitual permanente a esta

classe de agentes, sem a correspondente proteção por meio de

EPIs, ou medidas administrativas, técnicas ou de engenharia é

capaz de ensejar a percepção do adicional de insalubridade,

conforme item HIDROCARBONETOS E OUTROS COMPOSTOS

DE CARBONO, constante no anexo XIII da NR 15.

[...]

Entretanto, o Autor afirmou lealmente que se utilizava os EPIs -

Equipamentos de Proteção Individual recomendados - CREME

DÉRMICOS PROTETIVOS, e, deste modo, dadas evidências e

confirmações prestadas em perícia pelo Autor e pela própria

Reclamada, aduz-se pela CONDIÇÃO DE NÃO CONFORMIDADE

quanto a NEUTRALIZAÇÃO da ação dos agentes químicos

presentes no processo de produção na maior parte do período em

análise, EXCETUANDO o intervalo de 219 DIAS dentro deste

período. [destaquei]

Como se vê, o Expert verificou a presença de agente insalubre no

ambiente de trabalho do autor, em conformidade com os

documentos juntados pela empresa.

No entanto, os EPIS fornecidos foram suficientes para neutralizar o

contato do empregado com esses agentes nos períodos

discriminados no laudo pericial.

Ressalto que os recibos juntados às fls. 232-237 e as declarações

do autor registradas na fl. 417 e ss. comprovam a entrega e

utilização dos EPIs, inclusive dos cremes dérmicos protetivos.

Dito isso, não há como aplicar, nesse caso, o entendimento

expresso na Sum 289 do TST, pois além de haver o uso efetivo do

equipamento, esse era capaz de neutralizar o agente insalubre.

Ademais, não se pode olvidar que o Expert é profissional da inteira

confiança do juízo e a perícia foi realizada com base em dados

obtidos em visita ao local de labor do reclamante.

Assim, não verifico a presença de elementos, nos autos, com

capacidade probatória suficiente para desconstituir, com a

segurança que o caso requer, as ilações propugnadas pelo expert.

Pelo exposto, nego provimento.

2. HORAS EXTRAS

O autor pretende a reforma da sentença para seja reconhecida a

nulidade do regime compensatório em todo o período do contrato,

sob os fundamentos de que o autor laborava em ambiente
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insalubre, que não havia compensação integral, que ocorria

prestação de horas extras habituais e que era utilizado 2 regimes

compensatórios de forma simultânea.

Vejamos.

Conforme já exposto na análise do recurso da ré, as normas

coletivas que vigoraram durante o contrato de trabalho do autor

autorizam expressamente a compensação de jornada em ambientes

insalubres.

Ademais, o autor não comprovou diferenças entre as horas extras

trabalhadas e as horas compensadas/pagas.

Note-se, por exemplo, que na amostragem apresentada em razões

recursais (fl. 637), o autor não discrimina como apurou as horas

extras a pagar nos meses de maio e outubro de 2018 e fevereiro e

março de 2019. Destaco ainda que as folhas de ponto revelam que

houve compensação, no mesmo mês, pelo trabalho realizado no dia

11-01-2020 (fl. 160).

Outrossim, não ficou evidenciada a ocorrência de horas extras

habituais no período anterior a vigência da Lei nº 13.467/2017.

Por fim, não há previsão legal que impede a utilização concomitante

de mais de um regime de compensação de jornada, sendo que,

ainda que houvesse, as folhas de ponto revelam que só era

aplicado o regime de compensação semanal.

Sendo assim, nego provimento ao recurso.

3. APLICABILIDADE DA OJ Nº 394 DA SDI-1 DO TST

O autor pleiteia a reforma da sentença para que a ré seja

condenada ao pagamento dos reflexos do RSR sobre as horas

extras deferidas em férias, gratificação natalina, aviso prévio e

FGTS.

Prejudicado, uma vez que foi excluída a condenação da ré ao

pagamento de horas extras.

4. HORAS EXTRAS. DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS

Em suas razões recursais, o autor pretende que não haja dedução

dos valores pagos a título de horas extras.

Prejudicado, uma vez que foi excluída a condenação da ré ao

pagamento de horas extras.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DA RÉ  e CONHECER PARCIALMENTE DO

RECURSO DO AUTOR. Por igual votação, rejeitar a preliminar

arguida pelo autor .  No mér i to,  sem divergência,  DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para: a)

determinar a limitação do valor da condenação ao valor dos pedidos

indicados na inicial; b) excluir a condenação ao pagamento de horas

extras e reflexos; c) afastar a concessão da justiça gratuita ao autor;

e d) condenar o autor no pagamento de honorários advocatícios aos

procuradores da ré no percentual de 15% sobre o valor atribuído na

inicial aos pedidos integralmente rejeitados. Por unanimidade,

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Custas de R$

800,00 sobre o valor da condenação arbitrado em R$ 40.000,00.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente a advogada Daniele Gattis, procuradora da

parte ré, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000716-54.2023.5.12.0004
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE CLAUDINEI FERNANDES RIZZATO

ADVOGADO OMAR SFAIR(OAB: 31687/SC)

ADVOGADO ROBERTO STRAUCH(OAB:
38616/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

RECORRIDO TRANSBEN TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO RICARDO
BENVENUTTI(OAB: 20561/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI FERNANDES RIZZATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000716-54.2023.5.12.0004 (ROT)

RECORRENTE: CLAUDINEI FERNANDES RIZZATO

RECORRIDO: TRANSBEN TRANSPORTES LTDA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO

DO STF NA ADI 5766. Conforme decisão do STF, em 20.10.2021,

na ADI 5766, que considerou inconstitucional, no § 4º do art. 791-A

da CLT, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

mormente após o julgamento dos Aclaratórios opostos à referida

decisão, não há falar na impossibilidade jurídico-legal de

condenação ao pagamento de honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais ao encargo do beneficiário da justiça gratuita,

devendo, contudo, tal obrigação ficar sob condição suspensiva de

sua exigibilidade.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da MM. 1ª

VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE.

Inconformada com a sentença das fls. 344-58, a reclamada recorre

a esta Corte.

Requer a modificação do julgado nos seguintes pontos: integração

no salário da rubrica denominada "Prêmio - Lei 13.467/2017";

jornada de trabalho (validade dos controles de jornada, horas extras

e intervalos, cálculo e reflexos das horas extras e FGTS); e

honorários advocatícios sucumbenciais.

São oferecidas contrarrazões.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

1 - Integração no salário da rubrica denominada "Prêmio-Lei

13.467/2017".

Afirmando que a rubrica denominada de "Prêmio-Lei 13.467/2017"

possui natureza indenizatória, e não salarial, a reclamada pretende

esquivar-se da obrigação de pagar reflexos decorrentes de sua

integração no salário do recorrido.

Não lhe assiste razão.

A despeito de haver norma legal (art. 457, §2º, da CLT, com a

redação que lhe foi conferida pela Lei n. 13.467/2017) dispondo que

as importâncias pagas habitualmente a título de prêmios "não

integram a remuneração do empregado, não se incorporam ao

contrato de trabalho e não constituem base de incidência de

qualquer encargo trabalhista e previdenciário", por óbvio que o

referido preceito está a disciplinar aquelas situações em que a

referida parcela se revista, realmente, das condições jurídicas para

assim ser classificada.

Assim sendo, é oportuno registrar que, atento às implicações que

poderiam advir do aludido preceito, o próprio legislador lançou mão

da prerrogativa de definir o que se deveria entender por "prêmios",

estabelecendo no §4º do mesmo art. 457 que eles são decorrentes

de "liberalidades concedidas pelo empregador em forma de bens,

serviços ou valor em dinheiro a empregado ou a grupo de

empregados, em razão de desempenho superior ao ordinariamente

esperado no exercício de suas atividades".

Partindo dessa premissa, resultante de uma interpretação autêntica,
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não tenho dúvidas em afirmar que agiu com correção a Magistrada

sentenciante ao apregoar que, no caso em comento, emerge dos

autos substrato fático-jurídico para se concluir pela natureza salarial

da parcela paga a título de "prêmio", especialmente diante das

seguintes ponderações lançadas na decisão revisanda (fls. 346-7):

[...]

Diz-se que um pagamento é feito por liberalidade quando é

concedido pelo empregador sem que seja exigido por norma legal,

convencional ou contratual. Cuida-se, assim, de ato exclusivamente

discricionário do empregador.

Além disso, há que se identificar no empregado destinatário do

prêmio, algum desempenho extraordinário no exercício de suas

atividades. Vale dizer, a previsão legal determina que a parcela

prêmio é verba individualizada e cujo pagamento não foi ajustado

previamente, servindo ao reconhecimento de determinado

empregado em vista de desempenho superior àquele esperado.

O enquadramento jurídico de uma ou outra parcela não é

determinado, obviamente, pelo nome que queira o empregador lhe

emprestar, mas por suas próprias características.

No caso, a reclamada não demonstrou que os prêmios pagos

habitualmente decorram de condições de liberalidade e de

desempenho do reclamante superior ao ordinariamente esperado.

Aliás, a defesa expressamente reconhece que os prêmios pagos

vinculam-se ao cumprimento de metas e produtividade (fl. 48).

Logo, possuem natureza salarial e integram a remuneração do

reclamante.

[...]

Ora, a ré, nas suas razões recursais, passou ao largo do

enfrentamento dos fundamentos expendidos pela Julgadora da

origem, já que se limitou a citar a existência de decisões em dois

outros processos - examinados por esta Corte - que lhe teriam sido

favoráveis, bem como a afirmar que a rubrica em exame não se

trataria de salário disfarçado, pois o valor pago era variável,

aspectos que, a toda a evidência, não possuem a necessária

robustez para desconstituir o pronunciamento jurisdicional de

primeira instância.

A rigor, a recorrente não logrou demonstrar, durante a marcha

processual, que os prêmios pagos ao demandante advieram da

prestação de serviços nos meses em que ela teria sido superior às

expectativas, ou seja, acima do que era por este regularmente

desenvolvido, sendo ainda mais estranho imaginar que tal situação

pudesse ocorrer mensalmente.

Posto isso, na esteira do asseverado pelo Juízo a quo, entendo que

a verba em epígrafe, por ter índole salarial, deve integrar a sua

remuneração, repercutir, por conseguinte, nas demais parcelas.

Nego provimento.

2 - Jornada de trabalho (validade dos controles de jornada;

horas extras e intervalos; cálculo e reflexos das horas extras; e

FGTS).

Requer, a recorrente, seja excluído do comando condenatório o

pleito de pagamento das horas extraordinárias e das extras

intervalares, acrescidas de reflexos, em especial no FGTS, sob o

fundamento de que os diários de bordo e os controles de ponto

merecem ser considerados fidedignos, circunstância que implica

reconhecer que a decisão revisanda, ao fixar a jornada de trabalho

do recorrido como sendo "de segunda-feira a domingo, inclusive em

feriados, das 6h às 21h30min, com 1 hora de intervalo intrajornada,

com uma folga mensal no domingo" (fl. 350), não se mostra

consonante com as provas produzidas nos autos.

Ao exame.

O Juízo a quo, ao sustentar que os registros de horário juntados

pela ré não se mostraram capazes de demonstrar a real jornada de

trabalho cumprida pelo autor, se ateve aos seguintes aspectos de

ordem jurídico-legal (fls. 349-50):

[...] O reclamante impugna os controles de jornada vez que não

assinalam as atividades que realizava nas paradas, não havendo

informação se estava em espera, em filas, em engarrafamento,

aguardando carga ou descarga, aguardando ordens, etc. É possível

verificar a existência de incongruências no controle de jornada feito

pela empregadora. Isso porque a reclamada somente considera

para fins de cômputo das horas trabalhadas aquelas em que o

reclamante está na direção. Toda e qualquer parada do veículo é

considerada como tempo de descanso, em violação à legislação

aplicável. Como exemplo, destaco o registro de intervalo de 11

minutos no dia 31.12.2022, computado como tempo de repouso (fl.

124).

Nesse cenário, os diários de bordo (fls. 15/17) e os registros de

ponto colacionados aos autos pela reclamada não representam com

idoneidade a efetiva jornada de trabalho do reclamante, pois

consideram tão somente o tempo de direção, desprezando as

demais horas trabalhadas.

Por outro lado, os horários de início e término da jornada,

informados na petição inicial, não são compatíveis com qualquer

registro, nem com os depoimentos prestados e acolhidos como

prova emprestada.

Convém mencionar que o artigo 235-D da Consolidação das leis do

trabalho autoriza a concessão de folga quando o motorista estiver

em viagem superior a sete dias, caso a empresa oferecer condições

adequadas para o efetivo gozo do repouso.

De outro norte, se o empregado estivesse efetivamente em

repouso, competia à reclamada demonstrar o fornecimento de

condições adequadas para a fruição do descanso legalmente
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previsto, ônus do qual não se desvencilhou a contento.

[...]

Diante do acima expendido, a reclamada foi condenada ao

pagamento (fl. 352):

a) das horas extras, assim consideradas aquelas laboradas além da

oitava hora diária ou da quadragésima quarta hora semanal, o que

for mais benéfico ao reclamante, com acréscimo do adicional de

50% para as horas trabalhadas nos dias úteis, inclusive sábados, e

de 100% para as horas trabalhadas aos domingos e feriados e

reflexos em repousos semanais remunerados; férias com 1/3 e

décimos terceiros salários; e, aviso prévio.

b) das horas suprimidas do intervalo interjornadas diário regular de

11 horas e semanal de 35 horas, acrescidas do adicional de 50%,

com reflexos em repousos semanais remunerados, férias com 1/3 e

décimos terceiros salários; e, aviso prévio.

Pois bem.

A manutenção do julgado censurado, no tópico em epígrafe, passa,

fundamentalmente, pelo reconhecimento da invalidade dos

controles de jornada de trabalho adotados pela recorrente, máxime

diante das ponderações feitas pela Magistrada sentenciante,

conforme excerto acima transcrito.

Analisando não só os precitados documentos, mas também os

demais elementos de prova carreados para os autos, infiro não

haver motivos para se acolher a pretensão recursal aqui deduzida.

Em relação aos propalados "diários de bordo" e "cartões-ponto", a

alegação patronal de que eles são "hígidos e fidedignos", pois

demonstrariam a real carga de trabalho desenvolvida pelo recorrido,

não tem como ser acolhida.

De imediato, registra-se a inocuidade da informação trazida pela

recorrente à fl. 366, no sentido de que, anteriormente à instalação

do "Sistema A52" - responsável pela geração dos cartões de ponto

que foram anexados aos autos - se utilizava de prerrogativa

conferida nos instrumentos coletivos, concernente ao "pagamento

de 02 (duas) horas extras por dia de trabalho", independentemente

da jornada de trabalho que era realizada (superior ou inferior a 8

horas), donde não se poderia falar em diferenças, haja vista a

antedita metodologia compensatória, porquanto, se o precitado

sistema eletrônico "A52" passou a ser utilizado pela empresa em

"meados de setembro de 2021" (conforme noticiado na contestação

à fl. 43), é clarividente que a citada informação não teve efeito

prático no contrato de trabalho mantido pelos litigantes, bastando

ver que o interregno laboral vigeu de 07/03/2022 a 31/01/2023

(TRCT da fl. 18).

Quanto à alegação de que a documentação em comento ("diários

de bordo" e "cartões-ponto") merece ser considerada fidedigna, haja

vista esta Justiça Especializada assim ter entendido em outros

processos que a questão lhe foi submetida a exame, sendo que a

discussão subsiste apenas nas ocasiões em que ausentes nos

autos a juntada dos primeiros, entendo não ser de grande valia para

o caso concreto, já que, uma vez que os "diários de bordo" foram

carreados pela ré neste feito, o que se aguarda desta é que consiga

demonstrar que os argumentos expendidos pela Julgadora da

origem não se sustentam, isto porque, diferentemente do que fora

por esta apregoado, os propalados "diários", aliados aos

apontamentos constantes dos cartões de ponto, constituiriam

documentos hábeis a evidenciar, de forma pormenorizada, cada

evento ocorrido na jornada de trabalho, consignando, além dos

períodos em que o autor ficava à disposição da empresa, os que

eram destinados, por exemplo, à refeição, ao repouso e descanso e

ao tempo de espera.

Ora, por mais que a recorrente tente transparecer que os

lançamentos efetuados nos cartões-ponto espelhavam a real

jornada de trabalho do recorrido, não havendo, dessa forma,

discrepâncias destes com os realizados nos "diários de bordo", o

seu intento não é digno de acolhimento, pois não tem o condão de

esmorecer a afirmação feita pelo Juízo a quo, que, partindo do

demonstrativo ocorrido no dia 31/12/2022, concluiu que, diante das

incongruências apresentadas pelos controles de jornada

confeccionados pela ré, foi possível detectar que esta somente

considerava, para fins de cômputo das horas trabalhadas, aquelas

em que o recorrido se encontra na direção, sendo que toda e

qualquer parada do caminhão era considerada como tempo de

descanso.

Com efeito, a assertiva feita pela demandada, no sentido de que

"nos diários de bordo estão anotadas as jornadas do Recorrido e os

intervalos, nos diversos trajetos cumpridos, bem como estes

identificam o tempo de efetivo trabalho (entre partida e parada),

descanso (entre parada e partida), sendo possível aferir o tempo de

efetivo trabalho" (fl. ), deve ser recebida com cautela, na medida em

que os dados obtidos a partir de tais documentos não foram, como

exposto no parágrafo anterior, interpretados em conformidade com

a legislação regente dessa matéria.

Ademais, em virtude do já expendido linhas atrás, não vejo como o

teor da prova testemunhal emprestada dos Processos 0000281-

74.2021.5.12.0061 e 0000282-59.2021.5.12.0061 possa vir a ser

considerado como fator relevante para a correta solução do conflito

de interesses instaurado nos presentes autos, máxime quando

apurado que, no caso concreto, os próprios controles não se

mostraram confiáveis.

A rigor, entendo que nem mesmo as ponderações feitas pela

recorrente, lastreadas no fato de o Plenário do Supremo Tribunal

Federal (STF), ao proceder à análise de certos artigos da Lei n.
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13.103/2015 (ADI 5.322), ter declarado inconstitucionais alguns dos

seus pontos, parecem ser capazes de lhe beneficiar. A bem da

verdade, a referida decisão vai na contramão de alguns dos

posicionamentos defendidos pela ré no seu apelo, haja vista, por

exemplo, ter sido declarado inconstitucional a norma legal que

excluía da jornada de trabalho e, por conseguinte, do cômputo das

horas extraordinárias o tempo destinado pelos motoristas no

aguardo da carga ou descarga do veículo nas dependências do

embarcador ou do destinatário, bem assim o despendido na

fiscalização da mercadoria transportada.

Prosseguindo no exame do caso aqui posto a acertamento,

desserve para a reforma da decisão revisanda, no particular, a

existência de aresto deste Regional em sentido contrário ao aqui

decidido, porquanto é temerário afirmar-se que a validade dos

cartões-ponto reconhecida em tais feitos tenha se pautado na

mesma realidade fático-jurídica encontrada no caso sub judice.

Relativamente ao arbitramento da jornada de trabalho pela

Magistrada sentenciante (de segunda-feira a domingo, inclusive em

feriados, das 6h às 21h30min, com 1 hora de intervalo intrajornada,

com uma folga mensal no domingo), insta destacar que ela se

mostra compatível com os demais elementos probatórios

encontrados nos presentes autos, não havendo motivos para a

adequação dos horários de início e término do expediente, máxime

diante dos depoimentos provenientes da prova emprestada,

porquanto a sentença buscou sopesar e contextualizar todas as

informações oriundas deste processo, procedendo, inclusive, à

relativização das constantes da exordial.

Devo ressaltar, ainda, haver nas razões recursais da reclamada

menção a aspectos fáticos não condizentes com a realidade dos

autos, o que, se não serve para inviabilizar por completo o alcance

de suas pretensões, seguramente que as compromete, a ponto de,

em alguns momentos, dificultar a compreensão do real objetivo de

sua argumentação.

A ilustrar a situação citada no parágrafo anterior, menciono a

seguinte passagem do apelo (fl.373):

[...]

Embora o Recorrido alegue em sua petição inicial que não recebia

"nenhum centavo" de horas extras, de uma simples análise dos

contracheques acostados, verifica-se o pagamento de horas extras

durante toda a contratualidade, inclusive o pagamento de DSR em

horas extras. Lembrando que a tese do Recorrido quanto a

existência de salário por fora/disfarçado, não foi acolhida pelo Juízo.

[...]

Ora, o suprarreferido excerto conflita com o estatuído na inicial (fl.

04), na medida em que foi noticiado pelo autor que havia recebido

"algumas horas extras, mas não a totalidade", bem assim por

discrepar também da sentença (fls. 345-7), já que esta reconheceu

ter existido salário disfarçado ao conferir natureza salarial à parcela

denominada de "Prêmio-Lei n. 13.467/2017".

Nova dissintonia entre o afirmado pela recorrente e o verificado no

julgado censurado, reside no pedido para que fosse observado o

entendimento consubstanciado na OJ n. 394 da SDI-1 do TST, não

obstante a decisão de primeiro grau, ao estabelecer os reflexos das

horas extras, não tenha determinado que a majoração dos repousos

semanais remunerados pela integração das horas extraordinárias

viesse a incidir sobre férias, 13º salário e aviso prévio. Consta da

sentença (fl. 352):

[...]

a) das horas extras, assim consideradas aquelas laboradas além da

oitava hora diária ou da quadragésima quarta hora semanal, o que

for mais benéfico ao reclamante, com acréscimo do adicional de

50% para as horas trabalhadas nos dias úteis, inclusive sábados, e

de 100% para as horas trabalhadas aos domingos e feriados e

reflexos em repousos semanais remunerados; férias com 1/3 e

décimos terceiros salários; e, aviso prévio.

b) das horas suprimidas do intervalo interjornadas diário regular de

11 horas e semanal de 35 horas, acrescidas do adicional de 50%,

com reflexos em repousos semanais remunerados, férias com 1/3 e

décimos terceiros salários; e, aviso prévio.

À guisa de arremate, não há falar em reformulação do julgado de

primeiro grau quanto à rubrica do FGTS, pois a determinação deste

teve como parâmetro as parcelas que sofrem a sua incidência,

sendo que a alegação de não cabimento do FGTS, "especialmente

em relação a justa causa, que se pretende seja mantida por este

Regional" (fl. 377), é outra situação que não diz respeito a estes

autos, dada a dispensa do recorrido ter ocorrido sem justa causa

(TRCT das fls. 78-9).

Posto isso, nego, também aqui, provimento ao apelo.

3 - Honorários advocatícios sucumbenciais.

O Juízo da origem indeferiu o pedido de concessão de honorários

sucumbenciais em prol dos advogados da ré, independentemente

de ter havido pleitos da inicial julgados improcedentes (como, por

exemplo, o da indenização por danos morais), por entender que a

justiça gratuita concedida ao autor o eximiria da referida obrigação.

Inconformada, a recorrente pretende ver deferida a verba honorária

aos seus advogados, inicialmente, fundada na alegação de que o

provimento do seu apelo conduzirá à improcedência desta

demanda, segundo, alicerçada na tese de que os honorários são

devidos em face da mera sucumbência da parte, sendo que, no

caso do reclamante, essa situação se verifica, quer quando o

pedido é julgado totalmente improcedente, quer quando ela for

apenas parcial, assim entendida a que resultar em diferença entre
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os valores pleiteados e os verificados em liquidação de sentença.

Pretende, ainda, que a citada verba seja fixada em 15% e que haja

determinação judicial para imediato pagamento, mediante desconto

do correspondente valor dos créditos reconhecidos ao autor, ainda

que esse seja beneficiário da justiça gratuita.

Vejamos.

Conquanto não tenha se concretizado a primeira situação aventada

pela reclamada - improcedência da demanda -, bem assim não

subsista a tese de que os honorários advocatícios sejam devidos

pela existência de diferença entre os valores pleiteados e os

verificados em liquidação de sentença, isto em função do

entendimento consagrado neste Regional por meio da Tese Jurídica

n. 5 em IRDR (proveniente do IRDR 0000112-13.2020.5.12.0000 -

tema 8), segunda a qual "O percentual de honorários advocatícios

de sucumbência devidos pela parte reclamante incide apenas sobre

as verbas postuladas na inicial julgadas totalmente improcedentes",

há de ser acolhida a pretensão recursal, na medida em que

constato haver pedido formulado na exordial que acabou sendo

rejeitado integralmente, como, no caso, do pleito indenizatório por

danos morais (sentença das fls. 352-3).

Pois bem.

Prosseguindo no exame da questão acerca do cabimento dos

honorários de sucumbência no processo do trabalho, é oportuno

ainda ressaltar que eles estão previstos no artigo 791-A da CLT,

cuja redação se encontra assim gizada:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

[...]

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

Quanto ao tema relacionado à obrigação de pagar imposta ao

beneficiário da justiça gratuita, benesse essa concedida ao recorrido

(sentença da fl. 354), prevalece a tese firmada no STF quando do

julgamento da ADI nº 5.766, verbis:

"[...] Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado na ação direta, para declarar

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os

Ministros Roberto Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes

Marques e Gilmar Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação

no tocante ao art. 844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa

Weber. Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes.

Plenário, 20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência -

Resolução 672/2020/STF). [...] (STF, Plenário, ADI 5766, Relator(a):

Min. ROBERTO BARROSO, Redator(a) do acórdão: Min.

ALEXANDRE DE MORAES, Julgamento: 20/10/2021, Publicação:

03/05/2022)"

Lembro, ainda, que, mesmo após terem sido opostos embargos de

declaração pela Advocacia Geral da União, sob a alegação de que

haveria aparente contradição entre a fundamentação do voto

condutor e a conclusão do julgamento supracitado, a Corte

Constitucional os rejeitou (julgamento ocorrido em 21-6-2022),

afirmando que a conclusão guardava perfeita congruência com o

pedido formulado pelo Procurador-Geral da República, assim

vertidos:

"Requer que, ao final, seja julgado procedente o pedido, para

declarar inconstitucionalidade das seguintes normas, todas

introduzidas pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017:

a) da expressão "ainda que beneficiária da justiça gratuita", do

caput, e do § 4º do art. 790-B da CLT;

b) da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa," do §

4º do art. 791-A da CLT;

c) da expressão "ainda que beneficiário da justiça gratuita," do § 2º

do art. 844 da CLT. (STF, Plenário, ADI 5766 ED/DF, Relator(a):

Min. ALEXANDRE DE MORAES, Julgamento: 21/06/2022,

Publicação: 29/06/2022)"

O Ministro relator destacou, ainda, que "seria estranho ao objeto do

julgamento tratar a constitucionalidade do texto restante do caput do

art. 790-B e do § 4º do art. 791-A, da CLT", ressaltando que

"mesmo os Ministros que votaram pela procedência total do pedido -

Ministros EDSONF FACHIN, RICARDO LEWANDOWSKI e ROSA

WEBER - declararam a inconstitucionalidade desses dispositivos na

mesma extensão que consta da conclusão do acórdão".

Conclui-se, portanto, que o entendimento firmado pelo STF não

obsta a condenação do beneficiário da justiça gratuita ao

pagamento de honorários sucumbenciais, proscrevendo senão sua

dedução, de forma automática, dos créditos em favor do trabalhador

obtidos em outra relação processual independentemente de o

empregador ter se desincumbido do ônus processual de comprovar

eventual modificação na capacidade econômica do beneficiário. É o

que se constata com maior clareza da ementa do acórdão proferido

pelo STF na suprarreferida ADI, ao invés de sua certidão de
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julgamento:

E m e n t a :  C O N S T I T U C I O N A L .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RESPONSABIL IDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

D E  V I O L A Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  I S O N O M I A ,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. É inconstitucional a legislação

que presume a perda da condição de hipossuficiência econômica

para efeito de aplicação do benefício de gratuidade de justiça,

apenas em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador

em outra relação processual, dispensado o empregador do ônus

processual de comprovar eventual modificação na capacidade

econômica do beneficiário. 2. A ausência injustificada à audiência

de julgamento frustra o exercício da jurisdição e acarreta prejuízos

materiais para o órgão judiciário e para a parte reclamada, o que

não se coaduna com deveres mínimos de boa-fé, cooperação e

lealdade processual, mostrando-se proporcional a restrição do

benefício de gratuidade de justiça nessa hipótese. 3. Ação Direta

julgada parcialmente procedente.

Assim, considerando que a parte autora teve pedidos indeferidos

em relação à ora recorrente, deve ser condenada ao pagamento de

honorários advocatícios aos procuradores da empresa demandada,

que ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos

do art. 791-A, § 4º, da CLT, à luz do teor da antedita tese fixada

pelo Excelso Pretório na ADI nº 5.766.

Condeno, assim, o autor ao pagamento de honorários advocatícios

aos procuradores da ré, que arbitro em 15% sobre o valor

atualizado dos pedidos julgados improcedentes (percentual esse

que tem sido o aplicado por este Colegiado nas causas envolvendo

lides decorrentes da relação de emprego e que não possam ser

classificadas como de baixa complexidade, hipótese dos presentes

autos), obrigação que deverá, contudo, permanecer sob condição

suspensiva de sua exigibilidade, nos termos do art. 791-A, §4º, da

CLT.

Provido, aqui, parcialmente o apelo, nesses termos.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para condenar o autor ao pagamento de honorários

advocatícios aos procuradores da ora recorrente, verba que arbitra-

se em 15% sobre o valor atualizado dos pedidos julgados

improcedentes, obrigação que deverá, contudo, permanecer sob

condição suspensiva de sua exigibilidade, ex vi do art. 791-A, §4º,

da CLT. Mantidas as custas conforme arbitradas na sentença.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente o advogado Estevão Machado Passos,

procurador da parte autora.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator
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VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000716-54.2023.5.12.0004
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE CLAUDINEI FERNANDES RIZZATO

ADVOGADO OMAR SFAIR(OAB: 31687/SC)

ADVOGADO ROBERTO STRAUCH(OAB:
38616/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

RECORRIDO TRANSBEN TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO RICARDO
BENVENUTTI(OAB: 20561/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSBEN TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000716-54.2023.5.12.0004 (ROT)

RECORRENTE: CLAUDINEI FERNANDES RIZZATO

RECORRIDO: TRANSBEN TRANSPORTES LTDA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO

DO STF NA ADI 5766. Conforme decisão do STF, em 20.10.2021,

na ADI 5766, que considerou inconstitucional, no § 4º do art. 791-A

da CLT, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

mormente após o julgamento dos Aclaratórios opostos à referida

decisão, não há falar na impossibilidade jurídico-legal de

condenação ao pagamento de honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais ao encargo do beneficiário da justiça gratuita,

devendo, contudo, tal obrigação ficar sob condição suspensiva de

sua exigibilidade.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da MM. 1ª

VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE.

Inconformada com a sentença das fls. 344-58, a reclamada recorre

a esta Corte.

Requer a modificação do julgado nos seguintes pontos: integração

no salário da rubrica denominada "Prêmio - Lei 13.467/2017";

jornada de trabalho (validade dos controles de jornada, horas extras

e intervalos, cálculo e reflexos das horas extras e FGTS); e

honorários advocatícios sucumbenciais.

São oferecidas contrarrazões.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

1 - Integração no salário da rubrica denominada "Prêmio-Lei

13.467/2017".

Afirmando que a rubrica denominada de "Prêmio-Lei 13.467/2017"

possui natureza indenizatória, e não salarial, a reclamada pretende

esquivar-se da obrigação de pagar reflexos decorrentes de sua

integração no salário do recorrido.

Não lhe assiste razão.

A despeito de haver norma legal (art. 457, §2º, da CLT, com a

redação que lhe foi conferida pela Lei n. 13.467/2017) dispondo que

as importâncias pagas habitualmente a título de prêmios "não

integram a remuneração do empregado, não se incorporam ao

contrato de trabalho e não constituem base de incidência de

qualquer encargo trabalhista e previdenciário", por óbvio que o

referido preceito está a disciplinar aquelas situações em que a

referida parcela se revista, realmente, das condições jurídicas para

assim ser classificada.

Assim sendo, é oportuno registrar que, atento às implicações que

poderiam advir do aludido preceito, o próprio legislador lançou mão

da prerrogativa de definir o que se deveria entender por "prêmios",

estabelecendo no §4º do mesmo art. 457 que eles são decorrentes

de "liberalidades concedidas pelo empregador em forma de bens,

serviços ou valor em dinheiro a empregado ou a grupo de

empregados, em razão de desempenho superior ao ordinariamente
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esperado no exercício de suas atividades".

Partindo dessa premissa, resultante de uma interpretação autêntica,

não tenho dúvidas em afirmar que agiu com correção a Magistrada

sentenciante ao apregoar que, no caso em comento, emerge dos

autos substrato fático-jurídico para se concluir pela natureza salarial

da parcela paga a título de "prêmio", especialmente diante das

seguintes ponderações lançadas na decisão revisanda (fls. 346-7):

[...]

Diz-se que um pagamento é feito por liberalidade quando é

concedido pelo empregador sem que seja exigido por norma legal,

convencional ou contratual. Cuida-se, assim, de ato exclusivamente

discricionário do empregador.

Além disso, há que se identificar no empregado destinatário do

prêmio, algum desempenho extraordinário no exercício de suas

atividades. Vale dizer, a previsão legal determina que a parcela

prêmio é verba individualizada e cujo pagamento não foi ajustado

previamente, servindo ao reconhecimento de determinado

empregado em vista de desempenho superior àquele esperado.

O enquadramento jurídico de uma ou outra parcela não é

determinado, obviamente, pelo nome que queira o empregador lhe

emprestar, mas por suas próprias características.

No caso, a reclamada não demonstrou que os prêmios pagos

habitualmente decorram de condições de liberalidade e de

desempenho do reclamante superior ao ordinariamente esperado.

Aliás, a defesa expressamente reconhece que os prêmios pagos

vinculam-se ao cumprimento de metas e produtividade (fl. 48).

Logo, possuem natureza salarial e integram a remuneração do

reclamante.

[...]

Ora, a ré, nas suas razões recursais, passou ao largo do

enfrentamento dos fundamentos expendidos pela Julgadora da

origem, já que se limitou a citar a existência de decisões em dois

outros processos - examinados por esta Corte - que lhe teriam sido

favoráveis, bem como a afirmar que a rubrica em exame não se

trataria de salário disfarçado, pois o valor pago era variável,

aspectos que, a toda a evidência, não possuem a necessária

robustez para desconstituir o pronunciamento jurisdicional de

primeira instância.

A rigor, a recorrente não logrou demonstrar, durante a marcha

processual, que os prêmios pagos ao demandante advieram da

prestação de serviços nos meses em que ela teria sido superior às

expectativas, ou seja, acima do que era por este regularmente

desenvolvido, sendo ainda mais estranho imaginar que tal situação

pudesse ocorrer mensalmente.

Posto isso, na esteira do asseverado pelo Juízo a quo, entendo que

a verba em epígrafe, por ter índole salarial, deve integrar a sua

remuneração, repercutir, por conseguinte, nas demais parcelas.

Nego provimento.

2 - Jornada de trabalho (validade dos controles de jornada;

horas extras e intervalos; cálculo e reflexos das horas extras; e

FGTS).

Requer, a recorrente, seja excluído do comando condenatório o

pleito de pagamento das horas extraordinárias e das extras

intervalares, acrescidas de reflexos, em especial no FGTS, sob o

fundamento de que os diários de bordo e os controles de ponto

merecem ser considerados fidedignos, circunstância que implica

reconhecer que a decisão revisanda, ao fixar a jornada de trabalho

do recorrido como sendo "de segunda-feira a domingo, inclusive em

feriados, das 6h às 21h30min, com 1 hora de intervalo intrajornada,

com uma folga mensal no domingo" (fl. 350), não se mostra

consonante com as provas produzidas nos autos.

Ao exame.

O Juízo a quo, ao sustentar que os registros de horário juntados

pela ré não se mostraram capazes de demonstrar a real jornada de

trabalho cumprida pelo autor, se ateve aos seguintes aspectos de

ordem jurídico-legal (fls. 349-50):

[...] O reclamante impugna os controles de jornada vez que não

assinalam as atividades que realizava nas paradas, não havendo

informação se estava em espera, em filas, em engarrafamento,

aguardando carga ou descarga, aguardando ordens, etc. É possível

verificar a existência de incongruências no controle de jornada feito

pela empregadora. Isso porque a reclamada somente considera

para fins de cômputo das horas trabalhadas aquelas em que o

reclamante está na direção. Toda e qualquer parada do veículo é

considerada como tempo de descanso, em violação à legislação

aplicável. Como exemplo, destaco o registro de intervalo de 11

minutos no dia 31.12.2022, computado como tempo de repouso (fl.

124).

Nesse cenário, os diários de bordo (fls. 15/17) e os registros de

ponto colacionados aos autos pela reclamada não representam com

idoneidade a efetiva jornada de trabalho do reclamante, pois

consideram tão somente o tempo de direção, desprezando as

demais horas trabalhadas.

Por outro lado, os horários de início e término da jornada,

informados na petição inicial, não são compatíveis com qualquer

registro, nem com os depoimentos prestados e acolhidos como

prova emprestada.

Convém mencionar que o artigo 235-D da Consolidação das leis do

trabalho autoriza a concessão de folga quando o motorista estiver

em viagem superior a sete dias, caso a empresa oferecer condições

adequadas para o efetivo gozo do repouso.

De outro norte, se o empregado estivesse efetivamente em
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repouso, competia à reclamada demonstrar o fornecimento de

condições adequadas para a fruição do descanso legalmente

previsto, ônus do qual não se desvencilhou a contento.

[...]

Diante do acima expendido, a reclamada foi condenada ao

pagamento (fl. 352):

a) das horas extras, assim consideradas aquelas laboradas além da

oitava hora diária ou da quadragésima quarta hora semanal, o que

for mais benéfico ao reclamante, com acréscimo do adicional de

50% para as horas trabalhadas nos dias úteis, inclusive sábados, e

de 100% para as horas trabalhadas aos domingos e feriados e

reflexos em repousos semanais remunerados; férias com 1/3 e

décimos terceiros salários; e, aviso prévio.

b) das horas suprimidas do intervalo interjornadas diário regular de

11 horas e semanal de 35 horas, acrescidas do adicional de 50%,

com reflexos em repousos semanais remunerados, férias com 1/3 e

décimos terceiros salários; e, aviso prévio.

Pois bem.

A manutenção do julgado censurado, no tópico em epígrafe, passa,

fundamentalmente, pelo reconhecimento da invalidade dos

controles de jornada de trabalho adotados pela recorrente, máxime

diante das ponderações feitas pela Magistrada sentenciante,

conforme excerto acima transcrito.

Analisando não só os precitados documentos, mas também os

demais elementos de prova carreados para os autos, infiro não

haver motivos para se acolher a pretensão recursal aqui deduzida.

Em relação aos propalados "diários de bordo" e "cartões-ponto", a

alegação patronal de que eles são "hígidos e fidedignos", pois

demonstrariam a real carga de trabalho desenvolvida pelo recorrido,

não tem como ser acolhida.

De imediato, registra-se a inocuidade da informação trazida pela

recorrente à fl. 366, no sentido de que, anteriormente à instalação

do "Sistema A52" - responsável pela geração dos cartões de ponto

que foram anexados aos autos - se utilizava de prerrogativa

conferida nos instrumentos coletivos, concernente ao "pagamento

de 02 (duas) horas extras por dia de trabalho", independentemente

da jornada de trabalho que era realizada (superior ou inferior a 8

horas), donde não se poderia falar em diferenças, haja vista a

antedita metodologia compensatória, porquanto, se o precitado

sistema eletrônico "A52" passou a ser utilizado pela empresa em

"meados de setembro de 2021" (conforme noticiado na contestação

à fl. 43), é clarividente que a citada informação não teve efeito

prático no contrato de trabalho mantido pelos litigantes, bastando

ver que o interregno laboral vigeu de 07/03/2022 a 31/01/2023

(TRCT da fl. 18).

Quanto à alegação de que a documentação em comento ("diários

de bordo" e "cartões-ponto") merece ser considerada fidedigna, haja

vista esta Justiça Especializada assim ter entendido em outros

processos que a questão lhe foi submetida a exame, sendo que a

discussão subsiste apenas nas ocasiões em que ausentes nos

autos a juntada dos primeiros, entendo não ser de grande valia para

o caso concreto, já que, uma vez que os "diários de bordo" foram

carreados pela ré neste feito, o que se aguarda desta é que consiga

demonstrar que os argumentos expendidos pela Julgadora da

origem não se sustentam, isto porque, diferentemente do que fora

por esta apregoado, os propalados "diários", aliados aos

apontamentos constantes dos cartões de ponto, constituiriam

documentos hábeis a evidenciar, de forma pormenorizada, cada

evento ocorrido na jornada de trabalho, consignando, além dos

períodos em que o autor ficava à disposição da empresa, os que

eram destinados, por exemplo, à refeição, ao repouso e descanso e

ao tempo de espera.

Ora, por mais que a recorrente tente transparecer que os

lançamentos efetuados nos cartões-ponto espelhavam a real

jornada de trabalho do recorrido, não havendo, dessa forma,

discrepâncias destes com os realizados nos "diários de bordo", o

seu intento não é digno de acolhimento, pois não tem o condão de

esmorecer a afirmação feita pelo Juízo a quo, que, partindo do

demonstrativo ocorrido no dia 31/12/2022, concluiu que, diante das

incongruências apresentadas pelos controles de jornada

confeccionados pela ré, foi possível detectar que esta somente

considerava, para fins de cômputo das horas trabalhadas, aquelas

em que o recorrido se encontra na direção, sendo que toda e

qualquer parada do caminhão era considerada como tempo de

descanso.

Com efeito, a assertiva feita pela demandada, no sentido de que

"nos diários de bordo estão anotadas as jornadas do Recorrido e os

intervalos, nos diversos trajetos cumpridos, bem como estes

identificam o tempo de efetivo trabalho (entre partida e parada),

descanso (entre parada e partida), sendo possível aferir o tempo de

efetivo trabalho" (fl. ), deve ser recebida com cautela, na medida em

que os dados obtidos a partir de tais documentos não foram, como

exposto no parágrafo anterior, interpretados em conformidade com

a legislação regente dessa matéria.

Ademais, em virtude do já expendido linhas atrás, não vejo como o

teor da prova testemunhal emprestada dos Processos 0000281-

74.2021.5.12.0061 e 0000282-59.2021.5.12.0061 possa vir a ser

considerado como fator relevante para a correta solução do conflito

de interesses instaurado nos presentes autos, máxime quando

apurado que, no caso concreto, os próprios controles não se

mostraram confiáveis.

A rigor, entendo que nem mesmo as ponderações feitas pela
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recorrente, lastreadas no fato de o Plenário do Supremo Tribunal

Federal (STF), ao proceder à análise de certos artigos da Lei n.

13.103/2015 (ADI 5.322), ter declarado inconstitucionais alguns dos

seus pontos, parecem ser capazes de lhe beneficiar. A bem da

verdade, a referida decisão vai na contramão de alguns dos

posicionamentos defendidos pela ré no seu apelo, haja vista, por

exemplo, ter sido declarado inconstitucional a norma legal que

excluía da jornada de trabalho e, por conseguinte, do cômputo das

horas extraordinárias o tempo destinado pelos motoristas no

aguardo da carga ou descarga do veículo nas dependências do

embarcador ou do destinatário, bem assim o despendido na

fiscalização da mercadoria transportada.

Prosseguindo no exame do caso aqui posto a acertamento,

desserve para a reforma da decisão revisanda, no particular, a

existência de aresto deste Regional em sentido contrário ao aqui

decidido, porquanto é temerário afirmar-se que a validade dos

cartões-ponto reconhecida em tais feitos tenha se pautado na

mesma realidade fático-jurídica encontrada no caso sub judice.

Relativamente ao arbitramento da jornada de trabalho pela

Magistrada sentenciante (de segunda-feira a domingo, inclusive em

feriados, das 6h às 21h30min, com 1 hora de intervalo intrajornada,

com uma folga mensal no domingo), insta destacar que ela se

mostra compatível com os demais elementos probatórios

encontrados nos presentes autos, não havendo motivos para a

adequação dos horários de início e término do expediente, máxime

diante dos depoimentos provenientes da prova emprestada,

porquanto a sentença buscou sopesar e contextualizar todas as

informações oriundas deste processo, procedendo, inclusive, à

relativização das constantes da exordial.

Devo ressaltar, ainda, haver nas razões recursais da reclamada

menção a aspectos fáticos não condizentes com a realidade dos

autos, o que, se não serve para inviabilizar por completo o alcance

de suas pretensões, seguramente que as compromete, a ponto de,

em alguns momentos, dificultar a compreensão do real objetivo de

sua argumentação.

A ilustrar a situação citada no parágrafo anterior, menciono a

seguinte passagem do apelo (fl.373):

[...]

Embora o Recorrido alegue em sua petição inicial que não recebia

"nenhum centavo" de horas extras, de uma simples análise dos

contracheques acostados, verifica-se o pagamento de horas extras

durante toda a contratualidade, inclusive o pagamento de DSR em

horas extras. Lembrando que a tese do Recorrido quanto a

existência de salário por fora/disfarçado, não foi acolhida pelo Juízo.

[...]

Ora, o suprarreferido excerto conflita com o estatuído na inicial (fl.

04), na medida em que foi noticiado pelo autor que havia recebido

"algumas horas extras, mas não a totalidade", bem assim por

discrepar também da sentença (fls. 345-7), já que esta reconheceu

ter existido salário disfarçado ao conferir natureza salarial à parcela

denominada de "Prêmio-Lei n. 13.467/2017".

Nova dissintonia entre o afirmado pela recorrente e o verificado no

julgado censurado, reside no pedido para que fosse observado o

entendimento consubstanciado na OJ n. 394 da SDI-1 do TST, não

obstante a decisão de primeiro grau, ao estabelecer os reflexos das

horas extras, não tenha determinado que a majoração dos repousos

semanais remunerados pela integração das horas extraordinárias

viesse a incidir sobre férias, 13º salário e aviso prévio. Consta da

sentença (fl. 352):

[...]

a) das horas extras, assim consideradas aquelas laboradas além da

oitava hora diária ou da quadragésima quarta hora semanal, o que

for mais benéfico ao reclamante, com acréscimo do adicional de

50% para as horas trabalhadas nos dias úteis, inclusive sábados, e

de 100% para as horas trabalhadas aos domingos e feriados e

reflexos em repousos semanais remunerados; férias com 1/3 e

décimos terceiros salários; e, aviso prévio.

b) das horas suprimidas do intervalo interjornadas diário regular de

11 horas e semanal de 35 horas, acrescidas do adicional de 50%,

com reflexos em repousos semanais remunerados, férias com 1/3 e

décimos terceiros salários; e, aviso prévio.

À guisa de arremate, não há falar em reformulação do julgado de

primeiro grau quanto à rubrica do FGTS, pois a determinação deste

teve como parâmetro as parcelas que sofrem a sua incidência,

sendo que a alegação de não cabimento do FGTS, "especialmente

em relação a justa causa, que se pretende seja mantida por este

Regional" (fl. 377), é outra situação que não diz respeito a estes

autos, dada a dispensa do recorrido ter ocorrido sem justa causa

(TRCT das fls. 78-9).

Posto isso, nego, também aqui, provimento ao apelo.

3 - Honorários advocatícios sucumbenciais.

O Juízo da origem indeferiu o pedido de concessão de honorários

sucumbenciais em prol dos advogados da ré, independentemente

de ter havido pleitos da inicial julgados improcedentes (como, por

exemplo, o da indenização por danos morais), por entender que a

justiça gratuita concedida ao autor o eximiria da referida obrigação.

Inconformada, a recorrente pretende ver deferida a verba honorária

aos seus advogados, inicialmente, fundada na alegação de que o

provimento do seu apelo conduzirá à improcedência desta

demanda, segundo, alicerçada na tese de que os honorários são

devidos em face da mera sucumbência da parte, sendo que, no

caso do reclamante, essa situação se verifica, quer quando o
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pedido é julgado totalmente improcedente, quer quando ela for

apenas parcial, assim entendida a que resultar em diferença entre

os valores pleiteados e os verificados em liquidação de sentença.

Pretende, ainda, que a citada verba seja fixada em 15% e que haja

determinação judicial para imediato pagamento, mediante desconto

do correspondente valor dos créditos reconhecidos ao autor, ainda

que esse seja beneficiário da justiça gratuita.

Vejamos.

Conquanto não tenha se concretizado a primeira situação aventada

pela reclamada - improcedência da demanda -, bem assim não

subsista a tese de que os honorários advocatícios sejam devidos

pela existência de diferença entre os valores pleiteados e os

verificados em liquidação de sentença, isto em função do

entendimento consagrado neste Regional por meio da Tese Jurídica

n. 5 em IRDR (proveniente do IRDR 0000112-13.2020.5.12.0000 -

tema 8), segunda a qual "O percentual de honorários advocatícios

de sucumbência devidos pela parte reclamante incide apenas sobre

as verbas postuladas na inicial julgadas totalmente improcedentes",

há de ser acolhida a pretensão recursal, na medida em que

constato haver pedido formulado na exordial que acabou sendo

rejeitado integralmente, como, no caso, do pleito indenizatório por

danos morais (sentença das fls. 352-3).

Pois bem.

Prosseguindo no exame da questão acerca do cabimento dos

honorários de sucumbência no processo do trabalho, é oportuno

ainda ressaltar que eles estão previstos no artigo 791-A da CLT,

cuja redação se encontra assim gizada:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

[...]

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

Quanto ao tema relacionado à obrigação de pagar imposta ao

beneficiário da justiça gratuita, benesse essa concedida ao recorrido

(sentença da fl. 354), prevalece a tese firmada no STF quando do

julgamento da ADI nº 5.766, verbis:

"[...] Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado na ação direta, para declarar

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os

Ministros Roberto Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes

Marques e Gilmar Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação

no tocante ao art. 844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa

Weber. Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes.

Plenário, 20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência -

Resolução 672/2020/STF). [...] (STF, Plenário, ADI 5766, Relator(a):

Min. ROBERTO BARROSO, Redator(a) do acórdão: Min.

ALEXANDRE DE MORAES, Julgamento: 20/10/2021, Publicação:

03/05/2022)"

Lembro, ainda, que, mesmo após terem sido opostos embargos de

declaração pela Advocacia Geral da União, sob a alegação de que

haveria aparente contradição entre a fundamentação do voto

condutor e a conclusão do julgamento supracitado, a Corte

Constitucional os rejeitou (julgamento ocorrido em 21-6-2022),

afirmando que a conclusão guardava perfeita congruência com o

pedido formulado pelo Procurador-Geral da República, assim

vertidos:

"Requer que, ao final, seja julgado procedente o pedido, para

declarar inconstitucionalidade das seguintes normas, todas

introduzidas pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017:

a) da expressão "ainda que beneficiária da justiça gratuita", do

caput, e do § 4º do art. 790-B da CLT;

b) da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa," do §

4º do art. 791-A da CLT;

c) da expressão "ainda que beneficiário da justiça gratuita," do § 2º

do art. 844 da CLT. (STF, Plenário, ADI 5766 ED/DF, Relator(a):

Min. ALEXANDRE DE MORAES, Julgamento: 21/06/2022,

Publicação: 29/06/2022)"

O Ministro relator destacou, ainda, que "seria estranho ao objeto do

julgamento tratar a constitucionalidade do texto restante do caput do

art. 790-B e do § 4º do art. 791-A, da CLT", ressaltando que

"mesmo os Ministros que votaram pela procedência total do pedido -

Ministros EDSONF FACHIN, RICARDO LEWANDOWSKI e ROSA

WEBER - declararam a inconstitucionalidade desses dispositivos na

mesma extensão que consta da conclusão do acórdão".

Conclui-se, portanto, que o entendimento firmado pelo STF não

obsta a condenação do beneficiário da justiça gratuita ao

pagamento de honorários sucumbenciais, proscrevendo senão sua

dedução, de forma automática, dos créditos em favor do trabalhador

obtidos em outra relação processual independentemente de o

empregador ter se desincumbido do ônus processual de comprovar

eventual modificação na capacidade econômica do beneficiário. É o
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que se constata com maior clareza da ementa do acórdão proferido

pelo STF na suprarreferida ADI, ao invés de sua certidão de

julgamento:

E m e n t a :  C O N S T I T U C I O N A L .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RESPONSABIL IDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

D E  V I O L A Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  I S O N O M I A ,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. É inconstitucional a legislação

que presume a perda da condição de hipossuficiência econômica

para efeito de aplicação do benefício de gratuidade de justiça,

apenas em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador

em outra relação processual, dispensado o empregador do ônus

processual de comprovar eventual modificação na capacidade

econômica do beneficiário. 2. A ausência injustificada à audiência

de julgamento frustra o exercício da jurisdição e acarreta prejuízos

materiais para o órgão judiciário e para a parte reclamada, o que

não se coaduna com deveres mínimos de boa-fé, cooperação e

lealdade processual, mostrando-se proporcional a restrição do

benefício de gratuidade de justiça nessa hipótese. 3. Ação Direta

julgada parcialmente procedente.

Assim, considerando que a parte autora teve pedidos indeferidos

em relação à ora recorrente, deve ser condenada ao pagamento de

honorários advocatícios aos procuradores da empresa demandada,

que ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos

do art. 791-A, § 4º, da CLT, à luz do teor da antedita tese fixada

pelo Excelso Pretório na ADI nº 5.766.

Condeno, assim, o autor ao pagamento de honorários advocatícios

aos procuradores da ré, que arbitro em 15% sobre o valor

atualizado dos pedidos julgados improcedentes (percentual esse

que tem sido o aplicado por este Colegiado nas causas envolvendo

lides decorrentes da relação de emprego e que não possam ser

classificadas como de baixa complexidade, hipótese dos presentes

autos), obrigação que deverá, contudo, permanecer sob condição

suspensiva de sua exigibilidade, nos termos do art. 791-A, §4º, da

CLT.

Provido, aqui, parcialmente o apelo, nesses termos.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para condenar o autor ao pagamento de honorários

advocatícios aos procuradores da ora recorrente, verba que arbitra-

se em 15% sobre o valor atualizado dos pedidos julgados

improcedentes, obrigação que deverá, contudo, permanecer sob

condição suspensiva de sua exigibilidade, ex vi do art. 791-A, §4º,

da CLT. Mantidas as custas conforme arbitradas na sentença.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente o advogado Estevão Machado Passos,

procurador da parte autora.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA
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Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000697-91.2019.5.12.0035
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE AVIANCA HOLDINGS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO RAUL VICENTE ROSSONI
JUNIOR(OAB: 242415/SP)

RECORRIDO BRUNO CALVOSO MAIA

ADVOGADO LUIZ MAURICIO DE MORAIS
RIBEIRO(OAB: 53381/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIANCA HOLDINGS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000697-91.2019.5.12.0035 (ROT)

RECORRENTE: AVIANCA HOLDINGS S.A.

RECORRIDO: BRUNO CALVOSO MAIA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

MASSA FALIDA. APLICAÇÃO DOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA

CLT. Se a decretação da falência ocorreu após a rescisão

contratual e a audiência inaugural, são devidas as multas previstas

nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da MM. 5ª VARA

DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS.

Da decisão de primeiro grau que traz a procedência parcial do

pedido (fls. 1388-1048), recorre a terceira ré a este Tribunal.

Pede a modificação da sentença pelas razões que elenca às fls.

1421-1464.

Contrarrazões foram oferecidas.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos e das contrarrazões por estarem presentes

os requisitos de admissibilidade.

Entretanto, deixo de conhecer o pedido recursal no tocante aos

juros e correção monetária, por ausente interesse recursal. É que a

magistrada de primeiro grau não abordou em sentença, remetendo

à fase de liquidação a análise da matéria (fl. 1417).

PRELIMINAR

1 - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Afirma a recorrente que compete ao Juízo da Falência o pedido de

reconhecimento de responsabilidade de terceiros pelas dívidas da

empresa falida/recuperanda, nos termos dos artigos 82 e 115 da Lei

11.101/2005. Conclui que, sendo incontroversa a falência da

OCEANAIR e do grupo AVB, o processo deve ser extinto sem

resolução de mérito.

Sem razão.

Irreprensível a sentença na qual consta (fl. 1390):

COMPETÊNCIA

Embora a alegação da terceira reclamada, denota-se que

claramente não se trata a presente ação de "demandas que tratem

de atos expropriatórios da devedora recuperanda ou falida", como

alegado, mas de ação discutindo relação de trabalho, sendo clara a

competência deste juízo, nos termos do art. 114 da CR/88.

Afasto.

Com efeito, a Justiça do Trabalho detém competência para analisar

a responsabilidade trabalhista das rés, nos termos do art. 114,

inciso I, da Constituição, pois a questão está diretamente ligada ao

vínculo de emprego e à formação de grupo econômico.

Outrossim, em consonância com a jurisprudência dominante no

TST, este Regional (Tese Jurídica Prevalecente nº. 02) já se

manifestou no sentido de que a competência da Justiça do Trabalho

vai até a apuração dos créditos reconhecidos nesta Especializada

em favor da parte, passando para o Juízo da Recuperação Judicial

a competência para executar os valores apurados.
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Rejeito.

2 - CERCEAMENTO DE DEFESA

Irresigna-se a recorrente com o indeferimento do seu pedido de

expedição de ofício para obtenção de documentação a respeito da

contratualidade. Pondera que o ato era necessário, pois não figurou

como empregadora do demandante. Sustenta violada a norma

constitucional do direito à ampla defesa, e requer seja declarada

nula a sentença, com retorno dos autos ao Juízo de primeiro grau

para que sejam expedidos os ofícios requeridos.

Sem razão.

O fato de a recorrente não ter sido a empregadora direta do

demandante não significa que esteja impossibilitada de fazer a

prova. Não é certo que eventual expedição de ofício do Judiciário

surtiria efeito, e, além disso, a própria recorrente possui relação

direta com a real empregadora, como disse em diversas passagens

do apelo (mútua colaboração/contratos). Inexiste motivo para que

seja necessária a intervenção do Poder Judiciário para oficiar a

empregadora para trazer os documentos do contrato de trabalho.

Considero que a parte busca, na verdade, tumultuar a marcha

progressiva do processo e afastar/atenuar os efeitos da revelia

ensejados pela ausência da empregadora.

Logo, rejeito o reconhecimento de cerceamento de defesa.

MÉRITO

1 - GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

A questão já foi anteriormente analisada por esta Câmara quando

do julgamento do processo nº 0000705-02.2019.5.12.0057 (ROT),

de Relatoria do Exmo. Des. Grácio Ricardo Barboza Petrone, cujos

fundamentos adoto como razões de decidir:

[...]

Conforme já explanado quando da análise do recurso da quarta ré,

a configuração de grupo econômico para fins trabalhistas tem por

objetivo ampliar a garantia dos créditos obreiros, sendo possível

acolher a existência do grupo, observado o princípio da primazia da

realidade, quando presentes os elementos previstos nos parágrafos

2º e 3º do art. 2º da CLT.

O doutrinador e ministro Maurício Godinho Delgado (in: Curso de

Direito do Trabalho. 8. ed. São Paulo: LTr, 2009, p. 378) define

grupo econômico para fins justrabalhistas da seguinte maneira:

[...] a figura resultante da vinculação justrabalhista que se forma

entre dois ou mais entes favorecidos direta ou indiretamente pelo

mesmo contrato de trabalho, em decorrência de existir entre esses

entes laços de direção ou coordenação em face de atividades

industriais, comerciais, financeiras, agroindustriais ou de qualquer

outra natureza econômica.

No aspecto, após esquadrinhar a prova com a devida atenção, a

Magistrada de origem concluiu pela existência de grupo econômico

entre todas as empresas demandadas, já que demonstrado o laço

de direção e de coordenação que as une, ainda que detentoras de

personalidades jurídicas distintas.

E, de fato, não merece reforma a decisão de primeiro grau,

porquanto o conjunto probatório dos autos revela a interligação

entre todas elas, por meio do grupo Synergy, liderado pelos irmãos

José Efromovich e Germán Efromovich.

Os documentos das fls. 256-259 demonstram que a Avianca

Holdings S.A. é de propriedade do Grupo Synergy.

A procuração das fls. 471-472 indica que o diretor presidente da

Synergyem 2018 era o Sr. Germán Efromovich.

Já o Sr. José Efromovich figura como representante legal da

empregadora do autor, ocupante do cargo de presidente da

OceanairLinhas Aéreas S.A., como verifico do documento das fls.

957-958. Ademais, o Sr. Germán Efromovich já exerceu a

presidência do conselho consultivo da referida sociedade (fl. 65).

Não bastasse isso, a sentença destacou que o controlador do

grupo, Sr. José Efromovich, "reconhece a formação em entrevista

concedida à revista do grupo econômico, ao afirmar, em junho de

2 0 1 2 ,  E x a m e ,  q u e  p o d e  s e r  a c e s s a d a  e m

https://exame.abril.com.br/negocios/ja-temos-nossa-noiva-diz-

presidente-da-avianca-brasil/, que o grupo Sinergy detém 100% da

Avianca Brasil e mais de 60% da Avianca-Taca" (fl. 1747).

Outrossim, tanto a Oceanaircomo o grupo Avianca atuam no setor

de aviação civil, tendo as recorrentes admitido em recurso que entre

eles há uma parceria para desenvolvimento dos seus negócios.

Portanto, evidenciados o interesse integrado, a efetiva comunhão

de interesses e atuação integrada das empresas, não há como

reformar a sentença que reconheceu a existência de grupo

econômico, nos termos do art. 2º, § 2º, da CLT.

Saliento que, ao contrário do que argumentam as recorrentes em

suas razões recursais, uma vez reconhecida a existência de grupo

econômico, desnecessário se faz o debate sobre a prestação de

serviços do autor em seu favor, tendo em vista que o simples fato

de integrar o grupo econômico já faz com que a empresa tenha sido

indiretamente beneficiada por sua força de trabalho.

Sendo assim, diante de todo o exposto, nego provimento ao apelo.

Acresço que, no caso, em relação às duas primeiras demandadas

(OCEANAIR e SYNERGY), ante a revelia e confissão e inexistindo

provas em sentido contrário, foi reconhecida a formação de grupo

econômico entre elas, com responsabilização solidária (art. 2º, §2º,

da CLT).

Em relação à recorrente (AVIANCA), essa reconhece que detinha

parceria com a primeira ré com o objetivo de ampliar e fortalecer a

presença comercial o que, por certo, representa ganho econômico e

demonstra o mútuo interesse e aproveitamento das atividades
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realizadas. Há atuação correlata das empresas, ambas no

segmento de aviação civil e utilização do mesmo nome fantasia.

Ademais, e conforme também exposto na decisão trnsladada, é de

conhecimento público (https://exame.com/negocios/companhia-

aerea-avianca-holdings-entra-em-recuperacao-judicial/) que o

"principal acionista da empresa Avianca é o Synergy Group dos

irmãos bolivianos naturalizados brasileiros Germán e José

Efromovich, fundadores da antiga Ocean Air no Brasil. Os

empresários compraram a Avianca em 2004. Em 2010, rebatizaram

a Ocean Air como Avianca Brasil e fundiram a colombiana com a

salvadorenha Taca Airlines, formando a Avianca Holdings".

Por fim, registro que a recorrente afirma que o autor, embora

contratado pela OCEANAIR, também prestava serviços diretamente

em seu benefício (fl. 143).

Portanto, correta a sentença que reconheceu a formação de grupo

econômico entre todas as rés, condenando-as de forma solidária ao

adimplemento das parcelas devidas ao autor.

Nego provimento.

2 -  ÔNUS PROBATÓRIO. VERBAS CONTRATUAIS E

RESCISÓRIAS

A recorrente insurge-se quanto à prova e ao ônus probatório.

Assevera que a sentença foi proferida por presunção (em razão da

revelia da demais demandadas) e que não lhe era possível fazer

prova da qual não detém documentação. Ainda assevera que era do

autor a melhor capacidade probatória. Pretende afastar a

condenação ao pagamento das verbas contratuais e rescisórias.

A insurgência não prospera.

A responsabilidade solidária da AVIANCA pelo pagamento das

verbas deferidas decorre da configuração do grupo econômico com

a empregadora do demandante. Logo, a revelia da OCEANAIR e a

alegada impossibilidade de produzir prova, não a exime da

responsabilidade que lhe foi imputada, a teor do disposto no § 2º do

art. 2º da CLT.

Impende salientar que, em ações trabalhistas, o empregador detém

a maior parte da documentação de seu empregado, de modo que

ele é o responsável por apresentar as provas em juízo, e não o

empregado, como quer fazer convencer a recorrente.

Nego provimento.

3 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE SOBRE KM VOADOS

Na inicial, o autor alegou que "recebia o adicional de periculosidade,

porém, apenas sobre o salário base, olvidando a reclamada em

efetuar o pagamento do adicional de periculosidade sobre o salário

produção, ou seja, sobre os quilometros de voo variáveis"(fl. 20).

Na sentença o pleito foi deferido, com a condenação das rés ao

pagamento das diferenças de adicional de periculosidade,

considerando as horas variáveis percebidas pelo autor, e reflexos

(fl. 1397).

A decisão se deu com base no entendimento consolidado no TST,

no sentido de que o aeronauta encontra-se igualmente exposto a

situação perigosa durante as horas variáveis de trabalho, devendo,

portanto, sobre tais, incidir o adicional de periculosidade.

A sentença não comporta reforma, pois a base de cálculo do

adicional de periculosidade devido aos aeronautas é o salário fixo

acrescido da parcela variável.

A esse respeito, são os precedentes do Tribunal Superior do

Trabalho (já transladados na sentença) e deste Regional, a exemplo

do  P rocesso  0001138 -04 .2020 .5 .12 .0014 ,  0000616 -

50 .2016 .5 .12 .0035  e  0000884 -18 .2014 .5 .12 .0054 .

Quanto aos reflexos, pontuo que o adicional de periculosidade é

sempre integrado ao salário, portanto, no caso, incide em décimos

terceiros salários, RSR, férias com o terço, compensação orgânica

e FGTS + 40%.

Nego provimento.

4 - PENALIDADES LEGAIS

A recorrente pretende afastar a aplicação das multas dos arts. 467 e

477 da CLT, bem como da indenização compensatória do FGTS,

sob o argumento de que tais penalidades são personalíssimas,

atribuídas exclusivamente ao empregador. Também afirma que

houve condenação de multa por atraso, prevista na CCT dos

Aeroviários, o que configura dupla punição pelo mesmo fato. Aduz,

por fim, que as multas convencionais e dos arts. 467 e 477 da CLT

não podem ser aplicados no caso, diante da situação de

recuperação judicial da OCEANAIR (Súmula 388 do TST, por

analogia).

Sem razão.

A empregadora teve a convolação da sua recuperação judicial em

falência na data de 14.07.2020 (fl. 408), conforme sentença

proferida pela 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da

Comarca de São Paulo/SP. No entanto, o demandante foi

dispensado em 14.03.2019 (fl. 47) e a audiência inaugural foi

realizada em 20.11.2019 (fl. 259).

A Súmula 388 do TST estabelece que "A Massa Falida não se

sujeita à penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º do art. 477,

ambos da CLT".

O entendimento consolidado pela Súmula de Jurisprudência

Predominante do TST se justifica porque com a decretação da

falência ocorre a indisponibilidade dos bens da empresa (Lei nº

11.101/2005, art. 99, VI) e não haveria como efetuar qualquer

pagamento fora do Juízo Universal da Falência.

Todavia, como dito anteriormente, no momento da dispensa a ré

estava em processo de recuperação judicial, inexistindo o

impedimento para quitação das verbas rescisórias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4203
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Também não havia impedimento para a ré efetuar o pagamento das

verbas rescisórias incontroversas à data da audiência inaugural,

pois a recuperação judicial, friso, foi convolada em falência somente

em 14.07.2020.

Correta, desta forma, a aplicação dos arts. 477, § 8º, da CLT e 467

da CLT.

Registro, ademais, que a condenação solidária da recorrente

abrange todas as verbas deferidas ao autor, inclusive a multa de

40% do FGTS e as multas dos arts. 477 e 467 da CLT.

Não foi aplicada multa convencional (fl. 1402), pelo que

insubsistentes as razões recursais quanto a isso.

Nego provimento.

5 - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Requer a condenação do autor ao pagamento de honorários

advocatícios, de 15%.

Considerando que a parte autora é sucumbente no feito, ainda que

parcialmente, na medida em que, alguns dos seus pedidos foram

julgados integralmente improcedente, deve arcar com o pagamento

dos honorários advocatícios em favor dos patronos das rés, na

forma do art. 791-A da CLT, ficando sob condição suspensiva de

exigibilidade, em linha com o julgamento da ADI 5766 pelo e. STF,

conforme consignado em sentença.

Com relação ao percentual, é praxe desta Câmara fixá-lo em 15%.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para condenar o

demandante ao pagamento dos honorários sucumbenciais, à razão

de 15% sobre os pedidos julgados integralmente improcedentes,

com a exigibilidade suspensa.

6 - MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS

A recorrente insurge-se contra a condenação ao pagamento de

multa por embargos protelatórios. Afirma que os seus aclaratórios

não tiveram tal intuito.

O Juízo da origem condenou a AVIANCA ao pagamento de multa

por embargos protelatórios - no importe de 3% sobre o valor devido

pela embargante, a ser destinado a entidades de amparo social (fl.

1417-1418).

Não verifico o propósito protelatório nos embargos de declaração

opostos pela recorrente, mas, sim, o exercício do direito de aclarar a

sentença prolatada, que no seus entender havia omissões.

Um dos esclarecimentos solicitados à Julgadora que proferiu a

decisão embargada se mostraram aceitáveis do ponto de vista

jurídico, mormente quando se sabe que é direito das partes que o

ato de entrega da prestação jurisdicional não dê margem a

incompreensões provenientes de omissões. Com efeito, ainda que a

Magistrada tenha postergado à fase de liquidação, poderia ter

examinado na fase de conhecimento a incidência de juros e

correção monetária, pelo que compreensível a oposição dos

embargos.

Assim, deve ser reformada a decisão de embargos de declaração,

na qual foi a AVIANCA condenada ao pagamento de multa, sob a

alegação de que a aludida medida teria tido cunho meramente

protelatório.

Logo, dou provimento ao recurso para eximir a recorrente do

pagamento da multa por apresentação de embargos de declaração.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER

PARCIALMENTE DO RECURSO. Por igual votação, rejeitar as

preliminares arguidas. No mérito, sem divergência, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para condenar o demandante ao

pagamento dos honorários sucumbenciais, à razão de 15% sobre

os pedidos julgados integralmente improcedentes, com a

exigibilidade suspensa, bem como para eximir a recorrente do

pagamento da multa por apresentação de embargos de declaração.

Custas mantidas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada
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Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente o advogado Raul Vicente Rossoni Junior,

procurador da parte ré, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000697-91.2019.5.12.0035
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE AVIANCA HOLDINGS S.A.

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO RAUL VICENTE ROSSONI
JUNIOR(OAB: 242415/SP)

RECORRIDO BRUNO CALVOSO MAIA

ADVOGADO LUIZ MAURICIO DE MORAIS
RIBEIRO(OAB: 53381/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CALVOSO MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000697-91.2019.5.12.0035 (ROT)

RECORRENTE: AVIANCA HOLDINGS S.A.

RECORRIDO: BRUNO CALVOSO MAIA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

MASSA FALIDA. APLICAÇÃO DOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA

CLT. Se a decretação da falência ocorreu após a rescisão

contratual e a audiência inaugural, são devidas as multas previstas

nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da MM. 5ª VARA

DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS.

Da decisão de primeiro grau que traz a procedência parcial do

pedido (fls. 1388-1048), recorre a terceira ré a este Tribunal.

Pede a modificação da sentença pelas razões que elenca às fls.

1421-1464.

Contrarrazões foram oferecidas.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos e das contrarrazões por estarem presentes

os requisitos de admissibilidade.

Entretanto, deixo de conhecer o pedido recursal no tocante aos

juros e correção monetária, por ausente interesse recursal. É que a

magistrada de primeiro grau não abordou em sentença, remetendo

à fase de liquidação a análise da matéria (fl. 1417).

PRELIMINAR

1 - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Afirma a recorrente que compete ao Juízo da Falência o pedido de

reconhecimento de responsabilidade de terceiros pelas dívidas da

empresa falida/recuperanda, nos termos dos artigos 82 e 115 da Lei

11.101/2005. Conclui que, sendo incontroversa a falência da

OCEANAIR e do grupo AVB, o processo deve ser extinto sem

resolução de mérito.

Sem razão.

Irreprensível a sentença na qual consta (fl. 1390):

COMPETÊNCIA

Embora a alegação da terceira reclamada, denota-se que

claramente não se trata a presente ação de "demandas que tratem

de atos expropriatórios da devedora recuperanda ou falida", como

alegado, mas de ação discutindo relação de trabalho, sendo clara a

competência deste juízo, nos termos do art. 114 da CR/88.

Afasto.

Com efeito, a Justiça do Trabalho detém competência para analisar

a responsabilidade trabalhista das rés, nos termos do art. 114,

inciso I, da Constituição, pois a questão está diretamente ligada ao
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vínculo de emprego e à formação de grupo econômico.

Outrossim, em consonância com a jurisprudência dominante no

TST, este Regional (Tese Jurídica Prevalecente nº. 02) já se

manifestou no sentido de que a competência da Justiça do Trabalho

vai até a apuração dos créditos reconhecidos nesta Especializada

em favor da parte, passando para o Juízo da Recuperação Judicial

a competência para executar os valores apurados.

Rejeito.

2 - CERCEAMENTO DE DEFESA

Irresigna-se a recorrente com o indeferimento do seu pedido de

expedição de ofício para obtenção de documentação a respeito da

contratualidade. Pondera que o ato era necessário, pois não figurou

como empregadora do demandante. Sustenta violada a norma

constitucional do direito à ampla defesa, e requer seja declarada

nula a sentença, com retorno dos autos ao Juízo de primeiro grau

para que sejam expedidos os ofícios requeridos.

Sem razão.

O fato de a recorrente não ter sido a empregadora direta do

demandante não significa que esteja impossibilitada de fazer a

prova. Não é certo que eventual expedição de ofício do Judiciário

surtiria efeito, e, além disso, a própria recorrente possui relação

direta com a real empregadora, como disse em diversas passagens

do apelo (mútua colaboração/contratos). Inexiste motivo para que

seja necessária a intervenção do Poder Judiciário para oficiar a

empregadora para trazer os documentos do contrato de trabalho.

Considero que a parte busca, na verdade, tumultuar a marcha

progressiva do processo e afastar/atenuar os efeitos da revelia

ensejados pela ausência da empregadora.

Logo, rejeito o reconhecimento de cerceamento de defesa.

MÉRITO

1 - GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

A questão já foi anteriormente analisada por esta Câmara quando

do julgamento do processo nº 0000705-02.2019.5.12.0057 (ROT),

de Relatoria do Exmo. Des. Grácio Ricardo Barboza Petrone, cujos

fundamentos adoto como razões de decidir:

[...]

Conforme já explanado quando da análise do recurso da quarta ré,

a configuração de grupo econômico para fins trabalhistas tem por

objetivo ampliar a garantia dos créditos obreiros, sendo possível

acolher a existência do grupo, observado o princípio da primazia da

realidade, quando presentes os elementos previstos nos parágrafos

2º e 3º do art. 2º da CLT.

O doutrinador e ministro Maurício Godinho Delgado (in: Curso de

Direito do Trabalho. 8. ed. São Paulo: LTr, 2009, p. 378) define

grupo econômico para fins justrabalhistas da seguinte maneira:

[...] a figura resultante da vinculação justrabalhista que se forma

entre dois ou mais entes favorecidos direta ou indiretamente pelo

mesmo contrato de trabalho, em decorrência de existir entre esses

entes laços de direção ou coordenação em face de atividades

industriais, comerciais, financeiras, agroindustriais ou de qualquer

outra natureza econômica.

No aspecto, após esquadrinhar a prova com a devida atenção, a

Magistrada de origem concluiu pela existência de grupo econômico

entre todas as empresas demandadas, já que demonstrado o laço

de direção e de coordenação que as une, ainda que detentoras de

personalidades jurídicas distintas.

E, de fato, não merece reforma a decisão de primeiro grau,

porquanto o conjunto probatório dos autos revela a interligação

entre todas elas, por meio do grupo Synergy, liderado pelos irmãos

José Efromovich e Germán Efromovich.

Os documentos das fls. 256-259 demonstram que a Avianca

Holdings S.A. é de propriedade do Grupo Synergy.

A procuração das fls. 471-472 indica que o diretor presidente da

Synergyem 2018 era o Sr. Germán Efromovich.

Já o Sr. José Efromovich figura como representante legal da

empregadora do autor, ocupante do cargo de presidente da

OceanairLinhas Aéreas S.A., como verifico do documento das fls.

957-958. Ademais, o Sr. Germán Efromovich já exerceu a

presidência do conselho consultivo da referida sociedade (fl. 65).

Não bastasse isso, a sentença destacou que o controlador do

grupo, Sr. José Efromovich, "reconhece a formação em entrevista

concedida à revista do grupo econômico, ao afirmar, em junho de

2 0 1 2 ,  E x a m e ,  q u e  p o d e  s e r  a c e s s a d a  e m

https://exame.abril.com.br/negocios/ja-temos-nossa-noiva-diz-

presidente-da-avianca-brasil/, que o grupo Sinergy detém 100% da

Avianca Brasil e mais de 60% da Avianca-Taca" (fl. 1747).

Outrossim, tanto a Oceanaircomo o grupo Avianca atuam no setor

de aviação civil, tendo as recorrentes admitido em recurso que entre

eles há uma parceria para desenvolvimento dos seus negócios.

Portanto, evidenciados o interesse integrado, a efetiva comunhão

de interesses e atuação integrada das empresas, não há como

reformar a sentença que reconheceu a existência de grupo

econômico, nos termos do art. 2º, § 2º, da CLT.

Saliento que, ao contrário do que argumentam as recorrentes em

suas razões recursais, uma vez reconhecida a existência de grupo

econômico, desnecessário se faz o debate sobre a prestação de

serviços do autor em seu favor, tendo em vista que o simples fato

de integrar o grupo econômico já faz com que a empresa tenha sido

indiretamente beneficiada por sua força de trabalho.

Sendo assim, diante de todo o exposto, nego provimento ao apelo.

Acresço que, no caso, em relação às duas primeiras demandadas

(OCEANAIR e SYNERGY), ante a revelia e confissão e inexistindo
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provas em sentido contrário, foi reconhecida a formação de grupo

econômico entre elas, com responsabilização solidária (art. 2º, §2º,

da CLT).

Em relação à recorrente (AVIANCA), essa reconhece que detinha

parceria com a primeira ré com o objetivo de ampliar e fortalecer a

presença comercial o que, por certo, representa ganho econômico e

demonstra o mútuo interesse e aproveitamento das atividades

realizadas. Há atuação correlata das empresas, ambas no

segmento de aviação civil e utilização do mesmo nome fantasia.

Ademais, e conforme também exposto na decisão trnsladada, é de

conhecimento público (https://exame.com/negocios/companhia-

aerea-avianca-holdings-entra-em-recuperacao-judicial/) que o

"principal acionista da empresa Avianca é o Synergy Group dos

irmãos bolivianos naturalizados brasileiros Germán e José

Efromovich, fundadores da antiga Ocean Air no Brasil. Os

empresários compraram a Avianca em 2004. Em 2010, rebatizaram

a Ocean Air como Avianca Brasil e fundiram a colombiana com a

salvadorenha Taca Airlines, formando a Avianca Holdings".

Por fim, registro que a recorrente afirma que o autor, embora

contratado pela OCEANAIR, também prestava serviços diretamente

em seu benefício (fl. 143).

Portanto, correta a sentença que reconheceu a formação de grupo

econômico entre todas as rés, condenando-as de forma solidária ao

adimplemento das parcelas devidas ao autor.

Nego provimento.

2 -  ÔNUS PROBATÓRIO. VERBAS CONTRATUAIS E

RESCISÓRIAS

A recorrente insurge-se quanto à prova e ao ônus probatório.

Assevera que a sentença foi proferida por presunção (em razão da

revelia da demais demandadas) e que não lhe era possível fazer

prova da qual não detém documentação. Ainda assevera que era do

autor a melhor capacidade probatória. Pretende afastar a

condenação ao pagamento das verbas contratuais e rescisórias.

A insurgência não prospera.

A responsabilidade solidária da AVIANCA pelo pagamento das

verbas deferidas decorre da configuração do grupo econômico com

a empregadora do demandante. Logo, a revelia da OCEANAIR e a

alegada impossibilidade de produzir prova, não a exime da

responsabilidade que lhe foi imputada, a teor do disposto no § 2º do

art. 2º da CLT.

Impende salientar que, em ações trabalhistas, o empregador detém

a maior parte da documentação de seu empregado, de modo que

ele é o responsável por apresentar as provas em juízo, e não o

empregado, como quer fazer convencer a recorrente.

Nego provimento.

3 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE SOBRE KM VOADOS

Na inicial, o autor alegou que "recebia o adicional de periculosidade,

porém, apenas sobre o salário base, olvidando a reclamada em

efetuar o pagamento do adicional de periculosidade sobre o salário

produção, ou seja, sobre os quilometros de voo variáveis"(fl. 20).

Na sentença o pleito foi deferido, com a condenação das rés ao

pagamento das diferenças de adicional de periculosidade,

considerando as horas variáveis percebidas pelo autor, e reflexos

(fl. 1397).

A decisão se deu com base no entendimento consolidado no TST,

no sentido de que o aeronauta encontra-se igualmente exposto a

situação perigosa durante as horas variáveis de trabalho, devendo,

portanto, sobre tais, incidir o adicional de periculosidade.

A sentença não comporta reforma, pois a base de cálculo do

adicional de periculosidade devido aos aeronautas é o salário fixo

acrescido da parcela variável.

A esse respeito, são os precedentes do Tribunal Superior do

Trabalho (já transladados na sentença) e deste Regional, a exemplo

do  P rocesso  0001138 -04 .2020 .5 .12 .0014 ,  0000616 -

50 .2016 .5 .12 .0035  e  0000884 -18 .2014 .5 .12 .0054 .

Quanto aos reflexos, pontuo que o adicional de periculosidade é

sempre integrado ao salário, portanto, no caso, incide em décimos

terceiros salários, RSR, férias com o terço, compensação orgânica

e FGTS + 40%.

Nego provimento.

4 - PENALIDADES LEGAIS

A recorrente pretende afastar a aplicação das multas dos arts. 467 e

477 da CLT, bem como da indenização compensatória do FGTS,

sob o argumento de que tais penalidades são personalíssimas,

atribuídas exclusivamente ao empregador. Também afirma que

houve condenação de multa por atraso, prevista na CCT dos

Aeroviários, o que configura dupla punição pelo mesmo fato. Aduz,

por fim, que as multas convencionais e dos arts. 467 e 477 da CLT

não podem ser aplicados no caso, diante da situação de

recuperação judicial da OCEANAIR (Súmula 388 do TST, por

analogia).

Sem razão.

A empregadora teve a convolação da sua recuperação judicial em

falência na data de 14.07.2020 (fl. 408), conforme sentença

proferida pela 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da

Comarca de São Paulo/SP. No entanto, o demandante foi

dispensado em 14.03.2019 (fl. 47) e a audiência inaugural foi

realizada em 20.11.2019 (fl. 259).

A Súmula 388 do TST estabelece que "A Massa Falida não se

sujeita à penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º do art. 477,

ambos da CLT".

O entendimento consolidado pela Súmula de Jurisprudência
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Predominante do TST se justifica porque com a decretação da

falência ocorre a indisponibilidade dos bens da empresa (Lei nº

11.101/2005, art. 99, VI) e não haveria como efetuar qualquer

pagamento fora do Juízo Universal da Falência.

Todavia, como dito anteriormente, no momento da dispensa a ré

estava em processo de recuperação judicial, inexistindo o

impedimento para quitação das verbas rescisórias.

Também não havia impedimento para a ré efetuar o pagamento das

verbas rescisórias incontroversas à data da audiência inaugural,

pois a recuperação judicial, friso, foi convolada em falência somente

em 14.07.2020.

Correta, desta forma, a aplicação dos arts. 477, § 8º, da CLT e 467

da CLT.

Registro, ademais, que a condenação solidária da recorrente

abrange todas as verbas deferidas ao autor, inclusive a multa de

40% do FGTS e as multas dos arts. 477 e 467 da CLT.

Não foi aplicada multa convencional (fl. 1402), pelo que

insubsistentes as razões recursais quanto a isso.

Nego provimento.

5 - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Requer a condenação do autor ao pagamento de honorários

advocatícios, de 15%.

Considerando que a parte autora é sucumbente no feito, ainda que

parcialmente, na medida em que, alguns dos seus pedidos foram

julgados integralmente improcedente, deve arcar com o pagamento

dos honorários advocatícios em favor dos patronos das rés, na

forma do art. 791-A da CLT, ficando sob condição suspensiva de

exigibilidade, em linha com o julgamento da ADI 5766 pelo e. STF,

conforme consignado em sentença.

Com relação ao percentual, é praxe desta Câmara fixá-lo em 15%.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para condenar o

demandante ao pagamento dos honorários sucumbenciais, à razão

de 15% sobre os pedidos julgados integralmente improcedentes,

com a exigibilidade suspensa.

6 - MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS

A recorrente insurge-se contra a condenação ao pagamento de

multa por embargos protelatórios. Afirma que os seus aclaratórios

não tiveram tal intuito.

O Juízo da origem condenou a AVIANCA ao pagamento de multa

por embargos protelatórios - no importe de 3% sobre o valor devido

pela embargante, a ser destinado a entidades de amparo social (fl.

1417-1418).

Não verifico o propósito protelatório nos embargos de declaração

opostos pela recorrente, mas, sim, o exercício do direito de aclarar a

sentença prolatada, que no seus entender havia omissões.

Um dos esclarecimentos solicitados à Julgadora que proferiu a

decisão embargada se mostraram aceitáveis do ponto de vista

jurídico, mormente quando se sabe que é direito das partes que o

ato de entrega da prestação jurisdicional não dê margem a

incompreensões provenientes de omissões. Com efeito, ainda que a

Magistrada tenha postergado à fase de liquidação, poderia ter

examinado na fase de conhecimento a incidência de juros e

correção monetária, pelo que compreensível a oposição dos

embargos.

Assim, deve ser reformada a decisão de embargos de declaração,

na qual foi a AVIANCA condenada ao pagamento de multa, sob a

alegação de que a aludida medida teria tido cunho meramente

protelatório.

Logo, dou provimento ao recurso para eximir a recorrente do

pagamento da multa por apresentação de embargos de declaração.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER

PARCIALMENTE DO RECURSO. Por igual votação, rejeitar as

preliminares arguidas. No mérito, sem divergência, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para condenar o demandante ao

pagamento dos honorários sucumbenciais, à razão de 15% sobre

os pedidos julgados integralmente improcedentes, com a
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exigibilidade suspensa, bem como para eximir a recorrente do

pagamento da multa por apresentação de embargos de declaração.

Custas mantidas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente o advogado Raul Vicente Rossoni Junior,

procurador da parte ré, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000340-57.2023.5.12.0040
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

AGRAVANTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO ANDRESSA REGINA
ALBUQUERQUE VALENTE DE
BARROS(OAB: 34054/SC)

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

AGRAVADO JEVERSON DOS SANTOS LEMOS

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000340-57.2023.5.12.0040 (AP)

AGRAVANTE: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

AGRAVADO: JEVERSON DOS SANTOS LEMOS

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. Os

cálculos de liquidação devem espelhar o comando do título judicial

exequendo, sob pena de afronta à coisa julgada.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004), provenientes da 1ª VARA DO TRABALHO DE

BALNEÁRIO CAMBORIÚ.

A ré agrava de petição contra a decisão por meio da qual foram

julgados improcedentes os embargos à execução por ela

apresentados.

Busca a reforma da decisão primeira com relação aos juros

incidentes na fase extrajudicial.

Não foi apresentada contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

MÉRITO

JUROS DE MORA

Insurge-se a executada quanto à decisão que traz a improcedência

dos embargos à execução, porquantoentende indevida a incidência

dos juros de mora na fase extrajudicial. Acrescenta que não há

comendo neste sentido no título executivo.

Sem razão, no entanto.

O título exequendo determina a observância dos termos do

julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade nº 58 e

59 (DF), na fase extrajudicial, ou seja, o período que antecede ao

ajuizamento da ação trabalhista. Assim, incide aos créditos

deferidos o IPCA-E, como índice de atualização, acrescido dos juros

previstos no caput do art. 39 da Lei 8.177/1991.

Logo, corretos os cálculos de liquidação apresentados pelo perito,

razão pela qual mantenho incólume a decisão primeira.
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Nego provimento.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Inscrito

para sustentar oralmente o advogado Ramon Roberto Carmes,

procurador da parte agravada, não compareceu.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000340-57.2023.5.12.0040
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

AGRAVANTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO ANDRESSA REGINA
ALBUQUERQUE VALENTE DE
BARROS(OAB: 34054/SC)

ADVOGADO CINTIA BERNARDO DOS
SANTOS(OAB: 55130/SC)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

AGRAVADO JEVERSON DOS SANTOS LEMOS

ADVOGADO RAMOM ROBERTO CARMES(OAB:
33693/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEVERSON DOS SANTOS LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000340-57.2023.5.12.0040 (AP)

AGRAVANTE: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

AGRAVADO: JEVERSON DOS SANTOS LEMOS

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

AGRAVO DE PETIÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. Os

cálculos de liquidação devem espelhar o comando do título judicial

exequendo, sob pena de afronta à coisa julgada.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004), provenientes da 1ª VARA DO TRABALHO DE

BALNEÁRIO CAMBORIÚ.
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A ré agrava de petição contra a decisão por meio da qual foram

julgados improcedentes os embargos à execução por ela

apresentados.

Busca a reforma da decisão primeira com relação aos juros

incidentes na fase extrajudicial.

Não foi apresentada contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

MÉRITO

JUROS DE MORA

Insurge-se a executada quanto à decisão que traz a improcedência

dos embargos à execução, porquantoentende indevida a incidência

dos juros de mora na fase extrajudicial. Acrescenta que não há

comendo neste sentido no título executivo.

Sem razão, no entanto.

O título exequendo determina a observância dos termos do

julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade nº 58 e

59 (DF), na fase extrajudicial, ou seja, o período que antecede ao

ajuizamento da ação trabalhista. Assim, incide aos créditos

deferidos o IPCA-E, como índice de atualização, acrescido dos juros

previstos no caput do art. 39 da Lei 8.177/1991.

Logo, corretos os cálculos de liquidação apresentados pelo perito,

razão pela qual mantenho incólume a decisão primeira.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Inscrito

para sustentar oralmente o advogado Ramon Roberto Carmes,

procurador da parte agravada, não compareceu.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000119-50.2023.5.12.0048
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE ZELINDA NATALINA RODRIGUES
WINTER

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

RECORRENTE MARI CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO CIPRIANI(OAB: 32799/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

RECORRIDO ZELINDA NATALINA RODRIGUES
WINTER

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

RECORRIDO MARI CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO CIPRIANI(OAB: 32799/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELINDA NATALINA RODRIGUES WINTER
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000119-50.2023.5.12.0048 (ROT)

RECORRENTES: ZELINDA NATALINA RODRIGUES WINTER,

MARI CONFECCOES LTDA - ME

RECORRIDOS: ZELINDA NATALINA RODRIGUES WINTER, MARI

CONFECCOES LTDA - ME

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

RESCISÃO INDIRETA. NÃO CONFIGURAÇÃO.A ausência de

falta grave praticada pelo empregador, nos moldes do disposto no

art. 483 da CLT, inviabiliza o pleito deduzido pelo empregado de

pagamento das verbas provenientes da rescisão indireta do contrato

de trabalho.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO.

Da sentença, que traz a parcial procedência da demanda, recorrem

as partes a este Tribunal.

Pretendem a reforma do julgado nos pontos que especificam.

Contrarrazões foram oferecidas.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos e das contrarrazões por estarem presentes

os requisitos de admissibilidade.

P R E L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  P R O C E S S U A L  P O R

CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA. OITIVA DE

TESTEMUNHA CONTRADITADA

Ressalto que o Magistrado, como destinatário da prova, pode

indeferir as providências que entende desnecessárias, mormente se

já estiver suficientemente esclarecido pelo conjunto probatório.

Aplica-se, no caso, o princípio do livre convencimento do Juiz,

previsto no artigo 371 do CPC.

Igualmente não caracteriza cerceamento de defesa o acolhimento

de contradita em relação à testemunha da reclamada, quando se

constata que ela não possui isenção de ânimo para depor.

Tampouco pode a parte exigir que essa testemunha seja ouvida

como informante, pois tal providência é mera faculdade do Juiz, a

quem incumbe a direção do processo e o indeferimento das

diligências que considerar inúteis, conforme estabelece o artigo 370

do Código de Processo Civil:

Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito.

Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as

diligências inúteis ou meramente protelatórias.

Cumpre destacar, ainda, o disposto no art. 457, § 2º, do CPC,

segundo o qual, uma vez acolhida a contradita, "o juiz dispensará a

testemunha ou lhe tomará o depoimento como informante". A

redação do dispositivo não deixa dúvidas de que a oitiva da

informante é uma faculdade do juiz

Rejeito a preliminar.

MÉRITO

RECURSO DA AUTORA

1 - SALÁRIO EXTRAFOLHA

A parte autora não se conforma com a sentença, argumentando

que, em que pese sua CTPS esteja anotada o salário de R$

1.600,00, recebia o importe de R$ 3.200,00. Requer o pagamento

de diferenças das verbas reflexas e rescisórias decorrentes do

salário extrafolha.

A parte ré negou o pagamento de qualquer salário "por fora".

Decido.

Negada pela ré a alegação autoral de pagamento de salário

extrafolha, incumbe a parte autora o ônus da prova. E deste ônus a

obreira não se desincumbiu.

Verifico que a prova testemunhal não foi capaz de desconstituir a

prova documental trazida pelo réu, isto porque, consoante

destacado na sentença, "as testemunhas da autora divergiram entre

si, alegando Zenita que havia pagamento extrafolha ("que recebiam

o básico da folha e salário por fora", fl. 225), fato negado por

Marcela, que disse receber "o salário base, de iniciante; que o

salário pagamento era em folha; que o pagamento era mediante

depósito bancário" (fl. 226), mesmo cenário delineado pela

testemunha da ré, Janete ("que o pagamento do salário é mediante

deposito salário bancário; que a empresa não paga valores em

dinheiro", fl. 226).

Para o reconhecimento do salário extrafolha a prova deve ser certa,

robusta e incontestável. Nesse contexto, não há prova para o

provimento do pedido recursal. Logo, mantenho a sentença por
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seus próprios e jurídicos fundamentos.

Nego provimento.

2 - DANO MORAL

O pedido de indenização por danos morais teve como fundamento

os seguintes fatos: pagamento de salário extrafolha, supressão do

intervalo intrajornada e agressão perpetrada por uma colega de

trabalho.

Pois bem.

Dano moral é a lesão aos direitos da personalidade da vítima, como

a honra, a imagem, a intimidade, a privacidade, a liberdade, a

integridade física ou psíquica, afetando a paz interior do ser humano

e atingindo o seu patrimônio ideal, que se consubstancia em tudo

aquilo que seja insuscetível de valor econômico.

Já o assédio moral, que pode ser causa de dano moral, pressupõe

a prática reiterada de atitudes abusivas do empregador ou de seus

prepostos submetendo o empregado a situações de afronta à sua

dignidade, como a exposição do trabalhador a situações vexatórias

ou humilhantes, a perseguições, a períodos de inatividade ou de

excesso de atribuições, enfim, a qualquer situação que leve a

sentimentos de inadequação, de desalento ou desespero com o

trabalho.

Por força do inciso X do artigo 5º da Constituição da República, dos

artigos 186, 187 e 927 do Código Civil e do artigo 223-E da CLT, a

reparação pecuniária do dano moral depende da demonstração dos

requisitos da responsabilidade civil, quais sejam, o ato ilícito (por

culpa ou dolo do ofensor), o dano e o nexo entre ambos.

No caso em apreço, coaduno do entendimento do Julgador de

origem, no sentido de que a supressão parcial do intervalo

intrajornada não traduz, por si só, dano extrapatrimonial a ensejar

reparação.

Quanto ao fato envolvendo agressão, restou demonstrado nos

autos que a empresa aplicou a penalidade de suspensão para a

colega de trabalho envolvida (Sra. Lucicleia), o que afasta a tese de

negligência do empregador.

No mais, como salientado na sentença, não comprovados os fatos

na forma narrada na inicial, sendo que nenhuma das testemunhas

presenciaram os fatos, restando apenas evidenciado que houve

discussão entre a autora e por divergência política, após as eleições

de outubro de 2022, tendo a empregada segurado a autora pelo

braço, ocasionando lesão de natureza leve. Frise-se, não restou

comprovado que "a colega saltou de sua cadeira, imobilizou a

Reclamante e colocou uma tesoura em seu pescoço. '

Assim, não ficou demonstrada qualquer atitude abusiva por parte do

empregador, de tal modo que deve ser mantida a decisão de

primeiro grau, que rejeitou o pleito indenizatório.

Nego provimento.

3 - RESCISÃO INDIRETA E CONSECTÁRIOS

Inicialmente pontuo que, tal como a despedida por justa causa em

relação ao empregado, a rescisão indireta se constitui na pena mais

grave que pode ser atribuída ao empregador e, para tanto, é

imprescindível que a prática do ato ilícito praticado seja

suficientemente grave a ponto de obstar a continuidade do vínculo

de emprego.

No caso, a supressão do intervalo intrajornada não é circunstância

suficientemente grave para ensejar a pretendida rescisão indireta, já

que existe meio adequado para a reparação do dano decorrente (o

qual foi utilizado pelo reclamante).

Igualmente, consoante analisado no tópico precedente o fato

envolvendo a colega Lucicléia foi apurado e punido pelo

empregador, pelo que não caracterizada conduta ilícita do

empregador a justificar a rescisão indireta do contrato.

Desse modo, não sendo comprovada a alegada falta grave patronal,

descabido o reconhecimento de rescisão indireta do contrato de

trabalho.

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos.

Pelo exposto, nego provimento.

RECURSO DA RÉ

1 - INTERVALO INTRAJORNADA

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos porquanto

amparada na análise da prova oral, tendo as testemunhas inquiridas

no interesse da autora ratificado a tese autoral de fruição parcial da

pausa.

Por pertinente, reproduzo excertos da fundamentação da sentença

(fl. 255):

A testemunha Zenita, embora nao trabalhasse no horario de

intervalo, diz que a autora nao o usufruia ("que tinha 1 hora de

intervalo; que nao intervalo intrajornada laborava no horario de

intervalo; que a autora laborava no intervalo", fl. 225), cenario

identico ao informado pela testemunha Marcela ("que tinha intervalo

de 1h; que nao intervalo intrajornada trabalhava no intervalo; que a

depoente as vezes ficava trabalhando no intervalo, para adiantar o

servico; que a autora sempre ficava trabalhando no intervalo; que

nao recebia intervalo intrajornada" (fl. 226). Por fim, a testemunha

Janete, unica ouvida a convite da re, disse que a autora nao

trabalhava no intervalo, mas mencionou que "vai para casa no

intervalo porque mora perto" (fl. 227).

Assim, duas testemunhas confirmam a nao-fruicao do intervalo pela

autora, o que acolho como prova que a beneficia, ate porque elas

proprias, as testemunhas mencionam que podiam descansar neste

horario, o que acaba por corroborar a alegacao da autora de que
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nao usufruia de intervalo por necessidade do servico. De outra

parte, a testemunha da re nao apresenta diversa versao dos fatos,

ja que, inquirida, no aspecto, diz que ia para casa no horario do

intervalo.

Ainda, invoco, aqui, o princípio da imediatidade, prestigiando a

valoração da prova pelo Magistrado que colheu os depoimentos em

audiência.

Nego provimento.

2 - FÉRIAS E GRATIFICAÇÃO NATALINA PROPORCIONAIS

A própria demandada admite a quitação parcial das parcelas,

conforme se extrai da contestação (fl. 97):

Sobre o pedido de férias: o período aquisitivo 2021/2022 foi

tempestivamente gozado e remunerado, conforme documentação

anexa; o período aquisitivo 2022/2023 foi parcialmente gozado e

pago, mas ainda não está vencido e será pago na normalidade ou

por ocasião da rescisão contratual, fato também comprovado pela

documentação anexa.

Com efeito, os recibos de férias denotam a fruição de apenas 18

dias referente ao segundo período aquisitivo (2022/2023).

Quanto à gratificação natalina, não há contestação específica.

Nego provimento.

3 - MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT

A ré não se conforma com a decisão que reconheceu a incidência

da penalidade prevista no art.477, §8º, da CLT.

O Magistrado de origem deferiu a multa em destaque sob o

fundamento de que "a reclamada deixa claro que, mesmo tendo

conhecimento da ruptura contratual, independente da modalidade,

deixa de efetuar o pagamento das parcelas rescisorias que entende

devidas no prazo legal".

A sentença comporta reforma.

O deferimento de verbas rescisórias decorrente de decisão judicial

não é circunstância equiparável à mora, donde não há falar em

aplicação da multa prevista no §8º do art. 477 da CLT.

Dou provimento para excluir.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. Por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade

processual. No mérito, sem divergência, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DA AUTORA.  Por  unan imidade,  DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para excluir da

condenação o pagamento da multa do art. 477 da CLT. Custas de

R$ 60,00, fixadas conforme novo valor da condenação arbitrado em

R$ 3.000,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente o advogado Mickhael Erik Alexander

Bachmann, procurador da parte autora, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.
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MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000119-50.2023.5.12.0048
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE ZELINDA NATALINA RODRIGUES
WINTER

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

RECORRENTE MARI CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO CIPRIANI(OAB: 32799/SC)

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

RECORRIDO ZELINDA NATALINA RODRIGUES
WINTER

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

RECORRIDO MARI CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO CIPRIANI(OAB: 32799/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARI CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000119-50.2023.5.12.0048 (ROT)

RECORRENTES: ZELINDA NATALINA RODRIGUES WINTER,

MARI CONFECCOES LTDA - ME

RECORRIDOS: ZELINDA NATALINA RODRIGUES WINTER, MARI

CONFECCOES LTDA - ME

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

RESCISÃO INDIRETA. NÃO CONFIGURAÇÃO.A ausência de

falta grave praticada pelo empregador, nos moldes do disposto no

art. 483 da CLT, inviabiliza o pleito deduzido pelo empregado de

pagamento das verbas provenientes da rescisão indireta do contrato

de trabalho.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO.

Da sentença, que traz a parcial procedência da demanda, recorrem

as partes a este Tribunal.

Pretendem a reforma do julgado nos pontos que especificam.

Contrarrazões foram oferecidas.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos e das contrarrazões por estarem presentes

os requisitos de admissibilidade.

P R E L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  P R O C E S S U A L  P O R

CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA. OITIVA DE

TESTEMUNHA CONTRADITADA

Ressalto que o Magistrado, como destinatário da prova, pode

indeferir as providências que entende desnecessárias, mormente se

já estiver suficientemente esclarecido pelo conjunto probatório.

Aplica-se, no caso, o princípio do livre convencimento do Juiz,

previsto no artigo 371 do CPC.

Igualmente não caracteriza cerceamento de defesa o acolhimento

de contradita em relação à testemunha da reclamada, quando se

constata que ela não possui isenção de ânimo para depor.

Tampouco pode a parte exigir que essa testemunha seja ouvida

como informante, pois tal providência é mera faculdade do Juiz, a

quem incumbe a direção do processo e o indeferimento das

diligências que considerar inúteis, conforme estabelece o artigo 370

do Código de Processo Civil:

Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito.

Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as

diligências inúteis ou meramente protelatórias.

Cumpre destacar, ainda, o disposto no art. 457, § 2º, do CPC,

segundo o qual, uma vez acolhida a contradita, "o juiz dispensará a

testemunha ou lhe tomará o depoimento como informante". A

redação do dispositivo não deixa dúvidas de que a oitiva da

informante é uma faculdade do juiz

Rejeito a preliminar.

MÉRITO

RECURSO DA AUTORA

1 - SALÁRIO EXTRAFOLHA

A parte autora não se conforma com a sentença, argumentando

que, em que pese sua CTPS esteja anotada o salário de R$

1.600,00, recebia o importe de R$ 3.200,00. Requer o pagamento

de diferenças das verbas reflexas e rescisórias decorrentes do

salário extrafolha.

A parte ré negou o pagamento de qualquer salário "por fora".

Decido.

Negada pela ré a alegação autoral de pagamento de salário
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extrafolha, incumbe a parte autora o ônus da prova. E deste ônus a

obreira não se desincumbiu.

Verifico que a prova testemunhal não foi capaz de desconstituir a

prova documental trazida pelo réu, isto porque, consoante

destacado na sentença, "as testemunhas da autora divergiram entre

si, alegando Zenita que havia pagamento extrafolha ("que recebiam

o básico da folha e salário por fora", fl. 225), fato negado por

Marcela, que disse receber "o salário base, de iniciante; que o

salário pagamento era em folha; que o pagamento era mediante

depósito bancário" (fl. 226), mesmo cenário delineado pela

testemunha da ré, Janete ("que o pagamento do salário é mediante

deposito salário bancário; que a empresa não paga valores em

dinheiro", fl. 226).

Para o reconhecimento do salário extrafolha a prova deve ser certa,

robusta e incontestável. Nesse contexto, não há prova para o

provimento do pedido recursal. Logo, mantenho a sentença por

seus próprios e jurídicos fundamentos.

Nego provimento.

2 - DANO MORAL

O pedido de indenização por danos morais teve como fundamento

os seguintes fatos: pagamento de salário extrafolha, supressão do

intervalo intrajornada e agressão perpetrada por uma colega de

trabalho.

Pois bem.

Dano moral é a lesão aos direitos da personalidade da vítima, como

a honra, a imagem, a intimidade, a privacidade, a liberdade, a

integridade física ou psíquica, afetando a paz interior do ser humano

e atingindo o seu patrimônio ideal, que se consubstancia em tudo

aquilo que seja insuscetível de valor econômico.

Já o assédio moral, que pode ser causa de dano moral, pressupõe

a prática reiterada de atitudes abusivas do empregador ou de seus

prepostos submetendo o empregado a situações de afronta à sua

dignidade, como a exposição do trabalhador a situações vexatórias

ou humilhantes, a perseguições, a períodos de inatividade ou de

excesso de atribuições, enfim, a qualquer situação que leve a

sentimentos de inadequação, de desalento ou desespero com o

trabalho.

Por força do inciso X do artigo 5º da Constituição da República, dos

artigos 186, 187 e 927 do Código Civil e do artigo 223-E da CLT, a

reparação pecuniária do dano moral depende da demonstração dos

requisitos da responsabilidade civil, quais sejam, o ato ilícito (por

culpa ou dolo do ofensor), o dano e o nexo entre ambos.

No caso em apreço, coaduno do entendimento do Julgador de

origem, no sentido de que a supressão parcial do intervalo

intrajornada não traduz, por si só, dano extrapatrimonial a ensejar

reparação.

Quanto ao fato envolvendo agressão, restou demonstrado nos

autos que a empresa aplicou a penalidade de suspensão para a

colega de trabalho envolvida (Sra. Lucicleia), o que afasta a tese de

negligência do empregador.

No mais, como salientado na sentença, não comprovados os fatos

na forma narrada na inicial, sendo que nenhuma das testemunhas

presenciaram os fatos, restando apenas evidenciado que houve

discussão entre a autora e por divergência política, após as eleições

de outubro de 2022, tendo a empregada segurado a autora pelo

braço, ocasionando lesão de natureza leve. Frise-se, não restou

comprovado que "a colega saltou de sua cadeira, imobilizou a

Reclamante e colocou uma tesoura em seu pescoço. '

Assim, não ficou demonstrada qualquer atitude abusiva por parte do

empregador, de tal modo que deve ser mantida a decisão de

primeiro grau, que rejeitou o pleito indenizatório.

Nego provimento.

3 - RESCISÃO INDIRETA E CONSECTÁRIOS

Inicialmente pontuo que, tal como a despedida por justa causa em

relação ao empregado, a rescisão indireta se constitui na pena mais

grave que pode ser atribuída ao empregador e, para tanto, é

imprescindível que a prática do ato ilícito praticado seja

suficientemente grave a ponto de obstar a continuidade do vínculo

de emprego.

No caso, a supressão do intervalo intrajornada não é circunstância

suficientemente grave para ensejar a pretendida rescisão indireta, já

que existe meio adequado para a reparação do dano decorrente (o

qual foi utilizado pelo reclamante).

Igualmente, consoante analisado no tópico precedente o fato

envolvendo a colega Lucicléia foi apurado e punido pelo

empregador, pelo que não caracterizada conduta ilícita do

empregador a justificar a rescisão indireta do contrato.

Desse modo, não sendo comprovada a alegada falta grave patronal,

descabido o reconhecimento de rescisão indireta do contrato de

trabalho.

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos.

Pelo exposto, nego provimento.

RECURSO DA RÉ

1 - INTERVALO INTRAJORNADA

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos porquanto

amparada na análise da prova oral, tendo as testemunhas inquiridas

no interesse da autora ratificado a tese autoral de fruição parcial da

pausa.

Por pertinente, reproduzo excertos da fundamentação da sentença

(fl. 255):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4216
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A testemunha Zenita, embora nao trabalhasse no horario de

intervalo, diz que a autora nao o usufruia ("que tinha 1 hora de

intervalo; que nao intervalo intrajornada laborava no horario de

intervalo; que a autora laborava no intervalo", fl. 225), cenario

identico ao informado pela testemunha Marcela ("que tinha intervalo

de 1h; que nao intervalo intrajornada trabalhava no intervalo; que a

depoente as vezes ficava trabalhando no intervalo, para adiantar o

servico; que a autora sempre ficava trabalhando no intervalo; que

nao recebia intervalo intrajornada" (fl. 226). Por fim, a testemunha

Janete, unica ouvida a convite da re, disse que a autora nao

trabalhava no intervalo, mas mencionou que "vai para casa no

intervalo porque mora perto" (fl. 227).

Assim, duas testemunhas confirmam a nao-fruicao do intervalo pela

autora, o que acolho como prova que a beneficia, ate porque elas

proprias, as testemunhas mencionam que podiam descansar neste

horario, o que acaba por corroborar a alegacao da autora de que

nao usufruia de intervalo por necessidade do servico. De outra

parte, a testemunha da re nao apresenta diversa versao dos fatos,

ja que, inquirida, no aspecto, diz que ia para casa no horario do

intervalo.

Ainda, invoco, aqui, o princípio da imediatidade, prestigiando a

valoração da prova pelo Magistrado que colheu os depoimentos em

audiência.

Nego provimento.

2 - FÉRIAS E GRATIFICAÇÃO NATALINA PROPORCIONAIS

A própria demandada admite a quitação parcial das parcelas,

conforme se extrai da contestação (fl. 97):

Sobre o pedido de férias: o período aquisitivo 2021/2022 foi

tempestivamente gozado e remunerado, conforme documentação

anexa; o período aquisitivo 2022/2023 foi parcialmente gozado e

pago, mas ainda não está vencido e será pago na normalidade ou

por ocasião da rescisão contratual, fato também comprovado pela

documentação anexa.

Com efeito, os recibos de férias denotam a fruição de apenas 18

dias referente ao segundo período aquisitivo (2022/2023).

Quanto à gratificação natalina, não há contestação específica.

Nego provimento.

3 - MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT

A ré não se conforma com a decisão que reconheceu a incidência

da penalidade prevista no art.477, §8º, da CLT.

O Magistrado de origem deferiu a multa em destaque sob o

fundamento de que "a reclamada deixa claro que, mesmo tendo

conhecimento da ruptura contratual, independente da modalidade,

deixa de efetuar o pagamento das parcelas rescisorias que entende

devidas no prazo legal".

A sentença comporta reforma.

O deferimento de verbas rescisórias decorrente de decisão judicial

não é circunstância equiparável à mora, donde não há falar em

aplicação da multa prevista no §8º do art. 477 da CLT.

Dou provimento para excluir.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. Por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade

processual. No mérito, sem divergência, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DA AUTORA.  Por  unan imidade,  DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para excluir da

condenação o pagamento da multa do art. 477 da CLT. Custas de

R$ 60,00, fixadas conforme novo valor da condenação arbitrado em

R$ 3.000,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada
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Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente o advogado Mickhael Erik Alexander

Bachmann, procurador da parte autora, telepresencialmente.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000187-15.2023.5.12.0043
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE CONSTRUTORA DOS ANJOS LTDA

ADVOGADO NATACHA CAROLINE FIGUEIREDO
PAUSE(OAB: 38494/SC)

RECORRIDO JOAO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO AMAPOLA SOUZA SANTANA(OAB:
31544/PE)

ADVOGADO RAFAEL SILVA DE CASTRO(OAB:
55998/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA DOS ANJOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000187-15.2023.5.12.0043 (ROT)

RECORRENTE: CONSTRUTORA DOS ANJOS LTDA

RECORRIDO: JOAO CARLOS DE SOUZA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ÔNUS DA PROVA. Admita pelo réu a

prestação de serviços pelo reclamante de forma autônoma, a ele

compete comprovar que a relação havida entre as partes divergia

da empregatícia, nos termos do disposto no art. 818 da CLT e 373,

II, do CPC.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da VARA DO

TRABALHO DE IMBITUBA.

Da decisão constante do ID ceeb592, por meio da qual foram

julgados parcialmente procedentes os pedidos da inicial, recorre a

ré a este Tribunal.

Em suas razões recursais pretende a reforma da sentença quanto

aos itens elencados.

Contrarrazões são oferecidas.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

VÍNCULO DE EMPREGO. VERBAS RESCISÓRIAS

Pretende a demandada a reforma da sentença quanto ao

reconhecimento de vínculo de emprego postulado pelo autor, no

período compreendido entre 16.05.2022 e 02.09.2022, na função de

pedreiro, porquanto o afirma tratar-se de contrato de empreitada,

para realização de serviços pontuais.

Vejamos.

No caso em apreço, a ré admitiu o fato constitutivo do direito

pretendido, qual seja, a efetiva prestação de serviços pelo autor em

seu favor, mas negou a existência de vínculo empregatício. Dessa

forma, ao sustentar que, na realidade, as partes firmaram contrato

de empreitada, atraiu o ônus de comprovar tal fato impeditivo

(artigos 769 e 818 da CLT e 373, inciso II, do CPC/15).

A esse respeito, destaco, primeiramente, que a ré não apresenta

contrato de empreitada, nem tampouco recibos de pagamento pelos

serviços realizados.

Ainda, verifico que o autor trabalhou em três obras consecutivas,

sem solução de continuidade, fato este que demonstra que o autor

não era contratado apenas para realizar serviços esporádicos,

conforme alega a ré, mas, sim, a utilização corrente da força de

trabalho do autor, em típica relação empregatícia.

De igual modo, coaduno com a decisão primeira no sentido de que

a prova oral produzida pela ré não é apta a comprovar as alegações
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acerca da existência de trabalho autônomo, porquanto as

testemunhas por ela apresentadas afirmaram não saber detalhes

acerca dos serviços prestados pelo autor, de modo que nada

acrescentam quanto à alegação de ausência de vínculo.

Deste modo, prestigio o convencimento do Juízo de 1º grau, que

esteve em contato com as partes e a testemunhas e, amparado no

princípio da imediatidade das provas, considero que o conjunto

probatório dos autos comprova a existência de vínculo de emprego

entre as partes.

Inexistindo, portanto, elementos que convirjam à narrativa

propagada pela recorrente, acertada apresenta-se a decisão de

origem que reconheceu o vínculo de emprego travado entre as

partes no período descrito na exordial, razão pela qual nego

provimento ao recurso.

Por fim, mantida a decisão que reconheceu o vínculo de emprego,

não há falar em reforma da sentença quanto aos consectários e

verbas rescisórias deferidas, inclusive, aviso-prévio, tendo em vista

o princípio da continuidade da relação de emprego.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas. Int imem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente a advogada Natacha Caroline Figueiredo

Pause, procuradora da parte ré.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000187-15.2023.5.12.0043
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE CONSTRUTORA DOS ANJOS LTDA

ADVOGADO NATACHA CAROLINE FIGUEIREDO
PAUSE(OAB: 38494/SC)

RECORRIDO JOAO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO AMAPOLA SOUZA SANTANA(OAB:
31544/PE)

ADVOGADO RAFAEL SILVA DE CASTRO(OAB:
55998/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000187-15.2023.5.12.0043 (ROT)

RECORRENTE: CONSTRUTORA DOS ANJOS LTDA

RECORRIDO: JOAO CARLOS DE SOUZA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ÔNUS DA PROVA. Admita pelo réu a

prestação de serviços pelo reclamante de forma autônoma, a ele

compete comprovar que a relação havida entre as partes divergia

da empregatícia, nos termos do disposto no art. 818 da CLT e 373,

II, do CPC.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da VARA DO

TRABALHO DE IMBITUBA.

Da decisão constante do ID ceeb592, por meio da qual foram

julgados parcialmente procedentes os pedidos da inicial, recorre a

ré a este Tribunal.

Em suas razões recursais pretende a reforma da sentença quanto

aos itens elencados.

Contrarrazões são oferecidas.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

VÍNCULO DE EMPREGO. VERBAS RESCISÓRIAS

Pretende a demandada a reforma da sentença quanto ao

reconhecimento de vínculo de emprego postulado pelo autor, no

período compreendido entre 16.05.2022 e 02.09.2022, na função de

pedreiro, porquanto o afirma tratar-se de contrato de empreitada,

para realização de serviços pontuais.

Vejamos.

No caso em apreço, a ré admitiu o fato constitutivo do direito

pretendido, qual seja, a efetiva prestação de serviços pelo autor em

seu favor, mas negou a existência de vínculo empregatício. Dessa

forma, ao sustentar que, na realidade, as partes firmaram contrato

de empreitada, atraiu o ônus de comprovar tal fato impeditivo

(artigos 769 e 818 da CLT e 373, inciso II, do CPC/15).

A esse respeito, destaco, primeiramente, que a ré não apresenta

contrato de empreitada, nem tampouco recibos de pagamento pelos

serviços realizados.

Ainda, verifico que o autor trabalhou em três obras consecutivas,

sem solução de continuidade, fato este que demonstra que o autor

não era contratado apenas para realizar serviços esporádicos,

conforme alega a ré, mas, sim, a utilização corrente da força de

trabalho do autor, em típica relação empregatícia.

De igual modo, coaduno com a decisão primeira no sentido de que

a prova oral produzida pela ré não é apta a comprovar as alegações

acerca da existência de trabalho autônomo, porquanto as

testemunhas por ela apresentadas afirmaram não saber detalhes

acerca dos serviços prestados pelo autor, de modo que nada

acrescentam quanto à alegação de ausência de vínculo.

Deste modo, prestigio o convencimento do Juízo de 1º grau, que

esteve em contato com as partes e a testemunhas e, amparado no

princípio da imediatidade das provas, considero que o conjunto

probatório dos autos comprova a existência de vínculo de emprego

entre as partes.

Inexistindo, portanto, elementos que convirjam à narrativa

propagada pela recorrente, acertada apresenta-se a decisão de

origem que reconheceu o vínculo de emprego travado entre as

partes no período descrito na exordial, razão pela qual nego

provimento ao recurso.

Por fim, mantida a decisão que reconheceu o vínculo de emprego,

não há falar em reforma da sentença quanto aos consectários e

verbas rescisórias deferidas, inclusive, aviso-prévio, tendo em vista

o princípio da continuidade da relação de emprego.
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas. Int imem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

Sustentou oralmente a advogada Natacha Caroline Figueiredo

Pause, procuradora da parte ré.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000017-57.2023.5.12.0006
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE SIND EMP ENTID CULT RECR
ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO Ramon Neves Mello(OAB: 27083/SC)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA E B JOAO T
NUNES

ADVOGADO LUIZ HERVAL CASAGRANDE(OAB:
18650/SC)

ADVOGADO RICARDO ALVES DE SOUSA(OAB:
35648/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC ORIENT FORM
PROF SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000017-57.2023.5.12.0006 (ROT)

RECORRENTE: SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC

ORIENT FORM PROF SC

RECORRIDO: ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA E B

JOAO T NUNES

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. SUBSTITUTO PROCESSUAL.

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO PERANTE O JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU.

OBRIGATORIEDADE. NULIDADE PROCESSUAL. Nos termos da

Tese Jurídica nº 12 em IRDR do TRT-SC, "nas ações coletivas em

q u e  o  S i n d i c a t o  a t u e  c o m o  s u b s t i t u t o  p r o c e s s u a l ,

independentemente de se tratar de ação coletiva propriamente dita

ou ação civil pública, é obrigatória a intervenção do Ministério

Público do Trabalho, desde o primeiro grau de jurisdição, por força

dos artigos 5°, § 1° da Lei 7.347/85 e 92 da Lei 8.078/90, sob pena

de nulidade."

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da 1ª VARA DO

TRABALHO DE TUBARÃO.

Da decisão de primeiro grau que traz a improcedência do pedido, o

autor (SENALBA) recorre a este Tribunal.

Busca, em síntese, o deferimento do adicional de insalubridade em

grau máximo, relativamente aos seus substituídos que laboram na

demandada.

Contrarrazões foram oferecidas pela ré, requerendo o não

conhecimento do apelo, sob o fundamento de não ter sido

observado o princípio da dialeticidade.

É o relatório.
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VOTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

Preliminar de nulidade da sentença. Arguição de ofício pelo

Relator. Ação Civil Coletiva sem participação do Ministério

Público do Trabalho no primeiro grau de jurisdição.

Em se tratando de ação civil coletiva ajuizada pelo sindicato na

qualidade de substituto processual, torna-se imperiosa a

intervenção do Ministério Público do Trabalho desde o primeiro grau

de jurisdição.

Nesse sentido é o entendimento da Tese Jurídica nº 12 em IRDR,

deste Tribunal:

AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. SUBSTITUTO PROCESSUAL.

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO PERANTE O JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU.

OBRIGATORIEDADE. NULIDADE PROCESSUAL. Nas ações

coletivas em que o Sindicato atue como substituto processual,

independentemente de se tratar de ação coletiva propriamente dita

ou ação civil pública, é obrigatória a intervenção do Ministério

Público do Trabalho, desde o primeiro grau de jurisdição, por força

dos artigos 5°, § 1° da Lei 7.347/85 e 92 da Lei 8.078/90, sob pena

de nulidade.

Pois bem.

Não havendo notícia nos autos de cumprimento da aludida

providência, há de ser declarada, de ofício, a nulidade do processo

a partir do despacho do ID. bd11a9d, inclusive, determinando o

retorno dos autos à Vara do Trabalho da origem a fim de ser

assegurada a intervenção do MPT no primeiro grau de jurisdição.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. Por igual votação, declarar, de ofício, a nulidade do

processo a partir do despacho do ID. bd11a9d, inclusive, devendo

os autos retornaram à origem para o seu regular processamento,

como entender de direito. Em face dos efeitos inerentes à antedita

decisão, fica prejudicado o exame do recurso interposto pelo

sindicato-autor. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000017-57.2023.5.12.0006
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE SIND EMP ENTID CULT RECR
ASSIST SOC ORIENT FORM PROF
SC

ADVOGADO Ramon Neves Mello(OAB: 27083/SC)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE PAIS E
PROFESSORES DA E B JOAO T
NUNES
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ADVOGADO LUIZ HERVAL CASAGRANDE(OAB:
18650/SC)

ADVOGADO RICARDO ALVES DE SOUSA(OAB:
35648/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA E B JOAO T
NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000017-57.2023.5.12.0006 (ROT)

RECORRENTE: SIND EMP ENTID CULT RECR ASSIST SOC

ORIENT FORM PROF SC

RECORRIDO: ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA E B

JOAO T NUNES

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. SUBSTITUTO PROCESSUAL.

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO PERANTE O JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU.

OBRIGATORIEDADE. NULIDADE PROCESSUAL. Nos termos da

Tese Jurídica nº 12 em IRDR do TRT-SC, "nas ações coletivas em

q u e  o  S i n d i c a t o  a t u e  c o m o  s u b s t i t u t o  p r o c e s s u a l ,

independentemente de se tratar de ação coletiva propriamente dita

ou ação civil pública, é obrigatória a intervenção do Ministério

Público do Trabalho, desde o primeiro grau de jurisdição, por força

dos artigos 5°, § 1° da Lei 7.347/85 e 92 da Lei 8.078/90, sob pena

de nulidade."

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da 1ª VARA DO

TRABALHO DE TUBARÃO.

Da decisão de primeiro grau que traz a improcedência do pedido, o

autor (SENALBA) recorre a este Tribunal.

Busca, em síntese, o deferimento do adicional de insalubridade em

grau máximo, relativamente aos seus substituídos que laboram na

demandada.

Contrarrazões foram oferecidas pela ré, requerendo o não

conhecimento do apelo, sob o fundamento de não ter sido

observado o princípio da dialeticidade.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

Preliminar de nulidade da sentença. Arguição de ofício pelo

Relator. Ação Civil Coletiva sem participação do Ministério

Público do Trabalho no primeiro grau de jurisdição.

Em se tratando de ação civil coletiva ajuizada pelo sindicato na

qualidade de substituto processual, torna-se imperiosa a

intervenção do Ministério Público do Trabalho desde o primeiro grau

de jurisdição.

Nesse sentido é o entendimento da Tese Jurídica nº 12 em IRDR,

deste Tribunal:

AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. SUBSTITUTO PROCESSUAL.

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO PERANTE O JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU.

OBRIGATORIEDADE. NULIDADE PROCESSUAL. Nas ações

coletivas em que o Sindicato atue como substituto processual,

independentemente de se tratar de ação coletiva propriamente dita

ou ação civil pública, é obrigatória a intervenção do Ministério

Público do Trabalho, desde o primeiro grau de jurisdição, por força

dos artigos 5°, § 1° da Lei 7.347/85 e 92 da Lei 8.078/90, sob pena

de nulidade.

Pois bem.

Não havendo notícia nos autos de cumprimento da aludida

providência, há de ser declarada, de ofício, a nulidade do processo

a partir do despacho do ID. bd11a9d, inclusive, determinando o

retorno dos autos à Vara do Trabalho da origem a fim de ser

assegurada a intervenção do MPT no primeiro grau de jurisdição.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. Por igual votação, declarar, de ofício, a nulidade do

processo a partir do despacho do ID. bd11a9d, inclusive, devendo

os autos retornaram à origem para o seu regular processamento,

como entender de direito. Em face dos efeitos inerentes à antedita

decisão, fica prejudicado o exame do recurso interposto pelo

sindicato-autor. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000051-32.2023.5.12.0006
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE EVELYN NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA(OAB:
32807/SC)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAPIVARI DE BAIXO

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BEZ(OAB:
30573/SC)

RECORRIDO EVELYN NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA(OAB:
32807/SC)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAPIVARI DE BAIXO

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BEZ(OAB:
30573/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYN NASCIMENTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000051-32.2023.5.12.0006 (ROT)

RECORRENTES: EVELYN NASCIMENTO DE OLIVEIRA,

MUNICIPIO DE CAPIVARI DE BAIXO

RECORRIDOS: EVELYN NASCIMENTO DE OLIVEIRA,

MUNICIPIO DE CAPIVARI DE BAIXO

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE. VISITAS DOMICILIARES. A função de agente comunitário

de saúde, que tem a incumbência de visitar mensalmente domicílios

nos quais possam ter pessoas com doenças infecto-contagiosas,

com o fito de realizar promoção e orientação de saúde, não se

enquadra no Anexo 14 da NR da Portaria nº 3124/78, diante da

impossibilidade de se estender o conceito de residência ao do

ambiente hospitalar e, tampouco, definir o contato social como fator

de exposição ao agente insalubre.
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V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da 1ª VARA DO

TRABALHO DE TUBARÃO.

As partes recorrem a este Tribunal contra a decisão por meio da

qual foram julgados procedentes em parte os pedidos da inicial.

Em suas razões de recurso, almejam a reforma do julgado quanto

ao adicional de insalubridade e reflexos.

Contrarrazões recíprocas são oferecidas.

Instado a se manifestar, o Ministério Público do Trabalho opina pelo

regular prosseguimento do feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos e das contrarrazões, porquanto preenchidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DA AUTORA

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE

O Julgador de origem julgou procedente em parte o pedido e

condenou a ré ao pagamento do adicional de insalubridade em grau

médio sobre o salário-base da autora a partir de maio de 2022, com

reflexos.

A condenação deu-se em razão do disposto no art. 3º da Lei

Municipal n. 2.169/2022 que estabeleceu o direito do agente

comunitário de saúde ao pagamento do adicional de insalubridade

em grau médio sobre o salário básico, com efeitos retroativos a

maio/2022.

Inconformada, a autora pretende ampliar a condenação para todo o

período contratual, porquanto afirma que as atribuições exercidas

como agente comunitária de saúde equiparam-se a atividades

exercidas em ambiente hospitalar ou ambulatorial, em razão do

contato com agentes biológicos.

Sem razão.

A parte autora trabalhou na função de agente comunitária de saúde,

possuindo como atribuição o exercício de atividades de prevenção

de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou

comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em

conformidade com as diretrizes do SUS.

Pois bem.

Revendo posicionamento anterior, curvo-me à decisão prolatada

pela Corte Superior Trabalhista.

Com efeito, consta na decisão do RR-0000449-83.2014.5.12.0041,

da Oitava Turma do TST, publicada em 16.06.2016, que a SBDI-1,

quando do julgamento do E-RR-207000-08.2009.5.04.0231, firmou

o entendimento de que "o fato de o agente comunitário de saúde ter

a incumbência de visitar mensalmente famílias cadastradas, com

promoção e orientação de saúde, ou mesmo o acompanhamento do

desenvolvimento de pessoas com doenças infecto-contagiosas, em

domicílios, não é suficiente para enquadramento no quadro Anexo

14 da NR da Portaria 3124/78, eis que não se pode estender o

conceito de residência ao do ambiente hospitalar, nem há como

definir o contato social como agente de exposição ao agente

insalubre".

Restou incontroverso nos autos que a autora, na função de agente

comunitário de saúde, tinha a incumbência de visitar famílias com o

fito de realizar promoção e orientação de saúde, em domicílios com

pessoas com doenças infectocontagiosas. Todavia, consoante a

precitada decisão da Corte Superior, esse fato por si só não é

suficiente para o enquadramento da atividade da autora no quadro

do Anexo 14 da NR da Portaria 3124/78, pois não se pode estender

o conceito de residência ao do ambiente hospitalar e, tampouco,

definir o contato meramente social como agente de exposição ao

agente insalubre.

Nesse passo, vale transcrever o que dispõe a NR 15 Anexo 14,

verbis:

Insalubridade de grau médio

Trabalhos e operações em contato permanente com pacientes,

animais ou com material infecto-contagiante, em: - hospitais,

serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de

vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da

saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha contato

com os pacientes, bem como aos que manuseiam objetos de uso

desses pacientes, não previamente esterilizados);

Deste modo, não há estender o que dispõe a Norma Regulamentar

em comento para o âmbito das residências com pessoas

acometidas por doenças infectocontagiosas, visto que a norma

esclarece que, para fins de reconhecimento do adicional de

insalubridade em grau médio, deve haver o contato permanente

com pacientes ou com material infectocontagiante em hospitais,

serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de

vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da

saúde humana, e não apenas rotinas ou simples visitações.

Ademais, ainda que o posicionamento constante da Tese Jurídica

Prevalecente n. 01 deste Regional ("AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. É indevido o

pagamento de adicional de insalubridade aos agentes comunitários

de saúde, por ausência de enquadramento das atividades nas

hipóteses constantes do anexo 14 da NR 15 da Portaria nº

3.214/1978 do MTE") tenha sido cancelado pela Resolução n.
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35/2017, isto em função da nova redação dada ao §3º do art. 9º-A

da Lei n. 11.350/2006 pela Lei nº 13.342/2016, entendo que não há

como deferir o pleito do adicional de insalubridade à autora no

período anterior à vigência da Lei Municipal n.2.169/2022.

Lembro que a citada alteração legislativa determinou que eventual

insalubridade deve ser aferida mediante o exame, no caso

particular, quanto ao contato permanente e habitual do trabalhador

com os agentes insalubres a serem definidos por norma

regulamentar. Todavia, não há tal norma dispondo sobre quais

seriam esses limites de tolerância para fins de aferição das

condições insalubres no desempenho das atividades dos agentes

comunitários de saúde.

Assim sendo, não se aplicam as hipóteses contidas no anexo 14 da

NR 15 do MTE, pois essas, conforme acima referido, se prestam a

regular as atividades consideradas insalubres mediante o contato

com pacientes em isolamento por doença infectocontagiosa ou em

locais destinados aos cuidados da saúde, como hospitais e

congêneres, que consideram o contato habitual e permanente com

pacientes doentes, e não às at iv idades desenvolvidas

precipuamente em ambientes domiciliares e em que a regra é o

c o n t a t o  c o m  p e s s o a s  n ã o  p o r t a d o r a s  d e  d o e n ç a s

i n f e c t o c o n t a g i o s a s .

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU (MUNICÍPIO)

O réu não se conforma com a utilização do salário básico na base

de cálculo do adicional de insalubridade. Argumenta que "oart. 192

da CLT, definido como referência pelo Legislador local, e

clarividente em estabelecer que o adicional de insalubridade deva

incidir sobre o salário- mínimo".

Sem razão.

Consoante destacado na sentença, em 14/7/2022, foi publicada a

Lei Municipal n. 2.169 /2022, que modificou a Lei Municipal n.

1.734/15 e estabeleceu o direito do agente comunitário de saúde

municipal ao pagamento de adicional de insalubridade em grau

médiocalculado sobre o seu vencimento ou salário-base, com

efeitos retroativos a maio de 2022.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES

PROVIMENTO.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000051-32.2023.5.12.0006
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE EVELYN NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA(OAB:
32807/SC)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAPIVARI DE BAIXO

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BEZ(OAB:
30573/SC)

RECORRIDO EVELYN NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA(OAB:
32807/SC)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAPIVARI DE BAIXO

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BEZ(OAB:
30573/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CAPIVARI DE BAIXO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000051-32.2023.5.12.0006 (ROT)

RECORRENTES: EVELYN NASCIMENTO DE OLIVEIRA,

MUNICIPIO DE CAPIVARI DE BAIXO

RECORRIDOS: EVELYN NASCIMENTO DE OLIVEIRA,

MUNICIPIO DE CAPIVARI DE BAIXO

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE. VISITAS DOMICILIARES. A função de agente comunitário

de saúde, que tem a incumbência de visitar mensalmente domicílios

nos quais possam ter pessoas com doenças infecto-contagiosas,

com o fito de realizar promoção e orientação de saúde, não se

enquadra no Anexo 14 da NR da Portaria nº 3124/78, diante da

impossibilidade de se estender o conceito de residência ao do

ambiente hospitalar e, tampouco, definir o contato social como fator

de exposição ao agente insalubre.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da 1ª VARA DO

TRABALHO DE TUBARÃO.

As partes recorrem a este Tribunal contra a decisão por meio da

qual foram julgados procedentes em parte os pedidos da inicial.

Em suas razões de recurso, almejam a reforma do julgado quanto

ao adicional de insalubridade e reflexos.

Contrarrazões recíprocas são oferecidas.

Instado a se manifestar, o Ministério Público do Trabalho opina pelo

regular prosseguimento do feito.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos e das contrarrazões, porquanto preenchidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DA AUTORA

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE

O Julgador de origem julgou procedente em parte o pedido e

condenou a ré ao pagamento do adicional de insalubridade em grau

médio sobre o salário-base da autora a partir de maio de 2022, com

reflexos.

A condenação deu-se em razão do disposto no art. 3º da Lei

Municipal n. 2.169/2022 que estabeleceu o direito do agente

comunitário de saúde ao pagamento do adicional de insalubridade

em grau médio sobre o salário básico, com efeitos retroativos a

maio/2022.

Inconformada, a autora pretende ampliar a condenação para todo o

período contratual, porquanto afirma que as atribuições exercidas

como agente comunitária de saúde equiparam-se a atividades

exercidas em ambiente hospitalar ou ambulatorial, em razão do

contato com agentes biológicos.

Sem razão.

A parte autora trabalhou na função de agente comunitária de saúde,

possuindo como atribuição o exercício de atividades de prevenção

de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou

comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em

conformidade com as diretrizes do SUS.

Pois bem.

Revendo posicionamento anterior, curvo-me à decisão prolatada

pela Corte Superior Trabalhista.

Com efeito, consta na decisão do RR-0000449-83.2014.5.12.0041,

da Oitava Turma do TST, publicada em 16.06.2016, que a SBDI-1,

quando do julgamento do E-RR-207000-08.2009.5.04.0231, firmou
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o entendimento de que "o fato de o agente comunitário de saúde ter

a incumbência de visitar mensalmente famílias cadastradas, com

promoção e orientação de saúde, ou mesmo o acompanhamento do

desenvolvimento de pessoas com doenças infecto-contagiosas, em

domicílios, não é suficiente para enquadramento no quadro Anexo

14 da NR da Portaria 3124/78, eis que não se pode estender o

conceito de residência ao do ambiente hospitalar, nem há como

definir o contato social como agente de exposição ao agente

insalubre".

Restou incontroverso nos autos que a autora, na função de agente

comunitário de saúde, tinha a incumbência de visitar famílias com o

fito de realizar promoção e orientação de saúde, em domicílios com

pessoas com doenças infectocontagiosas. Todavia, consoante a

precitada decisão da Corte Superior, esse fato por si só não é

suficiente para o enquadramento da atividade da autora no quadro

do Anexo 14 da NR da Portaria 3124/78, pois não se pode estender

o conceito de residência ao do ambiente hospitalar e, tampouco,

definir o contato meramente social como agente de exposição ao

agente insalubre.

Nesse passo, vale transcrever o que dispõe a NR 15 Anexo 14,

verbis:

Insalubridade de grau médio

Trabalhos e operações em contato permanente com pacientes,

animais ou com material infecto-contagiante, em: - hospitais,

serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de

vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da

saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha contato

com os pacientes, bem como aos que manuseiam objetos de uso

desses pacientes, não previamente esterilizados);

Deste modo, não há estender o que dispõe a Norma Regulamentar

em comento para o âmbito das residências com pessoas

acometidas por doenças infectocontagiosas, visto que a norma

esclarece que, para fins de reconhecimento do adicional de

insalubridade em grau médio, deve haver o contato permanente

com pacientes ou com material infectocontagiante em hospitais,

serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de

vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da

saúde humana, e não apenas rotinas ou simples visitações.

Ademais, ainda que o posicionamento constante da Tese Jurídica

Prevalecente n. 01 deste Regional ("AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. É indevido o

pagamento de adicional de insalubridade aos agentes comunitários

de saúde, por ausência de enquadramento das atividades nas

hipóteses constantes do anexo 14 da NR 15 da Portaria nº

3.214/1978 do MTE") tenha sido cancelado pela Resolução n.

35/2017, isto em função da nova redação dada ao §3º do art. 9º-A

da Lei n. 11.350/2006 pela Lei nº 13.342/2016, entendo que não há

como deferir o pleito do adicional de insalubridade à autora no

período anterior à vigência da Lei Municipal n.2.169/2022.

Lembro que a citada alteração legislativa determinou que eventual

insalubridade deve ser aferida mediante o exame, no caso

particular, quanto ao contato permanente e habitual do trabalhador

com os agentes insalubres a serem definidos por norma

regulamentar. Todavia, não há tal norma dispondo sobre quais

seriam esses limites de tolerância para fins de aferição das

condições insalubres no desempenho das atividades dos agentes

comunitários de saúde.

Assim sendo, não se aplicam as hipóteses contidas no anexo 14 da

NR 15 do MTE, pois essas, conforme acima referido, se prestam a

regular as atividades consideradas insalubres mediante o contato

com pacientes em isolamento por doença infectocontagiosa ou em

locais destinados aos cuidados da saúde, como hospitais e

congêneres, que consideram o contato habitual e permanente com

pacientes doentes, e não às at iv idades desenvolvidas

precipuamente em ambientes domiciliares e em que a regra é o

c o n t a t o  c o m  p e s s o a s  n ã o  p o r t a d o r a s  d e  d o e n ç a s

i n f e c t o c o n t a g i o s a s .

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU (MUNICÍPIO)

O réu não se conforma com a utilização do salário básico na base

de cálculo do adicional de insalubridade. Argumenta que "oart. 192

da CLT, definido como referência pelo Legislador local, e

clarividente em estabelecer que o adicional de insalubridade deva

incidir sobre o salário- mínimo".

Sem razão.

Consoante destacado na sentença, em 14/7/2022, foi publicada a

Lei Municipal n. 2.169 /2022, que modificou a Lei Municipal n.

1.734/15 e estabeleceu o direito do agente comunitário de saúde

municipal ao pagamento de adicional de insalubridade em grau

médiocalculado sobre o seu vencimento ou salário-base, com

efeitos retroativos a maio de 2022.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES

PROVIMENTO.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000065-56.2022.5.12.0004

Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA
FERREIRA

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRENTE ITANAIARA PIRES DE SOUZA DOS
SANTOS

ADVOGADO LINCOLN ZUB DUTRA(OAB:
65048/PR)

RECORRIDO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITANAIARA PIRES DE SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000065-56.2022.5.12.0004 (ROT)

RECORRENTES: ITANAIARA PIRES DE SOUZA DOS

SANTOS;ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO: OZZ SAUDE - EIRELI, SERGIO ESTELIODORO

POZZETTI, ESTADO DE SANTA CATARINA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

INÉPCIA DA INICIAL. CONFIGURAÇÃO. Não desqualificado o

fundamento decisório de primeiro grau que resolveu o feito sem

exame do mérito por inépcia da inicial, inviável a análise do mérito

do pedido.
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V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO (1009), provenientes da 1ª VARA DO TRABALHO DE

JOINVILLE/SC.

A parte autora e o segundo réu interpõem recurso ordinário contra a

sentença, por meio da qual foi indeferida a petição inicial.

Em suas razões, o segundo réu (Estado de Santa Catarina) pleiteia

a condenação da parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais.

A autora, por sua vez, pleiteia a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, alega ocorrência de decisão ultra petita e, no mérito,

insurge-se contra a declaração de inépcia da inicial.

Contrarrazões apresentadas pela autora.

O Ministério Público do Trabalho se manifestou no ID. 136dcf8, p.

10, "pelo conhecimento dos recursos e, eventualmente em caso de

julgamento do mérito da lide, pela não responsabilidade subsidiária

do Estado de Santa Catarina."

Este Colegiado deu provimento ao agravo interno interposto pela

autora para conceder à autora os benefícios da justiça gratuita.

É o relatório.

VOTO

A parte autora está isenta do recolhimento das custas processuais,

na forma do art. 790-A do CLT, porquanto lhe foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita por este Colegiado quando do

julgamento do agravo por ela interposto.

Por superados os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

Esclareço que as contrarrazões não constituem instrumento para se

obter a reforma das questões analisadas e julgadas em primeiro

grau, cujas razões de decidir foram consignadas em sentença.

Desse modo, a insurgência da parte insatisfeita com o teor da

sentença - em qualquer um dos seus capítulos - deve ser veiculada

em instrumento adequado para permitir o exame por esta Corte.

DIREITO INTERTEMPORAL

A Lei nº 13.467/17 ("Reforma Trabalhista"), em vigor desde 11 de

novembro de 2017, aplica-se, na integralidade, aos contratos de

trabalho vigentes. Contudo, os fatos ocorridos em momento anterior

à data da entrada em vigor da aludida Lei continuam a ser regidos à

luz da legislação vigente à época (arts. 6º da LINB e 5º, XXXVI, da

CF. A lei processual nova não atinge o ato processual e as

situações jurídicas consolidadas sob a égide da lei anterior.

MÉRITO

RECURSO DO RÉU

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Pleiteia o réu a condenação da autora ao pagamento dos

honorários, ainda que tenha sido julgado extinto o feito sem

resolução do mérito.

Em que pese a parte autora não ser sucumbente no feito, na

medida em que seus pedidos não foram julgados improcedentes,

deverá arcar com o pagamento dos honorários advocatícios em

favor dos patronos da ré, ficando sob condição suspensiva de

exigibilidade, em linha com o julgamento da ADI 5766 pelo e. STF,

conforme consignado em sentença.

Na hipótese dos autos, mesmo quando houver a extinção do feito

sem julgamento do mérito são devidos os honorários advocatícios

em favor dos procuradores da parte ré, com fundamento nos artigos

85, §6º e 90 do CPC/15 e observado o disposto no artigo 769 da

CLT e §4º do art. 791-A da CLT.

Nesse sentido, trago à baila o seguinte julgamento do TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

R E G I D O  P E L A S  L E I S  1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4  E  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. CONFIGURAÇÃO. PETIÇÃO

INICIAL. PEDIDOS ILÍQUIDOS. PROCESSO EXTINTO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CONDENAÇÃO. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

Caracterizada a existência de transcendência jurídica, em razão de

possível violação do art. 791-A da CLT, dá-se provimento ao agravo

de instrumento para determinar o prosseguimento do recurso de

revista. Agravo de instrumento provido. II - RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELAS LEIS  13 .015 /2014  E  13 .467 /2017  .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. CONFIGURAÇÃO. PETIÇÃO

INICIAL. PEDIDOS ILÍQUIDOS. PROCESSO EXTINTO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CONDENAÇÃO. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1.

Discussão centrada na possibilidade de condenação em honorários

advocatícios, na hipótese em que o processo foi extinto sem

resolução do mérito, por descumprimento da exigência prevista no §

1º do art. 840 da CLT. 2. Questão de direito ainda não examinada

por este Tribunal Superior do Trabalho, caracterizando

transcendência jurídica e autorizando a admissão do recurso de

revista (art. 896-A, § 1º, IV da CLT). 3. No ordenamento jurídico

brasileiro, a condenação em honorários advocatícios está fundada

na ideia central da causalidade, segundo a qual a parte responsável

pela movimentação do Poder Judiciário deve suportar os ônus

econômicos decorrentes, nas situações em que for sucumbente ou

em que o processo for extinto sem resolução do mérito (art. 85 e §

6º do CPC) ou nos casos em que desistir ou renunciar ou em que

for reconhecida pelo Réu a procedência do pedido (art. 90 do CPC).

Desse modo, o critério da sucumbência, enquanto causa de

imposição de honorár ios ,  representa apenas um dos

desdobramentos da noção ampla de causalidade, estando por ela

abarcada. 4. A ausência de disciplina específica para situações

outras na legislação processual do trabalho não autoriza a exclusão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4230
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

do direito à verba honorária dos advogados, reputados essenciais à

administração da Justiça (CF, art. 133) e que são instados, como no

caso, a dedicarem tempo para estudo das causas e preparação de

peças processuais, além de deslocamentos aos fóruns judiciais.

Cenário em que se faz necessário o recurso à disciplina processual

comum, por imposição dos artigos 769 da CLT e 15 do CPC. 5.

Assim, a Corte Regional, ao entender devida a condenação à verba

honorária, na hipótese de extinção do processo, sem resolução do

mérito, por descumprimento do § 1ºdo art. 840 da CLT, decidiu em

consonância com o art. 791-A da CLT. Recurso de revista não

conhecido" (RR-10806-86.2018.5.18.0083, 5ª Turma, Relator

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 07/02/2020).

Ressalto que o STF rejeitou os aclaratórios, em julgamento

realizado no dia 21-06-2022, cujas razões de decidir não deixam

dúvidas que a concessão do benefício da justiça gratuita não obsta

a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, mas

suspende a exigibilidade da obrigação, impedindo, ainda, a dedução

do crédito obtido pelo trabalhador na relação processual.

Em outras palavras, foi declarada a inconstitucionalidade parcial do

art. 791-A, §4° da CLT, e não total.

Por fim, destaco que, em linha com o que determina o parágrafo

único do art. 949 do CPC/15, não será submetida a arguição de

inconstitucionalidade ao plenário do Tribunal, nos casos em que,

como o presente, já houve o pronunciamento do STF, em sua

composição plena.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para condenar a

parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, à razão de

15% sobre os pedidos julgados integralmente improcedentes, com a

exigibilidade suspensa, sendo devido 50% do montante resultante

aos procuradores do segundo réu e o restante aos do primeiro.

RECURSO DA AUTORA

1 - SENTENÇA ULTRA PETITA

Ao argumento de que não houve alegação na inicial acerca da

inépcia da inicial, entende a autora que foi proferida decisão ultra

petita. Pretende "a reforma da decisão para que seja declarado o

retorno dos autos ao i. Julgador de origem com a devida analise do

mérito do processo e prosseguimento dos pedidos formulados na

exordial, sob pena de negativa de prestação jurisdicional e,

portanto, nulidade."

Ao exame.

O Juízo a quo declarou a inépcia da inicial, porque entendeu

configuradas as hipóteses dos incisos III e IV do §1º do artigo 330

do CPC e, amparado no artigo 485, I, da CLT, o Juiz extinguiu o

processo sem julgamento de mérito.

Entendo que, no caso dos autos, prescinde da intimação da parte

autora para emendar a inicial ou complementá-la, diante da total

incompatibilidade entre a causa de pedir e os pedidos deduzidos,

vícios que não podem ser sanados, a exemplo de quando pediu

verbas a partir de 2016, quando ela mesma só iniciou a trabalhar na

ré em 2020.

O vício é insanável, na medida em que eventual emenda, se

autorizada, implicaria a alteração da causa de pedir, o que não se

mostra viável porque já houve a apresentação de defesa pela ré e,

inclusive, já foi encerrada a instrução processual.

Logo, ainda que inexistente provocação expressa dos réus acerca

da inépcia da inicial, é possível que o Juízo a quo declará-la de

ofício, porquanto autorizado pelos dispositivos legais citados acima,

sem necessidade de observar o procedimento do art. 321 do CPC,

uma vez que, como dito, impossível a correção ou o complemento

da exordial.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

2 - PROCESSAMENTO DA PETIÇÃO

A autora sustenta a inexistência da inépcia da inicial, pois, em

síntese, entende que foi observado o comando do art. 840 da CLT,

além não se ter verificado quaisquer das hipóteses previstas no § 1º

do art. 330 do NCPC Invoca o princípio da simplicidade e pleiteia o

processamento dos pedidos formulados na inicial.

Sem razão.

A autora não impugna os termos da sentença, optando pela

interposição de um recurso genérico. Assim, ao deixar de atacar os

seus termos, anuiu com os fatos reconhecidos na sentença.

Destaco que, em sua inicial, alegou que trabalhou de 26/05/2020 de

08/12/2021, porém, ao mesmo tempo, a autora pleiteou a

condenação da ré o pagamento de verbas relativas aos anos

anteriores, como saldo de salários de 2015 e 2016, além de reajuste

salarial, triênios e multas convencionais, sem explicitar o porquê

considerou devidas verbas anteriores ao início do pacto laboral.

O Juízo a quo destacou que a autora alegou jamais ter recebido o

pagamento de férias, pleiteando o pagamento em dobro, sem se

atentar que nem "sequer havia esgotado o período concessivo das

férias 2020/2021".

Ora, diante dos elementos acima, não há como divergir da

conclusão a que chegou o magistrado sentenciante acerca da

ocorrência da inépcia da inicial e, portanto, nego provimento ao

recurso.
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO

RECURSO DO SEGUNDO RÉU para,  nos termos da

fundamentação, condenar a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, à razão de 15% sobre os pedidos julgados

integralmente improcedentes, com a exigibilidade suspensa. Sem

divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA.

O Desembargador do TrabalhoNivaldo Stankiewicz acompanha

com ressalva do seu entendimento de que, em caso de extinção do

feito, os honorários incidirão sobre o valor atualizado da causa e

não sobre o dos pedidos julgados improcedentes, conforme art. 791

-A, "caput", da CLT. Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000065-56.2022.5.12.0004
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRENTE ITANAIARA PIRES DE SOUZA DOS
SANTOS

ADVOGADO LINCOLN ZUB DUTRA(OAB:
65048/PR)

RECORRIDO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAUDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000065-56.2022.5.12.0004 (ROT)

RECORRENTES: ITANAIARA PIRES DE SOUZA DOS
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SANTOS;ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO: OZZ SAUDE - EIRELI, SERGIO ESTELIODORO

POZZETTI, ESTADO DE SANTA CATARINA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

INÉPCIA DA INICIAL. CONFIGURAÇÃO. Não desqualificado o

fundamento decisório de primeiro grau que resolveu o feito sem

exame do mérito por inépcia da inicial, inviável a análise do mérito

do pedido.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO (1009), provenientes da 1ª VARA DO TRABALHO DE

JOINVILLE/SC.

A parte autora e o segundo réu interpõem recurso ordinário contra a

sentença, por meio da qual foi indeferida a petição inicial.

Em suas razões, o segundo réu (Estado de Santa Catarina) pleiteia

a condenação da parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais.

A autora, por sua vez, pleiteia a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, alega ocorrência de decisão ultra petita e, no mérito,

insurge-se contra a declaração de inépcia da inicial.

Contrarrazões apresentadas pela autora.

O Ministério Público do Trabalho se manifestou no ID. 136dcf8, p.

10, "pelo conhecimento dos recursos e, eventualmente em caso de

julgamento do mérito da lide, pela não responsabilidade subsidiária

do Estado de Santa Catarina."

Este Colegiado deu provimento ao agravo interno interposto pela

autora para conceder à autora os benefícios da justiça gratuita.

É o relatório.

VOTO

A parte autora está isenta do recolhimento das custas processuais,

na forma do art. 790-A do CLT, porquanto lhe foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita por este Colegiado quando do

julgamento do agravo por ela interposto.

Por superados os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

Esclareço que as contrarrazões não constituem instrumento para se

obter a reforma das questões analisadas e julgadas em primeiro

grau, cujas razões de decidir foram consignadas em sentença.

Desse modo, a insurgência da parte insatisfeita com o teor da

sentença - em qualquer um dos seus capítulos - deve ser veiculada

em instrumento adequado para permitir o exame por esta Corte.

DIREITO INTERTEMPORAL

A Lei nº 13.467/17 ("Reforma Trabalhista"), em vigor desde 11 de

novembro de 2017, aplica-se, na integralidade, aos contratos de

trabalho vigentes. Contudo, os fatos ocorridos em momento anterior

à data da entrada em vigor da aludida Lei continuam a ser regidos à

luz da legislação vigente à época (arts. 6º da LINB e 5º, XXXVI, da

CF. A lei processual nova não atinge o ato processual e as

situações jurídicas consolidadas sob a égide da lei anterior.

MÉRITO

RECURSO DO RÉU

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Pleiteia o réu a condenação da autora ao pagamento dos

honorários, ainda que tenha sido julgado extinto o feito sem

resolução do mérito.

Em que pese a parte autora não ser sucumbente no feito, na

medida em que seus pedidos não foram julgados improcedentes,

deverá arcar com o pagamento dos honorários advocatícios em

favor dos patronos da ré, ficando sob condição suspensiva de

exigibilidade, em linha com o julgamento da ADI 5766 pelo e. STF,

conforme consignado em sentença.

Na hipótese dos autos, mesmo quando houver a extinção do feito

sem julgamento do mérito são devidos os honorários advocatícios

em favor dos procuradores da parte ré, com fundamento nos artigos

85, §6º e 90 do CPC/15 e observado o disposto no artigo 769 da

CLT e §4º do art. 791-A da CLT.

Nesse sentido, trago à baila o seguinte julgamento do TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

R E G I D O  P E L A S  L E I S  1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4  E  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. CONFIGURAÇÃO. PETIÇÃO

INICIAL. PEDIDOS ILÍQUIDOS. PROCESSO EXTINTO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CONDENAÇÃO. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

Caracterizada a existência de transcendência jurídica, em razão de

possível violação do art. 791-A da CLT, dá-se provimento ao agravo

de instrumento para determinar o prosseguimento do recurso de

revista. Agravo de instrumento provido. II - RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELAS LEIS  13 .015 /2014  E  13 .467 /2017  .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. CONFIGURAÇÃO. PETIÇÃO

INICIAL. PEDIDOS ILÍQUIDOS. PROCESSO EXTINTO SEM
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RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CONDENAÇÃO. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1.

Discussão centrada na possibilidade de condenação em honorários

advocatícios, na hipótese em que o processo foi extinto sem

resolução do mérito, por descumprimento da exigência prevista no §

1º do art. 840 da CLT. 2. Questão de direito ainda não examinada

por este Tribunal Superior do Trabalho, caracterizando

transcendência jurídica e autorizando a admissão do recurso de

revista (art. 896-A, § 1º, IV da CLT). 3. No ordenamento jurídico

brasileiro, a condenação em honorários advocatícios está fundada

na ideia central da causalidade, segundo a qual a parte responsável

pela movimentação do Poder Judiciário deve suportar os ônus

econômicos decorrentes, nas situações em que for sucumbente ou

em que o processo for extinto sem resolução do mérito (art. 85 e §

6º do CPC) ou nos casos em que desistir ou renunciar ou em que

for reconhecida pelo Réu a procedência do pedido (art. 90 do CPC).

Desse modo, o critério da sucumbência, enquanto causa de

imposição de honorár ios ,  representa apenas um dos

desdobramentos da noção ampla de causalidade, estando por ela

abarcada. 4. A ausência de disciplina específica para situações

outras na legislação processual do trabalho não autoriza a exclusão

do direito à verba honorária dos advogados, reputados essenciais à

administração da Justiça (CF, art. 133) e que são instados, como no

caso, a dedicarem tempo para estudo das causas e preparação de

peças processuais, além de deslocamentos aos fóruns judiciais.

Cenário em que se faz necessário o recurso à disciplina processual

comum, por imposição dos artigos 769 da CLT e 15 do CPC. 5.

Assim, a Corte Regional, ao entender devida a condenação à verba

honorária, na hipótese de extinção do processo, sem resolução do

mérito, por descumprimento do § 1ºdo art. 840 da CLT, decidiu em

consonância com o art. 791-A da CLT. Recurso de revista não

conhecido" (RR-10806-86.2018.5.18.0083, 5ª Turma, Relator

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 07/02/2020).

Ressalto que o STF rejeitou os aclaratórios, em julgamento

realizado no dia 21-06-2022, cujas razões de decidir não deixam

dúvidas que a concessão do benefício da justiça gratuita não obsta

a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, mas

suspende a exigibilidade da obrigação, impedindo, ainda, a dedução

do crédito obtido pelo trabalhador na relação processual.

Em outras palavras, foi declarada a inconstitucionalidade parcial do

art. 791-A, §4° da CLT, e não total.

Por fim, destaco que, em linha com o que determina o parágrafo

único do art. 949 do CPC/15, não será submetida a arguição de

inconstitucionalidade ao plenário do Tribunal, nos casos em que,

como o presente, já houve o pronunciamento do STF, em sua

composição plena.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para condenar a

parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, à razão de

15% sobre os pedidos julgados integralmente improcedentes, com a

exigibilidade suspensa, sendo devido 50% do montante resultante

aos procuradores do segundo réu e o restante aos do primeiro.

RECURSO DA AUTORA

1 - SENTENÇA ULTRA PETITA

Ao argumento de que não houve alegação na inicial acerca da

inépcia da inicial, entende a autora que foi proferida decisão ultra

petita. Pretende "a reforma da decisão para que seja declarado o

retorno dos autos ao i. Julgador de origem com a devida analise do

mérito do processo e prosseguimento dos pedidos formulados na

exordial, sob pena de negativa de prestação jurisdicional e,

portanto, nulidade."

Ao exame.

O Juízo a quo declarou a inépcia da inicial, porque entendeu

configuradas as hipóteses dos incisos III e IV do §1º do artigo 330

do CPC e, amparado no artigo 485, I, da CLT, o Juiz extinguiu o

processo sem julgamento de mérito.

Entendo que, no caso dos autos, prescinde da intimação da parte

autora para emendar a inicial ou complementá-la, diante da total

incompatibilidade entre a causa de pedir e os pedidos deduzidos,

vícios que não podem ser sanados, a exemplo de quando pediu

verbas a partir de 2016, quando ela mesma só iniciou a trabalhar na

ré em 2020.

O vício é insanável, na medida em que eventual emenda, se

autorizada, implicaria a alteração da causa de pedir, o que não se

mostra viável porque já houve a apresentação de defesa pela ré e,

inclusive, já foi encerrada a instrução processual.

Logo, ainda que inexistente provocação expressa dos réus acerca

da inépcia da inicial, é possível que o Juízo a quo declará-la de

ofício, porquanto autorizado pelos dispositivos legais citados acima,

sem necessidade de observar o procedimento do art. 321 do CPC,

uma vez que, como dito, impossível a correção ou o complemento

da exordial.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

2 - PROCESSAMENTO DA PETIÇÃO

A autora sustenta a inexistência da inépcia da inicial, pois, em

síntese, entende que foi observado o comando do art. 840 da CLT,

além não se ter verificado quaisquer das hipóteses previstas no § 1º

do art. 330 do NCPC Invoca o princípio da simplicidade e pleiteia o

processamento dos pedidos formulados na inicial.

Sem razão.

A autora não impugna os termos da sentença, optando pela

interposição de um recurso genérico. Assim, ao deixar de atacar os

seus termos, anuiu com os fatos reconhecidos na sentença.
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Destaco que, em sua inicial, alegou que trabalhou de 26/05/2020 de

08/12/2021, porém, ao mesmo tempo, a autora pleiteou a

condenação da ré o pagamento de verbas relativas aos anos

anteriores, como saldo de salários de 2015 e 2016, além de reajuste

salarial, triênios e multas convencionais, sem explicitar o porquê

considerou devidas verbas anteriores ao início do pacto laboral.

O Juízo a quo destacou que a autora alegou jamais ter recebido o

pagamento de férias, pleiteando o pagamento em dobro, sem se

atentar que nem "sequer havia esgotado o período concessivo das

férias 2020/2021".

Ora, diante dos elementos acima, não há como divergir da

conclusão a que chegou o magistrado sentenciante acerca da

ocorrência da inépcia da inicial e, portanto, nego provimento ao

recurso.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO

RECURSO DO SEGUNDO RÉU para,  nos termos da

fundamentação, condenar a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, à razão de 15% sobre os pedidos julgados

integralmente improcedentes, com a exigibilidade suspensa. Sem

divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA.

O Desembargador do TrabalhoNivaldo Stankiewicz acompanha

com ressalva do seu entendimento de que, em caso de extinção do

feito, os honorários incidirão sobre o valor atualizado da causa e

não sobre o dos pedidos julgados improcedentes, conforme art. 791

-A, "caput", da CLT. Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000065-56.2022.5.12.0004
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRENTE ITANAIARA PIRES DE SOUZA DOS
SANTOS

ADVOGADO LINCOLN ZUB DUTRA(OAB:
65048/PR)
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RECORRIDO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000065-56.2022.5.12.0004 (ROT)

RECORRENTES: ITANAIARA PIRES DE SOUZA DOS

SANTOS;ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO: OZZ SAUDE - EIRELI, SERGIO ESTELIODORO

POZZETTI, ESTADO DE SANTA CATARINA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

INÉPCIA DA INICIAL. CONFIGURAÇÃO. Não desqualificado o

fundamento decisório de primeiro grau que resolveu o feito sem

exame do mérito por inépcia da inicial, inviável a análise do mérito

do pedido.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO (1009), provenientes da 1ª VARA DO TRABALHO DE

JOINVILLE/SC.

A parte autora e o segundo réu interpõem recurso ordinário contra a

sentença, por meio da qual foi indeferida a petição inicial.

Em suas razões, o segundo réu (Estado de Santa Catarina) pleiteia

a condenação da parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais.

A autora, por sua vez, pleiteia a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, alega ocorrência de decisão ultra petita e, no mérito,

insurge-se contra a declaração de inépcia da inicial.

Contrarrazões apresentadas pela autora.

O Ministério Público do Trabalho se manifestou no ID. 136dcf8, p.

10, "pelo conhecimento dos recursos e, eventualmente em caso de

julgamento do mérito da lide, pela não responsabilidade subsidiária

do Estado de Santa Catarina."

Este Colegiado deu provimento ao agravo interno interposto pela

autora para conceder à autora os benefícios da justiça gratuita.

É o relatório.

VOTO

A parte autora está isenta do recolhimento das custas processuais,

na forma do art. 790-A do CLT, porquanto lhe foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita por este Colegiado quando do

julgamento do agravo por ela interposto.

Por superados os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

Esclareço que as contrarrazões não constituem instrumento para se

obter a reforma das questões analisadas e julgadas em primeiro

grau, cujas razões de decidir foram consignadas em sentença.

Desse modo, a insurgência da parte insatisfeita com o teor da

sentença - em qualquer um dos seus capítulos - deve ser veiculada

em instrumento adequado para permitir o exame por esta Corte.

DIREITO INTERTEMPORAL

A Lei nº 13.467/17 ("Reforma Trabalhista"), em vigor desde 11 de

novembro de 2017, aplica-se, na integralidade, aos contratos de

trabalho vigentes. Contudo, os fatos ocorridos em momento anterior

à data da entrada em vigor da aludida Lei continuam a ser regidos à

luz da legislação vigente à época (arts. 6º da LINB e 5º, XXXVI, da

CF. A lei processual nova não atinge o ato processual e as

situações jurídicas consolidadas sob a égide da lei anterior.

MÉRITO

RECURSO DO RÉU

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Pleiteia o réu a condenação da autora ao pagamento dos

honorários, ainda que tenha sido julgado extinto o feito sem

resolução do mérito.

Em que pese a parte autora não ser sucumbente no feito, na

medida em que seus pedidos não foram julgados improcedentes,

deverá arcar com o pagamento dos honorários advocatícios em

favor dos patronos da ré, ficando sob condição suspensiva de
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exigibilidade, em linha com o julgamento da ADI 5766 pelo e. STF,

conforme consignado em sentença.

Na hipótese dos autos, mesmo quando houver a extinção do feito

sem julgamento do mérito são devidos os honorários advocatícios

em favor dos procuradores da parte ré, com fundamento nos artigos

85, §6º e 90 do CPC/15 e observado o disposto no artigo 769 da

CLT e §4º do art. 791-A da CLT.

Nesse sentido, trago à baila o seguinte julgamento do TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

R E G I D O  P E L A S  L E I S  1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4  E  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. CONFIGURAÇÃO. PETIÇÃO

INICIAL. PEDIDOS ILÍQUIDOS. PROCESSO EXTINTO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CONDENAÇÃO. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

Caracterizada a existência de transcendência jurídica, em razão de

possível violação do art. 791-A da CLT, dá-se provimento ao agravo

de instrumento para determinar o prosseguimento do recurso de

revista. Agravo de instrumento provido. II - RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELAS LEIS  13 .015 /2014  E  13 .467 /2017  .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. CONFIGURAÇÃO. PETIÇÃO

INICIAL. PEDIDOS ILÍQUIDOS. PROCESSO EXTINTO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CONDENAÇÃO. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1.

Discussão centrada na possibilidade de condenação em honorários

advocatícios, na hipótese em que o processo foi extinto sem

resolução do mérito, por descumprimento da exigência prevista no §

1º do art. 840 da CLT. 2. Questão de direito ainda não examinada

por este Tribunal Superior do Trabalho, caracterizando

transcendência jurídica e autorizando a admissão do recurso de

revista (art. 896-A, § 1º, IV da CLT). 3. No ordenamento jurídico

brasileiro, a condenação em honorários advocatícios está fundada

na ideia central da causalidade, segundo a qual a parte responsável

pela movimentação do Poder Judiciário deve suportar os ônus

econômicos decorrentes, nas situações em que for sucumbente ou

em que o processo for extinto sem resolução do mérito (art. 85 e §

6º do CPC) ou nos casos em que desistir ou renunciar ou em que

for reconhecida pelo Réu a procedência do pedido (art. 90 do CPC).

Desse modo, o critério da sucumbência, enquanto causa de

imposição de honorár ios ,  representa apenas um dos

desdobramentos da noção ampla de causalidade, estando por ela

abarcada. 4. A ausência de disciplina específica para situações

outras na legislação processual do trabalho não autoriza a exclusão

do direito à verba honorária dos advogados, reputados essenciais à

administração da Justiça (CF, art. 133) e que são instados, como no

caso, a dedicarem tempo para estudo das causas e preparação de

peças processuais, além de deslocamentos aos fóruns judiciais.

Cenário em que se faz necessário o recurso à disciplina processual

comum, por imposição dos artigos 769 da CLT e 15 do CPC. 5.

Assim, a Corte Regional, ao entender devida a condenação à verba

honorária, na hipótese de extinção do processo, sem resolução do

mérito, por descumprimento do § 1ºdo art. 840 da CLT, decidiu em

consonância com o art. 791-A da CLT. Recurso de revista não

conhecido" (RR-10806-86.2018.5.18.0083, 5ª Turma, Relator

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 07/02/2020).

Ressalto que o STF rejeitou os aclaratórios, em julgamento

realizado no dia 21-06-2022, cujas razões de decidir não deixam

dúvidas que a concessão do benefício da justiça gratuita não obsta

a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, mas

suspende a exigibilidade da obrigação, impedindo, ainda, a dedução

do crédito obtido pelo trabalhador na relação processual.

Em outras palavras, foi declarada a inconstitucionalidade parcial do

art. 791-A, §4° da CLT, e não total.

Por fim, destaco que, em linha com o que determina o parágrafo

único do art. 949 do CPC/15, não será submetida a arguição de

inconstitucionalidade ao plenário do Tribunal, nos casos em que,

como o presente, já houve o pronunciamento do STF, em sua

composição plena.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para condenar a

parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, à razão de

15% sobre os pedidos julgados integralmente improcedentes, com a

exigibilidade suspensa, sendo devido 50% do montante resultante

aos procuradores do segundo réu e o restante aos do primeiro.

RECURSO DA AUTORA

1 - SENTENÇA ULTRA PETITA

Ao argumento de que não houve alegação na inicial acerca da

inépcia da inicial, entende a autora que foi proferida decisão ultra

petita. Pretende "a reforma da decisão para que seja declarado o

retorno dos autos ao i. Julgador de origem com a devida analise do

mérito do processo e prosseguimento dos pedidos formulados na

exordial, sob pena de negativa de prestação jurisdicional e,

portanto, nulidade."

Ao exame.

O Juízo a quo declarou a inépcia da inicial, porque entendeu

configuradas as hipóteses dos incisos III e IV do §1º do artigo 330

do CPC e, amparado no artigo 485, I, da CLT, o Juiz extinguiu o

processo sem julgamento de mérito.

Entendo que, no caso dos autos, prescinde da intimação da parte

autora para emendar a inicial ou complementá-la, diante da total

incompatibilidade entre a causa de pedir e os pedidos deduzidos,

vícios que não podem ser sanados, a exemplo de quando pediu

verbas a partir de 2016, quando ela mesma só iniciou a trabalhar na

ré em 2020.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4237
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

O vício é insanável, na medida em que eventual emenda, se

autorizada, implicaria a alteração da causa de pedir, o que não se

mostra viável porque já houve a apresentação de defesa pela ré e,

inclusive, já foi encerrada a instrução processual.

Logo, ainda que inexistente provocação expressa dos réus acerca

da inépcia da inicial, é possível que o Juízo a quo declará-la de

ofício, porquanto autorizado pelos dispositivos legais citados acima,

sem necessidade de observar o procedimento do art. 321 do CPC,

uma vez que, como dito, impossível a correção ou o complemento

da exordial.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

2 - PROCESSAMENTO DA PETIÇÃO

A autora sustenta a inexistência da inépcia da inicial, pois, em

síntese, entende que foi observado o comando do art. 840 da CLT,

além não se ter verificado quaisquer das hipóteses previstas no § 1º

do art. 330 do NCPC Invoca o princípio da simplicidade e pleiteia o

processamento dos pedidos formulados na inicial.

Sem razão.

A autora não impugna os termos da sentença, optando pela

interposição de um recurso genérico. Assim, ao deixar de atacar os

seus termos, anuiu com os fatos reconhecidos na sentença.

Destaco que, em sua inicial, alegou que trabalhou de 26/05/2020 de

08/12/2021, porém, ao mesmo tempo, a autora pleiteou a

condenação da ré o pagamento de verbas relativas aos anos

anteriores, como saldo de salários de 2015 e 2016, além de reajuste

salarial, triênios e multas convencionais, sem explicitar o porquê

considerou devidas verbas anteriores ao início do pacto laboral.

O Juízo a quo destacou que a autora alegou jamais ter recebido o

pagamento de férias, pleiteando o pagamento em dobro, sem se

atentar que nem "sequer havia esgotado o período concessivo das

férias 2020/2021".

Ora, diante dos elementos acima, não há como divergir da

conclusão a que chegou o magistrado sentenciante acerca da

ocorrência da inépcia da inicial e, portanto, nego provimento ao

recurso.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO

RECURSO DO SEGUNDO RÉU para,  nos termos da

fundamentação, condenar a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, à razão de 15% sobre os pedidos julgados

integralmente improcedentes, com a exigibilidade suspensa. Sem

divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA.

O Desembargador do TrabalhoNivaldo Stankiewicz acompanha

com ressalva do seu entendimento de que, em caso de extinção do

feito, os honorários incidirão sobre o valor atualizado da causa e

não sobre o dos pedidos julgados improcedentes, conforme art. 791

-A, "caput", da CLT. Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.
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GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000091-93.2023.5.12.0012
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE ISABEL DE CARLI BORTOLI

ADVOGADO BRUNO LUIZ MARTINAZZO(OAB:
43644/SC)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL DE CARLI BORTOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000091-93.2023.5.12.0012 (ROT)

RECORRENTE: ISABEL DE CARLI BORTOLI

RECORRIDOS: OZZ SAUDE - EIRELI, ESTADO DE SANTA

CATARINA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. CULPA IN VIGILANDO. ÔNUS DA PROVA. À luz

do que prevê o Tema de Repercussão Geral nº 246 sedimentado no

Supremo Tribunal Federal, tem-se que o mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa contratada não

transfere ao ente público tomador de serviços a responsabilidade

dos débitos trabalhistas, cabendo ao autor da demanda, de forma

inequívoca, produzir prova capaz de fazer ver a culpa in vigilando.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da MM. VARA DO TRABALHO DE

JOAÇABA, sendo recorrente ISABEL DE CARLI BORTOLI, e

recorridas OZZ SAÚDE - EIRELI e ESTADO DE SANTA

CATARINA.

A parte interpõe recurso contra a sentença (ID 316a5a0)

pretendendo a reforma conforme razões expostas na peça

processual.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

VOTO

Por presentes os pressupostos legais e de admissibilidade, conheço

do recurso.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ESTADO DE SANTA

CATARINA

A recorrente sustenta que até o presente momento não recebeu

suas verbas rescisórias devidas pela sua empregadora e 1ª ré OZZ

Saúde. Refere que restou evidente nos autos a culpa in vigilando do

2º réu Estado de Santa Catarina, face a ausência de fiscalização e

gestão do contrato firmado com a 1ª ré ao longo da sua execução,

tanto que gerador dos débitos trabalhistas. Destaca restar evidente

que a Administração Pública não só deixou de fiscalizar a execução

do contrato como sempre teve pleno conhecimento de que, dentre

outros descumprimentos, a empresa contratada não vinha honrando

com as obrigações trabalhistas. Requer a condenação subsidiária

do estado, conforme itens V e VI da Súmula 331 do TST.

Ao exame.

O juízo de origem julgou improcedente o pleito de responsabilidade

subsidiária do 2º reclamado, ao seguinte fundamento (fl. 735/736):

Da prova documental produzida no presente feito não restou

revelada conduta culposa do ente público no cumprimento das

obrigações previstas na Lei 8.666/1993. Pelo contrário; resta
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comprovado que a primeira ré foi contratada após seleção em

processo licitatório público (documentos de fls. 24 e seguintes), e

comprovou, antes da contratação e durante a execução do contrato,

estar cumprido regularmente suas obrigações trabalhistas (vide

certidões negativas de débitos de fls. 124 e seguintes; vide

documentos relativos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

de fls. 192 e seguintes). Ante tais fundamentos, não há falar em

declaração da responsabilidade subsidiária da segunda ré

(ESTADO DE SANTA CATARINA) pelas verbas postuladas na

inicial.

Em sessão plenária do dia 26.4.2017, o excelso STF julgou o Tema

246 de Repercussão Geral (RE 760.931/DF), fixando a seguinte

tese: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados

do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Assim, à vista dessa decisão, reformulei posição anterior, para

reconhecer a eficácia do § 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93, e, por

consequência, afastar a responsabilização automática dos entes

integrantes da Administração Pública.

Ademais, a aludida posição reitera a constitucionalidade do art. 71,

§ 2º, da Lei nº 8.666/93, conforme julgamento da ADC 16 e

igualmente repisa a tese de responsabilidade subsidiária do ente

público somente quando, nas instâncias ordinárias da Justiça do

Trabalho, for constatada culpa (omissiva ou comissiva).

Em relação ao ônus da prova não houve consenso, tendo o Ministro

Dias Toffoli (que acompanhou a tese vencedora), assim se

manifestado:

E uma das questões relevantes é: a quem cabe o ônus da prova?

Cabe ao reclamante provar que a Administração falhou, ou à

Administração provar que ela diligenciou na fiscalização do

contrato?

À vista do impasse, foi adotada tese "minimalista" apresentada pelo

Ministro Marco Aurélio, de que a comprovação ou não da culpa da

Administração Pública na fiscalização do fiel cumprimento do

contrato administrativo é matéria não cognoscível em recurso

extraordinário.

À luz do aludido julgamento, O TST passou a examinar as questões

referentes à responsabilização subsidiária dos entes públicos da

seguinte forma:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.  ENTE PÚBLICO.

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. CULPA IN VIGILANDO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. Diante da ofensa ao art. 71, § 1.º, da Lei n.º

8.666/93, determina-se o processamento do Recurso de Revista.

Agravo de Instrumento conhecido e provido. RECURSO DE

REVISTA. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.015/2014. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. CULPA IN

VIGILANDO. NÃO CONFIGURAÇÃO. Para que seja autorizada a

responsabilidade subsidiária da Administração Pública pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte da empresa

contratada conforme o disposto na Lei n.º 8.666/93, deve ser

demonstrada a sua conduta omissiva no que refere à fiscalização

do cumprimento das obrigações relativas aos encargos trabalhistas.

Esse, aliás, foi o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal

Federal, quando do julgamento da ADC n.º 16, no qual declarou a

constitucionalidade do art. 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93,

asseverando que a constatação da culpa in vigilando gera a

responsabilidade subsidiária da Administração Pública. Esse

posicionamento foi recentemente confirmado pela Suprema Corte,

ao julgar o Tema 246 da Repercussão Geral (RE 760.931/DF). Não

estando, no caso, comprovada a omissão culposa do ente público

em relação à fiscalização do cumprimento das obrigações

trabalhistas, não há de se falar em responsabilidade subsidiária.

Recurso de Revista conhecido e provido. (Processo: RR - 10338-

35.2013.5.01.0063 Data de Julgamento: 04/10/2017, Relatora

Ministra: Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 06/10/2017)

Em sintonia com os aludidos arestos, a Segunda Turma do TST, em

julgamento do RR 2104-59.2015.5.12.0040, ocorrido em

20.03.2018, avançou sobre o tema, assim firmando posição em

relação à questão concernente ao ônus da prova:

Embora da leitura da redação da tese fixada pelo STF não se possa

extrair o entendimento majoritário daquela Corte Suprema acerca

da crucial questão controvertida sobre a qual parte cabe o ônus de

comprovar se houve ou não, em cada caso concreto, a fiscalização,

pelo ente público tomador desses serviços terceirizados, do cabal

cumprimento de suas obrigações trabalhistas pelos seus

empregadores contratados exigida pelos artigos 58, inciso III e 67,

caput e § 1º, da referida Lei nº 8.666/93, extrai-se dos votos

proferidos por ocasião da última sessão em que se deliberou sobre

a matéria que será sempre necessário que haja, como premissa

necessária à condenação subsidiária da Administração Pública por

ausência de fiscalização nas contratações terceirizadas, o

enfrentamento do caso concreto pelo Tribunal Regional do

Trabalho, Corte soberana na análise do acervo fático-probatório,

com manifestação expressa sobre a existência específica e

demonstrada de culpa da Administração Pública.

Certo é que a responsabilidade da Administração Pública, em razão
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da inadimplência da empresa contratada, não pode ser automática,

nos exatos termos da Súmula nº 331, item V, do TST, "a aludida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

Dessa forma, decidiu a Segunda Turma do TST, prover o recurso

de revista em referência, reformando acórdão proferido por este

Regional, que reconheceu a responsabilidade do ente público ao

fundamento de que a mera juntada de contrato não é suficiente para

a comprovação de que houve a necessária fiscalização no

cumprimento das obrigações trabalhistas de responsabilidade da

empresa contratada.

A respeito da fundamentação utilizada por este Regional, assim

consta assentado no acórdão do TST:

Da leitura do acórdão regional, depreende-se que o Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região reconheceu a responsabilidade

subsidiária da Administração Pública com base na ausência de

documentos comprovadores de fiscalização e na inversão do ônus

da prova, o que configura a responsabilização automática do ente

público, procedimento obstado pelo atual entendimento do Supremo

Tribunal Federal.

Verifica-se que o Tribunal Regional de origem, com base no

conjunto probatório, não registrou subsídios fáticos necessários

para se concluir pela conduta culposa do ente público, conforme

consagrado nos fundamentos determinantes que prevaleceram na

última sessão de julgamento do Supremo Tribunal Federal, o que é

suficiente para a exclusão da responsabilidade subsidiária.

Vale reiterar que, no âmbito das últimas discussões travadas no

Supremo Tribunal Federal no processo representativo do Tema nº

246, há necessidade de esgotamento das vias ordinárias no exame

do conteúdo probatório e, no caso, a análise do Regional não

permitiu se concluísse pela existência de culpa no dever de

fiscalização da Administração Pública.

À vista do decidido pelo TST, à luz do Tema de Repercussão Geral

nº 246 sedimentado no STF, tem-se que o mero inadimplemento

das obrigações trabalhistas assumidas pela empresa contratada

não t ransfere ao ente públ ico tomador de serv iços a

responsabilidade dos débitos trabalhistas, cabendo à autora da

demanda, de forma inequívoca, produzir prova capaz de fazer ver a

culpa in vigilando.

Pois bem.

No caso, observo que 2º réu - Estado de Santa Catarina, após

realizado o Pregão Presencial 40-18-CBMSC, firmou com a 1ª ré -

OZZ Saúde - EIRELI o contrato de gestão de nº 259-18 CBMSC,

cujo objeto consistia na "prestação de serviços continuados para a

operacionalização e execução de ações na área de atendimento pré

-hospitalar móvel e regulação no Serviço de Atendimento Móvel de

Urgência - SAMU".

A primeira ré, por sua vez, celebrou com a parte autora contrato de

trabalho, em dezembro de 2017, para o labor na função de médica.

Observo, ainda, que os documentos juntados com a defesa

comprovam que o 2º réu procedeu à fiscalização do contrato de

prestação de serviços firmado com a 1ª ré. Há documentação que

revela que o ente público instaurou processo administrativo (SES

162724/2020, por atraso no pagamento do 13º salário) e SES

00012055/2021 (descumprimento na concessão de férias), após ter

tido ciência de que a OZZ vinha deixando de honrar seus

compromissos trabalhistas com seus empregados (ID. 2ca69ab),

culminando, ao final, com a aplicação da penalidade de multa à 1ª

ré.

Assim, comprovada a fiscalização exercida pelo ente público sobre

o cumprimento das obrigações trabalhistas pela primeira ré, tenho

por não configurada a sua conduta culposa.

Desse modo, nego provimento ao recurso.

2. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA

A recorrente ressalta que o exercício da profissão de médica não

implica imediato afastamento da condição de miserabilidade jurídica

afirmada nos autos, além disso o art. 5º, LXXIV, da CF garante

assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes. Sustenta

que à luz do que dispõe o próprio § 3º do art. 790 da CLT, cumulado

com os arts. 15 e 99, § 3º, do CPC, entende-se que a comprovação

a que alude o § 4º do art. 790 da CLT pode ser feita mediante a

simples declaração da parte, a fim de viabilizar o pleno acesso do

trabalhador ao poder judiciário, dando, assim, cumprimento ao art.

5º, XXXV e LXXIV da Constituição Federal. Invoca a Súmula 463 do

TST. Requer a reforma da sentença com a concessão do benefício

a fim de isentá-la da condenação em honorários de sucumbência,

refazendo o pedido em sede recursal, conforme OJ 269 da SDI-I do

TST.

Passo ao exame.

De plano, registro que a presente ação foi ajuizada em 23-01-2023

quando já vigorava a Lei nº 13.467/2017, intitulada de "Reforma

Trabalhista", motivo pelo qual há de incidir o disposto no §3º do art.

790 da CLT, com a redação que lhe foi dada pela antedita norma

legal, que assim dispõe:

É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Em complemento, o §4º do mencionado art. 790, incluído pela
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antedita norma legal, estabelece:

O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Pois bem.

O requerimento de concessão do benefício da justiça gratuita no

recurso ordinário devolve ao Tribunal a apreciação da matéria.

A regra prevista no §3° do art. 790 da CLT fixa, de maneira objetiva,

os critérios para análise da hipossuficiência econômica capaz de

autorizar a concessão da gratuidade da justiça à parte.

A simples afirmação de que não tem condições de suportar as

despesas processuais (ID 1488129) desserve para a concessão dos

benefícios, isso porque se trata de interpretação dada pelo e. TST à

norma jurídica anterior ao início da vigência da Lei 13.467/17, que

fixou critério objetivo para análise do benefício. A manutenção dos

mesmos pressupostos anteriores implica a negação da efetividade

máxima que se deve dar ao novo diploma legal, bem como violação

ao princípio constitucional da separação dos poderes.

Logo, inaplicável o item I da Súmula 463 do TST, porquanto anterior

ao início da vigência da Lei 13.467/17 e contrário ao seu

regramento.

Nesse sentido, este Regional fixou a tese jurídica n. 13, proveniente

do IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000, in verbis:

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT).

Ademais, órgão fracionário não pode, a pretexto de interpretar a lei,

afastar a incidência do §3° do art. 790 da CLT, que exige a

comprovação do salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social para fins de concessão da justiça gratuita, sob pena de

violação da cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97 e Súmula

Vinculante n. 10)

No caso, é incontroverso que a autora já foi admitida, em 20-12-

2017, com salário base de R$ 10.800,00 (CTPS - ID bdff5c7), tendo

como último salário do mês anterior a despedida o valor de R$

12.836,11, base para o cálculo das parcelas rescisórias de cujo

contrato encerrou em 31-12-2021, obtendo-se o valor líquido devido

a ex-empregada de R$ 157.882,34 (TRCT - ID 23fc633).

Portanto, os montantes ultrapassam o valor do teto previdenciário

desde o ano da contratação e assim não é diferente para o ano de

2023, quando da prolação da sentença e da interposição do

recurso, de cujo valor é de R$ 7.507,49, sendo que 40% deste

montante representa R$ 3.003,00.

                      Assim, os aludidos recursos financeiros

não comprovam sua hipossuficiência econômica.

Portanto,  ausente prova cabal  acerca de sua alegada

hipossuficiência, não faz jus a autora aos benefícios da justiça

gratuita, motivo pelo qual mantenho a decisão de origem no

aspecto.

Por oportuno, não há falar em violação aos princípios

constitucionais do Estado Democrático de Direito e do acesso à

justiça (arts. 1º, caput e 5º, XXXV, ambos da Constituição da

República), pois é dever do Estado prestar assistência jurídica

integral e gratuita somente aos que comprovarem a precitada

condição legal (insuficiência de recursos), conforme, aliás, emerge

do art. 5º, LXXIV da Lei Maior, o que, insisto, não ocorreu no caso

em apreço.

Por fim, registro que a concessão do benefício não isentaria a

demandante da condenação em honorários de sucumbência

devidos aos patronos da demandada.

Diante dos dispositivos inseridos pela Lei nº 13.467/17 aplicável na

sua integralidade ao contrato de trabalho da autora, havendo

improcedência total de algum dos pedidos formulados na inicial, no

caso o de responsabilidade subsidiária, é devido o pagamento dos

honorários em favor dos procuradores da parte adversa pela

demandante, independentemente de ser ou não beneficiária da

justiça gratuita.

Por tais razões, nego provimento ao recurso.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencida a Juíza do Trabalho

Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000091-93.2023.5.12.0012
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE ISABEL DE CARLI BORTOLI

ADVOGADO BRUNO LUIZ MARTINAZZO(OAB:
43644/SC)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAUDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000091-93.2023.5.12.0012 (ROT)

RECORRENTE: ISABEL DE CARLI BORTOLI

RECORRIDOS: OZZ SAUDE - EIRELI, ESTADO DE SANTA

CATARINA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. CULPA IN VIGILANDO. ÔNUS DA PROVA. À luz

do que prevê o Tema de Repercussão Geral nº 246 sedimentado no

Supremo Tribunal Federal, tem-se que o mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa contratada não

transfere ao ente público tomador de serviços a responsabilidade

dos débitos trabalhistas, cabendo ao autor da demanda, de forma

inequívoca, produzir prova capaz de fazer ver a culpa in vigilando.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da MM. VARA DO TRABALHO DE

JOAÇABA, sendo recorrente ISABEL DE CARLI BORTOLI, e

recorridas OZZ SAÚDE - EIRELI e ESTADO DE SANTA

CATARINA.

A parte interpõe recurso contra a sentença (ID 316a5a0)

pretendendo a reforma conforme razões expostas na peça

processual.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

VOTO

Por presentes os pressupostos legais e de admissibilidade, conheço

do recurso.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ESTADO DE SANTA
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CATARINA

A recorrente sustenta que até o presente momento não recebeu

suas verbas rescisórias devidas pela sua empregadora e 1ª ré OZZ

Saúde. Refere que restou evidente nos autos a culpa in vigilando do

2º réu Estado de Santa Catarina, face a ausência de fiscalização e

gestão do contrato firmado com a 1ª ré ao longo da sua execução,

tanto que gerador dos débitos trabalhistas. Destaca restar evidente

que a Administração Pública não só deixou de fiscalizar a execução

do contrato como sempre teve pleno conhecimento de que, dentre

outros descumprimentos, a empresa contratada não vinha honrando

com as obrigações trabalhistas. Requer a condenação subsidiária

do estado, conforme itens V e VI da Súmula 331 do TST.

Ao exame.

O juízo de origem julgou improcedente o pleito de responsabilidade

subsidiária do 2º reclamado, ao seguinte fundamento (fl. 735/736):

Da prova documental produzida no presente feito não restou

revelada conduta culposa do ente público no cumprimento das

obrigações previstas na Lei 8.666/1993. Pelo contrário; resta

comprovado que a primeira ré foi contratada após seleção em

processo licitatório público (documentos de fls. 24 e seguintes), e

comprovou, antes da contratação e durante a execução do contrato,

estar cumprido regularmente suas obrigações trabalhistas (vide

certidões negativas de débitos de fls. 124 e seguintes; vide

documentos relativos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

de fls. 192 e seguintes). Ante tais fundamentos, não há falar em

declaração da responsabilidade subsidiária da segunda ré

(ESTADO DE SANTA CATARINA) pelas verbas postuladas na

inicial.

Em sessão plenária do dia 26.4.2017, o excelso STF julgou o Tema

246 de Repercussão Geral (RE 760.931/DF), fixando a seguinte

tese: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados

do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Assim, à vista dessa decisão, reformulei posição anterior, para

reconhecer a eficácia do § 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93, e, por

consequência, afastar a responsabilização automática dos entes

integrantes da Administração Pública.

Ademais, a aludida posição reitera a constitucionalidade do art. 71,

§ 2º, da Lei nº 8.666/93, conforme julgamento da ADC 16 e

igualmente repisa a tese de responsabilidade subsidiária do ente

público somente quando, nas instâncias ordinárias da Justiça do

Trabalho, for constatada culpa (omissiva ou comissiva).

Em relação ao ônus da prova não houve consenso, tendo o Ministro

Dias Toffoli (que acompanhou a tese vencedora), assim se

manifestado:

E uma das questões relevantes é: a quem cabe o ônus da prova?

Cabe ao reclamante provar que a Administração falhou, ou à

Administração provar que ela diligenciou na fiscalização do

contrato?

À vista do impasse, foi adotada tese "minimalista" apresentada pelo

Ministro Marco Aurélio, de que a comprovação ou não da culpa da

Administração Pública na fiscalização do fiel cumprimento do

contrato administrativo é matéria não cognoscível em recurso

extraordinário.

À luz do aludido julgamento, O TST passou a examinar as questões

referentes à responsabilização subsidiária dos entes públicos da

seguinte forma:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.  ENTE PÚBLICO.

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. CULPA IN VIGILANDO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. Diante da ofensa ao art. 71, § 1.º, da Lei n.º

8.666/93, determina-se o processamento do Recurso de Revista.

Agravo de Instrumento conhecido e provido. RECURSO DE

REVISTA. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.015/2014. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. CULPA IN

VIGILANDO. NÃO CONFIGURAÇÃO. Para que seja autorizada a

responsabilidade subsidiária da Administração Pública pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte da empresa

contratada conforme o disposto na Lei n.º 8.666/93, deve ser

demonstrada a sua conduta omissiva no que refere à fiscalização

do cumprimento das obrigações relativas aos encargos trabalhistas.

Esse, aliás, foi o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal

Federal, quando do julgamento da ADC n.º 16, no qual declarou a

constitucionalidade do art. 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93,

asseverando que a constatação da culpa in vigilando gera a

responsabilidade subsidiária da Administração Pública. Esse

posicionamento foi recentemente confirmado pela Suprema Corte,

ao julgar o Tema 246 da Repercussão Geral (RE 760.931/DF). Não

estando, no caso, comprovada a omissão culposa do ente público

em relação à fiscalização do cumprimento das obrigações

trabalhistas, não há de se falar em responsabilidade subsidiária.

Recurso de Revista conhecido e provido. (Processo: RR - 10338-

35.2013.5.01.0063 Data de Julgamento: 04/10/2017, Relatora

Ministra: Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 06/10/2017)

Em sintonia com os aludidos arestos, a Segunda Turma do TST, em

julgamento do RR 2104-59.2015.5.12.0040, ocorrido em

20.03.2018, avançou sobre o tema, assim firmando posição em
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relação à questão concernente ao ônus da prova:

Embora da leitura da redação da tese fixada pelo STF não se possa

extrair o entendimento majoritário daquela Corte Suprema acerca

da crucial questão controvertida sobre a qual parte cabe o ônus de

comprovar se houve ou não, em cada caso concreto, a fiscalização,

pelo ente público tomador desses serviços terceirizados, do cabal

cumprimento de suas obrigações trabalhistas pelos seus

empregadores contratados exigida pelos artigos 58, inciso III e 67,

caput e § 1º, da referida Lei nº 8.666/93, extrai-se dos votos

proferidos por ocasião da última sessão em que se deliberou sobre

a matéria que será sempre necessário que haja, como premissa

necessária à condenação subsidiária da Administração Pública por

ausência de fiscalização nas contratações terceirizadas, o

enfrentamento do caso concreto pelo Tribunal Regional do

Trabalho, Corte soberana na análise do acervo fático-probatório,

com manifestação expressa sobre a existência específica e

demonstrada de culpa da Administração Pública.

Certo é que a responsabilidade da Administração Pública, em razão

da inadimplência da empresa contratada, não pode ser automática,

nos exatos termos da Súmula nº 331, item V, do TST, "a aludida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

Dessa forma, decidiu a Segunda Turma do TST, prover o recurso

de revista em referência, reformando acórdão proferido por este

Regional, que reconheceu a responsabilidade do ente público ao

fundamento de que a mera juntada de contrato não é suficiente para

a comprovação de que houve a necessária fiscalização no

cumprimento das obrigações trabalhistas de responsabilidade da

empresa contratada.

A respeito da fundamentação utilizada por este Regional, assim

consta assentado no acórdão do TST:

Da leitura do acórdão regional, depreende-se que o Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região reconheceu a responsabilidade

subsidiária da Administração Pública com base na ausência de

documentos comprovadores de fiscalização e na inversão do ônus

da prova, o que configura a responsabilização automática do ente

público, procedimento obstado pelo atual entendimento do Supremo

Tribunal Federal.

Verifica-se que o Tribunal Regional de origem, com base no

conjunto probatório, não registrou subsídios fáticos necessários

para se concluir pela conduta culposa do ente público, conforme

consagrado nos fundamentos determinantes que prevaleceram na

última sessão de julgamento do Supremo Tribunal Federal, o que é

suficiente para a exclusão da responsabilidade subsidiária.

Vale reiterar que, no âmbito das últimas discussões travadas no

Supremo Tribunal Federal no processo representativo do Tema nº

246, há necessidade de esgotamento das vias ordinárias no exame

do conteúdo probatório e, no caso, a análise do Regional não

permitiu se concluísse pela existência de culpa no dever de

fiscalização da Administração Pública.

À vista do decidido pelo TST, à luz do Tema de Repercussão Geral

nº 246 sedimentado no STF, tem-se que o mero inadimplemento

das obrigações trabalhistas assumidas pela empresa contratada

não t ransfere ao ente públ ico tomador de serv iços a

responsabilidade dos débitos trabalhistas, cabendo à autora da

demanda, de forma inequívoca, produzir prova capaz de fazer ver a

culpa in vigilando.

Pois bem.

No caso, observo que 2º réu - Estado de Santa Catarina, após

realizado o Pregão Presencial 40-18-CBMSC, firmou com a 1ª ré -

OZZ Saúde - EIRELI o contrato de gestão de nº 259-18 CBMSC,

cujo objeto consistia na "prestação de serviços continuados para a

operacionalização e execução de ações na área de atendimento pré

-hospitalar móvel e regulação no Serviço de Atendimento Móvel de

Urgência - SAMU".

A primeira ré, por sua vez, celebrou com a parte autora contrato de

trabalho, em dezembro de 2017, para o labor na função de médica.

Observo, ainda, que os documentos juntados com a defesa

comprovam que o 2º réu procedeu à fiscalização do contrato de

prestação de serviços firmado com a 1ª ré. Há documentação que

revela que o ente público instaurou processo administrativo (SES

162724/2020, por atraso no pagamento do 13º salário) e SES

00012055/2021 (descumprimento na concessão de férias), após ter

tido ciência de que a OZZ vinha deixando de honrar seus

compromissos trabalhistas com seus empregados (ID. 2ca69ab),

culminando, ao final, com a aplicação da penalidade de multa à 1ª

ré.

Assim, comprovada a fiscalização exercida pelo ente público sobre

o cumprimento das obrigações trabalhistas pela primeira ré, tenho

por não configurada a sua conduta culposa.

Desse modo, nego provimento ao recurso.

2. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA

A recorrente ressalta que o exercício da profissão de médica não

implica imediato afastamento da condição de miserabilidade jurídica

afirmada nos autos, além disso o art. 5º, LXXIV, da CF garante

assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes. Sustenta

que à luz do que dispõe o próprio § 3º do art. 790 da CLT, cumulado

com os arts. 15 e 99, § 3º, do CPC, entende-se que a comprovação

a que alude o § 4º do art. 790 da CLT pode ser feita mediante a

simples declaração da parte, a fim de viabilizar o pleno acesso do

trabalhador ao poder judiciário, dando, assim, cumprimento ao art.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4245
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

5º, XXXV e LXXIV da Constituição Federal. Invoca a Súmula 463 do

TST. Requer a reforma da sentença com a concessão do benefício

a fim de isentá-la da condenação em honorários de sucumbência,

refazendo o pedido em sede recursal, conforme OJ 269 da SDI-I do

TST.

Passo ao exame.

De plano, registro que a presente ação foi ajuizada em 23-01-2023

quando já vigorava a Lei nº 13.467/2017, intitulada de "Reforma

Trabalhista", motivo pelo qual há de incidir o disposto no §3º do art.

790 da CLT, com a redação que lhe foi dada pela antedita norma

legal, que assim dispõe:

É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Em complemento, o §4º do mencionado art. 790, incluído pela

antedita norma legal, estabelece:

O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Pois bem.

O requerimento de concessão do benefício da justiça gratuita no

recurso ordinário devolve ao Tribunal a apreciação da matéria.

A regra prevista no §3° do art. 790 da CLT fixa, de maneira objetiva,

os critérios para análise da hipossuficiência econômica capaz de

autorizar a concessão da gratuidade da justiça à parte.

A simples afirmação de que não tem condições de suportar as

despesas processuais (ID 1488129) desserve para a concessão dos

benefícios, isso porque se trata de interpretação dada pelo e. TST à

norma jurídica anterior ao início da vigência da Lei 13.467/17, que

fixou critério objetivo para análise do benefício. A manutenção dos

mesmos pressupostos anteriores implica a negação da efetividade

máxima que se deve dar ao novo diploma legal, bem como violação

ao princípio constitucional da separação dos poderes.

Logo, inaplicável o item I da Súmula 463 do TST, porquanto anterior

ao início da vigência da Lei 13.467/17 e contrário ao seu

regramento.

Nesse sentido, este Regional fixou a tese jurídica n. 13, proveniente

do IRDR 0000435-47.2022.5.12.0000, in verbis:

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§4º do art. 790 da CLT).

Ademais, órgão fracionário não pode, a pretexto de interpretar a lei,

afastar a incidência do §3° do art. 790 da CLT, que exige a

comprovação do salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social para fins de concessão da justiça gratuita, sob pena de

violação da cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97 e Súmula

Vinculante n. 10)

No caso, é incontroverso que a autora já foi admitida, em 20-12-

2017, com salário base de R$ 10.800,00 (CTPS - ID bdff5c7), tendo

como último salário do mês anterior a despedida o valor de R$

12.836,11, base para o cálculo das parcelas rescisórias de cujo

contrato encerrou em 31-12-2021, obtendo-se o valor líquido devido

a ex-empregada de R$ 157.882,34 (TRCT - ID 23fc633).

Portanto, os montantes ultrapassam o valor do teto previdenciário

desde o ano da contratação e assim não é diferente para o ano de

2023, quando da prolação da sentença e da interposição do

recurso, de cujo valor é de R$ 7.507,49, sendo que 40% deste

montante representa R$ 3.003,00.

                      Assim, os aludidos recursos financeiros

não comprovam sua hipossuficiência econômica.

Portanto,  ausente prova cabal  acerca de sua alegada

hipossuficiência, não faz jus a autora aos benefícios da justiça

gratuita, motivo pelo qual mantenho a decisão de origem no

aspecto.

Por oportuno, não há falar em violação aos princípios

constitucionais do Estado Democrático de Direito e do acesso à

justiça (arts. 1º, caput e 5º, XXXV, ambos da Constituição da

República), pois é dever do Estado prestar assistência jurídica

integral e gratuita somente aos que comprovarem a precitada

condição legal (insuficiência de recursos), conforme, aliás, emerge

do art. 5º, LXXIV da Lei Maior, o que, insisto, não ocorreu no caso

em apreço.

Por fim, registro que a concessão do benefício não isentaria a

demandante da condenação em honorários de sucumbência

devidos aos patronos da demandada.

Diante dos dispositivos inseridos pela Lei nº 13.467/17 aplicável na

sua integralidade ao contrato de trabalho da autora, havendo

improcedência total de algum dos pedidos formulados na inicial, no

caso o de responsabilidade subsidiária, é devido o pagamento dos

honorários em favor dos procuradores da parte adversa pela

demandante, independentemente de ser ou não beneficiária da

justiça gratuita.

Por tais razões, nego provimento ao recurso.
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Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencida a Juíza do Trabalho

Convocada Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000093-74.2020.5.12.0010
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE LUIZ CLAUDIO FISCHER DE
CARVALHO

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

RECORRIDO PRINTBAG EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO FISCHER DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000093-74.2020.5.12.0010 (ROT)

RECORRENTE: LUIZ CLAUDIO FISCHER DE CARVALHO

RECORRIDO: PRINTBAG EMBALAGENS LTDA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

ACIDENTE DO TRABALHO. CULPA EXCLUSIVA DA PARTE

AUTORA. INDENIZAÇÕES INDEVIDAS. Configurada culpa

exclusiva da parte autora pelo alegado acidente do trabalho e não

sendo o caso de responsabilidade objetiva, inviável o pedido de

condenação da ré ao pagamento de indenizações por danos morais

e materiais.
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V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da 2ª VARA DO

TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ.

Da decisão constante do ID 2b54d49, por meio da qual foram

julgados improcedentes os pedidos da inicial, recorre o autor a este

Tribunal.

Em suas razões recursais pretende a reforma da sentença quanto

aos itens elencados.

Contrarrazões são oferecidas.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

1.SALÁRIO EXTRAFOLHA

Insurge-se o autor quanto ao indeferimento do pedido de

condenação da ré à integração de valores pagos sem trânsito em

folha, porquanto sustenta que restou efetivamente comprovado o

pagamento de rubrica por meio de cartão de alimentação, cuja

natureza afirma ser salarial.

Não procede a insurgência.

Primeiramente, destaco que em seu depoimento pessoal o autor

afirma que não recebia valores além daqueles constantes dos seus

recibos de pagamento. Outrossim, em relação ao cartão

alimentação ou refeição, entendo que o benefício concedido pela

demandada, destinado a custear refeições e aquisições de gêneros

alimentícios, não se revestiu de objetivo essencialmente

remuneratório, mas sim visava ao ressarcimento das despesas com

alimentação que o empregado tem no decorrer da jornada de

trabalho.

Assim, o verdadeiro intuito da demandada ao fornecer auxílio-

alimentação é a viabilidade para o trabalho, e não fornecer

contraprestação pelo trabalho.

Deste modo, mantenho a decisão primeira e nego provimento ao

recurso.

2. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRABALHO

Reitera o autor o pedido de condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos morais e materiais em decorrência de

acidente de trabalho, porquanto sustenta que o primeiro acidente

relatado teria ocorrido em virtude da agilidade exigida para a

realização do trabalho. Quanto ao segundo acidente descrito na

inicial, sustenta o autor que a prova oral produzida teria comprovado

a sua ocorrência.

Decido.

Para que haja o reconhecimento ao direito à indenização civil, faz-

se necessária a comprovação da existência simultânea do dano, do

nexo causal entre este e as atividades laborativas desenvolvidas na

ré, bem como da existência de culpa do empregador, conforme

prevê expressamente o art. 7º, XXVIII, da Constituição Federal

(responsabilidade civil de natureza subjetiva).

Isso porque a culpa pressupõe a violação de um dever jurídico

específico, cuja observância teria, in tese, evitado a ocorrência do

dano. Não é o caso aqui apresentado.

A esse respeito, quanto ao acidente havido na data de 03 de julho

de 2017, no qual o autor caiu de uma escada, embora seja

incontroversa sua ocorrência, coaduno com a decisão primeira no

sentido de que o infortúnio ocorreu por culpa exclusiva do autor.

Neste sentido, destaco que a prova oral produzida corrobora com a

tese defensiva de que o autor não estava em seu setor de trabalho

no momento do acidente e tinha "ido conversar" no local. Acerca

deste fato, cumpre ressaltar que ficou comprovado que o autor já

havia sido advertido por sair do seu setor de trabalho para

conversar.

De igual modo, em seu depoimento o autor relata ter se apoiado em

local diverso daquele que seria adequado para descer as escadas.

Ainda, por meio da fotografia constante do ID 86cba76, verifico que

a escada na qual ocorreu o acidente apresenta corrimão e piso

antiderrapante visando a garantir a segurança dos trabalhadores.

Logo, coaduno com a decisão primeira no sentido de que a ré se

desincumbiu do seu ônus de comprovar o rompimento do nexo

causal pelo fato exclusivo da vítima e, nesse passo, deve ser

rejeitada a pretensão recursal do autor para reconhecer a

responsabilidade civil da empresa pelo infortúnio com ele ocorrido e,

ainda, a sua condenação ao pagamento das indenizações por

danos morais e materiais.

Outrossim, no tocante ao segundo acidente relatado na inicial que,

segundo o autor, teria ocorrido no mês de maio de 2018,

oportunidade na qual teria colidido seu pé direito com um pedaço de

madeira enquanto manuseava um carrinho, entendo não

comprovada a sua ocorrência.

Neste tocante, destaco que o autor não produziu provas acerca do

relatado infortúnio, bem como os vídeos apresentados pela ré

demonstram que no dia em que teria ocorrido o alegado acidente o

autor saiu caminhando normalmente ao final do expediente,

contrariamente às suas alegações no sentido de que teria fraturado

o dedão. Logo, mantenho a sentença também neste particular.

Por fim, mantida a improcedência da demanda, não há falar em

inversão quanto aos honorários advocatícios.
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.  Custas inalteradas.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000093-74.2020.5.12.0010
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE LUIZ CLAUDIO FISCHER DE
CARVALHO

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

RECORRIDO PRINTBAG EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRINTBAG EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000093-74.2020.5.12.0010 (ROT)

RECORRENTE: LUIZ CLAUDIO FISCHER DE CARVALHO

RECORRIDO: PRINTBAG EMBALAGENS LTDA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

ACIDENTE DO TRABALHO. CULPA EXCLUSIVA DA PARTE

AUTORA. INDENIZAÇÕES INDEVIDAS. Configurada culpa

exclusiva da parte autora pelo alegado acidente do trabalho e não

sendo o caso de responsabilidade objetiva, inviável o pedido de

condenação da ré ao pagamento de indenizações por danos morais

e materiais.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da 2ª VARA DO

TRABALHO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ.

Da decisão constante do ID 2b54d49, por meio da qual foram

julgados improcedentes os pedidos da inicial, recorre o autor a este

Tribunal.
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Em suas razões recursais pretende a reforma da sentença quanto

aos itens elencados.

Contrarrazões são oferecidas.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

1.SALÁRIO EXTRAFOLHA

Insurge-se o autor quanto ao indeferimento do pedido de

condenação da ré à integração de valores pagos sem trânsito em

folha, porquanto sustenta que restou efetivamente comprovado o

pagamento de rubrica por meio de cartão de alimentação, cuja

natureza afirma ser salarial.

Não procede a insurgência.

Primeiramente, destaco que em seu depoimento pessoal o autor

afirma que não recebia valores além daqueles constantes dos seus

recibos de pagamento. Outrossim, em relação ao cartão

alimentação ou refeição, entendo que o benefício concedido pela

demandada, destinado a custear refeições e aquisições de gêneros

alimentícios, não se revestiu de objetivo essencialmente

remuneratório, mas sim visava ao ressarcimento das despesas com

alimentação que o empregado tem no decorrer da jornada de

trabalho.

Assim, o verdadeiro intuito da demandada ao fornecer auxílio-

alimentação é a viabilidade para o trabalho, e não fornecer

contraprestação pelo trabalho.

Deste modo, mantenho a decisão primeira e nego provimento ao

recurso.

2. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRABALHO

Reitera o autor o pedido de condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos morais e materiais em decorrência de

acidente de trabalho, porquanto sustenta que o primeiro acidente

relatado teria ocorrido em virtude da agilidade exigida para a

realização do trabalho. Quanto ao segundo acidente descrito na

inicial, sustenta o autor que a prova oral produzida teria comprovado

a sua ocorrência.

Decido.

Para que haja o reconhecimento ao direito à indenização civil, faz-

se necessária a comprovação da existência simultânea do dano, do

nexo causal entre este e as atividades laborativas desenvolvidas na

ré, bem como da existência de culpa do empregador, conforme

prevê expressamente o art. 7º, XXVIII, da Constituição Federal

(responsabilidade civil de natureza subjetiva).

Isso porque a culpa pressupõe a violação de um dever jurídico

específico, cuja observância teria, in tese, evitado a ocorrência do

dano. Não é o caso aqui apresentado.

A esse respeito, quanto ao acidente havido na data de 03 de julho

de 2017, no qual o autor caiu de uma escada, embora seja

incontroversa sua ocorrência, coaduno com a decisão primeira no

sentido de que o infortúnio ocorreu por culpa exclusiva do autor.

Neste sentido, destaco que a prova oral produzida corrobora com a

tese defensiva de que o autor não estava em seu setor de trabalho

no momento do acidente e tinha "ido conversar" no local. Acerca

deste fato, cumpre ressaltar que ficou comprovado que o autor já

havia sido advertido por sair do seu setor de trabalho para

conversar.

De igual modo, em seu depoimento o autor relata ter se apoiado em

local diverso daquele que seria adequado para descer as escadas.

Ainda, por meio da fotografia constante do ID 86cba76, verifico que

a escada na qual ocorreu o acidente apresenta corrimão e piso

antiderrapante visando a garantir a segurança dos trabalhadores.

Logo, coaduno com a decisão primeira no sentido de que a ré se

desincumbiu do seu ônus de comprovar o rompimento do nexo

causal pelo fato exclusivo da vítima e, nesse passo, deve ser

rejeitada a pretensão recursal do autor para reconhecer a

responsabilidade civil da empresa pelo infortúnio com ele ocorrido e,

ainda, a sua condenação ao pagamento das indenizações por

danos morais e materiais.

Outrossim, no tocante ao segundo acidente relatado na inicial que,

segundo o autor, teria ocorrido no mês de maio de 2018,

oportunidade na qual teria colidido seu pé direito com um pedaço de

madeira enquanto manuseava um carrinho, entendo não

comprovada a sua ocorrência.

Neste tocante, destaco que o autor não produziu provas acerca do

relatado infortúnio, bem como os vídeos apresentados pela ré

demonstram que no dia em que teria ocorrido o alegado acidente o

autor saiu caminhando normalmente ao final do expediente,

contrariamente às suas alegações no sentido de que teria fraturado

o dedão. Logo, mantenho a sentença também neste particular.

Por fim, mantida a improcedência da demanda, não há falar em

inversão quanto aos honorários advocatícios.
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.  Custas inalteradas.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.
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P O R  S E G U R O  G A R A N T I A  J U D I C I A L .  D E S E R Ç Ã O .

CONFIGURAÇÃO. O depósito recursal trabalhista tem a natureza

de garantia de juízo, destinando-se a salvaguardar os créditos

reconhecidos judicialmente. Sendo assim, não se presta ao fim

pretendido apólice emitida em valor inferior a condenação arbitrada

provisoriamente em sentença.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da MM. 2ª VARA DO TRABALHO DE

LAGES, sendo recorrentes EDUARDA MOREIRA BORGES, FLEX

GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A. e BANCO SANTANDER

BRASIL S.A. e recorridos OS MESMOS.

As partes interpõem recursos contra a sentença de IDs 9b3901d e

5e328ba pretendendo a reforma conforme razões expostas nas

peças processuais.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

VOTO

Por presentes os pressupostos legais e de admissibilidade, conheço

dos recursos ordinários interpostos pela autora e pela 1ª ré FLEX

GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A..

PRELIMINAR

CONHECIMENTO DO RECURSO DO 2º  RÉU BANCO

SANTANDER BRASIL S.A. PREPARO RECURSAL. SEGURO

GARANTIA JUDICIAL. DESERÇÃO

A apólice de seguro garantia judicial, em substituição a depósito

recursal, é procedimento que, embora tenha previsão legal, está

condicionado à observância do regramento estatuído no ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019,

republicado em obediência ao art. 2º do ATO CONJUNTO

TST.CSJT.CGJT Nº 1, de 29 de maio de 2020.

Assim, o inciso II do art. 3º do Ato Conjunto nº 01/2019 prevê que: II

- no seguro garantia para substituição de depósito recursal, o valor

segurado inicial deverá ser igual ao montante da condenação,

acrescido de, no mínimo 30%, observados os limites estabelecidos

pela Lei 8.177 e pela Instrução Normativa 3 do TST. (grifei)

No intuito, o §3º do art. 5º do mesmo Ato estabelece que: § 3º

Considerar-se-á garantido o juízo somente quando o valor da

apólice satisfizer os requisitos previstos no art. 3º, incs. I e II, deste

Ato Conjunto, conforme o caso.

Por fim, o art. 6º e seu inciso II do referido Ato estabelecem que: Art.

6º A apresentação de apólice sem a observância do disposto nos

arts. 3º, 4º e 5º implicará: (...) II - no caso de seguro garantia judicial

para substituição a depósito recursal, o não processamento ou não

conhecimento do recurso, por deserção.

No caso, a sentença (fl. 864) condenou o recorrente de forma

subsidiária ao pagamento de custas no importe de R$ 400,00,

calculadas sobre o valor da condenação arbitrado em R$ 20.000,00.

Em que pese o pagamento das custas processuais (ID 85b9e0e) de

forma correta, do cotejo da apólice de seguro garantia para

substituição de depósito recursal (ID e99d5cd) se verifica que o

valor segurado foi no importe de R$ 16.464,68 o que corresponde

ao valor do depósito recursal (R$ 12.665,14) acrescido de 30% e

não ao valor da condenação com 30%.

Logo, o juízo não se encontra garantido frente ao completo

descumprimento ao que determinada o inciso II do art. 3º do Ato

Conjunto nº 01/2019, ensejando o não recebimento do recurso por

deserto.

Por fim, não é o caso de aplicação da OJ 140 da SDI-I do TST por

não se tratar o caso de depósito recursal efetuado na forma do §4º

do art. 899 da CLT, mas sim de apólice de seguro garantia para

substituição deste depósito recursal.

Assim, não se conhece do recurso ordinário interposto pelo 2º réu

BANCO SANTANDER BRASIL S.A., por deserto.

PRELIMINAR

CONTRARRAZÕES DA AUTORA

As questões atinentes à concessão dos benefícios da justiça

gratuita a ré FLEX em razão da recuperação judicial serão

analisadas em item próprio, abaixo.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª RÉ FLEX GESTÃO DE

RELACIONAMENTOS S.A.

1. DAS VERBAS RESCISÓRIAS E FGTS. HABILITAÇÃO DOS

CRÉDITOS JUNTO AO JUÍZO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A recorrente aduz que por estar em recuperação judicial a

competência da Justiça do Trabalho se encerra com a

individualização e a quantif icação do crédito trabalhista,

independentemente da data de constituição do crédito de cuja

execução deverá prosseguir no juízo recuperacional com expedição

de Certidão de Habilitação de crédito ao credor, nos termos do art.

1º do Provimento nº 01/2012 da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho. Requer a expedição de certidão de habilitação dos

créd i tos  jun to  aos  au tos  do  p rocesso  n . º  1003687-

56.2023.8.26.0100.11 para pagamento das parcelas rescisórias e

diferenças dos depósitos de FGTS com 40%, bem como os reflexos

incidentes sobre as parcelas de natureza salarial por serem verbas
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concursais (anteriores a Recuperação Judicial) ou a suspensão do

pagamento quanto ao FGTS e multa por se tratar de empresa em

Recuperação Judicial.

Sem razão.

A presente demanda se encontra em fase de conhecimento, na qual

foi reconhecido o crédito da autora referente às verbas rescisórias e

FGTS com 40%.

A habilitação dos valores no quadro geral de credores da

recuperação judicial se dará na fase de liquidação/execução, após a

apuração do crédito, na forma do §2º do art. 6º da Lei nº 11.101/05.

Assim, tenho que a sentença já está em conformidade com as

disposições legais. O fato de estar em recuperação judicial não tem

o condão pretendido de suspensão do pagamento quanto ao FGTS

e multa.

Nego provimento.

2. DAS DIFERENÇAS DE COMISSÕES

A recorrente aduz que de acordo com o contrato de trabalho não foi

estabelecido pagamento mensal de comissão fixa e/ou média fixa

sendo os valores pagos de acordo com as metas pré-estabelecidas

e alcançadas mensalmente pela empregada. Afirma que todo 1º dia

útil do mês a coordenadora informava para todos os operadores as

metas a serem atingidas e seus percentuais de comissão de cujos

valores e média sempre foram pagos e integrados juntamente com

o salário mensal conforme contracheques juntados. Refere que a

parte autora sempre recebeu as variáveis de forma correta bem

como seus reflexos, visto que todas as cobranças de sucesso

realizadas, se confirmadas e ultimadas, foram devidamente

incluídas na base de cálculo e pagas conforme contracheques sob a

rubrica "premiação operacional/prêmio". Sustenta que a parte

reclamante não se desincumbiu do ônus em comprovar à

irregularidade no pagamento das variáveis de cujos contracheques

foram integralmente juntados. Requer a improcedência do pedido

ou a consideração dos holerites para o estabelecimento de médias.

O juízo de origem (ID 9b3901d) deferiu a autora diferenças de

comissões mensais, no valor de 100% a título de perdas, a serem

apuradas conforme registros nos contracheques, durante todo o

contrato de trabalho, com reflexos em repouso semanal

remunerado, adicional de horas extras (pela aplicação da Súmula

340 do TST), aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º salário e

FGTS com 40%, observados os períodos de afastamento.

Analiso.

As razões de recurso não rebatem a fundamentação da sentença

para provimento do pleito onde restou incontroverso pela prova oral

colhida a conduta do empregador em majorar a meta previamente

fixada ou retardar a fixação da meta durante o período em que a

empregada já estava em produção atitude que impedia e dificultava

o atingimento do patamar inicial de produção estabelecido

submetendo a recorrida a fixação da meta ao arbítrio exclusivo do

empregador.

Além disso, a recorrente não juntou aos autos os critérios para

pagamento da remuneração variável, ônus que lhe competia a fim

de comprovar suas incessantes afirmações de estarem corretos os

valores pagos a autora. Constatou-se, também, que a empregadora

e 1ª ré FLEX mantinha em posse exclusiva de seus supervisores os

resultados individuais das metas atingidas por seus empregados os

quais nunca tiveram pleno acesso à sua produção. Verificou-se,

inclusive, a estipulação de critérios obscuros de avaliação, com

base na "qualidade" dos atendimentos, por meio dos quais a ré

praticava um injusto corte nas comissões, por vezes até mesmo

zerando toda a produção do mês (fl. 848).

Assim, em que pese a validade na fixação de critérios com base na

qualidade do atendimento, restou comprovado a utilização deste

meio como forma de reduzir ou retirar a comissão das operadoras

inclusive sobre a venda realizada corretamente, retroagindo os

efeitos do erro de forma global e prejudicial, não atendendo aos

critérios de razoabilidade (fl. 848).

Por fim, ainda referiu a magistrada que a conduta acima reportada é

repetida em diversos outros processos apreciados pela julgadora

onde (fl. 849) há a adoção de critérios desproporcionais de fixação

das metas, como a manipulação da meta com o fim de dificultar o

atingimento dos resultados necessários e suficientes para

percepção das comissões e a aplicação de metodologia avaliativa

com punição incompatível com a falha, configurado está o ato

abusivo da primeira ré.

Por tudo, nego provimento ao recurso.

3. DAS MULTAS DO ART. 467 E 477 DA CLT

Alega a ré que as empresas em recuperação judicial estão

impossibilitadas de adimplir com suas obrigações. Defende ainda

que "as verbas rescisórias estão relacionadas nos autos da

Recuperação Judicial". Pleiteia a reforma da sentença para excluir

da condenação as multas previstas nos arts. 467 e 477, §8º, da CLT

e aplicação da Súmula nº 388 do TST.

Sem razão.

De pronto se afasta a possibilidade de aplicação dos ensinamentos

da Súmula nº 388 do TST por não se tratar de massa falida.

O acolhimento do processamento da recuperação judicial não

configura excludente de ilicitude da conduta do empregador de não

quitar no prazo legal as verbas rescisórias, de maneira que,

configurada a infração, conforme explicitado na sentença, é

aplicada a penalidade correspondente, representada pelas multas

de que tratam os arts. 467 e 477, §8º, da CLT.

Desse modo, nego provimento.
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4. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA

A recorrente afirma que face ao deferimento da recuperação judicial

em 23/01/2023 é necessária a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, conforme art. 5º, LXXIV, da CF, artigos art. 790, caput e §§

3º e 4º da CLT, art. 98 e seguintes do CPC e Súmula nº 481 do

STJ, ou, no mínimo, a isenção do depósito recursal, nos termos do

artigo 899, §10, da CLT, advindo com a reforma trabalhista.

Analiso.

De fato, a decisão proferida pela 2ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo - SP (ID

cb13a3d) é o bastante para se reconhecer que a ré faz jus aos

benefícios inerentes ao instituto da Recuperação Judicial.

Para tanto já referiu o juízo de origem (fl. 990) que a isenção do

depósito recursal às empresas em recuperação judicial decorre da

própria lei (CLT, art. 899, §10º), sendo desnecessária a

manifestação expressa do juízo quanto ao aspecto.

Assim, quanto ao depósito recursal, a requerente se encontra

dispensada pela referida norma legal.

Noutra via de exame, por meio da Súmula nº 463, o TST passou a

admitir a concessão de assistência judiciária gratuita à pessoa

jurídica, desde que haja demonstração cabal de impossibilidade de

a parte arcar com as despesas do processo.

Ainda que, nesta ação, a ré não tenha juntado documentos que

comprovem sua impossibilidade financeira para arcar com os

custos, é possível afirmar-se que o Juízo Recuperando aferiu a

grave situação econômica vivida pela ré, motivo pelo qual, uma vez

comprovado o quadro econômico precário na precitada demanda,

reputo despicienda a apresentação de nova documentação neste

feito, havendo presunção de veracidade das alegações feitas, no

aspecto, pela reclamada.

Desse modo, seguindo o mesmo entendimento explicitado no

invocado precedente, tenho que a condição de tutelada pelos

efeitos da recuperação judicial implica reconhecer condição de

insuficiência econômica da ré, e, assim, defiro a esta a benesse

referente à gratuidade da justiça, isentando-a, outrossim, do

recolhimento das custas.

Assim sendo, a recorrente está dispensada de efetuar o preparo

(art. 899, § 10º da CLT - depósito recursal, e custas judiciais diante

da concessão da justiça gratuita).

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para deferir a ré o

benefício da justiça gratuita.

5. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MULTA.

A recorrente insurge-se quanto a condenação na multa de 2% sobre

o valor atualizado da causa sustentando que seus embargos de

declaração não tinham cunho protelatório, mas sim a intenção de

sanar os vícios apontados na sentença. Sustenta que a decisão

ofende ao princípio do contraditório e da ampla defesa, além disso a

empresa se encontra em recuperação judicial, motivo pelo qual não

pode dispor de valores fora do plano de pagamento. Requer o

afastamento da condenação.

A sentença condenou a ré ao pagamento da multa, ao seguinte

fundamento (fl. 990): Por não ter sido verificado nenhum vício nos

embargos de declaração opostos pela embargante, sendo eles

meramente protelatórios, condeno-a ao pagamento de multa

equivalente a 2% sobre o valor da causa, a ser revertida em favor

da parte contrária, nos termos do parágrafo único do art. 1.026 do

CPC/2015.

Ao exame.

A recorrente interpôs embargos de declaração (ID df2326d)

alegando omissão da sentença quanto a justiça gratuita e isenção

do depósito recursal e contradição no tocante a condenação nas

multas dos art. 467 e 477 da CLT diante a controvérsia sobre a

rescisão contratual.

Em que pese a correta rejeição dos embargos, não vejo na medida

sob comento o intuito da reclamada FLEX de buscar retardar o

normal trâmite do processo. A rigor, entendo que os embargos

manejados pe la  recorrente  ob je t ivaram apenas obter

esclarecimentos quanto a certos temas que, sob a ótica da parte, a

decisão teria sido omissa e contraditória.

Portanto, entendo que a recorrente apenas exerceu o seu direito de

petição, não havendo falar que sua atuação caracterizou

interposição de embargos de declaração com fins protelatórios.

Assim sendo, dou provimento ao apelo para excluir do comando

sentencial a condenação da ré ao pagamento da multa por

embargos protelatórios.

6. DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Insurge-se a ré contra os critérios para atualização dos créditos

trabalhistas. Alega que os juros de mora e correção monetária só

incidem até a data do pedido de recuperação judicial.

Pois bem.

Entendo que a pretensão de limitação dos juros de mora à data da

decretação da recuperação judicial não possui amparo legal, pois a

delimitação de que trata o artigo 124 da Lei 11.101/05 refere-se à

empresa em relação a qual tenha sido decretada a falência, o que

não é o caso da recorrente, empresa em recuperação judicial.

Assim, sem reparos a sentença.

Nego provimento.

7. DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO.

Postula a recorrente a exclusão da contribuição previdenciária por

estar inserida no programa de desoneração da folha de pagamento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4254
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vejamos.

O art. 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, resultado da

conversão da Medida Provisória nº 540/2011, estabelece às

empresas de determinados setores o recolhimento da cota patronal

das contribuições previdenciárias sobre a receita bruta, em

substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22

da Lei nº 8.212 /91. A sistemática de desoneração da folha de

pagamento foi ampliada por alterações posteriores (Lei nº

12.715/2012, Lei nº 12.794/2013 e Lei nº 12.844/2013).

A recorrente não trouxe aos autos documentos que comprovem que

a contribuição previdenciária da empresa foi recolhida sobre a

receita bruta.

Sendo assim, não há como acolher a pretensão da ré.

Ressalto, todavia, que eventual desoneração da cota patronal das

contribuições previdenciárias poderá ser comprovada e analisada

em fase de liquidação.

Nego provimento.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. DIFERENÇAS DE COMISSÕES. BASE DE CÁLCULO

A recorrente aduz que a base de cálculo das diferenças de

comissões no percentual de 100% está incorreta, pois os valores

descontados/zerados de forma mensal não estão em seus

contracheques, além disso não foi juntado aos autos nenhuma

planilha de vendas. Requer seja alterada a base de cálculo das

comissões para o valor mensal não inferior a R$ 500,00 indicados

na exordial.

O juízo de origem (ID 9b3901d) deferiu a autora diferenças de

comissões mensais, no valor de 100% a título de perdas, a serem

apuradas conforme registros nos contracheques, durante todo o

contrato de trabalho.

Pois bem.

A autora foi admitida em 17-02-2021 para exercer a função de

teleatendente/operadora de telemarketing com término do vínculo

em 18-01-2023 (CTPS - ID bb704b3).

O salário da autora era composto de parte fixa e parte variável

advinda da venda de produtos por meio do contrato de prestação de

serviços de Telemarketing pactuado entre a empregadora FLEX

com o 2º réu BANCO SANTANDER BRASIL S.A. (ID 8c0d706).

As médias mensais indicadas na inicial como sendo de comissões

por vendas entre R$ 500,00 e R$ 700,00 não são razoáveis tendo

em vista que não são em todos os meses do contrato que o

empregado consegue bater as metas estabelecidas.

Apesar, não vieram aos autos as provas documentais acerca dos

critérios objetivos fixados para apuração exata dos prejuízos

advindos das condutas da ré consistentes em alterar as metas

estabelecidas no curso do mês de modo a dificultar o atingimento

pela autora.

Portanto, sopesadas a situação acima relatada entende-se coerente

o arbitramento de diferenças de comissões no montante de R$

250,00 mensais de forma alternada (mês sim, mês não) durante

todo o contrato de trabalho, mantidas as demais cominações de

sentença.

Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso para condenar as

rés ao pagamento de diferenças de comissões no montante de R$

250,00 mensais de forma alternada (mês sim, mês não) durante

todo o contrato de trabalho, mantidas as demais cominações de

sentença.

2. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Por fim, requer a majoração dos honorários advocatícios para o

percentual de 15%, nos termos do artigo 85, §11, do CPC.

Examino.

A sentença condenou as reclamadas ao pagamento de honorários

de sucumbência em favor dos procuradores da autora no percentual

de 10% sobre o valor da condenação.

No caso, não há base para a majoração dos honorários diante a

manutenção da condenação nos termos fixados na origem.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO DO SEGUNDO RÉUpor deserto. Por igual votação,

CONHECER DOS RECURSOS DA PRIMEIRA RÉ e DO AUTOR.

No mérito, sem divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA PRIMEIRA RÉ para: a) deferir-lhe o benefício da

justiça gratuita; b) excluir a condenação ao pagamento da multa por

embargos protelatórios. Por unanimidade, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para: a) condenar as rés ao

pagamento de diferenças de comissões no montante de R$ 250,00

mensais de forma alternada (mês sim, mês não) durante todo o

contrato de trabalho, mantidas as demais cominações de sentença.

Custas de R$ 800,00 sobre o valor provisório da condenação, de R$

40.000,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria
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RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL SUBSTITUÍDO

P O R  S E G U R O  G A R A N T I A  J U D I C I A L .  D E S E R Ç Ã O .

CONFIGURAÇÃO. O depósito recursal trabalhista tem a natureza
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de garantia de juízo, destinando-se a salvaguardar os créditos

reconhecidos judicialmente. Sendo assim, não se presta ao fim

pretendido apólice emitida em valor inferior a condenação arbitrada

provisoriamente em sentença.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da MM. 2ª VARA DO TRABALHO DE

LAGES, sendo recorrentes EDUARDA MOREIRA BORGES, FLEX

GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A. e BANCO SANTANDER

BRASIL S.A. e recorridos OS MESMOS.

As partes interpõem recursos contra a sentença de IDs 9b3901d e

5e328ba pretendendo a reforma conforme razões expostas nas

peças processuais.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

VOTO

Por presentes os pressupostos legais e de admissibilidade, conheço

dos recursos ordinários interpostos pela autora e pela 1ª ré FLEX

GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A..

PRELIMINAR

CONHECIMENTO DO RECURSO DO 2º  RÉU BANCO

SANTANDER BRASIL S.A. PREPARO RECURSAL. SEGURO

GARANTIA JUDICIAL. DESERÇÃO

A apólice de seguro garantia judicial, em substituição a depósito

recursal, é procedimento que, embora tenha previsão legal, está

condicionado à observância do regramento estatuído no ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019,

republicado em obediência ao art. 2º do ATO CONJUNTO

TST.CSJT.CGJT Nº 1, de 29 de maio de 2020.

Assim, o inciso II do art. 3º do Ato Conjunto nº 01/2019 prevê que: II

- no seguro garantia para substituição de depósito recursal, o valor

segurado inicial deverá ser igual ao montante da condenação,

acrescido de, no mínimo 30%, observados os limites estabelecidos

pela Lei 8.177 e pela Instrução Normativa 3 do TST. (grifei)

No intuito, o §3º do art. 5º do mesmo Ato estabelece que: § 3º

Considerar-se-á garantido o juízo somente quando o valor da

apólice satisfizer os requisitos previstos no art. 3º, incs. I e II, deste

Ato Conjunto, conforme o caso.

Por fim, o art. 6º e seu inciso II do referido Ato estabelecem que: Art.

6º A apresentação de apólice sem a observância do disposto nos

arts. 3º, 4º e 5º implicará: (...) II - no caso de seguro garantia judicial

para substituição a depósito recursal, o não processamento ou não

conhecimento do recurso, por deserção.

No caso, a sentença (fl. 864) condenou o recorrente de forma

subsidiária ao pagamento de custas no importe de R$ 400,00,

calculadas sobre o valor da condenação arbitrado em R$ 20.000,00.

Em que pese o pagamento das custas processuais (ID 85b9e0e) de

forma correta, do cotejo da apólice de seguro garantia para

substituição de depósito recursal (ID e99d5cd) se verifica que o

valor segurado foi no importe de R$ 16.464,68 o que corresponde

ao valor do depósito recursal (R$ 12.665,14) acrescido de 30% e

não ao valor da condenação com 30%.

Logo, o juízo não se encontra garantido frente ao completo

descumprimento ao que determinada o inciso II do art. 3º do Ato

Conjunto nº 01/2019, ensejando o não recebimento do recurso por

deserto.

Por fim, não é o caso de aplicação da OJ 140 da SDI-I do TST por

não se tratar o caso de depósito recursal efetuado na forma do §4º

do art. 899 da CLT, mas sim de apólice de seguro garantia para

substituição deste depósito recursal.

Assim, não se conhece do recurso ordinário interposto pelo 2º réu

BANCO SANTANDER BRASIL S.A., por deserto.

PRELIMINAR

CONTRARRAZÕES DA AUTORA

As questões atinentes à concessão dos benefícios da justiça

gratuita a ré FLEX em razão da recuperação judicial serão

analisadas em item próprio, abaixo.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª RÉ FLEX GESTÃO DE

RELACIONAMENTOS S.A.

1. DAS VERBAS RESCISÓRIAS E FGTS. HABILITAÇÃO DOS

CRÉDITOS JUNTO AO JUÍZO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A recorrente aduz que por estar em recuperação judicial a

competência da Justiça do Trabalho se encerra com a

individualização e a quantif icação do crédito trabalhista,

independentemente da data de constituição do crédito de cuja

execução deverá prosseguir no juízo recuperacional com expedição

de Certidão de Habilitação de crédito ao credor, nos termos do art.

1º do Provimento nº 01/2012 da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho. Requer a expedição de certidão de habilitação dos

créd i tos  jun to  aos  au tos  do  p rocesso  n . º  1003687-

56.2023.8.26.0100.11 para pagamento das parcelas rescisórias e

diferenças dos depósitos de FGTS com 40%, bem como os reflexos

incidentes sobre as parcelas de natureza salarial por serem verbas

concursais (anteriores a Recuperação Judicial) ou a suspensão do

pagamento quanto ao FGTS e multa por se tratar de empresa em
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Recuperação Judicial.

Sem razão.

A presente demanda se encontra em fase de conhecimento, na qual

foi reconhecido o crédito da autora referente às verbas rescisórias e

FGTS com 40%.

A habilitação dos valores no quadro geral de credores da

recuperação judicial se dará na fase de liquidação/execução, após a

apuração do crédito, na forma do §2º do art. 6º da Lei nº 11.101/05.

Assim, tenho que a sentença já está em conformidade com as

disposições legais. O fato de estar em recuperação judicial não tem

o condão pretendido de suspensão do pagamento quanto ao FGTS

e multa.

Nego provimento.

2. DAS DIFERENÇAS DE COMISSÕES

A recorrente aduz que de acordo com o contrato de trabalho não foi

estabelecido pagamento mensal de comissão fixa e/ou média fixa

sendo os valores pagos de acordo com as metas pré-estabelecidas

e alcançadas mensalmente pela empregada. Afirma que todo 1º dia

útil do mês a coordenadora informava para todos os operadores as

metas a serem atingidas e seus percentuais de comissão de cujos

valores e média sempre foram pagos e integrados juntamente com

o salário mensal conforme contracheques juntados. Refere que a

parte autora sempre recebeu as variáveis de forma correta bem

como seus reflexos, visto que todas as cobranças de sucesso

realizadas, se confirmadas e ultimadas, foram devidamente

incluídas na base de cálculo e pagas conforme contracheques sob a

rubrica "premiação operacional/prêmio". Sustenta que a parte

reclamante não se desincumbiu do ônus em comprovar à

irregularidade no pagamento das variáveis de cujos contracheques

foram integralmente juntados. Requer a improcedência do pedido

ou a consideração dos holerites para o estabelecimento de médias.

O juízo de origem (ID 9b3901d) deferiu a autora diferenças de

comissões mensais, no valor de 100% a título de perdas, a serem

apuradas conforme registros nos contracheques, durante todo o

contrato de trabalho, com reflexos em repouso semanal

remunerado, adicional de horas extras (pela aplicação da Súmula

340 do TST), aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º salário e

FGTS com 40%, observados os períodos de afastamento.

Analiso.

As razões de recurso não rebatem a fundamentação da sentença

para provimento do pleito onde restou incontroverso pela prova oral

colhida a conduta do empregador em majorar a meta previamente

fixada ou retardar a fixação da meta durante o período em que a

empregada já estava em produção atitude que impedia e dificultava

o atingimento do patamar inicial de produção estabelecido

submetendo a recorrida a fixação da meta ao arbítrio exclusivo do

empregador.

Além disso, a recorrente não juntou aos autos os critérios para

pagamento da remuneração variável, ônus que lhe competia a fim

de comprovar suas incessantes afirmações de estarem corretos os

valores pagos a autora. Constatou-se, também, que a empregadora

e 1ª ré FLEX mantinha em posse exclusiva de seus supervisores os

resultados individuais das metas atingidas por seus empregados os

quais nunca tiveram pleno acesso à sua produção. Verificou-se,

inclusive, a estipulação de critérios obscuros de avaliação, com

base na "qualidade" dos atendimentos, por meio dos quais a ré

praticava um injusto corte nas comissões, por vezes até mesmo

zerando toda a produção do mês (fl. 848).

Assim, em que pese a validade na fixação de critérios com base na

qualidade do atendimento, restou comprovado a utilização deste

meio como forma de reduzir ou retirar a comissão das operadoras

inclusive sobre a venda realizada corretamente, retroagindo os

efeitos do erro de forma global e prejudicial, não atendendo aos

critérios de razoabilidade (fl. 848).

Por fim, ainda referiu a magistrada que a conduta acima reportada é

repetida em diversos outros processos apreciados pela julgadora

onde (fl. 849) há a adoção de critérios desproporcionais de fixação

das metas, como a manipulação da meta com o fim de dificultar o

atingimento dos resultados necessários e suficientes para

percepção das comissões e a aplicação de metodologia avaliativa

com punição incompatível com a falha, configurado está o ato

abusivo da primeira ré.

Por tudo, nego provimento ao recurso.

3. DAS MULTAS DO ART. 467 E 477 DA CLT

Alega a ré que as empresas em recuperação judicial estão

impossibilitadas de adimplir com suas obrigações. Defende ainda

que "as verbas rescisórias estão relacionadas nos autos da

Recuperação Judicial". Pleiteia a reforma da sentença para excluir

da condenação as multas previstas nos arts. 467 e 477, §8º, da CLT

e aplicação da Súmula nº 388 do TST.

Sem razão.

De pronto se afasta a possibilidade de aplicação dos ensinamentos

da Súmula nº 388 do TST por não se tratar de massa falida.

O acolhimento do processamento da recuperação judicial não

configura excludente de ilicitude da conduta do empregador de não

quitar no prazo legal as verbas rescisórias, de maneira que,

configurada a infração, conforme explicitado na sentença, é

aplicada a penalidade correspondente, representada pelas multas

de que tratam os arts. 467 e 477, §8º, da CLT.

Desse modo, nego provimento.

4. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA
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A recorrente afirma que face ao deferimento da recuperação judicial

em 23/01/2023 é necessária a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, conforme art. 5º, LXXIV, da CF, artigos art. 790, caput e §§

3º e 4º da CLT, art. 98 e seguintes do CPC e Súmula nº 481 do

STJ, ou, no mínimo, a isenção do depósito recursal, nos termos do

artigo 899, §10, da CLT, advindo com a reforma trabalhista.

Analiso.

De fato, a decisão proferida pela 2ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo - SP (ID

cb13a3d) é o bastante para se reconhecer que a ré faz jus aos

benefícios inerentes ao instituto da Recuperação Judicial.

Para tanto já referiu o juízo de origem (fl. 990) que a isenção do

depósito recursal às empresas em recuperação judicial decorre da

própria lei (CLT, art. 899, §10º), sendo desnecessária a

manifestação expressa do juízo quanto ao aspecto.

Assim, quanto ao depósito recursal, a requerente se encontra

dispensada pela referida norma legal.

Noutra via de exame, por meio da Súmula nº 463, o TST passou a

admitir a concessão de assistência judiciária gratuita à pessoa

jurídica, desde que haja demonstração cabal de impossibilidade de

a parte arcar com as despesas do processo.

Ainda que, nesta ação, a ré não tenha juntado documentos que

comprovem sua impossibilidade financeira para arcar com os

custos, é possível afirmar-se que o Juízo Recuperando aferiu a

grave situação econômica vivida pela ré, motivo pelo qual, uma vez

comprovado o quadro econômico precário na precitada demanda,

reputo despicienda a apresentação de nova documentação neste

feito, havendo presunção de veracidade das alegações feitas, no

aspecto, pela reclamada.

Desse modo, seguindo o mesmo entendimento explicitado no

invocado precedente, tenho que a condição de tutelada pelos

efeitos da recuperação judicial implica reconhecer condição de

insuficiência econômica da ré, e, assim, defiro a esta a benesse

referente à gratuidade da justiça, isentando-a, outrossim, do

recolhimento das custas.

Assim sendo, a recorrente está dispensada de efetuar o preparo

(art. 899, § 10º da CLT - depósito recursal, e custas judiciais diante

da concessão da justiça gratuita).

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para deferir a ré o

benefício da justiça gratuita.

5. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MULTA.

A recorrente insurge-se quanto a condenação na multa de 2% sobre

o valor atualizado da causa sustentando que seus embargos de

declaração não tinham cunho protelatório, mas sim a intenção de

sanar os vícios apontados na sentença. Sustenta que a decisão

ofende ao princípio do contraditório e da ampla defesa, além disso a

empresa se encontra em recuperação judicial, motivo pelo qual não

pode dispor de valores fora do plano de pagamento. Requer o

afastamento da condenação.

A sentença condenou a ré ao pagamento da multa, ao seguinte

fundamento (fl. 990): Por não ter sido verificado nenhum vício nos

embargos de declaração opostos pela embargante, sendo eles

meramente protelatórios, condeno-a ao pagamento de multa

equivalente a 2% sobre o valor da causa, a ser revertida em favor

da parte contrária, nos termos do parágrafo único do art. 1.026 do

CPC/2015.

Ao exame.

A recorrente interpôs embargos de declaração (ID df2326d)

alegando omissão da sentença quanto a justiça gratuita e isenção

do depósito recursal e contradição no tocante a condenação nas

multas dos art. 467 e 477 da CLT diante a controvérsia sobre a

rescisão contratual.

Em que pese a correta rejeição dos embargos, não vejo na medida

sob comento o intuito da reclamada FLEX de buscar retardar o

normal trâmite do processo. A rigor, entendo que os embargos

manejados pe la  recorrente  ob je t ivaram apenas obter

esclarecimentos quanto a certos temas que, sob a ótica da parte, a

decisão teria sido omissa e contraditória.

Portanto, entendo que a recorrente apenas exerceu o seu direito de

petição, não havendo falar que sua atuação caracterizou

interposição de embargos de declaração com fins protelatórios.

Assim sendo, dou provimento ao apelo para excluir do comando

sentencial a condenação da ré ao pagamento da multa por

embargos protelatórios.

6. DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Insurge-se a ré contra os critérios para atualização dos créditos

trabalhistas. Alega que os juros de mora e correção monetária só

incidem até a data do pedido de recuperação judicial.

Pois bem.

Entendo que a pretensão de limitação dos juros de mora à data da

decretação da recuperação judicial não possui amparo legal, pois a

delimitação de que trata o artigo 124 da Lei 11.101/05 refere-se à

empresa em relação a qual tenha sido decretada a falência, o que

não é o caso da recorrente, empresa em recuperação judicial.

Assim, sem reparos a sentença.

Nego provimento.

7. DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO.

Postula a recorrente a exclusão da contribuição previdenciária por

estar inserida no programa de desoneração da folha de pagamento.

Vejamos.

O art. 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, resultado da
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conversão da Medida Provisória nº 540/2011, estabelece às

empresas de determinados setores o recolhimento da cota patronal

das contribuições previdenciárias sobre a receita bruta, em

substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22

da Lei nº 8.212 /91. A sistemática de desoneração da folha de

pagamento foi ampliada por alterações posteriores (Lei nº

12.715/2012, Lei nº 12.794/2013 e Lei nº 12.844/2013).

A recorrente não trouxe aos autos documentos que comprovem que

a contribuição previdenciária da empresa foi recolhida sobre a

receita bruta.

Sendo assim, não há como acolher a pretensão da ré.

Ressalto, todavia, que eventual desoneração da cota patronal das

contribuições previdenciárias poderá ser comprovada e analisada

em fase de liquidação.

Nego provimento.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. DIFERENÇAS DE COMISSÕES. BASE DE CÁLCULO

A recorrente aduz que a base de cálculo das diferenças de

comissões no percentual de 100% está incorreta, pois os valores

descontados/zerados de forma mensal não estão em seus

contracheques, além disso não foi juntado aos autos nenhuma

planilha de vendas. Requer seja alterada a base de cálculo das

comissões para o valor mensal não inferior a R$ 500,00 indicados

na exordial.

O juízo de origem (ID 9b3901d) deferiu a autora diferenças de

comissões mensais, no valor de 100% a título de perdas, a serem

apuradas conforme registros nos contracheques, durante todo o

contrato de trabalho.

Pois bem.

A autora foi admitida em 17-02-2021 para exercer a função de

teleatendente/operadora de telemarketing com término do vínculo

em 18-01-2023 (CTPS - ID bb704b3).

O salário da autora era composto de parte fixa e parte variável

advinda da venda de produtos por meio do contrato de prestação de

serviços de Telemarketing pactuado entre a empregadora FLEX

com o 2º réu BANCO SANTANDER BRASIL S.A. (ID 8c0d706).

As médias mensais indicadas na inicial como sendo de comissões

por vendas entre R$ 500,00 e R$ 700,00 não são razoáveis tendo

em vista que não são em todos os meses do contrato que o

empregado consegue bater as metas estabelecidas.

Apesar, não vieram aos autos as provas documentais acerca dos

critérios objetivos fixados para apuração exata dos prejuízos

advindos das condutas da ré consistentes em alterar as metas

estabelecidas no curso do mês de modo a dificultar o atingimento

pela autora.

Portanto, sopesadas a situação acima relatada entende-se coerente

o arbitramento de diferenças de comissões no montante de R$

250,00 mensais de forma alternada (mês sim, mês não) durante

todo o contrato de trabalho, mantidas as demais cominações de

sentença.

Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso para condenar as

rés ao pagamento de diferenças de comissões no montante de R$

250,00 mensais de forma alternada (mês sim, mês não) durante

todo o contrato de trabalho, mantidas as demais cominações de

sentença.

2. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Por fim, requer a majoração dos honorários advocatícios para o

percentual de 15%, nos termos do artigo 85, §11, do CPC.

Examino.

A sentença condenou as reclamadas ao pagamento de honorários

de sucumbência em favor dos procuradores da autora no percentual

de 10% sobre o valor da condenação.

No caso, não há base para a majoração dos honorários diante a

manutenção da condenação nos termos fixados na origem.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO
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RECURSO DO SEGUNDO RÉUpor deserto. Por igual votação,

CONHECER DOS RECURSOS DA PRIMEIRA RÉ e DO AUTOR.

No mérito, sem divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA PRIMEIRA RÉ para: a) deferir-lhe o benefício da

justiça gratuita; b) excluir a condenação ao pagamento da multa por

embargos protelatórios. Por unanimidade, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para: a) condenar as rés ao

pagamento de diferenças de comissões no montante de R$ 250,00

mensais de forma alternada (mês sim, mês não) durante todo o

contrato de trabalho, mantidas as demais cominações de sentença.

Custas de R$ 800,00 sobre o valor provisório da condenação, de R$

40.000,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000096-64.2023.5.12.0029
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE EDUARDA MOREIRA BORGES

ADVOGADO FERNANDO ALVES PAES
SCHEUERMANN(OAB: 43209/SC)

ADVOGADO DOUGLAS FREITAS DA SILVA(OAB:
32098/SC)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO GABRIEL SIMIONATO(OAB:
445712/SP)

ADVOGADO CARLA CRISTINA FRACALOSSI DE
OLIVEIRA RIGIGO(OAB: 408979/SP)

RECORRIDO FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
TAVEIRA(OAB: 280920/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO GABRIEL SIMIONATO(OAB:
445712/SP)

ADVOGADO CARLA CRISTINA FRACALOSSI DE
OLIVEIRA RIGIGO(OAB: 408979/SP)

RECORRIDO EDUARDA MOREIRA BORGES

ADVOGADO FERNANDO ALVES PAES
SCHEUERMANN(OAB: 43209/SC)

ADVOGADO DOUGLAS FREITAS DA SILVA(OAB:
32098/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000096-64.2023.5.12.0029 (ROT)

RECORRENTES: EDUARDA MOREIRA BORGES, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDOS: EDUARDA MOREIRA BORGES, FLEX GESTAO

DE RELACIONAMENTOS S.A. , BANCO SANTANDER (BRASIL)

S.A.

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL SUBSTITUÍDO

P O R  S E G U R O  G A R A N T I A  J U D I C I A L .  D E S E R Ç Ã O .

CONFIGURAÇÃO. O depósito recursal trabalhista tem a natureza

de garantia de juízo, destinando-se a salvaguardar os créditos

reconhecidos judicialmente. Sendo assim, não se presta ao fim

pretendido apólice emitida em valor inferior a condenação arbitrada
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provisoriamente em sentença.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da MM. 2ª VARA DO TRABALHO DE

LAGES, sendo recorrentes EDUARDA MOREIRA BORGES, FLEX

GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A. e BANCO SANTANDER

BRASIL S.A. e recorridos OS MESMOS.

As partes interpõem recursos contra a sentença de IDs 9b3901d e

5e328ba pretendendo a reforma conforme razões expostas nas

peças processuais.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

VOTO

Por presentes os pressupostos legais e de admissibilidade, conheço

dos recursos ordinários interpostos pela autora e pela 1ª ré FLEX

GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A..

PRELIMINAR

CONHECIMENTO DO RECURSO DO 2º  RÉU BANCO

SANTANDER BRASIL S.A. PREPARO RECURSAL. SEGURO

GARANTIA JUDICIAL. DESERÇÃO

A apólice de seguro garantia judicial, em substituição a depósito

recursal, é procedimento que, embora tenha previsão legal, está

condicionado à observância do regramento estatuído no ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019,

republicado em obediência ao art. 2º do ATO CONJUNTO

TST.CSJT.CGJT Nº 1, de 29 de maio de 2020.

Assim, o inciso II do art. 3º do Ato Conjunto nº 01/2019 prevê que: II

- no seguro garantia para substituição de depósito recursal, o valor

segurado inicial deverá ser igual ao montante da condenação,

acrescido de, no mínimo 30%, observados os limites estabelecidos

pela Lei 8.177 e pela Instrução Normativa 3 do TST. (grifei)

No intuito, o §3º do art. 5º do mesmo Ato estabelece que: § 3º

Considerar-se-á garantido o juízo somente quando o valor da

apólice satisfizer os requisitos previstos no art. 3º, incs. I e II, deste

Ato Conjunto, conforme o caso.

Por fim, o art. 6º e seu inciso II do referido Ato estabelecem que: Art.

6º A apresentação de apólice sem a observância do disposto nos

arts. 3º, 4º e 5º implicará: (...) II - no caso de seguro garantia judicial

para substituição a depósito recursal, o não processamento ou não

conhecimento do recurso, por deserção.

No caso, a sentença (fl. 864) condenou o recorrente de forma

subsidiária ao pagamento de custas no importe de R$ 400,00,

calculadas sobre o valor da condenação arbitrado em R$ 20.000,00.

Em que pese o pagamento das custas processuais (ID 85b9e0e) de

forma correta, do cotejo da apólice de seguro garantia para

substituição de depósito recursal (ID e99d5cd) se verifica que o

valor segurado foi no importe de R$ 16.464,68 o que corresponde

ao valor do depósito recursal (R$ 12.665,14) acrescido de 30% e

não ao valor da condenação com 30%.

Logo, o juízo não se encontra garantido frente ao completo

descumprimento ao que determinada o inciso II do art. 3º do Ato

Conjunto nº 01/2019, ensejando o não recebimento do recurso por

deserto.

Por fim, não é o caso de aplicação da OJ 140 da SDI-I do TST por

não se tratar o caso de depósito recursal efetuado na forma do §4º

do art. 899 da CLT, mas sim de apólice de seguro garantia para

substituição deste depósito recursal.

Assim, não se conhece do recurso ordinário interposto pelo 2º réu

BANCO SANTANDER BRASIL S.A., por deserto.

PRELIMINAR

CONTRARRAZÕES DA AUTORA

As questões atinentes à concessão dos benefícios da justiça

gratuita a ré FLEX em razão da recuperação judicial serão

analisadas em item próprio, abaixo.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª RÉ FLEX GESTÃO DE

RELACIONAMENTOS S.A.

1. DAS VERBAS RESCISÓRIAS E FGTS. HABILITAÇÃO DOS

CRÉDITOS JUNTO AO JUÍZO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A recorrente aduz que por estar em recuperação judicial a

competência da Justiça do Trabalho se encerra com a

individualização e a quantif icação do crédito trabalhista,

independentemente da data de constituição do crédito de cuja

execução deverá prosseguir no juízo recuperacional com expedição

de Certidão de Habilitação de crédito ao credor, nos termos do art.

1º do Provimento nº 01/2012 da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho. Requer a expedição de certidão de habilitação dos

créd i tos  jun to  aos  au tos  do  p rocesso  n . º  1003687-

56.2023.8.26.0100.11 para pagamento das parcelas rescisórias e

diferenças dos depósitos de FGTS com 40%, bem como os reflexos

incidentes sobre as parcelas de natureza salarial por serem verbas

concursais (anteriores a Recuperação Judicial) ou a suspensão do

pagamento quanto ao FGTS e multa por se tratar de empresa em

Recuperação Judicial.

Sem razão.

A presente demanda se encontra em fase de conhecimento, na qual
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foi reconhecido o crédito da autora referente às verbas rescisórias e

FGTS com 40%.

A habilitação dos valores no quadro geral de credores da

recuperação judicial se dará na fase de liquidação/execução, após a

apuração do crédito, na forma do §2º do art. 6º da Lei nº 11.101/05.

Assim, tenho que a sentença já está em conformidade com as

disposições legais. O fato de estar em recuperação judicial não tem

o condão pretendido de suspensão do pagamento quanto ao FGTS

e multa.

Nego provimento.

2. DAS DIFERENÇAS DE COMISSÕES

A recorrente aduz que de acordo com o contrato de trabalho não foi

estabelecido pagamento mensal de comissão fixa e/ou média fixa

sendo os valores pagos de acordo com as metas pré-estabelecidas

e alcançadas mensalmente pela empregada. Afirma que todo 1º dia

útil do mês a coordenadora informava para todos os operadores as

metas a serem atingidas e seus percentuais de comissão de cujos

valores e média sempre foram pagos e integrados juntamente com

o salário mensal conforme contracheques juntados. Refere que a

parte autora sempre recebeu as variáveis de forma correta bem

como seus reflexos, visto que todas as cobranças de sucesso

realizadas, se confirmadas e ultimadas, foram devidamente

incluídas na base de cálculo e pagas conforme contracheques sob a

rubrica "premiação operacional/prêmio". Sustenta que a parte

reclamante não se desincumbiu do ônus em comprovar à

irregularidade no pagamento das variáveis de cujos contracheques

foram integralmente juntados. Requer a improcedência do pedido

ou a consideração dos holerites para o estabelecimento de médias.

O juízo de origem (ID 9b3901d) deferiu a autora diferenças de

comissões mensais, no valor de 100% a título de perdas, a serem

apuradas conforme registros nos contracheques, durante todo o

contrato de trabalho, com reflexos em repouso semanal

remunerado, adicional de horas extras (pela aplicação da Súmula

340 do TST), aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º salário e

FGTS com 40%, observados os períodos de afastamento.

Analiso.

As razões de recurso não rebatem a fundamentação da sentença

para provimento do pleito onde restou incontroverso pela prova oral

colhida a conduta do empregador em majorar a meta previamente

fixada ou retardar a fixação da meta durante o período em que a

empregada já estava em produção atitude que impedia e dificultava

o atingimento do patamar inicial de produção estabelecido

submetendo a recorrida a fixação da meta ao arbítrio exclusivo do

empregador.

Além disso, a recorrente não juntou aos autos os critérios para

pagamento da remuneração variável, ônus que lhe competia a fim

de comprovar suas incessantes afirmações de estarem corretos os

valores pagos a autora. Constatou-se, também, que a empregadora

e 1ª ré FLEX mantinha em posse exclusiva de seus supervisores os

resultados individuais das metas atingidas por seus empregados os

quais nunca tiveram pleno acesso à sua produção. Verificou-se,

inclusive, a estipulação de critérios obscuros de avaliação, com

base na "qualidade" dos atendimentos, por meio dos quais a ré

praticava um injusto corte nas comissões, por vezes até mesmo

zerando toda a produção do mês (fl. 848).

Assim, em que pese a validade na fixação de critérios com base na

qualidade do atendimento, restou comprovado a utilização deste

meio como forma de reduzir ou retirar a comissão das operadoras

inclusive sobre a venda realizada corretamente, retroagindo os

efeitos do erro de forma global e prejudicial, não atendendo aos

critérios de razoabilidade (fl. 848).

Por fim, ainda referiu a magistrada que a conduta acima reportada é

repetida em diversos outros processos apreciados pela julgadora

onde (fl. 849) há a adoção de critérios desproporcionais de fixação

das metas, como a manipulação da meta com o fim de dificultar o

atingimento dos resultados necessários e suficientes para

percepção das comissões e a aplicação de metodologia avaliativa

com punição incompatível com a falha, configurado está o ato

abusivo da primeira ré.

Por tudo, nego provimento ao recurso.

3. DAS MULTAS DO ART. 467 E 477 DA CLT

Alega a ré que as empresas em recuperação judicial estão

impossibilitadas de adimplir com suas obrigações. Defende ainda

que "as verbas rescisórias estão relacionadas nos autos da

Recuperação Judicial". Pleiteia a reforma da sentença para excluir

da condenação as multas previstas nos arts. 467 e 477, §8º, da CLT

e aplicação da Súmula nº 388 do TST.

Sem razão.

De pronto se afasta a possibilidade de aplicação dos ensinamentos

da Súmula nº 388 do TST por não se tratar de massa falida.

O acolhimento do processamento da recuperação judicial não

configura excludente de ilicitude da conduta do empregador de não

quitar no prazo legal as verbas rescisórias, de maneira que,

configurada a infração, conforme explicitado na sentença, é

aplicada a penalidade correspondente, representada pelas multas

de que tratam os arts. 467 e 477, §8º, da CLT.

Desse modo, nego provimento.

4. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA

A recorrente afirma que face ao deferimento da recuperação judicial

em 23/01/2023 é necessária a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, conforme art. 5º, LXXIV, da CF, artigos art. 790, caput e §§
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3º e 4º da CLT, art. 98 e seguintes do CPC e Súmula nº 481 do

STJ, ou, no mínimo, a isenção do depósito recursal, nos termos do

artigo 899, §10, da CLT, advindo com a reforma trabalhista.

Analiso.

De fato, a decisão proferida pela 2ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo - SP (ID

cb13a3d) é o bastante para se reconhecer que a ré faz jus aos

benefícios inerentes ao instituto da Recuperação Judicial.

Para tanto já referiu o juízo de origem (fl. 990) que a isenção do

depósito recursal às empresas em recuperação judicial decorre da

própria lei (CLT, art. 899, §10º), sendo desnecessária a

manifestação expressa do juízo quanto ao aspecto.

Assim, quanto ao depósito recursal, a requerente se encontra

dispensada pela referida norma legal.

Noutra via de exame, por meio da Súmula nº 463, o TST passou a

admitir a concessão de assistência judiciária gratuita à pessoa

jurídica, desde que haja demonstração cabal de impossibilidade de

a parte arcar com as despesas do processo.

Ainda que, nesta ação, a ré não tenha juntado documentos que

comprovem sua impossibilidade financeira para arcar com os

custos, é possível afirmar-se que o Juízo Recuperando aferiu a

grave situação econômica vivida pela ré, motivo pelo qual, uma vez

comprovado o quadro econômico precário na precitada demanda,

reputo despicienda a apresentação de nova documentação neste

feito, havendo presunção de veracidade das alegações feitas, no

aspecto, pela reclamada.

Desse modo, seguindo o mesmo entendimento explicitado no

invocado precedente, tenho que a condição de tutelada pelos

efeitos da recuperação judicial implica reconhecer condição de

insuficiência econômica da ré, e, assim, defiro a esta a benesse

referente à gratuidade da justiça, isentando-a, outrossim, do

recolhimento das custas.

Assim sendo, a recorrente está dispensada de efetuar o preparo

(art. 899, § 10º da CLT - depósito recursal, e custas judiciais diante

da concessão da justiça gratuita).

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para deferir a ré o

benefício da justiça gratuita.

5. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MULTA.

A recorrente insurge-se quanto a condenação na multa de 2% sobre

o valor atualizado da causa sustentando que seus embargos de

declaração não tinham cunho protelatório, mas sim a intenção de

sanar os vícios apontados na sentença. Sustenta que a decisão

ofende ao princípio do contraditório e da ampla defesa, além disso a

empresa se encontra em recuperação judicial, motivo pelo qual não

pode dispor de valores fora do plano de pagamento. Requer o

afastamento da condenação.

A sentença condenou a ré ao pagamento da multa, ao seguinte

fundamento (fl. 990): Por não ter sido verificado nenhum vício nos

embargos de declaração opostos pela embargante, sendo eles

meramente protelatórios, condeno-a ao pagamento de multa

equivalente a 2% sobre o valor da causa, a ser revertida em favor

da parte contrária, nos termos do parágrafo único do art. 1.026 do

CPC/2015.

Ao exame.

A recorrente interpôs embargos de declaração (ID df2326d)

alegando omissão da sentença quanto a justiça gratuita e isenção

do depósito recursal e contradição no tocante a condenação nas

multas dos art. 467 e 477 da CLT diante a controvérsia sobre a

rescisão contratual.

Em que pese a correta rejeição dos embargos, não vejo na medida

sob comento o intuito da reclamada FLEX de buscar retardar o

normal trâmite do processo. A rigor, entendo que os embargos

manejados pe la  recorrente  ob je t ivaram apenas obter

esclarecimentos quanto a certos temas que, sob a ótica da parte, a

decisão teria sido omissa e contraditória.

Portanto, entendo que a recorrente apenas exerceu o seu direito de

petição, não havendo falar que sua atuação caracterizou

interposição de embargos de declaração com fins protelatórios.

Assim sendo, dou provimento ao apelo para excluir do comando

sentencial a condenação da ré ao pagamento da multa por

embargos protelatórios.

6. DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Insurge-se a ré contra os critérios para atualização dos créditos

trabalhistas. Alega que os juros de mora e correção monetária só

incidem até a data do pedido de recuperação judicial.

Pois bem.

Entendo que a pretensão de limitação dos juros de mora à data da

decretação da recuperação judicial não possui amparo legal, pois a

delimitação de que trata o artigo 124 da Lei 11.101/05 refere-se à

empresa em relação a qual tenha sido decretada a falência, o que

não é o caso da recorrente, empresa em recuperação judicial.

Assim, sem reparos a sentença.

Nego provimento.

7. DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO.

Postula a recorrente a exclusão da contribuição previdenciária por

estar inserida no programa de desoneração da folha de pagamento.

Vejamos.

O art. 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, resultado da

conversão da Medida Provisória nº 540/2011, estabelece às

empresas de determinados setores o recolhimento da cota patronal

das contribuições previdenciárias sobre a receita bruta, em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4264
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22

da Lei nº 8.212 /91. A sistemática de desoneração da folha de

pagamento foi ampliada por alterações posteriores (Lei nº

12.715/2012, Lei nº 12.794/2013 e Lei nº 12.844/2013).

A recorrente não trouxe aos autos documentos que comprovem que

a contribuição previdenciária da empresa foi recolhida sobre a

receita bruta.

Sendo assim, não há como acolher a pretensão da ré.

Ressalto, todavia, que eventual desoneração da cota patronal das

contribuições previdenciárias poderá ser comprovada e analisada

em fase de liquidação.

Nego provimento.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. DIFERENÇAS DE COMISSÕES. BASE DE CÁLCULO

A recorrente aduz que a base de cálculo das diferenças de

comissões no percentual de 100% está incorreta, pois os valores

descontados/zerados de forma mensal não estão em seus

contracheques, além disso não foi juntado aos autos nenhuma

planilha de vendas. Requer seja alterada a base de cálculo das

comissões para o valor mensal não inferior a R$ 500,00 indicados

na exordial.

O juízo de origem (ID 9b3901d) deferiu a autora diferenças de

comissões mensais, no valor de 100% a título de perdas, a serem

apuradas conforme registros nos contracheques, durante todo o

contrato de trabalho.

Pois bem.

A autora foi admitida em 17-02-2021 para exercer a função de

teleatendente/operadora de telemarketing com término do vínculo

em 18-01-2023 (CTPS - ID bb704b3).

O salário da autora era composto de parte fixa e parte variável

advinda da venda de produtos por meio do contrato de prestação de

serviços de Telemarketing pactuado entre a empregadora FLEX

com o 2º réu BANCO SANTANDER BRASIL S.A. (ID 8c0d706).

As médias mensais indicadas na inicial como sendo de comissões

por vendas entre R$ 500,00 e R$ 700,00 não são razoáveis tendo

em vista que não são em todos os meses do contrato que o

empregado consegue bater as metas estabelecidas.

Apesar, não vieram aos autos as provas documentais acerca dos

critérios objetivos fixados para apuração exata dos prejuízos

advindos das condutas da ré consistentes em alterar as metas

estabelecidas no curso do mês de modo a dificultar o atingimento

pela autora.

Portanto, sopesadas a situação acima relatada entende-se coerente

o arbitramento de diferenças de comissões no montante de R$

250,00 mensais de forma alternada (mês sim, mês não) durante

todo o contrato de trabalho, mantidas as demais cominações de

sentença.

Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso para condenar as

rés ao pagamento de diferenças de comissões no montante de R$

250,00 mensais de forma alternada (mês sim, mês não) durante

todo o contrato de trabalho, mantidas as demais cominações de

sentença.

2. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Por fim, requer a majoração dos honorários advocatícios para o

percentual de 15%, nos termos do artigo 85, §11, do CPC.

Examino.

A sentença condenou as reclamadas ao pagamento de honorários

de sucumbência em favor dos procuradores da autora no percentual

de 10% sobre o valor da condenação.

No caso, não há base para a majoração dos honorários diante a

manutenção da condenação nos termos fixados na origem.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO DO SEGUNDO RÉUpor deserto. Por igual votação,

CONHECER DOS RECURSOS DA PRIMEIRA RÉ e DO AUTOR.

No mérito, sem divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
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RECURSO DA PRIMEIRA RÉ para: a) deferir-lhe o benefício da

justiça gratuita; b) excluir a condenação ao pagamento da multa por

embargos protelatórios. Por unanimidade, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para: a) condenar as rés ao

pagamento de diferenças de comissões no montante de R$ 250,00

mensais de forma alternada (mês sim, mês não) durante todo o

contrato de trabalho, mantidas as demais cominações de sentença.

Custas de R$ 800,00 sobre o valor provisório da condenação, de R$

40.000,00. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000101-43.2023.5.12.0011
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE REJANE NUNES DE CARVALHO

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECORRENTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SABARA

ADVOGADO RENATA LUCIA CARVALHO DE
OLIVEIRA MACHADO(OAB:
111168/MG)

RECORRIDO REJANE NUNES DE CARVALHO

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECORRIDO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SABARA

ADVOGADO RENATA LUCIA CARVALHO DE
OLIVEIRA MACHADO(OAB:
111168/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE NUNES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000101-43.2023.5.12.0011 (ROT)

RECORRENTES: REJANE NUNES DE CARVALHO, SANTA CASA

DE MISERICORDIA DE SABARA

RECORRIDO: REJANE NUNES DE CARVALHO, SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE SABARA

RELATORS: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PERCENTUAL. Não havendo

indicativo de causa de menor relevo, se impõe a aplicação do

percentual máximo dos honorários de sucumbência, à luz do art.

791-A, da CLT.
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V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO (1009), provenientes da 1ª VARA DO TRABALHO DE

RIO DO SUL/SC.

As partes interpõem recurso ordinário contra a sentença, por meio

da qual foram julgados parcialmente procedentes os pedidos

formulados na inicial.

Em suas razões, a ré insurge-se contra as seguintes questões:

adicional de insalubridade, horas extras, danos morais.

A autora, por sua vez, pleiteia a reforma das seguintes matérias:

horas extras, sobreaviso, danos morais, honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas pela ré.

O Ministério Público do Trabalha se manifesta no Id 244615a pelo

conhecimento e desprovimento dos recursos.

É o relatório.

VOTO

Por superados os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

Esclareço que as contrarrazões não constituem instrumento para se

obter a reforma das questões analisadas e julgadas em primeiro

grau, cujas razões de decidir foram consignadas em sentença.

Desse modo, a insurgência da parte insatisfeita com o teor da

sentença - em qualquer um dos seus capítulos - deve ser veiculada

em instrumento adequado para permitir o exame por esta Corte.

DIREITO INTERTEMPORAL

A Lei nº 13.467/17 ("Reforma Trabalhista"), em vigor desde 11 de

novembro de 2017, aplica-se, na integralidade, aos contratos de

trabalho vigentes. Contudo, os fatos ocorridos em momento anterior

à data da entrada em vigor da aludida Lei continuam a ser regidos à

luz da legislação vigente à época (arts. 6º da LINB e 5º, XXXVI, da

CF. A lei processual nova não atinge o ato processual e as

situações jurídicas consolidadas sob a égide da lei anterior.

MÉRITO

RECURSO DA RÉ

1 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INSTRUMENTO

NORMATIVO

Insurge-se a ré contra a decisão que determinou a incidência da

Convenção Coletiva firmada entre o Sindicato dos Empregados em

Estabelecimentos de Saúde de Blumenau e o Sindicato dos

Estabelecimentos de Serviços de Saúde da Região do Alto Vale.

Afirma que o Sindicato que consta do TRCT (Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde BH) não

corresponde àquele das CCT's.

Aduz que a autora "desempenhou serviço exclusivamente para a

saúde indígena, em aldeias indígenas ou sede de departamentos do

Estado vinculados à saúde indígena." Logo, no seu entender, o ente

colet ivo que representa a autora é o SINDICATO DOS

PROFISSIONAIS E TRABALHADORES DA SAUDE INDIGENA -

SINDCOPSI CNPJ NR: 22.964.757/0001-38.

Afirma que a base de cálculo do adicional de insalubridade é o

salário-mínimo.

Com isso, pretende a ré a exclusão da condenação ao pagamento

de diferenças da base de cálculo do adicional de insalubridade e os

reflexos deferidos.

Transcrevo parcialmente o parecer do Ministério Público do

Trabalho (MPT):

Em sua peça recursal a recorrente entra em contradição ao afirmar

à fl. 352 que os empregados dela são representados pelo

SINDCOPSI e, depois, ao dizer que ela mesma é representada por

tal entidade sindical (fl. 353).

Além disso, a ata de reunião em mediação realizada na PRT da 10ª

Região, com sede em Brasília, não prova que a categoria da parte

autora é o SINDCOPSI. A recorrente não fez juntada da carta

sindical do referido sindicato e, assim, sequer é possível verificar a

sua abrangência territorial.

De outra parte, o TRCT colacionado às fls. 62/63 aponta que o

sindicato representativo da classe da reclamante é o Sindicato dos

Empregados em Estabelecimento de Serviços de Saúde.

(...)

Portanto, considerando a previsão contida na cláusula décima

primeira da CCT 2021/2022, de que "os empregadores pagarão

adicional de insalubridade aos seus empregados, em conformidade

com o grau apurado em laudo pericial, calculado sobre o valor de

R$1.206,00" (fl. 79), bem como na cláusula décima segunda de que

o adicional de insalubridade será calculado sobre o valor de

R$1.332,51 (fl. 89), é devido o pagamento de diferenças salariais

decorrentes da inobservância da base de cálculo prevista na norma

coletiva.

Ao exame.

De acordo com o documento das fls. 62-3), o "SIND DOS EMPREG

ESTAB SERVICOS DE SAUDE BH" participou da homologação do

TRCT da autora. Cabe à ré, desse modo, demonstrar a

inveracidade do documento ou a incorreção dos dados nele

apostos.

Pois bem.

O Ministério Público do Trabalho, ao contrário do que fora afirmado

pela ré, não reconhece o SINDCOPSI como entidade sindical
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representativa da categoria da autora, conforme se depreende do

parecer adunado aos autos. O Parquet laboral destacou, em sua

peça, que não foi possível verificar a abrangência territorial desse

sindicato, pois a ré não apresentou a carta sindical.

Não há elementos de prova que me convençam que o sindicato que

representa a autora é o indicado pela ré.

De acordo com os instrumentos coletivos juntados pela autora, foi

fixado valor superior ao salário-mínimo como base de cálculo do

adicional de insalubridade (fl. 79), devendo prevalecer por força do

que foi fixado no tema 1.046 da repercussão geral.

Diante do exposto, nego provimento.

2 - HORAS EXTRAS. JORNADA EXTERNA

Pretende a ré a exclusão da condenação ao pagamento das horas

extras e do intervalo intrajornada ao argumento de que a autora

exercia jornada externa e, portanto, não estava sujeita a controle de

ponto.

Aduz que a jornada declinada na inicial é inverídica. Alega que "o

funcionamento do serviço de saúde indígena no presente caso é

vinculado a unidade de saúde mantida pelo DISEI/SESAI no Polo,

sendo que tal unidade funciona de segunda à sexta-feira das 07:00

as 11:30 e 13:00 às 17:00, não funcionando sábados e domingos."

Afirma que a autora e a testemunha por ela convidada não

trabalharam juntas por todo período, enquanto a primeira ia a

campo, a segunda ficava no polo.

Ao exame.

É certo que a autora desenvolvia trabalho externo, na medida em

que trabalhava como psicóloga realizando atendimento em

comunidade indígena. Entretanto, essa peculiaridade não a insere,

automaticamente, na exceção prevista no art. 62, I, da CLT.

Nesse norte, a jurisprudência do TST orienta que, havendo outros

meios de controle da jornada de trabalho, que permitam fiscalizar o

tempo despendido no serviço, é inaplicável a exceção prevista no

art. 62, I, da CLT.

No caso, a prova oral revela que a autora se deslocava a partir do

polo base, por meio de veículo que lhe foi fornecido, até o local

onde seria prestado atendimento e, ao final da jornada, retornava ao

local de onde partiu.

Logo, é inaplicável ao caso a hipótese prevista no art. 62, I, da CLT,

na medida em que totalmente compatível o controle de jornada com

a atividade exercida pela autora, uma vez que era possível a

anotação do início e do fim da jornada.

A ré não apresentou os cartões-ponto, o que fez presumir

verdadeira a jornada alegada pela autora (Súmula 338, I, do TST).

Não há elemento de prova que permita divergir da jornada fixada

em sentença: "...a autora trabalhava de segunda a sexta-feira, das

8h às 18h15m, com uma hora de intervalo em dois dias e 30

minutos, em três dias da semana."

Vale destacar que não foi adotada in totum a jornada informada na

inicial, porquanto considerados pelo Juízo a quo as informações

fornecidas pelas testemunhas ouvidas nos autos.

Logo, tendo em vista que a ré não conseguiu desincumbir-se do seu

ônus, mantenho a jornada fixada e, considerando que a duração do

trabalho extrapolava os limites legais e que não era respeitados o

descanso intervalar, mantenho a condenação.

Nego provimento ao recurso.

3 - DANOS MORAIS. ASSÉDIO MORAL

Busca a ré excluir a condenação ao pagamento de indenização por

danos morais. Afirma que a autora não sofreu perseguição ou

falsi f icação de relatór ios. Alega que a autora teve um

relacionamento amoroso com um indígena, o que é proibido, e que

a autora divulgou questões pessoais que lhe foram informadas por

um paciente, situação que, no seu entender, revela a sua falta de

profissionalismo.

Subsidiariamente, requer a redução do valor da indenização fixado

em sentença.

Ao exame.

O dano moral, em regra, decorre da lesão de um ou mais dos

direitos da personalidade. A Constituição Federal agasalhou nos

incisos V e X do artigo 5º os direitos subjetivos privados relativos à

integridade e moral.

O suprarreferido inciso X diz que:

São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas, assegurando o direito à indenização pelo dano

material ou moral decorrentes de sua violação.

Em relação ao assédio moral, não é demais lembrar que ele é

caracterizado pela conduta reiterada de atitudes abusivas do

empregador ou seus prepostos que expõem o empregado a

situações de afronta à sua dignidade, provocando desvalorização

como ser humano e sentimento de humilhação.

No caso, todavia, verifico nos autos elementos que comprovam que

a autora sofreu assédio moral.

A primeira testemunha ouvida a interesse da autora informou que

esta sofria perseguição no ambiente de trabalho, sobretudo com

relação a relatórios que não eram enviados, pelo responsável pela

função, ao seu destino.

A segunda testemunha confirmou ter tomado conhecimento de que

outra empregada da ré criava intrigas com a autora com o fim de

afastá-la da sua atividade, e os áudios anexados aos autos

confirmam essa situação, tendo a primeira testemunha, inclusive,

reconhecido a voz da empregada "assediadora".

Por fim, destaco da sentença o seguinte fundamento, o qual adoto

como razão de decidir:
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Não há olvidar que houve a reconsideração da dispensa da autora,

o que corrobora a inexistência das faltas informadas aos superiores.

A segunda dispensa foi reconsiderada em razão da garantia

conferida à gestando. A dispensa - terceira, não reconsiderada -

ocorreu em 25.07.2022, após o aborto sofrido, sem sequer aguardar

o prazo de licença garantido no artigo 395 da CLT.

É possível observar dos elementos acima que havia uma conduta

abusiva e reiterada por parte da ré, que ofendeu a integridade

psíquica e a dignidade da autora, objetivando o encerramento do

seu contrato de trabalho.

Na esteira do posicionamento adotado pelo Magistrado de origem,

verifico que a prova produzida se mostrou suficiente para fins de

demonstrar que a autora teria sofrido assédio moral com o fim de

que a fizesse se sentir desconfortável no ambiente de trabalho e

pedisse demissão do emprego.

Desse modo, tenho que a parte autora se desincumbiu, no

particular, do ônus que lhe competia, qual seja, de comprovar os

fatos constitutivos do direito à indenização que vindicou (inteligência

dos artigos 818, I, da CLT e 373, I, do CPC) e, portanto, configurado

o assédio moral.

O valor arbitrado à condenação, no importe de R$25.000,00, deve

ser mantido.

A indenização por danos morais tem como objetivo compensar, de

alguma forma, o sofrimento e a angústia decorrente do ato ilícito

praticado, traduzindo-se, ainda, em medida educativa e punitiva.

Neste sentido, a condenação é voltada a imprimir no empregador

motivação e consciência da necessidade de zelar por um ambiente

de trabalho saudável.

O valor representa aproximadamente quatro vezes a remuneração

da autora e se mostra suficiente para estimular a ré a adotar

medidas evitar esse tipo de comportamento praticados por

empregados integrantes dos seus quadros.

Assim, nego provimento ao recurso.

4 - ASSÉDIO SEXUAL

A ré afirma que não houve assédio sexual e que a testemunha

ouvida não presenciou assédio sexual, mas tomou conhecimento de

fatos por meio de terceiros. Pretende a exclusão da condenação ao

pagamento da indenização por danos morais.

Registro que o ônus da prova é da autora, por se tratar de fato

constitutivo de direito, a teor do art. 818, I, da CLT, sendo que, pela

gravidade da acusação imputada, a prova deve ser suficientemente

convincente para justificar eventual condenação do acusado.

Pois bem.

A primeira testemunha convidada disse ter ouvido a conversa

telefônica havida entre a autora e o assediador (integrante da

estrutura da ré), porquanto estava na mesma sala em que ocorreu a

ligação em viva-voz. Afirmou que o assediador disse que ela não

precisaria mais se preocupar com o fim da relação de emprego,

caso ficasse com ele, constrangendo a autora com o fim de obter

vantagem libidinosa.

Logo, tenho por comprovada a alegação da inicial.

No que diz respeito à indenização por dano moral, não existe

dispositivo legal estabelecendo critérios objetivos para fixar o

quantum devido a título de indenização por danos morais para a

hipótese de assédio. Assim, é necessário que se faça uma análise

das circunstâncias específicas do caso concreto, sempre no intuito

de compensar o sofrimento do ofendido, observando, para tanto,

aspectos relacionados à gravidade do dano, ao grau de

culpabilidade e às condições patrimoniais do causador do dano,

uma vez que sua finalidade não é apenas reparatória, mas também

pedagógica. Neste sentido, a condenação é voltada a imprimir no

empregador motivação e consciência da necessidade de zelar pela

segurança e integridade dos empregados.

Nesse caso específico, considerando que reiteração da conduta de

superior da ré, que a remuneração da autora era um pouco superior

a R$7.000,00, bem assim os vultosos valores recebidos pela ré para

efetivação das atividades firmadas por meio do convênio (fl. 257),

entendo que o valor arbitrado pelo Juízo a quo sentenciante para

compensar o transtorno sofrido pela empregada - R$25.000,00 - é

razoável e proporcional, tendo em vista que não supera quatro

vezes a remuneração da autora. Ademais, ele atende, também, às

finalidades punitiva e pedagógica do instituto e a capacidade

econômica do empregador.

Considero, portanto, razoável a indenização por danos morais

arbitrada em R$25.000,00.

Nego provimento.

RECURSO DA AUTORA

1 - HORAS EXTRAS. JORNADA DE TRABALHO

A autora pretende o reconhecimento da jornada declinada na inicial,

em especial, do trabalho aos finais de semana, dois mensais, por

aproximadamente 3h, conforme depoimento da primeira testemunha

ouvida a seu favor.

Pleiteia o "pagamento das horas extras e adicional noturno, com

base na jornada informada na exordial, com seus devidos

acréscimos legais e reflexos nos repousos semanais remunerados

e, com estes, nas férias + 1/3; natalinas e FGTS + 40%, integrando

na base de cálculo das referida horas extras todas as verbas de

natureza salarial que a autora percebeu ou faz jus, a exemplo do

adicional de insalubridade."

Sem razão.

O entendimento consubstanciado no verbete sumular n. 338, I, do

TST não torna verdade processual absoluta a jornada declinada na
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inicial, mas apenas leva à inversão do ônus da prova, motivo pelo

qual a presunção de veracidade do alegado pela autora, de nítido

caráter relativo, é suscetível de desconstituição por prova em

sentido contrário.

No caso, a testemunha convidada pela autora disse que a jornada

tinha início às 8h e findava entre 18h e 18h30, com intervalo inferior

a 1h, de segunda a sexta-feira. Logo, não há razão para alterar a

jornada fixada em sentença: "de segunda a sexta-feira, das 8h às

18h15m, com uma hora de intervalo em dois dias e 30 minutos, em

três dias da semana.

Com relação ao trabalho aos finais de semana, as duas

testemunhas prestaram depoimentos confusos, porém é possível

deles extrair que o atendimento que a autora alega prestar se

resumia a conversas informais por telefone com chefe de aldeia,

para saber assuntos diversos, como sobre manutenção de veículo,

o que nem sequer integra a atividade da autora, que atuava como

psicóloga.

Entendo verossímil o depoimento da testemunha da ré, que disse

que "o atendimento emergencial era responsabilidade da rede de

referência, afastando a atuação da ré." (fl. 339). Logo, comprovada

a inexistência de trabalho aos finais de semana pela autora.

Assim, mantenho a jornada fixada em sentença e nego provimento

ao recurso.

2 - INTERVALO INTERJORNADA

A autora pretende que, em sendo reconhecida a jornada alegada na

inicial, que seja a ré condenada ao pagamento do intervalo

interjornada (art. 66 da CLT).

Sem razão.

Conforme analisado em capítulo anterior, foi mantida a jornada

fixada pelo Juízo a quo e dela não é possível extrair inobservância

do intervalo de 11h entre uma jornada e outra.

Logo, nego provimento ao recurso.

3 - SOBREAVISO

A autora pretende o pagamento das horas em sobreaviso porque

"permanecia com o celular ligado, sendo que a qualquer momento

poderia ser chamada para o serviço."

A autora não faz jus às horas de sobreaviso, porquanto a

caracterização desse regime depende de permanecer o empregado

em efetivo plantão, no aguardo de ser chamado para prestar algum

serviço específico a qualquer momento, conforme dispõe o art. 244,

§2º, da CLT, com a sua liberdade de locomoção cerceada.

Neste sentido, não há evidência nos autos da ocorrência de

cerceamento da mobilidade do empregado. A prova coligida não

infunde o convencimento de que houvesse limitação na sua vida

social, apenas que ela tinha que portar um celular para, na hipótese

de a chefe não atender as ligações, ela ser contactada.

A própria testemunha ouvida a interesse da autora disse que ela

tinha liberdade para sair, e que seria conectada somente se não

fosse encontrado o chefe.

Assim, por não comprovado o sobreaviso, nego provimento.

4 - MAJORAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. ASSÉDIOS MORAL E SEXUAL

A ré foi condenada ao pagamento de indenização por danos morais

em razão dos assédios moral e sexual, cada um no valor de

R$25.000,00.

Conforme analisado em capítulo anterior, quando examinado o

recurso ordinário da ré, o valor se mostra razoável e proporcional e,

portanto, não comporta alteração.

É importante ter em consideração que, ainda que seja reprovável a

conduta de empregados da ré de ter "cantado" a autora, com

objetivo de obter vantagem sexual, não restou comprovada a

alegação de que foi "tocada" por outro funcionário. Logo, a

majoração pretendida pela autora não pode ser acolhida.

Com relação ao assédio moral, entendo que o valor de R$25.000,00

fixado em sentença cumpre a finalidade da medida de servir de

lenitivo para o sofrimento da autora e de impedir a prática de novas

agressões a esfera personalíssima dos empregados.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

5 - DANOS MORAIS. CONDIÇÕES DEGRADANTES

A autora pretende o pagamento de indenização por danos morais

(5x a sua última remuneração) porque alega precisar conduzir

carros de altíssima quilometragem e que não ofereciam condições

de segurança, além de precisar, muitas vezes, ter que desembarcar

do veículo para empurrá-lo.

Sem razão.

Na mesma linha do Juízo a quo, considero verossímil o depoimento

da testemunha convidada pela ré, que afirmou que os veículos

apresentavam condições adequadas de transporte.

Ademais, não foi realizada perícia técnica para apurar o alegado

grau de desgaste do veículo, desservindo, para esse fim, o

depoimento da testemunha ouvida a interesse da autora que disse

conhecer o barulho de carro com problemas mecânicos.

Destaco a afirmação da testemunha Marcelo que disse que os

carros tinha condições adequadas.

Observo, ainda, o contrato de prestação de serviços de limpeza e

conservação firmado entre a União e a empresa Limtec, deixam à

evidência de que, ao contrário do que afirmado pela autora, o local

de prestação de serviços oferecia condições de higiene e segurança

para a autora.

Por fim, ainda se tome por verdade de que tenha existido uma

janela quebrada, isso, por si só, não conduz ao recebimento de

indenização por danos morais, porque inexistente dano à imagem
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ou à dignidade da autora.

Diante do exposto, por não verificar a existência de ato ilícito e dano

experimentado pela autora, nego provimento ao recurso.

6 - MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

A fixação da verba honorária ao advogado da parte autora, em 10%

sobre o valor da condenação, embora tenha ficado dentro dos

parâmetros estabelecidos pela legislação trabalhista, não levou em

consideração a praxe dos valores arbitrados nesta Especializada, o

zelo do advogado que patrocina a causa e o tempo despendido,

bem como o grau de complexidade da ação.

Ademais, esta Câmara julgadora tem posição de que não havendo

manifesta simplicidade, o percentual da verba honorária deve ser

fixado em 15.

No caso concreto, não verifico excepcionalidade capaz de excluir a

aplicação do percentual máximo.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para determinar a

elevação do percentual dos honorários advocatícios para 15%.

PREQUESTIONAMENTO

As matérias foram analisadas conforme a legislação vigente à

época dos fatos, não se aplicando, por essa razão, o disposto na

Lei 13.467/2017 no tocante às relações jurídicas anteriores a

11.11.2017.

A não aplicação de determinado dispositivo suscitado pelo

recorrente ou ainda aplicação sem a expressa menção do artigo

utilizado não implicam omissão (Inteligência da Súmula 297 do

TST).

Não há necessidade também da indicação do dispositivo legal

utilizado, quando o magistrado indicar na decisão as razões da

formação de seu convencimento (Art. 371 da CPC/15).

Ressalta-se que, se não houve registro de determinada tese, é

porque tal argumento não possui o condão de infirmar a conclusão

adotada pelos Julgadores.

Assevero, ainda, que o magistrado, diante de um caso concreto,

não está obrigado a analisar a violação da lei em tese.

Registro que o Poder Judiciário não é órgão consultivo. Desse

modo, o prequestionamento não constitui mecanismo para

responder questões, nem para dirimir dúvidas que a parte poderia,

por si mesma, obter.

Assim, com base no que dispõe o item I, da Súmula 297 do TST,

tenho como prequestionados os dispositivos legais invocados em

seu recurso.

Por fim, registro que, como é de amplo conhecimento do mundo

jurídico, os embargos de declaração não constituem o instrumento

cabível para pleitear a reforma da decisão, ainda que ela apresente

erro no julgamento, seja por má apreciação da prova ou por

aplicação equivocada de lei ao caso concreto. Trata-se de recurso

cujas hipóteses estão previstas no Art. 1.022 do CPC/15. A

inadequada utilização desse instrumento - com aspiração a alcançar

fim nele não previsto - implica reconhecê-lo como protelatório.

Ademais, as decisões de outros Regionais ou até mesmo as

decisões de órgãos fracionários do TST não têm aptidão de vincular

este Juízo. Assim, a pretensão eventualmente deduzida nos

embargos declaratórios com vistas a chamar à atenção deste órgão

sobre outras decisões colegiadas, deixa patente o intuito

protelatório da medida utilizada, pois constitui instrumento

absolutamente inadequado para atender o fim pretendido.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DA RÉ. Sem divergência, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para elevar para 15% os

honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela ré. Custas

inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do
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Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000101-43.2023.5.12.0011
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE REJANE NUNES DE CARVALHO

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECORRENTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SABARA

ADVOGADO RENATA LUCIA CARVALHO DE
OLIVEIRA MACHADO(OAB:
111168/MG)

RECORRIDO REJANE NUNES DE CARVALHO

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECORRIDO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SABARA

ADVOGADO RENATA LUCIA CARVALHO DE
OLIVEIRA MACHADO(OAB:
111168/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SABARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000101-43.2023.5.12.0011 (ROT)

RECORRENTES: REJANE NUNES DE CARVALHO, SANTA CASA

DE MISERICORDIA DE SABARA

RECORRIDO: REJANE NUNES DE CARVALHO, SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE SABARA

RELATORS: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PERCENTUAL. Não havendo

indicativo de causa de menor relevo, se impõe a aplicação do

percentual máximo dos honorários de sucumbência, à luz do art.

791-A, da CLT.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO (1009), provenientes da 1ª VARA DO TRABALHO DE

RIO DO SUL/SC.

As partes interpõem recurso ordinário contra a sentença, por meio

da qual foram julgados parcialmente procedentes os pedidos
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formulados na inicial.

Em suas razões, a ré insurge-se contra as seguintes questões:

adicional de insalubridade, horas extras, danos morais.

A autora, por sua vez, pleiteia a reforma das seguintes matérias:

horas extras, sobreaviso, danos morais, honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas pela ré.

O Ministério Público do Trabalha se manifesta no Id 244615a pelo

conhecimento e desprovimento dos recursos.

É o relatório.

VOTO

Por superados os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

Esclareço que as contrarrazões não constituem instrumento para se

obter a reforma das questões analisadas e julgadas em primeiro

grau, cujas razões de decidir foram consignadas em sentença.

Desse modo, a insurgência da parte insatisfeita com o teor da

sentença - em qualquer um dos seus capítulos - deve ser veiculada

em instrumento adequado para permitir o exame por esta Corte.

DIREITO INTERTEMPORAL

A Lei nº 13.467/17 ("Reforma Trabalhista"), em vigor desde 11 de

novembro de 2017, aplica-se, na integralidade, aos contratos de

trabalho vigentes. Contudo, os fatos ocorridos em momento anterior

à data da entrada em vigor da aludida Lei continuam a ser regidos à

luz da legislação vigente à época (arts. 6º da LINB e 5º, XXXVI, da

CF. A lei processual nova não atinge o ato processual e as

situações jurídicas consolidadas sob a égide da lei anterior.

MÉRITO

RECURSO DA RÉ

1 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INSTRUMENTO

NORMATIVO

Insurge-se a ré contra a decisão que determinou a incidência da

Convenção Coletiva firmada entre o Sindicato dos Empregados em

Estabelecimentos de Saúde de Blumenau e o Sindicato dos

Estabelecimentos de Serviços de Saúde da Região do Alto Vale.

Afirma que o Sindicato que consta do TRCT (Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde BH) não

corresponde àquele das CCT's.

Aduz que a autora "desempenhou serviço exclusivamente para a

saúde indígena, em aldeias indígenas ou sede de departamentos do

Estado vinculados à saúde indígena." Logo, no seu entender, o ente

colet ivo que representa a autora é o SINDICATO DOS

PROFISSIONAIS E TRABALHADORES DA SAUDE INDIGENA -

SINDCOPSI CNPJ NR: 22.964.757/0001-38.

Afirma que a base de cálculo do adicional de insalubridade é o

salário-mínimo.

Com isso, pretende a ré a exclusão da condenação ao pagamento

de diferenças da base de cálculo do adicional de insalubridade e os

reflexos deferidos.

Transcrevo parcialmente o parecer do Ministério Público do

Trabalho (MPT):

Em sua peça recursal a recorrente entra em contradição ao afirmar

à fl. 352 que os empregados dela são representados pelo

SINDCOPSI e, depois, ao dizer que ela mesma é representada por

tal entidade sindical (fl. 353).

Além disso, a ata de reunião em mediação realizada na PRT da 10ª

Região, com sede em Brasília, não prova que a categoria da parte

autora é o SINDCOPSI. A recorrente não fez juntada da carta

sindical do referido sindicato e, assim, sequer é possível verificar a

sua abrangência territorial.

De outra parte, o TRCT colacionado às fls. 62/63 aponta que o

sindicato representativo da classe da reclamante é o Sindicato dos

Empregados em Estabelecimento de Serviços de Saúde.

(...)

Portanto, considerando a previsão contida na cláusula décima

primeira da CCT 2021/2022, de que "os empregadores pagarão

adicional de insalubridade aos seus empregados, em conformidade

com o grau apurado em laudo pericial, calculado sobre o valor de

R$1.206,00" (fl. 79), bem como na cláusula décima segunda de que

o adicional de insalubridade será calculado sobre o valor de

R$1.332,51 (fl. 89), é devido o pagamento de diferenças salariais

decorrentes da inobservância da base de cálculo prevista na norma

coletiva.

Ao exame.

De acordo com o documento das fls. 62-3), o "SIND DOS EMPREG

ESTAB SERVICOS DE SAUDE BH" participou da homologação do

TRCT da autora. Cabe à ré, desse modo, demonstrar a

inveracidade do documento ou a incorreção dos dados nele

apostos.

Pois bem.

O Ministério Público do Trabalho, ao contrário do que fora afirmado

pela ré, não reconhece o SINDCOPSI como entidade sindical

representativa da categoria da autora, conforme se depreende do

parecer adunado aos autos. O Parquet laboral destacou, em sua

peça, que não foi possível verificar a abrangência territorial desse

sindicato, pois a ré não apresentou a carta sindical.

Não há elementos de prova que me convençam que o sindicato que

representa a autora é o indicado pela ré.

De acordo com os instrumentos coletivos juntados pela autora, foi

fixado valor superior ao salário-mínimo como base de cálculo do

adicional de insalubridade (fl. 79), devendo prevalecer por força do

que foi fixado no tema 1.046 da repercussão geral.

Diante do exposto, nego provimento.
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2 - HORAS EXTRAS. JORNADA EXTERNA

Pretende a ré a exclusão da condenação ao pagamento das horas

extras e do intervalo intrajornada ao argumento de que a autora

exercia jornada externa e, portanto, não estava sujeita a controle de

ponto.

Aduz que a jornada declinada na inicial é inverídica. Alega que "o

funcionamento do serviço de saúde indígena no presente caso é

vinculado a unidade de saúde mantida pelo DISEI/SESAI no Polo,

sendo que tal unidade funciona de segunda à sexta-feira das 07:00

as 11:30 e 13:00 às 17:00, não funcionando sábados e domingos."

Afirma que a autora e a testemunha por ela convidada não

trabalharam juntas por todo período, enquanto a primeira ia a

campo, a segunda ficava no polo.

Ao exame.

É certo que a autora desenvolvia trabalho externo, na medida em

que trabalhava como psicóloga realizando atendimento em

comunidade indígena. Entretanto, essa peculiaridade não a insere,

automaticamente, na exceção prevista no art. 62, I, da CLT.

Nesse norte, a jurisprudência do TST orienta que, havendo outros

meios de controle da jornada de trabalho, que permitam fiscalizar o

tempo despendido no serviço, é inaplicável a exceção prevista no

art. 62, I, da CLT.

No caso, a prova oral revela que a autora se deslocava a partir do

polo base, por meio de veículo que lhe foi fornecido, até o local

onde seria prestado atendimento e, ao final da jornada, retornava ao

local de onde partiu.

Logo, é inaplicável ao caso a hipótese prevista no art. 62, I, da CLT,

na medida em que totalmente compatível o controle de jornada com

a atividade exercida pela autora, uma vez que era possível a

anotação do início e do fim da jornada.

A ré não apresentou os cartões-ponto, o que fez presumir

verdadeira a jornada alegada pela autora (Súmula 338, I, do TST).

Não há elemento de prova que permita divergir da jornada fixada

em sentença: "...a autora trabalhava de segunda a sexta-feira, das

8h às 18h15m, com uma hora de intervalo em dois dias e 30

minutos, em três dias da semana."

Vale destacar que não foi adotada in totum a jornada informada na

inicial, porquanto considerados pelo Juízo a quo as informações

fornecidas pelas testemunhas ouvidas nos autos.

Logo, tendo em vista que a ré não conseguiu desincumbir-se do seu

ônus, mantenho a jornada fixada e, considerando que a duração do

trabalho extrapolava os limites legais e que não era respeitados o

descanso intervalar, mantenho a condenação.

Nego provimento ao recurso.

3 - DANOS MORAIS. ASSÉDIO MORAL

Busca a ré excluir a condenação ao pagamento de indenização por

danos morais. Afirma que a autora não sofreu perseguição ou

falsi f icação de relatór ios. Alega que a autora teve um

relacionamento amoroso com um indígena, o que é proibido, e que

a autora divulgou questões pessoais que lhe foram informadas por

um paciente, situação que, no seu entender, revela a sua falta de

profissionalismo.

Subsidiariamente, requer a redução do valor da indenização fixado

em sentença.

Ao exame.

O dano moral, em regra, decorre da lesão de um ou mais dos

direitos da personalidade. A Constituição Federal agasalhou nos

incisos V e X do artigo 5º os direitos subjetivos privados relativos à

integridade e moral.

O suprarreferido inciso X diz que:

São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas, assegurando o direito à indenização pelo dano

material ou moral decorrentes de sua violação.

Em relação ao assédio moral, não é demais lembrar que ele é

caracterizado pela conduta reiterada de atitudes abusivas do

empregador ou seus prepostos que expõem o empregado a

situações de afronta à sua dignidade, provocando desvalorização

como ser humano e sentimento de humilhação.

No caso, todavia, verifico nos autos elementos que comprovam que

a autora sofreu assédio moral.

A primeira testemunha ouvida a interesse da autora informou que

esta sofria perseguição no ambiente de trabalho, sobretudo com

relação a relatórios que não eram enviados, pelo responsável pela

função, ao seu destino.

A segunda testemunha confirmou ter tomado conhecimento de que

outra empregada da ré criava intrigas com a autora com o fim de

afastá-la da sua atividade, e os áudios anexados aos autos

confirmam essa situação, tendo a primeira testemunha, inclusive,

reconhecido a voz da empregada "assediadora".

Por fim, destaco da sentença o seguinte fundamento, o qual adoto

como razão de decidir:

Não há olvidar que houve a reconsideração da dispensa da autora,

o que corrobora a inexistência das faltas informadas aos superiores.

A segunda dispensa foi reconsiderada em razão da garantia

conferida à gestando. A dispensa - terceira, não reconsiderada -

ocorreu em 25.07.2022, após o aborto sofrido, sem sequer aguardar

o prazo de licença garantido no artigo 395 da CLT.

É possível observar dos elementos acima que havia uma conduta

abusiva e reiterada por parte da ré, que ofendeu a integridade

psíquica e a dignidade da autora, objetivando o encerramento do

seu contrato de trabalho.

Na esteira do posicionamento adotado pelo Magistrado de origem,
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verifico que a prova produzida se mostrou suficiente para fins de

demonstrar que a autora teria sofrido assédio moral com o fim de

que a fizesse se sentir desconfortável no ambiente de trabalho e

pedisse demissão do emprego.

Desse modo, tenho que a parte autora se desincumbiu, no

particular, do ônus que lhe competia, qual seja, de comprovar os

fatos constitutivos do direito à indenização que vindicou (inteligência

dos artigos 818, I, da CLT e 373, I, do CPC) e, portanto, configurado

o assédio moral.

O valor arbitrado à condenação, no importe de R$25.000,00, deve

ser mantido.

A indenização por danos morais tem como objetivo compensar, de

alguma forma, o sofrimento e a angústia decorrente do ato ilícito

praticado, traduzindo-se, ainda, em medida educativa e punitiva.

Neste sentido, a condenação é voltada a imprimir no empregador

motivação e consciência da necessidade de zelar por um ambiente

de trabalho saudável.

O valor representa aproximadamente quatro vezes a remuneração

da autora e se mostra suficiente para estimular a ré a adotar

medidas evitar esse tipo de comportamento praticados por

empregados integrantes dos seus quadros.

Assim, nego provimento ao recurso.

4 - ASSÉDIO SEXUAL

A ré afirma que não houve assédio sexual e que a testemunha

ouvida não presenciou assédio sexual, mas tomou conhecimento de

fatos por meio de terceiros. Pretende a exclusão da condenação ao

pagamento da indenização por danos morais.

Registro que o ônus da prova é da autora, por se tratar de fato

constitutivo de direito, a teor do art. 818, I, da CLT, sendo que, pela

gravidade da acusação imputada, a prova deve ser suficientemente

convincente para justificar eventual condenação do acusado.

Pois bem.

A primeira testemunha convidada disse ter ouvido a conversa

telefônica havida entre a autora e o assediador (integrante da

estrutura da ré), porquanto estava na mesma sala em que ocorreu a

ligação em viva-voz. Afirmou que o assediador disse que ela não

precisaria mais se preocupar com o fim da relação de emprego,

caso ficasse com ele, constrangendo a autora com o fim de obter

vantagem libidinosa.

Logo, tenho por comprovada a alegação da inicial.

No que diz respeito à indenização por dano moral, não existe

dispositivo legal estabelecendo critérios objetivos para fixar o

quantum devido a título de indenização por danos morais para a

hipótese de assédio. Assim, é necessário que se faça uma análise

das circunstâncias específicas do caso concreto, sempre no intuito

de compensar o sofrimento do ofendido, observando, para tanto,

aspectos relacionados à gravidade do dano, ao grau de

culpabilidade e às condições patrimoniais do causador do dano,

uma vez que sua finalidade não é apenas reparatória, mas também

pedagógica. Neste sentido, a condenação é voltada a imprimir no

empregador motivação e consciência da necessidade de zelar pela

segurança e integridade dos empregados.

Nesse caso específico, considerando que reiteração da conduta de

superior da ré, que a remuneração da autora era um pouco superior

a R$7.000,00, bem assim os vultosos valores recebidos pela ré para

efetivação das atividades firmadas por meio do convênio (fl. 257),

entendo que o valor arbitrado pelo Juízo a quo sentenciante para

compensar o transtorno sofrido pela empregada - R$25.000,00 - é

razoável e proporcional, tendo em vista que não supera quatro

vezes a remuneração da autora. Ademais, ele atende, também, às

finalidades punitiva e pedagógica do instituto e a capacidade

econômica do empregador.

Considero, portanto, razoável a indenização por danos morais

arbitrada em R$25.000,00.

Nego provimento.

RECURSO DA AUTORA

1 - HORAS EXTRAS. JORNADA DE TRABALHO

A autora pretende o reconhecimento da jornada declinada na inicial,

em especial, do trabalho aos finais de semana, dois mensais, por

aproximadamente 3h, conforme depoimento da primeira testemunha

ouvida a seu favor.

Pleiteia o "pagamento das horas extras e adicional noturno, com

base na jornada informada na exordial, com seus devidos

acréscimos legais e reflexos nos repousos semanais remunerados

e, com estes, nas férias + 1/3; natalinas e FGTS + 40%, integrando

na base de cálculo das referida horas extras todas as verbas de

natureza salarial que a autora percebeu ou faz jus, a exemplo do

adicional de insalubridade."

Sem razão.

O entendimento consubstanciado no verbete sumular n. 338, I, do

TST não torna verdade processual absoluta a jornada declinada na

inicial, mas apenas leva à inversão do ônus da prova, motivo pelo

qual a presunção de veracidade do alegado pela autora, de nítido

caráter relativo, é suscetível de desconstituição por prova em

sentido contrário.

No caso, a testemunha convidada pela autora disse que a jornada

tinha início às 8h e findava entre 18h e 18h30, com intervalo inferior

a 1h, de segunda a sexta-feira. Logo, não há razão para alterar a

jornada fixada em sentença: "de segunda a sexta-feira, das 8h às

18h15m, com uma hora de intervalo em dois dias e 30 minutos, em

três dias da semana.

Com relação ao trabalho aos finais de semana, as duas
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testemunhas prestaram depoimentos confusos, porém é possível

deles extrair que o atendimento que a autora alega prestar se

resumia a conversas informais por telefone com chefe de aldeia,

para saber assuntos diversos, como sobre manutenção de veículo,

o que nem sequer integra a atividade da autora, que atuava como

psicóloga.

Entendo verossímil o depoimento da testemunha da ré, que disse

que "o atendimento emergencial era responsabilidade da rede de

referência, afastando a atuação da ré." (fl. 339). Logo, comprovada

a inexistência de trabalho aos finais de semana pela autora.

Assim, mantenho a jornada fixada em sentença e nego provimento

ao recurso.

2 - INTERVALO INTERJORNADA

A autora pretende que, em sendo reconhecida a jornada alegada na

inicial, que seja a ré condenada ao pagamento do intervalo

interjornada (art. 66 da CLT).

Sem razão.

Conforme analisado em capítulo anterior, foi mantida a jornada

fixada pelo Juízo a quo e dela não é possível extrair inobservância

do intervalo de 11h entre uma jornada e outra.

Logo, nego provimento ao recurso.

3 - SOBREAVISO

A autora pretende o pagamento das horas em sobreaviso porque

"permanecia com o celular ligado, sendo que a qualquer momento

poderia ser chamada para o serviço."

A autora não faz jus às horas de sobreaviso, porquanto a

caracterização desse regime depende de permanecer o empregado

em efetivo plantão, no aguardo de ser chamado para prestar algum

serviço específico a qualquer momento, conforme dispõe o art. 244,

§2º, da CLT, com a sua liberdade de locomoção cerceada.

Neste sentido, não há evidência nos autos da ocorrência de

cerceamento da mobilidade do empregado. A prova coligida não

infunde o convencimento de que houvesse limitação na sua vida

social, apenas que ela tinha que portar um celular para, na hipótese

de a chefe não atender as ligações, ela ser contactada.

A própria testemunha ouvida a interesse da autora disse que ela

tinha liberdade para sair, e que seria conectada somente se não

fosse encontrado o chefe.

Assim, por não comprovado o sobreaviso, nego provimento.

4 - MAJORAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. ASSÉDIOS MORAL E SEXUAL

A ré foi condenada ao pagamento de indenização por danos morais

em razão dos assédios moral e sexual, cada um no valor de

R$25.000,00.

Conforme analisado em capítulo anterior, quando examinado o

recurso ordinário da ré, o valor se mostra razoável e proporcional e,

portanto, não comporta alteração.

É importante ter em consideração que, ainda que seja reprovável a

conduta de empregados da ré de ter "cantado" a autora, com

objetivo de obter vantagem sexual, não restou comprovada a

alegação de que foi "tocada" por outro funcionário. Logo, a

majoração pretendida pela autora não pode ser acolhida.

Com relação ao assédio moral, entendo que o valor de R$25.000,00

fixado em sentença cumpre a finalidade da medida de servir de

lenitivo para o sofrimento da autora e de impedir a prática de novas

agressões a esfera personalíssima dos empregados.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

5 - DANOS MORAIS. CONDIÇÕES DEGRADANTES

A autora pretende o pagamento de indenização por danos morais

(5x a sua última remuneração) porque alega precisar conduzir

carros de altíssima quilometragem e que não ofereciam condições

de segurança, além de precisar, muitas vezes, ter que desembarcar

do veículo para empurrá-lo.

Sem razão.

Na mesma linha do Juízo a quo, considero verossímil o depoimento

da testemunha convidada pela ré, que afirmou que os veículos

apresentavam condições adequadas de transporte.

Ademais, não foi realizada perícia técnica para apurar o alegado

grau de desgaste do veículo, desservindo, para esse fim, o

depoimento da testemunha ouvida a interesse da autora que disse

conhecer o barulho de carro com problemas mecânicos.

Destaco a afirmação da testemunha Marcelo que disse que os

carros tinha condições adequadas.

Observo, ainda, o contrato de prestação de serviços de limpeza e

conservação firmado entre a União e a empresa Limtec, deixam à

evidência de que, ao contrário do que afirmado pela autora, o local

de prestação de serviços oferecia condições de higiene e segurança

para a autora.

Por fim, ainda se tome por verdade de que tenha existido uma

janela quebrada, isso, por si só, não conduz ao recebimento de

indenização por danos morais, porque inexistente dano à imagem

ou à dignidade da autora.

Diante do exposto, por não verificar a existência de ato ilícito e dano

experimentado pela autora, nego provimento ao recurso.

6 - MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

A fixação da verba honorária ao advogado da parte autora, em 10%

sobre o valor da condenação, embora tenha ficado dentro dos

parâmetros estabelecidos pela legislação trabalhista, não levou em

consideração a praxe dos valores arbitrados nesta Especializada, o

zelo do advogado que patrocina a causa e o tempo despendido,

bem como o grau de complexidade da ação.
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Ademais, esta Câmara julgadora tem posição de que não havendo

manifesta simplicidade, o percentual da verba honorária deve ser

fixado em 15.

No caso concreto, não verifico excepcionalidade capaz de excluir a

aplicação do percentual máximo.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para determinar a

elevação do percentual dos honorários advocatícios para 15%.

PREQUESTIONAMENTO

As matérias foram analisadas conforme a legislação vigente à

época dos fatos, não se aplicando, por essa razão, o disposto na

Lei 13.467/2017 no tocante às relações jurídicas anteriores a

11.11.2017.

A não aplicação de determinado dispositivo suscitado pelo

recorrente ou ainda aplicação sem a expressa menção do artigo

utilizado não implicam omissão (Inteligência da Súmula 297 do

TST).

Não há necessidade também da indicação do dispositivo legal

utilizado, quando o magistrado indicar na decisão as razões da

formação de seu convencimento (Art. 371 da CPC/15).

Ressalta-se que, se não houve registro de determinada tese, é

porque tal argumento não possui o condão de infirmar a conclusão

adotada pelos Julgadores.

Assevero, ainda, que o magistrado, diante de um caso concreto,

não está obrigado a analisar a violação da lei em tese.

Registro que o Poder Judiciário não é órgão consultivo. Desse

modo, o prequestionamento não constitui mecanismo para

responder questões, nem para dirimir dúvidas que a parte poderia,

por si mesma, obter.

Assim, com base no que dispõe o item I, da Súmula 297 do TST,

tenho como prequestionados os dispositivos legais invocados em

seu recurso.

Por fim, registro que, como é de amplo conhecimento do mundo

jurídico, os embargos de declaração não constituem o instrumento

cabível para pleitear a reforma da decisão, ainda que ela apresente

erro no julgamento, seja por má apreciação da prova ou por

aplicação equivocada de lei ao caso concreto. Trata-se de recurso

cujas hipóteses estão previstas no Art. 1.022 do CPC/15. A

inadequada utilização desse instrumento - com aspiração a alcançar

fim nele não previsto - implica reconhecê-lo como protelatório.

Ademais, as decisões de outros Regionais ou até mesmo as

decisões de órgãos fracionários do TST não têm aptidão de vincular

este Juízo. Assim, a pretensão eventualmente deduzida nos

embargos declaratórios com vistas a chamar à atenção deste órgão

sobre outras decisões colegiadas, deixa patente o intuito

protelatório da medida utilizada, pois constitui instrumento

absolutamente inadequado para atender o fim pretendido.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DA RÉ. Sem divergência, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para elevar para 15% os

honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela ré. Custas

inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator
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VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000116-15.2023.5.12.0010
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE ACQUA TEXTIL LTDA

ADVOGADO BRUNO DUARTE TORRES(OAB:
60064/SC)

ADVOGADO LARISSA GODINHO
VASCOTTO(OAB: 53724/SC)

ADVOGADO JESSE MORAES VASCOTTO(OAB:
25468/SC)

RECORRIDO FENES CHARLESTIN

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACQUA TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000116-15.2023.5.12.0010 (ROT)

RECORRENTE: ACQUA TEXTIL LTDA

RECORRIDO: FENES CHARLESTIN

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

R E C U R S O  O R I D N Á R I O .  N Ã O  C O N H E C I M E N T O .

INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece do recurso ordinário

interposto pela parte fora do prazo legal, por intempestivo.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da 1ª VARA DO

TRABALHO DE BRUSQUE/SC.

Da decisão do primeiro grau que traz a procedência em parte da

demanda, a ré recorre a esta Corte, via recurso ordinário do ID.

9e89af6.

Busca, por meio das razões recursais expendidas no ID. c9416ff, a

reforma da sentença nos itens que elenca (horas extras "por fora",

indenização por dano moral, multa por litígio de má-fé, benefício da

justiça gratuita e honorários advocatícios sucumbenciais).

Sem contrarrazões pela parte autora.

É o relatório.

VOTO

Admissibilidade. Preliminar de não conhecimento do recurso

ordinário interposto pela ré. Arguição de ofício pelo Relator.

Não conheço do recurso, por intempestivo.

Explico.

Em consulta à aba expediente do PJe, verifico que a ciência da

decisão (que se pretende reformar com o presente recurso

ordinário) ocorreu em 09-10-2023 (intimação Diário Eletrônico).

Verifico, ainda, que a partir daí os prazos foram sendo suspensos

em decorrência dos eventos meteorológicos (ATOS SEAP 43, 44 e

46), até 18-10-2023 (quarta-feira), conforme certificado à fl. 239.

Assim, o primeiro dia útil a ser considerado de prazo (8 dias como

consta no sistema/expedientes) é o dia 19-10-2023, uma quinta-

feira e, portanto, o último dia para a apresentação do recurso foi dia

30-10-2023, uma segunda-feira. No entanto, o recurso foi interposto

somente no dia 31-10-2023, ou seja, fora do prazo.

No mais, registro que a divergência trazida pelo Exmo.

Desembargador Nivaldo Stankiewicz,  no pert inente ao

posicionamento acima adotado, não merece, data vênia, subsistir,

pois parte de premissa que reputo equivocada, qual seja, no sentido

de que, havendo apublicação do ato processual na data em que o

prazo se encontra suspenso, resta inviabilizado considerar tal dia

como o de "início do prazo".

Ora, a questão a ser dirimida, portanto, reside em se saber, no caso

em exame, se a publicação do ato de intimação da sentença, para

fins de interposição do recurso ordinário pela ré, se deu no dia

09/10/2023 ou no dia 19/10/2023 e, consequentemente, se o marco

inicial da "contagem do prazo recursal" ocorreu, respectivamente,

na data de 19/10/2023 ou na de 20/10/2023.

A resposta ao suprarreferido questionamento, conforme expus

anteriormente, passa pela interpretação sistemática do disposto nos

artigos 212, 214, 215, 216 e 224 do CPC e 770, 774 e 775 da CLT,

os quais se encontram assim gizados:
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CPC

"Art. 212. Os atos processuais serão realizados em dias úteis,

das 6 (seis) às 20 (vinte) horas."

"Art. 214. Durante as férias forenses e nos feriados, não se

praticarão atos processuais, excetuando-se:

I - os atos previstos no art. 212, § 2º ;

II - a tutela de urgência.

Art. 215. Processam-se durante as férias forenses, onde as houver,

e não se suspendem pela superveniência delas:

I - os procedimentos de jurisdição voluntária e os necessários à

conservação de direitos, quando puderem ser prejudicados pelo

adiamento;

II - a ação de alimentos e os processos de nomeação ou remoção

de tutor e curador;

III - os processos que a lei determinar.

Art. 216. Além dos declarados em lei, são feriados, para efeito

forense, os sábados, os domingos e os dias em que não haja

expediente forense."

"Art. 224. Salvo disposição em contrário, os prazos serão

contadosexcluindo o dia do começo e incluindo o dia do

vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão

protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com

dia em que o expediente forensefor encerrado antes ou iniciado

depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação

eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil

seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da

Justiça eletrônico.

§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que

seguir ao da publicação."

CLT

"Art. 770 - Os atos processuais serão públicos salvo quando o

contrário determinar o interesse social, e realizar-se-ão nos dias

úteisdas 6 (seis) às 20 (vinte) horas."

"Art. 774 - Salvo disposição em contrário, os prazos previstos neste

Título contam-se, conforme o caso, a partir da data em que for feita

pessoalmente, ou recebida a notificação, daquela em que for

publicado o edital no jornal oficial ou no que publicar o expediente

da Justiça do Trabalho, ou, ainda, daquela em que for afixado o

edital na sede da Junta, Juízo ou Tribunal.

Parágrafo único - Tratando-se de notificação postal, no caso de não

ser encontrado o destinatário ou no de recusa de recebimento, o

Correio ficará obrigado, sob pena de responsabilidade do servidor, a

devolvê-la, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ao Tribunal de

origem.

Art. 775. Os prazos estabelecidos neste Título serão contados em

dias úteis, com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do

vencimento.

§ 1º Os prazos podem ser prorrogados, pelo tempo estritamente

necessário, nas seguintes hipóteses:

I - quando o juízo entender necessário;

II - em virtude de força maior, devidamente comprovada.

§ 2º Ao juízo incumbe dilatar os prazos processuais e alterar a

ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às

necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade à

tutela do direito"

Pois bem.

Como já enfatizado, em consulta à "aba expediente do PJe",

verifiquei que a "ciência da decisão" pela recorrente é datada de

09/10/2023 (intimação Diário Eletrônico), não havendo, data vênia,

motivos de ordem jurídico-legal para se considerar como ela tendo

ocorrido apenas no dia 19/10/2023.

Explico.

Não vejo motivos para não se considerar válida a referida intimação

das partes - acerca da sentença - no dia 09/10/2023, uma vez que o

ATO SEAP Nº 43, DE 8 DE OUTUBRO DE 2023, responsável pela

suspensão do prazo processual nessa data, não veio acompanhada

de qualquer determinação relacionada à alteração ou à supressão

do expediente forense nesse dia.

A ilustrar a imperiosa necessidade de se buscar fazer a

D I F E R E N C I A Ç Ã O  d a s  s i t u a ç õ e s  e m  q u e ,

CONCOMITANTEMENTE à suspensão dos prazos processuais,

existe também a previsão de suspensão do expediente, lembro

que o ATO SEAP Nº 44, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 - expedido

pela Presidência deste Tribunal com o propósito, igualmente, de

regular os desdobramentos advindos das intempéries climáticas que

a s s o l a v a m  o  E s t a d o  n o  d i a  1 3 / 1 0 / 2 0 2 3  - ,  p r e v i u ,

EXPRESSAMENTE, não só a suspensão dos prazos na referida

data, mas também "a suspensão do expediente" perante o 1º e o

2º Graus de Jurisdição neste Regional, fato inexistente em relação

ao ATO SEAP Nº 43.

Insisto que, diferentemente do entendimento propugnado por Sua

Excelência, o "expediente forense", no que se refere ao dia

09/10/2023, não ficou comprometido de forma parcial (quer no

início, quer no seu término) ou totalmente (alvo de supressão),

razão pela qual há de se tê-lo como dia de "expediente normal",

aspecto insuscetível de atrair a incidência da norma do §1º do art.

224 da Lei Processual Civil.

Ademais, é preciso que se evite a confusão que poderia advir da

validade do ato processual em dia útil (e prazo suspenso nesse

dia) com o início do prazo e início da contagem do prazo, isto
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porque somente haveria espaço para se encampar a tese da

divergência se a intimação pelo DEJT de 09/10/2023 tivesse se

dado em dia não útil (CPC, art. 216), circunstância, essa sim,

capaz de atrair a regra prevista nos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC

(necessidade de ser considerar efetuada a intimação no primeiro dia

útil seguinte (início do prazo) e o início da contagem do prazo no

dia útil subsequente e o entendimento consagrado no item I do

verbete sumular n. 262 do TST ("Intimada ou notificada a parte no

sábado, o início do prazo se dará no primeiro dia útil imediato e a

contagem, no subsequente").

Assim sendo, como se torna curial reconhecer que o ato de

publicação da intimação da decisão recorrida foi realizado em

"dia útil", haja vista o dia 09/10/2023 não ter caído no final de

semana (sábado ou domingo) ou não ter sido um "feriado" (nacional

ou local), somado ao fato de a proibição da prática de atos

processuais ocorrer, em regra, nas hipóteses de "férias forenses" e

de "feriados" (conforme noticiado nos artigos acima transcritos),

reputo inarredáveis as datas de 09/10/2023 e 19/102023 como

sendo, respectivamente, as de "início do prazo" e "início da

contagem do prazo".

À guisa de arremate, esclareço, por oportuno, que a circunstância

de o precitado Sistemado PJe ter apontado como prazo final do

recurso  a  da ta  equ ivocada de  31 /10 /2023 (ABA DE

EXPEDIENTES), em nada pode socorrer a recorrente, porquanto

inolvidável afirmar-se que constitui obrigação precípua do

procurador efetuar a contagem do prazo recursal (procedendo à

devida conferência) - e não apenas se basear em eventual

informação constante do Sistema -, justamente por ter este caráter

apenas informativo e, portanto, ser suscetível a falhas. Aliás, é

nesse sentido que trago à colação os seguintes arestos do TST:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DOS EXECUTADOS. REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INTEMPESTIVIDADE

DO RECURSO DE REVISTA. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO

RECURSAL PREVISTO EM LEI. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. O Tribunal Regional

reconheceu a intempestividade do recurso de revista interposto em

23/04/2021, porquanto o início da contagem do prazo recursal

ocorreu em 09/04/2021 e terminou em 22/04/2021, já considerando

a contagem em dias úteis, a indisponibilidade do sistema no dia

20/4/2021 e a prorrogação decorrente do feriado nacional do dia

21/4/2021. Não prospera a insurgência no sentido de que o sistema

Pje disponibilizou na "aba expediente" prazo final diferente do

considerado pelo TRT. Recai sobre o Recorrente o ônus de cumprir

a norma que rege os prazos processuais para interposição do

recurso, tendo a funcionalidade constante do PJe caráter

meramente informativo destituído de força para alterar a forma de

contagem de prazo estabelecida em lei e em norma interna do

Tribunal. Julgados. Nesse contexto, não afastados os fundamentos

da decisão agravada, nenhum reparo merece a decisão. Agravo

não provido, com acréscimo de fundamentação" (Ag-AIRR-10974-

98.2014.5.15.0152, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 26/08/2022).

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. PROCESSO

JUDICIAL ELETRÔNICO. CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL.

TRANSCENDÊNCIA. A indicação de prazo final diverso para

interposição do recurso em tela própria do sistema, denominada

"Aba Expedientes", não possui o condão de substituir os parâmetros

estabelecidos na lei e, por conseguinte, prorrogar o dia final para

interposição do apelo, pois constitui funcionalidade interna de

caráter meramente informativo que não vincula as partes, que

deverão observar o procedimento previsto na legislação. Agravo de

instrumento de que se conhece e a que se nega provimento" (AIRR-

318-53.2017.5.21.0009, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 05/04/2019).

"RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. PROCESSO

JUDICIAL ELETRÔNICO -  CONTAGEM DO PRAZO -

PREVALÊNCIA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO JUDICIAL

ELETRÔNICO. 1. Cinge-se a controvérsia em definir se, para

efeitos de contagem de prazo processual, deve ser considerada a

intimação operada no Diário Eletrônico de Justiça do Trabalho

(DEJT) ou a intimação da parte pelo Processo Judicial Eletrônico

(PJE). In casu, no acórdão recorrido foi adotado o entendimento de

que a intimação pelo sistema PJE deve prevalecer sobre a

intimação operada pelo Diário Eletrônico, rejeitando-se, por esta

razão, a intempestividade do recurso de revista suscitada nas

contrarrazões ao recurso de revista apresentadas pela reclamante.

2. O art. 4º, §2º, da Lei nº 11.429/2006 dispõe que " A publicação

eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer outro meio e

publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, à exceção dos

casos que, por lei, exigem intimação ou vista pessoal". Publicada no

diário eletrônico a decisão, cabe à parte diligenciar no sentido da

correta averiguação do prazo, não devendo se pautar nas

informações disponibilizadas no Processo Judicial Eletrônico, o qual

encerra, tão somente, uma funcionalidade do sistema de caráter

informativo. 3. Os prazos indicados no Processo Judicial Eletrônico

não têm o condão de suplantar a disposição legal expressa acerca

da prevalência da publicação no diário eletrônico como critério de

contagem dos prazos processuais. 4. Desse modo, deve prevalecer

a intimação pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT),
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salvo se houver cadastramento da publicação de comunicações

pelo sistema PJE, fato que não se identifica na decisão recorrida. 5.

Uma vez incontroverso que a decisão foi disponibilizada no DEJT

em 31/07/2019, e sendo considerada a publicação em 01/08/2019,

o prazo para interposição do recurso de revista findou-se em

12/08/2019. Considerando o fato de que o recurso de revista foi

protocolado posteriormente, a decisão da Eg. Turma deve ser

reformada para que seja declarada a ausência de pressuposto

extrínseco de admissibilidade, no caso, a tempestividade, tendo por

consequência, o não conhecimento do recurso de revista da Caixa

Econômica Federal. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-

ED-RR-1043-12.2017.5.10.0021, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 17/12/2021)."

Posto isso, o não conhecimento do recurso interposto pela empresa

é medida que, no caso em tela, se mostra inarredável.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por maioria, vencido o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz, NÃO CONHECER DO RECURSO,

por intempestivo. Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000116-15.2023.5.12.0010
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE ACQUA TEXTIL LTDA

ADVOGADO BRUNO DUARTE TORRES(OAB:
60064/SC)

ADVOGADO LARISSA GODINHO
VASCOTTO(OAB: 53724/SC)

ADVOGADO JESSE MORAES VASCOTTO(OAB:
25468/SC)

RECORRIDO FENES CHARLESTIN

ADVOGADO BRUNO PHILIPPI(OAB: 34287/SC)

ADVOGADO CRISTIANO GUMS(OAB: 21335/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FENES CHARLESTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000116-15.2023.5.12.0010 (ROT)

RECORRENTE: ACQUA TEXTIL LTDA

RECORRIDO: FENES CHARLESTIN

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

R E C U R S O  O R I D N Á R I O .  N Ã O  C O N H E C I M E N T O .

INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece do recurso ordinário

interposto pela parte fora do prazo legal, por intempestivo.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da 1ª VARA DO

TRABALHO DE BRUSQUE/SC.

Da decisão do primeiro grau que traz a procedência em parte da

demanda, a ré recorre a esta Corte, via recurso ordinário do ID.

9e89af6.

Busca, por meio das razões recursais expendidas no ID. c9416ff, a

reforma da sentença nos itens que elenca (horas extras "por fora",

indenização por dano moral, multa por litígio de má-fé, benefício da

justiça gratuita e honorários advocatícios sucumbenciais).

Sem contrarrazões pela parte autora.

É o relatório.

VOTO

Admissibilidade. Preliminar de não conhecimento do recurso

ordinário interposto pela ré. Arguição de ofício pelo Relator.

Não conheço do recurso, por intempestivo.

Explico.

Em consulta à aba expediente do PJe, verifico que a ciência da

decisão (que se pretende reformar com o presente recurso

ordinário) ocorreu em 09-10-2023 (intimação Diário Eletrônico).

Verifico, ainda, que a partir daí os prazos foram sendo suspensos

em decorrência dos eventos meteorológicos (ATOS SEAP 43, 44 e

46), até 18-10-2023 (quarta-feira), conforme certificado à fl. 239.

Assim, o primeiro dia útil a ser considerado de prazo (8 dias como

consta no sistema/expedientes) é o dia 19-10-2023, uma quinta-

feira e, portanto, o último dia para a apresentação do recurso foi dia

30-10-2023, uma segunda-feira. No entanto, o recurso foi interposto

somente no dia 31-10-2023, ou seja, fora do prazo.

No mais, registro que a divergência trazida pelo Exmo.

Desembargador Nivaldo Stankiewicz,  no pert inente ao

posicionamento acima adotado, não merece, data vênia, subsistir,

pois parte de premissa que reputo equivocada, qual seja, no sentido

de que, havendo apublicação do ato processual na data em que o

prazo se encontra suspenso, resta inviabilizado considerar tal dia

como o de "início do prazo".

Ora, a questão a ser dirimida, portanto, reside em se saber, no caso

em exame, se a publicação do ato de intimação da sentença, para

fins de interposição do recurso ordinário pela ré, se deu no dia

09/10/2023 ou no dia 19/10/2023 e, consequentemente, se o marco

inicial da "contagem do prazo recursal" ocorreu, respectivamente,

na data de 19/10/2023 ou na de 20/10/2023.

A resposta ao suprarreferido questionamento, conforme expus

anteriormente, passa pela interpretação sistemática do disposto nos

artigos 212, 214, 215, 216 e 224 do CPC e 770, 774 e 775 da CLT,

os quais se encontram assim gizados:

CPC

"Art. 212. Os atos processuais serão realizados em dias úteis,

das 6 (seis) às 20 (vinte) horas."

"Art. 214. Durante as férias forenses e nos feriados, não se

praticarão atos processuais, excetuando-se:

I - os atos previstos no art. 212, § 2º ;

II - a tutela de urgência.

Art. 215. Processam-se durante as férias forenses, onde as houver,

e não se suspendem pela superveniência delas:

I - os procedimentos de jurisdição voluntária e os necessários à

conservação de direitos, quando puderem ser prejudicados pelo

adiamento;

II - a ação de alimentos e os processos de nomeação ou remoção

de tutor e curador;

III - os processos que a lei determinar.

Art. 216. Além dos declarados em lei, são feriados, para efeito

forense, os sábados, os domingos e os dias em que não haja

expediente forense."

"Art. 224. Salvo disposição em contrário, os prazos serão

contadosexcluindo o dia do começo e incluindo o dia do

vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão

protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com

dia em que o expediente forensefor encerrado antes ou iniciado

depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação

eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil

seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da

Justiça eletrônico.

§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que

seguir ao da publicação."

CLT
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"Art. 770 - Os atos processuais serão públicos salvo quando o

contrário determinar o interesse social, e realizar-se-ão nos dias

úteisdas 6 (seis) às 20 (vinte) horas."

"Art. 774 - Salvo disposição em contrário, os prazos previstos neste

Título contam-se, conforme o caso, a partir da data em que for feita

pessoalmente, ou recebida a notificação, daquela em que for

publicado o edital no jornal oficial ou no que publicar o expediente

da Justiça do Trabalho, ou, ainda, daquela em que for afixado o

edital na sede da Junta, Juízo ou Tribunal.

Parágrafo único - Tratando-se de notificação postal, no caso de não

ser encontrado o destinatário ou no de recusa de recebimento, o

Correio ficará obrigado, sob pena de responsabilidade do servidor, a

devolvê-la, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ao Tribunal de

origem.

Art. 775. Os prazos estabelecidos neste Título serão contados em

dias úteis, com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do

vencimento.

§ 1º Os prazos podem ser prorrogados, pelo tempo estritamente

necessário, nas seguintes hipóteses:

I - quando o juízo entender necessário;

II - em virtude de força maior, devidamente comprovada.

§ 2º Ao juízo incumbe dilatar os prazos processuais e alterar a

ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às

necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade à

tutela do direito"

Pois bem.

Como já enfatizado, em consulta à "aba expediente do PJe",

verifiquei que a "ciência da decisão" pela recorrente é datada de

09/10/2023 (intimação Diário Eletrônico), não havendo, data vênia,

motivos de ordem jurídico-legal para se considerar como ela tendo

ocorrido apenas no dia 19/10/2023.

Explico.

Não vejo motivos para não se considerar válida a referida intimação

das partes - acerca da sentença - no dia 09/10/2023, uma vez que o

ATO SEAP Nº 43, DE 8 DE OUTUBRO DE 2023, responsável pela

suspensão do prazo processual nessa data, não veio acompanhada

de qualquer determinação relacionada à alteração ou à supressão

do expediente forense nesse dia.

A ilustrar a imperiosa necessidade de se buscar fazer a

D I F E R E N C I A Ç Ã O  d a s  s i t u a ç õ e s  e m  q u e ,

CONCOMITANTEMENTE à suspensão dos prazos processuais,

existe também a previsão de suspensão do expediente, lembro

que o ATO SEAP Nº 44, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 - expedido

pela Presidência deste Tribunal com o propósito, igualmente, de

regular os desdobramentos advindos das intempéries climáticas que

a s s o l a v a m  o  E s t a d o  n o  d i a  1 3 / 1 0 / 2 0 2 3  - ,  p r e v i u ,

EXPRESSAMENTE, não só a suspensão dos prazos na referida

data, mas também "a suspensão do expediente" perante o 1º e o

2º Graus de Jurisdição neste Regional, fato inexistente em relação

ao ATO SEAP Nº 43.

Insisto que, diferentemente do entendimento propugnado por Sua

Excelência, o "expediente forense", no que se refere ao dia

09/10/2023, não ficou comprometido de forma parcial (quer no

início, quer no seu término) ou totalmente (alvo de supressão),

razão pela qual há de se tê-lo como dia de "expediente normal",

aspecto insuscetível de atrair a incidência da norma do §1º do art.

224 da Lei Processual Civil.

Ademais, é preciso que se evite a confusão que poderia advir da

validade do ato processual em dia útil (e prazo suspenso nesse

dia) com o início do prazo e início da contagem do prazo, isto

porque somente haveria espaço para se encampar a tese da

divergência se a intimação pelo DEJT de 09/10/2023 tivesse se

dado em dia não útil (CPC, art. 216), circunstância, essa sim,

capaz de atrair a regra prevista nos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC

(necessidade de ser considerar efetuada a intimação no primeiro dia

útil seguinte (início do prazo) e o início da contagem do prazo no

dia útil subsequente e o entendimento consagrado no item I do

verbete sumular n. 262 do TST ("Intimada ou notificada a parte no

sábado, o início do prazo se dará no primeiro dia útil imediato e a

contagem, no subsequente").

Assim sendo, como se torna curial reconhecer que o ato de

publicação da intimação da decisão recorrida foi realizado em

"dia útil", haja vista o dia 09/10/2023 não ter caído no final de

semana (sábado ou domingo) ou não ter sido um "feriado" (nacional

ou local), somado ao fato de a proibição da prática de atos

processuais ocorrer, em regra, nas hipóteses de "férias forenses" e

de "feriados" (conforme noticiado nos artigos acima transcritos),

reputo inarredáveis as datas de 09/10/2023 e 19/102023 como

sendo, respectivamente, as de "início do prazo" e "início da

contagem do prazo".

À guisa de arremate, esclareço, por oportuno, que a circunstância

de o precitado Sistemado PJe ter apontado como prazo final do

recurso  a  da ta  equ ivocada de  31 /10 /2023 (ABA DE

EXPEDIENTES), em nada pode socorrer a recorrente, porquanto

inolvidável afirmar-se que constitui obrigação precípua do

procurador efetuar a contagem do prazo recursal (procedendo à

devida conferência) - e não apenas se basear em eventual

informação constante do Sistema -, justamente por ter este caráter

apenas informativo e, portanto, ser suscetível a falhas. Aliás, é

nesse sentido que trago à colação os seguintes arestos do TST:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DOS EXECUTADOS. REGIDO PELA LEI 13.467/2017.
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FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INTEMPESTIVIDADE

DO RECURSO DE REVISTA. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO

RECURSAL PREVISTO EM LEI. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. O Tribunal Regional

reconheceu a intempestividade do recurso de revista interposto em

23/04/2021, porquanto o início da contagem do prazo recursal

ocorreu em 09/04/2021 e terminou em 22/04/2021, já considerando

a contagem em dias úteis, a indisponibilidade do sistema no dia

20/4/2021 e a prorrogação decorrente do feriado nacional do dia

21/4/2021. Não prospera a insurgência no sentido de que o sistema

Pje disponibilizou na "aba expediente" prazo final diferente do

considerado pelo TRT. Recai sobre o Recorrente o ônus de cumprir

a norma que rege os prazos processuais para interposição do

recurso, tendo a funcionalidade constante do PJe caráter

meramente informativo destituído de força para alterar a forma de

contagem de prazo estabelecida em lei e em norma interna do

Tribunal. Julgados. Nesse contexto, não afastados os fundamentos

da decisão agravada, nenhum reparo merece a decisão. Agravo

não provido, com acréscimo de fundamentação" (Ag-AIRR-10974-

98.2014.5.15.0152, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 26/08/2022).

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA. PROCESSO

JUDICIAL ELETRÔNICO. CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL.

TRANSCENDÊNCIA. A indicação de prazo final diverso para

interposição do recurso em tela própria do sistema, denominada

"Aba Expedientes", não possui o condão de substituir os parâmetros

estabelecidos na lei e, por conseguinte, prorrogar o dia final para

interposição do apelo, pois constitui funcionalidade interna de

caráter meramente informativo que não vincula as partes, que

deverão observar o procedimento previsto na legislação. Agravo de

instrumento de que se conhece e a que se nega provimento" (AIRR-

318-53.2017.5.21.0009, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 05/04/2019).

"RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. PROCESSO

JUDICIAL ELETRÔNICO -  CONTAGEM DO PRAZO -

PREVALÊNCIA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO JUDICIAL

ELETRÔNICO. 1. Cinge-se a controvérsia em definir se, para

efeitos de contagem de prazo processual, deve ser considerada a

intimação operada no Diário Eletrônico de Justiça do Trabalho

(DEJT) ou a intimação da parte pelo Processo Judicial Eletrônico

(PJE). In casu, no acórdão recorrido foi adotado o entendimento de

que a intimação pelo sistema PJE deve prevalecer sobre a

intimação operada pelo Diário Eletrônico, rejeitando-se, por esta

razão, a intempestividade do recurso de revista suscitada nas

contrarrazões ao recurso de revista apresentadas pela reclamante.

2. O art. 4º, §2º, da Lei nº 11.429/2006 dispõe que " A publicação

eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer outro meio e

publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, à exceção dos

casos que, por lei, exigem intimação ou vista pessoal". Publicada no

diário eletrônico a decisão, cabe à parte diligenciar no sentido da

correta averiguação do prazo, não devendo se pautar nas

informações disponibilizadas no Processo Judicial Eletrônico, o qual

encerra, tão somente, uma funcionalidade do sistema de caráter

informativo. 3. Os prazos indicados no Processo Judicial Eletrônico

não têm o condão de suplantar a disposição legal expressa acerca

da prevalência da publicação no diário eletrônico como critério de

contagem dos prazos processuais. 4. Desse modo, deve prevalecer

a intimação pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT),

salvo se houver cadastramento da publicação de comunicações

pelo sistema PJE, fato que não se identifica na decisão recorrida. 5.

Uma vez incontroverso que a decisão foi disponibilizada no DEJT

em 31/07/2019, e sendo considerada a publicação em 01/08/2019,

o prazo para interposição do recurso de revista findou-se em

12/08/2019. Considerando o fato de que o recurso de revista foi

protocolado posteriormente, a decisão da Eg. Turma deve ser

reformada para que seja declarada a ausência de pressuposto

extrínseco de admissibilidade, no caso, a tempestividade, tendo por

consequência, o não conhecimento do recurso de revista da Caixa

Econômica Federal. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-

ED-RR-1043-12.2017.5.10.0021, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 17/12/2021)."

Posto isso, o não conhecimento do recurso interposto pela empresa

é medida que, no caso em tela, se mostra inarredável.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por maioria, vencido o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz, NÃO CONHECER DO RECURSO,

por intempestivo. Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000118-07.2023.5.12.0035
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE HAMILTON CARLOS DA LUZ

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECORRENTE COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVEIRA
SARDI(OAB: 48011/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECORRIDO HAMILTON CARLOS DA LUZ

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECORRIDO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVEIRA
SARDI(OAB: 48011/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON CARLOS DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000118-07.2023.5.12.0035 (ROT)

RECORRENTES: HAMILTON CARLOS DA LUZ, COMPANHIA DE

GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA DO SUL

DO BRASIL - ELETROBRAS CGT ELETROSUL

RECORRIDOS: HAMILTON CARLOS DA LUZ, COMPANHIA DE

GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA DO SUL

DO BRASIL - ELETROBRAS CGT ELETROSUL

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

PEDIDO DE CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA.

INDEFERIMENTO. INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO

COMPROVADA. Indevido o benefício da justiça gratuita quando a

parte postulante não comprova a alegada insuficiência econômica,

nos termos exigidos pelo art. 790, § 4º, da CLT.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO (1009), provenientes da MM. 5ª VARA DO TRABALHO

DE FLORIANÓPOLIS - SC, sendo recorrentes 1. HAMILTON

CARLOS DA LUZ,  2 .  COMPANHIA DE GERACAO E
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TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL -

ELETROBRAS CGT ELETROSUL, e recorridos 1. COMPANHIA

DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA DO

SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT ELETROSUL, 2.

HAMILTON CARLOS DA LUZ.

Recorrem as partes da sentença que julgou procedentes em parte

os pedidos da inicial.

O autor recorre quanto à limitação dos valores da condenação aos

valores indicados na inicial, promoções por antiguidade, Justiça

Gratuita, competência da Justiça do Trabalho e honorários

sucumbenciais.

A ré postula a reforma da sentença com relação à prescrição total,

vigência da Lei n. 13.467/2017, promoções por antiguidade, reflexos

e honorários sucumbenciais.

Contrarrazões foram apresentadas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

No caso em apreço, infiro que a ré apresentou a Guia GRU (fl.

1522) e o comprovante de pagamento das custas (fl. 1523), assim

como juntou a apólice de seguro garantia judicial, vinculada a este

processo, com a certidão de regularidade e de registros na SUSEP

(fls. 1518-1521).

Assim, satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade,

conheço dos recursos ordinários e das contrarrazões.

PRELIMINAR

NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO DO AUTOR POR

AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE (arguida pela ré em

contrarrazões)

A ré, em contrarrazões, argui a preliminar de não conhecimento do

recurso do demandante, por ausência de dialeticidade.

Não vislumbro ofensa ao teor da Súmula n. 422 do TST, haja vista

ser possível depreender das razões recursais os fundamentos da

insurgência da parte autora.

Rejeito a preliminar.

PREJUDICIAL DE MÉRITO

1 - PRESCRIÇÃO TOTAL

O Magistrado de primeiro grau pronunciou a prescrição quinquenal

para declarar prescrita a ação quanto a eventuais direitos ora

postulados e havidos antes de 16/02/2018, entendendo que "a

prescrição pronunciada incide sobre os créditos vencidos, não

havendo falar em prescrição quanto à eventual recomposição

salarial decorrente de promoções não concedidas." (fl. 1278).

A ré se insurge em face dessa decisão, pois entende que a

prescrição é total, diante dos arts 7º, XXIX da CRFB e 11, § 2º, da

CLT, introduzido pela Lei 13.467.

À análise.

O autor foi admitido em 1989 e postula o pagamento de diferenças

salariais com base no Manual de Pessoal de 1979, no Plano de

Cargos e Salários de 1997, revisado em 2001 e no Plano de

Carreira e Remunerações - PCR de 2010.

Todavia, o Manual de Pessoal de 1979, em vigor quando da

admissão, foi revogado, pelo menos no que se refere à Seção V,

pelo Plano de Cargos e Salários de 1997.

O PCS de 1997, revisado em 2001, por sua vez, foi sucedido pelo

PCR de 2010.

O autor optou livremente por aderir ao PCR 2010, desvinculando-se

do(s) plano(s) anterior(es), conforme o entendimento consolidado

pela Súmula 51, II, do TST.

Em ambas as situações transcorreram mais de cinco (5) anos da

alteração unilateral pelo empregador, devendo ser pronunciada a

prescrição total dos pleitos com fundamento do Manual de pessoal

de 1979 e no PCS de 1997, revisado em 2001.

Conforme já decidi ao julgar o RO 0001197-34.2017.5.12.0034 e o

RO 0000180-84.2017.5.12.0026, que tratam da mesma questão, a

decisão de primeiro grau não está em harmonia com os verbetes

sumulares de nºs. 297 e 452 do TST, os quais se encontram assim

gizados, respectivamente:

PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. TRABALHADOR

URBANO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas

decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto

quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito

de lei.

DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO

OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. (conversão da

Orientação Jurisprudencial nº 404 da SBDI-1) - Res. 194/2014,

DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

Tratando-se de pedido de pagamento de diferenças salariais

decorrentes da inobservância dos critérios de promoção

estabelecidos em Plano de Cargos e Salários criado pela empresa,

a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se

renova mês a mês.

Explico.

Não há negar que o direito às promoções por antiguidade e

merecimento tem assento em norma interna e regulamentar da

empresa, logo, é de se concluir que ele não está assegurado por

preceito de lei, situação que autoriza a aplicação do instituto da

prescrição total, a despeito de a ação movida pelo autor envolver

pedido de prestações sucessivas decorrente de alteração do

pactuado (mudança das regras do PCS de 1997 pelo do PCR de
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2010).

Partindo dessa premissa, é evidente que as pretensões deduzidas

pelo acionante, quer de natureza condenatória, quer de cunho

declaratório, referentes ao PCS de 1997, se encontram fulminadas

pela prescrição total, na medida em que transcorridos mais de cinco

anos entre a data da alteração dos regulamentos (ocorrida em

2010) e a da propositura da presente demanda (fato verificado em

2023), devendo ser observado, por oportuno, que as regras

inerentes ao Plano de 1997 (atualizado em 2001) deixaram de viger

desde a implantação do Plano que, atualmente, passou a disciplinar

a matéria em discussão nestes autos (PCR de 2010).

Dando prosseguimento à linha de raciocínio acima adotada, tenho

que ela não vai de encontro ao verbete sumular n. 452 do TST, visto

que o entendimento que deste emerge - concernente à prescrição

parcial - é aplicável em relação à norma da empresa que, em

matér ia  de promoções,  encont rar -se em p leno v igor ,

independentemente do tempo que estiver vigendo, isto é, mesmo

que a sua vigência suplante o prazo quinquenal da prescrição, isto

porque, em relação ao regramento vigente, condição a que alude a

súmula - lesão de forma sucessiva e renovável mês a mês -

continua sendo possível de acontecer, o que não se verifica quando

o regramento não tiver mais vigendo e as regras deste não forem

mais suscetíveis de serem exigidas em face do decurso do tempo

(prazo superior a cinco anos na vigência do contrato de trabalho,

cujo marco inicial para contagem, como acima dito, deve ser a data

em que o regramento anterior deixou de viger).

Por conseguinte, não só a pretensão ao reposicionamento do autor

desde a admissão (declaração do direito às promoções), mas

também a pretensão ao pagamento das diferenças salariais daí

advindas, estão prescritas, subsistindo, por isso, apenas as

pretensões que disserem respeito ao PCR de 2010, mesmo assim

quando relacionadas ao quinquênio não atingido pela prescrição.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso da ré, neste item,

para pronunciar a prescrição total quanto às pretensões de

diferenças salariais fundadas nas promoções por antiguidade

relativas ao Manual de pessoal de 1979 e ao PCS de 1997,

revisado em 2001, razão pela qual declaro extinto o processo, no

particular, com resolução do mérito, forte no art. 487, II, do CPC.

Por conseguinte, exclui-se da condenação o pagamento de

diferenças salariais decorrentes das progressões horizontais por

antiguidade de outubro de 2002, outubro de 2004 e julho de 2008,

bem como seus reflexos.

MÉRITO

RECURSO DO AUTOR

1 - LIMITAÇÃO DOS VALORES DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA INICIAL

O autor requer seja afastada a limitação dos valores da condenação

ao valor dos pedidos indicado na inicial.

Não procede a insurgência.

Conforme decidido no IRDR nº 0000323-49.2020.5.12.0000, "Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação" (Tese Jurídica

nº 6).

Nego provimento.

2 -  PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE .  DIFERENÇAS

SALARIAIS E REFLEXOS

Requer o autor seja a ré condenada ao pagamento das diferenças

salariais das referidas promoções por antiguidade, na forma

estabelecida no Manual de Pessoal de 1979, Plano de Cargos e

Salários de 1997, Plano de Carreira e Remuneração de 2010 e

artigo 461, §§ 2º e 3º, da CLT, com declaração da elevação dos

níveis salariais das promoções por antiguidade desde o início da

contratualidade até a rescisão contratual, com todos os reflexos,

conforme postulado no pedido de letra "a", da inicial.

Argumenta que a ré não cumpriu as normas mencionadas, pois não

o promoveu por antiguidade a cada dois anos laborados; que

trabalhou para a ré por mais de 23 anos, mas foi promovido por

antiguidade apenas 4 vezes, em maio/2012, maio/2014, maio/2019

e janeiro/2022; que deve ser aplicado o art. 129 do CC; que a falta

de deliberação da diretoria ou disponibilidade financeira importa no

descumprimento dos próprios Planos de Cargos e Salários,

instituídos pela ré, na forma da Orientação Jurisprudencial nº

71/TST, aplicável por analogia ao presente caso; que a ré não

alegou e não comprovou que não possui disponibilidade financeira

para as promoções por antiguidade e que já utilizou o referido limite

de 1% (um por cento) da folha salarial para promover os seus

empregados, cujo ônus lhe competia na forma do artigo 818 da CLT

c/c artigo 373, inciso II, do CPC, por tratar-se de fato modificativo do

direito do autor; que as promoções por antiguidade, ao contrário da

promoção por merecimento, têm caráter objetivo e independem do

preenchimento de outros requisitos que não o temporal.

Vejamos.

Conforme já decidido anteriormente ao analisar item do recurso da

ré, a prescrição relativa às pretensões de diferenças salariais

fundadas nas promoções por antiguidade relativas ao Manual de

pessoal de 1979 e ao PCS de 1997, revisado em 2001, é total.

Assim, cabe análise apenas do período contratual posterior a

16/02/2018, isto é, sob a égide do PCR/2010.

Os documentos adunados aos autos pela ré revelam, todavia, que

as promoções por antiguidade foram corretamente concedidas ao

autor.
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O histórico de nível salarial do demandante (fl. 693) revela:

01/05/2019 ELB-SNA-O03-059 PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE - SAN

01/05/2017 ELB-SNB-O03-058 RD-1726-02 PROGRESSÃO

HORIZONTAL - MÉRITO

01 /01 /2016  ELB-SNB-O03-057  PRD DGP-0051 /2016

PROGRESSÃO HORIZONTAL  -  MÉRITO

01/05/2014 ELB-SNB-O03-056 PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE - SAN

01/05/2012 ELB-SNA-O03-056 RD-14 18-08 PROMOÇÃO POR

ANTIGUIDADE - SAN

01/12/2011 ELB-SNB-O03-055 ACT 2011/2012 PROGRESSAO

SALARIAL

0 1 / 0 5 / 2 0 1 0  E L B - S N A - O 0 3 - 0 5 5  M I G R A C A O  P C R

E N Q U A D R A M E N T O  P C R  E L E T R O B R A S

A esse respeito, destaco que o PCR de 2010, disciplina a promoção

por antiguidade da seguinte forma:

[...]6.4. PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE: O Sistema de Avanço

de Nível ou promoção por antiguidade será implantado para os

empregados que aderirem ao Plano de Carreira e Remuneração do

Sistema Eletrobras (PCR). O avanço de nível corresponderá a um

avanço de ½ nível salarial (step), conforme tabela salarial do Plano

de Carreira e Remuneração do Sistema Eletrobras. O avanço de

nível corresponderá a uma movimentação lateral (coluna A para B)

ou diagonal (coluna B para A) na tabela salarial e se dará após a

permanência do empregado por 24 meses no mesmo nível salarial

(step). Após a permanência do empregado por 24 meses no último

step, coluna B, do nível de complexidade a que pertence, o

empregado fará jus a um avanço de nível diagonal. As

movimentações de níveis, do parágrafo anterior, somente ocorrerão

nos seguintes casos: Do Nível I para o Nível II. Do Nível II para o

Nível III. Caso o avanço de nível ocorra por 3 vezes consecutivas, o

caso será levado ao Comitê Multidisciplinar de Ascensão, para

análise. Não haverá avanço lateral ou diagonal nas progressões por

mérito, definidas no Plano de Carreira e Remuneração do Sistema

Eletrobrás. Não haverá Avanço lateral ou diagonal caso o

empregado tenha sofrido suspensão no período.(grifei)

Feito o confronto entre as promoções concedidas com o requisito de

permanência de 24 meses no mesmo nível salarial, a conclusão é

de que a ré cumpriu as regras do PCR 2010 relativas à promoção

por antiguidade.

Forçoso concluir, assim, pela improcedência da pretensão autoral,

tendo em vista que, em razão das promoções concedidas, o autor

não permaneceu por mais de 24 meses no mesmo nível salarial,

requisito para promoção por antiguidade adotado no plano de

carreira.

Cabe destacar, por oportuno, que a adesão ao novo Plano de

Cargos e Carreira (PCR/2010),  sem qualquer víc io de

consentimento, acarreta renúncia às regras do regulamento

anterior, conforme entendimento consolidado pela Súmula nº 51,

item II, do TST.

Não vislumbro, destarte, violação aos arts. 5º, "caput" II, da CRFB,

461 da CLT e 129 do CC.

Prejudicados os argumentos recursais relativos à falta de

deliberação da diretoria e ausência de prova de disponibilidade

financeira.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

3 - JUSTIÇA GRATUITA

Reitera o autor o pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Requer ainda seja declarada incidentalmente a

inconstitucionalidade material do citado artigo 790, § 3º, da CLT.

Acerca da questão supramencionada, entendo que, diante do

ajuizamento da presente ação ter se verificado em data posterior à

vigência da Lei n. 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), a mera

declaração de miserabilidade jurídica não é suficiente para

configurar a necessidade de justiça gratuita (art. 5º, LXXIV, da Lex

Fundamentalis).

No caso em apreço, o salário do autor é bem superior ao percentual

de 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS, conforme

preconiza o artigo 790, §3º, da CLT.

Nego provimento.

4 -  INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

CONTRIBUIÇÕES COTA-PATRONAL, CONTRIBUIÇÕES COTA-

PARTICIPANTE E DIFERENÇA DE RESERVA MATEMÁTICA

INCIDENTES SOBRE AS VERBAS POSTULADAS

A parte autora postula seja afastada a incompetência material da

Justiça do Trabalho para apreciar o pedido de pagamento das

contribuições cota-patronal, contribuições cota-participante e

diferença de reserva matemática incidentes sobre as verbas

salariais postuladas e reflexos.

Assevera que restou violado o art. 114, incs. I e IX, da CF,

porquanto o direito vindicado decorre do próprio contrato de

emprego. Alega que a decisões proferidas pelo STF nos Recursos

Extraordinários n.ºs 586.453 e 583.050 não se aplicam ao caso em

concreto, uma vez que a demanda não foi ajuizada contra entidade

de previdência privada e não há pedido de complementação de

aposentadoria.

Entretanto, em decisão de fevereiro de 2013, o STF reconheceu a

repercussão geral e firmou o entendimento de que a Justiça do

Trabalho é incompetente para apreciar e julgar qualquer demanda

que envolva matéria relativa à previdência privada, ainda que a

relação entre as partes tenha se originado por força de contrato de
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trabalho e que a entidade de previdência privada não faça parte do

polo passivo. Destaco que o julgamento deste feito, em primeira

instância, é datado de 03.07.2023, portanto, data posterior à

ressalvada no julgamento do RE 586.453 (20.02.2013).

Assim, mesmo que o pedido seja apenas de parcelas incidentes

sobre as verbas postuladas, isso não acarreta a competência da

Justiça do Trabalho para a análise da questão.

Por fim, reproduzo aqui o entendimento deste Regional sobre a

matéria, conforme verbete sumular nº 107, já salientado pela

julgadora da origem:

PARCELAS TRABALHISTAS RECONHECIDAS EM JUÍZO.

REPERCUSSÃO NAS CONTRIBUIÇÕES AO PLANO E NO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

PRIVADA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A

incompetência material da Justiça do Trabalho, fixada pelo e. STF

no julgamento do RE 586453/SE e do RE 583050/RS, alcança os

pedidos de reflexos, decorrentes de verbas reconhecidas em juízo,

nas contribuições aos planos e nos benefícios pagos por entidade

de previdência complementar privada.

Diante do exposto, não há falar em violação aos incisos I e IX do

art. 114 da Constituição Federal.

Assim, nego provimento ao recurso nesse item.

5 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A parte autora requer a majoração da verba honorária devida em

favor de seu procuradores à razão de 15% do valor da condenação.

Nada a prover, tendo em vista a improcedência da demanda e a

consequente inversão do ônus da sucumbência.

Nego provimento ao recurso.

RECURSO DA RÉ

1 - APLICAÇÃO DA LEI N. 13.467/2017

Afirma a ré que a nova lei deve ser aplicada aos processos em

andamento e não somente àqueles ajuizados a partir da vigência da

nova lei.

O contrato entre as partes vigorou de 01.06.1989 a 01.02.2023, e a

ação foi ajuizada em 16.02.2022, posterior, portanto, ao advento da

chamada Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017), cuja vigência

teve início em 11.11.2017.

Reputo que a Lei n.º 13.467/2017 é de aplicação imediata a todos

os contratos de trabalho em curso.

Contudo, quanto à aplicação intertemporal do direito material

previsto na referida Lei, ela não atinge aquelas situações já

estabelecidas até o início da sua vigência. Para essas situações -

as consolidadas até a vigência da Lei n. 13.467/17 - devem ser

observadas as normas que vigoravam antes da vigência da nova

Lei.

Em resumo, três situações se afiguram:

1) contrato de trabalho findo antes da vigência da Lei n. 13.467/17:

aplicam-se as normas previstas anteriormente à chamada "Reforma

trabalhista";

2) contrato de trabalho iniciado antes da vigência da Lei n.

13.467/17 que continuou em vigor após a vigência da citada norma:

até a entrada em vigência da Lei n. 13.467/17, aplicam-se as

normas previstas na "antiga" CLT e, após, aquelas normas

estabelecidas na chamada "Reforma trabalhista";

3) contrato de trabalho iniciado após a vigência da Lei n. 13.467/17,

aplicam-se as normas estabelecidas na referida Lei.

Na hipótese dos autos (contrato iniciado antes da vigência da Lei nº

13.467/17, mas findo após seu término), aplica-se a regra prevista

na segunda situação acima delineada quanto ao direito material,

respeitada a aplicação imediata das regras processuais e as

normas específicas para o direito bifronte.

Tal critério, contudo, corresponde ao que foi adotado em sentença,

nada havendo a reformar quanto a esse aspecto.

Nego provimento.

2 - PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE. REFLEXOS

Quanto ao presente tópico, reporto-me ao decidido no item relativo

à prescrição.

3 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Pretende a demandada a majoração do percentual dos honorários

advocatícios do percentual de 10%, fixado na origem, para 15%.

A praxe, há muito sedimentada nesta Justiça, é a fixação de

honorários advocatícios no importe de 15%, sendo que tal

percentual encontra amparo na disposição contida no art. 791-A da

CLT.

Isso posto, dou provimento ao recurso para fixar em 15% os

honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela parte autora.
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,rejeitar a preliminar de

não conhecimento arguida pela ré, e CONHECER DOS

RECURSOS.No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para pronunciar a prescrição total

quanto às pretensões de diferenças salariais fundadas nas

promoções por antiguidade relativas ao Manual de pessoal de 1979

e ao PCS de 1997, revisado em 2001, razão pela qual declara-se

extinto o processo, no particular, com resolução do mérito, forte no

art. 487, II, do CPC; por conseguinte, exclui-se da condenação o

pagamento de diferenças salariais decorrentes das progressões

horizontais por antiguidade de outubro de 2002, outubro de 2004 e

julho de 2008, bem como seus reflexos; e fixar em 15% os

honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela parte autora.

Sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO

AUTOR. Custas pelo autor de R$1.449,00, incidentes sobre

R$72.450,00, dado à causa. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000118-07.2023.5.12.0035
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE HAMILTON CARLOS DA LUZ

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECORRENTE COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVEIRA
SARDI(OAB: 48011/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECORRIDO HAMILTON CARLOS DA LUZ

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECORRIDO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVEIRA
SARDI(OAB: 48011/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000118-07.2023.5.12.0035 (ROT)

RECORRENTES: HAMILTON CARLOS DA LUZ, COMPANHIA DE

GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA DO SUL

DO BRASIL - ELETROBRAS CGT ELETROSUL

RECORRIDOS: HAMILTON CARLOS DA LUZ, COMPANHIA DE

GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA DO SUL

DO BRASIL - ELETROBRAS CGT ELETROSUL

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

PEDIDO DE CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA.

INDEFERIMENTO. INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO

COMPROVADA. Indevido o benefício da justiça gratuita quando a

parte postulante não comprova a alegada insuficiência econômica,
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nos termos exigidos pelo art. 790, § 4º, da CLT.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO (1009), provenientes da MM. 5ª VARA DO TRABALHO

DE FLORIANÓPOLIS - SC, sendo recorrentes 1. HAMILTON

CARLOS DA LUZ,  2 .  COMPANHIA DE GERACAO E

TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL -

ELETROBRAS CGT ELETROSUL, e recorridos 1. COMPANHIA

DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA DO

SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT ELETROSUL, 2.

HAMILTON CARLOS DA LUZ.

Recorrem as partes da sentença que julgou procedentes em parte

os pedidos da inicial.

O autor recorre quanto à limitação dos valores da condenação aos

valores indicados na inicial, promoções por antiguidade, Justiça

Gratuita, competência da Justiça do Trabalho e honorários

sucumbenciais.

A ré postula a reforma da sentença com relação à prescrição total,

vigência da Lei n. 13.467/2017, promoções por antiguidade, reflexos

e honorários sucumbenciais.

Contrarrazões foram apresentadas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

No caso em apreço, infiro que a ré apresentou a Guia GRU (fl.

1522) e o comprovante de pagamento das custas (fl. 1523), assim

como juntou a apólice de seguro garantia judicial, vinculada a este

processo, com a certidão de regularidade e de registros na SUSEP

(fls. 1518-1521).

Assim, satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade,

conheço dos recursos ordinários e das contrarrazões.

PRELIMINAR

NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO DO AUTOR POR

AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE (arguida pela ré em

contrarrazões)

A ré, em contrarrazões, argui a preliminar de não conhecimento do

recurso do demandante, por ausência de dialeticidade.

Não vislumbro ofensa ao teor da Súmula n. 422 do TST, haja vista

ser possível depreender das razões recursais os fundamentos da

insurgência da parte autora.

Rejeito a preliminar.

PREJUDICIAL DE MÉRITO

1 - PRESCRIÇÃO TOTAL

O Magistrado de primeiro grau pronunciou a prescrição quinquenal

para declarar prescrita a ação quanto a eventuais direitos ora

postulados e havidos antes de 16/02/2018, entendendo que "a

prescrição pronunciada incide sobre os créditos vencidos, não

havendo falar em prescrição quanto à eventual recomposição

salarial decorrente de promoções não concedidas." (fl. 1278).

A ré se insurge em face dessa decisão, pois entende que a

prescrição é total, diante dos arts 7º, XXIX da CRFB e 11, § 2º, da

CLT, introduzido pela Lei 13.467.

À análise.

O autor foi admitido em 1989 e postula o pagamento de diferenças

salariais com base no Manual de Pessoal de 1979, no Plano de

Cargos e Salários de 1997, revisado em 2001 e no Plano de

Carreira e Remunerações - PCR de 2010.

Todavia, o Manual de Pessoal de 1979, em vigor quando da

admissão, foi revogado, pelo menos no que se refere à Seção V,

pelo Plano de Cargos e Salários de 1997.

O PCS de 1997, revisado em 2001, por sua vez, foi sucedido pelo

PCR de 2010.

O autor optou livremente por aderir ao PCR 2010, desvinculando-se

do(s) plano(s) anterior(es), conforme o entendimento consolidado

pela Súmula 51, II, do TST.

Em ambas as situações transcorreram mais de cinco (5) anos da

alteração unilateral pelo empregador, devendo ser pronunciada a

prescrição total dos pleitos com fundamento do Manual de pessoal

de 1979 e no PCS de 1997, revisado em 2001.

Conforme já decidi ao julgar o RO 0001197-34.2017.5.12.0034 e o

RO 0000180-84.2017.5.12.0026, que tratam da mesma questão, a

decisão de primeiro grau não está em harmonia com os verbetes

sumulares de nºs. 297 e 452 do TST, os quais se encontram assim

gizados, respectivamente:

PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. TRABALHADOR

URBANO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas

decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto

quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito

de lei.

DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO

OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. (conversão da

Orientação Jurisprudencial nº 404 da SBDI-1) - Res. 194/2014,

DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

Tratando-se de pedido de pagamento de diferenças salariais

decorrentes da inobservância dos critérios de promoção

estabelecidos em Plano de Cargos e Salários criado pela empresa,

a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se
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renova mês a mês.

Explico.

Não há negar que o direito às promoções por antiguidade e

merecimento tem assento em norma interna e regulamentar da

empresa, logo, é de se concluir que ele não está assegurado por

preceito de lei, situação que autoriza a aplicação do instituto da

prescrição total, a despeito de a ação movida pelo autor envolver

pedido de prestações sucessivas decorrente de alteração do

pactuado (mudança das regras do PCS de 1997 pelo do PCR de

2010).

Partindo dessa premissa, é evidente que as pretensões deduzidas

pelo acionante, quer de natureza condenatória, quer de cunho

declaratório, referentes ao PCS de 1997, se encontram fulminadas

pela prescrição total, na medida em que transcorridos mais de cinco

anos entre a data da alteração dos regulamentos (ocorrida em

2010) e a da propositura da presente demanda (fato verificado em

2023), devendo ser observado, por oportuno, que as regras

inerentes ao Plano de 1997 (atualizado em 2001) deixaram de viger

desde a implantação do Plano que, atualmente, passou a disciplinar

a matéria em discussão nestes autos (PCR de 2010).

Dando prosseguimento à linha de raciocínio acima adotada, tenho

que ela não vai de encontro ao verbete sumular n. 452 do TST, visto

que o entendimento que deste emerge - concernente à prescrição

parcial - é aplicável em relação à norma da empresa que, em

matér ia  de promoções,  encont rar -se em p leno v igor ,

independentemente do tempo que estiver vigendo, isto é, mesmo

que a sua vigência suplante o prazo quinquenal da prescrição, isto

porque, em relação ao regramento vigente, condição a que alude a

súmula - lesão de forma sucessiva e renovável mês a mês -

continua sendo possível de acontecer, o que não se verifica quando

o regramento não tiver mais vigendo e as regras deste não forem

mais suscetíveis de serem exigidas em face do decurso do tempo

(prazo superior a cinco anos na vigência do contrato de trabalho,

cujo marco inicial para contagem, como acima dito, deve ser a data

em que o regramento anterior deixou de viger).

Por conseguinte, não só a pretensão ao reposicionamento do autor

desde a admissão (declaração do direito às promoções), mas

também a pretensão ao pagamento das diferenças salariais daí

advindas, estão prescritas, subsistindo, por isso, apenas as

pretensões que disserem respeito ao PCR de 2010, mesmo assim

quando relacionadas ao quinquênio não atingido pela prescrição.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso da ré, neste item,

para pronunciar a prescrição total quanto às pretensões de

diferenças salariais fundadas nas promoções por antiguidade

relativas ao Manual de pessoal de 1979 e ao PCS de 1997,

revisado em 2001, razão pela qual declaro extinto o processo, no

particular, com resolução do mérito, forte no art. 487, II, do CPC.

Por conseguinte, exclui-se da condenação o pagamento de

diferenças salariais decorrentes das progressões horizontais por

antiguidade de outubro de 2002, outubro de 2004 e julho de 2008,

bem como seus reflexos.

MÉRITO

RECURSO DO AUTOR

1 - LIMITAÇÃO DOS VALORES DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA INICIAL

O autor requer seja afastada a limitação dos valores da condenação

ao valor dos pedidos indicado na inicial.

Não procede a insurgência.

Conforme decidido no IRDR nº 0000323-49.2020.5.12.0000, "Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação" (Tese Jurídica

nº 6).

Nego provimento.

2 -  PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE .  DIFERENÇAS

SALARIAIS E REFLEXOS

Requer o autor seja a ré condenada ao pagamento das diferenças

salariais das referidas promoções por antiguidade, na forma

estabelecida no Manual de Pessoal de 1979, Plano de Cargos e

Salários de 1997, Plano de Carreira e Remuneração de 2010 e

artigo 461, §§ 2º e 3º, da CLT, com declaração da elevação dos

níveis salariais das promoções por antiguidade desde o início da

contratualidade até a rescisão contratual, com todos os reflexos,

conforme postulado no pedido de letra "a", da inicial.

Argumenta que a ré não cumpriu as normas mencionadas, pois não

o promoveu por antiguidade a cada dois anos laborados; que

trabalhou para a ré por mais de 23 anos, mas foi promovido por

antiguidade apenas 4 vezes, em maio/2012, maio/2014, maio/2019

e janeiro/2022; que deve ser aplicado o art. 129 do CC; que a falta

de deliberação da diretoria ou disponibilidade financeira importa no

descumprimento dos próprios Planos de Cargos e Salários,

instituídos pela ré, na forma da Orientação Jurisprudencial nº

71/TST, aplicável por analogia ao presente caso; que a ré não

alegou e não comprovou que não possui disponibilidade financeira

para as promoções por antiguidade e que já utilizou o referido limite

de 1% (um por cento) da folha salarial para promover os seus

empregados, cujo ônus lhe competia na forma do artigo 818 da CLT

c/c artigo 373, inciso II, do CPC, por tratar-se de fato modificativo do

direito do autor; que as promoções por antiguidade, ao contrário da

promoção por merecimento, têm caráter objetivo e independem do

preenchimento de outros requisitos que não o temporal.

Vejamos.
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Conforme já decidido anteriormente ao analisar item do recurso da

ré, a prescrição relativa às pretensões de diferenças salariais

fundadas nas promoções por antiguidade relativas ao Manual de

pessoal de 1979 e ao PCS de 1997, revisado em 2001, é total.

Assim, cabe análise apenas do período contratual posterior a

16/02/2018, isto é, sob a égide do PCR/2010.

Os documentos adunados aos autos pela ré revelam, todavia, que

as promoções por antiguidade foram corretamente concedidas ao

autor.

O histórico de nível salarial do demandante (fl. 693) revela:

01/05/2019 ELB-SNA-O03-059 PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE - SAN

01/05/2017 ELB-SNB-O03-058 RD-1726-02 PROGRESSÃO

HORIZONTAL - MÉRITO

01 /01 /2016  ELB-SNB-O03-057  PRD DGP-0051 /2016

PROGRESSÃO HORIZONTAL  -  MÉRITO

01/05/2014 ELB-SNB-O03-056 PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE - SAN

01/05/2012 ELB-SNA-O03-056 RD-14 18-08 PROMOÇÃO POR

ANTIGUIDADE - SAN

01/12/2011 ELB-SNB-O03-055 ACT 2011/2012 PROGRESSAO

SALARIAL

0 1 / 0 5 / 2 0 1 0  E L B - S N A - O 0 3 - 0 5 5  M I G R A C A O  P C R

E N Q U A D R A M E N T O  P C R  E L E T R O B R A S

A esse respeito, destaco que o PCR de 2010, disciplina a promoção

por antiguidade da seguinte forma:

[...]6.4. PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE: O Sistema de Avanço

de Nível ou promoção por antiguidade será implantado para os

empregados que aderirem ao Plano de Carreira e Remuneração do

Sistema Eletrobras (PCR). O avanço de nível corresponderá a um

avanço de ½ nível salarial (step), conforme tabela salarial do Plano

de Carreira e Remuneração do Sistema Eletrobras. O avanço de

nível corresponderá a uma movimentação lateral (coluna A para B)

ou diagonal (coluna B para A) na tabela salarial e se dará após a

permanência do empregado por 24 meses no mesmo nível salarial

(step). Após a permanência do empregado por 24 meses no último

step, coluna B, do nível de complexidade a que pertence, o

empregado fará jus a um avanço de nível diagonal. As

movimentações de níveis, do parágrafo anterior, somente ocorrerão

nos seguintes casos: Do Nível I para o Nível II. Do Nível II para o

Nível III. Caso o avanço de nível ocorra por 3 vezes consecutivas, o

caso será levado ao Comitê Multidisciplinar de Ascensão, para

análise. Não haverá avanço lateral ou diagonal nas progressões por

mérito, definidas no Plano de Carreira e Remuneração do Sistema

Eletrobrás. Não haverá Avanço lateral ou diagonal caso o

empregado tenha sofrido suspensão no período.(grifei)

Feito o confronto entre as promoções concedidas com o requisito de

permanência de 24 meses no mesmo nível salarial, a conclusão é

de que a ré cumpriu as regras do PCR 2010 relativas à promoção

por antiguidade.

Forçoso concluir, assim, pela improcedência da pretensão autoral,

tendo em vista que, em razão das promoções concedidas, o autor

não permaneceu por mais de 24 meses no mesmo nível salarial,

requisito para promoção por antiguidade adotado no plano de

carreira.

Cabe destacar, por oportuno, que a adesão ao novo Plano de

Cargos e Carreira (PCR/2010),  sem qualquer víc io de

consentimento, acarreta renúncia às regras do regulamento

anterior, conforme entendimento consolidado pela Súmula nº 51,

item II, do TST.

Não vislumbro, destarte, violação aos arts. 5º, "caput" II, da CRFB,

461 da CLT e 129 do CC.

Prejudicados os argumentos recursais relativos à falta de

deliberação da diretoria e ausência de prova de disponibilidade

financeira.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

3 - JUSTIÇA GRATUITA

Reitera o autor o pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Requer ainda seja declarada incidentalmente a

inconstitucionalidade material do citado artigo 790, § 3º, da CLT.

Acerca da questão supramencionada, entendo que, diante do

ajuizamento da presente ação ter se verificado em data posterior à

vigência da Lei n. 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), a mera

declaração de miserabilidade jurídica não é suficiente para

configurar a necessidade de justiça gratuita (art. 5º, LXXIV, da Lex

Fundamentalis).

No caso em apreço, o salário do autor é bem superior ao percentual

de 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS, conforme

preconiza o artigo 790, §3º, da CLT.

Nego provimento.

4 -  INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

CONTRIBUIÇÕES COTA-PATRONAL, CONTRIBUIÇÕES COTA-

PARTICIPANTE E DIFERENÇA DE RESERVA MATEMÁTICA

INCIDENTES SOBRE AS VERBAS POSTULADAS

A parte autora postula seja afastada a incompetência material da

Justiça do Trabalho para apreciar o pedido de pagamento das

contribuições cota-patronal, contribuições cota-participante e

diferença de reserva matemática incidentes sobre as verbas

salariais postuladas e reflexos.

Assevera que restou violado o art. 114, incs. I e IX, da CF,

porquanto o direito vindicado decorre do próprio contrato de

emprego. Alega que a decisões proferidas pelo STF nos Recursos
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Extraordinários n.ºs 586.453 e 583.050 não se aplicam ao caso em

concreto, uma vez que a demanda não foi ajuizada contra entidade

de previdência privada e não há pedido de complementação de

aposentadoria.

Entretanto, em decisão de fevereiro de 2013, o STF reconheceu a

repercussão geral e firmou o entendimento de que a Justiça do

Trabalho é incompetente para apreciar e julgar qualquer demanda

que envolva matéria relativa à previdência privada, ainda que a

relação entre as partes tenha se originado por força de contrato de

trabalho e que a entidade de previdência privada não faça parte do

polo passivo. Destaco que o julgamento deste feito, em primeira

instância, é datado de 03.07.2023, portanto, data posterior à

ressalvada no julgamento do RE 586.453 (20.02.2013).

Assim, mesmo que o pedido seja apenas de parcelas incidentes

sobre as verbas postuladas, isso não acarreta a competência da

Justiça do Trabalho para a análise da questão.

Por fim, reproduzo aqui o entendimento deste Regional sobre a

matéria, conforme verbete sumular nº 107, já salientado pela

julgadora da origem:

PARCELAS TRABALHISTAS RECONHECIDAS EM JUÍZO.

REPERCUSSÃO NAS CONTRIBUIÇÕES AO PLANO E NO VALOR

DOS BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

PRIVADA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A

incompetência material da Justiça do Trabalho, fixada pelo e. STF

no julgamento do RE 586453/SE e do RE 583050/RS, alcança os

pedidos de reflexos, decorrentes de verbas reconhecidas em juízo,

nas contribuições aos planos e nos benefícios pagos por entidade

de previdência complementar privada.

Diante do exposto, não há falar em violação aos incisos I e IX do

art. 114 da Constituição Federal.

Assim, nego provimento ao recurso nesse item.

5 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A parte autora requer a majoração da verba honorária devida em

favor de seu procuradores à razão de 15% do valor da condenação.

Nada a prover, tendo em vista a improcedência da demanda e a

consequente inversão do ônus da sucumbência.

Nego provimento ao recurso.

RECURSO DA RÉ

1 - APLICAÇÃO DA LEI N. 13.467/2017

Afirma a ré que a nova lei deve ser aplicada aos processos em

andamento e não somente àqueles ajuizados a partir da vigência da

nova lei.

O contrato entre as partes vigorou de 01.06.1989 a 01.02.2023, e a

ação foi ajuizada em 16.02.2022, posterior, portanto, ao advento da

chamada Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017), cuja vigência

teve início em 11.11.2017.

Reputo que a Lei n.º 13.467/2017 é de aplicação imediata a todos

os contratos de trabalho em curso.

Contudo, quanto à aplicação intertemporal do direito material

previsto na referida Lei, ela não atinge aquelas situações já

estabelecidas até o início da sua vigência. Para essas situações -

as consolidadas até a vigência da Lei n. 13.467/17 - devem ser

observadas as normas que vigoravam antes da vigência da nova

Lei.

Em resumo, três situações se afiguram:

1) contrato de trabalho findo antes da vigência da Lei n. 13.467/17:

aplicam-se as normas previstas anteriormente à chamada "Reforma

trabalhista";

2) contrato de trabalho iniciado antes da vigência da Lei n.

13.467/17 que continuou em vigor após a vigência da citada norma:

até a entrada em vigência da Lei n. 13.467/17, aplicam-se as

normas previstas na "antiga" CLT e, após, aquelas normas

estabelecidas na chamada "Reforma trabalhista";

3) contrato de trabalho iniciado após a vigência da Lei n. 13.467/17,

aplicam-se as normas estabelecidas na referida Lei.

Na hipótese dos autos (contrato iniciado antes da vigência da Lei nº

13.467/17, mas findo após seu término), aplica-se a regra prevista

na segunda situação acima delineada quanto ao direito material,

respeitada a aplicação imediata das regras processuais e as

normas específicas para o direito bifronte.

Tal critério, contudo, corresponde ao que foi adotado em sentença,

nada havendo a reformar quanto a esse aspecto.

Nego provimento.

2 - PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE. REFLEXOS

Quanto ao presente tópico, reporto-me ao decidido no item relativo

à prescrição.

3 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Pretende a demandada a majoração do percentual dos honorários

advocatícios do percentual de 10%, fixado na origem, para 15%.

A praxe, há muito sedimentada nesta Justiça, é a fixação de

honorários advocatícios no importe de 15%, sendo que tal

percentual encontra amparo na disposição contida no art. 791-A da

CLT.

Isso posto, dou provimento ao recurso para fixar em 15% os

honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela parte autora.
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,rejeitar a preliminar de

não conhecimento arguida pela ré, e CONHECER DOS

RECURSOS.No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para pronunciar a prescrição total

quanto às pretensões de diferenças salariais fundadas nas

promoções por antiguidade relativas ao Manual de pessoal de 1979

e ao PCS de 1997, revisado em 2001, razão pela qual declara-se

extinto o processo, no particular, com resolução do mérito, forte no

art. 487, II, do CPC; por conseguinte, exclui-se da condenação o

pagamento de diferenças salariais decorrentes das progressões

horizontais por antiguidade de outubro de 2002, outubro de 2004 e

julho de 2008, bem como seus reflexos; e fixar em 15% os

honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela parte autora.

Sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO

AUTOR. Custas pelo autor de R$1.449,00, incidentes sobre

R$72.450,00, dado à causa. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000133-28.2023.5.12.0050
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE ADEILTON MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANE PADILHA FRANCHI(OAB:
57311/SC)

ADVOGADO SCHENON SOUZA PRETO(OAB:
40209/SC)

RECORRIDO CONSTRUTORA FORTUNATO LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILTON MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000133-28.2023.5.12.0050 (ROT)

RECORRENTE: ADEILTON MARTINS DOS SANTOS

RECORRIDO: CONSTRUTORA FORTUNATO LTDA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

JUSTA CAUSA. REVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE. É inadmissível

e configura falta grave passível de dispensa por justa causa o

desrespeito ao superior hierárquico por meio de xingamentos e

ameaça de agressão física.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 5ª VARA DO TRABALHO DE

JOINVILLE.

Da sentença, que traz a improcedência da demanda, recorre a parte

autora a este Tribunal.

A parte autora, em suas razões de recurso ordinário, postula a

revisão do julgado no tocante à reversão da justa causa.

Contrarrazões foram oferecidas.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso e das contrarrazões por estarem presentes os

requisitos de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA

1 - REVERSÃO DA JUSTA CAUSA (AMEAÇA DE AGRESSÃO

FÍSICA)

Não se conforma o demandante com a decisão que confirmou a

justa causa (ameaça de agressão física) atribuída à rescisão

contratual, indeferindo o seu pleito de conversão da referida

modalidade resilitória em dispensa imotivada.

Alega que a fala feita pelo autor, ora recorrente, que foi enviada por

WhatsApp e inserida no grupo de empregados em que os

encarregados e superiores hierárquicos participavam foi recortada e

tirada de contexto. Aduz, ainda, que o áudio foi encaminhado em

um momento de indignação diante dos abusos cometidos pela ré.

Sem razão.

Dentre as prerrogativas do empregador, está o uso do poder

disciplinar em relação aos empregados, sendo-lhe lícito aplicar

punições pelo descumprimento das obrigações contratuais. As

faltas devem ser graves e as punições, além de proporcionais,

devem ser aplicadas com adequação, singularidade e imediatidade

a fim de não caracterizar o perdão tácito.

Por oportuno, extraio da sentença(ID a1d5c53) fração de interesse:

"(...) A empresa ré apresentou aos autos histórico de penalidades

aplicadas ao autor durante o contrato (fls. 108/112):

"advertência em 20-7-2022 por se recusar a trabalhar no dia 18-7-

2022;

suspensão em 21-7-2022 por se recusar a cumprir ordens dos

superiores hierárquicos e ordens gerais da empresa;

advertência em 18-1-2023 por abandonar a obra em que trabalhava

e deslocar-se até um bar".

A empresa juntou ao sistema Pje mídias áudios enviados pelo autor

no grupo de whatsapp corporativo, os quais seguem abaixo

degravados:

Áudio 1: boa tarde, família do grupo elite Fortunatto, se tá ruim pra

vocês, pra mim tá uma bênção;

Áudio 2: É o seguinte, são tudo "pnc" aí falando "m", os caras

"trecho inaudível de 4s a 6s", são tudo "pnc" Márcio e Vinicius, vai

levar;

Áudio 3: Prepara piazada, justa causa, esses "inaudível" vai tomar,

cada um vai tomar o deles, pode ter certeza mano.

Áudio 4: Viu Felipe e Fortunatto, fica na ativa mano, tamo aí, quem

pensou que ia derrubar nós, derrubou "m" nenhuma, tamo mais na

ativa do que nunca piaram pra nós na conversa.

Os documentos acostados com a defesa (histórico de penalidades

aplicadas ao autor durante o contrato de trabalho e áudios enviados

pelo autor no grupo de whatsapp corporativo - PJE mídias) revela

que o autor não tinha mais interesse em permanecer no antigo

emprego, além de materializar a gravidade da ameaça do

empregado, ora recorrente, perante seus superiores hierárquicos.

Pois bem.

As provas produzidas nos autos são suficientes para amparar a tese

defensiva de prática de falta grave suficiente para a dispensa do

autor por justa causa.

Sobre os fatos, o depoimento prestado pelo preposto da empresa ré

vai ao encontro da tese defensiva, o que também se verifica com as

declarações prestadas pela testemunha trazida aos autos pela ré,

conforme consignado na sentença. Por outro lado, o depoimento da

testemunha trazida pelo autor é inconclusivo e não auxilia no

deslinde do feito.

Ressalto que o comportamento do autor com os seus superiores

hierárquicos consistente em ameaças de agressão é fato que

isoladamente permite a aplicação da justa causa em razão da sua

gravidade. Não há, pois, cogitar em excesso de rigor na penalidade

aplicada e, bem assim, desproporcionalidade. Até porque, há que

se considerar que o ambiente de trabalho não é local para

discussões e ameaças de agressões físicas, sob pena de tais atos

consubstanciarem a impossibilidade de se conviver em ambiente

saudável que indubitavelmente exige urbanidade e bom

comportamento dos empregados.

Nesse aspecto, desnecessária, a existência de faltas anteriores

praticadas pelo autor, pois não se trata o caso de aplicação da

penalidade máxima em razão da punição anterior com outras

menores, mas em razão do cometimento de falta grave o suficiente

que a ampara.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

JUSTA CAUSA. CARACTERIZAÇÃO. A ameaça de agressão

física praticada pelo empregado contra superior hierárquico, no local

de trabalho, configura a hipótese prevista no art. 482, alínea "k", da

CLT, e autoriza aplicação da despedida por justa causa. (TRT da

12ª Região; Processo: 0000745-89.2018.5.12.0001; Data: 18-09-

2020; Órgão Julgador: Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto - 1ª
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Câmara; Relator(a): CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO)

JUSTA CAUSA. REVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE. É inadmissível

e configura falta grave passível de dispensa por justa causa o

desrespeito ao superior hierárquico por meio de xingamentos e

ameaça de agressão física. (TRT da 12ª Região; Processo:

0001999-33.2016.5.12.0045; Data: 18-03-2019; Órgão Julgador: OJ

de Análise de Recurso - 4ª Câmara; Relator(a): GRACIO RICARDO

BARBOZA PETRONE)

Portanto, mantenho inalterada a decisão de origem que reconheceu

válida a justa causa aplicada ao autor.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas conforme sentença. Int imem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000133-28.2023.5.12.0050
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE ADEILTON MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANE PADILHA FRANCHI(OAB:
57311/SC)

ADVOGADO SCHENON SOUZA PRETO(OAB:
40209/SC)

RECORRIDO CONSTRUTORA FORTUNATO LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA FORTUNATO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000133-28.2023.5.12.0050 (ROT)

RECORRENTE: ADEILTON MARTINS DOS SANTOS

RECORRIDO: CONSTRUTORA FORTUNATO LTDA

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA
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JUSTA CAUSA. REVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE. É inadmissível

e configura falta grave passível de dispensa por justa causa o

desrespeito ao superior hierárquico por meio de xingamentos e

ameaça de agressão física.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 5ª VARA DO TRABALHO DE

JOINVILLE.

Da sentença, que traz a improcedência da demanda, recorre a parte

autora a este Tribunal.

A parte autora, em suas razões de recurso ordinário, postula a

revisão do julgado no tocante à reversão da justa causa.

Contrarrazões foram oferecidas.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso e das contrarrazões por estarem presentes os

requisitos de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA

1 - REVERSÃO DA JUSTA CAUSA (AMEAÇA DE AGRESSÃO

FÍSICA)

Não se conforma o demandante com a decisão que confirmou a

justa causa (ameaça de agressão física) atribuída à rescisão

contratual, indeferindo o seu pleito de conversão da referida

modalidade resilitória em dispensa imotivada.

Alega que a fala feita pelo autor, ora recorrente, que foi enviada por

WhatsApp e inserida no grupo de empregados em que os

encarregados e superiores hierárquicos participavam foi recortada e

tirada de contexto. Aduz, ainda, que o áudio foi encaminhado em

um momento de indignação diante dos abusos cometidos pela ré.

Sem razão.

Dentre as prerrogativas do empregador, está o uso do poder

disciplinar em relação aos empregados, sendo-lhe lícito aplicar

punições pelo descumprimento das obrigações contratuais. As

faltas devem ser graves e as punições, além de proporcionais,

devem ser aplicadas com adequação, singularidade e imediatidade

a fim de não caracterizar o perdão tácito.

Por oportuno, extraio da sentença(ID a1d5c53) fração de interesse:

"(...) A empresa ré apresentou aos autos histórico de penalidades

aplicadas ao autor durante o contrato (fls. 108/112):

"advertência em 20-7-2022 por se recusar a trabalhar no dia 18-7-

2022;

suspensão em 21-7-2022 por se recusar a cumprir ordens dos

superiores hierárquicos e ordens gerais da empresa;

advertência em 18-1-2023 por abandonar a obra em que trabalhava

e deslocar-se até um bar".

A empresa juntou ao sistema Pje mídias áudios enviados pelo autor

no grupo de whatsapp corporativo, os quais seguem abaixo

degravados:

Áudio 1: boa tarde, família do grupo elite Fortunatto, se tá ruim pra

vocês, pra mim tá uma bênção;

Áudio 2: É o seguinte, são tudo "pnc" aí falando "m", os caras

"trecho inaudível de 4s a 6s", são tudo "pnc" Márcio e Vinicius, vai

levar;

Áudio 3: Prepara piazada, justa causa, esses "inaudível" vai tomar,

cada um vai tomar o deles, pode ter certeza mano.

Áudio 4: Viu Felipe e Fortunatto, fica na ativa mano, tamo aí, quem

pensou que ia derrubar nós, derrubou "m" nenhuma, tamo mais na

ativa do que nunca piaram pra nós na conversa.

Os documentos acostados com a defesa (histórico de penalidades

aplicadas ao autor durante o contrato de trabalho e áudios enviados

pelo autor no grupo de whatsapp corporativo - PJE mídias) revela

que o autor não tinha mais interesse em permanecer no antigo

emprego, além de materializar a gravidade da ameaça do

empregado, ora recorrente, perante seus superiores hierárquicos.

Pois bem.

As provas produzidas nos autos são suficientes para amparar a tese

defensiva de prática de falta grave suficiente para a dispensa do

autor por justa causa.

Sobre os fatos, o depoimento prestado pelo preposto da empresa ré

vai ao encontro da tese defensiva, o que também se verifica com as

declarações prestadas pela testemunha trazida aos autos pela ré,

conforme consignado na sentença. Por outro lado, o depoimento da

testemunha trazida pelo autor é inconclusivo e não auxilia no

deslinde do feito.

Ressalto que o comportamento do autor com os seus superiores

hierárquicos consistente em ameaças de agressão é fato que

isoladamente permite a aplicação da justa causa em razão da sua

gravidade. Não há, pois, cogitar em excesso de rigor na penalidade

aplicada e, bem assim, desproporcionalidade. Até porque, há que

se considerar que o ambiente de trabalho não é local para

discussões e ameaças de agressões físicas, sob pena de tais atos

consubstanciarem a impossibilidade de se conviver em ambiente

saudável que indubitavelmente exige urbanidade e bom

comportamento dos empregados.

Nesse aspecto, desnecessária, a existência de faltas anteriores

praticadas pelo autor, pois não se trata o caso de aplicação da

penalidade máxima em razão da punição anterior com outras

menores, mas em razão do cometimento de falta grave o suficiente
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que a ampara.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

JUSTA CAUSA. CARACTERIZAÇÃO. A ameaça de agressão

física praticada pelo empregado contra superior hierárquico, no local

de trabalho, configura a hipótese prevista no art. 482, alínea "k", da

CLT, e autoriza aplicação da despedida por justa causa. (TRT da

12ª Região; Processo: 0000745-89.2018.5.12.0001; Data: 18-09-

2020; Órgão Julgador: Gab. Des. Roberto Luiz Guglielmetto - 1ª

Câmara; Relator(a): CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO)

JUSTA CAUSA. REVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE. É inadmissível

e configura falta grave passível de dispensa por justa causa o

desrespeito ao superior hierárquico por meio de xingamentos e

ameaça de agressão física. (TRT da 12ª Região; Processo:

0001999-33.2016.5.12.0045; Data: 18-03-2019; Órgão Julgador: OJ

de Análise de Recurso - 4ª Câmara; Relator(a): GRACIO RICARDO

BARBOZA PETRONE)

Portanto, mantenho inalterada a decisão de origem que reconheceu

válida a justa causa aplicada ao autor.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas conforme sentença. Int imem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000179-11.2023.5.12.0052
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE CHARLES GESSNER

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECORRIDO MOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS EIRELI - EPP

ADVOGADO IVAN CADORE(OAB: 26683/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES GESSNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000179-11.2023.5.12.0052 (ROT)

RECORRENTE: CHARLES GESSNER

RECORRIDO: MOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS

EIRELI - EPP

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

SALÁRIO EXTRAFOLHA. ÔNUS DA PROVA. Negada pela ré a

alegação de pagamento de salário extrafolha incumbe ao autor o

ônus da prova deste fato. Aplicação do art. 818, I da CLT.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO (1009), provenientes da MM. VARA DO TRABALHO

DE TIMBÓ - SC.

Recorre o autor da sentença que julgou parcialmente procedentes

os pedidos da inicial.

Os embargos de declaração do autor  foram ju lgados

improcedentes.

Recorre com relação ao reconhecimento de vínculo de emprego em

período anterior ao anotado na CTPS e salário extrafolha.

Contrarrazões foram apresentadas.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, porque

presentes os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 - VÍNCULO DE EMPREGO. PERÍODO ANTERIOR AO

ANOTADO NA CTPS

O autor manteve contrato de trabalho formal com a ré no período de

22/06/2021 a 09/06/2022, e pede, na ação em apreço, o

reconhecimento de vínculo de emprego a partir de 12/12/2019.

Aduz que as testemunhas foram uníssonas em reconhecer que o

autor começou a trabalhar em dezembro de 2019, bem como a

documentação relativa à geolocalização de seu aparelho celular,

juntada por amostragem, demontram que o autor esteve na

empresa no ano de 2019.

No tocante, extraio da sentença (fls. 98-99):

[...]

Considerando a negativa da ré quanto à prestação de serviços no

período anterior ao registrado em CTPS, incumbia ao autor

demonstrar que efetivamente prestou serviços em favor da ré nesse

período, por se tratar do fato constitutivo do direito almejado (art.

818, I, da CLT).

Desse ônus o autor se desincumbiu parcialmente.

Isso porque as duas testemunhas ouvidas a seu convite (Gerhard

Paul e Rubens Witthoeft) afirmaram que ele trabalhou para a ré

desde dezembro de 2019 (36min22seg e 18min55seg), mas

disseram que ele iniciou já realizando compras para a empresa, em

serviço externo (21min11seg e 37min04seg).

Ocorre que o autor, em seu depoimento, afirmou que começou a

fazer compras por volta de junho ou julho de 2020 (02min50seg) e

que antes trabalhou como auxi l iar,  passando madeiras

(00min53seg).

A testemunha Marcos Alves Batista, ouvida a convite da ré e que

disse trabalhar para a empresa desde 24-01-2019 como auxiliar

mecânico (47min25seg), afirmou não ter visto o autor plainando

madeiras e que o teria visto se ele efetivamente tivesse

desempenhado tal atividade, pois circula pelo setor (53min36seg).

Nesse contexto, tem-se que a prova oral confirma a prestação de

serviços pelo autor em favor da ré apenas a partir do mês de julho

de 2020.

Além disso, os comprovantes de geolocalização do aparelho de

telefone celular do autor juntados sob o Id 56e534a afastam a

possibilidade de reconhecimento do início do contrato de trabalho

em dezembro de 2019, haja vista que, de acordo com tais

documentos, o período que o reclamante teria permanecido na ré

nas datas constantes do documento destoam do alegado na inicial,

sendo sempre de poucas horas, em apenas 5 dias entre os meses

de dezembro de 2019 e janeiro de 2020.

Assim, e considerando que a ré não produziu nenhuma prova de

que a prestação de serviços anterior a 22-06-2021 ocorreu sem os

requisitos caracterizadores da relação jurídica de emprego nesse

período, reconheço e declaro que o contrato entre as partes iniciou

em 01-07-2020.

[...].

A sentença é mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Com efeito, consoante exposto pela Juíza de origem, a prova oral

produzida pela parte autora não é capaz de comprovar o alegado

labor para a ré desde dezembro de 2019.

Do mesmo modo, a amostragem relativa à geolocalização não

corroboram as alegações da inicial, pois demonstram a

permanência do autor na ré de poucas horas, em apenas 5 dias

entre os meses de dezembro de 2019 e janeiro de 2020.

Portanto, considerando o conjunto probatório verifico que o autor

não comprova suas alegações.

Nego provimento ao recurso.

2 - SALÁRIO EXTRAFOLHA

O autor postula o reconhecimento do pagamento de salário
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extrafolha no importe de R$678,00, mensais. Alega que as

testemunhas confirmaram que o autor recebia pagamento

extrafolha, apenas não sabendo dizer o valor, e que, neste caso,

deveria a ré ter apresentado contraprova.

Sem razão.

O pagamento de salário extrafolha, em razão das repercussões

econômicas que gera, enseja prova contundente, o que não ocorreu

no caso, porquanto a prova oral não é suficiente a possibilitar o

convencimento acerca da veracidade das alegações do recorrente.

Como bem constatado pela Julgadora do primeiro grau, a prova

testemunhal é insuficiente para o fim pretendido, visto que "as duas

testemunhas ouvidas a convite do autor, que trabalharam para a ré

em período concomitante a ele, afirmaram que recebiam apenas as

horas extras sem registro na folha de pagamento, não parte do

salário como afirmado na inicial" e que "Quanto ao autor, a

testemunha Gerhard, afirmou que sabia que o autor recebia valores

extrafolha, mas não sabe se eram relativos a horas extras" (fl. 101).

Portanto, não vejo razões para modificar o decidido na origem, pois

o autor não se desincumbiu do seu ônus de comprovar as suas

alegações (art. 818 da CLT).

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Mantido o valor da condenação. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000179-11.2023.5.12.0052
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE CHARLES GESSNER

ADVOGADO MARCELO CLAUDIO XAVIER(OAB:
7217/SC)

RECORRIDO MOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS EIRELI - EPP

ADVOGADO IVAN CADORE(OAB: 26683/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000179-11.2023.5.12.0052 (ROT)

RECORRENTE: CHARLES GESSNER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4301
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO: MOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS

EIRELI - EPP

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

SALÁRIO EXTRAFOLHA. ÔNUS DA PROVA. Negada pela ré a

alegação de pagamento de salário extrafolha incumbe ao autor o

ônus da prova deste fato. Aplicação do art. 818, I da CLT.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO (1009), provenientes da MM. VARA DO TRABALHO

DE TIMBÓ - SC.

Recorre o autor da sentença que julgou parcialmente procedentes

os pedidos da inicial.

Os embargos de declaração do autor  foram ju lgados

improcedentes.

Recorre com relação ao reconhecimento de vínculo de emprego em

período anterior ao anotado na CTPS e salário extrafolha.

Contrarrazões foram apresentadas.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, porque

presentes os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 - VÍNCULO DE EMPREGO. PERÍODO ANTERIOR AO

ANOTADO NA CTPS

O autor manteve contrato de trabalho formal com a ré no período de

22/06/2021 a 09/06/2022, e pede, na ação em apreço, o

reconhecimento de vínculo de emprego a partir de 12/12/2019.

Aduz que as testemunhas foram uníssonas em reconhecer que o

autor começou a trabalhar em dezembro de 2019, bem como a

documentação relativa à geolocalização de seu aparelho celular,

juntada por amostragem, demontram que o autor esteve na

empresa no ano de 2019.

No tocante, extraio da sentença (fls. 98-99):

[...]

Considerando a negativa da ré quanto à prestação de serviços no

período anterior ao registrado em CTPS, incumbia ao autor

demonstrar que efetivamente prestou serviços em favor da ré nesse

período, por se tratar do fato constitutivo do direito almejado (art.

818, I, da CLT).

Desse ônus o autor se desincumbiu parcialmente.

Isso porque as duas testemunhas ouvidas a seu convite (Gerhard

Paul e Rubens Witthoeft) afirmaram que ele trabalhou para a ré

desde dezembro de 2019 (36min22seg e 18min55seg), mas

disseram que ele iniciou já realizando compras para a empresa, em

serviço externo (21min11seg e 37min04seg).

Ocorre que o autor, em seu depoimento, afirmou que começou a

fazer compras por volta de junho ou julho de 2020 (02min50seg) e

que antes trabalhou como auxi l iar,  passando madeiras

(00min53seg).

A testemunha Marcos Alves Batista, ouvida a convite da ré e que

disse trabalhar para a empresa desde 24-01-2019 como auxiliar

mecânico (47min25seg), afirmou não ter visto o autor plainando

madeiras e que o teria visto se ele efetivamente tivesse

desempenhado tal atividade, pois circula pelo setor (53min36seg).

Nesse contexto, tem-se que a prova oral confirma a prestação de

serviços pelo autor em favor da ré apenas a partir do mês de julho

de 2020.

Além disso, os comprovantes de geolocalização do aparelho de

telefone celular do autor juntados sob o Id 56e534a afastam a

possibilidade de reconhecimento do início do contrato de trabalho

em dezembro de 2019, haja vista que, de acordo com tais

documentos, o período que o reclamante teria permanecido na ré

nas datas constantes do documento destoam do alegado na inicial,

sendo sempre de poucas horas, em apenas 5 dias entre os meses

de dezembro de 2019 e janeiro de 2020.

Assim, e considerando que a ré não produziu nenhuma prova de

que a prestação de serviços anterior a 22-06-2021 ocorreu sem os

requisitos caracterizadores da relação jurídica de emprego nesse

período, reconheço e declaro que o contrato entre as partes iniciou

em 01-07-2020.

[...].

A sentença é mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Com efeito, consoante exposto pela Juíza de origem, a prova oral

produzida pela parte autora não é capaz de comprovar o alegado

labor para a ré desde dezembro de 2019.

Do mesmo modo, a amostragem relativa à geolocalização não

corroboram as alegações da inicial, pois demonstram a

permanência do autor na ré de poucas horas, em apenas 5 dias

entre os meses de dezembro de 2019 e janeiro de 2020.

Portanto, considerando o conjunto probatório verifico que o autor

não comprova suas alegações.

Nego provimento ao recurso.

2 - SALÁRIO EXTRAFOLHA

O autor postula o reconhecimento do pagamento de salário

extrafolha no importe de R$678,00, mensais. Alega que as

testemunhas confirmaram que o autor recebia pagamento
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extrafolha, apenas não sabendo dizer o valor, e que, neste caso,

deveria a ré ter apresentado contraprova.

Sem razão.

O pagamento de salário extrafolha, em razão das repercussões

econômicas que gera, enseja prova contundente, o que não ocorreu

no caso, porquanto a prova oral não é suficiente a possibilitar o

convencimento acerca da veracidade das alegações do recorrente.

Como bem constatado pela Julgadora do primeiro grau, a prova

testemunhal é insuficiente para o fim pretendido, visto que "as duas

testemunhas ouvidas a convite do autor, que trabalharam para a ré

em período concomitante a ele, afirmaram que recebiam apenas as

horas extras sem registro na folha de pagamento, não parte do

salário como afirmado na inicial" e que "Quanto ao autor, a

testemunha Gerhard, afirmou que sabia que o autor recebia valores

extrafolha, mas não sabe se eram relativos a horas extras" (fl. 101).

Portanto, não vejo razões para modificar o decidido na origem, pois

o autor não se desincumbiu do seu ônus de comprovar as suas

alegações (art. 818 da CLT).

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Mantido o valor da condenação. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000192-64.2023.5.12.0034
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE MARCELO MACHADO SASSI

ADVOGADO MARCIO LOCKS FILHO(OAB:
11208/SC)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
SOUZA(OAB: 28733/PE)

ADVOGADO LARISSA RAFAELLA MAIA DA
ESCOSSIA(OAB: 12343/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MACHADO SASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000192-64.2023.5.12.0034 (ROT)
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RECORRENTE: MARCELO MACHADO SASSI

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES -  EBSERH

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO. JORNADA 12x36.

DEVIDO. Cumprida integralmente a jornada no período noturno e

prorrogada esta, o adicional noturno é também devido quanto às

horas prorrogadas, mesmo quando se tratar de jornada mista

(Súmula 60, II, do TST).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 4ª VARA DO TRABALHO DE

FLORIANÓPOLIS.

Da sentença, que traz a improcedência da demanda, recorre a parte

autora a este Tribunal.

A parte autora busca a reforma da sentença no tocante ao

pagamento das diferenças do adicional noturno. Pleiteia, ainda, a

inversão do ônus de sucumbência.

Contrarrazões foram oferecidas.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso e das contrarrazões por estarem presentes os

requisitos de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA

1 - DIFERENÇAS DO ADICIONAL NOTURNO

A autora renova o pedido de diferenças do adicional noturno pela

prorrogação da jornada noturna. Alude ao disposto no art. 73, § 5º

da CLT e nas Súmulas 60 do TST e 54 deste Regional. Assevera

que sua jornada era mista no regime 12x36, mas que também

cumpria plantões com convocação excepcional, o que, no seu

entender, afasta a aplicabilidade da restrição contida no art. 59-A da

CLT.

Examino.

Tendo em vista que o contrato de emprego do autor vigorou a partir

de 01/09/2017, lhe é aplicável, na sua maior parte, o disposto no art.

59-A, parágrafo único, da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017, segundo o qual estão compensadas, no regime

12X36, as prorrogações da hora noturna previstas no art. 73, § 5º,

da CLT.

Assim, considero devida a verba postulada pela autora até

10/11/2017, razão pela qual dou parcial provimento ao recurso da

demandante para deferir o adicional noturno em relação às horas

noturnas prorrogadas (art. 73, § 5º, da CLT) até essa data.

Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso do autor para

condenar a ré ao pagamento das diferenças do adicional noturno

com acréscimo de 20%, nas horas noturnas laboradas após 05:00h,

com redução da hora noturna para 52min e 30seg com integração à

remuneração e reflexos em RSR, 13º, férias, aviso prévio e FGTS,

limitada a 10-11-2017.

2 - INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA

2.1. Honorários advocatícios

Inverto o ônus da sucumbência e atribuo à parte ré o pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais que arbitro em 15% sobre o

valor da condenação, observada a Súmula nº 31 do TRT-SC.

2.2. Custas

Inverto o ônus da sucumbência para atribuir à parte ré o pagamento

das custas processuais no importe de R$ 100,00 sobre o valor

provisório da condenação que fixo em R$ 5.000,00.

DIRETRIZES FINAIS

Deverá a ré proceder aos descontos previdenciários e fiscais

cabíveis, mediante comprovação nos autos, nos termos da Súmula

nº 368 do TST e da Súmula nº 80 deste TRT/SC. Também deverão

ser apuradas as contribuições sociais relacionadas ao SAT/RAT,

nos termos da Súmula nº 18 deste TRT. Nos termos da Súmula nº 6

deste TRT "A Justiça do Trabalho não detém competência para

executar as contribuições sociais devidas a terceiros. Juros e

correção monetária nos termos do julgamento das ADCs 58 e 59:

a) na fase extrajudicial, ou seja, o período que antecede ao

ajuizamento da ação trabalhista, incide aos créditos deferidos o

IPCA-E, como índice de atualização, acrescido dos juros previstos

no caput do art. 39 da Lei 8.177/1991;

b) na fase judicial, a partir do ajuizamento da ação, aplica-se aos

créditos deferidos a taxa SELIC, sem acréscimo dos juros

moratórios, por já englobados por esse índice.

Registro, que não deverá haver incidência de imposto de renda

sobre o montante devido a título de juros de mora, ex vi da OJ n.º

400 da SDI-1 do TST.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para condenar a ré ao pagamento das diferenças do

adicional noturno com acréscimo de 20%, nas horas noturnas

laboradas após 05:00h, com redução da hora noturna para 52min e

30seg com integração à remuneração e reflexos em RSR, 13º,

férias, aviso prévio e FGTS, limitada a 10-11-2017. Inverter o ônus

da sucumbência para: a) atribuir à ré o pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais que se arbitra em 15% sobre o valor da

condenação, observada a Súmula nº 31 do TRT-SC; b) atribuir à ré

o pagamento das custas processuais no importe de R$ 100,00

sobre o valor provisório da condenação que se fixa em R$ 5.000,00.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, os Desembargadores do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e Wanderley Godoy Junior. Presente

o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000192-64.2023.5.12.0034
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE MARCELO MACHADO SASSI

ADVOGADO MARCIO LOCKS FILHO(OAB:
11208/SC)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
SOUZA(OAB: 28733/PE)

ADVOGADO LARISSA RAFAELLA MAIA DA
ESCOSSIA(OAB: 12343/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000192-64.2023.5.12.0034 (ROT)

RECORRENTE: MARCELO MACHADO SASSI

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES -  EBSERH

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO. JORNADA 12x36.

DEVIDO. Cumprida integralmente a jornada no período noturno e

prorrogada esta, o adicional noturno é também devido quanto às

horas prorrogadas, mesmo quando se tratar de jornada mista
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(Súmula 60, II, do TST).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 4ª VARA DO TRABALHO DE

FLORIANÓPOLIS.

Da sentença, que traz a improcedência da demanda, recorre a parte

autora a este Tribunal.

A parte autora busca a reforma da sentença no tocante ao

pagamento das diferenças do adicional noturno. Pleiteia, ainda, a

inversão do ônus de sucumbência.

Contrarrazões foram oferecidas.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso e das contrarrazões por estarem presentes os

requisitos de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA

1 - DIFERENÇAS DO ADICIONAL NOTURNO

A autora renova o pedido de diferenças do adicional noturno pela

prorrogação da jornada noturna. Alude ao disposto no art. 73, § 5º

da CLT e nas Súmulas 60 do TST e 54 deste Regional. Assevera

que sua jornada era mista no regime 12x36, mas que também

cumpria plantões com convocação excepcional, o que, no seu

entender, afasta a aplicabilidade da restrição contida no art. 59-A da

CLT.

Examino.

Tendo em vista que o contrato de emprego do autor vigorou a partir

de 01/09/2017, lhe é aplicável, na sua maior parte, o disposto no art.

59-A, parágrafo único, da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017, segundo o qual estão compensadas, no regime

12X36, as prorrogações da hora noturna previstas no art. 73, § 5º,

da CLT.

Assim, considero devida a verba postulada pela autora até

10/11/2017, razão pela qual dou parcial provimento ao recurso da

demandante para deferir o adicional noturno em relação às horas

noturnas prorrogadas (art. 73, § 5º, da CLT) até essa data.

Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso do autor para

condenar a ré ao pagamento das diferenças do adicional noturno

com acréscimo de 20%, nas horas noturnas laboradas após 05:00h,

com redução da hora noturna para 52min e 30seg com integração à

remuneração e reflexos em RSR, 13º, férias, aviso prévio e FGTS,

limitada a 10-11-2017.

2 - INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA

2.1. Honorários advocatícios

Inverto o ônus da sucumbência e atribuo à parte ré o pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais que arbitro em 15% sobre o

valor da condenação, observada a Súmula nº 31 do TRT-SC.

2.2. Custas

Inverto o ônus da sucumbência para atribuir à parte ré o pagamento

das custas processuais no importe de R$ 100,00 sobre o valor

provisório da condenação que fixo em R$ 5.000,00.

DIRETRIZES FINAIS

Deverá a ré proceder aos descontos previdenciários e fiscais

cabíveis, mediante comprovação nos autos, nos termos da Súmula

nº 368 do TST e da Súmula nº 80 deste TRT/SC. Também deverão

ser apuradas as contribuições sociais relacionadas ao SAT/RAT,

nos termos da Súmula nº 18 deste TRT. Nos termos da Súmula nº 6

deste TRT "A Justiça do Trabalho não detém competência para

executar as contribuições sociais devidas a terceiros. Juros e

correção monetária nos termos do julgamento das ADCs 58 e 59:

a) na fase extrajudicial, ou seja, o período que antecede ao

ajuizamento da ação trabalhista, incide aos créditos deferidos o

IPCA-E, como índice de atualização, acrescido dos juros previstos

no caput do art. 39 da Lei 8.177/1991;

b) na fase judicial, a partir do ajuizamento da ação, aplica-se aos

créditos deferidos a taxa SELIC, sem acréscimo dos juros

moratórios, por já englobados por esse índice.

Registro, que não deverá haver incidência de imposto de renda

sobre o montante devido a título de juros de mora, ex vi da OJ n.º

400 da SDI-1 do TST.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para condenar a ré ao pagamento das diferenças do

adicional noturno com acréscimo de 20%, nas horas noturnas

laboradas após 05:00h, com redução da hora noturna para 52min e

30seg com integração à remuneração e reflexos em RSR, 13º,

férias, aviso prévio e FGTS, limitada a 10-11-2017. Inverter o ônus

da sucumbência para: a) atribuir à ré o pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais que se arbitra em 15% sobre o valor da

condenação, observada a Súmula nº 31 do TRT-SC; b) atribuir à ré

o pagamento das custas processuais no importe de R$ 100,00

sobre o valor provisório da condenação que se fixa em R$ 5.000,00.

Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, os Desembargadores do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e Wanderley Godoy Junior. Presente

o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000207-87.2023.5.12.0016
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE LUCIANO MARQUES ALEXANDRE

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MARQUES ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000207-87.2023.5.12.0016 (ROT)

RECORRENTE: LUCIANO MARQUES ALEXANDRE

RECORRIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A.

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

I N I C I A L .  V A L O R  D O S  P E D I D O S .  L I M I T A Ç Ã O  D A

CONDENAÇÃO. De acordo com a tese jurídica n. 06 em IRDR

firmada por esta Corte, "Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação".
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V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da MM. 4ª

VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE.

Da decisão que julgou procedente em parte a demanda, o autor

recorre a esta Corte.

Pretende a reforma do julgado nos itens elencados nas razões

recursais das fls. 2284-2310 (diferenças de produtividade; horas

extras; horas extras registradas e não pagas; horas extras pela

nulidade do regime de compensação; horas intervalares; vale-

alimentação; Participação nos Lucros e Resultados; FGTS;

honorários sucumbenciais; limitação da condenação aos valores

dos pedidos indicado na inicial; e correção monetária.

Contrarrazões foram oferecidas pela 2ª reclamada (SEREDE),

sendo requerida a manutenção do pronunciamento jurisdicional de

primeira instância.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões, exceto quanto ao pleito da correção

monetária, visto que a pretensão deduzida pelo autor, concernente

à inclusão dos juros de mora equivalente à TR (art. 39, caput, da Lei

n. 8.177/1991) na fase pré-judicial, já se encontra determinada no

primeiro parágrafo do item 16 da sentença (fl. 2279), motivo pelo

qual não há falar no atendimento ao requisito da lesividade e, por

conseguinte, em interesse recursal.

RECURSO DO AUTOR

1 - DIFERENÇAS DE PRODUTIVIDADE

O recorrente busca o deferimento do pleito de diferenças de

gratificação de desemprenho/produtividade, argumentando, em

síntese, que a sua ex-empregadora (SEREDE) não contemplava,

quando do pagamento dessa rubrica, "a totalidade das atividades

realizadas pelo Reclamante, nem mesmo todos os dias laborados"

(fl. 2284).

Ilustra a sua alegação de que nem todas as atividades que prestava

eram registradas formalmente nos controles da 2ª ré (SEREDE),

dispondo, em relação a execução de certos serviços, como a

realização de jumpers no período em que laborou na função de

"Técnico Multifuncional", que não teriam sido correta e devidamente

remuneradas, dando ensejo, dessa forma, às diferenças pleiteadas.

Aduz, ainda, que, em face da alegação de correto pagamento por

parte da sua ex-empregadora, esta acabou atraindo para si o ônus

da prova do fato extintivo do direito aqui reivindicado.

Por fim, sustenta que, diferentemente do apregoado pelo Julgador

da origem, a prova oral não restou dividida.

À análise.

Inicialmente, destaco que os fundamentos utilizados pelo Juízo a

quo, voltado para o afastamento da condenação das rés ao

pagamento das citadas diferenças, consistiu nos seguintes aspectos

de ordem fático-jurídico (fls. 2267-8):

(...)

Na audiência de instrução, as partes, alertadas sobre a pena de

preclusão, esclarecem que são pontos controvertidos para a

produção de prova oral: "1 - jornada de trabalho; 2 - produtividade"

(Ata da audiência, ID ae95742).

O ônus probatório sobre a remuneração variável incumbe ao autor.

Deste ônus não se desvencilhou a contento, haja vista a prova

dividida.

Enquanto o autor e das testemunhas terem dito que realizavam

atividades não inseridas no aplicativo, o que impossibilitava seu

computo para fins de remuneração, a testemunha da reclamada, Sr

Cleber Ceolin disse que todas as atividades realizadas eram

devidamente computadas no sistema/aplicativo. Além disso, a

testemunha disse que se ocorrer alguma intercorrência, de

responsabilidade do trabalhador, ele perderia a produtividade.

Assim, em razão da prova dividida, o processo é resolvido pelo

ônus probatório, que no caso incumbia ao autor.

Logo, rejeito o pedido.

Ora, diante das razões recursais expendidas pelo autor, resta

clarividente que elas não têm a pujança para desconstituir as

ponderações feitas pelo Magistrado sentenciante, as quais, digam-

se de passagem, foram realizadas com base no conjunto probatório

dos autos, donde se conclui que este forneceu os elementos

necessários para a tomada da decisão aqui questionada.

Aliás, a 2ª demandada (SEREDE) apresentou as fichas financeiras

do autor,  nas quais constam o pagamento da parcela

"PRODUTIVIDADE", de forma variável, na maior parte da

contratualidade - fls. 836-40.

A seu turno, foram também apresentados pela parte ré os extratos

detalhados da remuneração variável, do qual se extrai o número de

serviços realizados por mês, além do gatilho (multiplicador)

alcançado, bem assim os extratos detalhados da atividade de

técnico - fls. 1136-1224.

Aliás, tendo em vista a 2ª demandada (SEREDE) ter apresentado a

documentação pertinente à matéria (fichas financeiras do autor, nas

quais constam o pagamento da parcela "PRODUTIVIDADE", de

forma variável, na maior parte da contratualidade; os extratos

detalhados da remuneração variável, do qual se extrai o número de

serviços realizados por mês, além do gatilho - multiplicador -

alcançado, assim como os atinentes à atividade do técnico),

entendo que o autor dispunha de elementos suficientes para

demonstrar, com maior precisão e detalhamento, os valores das
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diferenças que alegou existir, situação, contudo, não verificada no

presente feito.

É verdade que, nas razões do seu apelo, o demandante tentou

ilustrar a assertiva concernente à falta de pagamento integral da

aludida rubrica, afirmando, por exemplo, que não havia o cômputo

total dos diversos serviços que eram prestados (citando, como

exemplo, os jumpers no período em que laborou como "Técnico

Multifuncional), olvidando, dessa forma, que, por ter ocupado o

referido cargo de 01/06/2016 a 28/02/2017, a amostragem peca

pela sua inocuidade, visto que se refere ao interstício abarcado pela

prescrição quinquenal (anterior ao dia 10/10/2017).

No que tange à divergência quantitativa dos dias considerados

trabalhados, reputo que, dentro do contexto em que tal dado se

insere, ele não se mostra hábil a ponto de contaminar a sistemática

de pagamento da remuneração variável adotada pela ré, máxime

porque esta leva em consideração a média da equipe e o número

de dias trabalhados no período de apuração da vantagem, conforme

disposição prevista em norma regulamentar.

Insisto que a parcela retributiva, na modalidade prêmio, possui

regramento próprio, sendo calculada com base nas ordens de

serviço, pontuações, extrato de redutores e deflatores, de modo que

o total de pontos obtidos não reflete, necessariamente, o valor a ser

pago ao empregado.

Outrossim, o demandante não pontuou, de forma satisfatória, todos

os serviços executados por ele e que não teriam sido devidamente

computados pela ré, o que compromete a análise acerca da

existência de incorreção no seu pagamento.

Não há, portanto, subsídios fáticos claros e verossímeis quanto ao

pedido formulado, o que impede a análise da existência das

propaladas diferenças.

No mais, infiro que a prova testemunhal se mostrou, como

asseverado pelo Magistrado sentenciante, dividida, não havendo

razoabilidade para se reconhecer que o seu exame pendeu em

favor da parte autora.

Com efeito, embora o reclamante afirme que durante a

contratualidade não ocorreu a remuneração correta da gratificação

de desempenho/produtividade, não se desincumbiu de demonstrar

onde reside o seu suposto direito ao recebimento de diferenças de

gratificação, a teor dos artigos 818, inciso I, da CLT e 373, I, do

NCPC, ônus constitutivo do seu direito.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, neste item.

2 - HORAS EXTRAS (INVALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO;

DIFERENÇAS DAS REGISTRADAS E  NÃO PAGAS;

P R O V E N I E N T E S  D A  N U L I D A D E  D O  R E G I M E  D E

C O M P E N S A Ç Ã O ;  E  I N T E R V A L A R E S ) .

Sob o título de horas extras, o autor pretende seja analisada a

decisão revisanda com base nos seguintes aspectos: invalidade dos

cartões-ponto; diferenças das registradas e não pagas;

provenientes da nulidade do regime de compensação; e intervalar.

Pois bem.

Relativamente à alegação do autor de que os controles de ponto

não merecem credibilidade, isto em função de serem parcos os

registros de horas extras ao final do expediente, bem assim por não

espelharem a real jornada de trabalho desenvolvida, já que a ré não

autorizava a anotação integral do labor suplementar, entendo que

ela não merece vingar, porquanto a prova testemunhal não foi

capaz de desconstituir a presunção de veracidade que emerge da

aludida documentação.

A ilustrar a antedita afirmação, lembro que os apontamentos, na sua

esmagadora maioria, apresentam variação de horários, além de

registrar jornadas de trabalho elastecidas, como, por exemplo, as

prestadas nos dias 18 e 21 de dezembro de 2018, superior,

inclusive, àquela apontada na exordial como realizada na média.

No mais, a prova oral, diferentemente do que tenta transparecer o

demandante no apelo, não possui força o bastante para infirmar a

documental representada pelos cartões-ponto, na medida em que

também aqui os depoimentos das testemunhas (deste feito e das

provas emprestadas) não são convergentes a ponto de se poder

concluir, com segurança, que a versão do acionante é que

comportaria ser apontada como verossímil.

Correta, assim, a ilação propugnada pelo Julgador da origem, no

sentido de que, se por um lado as testemunhas do reclamante

disseram que "realizavam horas extras sem a anotação no

aplicativo", as da demandada noticiaram que "bastava pedir ao

supervisor para realizarem horas extras com a regular anotação no

aplicativo", sendo que "Nunca houve recusa na autorização de

realização de horas extras" (fl. 2269).

Posto isso, o pleito recursal, direcionado ao acolhimento da jornada

de trabalho indicada na inicial, consoante entendimento

sedimentado no item III da Súmula nº 338 do TST, não merece

guarida.

Destarte, mantenho a decisão revisanda que, ao reputar válidos os

cartões-ponto, não verificou haver substrato fático-jurídico capaz de

dar azo à condenação da ré ao pagamento de horas extras sob o

antedito enfoque.

No tocante às diferenças resultantes do suposto não pagamento

das horas extraordinárias emergentes dos próprios controles de

ponto, não há motivo para dissentir do seguinte excerto da peça

decisória de primeiro grau, o qual peço vênia ao seu ilustre prolator

para adotar aqui como razões de decidir (fls. 2269-70):

[...]

Em sua manifestação ID. 209ca27, a parte autora, com base nos
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cartões de ponto em cotejo com os recibos de pagamento apontou,

por amostragem, diferenças a seu favor, para o período

compreendido entre janeiro/2019 a junho de 2019 no total de 68,99h

Tal premissa não prevalece, pois não considerou a regime de

compensação de horas, validamente adotado pela reclamada.

Em seguida, afirma a parte autora, que mesmo sendo observado o

regime de compensação de horas, teria direito a diferenças de

horas extras no importe de 20,98h para o mesmo período (de

janeiro/2019 a junho de 2017).

Sem razão, contudo.

A jornada de trabalho efetivamente realizada é aquela assinalada

nos cartões de ponto. Houve adoção de regime de compensação de

horas, sem máculas.

Assim, não há qualquer nulidade em cláusula de acordo coletivo,

sendo este o pressuposto para apontar as diferenças de horas

extras em 20,98h relatados pelo reclamante.

Em suma, não havendo nulidade em clausula de acordo coletivo,

desaparece o pressuposto fático que enseja a diferença de horas

apuradas pelo autor.

[...]

Portanto, mantenho incólume o julgado censurado, no aspecto.

No concernente à pretensa nulidade do acordo de compensação

horas, sob o fundamento de que restou demonstrado nos autos a

prestação habitual de horas extras e de trabalho em dias destinados

à folga compensatória (sábados), depreendo, uma vez mais dos

apontamentos realizados nos cartões de ponto, não só ter sido

observado, na maioria das vezes, a folga nos sábados, como

também infiro que o labor suplementar não se deu com a frequência

imaginada pelo recorrente, isto é, com habitualidade, situação que,

a partir da Lei n. 13.467/2017 - logo, vigente na quase totalidade do

período considerado não prescrito -, nem sequer pode ser invocada

para fins de descaracterização do regime sob comento (inteligência

do art. 59-B, parágrafo único, da CLT).

Nessa linha de raciocínio, a pretensão ao pagamento das horas

extras com fulcro no precitado argumento merece ser, igualmente,

rechaçada.

Por fim, é descabido o pleito da hora extra intervalar (CLT, art. 71),

na medida em que, conforme já amplamente discorrido neste tópico,

a cujos fundamentos faço alusão, sobretudo para o enfrentamento

das questões atinentes às provas orais trazidas ao presente feito,

os cartões-ponto colacionados aos autos foram considerados

válidos como meio de prova da jornada de trabalho desempenhada

pelo reclamante, inclusive no que diz respeito às marcações

relativas ao intervalo intrajornada, as quais possuem variações de

horário de início e fim do período destinado ao repouso e à

alimentação.

Por essa razão, e considerando que os mencionados controles de

jornada indicam a correta e regular fruição do intervalo intrajornada,

não há falar em condenação das rés, nesse ponto.

Além do mais, destaco que o trabalho realizado pelo reclamante era

eminentemente externo, situação em que o obreiro possui

autonomia para usufruir o período do seu intervalo, sendo o próprio

responsável pelo registro do horário por meio de sistema remoto,

não havendo como a empresa ter o controle para determinar ou

fiscalizar o descanso ou mesmo para exigir o trabalho em tal

interstício.

De mais a mais, não vejo motivo para se reconhecer, mesmo

naqueles dias em que é possível apurar-se a sonegação de poucos

minutos, como descumprido o direito em exame, máxime diante do

que preconiza o art. 58, §1º, da CLT.

Com efeito, o recurso do autor não merece, também aqui,

provimento.

3 - VALE-ALIMENTAÇÃO

Estando a pretensão condicionada, no tópico, à reforma da

sentença quanto ao pleito das horas extras, o desprovimento do

apelo, relativamente ao antedito tema, implica reconhecer, a toda a

evidência, não ser devido o pedido de condenação das rés ao

pagamento do vale-alimentação extraordinário, assim considerado o

proveniente do labor em sábados, domingos e feriados, bem como

o ocorrido além das 20h e/ou superior a segunda hora extra diária.

Nego provimento.

4 - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS

O recorrente insiste no pedido de condenação da 2ª ré (SEREDE)

ao pagamento, de forma proporcional, da verba Participação nos

Lucros e Resultados referente ao ano de 2022, com fulcro na

Súmula nº 451 do TST.

Assiste-lhe razão.

De imediato, ressalto que a pretensão recursal é mais restrita da

que constou na exordial, visto que, enquanto nesta o demandante

pretendeu o defer imento dessa rubrica durante toda a

contratualidade, naquela a busca foi pela condenação das rés,

exclusivamente, quanto ao ano da resilição contratual, ou seja,

proporcionalmente aos meses trabalhados no ano de 2022.

Vejamos.

Sobre o tema, verifico que a 2ª ré (SEREDE) não se desincumbiu

do ônus de comprovar a ausência de lucro no aludido período de

2022, bem assim de eventual situação que pudesse ser

considerada como impeditiva da habilitação do autor no propalado

programa (PPR).

Outrossim, além de não ter se desincumbido do suprarreferido

ônus, saliento que a Súmula n. 451 do TST assegura ao empregado

dispensado, anteriormente à data da distribuição dos lucros, o
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recebimento proporcional da PLR:

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. RESCISÃO

CONTRATUAL ANTERIOR À DATA DA DISTRIBUIÇÃO DOS

LUCROS. PAGAMENTO PROPORCIONAL AOS MESES

TRABALHADOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. Fere o princípio da

isonomia instituir vantagem mediante acordo coletivo ou norma

regulamentar que condiciona a percepção da parcela participação

nos lucros e resultados ao fato de estar o contrato de trabalho em

vigor na data prevista para a distribuição dos lucros. Assim,

inclusive na rescisão contratual antecipada, é devido o pagamento

da parcela de forma proporcional aos meses trabalhados, pois o ex-

empregado concorreu para os resultados positivos da empresa.

Portanto, não havendo nos autos a efetiva quitação da presente

rubrica, mostra-se cabível, a condenação da empresa SEREDE ao

pagamento da PLR proporcional do exercício de 2022, pois o

recorrente laborou para esta até 23/08/2022.

Dou provimento ao apelo, neste item, para acrescer à condenação o

pleito referente ao pagamento proporcional de Participação nos

Lucros e Resultados da 2ª ré (SEREDE), valor a ser apurado em

conformidade com o ACT e o PPR vigentes no momento da

resilição contratual (mês de agosto/2022), instrumentos a serem

acostados aos autos na fase de liquidação de sentença, sob pena

de futuro arbitramento desse valor, ficando autorizada, desde já, a

dedução de eventuais valores pagos, com relação ao referido

período, sob o mesmo título.

5 - FGTS

Condicionada a reforma do julgado, neste item, ao provimento do

recurso quanto aos pleitos envolvendo rubricas de natureza salarial,

a manutenção da sentença traz, como consequência, o não

cabimento da pretensão relacionada ao recolhimento do FGTS

sobre eventuais parcelas deferidas na presente ação.

Nada há para ser reparado.

6 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS

PELA RÉ. MAJORAÇÃO E BASE DE CÁLCULO.

Requer, o autor, seja majorado o percentual dos honorários

advocatícios devidos pela ré de 10% para 15%, assim como que ele

incida "sobre o valor bruto que resultar da liquidação de sentença"

(fl. 2304).

O Magistrado sentenciante condenou a recorrida "ao pagamento de

honorários advocatícios revertidos em favor do(a) patrono (a) da

parte autora, fixados em 10% sobre o valor líquido da condenação"

(fl. 2277).

Pois bem.

Os honorários de sucumbência no processo do trabalho estão

previstos no artigo 791-A da CLT, que tem a seguinte redação:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

[...]

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

Com efeito, a fixação dos aludidos honorários em 10% sobre o valor

líquido da condenação, embora tenha ficado dentro dos parâmetros

estabelecidos pela legislação trabalhista, não levou em

consideração a praxe dos valores arbitrados nesta Especializada, o

zelo dos procuradores e o tempo despendido, bem como o grau de

complexidade da ação.

Ademais, esta Câmara julgadora tem posição de que, não havendo

manifesta simplicidade, o percentual da verba honorária deve ser

fixado em 15%.

No caso concreto, não verifico excepcionalidade capaz de excluir a

aplicação do percentual máximo.

Por fim, quanto à base de cálculo da aludida verba, entendo que o

Magistrado sentenciante, ao utilizar a expressão "valor líquido da

condenação" (fl. 2277), a empregou com o sentido previsto na OJ n.

348 da SDI-I do TST (incidência sobre o valor apurado na fase de

liquidação de sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários), já que fez menção expressa de sua aplicabilidade,

donde não resta dúvida de que a base de cálculo da aludida verba

deverá observar, na prática, o valor bruto da condenação.

Desse modo, dou provimento parcial ao apelo, neste item, no

sentido de majorar os honorários advocatícios cabíveis aos

procuradores do demandante de 10% para 15%.

7 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS

PEDIDOS INDICADOS NA EXORDIAL.

O recorrente alega que o montante atribuído ao pedido não importa

em limitação ou renúncia de valores, devendo a condenação

obedecer às regras do art. 879 da CLT.

Sem razão, contudo.

Este Regional, ao julgar o IRDR n. 323-49.2020.5.12.0000, firmou a

Tese Jurídica n. 6, segundo a qual "os valores indicados aos

pedidos constantes da petição inicial limitam o montante a ser

auferido em eventual condenação".

Estando a sentença em consonância com o antedito entendimento,

o desprovimento do apelo, no particular, é medida que se impõe.
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8 - CORREÇÃO MONETÁRIA.

Questão superada no conhecimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER

PARCIALMENTE DO RECURSO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a)  acrescer à

condenação o pleito referente ao pagamento proporcional de

Participação nos Lucros e Resultados da 2ª ré (SEREDE), valor a

ser apurado em conformidade com o ACT e o PPR vigentes no

momento da resi l ição contratual (mês de agosto/2022),

instrumentos a serem acostados aos autos na fase de liquidação de

sentença, sob pena de futuro arbitramento desse valor, ficando

autorizada, desde já, a dedução de eventuais valores pagos, com

relação ao referido período, sob o mesmo título; b) majorar o

percentual dos honorários advocatícios devidos aos seus

procuradores de 10% para 15%. Custas no importe de R$ 150,00,

em face da majoração do valor arbitrado à condenação de R$

7.500,00, pelas reclamadas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000207-87.2023.5.12.0016
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE LUCIANO MARQUES ALEXANDRE

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000207-87.2023.5.12.0016 (ROT)

RECORRENTE: LUCIANO MARQUES ALEXANDRE

RECORRIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A.

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

I N I C I A L .  V A L O R  D O S  P E D I D O S .  L I M I T A Ç Ã O  D A

CONDENAÇÃO. De acordo com a tese jurídica n. 06 em IRDR

firmada por esta Corte, "Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação".

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da MM. 4ª

VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE.

Da decisão que julgou procedente em parte a demanda, o autor

recorre a esta Corte.

Pretende a reforma do julgado nos itens elencados nas razões

recursais das fls. 2284-2310 (diferenças de produtividade; horas

extras; horas extras registradas e não pagas; horas extras pela

nulidade do regime de compensação; horas intervalares; vale-

alimentação; Participação nos Lucros e Resultados; FGTS;

honorários sucumbenciais; limitação da condenação aos valores

dos pedidos indicado na inicial; e correção monetária.

Contrarrazões foram oferecidas pela 2ª reclamada (SEREDE),

sendo requerida a manutenção do pronunciamento jurisdicional de

primeira instância.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões, exceto quanto ao pleito da correção

monetária, visto que a pretensão deduzida pelo autor, concernente

à inclusão dos juros de mora equivalente à TR (art. 39, caput, da Lei

n. 8.177/1991) na fase pré-judicial, já se encontra determinada no

primeiro parágrafo do item 16 da sentença (fl. 2279), motivo pelo

qual não há falar no atendimento ao requisito da lesividade e, por

conseguinte, em interesse recursal.

RECURSO DO AUTOR

1 - DIFERENÇAS DE PRODUTIVIDADE

O recorrente busca o deferimento do pleito de diferenças de

gratificação de desemprenho/produtividade, argumentando, em

síntese, que a sua ex-empregadora (SEREDE) não contemplava,

quando do pagamento dessa rubrica, "a totalidade das atividades

realizadas pelo Reclamante, nem mesmo todos os dias laborados"

(fl. 2284).

Ilustra a sua alegação de que nem todas as atividades que prestava

eram registradas formalmente nos controles da 2ª ré (SEREDE),

dispondo, em relação a execução de certos serviços, como a

realização de jumpers no período em que laborou na função de

"Técnico Multifuncional", que não teriam sido correta e devidamente

remuneradas, dando ensejo, dessa forma, às diferenças pleiteadas.

Aduz, ainda, que, em face da alegação de correto pagamento por

parte da sua ex-empregadora, esta acabou atraindo para si o ônus

da prova do fato extintivo do direito aqui reivindicado.

Por fim, sustenta que, diferentemente do apregoado pelo Julgador

da origem, a prova oral não restou dividida.

À análise.

Inicialmente, destaco que os fundamentos utilizados pelo Juízo a

quo, voltado para o afastamento da condenação das rés ao

pagamento das citadas diferenças, consistiu nos seguintes aspectos

de ordem fático-jurídico (fls. 2267-8):

(...)

Na audiência de instrução, as partes, alertadas sobre a pena de

preclusão, esclarecem que são pontos controvertidos para a

produção de prova oral: "1 - jornada de trabalho; 2 - produtividade"

(Ata da audiência, ID ae95742).

O ônus probatório sobre a remuneração variável incumbe ao autor.

Deste ônus não se desvencilhou a contento, haja vista a prova

dividida.

Enquanto o autor e das testemunhas terem dito que realizavam

atividades não inseridas no aplicativo, o que impossibilitava seu

computo para fins de remuneração, a testemunha da reclamada, Sr

Cleber Ceolin disse que todas as atividades realizadas eram

devidamente computadas no sistema/aplicativo. Além disso, a

testemunha disse que se ocorrer alguma intercorrência, de

responsabilidade do trabalhador, ele perderia a produtividade.
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Assim, em razão da prova dividida, o processo é resolvido pelo

ônus probatório, que no caso incumbia ao autor.

Logo, rejeito o pedido.

Ora, diante das razões recursais expendidas pelo autor, resta

clarividente que elas não têm a pujança para desconstituir as

ponderações feitas pelo Magistrado sentenciante, as quais, digam-

se de passagem, foram realizadas com base no conjunto probatório

dos autos, donde se conclui que este forneceu os elementos

necessários para a tomada da decisão aqui questionada.

Aliás, a 2ª demandada (SEREDE) apresentou as fichas financeiras

do autor,  nas quais constam o pagamento da parcela

"PRODUTIVIDADE", de forma variável, na maior parte da

contratualidade - fls. 836-40.

A seu turno, foram também apresentados pela parte ré os extratos

detalhados da remuneração variável, do qual se extrai o número de

serviços realizados por mês, além do gatilho (multiplicador)

alcançado, bem assim os extratos detalhados da atividade de

técnico - fls. 1136-1224.

Aliás, tendo em vista a 2ª demandada (SEREDE) ter apresentado a

documentação pertinente à matéria (fichas financeiras do autor, nas

quais constam o pagamento da parcela "PRODUTIVIDADE", de

forma variável, na maior parte da contratualidade; os extratos

detalhados da remuneração variável, do qual se extrai o número de

serviços realizados por mês, além do gatilho - multiplicador -

alcançado, assim como os atinentes à atividade do técnico),

entendo que o autor dispunha de elementos suficientes para

demonstrar, com maior precisão e detalhamento, os valores das

diferenças que alegou existir, situação, contudo, não verificada no

presente feito.

É verdade que, nas razões do seu apelo, o demandante tentou

ilustrar a assertiva concernente à falta de pagamento integral da

aludida rubrica, afirmando, por exemplo, que não havia o cômputo

total dos diversos serviços que eram prestados (citando, como

exemplo, os jumpers no período em que laborou como "Técnico

Multifuncional), olvidando, dessa forma, que, por ter ocupado o

referido cargo de 01/06/2016 a 28/02/2017, a amostragem peca

pela sua inocuidade, visto que se refere ao interstício abarcado pela

prescrição quinquenal (anterior ao dia 10/10/2017).

No que tange à divergência quantitativa dos dias considerados

trabalhados, reputo que, dentro do contexto em que tal dado se

insere, ele não se mostra hábil a ponto de contaminar a sistemática

de pagamento da remuneração variável adotada pela ré, máxime

porque esta leva em consideração a média da equipe e o número

de dias trabalhados no período de apuração da vantagem, conforme

disposição prevista em norma regulamentar.

Insisto que a parcela retributiva, na modalidade prêmio, possui

regramento próprio, sendo calculada com base nas ordens de

serviço, pontuações, extrato de redutores e deflatores, de modo que

o total de pontos obtidos não reflete, necessariamente, o valor a ser

pago ao empregado.

Outrossim, o demandante não pontuou, de forma satisfatória, todos

os serviços executados por ele e que não teriam sido devidamente

computados pela ré, o que compromete a análise acerca da

existência de incorreção no seu pagamento.

Não há, portanto, subsídios fáticos claros e verossímeis quanto ao

pedido formulado, o que impede a análise da existência das

propaladas diferenças.

No mais, infiro que a prova testemunhal se mostrou, como

asseverado pelo Magistrado sentenciante, dividida, não havendo

razoabilidade para se reconhecer que o seu exame pendeu em

favor da parte autora.

Com efeito, embora o reclamante afirme que durante a

contratualidade não ocorreu a remuneração correta da gratificação

de desempenho/produtividade, não se desincumbiu de demonstrar

onde reside o seu suposto direito ao recebimento de diferenças de

gratificação, a teor dos artigos 818, inciso I, da CLT e 373, I, do

NCPC, ônus constitutivo do seu direito.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, neste item.

2 - HORAS EXTRAS (INVALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO;

DIFERENÇAS DAS REGISTRADAS E  NÃO PAGAS;

P R O V E N I E N T E S  D A  N U L I D A D E  D O  R E G I M E  D E

C O M P E N S A Ç Ã O ;  E  I N T E R V A L A R E S ) .

Sob o título de horas extras, o autor pretende seja analisada a

decisão revisanda com base nos seguintes aspectos: invalidade dos

cartões-ponto; diferenças das registradas e não pagas;

provenientes da nulidade do regime de compensação; e intervalar.

Pois bem.

Relativamente à alegação do autor de que os controles de ponto

não merecem credibilidade, isto em função de serem parcos os

registros de horas extras ao final do expediente, bem assim por não

espelharem a real jornada de trabalho desenvolvida, já que a ré não

autorizava a anotação integral do labor suplementar, entendo que

ela não merece vingar, porquanto a prova testemunhal não foi

capaz de desconstituir a presunção de veracidade que emerge da

aludida documentação.

A ilustrar a antedita afirmação, lembro que os apontamentos, na sua

esmagadora maioria, apresentam variação de horários, além de

registrar jornadas de trabalho elastecidas, como, por exemplo, as

prestadas nos dias 18 e 21 de dezembro de 2018, superior,

inclusive, àquela apontada na exordial como realizada na média.

No mais, a prova oral, diferentemente do que tenta transparecer o

demandante no apelo, não possui força o bastante para infirmar a
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documental representada pelos cartões-ponto, na medida em que

também aqui os depoimentos das testemunhas (deste feito e das

provas emprestadas) não são convergentes a ponto de se poder

concluir, com segurança, que a versão do acionante é que

comportaria ser apontada como verossímil.

Correta, assim, a ilação propugnada pelo Julgador da origem, no

sentido de que, se por um lado as testemunhas do reclamante

disseram que "realizavam horas extras sem a anotação no

aplicativo", as da demandada noticiaram que "bastava pedir ao

supervisor para realizarem horas extras com a regular anotação no

aplicativo", sendo que "Nunca houve recusa na autorização de

realização de horas extras" (fl. 2269).

Posto isso, o pleito recursal, direcionado ao acolhimento da jornada

de trabalho indicada na inicial, consoante entendimento

sedimentado no item III da Súmula nº 338 do TST, não merece

guarida.

Destarte, mantenho a decisão revisanda que, ao reputar válidos os

cartões-ponto, não verificou haver substrato fático-jurídico capaz de

dar azo à condenação da ré ao pagamento de horas extras sob o

antedito enfoque.

No tocante às diferenças resultantes do suposto não pagamento

das horas extraordinárias emergentes dos próprios controles de

ponto, não há motivo para dissentir do seguinte excerto da peça

decisória de primeiro grau, o qual peço vênia ao seu ilustre prolator

para adotar aqui como razões de decidir (fls. 2269-70):

[...]

Em sua manifestação ID. 209ca27, a parte autora, com base nos

cartões de ponto em cotejo com os recibos de pagamento apontou,

por amostragem, diferenças a seu favor, para o período

compreendido entre janeiro/2019 a junho de 2019 no total de 68,99h

Tal premissa não prevalece, pois não considerou a regime de

compensação de horas, validamente adotado pela reclamada.

Em seguida, afirma a parte autora, que mesmo sendo observado o

regime de compensação de horas, teria direito a diferenças de

horas extras no importe de 20,98h para o mesmo período (de

janeiro/2019 a junho de 2017).

Sem razão, contudo.

A jornada de trabalho efetivamente realizada é aquela assinalada

nos cartões de ponto. Houve adoção de regime de compensação de

horas, sem máculas.

Assim, não há qualquer nulidade em cláusula de acordo coletivo,

sendo este o pressuposto para apontar as diferenças de horas

extras em 20,98h relatados pelo reclamante.

Em suma, não havendo nulidade em clausula de acordo coletivo,

desaparece o pressuposto fático que enseja a diferença de horas

apuradas pelo autor.

[...]

Portanto, mantenho incólume o julgado censurado, no aspecto.

No concernente à pretensa nulidade do acordo de compensação

horas, sob o fundamento de que restou demonstrado nos autos a

prestação habitual de horas extras e de trabalho em dias destinados

à folga compensatória (sábados), depreendo, uma vez mais dos

apontamentos realizados nos cartões de ponto, não só ter sido

observado, na maioria das vezes, a folga nos sábados, como

também infiro que o labor suplementar não se deu com a frequência

imaginada pelo recorrente, isto é, com habitualidade, situação que,

a partir da Lei n. 13.467/2017 - logo, vigente na quase totalidade do

período considerado não prescrito -, nem sequer pode ser invocada

para fins de descaracterização do regime sob comento (inteligência

do art. 59-B, parágrafo único, da CLT).

Nessa linha de raciocínio, a pretensão ao pagamento das horas

extras com fulcro no precitado argumento merece ser, igualmente,

rechaçada.

Por fim, é descabido o pleito da hora extra intervalar (CLT, art. 71),

na medida em que, conforme já amplamente discorrido neste tópico,

a cujos fundamentos faço alusão, sobretudo para o enfrentamento

das questões atinentes às provas orais trazidas ao presente feito,

os cartões-ponto colacionados aos autos foram considerados

válidos como meio de prova da jornada de trabalho desempenhada

pelo reclamante, inclusive no que diz respeito às marcações

relativas ao intervalo intrajornada, as quais possuem variações de

horário de início e fim do período destinado ao repouso e à

alimentação.

Por essa razão, e considerando que os mencionados controles de

jornada indicam a correta e regular fruição do intervalo intrajornada,

não há falar em condenação das rés, nesse ponto.

Além do mais, destaco que o trabalho realizado pelo reclamante era

eminentemente externo, situação em que o obreiro possui

autonomia para usufruir o período do seu intervalo, sendo o próprio

responsável pelo registro do horário por meio de sistema remoto,

não havendo como a empresa ter o controle para determinar ou

fiscalizar o descanso ou mesmo para exigir o trabalho em tal

interstício.

De mais a mais, não vejo motivo para se reconhecer, mesmo

naqueles dias em que é possível apurar-se a sonegação de poucos

minutos, como descumprido o direito em exame, máxime diante do

que preconiza o art. 58, §1º, da CLT.

Com efeito, o recurso do autor não merece, também aqui,

provimento.

3 - VALE-ALIMENTAÇÃO

Estando a pretensão condicionada, no tópico, à reforma da

sentença quanto ao pleito das horas extras, o desprovimento do
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apelo, relativamente ao antedito tema, implica reconhecer, a toda a

evidência, não ser devido o pedido de condenação das rés ao

pagamento do vale-alimentação extraordinário, assim considerado o

proveniente do labor em sábados, domingos e feriados, bem como

o ocorrido além das 20h e/ou superior a segunda hora extra diária.

Nego provimento.

4 - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS

O recorrente insiste no pedido de condenação da 2ª ré (SEREDE)

ao pagamento, de forma proporcional, da verba Participação nos

Lucros e Resultados referente ao ano de 2022, com fulcro na

Súmula nº 451 do TST.

Assiste-lhe razão.

De imediato, ressalto que a pretensão recursal é mais restrita da

que constou na exordial, visto que, enquanto nesta o demandante

pretendeu o defer imento dessa rubrica durante toda a

contratualidade, naquela a busca foi pela condenação das rés,

exclusivamente, quanto ao ano da resilição contratual, ou seja,

proporcionalmente aos meses trabalhados no ano de 2022.

Vejamos.

Sobre o tema, verifico que a 2ª ré (SEREDE) não se desincumbiu

do ônus de comprovar a ausência de lucro no aludido período de

2022, bem assim de eventual situação que pudesse ser

considerada como impeditiva da habilitação do autor no propalado

programa (PPR).

Outrossim, além de não ter se desincumbido do suprarreferido

ônus, saliento que a Súmula n. 451 do TST assegura ao empregado

dispensado, anteriormente à data da distribuição dos lucros, o

recebimento proporcional da PLR:

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. RESCISÃO

CONTRATUAL ANTERIOR À DATA DA DISTRIBUIÇÃO DOS

LUCROS. PAGAMENTO PROPORCIONAL AOS MESES

TRABALHADOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. Fere o princípio da

isonomia instituir vantagem mediante acordo coletivo ou norma

regulamentar que condiciona a percepção da parcela participação

nos lucros e resultados ao fato de estar o contrato de trabalho em

vigor na data prevista para a distribuição dos lucros. Assim,

inclusive na rescisão contratual antecipada, é devido o pagamento

da parcela de forma proporcional aos meses trabalhados, pois o ex-

empregado concorreu para os resultados positivos da empresa.

Portanto, não havendo nos autos a efetiva quitação da presente

rubrica, mostra-se cabível, a condenação da empresa SEREDE ao

pagamento da PLR proporcional do exercício de 2022, pois o

recorrente laborou para esta até 23/08/2022.

Dou provimento ao apelo, neste item, para acrescer à condenação o

pleito referente ao pagamento proporcional de Participação nos

Lucros e Resultados da 2ª ré (SEREDE), valor a ser apurado em

conformidade com o ACT e o PPR vigentes no momento da

resilição contratual (mês de agosto/2022), instrumentos a serem

acostados aos autos na fase de liquidação de sentença, sob pena

de futuro arbitramento desse valor, ficando autorizada, desde já, a

dedução de eventuais valores pagos, com relação ao referido

período, sob o mesmo título.

5 - FGTS

Condicionada a reforma do julgado, neste item, ao provimento do

recurso quanto aos pleitos envolvendo rubricas de natureza salarial,

a manutenção da sentença traz, como consequência, o não

cabimento da pretensão relacionada ao recolhimento do FGTS

sobre eventuais parcelas deferidas na presente ação.

Nada há para ser reparado.

6 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS

PELA RÉ. MAJORAÇÃO E BASE DE CÁLCULO.

Requer, o autor, seja majorado o percentual dos honorários

advocatícios devidos pela ré de 10% para 15%, assim como que ele

incida "sobre o valor bruto que resultar da liquidação de sentença"

(fl. 2304).

O Magistrado sentenciante condenou a recorrida "ao pagamento de

honorários advocatícios revertidos em favor do(a) patrono (a) da

parte autora, fixados em 10% sobre o valor líquido da condenação"

(fl. 2277).

Pois bem.

Os honorários de sucumbência no processo do trabalho estão

previstos no artigo 791-A da CLT, que tem a seguinte redação:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

[...]

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

Com efeito, a fixação dos aludidos honorários em 10% sobre o valor

líquido da condenação, embora tenha ficado dentro dos parâmetros

estabelecidos pela legislação trabalhista, não levou em

consideração a praxe dos valores arbitrados nesta Especializada, o

zelo dos procuradores e o tempo despendido, bem como o grau de

complexidade da ação.

Ademais, esta Câmara julgadora tem posição de que, não havendo
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manifesta simplicidade, o percentual da verba honorária deve ser

fixado em 15%.

No caso concreto, não verifico excepcionalidade capaz de excluir a

aplicação do percentual máximo.

Por fim, quanto à base de cálculo da aludida verba, entendo que o

Magistrado sentenciante, ao utilizar a expressão "valor líquido da

condenação" (fl. 2277), a empregou com o sentido previsto na OJ n.

348 da SDI-I do TST (incidência sobre o valor apurado na fase de

liquidação de sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários), já que fez menção expressa de sua aplicabilidade,

donde não resta dúvida de que a base de cálculo da aludida verba

deverá observar, na prática, o valor bruto da condenação.

Desse modo, dou provimento parcial ao apelo, neste item, no

sentido de majorar os honorários advocatícios cabíveis aos

procuradores do demandante de 10% para 15%.

7 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS

PEDIDOS INDICADOS NA EXORDIAL.

O recorrente alega que o montante atribuído ao pedido não importa

em limitação ou renúncia de valores, devendo a condenação

obedecer às regras do art. 879 da CLT.

Sem razão, contudo.

Este Regional, ao julgar o IRDR n. 323-49.2020.5.12.0000, firmou a

Tese Jurídica n. 6, segundo a qual "os valores indicados aos

pedidos constantes da petição inicial limitam o montante a ser

auferido em eventual condenação".

Estando a sentença em consonância com o antedito entendimento,

o desprovimento do apelo, no particular, é medida que se impõe.

8 - CORREÇÃO MONETÁRIA.

Questão superada no conhecimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER

PARCIALMENTE DO RECURSO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a)  acrescer à

condenação o pleito referente ao pagamento proporcional de

Participação nos Lucros e Resultados da 2ª ré (SEREDE), valor a

ser apurado em conformidade com o ACT e o PPR vigentes no

momento da resi l ição contratual (mês de agosto/2022),

instrumentos a serem acostados aos autos na fase de liquidação de

sentença, sob pena de futuro arbitramento desse valor, ficando

autorizada, desde já, a dedução de eventuais valores pagos, com

relação ao referido período, sob o mesmo título; b) majorar o

percentual dos honorários advocatícios devidos aos seus

procuradores de 10% para 15%. Custas no importe de R$ 150,00,

em face da majoração do valor arbitrado à condenação de R$

7.500,00, pelas reclamadas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000207-87.2023.5.12.0016
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE LUCIANO MARQUES ALEXANDRE

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 23513/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 66482/SC)

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 70304/SC)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000207-87.2023.5.12.0016 (ROT)

RECORRENTE: LUCIANO MARQUES ALEXANDRE

RECORRIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A.

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

I N I C I A L .  V A L O R  D O S  P E D I D O S .  L I M I T A Ç Ã O  D A

CONDENAÇÃO. De acordo com a tese jurídica n. 06 em IRDR

firmada por esta Corte, "Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação".

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da MM. 4ª

VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE.

Da decisão que julgou procedente em parte a demanda, o autor

recorre a esta Corte.

Pretende a reforma do julgado nos itens elencados nas razões

recursais das fls. 2284-2310 (diferenças de produtividade; horas

extras; horas extras registradas e não pagas; horas extras pela

nulidade do regime de compensação; horas intervalares; vale-

alimentação; Participação nos Lucros e Resultados; FGTS;

honorários sucumbenciais; limitação da condenação aos valores

dos pedidos indicado na inicial; e correção monetária.

Contrarrazões foram oferecidas pela 2ª reclamada (SEREDE),

sendo requerida a manutenção do pronunciamento jurisdicional de

primeira instância.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões, exceto quanto ao pleito da correção

monetária, visto que a pretensão deduzida pelo autor, concernente

à inclusão dos juros de mora equivalente à TR (art. 39, caput, da Lei

n. 8.177/1991) na fase pré-judicial, já se encontra determinada no

primeiro parágrafo do item 16 da sentença (fl. 2279), motivo pelo

qual não há falar no atendimento ao requisito da lesividade e, por

conseguinte, em interesse recursal.

RECURSO DO AUTOR

1 - DIFERENÇAS DE PRODUTIVIDADE

O recorrente busca o deferimento do pleito de diferenças de

gratificação de desemprenho/produtividade, argumentando, em

síntese, que a sua ex-empregadora (SEREDE) não contemplava,

quando do pagamento dessa rubrica, "a totalidade das atividades

realizadas pelo Reclamante, nem mesmo todos os dias laborados"

(fl. 2284).

Ilustra a sua alegação de que nem todas as atividades que prestava

eram registradas formalmente nos controles da 2ª ré (SEREDE),

dispondo, em relação a execução de certos serviços, como a

realização de jumpers no período em que laborou na função de
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"Técnico Multifuncional", que não teriam sido correta e devidamente

remuneradas, dando ensejo, dessa forma, às diferenças pleiteadas.

Aduz, ainda, que, em face da alegação de correto pagamento por

parte da sua ex-empregadora, esta acabou atraindo para si o ônus

da prova do fato extintivo do direito aqui reivindicado.

Por fim, sustenta que, diferentemente do apregoado pelo Julgador

da origem, a prova oral não restou dividida.

À análise.

Inicialmente, destaco que os fundamentos utilizados pelo Juízo a

quo, voltado para o afastamento da condenação das rés ao

pagamento das citadas diferenças, consistiu nos seguintes aspectos

de ordem fático-jurídico (fls. 2267-8):

(...)

Na audiência de instrução, as partes, alertadas sobre a pena de

preclusão, esclarecem que são pontos controvertidos para a

produção de prova oral: "1 - jornada de trabalho; 2 - produtividade"

(Ata da audiência, ID ae95742).

O ônus probatório sobre a remuneração variável incumbe ao autor.

Deste ônus não se desvencilhou a contento, haja vista a prova

dividida.

Enquanto o autor e das testemunhas terem dito que realizavam

atividades não inseridas no aplicativo, o que impossibilitava seu

computo para fins de remuneração, a testemunha da reclamada, Sr

Cleber Ceolin disse que todas as atividades realizadas eram

devidamente computadas no sistema/aplicativo. Além disso, a

testemunha disse que se ocorrer alguma intercorrência, de

responsabilidade do trabalhador, ele perderia a produtividade.

Assim, em razão da prova dividida, o processo é resolvido pelo

ônus probatório, que no caso incumbia ao autor.

Logo, rejeito o pedido.

Ora, diante das razões recursais expendidas pelo autor, resta

clarividente que elas não têm a pujança para desconstituir as

ponderações feitas pelo Magistrado sentenciante, as quais, digam-

se de passagem, foram realizadas com base no conjunto probatório

dos autos, donde se conclui que este forneceu os elementos

necessários para a tomada da decisão aqui questionada.

Aliás, a 2ª demandada (SEREDE) apresentou as fichas financeiras

do autor,  nas quais constam o pagamento da parcela

"PRODUTIVIDADE", de forma variável, na maior parte da

contratualidade - fls. 836-40.

A seu turno, foram também apresentados pela parte ré os extratos

detalhados da remuneração variável, do qual se extrai o número de

serviços realizados por mês, além do gatilho (multiplicador)

alcançado, bem assim os extratos detalhados da atividade de

técnico - fls. 1136-1224.

Aliás, tendo em vista a 2ª demandada (SEREDE) ter apresentado a

documentação pertinente à matéria (fichas financeiras do autor, nas

quais constam o pagamento da parcela "PRODUTIVIDADE", de

forma variável, na maior parte da contratualidade; os extratos

detalhados da remuneração variável, do qual se extrai o número de

serviços realizados por mês, além do gatilho - multiplicador -

alcançado, assim como os atinentes à atividade do técnico),

entendo que o autor dispunha de elementos suficientes para

demonstrar, com maior precisão e detalhamento, os valores das

diferenças que alegou existir, situação, contudo, não verificada no

presente feito.

É verdade que, nas razões do seu apelo, o demandante tentou

ilustrar a assertiva concernente à falta de pagamento integral da

aludida rubrica, afirmando, por exemplo, que não havia o cômputo

total dos diversos serviços que eram prestados (citando, como

exemplo, os jumpers no período em que laborou como "Técnico

Multifuncional), olvidando, dessa forma, que, por ter ocupado o

referido cargo de 01/06/2016 a 28/02/2017, a amostragem peca

pela sua inocuidade, visto que se refere ao interstício abarcado pela

prescrição quinquenal (anterior ao dia 10/10/2017).

No que tange à divergência quantitativa dos dias considerados

trabalhados, reputo que, dentro do contexto em que tal dado se

insere, ele não se mostra hábil a ponto de contaminar a sistemática

de pagamento da remuneração variável adotada pela ré, máxime

porque esta leva em consideração a média da equipe e o número

de dias trabalhados no período de apuração da vantagem, conforme

disposição prevista em norma regulamentar.

Insisto que a parcela retributiva, na modalidade prêmio, possui

regramento próprio, sendo calculada com base nas ordens de

serviço, pontuações, extrato de redutores e deflatores, de modo que

o total de pontos obtidos não reflete, necessariamente, o valor a ser

pago ao empregado.

Outrossim, o demandante não pontuou, de forma satisfatória, todos

os serviços executados por ele e que não teriam sido devidamente

computados pela ré, o que compromete a análise acerca da

existência de incorreção no seu pagamento.

Não há, portanto, subsídios fáticos claros e verossímeis quanto ao

pedido formulado, o que impede a análise da existência das

propaladas diferenças.

No mais, infiro que a prova testemunhal se mostrou, como

asseverado pelo Magistrado sentenciante, dividida, não havendo

razoabilidade para se reconhecer que o seu exame pendeu em

favor da parte autora.

Com efeito, embora o reclamante afirme que durante a

contratualidade não ocorreu a remuneração correta da gratificação

de desempenho/produtividade, não se desincumbiu de demonstrar

onde reside o seu suposto direito ao recebimento de diferenças de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4319
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

gratificação, a teor dos artigos 818, inciso I, da CLT e 373, I, do

NCPC, ônus constitutivo do seu direito.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, neste item.

2 - HORAS EXTRAS (INVALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO;

DIFERENÇAS DAS REGISTRADAS E  NÃO PAGAS;

P R O V E N I E N T E S  D A  N U L I D A D E  D O  R E G I M E  D E

C O M P E N S A Ç Ã O ;  E  I N T E R V A L A R E S ) .

Sob o título de horas extras, o autor pretende seja analisada a

decisão revisanda com base nos seguintes aspectos: invalidade dos

cartões-ponto; diferenças das registradas e não pagas;

provenientes da nulidade do regime de compensação; e intervalar.

Pois bem.

Relativamente à alegação do autor de que os controles de ponto

não merecem credibilidade, isto em função de serem parcos os

registros de horas extras ao final do expediente, bem assim por não

espelharem a real jornada de trabalho desenvolvida, já que a ré não

autorizava a anotação integral do labor suplementar, entendo que

ela não merece vingar, porquanto a prova testemunhal não foi

capaz de desconstituir a presunção de veracidade que emerge da

aludida documentação.

A ilustrar a antedita afirmação, lembro que os apontamentos, na sua

esmagadora maioria, apresentam variação de horários, além de

registrar jornadas de trabalho elastecidas, como, por exemplo, as

prestadas nos dias 18 e 21 de dezembro de 2018, superior,

inclusive, àquela apontada na exordial como realizada na média.

No mais, a prova oral, diferentemente do que tenta transparecer o

demandante no apelo, não possui força o bastante para infirmar a

documental representada pelos cartões-ponto, na medida em que

também aqui os depoimentos das testemunhas (deste feito e das

provas emprestadas) não são convergentes a ponto de se poder

concluir, com segurança, que a versão do acionante é que

comportaria ser apontada como verossímil.

Correta, assim, a ilação propugnada pelo Julgador da origem, no

sentido de que, se por um lado as testemunhas do reclamante

disseram que "realizavam horas extras sem a anotação no

aplicativo", as da demandada noticiaram que "bastava pedir ao

supervisor para realizarem horas extras com a regular anotação no

aplicativo", sendo que "Nunca houve recusa na autorização de

realização de horas extras" (fl. 2269).

Posto isso, o pleito recursal, direcionado ao acolhimento da jornada

de trabalho indicada na inicial, consoante entendimento

sedimentado no item III da Súmula nº 338 do TST, não merece

guarida.

Destarte, mantenho a decisão revisanda que, ao reputar válidos os

cartões-ponto, não verificou haver substrato fático-jurídico capaz de

dar azo à condenação da ré ao pagamento de horas extras sob o

antedito enfoque.

No tocante às diferenças resultantes do suposto não pagamento

das horas extraordinárias emergentes dos próprios controles de

ponto, não há motivo para dissentir do seguinte excerto da peça

decisória de primeiro grau, o qual peço vênia ao seu ilustre prolator

para adotar aqui como razões de decidir (fls. 2269-70):

[...]

Em sua manifestação ID. 209ca27, a parte autora, com base nos

cartões de ponto em cotejo com os recibos de pagamento apontou,

por amostragem, diferenças a seu favor, para o período

compreendido entre janeiro/2019 a junho de 2019 no total de 68,99h

Tal premissa não prevalece, pois não considerou a regime de

compensação de horas, validamente adotado pela reclamada.

Em seguida, afirma a parte autora, que mesmo sendo observado o

regime de compensação de horas, teria direito a diferenças de

horas extras no importe de 20,98h para o mesmo período (de

janeiro/2019 a junho de 2017).

Sem razão, contudo.

A jornada de trabalho efetivamente realizada é aquela assinalada

nos cartões de ponto. Houve adoção de regime de compensação de

horas, sem máculas.

Assim, não há qualquer nulidade em cláusula de acordo coletivo,

sendo este o pressuposto para apontar as diferenças de horas

extras em 20,98h relatados pelo reclamante.

Em suma, não havendo nulidade em clausula de acordo coletivo,

desaparece o pressuposto fático que enseja a diferença de horas

apuradas pelo autor.

[...]

Portanto, mantenho incólume o julgado censurado, no aspecto.

No concernente à pretensa nulidade do acordo de compensação

horas, sob o fundamento de que restou demonstrado nos autos a

prestação habitual de horas extras e de trabalho em dias destinados

à folga compensatória (sábados), depreendo, uma vez mais dos

apontamentos realizados nos cartões de ponto, não só ter sido

observado, na maioria das vezes, a folga nos sábados, como

também infiro que o labor suplementar não se deu com a frequência

imaginada pelo recorrente, isto é, com habitualidade, situação que,

a partir da Lei n. 13.467/2017 - logo, vigente na quase totalidade do

período considerado não prescrito -, nem sequer pode ser invocada

para fins de descaracterização do regime sob comento (inteligência

do art. 59-B, parágrafo único, da CLT).

Nessa linha de raciocínio, a pretensão ao pagamento das horas

extras com fulcro no precitado argumento merece ser, igualmente,

rechaçada.

Por fim, é descabido o pleito da hora extra intervalar (CLT, art. 71),

na medida em que, conforme já amplamente discorrido neste tópico,
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a cujos fundamentos faço alusão, sobretudo para o enfrentamento

das questões atinentes às provas orais trazidas ao presente feito,

os cartões-ponto colacionados aos autos foram considerados

válidos como meio de prova da jornada de trabalho desempenhada

pelo reclamante, inclusive no que diz respeito às marcações

relativas ao intervalo intrajornada, as quais possuem variações de

horário de início e fim do período destinado ao repouso e à

alimentação.

Por essa razão, e considerando que os mencionados controles de

jornada indicam a correta e regular fruição do intervalo intrajornada,

não há falar em condenação das rés, nesse ponto.

Além do mais, destaco que o trabalho realizado pelo reclamante era

eminentemente externo, situação em que o obreiro possui

autonomia para usufruir o período do seu intervalo, sendo o próprio

responsável pelo registro do horário por meio de sistema remoto,

não havendo como a empresa ter o controle para determinar ou

fiscalizar o descanso ou mesmo para exigir o trabalho em tal

interstício.

De mais a mais, não vejo motivo para se reconhecer, mesmo

naqueles dias em que é possível apurar-se a sonegação de poucos

minutos, como descumprido o direito em exame, máxime diante do

que preconiza o art. 58, §1º, da CLT.

Com efeito, o recurso do autor não merece, também aqui,

provimento.

3 - VALE-ALIMENTAÇÃO

Estando a pretensão condicionada, no tópico, à reforma da

sentença quanto ao pleito das horas extras, o desprovimento do

apelo, relativamente ao antedito tema, implica reconhecer, a toda a

evidência, não ser devido o pedido de condenação das rés ao

pagamento do vale-alimentação extraordinário, assim considerado o

proveniente do labor em sábados, domingos e feriados, bem como

o ocorrido além das 20h e/ou superior a segunda hora extra diária.

Nego provimento.

4 - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS

O recorrente insiste no pedido de condenação da 2ª ré (SEREDE)

ao pagamento, de forma proporcional, da verba Participação nos

Lucros e Resultados referente ao ano de 2022, com fulcro na

Súmula nº 451 do TST.

Assiste-lhe razão.

De imediato, ressalto que a pretensão recursal é mais restrita da

que constou na exordial, visto que, enquanto nesta o demandante

pretendeu o defer imento dessa rubrica durante toda a

contratualidade, naquela a busca foi pela condenação das rés,

exclusivamente, quanto ao ano da resilição contratual, ou seja,

proporcionalmente aos meses trabalhados no ano de 2022.

Vejamos.

Sobre o tema, verifico que a 2ª ré (SEREDE) não se desincumbiu

do ônus de comprovar a ausência de lucro no aludido período de

2022, bem assim de eventual situação que pudesse ser

considerada como impeditiva da habilitação do autor no propalado

programa (PPR).

Outrossim, além de não ter se desincumbido do suprarreferido

ônus, saliento que a Súmula n. 451 do TST assegura ao empregado

dispensado, anteriormente à data da distribuição dos lucros, o

recebimento proporcional da PLR:

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. RESCISÃO

CONTRATUAL ANTERIOR À DATA DA DISTRIBUIÇÃO DOS

LUCROS. PAGAMENTO PROPORCIONAL AOS MESES

TRABALHADOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. Fere o princípio da

isonomia instituir vantagem mediante acordo coletivo ou norma

regulamentar que condiciona a percepção da parcela participação

nos lucros e resultados ao fato de estar o contrato de trabalho em

vigor na data prevista para a distribuição dos lucros. Assim,

inclusive na rescisão contratual antecipada, é devido o pagamento

da parcela de forma proporcional aos meses trabalhados, pois o ex-

empregado concorreu para os resultados positivos da empresa.

Portanto, não havendo nos autos a efetiva quitação da presente

rubrica, mostra-se cabível, a condenação da empresa SEREDE ao

pagamento da PLR proporcional do exercício de 2022, pois o

recorrente laborou para esta até 23/08/2022.

Dou provimento ao apelo, neste item, para acrescer à condenação o

pleito referente ao pagamento proporcional de Participação nos

Lucros e Resultados da 2ª ré (SEREDE), valor a ser apurado em

conformidade com o ACT e o PPR vigentes no momento da

resilição contratual (mês de agosto/2022), instrumentos a serem

acostados aos autos na fase de liquidação de sentença, sob pena

de futuro arbitramento desse valor, ficando autorizada, desde já, a

dedução de eventuais valores pagos, com relação ao referido

período, sob o mesmo título.

5 - FGTS

Condicionada a reforma do julgado, neste item, ao provimento do

recurso quanto aos pleitos envolvendo rubricas de natureza salarial,

a manutenção da sentença traz, como consequência, o não

cabimento da pretensão relacionada ao recolhimento do FGTS

sobre eventuais parcelas deferidas na presente ação.

Nada há para ser reparado.

6 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS

PELA RÉ. MAJORAÇÃO E BASE DE CÁLCULO.

Requer, o autor, seja majorado o percentual dos honorários

advocatícios devidos pela ré de 10% para 15%, assim como que ele

incida "sobre o valor bruto que resultar da liquidação de sentença"

(fl. 2304).
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O Magistrado sentenciante condenou a recorrida "ao pagamento de

honorários advocatícios revertidos em favor do(a) patrono (a) da

parte autora, fixados em 10% sobre o valor líquido da condenação"

(fl. 2277).

Pois bem.

Os honorários de sucumbência no processo do trabalho estão

previstos no artigo 791-A da CLT, que tem a seguinte redação:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

[...]

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

Com efeito, a fixação dos aludidos honorários em 10% sobre o valor

líquido da condenação, embora tenha ficado dentro dos parâmetros

estabelecidos pela legislação trabalhista, não levou em

consideração a praxe dos valores arbitrados nesta Especializada, o

zelo dos procuradores e o tempo despendido, bem como o grau de

complexidade da ação.

Ademais, esta Câmara julgadora tem posição de que, não havendo

manifesta simplicidade, o percentual da verba honorária deve ser

fixado em 15%.

No caso concreto, não verifico excepcionalidade capaz de excluir a

aplicação do percentual máximo.

Por fim, quanto à base de cálculo da aludida verba, entendo que o

Magistrado sentenciante, ao utilizar a expressão "valor líquido da

condenação" (fl. 2277), a empregou com o sentido previsto na OJ n.

348 da SDI-I do TST (incidência sobre o valor apurado na fase de

liquidação de sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários), já que fez menção expressa de sua aplicabilidade,

donde não resta dúvida de que a base de cálculo da aludida verba

deverá observar, na prática, o valor bruto da condenação.

Desse modo, dou provimento parcial ao apelo, neste item, no

sentido de majorar os honorários advocatícios cabíveis aos

procuradores do demandante de 10% para 15%.

7 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS

PEDIDOS INDICADOS NA EXORDIAL.

O recorrente alega que o montante atribuído ao pedido não importa

em limitação ou renúncia de valores, devendo a condenação

obedecer às regras do art. 879 da CLT.

Sem razão, contudo.

Este Regional, ao julgar o IRDR n. 323-49.2020.5.12.0000, firmou a

Tese Jurídica n. 6, segundo a qual "os valores indicados aos

pedidos constantes da petição inicial limitam o montante a ser

auferido em eventual condenação".

Estando a sentença em consonância com o antedito entendimento,

o desprovimento do apelo, no particular, é medida que se impõe.

8 - CORREÇÃO MONETÁRIA.

Questão superada no conhecimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER

PARCIALMENTE DO RECURSO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a)  acrescer à

condenação o pleito referente ao pagamento proporcional de

Participação nos Lucros e Resultados da 2ª ré (SEREDE), valor a

ser apurado em conformidade com o ACT e o PPR vigentes no
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momento da resi l ição contratual (mês de agosto/2022),

instrumentos a serem acostados aos autos na fase de liquidação de

sentença, sob pena de futuro arbitramento desse valor, ficando

autorizada, desde já, a dedução de eventuais valores pagos, com

relação ao referido período, sob o mesmo título; b) majorar o

percentual dos honorários advocatícios devidos aos seus

procuradores de 10% para 15%. Custas no importe de R$ 150,00,

em face da majoração do valor arbitrado à condenação de R$

7.500,00, pelas reclamadas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000233-97.2023.5.12.0012
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE EVALDO PRUDENTE DE LIMA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MARTINAZZO(OAB:
43644/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO PRUDENTE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000233-97.2023.5.12.0012 (ROT)

RECORRENTE: EVALDO PRUDENTE DE LIMA

RECORRIDO: BRF S.A.

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

VALORES DOS PEDIDOS INDICADOS NA INICIAL. LIMITAÇÃO

DA CONDENAÇÃO. Nos termos da Tese Jurídica 06 em IRDR do

TRT-SC (Tema 10), "Os valores indicados aos pedidos constantes

da petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação".

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO N° 0000233-97.2023.5.12.0012, provenientes da MM.

VARA DO TRABALHO DE JOAÇABA, sendo recorrentes 1.

EVALDO PRUDENTE DE LIMA e 2. BRF S.A e recorridos 1. BRF

S.A e 2. EVALDO PRUDENTE DE LIMA.

Da sentença, que julgou procedentes em parte os pedidos

formulados na petição inicial, recorrem as partes a este Tribunal.

As partes buscam a reforma da sentença diversos itens.

Contrarrazões foram reciprocamente oferecidas.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos e das contrarrazões por estarem presentes

os requisitos de admissibilidade.

RECURSO DA PARTE RÉ

1. JUSTIÇA GRATUITA

A ré sustenta que o autor não faz jus aos benefícios da justiça

gratuita, já que o valor arbitrado à condenação pelo Juízo a quo foi

de R$ 15.000,00, superior ao limite estabelecido no § 3º do art. 790

da CLT.

Sem razão.

A presente ação foi ajuizada quando já vigorava a Lei nº
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13.467/2017, intitulada de "Reforma Trabalhista", motivo pelo qual

incide o disposto no § 3º do art. 790 da CLT, com a redação que lhe

foi dada pela antedita norma legal, que assim dispõe:

É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Note-se que o limite estabelecido na Lei se refere aos rendimentos

mensais do empregado, e não ao valor de eventual condenação da

empregadora.

Em complemento, o § 4º do mencionado art. 790, incluído pela

antedita norma legal, estabelece:

O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Portanto, para a concessão do benefício da justiça gratuita não

basta que a parte faça mera declaração de hipossuficiência

econômica, como ocorria sob a égide da lei anterior. Agora, faz-se

necessária prova efetiva dessa condição.

In casu, o valor do benefício previdenciário do autor (fl. 339)

evidencia que este possui rendimentos inferiores ao limite de 40%

do teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Nesse contexto, não prospera a alegação da ré.

Nego, assim, provimento ao recurso.

2. DOENÇA OCUPACIONAL. RESPONSABILIDADE CIVIL

A ré pretende a reforma da sentença para afastar o reconhecimento

de sua responsabilidade civil pela doença que acometeu o autor e a

consequente condenação ao pagamento de indenização por danos

materiais e morais, pois alega que sempre adotou práticas visando

a segurança e a integridade física de seus empregados. Aduz ainda

que as patologias que acometeram o autor são de origem

multifatorial e degenerativa.

Pois bem.

Para ficar configurado o dever de indenizar do empregador, exige-

se a comprovação dos pressupostos da responsabilidade subjetiva

(dano experimentado pelo ofendido, culpa ou dolo do causador e

nexo de causalidade - art. 7º, XXVIII, CRFB).

O autor foi contratado pela ré em 12-07-2005 para exercer a função

de "ajudante de frigorífico". Em 26-02-2014, foi afastado do trabalho

percebendo benefício previdenciário de auxílio-saúde (código 31)

até 10-07-2018 (fl. 338). Em 12-07-2018, passou a receber

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (fl. 339).

A perícia técnica concluiu (fl. 2068):

Não há relação de nexo causal entre o quadro clínico apresentado e

a realização de suas atividades laborais, uma vez que se trata de

patologia de origem degenerativa. Há relação de concausa entre o

quadro clínico apresentado e a realização de suas atividades

laborais, uma vez que nas referidas atividades havia a realização de

esforço físico, carregamento de peso e a flexão do tronco, o que

implicou no agravamento do referido quadro clínico.

Nesse compasso, saliento que, não obstante seja consabido que a

patologia descrita no laudo (discopatia degenerativa lombar) tenha

origem degenerativa e possui diversos fatores de agravamento,

ficou amplamente demonstrado pela prova técnica que as

condições do local em que o autor trabalhou o expunha a riscos

ergonômicos, ainda que concedido intervalo para alimentação,

"pausa" para descanso e ginástica laboral.

Portanto, ao contrário do que defende a ré em suas razões

recursais, ficou evidenciado nos autos que o trabalho desenvolvido

pelo autor em seu benefício contribuiu para o agravamento da

moléstia que o acometeu.

Impende ressaltar que a conclusão pericial  foi  tomada

especialmente com base nos documentos juntados aos autos,

avaliação clínica e histórico laboral do autor.

Nesse sentido, apesar de o trabalho não ser considerado como

causa única para o aparecimento da doença, é evidente que atuou

como concausa para o desenvolvimento da doença.

Quanto à culpa da ré, ela também está evidenciada nos autos. Tem

o empregador responsabilidade direta pelos processos produtivos,

os quais devem ter sua lesividade atenuada, não apenas com a

concessão de intervalos para descanso e ginástica laboral, mas

também com o controle da nocividade da repetição dos

movimentos, das posturas, do ambiente de trabalho de forma geral.

Dito isso, eventuais medidas tomadas pela ré foram insuficientes

para evitar o agravamento dos sintomas.

Assim, impõe-se manter o reconhecimento da doença ocupacional e

da responsabilidade civil da empregadora, com a consequente

obrigação de reparar os danos experimentados pelo empregado,

quer na órbita material, quer no âmbito extrapatrimonial.

Nego provimento ao recurso.

3. DESPESAS MÉDICAS

A ré reforça que não é responsável pelos danos decorrentes da

doença verificada no autor. Pretende a reforma da sentença para

que seja excluída a condenação ao pagamento de despesas

médicas. Sucessivamente, seja a indenização limitada a 180 dias e

submetida à análise dos médicos da empresa.

Pois bem.

Com relação às despesas médicas, assim decidiu a magistrada do

primeiro grau:

Considerando a contribuição do trabalho prestado na reclamada
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para o agravamento da doença nos ombros da reclamante

(concausa), condeno a empresa a ressarcir ao autor 25% do valor

gasto por ele em tratamentos médicos (incluindo consultas, exames,

medicamentos e fisioterapia) a partir do ajuizamento desta ação,

desde que comprovadamente relacionados à patologia em questão

(discopatia lombar).

No tocante às despesas pretéritas, não há, nos autos, qualquer

comprovação, pelo que indefiro.

Contudo, a sentença comporta reforma.

O ressarcimento das despesas médicas não pode ser autorizado

com base na estimativa unilateral da parte.

Conforme explicitado em sentença, o autor não apresentou

comprovantes idôneos dos alegados gastos (art. 818, I, da CLT).

Igualmente, não há falar em ressarcimento de despesas futuras,

como consultas médicas, consultas, exames, medicamentos e

fisioterapia, visto que não comprovada a necessidade imperiosa

dessas medidas.

Ressalto que o efeito devolutivo amplo do recurso ordinário autoriza

a apreciação, pelo Tribunal, de todas as questões suscitadas e

discutidas no processo, ainda que não apreciada na sentença,

desde que relativas ao tema recorrido (art. 1.013 do CPC e Súmula

nº 393 do TST).

Diante do exposto, dou provimento ao recurso da ré, neste tópico,

para excluir da condenação o pagamento de indenização por danos

materiais decorrentes de despesas futuras de tratamento médico.

4. DANOS MORAIS

A ré pleiteia a reforma da sentença para excluir a condenação ao

pagamento de indenização por danos morais, pois defende que não

há conduta culposa pelo infortúnio ocorrido. Subsidiariamente,

pretende seja reduzido o valor fixado.

Sem razão.

Conforme já exposto, foi mantida a decisão que reconheceu a

responsabilidade civil da ré pela doença adquirida pelo autor,

inclusive quanto à obrigação de reparar os danos extrapatrimoniais.

Ressalto que o fato de o empregado sofrer doença ocupacional, por

si só, macula seus direitos personalíssimos, já que se trata de dano

presumido, que independe de prova (dano in re ipsa).

A magistrada a quo condenou a ré ao pagamento de indenização

por danos morais, arbitrada em R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Para se quantificar a indenização requerida, deve-se observar as

peculiaridades do caso concreto, tais como o grau do dano, o dolo

ou o grau de culpa daquele que causou o dano, o potencial

econômico da empresa e o caráter pedagógico da pena, em

conformidade com o que dispõem os artigos 944 a 953 do Código

Civil.

A doutrina e a jurisprudência elegem, ainda, a razoabilidade e a

proporcionalidade no arbitramento da indenização, de maneira que

o valor não deve ser exagerado, a ponto de resultar em

enriquecimento injustificado do ofendido, e tampouco irrisório que

não cumpra a finalidade satisfativa e pedagógica a fim de dissuadir

na recalcitrância da conduta indesejada.

Outrossim, a concausa não serve para isentar o culpado de sua

responsabilidade, mas serve como atenuante por ocasião do

arbitramento do quantum indenizatório.

No caso concreto, não há deixar de sopesar os seguintes aspectos:

a origem degenerativa da doença; a finalidade pedagógica da

medida; a extensão do dano; a redução da capacidade laborativa; o

porte econômico da ré e a remuneração do autor.

Assim, observadas tais circunstâncias, considero razoável o valor

arbitrado em sentença.

Ante o exposto, nego provimento.

5. HONORÁRIOS PERICIAIS

A ré pleiteia a redução do valor arbitrado em sentença (R$

3.000,00).

Sem razão.

Não considero que o valor arbitrado em sentença seja abusivo,

tendo em vista que se encontra dentro das balizas do razoável e do

que habitualmente é observado em processos de tal natureza, sem

olvidar que é ele compatível com o grau de zelo profissional e com a

complexidade das matérias periciadas.

Nego provimento.

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A ré pleiteia seja excluído o pagamento dos honorários advocatícios

aos advogados da parte autora. Sucessivamente, seja reduzido o

percentual para 5%.

Além disso, pretende seja majorado o percentual dos honorários

devidos aos seus procuradores para 15%.

Vejamos.

Considerando que a ré é sucumbente no feito, deve arcar com o

pagamento dos honorários advocatícios em favor dos patronos do

autor, na forma do art. 791-A da CLT.

Outrossim, não verifico singularidade capaz de reduzir a aplicação

do percentual arbitrado de 10%.

Quanto aos honorários devidos aos procuradores da ré, a fixação

em 10% sobre o valor da condenação, embora tenha ficado dentro

dos parâmetros estabelecidos pela legislação trabalhista, não levou

em consideração a praxe dos valores arbitrados nesta

Especializada, o zelo do advogado que patrocina a causa e o tempo

despendido, bem como o grau de complexidade da ação.

Ademais, esta Câmara julgadora tem posição de que não havendo

manifesta simplicidade, o percentual da verba honorária deve ser

fixado em 15.
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No caso concreto, não verifico excepcionalidade capaz de excluir a

aplicação do percentual máximo.

Ademais, permanece a suspensão da exigibilidade do crédito, uma

vez que foi mantido o benefício da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso para

determinar a elevação do percentual dos honorários advocatícios

devidos aos patronos da ré para 15%.

RECURSO DA PARTE AUTORA

1. LIMITAÇÃO DOS VALORES À INICIAL

A autora pleiteia excluir a determinação de limitação da condenação

aos valores dos pedidos da petição inicial, alegando que foram

estabelecidos de forma simples, apenas para fins do cumprimento

do previsto no art. 840, §1º, da CLT.

Sem razão.

A sentença está em conformidade com a tese jurídica nº 06 em

IRDR firmada por esta Corte, que assim estabelece: "Os valores

indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam o

montante a ser auferido em eventual condenação".

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

2. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DOENÇA OCUPACIONAL

O autor sustenta que a responsabilidade da ré pelos danos oriundos

de doença adquirida é de natureza objetiva, uma vez que a

empresa deve proporcionar aos seus colaboradores um meio

ambiente de trabalho hígido e saudável.

Vejamos.

Para a caracterização da responsabilidade civil do empregador e,

consequentemente, do dever de indenizar da empresa, é

necessária, como regra geral, a presença do dano, do nexo causal

e do ato ilícito patronal (art. 186 do Código Civil).

Contudo, de acordo com o parágrafo único do art. 927 do Código

Civil, quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do

dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem ou

houver expressa previsão legal, subsistirá a obrigação de indenizar

independentemente de culpa do ofensor.

Com efeito, o risco da atividade empresarial somente se concretiza

quando o autor do dano submeter a terceiro risco maior do que

aquele que estão sujeitos os demais membros da coletividade.

In casu, não há cogitar responsabilidade objetiva, já que a atividade

da ré não se insere dentre as hipóteses em que há risco inerente à

atividade empresarial, a teor do parágrafo único do art. 927 do

Código Civil.

Posto isso, nego provimento.

3. PENSÃO VITALÍCIA. CRITÉRIOS DE APURAÇÃO

O autor pretende a reforma da sentença para que seja majorado o

valor de indenização por danos materiais (parcela única de pensão

vitalícia), pois defende que deve ser considerado no cálculo dessa

parcela o período de afastamento previdenciário, 13º e Férias, a

expectativa de vida de 77 anos e o salário de R$ 2.417,27.

Vejamos.

Conforme já analisado em item do recurso da ré, foi mantida a

decisão a quoque reconheceu a doença ocupacional e a

responsabilidade civil da empregadora.

Ao estabelecer os critérios de apuração da indenização de danos

materiais (R$ 6.000,00), o Juízo a quo considerou a expectativa de

vida de 75 anos e o último salário recebido pelo autor. Além disso,

não computou o período de gozo de auxílio doença, sob os

seguintes fundamentos (fl. 2139):

Ressalto que não considerei, para fixação da quantia supra, o

período em que o reclamante esteve em gozo de auxílio-doença,

pois - a despeito dos argumentos do reclamante em sentido

contrário -, entendo que tanto a pensão quanto o benefício

previdenciário, no caso, têm o mesmo objetivo: fazer frente à perda

material pela incapacidade laborativa. Assim, o deferimento de

pensão no mesmo lapso temporal importaria enriquecimento

indevido.

Entendo que a sentença comporta reforma quanto ao valor da

indenização.

Isso porque os danos materiais também são devidos no período de

afastamento previdenciário por auxílio doença, uma vez que o autor

esteve incapaci tado nessa época e,  a inda,  porque a

responsabilidade do empregador decorrente de acidente do trabalho

ou doença a ele equiparada, prevista no art. 7º, inc. XXVIII, da

Constituição da República, tem por fundamento o ato ilícito do

patrão, e não se confunde com a responsabilidade acidentária do

INSS, que emerge do seguro social.

Assim, a indenização por danos materiais deve ser calculada a

partir de 26-02-2014, quando o autor foi afastado do trabalho em

razão do recebimento de benefício previdenciário de auxílio-saúde.

Por outro lado, devem ser mantidos os demais critérios utilizados na

sentença, pois, no momento do afastamento do autor (2014), a

expectativa de vida do homem não era superior a 75 anos e o

salário era de R$1.951,40.

Ademais, foram considerados 13 salários por ano no cálculo, o que

compreende os valores de 13º e Férias.

Desse modo, considerando o período de gozo de auxílio doença e

as demais variáveis utilizadas na sentença, inclusive o redutor de

30% decorrente do pagamento em parcela única, o novo valor

apurado é de aproximadamente R$ 7.000,00.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para majorar o valor da

indenização por danos materiais (parcela única de pensão vitalícia)

para R$ 7.000,00.

4. DESPESAS MÉDICAS
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Prejudicado, pois já analisado em tópico do recurso da ré.

5. DANOS MORAIS

Prejudicado, pois já analisado em tópico do recurso da ré.

6. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

O autor pleiteia o pagamento do auxílio alimentação previsto em

normas coletivas.

Sem razão.

Conforme explicitado em sentença, o auxílio alimentação só foi

convencionado a partir de 2019 para os empregados com contrato

de trabalho ativo, sem qualquer ressalva.

No entanto, nesse ano, o contrato de trabalho já se encontrava

suspenso, sendo que o autor gozava de benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição.

Assim, nego provimento.

7. RESCISÃO INDIRETA

O autor alega, em suma, que a ré falhou no dever de cuidado e

vigilância de seus empregados, o que acarretou em doença

equiparada a acidente de trabalho. Pleiteia a reforma da sentença

para que seja reconhecida a rescisão indireta do contrato de

trabalho do autor e direitos decorrentes.

Passo ao exame.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido de rescisão indireta do

contrato de trabalho, ao fundamento de não restar evidenciada a

ocorrência de prejuízos ao trabalhador, graves a ponto de tornar

insuportável a manutenção da relação

O art. 483 da CLT, após definir as hipóteses autorizadoras da

rescisão indireta do pacto laboral, faculta que, quando o

empregador não cumprir as obrigações contratuais, o empregado

pode pleitear a rescisão de seu contrato de trabalho e o pagamento

da respectiva indenização, permanecendo ou não no serviço até a

decisão final do processo.

Contudo, no caso em apreço, ainda que tenha sido reconhecida a

concausa entre o agravamento de uma patologia do autor e as

atividades desenvolvidas na ré, não verifico conduta por parte desta

a ponto de dar ensejo ao reconhecimento de rescisão indireta.

A despeito do reconhecimento da referida concausa, não há

qualquer elemento nos autos que permita inferir que o trabalho

exercido pelo autor foi com rigor excessivo, sobrecarga ou risco,

convindo frisar que a prova pericial produzida salientou que a

incapacidade parcial e permanente do autor é de origem

multifatorial, que inclui os fatores degenerativos, o histórico laboral

anterior e idade.

Não há, portanto, razão para reforma da sentença no particular.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para: a) excluir da condenação o

pagamento de indenização por danos materiais decorrentes de

despesas futuras de tratamento médico; b) determinar a elevação

do percentual dos honorários advocatícios devidos aos patronos da

ré para 15%. Sem divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DO AUTOR para: a) majorar o valor da indenização por

danos materiais (parcela única de pensão vitalícia) para R$

7.000,00. O Desembargador do Trabalho Nivaldo Stankiewicz

acompanha com ressalva do seu entendimento quanto à adoção da

teoria objetiva da responsabilidade civil. Custas no importe de R$

320,00, em razão do novo valor arbitrado à condenação de R$

16.000,00 (dezesseis mil reais). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.
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GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000233-97.2023.5.12.0012
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE EVALDO PRUDENTE DE LIMA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MARTINAZZO(OAB:
43644/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000233-97.2023.5.12.0012 (ROT)

RECORRENTE: EVALDO PRUDENTE DE LIMA

RECORRIDO: BRF S.A.

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

VALORES DOS PEDIDOS INDICADOS NA INICIAL. LIMITAÇÃO

DA CONDENAÇÃO. Nos termos da Tese Jurídica 06 em IRDR do

TRT-SC (Tema 10), "Os valores indicados aos pedidos constantes

da petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação".

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO N° 0000233-97.2023.5.12.0012, provenientes da MM.

VARA DO TRABALHO DE JOAÇABA, sendo recorrentes 1.

EVALDO PRUDENTE DE LIMA e 2. BRF S.A e recorridos 1. BRF

S.A e 2. EVALDO PRUDENTE DE LIMA.

Da sentença, que julgou procedentes em parte os pedidos

formulados na petição inicial, recorrem as partes a este Tribunal.

As partes buscam a reforma da sentença diversos itens.

Contrarrazões foram reciprocamente oferecidas.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos recursos e das contrarrazões por estarem presentes

os requisitos de admissibilidade.

RECURSO DA PARTE RÉ

1. JUSTIÇA GRATUITA

A ré sustenta que o autor não faz jus aos benefícios da justiça

gratuita, já que o valor arbitrado à condenação pelo Juízo a quo foi

de R$ 15.000,00, superior ao limite estabelecido no § 3º do art. 790

da CLT.

Sem razão.

A presente ação foi ajuizada quando já vigorava a Lei nº

13.467/2017, intitulada de "Reforma Trabalhista", motivo pelo qual

incide o disposto no § 3º do art. 790 da CLT, com a redação que lhe

foi dada pela antedita norma legal, que assim dispõe:

É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Note-se que o limite estabelecido na Lei se refere aos rendimentos

mensais do empregado, e não ao valor de eventual condenação da

empregadora.

Em complemento, o § 4º do mencionado art. 790, incluído pela

antedita norma legal, estabelece:

O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Portanto, para a concessão do benefício da justiça gratuita não
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basta que a parte faça mera declaração de hipossuficiência

econômica, como ocorria sob a égide da lei anterior. Agora, faz-se

necessária prova efetiva dessa condição.

In casu, o valor do benefício previdenciário do autor (fl. 339)

evidencia que este possui rendimentos inferiores ao limite de 40%

do teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Nesse contexto, não prospera a alegação da ré.

Nego, assim, provimento ao recurso.

2. DOENÇA OCUPACIONAL. RESPONSABILIDADE CIVIL

A ré pretende a reforma da sentença para afastar o reconhecimento

de sua responsabilidade civil pela doença que acometeu o autor e a

consequente condenação ao pagamento de indenização por danos

materiais e morais, pois alega que sempre adotou práticas visando

a segurança e a integridade física de seus empregados. Aduz ainda

que as patologias que acometeram o autor são de origem

multifatorial e degenerativa.

Pois bem.

Para ficar configurado o dever de indenizar do empregador, exige-

se a comprovação dos pressupostos da responsabilidade subjetiva

(dano experimentado pelo ofendido, culpa ou dolo do causador e

nexo de causalidade - art. 7º, XXVIII, CRFB).

O autor foi contratado pela ré em 12-07-2005 para exercer a função

de "ajudante de frigorífico". Em 26-02-2014, foi afastado do trabalho

percebendo benefício previdenciário de auxílio-saúde (código 31)

até 10-07-2018 (fl. 338). Em 12-07-2018, passou a receber

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (fl. 339).

A perícia técnica concluiu (fl. 2068):

Não há relação de nexo causal entre o quadro clínico apresentado e

a realização de suas atividades laborais, uma vez que se trata de

patologia de origem degenerativa. Há relação de concausa entre o

quadro clínico apresentado e a realização de suas atividades

laborais, uma vez que nas referidas atividades havia a realização de

esforço físico, carregamento de peso e a flexão do tronco, o que

implicou no agravamento do referido quadro clínico.

Nesse compasso, saliento que, não obstante seja consabido que a

patologia descrita no laudo (discopatia degenerativa lombar) tenha

origem degenerativa e possui diversos fatores de agravamento,

ficou amplamente demonstrado pela prova técnica que as

condições do local em que o autor trabalhou o expunha a riscos

ergonômicos, ainda que concedido intervalo para alimentação,

"pausa" para descanso e ginástica laboral.

Portanto, ao contrário do que defende a ré em suas razões

recursais, ficou evidenciado nos autos que o trabalho desenvolvido

pelo autor em seu benefício contribuiu para o agravamento da

moléstia que o acometeu.

Impende ressaltar que a conclusão pericial  foi  tomada

especialmente com base nos documentos juntados aos autos,

avaliação clínica e histórico laboral do autor.

Nesse sentido, apesar de o trabalho não ser considerado como

causa única para o aparecimento da doença, é evidente que atuou

como concausa para o desenvolvimento da doença.

Quanto à culpa da ré, ela também está evidenciada nos autos. Tem

o empregador responsabilidade direta pelos processos produtivos,

os quais devem ter sua lesividade atenuada, não apenas com a

concessão de intervalos para descanso e ginástica laboral, mas

também com o controle da nocividade da repetição dos

movimentos, das posturas, do ambiente de trabalho de forma geral.

Dito isso, eventuais medidas tomadas pela ré foram insuficientes

para evitar o agravamento dos sintomas.

Assim, impõe-se manter o reconhecimento da doença ocupacional e

da responsabilidade civil da empregadora, com a consequente

obrigação de reparar os danos experimentados pelo empregado,

quer na órbita material, quer no âmbito extrapatrimonial.

Nego provimento ao recurso.

3. DESPESAS MÉDICAS

A ré reforça que não é responsável pelos danos decorrentes da

doença verificada no autor. Pretende a reforma da sentença para

que seja excluída a condenação ao pagamento de despesas

médicas. Sucessivamente, seja a indenização limitada a 180 dias e

submetida à análise dos médicos da empresa.

Pois bem.

Com relação às despesas médicas, assim decidiu a magistrada do

primeiro grau:

Considerando a contribuição do trabalho prestado na reclamada

para o agravamento da doença nos ombros da reclamante

(concausa), condeno a empresa a ressarcir ao autor 25% do valor

gasto por ele em tratamentos médicos (incluindo consultas, exames,

medicamentos e fisioterapia) a partir do ajuizamento desta ação,

desde que comprovadamente relacionados à patologia em questão

(discopatia lombar).

No tocante às despesas pretéritas, não há, nos autos, qualquer

comprovação, pelo que indefiro.

Contudo, a sentença comporta reforma.

O ressarcimento das despesas médicas não pode ser autorizado

com base na estimativa unilateral da parte.

Conforme explicitado em sentença, o autor não apresentou

comprovantes idôneos dos alegados gastos (art. 818, I, da CLT).

Igualmente, não há falar em ressarcimento de despesas futuras,

como consultas médicas, consultas, exames, medicamentos e

fisioterapia, visto que não comprovada a necessidade imperiosa

dessas medidas.

Ressalto que o efeito devolutivo amplo do recurso ordinário autoriza
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a apreciação, pelo Tribunal, de todas as questões suscitadas e

discutidas no processo, ainda que não apreciada na sentença,

desde que relativas ao tema recorrido (art. 1.013 do CPC e Súmula

nº 393 do TST).

Diante do exposto, dou provimento ao recurso da ré, neste tópico,

para excluir da condenação o pagamento de indenização por danos

materiais decorrentes de despesas futuras de tratamento médico.

4. DANOS MORAIS

A ré pleiteia a reforma da sentença para excluir a condenação ao

pagamento de indenização por danos morais, pois defende que não

há conduta culposa pelo infortúnio ocorrido. Subsidiariamente,

pretende seja reduzido o valor fixado.

Sem razão.

Conforme já exposto, foi mantida a decisão que reconheceu a

responsabilidade civil da ré pela doença adquirida pelo autor,

inclusive quanto à obrigação de reparar os danos extrapatrimoniais.

Ressalto que o fato de o empregado sofrer doença ocupacional, por

si só, macula seus direitos personalíssimos, já que se trata de dano

presumido, que independe de prova (dano in re ipsa).

A magistrada a quo condenou a ré ao pagamento de indenização

por danos morais, arbitrada em R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Para se quantificar a indenização requerida, deve-se observar as

peculiaridades do caso concreto, tais como o grau do dano, o dolo

ou o grau de culpa daquele que causou o dano, o potencial

econômico da empresa e o caráter pedagógico da pena, em

conformidade com o que dispõem os artigos 944 a 953 do Código

Civil.

A doutrina e a jurisprudência elegem, ainda, a razoabilidade e a

proporcionalidade no arbitramento da indenização, de maneira que

o valor não deve ser exagerado, a ponto de resultar em

enriquecimento injustificado do ofendido, e tampouco irrisório que

não cumpra a finalidade satisfativa e pedagógica a fim de dissuadir

na recalcitrância da conduta indesejada.

Outrossim, a concausa não serve para isentar o culpado de sua

responsabilidade, mas serve como atenuante por ocasião do

arbitramento do quantum indenizatório.

No caso concreto, não há deixar de sopesar os seguintes aspectos:

a origem degenerativa da doença; a finalidade pedagógica da

medida; a extensão do dano; a redução da capacidade laborativa; o

porte econômico da ré e a remuneração do autor.

Assim, observadas tais circunstâncias, considero razoável o valor

arbitrado em sentença.

Ante o exposto, nego provimento.

5. HONORÁRIOS PERICIAIS

A ré pleiteia a redução do valor arbitrado em sentença (R$

3.000,00).

Sem razão.

Não considero que o valor arbitrado em sentença seja abusivo,

tendo em vista que se encontra dentro das balizas do razoável e do

que habitualmente é observado em processos de tal natureza, sem

olvidar que é ele compatível com o grau de zelo profissional e com a

complexidade das matérias periciadas.

Nego provimento.

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A ré pleiteia seja excluído o pagamento dos honorários advocatícios

aos advogados da parte autora. Sucessivamente, seja reduzido o

percentual para 5%.

Além disso, pretende seja majorado o percentual dos honorários

devidos aos seus procuradores para 15%.

Vejamos.

Considerando que a ré é sucumbente no feito, deve arcar com o

pagamento dos honorários advocatícios em favor dos patronos do

autor, na forma do art. 791-A da CLT.

Outrossim, não verifico singularidade capaz de reduzir a aplicação

do percentual arbitrado de 10%.

Quanto aos honorários devidos aos procuradores da ré, a fixação

em 10% sobre o valor da condenação, embora tenha ficado dentro

dos parâmetros estabelecidos pela legislação trabalhista, não levou

em consideração a praxe dos valores arbitrados nesta

Especializada, o zelo do advogado que patrocina a causa e o tempo

despendido, bem como o grau de complexidade da ação.

Ademais, esta Câmara julgadora tem posição de que não havendo

manifesta simplicidade, o percentual da verba honorária deve ser

fixado em 15.

No caso concreto, não verifico excepcionalidade capaz de excluir a

aplicação do percentual máximo.

Ademais, permanece a suspensão da exigibilidade do crédito, uma

vez que foi mantido o benefício da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso para

determinar a elevação do percentual dos honorários advocatícios

devidos aos patronos da ré para 15%.

RECURSO DA PARTE AUTORA

1. LIMITAÇÃO DOS VALORES À INICIAL

A autora pleiteia excluir a determinação de limitação da condenação

aos valores dos pedidos da petição inicial, alegando que foram

estabelecidos de forma simples, apenas para fins do cumprimento

do previsto no art. 840, §1º, da CLT.

Sem razão.

A sentença está em conformidade com a tese jurídica nº 06 em

IRDR firmada por esta Corte, que assim estabelece: "Os valores

indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam o

montante a ser auferido em eventual condenação".
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Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

2. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DOENÇA OCUPACIONAL

O autor sustenta que a responsabilidade da ré pelos danos oriundos

de doença adquirida é de natureza objetiva, uma vez que a

empresa deve proporcionar aos seus colaboradores um meio

ambiente de trabalho hígido e saudável.

Vejamos.

Para a caracterização da responsabilidade civil do empregador e,

consequentemente, do dever de indenizar da empresa, é

necessária, como regra geral, a presença do dano, do nexo causal

e do ato ilícito patronal (art. 186 do Código Civil).

Contudo, de acordo com o parágrafo único do art. 927 do Código

Civil, quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do

dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem ou

houver expressa previsão legal, subsistirá a obrigação de indenizar

independentemente de culpa do ofensor.

Com efeito, o risco da atividade empresarial somente se concretiza

quando o autor do dano submeter a terceiro risco maior do que

aquele que estão sujeitos os demais membros da coletividade.

In casu, não há cogitar responsabilidade objetiva, já que a atividade

da ré não se insere dentre as hipóteses em que há risco inerente à

atividade empresarial, a teor do parágrafo único do art. 927 do

Código Civil.

Posto isso, nego provimento.

3. PENSÃO VITALÍCIA. CRITÉRIOS DE APURAÇÃO

O autor pretende a reforma da sentença para que seja majorado o

valor de indenização por danos materiais (parcela única de pensão

vitalícia), pois defende que deve ser considerado no cálculo dessa

parcela o período de afastamento previdenciário, 13º e Férias, a

expectativa de vida de 77 anos e o salário de R$ 2.417,27.

Vejamos.

Conforme já analisado em item do recurso da ré, foi mantida a

decisão a quoque reconheceu a doença ocupacional e a

responsabilidade civil da empregadora.

Ao estabelecer os critérios de apuração da indenização de danos

materiais (R$ 6.000,00), o Juízo a quo considerou a expectativa de

vida de 75 anos e o último salário recebido pelo autor. Além disso,

não computou o período de gozo de auxílio doença, sob os

seguintes fundamentos (fl. 2139):

Ressalto que não considerei, para fixação da quantia supra, o

período em que o reclamante esteve em gozo de auxílio-doença,

pois - a despeito dos argumentos do reclamante em sentido

contrário -, entendo que tanto a pensão quanto o benefício

previdenciário, no caso, têm o mesmo objetivo: fazer frente à perda

material pela incapacidade laborativa. Assim, o deferimento de

pensão no mesmo lapso temporal importaria enriquecimento

indevido.

Entendo que a sentença comporta reforma quanto ao valor da

indenização.

Isso porque os danos materiais também são devidos no período de

afastamento previdenciário por auxílio doença, uma vez que o autor

esteve incapaci tado nessa época e,  a inda,  porque a

responsabilidade do empregador decorrente de acidente do trabalho

ou doença a ele equiparada, prevista no art. 7º, inc. XXVIII, da

Constituição da República, tem por fundamento o ato ilícito do

patrão, e não se confunde com a responsabilidade acidentária do

INSS, que emerge do seguro social.

Assim, a indenização por danos materiais deve ser calculada a

partir de 26-02-2014, quando o autor foi afastado do trabalho em

razão do recebimento de benefício previdenciário de auxílio-saúde.

Por outro lado, devem ser mantidos os demais critérios utilizados na

sentença, pois, no momento do afastamento do autor (2014), a

expectativa de vida do homem não era superior a 75 anos e o

salário era de R$1.951,40.

Ademais, foram considerados 13 salários por ano no cálculo, o que

compreende os valores de 13º e Férias.

Desse modo, considerando o período de gozo de auxílio doença e

as demais variáveis utilizadas na sentença, inclusive o redutor de

30% decorrente do pagamento em parcela única, o novo valor

apurado é de aproximadamente R$ 7.000,00.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para majorar o valor da

indenização por danos materiais (parcela única de pensão vitalícia)

para R$ 7.000,00.

4. DESPESAS MÉDICAS

Prejudicado, pois já analisado em tópico do recurso da ré.

5. DANOS MORAIS

Prejudicado, pois já analisado em tópico do recurso da ré.

6. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

O autor pleiteia o pagamento do auxílio alimentação previsto em

normas coletivas.

Sem razão.

Conforme explicitado em sentença, o auxílio alimentação só foi

convencionado a partir de 2019 para os empregados com contrato

de trabalho ativo, sem qualquer ressalva.

No entanto, nesse ano, o contrato de trabalho já se encontrava

suspenso, sendo que o autor gozava de benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição.

Assim, nego provimento.

7. RESCISÃO INDIRETA

O autor alega, em suma, que a ré falhou no dever de cuidado e

vigilância de seus empregados, o que acarretou em doença

equiparada a acidente de trabalho. Pleiteia a reforma da sentença
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para que seja reconhecida a rescisão indireta do contrato de

trabalho do autor e direitos decorrentes.

Passo ao exame.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido de rescisão indireta do

contrato de trabalho, ao fundamento de não restar evidenciada a

ocorrência de prejuízos ao trabalhador, graves a ponto de tornar

insuportável a manutenção da relação

O art. 483 da CLT, após definir as hipóteses autorizadoras da

rescisão indireta do pacto laboral, faculta que, quando o

empregador não cumprir as obrigações contratuais, o empregado

pode pleitear a rescisão de seu contrato de trabalho e o pagamento

da respectiva indenização, permanecendo ou não no serviço até a

decisão final do processo.

Contudo, no caso em apreço, ainda que tenha sido reconhecida a

concausa entre o agravamento de uma patologia do autor e as

atividades desenvolvidas na ré, não verifico conduta por parte desta

a ponto de dar ensejo ao reconhecimento de rescisão indireta.

A despeito do reconhecimento da referida concausa, não há

qualquer elemento nos autos que permita inferir que o trabalho

exercido pelo autor foi com rigor excessivo, sobrecarga ou risco,

convindo frisar que a prova pericial produzida salientou que a

incapacidade parcial e permanente do autor é de origem

multifatorial, que inclui os fatores degenerativos, o histórico laboral

anterior e idade.

Não há, portanto, razão para reforma da sentença no particular.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para: a) excluir da condenação o

pagamento de indenização por danos materiais decorrentes de

despesas futuras de tratamento médico; b) determinar a elevação

do percentual dos honorários advocatícios devidos aos patronos da

ré para 15%. Sem divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DO AUTOR para: a) majorar o valor da indenização por

danos materiais (parcela única de pensão vitalícia) para R$

7.000,00. O Desembargador do Trabalho Nivaldo Stankiewicz

acompanha com ressalva do seu entendimento quanto à adoção da

teoria objetiva da responsabilidade civil. Custas no importe de R$

320,00, em razão do novo valor arbitrado à condenação de R$

16.000,00 (dezesseis mil reais). Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Notificação

Processo Nº AP-0001387-62.2018.5.12.0001
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

AGRAVANTE ELZA DO NASCIMENTO NUNES
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ADVOGADO ELZA DO NASCIMENTO
NUNES(OAB: 10757/DF)

AGRAVANTE ALISSON CARLOS DE PAULA
NUNES

ADVOGADO ELZA DO NASCIMENTO
NUNES(OAB: 10757/DF)

AGRAVADO JONAS MAIQUEL DOS SANTOS

ADVOGADO MURILO HENNEMANN SILVA(OAB:
31371/SC)

ADVOGADO MANUELLE FREITAS DE
ALMEIDA(OAB: 49572/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON CARLOS DE PAULA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se os agravantes Alisson Carlos De Paula Nunes e Elza do

Nascimento Nunes para que informem o andamento atual da ação

nº 0305191-74.2019.8.24.0023.

No silêncio, será presumida a validade do contrato de compra e

venda firmado entre o Sr. Fabiano e o Sr. Alisson.

O prazo é de 5 dias.

\mc

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001387-62.2018.5.12.0001
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

AGRAVANTE ELZA DO NASCIMENTO NUNES

ADVOGADO ELZA DO NASCIMENTO
NUNES(OAB: 10757/DF)

AGRAVANTE ALISSON CARLOS DE PAULA
NUNES

ADVOGADO ELZA DO NASCIMENTO
NUNES(OAB: 10757/DF)

AGRAVADO JONAS MAIQUEL DOS SANTOS

ADVOGADO MURILO HENNEMANN SILVA(OAB:
31371/SC)

ADVOGADO MANUELLE FREITAS DE
ALMEIDA(OAB: 49572/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA DO NASCIMENTO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se os agravantes Alisson Carlos De Paula Nunes e Elza do

Nascimento Nunes para que informem o andamento atual da ação

nº 0305191-74.2019.8.24.0023.

No silêncio, será presumida a validade do contrato de compra e

venda firmado entre o Sr. Fabiano e o Sr. Alisson.

O prazo é de 5 dias.

\mc

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001424-48.2017.5.12.0026
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FREDIANI BARTEL(OAB: 19038/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

RECORRIDO VANIO DOS SANTOS

ADVOGADO CYRO ROBERTO SCARIOT
SCHMIDT(OAB: 42107/SC)

ADVOGADO TARSO ZILLI WAHLHEIM(OAB:
32888/SC)

ADVOGADO HERLON TEIXEIRA(OAB: 15247/SC)

ADVOGADO DANIEL COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 34879/SC)

ADVOGADO ANA LUIZA COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 47830/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO VINICIUS GUILHERME BION(OAB:
31131/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO ANDREZA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 19531/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Defiro a suspensão do feito por 90 dias, conforme requerimento

formulado pela parte autora.

Findo o prazo, deverão as partes informar a existência ou não de
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avença.

Intimem-se.

*jlaro

FLORIANOPOLIS/SC, 24 de abril de 2023.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001424-48.2017.5.12.0026
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FREDIANI BARTEL(OAB: 19038/SC)

ADVOGADO FELIPE COSTA SILVEIRA(OAB:
33907/SC)

RECORRIDO VANIO DOS SANTOS

ADVOGADO CYRO ROBERTO SCARIOT
SCHMIDT(OAB: 42107/SC)

ADVOGADO TARSO ZILLI WAHLHEIM(OAB:
32888/SC)

ADVOGADO HERLON TEIXEIRA(OAB: 15247/SC)

ADVOGADO DANIEL COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 34879/SC)

ADVOGADO ANA LUIZA COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 47830/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO VINICIUS GUILHERME BION(OAB:
31131/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO ANDREZA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 19531/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Defiro a suspensão do feito por 90 dias, conforme requerimento

formulado pela parte autora.

Findo o prazo, deverão as partes informar a existência ou não de

avença.

Intimem-se.

*jlaro

FLORIANOPOLIS/SC, 24 de abril de 2023.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000503-91.2023.5.12.0022
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE EDEM SKATE PARK RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL IZIDORO MARTINELLI
LEITE(OAB: 313487/SP)

RECORRIDO MARIA EDUARDA MACHADO
DUARTE

ADVOGADO VITOR HUGO DRI(OAB: 33365/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEM SKATE PARK RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000503-91.2023.5.12.0022 (ROT)

RECORRENTE: EDEM SKATE PARK RESTAURANTE LTDA - ME

RECORRIDO: MARIA EDUARDA MACHADO DUARTE

RELATOR: DES. MARCOS VINICIO ZANCHETTA

NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INDEFERIMENTO DA OITIVA DA PARTE. A busca da verdade real

deve prevalecer, o que, em tese, é possível a partir da oitiva da

parte.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª VARA DO TRABALHO DE

ITAJAÍ ,  SC,  sendo  recor ren te  EDEM SKATE PARK

RESTAURANTE LTDA e recorrida MARIA EDUARDA MACHADO

DUARTE.

Inconformada com a sentença da lavra do Exmo. Juiz UBIRATAN
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ALBERTO PEREIRA, que julgou parcialmente procedentes os

pedidos da exordial, recorre a parte ré a esta Corte Regional.

A ré questiona a sentença nos seguintes pontos: preliminarmente,

alega cerceamento de defesa; reconhecimento do vínculo

empregatício, danos morais e horas extras.

Contrarrazões oferecidas pela parte autora.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso, bem como das contrarrazões, porquanto

atendidos os pressupostos de admissibilidade.

PRELIMINAR

NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA

A preliminar suscitada origina-se no indeferimento da oitiva de

testemunha indicada pela ré.

Pois bem.

Não há dúvida de que ao Juiz é garantido o poder de instrução do

feito, conforme se observa da redação do art. 370 do NCPC, de

aplicação subsidiária.

Contudo, essa prerrogativa de determinar as provas necessárias à

instrução processual - com o indeferimento das diligências inúteis

ou meramente protelatórias, de que trata o referido dispositivo

trazido à colação - encontra limites, sobretudo quando impossibilita

às partes a produção do meio de prova necessário à comprovação

de suas alegações.

Concluo, assim, que, no caso concreto, o indeferimento da oitiva da

testemunha indicada pela parte ré configura cerceamento do direito

de defesa, com infringência ao art. 5º, inciso LV, da Constituição

Federal, pois inegável o prejuízo processual suportado pelo ré, que

ficou impossibilitada de tentar provar os fatos alegados em sua

contestação.

Em consequência, acolho a preliminar suscitada para declarar a

nulidade do processo a partir do indeferimento da oitiva da

testemunha indicada pela ré, determinando a baixa dos autos à

origem para a reabertura da instrução apenas para a produção de

prova oral obstada objeto do recurso.

Prejudicadas as demais matérias do recurso.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO. Por igual votação, acolher a preliminar para declarar a

nulidade do processo a partir do indeferimento da oitiva da

testemunha indicada pela ré, determinando a baixa dos autos à

origem para a reabertura da instrução apenas para a produção de

prova oral obstada objeto do recurso, com o regular processamento

do feito. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Marcos Vinício Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria

Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

DES. MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Relator

/as

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000503-91.2023.5.12.0022
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE EDEM SKATE PARK RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL IZIDORO MARTINELLI
LEITE(OAB: 313487/SP)

RECORRIDO MARIA EDUARDA MACHADO
DUARTE

ADVOGADO VITOR HUGO DRI(OAB: 33365/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA MACHADO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000503-91.2023.5.12.0022 (ROT)

RECORRENTE: EDEM SKATE PARK RESTAURANTE LTDA - ME

RECORRIDO: MARIA EDUARDA MACHADO DUARTE

RELATOR: DES. MARCOS VINICIO ZANCHETTA

NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INDEFERIMENTO DA OITIVA DA PARTE. A busca da verdade real

deve prevalecer, o que, em tese, é possível a partir da oitiva da

parte.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª VARA DO TRABALHO DE

ITAJAÍ ,  SC,  sendo  recor ren te  EDEM SKATE PARK

RESTAURANTE LTDA e recorrida MARIA EDUARDA MACHADO

DUARTE.

Inconformada com a sentença da lavra do Exmo. Juiz UBIRATAN

ALBERTO PEREIRA, que julgou parcialmente procedentes os

pedidos da exordial, recorre a parte ré a esta Corte Regional.

A ré questiona a sentença nos seguintes pontos: preliminarmente,

alega cerceamento de defesa; reconhecimento do vínculo

empregatício, danos morais e horas extras.

Contrarrazões oferecidas pela parte autora.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso, bem como das contrarrazões, porquanto

atendidos os pressupostos de admissibilidade.

PRELIMINAR

NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA

A preliminar suscitada origina-se no indeferimento da oitiva de

testemunha indicada pela ré.

Pois bem.

Não há dúvida de que ao Juiz é garantido o poder de instrução do

feito, conforme se observa da redação do art. 370 do NCPC, de

aplicação subsidiária.

Contudo, essa prerrogativa de determinar as provas necessárias à

instrução processual - com o indeferimento das diligências inúteis

ou meramente protelatórias, de que trata o referido dispositivo

trazido à colação - encontra limites, sobretudo quando impossibilita

às partes a produção do meio de prova necessário à comprovação

de suas alegações.

Concluo, assim, que, no caso concreto, o indeferimento da oitiva da

testemunha indicada pela parte ré configura cerceamento do direito

de defesa, com infringência ao art. 5º, inciso LV, da Constituição

Federal, pois inegável o prejuízo processual suportado pelo ré, que

ficou impossibilitada de tentar provar os fatos alegados em sua

contestação.

Em consequência, acolho a preliminar suscitada para declarar a

nulidade do processo a partir do indeferimento da oitiva da

testemunha indicada pela ré, determinando a baixa dos autos à

origem para a reabertura da instrução apenas para a produção de

prova oral obstada objeto do recurso.

Prejudicadas as demais matérias do recurso.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO. Por igual votação, acolher a preliminar para declarar a

nulidade do processo a partir do indeferimento da oitiva da

testemunha indicada pela ré, determinando a baixa dos autos à

origem para a reabertura da instrução apenas para a produção de

prova oral obstada objeto do recurso, com o regular processamento

do feito. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 13 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho

Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do Trabalho

Marcos Vinício Zanchetta e a Juíza do Trabalho Convocada Maria

Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023). Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

DES. MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Relator

/as

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000247-34.2022.5.12.0039
Relator GARIBALDI TADEU PEREIRA

FERREIRA

RECORRENTE PAULO ALEXANDRE MARKIEWICZ

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 20861/SC)

RECORRIDO STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO VALERIA LAMBERTI SILVEIRA(OAB:
66432/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000247-34.2022.5.12.0039 (ROT)

RECORRENTE: PAULO ALEXANDRE MARKIEWICZ

RECORRIDO: STONE INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A

RELATOR: GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

VALORES DOS PEDIDOS INDICADOS NA INICIAL. LIMITAÇÃO

DA CONDENAÇÃO. Nos termos da Tese Jurídica 06 em IRDR do

TRT-SC (Tema 10), "Os valores indicados aos pedidos constantes

da petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação".

CONDIÇÃO DE FINANCIÁRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. Nos

termos da Lei nº 12.865/2013, o exercício de atividade típica de

instituição de pagamento (IP) não configura atividade bancária ou

financeira.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da MM. 3ª VARA

DO TRABALHO DE BLUMENAU.

Retornam os autos do TST em razão do provimento conferido ao

recurso de revista do autor que pedia a reforma do acórdão quanto

à deserção do recurso ordinário. O TST concedeu ao autor os

benefícios da justiça gratuita e, assim, dispensou o autor do

depósito recursal.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso e das contrarrazões por estarem presentes os

requisitos de admissibilidade.
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PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO

Alega o autor que o indeferimento de prazo para a apresentação de

justificativa de sua ausência na audiência de instrução do marcador

62, implica cerceamento de defesa e, por conseguinte nulidade

processual. Traz como fundamento o que dispõe o § 2º, do art. 844

da CLT, o qual assegura prazo de 15 dias para a comprovação de

motivo justificável.

Sem razão o autor na medida em que o referido dispositivo se

aplica no caso de ausência que implique arquivamento do feito

(audiência inaugural). Partindo o feito para a fase de instrução,

estabelecida a relação processual, a ausência na audiência

previamente designada, sem justificativa apresentada até o referido

ato, implica confissão, como bem decidido na sentença.

Rejeito.

MÉRITO

1. APLICAÇÃO DA LEI Nº 13.467/2017

A sentença está de acordo com a IN nº 41/2018 do TST.

Nego provimento.

2. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 790, § 4º, 790-B E 840

DA CLT

O autor não explica qual conflito entre o art. 840 da CLT com os

mencionados preceitos constitucionais. Quanto aos outros

dispositivos, já foram objeto de exame na ADI 5766.

Nego provimento.

3. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA INICIAL

A sentença está de acordo com a Tese Jurídica nº 6 deste Tribunal,

firmada em IRDR.

Nego provimento.

4. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE FINANCIÁRIO

À luz do que dispõe a Lei nº 12.865/2013, empresas como a ré

STONE, que basicamente fornecem máquinas para o pagamento

com cartões de crédito de diversas bandeiras, não se enquadram

como instituições bancárias ou financeiras. A rigor, se tratam de

empresam de soluções de pagamento eletrônico por meio de

máquinas de cartão e nem de longe atuam na concessão de

empréstimos e transações financeiras (Súmula nº 55 do TST).

Como bem ressaltado na sentença, o Banco Central do Brasil define

empresas como a ré de "instituição de pagamento (IP)", ou seja,

empresa que viabil iza serviços de compra e venda e de

movimentação de recursos, sem a possibilidade de conceder

empréstimos ou financiamentos a clientes. Trata-se de mera

intermediadora que opera no mercado como facilitadora digital das

transações entre empresas e clientes amparada pelo Banco Central

do Brasil como não participante da Rede do Sistema Financeiro

Nacional. Assim, exercendo o autor atividade típica de instituição de

pagamento, com legislação própria e específica, não há falar em

exercício de atividade bancária ou financeira. Pelo exposto e porque

em regra o enquadramento do empregado é dado pela atividade

preponderante do empregador (art. 511 da CLT), é que mantenho a

sentença, cujos fundamentos são aqui encampados integralmente.

Nego provimento.

5. HORAS EXTRAS

Diante da confissão do autor, tem-se que ele, de fato, exercia

atividade eminentemente externa incompatível com a fiscalização

do horário de trabalho (tal qual previsto na cláusula quarta do

contrato de trabalho). Nada mais foi demonstrado capaz de fazer

ver a possibilidade de controle (aplicativo de celular, etc...).

Nego provimento.

6. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita ao autor

(pelo TST), fica mantida a condenação porém com a aplicação da

condição suspensiva, nos termos do julgamento da ADI 5766.

Quanto ao percentual, de 15, nada há a ser alterado na sentença,

visto que não existe no feito situação atípica, capaz de não justificar

a aplicação do percentual máximo.

Assim, dou provimento parcial ao recurso para aplicar a condição

suspensiva de exigibilidade dos honorários de sucumbência.

7.  DEMAIS PEDIDOS (FGTS, ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E DESCONTOS FISCAIS/PREVIDENCIÁRIOS)

Diante da manutenção da improcedência da demanda, prejudicado

o exame dos pedidos acessórios.
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ACORDAM os membros da 4ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. Por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade do

feito. No mérito, sem divergência, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para aplicar a condição suspensiva de exigibilidade dos

honorários de sucumbência. Custas inalteradas. Intimem-se.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de

fevereiro de 2024, sob a Presidência do Desembargador do

Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira, o Desembargador do

Trabalho Nivaldo Stankiewicz e a Juíza do Trabalho Convocada

Maria Beatriz Vieira da Silva Gubert (ATO SEAP nº 59/2023).

Presente o Procurador do Trabalho Keilor Heverton Mignoni. Inscrito

para sustentar oralmente o advogado Marcelo Sena, procurador da

parte ré, não compareceu.

GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA

Relator

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

5ª Turma

Acórdão

Processo Nº RORSum-0000698-69.2021.5.12.0047
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ALLAN DAVID DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ARTUR ANTUNES PEREIRA(OAB:
43280/SC)

RECORRIDO BIL IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
MESSIAS(OAB: 167636/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN DAVID DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000698-69.2021.5.12.0047 (RORSum)

RECORRENTE: ALLAN DAVID DA SILVA OLIVEIRA

RECORRIDO: BIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

Dispensada na forma do art. 895, § 1º, inc. IV, da CLT.

RELATÓRIO

Dispensado, conforme o disposto no inc. IV do § 1º do art. 895 da

CLT (rito sumaríssimo).

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso do autor, pois preenchidos os requisitos legais

de admissibilidade.

MÉRITO

ACIDENTE DE TRABALHO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA NO

EMPREGO

O Juízo a quo, considerando as provas produzidas nos autos, e

destacando divergências entre as informações prestadas pelo autor
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e os documentos acostados aos autos e divergências nas

informações prestadas por sua testemunha, entendeu não

comprovado o acidente de trabalho que fundamenta as pretensões

ao reconhecimento da estabilidade provisória no emprego e

emissão de CAT.

Eis os termos da sentença:

O autor alega que foi admitido pela ré em 16-09-2020, na função de

carregador, "que englobava a atividade de "movimentar/carregar

caixas pesadas dentro do ambiente de trabalho, algumas delas

podiam pesar até 25 quilos cada", tendo sofrido acidente de

trabalho em novembro de 2020, quando uma dessas caixas caiu

sobre seu pulso. Aduz que foi socorrido pelo monitor do seu setor

(uma espécie de líder), que o levou até uma sala de repouso,

enfaixou seu pulso e recomendou o repouso por um determinado

tempo. Refere que, após pouco período de tempo, foi pressionado a

voltar ao trabalho, mesmo sem ter conhecimento da extensão da

lesão que o acidente havia lhe causado. Assevera que a ré não

emitiu a Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT e que

permaneceu desenvolvendo suas atribuições. Relata que procurou

atendimento médico nos dias 11-12-2020, 06-01-2021 e 08-01-2021

e que no dia 11-01-2021, mediante exame de radiografia, foi

constatada a existência de uma fratura e determinado seu

afastamento da atividade laboral por 180 dias. Afirma que obteve

benefício previdenciário até a data de 17-06-2021 e que em 1º-07-

2021 foi dispensado sem justa causa, época em que era detentor de

garantia provisória de emprego em razão do acidente de trabalho

sofrido. Postula reintegração ao emprego, com pagamento dos

salários do período de afastamento, ou indenização substitutiva, e

que a ré emita a CAT.

A ré nega a ocorrência de acidente de trabalho. Assevera que o

autor sempre exerceu suas atribuições "dentro dos parâmetros

legais estabelecidos nas normas regulamentadoras de medicina e

segurança, não carregando caixas com excesso de peso". Afirma

que disponibiliza empilhadeiras e sistema de transporte de paletes e

que o autor nem sequer menciona o nome do monitor que o teria

socorrido. Aduz que não emitiu a CAT em razão da inexistência de

acidente de trabalho, destacando que o autor apresentou atestado

para afastamento por 180 dias por motivo de doença.

Manifestando-se após a defesa, o autor afirmou que o monitor a que

se referiu na petição inicial é o Sr. Daniel Pradela, "o qual estava

compromissado com o reclamante de ir testemunhar o ocorrido em

Juízo, mas como foi recontratado recentemente pela reclamada,

vem se negando a comparecer em Juízo, com receio de sofrer

represálias.

Analiso.

Não há controvérsia quanto à concessão de benefício previdenciário

ao autor em razão de fratura de escafoide esquerdo (fl. 147), na

modalidade B31 (fl. 148). Também é incontroverso que não houve

emissão de CAT (oportuno salientar que a emissão da CAT não é

de competência exclusiva da empregadora, nos termos do art. 22, §

2º, da Lei nº 8.213/1991) .

Negada a ocorrência de acidente típico de trabalho pela ré,

competia ao autor comprovar sua assertiva (artigo 818, I, da CLT),

ônus do qual não se desincumbiu.

Vejamos.

Em depoimento, o autor declarou que sofreu acidente quando

estava transportando um empilhamento de 6 caixas em um jacaré e

uma caixa caiu em cima de sua mão. Não soube indicar o nome de

nenhum empregado que tenha presenciado o acidente. Disse que

falou com o Sr. Daniel, que o afastou, tendo o depoente ficado

sentado aguardando o horário de ir embora. Afirmou que não foi ao

hospital porque era longe e não tinha carro. Disse que foi ao

médico, no hospital Dom Joaquim, no dia seguinte e, reindagado se

teria ido ao hospital no dia seguinte ao do acidente, disse que acha

que o acidente foi numa sexta e que foi ao hospital na segunda-feira

ou no domingo.

A preposta, por sua vez, disse que o autor era subordinado ao Sr.

Erasmo, gerente da fábrica, e ao Sr. Daniel, o superior hierárquico

imediato. Indagada pelo procurador do autor, disse que o Sr.

Erasmo possui um horário aberto pelo fato de ser gerente, então ele

está em geral no horário administrativo, no horário das 8 às 18 mas

ele acaba acompanhando outros horários também pela demanda né

que tem na empresa ele também acaba acompanhando outros

horários na empresa e não soube dizer se ele estava presente no

dia dos fatos.

A testemunha Crisvaldo (convidada pelo autor) disse que não

presenciou o acidente de trabalho, mas ouviu dizer a respeito e que

viu o autor sentado, com o braço estirado. Afirmou que isso ocorreu

por volta das 18h, 19h, que o braço do autor estava inchado e que

não reparou se o autor voltou a trabalhar depois disso. Disse que o

Sr. Daniel estava presente e fez um procedimento normal ali,

ocorrência de pegar os preparativos para enfaixar braços. Não

soube dizer se o Sr. Erasmo também estava presente, afirmando

que o Sr. Erasmo trabalho no horário comercial. Afirmou que a ré,

após o acidente, alterou o procedimento de carregamento de caixa

para 6 caixas, acrescentando que antes o autor carregava 8, 10.

Disse também que a ré, depois do acidente, contratou um técnico

de segurança.

Registro que a testemunha Sr. Crisvaldo foi indagada se o Sr.

Daniel enfaixou o braço do autor e iniciou a resposta dizendo que

"não, ele", tendo o autor feito um gesto com a cabeça indicando que

sim, razão pela qual o Juízo interveio durante a audiência
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esclarecendo ao autor que ele não pode fazer gestos para indicar à

testemunha a resposta a ser dada.

A testemunha Erasmo (convidada pela ré) disse que trabalha para a

ré desde 2019 como gerente de produção e que o superior

hierárquico imediato do autor era do Sr. Daniel. Afirmou que o Sr.

Daniel não relatou ao depoente nenhum acidente ocorrido com o

autor. Indagado sobre o procedimento que a ré adota quando há um

acidente de trabalho, respondeu que primeiramente, quando tem

um acidente de trabalho, a gente de imediato chama a nossa

brigada interna para dar o primeiro suporte, a brigada de

emergência. Consequentemente, a gente já deu a dimensão do

problema, já encaminhamos ao hospital para os devidos cuidados; a

brigada existe desde o início; sempre temos uma brigada de

emergência; são 24 horas; todos os turnos tem brigadista; que

trabalha no horário comercial; o autor trabalhava no segundo turno,

das 13h30min às 22h. Indagado sobre o procedimento da função de

carregamento, disse que o procedimento é o carregamento de

bobinas na gaiola; a pessoa responsável, no caso a função do

Allan, era pegar as bobinas, tirar das caixas e colocá-las até a

gaiola, ou seja, uma alimentação de bobinas de fio colocando elas

na gaiola; a movimentação desses fios é feita através de

empilhadeiras que nós temos aqui e hidráulicos que a gente chama

de jacaré, o nome usado, esse termo usado; então essa é a única

função dele, ele auxiliava em momentos de horários de café

também, auxiliava nas máquinas, mas a função principal dele era o

abastecimento, o carregamento das gaiolas com as bobinas de fio,

do qual se deslocava para buscar isso com uma empilhadeira. Na

verdade, ele usava um hidráulico, que a gente chama aqui de

jacaré; o procedimento sempre foi o mesmo, desde quando

iniciamos; o procedimento de carregamento não mudou; técnico de

segurança sempre tivemos, desde o início; teve mudança do

técnico; acredito que foi entre um ano e meio depois que entrou o

próximo técnico, que é o segundo, que é o atual; o Sr. Daniel era o

que chamamos de líder, no caso pode ser chamado de

encarregado.

A prova documental não corrobora as declarações do autor em

audiência de que teria ido ao Hospital Dom Joaquim no domingo ou

na segunda-feira seguinte ao alegado acidente. Isso porque o autor

declarou que o acidente ocorreu em novembro de 2020 (dia 17 do

11 de 2020, eu acho, e o horário foi em torno de 6 horas da tarde),

mas, conforme prontuário enviado pelo referido hospital, o primeiro

atendimento ocorreu em 06-01-2021, tendo o paciente relatado dor

em punho esquerdo, após lesão no trabalho "há 20 dias" (fl. 223),

ou seja, em meados de dezembro de 2020. No atendimento do dia

07-01-2021, o autor foi encaminhado ao ortopedista (fl. 222).

No dia 08-01-2021, o autor foi atendido no Hospital Arquidiocesano

Cônsul Carlos Renaux - Hospital Azambuja e consta no prontuário

que o autor relatou "queda de caixa há 2 meses em MSE", "que em

novembro/2020 estava puxando caixas pesadas no serviço, uma

delas caiu sobre a mão esquerda, doeu, edemaciou, melhorou e

agora retornou com edema e dor local" (fl. 192). Na ocasião, o raio-x

mostrou "pseudartrose de escafóide" (fl. 196).

Na perícia realizada perante o INSS em 18-02-2021, o autor

declarou "acidente de trabalho na empresa em 17/11/2020 (DID)

onde um palete de madeira caiu e fraturou o escafóide esquerdo,

continuou trabalhando, a dor piorou, fará cirurgia, sem data" (fl.

145).

O prontuário de atendimento do dia 06-12-2021 (fl. 207), no qual

consta "dor em punho esquerdo e cotovelo com presença de

escoriações" diz respeito a outro evento (queda de caminhão),

segundo relato no documento.

Os relatos unilaterais do autor constantes dos prontuários médicos

não são suficientes para atestar a ocorrência do acidente de

trabalho relatado na petição inicial.

De igual forma, as declarações da testemunha Sr. Crisvaldo não

comprovam a ocorrência de acidente no local de trabalho (a

testemunha declarou que não presenciou o acidente) e, ainda que o

braço do autor estivesse inchado durante o expediente, isso não

significa que o trauma (fratura) tenha ocorrido durante a jornada de

trabalho.

Ademais, a alteração do procedimento mencionada pela

testemunha Sr. Crisvaldo (a testemunha Sr. Erasmo declarou que

não houve nenhuma alteração de procedimento, o que demonstra

divergências entre os depoimentos) não seria razoável, uma vez

que o autor declarou que sofreu o acidente quando carregava 6

caixas.

Ainda, há divergência entre as declarações das testemunhas em

relação à contratação do técnico de segurança (a testemunha Sr.

Crisvaldo dá a entender que a contratação do técnico ocorreu

depois do acidente, mas a testemunha Sr. Erasmo disse que a ré

sempre teve técnico de segurança, o que houve foi a mudança do

técnico entre um ano a um ano e meio).

Por fim, em relação ao procedimento em caso de acidente,

enquanto a testemunha Sr. Erasmo disse que a brigada de

segurança é chamada de forma imediata (brigadista 24 horas), a

testemunha Sr. Crisvaldo disse que o Daniel fez um procedimento

normal de ocorrência, de pegar os preparativos para enfaixar

braços.

Saliento que o autor poderia ter requerido ao Juízo a intimação do

Sr. Daniel como testemunha ou de qualquer outro funcionário que

efetivamente tivesse presenciado o acidente.

Considerando as circunstâncias acima expostas, a prova produzida
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não autoriza concluir pela ocorrência de acidente de trabalho. Por

consequência, não há falar em emissão de CAT nem em garantia

provisória de emprego.

Rejeito os pedidos formulados na petição inicial (itens 2 a 5), uma

vez que amparados em acidente de trabalho não comprovado.

O reclamante sustenta que o conjunto probatório corrobora a

ocorrência do acidente de trabalho noticiado na inicial, inexistindo

as inconsistências mencionadas em sentença. Quanto ao registrado

pela julgadora de primeiro grau de que o primeiro atendimento

médico teria ocorrido em 6-1-2021 e não no dia seguinte ao alegado

acidente, como mencionado em seu depoimento pessoal, aduz ser

compreensível uma certa imprecisão nas datas informadas dado o

transcurso de tempo entre o evento e o depoimento. Pontua,

contudo, que o documento de id b547f4b indica que foi atendido no

dia 11 de dezembro de 2020 no Hospital Azambuja, por dores que

sentia em decorrência do acidente de trabalho, exatamente como

narrado na inicial.

Assere que o laudo da perícia médica do INSS aponta que sofreu

acidente em 17-11-2020, quando um pallet de madeira caiu em seu

punho e fraturou o escafoide esquerdo, e que na ocasião continuou

trabalhando.

Pontua que o prontuário médico enviado pelo Hospital Azambuja (id

58e9473) informa que foi atendido em 6-1-2021, relatando dor em

punho esquerdo devido à queda de uma caixa durante o expediente

de trabalho há 2 meses, ou seja, indica que foi vítima de acidente

em novembro/2020. Da mesma forma os documentos de mesmo id

das páginas 38, 41 e 42.

Argumenta que o fato de a cirurgia ter sido realizada em

janeiro/2022 não afasta seu nexo com a lesão ou com o acidente de

trabalho.

Aduz que o prontuário médico enviado pelo Hospital Dom Joaquim

também confirma que foi vítima de acidente de trabalho em

novembro/2020.

Relativamente à prova testemunhal, defende a imprestabilidade do

depoimento prestado pela testemunha arrolada pela ré, destacando

que ela não estava na empresa na hora dos fatos, disse não ter

conhecimento do acidente e negou a contratação de técnico de

segurança após o evento, bem como a alteração no procedimento

de carregamento de caixas, contrariando as informações prestadas

pela testemunha Crisval, que estava na empresa na hora dos fatos.

Nesses termos, pugna pela reforma da sentença.

Em que pese o esforço argumentativo do recorrente, entendo que a

solução adotada pela julgadora de primeiro grau não comporta

reparo.

Como bem pontuado em sentença, o registro constante no laudo

médico da Autarquia Previdenciária de que teria sofrido acidente de

trabalho em 17-11-2020, do qual resultou fratura de escafoide

esquerdo, assim como aqueles constantes do prontuário médico do

Hospital Azambuja, não possuem o alcance probatório pretendido,

pois além de terem sido registrados muito tempo após o suposto

acidente, consignam relatos feitos pelo autor de forma unilateral,

tanto é que o reclamante gozou de auxílio-doença comum, a

despeito da narrativa de acidente de trabalho. Além disso

contrariam informação por ele prestada em atendimento médico

perante o Hospital Dom Joaquim em 6-1-2021, em que referiu dor

em punho esquerdo após acidente no trabalho há 20 dias. Ou seja,

em meados de dezembro/2020 e não em novembro/2020. Note-se

que o reclamante não explica tal divergência.

Afora isso, tem-se a divergência entre o que informou em

depoimento pessoal (que após ter seu punho atingido por caixa

durante o expediente de trabalho, no dia 17/11/2020, por volta de

18h, e ter recebido socorro do superior hierárquico, Sr. Daniel, no

local do acidente, ficou ali sentado aguardando a hora de ir embora

- final do expediente - e que procurou atendimento médico no dia

seguinte, ou dois dias depois, pois o acidente ocorreu em uma sexta

-feira) e o que aduziu na inicial (que quando ocorrido o acidente foi

conduzido pelo líder de equipe até sala de repouso para

atendimento e que após 30 minutos retornou ao trabalho por

determinação da ré, vindo a procurar atendimento médico em

pronto socorro em 11-12-2020).

A alegação de que o decurso de tempo entre os fatos e seu

depoimento justificaria uma certa imprecisão de datas não

convence, pois afora a menção precisa ao dia do acidente (17-11-

2020), o autor não indicou em seu depoimento qualquer data, não

sendo crível que não se recordasse que o primeiro atendimento

ocorreu, segundo tese da inicial, mais de 20 dias após o evento e

não no dia seguinte ou dois dias após.

Quanto ao comparecimento à consulta médica no Hospital

Azambuja em 11-12-2020, certificado no documento de id b547f4b -

Pág. 3 (fl 26), o qual estranhamente não consta no prontuário

médico enviado por aquela entidade hospitalar ao Juízo, ao reverso

do sustentado nas suas razões recursais, não informa o motivo da

consulta, não fazendo prova da ocorrência de acidente de trabalho.

O depoimento prestado pela testemunha arrolada pelo autor,

Crisval, também não tem o poder probatório pretendido. Isso

porque, além das inconsistências registradas em sentença (quanto

à alteração do procedimento de trabalho após o suposto acidente e

em relação ao atendimento do autor na ocasião), é contrário à prova

testemunhal produzida pela ré, que negou a existência de acidente

do trabalho.

Registro que o fato de a testemunha da ré, Erasmo, não estar na

empresa na hora em que o alegado acidente teria ocorrido não
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permite validar o depoimento da testemunha do autor. Tratando-se

a testemunha da ré de gerente da área em que o reclamante atuava

certamente tomaria conhecimento dos fatos dada a movimentação

no setor na ocasião narrada por Crisval.

A afirmação de que após o acidente houve contratação de técnico

de segurança, negada pela testemunha da ré, não foi confirmada

por outros elementos de prova.

Feitos tais esclarecimentos, tenho que a prova dos autos evidencia

que o autor sofreu fratura de escafoide esquerdo, com constatação

em janeiro/2021, não sendo possível concluir seu nexo com o

trabalho prestado à ré, notadamente com acidente de trabalho em

novembro/2020, como noticiado na inicial.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de

março de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho

Mari Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pelo autor, o

Dr. Artur Antunes Pereira.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000698-69.2021.5.12.0047
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RECORRENTE: ALLAN DAVID DA SILVA OLIVEIRA

RECORRIDO: BIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

Dispensada na forma do art. 895, § 1º, inc. IV, da CLT.

RELATÓRIO

Dispensado, conforme o disposto no inc. IV do § 1º do art. 895 da

CLT (rito sumaríssimo).

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso do autor, pois preenchidos os requisitos legais

de admissibilidade.

MÉRITO

ACIDENTE DE TRABALHO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA NO

EMPREGO

O Juízo a quo, considerando as provas produzidas nos autos, e

destacando divergências entre as informações prestadas pelo autor

e os documentos acostados aos autos e divergências nas

informações prestadas por sua testemunha, entendeu não

comprovado o acidente de trabalho que fundamenta as pretensões

ao reconhecimento da estabilidade provisória no emprego e

emissão de CAT.

Eis os termos da sentença:

O autor alega que foi admitido pela ré em 16-09-2020, na função de

carregador, "que englobava a atividade de "movimentar/carregar

caixas pesadas dentro do ambiente de trabalho, algumas delas

podiam pesar até 25 quilos cada", tendo sofrido acidente de

trabalho em novembro de 2020, quando uma dessas caixas caiu

sobre seu pulso. Aduz que foi socorrido pelo monitor do seu setor

(uma espécie de líder), que o levou até uma sala de repouso,

enfaixou seu pulso e recomendou o repouso por um determinado

tempo. Refere que, após pouco período de tempo, foi pressionado a

voltar ao trabalho, mesmo sem ter conhecimento da extensão da

lesão que o acidente havia lhe causado. Assevera que a ré não

emitiu a Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT e que

permaneceu desenvolvendo suas atribuições. Relata que procurou

atendimento médico nos dias 11-12-2020, 06-01-2021 e 08-01-2021

e que no dia 11-01-2021, mediante exame de radiografia, foi

constatada a existência de uma fratura e determinado seu

afastamento da atividade laboral por 180 dias. Afirma que obteve

benefício previdenciário até a data de 17-06-2021 e que em 1º-07-

2021 foi dispensado sem justa causa, época em que era detentor de

garantia provisória de emprego em razão do acidente de trabalho

sofrido. Postula reintegração ao emprego, com pagamento dos

salários do período de afastamento, ou indenização substitutiva, e

que a ré emita a CAT.

A ré nega a ocorrência de acidente de trabalho. Assevera que o

autor sempre exerceu suas atribuições "dentro dos parâmetros

legais estabelecidos nas normas regulamentadoras de medicina e

segurança, não carregando caixas com excesso de peso". Afirma

que disponibiliza empilhadeiras e sistema de transporte de paletes e

que o autor nem sequer menciona o nome do monitor que o teria

socorrido. Aduz que não emitiu a CAT em razão da inexistência de

acidente de trabalho, destacando que o autor apresentou atestado

para afastamento por 180 dias por motivo de doença.

Manifestando-se após a defesa, o autor afirmou que o monitor a que

se referiu na petição inicial é o Sr. Daniel Pradela, "o qual estava

compromissado com o reclamante de ir testemunhar o ocorrido em

Juízo, mas como foi recontratado recentemente pela reclamada,

vem se negando a comparecer em Juízo, com receio de sofrer

represálias.

Analiso.

Não há controvérsia quanto à concessão de benefício previdenciário

ao autor em razão de fratura de escafoide esquerdo (fl. 147), na

modalidade B31 (fl. 148). Também é incontroverso que não houve

emissão de CAT (oportuno salientar que a emissão da CAT não é

de competência exclusiva da empregadora, nos termos do art. 22, §

2º, da Lei nº 8.213/1991) .

Negada a ocorrência de acidente típico de trabalho pela ré,

competia ao autor comprovar sua assertiva (artigo 818, I, da CLT),

ônus do qual não se desincumbiu.

Vejamos.

Em depoimento, o autor declarou que sofreu acidente quando

estava transportando um empilhamento de 6 caixas em um jacaré e

uma caixa caiu em cima de sua mão. Não soube indicar o nome de

nenhum empregado que tenha presenciado o acidente. Disse que

falou com o Sr. Daniel, que o afastou, tendo o depoente ficado

sentado aguardando o horário de ir embora. Afirmou que não foi ao

hospital porque era longe e não tinha carro. Disse que foi ao

médico, no hospital Dom Joaquim, no dia seguinte e, reindagado se

teria ido ao hospital no dia seguinte ao do acidente, disse que acha

que o acidente foi numa sexta e que foi ao hospital na segunda-feira
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ou no domingo.

A preposta, por sua vez, disse que o autor era subordinado ao Sr.

Erasmo, gerente da fábrica, e ao Sr. Daniel, o superior hierárquico

imediato. Indagada pelo procurador do autor, disse que o Sr.

Erasmo possui um horário aberto pelo fato de ser gerente, então ele

está em geral no horário administrativo, no horário das 8 às 18 mas

ele acaba acompanhando outros horários também pela demanda né

que tem na empresa ele também acaba acompanhando outros

horários na empresa e não soube dizer se ele estava presente no

dia dos fatos.

A testemunha Crisvaldo (convidada pelo autor) disse que não

presenciou o acidente de trabalho, mas ouviu dizer a respeito e que

viu o autor sentado, com o braço estirado. Afirmou que isso ocorreu

por volta das 18h, 19h, que o braço do autor estava inchado e que

não reparou se o autor voltou a trabalhar depois disso. Disse que o

Sr. Daniel estava presente e fez um procedimento normal ali,

ocorrência de pegar os preparativos para enfaixar braços. Não

soube dizer se o Sr. Erasmo também estava presente, afirmando

que o Sr. Erasmo trabalho no horário comercial. Afirmou que a ré,

após o acidente, alterou o procedimento de carregamento de caixa

para 6 caixas, acrescentando que antes o autor carregava 8, 10.

Disse também que a ré, depois do acidente, contratou um técnico

de segurança.

Registro que a testemunha Sr. Crisvaldo foi indagada se o Sr.

Daniel enfaixou o braço do autor e iniciou a resposta dizendo que

"não, ele", tendo o autor feito um gesto com a cabeça indicando que

sim, razão pela qual o Juízo interveio durante a audiência

esclarecendo ao autor que ele não pode fazer gestos para indicar à

testemunha a resposta a ser dada.

A testemunha Erasmo (convidada pela ré) disse que trabalha para a

ré desde 2019 como gerente de produção e que o superior

hierárquico imediato do autor era do Sr. Daniel. Afirmou que o Sr.

Daniel não relatou ao depoente nenhum acidente ocorrido com o

autor. Indagado sobre o procedimento que a ré adota quando há um

acidente de trabalho, respondeu que primeiramente, quando tem

um acidente de trabalho, a gente de imediato chama a nossa

brigada interna para dar o primeiro suporte, a brigada de

emergência. Consequentemente, a gente já deu a dimensão do

problema, já encaminhamos ao hospital para os devidos cuidados; a

brigada existe desde o início; sempre temos uma brigada de

emergência; são 24 horas; todos os turnos tem brigadista; que

trabalha no horário comercial; o autor trabalhava no segundo turno,

das 13h30min às 22h. Indagado sobre o procedimento da função de

carregamento, disse que o procedimento é o carregamento de

bobinas na gaiola; a pessoa responsável, no caso a função do

Allan, era pegar as bobinas, tirar das caixas e colocá-las até a

gaiola, ou seja, uma alimentação de bobinas de fio colocando elas

na gaiola; a movimentação desses fios é feita através de

empilhadeiras que nós temos aqui e hidráulicos que a gente chama

de jacaré, o nome usado, esse termo usado; então essa é a única

função dele, ele auxiliava em momentos de horários de café

também, auxiliava nas máquinas, mas a função principal dele era o

abastecimento, o carregamento das gaiolas com as bobinas de fio,

do qual se deslocava para buscar isso com uma empilhadeira. Na

verdade, ele usava um hidráulico, que a gente chama aqui de

jacaré; o procedimento sempre foi o mesmo, desde quando

iniciamos; o procedimento de carregamento não mudou; técnico de

segurança sempre tivemos, desde o início; teve mudança do

técnico; acredito que foi entre um ano e meio depois que entrou o

próximo técnico, que é o segundo, que é o atual; o Sr. Daniel era o

que chamamos de líder, no caso pode ser chamado de

encarregado.

A prova documental não corrobora as declarações do autor em

audiência de que teria ido ao Hospital Dom Joaquim no domingo ou

na segunda-feira seguinte ao alegado acidente. Isso porque o autor

declarou que o acidente ocorreu em novembro de 2020 (dia 17 do

11 de 2020, eu acho, e o horário foi em torno de 6 horas da tarde),

mas, conforme prontuário enviado pelo referido hospital, o primeiro

atendimento ocorreu em 06-01-2021, tendo o paciente relatado dor

em punho esquerdo, após lesão no trabalho "há 20 dias" (fl. 223),

ou seja, em meados de dezembro de 2020. No atendimento do dia

07-01-2021, o autor foi encaminhado ao ortopedista (fl. 222).

No dia 08-01-2021, o autor foi atendido no Hospital Arquidiocesano

Cônsul Carlos Renaux - Hospital Azambuja e consta no prontuário

que o autor relatou "queda de caixa há 2 meses em MSE", "que em

novembro/2020 estava puxando caixas pesadas no serviço, uma

delas caiu sobre a mão esquerda, doeu, edemaciou, melhorou e

agora retornou com edema e dor local" (fl. 192). Na ocasião, o raio-x

mostrou "pseudartrose de escafóide" (fl. 196).

Na perícia realizada perante o INSS em 18-02-2021, o autor

declarou "acidente de trabalho na empresa em 17/11/2020 (DID)

onde um palete de madeira caiu e fraturou o escafóide esquerdo,

continuou trabalhando, a dor piorou, fará cirurgia, sem data" (fl.

145).

O prontuário de atendimento do dia 06-12-2021 (fl. 207), no qual

consta "dor em punho esquerdo e cotovelo com presença de

escoriações" diz respeito a outro evento (queda de caminhão),

segundo relato no documento.

Os relatos unilaterais do autor constantes dos prontuários médicos

não são suficientes para atestar a ocorrência do acidente de

trabalho relatado na petição inicial.

De igual forma, as declarações da testemunha Sr. Crisvaldo não
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comprovam a ocorrência de acidente no local de trabalho (a

testemunha declarou que não presenciou o acidente) e, ainda que o

braço do autor estivesse inchado durante o expediente, isso não

significa que o trauma (fratura) tenha ocorrido durante a jornada de

trabalho.

Ademais, a alteração do procedimento mencionada pela

testemunha Sr. Crisvaldo (a testemunha Sr. Erasmo declarou que

não houve nenhuma alteração de procedimento, o que demonstra

divergências entre os depoimentos) não seria razoável, uma vez

que o autor declarou que sofreu o acidente quando carregava 6

caixas.

Ainda, há divergência entre as declarações das testemunhas em

relação à contratação do técnico de segurança (a testemunha Sr.

Crisvaldo dá a entender que a contratação do técnico ocorreu

depois do acidente, mas a testemunha Sr. Erasmo disse que a ré

sempre teve técnico de segurança, o que houve foi a mudança do

técnico entre um ano a um ano e meio).

Por fim, em relação ao procedimento em caso de acidente,

enquanto a testemunha Sr. Erasmo disse que a brigada de

segurança é chamada de forma imediata (brigadista 24 horas), a

testemunha Sr. Crisvaldo disse que o Daniel fez um procedimento

normal de ocorrência, de pegar os preparativos para enfaixar

braços.

Saliento que o autor poderia ter requerido ao Juízo a intimação do

Sr. Daniel como testemunha ou de qualquer outro funcionário que

efetivamente tivesse presenciado o acidente.

Considerando as circunstâncias acima expostas, a prova produzida

não autoriza concluir pela ocorrência de acidente de trabalho. Por

consequência, não há falar em emissão de CAT nem em garantia

provisória de emprego.

Rejeito os pedidos formulados na petição inicial (itens 2 a 5), uma

vez que amparados em acidente de trabalho não comprovado.

O reclamante sustenta que o conjunto probatório corrobora a

ocorrência do acidente de trabalho noticiado na inicial, inexistindo

as inconsistências mencionadas em sentença. Quanto ao registrado

pela julgadora de primeiro grau de que o primeiro atendimento

médico teria ocorrido em 6-1-2021 e não no dia seguinte ao alegado

acidente, como mencionado em seu depoimento pessoal, aduz ser

compreensível uma certa imprecisão nas datas informadas dado o

transcurso de tempo entre o evento e o depoimento. Pontua,

contudo, que o documento de id b547f4b indica que foi atendido no

dia 11 de dezembro de 2020 no Hospital Azambuja, por dores que

sentia em decorrência do acidente de trabalho, exatamente como

narrado na inicial.

Assere que o laudo da perícia médica do INSS aponta que sofreu

acidente em 17-11-2020, quando um pallet de madeira caiu em seu

punho e fraturou o escafoide esquerdo, e que na ocasião continuou

trabalhando.

Pontua que o prontuário médico enviado pelo Hospital Azambuja (id

58e9473) informa que foi atendido em 6-1-2021, relatando dor em

punho esquerdo devido à queda de uma caixa durante o expediente

de trabalho há 2 meses, ou seja, indica que foi vítima de acidente

em novembro/2020. Da mesma forma os documentos de mesmo id

das páginas 38, 41 e 42.

Argumenta que o fato de a cirurgia ter sido realizada em

janeiro/2022 não afasta seu nexo com a lesão ou com o acidente de

trabalho.

Aduz que o prontuário médico enviado pelo Hospital Dom Joaquim

também confirma que foi vítima de acidente de trabalho em

novembro/2020.

Relativamente à prova testemunhal, defende a imprestabilidade do

depoimento prestado pela testemunha arrolada pela ré, destacando

que ela não estava na empresa na hora dos fatos, disse não ter

conhecimento do acidente e negou a contratação de técnico de

segurança após o evento, bem como a alteração no procedimento

de carregamento de caixas, contrariando as informações prestadas

pela testemunha Crisval, que estava na empresa na hora dos fatos.

Nesses termos, pugna pela reforma da sentença.

Em que pese o esforço argumentativo do recorrente, entendo que a

solução adotada pela julgadora de primeiro grau não comporta

reparo.

Como bem pontuado em sentença, o registro constante no laudo

médico da Autarquia Previdenciária de que teria sofrido acidente de

trabalho em 17-11-2020, do qual resultou fratura de escafoide

esquerdo, assim como aqueles constantes do prontuário médico do

Hospital Azambuja, não possuem o alcance probatório pretendido,

pois além de terem sido registrados muito tempo após o suposto

acidente, consignam relatos feitos pelo autor de forma unilateral,

tanto é que o reclamante gozou de auxílio-doença comum, a

despeito da narrativa de acidente de trabalho. Além disso

contrariam informação por ele prestada em atendimento médico

perante o Hospital Dom Joaquim em 6-1-2021, em que referiu dor

em punho esquerdo após acidente no trabalho há 20 dias. Ou seja,

em meados de dezembro/2020 e não em novembro/2020. Note-se

que o reclamante não explica tal divergência.

Afora isso, tem-se a divergência entre o que informou em

depoimento pessoal (que após ter seu punho atingido por caixa

durante o expediente de trabalho, no dia 17/11/2020, por volta de

18h, e ter recebido socorro do superior hierárquico, Sr. Daniel, no

local do acidente, ficou ali sentado aguardando a hora de ir embora

- final do expediente - e que procurou atendimento médico no dia

seguinte, ou dois dias depois, pois o acidente ocorreu em uma sexta
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-feira) e o que aduziu na inicial (que quando ocorrido o acidente foi

conduzido pelo líder de equipe até sala de repouso para

atendimento e que após 30 minutos retornou ao trabalho por

determinação da ré, vindo a procurar atendimento médico em

pronto socorro em 11-12-2020).

A alegação de que o decurso de tempo entre os fatos e seu

depoimento justificaria uma certa imprecisão de datas não

convence, pois afora a menção precisa ao dia do acidente (17-11-

2020), o autor não indicou em seu depoimento qualquer data, não

sendo crível que não se recordasse que o primeiro atendimento

ocorreu, segundo tese da inicial, mais de 20 dias após o evento e

não no dia seguinte ou dois dias após.

Quanto ao comparecimento à consulta médica no Hospital

Azambuja em 11-12-2020, certificado no documento de id b547f4b -

Pág. 3 (fl 26), o qual estranhamente não consta no prontuário

médico enviado por aquela entidade hospitalar ao Juízo, ao reverso

do sustentado nas suas razões recursais, não informa o motivo da

consulta, não fazendo prova da ocorrência de acidente de trabalho.

O depoimento prestado pela testemunha arrolada pelo autor,

Crisval, também não tem o poder probatório pretendido. Isso

porque, além das inconsistências registradas em sentença (quanto

à alteração do procedimento de trabalho após o suposto acidente e

em relação ao atendimento do autor na ocasião), é contrário à prova

testemunhal produzida pela ré, que negou a existência de acidente

do trabalho.

Registro que o fato de a testemunha da ré, Erasmo, não estar na

empresa na hora em que o alegado acidente teria ocorrido não

permite validar o depoimento da testemunha do autor. Tratando-se

a testemunha da ré de gerente da área em que o reclamante atuava

certamente tomaria conhecimento dos fatos dada a movimentação

no setor na ocasião narrada por Crisval.

A afirmação de que após o acidente houve contratação de técnico

de segurança, negada pela testemunha da ré, não foi confirmada

por outros elementos de prova.

Feitos tais esclarecimentos, tenho que a prova dos autos evidencia

que o autor sofreu fratura de escafoide esquerdo, com constatação

em janeiro/2021, não sendo possível concluir seu nexo com o

trabalho prestado à ré, notadamente com acidente de trabalho em

novembro/2020, como noticiado na inicial.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de

março de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho

Mari Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pelo autor, o

Dr. Artur Antunes Pereira.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000485-80.2022.5.12.0030
Relator TERESA REGINA COTOSKY

RECORRENTE FORTLEV INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO KENIA PIM SILVA BENTO(OAB:
12862/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ABEL XAVIER
ARAGÃO(OAB: 11315/ES)

RECORRENTE VANDERLEI TORQUATO

ADVOGADO LUCIANO PEROZA(OAB: 49905/SC)

ADVOGADO FABIO PEREIRA MENDES(OAB:
46472/SC)

RECORRIDO VANDERLEI TORQUATO

ADVOGADO LUCIANO PEROZA(OAB: 49905/SC)

ADVOGADO FABIO PEREIRA MENDES(OAB:
46472/SC)

RECORRIDO FORTLEV INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO KENIA PIM SILVA BENTO(OAB:
12862/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ABEL XAVIER
ARAGÃO(OAB: 11315/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI TORQUATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000485-80.2022.5.12.0030 (ROT)

RECORRENTE: VANDERLEI TORQUATO, FORTLEV INDUSTRIA

E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

RECORRIDO: VANDERLEI TORQUATO, FORTLEV INDUSTRIA E

COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

RELATORA: TERESA REGINA COTOSKY

ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA.

A responsabilidade civil do empregador, na hipótese de acidente de

trabalho é, em regra, subjetiva (Constituição da República, art. 7º,

XXVIII), subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de

uma conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração

do nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO nº 0000485-80.2022.5.12.0030, provenientes da 4ª

Vara do Trabalho de Joinvil le, SC, sendo recorrentes, e

concomitantemente recorridos, VANDERLEI TORQUATTO e

FORTLEV INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA.

Inconformadas com a sentença das fls. 494-508, complementada

pela resolutiva de embargos das fls. 515-6, proferida pelo Juiz

Marcelo Tandler Paes Cordeiro, que julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados, as partes recorrem a esta

Corte Revisora.

Nas razões lançadas às f l .  518-36, o reclamante argui

preliminarmente a nulidade do laudo pericial e da sentença. Quanto

ao mérito, defende a existência de incapacidade parcial permanente

em decorrência do acidente sofrido, pugnando pela reforma da

sentença em relação aos lucros cessantes, à pensão mensal

vitalícia e aos honorários advocatícios.

A reclamada, a seu turno, com o arrazoado das fls. 537-50,

pretende ver alterada a decisão no tocante ao reconhecimento da

sua responsabilidade pelo acidente, aos danos emergentes e aos

danos morais.

Contrarrazões são apresentadas por ambas as partes (fls. 557-68 e

569-74).

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

QUESTÃO DE ORDEM

Por conter matéria prejudicial, inverto a ordem de apreciação dos

recursos para analisar primeiramente o apelo interposto pela ré.

PRELIMINAR

NULIDADE DO LAUDO PERICIAL E DA SENTENÇA

O autor sustenta a nulidade do laudo pericial confeccionado nos

autos e, por conseguinte, da sentença proferida, ao argumento de

que a conclusão do perito contraria a documentação médica

apresentada e foi exarada "sem qualquer fundamentação

documental". Refere que o expert faltou com a verdade no laudo e

demonstrou incapacidade para a condução do estudo, razão pela
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qual requereu a realização de nova perícia com médico especialista,

o que foi indeferido pelo juízo de origem.

Sem razão o suscitante.

As conclusões lançadas no laudo técnico decorrem da realização de

exame médico e avaliação contextual por profissional habilitado,

não cabendo a repetição da prova pelo simples inconformismo de

uma das partes com o seu resultado.

Não há nenhum vício que macule a perícia já produzida nos autos e

que forneceu os elementos suficientes para formar o convencimento

do juiz. O perito elaborou seu parecer em observância às normas

legais, apresentando as atividades laborais desenvolvidas, o

histórico do trabalhador com as informações do acidente, exame

físico e conclusão. Ademais, a documentação constante dos autos

foi considerada no estudo (tópico 9, fls. 386-8).

Dessa forma, o trabalho do colaborador do juízo atende os

requisitos exigidos para a sua validade, não se cogitando da

realização de nova diligência pericial, ante a ausência de qualquer

dos pressupostos ensejadores da substituição do perito, arrolados

no art. 468 do CPC:

Art. 468. O perito pode ser substituído quando:

I - faltar-lhe conhecimento técnico ou científico;

II - sem motivo legítimo, deixar de cumprir o encargo no prazo que

lhe foi assinado.

Registro, ademais, que o perito apenas auxilia o julgador no

conhecimento dos fatos de natureza técnica ou científica. Porém,

não substitui a função jurisdicional do magistrado, que não está

adstrito às conclusões do laudo pericial, podendo formar seu

convencimento de acordo com a livre apreciação das provas (arts.

371 e 479, ambos do CPC). Assim, o laudo técnico não é analisado

de forma isolada, mas em conjunto com os demais elementos

constantes nos autos, podendo a decisão ser respaldada em outras

provas produzidas pelas partes.

Cumpre enfatizar, outrossim, que o juiz responsável pela instrução

processual dispõe de ampla liberdade na direção do processo e

deve zelar pela sua celeridade (art. 765 da CLT), cabendo-lhe

determinar de ofício ou a requerimento das partes as provas

necessárias ao julgamento do feito, indeferindo as diligências inúteis

ou protelatórias (art. 370 do CPC). Em resumo: as provas são para

o convencimento do juízo, e não das partes.

Por fim, a insurgência quanto à conclusão pericial é matéria afeta ao

mérito, e com ele será apreciada.

Ante o exposto, não há falar em nulidade da prova pericial ou da

sentença, razão pela qual rejeito a preliminar suscitada e passo à

análise das questões de fundo.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE CIVIL

OBJETIVA

A propósito das circunstâncias do acidente de trabalho discutido nos

autos, o reclamante narrou na petição inicial que: "um bag, com

aproximadamente 1,6 toneladas e que continha pó de polietileno,

caiu sobre suas costas"; "o local do acidente não estava iluminado

no momento e não possuía qualquer EPC para proteção daqueles

que estivessem próximos ao depósito de bags de polietileno";

"executava naquele momento a atividade de peneirar pó de

polietileno."

Na contestação, a reclamada afirmou que o local do acidente é

iluminado e serve ao empilhamento de bags, sendo acessado pelos

empilhadeiristas. Aduziu que "o Reclamante verificando que havia

um bag avariado, foi até o local INTERVIR DE FORMA NÃO

AUTORIZADA para ajustar a avaria, momento em que o bag acima

veio a cair sobre o Reclamante". Neste passo, argumentou que o

fato ocorreu por ato inseguro do demandante, acrescentando não

haver comprovação de que aquele era o seu local de trabalho.

O juízo de origem entendeu que a atividade específica é de risco,

reconhecendo, em decorrência, a responsabilidade objetiva da ré

pelo acidente narrado. Quanto à tese defensiva de ato inseguro do

trabalhador, o magistrado sentenciante ponderou o seguinte:

A culpa exclusiva da vítima não restou demonstrada. Da prova oral

colhida, fica afastada a tese de culpa exclusiva do empregado.

Conforme narrado pelos depoentes que prestaram depoimento em

Juízo, o acidente foi muito rápido. Nenhuma testemunha conseguiu

convencer o Juízo que o trabalhador teve tempo hábil para sair do

local e, deliberadamente, decidiu permanecer em local inseguro.

Em geral, acidente de trabalho ocorrem por uma série de fatores.

Tal qual ocorre com acidentes aéreos. Dificilmente um acidente

ocorre por culpa exclusiva de uma unica pessoa. No caso dos

autos, o acidente ocorreu porque um dos bags furou e começou a

vazar o produto. Assim, não houve mais condições de sustentar o

peso. Houve o colapso e desmoronamento dos bags, que atingiram

o trabalhador.

Em suas razões recursais, a reclamada insurge-se quanto ao

reconhecimento da responsabilidade objetiva, aduzindo, em linhas

gerais, que a prova oral corroborou a alegação de que houve ato

inseguro por parte do obreiro.

Sobre a matéria - responsabilidade civil por ato ilícito - firmei meu

entendimento no sentido de que a indenização por acidente de

trabalho tem como suporte a responsabilidade subjetiva do

empregador, consagrada no art. 7º, inciso XXVII, da CRFB (sem

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em

dolo ou culpa), ou seja, é exigida a comprovação do dano, do nexo

causal e da culpa da empresa, independentemente do grau, para
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gerar o dever de indenizar a vítima.

Ressalto que, para aplicação da responsabilidade objetiva, além de

se perquirir sobre a vinculação do dano à atividade do trabalhador,

deve-se verificar se o risco é decorrente ou não do trabalho

exercido na empresa - o que não é o caso dos autos, uma vez que

a atividade desempenhada pela ré não é de risco, não configurando

a hipótese do art. 927 do Código Civil.

Nesse sentido, o STF, no julgamento do RE 828040, com

repercussão geral reconhecida, tema 932, firmou a seguinte tese:

O artigo 927, parágrafo único, o Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade.

Frente a isso, afasto, de pronto, a responsabilidade civil objetiva

reconhecida na sentença e passo a analisar a questão sob o prisma

da responsabilidade civil subjetiva.

Assim, aplicando-se a teoria subjetiva de responsabilidade, ao

postular a indenização por danos morais e materiais decorrentes de

acidente de trabalho, cumpre ao empregado provar cabalmente

suas alegações, tanto em relação à atitude ilícita do empregador

quanto ao prejuízo que alega ter sofrido. Necessário também

demonstrar a existência de nexo causal ou concausal entre o ato

patronal e a lesão sofrida.

No presente caso, não há controvérsia quanto à ocorrência do

acidente, vide a comunicação de acidente de trabalho da fl. 88 e a

ficha de atendimento pré-hospitalar da fl. 81, ambas datadas de 31-

10-2019.

Realizada perícia técnica (fls. 380-403), o expert responsável pelo

estudo concluiu que do infortúnio resultou: fratura de arcos costais

L2-L3 e L4-L5, sem desvio de fragmentos ósseos, com mínima

redução da altura dos corpos vertebrais (relação direta com o

acidente); fratura do platô tibial medial esquerdo, com microfraturas

trabelculares adjacentes (relação direta com o acidente); entorse de

joelho direito com aparente lesão parcial do ligamento cruzado

posterior e inserção fibular do ligamento colateral lateral (não foi

possível determinar se teve relação direta com acidente).

Emerge da prova pericial, portanto, o dano e o nexo de causalidade,

restando perquirir sobre a culpa do empregador e a existência de

eventual excludente de responsabilidade, como a alegação

contestatória de ato inseguro do empregado.

No concernente à prova oral, foram ouvidos o preposto da empresa

e uma testemunha, convidada a depor pela reclamada.

A respeito da dinâmica do acidente, o representante da ré afirmou

que: o autor solicitou auxílio do operador de empilhadeira para

retirar uma lona que cobria alguns bags, com a intenção de escolher

dos bags para fazer o peneiramento do produto (PJe Mídias,

3m01s); quando eles levantaram a lona, o bag de baixo estava

furado, razão pela qual o operador pediu que fosse escolhido outro

bag e saiu para fazer a volta na empilhadeira, momento em que o

bag de cima pendeu para o lado e "prensou" o autor (3m26s); o bag

de cima desabou sem o autor mexer nele (6m45s); o local do

acidente era o local de trabalho do autor, que escolhia os bags para

fazer o peneiramento do produto (9m02s); o autor não contribuiu

para que o acidente ocorresse, apenas não atendeu à solicitação do

operador de empilhadeira para sair do local, permanecendo com o

intuito de tentar estancar o vazamento (9m51s); o desmoronamento

aconteceu "em alguns segundos" (10m14s).

O breve depoimento da única testemunha inquirida no feito não

destoou das declarações prestadas pelo preposto, sendo pertinente

destacar as seguintes assertivas do testigo: não sabe dizer

precisamente quanto tempo demorou entre a solicitação para que o

autor saísse do local e o desabamento, mas não foi muito tempo

(16m52s); o autor não contribuiu para que o bag fosse furado

(17m25s); o bag foi perfurado pelo próprio operador de empilhadeira

com a lança do equipamento (20m48s).

Relativamente à culpa do empregador, Sebastião Geraldo de

Oliveira assinala que o seu núcleo conceitual "está apoiado na falta

de observância do dever geral de cautela ou de agir de modo a não

lesar ninguém", e que "qualquer descuido ou negligência do

empregador com relação à segurança, higiene e saúde do

trabalhador pode caracterizar a sua culpa nos acidentes ou doenças

ocupacionais e ensejar o pagamento de indenizações à vítima", já

que "a empresa tem o dever legal de adotar as medidas preventivas

cabíveis para afastar os riscos inerentes ao trabalho" (na obra

Indenizações por Acidente do Trabalho ou Doença Ocupacional, 2.

ed. rev. ampl., São Paulo: LTr, 2006, pp. 148 e 162).

Ainda no plano da culpabilidade, prevê o art. 186 do Código Civil

estar caracterizada a culpa num proceder que revele imprudência,

negligência ou imperícia, podendo decorrer, ainda, da violação de

alguma norma legal, ou seja, quando o empregador infringe

dispositivo de lei ou de regulamento concernente aos seus deveres,

presumindo-se a negligência em tal situação.

E nessa seara a investigação abrange um leque de preceitos, desde

o art. 7º, inc. XXII, da CRFB, que prevê, de forma geral, o direito dos

obreiros à redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de

normas de saúde, higiene e segurança, e o art. 225 da mesma

Carta, garantindo o direito de todos ao meio ambiente

ecologicamente equilibrado, aí incluído o ambiente do trabalho,
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passando pelas Convenções da OIT ratificadas pelo Brasil, pelas

regras dos arts. 157 e seguintes da CLT, da Portaria nº 3214/78 e

de dispositivos específicos de algumas leis ordinárias.

Como corolário, ao empregador cabe adotar as medidas eficazes

para neutralizar ou elidir os agentes nocivos ou perigosos e

fiscalizar o seu cumprimento por meio de prepostos com habilitação

e conhecimento específicos para tanto. Incumbe-lhe, afinal, um

dever de zelo permanente pela saúde e segurança do empregado,

em todo o desenvolvimento da atividade laboral.

Diante do exposto acima e do quadro fático descortinado pela prova

oral, não é possível isentar a ré de culpa quando, no momento do

acidente, o autor estava exercendo suas atividades ordinárias em

local próprio e não foi ele quem deu causa à avaria do bag, o qual

desmoronou abruptamente, em poucos segundos. A conclusão que

desponta é a de que os bags, que eram singularmente pesados,

estavam armazenados de forma precária, enfileirados e dispostos

uns sobre os outros, separados apenas por uma lona. Sob qualquer

ângulo que se analise, tal cenário representava riscos à segurança

dos trabalhadores daquele setor.

Dessa forma, resta demonstrada a conduta culposa da reclamada,

na medida em que cabe ao empregador proporcionar um ambiente

de trabalho seguro aos seus empregados, de molde a minimizar o

risco com acidentes e doenças ocupacionais (art. 157 da CLT,

cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do

trabalho), providências de que se descuidou a ex-empregadora,

pois não foram suficientes a impedir o acidente ocorrido.

Tendo em vista as próprias circunstâncias do infortúnio,

compreendo que a proposição da testemunha no sentido de que, no

caso de perfuração de bags, a orientação da empresa é que os

funcionários deixem o local, não é suficiente para elidir a culpa

patronal. Tampouco serve a este fim a afirmação do testigo de que,

na sua opinião, daria tempo de o autor abandonar a área, dado o

caráter opinativo da declaração. Destaco que o depoente não soube

precisar o tempo decorrido entre a solicitação para que o autor

saísse do perímetro de risco e a queda do bag.

De outra banda, por ter a parte ré aduzido que o acidente aconteceu

por ato inseguro do postulante, a ela competia o ônus de comprovar

a veracidade de suas alegações, à luz do que preveem os arts. 818,

II, da CLT e 373, II, do CPC. Ademais, quanto ao "fato da vítima"

como excludente do nexo causal, a hipótese pressupõe a produção

de prova robusta de que o dano é resultado exclusivamente de

culpa da vítima. Esse é o escólio da doutrina:

Fica caracterizada a culpa exclusiva da vítima quando a causa

única do acidente do trabalho tiver sido a sua conduta, sem

qualquer ligação com o descumprimento das normas legais,

contratuais, convencionais, regulamentares, técnicas ou do dever

geral de cautela por parte do empregador. Se o empregado, por

exemplo, numa atitude inconseqüente, desliga o sensor de

segurança automát ica de um equipamento per igoso e

posteriormente sofre acidente em razão dessa conduta, não há

como atribuir culpa em qualquer grau ao empregador, pelo que não

se pode falar em indenização. O "causador" real do acidente foi o

próprio acidentado, daí falar-se em rompimento do nexo causal ou

do nexo de imputação do fato ao empregador. (Sebastião Geraldo

de Oliveira. Indenizações por acidente de trabalho ou doença

ocupacional. 7 ed. rev. e atual. São Paulo: LTr, 2013, p. 170)

Ocorre que, no caso dos autos, não houve qualquer comprovação

nesse sentido.

Desse modo, comprovado o acidente de trabalho, o dano dele

advindo e, por fim, a culpabilidade da ré no evento, inegável o dever

de indenizar. Passo, portanto, à análise das insurgências quanto às

indenizações pelos danos materiais e morais.

Nego provimento ao recurso e mantenho a sentença, ainda que por

fundamento diverso.

2. DANOS EMERGENTES (ANÁLISE CONJUNTA DOS

RECURSOS)

Reconhecida a responsabilidade civil patronal, o julgador primevo

condenou a reclamada ao pagamento de indenização material na

modalidade "dano emergente", conforme fundamentação a seguir:

No que tange ao dano emergente, no que concerne ao período em

que ficou afastado recebendo benefício previdenciário, durante o

pacto laboral (de 31.10.2019 a 07.04.2020), tem direito a receber

valor equivalente a seu salário base. Autorizo a dedução de valores

quitados sob mesmo título, a exemplo dos primeiros quinze dias de

afastamento.

Não há que se falar em férias + 1/3 e gratificação natalina, pois

estas verbas foram quitadas regularmente no curso do pacto

laboral, assim como em relação ao FGTS.

Irresignada, a ré invoca cláusula convencional que determinava o

pagamento de complementação do auxílio previdenciário,

sustentando que eventual fixação judicial de verba reparatória deve

observar os critérios estabelecidos na norma coletiva.

Igualmente inconformado, o autor defende que os valores que

deixou de auferir durante o afastamento previdenciário devem ser

deferidos como "lucros cessantes".

A propósito da complementação do benefício previdenciário prevista

na convenção coletiva, endosso o entendimento exarado na origem

no sentido de que possui natureza jurídica diversa da indenização

por danos materiais decorrente da responsabilidade civil do

empregador.

Sob esse enfoque, não há falar em limitação do ressarcimento

patrimonial reconhecido judicialmente em face do referido benefício
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convencional, tampouco em compensação de valores.

No que diz respeito à insurgência obreira, compreendo que a

sentença não comporta alterações, sobretudo considerando não

haver consenso na doutrina ou na jurisprudência acerca da

definição dos institutos que integram a recomposição por danos

materiais.

Nego provimentos aos recursos.

3. DANOS MORAIS (ANÁLISE CONJUNTA)

Relativamente ao prejuízo imaterial experimentado, o juízo

originário entendeu que a ofensa foi de natureza leve (art. 223-G, §

1º, I, CLT), arbitrando os danos morais no valor de R$ 4.000,00.

A reclamada reitera a argumentação de que o acidente ocorreu por

ato inseguro do autor, pugnando pela exclusão da condenação no

particular ou, sucessivamente, pela redução do montante

indenizatório.

Já o reclamante propugna pela majoração da importância fixada no

primeiro grau, a qual considera irrisória, para R$ 150.000,00,

ponderando o caráter pedagógico da medida e porte da empresa

demandada.

No caso de doença ou de acidente de trabalho que causa patologia

ou deformidade não se exige prova objetiva ou material, pois é

satisfatória apenas a comprovação do ato ilícito, tendo em vista que

o ser humano sofre e tem seus valores íntimos transgredidos

apenas pelo fato de estar em situação de dor.

Trata-se, com efeito, de dano decorrente da própria existência do

fato, no caso dos autos o acidente de trabalho sofrido e as lesões

resultantes do infortúnio. Inconteste, portanto, o abalo moral

suportado pelo reclamante. Registro não ter prevalecido a tese de

ato inseguro da vítima.

A propósito da fixação do quantum para a reparação dos danos de

natureza extrapatrimonial, devem ser observados, a intensidade do

sofrimento ou da humilhação, a extensão da ofensa, a situação

social e econômica das partes envolvidas, e por fim os parâmetros

objetivos estabelecidos no §1º do art. 223-G da CLT, introduzido

pela Lei nº 13.467/2017, legislação vigente à época dos fatos.

A novel legislação assim prevê:

Art. 223-G. Ao apreciar o pedido, o juízo considerará:

I - a natureza do bem jurídico tutelado;

II - a intensidade do sofrimento ou da humilhação;

III - a possibilidade de superação física ou psicológica;

IV - os reflexos pessoais e sociais da ação ou da omissão;

V - a extensão e a duração dos efeitos da ofensa;

VI - as condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral;

VII - o grau de dolo ou culpa;

VIII - a ocorrência de retratação espontânea;

IX - o esforço efetivo para minimizar a ofensa;

X - o perdão, tácito ou expresso;

XI - a situação social e econômica das partes envolvidas;

XII - o grau de publicidade da ofensa.

§ 1o Se julgar procedente o pedido, o juízo fixará a indenização a

ser paga, a cada um dos ofendidos, em um dos seguintes

parâmetros, vedada a acumulação:

I - ofensa de natureza leve, até três vezes o último salário contratual

do ofendido;

II - ofensa de natureza média, até cinco vezes o último salário

contratual do ofendido;

III - ofensa de natureza grave, até vinte vezes o último salário

contratual do ofendido;

IV - ofensa de natureza gravíssima, até cinquenta vezes o último

salário contratual do ofendido.

Destaco, outrossim, por oportuno, o recente julgamento pelo

Supremo Tribunal Federal (Sessão de 26-6-2023) das ações diretas

de inconstitucionalidade que tratavam da reparação por dano

extrapatrimonial decorrente da relação de trabalho, bem assim

questionavam os dispositivos inseridos pela reforma trabalhista,

ocasião em que o Plenário da Suprema Corte, "por maioria,

conheceu das ADI 6.050, 6.069 e 6.082 e julgou parcialmente

procedentes os pedidos para conferir interpretação conforme a

Constituição, de modo a estabelecer que: 1) As redações conferidas

aos art. 223-A e 223-B, da CLT, não excluem o direito à reparação

por dano moral indireto ou dano em ricochete no âmbito das

relações de trabalho, a ser apreciado nos termos da legislação civil;

2) Os critérios de quantif icação de reparação por dano

extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e § 1º, da CLT

deverão ser observados pelo julgador como critérios orientativos de

fundamentação da decisão judicial. É constitucional, porém, o

arbitramento judicial do dano em valores superiores aos limites

máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G, quando

consideradas as circunstâncias do caso concreto e os princípios da

razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade." Vale dizer, os

parâmetros previstos no dispositivo servem para balizar a

quantificação do dano, sem contudo limitar o julgador, caso entenda

por bem adequar a indenização e fixar valores além do patamar

previsto na norma.

Diante da circunstância de que o acidente não resultou em sequelas

ao obreiro, alinho-me à conclusão sentencial acerca da natureza

leve da ofensa. Contudo, observados os balizamentos elencados no

art. 223-G da CLT, a mencionada decisão recentemente proferida

pelo Pretório Excelso e os inúmeros precedentes já enfrentados por

este Órgão Julgador, entendo razoável aumentar o montante

reparatório para R$ 7.726,60, correspondente a quatro vezes o

valor da remuneração recebida no mês anterior à rescisão (TRCT,
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fls. 345-6), o qual compreendo atender melhor ao caráter educativo

do instituto em foco.

Por essas razões, nego provimento ao recurso da ré e dou

provimento parcial ao recurso do autor para majorar a indenização

por danos morais para R$ 7.726,60.

R E C U R S O  O R D I N Á R I O  D O  A U T O R  ( M A T É R I A S

R E M A N E S C E N T E S )

1. PENSÃO MENSAL VITALÍCIA

Sob a alegação de que, em decorrência do acidente sofrido, sua

capacidade laboral foi afetada em 50% de forma irreversível, o autor

postula a reforma da decisão de origem quanto ao indeferimento do

pedido de pensão mensal vitalícia, pugnando pelo pagamento da

verba em parcela única.

O juízo a quo, mesmo reconhecendo a responsabilidade da ré,

afastou a pretensão, com arrimo nas seguintes premissas:

Quanto aos lucros cessantes, que são caracterizados em

indenização ou pensão indenizatória pela redução da capacidade

laborativa de caráter permanente, não estão demonstrados, no

caso.

A conclusão pericial é taxativa que o autor não está incapacitado ao

trabalho, não havendo déficit funcional, de modo que não há que se

falar em pagamento de pensão mensal.

Portanto, rejeita-se este pleito.

Não divirjo do direcionamento originário.

Emerge do laudo pericial médico produzido nos autos que,

inobstante o nexo causal das lesões com o acidente noticiado, não

há incapacidade para o labor. O colaborador do juízo atestou que

"as patologias resultantes do acidente de trabalho se encontram

devidamente tratadas, sem sequelas" (fl. 400).

Conquanto o juiz não esteja adstrito ao laudo pericial, podendo

formar a sua convicção a partir de outros elementos, tenho que, na

hipótese, deve prevalecer a prova técnica, própria para a aferição

da doença ocupacional/acidente de trabalho, na medida em que não

há nos autos elementos com força probante suficiente para

desconstituí-la. Reitero a ponderação sentencial no sentido de que

os afastamentos previdenciários não têm o condão de vincular as

decisões proferidas pelos órgãos do Poder Judiciário.

Assim, não havendo incapacidade laborativa, não há falar em

pensionamento.

Nego provimento ao recurso.

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Propugna, o demandante, por fim, pela majoração dos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pela ré, do patamar arbitrado

de 10% para 15% do valor da condenação.

A legislação trabalhista prevê o arbitramento da verba honorária

sucumbencial no intervalo de 5% a 15%, conforme prescreve o art.

791-A da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado.

Por sua vez, o parágrafo segundo do dispositivo estabelece os

critérios para fixação do montante, in verbis:

Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

Considerando tais critérios, entendo compatível a fixação do

patamar de 10% sobre o valor líquido da condenação, mormente

por encontrar equivalência com o percentual arbitrado em favor dos

procuradores que representam a parte ré, tendo sido respeitado,

portanto, o princípio da equidade.

Nego provimento.

Pelo que

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do
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Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade do

laudo pericial e da sentença arguida pelo autor. No mérito, por

maioria, vencida a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda

Migliorini, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ; por

maioria, vencida, parcialmente, a Desembargadora do Trabalho

Mari Eleda Migliorini, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DO AUTOR para majorar a indenização por danos

morais para R$ 7.726,60. Custas processuais pela reclamada,

calculadas sobre o novo valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$ 19.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga. Processo

proveniente da sessão do dia 30 de janeiro de 2024, após

asustentação oral da Dra. Kenia Pim Silva Bento, pela ré, foi

deferido o pedido de vista ao Desembargador do TrabalhoCesar

Luiz Pasold Júnior, o julgamento foi suspenso, na forma regimental.

 TERESA REGINA COTOSKY

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000485-80.2022.5.12.0030
Relator TERESA REGINA COTOSKY

RECORRENTE FORTLEV INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO KENIA PIM SILVA BENTO(OAB:
12862/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ABEL XAVIER
ARAGÃO(OAB: 11315/ES)

RECORRENTE VANDERLEI TORQUATO

ADVOGADO LUCIANO PEROZA(OAB: 49905/SC)

ADVOGADO FABIO PEREIRA MENDES(OAB:
46472/SC)

RECORRIDO VANDERLEI TORQUATO

ADVOGADO LUCIANO PEROZA(OAB: 49905/SC)

ADVOGADO FABIO PEREIRA MENDES(OAB:
46472/SC)

RECORRIDO FORTLEV INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO KENIA PIM SILVA BENTO(OAB:
12862/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ABEL XAVIER
ARAGÃO(OAB: 11315/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTLEV INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000485-80.2022.5.12.0030 (ROT)

RECORRENTE: VANDERLEI TORQUATO, FORTLEV INDUSTRIA

E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

RECORRIDO: VANDERLEI TORQUATO, FORTLEV INDUSTRIA E

COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

RELATORA: TERESA REGINA COTOSKY

ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA.

A responsabilidade civil do empregador, na hipótese de acidente de

trabalho é, em regra, subjetiva (Constituição da República, art. 7º,

XXVIII), subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de

uma conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração

do nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO nº 0000485-80.2022.5.12.0030, provenientes da 4ª

Vara do Trabalho de Joinvil le, SC, sendo recorrentes, e

concomitantemente recorridos, VANDERLEI TORQUATTO e

FORTLEV INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA.

Inconformadas com a sentença das fls. 494-508, complementada

pela resolutiva de embargos das fls. 515-6, proferida pelo Juiz

Marcelo Tandler Paes Cordeiro, que julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados, as partes recorrem a esta

Corte Revisora.

Nas razões lançadas às f l .  518-36, o reclamante argui

preliminarmente a nulidade do laudo pericial e da sentença. Quanto
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ao mérito, defende a existência de incapacidade parcial permanente

em decorrência do acidente sofrido, pugnando pela reforma da

sentença em relação aos lucros cessantes, à pensão mensal

vitalícia e aos honorários advocatícios.

A reclamada, a seu turno, com o arrazoado das fls. 537-50,

pretende ver alterada a decisão no tocante ao reconhecimento da

sua responsabilidade pelo acidente, aos danos emergentes e aos

danos morais.

Contrarrazões são apresentadas por ambas as partes (fls. 557-68 e

569-74).

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

QUESTÃO DE ORDEM

Por conter matéria prejudicial, inverto a ordem de apreciação dos

recursos para analisar primeiramente o apelo interposto pela ré.

PRELIMINAR

NULIDADE DO LAUDO PERICIAL E DA SENTENÇA

O autor sustenta a nulidade do laudo pericial confeccionado nos

autos e, por conseguinte, da sentença proferida, ao argumento de

que a conclusão do perito contraria a documentação médica

apresentada e foi exarada "sem qualquer fundamentação

documental". Refere que o expert faltou com a verdade no laudo e

demonstrou incapacidade para a condução do estudo, razão pela

qual requereu a realização de nova perícia com médico especialista,

o que foi indeferido pelo juízo de origem.

Sem razão o suscitante.

As conclusões lançadas no laudo técnico decorrem da realização de

exame médico e avaliação contextual por profissional habilitado,

não cabendo a repetição da prova pelo simples inconformismo de

uma das partes com o seu resultado.

Não há nenhum vício que macule a perícia já produzida nos autos e

que forneceu os elementos suficientes para formar o convencimento

do juiz. O perito elaborou seu parecer em observância às normas

legais, apresentando as atividades laborais desenvolvidas, o

histórico do trabalhador com as informações do acidente, exame

físico e conclusão. Ademais, a documentação constante dos autos

foi considerada no estudo (tópico 9, fls. 386-8).

Dessa forma, o trabalho do colaborador do juízo atende os

requisitos exigidos para a sua validade, não se cogitando da

realização de nova diligência pericial, ante a ausência de qualquer

dos pressupostos ensejadores da substituição do perito, arrolados

no art. 468 do CPC:

Art. 468. O perito pode ser substituído quando:

I - faltar-lhe conhecimento técnico ou científico;

II - sem motivo legítimo, deixar de cumprir o encargo no prazo que

lhe foi assinado.

Registro, ademais, que o perito apenas auxilia o julgador no

conhecimento dos fatos de natureza técnica ou científica. Porém,

não substitui a função jurisdicional do magistrado, que não está

adstrito às conclusões do laudo pericial, podendo formar seu

convencimento de acordo com a livre apreciação das provas (arts.

371 e 479, ambos do CPC). Assim, o laudo técnico não é analisado

de forma isolada, mas em conjunto com os demais elementos

constantes nos autos, podendo a decisão ser respaldada em outras

provas produzidas pelas partes.

Cumpre enfatizar, outrossim, que o juiz responsável pela instrução

processual dispõe de ampla liberdade na direção do processo e

deve zelar pela sua celeridade (art. 765 da CLT), cabendo-lhe

determinar de ofício ou a requerimento das partes as provas

necessárias ao julgamento do feito, indeferindo as diligências inúteis

ou protelatórias (art. 370 do CPC). Em resumo: as provas são para

o convencimento do juízo, e não das partes.

Por fim, a insurgência quanto à conclusão pericial é matéria afeta ao

mérito, e com ele será apreciada.

Ante o exposto, não há falar em nulidade da prova pericial ou da

sentença, razão pela qual rejeito a preliminar suscitada e passo à

análise das questões de fundo.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE CIVIL

OBJETIVA

A propósito das circunstâncias do acidente de trabalho discutido nos

autos, o reclamante narrou na petição inicial que: "um bag, com

aproximadamente 1,6 toneladas e que continha pó de polietileno,

caiu sobre suas costas"; "o local do acidente não estava iluminado

no momento e não possuía qualquer EPC para proteção daqueles

que estivessem próximos ao depósito de bags de polietileno";

"executava naquele momento a atividade de peneirar pó de

polietileno."

Na contestação, a reclamada afirmou que o local do acidente é

iluminado e serve ao empilhamento de bags, sendo acessado pelos

empilhadeiristas. Aduziu que "o Reclamante verificando que havia

um bag avariado, foi até o local INTERVIR DE FORMA NÃO

AUTORIZADA para ajustar a avaria, momento em que o bag acima

veio a cair sobre o Reclamante". Neste passo, argumentou que o

fato ocorreu por ato inseguro do demandante, acrescentando não

haver comprovação de que aquele era o seu local de trabalho.

O juízo de origem entendeu que a atividade específica é de risco,

reconhecendo, em decorrência, a responsabilidade objetiva da ré

pelo acidente narrado. Quanto à tese defensiva de ato inseguro do
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trabalhador, o magistrado sentenciante ponderou o seguinte:

A culpa exclusiva da vítima não restou demonstrada. Da prova oral

colhida, fica afastada a tese de culpa exclusiva do empregado.

Conforme narrado pelos depoentes que prestaram depoimento em

Juízo, o acidente foi muito rápido. Nenhuma testemunha conseguiu

convencer o Juízo que o trabalhador teve tempo hábil para sair do

local e, deliberadamente, decidiu permanecer em local inseguro.

Em geral, acidente de trabalho ocorrem por uma série de fatores.

Tal qual ocorre com acidentes aéreos. Dificilmente um acidente

ocorre por culpa exclusiva de uma unica pessoa. No caso dos

autos, o acidente ocorreu porque um dos bags furou e começou a

vazar o produto. Assim, não houve mais condições de sustentar o

peso. Houve o colapso e desmoronamento dos bags, que atingiram

o trabalhador.

Em suas razões recursais, a reclamada insurge-se quanto ao

reconhecimento da responsabilidade objetiva, aduzindo, em linhas

gerais, que a prova oral corroborou a alegação de que houve ato

inseguro por parte do obreiro.

Sobre a matéria - responsabilidade civil por ato ilícito - firmei meu

entendimento no sentido de que a indenização por acidente de

trabalho tem como suporte a responsabilidade subjetiva do

empregador, consagrada no art. 7º, inciso XXVII, da CRFB (sem

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em

dolo ou culpa), ou seja, é exigida a comprovação do dano, do nexo

causal e da culpa da empresa, independentemente do grau, para

gerar o dever de indenizar a vítima.

Ressalto que, para aplicação da responsabilidade objetiva, além de

se perquirir sobre a vinculação do dano à atividade do trabalhador,

deve-se verificar se o risco é decorrente ou não do trabalho

exercido na empresa - o que não é o caso dos autos, uma vez que

a atividade desempenhada pela ré não é de risco, não configurando

a hipótese do art. 927 do Código Civil.

Nesse sentido, o STF, no julgamento do RE 828040, com

repercussão geral reconhecida, tema 932, firmou a seguinte tese:

O artigo 927, parágrafo único, o Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade.

Frente a isso, afasto, de pronto, a responsabilidade civil objetiva

reconhecida na sentença e passo a analisar a questão sob o prisma

da responsabilidade civil subjetiva.

Assim, aplicando-se a teoria subjetiva de responsabilidade, ao

postular a indenização por danos morais e materiais decorrentes de

acidente de trabalho, cumpre ao empregado provar cabalmente

suas alegações, tanto em relação à atitude ilícita do empregador

quanto ao prejuízo que alega ter sofrido. Necessário também

demonstrar a existência de nexo causal ou concausal entre o ato

patronal e a lesão sofrida.

No presente caso, não há controvérsia quanto à ocorrência do

acidente, vide a comunicação de acidente de trabalho da fl. 88 e a

ficha de atendimento pré-hospitalar da fl. 81, ambas datadas de 31-

10-2019.

Realizada perícia técnica (fls. 380-403), o expert responsável pelo

estudo concluiu que do infortúnio resultou: fratura de arcos costais

L2-L3 e L4-L5, sem desvio de fragmentos ósseos, com mínima

redução da altura dos corpos vertebrais (relação direta com o

acidente); fratura do platô tibial medial esquerdo, com microfraturas

trabelculares adjacentes (relação direta com o acidente); entorse de

joelho direito com aparente lesão parcial do ligamento cruzado

posterior e inserção fibular do ligamento colateral lateral (não foi

possível determinar se teve relação direta com acidente).

Emerge da prova pericial, portanto, o dano e o nexo de causalidade,

restando perquirir sobre a culpa do empregador e a existência de

eventual excludente de responsabilidade, como a alegação

contestatória de ato inseguro do empregado.

No concernente à prova oral, foram ouvidos o preposto da empresa

e uma testemunha, convidada a depor pela reclamada.

A respeito da dinâmica do acidente, o representante da ré afirmou

que: o autor solicitou auxílio do operador de empilhadeira para

retirar uma lona que cobria alguns bags, com a intenção de escolher

dos bags para fazer o peneiramento do produto (PJe Mídias,

3m01s); quando eles levantaram a lona, o bag de baixo estava

furado, razão pela qual o operador pediu que fosse escolhido outro

bag e saiu para fazer a volta na empilhadeira, momento em que o

bag de cima pendeu para o lado e "prensou" o autor (3m26s); o bag

de cima desabou sem o autor mexer nele (6m45s); o local do

acidente era o local de trabalho do autor, que escolhia os bags para

fazer o peneiramento do produto (9m02s); o autor não contribuiu

para que o acidente ocorresse, apenas não atendeu à solicitação do

operador de empilhadeira para sair do local, permanecendo com o

intuito de tentar estancar o vazamento (9m51s); o desmoronamento

aconteceu "em alguns segundos" (10m14s).

O breve depoimento da única testemunha inquirida no feito não

destoou das declarações prestadas pelo preposto, sendo pertinente

destacar as seguintes assertivas do testigo: não sabe dizer

precisamente quanto tempo demorou entre a solicitação para que o

autor saísse do local e o desabamento, mas não foi muito tempo

(16m52s); o autor não contribuiu para que o bag fosse furado
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(17m25s); o bag foi perfurado pelo próprio operador de empilhadeira

com a lança do equipamento (20m48s).

Relativamente à culpa do empregador, Sebastião Geraldo de

Oliveira assinala que o seu núcleo conceitual "está apoiado na falta

de observância do dever geral de cautela ou de agir de modo a não

lesar ninguém", e que "qualquer descuido ou negligência do

empregador com relação à segurança, higiene e saúde do

trabalhador pode caracterizar a sua culpa nos acidentes ou doenças

ocupacionais e ensejar o pagamento de indenizações à vítima", já

que "a empresa tem o dever legal de adotar as medidas preventivas

cabíveis para afastar os riscos inerentes ao trabalho" (na obra

Indenizações por Acidente do Trabalho ou Doença Ocupacional, 2.

ed. rev. ampl., São Paulo: LTr, 2006, pp. 148 e 162).

Ainda no plano da culpabilidade, prevê o art. 186 do Código Civil

estar caracterizada a culpa num proceder que revele imprudência,

negligência ou imperícia, podendo decorrer, ainda, da violação de

alguma norma legal, ou seja, quando o empregador infringe

dispositivo de lei ou de regulamento concernente aos seus deveres,

presumindo-se a negligência em tal situação.

E nessa seara a investigação abrange um leque de preceitos, desde

o art. 7º, inc. XXII, da CRFB, que prevê, de forma geral, o direito dos

obreiros à redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de

normas de saúde, higiene e segurança, e o art. 225 da mesma

Carta, garantindo o direito de todos ao meio ambiente

ecologicamente equilibrado, aí incluído o ambiente do trabalho,

passando pelas Convenções da OIT ratificadas pelo Brasil, pelas

regras dos arts. 157 e seguintes da CLT, da Portaria nº 3214/78 e

de dispositivos específicos de algumas leis ordinárias.

Como corolário, ao empregador cabe adotar as medidas eficazes

para neutralizar ou elidir os agentes nocivos ou perigosos e

fiscalizar o seu cumprimento por meio de prepostos com habilitação

e conhecimento específicos para tanto. Incumbe-lhe, afinal, um

dever de zelo permanente pela saúde e segurança do empregado,

em todo o desenvolvimento da atividade laboral.

Diante do exposto acima e do quadro fático descortinado pela prova

oral, não é possível isentar a ré de culpa quando, no momento do

acidente, o autor estava exercendo suas atividades ordinárias em

local próprio e não foi ele quem deu causa à avaria do bag, o qual

desmoronou abruptamente, em poucos segundos. A conclusão que

desponta é a de que os bags, que eram singularmente pesados,

estavam armazenados de forma precária, enfileirados e dispostos

uns sobre os outros, separados apenas por uma lona. Sob qualquer

ângulo que se analise, tal cenário representava riscos à segurança

dos trabalhadores daquele setor.

Dessa forma, resta demonstrada a conduta culposa da reclamada,

na medida em que cabe ao empregador proporcionar um ambiente

de trabalho seguro aos seus empregados, de molde a minimizar o

risco com acidentes e doenças ocupacionais (art. 157 da CLT,

cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do

trabalho), providências de que se descuidou a ex-empregadora,

pois não foram suficientes a impedir o acidente ocorrido.

Tendo em vista as próprias circunstâncias do infortúnio,

compreendo que a proposição da testemunha no sentido de que, no

caso de perfuração de bags, a orientação da empresa é que os

funcionários deixem o local, não é suficiente para elidir a culpa

patronal. Tampouco serve a este fim a afirmação do testigo de que,

na sua opinião, daria tempo de o autor abandonar a área, dado o

caráter opinativo da declaração. Destaco que o depoente não soube

precisar o tempo decorrido entre a solicitação para que o autor

saísse do perímetro de risco e a queda do bag.

De outra banda, por ter a parte ré aduzido que o acidente aconteceu

por ato inseguro do postulante, a ela competia o ônus de comprovar

a veracidade de suas alegações, à luz do que preveem os arts. 818,

II, da CLT e 373, II, do CPC. Ademais, quanto ao "fato da vítima"

como excludente do nexo causal, a hipótese pressupõe a produção

de prova robusta de que o dano é resultado exclusivamente de

culpa da vítima. Esse é o escólio da doutrina:

Fica caracterizada a culpa exclusiva da vítima quando a causa

única do acidente do trabalho tiver sido a sua conduta, sem

qualquer ligação com o descumprimento das normas legais,

contratuais, convencionais, regulamentares, técnicas ou do dever

geral de cautela por parte do empregador. Se o empregado, por

exemplo, numa atitude inconseqüente, desliga o sensor de

segurança automát ica de um equipamento per igoso e

posteriormente sofre acidente em razão dessa conduta, não há

como atribuir culpa em qualquer grau ao empregador, pelo que não

se pode falar em indenização. O "causador" real do acidente foi o

próprio acidentado, daí falar-se em rompimento do nexo causal ou

do nexo de imputação do fato ao empregador. (Sebastião Geraldo

de Oliveira. Indenizações por acidente de trabalho ou doença

ocupacional. 7 ed. rev. e atual. São Paulo: LTr, 2013, p. 170)

Ocorre que, no caso dos autos, não houve qualquer comprovação

nesse sentido.

Desse modo, comprovado o acidente de trabalho, o dano dele

advindo e, por fim, a culpabilidade da ré no evento, inegável o dever

de indenizar. Passo, portanto, à análise das insurgências quanto às

indenizações pelos danos materiais e morais.

Nego provimento ao recurso e mantenho a sentença, ainda que por

fundamento diverso.

2. DANOS EMERGENTES (ANÁLISE CONJUNTA DOS

RECURSOS)

Reconhecida a responsabilidade civil patronal, o julgador primevo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4357
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

condenou a reclamada ao pagamento de indenização material na

modalidade "dano emergente", conforme fundamentação a seguir:

No que tange ao dano emergente, no que concerne ao período em

que ficou afastado recebendo benefício previdenciário, durante o

pacto laboral (de 31.10.2019 a 07.04.2020), tem direito a receber

valor equivalente a seu salário base. Autorizo a dedução de valores

quitados sob mesmo título, a exemplo dos primeiros quinze dias de

afastamento.

Não há que se falar em férias + 1/3 e gratificação natalina, pois

estas verbas foram quitadas regularmente no curso do pacto

laboral, assim como em relação ao FGTS.

Irresignada, a ré invoca cláusula convencional que determinava o

pagamento de complementação do auxílio previdenciário,

sustentando que eventual fixação judicial de verba reparatória deve

observar os critérios estabelecidos na norma coletiva.

Igualmente inconformado, o autor defende que os valores que

deixou de auferir durante o afastamento previdenciário devem ser

deferidos como "lucros cessantes".

A propósito da complementação do benefício previdenciário prevista

na convenção coletiva, endosso o entendimento exarado na origem

no sentido de que possui natureza jurídica diversa da indenização

por danos materiais decorrente da responsabilidade civil do

empregador.

Sob esse enfoque, não há falar em limitação do ressarcimento

patrimonial reconhecido judicialmente em face do referido benefício

convencional, tampouco em compensação de valores.

No que diz respeito à insurgência obreira, compreendo que a

sentença não comporta alterações, sobretudo considerando não

haver consenso na doutrina ou na jurisprudência acerca da

definição dos institutos que integram a recomposição por danos

materiais.

Nego provimentos aos recursos.

3. DANOS MORAIS (ANÁLISE CONJUNTA)

Relativamente ao prejuízo imaterial experimentado, o juízo

originário entendeu que a ofensa foi de natureza leve (art. 223-G, §

1º, I, CLT), arbitrando os danos morais no valor de R$ 4.000,00.

A reclamada reitera a argumentação de que o acidente ocorreu por

ato inseguro do autor, pugnando pela exclusão da condenação no

particular ou, sucessivamente, pela redução do montante

indenizatório.

Já o reclamante propugna pela majoração da importância fixada no

primeiro grau, a qual considera irrisória, para R$ 150.000,00,

ponderando o caráter pedagógico da medida e porte da empresa

demandada.

No caso de doença ou de acidente de trabalho que causa patologia

ou deformidade não se exige prova objetiva ou material, pois é

satisfatória apenas a comprovação do ato ilícito, tendo em vista que

o ser humano sofre e tem seus valores íntimos transgredidos

apenas pelo fato de estar em situação de dor.

Trata-se, com efeito, de dano decorrente da própria existência do

fato, no caso dos autos o acidente de trabalho sofrido e as lesões

resultantes do infortúnio. Inconteste, portanto, o abalo moral

suportado pelo reclamante. Registro não ter prevalecido a tese de

ato inseguro da vítima.

A propósito da fixação do quantum para a reparação dos danos de

natureza extrapatrimonial, devem ser observados, a intensidade do

sofrimento ou da humilhação, a extensão da ofensa, a situação

social e econômica das partes envolvidas, e por fim os parâmetros

objetivos estabelecidos no §1º do art. 223-G da CLT, introduzido

pela Lei nº 13.467/2017, legislação vigente à época dos fatos.

A novel legislação assim prevê:

Art. 223-G. Ao apreciar o pedido, o juízo considerará:

I - a natureza do bem jurídico tutelado;

II - a intensidade do sofrimento ou da humilhação;

III - a possibilidade de superação física ou psicológica;

IV - os reflexos pessoais e sociais da ação ou da omissão;

V - a extensão e a duração dos efeitos da ofensa;

VI - as condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral;

VII - o grau de dolo ou culpa;

VIII - a ocorrência de retratação espontânea;

IX - o esforço efetivo para minimizar a ofensa;

X - o perdão, tácito ou expresso;

XI - a situação social e econômica das partes envolvidas;

XII - o grau de publicidade da ofensa.

§ 1o Se julgar procedente o pedido, o juízo fixará a indenização a

ser paga, a cada um dos ofendidos, em um dos seguintes

parâmetros, vedada a acumulação:

I - ofensa de natureza leve, até três vezes o último salário contratual

do ofendido;

II - ofensa de natureza média, até cinco vezes o último salário

contratual do ofendido;

III - ofensa de natureza grave, até vinte vezes o último salário

contratual do ofendido;

IV - ofensa de natureza gravíssima, até cinquenta vezes o último

salário contratual do ofendido.

Destaco, outrossim, por oportuno, o recente julgamento pelo

Supremo Tribunal Federal (Sessão de 26-6-2023) das ações diretas

de inconstitucionalidade que tratavam da reparação por dano

extrapatrimonial decorrente da relação de trabalho, bem assim

questionavam os dispositivos inseridos pela reforma trabalhista,

ocasião em que o Plenário da Suprema Corte, "por maioria,

conheceu das ADI 6.050, 6.069 e 6.082 e julgou parcialmente
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procedentes os pedidos para conferir interpretação conforme a

Constituição, de modo a estabelecer que: 1) As redações conferidas

aos art. 223-A e 223-B, da CLT, não excluem o direito à reparação

por dano moral indireto ou dano em ricochete no âmbito das

relações de trabalho, a ser apreciado nos termos da legislação civil;

2) Os critérios de quantif icação de reparação por dano

extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e § 1º, da CLT

deverão ser observados pelo julgador como critérios orientativos de

fundamentação da decisão judicial. É constitucional, porém, o

arbitramento judicial do dano em valores superiores aos limites

máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G, quando

consideradas as circunstâncias do caso concreto e os princípios da

razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade." Vale dizer, os

parâmetros previstos no dispositivo servem para balizar a

quantificação do dano, sem contudo limitar o julgador, caso entenda

por bem adequar a indenização e fixar valores além do patamar

previsto na norma.

Diante da circunstância de que o acidente não resultou em sequelas

ao obreiro, alinho-me à conclusão sentencial acerca da natureza

leve da ofensa. Contudo, observados os balizamentos elencados no

art. 223-G da CLT, a mencionada decisão recentemente proferida

pelo Pretório Excelso e os inúmeros precedentes já enfrentados por

este Órgão Julgador, entendo razoável aumentar o montante

reparatório para R$ 7.726,60, correspondente a quatro vezes o

valor da remuneração recebida no mês anterior à rescisão (TRCT,

fls. 345-6), o qual compreendo atender melhor ao caráter educativo

do instituto em foco.

Por essas razões, nego provimento ao recurso da ré e dou

provimento parcial ao recurso do autor para majorar a indenização

por danos morais para R$ 7.726,60.

R E C U R S O  O R D I N Á R I O  D O  A U T O R  ( M A T É R I A S

R E M A N E S C E N T E S )

1. PENSÃO MENSAL VITALÍCIA

Sob a alegação de que, em decorrência do acidente sofrido, sua

capacidade laboral foi afetada em 50% de forma irreversível, o autor

postula a reforma da decisão de origem quanto ao indeferimento do

pedido de pensão mensal vitalícia, pugnando pelo pagamento da

verba em parcela única.

O juízo a quo, mesmo reconhecendo a responsabilidade da ré,

afastou a pretensão, com arrimo nas seguintes premissas:

Quanto aos lucros cessantes, que são caracterizados em

indenização ou pensão indenizatória pela redução da capacidade

laborativa de caráter permanente, não estão demonstrados, no

caso.

A conclusão pericial é taxativa que o autor não está incapacitado ao

trabalho, não havendo déficit funcional, de modo que não há que se

falar em pagamento de pensão mensal.

Portanto, rejeita-se este pleito.

Não divirjo do direcionamento originário.

Emerge do laudo pericial médico produzido nos autos que,

inobstante o nexo causal das lesões com o acidente noticiado, não

há incapacidade para o labor. O colaborador do juízo atestou que

"as patologias resultantes do acidente de trabalho se encontram

devidamente tratadas, sem sequelas" (fl. 400).

Conquanto o juiz não esteja adstrito ao laudo pericial, podendo

formar a sua convicção a partir de outros elementos, tenho que, na

hipótese, deve prevalecer a prova técnica, própria para a aferição

da doença ocupacional/acidente de trabalho, na medida em que não

há nos autos elementos com força probante suficiente para

desconstituí-la. Reitero a ponderação sentencial no sentido de que

os afastamentos previdenciários não têm o condão de vincular as

decisões proferidas pelos órgãos do Poder Judiciário.

Assim, não havendo incapacidade laborativa, não há falar em

pensionamento.

Nego provimento ao recurso.

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Propugna, o demandante, por fim, pela majoração dos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pela ré, do patamar arbitrado

de 10% para 15% do valor da condenação.

A legislação trabalhista prevê o arbitramento da verba honorária

sucumbencial no intervalo de 5% a 15%, conforme prescreve o art.

791-A da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado.

Por sua vez, o parágrafo segundo do dispositivo estabelece os

critérios para fixação do montante, in verbis:

Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

Considerando tais critérios, entendo compatível a fixação do

patamar de 10% sobre o valor líquido da condenação, mormente

por encontrar equivalência com o percentual arbitrado em favor dos

procuradores que representam a parte ré, tendo sido respeitado,

portanto, o princípio da equidade.

Nego provimento.

Pelo que
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade do

laudo pericial e da sentença arguida pelo autor. No mérito, por

maioria, vencida a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda

Migliorini, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ; por

maioria, vencida, parcialmente, a Desembargadora do Trabalho

Mari Eleda Migliorini, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DO AUTOR para majorar a indenização por danos

morais para R$ 7.726,60. Custas processuais pela reclamada,

calculadas sobre o novo valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$ 19.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga. Processo

proveniente da sessão do dia 30 de janeiro de 2024, após

asustentação oral da Dra. Kenia Pim Silva Bento, pela ré, foi

deferido o pedido de vista ao Desembargador do TrabalhoCesar

Luiz Pasold Júnior, o julgamento foi suspenso, na forma regimental.

 TERESA REGINA COTOSKY

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000507-66.2022.5.12.0054
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE VINICIUS BRITO SOUZA JUNIOR

ADVOGADO GABRIELA TEODOSIO(OAB:
41664/SC)

RECORRIDO BISTEK - SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO LUCILEIDE PORTO NATALINO(OAB:
48738/SC)

ADVOGADO ANA PAULA STEFLI
BORTOLUZZI(OAB: 14419/SC)

ADVOGADO DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI
NASPOLINI(OAB: 7284/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS BRITO SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000507-66.2022.5.12.0054 (ROT)

RECORRENTE: VINICIUS BRITO SOUZA JUNIOR

RECORRIDO: BISTEK - SUPERMERCADOS LTDA.

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

ACIDENTE DO TRABALHO. DOENÇA OCUPACIONAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. Em regra, a
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indenização por acidente do trabalho está alicerçada na teoria da

responsabilidade civil de natureza subjetiva, devendo resultar

configurados os pressupostos do dever de indenizar, a saber: o

dano, o nexo causal e a culpa. A ausência de um dos pressupostos

torna indevida a indenização por danos morais ou materiais

decorrentes.

RELATÓRIO

O autor recorre da sentença por meio da qual os pedidos da

exordial foram julgados improcedentes.

Em suas razões recursais, busca a rescisão indireta do contrato de

trabalho, bem como que seja reconhecido que sofreu acidente de

trabalho típico e que é portador de doença ocupacional, com a

consequente condenação da ré no pagamento de indenização por

danos morais, materiais e estabilidade acidentária.

Contrarrazões são apresentadas pela ré.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço do recurso e das contrarrazões, pois preenchidos os

requisitos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 ACIDENTE DE TRABLHO. DOENÇA OCUPACIONAL

O juízo sentenciante julgou improcedente a ação por entender que o

autor não logrou comprovar a ocorrência de acidente de trabalho,

bem como que inexiste nexo causal ou concausal entre as suas

patologias e o trabalho desempenhado na ré.

O autor recorre asseverando que está permanentemente

incapacitado para o trabalho em decorrência de lesão na coluna

causada pelo acidente de trabalho sofrido e de doença ocupacional

agravada pelo trabalho desempenhado na ré. Afirma que, por ser

pessoa com deficiência, foi contratado para ocupar vaga especial,

mas que a ré lhe demandava o exercício de atividades que não

respeitavam suas limitações, agravando seu quadro médico. Alega

que as testemunhas ouvidas a seu pedido comprovam o exercício

de atribuições superiores às suas forças, bem como a ocorrência do

acidente. Requer a condenação da empresa ao pagamento de

indenização por danos morais e materiais, bem como que seja

reconhecido o seu direito à estabilidade acidentária.

O autor é pessoa com deficiência, portador da síndrome

otopalatodigital, tendo sido contratado pela ré na função de

repositor.

Não obstante esteja afastado do trabalho, percebendo auxílio-

doença desde 10-11-2018, em decorrência de lesões na coluna,

não restou comprovado nos autos a ocorrência de acidente de

trabalho ou existência de doença ocupacional.

Em seu depoimento pessoal, ele informou que o acidente ocorreu

em um domingo do mês de setembro ou outubro, por volta das

18h/19h, quando um pallet caiu sobre ele, o qual, por sua vez, caiu

sobre uma caixa de ferro, situação que teria sido presenciada pelo

gerente Gilmar (fl. 332). No mesmo sentido foi a informação

prestada pelo autor para o perito (fl. 365).

A ré nega a ocorrência de qualquer acidente com o autor.

As testemunhas ouvidas a pedido do demandante não

presenciaram o suposto acidente, tomando conhecimento apenas

por relatos do autor (fls. 332-333). A testemunha Rafael disse que

viu um hematoma nas costas do autor do dia do ocorrido (fl. 333).

Já a testemunha Esdras, que já não trabalhava mais na ré, disse

que além do autor, o colega David também lhe informou sobre o

acidente.

As outras duas testemunhas não tinham conhecimento da

ocorrência de qualquer acidente com o autor (fls. 333-334).

As informações passadas pelo autor ou terceiros para as suas

testemunhas não fazem prova do fato narrado na inicial. Outrossim,

tendo em vista que o autor informou que apenas o gerente Gilmar

presenciou o ocorrido, nem sequer é crível que o colega David

tenha narrado o acidente por tê-lo presenciado, depreendendo-se

que apenas repassou informações ouvidas do próprio autor ou

terceiros.

Contradizendo a tese autoral, os controles de ponto apresentados

pela ré não evidenciam o labor do autor em domingo entre as

18h/19h nos meses de setembro e outubro de 2018. Ademais, o

autor informou ao INSS que começou a sentir dor na coluna lombar

em abril de 2018 "sem episódios de traumas associados" (fl. 337).

Nessa esteira, tenho que o autor não logrou comprovar ocorrência

do alegado acidente.

Outrossim, o laudo pericial indica inexistir nexo causal ou concausal

entre as atividades desempenhadas na ré e a patologia do autor (fl.

368), a qual tem origem degenerativa e pré-existente (fls. 361 e

367).

Para tanto, o perito levou em consideração que, mesmo afastado da

ré, as queixas do autor se mantiveram e progrediram (fl. 361, 363),

que não há evidência de lesões traumáticas ou agudas (fl. 363),

bem como que "as atividades desempenhadas na empresa

reclamada não são caracterizadas como de influência significativa

no agravo da doença" (fl. 363).

Saliento que no laudo consta somente o relato do autor acerca das

suas atribuições e do acidente (fls. 358-359), inclusive quanto

àquelas que demandam mais esforço, como carga e descarga de

caminhões, do que depreendo que essas foram as informações
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levadas em consideração pelo perito.

Assim, ausentes os requisitos da responsabilidade civil (art. 186,

187 e 927 do CC), não é possível responsabilizar a ré pela patologia

do autor.

Por conseguinte, nego provimento ao recurso.

2 RESCISÃO INDIRETA

O pedido de rescisão indireta do contrato de trabalho foi julgado

improcedente.

O autor alega que é pessoa com deficiência e necessidades

especiais, mas que a ré lhe impunha serviços em igualdades com

os demais funcionários e, por conseguinte, superiores às suas

forças, que teriam sido responsáveis pelo agravamento de sua

patologia, resultando na sua incapacidade para o trabalho,

conforme comprovado pela prova testemunhal e pericial. Afirma que

chegou a pedir para trocar de setor, o que foi negado pelo gerente o

qual, por esse motivo, ameaçou demiti-lo.

O art. 483 da CLT elenca as hipóteses que autorizam a rescisão

indireta do contrato de trabalho, consistentes em alguma conduta,

omissiva ou comissiva, do empregador que, pela sua gravidade,

torne insustentável a manutenção do vínculo empregatício.

A configuração desse instituto, tal como da justa causa, depende da

verificação dos seguintes requisitos: conduta culposa em sentido

amplo do empregador; gravidade do ato; tipicidade; causalidade,

proporcionalidade e imediatidade.

Além disso, alinho-me à vertente interpretativa de que o

reconhecimento da despedida indireta, motivada em ato faltoso

atribuído ao empregador, exige comprovação consistente da

conduta lesiva patronal em si e do respectivo potencial ofensivo

com força bastante para tornar insuportável a continuidade da

relação de emprego.

Na hipótese em apreço, o autor foi contratado para trabalhar como

repositor de loja, tendo as seguintes atribuições no LTCAT (fl. 266):

Movimentar mercadorias em depósito.

Abastecer gôndolas de venda.

Expor mercadorias de forma atrativa.

Atender os clientes.

Marcar preços nas mercadorias.

Pode utilizar equipamento de transporte manual de carga.

Manter ordenado e limpos os locais de trabalho.

Na exordial, alega que "realizou carga e descarga de caminhões;

auxiliou no depósito; conduziu empilhadeiras e empurrou pallets nas

lojas; realizou a limpeza de câmara fria e do depósito; e foi obrigado

a levantar peso excessivo durante as atividades" (fl. 4).

Na contestação, a ré reconheceu que o autor pode ter realizado

somente a descarga dos caminhões do próprio supermercado, por

alguns minutos em poucos dias da semana (fl. 68), mas que nunca

conduziu empilhadeiras ou foi obrigado a carregar peso excessivo

(fl. 67).

A testemunha Rafael disse que "que trabalhou com o reclamante

que era repositor e abastecia produtos mais leves; retifica para

acrescentar que o reclamante abastecia produtos pesados como

saco de arroz" (fl. 332).

A testemunha Esdras informou que o autor "atuava na área de

mercearia, abastecendo produtos" e "que reabastecia setor de

bebidas carregando fardos de refrigerante; que o depoente

presenciou o reclamante ajudando a descarregar caminhões", bem

como que o autor já havia reclamado do excesso de peso (fl. 333).

As testemunhas ouvidas a rogo da ré, em que pese tenham dito que

o autor fazia abastecimento no corredor de biscoitos, informaram

que ele não fazia carga e descarga de caminhões, porque havia

uma equipe de funcionários específica com essa atribuição.

As testemunhas do autor, ao alegarem que ele realizava o

abastecimento de outros produtos além do biscoito, divergem

quanto ao tipo de produto (arroz e bebidas). Por sua vez, as

testemunhas da ré prestam informação parcialmente contraditória

com a defesa, já que alegam que o autor não tinha como atribuição

realizar a descarga do caminhão, enquanto na contestação a ré

reconhece que isso pode ter acontecido em algumas situações.

Diante desse quadro probatório, tenho que, além das atribuições

contidas no LTCAT, o autor também realizava a descarga de

mercadorias do caminhão, tendo como principal atribuição cuidar da

reposição do setor de biscoito, mas podendo atuar como a

reposição de outros produtos.

Ocorre que não há qualquer prova de que essas atribuições eram

incompatíveis com as restrições decorrentes da deficiência do autor.

Inclusive, no laudo pericial, consta que elas não foram responsáveis

pelo desenvolvimento da patologia, bem como que o autor só veio a

sentir dores na coluna cerca de um ano após o início da sua

contratação.

Não há indicação de que a incapacidade comprovada nos autos

para os desempenhos das atribuições estava presente desde o

início da contratação. Ademais, ela abrange todas as atribuições da

função de repositor, não tendo o perito, nem o INSS dado a

indicação de possibilidade de readaptação com uma redução da

carga manuseada.

Também não há prova de que ele tenha informado aos seus

superiores sobre eventuais dificuldades no desempenho de suas

atribuições. Nenhuma testemunha presenciou isso, sendo que a

informação prestada pela testemunha Esdras lhe foi repassada pelo

próprio autor.

Ainda, tenho que as atribuições desempenhadas são compatíveis

com o cargo de repositor, não havendo qualquer conduta abusiva
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da ré ao atribui-las para o demandante.

Diante desse contexto, entendo que a ré não praticou ato grave a

ponto de tornar insuportável a relação existente entre as partes, de

forma a ensejar a rescisão indireta do contrato.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO .  Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000507-66.2022.5.12.0054
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE VINICIUS BRITO SOUZA JUNIOR

ADVOGADO GABRIELA TEODOSIO(OAB:
41664/SC)

RECORRIDO BISTEK - SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO LUCILEIDE PORTO NATALINO(OAB:
48738/SC)

ADVOGADO ANA PAULA STEFLI
BORTOLUZZI(OAB: 14419/SC)

ADVOGADO DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI
NASPOLINI(OAB: 7284/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BISTEK - SUPERMERCADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000507-66.2022.5.12.0054 (ROT)

RECORRENTE: VINICIUS BRITO SOUZA JUNIOR

RECORRIDO: BISTEK - SUPERMERCADOS LTDA.

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

ACIDENTE DO TRABALHO. DOENÇA OCUPACIONAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. Em regra, a

indenização por acidente do trabalho está alicerçada na teoria da

responsabilidade civil de natureza subjetiva, devendo resultar

configurados os pressupostos do dever de indenizar, a saber: o

dano, o nexo causal e a culpa. A ausência de um dos pressupostos

torna indevida a indenização por danos morais ou materiais

decorrentes.
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RELATÓRIO

O autor recorre da sentença por meio da qual os pedidos da

exordial foram julgados improcedentes.

Em suas razões recursais, busca a rescisão indireta do contrato de

trabalho, bem como que seja reconhecido que sofreu acidente de

trabalho típico e que é portador de doença ocupacional, com a

consequente condenação da ré no pagamento de indenização por

danos morais, materiais e estabilidade acidentária.

Contrarrazões são apresentadas pela ré.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço do recurso e das contrarrazões, pois preenchidos os

requisitos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 ACIDENTE DE TRABLHO. DOENÇA OCUPACIONAL

O juízo sentenciante julgou improcedente a ação por entender que o

autor não logrou comprovar a ocorrência de acidente de trabalho,

bem como que inexiste nexo causal ou concausal entre as suas

patologias e o trabalho desempenhado na ré.

O autor recorre asseverando que está permanentemente

incapacitado para o trabalho em decorrência de lesão na coluna

causada pelo acidente de trabalho sofrido e de doença ocupacional

agravada pelo trabalho desempenhado na ré. Afirma que, por ser

pessoa com deficiência, foi contratado para ocupar vaga especial,

mas que a ré lhe demandava o exercício de atividades que não

respeitavam suas limitações, agravando seu quadro médico. Alega

que as testemunhas ouvidas a seu pedido comprovam o exercício

de atribuições superiores às suas forças, bem como a ocorrência do

acidente. Requer a condenação da empresa ao pagamento de

indenização por danos morais e materiais, bem como que seja

reconhecido o seu direito à estabilidade acidentária.

O autor é pessoa com deficiência, portador da síndrome

otopalatodigital, tendo sido contratado pela ré na função de

repositor.

Não obstante esteja afastado do trabalho, percebendo auxílio-

doença desde 10-11-2018, em decorrência de lesões na coluna,

não restou comprovado nos autos a ocorrência de acidente de

trabalho ou existência de doença ocupacional.

Em seu depoimento pessoal, ele informou que o acidente ocorreu

em um domingo do mês de setembro ou outubro, por volta das

18h/19h, quando um pallet caiu sobre ele, o qual, por sua vez, caiu

sobre uma caixa de ferro, situação que teria sido presenciada pelo

gerente Gilmar (fl. 332). No mesmo sentido foi a informação

prestada pelo autor para o perito (fl. 365).

A ré nega a ocorrência de qualquer acidente com o autor.

As testemunhas ouvidas a pedido do demandante não

presenciaram o suposto acidente, tomando conhecimento apenas

por relatos do autor (fls. 332-333). A testemunha Rafael disse que

viu um hematoma nas costas do autor do dia do ocorrido (fl. 333).

Já a testemunha Esdras, que já não trabalhava mais na ré, disse

que além do autor, o colega David também lhe informou sobre o

acidente.

As outras duas testemunhas não tinham conhecimento da

ocorrência de qualquer acidente com o autor (fls. 333-334).

As informações passadas pelo autor ou terceiros para as suas

testemunhas não fazem prova do fato narrado na inicial. Outrossim,

tendo em vista que o autor informou que apenas o gerente Gilmar

presenciou o ocorrido, nem sequer é crível que o colega David

tenha narrado o acidente por tê-lo presenciado, depreendendo-se

que apenas repassou informações ouvidas do próprio autor ou

terceiros.

Contradizendo a tese autoral, os controles de ponto apresentados

pela ré não evidenciam o labor do autor em domingo entre as

18h/19h nos meses de setembro e outubro de 2018. Ademais, o

autor informou ao INSS que começou a sentir dor na coluna lombar

em abril de 2018 "sem episódios de traumas associados" (fl. 337).

Nessa esteira, tenho que o autor não logrou comprovar ocorrência

do alegado acidente.

Outrossim, o laudo pericial indica inexistir nexo causal ou concausal

entre as atividades desempenhadas na ré e a patologia do autor (fl.

368), a qual tem origem degenerativa e pré-existente (fls. 361 e

367).

Para tanto, o perito levou em consideração que, mesmo afastado da

ré, as queixas do autor se mantiveram e progrediram (fl. 361, 363),

que não há evidência de lesões traumáticas ou agudas (fl. 363),

bem como que "as atividades desempenhadas na empresa

reclamada não são caracterizadas como de influência significativa

no agravo da doença" (fl. 363).

Saliento que no laudo consta somente o relato do autor acerca das

suas atribuições e do acidente (fls. 358-359), inclusive quanto

àquelas que demandam mais esforço, como carga e descarga de

caminhões, do que depreendo que essas foram as informações

levadas em consideração pelo perito.

Assim, ausentes os requisitos da responsabilidade civil (art. 186,

187 e 927 do CC), não é possível responsabilizar a ré pela patologia

do autor.

Por conseguinte, nego provimento ao recurso.

2 RESCISÃO INDIRETA

O pedido de rescisão indireta do contrato de trabalho foi julgado
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improcedente.

O autor alega que é pessoa com deficiência e necessidades

especiais, mas que a ré lhe impunha serviços em igualdades com

os demais funcionários e, por conseguinte, superiores às suas

forças, que teriam sido responsáveis pelo agravamento de sua

patologia, resultando na sua incapacidade para o trabalho,

conforme comprovado pela prova testemunhal e pericial. Afirma que

chegou a pedir para trocar de setor, o que foi negado pelo gerente o

qual, por esse motivo, ameaçou demiti-lo.

O art. 483 da CLT elenca as hipóteses que autorizam a rescisão

indireta do contrato de trabalho, consistentes em alguma conduta,

omissiva ou comissiva, do empregador que, pela sua gravidade,

torne insustentável a manutenção do vínculo empregatício.

A configuração desse instituto, tal como da justa causa, depende da

verificação dos seguintes requisitos: conduta culposa em sentido

amplo do empregador; gravidade do ato; tipicidade; causalidade,

proporcionalidade e imediatidade.

Além disso, alinho-me à vertente interpretativa de que o

reconhecimento da despedida indireta, motivada em ato faltoso

atribuído ao empregador, exige comprovação consistente da

conduta lesiva patronal em si e do respectivo potencial ofensivo

com força bastante para tornar insuportável a continuidade da

relação de emprego.

Na hipótese em apreço, o autor foi contratado para trabalhar como

repositor de loja, tendo as seguintes atribuições no LTCAT (fl. 266):

Movimentar mercadorias em depósito.

Abastecer gôndolas de venda.

Expor mercadorias de forma atrativa.

Atender os clientes.

Marcar preços nas mercadorias.

Pode utilizar equipamento de transporte manual de carga.

Manter ordenado e limpos os locais de trabalho.

Na exordial, alega que "realizou carga e descarga de caminhões;

auxiliou no depósito; conduziu empilhadeiras e empurrou pallets nas

lojas; realizou a limpeza de câmara fria e do depósito; e foi obrigado

a levantar peso excessivo durante as atividades" (fl. 4).

Na contestação, a ré reconheceu que o autor pode ter realizado

somente a descarga dos caminhões do próprio supermercado, por

alguns minutos em poucos dias da semana (fl. 68), mas que nunca

conduziu empilhadeiras ou foi obrigado a carregar peso excessivo

(fl. 67).

A testemunha Rafael disse que "que trabalhou com o reclamante

que era repositor e abastecia produtos mais leves; retifica para

acrescentar que o reclamante abastecia produtos pesados como

saco de arroz" (fl. 332).

A testemunha Esdras informou que o autor "atuava na área de

mercearia, abastecendo produtos" e "que reabastecia setor de

bebidas carregando fardos de refrigerante; que o depoente

presenciou o reclamante ajudando a descarregar caminhões", bem

como que o autor já havia reclamado do excesso de peso (fl. 333).

As testemunhas ouvidas a rogo da ré, em que pese tenham dito que

o autor fazia abastecimento no corredor de biscoitos, informaram

que ele não fazia carga e descarga de caminhões, porque havia

uma equipe de funcionários específica com essa atribuição.

As testemunhas do autor, ao alegarem que ele realizava o

abastecimento de outros produtos além do biscoito, divergem

quanto ao tipo de produto (arroz e bebidas). Por sua vez, as

testemunhas da ré prestam informação parcialmente contraditória

com a defesa, já que alegam que o autor não tinha como atribuição

realizar a descarga do caminhão, enquanto na contestação a ré

reconhece que isso pode ter acontecido em algumas situações.

Diante desse quadro probatório, tenho que, além das atribuições

contidas no LTCAT, o autor também realizava a descarga de

mercadorias do caminhão, tendo como principal atribuição cuidar da

reposição do setor de biscoito, mas podendo atuar como a

reposição de outros produtos.

Ocorre que não há qualquer prova de que essas atribuições eram

incompatíveis com as restrições decorrentes da deficiência do autor.

Inclusive, no laudo pericial, consta que elas não foram responsáveis

pelo desenvolvimento da patologia, bem como que o autor só veio a

sentir dores na coluna cerca de um ano após o início da sua

contratação.

Não há indicação de que a incapacidade comprovada nos autos

para os desempenhos das atribuições estava presente desde o

início da contratação. Ademais, ela abrange todas as atribuições da

função de repositor, não tendo o perito, nem o INSS dado a

indicação de possibilidade de readaptação com uma redução da

carga manuseada.

Também não há prova de que ele tenha informado aos seus

superiores sobre eventuais dificuldades no desempenho de suas

atribuições. Nenhuma testemunha presenciou isso, sendo que a

informação prestada pela testemunha Esdras lhe foi repassada pelo

próprio autor.

Ainda, tenho que as atribuições desempenhadas são compatíveis

com o cargo de repositor, não havendo qualquer conduta abusiva

da ré ao atribui-las para o demandante.

Diante desse contexto, entendo que a ré não praticou ato grave a

ponto de tornar insuportável a relação existente entre as partes, de

forma a ensejar a rescisão indireta do contrato.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO .  Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000433-87.2023.5.12.0050
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRENTE RAIMUNDO NONATO NETO

ADVOGADO JOSUE EUGENIO WERNER(OAB:
4933/SC)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO RAIMUNDO NONATO NETO

ADVOGADO JOSUE EUGENIO WERNER(OAB:
4933/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000433-87.2023.5.12.0050 (ROT)

RECORRENTE: RAIMUNDO NONATO NETO, ORBENK

ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

RECORRIDO:  RAIMUNDO NONATO NETO,  ORBENK

ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA.

A responsabilidade civil do empregador, na hipótese de acidente de

trabalho, é subjetiva (Constituição da República, art.7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 5ª Vara do Trabalho

de Joinville, SC, sendo recorrente RAIMUNDO NONATO NETO e
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recorrida ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

Inconformadas com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz OZEAS DE CASTRO, recorrem as

partes a este Egrégio Tribunal.

A ré objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

prescr ição da responsabi l idade c iv i l  e inexistência de

responsabi l idade c iv i l .

Por sua vez, o autor pretende a nulidade da sentença por

cerceamento de defesa a reforma da sentença para majorar a

indenização por danos morais deferida.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

P R E L I M I N A R M E N T E

CERCEAMENTO DE DEFESA (ARGUIDA PELO AUTOR NO

RECURSO ADESIVO)

O autor alega que teve cerceado seu direito de defesa em razão do

indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder a seus

quesitos complementares.

Não vejo razões para o retorno dos autos à Vara do Trabalho de

origem para que o perito apresente laudo complementar.

O Juízo de primeiro grau indeferiu a resposta aos quesitos

complementares, afirmando que deveriam ter sido formulados no

momento da perícia (fls. 926-928).

A parte recorrente formulou os seguintes quesitos complementares

(fl. 925):

a) Deverá o senhor perito esclarecer o Quesito 3, ou seja, se em

função das sequelas surgiram outras patologias, concausa, no caso

a própria artrose ou mesmo ligamentares.

b) Esclarecer se a artrose pode surgir em virtude de traumas, como

quedas, torções ou pancadas?

c) se o autor poderá exercer as mesmas atividades que

desemprenhava anteriormente ao acidente?

d) Se após os 10 dias iniciais o autor se manteve afastado do

trabalho como CID S80 - contusão de tornozelo?

e) Em face das reformulação das respostas, responda o senhor

perito novamente ao quesito nº 6.

Os quesitos formulados são impertinentes para a resolução do feito,

vez que a etiologia da artrose está devidamente esclarecida no

laudo pericial e o afastamento perante o INSS é comprovado por

meio de prova documental presente nos autos, sendo que as

conclusões do perito judicial não precisam estar em harmonia com

as presentes nos laudos periciais emitidos pelo INSS.

O laudo técnico foi minucioso, detalhado, apontou os parâmetros

utilizados para chegar à conclusão. Não considero necessário o

retorno dos autos ao perito. Não houve cerceamento de defesa.

Nos termos dos arts. 370 e parágrafo único do CPC, é permitido o

indeferimento de prova desnecessária em razão dos princípios do

livre convencimento, da celeridade processual e da ampla liberdade

do magistrado na condução do processo.

Ressalto que o Juízo não está adstrito à conclusão do laudo

pericial, podendo usar outros elementos de convicção quando da

análise do mérito.

Rejeito a preliminar.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS

Alega a ré que estaria prescrito a pretensão de indenização por

danos morais em decorrência de acidente de trabalho, por aplicação

do art. 206, §3º, V, do CC.

Sem razão.

A ação não versa sobre acidente de trabalho ocorrido antes da

publicação da Emenda Constitucional 45/2004.

Logo, aplica-se o prazo prescricional quinquenal para a ação

indenizatória, conforme o art. 7º, XXIX, da CRFB.

Nego provimento.

2. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRABALHO

A ré requer a reforma da sentença que a condenou ao pagamento

de indenização por danos morais em decorrência de acidente de

trabalho sofrido pelo autor.

Alega, em suma, que o acidente foi um caso fortuito, não havendo

provas de este tenha ocorrido por culpa da recorrente.

A sentença apresentou os seguintes fundamentos (fls. 214-216):

Incontroverso que o acidente ocorreu porque o Autor estava

limpando uma sepultura e essa veio a quebrar, resultando na queda

do empregado.

Logo, a própria narração da forma de como aconteceu o acidente

revela a insegurança do trabalho realizado, posto que se há

possibilidade de ruptura das covas, a sua limpeza não deveria ser

realizada pelo empregado sem equipamento de segurança.

[...]

Tal como se depreende da norma legal e regulamentar, o

empregador tem que instruir os empregados quanto às precauções

para evitar acidentes do trabalho, por meio de ordens de serviço,

bem como fornecer os equipamentos para elidir os riscos a que o

empregado está exposto durante a execução do trabalho.

Calha invocar, outrossim, que o empregador violou o seu dever

geral de cautela, ao manter em uso maquinário deficitário, além de
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utilizar procedimentos inseguros.

[...]

Verificada a culpa da Ré, faz-se necessário ressaltar que inexiste

qualquer elemento que indique a concorrência de culpa por parte do

Autor. Já a culpa exclusiva foi objeto de exclusão, tal como se viu

em linhas passadas.

Sendo assim, a partir dessas premissas e das conclusões do laudo

pericial, evidencia-se a culpa da Ré empregadora quanto ao

acidente do trabalho ocorrido, por ato negligente, caracterizando-se

o ato ilícito, surgindo a obrigação legal de indenizar (CCB, art. 186,

927, 932, 933, 944, 949 e 950).

Analiso.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho (compreendidas também as doenças

ocupacionais, por força do disposto no art. 20 da Lei n.º 8.213/91)

obedece ao regramento previsto no Título IX do Código Civil,

relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o dispositivo reitor de

toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma Legal: "aquele que,

por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado

a repará-lo".

A norma contida nesse dispositivo legal é incompleta e deve ser

integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.(destaquei)

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho, "a ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que

indenizar, ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO,

Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas,

2008, p. 13, destaquei).

Ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a ilicitude de uma

conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária e culposa. A

culpa pode ser entendida em sentido amplo, abrangendo toda

conduta contrária ao direito, independentemente da intenção ou não

do agente de causar o dano. Quando presente tal intenção, tem-se

o dolo; se ausente, e o dano decorre de um comportamento

negligente ou imprudente, tem-se a culpa em sentido estrito.

Esses pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo essa a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa"

(destaquei).

Assim, o empregado ou os seus sucessores, quando postulam a

indenização a que se refere o artigo 7º, inciso XXVIII, da

Constituição da República, devem comprovar a existência dos três

pressupostos da responsabilidade civil subjetiva, na esteira do

disposto nos já mencionados arts. 927 e 186 do Código Civil: a) o

dano; b) o nexo de causalidade entre o dano e uma conduta do

empregador e c) o dolo ou a culpa do empregador.

É importante deixar claro que a obrigação do empregador

relativamente à saúde e à segurança dos empregados, conforme

previsto no art. 7º, XXII, da CRFB, possui conteúdo indefinido, não

estando especif icados no texto const i tucional todos os

procedimentos que devem ser observados pelo empregador na

redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que apenas pode ser

verificado em cada situação concreta.

Além disso, não se pode perder de vista que o referido dispositivo

assegura ao trabalhador a "redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança",

havendo o próprio constituinte reconhecido a tensão existente entre

os riscos inerentes ao trabalho e a necessidade de sua redução

máxima.

Nesse contexto, o empregador deve se esmerar para alcançar o

ideal mirado no texto constitucional - a ampla redução dos riscos -,

propiciando assim aos empregados um ambiente laboral saudável e

seguro. E à Justiça do Trabalho compete verificar se tal papel foi

desempenhado de forma satisfatória.

A mera constatação de que uma determinada atividade possui

riscos não é suficiente para ensejar a responsabilidade do

empregador, pois o que deve ser ponderado não é apenas a

existência de riscos em si - cuja inerência a certas atividades, como

visto, é até mesmo reconhecida no texto constitucional - mas sim a

forma como o empregador procurou reduzir o efeito de tais riscos no

ambiente de trabalho.

Aliando isso ao disposto nos incisos XXII e XXVIII da Constituição

da Repúbl ica (este úl t imo, como visto,  assegurando a

responsabilidade subjetiva do empregador nos casos de acidente

de trabalho), a responsabilização pelos danos advindos de um

acidente de trabalho pressupõe a prova de que o empregador não

atuou buscando a redução dos riscos da atividade, o que

corresponde à demonstração concreta a respeito das medidas que

deveriam ter sido tomadas para impedir a ocorrência do dano.

Tomando por norte estes parâmetros, passo ao exame do contexto

fático do caso.
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É incontroversa a ocorrência de acidente de trabalho nas

dependências da empregadora em 11/9/2018, conforme a CAT da

fl. 150, não havendo dúvidas sobre a ocorrência do fato.

O perito teceu as seguintes conclusões em seu laudo (fl. 903):

Houve incapacidade total, multiprofissional e temporária, por 10

dias, em razão da contusão de tornozelo.

Não há sequelas motoras ou funcionais decorrentes do trauma -

contusão (sem fratura) de tornozelo.

O Raio X realizado no dia do trauma já revelou artrose degenerativa

em tornozelo.

O exame físico revela artrose bilateral de tornozelo (acometendo

igualmente o tornozelo não traumatizado), comprovando, portando,

a etiologia DEGENERATIVA.

Não há redução da capacidade labortiva decorrente do trauma -

contusão (sem fratura) de tornozelo.

Como visto, não há dúvidas acerca da existência de nexo entre a

prestação de serviços e a ocorrência do acidente.

Todavia, diferente das conclusões tecidas pelo Magistrado de

primeiro grau, não visualizo a ocorrência de dano à esfera

extrapatrimonial do autor no caso em análise.

Consoante os arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, é do autor o

ônus da prova acerca da existência dos danos morais, do qual não

se desvencilhou a contento, pois "A honra, a imagem, a intimidade,

a liberdade de ação, a autoestima, a sexualidade, a saúde, o lazer e

a integridade física" do autor não foram atingidos (art. 223-C da CLT

e art. 5°, V e X, da CRFB).

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade.

A demandada comprovou que agiu diligentemente diante da

situação, seja pelo fornecimento prévio de EPIs (fls. 840-845), seja

pela emissão de CAT quando ocorrido o acidente, como também

com o encaminhamento do autor ao INSS (fl. 180).

As próprias conclusões do laudo pericial esclarecem que o dano

causado ao autor com o acidente foi de pequena monta (contusão

de tornozelo), gerou um afastamento de apenas 10 dias e não

deixou sequelas motoras ou funcionais no demandante.

A análise do dossiê previdenciário trazido aos autos (fls. 873-884)

permite concluir que as demais patologias degenerativas que

acometiam previamente o demandante foram os motivos dos

afastamentos previdenciários que se sucederam ao acidente. Não

há, assim, relação direta entre o labor perante a ré e a percepção

de benefício previdenciário pelo demandante.

Com efeito, não existindo dano à esfera extrapatrimonial do

empregado, não há falar em responsabilidade civil da empregadora

e, consequentemente, no pagamento de indenização.

Dou provimento para excluir a condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos morais no valor de R$ 8.000,00.

Considerando o decidido, a ação passou a ser improcedente. Logo,

a verba honorária deve estar em consonância com o novo cenário

processual.

O demandante é beneficiário da justiça gratuita.

Inverto o ônus da sucumbência.

Condeno o autor ao pagamento dos honorários sucumbenciais dos

advogados da ré, no percentual fixado na decisão de origem (15%),

que deverá ser calculado sobre o valor atualizado da causa (o qual

deve ser composto apenas pelas parcelas cujo titular da pretensão

seja o próprio demandante), observado o entendimento consolidado

pelo STF na ADI n. 5.766 (condição suspensiva de exigibilidade da

cobrança).

Sendo o autor sucumbente no pedido de adicional de insalubridade,

inverto o ônus relativo aos honorários periciais, que, em decorrência

da justiça gratuita deferida, devem ser pagos pela União, nos

termos da Resolução n. 247/2019 do CSJT e da Portaria GP n.

443/2013 (ADI n. 5.766)

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO AUTOR

1. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO

O autor pugna pela majoração da indenização por danos morais em

decorrência de acidente de trabalho deferida pelo Juízo de origem.

Reporto-me à fundamentação utilizada no tópico anterior para negar

provimento ao pedido.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, rejeitar a preliminar de cerceamento

de defesa, arguida pelo autor. No mérito, sem divergência, DAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ para excluir a condenação

ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$

8.000,00; por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

DO AUTOR. Inverter o ônus da sucumbência. Condenar o autor ao

pagamento dos honorários sucumbenciais dos advogados da ré, no

percentual fixado na decisão de origem (15%), que deverá ser

calculado sobre o valor atualizado da causa (o qual deve ser

composto apenas pelas parcelas cujo titular da pretensão seja o

próprio demandante), observado o entendimento consolidado pelo

STF na ADI n. 5.766 (condição suspensiva de exigibilidade da

cobrança). Inverter o ônus relativo aos honorários periciais, que, em

decorrência da justiça gratuita deferida, devem ser pagos pela

União, nos termos da Resolução n. 247/2019 do CSJT e da Portaria

GP n. 443/2013 (ADI n. 5.766). Custas no valor de R$2.788,18,

sobre o valor da causa de R$ 139.409,19, pelo autor, dispensadas

em razão da concessão do benefício da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000433-87.2023.5.12.0050
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRENTE RAIMUNDO NONATO NETO

ADVOGADO JOSUE EUGENIO WERNER(OAB:
4933/SC)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO RAIMUNDO NONATO NETO

ADVOGADO JOSUE EUGENIO WERNER(OAB:
4933/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000433-87.2023.5.12.0050 (ROT)

RECORRENTE: RAIMUNDO NONATO NETO, ORBENK

ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

RECORRIDO:  RAIMUNDO NONATO NETO,  ORBENK

ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA.

A responsabilidade civil do empregador, na hipótese de acidente de

trabalho, é subjetiva (Constituição da República, art.7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 5ª Vara do Trabalho

de Joinville, SC, sendo recorrente RAIMUNDO NONATO NETO e
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recorrida ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

Inconformadas com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz OZEAS DE CASTRO, recorrem as

partes a este Egrégio Tribunal.

A ré objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

prescr ição da responsabi l idade c iv i l  e inexistência de

responsabi l idade c iv i l .

Por sua vez, o autor pretende a nulidade da sentença por

cerceamento de defesa a reforma da sentença para majorar a

indenização por danos morais deferida.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

P R E L I M I N A R M E N T E

CERCEAMENTO DE DEFESA (ARGUIDA PELO AUTOR NO

RECURSO ADESIVO)

O autor alega que teve cerceado seu direito de defesa em razão do

indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder a seus

quesitos complementares.

Não vejo razões para o retorno dos autos à Vara do Trabalho de

origem para que o perito apresente laudo complementar.

O Juízo de primeiro grau indeferiu a resposta aos quesitos

complementares, afirmando que deveriam ter sido formulados no

momento da perícia (fls. 926-928).

A parte recorrente formulou os seguintes quesitos complementares

(fl. 925):

a) Deverá o senhor perito esclarecer o Quesito 3, ou seja, se em

função das sequelas surgiram outras patologias, concausa, no caso

a própria artrose ou mesmo ligamentares.

b) Esclarecer se a artrose pode surgir em virtude de traumas, como

quedas, torções ou pancadas?

c) se o autor poderá exercer as mesmas atividades que

desemprenhava anteriormente ao acidente?

d) Se após os 10 dias iniciais o autor se manteve afastado do

trabalho como CID S80 - contusão de tornozelo?

e) Em face das reformulação das respostas, responda o senhor

perito novamente ao quesito nº 6.

Os quesitos formulados são impertinentes para a resolução do feito,

vez que a etiologia da artrose está devidamente esclarecida no

laudo pericial e o afastamento perante o INSS é comprovado por

meio de prova documental presente nos autos, sendo que as

conclusões do perito judicial não precisam estar em harmonia com

as presentes nos laudos periciais emitidos pelo INSS.

O laudo técnico foi minucioso, detalhado, apontou os parâmetros

utilizados para chegar à conclusão. Não considero necessário o

retorno dos autos ao perito. Não houve cerceamento de defesa.

Nos termos dos arts. 370 e parágrafo único do CPC, é permitido o

indeferimento de prova desnecessária em razão dos princípios do

livre convencimento, da celeridade processual e da ampla liberdade

do magistrado na condução do processo.

Ressalto que o Juízo não está adstrito à conclusão do laudo

pericial, podendo usar outros elementos de convicção quando da

análise do mérito.

Rejeito a preliminar.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS

Alega a ré que estaria prescrito a pretensão de indenização por

danos morais em decorrência de acidente de trabalho, por aplicação

do art. 206, §3º, V, do CC.

Sem razão.

A ação não versa sobre acidente de trabalho ocorrido antes da

publicação da Emenda Constitucional 45/2004.

Logo, aplica-se o prazo prescricional quinquenal para a ação

indenizatória, conforme o art. 7º, XXIX, da CRFB.

Nego provimento.

2. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRABALHO

A ré requer a reforma da sentença que a condenou ao pagamento

de indenização por danos morais em decorrência de acidente de

trabalho sofrido pelo autor.

Alega, em suma, que o acidente foi um caso fortuito, não havendo

provas de este tenha ocorrido por culpa da recorrente.

A sentença apresentou os seguintes fundamentos (fls. 214-216):

Incontroverso que o acidente ocorreu porque o Autor estava

limpando uma sepultura e essa veio a quebrar, resultando na queda

do empregado.

Logo, a própria narração da forma de como aconteceu o acidente

revela a insegurança do trabalho realizado, posto que se há

possibilidade de ruptura das covas, a sua limpeza não deveria ser

realizada pelo empregado sem equipamento de segurança.

[...]

Tal como se depreende da norma legal e regulamentar, o

empregador tem que instruir os empregados quanto às precauções

para evitar acidentes do trabalho, por meio de ordens de serviço,

bem como fornecer os equipamentos para elidir os riscos a que o

empregado está exposto durante a execução do trabalho.

Calha invocar, outrossim, que o empregador violou o seu dever

geral de cautela, ao manter em uso maquinário deficitário, além de
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utilizar procedimentos inseguros.

[...]

Verificada a culpa da Ré, faz-se necessário ressaltar que inexiste

qualquer elemento que indique a concorrência de culpa por parte do

Autor. Já a culpa exclusiva foi objeto de exclusão, tal como se viu

em linhas passadas.

Sendo assim, a partir dessas premissas e das conclusões do laudo

pericial, evidencia-se a culpa da Ré empregadora quanto ao

acidente do trabalho ocorrido, por ato negligente, caracterizando-se

o ato ilícito, surgindo a obrigação legal de indenizar (CCB, art. 186,

927, 932, 933, 944, 949 e 950).

Analiso.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho (compreendidas também as doenças

ocupacionais, por força do disposto no art. 20 da Lei n.º 8.213/91)

obedece ao regramento previsto no Título IX do Código Civil,

relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o dispositivo reitor de

toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma Legal: "aquele que,

por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado

a repará-lo".

A norma contida nesse dispositivo legal é incompleta e deve ser

integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.(destaquei)

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho, "a ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que

indenizar, ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO,

Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas,

2008, p. 13, destaquei).

Ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a ilicitude de uma

conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária e culposa. A

culpa pode ser entendida em sentido amplo, abrangendo toda

conduta contrária ao direito, independentemente da intenção ou não

do agente de causar o dano. Quando presente tal intenção, tem-se

o dolo; se ausente, e o dano decorre de um comportamento

negligente ou imprudente, tem-se a culpa em sentido estrito.

Esses pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo essa a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa"

(destaquei).

Assim, o empregado ou os seus sucessores, quando postulam a

indenização a que se refere o artigo 7º, inciso XXVIII, da

Constituição da República, devem comprovar a existência dos três

pressupostos da responsabilidade civil subjetiva, na esteira do

disposto nos já mencionados arts. 927 e 186 do Código Civil: a) o

dano; b) o nexo de causalidade entre o dano e uma conduta do

empregador e c) o dolo ou a culpa do empregador.

É importante deixar claro que a obrigação do empregador

relativamente à saúde e à segurança dos empregados, conforme

previsto no art. 7º, XXII, da CRFB, possui conteúdo indefinido, não

estando especif icados no texto const i tucional todos os

procedimentos que devem ser observados pelo empregador na

redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que apenas pode ser

verificado em cada situação concreta.

Além disso, não se pode perder de vista que o referido dispositivo

assegura ao trabalhador a "redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança",

havendo o próprio constituinte reconhecido a tensão existente entre

os riscos inerentes ao trabalho e a necessidade de sua redução

máxima.

Nesse contexto, o empregador deve se esmerar para alcançar o

ideal mirado no texto constitucional - a ampla redução dos riscos -,

propiciando assim aos empregados um ambiente laboral saudável e

seguro. E à Justiça do Trabalho compete verificar se tal papel foi

desempenhado de forma satisfatória.

A mera constatação de que uma determinada atividade possui

riscos não é suficiente para ensejar a responsabilidade do

empregador, pois o que deve ser ponderado não é apenas a

existência de riscos em si - cuja inerência a certas atividades, como

visto, é até mesmo reconhecida no texto constitucional - mas sim a

forma como o empregador procurou reduzir o efeito de tais riscos no

ambiente de trabalho.

Aliando isso ao disposto nos incisos XXII e XXVIII da Constituição

da Repúbl ica (este úl t imo, como visto,  assegurando a

responsabilidade subjetiva do empregador nos casos de acidente

de trabalho), a responsabilização pelos danos advindos de um

acidente de trabalho pressupõe a prova de que o empregador não

atuou buscando a redução dos riscos da atividade, o que

corresponde à demonstração concreta a respeito das medidas que

deveriam ter sido tomadas para impedir a ocorrência do dano.

Tomando por norte estes parâmetros, passo ao exame do contexto

fático do caso.
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É incontroversa a ocorrência de acidente de trabalho nas

dependências da empregadora em 11/9/2018, conforme a CAT da

fl. 150, não havendo dúvidas sobre a ocorrência do fato.

O perito teceu as seguintes conclusões em seu laudo (fl. 903):

Houve incapacidade total, multiprofissional e temporária, por 10

dias, em razão da contusão de tornozelo.

Não há sequelas motoras ou funcionais decorrentes do trauma -

contusão (sem fratura) de tornozelo.

O Raio X realizado no dia do trauma já revelou artrose degenerativa

em tornozelo.

O exame físico revela artrose bilateral de tornozelo (acometendo

igualmente o tornozelo não traumatizado), comprovando, portando,

a etiologia DEGENERATIVA.

Não há redução da capacidade labortiva decorrente do trauma -

contusão (sem fratura) de tornozelo.

Como visto, não há dúvidas acerca da existência de nexo entre a

prestação de serviços e a ocorrência do acidente.

Todavia, diferente das conclusões tecidas pelo Magistrado de

primeiro grau, não visualizo a ocorrência de dano à esfera

extrapatrimonial do autor no caso em análise.

Consoante os arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, é do autor o

ônus da prova acerca da existência dos danos morais, do qual não

se desvencilhou a contento, pois "A honra, a imagem, a intimidade,

a liberdade de ação, a autoestima, a sexualidade, a saúde, o lazer e

a integridade física" do autor não foram atingidos (art. 223-C da CLT

e art. 5°, V e X, da CRFB).

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade.

A demandada comprovou que agiu diligentemente diante da

situação, seja pelo fornecimento prévio de EPIs (fls. 840-845), seja

pela emissão de CAT quando ocorrido o acidente, como também

com o encaminhamento do autor ao INSS (fl. 180).

As próprias conclusões do laudo pericial esclarecem que o dano

causado ao autor com o acidente foi de pequena monta (contusão

de tornozelo), gerou um afastamento de apenas 10 dias e não

deixou sequelas motoras ou funcionais no demandante.

A análise do dossiê previdenciário trazido aos autos (fls. 873-884)

permite concluir que as demais patologias degenerativas que

acometiam previamente o demandante foram os motivos dos

afastamentos previdenciários que se sucederam ao acidente. Não

há, assim, relação direta entre o labor perante a ré e a percepção

de benefício previdenciário pelo demandante.

Com efeito, não existindo dano à esfera extrapatrimonial do

empregado, não há falar em responsabilidade civil da empregadora

e, consequentemente, no pagamento de indenização.

Dou provimento para excluir a condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos morais no valor de R$ 8.000,00.

Considerando o decidido, a ação passou a ser improcedente. Logo,

a verba honorária deve estar em consonância com o novo cenário

processual.

O demandante é beneficiário da justiça gratuita.

Inverto o ônus da sucumbência.

Condeno o autor ao pagamento dos honorários sucumbenciais dos

advogados da ré, no percentual fixado na decisão de origem (15%),

que deverá ser calculado sobre o valor atualizado da causa (o qual

deve ser composto apenas pelas parcelas cujo titular da pretensão

seja o próprio demandante), observado o entendimento consolidado

pelo STF na ADI n. 5.766 (condição suspensiva de exigibilidade da

cobrança).

Sendo o autor sucumbente no pedido de adicional de insalubridade,

inverto o ônus relativo aos honorários periciais, que, em decorrência

da justiça gratuita deferida, devem ser pagos pela União, nos

termos da Resolução n. 247/2019 do CSJT e da Portaria GP n.

443/2013 (ADI n. 5.766)

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO AUTOR

1. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO

O autor pugna pela majoração da indenização por danos morais em

decorrência de acidente de trabalho deferida pelo Juízo de origem.

Reporto-me à fundamentação utilizada no tópico anterior para negar

provimento ao pedido.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, rejeitar a preliminar de cerceamento

de defesa, arguida pelo autor. No mérito, sem divergência, DAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ para excluir a condenação

ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$

8.000,00; por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

DO AUTOR. Inverter o ônus da sucumbência. Condenar o autor ao

pagamento dos honorários sucumbenciais dos advogados da ré, no

percentual fixado na decisão de origem (15%), que deverá ser

calculado sobre o valor atualizado da causa (o qual deve ser

composto apenas pelas parcelas cujo titular da pretensão seja o

próprio demandante), observado o entendimento consolidado pelo

STF na ADI n. 5.766 (condição suspensiva de exigibilidade da

cobrança). Inverter o ônus relativo aos honorários periciais, que, em

decorrência da justiça gratuita deferida, devem ser pagos pela

União, nos termos da Resolução n. 247/2019 do CSJT e da Portaria

GP n. 443/2013 (ADI n. 5.766). Custas no valor de R$2.788,18,

sobre o valor da causa de R$ 139.409,19, pelo autor, dispensadas

em razão da concessão do benefício da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000971-10.2022.5.12.0016
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ONIELSON CORREA MIRANDA

ADVOGADO SABRINA IARA GALDINO
FELTRIN(OAB: 54577/SC)

ADVOGADO CRISTINA CRESCENCIO
PSCHEIDT(OAB: 55231/SC)

RECORRIDO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONIELSON CORREA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000971-10.2022.5.12.0016 (ROT)

RECORRENTE: ONIELSON CORREA MIRANDA

RECORRIDO: TUPY S/A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

JUSTA CAUSA. FALTA GRAVE COMPROVADA. Demonstrada

pelo empregador a prática de ato previsto em uma das hipóteses

consignadas no art. 482 da CLT pelo empregado, há de ser mantida

a rescisão do contrato de trabalho por justa causa.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Joinville, SC, sendo recorrente ONIELSON CORREA MIRANDA

e recorrida TUPY S/A.

Inconformado com a sentença da lavra da Exma. Juíza Tatiana

Sampaio Russi, que julgou improcedente a ação, o autor interpôs

recurso ordinário.

Objetiva a reforma da sentença em relação à dispensa por justa

causa e a indenização pelos danos morais.

Contrarrazões foram apresentadas pela ré.

É o relatório.
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V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

M É R I T O

1. REVERSÃO DA DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA

O autor insurge-se contra a sentença que julgou improcedente o

pedido de reversão da sua dispensa por justa causa para dispensa

imotivada.

Afirma, em síntese, que: a) a recorrida não comprovou a desídia; b)

as faltas do autor eram justificadas; c) o demandante trabalhou para

a ré durante quatro anos e as faltas injustificadas são insuficientes

para caracterizar a justa causa e d) a suspensão do autor não

decorreu das faltas, mas sim porque o demandante foi agredido por

um colega de trabalho.

Requer, assim, a reforma da decisão para que a dispensa por justa

causa seja revertida em despedida sem justa causa.

Concordo com o Juízo de primeiro grau e destaco trecho da

sentença, o qual utilizo como razão para decidir (fls. 157/158):

"(...) A ré listou na contestação 34 faltas do autor sem

justificativas ocorridas entre 19.10.2018 e 29.05.2022 (Fls.: 113-

115), as quais também estão devidamente registradas nos cartões-

ponto.

E ficou suficientemente provado terem sido aplicadas advertências

e suspensões em virtude dessas faltas.

(...)

Se não apresenta o devido atestado médico, a falta pode e deve ser

considerada injustificada.

E a reiteração de faltas injustificadas configura a desídia que

autoriza a rescisão contratual por justa causa.

No caso concreto, após ter faltado inúmeras outras vezes sem

justificativa, o demandante reiterou a falta no dia 29.05.2022, o

que culminou em sua dispensa.

O reclamante não provou, como lhe incumbia, tivesse seu superior

hierárquico autorizado sua ausência sem justificativa médica e ficou

claro não tivesse aquela para o dia 29.05.2022". (grifei)

A aplicação da penalidade máxima, consistente na rescisão do

contrato por justa causa, norteia-se pelos princípios da atualidade,

proporcionalidade, gravidade e caráter determinante, necessitando

ainda da produção de prova robusta sobre o cometimento da

infração, a cargo do empregador.

Em regra, incumbe ao empregador demonstrar a falta grave

praticada pelo empregado, capitulada no art. 482 da CLT, diante do

princípio da continuidade da relação (art. 818 da CLT).

O recorrente foi contratado em 18/06/2018 e dispensado por justa

causa em 01/06/2022 (fls. 36/37).

Na contestação, às fls. 113/115, a ré demonstra as faltas

injustificadas do autor. No ano de 2022, verificam-se, de janeiro a

maio, onze faltas sem justificativa.

A recorrida comprovou que aplicou penalidades de advertência ao

autor em diversas oportunidades, algumas, especificamente, em

função de faltas e atrasos ao serviço (fls. 312/317).

Ainda que o autor tenha mencionado que, após o atestado médico

de quatro dias, de 26 a 29 de maio de 2022, apresentou-se na

sociedade empresária e foi dispensado por seu superior hierárquico,

Sr. Adriano, ele não comprovou a sua alegação.

Em seu depoimento, o Sr. Adriano, supervisor do autor, disse que o

demandante foi advertido e, antes de aplicar as medidas

disciplinares conversou com ele. Disse que o maior problema do

autor eram as faltas e reiterou que conversou, mostrou as medidas

disciplinares e o caminho que ele estava seguindo, alertando-o

sobre como reverter a situação. Aduziu que o autor possuía duas

medidas disciplinares por escrito, duas suspensões por faltas e uma

suspensão por agredir um funcionário na linha. Mencionou que,

para algumas ausências, o autor tinha atestado médico, mas para

outras não possuía. Disse que a rescisão ocorreu em maio de 2022,

mas não se recorda da data e que ele foi desligado por falta, já que

se ausentou e não apresentou atestado médico. Questionado, falou

que não aconteceu de ter liberado o autor para ficar em casa

mesmo sem atestado médico.

A testemunha Clodoaldo, convidada pelo autor, disse que o

supervisor do demandante era o Adriano e que ele tinha

conhecimento da doença de Onielson. Porém, afirmou que os

gestores pensavam que o autor apresentava os atestados médicos,

pois tinha preguiça de trabalhar. Explicou que, no dia da dispensa, o

autor chegou com o rosto inchado e o facilitador falou para ele não

começar as suas atividades, pois deveria ir para a sala do

supervisor Adriano. Mencionou que, em sua opinião, o demandante

não precisava se explicar, já que o rosto dele estava inchado, o que

evidenciava a alergia. Falou que os colegas não acreditaram que

ele tinha sido despedido, pois visivelmente ele não estava se

sentindo bem. Falou que não se recorda de o autor ter brigado com

alguém, tampouco de ter faltado sem apresentar atestado médico.

Igualmente, não sabe se o autor já recebeu advertências ou se

recebeu "gancho".

A testemunha Wagner, convidada pelo autor, não prestou

informações sobre a justa causa.

No caso, a prova oral produzida não foi capaz de afastar a desídia,

devidamente comprovada pela documentação juntada pela ré, a

qual confirma que o autor faltava ao serviço sem justificativa

aceitável em várias oportunidades. Ainda, se desentendia com

colegas de serviço.
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O fato de o autor já haver sido advertido e suspenso em razão das

ausências e dos atrasos não impede o reconhecimento da desídia,

pois é justamente a prática reiterada de infrações disciplinares que

a caracteriza. Por isso, não há falar em bis in idem.

Nada há para reformar, portanto, na decisão que confirmou a

validade da dispensa do autor por justa causa.

Por conseguinte, não há necessidade de analisar as pretensões

recursais relacionadas às verbas rescisórias decorrentes de

rescisão sem justa causa.

2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Quanto ao pedido de indenização por danos morais, a mera

reversão da modalidade de dispensa em Juízo não implicaria, por si

só, reconhecer ofensa moral passível de indenização. Isso porque a

ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela que

afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou imagem

perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento íntimo, ainda

que lhe causem desgosto, sem a exposição humilhante perante

terceiros, não caracterizam abalo moral.

No caso dos autos, a ré comprovou que o autor agiu de forma

desidiosa e, por isso, rescindiu seu contrato de trabalho por justa

causa. Tal fato não viola direito personalíssimo do trabalhador.

Portanto, nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas judiciais, conforme a sentença, pelo autor,

no importe de R$ 1.508,86, suspensa a exigibilidade em função dos

benefícios da justiça gratuita deferidos.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pelo autor, a Dra.

Sabrina Iara Galdino Feltrin.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000971-10.2022.5.12.0016
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ONIELSON CORREA MIRANDA

ADVOGADO SABRINA IARA GALDINO
FELTRIN(OAB: 54577/SC)

ADVOGADO CRISTINA CRESCENCIO
PSCHEIDT(OAB: 55231/SC)

RECORRIDO TUPY S/A

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000971-10.2022.5.12.0016 (ROT)

RECORRENTE: ONIELSON CORREA MIRANDA

RECORRIDO: TUPY S/A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

JUSTA CAUSA. FALTA GRAVE COMPROVADA. Demonstrada

pelo empregador a prática de ato previsto em uma das hipóteses

consignadas no art. 482 da CLT pelo empregado, há de ser mantida

a rescisão do contrato de trabalho por justa causa.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Joinville, SC, sendo recorrente ONIELSON CORREA MIRANDA

e recorrida TUPY S/A.

Inconformado com a sentença da lavra da Exma. Juíza Tatiana

Sampaio Russi, que julgou improcedente a ação, o autor interpôs

recurso ordinário.

Objetiva a reforma da sentença em relação à dispensa por justa

causa e a indenização pelos danos morais.

Contrarrazões foram apresentadas pela ré.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

M É R I T O

1. REVERSÃO DA DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA

O autor insurge-se contra a sentença que julgou improcedente o

pedido de reversão da sua dispensa por justa causa para dispensa

imotivada.

Afirma, em síntese, que: a) a recorrida não comprovou a desídia; b)

as faltas do autor eram justificadas; c) o demandante trabalhou para

a ré durante quatro anos e as faltas injustificadas são insuficientes

para caracterizar a justa causa e d) a suspensão do autor não

decorreu das faltas, mas sim porque o demandante foi agredido por

um colega de trabalho.

Requer, assim, a reforma da decisão para que a dispensa por justa

causa seja revertida em despedida sem justa causa.

Concordo com o Juízo de primeiro grau e destaco trecho da

sentença, o qual utilizo como razão para decidir (fls. 157/158):

"(...) A ré listou na contestação 34 faltas do autor sem

justificativas ocorridas entre 19.10.2018 e 29.05.2022 (Fls.: 113-

115), as quais também estão devidamente registradas nos cartões-

ponto.

E ficou suficientemente provado terem sido aplicadas advertências

e suspensões em virtude dessas faltas.

(...)

Se não apresenta o devido atestado médico, a falta pode e deve ser

considerada injustificada.

E a reiteração de faltas injustificadas configura a desídia que

autoriza a rescisão contratual por justa causa.

No caso concreto, após ter faltado inúmeras outras vezes sem

justificativa, o demandante reiterou a falta no dia 29.05.2022, o

que culminou em sua dispensa.

O reclamante não provou, como lhe incumbia, tivesse seu superior

hierárquico autorizado sua ausência sem justificativa médica e ficou

claro não tivesse aquela para o dia 29.05.2022". (grifei)

A aplicação da penalidade máxima, consistente na rescisão do

contrato por justa causa, norteia-se pelos princípios da atualidade,

proporcionalidade, gravidade e caráter determinante, necessitando

ainda da produção de prova robusta sobre o cometimento da

infração, a cargo do empregador.

Em regra, incumbe ao empregador demonstrar a falta grave

praticada pelo empregado, capitulada no art. 482 da CLT, diante do

princípio da continuidade da relação (art. 818 da CLT).

O recorrente foi contratado em 18/06/2018 e dispensado por justa

causa em 01/06/2022 (fls. 36/37).

Na contestação, às fls. 113/115, a ré demonstra as faltas

injustificadas do autor. No ano de 2022, verificam-se, de janeiro a

maio, onze faltas sem justificativa.

A recorrida comprovou que aplicou penalidades de advertência ao

autor em diversas oportunidades, algumas, especificamente, em

função de faltas e atrasos ao serviço (fls. 312/317).

Ainda que o autor tenha mencionado que, após o atestado médico

de quatro dias, de 26 a 29 de maio de 2022, apresentou-se na

sociedade empresária e foi dispensado por seu superior hierárquico,

Sr. Adriano, ele não comprovou a sua alegação.

Em seu depoimento, o Sr. Adriano, supervisor do autor, disse que o

demandante foi advertido e, antes de aplicar as medidas

disciplinares conversou com ele. Disse que o maior problema do

autor eram as faltas e reiterou que conversou, mostrou as medidas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4377
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

disciplinares e o caminho que ele estava seguindo, alertando-o

sobre como reverter a situação. Aduziu que o autor possuía duas

medidas disciplinares por escrito, duas suspensões por faltas e uma

suspensão por agredir um funcionário na linha. Mencionou que,

para algumas ausências, o autor tinha atestado médico, mas para

outras não possuía. Disse que a rescisão ocorreu em maio de 2022,

mas não se recorda da data e que ele foi desligado por falta, já que

se ausentou e não apresentou atestado médico. Questionado, falou

que não aconteceu de ter liberado o autor para ficar em casa

mesmo sem atestado médico.

A testemunha Clodoaldo, convidada pelo autor, disse que o

supervisor do demandante era o Adriano e que ele tinha

conhecimento da doença de Onielson. Porém, afirmou que os

gestores pensavam que o autor apresentava os atestados médicos,

pois tinha preguiça de trabalhar. Explicou que, no dia da dispensa, o

autor chegou com o rosto inchado e o facilitador falou para ele não

começar as suas atividades, pois deveria ir para a sala do

supervisor Adriano. Mencionou que, em sua opinião, o demandante

não precisava se explicar, já que o rosto dele estava inchado, o que

evidenciava a alergia. Falou que os colegas não acreditaram que

ele tinha sido despedido, pois visivelmente ele não estava se

sentindo bem. Falou que não se recorda de o autor ter brigado com

alguém, tampouco de ter faltado sem apresentar atestado médico.

Igualmente, não sabe se o autor já recebeu advertências ou se

recebeu "gancho".

A testemunha Wagner, convidada pelo autor, não prestou

informações sobre a justa causa.

No caso, a prova oral produzida não foi capaz de afastar a desídia,

devidamente comprovada pela documentação juntada pela ré, a

qual confirma que o autor faltava ao serviço sem justificativa

aceitável em várias oportunidades. Ainda, se desentendia com

colegas de serviço.

O fato de o autor já haver sido advertido e suspenso em razão das

ausências e dos atrasos não impede o reconhecimento da desídia,

pois é justamente a prática reiterada de infrações disciplinares que

a caracteriza. Por isso, não há falar em bis in idem.

Nada há para reformar, portanto, na decisão que confirmou a

validade da dispensa do autor por justa causa.

Por conseguinte, não há necessidade de analisar as pretensões

recursais relacionadas às verbas rescisórias decorrentes de

rescisão sem justa causa.

2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Quanto ao pedido de indenização por danos morais, a mera

reversão da modalidade de dispensa em Juízo não implicaria, por si

só, reconhecer ofensa moral passível de indenização. Isso porque a

ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela que

afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou imagem

perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento íntimo, ainda

que lhe causem desgosto, sem a exposição humilhante perante

terceiros, não caracterizam abalo moral.

No caso dos autos, a ré comprovou que o autor agiu de forma

desidiosa e, por isso, rescindiu seu contrato de trabalho por justa

causa. Tal fato não viola direito personalíssimo do trabalhador.

Portanto, nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas judiciais, conforme a sentença, pelo autor,

no importe de R$ 1.508,86, suspensa a exigibilidade em função dos

benefícios da justiça gratuita deferidos.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.
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Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pelo autor, a Dra.

Sabrina Iara Galdino Feltrin.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001378-71.2022.5.12.0030
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE NELSON JEAN

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECORRIDO SW DISTRIBUIDORA DE FERRAGEM
E ALUMINIO LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS
STOPASSOLI(OAB: 50377/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON JEAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001378-71.2022.5.12.0030 (ROT)

RECORRENTE: NELSON JEAN

RECORRIDO: SW DISTRIBUIDORA DE FERRAGEM E ALUMINIO

LTDA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

QUANTIFICAÇÃO DO VALOR. A quantificação do montante da

indenização por danos morais para compensação de dano

decorrente de acidente de trabalho deve orientar-se pelo princípio

da razoabilidade, levando em consideração os elementos elencados

no art. 223-G da CLT e o grau da ofensa, na forma do §1º do

mesmo dispositivo, tendo em conta as peculiaridades do caso

concreto.

RELATÓRIO

O autor interpõe recurso ordinário da sentença por meio da qual

foram julgados parcialmente procedentes os pedidos formulados.

Pretende a majoração das indenizações fixadas em primeiro grau

pelos danos decorrentes de acidente de trabalho típico sofrido.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário do autor, por atendidos os requisitos

legais de admissibilidade. Conheço das contrarrazões apresentadas

pela ré, exceto quanto aos pedidos de exclusão das condenações,

ante a inadequação do instrumento para veicular a pretensão de

reforma da sentença.

JUÍZO DE MÉRITO

ACIDENTE DE TRABALHO. CULPA CONCORRENTE

Em razão do acidente de trabalho sofrido pelo autor e do

reconhecimento de culpa concorrente das partes na sua ocorrência,

o juízo "a quo" condenou a ré ao pagamento de R$2.715,74 a título

de indenização por danos materiais, R$5.000,00 por danos morais e

outros R$5.000,00 por danos estéticos.

O autor pretende a majoração dos valores arbi t rados,

fundamentando sua inconformidade, sobretudo, na culpa exclusiva

do empregador. Destaca o teor do depoimento da testemunha

ouvida a seu convite, a inexistência de provas de treinamento para

a execução do trabalho e a ausência de equipamento de segurança.

Aponta contradição no depoimento da testemunha da ré e

acrescenta que a empresa não juntou laudos ambientais, LTCAT,

PCMSO, PPRO ou outros documentos aptos a demonstrar que

cumpriu as normas previstas na NR-12 do MTE. Salienta a

gravidade dos danos sofridos, que incluem fratura do fêmur,

entorse, distensão do ligamento, procedimento cirúrgico, introdução

de quatro parafusos, afastamento previdenciário, quadro álgico
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intenso e sequelas permanentes.

Pois bem.

A responsabilidade civil por acidente do trabalho é, em regra, de

natureza subjetiva, na forma dos arts. 7º, inc. XXVIII, da

Constituição da República e 186 e 927, caput, do Código Civil,

sendo necessária, pois, a prova da existência da culpa do

empregador pelo dano do trabalhador.

Nesses termos, para que o empregador seja responsabilizado pelo

pagamento de indenização, é imprescindível que fiquem

demonstrados nos autos o dano causado, o dolo ou a culpa do

agente e o nexo de causalidade entre a ação do empregador e o

dano do empregado.

Apenas excepcionalmente a responsabilidade patronal por danos

decorrentes de acidente de trabalho será objetiva, na forma do art.

927, parágrafo único, do Código Civil. Tal dar-se-á nos casos

especificados em lei ou quando a atividade normalmente

desenvolvida, por sua natureza, apresentar exposição habitual a

risco especial, com potencialidade lesiva e implicar ao trabalhador

ônus maior do que aos demais membros da coletividade (Tese de

Repercussão Geral 932 - STF).

Isto posto, passo à análise do caso concreto.

É incontroverso que o autor sofreu acidente de trabalho típico

durante a realização de suas atividades em favor da ré em 21-2-

2022. O obreiro, contratado como auxiliar de expedição em 10-8-

2021, laborava no carregamento de lâminas de vidro, atividade que

consistia em retirar as peças de um cavalete, colocá-las no carrinho

e transportá-las para o caminhão. De acordo com os autos, o

infortúnio ocorreu enquanto o autor retirava as lâminas de vidro do

cavalete. As peças caíram sobre o autor e atingiram sua perna

esquerda, causando fratura diafisária do fêmur, luxação, entorse e

distensão do ligamento de quadril. Na ocasião, o autor foi conduzido

ao posto de saúde local e, em seguida, transferido ao Hospital

Municipal São José, onde foi internado e submetido a cirurgia para

inserção de haste medular com quatro parafusos. Em razão disso,

ficou afastado do trabalho por 12 meses em gozo de benefício

previdenciário.

Em contestação, a ré aduziu que o acidente se deu em razão de ato

inseguro do empregado, que não se utilizou de um dispositivo de

segurança que se encontrava disponível ao empregado e que seria

capaz de evitar a ocorrência do sinistro. Afirma ainda que ofereceu

todos os Equipamentos de Proteção Individual.

Foi realizada perícia médica nos autos, cujo laudo se encontra ao

marcador 77. Após avaliação do autor e análise da documentação

dos autos, concluiu o perito:

Para o caso do autor CONSTATOU-SE QUE ATUALMENTE

ENCONTRA-SE com redução de CAPACIDADE LABORAL PARA

REALIZAR as ATIVIDADES LISTADAS NO d430-449 de acordo

com o exame físico atual e história clínica classificada em 10%

redução de capacidade laboral de acordo com exame físico, limiar

por haver redução de mobilidade da articulação afetada, há

incapacidade parcial temporária. Devendo evitar atividades que

envolvam flexo extensão acentuada de quadril esquerdo com uso

de força por um período de 2 anos de pós-operatório.

Consta do laudo, ainda, que há cicatriz do procedimento cirúrgico

realizado, na extensão de 25 centímetros na coxa esquerda e que o

autor tem leve marcha claudicante em razão do acidente.

Por fim, o perito ressaltou que, de acordo com a Ata de Reunião

Extraordinária da CIPA (marcador 36), há necessidade de

treinamento para manusear suporte de segurança no transporte de

vidros. No entanto, não consta nos autos Ordem de Serviço

prevendo a orientação específica acerca dos riscos na atividade.

Resta, pois, avaliar a extensão da culpa da empresa e do obreiro na

ocorrência do sinistro.

Nos termos do art. 157, I e II, da CLT, é obrigação do empregador

cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do

trabalho, de modo a preservar a saúde física e mental dos

trabalhadores que lhe prestam serviços (art. 3, "e", Convenção 155

da OIT).

Diante das alegações do autor de labor em condições inseguras,

notadamente em razão da movimentação de material pesado e

cortante (grandes lâminas de vidro), sem receber treinamento, cabia

à empresa comprovar a adoção de medidas de prevenção de

acidentes. No entanto, de seu encargo não se desvencilhou.

Com efeito, a ré deixou de juntar aos autos documentos

fundamentais para demonstração de atendimento às normas

básicas de saúde e segurança ocupacional, como PPRA, PCMSO,

LTCAT. Conforme destacado pelo próprio perito, tampouco juntou

Ordem de Serviço.

A ausência da documentação implica presunção de omissão da

empresa na adoção de medidas de segurança para mitigar os riscos

da atividade e, portanto, da sua culpabilidade na forma de

negligência.

Destaco que, ausentes nos autos os documentos supracitados, não

se mostra viável a verificação dos cuidados que deveriam ter sido

observados pela empresa a fim de minimizar ou mitigar os riscos de

acidente.

Em relação ao "implemento" de segurança que a ré alegou que o

autor deveria estar utilizando no acidente, a prova oral restou

dividida em relação à sua própria existência no local de trabalho na

época do acidente. De todo modo, inexistente a prova documental

supramencionada, sequer é possível avaliar a sua adequação.

Embora a ré tenha impugnado a alegação da inicial de que o autor
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não recebeu treinamento para a atividade, a Ata de Reunião da

CIPA, ocorrida após o acidente, destaca sua necessidade para

evitar acidentes, indicando que o infortúnio decorreu de sua

inexistência. Ademais, não há qualquer prova nos autos de que os

empregados da empresa receberam treinamento para o exercício

da função.

Desse modo, não há como imputar ao trabalhador qualquer

responsabilidade pelo acidente de trabalho típico.

Diante do exposto, reconheço a culpa integral da reclamada no

caso.

Passo à análise dos pleitos relativos aos valores das indenizações.

Danos materiais. Pensão mensal

O juízo "a quo" condenou a ré ao pagamento de 5% da

remuneração aproximada do empregado, tendo em conta a redução

de incapacidade de 10% pelo prazo de 2 anos e a culpa

concorrente, chegando ao valor final de R$2.715,73.

O autor busca a majoração do valor, com fundamento na culpa

exclusiva da empresa. Acrescenta que o perito nomeado nos autos

não precisou a data final da incapacidade e que há decisão da

justiça comum na qual foi reconhecida a existência de sequelas

permanentes do acidente, tenho-lhe sido deferido auxílio-acidente.

Ressalto, inicialmente, que a perícia e a decisão judicial da justiça

comum não vinculam esta justiça especializada. A isto acrescento

que, ao contrário do que alega o autor, consta do laudo pericial

produzido nestes autos que as limitações laborativas são

temporárias, tendo sido estimadas em 10% pelo prazo de dois anos

a contar da cirurgia.

Ausente qualquer prova apta a infirmar o laudo produzido por

profissional nomeado e de confiança do Juizo, acolho integralmente

a conclusão do perito.

No entanto, afastada a culpa concorrente, a redução imposta na

sentença deve ser afastada. Assim, mantidos os demais parâmetros

fixados em primeiro grau, a indenização no valor de 10% da

remuneração do autor pelo prazo de dois anos é devida

integralmente.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso no particular para

majorar o valor da indenização por danos materiais para

R$5.431,47.

Danos morais

Quanto ao valor da indenização por dano moral, deve o magistrado,

orientado pelo princípio da razoabilidade, levar em consideração os

elementos elencados no art. 223-G da CLT, a saber: natureza do

bem jurídico tutelado; intensidade do sofrimento ou da humilhação;

possibilidade de superação física ou psicológica; reflexos pessoais

e sociais da ação ou da omissão; extensão e a duração dos efeitos

da ofensa; condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral;

o grau de dolo ou culpa; a ocorrência de retratação espontânea;

esforço efetivo para minimizar a ofensa; perdão, tácito ou expresso;

a situação social e econômica das partes envolvidas; e o grau de

publicidade da ofensa.

Ponderados esses aspectos, e considerando que se trata de

acidente de trabalho típico, a gravidade do dano, a necessidade de

cirurgia corretiva, o afastamento do labor por um ano e a

capacidade econômica da ré, verifica-se ofensa de natureza grave

(art. 223, §1º, inc. III, da CLT). Desse modo, a indenização por

danos morais deve ser majorada para R$17.000,00, equivalente a

10 vezes o salário contratual do autor.

Dou provimento ao recurso nesta parte para majorar a indenização

por danos morais para R$17.000,00.

Danos estéticos

O perito constatou o dano estético causado pelo acidente,

constituído por cicatriz cirúrgica de 25 centímetros e leve marcha

claudicante.

Considerando que o dano causado foi de natureza média, e os

parâmetros fixados no art. 223-G, §1º, II, da CLT, tem-se que o

valor arbitrado em primeiro grau comporta majoração, que fixo em 5

vezes o salário contratual do demandante, o que equivale a

R$8.500,00.

Destaco que já está pacificado na Súmula n. 23 deste Regional o

entendimento de que é possível a cumulação das indenizações por

danos morais e estéticos, não caracterizando "bis in idem", haja

vista que são autônomos, possuindo causas distintas.

Isso posto, dou parcial provimento ao recurso do autor para majorar

a indenização por danos estéticos para R$8.500,00.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini e com restrições

do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para majorar

o valor da indenização por danos materiais para R$ 5.431,47;

majorar a compensação por danos morais para R$ 17.000,00; e

para majorar a indenização por danos estéticos para R$ 8.500,00.

Custas, pela ré, de R$ 1.550,00, calculadas sobre o valor arbitrado

provisoriamente à condenação, alterado para R$ 31.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001378-71.2022.5.12.0030
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE NELSON JEAN

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECORRIDO SW DISTRIBUIDORA DE FERRAGEM
E ALUMINIO LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS
STOPASSOLI(OAB: 50377/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SW DISTRIBUIDORA DE FERRAGEM E ALUMINIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001378-71.2022.5.12.0030 (ROT)

RECORRENTE: NELSON JEAN

RECORRIDO: SW DISTRIBUIDORA DE FERRAGEM E ALUMINIO

LTDA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

QUANTIFICAÇÃO DO VALOR. A quantificação do montante da

indenização por danos morais para compensação de dano

decorrente de acidente de trabalho deve orientar-se pelo princípio

da razoabilidade, levando em consideração os elementos elencados

no art. 223-G da CLT e o grau da ofensa, na forma do §1º do

mesmo dispositivo, tendo em conta as peculiaridades do caso

concreto.

RELATÓRIO

O autor interpõe recurso ordinário da sentença por meio da qual

foram julgados parcialmente procedentes os pedidos formulados.

Pretende a majoração das indenizações fixadas em primeiro grau

pelos danos decorrentes de acidente de trabalho típico sofrido.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário do autor, por atendidos os requisitos

legais de admissibilidade. Conheço das contrarrazões apresentadas

pela ré, exceto quanto aos pedidos de exclusão das condenações,
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ante a inadequação do instrumento para veicular a pretensão de

reforma da sentença.

JUÍZO DE MÉRITO

ACIDENTE DE TRABALHO. CULPA CONCORRENTE

Em razão do acidente de trabalho sofrido pelo autor e do

reconhecimento de culpa concorrente das partes na sua ocorrência,

o juízo "a quo" condenou a ré ao pagamento de R$2.715,74 a título

de indenização por danos materiais, R$5.000,00 por danos morais e

outros R$5.000,00 por danos estéticos.

O autor pretende a majoração dos valores arbi t rados,

fundamentando sua inconformidade, sobretudo, na culpa exclusiva

do empregador. Destaca o teor do depoimento da testemunha

ouvida a seu convite, a inexistência de provas de treinamento para

a execução do trabalho e a ausência de equipamento de segurança.

Aponta contradição no depoimento da testemunha da ré e

acrescenta que a empresa não juntou laudos ambientais, LTCAT,

PCMSO, PPRO ou outros documentos aptos a demonstrar que

cumpriu as normas previstas na NR-12 do MTE. Salienta a

gravidade dos danos sofridos, que incluem fratura do fêmur,

entorse, distensão do ligamento, procedimento cirúrgico, introdução

de quatro parafusos, afastamento previdenciário, quadro álgico

intenso e sequelas permanentes.

Pois bem.

A responsabilidade civil por acidente do trabalho é, em regra, de

natureza subjetiva, na forma dos arts. 7º, inc. XXVIII, da

Constituição da República e 186 e 927, caput, do Código Civil,

sendo necessária, pois, a prova da existência da culpa do

empregador pelo dano do trabalhador.

Nesses termos, para que o empregador seja responsabilizado pelo

pagamento de indenização, é imprescindível que fiquem

demonstrados nos autos o dano causado, o dolo ou a culpa do

agente e o nexo de causalidade entre a ação do empregador e o

dano do empregado.

Apenas excepcionalmente a responsabilidade patronal por danos

decorrentes de acidente de trabalho será objetiva, na forma do art.

927, parágrafo único, do Código Civil. Tal dar-se-á nos casos

especificados em lei ou quando a atividade normalmente

desenvolvida, por sua natureza, apresentar exposição habitual a

risco especial, com potencialidade lesiva e implicar ao trabalhador

ônus maior do que aos demais membros da coletividade (Tese de

Repercussão Geral 932 - STF).

Isto posto, passo à análise do caso concreto.

É incontroverso que o autor sofreu acidente de trabalho típico

durante a realização de suas atividades em favor da ré em 21-2-

2022. O obreiro, contratado como auxiliar de expedição em 10-8-

2021, laborava no carregamento de lâminas de vidro, atividade que

consistia em retirar as peças de um cavalete, colocá-las no carrinho

e transportá-las para o caminhão. De acordo com os autos, o

infortúnio ocorreu enquanto o autor retirava as lâminas de vidro do

cavalete. As peças caíram sobre o autor e atingiram sua perna

esquerda, causando fratura diafisária do fêmur, luxação, entorse e

distensão do ligamento de quadril. Na ocasião, o autor foi conduzido

ao posto de saúde local e, em seguida, transferido ao Hospital

Municipal São José, onde foi internado e submetido a cirurgia para

inserção de haste medular com quatro parafusos. Em razão disso,

ficou afastado do trabalho por 12 meses em gozo de benefício

previdenciário.

Em contestação, a ré aduziu que o acidente se deu em razão de ato

inseguro do empregado, que não se utilizou de um dispositivo de

segurança que se encontrava disponível ao empregado e que seria

capaz de evitar a ocorrência do sinistro. Afirma ainda que ofereceu

todos os Equipamentos de Proteção Individual.

Foi realizada perícia médica nos autos, cujo laudo se encontra ao

marcador 77. Após avaliação do autor e análise da documentação

dos autos, concluiu o perito:

Para o caso do autor CONSTATOU-SE QUE ATUALMENTE

ENCONTRA-SE com redução de CAPACIDADE LABORAL PARA

REALIZAR as ATIVIDADES LISTADAS NO d430-449 de acordo

com o exame físico atual e história clínica classificada em 10%

redução de capacidade laboral de acordo com exame físico, limiar

por haver redução de mobilidade da articulação afetada, há

incapacidade parcial temporária. Devendo evitar atividades que

envolvam flexo extensão acentuada de quadril esquerdo com uso

de força por um período de 2 anos de pós-operatório.

Consta do laudo, ainda, que há cicatriz do procedimento cirúrgico

realizado, na extensão de 25 centímetros na coxa esquerda e que o

autor tem leve marcha claudicante em razão do acidente.

Por fim, o perito ressaltou que, de acordo com a Ata de Reunião

Extraordinária da CIPA (marcador 36), há necessidade de

treinamento para manusear suporte de segurança no transporte de

vidros. No entanto, não consta nos autos Ordem de Serviço

prevendo a orientação específica acerca dos riscos na atividade.

Resta, pois, avaliar a extensão da culpa da empresa e do obreiro na

ocorrência do sinistro.

Nos termos do art. 157, I e II, da CLT, é obrigação do empregador

cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do

trabalho, de modo a preservar a saúde física e mental dos

trabalhadores que lhe prestam serviços (art. 3, "e", Convenção 155

da OIT).

Diante das alegações do autor de labor em condições inseguras,

notadamente em razão da movimentação de material pesado e

cortante (grandes lâminas de vidro), sem receber treinamento, cabia
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à empresa comprovar a adoção de medidas de prevenção de

acidentes. No entanto, de seu encargo não se desvencilhou.

Com efeito, a ré deixou de juntar aos autos documentos

fundamentais para demonstração de atendimento às normas

básicas de saúde e segurança ocupacional, como PPRA, PCMSO,

LTCAT. Conforme destacado pelo próprio perito, tampouco juntou

Ordem de Serviço.

A ausência da documentação implica presunção de omissão da

empresa na adoção de medidas de segurança para mitigar os riscos

da atividade e, portanto, da sua culpabilidade na forma de

negligência.

Destaco que, ausentes nos autos os documentos supracitados, não

se mostra viável a verificação dos cuidados que deveriam ter sido

observados pela empresa a fim de minimizar ou mitigar os riscos de

acidente.

Em relação ao "implemento" de segurança que a ré alegou que o

autor deveria estar utilizando no acidente, a prova oral restou

dividida em relação à sua própria existência no local de trabalho na

época do acidente. De todo modo, inexistente a prova documental

supramencionada, sequer é possível avaliar a sua adequação.

Embora a ré tenha impugnado a alegação da inicial de que o autor

não recebeu treinamento para a atividade, a Ata de Reunião da

CIPA, ocorrida após o acidente, destaca sua necessidade para

evitar acidentes, indicando que o infortúnio decorreu de sua

inexistência. Ademais, não há qualquer prova nos autos de que os

empregados da empresa receberam treinamento para o exercício

da função.

Desse modo, não há como imputar ao trabalhador qualquer

responsabilidade pelo acidente de trabalho típico.

Diante do exposto, reconheço a culpa integral da reclamada no

caso.

Passo à análise dos pleitos relativos aos valores das indenizações.

Danos materiais. Pensão mensal

O juízo "a quo" condenou a ré ao pagamento de 5% da

remuneração aproximada do empregado, tendo em conta a redução

de incapacidade de 10% pelo prazo de 2 anos e a culpa

concorrente, chegando ao valor final de R$2.715,73.

O autor busca a majoração do valor, com fundamento na culpa

exclusiva da empresa. Acrescenta que o perito nomeado nos autos

não precisou a data final da incapacidade e que há decisão da

justiça comum na qual foi reconhecida a existência de sequelas

permanentes do acidente, tenho-lhe sido deferido auxílio-acidente.

Ressalto, inicialmente, que a perícia e a decisão judicial da justiça

comum não vinculam esta justiça especializada. A isto acrescento

que, ao contrário do que alega o autor, consta do laudo pericial

produzido nestes autos que as limitações laborativas são

temporárias, tendo sido estimadas em 10% pelo prazo de dois anos

a contar da cirurgia.

Ausente qualquer prova apta a infirmar o laudo produzido por

profissional nomeado e de confiança do Juizo, acolho integralmente

a conclusão do perito.

No entanto, afastada a culpa concorrente, a redução imposta na

sentença deve ser afastada. Assim, mantidos os demais parâmetros

fixados em primeiro grau, a indenização no valor de 10% da

remuneração do autor pelo prazo de dois anos é devida

integralmente.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso no particular para

majorar o valor da indenização por danos materiais para

R$5.431,47.

Danos morais

Quanto ao valor da indenização por dano moral, deve o magistrado,

orientado pelo princípio da razoabilidade, levar em consideração os

elementos elencados no art. 223-G da CLT, a saber: natureza do

bem jurídico tutelado; intensidade do sofrimento ou da humilhação;

possibilidade de superação física ou psicológica; reflexos pessoais

e sociais da ação ou da omissão; extensão e a duração dos efeitos

da ofensa; condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral;

o grau de dolo ou culpa; a ocorrência de retratação espontânea;

esforço efetivo para minimizar a ofensa; perdão, tácito ou expresso;

a situação social e econômica das partes envolvidas; e o grau de

publicidade da ofensa.

Ponderados esses aspectos, e considerando que se trata de

acidente de trabalho típico, a gravidade do dano, a necessidade de

cirurgia corretiva, o afastamento do labor por um ano e a

capacidade econômica da ré, verifica-se ofensa de natureza grave

(art. 223, §1º, inc. III, da CLT). Desse modo, a indenização por

danos morais deve ser majorada para R$17.000,00, equivalente a

10 vezes o salário contratual do autor.

Dou provimento ao recurso nesta parte para majorar a indenização

por danos morais para R$17.000,00.

Danos estéticos

O perito constatou o dano estético causado pelo acidente,

constituído por cicatriz cirúrgica de 25 centímetros e leve marcha

claudicante.

Considerando que o dano causado foi de natureza média, e os

parâmetros fixados no art. 223-G, §1º, II, da CLT, tem-se que o

valor arbitrado em primeiro grau comporta majoração, que fixo em 5

vezes o salário contratual do demandante, o que equivale a

R$8.500,00.

Destaco que já está pacificado na Súmula n. 23 deste Regional o

entendimento de que é possível a cumulação das indenizações por

danos morais e estéticos, não caracterizando "bis in idem", haja
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vista que são autônomos, possuindo causas distintas.

Isso posto, dou parcial provimento ao recurso do autor para majorar

a indenização por danos estéticos para R$8.500,00.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini e com restrições

do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para majorar

o valor da indenização por danos materiais para R$ 5.431,47;

majorar a compensação por danos morais para R$ 17.000,00; e

para majorar a indenização por danos estéticos para R$ 8.500,00.

Custas, pela ré, de R$ 1.550,00, calculadas sobre o valor arbitrado

provisoriamente à condenação, alterado para R$ 31.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria
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LIMITES DA CONDENAÇÃO. VALORES INDICADOS NA INICIAL.

RECONHECIMENTO. Em sintonia com a exegese consolidada no

âmbito do Regional no julgamento do IRDR n. 0000323-

49.2020.5.12.0000, os valores indicados nos pedidos constantes na

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do

Sul-SC, sendo recorrentes e recorridos SIONARA LUIZA HOEFT

COSTA e WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A.

O Juízo de primeiro grau, na decisão de ID. a3f5958 e 4ef6249,

julgou parcialmente procedentes os pedidos da inicial.

Inconformadas, as partes recorrem a esta Corte mediante seus

arrazoados ao ID 3d2c1a2 (autora) e ao ID f1318ba (ré), no intuito

de reformar a decisão de origem no que diz respeito ao que foi

decidido quanto à justiça gratuita, à limitação da condenação aos

valores dos pedidos da inicial, à doença ocupacional e à inclusão da

condenação em folha de pagamento.

Contrarrazões foram apresentadas ao ID 5c7643d (autora) e ao ID

fc1f51d (ré).

É o relatório.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos ordinários de ambas as partes, assim como

de suas contrarrazões, pois atendidos os pressupostos de

admissibilidade recursal.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

CERCEAMENTO DE DEFESA

A parte ré alega cerceamento de defesa em razão de ter sido

indeferida complementação ao laudo pericial, a fim de serem

respondidos novos quesitos por ela apresentados. Aponta nulidade

na forma do 5º, LIV e LV, da Constituição. Aduz que as questões

que pretendia esclarecer são imprescindíveis à verificação do nexo

causal.

Alude a ré que pretendia "o retorno dos autos ao perito para que

esclarecesse ao juízo acerca (i) dos exames realizados pela autora

e se efetivamente podem diagnosticar a existência da doença

(síndrome do túnel do carpo), (ii) existência de fibromialgia (que

pode ser confundida com a doença objeto do laudo) e (iii) existência

da doença de Kienbock (se pode causar alteração anatômica nos

punhos), de modo a esclarecer a falta de nexo da atividade

laborativa com a origem/agravamento da doença acometida pela

autora".

O Juízo indeferiu a pretendida complementação ao laudo por "não

verificar relevância para o deslinde da lide (art. 765 da CLT)" (ID.

12d5b05).

O princípio do inquisitório e os arts. 765 da CLT e 370 do CPC de

2015 asseguram ao Magistrado ampla liberdade na direção do

processo, conferindo-lhe poderes para indeferir diligências inúteis

ou meramente protelatórias, como se revela esta requerida pela ré.

No caso em questão, os esclarecimentos pretendidos pela ré foram

integralmente abordados nos laudos do perito nomeado pelo Juízo

e do assistente técnico da ré, trazendo elementos suficientes para a

análise e julgamento da lide.

Portanto, reputo que os quesitos complementares já se encontram

respondidos, sendo inócua a pretendida complementação do laudo.

Assim, uma vez que as provas dos autos são bastantes para o

Juízo formar seu convencimento, justifica-se o indeferimento de

nova complementação de laudo pericial.

Rejeito a preliminar.

MÉRITO

1. RECURSO DA RÉ

1.1. JUSTIÇA GRATUITA DA AUTORA

A ré se insurge contra o deferimento da gratuidade da justiça à

autora. Assere que a trabalhadora não comprovou a sua

hipossuficiência. Argumenta que a autora não está incapacitada

nem total, nem permanentemente e que sua incapacidade é parcial,

não estando impossibilitada de prestar atividade produtiva.

No julgamento do IRDR nº 0000435-47.2022.5.12.0000 esta Corte

fixou o seguinte entendimento:

"A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT)."

A tese jurídica firmada em julgamento de resolução de demandas

repetitivas constitui precedente de observância obrigatória (CPC,

art. 927, III).

Na hipótese em apreço, o salário da autora era, inicialmente, de R$

3,99 por hora (CTPS, ID. b542832) e, ao final, R$ 12,43 por hora

(contracheque, ID. 25863f4), alcançando o último valor mensal bruto

de R$ 2.825,75 (TRCT, ID. b24494f), valor inferior a 40% do maior

benefício da Previdência Social.
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O contrato entre as partes foi rescindido em 18/08/2022 e não há

nos autos evidências, ou sequer indícios, de que a autora tenha

contraído novo vínculo de emprego ou de que sua situação

financeira tenha se modificado. Somado a isso, tem-se a situação

incontroversa de redução da capacidade laborativa, o que, de fato,

como bem destacado na sentença, restringe o leque de

possibilidades de trabalho da autora e coaduna a conclusão anterior

de desemprego ou não alteração da situação financeira.

Dessa forma, tenho por evidenciada a situação de hipossuficiência

financeira da autora, motivo pelo qual mantenho a gratuidade da

justiça que lhe foi concedida na origem.

Nego provimento.

1.2. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS

PEDIDOS DA INICIAL

O Juízo de origem determinou que a condenação seja limitada aos

valores indicados na inicial para os pedidos, exceto no que se refere

aos elencados aos itens "e" e "f" (reparação de danos morais e

materiais). O Juízo entendeu que o custeio de tratamentos médicos

e pensão mensal vitalícia caracterizam-se como pedidos genéricos

em razão de suas particularidades e que, com relação a eles, não

se aplica o §1º do artigo 324 do CPC, pois sua aferição depende de

eventos futuros.

A parte ré pleiteia seja aplicada a limitação com relação a todos os

pedidos, conforme previsto no §1º do artigo 840 da CLT. Narra que

o autor limitou os pedidos "e" e "f" ao indicar os valores respectivos

na inicial, de modo que o Juiz não poderia decidir além dos limites

da lide (art. 492 do CPC).

Pois bem.

O autor atribuiu ao pedido "e" (reparação moral) o valor de R$

50.000,00 e ao pedido "f" (reparação material - aí incluídos "f.1"

pensão mensal vitalícia e "f.2" gastos médicos futuros) a quantia de

R$ 803.859,12.

A matéria se encontra pacificada no âmbito deste Tribunal, por meio

da Tese Jurídica n. 6, in verbis: "Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação".

Destaco que a tese jurídica firmada em julgamento de resolução de

demandas repetitivas constitui precedente de observância

obrigatória (CPC, art. 927, III).

Assim, e considerando que o §1º do artigo 840 da CLT não

excepciona os pedidos relativos à reparação moral ou material, não

cabe ao julgador fazer tal diferenciação, mormente diante da

decisão vinculante acima.

Ademais, na forma do parágrafo único do artigo 492 do CPC é

vedado ao juiz proferir decisão com base em evento futuro incerto.

Dou provimento ao recurso da ré, portanto, a fim de que toda a

condenação esteja sujeita à limitação dos valores indicados para os

pedidos na inicial.

1.3. DOENÇA OCUPACIONAL - RESPONSABILIDADE - DANOS

MORAIS E MATERIAIS

Em sentença, o Juízo a quo reconheceu a responsabilidade da ré

pela lesão sofrida pela autora (síndrome do túnel do carpo) e

acompanhou a conclusão do perito no sentido de que as patologias

da autora possuíam nexo concausal com o labor desempenhado em

favor da reclamada. O Juízo reconheceu a culpa da ré, por entender

que eventuais providências tomadas não foram suficientes para

evitar que o ambiente fosse nocivo à integridade física da autora.

A ré pretende afastar a responsabilidade, argumentando que a

patologia apresentada pela autora é degenerativa e multifatorial,

não sendo possível concluir pela concausa. Aduz as seguintes

condições pessoais da autora contribuíram para a lesão: nervo

mediano bífido, fibromialgia, obesidade II, doença de Kienbök e

gestação pretérita, atividades moderadas exercidas fora do

trabalho. Por fim, alega que não ficou configurada culpa da

empresa, pois respeitou todas as normas relativas à ergonomia, que

havia rodízio de atividades a cada duas horas, que ocorriam

diversas pausas na jornada e que houve remanejamento das

atividades da autora a partir de 15/10/2021 conforme orientação do

médico da autora.

Passo a analisar.

Como bem apontado em sentença, a responsabilidade civil por

acidente do trabalho é, em regra, de natureza subjetiva, na forma

dos arts. 7º, inc. XXVIII, da Constituição da República e 186 e 927,

caput, do Código Civil, sendo necessária, pois, a prova da

existência da culpa do empregador pelo dano do trabalhador.

Apenas excepcionalmente a responsabilidade patronal por danos

decorrentes de acidente de trabalho será objetiva, na forma do art.

927, parágrafo único, do Código Civil. Tal dar-se-á nos casos

especificados em lei ou quando a atividade normalmente

desenvolvida, por sua natureza, apresentar exposição habitual a

risco especial, com potencialidade lesiva acentuada, e implicar ao

trabalhador ônus maior do que aos demais membros da coletividade

(Tese de Repercussão Geral 932 - STF). Este, no entanto, não é o

caso dos autos.

Nesses termos, para que o empregador seja responsabilizado pelo

pagamento de indenização, é imprescindível que fiquem

demonstrados nos autos o dano causado, o dolo ou a culpa do

agente e o nexo de causalidade entre a ação do empregador e o

dano do empregado.

Foi realizada perícia médica (ID. 6e902a5), a partir de cujo laudo é

possível perceber que o perito analisou o histórico ocupacional da

autora, analisou todas as atividades laborativas desempenhadas
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pela autora perante a ré e trouxe o histórico de moléstias, tudo em

detalhes.

O perito esclareceu que, não obstante a presença de outros fatores

que possam ter contribuído para a lesão (síndrome do túnel do

carpo - STC), "A atividade repetitiva dos flexores dos dedos

(tendões que passam junto com o nervo no túnel do carpo) pode

ocasionar secundariamente STC".

Assim concluiu o perito:

"A autora apresenta nervo mediano bífido, obesidade GRAU II, foi

gestante em 2014, fatores considerados de risco para o

desenvolvimento da Síndrome do Túnel do Carpo por redução do

espaço no túnel do carpo e conclui o Perito pelo nexo de

concausalidade entre as atividades de trabalho com uso da flexão

dos dedos e do punho e a doença que é portadora pelo uso de

força associada ao movimento dos tendões que estão presentes

neste espaço, contribuindo para o agravamento da compressão do

nervo mediano e do quadro de síndrome do túnel do carpo / nexo

concausal." (destaquei)

A conclusão de perito foi resultado de análise técnica, a qual só

pode ser infirmada com argumentos igualmente técnicos. Não

obstante, registro que, com relação aos fatores de risco citados pela

recorrente, estes foram abordados na perícia.

A respeito da doença de doença de Kienböck, por exemplo, o perito

destaca no laudo que "é de etiologia não esclarecida" e que,

embora possa estar "relacionada a desigualdade do comprimento

radioulnar distal", no caso da autora "é mínima e que pode levar ao

quadro de mínima osteíte do osso semilunar, conforme

documentado em exame de imagem em 15/07/2022".

Ademais, como bem destacado pelo Juízo de origem, a concausa é

suficiente a ensejar o reconhecimento de doença ocupacional. O

fato de haver, além do trabalho, outros fatores envolvidos no

acometimento ou agravamento da lesão não afasta a conclusão de

que o trabalho participou para tal resultado.

O próprio assistente técnico da ré aponta em seu parecer (ID.

df07aa7): "Quanto à síndrome do túnel do carpo, é patologia

multifatorial".

Assim, não há afastar a conclusão pericial quanto ao nexo de

concausalidade entre a lesão e o trabalho desempenhado na

empresa.

Quanto à responsabilidade da ré, não se tratando de hipótese de

responsabilização objetiva do empregador, resta perquirir acerca da

existência de culpa.

Nos termos do art. 157, I e II, da CLT, é obrigação da empregadora

cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do

trabalho, de modo a preservar a saúde física e mental dos

trabalhadores que prestam serviços (art. 3, "e", Convenção 155 da

OIT), o que não ocorreu no caso.

O laudo pericial foi detalhista quanto à análise das condições de

trabalho (ambiente de trabalho), sem ser omisso quanto ao

sopesamento dos fatores individuais indicativos de predisposição

para as lesões (variante anatômica do nervo mediano, doença de

Kienböck, alterações hormonais, gestação, idade, sobrepeso).

Apesar de a ré insistir que a patologia da autora tem caráter

degenerativo e multifatorial, o perito trouxe análise detalhada e

fundamentos a respeito da origem, causa e consequências da

patologia. Categorizou a incapacidade da autora como temporária.

A reclamada insiste na tese de que concedida pausas previstas na

NR 37 e de que o local de trabalho atendia às normas de

segurança, mas sequer apresenta a Análise Ergonômica dos postos

de trabalho.

Contudo, conforme se verifica dos autos, a ré manteve a autora no

desempenho das atividades repetitivas por mais de 11 anos e

somente alterou suas funções para outra sem sobrecarga de

punhos (sem manuseio de peso e com ritmo ditado pela autora) a

partir de 15/10/2021 (ID. ba408e4) após recomendação médica. Um

ano depois da mudança de atividades, a autora foi despedida

(18/08/2022).

Interessante observar que, de seu prontuário perante o médico do

trabalho (ID. cf26bbd), a autora relatou certa melhora no quadro de

dor a partir de 20/06/2022, um ano após ser remanejada de

atividade, evidenciando que seu quadro era agravado pela rotina

repetitiva e não ergonômica. Assim, em que pese a existência de

pausas fisiológicas, intervalos e rodízios, tais não se mostravam

suficientes a afastar a nocividade da atividade, evidenciando a culpa

da ré.

Nos ASOs juntados (ID. 5e28b85) constam como riscos

ocupacionais para a atividade de operador de montagem, exercida

pela autora, apenas "ruído" e "óleo mineral". Não há menção ao

risco ergonômico, o qual, portanto, não era analisado pelo médico

quando dos exames admissional, demissional e periódicos.

Somado a isso, a ré não junta LTCAT (Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho), PCMSO (Programa de Controle Médico

de Saúde Ocupacional), PPRA (Programa de Prevenção de Riscos

Ambientais), documentos capazes de auxiliar na análise da

ergonomia do ambiente de trabalho. Da mesma forma, não há prova

quanto aos treinamentos e orientações fornecidos à autora de modo

a prevenir lesões ou acidentes.

Destarte, tal qual decidido na origem, reconheço ter sido a ré

omissa no que tange à prevenção efetiva dos danos à saúde da

empregada relacionados ao trabalho, uma vez inexistindo provas de

que adotou medidas capazes de minimizar ou mitigar os riscos do

trabalho (notadamente ergonômicos) e considerando não ter
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juntado a documentação necessária (LTCAT, PCMSO, PPRA) a

demonstrar o atendimento às normas básicas de saúde e

segurança ocupacional.

Portanto, verifica-se a existência de dano, ato ilícito (culpa) e nexo

de causalidade entre eles (artigo 186 do CC), restando configurada

a responsabilidade civil da reclamada pelos danos sofridos pela

autora.

Mantenho a  sentença quanto  ao  reconhec imento  de

responsabilidade, negando provimento ao recurso da ré nesse

aspecto.

Passo a análise das indenizações.

1.4. REPARAÇÕES MORAL E MATERIAL

O Juízo de origem condenou a ré a pagar indenização por danos

morais de R$ 6.836,50 e pensão mensal de R$ 1.367,30 (50% do

salário da autora). A sentença estabeleceu como termo final do

pensionamento o óbito ou a recuperação da capacidade, o que

acontecer primeiro.

A ré insurge-se quanto à condenação relativa às reparações moral e

material, pretendendo a redução de ambas.

Quanto à indenização por danos morais, a ré pretende seja

reduzida para um salário mínimo ou valor inferior observado o art.

223-G, §1, I, CLT.

Com relação à pensão mensal (reparação material), pugna a ré seja

fixada em, no máximo, 25%, haja vista os percentuais de redução

da capacidade e de participação da ré (concausa) reconhecidos.

Pugna, ainda, seja a pensão limitada ao atingimento de 62 anos de

idade, que seria a expectativa de vida produtiva até a

aposentadoria, ou, sucessivamente, até 77 anos, conforme limites

da inicial. Pretende, por fim, seja determinado que a autora informe

nos autos acerca da realização de cirurgia, que, segundo o perito,

seria reparadora das lesões, fazendo cessar o pensionamento.

Passo a analisar separadamente:

1.4.1. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Destaco, inicialmente, que o dano moral prescinde de prova, na

medida em que envolve sentimentos ligados à subjetividade, cuja

manifestação e intensidade variam de indivíduo para indivíduo.

Desse modo, havendo prova do fato que implica lesão a direito da

personal idade do t rabalhador,  é devida a indenização

correspondente.

No presente caso, verificou-se a culpa da ré, na modalidade

negligência, conforme exposto alhures.

Quanto ao valor da indenização, deve o magistrado, orientado pelo

princípio da razoabilidade, levar em consideração os elementos

elencados no art. 223-G da CLT, a saber: natureza do bem jurídico

tutelado; intensidade do sofrimento ou da humilhação; possibilidade

de superação física ou psicológica; reflexos pessoais e sociais da

ação ou da omissão; extensão e a duração dos efeitos da ofensa;

condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral; o grau de

dolo ou culpa; a ocorrência de retratação espontânea; esforço

efetivo para minimizar a ofensa; perdão, tácito ou expresso; a

situação social e econômica das partes envolvidas; e o grau de

publicidade da ofensa.

Ademais, como já decidido pelo STF na ADI n 6.082, "os critérios de

quantificação de reparação por dano extrapatrimonial previstos no

artigo 223-G, caput e §1º, da CLT deverão ser observados pelo

julgador como critérios orientativos de fundamentação da decisão

judicial". Logo, a corte superior entendeu ser constitucional o

arbitramento de indenizações em valores superiores aos limites

fixados nos incisos I a IV do §1º do artigo 223-G, desde que sejam

observadas as circunstâncias do caso concreto e os princípios da

razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade.

Com base em tais parâmetros, entendo que a indenização fixada

pelo primeiro grau (R$ 6.836,50) é adequada às peculiaridades do

caso, não sendo exorbitante ou irrisória.

Portanto, nego provimento.

1.4.2. PENSÃO MENSAL (DANOS MATERIAIS)

O Juiz sentenciante arbitrou o pagamento de pensão mensal no

valor de R$ 1.367,30, que corresponde a 50% do salário da autora

(R$ 2.734,60, considerando o salário hora de R$ 12,43 e a carga

mensal de 220 horas).

Nos termos dos arts. 949 e 950 do CC, caso haja efetiva diminuição

ou perda da sua capacidade de trabalho, o empregado faz jus à

pensão mensal proporcional à incapacidade.

No que tange ao valor da pensão, é razoável fixá-lo em percentual

do próprio salário auferido pelo trabalhador na empresa,

proporcionalmente à sua incapacidade e à responsabilidade do

empregador pelo dano, enquanto perdurar a inaptidão para o labor.

Anoto que a indenização se mede pela extensão do dano (art. 944

do CC) e que, ao teor do art. 950 do CC, se o defeito não impede o

exercício do mesmo ofício ou profissão, apenas traz dificuldades

para o mesmo trabalho, com mera redução da capacidade laboral, a

pensão abrangerá apenas o valor da depreciação, apurável pela

aplicação de um percentual representativo da incapacidade sobre o

valor do salário.

Extraio do laudo (ID. 6e902a5) que o perito, embora tenha

reconhecido que "ao tempo de sua demissão e atualmente fica

comprovada incapacidade laborativa parcial e temporária", não fixou

o percentual de perda da capacidade da autora.

Por outro lado, o perito esclareceu que a "autora não foi afastada do

trabalho e sim remanejada para atividade compatível, considerando

recomendação do médico assistente e atendida pela Ré até sua

demissão, caracterizando restrição à atividade de trabalho anterior e
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redução de sua capacidade laborativa para a atividade exercida

durante o pacto laboral". Portanto, diante da orientação médica

quanto à necessidade de remanejamento de funções e de acordo

com o esclarecimento do perito, a autora teve perda da capacidade

laborativa em relação às atividades inicialmente exercidas e

redução da capacidade em relação às demais que posteriormente

passou a fazer na empresa.

Porém, apesar da modificação das atividades após orientação

médica, seu cargo de "operadora de montagem/bobinagem" se

manteve. Assim, a reparação material deve ser fixada com base na

redução da capacidade laborativa e não em perda.

Quanto ao percentual, ausentes outros parâmetros, fixo em 50% a

perda da capacidade laborativa da autora.

Acerca do percentual de contribuição da ré, considerando o

reconhecimento de concausa, cabe estabelecer em 50%.

Destarte, cumpre fixar a pensão mensal em 25% (50% de 50%) do

salário da autora (R$ 2.734,60), portanto, R$ 683,65.

A propósito do termo final, considerando que a autora limitou ao

atingimento de 77 anos de idade, com razão a ré, devendo ser

modificado nesse aspecto.

No que tange à intenção da ré de compelir a autora a comprovar

nos autos a realização de cirurgia e a recuperação total da

capacidade laborativa, nada a deferir. Conforme bem salientou o

Juízo de origem, "eventual alteração do quadro fático no qual se

baseou esta decisão deverá ser apurada em ação própria".

Dou parcial provimento ao recurso da ré para determinar que a

pensão mensal passe a ser de R$ 683,65, limitada a data em que a

autora completar 77 anos, mantidos os demais parâmetros da

sentença.

1.5. INCLUSÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO

Como forma de garantir o cumprimento da condenação relativa à

reparação material (pensão mensal) e diante da solidez financeira

da ré, o Juízo determinou que, ao invés da constituição de capital,

houvesse a inclusão da autora na folha de pagamento da ré.

Inconformada com a decisão, a ré pretende seja afastada a

determinação de inclusão do nome da autora em sua folha de

pagamento. Aduz que tal procedimento implica a incidência de

encargos além de desdobramentos no que tange à necessidade de

prestar informações a órgãos oficiais, citando como exemplo o e-

Social. Argumenta ser empresa sólida com patrimônio suficiente

para arcar com a condenação e entende desnecessária a medida.

Com efeito, a determinação em questão se destina exatamente para

casos em que o executado é pessoa jurídica de notória capacidade

econômica, tal qual a ré. Em tal hipótese, é faculdade do Juiz

substituir a determinação de constituição de capital pela inclusão

em folha de pagamento.

Assim dispõe o artigo 533, caput e §§1º e 2º, do CPC:

Art. 533. Quando a indenização por ato ilícito incluir prestação de

alimentos, caberá ao executado, a requerimento do exequente,

constituir capital cuja renda assegure o pagamento do valor mensal

da pensão.

§ 1º O capital a que se refere o caput, representado por imóveis ou

por direitos reais sobre imóveis suscetíveis de alienação, títulos da

dívida pública ou aplicações financeiras em banco oficial, será

inalienável e impenhorável enquanto durar a obrigação do

executado, além de constituir-se em patrimônio de afetação.

§ 2º O juiz poderá substituir a constituição do capital pela inclusão

do exequente em folha de pagamento de pessoa jurídica de notória

capacidade econômica ou, a requerimento do executado, por fiança

bancária ou garantia real, em valor a ser arbitrado de imediato pelo

juiz.

Assim, a inclusão da pensão mensal da autora em folha de

pagamento está em plena consonância com o previsto em lei, além

de se mostrar medida menos gravosa ao devedor e contribuir com a

celeridade e efetividade da execução.

Quanto às situações levantadas pela ré, tais não se sustentam. Não

há falar em incidência de quaisquer encargos por se tratar de verba

de natureza indenizatória. Acerca das informações aos órgãos

oficiais, existe lançamento específico no e-Social para os casos de

inclusão em folha de verbas decorrentes de decisões condenatórias

ou homologatór ias de acordo t rans i tadas em ju lgado

( h t t p s : / / w w w . g o v . b r / e s o c i a l / p t - b r / d o c u m e n t a c a o -

tecnica/manuais/mos-s-1-2-consolidada-ate-a-no-s-1-2-02-

2023.pdf). Não há, portanto, qualquer prejuízo para a ré na inclusão

da condenação em folha de pagamento. Pelo contrário, já que a

outra opção seria a constituição de capital.

Por ser assim, nego provimento ao recurso.

2. RECURSO DA AUTORA

2.1. REPARAÇÃO MATERIAL - PARCELA ÚNICA

Pretende a autora seja reformada a sentença de modo a determinar

que a reparação material seja adimplida em parcela única.

Argumenta estar configurada a redução da capacidade laborativa e

afirma que precisará passar por cirurgia e outros tratamentos para

suas lesões.

Pois bem.

No presente caso, foi reconhecido que a autora tem redução

temporária de sua capacidade laborativa. Isso foi levado em conta

quando da condenação, tendo o Juízo estabelecido que "a

obrigação relativa à pensão cessará na data em que a autora

readquirir capacidade total para o trabalho ou na data do óbito, o

que ocorrer antes".

O Juízo determinou que a reparação material fosse adimplida na
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forma de pensão mensal em relação às parcelas vincendas e em

parcela única quanto às vencidas.

Assim, diante da possibilidade de recuperação da autora e

cessação do pensionamento e sendo impossível prever quando (ou

se) isso ocorrerá, inviável determinar o pagamento dos valores

vincendos em parcela única.

Acerca dos alegados gastos futuros com cirurgia e outros

tratamentos, tais não foram objeto da condenação e não houve

recurso nesse aspecto. A condenação abrangeu tão-somente os

lucros cessantes.

Ademais, a reparação material se dá sob duas vertentes, quais

sejam, lucros cessantes (o que o lesado efetivamente perdeu em

razão da redução da capacidade laborativa) e danos emergentes

(gastos tidos no período de convalescença). Há que se salientar

que os danos emergentes devem ser comprovados no decorrer da

instrução, uma vez ser vedado ao julgador proferir decisão com

base em evento futuro incerto (parágrafo único do artigo 492 do

CPC).

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, rejeitar a preliminar arguida pela ré.

No mérito, sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

DA AUTORA; por  ma ior ia ,  venc ida ,  parc ia lmente ,  a

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini e com restrições

do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA

RÉ para determinar que: a) a condenação seja limitada aos valores

indicados para os pedidos na inicial; e b) a pensão mensal passe a

ser de R$ 683,65, limitada à data em que a autora completar 77

anos, mantidos os demais parâmetros da sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001346-18.2022.5.12.0046
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECORRENTE SIONARA LUIZA HOEFT COSTA

ADVOGADO KLEBER MOACIR TOPPER(OAB:
111245/RS)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO LUCAS NORT(OAB: 50804/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

RECORRIDO SIONARA LUIZA HOEFT COSTA

ADVOGADO KLEBER MOACIR TOPPER(OAB:
111245/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001346-18.2022.5.12.0046 (ROT)

RECORRENTE: SIONARA LUIZA HOEFT COSTA, WEG

EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

RECORRIDO: SIONARA LUIZA HOEFT COSTA, WEG

EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

LIMITES DA CONDENAÇÃO. VALORES INDICADOS NA INICIAL.

RECONHECIMENTO. Em sintonia com a exegese consolidada no

âmbito do Regional no julgamento do IRDR n. 0000323-

49.2020.5.12.0000, os valores indicados nos pedidos constantes na

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do

Sul-SC, sendo recorrentes e recorridos SIONARA LUIZA HOEFT

COSTA e WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A.

O Juízo de primeiro grau, na decisão de ID. a3f5958 e 4ef6249,

julgou parcialmente procedentes os pedidos da inicial.

Inconformadas, as partes recorrem a esta Corte mediante seus

arrazoados ao ID 3d2c1a2 (autora) e ao ID f1318ba (ré), no intuito

de reformar a decisão de origem no que diz respeito ao que foi

decidido quanto à justiça gratuita, à limitação da condenação aos

valores dos pedidos da inicial, à doença ocupacional e à inclusão da

condenação em folha de pagamento.

Contrarrazões foram apresentadas ao ID 5c7643d (autora) e ao ID

fc1f51d (ré).

É o relatório.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos ordinários de ambas as partes, assim como

de suas contrarrazões, pois atendidos os pressupostos de

admissibilidade recursal.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

CERCEAMENTO DE DEFESA

A parte ré alega cerceamento de defesa em razão de ter sido

indeferida complementação ao laudo pericial, a fim de serem

respondidos novos quesitos por ela apresentados. Aponta nulidade

na forma do 5º, LIV e LV, da Constituição. Aduz que as questões

que pretendia esclarecer são imprescindíveis à verificação do nexo

causal.

Alude a ré que pretendia "o retorno dos autos ao perito para que

esclarecesse ao juízo acerca (i) dos exames realizados pela autora

e se efetivamente podem diagnosticar a existência da doença

(síndrome do túnel do carpo), (ii) existência de fibromialgia (que

pode ser confundida com a doença objeto do laudo) e (iii) existência

da doença de Kienbock (se pode causar alteração anatômica nos

punhos), de modo a esclarecer a falta de nexo da atividade

laborativa com a origem/agravamento da doença acometida pela

autora".

O Juízo indeferiu a pretendida complementação ao laudo por "não

verificar relevância para o deslinde da lide (art. 765 da CLT)" (ID.

12d5b05).

O princípio do inquisitório e os arts. 765 da CLT e 370 do CPC de

2015 asseguram ao Magistrado ampla liberdade na direção do

processo, conferindo-lhe poderes para indeferir diligências inúteis

ou meramente protelatórias, como se revela esta requerida pela ré.

No caso em questão, os esclarecimentos pretendidos pela ré foram

integralmente abordados nos laudos do perito nomeado pelo Juízo

e do assistente técnico da ré, trazendo elementos suficientes para a

análise e julgamento da lide.

Portanto, reputo que os quesitos complementares já se encontram

respondidos, sendo inócua a pretendida complementação do laudo.

Assim, uma vez que as provas dos autos são bastantes para o

Juízo formar seu convencimento, justifica-se o indeferimento de

nova complementação de laudo pericial.

Rejeito a preliminar.

MÉRITO

1. RECURSO DA RÉ

1.1. JUSTIÇA GRATUITA DA AUTORA

A ré se insurge contra o deferimento da gratuidade da justiça à

autora. Assere que a trabalhadora não comprovou a sua

hipossuficiência. Argumenta que a autora não está incapacitada

nem total, nem permanentemente e que sua incapacidade é parcial,

não estando impossibilitada de prestar atividade produtiva.
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No julgamento do IRDR nº 0000435-47.2022.5.12.0000 esta Corte

fixou o seguinte entendimento:

"A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT)."

A tese jurídica firmada em julgamento de resolução de demandas

repetitivas constitui precedente de observância obrigatória (CPC,

art. 927, III).

Na hipótese em apreço, o salário da autora era, inicialmente, de R$

3,99 por hora (CTPS, ID. b542832) e, ao final, R$ 12,43 por hora

(contracheque, ID. 25863f4), alcançando o último valor mensal bruto

de R$ 2.825,75 (TRCT, ID. b24494f), valor inferior a 40% do maior

benefício da Previdência Social.

O contrato entre as partes foi rescindido em 18/08/2022 e não há

nos autos evidências, ou sequer indícios, de que a autora tenha

contraído novo vínculo de emprego ou de que sua situação

financeira tenha se modificado. Somado a isso, tem-se a situação

incontroversa de redução da capacidade laborativa, o que, de fato,

como bem destacado na sentença, restringe o leque de

possibilidades de trabalho da autora e coaduna a conclusão anterior

de desemprego ou não alteração da situação financeira.

Dessa forma, tenho por evidenciada a situação de hipossuficiência

financeira da autora, motivo pelo qual mantenho a gratuidade da

justiça que lhe foi concedida na origem.

Nego provimento.

1.2. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS

PEDIDOS DA INICIAL

O Juízo de origem determinou que a condenação seja limitada aos

valores indicados na inicial para os pedidos, exceto no que se refere

aos elencados aos itens "e" e "f" (reparação de danos morais e

materiais). O Juízo entendeu que o custeio de tratamentos médicos

e pensão mensal vitalícia caracterizam-se como pedidos genéricos

em razão de suas particularidades e que, com relação a eles, não

se aplica o §1º do artigo 324 do CPC, pois sua aferição depende de

eventos futuros.

A parte ré pleiteia seja aplicada a limitação com relação a todos os

pedidos, conforme previsto no §1º do artigo 840 da CLT. Narra que

o autor limitou os pedidos "e" e "f" ao indicar os valores respectivos

na inicial, de modo que o Juiz não poderia decidir além dos limites

da lide (art. 492 do CPC).

Pois bem.

O autor atribuiu ao pedido "e" (reparação moral) o valor de R$

50.000,00 e ao pedido "f" (reparação material - aí incluídos "f.1"

pensão mensal vitalícia e "f.2" gastos médicos futuros) a quantia de

R$ 803.859,12.

A matéria se encontra pacificada no âmbito deste Tribunal, por meio

da Tese Jurídica n. 6, in verbis: "Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação".

Destaco que a tese jurídica firmada em julgamento de resolução de

demandas repetitivas constitui precedente de observância

obrigatória (CPC, art. 927, III).

Assim, e considerando que o §1º do artigo 840 da CLT não

excepciona os pedidos relativos à reparação moral ou material, não

cabe ao julgador fazer tal diferenciação, mormente diante da

decisão vinculante acima.

Ademais, na forma do parágrafo único do artigo 492 do CPC é

vedado ao juiz proferir decisão com base em evento futuro incerto.

Dou provimento ao recurso da ré, portanto, a fim de que toda a

condenação esteja sujeita à limitação dos valores indicados para os

pedidos na inicial.

1.3. DOENÇA OCUPACIONAL - RESPONSABILIDADE - DANOS

MORAIS E MATERIAIS

Em sentença, o Juízo a quo reconheceu a responsabilidade da ré

pela lesão sofrida pela autora (síndrome do túnel do carpo) e

acompanhou a conclusão do perito no sentido de que as patologias

da autora possuíam nexo concausal com o labor desempenhado em

favor da reclamada. O Juízo reconheceu a culpa da ré, por entender

que eventuais providências tomadas não foram suficientes para

evitar que o ambiente fosse nocivo à integridade física da autora.

A ré pretende afastar a responsabilidade, argumentando que a

patologia apresentada pela autora é degenerativa e multifatorial,

não sendo possível concluir pela concausa. Aduz as seguintes

condições pessoais da autora contribuíram para a lesão: nervo

mediano bífido, fibromialgia, obesidade II, doença de Kienbök e

gestação pretérita, atividades moderadas exercidas fora do

trabalho. Por fim, alega que não ficou configurada culpa da

empresa, pois respeitou todas as normas relativas à ergonomia, que

havia rodízio de atividades a cada duas horas, que ocorriam

diversas pausas na jornada e que houve remanejamento das

atividades da autora a partir de 15/10/2021 conforme orientação do

médico da autora.

Passo a analisar.

Como bem apontado em sentença, a responsabilidade civil por

acidente do trabalho é, em regra, de natureza subjetiva, na forma

dos arts. 7º, inc. XXVIII, da Constituição da República e 186 e 927,

caput, do Código Civil, sendo necessária, pois, a prova da
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existência da culpa do empregador pelo dano do trabalhador.

Apenas excepcionalmente a responsabilidade patronal por danos

decorrentes de acidente de trabalho será objetiva, na forma do art.

927, parágrafo único, do Código Civil. Tal dar-se-á nos casos

especificados em lei ou quando a atividade normalmente

desenvolvida, por sua natureza, apresentar exposição habitual a

risco especial, com potencialidade lesiva acentuada, e implicar ao

trabalhador ônus maior do que aos demais membros da coletividade

(Tese de Repercussão Geral 932 - STF). Este, no entanto, não é o

caso dos autos.

Nesses termos, para que o empregador seja responsabilizado pelo

pagamento de indenização, é imprescindível que fiquem

demonstrados nos autos o dano causado, o dolo ou a culpa do

agente e o nexo de causalidade entre a ação do empregador e o

dano do empregado.

Foi realizada perícia médica (ID. 6e902a5), a partir de cujo laudo é

possível perceber que o perito analisou o histórico ocupacional da

autora, analisou todas as atividades laborativas desempenhadas

pela autora perante a ré e trouxe o histórico de moléstias, tudo em

detalhes.

O perito esclareceu que, não obstante a presença de outros fatores

que possam ter contribuído para a lesão (síndrome do túnel do

carpo - STC), "A atividade repetitiva dos flexores dos dedos

(tendões que passam junto com o nervo no túnel do carpo) pode

ocasionar secundariamente STC".

Assim concluiu o perito:

"A autora apresenta nervo mediano bífido, obesidade GRAU II, foi

gestante em 2014, fatores considerados de risco para o

desenvolvimento da Síndrome do Túnel do Carpo por redução do

espaço no túnel do carpo e conclui o Perito pelo nexo de

concausalidade entre as atividades de trabalho com uso da flexão

dos dedos e do punho e a doença que é portadora pelo uso de

força associada ao movimento dos tendões que estão presentes

neste espaço, contribuindo para o agravamento da compressão do

nervo mediano e do quadro de síndrome do túnel do carpo / nexo

concausal." (destaquei)

A conclusão de perito foi resultado de análise técnica, a qual só

pode ser infirmada com argumentos igualmente técnicos. Não

obstante, registro que, com relação aos fatores de risco citados pela

recorrente, estes foram abordados na perícia.

A respeito da doença de doença de Kienböck, por exemplo, o perito

destaca no laudo que "é de etiologia não esclarecida" e que,

embora possa estar "relacionada a desigualdade do comprimento

radioulnar distal", no caso da autora "é mínima e que pode levar ao

quadro de mínima osteíte do osso semilunar, conforme

documentado em exame de imagem em 15/07/2022".

Ademais, como bem destacado pelo Juízo de origem, a concausa é

suficiente a ensejar o reconhecimento de doença ocupacional. O

fato de haver, além do trabalho, outros fatores envolvidos no

acometimento ou agravamento da lesão não afasta a conclusão de

que o trabalho participou para tal resultado.

O próprio assistente técnico da ré aponta em seu parecer (ID.

df07aa7): "Quanto à síndrome do túnel do carpo, é patologia

multifatorial".

Assim, não há afastar a conclusão pericial quanto ao nexo de

concausalidade entre a lesão e o trabalho desempenhado na

empresa.

Quanto à responsabilidade da ré, não se tratando de hipótese de

responsabilização objetiva do empregador, resta perquirir acerca da

existência de culpa.

Nos termos do art. 157, I e II, da CLT, é obrigação da empregadora

cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do

trabalho, de modo a preservar a saúde física e mental dos

trabalhadores que prestam serviços (art. 3, "e", Convenção 155 da

OIT), o que não ocorreu no caso.

O laudo pericial foi detalhista quanto à análise das condições de

trabalho (ambiente de trabalho), sem ser omisso quanto ao

sopesamento dos fatores individuais indicativos de predisposição

para as lesões (variante anatômica do nervo mediano, doença de

Kienböck, alterações hormonais, gestação, idade, sobrepeso).

Apesar de a ré insistir que a patologia da autora tem caráter

degenerativo e multifatorial, o perito trouxe análise detalhada e

fundamentos a respeito da origem, causa e consequências da

patologia. Categorizou a incapacidade da autora como temporária.

A reclamada insiste na tese de que concedida pausas previstas na

NR 37 e de que o local de trabalho atendia às normas de

segurança, mas sequer apresenta a Análise Ergonômica dos postos

de trabalho.

Contudo, conforme se verifica dos autos, a ré manteve a autora no

desempenho das atividades repetitivas por mais de 11 anos e

somente alterou suas funções para outra sem sobrecarga de

punhos (sem manuseio de peso e com ritmo ditado pela autora) a

partir de 15/10/2021 (ID. ba408e4) após recomendação médica. Um

ano depois da mudança de atividades, a autora foi despedida

(18/08/2022).

Interessante observar que, de seu prontuário perante o médico do

trabalho (ID. cf26bbd), a autora relatou certa melhora no quadro de

dor a partir de 20/06/2022, um ano após ser remanejada de

atividade, evidenciando que seu quadro era agravado pela rotina

repetitiva e não ergonômica. Assim, em que pese a existência de

pausas fisiológicas, intervalos e rodízios, tais não se mostravam

suficientes a afastar a nocividade da atividade, evidenciando a culpa
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da ré.

Nos ASOs juntados (ID. 5e28b85) constam como riscos

ocupacionais para a atividade de operador de montagem, exercida

pela autora, apenas "ruído" e "óleo mineral". Não há menção ao

risco ergonômico, o qual, portanto, não era analisado pelo médico

quando dos exames admissional, demissional e periódicos.

Somado a isso, a ré não junta LTCAT (Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho), PCMSO (Programa de Controle Médico

de Saúde Ocupacional), PPRA (Programa de Prevenção de Riscos

Ambientais), documentos capazes de auxiliar na análise da

ergonomia do ambiente de trabalho. Da mesma forma, não há prova

quanto aos treinamentos e orientações fornecidos à autora de modo

a prevenir lesões ou acidentes.

Destarte, tal qual decidido na origem, reconheço ter sido a ré

omissa no que tange à prevenção efetiva dos danos à saúde da

empregada relacionados ao trabalho, uma vez inexistindo provas de

que adotou medidas capazes de minimizar ou mitigar os riscos do

trabalho (notadamente ergonômicos) e considerando não ter

juntado a documentação necessária (LTCAT, PCMSO, PPRA) a

demonstrar o atendimento às normas básicas de saúde e

segurança ocupacional.

Portanto, verifica-se a existência de dano, ato ilícito (culpa) e nexo

de causalidade entre eles (artigo 186 do CC), restando configurada

a responsabilidade civil da reclamada pelos danos sofridos pela

autora.

Mantenho a  sentença quanto  ao  reconhec imento  de

responsabilidade, negando provimento ao recurso da ré nesse

aspecto.

Passo a análise das indenizações.

1.4. REPARAÇÕES MORAL E MATERIAL

O Juízo de origem condenou a ré a pagar indenização por danos

morais de R$ 6.836,50 e pensão mensal de R$ 1.367,30 (50% do

salário da autora). A sentença estabeleceu como termo final do

pensionamento o óbito ou a recuperação da capacidade, o que

acontecer primeiro.

A ré insurge-se quanto à condenação relativa às reparações moral e

material, pretendendo a redução de ambas.

Quanto à indenização por danos morais, a ré pretende seja

reduzida para um salário mínimo ou valor inferior observado o art.

223-G, §1, I, CLT.

Com relação à pensão mensal (reparação material), pugna a ré seja

fixada em, no máximo, 25%, haja vista os percentuais de redução

da capacidade e de participação da ré (concausa) reconhecidos.

Pugna, ainda, seja a pensão limitada ao atingimento de 62 anos de

idade, que seria a expectativa de vida produtiva até a

aposentadoria, ou, sucessivamente, até 77 anos, conforme limites

da inicial. Pretende, por fim, seja determinado que a autora informe

nos autos acerca da realização de cirurgia, que, segundo o perito,

seria reparadora das lesões, fazendo cessar o pensionamento.

Passo a analisar separadamente:

1.4.1. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Destaco, inicialmente, que o dano moral prescinde de prova, na

medida em que envolve sentimentos ligados à subjetividade, cuja

manifestação e intensidade variam de indivíduo para indivíduo.

Desse modo, havendo prova do fato que implica lesão a direito da

personal idade do t rabalhador,  é devida a indenização

correspondente.

No presente caso, verificou-se a culpa da ré, na modalidade

negligência, conforme exposto alhures.

Quanto ao valor da indenização, deve o magistrado, orientado pelo

princípio da razoabilidade, levar em consideração os elementos

elencados no art. 223-G da CLT, a saber: natureza do bem jurídico

tutelado; intensidade do sofrimento ou da humilhação; possibilidade

de superação física ou psicológica; reflexos pessoais e sociais da

ação ou da omissão; extensão e a duração dos efeitos da ofensa;

condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral; o grau de

dolo ou culpa; a ocorrência de retratação espontânea; esforço

efetivo para minimizar a ofensa; perdão, tácito ou expresso; a

situação social e econômica das partes envolvidas; e o grau de

publicidade da ofensa.

Ademais, como já decidido pelo STF na ADI n 6.082, "os critérios de

quantificação de reparação por dano extrapatrimonial previstos no

artigo 223-G, caput e §1º, da CLT deverão ser observados pelo

julgador como critérios orientativos de fundamentação da decisão

judicial". Logo, a corte superior entendeu ser constitucional o

arbitramento de indenizações em valores superiores aos limites

fixados nos incisos I a IV do §1º do artigo 223-G, desde que sejam

observadas as circunstâncias do caso concreto e os princípios da

razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade.

Com base em tais parâmetros, entendo que a indenização fixada

pelo primeiro grau (R$ 6.836,50) é adequada às peculiaridades do

caso, não sendo exorbitante ou irrisória.

Portanto, nego provimento.

1.4.2. PENSÃO MENSAL (DANOS MATERIAIS)

O Juiz sentenciante arbitrou o pagamento de pensão mensal no

valor de R$ 1.367,30, que corresponde a 50% do salário da autora

(R$ 2.734,60, considerando o salário hora de R$ 12,43 e a carga

mensal de 220 horas).

Nos termos dos arts. 949 e 950 do CC, caso haja efetiva diminuição

ou perda da sua capacidade de trabalho, o empregado faz jus à

pensão mensal proporcional à incapacidade.

No que tange ao valor da pensão, é razoável fixá-lo em percentual
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do próprio salário auferido pelo trabalhador na empresa,

proporcionalmente à sua incapacidade e à responsabilidade do

empregador pelo dano, enquanto perdurar a inaptidão para o labor.

Anoto que a indenização se mede pela extensão do dano (art. 944

do CC) e que, ao teor do art. 950 do CC, se o defeito não impede o

exercício do mesmo ofício ou profissão, apenas traz dificuldades

para o mesmo trabalho, com mera redução da capacidade laboral, a

pensão abrangerá apenas o valor da depreciação, apurável pela

aplicação de um percentual representativo da incapacidade sobre o

valor do salário.

Extraio do laudo (ID. 6e902a5) que o perito, embora tenha

reconhecido que "ao tempo de sua demissão e atualmente fica

comprovada incapacidade laborativa parcial e temporária", não fixou

o percentual de perda da capacidade da autora.

Por outro lado, o perito esclareceu que a "autora não foi afastada do

trabalho e sim remanejada para atividade compatível, considerando

recomendação do médico assistente e atendida pela Ré até sua

demissão, caracterizando restrição à atividade de trabalho anterior e

redução de sua capacidade laborativa para a atividade exercida

durante o pacto laboral". Portanto, diante da orientação médica

quanto à necessidade de remanejamento de funções e de acordo

com o esclarecimento do perito, a autora teve perda da capacidade

laborativa em relação às atividades inicialmente exercidas e

redução da capacidade em relação às demais que posteriormente

passou a fazer na empresa.

Porém, apesar da modificação das atividades após orientação

médica, seu cargo de "operadora de montagem/bobinagem" se

manteve. Assim, a reparação material deve ser fixada com base na

redução da capacidade laborativa e não em perda.

Quanto ao percentual, ausentes outros parâmetros, fixo em 50% a

perda da capacidade laborativa da autora.

Acerca do percentual de contribuição da ré, considerando o

reconhecimento de concausa, cabe estabelecer em 50%.

Destarte, cumpre fixar a pensão mensal em 25% (50% de 50%) do

salário da autora (R$ 2.734,60), portanto, R$ 683,65.

A propósito do termo final, considerando que a autora limitou ao

atingimento de 77 anos de idade, com razão a ré, devendo ser

modificado nesse aspecto.

No que tange à intenção da ré de compelir a autora a comprovar

nos autos a realização de cirurgia e a recuperação total da

capacidade laborativa, nada a deferir. Conforme bem salientou o

Juízo de origem, "eventual alteração do quadro fático no qual se

baseou esta decisão deverá ser apurada em ação própria".

Dou parcial provimento ao recurso da ré para determinar que a

pensão mensal passe a ser de R$ 683,65, limitada a data em que a

autora completar 77 anos, mantidos os demais parâmetros da

sentença.

1.5. INCLUSÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO

Como forma de garantir o cumprimento da condenação relativa à

reparação material (pensão mensal) e diante da solidez financeira

da ré, o Juízo determinou que, ao invés da constituição de capital,

houvesse a inclusão da autora na folha de pagamento da ré.

Inconformada com a decisão, a ré pretende seja afastada a

determinação de inclusão do nome da autora em sua folha de

pagamento. Aduz que tal procedimento implica a incidência de

encargos além de desdobramentos no que tange à necessidade de

prestar informações a órgãos oficiais, citando como exemplo o e-

Social. Argumenta ser empresa sólida com patrimônio suficiente

para arcar com a condenação e entende desnecessária a medida.

Com efeito, a determinação em questão se destina exatamente para

casos em que o executado é pessoa jurídica de notória capacidade

econômica, tal qual a ré. Em tal hipótese, é faculdade do Juiz

substituir a determinação de constituição de capital pela inclusão

em folha de pagamento.

Assim dispõe o artigo 533, caput e §§1º e 2º, do CPC:

Art. 533. Quando a indenização por ato ilícito incluir prestação de

alimentos, caberá ao executado, a requerimento do exequente,

constituir capital cuja renda assegure o pagamento do valor mensal

da pensão.

§ 1º O capital a que se refere o caput, representado por imóveis ou

por direitos reais sobre imóveis suscetíveis de alienação, títulos da

dívida pública ou aplicações financeiras em banco oficial, será

inalienável e impenhorável enquanto durar a obrigação do

executado, além de constituir-se em patrimônio de afetação.

§ 2º O juiz poderá substituir a constituição do capital pela inclusão

do exequente em folha de pagamento de pessoa jurídica de notória

capacidade econômica ou, a requerimento do executado, por fiança

bancária ou garantia real, em valor a ser arbitrado de imediato pelo

juiz.

Assim, a inclusão da pensão mensal da autora em folha de

pagamento está em plena consonância com o previsto em lei, além

de se mostrar medida menos gravosa ao devedor e contribuir com a

celeridade e efetividade da execução.

Quanto às situações levantadas pela ré, tais não se sustentam. Não

há falar em incidência de quaisquer encargos por se tratar de verba

de natureza indenizatória. Acerca das informações aos órgãos

oficiais, existe lançamento específico no e-Social para os casos de

inclusão em folha de verbas decorrentes de decisões condenatórias

ou homologatór ias de acordo t rans i tadas em ju lgado

( h t t p s : / / w w w . g o v . b r / e s o c i a l / p t - b r / d o c u m e n t a c a o -

tecnica/manuais/mos-s-1-2-consolidada-ate-a-no-s-1-2-02-

2023.pdf). Não há, portanto, qualquer prejuízo para a ré na inclusão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4396
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

da condenação em folha de pagamento. Pelo contrário, já que a

outra opção seria a constituição de capital.

Por ser assim, nego provimento ao recurso.

2. RECURSO DA AUTORA

2.1. REPARAÇÃO MATERIAL - PARCELA ÚNICA

Pretende a autora seja reformada a sentença de modo a determinar

que a reparação material seja adimplida em parcela única.

Argumenta estar configurada a redução da capacidade laborativa e

afirma que precisará passar por cirurgia e outros tratamentos para

suas lesões.

Pois bem.

No presente caso, foi reconhecido que a autora tem redução

temporária de sua capacidade laborativa. Isso foi levado em conta

quando da condenação, tendo o Juízo estabelecido que "a

obrigação relativa à pensão cessará na data em que a autora

readquirir capacidade total para o trabalho ou na data do óbito, o

que ocorrer antes".

O Juízo determinou que a reparação material fosse adimplida na

forma de pensão mensal em relação às parcelas vincendas e em

parcela única quanto às vencidas.

Assim, diante da possibilidade de recuperação da autora e

cessação do pensionamento e sendo impossível prever quando (ou

se) isso ocorrerá, inviável determinar o pagamento dos valores

vincendos em parcela única.

Acerca dos alegados gastos futuros com cirurgia e outros

tratamentos, tais não foram objeto da condenação e não houve

recurso nesse aspecto. A condenação abrangeu tão-somente os

lucros cessantes.

Ademais, a reparação material se dá sob duas vertentes, quais

sejam, lucros cessantes (o que o lesado efetivamente perdeu em

razão da redução da capacidade laborativa) e danos emergentes

(gastos tidos no período de convalescença). Há que se salientar

que os danos emergentes devem ser comprovados no decorrer da

instrução, uma vez ser vedado ao julgador proferir decisão com

base em evento futuro incerto (parágrafo único do artigo 492 do

CPC).

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, rejeitar a preliminar arguida pela ré.

No mérito, sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

DA AUTORA; por  ma ior ia ,  venc ida ,  parc ia lmente ,  a

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini e com restrições

do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA

RÉ para determinar que: a) a condenação seja limitada aos valores

indicados para os pedidos na inicial; e b) a pensão mensal passe a

ser de R$ 683,65, limitada à data em que a autora completar 77

anos, mantidos os demais parâmetros da sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA
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Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

RECORRENTE LUANA SOUZA DE LIMA

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

RECORRIDO LUANA SOUZA DE LIMA

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA SOUZA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001285-41.2022.5.12.0020 (ROT)

RECORRENTE: LUANA SOUZA DE LIMA, BRF S.A.

RECORRIDO: LUANA SOUZA DE LIMA, BRF S.A.

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

ACIDENTE DO TRABALHO. DOENÇA OCUPACIONAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. PENSÃO. Em

regra, a indenização por acidente do trabalho está alicerçada na

teoria da responsabilidade civil de natureza subjetiva, devendo

resultar configurados os pressupostos do dever de indenizar, a

saber: o dano, o nexo causal e a culpa. Presentes esses requisitos

e havendo incapacidade para o trabalho, o empregado faz jus ao

pagamento de indenização pelos lucros cessantes, até o fim da

convalescença (arts. 949 e 950 do CC). Caso haja efetiva

diminuição ou perda da sua capacidade de trabalho, também tem

direito a pensão mensal proporcional à incapacidade. O valor da

pensão deve ser fixado em percentual do próprio salário auferido

pelo trabalhador na empresa, proporcionalmente à sua

incapacidade e à responsabilidade do empregador pelo dano (art.

944 do CC).

RELATÓRIO

As partes recorrem da sentença por meio da qual os pedidos da

exordial foram julgados procedentes em parte.

Em suas razões recursais, a ré se insurge quanto ao benefício da

gratuidade de justiça e adicional de insalubridade deferidos ao

autor. Busca afastar, ainda, a responsabilidade civil pela doença de

origem ocupacional. Sucessivamente, pleiteia a minoração dos

valores arbitrados a título de indenização por danos morais e

materiais. Impugna os honorários periciais e advocatícios fixados na

sentença.

A autora, por seu turno, apresenta tópico acerca de supostos

ataques pessoais realizados pelo magistrado de primeiro grau ao

seu patrono. No mérito, recorre quanto às horas extras, intervalo

intrajornada, valores das indenizações decorrentes de doença

ocupacional, suspensão e rescisão indireta do contrato de trabalho.

As partes apresentam contrarrazões, juntando a autora os

documentos de fls. 2349-2351, bem como requerendo a

improcedência do recurso da ré através de decisão monocrática

deste relator.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço dos recursos e das contrarrazões, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Deixo de conhecer dos documentos de fls. 2349-2351, colacionados

com as razões recursais da autora, por não se tratar de prova nova

e não ter a recorrente demonstrado o justo impedimento para a sua

oportuna apresentação (Súmula 8 do TST).

JULGAMENTO ATRAVÉS DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR
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Em suas contrarrazões, a autora alega que deve ser negado

seguimento ao recurso da ré, através de decisão monocrática do

relator, haja vista que as insurgências apresentadas envolvem

matéria já consolidada no TST e neste Regional.

Sem razão.

Conforme será analisado abaixo, entendo que, de forma geral, o

recurso da ré não é contrário a súmula do STF, do STJ, do TST ou

deste Regional; a acórdão proferido pelo STF, STJ ou TST em

julgamento de recursos repetitivos; nem a entendimento firmado em

incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de

competência.

Por conseguinte, não é aplicável ao caso a disposição contida no

art. 932, IV, do CPC.

Rejeito.

MÉRITO

1 RECURSO DA RÉ

1.1 JUSTIÇA GRATUITA

A ré pretende afastar o benefício da gratuidade de justiça concedido

à autora, sob o argumento de que ela não atende os requisitos

legais, uma vez que o crédito decorrente da presente ação afasta

sua condição de hipossuficiência.

No julgamento do IRDR nº 0000435-47.2022.5.12.0000 esta Corte

fixou o seguinte entendimento:

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT).

No presente caso, a ficha financeira de fl. 338 indica que a autora

recebe salário de R$1.492,00, ou seja, montante inferior a 40% do

maior benefício concedido pela Previdência Social, fazendo jus ao

benefício requerido nos termos do art. 790, §3º, da CLT.

O possível crédito decorrente da presente ação, cujo valor

provisório da condenação foi arbitrado em R$30.000,00, além de se

tratar de uma mera expectativa, uma vez que não houve o trânsito

em julgado da ação, nem efetiva liquidação, por si só, não é capaz

de afastar a sua condição de hipossuficiência.

Dessa forma, nego provimento ao recurso.

1.2 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O juiz sentenciante acolheu a conclusão do perito nomeado nos

autos e reconheceu a exposição da autora a condições insalubres

em grau médio no exercício de suas atividades, salvo nos períodos

em que esteve afastada do trabalho percebendo benefício

previdenciário.

A ré recorre, irresignada. Afirma que as atividades da autora não se

equiparam àquelas descritas no Anexo 14 da NR-15, pois as aves

com as quais matinha contato não eram portadoras de doenças,

nem estavam contaminadas, bem como que não havia contato com

animais deteriorados, já que as aves mortas eram recolhidas no

final de cada turno, não havendo tempo hábil para tanto. Acrescenta

que fornecia equipamentos de proteção individual que neutralizam

eventual exposição. No caso de inversão da sucumbência na

matéria, requer que seja afastada sua condenação ao pagamento

dos honorários periciais. Finaliza argumentando que, por se tratar

de salário-condição, o adicional de insalubridade não deve integrar

as férias, 13º salário e o FGTS.

Razão não lhe assiste, contudo.

Depreende-se dos autos que a autora foi contratada em 15-01-2019

para exercer o cargo de auxiliar técnico em inspeção federal no

setor de evisceração e escaldagem de aves, desenvolvendo as

seguintes atividades: visualização interna da carcaça, visualização

das vísceras, visualização da carcaça na região do peito,

visualização da carcaça na região do dorso.

A perícia técnica realizada serviu para mensurar as condições

laborais, com a análise dos agentes nocivos biológicos, físicos e

químicos a que a autora exposta e mediante a consideração das

medidas de proteção adotadas pela ré.

O perito concluiu pela caracterização da atividade em condição de

insalubridade em grau médio, em decorrência do contato da autora

com agentes biológicos, conforme se infere do seguinte trecho (fl.

2055 - grifei):

Cumprindo o texto da legislação qual orienta que seja pago o

adicional em grau máximo mediante o contato permanente com

carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pelos e

dejeções de animais portadores de doenças infecto-contagiosas,

citando as doenças carbunculose, brucelose e tuberculose, o que

na perícia não foi constatado, deste modo não temos como afirmar

na presente pericia insalubridade por agente biológico.

Se considerar o contato com vísceras, sangue, fezes e urinas existe

o contato na atividade, mas não em forma de dejetos em

decomposição ou infectados.

No período em que a autora trabalhou como Agente Serviço

Inspeção Federal - SIF que fazia o controle de aves, há exposição

em grau médio por contato com vísceras, sangue de animais

contaminados, já que é neste setor que ocorre a inspeção para

que o frango possa seguir para a linha de produção, sendo

retirados os que apresentam doenças, ferimentos ou outros

fatores que impeçam seguir para linha de produção.

Contudo, sob outro enfoque, o conjunto probatório não permite
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admitir que a autora tivesse mantido contato permanente com

vísceras e sangue de animais portadores de doenças

infectocontagiosas ou com animais deteriorados. Isso porque,

sob o ponto de vista das questões sanitárias e exigências legais

envolvidas no processo produtivo da ré, e dadas as limitações do

arremate pericial, assumem relevância as informações contidas nos

boletins sanitários e certificados do Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento no sentido de que em raríssimos casos

foram encontrados animais com doenças no estabelecimento (fls.

1203-1206, 1209-1219 e 1222-1230), bem como das declarações

do médico veterinário de que, dentre as patologias listadas, a única

transmissível ao ser humano é a doença de Newcastle, a qual não

foi identificada nas aves produzidas (fls. 1207-1208 e 1220-1221).

Tais instrumentos permitem dimensionar a extensão e o reduzido

quantitativo de ocorrências de animais diagnosticados com alguma

doença infectocontagiosa ou em decomposição e que, por tal

motivo, foram descartados do processo produtivo. Constituem-se

referenciais objetivos aptos a auxiliar à conclusão pelo limitado grau

dos potenciais riscos advindos da qualidade sanitária das aves

abatidas no local. Inclusive, questionado pela ré se, "Sendo a

atividade da Reclamada voltada para a nutrição humana e, portanto,

sujeita a rigoroso controle sanitário e veterinário, levando-se em

conta, ainda, que pela exigência de mercado, os animais confinados

não podem estar contaminadas e muito menos por doenças que

possam ser transmitidas para o ser humano, é possível afirmar essa

situação?". O expert respondeu que a ré "APRESENTA OS

DOCUMENTOS LEGAIS ADEQUADOS".

Na mesma linha, tendo em vista que a função da autora era

inspecionar o frango antes que ele seguisse para a linha de

produção, não é crível que o material com o qual tinha contato já se

encontrava deteriorado, situação que inviabilizaria a atividade

econômica desenvolvida pela demandada.

Logo, inviável admitir que as atividades se enquadravam na

hipótese específica estabelecida pelo Anexo 14 da NR-15.

Assim, dou provimento ao recurso para afastar a condenação da ré

no pagamento do adicional de insalubridade, e, por conseguinte,

dos respectivos honorários periciais.

Diante da inversão da sucumbência na matéria objeto da perícia e

sendo a autora beneficiária da gratuidade de justiça, atribuo à União

o ônus pelo pagamento dos honorários periciais de R$ 1.000,00,

conforme dispõe a Portaria SEAP 166/2021 deste Tribunal.

1.3 DOENÇA OCUPACIONAL

O magistrado reconheceu que a autora possui doenças

ocupacionais, que causam incapacidade temporária e parcial, com

nexo causal  e concausal  com o t rabalho,  tendo a ré

responsabilidade subjetiva pelo seu desenvolvimento. Por

conseguinte, condenou-a ao pagamento de indenização por danos

morais no importe de R$15.000,00, de pensão mensal vitalícia de

15% do salário-base da autora, acrescido do 13º salário, de 16-09-

2021 "até eventual convalescença ou até o período de dois anos,

também contados da publicação desta sentença (o que ocorrer

antes)" (fl. 2166), a ressarcir a autora pelas despesas médicas de

fls. 101 e 113, bem como pelas despesas futuras "relacionadas

diretamente à cervicobraquialgia (estas pela metade face a

concausa) e à tendinopatia dos ombros" (fl. 2165).

A ré pretende afastar a responsabi l idade pelos danos,

argumentando que a demandante não logrou comprovar a culpa da

empresa e que sempre se atentou às exigências das NRs 17 e 36

para proporcionar aos empregados ambiente de trabalho seguro.

Alega que a moléstia é pré-existente e degenerativa, o que exclui o

nexo causal com o labor. Afirma inexistir prova de dano. Busca,

sucessivamente, a minoração do valor fixado para a indenização

dos danos extrapatrimoniais.

a) Dano e nexo

Depreende-se dos autos que a autora foi contratada em 15-01-2019

para exercer a atividade de auxiliar técnico em inspeção federal no

setor de evisceração e escaldagem de aves, tendo como atribuição

a visualização interna da carcaça, de vísceras, da carcaça na região

do peito e na região do dorso.

Ademais, conforme se infere do lado pericial, exames médicos e

documentos do INSS acostados aos autos, a autora é portadora de

cervicobraquialgia e tendionopatia do supraespeilnhal direito e

esquerdo, que implicaram no seu afastamento do trabalho,

percebendo benefício previdenciário de 16-09-2021 a 30-11-2021

(auxílio-doença por acidente do trabalho - CID10 M759 - lesão não

especificada no ombro), de 05-3-2022 a 03-06-2022 (auxílio-

doença, CID10 M542 - cervicalgia) e de 19-07-2023 a 14-11-2023

(auxílio-doença).

Nos controles de ponto, constam, ainda o registro de que a autora

ficou sem trabalhar para a ré de forma contínua, seja em

decorrência de apresentação de atestado médico ou por usufruir de

benefício previdenciários, de 01-09-2021 a 15-12-21 (fls. 320-323) e

de 15-02-2022 a 12-07-2022, último dia constante nos controles (fls.

325-330).

Realizada perícia médica, com vistoria no local de trabalho da

autora, o perito concluiu que a patologia na coluna, em que pese

seja degenerativa, foi agravada pelo ritmo de trabalho acelerado,

com flexão e extensão da coluna cervical de forma contínua, de

sorte que o trabalho atuou como uma concausa. No tocante à

patologia nos ombros, reconheceu a existência de nexo causal, por

trabalho em ritmo acelerado (um frango a cada dois segundos),
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posições forçadas e gestos repetidos. Tendo ambas resultado em

uma redução funcional, parcial e temporária, de 25%, conforme

tabela da SUSEP (fl. 2066 e 2077).

Acerca da inspeção realizada in loco e das atribuições da autora, o

expert apresentou as seguintes constatações (fls. 2043-2044):

- INSPEÇÃO REALIZADA NA LINHA A - RECEBE O FRANGO

POR NÓREA, SEGURA A CARCAÇA COM AS DUAS MÃOS,

INCLINA A CARCAÇA PARA FACILITAR A VISUALIZAÇÃO

INTERNA DA CARCAÇA, AO IDENTIFICAR ALGUMA LESÃO,

RETIRA UMA PERNA DO GANCHO DA NÓREA E OUTRO

COLABORADOR RETIRAR DA NÓREA.

- INSPEÇÃO REALIZADA NA LINHA B - RECEBE O FRANGO

POR NÓREA, VISUALIZA A VÍSCERA PENDURADA EM GANCHO

ACIMA DA CARCAÇA CORRESPONDENTE, AO IDENTIFICAR

UMA LESÃO O COLABORADOR COM AUXÍLIO DAS MÃOS

ACIONA O GATILHO VERMELHO QUE SOLTA A VÍSCERA E

C O L O C A  A  M E S M A  D E N T R O  D A  C A R C A Ç A

C O R R E S P O N D E N T E .

- INSPEÇÃO REALIZADA NA LINHA C - RECEBE O FRANGO

POR NOREA, VISUALIZA AS CARCAÇAS NA REGIÃO DO PEITO,

OU NA OUTRA POSIÇÃO VISUALIZA O FRANGO NA REGIÃO DO

DORSO, IDENTIFICADA ALGUMA LESÃO COM AUXILIO DA MÃO

RETIRA UMA PERNA DO FRANGO DO GANCHO DA NOREA.

DIF - RECEBE O FRANGO POR NÓREA, VISUALIZA AS

CARCAÇAS E AO DETECTAR ALGUMA ANORMALIDADE

REALIZA A MARCAÇÃO NO ÁBACO QUE ESTÁ AO SEU LADO.

INSPEÇÃO - RETIRAR LESÃO IDENTIFICADA: RECEBE O

FRANGO POR NÓREA, VISUALIZA AS CARCAÇAS E COM O

AUXÍLIO DE UMA FACA EFETUA O CORTE NA CARCAÇA,

RETIRANDO A LESÃO. APÓS SOLTA A PEÇA PARA UMA CALHA

QUE DIRECIONA PARA FFG.

FOI AVALIADO PELA PERÍCIA NAS ATIVIDADES NO SETOR DE

EVISCERAÇÃO DE AVES E INSPEÇÃO FEDERAL:

- FLEXÃO E EXTENSÃO DOS BRAÇOS, ANTEBRAÇOS E MÃOS.

- PRONAÇÃO E SUPINAÇÃO DE ANTEBRAÇOS.

- DESVIO RADIAL DO CARPO. - DESVIO ULNAR DO CARPO. -

EXTENSÃO DE BRAÇOS, PUNHOS E MÃOS, ASSIM COMO, SUA

FLEXÃO. - COLUNA LOMBAR COM FLEXÃO MENOR QUE 45

GRAUS, EXTENSÃO NORMAL. - FLEXÃO MENOR QUE 45

GRAUS NA COLUNA CERVICAL, - TRABALHO COM BRAÇOS NA

ALTURA DOS OMBROS, POR VEZES ACIMA DOS OMBROS. -

PESO DAS MÃOS AUMENTADO COM USO DE LUVA MALHA DE

AÇO PARA CORTE DE PARTES DO FRANGO. - NO DIA DA

PERICIA, PERÍODO NOTURNO, VISUALIZAMOS RITMO

ACELERADO DE TRABALHO, NO CASO DA PERÍCIA DESTA

AUTORA OMBROS ELEVADOS COM POSIÇÕES FORÇADAS,

UM FRANGO A CADA 2 SEGUNDOS, NÃO ENCONTRAMOS

POSIÇÕES FORÇADAS DA COLUNA LOMBAR. - NA CERVICAL

HÁ CONSTANTE FLEXÃO E EXTENSÃO PROLONGADA. - NÃO

OBSERVADO TRABALHO COM BRAÇOS ACIMA DA CABEÇA,

PARA TRANSTORNO DO PLEXO BRAQUIAL.

- HÁ NO LOCAL CADEIRAS ERGONÔMICAS QUE POSSIBILITAM

REVEZAR A POSIÇÃO EM PÉ E SENTADA

(...)

Caracterizados, pois, o dano sofrido pela autora e o nexo de

causalidade e de concausalidade com o labor desempenhado em

favor da ré.

No que tange à ao nexo de concausalidade, aplica-se à hipótese o

entendimento previsto na Súmula nº 44 deste Regional:

DOENÇA OCUPACIONAL. CONCAUSALIDADE. INDENIZAÇÃO

DEVIDA. Mesmo que de origem multifatorial, comprovado que o

trabalho contribuiu para a eclosão ou agravamento da patologia, o

dano é passível de indenização.

Desse modo, mesmo que se atribua outros fatores para a causa da

doença que acomete a reclamante, estando demonstrado que o

trabalho contribuiu para o adoecimento, a doença é caracterizada

como de origem ocupacional, conforme prevê o art. 21, caput, I, da

Lei nº 8.213/1991.

b) Responsabilidade

A responsabilidade civil por acidente do trabalho é, em regra, de

natureza subjetiva, na forma dos arts. 7º, inc. XXVIII, da

Constituição da República e 186 e 927, caput, do Código Civil,

sendo necessária, pois, a prova da existência da culpa do

empregador pelo dano do trabalhador.

Nesses termos, para que o empregador seja responsabilizado pelo

pagamento de indenização, é imprescindível que fiquem

demonstrados nos autos o dano causado, o dolo ou a culpa do

agente e o nexo de causalidade entre a ação do empregador e o

dano do empregado.

Apenas excepcionalmente a responsabilidade patronal por danos

decorrentes de acidente de trabalho será objetiva, na forma do art.

927, parágrafo único, do Código Civil. Tal dar-se-á nos casos

especificados em lei ou quando a atividade normalmente

desenvolvida, por sua natureza, apresentar exposição habitual a

risco especial e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos

demais membros da coletividade (Tese de Repercussão Geral 932 -

STF).

No caso, não é possível imputar à empresa a responsabilidade

objetiva pelo infortúnio. A questão em debate não constitui hipótese

de responsabilização prevista em lei e a atividade da empresa, que

atua no ramo de frigoríficos, não importa, por sua natureza, risco

acentuado ao trabalhador.
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Não se tratando de hipótese de responsabilidade objetiva do

empregador, resta perquirir acerca da existência de culpa.

Nos termos do art. 157, I e II, da CLT, é obrigação da empregadora

cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do

trabalho, de modo a preservar a saúde física e mental dos

trabalhadores que prestam serviços (art. 3, "e", Convenção 155 da

OIT), o que não ocorreu no caso.

A ré deixou de juntar aos autos a Análise Ergonômica dos postos de

trabalho (fl. 2047), documento previsto na NR 17 e fundamental

para demonstração de atendimento às normas básicas de saúde e

segurança ocupacional. Foi relatado apenas que a empresa

concedia as pausas e rodízios previstos na NR 37.

A ausência nos autos o documento supracitado, impede a

verificação dos cuidados que deveriam ter sido observados pela

empresa a fim de minimizar ou mitigar as condições de trabalho

ergonomicamente inadequadas.

Isso implica a presunção da ausência de observância da NR 17 e

da adoção de medidas de prevenção de doenças relacionadas às

atividades, resultando na culpabilidade da ré na forma de

negligência.

Essa conclusão é corroborada pelo exame admissional, no qual

consta a existência de risco ergonômico (fl. 339) e pelo documento

de fl. 363, no qual consta que, em 26-08-2021, houve solicitação de

remanejamento da autora pelo próprio médico da ré, em

decorrência da restrição de atividade que exigisse a elevação de

membro superior.

Ainda, a ficha médica da autora, apresentada pela ré, indica que,

desde novembro de 2020, ela já vinha sofrendo com dores no

ombro e passou a ter dificuldade para o desempenho de suas

atividades laborais (fl. 368).

Assim, ausente nos autos qualquer elemento capaz de afastar a

responsabilidade da ré pela sua ocorrência, resta configurada a

culpa da empresa.

c) Pensão

Nos termos dos arts. 949 e 950 do CC, no caso de incapacidade

para o trabalho, o empregado faz jus ao pagamento de indenização

pelos lucros cessantes, até o fim da convalescença. Caso haja

efetiva diminuição ou perda da sua capacidade de trabalho, também

tem direito a pensão mensal proporcional à incapacidade.

Diante das doenças ocupacionais, temporária e parcialmente

incapacitantes, escorreita a sentença que condenou a ré ao

pagamento de pensão mensal.

Todavia, conforme anotações nos controles de ponto, entre o

primeiro e o segundo afastamento previdenciário da autora, ela

laborou no período de 16-12-21 a 19-02-2022, sendo que as

ausências do trabalho foram justificadas por atestados médicos,

concessão de licença remunerada e repouso semanal remunerado.

Logo, nesse interregno, recebeu salário pago diretamente pela ré,

não havendo dano material e, por conseguinte, não sendo devido o

pensionamento.

Nessa esteira, dou provimento parcial ao recurso da ré para afastar

a condenação de pagamento da pensão no período de 16-12-2021

a 19-02-2022.

d) Danos emergentes. Despesas médicas

Tendo em vista que a indenização por responsabilidade civil deve

buscar a reparação total do prejuízo e, ainda, o que dispõe os arts.

949 e 950 do CC, é devido o reembolso pelas despesas com

tratamento das doenças ocupacionais. Sendo a ré responsável pelo

dano causado à autora, deve responder pelos gastos decorrentes

da sua reabilitação.

Às fls. 101 e 113, a autora apresentou recebido de consulta médica

realizada em clínica de ortopedia em 11-04-2022, bem como de

exame de eletroneuromiografia dos membros superiores, realizado

em clínica de neurologia em 29-03-2022, com hipótese de

diagnóstico de cervicopatias, ou seja, relacionado a uma das

doenças ocupacionais constatadas nos autos (fl. 2060).

Ademais, no exame realizado pelo perito em abril de 2023, foi

identificado que a autora ainda era portadora das patologias em

questão, sendo necessário a realização de tratamento para a sua

completa recuperação.

Nessa esteira, escorreita a sentença que condenou a ré a ressarcir

a autora pelas despesas médicas passadas decorrentes das

doenças ocupacionais, comprovadas às fls. 101 e 113, bem como

pelas despesas futuras.

Nego provimento.

d) Danos morais

O dano moral prescinde de prova, na medida em que envolve

sentimentos ligados à subjetividade, cuja manifestação e

intensidade variam de indivíduo para indivíduo. Desse modo,

havendo prova do fato que implica uma lesão a direito da

personal idade do t rabalhador,  é devida a indenização

correspondente.

Além disso, devido à perda parcial e temporária da capacidade

laboral, com afastamento do trabalho, o prejuízo sofrido é certo no

que diz respeito a transtornos psicológicos e sentimento de

inferioridade e peculiares ao prolongamento da moléstia. Nesse

contexto, é evidente a configuração do dano moral.

Quanto ao valor da indenização, deve o magistrado, orientado pelo

princípio da razoabilidade, levar em consideração os elementos

elencados no art. 223-G da CLT, a saber: natureza do bem jurídico

tutelado; intensidade do sofrimento ou da humilhação; possibilidade

de superação física ou psicológica; reflexos pessoais e sociais da
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ação ou da omissão; extensão e a duração dos efeitos da ofensa;

condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral; o grau de

dolo ou culpa; a ocorrência de retratação espontânea; esforço

efetivo para minimizar a ofensa; perdão, tácito ou expresso; a

situação social e econômica das partes envolvidas; e o grau de

publicidade da ofensa.

Ponderados esses aspectos e considerando tratar-se de duas

doenças ocupacionais; a existência de culpa da ré; o nexo causal e

o concausal; o afastamento do trabalho da autora percebendo

benefício previdenciário praticamente desde de setembro de 2021;

a existência de incapacidade parcial e temporária para o trabalho; o

período da prestação de serviços antes do afastamento

previdenciário (quase 3 anos); bem como a capacidade econômica

da ré; por tratar-se de dano de natureza média, entendo razoável o

montante de cinco salário da autora (cerca de R$ 7.500,00).

Assim, dou provimento parcial ao recurso para minorar o valor da

indenização por danos morais para R$7.500,00.

1.4 HONORÁRIOS DA PERÍCIA MÉDICA

A ré foi condenada ao pagamento de R$2.600,00 pela perícia

médica.

Agora recorre buscando afastar sua condenação no caso de

reforma da sentença quanto às indenizações decorrentes das

patologias da autora. Sucessivamente, requer a minoração do valor

arbitrado.

Tendo em vista que foi mantida a condenação da ré ao pagamento

das indenizações decorrentes das doenças ocupacionais

desenvolvidas, a recorrente permaneceu sucumbente na matéria

objeto da perícia, razão pela qual deve arcar com os honorários

periciais (art. 790-B, da CLT).

Outrossim, tenho que a importância de R$2.600,00 é razoável e

compatível com o trabalho do perito.

A resolução do CSJT, que regulamenta o limite máximo dos

honorários periciais mencionado no art. 790-B, §1º, da CLT, é

aplicável apenas ao beneficiário da justiça gratuita.

Nego provimento.

1.5 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Apenas a ré foi condenada ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 15% do valor que resultar da liquidação

da condenação.

Em seu recurso, pretende afastar sua condenação no caso de

inversão da sucumbência. Sucessivamente, pugna pela redução do

valor arbitrado. Requer, ainda, a condenação da autora no

pagamento da verba honorária, no caso de procedência parcial do

pedido e com base no art. 85, §11, do CPC.

Diante da procedência parcial das insurgências recursais da ré, não

há falar em inversão da sucumbência.

Quanto ao valor arbitrado (15%), entendo que se mostra razoável e

compatível com os parâmetros estabelecidos no art. 791-A, §2º, da

CLT.

No tocante aos honorários devidos pela parte autora, não há que se

confundir, a procedência parcial da ação, mencionada no §3º do art.

791-A da CLT, incluído pela Lei n. 13.467, de 2017, com a

sucumbência parcial do pedido. Na procedência parcial da ação há

a rejeição integral de um ou mais pedidos constantes da petição

inicial, enquanto a sucumbência parcial do pedido corresponde ao

seu acolhimento em patamar inferior ao vindicado pela parte.

Dessa forma, no processo do trabalho, somente haverá condenação

em honorários de sucumbência da parte autora quando houver total

improcedência de algum pedido da exordial, conforme entendimento

consolidado na Tese Jurídica n. 5 deste Regional.

No caso, como houve improcedência total quanto ao pedido de

pagamento das verbas rescisórias decorrentes da rescisão indireta,

bem como do intervalo intrajornada, por exemplo, impõe-se a

condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios.

Contudo, por ser beneficiária da justiça gratuita, alinho-me ao

entendimento de que a sua exigibilidade ficará sob condição

suspensiva.

No aspecto, assume relevância destacada a delimitação do alcance

da inconstitucionalidade declarada pelo Plenário do STF, por

ocasião do julgamento da ADI n. 5.766/DF, no voto do redator

Ministro Alexandre de Moraes, com o seguinte teor:

[...]

Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a

inconstitucionalidade da expressão "ainda que beneficiária da

justiça gratuita", constante do caput do art. 790-B; para declarar a

inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B; declarar a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante do § 4º do art. 791-A; para declarar

constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017.

Sob tal enfoque, ficara declarada a inconstitucionalidade da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", contida no

§ 4º do art. 791-A da CLT.

A partir disso, mesmo beneficiária da gratuidade da justiça, a parte

poderá ser  condenada ao pagamento dos honorár ios

sucumbenciais, porém, sujeitando-se à condição suspensiva de

exigibilidade da obrigação por dois anos a contar do trânsito em

julgado da decisão que a fixou, de modo a que não possam ser

utilizados créditos reconhecidos no processo para responder pela

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4403
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

verba honorária devida.

Por fim, a CLT possui regramento próprio quanto aos honorários

sucumbenciais (art. 791-A da CLT), o que afasta a aplicação na

seara trabalhista da regra contida no art. 85, § 11, do CPC.

Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso para condenar a

autora ao pagamento de honorários advocatícios de 15% sobre o

valor indicado na exordial para os pedidos julgados totalmente

improcedentes, cuja exigibilidade encontra-se suspensa.

2 RECURSO DA AUTORA

2.1 CONDUTA DO MAGISTRADO

Na sentença, o juízo a quo tratou em tópico específico das

alegações de ataques pessoais ao patrono da autora e de ausência

de imparcialidade apresentadas na exordial.

A autora recorre a fim de rebater os argumentos presentes na

decisão, alegando, inclusive, a inexistência de imparcialidade do

magistrado.

Tendo em vista que a suspeição ou impedimento do magistrado

deve ser apresentada através de medida processual apropriada,

bem como que a autora, em suas razões recursais, afirma já ter

adotado as medidas que entendia cabíveis, representando junto à

Corregedoria deste Regional e ao CNJ, entendo ser incabível a

análise das insurgências apresentadas.

De toda sorte, esclareço que, nestes autos, não verifiquei nenhuma

conduta inapropriada ou abusiva do magistrado.

Nego provimento.

2.2 HORAS EXTRAS. INVALIDADE DO CONTROLE DE PONTO E

DO BANCO DE HORAS

Na sentença, foi reconhecida a validade dos cartões de ponto e do

sistema de compensação de jornada adotado pela ré.

A autora sustenta que os cartões de ponto são inválidos, pois

possuem marcações uniformes, indicam a existência de labor por

mais de dez dias consecutivos e não incluem o tempo despendido

com a troca do uniforme. Sustenta que o banco de horas adotados

também é nulo, pois trabalhava em ambiente insalubre, sem a

respectiva autorização do órgão competente para a ampliação da

jornada. Acrescenta que as normas coletivas não abrangem seu

contrato de trabalho, sendo que o sindicado não pode suprimir

direitos, sob pena de violação do art. 22, I, da CF. Requer que haja

manifestação expressa sobre os arts. 5º, XXXV, 7º, XVI, XXII, XXIII

e art. 22, I, da CF/88; arts. 60 e 611-B, XVII, XVIII, ambos da CLT; e

a Súmula 85, III, IV, VI, do TST.

a) Controle de ponto

Nos termos do art. 74, §2º, da CLT, é dever dos empregadores, com

mais de 20 empregados, realizar o controle da jornada, sob pena de

prevalecer a presunção de veracidade daquela indicada na exordial,

a qual pode ser elidida por prova em sentido contrário (Súmula n.

338, I, do TST).

Ademais, esse registro precisa ser válido, sem marcações

uniformes. Caso contrário, ocorre a inversão do ônus da prova

quanto à realização das horas extras (Súmula n. 338, III, do TST).

Em contrapartida, ao suscitar a invalidade dos cartões de ponto

apresentados, o empregado atrai para si o ônus de comprovar sua

alegação, por ser fato constitutivo do seu direito ao labor

extraordinário (art. 818, I, da CLT).

No caso, as marcações são variadas, inclusive com registros de

horas extras, atrasos, saídas e entradas antecipadas (fls. 289-330).

A autora não produziu qualquer prova a fim de invalidar os registros

dos controles de ponto.

O labor por dez dias consecutivos nem sequer implica na conclusão

de que os horários consignados não correspondem à realidade.

Pelo contrário, indicam que a ré registrava corretamente o labor

extraordinário.

Quanto à alegação de que o tempo referente à troca de uniforme

não era contabilizado, sendo remunerado à parte no contracheque,

entendo que não houve impugnação específica da ré.

Outrossim, os contracheques de fls. 331-338 indicam o pagamento

da referida parcela, com adicional de 50%, não tendo a ré

apresentado qualquer justificativa a respeito.

Ocorre que a ausência de registro do tempo despendido com a

troca do uniforme, encontra amparo na norma coletiva, que autoriza

que o referido tempo seja desconsiderado, até o limite de 15

minutos diários e mediante o seu pagamento em contracheque

(ACT 2019/2020 - fls. 1143, ACT 2020/2021 - fl. 1167, e ACT

2021/2022 - fl. 1185).

Saliento que a referida previsão não viola os direitos de

indisponibilidade absoluta dos empregados da ré, haja vista que o

pagamento do período é realizado com o adicional de 50%, não

tendo a autora demonstrado que os valores quitados são inferiores

ao tempo efetivamente despendido com a troca dos uniformes.

Assim, a referida previsão encontra amparo no art. 7º, XXVI, da CF,

conforme interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal no

tema 1046 de Repercussão Geral. Logo, não há falar em violação

das disposições constitucionais invocadas pela autora.

Ademais, eventual nulidade do banco de horas não tem como

consequência lógica a invalidação das marcações dos controles de

ponto.

Isso posto, tenho que os cartões de ponto são fidedignos.

b) Compensação de jornada

Na contestação, a ré é enfática ao afirmar que a autora não estava

sujeita ao banco de horas previsto no acordo coletivo específico,

uma vez que atuava em setor não abrangido por este instrumento.

Mas reconhece que havia eventual compensação da jornada de
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trabalho.

É válida a compensação de jornada mensal firmada por acordo

individual tácito ou escrito (art. 59, §6º, da CLT).

Ademais os ACTs 2019/2020, 2020/2021 e 2021/2022, aplicáveis a

todos os setores da ré e, por conseguinte, à autora, autorizam a

compensação das horas extras laboradas em feriados, bem como a

prorrogação da jornada em ambientes insalubres (fls. 1140, 1164 e

1183).

Em sua manifestação sobre a defesa e documentos, a autora não

apresentou qualquer amostragem que indique que a compensação

realizada não estava em consonância com o referido dispositivo

legal ou previsão do instrumento coletivo.

Outrossim, com fulcro na tese jurídica firmada pelo STF no Tema

1046 e no art. 611-A, XIII, da CLT, tenho por válidas as cláusulas

convencionais.

A referida tese decorre da consolidação do entendimento do STF de

que é lícita a flexibilização de direitos trabalhistas através da

negociação coletiva, privilegiando a autonomia da vontade coletiva

e a autocomposição dos conflitos (art. 7º, XXVI, CF, RE 590415).

Ademais, possui o seguinte teor:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Trata-se de precedente vinculante, aplicável à prestação de serviço

realizada antes ou após à vigência da Lei n. 13.467/2017, haja vista

que a decisão da Suprema Corte se fundamentou na própria norma

constitucional e não houve modulação de efeitos. Inclusive, o

recurso extraordinário do leading case (ARE 1121633) foi interposto

nos autos do processo n. 0000967-13.2014.5.18.0201, no TST,

referente a caso anterior à vigência dessa lei.

Quanto à definição dos direitos de indisponibilidade absoluta,

e n t e n d o  q u e  e s t e s  s e  l i m i t a m  à q u e l e s  g a r a n t i d o s

constitucionalmente e no art. 611-B da CLT, dentre os quais não se

encontra a necessidade de autorização do MTE para a prorrogação

da jornada em ambientes insalubres.

Além disso, o art. 611-A, XIII, da CLT, aplicável ao caso, haja vista

que o contrato de trabalho da autora teve início após a vigência da

Lei n. 13.467/2017, autoriza expressamente as entidades sindicais a

afastar a necessidade da referida autorização.

Tratando-se de direito de indisponibilidade relativa e considerando a

aplicabilidade da teoria do conglobamento e o disposto no art. 611-

A, XII, da CLT, legalmente reconhecida, é válida a sua restrição

através de instrumento coletivo, inexistindo violação das normas

constitucionais indicadas nas razões recursais.

c) Precedentes e dispositivos legais citados no recurso

Os precedentes deste Regional, indicados nas razões recursais,

além de não estarem relacionados a casos idênticos ao dos autos,

foram proferidos por outras Câmaras, não sendo vinculantes.

Ademais, a Orientação Jurisprudencial n. 118 da SDI-I do TST

estabelece que, havendo tese explícita sobre a matéria na decisão,

desnecessário contenha nela referência expressa aos dispositivos

legais, às orientações jurisprudenciais ou princípios invocados pelas

partes para ter-se eles como prequestionados.

Nego provimento.

2.3 INTERVALO INTRAJORNADA

Na sentença, o pedido de pagamento do intervalo intrajornada foi

julgado improcedente diante da validade dos acordos coletivos que

autorizam sua redução e da pré-anotação da pausa.

A autora se insurge alegando que é inconstitucional a redução do

intervalo previsto no art. 71 da CLT, bem como que viola a Súmula

n. 437 do TST. Cita precedentes deste regional, bem como requer

manifestação expressa sobre eles.

A ré se utilizou da prerrogativa prevista no art. 74, §2º, da CLT, que

autoriza a pré-assinalação do intervalo para repouso e alimentação.

Assim, cabia à autora o ônus de comprovar que não usufruía do

intervalo registrado, do qual não se desincumbiu, conforme

analisado no tópico supra.

No mais é incontroversa a fruição de intervalo intrajornada de

quarenta e cinco minutos em parte da contratualidade (15-01-2019

a 30-04-2020), com respaldo nos acordos coletivos acostados aos

autos.

Em consonância com a teste jurídica firmada pelo STF no Tema

1046, por não se tratar de direito de indisponibilidade relativa, a

flexibilização do intervalo intrajornada por negociação coletiva é

válida, mormente quando não há supressão do direito, mas redução

do tempo de fruição a 45 minutos, o que, inclusive, passou a ser

previsto no art. 611-A, III, da CLT, já vigente durante toda a

contratualidade da autora.

Mais uma vez, o precedente indicado pela autora, proferido por

outra Câmara deste Regional, não aborda caso idêntico ao dos

autos, nem vincula esta Câmara.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

2.4 DOENÇA OCUPACIONAL

Busca a autora o reconhecimento da responsabilidade objetiva da

ré pelas doenças ocupacionais desenvolvidas, com ritmo frenético e

cobranças abusivas, bem como desenvolvimento de atividade

perigosa, que sujeita seus trabalhadores a maior risco, conforme

precedente do TST. Requer, ainda, a majoração da pensão mensal,

defendendo que deve ser considerado o grau de incapacidade de

25% reconhecido pelo perito, sendo que os critérios utilizados pelo
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magistrado para reduzi-lo não foram técnicos. Entende que a tabela

da SUSEP não deve ser aplicada ao caso, pois foi revogada em

1991 e foi elaborada para fins de apuração de indenização de

seguros civis, não abrangendo todas as hipóteses de acidente

trabalhista. Sustenta que deve ser reconhecido que se encontra

totalmente incapaz para o trabalho (100%), conforma tabela do

INSS, por tempo indeterminado. No tocante ao dano moral, requer a

sua majoração, levando em consideração o caráter pedagógico

dessa espécie de indenização.

Inicialmente, observo que, nas razões recursais, a autora fala em

danos materiais e estéticos, contudo estes não foram pleiteados,

nem sequer discutidos nos autos, do que depreendo que sua

menção se trata de um erro material.

a) Responsabilidade objetiva

Remeto-me aos fundamentos expostos no item 1.3, b), deste

julgado, no qual houve a devida análise da responsabilidade da ré

pelo seu viés subjetivo e objetivo.

Reitero que a atividade fim da ré (frigorífico), na qual a autora atua,

não a sujeita a maior risco de acidentes do que aquele ao qual os

demais membros da sociedade estão expostos.

Os precedentes transcritos nas razões recursais foram proferidos

por turmas do TST, não possuindo caráter vinculante, uma vez que

não se enquadram nas hipóteses do art. 927 do CPC.

Nego provimento.

b) Pensão

No que tange ao valor da pensão, é razoável fixá-lo em percentual

do próprio salário auferido pelo trabalhador na empresa,

proporcionalmente à sua incapacidade e à responsabilidade do

empregador pelo dano, enquanto perdurar a inaptidão para o labor.

No caso específico dos autos, o juiz sentenciante arbitrou o

pagamento de pensão mensal até a consolidação das lesões ou o

prazo de dois anos do trânsito em julgado, no valor correspondente

a 15% do salário da autora, acrescido do duodécimo do 13º salário.

Não obstante o perito tenha indicado a incapacidade funcional de

25%, uma vez que há restrição de movimentação de 25% em cada

ombro e de 25% na cervical, o magistrado entendeu que a tabela da

SUSEP prevê para a imobilidade completa do seguimento cervical

um percentual de 20%. Consequentemente, havendo 25% de

imobilidade da cervical, e não imobilidade total, considerou que a

perda funcional da autora é de 25% de 20%, ou seja, 5% (fl. 2156).

A mesma lógica foi aplicada quanto à restrição funcional dos

ombros: "Para a anquilose total de um ombro a tabela prevê o

percentual de 25%. Logo, se a redução é parcial em 25% para cada

um, resulta num índice de 6,25% (seis inteiros e vinte e cindo

décimos) para cada um deles".

Nesse contexto, concluiu que a incapacidade funcional da autora é

de 17,50% (5% da coluna + 6,25% do ombro direito + 6,25% do

ombro esquerdo).

Tendo em vista que, no que tange à patologia na coluna, o trabalho

atuou apenas como concausa, considerou que a responsabilidade

da ré pela perda funcional é de 50%, ou seja, 2,5%, fixando, assim,

a pensão em 15% (2,5% da coluna + 6,25% do ombro direito +

6,25% do ombro esquerdo) do salário da autora.

A decisão não comporta reparos.

O fato de o INSS ter reconhecido a incapacidade da autora para o

trabalho, de 19-07-2023 a 14-11-2023, cerca de 8 meses após a

perícia médica realizada nestes autos, não deve prevalecer sobre

as conclusões do perito deste processo.

Primeiramente porque é incontroverso que, desde o início do

penúltimo afastamento, a autora não retornou mais ao trabalho.

Assim, a mera concessão de um novo benefício não é prova de que

a incapacidade total estabelecida pelo órgão previdenciário decorre

das doenças ocupacionais reconhecidas nestes autos (lembrando

que a patologia na cervical tem o trabalho apenas como concausa,

de sorte que eventual agravamento nesse interregno não pode ser

necessariamente atribuído à ré). Até mesmo porque a autora é

portadora de outras doenças cujo nexo com o trabalho não foi

reconhecido pelo perito, sendo que o documento apresentado à fl.

2133 não possibilita identificar a patologia que ensejou o

deferimento desse benefício.

Outrossim, deve prevalecer o laudo pericial realizado nestes autos,

pois elaborado por perito de confiança do juízo.

No que tange ao uso da tabela da SUSEP, não obstante as diversas

críticas que lhe possam ser deferidas, os parâmetros nela

estabelecidos mostram-se satisfatórios e razoáveis para apurar o

grau de incapacidade da autora no presente caso e têm sido

amplamente utilizados pelo Judiciário.

Escorreita, ainda, a redução do percentual aplicada pelo

magistrado.

Isso porque o perito foi claro que os 25% estabelecidos

correspondia ao grau da perda funcional de cada membro (coluna e

ombros) (fls. 2066, 2077 e 2127). Contudo, 25% é o percentual

estabelecido na tabela para a perda total de um dos ombros.

Ou seja, no caso, houve apenas a perda parcial, de sorte que é

devida a aplicação de um redutor conforme previsão contida no §1º

do artigo 5º da Circular nº 29 de 20/12/91 da Susep, que prevê que

"não ficando abolidas por completo as funções do membro ou órgão

lesado, a indenização por perda parcial é calculada pela aplicação,

à percentagem prevista na tabela para sua perda total, do grau de

redução funcional apresentado. Na falta de indicação da

percentagem de redução e, sendo informado apenas o grau dessa

redução (máximo, médio ou mínimo), a indenização será calculada,
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respectivamente, na base das percentagens de 75%, 50% e 25%"

(fl. 2068).

Diante do exposto, tendo em vista as peculiaridades do caso

concreto, a indenização pelos lucros cessantes fixadas em primeiro

grau representa a justa reparação do dano sofrido pela autora, sem

dar causa ao enriquecimento ilícito.

Saliento ser indevido o pagamento de pensão vitalícia, haja vista

que o perito informou que a incapacidade da autora é temporária e

passível de recuperação, mediante tratamento médico e

fisioterápico (f l. 2077).

Por outro lado, deve ser afastada a limitação de dois anos imposta

na sentença, haja vista que, no momento da perícia, a autora ainda

estava parcialmente incapacitada para o trabalho, sendo que o

perito, ao prestar esclarecimentos sobre uma previsão de tempo de

tratamento, não foi enfático sobre o tempo necessário, deixando

claro que varia de acordo com a gravidade do caso, podendo ser

necessária a realização de cirurgia. Vejamos (fl. 2127):

O tratamento para cervicobraquialgia, em geral, quando não se trata

de um quadro crônico, a duração do tratamento indicado em torno

de noventa dias. Porém, se for situação recorrente, ou seja, se a

cervicobraquialgia já se encontra em um nível mais avançado, é

necessário um maior tempo para a recuperação. O tratamento

inicial é quase sempre conservador com medicações (analgésicos,

ant inf lamatór ios e re laxantes musculares),  f is ioterapia

especializada, acupuntura e exercícios controlados. O tratamento

cirúrgico está restrito a casos que não evoluem bem com o

tratamento conservador ou ainda aqueles que cursam com perda de

força dos membros superiores.

(...)

Em relação a TENDINOPATIA DO SUPRAESPINHAL DIREITO E

ESQUERDO (...) O tempo de tratamento conforme literatura da

Sociedade Brasileira de Cirurgia de Ombros e Sociedade Brasileira

de Ortopedia e Traumatologia varia entre 180 dias com tratamento

conservador em várias modalidades, caso não haja melhora mais

seis meses para tratamento cirúrgico e recuperação. A reabilitação

nos trabalhos apresentados são de 93%, com retorno em atividade

ergonomicamente adequada.

Dessa forma, dou provimento parcial ao recurso para determinar

que a pensão defer ida na sentença seja paga até o

restabelecimento da capacidade laboral da autora quanto às

doenças ocupacionais reconhecidas nesta ação.

d) Danos morais

No tocante ao valor da indenização, reporto-me aos fundamentos

apresentados quando da análise do recurso da ré no tópico 1.3, c),

desta decisão, no qual foi dado provimento ao recurso para reduzir

o valor arbitrado na sentença.

Saliento que os argumentos apresentados pela autora não são

capazes de alterar o entendimento já adotado.

Como consequência lógica, nego provimento ao recurso da autora.

2.5 SUSPENSÃO CONTRATUAL E RESCISÃO INDIRETA

O magistrado de primeiro grau entendeu que o pedido de

suspensão do contato estava prejudicado, uma vez que ele se

encontra interrompido desde 18-02-2021, quando a autora se

afastou do trabalho em decorrência das doenças ocupacionais e

por, à época da sentença, ainda estar recebendo benefício

previdenciária. No tocante à rescisão indireta, julgou improcedente o

pedido, sob o fundamento de que as irregularidades praticadas pela

ré e constatadas nos autos não são capazes de ensejar o

rompimento do contrato e que não houve imediaticidade no pedido

da autora.

A autora alega que, não obstante esteja afastada pelo INSS, a ré a

dispensou por justa causa (abandono de emprego). Invoca como

prova emprestada os autos da RT 0001937-24.2023.5.12.0020, na

qual foi proferido despacho pelo magistrado sentenciante, motivo

pelo qual defende que ele tinha ciência do acontecido. Requer,

assim, que seja reconhecida a suspensão do contrato e a sua

rescisão indireta por culpa do empregador, com pagamento das

verbas rescisórias cabíveis.

a) Fato novo

Compulsando os autos da RT 0001937-24.2023.5.12.0020,

verifiquei que o primeiro despacho proferido pelo magistrado

também responsável por este processo no primeiro grau foi

realizado em 26-10-2023, ou seja, após a publicação da sentença

ora recorrida. Logo, o desconhecimento acerca dos fatos narrados

naqueles autos, não pode ser caracterizado como um desmazelo do

julgador, sendo incabíveis as insurgências apresentadas quanto à

sua conduta nesse ponto.

Na realidade, cabia às partes informarem neste processo a

existência de fato novo, qual seja, suposta dispensa por justa causa

da autora em 22-09-2023.

De toda forma, a invalidade da dispensa por justa causa da autora,

fato novo noticiado apenas nas razões recursais, além de não ter

sido alegada tempestivamente, pois não foi apresentada na primeira

oportunidade em que a autora se manifestou nos autos, já é objeto

da RT 0001937-24.2023.5.12.0020.

Inclusive, aquela ação tem como objeto a reversão da justa causa,

pagamento das verbas rescisórias inerentes à dispensa sem justa

causa, indenização da estabilidade acidentária e dano moral, bem

como reintegração da autora.

Logo, já abrange os efeitos contratuais decorrentes do fato novo

invocado nas razões recursais.

Por esses motivos, entendo que o ele não se mostra relevante para
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o deslinde desta lide.

b) Suspensão contratual

Quanto à suspensão contratual, entendo que inexiste interesse

recursal da autora, pois consta expressamente na sentença que "o

contrato se encontra vigente, mas interrompido", havendo, inclusive,

determinação de recolhimento do FGTS desde a data do primeiro

afastamento (fls. 2167 e 2172).

Não obstante a interrupção não se confunda com a suspensão

contratual, possui o mesmo efeito pretendido pela autora, isto é,

impossibilidade de rompimento do vínculo contratual.

b) Rescisão indireta

O art. 483 da CLT elenca as hipóteses que autorizam a rescisão

indireta do contrato de trabalho, consistentes em alguma conduta,

omissiva ou comissiva, do empregador que, pela sua gravidade,

torne insustentável a manutenção do vínculo empregatício.

A configuração desse instituto, tal como da justa causa, depende da

verificação dos seguintes requisitos: conduta culposa em sentido

amplo do empregador; gravidade do ato; tipicidade; causalidade,

proporcionalidade e imediatidade.

Além disso, alinho-me à vertente interpretativa de que o

reconhecimento da despedida indireta, motivada em ato faltoso

atribuído ao empregador, exige comprovação consistente da

conduta lesiva patronal em si e do respectivo potencial ofensivo

com força bastante para tornar insuportável a continuidade da

relação de emprego.

Na exordial, o pedido de rescisão indireta se fundamenta na

ausência de pagamento de horas extras, adicional de insalubridade

e FGTS do período em que a autora ficou afastada por doença

ocupacional ,  supressão do intervalo int ra jornada,  não

remanejamento da autora requisitado pelo médico e dano causado

a sua saúde.

Conforme já analisado neste julgado, as horas extras e o intervalo

intrajornada foram devidamente observados pela ré, bem como que

é indevido o adicional de insalubridade. Logo, não se verifica a

alegada falta do empregador.

Em contrapartida, restou provada a existência de nexo concausal e

causal  entre as patologias da autora e as at iv idades

desempenhadas na ré, bem como a culpa desta por não ter

providenciado as condições ergonômicas de trabalho, sujeitando a

autora a um trabalho que não lhe garantia condições de saúde e

segurança. Ademais, a ré não apresentou qualquer proposta de

adequação do posto do trabalho ou realocação da autora em outra

função, a fim de garantir a saúde da trabalhadora.

No entanto, coaduno com a conclusão adotada na sentença, no

sentido de que não há imediaticidade no pedido de rescisão.

Desde 26-08-2021, quando houve indicação pelo médico do

trabalho para que a autora fosse remanejada para outra função e a

ré não atendeu a essa orientação, a recorrente já tinha

conhecimento de que o trabalho desempenhado era prejudicial para

a sua saúde, bem como que a conduta da empresa a estava

expondo a riscos ocupacionais. Contudo, ajuizou a presente ação

apenas em 24-06-2022, ou seja, cerca de dez meses após a

indicação médica de remanejamento e sete meses após o término

do primeiro benefício previdenciário, o que leva à conclusão de que

a conduta ilícita da ré não era grave o bastante para a autora a

ponto de ensejar a imediata ruptura do vínculo contatual.

Pelo exposto, nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, não conhecer dos documentos de

fls. 2349-2351, colacionados com as razões recursais da autora,

nos termos da Súmula n. 8 do TST. No mérito, por maioria,

vencidos, parcialmente, por razões diversas, os Desembargadores

do Trabalho Mari Eleda Migliorini e Marcos Vinicio Zanchetta, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para: a) afastar a

condenação ao pagamento do adicional de insalubridade e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4408
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

respectivos honorários periciais e da pensão no período de 16-12-

2021 a 19-02-2022; b) minorar o valor da indenização por danos

morais para R$ 7.500,00 e para que sejam deduzidos do

pensionamento os eventuais valores recebidos pela autora do INSS

no mesmo período; e c) condenar a autora ao pagamento de

honorários advocatícios de 15% sobre o valor indicado na exordial

para os pedidos julgados totalmente improcedentes, cuja

exigibilidade encontra-se suspensa; por maioria, vencido,

parcialmente, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA.

Atribuir, de ofício, À UNIÃO, o encargo relativo aos honorários

periciais, fixados em R$ 1.000,00. Custas pela ré, de R$ 400,00,

sobre o valor arbitrado provisoriamente à condenação, alterado para

R$ 20.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001285-41.2022.5.12.0020
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

RECORRENTE LUANA SOUZA DE LIMA

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

RECORRIDO LUANA SOUZA DE LIMA

ADVOGADO MARCELO RICARDO WEBER(OAB:
26269/SC)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA PACHECO(OAB:
34013/SC)

ADVOGADO ANILDO RIBEIRO GOMES(OAB:
33189/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001285-41.2022.5.12.0020 (ROT)

RECORRENTE: LUANA SOUZA DE LIMA, BRF S.A.

RECORRIDO: LUANA SOUZA DE LIMA, BRF S.A.

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

ACIDENTE DO TRABALHO. DOENÇA OCUPACIONAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. PENSÃO. Em

regra, a indenização por acidente do trabalho está alicerçada na

teoria da responsabilidade civil de natureza subjetiva, devendo

resultar configurados os pressupostos do dever de indenizar, a

saber: o dano, o nexo causal e a culpa. Presentes esses requisitos

e havendo incapacidade para o trabalho, o empregado faz jus ao

pagamento de indenização pelos lucros cessantes, até o fim da

convalescença (arts. 949 e 950 do CC). Caso haja efetiva

diminuição ou perda da sua capacidade de trabalho, também tem

direito a pensão mensal proporcional à incapacidade. O valor da

pensão deve ser fixado em percentual do próprio salário auferido

pelo trabalhador na empresa, proporcionalmente à sua

incapacidade e à responsabilidade do empregador pelo dano (art.

944 do CC).
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RELATÓRIO

As partes recorrem da sentença por meio da qual os pedidos da

exordial foram julgados procedentes em parte.

Em suas razões recursais, a ré se insurge quanto ao benefício da

gratuidade de justiça e adicional de insalubridade deferidos ao

autor. Busca afastar, ainda, a responsabilidade civil pela doença de

origem ocupacional. Sucessivamente, pleiteia a minoração dos

valores arbitrados a título de indenização por danos morais e

materiais. Impugna os honorários periciais e advocatícios fixados na

sentença.

A autora, por seu turno, apresenta tópico acerca de supostos

ataques pessoais realizados pelo magistrado de primeiro grau ao

seu patrono. No mérito, recorre quanto às horas extras, intervalo

intrajornada, valores das indenizações decorrentes de doença

ocupacional, suspensão e rescisão indireta do contrato de trabalho.

As partes apresentam contrarrazões, juntando a autora os

documentos de fls. 2349-2351, bem como requerendo a

improcedência do recurso da ré através de decisão monocrática

deste relator.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço dos recursos e das contrarrazões, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Deixo de conhecer dos documentos de fls. 2349-2351, colacionados

com as razões recursais da autora, por não se tratar de prova nova

e não ter a recorrente demonstrado o justo impedimento para a sua

oportuna apresentação (Súmula 8 do TST).

JULGAMENTO ATRAVÉS DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR

Em suas contrarrazões, a autora alega que deve ser negado

seguimento ao recurso da ré, através de decisão monocrática do

relator, haja vista que as insurgências apresentadas envolvem

matéria já consolidada no TST e neste Regional.

Sem razão.

Conforme será analisado abaixo, entendo que, de forma geral, o

recurso da ré não é contrário a súmula do STF, do STJ, do TST ou

deste Regional; a acórdão proferido pelo STF, STJ ou TST em

julgamento de recursos repetitivos; nem a entendimento firmado em

incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de

competência.

Por conseguinte, não é aplicável ao caso a disposição contida no

art. 932, IV, do CPC.

Rejeito.

MÉRITO

1 RECURSO DA RÉ

1.1 JUSTIÇA GRATUITA

A ré pretende afastar o benefício da gratuidade de justiça concedido

à autora, sob o argumento de que ela não atende os requisitos

legais, uma vez que o crédito decorrente da presente ação afasta

sua condição de hipossuficiência.

No julgamento do IRDR nº 0000435-47.2022.5.12.0000 esta Corte

fixou o seguinte entendimento:

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT).

No presente caso, a ficha financeira de fl. 338 indica que a autora

recebe salário de R$1.492,00, ou seja, montante inferior a 40% do

maior benefício concedido pela Previdência Social, fazendo jus ao

benefício requerido nos termos do art. 790, §3º, da CLT.

O possível crédito decorrente da presente ação, cujo valor

provisório da condenação foi arbitrado em R$30.000,00, além de se

tratar de uma mera expectativa, uma vez que não houve o trânsito

em julgado da ação, nem efetiva liquidação, por si só, não é capaz

de afastar a sua condição de hipossuficiência.

Dessa forma, nego provimento ao recurso.

1.2 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O juiz sentenciante acolheu a conclusão do perito nomeado nos

autos e reconheceu a exposição da autora a condições insalubres

em grau médio no exercício de suas atividades, salvo nos períodos

em que esteve afastada do trabalho percebendo benefício

previdenciário.

A ré recorre, irresignada. Afirma que as atividades da autora não se

equiparam àquelas descritas no Anexo 14 da NR-15, pois as aves

com as quais matinha contato não eram portadoras de doenças,

nem estavam contaminadas, bem como que não havia contato com

animais deteriorados, já que as aves mortas eram recolhidas no

final de cada turno, não havendo tempo hábil para tanto. Acrescenta

que fornecia equipamentos de proteção individual que neutralizam

eventual exposição. No caso de inversão da sucumbência na

matéria, requer que seja afastada sua condenação ao pagamento

dos honorários periciais. Finaliza argumentando que, por se tratar

de salário-condição, o adicional de insalubridade não deve integrar

as férias, 13º salário e o FGTS.

Razão não lhe assiste, contudo.

Depreende-se dos autos que a autora foi contratada em 15-01-2019
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para exercer o cargo de auxiliar técnico em inspeção federal no

setor de evisceração e escaldagem de aves, desenvolvendo as

seguintes atividades: visualização interna da carcaça, visualização

das vísceras, visualização da carcaça na região do peito,

visualização da carcaça na região do dorso.

A perícia técnica realizada serviu para mensurar as condições

laborais, com a análise dos agentes nocivos biológicos, físicos e

químicos a que a autora exposta e mediante a consideração das

medidas de proteção adotadas pela ré.

O perito concluiu pela caracterização da atividade em condição de

insalubridade em grau médio, em decorrência do contato da autora

com agentes biológicos, conforme se infere do seguinte trecho (fl.

2055 - grifei):

Cumprindo o texto da legislação qual orienta que seja pago o

adicional em grau máximo mediante o contato permanente com

carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pelos e

dejeções de animais portadores de doenças infecto-contagiosas,

citando as doenças carbunculose, brucelose e tuberculose, o que

na perícia não foi constatado, deste modo não temos como afirmar

na presente pericia insalubridade por agente biológico.

Se considerar o contato com vísceras, sangue, fezes e urinas existe

o contato na atividade, mas não em forma de dejetos em

decomposição ou infectados.

No período em que a autora trabalhou como Agente Serviço

Inspeção Federal - SIF que fazia o controle de aves, há exposição

em grau médio por contato com vísceras, sangue de animais

contaminados, já que é neste setor que ocorre a inspeção para

que o frango possa seguir para a linha de produção, sendo

retirados os que apresentam doenças, ferimentos ou outros

fatores que impeçam seguir para linha de produção.

Contudo, sob outro enfoque, o conjunto probatório não permite

admitir que a autora tivesse mantido contato permanente com

vísceras e sangue de animais portadores de doenças

infectocontagiosas ou com animais deteriorados. Isso porque,

sob o ponto de vista das questões sanitárias e exigências legais

envolvidas no processo produtivo da ré, e dadas as limitações do

arremate pericial, assumem relevância as informações contidas nos

boletins sanitários e certificados do Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento no sentido de que em raríssimos casos

foram encontrados animais com doenças no estabelecimento (fls.

1203-1206, 1209-1219 e 1222-1230), bem como das declarações

do médico veterinário de que, dentre as patologias listadas, a única

transmissível ao ser humano é a doença de Newcastle, a qual não

foi identificada nas aves produzidas (fls. 1207-1208 e 1220-1221).

Tais instrumentos permitem dimensionar a extensão e o reduzido

quantitativo de ocorrências de animais diagnosticados com alguma

doença infectocontagiosa ou em decomposição e que, por tal

motivo, foram descartados do processo produtivo. Constituem-se

referenciais objetivos aptos a auxiliar à conclusão pelo limitado grau

dos potenciais riscos advindos da qualidade sanitária das aves

abatidas no local. Inclusive, questionado pela ré se, "Sendo a

atividade da Reclamada voltada para a nutrição humana e, portanto,

sujeita a rigoroso controle sanitário e veterinário, levando-se em

conta, ainda, que pela exigência de mercado, os animais confinados

não podem estar contaminadas e muito menos por doenças que

possam ser transmitidas para o ser humano, é possível afirmar essa

situação?". O expert respondeu que a ré "APRESENTA OS

DOCUMENTOS LEGAIS ADEQUADOS".

Na mesma linha, tendo em vista que a função da autora era

inspecionar o frango antes que ele seguisse para a linha de

produção, não é crível que o material com o qual tinha contato já se

encontrava deteriorado, situação que inviabilizaria a atividade

econômica desenvolvida pela demandada.

Logo, inviável admitir que as atividades se enquadravam na

hipótese específica estabelecida pelo Anexo 14 da NR-15.

Assim, dou provimento ao recurso para afastar a condenação da ré

no pagamento do adicional de insalubridade, e, por conseguinte,

dos respectivos honorários periciais.

Diante da inversão da sucumbência na matéria objeto da perícia e

sendo a autora beneficiária da gratuidade de justiça, atribuo à União

o ônus pelo pagamento dos honorários periciais de R$ 1.000,00,

conforme dispõe a Portaria SEAP 166/2021 deste Tribunal.

1.3 DOENÇA OCUPACIONAL

O magistrado reconheceu que a autora possui doenças

ocupacionais, que causam incapacidade temporária e parcial, com

nexo causal  e concausal  com o t rabalho,  tendo a ré

responsabilidade subjetiva pelo seu desenvolvimento. Por

conseguinte, condenou-a ao pagamento de indenização por danos

morais no importe de R$15.000,00, de pensão mensal vitalícia de

15% do salário-base da autora, acrescido do 13º salário, de 16-09-

2021 "até eventual convalescença ou até o período de dois anos,

também contados da publicação desta sentença (o que ocorrer

antes)" (fl. 2166), a ressarcir a autora pelas despesas médicas de

fls. 101 e 113, bem como pelas despesas futuras "relacionadas

diretamente à cervicobraquialgia (estas pela metade face a

concausa) e à tendinopatia dos ombros" (fl. 2165).

A ré pretende afastar a responsabi l idade pelos danos,

argumentando que a demandante não logrou comprovar a culpa da

empresa e que sempre se atentou às exigências das NRs 17 e 36

para proporcionar aos empregados ambiente de trabalho seguro.

Alega que a moléstia é pré-existente e degenerativa, o que exclui o
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nexo causal com o labor. Afirma inexistir prova de dano. Busca,

sucessivamente, a minoração do valor fixado para a indenização

dos danos extrapatrimoniais.

a) Dano e nexo

Depreende-se dos autos que a autora foi contratada em 15-01-2019

para exercer a atividade de auxiliar técnico em inspeção federal no

setor de evisceração e escaldagem de aves, tendo como atribuição

a visualização interna da carcaça, de vísceras, da carcaça na região

do peito e na região do dorso.

Ademais, conforme se infere do lado pericial, exames médicos e

documentos do INSS acostados aos autos, a autora é portadora de

cervicobraquialgia e tendionopatia do supraespeilnhal direito e

esquerdo, que implicaram no seu afastamento do trabalho,

percebendo benefício previdenciário de 16-09-2021 a 30-11-2021

(auxílio-doença por acidente do trabalho - CID10 M759 - lesão não

especificada no ombro), de 05-3-2022 a 03-06-2022 (auxílio-

doença, CID10 M542 - cervicalgia) e de 19-07-2023 a 14-11-2023

(auxílio-doença).

Nos controles de ponto, constam, ainda o registro de que a autora

ficou sem trabalhar para a ré de forma contínua, seja em

decorrência de apresentação de atestado médico ou por usufruir de

benefício previdenciários, de 01-09-2021 a 15-12-21 (fls. 320-323) e

de 15-02-2022 a 12-07-2022, último dia constante nos controles (fls.

325-330).

Realizada perícia médica, com vistoria no local de trabalho da

autora, o perito concluiu que a patologia na coluna, em que pese

seja degenerativa, foi agravada pelo ritmo de trabalho acelerado,

com flexão e extensão da coluna cervical de forma contínua, de

sorte que o trabalho atuou como uma concausa. No tocante à

patologia nos ombros, reconheceu a existência de nexo causal, por

trabalho em ritmo acelerado (um frango a cada dois segundos),

posições forçadas e gestos repetidos. Tendo ambas resultado em

uma redução funcional, parcial e temporária, de 25%, conforme

tabela da SUSEP (fl. 2066 e 2077).

Acerca da inspeção realizada in loco e das atribuições da autora, o

expert apresentou as seguintes constatações (fls. 2043-2044):

- INSPEÇÃO REALIZADA NA LINHA A - RECEBE O FRANGO

POR NÓREA, SEGURA A CARCAÇA COM AS DUAS MÃOS,

INCLINA A CARCAÇA PARA FACILITAR A VISUALIZAÇÃO

INTERNA DA CARCAÇA, AO IDENTIFICAR ALGUMA LESÃO,

RETIRA UMA PERNA DO GANCHO DA NÓREA E OUTRO

COLABORADOR RETIRAR DA NÓREA.

- INSPEÇÃO REALIZADA NA LINHA B - RECEBE O FRANGO

POR NÓREA, VISUALIZA A VÍSCERA PENDURADA EM GANCHO

ACIMA DA CARCAÇA CORRESPONDENTE, AO IDENTIFICAR

UMA LESÃO O COLABORADOR COM AUXÍLIO DAS MÃOS

ACIONA O GATILHO VERMELHO QUE SOLTA A VÍSCERA E

C O L O C A  A  M E S M A  D E N T R O  D A  C A R C A Ç A

C O R R E S P O N D E N T E .

- INSPEÇÃO REALIZADA NA LINHA C - RECEBE O FRANGO

POR NOREA, VISUALIZA AS CARCAÇAS NA REGIÃO DO PEITO,

OU NA OUTRA POSIÇÃO VISUALIZA O FRANGO NA REGIÃO DO

DORSO, IDENTIFICADA ALGUMA LESÃO COM AUXILIO DA MÃO

RETIRA UMA PERNA DO FRANGO DO GANCHO DA NOREA.

DIF - RECEBE O FRANGO POR NÓREA, VISUALIZA AS

CARCAÇAS E AO DETECTAR ALGUMA ANORMALIDADE

REALIZA A MARCAÇÃO NO ÁBACO QUE ESTÁ AO SEU LADO.

INSPEÇÃO - RETIRAR LESÃO IDENTIFICADA: RECEBE O

FRANGO POR NÓREA, VISUALIZA AS CARCAÇAS E COM O

AUXÍLIO DE UMA FACA EFETUA O CORTE NA CARCAÇA,

RETIRANDO A LESÃO. APÓS SOLTA A PEÇA PARA UMA CALHA

QUE DIRECIONA PARA FFG.

FOI AVALIADO PELA PERÍCIA NAS ATIVIDADES NO SETOR DE

EVISCERAÇÃO DE AVES E INSPEÇÃO FEDERAL:

- FLEXÃO E EXTENSÃO DOS BRAÇOS, ANTEBRAÇOS E MÃOS.

- PRONAÇÃO E SUPINAÇÃO DE ANTEBRAÇOS.

- DESVIO RADIAL DO CARPO. - DESVIO ULNAR DO CARPO. -

EXTENSÃO DE BRAÇOS, PUNHOS E MÃOS, ASSIM COMO, SUA

FLEXÃO. - COLUNA LOMBAR COM FLEXÃO MENOR QUE 45

GRAUS, EXTENSÃO NORMAL. - FLEXÃO MENOR QUE 45

GRAUS NA COLUNA CERVICAL, - TRABALHO COM BRAÇOS NA

ALTURA DOS OMBROS, POR VEZES ACIMA DOS OMBROS. -

PESO DAS MÃOS AUMENTADO COM USO DE LUVA MALHA DE

AÇO PARA CORTE DE PARTES DO FRANGO. - NO DIA DA

PERICIA, PERÍODO NOTURNO, VISUALIZAMOS RITMO

ACELERADO DE TRABALHO, NO CASO DA PERÍCIA DESTA

AUTORA OMBROS ELEVADOS COM POSIÇÕES FORÇADAS,

UM FRANGO A CADA 2 SEGUNDOS, NÃO ENCONTRAMOS

POSIÇÕES FORÇADAS DA COLUNA LOMBAR. - NA CERVICAL

HÁ CONSTANTE FLEXÃO E EXTENSÃO PROLONGADA. - NÃO

OBSERVADO TRABALHO COM BRAÇOS ACIMA DA CABEÇA,

PARA TRANSTORNO DO PLEXO BRAQUIAL.

- HÁ NO LOCAL CADEIRAS ERGONÔMICAS QUE POSSIBILITAM

REVEZAR A POSIÇÃO EM PÉ E SENTADA

(...)

Caracterizados, pois, o dano sofrido pela autora e o nexo de

causalidade e de concausalidade com o labor desempenhado em

favor da ré.

No que tange à ao nexo de concausalidade, aplica-se à hipótese o

entendimento previsto na Súmula nº 44 deste Regional:

DOENÇA OCUPACIONAL. CONCAUSALIDADE. INDENIZAÇÃO

DEVIDA. Mesmo que de origem multifatorial, comprovado que o
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trabalho contribuiu para a eclosão ou agravamento da patologia, o

dano é passível de indenização.

Desse modo, mesmo que se atribua outros fatores para a causa da

doença que acomete a reclamante, estando demonstrado que o

trabalho contribuiu para o adoecimento, a doença é caracterizada

como de origem ocupacional, conforme prevê o art. 21, caput, I, da

Lei nº 8.213/1991.

b) Responsabilidade

A responsabilidade civil por acidente do trabalho é, em regra, de

natureza subjetiva, na forma dos arts. 7º, inc. XXVIII, da

Constituição da República e 186 e 927, caput, do Código Civil,

sendo necessária, pois, a prova da existência da culpa do

empregador pelo dano do trabalhador.

Nesses termos, para que o empregador seja responsabilizado pelo

pagamento de indenização, é imprescindível que fiquem

demonstrados nos autos o dano causado, o dolo ou a culpa do

agente e o nexo de causalidade entre a ação do empregador e o

dano do empregado.

Apenas excepcionalmente a responsabilidade patronal por danos

decorrentes de acidente de trabalho será objetiva, na forma do art.

927, parágrafo único, do Código Civil. Tal dar-se-á nos casos

especificados em lei ou quando a atividade normalmente

desenvolvida, por sua natureza, apresentar exposição habitual a

risco especial e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos

demais membros da coletividade (Tese de Repercussão Geral 932 -

STF).

No caso, não é possível imputar à empresa a responsabilidade

objetiva pelo infortúnio. A questão em debate não constitui hipótese

de responsabilização prevista em lei e a atividade da empresa, que

atua no ramo de frigoríficos, não importa, por sua natureza, risco

acentuado ao trabalhador.

Não se tratando de hipótese de responsabilidade objetiva do

empregador, resta perquirir acerca da existência de culpa.

Nos termos do art. 157, I e II, da CLT, é obrigação da empregadora

cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do

trabalho, de modo a preservar a saúde física e mental dos

trabalhadores que prestam serviços (art. 3, "e", Convenção 155 da

OIT), o que não ocorreu no caso.

A ré deixou de juntar aos autos a Análise Ergonômica dos postos de

trabalho (fl. 2047), documento previsto na NR 17 e fundamental

para demonstração de atendimento às normas básicas de saúde e

segurança ocupacional. Foi relatado apenas que a empresa

concedia as pausas e rodízios previstos na NR 37.

A ausência nos autos o documento supracitado, impede a

verificação dos cuidados que deveriam ter sido observados pela

empresa a fim de minimizar ou mitigar as condições de trabalho

ergonomicamente inadequadas.

Isso implica a presunção da ausência de observância da NR 17 e

da adoção de medidas de prevenção de doenças relacionadas às

atividades, resultando na culpabilidade da ré na forma de

negligência.

Essa conclusão é corroborada pelo exame admissional, no qual

consta a existência de risco ergonômico (fl. 339) e pelo documento

de fl. 363, no qual consta que, em 26-08-2021, houve solicitação de

remanejamento da autora pelo próprio médico da ré, em

decorrência da restrição de atividade que exigisse a elevação de

membro superior.

Ainda, a ficha médica da autora, apresentada pela ré, indica que,

desde novembro de 2020, ela já vinha sofrendo com dores no

ombro e passou a ter dificuldade para o desempenho de suas

atividades laborais (fl. 368).

Assim, ausente nos autos qualquer elemento capaz de afastar a

responsabilidade da ré pela sua ocorrência, resta configurada a

culpa da empresa.

c) Pensão

Nos termos dos arts. 949 e 950 do CC, no caso de incapacidade

para o trabalho, o empregado faz jus ao pagamento de indenização

pelos lucros cessantes, até o fim da convalescença. Caso haja

efetiva diminuição ou perda da sua capacidade de trabalho, também

tem direito a pensão mensal proporcional à incapacidade.

Diante das doenças ocupacionais, temporária e parcialmente

incapacitantes, escorreita a sentença que condenou a ré ao

pagamento de pensão mensal.

Todavia, conforme anotações nos controles de ponto, entre o

primeiro e o segundo afastamento previdenciário da autora, ela

laborou no período de 16-12-21 a 19-02-2022, sendo que as

ausências do trabalho foram justificadas por atestados médicos,

concessão de licença remunerada e repouso semanal remunerado.

Logo, nesse interregno, recebeu salário pago diretamente pela ré,

não havendo dano material e, por conseguinte, não sendo devido o

pensionamento.

Nessa esteira, dou provimento parcial ao recurso da ré para afastar

a condenação de pagamento da pensão no período de 16-12-2021

a 19-02-2022.

d) Danos emergentes. Despesas médicas

Tendo em vista que a indenização por responsabilidade civil deve

buscar a reparação total do prejuízo e, ainda, o que dispõe os arts.

949 e 950 do CC, é devido o reembolso pelas despesas com

tratamento das doenças ocupacionais. Sendo a ré responsável pelo

dano causado à autora, deve responder pelos gastos decorrentes

da sua reabilitação.

Às fls. 101 e 113, a autora apresentou recebido de consulta médica
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realizada em clínica de ortopedia em 11-04-2022, bem como de

exame de eletroneuromiografia dos membros superiores, realizado

em clínica de neurologia em 29-03-2022, com hipótese de

diagnóstico de cervicopatias, ou seja, relacionado a uma das

doenças ocupacionais constatadas nos autos (fl. 2060).

Ademais, no exame realizado pelo perito em abril de 2023, foi

identificado que a autora ainda era portadora das patologias em

questão, sendo necessário a realização de tratamento para a sua

completa recuperação.

Nessa esteira, escorreita a sentença que condenou a ré a ressarcir

a autora pelas despesas médicas passadas decorrentes das

doenças ocupacionais, comprovadas às fls. 101 e 113, bem como

pelas despesas futuras.

Nego provimento.

d) Danos morais

O dano moral prescinde de prova, na medida em que envolve

sentimentos ligados à subjetividade, cuja manifestação e

intensidade variam de indivíduo para indivíduo. Desse modo,

havendo prova do fato que implica uma lesão a direito da

personal idade do t rabalhador,  é devida a indenização

correspondente.

Além disso, devido à perda parcial e temporária da capacidade

laboral, com afastamento do trabalho, o prejuízo sofrido é certo no

que diz respeito a transtornos psicológicos e sentimento de

inferioridade e peculiares ao prolongamento da moléstia. Nesse

contexto, é evidente a configuração do dano moral.

Quanto ao valor da indenização, deve o magistrado, orientado pelo

princípio da razoabilidade, levar em consideração os elementos

elencados no art. 223-G da CLT, a saber: natureza do bem jurídico

tutelado; intensidade do sofrimento ou da humilhação; possibilidade

de superação física ou psicológica; reflexos pessoais e sociais da

ação ou da omissão; extensão e a duração dos efeitos da ofensa;

condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral; o grau de

dolo ou culpa; a ocorrência de retratação espontânea; esforço

efetivo para minimizar a ofensa; perdão, tácito ou expresso; a

situação social e econômica das partes envolvidas; e o grau de

publicidade da ofensa.

Ponderados esses aspectos e considerando tratar-se de duas

doenças ocupacionais; a existência de culpa da ré; o nexo causal e

o concausal; o afastamento do trabalho da autora percebendo

benefício previdenciário praticamente desde de setembro de 2021;

a existência de incapacidade parcial e temporária para o trabalho; o

período da prestação de serviços antes do afastamento

previdenciário (quase 3 anos); bem como a capacidade econômica

da ré; por tratar-se de dano de natureza média, entendo razoável o

montante de cinco salário da autora (cerca de R$ 7.500,00).

Assim, dou provimento parcial ao recurso para minorar o valor da

indenização por danos morais para R$7.500,00.

1.4 HONORÁRIOS DA PERÍCIA MÉDICA

A ré foi condenada ao pagamento de R$2.600,00 pela perícia

médica.

Agora recorre buscando afastar sua condenação no caso de

reforma da sentença quanto às indenizações decorrentes das

patologias da autora. Sucessivamente, requer a minoração do valor

arbitrado.

Tendo em vista que foi mantida a condenação da ré ao pagamento

das indenizações decorrentes das doenças ocupacionais

desenvolvidas, a recorrente permaneceu sucumbente na matéria

objeto da perícia, razão pela qual deve arcar com os honorários

periciais (art. 790-B, da CLT).

Outrossim, tenho que a importância de R$2.600,00 é razoável e

compatível com o trabalho do perito.

A resolução do CSJT, que regulamenta o limite máximo dos

honorários periciais mencionado no art. 790-B, §1º, da CLT, é

aplicável apenas ao beneficiário da justiça gratuita.

Nego provimento.

1.5 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Apenas a ré foi condenada ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 15% do valor que resultar da liquidação

da condenação.

Em seu recurso, pretende afastar sua condenação no caso de

inversão da sucumbência. Sucessivamente, pugna pela redução do

valor arbitrado. Requer, ainda, a condenação da autora no

pagamento da verba honorária, no caso de procedência parcial do

pedido e com base no art. 85, §11, do CPC.

Diante da procedência parcial das insurgências recursais da ré, não

há falar em inversão da sucumbência.

Quanto ao valor arbitrado (15%), entendo que se mostra razoável e

compatível com os parâmetros estabelecidos no art. 791-A, §2º, da

CLT.

No tocante aos honorários devidos pela parte autora, não há que se

confundir, a procedência parcial da ação, mencionada no §3º do art.

791-A da CLT, incluído pela Lei n. 13.467, de 2017, com a

sucumbência parcial do pedido. Na procedência parcial da ação há

a rejeição integral de um ou mais pedidos constantes da petição

inicial, enquanto a sucumbência parcial do pedido corresponde ao

seu acolhimento em patamar inferior ao vindicado pela parte.

Dessa forma, no processo do trabalho, somente haverá condenação

em honorários de sucumbência da parte autora quando houver total

improcedência de algum pedido da exordial, conforme entendimento

consolidado na Tese Jurídica n. 5 deste Regional.

No caso, como houve improcedência total quanto ao pedido de
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pagamento das verbas rescisórias decorrentes da rescisão indireta,

bem como do intervalo intrajornada, por exemplo, impõe-se a

condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios.

Contudo, por ser beneficiária da justiça gratuita, alinho-me ao

entendimento de que a sua exigibilidade ficará sob condição

suspensiva.

No aspecto, assume relevância destacada a delimitação do alcance

da inconstitucionalidade declarada pelo Plenário do STF, por

ocasião do julgamento da ADI n. 5.766/DF, no voto do redator

Ministro Alexandre de Moraes, com o seguinte teor:

[...]

Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a

inconstitucionalidade da expressão "ainda que beneficiária da

justiça gratuita", constante do caput do art. 790-B; para declarar a

inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B; declarar a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante do § 4º do art. 791-A; para declarar

constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017.

Sob tal enfoque, ficara declarada a inconstitucionalidade da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", contida no

§ 4º do art. 791-A da CLT.

A partir disso, mesmo beneficiária da gratuidade da justiça, a parte

poderá ser  condenada ao pagamento dos honorár ios

sucumbenciais, porém, sujeitando-se à condição suspensiva de

exigibilidade da obrigação por dois anos a contar do trânsito em

julgado da decisão que a fixou, de modo a que não possam ser

utilizados créditos reconhecidos no processo para responder pela

verba honorária devida.

Por fim, a CLT possui regramento próprio quanto aos honorários

sucumbenciais (art. 791-A da CLT), o que afasta a aplicação na

seara trabalhista da regra contida no art. 85, § 11, do CPC.

Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso para condenar a

autora ao pagamento de honorários advocatícios de 15% sobre o

valor indicado na exordial para os pedidos julgados totalmente

improcedentes, cuja exigibilidade encontra-se suspensa.

2 RECURSO DA AUTORA

2.1 CONDUTA DO MAGISTRADO

Na sentença, o juízo a quo tratou em tópico específico das

alegações de ataques pessoais ao patrono da autora e de ausência

de imparcialidade apresentadas na exordial.

A autora recorre a fim de rebater os argumentos presentes na

decisão, alegando, inclusive, a inexistência de imparcialidade do

magistrado.

Tendo em vista que a suspeição ou impedimento do magistrado

deve ser apresentada através de medida processual apropriada,

bem como que a autora, em suas razões recursais, afirma já ter

adotado as medidas que entendia cabíveis, representando junto à

Corregedoria deste Regional e ao CNJ, entendo ser incabível a

análise das insurgências apresentadas.

De toda sorte, esclareço que, nestes autos, não verifiquei nenhuma

conduta inapropriada ou abusiva do magistrado.

Nego provimento.

2.2 HORAS EXTRAS. INVALIDADE DO CONTROLE DE PONTO E

DO BANCO DE HORAS

Na sentença, foi reconhecida a validade dos cartões de ponto e do

sistema de compensação de jornada adotado pela ré.

A autora sustenta que os cartões de ponto são inválidos, pois

possuem marcações uniformes, indicam a existência de labor por

mais de dez dias consecutivos e não incluem o tempo despendido

com a troca do uniforme. Sustenta que o banco de horas adotados

também é nulo, pois trabalhava em ambiente insalubre, sem a

respectiva autorização do órgão competente para a ampliação da

jornada. Acrescenta que as normas coletivas não abrangem seu

contrato de trabalho, sendo que o sindicado não pode suprimir

direitos, sob pena de violação do art. 22, I, da CF. Requer que haja

manifestação expressa sobre os arts. 5º, XXXV, 7º, XVI, XXII, XXIII

e art. 22, I, da CF/88; arts. 60 e 611-B, XVII, XVIII, ambos da CLT; e

a Súmula 85, III, IV, VI, do TST.

a) Controle de ponto

Nos termos do art. 74, §2º, da CLT, é dever dos empregadores, com

mais de 20 empregados, realizar o controle da jornada, sob pena de

prevalecer a presunção de veracidade daquela indicada na exordial,

a qual pode ser elidida por prova em sentido contrário (Súmula n.

338, I, do TST).

Ademais, esse registro precisa ser válido, sem marcações

uniformes. Caso contrário, ocorre a inversão do ônus da prova

quanto à realização das horas extras (Súmula n. 338, III, do TST).

Em contrapartida, ao suscitar a invalidade dos cartões de ponto

apresentados, o empregado atrai para si o ônus de comprovar sua

alegação, por ser fato constitutivo do seu direito ao labor

extraordinário (art. 818, I, da CLT).

No caso, as marcações são variadas, inclusive com registros de

horas extras, atrasos, saídas e entradas antecipadas (fls. 289-330).

A autora não produziu qualquer prova a fim de invalidar os registros

dos controles de ponto.

O labor por dez dias consecutivos nem sequer implica na conclusão

de que os horários consignados não correspondem à realidade.

Pelo contrário, indicam que a ré registrava corretamente o labor
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extraordinário.

Quanto à alegação de que o tempo referente à troca de uniforme

não era contabilizado, sendo remunerado à parte no contracheque,

entendo que não houve impugnação específica da ré.

Outrossim, os contracheques de fls. 331-338 indicam o pagamento

da referida parcela, com adicional de 50%, não tendo a ré

apresentado qualquer justificativa a respeito.

Ocorre que a ausência de registro do tempo despendido com a

troca do uniforme, encontra amparo na norma coletiva, que autoriza

que o referido tempo seja desconsiderado, até o limite de 15

minutos diários e mediante o seu pagamento em contracheque

(ACT 2019/2020 - fls. 1143, ACT 2020/2021 - fl. 1167, e ACT

2021/2022 - fl. 1185).

Saliento que a referida previsão não viola os direitos de

indisponibilidade absoluta dos empregados da ré, haja vista que o

pagamento do período é realizado com o adicional de 50%, não

tendo a autora demonstrado que os valores quitados são inferiores

ao tempo efetivamente despendido com a troca dos uniformes.

Assim, a referida previsão encontra amparo no art. 7º, XXVI, da CF,

conforme interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal no

tema 1046 de Repercussão Geral. Logo, não há falar em violação

das disposições constitucionais invocadas pela autora.

Ademais, eventual nulidade do banco de horas não tem como

consequência lógica a invalidação das marcações dos controles de

ponto.

Isso posto, tenho que os cartões de ponto são fidedignos.

b) Compensação de jornada

Na contestação, a ré é enfática ao afirmar que a autora não estava

sujeita ao banco de horas previsto no acordo coletivo específico,

uma vez que atuava em setor não abrangido por este instrumento.

Mas reconhece que havia eventual compensação da jornada de

trabalho.

É válida a compensação de jornada mensal firmada por acordo

individual tácito ou escrito (art. 59, §6º, da CLT).

Ademais os ACTs 2019/2020, 2020/2021 e 2021/2022, aplicáveis a

todos os setores da ré e, por conseguinte, à autora, autorizam a

compensação das horas extras laboradas em feriados, bem como a

prorrogação da jornada em ambientes insalubres (fls. 1140, 1164 e

1183).

Em sua manifestação sobre a defesa e documentos, a autora não

apresentou qualquer amostragem que indique que a compensação

realizada não estava em consonância com o referido dispositivo

legal ou previsão do instrumento coletivo.

Outrossim, com fulcro na tese jurídica firmada pelo STF no Tema

1046 e no art. 611-A, XIII, da CLT, tenho por válidas as cláusulas

convencionais.

A referida tese decorre da consolidação do entendimento do STF de

que é lícita a flexibilização de direitos trabalhistas através da

negociação coletiva, privilegiando a autonomia da vontade coletiva

e a autocomposição dos conflitos (art. 7º, XXVI, CF, RE 590415).

Ademais, possui o seguinte teor:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Trata-se de precedente vinculante, aplicável à prestação de serviço

realizada antes ou após à vigência da Lei n. 13.467/2017, haja vista

que a decisão da Suprema Corte se fundamentou na própria norma

constitucional e não houve modulação de efeitos. Inclusive, o

recurso extraordinário do leading case (ARE 1121633) foi interposto

nos autos do processo n. 0000967-13.2014.5.18.0201, no TST,

referente a caso anterior à vigência dessa lei.

Quanto à definição dos direitos de indisponibilidade absoluta,

e n t e n d o  q u e  e s t e s  s e  l i m i t a m  à q u e l e s  g a r a n t i d o s

constitucionalmente e no art. 611-B da CLT, dentre os quais não se

encontra a necessidade de autorização do MTE para a prorrogação

da jornada em ambientes insalubres.

Além disso, o art. 611-A, XIII, da CLT, aplicável ao caso, haja vista

que o contrato de trabalho da autora teve início após a vigência da

Lei n. 13.467/2017, autoriza expressamente as entidades sindicais a

afastar a necessidade da referida autorização.

Tratando-se de direito de indisponibilidade relativa e considerando a

aplicabilidade da teoria do conglobamento e o disposto no art. 611-

A, XII, da CLT, legalmente reconhecida, é válida a sua restrição

através de instrumento coletivo, inexistindo violação das normas

constitucionais indicadas nas razões recursais.

c) Precedentes e dispositivos legais citados no recurso

Os precedentes deste Regional, indicados nas razões recursais,

além de não estarem relacionados a casos idênticos ao dos autos,

foram proferidos por outras Câmaras, não sendo vinculantes.

Ademais, a Orientação Jurisprudencial n. 118 da SDI-I do TST

estabelece que, havendo tese explícita sobre a matéria na decisão,

desnecessário contenha nela referência expressa aos dispositivos

legais, às orientações jurisprudenciais ou princípios invocados pelas

partes para ter-se eles como prequestionados.

Nego provimento.

2.3 INTERVALO INTRAJORNADA

Na sentença, o pedido de pagamento do intervalo intrajornada foi

julgado improcedente diante da validade dos acordos coletivos que

autorizam sua redução e da pré-anotação da pausa.

A autora se insurge alegando que é inconstitucional a redução do
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intervalo previsto no art. 71 da CLT, bem como que viola a Súmula

n. 437 do TST. Cita precedentes deste regional, bem como requer

manifestação expressa sobre eles.

A ré se utilizou da prerrogativa prevista no art. 74, §2º, da CLT, que

autoriza a pré-assinalação do intervalo para repouso e alimentação.

Assim, cabia à autora o ônus de comprovar que não usufruía do

intervalo registrado, do qual não se desincumbiu, conforme

analisado no tópico supra.

No mais é incontroversa a fruição de intervalo intrajornada de

quarenta e cinco minutos em parte da contratualidade (15-01-2019

a 30-04-2020), com respaldo nos acordos coletivos acostados aos

autos.

Em consonância com a teste jurídica firmada pelo STF no Tema

1046, por não se tratar de direito de indisponibilidade relativa, a

flexibilização do intervalo intrajornada por negociação coletiva é

válida, mormente quando não há supressão do direito, mas redução

do tempo de fruição a 45 minutos, o que, inclusive, passou a ser

previsto no art. 611-A, III, da CLT, já vigente durante toda a

contratualidade da autora.

Mais uma vez, o precedente indicado pela autora, proferido por

outra Câmara deste Regional, não aborda caso idêntico ao dos

autos, nem vincula esta Câmara.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

2.4 DOENÇA OCUPACIONAL

Busca a autora o reconhecimento da responsabilidade objetiva da

ré pelas doenças ocupacionais desenvolvidas, com ritmo frenético e

cobranças abusivas, bem como desenvolvimento de atividade

perigosa, que sujeita seus trabalhadores a maior risco, conforme

precedente do TST. Requer, ainda, a majoração da pensão mensal,

defendendo que deve ser considerado o grau de incapacidade de

25% reconhecido pelo perito, sendo que os critérios utilizados pelo

magistrado para reduzi-lo não foram técnicos. Entende que a tabela

da SUSEP não deve ser aplicada ao caso, pois foi revogada em

1991 e foi elaborada para fins de apuração de indenização de

seguros civis, não abrangendo todas as hipóteses de acidente

trabalhista. Sustenta que deve ser reconhecido que se encontra

totalmente incapaz para o trabalho (100%), conforma tabela do

INSS, por tempo indeterminado. No tocante ao dano moral, requer a

sua majoração, levando em consideração o caráter pedagógico

dessa espécie de indenização.

Inicialmente, observo que, nas razões recursais, a autora fala em

danos materiais e estéticos, contudo estes não foram pleiteados,

nem sequer discutidos nos autos, do que depreendo que sua

menção se trata de um erro material.

a) Responsabilidade objetiva

Remeto-me aos fundamentos expostos no item 1.3, b), deste

julgado, no qual houve a devida análise da responsabilidade da ré

pelo seu viés subjetivo e objetivo.

Reitero que a atividade fim da ré (frigorífico), na qual a autora atua,

não a sujeita a maior risco de acidentes do que aquele ao qual os

demais membros da sociedade estão expostos.

Os precedentes transcritos nas razões recursais foram proferidos

por turmas do TST, não possuindo caráter vinculante, uma vez que

não se enquadram nas hipóteses do art. 927 do CPC.

Nego provimento.

b) Pensão

No que tange ao valor da pensão, é razoável fixá-lo em percentual

do próprio salário auferido pelo trabalhador na empresa,

proporcionalmente à sua incapacidade e à responsabilidade do

empregador pelo dano, enquanto perdurar a inaptidão para o labor.

No caso específico dos autos, o juiz sentenciante arbitrou o

pagamento de pensão mensal até a consolidação das lesões ou o

prazo de dois anos do trânsito em julgado, no valor correspondente

a 15% do salário da autora, acrescido do duodécimo do 13º salário.

Não obstante o perito tenha indicado a incapacidade funcional de

25%, uma vez que há restrição de movimentação de 25% em cada

ombro e de 25% na cervical, o magistrado entendeu que a tabela da

SUSEP prevê para a imobilidade completa do seguimento cervical

um percentual de 20%. Consequentemente, havendo 25% de

imobilidade da cervical, e não imobilidade total, considerou que a

perda funcional da autora é de 25% de 20%, ou seja, 5% (fl. 2156).

A mesma lógica foi aplicada quanto à restrição funcional dos

ombros: "Para a anquilose total de um ombro a tabela prevê o

percentual de 25%. Logo, se a redução é parcial em 25% para cada

um, resulta num índice de 6,25% (seis inteiros e vinte e cindo

décimos) para cada um deles".

Nesse contexto, concluiu que a incapacidade funcional da autora é

de 17,50% (5% da coluna + 6,25% do ombro direito + 6,25% do

ombro esquerdo).

Tendo em vista que, no que tange à patologia na coluna, o trabalho

atuou apenas como concausa, considerou que a responsabilidade

da ré pela perda funcional é de 50%, ou seja, 2,5%, fixando, assim,

a pensão em 15% (2,5% da coluna + 6,25% do ombro direito +

6,25% do ombro esquerdo) do salário da autora.

A decisão não comporta reparos.

O fato de o INSS ter reconhecido a incapacidade da autora para o

trabalho, de 19-07-2023 a 14-11-2023, cerca de 8 meses após a

perícia médica realizada nestes autos, não deve prevalecer sobre

as conclusões do perito deste processo.

Primeiramente porque é incontroverso que, desde o início do

penúltimo afastamento, a autora não retornou mais ao trabalho.

Assim, a mera concessão de um novo benefício não é prova de que
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a incapacidade total estabelecida pelo órgão previdenciário decorre

das doenças ocupacionais reconhecidas nestes autos (lembrando

que a patologia na cervical tem o trabalho apenas como concausa,

de sorte que eventual agravamento nesse interregno não pode ser

necessariamente atribuído à ré). Até mesmo porque a autora é

portadora de outras doenças cujo nexo com o trabalho não foi

reconhecido pelo perito, sendo que o documento apresentado à fl.

2133 não possibilita identificar a patologia que ensejou o

deferimento desse benefício.

Outrossim, deve prevalecer o laudo pericial realizado nestes autos,

pois elaborado por perito de confiança do juízo.

No que tange ao uso da tabela da SUSEP, não obstante as diversas

críticas que lhe possam ser deferidas, os parâmetros nela

estabelecidos mostram-se satisfatórios e razoáveis para apurar o

grau de incapacidade da autora no presente caso e têm sido

amplamente utilizados pelo Judiciário.

Escorreita, ainda, a redução do percentual aplicada pelo

magistrado.

Isso porque o perito foi claro que os 25% estabelecidos

correspondia ao grau da perda funcional de cada membro (coluna e

ombros) (fls. 2066, 2077 e 2127). Contudo, 25% é o percentual

estabelecido na tabela para a perda total de um dos ombros.

Ou seja, no caso, houve apenas a perda parcial, de sorte que é

devida a aplicação de um redutor conforme previsão contida no §1º

do artigo 5º da Circular nº 29 de 20/12/91 da Susep, que prevê que

"não ficando abolidas por completo as funções do membro ou órgão

lesado, a indenização por perda parcial é calculada pela aplicação,

à percentagem prevista na tabela para sua perda total, do grau de

redução funcional apresentado. Na falta de indicação da

percentagem de redução e, sendo informado apenas o grau dessa

redução (máximo, médio ou mínimo), a indenização será calculada,

respectivamente, na base das percentagens de 75%, 50% e 25%"

(fl. 2068).

Diante do exposto, tendo em vista as peculiaridades do caso

concreto, a indenização pelos lucros cessantes fixadas em primeiro

grau representa a justa reparação do dano sofrido pela autora, sem

dar causa ao enriquecimento ilícito.

Saliento ser indevido o pagamento de pensão vitalícia, haja vista

que o perito informou que a incapacidade da autora é temporária e

passível de recuperação, mediante tratamento médico e

fisioterápico (f l. 2077).

Por outro lado, deve ser afastada a limitação de dois anos imposta

na sentença, haja vista que, no momento da perícia, a autora ainda

estava parcialmente incapacitada para o trabalho, sendo que o

perito, ao prestar esclarecimentos sobre uma previsão de tempo de

tratamento, não foi enfático sobre o tempo necessário, deixando

claro que varia de acordo com a gravidade do caso, podendo ser

necessária a realização de cirurgia. Vejamos (fl. 2127):

O tratamento para cervicobraquialgia, em geral, quando não se trata

de um quadro crônico, a duração do tratamento indicado em torno

de noventa dias. Porém, se for situação recorrente, ou seja, se a

cervicobraquialgia já se encontra em um nível mais avançado, é

necessário um maior tempo para a recuperação. O tratamento

inicial é quase sempre conservador com medicações (analgésicos,

ant inf lamatór ios e re laxantes musculares),  f is ioterapia

especializada, acupuntura e exercícios controlados. O tratamento

cirúrgico está restrito a casos que não evoluem bem com o

tratamento conservador ou ainda aqueles que cursam com perda de

força dos membros superiores.

(...)

Em relação a TENDINOPATIA DO SUPRAESPINHAL DIREITO E

ESQUERDO (...) O tempo de tratamento conforme literatura da

Sociedade Brasileira de Cirurgia de Ombros e Sociedade Brasileira

de Ortopedia e Traumatologia varia entre 180 dias com tratamento

conservador em várias modalidades, caso não haja melhora mais

seis meses para tratamento cirúrgico e recuperação. A reabilitação

nos trabalhos apresentados são de 93%, com retorno em atividade

ergonomicamente adequada.

Dessa forma, dou provimento parcial ao recurso para determinar

que a pensão defer ida na sentença seja paga até o

restabelecimento da capacidade laboral da autora quanto às

doenças ocupacionais reconhecidas nesta ação.

d) Danos morais

No tocante ao valor da indenização, reporto-me aos fundamentos

apresentados quando da análise do recurso da ré no tópico 1.3, c),

desta decisão, no qual foi dado provimento ao recurso para reduzir

o valor arbitrado na sentença.

Saliento que os argumentos apresentados pela autora não são

capazes de alterar o entendimento já adotado.

Como consequência lógica, nego provimento ao recurso da autora.

2.5 SUSPENSÃO CONTRATUAL E RESCISÃO INDIRETA

O magistrado de primeiro grau entendeu que o pedido de

suspensão do contato estava prejudicado, uma vez que ele se

encontra interrompido desde 18-02-2021, quando a autora se

afastou do trabalho em decorrência das doenças ocupacionais e

por, à época da sentença, ainda estar recebendo benefício

previdenciária. No tocante à rescisão indireta, julgou improcedente o

pedido, sob o fundamento de que as irregularidades praticadas pela

ré e constatadas nos autos não são capazes de ensejar o

rompimento do contrato e que não houve imediaticidade no pedido

da autora.

A autora alega que, não obstante esteja afastada pelo INSS, a ré a
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dispensou por justa causa (abandono de emprego). Invoca como

prova emprestada os autos da RT 0001937-24.2023.5.12.0020, na

qual foi proferido despacho pelo magistrado sentenciante, motivo

pelo qual defende que ele tinha ciência do acontecido. Requer,

assim, que seja reconhecida a suspensão do contrato e a sua

rescisão indireta por culpa do empregador, com pagamento das

verbas rescisórias cabíveis.

a) Fato novo

Compulsando os autos da RT 0001937-24.2023.5.12.0020,

verifiquei que o primeiro despacho proferido pelo magistrado

também responsável por este processo no primeiro grau foi

realizado em 26-10-2023, ou seja, após a publicação da sentença

ora recorrida. Logo, o desconhecimento acerca dos fatos narrados

naqueles autos, não pode ser caracterizado como um desmazelo do

julgador, sendo incabíveis as insurgências apresentadas quanto à

sua conduta nesse ponto.

Na realidade, cabia às partes informarem neste processo a

existência de fato novo, qual seja, suposta dispensa por justa causa

da autora em 22-09-2023.

De toda forma, a invalidade da dispensa por justa causa da autora,

fato novo noticiado apenas nas razões recursais, além de não ter

sido alegada tempestivamente, pois não foi apresentada na primeira

oportunidade em que a autora se manifestou nos autos, já é objeto

da RT 0001937-24.2023.5.12.0020.

Inclusive, aquela ação tem como objeto a reversão da justa causa,

pagamento das verbas rescisórias inerentes à dispensa sem justa

causa, indenização da estabilidade acidentária e dano moral, bem

como reintegração da autora.

Logo, já abrange os efeitos contratuais decorrentes do fato novo

invocado nas razões recursais.

Por esses motivos, entendo que o ele não se mostra relevante para

o deslinde desta lide.

b) Suspensão contratual

Quanto à suspensão contratual, entendo que inexiste interesse

recursal da autora, pois consta expressamente na sentença que "o

contrato se encontra vigente, mas interrompido", havendo, inclusive,

determinação de recolhimento do FGTS desde a data do primeiro

afastamento (fls. 2167 e 2172).

Não obstante a interrupção não se confunda com a suspensão

contratual, possui o mesmo efeito pretendido pela autora, isto é,

impossibilidade de rompimento do vínculo contratual.

b) Rescisão indireta

O art. 483 da CLT elenca as hipóteses que autorizam a rescisão

indireta do contrato de trabalho, consistentes em alguma conduta,

omissiva ou comissiva, do empregador que, pela sua gravidade,

torne insustentável a manutenção do vínculo empregatício.

A configuração desse instituto, tal como da justa causa, depende da

verificação dos seguintes requisitos: conduta culposa em sentido

amplo do empregador; gravidade do ato; tipicidade; causalidade,

proporcionalidade e imediatidade.

Além disso, alinho-me à vertente interpretativa de que o

reconhecimento da despedida indireta, motivada em ato faltoso

atribuído ao empregador, exige comprovação consistente da

conduta lesiva patronal em si e do respectivo potencial ofensivo

com força bastante para tornar insuportável a continuidade da

relação de emprego.

Na exordial, o pedido de rescisão indireta se fundamenta na

ausência de pagamento de horas extras, adicional de insalubridade

e FGTS do período em que a autora ficou afastada por doença

ocupacional ,  supressão do intervalo int ra jornada,  não

remanejamento da autora requisitado pelo médico e dano causado

a sua saúde.

Conforme já analisado neste julgado, as horas extras e o intervalo

intrajornada foram devidamente observados pela ré, bem como que

é indevido o adicional de insalubridade. Logo, não se verifica a

alegada falta do empregador.

Em contrapartida, restou provada a existência de nexo concausal e

causal  entre as patologias da autora e as at iv idades

desempenhadas na ré, bem como a culpa desta por não ter

providenciado as condições ergonômicas de trabalho, sujeitando a

autora a um trabalho que não lhe garantia condições de saúde e

segurança. Ademais, a ré não apresentou qualquer proposta de

adequação do posto do trabalho ou realocação da autora em outra

função, a fim de garantir a saúde da trabalhadora.

No entanto, coaduno com a conclusão adotada na sentença, no

sentido de que não há imediaticidade no pedido de rescisão.

Desde 26-08-2021, quando houve indicação pelo médico do

trabalho para que a autora fosse remanejada para outra função e a

ré não atendeu a essa orientação, a recorrente já tinha

conhecimento de que o trabalho desempenhado era prejudicial para

a sua saúde, bem como que a conduta da empresa a estava

expondo a riscos ocupacionais. Contudo, ajuizou a presente ação

apenas em 24-06-2022, ou seja, cerca de dez meses após a

indicação médica de remanejamento e sete meses após o término

do primeiro benefício previdenciário, o que leva à conclusão de que

a conduta ilícita da ré não era grave o bastante para a autora a

ponto de ensejar a imediata ruptura do vínculo contatual.

Pelo exposto, nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, não conhecer dos documentos de

fls. 2349-2351, colacionados com as razões recursais da autora,

nos termos da Súmula n. 8 do TST. No mérito, por maioria,

vencidos, parcialmente, por razões diversas, os Desembargadores

do Trabalho Mari Eleda Migliorini e Marcos Vinicio Zanchetta, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para: a) afastar a

condenação ao pagamento do adicional de insalubridade e

respectivos honorários periciais e da pensão no período de 16-12-

2021 a 19-02-2022; b) minorar o valor da indenização por danos

morais para R$ 7.500,00 e para que sejam deduzidos do

pensionamento os eventuais valores recebidos pela autora do INSS

no mesmo período; e c) condenar a autora ao pagamento de

honorários advocatícios de 15% sobre o valor indicado na exordial

para os pedidos julgados totalmente improcedentes, cuja

exigibilidade encontra-se suspensa; por maioria, vencido,

parcialmente, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA.

Atribuir, de ofício, À UNIÃO, o encargo relativo aos honorários

periciais, fixados em R$ 1.000,00. Custas pela ré, de R$ 400,00,

sobre o valor arbitrado provisoriamente à condenação, alterado para

R$ 20.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria
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AGRAVADO ANE CRISTINA BENEDIK DE
OLIVEIRA

AGRAVADO MARCELO NOGUEIRA DOMINGUES

AGRAVADO CARIN SCHLINDWEIN

ADVOGADO ANDRE LUIZ ROSA E SILVA
CARDOSO(OAB: 32194/SC)

ADVOGADO BARBARA POVOAS VIANNA
BIANCHI(OAB: 16292/SC)

ADVOGADO MICHELINE SIMONE SILVEIRA(OAB:
23076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON NOGUEIRA INACIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000736-94.2011.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: JOELSON NOGUEIRA INACIO, JUSSARA VIEIRA,

THIAGO DA SILVEIRA

AGRAVADOS: ESCADAS MANSKE COMERCIO E INDUSTRIA

LTDA - ME, D'MANSKE ESCADAS LTDA - ME, WANDER

ANTONIO DE ANDRADE FIGUEIREDO, ANTONIO DE SOUZA

FIGUEIREDO NETO, ISRAEL MACHADO, VALDIR MANSKE,

JOHNY EVERTON ARAUJO,  MARCELO NOGUEIRA

DOMINGUES, CARIN SCHLINDWEIN e ANE CRISTINA BENEDIK

DE OLIVEIRA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FLUÊNCIA DO PRAZO.

C I E N T I F I C A Ç Ã O  D O S  E X E Q U E N T E S .  E F E I T O S .

RECONHECIMENTO. Em exegese ao preconizado pelo art. 11-A

da CLT, introduzido pela Lei n. 13.467/2017, exigida a intimação da

parte exequente para providências voltadas ao prosseguimento da

execução e à produção dos efeitos do início da fluência do prazo da

prescrição intercorrente e da configuração da respectiva inércia do

interessado. Em decorrência, constatado o atendimento aos

pressupostos trazidos pela norma de regência, revela-se acertada a

declaração da prescrição intercorrente pelo juízo de primeiro grau e,

por corolário, impõe-se a rejeição do pleito revisional dos

exequentes com o fito de afastar a extinção da execução na

hipótese versada. Agravo de petição a que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, em que

figuram agravantes JOELSON NOGUEIRA INÁCIO, JUSSARA

VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA e agravadasESCADAS MANSKE

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA - ME e OUTROS (10).

Inconformados com a decisão proferida à fl. 712, que pronunciou a

prescrição intercorrente, os exequentes Joelson Nogueira Inácio,

Jussara Vieira e Thiago da Silveira, agravam de petição ao

Regional, pelas razões de fls. 715/719, fls. 730/736 e fls. 737/742,

respectivamente.

Contraminuta pela executada Carin Schlindwein, às fls. 754/756.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição dos exequentes e da contraminuta.

QUESTÃO DE ORDEM

Em sendo constatado que os três agravos de petição interpostos

veiculam alegações alinhadas entre si e centradas em dois temas

nucleares, a inaplicabilidade da prescrição intercorrente na Justiça

do Trabalho e a ausência de intimações específicas voltadas ao

andamento da execução, julgo pertinente a sua apreciação de

forma conjunta, em vez de individualizada, conforme adiante

exposto nos respectivos tópicos vinculados aos correspondentes

argumentos principais apresentados pelos agravantes.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Inaplicabilidade da prescrição intercorrente

Os três agravantes arguem a inaplicabilidade da prescrição

intercorrente na Justiça do Trabalho. Sustentam que a prescrição

intercorrente não seria aplicável às ações ajuizadas em data

anterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/2017, em que

introduzida na CLT a disciplina do assunto. Invocam preceitos e

julgados que respaldariam a sua versão.

Razão não lhes assiste.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, denominada "Reforma

Trabalhista", com vigência a partir de 11/11/2017, o legislador

ordinário encerrou a controvérsia existente a respeito da questão da

prescrição intercorrente, fixando expressa a possibilidade de sua

ocorrência, conforme disposto no art. 11-A, incorporado à

Consolidação das Leis do Trabalho, nestes termos:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

A partir disso, não mais persiste dúvida acerca da autorização do

reconhecimento da prescrição intercorrente nos processos

trabalhistas em fase de execução, inclusive autorizado seu

pronunciamento de ofício, à luz do preconizado no § 2º da mesma

disposição.
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Por se tratar de norma dotada dos atributos da existência, validade,

eficácia e vigência, produz efeitos imediatos e amplos a partir da

data definida para tanto pelo legislador, qual seja, 11/11/2017, com

suas consequências jurídicas em relação aos exequentes no

contexto da presente execução em curso.

Assim, por força do referencial normativo em referência, não se

sustentam os argumentos recursais pela inaplicabilidade da

prescrição intercorrente no âmbito da Justiça do Trabalho.

Em decorrência, também desprovida de suporte jurídico a

argumentação sob a premissa de que as disposições da referida lei

teriam incidência somente nas ações ajuizadas em período anterior

ao início de sua vigência.

Pelos mesmos motivos, igualmente não conferem respaldo aos

agravantes os julgados transcritos nas razões recursais,

notadamente o teor da Súmula n. 114 do TST, por retratarem

entendimento suplantado pelos efeitos da mudança legislativa

trazida pela norma antes mencionada.

Por tais razões, sob tal enfoque, não prosperam as irresignações

dos agravantes.

Portanto, nego provimento aos agravos no particular.

2 - Da ausência de intimação específica

Os agravantes almejam afastar a prescrição intercorrente

pronunciada na decisão agravada, com a extinção da execução em

relação aos seus créditos pendentes de pagamento pelas

executadas e, por conseguinte, determinado o retorno dos autos

para prosseguimento. Alegam não ter havido suas intimações

específicas voltadas à promoção de atos de prosseguimento da

execução e à demarcação do início da fluência do prazo da

prescrição, na forma estabelecida na regra celetista de regência.

Enfatizam que a decisão agravada não registraria a data em que

teria decorrido o prazo de dois anos para fins de declaração da

prescrição intercorrente.

Razão não lhes assiste.

Na decisão agravada, de 19/10/2023 (fl. 712), pronunciada a

prescrição intercorrente pelos seguintes fundamentos:

[...]

Considerando que a Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, incluiu o

art. 11-A na CLT instituindo a prescrição intercorrente no processo

do trabalho;

Considerando que, nos termos do § 1º do referido artigo, o prazo de

dois anos se iniciará a partir da inércia do exequente no curso da

execução;

Considerando que no dia XXX decorreu o prazo sem qualquer

impulso do exequente para assegurar o cumprimento da tutela

executiva; e,

Considerando, finalmente, que todos os atos executórios realizados

pelo Juízo restaram infrutíferos.

Declaro, de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão executiva

do exequente, nos termos do art. 11-A, §2º da CLT.

Intimem-se as partes. Verifiquem-se as pendências.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

A decisão se revela adequada e merece integral chancela nesta

esfera revisora, já que os argumentos recursais não se prestam à

sua desconstituição.

Conforme analisado e decidido no tópico precedente, a contar da

vigência da Lei n. 13.467/2017, autorizada a pronúncia da

prescrição intercorrente nos domínios do direito processual do

trabalho, em sujeição aos pressupostos contidos no art. 11-A da

CLT, mormente no que diz respeito à inércia da parte exequente no

atendimento à determinação judicial fixada no percurso da

execução, cuja fluência do seu prazo bienal tem início a partir desse

descumprimento.

Converge no mesmo sentido o disposto na Instrução Normativa n.

41/2018 do TST, que, em seu art. 2º, preconiza o seguinte: "O fluxo

da prescr ição  in tercorrente  conta -se  a  par t i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017)".

À luz de tais referenciais normativos e da análise dos atos

processuais praticados nos autos, adiante detalhados, firmo

convicção de que as alegações e postulações dos agravantes

carecem de respaldo jurídico e probatório e, por conseguinte, não

se prestam ao objetivo revisional postulado.

Verifico que, por força do despacho de fl. 683 (de 01/12/2020) - e

diante da constatação de que resultaram infrutíferas as tentativas de

cumprimento da execução -, todos os exequentes foram instados

(fls. 684 e 685) a requerer, no prazo de trinta dias, o que

entendessem de direito, mediante a promoção de atos voltados ao

prosseguimento da execução, com a advertência expressa de que,

no seu silêncio, os autos ficariam sobrestados, "iniciando-se a

contagem do prazo para prescrição intercorrente, nos termos

do art. 11-A da CLT".

Em atenção ao decidido, apenas a exequente Jussara Vieira, uma

das três agravantes, viera a postular (fl. 689), em 04/02/2021, fosse

realizada a penhora de imóvel de propriedade da executada

Escadas Manske. Tal pleito, contudo, fora indeferido na decisão de

fl. 690, de 01/07/2021, ao fundamento de que o bem já havia sido

alienado em data anterior ao início da presente execução. Logo,

resultou frustrada a tentativa deflagrada pela interessada.

Nessa decisão, da qual cientificada a exequente, constara, em

reiteração decidido anteriormente à fl. 683 (em 01/12/2020), o

mesmo comando para requerer o que entendesse de direito e a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4422
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

mesma advertência de que, em havendo inércia, haveria contagem

do prazo para prescrição intercorrente.

Em sequência, considerado o decurso, em 17/08/2021, do prazo

concedido à exequente, o juízo proferiu a decisão de fl. 692, de

18/08/2021, pela manutenção do sobrestamento do feito e pelo

início da contagem do prazo da prescrição intercorrente.

Ainda, foram encartados documentos oriundos do juízo cível, fls.

693/706, com decisão pela baixa de registro de veículo (Ford

Explorer, placa KDV0410) que havia sido penhorado nos presentes

autos, o que decorrera do caracterizado sucateamento do bem,

cujos efeitos justificaram o levantamento da respectiva restrição

Renajud nos termos determinados no despacho de fl. 707, de

09/05/2023, sem que disso resultasse repercussão alguma ao

andamento da execução ou à fluência do biênio prescricional em

curso.

Posteriormente, a executada Carin Schlindwein, fl. 711, em

18/10/2023, postulara a declaração de prescrição intercorrente, ao

argumento de que teriam transcorridos os dois anos de

sobrestamento do processo sem a manifestação dos exequentes, o

que viera a ser acatado pelo juízo por meio da decisão agravada.

A partir do constatado no histórico dos atos processuais, ficaram

caracterizadas a inércia dos exequentes e o transcurso do biênio do

prazo prescricional para o efeito de declaração da prescrição

intercorrente, pressupostos exigidos pelas normas de regência.

Contrariamente ao articulado nas razões de agravo, a fluência do

biênio tivera seu início bem demarcado com a prolação do

despacho de fl. 692, em 18/08/2021, pois ancorado no decurso, em

17/08/2021, do prazo de trinta dias que havia sido concedido à

exequente para eventual manifestação, cujos termos vieram

consolidar em definitivo os efeitos do que já havia sido decidido

anteriormente em 01/12/2020 (fl. 683). Disso resultara, por

decorrência lógica, o término do prazo em 18/08/2023, ainda que

viera a ser pronunciada a prescrição em data posterior, em

19/10/2023(fl. 712), com a decisão ora agravada.

Por força disso, implementado o requisito do transcurso do biênio

previsto na regra celetista disciplinadora do assunto. Além do mais,

tal constatação, por si só, acentua a inconsistência do argumento

recursal de que seria nula a decisão agravada por não registrar a

data em que teria decorrido o prazo de dois anos, para fins de

cômputo da prescrição reconhecida. Logo, não há mácula na

decisão que justifique a sua nulidade.

De igual modo, os elementos acima delineados confirmam a inércia

dos exequentes, incluídos os agravantes - todos instados a se

manifestar nos autos -, na indicação de meios para o andamento da

execução e para obstrução do início da contagem do prazo

prescricional.

No aspecto, em relação especificamente à agravante Jussara,

mantivera-se silente após cientificada (fl. 691) da decisão de

indeferimento do seu pleito de penhora de imóvel de uma das

executadas, cujo prazo expirara em 17/08/2021.

E a mesma inércia ficara configurada de forma inequívoca em

relação aos agravantes Joelson e Thiago. Ambos foram

cientificados da decisão de fl. 683 (de 01/12/2020), na qual já havia

constado a advertência do juízo, para fins da correspondente

sujeição à contagem do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A

da CLT. Logo, não há falar em ausência de intimação específica a

respeito do assunto.

Além disso, ainda que, sob a ótica do litisconsórcio formado pelo

conjunto de credores, os dois mencionados agravantes possam ser

admitidos beneficiários de todos os efeitos derivados da tentativa

de constrição de imóvel manifesta pela exequente Jussara (fl. 689,

em 04/02/2021), eles sempre se mantiveram silentes em relação à

prática de atos destinados ao andamento da execução, desde as

suas respectivas intimações em dezembro de 2020, sem

acrescentarem, por consequência, elementos que poderiam servir à

obstrução em seu proveito da fluência do prazo da prescrição

intercorrente aperfeiçoada na espécie.

Portanto, sob quaisquer das perspectivas que se examine o

conjunto argumentativo apresentado pelos agravantes, inviabiliza-se

a formação de convencimento em sentido diverso do exposto pela

magistrada de primeiro grau.

Diante disso, mantenho a decisão agravada e nego provimento ao

recurso.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO (EXEQUENTES JOELSON NOGUEIRA

INÁCIO, JUSSARA VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA:). No mérito,

por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas de R$

88,52, pelas executadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000736-94.2011.5.12.0059
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO DA SILVEIRA

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

AGRAVANTE JUSSARA VIEIRA

ADVOGADO MARISTER SANTINA DEBIASI(OAB:
22331/SC)

ADVOGADO CRISTIANE DEBIASI DULLIUS
DASSI(OAB: 23876/SC)

AGRAVANTE JOELSON NOGUEIRA INACIO

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

ADVOGADO KLEBERSON DOS SANTOS(OAB:
28012/SC)

AGRAVADO VALDIR MANSKE

AGRAVADO JOHNY EVERTON ARAUJO

AGRAVADO ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO
NETO

AGRAVADO ISRAEL MACHADO

AGRAVADO D'MANSKE ESCADAS LTDA - ME

AGRAVADO WANDER ANTONIO DE ANDRADE
FIGUEIREDO

AGRAVADO ESCADAS MANSKE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA - ME

AGRAVADO ANE CRISTINA BENEDIK DE
OLIVEIRA

AGRAVADO MARCELO NOGUEIRA DOMINGUES

AGRAVADO CARIN SCHLINDWEIN

ADVOGADO ANDRE LUIZ ROSA E SILVA
CARDOSO(OAB: 32194/SC)

ADVOGADO BARBARA POVOAS VIANNA
BIANCHI(OAB: 16292/SC)

ADVOGADO MICHELINE SIMONE SILVEIRA(OAB:
23076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000736-94.2011.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: JOELSON NOGUEIRA INACIO, JUSSARA VIEIRA,

THIAGO DA SILVEIRA

AGRAVADOS: ESCADAS MANSKE COMERCIO E INDUSTRIA

LTDA - ME, D'MANSKE ESCADAS LTDA - ME, WANDER

ANTONIO DE ANDRADE FIGUEIREDO, ANTONIO DE SOUZA

FIGUEIREDO NETO, ISRAEL MACHADO, VALDIR MANSKE,

JOHNY EVERTON ARAUJO,  MARCELO NOGUEIRA

DOMINGUES, CARIN SCHLINDWEIN e ANE CRISTINA BENEDIK

DE OLIVEIRA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FLUÊNCIA DO PRAZO.

C I E N T I F I C A Ç Ã O  D O S  E X E Q U E N T E S .  E F E I T O S .

RECONHECIMENTO. Em exegese ao preconizado pelo art. 11-A

da CLT, introduzido pela Lei n. 13.467/2017, exigida a intimação da

parte exequente para providências voltadas ao prosseguimento da

execução e à produção dos efeitos do início da fluência do prazo da

prescrição intercorrente e da configuração da respectiva inércia do

interessado. Em decorrência, constatado o atendimento aos

pressupostos trazidos pela norma de regência, revela-se acertada a

declaração da prescrição intercorrente pelo juízo de primeiro grau e,

por corolário, impõe-se a rejeição do pleito revisional dos
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exequentes com o fito de afastar a extinção da execução na

hipótese versada. Agravo de petição a que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, em que

figuram agravantes JOELSON NOGUEIRA INÁCIO, JUSSARA

VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA e agravadasESCADAS MANSKE

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA - ME e OUTROS (10).

Inconformados com a decisão proferida à fl. 712, que pronunciou a

prescrição intercorrente, os exequentes Joelson Nogueira Inácio,

Jussara Vieira e Thiago da Silveira, agravam de petição ao

Regional, pelas razões de fls. 715/719, fls. 730/736 e fls. 737/742,

respectivamente.

Contraminuta pela executada Carin Schlindwein, às fls. 754/756.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição dos exequentes e da contraminuta.

QUESTÃO DE ORDEM

Em sendo constatado que os três agravos de petição interpostos

veiculam alegações alinhadas entre si e centradas em dois temas

nucleares, a inaplicabilidade da prescrição intercorrente na Justiça

do Trabalho e a ausência de intimações específicas voltadas ao

andamento da execução, julgo pertinente a sua apreciação de

forma conjunta, em vez de individualizada, conforme adiante

exposto nos respectivos tópicos vinculados aos correspondentes

argumentos principais apresentados pelos agravantes.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Inaplicabilidade da prescrição intercorrente

Os três agravantes arguem a inaplicabilidade da prescrição

intercorrente na Justiça do Trabalho. Sustentam que a prescrição

intercorrente não seria aplicável às ações ajuizadas em data

anterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/2017, em que

introduzida na CLT a disciplina do assunto. Invocam preceitos e

julgados que respaldariam a sua versão.

Razão não lhes assiste.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, denominada "Reforma

Trabalhista", com vigência a partir de 11/11/2017, o legislador

ordinário encerrou a controvérsia existente a respeito da questão da

prescrição intercorrente, fixando expressa a possibilidade de sua

ocorrência, conforme disposto no art. 11-A, incorporado à

Consolidação das Leis do Trabalho, nestes termos:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

A partir disso, não mais persiste dúvida acerca da autorização do

reconhecimento da prescrição intercorrente nos processos

trabalhistas em fase de execução, inclusive autorizado seu

pronunciamento de ofício, à luz do preconizado no § 2º da mesma

disposição.

Por se tratar de norma dotada dos atributos da existência, validade,

eficácia e vigência, produz efeitos imediatos e amplos a partir da

data definida para tanto pelo legislador, qual seja, 11/11/2017, com

suas consequências jurídicas em relação aos exequentes no

contexto da presente execução em curso.

Assim, por força do referencial normativo em referência, não se

sustentam os argumentos recursais pela inaplicabilidade da

prescrição intercorrente no âmbito da Justiça do Trabalho.

Em decorrência, também desprovida de suporte jurídico a

argumentação sob a premissa de que as disposições da referida lei

teriam incidência somente nas ações ajuizadas em período anterior

ao início de sua vigência.

Pelos mesmos motivos, igualmente não conferem respaldo aos

agravantes os julgados transcritos nas razões recursais,

notadamente o teor da Súmula n. 114 do TST, por retratarem

entendimento suplantado pelos efeitos da mudança legislativa

trazida pela norma antes mencionada.

Por tais razões, sob tal enfoque, não prosperam as irresignações

dos agravantes.

Portanto, nego provimento aos agravos no particular.

2 - Da ausência de intimação específica

Os agravantes almejam afastar a prescrição intercorrente

pronunciada na decisão agravada, com a extinção da execução em

relação aos seus créditos pendentes de pagamento pelas

executadas e, por conseguinte, determinado o retorno dos autos

para prosseguimento. Alegam não ter havido suas intimações

específicas voltadas à promoção de atos de prosseguimento da

execução e à demarcação do início da fluência do prazo da

prescrição, na forma estabelecida na regra celetista de regência.

Enfatizam que a decisão agravada não registraria a data em que

teria decorrido o prazo de dois anos para fins de declaração da

prescrição intercorrente.

Razão não lhes assiste.

Na decisão agravada, de 19/10/2023 (fl. 712), pronunciada a

prescrição intercorrente pelos seguintes fundamentos:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4425
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

[...]

Considerando que a Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, incluiu o

art. 11-A na CLT instituindo a prescrição intercorrente no processo

do trabalho;

Considerando que, nos termos do § 1º do referido artigo, o prazo de

dois anos se iniciará a partir da inércia do exequente no curso da

execução;

Considerando que no dia XXX decorreu o prazo sem qualquer

impulso do exequente para assegurar o cumprimento da tutela

executiva; e,

Considerando, finalmente, que todos os atos executórios realizados

pelo Juízo restaram infrutíferos.

Declaro, de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão executiva

do exequente, nos termos do art. 11-A, §2º da CLT.

Intimem-se as partes. Verifiquem-se as pendências.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

A decisão se revela adequada e merece integral chancela nesta

esfera revisora, já que os argumentos recursais não se prestam à

sua desconstituição.

Conforme analisado e decidido no tópico precedente, a contar da

vigência da Lei n. 13.467/2017, autorizada a pronúncia da

prescrição intercorrente nos domínios do direito processual do

trabalho, em sujeição aos pressupostos contidos no art. 11-A da

CLT, mormente no que diz respeito à inércia da parte exequente no

atendimento à determinação judicial fixada no percurso da

execução, cuja fluência do seu prazo bienal tem início a partir desse

descumprimento.

Converge no mesmo sentido o disposto na Instrução Normativa n.

41/2018 do TST, que, em seu art. 2º, preconiza o seguinte: "O fluxo

da prescr ição  in tercorrente  conta -se  a  par t i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017)".

À luz de tais referenciais normativos e da análise dos atos

processuais praticados nos autos, adiante detalhados, firmo

convicção de que as alegações e postulações dos agravantes

carecem de respaldo jurídico e probatório e, por conseguinte, não

se prestam ao objetivo revisional postulado.

Verifico que, por força do despacho de fl. 683 (de 01/12/2020) - e

diante da constatação de que resultaram infrutíferas as tentativas de

cumprimento da execução -, todos os exequentes foram instados

(fls. 684 e 685) a requerer, no prazo de trinta dias, o que

entendessem de direito, mediante a promoção de atos voltados ao

prosseguimento da execução, com a advertência expressa de que,

no seu silêncio, os autos ficariam sobrestados, "iniciando-se a

contagem do prazo para prescrição intercorrente, nos termos

do art. 11-A da CLT".

Em atenção ao decidido, apenas a exequente Jussara Vieira, uma

das três agravantes, viera a postular (fl. 689), em 04/02/2021, fosse

realizada a penhora de imóvel de propriedade da executada

Escadas Manske. Tal pleito, contudo, fora indeferido na decisão de

fl. 690, de 01/07/2021, ao fundamento de que o bem já havia sido

alienado em data anterior ao início da presente execução. Logo,

resultou frustrada a tentativa deflagrada pela interessada.

Nessa decisão, da qual cientificada a exequente, constara, em

reiteração decidido anteriormente à fl. 683 (em 01/12/2020), o

mesmo comando para requerer o que entendesse de direito e a

mesma advertência de que, em havendo inércia, haveria contagem

do prazo para prescrição intercorrente.

Em sequência, considerado o decurso, em 17/08/2021, do prazo

concedido à exequente, o juízo proferiu a decisão de fl. 692, de

18/08/2021, pela manutenção do sobrestamento do feito e pelo

início da contagem do prazo da prescrição intercorrente.

Ainda, foram encartados documentos oriundos do juízo cível, fls.

693/706, com decisão pela baixa de registro de veículo (Ford

Explorer, placa KDV0410) que havia sido penhorado nos presentes

autos, o que decorrera do caracterizado sucateamento do bem,

cujos efeitos justificaram o levantamento da respectiva restrição

Renajud nos termos determinados no despacho de fl. 707, de

09/05/2023, sem que disso resultasse repercussão alguma ao

andamento da execução ou à fluência do biênio prescricional em

curso.

Posteriormente, a executada Carin Schlindwein, fl. 711, em

18/10/2023, postulara a declaração de prescrição intercorrente, ao

argumento de que teriam transcorridos os dois anos de

sobrestamento do processo sem a manifestação dos exequentes, o

que viera a ser acatado pelo juízo por meio da decisão agravada.

A partir do constatado no histórico dos atos processuais, ficaram

caracterizadas a inércia dos exequentes e o transcurso do biênio do

prazo prescricional para o efeito de declaração da prescrição

intercorrente, pressupostos exigidos pelas normas de regência.

Contrariamente ao articulado nas razões de agravo, a fluência do

biênio tivera seu início bem demarcado com a prolação do

despacho de fl. 692, em 18/08/2021, pois ancorado no decurso, em

17/08/2021, do prazo de trinta dias que havia sido concedido à

exequente para eventual manifestação, cujos termos vieram

consolidar em definitivo os efeitos do que já havia sido decidido

anteriormente em 01/12/2020 (fl. 683). Disso resultara, por

decorrência lógica, o término do prazo em 18/08/2023, ainda que

viera a ser pronunciada a prescrição em data posterior, em

19/10/2023(fl. 712), com a decisão ora agravada.

Por força disso, implementado o requisito do transcurso do biênio
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previsto na regra celetista disciplinadora do assunto. Além do mais,

tal constatação, por si só, acentua a inconsistência do argumento

recursal de que seria nula a decisão agravada por não registrar a

data em que teria decorrido o prazo de dois anos, para fins de

cômputo da prescrição reconhecida. Logo, não há mácula na

decisão que justifique a sua nulidade.

De igual modo, os elementos acima delineados confirmam a inércia

dos exequentes, incluídos os agravantes - todos instados a se

manifestar nos autos -, na indicação de meios para o andamento da

execução e para obstrução do início da contagem do prazo

prescricional.

No aspecto, em relação especificamente à agravante Jussara,

mantivera-se silente após cientificada (fl. 691) da decisão de

indeferimento do seu pleito de penhora de imóvel de uma das

executadas, cujo prazo expirara em 17/08/2021.

E a mesma inércia ficara configurada de forma inequívoca em

relação aos agravantes Joelson e Thiago. Ambos foram

cientificados da decisão de fl. 683 (de 01/12/2020), na qual já havia

constado a advertência do juízo, para fins da correspondente

sujeição à contagem do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A

da CLT. Logo, não há falar em ausência de intimação específica a

respeito do assunto.

Além disso, ainda que, sob a ótica do litisconsórcio formado pelo

conjunto de credores, os dois mencionados agravantes possam ser

admitidos beneficiários de todos os efeitos derivados da tentativa

de constrição de imóvel manifesta pela exequente Jussara (fl. 689,

em 04/02/2021), eles sempre se mantiveram silentes em relação à

prática de atos destinados ao andamento da execução, desde as

suas respectivas intimações em dezembro de 2020, sem

acrescentarem, por consequência, elementos que poderiam servir à

obstrução em seu proveito da fluência do prazo da prescrição

intercorrente aperfeiçoada na espécie.

Portanto, sob quaisquer das perspectivas que se examine o

conjunto argumentativo apresentado pelos agravantes, inviabiliza-se

a formação de convencimento em sentido diverso do exposto pela

magistrada de primeiro grau.

Diante disso, mantenho a decisão agravada e nego provimento ao

recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO (EXEQUENTES JOELSON NOGUEIRA

INÁCIO, JUSSARA VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA:). No mérito,

por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas de R$

88,52, pelas executadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000736-94.2011.5.12.0059
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO DA SILVEIRA

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

AGRAVANTE JUSSARA VIEIRA

ADVOGADO MARISTER SANTINA DEBIASI(OAB:
22331/SC)
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ADVOGADO CRISTIANE DEBIASI DULLIUS
DASSI(OAB: 23876/SC)

AGRAVANTE JOELSON NOGUEIRA INACIO

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

ADVOGADO KLEBERSON DOS SANTOS(OAB:
28012/SC)

AGRAVADO VALDIR MANSKE

AGRAVADO JOHNY EVERTON ARAUJO

AGRAVADO ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO
NETO

AGRAVADO ISRAEL MACHADO

AGRAVADO D'MANSKE ESCADAS LTDA - ME

AGRAVADO WANDER ANTONIO DE ANDRADE
FIGUEIREDO

AGRAVADO ESCADAS MANSKE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA - ME

AGRAVADO ANE CRISTINA BENEDIK DE
OLIVEIRA

AGRAVADO MARCELO NOGUEIRA DOMINGUES

AGRAVADO CARIN SCHLINDWEIN

ADVOGADO ANDRE LUIZ ROSA E SILVA
CARDOSO(OAB: 32194/SC)

ADVOGADO BARBARA POVOAS VIANNA
BIANCHI(OAB: 16292/SC)

ADVOGADO MICHELINE SIMONE SILVEIRA(OAB:
23076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000736-94.2011.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: JOELSON NOGUEIRA INACIO, JUSSARA VIEIRA,

THIAGO DA SILVEIRA

AGRAVADOS: ESCADAS MANSKE COMERCIO E INDUSTRIA

LTDA - ME, D'MANSKE ESCADAS LTDA - ME, WANDER

ANTONIO DE ANDRADE FIGUEIREDO, ANTONIO DE SOUZA

FIGUEIREDO NETO, ISRAEL MACHADO, VALDIR MANSKE,

JOHNY EVERTON ARAUJO,  MARCELO NOGUEIRA

DOMINGUES, CARIN SCHLINDWEIN e ANE CRISTINA BENEDIK

DE OLIVEIRA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FLUÊNCIA DO PRAZO.

C I E N T I F I C A Ç Ã O  D O S  E X E Q U E N T E S .  E F E I T O S .

RECONHECIMENTO. Em exegese ao preconizado pelo art. 11-A

da CLT, introduzido pela Lei n. 13.467/2017, exigida a intimação da

parte exequente para providências voltadas ao prosseguimento da

execução e à produção dos efeitos do início da fluência do prazo da

prescrição intercorrente e da configuração da respectiva inércia do

interessado. Em decorrência, constatado o atendimento aos

pressupostos trazidos pela norma de regência, revela-se acertada a

declaração da prescrição intercorrente pelo juízo de primeiro grau e,

por corolário, impõe-se a rejeição do pleito revisional dos

exequentes com o fito de afastar a extinção da execução na

hipótese versada. Agravo de petição a que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, em que

figuram agravantes JOELSON NOGUEIRA INÁCIO, JUSSARA

VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA e agravadasESCADAS MANSKE

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA - ME e OUTROS (10).

Inconformados com a decisão proferida à fl. 712, que pronunciou a

prescrição intercorrente, os exequentes Joelson Nogueira Inácio,

Jussara Vieira e Thiago da Silveira, agravam de petição ao

Regional, pelas razões de fls. 715/719, fls. 730/736 e fls. 737/742,

respectivamente.

Contraminuta pela executada Carin Schlindwein, às fls. 754/756.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição dos exequentes e da contraminuta.

QUESTÃO DE ORDEM

Em sendo constatado que os três agravos de petição interpostos

veiculam alegações alinhadas entre si e centradas em dois temas

nucleares, a inaplicabilidade da prescrição intercorrente na Justiça

do Trabalho e a ausência de intimações específicas voltadas ao

andamento da execução, julgo pertinente a sua apreciação de

forma conjunta, em vez de individualizada, conforme adiante

exposto nos respectivos tópicos vinculados aos correspondentes

argumentos principais apresentados pelos agravantes.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Inaplicabilidade da prescrição intercorrente

Os três agravantes arguem a inaplicabilidade da prescrição

intercorrente na Justiça do Trabalho. Sustentam que a prescrição

intercorrente não seria aplicável às ações ajuizadas em data

anterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/2017, em que
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introduzida na CLT a disciplina do assunto. Invocam preceitos e

julgados que respaldariam a sua versão.

Razão não lhes assiste.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, denominada "Reforma

Trabalhista", com vigência a partir de 11/11/2017, o legislador

ordinário encerrou a controvérsia existente a respeito da questão da

prescrição intercorrente, fixando expressa a possibilidade de sua

ocorrência, conforme disposto no art. 11-A, incorporado à

Consolidação das Leis do Trabalho, nestes termos:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

A partir disso, não mais persiste dúvida acerca da autorização do

reconhecimento da prescrição intercorrente nos processos

trabalhistas em fase de execução, inclusive autorizado seu

pronunciamento de ofício, à luz do preconizado no § 2º da mesma

disposição.

Por se tratar de norma dotada dos atributos da existência, validade,

eficácia e vigência, produz efeitos imediatos e amplos a partir da

data definida para tanto pelo legislador, qual seja, 11/11/2017, com

suas consequências jurídicas em relação aos exequentes no

contexto da presente execução em curso.

Assim, por força do referencial normativo em referência, não se

sustentam os argumentos recursais pela inaplicabilidade da

prescrição intercorrente no âmbito da Justiça do Trabalho.

Em decorrência, também desprovida de suporte jurídico a

argumentação sob a premissa de que as disposições da referida lei

teriam incidência somente nas ações ajuizadas em período anterior

ao início de sua vigência.

Pelos mesmos motivos, igualmente não conferem respaldo aos

agravantes os julgados transcritos nas razões recursais,

notadamente o teor da Súmula n. 114 do TST, por retratarem

entendimento suplantado pelos efeitos da mudança legislativa

trazida pela norma antes mencionada.

Por tais razões, sob tal enfoque, não prosperam as irresignações

dos agravantes.

Portanto, nego provimento aos agravos no particular.

2 - Da ausência de intimação específica

Os agravantes almejam afastar a prescrição intercorrente

pronunciada na decisão agravada, com a extinção da execução em

relação aos seus créditos pendentes de pagamento pelas

executadas e, por conseguinte, determinado o retorno dos autos

para prosseguimento. Alegam não ter havido suas intimações

específicas voltadas à promoção de atos de prosseguimento da

execução e à demarcação do início da fluência do prazo da

prescrição, na forma estabelecida na regra celetista de regência.

Enfatizam que a decisão agravada não registraria a data em que

teria decorrido o prazo de dois anos para fins de declaração da

prescrição intercorrente.

Razão não lhes assiste.

Na decisão agravada, de 19/10/2023 (fl. 712), pronunciada a

prescrição intercorrente pelos seguintes fundamentos:

[...]

Considerando que a Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, incluiu o

art. 11-A na CLT instituindo a prescrição intercorrente no processo

do trabalho;

Considerando que, nos termos do § 1º do referido artigo, o prazo de

dois anos se iniciará a partir da inércia do exequente no curso da

execução;

Considerando que no dia XXX decorreu o prazo sem qualquer

impulso do exequente para assegurar o cumprimento da tutela

executiva; e,

Considerando, finalmente, que todos os atos executórios realizados

pelo Juízo restaram infrutíferos.

Declaro, de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão executiva

do exequente, nos termos do art. 11-A, §2º da CLT.

Intimem-se as partes. Verifiquem-se as pendências.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

A decisão se revela adequada e merece integral chancela nesta

esfera revisora, já que os argumentos recursais não se prestam à

sua desconstituição.

Conforme analisado e decidido no tópico precedente, a contar da

vigência da Lei n. 13.467/2017, autorizada a pronúncia da

prescrição intercorrente nos domínios do direito processual do

trabalho, em sujeição aos pressupostos contidos no art. 11-A da

CLT, mormente no que diz respeito à inércia da parte exequente no

atendimento à determinação judicial fixada no percurso da

execução, cuja fluência do seu prazo bienal tem início a partir desse

descumprimento.

Converge no mesmo sentido o disposto na Instrução Normativa n.

41/2018 do TST, que, em seu art. 2º, preconiza o seguinte: "O fluxo

da prescr ição  in tercorrente  conta -se  a  par t i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017)".

À luz de tais referenciais normativos e da análise dos atos

processuais praticados nos autos, adiante detalhados, firmo

convicção de que as alegações e postulações dos agravantes
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carecem de respaldo jurídico e probatório e, por conseguinte, não

se prestam ao objetivo revisional postulado.

Verifico que, por força do despacho de fl. 683 (de 01/12/2020) - e

diante da constatação de que resultaram infrutíferas as tentativas de

cumprimento da execução -, todos os exequentes foram instados

(fls. 684 e 685) a requerer, no prazo de trinta dias, o que

entendessem de direito, mediante a promoção de atos voltados ao

prosseguimento da execução, com a advertência expressa de que,

no seu silêncio, os autos ficariam sobrestados, "iniciando-se a

contagem do prazo para prescrição intercorrente, nos termos

do art. 11-A da CLT".

Em atenção ao decidido, apenas a exequente Jussara Vieira, uma

das três agravantes, viera a postular (fl. 689), em 04/02/2021, fosse

realizada a penhora de imóvel de propriedade da executada

Escadas Manske. Tal pleito, contudo, fora indeferido na decisão de

fl. 690, de 01/07/2021, ao fundamento de que o bem já havia sido

alienado em data anterior ao início da presente execução. Logo,

resultou frustrada a tentativa deflagrada pela interessada.

Nessa decisão, da qual cientificada a exequente, constara, em

reiteração decidido anteriormente à fl. 683 (em 01/12/2020), o

mesmo comando para requerer o que entendesse de direito e a

mesma advertência de que, em havendo inércia, haveria contagem

do prazo para prescrição intercorrente.

Em sequência, considerado o decurso, em 17/08/2021, do prazo

concedido à exequente, o juízo proferiu a decisão de fl. 692, de

18/08/2021, pela manutenção do sobrestamento do feito e pelo

início da contagem do prazo da prescrição intercorrente.

Ainda, foram encartados documentos oriundos do juízo cível, fls.

693/706, com decisão pela baixa de registro de veículo (Ford

Explorer, placa KDV0410) que havia sido penhorado nos presentes

autos, o que decorrera do caracterizado sucateamento do bem,

cujos efeitos justificaram o levantamento da respectiva restrição

Renajud nos termos determinados no despacho de fl. 707, de

09/05/2023, sem que disso resultasse repercussão alguma ao

andamento da execução ou à fluência do biênio prescricional em

curso.

Posteriormente, a executada Carin Schlindwein, fl. 711, em

18/10/2023, postulara a declaração de prescrição intercorrente, ao

argumento de que teriam transcorridos os dois anos de

sobrestamento do processo sem a manifestação dos exequentes, o

que viera a ser acatado pelo juízo por meio da decisão agravada.

A partir do constatado no histórico dos atos processuais, ficaram

caracterizadas a inércia dos exequentes e o transcurso do biênio do

prazo prescricional para o efeito de declaração da prescrição

intercorrente, pressupostos exigidos pelas normas de regência.

Contrariamente ao articulado nas razões de agravo, a fluência do

biênio tivera seu início bem demarcado com a prolação do

despacho de fl. 692, em 18/08/2021, pois ancorado no decurso, em

17/08/2021, do prazo de trinta dias que havia sido concedido à

exequente para eventual manifestação, cujos termos vieram

consolidar em definitivo os efeitos do que já havia sido decidido

anteriormente em 01/12/2020 (fl. 683). Disso resultara, por

decorrência lógica, o término do prazo em 18/08/2023, ainda que

viera a ser pronunciada a prescrição em data posterior, em

19/10/2023(fl. 712), com a decisão ora agravada.

Por força disso, implementado o requisito do transcurso do biênio

previsto na regra celetista disciplinadora do assunto. Além do mais,

tal constatação, por si só, acentua a inconsistência do argumento

recursal de que seria nula a decisão agravada por não registrar a

data em que teria decorrido o prazo de dois anos, para fins de

cômputo da prescrição reconhecida. Logo, não há mácula na

decisão que justifique a sua nulidade.

De igual modo, os elementos acima delineados confirmam a inércia

dos exequentes, incluídos os agravantes - todos instados a se

manifestar nos autos -, na indicação de meios para o andamento da

execução e para obstrução do início da contagem do prazo

prescricional.

No aspecto, em relação especificamente à agravante Jussara,

mantivera-se silente após cientificada (fl. 691) da decisão de

indeferimento do seu pleito de penhora de imóvel de uma das

executadas, cujo prazo expirara em 17/08/2021.

E a mesma inércia ficara configurada de forma inequívoca em

relação aos agravantes Joelson e Thiago. Ambos foram

cientificados da decisão de fl. 683 (de 01/12/2020), na qual já havia

constado a advertência do juízo, para fins da correspondente

sujeição à contagem do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A

da CLT. Logo, não há falar em ausência de intimação específica a

respeito do assunto.

Além disso, ainda que, sob a ótica do litisconsórcio formado pelo

conjunto de credores, os dois mencionados agravantes possam ser

admitidos beneficiários de todos os efeitos derivados da tentativa

de constrição de imóvel manifesta pela exequente Jussara (fl. 689,

em 04/02/2021), eles sempre se mantiveram silentes em relação à

prática de atos destinados ao andamento da execução, desde as

suas respectivas intimações em dezembro de 2020, sem

acrescentarem, por consequência, elementos que poderiam servir à

obstrução em seu proveito da fluência do prazo da prescrição

intercorrente aperfeiçoada na espécie.

Portanto, sob quaisquer das perspectivas que se examine o

conjunto argumentativo apresentado pelos agravantes, inviabiliza-se

a formação de convencimento em sentido diverso do exposto pela

magistrada de primeiro grau.
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Diante disso, mantenho a decisão agravada e nego provimento ao

recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO (EXEQUENTES JOELSON NOGUEIRA

INÁCIO, JUSSARA VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA:). No mérito,

por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas de R$

88,52, pelas executadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000736-94.2011.5.12.0059
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO DA SILVEIRA

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

AGRAVANTE JUSSARA VIEIRA

ADVOGADO MARISTER SANTINA DEBIASI(OAB:
22331/SC)

ADVOGADO CRISTIANE DEBIASI DULLIUS
DASSI(OAB: 23876/SC)

AGRAVANTE JOELSON NOGUEIRA INACIO

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

ADVOGADO KLEBERSON DOS SANTOS(OAB:
28012/SC)

AGRAVADO VALDIR MANSKE

AGRAVADO JOHNY EVERTON ARAUJO

AGRAVADO ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO
NETO

AGRAVADO ISRAEL MACHADO

AGRAVADO D'MANSKE ESCADAS LTDA - ME

AGRAVADO WANDER ANTONIO DE ANDRADE
FIGUEIREDO

AGRAVADO ESCADAS MANSKE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA - ME

AGRAVADO ANE CRISTINA BENEDIK DE
OLIVEIRA

AGRAVADO MARCELO NOGUEIRA DOMINGUES

AGRAVADO CARIN SCHLINDWEIN

ADVOGADO ANDRE LUIZ ROSA E SILVA
CARDOSO(OAB: 32194/SC)

ADVOGADO BARBARA POVOAS VIANNA
BIANCHI(OAB: 16292/SC)

ADVOGADO MICHELINE SIMONE SILVEIRA(OAB:
23076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCADAS MANSKE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000736-94.2011.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: JOELSON NOGUEIRA INACIO, JUSSARA VIEIRA,

THIAGO DA SILVEIRA

AGRAVADOS: ESCADAS MANSKE COMERCIO E INDUSTRIA
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LTDA - ME, D'MANSKE ESCADAS LTDA - ME, WANDER

ANTONIO DE ANDRADE FIGUEIREDO, ANTONIO DE SOUZA

FIGUEIREDO NETO, ISRAEL MACHADO, VALDIR MANSKE,

JOHNY EVERTON ARAUJO,  MARCELO NOGUEIRA

DOMINGUES, CARIN SCHLINDWEIN e ANE CRISTINA BENEDIK

DE OLIVEIRA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FLUÊNCIA DO PRAZO.

C I E N T I F I C A Ç Ã O  D O S  E X E Q U E N T E S .  E F E I T O S .

RECONHECIMENTO. Em exegese ao preconizado pelo art. 11-A

da CLT, introduzido pela Lei n. 13.467/2017, exigida a intimação da

parte exequente para providências voltadas ao prosseguimento da

execução e à produção dos efeitos do início da fluência do prazo da

prescrição intercorrente e da configuração da respectiva inércia do

interessado. Em decorrência, constatado o atendimento aos

pressupostos trazidos pela norma de regência, revela-se acertada a

declaração da prescrição intercorrente pelo juízo de primeiro grau e,

por corolário, impõe-se a rejeição do pleito revisional dos

exequentes com o fito de afastar a extinção da execução na

hipótese versada. Agravo de petição a que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, em que

figuram agravantes JOELSON NOGUEIRA INÁCIO, JUSSARA

VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA e agravadasESCADAS MANSKE

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA - ME e OUTROS (10).

Inconformados com a decisão proferida à fl. 712, que pronunciou a

prescrição intercorrente, os exequentes Joelson Nogueira Inácio,

Jussara Vieira e Thiago da Silveira, agravam de petição ao

Regional, pelas razões de fls. 715/719, fls. 730/736 e fls. 737/742,

respectivamente.

Contraminuta pela executada Carin Schlindwein, às fls. 754/756.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição dos exequentes e da contraminuta.

QUESTÃO DE ORDEM

Em sendo constatado que os três agravos de petição interpostos

veiculam alegações alinhadas entre si e centradas em dois temas

nucleares, a inaplicabilidade da prescrição intercorrente na Justiça

do Trabalho e a ausência de intimações específicas voltadas ao

andamento da execução, julgo pertinente a sua apreciação de

forma conjunta, em vez de individualizada, conforme adiante

exposto nos respectivos tópicos vinculados aos correspondentes

argumentos principais apresentados pelos agravantes.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Inaplicabilidade da prescrição intercorrente

Os três agravantes arguem a inaplicabilidade da prescrição

intercorrente na Justiça do Trabalho. Sustentam que a prescrição

intercorrente não seria aplicável às ações ajuizadas em data

anterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/2017, em que

introduzida na CLT a disciplina do assunto. Invocam preceitos e

julgados que respaldariam a sua versão.

Razão não lhes assiste.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, denominada "Reforma

Trabalhista", com vigência a partir de 11/11/2017, o legislador

ordinário encerrou a controvérsia existente a respeito da questão da

prescrição intercorrente, fixando expressa a possibilidade de sua

ocorrência, conforme disposto no art. 11-A, incorporado à

Consolidação das Leis do Trabalho, nestes termos:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

A partir disso, não mais persiste dúvida acerca da autorização do

reconhecimento da prescrição intercorrente nos processos

trabalhistas em fase de execução, inclusive autorizado seu

pronunciamento de ofício, à luz do preconizado no § 2º da mesma

disposição.

Por se tratar de norma dotada dos atributos da existência, validade,

eficácia e vigência, produz efeitos imediatos e amplos a partir da

data definida para tanto pelo legislador, qual seja, 11/11/2017, com

suas consequências jurídicas em relação aos exequentes no

contexto da presente execução em curso.

Assim, por força do referencial normativo em referência, não se

sustentam os argumentos recursais pela inaplicabilidade da

prescrição intercorrente no âmbito da Justiça do Trabalho.

Em decorrência, também desprovida de suporte jurídico a

argumentação sob a premissa de que as disposições da referida lei

teriam incidência somente nas ações ajuizadas em período anterior

ao início de sua vigência.

Pelos mesmos motivos, igualmente não conferem respaldo aos

agravantes os julgados transcritos nas razões recursais,
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notadamente o teor da Súmula n. 114 do TST, por retratarem

entendimento suplantado pelos efeitos da mudança legislativa

trazida pela norma antes mencionada.

Por tais razões, sob tal enfoque, não prosperam as irresignações

dos agravantes.

Portanto, nego provimento aos agravos no particular.

2 - Da ausência de intimação específica

Os agravantes almejam afastar a prescrição intercorrente

pronunciada na decisão agravada, com a extinção da execução em

relação aos seus créditos pendentes de pagamento pelas

executadas e, por conseguinte, determinado o retorno dos autos

para prosseguimento. Alegam não ter havido suas intimações

específicas voltadas à promoção de atos de prosseguimento da

execução e à demarcação do início da fluência do prazo da

prescrição, na forma estabelecida na regra celetista de regência.

Enfatizam que a decisão agravada não registraria a data em que

teria decorrido o prazo de dois anos para fins de declaração da

prescrição intercorrente.

Razão não lhes assiste.

Na decisão agravada, de 19/10/2023 (fl. 712), pronunciada a

prescrição intercorrente pelos seguintes fundamentos:

[...]

Considerando que a Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, incluiu o

art. 11-A na CLT instituindo a prescrição intercorrente no processo

do trabalho;

Considerando que, nos termos do § 1º do referido artigo, o prazo de

dois anos se iniciará a partir da inércia do exequente no curso da

execução;

Considerando que no dia XXX decorreu o prazo sem qualquer

impulso do exequente para assegurar o cumprimento da tutela

executiva; e,

Considerando, finalmente, que todos os atos executórios realizados

pelo Juízo restaram infrutíferos.

Declaro, de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão executiva

do exequente, nos termos do art. 11-A, §2º da CLT.

Intimem-se as partes. Verifiquem-se as pendências.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

A decisão se revela adequada e merece integral chancela nesta

esfera revisora, já que os argumentos recursais não se prestam à

sua desconstituição.

Conforme analisado e decidido no tópico precedente, a contar da

vigência da Lei n. 13.467/2017, autorizada a pronúncia da

prescrição intercorrente nos domínios do direito processual do

trabalho, em sujeição aos pressupostos contidos no art. 11-A da

CLT, mormente no que diz respeito à inércia da parte exequente no

atendimento à determinação judicial fixada no percurso da

execução, cuja fluência do seu prazo bienal tem início a partir desse

descumprimento.

Converge no mesmo sentido o disposto na Instrução Normativa n.

41/2018 do TST, que, em seu art. 2º, preconiza o seguinte: "O fluxo

da prescr ição  in tercorrente  conta -se  a  par t i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017)".

À luz de tais referenciais normativos e da análise dos atos

processuais praticados nos autos, adiante detalhados, firmo

convicção de que as alegações e postulações dos agravantes

carecem de respaldo jurídico e probatório e, por conseguinte, não

se prestam ao objetivo revisional postulado.

Verifico que, por força do despacho de fl. 683 (de 01/12/2020) - e

diante da constatação de que resultaram infrutíferas as tentativas de

cumprimento da execução -, todos os exequentes foram instados

(fls. 684 e 685) a requerer, no prazo de trinta dias, o que

entendessem de direito, mediante a promoção de atos voltados ao

prosseguimento da execução, com a advertência expressa de que,

no seu silêncio, os autos ficariam sobrestados, "iniciando-se a

contagem do prazo para prescrição intercorrente, nos termos

do art. 11-A da CLT".

Em atenção ao decidido, apenas a exequente Jussara Vieira, uma

das três agravantes, viera a postular (fl. 689), em 04/02/2021, fosse

realizada a penhora de imóvel de propriedade da executada

Escadas Manske. Tal pleito, contudo, fora indeferido na decisão de

fl. 690, de 01/07/2021, ao fundamento de que o bem já havia sido

alienado em data anterior ao início da presente execução. Logo,

resultou frustrada a tentativa deflagrada pela interessada.

Nessa decisão, da qual cientificada a exequente, constara, em

reiteração decidido anteriormente à fl. 683 (em 01/12/2020), o

mesmo comando para requerer o que entendesse de direito e a

mesma advertência de que, em havendo inércia, haveria contagem

do prazo para prescrição intercorrente.

Em sequência, considerado o decurso, em 17/08/2021, do prazo

concedido à exequente, o juízo proferiu a decisão de fl. 692, de

18/08/2021, pela manutenção do sobrestamento do feito e pelo

início da contagem do prazo da prescrição intercorrente.

Ainda, foram encartados documentos oriundos do juízo cível, fls.

693/706, com decisão pela baixa de registro de veículo (Ford

Explorer, placa KDV0410) que havia sido penhorado nos presentes

autos, o que decorrera do caracterizado sucateamento do bem,

cujos efeitos justificaram o levantamento da respectiva restrição

Renajud nos termos determinados no despacho de fl. 707, de

09/05/2023, sem que disso resultasse repercussão alguma ao

andamento da execução ou à fluência do biênio prescricional em
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curso.

Posteriormente, a executada Carin Schlindwein, fl. 711, em

18/10/2023, postulara a declaração de prescrição intercorrente, ao

argumento de que teriam transcorridos os dois anos de

sobrestamento do processo sem a manifestação dos exequentes, o

que viera a ser acatado pelo juízo por meio da decisão agravada.

A partir do constatado no histórico dos atos processuais, ficaram

caracterizadas a inércia dos exequentes e o transcurso do biênio do

prazo prescricional para o efeito de declaração da prescrição

intercorrente, pressupostos exigidos pelas normas de regência.

Contrariamente ao articulado nas razões de agravo, a fluência do

biênio tivera seu início bem demarcado com a prolação do

despacho de fl. 692, em 18/08/2021, pois ancorado no decurso, em

17/08/2021, do prazo de trinta dias que havia sido concedido à

exequente para eventual manifestação, cujos termos vieram

consolidar em definitivo os efeitos do que já havia sido decidido

anteriormente em 01/12/2020 (fl. 683). Disso resultara, por

decorrência lógica, o término do prazo em 18/08/2023, ainda que

viera a ser pronunciada a prescrição em data posterior, em

19/10/2023(fl. 712), com a decisão ora agravada.

Por força disso, implementado o requisito do transcurso do biênio

previsto na regra celetista disciplinadora do assunto. Além do mais,

tal constatação, por si só, acentua a inconsistência do argumento

recursal de que seria nula a decisão agravada por não registrar a

data em que teria decorrido o prazo de dois anos, para fins de

cômputo da prescrição reconhecida. Logo, não há mácula na

decisão que justifique a sua nulidade.

De igual modo, os elementos acima delineados confirmam a inércia

dos exequentes, incluídos os agravantes - todos instados a se

manifestar nos autos -, na indicação de meios para o andamento da

execução e para obstrução do início da contagem do prazo

prescricional.

No aspecto, em relação especificamente à agravante Jussara,

mantivera-se silente após cientificada (fl. 691) da decisão de

indeferimento do seu pleito de penhora de imóvel de uma das

executadas, cujo prazo expirara em 17/08/2021.

E a mesma inércia ficara configurada de forma inequívoca em

relação aos agravantes Joelson e Thiago. Ambos foram

cientificados da decisão de fl. 683 (de 01/12/2020), na qual já havia

constado a advertência do juízo, para fins da correspondente

sujeição à contagem do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A

da CLT. Logo, não há falar em ausência de intimação específica a

respeito do assunto.

Além disso, ainda que, sob a ótica do litisconsórcio formado pelo

conjunto de credores, os dois mencionados agravantes possam ser

admitidos beneficiários de todos os efeitos derivados da tentativa

de constrição de imóvel manifesta pela exequente Jussara (fl. 689,

em 04/02/2021), eles sempre se mantiveram silentes em relação à

prática de atos destinados ao andamento da execução, desde as

suas respectivas intimações em dezembro de 2020, sem

acrescentarem, por consequência, elementos que poderiam servir à

obstrução em seu proveito da fluência do prazo da prescrição

intercorrente aperfeiçoada na espécie.

Portanto, sob quaisquer das perspectivas que se examine o

conjunto argumentativo apresentado pelos agravantes, inviabiliza-se

a formação de convencimento em sentido diverso do exposto pela

magistrada de primeiro grau.

Diante disso, mantenho a decisão agravada e nego provimento ao

recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO (EXEQUENTES JOELSON NOGUEIRA

INÁCIO, JUSSARA VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA:). No mérito,

por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas de R$

88,52, pelas executadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio
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Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000736-94.2011.5.12.0059
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO DA SILVEIRA

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

AGRAVANTE JUSSARA VIEIRA

ADVOGADO MARISTER SANTINA DEBIASI(OAB:
22331/SC)

ADVOGADO CRISTIANE DEBIASI DULLIUS
DASSI(OAB: 23876/SC)

AGRAVANTE JOELSON NOGUEIRA INACIO

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

ADVOGADO KLEBERSON DOS SANTOS(OAB:
28012/SC)

AGRAVADO VALDIR MANSKE

AGRAVADO JOHNY EVERTON ARAUJO

AGRAVADO ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO
NETO

AGRAVADO ISRAEL MACHADO

AGRAVADO D'MANSKE ESCADAS LTDA - ME

AGRAVADO WANDER ANTONIO DE ANDRADE
FIGUEIREDO

AGRAVADO ESCADAS MANSKE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA - ME

AGRAVADO ANE CRISTINA BENEDIK DE
OLIVEIRA

AGRAVADO MARCELO NOGUEIRA DOMINGUES

AGRAVADO CARIN SCHLINDWEIN

ADVOGADO ANDRE LUIZ ROSA E SILVA
CARDOSO(OAB: 32194/SC)

ADVOGADO BARBARA POVOAS VIANNA
BIANCHI(OAB: 16292/SC)

ADVOGADO MICHELINE SIMONE SILVEIRA(OAB:
23076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D'MANSKE ESCADAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000736-94.2011.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: JOELSON NOGUEIRA INACIO, JUSSARA VIEIRA,

THIAGO DA SILVEIRA

AGRAVADOS: ESCADAS MANSKE COMERCIO E INDUSTRIA

LTDA - ME, D'MANSKE ESCADAS LTDA - ME, WANDER

ANTONIO DE ANDRADE FIGUEIREDO, ANTONIO DE SOUZA

FIGUEIREDO NETO, ISRAEL MACHADO, VALDIR MANSKE,

JOHNY EVERTON ARAUJO,  MARCELO NOGUEIRA

DOMINGUES, CARIN SCHLINDWEIN e ANE CRISTINA BENEDIK

DE OLIVEIRA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FLUÊNCIA DO PRAZO.

C I E N T I F I C A Ç Ã O  D O S  E X E Q U E N T E S .  E F E I T O S .

RECONHECIMENTO. Em exegese ao preconizado pelo art. 11-A

da CLT, introduzido pela Lei n. 13.467/2017, exigida a intimação da

parte exequente para providências voltadas ao prosseguimento da

execução e à produção dos efeitos do início da fluência do prazo da

prescrição intercorrente e da configuração da respectiva inércia do

interessado. Em decorrência, constatado o atendimento aos

pressupostos trazidos pela norma de regência, revela-se acertada a

declaração da prescrição intercorrente pelo juízo de primeiro grau e,

por corolário, impõe-se a rejeição do pleito revisional dos

exequentes com o fito de afastar a extinção da execução na

hipótese versada. Agravo de petição a que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, em que

figuram agravantes JOELSON NOGUEIRA INÁCIO, JUSSARA

VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA e agravadasESCADAS MANSKE

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA - ME e OUTROS (10).

Inconformados com a decisão proferida à fl. 712, que pronunciou a

prescrição intercorrente, os exequentes Joelson Nogueira Inácio,

Jussara Vieira e Thiago da Silveira, agravam de petição ao
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Regional, pelas razões de fls. 715/719, fls. 730/736 e fls. 737/742,

respectivamente.

Contraminuta pela executada Carin Schlindwein, às fls. 754/756.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição dos exequentes e da contraminuta.

QUESTÃO DE ORDEM

Em sendo constatado que os três agravos de petição interpostos

veiculam alegações alinhadas entre si e centradas em dois temas

nucleares, a inaplicabilidade da prescrição intercorrente na Justiça

do Trabalho e a ausência de intimações específicas voltadas ao

andamento da execução, julgo pertinente a sua apreciação de

forma conjunta, em vez de individualizada, conforme adiante

exposto nos respectivos tópicos vinculados aos correspondentes

argumentos principais apresentados pelos agravantes.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Inaplicabilidade da prescrição intercorrente

Os três agravantes arguem a inaplicabilidade da prescrição

intercorrente na Justiça do Trabalho. Sustentam que a prescrição

intercorrente não seria aplicável às ações ajuizadas em data

anterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/2017, em que

introduzida na CLT a disciplina do assunto. Invocam preceitos e

julgados que respaldariam a sua versão.

Razão não lhes assiste.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, denominada "Reforma

Trabalhista", com vigência a partir de 11/11/2017, o legislador

ordinário encerrou a controvérsia existente a respeito da questão da

prescrição intercorrente, fixando expressa a possibilidade de sua

ocorrência, conforme disposto no art. 11-A, incorporado à

Consolidação das Leis do Trabalho, nestes termos:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

A partir disso, não mais persiste dúvida acerca da autorização do

reconhecimento da prescrição intercorrente nos processos

trabalhistas em fase de execução, inclusive autorizado seu

pronunciamento de ofício, à luz do preconizado no § 2º da mesma

disposição.

Por se tratar de norma dotada dos atributos da existência, validade,

eficácia e vigência, produz efeitos imediatos e amplos a partir da

data definida para tanto pelo legislador, qual seja, 11/11/2017, com

suas consequências jurídicas em relação aos exequentes no

contexto da presente execução em curso.

Assim, por força do referencial normativo em referência, não se

sustentam os argumentos recursais pela inaplicabilidade da

prescrição intercorrente no âmbito da Justiça do Trabalho.

Em decorrência, também desprovida de suporte jurídico a

argumentação sob a premissa de que as disposições da referida lei

teriam incidência somente nas ações ajuizadas em período anterior

ao início de sua vigência.

Pelos mesmos motivos, igualmente não conferem respaldo aos

agravantes os julgados transcritos nas razões recursais,

notadamente o teor da Súmula n. 114 do TST, por retratarem

entendimento suplantado pelos efeitos da mudança legislativa

trazida pela norma antes mencionada.

Por tais razões, sob tal enfoque, não prosperam as irresignações

dos agravantes.

Portanto, nego provimento aos agravos no particular.

2 - Da ausência de intimação específica

Os agravantes almejam afastar a prescrição intercorrente

pronunciada na decisão agravada, com a extinção da execução em

relação aos seus créditos pendentes de pagamento pelas

executadas e, por conseguinte, determinado o retorno dos autos

para prosseguimento. Alegam não ter havido suas intimações

específicas voltadas à promoção de atos de prosseguimento da

execução e à demarcação do início da fluência do prazo da

prescrição, na forma estabelecida na regra celetista de regência.

Enfatizam que a decisão agravada não registraria a data em que

teria decorrido o prazo de dois anos para fins de declaração da

prescrição intercorrente.

Razão não lhes assiste.

Na decisão agravada, de 19/10/2023 (fl. 712), pronunciada a

prescrição intercorrente pelos seguintes fundamentos:

[...]

Considerando que a Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, incluiu o

art. 11-A na CLT instituindo a prescrição intercorrente no processo

do trabalho;

Considerando que, nos termos do § 1º do referido artigo, o prazo de

dois anos se iniciará a partir da inércia do exequente no curso da

execução;

Considerando que no dia XXX decorreu o prazo sem qualquer

impulso do exequente para assegurar o cumprimento da tutela

executiva; e,

Considerando, finalmente, que todos os atos executórios realizados

pelo Juízo restaram infrutíferos.

Declaro, de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão executiva

do exequente, nos termos do art. 11-A, §2º da CLT.
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Intimem-se as partes. Verifiquem-se as pendências.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

A decisão se revela adequada e merece integral chancela nesta

esfera revisora, já que os argumentos recursais não se prestam à

sua desconstituição.

Conforme analisado e decidido no tópico precedente, a contar da

vigência da Lei n. 13.467/2017, autorizada a pronúncia da

prescrição intercorrente nos domínios do direito processual do

trabalho, em sujeição aos pressupostos contidos no art. 11-A da

CLT, mormente no que diz respeito à inércia da parte exequente no

atendimento à determinação judicial fixada no percurso da

execução, cuja fluência do seu prazo bienal tem início a partir desse

descumprimento.

Converge no mesmo sentido o disposto na Instrução Normativa n.

41/2018 do TST, que, em seu art. 2º, preconiza o seguinte: "O fluxo

da prescr ição  in tercorrente  conta -se  a  par t i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017)".

À luz de tais referenciais normativos e da análise dos atos

processuais praticados nos autos, adiante detalhados, firmo

convicção de que as alegações e postulações dos agravantes

carecem de respaldo jurídico e probatório e, por conseguinte, não

se prestam ao objetivo revisional postulado.

Verifico que, por força do despacho de fl. 683 (de 01/12/2020) - e

diante da constatação de que resultaram infrutíferas as tentativas de

cumprimento da execução -, todos os exequentes foram instados

(fls. 684 e 685) a requerer, no prazo de trinta dias, o que

entendessem de direito, mediante a promoção de atos voltados ao

prosseguimento da execução, com a advertência expressa de que,

no seu silêncio, os autos ficariam sobrestados, "iniciando-se a

contagem do prazo para prescrição intercorrente, nos termos

do art. 11-A da CLT".

Em atenção ao decidido, apenas a exequente Jussara Vieira, uma

das três agravantes, viera a postular (fl. 689), em 04/02/2021, fosse

realizada a penhora de imóvel de propriedade da executada

Escadas Manske. Tal pleito, contudo, fora indeferido na decisão de

fl. 690, de 01/07/2021, ao fundamento de que o bem já havia sido

alienado em data anterior ao início da presente execução. Logo,

resultou frustrada a tentativa deflagrada pela interessada.

Nessa decisão, da qual cientificada a exequente, constara, em

reiteração decidido anteriormente à fl. 683 (em 01/12/2020), o

mesmo comando para requerer o que entendesse de direito e a

mesma advertência de que, em havendo inércia, haveria contagem

do prazo para prescrição intercorrente.

Em sequência, considerado o decurso, em 17/08/2021, do prazo

concedido à exequente, o juízo proferiu a decisão de fl. 692, de

18/08/2021, pela manutenção do sobrestamento do feito e pelo

início da contagem do prazo da prescrição intercorrente.

Ainda, foram encartados documentos oriundos do juízo cível, fls.

693/706, com decisão pela baixa de registro de veículo (Ford

Explorer, placa KDV0410) que havia sido penhorado nos presentes

autos, o que decorrera do caracterizado sucateamento do bem,

cujos efeitos justificaram o levantamento da respectiva restrição

Renajud nos termos determinados no despacho de fl. 707, de

09/05/2023, sem que disso resultasse repercussão alguma ao

andamento da execução ou à fluência do biênio prescricional em

curso.

Posteriormente, a executada Carin Schlindwein, fl. 711, em

18/10/2023, postulara a declaração de prescrição intercorrente, ao

argumento de que teriam transcorridos os dois anos de

sobrestamento do processo sem a manifestação dos exequentes, o

que viera a ser acatado pelo juízo por meio da decisão agravada.

A partir do constatado no histórico dos atos processuais, ficaram

caracterizadas a inércia dos exequentes e o transcurso do biênio do

prazo prescricional para o efeito de declaração da prescrição

intercorrente, pressupostos exigidos pelas normas de regência.

Contrariamente ao articulado nas razões de agravo, a fluência do

biênio tivera seu início bem demarcado com a prolação do

despacho de fl. 692, em 18/08/2021, pois ancorado no decurso, em

17/08/2021, do prazo de trinta dias que havia sido concedido à

exequente para eventual manifestação, cujos termos vieram

consolidar em definitivo os efeitos do que já havia sido decidido

anteriormente em 01/12/2020 (fl. 683). Disso resultara, por

decorrência lógica, o término do prazo em 18/08/2023, ainda que

viera a ser pronunciada a prescrição em data posterior, em

19/10/2023(fl. 712), com a decisão ora agravada.

Por força disso, implementado o requisito do transcurso do biênio

previsto na regra celetista disciplinadora do assunto. Além do mais,

tal constatação, por si só, acentua a inconsistência do argumento

recursal de que seria nula a decisão agravada por não registrar a

data em que teria decorrido o prazo de dois anos, para fins de

cômputo da prescrição reconhecida. Logo, não há mácula na

decisão que justifique a sua nulidade.

De igual modo, os elementos acima delineados confirmam a inércia

dos exequentes, incluídos os agravantes - todos instados a se

manifestar nos autos -, na indicação de meios para o andamento da

execução e para obstrução do início da contagem do prazo

prescricional.

No aspecto, em relação especificamente à agravante Jussara,

mantivera-se silente após cientificada (fl. 691) da decisão de

indeferimento do seu pleito de penhora de imóvel de uma das
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executadas, cujo prazo expirara em 17/08/2021.

E a mesma inércia ficara configurada de forma inequívoca em

relação aos agravantes Joelson e Thiago. Ambos foram

cientificados da decisão de fl. 683 (de 01/12/2020), na qual já havia

constado a advertência do juízo, para fins da correspondente

sujeição à contagem do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A

da CLT. Logo, não há falar em ausência de intimação específica a

respeito do assunto.

Além disso, ainda que, sob a ótica do litisconsórcio formado pelo

conjunto de credores, os dois mencionados agravantes possam ser

admitidos beneficiários de todos os efeitos derivados da tentativa

de constrição de imóvel manifesta pela exequente Jussara (fl. 689,

em 04/02/2021), eles sempre se mantiveram silentes em relação à

prática de atos destinados ao andamento da execução, desde as

suas respectivas intimações em dezembro de 2020, sem

acrescentarem, por consequência, elementos que poderiam servir à

obstrução em seu proveito da fluência do prazo da prescrição

intercorrente aperfeiçoada na espécie.

Portanto, sob quaisquer das perspectivas que se examine o

conjunto argumentativo apresentado pelos agravantes, inviabiliza-se

a formação de convencimento em sentido diverso do exposto pela

magistrada de primeiro grau.

Diante disso, mantenho a decisão agravada e nego provimento ao

recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO (EXEQUENTES JOELSON NOGUEIRA

INÁCIO, JUSSARA VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA:). No mérito,

por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas de R$

88,52, pelas executadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000736-94.2011.5.12.0059
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO DA SILVEIRA

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

AGRAVANTE JUSSARA VIEIRA

ADVOGADO MARISTER SANTINA DEBIASI(OAB:
22331/SC)

ADVOGADO CRISTIANE DEBIASI DULLIUS
DASSI(OAB: 23876/SC)

AGRAVANTE JOELSON NOGUEIRA INACIO

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

ADVOGADO KLEBERSON DOS SANTOS(OAB:
28012/SC)

AGRAVADO VALDIR MANSKE

AGRAVADO JOHNY EVERTON ARAUJO

AGRAVADO ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO
NETO

AGRAVADO ISRAEL MACHADO

AGRAVADO D'MANSKE ESCADAS LTDA - ME

AGRAVADO WANDER ANTONIO DE ANDRADE
FIGUEIREDO

AGRAVADO ESCADAS MANSKE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA - ME

AGRAVADO ANE CRISTINA BENEDIK DE
OLIVEIRA

AGRAVADO MARCELO NOGUEIRA DOMINGUES

AGRAVADO CARIN SCHLINDWEIN
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ADVOGADO ANDRE LUIZ ROSA E SILVA
CARDOSO(OAB: 32194/SC)

ADVOGADO BARBARA POVOAS VIANNA
BIANCHI(OAB: 16292/SC)

ADVOGADO MICHELINE SIMONE SILVEIRA(OAB:
23076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDER ANTONIO DE ANDRADE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000736-94.2011.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: JOELSON NOGUEIRA INACIO, JUSSARA VIEIRA,

THIAGO DA SILVEIRA

AGRAVADOS: ESCADAS MANSKE COMERCIO E INDUSTRIA

LTDA - ME, D'MANSKE ESCADAS LTDA - ME, WANDER

ANTONIO DE ANDRADE FIGUEIREDO, ANTONIO DE SOUZA

FIGUEIREDO NETO, ISRAEL MACHADO, VALDIR MANSKE,

JOHNY EVERTON ARAUJO,  MARCELO NOGUEIRA

DOMINGUES, CARIN SCHLINDWEIN e ANE CRISTINA BENEDIK

DE OLIVEIRA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FLUÊNCIA DO PRAZO.

C I E N T I F I C A Ç Ã O  D O S  E X E Q U E N T E S .  E F E I T O S .

RECONHECIMENTO. Em exegese ao preconizado pelo art. 11-A

da CLT, introduzido pela Lei n. 13.467/2017, exigida a intimação da

parte exequente para providências voltadas ao prosseguimento da

execução e à produção dos efeitos do início da fluência do prazo da

prescrição intercorrente e da configuração da respectiva inércia do

interessado. Em decorrência, constatado o atendimento aos

pressupostos trazidos pela norma de regência, revela-se acertada a

declaração da prescrição intercorrente pelo juízo de primeiro grau e,

por corolário, impõe-se a rejeição do pleito revisional dos

exequentes com o fito de afastar a extinção da execução na

hipótese versada. Agravo de petição a que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, em que

figuram agravantes JOELSON NOGUEIRA INÁCIO, JUSSARA

VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA e agravadasESCADAS MANSKE

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA - ME e OUTROS (10).

Inconformados com a decisão proferida à fl. 712, que pronunciou a

prescrição intercorrente, os exequentes Joelson Nogueira Inácio,

Jussara Vieira e Thiago da Silveira, agravam de petição ao

Regional, pelas razões de fls. 715/719, fls. 730/736 e fls. 737/742,

respectivamente.

Contraminuta pela executada Carin Schlindwein, às fls. 754/756.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição dos exequentes e da contraminuta.

QUESTÃO DE ORDEM

Em sendo constatado que os três agravos de petição interpostos

veiculam alegações alinhadas entre si e centradas em dois temas

nucleares, a inaplicabilidade da prescrição intercorrente na Justiça

do Trabalho e a ausência de intimações específicas voltadas ao

andamento da execução, julgo pertinente a sua apreciação de

forma conjunta, em vez de individualizada, conforme adiante

exposto nos respectivos tópicos vinculados aos correspondentes

argumentos principais apresentados pelos agravantes.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Inaplicabilidade da prescrição intercorrente

Os três agravantes arguem a inaplicabilidade da prescrição

intercorrente na Justiça do Trabalho. Sustentam que a prescrição

intercorrente não seria aplicável às ações ajuizadas em data

anterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/2017, em que

introduzida na CLT a disciplina do assunto. Invocam preceitos e

julgados que respaldariam a sua versão.

Razão não lhes assiste.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, denominada "Reforma

Trabalhista", com vigência a partir de 11/11/2017, o legislador

ordinário encerrou a controvérsia existente a respeito da questão da

prescrição intercorrente, fixando expressa a possibilidade de sua

ocorrência, conforme disposto no art. 11-A, incorporado à

Consolidação das Leis do Trabalho, nestes termos:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.
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§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

A partir disso, não mais persiste dúvida acerca da autorização do

reconhecimento da prescrição intercorrente nos processos

trabalhistas em fase de execução, inclusive autorizado seu

pronunciamento de ofício, à luz do preconizado no § 2º da mesma

disposição.

Por se tratar de norma dotada dos atributos da existência, validade,

eficácia e vigência, produz efeitos imediatos e amplos a partir da

data definida para tanto pelo legislador, qual seja, 11/11/2017, com

suas consequências jurídicas em relação aos exequentes no

contexto da presente execução em curso.

Assim, por força do referencial normativo em referência, não se

sustentam os argumentos recursais pela inaplicabilidade da

prescrição intercorrente no âmbito da Justiça do Trabalho.

Em decorrência, também desprovida de suporte jurídico a

argumentação sob a premissa de que as disposições da referida lei

teriam incidência somente nas ações ajuizadas em período anterior

ao início de sua vigência.

Pelos mesmos motivos, igualmente não conferem respaldo aos

agravantes os julgados transcritos nas razões recursais,

notadamente o teor da Súmula n. 114 do TST, por retratarem

entendimento suplantado pelos efeitos da mudança legislativa

trazida pela norma antes mencionada.

Por tais razões, sob tal enfoque, não prosperam as irresignações

dos agravantes.

Portanto, nego provimento aos agravos no particular.

2 - Da ausência de intimação específica

Os agravantes almejam afastar a prescrição intercorrente

pronunciada na decisão agravada, com a extinção da execução em

relação aos seus créditos pendentes de pagamento pelas

executadas e, por conseguinte, determinado o retorno dos autos

para prosseguimento. Alegam não ter havido suas intimações

específicas voltadas à promoção de atos de prosseguimento da

execução e à demarcação do início da fluência do prazo da

prescrição, na forma estabelecida na regra celetista de regência.

Enfatizam que a decisão agravada não registraria a data em que

teria decorrido o prazo de dois anos para fins de declaração da

prescrição intercorrente.

Razão não lhes assiste.

Na decisão agravada, de 19/10/2023 (fl. 712), pronunciada a

prescrição intercorrente pelos seguintes fundamentos:

[...]

Considerando que a Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, incluiu o

art. 11-A na CLT instituindo a prescrição intercorrente no processo

do trabalho;

Considerando que, nos termos do § 1º do referido artigo, o prazo de

dois anos se iniciará a partir da inércia do exequente no curso da

execução;

Considerando que no dia XXX decorreu o prazo sem qualquer

impulso do exequente para assegurar o cumprimento da tutela

executiva; e,

Considerando, finalmente, que todos os atos executórios realizados

pelo Juízo restaram infrutíferos.

Declaro, de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão executiva

do exequente, nos termos do art. 11-A, §2º da CLT.

Intimem-se as partes. Verifiquem-se as pendências.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

A decisão se revela adequada e merece integral chancela nesta

esfera revisora, já que os argumentos recursais não se prestam à

sua desconstituição.

Conforme analisado e decidido no tópico precedente, a contar da

vigência da Lei n. 13.467/2017, autorizada a pronúncia da

prescrição intercorrente nos domínios do direito processual do

trabalho, em sujeição aos pressupostos contidos no art. 11-A da

CLT, mormente no que diz respeito à inércia da parte exequente no

atendimento à determinação judicial fixada no percurso da

execução, cuja fluência do seu prazo bienal tem início a partir desse

descumprimento.

Converge no mesmo sentido o disposto na Instrução Normativa n.

41/2018 do TST, que, em seu art. 2º, preconiza o seguinte: "O fluxo

da prescr ição  in tercorrente  conta -se  a  par t i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017)".

À luz de tais referenciais normativos e da análise dos atos

processuais praticados nos autos, adiante detalhados, firmo

convicção de que as alegações e postulações dos agravantes

carecem de respaldo jurídico e probatório e, por conseguinte, não

se prestam ao objetivo revisional postulado.

Verifico que, por força do despacho de fl. 683 (de 01/12/2020) - e

diante da constatação de que resultaram infrutíferas as tentativas de

cumprimento da execução -, todos os exequentes foram instados

(fls. 684 e 685) a requerer, no prazo de trinta dias, o que

entendessem de direito, mediante a promoção de atos voltados ao

prosseguimento da execução, com a advertência expressa de que,

no seu silêncio, os autos ficariam sobrestados, "iniciando-se a

contagem do prazo para prescrição intercorrente, nos termos

do art. 11-A da CLT".

Em atenção ao decidido, apenas a exequente Jussara Vieira, uma

das três agravantes, viera a postular (fl. 689), em 04/02/2021, fosse

realizada a penhora de imóvel de propriedade da executada
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Escadas Manske. Tal pleito, contudo, fora indeferido na decisão de

fl. 690, de 01/07/2021, ao fundamento de que o bem já havia sido

alienado em data anterior ao início da presente execução. Logo,

resultou frustrada a tentativa deflagrada pela interessada.

Nessa decisão, da qual cientificada a exequente, constara, em

reiteração decidido anteriormente à fl. 683 (em 01/12/2020), o

mesmo comando para requerer o que entendesse de direito e a

mesma advertência de que, em havendo inércia, haveria contagem

do prazo para prescrição intercorrente.

Em sequência, considerado o decurso, em 17/08/2021, do prazo

concedido à exequente, o juízo proferiu a decisão de fl. 692, de

18/08/2021, pela manutenção do sobrestamento do feito e pelo

início da contagem do prazo da prescrição intercorrente.

Ainda, foram encartados documentos oriundos do juízo cível, fls.

693/706, com decisão pela baixa de registro de veículo (Ford

Explorer, placa KDV0410) que havia sido penhorado nos presentes

autos, o que decorrera do caracterizado sucateamento do bem,

cujos efeitos justificaram o levantamento da respectiva restrição

Renajud nos termos determinados no despacho de fl. 707, de

09/05/2023, sem que disso resultasse repercussão alguma ao

andamento da execução ou à fluência do biênio prescricional em

curso.

Posteriormente, a executada Carin Schlindwein, fl. 711, em

18/10/2023, postulara a declaração de prescrição intercorrente, ao

argumento de que teriam transcorridos os dois anos de

sobrestamento do processo sem a manifestação dos exequentes, o

que viera a ser acatado pelo juízo por meio da decisão agravada.

A partir do constatado no histórico dos atos processuais, ficaram

caracterizadas a inércia dos exequentes e o transcurso do biênio do

prazo prescricional para o efeito de declaração da prescrição

intercorrente, pressupostos exigidos pelas normas de regência.

Contrariamente ao articulado nas razões de agravo, a fluência do

biênio tivera seu início bem demarcado com a prolação do

despacho de fl. 692, em 18/08/2021, pois ancorado no decurso, em

17/08/2021, do prazo de trinta dias que havia sido concedido à

exequente para eventual manifestação, cujos termos vieram

consolidar em definitivo os efeitos do que já havia sido decidido

anteriormente em 01/12/2020 (fl. 683). Disso resultara, por

decorrência lógica, o término do prazo em 18/08/2023, ainda que

viera a ser pronunciada a prescrição em data posterior, em

19/10/2023(fl. 712), com a decisão ora agravada.

Por força disso, implementado o requisito do transcurso do biênio

previsto na regra celetista disciplinadora do assunto. Além do mais,

tal constatação, por si só, acentua a inconsistência do argumento

recursal de que seria nula a decisão agravada por não registrar a

data em que teria decorrido o prazo de dois anos, para fins de

cômputo da prescrição reconhecida. Logo, não há mácula na

decisão que justifique a sua nulidade.

De igual modo, os elementos acima delineados confirmam a inércia

dos exequentes, incluídos os agravantes - todos instados a se

manifestar nos autos -, na indicação de meios para o andamento da

execução e para obstrução do início da contagem do prazo

prescricional.

No aspecto, em relação especificamente à agravante Jussara,

mantivera-se silente após cientificada (fl. 691) da decisão de

indeferimento do seu pleito de penhora de imóvel de uma das

executadas, cujo prazo expirara em 17/08/2021.

E a mesma inércia ficara configurada de forma inequívoca em

relação aos agravantes Joelson e Thiago. Ambos foram

cientificados da decisão de fl. 683 (de 01/12/2020), na qual já havia

constado a advertência do juízo, para fins da correspondente

sujeição à contagem do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A

da CLT. Logo, não há falar em ausência de intimação específica a

respeito do assunto.

Além disso, ainda que, sob a ótica do litisconsórcio formado pelo

conjunto de credores, os dois mencionados agravantes possam ser

admitidos beneficiários de todos os efeitos derivados da tentativa

de constrição de imóvel manifesta pela exequente Jussara (fl. 689,

em 04/02/2021), eles sempre se mantiveram silentes em relação à

prática de atos destinados ao andamento da execução, desde as

suas respectivas intimações em dezembro de 2020, sem

acrescentarem, por consequência, elementos que poderiam servir à

obstrução em seu proveito da fluência do prazo da prescrição

intercorrente aperfeiçoada na espécie.

Portanto, sob quaisquer das perspectivas que se examine o

conjunto argumentativo apresentado pelos agravantes, inviabiliza-se

a formação de convencimento em sentido diverso do exposto pela

magistrada de primeiro grau.

Diante disso, mantenho a decisão agravada e nego provimento ao

recurso.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO (EXEQUENTES JOELSON NOGUEIRA

INÁCIO, JUSSARA VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA:). No mérito,

por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas de R$

88,52, pelas executadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000736-94.2011.5.12.0059
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO DA SILVEIRA

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

AGRAVANTE JUSSARA VIEIRA

ADVOGADO MARISTER SANTINA DEBIASI(OAB:
22331/SC)

ADVOGADO CRISTIANE DEBIASI DULLIUS
DASSI(OAB: 23876/SC)

AGRAVANTE JOELSON NOGUEIRA INACIO

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

ADVOGADO KLEBERSON DOS SANTOS(OAB:
28012/SC)

AGRAVADO VALDIR MANSKE

AGRAVADO JOHNY EVERTON ARAUJO

AGRAVADO ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO
NETO

AGRAVADO ISRAEL MACHADO

AGRAVADO D'MANSKE ESCADAS LTDA - ME

AGRAVADO WANDER ANTONIO DE ANDRADE
FIGUEIREDO

AGRAVADO ESCADAS MANSKE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA - ME

AGRAVADO ANE CRISTINA BENEDIK DE
OLIVEIRA

AGRAVADO MARCELO NOGUEIRA DOMINGUES

AGRAVADO CARIN SCHLINDWEIN

ADVOGADO ANDRE LUIZ ROSA E SILVA
CARDOSO(OAB: 32194/SC)

ADVOGADO BARBARA POVOAS VIANNA
BIANCHI(OAB: 16292/SC)

ADVOGADO MICHELINE SIMONE SILVEIRA(OAB:
23076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000736-94.2011.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: JOELSON NOGUEIRA INACIO, JUSSARA VIEIRA,

THIAGO DA SILVEIRA

AGRAVADOS: ESCADAS MANSKE COMERCIO E INDUSTRIA

LTDA - ME, D'MANSKE ESCADAS LTDA - ME, WANDER

ANTONIO DE ANDRADE FIGUEIREDO, ANTONIO DE SOUZA

FIGUEIREDO NETO, ISRAEL MACHADO, VALDIR MANSKE,

JOHNY EVERTON ARAUJO,  MARCELO NOGUEIRA

DOMINGUES, CARIN SCHLINDWEIN e ANE CRISTINA BENEDIK

DE OLIVEIRA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FLUÊNCIA DO PRAZO.

C I E N T I F I C A Ç Ã O  D O S  E X E Q U E N T E S .  E F E I T O S .

RECONHECIMENTO. Em exegese ao preconizado pelo art. 11-A

da CLT, introduzido pela Lei n. 13.467/2017, exigida a intimação da
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parte exequente para providências voltadas ao prosseguimento da

execução e à produção dos efeitos do início da fluência do prazo da

prescrição intercorrente e da configuração da respectiva inércia do

interessado. Em decorrência, constatado o atendimento aos

pressupostos trazidos pela norma de regência, revela-se acertada a

declaração da prescrição intercorrente pelo juízo de primeiro grau e,

por corolário, impõe-se a rejeição do pleito revisional dos

exequentes com o fito de afastar a extinção da execução na

hipótese versada. Agravo de petição a que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, em que

figuram agravantes JOELSON NOGUEIRA INÁCIO, JUSSARA

VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA e agravadasESCADAS MANSKE

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA - ME e OUTROS (10).

Inconformados com a decisão proferida à fl. 712, que pronunciou a

prescrição intercorrente, os exequentes Joelson Nogueira Inácio,

Jussara Vieira e Thiago da Silveira, agravam de petição ao

Regional, pelas razões de fls. 715/719, fls. 730/736 e fls. 737/742,

respectivamente.

Contraminuta pela executada Carin Schlindwein, às fls. 754/756.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição dos exequentes e da contraminuta.

QUESTÃO DE ORDEM

Em sendo constatado que os três agravos de petição interpostos

veiculam alegações alinhadas entre si e centradas em dois temas

nucleares, a inaplicabilidade da prescrição intercorrente na Justiça

do Trabalho e a ausência de intimações específicas voltadas ao

andamento da execução, julgo pertinente a sua apreciação de

forma conjunta, em vez de individualizada, conforme adiante

exposto nos respectivos tópicos vinculados aos correspondentes

argumentos principais apresentados pelos agravantes.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Inaplicabilidade da prescrição intercorrente

Os três agravantes arguem a inaplicabilidade da prescrição

intercorrente na Justiça do Trabalho. Sustentam que a prescrição

intercorrente não seria aplicável às ações ajuizadas em data

anterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/2017, em que

introduzida na CLT a disciplina do assunto. Invocam preceitos e

julgados que respaldariam a sua versão.

Razão não lhes assiste.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, denominada "Reforma

Trabalhista", com vigência a partir de 11/11/2017, o legislador

ordinário encerrou a controvérsia existente a respeito da questão da

prescrição intercorrente, fixando expressa a possibilidade de sua

ocorrência, conforme disposto no art. 11-A, incorporado à

Consolidação das Leis do Trabalho, nestes termos:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

A partir disso, não mais persiste dúvida acerca da autorização do

reconhecimento da prescrição intercorrente nos processos

trabalhistas em fase de execução, inclusive autorizado seu

pronunciamento de ofício, à luz do preconizado no § 2º da mesma

disposição.

Por se tratar de norma dotada dos atributos da existência, validade,

eficácia e vigência, produz efeitos imediatos e amplos a partir da

data definida para tanto pelo legislador, qual seja, 11/11/2017, com

suas consequências jurídicas em relação aos exequentes no

contexto da presente execução em curso.

Assim, por força do referencial normativo em referência, não se

sustentam os argumentos recursais pela inaplicabilidade da

prescrição intercorrente no âmbito da Justiça do Trabalho.

Em decorrência, também desprovida de suporte jurídico a

argumentação sob a premissa de que as disposições da referida lei

teriam incidência somente nas ações ajuizadas em período anterior

ao início de sua vigência.

Pelos mesmos motivos, igualmente não conferem respaldo aos

agravantes os julgados transcritos nas razões recursais,

notadamente o teor da Súmula n. 114 do TST, por retratarem

entendimento suplantado pelos efeitos da mudança legislativa

trazida pela norma antes mencionada.

Por tais razões, sob tal enfoque, não prosperam as irresignações

dos agravantes.

Portanto, nego provimento aos agravos no particular.

2 - Da ausência de intimação específica

Os agravantes almejam afastar a prescrição intercorrente

pronunciada na decisão agravada, com a extinção da execução em

relação aos seus créditos pendentes de pagamento pelas

executadas e, por conseguinte, determinado o retorno dos autos

para prosseguimento. Alegam não ter havido suas intimações

específicas voltadas à promoção de atos de prosseguimento da

execução e à demarcação do início da fluência do prazo da
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prescrição, na forma estabelecida na regra celetista de regência.

Enfatizam que a decisão agravada não registraria a data em que

teria decorrido o prazo de dois anos para fins de declaração da

prescrição intercorrente.

Razão não lhes assiste.

Na decisão agravada, de 19/10/2023 (fl. 712), pronunciada a

prescrição intercorrente pelos seguintes fundamentos:

[...]

Considerando que a Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, incluiu o

art. 11-A na CLT instituindo a prescrição intercorrente no processo

do trabalho;

Considerando que, nos termos do § 1º do referido artigo, o prazo de

dois anos se iniciará a partir da inércia do exequente no curso da

execução;

Considerando que no dia XXX decorreu o prazo sem qualquer

impulso do exequente para assegurar o cumprimento da tutela

executiva; e,

Considerando, finalmente, que todos os atos executórios realizados

pelo Juízo restaram infrutíferos.

Declaro, de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão executiva

do exequente, nos termos do art. 11-A, §2º da CLT.

Intimem-se as partes. Verifiquem-se as pendências.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

A decisão se revela adequada e merece integral chancela nesta

esfera revisora, já que os argumentos recursais não se prestam à

sua desconstituição.

Conforme analisado e decidido no tópico precedente, a contar da

vigência da Lei n. 13.467/2017, autorizada a pronúncia da

prescrição intercorrente nos domínios do direito processual do

trabalho, em sujeição aos pressupostos contidos no art. 11-A da

CLT, mormente no que diz respeito à inércia da parte exequente no

atendimento à determinação judicial fixada no percurso da

execução, cuja fluência do seu prazo bienal tem início a partir desse

descumprimento.

Converge no mesmo sentido o disposto na Instrução Normativa n.

41/2018 do TST, que, em seu art. 2º, preconiza o seguinte: "O fluxo

da prescr ição  in tercorrente  conta -se  a  par t i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017)".

À luz de tais referenciais normativos e da análise dos atos

processuais praticados nos autos, adiante detalhados, firmo

convicção de que as alegações e postulações dos agravantes

carecem de respaldo jurídico e probatório e, por conseguinte, não

se prestam ao objetivo revisional postulado.

Verifico que, por força do despacho de fl. 683 (de 01/12/2020) - e

diante da constatação de que resultaram infrutíferas as tentativas de

cumprimento da execução -, todos os exequentes foram instados

(fls. 684 e 685) a requerer, no prazo de trinta dias, o que

entendessem de direito, mediante a promoção de atos voltados ao

prosseguimento da execução, com a advertência expressa de que,

no seu silêncio, os autos ficariam sobrestados, "iniciando-se a

contagem do prazo para prescrição intercorrente, nos termos

do art. 11-A da CLT".

Em atenção ao decidido, apenas a exequente Jussara Vieira, uma

das três agravantes, viera a postular (fl. 689), em 04/02/2021, fosse

realizada a penhora de imóvel de propriedade da executada

Escadas Manske. Tal pleito, contudo, fora indeferido na decisão de

fl. 690, de 01/07/2021, ao fundamento de que o bem já havia sido

alienado em data anterior ao início da presente execução. Logo,

resultou frustrada a tentativa deflagrada pela interessada.

Nessa decisão, da qual cientificada a exequente, constara, em

reiteração decidido anteriormente à fl. 683 (em 01/12/2020), o

mesmo comando para requerer o que entendesse de direito e a

mesma advertência de que, em havendo inércia, haveria contagem

do prazo para prescrição intercorrente.

Em sequência, considerado o decurso, em 17/08/2021, do prazo

concedido à exequente, o juízo proferiu a decisão de fl. 692, de

18/08/2021, pela manutenção do sobrestamento do feito e pelo

início da contagem do prazo da prescrição intercorrente.

Ainda, foram encartados documentos oriundos do juízo cível, fls.

693/706, com decisão pela baixa de registro de veículo (Ford

Explorer, placa KDV0410) que havia sido penhorado nos presentes

autos, o que decorrera do caracterizado sucateamento do bem,

cujos efeitos justificaram o levantamento da respectiva restrição

Renajud nos termos determinados no despacho de fl. 707, de

09/05/2023, sem que disso resultasse repercussão alguma ao

andamento da execução ou à fluência do biênio prescricional em

curso.

Posteriormente, a executada Carin Schlindwein, fl. 711, em

18/10/2023, postulara a declaração de prescrição intercorrente, ao

argumento de que teriam transcorridos os dois anos de

sobrestamento do processo sem a manifestação dos exequentes, o

que viera a ser acatado pelo juízo por meio da decisão agravada.

A partir do constatado no histórico dos atos processuais, ficaram

caracterizadas a inércia dos exequentes e o transcurso do biênio do

prazo prescricional para o efeito de declaração da prescrição

intercorrente, pressupostos exigidos pelas normas de regência.

Contrariamente ao articulado nas razões de agravo, a fluência do

biênio tivera seu início bem demarcado com a prolação do

despacho de fl. 692, em 18/08/2021, pois ancorado no decurso, em

17/08/2021, do prazo de trinta dias que havia sido concedido à
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exequente para eventual manifestação, cujos termos vieram

consolidar em definitivo os efeitos do que já havia sido decidido

anteriormente em 01/12/2020 (fl. 683). Disso resultara, por

decorrência lógica, o término do prazo em 18/08/2023, ainda que

viera a ser pronunciada a prescrição em data posterior, em

19/10/2023(fl. 712), com a decisão ora agravada.

Por força disso, implementado o requisito do transcurso do biênio

previsto na regra celetista disciplinadora do assunto. Além do mais,

tal constatação, por si só, acentua a inconsistência do argumento

recursal de que seria nula a decisão agravada por não registrar a

data em que teria decorrido o prazo de dois anos, para fins de

cômputo da prescrição reconhecida. Logo, não há mácula na

decisão que justifique a sua nulidade.

De igual modo, os elementos acima delineados confirmam a inércia

dos exequentes, incluídos os agravantes - todos instados a se

manifestar nos autos -, na indicação de meios para o andamento da

execução e para obstrução do início da contagem do prazo

prescricional.

No aspecto, em relação especificamente à agravante Jussara,

mantivera-se silente após cientificada (fl. 691) da decisão de

indeferimento do seu pleito de penhora de imóvel de uma das

executadas, cujo prazo expirara em 17/08/2021.

E a mesma inércia ficara configurada de forma inequívoca em

relação aos agravantes Joelson e Thiago. Ambos foram

cientificados da decisão de fl. 683 (de 01/12/2020), na qual já havia

constado a advertência do juízo, para fins da correspondente

sujeição à contagem do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A

da CLT. Logo, não há falar em ausência de intimação específica a

respeito do assunto.

Além disso, ainda que, sob a ótica do litisconsórcio formado pelo

conjunto de credores, os dois mencionados agravantes possam ser

admitidos beneficiários de todos os efeitos derivados da tentativa

de constrição de imóvel manifesta pela exequente Jussara (fl. 689,

em 04/02/2021), eles sempre se mantiveram silentes em relação à

prática de atos destinados ao andamento da execução, desde as

suas respectivas intimações em dezembro de 2020, sem

acrescentarem, por consequência, elementos que poderiam servir à

obstrução em seu proveito da fluência do prazo da prescrição

intercorrente aperfeiçoada na espécie.

Portanto, sob quaisquer das perspectivas que se examine o

conjunto argumentativo apresentado pelos agravantes, inviabiliza-se

a formação de convencimento em sentido diverso do exposto pela

magistrada de primeiro grau.

Diante disso, mantenho a decisão agravada e nego provimento ao

recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO (EXEQUENTES JOELSON NOGUEIRA

INÁCIO, JUSSARA VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA:). No mérito,

por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas de R$

88,52, pelas executadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA
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AGRAVANTE: JOELSON NOGUEIRA INACIO, JUSSARA VIEIRA,

THIAGO DA SILVEIRA

AGRAVADOS: ESCADAS MANSKE COMERCIO E INDUSTRIA

LTDA - ME, D'MANSKE ESCADAS LTDA - ME, WANDER

ANTONIO DE ANDRADE FIGUEIREDO, ANTONIO DE SOUZA

FIGUEIREDO NETO, ISRAEL MACHADO, VALDIR MANSKE,

JOHNY EVERTON ARAUJO,  MARCELO NOGUEIRA

DOMINGUES, CARIN SCHLINDWEIN e ANE CRISTINA BENEDIK

DE OLIVEIRA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FLUÊNCIA DO PRAZO.

C I E N T I F I C A Ç Ã O  D O S  E X E Q U E N T E S .  E F E I T O S .

RECONHECIMENTO. Em exegese ao preconizado pelo art. 11-A

da CLT, introduzido pela Lei n. 13.467/2017, exigida a intimação da

parte exequente para providências voltadas ao prosseguimento da

execução e à produção dos efeitos do início da fluência do prazo da

prescrição intercorrente e da configuração da respectiva inércia do

interessado. Em decorrência, constatado o atendimento aos

pressupostos trazidos pela norma de regência, revela-se acertada a

declaração da prescrição intercorrente pelo juízo de primeiro grau e,

por corolário, impõe-se a rejeição do pleito revisional dos

exequentes com o fito de afastar a extinção da execução na

hipótese versada. Agravo de petição a que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, em que

figuram agravantes JOELSON NOGUEIRA INÁCIO, JUSSARA

VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA e agravadasESCADAS MANSKE

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA - ME e OUTROS (10).

Inconformados com a decisão proferida à fl. 712, que pronunciou a

prescrição intercorrente, os exequentes Joelson Nogueira Inácio,

Jussara Vieira e Thiago da Silveira, agravam de petição ao

Regional, pelas razões de fls. 715/719, fls. 730/736 e fls. 737/742,

respectivamente.

Contraminuta pela executada Carin Schlindwein, às fls. 754/756.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição dos exequentes e da contraminuta.

QUESTÃO DE ORDEM

Em sendo constatado que os três agravos de petição interpostos

veiculam alegações alinhadas entre si e centradas em dois temas

nucleares, a inaplicabilidade da prescrição intercorrente na Justiça

do Trabalho e a ausência de intimações específicas voltadas ao

andamento da execução, julgo pertinente a sua apreciação de

forma conjunta, em vez de individualizada, conforme adiante
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exposto nos respectivos tópicos vinculados aos correspondentes

argumentos principais apresentados pelos agravantes.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Inaplicabilidade da prescrição intercorrente

Os três agravantes arguem a inaplicabilidade da prescrição

intercorrente na Justiça do Trabalho. Sustentam que a prescrição

intercorrente não seria aplicável às ações ajuizadas em data

anterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/2017, em que

introduzida na CLT a disciplina do assunto. Invocam preceitos e

julgados que respaldariam a sua versão.

Razão não lhes assiste.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, denominada "Reforma

Trabalhista", com vigência a partir de 11/11/2017, o legislador

ordinário encerrou a controvérsia existente a respeito da questão da

prescrição intercorrente, fixando expressa a possibilidade de sua

ocorrência, conforme disposto no art. 11-A, incorporado à

Consolidação das Leis do Trabalho, nestes termos:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

A partir disso, não mais persiste dúvida acerca da autorização do

reconhecimento da prescrição intercorrente nos processos

trabalhistas em fase de execução, inclusive autorizado seu

pronunciamento de ofício, à luz do preconizado no § 2º da mesma

disposição.

Por se tratar de norma dotada dos atributos da existência, validade,

eficácia e vigência, produz efeitos imediatos e amplos a partir da

data definida para tanto pelo legislador, qual seja, 11/11/2017, com

suas consequências jurídicas em relação aos exequentes no

contexto da presente execução em curso.

Assim, por força do referencial normativo em referência, não se

sustentam os argumentos recursais pela inaplicabilidade da

prescrição intercorrente no âmbito da Justiça do Trabalho.

Em decorrência, também desprovida de suporte jurídico a

argumentação sob a premissa de que as disposições da referida lei

teriam incidência somente nas ações ajuizadas em período anterior

ao início de sua vigência.

Pelos mesmos motivos, igualmente não conferem respaldo aos

agravantes os julgados transcritos nas razões recursais,

notadamente o teor da Súmula n. 114 do TST, por retratarem

entendimento suplantado pelos efeitos da mudança legislativa

trazida pela norma antes mencionada.

Por tais razões, sob tal enfoque, não prosperam as irresignações

dos agravantes.

Portanto, nego provimento aos agravos no particular.

2 - Da ausência de intimação específica

Os agravantes almejam afastar a prescrição intercorrente

pronunciada na decisão agravada, com a extinção da execução em

relação aos seus créditos pendentes de pagamento pelas

executadas e, por conseguinte, determinado o retorno dos autos

para prosseguimento. Alegam não ter havido suas intimações

específicas voltadas à promoção de atos de prosseguimento da

execução e à demarcação do início da fluência do prazo da

prescrição, na forma estabelecida na regra celetista de regência.

Enfatizam que a decisão agravada não registraria a data em que

teria decorrido o prazo de dois anos para fins de declaração da

prescrição intercorrente.

Razão não lhes assiste.

Na decisão agravada, de 19/10/2023 (fl. 712), pronunciada a

prescrição intercorrente pelos seguintes fundamentos:

[...]

Considerando que a Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, incluiu o

art. 11-A na CLT instituindo a prescrição intercorrente no processo

do trabalho;

Considerando que, nos termos do § 1º do referido artigo, o prazo de

dois anos se iniciará a partir da inércia do exequente no curso da

execução;

Considerando que no dia XXX decorreu o prazo sem qualquer

impulso do exequente para assegurar o cumprimento da tutela

executiva; e,

Considerando, finalmente, que todos os atos executórios realizados

pelo Juízo restaram infrutíferos.

Declaro, de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão executiva

do exequente, nos termos do art. 11-A, §2º da CLT.

Intimem-se as partes. Verifiquem-se as pendências.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

A decisão se revela adequada e merece integral chancela nesta

esfera revisora, já que os argumentos recursais não se prestam à

sua desconstituição.

Conforme analisado e decidido no tópico precedente, a contar da

vigência da Lei n. 13.467/2017, autorizada a pronúncia da

prescrição intercorrente nos domínios do direito processual do

trabalho, em sujeição aos pressupostos contidos no art. 11-A da

CLT, mormente no que diz respeito à inércia da parte exequente no

atendimento à determinação judicial fixada no percurso da

execução, cuja fluência do seu prazo bienal tem início a partir desse

descumprimento.

Converge no mesmo sentido o disposto na Instrução Normativa n.
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41/2018 do TST, que, em seu art. 2º, preconiza o seguinte: "O fluxo

da prescr ição  in tercorrente  conta -se  a  par t i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017)".

À luz de tais referenciais normativos e da análise dos atos

processuais praticados nos autos, adiante detalhados, firmo

convicção de que as alegações e postulações dos agravantes

carecem de respaldo jurídico e probatório e, por conseguinte, não

se prestam ao objetivo revisional postulado.

Verifico que, por força do despacho de fl. 683 (de 01/12/2020) - e

diante da constatação de que resultaram infrutíferas as tentativas de

cumprimento da execução -, todos os exequentes foram instados

(fls. 684 e 685) a requerer, no prazo de trinta dias, o que

entendessem de direito, mediante a promoção de atos voltados ao

prosseguimento da execução, com a advertência expressa de que,

no seu silêncio, os autos ficariam sobrestados, "iniciando-se a

contagem do prazo para prescrição intercorrente, nos termos

do art. 11-A da CLT".

Em atenção ao decidido, apenas a exequente Jussara Vieira, uma

das três agravantes, viera a postular (fl. 689), em 04/02/2021, fosse

realizada a penhora de imóvel de propriedade da executada

Escadas Manske. Tal pleito, contudo, fora indeferido na decisão de

fl. 690, de 01/07/2021, ao fundamento de que o bem já havia sido

alienado em data anterior ao início da presente execução. Logo,

resultou frustrada a tentativa deflagrada pela interessada.

Nessa decisão, da qual cientificada a exequente, constara, em

reiteração decidido anteriormente à fl. 683 (em 01/12/2020), o

mesmo comando para requerer o que entendesse de direito e a

mesma advertência de que, em havendo inércia, haveria contagem

do prazo para prescrição intercorrente.

Em sequência, considerado o decurso, em 17/08/2021, do prazo

concedido à exequente, o juízo proferiu a decisão de fl. 692, de

18/08/2021, pela manutenção do sobrestamento do feito e pelo

início da contagem do prazo da prescrição intercorrente.

Ainda, foram encartados documentos oriundos do juízo cível, fls.

693/706, com decisão pela baixa de registro de veículo (Ford

Explorer, placa KDV0410) que havia sido penhorado nos presentes

autos, o que decorrera do caracterizado sucateamento do bem,

cujos efeitos justificaram o levantamento da respectiva restrição

Renajud nos termos determinados no despacho de fl. 707, de

09/05/2023, sem que disso resultasse repercussão alguma ao

andamento da execução ou à fluência do biênio prescricional em

curso.

Posteriormente, a executada Carin Schlindwein, fl. 711, em

18/10/2023, postulara a declaração de prescrição intercorrente, ao

argumento de que teriam transcorridos os dois anos de

sobrestamento do processo sem a manifestação dos exequentes, o

que viera a ser acatado pelo juízo por meio da decisão agravada.

A partir do constatado no histórico dos atos processuais, ficaram

caracterizadas a inércia dos exequentes e o transcurso do biênio do

prazo prescricional para o efeito de declaração da prescrição

intercorrente, pressupostos exigidos pelas normas de regência.

Contrariamente ao articulado nas razões de agravo, a fluência do

biênio tivera seu início bem demarcado com a prolação do

despacho de fl. 692, em 18/08/2021, pois ancorado no decurso, em

17/08/2021, do prazo de trinta dias que havia sido concedido à

exequente para eventual manifestação, cujos termos vieram

consolidar em definitivo os efeitos do que já havia sido decidido

anteriormente em 01/12/2020 (fl. 683). Disso resultara, por

decorrência lógica, o término do prazo em 18/08/2023, ainda que

viera a ser pronunciada a prescrição em data posterior, em

19/10/2023(fl. 712), com a decisão ora agravada.

Por força disso, implementado o requisito do transcurso do biênio

previsto na regra celetista disciplinadora do assunto. Além do mais,

tal constatação, por si só, acentua a inconsistência do argumento

recursal de que seria nula a decisão agravada por não registrar a

data em que teria decorrido o prazo de dois anos, para fins de

cômputo da prescrição reconhecida. Logo, não há mácula na

decisão que justifique a sua nulidade.

De igual modo, os elementos acima delineados confirmam a inércia

dos exequentes, incluídos os agravantes - todos instados a se

manifestar nos autos -, na indicação de meios para o andamento da

execução e para obstrução do início da contagem do prazo

prescricional.

No aspecto, em relação especificamente à agravante Jussara,

mantivera-se silente após cientificada (fl. 691) da decisão de

indeferimento do seu pleito de penhora de imóvel de uma das

executadas, cujo prazo expirara em 17/08/2021.

E a mesma inércia ficara configurada de forma inequívoca em

relação aos agravantes Joelson e Thiago. Ambos foram

cientificados da decisão de fl. 683 (de 01/12/2020), na qual já havia

constado a advertência do juízo, para fins da correspondente

sujeição à contagem do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A

da CLT. Logo, não há falar em ausência de intimação específica a

respeito do assunto.

Além disso, ainda que, sob a ótica do litisconsórcio formado pelo

conjunto de credores, os dois mencionados agravantes possam ser

admitidos beneficiários de todos os efeitos derivados da tentativa

de constrição de imóvel manifesta pela exequente Jussara (fl. 689,

em 04/02/2021), eles sempre se mantiveram silentes em relação à

prática de atos destinados ao andamento da execução, desde as
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suas respectivas intimações em dezembro de 2020, sem

acrescentarem, por consequência, elementos que poderiam servir à

obstrução em seu proveito da fluência do prazo da prescrição

intercorrente aperfeiçoada na espécie.

Portanto, sob quaisquer das perspectivas que se examine o

conjunto argumentativo apresentado pelos agravantes, inviabiliza-se

a formação de convencimento em sentido diverso do exposto pela

magistrada de primeiro grau.

Diante disso, mantenho a decisão agravada e nego provimento ao

recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO (EXEQUENTES JOELSON NOGUEIRA

INÁCIO, JUSSARA VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA:). No mérito,

por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas de R$

88,52, pelas executadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000736-94.2011.5.12.0059
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO DA SILVEIRA

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

AGRAVANTE JUSSARA VIEIRA

ADVOGADO MARISTER SANTINA DEBIASI(OAB:
22331/SC)

ADVOGADO CRISTIANE DEBIASI DULLIUS
DASSI(OAB: 23876/SC)

AGRAVANTE JOELSON NOGUEIRA INACIO

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

ADVOGADO KLEBERSON DOS SANTOS(OAB:
28012/SC)

AGRAVADO VALDIR MANSKE

AGRAVADO JOHNY EVERTON ARAUJO

AGRAVADO ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO
NETO

AGRAVADO ISRAEL MACHADO

AGRAVADO D'MANSKE ESCADAS LTDA - ME

AGRAVADO WANDER ANTONIO DE ANDRADE
FIGUEIREDO

AGRAVADO ESCADAS MANSKE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA - ME

AGRAVADO ANE CRISTINA BENEDIK DE
OLIVEIRA

AGRAVADO MARCELO NOGUEIRA DOMINGUES

AGRAVADO CARIN SCHLINDWEIN

ADVOGADO ANDRE LUIZ ROSA E SILVA
CARDOSO(OAB: 32194/SC)

ADVOGADO BARBARA POVOAS VIANNA
BIANCHI(OAB: 16292/SC)

ADVOGADO MICHELINE SIMONE SILVEIRA(OAB:
23076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR MANSKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000736-94.2011.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: JOELSON NOGUEIRA INACIO, JUSSARA VIEIRA,

THIAGO DA SILVEIRA

AGRAVADOS: ESCADAS MANSKE COMERCIO E INDUSTRIA

LTDA - ME, D'MANSKE ESCADAS LTDA - ME, WANDER

ANTONIO DE ANDRADE FIGUEIREDO, ANTONIO DE SOUZA

FIGUEIREDO NETO, ISRAEL MACHADO, VALDIR MANSKE,

JOHNY EVERTON ARAUJO,  MARCELO NOGUEIRA

DOMINGUES, CARIN SCHLINDWEIN e ANE CRISTINA BENEDIK

DE OLIVEIRA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FLUÊNCIA DO PRAZO.

C I E N T I F I C A Ç Ã O  D O S  E X E Q U E N T E S .  E F E I T O S .

RECONHECIMENTO. Em exegese ao preconizado pelo art. 11-A

da CLT, introduzido pela Lei n. 13.467/2017, exigida a intimação da

parte exequente para providências voltadas ao prosseguimento da

execução e à produção dos efeitos do início da fluência do prazo da

prescrição intercorrente e da configuração da respectiva inércia do

interessado. Em decorrência, constatado o atendimento aos

pressupostos trazidos pela norma de regência, revela-se acertada a

declaração da prescrição intercorrente pelo juízo de primeiro grau e,

por corolário, impõe-se a rejeição do pleito revisional dos

exequentes com o fito de afastar a extinção da execução na

hipótese versada. Agravo de petição a que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, em que

figuram agravantes JOELSON NOGUEIRA INÁCIO, JUSSARA

VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA e agravadasESCADAS MANSKE

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA - ME e OUTROS (10).

Inconformados com a decisão proferida à fl. 712, que pronunciou a

prescrição intercorrente, os exequentes Joelson Nogueira Inácio,

Jussara Vieira e Thiago da Silveira, agravam de petição ao

Regional, pelas razões de fls. 715/719, fls. 730/736 e fls. 737/742,

respectivamente.

Contraminuta pela executada Carin Schlindwein, às fls. 754/756.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição dos exequentes e da contraminuta.

QUESTÃO DE ORDEM

Em sendo constatado que os três agravos de petição interpostos

veiculam alegações alinhadas entre si e centradas em dois temas

nucleares, a inaplicabilidade da prescrição intercorrente na Justiça

do Trabalho e a ausência de intimações específicas voltadas ao

andamento da execução, julgo pertinente a sua apreciação de

forma conjunta, em vez de individualizada, conforme adiante

exposto nos respectivos tópicos vinculados aos correspondentes

argumentos principais apresentados pelos agravantes.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Inaplicabilidade da prescrição intercorrente

Os três agravantes arguem a inaplicabilidade da prescrição

intercorrente na Justiça do Trabalho. Sustentam que a prescrição

intercorrente não seria aplicável às ações ajuizadas em data

anterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/2017, em que

introduzida na CLT a disciplina do assunto. Invocam preceitos e

julgados que respaldariam a sua versão.

Razão não lhes assiste.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, denominada "Reforma

Trabalhista", com vigência a partir de 11/11/2017, o legislador

ordinário encerrou a controvérsia existente a respeito da questão da

prescrição intercorrente, fixando expressa a possibilidade de sua

ocorrência, conforme disposto no art. 11-A, incorporado à

Consolidação das Leis do Trabalho, nestes termos:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

A partir disso, não mais persiste dúvida acerca da autorização do

reconhecimento da prescrição intercorrente nos processos

trabalhistas em fase de execução, inclusive autorizado seu

pronunciamento de ofício, à luz do preconizado no § 2º da mesma

disposição.

Por se tratar de norma dotada dos atributos da existência, validade,

eficácia e vigência, produz efeitos imediatos e amplos a partir da

data definida para tanto pelo legislador, qual seja, 11/11/2017, com

suas consequências jurídicas em relação aos exequentes no

contexto da presente execução em curso.
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Assim, por força do referencial normativo em referência, não se

sustentam os argumentos recursais pela inaplicabilidade da

prescrição intercorrente no âmbito da Justiça do Trabalho.

Em decorrência, também desprovida de suporte jurídico a

argumentação sob a premissa de que as disposições da referida lei

teriam incidência somente nas ações ajuizadas em período anterior

ao início de sua vigência.

Pelos mesmos motivos, igualmente não conferem respaldo aos

agravantes os julgados transcritos nas razões recursais,

notadamente o teor da Súmula n. 114 do TST, por retratarem

entendimento suplantado pelos efeitos da mudança legislativa

trazida pela norma antes mencionada.

Por tais razões, sob tal enfoque, não prosperam as irresignações

dos agravantes.

Portanto, nego provimento aos agravos no particular.

2 - Da ausência de intimação específica

Os agravantes almejam afastar a prescrição intercorrente

pronunciada na decisão agravada, com a extinção da execução em

relação aos seus créditos pendentes de pagamento pelas

executadas e, por conseguinte, determinado o retorno dos autos

para prosseguimento. Alegam não ter havido suas intimações

específicas voltadas à promoção de atos de prosseguimento da

execução e à demarcação do início da fluência do prazo da

prescrição, na forma estabelecida na regra celetista de regência.

Enfatizam que a decisão agravada não registraria a data em que

teria decorrido o prazo de dois anos para fins de declaração da

prescrição intercorrente.

Razão não lhes assiste.

Na decisão agravada, de 19/10/2023 (fl. 712), pronunciada a

prescrição intercorrente pelos seguintes fundamentos:

[...]

Considerando que a Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, incluiu o

art. 11-A na CLT instituindo a prescrição intercorrente no processo

do trabalho;

Considerando que, nos termos do § 1º do referido artigo, o prazo de

dois anos se iniciará a partir da inércia do exequente no curso da

execução;

Considerando que no dia XXX decorreu o prazo sem qualquer

impulso do exequente para assegurar o cumprimento da tutela

executiva; e,

Considerando, finalmente, que todos os atos executórios realizados

pelo Juízo restaram infrutíferos.

Declaro, de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão executiva

do exequente, nos termos do art. 11-A, §2º da CLT.

Intimem-se as partes. Verifiquem-se as pendências.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

A decisão se revela adequada e merece integral chancela nesta

esfera revisora, já que os argumentos recursais não se prestam à

sua desconstituição.

Conforme analisado e decidido no tópico precedente, a contar da

vigência da Lei n. 13.467/2017, autorizada a pronúncia da

prescrição intercorrente nos domínios do direito processual do

trabalho, em sujeição aos pressupostos contidos no art. 11-A da

CLT, mormente no que diz respeito à inércia da parte exequente no

atendimento à determinação judicial fixada no percurso da

execução, cuja fluência do seu prazo bienal tem início a partir desse

descumprimento.

Converge no mesmo sentido o disposto na Instrução Normativa n.

41/2018 do TST, que, em seu art. 2º, preconiza o seguinte: "O fluxo

da prescr ição  in tercorrente  conta -se  a  par t i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017)".

À luz de tais referenciais normativos e da análise dos atos

processuais praticados nos autos, adiante detalhados, firmo

convicção de que as alegações e postulações dos agravantes

carecem de respaldo jurídico e probatório e, por conseguinte, não

se prestam ao objetivo revisional postulado.

Verifico que, por força do despacho de fl. 683 (de 01/12/2020) - e

diante da constatação de que resultaram infrutíferas as tentativas de

cumprimento da execução -, todos os exequentes foram instados

(fls. 684 e 685) a requerer, no prazo de trinta dias, o que

entendessem de direito, mediante a promoção de atos voltados ao

prosseguimento da execução, com a advertência expressa de que,

no seu silêncio, os autos ficariam sobrestados, "iniciando-se a

contagem do prazo para prescrição intercorrente, nos termos

do art. 11-A da CLT".

Em atenção ao decidido, apenas a exequente Jussara Vieira, uma

das três agravantes, viera a postular (fl. 689), em 04/02/2021, fosse

realizada a penhora de imóvel de propriedade da executada

Escadas Manske. Tal pleito, contudo, fora indeferido na decisão de

fl. 690, de 01/07/2021, ao fundamento de que o bem já havia sido

alienado em data anterior ao início da presente execução. Logo,

resultou frustrada a tentativa deflagrada pela interessada.

Nessa decisão, da qual cientificada a exequente, constara, em

reiteração decidido anteriormente à fl. 683 (em 01/12/2020), o

mesmo comando para requerer o que entendesse de direito e a

mesma advertência de que, em havendo inércia, haveria contagem

do prazo para prescrição intercorrente.

Em sequência, considerado o decurso, em 17/08/2021, do prazo

concedido à exequente, o juízo proferiu a decisão de fl. 692, de

18/08/2021, pela manutenção do sobrestamento do feito e pelo
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início da contagem do prazo da prescrição intercorrente.

Ainda, foram encartados documentos oriundos do juízo cível, fls.

693/706, com decisão pela baixa de registro de veículo (Ford

Explorer, placa KDV0410) que havia sido penhorado nos presentes

autos, o que decorrera do caracterizado sucateamento do bem,

cujos efeitos justificaram o levantamento da respectiva restrição

Renajud nos termos determinados no despacho de fl. 707, de

09/05/2023, sem que disso resultasse repercussão alguma ao

andamento da execução ou à fluência do biênio prescricional em

curso.

Posteriormente, a executada Carin Schlindwein, fl. 711, em

18/10/2023, postulara a declaração de prescrição intercorrente, ao

argumento de que teriam transcorridos os dois anos de

sobrestamento do processo sem a manifestação dos exequentes, o

que viera a ser acatado pelo juízo por meio da decisão agravada.

A partir do constatado no histórico dos atos processuais, ficaram

caracterizadas a inércia dos exequentes e o transcurso do biênio do

prazo prescricional para o efeito de declaração da prescrição

intercorrente, pressupostos exigidos pelas normas de regência.

Contrariamente ao articulado nas razões de agravo, a fluência do

biênio tivera seu início bem demarcado com a prolação do

despacho de fl. 692, em 18/08/2021, pois ancorado no decurso, em

17/08/2021, do prazo de trinta dias que havia sido concedido à

exequente para eventual manifestação, cujos termos vieram

consolidar em definitivo os efeitos do que já havia sido decidido

anteriormente em 01/12/2020 (fl. 683). Disso resultara, por

decorrência lógica, o término do prazo em 18/08/2023, ainda que

viera a ser pronunciada a prescrição em data posterior, em

19/10/2023(fl. 712), com a decisão ora agravada.

Por força disso, implementado o requisito do transcurso do biênio

previsto na regra celetista disciplinadora do assunto. Além do mais,

tal constatação, por si só, acentua a inconsistência do argumento

recursal de que seria nula a decisão agravada por não registrar a

data em que teria decorrido o prazo de dois anos, para fins de

cômputo da prescrição reconhecida. Logo, não há mácula na

decisão que justifique a sua nulidade.

De igual modo, os elementos acima delineados confirmam a inércia

dos exequentes, incluídos os agravantes - todos instados a se

manifestar nos autos -, na indicação de meios para o andamento da

execução e para obstrução do início da contagem do prazo

prescricional.

No aspecto, em relação especificamente à agravante Jussara,

mantivera-se silente após cientificada (fl. 691) da decisão de

indeferimento do seu pleito de penhora de imóvel de uma das

executadas, cujo prazo expirara em 17/08/2021.

E a mesma inércia ficara configurada de forma inequívoca em

relação aos agravantes Joelson e Thiago. Ambos foram

cientificados da decisão de fl. 683 (de 01/12/2020), na qual já havia

constado a advertência do juízo, para fins da correspondente

sujeição à contagem do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A

da CLT. Logo, não há falar em ausência de intimação específica a

respeito do assunto.

Além disso, ainda que, sob a ótica do litisconsórcio formado pelo

conjunto de credores, os dois mencionados agravantes possam ser

admitidos beneficiários de todos os efeitos derivados da tentativa

de constrição de imóvel manifesta pela exequente Jussara (fl. 689,

em 04/02/2021), eles sempre se mantiveram silentes em relação à

prática de atos destinados ao andamento da execução, desde as

suas respectivas intimações em dezembro de 2020, sem

acrescentarem, por consequência, elementos que poderiam servir à

obstrução em seu proveito da fluência do prazo da prescrição

intercorrente aperfeiçoada na espécie.

Portanto, sob quaisquer das perspectivas que se examine o

conjunto argumentativo apresentado pelos agravantes, inviabiliza-se

a formação de convencimento em sentido diverso do exposto pela

magistrada de primeiro grau.

Diante disso, mantenho a decisão agravada e nego provimento ao

recurso.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO (EXEQUENTES JOELSON NOGUEIRA

INÁCIO, JUSSARA VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA:). No mérito,

por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas de R$

88,52, pelas executadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000736-94.2011.5.12.0059
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO DA SILVEIRA

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

AGRAVANTE JUSSARA VIEIRA

ADVOGADO MARISTER SANTINA DEBIASI(OAB:
22331/SC)

ADVOGADO CRISTIANE DEBIASI DULLIUS
DASSI(OAB: 23876/SC)

AGRAVANTE JOELSON NOGUEIRA INACIO

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

ADVOGADO KLEBERSON DOS SANTOS(OAB:
28012/SC)

AGRAVADO VALDIR MANSKE

AGRAVADO JOHNY EVERTON ARAUJO

AGRAVADO ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO
NETO

AGRAVADO ISRAEL MACHADO

AGRAVADO D'MANSKE ESCADAS LTDA - ME

AGRAVADO WANDER ANTONIO DE ANDRADE
FIGUEIREDO

AGRAVADO ESCADAS MANSKE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA - ME

AGRAVADO ANE CRISTINA BENEDIK DE
OLIVEIRA

AGRAVADO MARCELO NOGUEIRA DOMINGUES

AGRAVADO CARIN SCHLINDWEIN

ADVOGADO ANDRE LUIZ ROSA E SILVA
CARDOSO(OAB: 32194/SC)

ADVOGADO BARBARA POVOAS VIANNA
BIANCHI(OAB: 16292/SC)

ADVOGADO MICHELINE SIMONE SILVEIRA(OAB:
23076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNY EVERTON ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000736-94.2011.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: JOELSON NOGUEIRA INACIO, JUSSARA VIEIRA,

THIAGO DA SILVEIRA

AGRAVADOS: ESCADAS MANSKE COMERCIO E INDUSTRIA

LTDA - ME, D'MANSKE ESCADAS LTDA - ME, WANDER

ANTONIO DE ANDRADE FIGUEIREDO, ANTONIO DE SOUZA

FIGUEIREDO NETO, ISRAEL MACHADO, VALDIR MANSKE,

JOHNY EVERTON ARAUJO,  MARCELO NOGUEIRA

DOMINGUES, CARIN SCHLINDWEIN e ANE CRISTINA BENEDIK

DE OLIVEIRA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FLUÊNCIA DO PRAZO.

C I E N T I F I C A Ç Ã O  D O S  E X E Q U E N T E S .  E F E I T O S .

RECONHECIMENTO. Em exegese ao preconizado pelo art. 11-A

da CLT, introduzido pela Lei n. 13.467/2017, exigida a intimação da

parte exequente para providências voltadas ao prosseguimento da

execução e à produção dos efeitos do início da fluência do prazo da

prescrição intercorrente e da configuração da respectiva inércia do

interessado. Em decorrência, constatado o atendimento aos

pressupostos trazidos pela norma de regência, revela-se acertada a

declaração da prescrição intercorrente pelo juízo de primeiro grau e,

por corolário, impõe-se a rejeição do pleito revisional dos

exequentes com o fito de afastar a extinção da execução na

hipótese versada. Agravo de petição a que se nega provimento.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, em que

figuram agravantes JOELSON NOGUEIRA INÁCIO, JUSSARA

VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA e agravadasESCADAS MANSKE

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA - ME e OUTROS (10).

Inconformados com a decisão proferida à fl. 712, que pronunciou a

prescrição intercorrente, os exequentes Joelson Nogueira Inácio,

Jussara Vieira e Thiago da Silveira, agravam de petição ao

Regional, pelas razões de fls. 715/719, fls. 730/736 e fls. 737/742,

respectivamente.

Contraminuta pela executada Carin Schlindwein, às fls. 754/756.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição dos exequentes e da contraminuta.

QUESTÃO DE ORDEM

Em sendo constatado que os três agravos de petição interpostos

veiculam alegações alinhadas entre si e centradas em dois temas

nucleares, a inaplicabilidade da prescrição intercorrente na Justiça

do Trabalho e a ausência de intimações específicas voltadas ao

andamento da execução, julgo pertinente a sua apreciação de

forma conjunta, em vez de individualizada, conforme adiante

exposto nos respectivos tópicos vinculados aos correspondentes

argumentos principais apresentados pelos agravantes.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Inaplicabilidade da prescrição intercorrente

Os três agravantes arguem a inaplicabilidade da prescrição

intercorrente na Justiça do Trabalho. Sustentam que a prescrição

intercorrente não seria aplicável às ações ajuizadas em data

anterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/2017, em que

introduzida na CLT a disciplina do assunto. Invocam preceitos e

julgados que respaldariam a sua versão.

Razão não lhes assiste.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, denominada "Reforma

Trabalhista", com vigência a partir de 11/11/2017, o legislador

ordinário encerrou a controvérsia existente a respeito da questão da

prescrição intercorrente, fixando expressa a possibilidade de sua

ocorrência, conforme disposto no art. 11-A, incorporado à

Consolidação das Leis do Trabalho, nestes termos:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

A partir disso, não mais persiste dúvida acerca da autorização do

reconhecimento da prescrição intercorrente nos processos

trabalhistas em fase de execução, inclusive autorizado seu

pronunciamento de ofício, à luz do preconizado no § 2º da mesma

disposição.

Por se tratar de norma dotada dos atributos da existência, validade,

eficácia e vigência, produz efeitos imediatos e amplos a partir da

data definida para tanto pelo legislador, qual seja, 11/11/2017, com

suas consequências jurídicas em relação aos exequentes no

contexto da presente execução em curso.

Assim, por força do referencial normativo em referência, não se

sustentam os argumentos recursais pela inaplicabilidade da

prescrição intercorrente no âmbito da Justiça do Trabalho.

Em decorrência, também desprovida de suporte jurídico a

argumentação sob a premissa de que as disposições da referida lei

teriam incidência somente nas ações ajuizadas em período anterior

ao início de sua vigência.

Pelos mesmos motivos, igualmente não conferem respaldo aos

agravantes os julgados transcritos nas razões recursais,

notadamente o teor da Súmula n. 114 do TST, por retratarem

entendimento suplantado pelos efeitos da mudança legislativa

trazida pela norma antes mencionada.

Por tais razões, sob tal enfoque, não prosperam as irresignações

dos agravantes.

Portanto, nego provimento aos agravos no particular.

2 - Da ausência de intimação específica

Os agravantes almejam afastar a prescrição intercorrente

pronunciada na decisão agravada, com a extinção da execução em

relação aos seus créditos pendentes de pagamento pelas

executadas e, por conseguinte, determinado o retorno dos autos

para prosseguimento. Alegam não ter havido suas intimações

específicas voltadas à promoção de atos de prosseguimento da

execução e à demarcação do início da fluência do prazo da

prescrição, na forma estabelecida na regra celetista de regência.

Enfatizam que a decisão agravada não registraria a data em que

teria decorrido o prazo de dois anos para fins de declaração da

prescrição intercorrente.

Razão não lhes assiste.

Na decisão agravada, de 19/10/2023 (fl. 712), pronunciada a

prescrição intercorrente pelos seguintes fundamentos:

[...]

Considerando que a Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, incluiu o

art. 11-A na CLT instituindo a prescrição intercorrente no processo

do trabalho;

Considerando que, nos termos do § 1º do referido artigo, o prazo de
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dois anos se iniciará a partir da inércia do exequente no curso da

execução;

Considerando que no dia XXX decorreu o prazo sem qualquer

impulso do exequente para assegurar o cumprimento da tutela

executiva; e,

Considerando, finalmente, que todos os atos executórios realizados

pelo Juízo restaram infrutíferos.

Declaro, de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão executiva

do exequente, nos termos do art. 11-A, §2º da CLT.

Intimem-se as partes. Verifiquem-se as pendências.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

A decisão se revela adequada e merece integral chancela nesta

esfera revisora, já que os argumentos recursais não se prestam à

sua desconstituição.

Conforme analisado e decidido no tópico precedente, a contar da

vigência da Lei n. 13.467/2017, autorizada a pronúncia da

prescrição intercorrente nos domínios do direito processual do

trabalho, em sujeição aos pressupostos contidos no art. 11-A da

CLT, mormente no que diz respeito à inércia da parte exequente no

atendimento à determinação judicial fixada no percurso da

execução, cuja fluência do seu prazo bienal tem início a partir desse

descumprimento.

Converge no mesmo sentido o disposto na Instrução Normativa n.

41/2018 do TST, que, em seu art. 2º, preconiza o seguinte: "O fluxo

da prescr ição  in tercorrente  conta -se  a  par t i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017)".

À luz de tais referenciais normativos e da análise dos atos

processuais praticados nos autos, adiante detalhados, firmo

convicção de que as alegações e postulações dos agravantes

carecem de respaldo jurídico e probatório e, por conseguinte, não

se prestam ao objetivo revisional postulado.

Verifico que, por força do despacho de fl. 683 (de 01/12/2020) - e

diante da constatação de que resultaram infrutíferas as tentativas de

cumprimento da execução -, todos os exequentes foram instados

(fls. 684 e 685) a requerer, no prazo de trinta dias, o que

entendessem de direito, mediante a promoção de atos voltados ao

prosseguimento da execução, com a advertência expressa de que,

no seu silêncio, os autos ficariam sobrestados, "iniciando-se a

contagem do prazo para prescrição intercorrente, nos termos

do art. 11-A da CLT".

Em atenção ao decidido, apenas a exequente Jussara Vieira, uma

das três agravantes, viera a postular (fl. 689), em 04/02/2021, fosse

realizada a penhora de imóvel de propriedade da executada

Escadas Manske. Tal pleito, contudo, fora indeferido na decisão de

fl. 690, de 01/07/2021, ao fundamento de que o bem já havia sido

alienado em data anterior ao início da presente execução. Logo,

resultou frustrada a tentativa deflagrada pela interessada.

Nessa decisão, da qual cientificada a exequente, constara, em

reiteração decidido anteriormente à fl. 683 (em 01/12/2020), o

mesmo comando para requerer o que entendesse de direito e a

mesma advertência de que, em havendo inércia, haveria contagem

do prazo para prescrição intercorrente.

Em sequência, considerado o decurso, em 17/08/2021, do prazo

concedido à exequente, o juízo proferiu a decisão de fl. 692, de

18/08/2021, pela manutenção do sobrestamento do feito e pelo

início da contagem do prazo da prescrição intercorrente.

Ainda, foram encartados documentos oriundos do juízo cível, fls.

693/706, com decisão pela baixa de registro de veículo (Ford

Explorer, placa KDV0410) que havia sido penhorado nos presentes

autos, o que decorrera do caracterizado sucateamento do bem,

cujos efeitos justificaram o levantamento da respectiva restrição

Renajud nos termos determinados no despacho de fl. 707, de

09/05/2023, sem que disso resultasse repercussão alguma ao

andamento da execução ou à fluência do biênio prescricional em

curso.

Posteriormente, a executada Carin Schlindwein, fl. 711, em

18/10/2023, postulara a declaração de prescrição intercorrente, ao

argumento de que teriam transcorridos os dois anos de

sobrestamento do processo sem a manifestação dos exequentes, o

que viera a ser acatado pelo juízo por meio da decisão agravada.

A partir do constatado no histórico dos atos processuais, ficaram

caracterizadas a inércia dos exequentes e o transcurso do biênio do

prazo prescricional para o efeito de declaração da prescrição

intercorrente, pressupostos exigidos pelas normas de regência.

Contrariamente ao articulado nas razões de agravo, a fluência do

biênio tivera seu início bem demarcado com a prolação do

despacho de fl. 692, em 18/08/2021, pois ancorado no decurso, em

17/08/2021, do prazo de trinta dias que havia sido concedido à

exequente para eventual manifestação, cujos termos vieram

consolidar em definitivo os efeitos do que já havia sido decidido

anteriormente em 01/12/2020 (fl. 683). Disso resultara, por

decorrência lógica, o término do prazo em 18/08/2023, ainda que

viera a ser pronunciada a prescrição em data posterior, em

19/10/2023(fl. 712), com a decisão ora agravada.

Por força disso, implementado o requisito do transcurso do biênio

previsto na regra celetista disciplinadora do assunto. Além do mais,

tal constatação, por si só, acentua a inconsistência do argumento

recursal de que seria nula a decisão agravada por não registrar a

data em que teria decorrido o prazo de dois anos, para fins de

cômputo da prescrição reconhecida. Logo, não há mácula na
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decisão que justifique a sua nulidade.

De igual modo, os elementos acima delineados confirmam a inércia

dos exequentes, incluídos os agravantes - todos instados a se

manifestar nos autos -, na indicação de meios para o andamento da

execução e para obstrução do início da contagem do prazo

prescricional.

No aspecto, em relação especificamente à agravante Jussara,

mantivera-se silente após cientificada (fl. 691) da decisão de

indeferimento do seu pleito de penhora de imóvel de uma das

executadas, cujo prazo expirara em 17/08/2021.

E a mesma inércia ficara configurada de forma inequívoca em

relação aos agravantes Joelson e Thiago. Ambos foram

cientificados da decisão de fl. 683 (de 01/12/2020), na qual já havia

constado a advertência do juízo, para fins da correspondente

sujeição à contagem do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A

da CLT. Logo, não há falar em ausência de intimação específica a

respeito do assunto.

Além disso, ainda que, sob a ótica do litisconsórcio formado pelo

conjunto de credores, os dois mencionados agravantes possam ser

admitidos beneficiários de todos os efeitos derivados da tentativa

de constrição de imóvel manifesta pela exequente Jussara (fl. 689,

em 04/02/2021), eles sempre se mantiveram silentes em relação à

prática de atos destinados ao andamento da execução, desde as

suas respectivas intimações em dezembro de 2020, sem

acrescentarem, por consequência, elementos que poderiam servir à

obstrução em seu proveito da fluência do prazo da prescrição

intercorrente aperfeiçoada na espécie.

Portanto, sob quaisquer das perspectivas que se examine o

conjunto argumentativo apresentado pelos agravantes, inviabiliza-se

a formação de convencimento em sentido diverso do exposto pela

magistrada de primeiro grau.

Diante disso, mantenho a decisão agravada e nego provimento ao

recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO (EXEQUENTES JOELSON NOGUEIRA

INÁCIO, JUSSARA VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA:). No mérito,

por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas de R$

88,52, pelas executadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000736-94.2011.5.12.0059
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO DA SILVEIRA

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

AGRAVANTE JUSSARA VIEIRA

ADVOGADO MARISTER SANTINA DEBIASI(OAB:
22331/SC)

ADVOGADO CRISTIANE DEBIASI DULLIUS
DASSI(OAB: 23876/SC)

AGRAVANTE JOELSON NOGUEIRA INACIO

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

ADVOGADO KLEBERSON DOS SANTOS(OAB:
28012/SC)
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AGRAVADO VALDIR MANSKE

AGRAVADO JOHNY EVERTON ARAUJO

AGRAVADO ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO
NETO

AGRAVADO ISRAEL MACHADO

AGRAVADO D'MANSKE ESCADAS LTDA - ME

AGRAVADO WANDER ANTONIO DE ANDRADE
FIGUEIREDO

AGRAVADO ESCADAS MANSKE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA - ME

AGRAVADO ANE CRISTINA BENEDIK DE
OLIVEIRA

AGRAVADO MARCELO NOGUEIRA DOMINGUES

AGRAVADO CARIN SCHLINDWEIN

ADVOGADO ANDRE LUIZ ROSA E SILVA
CARDOSO(OAB: 32194/SC)

ADVOGADO BARBARA POVOAS VIANNA
BIANCHI(OAB: 16292/SC)

ADVOGADO MICHELINE SIMONE SILVEIRA(OAB:
23076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO NOGUEIRA DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000736-94.2011.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: JOELSON NOGUEIRA INACIO, JUSSARA VIEIRA,

THIAGO DA SILVEIRA

AGRAVADOS: ESCADAS MANSKE COMERCIO E INDUSTRIA

LTDA - ME, D'MANSKE ESCADAS LTDA - ME, WANDER

ANTONIO DE ANDRADE FIGUEIREDO, ANTONIO DE SOUZA

FIGUEIREDO NETO, ISRAEL MACHADO, VALDIR MANSKE,

JOHNY EVERTON ARAUJO,  MARCELO NOGUEIRA

DOMINGUES, CARIN SCHLINDWEIN e ANE CRISTINA BENEDIK

DE OLIVEIRA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FLUÊNCIA DO PRAZO.

C I E N T I F I C A Ç Ã O  D O S  E X E Q U E N T E S .  E F E I T O S .

RECONHECIMENTO. Em exegese ao preconizado pelo art. 11-A

da CLT, introduzido pela Lei n. 13.467/2017, exigida a intimação da

parte exequente para providências voltadas ao prosseguimento da

execução e à produção dos efeitos do início da fluência do prazo da

prescrição intercorrente e da configuração da respectiva inércia do

interessado. Em decorrência, constatado o atendimento aos

pressupostos trazidos pela norma de regência, revela-se acertada a

declaração da prescrição intercorrente pelo juízo de primeiro grau e,

por corolário, impõe-se a rejeição do pleito revisional dos

exequentes com o fito de afastar a extinção da execução na

hipótese versada. Agravo de petição a que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, em que

figuram agravantes JOELSON NOGUEIRA INÁCIO, JUSSARA

VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA e agravadasESCADAS MANSKE

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA - ME e OUTROS (10).

Inconformados com a decisão proferida à fl. 712, que pronunciou a

prescrição intercorrente, os exequentes Joelson Nogueira Inácio,

Jussara Vieira e Thiago da Silveira, agravam de petição ao

Regional, pelas razões de fls. 715/719, fls. 730/736 e fls. 737/742,

respectivamente.

Contraminuta pela executada Carin Schlindwein, às fls. 754/756.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição dos exequentes e da contraminuta.

QUESTÃO DE ORDEM

Em sendo constatado que os três agravos de petição interpostos

veiculam alegações alinhadas entre si e centradas em dois temas

nucleares, a inaplicabilidade da prescrição intercorrente na Justiça

do Trabalho e a ausência de intimações específicas voltadas ao

andamento da execução, julgo pertinente a sua apreciação de

forma conjunta, em vez de individualizada, conforme adiante

exposto nos respectivos tópicos vinculados aos correspondentes

argumentos principais apresentados pelos agravantes.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Inaplicabilidade da prescrição intercorrente

Os três agravantes arguem a inaplicabilidade da prescrição

intercorrente na Justiça do Trabalho. Sustentam que a prescrição

intercorrente não seria aplicável às ações ajuizadas em data

anterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/2017, em que

introduzida na CLT a disciplina do assunto. Invocam preceitos e

julgados que respaldariam a sua versão.

Razão não lhes assiste.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, denominada "Reforma
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Trabalhista", com vigência a partir de 11/11/2017, o legislador

ordinário encerrou a controvérsia existente a respeito da questão da

prescrição intercorrente, fixando expressa a possibilidade de sua

ocorrência, conforme disposto no art. 11-A, incorporado à

Consolidação das Leis do Trabalho, nestes termos:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

A partir disso, não mais persiste dúvida acerca da autorização do

reconhecimento da prescrição intercorrente nos processos

trabalhistas em fase de execução, inclusive autorizado seu

pronunciamento de ofício, à luz do preconizado no § 2º da mesma

disposição.

Por se tratar de norma dotada dos atributos da existência, validade,

eficácia e vigência, produz efeitos imediatos e amplos a partir da

data definida para tanto pelo legislador, qual seja, 11/11/2017, com

suas consequências jurídicas em relação aos exequentes no

contexto da presente execução em curso.

Assim, por força do referencial normativo em referência, não se

sustentam os argumentos recursais pela inaplicabilidade da

prescrição intercorrente no âmbito da Justiça do Trabalho.

Em decorrência, também desprovida de suporte jurídico a

argumentação sob a premissa de que as disposições da referida lei

teriam incidência somente nas ações ajuizadas em período anterior

ao início de sua vigência.

Pelos mesmos motivos, igualmente não conferem respaldo aos

agravantes os julgados transcritos nas razões recursais,

notadamente o teor da Súmula n. 114 do TST, por retratarem

entendimento suplantado pelos efeitos da mudança legislativa

trazida pela norma antes mencionada.

Por tais razões, sob tal enfoque, não prosperam as irresignações

dos agravantes.

Portanto, nego provimento aos agravos no particular.

2 - Da ausência de intimação específica

Os agravantes almejam afastar a prescrição intercorrente

pronunciada na decisão agravada, com a extinção da execução em

relação aos seus créditos pendentes de pagamento pelas

executadas e, por conseguinte, determinado o retorno dos autos

para prosseguimento. Alegam não ter havido suas intimações

específicas voltadas à promoção de atos de prosseguimento da

execução e à demarcação do início da fluência do prazo da

prescrição, na forma estabelecida na regra celetista de regência.

Enfatizam que a decisão agravada não registraria a data em que

teria decorrido o prazo de dois anos para fins de declaração da

prescrição intercorrente.

Razão não lhes assiste.

Na decisão agravada, de 19/10/2023 (fl. 712), pronunciada a

prescrição intercorrente pelos seguintes fundamentos:

[...]

Considerando que a Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, incluiu o

art. 11-A na CLT instituindo a prescrição intercorrente no processo

do trabalho;

Considerando que, nos termos do § 1º do referido artigo, o prazo de

dois anos se iniciará a partir da inércia do exequente no curso da

execução;

Considerando que no dia XXX decorreu o prazo sem qualquer

impulso do exequente para assegurar o cumprimento da tutela

executiva; e,

Considerando, finalmente, que todos os atos executórios realizados

pelo Juízo restaram infrutíferos.

Declaro, de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão executiva

do exequente, nos termos do art. 11-A, §2º da CLT.

Intimem-se as partes. Verifiquem-se as pendências.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

A decisão se revela adequada e merece integral chancela nesta

esfera revisora, já que os argumentos recursais não se prestam à

sua desconstituição.

Conforme analisado e decidido no tópico precedente, a contar da

vigência da Lei n. 13.467/2017, autorizada a pronúncia da

prescrição intercorrente nos domínios do direito processual do

trabalho, em sujeição aos pressupostos contidos no art. 11-A da

CLT, mormente no que diz respeito à inércia da parte exequente no

atendimento à determinação judicial fixada no percurso da

execução, cuja fluência do seu prazo bienal tem início a partir desse

descumprimento.

Converge no mesmo sentido o disposto na Instrução Normativa n.

41/2018 do TST, que, em seu art. 2º, preconiza o seguinte: "O fluxo

da prescr ição  in tercorrente  conta -se  a  par t i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017)".

À luz de tais referenciais normativos e da análise dos atos

processuais praticados nos autos, adiante detalhados, firmo

convicção de que as alegações e postulações dos agravantes

carecem de respaldo jurídico e probatório e, por conseguinte, não

se prestam ao objetivo revisional postulado.

Verifico que, por força do despacho de fl. 683 (de 01/12/2020) - e

diante da constatação de que resultaram infrutíferas as tentativas de
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cumprimento da execução -, todos os exequentes foram instados

(fls. 684 e 685) a requerer, no prazo de trinta dias, o que

entendessem de direito, mediante a promoção de atos voltados ao

prosseguimento da execução, com a advertência expressa de que,

no seu silêncio, os autos ficariam sobrestados, "iniciando-se a

contagem do prazo para prescrição intercorrente, nos termos

do art. 11-A da CLT".

Em atenção ao decidido, apenas a exequente Jussara Vieira, uma

das três agravantes, viera a postular (fl. 689), em 04/02/2021, fosse

realizada a penhora de imóvel de propriedade da executada

Escadas Manske. Tal pleito, contudo, fora indeferido na decisão de

fl. 690, de 01/07/2021, ao fundamento de que o bem já havia sido

alienado em data anterior ao início da presente execução. Logo,

resultou frustrada a tentativa deflagrada pela interessada.

Nessa decisão, da qual cientificada a exequente, constara, em

reiteração decidido anteriormente à fl. 683 (em 01/12/2020), o

mesmo comando para requerer o que entendesse de direito e a

mesma advertência de que, em havendo inércia, haveria contagem

do prazo para prescrição intercorrente.

Em sequência, considerado o decurso, em 17/08/2021, do prazo

concedido à exequente, o juízo proferiu a decisão de fl. 692, de

18/08/2021, pela manutenção do sobrestamento do feito e pelo

início da contagem do prazo da prescrição intercorrente.

Ainda, foram encartados documentos oriundos do juízo cível, fls.

693/706, com decisão pela baixa de registro de veículo (Ford

Explorer, placa KDV0410) que havia sido penhorado nos presentes

autos, o que decorrera do caracterizado sucateamento do bem,

cujos efeitos justificaram o levantamento da respectiva restrição

Renajud nos termos determinados no despacho de fl. 707, de

09/05/2023, sem que disso resultasse repercussão alguma ao

andamento da execução ou à fluência do biênio prescricional em

curso.

Posteriormente, a executada Carin Schlindwein, fl. 711, em

18/10/2023, postulara a declaração de prescrição intercorrente, ao

argumento de que teriam transcorridos os dois anos de

sobrestamento do processo sem a manifestação dos exequentes, o

que viera a ser acatado pelo juízo por meio da decisão agravada.

A partir do constatado no histórico dos atos processuais, ficaram

caracterizadas a inércia dos exequentes e o transcurso do biênio do

prazo prescricional para o efeito de declaração da prescrição

intercorrente, pressupostos exigidos pelas normas de regência.

Contrariamente ao articulado nas razões de agravo, a fluência do

biênio tivera seu início bem demarcado com a prolação do

despacho de fl. 692, em 18/08/2021, pois ancorado no decurso, em

17/08/2021, do prazo de trinta dias que havia sido concedido à

exequente para eventual manifestação, cujos termos vieram

consolidar em definitivo os efeitos do que já havia sido decidido

anteriormente em 01/12/2020 (fl. 683). Disso resultara, por

decorrência lógica, o término do prazo em 18/08/2023, ainda que

viera a ser pronunciada a prescrição em data posterior, em

19/10/2023(fl. 712), com a decisão ora agravada.

Por força disso, implementado o requisito do transcurso do biênio

previsto na regra celetista disciplinadora do assunto. Além do mais,

tal constatação, por si só, acentua a inconsistência do argumento

recursal de que seria nula a decisão agravada por não registrar a

data em que teria decorrido o prazo de dois anos, para fins de

cômputo da prescrição reconhecida. Logo, não há mácula na

decisão que justifique a sua nulidade.

De igual modo, os elementos acima delineados confirmam a inércia

dos exequentes, incluídos os agravantes - todos instados a se

manifestar nos autos -, na indicação de meios para o andamento da

execução e para obstrução do início da contagem do prazo

prescricional.

No aspecto, em relação especificamente à agravante Jussara,

mantivera-se silente após cientificada (fl. 691) da decisão de

indeferimento do seu pleito de penhora de imóvel de uma das

executadas, cujo prazo expirara em 17/08/2021.

E a mesma inércia ficara configurada de forma inequívoca em

relação aos agravantes Joelson e Thiago. Ambos foram

cientificados da decisão de fl. 683 (de 01/12/2020), na qual já havia

constado a advertência do juízo, para fins da correspondente

sujeição à contagem do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A

da CLT. Logo, não há falar em ausência de intimação específica a

respeito do assunto.

Além disso, ainda que, sob a ótica do litisconsórcio formado pelo

conjunto de credores, os dois mencionados agravantes possam ser

admitidos beneficiários de todos os efeitos derivados da tentativa

de constrição de imóvel manifesta pela exequente Jussara (fl. 689,

em 04/02/2021), eles sempre se mantiveram silentes em relação à

prática de atos destinados ao andamento da execução, desde as

suas respectivas intimações em dezembro de 2020, sem

acrescentarem, por consequência, elementos que poderiam servir à

obstrução em seu proveito da fluência do prazo da prescrição

intercorrente aperfeiçoada na espécie.

Portanto, sob quaisquer das perspectivas que se examine o

conjunto argumentativo apresentado pelos agravantes, inviabiliza-se

a formação de convencimento em sentido diverso do exposto pela

magistrada de primeiro grau.

Diante disso, mantenho a decisão agravada e nego provimento ao

recurso.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO (EXEQUENTES JOELSON NOGUEIRA

INÁCIO, JUSSARA VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA:). No mérito,

por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas de R$

88,52, pelas executadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000736-94.2011.5.12.0059
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO DA SILVEIRA

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

AGRAVANTE JUSSARA VIEIRA

ADVOGADO MARISTER SANTINA DEBIASI(OAB:
22331/SC)

ADVOGADO CRISTIANE DEBIASI DULLIUS
DASSI(OAB: 23876/SC)

AGRAVANTE JOELSON NOGUEIRA INACIO

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

ADVOGADO KLEBERSON DOS SANTOS(OAB:
28012/SC)

AGRAVADO VALDIR MANSKE

AGRAVADO JOHNY EVERTON ARAUJO

AGRAVADO ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO
NETO

AGRAVADO ISRAEL MACHADO

AGRAVADO D'MANSKE ESCADAS LTDA - ME

AGRAVADO WANDER ANTONIO DE ANDRADE
FIGUEIREDO

AGRAVADO ESCADAS MANSKE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA - ME

AGRAVADO ANE CRISTINA BENEDIK DE
OLIVEIRA

AGRAVADO MARCELO NOGUEIRA DOMINGUES

AGRAVADO CARIN SCHLINDWEIN

ADVOGADO ANDRE LUIZ ROSA E SILVA
CARDOSO(OAB: 32194/SC)

ADVOGADO BARBARA POVOAS VIANNA
BIANCHI(OAB: 16292/SC)

ADVOGADO MICHELINE SIMONE SILVEIRA(OAB:
23076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARIN SCHLINDWEIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000736-94.2011.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: JOELSON NOGUEIRA INACIO, JUSSARA VIEIRA,

THIAGO DA SILVEIRA

AGRAVADOS: ESCADAS MANSKE COMERCIO E INDUSTRIA

LTDA - ME, D'MANSKE ESCADAS LTDA - ME, WANDER

ANTONIO DE ANDRADE FIGUEIREDO, ANTONIO DE SOUZA

FIGUEIREDO NETO, ISRAEL MACHADO, VALDIR MANSKE,

JOHNY EVERTON ARAUJO,  MARCELO NOGUEIRA
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DOMINGUES, CARIN SCHLINDWEIN e ANE CRISTINA BENEDIK

DE OLIVEIRA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FLUÊNCIA DO PRAZO.

C I E N T I F I C A Ç Ã O  D O S  E X E Q U E N T E S .  E F E I T O S .

RECONHECIMENTO. Em exegese ao preconizado pelo art. 11-A

da CLT, introduzido pela Lei n. 13.467/2017, exigida a intimação da

parte exequente para providências voltadas ao prosseguimento da

execução e à produção dos efeitos do início da fluência do prazo da

prescrição intercorrente e da configuração da respectiva inércia do

interessado. Em decorrência, constatado o atendimento aos

pressupostos trazidos pela norma de regência, revela-se acertada a

declaração da prescrição intercorrente pelo juízo de primeiro grau e,

por corolário, impõe-se a rejeição do pleito revisional dos

exequentes com o fito de afastar a extinção da execução na

hipótese versada. Agravo de petição a que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, em que

figuram agravantes JOELSON NOGUEIRA INÁCIO, JUSSARA

VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA e agravadasESCADAS MANSKE

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA - ME e OUTROS (10).

Inconformados com a decisão proferida à fl. 712, que pronunciou a

prescrição intercorrente, os exequentes Joelson Nogueira Inácio,

Jussara Vieira e Thiago da Silveira, agravam de petição ao

Regional, pelas razões de fls. 715/719, fls. 730/736 e fls. 737/742,

respectivamente.

Contraminuta pela executada Carin Schlindwein, às fls. 754/756.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição dos exequentes e da contraminuta.

QUESTÃO DE ORDEM

Em sendo constatado que os três agravos de petição interpostos

veiculam alegações alinhadas entre si e centradas em dois temas

nucleares, a inaplicabilidade da prescrição intercorrente na Justiça

do Trabalho e a ausência de intimações específicas voltadas ao

andamento da execução, julgo pertinente a sua apreciação de

forma conjunta, em vez de individualizada, conforme adiante

exposto nos respectivos tópicos vinculados aos correspondentes

argumentos principais apresentados pelos agravantes.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Inaplicabilidade da prescrição intercorrente

Os três agravantes arguem a inaplicabilidade da prescrição

intercorrente na Justiça do Trabalho. Sustentam que a prescrição

intercorrente não seria aplicável às ações ajuizadas em data

anterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/2017, em que

introduzida na CLT a disciplina do assunto. Invocam preceitos e

julgados que respaldariam a sua versão.

Razão não lhes assiste.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, denominada "Reforma

Trabalhista", com vigência a partir de 11/11/2017, o legislador

ordinário encerrou a controvérsia existente a respeito da questão da

prescrição intercorrente, fixando expressa a possibilidade de sua

ocorrência, conforme disposto no art. 11-A, incorporado à

Consolidação das Leis do Trabalho, nestes termos:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

A partir disso, não mais persiste dúvida acerca da autorização do

reconhecimento da prescrição intercorrente nos processos

trabalhistas em fase de execução, inclusive autorizado seu

pronunciamento de ofício, à luz do preconizado no § 2º da mesma

disposição.

Por se tratar de norma dotada dos atributos da existência, validade,

eficácia e vigência, produz efeitos imediatos e amplos a partir da

data definida para tanto pelo legislador, qual seja, 11/11/2017, com

suas consequências jurídicas em relação aos exequentes no

contexto da presente execução em curso.

Assim, por força do referencial normativo em referência, não se

sustentam os argumentos recursais pela inaplicabilidade da

prescrição intercorrente no âmbito da Justiça do Trabalho.

Em decorrência, também desprovida de suporte jurídico a

argumentação sob a premissa de que as disposições da referida lei

teriam incidência somente nas ações ajuizadas em período anterior

ao início de sua vigência.

Pelos mesmos motivos, igualmente não conferem respaldo aos

agravantes os julgados transcritos nas razões recursais,

notadamente o teor da Súmula n. 114 do TST, por retratarem

entendimento suplantado pelos efeitos da mudança legislativa

trazida pela norma antes mencionada.

Por tais razões, sob tal enfoque, não prosperam as irresignações
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dos agravantes.

Portanto, nego provimento aos agravos no particular.

2 - Da ausência de intimação específica

Os agravantes almejam afastar a prescrição intercorrente

pronunciada na decisão agravada, com a extinção da execução em

relação aos seus créditos pendentes de pagamento pelas

executadas e, por conseguinte, determinado o retorno dos autos

para prosseguimento. Alegam não ter havido suas intimações

específicas voltadas à promoção de atos de prosseguimento da

execução e à demarcação do início da fluência do prazo da

prescrição, na forma estabelecida na regra celetista de regência.

Enfatizam que a decisão agravada não registraria a data em que

teria decorrido o prazo de dois anos para fins de declaração da

prescrição intercorrente.

Razão não lhes assiste.

Na decisão agravada, de 19/10/2023 (fl. 712), pronunciada a

prescrição intercorrente pelos seguintes fundamentos:

[...]

Considerando que a Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, incluiu o

art. 11-A na CLT instituindo a prescrição intercorrente no processo

do trabalho;

Considerando que, nos termos do § 1º do referido artigo, o prazo de

dois anos se iniciará a partir da inércia do exequente no curso da

execução;

Considerando que no dia XXX decorreu o prazo sem qualquer

impulso do exequente para assegurar o cumprimento da tutela

executiva; e,

Considerando, finalmente, que todos os atos executórios realizados

pelo Juízo restaram infrutíferos.

Declaro, de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão executiva

do exequente, nos termos do art. 11-A, §2º da CLT.

Intimem-se as partes. Verifiquem-se as pendências.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

A decisão se revela adequada e merece integral chancela nesta

esfera revisora, já que os argumentos recursais não se prestam à

sua desconstituição.

Conforme analisado e decidido no tópico precedente, a contar da

vigência da Lei n. 13.467/2017, autorizada a pronúncia da

prescrição intercorrente nos domínios do direito processual do

trabalho, em sujeição aos pressupostos contidos no art. 11-A da

CLT, mormente no que diz respeito à inércia da parte exequente no

atendimento à determinação judicial fixada no percurso da

execução, cuja fluência do seu prazo bienal tem início a partir desse

descumprimento.

Converge no mesmo sentido o disposto na Instrução Normativa n.

41/2018 do TST, que, em seu art. 2º, preconiza o seguinte: "O fluxo

da prescr ição  in tercorrente  conta -se  a  par t i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017)".

À luz de tais referenciais normativos e da análise dos atos

processuais praticados nos autos, adiante detalhados, firmo

convicção de que as alegações e postulações dos agravantes

carecem de respaldo jurídico e probatório e, por conseguinte, não

se prestam ao objetivo revisional postulado.

Verifico que, por força do despacho de fl. 683 (de 01/12/2020) - e

diante da constatação de que resultaram infrutíferas as tentativas de

cumprimento da execução -, todos os exequentes foram instados

(fls. 684 e 685) a requerer, no prazo de trinta dias, o que

entendessem de direito, mediante a promoção de atos voltados ao

prosseguimento da execução, com a advertência expressa de que,

no seu silêncio, os autos ficariam sobrestados, "iniciando-se a

contagem do prazo para prescrição intercorrente, nos termos

do art. 11-A da CLT".

Em atenção ao decidido, apenas a exequente Jussara Vieira, uma

das três agravantes, viera a postular (fl. 689), em 04/02/2021, fosse

realizada a penhora de imóvel de propriedade da executada

Escadas Manske. Tal pleito, contudo, fora indeferido na decisão de

fl. 690, de 01/07/2021, ao fundamento de que o bem já havia sido

alienado em data anterior ao início da presente execução. Logo,

resultou frustrada a tentativa deflagrada pela interessada.

Nessa decisão, da qual cientificada a exequente, constara, em

reiteração decidido anteriormente à fl. 683 (em 01/12/2020), o

mesmo comando para requerer o que entendesse de direito e a

mesma advertência de que, em havendo inércia, haveria contagem

do prazo para prescrição intercorrente.

Em sequência, considerado o decurso, em 17/08/2021, do prazo

concedido à exequente, o juízo proferiu a decisão de fl. 692, de

18/08/2021, pela manutenção do sobrestamento do feito e pelo

início da contagem do prazo da prescrição intercorrente.

Ainda, foram encartados documentos oriundos do juízo cível, fls.

693/706, com decisão pela baixa de registro de veículo (Ford

Explorer, placa KDV0410) que havia sido penhorado nos presentes

autos, o que decorrera do caracterizado sucateamento do bem,

cujos efeitos justificaram o levantamento da respectiva restrição

Renajud nos termos determinados no despacho de fl. 707, de

09/05/2023, sem que disso resultasse repercussão alguma ao

andamento da execução ou à fluência do biênio prescricional em

curso.

Posteriormente, a executada Carin Schlindwein, fl. 711, em

18/10/2023, postulara a declaração de prescrição intercorrente, ao

argumento de que teriam transcorridos os dois anos de
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sobrestamento do processo sem a manifestação dos exequentes, o

que viera a ser acatado pelo juízo por meio da decisão agravada.

A partir do constatado no histórico dos atos processuais, ficaram

caracterizadas a inércia dos exequentes e o transcurso do biênio do

prazo prescricional para o efeito de declaração da prescrição

intercorrente, pressupostos exigidos pelas normas de regência.

Contrariamente ao articulado nas razões de agravo, a fluência do

biênio tivera seu início bem demarcado com a prolação do

despacho de fl. 692, em 18/08/2021, pois ancorado no decurso, em

17/08/2021, do prazo de trinta dias que havia sido concedido à

exequente para eventual manifestação, cujos termos vieram

consolidar em definitivo os efeitos do que já havia sido decidido

anteriormente em 01/12/2020 (fl. 683). Disso resultara, por

decorrência lógica, o término do prazo em 18/08/2023, ainda que

viera a ser pronunciada a prescrição em data posterior, em

19/10/2023(fl. 712), com a decisão ora agravada.

Por força disso, implementado o requisito do transcurso do biênio

previsto na regra celetista disciplinadora do assunto. Além do mais,

tal constatação, por si só, acentua a inconsistência do argumento

recursal de que seria nula a decisão agravada por não registrar a

data em que teria decorrido o prazo de dois anos, para fins de

cômputo da prescrição reconhecida. Logo, não há mácula na

decisão que justifique a sua nulidade.

De igual modo, os elementos acima delineados confirmam a inércia

dos exequentes, incluídos os agravantes - todos instados a se

manifestar nos autos -, na indicação de meios para o andamento da

execução e para obstrução do início da contagem do prazo

prescricional.

No aspecto, em relação especificamente à agravante Jussara,

mantivera-se silente após cientificada (fl. 691) da decisão de

indeferimento do seu pleito de penhora de imóvel de uma das

executadas, cujo prazo expirara em 17/08/2021.

E a mesma inércia ficara configurada de forma inequívoca em

relação aos agravantes Joelson e Thiago. Ambos foram

cientificados da decisão de fl. 683 (de 01/12/2020), na qual já havia

constado a advertência do juízo, para fins da correspondente

sujeição à contagem do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A

da CLT. Logo, não há falar em ausência de intimação específica a

respeito do assunto.

Além disso, ainda que, sob a ótica do litisconsórcio formado pelo

conjunto de credores, os dois mencionados agravantes possam ser

admitidos beneficiários de todos os efeitos derivados da tentativa

de constrição de imóvel manifesta pela exequente Jussara (fl. 689,

em 04/02/2021), eles sempre se mantiveram silentes em relação à

prática de atos destinados ao andamento da execução, desde as

suas respectivas intimações em dezembro de 2020, sem

acrescentarem, por consequência, elementos que poderiam servir à

obstrução em seu proveito da fluência do prazo da prescrição

intercorrente aperfeiçoada na espécie.

Portanto, sob quaisquer das perspectivas que se examine o

conjunto argumentativo apresentado pelos agravantes, inviabiliza-se

a formação de convencimento em sentido diverso do exposto pela

magistrada de primeiro grau.

Diante disso, mantenho a decisão agravada e nego provimento ao

recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO (EXEQUENTES JOELSON NOGUEIRA

INÁCIO, JUSSARA VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA:). No mérito,

por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas de R$

88,52, pelas executadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.
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CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000736-94.2011.5.12.0059
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE THIAGO DA SILVEIRA

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

AGRAVANTE JUSSARA VIEIRA

ADVOGADO MARISTER SANTINA DEBIASI(OAB:
22331/SC)

ADVOGADO CRISTIANE DEBIASI DULLIUS
DASSI(OAB: 23876/SC)

AGRAVANTE JOELSON NOGUEIRA INACIO

ADVOGADO RADAMES LENOIR DOS
SANTOS(OAB: 16549/SC)

ADVOGADO KLEBERSON DOS SANTOS(OAB:
28012/SC)

AGRAVADO VALDIR MANSKE

AGRAVADO JOHNY EVERTON ARAUJO

AGRAVADO ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO
NETO

AGRAVADO ISRAEL MACHADO

AGRAVADO D'MANSKE ESCADAS LTDA - ME

AGRAVADO WANDER ANTONIO DE ANDRADE
FIGUEIREDO

AGRAVADO ESCADAS MANSKE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA - ME

AGRAVADO ANE CRISTINA BENEDIK DE
OLIVEIRA

AGRAVADO MARCELO NOGUEIRA DOMINGUES

AGRAVADO CARIN SCHLINDWEIN

ADVOGADO ANDRE LUIZ ROSA E SILVA
CARDOSO(OAB: 32194/SC)

ADVOGADO BARBARA POVOAS VIANNA
BIANCHI(OAB: 16292/SC)

ADVOGADO MICHELINE SIMONE SILVEIRA(OAB:
23076/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANE CRISTINA BENEDIK DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000736-94.2011.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: JOELSON NOGUEIRA INACIO, JUSSARA VIEIRA,

THIAGO DA SILVEIRA

AGRAVADOS: ESCADAS MANSKE COMERCIO E INDUSTRIA

LTDA - ME, D'MANSKE ESCADAS LTDA - ME, WANDER

ANTONIO DE ANDRADE FIGUEIREDO, ANTONIO DE SOUZA

FIGUEIREDO NETO, ISRAEL MACHADO, VALDIR MANSKE,

JOHNY EVERTON ARAUJO,  MARCELO NOGUEIRA

DOMINGUES, CARIN SCHLINDWEIN e ANE CRISTINA BENEDIK

DE OLIVEIRA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FLUÊNCIA DO PRAZO.

C I E N T I F I C A Ç Ã O  D O S  E X E Q U E N T E S .  E F E I T O S .

RECONHECIMENTO. Em exegese ao preconizado pelo art. 11-A

da CLT, introduzido pela Lei n. 13.467/2017, exigida a intimação da

parte exequente para providências voltadas ao prosseguimento da

execução e à produção dos efeitos do início da fluência do prazo da

prescrição intercorrente e da configuração da respectiva inércia do

interessado. Em decorrência, constatado o atendimento aos

pressupostos trazidos pela norma de regência, revela-se acertada a

declaração da prescrição intercorrente pelo juízo de primeiro grau e,

por corolário, impõe-se a rejeição do pleito revisional dos

exequentes com o fito de afastar a extinção da execução na

hipótese versada. Agravo de petição a que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVOS DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, em que

figuram agravantes JOELSON NOGUEIRA INÁCIO, JUSSARA

VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA e agravadasESCADAS MANSKE

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA - ME e OUTROS (10).

Inconformados com a decisão proferida à fl. 712, que pronunciou a

prescrição intercorrente, os exequentes Joelson Nogueira Inácio,

Jussara Vieira e Thiago da Silveira, agravam de petição ao

Regional, pelas razões de fls. 715/719, fls. 730/736 e fls. 737/742,

respectivamente.
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Contraminuta pela executada Carin Schlindwein, às fls. 754/756.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

agravos de petição dos exequentes e da contraminuta.

QUESTÃO DE ORDEM

Em sendo constatado que os três agravos de petição interpostos

veiculam alegações alinhadas entre si e centradas em dois temas

nucleares, a inaplicabilidade da prescrição intercorrente na Justiça

do Trabalho e a ausência de intimações específicas voltadas ao

andamento da execução, julgo pertinente a sua apreciação de

forma conjunta, em vez de individualizada, conforme adiante

exposto nos respectivos tópicos vinculados aos correspondentes

argumentos principais apresentados pelos agravantes.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Inaplicabilidade da prescrição intercorrente

Os três agravantes arguem a inaplicabilidade da prescrição

intercorrente na Justiça do Trabalho. Sustentam que a prescrição

intercorrente não seria aplicável às ações ajuizadas em data

anterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/2017, em que

introduzida na CLT a disciplina do assunto. Invocam preceitos e

julgados que respaldariam a sua versão.

Razão não lhes assiste.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, denominada "Reforma

Trabalhista", com vigência a partir de 11/11/2017, o legislador

ordinário encerrou a controvérsia existente a respeito da questão da

prescrição intercorrente, fixando expressa a possibilidade de sua

ocorrência, conforme disposto no art. 11-A, incorporado à

Consolidação das Leis do Trabalho, nestes termos:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

A partir disso, não mais persiste dúvida acerca da autorização do

reconhecimento da prescrição intercorrente nos processos

trabalhistas em fase de execução, inclusive autorizado seu

pronunciamento de ofício, à luz do preconizado no § 2º da mesma

disposição.

Por se tratar de norma dotada dos atributos da existência, validade,

eficácia e vigência, produz efeitos imediatos e amplos a partir da

data definida para tanto pelo legislador, qual seja, 11/11/2017, com

suas consequências jurídicas em relação aos exequentes no

contexto da presente execução em curso.

Assim, por força do referencial normativo em referência, não se

sustentam os argumentos recursais pela inaplicabilidade da

prescrição intercorrente no âmbito da Justiça do Trabalho.

Em decorrência, também desprovida de suporte jurídico a

argumentação sob a premissa de que as disposições da referida lei

teriam incidência somente nas ações ajuizadas em período anterior

ao início de sua vigência.

Pelos mesmos motivos, igualmente não conferem respaldo aos

agravantes os julgados transcritos nas razões recursais,

notadamente o teor da Súmula n. 114 do TST, por retratarem

entendimento suplantado pelos efeitos da mudança legislativa

trazida pela norma antes mencionada.

Por tais razões, sob tal enfoque, não prosperam as irresignações

dos agravantes.

Portanto, nego provimento aos agravos no particular.

2 - Da ausência de intimação específica

Os agravantes almejam afastar a prescrição intercorrente

pronunciada na decisão agravada, com a extinção da execução em

relação aos seus créditos pendentes de pagamento pelas

executadas e, por conseguinte, determinado o retorno dos autos

para prosseguimento. Alegam não ter havido suas intimações

específicas voltadas à promoção de atos de prosseguimento da

execução e à demarcação do início da fluência do prazo da

prescrição, na forma estabelecida na regra celetista de regência.

Enfatizam que a decisão agravada não registraria a data em que

teria decorrido o prazo de dois anos para fins de declaração da

prescrição intercorrente.

Razão não lhes assiste.

Na decisão agravada, de 19/10/2023 (fl. 712), pronunciada a

prescrição intercorrente pelos seguintes fundamentos:

[...]

Considerando que a Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, incluiu o

art. 11-A na CLT instituindo a prescrição intercorrente no processo

do trabalho;

Considerando que, nos termos do § 1º do referido artigo, o prazo de

dois anos se iniciará a partir da inércia do exequente no curso da

execução;

Considerando que no dia XXX decorreu o prazo sem qualquer

impulso do exequente para assegurar o cumprimento da tutela

executiva; e,

Considerando, finalmente, que todos os atos executórios realizados

pelo Juízo restaram infrutíferos.

Declaro, de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão executiva

do exequente, nos termos do art. 11-A, §2º da CLT.

Intimem-se as partes. Verifiquem-se as pendências.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.
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A decisão se revela adequada e merece integral chancela nesta

esfera revisora, já que os argumentos recursais não se prestam à

sua desconstituição.

Conforme analisado e decidido no tópico precedente, a contar da

vigência da Lei n. 13.467/2017, autorizada a pronúncia da

prescrição intercorrente nos domínios do direito processual do

trabalho, em sujeição aos pressupostos contidos no art. 11-A da

CLT, mormente no que diz respeito à inércia da parte exequente no

atendimento à determinação judicial fixada no percurso da

execução, cuja fluência do seu prazo bienal tem início a partir desse

descumprimento.

Converge no mesmo sentido o disposto na Instrução Normativa n.

41/2018 do TST, que, em seu art. 2º, preconiza o seguinte: "O fluxo

da prescr ição  in tercorrente  conta -se  a  par t i r  do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017)".

À luz de tais referenciais normativos e da análise dos atos

processuais praticados nos autos, adiante detalhados, firmo

convicção de que as alegações e postulações dos agravantes

carecem de respaldo jurídico e probatório e, por conseguinte, não

se prestam ao objetivo revisional postulado.

Verifico que, por força do despacho de fl. 683 (de 01/12/2020) - e

diante da constatação de que resultaram infrutíferas as tentativas de

cumprimento da execução -, todos os exequentes foram instados

(fls. 684 e 685) a requerer, no prazo de trinta dias, o que

entendessem de direito, mediante a promoção de atos voltados ao

prosseguimento da execução, com a advertência expressa de que,

no seu silêncio, os autos ficariam sobrestados, "iniciando-se a

contagem do prazo para prescrição intercorrente, nos termos

do art. 11-A da CLT".

Em atenção ao decidido, apenas a exequente Jussara Vieira, uma

das três agravantes, viera a postular (fl. 689), em 04/02/2021, fosse

realizada a penhora de imóvel de propriedade da executada

Escadas Manske. Tal pleito, contudo, fora indeferido na decisão de

fl. 690, de 01/07/2021, ao fundamento de que o bem já havia sido

alienado em data anterior ao início da presente execução. Logo,

resultou frustrada a tentativa deflagrada pela interessada.

Nessa decisão, da qual cientificada a exequente, constara, em

reiteração decidido anteriormente à fl. 683 (em 01/12/2020), o

mesmo comando para requerer o que entendesse de direito e a

mesma advertência de que, em havendo inércia, haveria contagem

do prazo para prescrição intercorrente.

Em sequência, considerado o decurso, em 17/08/2021, do prazo

concedido à exequente, o juízo proferiu a decisão de fl. 692, de

18/08/2021, pela manutenção do sobrestamento do feito e pelo

início da contagem do prazo da prescrição intercorrente.

Ainda, foram encartados documentos oriundos do juízo cível, fls.

693/706, com decisão pela baixa de registro de veículo (Ford

Explorer, placa KDV0410) que havia sido penhorado nos presentes

autos, o que decorrera do caracterizado sucateamento do bem,

cujos efeitos justificaram o levantamento da respectiva restrição

Renajud nos termos determinados no despacho de fl. 707, de

09/05/2023, sem que disso resultasse repercussão alguma ao

andamento da execução ou à fluência do biênio prescricional em

curso.

Posteriormente, a executada Carin Schlindwein, fl. 711, em

18/10/2023, postulara a declaração de prescrição intercorrente, ao

argumento de que teriam transcorridos os dois anos de

sobrestamento do processo sem a manifestação dos exequentes, o

que viera a ser acatado pelo juízo por meio da decisão agravada.

A partir do constatado no histórico dos atos processuais, ficaram

caracterizadas a inércia dos exequentes e o transcurso do biênio do

prazo prescricional para o efeito de declaração da prescrição

intercorrente, pressupostos exigidos pelas normas de regência.

Contrariamente ao articulado nas razões de agravo, a fluência do

biênio tivera seu início bem demarcado com a prolação do

despacho de fl. 692, em 18/08/2021, pois ancorado no decurso, em

17/08/2021, do prazo de trinta dias que havia sido concedido à

exequente para eventual manifestação, cujos termos vieram

consolidar em definitivo os efeitos do que já havia sido decidido

anteriormente em 01/12/2020 (fl. 683). Disso resultara, por

decorrência lógica, o término do prazo em 18/08/2023, ainda que

viera a ser pronunciada a prescrição em data posterior, em

19/10/2023(fl. 712), com a decisão ora agravada.

Por força disso, implementado o requisito do transcurso do biênio

previsto na regra celetista disciplinadora do assunto. Além do mais,

tal constatação, por si só, acentua a inconsistência do argumento

recursal de que seria nula a decisão agravada por não registrar a

data em que teria decorrido o prazo de dois anos, para fins de

cômputo da prescrição reconhecida. Logo, não há mácula na

decisão que justifique a sua nulidade.

De igual modo, os elementos acima delineados confirmam a inércia

dos exequentes, incluídos os agravantes - todos instados a se

manifestar nos autos -, na indicação de meios para o andamento da

execução e para obstrução do início da contagem do prazo

prescricional.

No aspecto, em relação especificamente à agravante Jussara,

mantivera-se silente após cientificada (fl. 691) da decisão de

indeferimento do seu pleito de penhora de imóvel de uma das

executadas, cujo prazo expirara em 17/08/2021.

E a mesma inércia ficara configurada de forma inequívoca em
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relação aos agravantes Joelson e Thiago. Ambos foram

cientificados da decisão de fl. 683 (de 01/12/2020), na qual já havia

constado a advertência do juízo, para fins da correspondente

sujeição à contagem do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A

da CLT. Logo, não há falar em ausência de intimação específica a

respeito do assunto.

Além disso, ainda que, sob a ótica do litisconsórcio formado pelo

conjunto de credores, os dois mencionados agravantes possam ser

admitidos beneficiários de todos os efeitos derivados da tentativa

de constrição de imóvel manifesta pela exequente Jussara (fl. 689,

em 04/02/2021), eles sempre se mantiveram silentes em relação à

prática de atos destinados ao andamento da execução, desde as

suas respectivas intimações em dezembro de 2020, sem

acrescentarem, por consequência, elementos que poderiam servir à

obstrução em seu proveito da fluência do prazo da prescrição

intercorrente aperfeiçoada na espécie.

Portanto, sob quaisquer das perspectivas que se examine o

conjunto argumentativo apresentado pelos agravantes, inviabiliza-se

a formação de convencimento em sentido diverso do exposto pela

magistrada de primeiro grau.

Diante disso, mantenho a decisão agravada e nego provimento ao

recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO (EXEQUENTES JOELSON NOGUEIRA

INÁCIO, JUSSARA VIEIRA e THIAGO DA SILVEIRA:). No mérito,

por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas de R$

88,52, pelas executadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000726-17.2022.5.12.0010
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE EVERTON SANTOS

ADVOGADO JEAN CARLOS TABONI(OAB:
37293/SC)

RECORRIDO PIZZARIA BAVIERA LTDA

ADVOGADO FABRICIO GEVAERD(OAB:
11552/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS SCHAEFER(OAB:
47260/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000726-17.2022.5.12.0010 (ROT)
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RECORRENTE: EVERTON SANTOS

RECORRIDO: PIZZARIA BAVIERA LTDA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. VÍNCULO DE EMPREGO NÃO

CONFIGURADO. MOTOBOY. O reconhecimento do vínculo de

emprego pressupõe a presença simultânea dos requisitos previstos

nos arts. 2º e 3º da CLT, a saber, trabalho realizado por pessoa

física, com pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e

subordinação. A ausência de qualquer desses pressupostos

descaracteriza a relação de emprego, mormente na atividade de

motoboy, cuja inexistência de vínculo empregatício é presumida, em

razão da possibilidade de contratação autônoma. Recurso a que se

nega provimento.

RELATÓRIO

O autor busca a reforma da decisão que julgou improcedentes os

pedidos formulados na inicial. Nas razões de recurso, pretende o

reconhecimento de vínculo empregatício entre as partes, bem como

a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos

morais, materiais e estéticos.

Contrarrazões foram apresentadas.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos de admissibilidade recursal, conheço do

recurso ordinário do autor e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO DO AUTOR

1- RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. MOTOBOY

O autor reitera os pleitos de reconhecimento do vínculo de emprego

e de pagamento das verbas consectárias, bem como a condenação

da ré ao pagamento de danos morais, materiais e estéticos em

razão do acidente de trânsito sofrido.

Sustenta, em síntese, que o fato de a recorrida ter admitido a

prestação do serviço cabia a ela trazer o contrato de trabalho

(eventual) supostamente firmado com o autor, de modo a

comprovar que a contratação ocorreu de forma autônoma, sem

vínculo empregatício, e que tal alegação não restou comprovada.

Defende que a motocicleta era fornecida pela ré, bem como a

manutenção e o combustível, que havia tratamento diferenciado em

relação a ele e que o termo freelance, dito pela testemunha

reclamada, quer dizer "trabalho frio, sem registro".

Assere que o fato de laborar real izando at iv idades de

entregador/motoboy de forma pessoal, ainda que em alguns dias da

semana, não se torna excludente da relação de emprego, e que "o

contorno de eventualidade que a Recorrida tentou empregar tem

relação direta com a atividade desenvolvida por ela, e não com o

número de dias laborados pelo Recorrente - sexta, sábado e

domingo."

Ao exame.

Na inicial, narra que em dezembro/2021 dirigiu-se até o

estabelecimento da ré e deixou o número de telefone com as

balconistas, caso surgisse disponibilidade de trabalho. Disse que

alguns dias depois, o proprietário da ré ligou para ele, oferecendo

uma vaga de emprego na função de motoboy, para início a partir de

7-1-2022 e fornecendo-lhe uma motocicleta para desempenhar o

labor, registrada em nome da esposa do proprietário da ré.

Acrescentou que ficou ajustado o pagamento de R$ 30,00 por dia,

mais as taxas de entrega, que variavam de acordo com o bairro,

totalizando em média R$180,00 por dia trabalhado, e que foi

contratado para trabalhar às sextas, sábados e domingos de modo

fixo, às sextas-feiras, iniciando às 19h e aos sábados e domingos

às 18h e todos os dias terminando próximo da meia-noite.

Declarou que trabalhavam com ele outros três motoboys, sua

companheira, Dayse (balconista), outras duas atendentes e Diego,

proprietário da ré e pizzaiolo.

Afirmou que no dia 14-1-2022, por volta das 21h30min, quando

estava trabalhando, na volta das entregas das pizzas, um outro

veículo, que vinha no sentido oposto, chocou-se de frente com sua

motocicleta, o que resultou na imputação de sua perna direita e

demais fraturas.

Na defesa, a reclamada negou o vínculo empregatício, alegando

que o labor prestado ocorreu "de forma não habitual, para atender o

esporádico aumento da demanda nos finais de semana da primeira

e da segunda semana do início" do ano de 2022. Acrescentou que

"ele prestou serviços nos dias 07/01/2022 (sexta-feira), 08/01/2022

(sábado), 09/01/2022 (domingo) e 14/01/2022 (sexta-feira)".

De início, cabe ressaltar que a relação de emprego se caracteriza

quando presentes, de forma concomitante, todos os elementos

tipificados nos arts. 2º e 3º da CLT, quais sejam, a prestação de

serviços efetuada com pessoalidade, de forma não eventual,

mediante subordinação jurídica e com retribuição salarial.

Ao admitir a prestação de serviços, inverte-se o ônus da prova,

incumbindo à parte ré o ônus de provar que a relação não era de

emprego (art. 373, inc. II, do CPC).
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Contudo, presume-se a inexistência de vínculo empregatício na

função de motoboy e, tratando-se de presunção relativa, era ônus

da parte autora fazer prova em sentido contrário, de cujo encargo

não se desvencilhou.

Nesse sentido, cito recente precedente deste órgão julgador:

VÍNCULO DE EMPREGO. MOTOBOY. PRESUNÇÃO DE

INEXISTÊNCIA. Presume-se a inexistência de vínculo de emprego

na atividade de motoboy, tendo em vista a possibilidade de

contratação autônoma desses serviços, inclusive de forma

contínua, prevista no art. 6º da Lei 12.009/2009. (TRT12 - ROT -

0000143-96.2023.5.12.0042 , Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI , 5ª

Câmara , Data de Assinatura: 11/09/2023). (destaquei)

Desse modo, a presunção de inexistência do vínculo de emprego é

favorável à ré, tratando-se de presunção relativa.

Na hipótese dos autos, diante da aplicação do princípio da

imediatidade, em prestígio à interpretação dada pelo julgador de

origem à controvérsia, e em observância ao princípio da primazia da

realidade, coaduno com o entendimento esposado na origem de

que não caracterizado o vínculo de emprego entre as partes.

Conforme analisado pelo magistrado de origem:

No caso dos autos, exsurge que a esposa do demandante

trabalhava na empresa ré, tendo ele procurado a demandada para

oferecer seus serviços. Em razão do interesse, o demandante fora

chamado para atuar na realização de entregas, uma vez que

aumentada a demanda de pedidos, situação inerente à época

do ano e também em razão da ausência (viagem) de um dos

demais motoboys que costumavam prestar serviços à ré.

(destaquei)

Tanto o preposto da demandada como a testemunha ouvida

confirmaram que a moto utilizada era fornecida pela empresa, mas

que o veículo existia para ser usado em caráter reserva,de

forma geral, no caso de alguma necessidade ou intercorrência com

as motos dos demais prestadores, exsurgindo daí que os demais

motoboys possuíam veículo próprio e eram responsáveis por sua

manutenção, tendo o autor uma condição especial, já que, por não

a possuir, a ele era fornecida a moto e combustível. (destaquei)

De tal excepcionalidade também se gerava uma diferenciação

de pagamento, na medida em que aos demais motoboys era paga

uma "chegada" e as entregas e para o autor era pago o valor de

R$30,00 e das taxas, uma vez que não suportava os gastos de

manutenção e combustível. (destaquei)

Ainda, entendo que ficou evidenciado que não havia subordinação

ou pessoalidade na prestação do serviço, uma vez que não havia

obrigação de comparecimento e em eventual ausência outro

entregador era acionado, não existindo punição pelo não

comparecimento. Além disso, o pagamento era realizado por dia

de trabalho, ao final de cada jornada. (destaquei)

Extrai da prova oral que o autor foi chamado para substituir outro

motoboy que estava viajando (Edson), após ter se colocado à

disposição para o serviço, e também em razão do aumento no

número de entregas no início do ano.

Dos relatos também se extrai que a pessoalidade não era elemento

essencial, podendo o autor ou outro motoboy fazer-se substituir,

como foi o caso do autor, que foi chamado para cobrir o motoboy

Edson, o qual estava viajando. Ainda, havia um grupo de whatsapp

com outros motoboys, que eram acionados para cobrir eventual

falta: "tem um grupo de motoboys que quando falta alguém, ou

depende a demanda, a gente solicita alguém pra ajudar."

Em que pese tenha sido fornecido o veículo e o combustível, em

contrapartida, o autor não recebia as "chegadas", como os outros

motoboys que utilizavam o próprio veículo e pagavam o combustível

de suas motocicletas, e todos os pagamentos eram feitos

diariamente, no final da noite, após a entrega das pizzas.

Desse modo, no caso concreto, diante dos elementos de prova

carreados aos autos, extraídos da prova oral colhida pelo Juiz

prolator da sentença, os quais demonstraram que não preenchidos

todos os requisitos que caracteriza, a relação de emprego, ausente

a pessoalidade, bem como a presunção relativa de inexistência de

vínculo, nos termos já supramencionados, rejeito o pleito de

reconhecimento de vínculo empregatício.

Por todo o exposto, nego provimento ao apelo.

Por corolário, fica prejudicada a análise das verbas atreladas ao

reconhecimento do vínculo de emprego, bem como os pedidos de

dano moral, estético e material decorrentes do acidente de trânsito

sofrido.

Quanto aos benefícios da justiça gratuita, já foram deferidos na

origem.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO .  Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000726-17.2022.5.12.0010
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE EVERTON SANTOS

ADVOGADO JEAN CARLOS TABONI(OAB:
37293/SC)

RECORRIDO PIZZARIA BAVIERA LTDA

ADVOGADO FABRICIO GEVAERD(OAB:
11552/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS SCHAEFER(OAB:
47260/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZARIA BAVIERA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000726-17.2022.5.12.0010 (ROT)

RECORRENTE: EVERTON SANTOS

RECORRIDO: PIZZARIA BAVIERA LTDA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. VÍNCULO DE EMPREGO NÃO

CONFIGURADO. MOTOBOY. O reconhecimento do vínculo de

emprego pressupõe a presença simultânea dos requisitos previstos

nos arts. 2º e 3º da CLT, a saber, trabalho realizado por pessoa

física, com pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e

subordinação. A ausência de qualquer desses pressupostos

descaracteriza a relação de emprego, mormente na atividade de

motoboy, cuja inexistência de vínculo empregatício é presumida, em

razão da possibilidade de contratação autônoma. Recurso a que se

nega provimento.

RELATÓRIO

O autor busca a reforma da decisão que julgou improcedentes os

pedidos formulados na inicial. Nas razões de recurso, pretende o

reconhecimento de vínculo empregatício entre as partes, bem como

a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4470
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

morais, materiais e estéticos.

Contrarrazões foram apresentadas.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos de admissibilidade recursal, conheço do

recurso ordinário do autor e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO DO AUTOR

1- RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. MOTOBOY

O autor reitera os pleitos de reconhecimento do vínculo de emprego

e de pagamento das verbas consectárias, bem como a condenação

da ré ao pagamento de danos morais, materiais e estéticos em

razão do acidente de trânsito sofrido.

Sustenta, em síntese, que o fato de a recorrida ter admitido a

prestação do serviço cabia a ela trazer o contrato de trabalho

(eventual) supostamente firmado com o autor, de modo a

comprovar que a contratação ocorreu de forma autônoma, sem

vínculo empregatício, e que tal alegação não restou comprovada.

Defende que a motocicleta era fornecida pela ré, bem como a

manutenção e o combustível, que havia tratamento diferenciado em

relação a ele e que o termo freelance, dito pela testemunha

reclamada, quer dizer "trabalho frio, sem registro".

Assere que o fato de laborar real izando at iv idades de

entregador/motoboy de forma pessoal, ainda que em alguns dias da

semana, não se torna excludente da relação de emprego, e que "o

contorno de eventualidade que a Recorrida tentou empregar tem

relação direta com a atividade desenvolvida por ela, e não com o

número de dias laborados pelo Recorrente - sexta, sábado e

domingo."

Ao exame.

Na inicial, narra que em dezembro/2021 dirigiu-se até o

estabelecimento da ré e deixou o número de telefone com as

balconistas, caso surgisse disponibilidade de trabalho. Disse que

alguns dias depois, o proprietário da ré ligou para ele, oferecendo

uma vaga de emprego na função de motoboy, para início a partir de

7-1-2022 e fornecendo-lhe uma motocicleta para desempenhar o

labor, registrada em nome da esposa do proprietário da ré.

Acrescentou que ficou ajustado o pagamento de R$ 30,00 por dia,

mais as taxas de entrega, que variavam de acordo com o bairro,

totalizando em média R$180,00 por dia trabalhado, e que foi

contratado para trabalhar às sextas, sábados e domingos de modo

fixo, às sextas-feiras, iniciando às 19h e aos sábados e domingos

às 18h e todos os dias terminando próximo da meia-noite.

Declarou que trabalhavam com ele outros três motoboys, sua

companheira, Dayse (balconista), outras duas atendentes e Diego,

proprietário da ré e pizzaiolo.

Afirmou que no dia 14-1-2022, por volta das 21h30min, quando

estava trabalhando, na volta das entregas das pizzas, um outro

veículo, que vinha no sentido oposto, chocou-se de frente com sua

motocicleta, o que resultou na imputação de sua perna direita e

demais fraturas.

Na defesa, a reclamada negou o vínculo empregatício, alegando

que o labor prestado ocorreu "de forma não habitual, para atender o

esporádico aumento da demanda nos finais de semana da primeira

e da segunda semana do início" do ano de 2022. Acrescentou que

"ele prestou serviços nos dias 07/01/2022 (sexta-feira), 08/01/2022

(sábado), 09/01/2022 (domingo) e 14/01/2022 (sexta-feira)".

De início, cabe ressaltar que a relação de emprego se caracteriza

quando presentes, de forma concomitante, todos os elementos

tipificados nos arts. 2º e 3º da CLT, quais sejam, a prestação de

serviços efetuada com pessoalidade, de forma não eventual,

mediante subordinação jurídica e com retribuição salarial.

Ao admitir a prestação de serviços, inverte-se o ônus da prova,

incumbindo à parte ré o ônus de provar que a relação não era de

emprego (art. 373, inc. II, do CPC).

Contudo, presume-se a inexistência de vínculo empregatício na

função de motoboy e, tratando-se de presunção relativa, era ônus

da parte autora fazer prova em sentido contrário, de cujo encargo

não se desvencilhou.

Nesse sentido, cito recente precedente deste órgão julgador:

VÍNCULO DE EMPREGO. MOTOBOY. PRESUNÇÃO DE

INEXISTÊNCIA. Presume-se a inexistência de vínculo de emprego

na atividade de motoboy, tendo em vista a possibilidade de

contratação autônoma desses serviços, inclusive de forma

contínua, prevista no art. 6º da Lei 12.009/2009. (TRT12 - ROT -

0000143-96.2023.5.12.0042 , Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI , 5ª

Câmara , Data de Assinatura: 11/09/2023). (destaquei)

Desse modo, a presunção de inexistência do vínculo de emprego é

favorável à ré, tratando-se de presunção relativa.

Na hipótese dos autos, diante da aplicação do princípio da

imediatidade, em prestígio à interpretação dada pelo julgador de

origem à controvérsia, e em observância ao princípio da primazia da

realidade, coaduno com o entendimento esposado na origem de

que não caracterizado o vínculo de emprego entre as partes.

Conforme analisado pelo magistrado de origem:

No caso dos autos, exsurge que a esposa do demandante

trabalhava na empresa ré, tendo ele procurado a demandada para

oferecer seus serviços. Em razão do interesse, o demandante fora

chamado para atuar na realização de entregas, uma vez que

aumentada a demanda de pedidos, situação inerente à época

do ano e também em razão da ausência (viagem) de um dos
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demais motoboys que costumavam prestar serviços à ré.

(destaquei)

Tanto o preposto da demandada como a testemunha ouvida

confirmaram que a moto utilizada era fornecida pela empresa, mas

que o veículo existia para ser usado em caráter reserva,de

forma geral, no caso de alguma necessidade ou intercorrência com

as motos dos demais prestadores, exsurgindo daí que os demais

motoboys possuíam veículo próprio e eram responsáveis por sua

manutenção, tendo o autor uma condição especial, já que, por não

a possuir, a ele era fornecida a moto e combustível. (destaquei)

De tal excepcionalidade também se gerava uma diferenciação

de pagamento, na medida em que aos demais motoboys era paga

uma "chegada" e as entregas e para o autor era pago o valor de

R$30,00 e das taxas, uma vez que não suportava os gastos de

manutenção e combustível. (destaquei)

Ainda, entendo que ficou evidenciado que não havia subordinação

ou pessoalidade na prestação do serviço, uma vez que não havia

obrigação de comparecimento e em eventual ausência outro

entregador era acionado, não existindo punição pelo não

comparecimento. Além disso, o pagamento era realizado por dia

de trabalho, ao final de cada jornada. (destaquei)

Extrai da prova oral que o autor foi chamado para substituir outro

motoboy que estava viajando (Edson), após ter se colocado à

disposição para o serviço, e também em razão do aumento no

número de entregas no início do ano.

Dos relatos também se extrai que a pessoalidade não era elemento

essencial, podendo o autor ou outro motoboy fazer-se substituir,

como foi o caso do autor, que foi chamado para cobrir o motoboy

Edson, o qual estava viajando. Ainda, havia um grupo de whatsapp

com outros motoboys, que eram acionados para cobrir eventual

falta: "tem um grupo de motoboys que quando falta alguém, ou

depende a demanda, a gente solicita alguém pra ajudar."

Em que pese tenha sido fornecido o veículo e o combustível, em

contrapartida, o autor não recebia as "chegadas", como os outros

motoboys que utilizavam o próprio veículo e pagavam o combustível

de suas motocicletas, e todos os pagamentos eram feitos

diariamente, no final da noite, após a entrega das pizzas.

Desse modo, no caso concreto, diante dos elementos de prova

carreados aos autos, extraídos da prova oral colhida pelo Juiz

prolator da sentença, os quais demonstraram que não preenchidos

todos os requisitos que caracteriza, a relação de emprego, ausente

a pessoalidade, bem como a presunção relativa de inexistência de

vínculo, nos termos já supramencionados, rejeito o pleito de

reconhecimento de vínculo empregatício.

Por todo o exposto, nego provimento ao apelo.

Por corolário, fica prejudicada a análise das verbas atreladas ao

reconhecimento do vínculo de emprego, bem como os pedidos de

dano moral, estético e material decorrentes do acidente de trânsito

sofrido.

Quanto aos benefícios da justiça gratuita, já foram deferidos na

origem.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO .  Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora
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Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000665-03.2020.5.12.0019
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE MARCELO ALEX DE SOUZA

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CONTE
DAMASCENO(OAB: 38984/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ALEX DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000665-03.2020.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTE: MARCELO ALEX DE SOUZA

RECORRIDO: WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO PREVISTA EM

INSTRUMENTO COLETIVO. POSSIBILIDADE. TEMA 1.046 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 1.046, firmou tese vinculante no sentido de que

a limitação de direitos trabalhistas por instrumentos normativos

coletivos é válida, na forma do art. 7º, XXVI, da Constituição de

1988, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis. Os direitos de indisponibilidade absoluta, ademais,

limitam-se àqueles garantidos constitucionalmente e no art. 611-B

da CLT. Nesse sentido, tenho por válida a flexibilização do intervalo

intrajornada por negociação coletiva, por não se tratar de direito

indisponível, mormente quando não houve supressão do direito,

mas redução do tempo de fruição a 30 minutos, o que, inclusive,

passou a ser autorizado explicitamente no art. 611-A, inc. III, da

CLT, com o início da vigência da Lei 13.146/2017

RELATÓRIO

Recorre o reclamante da sentença das fls. 998/1.006, que julgou

improcedentes os pedidos formulados na inicial.

Nas razões de recurso das fls. 1.008/1.019, busca a reforma da

decisão de origem, com relação aos seguintes temas: intervalo

intrajornada, limites da condenação ao valor do pedido inicial e

honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas pela reclamada às fls. 1.022/1.032.

O recurso foi admitido pela decisão interlocutória da fl. 1.021.

É o relatório.

V O T O

O Juízo de primeiro grau indeferiu o pedido de justiça gratuita, ante

a ausência de comprovação acerca da condição de hipossuficiência

do autor.

O reclamante reiterou seu pedido em sede recursal e juntou sua

CTPS digital, conforme Id b7b5583. Tendo em vista que o autor

logrou comprovar a percepção de remuneração equivalente a R$

2.000,00, defiro o benefício da justiça gratuita.
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Conheço do recurso do reclamante e das contrarrazões da

reclamada, porque satisfeitos os pressupostos legais de

admissibil idade.

RECURSO DO RECLAMANTE

1 - JORNADA DE TRABALHO. INTERVALO INTRAJORNADA.

TEMA 1046.

O Juízo sentenciante entendeu não haver irregularidades na

redução do intervalo intrajornada efetivada pela parte reclamada e

julgou improcedente o pedido para pagamento do período intervalar

de uma hora, acrescido do adicional de 50% e seus reflexos.

O reclamante se insurge. Alega, em síntese, que o julgamento do

Tema 1046, pelo Supremo Tribunal Federal, limitou o alcance das

negociações individuais e coletivas a fim de proteger direitos

absolutamente indisponíveis. Entende que o direito ao intervalo

intrajornada possui fundamento constitucional, com característica de

indisponibilidade, não comportando supressão parcial. Sustenta a

inconstitucionalidade dos artigos 611-A e 611-B, da CLT.

Pois bem.

O intervalo intrajornada mínimo de uma hora não se trata de direito

de indisponibilidade absoluta, vez que não encontra garantia

constitucional, não podendo ele ser abarcado pela previsão contida

no caput do art. 7º da Constituição Federal ou pelo seu inciso XXII.

Também não integra o rol previsto no art. 611-B da CLT, o qual não

se pode considerar inconstitucional, a teor do princípio da

presunção de constitucionalidade.

Apenas por amor ao debate, fr iso que não há qualquer

inconstitucionalidade a ser reconhecida no que tange aos artigos

611-A e 611-B da CLT.

Antes mesmo do advento da Reforma Trabalhista, o Supremo

Tribunal Federal vinha validando a flexibilização de direitos

trabalhistas por meio da negociação coletiva, privilegiando a

autonomia da vontade coletiva e a autocomposição dos conflitos

(art. 7º, XXVI, CF, RE 590415). A consolidação desse entendimento

ocorreu com o julgamento do Tema 1.046 de Repercussão Geral,

na qual foi firmada a seguinte tese:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Trata-se de precedente vinculante, aplicável à prestação de serviço

realizada antes ou após a vigência da Lei n. 13.467/2017, haja vista

que a decisão da Suprema Corte se fundamentou na própria norma

constitucional e não houve modulação de efeitos. Inclusive, o

recurso extraordinário do leading case (ARE 1121633) foi interposto

nos autos do processo n. 0000967-13.2014.5.18.0201, no TST,

referente a caso anterior à vigência dessa lei.

Nesse sentido, tenho por válida a flexibilização do intervalo

intrajornada por negociação coletiva, por não se tratar este de

direito indisponível, mormente quando não estabelece a supressão

do direito, mas apenas a redução do tempo de fruição para 30

minutos.

Ressalta-se ainda, que além das normas coletivas permitindo a

flexibilização do intervalo intrajornada, como bem esclarecido na

sentença, a reclamada também possuía autorização do Ministério

do Trabalho e Emprego para a redução intervalar.

Pelo exposto, nego provimento.

2- VALOR DO PEDIDO INICIAL. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO.

O recorrente entende que a indicação do valor da causa não deve

servir como parâmetro para limitar a extensão da condenação.

Sem razão.

A matéria se encontra pacificada no âmbito deste Tribunal, por meio

da Tese Jurídica n. 6, in verbis: "os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação".

Isso posto, nego provimento.

3 - JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Tendo em vista a concessão do benefício da justiça gratuita e diante

do julgamento da ADI 5766, os honorários de sucumbência ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade, cabendo execução nos

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que a

certificou caso o credor (advogados da ré) comprovem que a

insuficiência de recursos do autor deixou de existir.

Desse modo, dou provimento ao recurso para suspender a

execução dos honorários sucumbências, nos termos da

fundamentação.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para determinar a suspensão de exigibilidade dos

honorários advocatícios, ante a concessão do benefício da justiça

gratuita ao autor.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000665-03.2020.5.12.0019
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE MARCELO ALEX DE SOUZA

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CONTE
DAMASCENO(OAB: 38984/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DA ROCHA
ROSLINDO(OAB: 5384/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000665-03.2020.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTE: MARCELO ALEX DE SOUZA

RECORRIDO: WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO PREVISTA EM

INSTRUMENTO COLETIVO. POSSIBILIDADE. TEMA 1.046 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 1.046, firmou tese vinculante no sentido de que

a limitação de direitos trabalhistas por instrumentos normativos

coletivos é válida, na forma do art. 7º, XXVI, da Constituição de

1988, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis. Os direitos de indisponibilidade absoluta, ademais,

limitam-se àqueles garantidos constitucionalmente e no art. 611-B

da CLT. Nesse sentido, tenho por válida a flexibilização do intervalo

intrajornada por negociação coletiva, por não se tratar de direito

indisponível, mormente quando não houve supressão do direito,

mas redução do tempo de fruição a 30 minutos, o que, inclusive,

passou a ser autorizado explicitamente no art. 611-A, inc. III, da

CLT, com o início da vigência da Lei 13.146/2017

RELATÓRIO
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Recorre o reclamante da sentença das fls. 998/1.006, que julgou

improcedentes os pedidos formulados na inicial.

Nas razões de recurso das fls. 1.008/1.019, busca a reforma da

decisão de origem, com relação aos seguintes temas: intervalo

intrajornada, limites da condenação ao valor do pedido inicial e

honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas pela reclamada às fls. 1.022/1.032.

O recurso foi admitido pela decisão interlocutória da fl. 1.021.

É o relatório.

V O T O

O Juízo de primeiro grau indeferiu o pedido de justiça gratuita, ante

a ausência de comprovação acerca da condição de hipossuficiência

do autor.

O reclamante reiterou seu pedido em sede recursal e juntou sua

CTPS digital, conforme Id b7b5583. Tendo em vista que o autor

logrou comprovar a percepção de remuneração equivalente a R$

2.000,00, defiro o benefício da justiça gratuita.

Conheço do recurso do reclamante e das contrarrazões da

reclamada, porque satisfeitos os pressupostos legais de

admissibil idade.

RECURSO DO RECLAMANTE

1 - JORNADA DE TRABALHO. INTERVALO INTRAJORNADA.

TEMA 1046.

O Juízo sentenciante entendeu não haver irregularidades na

redução do intervalo intrajornada efetivada pela parte reclamada e

julgou improcedente o pedido para pagamento do período intervalar

de uma hora, acrescido do adicional de 50% e seus reflexos.

O reclamante se insurge. Alega, em síntese, que o julgamento do

Tema 1046, pelo Supremo Tribunal Federal, limitou o alcance das

negociações individuais e coletivas a fim de proteger direitos

absolutamente indisponíveis. Entende que o direito ao intervalo

intrajornada possui fundamento constitucional, com característica de

indisponibilidade, não comportando supressão parcial. Sustenta a

inconstitucionalidade dos artigos 611-A e 611-B, da CLT.

Pois bem.

O intervalo intrajornada mínimo de uma hora não se trata de direito

de indisponibilidade absoluta, vez que não encontra garantia

constitucional, não podendo ele ser abarcado pela previsão contida

no caput do art. 7º da Constituição Federal ou pelo seu inciso XXII.

Também não integra o rol previsto no art. 611-B da CLT, o qual não

se pode considerar inconstitucional, a teor do princípio da

presunção de constitucionalidade.

Apenas por amor ao debate, fr iso que não há qualquer

inconstitucionalidade a ser reconhecida no que tange aos artigos

611-A e 611-B da CLT.

Antes mesmo do advento da Reforma Trabalhista, o Supremo

Tribunal Federal vinha validando a flexibilização de direitos

trabalhistas por meio da negociação coletiva, privilegiando a

autonomia da vontade coletiva e a autocomposição dos conflitos

(art. 7º, XXVI, CF, RE 590415). A consolidação desse entendimento

ocorreu com o julgamento do Tema 1.046 de Repercussão Geral,

na qual foi firmada a seguinte tese:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Trata-se de precedente vinculante, aplicável à prestação de serviço

realizada antes ou após a vigência da Lei n. 13.467/2017, haja vista

que a decisão da Suprema Corte se fundamentou na própria norma

constitucional e não houve modulação de efeitos. Inclusive, o

recurso extraordinário do leading case (ARE 1121633) foi interposto

nos autos do processo n. 0000967-13.2014.5.18.0201, no TST,

referente a caso anterior à vigência dessa lei.

Nesse sentido, tenho por válida a flexibilização do intervalo

intrajornada por negociação coletiva, por não se tratar este de

direito indisponível, mormente quando não estabelece a supressão

do direito, mas apenas a redução do tempo de fruição para 30

minutos.

Ressalta-se ainda, que além das normas coletivas permitindo a

flexibilização do intervalo intrajornada, como bem esclarecido na

sentença, a reclamada também possuía autorização do Ministério

do Trabalho e Emprego para a redução intervalar.

Pelo exposto, nego provimento.

2- VALOR DO PEDIDO INICIAL. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO.

O recorrente entende que a indicação do valor da causa não deve

servir como parâmetro para limitar a extensão da condenação.

Sem razão.

A matéria se encontra pacificada no âmbito deste Tribunal, por meio

da Tese Jurídica n. 6, in verbis: "os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação".

Isso posto, nego provimento.

3 - JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Tendo em vista a concessão do benefício da justiça gratuita e diante

do julgamento da ADI 5766, os honorários de sucumbência ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade, cabendo execução nos

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que a

certificou caso o credor (advogados da ré) comprovem que a

insuficiência de recursos do autor deixou de existir.

Desse modo, dou provimento ao recurso para suspender a
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execução dos honorários sucumbências, nos termos da

fundamentação.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para determinar a suspensão de exigibilidade dos

honorários advocatícios, ante a concessão do benefício da justiça

gratuita ao autor.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000373-80.2023.5.12.0029
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

RECORRENTE LUIS CARLOS LEITE

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

ADVOGADO ANNE CAROLYNE WOSIACK
VAZ(OAB: 69118/SC)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

RECORRIDO LUIS CARLOS LEITE

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

ADVOGADO ANNE CAROLYNE WOSIACK
VAZ(OAB: 69118/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000373-80.2023.5.12.0029 (ROT)

RECORRENTE:  LUIS CARLOS LEITE,  OI  S .A.  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO:  LU IS  CARLOS LE ITE ,  O I  S .A .  -  EM

RECUPERACAO JUDIC IAL

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL. Na esteira do entendimento que restou sedimentado no

julgamento do IRDR nº 0000323-49.2020.5.12.0000, com a edição

da Tese Jurídica nº 6, "os valores indicados aos pedidos constantes

da petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação", não sendo possível o acolhimento da pretensão de

apuração do valor da condenação sem limitação ao valor indicado

na inicial.

RELATÓRIO

Inconformados com a sentença de parcial procedência, recorrem as

partes.

O autor pede a reforma da sentença no que tange às seguintes

temáticas: horas extras, diferenças de remuneração por

produtividade, limitação da condenação, multas convencionais e

honorários sucumbenciais.

A segunda ré (OI S.A.), por sua vez, manifesta insurgência quanto

às diferenças de adicional de periculosidade, responsabilização

solidária e justiça gratuita.

Contrarrazões apresentadas pela primeira ré (SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A.).

É o relatório.

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

1 RECURSO DA PARTE AUTORA

1.1 HORAS EXTRAS. INVALIDADE DOS REGISTROS DE

JORNADA. INVALIDADE DO REGIME DE COMPENSAÇÃO

A magistrada sentenciante rejeitou o pleito em epígrafe sob os

seguintes fundamentos:

Analisando os cartões de ponto, os horários de entrada e saída de

fato apresentam pouca variação, embora exista o registro de horas

extras, como no dia 28/08/2020, em que houve crédito de 5:20) e

labor aos sábados, como por exemplo, em 04/07/2020) e feriados,

como no dia 31/12/2020 (fl.532). As conversas de whatsapp

juntadas pelo autor em sua manifestação à contestação (fl.1.174)

não se referem a ele e nem à região que ele atendia.

A prova oral ficou dividida, sendo do autor o ônus de comprovar

eventual labor não anotado em seus controles de jornada, assim

como a incorreta fruição dos intervalos, nos termos dos artigos 818,

I da CLT. Em seu depoimento pessoal, o autor confirmou que

registrava sua jornada no aplicativo mediante senha.

O autor compensava os sábados, trabalhando a mais durante todos

os dias da semana, nos termos autorizados pela norma coletiva.

Assim, as anotações constantes dos cartões contradizem o

depoimento das suas testemunhas, existindo anotações de horas

extras superiores aduas horas e registros de labor aos finais de

semana.

Ressalto ainda que a reclamada esclareceu em sua defesa que vem

atuando na realização da manutenção preventiva de sua rede, de

forma que as atividades sejam programadas e não de emergência,

o que reduz custos e traz melhoria na qualidade de vida dos

empregados. Quanto ao intervalo intrajornada, a prova oral indica

que não havia nenhuma orientação da empresa para que o intervalo

não fosse usufruído e embora houvesse controle de jornada, o

exercício das atividades do autor ocorria externamente, fora da

sede da reclamada, cabendo a ele o controle sobre seu intervalo.

No tocante ao sistema de compensação de jornada, o contrato de

trabalho e o acordo coletivo de trabalho da categoria autorizam a

compensação semanal dos sábados e após o advento da Reforma

Trabalhista, a partir de 11/11/2017, a prestação de horas extras

habituais não descaracteriza o acordo de compensação de jornada,

nos termos do novo artigo 59-B, parágrafo único.

Diante de todo o exposto, considero válidos os controles de jornada

apresentados pela Reclamada, bem como o regime de

compensação, julgando improcedentes os pedidos de horas extras

não registradas e intervalos intrajornada, bem como seus reflexos.

O autor argumenta que a prova oral seria contundente para

comprovar o sobrelabor. Destaca que os registros de jornada
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seriam majoritariamente uniformes e, portanto, inválidos. Assere

que o labor aos sábados violaria as normas coletivas e teria como

consequência a invalidação do regime de compensação.

Analiso.

O contrato de trabalho do autor perdurou de 23-9-2019 a 4-4-2023.

Compulsando os registros de jornada é possível observar que há

robusta uniformidade durante a totalidade do contrato de trabalho.

Com efeito, há semanas em que não houve sequer um minuto de

variação nas anotações de entrada, saída para intervalo, retorno do

intervalo e término da jornada, tal como: 25-5 a 29-5-2002; 1º-6 a 5-

6-2020; 22-6 a 26-6-2020; 3-8 a 7-8-2020; 17-8 a 21-8-2020; 8-9 a

11-9-2020; 14-9 a 18-9-2020; 21-9 a 25-9-2020; 28-9 a 2-10-2020;

19-10 a 23-10-2020; 9-11 a 13-11-2020; 23-11 a 27-11-2020.

E há semanas em que houve variação em apenas um ou dois dias,

geralmente de 1 ou 2 minutos, mas nunca passando de 5 minutos:

15-6 a 19-6-2020; 29-6 a 3-7-2020; 13-7 a 17-7-2002; 20-7 a 24-7-

2020; 27-7 a 37-7-2020; 10-8 a 14-8-2020; 31-8 a 4-9-2020; 5-10 a

9-10-2020; 26-10 a 30-10-2020; 3-11 a 6-11-2020; 30-11 a 5-12-

2020.

Observe-se que no recorte de aproximadamente 7 meses (final de

maio a dezembro de 2020), houve anotações absolutamente

uniformes em 12 semanas (aproximadamente 3 meses). Em outras

11 semanas as variações eram ínfimas, no máximo em 2 dias da

semana e de 1 ou 2 minutos. No mais, nas semanas em que houve

anotação de horas extras, houve anotação em apenas um dia da

semana, e os demais apresentaram o mesmo padrão invariável de

registro, a exemplo das semanas de 24-8 a 28-8-2020 e13-10 a 16-

10-2020.

O contexto acima descrito se repete no período restante da

contratualidade, evidenciando a invalidade dos registros de jornada

com fundamento na Súmula n. 338 do TST, sobretudo porque o

autor laborava externamente, atendendo clientes da ré e em tarefas

que não comportam o padrão verificado nas anotações. Diferente

seria se o autor possuísse cargo meramente burocrático nos

quadros da empresa.

Sobre a prova oral, destaco do próprio relato feito da sentença:

As testemunhas, cujos depoimentos foram utilizados como prova

emprestada, não trabalharam na mesma região do autor.

MAX DIONY disse que iniciavam em campo às 07:30 e trabalhavam

até 20:00, de segunda-feira a sábado e em 50/60% dos feriados.

Esclareceu que batia o ponto às 08:00 e às 18:00 e somente

registrava horas extras quando autorizado, sendo no máximo duas

horas a fim de não gerar vale alimentação. Estima que somente

10% das horas extras que realizava eram registradas. Sobre o

intervalo, disse que parava somente por 20 ou 30 minutos.

O depoimento de ANDRÉ LUIZ foi no mesmo sentido, de que

laboravam das 07:30 às 20:00, com 30 minutos de intervalo, de

segunda-feira a sábado e em todos os feriados. Esclareceu que os

cartões de ponto estão incorretos quanto aos horários e à

frequência.

Por fim, PAULO CESAR declarou que: "atuavam em todo estado de

Santa Catarina mas mais no Vale do Itajaí, região Oeste e Serra;

que também trabalharam no Rio de Janeiro, em São Paulo e em

Curitiba/PR; o depoente laborava das 07h30min às 20h, com 30

minutos de intervalo, de segunda-feira aos sábados; que folgavam

um sábado em mês, em média; dificilmente trabalhavam em

domingos; que trabalhavam em feriados, em sua grande maioria; o

autor cumpria horário como o do depoente sendo que trabalhavam

juntos na mesma equipe; que só registrava as horas extras que o

gestor autorizava; que também em sábados e feriados era

registrado somente o que era autorizado pelo gestor".

De outro lado, MATHEUS informou que trabalhava das 08:00

às12:00 e das 13:00 às 18:00, usufruindo integralmente o intervalo

intrajornada, saindo na sexta-feira às 17:00. Informou que, em caso

de necessidade de estender a jornada de trabalho, faz o pedido de

autorização pelo aplicativo, ou caso tivesse que iniciar antes das

08:00, por exemplo, no caso de deslocamento, também poderia ser

feito pelo aplicativo. Confirmou que todas as horas anotadas eram

pagas corretamente e havia limitação de duas horas por dia.

CLEBER, ouvido nos autos n°0000499-06.2019.5.12.0051, informou

que, caso necessário, o empregado poderia solicitar hora extra pelo

próprio aplicativo, e no caso do depoente nunca houve recusa.

Informou que a primeira atividade inicia às 08:00 e trabalham até

12:00, param para o almoço e retornam às 13:00, encerrando às

18:00. Aduziu que de duas a três vezes por semana trabalha além

das 18:00. Esclareceu que comparecia às 08:00 no DG para fazer

contato com o cliente e confirmar o serviço e, quando saía,

registrava "deslocamento".

Por fim, ANDRÉ declarou que iniciavam às 08:00, paravam ao meio

dia, retornavam às 13:00 e encerravam às 18:00, registrando todo o

horário no aplicativo. Que a depender do serviço, solicitava hora

extra pelo aplicativo e batia o ponto ao final da atividade. Esclareceu

que o abastecimento de veículos ou retirada de material eram feitos

durante a jornada de trabalho. Confirmou que é preciso autorização

para registrar as horas extras e quando percebe que vai passar do

horário, envia solicitação via aplicativo para poder bater o ponto.

Informou que participava de reuniões no horário de 13:00 na

empresa e não havia reunião às 07:30, somente um rápido bate

papo antes de sair para as atividades, mas nunca antes das 08:00,

sendo que o primeiro cliente era agendado para 08:00 e o último

poderia ser agendado às 18:00.

Conforme acima, as testemunhas MAX DIONY, ANDRÉ LUIZ e
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PAULO CESAR declararam que havia a habitual realização de

horas extras, com finalização da jornada após as 18h. Já as

testemunhas CLEBER e ANDRÉ, embora não tenham referido a

mesma quantidade de horas extras, disseram, respectivamente, que

de duas a três vezes por semana haveria labor após as 18h e que o

último cliente poderia ser agendado para as 18h.

O padrão de labor referido por todas as testemunhas não está

refletido nos registros de jornada do autor. A prova oral conjugada à

uniformidade de anotações dos cartões-ponto levam à invalidade

desses documentos como meio de prova.

Racionalizando todos os elementos fáticos extraídos da prova oral,

arbitro a jornada do autor como sendo das 8h às 19h30, de segunda

a sexta-feira, com 30 minutos de intervalo intrajornada nos três

primeiros dias da semana e 1 hora nos demais. Ademais, reputo

válidas as anotações de labor em sábados e feriados.

O regime de compensação é válido, porque ausente labor habitual

em sábados. Ademais, a prestação habitual de horas extras não

desnatura o pacto compensatório (art. 59-B, parágrafo único).

Deverão ser observados os períodos de efetivo labor, de forma que

considero os cartões-ponto idôneos para documentar a frequência

no labor.

Neste contexto, são devidas as horas excedentes da 44ª semanal

(sem cumulação), com adicional legal de 50% ou convencional (o

que for mais benéfico), além de reflexos em repouso semanal

remunerando, férias com 1/3, gratificação natalina e, inclusive sobre

parcelas acessórias, FGTS com indenização de 40%. A base de

cálculo observará a Súmula n. 264 do TST e o divisor é o 220.

Quanto ao intervalo intrajornada, é devido o tempo suprimido, com

adicional de 50% e caráter indenizatório (art. 71, § 4º, da CLT).

A OJ 394 da SDI-I do TST é aplicável ao período da condenação,

porque, conforme a modulação de efeitos constante da Tese n. 9 de

Recursos Repetitivos do TST (aplicação da tese apenas para as

horas extras trabalhadas a partir de 20/3/2023).

Isso posto, dou provimento parcial ao recurso do autor para,

declarando da invalidade dos registros de jornada, conforme a

jornada arbitrada, condenar as rés ao pagamento das horas

excedentes da 44ª semanal (sem cumulação), com adicional legal

de 50% ou convencional (o que for mais benéfico), além de reflexos

em repouso semanal remunerando, férias com 1/3, gratificação

natalina e, inclusive sobre parcelas acessórias, FGTS com

indenização de 40%. A base de cálculo observará a Súmula n. 264

do TST e o divisor é o 220. Fica autorizada a dedução global de

valores (OJ 415 da SDI-I do TST). Deverão ser observados os

períodos de efetivo labor.

Também dou provimento para, conforme a jornada arbitrada,

condenar as rés ao pagamento do tempo suprimido do intervalo

intrajornada, com adicional de 50% e caráter indenizatório (art. 71, §

4º, da CLT).

1.2 DIFERENÇAS DA PRODUTIVIDADE

O pleito de diferenças salariais foi rejeitado sob os seguintes

fundamentos:

(...)

Manifestando-se sobre a defesa, o autor aduz que a reclamada não

apresentou extratos detalhados de sua produção, o que impede a

averiguação de eventuais diferenças. Ressalta que em outros

processos há provas da existência destes relatórios detalhados de

atividades, mas não são juntados pela reclamada para evitar a

comprovação de supressão de atividades. Defende ainda que a

limitação da remuneração variável é ilegal, uma vez que não

prevista nas normas coletivas.

Em seu depoimento pessoal, o autor disse que recebia errado a

produtividade, que tinha acesso à sua produção através de um

relatório no final do mês, fazia a conta e recebia menos. Fazia um

acompanhamento particular, mas não tem mais as planilhas. Estima

que a produtividade deveria ser de R$2.000,00 mensais e era

recebida pela equipe.

O preposto da reclamada declarou que: "no setor da manutenção,

há dois indicadores sendo porcentagem de repetidas e o tempo

médio de reparo e a depender desses dois indicadores é que é

paga a remuneração variável; que UR é para outro segmento da

empresa não sendo aplicado ao pessoal da manutenção; que o

autor podia pegar as atividades via sistema, acessado através da

Intranet da empresa; o controle era feito através de aplicativo, que

calculava todas as atividades que eram feitas; que o autor poderia a

qualquer momento verificar o andamento de sua produtividade; que

através desse aplicativo, o autor podia ter o extrato de todas as

atividades realizadas; no extrato não constava o horário de cada

atividade, esclarecendo que as atividades eram acumuladas de 2

em 2 dias; não era colhida a assinatura do autor nesses extratos;

que haviam serviços que deveriam ser refeitos, as repetidas, sendo

esse um indicador para a remuneração variável; que a repetida

poderia ocorrer sem que o técnico tivesse culpa, citando desastre

natural, arrebentamento de fios etc, que são fatos alheios ao

técnico; que não era comum essas rechamadas sem culpa do

técnico mas acontece".

Pois bem.

Inicialmente, destaco que o autor declarou em seu depoimento

pessoal (a partir de 12:54) que recebia todas as atividades que

realizava através do aplicativo, até porque seu gestor ficava em

outra cidade e que somente encontrou-se pessoalmente com ele

em uma oportunidade: "vinham sempre por aplicativo, porque o

nosso gestor ele era aí de baixo e a gente é de Lages, então a
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gente tinha pouco vínculo com ele assim, para comunicação, então

era tudo por aplicativo"

Com isso, resta afastada a alegação da petição inicial de que os

empregados recebiam atividades "por fora" do aplicativo e que não

impactavam sua remuneração variável.

A primeira testemunha do autor, MAX DIONY, ouvido no processo

nº 0000340-28.2022.5.12.0061, não favoreceu a tese do autor,

porque confirmou que não recebia a remuneração variável das

atividades que recebia "por fora" do aplicativo, mas o serviço que

era encaminhado pelo Click e pelo GMS eram corretamente

remunerados. Esclareceu que nunca entendeu como a

produtividade era paga, mas que havia gatilhos e também um teto,

o que o prejudicava, pois estima que o valor correto seria de

R$2.500,00, mas o limite era de R$1.075,00.

Da mesma forma, a segunda testemunha, ANDRÉ, cujo depoimento

foi colhido nos autos nº 000034113.2022.5.12.0061, confirmou que

não recebia corretamente a remuneração variável porque metade

do serviço não era enviada pelo aplicativo. Assim como no primeiro

depoimento, ANDRÉ confirmou que o que era enviado pelo

aplicativo era corretamente remunerado. Disse ainda não saber se o

valor da produtividade era calculado por equipe ou por projeto, mas

sabia que era baseado nas URs.

A última testemunha do autor, PAULO CESAR, ouvido nos autos nº

000028014.2022.5.12.0010, confirmou que no final do mês tinha

acesso ao relatório de produção que era enviado pela gerente e que

não batia com a produção efetivamente realizada e registrada em

um controle próprio. Declarou que: "não recebia a produtividade

relativa as atividades que eram enviadas fora do aplicativo; que pelo

aplicativo realizava 08 atividades em médias; que fora do aplicativo

recebia de2 a 4 atividades por dia; que não mais mantém o controle

próprio de atividades, que era feito manualmente em um caderno;

que sempre reclamava com o gestor sobre as diferenças de

produtividades; que o gestor do depoente repassava para o superior

"mas ficava por isso"; que o depoente participava de grupo de

trabalho no telegrama com o gestor; que também o autor estava

nesse grupo; que as at iv idades fora do; sistema eram

encaminhadas por meio de ligação ou mensagem; que quando por

mensagem era discriminado as atividades de cada membro da

equipe sendo que ao lado da atividade vinha o nome do funcionário;

que a produção era contabilizada por UR; que por mês ficava

faltando cerca de 1200/1250 URs na produção; que cada atividade

tinha um valor especifico de UR; que cada UR valia um ou dois

reais; que as diferenças de produção ocorriam com toda a equipe".

Em sentido contrário, as testemunhas da reclamada afirmaram que

todas as atividades são enviadas através do aplicativo e que o

empregado pode acompanhar sua produção.

MATHEUS informou que todas as atividades são repassadas

através do Click e era possível realizar em média seis serviços por

dia. O gatilho mínimo era 12 pontos e a atividade teria quer ser

concluída com sucesso para ser contabilizada. Informou que

conseguia acompanhar pelo aplicativo "Minha RV" a produtividade,

onde constavam as atividades realizadas e a respectiva pontuação.

CLEBER disse que pode consultar a produção realizada através de

um aplicativo chamado "Minha RV", que é atualizado, em média, a

cada 3 dias, sendo que todas as atividades são feitas pelo sistema.

Esclareceu que se a atividade apresentar defeito em razão da

execução do técnico, a produção é descontada, mas se ocorreu em

razão, por exemplo, de um caminhão arrebentar um cabo ou por

desastres naturais, não há desconto.

ANDRÉ confirmou que recebiam a produtividade corretamente e

que todas as atividades eram encaminhadas pelo click, sendo que

conseguiam concluir duas pela manhã e duas ou três a trade.

Esclareceu ainda que tinham acesso ao aplicativo Minha RV, que

informa a quantidade de serviço que foi executado em um

determinado período, assim como quantas ordens de serviço foram

realizadas com sucesso.

Pois bem.

A prova oral produzida pelo autor foi no sentido de que a

remuneração variável não era integralmente paga porque os

técnicos recebiam serviços "por fora", mas as atividades que eram

enviadas pelos aplicativos Click ou GMS eram corretamente

remuneradas. Contudo, o reclamante reconheceu que todas as

ordens de serviços que recebia vinham através do sistema, não

recebendo ordens "por fora".

Ademais, embora afirmem que a produtividade era paga deforma

incorreta, os depoimentos indicam que os empregados não sabiam

ao certo como era feita a apuração e não conheciam os critérios

utilizados.

A amostragem trazida pela 1ª reclamada em suas alegações finais

(fl.1.228) indica que os valores lançados nos extratos de

produtividade foram corretamente quitados ao reclamante.

O reclamante não produziu provas de que os boletins apresentados

pela reclamada não refletem sua real produtividade e, assim,

forçoso é reconhecer que não existem diferenças devidas, razão

pela qual julgo improcedente o pedido.

Segundo argumenta o autor, "os depoimentos das provas

emprestadas são contundentes em confirmar a verossimilhança do

pleito". Aponta que os extratos detalhados de atividades não foram

juntados aos autos. Aduz que os relatórios apresentados pela ré

são ininteligíveis e que as normas coletivas estabelecem a forma de

remuneração variável que sem tais documentos seria impossível

apurar qualquer diferença de produtividade.
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Sem razão.

Em princípio, em se tratando de remuneração por produtividade,

cabe ao empregador demonstrar o correto pagamento dos salários,

com a juntada dos documentos pertinentes para tanto.

A partir das informações apresentadas pelo empregador é que os

trabalhadores deverão demonstrar eventuais incorreções, porquanto

se trata do fato constitutivo do seu direito (art. 818, inc. I, da CLT).

Neste contexto, é certo que não houve a juntada da documentação

pertinente pela primeira ré, porque não foram apresentados os

extratos detalhados dia-a-dia ou as ordens de serviço.

No entanto, como pontuado enfaticamente pela sentença e não

impugnado pelo autor, a causa de pedir está relacionada ao fato de

que as tarefas eram enviadas por fora do sistema, tendo o autor

confessado que "todas as ordens de serviços que recebia vinham

através do sistema, não recebendo ordens 'por fora'".

Assim, tendo em conta que a controvérsia versa basicamente sobre

o envio de serviços por fora do sistema e que o autor confessou que

não recebia ordens por fora, resta negar provimento ao recurso.

Esclareço que a prova oral apenas reflete o envio ou não das

tarefas pelo sistema, não tendo versado sobre qualquer assunto

relativo ao cálculo correto realizado pela ré. E no recurso do autor

também não se encontra qualquer argumento relativo aos

parâmetros de cálculo da remuneração.

Nego provimento.

1.3 LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

O autor requer o reconhecimento de que os valores constantes da

petição inicial

Sem razão.

Resta pacificado neste Regional o entendimento expresso na

decisão do Tribunal Pleno, na análise do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000, tema 10: "INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE

DEMANDAS REPETITIVAS. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA INICIAL. ART. 840, § 1º da CLT. Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação". Nesse sentido

a Tese Jurídica n° 6 EM IRDR: "Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação".

Nesse passo, tem-se que com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, tornou-se necessário indicar o valor do(s) pedido(s)

(art. 840, § 1º da CLT: "Sendo escrita, a reclamação deverá conter a

designação do Juízo, a qualificação das partes, a breve exposição

dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do

reclamante ou de seu representante").

E por ajuizada esta ação na vigência da referida lei, o valor dos

pedidos deve ser observado na liquidação da sentença.

Não há olvidar, ainda, o estabelecido no art. 492 do CPC: "É vedado

ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como

condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do

que lhe foi demandado".

Sa l ien to  que no própr io  acórdão do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000 houve o prequestionamento da matéria em

discussão.

Nego provimento.

1.4 MULTAS CONVENCIONAIS

O autor repisa o pleito de condenação das rés ao pagamento das

multas convencionais.

As c láusulas que estabelecem as penal idades para o

descumprimento das obrigações pelas partes preveem o seguinte:

"será devida multa por descumprimento de obrigação de fazer, e por

infração, no valor único de 5% do piso salarial independentemente

do número de empregados atingidos por clausula descumprida,

depois de esgotadas todas as tratativas possíveis, em favor deste".

Consoante se denota, a determinação de que a multa será devida

"no valor único de 5% do piso salarial independentemente do

número de empregados atingidos por clausula descumprida" deixa

transparecer que os trabalhadores, individualmente considerados,

não são legitimados para tal cobrança, mas sim as entidades

sindicais representativas da categoria profissional.

Caso assim não fosse, um trabalhador poderia pedir a multa em

benefício próprio, sem que os demais prejudicados assim pudessem

requerer, hipótese que se mostraria juridicamente inadmissível.

Por fim, também é condição para a aplicação da penalidade que

exista procedimento prévio para a aplicação das penalidades, o que

não ocorreu no caso concreto.

Isso posto, nego provimento.

1.5 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O autor postula a majoração da verba honorária de 10% para 15%.

Com razão.

O § 2º do art. 791-A da CLT prevê que, na fixação do percentual

devido a título de honorários advocatícios, devem ser considerados

os seguintes requisitos: grau de zelo do profissional; lugar de

prestação do serviço; natureza e a importância da causa; trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Entendo que o caso enseja a majoração do percentual arbitrado

para 15%, porquanto a causa se mostra com razoável

complexidade e longo período contratual discut ido.

Dou provimento ao recurso para majorar o percentual dos

honorários advocatícios devidos aos patronos do autor para 15%.

2 RECURSO DA SEGUNDA RÉ

2.1 DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
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O magistrado, com base na previsão das normas coletivas

(aplicação da Lei n. 7.369/85), deferiu diferenças de adicional de

periculosidade tendo em vista a adoção do universo salarial como

base de cálculo.

Segundo defende a segunda ré, as normas coletivas deveriam ter

interpretação restritiva, de forma que a base de cálculo do adicional

de periculosidade deve ser o salário-base.

Sem razão.

É incontroverso que o autor recebia adicional de periculosidade por

ser equiparado a eletricitário.

A Lei n. 12.740/2014 alterou o art. 193 da CLT de forma a incluir na

sua regência os trabalhadores sujeitos a eletricidade, com adicional

de periculosidade calculado sobre o salário-base § 1º do art. 193 da

CLT), em detrimento da Lei n. 7.369/1985 e do Decreto n.

93.412/86, que estabeleciam a sua incidência sobre o universo

salarial.

A Súmula n. 191 do TST trata a matéria nos seguintes termos:

Súmula nº 191 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA.

BASE DE CÁLCULO (cancelada a parte final da antiga redação e

inseridos os itens II e III) - Res. 214/2016, DEJT divulgado em

30.11.2016 e 01 e 02.12.2016

I - O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário

básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.

II - O adicional de periculosidade do empregado eletricitário,

contratado sob a égide da Lei nº 7.369/1985, deve ser calculado

sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial. Não é válida

norma coletiva mediante a qual se determina a incidência do

referido adicional sobre o salário básico.

III - A alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade

do eletricitário promovida pela Lei nº 12.740/2012 atinge somente

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que,

nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário

básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT.

Tendo em vista que o autor foi contratado em 2020, conclui-se que,

em tese, ele estaria abrangido pela Lei n. 12.740/2012, ou seja,

deveria ser remunerado com adicional de periculosidade cuja a

base de cálculo é o salário básico.

No entanto, as normas coletivas aplicáveis ao caso estabelecem o

seguinte: "a empresa deverá avaliar, se as atividades exercidas

pelos empregados que ainda não recebem o adicional de

periculosidade redundam em obrigação de pagamentos do mesmo,

consoante estabelece a Lei 7.369/85 regulamentada pelo Decreto

93.412/86, caso devidamente comprovado através de laudo pericial,

deverá adimplir com referida obrigação diretamente, nos termos da

mencionada lei".

Revendo o posicionamento anteriormente adotado por mim, deve

ser entendido que referida cláusula, ao estabelecer a obrigação de

pagamento do adicional de periculosidade nos termos da Lei

7.369/85, regulamentada pelo Decreto n. 93.412/86, impõe a

adoção do universo salarial como base de cálculo.

Ao prever que o adicional de periculosidade será pago nos termos

da Lei nº 7.369/85, a cláusula respectiva dos ACTs entabulados

entre a categoria profissional e a ré é plenamente eficaz, pois ela

não está condicionada à vigência da Lei nº 7.369/85.

Assim, visto que nessa cláusula estão previstas as expressões

"consoante estabelece a Lei 7.369/85" e "nos termos da

mencionada lei", sem mencionar a condição de vigência da Lei,

essa previsão da norma coletiva mantém sua eficácia, mesmo

diante da revogação da Lei nº 7.369/85 pela Lei 12.740/2012,

devendo incidir durante toda a contratualidade.

Neste sentido, não se vislumbra diferença entre apenas citar a lei

em questão a fim de definir a forma de pagamento do adicional de

periculosidade ou transcrever literalmente o conteúdo da norma.

Para a finalidade almejada pelos representantes das categorias

econômica e profissional, ambas as técnicas redacionais culminam

no mesmo resultado.

Destaco que a Constituição Federal privilegiou no inc. XXVI do seu

art. 7º a instituição de condições de trabalho mediante negociações

coletivas, a teor do Princípio da Autonomia Privada Coletiva. Diante

disso, esta Justiça do Trabalho tem primado por incentivá-las e

garantir-lhes o cumprimento.

A negociação coletiva na esfera trabalhista é um instrumento

autônomo de composição dos conflitos e de regulamentação das

condições de trabalho aplicáveis às relações individuais da

categoria representada, podendo os agentes coletivos livremente

pactuarem as cláusulas, desde sejam observados os parâmetros

fixados pelo STF ao julgar o Tema n. 1.046 de Repercussão Geral,

nos seguintes termos: "São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis".

No caso concreto, as normas coletivas preveem patamar normativo

evidentemente mais benéfico, de forma que devem prevalecer.

Isso posto, nego provimento.

2.2 RESPONSABILIZAÇÃO SOLIDÁRIA

O magistrado reconheceu a existência de grupo econômico e

responsabilidade solidária com base nos seguintes fundamentos: "é

de conhecimento geral que a Telemar Norte Leste é a controladora

da 1ª reclamada, possuindo quase a totalidade das ações, detendo

também o controle acionário da OI S.A. e da OI Móvel, integrantes
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do Grupo OI (fl.441)".

A recorrente afirma que não existe formação de grupo econômico

entre ela e a segunda ré, mas apenas relação de prestação de

serviços, de forma que a sua responsabilidade é subsidiária, a teor

da Lei n. 6.019/74.

Com razão.

As rés juntaram um contrato de prestação de serviços por meio do

qual a primeira ré executaria as atividades de operação e

manutenção preventiva e corretiva da planta de telecomunicações

da segunda ré (IDs. af983be e 155693b).

Não constam dos autos elementos probatórios robustos no sentido

de que as rés, de fato, formariam um grupo econômico.

A eventual menção ao reconhecimento de grupo empresarial na

decisão que deferiu o PLANO ESPECIAL DE PAGAMENTO

TRABALHISTA - PEPT, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 4ª Região, é referência é meramente indireta e que não é

passível de vincular a recorrente (OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL) ou o entendimento do Juízo, especialmente sem maiores

elementos probatórios.

Destarte, entendo que a parte autora não se desincumbiu do ônus

probatór io,  devendo ser mant ido o reconhecimento da

responsabi l idade subsidiár ia.

Isso posto, dou provimento ao recurso para convolar a

responsabilização solidária da segunda ré em responsabilidade

subsidiária.

2.3 JUSTIÇA GRATUITA

O autor teve o benefício da justiça gratuita deferido em razão da

comprovação da condição de miserabilidade, porque "laborava

como Oficial de Rede e sua última remuneração foi de R$1.457,57,

nos termos de seu TRCT (fl. 619)".

A recorrente argumenta o obreiro não teria comprovado a

hipossuficiência.

Sem razão.

Conforme o TRCT (ID. 9f32658), a última remuneração do autor foi

de R$1.457,57, além de ter sido dispensado em 4-4-2022 e não

haver prova alguma de que teria obtido nova colocação no mercado

de trabalho.

Considerando a última remuneração e que não há provas de que o

autor tenha obtido nova ocupação, presume-se a condição de

hipossuficiência. Logo, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 790 da

CLT, é devida a concessão da benesse.

Isso posto, nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini, com ressalvas

do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO

AUTOR para: a) declarando da invalidade dos registros de jornada,

conforme a jornada arbitrada, condenar as rés ao pagamento das

horas excedentes da 44ª semanal (sem cumulação), com adicional

legal de 50% ou convencional (o que for mais benéfico), além de

reflexos em repouso semanal remunerando, férias com 1/3,

gratificação natalina e, inclusive sobre parcelas acessórias, FGTS

com indenização de 40%. A base de cálculo observará a Súmula n.

264 do TST e o divisor é o 220. Fica autorizada a dedução global de

valores (OJ 415 da SDI-I do TST). Deverão ser observados os

períodos de efetivo labor; b) conforme a jornada arbitrada, condenar
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as rés ao pagamento do tempo suprimido do intervalo intrajornada,

com adicional de 50% e caráter indenizatório (art. 71, § 4º, da CLT);

e c) majorar o percentual dos honorários advocatícios devidos aos

patronos do autor para 15%. Por maioria, vencida, parcialmente, a

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA SEGUNDA RÉ para

convolar a responsabilização solidária da segunda ré em

responsabilidade subsidiária. Custas de R$ 400,00, calculadas

sobre o valor arbitrado para a condenação, ora alterado para R$

20.000,00, pelas rés.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000373-80.2023.5.12.0029
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

RECORRENTE LUIS CARLOS LEITE

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

ADVOGADO ANNE CAROLYNE WOSIACK
VAZ(OAB: 69118/SC)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

RECORRIDO LUIS CARLOS LEITE

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

ADVOGADO ANNE CAROLYNE WOSIACK
VAZ(OAB: 69118/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000373-80.2023.5.12.0029 (ROT)

RECORRENTE:  LUIS CARLOS LEITE,  OI  S .A.  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO:  LU IS  CARLOS LE ITE ,  O I  S .A .  -  EM

RECUPERACAO JUDIC IAL

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL. Na esteira do entendimento que restou sedimentado no

julgamento do IRDR nº 0000323-49.2020.5.12.0000, com a edição

da Tese Jurídica nº 6, "os valores indicados aos pedidos constantes

da petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação", não sendo possível o acolhimento da pretensão de

apuração do valor da condenação sem limitação ao valor indicado

na inicial.
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RELATÓRIO

Inconformados com a sentença de parcial procedência, recorrem as

partes.

O autor pede a reforma da sentença no que tange às seguintes

temáticas: horas extras, diferenças de remuneração por

produtividade, limitação da condenação, multas convencionais e

honorários sucumbenciais.

A segunda ré (OI S.A.), por sua vez, manifesta insurgência quanto

às diferenças de adicional de periculosidade, responsabilização

solidária e justiça gratuita.

Contrarrazões apresentadas pela primeira ré (SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A.).

É o relatório.

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

1 RECURSO DA PARTE AUTORA

1.1 HORAS EXTRAS. INVALIDADE DOS REGISTROS DE

JORNADA. INVALIDADE DO REGIME DE COMPENSAÇÃO

A magistrada sentenciante rejeitou o pleito em epígrafe sob os

seguintes fundamentos:

Analisando os cartões de ponto, os horários de entrada e saída de

fato apresentam pouca variação, embora exista o registro de horas

extras, como no dia 28/08/2020, em que houve crédito de 5:20) e

labor aos sábados, como por exemplo, em 04/07/2020) e feriados,

como no dia 31/12/2020 (fl.532). As conversas de whatsapp

juntadas pelo autor em sua manifestação à contestação (fl.1.174)

não se referem a ele e nem à região que ele atendia.

A prova oral ficou dividida, sendo do autor o ônus de comprovar

eventual labor não anotado em seus controles de jornada, assim

como a incorreta fruição dos intervalos, nos termos dos artigos 818,

I da CLT. Em seu depoimento pessoal, o autor confirmou que

registrava sua jornada no aplicativo mediante senha.

O autor compensava os sábados, trabalhando a mais durante todos

os dias da semana, nos termos autorizados pela norma coletiva.

Assim, as anotações constantes dos cartões contradizem o

depoimento das suas testemunhas, existindo anotações de horas

extras superiores aduas horas e registros de labor aos finais de

semana.

Ressalto ainda que a reclamada esclareceu em sua defesa que vem

atuando na realização da manutenção preventiva de sua rede, de

forma que as atividades sejam programadas e não de emergência,

o que reduz custos e traz melhoria na qualidade de vida dos

empregados. Quanto ao intervalo intrajornada, a prova oral indica

que não havia nenhuma orientação da empresa para que o intervalo

não fosse usufruído e embora houvesse controle de jornada, o

exercício das atividades do autor ocorria externamente, fora da

sede da reclamada, cabendo a ele o controle sobre seu intervalo.

No tocante ao sistema de compensação de jornada, o contrato de

trabalho e o acordo coletivo de trabalho da categoria autorizam a

compensação semanal dos sábados e após o advento da Reforma

Trabalhista, a partir de 11/11/2017, a prestação de horas extras

habituais não descaracteriza o acordo de compensação de jornada,

nos termos do novo artigo 59-B, parágrafo único.

Diante de todo o exposto, considero válidos os controles de jornada

apresentados pela Reclamada, bem como o regime de

compensação, julgando improcedentes os pedidos de horas extras

não registradas e intervalos intrajornada, bem como seus reflexos.

O autor argumenta que a prova oral seria contundente para

comprovar o sobrelabor. Destaca que os registros de jornada

seriam majoritariamente uniformes e, portanto, inválidos. Assere

que o labor aos sábados violaria as normas coletivas e teria como

consequência a invalidação do regime de compensação.

Analiso.

O contrato de trabalho do autor perdurou de 23-9-2019 a 4-4-2023.

Compulsando os registros de jornada é possível observar que há

robusta uniformidade durante a totalidade do contrato de trabalho.

Com efeito, há semanas em que não houve sequer um minuto de

variação nas anotações de entrada, saída para intervalo, retorno do

intervalo e término da jornada, tal como: 25-5 a 29-5-2002; 1º-6 a 5-

6-2020; 22-6 a 26-6-2020; 3-8 a 7-8-2020; 17-8 a 21-8-2020; 8-9 a

11-9-2020; 14-9 a 18-9-2020; 21-9 a 25-9-2020; 28-9 a 2-10-2020;

19-10 a 23-10-2020; 9-11 a 13-11-2020; 23-11 a 27-11-2020.

E há semanas em que houve variação em apenas um ou dois dias,

geralmente de 1 ou 2 minutos, mas nunca passando de 5 minutos:

15-6 a 19-6-2020; 29-6 a 3-7-2020; 13-7 a 17-7-2002; 20-7 a 24-7-

2020; 27-7 a 37-7-2020; 10-8 a 14-8-2020; 31-8 a 4-9-2020; 5-10 a

9-10-2020; 26-10 a 30-10-2020; 3-11 a 6-11-2020; 30-11 a 5-12-

2020.

Observe-se que no recorte de aproximadamente 7 meses (final de

maio a dezembro de 2020), houve anotações absolutamente

uniformes em 12 semanas (aproximadamente 3 meses). Em outras

11 semanas as variações eram ínfimas, no máximo em 2 dias da

semana e de 1 ou 2 minutos. No mais, nas semanas em que houve
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anotação de horas extras, houve anotação em apenas um dia da

semana, e os demais apresentaram o mesmo padrão invariável de

registro, a exemplo das semanas de 24-8 a 28-8-2020 e13-10 a 16-

10-2020.

O contexto acima descrito se repete no período restante da

contratualidade, evidenciando a invalidade dos registros de jornada

com fundamento na Súmula n. 338 do TST, sobretudo porque o

autor laborava externamente, atendendo clientes da ré e em tarefas

que não comportam o padrão verificado nas anotações. Diferente

seria se o autor possuísse cargo meramente burocrático nos

quadros da empresa.

Sobre a prova oral, destaco do próprio relato feito da sentença:

As testemunhas, cujos depoimentos foram utilizados como prova

emprestada, não trabalharam na mesma região do autor.

MAX DIONY disse que iniciavam em campo às 07:30 e trabalhavam

até 20:00, de segunda-feira a sábado e em 50/60% dos feriados.

Esclareceu que batia o ponto às 08:00 e às 18:00 e somente

registrava horas extras quando autorizado, sendo no máximo duas

horas a fim de não gerar vale alimentação. Estima que somente

10% das horas extras que realizava eram registradas. Sobre o

intervalo, disse que parava somente por 20 ou 30 minutos.

O depoimento de ANDRÉ LUIZ foi no mesmo sentido, de que

laboravam das 07:30 às 20:00, com 30 minutos de intervalo, de

segunda-feira a sábado e em todos os feriados. Esclareceu que os

cartões de ponto estão incorretos quanto aos horários e à

frequência.

Por fim, PAULO CESAR declarou que: "atuavam em todo estado de

Santa Catarina mas mais no Vale do Itajaí, região Oeste e Serra;

que também trabalharam no Rio de Janeiro, em São Paulo e em

Curitiba/PR; o depoente laborava das 07h30min às 20h, com 30

minutos de intervalo, de segunda-feira aos sábados; que folgavam

um sábado em mês, em média; dificilmente trabalhavam em

domingos; que trabalhavam em feriados, em sua grande maioria; o

autor cumpria horário como o do depoente sendo que trabalhavam

juntos na mesma equipe; que só registrava as horas extras que o

gestor autorizava; que também em sábados e feriados era

registrado somente o que era autorizado pelo gestor".

De outro lado, MATHEUS informou que trabalhava das 08:00

às12:00 e das 13:00 às 18:00, usufruindo integralmente o intervalo

intrajornada, saindo na sexta-feira às 17:00. Informou que, em caso

de necessidade de estender a jornada de trabalho, faz o pedido de

autorização pelo aplicativo, ou caso tivesse que iniciar antes das

08:00, por exemplo, no caso de deslocamento, também poderia ser

feito pelo aplicativo. Confirmou que todas as horas anotadas eram

pagas corretamente e havia limitação de duas horas por dia.

CLEBER, ouvido nos autos n°0000499-06.2019.5.12.0051, informou

que, caso necessário, o empregado poderia solicitar hora extra pelo

próprio aplicativo, e no caso do depoente nunca houve recusa.

Informou que a primeira atividade inicia às 08:00 e trabalham até

12:00, param para o almoço e retornam às 13:00, encerrando às

18:00. Aduziu que de duas a três vezes por semana trabalha além

das 18:00. Esclareceu que comparecia às 08:00 no DG para fazer

contato com o cliente e confirmar o serviço e, quando saía,

registrava "deslocamento".

Por fim, ANDRÉ declarou que iniciavam às 08:00, paravam ao meio

dia, retornavam às 13:00 e encerravam às 18:00, registrando todo o

horário no aplicativo. Que a depender do serviço, solicitava hora

extra pelo aplicativo e batia o ponto ao final da atividade. Esclareceu

que o abastecimento de veículos ou retirada de material eram feitos

durante a jornada de trabalho. Confirmou que é preciso autorização

para registrar as horas extras e quando percebe que vai passar do

horário, envia solicitação via aplicativo para poder bater o ponto.

Informou que participava de reuniões no horário de 13:00 na

empresa e não havia reunião às 07:30, somente um rápido bate

papo antes de sair para as atividades, mas nunca antes das 08:00,

sendo que o primeiro cliente era agendado para 08:00 e o último

poderia ser agendado às 18:00.

Conforme acima, as testemunhas MAX DIONY, ANDRÉ LUIZ e

PAULO CESAR declararam que havia a habitual realização de

horas extras, com finalização da jornada após as 18h. Já as

testemunhas CLEBER e ANDRÉ, embora não tenham referido a

mesma quantidade de horas extras, disseram, respectivamente, que

de duas a três vezes por semana haveria labor após as 18h e que o

último cliente poderia ser agendado para as 18h.

O padrão de labor referido por todas as testemunhas não está

refletido nos registros de jornada do autor. A prova oral conjugada à

uniformidade de anotações dos cartões-ponto levam à invalidade

desses documentos como meio de prova.

Racionalizando todos os elementos fáticos extraídos da prova oral,

arbitro a jornada do autor como sendo das 8h às 19h30, de segunda

a sexta-feira, com 30 minutos de intervalo intrajornada nos três

primeiros dias da semana e 1 hora nos demais. Ademais, reputo

válidas as anotações de labor em sábados e feriados.

O regime de compensação é válido, porque ausente labor habitual

em sábados. Ademais, a prestação habitual de horas extras não

desnatura o pacto compensatório (art. 59-B, parágrafo único).

Deverão ser observados os períodos de efetivo labor, de forma que

considero os cartões-ponto idôneos para documentar a frequência

no labor.

Neste contexto, são devidas as horas excedentes da 44ª semanal

(sem cumulação), com adicional legal de 50% ou convencional (o

que for mais benéfico), além de reflexos em repouso semanal
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remunerando, férias com 1/3, gratificação natalina e, inclusive sobre

parcelas acessórias, FGTS com indenização de 40%. A base de

cálculo observará a Súmula n. 264 do TST e o divisor é o 220.

Quanto ao intervalo intrajornada, é devido o tempo suprimido, com

adicional de 50% e caráter indenizatório (art. 71, § 4º, da CLT).

A OJ 394 da SDI-I do TST é aplicável ao período da condenação,

porque, conforme a modulação de efeitos constante da Tese n. 9 de

Recursos Repetitivos do TST (aplicação da tese apenas para as

horas extras trabalhadas a partir de 20/3/2023).

Isso posto, dou provimento parcial ao recurso do autor para,

declarando da invalidade dos registros de jornada, conforme a

jornada arbitrada, condenar as rés ao pagamento das horas

excedentes da 44ª semanal (sem cumulação), com adicional legal

de 50% ou convencional (o que for mais benéfico), além de reflexos

em repouso semanal remunerando, férias com 1/3, gratificação

natalina e, inclusive sobre parcelas acessórias, FGTS com

indenização de 40%. A base de cálculo observará a Súmula n. 264

do TST e o divisor é o 220. Fica autorizada a dedução global de

valores (OJ 415 da SDI-I do TST). Deverão ser observados os

períodos de efetivo labor.

Também dou provimento para, conforme a jornada arbitrada,

condenar as rés ao pagamento do tempo suprimido do intervalo

intrajornada, com adicional de 50% e caráter indenizatório (art. 71, §

4º, da CLT).

1.2 DIFERENÇAS DA PRODUTIVIDADE

O pleito de diferenças salariais foi rejeitado sob os seguintes

fundamentos:

(...)

Manifestando-se sobre a defesa, o autor aduz que a reclamada não

apresentou extratos detalhados de sua produção, o que impede a

averiguação de eventuais diferenças. Ressalta que em outros

processos há provas da existência destes relatórios detalhados de

atividades, mas não são juntados pela reclamada para evitar a

comprovação de supressão de atividades. Defende ainda que a

limitação da remuneração variável é ilegal, uma vez que não

prevista nas normas coletivas.

Em seu depoimento pessoal, o autor disse que recebia errado a

produtividade, que tinha acesso à sua produção através de um

relatório no final do mês, fazia a conta e recebia menos. Fazia um

acompanhamento particular, mas não tem mais as planilhas. Estima

que a produtividade deveria ser de R$2.000,00 mensais e era

recebida pela equipe.

O preposto da reclamada declarou que: "no setor da manutenção,

há dois indicadores sendo porcentagem de repetidas e o tempo

médio de reparo e a depender desses dois indicadores é que é

paga a remuneração variável; que UR é para outro segmento da

empresa não sendo aplicado ao pessoal da manutenção; que o

autor podia pegar as atividades via sistema, acessado através da

Intranet da empresa; o controle era feito através de aplicativo, que

calculava todas as atividades que eram feitas; que o autor poderia a

qualquer momento verificar o andamento de sua produtividade; que

através desse aplicativo, o autor podia ter o extrato de todas as

atividades realizadas; no extrato não constava o horário de cada

atividade, esclarecendo que as atividades eram acumuladas de 2

em 2 dias; não era colhida a assinatura do autor nesses extratos;

que haviam serviços que deveriam ser refeitos, as repetidas, sendo

esse um indicador para a remuneração variável; que a repetida

poderia ocorrer sem que o técnico tivesse culpa, citando desastre

natural, arrebentamento de fios etc, que são fatos alheios ao

técnico; que não era comum essas rechamadas sem culpa do

técnico mas acontece".

Pois bem.

Inicialmente, destaco que o autor declarou em seu depoimento

pessoal (a partir de 12:54) que recebia todas as atividades que

realizava através do aplicativo, até porque seu gestor ficava em

outra cidade e que somente encontrou-se pessoalmente com ele

em uma oportunidade: "vinham sempre por aplicativo, porque o

nosso gestor ele era aí de baixo e a gente é de Lages, então a

gente tinha pouco vínculo com ele assim, para comunicação, então

era tudo por aplicativo"

Com isso, resta afastada a alegação da petição inicial de que os

empregados recebiam atividades "por fora" do aplicativo e que não

impactavam sua remuneração variável.

A primeira testemunha do autor, MAX DIONY, ouvido no processo

nº 0000340-28.2022.5.12.0061, não favoreceu a tese do autor,

porque confirmou que não recebia a remuneração variável das

atividades que recebia "por fora" do aplicativo, mas o serviço que

era encaminhado pelo Click e pelo GMS eram corretamente

remunerados. Esclareceu que nunca entendeu como a

produtividade era paga, mas que havia gatilhos e também um teto,

o que o prejudicava, pois estima que o valor correto seria de

R$2.500,00, mas o limite era de R$1.075,00.

Da mesma forma, a segunda testemunha, ANDRÉ, cujo depoimento

foi colhido nos autos nº 000034113.2022.5.12.0061, confirmou que

não recebia corretamente a remuneração variável porque metade

do serviço não era enviada pelo aplicativo. Assim como no primeiro

depoimento, ANDRÉ confirmou que o que era enviado pelo

aplicativo era corretamente remunerado. Disse ainda não saber se o

valor da produtividade era calculado por equipe ou por projeto, mas

sabia que era baseado nas URs.

A última testemunha do autor, PAULO CESAR, ouvido nos autos nº

000028014.2022.5.12.0010, confirmou que no final do mês tinha
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acesso ao relatório de produção que era enviado pela gerente e que

não batia com a produção efetivamente realizada e registrada em

um controle próprio. Declarou que: "não recebia a produtividade

relativa as atividades que eram enviadas fora do aplicativo; que pelo

aplicativo realizava 08 atividades em médias; que fora do aplicativo

recebia de2 a 4 atividades por dia; que não mais mantém o controle

próprio de atividades, que era feito manualmente em um caderno;

que sempre reclamava com o gestor sobre as diferenças de

produtividades; que o gestor do depoente repassava para o superior

"mas ficava por isso"; que o depoente participava de grupo de

trabalho no telegrama com o gestor; que também o autor estava

nesse grupo; que as at iv idades fora do; sistema eram

encaminhadas por meio de ligação ou mensagem; que quando por

mensagem era discriminado as atividades de cada membro da

equipe sendo que ao lado da atividade vinha o nome do funcionário;

que a produção era contabilizada por UR; que por mês ficava

faltando cerca de 1200/1250 URs na produção; que cada atividade

tinha um valor especifico de UR; que cada UR valia um ou dois

reais; que as diferenças de produção ocorriam com toda a equipe".

Em sentido contrário, as testemunhas da reclamada afirmaram que

todas as atividades são enviadas através do aplicativo e que o

empregado pode acompanhar sua produção.

MATHEUS informou que todas as atividades são repassadas

através do Click e era possível realizar em média seis serviços por

dia. O gatilho mínimo era 12 pontos e a atividade teria quer ser

concluída com sucesso para ser contabilizada. Informou que

conseguia acompanhar pelo aplicativo "Minha RV" a produtividade,

onde constavam as atividades realizadas e a respectiva pontuação.

CLEBER disse que pode consultar a produção realizada através de

um aplicativo chamado "Minha RV", que é atualizado, em média, a

cada 3 dias, sendo que todas as atividades são feitas pelo sistema.

Esclareceu que se a atividade apresentar defeito em razão da

execução do técnico, a produção é descontada, mas se ocorreu em

razão, por exemplo, de um caminhão arrebentar um cabo ou por

desastres naturais, não há desconto.

ANDRÉ confirmou que recebiam a produtividade corretamente e

que todas as atividades eram encaminhadas pelo click, sendo que

conseguiam concluir duas pela manhã e duas ou três a trade.

Esclareceu ainda que tinham acesso ao aplicativo Minha RV, que

informa a quantidade de serviço que foi executado em um

determinado período, assim como quantas ordens de serviço foram

realizadas com sucesso.

Pois bem.

A prova oral produzida pelo autor foi no sentido de que a

remuneração variável não era integralmente paga porque os

técnicos recebiam serviços "por fora", mas as atividades que eram

enviadas pelos aplicativos Click ou GMS eram corretamente

remuneradas. Contudo, o reclamante reconheceu que todas as

ordens de serviços que recebia vinham através do sistema, não

recebendo ordens "por fora".

Ademais, embora afirmem que a produtividade era paga deforma

incorreta, os depoimentos indicam que os empregados não sabiam

ao certo como era feita a apuração e não conheciam os critérios

utilizados.

A amostragem trazida pela 1ª reclamada em suas alegações finais

(fl.1.228) indica que os valores lançados nos extratos de

produtividade foram corretamente quitados ao reclamante.

O reclamante não produziu provas de que os boletins apresentados

pela reclamada não refletem sua real produtividade e, assim,

forçoso é reconhecer que não existem diferenças devidas, razão

pela qual julgo improcedente o pedido.

Segundo argumenta o autor, "os depoimentos das provas

emprestadas são contundentes em confirmar a verossimilhança do

pleito". Aponta que os extratos detalhados de atividades não foram

juntados aos autos. Aduz que os relatórios apresentados pela ré

são ininteligíveis e que as normas coletivas estabelecem a forma de

remuneração variável que sem tais documentos seria impossível

apurar qualquer diferença de produtividade.

Sem razão.

Em princípio, em se tratando de remuneração por produtividade,

cabe ao empregador demonstrar o correto pagamento dos salários,

com a juntada dos documentos pertinentes para tanto.

A partir das informações apresentadas pelo empregador é que os

trabalhadores deverão demonstrar eventuais incorreções, porquanto

se trata do fato constitutivo do seu direito (art. 818, inc. I, da CLT).

Neste contexto, é certo que não houve a juntada da documentação

pertinente pela primeira ré, porque não foram apresentados os

extratos detalhados dia-a-dia ou as ordens de serviço.

No entanto, como pontuado enfaticamente pela sentença e não

impugnado pelo autor, a causa de pedir está relacionada ao fato de

que as tarefas eram enviadas por fora do sistema, tendo o autor

confessado que "todas as ordens de serviços que recebia vinham

através do sistema, não recebendo ordens 'por fora'".

Assim, tendo em conta que a controvérsia versa basicamente sobre

o envio de serviços por fora do sistema e que o autor confessou que

não recebia ordens por fora, resta negar provimento ao recurso.

Esclareço que a prova oral apenas reflete o envio ou não das

tarefas pelo sistema, não tendo versado sobre qualquer assunto

relativo ao cálculo correto realizado pela ré. E no recurso do autor

também não se encontra qualquer argumento relativo aos

parâmetros de cálculo da remuneração.

Nego provimento.
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1.3 LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

O autor requer o reconhecimento de que os valores constantes da

petição inicial

Sem razão.

Resta pacificado neste Regional o entendimento expresso na

decisão do Tribunal Pleno, na análise do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000, tema 10: "INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE

DEMANDAS REPETITIVAS. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA INICIAL. ART. 840, § 1º da CLT. Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação". Nesse sentido

a Tese Jurídica n° 6 EM IRDR: "Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação".

Nesse passo, tem-se que com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, tornou-se necessário indicar o valor do(s) pedido(s)

(art. 840, § 1º da CLT: "Sendo escrita, a reclamação deverá conter a

designação do Juízo, a qualificação das partes, a breve exposição

dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do

reclamante ou de seu representante").

E por ajuizada esta ação na vigência da referida lei, o valor dos

pedidos deve ser observado na liquidação da sentença.

Não há olvidar, ainda, o estabelecido no art. 492 do CPC: "É vedado

ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como

condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do

que lhe foi demandado".

Sa l ien to  que no própr io  acórdão do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000 houve o prequestionamento da matéria em

discussão.

Nego provimento.

1.4 MULTAS CONVENCIONAIS

O autor repisa o pleito de condenação das rés ao pagamento das

multas convencionais.

As c láusulas que estabelecem as penal idades para o

descumprimento das obrigações pelas partes preveem o seguinte:

"será devida multa por descumprimento de obrigação de fazer, e por

infração, no valor único de 5% do piso salarial independentemente

do número de empregados atingidos por clausula descumprida,

depois de esgotadas todas as tratativas possíveis, em favor deste".

Consoante se denota, a determinação de que a multa será devida

"no valor único de 5% do piso salarial independentemente do

número de empregados atingidos por clausula descumprida" deixa

transparecer que os trabalhadores, individualmente considerados,

não são legitimados para tal cobrança, mas sim as entidades

sindicais representativas da categoria profissional.

Caso assim não fosse, um trabalhador poderia pedir a multa em

benefício próprio, sem que os demais prejudicados assim pudessem

requerer, hipótese que se mostraria juridicamente inadmissível.

Por fim, também é condição para a aplicação da penalidade que

exista procedimento prévio para a aplicação das penalidades, o que

não ocorreu no caso concreto.

Isso posto, nego provimento.

1.5 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O autor postula a majoração da verba honorária de 10% para 15%.

Com razão.

O § 2º do art. 791-A da CLT prevê que, na fixação do percentual

devido a título de honorários advocatícios, devem ser considerados

os seguintes requisitos: grau de zelo do profissional; lugar de

prestação do serviço; natureza e a importância da causa; trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Entendo que o caso enseja a majoração do percentual arbitrado

para 15%, porquanto a causa se mostra com razoável

complexidade e longo período contratual discut ido.

Dou provimento ao recurso para majorar o percentual dos

honorários advocatícios devidos aos patronos do autor para 15%.

2 RECURSO DA SEGUNDA RÉ

2.1 DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

O magistrado, com base na previsão das normas coletivas

(aplicação da Lei n. 7.369/85), deferiu diferenças de adicional de

periculosidade tendo em vista a adoção do universo salarial como

base de cálculo.

Segundo defende a segunda ré, as normas coletivas deveriam ter

interpretação restritiva, de forma que a base de cálculo do adicional

de periculosidade deve ser o salário-base.

Sem razão.

É incontroverso que o autor recebia adicional de periculosidade por

ser equiparado a eletricitário.

A Lei n. 12.740/2014 alterou o art. 193 da CLT de forma a incluir na

sua regência os trabalhadores sujeitos a eletricidade, com adicional

de periculosidade calculado sobre o salário-base § 1º do art. 193 da

CLT), em detrimento da Lei n. 7.369/1985 e do Decreto n.

93.412/86, que estabeleciam a sua incidência sobre o universo

salarial.

A Súmula n. 191 do TST trata a matéria nos seguintes termos:

Súmula nº 191 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA.

BASE DE CÁLCULO (cancelada a parte final da antiga redação e

inseridos os itens II e III) - Res. 214/2016, DEJT divulgado em

30.11.2016 e 01 e 02.12.2016

I - O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário

básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.

II - O adicional de periculosidade do empregado eletricitário,
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contratado sob a égide da Lei nº 7.369/1985, deve ser calculado

sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial. Não é válida

norma coletiva mediante a qual se determina a incidência do

referido adicional sobre o salário básico.

III - A alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade

do eletricitário promovida pela Lei nº 12.740/2012 atinge somente

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que,

nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário

básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT.

Tendo em vista que o autor foi contratado em 2020, conclui-se que,

em tese, ele estaria abrangido pela Lei n. 12.740/2012, ou seja,

deveria ser remunerado com adicional de periculosidade cuja a

base de cálculo é o salário básico.

No entanto, as normas coletivas aplicáveis ao caso estabelecem o

seguinte: "a empresa deverá avaliar, se as atividades exercidas

pelos empregados que ainda não recebem o adicional de

periculosidade redundam em obrigação de pagamentos do mesmo,

consoante estabelece a Lei 7.369/85 regulamentada pelo Decreto

93.412/86, caso devidamente comprovado através de laudo pericial,

deverá adimplir com referida obrigação diretamente, nos termos da

mencionada lei".

Revendo o posicionamento anteriormente adotado por mim, deve

ser entendido que referida cláusula, ao estabelecer a obrigação de

pagamento do adicional de periculosidade nos termos da Lei

7.369/85, regulamentada pelo Decreto n. 93.412/86, impõe a

adoção do universo salarial como base de cálculo.

Ao prever que o adicional de periculosidade será pago nos termos

da Lei nº 7.369/85, a cláusula respectiva dos ACTs entabulados

entre a categoria profissional e a ré é plenamente eficaz, pois ela

não está condicionada à vigência da Lei nº 7.369/85.

Assim, visto que nessa cláusula estão previstas as expressões

"consoante estabelece a Lei 7.369/85" e "nos termos da

mencionada lei", sem mencionar a condição de vigência da Lei,

essa previsão da norma coletiva mantém sua eficácia, mesmo

diante da revogação da Lei nº 7.369/85 pela Lei 12.740/2012,

devendo incidir durante toda a contratualidade.

Neste sentido, não se vislumbra diferença entre apenas citar a lei

em questão a fim de definir a forma de pagamento do adicional de

periculosidade ou transcrever literalmente o conteúdo da norma.

Para a finalidade almejada pelos representantes das categorias

econômica e profissional, ambas as técnicas redacionais culminam

no mesmo resultado.

Destaco que a Constituição Federal privilegiou no inc. XXVI do seu

art. 7º a instituição de condições de trabalho mediante negociações

coletivas, a teor do Princípio da Autonomia Privada Coletiva. Diante

disso, esta Justiça do Trabalho tem primado por incentivá-las e

garantir-lhes o cumprimento.

A negociação coletiva na esfera trabalhista é um instrumento

autônomo de composição dos conflitos e de regulamentação das

condições de trabalho aplicáveis às relações individuais da

categoria representada, podendo os agentes coletivos livremente

pactuarem as cláusulas, desde sejam observados os parâmetros

fixados pelo STF ao julgar o Tema n. 1.046 de Repercussão Geral,

nos seguintes termos: "São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis".

No caso concreto, as normas coletivas preveem patamar normativo

evidentemente mais benéfico, de forma que devem prevalecer.

Isso posto, nego provimento.

2.2 RESPONSABILIZAÇÃO SOLIDÁRIA

O magistrado reconheceu a existência de grupo econômico e

responsabilidade solidária com base nos seguintes fundamentos: "é

de conhecimento geral que a Telemar Norte Leste é a controladora

da 1ª reclamada, possuindo quase a totalidade das ações, detendo

também o controle acionário da OI S.A. e da OI Móvel, integrantes

do Grupo OI (fl.441)".

A recorrente afirma que não existe formação de grupo econômico

entre ela e a segunda ré, mas apenas relação de prestação de

serviços, de forma que a sua responsabilidade é subsidiária, a teor

da Lei n. 6.019/74.

Com razão.

As rés juntaram um contrato de prestação de serviços por meio do

qual a primeira ré executaria as atividades de operação e

manutenção preventiva e corretiva da planta de telecomunicações

da segunda ré (IDs. af983be e 155693b).

Não constam dos autos elementos probatórios robustos no sentido

de que as rés, de fato, formariam um grupo econômico.

A eventual menção ao reconhecimento de grupo empresarial na

decisão que deferiu o PLANO ESPECIAL DE PAGAMENTO

TRABALHISTA - PEPT, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 4ª Região, é referência é meramente indireta e que não é

passível de vincular a recorrente (OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL) ou o entendimento do Juízo, especialmente sem maiores

elementos probatórios.

Destarte, entendo que a parte autora não se desincumbiu do ônus

probatór io,  devendo ser mant ido o reconhecimento da

responsabi l idade subsidiár ia.

Isso posto, dou provimento ao recurso para convolar a

responsabilização solidária da segunda ré em responsabilidade

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4491
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

subsidiária.

2.3 JUSTIÇA GRATUITA

O autor teve o benefício da justiça gratuita deferido em razão da

comprovação da condição de miserabilidade, porque "laborava

como Oficial de Rede e sua última remuneração foi de R$1.457,57,

nos termos de seu TRCT (fl. 619)".

A recorrente argumenta o obreiro não teria comprovado a

hipossuficiência.

Sem razão.

Conforme o TRCT (ID. 9f32658), a última remuneração do autor foi

de R$1.457,57, além de ter sido dispensado em 4-4-2022 e não

haver prova alguma de que teria obtido nova colocação no mercado

de trabalho.

Considerando a última remuneração e que não há provas de que o

autor tenha obtido nova ocupação, presume-se a condição de

hipossuficiência. Logo, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 790 da

CLT, é devida a concessão da benesse.

Isso posto, nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini, com ressalvas

do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO

AUTOR para: a) declarando da invalidade dos registros de jornada,

conforme a jornada arbitrada, condenar as rés ao pagamento das

horas excedentes da 44ª semanal (sem cumulação), com adicional

legal de 50% ou convencional (o que for mais benéfico), além de

reflexos em repouso semanal remunerando, férias com 1/3,

gratificação natalina e, inclusive sobre parcelas acessórias, FGTS

com indenização de 40%. A base de cálculo observará a Súmula n.

264 do TST e o divisor é o 220. Fica autorizada a dedução global de

valores (OJ 415 da SDI-I do TST). Deverão ser observados os

períodos de efetivo labor; b) conforme a jornada arbitrada, condenar

as rés ao pagamento do tempo suprimido do intervalo intrajornada,

com adicional de 50% e caráter indenizatório (art. 71, § 4º, da CLT);

e c) majorar o percentual dos honorários advocatícios devidos aos

patronos do autor para 15%. Por maioria, vencida, parcialmente, a

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA SEGUNDA RÉ para

convolar a responsabilização solidária da segunda ré em

responsabilidade subsidiária. Custas de R$ 400,00, calculadas

sobre o valor arbitrado para a condenação, ora alterado para R$

20.000,00, pelas rés.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000154-82.2023.5.12.0024
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ANTONIO LUIS PACHECO
FERREIRA

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
SCHROEDER(OAB: 26350/SC)
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HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Incumbe à parte autora o

ônus da prova do labor em sobrejornada, à luz do art. 818, I, da CLT

c/c o art. 373, I, do CPC, sendo indeferido o pagamento das horas

extras, quando a parte não produz prova hábil a albegar suas

pretensões.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da MM. VARA

DO TRABALHO SÃO BENTO DO SUL.

O Juízo de primeiro grau, na sentença do IDa6db60f e b04c465,

julgou parcialmente procedentes os pedidos da inicial.

Inconformado, recorre o autor a esta Corte, mediante seu arrazoado

do ID0c4b04f.

Busca a reforma da sentença, para ver acrescido à condenação o

pagamento de horas extras, intervalos intrajornadas e compensação

por dano moral. Pugna ainda sejam os honorários advocatícios

devidos a seu patrono majorados para 15% e a para que seja

reconhecida a responsabilidade subsidiária da CTEEP e para que

seja majorada a responsabil idade da COPEL. Caso não

reconhecida a responsabilidade da demandada CTEEP, pede seja

determina a inclusão da empresa TIBAGI S.A. e reconhecida a sua

responsabilidade ao pagamento das verbas trabalhistas devidas.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso e das contrarrazões, por atendidos os

pressupostos legais.

1 - HORAS EXTRAS

Rebela-se o autor contra o indeferimento de seu pedido de

condenação ao pagamento de horas extras, argumentando que os

cartões pontos não eram fidedignos. Sustenta que todas as

testemunhas afirmaram que laboravam além das 8 horas todos os

dias e que a empresa anotava com frequência as horas

extraordinárias em fichas ponto e que essas horas não eram

repassadas para o controle de jornada e pagamento. Aduz que

embora o Magistrado de origem tenha se baseado em algumas

anotações, os cartões pontos juntados comprovam que grande

parte das anotações eram anotadas de forma manual e a primeira
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recorrida não apresentou o espelho ou as fichas de ponto para

comprovar a correção dessas anotações. Informa que as jornadas

eram dia a dia diferenciadas. Aponta que as testemunhas foram

unânimes em declarar que assinavam a ficha com os horários, mas

que não tinham acesso aos documentos para que pudessem

conferir os horários anotados.

A partir dos cartões-ponto acostados, verifico que os registros de

horários de saída do autor ocorreram em sua ampla maioria de

forma eletrônica (com batida "E"), à exceção dos dias 02 e

03.02.2021, 30 e 31.03.2021, 06 a 10.04.2021, 12 e13.04.2022,

quando as anotações ocorreram de forma manual (com batida "D").

Observo ainda, que eram frequentes nos registros biométricos do

demandante as anotações de labor extraordinário, inclusive em dias

de domingo.

Por outro lado, extraio dos depoimentos das testemunhas na AT nº

0000151-30.2023.5.12.0024que as anotações de horários no final

da jornada eram realizadas manualmente pelos empregados em

fichas de papel; que não registravam horas extras pela biometria e

que assim também acontecia com os dias de domingo laborados,

que eram anotados somente nas fichas.

Ora, o relato das testemunhas do autor ouvidas nos autos da AT nº

0000151-30.2023.5.12.0024 não condiz com a situação do autor da

presente da demanda, conforme cartões-pontos juntados, cujas

marcações, repiso, ocorreram em sua ampla maioria de forma

eletrônica (com batida "E").

Assim, concorde às razões do Sentenciante,

[...]

Supondo que o fim da jornada fosse registrado manualmente pela

empresa demandada, praticamente todos os registros de término da

jornada estariam indicados com batida manual (D), o que não se

verifica pela prova documental apresentada.

[...]

Vê-se, portanto, que nenhuma das testemunhas arroladas pelo

autor serve como meio de prova válido no presente feito. O Sr.José

Augusto Moreira Ferreiradeclarou que "quando faziam hora extra,

não registravam o horário pela biometria, apenas na folha;

registravam o ponto pela biometria, mas se passasse do horário

não". Já o Sr. Samuel Costa e Costa afirmou que "folgavam um

domingo por mês, mas trabalhavam quase todos eles; quando

trabalhava domingo, não usava biometria". O Sr. Geovane Costa e

Costanarrou que "normalmente a saída era registrada na ficha

ponto; diariamente trabalhava à noite; trabalhava sábados,

domingos e feriados; folgavam um domingo por mês; quando

trabalhava aos domingos, assinava ficha ponto".

[...]

Diante desse contexto, tenho que a prova oral produzida não se

molda à realidade vivenciada pelo autor, que não se desvencilhou

de seu ônus probatório, a fim de desconstituir os cartões-pontos

juntados pela parte adversa (CLT, art. 818 e CPC, art. 373, I).

Sequer há considerar incorretos os poucos registros lançados de

forma manual, porquanto não há substrato para considerá-los

infidedignos.

Nego provimento.

2 - INTERVALOS INTRAJORNADAS

Defende o autor que a supressão do intervalo intrajornada ficou

comprovada pela prova emprestada.

A ré se utilizou da prerrogativa prevista no art. 74, §2º, da CLT, que

autoriza a pré-assinalação do intervalo para repouso e alimentação.

Assim, cabia ao autor o ônus de comprovar que não usufruía do

intervalo conforme aquele registrado.

Consoante já decidido no item anterior, a prova oral produzida nos

autos da AT nº 0000151-30.2023.5.12.0024 (prova emprestada) não

se molda à realidade vivenciada pelo autor.

Desse modo, assim como o Sentenciante, tenho que o autor não

produziu prova hábil a desconstituir a pré-assinalação havida.

Nego provimento.

3 - COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL

Persegue o autor a condenação ao pagamento de compensação

por dano moral, sustentando que a prova produzida atesta as

péssimas condições dos alojamentos e das refeições servidas pela

primeira ré.

O art. 5º, incisos V e X, da CF prevê indenização por dano moral ou

à imagem e assegura a inviolabilidade à intimidade, à vida privada,

à honra e à imagem das pessoas, garantindo o direito à indenização

pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.

Disciplina o art. 186 do Código Civil, por sua vez que, "aquele que,

por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar

direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral,

comete ato ilícito."

O dano moral exige para sua configuração prova de conduta ilícita

do empregador ou de seus prepostos passíveis de ensejar prejuízos

graves à esfera individual do trabalhador e à sua dignidade humana.

No caso dos autos, não há evidências nesse sentido.

Tal como o Magistrado de origem, tenho que as testemunhas

trazidas pela parte autora nos autos da AT nº 0000151-

30.2023.5.12.0024 (prova emprestada) indicam realidadefática

diversa da vivenciada pelo autor da presente demanda, de forma

que não ficou comprovada condição degradante de trabalho seja

em razão dos alojamentos, seja em razão das refeições fornecidas.

Ante o exposto, nego provimento.

4 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Insurge-se o autor contra os honorários advocatícios deferidos,
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porquanto foram estabelecidos no valor fixo de R$1.200,00. Requer

sejam fixados de acordo com o previsto no art. 791-A da CLT, no

montante de 15%.

A CLT não proíbe a fixação da verba honorária em valor fixo. Em

verdade, o art. 791-A da CLT ao determinar a fixação dos

honorários advocatícios no percentual entre 5% e 15%, apenas

estabelece em termos percentuais os padrões mínimo e máximo da

condenação.

Tendo em vista o grau de complexidade da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo médio exigido para o seu

serviço, afigura-se consentâneo o valor fixado na origem a título de

honorários de sucumbência.

Nego provimento.

5 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

5.1 - RESPONSABILIDADE DA CTEEP E INCLUSÃO DA TIBAGI

S.A. NO POLO PASSIVO

Almeja o autor ver reconhecida a responsabilidade subsidiária da

CTEEP pela condenação na presente demanda, em face da

omissão do dever de fiscalizar o cumprimento do contrato realizado

com a primeira ré. Caso não seja esse o entendimento da Turma,

requer seja deferido o pedido de inclusão da empresa

INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA TIBAGI S/A no polo passivo da ação,

bem como seja reconhecida a sua responsabilidade pelo passivo

trabalhista em discussão.

Ora, o recorrente não rebate os fundamentos sentenciais, limitando-

se a referir a obrigação da CTEEP de fiscalizar o cumprimento do

contrato de prestação de serviços.

Ocorre que conforme já dito pelo Magistrado sentenciante,

De acordo com a Ficha de Anotações e Atualizações da CTPS do

autor (ID 13a8f8c), a parte passou a prestar serviços na obra

prevista em tal contrato, inicialmente firmado com a CTEEP, apenas

em junho de 2021, quando os direitos e obrigações dele derivados

já haviam sido cedidos à TIBAGI. Não há nos autos nenhuma prova

que invalide os registros realizados na CTPS do autor, nem mesmo

indícios de prestação de serviços em favor da ré.

Vale dizer, não houve beneficiamento da mão de obra do autor por

parte da CTEEP, pois à época da prestação de serviços já havia

ocorrido sua substituição contratual por outra empresa, qual seja, a

TIBAGI S.A.

No mais, é incabível a inclusão da empresa TIBAGI no polo passivo

da ação nesse momento processual em que já finalizada a instrução

do processo.

Portanto, nego provimento.

5.2 - RESPONSABILIDADE DA COPEL

Pretende o autor que a responsabilidade subsidiária da COPEL seja

estendida para abranger toda a condenação, e não somente o

FGTS conforme determinado na sentença.

Em se tratando a COPEL de sociedade de economia mista, a

controvérsia reside acerca da possibilidade de responsabilização do

ente público por encargos trabalhistas decorrentes de contrato de

prestação de serviços mantido com entidade de direito privado.

O tema da responsabilidade da Administração Pública foi objeto de

decisão pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE

760931, oportunidade em que foi fixada a seguinte tese de

repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93."

Houve, no citado acórdão, a ratificação da conclusão do STF com

efeitos erga omnes e em caráter vinculante da coisa julgada

proferida na ADC 16-DF, na qual foi declarada a constitucionalidade

do §1º do art. 71 da Lei n. 8.666/1993, o qual expressamente

impede a transferência automática do ônus de pagar as verbas

inadimplidas pelo contratado à Administração Pública.

Ressalto que dos fundamentos do referido acórdão do STF se

extrai, ainda, que não deve ser atribuído ao ente público o ônus

acerca dessa prova, porquanto os atos administrativos gozam de

presunção de legitimidade e legalidade, sendo tidos por válidos e

legais, até que haja prova em contrário.

Nesse sentido, cabe à parte autora, portanto, comprovar, de modo

inequívoco, que a Administração Pública deixou de observar o seu

dever de fiscalização e que dessa conduta resultaram prejuízos ao

trabalhador.

No mesmo sentido, destaco ementa do TST:

RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

ANTERIOR ÀS LEIS N.S 13.429/2017 E 13.467/2017. ENTE

PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 1 - Conforme o

Pleno do STF (ADC nº 16 e Agravo Regimental em Reclamação

16.094) e o Pleno do TST (item V da Súmula nº 331), relativamente

às obrigações trabalhistas, é vedada a transferência automática

para o ente público, tomador de serviços, da responsabilidade

da empresa prestadora de serviços; a responsabilidade

subsidiária não decorre do mero inadimplemento da

empregadora ,  mas  da  cu lpa  do  en te  púb l ico  no

descumprimento das obrigações previstas na Lei nº 8.666/1993.

2 - No voto do Ministro Relator da ADC nº 16, Cezar Peluso,

constou a ressalva de que a vedação de transferência consequente

e automática de encargos trabalhistas, "não impedirá que a Justiça

do Trabalho recorra a outros princípios constitucionais e, invocando

fatos da causa, reconheça a responsabilidade da Administração,

não pela mera inadimplência, mas por outros fatos". Contudo, a
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Sexta Turma do TST, por disciplina judiciária, a partir da Sessão de

Julgamento de 25/3/2015, passou a seguir a diretriz fixada em

reclamações constitucionais nas quais o STF afastou a atribuição

do ônus da prova ao ente público nessa matéria. 3 - O Pleno do

STF, em repercussão geral, com efeito vinculante, no RE 760931,

Redator Designado Ministro Luiz Fux, fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Nos debates no julgamento do RE 760931, o Pleno do

STF deixou claro que o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, ao

estabelecer que "a inadimplência do contratado, com referência aos

encargos trabalhistas (...) não transfere à Administração Pública a

responsabilidade por seu pagamento", veda a transferência

automática, objetiva, sistemática, e não a transferência fundada na

culpa do ente público. Embora não tenham constado na tese

vinculante, no julgamento do RE 760931 foram decididas as

seguintes questões: a) ficou vencido o voto da Ministra

Relatora Rosa Weber de que o ônus da prova seria do ente

público; b) a maioria julgadora entendeu que o reconhecimento da

culpa do ente público exige elemento concreto de prova, não se

admitindo a presunção (como são os casos da distribuição do ônus

da prova e do mero inadimplemento). 4 - Recurso de revista a que

se dá provimento. Fica prejudicado o exame dos temas

remanescentes. Recurso de Revista n° TST-RR-11664-

74.2014.5.01.0037, 21-2-2018. Ministra-Relatora Kátia Magalhães

Arruda.(destaquei)

Nesses termos, a responsabilidade subsidiária do ente público

tomador de serviços depende da demonstração cabal do nexo de

causalidade entre o inadimplemento das obrigações trabalhistas e a

conduta negligente dos integrantes da Administração Pública na

fiscalização da prestadora de serviços.

Na hipótese dos autos, a condenação da primeira ré abrangeu o

pagamento de horas extras, de verbas rescisórias e de depósitos de

FGTS.

A rescisão do contrato de trabalho do autor ocorreu em 22.05.2022,

quando não mais vigente o contrato de prestação de serviços entre

a primeira ré e a COPEL, finalizado em 31.03.2021, de modo que

não há como responsabilizá-la pelo inadimplemento das verbas

rescisórias.

No tocante às horas extras, verifico que não há prova de que a

COPEL tinha conhecimento de violações trabalhistas atinentes à

jornada de trabalho, de modo que não é possível concluir pela

inobservância do dever de fiscalizar do ente público nesse quesito,

não sendo razoável atribuir a ele a obrigação de conhecimento de

aspectos fáticos da realidade contratual do autor.

Portanto, a condenação por responsabilidade subsidiária admitida

em face do Estado, nesse caso, não abrange o pagamento das

horas extras e das verbas rescisórias.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator
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ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
SCHROEDER(OAB: 26350/SC)

RECORRIDO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

RECORRIDO CONSTRUTORA LUXLUMEN LTDA

ADVOGADO JHONATAN RAFAEL VALGAS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000154-82.2023.5.12.0024 (ROT)

RECORRENTE: ANTONIO LUIS PACHECO FERREIRA

RECORRIDO: I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DE

ENERGIA S/A , CONSTRUTORA LUXLUMEN LTDA, I. G.

ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CTEEP -  COMPANHIA DE

TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA, COPEL

GERACAO E TRANSMISSAO S.A.

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Incumbe à parte autora o

ônus da prova do labor em sobrejornada, à luz do art. 818, I, da CLT

c/c o art. 373, I, do CPC, sendo indeferido o pagamento das horas

extras, quando a parte não produz prova hábil a albegar suas

pretensões.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da MM. VARA

DO TRABALHO SÃO BENTO DO SUL.

O Juízo de primeiro grau, na sentença do IDa6db60f e b04c465,

julgou parcialmente procedentes os pedidos da inicial.

Inconformado, recorre o autor a esta Corte, mediante seu arrazoado

do ID0c4b04f.

Busca a reforma da sentença, para ver acrescido à condenação o

pagamento de horas extras, intervalos intrajornadas e compensação

por dano moral. Pugna ainda sejam os honorários advocatícios

devidos a seu patrono majorados para 15% e a para que seja

reconhecida a responsabilidade subsidiária da CTEEP e para que

seja majorada a responsabil idade da COPEL. Caso não

reconhecida a responsabilidade da demandada CTEEP, pede seja

determina a inclusão da empresa TIBAGI S.A. e reconhecida a sua

responsabilidade ao pagamento das verbas trabalhistas devidas.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso e das contrarrazões, por atendidos os

pressupostos legais.

1 - HORAS EXTRAS

Rebela-se o autor contra o indeferimento de seu pedido de

condenação ao pagamento de horas extras, argumentando que os

cartões pontos não eram fidedignos. Sustenta que todas as

testemunhas afirmaram que laboravam além das 8 horas todos os

dias e que a empresa anotava com frequência as horas

extraordinárias em fichas ponto e que essas horas não eram

repassadas para o controle de jornada e pagamento. Aduz que

embora o Magistrado de origem tenha se baseado em algumas
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anotações, os cartões pontos juntados comprovam que grande

parte das anotações eram anotadas de forma manual e a primeira

recorrida não apresentou o espelho ou as fichas de ponto para

comprovar a correção dessas anotações. Informa que as jornadas

eram dia a dia diferenciadas. Aponta que as testemunhas foram

unânimes em declarar que assinavam a ficha com os horários, mas

que não tinham acesso aos documentos para que pudessem

conferir os horários anotados.

A partir dos cartões-ponto acostados, verifico que os registros de

horários de saída do autor ocorreram em sua ampla maioria de

forma eletrônica (com batida "E"), à exceção dos dias 02 e

03.02.2021, 30 e 31.03.2021, 06 a 10.04.2021, 12 e13.04.2022,

quando as anotações ocorreram de forma manual (com batida "D").

Observo ainda, que eram frequentes nos registros biométricos do

demandante as anotações de labor extraordinário, inclusive em dias

de domingo.

Por outro lado, extraio dos depoimentos das testemunhas na AT nº

0000151-30.2023.5.12.0024que as anotações de horários no final

da jornada eram realizadas manualmente pelos empregados em

fichas de papel; que não registravam horas extras pela biometria e

que assim também acontecia com os dias de domingo laborados,

que eram anotados somente nas fichas.

Ora, o relato das testemunhas do autor ouvidas nos autos da AT nº

0000151-30.2023.5.12.0024 não condiz com a situação do autor da

presente da demanda, conforme cartões-pontos juntados, cujas

marcações, repiso, ocorreram em sua ampla maioria de forma

eletrônica (com batida "E").

Assim, concorde às razões do Sentenciante,

[...]

Supondo que o fim da jornada fosse registrado manualmente pela

empresa demandada, praticamente todos os registros de término da

jornada estariam indicados com batida manual (D), o que não se

verifica pela prova documental apresentada.

[...]

Vê-se, portanto, que nenhuma das testemunhas arroladas pelo

autor serve como meio de prova válido no presente feito. O Sr.José

Augusto Moreira Ferreiradeclarou que "quando faziam hora extra,

não registravam o horário pela biometria, apenas na folha;

registravam o ponto pela biometria, mas se passasse do horário

não". Já o Sr. Samuel Costa e Costa afirmou que "folgavam um

domingo por mês, mas trabalhavam quase todos eles; quando

trabalhava domingo, não usava biometria". O Sr. Geovane Costa e

Costanarrou que "normalmente a saída era registrada na ficha

ponto; diariamente trabalhava à noite; trabalhava sábados,

domingos e feriados; folgavam um domingo por mês; quando

trabalhava aos domingos, assinava ficha ponto".

[...]

Diante desse contexto, tenho que a prova oral produzida não se

molda à realidade vivenciada pelo autor, que não se desvencilhou

de seu ônus probatório, a fim de desconstituir os cartões-pontos

juntados pela parte adversa (CLT, art. 818 e CPC, art. 373, I).

Sequer há considerar incorretos os poucos registros lançados de

forma manual, porquanto não há substrato para considerá-los

infidedignos.

Nego provimento.

2 - INTERVALOS INTRAJORNADAS

Defende o autor que a supressão do intervalo intrajornada ficou

comprovada pela prova emprestada.

A ré se utilizou da prerrogativa prevista no art. 74, §2º, da CLT, que

autoriza a pré-assinalação do intervalo para repouso e alimentação.

Assim, cabia ao autor o ônus de comprovar que não usufruía do

intervalo conforme aquele registrado.

Consoante já decidido no item anterior, a prova oral produzida nos

autos da AT nº 0000151-30.2023.5.12.0024 (prova emprestada) não

se molda à realidade vivenciada pelo autor.

Desse modo, assim como o Sentenciante, tenho que o autor não

produziu prova hábil a desconstituir a pré-assinalação havida.

Nego provimento.

3 - COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL

Persegue o autor a condenação ao pagamento de compensação

por dano moral, sustentando que a prova produzida atesta as

péssimas condições dos alojamentos e das refeições servidas pela

primeira ré.

O art. 5º, incisos V e X, da CF prevê indenização por dano moral ou

à imagem e assegura a inviolabilidade à intimidade, à vida privada,

à honra e à imagem das pessoas, garantindo o direito à indenização

pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.

Disciplina o art. 186 do Código Civil, por sua vez que, "aquele que,

por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar

direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral,

comete ato ilícito."

O dano moral exige para sua configuração prova de conduta ilícita

do empregador ou de seus prepostos passíveis de ensejar prejuízos

graves à esfera individual do trabalhador e à sua dignidade humana.

No caso dos autos, não há evidências nesse sentido.

Tal como o Magistrado de origem, tenho que as testemunhas

trazidas pela parte autora nos autos da AT nº 0000151-

30.2023.5.12.0024 (prova emprestada) indicam realidadefática

diversa da vivenciada pelo autor da presente demanda, de forma

que não ficou comprovada condição degradante de trabalho seja

em razão dos alojamentos, seja em razão das refeições fornecidas.

Ante o exposto, nego provimento.
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4 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Insurge-se o autor contra os honorários advocatícios deferidos,

porquanto foram estabelecidos no valor fixo de R$1.200,00. Requer

sejam fixados de acordo com o previsto no art. 791-A da CLT, no

montante de 15%.

A CLT não proíbe a fixação da verba honorária em valor fixo. Em

verdade, o art. 791-A da CLT ao determinar a fixação dos

honorários advocatícios no percentual entre 5% e 15%, apenas

estabelece em termos percentuais os padrões mínimo e máximo da

condenação.

Tendo em vista o grau de complexidade da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo médio exigido para o seu

serviço, afigura-se consentâneo o valor fixado na origem a título de

honorários de sucumbência.

Nego provimento.

5 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

5.1 - RESPONSABILIDADE DA CTEEP E INCLUSÃO DA TIBAGI

S.A. NO POLO PASSIVO

Almeja o autor ver reconhecida a responsabilidade subsidiária da

CTEEP pela condenação na presente demanda, em face da

omissão do dever de fiscalizar o cumprimento do contrato realizado

com a primeira ré. Caso não seja esse o entendimento da Turma,

requer seja deferido o pedido de inclusão da empresa

INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA TIBAGI S/A no polo passivo da ação,

bem como seja reconhecida a sua responsabilidade pelo passivo

trabalhista em discussão.

Ora, o recorrente não rebate os fundamentos sentenciais, limitando-

se a referir a obrigação da CTEEP de fiscalizar o cumprimento do

contrato de prestação de serviços.

Ocorre que conforme já dito pelo Magistrado sentenciante,

De acordo com a Ficha de Anotações e Atualizações da CTPS do

autor (ID 13a8f8c), a parte passou a prestar serviços na obra

prevista em tal contrato, inicialmente firmado com a CTEEP, apenas

em junho de 2021, quando os direitos e obrigações dele derivados

já haviam sido cedidos à TIBAGI. Não há nos autos nenhuma prova

que invalide os registros realizados na CTPS do autor, nem mesmo

indícios de prestação de serviços em favor da ré.

Vale dizer, não houve beneficiamento da mão de obra do autor por

parte da CTEEP, pois à época da prestação de serviços já havia

ocorrido sua substituição contratual por outra empresa, qual seja, a

TIBAGI S.A.

No mais, é incabível a inclusão da empresa TIBAGI no polo passivo

da ação nesse momento processual em que já finalizada a instrução

do processo.

Portanto, nego provimento.

5.2 - RESPONSABILIDADE DA COPEL

Pretende o autor que a responsabilidade subsidiária da COPEL seja

estendida para abranger toda a condenação, e não somente o

FGTS conforme determinado na sentença.

Em se tratando a COPEL de sociedade de economia mista, a

controvérsia reside acerca da possibilidade de responsabilização do

ente público por encargos trabalhistas decorrentes de contrato de

prestação de serviços mantido com entidade de direito privado.

O tema da responsabilidade da Administração Pública foi objeto de

decisão pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE

760931, oportunidade em que foi fixada a seguinte tese de

repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93."

Houve, no citado acórdão, a ratificação da conclusão do STF com

efeitos erga omnes e em caráter vinculante da coisa julgada

proferida na ADC 16-DF, na qual foi declarada a constitucionalidade

do §1º do art. 71 da Lei n. 8.666/1993, o qual expressamente

impede a transferência automática do ônus de pagar as verbas

inadimplidas pelo contratado à Administração Pública.

Ressalto que dos fundamentos do referido acórdão do STF se

extrai, ainda, que não deve ser atribuído ao ente público o ônus

acerca dessa prova, porquanto os atos administrativos gozam de

presunção de legitimidade e legalidade, sendo tidos por válidos e

legais, até que haja prova em contrário.

Nesse sentido, cabe à parte autora, portanto, comprovar, de modo

inequívoco, que a Administração Pública deixou de observar o seu

dever de fiscalização e que dessa conduta resultaram prejuízos ao

trabalhador.

No mesmo sentido, destaco ementa do TST:

RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

ANTERIOR ÀS LEIS N.S 13.429/2017 E 13.467/2017. ENTE

PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 1 - Conforme o

Pleno do STF (ADC nº 16 e Agravo Regimental em Reclamação

16.094) e o Pleno do TST (item V da Súmula nº 331), relativamente

às obrigações trabalhistas, é vedada a transferência automática

para o ente público, tomador de serviços, da responsabilidade

da empresa prestadora de serviços; a responsabilidade

subsidiária não decorre do mero inadimplemento da

empregadora ,  mas  da  cu lpa  do  en te  púb l ico  no

descumprimento das obrigações previstas na Lei nº 8.666/1993.

2 - No voto do Ministro Relator da ADC nº 16, Cezar Peluso,

constou a ressalva de que a vedação de transferência consequente

e automática de encargos trabalhistas, "não impedirá que a Justiça

do Trabalho recorra a outros princípios constitucionais e, invocando
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fatos da causa, reconheça a responsabilidade da Administração,

não pela mera inadimplência, mas por outros fatos". Contudo, a

Sexta Turma do TST, por disciplina judiciária, a partir da Sessão de

Julgamento de 25/3/2015, passou a seguir a diretriz fixada em

reclamações constitucionais nas quais o STF afastou a atribuição

do ônus da prova ao ente público nessa matéria. 3 - O Pleno do

STF, em repercussão geral, com efeito vinculante, no RE 760931,

Redator Designado Ministro Luiz Fux, fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Nos debates no julgamento do RE 760931, o Pleno do

STF deixou claro que o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, ao

estabelecer que "a inadimplência do contratado, com referência aos

encargos trabalhistas (...) não transfere à Administração Pública a

responsabilidade por seu pagamento", veda a transferência

automática, objetiva, sistemática, e não a transferência fundada na

culpa do ente público. Embora não tenham constado na tese

vinculante, no julgamento do RE 760931 foram decididas as

seguintes questões: a) ficou vencido o voto da Ministra

Relatora Rosa Weber de que o ônus da prova seria do ente

público; b) a maioria julgadora entendeu que o reconhecimento da

culpa do ente público exige elemento concreto de prova, não se

admitindo a presunção (como são os casos da distribuição do ônus

da prova e do mero inadimplemento). 4 - Recurso de revista a que

se dá provimento. Fica prejudicado o exame dos temas

remanescentes. Recurso de Revista n° TST-RR-11664-

74.2014.5.01.0037, 21-2-2018. Ministra-Relatora Kátia Magalhães

Arruda.(destaquei)

Nesses termos, a responsabilidade subsidiária do ente público

tomador de serviços depende da demonstração cabal do nexo de

causalidade entre o inadimplemento das obrigações trabalhistas e a

conduta negligente dos integrantes da Administração Pública na

fiscalização da prestadora de serviços.

Na hipótese dos autos, a condenação da primeira ré abrangeu o

pagamento de horas extras, de verbas rescisórias e de depósitos de

FGTS.

A rescisão do contrato de trabalho do autor ocorreu em 22.05.2022,

quando não mais vigente o contrato de prestação de serviços entre

a primeira ré e a COPEL, finalizado em 31.03.2021, de modo que

não há como responsabilizá-la pelo inadimplemento das verbas

rescisórias.

No tocante às horas extras, verifico que não há prova de que a

COPEL tinha conhecimento de violações trabalhistas atinentes à

jornada de trabalho, de modo que não é possível concluir pela

inobservância do dever de fiscalizar do ente público nesse quesito,

não sendo razoável atribuir a ele a obrigação de conhecimento de

aspectos fáticos da realidade contratual do autor.

Portanto, a condenação por responsabilidade subsidiária admitida

em face do Estado, nesse caso, não abrange o pagamento das

horas extras e das verbas rescisórias.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.
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CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000154-82.2023.5.12.0024
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ANTONIO LUIS PACHECO
FERREIRA

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
SCHROEDER(OAB: 26350/SC)

RECORRIDO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

RECORRIDO CONSTRUTORA LUXLUMEN LTDA

ADVOGADO JHONATAN RAFAEL VALGAS
MENDES(OAB: 90185/PR)

RECORRIDO CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CAMILA GALVAO MOREIRA(OAB:
242281/SP)

RECORRIDO I. G. ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JHONATAN RAFAEL VALGAS
MENDES(OAB: 90185/PR)

RECORRIDO I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTELLI(OAB:
49097/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA LUXLUMEN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000154-82.2023.5.12.0024 (ROT)

RECORRENTE: ANTONIO LUIS PACHECO FERREIRA

RECORRIDO: I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DE

ENERGIA S/A , CONSTRUTORA LUXLUMEN LTDA, I. G.

ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CTEEP -  COMPANHIA DE

TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA, COPEL

GERACAO E TRANSMISSAO S.A.

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Incumbe à parte autora o

ônus da prova do labor em sobrejornada, à luz do art. 818, I, da CLT

c/c o art. 373, I, do CPC, sendo indeferido o pagamento das horas

extras, quando a parte não produz prova hábil a albegar suas

pretensões.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da MM. VARA

DO TRABALHO SÃO BENTO DO SUL.

O Juízo de primeiro grau, na sentença do IDa6db60f e b04c465,

julgou parcialmente procedentes os pedidos da inicial.

Inconformado, recorre o autor a esta Corte, mediante seu arrazoado

do ID0c4b04f.

Busca a reforma da sentença, para ver acrescido à condenação o

pagamento de horas extras, intervalos intrajornadas e compensação

por dano moral. Pugna ainda sejam os honorários advocatícios

devidos a seu patrono majorados para 15% e a para que seja

reconhecida a responsabilidade subsidiária da CTEEP e para que

seja majorada a responsabil idade da COPEL. Caso não

reconhecida a responsabilidade da demandada CTEEP, pede seja

determina a inclusão da empresa TIBAGI S.A. e reconhecida a sua

responsabilidade ao pagamento das verbas trabalhistas devidas.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso e das contrarrazões, por atendidos os

pressupostos legais.

1 - HORAS EXTRAS

Rebela-se o autor contra o indeferimento de seu pedido de

condenação ao pagamento de horas extras, argumentando que os

cartões pontos não eram fidedignos. Sustenta que todas as

testemunhas afirmaram que laboravam além das 8 horas todos os

dias e que a empresa anotava com frequência as horas

extraordinárias em fichas ponto e que essas horas não eram
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repassadas para o controle de jornada e pagamento. Aduz que

embora o Magistrado de origem tenha se baseado em algumas

anotações, os cartões pontos juntados comprovam que grande

parte das anotações eram anotadas de forma manual e a primeira

recorrida não apresentou o espelho ou as fichas de ponto para

comprovar a correção dessas anotações. Informa que as jornadas

eram dia a dia diferenciadas. Aponta que as testemunhas foram

unânimes em declarar que assinavam a ficha com os horários, mas

que não tinham acesso aos documentos para que pudessem

conferir os horários anotados.

A partir dos cartões-ponto acostados, verifico que os registros de

horários de saída do autor ocorreram em sua ampla maioria de

forma eletrônica (com batida "E"), à exceção dos dias 02 e

03.02.2021, 30 e 31.03.2021, 06 a 10.04.2021, 12 e13.04.2022,

quando as anotações ocorreram de forma manual (com batida "D").

Observo ainda, que eram frequentes nos registros biométricos do

demandante as anotações de labor extraordinário, inclusive em dias

de domingo.

Por outro lado, extraio dos depoimentos das testemunhas na AT nº

0000151-30.2023.5.12.0024que as anotações de horários no final

da jornada eram realizadas manualmente pelos empregados em

fichas de papel; que não registravam horas extras pela biometria e

que assim também acontecia com os dias de domingo laborados,

que eram anotados somente nas fichas.

Ora, o relato das testemunhas do autor ouvidas nos autos da AT nº

0000151-30.2023.5.12.0024 não condiz com a situação do autor da

presente da demanda, conforme cartões-pontos juntados, cujas

marcações, repiso, ocorreram em sua ampla maioria de forma

eletrônica (com batida "E").

Assim, concorde às razões do Sentenciante,

[...]

Supondo que o fim da jornada fosse registrado manualmente pela

empresa demandada, praticamente todos os registros de término da

jornada estariam indicados com batida manual (D), o que não se

verifica pela prova documental apresentada.

[...]

Vê-se, portanto, que nenhuma das testemunhas arroladas pelo

autor serve como meio de prova válido no presente feito. O Sr.José

Augusto Moreira Ferreiradeclarou que "quando faziam hora extra,

não registravam o horário pela biometria, apenas na folha;

registravam o ponto pela biometria, mas se passasse do horário

não". Já o Sr. Samuel Costa e Costa afirmou que "folgavam um

domingo por mês, mas trabalhavam quase todos eles; quando

trabalhava domingo, não usava biometria". O Sr. Geovane Costa e

Costanarrou que "normalmente a saída era registrada na ficha

ponto; diariamente trabalhava à noite; trabalhava sábados,

domingos e feriados; folgavam um domingo por mês; quando

trabalhava aos domingos, assinava ficha ponto".

[...]

Diante desse contexto, tenho que a prova oral produzida não se

molda à realidade vivenciada pelo autor, que não se desvencilhou

de seu ônus probatório, a fim de desconstituir os cartões-pontos

juntados pela parte adversa (CLT, art. 818 e CPC, art. 373, I).

Sequer há considerar incorretos os poucos registros lançados de

forma manual, porquanto não há substrato para considerá-los

infidedignos.

Nego provimento.

2 - INTERVALOS INTRAJORNADAS

Defende o autor que a supressão do intervalo intrajornada ficou

comprovada pela prova emprestada.

A ré se utilizou da prerrogativa prevista no art. 74, §2º, da CLT, que

autoriza a pré-assinalação do intervalo para repouso e alimentação.

Assim, cabia ao autor o ônus de comprovar que não usufruía do

intervalo conforme aquele registrado.

Consoante já decidido no item anterior, a prova oral produzida nos

autos da AT nº 0000151-30.2023.5.12.0024 (prova emprestada) não

se molda à realidade vivenciada pelo autor.

Desse modo, assim como o Sentenciante, tenho que o autor não

produziu prova hábil a desconstituir a pré-assinalação havida.

Nego provimento.

3 - COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL

Persegue o autor a condenação ao pagamento de compensação

por dano moral, sustentando que a prova produzida atesta as

péssimas condições dos alojamentos e das refeições servidas pela

primeira ré.

O art. 5º, incisos V e X, da CF prevê indenização por dano moral ou

à imagem e assegura a inviolabilidade à intimidade, à vida privada,

à honra e à imagem das pessoas, garantindo o direito à indenização

pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.

Disciplina o art. 186 do Código Civil, por sua vez que, "aquele que,

por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar

direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral,

comete ato ilícito."

O dano moral exige para sua configuração prova de conduta ilícita

do empregador ou de seus prepostos passíveis de ensejar prejuízos

graves à esfera individual do trabalhador e à sua dignidade humana.

No caso dos autos, não há evidências nesse sentido.

Tal como o Magistrado de origem, tenho que as testemunhas

trazidas pela parte autora nos autos da AT nº 0000151-

30.2023.5.12.0024 (prova emprestada) indicam realidadefática

diversa da vivenciada pelo autor da presente demanda, de forma

que não ficou comprovada condição degradante de trabalho seja
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em razão dos alojamentos, seja em razão das refeições fornecidas.

Ante o exposto, nego provimento.

4 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Insurge-se o autor contra os honorários advocatícios deferidos,

porquanto foram estabelecidos no valor fixo de R$1.200,00. Requer

sejam fixados de acordo com o previsto no art. 791-A da CLT, no

montante de 15%.

A CLT não proíbe a fixação da verba honorária em valor fixo. Em

verdade, o art. 791-A da CLT ao determinar a fixação dos

honorários advocatícios no percentual entre 5% e 15%, apenas

estabelece em termos percentuais os padrões mínimo e máximo da

condenação.

Tendo em vista o grau de complexidade da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo médio exigido para o seu

serviço, afigura-se consentâneo o valor fixado na origem a título de

honorários de sucumbência.

Nego provimento.

5 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

5.1 - RESPONSABILIDADE DA CTEEP E INCLUSÃO DA TIBAGI

S.A. NO POLO PASSIVO

Almeja o autor ver reconhecida a responsabilidade subsidiária da

CTEEP pela condenação na presente demanda, em face da

omissão do dever de fiscalizar o cumprimento do contrato realizado

com a primeira ré. Caso não seja esse o entendimento da Turma,

requer seja deferido o pedido de inclusão da empresa

INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA TIBAGI S/A no polo passivo da ação,

bem como seja reconhecida a sua responsabilidade pelo passivo

trabalhista em discussão.

Ora, o recorrente não rebate os fundamentos sentenciais, limitando-

se a referir a obrigação da CTEEP de fiscalizar o cumprimento do

contrato de prestação de serviços.

Ocorre que conforme já dito pelo Magistrado sentenciante,

De acordo com a Ficha de Anotações e Atualizações da CTPS do

autor (ID 13a8f8c), a parte passou a prestar serviços na obra

prevista em tal contrato, inicialmente firmado com a CTEEP, apenas

em junho de 2021, quando os direitos e obrigações dele derivados

já haviam sido cedidos à TIBAGI. Não há nos autos nenhuma prova

que invalide os registros realizados na CTPS do autor, nem mesmo

indícios de prestação de serviços em favor da ré.

Vale dizer, não houve beneficiamento da mão de obra do autor por

parte da CTEEP, pois à época da prestação de serviços já havia

ocorrido sua substituição contratual por outra empresa, qual seja, a

TIBAGI S.A.

No mais, é incabível a inclusão da empresa TIBAGI no polo passivo

da ação nesse momento processual em que já finalizada a instrução

do processo.

Portanto, nego provimento.

5.2 - RESPONSABILIDADE DA COPEL

Pretende o autor que a responsabilidade subsidiária da COPEL seja

estendida para abranger toda a condenação, e não somente o

FGTS conforme determinado na sentença.

Em se tratando a COPEL de sociedade de economia mista, a

controvérsia reside acerca da possibilidade de responsabilização do

ente público por encargos trabalhistas decorrentes de contrato de

prestação de serviços mantido com entidade de direito privado.

O tema da responsabilidade da Administração Pública foi objeto de

decisão pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE

760931, oportunidade em que foi fixada a seguinte tese de

repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93."

Houve, no citado acórdão, a ratificação da conclusão do STF com

efeitos erga omnes e em caráter vinculante da coisa julgada

proferida na ADC 16-DF, na qual foi declarada a constitucionalidade

do §1º do art. 71 da Lei n. 8.666/1993, o qual expressamente

impede a transferência automática do ônus de pagar as verbas

inadimplidas pelo contratado à Administração Pública.

Ressalto que dos fundamentos do referido acórdão do STF se

extrai, ainda, que não deve ser atribuído ao ente público o ônus

acerca dessa prova, porquanto os atos administrativos gozam de

presunção de legitimidade e legalidade, sendo tidos por válidos e

legais, até que haja prova em contrário.

Nesse sentido, cabe à parte autora, portanto, comprovar, de modo

inequívoco, que a Administração Pública deixou de observar o seu

dever de fiscalização e que dessa conduta resultaram prejuízos ao

trabalhador.

No mesmo sentido, destaco ementa do TST:

RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

ANTERIOR ÀS LEIS N.S 13.429/2017 E 13.467/2017. ENTE

PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 1 - Conforme o

Pleno do STF (ADC nº 16 e Agravo Regimental em Reclamação

16.094) e o Pleno do TST (item V da Súmula nº 331), relativamente

às obrigações trabalhistas, é vedada a transferência automática

para o ente público, tomador de serviços, da responsabilidade

da empresa prestadora de serviços; a responsabilidade

subsidiária não decorre do mero inadimplemento da

empregadora ,  mas  da  cu lpa  do  en te  púb l ico  no

descumprimento das obrigações previstas na Lei nº 8.666/1993.

2 - No voto do Ministro Relator da ADC nº 16, Cezar Peluso,

constou a ressalva de que a vedação de transferência consequente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4503
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

e automática de encargos trabalhistas, "não impedirá que a Justiça

do Trabalho recorra a outros princípios constitucionais e, invocando

fatos da causa, reconheça a responsabilidade da Administração,

não pela mera inadimplência, mas por outros fatos". Contudo, a

Sexta Turma do TST, por disciplina judiciária, a partir da Sessão de

Julgamento de 25/3/2015, passou a seguir a diretriz fixada em

reclamações constitucionais nas quais o STF afastou a atribuição

do ônus da prova ao ente público nessa matéria. 3 - O Pleno do

STF, em repercussão geral, com efeito vinculante, no RE 760931,

Redator Designado Ministro Luiz Fux, fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Nos debates no julgamento do RE 760931, o Pleno do

STF deixou claro que o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, ao

estabelecer que "a inadimplência do contratado, com referência aos

encargos trabalhistas (...) não transfere à Administração Pública a

responsabilidade por seu pagamento", veda a transferência

automática, objetiva, sistemática, e não a transferência fundada na

culpa do ente público. Embora não tenham constado na tese

vinculante, no julgamento do RE 760931 foram decididas as

seguintes questões: a) ficou vencido o voto da Ministra

Relatora Rosa Weber de que o ônus da prova seria do ente

público; b) a maioria julgadora entendeu que o reconhecimento da

culpa do ente público exige elemento concreto de prova, não se

admitindo a presunção (como são os casos da distribuição do ônus

da prova e do mero inadimplemento). 4 - Recurso de revista a que

se dá provimento. Fica prejudicado o exame dos temas

remanescentes. Recurso de Revista n° TST-RR-11664-

74.2014.5.01.0037, 21-2-2018. Ministra-Relatora Kátia Magalhães

Arruda.(destaquei)

Nesses termos, a responsabilidade subsidiária do ente público

tomador de serviços depende da demonstração cabal do nexo de

causalidade entre o inadimplemento das obrigações trabalhistas e a

conduta negligente dos integrantes da Administração Pública na

fiscalização da prestadora de serviços.

Na hipótese dos autos, a condenação da primeira ré abrangeu o

pagamento de horas extras, de verbas rescisórias e de depósitos de

FGTS.

A rescisão do contrato de trabalho do autor ocorreu em 22.05.2022,

quando não mais vigente o contrato de prestação de serviços entre

a primeira ré e a COPEL, finalizado em 31.03.2021, de modo que

não há como responsabilizá-la pelo inadimplemento das verbas

rescisórias.

No tocante às horas extras, verifico que não há prova de que a

COPEL tinha conhecimento de violações trabalhistas atinentes à

jornada de trabalho, de modo que não é possível concluir pela

inobservância do dever de fiscalizar do ente público nesse quesito,

não sendo razoável atribuir a ele a obrigação de conhecimento de

aspectos fáticos da realidade contratual do autor.

Portanto, a condenação por responsabilidade subsidiária admitida

em face do Estado, nesse caso, não abrange o pagamento das

horas extras e das verbas rescisórias.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4504
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000154-82.2023.5.12.0024
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ANTONIO LUIS PACHECO
FERREIRA

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
SCHROEDER(OAB: 26350/SC)

RECORRIDO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

RECORRIDO CONSTRUTORA LUXLUMEN LTDA

ADVOGADO JHONATAN RAFAEL VALGAS
MENDES(OAB: 90185/PR)

RECORRIDO CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CAMILA GALVAO MOREIRA(OAB:
242281/SP)

RECORRIDO I. G. ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JHONATAN RAFAEL VALGAS
MENDES(OAB: 90185/PR)

RECORRIDO I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTELLI(OAB:
49097/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I. G. ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000154-82.2023.5.12.0024 (ROT)

RECORRENTE: ANTONIO LUIS PACHECO FERREIRA

RECORRIDO: I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DE

ENERGIA S/A , CONSTRUTORA LUXLUMEN LTDA, I. G.

ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CTEEP -  COMPANHIA DE

TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA, COPEL

GERACAO E TRANSMISSAO S.A.

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Incumbe à parte autora o

ônus da prova do labor em sobrejornada, à luz do art. 818, I, da CLT

c/c o art. 373, I, do CPC, sendo indeferido o pagamento das horas

extras, quando a parte não produz prova hábil a albegar suas

pretensões.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da MM. VARA

DO TRABALHO SÃO BENTO DO SUL.

O Juízo de primeiro grau, na sentença do IDa6db60f e b04c465,

julgou parcialmente procedentes os pedidos da inicial.

Inconformado, recorre o autor a esta Corte, mediante seu arrazoado

do ID0c4b04f.

Busca a reforma da sentença, para ver acrescido à condenação o

pagamento de horas extras, intervalos intrajornadas e compensação

por dano moral. Pugna ainda sejam os honorários advocatícios

devidos a seu patrono majorados para 15% e a para que seja

reconhecida a responsabilidade subsidiária da CTEEP e para que

seja majorada a responsabil idade da COPEL. Caso não

reconhecida a responsabilidade da demandada CTEEP, pede seja

determina a inclusão da empresa TIBAGI S.A. e reconhecida a sua

responsabilidade ao pagamento das verbas trabalhistas devidas.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso e das contrarrazões, por atendidos os

pressupostos legais.

1 - HORAS EXTRAS

Rebela-se o autor contra o indeferimento de seu pedido de

condenação ao pagamento de horas extras, argumentando que os

cartões pontos não eram fidedignos. Sustenta que todas as

testemunhas afirmaram que laboravam além das 8 horas todos os
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dias e que a empresa anotava com frequência as horas

extraordinárias em fichas ponto e que essas horas não eram

repassadas para o controle de jornada e pagamento. Aduz que

embora o Magistrado de origem tenha se baseado em algumas

anotações, os cartões pontos juntados comprovam que grande

parte das anotações eram anotadas de forma manual e a primeira

recorrida não apresentou o espelho ou as fichas de ponto para

comprovar a correção dessas anotações. Informa que as jornadas

eram dia a dia diferenciadas. Aponta que as testemunhas foram

unânimes em declarar que assinavam a ficha com os horários, mas

que não tinham acesso aos documentos para que pudessem

conferir os horários anotados.

A partir dos cartões-ponto acostados, verifico que os registros de

horários de saída do autor ocorreram em sua ampla maioria de

forma eletrônica (com batida "E"), à exceção dos dias 02 e

03.02.2021, 30 e 31.03.2021, 06 a 10.04.2021, 12 e13.04.2022,

quando as anotações ocorreram de forma manual (com batida "D").

Observo ainda, que eram frequentes nos registros biométricos do

demandante as anotações de labor extraordinário, inclusive em dias

de domingo.

Por outro lado, extraio dos depoimentos das testemunhas na AT nº

0000151-30.2023.5.12.0024que as anotações de horários no final

da jornada eram realizadas manualmente pelos empregados em

fichas de papel; que não registravam horas extras pela biometria e

que assim também acontecia com os dias de domingo laborados,

que eram anotados somente nas fichas.

Ora, o relato das testemunhas do autor ouvidas nos autos da AT nº

0000151-30.2023.5.12.0024 não condiz com a situação do autor da

presente da demanda, conforme cartões-pontos juntados, cujas

marcações, repiso, ocorreram em sua ampla maioria de forma

eletrônica (com batida "E").

Assim, concorde às razões do Sentenciante,

[...]

Supondo que o fim da jornada fosse registrado manualmente pela

empresa demandada, praticamente todos os registros de término da

jornada estariam indicados com batida manual (D), o que não se

verifica pela prova documental apresentada.

[...]

Vê-se, portanto, que nenhuma das testemunhas arroladas pelo

autor serve como meio de prova válido no presente feito. O Sr.José

Augusto Moreira Ferreiradeclarou que "quando faziam hora extra,

não registravam o horário pela biometria, apenas na folha;

registravam o ponto pela biometria, mas se passasse do horário

não". Já o Sr. Samuel Costa e Costa afirmou que "folgavam um

domingo por mês, mas trabalhavam quase todos eles; quando

trabalhava domingo, não usava biometria". O Sr. Geovane Costa e

Costanarrou que "normalmente a saída era registrada na ficha

ponto; diariamente trabalhava à noite; trabalhava sábados,

domingos e feriados; folgavam um domingo por mês; quando

trabalhava aos domingos, assinava ficha ponto".

[...]

Diante desse contexto, tenho que a prova oral produzida não se

molda à realidade vivenciada pelo autor, que não se desvencilhou

de seu ônus probatório, a fim de desconstituir os cartões-pontos

juntados pela parte adversa (CLT, art. 818 e CPC, art. 373, I).

Sequer há considerar incorretos os poucos registros lançados de

forma manual, porquanto não há substrato para considerá-los

infidedignos.

Nego provimento.

2 - INTERVALOS INTRAJORNADAS

Defende o autor que a supressão do intervalo intrajornada ficou

comprovada pela prova emprestada.

A ré se utilizou da prerrogativa prevista no art. 74, §2º, da CLT, que

autoriza a pré-assinalação do intervalo para repouso e alimentação.

Assim, cabia ao autor o ônus de comprovar que não usufruía do

intervalo conforme aquele registrado.

Consoante já decidido no item anterior, a prova oral produzida nos

autos da AT nº 0000151-30.2023.5.12.0024 (prova emprestada) não

se molda à realidade vivenciada pelo autor.

Desse modo, assim como o Sentenciante, tenho que o autor não

produziu prova hábil a desconstituir a pré-assinalação havida.

Nego provimento.

3 - COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL

Persegue o autor a condenação ao pagamento de compensação

por dano moral, sustentando que a prova produzida atesta as

péssimas condições dos alojamentos e das refeições servidas pela

primeira ré.

O art. 5º, incisos V e X, da CF prevê indenização por dano moral ou

à imagem e assegura a inviolabilidade à intimidade, à vida privada,

à honra e à imagem das pessoas, garantindo o direito à indenização

pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.

Disciplina o art. 186 do Código Civil, por sua vez que, "aquele que,

por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar

direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral,

comete ato ilícito."

O dano moral exige para sua configuração prova de conduta ilícita

do empregador ou de seus prepostos passíveis de ensejar prejuízos

graves à esfera individual do trabalhador e à sua dignidade humana.

No caso dos autos, não há evidências nesse sentido.

Tal como o Magistrado de origem, tenho que as testemunhas

trazidas pela parte autora nos autos da AT nº 0000151-

30.2023.5.12.0024 (prova emprestada) indicam realidadefática
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diversa da vivenciada pelo autor da presente demanda, de forma

que não ficou comprovada condição degradante de trabalho seja

em razão dos alojamentos, seja em razão das refeições fornecidas.

Ante o exposto, nego provimento.

4 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Insurge-se o autor contra os honorários advocatícios deferidos,

porquanto foram estabelecidos no valor fixo de R$1.200,00. Requer

sejam fixados de acordo com o previsto no art. 791-A da CLT, no

montante de 15%.

A CLT não proíbe a fixação da verba honorária em valor fixo. Em

verdade, o art. 791-A da CLT ao determinar a fixação dos

honorários advocatícios no percentual entre 5% e 15%, apenas

estabelece em termos percentuais os padrões mínimo e máximo da

condenação.

Tendo em vista o grau de complexidade da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo médio exigido para o seu

serviço, afigura-se consentâneo o valor fixado na origem a título de

honorários de sucumbência.

Nego provimento.

5 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

5.1 - RESPONSABILIDADE DA CTEEP E INCLUSÃO DA TIBAGI

S.A. NO POLO PASSIVO

Almeja o autor ver reconhecida a responsabilidade subsidiária da

CTEEP pela condenação na presente demanda, em face da

omissão do dever de fiscalizar o cumprimento do contrato realizado

com a primeira ré. Caso não seja esse o entendimento da Turma,

requer seja deferido o pedido de inclusão da empresa

INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA TIBAGI S/A no polo passivo da ação,

bem como seja reconhecida a sua responsabilidade pelo passivo

trabalhista em discussão.

Ora, o recorrente não rebate os fundamentos sentenciais, limitando-

se a referir a obrigação da CTEEP de fiscalizar o cumprimento do

contrato de prestação de serviços.

Ocorre que conforme já dito pelo Magistrado sentenciante,

De acordo com a Ficha de Anotações e Atualizações da CTPS do

autor (ID 13a8f8c), a parte passou a prestar serviços na obra

prevista em tal contrato, inicialmente firmado com a CTEEP, apenas

em junho de 2021, quando os direitos e obrigações dele derivados

já haviam sido cedidos à TIBAGI. Não há nos autos nenhuma prova

que invalide os registros realizados na CTPS do autor, nem mesmo

indícios de prestação de serviços em favor da ré.

Vale dizer, não houve beneficiamento da mão de obra do autor por

parte da CTEEP, pois à época da prestação de serviços já havia

ocorrido sua substituição contratual por outra empresa, qual seja, a

TIBAGI S.A.

No mais, é incabível a inclusão da empresa TIBAGI no polo passivo

da ação nesse momento processual em que já finalizada a instrução

do processo.

Portanto, nego provimento.

5.2 - RESPONSABILIDADE DA COPEL

Pretende o autor que a responsabilidade subsidiária da COPEL seja

estendida para abranger toda a condenação, e não somente o

FGTS conforme determinado na sentença.

Em se tratando a COPEL de sociedade de economia mista, a

controvérsia reside acerca da possibilidade de responsabilização do

ente público por encargos trabalhistas decorrentes de contrato de

prestação de serviços mantido com entidade de direito privado.

O tema da responsabilidade da Administração Pública foi objeto de

decisão pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE

760931, oportunidade em que foi fixada a seguinte tese de

repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93."

Houve, no citado acórdão, a ratificação da conclusão do STF com

efeitos erga omnes e em caráter vinculante da coisa julgada

proferida na ADC 16-DF, na qual foi declarada a constitucionalidade

do §1º do art. 71 da Lei n. 8.666/1993, o qual expressamente

impede a transferência automática do ônus de pagar as verbas

inadimplidas pelo contratado à Administração Pública.

Ressalto que dos fundamentos do referido acórdão do STF se

extrai, ainda, que não deve ser atribuído ao ente público o ônus

acerca dessa prova, porquanto os atos administrativos gozam de

presunção de legitimidade e legalidade, sendo tidos por válidos e

legais, até que haja prova em contrário.

Nesse sentido, cabe à parte autora, portanto, comprovar, de modo

inequívoco, que a Administração Pública deixou de observar o seu

dever de fiscalização e que dessa conduta resultaram prejuízos ao

trabalhador.

No mesmo sentido, destaco ementa do TST:

RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

ANTERIOR ÀS LEIS N.S 13.429/2017 E 13.467/2017. ENTE

PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 1 - Conforme o

Pleno do STF (ADC nº 16 e Agravo Regimental em Reclamação

16.094) e o Pleno do TST (item V da Súmula nº 331), relativamente

às obrigações trabalhistas, é vedada a transferência automática

para o ente público, tomador de serviços, da responsabilidade

da empresa prestadora de serviços; a responsabilidade

subsidiária não decorre do mero inadimplemento da

empregadora ,  mas  da  cu lpa  do  en te  púb l ico  no

descumprimento das obrigações previstas na Lei nº 8.666/1993.
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2 - No voto do Ministro Relator da ADC nº 16, Cezar Peluso,

constou a ressalva de que a vedação de transferência consequente

e automática de encargos trabalhistas, "não impedirá que a Justiça

do Trabalho recorra a outros princípios constitucionais e, invocando

fatos da causa, reconheça a responsabilidade da Administração,

não pela mera inadimplência, mas por outros fatos". Contudo, a

Sexta Turma do TST, por disciplina judiciária, a partir da Sessão de

Julgamento de 25/3/2015, passou a seguir a diretriz fixada em

reclamações constitucionais nas quais o STF afastou a atribuição

do ônus da prova ao ente público nessa matéria. 3 - O Pleno do

STF, em repercussão geral, com efeito vinculante, no RE 760931,

Redator Designado Ministro Luiz Fux, fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Nos debates no julgamento do RE 760931, o Pleno do

STF deixou claro que o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, ao

estabelecer que "a inadimplência do contratado, com referência aos

encargos trabalhistas (...) não transfere à Administração Pública a

responsabilidade por seu pagamento", veda a transferência

automática, objetiva, sistemática, e não a transferência fundada na

culpa do ente público. Embora não tenham constado na tese

vinculante, no julgamento do RE 760931 foram decididas as

seguintes questões: a) ficou vencido o voto da Ministra

Relatora Rosa Weber de que o ônus da prova seria do ente

público; b) a maioria julgadora entendeu que o reconhecimento da

culpa do ente público exige elemento concreto de prova, não se

admitindo a presunção (como são os casos da distribuição do ônus

da prova e do mero inadimplemento). 4 - Recurso de revista a que

se dá provimento. Fica prejudicado o exame dos temas

remanescentes. Recurso de Revista n° TST-RR-11664-

74.2014.5.01.0037, 21-2-2018. Ministra-Relatora Kátia Magalhães

Arruda.(destaquei)

Nesses termos, a responsabilidade subsidiária do ente público

tomador de serviços depende da demonstração cabal do nexo de

causalidade entre o inadimplemento das obrigações trabalhistas e a

conduta negligente dos integrantes da Administração Pública na

fiscalização da prestadora de serviços.

Na hipótese dos autos, a condenação da primeira ré abrangeu o

pagamento de horas extras, de verbas rescisórias e de depósitos de

FGTS.

A rescisão do contrato de trabalho do autor ocorreu em 22.05.2022,

quando não mais vigente o contrato de prestação de serviços entre

a primeira ré e a COPEL, finalizado em 31.03.2021, de modo que

não há como responsabilizá-la pelo inadimplemento das verbas

rescisórias.

No tocante às horas extras, verifico que não há prova de que a

COPEL tinha conhecimento de violações trabalhistas atinentes à

jornada de trabalho, de modo que não é possível concluir pela

inobservância do dever de fiscalizar do ente público nesse quesito,

não sendo razoável atribuir a ele a obrigação de conhecimento de

aspectos fáticos da realidade contratual do autor.

Portanto, a condenação por responsabilidade subsidiária admitida

em face do Estado, nesse caso, não abrange o pagamento das

horas extras e das verbas rescisórias.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.
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CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000154-82.2023.5.12.0024
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ANTONIO LUIS PACHECO
FERREIRA

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
SCHROEDER(OAB: 26350/SC)

RECORRIDO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

RECORRIDO CONSTRUTORA LUXLUMEN LTDA

ADVOGADO JHONATAN RAFAEL VALGAS
MENDES(OAB: 90185/PR)

RECORRIDO CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CAMILA GALVAO MOREIRA(OAB:
242281/SP)

RECORRIDO I. G. ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JHONATAN RAFAEL VALGAS
MENDES(OAB: 90185/PR)

RECORRIDO I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTELLI(OAB:
49097/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000154-82.2023.5.12.0024 (ROT)

RECORRENTE: ANTONIO LUIS PACHECO FERREIRA

RECORRIDO: I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DE

ENERGIA S/A , CONSTRUTORA LUXLUMEN LTDA, I. G.

ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CTEEP -  COMPANHIA DE

TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA, COPEL

GERACAO E TRANSMISSAO S.A.

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Incumbe à parte autora o

ônus da prova do labor em sobrejornada, à luz do art. 818, I, da CLT

c/c o art. 373, I, do CPC, sendo indeferido o pagamento das horas

extras, quando a parte não produz prova hábil a albegar suas

pretensões.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da MM. VARA

DO TRABALHO SÃO BENTO DO SUL.

O Juízo de primeiro grau, na sentença do IDa6db60f e b04c465,

julgou parcialmente procedentes os pedidos da inicial.

Inconformado, recorre o autor a esta Corte, mediante seu arrazoado

do ID0c4b04f.

Busca a reforma da sentença, para ver acrescido à condenação o

pagamento de horas extras, intervalos intrajornadas e compensação

por dano moral. Pugna ainda sejam os honorários advocatícios

devidos a seu patrono majorados para 15% e a para que seja

reconhecida a responsabilidade subsidiária da CTEEP e para que

seja majorada a responsabil idade da COPEL. Caso não

reconhecida a responsabilidade da demandada CTEEP, pede seja

determina a inclusão da empresa TIBAGI S.A. e reconhecida a sua

responsabilidade ao pagamento das verbas trabalhistas devidas.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso e das contrarrazões, por atendidos os

pressupostos legais.

1 - HORAS EXTRAS

Rebela-se o autor contra o indeferimento de seu pedido de

condenação ao pagamento de horas extras, argumentando que os
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cartões pontos não eram fidedignos. Sustenta que todas as

testemunhas afirmaram que laboravam além das 8 horas todos os

dias e que a empresa anotava com frequência as horas

extraordinárias em fichas ponto e que essas horas não eram

repassadas para o controle de jornada e pagamento. Aduz que

embora o Magistrado de origem tenha se baseado em algumas

anotações, os cartões pontos juntados comprovam que grande

parte das anotações eram anotadas de forma manual e a primeira

recorrida não apresentou o espelho ou as fichas de ponto para

comprovar a correção dessas anotações. Informa que as jornadas

eram dia a dia diferenciadas. Aponta que as testemunhas foram

unânimes em declarar que assinavam a ficha com os horários, mas

que não tinham acesso aos documentos para que pudessem

conferir os horários anotados.

A partir dos cartões-ponto acostados, verifico que os registros de

horários de saída do autor ocorreram em sua ampla maioria de

forma eletrônica (com batida "E"), à exceção dos dias 02 e

03.02.2021, 30 e 31.03.2021, 06 a 10.04.2021, 12 e13.04.2022,

quando as anotações ocorreram de forma manual (com batida "D").

Observo ainda, que eram frequentes nos registros biométricos do

demandante as anotações de labor extraordinário, inclusive em dias

de domingo.

Por outro lado, extraio dos depoimentos das testemunhas na AT nº

0000151-30.2023.5.12.0024que as anotações de horários no final

da jornada eram realizadas manualmente pelos empregados em

fichas de papel; que não registravam horas extras pela biometria e

que assim também acontecia com os dias de domingo laborados,

que eram anotados somente nas fichas.

Ora, o relato das testemunhas do autor ouvidas nos autos da AT nº

0000151-30.2023.5.12.0024 não condiz com a situação do autor da

presente da demanda, conforme cartões-pontos juntados, cujas

marcações, repiso, ocorreram em sua ampla maioria de forma

eletrônica (com batida "E").

Assim, concorde às razões do Sentenciante,

[...]

Supondo que o fim da jornada fosse registrado manualmente pela

empresa demandada, praticamente todos os registros de término da

jornada estariam indicados com batida manual (D), o que não se

verifica pela prova documental apresentada.

[...]

Vê-se, portanto, que nenhuma das testemunhas arroladas pelo

autor serve como meio de prova válido no presente feito. O Sr.José

Augusto Moreira Ferreiradeclarou que "quando faziam hora extra,

não registravam o horário pela biometria, apenas na folha;

registravam o ponto pela biometria, mas se passasse do horário

não". Já o Sr. Samuel Costa e Costa afirmou que "folgavam um

domingo por mês, mas trabalhavam quase todos eles; quando

trabalhava domingo, não usava biometria". O Sr. Geovane Costa e

Costanarrou que "normalmente a saída era registrada na ficha

ponto; diariamente trabalhava à noite; trabalhava sábados,

domingos e feriados; folgavam um domingo por mês; quando

trabalhava aos domingos, assinava ficha ponto".

[...]

Diante desse contexto, tenho que a prova oral produzida não se

molda à realidade vivenciada pelo autor, que não se desvencilhou

de seu ônus probatório, a fim de desconstituir os cartões-pontos

juntados pela parte adversa (CLT, art. 818 e CPC, art. 373, I).

Sequer há considerar incorretos os poucos registros lançados de

forma manual, porquanto não há substrato para considerá-los

infidedignos.

Nego provimento.

2 - INTERVALOS INTRAJORNADAS

Defende o autor que a supressão do intervalo intrajornada ficou

comprovada pela prova emprestada.

A ré se utilizou da prerrogativa prevista no art. 74, §2º, da CLT, que

autoriza a pré-assinalação do intervalo para repouso e alimentação.

Assim, cabia ao autor o ônus de comprovar que não usufruía do

intervalo conforme aquele registrado.

Consoante já decidido no item anterior, a prova oral produzida nos

autos da AT nº 0000151-30.2023.5.12.0024 (prova emprestada) não

se molda à realidade vivenciada pelo autor.

Desse modo, assim como o Sentenciante, tenho que o autor não

produziu prova hábil a desconstituir a pré-assinalação havida.

Nego provimento.

3 - COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL

Persegue o autor a condenação ao pagamento de compensação

por dano moral, sustentando que a prova produzida atesta as

péssimas condições dos alojamentos e das refeições servidas pela

primeira ré.

O art. 5º, incisos V e X, da CF prevê indenização por dano moral ou

à imagem e assegura a inviolabilidade à intimidade, à vida privada,

à honra e à imagem das pessoas, garantindo o direito à indenização

pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.

Disciplina o art. 186 do Código Civil, por sua vez que, "aquele que,

por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar

direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral,

comete ato ilícito."

O dano moral exige para sua configuração prova de conduta ilícita

do empregador ou de seus prepostos passíveis de ensejar prejuízos

graves à esfera individual do trabalhador e à sua dignidade humana.

No caso dos autos, não há evidências nesse sentido.

Tal como o Magistrado de origem, tenho que as testemunhas
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trazidas pela parte autora nos autos da AT nº 0000151-

30.2023.5.12.0024 (prova emprestada) indicam realidadefática

diversa da vivenciada pelo autor da presente demanda, de forma

que não ficou comprovada condição degradante de trabalho seja

em razão dos alojamentos, seja em razão das refeições fornecidas.

Ante o exposto, nego provimento.

4 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Insurge-se o autor contra os honorários advocatícios deferidos,

porquanto foram estabelecidos no valor fixo de R$1.200,00. Requer

sejam fixados de acordo com o previsto no art. 791-A da CLT, no

montante de 15%.

A CLT não proíbe a fixação da verba honorária em valor fixo. Em

verdade, o art. 791-A da CLT ao determinar a fixação dos

honorários advocatícios no percentual entre 5% e 15%, apenas

estabelece em termos percentuais os padrões mínimo e máximo da

condenação.

Tendo em vista o grau de complexidade da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo médio exigido para o seu

serviço, afigura-se consentâneo o valor fixado na origem a título de

honorários de sucumbência.

Nego provimento.

5 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

5.1 - RESPONSABILIDADE DA CTEEP E INCLUSÃO DA TIBAGI

S.A. NO POLO PASSIVO

Almeja o autor ver reconhecida a responsabilidade subsidiária da

CTEEP pela condenação na presente demanda, em face da

omissão do dever de fiscalizar o cumprimento do contrato realizado

com a primeira ré. Caso não seja esse o entendimento da Turma,

requer seja deferido o pedido de inclusão da empresa

INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA TIBAGI S/A no polo passivo da ação,

bem como seja reconhecida a sua responsabilidade pelo passivo

trabalhista em discussão.

Ora, o recorrente não rebate os fundamentos sentenciais, limitando-

se a referir a obrigação da CTEEP de fiscalizar o cumprimento do

contrato de prestação de serviços.

Ocorre que conforme já dito pelo Magistrado sentenciante,

De acordo com a Ficha de Anotações e Atualizações da CTPS do

autor (ID 13a8f8c), a parte passou a prestar serviços na obra

prevista em tal contrato, inicialmente firmado com a CTEEP, apenas

em junho de 2021, quando os direitos e obrigações dele derivados

já haviam sido cedidos à TIBAGI. Não há nos autos nenhuma prova

que invalide os registros realizados na CTPS do autor, nem mesmo

indícios de prestação de serviços em favor da ré.

Vale dizer, não houve beneficiamento da mão de obra do autor por

parte da CTEEP, pois à época da prestação de serviços já havia

ocorrido sua substituição contratual por outra empresa, qual seja, a

TIBAGI S.A.

No mais, é incabível a inclusão da empresa TIBAGI no polo passivo

da ação nesse momento processual em que já finalizada a instrução

do processo.

Portanto, nego provimento.

5.2 - RESPONSABILIDADE DA COPEL

Pretende o autor que a responsabilidade subsidiária da COPEL seja

estendida para abranger toda a condenação, e não somente o

FGTS conforme determinado na sentença.

Em se tratando a COPEL de sociedade de economia mista, a

controvérsia reside acerca da possibilidade de responsabilização do

ente público por encargos trabalhistas decorrentes de contrato de

prestação de serviços mantido com entidade de direito privado.

O tema da responsabilidade da Administração Pública foi objeto de

decisão pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE

760931, oportunidade em que foi fixada a seguinte tese de

repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93."

Houve, no citado acórdão, a ratificação da conclusão do STF com

efeitos erga omnes e em caráter vinculante da coisa julgada

proferida na ADC 16-DF, na qual foi declarada a constitucionalidade

do §1º do art. 71 da Lei n. 8.666/1993, o qual expressamente

impede a transferência automática do ônus de pagar as verbas

inadimplidas pelo contratado à Administração Pública.

Ressalto que dos fundamentos do referido acórdão do STF se

extrai, ainda, que não deve ser atribuído ao ente público o ônus

acerca dessa prova, porquanto os atos administrativos gozam de

presunção de legitimidade e legalidade, sendo tidos por válidos e

legais, até que haja prova em contrário.

Nesse sentido, cabe à parte autora, portanto, comprovar, de modo

inequívoco, que a Administração Pública deixou de observar o seu

dever de fiscalização e que dessa conduta resultaram prejuízos ao

trabalhador.

No mesmo sentido, destaco ementa do TST:

RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

ANTERIOR ÀS LEIS N.S 13.429/2017 E 13.467/2017. ENTE

PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 1 - Conforme o

Pleno do STF (ADC nº 16 e Agravo Regimental em Reclamação

16.094) e o Pleno do TST (item V da Súmula nº 331), relativamente

às obrigações trabalhistas, é vedada a transferência automática

para o ente público, tomador de serviços, da responsabilidade

da empresa prestadora de serviços; a responsabilidade

subsidiária não decorre do mero inadimplemento da
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empregadora ,  mas  da  cu lpa  do  en te  púb l ico  no

descumprimento das obrigações previstas na Lei nº 8.666/1993.

2 - No voto do Ministro Relator da ADC nº 16, Cezar Peluso,

constou a ressalva de que a vedação de transferência consequente

e automática de encargos trabalhistas, "não impedirá que a Justiça

do Trabalho recorra a outros princípios constitucionais e, invocando

fatos da causa, reconheça a responsabilidade da Administração,

não pela mera inadimplência, mas por outros fatos". Contudo, a

Sexta Turma do TST, por disciplina judiciária, a partir da Sessão de

Julgamento de 25/3/2015, passou a seguir a diretriz fixada em

reclamações constitucionais nas quais o STF afastou a atribuição

do ônus da prova ao ente público nessa matéria. 3 - O Pleno do

STF, em repercussão geral, com efeito vinculante, no RE 760931,

Redator Designado Ministro Luiz Fux, fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Nos debates no julgamento do RE 760931, o Pleno do

STF deixou claro que o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, ao

estabelecer que "a inadimplência do contratado, com referência aos

encargos trabalhistas (...) não transfere à Administração Pública a

responsabilidade por seu pagamento", veda a transferência

automática, objetiva, sistemática, e não a transferência fundada na

culpa do ente público. Embora não tenham constado na tese

vinculante, no julgamento do RE 760931 foram decididas as

seguintes questões: a) ficou vencido o voto da Ministra

Relatora Rosa Weber de que o ônus da prova seria do ente

público; b) a maioria julgadora entendeu que o reconhecimento da

culpa do ente público exige elemento concreto de prova, não se

admitindo a presunção (como são os casos da distribuição do ônus

da prova e do mero inadimplemento). 4 - Recurso de revista a que

se dá provimento. Fica prejudicado o exame dos temas

remanescentes. Recurso de Revista n° TST-RR-11664-

74.2014.5.01.0037, 21-2-2018. Ministra-Relatora Kátia Magalhães

Arruda.(destaquei)

Nesses termos, a responsabilidade subsidiária do ente público

tomador de serviços depende da demonstração cabal do nexo de

causalidade entre o inadimplemento das obrigações trabalhistas e a

conduta negligente dos integrantes da Administração Pública na

fiscalização da prestadora de serviços.

Na hipótese dos autos, a condenação da primeira ré abrangeu o

pagamento de horas extras, de verbas rescisórias e de depósitos de

FGTS.

A rescisão do contrato de trabalho do autor ocorreu em 22.05.2022,

quando não mais vigente o contrato de prestação de serviços entre

a primeira ré e a COPEL, finalizado em 31.03.2021, de modo que

não há como responsabilizá-la pelo inadimplemento das verbas

rescisórias.

No tocante às horas extras, verifico que não há prova de que a

COPEL tinha conhecimento de violações trabalhistas atinentes à

jornada de trabalho, de modo que não é possível concluir pela

inobservância do dever de fiscalizar do ente público nesse quesito,

não sendo razoável atribuir a ele a obrigação de conhecimento de

aspectos fáticos da realidade contratual do autor.

Portanto, a condenação por responsabilidade subsidiária admitida

em face do Estado, nesse caso, não abrange o pagamento das

horas extras e das verbas rescisórias.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio
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Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000154-82.2023.5.12.0024
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ANTONIO LUIS PACHECO
FERREIRA

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
SCHROEDER(OAB: 26350/SC)

RECORRIDO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

RECORRIDO CONSTRUTORA LUXLUMEN LTDA

ADVOGADO JHONATAN RAFAEL VALGAS
MENDES(OAB: 90185/PR)

RECORRIDO CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CAMILA GALVAO MOREIRA(OAB:
242281/SP)

RECORRIDO I. G. ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JHONATAN RAFAEL VALGAS
MENDES(OAB: 90185/PR)

RECORRIDO I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTELLI(OAB:
49097/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000154-82.2023.5.12.0024 (ROT)

RECORRENTE: ANTONIO LUIS PACHECO FERREIRA

RECORRIDO: I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DE

ENERGIA S/A , CONSTRUTORA LUXLUMEN LTDA, I. G.

ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CTEEP -  COMPANHIA DE

TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA, COPEL

GERACAO E TRANSMISSAO S.A.

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Incumbe à parte autora o

ônus da prova do labor em sobrejornada, à luz do art. 818, I, da CLT

c/c o art. 373, I, do CPC, sendo indeferido o pagamento das horas

extras, quando a parte não produz prova hábil a albegar suas

pretensões.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009), provenientes da MM. VARA

DO TRABALHO SÃO BENTO DO SUL.

O Juízo de primeiro grau, na sentença do IDa6db60f e b04c465,

julgou parcialmente procedentes os pedidos da inicial.

Inconformado, recorre o autor a esta Corte, mediante seu arrazoado

do ID0c4b04f.

Busca a reforma da sentença, para ver acrescido à condenação o

pagamento de horas extras, intervalos intrajornadas e compensação

por dano moral. Pugna ainda sejam os honorários advocatícios

devidos a seu patrono majorados para 15% e a para que seja

reconhecida a responsabilidade subsidiária da CTEEP e para que

seja majorada a responsabil idade da COPEL. Caso não

reconhecida a responsabilidade da demandada CTEEP, pede seja

determina a inclusão da empresa TIBAGI S.A. e reconhecida a sua

responsabilidade ao pagamento das verbas trabalhistas devidas.

Contrarrazões são apresentadas.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso e das contrarrazões, por atendidos os
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pressupostos legais.

1 - HORAS EXTRAS

Rebela-se o autor contra o indeferimento de seu pedido de

condenação ao pagamento de horas extras, argumentando que os

cartões pontos não eram fidedignos. Sustenta que todas as

testemunhas afirmaram que laboravam além das 8 horas todos os

dias e que a empresa anotava com frequência as horas

extraordinárias em fichas ponto e que essas horas não eram

repassadas para o controle de jornada e pagamento. Aduz que

embora o Magistrado de origem tenha se baseado em algumas

anotações, os cartões pontos juntados comprovam que grande

parte das anotações eram anotadas de forma manual e a primeira

recorrida não apresentou o espelho ou as fichas de ponto para

comprovar a correção dessas anotações. Informa que as jornadas

eram dia a dia diferenciadas. Aponta que as testemunhas foram

unânimes em declarar que assinavam a ficha com os horários, mas

que não tinham acesso aos documentos para que pudessem

conferir os horários anotados.

A partir dos cartões-ponto acostados, verifico que os registros de

horários de saída do autor ocorreram em sua ampla maioria de

forma eletrônica (com batida "E"), à exceção dos dias 02 e

03.02.2021, 30 e 31.03.2021, 06 a 10.04.2021, 12 e13.04.2022,

quando as anotações ocorreram de forma manual (com batida "D").

Observo ainda, que eram frequentes nos registros biométricos do

demandante as anotações de labor extraordinário, inclusive em dias

de domingo.

Por outro lado, extraio dos depoimentos das testemunhas na AT nº

0000151-30.2023.5.12.0024que as anotações de horários no final

da jornada eram realizadas manualmente pelos empregados em

fichas de papel; que não registravam horas extras pela biometria e

que assim também acontecia com os dias de domingo laborados,

que eram anotados somente nas fichas.

Ora, o relato das testemunhas do autor ouvidas nos autos da AT nº

0000151-30.2023.5.12.0024 não condiz com a situação do autor da

presente da demanda, conforme cartões-pontos juntados, cujas

marcações, repiso, ocorreram em sua ampla maioria de forma

eletrônica (com batida "E").

Assim, concorde às razões do Sentenciante,

[...]

Supondo que o fim da jornada fosse registrado manualmente pela

empresa demandada, praticamente todos os registros de término da

jornada estariam indicados com batida manual (D), o que não se

verifica pela prova documental apresentada.

[...]

Vê-se, portanto, que nenhuma das testemunhas arroladas pelo

autor serve como meio de prova válido no presente feito. O Sr.José

Augusto Moreira Ferreiradeclarou que "quando faziam hora extra,

não registravam o horário pela biometria, apenas na folha;

registravam o ponto pela biometria, mas se passasse do horário

não". Já o Sr. Samuel Costa e Costa afirmou que "folgavam um

domingo por mês, mas trabalhavam quase todos eles; quando

trabalhava domingo, não usava biometria". O Sr. Geovane Costa e

Costanarrou que "normalmente a saída era registrada na ficha

ponto; diariamente trabalhava à noite; trabalhava sábados,

domingos e feriados; folgavam um domingo por mês; quando

trabalhava aos domingos, assinava ficha ponto".

[...]

Diante desse contexto, tenho que a prova oral produzida não se

molda à realidade vivenciada pelo autor, que não se desvencilhou

de seu ônus probatório, a fim de desconstituir os cartões-pontos

juntados pela parte adversa (CLT, art. 818 e CPC, art. 373, I).

Sequer há considerar incorretos os poucos registros lançados de

forma manual, porquanto não há substrato para considerá-los

infidedignos.

Nego provimento.

2 - INTERVALOS INTRAJORNADAS

Defende o autor que a supressão do intervalo intrajornada ficou

comprovada pela prova emprestada.

A ré se utilizou da prerrogativa prevista no art. 74, §2º, da CLT, que

autoriza a pré-assinalação do intervalo para repouso e alimentação.

Assim, cabia ao autor o ônus de comprovar que não usufruía do

intervalo conforme aquele registrado.

Consoante já decidido no item anterior, a prova oral produzida nos

autos da AT nº 0000151-30.2023.5.12.0024 (prova emprestada) não

se molda à realidade vivenciada pelo autor.

Desse modo, assim como o Sentenciante, tenho que o autor não

produziu prova hábil a desconstituir a pré-assinalação havida.

Nego provimento.

3 - COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL

Persegue o autor a condenação ao pagamento de compensação

por dano moral, sustentando que a prova produzida atesta as

péssimas condições dos alojamentos e das refeições servidas pela

primeira ré.

O art. 5º, incisos V e X, da CF prevê indenização por dano moral ou

à imagem e assegura a inviolabilidade à intimidade, à vida privada,

à honra e à imagem das pessoas, garantindo o direito à indenização

pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.

Disciplina o art. 186 do Código Civil, por sua vez que, "aquele que,

por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar

direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral,

comete ato ilícito."

O dano moral exige para sua configuração prova de conduta ilícita
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do empregador ou de seus prepostos passíveis de ensejar prejuízos

graves à esfera individual do trabalhador e à sua dignidade humana.

No caso dos autos, não há evidências nesse sentido.

Tal como o Magistrado de origem, tenho que as testemunhas

trazidas pela parte autora nos autos da AT nº 0000151-

30.2023.5.12.0024 (prova emprestada) indicam realidadefática

diversa da vivenciada pelo autor da presente demanda, de forma

que não ficou comprovada condição degradante de trabalho seja

em razão dos alojamentos, seja em razão das refeições fornecidas.

Ante o exposto, nego provimento.

4 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Insurge-se o autor contra os honorários advocatícios deferidos,

porquanto foram estabelecidos no valor fixo de R$1.200,00. Requer

sejam fixados de acordo com o previsto no art. 791-A da CLT, no

montante de 15%.

A CLT não proíbe a fixação da verba honorária em valor fixo. Em

verdade, o art. 791-A da CLT ao determinar a fixação dos

honorários advocatícios no percentual entre 5% e 15%, apenas

estabelece em termos percentuais os padrões mínimo e máximo da

condenação.

Tendo em vista o grau de complexidade da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo médio exigido para o seu

serviço, afigura-se consentâneo o valor fixado na origem a título de

honorários de sucumbência.

Nego provimento.

5 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

5.1 - RESPONSABILIDADE DA CTEEP E INCLUSÃO DA TIBAGI

S.A. NO POLO PASSIVO

Almeja o autor ver reconhecida a responsabilidade subsidiária da

CTEEP pela condenação na presente demanda, em face da

omissão do dever de fiscalizar o cumprimento do contrato realizado

com a primeira ré. Caso não seja esse o entendimento da Turma,

requer seja deferido o pedido de inclusão da empresa

INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA TIBAGI S/A no polo passivo da ação,

bem como seja reconhecida a sua responsabilidade pelo passivo

trabalhista em discussão.

Ora, o recorrente não rebate os fundamentos sentenciais, limitando-

se a referir a obrigação da CTEEP de fiscalizar o cumprimento do

contrato de prestação de serviços.

Ocorre que conforme já dito pelo Magistrado sentenciante,

De acordo com a Ficha de Anotações e Atualizações da CTPS do

autor (ID 13a8f8c), a parte passou a prestar serviços na obra

prevista em tal contrato, inicialmente firmado com a CTEEP, apenas

em junho de 2021, quando os direitos e obrigações dele derivados

já haviam sido cedidos à TIBAGI. Não há nos autos nenhuma prova

que invalide os registros realizados na CTPS do autor, nem mesmo

indícios de prestação de serviços em favor da ré.

Vale dizer, não houve beneficiamento da mão de obra do autor por

parte da CTEEP, pois à época da prestação de serviços já havia

ocorrido sua substituição contratual por outra empresa, qual seja, a

TIBAGI S.A.

No mais, é incabível a inclusão da empresa TIBAGI no polo passivo

da ação nesse momento processual em que já finalizada a instrução

do processo.

Portanto, nego provimento.

5.2 - RESPONSABILIDADE DA COPEL

Pretende o autor que a responsabilidade subsidiária da COPEL seja

estendida para abranger toda a condenação, e não somente o

FGTS conforme determinado na sentença.

Em se tratando a COPEL de sociedade de economia mista, a

controvérsia reside acerca da possibilidade de responsabilização do

ente público por encargos trabalhistas decorrentes de contrato de

prestação de serviços mantido com entidade de direito privado.

O tema da responsabilidade da Administração Pública foi objeto de

decisão pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE

760931, oportunidade em que foi fixada a seguinte tese de

repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93."

Houve, no citado acórdão, a ratificação da conclusão do STF com

efeitos erga omnes e em caráter vinculante da coisa julgada

proferida na ADC 16-DF, na qual foi declarada a constitucionalidade

do §1º do art. 71 da Lei n. 8.666/1993, o qual expressamente

impede a transferência automática do ônus de pagar as verbas

inadimplidas pelo contratado à Administração Pública.

Ressalto que dos fundamentos do referido acórdão do STF se

extrai, ainda, que não deve ser atribuído ao ente público o ônus

acerca dessa prova, porquanto os atos administrativos gozam de

presunção de legitimidade e legalidade, sendo tidos por válidos e

legais, até que haja prova em contrário.

Nesse sentido, cabe à parte autora, portanto, comprovar, de modo

inequívoco, que a Administração Pública deixou de observar o seu

dever de fiscalização e que dessa conduta resultaram prejuízos ao

trabalhador.

No mesmo sentido, destaco ementa do TST:

RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

ANTERIOR ÀS LEIS N.S 13.429/2017 E 13.467/2017. ENTE

PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 1 - Conforme o

Pleno do STF (ADC nº 16 e Agravo Regimental em Reclamação

16.094) e o Pleno do TST (item V da Súmula nº 331), relativamente
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às obrigações trabalhistas, é vedada a transferência automática

para o ente público, tomador de serviços, da responsabilidade

da empresa prestadora de serviços; a responsabilidade

subsidiária não decorre do mero inadimplemento da

empregadora ,  mas  da  cu lpa  do  en te  púb l ico  no

descumprimento das obrigações previstas na Lei nº 8.666/1993.

2 - No voto do Ministro Relator da ADC nº 16, Cezar Peluso,

constou a ressalva de que a vedação de transferência consequente

e automática de encargos trabalhistas, "não impedirá que a Justiça

do Trabalho recorra a outros princípios constitucionais e, invocando

fatos da causa, reconheça a responsabilidade da Administração,

não pela mera inadimplência, mas por outros fatos". Contudo, a

Sexta Turma do TST, por disciplina judiciária, a partir da Sessão de

Julgamento de 25/3/2015, passou a seguir a diretriz fixada em

reclamações constitucionais nas quais o STF afastou a atribuição

do ônus da prova ao ente público nessa matéria. 3 - O Pleno do

STF, em repercussão geral, com efeito vinculante, no RE 760931,

Redator Designado Ministro Luiz Fux, fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Nos debates no julgamento do RE 760931, o Pleno do

STF deixou claro que o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, ao

estabelecer que "a inadimplência do contratado, com referência aos

encargos trabalhistas (...) não transfere à Administração Pública a

responsabilidade por seu pagamento", veda a transferência

automática, objetiva, sistemática, e não a transferência fundada na

culpa do ente público. Embora não tenham constado na tese

vinculante, no julgamento do RE 760931 foram decididas as

seguintes questões: a) ficou vencido o voto da Ministra

Relatora Rosa Weber de que o ônus da prova seria do ente

público; b) a maioria julgadora entendeu que o reconhecimento da

culpa do ente público exige elemento concreto de prova, não se

admitindo a presunção (como são os casos da distribuição do ônus

da prova e do mero inadimplemento). 4 - Recurso de revista a que

se dá provimento. Fica prejudicado o exame dos temas

remanescentes. Recurso de Revista n° TST-RR-11664-

74.2014.5.01.0037, 21-2-2018. Ministra-Relatora Kátia Magalhães

Arruda.(destaquei)

Nesses termos, a responsabilidade subsidiária do ente público

tomador de serviços depende da demonstração cabal do nexo de

causalidade entre o inadimplemento das obrigações trabalhistas e a

conduta negligente dos integrantes da Administração Pública na

fiscalização da prestadora de serviços.

Na hipótese dos autos, a condenação da primeira ré abrangeu o

pagamento de horas extras, de verbas rescisórias e de depósitos de

FGTS.

A rescisão do contrato de trabalho do autor ocorreu em 22.05.2022,

quando não mais vigente o contrato de prestação de serviços entre

a primeira ré e a COPEL, finalizado em 31.03.2021, de modo que

não há como responsabilizá-la pelo inadimplemento das verbas

rescisórias.

No tocante às horas extras, verifico que não há prova de que a

COPEL tinha conhecimento de violações trabalhistas atinentes à

jornada de trabalho, de modo que não é possível concluir pela

inobservância do dever de fiscalizar do ente público nesse quesito,

não sendo razoável atribuir a ele a obrigação de conhecimento de

aspectos fáticos da realidade contratual do autor.

Portanto, a condenação por responsabilidade subsidiária admitida

em face do Estado, nesse caso, não abrange o pagamento das

horas extras e das verbas rescisórias.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE
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PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000135-18.2023.5.12.0011
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE FERNANDA RAQUEL SILVA DE
MEDEIROS

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECORRIDO ELIAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO RICARDO LUIS MAYER(OAB:
6962/SC)

ADVOGADO CELIO DALCANALE(OAB: 9970/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA RAQUEL SILVA DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000135-18.2023.5.12.0011 (RORSum)

RECORRENTE: FERNANDA RAQUEL SILVA DE MEDEIROS

RECORRIDO: ELIAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

Ementa dispensada, na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

RELATÓRIO

Relatório dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT..

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso, porque atendidos os pressupostos legais de

admissibilidade.

MÉRITO

Responsabilidade subsidiária

A autora recorre da sentença objetivando o reconhecimento da

responsabilidade subsidiária da segunda ré.

A autora e a terceira ré firmaram acordo em audiência. Subsiste a

análise quanto à responsabilização subsidiária da segunda ré.

Pois bem.

A autora narra que foi admitida pela primeira ré para exercer a

função de costureira e, ao longo da contratualidade, prestou

serviços exclusivamente em benefício da primeira e da segunda rés,

"as quais fizeram o controle da produção e qualidade dos produtos".

A segunda ré, ora recorrente, alega que firmou contrato de

prestação de serviços de natureza comercial, de facção, com a

primeira ré; nega a exigência de exclusividade na prestação de

serviços e a ingerência na administração dos serviços da primeira

ré.

A análise da responsabilidade subsidiária deve ser feita sob o

prisma da Súmula n. 96 deste Tribunal, cujo teor destaco:

CONTRATO DE FACÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA TOMADORA DOS SERVIÇOS. No contrato de facção, a

tomadora dos serviços responde subsidiariamente pelos créditos

trabalhistas devidos aos empregados da empresa prestadora,
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desde que verificada a ingerência na administração desta ou a

exigência de exclusividade.

Desse modo, necessária a comprovação da ingerência da

administração da segunda ré ou exigência de exclusividade na

prestação de serviços.

No caso dos autos, não demonstrada a obrigatoriedade quanto à

prestação de serviços de forma exclusiva. Também não

demonstrada a ingerência por parte da terceira ré na administração

da empregadora, prestadora dos serviços.

É o que se extrai da prova oral colhida nos autos, bem sintetizada

pelo Magistrado de primeiro grau:

Ana afirmou que trabalhou na Sofia de maio a julho de 2022; que

costurava para Marcos e para a Elian; costurava mais para esta

porque pregava etiqueta; inspetora da Elian comparecia 1 vez por

semana; inspetora mesmo explicava como deveriam ser pregadas

as etiquetas; inspetora explicava mais para as demais costureiras,

mas conversava com encarregada e dono na maioria das vezes.

Por sua vez, a testemunha Emídia asseverou que trabalha há 5

anos e meio na Elian; que era inspetora de peças na Sofia; que

comparecia 1 vez por semana na empresa; que, se algo não

estivesse de acordo, procurava Joel ou esposa, encarregada; que

não tinha contato com as costureiras; que Sofia trabalhava também

com Marco têxtil e outra cujo nome não se recorda; que via os lotes

das demais marcas.

Pontuo que era da autora o ônus da prova quanto à exigência de

exclusividade ou ingerência da tomadora na administração da

prestadora dos serviços, ônus do qual não se desincumbiu.

Pelo que não caracterizada a responsabilidade da recorrida.

A ausência de responsabilidade da ora recorrida pelos créditos

trabalhistas reconhecido a outro trabalhador da primeira demandada

foi recentemente analisada por esta Corte, que acolheu recurso da

empresa nos seguintes termos:

[...] É incontroverso que a recorrente prestou serviços de facção

para a empresa Sofia.

Em relação aos elementos ingerência e exclusividade não há, nos

autos, nenhuma comprovação de sua existência, ônus que incumbia

à autora por se tratar de fato constitutivo de seu direito, nos termos

do art. 818, I, da CLT.

O depoimento da autora, prestado à fl. 131, nada esclareceu acerca

do tema.

A recorrente, na mesma ata, negou a existência de ingerência e

exclusividade.

Não foram ouvidas testemunhas.

Assim, entendo descabida qualquer responsabilização da

recorrente, seja solidária ou subsidiária, em face dos créditos

trabalhistas inadimplidos pela primeira ré.

Aplico o entendimento assentado na Súmula nº 96 deste Regional:

[...]

Cumpre pontuar que os contratos de facção não se confundem com

a intermediação de mão-de-obra ou terceirização de serviços

dispostos na Súmula nº 331, IV, do TST, diante da diversidade de

tomadores (ausência de exclusividade na prestação dos serviços),

independência econômica e administrativa da empresa (facção) que

presta serviços a diversas tomadoras, e também porque seus

empregados não estão subordinados a ela (tomadora).

Nessa modalidade de relação jurídica uma empresa contrata outra

(facção) não para o fornecimento de mão-de-obra, mas sim de

produtos acabados, ou seja, para uma etapa específica do processo

produtivo.

Por esses fundamentos, dou provimento ao recurso para afastar a

responsabilidade subsidiaria da recorrente. (RO 0000186-

29.2023.5.12.0011, Rel. Des. Helio Bastida Lopes, 1ª Câmara,

julgado em 04-10-2023)

Pelo exposto, nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,
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NEGAR-LHE PROVIMENTO.O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000135-18.2023.5.12.0011
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE FERNANDA RAQUEL SILVA DE
MEDEIROS

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA HILLER(OAB:
52541/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECORRIDO ELIAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO RICARDO LUIS MAYER(OAB:
6962/SC)

ADVOGADO CELIO DALCANALE(OAB: 9970/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000135-18.2023.5.12.0011 (RORSum)

RECORRENTE: FERNANDA RAQUEL SILVA DE MEDEIROS

RECORRIDO: ELIAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

Ementa dispensada, na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

RELATÓRIO

Relatório dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT..

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso, porque atendidos os pressupostos legais de

admissibilidade.

MÉRITO

Responsabilidade subsidiária

A autora recorre da sentença objetivando o reconhecimento da

responsabilidade subsidiária da segunda ré.

A autora e a terceira ré firmaram acordo em audiência. Subsiste a

análise quanto à responsabilização subsidiária da segunda ré.

Pois bem.

A autora narra que foi admitida pela primeira ré para exercer a

função de costureira e, ao longo da contratualidade, prestou

serviços exclusivamente em benefício da primeira e da segunda rés,

"as quais fizeram o controle da produção e qualidade dos produtos".

A segunda ré, ora recorrente, alega que firmou contrato de

prestação de serviços de natureza comercial, de facção, com a

primeira ré; nega a exigência de exclusividade na prestação de

serviços e a ingerência na administração dos serviços da primeira

ré.

A análise da responsabilidade subsidiária deve ser feita sob o

prisma da Súmula n. 96 deste Tribunal, cujo teor destaco:

CONTRATO DE FACÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA TOMADORA DOS SERVIÇOS. No contrato de facção, a

tomadora dos serviços responde subsidiariamente pelos créditos

trabalhistas devidos aos empregados da empresa prestadora,
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desde que verificada a ingerência na administração desta ou a

exigência de exclusividade.

Desse modo, necessária a comprovação da ingerência da

administração da segunda ré ou exigência de exclusividade na

prestação de serviços.

No caso dos autos, não demonstrada a obrigatoriedade quanto à

prestação de serviços de forma exclusiva. Também não

demonstrada a ingerência por parte da terceira ré na administração

da empregadora, prestadora dos serviços.

É o que se extrai da prova oral colhida nos autos, bem sintetizada

pelo Magistrado de primeiro grau:

Ana afirmou que trabalhou na Sofia de maio a julho de 2022; que

costurava para Marcos e para a Elian; costurava mais para esta

porque pregava etiqueta; inspetora da Elian comparecia 1 vez por

semana; inspetora mesmo explicava como deveriam ser pregadas

as etiquetas; inspetora explicava mais para as demais costureiras,

mas conversava com encarregada e dono na maioria das vezes.

Por sua vez, a testemunha Emídia asseverou que trabalha há 5

anos e meio na Elian; que era inspetora de peças na Sofia; que

comparecia 1 vez por semana na empresa; que, se algo não

estivesse de acordo, procurava Joel ou esposa, encarregada; que

não tinha contato com as costureiras; que Sofia trabalhava também

com Marco têxtil e outra cujo nome não se recorda; que via os lotes

das demais marcas.

Pontuo que era da autora o ônus da prova quanto à exigência de

exclusividade ou ingerência da tomadora na administração da

prestadora dos serviços, ônus do qual não se desincumbiu.

Pelo que não caracterizada a responsabilidade da recorrida.

A ausência de responsabilidade da ora recorrida pelos créditos

trabalhistas reconhecido a outro trabalhador da primeira demandada

foi recentemente analisada por esta Corte, que acolheu recurso da

empresa nos seguintes termos:

[...] É incontroverso que a recorrente prestou serviços de facção

para a empresa Sofia.

Em relação aos elementos ingerência e exclusividade não há, nos

autos, nenhuma comprovação de sua existência, ônus que incumbia

à autora por se tratar de fato constitutivo de seu direito, nos termos

do art. 818, I, da CLT.

O depoimento da autora, prestado à fl. 131, nada esclareceu acerca

do tema.

A recorrente, na mesma ata, negou a existência de ingerência e

exclusividade.

Não foram ouvidas testemunhas.

Assim, entendo descabida qualquer responsabilização da

recorrente, seja solidária ou subsidiária, em face dos créditos

trabalhistas inadimplidos pela primeira ré.

Aplico o entendimento assentado na Súmula nº 96 deste Regional:

[...]

Cumpre pontuar que os contratos de facção não se confundem com

a intermediação de mão-de-obra ou terceirização de serviços

dispostos na Súmula nº 331, IV, do TST, diante da diversidade de

tomadores (ausência de exclusividade na prestação dos serviços),

independência econômica e administrativa da empresa (facção) que

presta serviços a diversas tomadoras, e também porque seus

empregados não estão subordinados a ela (tomadora).

Nessa modalidade de relação jurídica uma empresa contrata outra

(facção) não para o fornecimento de mão-de-obra, mas sim de

produtos acabados, ou seja, para uma etapa específica do processo

produtivo.

Por esses fundamentos, dou provimento ao recurso para afastar a

responsabilidade subsidiaria da recorrente. (RO 0000186-

29.2023.5.12.0011, Rel. Des. Helio Bastida Lopes, 1ª Câmara,

julgado em 04-10-2023)

Pelo exposto, nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,
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NEGAR-LHE PROVIMENTO.O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000730-64.2022.5.12.0039
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRENTE THATIANY ULIANO

ADVOGADO HENRIQUE MANOEL ALVES(OAB:
45792/SC)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO THATIANY ULIANO

ADVOGADO HENRIQUE MANOEL ALVES(OAB:
45792/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THATIANY ULIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000730-64.2022.5.12.0039 (ROT)

RECORRENTE: THATIANY ULIANO, ESTADO DE SANTA

CATARINA

RECORRIDO: THATIANY ULIANO, ESTADO DE SANTA

CATARINA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .  E N T E  D A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Consoante tese de repercussão

geral firmada no RE 760.931-DF pelo Supremo Tribunal Federal, "o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, §1º, da Lei n.

8.666/1993". Há possibi l idade de responsabi l ização da

Administração Pública, no entanto, quando inequívoca a existência

do nexo de causalidade entre a conduta comissiva ou omissiva da

Administração Pública na fiscalização dos contratos de prestação

de serviços e o dano sofrido pelo trabalhador. O ônus da prova, no

caso, não recai sobre o ente público, uma vez que os atos

administrativos gozam de presunção de legitimidade e legalidade.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto contra a sentença que

julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial

para condenar a primeira reclamada OZZ SAÚDE -EIRELI e,

subsidiariamente, o Estado de Santa Catarina ao pagamento das

verbas deferidas.

O autor busca reforma do julgado em relação à concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

O Estado de Santa Catarina, por seu turno, pugna pela exclusão da

sua responsabilidade subsidiária, reconhecida na sentença.

Instado a se manifestar, o Ministério Público do Trabalho exarou

parecer opinando pelo conhecimento dos recursos interpostos pelas

partes, pelo desprovimento do recurso do Estado de Santa Catarina

e pelo provimento do recurso da autora.

A autora apresentou contrarrazões.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos de admissibilidade recursal, conheço dos

recursos ordinários das partes e das contrarrazões, por preenchidos
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os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

RECURSO DA AUTORA

1- JUSTIÇA GRATUITA

A autora pleiteia a concessão do benefício da justiça gratuita,

argumentando que anexou aos autos cópia da CTPS onde consta

salário no importe de R$ 3.798,53 e declaração de hipossuficiência.

Nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, "é facultado aos juízes,

órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de

qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o

benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social".

Este Tribunal estabeleceu a Tese Jurídica n. 13, que prevê o

seguinte: "a partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que

alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790

da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência econômica não é

bastante para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo

ao requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT)."

A tese jurídica firmada em julgamento de resolução de demandas

repetitivas constitui precedente de observância obrigatória (CPC,

art. 927, III).

Assim, a mera declaração de hipossuficiência, por si só, não

autoriza a concessão do benefício pretendido, sendo mister haver

prova nos autos que corroborem a alegação de pobreza.

Consigno que o entendimento firmado no item I da Súmula n. 463

do TST restou superado pela atual redação dos §§ 3º e 4º do art.

790, da CLT.

Anoto que, para o ano de 2022, quando interposta a ação (28-10-

2022), o mencionado referencial monetário equivale a R$ 2.834,89,

em razão do importe de R$ 7.087,22 fixado como limite máximo dos

benefícios do RGPS pelo art. 2º da Portaria Interministerial MTP/ME

nº 12, de 17/01/2022.

No caso em apreço, consoante a própria autora afirma em suas

razões recursais, recebia o importe de R$ 3.798,53, superior a 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social à época.

Outrossim, é o que se verifica da cópia de sua carteira digital,

juntada à fl. 29.

Desse modo, não há possibilidade do acolhimento de presunção de

incapacidade em arcar com as despesas processuais.

Em decorrência, inviabiliza-se a acolhida ao pleito de concessão do

benefício postulado.

Pelo exposto, nega-se provimento ao apelo, no tópico.

RECURSO ORDINÁRIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

1- RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Trata-se de ação trabalhista proposta em face da empresa OZZ

SAÚDE - EIRELLI, contratada pelo Estado de Santa Catarina, para

gerenciar o SAMU.

O Juízo de primeiro grau reconheceu a responsabilidade subsidiária

do recorrente pelo pagamento da condenação, por entender

evidenciada a conduta culposa da Administração Pública.

O recorrente busca eximir-se da responsabilidade subsidiária,

sustentando que restou comprovado nos autos que exerceu

fiscalização adequada (e com esmero), tendo solicitado

documentos, interpelado a então contratada para regularizar

questões trabalhistas, aplicado sanções, rescindido o contrato

administrativo.

Alega, também, que ainda que não houvesse comprovação de

inexistência de culpa do Estado, caberia à parte autora comprovar a

culpa do ente estatal (art. 818, I, da CLT), o que não fez.

Acrescenta que a atividade administrativa é dotada de presunção de

legitimidade, cabendo ao particular a prova em sentido contrário, o

que ev idenc ia  que caber ia  ao rec lamante comprovar

comportamento culposo do Ente Público. A propósito, havendo essa

presunção, não se pode exigir do Estado que prove a realização de

fiscalização adequada, nos termos do art. 374, IV, do CPC.

Sustenta, ainda, que "o § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021

estabelece como um dos requisitos para a condenação da

Administração Pública em responsabilidade subsidiária que seja

"comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigações

do contratado."

Assere que, nos termos da súmula 331 do TST, "é requisito

imprescindível a alegação e demonstração concreta de uma

conduta culposa do Poder Público que tenha causado dano ao

trabalhador, cujo ônus de comprovar é do reclamante, não se

podendo aplicar culpa presumida nem inversão do ônus da

prova." (com destaque no original).

No caso, a controvérsia reside quanto à possibilidade de

responsabilização do ente público por encargos trabalhistas

decorrentes de contrato de prestação de serviços mantido com

entidade de direito privado.

O tema da responsabilidade da Administração Pública foi objeto de

decisão pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE

760931, oportunidade em que foi fixada a seguinte tese de

repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao
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Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93."

Houve, no citado acórdão, a ratificação da conclusão do STF, com

efeitos erga omnes e em caráter vinculante da coisa julgada,

proferida na ADC 16-DF, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Tribunal

Pleno, na qual foi declarada a constitucionalidade do §1º do art. 71

da Lei n. 8.666/1993, o qual expressamente impede a transferência

automática do ônus de pagar as verbas inadimplidas pelo

contratado à Administração Pública.

Dos debates do Ministros, transcritos na íntegra no acórdão do RE

n. 760.931-DF, verifico a possibilidade de responsabilização da

Administração Pública quando houver prova inequívoca do nexo de

causal idade entre a conduta comissiva ou omissiva da

Administração Pública na fiscalização dos contratos de prestação

de serviços e o dano sofrido pelo trabalhador.

Assim, a responsabilização da Administração Pública pelas verbas

trabalhistas exige comprovação de inobservância do seu dever de

fiscalização (falta de fiscalização ou providência equivocada) e de

que essa conduta tenha resultado prejuízo ao trabalhador.

Ressalto que dos fundamentos do referido acórdão do STF se

extrai, ainda, que não deve ser atribuído ao ente público o ônus

acerca da prova, porquanto os atos administrativos gozam de

presunção de legitimidade e legalidade, sendo tidos por válidos e

legais, até que haja prova em contrário.

Nesse sentido, cabe à parte autora, portanto, comprovar, de modo

inequívoco, que a Administração Pública deixou de observar o seu

dever de fiscalização e que dessa conduta resultaram prejuízos ao

trabalhador.

No mesmo sentido, destaco ementa do TST:

RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

ANTERIOR ÀS LEIS N.S 13.429/2017 E 13.467/2017. ENTE

PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 1 - Conforme o

Pleno do STF (ADC nº 16 e Agravo Regimental em Reclamação

16.094) e o Pleno do TST (item V da Súmula nº 331), relativamente

às obrigações trabalhistas, é vedada a transferência automática

para o ente público, tomador de serviços, da responsabilidade da

empresa prestadora de serviços; a responsabilidade subsidiária não

decorre do mero inadimplemento da empregadora, mas da culpa do

ente público no descumprimento das obrigações previstas na Lei nº

8.666/1993. 2 - No voto do Ministro Relator da ADC nº 16, Cezar

Peluso, constou a ressalva de que a vedação de transferência

consequente e automática de encargos trabalhistas, "não impedirá

que a Justiça do Trabalho recorra a outros princípios constitucionais

e, invocando fatos da causa, reconheça a responsabilidade da

Administração, não pela mera inadimplência, mas por outros fatos".

Contudo, a Sexta Turma do TST, por disciplina judiciária, a partir da

Sessão de Julgamento de 25/3/2015, passou a seguir a diretriz

fixada em reclamações constitucionais nas quais o STF afastou a

atribuição do ônus da prova ao ente público nessa matéria. 3 - O

Pleno do STF, em repercussão geral, com efeito vinculante, no RE

760931, Redator Designado Ministro Luiz Fux, fixou a seguinte tese:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Nos debates no julgamento do RE 760931, o Pleno do

STF deixou claro que o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, ao

estabelecer que "a inadimplência do contratado, com referência aos

encargos trabalhistas (...) não transfere à Administração Pública a

responsabilidade por seu pagamento", veda a transferência

automática, objetiva, sistemática, e não a transferência fundada na

culpa do ente público. Embora não tenham constado na tese

vinculante, no julgamento do RE 760931 foram decididas as

seguintes questões: a) ficou vencido o voto da Ministra Relatora

Rosa Weber de que o ônus da prova seria do ente público; b) a

maioria julgadora entendeu que o reconhecimento da culpa do ente

público exige elemento concreto de prova, não se admitindo a

presunção (como são os casos da distribuição do ônus da prova e

do mero inadimplemento). 4- Recurso de revista a que se dá

provimento. Fica prejudicado o exame dos temas remanescentes.

Recurso de Revista n° TST-RR-11664-74.2014.5.01.0037, 21-2-

2018. Ministra-Relatora Kátia Magalhães Arruda.

Nesses termos, a responsabilidade subsidiária do ente público

tomador de serviços depende da demonstração cabal do nexo de

causalidade entre o inadimplemento das obrigações trabalhistas e a

conduta negligente dos integrantes da Administração Pública na

fiscalização da prestadora de serviços.

Na hipótese dos autos, depreende-se do contrato firmado entre as

partes que a primeira ré foi contratada pelo ente público, tomadora

do serviço, após regular processo licitatório, não havendo qualquer

prova de eventuais irregularidades no processo de contratação ou

de qualquer outra circunstância que seria apta a caracterizar a culpa

in eligendodo ente público.

Quanto à culpa in vigilando, também nada há nos autos que indique

haver o Estado-réu negligenciado a fiscalização do contrato

estabelecido com a primeira ré. Verifico que a recorrente

acompanhou e fiscalizou a execução do contrato, solicitando

documentos relativos ao cumprimento das obrigações trabalhistas,

exigindo a apresentação de certidões negativas, bem como a

regularização de pendências identificadas.
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Há documentação nos autos que dá conta da fiscalização pelo

Estado do cumprimento do contratado (fls. 341-350; 391-405; 452-

905).

Houve também aplicação de sanções à primeira reclamada pelos

descumprimentos (aplicação de multa, abertura de processo

administrativo, inscrição da contratada em dívida ativa) e outras

medidas fiscalizatórias.

Nota-se, assim, que ao constatar irregularidades, a recorrente

tomou medidas cabíveis, conforme acima citado, o que demonstra

fiscalização, não havendo se falar em negligência.

Outrossim, não foi comprovada, de modo robusto, a conduta

negligente do Estado na fiscalização do contrato de prestação de

serviços, inclusive em relação ao cumprimento das obrigações

trabalhistas pela 1ª ré, ônus que incumbia à parte autora.

Nas palavras do Ministro Alexandre Meireles, nos Embargos de

Declaração no RE 760931:

Exigir que a Administração Pública proceda "in totum" a exaustivas

rotinas de vigilância da execução de contratos terceirizados não

apenas corrói a lógica econômica dessas avenças, desestimulando-

as, como imputa ao tomador de serviços uma responsabilidade

diretiva típica da subordinação empregatícia, que deveria ser

exercida pelo empregador. Teríamos, consequentemente, um duplo

gasto do poder público para a mesma finalidade, pois, além da taxa

de fiscalização, haveria necessidade de manutenção de setor

específico para a realização dessa tarefa, como se não houvesse

terceirização, mas sim prestação direta dos serviços. (...)

O que pode induzir a responsabilização do Poder Público é a

comprovação de um comportamento sistematicamente negligente

em relação aos terceirizados; ou seja, a necessidade de prova do

nexo de causalidade entre a conduta comissiva ou omissiva do

Poder Público e o dano sofrido pelo trabalhador." (Voto do Min.

Alexandre de Moraes, fls. 320 a 323 do acórdão).

Nesse sentido, ainda que as medidas adotadas pelo ente público

não tenham se revelado totalmente eficazes para o cumprimento

integral das pendências trabalhistas da primeira ré, penso que não é

possível lhe atribuir conduta omissiva capaz de caracterizar a culpa

in vigilandona fiscalização contratual, requisito necessário à sua

responsabil ização subsidiária, na l inha jurisprudencial já

mencionada.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para afastar a

responsabilidade subsidiária do recorrente ao pagamento das

verbas deferidas nestes autos.

Por fim, quanto ao pedido de exclusão da responsabilidade do

recorrente ao pagamento de custas processuais, nos termos do que

dispõe o art. 790-A, I, da CLT, nada a prover, pois já consta na

sentença a isenção da recorrente quanto ao adimplemento das

custas.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DA AUTORA e DAR PROVIMENTO AO RECURSO

DO RÉU para afastar a sua responsabilidade subsidiária em relação

aos créditos deferidos nestes autos. O Desembargador do Trabalho

Marcos Vinicio Zanchetta consigna restr ições quanto à

fundamentação. Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora
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Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela autora, a Dra.

Raissa Lopes de Barbas.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000096-80.2023.5.12.0056
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE VETTER EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO IVAN GRIPA(OAB: 32523/SC)

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

ADVOGADO LUIZ CARMINE FERRAZ BIANCO
JUNIOR(OAB: 36892/SC)

RECORRENTE ALTAS CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO ANDREI AMARAL CAMAROSKI(OAB:
40503/PR)

RECORRENTE IVANILSON NOIA DA SILVA

ADVOGADO ROZILENE DE ABREU LIMA
RIBEIRO(OAB: 41407/SC)

RECORRIDO VETTER EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO IVAN GRIPA(OAB: 32523/SC)

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

ADVOGADO LUIZ CARMINE FERRAZ BIANCO
JUNIOR(OAB: 36892/SC)

RECORRIDO ALTAS CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO ANDREI AMARAL CAMAROSKI(OAB:
40503/PR)

RECORRIDO IVANILSON NOIA DA SILVA

ADVOGADO ROZILENE DE ABREU LIMA
RIBEIRO(OAB: 41407/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILSON NOIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000096-80.2023.5.12.0056 (RORSum)

RECORRENTE:  IVANILSON NOIA DA SILVA,  ALTAS

CONSTRUCOES LTDA - ME, VETTER EMPREENDIMENTOS

LTDA

RECORRIDO:  IVANILSON NOIA  DA  S ILVA ,  ALTAS

CONSTRUCOES LTDA - ME, VETTER EMPREENDIMENTOS

LTDA

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Navegantes,

SC, sendo recorrentes 1. VETTER EMPREENDIMENTOS LTDA, 2.

ALTAS CONSTRUCOES LTDA - ME, 3. IVANILSON NOIA DA

SILVA e recorridos 1. IVANILSON NOIA DA SILVA, 2. VETTER

EMPREENDIMENTOS LTDA, 3. ALTAS CONSTRUCOES LTDA -

ME.

Sumaríssimo.

Relatório dispensado.

VOTO

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

1 - PRELIMINAR DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL (ARGUIDA

PELA RECLAMADA VETTER EMPREENDIMENTOS LTDA)

A inépcia da petição inicial não foi alegada no momento processual

oportuno, qual seja, na contestação, de modo que se encontra

preclusa a oportunidade para tanto, sob pena, até mesmo, de

supressão de instância.

Rejeito.

2 - PRELIMINAR DE CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA

(ARGUIDA PELO AUTOR)

O juiz de origem indeferiu os benefícios da gratuidade da justiça ao

autor por não ter ele comprovado fazer jus ao seu recebimento.

Inconformado, ele devolve a análise da matéria a esta Corte.

Pois bem.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4525
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A presente reclamação foi ajuizada sob a vigência da Lei nº

13.467/2017, a qual prevê, no art. 790, § 4º, da CLT, que o

benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar a

insuficiência de recursos.

O legislador processual optou por determinar que aqueles que

recebem valor superior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, comprovem a insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo, de modo que

não basta a simples declaração.

Nesse contexto, o autor tinha duas opções: comprovar o

recebimento de valor inferior a 40% do limite máximo dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social OU, caso recebesse

montante superior, comprovar a insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo.

Contudo, ele não demonstrou se enquadrar em nenhuma das duas

situações.

Isso porque, embora alegue receber renda aproximada de R$

2.000,00, como carpinteiro, não juntou aos autos nenhum

documento nesse sentido, tal como extrato bancário ou declaração

de imposto de renda.

Desse modo, não fez prova da sua condição, motivo pelo

Rejeito.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA ALTAS CONSTRUÇÕES LTDA

1 - SALÁRIO EXTRAFOLHA

Insurge-se a demandada em face da decisão que reconheceu o

pagamento de salário extra folha, sob o argumento de que o

depoimento da testemunha ouvida a convite do autor não pode ser

considerado, uma vez que não trabalhou no mesmo período que o

autor.

Pois bem.

A única prova produzida pelo autor foi o depoimento da testemunha

Laerte, a qual afirmou ter saído dos quadros da reclamada em

janeiro de 2020, antes, portanto, da contratação do autor.

Ainda que a advogada do reclamante tenha afirmado que se tratou

de um equívoco, sendo o ano correto o de 2021, não foi feita prova

nesse sentido.

De todo modo, entendo que a condenação ao pagamento da verba

em destaque necessita de prova robusta, o que não ocorreu no

presente caso, já que a prova testemunhal, desprovida de outras, se

mostra frágil e, portanto, insuficiente.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para afastar o

reconhecimento da existência de pagamentos extrafolha e, por

corolário, excluir da condenação a integração dessa verba nas

demais parcelas indicadas na sentença.

2 - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

2.1 - EXCLUSÃO. MINORAÇÃO

Pugna a reclamada, ainda, pela minoração dos honorários

advocatícios a que foi condenada.

Pois bem.

Diante do decidido no item precedente, fica a ação improcedente,

de modo que não há que se falar em honorários sucumbenciais

devidos ao autor, tampouco na sua minoração.

Prejudicado.

2.2 - MAJORAÇÃO

Pugna a reclamada, ainda, pela majoração dos honorários

advocatícios a ela devidos.

Pois bem.

Diante da praxe sedimentada nesta especializada, majoro os

honorários advocatícios para o percentual de 15%.

Dou provimento nesses termos.

RECURSO DA RECLAMADA VETTER EMPREENDIMENTOS

LTDA

1 - HORAS EXTRAS EXTRAFOLHA. INTEGRAÇÃO. REFLEXOS

Reporto-me às razões de decidir do item 1 do recurso da reclamada

ALTAS CONSTRUÇÕES LTDA para afastar a condenação.

Dou provimento nesses termos.

2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Diante do decidido nos itens precedentes, não remanesce

condenação, de modo que não há que se falar na condenação

subsidiaria da ora recorrente.

Dou provimento.

3 - DEDUÇÃO. COMPENSAÇÃO

Diante do decidido nos itens precedentes, não remanesce

condenação,  de  modo que não há  que se  fa la r  em

dedução/compensação de  va lo res .

RECURSO DO AUTOR

1 - JUSTIÇA GRATUITA

Reporto-me às razões de decidir expostas na preliminar para

rejeitar o apelo no mérito.

Nego provimento.

2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

2.1 - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE

Considerando o trânsito em julgado da ADI 5766, passo a adotar o

entendimento do Exmo. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone

(processo nº 0001294-44.2021.5.12.0050) no seguinte sentido,

verbis:

(...) em relação à matéria, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADI 5766, declarou a inconstitucionalidade da parte

do disposto no § 4º do art. 791-A da CLT, que condicionava a

suspensão de exigibilidade de pagamento dos honorários

advocatícios à falta de crédito em juízo, ainda que em outro
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processo, capaz de suportar a sua despesa. Ou seja, o STF não

declarou a inconstitucionalidade dos honorários advocatícios

sucumbenciais em si.

Assim, a condição suspensiva aplica-se ao beneficiário da justiça

gratuita de forma indiscriminada, afastando-se qualquer dedução.

Dou provimento nesses termos.

2.2 - MINORAÇÃO

Pugna o autor, ainda, pela minoração dos honorários advocatícios a

que foi condenado.

Pois bem.

Verifico que o percentual arbitrado na origem (10%), além de

razoável e proporcional, é inferior à praxe sedimentada nesta

especializada (15%), razão pela qual não há que se falar na sua

redução.

Nego provimento.

3 - MULTA CONVENCIONAL

Pugna o reclamante pela reforma da sentença sob o argumento de

que "a Reclamada ao coagir o Reclamante a assinar os documentos

antes (sem saber se iria receber as verbas), e não no ato do

pagamento das verbas rescisórias, descumpriu a cláusula da CCT,

sendo devido a multa ao Recorrente" (fl. 263).

Sem razão.

A par de quaisquer considerações que poderiam ser tecidas sobre o

tema, nem sequer foi provada nos autos a referida coação, de modo

que não há que se falar na condenação da multa em comento.

Nego provimento.

4 - DESVIO DE FUNÇÃO. ACÚMULO DE FUNÇÃO

O recorrente almeja a reforma da sentença para condenar a ré ao

pagamento de diferenças salariais por suposto desvio/acúmulo de

funções.

Sem razão.

Independentemente de quaisquer outras considerações, entendo

que o pagamento de um plus salarial pelo desvio/acúmulo de

funções só tem cabimento quando a lei assim estabelece (por

exemplo, o radialista que acumula mais de uma função dentro do

mesmo setor - art. 13 da Lei nº 6.615/78), ou quando existe previsão

contratual ou convencional estabelecendo contraprestação

pecuniária para os empregados que acumulem funções.

Todavia, isso nem sequer é alegado na petição inicial.

Assim, sem maiores delongas, nego provimento ao apelo.

5 - DANOS MORAIS

O pedido de condenação ao pagamento de uma indenização a título

de danos morais está embasado no fato de o autor ter sido

submetido a desvio/acúmulo de funções.

Contudo, como visto no item precedente, nem sequer forem eles

reconhecidos, de modo que, a par de quaisquer considerações que

poderiam ser tecidas sobre o tema, não há que se falar de danos

morais daí advindos.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO; por igual votação, rejeitar a

preliminar de inépcia da petição inicial, arguida pela reclamada

(Vetter Empreendimentos Ltda); sem divergência, rejeitar a

preliminar de concessão da justiça gratuita, arguida pelo autor. No

mérito, sem divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA RECLAMADA (ALTAS CONSTRUÇÕES LTDA)

para, nos termos da fundamentação, para afastar o reconhecimento

da existência de pagamentos extra-folha e a integração dessa verba

nas demais parcelas indicadas, bem como para majorar os

honorários advocatícios para o percentual de 15%; por igual

votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA

RECLAMADA (VETTER EMPREENDIMENTOS LTDA) para, nos

termos da fundamentação, afastar o reconhecimento da existência

de pagamentos extra-folha e a integração dessa verba nas demais

parcelas indicadas, bem como para afastar a sua responsabilidade
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subsidiaria; sem divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos da

fundamentação, conceder-lhe os benefícios da gratuidade da justiça

e para determinar que seja observada a condição suspensiva da

exigibilidade quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais. O

Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas, R$ 899,81, calculadas com base no valor da causa, pelo

autor.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

 Relator (rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000096-80.2023.5.12.0056
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE VETTER EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO IVAN GRIPA(OAB: 32523/SC)

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

ADVOGADO LUIZ CARMINE FERRAZ BIANCO
JUNIOR(OAB: 36892/SC)

RECORRENTE ALTAS CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO ANDREI AMARAL CAMAROSKI(OAB:
40503/PR)

RECORRENTE IVANILSON NOIA DA SILVA

ADVOGADO ROZILENE DE ABREU LIMA
RIBEIRO(OAB: 41407/SC)

RECORRIDO VETTER EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO IVAN GRIPA(OAB: 32523/SC)

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

ADVOGADO LUIZ CARMINE FERRAZ BIANCO
JUNIOR(OAB: 36892/SC)

RECORRIDO ALTAS CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO ANDREI AMARAL CAMAROSKI(OAB:
40503/PR)

RECORRIDO IVANILSON NOIA DA SILVA

ADVOGADO ROZILENE DE ABREU LIMA
RIBEIRO(OAB: 41407/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAS CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000096-80.2023.5.12.0056 (RORSum)

RECORRENTE:  IVANILSON NOIA DA SILVA,  ALTAS

CONSTRUCOES LTDA - ME, VETTER EMPREENDIMENTOS

LTDA

RECORRIDO:  IVANILSON NOIA  DA  S ILVA ,  ALTAS

CONSTRUCOES LTDA - ME, VETTER EMPREENDIMENTOS

LTDA

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Navegantes,

SC, sendo recorrentes 1. VETTER EMPREENDIMENTOS LTDA, 2.

ALTAS CONSTRUCOES LTDA - ME, 3. IVANILSON NOIA DA

SILVA e recorridos 1. IVANILSON NOIA DA SILVA, 2. VETTER

EMPREENDIMENTOS LTDA, 3. ALTAS CONSTRUCOES LTDA -

ME.

Sumaríssimo.

Relatório dispensado.

VOTO

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

1 - PRELIMINAR DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL (ARGUIDA

PELA RECLAMADA VETTER EMPREENDIMENTOS LTDA)

A inépcia da petição inicial não foi alegada no momento processual

oportuno, qual seja, na contestação, de modo que se encontra

preclusa a oportunidade para tanto, sob pena, até mesmo, de
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supressão de instância.

Rejeito.

2 - PRELIMINAR DE CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA

(ARGUIDA PELO AUTOR)

O juiz de origem indeferiu os benefícios da gratuidade da justiça ao

autor por não ter ele comprovado fazer jus ao seu recebimento.

Inconformado, ele devolve a análise da matéria a esta Corte.

Pois bem.

A presente reclamação foi ajuizada sob a vigência da Lei nº

13.467/2017, a qual prevê, no art. 790, § 4º, da CLT, que o

benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar a

insuficiência de recursos.

O legislador processual optou por determinar que aqueles que

recebem valor superior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, comprovem a insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo, de modo que

não basta a simples declaração.

Nesse contexto, o autor tinha duas opções: comprovar o

recebimento de valor inferior a 40% do limite máximo dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social OU, caso recebesse

montante superior, comprovar a insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo.

Contudo, ele não demonstrou se enquadrar em nenhuma das duas

situações.

Isso porque, embora alegue receber renda aproximada de R$

2.000,00, como carpinteiro, não juntou aos autos nenhum

documento nesse sentido, tal como extrato bancário ou declaração

de imposto de renda.

Desse modo, não fez prova da sua condição, motivo pelo

Rejeito.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA ALTAS CONSTRUÇÕES LTDA

1 - SALÁRIO EXTRAFOLHA

Insurge-se a demandada em face da decisão que reconheceu o

pagamento de salário extra folha, sob o argumento de que o

depoimento da testemunha ouvida a convite do autor não pode ser

considerado, uma vez que não trabalhou no mesmo período que o

autor.

Pois bem.

A única prova produzida pelo autor foi o depoimento da testemunha

Laerte, a qual afirmou ter saído dos quadros da reclamada em

janeiro de 2020, antes, portanto, da contratação do autor.

Ainda que a advogada do reclamante tenha afirmado que se tratou

de um equívoco, sendo o ano correto o de 2021, não foi feita prova

nesse sentido.

De todo modo, entendo que a condenação ao pagamento da verba

em destaque necessita de prova robusta, o que não ocorreu no

presente caso, já que a prova testemunhal, desprovida de outras, se

mostra frágil e, portanto, insuficiente.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para afastar o

reconhecimento da existência de pagamentos extrafolha e, por

corolário, excluir da condenação a integração dessa verba nas

demais parcelas indicadas na sentença.

2 - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

2.1 - EXCLUSÃO. MINORAÇÃO

Pugna a reclamada, ainda, pela minoração dos honorários

advocatícios a que foi condenada.

Pois bem.

Diante do decidido no item precedente, fica a ação improcedente,

de modo que não há que se falar em honorários sucumbenciais

devidos ao autor, tampouco na sua minoração.

Prejudicado.

2.2 - MAJORAÇÃO

Pugna a reclamada, ainda, pela majoração dos honorários

advocatícios a ela devidos.

Pois bem.

Diante da praxe sedimentada nesta especializada, majoro os

honorários advocatícios para o percentual de 15%.

Dou provimento nesses termos.

RECURSO DA RECLAMADA VETTER EMPREENDIMENTOS

LTDA

1 - HORAS EXTRAS EXTRAFOLHA. INTEGRAÇÃO. REFLEXOS

Reporto-me às razões de decidir do item 1 do recurso da reclamada

ALTAS CONSTRUÇÕES LTDA para afastar a condenação.

Dou provimento nesses termos.

2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Diante do decidido nos itens precedentes, não remanesce

condenação, de modo que não há que se falar na condenação

subsidiaria da ora recorrente.

Dou provimento.

3 - DEDUÇÃO. COMPENSAÇÃO

Diante do decidido nos itens precedentes, não remanesce

condenação,  de  modo que não há  que se  fa la r  em

dedução/compensação de  va lo res .

RECURSO DO AUTOR

1 - JUSTIÇA GRATUITA

Reporto-me às razões de decidir expostas na preliminar para

rejeitar o apelo no mérito.

Nego provimento.

2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

2.1 - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE

Considerando o trânsito em julgado da ADI 5766, passo a adotar o
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entendimento do Exmo. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone

(processo nº 0001294-44.2021.5.12.0050) no seguinte sentido,

verbis:

(...) em relação à matéria, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADI 5766, declarou a inconstitucionalidade da parte

do disposto no § 4º do art. 791-A da CLT, que condicionava a

suspensão de exigibilidade de pagamento dos honorários

advocatícios à falta de crédito em juízo, ainda que em outro

processo, capaz de suportar a sua despesa. Ou seja, o STF não

declarou a inconstitucionalidade dos honorários advocatícios

sucumbenciais em si.

Assim, a condição suspensiva aplica-se ao beneficiário da justiça

gratuita de forma indiscriminada, afastando-se qualquer dedução.

Dou provimento nesses termos.

2.2 - MINORAÇÃO

Pugna o autor, ainda, pela minoração dos honorários advocatícios a

que foi condenado.

Pois bem.

Verifico que o percentual arbitrado na origem (10%), além de

razoável e proporcional, é inferior à praxe sedimentada nesta

especializada (15%), razão pela qual não há que se falar na sua

redução.

Nego provimento.

3 - MULTA CONVENCIONAL

Pugna o reclamante pela reforma da sentença sob o argumento de

que "a Reclamada ao coagir o Reclamante a assinar os documentos

antes (sem saber se iria receber as verbas), e não no ato do

pagamento das verbas rescisórias, descumpriu a cláusula da CCT,

sendo devido a multa ao Recorrente" (fl. 263).

Sem razão.

A par de quaisquer considerações que poderiam ser tecidas sobre o

tema, nem sequer foi provada nos autos a referida coação, de modo

que não há que se falar na condenação da multa em comento.

Nego provimento.

4 - DESVIO DE FUNÇÃO. ACÚMULO DE FUNÇÃO

O recorrente almeja a reforma da sentença para condenar a ré ao

pagamento de diferenças salariais por suposto desvio/acúmulo de

funções.

Sem razão.

Independentemente de quaisquer outras considerações, entendo

que o pagamento de um plus salarial pelo desvio/acúmulo de

funções só tem cabimento quando a lei assim estabelece (por

exemplo, o radialista que acumula mais de uma função dentro do

mesmo setor - art. 13 da Lei nº 6.615/78), ou quando existe previsão

contratual ou convencional estabelecendo contraprestação

pecuniária para os empregados que acumulem funções.

Todavia, isso nem sequer é alegado na petição inicial.

Assim, sem maiores delongas, nego provimento ao apelo.

5 - DANOS MORAIS

O pedido de condenação ao pagamento de uma indenização a título

de danos morais está embasado no fato de o autor ter sido

submetido a desvio/acúmulo de funções.

Contudo, como visto no item precedente, nem sequer forem eles

reconhecidos, de modo que, a par de quaisquer considerações que

poderiam ser tecidas sobre o tema, não há que se falar de danos

morais daí advindos.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO; por igual votação, rejeitar a

preliminar de inépcia da petição inicial, arguida pela reclamada

(Vetter Empreendimentos Ltda); sem divergência, rejeitar a

preliminar de concessão da justiça gratuita, arguida pelo autor. No

mérito, sem divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA RECLAMADA (ALTAS CONSTRUÇÕES LTDA)

para, nos termos da fundamentação, para afastar o reconhecimento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4530
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

da existência de pagamentos extra-folha e a integração dessa verba

nas demais parcelas indicadas, bem como para majorar os

honorários advocatícios para o percentual de 15%; por igual

votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA

RECLAMADA (VETTER EMPREENDIMENTOS LTDA) para, nos

termos da fundamentação, afastar o reconhecimento da existência

de pagamentos extra-folha e a integração dessa verba nas demais

parcelas indicadas, bem como para afastar a sua responsabilidade

subsidiaria; sem divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos da

fundamentação, conceder-lhe os benefícios da gratuidade da justiça

e para determinar que seja observada a condição suspensiva da

exigibilidade quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais. O

Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas, R$ 899,81, calculadas com base no valor da causa, pelo

autor.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

 Relator (rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000096-80.2023.5.12.0056
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE VETTER EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO IVAN GRIPA(OAB: 32523/SC)

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

ADVOGADO LUIZ CARMINE FERRAZ BIANCO
JUNIOR(OAB: 36892/SC)

RECORRENTE ALTAS CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO ANDREI AMARAL CAMAROSKI(OAB:
40503/PR)

RECORRENTE IVANILSON NOIA DA SILVA

ADVOGADO ROZILENE DE ABREU LIMA
RIBEIRO(OAB: 41407/SC)

RECORRIDO VETTER EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO IVAN GRIPA(OAB: 32523/SC)

ADVOGADO ARIEL FELIPE CORDEIRO DE
MIRANDA(OAB: 29714/SC)

ADVOGADO LUIZ CARMINE FERRAZ BIANCO
JUNIOR(OAB: 36892/SC)

RECORRIDO ALTAS CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO ANDREI AMARAL CAMAROSKI(OAB:
40503/PR)

RECORRIDO IVANILSON NOIA DA SILVA

ADVOGADO ROZILENE DE ABREU LIMA
RIBEIRO(OAB: 41407/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VETTER EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000096-80.2023.5.12.0056 (RORSum)

RECORRENTE:  IVANILSON NOIA DA SILVA,  ALTAS

CONSTRUCOES LTDA - ME, VETTER EMPREENDIMENTOS

LTDA

RECORRIDO:  IVANILSON NOIA  DA  S ILVA ,  ALTAS

CONSTRUCOES LTDA - ME, VETTER EMPREENDIMENTOS

LTDA

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Navegantes,

SC, sendo recorrentes 1. VETTER EMPREENDIMENTOS LTDA, 2.

ALTAS CONSTRUCOES LTDA - ME, 3. IVANILSON NOIA DA

SILVA e recorridos 1. IVANILSON NOIA DA SILVA, 2. VETTER

EMPREENDIMENTOS LTDA, 3. ALTAS CONSTRUCOES LTDA -

ME.

Sumaríssimo.

Relatório dispensado.

VOTO
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CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

1 - PRELIMINAR DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL (ARGUIDA

PELA RECLAMADA VETTER EMPREENDIMENTOS LTDA)

A inépcia da petição inicial não foi alegada no momento processual

oportuno, qual seja, na contestação, de modo que se encontra

preclusa a oportunidade para tanto, sob pena, até mesmo, de

supressão de instância.

Rejeito.

2 - PRELIMINAR DE CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA

(ARGUIDA PELO AUTOR)

O juiz de origem indeferiu os benefícios da gratuidade da justiça ao

autor por não ter ele comprovado fazer jus ao seu recebimento.

Inconformado, ele devolve a análise da matéria a esta Corte.

Pois bem.

A presente reclamação foi ajuizada sob a vigência da Lei nº

13.467/2017, a qual prevê, no art. 790, § 4º, da CLT, que o

benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar a

insuficiência de recursos.

O legislador processual optou por determinar que aqueles que

recebem valor superior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, comprovem a insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo, de modo que

não basta a simples declaração.

Nesse contexto, o autor tinha duas opções: comprovar o

recebimento de valor inferior a 40% do limite máximo dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social OU, caso recebesse

montante superior, comprovar a insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo.

Contudo, ele não demonstrou se enquadrar em nenhuma das duas

situações.

Isso porque, embora alegue receber renda aproximada de R$

2.000,00, como carpinteiro, não juntou aos autos nenhum

documento nesse sentido, tal como extrato bancário ou declaração

de imposto de renda.

Desse modo, não fez prova da sua condição, motivo pelo

Rejeito.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA ALTAS CONSTRUÇÕES LTDA

1 - SALÁRIO EXTRAFOLHA

Insurge-se a demandada em face da decisão que reconheceu o

pagamento de salário extra folha, sob o argumento de que o

depoimento da testemunha ouvida a convite do autor não pode ser

considerado, uma vez que não trabalhou no mesmo período que o

autor.

Pois bem.

A única prova produzida pelo autor foi o depoimento da testemunha

Laerte, a qual afirmou ter saído dos quadros da reclamada em

janeiro de 2020, antes, portanto, da contratação do autor.

Ainda que a advogada do reclamante tenha afirmado que se tratou

de um equívoco, sendo o ano correto o de 2021, não foi feita prova

nesse sentido.

De todo modo, entendo que a condenação ao pagamento da verba

em destaque necessita de prova robusta, o que não ocorreu no

presente caso, já que a prova testemunhal, desprovida de outras, se

mostra frágil e, portanto, insuficiente.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para afastar o

reconhecimento da existência de pagamentos extrafolha e, por

corolário, excluir da condenação a integração dessa verba nas

demais parcelas indicadas na sentença.

2 - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

2.1 - EXCLUSÃO. MINORAÇÃO

Pugna a reclamada, ainda, pela minoração dos honorários

advocatícios a que foi condenada.

Pois bem.

Diante do decidido no item precedente, fica a ação improcedente,

de modo que não há que se falar em honorários sucumbenciais

devidos ao autor, tampouco na sua minoração.

Prejudicado.

2.2 - MAJORAÇÃO

Pugna a reclamada, ainda, pela majoração dos honorários

advocatícios a ela devidos.

Pois bem.

Diante da praxe sedimentada nesta especializada, majoro os

honorários advocatícios para o percentual de 15%.

Dou provimento nesses termos.

RECURSO DA RECLAMADA VETTER EMPREENDIMENTOS

LTDA

1 - HORAS EXTRAS EXTRAFOLHA. INTEGRAÇÃO. REFLEXOS

Reporto-me às razões de decidir do item 1 do recurso da reclamada

ALTAS CONSTRUÇÕES LTDA para afastar a condenação.

Dou provimento nesses termos.

2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Diante do decidido nos itens precedentes, não remanesce

condenação, de modo que não há que se falar na condenação

subsidiaria da ora recorrente.

Dou provimento.

3 - DEDUÇÃO. COMPENSAÇÃO

Diante do decidido nos itens precedentes, não remanesce

condenação,  de  modo que não há  que se  fa la r  em

dedução/compensação de  va lo res .
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RECURSO DO AUTOR

1 - JUSTIÇA GRATUITA

Reporto-me às razões de decidir expostas na preliminar para

rejeitar o apelo no mérito.

Nego provimento.

2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

2.1 - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE

Considerando o trânsito em julgado da ADI 5766, passo a adotar o

entendimento do Exmo. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone

(processo nº 0001294-44.2021.5.12.0050) no seguinte sentido,

verbis:

(...) em relação à matéria, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADI 5766, declarou a inconstitucionalidade da parte

do disposto no § 4º do art. 791-A da CLT, que condicionava a

suspensão de exigibilidade de pagamento dos honorários

advocatícios à falta de crédito em juízo, ainda que em outro

processo, capaz de suportar a sua despesa. Ou seja, o STF não

declarou a inconstitucionalidade dos honorários advocatícios

sucumbenciais em si.

Assim, a condição suspensiva aplica-se ao beneficiário da justiça

gratuita de forma indiscriminada, afastando-se qualquer dedução.

Dou provimento nesses termos.

2.2 - MINORAÇÃO

Pugna o autor, ainda, pela minoração dos honorários advocatícios a

que foi condenado.

Pois bem.

Verifico que o percentual arbitrado na origem (10%), além de

razoável e proporcional, é inferior à praxe sedimentada nesta

especializada (15%), razão pela qual não há que se falar na sua

redução.

Nego provimento.

3 - MULTA CONVENCIONAL

Pugna o reclamante pela reforma da sentença sob o argumento de

que "a Reclamada ao coagir o Reclamante a assinar os documentos

antes (sem saber se iria receber as verbas), e não no ato do

pagamento das verbas rescisórias, descumpriu a cláusula da CCT,

sendo devido a multa ao Recorrente" (fl. 263).

Sem razão.

A par de quaisquer considerações que poderiam ser tecidas sobre o

tema, nem sequer foi provada nos autos a referida coação, de modo

que não há que se falar na condenação da multa em comento.

Nego provimento.

4 - DESVIO DE FUNÇÃO. ACÚMULO DE FUNÇÃO

O recorrente almeja a reforma da sentença para condenar a ré ao

pagamento de diferenças salariais por suposto desvio/acúmulo de

funções.

Sem razão.

Independentemente de quaisquer outras considerações, entendo

que o pagamento de um plus salarial pelo desvio/acúmulo de

funções só tem cabimento quando a lei assim estabelece (por

exemplo, o radialista que acumula mais de uma função dentro do

mesmo setor - art. 13 da Lei nº 6.615/78), ou quando existe previsão

contratual ou convencional estabelecendo contraprestação

pecuniária para os empregados que acumulem funções.

Todavia, isso nem sequer é alegado na petição inicial.

Assim, sem maiores delongas, nego provimento ao apelo.

5 - DANOS MORAIS

O pedido de condenação ao pagamento de uma indenização a título

de danos morais está embasado no fato de o autor ter sido

submetido a desvio/acúmulo de funções.

Contudo, como visto no item precedente, nem sequer forem eles

reconhecidos, de modo que, a par de quaisquer considerações que

poderiam ser tecidas sobre o tema, não há que se falar de danos

morais daí advindos.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do
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Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO; por igual votação, rejeitar a

preliminar de inépcia da petição inicial, arguida pela reclamada

(Vetter Empreendimentos Ltda); sem divergência, rejeitar a

preliminar de concessão da justiça gratuita, arguida pelo autor. No

mérito, sem divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA RECLAMADA (ALTAS CONSTRUÇÕES LTDA)

para, nos termos da fundamentação, para afastar o reconhecimento

da existência de pagamentos extra-folha e a integração dessa verba

nas demais parcelas indicadas, bem como para majorar os

honorários advocatícios para o percentual de 15%; por igual

votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA

RECLAMADA (VETTER EMPREENDIMENTOS LTDA) para, nos

termos da fundamentação, afastar o reconhecimento da existência

de pagamentos extra-folha e a integração dessa verba nas demais

parcelas indicadas, bem como para afastar a sua responsabilidade

subsidiaria; sem divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos da

fundamentação, conceder-lhe os benefícios da gratuidade da justiça

e para determinar que seja observada a condição suspensiva da

exigibilidade quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais. O

Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas, R$ 899,81, calculadas com base no valor da causa, pelo

autor.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

 Relator (rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000542-68.2022.5.12.0040
Relator TERESA REGINA COTOSKY

RECORRENTE TIAGO RAFAEL GANGUILHET
LUCERO

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

RECORRENTE HAPPYMED PLANO DE SAUDE LTDA

ADVOGADO SAYMON DE SOUZA RAITZ(OAB:
37992/SC)

RECORRENTE CENTRO DE SAUDE FELIZMED
EIRELI

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

RECORRIDO CENTRO DE SAUDE FELIZMED
EIRELI

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

RECORRIDO HAPPYMED PLANO DE SAUDE LTDA

ADVOGADO ISADORA SELONK BUECHELE(OAB:
75077/PR)

ADVOGADO SAYMON DE SOUZA RAITZ(OAB:
37992/SC)

RECORRIDO TIAGO RAFAEL GANGUILHET
LUCERO

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO RAFAEL GANGUILHET LUCERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000542-68.2022.5.12.0040 (ROT)

RECORRENTE: TIAGO RAFAEL GANGUILHET LUCERO,

CENTRO DE SAUDE FELIZMED EIRELI , HAPPYMED PLANO DE

SAUDE LTDA

RECORRIDO: HAPPYMED PLANO DE SAUDE LTDA, CENTRO

DE SAUDE FELIZMED EIRELI , TIAGO RAFAEL GANGUILHET

LUCERO

RELATORA: TERESA REGINA COTOSKY

GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Nos

termos do § 2º do art. 2º da CLT, constatada a formação de grupo

econômico entre os réus, impõe-se o reconhecimento da

responsabilidade solidária destes pelos créditos trabalhistas não
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satisfeitos pela empregadora.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO n. 0000542-68.2022.5.12.0040, provenientes da 1ª

Vara do Trabalho de Balneário Camboriú, SC, sendo recorrentes 1.

CENTRO DE SAÚDE FELIZMED EIRELI; 2. HAPPYMED PLANO

DE SAÚDE LTDA.; 3. TIAGO RAFAEL GANGUILHET LUCERO e

recorridos 1. TIAGO RAFAEL GANGUILHET LUCERO; 2.

HAPPYMED PLANO DE SAÚDE LTDA.; 3. CENTRO DE SAÚDE

FELIZMED EIRELI.

Da sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na petição inicial, complementada pela decisão dos

embargos de declaração, recorrem as partes a este E. Tribunal.

O segundo réu CENTRO DE SAÚDE FELIZMED EIRELI pretende a

revogação da concessão dos benefícios da justiça gratuita ao autor,

bem assim a majoração dos honorários advocatícios de

sucumbência por ele devidos.

A primeira ré HAPPYMED PLANO DE SAÚDE LTDA. busca a

concessão dos benefícios da justiça gratuita e insurge-se em face

do reconhecimento do vínculo empregatício, com o pagamento dos

consectários legais.

Já o autor suscita preliminar de nulidade processual por

cerceamento de defesa e negativa de prestação jurisdicional. No

mérito, requer seja reconhecida a responsabilidade solidária do

segundo réu, em face da existência de grupo econômico. Postula,

também, o pagamento do saldo de salário e comissões do mês de

novembro/2021, além da multa prevista no art. 477 da CLT. Pugna,

ainda, pela majoração dos honorários advocatícios de sucumbência

devidos pelos réus.

Contrarrazões foram apresentadas pelo segundo réu e pelo autor.

É o relatório.

V O T O

JUSTIÇA GRATUITA

A primeira ré, HAPPYMED PLANO DE SAÚDE LTDA. alega que

interpõe recurso ordinário sem o recolhimento do preparo recursal,

pleiteando a concessão do benefício da justiça gratuita, em razão

da ausência de condições de arcar com as despesas processuais.

O direito à assistência judiciária está consagrado no art. 5º, inc.

LXXIV, da CRFB, de forma "integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos".

O Código de Processo Civil de 2015 - que revogou em grande parte

os dispositivos da Lei 1.060/50 - por sua vez, em seu art. 98 prevê a

concessão da gratuidade da justiça à "pessoa natural ou jurídica,

brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar

as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios".

Por fim, a Lei 13.467/17 passou a prever a possibilidade, inserindo

no processo do trabalho a regra de que "o benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo" (§ 4º do art.

790 da CLT).

No entanto, a extensão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita à pessoa jurídica ainda é uma excepcionalidade e, como tal,

somente se justifica quando sobejamente comprovada a

impossibilidade de arcar com os custos do processo.

A par desse novo regramento, verifico que a recorrente juntou

documentos das fls. 382-404, dentre estes, o balancete referente ao

período de maio 1º-6-2022 a 31-12-2022, com a indicação de

prejuízos da ordem de R$30.975.784,54. Também apresentou

declaração firmada por contador indicando que "Não houve

faturamento e se encontra sem atividade fiscal e contábil dentro do

período de 2023".

Trouxe, ainda, decisão proferida pela Vara Regional de

Recuperações Judiciais, Falências e Concordatas da Comarca de

Florianópolis, que deferiu liminar, em 26-7-2023, para antecipar os

efeitos do stay period, na forma do art. 6º da Lei 11.101/2005, com

a suspensão de todas as ações ou execuções contra a recorrente,

enquanto perdurar tal antecipação.

Diante da documentação apresentada nestes autos, entendo

cabível a concessão do benefício da justiça gratuita à recorrente,

em face da comprovação da insuficiência de recursos para arcar

com as despesas processuais.

Registro, também, que a sentença julgou extinto o processo em

face do segundo réu CENTRO DE SAÚDE FELIZMED EIRELI, sem

resolução de mérito, e condenou o autor ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência, além de atribuir as custas

processuais apenas à primeira ré, razão por que não há falar em

falta de legitimidade e interesse recursal do segundo demandado

quanto à pretensão de majoração da verba honorária, tampouco em

deserção do recurso, conforme suscitado pelo demandante em

contrarrazões.

Por todo o exposto, concedo à primeira ré HAPPYMED PLANO DE

SAÚDE LTDA. o benefício da justiça gratuita e conheço dos

recursos ordinários e das contrarrazões, pois preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

P R E L I M I N A R

CERCEAMENTO DE DEFESA E NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

O autor suscita preliminar de nulidade processual por cerceamento

de defesa em razão do indeferimento da oitiva da testemunha

Dayane, com a qual pretendia "ratificar a prova da relação de
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emprego demonstrada no feito, em franca complementação com a

prova testemunhal produzida nos autos". Diz, também, que a

sentença não foi fundamentada em relação ao aspecto probatório,

incorrendo em negativa de prestação jurisdicional.

Requer seja declarada a nulidade da sentença, com o retorno dos

autos à origem para retomada da instrução processual e prolação

de nova decisão.

A despeito do indeferimento da oitiva da segunda testemunha

trazida pelo autor, a sentença julgou procedente o pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício com a primeira ré. (fls. 328

-329).

Assim, não vislumbro prejuízo capaz de inquinar de nulidade o

processo, nos termos do art. 794 da CLT.

Ressalto, nesse ponto, a ampla liberdade do Julgador na direção do

processo (art. 765 da CLT) e o dever de, pelo princípio do

convencimento motivado, apreciar a prova produzida nos autos (art.

371 do CPC), podendo nesse contexto determinar, de ofício ou a

requerimento das partes, as necessárias à instrução do feito e/ou

indeferir as diligências inúteis ou protelatórias (art. 370 do CPC).

Desta feita, não há desrespeito à norma prevista no art. 5°, inciso

LV, da CRFB, que trata da garantia à ampla defesa e ao

contraditório, assim como ao devido processo legal.

Por outro lado, diante da fundamentação exposta pelo Juízo de

origem na sentença de mérito e na de embargos de declaração,

entendo não ter existido a negativa da prestação jurisdicional

invocada pelo recorrente, sendo certo que a sentença atende às

disposições contidas nos arts. 832 da CLT, c/c com 489 do CPC,

não se visualizando violação ao inciso IX, do art. 93, da Constituição

Federal.

Ademais, os argumentos que supostamente deixaram de ser

refutados especificamente pelo Juízo a quo, mesmo após o manejo

de embargos declaratórios, foram devolvidos por meio do recurso

ordinário, nas razões de mérito, inexistindo óbice à sua apreciação

por este Juízo ad quem, nos termos do art. 1.013, § 1º, do CPC, o

que afasta qualquer prejuízo eventualmente sofrido pelo recorrente.

Rejeito, pois, a arguição de nulidade por cerceamento de defesa e

negativa de prestação jurisdicional.

M É R I T O

1. JUSTIÇA GRATUITA (análise conjunta dos recursos dos

réus)

Os recorrentes alegam que o autor confessou, em seu depoimento

pessoal, que recebe remuneração superior a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, além de não

ter comprovado comprometimento da renda a ponto de prejudicar o

seu sustento ou de sua família, razão pela qual não faz jus ao

benefício da justiça gratuita.

No que concerne ao benefício da justiça gratuita, o caput e o § 3º do

art. 99 do CPC autorizam a formulação do pedido respectivo na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso, assim como dispõem sobre a

presunção de veracidade da declaração de insuficiência deduzida

pela pessoa natural.

Todavia, os §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, com a redação dada pela

Reforma Trabalhista, Lei 13.467/17, limitaram a possibilidade de

concessão do benefício àqueles que recebem salário igual ou

inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios

do regime geral de previdência social e aos que comprovem a

insuficiência de recursos para o pagamento de custas. Ou seja, a

partir da nova ordem, a simples declaração de hipossuficiência já

não basta, cabendo ao postulante comprovar o estado de

miserabilidade. A regra, por ser específica, sobrepõe-se ao

dispositivo previsto no código de processo civil.

A presente ação foi proposta em 4-4-2022, do que se dessume a

total aplicabilidade das novas regras introduzidas pela Lei 13.467/17

(reforma trabalhista) quanto às normas processuais e híbridas (que

consideram a data do ajuizamento da ação).

No presente caso, o autor esclareceu em seu depoimento prestado

na audiência realizada em 19-6-2023 que trabalha como gestor,

com registro em CTPS e salário aproximado de R$14.000,00,

inexistindo comprovação nos autos acerca da insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo. (conforme

trecho de 0min30s a 0min57s da audiência gravada e

disponibilizada no Portal PJe Mídias).

Portanto, entendo não cumprida a diretriz incluída no ordenamento

pela reforma trabalhista (Lei 13.467/17), pelo que é indevida a

concessão do benefício da justiça gratuita, e, por conseguinte, a

suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios de

sucumbência devidos pelo autor determinada na origem.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso dos réus para

revogar o benefício da justiça gratuita concedido ao autor.

RECURSO DO SEGUNDO RÉU CENTRO DE SAÚDE FELIZMED

EIRELI (matéria remanescente)

1. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

O recorrente requer a majoração dos honorários advocatícios de

sucumbência para 15% sobre o valor da causa corrigido.

A sentença julgou extinto o processo em face do recorrente, sem

resolução de mérito, e condenou o autor ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência no patamar de 10% sobre

o valor atribuído à causa, devidamente corrigido a partir da data do

ajuizamento da ação.

A legislação trabalhista prevê o arbitramento da verba honorária no

intervalo de 5% a 15%, conforme prescreve o art. 791-A da CLT,
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com redação dada pela Lei nº 13.467/17:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Por sua vez, o parágrafo segundo do dispositivo estabelece os

critérios para fixação do montante:

Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

Assim sendo, considerando tais critérios, entendo ser compatível a

fixação do patamar de 10% sobre o valor atribuído à causa,

devidamente corrigido a partir da data do ajuizamento da ação, não

comportando majoração, como postulado pelo autor.

Nego provimento.

RECURSO DA PRIMEIRA RÉ HAPPYMED PLANO DE SAÚDE

LTDA. (matéria remanescente)

1. VÍNCULO EMPREGATÍCIO

A recorrente sustenta que não restou comprovada a subordinação,

conforme se extrai do depoimento prestado pelo autor, que

esclareceu ter conhecimento de que "o contrato de trabalho se daria

mediante contratação de sua pessoa jurídica, não se criando

expectativa alguma quanto ao registro de vínculo de emprego". Diz

que a diretoria da empresa somente se envolvia na tomada de

decisões finais, de maneira que todo o trabalho do autor durante a

semana era desenvolvido sem subordinação, com a equipe

responsável pela entrega dos projetos.

Destaca que o demandante não possuía local próprio para

desenvolver suas atividades, nem tampouco cumpria jornada de

trabalho preestabelecida, podendo, inclusive, comparecer na

unidade quando entendesse necessário, pois necessitava "tão

somente entregar os resultados da sua prestação de serviço".

Argumenta que o postulante era responsável pela gestão e

contratação dos colaboradores, com poder de decisão final,

cabendo à diretoria tão somente fazer indicações. Afirma, ainda,

que o autor prestava serviços por meio da sua empresa M2 Gestão

em Saúde, constituída meses antes da contratação, não se tratando

de pejotização, mas sim de um "legítimo contrato de prestação de

serviços formulado entre as partes", sem exclusividade, pois

também serviços simultaneamente para um hospital de São Paulo,

onde desenvolvia um prontuário eletrônico.

Requer a reforma da sentença para afastar o reconhecimento do

vínculo empregatício, e, por corolário, o pagamento das demais

verbas trabalhistas, com a condenação do autor ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência no percentual mínimo de

15%.

O magistrado sentenciante decidiu nos seguintes termos, na fração

de interesse:

[...] O acervo probatório deixa induvidoso que, embora a

demandada tenha celebrado negócio jurídico com a empresa

individual de titularidade do reclamante, a prestação dos serviços se

deu com pessoalidade, em caráter não eventual, em atividade de

desenvolvimento de projetos e gestão do principal produto da

demandada (planos de saúde), com subordinação ao poder diretivo

da contratante e mediante contraprestação em valor mensal (ora

fixo, ora misto), incluindo comissionamento sobre a venda dos

produtos e, portanto, com a presença de todos os requisitos da

relação de emprego.

O fato de o demandante exercer o maior cargo na hierarquia da

empresa e de não possuir controle de jornada mediante registro de

cartão ponto não afasta a subordinação, representando apenas

privilégio do cargo e da responsabilidade dele decorrente. Isto

afastaria apenas as normas de duração da jornada de trabalho, nos

moldes do art. 62 da CLT, mas não o vínculo empregatício.

O negócio jurídico celebrado com a empresa individual de

titularidade do demandante traduz espúrio instrumento com o

objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos direitos

assegurados pela legislação trabalhista e, portanto, nulo de pleno

direito, por inteligência da regra contida no art. 9º da CLT.

Os documentos acostados às fls. 42, 44 e 47 confirmam a evolução

da remuneração declinada na exordial.

Nesse contexto, o juízo reconhece a existência da relação de

emprego entre o reclamante e a sociedade empresária HAPPYMED

PLANO DE SAUDE LTDA no período de 01/07/2020 a 06/12/2021 e

condena esta demandada na obrigação de anotar o contrato no

Livro ou Ficha de Empregados e na CTPS do reclamante (física ou

digital) consignando que este foi admitido em 01/07/2020 no cargo

de Diretor de Planejamento Estratégico (CBO 1210-05) mediante

contraprestação salarial de R$12.000,00 por mês com majorações

para R$18.000,00 a partir de 01.10.2020 e para R$27.000,00 a

partir de 16.08.2021 e que o pacto cessou em 06/12/2021. (fls. 328-

329).

Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de

natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e

mediante salário. Assim, para que o empregado usufrua da tutela

legal, é necessária a coexistência dos requisitos legalmente

previstos, quais sejam, a subordinação ao empregador, a
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onerosidade da relação, a não eventualidade e a pessoalidade na

prestação dos serviços.

Outrossim, entendo que o reconhecimento, por parte da primeira

demandada, quanto à prestação de serviços pelo obreiro, ainda que

sob modalidade diversa da relação de emprego, inverte o ônus da

prova, cabendo àquela comprovar a espécie contratual distinta, a

teor do disposto no art. 818 da CLT, o qual dispõe que a prova das

alegações compete à parte que as fizer.

E no caso em exame, tendo em vista que a primeira ré admitiu a

prestação de serviços pelo autor, por intermédio da empresa da

qual era titular, ela atraiu para si o ônus de demonstrar que tal labor

se distancia da previsão do art. 3º da CLT, encargo do qual não se

desincumbiu.

Como bem analisou o magistrado sentenciante, as provas

produzidas nos autos, em especial os depoimentos testemunhais,

corroboram a tese do autor quanto ao vínculo de emprego mantido

entre as partes, porquanto demonstrada a subordinação jurídica

daquele ao titular da ré, o Sr. Raphael Henrique Meneguetti.

Nesse sentido, a testemunha Rosangela, ouvida a convite do autor,

disse que o demandante tomava decisões pertinentes à sua gestão,

mas todas tinham que passar pelo Sr. Raphael Henrique

Meneguetti, a quem o demandante respondia, inclusive nas

decisões de admissão e demissão de funcionários. (conforme

trecho de 31min26s a 33min48s da audiência gravada e

disponibilizada no Portal PJe Mídias).

Pondero que a constituição de pessoa jurídica pelo autor e a

celebração de contrato de prestação de serviços e aditamentos

entre a empresa da qual é titular e a primeira ré não exclui o vínculo

de emprego ora reconhecido, tendo em vista que a formalização de

tal pacto foi realizada justamente com o objetivo de evitar a

configuração do contrato de trabalho.

Da prova documental produzida se infere que a inscrição da

empresa do autor no cadastro nacional da pessoa jurídica foi

realizada em 19-5-2020 (fls. 48-50), data próxima ao início das

atividades junto à primeira demandada em 1º-7-2020 (fls. 32-42).

Assim, como bem destacado na sentença, "O negócio jurídico

celebrado com a empresa individual de titularidade do demandante

traduz espúrio instrumento com o objetivo de desvirtuar, impedir ou

fraudar a aplicação dos direitos assegurados pela legislação

trabalhista e, portanto, nulo de pleno direito, por inteligência da

regra contida no art. 9º da CLT".

Diante desse contexto, a prova produzida não me permite adotar

conclusão distinta da contida da sentença, tendo em vista a

omissão da primeira ré em comprovar que a prestação de serviços

pelo autor se deu de forma eventual, não pessoal ou não

subordinada, razão pela qual mantenho inalterada a decisão de

origem que reconheceu o vínculo de emprego e deferiu o

pagamento de saldo de salário, décimo terceiro, férias com

adicional de 1/3 e FGTS, além da determinação de anotação do

contrato na CTPS.

Nego provimento.

RECURSO DO AUTOR

1. LEGITIMIDADE PASSIVA DO SEGUNDO RÉU E

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

A sentença reconheceu a ilegitimidade passiva do segundo réu nos

seguintes termos:

O CENTRO DE SAUDE FELIZMED EIRELI argui a carência da

ação por ilegitimidade passiva, aduzindo que não houve qualquer

vínculo entre ela e o Autor e destacando que este prestou serviços

exclusivamente para a 1ª demandada.

De outra parte, consigna que ela integra o quadro societário da

primeira reclamada, razão pela qual já responde subsidiariamente

por eventuais dívidas daquela.

Quanto ao tema, razão assiste à arguente.

A própria inicial declina que o reclamante celebrou negócio jurídico

com a sociedade empresária HAPPYMED PLANO DE SAUDE

LTDA, sendo certo que o demandante incluiu a segunda reclamada

no polo passivo da ação, alegando que esta pertence ao mesmo

grupo econômico e por isto deve responder de forma solidária, com

fundamento na norma contida no § 2º do art. 2º da CLT.

Ocorre que a segunda reclamada figura como uma das sócias da

empresa contratante. Desse modo, já está representada pela

primeira demandada e eventual responsabilidade discutir-se-á no

cumprimento de sentença e não na fase de conhecimento, valendo

destacar-se que só responderia diretamente e de forma isolada se

não integrasse o quadro societário da demandada principal.

É juridicamente consabido que a legitimidade ad causam consiste

na pertinência subjetiva da ação, de modo que a parte ativa deve

estar legitimada para agir em relação ao objeto da demanda e a

parte passiva, por força da ordem jurídica material, deve estar

legitimada para suportar as consequências da demanda.

No caso concreto, o reclamante alega que celebrou negócio jurídico

com a primeira demandada. Tanto que pretende o reconhecimento

da relação de emprego com referida empresa. Assim sendo, outras

pessoas jurídicas poderiam ser demandadas por integrar grupo

econômico, mas não seus sócios. Logo, resta irrefutável a

ilegitimidade passiva da segunda demandada.

Nesse contexto, acolhe-se a preliminar suscitada para, reputando-

se o reclamante carecedor da ação contra a segunda reclamada,

por ilegitimidade passiva, declarar-se a extinção do processo, sem

resolução do mérito, em relação a CENTRO DE SAUDE FELIZMED

EIRELI. (fls. 327-328 - destacado no original).
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O autor alega que o segundo réu CENTRO DE SAÚDE FELIZMED

EIRELI deve responder solidariamente pelas parcelas da

condenação, pois integra o quadro societário da primeira

demandada. Afirma, também, que prestou serviços em prol de

ambas as empresas e o sócio destas afirmou em seu depoimento

que também fazia a gestão do segundo demandado, o que

caracteriza o grupo econômico, na forma prevista pelo art. 2º, § 2º,

da CLT.

Requer a reforma da sentença para reconhecer a responsabilidade

solidária do segundo réu, ou, sucessivamente, subsidiária.

Compulsando o acervo probatório, constato a existência de

elementos suficientes para a configuração do grupo econômico

entre os demandados.

Os contratos sociais comprovam que as empresas reclamadas

atuam com CNPJs diversos, mas com clara e óbvia comunhão de

interesses, em atuação no mesmo segmento e com os mesmos

objetivos, sendo que o segundo réu compõe o quadro societário da

primeira ré e seu titular administra ambas as empresas. (fls. 121-

127 e 131).

A primeira ré tem por objeto a operação de planos privados de

assistência à saúde de atenção médico-hospitalar e odontológica, e

o segundo réu atua no ramo de clínica médica com recursos para

realização de exames complementares, laboratório de análises

clínicas, serviços de diagnósticos por imagem, serviços de

vacinação e imunização humana, serviços de diagnósticos por

imagem e atividade médica ambulatorial restrita a consultas.

Diante desse quadro, torna-se induvidosa a integração entre as

empresas e a similitude de objetivos entre elas, constituindo grupo

econômico e empregador único, em face da existência de relações

de direção, controle e administração comuns, na forma preconizada

pelo artigo 2º, parágrafo 2º, da CLT.

A finalidade social do instituto em foco, nas palavras de Mauricio

Godinho Delgado, é ampliar as possibilidades de garantia do crédito

trabalhista ao estabelecer a responsabilização pelo seu

adimplemento às integrantes do grupo econômico, por ele descrito

como:

(...) dois ou mais entes favorecidos direta ou indiretamente pelo

mesmo contrato de trabalho, em decorrência de existir entre esses

entes laços de direção ou coordenação, em face de atividades

industriais, comerciais, financeiras, agroindustriais ou de qualquer

outra natureza econômica. (In Curso de Direito do Trabalho: obra

revista e atualizada conforme a lei da reforma trabalhista e

inovações normativas e jurisprudenciais posteriores. 18ª ed. São

Paulo: LTr, 2019, p. 500)

Dessa definição exsurge que, na ocorrência de aproveitamento dos

serviços prestados pelo trabalhador por sociedades empresárias

que mantenham relação de coordenação entre si, a consequência

será a responsabilização de todas pela contraprestação devida.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para reconhecer a

existência de grupo econômico entre os réus, e, por corolário,

condenar a primeira demandada de forma solidária com o segundo

demandado pelos créditos trabalhistas reconhecidos neste feito.

2. SALDO DE SALÁRIO

O autor insiste no pleito de pagamento do saldo de salário de

novembro/2021, pois afirma que a nota fiscal no valor de

R$20.000,00 foi emitida por mera deliberação da ré, em franco

descumprimento contratual da empregadora. Diz, também, que não

há nos autos comprovação de que teria viajado pelo período de

uma semana naquele mês, o que impõe a necessária reforma da

sentença.

A despeito de o termo de aditamento do contrato de prestação de

serviços estabelecer a remuneração mensal de R$27.000,00 a partir

de 16-8-2021, no mês de novembro de 2021 o autor recebeu

R$20.000,00 a título de "Honorário referente a serviços prestados

no Mês de Novembro/2021". (fls. 46-47 e 79).

Ocorre que, a testemunha Gabriela, ouvida a convite da primeira ré,

esclareceu em seu depoimento que o autor esteve ausente do

trabalho por aproximadamente uma semana no mês de

novembro/2021, em razão de uma viagem pessoal, o que justifica a

diferença remuneratória naquele período. (conforme trecho de

52min51s a 53min28s da audiência gravada e disponibilizada no

Portal PJe Mídias).

Correta, portanto, a sentença ao rejeitar o pedido de diferença de

salário no mês de novembro/2021.

Nego provimento.

3. COMISSÕES

O autor sustenta que durante todo o período contratual foi pactuado

o pagamento de comissões sobre a quantidade de beneficiários

novos do plano de saúde, sendo que "O fato de não constar

expressamente, no anexo do último aditivo a referência do valor

variável (comissão no importe de 3%), não significa que tivesse

deixado de fazer parte do acordo inicial, tampouco que tivesse sido

revogado". Destaca que o setor financeiro lhe enviou e-mail

informando o valor da comissão do mês de novembro/2021 e

solicitando o encaminhamento da nota fiscal para pagamento, o que

corrobora o direito à parcela, inclusive pela aplicação do disposto no

art. 468 da CLT e do art. 7º, IV, da CF.

Requer a reforma da sentença para condenar os réus ao

pagamento das comissões relativas ao mês de novembro/2021.

Conquanto na sentença resolutiva dos embargos de declaração o

Juízo a quo tenha considerado que a pretensão do autor se limitou

à declaração da natureza salarial das comissões, na petição inicial
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também foi postulado o pagamento das comissões do mês de

novembro de 2021 no importe de R$85.791,15. (fls. 18-19).

Todavia, o diálogo entre o autor e o titular da ré, extraído do

Whatsapp e descrito na contestação apresentada pela primeira

demandada, não impugnado quanto aos seus interlocutores e ao

seu conteúdo, revela que o demandante tinha ciência de que os

contratos comercializados com a prefeitura municipal de

Florianópolis não geravam comissões.

Do referido diálogo constata-se a afirmação do titular da ré de que

"na prefeitura não temos comissão", seguida da concordância do

autor expressada no trecho em que diz "Isso. Gerou comissão. Vou

ajustar". (fl. 154).

Causa estranheza, também, o fato de que o autor percebeu

comissões de aproximadamente R$1.000,00 mensais ao longo de

todo o período de prestação de serviços e postula a vultosa quantia

de R$85.791,15 a título de comissões de um único mês.

Diante desse contexto, concluo que o autor não comprovou o

alegado inadimplemento de comissões do mês de novembro/2021,

ônus que lhe competia, a teor do art. 818, I, da CLT.

Nego provimento.

4. MULTA DO ART. 477 DA CLT

O autor postula o pagamento da multa prevista no art. 477, § 8º, da

CLT, pois entende que a circunstância de a relação de emprego ter

sido reconhecida em Juízo não afasta a incidência da indigitada

multa.

Revisando entendimento anterior, passei a aplicar o comando

contido na Súmula 462 do TST, segundo a qual a circunstância de

ter sido o vínculo de emprego reconhecido em Juízo não afasta a

incidência da penalidade prevista no art. 477 da CLT, quando

configurado o atraso no pagamento das verbas rescisórias.

No presente caso, não houve pagamento de verbas rescisórias,

nem sequer foi emitido TRCT.

Ante o exposto, votei no sentido de dar provimento ao recurso para

acrescer à condenação o pagamento da multa prevista no § 8º do

art. 477 da CLT.

Contudo, restei vencida pelo entendimento da maioria dos membros

da Câmara, tendo prevalecido a divergência inaugurada pela Exma.

Desembargadora Mari Eleda Migliorini, que votou para negar

provimento ao recurso do autor no tópico,tendo em vista a

existência de controvérsia quanto à natureza da relação,

ponderando que o reconhecimento de verbas rescisórias em Juízo

não autoriza a aplicação da referida multa.

Destarte, nega-se provimento ao recurso.

5. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

O autor postula a majoração dos honorários advocatícios de

sucumbência devidos pelos réus.

A fixação dos honorários advocatícios de sucumbência devidos pela

ré no patamar de 10% sobre o valor da condenação é compatível

com os critérios estabelecidos pelo § 2º do art. 791-A da CLT, não

comportando a majoração pretendida pelo autor.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

Por derradeiro, a fim de evitar futuros questionamentos, ressalto

que todos os dispositivos legais e argumentos ventilados pelas

partes que não se coadunem com os entendimentos expostos no

acórdão, por não terem o condão de infirmar a conclusão adotada

por esta Corte, nos termos do art. art. 489, §1º, IV, do CPC,

encontram-se, desde já, rejeitados. Ademais, nos termos da Súmula

nº 297 e da OJ nº 118 da SDI-I do TST, a fundamentação supra

afasta a necessidade de alusão expressa a todos os dispositivos e

teses para prequestionamento da matéria.

ACORDAM os membros da 5ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, conceder os benefícios

da justiça gratuita à primeira ré, Happymed Plano de Saúde Ltda, e

CONHECER DOS RECURSOS; por igual votação, rejeitar a

preliminar de cerceamento de defesa e negativa de prestação

jurisdicional arguida pelo autor. No mérito, por maioria, vencida,

parcialmente, a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini,
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DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS DA PRIMEIRA

RÉ (HAPPYMED) E DA SEGUNDA RÉ (CENTRO DE SAÚDE)

para revogar o benefício da justiça gratuita concedido ao autor; por

igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO

AUTOR para reconhecer a existência de grupo econômico entre os

réus, e, por corolário, condenar a primeira demandada de forma

solidária com o segundo demandado pelos créditos trabalhistas

reconhecidos neste feito. Mantido o valor provisório da condenação.

Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga. Processo

proveniente da sessão do dia 30 de janeiro de 2024, deferido o

pedido de vista regimental à Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Milgiorini.

 TERESA REGINA COTOSKY

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000542-68.2022.5.12.0040
Relator TERESA REGINA COTOSKY

RECORRENTE TIAGO RAFAEL GANGUILHET
LUCERO

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

RECORRENTE HAPPYMED PLANO DE SAUDE LTDA

ADVOGADO SAYMON DE SOUZA RAITZ(OAB:
37992/SC)

RECORRENTE CENTRO DE SAUDE FELIZMED
EIRELI

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

RECORRIDO CENTRO DE SAUDE FELIZMED
EIRELI

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

RECORRIDO HAPPYMED PLANO DE SAUDE LTDA

ADVOGADO ISADORA SELONK BUECHELE(OAB:
75077/PR)

ADVOGADO SAYMON DE SOUZA RAITZ(OAB:
37992/SC)

RECORRIDO TIAGO RAFAEL GANGUILHET
LUCERO

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE SAUDE FELIZMED EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000542-68.2022.5.12.0040 (ROT)

RECORRENTE: TIAGO RAFAEL GANGUILHET LUCERO,

CENTRO DE SAUDE FELIZMED EIRELI , HAPPYMED PLANO DE

SAUDE LTDA

RECORRIDO: HAPPYMED PLANO DE SAUDE LTDA, CENTRO

DE SAUDE FELIZMED EIRELI , TIAGO RAFAEL GANGUILHET

LUCERO

RELATORA: TERESA REGINA COTOSKY

GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Nos

termos do § 2º do art. 2º da CLT, constatada a formação de grupo

econômico entre os réus, impõe-se o reconhecimento da

responsabilidade solidária destes pelos créditos trabalhistas não

satisfeitos pela empregadora.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO n. 0000542-68.2022.5.12.0040, provenientes da 1ª

Vara do Trabalho de Balneário Camboriú, SC, sendo recorrentes 1.

CENTRO DE SAÚDE FELIZMED EIRELI; 2. HAPPYMED PLANO

DE SAÚDE LTDA.; 3. TIAGO RAFAEL GANGUILHET LUCERO e

recorridos 1. TIAGO RAFAEL GANGUILHET LUCERO; 2.

HAPPYMED PLANO DE SAÚDE LTDA.; 3. CENTRO DE SAÚDE

FELIZMED EIRELI.

Da sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na petição inicial, complementada pela decisão dos
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embargos de declaração, recorrem as partes a este E. Tribunal.

O segundo réu CENTRO DE SAÚDE FELIZMED EIRELI pretende a

revogação da concessão dos benefícios da justiça gratuita ao autor,

bem assim a majoração dos honorários advocatícios de

sucumbência por ele devidos.

A primeira ré HAPPYMED PLANO DE SAÚDE LTDA. busca a

concessão dos benefícios da justiça gratuita e insurge-se em face

do reconhecimento do vínculo empregatício, com o pagamento dos

consectários legais.

Já o autor suscita preliminar de nulidade processual por

cerceamento de defesa e negativa de prestação jurisdicional. No

mérito, requer seja reconhecida a responsabilidade solidária do

segundo réu, em face da existência de grupo econômico. Postula,

também, o pagamento do saldo de salário e comissões do mês de

novembro/2021, além da multa prevista no art. 477 da CLT. Pugna,

ainda, pela majoração dos honorários advocatícios de sucumbência

devidos pelos réus.

Contrarrazões foram apresentadas pelo segundo réu e pelo autor.

É o relatório.

V O T O

JUSTIÇA GRATUITA

A primeira ré, HAPPYMED PLANO DE SAÚDE LTDA. alega que

interpõe recurso ordinário sem o recolhimento do preparo recursal,

pleiteando a concessão do benefício da justiça gratuita, em razão

da ausência de condições de arcar com as despesas processuais.

O direito à assistência judiciária está consagrado no art. 5º, inc.

LXXIV, da CRFB, de forma "integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos".

O Código de Processo Civil de 2015 - que revogou em grande parte

os dispositivos da Lei 1.060/50 - por sua vez, em seu art. 98 prevê a

concessão da gratuidade da justiça à "pessoa natural ou jurídica,

brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar

as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios".

Por fim, a Lei 13.467/17 passou a prever a possibilidade, inserindo

no processo do trabalho a regra de que "o benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo" (§ 4º do art.

790 da CLT).

No entanto, a extensão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita à pessoa jurídica ainda é uma excepcionalidade e, como tal,

somente se justifica quando sobejamente comprovada a

impossibilidade de arcar com os custos do processo.

A par desse novo regramento, verifico que a recorrente juntou

documentos das fls. 382-404, dentre estes, o balancete referente ao

período de maio 1º-6-2022 a 31-12-2022, com a indicação de

prejuízos da ordem de R$30.975.784,54. Também apresentou

declaração firmada por contador indicando que "Não houve

faturamento e se encontra sem atividade fiscal e contábil dentro do

período de 2023".

Trouxe, ainda, decisão proferida pela Vara Regional de

Recuperações Judiciais, Falências e Concordatas da Comarca de

Florianópolis, que deferiu liminar, em 26-7-2023, para antecipar os

efeitos do stay period, na forma do art. 6º da Lei 11.101/2005, com

a suspensão de todas as ações ou execuções contra a recorrente,

enquanto perdurar tal antecipação.

Diante da documentação apresentada nestes autos, entendo

cabível a concessão do benefício da justiça gratuita à recorrente,

em face da comprovação da insuficiência de recursos para arcar

com as despesas processuais.

Registro, também, que a sentença julgou extinto o processo em

face do segundo réu CENTRO DE SAÚDE FELIZMED EIRELI, sem

resolução de mérito, e condenou o autor ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência, além de atribuir as custas

processuais apenas à primeira ré, razão por que não há falar em

falta de legitimidade e interesse recursal do segundo demandado

quanto à pretensão de majoração da verba honorária, tampouco em

deserção do recurso, conforme suscitado pelo demandante em

contrarrazões.

Por todo o exposto, concedo à primeira ré HAPPYMED PLANO DE

SAÚDE LTDA. o benefício da justiça gratuita e conheço dos

recursos ordinários e das contrarrazões, pois preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

P R E L I M I N A R

CERCEAMENTO DE DEFESA E NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

O autor suscita preliminar de nulidade processual por cerceamento

de defesa em razão do indeferimento da oitiva da testemunha

Dayane, com a qual pretendia "ratificar a prova da relação de

emprego demonstrada no feito, em franca complementação com a

prova testemunhal produzida nos autos". Diz, também, que a

sentença não foi fundamentada em relação ao aspecto probatório,

incorrendo em negativa de prestação jurisdicional.

Requer seja declarada a nulidade da sentença, com o retorno dos

autos à origem para retomada da instrução processual e prolação

de nova decisão.

A despeito do indeferimento da oitiva da segunda testemunha

trazida pelo autor, a sentença julgou procedente o pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício com a primeira ré. (fls. 328

-329).

Assim, não vislumbro prejuízo capaz de inquinar de nulidade o

processo, nos termos do art. 794 da CLT.

Ressalto, nesse ponto, a ampla liberdade do Julgador na direção do
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processo (art. 765 da CLT) e o dever de, pelo princípio do

convencimento motivado, apreciar a prova produzida nos autos (art.

371 do CPC), podendo nesse contexto determinar, de ofício ou a

requerimento das partes, as necessárias à instrução do feito e/ou

indeferir as diligências inúteis ou protelatórias (art. 370 do CPC).

Desta feita, não há desrespeito à norma prevista no art. 5°, inciso

LV, da CRFB, que trata da garantia à ampla defesa e ao

contraditório, assim como ao devido processo legal.

Por outro lado, diante da fundamentação exposta pelo Juízo de

origem na sentença de mérito e na de embargos de declaração,

entendo não ter existido a negativa da prestação jurisdicional

invocada pelo recorrente, sendo certo que a sentença atende às

disposições contidas nos arts. 832 da CLT, c/c com 489 do CPC,

não se visualizando violação ao inciso IX, do art. 93, da Constituição

Federal.

Ademais, os argumentos que supostamente deixaram de ser

refutados especificamente pelo Juízo a quo, mesmo após o manejo

de embargos declaratórios, foram devolvidos por meio do recurso

ordinário, nas razões de mérito, inexistindo óbice à sua apreciação

por este Juízo ad quem, nos termos do art. 1.013, § 1º, do CPC, o

que afasta qualquer prejuízo eventualmente sofrido pelo recorrente.

Rejeito, pois, a arguição de nulidade por cerceamento de defesa e

negativa de prestação jurisdicional.

M É R I T O

1. JUSTIÇA GRATUITA (análise conjunta dos recursos dos

réus)

Os recorrentes alegam que o autor confessou, em seu depoimento

pessoal, que recebe remuneração superior a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, além de não

ter comprovado comprometimento da renda a ponto de prejudicar o

seu sustento ou de sua família, razão pela qual não faz jus ao

benefício da justiça gratuita.

No que concerne ao benefício da justiça gratuita, o caput e o § 3º do

art. 99 do CPC autorizam a formulação do pedido respectivo na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso, assim como dispõem sobre a

presunção de veracidade da declaração de insuficiência deduzida

pela pessoa natural.

Todavia, os §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, com a redação dada pela

Reforma Trabalhista, Lei 13.467/17, limitaram a possibilidade de

concessão do benefício àqueles que recebem salário igual ou

inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios

do regime geral de previdência social e aos que comprovem a

insuficiência de recursos para o pagamento de custas. Ou seja, a

partir da nova ordem, a simples declaração de hipossuficiência já

não basta, cabendo ao postulante comprovar o estado de

miserabilidade. A regra, por ser específica, sobrepõe-se ao

dispositivo previsto no código de processo civil.

A presente ação foi proposta em 4-4-2022, do que se dessume a

total aplicabilidade das novas regras introduzidas pela Lei 13.467/17

(reforma trabalhista) quanto às normas processuais e híbridas (que

consideram a data do ajuizamento da ação).

No presente caso, o autor esclareceu em seu depoimento prestado

na audiência realizada em 19-6-2023 que trabalha como gestor,

com registro em CTPS e salário aproximado de R$14.000,00,

inexistindo comprovação nos autos acerca da insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo. (conforme

trecho de 0min30s a 0min57s da audiência gravada e

disponibilizada no Portal PJe Mídias).

Portanto, entendo não cumprida a diretriz incluída no ordenamento

pela reforma trabalhista (Lei 13.467/17), pelo que é indevida a

concessão do benefício da justiça gratuita, e, por conseguinte, a

suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios de

sucumbência devidos pelo autor determinada na origem.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso dos réus para

revogar o benefício da justiça gratuita concedido ao autor.

RECURSO DO SEGUNDO RÉU CENTRO DE SAÚDE FELIZMED

EIRELI (matéria remanescente)

1. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

O recorrente requer a majoração dos honorários advocatícios de

sucumbência para 15% sobre o valor da causa corrigido.

A sentença julgou extinto o processo em face do recorrente, sem

resolução de mérito, e condenou o autor ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência no patamar de 10% sobre

o valor atribuído à causa, devidamente corrigido a partir da data do

ajuizamento da ação.

A legislação trabalhista prevê o arbitramento da verba honorária no

intervalo de 5% a 15%, conforme prescreve o art. 791-A da CLT,

com redação dada pela Lei nº 13.467/17:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Por sua vez, o parágrafo segundo do dispositivo estabelece os

critérios para fixação do montante:

Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o
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seu serviço.

Assim sendo, considerando tais critérios, entendo ser compatível a

fixação do patamar de 10% sobre o valor atribuído à causa,

devidamente corrigido a partir da data do ajuizamento da ação, não

comportando majoração, como postulado pelo autor.

Nego provimento.

RECURSO DA PRIMEIRA RÉ HAPPYMED PLANO DE SAÚDE

LTDA. (matéria remanescente)

1. VÍNCULO EMPREGATÍCIO

A recorrente sustenta que não restou comprovada a subordinação,

conforme se extrai do depoimento prestado pelo autor, que

esclareceu ter conhecimento de que "o contrato de trabalho se daria

mediante contratação de sua pessoa jurídica, não se criando

expectativa alguma quanto ao registro de vínculo de emprego". Diz

que a diretoria da empresa somente se envolvia na tomada de

decisões finais, de maneira que todo o trabalho do autor durante a

semana era desenvolvido sem subordinação, com a equipe

responsável pela entrega dos projetos.

Destaca que o demandante não possuía local próprio para

desenvolver suas atividades, nem tampouco cumpria jornada de

trabalho preestabelecida, podendo, inclusive, comparecer na

unidade quando entendesse necessário, pois necessitava "tão

somente entregar os resultados da sua prestação de serviço".

Argumenta que o postulante era responsável pela gestão e

contratação dos colaboradores, com poder de decisão final,

cabendo à diretoria tão somente fazer indicações. Afirma, ainda,

que o autor prestava serviços por meio da sua empresa M2 Gestão

em Saúde, constituída meses antes da contratação, não se tratando

de pejotização, mas sim de um "legítimo contrato de prestação de

serviços formulado entre as partes", sem exclusividade, pois

também serviços simultaneamente para um hospital de São Paulo,

onde desenvolvia um prontuário eletrônico.

Requer a reforma da sentença para afastar o reconhecimento do

vínculo empregatício, e, por corolário, o pagamento das demais

verbas trabalhistas, com a condenação do autor ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência no percentual mínimo de

15%.

O magistrado sentenciante decidiu nos seguintes termos, na fração

de interesse:

[...] O acervo probatório deixa induvidoso que, embora a

demandada tenha celebrado negócio jurídico com a empresa

individual de titularidade do reclamante, a prestação dos serviços se

deu com pessoalidade, em caráter não eventual, em atividade de

desenvolvimento de projetos e gestão do principal produto da

demandada (planos de saúde), com subordinação ao poder diretivo

da contratante e mediante contraprestação em valor mensal (ora

fixo, ora misto), incluindo comissionamento sobre a venda dos

produtos e, portanto, com a presença de todos os requisitos da

relação de emprego.

O fato de o demandante exercer o maior cargo na hierarquia da

empresa e de não possuir controle de jornada mediante registro de

cartão ponto não afasta a subordinação, representando apenas

privilégio do cargo e da responsabilidade dele decorrente. Isto

afastaria apenas as normas de duração da jornada de trabalho, nos

moldes do art. 62 da CLT, mas não o vínculo empregatício.

O negócio jurídico celebrado com a empresa individual de

titularidade do demandante traduz espúrio instrumento com o

objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos direitos

assegurados pela legislação trabalhista e, portanto, nulo de pleno

direito, por inteligência da regra contida no art. 9º da CLT.

Os documentos acostados às fls. 42, 44 e 47 confirmam a evolução

da remuneração declinada na exordial.

Nesse contexto, o juízo reconhece a existência da relação de

emprego entre o reclamante e a sociedade empresária HAPPYMED

PLANO DE SAUDE LTDA no período de 01/07/2020 a 06/12/2021 e

condena esta demandada na obrigação de anotar o contrato no

Livro ou Ficha de Empregados e na CTPS do reclamante (física ou

digital) consignando que este foi admitido em 01/07/2020 no cargo

de Diretor de Planejamento Estratégico (CBO 1210-05) mediante

contraprestação salarial de R$12.000,00 por mês com majorações

para R$18.000,00 a partir de 01.10.2020 e para R$27.000,00 a

partir de 16.08.2021 e que o pacto cessou em 06/12/2021. (fls. 328-

329).

Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de

natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e

mediante salário. Assim, para que o empregado usufrua da tutela

legal, é necessária a coexistência dos requisitos legalmente

previstos, quais sejam, a subordinação ao empregador, a

onerosidade da relação, a não eventualidade e a pessoalidade na

prestação dos serviços.

Outrossim, entendo que o reconhecimento, por parte da primeira

demandada, quanto à prestação de serviços pelo obreiro, ainda que

sob modalidade diversa da relação de emprego, inverte o ônus da

prova, cabendo àquela comprovar a espécie contratual distinta, a

teor do disposto no art. 818 da CLT, o qual dispõe que a prova das

alegações compete à parte que as fizer.

E no caso em exame, tendo em vista que a primeira ré admitiu a

prestação de serviços pelo autor, por intermédio da empresa da

qual era titular, ela atraiu para si o ônus de demonstrar que tal labor

se distancia da previsão do art. 3º da CLT, encargo do qual não se

desincumbiu.

Como bem analisou o magistrado sentenciante, as provas
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produzidas nos autos, em especial os depoimentos testemunhais,

corroboram a tese do autor quanto ao vínculo de emprego mantido

entre as partes, porquanto demonstrada a subordinação jurídica

daquele ao titular da ré, o Sr. Raphael Henrique Meneguetti.

Nesse sentido, a testemunha Rosangela, ouvida a convite do autor,

disse que o demandante tomava decisões pertinentes à sua gestão,

mas todas tinham que passar pelo Sr. Raphael Henrique

Meneguetti, a quem o demandante respondia, inclusive nas

decisões de admissão e demissão de funcionários. (conforme

trecho de 31min26s a 33min48s da audiência gravada e

disponibilizada no Portal PJe Mídias).

Pondero que a constituição de pessoa jurídica pelo autor e a

celebração de contrato de prestação de serviços e aditamentos

entre a empresa da qual é titular e a primeira ré não exclui o vínculo

de emprego ora reconhecido, tendo em vista que a formalização de

tal pacto foi realizada justamente com o objetivo de evitar a

configuração do contrato de trabalho.

Da prova documental produzida se infere que a inscrição da

empresa do autor no cadastro nacional da pessoa jurídica foi

realizada em 19-5-2020 (fls. 48-50), data próxima ao início das

atividades junto à primeira demandada em 1º-7-2020 (fls. 32-42).

Assim, como bem destacado na sentença, "O negócio jurídico

celebrado com a empresa individual de titularidade do demandante

traduz espúrio instrumento com o objetivo de desvirtuar, impedir ou

fraudar a aplicação dos direitos assegurados pela legislação

trabalhista e, portanto, nulo de pleno direito, por inteligência da

regra contida no art. 9º da CLT".

Diante desse contexto, a prova produzida não me permite adotar

conclusão distinta da contida da sentença, tendo em vista a

omissão da primeira ré em comprovar que a prestação de serviços

pelo autor se deu de forma eventual, não pessoal ou não

subordinada, razão pela qual mantenho inalterada a decisão de

origem que reconheceu o vínculo de emprego e deferiu o

pagamento de saldo de salário, décimo terceiro, férias com

adicional de 1/3 e FGTS, além da determinação de anotação do

contrato na CTPS.

Nego provimento.

RECURSO DO AUTOR

1. LEGITIMIDADE PASSIVA DO SEGUNDO RÉU E

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

A sentença reconheceu a ilegitimidade passiva do segundo réu nos

seguintes termos:

O CENTRO DE SAUDE FELIZMED EIRELI argui a carência da

ação por ilegitimidade passiva, aduzindo que não houve qualquer

vínculo entre ela e o Autor e destacando que este prestou serviços

exclusivamente para a 1ª demandada.

De outra parte, consigna que ela integra o quadro societário da

primeira reclamada, razão pela qual já responde subsidiariamente

por eventuais dívidas daquela.

Quanto ao tema, razão assiste à arguente.

A própria inicial declina que o reclamante celebrou negócio jurídico

com a sociedade empresária HAPPYMED PLANO DE SAUDE

LTDA, sendo certo que o demandante incluiu a segunda reclamada

no polo passivo da ação, alegando que esta pertence ao mesmo

grupo econômico e por isto deve responder de forma solidária, com

fundamento na norma contida no § 2º do art. 2º da CLT.

Ocorre que a segunda reclamada figura como uma das sócias da

empresa contratante. Desse modo, já está representada pela

primeira demandada e eventual responsabilidade discutir-se-á no

cumprimento de sentença e não na fase de conhecimento, valendo

destacar-se que só responderia diretamente e de forma isolada se

não integrasse o quadro societário da demandada principal.

É juridicamente consabido que a legitimidade ad causam consiste

na pertinência subjetiva da ação, de modo que a parte ativa deve

estar legitimada para agir em relação ao objeto da demanda e a

parte passiva, por força da ordem jurídica material, deve estar

legitimada para suportar as consequências da demanda.

No caso concreto, o reclamante alega que celebrou negócio jurídico

com a primeira demandada. Tanto que pretende o reconhecimento

da relação de emprego com referida empresa. Assim sendo, outras

pessoas jurídicas poderiam ser demandadas por integrar grupo

econômico, mas não seus sócios. Logo, resta irrefutável a

ilegitimidade passiva da segunda demandada.

Nesse contexto, acolhe-se a preliminar suscitada para, reputando-

se o reclamante carecedor da ação contra a segunda reclamada,

por ilegitimidade passiva, declarar-se a extinção do processo, sem

resolução do mérito, em relação a CENTRO DE SAUDE FELIZMED

EIRELI. (fls. 327-328 - destacado no original).

O autor alega que o segundo réu CENTRO DE SAÚDE FELIZMED

EIRELI deve responder solidariamente pelas parcelas da

condenação, pois integra o quadro societário da primeira

demandada. Afirma, também, que prestou serviços em prol de

ambas as empresas e o sócio destas afirmou em seu depoimento

que também fazia a gestão do segundo demandado, o que

caracteriza o grupo econômico, na forma prevista pelo art. 2º, § 2º,

da CLT.

Requer a reforma da sentença para reconhecer a responsabilidade

solidária do segundo réu, ou, sucessivamente, subsidiária.

Compulsando o acervo probatório, constato a existência de

elementos suficientes para a configuração do grupo econômico

entre os demandados.

Os contratos sociais comprovam que as empresas reclamadas
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atuam com CNPJs diversos, mas com clara e óbvia comunhão de

interesses, em atuação no mesmo segmento e com os mesmos

objetivos, sendo que o segundo réu compõe o quadro societário da

primeira ré e seu titular administra ambas as empresas. (fls. 121-

127 e 131).

A primeira ré tem por objeto a operação de planos privados de

assistência à saúde de atenção médico-hospitalar e odontológica, e

o segundo réu atua no ramo de clínica médica com recursos para

realização de exames complementares, laboratório de análises

clínicas, serviços de diagnósticos por imagem, serviços de

vacinação e imunização humana, serviços de diagnósticos por

imagem e atividade médica ambulatorial restrita a consultas.

Diante desse quadro, torna-se induvidosa a integração entre as

empresas e a similitude de objetivos entre elas, constituindo grupo

econômico e empregador único, em face da existência de relações

de direção, controle e administração comuns, na forma preconizada

pelo artigo 2º, parágrafo 2º, da CLT.

A finalidade social do instituto em foco, nas palavras de Mauricio

Godinho Delgado, é ampliar as possibilidades de garantia do crédito

trabalhista ao estabelecer a responsabilização pelo seu

adimplemento às integrantes do grupo econômico, por ele descrito

como:

(...) dois ou mais entes favorecidos direta ou indiretamente pelo

mesmo contrato de trabalho, em decorrência de existir entre esses

entes laços de direção ou coordenação, em face de atividades

industriais, comerciais, financeiras, agroindustriais ou de qualquer

outra natureza econômica. (In Curso de Direito do Trabalho: obra

revista e atualizada conforme a lei da reforma trabalhista e

inovações normativas e jurisprudenciais posteriores. 18ª ed. São

Paulo: LTr, 2019, p. 500)

Dessa definição exsurge que, na ocorrência de aproveitamento dos

serviços prestados pelo trabalhador por sociedades empresárias

que mantenham relação de coordenação entre si, a consequência

será a responsabilização de todas pela contraprestação devida.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para reconhecer a

existência de grupo econômico entre os réus, e, por corolário,

condenar a primeira demandada de forma solidária com o segundo

demandado pelos créditos trabalhistas reconhecidos neste feito.

2. SALDO DE SALÁRIO

O autor insiste no pleito de pagamento do saldo de salário de

novembro/2021, pois afirma que a nota fiscal no valor de

R$20.000,00 foi emitida por mera deliberação da ré, em franco

descumprimento contratual da empregadora. Diz, também, que não

há nos autos comprovação de que teria viajado pelo período de

uma semana naquele mês, o que impõe a necessária reforma da

sentença.

A despeito de o termo de aditamento do contrato de prestação de

serviços estabelecer a remuneração mensal de R$27.000,00 a partir

de 16-8-2021, no mês de novembro de 2021 o autor recebeu

R$20.000,00 a título de "Honorário referente a serviços prestados

no Mês de Novembro/2021". (fls. 46-47 e 79).

Ocorre que, a testemunha Gabriela, ouvida a convite da primeira ré,

esclareceu em seu depoimento que o autor esteve ausente do

trabalho por aproximadamente uma semana no mês de

novembro/2021, em razão de uma viagem pessoal, o que justifica a

diferença remuneratória naquele período. (conforme trecho de

52min51s a 53min28s da audiência gravada e disponibilizada no

Portal PJe Mídias).

Correta, portanto, a sentença ao rejeitar o pedido de diferença de

salário no mês de novembro/2021.

Nego provimento.

3. COMISSÕES

O autor sustenta que durante todo o período contratual foi pactuado

o pagamento de comissões sobre a quantidade de beneficiários

novos do plano de saúde, sendo que "O fato de não constar

expressamente, no anexo do último aditivo a referência do valor

variável (comissão no importe de 3%), não significa que tivesse

deixado de fazer parte do acordo inicial, tampouco que tivesse sido

revogado". Destaca que o setor financeiro lhe enviou e-mail

informando o valor da comissão do mês de novembro/2021 e

solicitando o encaminhamento da nota fiscal para pagamento, o que

corrobora o direito à parcela, inclusive pela aplicação do disposto no

art. 468 da CLT e do art. 7º, IV, da CF.

Requer a reforma da sentença para condenar os réus ao

pagamento das comissões relativas ao mês de novembro/2021.

Conquanto na sentença resolutiva dos embargos de declaração o

Juízo a quo tenha considerado que a pretensão do autor se limitou

à declaração da natureza salarial das comissões, na petição inicial

também foi postulado o pagamento das comissões do mês de

novembro de 2021 no importe de R$85.791,15. (fls. 18-19).

Todavia, o diálogo entre o autor e o titular da ré, extraído do

Whatsapp e descrito na contestação apresentada pela primeira

demandada, não impugnado quanto aos seus interlocutores e ao

seu conteúdo, revela que o demandante tinha ciência de que os

contratos comercializados com a prefeitura municipal de

Florianópolis não geravam comissões.

Do referido diálogo constata-se a afirmação do titular da ré de que

"na prefeitura não temos comissão", seguida da concordância do

autor expressada no trecho em que diz "Isso. Gerou comissão. Vou

ajustar". (fl. 154).

Causa estranheza, também, o fato de que o autor percebeu

comissões de aproximadamente R$1.000,00 mensais ao longo de
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todo o período de prestação de serviços e postula a vultosa quantia

de R$85.791,15 a título de comissões de um único mês.

Diante desse contexto, concluo que o autor não comprovou o

alegado inadimplemento de comissões do mês de novembro/2021,

ônus que lhe competia, a teor do art. 818, I, da CLT.

Nego provimento.

4. MULTA DO ART. 477 DA CLT

O autor postula o pagamento da multa prevista no art. 477, § 8º, da

CLT, pois entende que a circunstância de a relação de emprego ter

sido reconhecida em Juízo não afasta a incidência da indigitada

multa.

Revisando entendimento anterior, passei a aplicar o comando

contido na Súmula 462 do TST, segundo a qual a circunstância de

ter sido o vínculo de emprego reconhecido em Juízo não afasta a

incidência da penalidade prevista no art. 477 da CLT, quando

configurado o atraso no pagamento das verbas rescisórias.

No presente caso, não houve pagamento de verbas rescisórias,

nem sequer foi emitido TRCT.

Ante o exposto, votei no sentido de dar provimento ao recurso para

acrescer à condenação o pagamento da multa prevista no § 8º do

art. 477 da CLT.

Contudo, restei vencida pelo entendimento da maioria dos membros

da Câmara, tendo prevalecido a divergência inaugurada pela Exma.

Desembargadora Mari Eleda Migliorini, que votou para negar

provimento ao recurso do autor no tópico,tendo em vista a

existência de controvérsia quanto à natureza da relação,

ponderando que o reconhecimento de verbas rescisórias em Juízo

não autoriza a aplicação da referida multa.

Destarte, nega-se provimento ao recurso.

5. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

O autor postula a majoração dos honorários advocatícios de

sucumbência devidos pelos réus.

A fixação dos honorários advocatícios de sucumbência devidos pela

ré no patamar de 10% sobre o valor da condenação é compatível

com os critérios estabelecidos pelo § 2º do art. 791-A da CLT, não

comportando a majoração pretendida pelo autor.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

Por derradeiro, a fim de evitar futuros questionamentos, ressalto

que todos os dispositivos legais e argumentos ventilados pelas

partes que não se coadunem com os entendimentos expostos no

acórdão, por não terem o condão de infirmar a conclusão adotada

por esta Corte, nos termos do art. art. 489, §1º, IV, do CPC,

encontram-se, desde já, rejeitados. Ademais, nos termos da Súmula

nº 297 e da OJ nº 118 da SDI-I do TST, a fundamentação supra

afasta a necessidade de alusão expressa a todos os dispositivos e

teses para prequestionamento da matéria.

ACORDAM os membros da 5ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, conceder os benefícios

da justiça gratuita à primeira ré, Happymed Plano de Saúde Ltda, e

CONHECER DOS RECURSOS; por igual votação, rejeitar a

preliminar de cerceamento de defesa e negativa de prestação

jurisdicional arguida pelo autor. No mérito, por maioria, vencida,

parcialmente, a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini,

DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS DA PRIMEIRA

RÉ (HAPPYMED) E DA SEGUNDA RÉ (CENTRO DE SAÚDE)

para revogar o benefício da justiça gratuita concedido ao autor; por

igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO

AUTOR para reconhecer a existência de grupo econômico entre os

réus, e, por corolário, condenar a primeira demandada de forma

solidária com o segundo demandado pelos créditos trabalhistas

reconhecidos neste feito. Mantido o valor provisório da condenação.

Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga. Processo
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proveniente da sessão do dia 30 de janeiro de 2024, deferido o

pedido de vista regimental à Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Milgiorini.

 TERESA REGINA COTOSKY

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000542-68.2022.5.12.0040
Relator TERESA REGINA COTOSKY

RECORRENTE TIAGO RAFAEL GANGUILHET
LUCERO

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

RECORRENTE HAPPYMED PLANO DE SAUDE LTDA

ADVOGADO SAYMON DE SOUZA RAITZ(OAB:
37992/SC)

RECORRENTE CENTRO DE SAUDE FELIZMED
EIRELI

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

RECORRIDO CENTRO DE SAUDE FELIZMED
EIRELI

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

RECORRIDO HAPPYMED PLANO DE SAUDE LTDA

ADVOGADO ISADORA SELONK BUECHELE(OAB:
75077/PR)

ADVOGADO SAYMON DE SOUZA RAITZ(OAB:
37992/SC)

RECORRIDO TIAGO RAFAEL GANGUILHET
LUCERO

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPPYMED PLANO DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000542-68.2022.5.12.0040 (ROT)

RECORRENTE: TIAGO RAFAEL GANGUILHET LUCERO,

CENTRO DE SAUDE FELIZMED EIRELI , HAPPYMED PLANO DE

SAUDE LTDA

RECORRIDO: HAPPYMED PLANO DE SAUDE LTDA, CENTRO

DE SAUDE FELIZMED EIRELI , TIAGO RAFAEL GANGUILHET

LUCERO

RELATORA: TERESA REGINA COTOSKY

GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Nos

termos do § 2º do art. 2º da CLT, constatada a formação de grupo

econômico entre os réus, impõe-se o reconhecimento da

responsabilidade solidária destes pelos créditos trabalhistas não

satisfeitos pela empregadora.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO n. 0000542-68.2022.5.12.0040, provenientes da 1ª

Vara do Trabalho de Balneário Camboriú, SC, sendo recorrentes 1.

CENTRO DE SAÚDE FELIZMED EIRELI; 2. HAPPYMED PLANO

DE SAÚDE LTDA.; 3. TIAGO RAFAEL GANGUILHET LUCERO e

recorridos 1. TIAGO RAFAEL GANGUILHET LUCERO; 2.

HAPPYMED PLANO DE SAÚDE LTDA.; 3. CENTRO DE SAÚDE

FELIZMED EIRELI.

Da sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na petição inicial, complementada pela decisão dos

embargos de declaração, recorrem as partes a este E. Tribunal.

O segundo réu CENTRO DE SAÚDE FELIZMED EIRELI pretende a

revogação da concessão dos benefícios da justiça gratuita ao autor,

bem assim a majoração dos honorários advocatícios de

sucumbência por ele devidos.

A primeira ré HAPPYMED PLANO DE SAÚDE LTDA. busca a

concessão dos benefícios da justiça gratuita e insurge-se em face

do reconhecimento do vínculo empregatício, com o pagamento dos

consectários legais.

Já o autor suscita preliminar de nulidade processual por

cerceamento de defesa e negativa de prestação jurisdicional. No

mérito, requer seja reconhecida a responsabilidade solidária do
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segundo réu, em face da existência de grupo econômico. Postula,

também, o pagamento do saldo de salário e comissões do mês de

novembro/2021, além da multa prevista no art. 477 da CLT. Pugna,

ainda, pela majoração dos honorários advocatícios de sucumbência

devidos pelos réus.

Contrarrazões foram apresentadas pelo segundo réu e pelo autor.

É o relatório.

V O T O

JUSTIÇA GRATUITA

A primeira ré, HAPPYMED PLANO DE SAÚDE LTDA. alega que

interpõe recurso ordinário sem o recolhimento do preparo recursal,

pleiteando a concessão do benefício da justiça gratuita, em razão

da ausência de condições de arcar com as despesas processuais.

O direito à assistência judiciária está consagrado no art. 5º, inc.

LXXIV, da CRFB, de forma "integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos".

O Código de Processo Civil de 2015 - que revogou em grande parte

os dispositivos da Lei 1.060/50 - por sua vez, em seu art. 98 prevê a

concessão da gratuidade da justiça à "pessoa natural ou jurídica,

brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar

as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios".

Por fim, a Lei 13.467/17 passou a prever a possibilidade, inserindo

no processo do trabalho a regra de que "o benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo" (§ 4º do art.

790 da CLT).

No entanto, a extensão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita à pessoa jurídica ainda é uma excepcionalidade e, como tal,

somente se justifica quando sobejamente comprovada a

impossibilidade de arcar com os custos do processo.

A par desse novo regramento, verifico que a recorrente juntou

documentos das fls. 382-404, dentre estes, o balancete referente ao

período de maio 1º-6-2022 a 31-12-2022, com a indicação de

prejuízos da ordem de R$30.975.784,54. Também apresentou

declaração firmada por contador indicando que "Não houve

faturamento e se encontra sem atividade fiscal e contábil dentro do

período de 2023".

Trouxe, ainda, decisão proferida pela Vara Regional de

Recuperações Judiciais, Falências e Concordatas da Comarca de

Florianópolis, que deferiu liminar, em 26-7-2023, para antecipar os

efeitos do stay period, na forma do art. 6º da Lei 11.101/2005, com

a suspensão de todas as ações ou execuções contra a recorrente,

enquanto perdurar tal antecipação.

Diante da documentação apresentada nestes autos, entendo

cabível a concessão do benefício da justiça gratuita à recorrente,

em face da comprovação da insuficiência de recursos para arcar

com as despesas processuais.

Registro, também, que a sentença julgou extinto o processo em

face do segundo réu CENTRO DE SAÚDE FELIZMED EIRELI, sem

resolução de mérito, e condenou o autor ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência, além de atribuir as custas

processuais apenas à primeira ré, razão por que não há falar em

falta de legitimidade e interesse recursal do segundo demandado

quanto à pretensão de majoração da verba honorária, tampouco em

deserção do recurso, conforme suscitado pelo demandante em

contrarrazões.

Por todo o exposto, concedo à primeira ré HAPPYMED PLANO DE

SAÚDE LTDA. o benefício da justiça gratuita e conheço dos

recursos ordinários e das contrarrazões, pois preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

P R E L I M I N A R

CERCEAMENTO DE DEFESA E NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

O autor suscita preliminar de nulidade processual por cerceamento

de defesa em razão do indeferimento da oitiva da testemunha

Dayane, com a qual pretendia "ratificar a prova da relação de

emprego demonstrada no feito, em franca complementação com a

prova testemunhal produzida nos autos". Diz, também, que a

sentença não foi fundamentada em relação ao aspecto probatório,

incorrendo em negativa de prestação jurisdicional.

Requer seja declarada a nulidade da sentença, com o retorno dos

autos à origem para retomada da instrução processual e prolação

de nova decisão.

A despeito do indeferimento da oitiva da segunda testemunha

trazida pelo autor, a sentença julgou procedente o pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício com a primeira ré. (fls. 328

-329).

Assim, não vislumbro prejuízo capaz de inquinar de nulidade o

processo, nos termos do art. 794 da CLT.

Ressalto, nesse ponto, a ampla liberdade do Julgador na direção do

processo (art. 765 da CLT) e o dever de, pelo princípio do

convencimento motivado, apreciar a prova produzida nos autos (art.

371 do CPC), podendo nesse contexto determinar, de ofício ou a

requerimento das partes, as necessárias à instrução do feito e/ou

indeferir as diligências inúteis ou protelatórias (art. 370 do CPC).

Desta feita, não há desrespeito à norma prevista no art. 5°, inciso

LV, da CRFB, que trata da garantia à ampla defesa e ao

contraditório, assim como ao devido processo legal.

Por outro lado, diante da fundamentação exposta pelo Juízo de

origem na sentença de mérito e na de embargos de declaração,

entendo não ter existido a negativa da prestação jurisdicional

invocada pelo recorrente, sendo certo que a sentença atende às
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disposições contidas nos arts. 832 da CLT, c/c com 489 do CPC,

não se visualizando violação ao inciso IX, do art. 93, da Constituição

Federal.

Ademais, os argumentos que supostamente deixaram de ser

refutados especificamente pelo Juízo a quo, mesmo após o manejo

de embargos declaratórios, foram devolvidos por meio do recurso

ordinário, nas razões de mérito, inexistindo óbice à sua apreciação

por este Juízo ad quem, nos termos do art. 1.013, § 1º, do CPC, o

que afasta qualquer prejuízo eventualmente sofrido pelo recorrente.

Rejeito, pois, a arguição de nulidade por cerceamento de defesa e

negativa de prestação jurisdicional.

M É R I T O

1. JUSTIÇA GRATUITA (análise conjunta dos recursos dos

réus)

Os recorrentes alegam que o autor confessou, em seu depoimento

pessoal, que recebe remuneração superior a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, além de não

ter comprovado comprometimento da renda a ponto de prejudicar o

seu sustento ou de sua família, razão pela qual não faz jus ao

benefício da justiça gratuita.

No que concerne ao benefício da justiça gratuita, o caput e o § 3º do

art. 99 do CPC autorizam a formulação do pedido respectivo na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso, assim como dispõem sobre a

presunção de veracidade da declaração de insuficiência deduzida

pela pessoa natural.

Todavia, os §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, com a redação dada pela

Reforma Trabalhista, Lei 13.467/17, limitaram a possibilidade de

concessão do benefício àqueles que recebem salário igual ou

inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios

do regime geral de previdência social e aos que comprovem a

insuficiência de recursos para o pagamento de custas. Ou seja, a

partir da nova ordem, a simples declaração de hipossuficiência já

não basta, cabendo ao postulante comprovar o estado de

miserabilidade. A regra, por ser específica, sobrepõe-se ao

dispositivo previsto no código de processo civil.

A presente ação foi proposta em 4-4-2022, do que se dessume a

total aplicabilidade das novas regras introduzidas pela Lei 13.467/17

(reforma trabalhista) quanto às normas processuais e híbridas (que

consideram a data do ajuizamento da ação).

No presente caso, o autor esclareceu em seu depoimento prestado

na audiência realizada em 19-6-2023 que trabalha como gestor,

com registro em CTPS e salário aproximado de R$14.000,00,

inexistindo comprovação nos autos acerca da insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo. (conforme

trecho de 0min30s a 0min57s da audiência gravada e

disponibilizada no Portal PJe Mídias).

Portanto, entendo não cumprida a diretriz incluída no ordenamento

pela reforma trabalhista (Lei 13.467/17), pelo que é indevida a

concessão do benefício da justiça gratuita, e, por conseguinte, a

suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios de

sucumbência devidos pelo autor determinada na origem.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso dos réus para

revogar o benefício da justiça gratuita concedido ao autor.

RECURSO DO SEGUNDO RÉU CENTRO DE SAÚDE FELIZMED

EIRELI (matéria remanescente)

1. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

O recorrente requer a majoração dos honorários advocatícios de

sucumbência para 15% sobre o valor da causa corrigido.

A sentença julgou extinto o processo em face do recorrente, sem

resolução de mérito, e condenou o autor ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência no patamar de 10% sobre

o valor atribuído à causa, devidamente corrigido a partir da data do

ajuizamento da ação.

A legislação trabalhista prevê o arbitramento da verba honorária no

intervalo de 5% a 15%, conforme prescreve o art. 791-A da CLT,

com redação dada pela Lei nº 13.467/17:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Por sua vez, o parágrafo segundo do dispositivo estabelece os

critérios para fixação do montante:

Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

Assim sendo, considerando tais critérios, entendo ser compatível a

fixação do patamar de 10% sobre o valor atribuído à causa,

devidamente corrigido a partir da data do ajuizamento da ação, não

comportando majoração, como postulado pelo autor.

Nego provimento.

RECURSO DA PRIMEIRA RÉ HAPPYMED PLANO DE SAÚDE

LTDA. (matéria remanescente)

1. VÍNCULO EMPREGATÍCIO

A recorrente sustenta que não restou comprovada a subordinação,

conforme se extrai do depoimento prestado pelo autor, que

esclareceu ter conhecimento de que "o contrato de trabalho se daria
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mediante contratação de sua pessoa jurídica, não se criando

expectativa alguma quanto ao registro de vínculo de emprego". Diz

que a diretoria da empresa somente se envolvia na tomada de

decisões finais, de maneira que todo o trabalho do autor durante a

semana era desenvolvido sem subordinação, com a equipe

responsável pela entrega dos projetos.

Destaca que o demandante não possuía local próprio para

desenvolver suas atividades, nem tampouco cumpria jornada de

trabalho preestabelecida, podendo, inclusive, comparecer na

unidade quando entendesse necessário, pois necessitava "tão

somente entregar os resultados da sua prestação de serviço".

Argumenta que o postulante era responsável pela gestão e

contratação dos colaboradores, com poder de decisão final,

cabendo à diretoria tão somente fazer indicações. Afirma, ainda,

que o autor prestava serviços por meio da sua empresa M2 Gestão

em Saúde, constituída meses antes da contratação, não se tratando

de pejotização, mas sim de um "legítimo contrato de prestação de

serviços formulado entre as partes", sem exclusividade, pois

também serviços simultaneamente para um hospital de São Paulo,

onde desenvolvia um prontuário eletrônico.

Requer a reforma da sentença para afastar o reconhecimento do

vínculo empregatício, e, por corolário, o pagamento das demais

verbas trabalhistas, com a condenação do autor ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência no percentual mínimo de

15%.

O magistrado sentenciante decidiu nos seguintes termos, na fração

de interesse:

[...] O acervo probatório deixa induvidoso que, embora a

demandada tenha celebrado negócio jurídico com a empresa

individual de titularidade do reclamante, a prestação dos serviços se

deu com pessoalidade, em caráter não eventual, em atividade de

desenvolvimento de projetos e gestão do principal produto da

demandada (planos de saúde), com subordinação ao poder diretivo

da contratante e mediante contraprestação em valor mensal (ora

fixo, ora misto), incluindo comissionamento sobre a venda dos

produtos e, portanto, com a presença de todos os requisitos da

relação de emprego.

O fato de o demandante exercer o maior cargo na hierarquia da

empresa e de não possuir controle de jornada mediante registro de

cartão ponto não afasta a subordinação, representando apenas

privilégio do cargo e da responsabilidade dele decorrente. Isto

afastaria apenas as normas de duração da jornada de trabalho, nos

moldes do art. 62 da CLT, mas não o vínculo empregatício.

O negócio jurídico celebrado com a empresa individual de

titularidade do demandante traduz espúrio instrumento com o

objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos direitos

assegurados pela legislação trabalhista e, portanto, nulo de pleno

direito, por inteligência da regra contida no art. 9º da CLT.

Os documentos acostados às fls. 42, 44 e 47 confirmam a evolução

da remuneração declinada na exordial.

Nesse contexto, o juízo reconhece a existência da relação de

emprego entre o reclamante e a sociedade empresária HAPPYMED

PLANO DE SAUDE LTDA no período de 01/07/2020 a 06/12/2021 e

condena esta demandada na obrigação de anotar o contrato no

Livro ou Ficha de Empregados e na CTPS do reclamante (física ou

digital) consignando que este foi admitido em 01/07/2020 no cargo

de Diretor de Planejamento Estratégico (CBO 1210-05) mediante

contraprestação salarial de R$12.000,00 por mês com majorações

para R$18.000,00 a partir de 01.10.2020 e para R$27.000,00 a

partir de 16.08.2021 e que o pacto cessou em 06/12/2021. (fls. 328-

329).

Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de

natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e

mediante salário. Assim, para que o empregado usufrua da tutela

legal, é necessária a coexistência dos requisitos legalmente

previstos, quais sejam, a subordinação ao empregador, a

onerosidade da relação, a não eventualidade e a pessoalidade na

prestação dos serviços.

Outrossim, entendo que o reconhecimento, por parte da primeira

demandada, quanto à prestação de serviços pelo obreiro, ainda que

sob modalidade diversa da relação de emprego, inverte o ônus da

prova, cabendo àquela comprovar a espécie contratual distinta, a

teor do disposto no art. 818 da CLT, o qual dispõe que a prova das

alegações compete à parte que as fizer.

E no caso em exame, tendo em vista que a primeira ré admitiu a

prestação de serviços pelo autor, por intermédio da empresa da

qual era titular, ela atraiu para si o ônus de demonstrar que tal labor

se distancia da previsão do art. 3º da CLT, encargo do qual não se

desincumbiu.

Como bem analisou o magistrado sentenciante, as provas

produzidas nos autos, em especial os depoimentos testemunhais,

corroboram a tese do autor quanto ao vínculo de emprego mantido

entre as partes, porquanto demonstrada a subordinação jurídica

daquele ao titular da ré, o Sr. Raphael Henrique Meneguetti.

Nesse sentido, a testemunha Rosangela, ouvida a convite do autor,

disse que o demandante tomava decisões pertinentes à sua gestão,

mas todas tinham que passar pelo Sr. Raphael Henrique

Meneguetti, a quem o demandante respondia, inclusive nas

decisões de admissão e demissão de funcionários. (conforme

trecho de 31min26s a 33min48s da audiência gravada e

disponibilizada no Portal PJe Mídias).

Pondero que a constituição de pessoa jurídica pelo autor e a
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celebração de contrato de prestação de serviços e aditamentos

entre a empresa da qual é titular e a primeira ré não exclui o vínculo

de emprego ora reconhecido, tendo em vista que a formalização de

tal pacto foi realizada justamente com o objetivo de evitar a

configuração do contrato de trabalho.

Da prova documental produzida se infere que a inscrição da

empresa do autor no cadastro nacional da pessoa jurídica foi

realizada em 19-5-2020 (fls. 48-50), data próxima ao início das

atividades junto à primeira demandada em 1º-7-2020 (fls. 32-42).

Assim, como bem destacado na sentença, "O negócio jurídico

celebrado com a empresa individual de titularidade do demandante

traduz espúrio instrumento com o objetivo de desvirtuar, impedir ou

fraudar a aplicação dos direitos assegurados pela legislação

trabalhista e, portanto, nulo de pleno direito, por inteligência da

regra contida no art. 9º da CLT".

Diante desse contexto, a prova produzida não me permite adotar

conclusão distinta da contida da sentença, tendo em vista a

omissão da primeira ré em comprovar que a prestação de serviços

pelo autor se deu de forma eventual, não pessoal ou não

subordinada, razão pela qual mantenho inalterada a decisão de

origem que reconheceu o vínculo de emprego e deferiu o

pagamento de saldo de salário, décimo terceiro, férias com

adicional de 1/3 e FGTS, além da determinação de anotação do

contrato na CTPS.

Nego provimento.

RECURSO DO AUTOR

1. LEGITIMIDADE PASSIVA DO SEGUNDO RÉU E

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

A sentença reconheceu a ilegitimidade passiva do segundo réu nos

seguintes termos:

O CENTRO DE SAUDE FELIZMED EIRELI argui a carência da

ação por ilegitimidade passiva, aduzindo que não houve qualquer

vínculo entre ela e o Autor e destacando que este prestou serviços

exclusivamente para a 1ª demandada.

De outra parte, consigna que ela integra o quadro societário da

primeira reclamada, razão pela qual já responde subsidiariamente

por eventuais dívidas daquela.

Quanto ao tema, razão assiste à arguente.

A própria inicial declina que o reclamante celebrou negócio jurídico

com a sociedade empresária HAPPYMED PLANO DE SAUDE

LTDA, sendo certo que o demandante incluiu a segunda reclamada

no polo passivo da ação, alegando que esta pertence ao mesmo

grupo econômico e por isto deve responder de forma solidária, com

fundamento na norma contida no § 2º do art. 2º da CLT.

Ocorre que a segunda reclamada figura como uma das sócias da

empresa contratante. Desse modo, já está representada pela

primeira demandada e eventual responsabilidade discutir-se-á no

cumprimento de sentença e não na fase de conhecimento, valendo

destacar-se que só responderia diretamente e de forma isolada se

não integrasse o quadro societário da demandada principal.

É juridicamente consabido que a legitimidade ad causam consiste

na pertinência subjetiva da ação, de modo que a parte ativa deve

estar legitimada para agir em relação ao objeto da demanda e a

parte passiva, por força da ordem jurídica material, deve estar

legitimada para suportar as consequências da demanda.

No caso concreto, o reclamante alega que celebrou negócio jurídico

com a primeira demandada. Tanto que pretende o reconhecimento

da relação de emprego com referida empresa. Assim sendo, outras

pessoas jurídicas poderiam ser demandadas por integrar grupo

econômico, mas não seus sócios. Logo, resta irrefutável a

ilegitimidade passiva da segunda demandada.

Nesse contexto, acolhe-se a preliminar suscitada para, reputando-

se o reclamante carecedor da ação contra a segunda reclamada,

por ilegitimidade passiva, declarar-se a extinção do processo, sem

resolução do mérito, em relação a CENTRO DE SAUDE FELIZMED

EIRELI. (fls. 327-328 - destacado no original).

O autor alega que o segundo réu CENTRO DE SAÚDE FELIZMED

EIRELI deve responder solidariamente pelas parcelas da

condenação, pois integra o quadro societário da primeira

demandada. Afirma, também, que prestou serviços em prol de

ambas as empresas e o sócio destas afirmou em seu depoimento

que também fazia a gestão do segundo demandado, o que

caracteriza o grupo econômico, na forma prevista pelo art. 2º, § 2º,

da CLT.

Requer a reforma da sentença para reconhecer a responsabilidade

solidária do segundo réu, ou, sucessivamente, subsidiária.

Compulsando o acervo probatório, constato a existência de

elementos suficientes para a configuração do grupo econômico

entre os demandados.

Os contratos sociais comprovam que as empresas reclamadas

atuam com CNPJs diversos, mas com clara e óbvia comunhão de

interesses, em atuação no mesmo segmento e com os mesmos

objetivos, sendo que o segundo réu compõe o quadro societário da

primeira ré e seu titular administra ambas as empresas. (fls. 121-

127 e 131).

A primeira ré tem por objeto a operação de planos privados de

assistência à saúde de atenção médico-hospitalar e odontológica, e

o segundo réu atua no ramo de clínica médica com recursos para

realização de exames complementares, laboratório de análises

clínicas, serviços de diagnósticos por imagem, serviços de

vacinação e imunização humana, serviços de diagnósticos por

imagem e atividade médica ambulatorial restrita a consultas.
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Diante desse quadro, torna-se induvidosa a integração entre as

empresas e a similitude de objetivos entre elas, constituindo grupo

econômico e empregador único, em face da existência de relações

de direção, controle e administração comuns, na forma preconizada

pelo artigo 2º, parágrafo 2º, da CLT.

A finalidade social do instituto em foco, nas palavras de Mauricio

Godinho Delgado, é ampliar as possibilidades de garantia do crédito

trabalhista ao estabelecer a responsabilização pelo seu

adimplemento às integrantes do grupo econômico, por ele descrito

como:

(...) dois ou mais entes favorecidos direta ou indiretamente pelo

mesmo contrato de trabalho, em decorrência de existir entre esses

entes laços de direção ou coordenação, em face de atividades

industriais, comerciais, financeiras, agroindustriais ou de qualquer

outra natureza econômica. (In Curso de Direito do Trabalho: obra

revista e atualizada conforme a lei da reforma trabalhista e

inovações normativas e jurisprudenciais posteriores. 18ª ed. São

Paulo: LTr, 2019, p. 500)

Dessa definição exsurge que, na ocorrência de aproveitamento dos

serviços prestados pelo trabalhador por sociedades empresárias

que mantenham relação de coordenação entre si, a consequência

será a responsabilização de todas pela contraprestação devida.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para reconhecer a

existência de grupo econômico entre os réus, e, por corolário,

condenar a primeira demandada de forma solidária com o segundo

demandado pelos créditos trabalhistas reconhecidos neste feito.

2. SALDO DE SALÁRIO

O autor insiste no pleito de pagamento do saldo de salário de

novembro/2021, pois afirma que a nota fiscal no valor de

R$20.000,00 foi emitida por mera deliberação da ré, em franco

descumprimento contratual da empregadora. Diz, também, que não

há nos autos comprovação de que teria viajado pelo período de

uma semana naquele mês, o que impõe a necessária reforma da

sentença.

A despeito de o termo de aditamento do contrato de prestação de

serviços estabelecer a remuneração mensal de R$27.000,00 a partir

de 16-8-2021, no mês de novembro de 2021 o autor recebeu

R$20.000,00 a título de "Honorário referente a serviços prestados

no Mês de Novembro/2021". (fls. 46-47 e 79).

Ocorre que, a testemunha Gabriela, ouvida a convite da primeira ré,

esclareceu em seu depoimento que o autor esteve ausente do

trabalho por aproximadamente uma semana no mês de

novembro/2021, em razão de uma viagem pessoal, o que justifica a

diferença remuneratória naquele período. (conforme trecho de

52min51s a 53min28s da audiência gravada e disponibilizada no

Portal PJe Mídias).

Correta, portanto, a sentença ao rejeitar o pedido de diferença de

salário no mês de novembro/2021.

Nego provimento.

3. COMISSÕES

O autor sustenta que durante todo o período contratual foi pactuado

o pagamento de comissões sobre a quantidade de beneficiários

novos do plano de saúde, sendo que "O fato de não constar

expressamente, no anexo do último aditivo a referência do valor

variável (comissão no importe de 3%), não significa que tivesse

deixado de fazer parte do acordo inicial, tampouco que tivesse sido

revogado". Destaca que o setor financeiro lhe enviou e-mail

informando o valor da comissão do mês de novembro/2021 e

solicitando o encaminhamento da nota fiscal para pagamento, o que

corrobora o direito à parcela, inclusive pela aplicação do disposto no

art. 468 da CLT e do art. 7º, IV, da CF.

Requer a reforma da sentença para condenar os réus ao

pagamento das comissões relativas ao mês de novembro/2021.

Conquanto na sentença resolutiva dos embargos de declaração o

Juízo a quo tenha considerado que a pretensão do autor se limitou

à declaração da natureza salarial das comissões, na petição inicial

também foi postulado o pagamento das comissões do mês de

novembro de 2021 no importe de R$85.791,15. (fls. 18-19).

Todavia, o diálogo entre o autor e o titular da ré, extraído do

Whatsapp e descrito na contestação apresentada pela primeira

demandada, não impugnado quanto aos seus interlocutores e ao

seu conteúdo, revela que o demandante tinha ciência de que os

contratos comercializados com a prefeitura municipal de

Florianópolis não geravam comissões.

Do referido diálogo constata-se a afirmação do titular da ré de que

"na prefeitura não temos comissão", seguida da concordância do

autor expressada no trecho em que diz "Isso. Gerou comissão. Vou

ajustar". (fl. 154).

Causa estranheza, também, o fato de que o autor percebeu

comissões de aproximadamente R$1.000,00 mensais ao longo de

todo o período de prestação de serviços e postula a vultosa quantia

de R$85.791,15 a título de comissões de um único mês.

Diante desse contexto, concluo que o autor não comprovou o

alegado inadimplemento de comissões do mês de novembro/2021,

ônus que lhe competia, a teor do art. 818, I, da CLT.

Nego provimento.

4. MULTA DO ART. 477 DA CLT

O autor postula o pagamento da multa prevista no art. 477, § 8º, da

CLT, pois entende que a circunstância de a relação de emprego ter

sido reconhecida em Juízo não afasta a incidência da indigitada

multa.

Revisando entendimento anterior, passei a aplicar o comando
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contido na Súmula 462 do TST, segundo a qual a circunstância de

ter sido o vínculo de emprego reconhecido em Juízo não afasta a

incidência da penalidade prevista no art. 477 da CLT, quando

configurado o atraso no pagamento das verbas rescisórias.

No presente caso, não houve pagamento de verbas rescisórias,

nem sequer foi emitido TRCT.

Ante o exposto, votei no sentido de dar provimento ao recurso para

acrescer à condenação o pagamento da multa prevista no § 8º do

art. 477 da CLT.

Contudo, restei vencida pelo entendimento da maioria dos membros

da Câmara, tendo prevalecido a divergência inaugurada pela Exma.

Desembargadora Mari Eleda Migliorini, que votou para negar

provimento ao recurso do autor no tópico,tendo em vista a

existência de controvérsia quanto à natureza da relação,

ponderando que o reconhecimento de verbas rescisórias em Juízo

não autoriza a aplicação da referida multa.

Destarte, nega-se provimento ao recurso.

5. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

O autor postula a majoração dos honorários advocatícios de

sucumbência devidos pelos réus.

A fixação dos honorários advocatícios de sucumbência devidos pela

ré no patamar de 10% sobre o valor da condenação é compatível

com os critérios estabelecidos pelo § 2º do art. 791-A da CLT, não

comportando a majoração pretendida pelo autor.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

Por derradeiro, a fim de evitar futuros questionamentos, ressalto

que todos os dispositivos legais e argumentos ventilados pelas

partes que não se coadunem com os entendimentos expostos no

acórdão, por não terem o condão de infirmar a conclusão adotada

por esta Corte, nos termos do art. art. 489, §1º, IV, do CPC,

encontram-se, desde já, rejeitados. Ademais, nos termos da Súmula

nº 297 e da OJ nº 118 da SDI-I do TST, a fundamentação supra

afasta a necessidade de alusão expressa a todos os dispositivos e

teses para prequestionamento da matéria.

ACORDAM os membros da 5ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, conceder os benefícios

da justiça gratuita à primeira ré, Happymed Plano de Saúde Ltda, e

CONHECER DOS RECURSOS; por igual votação, rejeitar a

preliminar de cerceamento de defesa e negativa de prestação

jurisdicional arguida pelo autor. No mérito, por maioria, vencida,

parcialmente, a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini,

DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS DA PRIMEIRA

RÉ (HAPPYMED) E DA SEGUNDA RÉ (CENTRO DE SAÚDE)

para revogar o benefício da justiça gratuita concedido ao autor; por

igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO

AUTOR para reconhecer a existência de grupo econômico entre os

réus, e, por corolário, condenar a primeira demandada de forma

solidária com o segundo demandado pelos créditos trabalhistas

reconhecidos neste feito. Mantido o valor provisório da condenação.

Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga. Processo

proveniente da sessão do dia 30 de janeiro de 2024, deferido o

pedido de vista regimental à Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Milgiorini.

 TERESA REGINA COTOSKY

 Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000471-78.2022.5.12.0036
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE FRANCINE AZEVEDO ANTUNES

ADVOGADO NIETSCHE MEDEIROS DE
LEON(OAB: 70392/RS)

ADVOGADO MICHELE DE FREITAS
BERRETA(OAB: 26062/SC)

RECORRENTE AUTO POSTO CHIARELLO
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

RECORRIDO AUTO POSTO CHIARELLO
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

RECORRIDO FRANCINE AZEVEDO ANTUNES

ADVOGADO NIETSCHE MEDEIROS DE
LEON(OAB: 70392/RS)

ADVOGADO MICHELE DE FREITAS
BERRETA(OAB: 26062/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINE AZEVEDO ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000471-78.2022.5.12.0036 (ROT)

EMBARGANTE: FRANCINE AZEVEDO ANTUNES

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração quando o acórdão não apresentar

omissão, contradição ou obscuridade, hipóteses tipificadas no art.

897-A da CLT e no art. 1.022 do CPC.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nestes autos, sendo

embargante FRANCINE AZEVEDO ANTUNES.

A autora opõe embargos de declaração, alegando haver a

necessidade de prequestionamento.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, visto que foram satisfeitos

os pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PREQUESTIONAMENTO

A embargante "Em virtude do provimento do recurso ordinário do

Embargado, quanto ao benefício da justiça gratuita, [...] requer o pré

-questionamento do art. 5º, LXXIV, CF/88, c/c art. 99, §§ 2º e 3º,

CPC, Súmula 463, I, do e. TST, c/c §§ 3º e 4º, art. 790, CLT c/c art.

1º da Lei nº 7.115/83 c/c art. 374, IV, CPC, para fins de acesso as

instâncias superiores".

O acórdão anterior menciona que a declaração de hipossuficiência

econômica apresentada pela autora não é suficiente para

concessão do benefício.

A Súmula 463 do TST é aplicável ao período entre o início da

vigência do Código Civil e o início da vigência da Lei 13.467/2017,

visto que os novos parágrafos 3º e 4º do art. 790 da CLT exigem

prova concreta da hipossuficiência econômica.

Nesse sentido é a Tese Jurídica n. 13 em IRDR, que tem efeito

vinculante neste Regional.

Tese n. 13 - A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 -

que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art.

790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência econômica

não é bastante para a concessão do benefício da justiça gratuita,

cabendo ao requerente demonstrar a percepção de remuneração

inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou

comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as despesas

processuais (§ 4º do art. 790 da CLT).

O benefício da justiça gratuita não pode ser concedido sem critério,

como destacou o acórdão embargado:

A demandante é empresária no ramo do comércio varejista de

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, conforme

informações do CNPJ fornecidas pela ré (fl. 348).

Além disso, as imagens trazidas com a defesa atestam uma

condição de vida da demandante que se mostra incompatível com a

declaração de impossibilidade de suportar as despesas processuais

(fls. 310-324).
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As postagens extraídas de redes sociais mostram a aquisição de

um imóvel novo e diversas viagens de turismo e lazer, além da

prática de tiro em clubes especializados, com tarifas sabidamente

dispendiosas.

Assim, não há violação ao artigo 5º, caput, XXXV e LXXIV, da

Constituição Federal e aos artigos 8º, §1º, 769, e 790, §3º, da CLT.

Em resumo, o acórdão embargado analisou todos os pontos

controvertidos e contém os fundamentos necessários para amparar

a parte decisória.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA AUTORA e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000471-78.2022.5.12.0036
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE FRANCINE AZEVEDO ANTUNES

ADVOGADO NIETSCHE MEDEIROS DE
LEON(OAB: 70392/RS)

ADVOGADO MICHELE DE FREITAS
BERRETA(OAB: 26062/SC)

RECORRENTE AUTO POSTO CHIARELLO
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

RECORRIDO AUTO POSTO CHIARELLO
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO ALVARO ARMANDO DE OLIVEIRA
ABREU JUNIOR(OAB: 9679/SC)

RECORRIDO FRANCINE AZEVEDO ANTUNES

ADVOGADO NIETSCHE MEDEIROS DE
LEON(OAB: 70392/RS)

ADVOGADO MICHELE DE FREITAS
BERRETA(OAB: 26062/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO CHIARELLO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000471-78.2022.5.12.0036 (ROT)

EMBARGANTE: FRANCINE AZEVEDO ANTUNES

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os
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embargos de declaração quando o acórdão não apresentar

omissão, contradição ou obscuridade, hipóteses tipificadas no art.

897-A da CLT e no art. 1.022 do CPC.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nestes autos, sendo

embargante FRANCINE AZEVEDO ANTUNES.

A autora opõe embargos de declaração, alegando haver a

necessidade de prequestionamento.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, visto que foram satisfeitos

os pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PREQUESTIONAMENTO

A embargante "Em virtude do provimento do recurso ordinário do

Embargado, quanto ao benefício da justiça gratuita, [...] requer o pré

-questionamento do art. 5º, LXXIV, CF/88, c/c art. 99, §§ 2º e 3º,

CPC, Súmula 463, I, do e. TST, c/c §§ 3º e 4º, art. 790, CLT c/c art.

1º da Lei nº 7.115/83 c/c art. 374, IV, CPC, para fins de acesso as

instâncias superiores".

O acórdão anterior menciona que a declaração de hipossuficiência

econômica apresentada pela autora não é suficiente para

concessão do benefício.

A Súmula 463 do TST é aplicável ao período entre o início da

vigência do Código Civil e o início da vigência da Lei 13.467/2017,

visto que os novos parágrafos 3º e 4º do art. 790 da CLT exigem

prova concreta da hipossuficiência econômica.

Nesse sentido é a Tese Jurídica n. 13 em IRDR, que tem efeito

vinculante neste Regional.

Tese n. 13 - A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 -

que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art.

790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência econômica

não é bastante para a concessão do benefício da justiça gratuita,

cabendo ao requerente demonstrar a percepção de remuneração

inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou

comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as despesas

processuais (§ 4º do art. 790 da CLT).

O benefício da justiça gratuita não pode ser concedido sem critério,

como destacou o acórdão embargado:

A demandante é empresária no ramo do comércio varejista de

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, conforme

informações do CNPJ fornecidas pela ré (fl. 348).

Além disso, as imagens trazidas com a defesa atestam uma

condição de vida da demandante que se mostra incompatível com a

declaração de impossibilidade de suportar as despesas processuais

(fls. 310-324).

As postagens extraídas de redes sociais mostram a aquisição de

um imóvel novo e diversas viagens de turismo e lazer, além da

prática de tiro em clubes especializados, com tarifas sabidamente

dispendiosas.

Assim, não há violação ao artigo 5º, caput, XXXV e LXXIV, da

Constituição Federal e aos artigos 8º, §1º, 769, e 790, §3º, da CLT.

Em resumo, o acórdão embargado analisou todos os pontos

controvertidos e contém os fundamentos necessários para amparar

a parte decisória.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA AUTORA e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora
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Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000980-47.2023.5.12.0012
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE SABRINA LUANE DE MELLO

ADVOGADO ROSELAINE MALTEZ COSTA(OAB:
28336/SC)

ADVOGADO FELIPE PEROTONI(OAB: 62620/SC)

RECORRIDO DESPACHANTE PRIMO LTDA

ADVOGADO LEIDI MARA RATTI(OAB: 36650/SC)

ADVOGADO CLOVIS DAL CORTIVO(OAB:
8715/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA LUANE DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000980-47.2023.5.12.0012 (RORSum)

RECORRENTES: SABRINA LUANE DE MELLO, DESPACHANTE

PRIMO LTDA.

RECORRIDOS: SABRINA LUANE DE MELLO, DESPACHANTE

PRIMO LTDA.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da Vara do

Trabalho de Joaçaba, SC, sendo recorrentes SABRINA LUANE DE

MELLO e DESPACHANTE PRIMO LTDA, e recorridos SABRINA

LUANE DE MELLO e DESPACHANTE PRIMO LTDA.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

PRELIMINARMENTE

NULIDADE ABSOLUTA DA SENTENÇA

A recorrente pleiteia a nulidade da sentença, por ser extra petita,

sob a alegação de que o Juízo de primeiro grau a condenou a pagar

valor superior ao pleiteado pelo réu na reconvenção.

No entanto, não há nulidade processual a ser sanada, já que o

Juízo se atentou aos valores apresentados pelo réu. Este aduziu

que a dívida da demandante com ele era de R$ 51.991,73, sendo

R$ 49.491,73 decorrentes dos atos de improbidade cometidos pela

autora e R$ R$ 2.500,00 da nota promissória emitida por ela.

Ademais, o valor exato a ser pago pela autora é matéria atinente ao

mérito da reconvenção, razão pela qual rejeito a preliminar arguida.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

REDUÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO

Ao julgar a reconvenção, o Juízo de primeiro grau condenou a

autora a pagar ao réu o valor de R$ 50.321,73. Argumentou que o

recorrido comprovou, a partir de prova documental, as transações

indevidas realizadas pela autora e que esta não produziu provas a

fim de demonstrar que possuía autorização para realizá-las. Quanto

ao valor, aduziu que a autora não impugnou a quantia mencionada.

A autora argumenta que, diferente do afirmado pelo Juízo de

primeiro grau, impugnou uma das transações apresentadas no valor

de R$ 290,00, razão pela qual requer a sua exclusão do montante

por ela devido.

Contudo, ainda que tenha questionado a citada transação, o réu

demonstrou que a autora é amiga do favorecido Wesley Bruno de

Brito (fl. 60).

Assim, analisando todos os documentos juntados pelo réu,
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especialmente os extratos detalhados de conta corrente, os recibos

de pagamento e transferências (f ls. 48/73, bem como a

demonstração de amizade entre Wesley e a autora, entendo que a

transferência foi realizada por esta, e por isso não merece ser

excluída da condenação.

Nego provimento ao recurso.

Por fim, não há que se falar em suspensão do processo. Isso

porque, estando o fato demonstrado por prova documental, eventual

absolvição da empregada na esfera criminal não implicará

inexistência do débito, em função da independência das instâncias.

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU

INEXISTÊNCIA DE LIMITES PARA COMPENSAÇÃO DE VERBAS

RESCISÓRIAS

O Juízo de primeiro grau condenou o réu a pagar à autora o valor

de R$ 715,23, nos termos a seguir (fl. 400):

"Em que pesem os argumentos da reclamada, consigno que,

conforme art. 477, §5º, da CLT, "qualquer compensação no

pagamento de que trata o parágrafo anterior não poderá exceder o

equivalente a 1 (um) mês de remuneração do empregado". Desse

modo, a compensação dos valores supostamente subtraídos pela

obreira com a sua rescisão contratual estaria limitada a R$

1.670,00. Por tal razão, condeno a reclamada a pagar à autora

importância de R$ 715,23. Registro que a reclamante, ao se

manifestar sobre a contestação, não impugnou os valores

apontados no TRCT, pelo que os reputo corretos. Saliento,

outrossim, que é incontroverso o fato de que a ruptura contratual se

deu por justa causa (conforme consta da página 7 da inicial).

Não quitadas as verbas rescisórias no prazo legal, defiro à autora o

pagamento da multa prevista no artigo 477, §8º, da CLT".

Concordo com a decisão.

De acordo com o TRCT (fls. 369/370), o qual não foi impugnado, o

réu deve à autora R$ 2.385,23 a título de verbas rescisórias

(despedida por justa causa pelo empregador).

Ainda que a reconvenção tenha sido julgada procedente e que a

autora deva quantia significativa ao réu, o legislador considerou

adequado fixar em uma remuneração o máximo de descontos que

poderá ser implementado nas verbas rescisórias do empregado, ou

seja, R$ 1.670,00 para o caso sub judice.

Tal previsão visa assegurar o princípio da intangibilidade salarial em

função da sua natureza alimentar. Com efeito, a ordem jurídica

admite a compensação de créditos e débitos oriundos do contrato

de trabalho (parcelas de mesma natureza jurídica) e, quando a

compensação ocorre no momento da rescisão contratual, o limite é

de um mês de remuneração do empregado.

Nego provimento ao recurso.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO; por igual votação, rejeitar a

preliminar de nulidade da sentença, por ser extra petita, arguida

pela autora. No mérito, sem divergência, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se

pelo regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua

intervenção. Custas da ação principal, pelo réu, no importe de R$

48,00, conforme a sentença. Custas da reconvenção, pela

autora/reconvinda, no importe de R$ 1.006,50, conforme a

sentença, dispensadas em função da justiça gratuita deferida.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI
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Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000980-47.2023.5.12.0012
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE SABRINA LUANE DE MELLO

ADVOGADO ROSELAINE MALTEZ COSTA(OAB:
28336/SC)

ADVOGADO FELIPE PEROTONI(OAB: 62620/SC)

RECORRIDO DESPACHANTE PRIMO LTDA

ADVOGADO LEIDI MARA RATTI(OAB: 36650/SC)

ADVOGADO CLOVIS DAL CORTIVO(OAB:
8715/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESPACHANTE PRIMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000980-47.2023.5.12.0012 (RORSum)

RECORRENTES: SABRINA LUANE DE MELLO, DESPACHANTE

PRIMO LTDA.

RECORRIDOS: SABRINA LUANE DE MELLO, DESPACHANTE

PRIMO LTDA.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da Vara do

Trabalho de Joaçaba, SC, sendo recorrentes SABRINA LUANE DE

MELLO e DESPACHANTE PRIMO LTDA, e recorridos SABRINA

LUANE DE MELLO e DESPACHANTE PRIMO LTDA.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

PRELIMINARMENTE

NULIDADE ABSOLUTA DA SENTENÇA

A recorrente pleiteia a nulidade da sentença, por ser extra petita,

sob a alegação de que o Juízo de primeiro grau a condenou a pagar

valor superior ao pleiteado pelo réu na reconvenção.

No entanto, não há nulidade processual a ser sanada, já que o

Juízo se atentou aos valores apresentados pelo réu. Este aduziu

que a dívida da demandante com ele era de R$ 51.991,73, sendo

R$ 49.491,73 decorrentes dos atos de improbidade cometidos pela

autora e R$ R$ 2.500,00 da nota promissória emitida por ela.

Ademais, o valor exato a ser pago pela autora é matéria atinente ao

mérito da reconvenção, razão pela qual rejeito a preliminar arguida.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

REDUÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO

Ao julgar a reconvenção, o Juízo de primeiro grau condenou a

autora a pagar ao réu o valor de R$ 50.321,73. Argumentou que o

recorrido comprovou, a partir de prova documental, as transações

indevidas realizadas pela autora e que esta não produziu provas a

fim de demonstrar que possuía autorização para realizá-las. Quanto

ao valor, aduziu que a autora não impugnou a quantia mencionada.

A autora argumenta que, diferente do afirmado pelo Juízo de

primeiro grau, impugnou uma das transações apresentadas no valor

de R$ 290,00, razão pela qual requer a sua exclusão do montante

por ela devido.

Contudo, ainda que tenha questionado a citada transação, o réu

demonstrou que a autora é amiga do favorecido Wesley Bruno de

Brito (fl. 60).

Assim, analisando todos os documentos juntados pelo réu,

especialmente os extratos detalhados de conta corrente, os recibos

de pagamento e transferências (f ls. 48/73, bem como a

demonstração de amizade entre Wesley e a autora, entendo que a

transferência foi realizada por esta, e por isso não merece ser

excluída da condenação.
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Nego provimento ao recurso.

Por fim, não há que se falar em suspensão do processo. Isso

porque, estando o fato demonstrado por prova documental, eventual

absolvição da empregada na esfera criminal não implicará

inexistência do débito, em função da independência das instâncias.

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU

INEXISTÊNCIA DE LIMITES PARA COMPENSAÇÃO DE VERBAS

RESCISÓRIAS

O Juízo de primeiro grau condenou o réu a pagar à autora o valor

de R$ 715,23, nos termos a seguir (fl. 400):

"Em que pesem os argumentos da reclamada, consigno que,

conforme art. 477, §5º, da CLT, "qualquer compensação no

pagamento de que trata o parágrafo anterior não poderá exceder o

equivalente a 1 (um) mês de remuneração do empregado". Desse

modo, a compensação dos valores supostamente subtraídos pela

obreira com a sua rescisão contratual estaria limitada a R$

1.670,00. Por tal razão, condeno a reclamada a pagar à autora

importância de R$ 715,23. Registro que a reclamante, ao se

manifestar sobre a contestação, não impugnou os valores

apontados no TRCT, pelo que os reputo corretos. Saliento,

outrossim, que é incontroverso o fato de que a ruptura contratual se

deu por justa causa (conforme consta da página 7 da inicial).

Não quitadas as verbas rescisórias no prazo legal, defiro à autora o

pagamento da multa prevista no artigo 477, §8º, da CLT".

Concordo com a decisão.

De acordo com o TRCT (fls. 369/370), o qual não foi impugnado, o

réu deve à autora R$ 2.385,23 a título de verbas rescisórias

(despedida por justa causa pelo empregador).

Ainda que a reconvenção tenha sido julgada procedente e que a

autora deva quantia significativa ao réu, o legislador considerou

adequado fixar em uma remuneração o máximo de descontos que

poderá ser implementado nas verbas rescisórias do empregado, ou

seja, R$ 1.670,00 para o caso sub judice.

Tal previsão visa assegurar o princípio da intangibilidade salarial em

função da sua natureza alimentar. Com efeito, a ordem jurídica

admite a compensação de créditos e débitos oriundos do contrato

de trabalho (parcelas de mesma natureza jurídica) e, quando a

compensação ocorre no momento da rescisão contratual, o limite é

de um mês de remuneração do empregado.

Nego provimento ao recurso.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO; por igual votação, rejeitar a

preliminar de nulidade da sentença, por ser extra petita, arguida

pela autora. No mérito, sem divergência, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se

pelo regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua

intervenção. Custas da ação principal, pelo réu, no importe de R$

48,00, conforme a sentença. Custas da reconvenção, pela

autora/reconvinda, no importe de R$ 1.006,50, conforme a

sentença, dispensadas em função da justiça gratuita deferida.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000682-95.2022.5.12.0010
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE BL TEXTEIS LTDA - EPP

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECORRENTE JEFERSON DIAS

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECORRENTE RCS TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECORRIDO RCS TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECORRIDO BL TEXTEIS LTDA - EPP

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECORRIDO JEFERSON DIAS

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000682-95.2022.5.12.0010 (ROT)

RECORRENTES:JEFERSON DIAS, RCS TÊXTIL LTDA. - EPP, BL

TÊXTEIS LTDA. - EPP

RECORRIDOS: JEFERSON DIAS, RCS TÊXTIL LTDA. - EPP, BL

TÊXTEIS LTDA. - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA.

A responsabilidade civil do empregador, na hipótese de acidente de

trabalho, é subjetiva (Constituição da República, art. 7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 1ª Vara do Trabalho

de Brusque, SC, sendo recorrentes e recorridos JEFERSON DIAS e

RCS TEXTIL LTDA - EPP E OUTROS (2).

Inconformadas com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz GLAUCIO GUAGLIARIELLO, recorrem

as partes a este Egrégio Tribunal.

O autor objetiva a reforma da decisão quanto ao valor das

indenizações por danos morais e danos estéticos.

Por sua vez, as rés pretendem a reforma da sentença quanto aos

segu in tes  aspec tos :  g rupo  econômico ,  exc lusão  da

responsabilidade civil por culpa exclusiva da vítima ou culpa

concorrente, danos morais, danos estéticos e valor das

indenizações por danos morais e estéticos.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DAS RÉS

1. GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

As rés insurgem-se contra a sentença que declarou a existência de

grupo econômico entre elas.

Alegam que não há prova contundente nos autos para comprovar a

formação do grupo.

Pois bem.

De acordo com o artigo 966 do Código Civil, empresa é a atividade

econômica organizada para a produção de bens ou de serviços. E a

sociedade empresária é, segundo o artigo 982 do mesmo Código, a

que tem por objeto o exercício dessa atividade econômica.

Os conceitos não são novos, apesar de terem sido incluídos na

legislação civil em 2002, e por isso a doutrina já criticava a

impropriedade do legislador ao usar o termo empresa na definição

de empregador do artigo 2º da CLT, embora se pudesse entender a

intenção.

O mesmo termo se repetiu no §2º, do mesmo artigo, com a redação

determinada pela Lei 13.467/2017, e no §3º, por ela acrescentado,

quando trata da configuração de grupo econômico.

É pela definição legal de grupo econômico, diante das

circunstâncias que envolvem cada caso, que o julgador consegue

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4562
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

chegar à conclusão acertada.

Para o Direito do Trabalho, sempre que uma ou mais sociedades

empresariais, apesar de terem personalidade jurídica própria (o que

significa cada uma ter a inscrição do seu ato constitutivo no

respectivo registro), estiverem sob a direção, controle ou

administração de uma delas, ou ainda que cada uma guarde sua

autonomia, mas constituam grupo de qualquer atividade econômica,

são consideradas, para os efeitos da relação de emprego,

solidariamente responsáveis (CLT, artigo 2º, § 2º).

O legislador vai mais além ao deixar claro que não caracteriza

grupo econômico a mera identidade de sócios. É preciso haver "a

demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesse e a atuação conjunta das empresas dele integrantes (CLT,

artigo 2º, § 3º).

Do conceito legal extraem-se os requisitos para a configuração do

grupo econômico:

Primeiramente, a existência de mais de uma sociedade empresária

com personalidade jurídica própria ("empresas", como são

denominadas pelo legislador).

Essas "empresas" precisam de uma conexão entre elas, que pode

ser assim estabelecida:

a) pela direção, controle ou administração por uma das sociedades,

do interesse econômico comum e

b) pelo interesse integrado na atividade econômica organizada

(comunhão efetiva de interesses) e atuação conjunta dessas

empresas com interesse integrado (nesta hipótese, não há empresa

controladora, elas atuam de forma conjunta).

Não basta, portanto, a existência de sócios comuns ou de sócios

que detenham a condição de administradores de uma ou de mais

de uma das sociedades empresárias. O legislador expressamente

dispôs que só se forma o grupo econômico se houver o controle por

parte de uma delas sobre as demais ou, sendo autônomas, a

atuação conjunta com um interesse integrado.

No caso em análise, são claras a comunhão de interesses e a

atuação conjunta das rés.

Ambas possuem o mesmo quadro societário, atuam em atividades

complementares (a primeira ré na fabricação e a segunda no

beneficiamento de têxteis), são representadas pelos mesmos

procuradores e atuaram conjuntamente nesta ação, apresentando

contestação e recurso ordinário concorrentemente, na mesma peça.

Além disso, a prova documental trazida demonstra que o autor

assinou documentação com timbre de ambas as rés (fls. 90 e 98), o

que demonstra claramente a inexistência de distinção entre as

sociedades no que diz respeito ao contrato de trabalho do

demandante.

Desta forma, correta a sentença ao declarar a existência de grupo

econômico entre as recorrentes.

Nego provimento.

2. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRABALHO.

CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. CULPA CONCORRENTE.

As rés requerem a reforma da sentença que as condenou ao

pagamento de indenização por ocorrência de acidente de trabalho

com o autor.

Alegam, em suma, que: a) "[...] os empregados das Recorrentes

recebem treinamento por seus encarregados, a fim de entender o

funcionamento dos equipamentos e conhecê-los na prática [...]"; b)

"[...] conforme a Ordem de Serviço nº RH-01-RG-02, assinada pelo

Recorrido, tem-se que ele foi minuciosamente treinado para

cumprimento de suas atividades de forma segura e eficiente"; c)

"[...] é absolutamente inverídico o depoimento da testemunha

indicada pelo Recorrido quando aduz que foram instruídos pelas

Recorrentes para realizarem o referido procedimento, considerando

que existem PROVAS DOCUMENTAIS quanto à proibição de

intervenção nas máquinas" e d)"[...] apesar de o Recorrido está

realizando uma atividade rotineira de suas atividades realizou a

remoção da proteção da máquina e passou a fazer intervenção sem

autorização das Recorrentes, mantendo sua mão abaixo, causando

o acidente".

A sentença apresentou os seguintes fundamentos (fls. 214-216):

"No caso, é incontroversa a ocorrência do acidente típico relatado

na petição inicial, do qual resultou a também incontroversa

amputação evidenciada nas imagens do ID. 65f400f, fl. 22 e

seguintes.

O réu, entretanto, alega culpa exclusiva da vítima.

A culpa exclusiva da vítima rompe o nexo causal que emana do

acidente de trabalho típico, sendo certo que, ao alegar essa

excludente, o réu atrai para si o ônus da prova, do qual não se

desincumbe satisfatoriamente.

As testemunhas convidadas pela ré não presenciaram o acidente,

sendo certo que o Sr. Vinícius, Engenheiro de Segurança, embora

diga que havia treinamentos para atuação nas máquinas (a tese da

defesa é de inobservância dos treinamentos relacionados à

segurança, nos quais proibia-se manutenção nas máquinas, por

parte de seus operadores), perguntado pelo procurador do autor se

tais treinamentos eram formalizados, declara que a Ordem de

Serviços é formal e que talvez "os demais treinamentos não sejam

formais".

De notar que a prova de treinamentos é documental, mediante

juntada das grades curriculares com conteúdos programáticos,

presenças, certificações, qualificação do treinador e aproveitamento

(NR-1, itens 1.7.1.1, 1.7.3, 1.7.4 e 1.7.6.1.1), o que não foi

apresentado no processo, em relação ao autor.
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De outra parte, a testemunha Jeferson, que estava junto do autor

quando do acontecido, participando da tentativa de destravamento

da máquina nos moldes do encenado no ID. f3c85ba, fls. 110/111,

depõe que recebeu a Ordem de Serviço invocada pela ré (na qual,

de fato, há referência à proibição de "intervenção na máquina" - ID.

0a185a3, fl. 90, item 5.6), mas que também recebeu orientação

para que, havendo travamento, fizessem aquele procedimento a fim

de manter a produtividade. Depõe que para tanto, era mantida,

próximo da máquina, a barra de ferro usada como alavanca, assim

como uma "escora de obra", amassada porque utilizada para calçar

a barra. Declara que a máquina costumava travar bastante, de 2 a 4

vezes por dia, hipótese também referida pela testemunha Davi,

convidada pela ré, embora essa mesma testemunha, logo após,

altere sua versão para afirmar que isso raramente acontecia.

Também refere que a prática era recorrente e realizada por todos os

que trabalhavam na máquina, tanto que a tomaram a como exemplo

do que deveria ser feito na ocasião do acidente. Quanto à máquina,

apresentadas imagens atuais, refere que foi alterada, apresentando

proteção e trava de segurança inexistente à época, esclarecendo,

ante a pergunta do procurador da ré sobre por que a tampa de

proteção não foi totalmente erguida no momento do acidente, que

foi exatamente o travamento da malha que, além de impedir o uso

do equipamento, também impediu o levantamento total da tampa,

exigindo o uso da barra anteriormente referida. Nesse momento,

nega, novamente, que houvesse trava impedindo aquele acesso.

Os elementos considerados são suficientes para evidenciar a culpa

da ré na ocorrência do acidente.

Primeiro, porquanto a ré não se desincube do ônus da prova do

treinamento do autor.

Segundo, pois independentemente da determinação formal de que

não houvesse intervenção nas máquinas, a prática era recorrente e

repassada /reproduzida pelos operadores, com acesso a ferramenta

previamente improvisada para tanto, evidenciando, no mínimo, falha

na fiscalização do serviços ou mesmo tolerância quanto à forma de

sua realização.

Terceiro, porque diante da afirmação de que a máquina franqueava

acesso ao seu interior mediante total abertura da tampa de proteção

(a testemunha confirma a hipótese referida pelo procurador da ré

mas esclarece que na ocasião isso não foi possível ante o

travamento) estamos diante de inobservância do item 12.5.4,

alíneas "a" e "b" da NR-12: (...) considera-se proteção o elemento

especificamente utilizado para prover segurança por meio de

barreira física, podendo ser: a) proteção fixa, que deve ser mantida

em sua posição de maneira permanente ou por meio de elementos

de fixação que só permitam sua remoção ou abertura com o uso de

ferramentas; b) proteção móvel, que pode ser aberta sem o uso de

ferramentas, geralmente ligada por elementos mecânicos à

estrutura da máquina ou a um elemento fixo próximo, e deve se

associar a dispositivos de intertravamento. Destarte, tenho por

caracterizada a culpa patronal na ocorrência do acidente."

Analiso.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho (compreendidas também as doenças

ocupacionais, por força do disposto no art. 20 da Lei n.º 8.213/91)

obedece ao regramento previsto no Título IX do Código Civil,

relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o dispositivo reitor de

toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma Legal: "aquele que,

por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado

a repará-lo".

A norma contida nesse dispositivo legal é incompleta e deve ser

integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.(destaquei)

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho, "a ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que

indenizar, ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO,

Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas,

2008, p. 13, destaquei).

Ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a ilicitude de uma

conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária e culposa. A

culpa pode ser entendida em sentido amplo, abrangendo toda

conduta contrária ao direito, independentemente da intenção ou não

do agente de causar o dano. Quando presente tal intenção, tem-se

o dolo; se ausente, e o dano decorre de um comportamento

negligente ou imprudente, tem-se a culpa em sentido estrito.

Esses pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo essa a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa"

(destaquei).

Assim, o empregado ou os seus sucessores, quando postulam a

indenização a que se refere o artigo 7º, inciso XXVIII, da

Constituição da República, devem comprovar a existência dos três
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pressupostos da responsabilidade civil subjetiva, na esteira do

disposto nos já mencionados arts. 927 e 186 do Código Civil: a) o

dano; b) o nexo de causalidade entre o dano e uma conduta do

empregador e c) o dolo ou a culpa do empregador.

É importante deixar claro que a obrigação do empregador

relativamente à saúde e à segurança dos empregados, conforme

previsto no art. 7º, XXII, da CRFB, possui conteúdo indefinido, não

estando especif icados no texto const i tucional todos os

procedimentos que devem ser observados pelo empregador na

redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que apenas pode ser

verificado em cada situação concreta.

Além disso, não se pode perder de vista que o referido dispositivo

assegura ao trabalhador a "redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança",

havendo o próprio constituinte reconhecido a tensão existente entre

os riscos inerentes ao trabalho e a necessidade de sua redução

máxima.

Nesse contexto, o empregador deve se esmerar para alcançar o

ideal mirado no texto constitucional - a ampla redução dos riscos -,

propiciando assim aos empregados um ambiente laboral saudável e

seguro. E à Justiça do Trabalho compete verificar se tal papel foi

desempenhado de forma satisfatória.

A mera constatação de que uma determinada atividade possui

riscos não é suficiente para ensejar a responsabilidade do

empregador, pois o que deve ser ponderado não é apenas a

existência de riscos em si - cuja inerência a certas atividades, como

visto, é até mesmo reconhecida no texto constitucional - mas sim a

forma como o empregador procurou reduzir o efeito de tais riscos no

ambiente de trabalho.

Aliando isso ao disposto nos incisos XXII e XXVIII da Constituição

da Repúbl ica (este úl t imo, como visto,  assegurando a

responsabilidade subjetiva do empregador nos casos de acidente

de trabalho), a responsabilização pelos danos advindos de um

acidente de trabalho pressupõe a prova de que o empregador não

atuou buscando a redução dos riscos da atividade, o que

corresponde à demonstração concreta a respeito das medidas que

deveriam ter sido tomadas para impedir a ocorrência do dano.

Tomando por norte estes parâmetros, passo ao exame do contexto

fático do caso.

É incontroversa a ocorrência de acidente de trabalho nas

dependências da empregadora em 5/7/2022, conforme a CAT da fl.

82, não havendo dúvidas sobre a ocorrência de dano ao

empregado.

O Juízo de primeiro grau considerou as rés civilmente responsáveis

e as condenou ao pagamento de indenização por danos morais,

materiais e estéticos em decorrência do acidente.

A insurgência do recorrente resume-se à ocorrência de culpa

exclusiva ou culpa concorrente da vítima, como excludentes de

responsabilidade.

Neste ponto, concordo com as conclusões consignadas na

sentença.

Isso porque, ao contrário do afirmado pela recorrente em suas

razões recursais, ficou provada a culpa da empregadora na

ocorrência do dano gerado ao autor.

A prova testemunhal produzida aponta claramente que o acidente

foi causado em decorrência de ordens dos superiores hierárquicos

do empregador.

As testemunhas das rés foram uníssonas ao afirmar que o

procedimento de abertura da tampa para limpeza da máquina, fato

que ocasionou o acidente, ocorreu de forma irregular, visto que a

máquina possuía travas de proteção e que o procedimento correto

seria chamar o mecânico para realizar o destravamento.

Todavia, a testemunha VINICIUS é um prestador de serviços das

rés, de modo que não acompanha a rotina de trabalho do autor e

não presenciou o acidente.

Já a testemunha DAVI, muito embora labore no mesmo ambiente

do autor, também não presenciou o acidente. Considero, no que diz

respeito às condições de trabalho e ao procedimento normalmente

utilizado para a limpeza da máquina em que o acidente ocorreu, que

seu depoimento é destituído de força probatória, vez que caiu em

contradição ao afirmar inicialmente que "é comum" que a máquina

trave, tendo posteriormente declarado que "é muito difícil travar".

A testemunha trazida pelo autor, JEFERSON, ao contrário, foi

contundente ao apontar que "quando a máquina travava a gente

tinha que fazer a limpeza da máquina, já era passado pra gente

fazer isso e tinha que encher cesto, pra dar produção, não podia

parar muito tempo a máquina ali" e que "na época do acidente não

tinha trava de proteção". Declarou também que "no momento não

tinha [mecânico] e a gente não podia parar a produção, tinha que

encher 3 cestos a cada hora e falavam pra gente fazer assim".

Ao ser confrontado com as fotos da máquina, juntadas pela ré,

aduziu que "Não era assim, ela não tinha a parte amarela e não

tinha trava" e que "Na época do acidente não tinha trava de

proteção. Naquele tempo não tinha, depois do acidente tinha a

proteção amarela", desconstituindo o argumento da defesa de que a

máquina possuía travas de segurança que impediam o

procedimento que gerou o acidente.

Desta forma, muito embora haja nos autos Ordem de Serviço (fls.

89-90) que comprova treinamento prévio do autor para operação da

referida máquina, há também prova de que o próprio empregador,

no ambiente de trabalho, ordenava o descumprimento dos

procedimentos de segurança para fins de aumento da produtividade
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e que a própria máquina, ao contrário do afirmado pela recorrida,

não tinha, à época do ocorrido, as proteções necessárias para evitar

situações que poderiam ocasionar acidentes.

Nesse contexto, o treinamento é irrelevante para fins de aferição de

exclusão da responsabilidade da parte, vez que, se no exercício das

atividades há ordem para descumprimento das orientações nele

dadas, observa-se que este não alcança o objetivo de redução dos

riscos inerentes à função desempenhada.

Da mesma forma, a comprovação de que a conduta que gerou o

acidente ocorreu a mando das rés e que a máquina, à época do

acidente, não possuía travas de proteção, reforça que é inverídico o

argumento de que o recorrido não estava autorizado a realizar o

procedimento.

Considerando que o acidente foi causado em virtude de ato oriundo

de ordem emanada pelo empregador, fica configurada a sua culpa

na ocorrência do acidente, não havendo falar em culpa exclusiva da

vítima ou culpa concorrente.

Nego provimento ao recurso.

3. INDENIZAÇÕES POR DANOS MORAIS E POR DANOS

ESTÉTICOS. REDUÇÃO DOS VALORES

Requerem as rés a exclusão da condenação ao pagamento das

indenizações por danos morais e por danos estéticos.

Afirmam que, quanto à indenização por danos morais, ela não é

devida pois o acidente ocorreu por culpa exclusiva da vítima e

porque não houve comprovação quanto ao dano alegado.

Sustentam, em relação aos danos estéticos, que não há nexo de

causalidade entre a conduta da empregadora e a lesão sofrida pelo

empregado e que o dano é de leve monta.

Requerem também a redução do valor da indenização por danos

morais e estéticos.

Pois bem.

Conforme visto no tópico anterior, ficou comprovada a culpa da

recorrente no acidente ocorrido, não havendo falar em culpa

exclusiva.

Ademais, considerando que o fato ocasionou a amputação parcial

do dedo indicador da mão esquerda, considero comprovada a

ocorrência de danos estéticos e também à esfera extrapatrimonial

do empregado, de modo que não merece reforma a condenação ao

pagamento das indenizações por danos morais e por danos

estéticos.

No que diz respeito ao valor das indenizações, seu arbitramento

deve levar em conta a repercussão no patrimônio ideal do

empregado lesado, o seu meio social, a duração da ofensa, o dolo

ou grau de culpa do empregador, o seu porte e o caráter

pedagógico, com o intuito de pressioná-lo a adotar as medidas

tendentes a eliminar e/ou a prevenir o problema que originou o

dano.

Considerando a amputação parcial do dedo, a redução em 5% da

capacidade laboral do demandante, a necessidade de readaptação

do autor após o retorno ao trabalho, a extensão do dano e porte

econômico das partes, reputo adequado o valor arbitrado

(R$15.000,00 para danos morais e R$10.000,00 para danos

estéticos).

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ESTÉTICOS.

MAJORAÇÃO

O demandante requer a majoração da condenação ao pagamento

das indenizações por danos morais e por danos estéticos por ele

sofridos.

A questão já foi analisada no tópico anterior, de modo que me

reporto à fundamentação ali utilizada.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. Custas conforme a sentença: R$579,32, sobre o

valor de R$28.967,09, pelas rés, já recolhidas.
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000682-95.2022.5.12.0010
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE BL TEXTEIS LTDA - EPP

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECORRENTE JEFERSON DIAS

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECORRENTE RCS TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECORRIDO RCS TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECORRIDO BL TEXTEIS LTDA - EPP

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECORRIDO JEFERSON DIAS

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCS TEXTIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000682-95.2022.5.12.0010 (ROT)

RECORRENTES:JEFERSON DIAS, RCS TÊXTIL LTDA. - EPP, BL

TÊXTEIS LTDA. - EPP

RECORRIDOS: JEFERSON DIAS, RCS TÊXTIL LTDA. - EPP, BL

TÊXTEIS LTDA. - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA.

A responsabilidade civil do empregador, na hipótese de acidente de

trabalho, é subjetiva (Constituição da República, art. 7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 1ª Vara do Trabalho

de Brusque, SC, sendo recorrentes e recorridos JEFERSON DIAS e

RCS TEXTIL LTDA - EPP E OUTROS (2).

Inconformadas com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz GLAUCIO GUAGLIARIELLO, recorrem

as partes a este Egrégio Tribunal.

O autor objetiva a reforma da decisão quanto ao valor das

indenizações por danos morais e danos estéticos.

Por sua vez, as rés pretendem a reforma da sentença quanto aos

segu in tes  aspec tos :  g rupo  econômico ,  exc lusão  da

responsabilidade civil por culpa exclusiva da vítima ou culpa

concorrente, danos morais, danos estéticos e valor das

indenizações por danos morais e estéticos.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DAS RÉS

1. GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

As rés insurgem-se contra a sentença que declarou a existência de

grupo econômico entre elas.

Alegam que não há prova contundente nos autos para comprovar a

formação do grupo.
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Pois bem.

De acordo com o artigo 966 do Código Civil, empresa é a atividade

econômica organizada para a produção de bens ou de serviços. E a

sociedade empresária é, segundo o artigo 982 do mesmo Código, a

que tem por objeto o exercício dessa atividade econômica.

Os conceitos não são novos, apesar de terem sido incluídos na

legislação civil em 2002, e por isso a doutrina já criticava a

impropriedade do legislador ao usar o termo empresa na definição

de empregador do artigo 2º da CLT, embora se pudesse entender a

intenção.

O mesmo termo se repetiu no §2º, do mesmo artigo, com a redação

determinada pela Lei 13.467/2017, e no §3º, por ela acrescentado,

quando trata da configuração de grupo econômico.

É pela definição legal de grupo econômico, diante das

circunstâncias que envolvem cada caso, que o julgador consegue

chegar à conclusão acertada.

Para o Direito do Trabalho, sempre que uma ou mais sociedades

empresariais, apesar de terem personalidade jurídica própria (o que

significa cada uma ter a inscrição do seu ato constitutivo no

respectivo registro), estiverem sob a direção, controle ou

administração de uma delas, ou ainda que cada uma guarde sua

autonomia, mas constituam grupo de qualquer atividade econômica,

são consideradas, para os efeitos da relação de emprego,

solidariamente responsáveis (CLT, artigo 2º, § 2º).

O legislador vai mais além ao deixar claro que não caracteriza

grupo econômico a mera identidade de sócios. É preciso haver "a

demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesse e a atuação conjunta das empresas dele integrantes (CLT,

artigo 2º, § 3º).

Do conceito legal extraem-se os requisitos para a configuração do

grupo econômico:

Primeiramente, a existência de mais de uma sociedade empresária

com personalidade jurídica própria ("empresas", como são

denominadas pelo legislador).

Essas "empresas" precisam de uma conexão entre elas, que pode

ser assim estabelecida:

a) pela direção, controle ou administração por uma das sociedades,

do interesse econômico comum e

b) pelo interesse integrado na atividade econômica organizada

(comunhão efetiva de interesses) e atuação conjunta dessas

empresas com interesse integrado (nesta hipótese, não há empresa

controladora, elas atuam de forma conjunta).

Não basta, portanto, a existência de sócios comuns ou de sócios

que detenham a condição de administradores de uma ou de mais

de uma das sociedades empresárias. O legislador expressamente

dispôs que só se forma o grupo econômico se houver o controle por

parte de uma delas sobre as demais ou, sendo autônomas, a

atuação conjunta com um interesse integrado.

No caso em análise, são claras a comunhão de interesses e a

atuação conjunta das rés.

Ambas possuem o mesmo quadro societário, atuam em atividades

complementares (a primeira ré na fabricação e a segunda no

beneficiamento de têxteis), são representadas pelos mesmos

procuradores e atuaram conjuntamente nesta ação, apresentando

contestação e recurso ordinário concorrentemente, na mesma peça.

Além disso, a prova documental trazida demonstra que o autor

assinou documentação com timbre de ambas as rés (fls. 90 e 98), o

que demonstra claramente a inexistência de distinção entre as

sociedades no que diz respeito ao contrato de trabalho do

demandante.

Desta forma, correta a sentença ao declarar a existência de grupo

econômico entre as recorrentes.

Nego provimento.

2. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRABALHO.

CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. CULPA CONCORRENTE.

As rés requerem a reforma da sentença que as condenou ao

pagamento de indenização por ocorrência de acidente de trabalho

com o autor.

Alegam, em suma, que: a) "[...] os empregados das Recorrentes

recebem treinamento por seus encarregados, a fim de entender o

funcionamento dos equipamentos e conhecê-los na prática [...]"; b)

"[...] conforme a Ordem de Serviço nº RH-01-RG-02, assinada pelo

Recorrido, tem-se que ele foi minuciosamente treinado para

cumprimento de suas atividades de forma segura e eficiente"; c)

"[...] é absolutamente inverídico o depoimento da testemunha

indicada pelo Recorrido quando aduz que foram instruídos pelas

Recorrentes para realizarem o referido procedimento, considerando

que existem PROVAS DOCUMENTAIS quanto à proibição de

intervenção nas máquinas" e d)"[...] apesar de o Recorrido está

realizando uma atividade rotineira de suas atividades realizou a

remoção da proteção da máquina e passou a fazer intervenção sem

autorização das Recorrentes, mantendo sua mão abaixo, causando

o acidente".

A sentença apresentou os seguintes fundamentos (fls. 214-216):

"No caso, é incontroversa a ocorrência do acidente típico relatado

na petição inicial, do qual resultou a também incontroversa

amputação evidenciada nas imagens do ID. 65f400f, fl. 22 e

seguintes.

O réu, entretanto, alega culpa exclusiva da vítima.

A culpa exclusiva da vítima rompe o nexo causal que emana do

acidente de trabalho típico, sendo certo que, ao alegar essa

excludente, o réu atrai para si o ônus da prova, do qual não se
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desincumbe satisfatoriamente.

As testemunhas convidadas pela ré não presenciaram o acidente,

sendo certo que o Sr. Vinícius, Engenheiro de Segurança, embora

diga que havia treinamentos para atuação nas máquinas (a tese da

defesa é de inobservância dos treinamentos relacionados à

segurança, nos quais proibia-se manutenção nas máquinas, por

parte de seus operadores), perguntado pelo procurador do autor se

tais treinamentos eram formalizados, declara que a Ordem de

Serviços é formal e que talvez "os demais treinamentos não sejam

formais".

De notar que a prova de treinamentos é documental, mediante

juntada das grades curriculares com conteúdos programáticos,

presenças, certificações, qualificação do treinador e aproveitamento

(NR-1, itens 1.7.1.1, 1.7.3, 1.7.4 e 1.7.6.1.1), o que não foi

apresentado no processo, em relação ao autor.

De outra parte, a testemunha Jeferson, que estava junto do autor

quando do acontecido, participando da tentativa de destravamento

da máquina nos moldes do encenado no ID. f3c85ba, fls. 110/111,

depõe que recebeu a Ordem de Serviço invocada pela ré (na qual,

de fato, há referência à proibição de "intervenção na máquina" - ID.

0a185a3, fl. 90, item 5.6), mas que também recebeu orientação

para que, havendo travamento, fizessem aquele procedimento a fim

de manter a produtividade. Depõe que para tanto, era mantida,

próximo da máquina, a barra de ferro usada como alavanca, assim

como uma "escora de obra", amassada porque utilizada para calçar

a barra. Declara que a máquina costumava travar bastante, de 2 a 4

vezes por dia, hipótese também referida pela testemunha Davi,

convidada pela ré, embora essa mesma testemunha, logo após,

altere sua versão para afirmar que isso raramente acontecia.

Também refere que a prática era recorrente e realizada por todos os

que trabalhavam na máquina, tanto que a tomaram a como exemplo

do que deveria ser feito na ocasião do acidente. Quanto à máquina,

apresentadas imagens atuais, refere que foi alterada, apresentando

proteção e trava de segurança inexistente à época, esclarecendo,

ante a pergunta do procurador da ré sobre por que a tampa de

proteção não foi totalmente erguida no momento do acidente, que

foi exatamente o travamento da malha que, além de impedir o uso

do equipamento, também impediu o levantamento total da tampa,

exigindo o uso da barra anteriormente referida. Nesse momento,

nega, novamente, que houvesse trava impedindo aquele acesso.

Os elementos considerados são suficientes para evidenciar a culpa

da ré na ocorrência do acidente.

Primeiro, porquanto a ré não se desincube do ônus da prova do

treinamento do autor.

Segundo, pois independentemente da determinação formal de que

não houvesse intervenção nas máquinas, a prática era recorrente e

repassada /reproduzida pelos operadores, com acesso a ferramenta

previamente improvisada para tanto, evidenciando, no mínimo, falha

na fiscalização do serviços ou mesmo tolerância quanto à forma de

sua realização.

Terceiro, porque diante da afirmação de que a máquina franqueava

acesso ao seu interior mediante total abertura da tampa de proteção

(a testemunha confirma a hipótese referida pelo procurador da ré

mas esclarece que na ocasião isso não foi possível ante o

travamento) estamos diante de inobservância do item 12.5.4,

alíneas "a" e "b" da NR-12: (...) considera-se proteção o elemento

especificamente utilizado para prover segurança por meio de

barreira física, podendo ser: a) proteção fixa, que deve ser mantida

em sua posição de maneira permanente ou por meio de elementos

de fixação que só permitam sua remoção ou abertura com o uso de

ferramentas; b) proteção móvel, que pode ser aberta sem o uso de

ferramentas, geralmente ligada por elementos mecânicos à

estrutura da máquina ou a um elemento fixo próximo, e deve se

associar a dispositivos de intertravamento. Destarte, tenho por

caracterizada a culpa patronal na ocorrência do acidente."

Analiso.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho (compreendidas também as doenças

ocupacionais, por força do disposto no art. 20 da Lei n.º 8.213/91)

obedece ao regramento previsto no Título IX do Código Civil,

relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o dispositivo reitor de

toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma Legal: "aquele que,

por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado

a repará-lo".

A norma contida nesse dispositivo legal é incompleta e deve ser

integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.(destaquei)

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho, "a ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que

indenizar, ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO,

Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas,

2008, p. 13, destaquei).

Ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a ilicitude de uma

conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária e culposa. A

culpa pode ser entendida em sentido amplo, abrangendo toda

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4569
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

conduta contrária ao direito, independentemente da intenção ou não

do agente de causar o dano. Quando presente tal intenção, tem-se

o dolo; se ausente, e o dano decorre de um comportamento

negligente ou imprudente, tem-se a culpa em sentido estrito.

Esses pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo essa a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa"

(destaquei).

Assim, o empregado ou os seus sucessores, quando postulam a

indenização a que se refere o artigo 7º, inciso XXVIII, da

Constituição da República, devem comprovar a existência dos três

pressupostos da responsabilidade civil subjetiva, na esteira do

disposto nos já mencionados arts. 927 e 186 do Código Civil: a) o

dano; b) o nexo de causalidade entre o dano e uma conduta do

empregador e c) o dolo ou a culpa do empregador.

É importante deixar claro que a obrigação do empregador

relativamente à saúde e à segurança dos empregados, conforme

previsto no art. 7º, XXII, da CRFB, possui conteúdo indefinido, não

estando especif icados no texto const i tucional todos os

procedimentos que devem ser observados pelo empregador na

redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que apenas pode ser

verificado em cada situação concreta.

Além disso, não se pode perder de vista que o referido dispositivo

assegura ao trabalhador a "redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança",

havendo o próprio constituinte reconhecido a tensão existente entre

os riscos inerentes ao trabalho e a necessidade de sua redução

máxima.

Nesse contexto, o empregador deve se esmerar para alcançar o

ideal mirado no texto constitucional - a ampla redução dos riscos -,

propiciando assim aos empregados um ambiente laboral saudável e

seguro. E à Justiça do Trabalho compete verificar se tal papel foi

desempenhado de forma satisfatória.

A mera constatação de que uma determinada atividade possui

riscos não é suficiente para ensejar a responsabilidade do

empregador, pois o que deve ser ponderado não é apenas a

existência de riscos em si - cuja inerência a certas atividades, como

visto, é até mesmo reconhecida no texto constitucional - mas sim a

forma como o empregador procurou reduzir o efeito de tais riscos no

ambiente de trabalho.

Aliando isso ao disposto nos incisos XXII e XXVIII da Constituição

da Repúbl ica (este úl t imo, como visto,  assegurando a

responsabilidade subjetiva do empregador nos casos de acidente

de trabalho), a responsabilização pelos danos advindos de um

acidente de trabalho pressupõe a prova de que o empregador não

atuou buscando a redução dos riscos da atividade, o que

corresponde à demonstração concreta a respeito das medidas que

deveriam ter sido tomadas para impedir a ocorrência do dano.

Tomando por norte estes parâmetros, passo ao exame do contexto

fático do caso.

É incontroversa a ocorrência de acidente de trabalho nas

dependências da empregadora em 5/7/2022, conforme a CAT da fl.

82, não havendo dúvidas sobre a ocorrência de dano ao

empregado.

O Juízo de primeiro grau considerou as rés civilmente responsáveis

e as condenou ao pagamento de indenização por danos morais,

materiais e estéticos em decorrência do acidente.

A insurgência do recorrente resume-se à ocorrência de culpa

exclusiva ou culpa concorrente da vítima, como excludentes de

responsabilidade.

Neste ponto, concordo com as conclusões consignadas na

sentença.

Isso porque, ao contrário do afirmado pela recorrente em suas

razões recursais, ficou provada a culpa da empregadora na

ocorrência do dano gerado ao autor.

A prova testemunhal produzida aponta claramente que o acidente

foi causado em decorrência de ordens dos superiores hierárquicos

do empregador.

As testemunhas das rés foram uníssonas ao afirmar que o

procedimento de abertura da tampa para limpeza da máquina, fato

que ocasionou o acidente, ocorreu de forma irregular, visto que a

máquina possuía travas de proteção e que o procedimento correto

seria chamar o mecânico para realizar o destravamento.

Todavia, a testemunha VINICIUS é um prestador de serviços das

rés, de modo que não acompanha a rotina de trabalho do autor e

não presenciou o acidente.

Já a testemunha DAVI, muito embora labore no mesmo ambiente

do autor, também não presenciou o acidente. Considero, no que diz

respeito às condições de trabalho e ao procedimento normalmente

utilizado para a limpeza da máquina em que o acidente ocorreu, que

seu depoimento é destituído de força probatória, vez que caiu em

contradição ao afirmar inicialmente que "é comum" que a máquina

trave, tendo posteriormente declarado que "é muito difícil travar".

A testemunha trazida pelo autor, JEFERSON, ao contrário, foi

contundente ao apontar que "quando a máquina travava a gente

tinha que fazer a limpeza da máquina, já era passado pra gente

fazer isso e tinha que encher cesto, pra dar produção, não podia

parar muito tempo a máquina ali" e que "na época do acidente não
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tinha trava de proteção". Declarou também que "no momento não

tinha [mecânico] e a gente não podia parar a produção, tinha que

encher 3 cestos a cada hora e falavam pra gente fazer assim".

Ao ser confrontado com as fotos da máquina, juntadas pela ré,

aduziu que "Não era assim, ela não tinha a parte amarela e não

tinha trava" e que "Na época do acidente não tinha trava de

proteção. Naquele tempo não tinha, depois do acidente tinha a

proteção amarela", desconstituindo o argumento da defesa de que a

máquina possuía travas de segurança que impediam o

procedimento que gerou o acidente.

Desta forma, muito embora haja nos autos Ordem de Serviço (fls.

89-90) que comprova treinamento prévio do autor para operação da

referida máquina, há também prova de que o próprio empregador,

no ambiente de trabalho, ordenava o descumprimento dos

procedimentos de segurança para fins de aumento da produtividade

e que a própria máquina, ao contrário do afirmado pela recorrida,

não tinha, à época do ocorrido, as proteções necessárias para evitar

situações que poderiam ocasionar acidentes.

Nesse contexto, o treinamento é irrelevante para fins de aferição de

exclusão da responsabilidade da parte, vez que, se no exercício das

atividades há ordem para descumprimento das orientações nele

dadas, observa-se que este não alcança o objetivo de redução dos

riscos inerentes à função desempenhada.

Da mesma forma, a comprovação de que a conduta que gerou o

acidente ocorreu a mando das rés e que a máquina, à época do

acidente, não possuía travas de proteção, reforça que é inverídico o

argumento de que o recorrido não estava autorizado a realizar o

procedimento.

Considerando que o acidente foi causado em virtude de ato oriundo

de ordem emanada pelo empregador, fica configurada a sua culpa

na ocorrência do acidente, não havendo falar em culpa exclusiva da

vítima ou culpa concorrente.

Nego provimento ao recurso.

3. INDENIZAÇÕES POR DANOS MORAIS E POR DANOS

ESTÉTICOS. REDUÇÃO DOS VALORES

Requerem as rés a exclusão da condenação ao pagamento das

indenizações por danos morais e por danos estéticos.

Afirmam que, quanto à indenização por danos morais, ela não é

devida pois o acidente ocorreu por culpa exclusiva da vítima e

porque não houve comprovação quanto ao dano alegado.

Sustentam, em relação aos danos estéticos, que não há nexo de

causalidade entre a conduta da empregadora e a lesão sofrida pelo

empregado e que o dano é de leve monta.

Requerem também a redução do valor da indenização por danos

morais e estéticos.

Pois bem.

Conforme visto no tópico anterior, ficou comprovada a culpa da

recorrente no acidente ocorrido, não havendo falar em culpa

exclusiva.

Ademais, considerando que o fato ocasionou a amputação parcial

do dedo indicador da mão esquerda, considero comprovada a

ocorrência de danos estéticos e também à esfera extrapatrimonial

do empregado, de modo que não merece reforma a condenação ao

pagamento das indenizações por danos morais e por danos

estéticos.

No que diz respeito ao valor das indenizações, seu arbitramento

deve levar em conta a repercussão no patrimônio ideal do

empregado lesado, o seu meio social, a duração da ofensa, o dolo

ou grau de culpa do empregador, o seu porte e o caráter

pedagógico, com o intuito de pressioná-lo a adotar as medidas

tendentes a eliminar e/ou a prevenir o problema que originou o

dano.

Considerando a amputação parcial do dedo, a redução em 5% da

capacidade laboral do demandante, a necessidade de readaptação

do autor após o retorno ao trabalho, a extensão do dano e porte

econômico das partes, reputo adequado o valor arbitrado

(R$15.000,00 para danos morais e R$10.000,00 para danos

estéticos).

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ESTÉTICOS.

MAJORAÇÃO

O demandante requer a majoração da condenação ao pagamento

das indenizações por danos morais e por danos estéticos por ele

sofridos.

A questão já foi analisada no tópico anterior, de modo que me

reporto à fundamentação ali utilizada.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. Custas conforme a sentença: R$579,32, sobre o

valor de R$28.967,09, pelas rés, já recolhidas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000682-95.2022.5.12.0010
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE BL TEXTEIS LTDA - EPP

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECORRENTE JEFERSON DIAS

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

RECORRENTE RCS TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECORRIDO RCS TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECORRIDO BL TEXTEIS LTDA - EPP

ADVOGADO DOUGLAS BENVENUTI(OAB:
15401/SC)

RECORRIDO JEFERSON DIAS

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BL TEXTEIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000682-95.2022.5.12.0010 (ROT)

RECORRENTES:JEFERSON DIAS, RCS TÊXTIL LTDA. - EPP, BL

TÊXTEIS LTDA. - EPP

RECORRIDOS: JEFERSON DIAS, RCS TÊXTIL LTDA. - EPP, BL

TÊXTEIS LTDA. - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA.

A responsabilidade civil do empregador, na hipótese de acidente de

trabalho, é subjetiva (Constituição da República, art. 7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 1ª Vara do Trabalho

de Brusque, SC, sendo recorrentes e recorridos JEFERSON DIAS e

RCS TEXTIL LTDA - EPP E OUTROS (2).

Inconformadas com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz GLAUCIO GUAGLIARIELLO, recorrem

as partes a este Egrégio Tribunal.

O autor objetiva a reforma da decisão quanto ao valor das

indenizações por danos morais e danos estéticos.

Por sua vez, as rés pretendem a reforma da sentença quanto aos

segu in tes  aspec tos :  g rupo  econômico ,  exc lusão  da
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responsabilidade civil por culpa exclusiva da vítima ou culpa

concorrente, danos morais, danos estéticos e valor das

indenizações por danos morais e estéticos.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DAS RÉS

1. GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

As rés insurgem-se contra a sentença que declarou a existência de

grupo econômico entre elas.

Alegam que não há prova contundente nos autos para comprovar a

formação do grupo.

Pois bem.

De acordo com o artigo 966 do Código Civil, empresa é a atividade

econômica organizada para a produção de bens ou de serviços. E a

sociedade empresária é, segundo o artigo 982 do mesmo Código, a

que tem por objeto o exercício dessa atividade econômica.

Os conceitos não são novos, apesar de terem sido incluídos na

legislação civil em 2002, e por isso a doutrina já criticava a

impropriedade do legislador ao usar o termo empresa na definição

de empregador do artigo 2º da CLT, embora se pudesse entender a

intenção.

O mesmo termo se repetiu no §2º, do mesmo artigo, com a redação

determinada pela Lei 13.467/2017, e no §3º, por ela acrescentado,

quando trata da configuração de grupo econômico.

É pela definição legal de grupo econômico, diante das

circunstâncias que envolvem cada caso, que o julgador consegue

chegar à conclusão acertada.

Para o Direito do Trabalho, sempre que uma ou mais sociedades

empresariais, apesar de terem personalidade jurídica própria (o que

significa cada uma ter a inscrição do seu ato constitutivo no

respectivo registro), estiverem sob a direção, controle ou

administração de uma delas, ou ainda que cada uma guarde sua

autonomia, mas constituam grupo de qualquer atividade econômica,

são consideradas, para os efeitos da relação de emprego,

solidariamente responsáveis (CLT, artigo 2º, § 2º).

O legislador vai mais além ao deixar claro que não caracteriza

grupo econômico a mera identidade de sócios. É preciso haver "a

demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesse e a atuação conjunta das empresas dele integrantes (CLT,

artigo 2º, § 3º).

Do conceito legal extraem-se os requisitos para a configuração do

grupo econômico:

Primeiramente, a existência de mais de uma sociedade empresária

com personalidade jurídica própria ("empresas", como são

denominadas pelo legislador).

Essas "empresas" precisam de uma conexão entre elas, que pode

ser assim estabelecida:

a) pela direção, controle ou administração por uma das sociedades,

do interesse econômico comum e

b) pelo interesse integrado na atividade econômica organizada

(comunhão efetiva de interesses) e atuação conjunta dessas

empresas com interesse integrado (nesta hipótese, não há empresa

controladora, elas atuam de forma conjunta).

Não basta, portanto, a existência de sócios comuns ou de sócios

que detenham a condição de administradores de uma ou de mais

de uma das sociedades empresárias. O legislador expressamente

dispôs que só se forma o grupo econômico se houver o controle por

parte de uma delas sobre as demais ou, sendo autônomas, a

atuação conjunta com um interesse integrado.

No caso em análise, são claras a comunhão de interesses e a

atuação conjunta das rés.

Ambas possuem o mesmo quadro societário, atuam em atividades

complementares (a primeira ré na fabricação e a segunda no

beneficiamento de têxteis), são representadas pelos mesmos

procuradores e atuaram conjuntamente nesta ação, apresentando

contestação e recurso ordinário concorrentemente, na mesma peça.

Além disso, a prova documental trazida demonstra que o autor

assinou documentação com timbre de ambas as rés (fls. 90 e 98), o

que demonstra claramente a inexistência de distinção entre as

sociedades no que diz respeito ao contrato de trabalho do

demandante.

Desta forma, correta a sentença ao declarar a existência de grupo

econômico entre as recorrentes.

Nego provimento.

2. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRABALHO.

CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. CULPA CONCORRENTE.

As rés requerem a reforma da sentença que as condenou ao

pagamento de indenização por ocorrência de acidente de trabalho

com o autor.

Alegam, em suma, que: a) "[...] os empregados das Recorrentes

recebem treinamento por seus encarregados, a fim de entender o

funcionamento dos equipamentos e conhecê-los na prática [...]"; b)

"[...] conforme a Ordem de Serviço nº RH-01-RG-02, assinada pelo

Recorrido, tem-se que ele foi minuciosamente treinado para

cumprimento de suas atividades de forma segura e eficiente"; c)

"[...] é absolutamente inverídico o depoimento da testemunha

indicada pelo Recorrido quando aduz que foram instruídos pelas

Recorrentes para realizarem o referido procedimento, considerando
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que existem PROVAS DOCUMENTAIS quanto à proibição de

intervenção nas máquinas" e d)"[...] apesar de o Recorrido está

realizando uma atividade rotineira de suas atividades realizou a

remoção da proteção da máquina e passou a fazer intervenção sem

autorização das Recorrentes, mantendo sua mão abaixo, causando

o acidente".

A sentença apresentou os seguintes fundamentos (fls. 214-216):

"No caso, é incontroversa a ocorrência do acidente típico relatado

na petição inicial, do qual resultou a também incontroversa

amputação evidenciada nas imagens do ID. 65f400f, fl. 22 e

seguintes.

O réu, entretanto, alega culpa exclusiva da vítima.

A culpa exclusiva da vítima rompe o nexo causal que emana do

acidente de trabalho típico, sendo certo que, ao alegar essa

excludente, o réu atrai para si o ônus da prova, do qual não se

desincumbe satisfatoriamente.

As testemunhas convidadas pela ré não presenciaram o acidente,

sendo certo que o Sr. Vinícius, Engenheiro de Segurança, embora

diga que havia treinamentos para atuação nas máquinas (a tese da

defesa é de inobservância dos treinamentos relacionados à

segurança, nos quais proibia-se manutenção nas máquinas, por

parte de seus operadores), perguntado pelo procurador do autor se

tais treinamentos eram formalizados, declara que a Ordem de

Serviços é formal e que talvez "os demais treinamentos não sejam

formais".

De notar que a prova de treinamentos é documental, mediante

juntada das grades curriculares com conteúdos programáticos,

presenças, certificações, qualificação do treinador e aproveitamento

(NR-1, itens 1.7.1.1, 1.7.3, 1.7.4 e 1.7.6.1.1), o que não foi

apresentado no processo, em relação ao autor.

De outra parte, a testemunha Jeferson, que estava junto do autor

quando do acontecido, participando da tentativa de destravamento

da máquina nos moldes do encenado no ID. f3c85ba, fls. 110/111,

depõe que recebeu a Ordem de Serviço invocada pela ré (na qual,

de fato, há referência à proibição de "intervenção na máquina" - ID.

0a185a3, fl. 90, item 5.6), mas que também recebeu orientação

para que, havendo travamento, fizessem aquele procedimento a fim

de manter a produtividade. Depõe que para tanto, era mantida,

próximo da máquina, a barra de ferro usada como alavanca, assim

como uma "escora de obra", amassada porque utilizada para calçar

a barra. Declara que a máquina costumava travar bastante, de 2 a 4

vezes por dia, hipótese também referida pela testemunha Davi,

convidada pela ré, embora essa mesma testemunha, logo após,

altere sua versão para afirmar que isso raramente acontecia.

Também refere que a prática era recorrente e realizada por todos os

que trabalhavam na máquina, tanto que a tomaram a como exemplo

do que deveria ser feito na ocasião do acidente. Quanto à máquina,

apresentadas imagens atuais, refere que foi alterada, apresentando

proteção e trava de segurança inexistente à época, esclarecendo,

ante a pergunta do procurador da ré sobre por que a tampa de

proteção não foi totalmente erguida no momento do acidente, que

foi exatamente o travamento da malha que, além de impedir o uso

do equipamento, também impediu o levantamento total da tampa,

exigindo o uso da barra anteriormente referida. Nesse momento,

nega, novamente, que houvesse trava impedindo aquele acesso.

Os elementos considerados são suficientes para evidenciar a culpa

da ré na ocorrência do acidente.

Primeiro, porquanto a ré não se desincube do ônus da prova do

treinamento do autor.

Segundo, pois independentemente da determinação formal de que

não houvesse intervenção nas máquinas, a prática era recorrente e

repassada /reproduzida pelos operadores, com acesso a ferramenta

previamente improvisada para tanto, evidenciando, no mínimo, falha

na fiscalização do serviços ou mesmo tolerância quanto à forma de

sua realização.

Terceiro, porque diante da afirmação de que a máquina franqueava

acesso ao seu interior mediante total abertura da tampa de proteção

(a testemunha confirma a hipótese referida pelo procurador da ré

mas esclarece que na ocasião isso não foi possível ante o

travamento) estamos diante de inobservância do item 12.5.4,

alíneas "a" e "b" da NR-12: (...) considera-se proteção o elemento

especificamente utilizado para prover segurança por meio de

barreira física, podendo ser: a) proteção fixa, que deve ser mantida

em sua posição de maneira permanente ou por meio de elementos

de fixação que só permitam sua remoção ou abertura com o uso de

ferramentas; b) proteção móvel, que pode ser aberta sem o uso de

ferramentas, geralmente ligada por elementos mecânicos à

estrutura da máquina ou a um elemento fixo próximo, e deve se

associar a dispositivos de intertravamento. Destarte, tenho por

caracterizada a culpa patronal na ocorrência do acidente."

Analiso.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho (compreendidas também as doenças

ocupacionais, por força do disposto no art. 20 da Lei n.º 8.213/91)

obedece ao regramento previsto no Título IX do Código Civil,

relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o dispositivo reitor de

toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma Legal: "aquele que,

por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado

a repará-lo".

A norma contida nesse dispositivo legal é incompleta e deve ser

integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:
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Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.(destaquei)

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho, "a ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que

indenizar, ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO,

Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas,

2008, p. 13, destaquei).

Ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a ilicitude de uma

conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária e culposa. A

culpa pode ser entendida em sentido amplo, abrangendo toda

conduta contrária ao direito, independentemente da intenção ou não

do agente de causar o dano. Quando presente tal intenção, tem-se

o dolo; se ausente, e o dano decorre de um comportamento

negligente ou imprudente, tem-se a culpa em sentido estrito.

Esses pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo essa a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa"

(destaquei).

Assim, o empregado ou os seus sucessores, quando postulam a

indenização a que se refere o artigo 7º, inciso XXVIII, da

Constituição da República, devem comprovar a existência dos três

pressupostos da responsabilidade civil subjetiva, na esteira do

disposto nos já mencionados arts. 927 e 186 do Código Civil: a) o

dano; b) o nexo de causalidade entre o dano e uma conduta do

empregador e c) o dolo ou a culpa do empregador.

É importante deixar claro que a obrigação do empregador

relativamente à saúde e à segurança dos empregados, conforme

previsto no art. 7º, XXII, da CRFB, possui conteúdo indefinido, não

estando especif icados no texto const i tucional todos os

procedimentos que devem ser observados pelo empregador na

redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que apenas pode ser

verificado em cada situação concreta.

Além disso, não se pode perder de vista que o referido dispositivo

assegura ao trabalhador a "redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança",

havendo o próprio constituinte reconhecido a tensão existente entre

os riscos inerentes ao trabalho e a necessidade de sua redução

máxima.

Nesse contexto, o empregador deve se esmerar para alcançar o

ideal mirado no texto constitucional - a ampla redução dos riscos -,

propiciando assim aos empregados um ambiente laboral saudável e

seguro. E à Justiça do Trabalho compete verificar se tal papel foi

desempenhado de forma satisfatória.

A mera constatação de que uma determinada atividade possui

riscos não é suficiente para ensejar a responsabilidade do

empregador, pois o que deve ser ponderado não é apenas a

existência de riscos em si - cuja inerência a certas atividades, como

visto, é até mesmo reconhecida no texto constitucional - mas sim a

forma como o empregador procurou reduzir o efeito de tais riscos no

ambiente de trabalho.

Aliando isso ao disposto nos incisos XXII e XXVIII da Constituição

da Repúbl ica (este úl t imo, como visto,  assegurando a

responsabilidade subjetiva do empregador nos casos de acidente

de trabalho), a responsabilização pelos danos advindos de um

acidente de trabalho pressupõe a prova de que o empregador não

atuou buscando a redução dos riscos da atividade, o que

corresponde à demonstração concreta a respeito das medidas que

deveriam ter sido tomadas para impedir a ocorrência do dano.

Tomando por norte estes parâmetros, passo ao exame do contexto

fático do caso.

É incontroversa a ocorrência de acidente de trabalho nas

dependências da empregadora em 5/7/2022, conforme a CAT da fl.

82, não havendo dúvidas sobre a ocorrência de dano ao

empregado.

O Juízo de primeiro grau considerou as rés civilmente responsáveis

e as condenou ao pagamento de indenização por danos morais,

materiais e estéticos em decorrência do acidente.

A insurgência do recorrente resume-se à ocorrência de culpa

exclusiva ou culpa concorrente da vítima, como excludentes de

responsabilidade.

Neste ponto, concordo com as conclusões consignadas na

sentença.

Isso porque, ao contrário do afirmado pela recorrente em suas

razões recursais, ficou provada a culpa da empregadora na

ocorrência do dano gerado ao autor.

A prova testemunhal produzida aponta claramente que o acidente

foi causado em decorrência de ordens dos superiores hierárquicos

do empregador.

As testemunhas das rés foram uníssonas ao afirmar que o

procedimento de abertura da tampa para limpeza da máquina, fato

que ocasionou o acidente, ocorreu de forma irregular, visto que a

máquina possuía travas de proteção e que o procedimento correto

seria chamar o mecânico para realizar o destravamento.
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Todavia, a testemunha VINICIUS é um prestador de serviços das

rés, de modo que não acompanha a rotina de trabalho do autor e

não presenciou o acidente.

Já a testemunha DAVI, muito embora labore no mesmo ambiente

do autor, também não presenciou o acidente. Considero, no que diz

respeito às condições de trabalho e ao procedimento normalmente

utilizado para a limpeza da máquina em que o acidente ocorreu, que

seu depoimento é destituído de força probatória, vez que caiu em

contradição ao afirmar inicialmente que "é comum" que a máquina

trave, tendo posteriormente declarado que "é muito difícil travar".

A testemunha trazida pelo autor, JEFERSON, ao contrário, foi

contundente ao apontar que "quando a máquina travava a gente

tinha que fazer a limpeza da máquina, já era passado pra gente

fazer isso e tinha que encher cesto, pra dar produção, não podia

parar muito tempo a máquina ali" e que "na época do acidente não

tinha trava de proteção". Declarou também que "no momento não

tinha [mecânico] e a gente não podia parar a produção, tinha que

encher 3 cestos a cada hora e falavam pra gente fazer assim".

Ao ser confrontado com as fotos da máquina, juntadas pela ré,

aduziu que "Não era assim, ela não tinha a parte amarela e não

tinha trava" e que "Na época do acidente não tinha trava de

proteção. Naquele tempo não tinha, depois do acidente tinha a

proteção amarela", desconstituindo o argumento da defesa de que a

máquina possuía travas de segurança que impediam o

procedimento que gerou o acidente.

Desta forma, muito embora haja nos autos Ordem de Serviço (fls.

89-90) que comprova treinamento prévio do autor para operação da

referida máquina, há também prova de que o próprio empregador,

no ambiente de trabalho, ordenava o descumprimento dos

procedimentos de segurança para fins de aumento da produtividade

e que a própria máquina, ao contrário do afirmado pela recorrida,

não tinha, à época do ocorrido, as proteções necessárias para evitar

situações que poderiam ocasionar acidentes.

Nesse contexto, o treinamento é irrelevante para fins de aferição de

exclusão da responsabilidade da parte, vez que, se no exercício das

atividades há ordem para descumprimento das orientações nele

dadas, observa-se que este não alcança o objetivo de redução dos

riscos inerentes à função desempenhada.

Da mesma forma, a comprovação de que a conduta que gerou o

acidente ocorreu a mando das rés e que a máquina, à época do

acidente, não possuía travas de proteção, reforça que é inverídico o

argumento de que o recorrido não estava autorizado a realizar o

procedimento.

Considerando que o acidente foi causado em virtude de ato oriundo

de ordem emanada pelo empregador, fica configurada a sua culpa

na ocorrência do acidente, não havendo falar em culpa exclusiva da

vítima ou culpa concorrente.

Nego provimento ao recurso.

3. INDENIZAÇÕES POR DANOS MORAIS E POR DANOS

ESTÉTICOS. REDUÇÃO DOS VALORES

Requerem as rés a exclusão da condenação ao pagamento das

indenizações por danos morais e por danos estéticos.

Afirmam que, quanto à indenização por danos morais, ela não é

devida pois o acidente ocorreu por culpa exclusiva da vítima e

porque não houve comprovação quanto ao dano alegado.

Sustentam, em relação aos danos estéticos, que não há nexo de

causalidade entre a conduta da empregadora e a lesão sofrida pelo

empregado e que o dano é de leve monta.

Requerem também a redução do valor da indenização por danos

morais e estéticos.

Pois bem.

Conforme visto no tópico anterior, ficou comprovada a culpa da

recorrente no acidente ocorrido, não havendo falar em culpa

exclusiva.

Ademais, considerando que o fato ocasionou a amputação parcial

do dedo indicador da mão esquerda, considero comprovada a

ocorrência de danos estéticos e também à esfera extrapatrimonial

do empregado, de modo que não merece reforma a condenação ao

pagamento das indenizações por danos morais e por danos

estéticos.

No que diz respeito ao valor das indenizações, seu arbitramento

deve levar em conta a repercussão no patrimônio ideal do

empregado lesado, o seu meio social, a duração da ofensa, o dolo

ou grau de culpa do empregador, o seu porte e o caráter

pedagógico, com o intuito de pressioná-lo a adotar as medidas

tendentes a eliminar e/ou a prevenir o problema que originou o

dano.

Considerando a amputação parcial do dedo, a redução em 5% da

capacidade laboral do demandante, a necessidade de readaptação

do autor após o retorno ao trabalho, a extensão do dano e porte

econômico das partes, reputo adequado o valor arbitrado

(R$15.000,00 para danos morais e R$10.000,00 para danos

estéticos).

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ESTÉTICOS.

MAJORAÇÃO

O demandante requer a majoração da condenação ao pagamento

das indenizações por danos morais e por danos estéticos por ele

sofridos.

A questão já foi analisada no tópico anterior, de modo que me

reporto à fundamentação ali utilizada.
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Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. Custas conforme a sentença: R$579,32, sobre o

valor de R$28.967,09, pelas rés, já recolhidas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000543-46.2022.5.12.0010
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JOSE MONTEIRO NETO

ADVOGADO LUIZA AMENDE DE SOUZA
LEAL(OAB: 112812/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECORRIDO JOSE MONTEIRO NETO

ADVOGADO LUIZA AMENDE DE SOUZA
LEAL(OAB: 112812/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MONTEIRO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000543-46.2022.5.12.0010 (ROT)

RECORRENTES: JOSÉ MONTEIRO NETO, OI S.A. - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RECORRIDOS: JOSÉ MONTEIRO NETO, SEREDE - SERVIÇOS

DE REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Compete ao autor, por se

tratar de fato constitutivo do direito pretendido, o ônus de comprovar

a prestação de horas extras inadimplidas (arts. 818, I, da CLT e

373, I, do CPC).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Brusque,

SC, sendo recorrentes 1. JOSÉ MONTEIRO e 2. OI S.A. (EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e recorridos 1. SEREDE - SERVIÇOS

DE REDE S.A.; 2. OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e 3.

JOSÉ MONTEIRO.

Recorrem o autor e a segunda ré da sentença das fls. 1412-1435,

da lavra do Exmo. Juiz Paulo Cezar Herbst, que julgou parcialmente

procedente a ação.

Nas razões das fls. 1437-1451, questiona o autor o julgado em

relação aos seguintes temas: 1) equiparação salarial; 2) diferenças

do adicional de periculosidade; 3) limitação da condenação aos

valores iniciais dos pedidos; 4) multas convencionais e 5) juros e

correção monetária.

A segunda ré (OI S.A.), no arrazoado das fls. 1452-1475, busca a

reforma do decisum nos seguintes aspectos: 1) diferenças da

premiação por produção; 2) horas extras, validade dos cartões de

ponto e do regime de compensação da jornada de trabalho; 3)

intervalos intrajornadas; 4) aplicação da OJ n.º 394 da SBDI-I do

TST; 5) aplicação da Súmula n.º 340 do TST; 6) diferenças do vale-

alimentação; 7) FGTS sobre as parcelas deferidas; 8) justiça

gratuita concedida ao autor e 9) critérios de incidência dos juros e

da correção monetária.

Contrarrazões são oferecidas pelo autor nas fls. 1497-1512 - em

que pretende o reconhecimento da deserção do recurso da parte

adversa - e pela primeira ré (Serede - Serviços de Rede S.A.) nas

fls. 1518-1526.

Submetida a demanda a tentativa de composição junto ao Centro

de Conciliação do segundo grau desta Especializada (CEJUSC-

JT/TRT12), foram declaradas frustradas as tratativas (fl. 1533).

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

DESERÇÃO DO RECURSO DA SEGUNDA RÉ (ARGUIÇÃO

PELO AUTOR NAS CONTRARRAZÕES)

Alega o autor, nas suas de contrariedade ao recurso da parte

adversa, que a segunda ré (OI S.A.) não estaria dispensada do

depósito recursal, pelo que o seu apelo não deveria ser conhecido,

já que não recolhido esse elemento do preparo.

O ajuizamento da ação, ocorrido em 3/8/2022, é posterior ao início

da vigência da Lei n.º 13.467/2017, que incluiu no art. 899 da CLT o

§ 10, segundo o qual as sociedades empresárias em recuperação

judicial ficam isentas do depósito recursal.

Sendo público e notório que a segunda ré está em processo de

recuperação judicial, fica dispensada do referido depósito, não

havendo falar em deserção, já que as custas foram recolhidas.

Rejeito a alegação.

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários do autor e da segunda ré, bem como das

respectivas contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Não se conforma o autor com a decisão que, constatando a

ausência de prova da identidade de funções com o cargo apontado

na inicial, rejeitou o correspondente pedido de equiparação salarial.

Afirma que a prova oral teria confirmado o seu labor como mestre

de obras no período vindicado. Subsidiariamente, pede que seja

reconhecida a diferença remuneratória por alteração lesiva do

contrato de trabalho, em patamar não inferior a 20%, com os

mesmos reflexos já postulados.

Na inicial, o trabalhador alegou que foi admitido como oficial de rede

em novembro de 2017 e que, já a partir do segundo mês da

contratualidade, teria passado a desempenhar as funções de líder

de obras, com salário em média R$ 800,00 superior, sem que essa

diferença lhe tenha sido repassada. Disse que a correspondente

alteração contratual teria ocorrido oficialmente apenas no final do

ano de 2019.

Para se caracterizar o direito à isonomia salarial, nos termos do

artigo 461 da CLT, é imprescindível a ocorrência concomitante dos

seguintes requisitos: trabalho para o mesmo empregador e na

mesma localidade; identidade de funções; mesma produtividade e

perfeição técnica; diferença na mesma função não superior a dois

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4578
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

anos e inexistência de quadro de carreira.

Uma vez pleiteada pelo empregado, é encargo seu demonstrar não

apenas o exercício das mesmas atividades mas, sim, a presença de

todos esses requisitos, por se tratar de fato constitutivo de seu

direito, a teor do disposto nos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC.

Neste caso, é inviável até mesmo cogitar a hipótese de equiparação

salarial, pois na petição inicial o autor nem sequer indica um

paradigma para essa finalidade. Assim, fica de plano inviabilizada a

aferição dos pressupostos legais do direito à isonomia

remuneratória.

A questão deveria ser analisada sob o enfoque de um eventual

desvio ou acúmulo funcional, mas essas condutas nem sequer

foram mencionadas pelo autor, impossibilitando a interpretação do

contexto fático por esse viés.

De todo modo, o demandante não produziu evidência convincente

de que tenha exercido o cargo de mestre de obras no período em

questão. Conforme bem apontou a sentença, o próprio autor admitiu

em audiência que a sua equipe era "composta pelo depoente, pelo

João Fernando, Cleiton, Mauro, esclarecendo que a equipe

mudava, saia um entrava outro; que o João era líder de obra e os

demais eram oficiais de rede, sendo que o depoente também

fazia a função de rede [...]" (fl. 1361 - grifei).

Essa narrativa contraria não apenas os termos da inicial, mas o

depoimento da testemunha indicada pelo próprio trabalhador, Sr.

João Fernandes da Silva Neto, expondo o caráter inverídico das

suas alegações. Aliás, a testemunha disse que "o autor era líder de

obras; que o depoente e o autor faziam praticamente quase a

mesma função; que havia apenas um líder de obras na equipe", o

que se mostra incoerente, pois se havia apenas um líder na equipe,

não havia como os dois desempenharem essa atribuição.

Ausente demonstração do exercício da função de líder de obras

sem o correspondente registro, não cabe falar em conduta lesiva da

empregadora, motivo por que o apelo subsidiário também se mostra

descabido.

Nego provimento.

2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO

Torna a postular o autor diferenças do adicional de periculosidade,

ao argumento de que a sua base de cálculo deveria ser composta

por todas as parcelas com natureza salarial, por equiparação à

condição de eletricitário.

Eletricitário é aquele "que exerce atividade no setor de energia

elétrica", conforme dispunha a Lei n.º 7.369/1985, a qual foi

revogada pela Lei n.º 12.740/2012.

Nesse sentido são as ementas dos seguintes julgados:

CABISTA DE REDES TELEFÔNICAS. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. Conforme o disposto no

art. 193, § 1º, da CLT, a base de cálculo do adicional de

periculosidade é o salário básico. Embora as tarefas desenvolvidas

pelo autor na função de cabista possam ser equiparadas àquelas

pertinentes aos eletricitários para a caracterização do trabalho

periculoso, a base de cálculo do adicional é aquela prevista na

norma celetista mencionada. A previsão legal da base de cálculo do

adicional para a categoria dos eletricitários, por ser exceção, dever

ser aplicada de forma restritiva. Apelo não provido. (TRT-4 - RO:

00007710220135040352 RS 0000771-02.2013.5.04.0352, Relator:

JURACI GALVÃO JÚNIOR, Data de Julgamento: 10/07/2014, 2ª

Vara do Trabalho de Gramado)

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. O

instalador e o cabista que trabalham junto à rede pública de

telefonia não se equiparam a eletricitários pelo fato de exporem-se a

condições de risco gerado pela rede elétrica de potência. Desse

modo, não é possível a adoção da remuneração desses

trabalhadores como base de cálculo do adicional de periculo sidade

em face do disposto no § 1º art. 193 da CLT [...] (TRT-4 - RO:

00004628120135040351 RS 0000462-81.2013.5.04.0351, Relator:

JOÃO GHISLENI FILHO, Data de Julgamento: 27/03/2014, 1ª Vara

do Trabalho de Gramado)

Os trabalhadores da área de instalações e reparos de linhas

telefônicas não se equiparam a eletricitários, motivo pelo qual o

adicional de periculosidade deveria ser calculado sobre o salário

básico.

No caso, todavia, as normas coletivas preveem o pagamento do

adicional de periculosidade nos termos da Lei n.º 7.369/85, que

dispunha sobre o pagamento do adicional de periculosidade para os

eletricitários. Eis o seu teor (fl. 1053):

ACT 2018/2019 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE

A empresa deverá avaliar, se as atividades exercidas pelos

empregados que ainda não recebem o adicional de periculosidade

redundam em obrigação de pagamentos do mesmo, consoante

estabelece a Lei 7.369/85 regulamentada pelo Decreto 93.412/86,

caso devidamente comprovado através de laudo pericial, deverá

adimplir com referida obrigação diretamente, nos termos da

mencionada lei.

Parágrafo Único: Os cargos que atualmente recebem o referido

adicional continuarão a receber.

Conquanto a Lei n.º 7.369/85 tenha sido revogada pela Lei n.º

12.740 de 10/12/2012, deve-se observar o entendimento

consolidado pela Súmula n.º 191 do Tribunal Superior do Trabalho:

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. BASE DE

CÁLCULO (cancelada a parte final da antiga redação e

inseridos os itens II e III) - Res. 214/2016, DEJT divulgado em
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30.11.2016 e 01 e 02.12.2016

I - O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário

básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.

II - O adicional de periculosidade do empregado eletricitário,

contratado sob a égide da Lei nº 7.369/1985, deve ser calculado

sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial. Não é válida

norma coletiva mediante a qual se determina a incidência do

referido adicional sobre o salário básico.

III  - A alteração da base de cálculo do adicional de

periculosidade do eletricitário promovida pela Lei nº

12.740/2012 atinge somente contrato de trabalho firmado a

partir de sua vigência, de modo que, nesse caso, o cálculo será

realizado exclusivamente sobre o salário básico, conforme

determina o § 1º do art. 193 da CLT.

(Grifei)

Considerando que a citada norma coletiva estabelece o pagamento

do adicional de periculosidade nos termos da Lei n.º 7.369/85 e que

esse diploma foi revogado pela Lei n.º 12.740/2012, havendo a

admissão do autor ocorrido muito depois, em 17/11/2017, a base de

cálculo do adicional de periculosidade deve englobar unicamente o

salário base, na forma do item III da Súmula n.º 191 do TST.

Acrescento partilhar do entendimento do Magistrado da origem

também em relação ao decidido nos autos da ação coletiva n.º

0009682-93.2012.5.12.0035, porquanto esse julgado se refere

unicamente à verba denominada "gratificação de desempenho", a

qual não foi auferida pelo trabalhador. Além disso, o comando

judicial nada especifica em relação aos empregados admitidos após

o ajuizamento daquela demanda (caso do autor).

Assim, votei para negar provimento ao recurso.

No entanto, fiquei vencida. Prevaleceu o entendimento do Exmo.

Des. Cesar Luiz Pasold Júnior, nos seguintes termos manifestado:

"É incontroverso que o autor recebia adicional de periculosidade por

ser equiparado a eletricitário.

"A Lei n. 12.740/2014 alterou o art. 193 da CLT de forma a incluir na

sua regência os trabalhadores sujeitos a eletricidade, com adicional

de periculosidade calculado sobre o salário-base (§ 1º do art. 193

da CLT), em detrimento da Lei n. 7.369/1985 e do Decreto n.

93.412/86, que estabeleciam a sua incidência sobre o universo

salarial.

"A Súmula n. 191 do TST trata a matéria nos seguintes termos:

"Súmula nº 191 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA.

BASE DE CÁLCULO (cancelada a parte final da antiga redação e

inseridos os itens II e III) - Res. 214/2016, DEJT divulgado em

30.11.2016 e 01 e 02.12.2016

"I - O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário

básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.

"II - O adicional de periculosidade do empregado eletricitário,

contratado sob a égide da Lei nº 7.369/1985, deve ser calculado

sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial. Não é válida

norma coletiva mediante a qual se determina a incidência do

referido adicional sobre o salário básico.

"III - A alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade

do eletricitário promovida pela Lei nº 12.740/2012 atinge somente

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que,

nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário

básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT.

"Tendo em vista que o autor foi contratado em 2020, conclui-se que,

em tese, ele estaria abrangido pela Lei n. 12.740/2012, ou seja,

deveria ser remunerado com adicional de periculosidade cuja a

base de cálculo é o salário básico.

"No entanto, as normas coletivas aplicáveis ao caso estabelecem o

seguinte: 'a empresa deverá avaliar, se as atividades exercidas

pelos empregados que ainda não recebem o adicional de

periculosidade redundam em obrigação de pagamentos do mesmo,

consoante estabelece a Lei 7.369/85 regulamentada pelo Decreto

93.412/86, caso devidamente comprovado através de laudo pericial,

deverá adimplir com referida obrigação diretamente, nos termos da

mencionada lei'.

"Revendo o posicionamento anteriormente adotado por mim, deve

ser entendido que referida cláusula, ao estabelecer a obrigação de

pagamento do adicional de periculosidade nos termos da Lei

7.369/85, regulamentada pelo Decreto n. 93.412/86, impõe a

adoção do universo salarial como base de cálculo.

"Ao prever que o adicional de periculosidade será pago nos termos

da Lei nº 7.369/85, a cláusula respectiva dos ACTs entabulados

entre a categoria profissional e a ré é plenamente eficaz, pois ela

não está condicionada à vigência da Lei nº 7.369/85.

"Assim, visto que nessa cláusula estão previstas as expressões

'consoante estabelece a Lei 7.369/85' e 'nos termos da mencionada

lei', sem mencionar a condição de vigência da Lei, essa previsão da

norma coletiva mantém sua eficácia, mesmo diante da revogação

da Lei nº 7.369/85 pela Lei 12.740/2012, devendo incidir durante

toda a contratualidade.

"Neste sentido, não se vislumbra diferença entre apenas citar a lei

em questão a fim de definir a forma de pagamento do adicional de

periculosidade ou transcrever literalmente o conteúdo da norma.

Para a finalidade almejada pelos representantes das categorias

econômica e profissional, ambas as técnicas redacionais culminam

no mesmo resultado.

"Destaco que a Constituição Federal privilegiou no inc. XXVI do seu

art. 7º a instituição de condições de trabalho mediante negociações

coletivas, a teor do Princípio da Autonomia Privada Coletiva. Diante
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disso, esta Justiça do Trabalho tem primado por incentivá-las e

garantir-lhes o cumprimento.

"A negociação coletiva na esfera trabalhista é um instrumento

autônomo de composição dos conflitos e de regulamentação das

condições de trabalho aplicáveis às relações individuais da

categoria representada, podendo os agentes coletivos livremente

pactuarem as cláusulas, desde sejam observados os parâmetros

fixados pelo STF ao julgar o Tema n. 1.046 de Repercussão Geral,

nos seguintes termos: 'São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis'

"No caso concreto, as normas coletivas preveem patamar normativo

evidentemente mais benéfico, de forma que devem prevalecer.

"Por se tratar de salário condicional, é devida a condenação apenas

em parcelas vencidas".

Assim, foi dado provimento ao recurso para condenar a ré ao

pagamento de diferenças de adicional de periculosidade, com

reflexos.

3. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INICIAIS DOS

PEDIDOS

Argumenta o recorrente que os valores iniciais atribuídos aos

pedidos teriam apenas caráter estimativo, não vinculando uma

futura liquidação do julgado.

Em sendo os pedidos líquidos e certos, uma eventual condenação

deve, sim, limitar-se aos valores declinados na inicial, sob pena de

ofensa aos arts. 141 e 492 do Código de Processo Civil.

Pondo um fim a qualquer dúvida que possa ser levantada em

relação ao tema, esta Corte Regional, ao julgar o mérito do

incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR) de n.º

0000323-49.2020.5.12.0000, firmou a sua tese jurídica de n.º 6,

segundo a qual "os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação".

Nego provimento.

4. MULTAS CONVENCIONAIS

O Juiz rejeitou a pretensão em epígrafe, ao fundamento de que os

instrumentos de negociação coletiva apenas permitem a aplicação

de penalidades quando confirmado o esgotamento prévio de todas

as vias conciliatórias, não havendo o autor demonstrado esse

pressuposto fático.

O autor afirma que as normas coletivas preveem a incidência das

penalidades "por descumprimento de obrigação e por infração",

bastando que ocorra o atraso no pagamento de quaisquer parcelas,

sem nenhuma outra exigência. Reitera o apelo de condenação da

parte adversa em multas normativas, devendo ser aplicadas pelo

descumprimento de cada cláusula, de modo mensal.

Passando ao largo da discussão a respeito da ocorrência, ou não,

de violações às normas convencionais, o que será analisado em

cada tópico recursal, constato que o recorrente curiosamente omite

a parte final das cláusulas coletivas que tratam da matéria em

debate, as quais dispõem com clareza solar que as multas pelo

descumprimento de obrigações somente incidirão "depois de

esgotadas todas as tratativas possíveis", a exemplo da cláusula

sexagésima nona do ACT do biênio 2017/2018 (fl. 1024):

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - PENALIDADES

Será devida multa por descumprimento de obrigação de fazer, e por

infração, no valor único de 5% do piso salarial independentemente

do número de empregados atingidos por clausula descumprida,

depois de esgotadas todas as tratativas possíveis, em favor

deste.

(grifei)

O autor não demonstrou nem mesmo que as supostas infrações

tenham sido comunicadas à empregadora pelo sindicato subscritor

dos acordos coletivos, muito menos que tenham sido oportunizadas

tratativas para a solução desses potenciais conflitos de interesses, o

que, nos termos do que ajustaram as próprias partes acordantes,

fulmina a pretensão de incidência de multas pelo descumprimento

de disposições normativas.

Nego provimento.

5. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Questiona o autor a sentença no ponto em que determinou que os

juros e a atualização monetária observem "[...] os termos da decisão

exarada pelo e.  STF nos autos das Ações Diretas de

Const i tuc iona l idade n .  58  e  59  e  Ações  D i re tas  de

Incons t i tuc iona l idade n .  5867 e  6021" .

Argumenta que a presente demanda foi ajuizada enquanto vigentes

os juros previstos na Lei n.º 8.177/91, pelo que pede que a

atualização monetária de uma eventual condenação observe o

IPCA-E em todo o período vindicado, sem prejuízo dos juros legais

de 1% ao mês. Subsidiariamente, requer a adoção dos índices de

correção vigentes na fase de liquidação.

Nada a reformar no aspecto.

Considerando a eficácia erga omnes e o efeito vinculante da

decisão transitada em julgado no âmbito do Supremo Tribunal

Federal, é inafastável a aplicação integral do entendimento da

Suprema Corte a respeito da atualização monetária nas

condenações trabalhistas.

Assim, há que ser mantida a decisão que determinou a incidência
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de atualização monetária na fase pré-processual pela incidência da

TR (Taxa Referencial), como juros, além do IPCA-E, com a

atualização pela SELIC a partir do ajuizamento da demanda, caso

subsista alguma condenação.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RÉ

1. DIFERENÇAS DA PREMIAÇÃO POR PRODUÇÃO

Ao único fundamento de não haver sido possibilitada ao autor a

aferição detalhada da sua produtividade, a sentença acolheu a tese

inicial de que o pagamento pela produção não contemplou tudo que

era devido ao empregado, o que foi arbitrado em 1.250 URs

mensais, com base no depoimento do próprio trabalhador. Assim,

condenou as rés ao pagamento das diferenças entre esse patamar

remuneratório e aquilo que já foi comprovadamente adimplido nos

contracheques, além dos correspondentes reflexos.

A segunda ré (OI S.A.) sustenta que o autor não produziu prova

capaz de demonstrar a existência das diferenças de produção

supostamente devidas em seu favor e que a documentação

colacionada, em especial os extratos e as fichas financeiras trazidas

aos autos pela empregadora, confirmariam o pagamento da parcela

correspondente à produção. Pede o afastamento da condenação

neste particular.

Era do autor, e não das rés, o encargo de demonstrar as alegadas

incorreções no pagamento dos prêmios por produção (art. 818, I, da

CLT e art. 373, I, do CPC). Desse ônus, todavia, não se

desincumbiu.

A empregadora apresentou os extratos de atividades e os relatórios

de acompanhamento de remuneração variável (fls. 517 e

seguintes), cujos valores encontram correspondência nos

demonstrativos salariais (fls. 486-492), não havendo nos autos

elementos capazes de desconstituí-los.

Desde a inicial, o autor fundamentou a sua pretensão em hipóteses

e conjecturas no afã de ver reconhecidas algumas diferenças

salariais em seu favor. Limitou-se a descrever uma média dos

valores que lhe seriam devidos (R$ 2.500,00 mensais) e a alegar,

sem nenhuma base ou justificativa convincente, que "[...] não

recebia a produção mensal na forma devida e, tampouco, era

disponibilizado o seu extrato de atividades pelo empregador [...]".

Mesmo a testemunha indicada pelo demandante neste feito, Sr.

João Fernandes da Silva Neto, declarou apenas a sua impressão de

que a produtividade não seria paga de forma correta, o que

certamente não basta para fundamentar uma condenação no

aspecto. De todo modo, reconheceu que "[...] vinha um relatório de

produtividade do que era feito pelo GMS", declaração que contradiz

a tese do autor no sentido de que esses relatórios não seriam

disponibilizados.

Se realmente fosse verdade a narrativa de que a empregadora não

fornecia o extrato de produção, não possuindo o empregado,

consequentemente, condições de acompanhar a sua produtividade,

nem mesmo poderia saber se de fato o respectivo pagamento

estaria em desconformidade com os serviços prestados, o que

enquadraria a pretensão ora veiculada como mera aventura

processual.

Ausente prova de que a verba variável relacionada à produtividade

tenha sido paga em montante inferior ao devido, carece de reforma

a sentença no aspecto.

Assim, votei para dar provimento ao recurso para excluir a

condenação ao pagamento das diferenças de remuneração por

produtividade, com todos os seus reflexos.

Contudo, também neste ponto fiquei vencida, tendo a douta maioria

da Turma decidido manter a sentença por seus próprios termos,

considerando que as rés deixaram de juntar os extratos detalhados

de atividades e de demonstrar objetivamente o correto pagamento,

inviabilizando o autor de apontar diferenças.

Assim, foi negado provimento ao recurso.

2. HORAS EXTRAS. VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO E

DA COMPENSAÇÃO DA JORNADA

A sentença desconstituiu os controles de ponto juntados aos autos

e arbitrou a jornada do autor como sendo das 07:30 às 19:30, com

30min de intervalo, em todos os dias laborados, inclusive sábados,

domingos e feriados. Além disso, declarou nulo o regime de

compensação da jornada de trabalho, condenando as rés ao

pagamento de horas extras após a oitava diária, de segunda a sexta

-feira, e da quarta diária aos sábados, além de integralmente nos

domingos e feriados, com os adicionais de 50%, 75% ou 100%, com

reflexos em repousos remunerados e, com estes, nas férias com

1/3, nos décimos terceiros salários, no aviso prévio indenizado e no

FGTS com a multa de 40%.

A recorrente aponta para o correto registro e pagamento (ou

compensação) de todo o labor extraordinário executado pelo autor,

conforme atestaria a documentação colacionada. Sustenta não

haver prova minimamente convincente da falta de veracidade das

anotações do ponto. Quanto ao regime de compensação da

jornada, destaca que houve ajuste expresso nesse sentido,

conforme previsão nas normas coletivas, o que, aliado ao registro

integral dos horários do demandante, inclusive com inúmeras folgas

compensatórias, levaria à conclusão pela plena validade do

sistema.

Com a devida vênia, divirjo do posicionamento adotado na origem,

reconhecendo a validade e a fidedignidade dos registros de horários

apresentados pela empregadora.

A prova oral, considerando os depoimentos acolhidos como prova
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emprestada, ficou dividida nesse aspecto, não se prestando a dar

suporte à tese do demandante, detentor do ônus de demonstrar as

suas alegações de fraude na marcação do ponto, descrito na inicial

como "100% manipulado" (art. 818, I, da CLT e art. 373, I, do CPC).

Não vislumbro nenhuma razão para privilegiar o conteúdo dos

depoimentos que favorecem o autor em detrimento daquele dos

demais. Todas as testemunhas ouvidas nas demandas indicadas se

mostraram suficientemente capazes de esclarecer as suas versões

dos fatos.

Há que se considerar ainda o caráter absolutamente inverossímil da

jornada descrita pelo empregado na inicial (superior a 12h diárias,

inclusive aos sábados, domingos e feriados), bem como o extenso

rol de contradições entre as alegações do demandante e as

informações documentais que constam do caderno processual, a

exemplo das alegações iniciais de que "raros foram os registros de

horas extras" e de que "nunca foram concedidas folgas

compensatórias", quando os cartões de ponto atestam justamente o

oposto, com inúmeras marcações de sobrejornada e de

compensações (f ls. 493 e seguintes).

A mera existência de eventuais registros de problemas no ponto

não o invalida como espelho da jornada, já que essas ocorrências

apenas denotam eventuais falhas técnicas no momento da

marcação - situação quase inevitável em um sistema eletrônico

remoto - sendo as horas correspondentes posteriormente

abonadas.

Em suma, não constato motivo razoável para a invalidação das

marcações de horários, que devem ser consideradas fidedignas.

Além disso, considero o ajuste compensatório encetado entre as

partes válido, porquanto autorizado nos acordos coletivos (ACTs) e

previsto expressamente no contrato individual de trabalho (fls. 449-

451), não sendo a mera prestação de horas extras, ainda que de

forma habitual, circunstância apta a desconstituí-lo, conforme

estabelece com clareza o parágrafo único do art. 59-B da CLT.

Sendo, à toda evidência, fidedignas as anotações de ponto e não

havendo o trabalhador logrado demonstrar a existência de

divergências válidas entre o labor extraordinário registrado e aquele

efetivamente pago ou compensado - a amostragem apresentada na

impugnação à defesa (fl. 1314) se limita a números aleatórios sem

indicativo de origem matemática -, carece de reforma a sentença no

particular.

Dou provimento ao recurso para reconhecer a validade dos cartões

de ponto e do acordo para compensação da jornada de trabalho

firmado entre as partes e, como consequência, excluir a

condenação em diferenças de horas extras, com todos os seus

reflexos.

3. INTERVALOS INTRAJORNADAS

Considerando a jornada arbitrada pelo Juízo a quo, a sentença

concluiu que o autor dispunha de menos de 1h de intervalo para

refeições e repouso, pelo que condenou a parte adversa ao

pagamento dos 30min descritos como subtraídos das pausas, por

dia de trabalho, durante toda a contratualidade, com os mesmos

adicionais deferidos para as horas extras.

A segunda ré diz haver orientação para que todos os empregados

façam pausas de 1h para repouso e alimentação, o que seria

confirmado pelos cartões de ponto, não havendo o autor se

desincumbido do seu ônus probatório no particular. Acrescenta que,

caso o demandante tenha usufruído de intervalo intrajornada inferior

a uma hora, o tempo faltante foi devidamente anotado no cartão-

ponto e pago.

Rememoro haver sido reconhecida nesta Instância Revisora a

validade e a fidedignidade dos registros de ponto como meio de

prova, o que já faz cair por terra uma condenação fundamentada

em horários estabelecidos por arbitramento, pois a empregadora

tinha instrumentos efetivos para anotar a jornada praticada pelo

autor, inclusive no que se refere aos intervalos, usando sistemas

eletrônicos.

Depreende-se dos cartões de ponto (fls. 493 e seguintes) que o

intervalo para descanso e alimentação era usufruído corretamente.

Não há nos autos nenhum apontamento válido (fundado nos

registros de horários) de ocasiões em que o tempo mínimo legal

teria sido desrespeitado.

Para além disso, deve ser considerado que o autor ativava em

jornada externa, gerenciando os seus próprios horários de

atendimento aos clientes da primeira ré. Portanto, se eventualmente

realizava intervalos inferiores a uma hora, é certo que isso ocorria

por opção própria e não por determinação da empregadora.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação nas horas

dos intervalos intrajornadas.

4. HORAS EXTRAS. INTEGRAÇÃO NOS REPOUSOS SEMANAIS

REMUNERADOS. APLICAÇÃO DA OJ N.º 394 DA SBDI-I DO TST

Não concorda a segunda ré com a determinação judicial de que as

horas extras deferidas na origem componham a base de cálculo dos

repousos semanais remunerados e, acrescidas destes, repercutam

nas férias com 1/3, nos décimos terceiros salários, no aviso prévio

indenizado e no FGTS com a multa de 40%.

Entende que deve incidir o disposto na Orientação Jurisprudencial

n.º 394 da SBDI-I do Tribunal Superior do Trabalho.

A análise da matéria se encontra prejudicada, em razão do decidido

na análise dos tópicos anteriores, em que foi integramente afastada

a condenação em diferenças de horas extras.

Esclareço, de todo modo, que seriam inviáveis as repercussões

previstas no comando sentencial, pois permanece vedada a
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incidência de reflexos dos reflexos das horas extras sobre o RSR no

caso em análise. O Egrégio TST, ao modular os efeitos da tese

jurídica estabelecida no incidente de recursos de revista repetitivos -

IRR - n.º 10169-57.2013.5.05.0024, estabeleceu que os referidos

reflexos serão devidos apenas para as horas extras trabalhadas a

partir de 20/3/2023, o que não corresponde à situação do autor, cuja

demanda foi ajuizada em 3/8/2022. In verbis:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I. A majoração do valor do repouso semanal remunerado decorrente

da integração das horas extras habituais deve repercutir no cálculo,

efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm como

base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por sua

incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso

prévio e do FGTS.

II. O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20.03.2023. (tese jurídica aprovada para o Tema Repetitivo 9)

(grifei)

5. BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. APLICAÇÃO DA

SÚMULA N.º 340 DO TST

A sentença considerou "inaplicável o entendimento constante da OJ

SDI1 n.º 397 e da Súmula n.º 340, ambas do TST, quanto ao

pagamento apenas do adicional de horas extras, porquanto a

gratificação quitada era mensal, não havendo pagamento de

comissões, devendo ressaltar que a remuneração variável se

tratava de salário produtividade".

A recorrente afirma ser incontroverso que o autor recebia

renumeração mista, com base fixa acrescida de parcela variável,

circunstância que atrairia a orientação em comento.

Tendo em vista o decidido nos tópicos anteriores, não remanesce

nenhuma condenação em horas extraordinárias ou intervalares que

demande discussão sobre a sua metodologia de cálculo, estando

também esta matéria prejudicada.

Apenas para evitar possíveis futuros questionamentos, esclareço

que o próprio empregado reconhece a percepção de parte do

salário de forma fixa e parte de forma variável, dependente da sua

produção. Inegável que a parcela produtividade corresponde ao

pagamento de um valor para cada atividade realizada.

Assim, analisando a matéria em abstrato, é perfeitamente aplicável

à hipótese a Orientação Jurisprudencial n.º 397 da SDI-I do TST,

assim como a Súmula n.º 340 daquela Corte Superior:

OJ-SDI1-397 COMISSIONISTA MISTO. HORAS EXTRAS. BASE

DE CÁLCULO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 340 DO TST. (DEJT

divulgado em 02, 03 e 04.08.2010) O empregado que recebe

remuneração mista, ou seja, uma parte fixa e outra variável, tem

direito a horas extras pelo trabalho em sobrejornada. Em relação à

parte fixa, são devidas as horas simples acrescidas do adicional de

horas extras. Em relação à parte variável, é devido somente o

adicional de horas extras, aplicando-se à hipótese o disposto na

Súmula n.º 340 do TST.

No mesmo sentido já decidiu esta 5ª Câmara nos autos de recurso

ordinário (ROT) n.º 0000798-08.2018.5.12.0054, de relatoria da

Exma. Desembargadora Gisele Pereira Alexandrino.

6. DIFERENÇAS DO VALE-ALIMENTAÇÃO

Tendo em vista a jornada arbitrada na origem e a consequente

condenação das rés em diferenças de horas extras, o Juiz

determinou que paguem "[...]diferenças de vale-alimentação (item 'd'

do petitum), conforme valores indicados nos instrumentos coletivos,

considerando a jornada extraordinária reconhecida não registrada

nos cartões-ponto, sempre que preenchidos os requisitos da norma

coletiva, não se permitindo o desconto da cota-parte do trabalhador

[...]".

Conforme já ficou assentado, são integralmente válidos como meio

de prova da jornada praticada os cartões de ponto trazidos ao feito,

assim como o sistema de compensação da jornada implementado

entre as partes, não havendo falar em acolhimento de jornada

diversa daquela anotada e, por consequência, em necessidade de

pagamento do vale em montante superior ao já quitado.

O autor nem mesmo apresentou demonstrativo matemático

convincente de diferenças entre os valores pagos e aqueles

entendidos como devidos, considerando os registros de créditos do

benefício juntados pelas rés (fls. 515-516).

Deve ser destacado ainda que não há notícia de descontos no vale-

alimentação nas ocasiões de fruição de folgas compensatórias,

sendo o auxílio pago, quando considerado todo o mês de trabalho,

condizente com a jornada efetivamente cumprida no período.

Havendo as rés comprovado o pagamento da verba e não existindo

nos autos evidência concreta de incorreções, há que se reformar a

sentença neste aspecto.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação nas

diferenças do vale-alimentação.

Como corolário, julgo a ação improcedente e excluo a condenação

das rés ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

7. FGTS SOBRE AS VERBAS DEFERIDAS NA ORIGEM

Busca a segunda ré o afastamento da condenação nos depósitos

em epígrafe, destacando se tratar de verba acessória a um principal

que seria improcedente.

Na forma do que foi decidido na análise dos tópicos anteriores, não

remanescem verbas salariais a serem pagas ao demandante, o que

torna indevidos também os respectivos depósitos fundiários.
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Dou provimento para excluir a condenação nas diferenças sobre os

depósitos devidos ao FGTS.

8. JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA AO AUTOR

A sentença concedeu ao autor a gratuidade judiciária apenas em

razão de haver o empregado declarado não ter condições de arcar

com as despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e

familiar.

Alegando não haver o empregado preenchido as exigências legais

para fazer jus à justiça gratuita, postula a segunda ré o afastamento

do benefício.

A demanda foi ajuizada em 3/8/2022, muito depois do início da

vigência da Lei n.º 13.467/2017. Dessa forma, quanto ao benefício

em questão, há submissão às novas disposições dos §§ 3º e 4º do

art. 790 da CLT:

Art. 790 [...]

[...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

A declaração de hipossuficiência não mais é bastante para

comprovar a impossibilidade de arcar com os custos do processo e

as despesas contraídas pelo trabalhador, sejam esporádicas, sejam

habituais, decorrem das suas escolhas ao longo da vida. Salvo

situações excepcionalíssimas, elas não podem ser levadas em

consideração na análise do benefício, sob pena de desvirtuamento

do instituto, cujo objetivo primordial é proteger o verdadeiramente

desfavorecido.

O próprio autor reconhece na inicial que a sua remuneração média

era de R$ 3.800,00 ainda em 2022, o que já superava o limite

preconizado pela norma, e que o seu contrato de trabalho

permanece vigente, não havendo como concluir que se enquadre

como hipossuficiente.

Dou provimento ao recurso para suprimir o benefício da justiça

gratuita concedido ao autor na origem.

9. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS AO ENCARGO DO AUTOR

P o r  f i m ,  a  r e c o r r e n t e  q u e s t i o n a  a  d e c l a r a ç ã o  d e

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT e o indeferimento

de honorários sucumbenciais em favor dos seus procuradores.

Com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de Inconstitucionalidade

(ADI) n.º 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, apenas

a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", constante

no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada inconstitucional, de

modo que, doravante, não mais é possível unicamente a dedução

dos honorários dos créditos eventualmente obtidos em juízo pelo

autor agraciado com a justiça gratuita.

Portanto, qualquer que fosse a solução da lide, não caberia falar em

inconstitucionalidade do referido dispositivo ao ponto de inviabilizar

uma condenação do empregado na verba honorária.

Quanto aos honorários pela sucumbência do autor, considero-os

integralmente devidos, sobretudo quando considerado que a sua

condição de beneficiário da gratuidade judiciária foi afastada nesta

Instância Revisora.

Assim, votei para dar provimento ao recurso e condenar o autor a

pagar honorários advocatícios sucumbenciais de 5% sobre o valor

atualizado da causa (somatório dos pedidos julgados inteiramente

improcedentes), a serem divididos igualmente entre as rés.

Contudo, fiquei parcialmente vencida no aspecto, tendo a douta

maioria da Turma arbitrado em 15% os referidos honorários.

Desse modo, foi dado provimento ao recurso para condenar o autor

a pagar honorários advocatícios sucumbenciais de 15% sobre o

valor atualizado da causa (somatório dos pedidos julgados

inteiramente improcedentes), a serem divididos igualmente entre as

rés.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias de insurgência sejam consideradas

prequestionadas, porquanto adotadas teses explícitas a seu

respeito, afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada

um dos argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas

partes (Súmula n.º 297 do Tribunal Superior do Trabalho).
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ACORDAM os membros da 5ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a alegação de

deserção do recurso da segunda ré (OI S.A.) formulada nas

contrarrazões do autor e CONHECER DOS RECURSOS. No

mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a Desembargadora do

Trabalho Mari Eleda Migliorini, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DO AUTOR para condenar a ré ao pagamento de

diferenças de adicional de periculosidade, com reflexos;por igual

votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA

SEGUNDA RÉ (OI S.A.) para: 1) reconhecer a validade dos

cartões de ponto e do acordo para compensação da jornada de

trabalho, excluindo a condenação em diferenças de horas extras,

com todos os seus reflexos; 2) excluir a condenação nas horas dos

intervalos intrajornadas; 3) excluir a condenação nas diferenças do

vale-alimentação; 4) excluir a condenação nas diferenças sobre os

depósitos devidos ao FGTS; 5) suprimir o benefício da justiça

gratuita concedido ao autor na origem; e 6) condenar o autor a

pagar honorários advocatícios sucumbenciais de 15% sobre os

pedidos julgados totalmente improcedentes. Custas de R$ 1.000,00

sobre o valor da condenação arbitrado provisoriamente em R$

50.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000543-46.2022.5.12.0010
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JOSE MONTEIRO NETO

ADVOGADO LUIZA AMENDE DE SOUZA
LEAL(OAB: 112812/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECORRIDO JOSE MONTEIRO NETO

ADVOGADO LUIZA AMENDE DE SOUZA
LEAL(OAB: 112812/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000543-46.2022.5.12.0010 (ROT)

RECORRENTES: JOSÉ MONTEIRO NETO, OI S.A. - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RECORRIDOS: JOSÉ MONTEIRO NETO, SEREDE - SERVIÇOS

DE REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Compete ao autor, por se

tratar de fato constitutivo do direito pretendido, o ônus de comprovar

a prestação de horas extras inadimplidas (arts. 818, I, da CLT e

373, I, do CPC).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Brusque,

SC, sendo recorrentes 1. JOSÉ MONTEIRO e 2. OI S.A. (EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e recorridos 1. SEREDE - SERVIÇOS

DE REDE S.A.; 2. OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e 3.

JOSÉ MONTEIRO.

Recorrem o autor e a segunda ré da sentença das fls. 1412-1435,

da lavra do Exmo. Juiz Paulo Cezar Herbst, que julgou parcialmente

procedente a ação.

Nas razões das fls. 1437-1451, questiona o autor o julgado em

relação aos seguintes temas: 1) equiparação salarial; 2) diferenças

do adicional de periculosidade; 3) limitação da condenação aos

valores iniciais dos pedidos; 4) multas convencionais e 5) juros e

correção monetária.

A segunda ré (OI S.A.), no arrazoado das fls. 1452-1475, busca a

reforma do decisum nos seguintes aspectos: 1) diferenças da

premiação por produção; 2) horas extras, validade dos cartões de

ponto e do regime de compensação da jornada de trabalho; 3)

intervalos intrajornadas; 4) aplicação da OJ n.º 394 da SBDI-I do

TST; 5) aplicação da Súmula n.º 340 do TST; 6) diferenças do vale-

alimentação; 7) FGTS sobre as parcelas deferidas; 8) justiça

gratuita concedida ao autor e 9) critérios de incidência dos juros e

da correção monetária.

Contrarrazões são oferecidas pelo autor nas fls. 1497-1512 - em

que pretende o reconhecimento da deserção do recurso da parte

adversa - e pela primeira ré (Serede - Serviços de Rede S.A.) nas

fls. 1518-1526.

Submetida a demanda a tentativa de composição junto ao Centro

de Conciliação do segundo grau desta Especializada (CEJUSC-

JT/TRT12), foram declaradas frustradas as tratativas (fl. 1533).

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

DESERÇÃO DO RECURSO DA SEGUNDA RÉ (ARGUIÇÃO

PELO AUTOR NAS CONTRARRAZÕES)

Alega o autor, nas suas de contrariedade ao recurso da parte

adversa, que a segunda ré (OI S.A.) não estaria dispensada do

depósito recursal, pelo que o seu apelo não deveria ser conhecido,

já que não recolhido esse elemento do preparo.

O ajuizamento da ação, ocorrido em 3/8/2022, é posterior ao início

da vigência da Lei n.º 13.467/2017, que incluiu no art. 899 da CLT o

§ 10, segundo o qual as sociedades empresárias em recuperação

judicial ficam isentas do depósito recursal.

Sendo público e notório que a segunda ré está em processo de

recuperação judicial, fica dispensada do referido depósito, não

havendo falar em deserção, já que as custas foram recolhidas.

Rejeito a alegação.

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários do autor e da segunda ré, bem como das

respectivas contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Não se conforma o autor com a decisão que, constatando a

ausência de prova da identidade de funções com o cargo apontado

na inicial, rejeitou o correspondente pedido de equiparação salarial.

Afirma que a prova oral teria confirmado o seu labor como mestre

de obras no período vindicado. Subsidiariamente, pede que seja

reconhecida a diferença remuneratória por alteração lesiva do

contrato de trabalho, em patamar não inferior a 20%, com os

mesmos reflexos já postulados.

Na inicial, o trabalhador alegou que foi admitido como oficial de rede

em novembro de 2017 e que, já a partir do segundo mês da

contratualidade, teria passado a desempenhar as funções de líder

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4587
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de obras, com salário em média R$ 800,00 superior, sem que essa

diferença lhe tenha sido repassada. Disse que a correspondente

alteração contratual teria ocorrido oficialmente apenas no final do

ano de 2019.

Para se caracterizar o direito à isonomia salarial, nos termos do

artigo 461 da CLT, é imprescindível a ocorrência concomitante dos

seguintes requisitos: trabalho para o mesmo empregador e na

mesma localidade; identidade de funções; mesma produtividade e

perfeição técnica; diferença na mesma função não superior a dois

anos e inexistência de quadro de carreira.

Uma vez pleiteada pelo empregado, é encargo seu demonstrar não

apenas o exercício das mesmas atividades mas, sim, a presença de

todos esses requisitos, por se tratar de fato constitutivo de seu

direito, a teor do disposto nos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC.

Neste caso, é inviável até mesmo cogitar a hipótese de equiparação

salarial, pois na petição inicial o autor nem sequer indica um

paradigma para essa finalidade. Assim, fica de plano inviabilizada a

aferição dos pressupostos legais do direito à isonomia

remuneratória.

A questão deveria ser analisada sob o enfoque de um eventual

desvio ou acúmulo funcional, mas essas condutas nem sequer

foram mencionadas pelo autor, impossibilitando a interpretação do

contexto fático por esse viés.

De todo modo, o demandante não produziu evidência convincente

de que tenha exercido o cargo de mestre de obras no período em

questão. Conforme bem apontou a sentença, o próprio autor admitiu

em audiência que a sua equipe era "composta pelo depoente, pelo

João Fernando, Cleiton, Mauro, esclarecendo que a equipe

mudava, saia um entrava outro; que o João era líder de obra e os

demais eram oficiais de rede, sendo que o depoente também

fazia a função de rede [...]" (fl. 1361 - grifei).

Essa narrativa contraria não apenas os termos da inicial, mas o

depoimento da testemunha indicada pelo próprio trabalhador, Sr.

João Fernandes da Silva Neto, expondo o caráter inverídico das

suas alegações. Aliás, a testemunha disse que "o autor era líder de

obras; que o depoente e o autor faziam praticamente quase a

mesma função; que havia apenas um líder de obras na equipe", o

que se mostra incoerente, pois se havia apenas um líder na equipe,

não havia como os dois desempenharem essa atribuição.

Ausente demonstração do exercício da função de líder de obras

sem o correspondente registro, não cabe falar em conduta lesiva da

empregadora, motivo por que o apelo subsidiário também se mostra

descabido.

Nego provimento.

2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO

Torna a postular o autor diferenças do adicional de periculosidade,

ao argumento de que a sua base de cálculo deveria ser composta

por todas as parcelas com natureza salarial, por equiparação à

condição de eletricitário.

Eletricitário é aquele "que exerce atividade no setor de energia

elétrica", conforme dispunha a Lei n.º 7.369/1985, a qual foi

revogada pela Lei n.º 12.740/2012.

Nesse sentido são as ementas dos seguintes julgados:

CABISTA DE REDES TELEFÔNICAS. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. Conforme o disposto no

art. 193, § 1º, da CLT, a base de cálculo do adicional de

periculosidade é o salário básico. Embora as tarefas desenvolvidas

pelo autor na função de cabista possam ser equiparadas àquelas

pertinentes aos eletricitários para a caracterização do trabalho

periculoso, a base de cálculo do adicional é aquela prevista na

norma celetista mencionada. A previsão legal da base de cálculo do

adicional para a categoria dos eletricitários, por ser exceção, dever

ser aplicada de forma restritiva. Apelo não provido. (TRT-4 - RO:

00007710220135040352 RS 0000771-02.2013.5.04.0352, Relator:

JURACI GALVÃO JÚNIOR, Data de Julgamento: 10/07/2014, 2ª

Vara do Trabalho de Gramado)

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. O

instalador e o cabista que trabalham junto à rede pública de

telefonia não se equiparam a eletricitários pelo fato de exporem-se a

condições de risco gerado pela rede elétrica de potência. Desse

modo, não é possível a adoção da remuneração desses

trabalhadores como base de cálculo do adicional de periculo sidade

em face do disposto no § 1º art. 193 da CLT [...] (TRT-4 - RO:

00004628120135040351 RS 0000462-81.2013.5.04.0351, Relator:

JOÃO GHISLENI FILHO, Data de Julgamento: 27/03/2014, 1ª Vara

do Trabalho de Gramado)

Os trabalhadores da área de instalações e reparos de linhas

telefônicas não se equiparam a eletricitários, motivo pelo qual o

adicional de periculosidade deveria ser calculado sobre o salário

básico.

No caso, todavia, as normas coletivas preveem o pagamento do

adicional de periculosidade nos termos da Lei n.º 7.369/85, que

dispunha sobre o pagamento do adicional de periculosidade para os

eletricitários. Eis o seu teor (fl. 1053):

ACT 2018/2019 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE

A empresa deverá avaliar, se as atividades exercidas pelos

empregados que ainda não recebem o adicional de periculosidade

redundam em obrigação de pagamentos do mesmo, consoante

estabelece a Lei 7.369/85 regulamentada pelo Decreto 93.412/86,

caso devidamente comprovado através de laudo pericial, deverá

adimplir com referida obrigação diretamente, nos termos da
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mencionada lei.

Parágrafo Único: Os cargos que atualmente recebem o referido

adicional continuarão a receber.

Conquanto a Lei n.º 7.369/85 tenha sido revogada pela Lei n.º

12.740 de 10/12/2012, deve-se observar o entendimento

consolidado pela Súmula n.º 191 do Tribunal Superior do Trabalho:

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. BASE DE

CÁLCULO (cancelada a parte final da antiga redação e

inseridos os itens II e III) - Res. 214/2016, DEJT divulgado em

30.11.2016 e 01 e 02.12.2016

I - O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário

básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.

II - O adicional de periculosidade do empregado eletricitário,

contratado sob a égide da Lei nº 7.369/1985, deve ser calculado

sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial. Não é válida

norma coletiva mediante a qual se determina a incidência do

referido adicional sobre o salário básico.

III  - A alteração da base de cálculo do adicional de

periculosidade do eletricitário promovida pela Lei nº

12.740/2012 atinge somente contrato de trabalho firmado a

partir de sua vigência, de modo que, nesse caso, o cálculo será

realizado exclusivamente sobre o salário básico, conforme

determina o § 1º do art. 193 da CLT.

(Grifei)

Considerando que a citada norma coletiva estabelece o pagamento

do adicional de periculosidade nos termos da Lei n.º 7.369/85 e que

esse diploma foi revogado pela Lei n.º 12.740/2012, havendo a

admissão do autor ocorrido muito depois, em 17/11/2017, a base de

cálculo do adicional de periculosidade deve englobar unicamente o

salário base, na forma do item III da Súmula n.º 191 do TST.

Acrescento partilhar do entendimento do Magistrado da origem

também em relação ao decidido nos autos da ação coletiva n.º

0009682-93.2012.5.12.0035, porquanto esse julgado se refere

unicamente à verba denominada "gratificação de desempenho", a

qual não foi auferida pelo trabalhador. Além disso, o comando

judicial nada especifica em relação aos empregados admitidos após

o ajuizamento daquela demanda (caso do autor).

Assim, votei para negar provimento ao recurso.

No entanto, fiquei vencida. Prevaleceu o entendimento do Exmo.

Des. Cesar Luiz Pasold Júnior, nos seguintes termos manifestado:

"É incontroverso que o autor recebia adicional de periculosidade por

ser equiparado a eletricitário.

"A Lei n. 12.740/2014 alterou o art. 193 da CLT de forma a incluir na

sua regência os trabalhadores sujeitos a eletricidade, com adicional

de periculosidade calculado sobre o salário-base (§ 1º do art. 193

da CLT), em detrimento da Lei n. 7.369/1985 e do Decreto n.

93.412/86, que estabeleciam a sua incidência sobre o universo

salarial.

"A Súmula n. 191 do TST trata a matéria nos seguintes termos:

"Súmula nº 191 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA.

BASE DE CÁLCULO (cancelada a parte final da antiga redação e

inseridos os itens II e III) - Res. 214/2016, DEJT divulgado em

30.11.2016 e 01 e 02.12.2016

"I - O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário

básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.

"II - O adicional de periculosidade do empregado eletricitário,

contratado sob a égide da Lei nº 7.369/1985, deve ser calculado

sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial. Não é válida

norma coletiva mediante a qual se determina a incidência do

referido adicional sobre o salário básico.

"III - A alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade

do eletricitário promovida pela Lei nº 12.740/2012 atinge somente

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que,

nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário

básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT.

"Tendo em vista que o autor foi contratado em 2020, conclui-se que,

em tese, ele estaria abrangido pela Lei n. 12.740/2012, ou seja,

deveria ser remunerado com adicional de periculosidade cuja a

base de cálculo é o salário básico.

"No entanto, as normas coletivas aplicáveis ao caso estabelecem o

seguinte: 'a empresa deverá avaliar, se as atividades exercidas

pelos empregados que ainda não recebem o adicional de

periculosidade redundam em obrigação de pagamentos do mesmo,

consoante estabelece a Lei 7.369/85 regulamentada pelo Decreto

93.412/86, caso devidamente comprovado através de laudo pericial,

deverá adimplir com referida obrigação diretamente, nos termos da

mencionada lei'.

"Revendo o posicionamento anteriormente adotado por mim, deve

ser entendido que referida cláusula, ao estabelecer a obrigação de

pagamento do adicional de periculosidade nos termos da Lei

7.369/85, regulamentada pelo Decreto n. 93.412/86, impõe a

adoção do universo salarial como base de cálculo.

"Ao prever que o adicional de periculosidade será pago nos termos

da Lei nº 7.369/85, a cláusula respectiva dos ACTs entabulados

entre a categoria profissional e a ré é plenamente eficaz, pois ela

não está condicionada à vigência da Lei nº 7.369/85.

"Assim, visto que nessa cláusula estão previstas as expressões

'consoante estabelece a Lei 7.369/85' e 'nos termos da mencionada

lei', sem mencionar a condição de vigência da Lei, essa previsão da

norma coletiva mantém sua eficácia, mesmo diante da revogação

da Lei nº 7.369/85 pela Lei 12.740/2012, devendo incidir durante

toda a contratualidade.
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"Neste sentido, não se vislumbra diferença entre apenas citar a lei

em questão a fim de definir a forma de pagamento do adicional de

periculosidade ou transcrever literalmente o conteúdo da norma.

Para a finalidade almejada pelos representantes das categorias

econômica e profissional, ambas as técnicas redacionais culminam

no mesmo resultado.

"Destaco que a Constituição Federal privilegiou no inc. XXVI do seu

art. 7º a instituição de condições de trabalho mediante negociações

coletivas, a teor do Princípio da Autonomia Privada Coletiva. Diante

disso, esta Justiça do Trabalho tem primado por incentivá-las e

garantir-lhes o cumprimento.

"A negociação coletiva na esfera trabalhista é um instrumento

autônomo de composição dos conflitos e de regulamentação das

condições de trabalho aplicáveis às relações individuais da

categoria representada, podendo os agentes coletivos livremente

pactuarem as cláusulas, desde sejam observados os parâmetros

fixados pelo STF ao julgar o Tema n. 1.046 de Repercussão Geral,

nos seguintes termos: 'São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis'

"No caso concreto, as normas coletivas preveem patamar normativo

evidentemente mais benéfico, de forma que devem prevalecer.

"Por se tratar de salário condicional, é devida a condenação apenas

em parcelas vencidas".

Assim, foi dado provimento ao recurso para condenar a ré ao

pagamento de diferenças de adicional de periculosidade, com

reflexos.

3. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INICIAIS DOS

PEDIDOS

Argumenta o recorrente que os valores iniciais atribuídos aos

pedidos teriam apenas caráter estimativo, não vinculando uma

futura liquidação do julgado.

Em sendo os pedidos líquidos e certos, uma eventual condenação

deve, sim, limitar-se aos valores declinados na inicial, sob pena de

ofensa aos arts. 141 e 492 do Código de Processo Civil.

Pondo um fim a qualquer dúvida que possa ser levantada em

relação ao tema, esta Corte Regional, ao julgar o mérito do

incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR) de n.º

0000323-49.2020.5.12.0000, firmou a sua tese jurídica de n.º 6,

segundo a qual "os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação".

Nego provimento.

4. MULTAS CONVENCIONAIS

O Juiz rejeitou a pretensão em epígrafe, ao fundamento de que os

instrumentos de negociação coletiva apenas permitem a aplicação

de penalidades quando confirmado o esgotamento prévio de todas

as vias conciliatórias, não havendo o autor demonstrado esse

pressuposto fático.

O autor afirma que as normas coletivas preveem a incidência das

penalidades "por descumprimento de obrigação e por infração",

bastando que ocorra o atraso no pagamento de quaisquer parcelas,

sem nenhuma outra exigência. Reitera o apelo de condenação da

parte adversa em multas normativas, devendo ser aplicadas pelo

descumprimento de cada cláusula, de modo mensal.

Passando ao largo da discussão a respeito da ocorrência, ou não,

de violações às normas convencionais, o que será analisado em

cada tópico recursal, constato que o recorrente curiosamente omite

a parte final das cláusulas coletivas que tratam da matéria em

debate, as quais dispõem com clareza solar que as multas pelo

descumprimento de obrigações somente incidirão "depois de

esgotadas todas as tratativas possíveis", a exemplo da cláusula

sexagésima nona do ACT do biênio 2017/2018 (fl. 1024):

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - PENALIDADES

Será devida multa por descumprimento de obrigação de fazer, e por

infração, no valor único de 5% do piso salarial independentemente

do número de empregados atingidos por clausula descumprida,

depois de esgotadas todas as tratativas possíveis, em favor

deste.

(grifei)

O autor não demonstrou nem mesmo que as supostas infrações

tenham sido comunicadas à empregadora pelo sindicato subscritor

dos acordos coletivos, muito menos que tenham sido oportunizadas

tratativas para a solução desses potenciais conflitos de interesses, o

que, nos termos do que ajustaram as próprias partes acordantes,

fulmina a pretensão de incidência de multas pelo descumprimento

de disposições normativas.

Nego provimento.

5. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Questiona o autor a sentença no ponto em que determinou que os

juros e a atualização monetária observem "[...] os termos da decisão

exarada pelo e.  STF nos autos das Ações Diretas de

Const i tuc iona l idade n .  58  e  59  e  Ações  D i re tas  de

Incons t i tuc iona l idade n .  5867 e  6021" .

Argumenta que a presente demanda foi ajuizada enquanto vigentes

os juros previstos na Lei n.º 8.177/91, pelo que pede que a

atualização monetária de uma eventual condenação observe o

IPCA-E em todo o período vindicado, sem prejuízo dos juros legais
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de 1% ao mês. Subsidiariamente, requer a adoção dos índices de

correção vigentes na fase de liquidação.

Nada a reformar no aspecto.

Considerando a eficácia erga omnes e o efeito vinculante da

decisão transitada em julgado no âmbito do Supremo Tribunal

Federal, é inafastável a aplicação integral do entendimento da

Suprema Corte a respeito da atualização monetária nas

condenações trabalhistas.

Assim, há que ser mantida a decisão que determinou a incidência

de atualização monetária na fase pré-processual pela incidência da

TR (Taxa Referencial), como juros, além do IPCA-E, com a

atualização pela SELIC a partir do ajuizamento da demanda, caso

subsista alguma condenação.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RÉ

1. DIFERENÇAS DA PREMIAÇÃO POR PRODUÇÃO

Ao único fundamento de não haver sido possibilitada ao autor a

aferição detalhada da sua produtividade, a sentença acolheu a tese

inicial de que o pagamento pela produção não contemplou tudo que

era devido ao empregado, o que foi arbitrado em 1.250 URs

mensais, com base no depoimento do próprio trabalhador. Assim,

condenou as rés ao pagamento das diferenças entre esse patamar

remuneratório e aquilo que já foi comprovadamente adimplido nos

contracheques, além dos correspondentes reflexos.

A segunda ré (OI S.A.) sustenta que o autor não produziu prova

capaz de demonstrar a existência das diferenças de produção

supostamente devidas em seu favor e que a documentação

colacionada, em especial os extratos e as fichas financeiras trazidas

aos autos pela empregadora, confirmariam o pagamento da parcela

correspondente à produção. Pede o afastamento da condenação

neste particular.

Era do autor, e não das rés, o encargo de demonstrar as alegadas

incorreções no pagamento dos prêmios por produção (art. 818, I, da

CLT e art. 373, I, do CPC). Desse ônus, todavia, não se

desincumbiu.

A empregadora apresentou os extratos de atividades e os relatórios

de acompanhamento de remuneração variável (fls. 517 e

seguintes), cujos valores encontram correspondência nos

demonstrativos salariais (fls. 486-492), não havendo nos autos

elementos capazes de desconstituí-los.

Desde a inicial, o autor fundamentou a sua pretensão em hipóteses

e conjecturas no afã de ver reconhecidas algumas diferenças

salariais em seu favor. Limitou-se a descrever uma média dos

valores que lhe seriam devidos (R$ 2.500,00 mensais) e a alegar,

sem nenhuma base ou justificativa convincente, que "[...] não

recebia a produção mensal na forma devida e, tampouco, era

disponibilizado o seu extrato de atividades pelo empregador [...]".

Mesmo a testemunha indicada pelo demandante neste feito, Sr.

João Fernandes da Silva Neto, declarou apenas a sua impressão de

que a produtividade não seria paga de forma correta, o que

certamente não basta para fundamentar uma condenação no

aspecto. De todo modo, reconheceu que "[...] vinha um relatório de

produtividade do que era feito pelo GMS", declaração que contradiz

a tese do autor no sentido de que esses relatórios não seriam

disponibilizados.

Se realmente fosse verdade a narrativa de que a empregadora não

fornecia o extrato de produção, não possuindo o empregado,

consequentemente, condições de acompanhar a sua produtividade,

nem mesmo poderia saber se de fato o respectivo pagamento

estaria em desconformidade com os serviços prestados, o que

enquadraria a pretensão ora veiculada como mera aventura

processual.

Ausente prova de que a verba variável relacionada à produtividade

tenha sido paga em montante inferior ao devido, carece de reforma

a sentença no aspecto.

Assim, votei para dar provimento ao recurso para excluir a

condenação ao pagamento das diferenças de remuneração por

produtividade, com todos os seus reflexos.

Contudo, também neste ponto fiquei vencida, tendo a douta maioria

da Turma decidido manter a sentença por seus próprios termos,

considerando que as rés deixaram de juntar os extratos detalhados

de atividades e de demonstrar objetivamente o correto pagamento,

inviabilizando o autor de apontar diferenças.

Assim, foi negado provimento ao recurso.

2. HORAS EXTRAS. VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO E

DA COMPENSAÇÃO DA JORNADA

A sentença desconstituiu os controles de ponto juntados aos autos

e arbitrou a jornada do autor como sendo das 07:30 às 19:30, com

30min de intervalo, em todos os dias laborados, inclusive sábados,

domingos e feriados. Além disso, declarou nulo o regime de

compensação da jornada de trabalho, condenando as rés ao

pagamento de horas extras após a oitava diária, de segunda a sexta

-feira, e da quarta diária aos sábados, além de integralmente nos

domingos e feriados, com os adicionais de 50%, 75% ou 100%, com

reflexos em repousos remunerados e, com estes, nas férias com

1/3, nos décimos terceiros salários, no aviso prévio indenizado e no

FGTS com a multa de 40%.

A recorrente aponta para o correto registro e pagamento (ou

compensação) de todo o labor extraordinário executado pelo autor,

conforme atestaria a documentação colacionada. Sustenta não

haver prova minimamente convincente da falta de veracidade das

anotações do ponto. Quanto ao regime de compensação da
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jornada, destaca que houve ajuste expresso nesse sentido,

conforme previsão nas normas coletivas, o que, aliado ao registro

integral dos horários do demandante, inclusive com inúmeras folgas

compensatórias, levaria à conclusão pela plena validade do

sistema.

Com a devida vênia, divirjo do posicionamento adotado na origem,

reconhecendo a validade e a fidedignidade dos registros de horários

apresentados pela empregadora.

A prova oral, considerando os depoimentos acolhidos como prova

emprestada, ficou dividida nesse aspecto, não se prestando a dar

suporte à tese do demandante, detentor do ônus de demonstrar as

suas alegações de fraude na marcação do ponto, descrito na inicial

como "100% manipulado" (art. 818, I, da CLT e art. 373, I, do CPC).

Não vislumbro nenhuma razão para privilegiar o conteúdo dos

depoimentos que favorecem o autor em detrimento daquele dos

demais. Todas as testemunhas ouvidas nas demandas indicadas se

mostraram suficientemente capazes de esclarecer as suas versões

dos fatos.

Há que se considerar ainda o caráter absolutamente inverossímil da

jornada descrita pelo empregado na inicial (superior a 12h diárias,

inclusive aos sábados, domingos e feriados), bem como o extenso

rol de contradições entre as alegações do demandante e as

informações documentais que constam do caderno processual, a

exemplo das alegações iniciais de que "raros foram os registros de

horas extras" e de que "nunca foram concedidas folgas

compensatórias", quando os cartões de ponto atestam justamente o

oposto, com inúmeras marcações de sobrejornada e de

compensações (f ls. 493 e seguintes).

A mera existência de eventuais registros de problemas no ponto

não o invalida como espelho da jornada, já que essas ocorrências

apenas denotam eventuais falhas técnicas no momento da

marcação - situação quase inevitável em um sistema eletrônico

remoto - sendo as horas correspondentes posteriormente

abonadas.

Em suma, não constato motivo razoável para a invalidação das

marcações de horários, que devem ser consideradas fidedignas.

Além disso, considero o ajuste compensatório encetado entre as

partes válido, porquanto autorizado nos acordos coletivos (ACTs) e

previsto expressamente no contrato individual de trabalho (fls. 449-

451), não sendo a mera prestação de horas extras, ainda que de

forma habitual, circunstância apta a desconstituí-lo, conforme

estabelece com clareza o parágrafo único do art. 59-B da CLT.

Sendo, à toda evidência, fidedignas as anotações de ponto e não

havendo o trabalhador logrado demonstrar a existência de

divergências válidas entre o labor extraordinário registrado e aquele

efetivamente pago ou compensado - a amostragem apresentada na

impugnação à defesa (fl. 1314) se limita a números aleatórios sem

indicativo de origem matemática -, carece de reforma a sentença no

particular.

Dou provimento ao recurso para reconhecer a validade dos cartões

de ponto e do acordo para compensação da jornada de trabalho

firmado entre as partes e, como consequência, excluir a

condenação em diferenças de horas extras, com todos os seus

reflexos.

3. INTERVALOS INTRAJORNADAS

Considerando a jornada arbitrada pelo Juízo a quo, a sentença

concluiu que o autor dispunha de menos de 1h de intervalo para

refeições e repouso, pelo que condenou a parte adversa ao

pagamento dos 30min descritos como subtraídos das pausas, por

dia de trabalho, durante toda a contratualidade, com os mesmos

adicionais deferidos para as horas extras.

A segunda ré diz haver orientação para que todos os empregados

façam pausas de 1h para repouso e alimentação, o que seria

confirmado pelos cartões de ponto, não havendo o autor se

desincumbido do seu ônus probatório no particular. Acrescenta que,

caso o demandante tenha usufruído de intervalo intrajornada inferior

a uma hora, o tempo faltante foi devidamente anotado no cartão-

ponto e pago.

Rememoro haver sido reconhecida nesta Instância Revisora a

validade e a fidedignidade dos registros de ponto como meio de

prova, o que já faz cair por terra uma condenação fundamentada

em horários estabelecidos por arbitramento, pois a empregadora

tinha instrumentos efetivos para anotar a jornada praticada pelo

autor, inclusive no que se refere aos intervalos, usando sistemas

eletrônicos.

Depreende-se dos cartões de ponto (fls. 493 e seguintes) que o

intervalo para descanso e alimentação era usufruído corretamente.

Não há nos autos nenhum apontamento válido (fundado nos

registros de horários) de ocasiões em que o tempo mínimo legal

teria sido desrespeitado.

Para além disso, deve ser considerado que o autor ativava em

jornada externa, gerenciando os seus próprios horários de

atendimento aos clientes da primeira ré. Portanto, se eventualmente

realizava intervalos inferiores a uma hora, é certo que isso ocorria

por opção própria e não por determinação da empregadora.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação nas horas

dos intervalos intrajornadas.

4. HORAS EXTRAS. INTEGRAÇÃO NOS REPOUSOS SEMANAIS

REMUNERADOS. APLICAÇÃO DA OJ N.º 394 DA SBDI-I DO TST

Não concorda a segunda ré com a determinação judicial de que as

horas extras deferidas na origem componham a base de cálculo dos

repousos semanais remunerados e, acrescidas destes, repercutam
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nas férias com 1/3, nos décimos terceiros salários, no aviso prévio

indenizado e no FGTS com a multa de 40%.

Entende que deve incidir o disposto na Orientação Jurisprudencial

n.º 394 da SBDI-I do Tribunal Superior do Trabalho.

A análise da matéria se encontra prejudicada, em razão do decidido

na análise dos tópicos anteriores, em que foi integramente afastada

a condenação em diferenças de horas extras.

Esclareço, de todo modo, que seriam inviáveis as repercussões

previstas no comando sentencial, pois permanece vedada a

incidência de reflexos dos reflexos das horas extras sobre o RSR no

caso em análise. O Egrégio TST, ao modular os efeitos da tese

jurídica estabelecida no incidente de recursos de revista repetitivos -

IRR - n.º 10169-57.2013.5.05.0024, estabeleceu que os referidos

reflexos serão devidos apenas para as horas extras trabalhadas a

partir de 20/3/2023, o que não corresponde à situação do autor, cuja

demanda foi ajuizada em 3/8/2022. In verbis:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I. A majoração do valor do repouso semanal remunerado decorrente

da integração das horas extras habituais deve repercutir no cálculo,

efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm como

base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por sua

incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso

prévio e do FGTS.

II. O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20.03.2023. (tese jurídica aprovada para o Tema Repetitivo 9)

(grifei)

5. BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. APLICAÇÃO DA

SÚMULA N.º 340 DO TST

A sentença considerou "inaplicável o entendimento constante da OJ

SDI1 n.º 397 e da Súmula n.º 340, ambas do TST, quanto ao

pagamento apenas do adicional de horas extras, porquanto a

gratificação quitada era mensal, não havendo pagamento de

comissões, devendo ressaltar que a remuneração variável se

tratava de salário produtividade".

A recorrente afirma ser incontroverso que o autor recebia

renumeração mista, com base fixa acrescida de parcela variável,

circunstância que atrairia a orientação em comento.

Tendo em vista o decidido nos tópicos anteriores, não remanesce

nenhuma condenação em horas extraordinárias ou intervalares que

demande discussão sobre a sua metodologia de cálculo, estando

também esta matéria prejudicada.

Apenas para evitar possíveis futuros questionamentos, esclareço

que o próprio empregado reconhece a percepção de parte do

salário de forma fixa e parte de forma variável, dependente da sua

produção. Inegável que a parcela produtividade corresponde ao

pagamento de um valor para cada atividade realizada.

Assim, analisando a matéria em abstrato, é perfeitamente aplicável

à hipótese a Orientação Jurisprudencial n.º 397 da SDI-I do TST,

assim como a Súmula n.º 340 daquela Corte Superior:

OJ-SDI1-397 COMISSIONISTA MISTO. HORAS EXTRAS. BASE

DE CÁLCULO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 340 DO TST. (DEJT

divulgado em 02, 03 e 04.08.2010) O empregado que recebe

remuneração mista, ou seja, uma parte fixa e outra variável, tem

direito a horas extras pelo trabalho em sobrejornada. Em relação à

parte fixa, são devidas as horas simples acrescidas do adicional de

horas extras. Em relação à parte variável, é devido somente o

adicional de horas extras, aplicando-se à hipótese o disposto na

Súmula n.º 340 do TST.

No mesmo sentido já decidiu esta 5ª Câmara nos autos de recurso

ordinário (ROT) n.º 0000798-08.2018.5.12.0054, de relatoria da

Exma. Desembargadora Gisele Pereira Alexandrino.

6. DIFERENÇAS DO VALE-ALIMENTAÇÃO

Tendo em vista a jornada arbitrada na origem e a consequente

condenação das rés em diferenças de horas extras, o Juiz

determinou que paguem "[...]diferenças de vale-alimentação (item 'd'

do petitum), conforme valores indicados nos instrumentos coletivos,

considerando a jornada extraordinária reconhecida não registrada

nos cartões-ponto, sempre que preenchidos os requisitos da norma

coletiva, não se permitindo o desconto da cota-parte do trabalhador

[...]".

Conforme já ficou assentado, são integralmente válidos como meio

de prova da jornada praticada os cartões de ponto trazidos ao feito,

assim como o sistema de compensação da jornada implementado

entre as partes, não havendo falar em acolhimento de jornada

diversa daquela anotada e, por consequência, em necessidade de

pagamento do vale em montante superior ao já quitado.

O autor nem mesmo apresentou demonstrativo matemático

convincente de diferenças entre os valores pagos e aqueles

entendidos como devidos, considerando os registros de créditos do

benefício juntados pelas rés (fls. 515-516).

Deve ser destacado ainda que não há notícia de descontos no vale-

alimentação nas ocasiões de fruição de folgas compensatórias,

sendo o auxílio pago, quando considerado todo o mês de trabalho,

condizente com a jornada efetivamente cumprida no período.

Havendo as rés comprovado o pagamento da verba e não existindo

nos autos evidência concreta de incorreções, há que se reformar a

sentença neste aspecto.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação nas

diferenças do vale-alimentação.
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Como corolário, julgo a ação improcedente e excluo a condenação

das rés ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

7. FGTS SOBRE AS VERBAS DEFERIDAS NA ORIGEM

Busca a segunda ré o afastamento da condenação nos depósitos

em epígrafe, destacando se tratar de verba acessória a um principal

que seria improcedente.

Na forma do que foi decidido na análise dos tópicos anteriores, não

remanescem verbas salariais a serem pagas ao demandante, o que

torna indevidos também os respectivos depósitos fundiários.

Dou provimento para excluir a condenação nas diferenças sobre os

depósitos devidos ao FGTS.

8. JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA AO AUTOR

A sentença concedeu ao autor a gratuidade judiciária apenas em

razão de haver o empregado declarado não ter condições de arcar

com as despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e

familiar.

Alegando não haver o empregado preenchido as exigências legais

para fazer jus à justiça gratuita, postula a segunda ré o afastamento

do benefício.

A demanda foi ajuizada em 3/8/2022, muito depois do início da

vigência da Lei n.º 13.467/2017. Dessa forma, quanto ao benefício

em questão, há submissão às novas disposições dos §§ 3º e 4º do

art. 790 da CLT:

Art. 790 [...]

[...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

A declaração de hipossuficiência não mais é bastante para

comprovar a impossibilidade de arcar com os custos do processo e

as despesas contraídas pelo trabalhador, sejam esporádicas, sejam

habituais, decorrem das suas escolhas ao longo da vida. Salvo

situações excepcionalíssimas, elas não podem ser levadas em

consideração na análise do benefício, sob pena de desvirtuamento

do instituto, cujo objetivo primordial é proteger o verdadeiramente

desfavorecido.

O próprio autor reconhece na inicial que a sua remuneração média

era de R$ 3.800,00 ainda em 2022, o que já superava o limite

preconizado pela norma, e que o seu contrato de trabalho

permanece vigente, não havendo como concluir que se enquadre

como hipossuficiente.

Dou provimento ao recurso para suprimir o benefício da justiça

gratuita concedido ao autor na origem.

9. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS AO ENCARGO DO AUTOR

P o r  f i m ,  a  r e c o r r e n t e  q u e s t i o n a  a  d e c l a r a ç ã o  d e

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT e o indeferimento

de honorários sucumbenciais em favor dos seus procuradores.

Com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de Inconstitucionalidade

(ADI) n.º 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, apenas

a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", constante

no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada inconstitucional, de

modo que, doravante, não mais é possível unicamente a dedução

dos honorários dos créditos eventualmente obtidos em juízo pelo

autor agraciado com a justiça gratuita.

Portanto, qualquer que fosse a solução da lide, não caberia falar em

inconstitucionalidade do referido dispositivo ao ponto de inviabilizar

uma condenação do empregado na verba honorária.

Quanto aos honorários pela sucumbência do autor, considero-os

integralmente devidos, sobretudo quando considerado que a sua

condição de beneficiário da gratuidade judiciária foi afastada nesta

Instância Revisora.

Assim, votei para dar provimento ao recurso e condenar o autor a

pagar honorários advocatícios sucumbenciais de 5% sobre o valor

atualizado da causa (somatório dos pedidos julgados inteiramente

improcedentes), a serem divididos igualmente entre as rés.

Contudo, fiquei parcialmente vencida no aspecto, tendo a douta

maioria da Turma arbitrado em 15% os referidos honorários.

Desse modo, foi dado provimento ao recurso para condenar o autor

a pagar honorários advocatícios sucumbenciais de 15% sobre o

valor atualizado da causa (somatório dos pedidos julgados

inteiramente improcedentes), a serem divididos igualmente entre as

rés.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias de insurgência sejam consideradas

prequestionadas, porquanto adotadas teses explícitas a seu

respeito, afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada

um dos argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas

partes (Súmula n.º 297 do Tribunal Superior do Trabalho).
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ACORDAM os membros da 5ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a alegação de

deserção do recurso da segunda ré (OI S.A.) formulada nas

contrarrazões do autor e CONHECER DOS RECURSOS. No

mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a Desembargadora do

Trabalho Mari Eleda Migliorini, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DO AUTOR para condenar a ré ao pagamento de

diferenças de adicional de periculosidade, com reflexos;por igual

votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA

SEGUNDA RÉ (OI S.A.) para: 1) reconhecer a validade dos

cartões de ponto e do acordo para compensação da jornada de

trabalho, excluindo a condenação em diferenças de horas extras,

com todos os seus reflexos; 2) excluir a condenação nas horas dos

intervalos intrajornadas; 3) excluir a condenação nas diferenças do

vale-alimentação; 4) excluir a condenação nas diferenças sobre os

depósitos devidos ao FGTS; 5) suprimir o benefício da justiça

gratuita concedido ao autor na origem; e 6) condenar o autor a

pagar honorários advocatícios sucumbenciais de 15% sobre os

pedidos julgados totalmente improcedentes. Custas de R$ 1.000,00

sobre o valor da condenação arbitrado provisoriamente em R$

50.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000543-46.2022.5.12.0010
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JOSE MONTEIRO NETO

ADVOGADO LUIZA AMENDE DE SOUZA
LEAL(OAB: 112812/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)
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ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

RECORRIDO JOSE MONTEIRO NETO

ADVOGADO LUIZA AMENDE DE SOUZA
LEAL(OAB: 112812/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000543-46.2022.5.12.0010 (ROT)

RECORRENTES: JOSÉ MONTEIRO NETO, OI S.A. - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RECORRIDOS: JOSÉ MONTEIRO NETO, SEREDE - SERVIÇOS

DE REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Compete ao autor, por se

tratar de fato constitutivo do direito pretendido, o ônus de comprovar

a prestação de horas extras inadimplidas (arts. 818, I, da CLT e

373, I, do CPC).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Brusque,

SC, sendo recorrentes 1. JOSÉ MONTEIRO e 2. OI S.A. (EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e recorridos 1. SEREDE - SERVIÇOS

DE REDE S.A.; 2. OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e 3.

JOSÉ MONTEIRO.

Recorrem o autor e a segunda ré da sentença das fls. 1412-1435,

da lavra do Exmo. Juiz Paulo Cezar Herbst, que julgou parcialmente

procedente a ação.

Nas razões das fls. 1437-1451, questiona o autor o julgado em

relação aos seguintes temas: 1) equiparação salarial; 2) diferenças

do adicional de periculosidade; 3) limitação da condenação aos

valores iniciais dos pedidos; 4) multas convencionais e 5) juros e

correção monetária.

A segunda ré (OI S.A.), no arrazoado das fls. 1452-1475, busca a

reforma do decisum nos seguintes aspectos: 1) diferenças da

premiação por produção; 2) horas extras, validade dos cartões de

ponto e do regime de compensação da jornada de trabalho; 3)

intervalos intrajornadas; 4) aplicação da OJ n.º 394 da SBDI-I do

TST; 5) aplicação da Súmula n.º 340 do TST; 6) diferenças do vale-

alimentação; 7) FGTS sobre as parcelas deferidas; 8) justiça

gratuita concedida ao autor e 9) critérios de incidência dos juros e

da correção monetária.

Contrarrazões são oferecidas pelo autor nas fls. 1497-1512 - em

que pretende o reconhecimento da deserção do recurso da parte

adversa - e pela primeira ré (Serede - Serviços de Rede S.A.) nas

fls. 1518-1526.

Submetida a demanda a tentativa de composição junto ao Centro

de Conciliação do segundo grau desta Especializada (CEJUSC-

JT/TRT12), foram declaradas frustradas as tratativas (fl. 1533).

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

DESERÇÃO DO RECURSO DA SEGUNDA RÉ (ARGUIÇÃO

PELO AUTOR NAS CONTRARRAZÕES)

Alega o autor, nas suas de contrariedade ao recurso da parte

adversa, que a segunda ré (OI S.A.) não estaria dispensada do

depósito recursal, pelo que o seu apelo não deveria ser conhecido,

já que não recolhido esse elemento do preparo.

O ajuizamento da ação, ocorrido em 3/8/2022, é posterior ao início

da vigência da Lei n.º 13.467/2017, que incluiu no art. 899 da CLT o

§ 10, segundo o qual as sociedades empresárias em recuperação

judicial ficam isentas do depósito recursal.

Sendo público e notório que a segunda ré está em processo de

recuperação judicial, fica dispensada do referido depósito, não

havendo falar em deserção, já que as custas foram recolhidas.

Rejeito a alegação.

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários do autor e da segunda ré, bem como das

respectivas contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Não se conforma o autor com a decisão que, constatando a

ausência de prova da identidade de funções com o cargo apontado

na inicial, rejeitou o correspondente pedido de equiparação salarial.
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Afirma que a prova oral teria confirmado o seu labor como mestre

de obras no período vindicado. Subsidiariamente, pede que seja

reconhecida a diferença remuneratória por alteração lesiva do

contrato de trabalho, em patamar não inferior a 20%, com os

mesmos reflexos já postulados.

Na inicial, o trabalhador alegou que foi admitido como oficial de rede

em novembro de 2017 e que, já a partir do segundo mês da

contratualidade, teria passado a desempenhar as funções de líder

de obras, com salário em média R$ 800,00 superior, sem que essa

diferença lhe tenha sido repassada. Disse que a correspondente

alteração contratual teria ocorrido oficialmente apenas no final do

ano de 2019.

Para se caracterizar o direito à isonomia salarial, nos termos do

artigo 461 da CLT, é imprescindível a ocorrência concomitante dos

seguintes requisitos: trabalho para o mesmo empregador e na

mesma localidade; identidade de funções; mesma produtividade e

perfeição técnica; diferença na mesma função não superior a dois

anos e inexistência de quadro de carreira.

Uma vez pleiteada pelo empregado, é encargo seu demonstrar não

apenas o exercício das mesmas atividades mas, sim, a presença de

todos esses requisitos, por se tratar de fato constitutivo de seu

direito, a teor do disposto nos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC.

Neste caso, é inviável até mesmo cogitar a hipótese de equiparação

salarial, pois na petição inicial o autor nem sequer indica um

paradigma para essa finalidade. Assim, fica de plano inviabilizada a

aferição dos pressupostos legais do direito à isonomia

remuneratória.

A questão deveria ser analisada sob o enfoque de um eventual

desvio ou acúmulo funcional, mas essas condutas nem sequer

foram mencionadas pelo autor, impossibilitando a interpretação do

contexto fático por esse viés.

De todo modo, o demandante não produziu evidência convincente

de que tenha exercido o cargo de mestre de obras no período em

questão. Conforme bem apontou a sentença, o próprio autor admitiu

em audiência que a sua equipe era "composta pelo depoente, pelo

João Fernando, Cleiton, Mauro, esclarecendo que a equipe

mudava, saia um entrava outro; que o João era líder de obra e os

demais eram oficiais de rede, sendo que o depoente também

fazia a função de rede [...]" (fl. 1361 - grifei).

Essa narrativa contraria não apenas os termos da inicial, mas o

depoimento da testemunha indicada pelo próprio trabalhador, Sr.

João Fernandes da Silva Neto, expondo o caráter inverídico das

suas alegações. Aliás, a testemunha disse que "o autor era líder de

obras; que o depoente e o autor faziam praticamente quase a

mesma função; que havia apenas um líder de obras na equipe", o

que se mostra incoerente, pois se havia apenas um líder na equipe,

não havia como os dois desempenharem essa atribuição.

Ausente demonstração do exercício da função de líder de obras

sem o correspondente registro, não cabe falar em conduta lesiva da

empregadora, motivo por que o apelo subsidiário também se mostra

descabido.

Nego provimento.

2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO

Torna a postular o autor diferenças do adicional de periculosidade,

ao argumento de que a sua base de cálculo deveria ser composta

por todas as parcelas com natureza salarial, por equiparação à

condição de eletricitário.

Eletricitário é aquele "que exerce atividade no setor de energia

elétrica", conforme dispunha a Lei n.º 7.369/1985, a qual foi

revogada pela Lei n.º 12.740/2012.

Nesse sentido são as ementas dos seguintes julgados:

CABISTA DE REDES TELEFÔNICAS. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. Conforme o disposto no

art. 193, § 1º, da CLT, a base de cálculo do adicional de

periculosidade é o salário básico. Embora as tarefas desenvolvidas

pelo autor na função de cabista possam ser equiparadas àquelas

pertinentes aos eletricitários para a caracterização do trabalho

periculoso, a base de cálculo do adicional é aquela prevista na

norma celetista mencionada. A previsão legal da base de cálculo do

adicional para a categoria dos eletricitários, por ser exceção, dever

ser aplicada de forma restritiva. Apelo não provido. (TRT-4 - RO:

00007710220135040352 RS 0000771-02.2013.5.04.0352, Relator:

JURACI GALVÃO JÚNIOR, Data de Julgamento: 10/07/2014, 2ª

Vara do Trabalho de Gramado)

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. O

instalador e o cabista que trabalham junto à rede pública de

telefonia não se equiparam a eletricitários pelo fato de exporem-se a

condições de risco gerado pela rede elétrica de potência. Desse

modo, não é possível a adoção da remuneração desses

trabalhadores como base de cálculo do adicional de periculo sidade

em face do disposto no § 1º art. 193 da CLT [...] (TRT-4 - RO:

00004628120135040351 RS 0000462-81.2013.5.04.0351, Relator:

JOÃO GHISLENI FILHO, Data de Julgamento: 27/03/2014, 1ª Vara

do Trabalho de Gramado)

Os trabalhadores da área de instalações e reparos de linhas

telefônicas não se equiparam a eletricitários, motivo pelo qual o

adicional de periculosidade deveria ser calculado sobre o salário

básico.

No caso, todavia, as normas coletivas preveem o pagamento do

adicional de periculosidade nos termos da Lei n.º 7.369/85, que

dispunha sobre o pagamento do adicional de periculosidade para os

eletricitários. Eis o seu teor (fl. 1053):
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ACT 2018/2019 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE

A empresa deverá avaliar, se as atividades exercidas pelos

empregados que ainda não recebem o adicional de periculosidade

redundam em obrigação de pagamentos do mesmo, consoante

estabelece a Lei 7.369/85 regulamentada pelo Decreto 93.412/86,

caso devidamente comprovado através de laudo pericial, deverá

adimplir com referida obrigação diretamente, nos termos da

mencionada lei.

Parágrafo Único: Os cargos que atualmente recebem o referido

adicional continuarão a receber.

Conquanto a Lei n.º 7.369/85 tenha sido revogada pela Lei n.º

12.740 de 10/12/2012, deve-se observar o entendimento

consolidado pela Súmula n.º 191 do Tribunal Superior do Trabalho:

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. BASE DE

CÁLCULO (cancelada a parte final da antiga redação e

inseridos os itens II e III) - Res. 214/2016, DEJT divulgado em

30.11.2016 e 01 e 02.12.2016

I - O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário

básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.

II - O adicional de periculosidade do empregado eletricitário,

contratado sob a égide da Lei nº 7.369/1985, deve ser calculado

sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial. Não é válida

norma coletiva mediante a qual se determina a incidência do

referido adicional sobre o salário básico.

III  - A alteração da base de cálculo do adicional de

periculosidade do eletricitário promovida pela Lei nº

12.740/2012 atinge somente contrato de trabalho firmado a

partir de sua vigência, de modo que, nesse caso, o cálculo será

realizado exclusivamente sobre o salário básico, conforme

determina o § 1º do art. 193 da CLT.

(Grifei)

Considerando que a citada norma coletiva estabelece o pagamento

do adicional de periculosidade nos termos da Lei n.º 7.369/85 e que

esse diploma foi revogado pela Lei n.º 12.740/2012, havendo a

admissão do autor ocorrido muito depois, em 17/11/2017, a base de

cálculo do adicional de periculosidade deve englobar unicamente o

salário base, na forma do item III da Súmula n.º 191 do TST.

Acrescento partilhar do entendimento do Magistrado da origem

também em relação ao decidido nos autos da ação coletiva n.º

0009682-93.2012.5.12.0035, porquanto esse julgado se refere

unicamente à verba denominada "gratificação de desempenho", a

qual não foi auferida pelo trabalhador. Além disso, o comando

judicial nada especifica em relação aos empregados admitidos após

o ajuizamento daquela demanda (caso do autor).

Assim, votei para negar provimento ao recurso.

No entanto, fiquei vencida. Prevaleceu o entendimento do Exmo.

Des. Cesar Luiz Pasold Júnior, nos seguintes termos manifestado:

"É incontroverso que o autor recebia adicional de periculosidade por

ser equiparado a eletricitário.

"A Lei n. 12.740/2014 alterou o art. 193 da CLT de forma a incluir na

sua regência os trabalhadores sujeitos a eletricidade, com adicional

de periculosidade calculado sobre o salário-base (§ 1º do art. 193

da CLT), em detrimento da Lei n. 7.369/1985 e do Decreto n.

93.412/86, que estabeleciam a sua incidência sobre o universo

salarial.

"A Súmula n. 191 do TST trata a matéria nos seguintes termos:

"Súmula nº 191 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA.

BASE DE CÁLCULO (cancelada a parte final da antiga redação e

inseridos os itens II e III) - Res. 214/2016, DEJT divulgado em

30.11.2016 e 01 e 02.12.2016

"I - O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário

básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.

"II - O adicional de periculosidade do empregado eletricitário,

contratado sob a égide da Lei nº 7.369/1985, deve ser calculado

sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial. Não é válida

norma coletiva mediante a qual se determina a incidência do

referido adicional sobre o salário básico.

"III - A alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade

do eletricitário promovida pela Lei nº 12.740/2012 atinge somente

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que,

nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário

básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT.

"Tendo em vista que o autor foi contratado em 2020, conclui-se que,

em tese, ele estaria abrangido pela Lei n. 12.740/2012, ou seja,

deveria ser remunerado com adicional de periculosidade cuja a

base de cálculo é o salário básico.

"No entanto, as normas coletivas aplicáveis ao caso estabelecem o

seguinte: 'a empresa deverá avaliar, se as atividades exercidas

pelos empregados que ainda não recebem o adicional de

periculosidade redundam em obrigação de pagamentos do mesmo,

consoante estabelece a Lei 7.369/85 regulamentada pelo Decreto

93.412/86, caso devidamente comprovado através de laudo pericial,

deverá adimplir com referida obrigação diretamente, nos termos da

mencionada lei'.

"Revendo o posicionamento anteriormente adotado por mim, deve

ser entendido que referida cláusula, ao estabelecer a obrigação de

pagamento do adicional de periculosidade nos termos da Lei

7.369/85, regulamentada pelo Decreto n. 93.412/86, impõe a

adoção do universo salarial como base de cálculo.

"Ao prever que o adicional de periculosidade será pago nos termos

da Lei nº 7.369/85, a cláusula respectiva dos ACTs entabulados
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entre a categoria profissional e a ré é plenamente eficaz, pois ela

não está condicionada à vigência da Lei nº 7.369/85.

"Assim, visto que nessa cláusula estão previstas as expressões

'consoante estabelece a Lei 7.369/85' e 'nos termos da mencionada

lei', sem mencionar a condição de vigência da Lei, essa previsão da

norma coletiva mantém sua eficácia, mesmo diante da revogação

da Lei nº 7.369/85 pela Lei 12.740/2012, devendo incidir durante

toda a contratualidade.

"Neste sentido, não se vislumbra diferença entre apenas citar a lei

em questão a fim de definir a forma de pagamento do adicional de

periculosidade ou transcrever literalmente o conteúdo da norma.

Para a finalidade almejada pelos representantes das categorias

econômica e profissional, ambas as técnicas redacionais culminam

no mesmo resultado.

"Destaco que a Constituição Federal privilegiou no inc. XXVI do seu

art. 7º a instituição de condições de trabalho mediante negociações

coletivas, a teor do Princípio da Autonomia Privada Coletiva. Diante

disso, esta Justiça do Trabalho tem primado por incentivá-las e

garantir-lhes o cumprimento.

"A negociação coletiva na esfera trabalhista é um instrumento

autônomo de composição dos conflitos e de regulamentação das

condições de trabalho aplicáveis às relações individuais da

categoria representada, podendo os agentes coletivos livremente

pactuarem as cláusulas, desde sejam observados os parâmetros

fixados pelo STF ao julgar o Tema n. 1.046 de Repercussão Geral,

nos seguintes termos: 'São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis'

"No caso concreto, as normas coletivas preveem patamar normativo

evidentemente mais benéfico, de forma que devem prevalecer.

"Por se tratar de salário condicional, é devida a condenação apenas

em parcelas vencidas".

Assim, foi dado provimento ao recurso para condenar a ré ao

pagamento de diferenças de adicional de periculosidade, com

reflexos.

3. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INICIAIS DOS

PEDIDOS

Argumenta o recorrente que os valores iniciais atribuídos aos

pedidos teriam apenas caráter estimativo, não vinculando uma

futura liquidação do julgado.

Em sendo os pedidos líquidos e certos, uma eventual condenação

deve, sim, limitar-se aos valores declinados na inicial, sob pena de

ofensa aos arts. 141 e 492 do Código de Processo Civil.

Pondo um fim a qualquer dúvida que possa ser levantada em

relação ao tema, esta Corte Regional, ao julgar o mérito do

incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR) de n.º

0000323-49.2020.5.12.0000, firmou a sua tese jurídica de n.º 6,

segundo a qual "os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação".

Nego provimento.

4. MULTAS CONVENCIONAIS

O Juiz rejeitou a pretensão em epígrafe, ao fundamento de que os

instrumentos de negociação coletiva apenas permitem a aplicação

de penalidades quando confirmado o esgotamento prévio de todas

as vias conciliatórias, não havendo o autor demonstrado esse

pressuposto fático.

O autor afirma que as normas coletivas preveem a incidência das

penalidades "por descumprimento de obrigação e por infração",

bastando que ocorra o atraso no pagamento de quaisquer parcelas,

sem nenhuma outra exigência. Reitera o apelo de condenação da

parte adversa em multas normativas, devendo ser aplicadas pelo

descumprimento de cada cláusula, de modo mensal.

Passando ao largo da discussão a respeito da ocorrência, ou não,

de violações às normas convencionais, o que será analisado em

cada tópico recursal, constato que o recorrente curiosamente omite

a parte final das cláusulas coletivas que tratam da matéria em

debate, as quais dispõem com clareza solar que as multas pelo

descumprimento de obrigações somente incidirão "depois de

esgotadas todas as tratativas possíveis", a exemplo da cláusula

sexagésima nona do ACT do biênio 2017/2018 (fl. 1024):

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - PENALIDADES

Será devida multa por descumprimento de obrigação de fazer, e por

infração, no valor único de 5% do piso salarial independentemente

do número de empregados atingidos por clausula descumprida,

depois de esgotadas todas as tratativas possíveis, em favor

deste.

(grifei)

O autor não demonstrou nem mesmo que as supostas infrações

tenham sido comunicadas à empregadora pelo sindicato subscritor

dos acordos coletivos, muito menos que tenham sido oportunizadas

tratativas para a solução desses potenciais conflitos de interesses, o

que, nos termos do que ajustaram as próprias partes acordantes,

fulmina a pretensão de incidência de multas pelo descumprimento

de disposições normativas.

Nego provimento.

5. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Questiona o autor a sentença no ponto em que determinou que os
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juros e a atualização monetária observem "[...] os termos da decisão

exarada pelo e.  STF nos autos das Ações Diretas de

Const i tuc iona l idade n .  58  e  59  e  Ações  D i re tas  de

Incons t i tuc iona l idade n .  5867 e  6021" .

Argumenta que a presente demanda foi ajuizada enquanto vigentes

os juros previstos na Lei n.º 8.177/91, pelo que pede que a

atualização monetária de uma eventual condenação observe o

IPCA-E em todo o período vindicado, sem prejuízo dos juros legais

de 1% ao mês. Subsidiariamente, requer a adoção dos índices de

correção vigentes na fase de liquidação.

Nada a reformar no aspecto.

Considerando a eficácia erga omnes e o efeito vinculante da

decisão transitada em julgado no âmbito do Supremo Tribunal

Federal, é inafastável a aplicação integral do entendimento da

Suprema Corte a respeito da atualização monetária nas

condenações trabalhistas.

Assim, há que ser mantida a decisão que determinou a incidência

de atualização monetária na fase pré-processual pela incidência da

TR (Taxa Referencial), como juros, além do IPCA-E, com a

atualização pela SELIC a partir do ajuizamento da demanda, caso

subsista alguma condenação.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RÉ

1. DIFERENÇAS DA PREMIAÇÃO POR PRODUÇÃO

Ao único fundamento de não haver sido possibilitada ao autor a

aferição detalhada da sua produtividade, a sentença acolheu a tese

inicial de que o pagamento pela produção não contemplou tudo que

era devido ao empregado, o que foi arbitrado em 1.250 URs

mensais, com base no depoimento do próprio trabalhador. Assim,

condenou as rés ao pagamento das diferenças entre esse patamar

remuneratório e aquilo que já foi comprovadamente adimplido nos

contracheques, além dos correspondentes reflexos.

A segunda ré (OI S.A.) sustenta que o autor não produziu prova

capaz de demonstrar a existência das diferenças de produção

supostamente devidas em seu favor e que a documentação

colacionada, em especial os extratos e as fichas financeiras trazidas

aos autos pela empregadora, confirmariam o pagamento da parcela

correspondente à produção. Pede o afastamento da condenação

neste particular.

Era do autor, e não das rés, o encargo de demonstrar as alegadas

incorreções no pagamento dos prêmios por produção (art. 818, I, da

CLT e art. 373, I, do CPC). Desse ônus, todavia, não se

desincumbiu.

A empregadora apresentou os extratos de atividades e os relatórios

de acompanhamento de remuneração variável (fls. 517 e

seguintes), cujos valores encontram correspondência nos

demonstrativos salariais (fls. 486-492), não havendo nos autos

elementos capazes de desconstituí-los.

Desde a inicial, o autor fundamentou a sua pretensão em hipóteses

e conjecturas no afã de ver reconhecidas algumas diferenças

salariais em seu favor. Limitou-se a descrever uma média dos

valores que lhe seriam devidos (R$ 2.500,00 mensais) e a alegar,

sem nenhuma base ou justificativa convincente, que "[...] não

recebia a produção mensal na forma devida e, tampouco, era

disponibilizado o seu extrato de atividades pelo empregador [...]".

Mesmo a testemunha indicada pelo demandante neste feito, Sr.

João Fernandes da Silva Neto, declarou apenas a sua impressão de

que a produtividade não seria paga de forma correta, o que

certamente não basta para fundamentar uma condenação no

aspecto. De todo modo, reconheceu que "[...] vinha um relatório de

produtividade do que era feito pelo GMS", declaração que contradiz

a tese do autor no sentido de que esses relatórios não seriam

disponibilizados.

Se realmente fosse verdade a narrativa de que a empregadora não

fornecia o extrato de produção, não possuindo o empregado,

consequentemente, condições de acompanhar a sua produtividade,

nem mesmo poderia saber se de fato o respectivo pagamento

estaria em desconformidade com os serviços prestados, o que

enquadraria a pretensão ora veiculada como mera aventura

processual.

Ausente prova de que a verba variável relacionada à produtividade

tenha sido paga em montante inferior ao devido, carece de reforma

a sentença no aspecto.

Assim, votei para dar provimento ao recurso para excluir a

condenação ao pagamento das diferenças de remuneração por

produtividade, com todos os seus reflexos.

Contudo, também neste ponto fiquei vencida, tendo a douta maioria

da Turma decidido manter a sentença por seus próprios termos,

considerando que as rés deixaram de juntar os extratos detalhados

de atividades e de demonstrar objetivamente o correto pagamento,

inviabilizando o autor de apontar diferenças.

Assim, foi negado provimento ao recurso.

2. HORAS EXTRAS. VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO E

DA COMPENSAÇÃO DA JORNADA

A sentença desconstituiu os controles de ponto juntados aos autos

e arbitrou a jornada do autor como sendo das 07:30 às 19:30, com

30min de intervalo, em todos os dias laborados, inclusive sábados,

domingos e feriados. Além disso, declarou nulo o regime de

compensação da jornada de trabalho, condenando as rés ao

pagamento de horas extras após a oitava diária, de segunda a sexta

-feira, e da quarta diária aos sábados, além de integralmente nos

domingos e feriados, com os adicionais de 50%, 75% ou 100%, com
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reflexos em repousos remunerados e, com estes, nas férias com

1/3, nos décimos terceiros salários, no aviso prévio indenizado e no

FGTS com a multa de 40%.

A recorrente aponta para o correto registro e pagamento (ou

compensação) de todo o labor extraordinário executado pelo autor,

conforme atestaria a documentação colacionada. Sustenta não

haver prova minimamente convincente da falta de veracidade das

anotações do ponto. Quanto ao regime de compensação da

jornada, destaca que houve ajuste expresso nesse sentido,

conforme previsão nas normas coletivas, o que, aliado ao registro

integral dos horários do demandante, inclusive com inúmeras folgas

compensatórias, levaria à conclusão pela plena validade do

sistema.

Com a devida vênia, divirjo do posicionamento adotado na origem,

reconhecendo a validade e a fidedignidade dos registros de horários

apresentados pela empregadora.

A prova oral, considerando os depoimentos acolhidos como prova

emprestada, ficou dividida nesse aspecto, não se prestando a dar

suporte à tese do demandante, detentor do ônus de demonstrar as

suas alegações de fraude na marcação do ponto, descrito na inicial

como "100% manipulado" (art. 818, I, da CLT e art. 373, I, do CPC).

Não vislumbro nenhuma razão para privilegiar o conteúdo dos

depoimentos que favorecem o autor em detrimento daquele dos

demais. Todas as testemunhas ouvidas nas demandas indicadas se

mostraram suficientemente capazes de esclarecer as suas versões

dos fatos.

Há que se considerar ainda o caráter absolutamente inverossímil da

jornada descrita pelo empregado na inicial (superior a 12h diárias,

inclusive aos sábados, domingos e feriados), bem como o extenso

rol de contradições entre as alegações do demandante e as

informações documentais que constam do caderno processual, a

exemplo das alegações iniciais de que "raros foram os registros de

horas extras" e de que "nunca foram concedidas folgas

compensatórias", quando os cartões de ponto atestam justamente o

oposto, com inúmeras marcações de sobrejornada e de

compensações (f ls. 493 e seguintes).

A mera existência de eventuais registros de problemas no ponto

não o invalida como espelho da jornada, já que essas ocorrências

apenas denotam eventuais falhas técnicas no momento da

marcação - situação quase inevitável em um sistema eletrônico

remoto - sendo as horas correspondentes posteriormente

abonadas.

Em suma, não constato motivo razoável para a invalidação das

marcações de horários, que devem ser consideradas fidedignas.

Além disso, considero o ajuste compensatório encetado entre as

partes válido, porquanto autorizado nos acordos coletivos (ACTs) e

previsto expressamente no contrato individual de trabalho (fls. 449-

451), não sendo a mera prestação de horas extras, ainda que de

forma habitual, circunstância apta a desconstituí-lo, conforme

estabelece com clareza o parágrafo único do art. 59-B da CLT.

Sendo, à toda evidência, fidedignas as anotações de ponto e não

havendo o trabalhador logrado demonstrar a existência de

divergências válidas entre o labor extraordinário registrado e aquele

efetivamente pago ou compensado - a amostragem apresentada na

impugnação à defesa (fl. 1314) se limita a números aleatórios sem

indicativo de origem matemática -, carece de reforma a sentença no

particular.

Dou provimento ao recurso para reconhecer a validade dos cartões

de ponto e do acordo para compensação da jornada de trabalho

firmado entre as partes e, como consequência, excluir a

condenação em diferenças de horas extras, com todos os seus

reflexos.

3. INTERVALOS INTRAJORNADAS

Considerando a jornada arbitrada pelo Juízo a quo, a sentença

concluiu que o autor dispunha de menos de 1h de intervalo para

refeições e repouso, pelo que condenou a parte adversa ao

pagamento dos 30min descritos como subtraídos das pausas, por

dia de trabalho, durante toda a contratualidade, com os mesmos

adicionais deferidos para as horas extras.

A segunda ré diz haver orientação para que todos os empregados

façam pausas de 1h para repouso e alimentação, o que seria

confirmado pelos cartões de ponto, não havendo o autor se

desincumbido do seu ônus probatório no particular. Acrescenta que,

caso o demandante tenha usufruído de intervalo intrajornada inferior

a uma hora, o tempo faltante foi devidamente anotado no cartão-

ponto e pago.

Rememoro haver sido reconhecida nesta Instância Revisora a

validade e a fidedignidade dos registros de ponto como meio de

prova, o que já faz cair por terra uma condenação fundamentada

em horários estabelecidos por arbitramento, pois a empregadora

tinha instrumentos efetivos para anotar a jornada praticada pelo

autor, inclusive no que se refere aos intervalos, usando sistemas

eletrônicos.

Depreende-se dos cartões de ponto (fls. 493 e seguintes) que o

intervalo para descanso e alimentação era usufruído corretamente.

Não há nos autos nenhum apontamento válido (fundado nos

registros de horários) de ocasiões em que o tempo mínimo legal

teria sido desrespeitado.

Para além disso, deve ser considerado que o autor ativava em

jornada externa, gerenciando os seus próprios horários de

atendimento aos clientes da primeira ré. Portanto, se eventualmente

realizava intervalos inferiores a uma hora, é certo que isso ocorria
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por opção própria e não por determinação da empregadora.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação nas horas

dos intervalos intrajornadas.

4. HORAS EXTRAS. INTEGRAÇÃO NOS REPOUSOS SEMANAIS

REMUNERADOS. APLICAÇÃO DA OJ N.º 394 DA SBDI-I DO TST

Não concorda a segunda ré com a determinação judicial de que as

horas extras deferidas na origem componham a base de cálculo dos

repousos semanais remunerados e, acrescidas destes, repercutam

nas férias com 1/3, nos décimos terceiros salários, no aviso prévio

indenizado e no FGTS com a multa de 40%.

Entende que deve incidir o disposto na Orientação Jurisprudencial

n.º 394 da SBDI-I do Tribunal Superior do Trabalho.

A análise da matéria se encontra prejudicada, em razão do decidido

na análise dos tópicos anteriores, em que foi integramente afastada

a condenação em diferenças de horas extras.

Esclareço, de todo modo, que seriam inviáveis as repercussões

previstas no comando sentencial, pois permanece vedada a

incidência de reflexos dos reflexos das horas extras sobre o RSR no

caso em análise. O Egrégio TST, ao modular os efeitos da tese

jurídica estabelecida no incidente de recursos de revista repetitivos -

IRR - n.º 10169-57.2013.5.05.0024, estabeleceu que os referidos

reflexos serão devidos apenas para as horas extras trabalhadas a

partir de 20/3/2023, o que não corresponde à situação do autor, cuja

demanda foi ajuizada em 3/8/2022. In verbis:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I. A majoração do valor do repouso semanal remunerado decorrente

da integração das horas extras habituais deve repercutir no cálculo,

efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm como

base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por sua

incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso

prévio e do FGTS.

II. O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20.03.2023. (tese jurídica aprovada para o Tema Repetitivo 9)

(grifei)

5. BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. APLICAÇÃO DA

SÚMULA N.º 340 DO TST

A sentença considerou "inaplicável o entendimento constante da OJ

SDI1 n.º 397 e da Súmula n.º 340, ambas do TST, quanto ao

pagamento apenas do adicional de horas extras, porquanto a

gratificação quitada era mensal, não havendo pagamento de

comissões, devendo ressaltar que a remuneração variável se

tratava de salário produtividade".

A recorrente afirma ser incontroverso que o autor recebia

renumeração mista, com base fixa acrescida de parcela variável,

circunstância que atrairia a orientação em comento.

Tendo em vista o decidido nos tópicos anteriores, não remanesce

nenhuma condenação em horas extraordinárias ou intervalares que

demande discussão sobre a sua metodologia de cálculo, estando

também esta matéria prejudicada.

Apenas para evitar possíveis futuros questionamentos, esclareço

que o próprio empregado reconhece a percepção de parte do

salário de forma fixa e parte de forma variável, dependente da sua

produção. Inegável que a parcela produtividade corresponde ao

pagamento de um valor para cada atividade realizada.

Assim, analisando a matéria em abstrato, é perfeitamente aplicável

à hipótese a Orientação Jurisprudencial n.º 397 da SDI-I do TST,

assim como a Súmula n.º 340 daquela Corte Superior:

OJ-SDI1-397 COMISSIONISTA MISTO. HORAS EXTRAS. BASE

DE CÁLCULO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 340 DO TST. (DEJT

divulgado em 02, 03 e 04.08.2010) O empregado que recebe

remuneração mista, ou seja, uma parte fixa e outra variável, tem

direito a horas extras pelo trabalho em sobrejornada. Em relação à

parte fixa, são devidas as horas simples acrescidas do adicional de

horas extras. Em relação à parte variável, é devido somente o

adicional de horas extras, aplicando-se à hipótese o disposto na

Súmula n.º 340 do TST.

No mesmo sentido já decidiu esta 5ª Câmara nos autos de recurso

ordinário (ROT) n.º 0000798-08.2018.5.12.0054, de relatoria da

Exma. Desembargadora Gisele Pereira Alexandrino.

6. DIFERENÇAS DO VALE-ALIMENTAÇÃO

Tendo em vista a jornada arbitrada na origem e a consequente

condenação das rés em diferenças de horas extras, o Juiz

determinou que paguem "[...]diferenças de vale-alimentação (item 'd'

do petitum), conforme valores indicados nos instrumentos coletivos,

considerando a jornada extraordinária reconhecida não registrada

nos cartões-ponto, sempre que preenchidos os requisitos da norma

coletiva, não se permitindo o desconto da cota-parte do trabalhador

[...]".

Conforme já ficou assentado, são integralmente válidos como meio

de prova da jornada praticada os cartões de ponto trazidos ao feito,

assim como o sistema de compensação da jornada implementado

entre as partes, não havendo falar em acolhimento de jornada

diversa daquela anotada e, por consequência, em necessidade de

pagamento do vale em montante superior ao já quitado.

O autor nem mesmo apresentou demonstrativo matemático

convincente de diferenças entre os valores pagos e aqueles

entendidos como devidos, considerando os registros de créditos do

benefício juntados pelas rés (fls. 515-516).

Deve ser destacado ainda que não há notícia de descontos no vale-
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alimentação nas ocasiões de fruição de folgas compensatórias,

sendo o auxílio pago, quando considerado todo o mês de trabalho,

condizente com a jornada efetivamente cumprida no período.

Havendo as rés comprovado o pagamento da verba e não existindo

nos autos evidência concreta de incorreções, há que se reformar a

sentença neste aspecto.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação nas

diferenças do vale-alimentação.

Como corolário, julgo a ação improcedente e excluo a condenação

das rés ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

7. FGTS SOBRE AS VERBAS DEFERIDAS NA ORIGEM

Busca a segunda ré o afastamento da condenação nos depósitos

em epígrafe, destacando se tratar de verba acessória a um principal

que seria improcedente.

Na forma do que foi decidido na análise dos tópicos anteriores, não

remanescem verbas salariais a serem pagas ao demandante, o que

torna indevidos também os respectivos depósitos fundiários.

Dou provimento para excluir a condenação nas diferenças sobre os

depósitos devidos ao FGTS.

8. JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA AO AUTOR

A sentença concedeu ao autor a gratuidade judiciária apenas em

razão de haver o empregado declarado não ter condições de arcar

com as despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e

familiar.

Alegando não haver o empregado preenchido as exigências legais

para fazer jus à justiça gratuita, postula a segunda ré o afastamento

do benefício.

A demanda foi ajuizada em 3/8/2022, muito depois do início da

vigência da Lei n.º 13.467/2017. Dessa forma, quanto ao benefício

em questão, há submissão às novas disposições dos §§ 3º e 4º do

art. 790 da CLT:

Art. 790 [...]

[...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

A declaração de hipossuficiência não mais é bastante para

comprovar a impossibilidade de arcar com os custos do processo e

as despesas contraídas pelo trabalhador, sejam esporádicas, sejam

habituais, decorrem das suas escolhas ao longo da vida. Salvo

situações excepcionalíssimas, elas não podem ser levadas em

consideração na análise do benefício, sob pena de desvirtuamento

do instituto, cujo objetivo primordial é proteger o verdadeiramente

desfavorecido.

O próprio autor reconhece na inicial que a sua remuneração média

era de R$ 3.800,00 ainda em 2022, o que já superava o limite

preconizado pela norma, e que o seu contrato de trabalho

permanece vigente, não havendo como concluir que se enquadre

como hipossuficiente.

Dou provimento ao recurso para suprimir o benefício da justiça

gratuita concedido ao autor na origem.

9. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS AO ENCARGO DO AUTOR

P o r  f i m ,  a  r e c o r r e n t e  q u e s t i o n a  a  d e c l a r a ç ã o  d e

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT e o indeferimento

de honorários sucumbenciais em favor dos seus procuradores.

Com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de Inconstitucionalidade

(ADI) n.º 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, apenas

a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", constante

no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada inconstitucional, de

modo que, doravante, não mais é possível unicamente a dedução

dos honorários dos créditos eventualmente obtidos em juízo pelo

autor agraciado com a justiça gratuita.

Portanto, qualquer que fosse a solução da lide, não caberia falar em

inconstitucionalidade do referido dispositivo ao ponto de inviabilizar

uma condenação do empregado na verba honorária.

Quanto aos honorários pela sucumbência do autor, considero-os

integralmente devidos, sobretudo quando considerado que a sua

condição de beneficiário da gratuidade judiciária foi afastada nesta

Instância Revisora.

Assim, votei para dar provimento ao recurso e condenar o autor a

pagar honorários advocatícios sucumbenciais de 5% sobre o valor

atualizado da causa (somatório dos pedidos julgados inteiramente

improcedentes), a serem divididos igualmente entre as rés.

Contudo, fiquei parcialmente vencida no aspecto, tendo a douta

maioria da Turma arbitrado em 15% os referidos honorários.

Desse modo, foi dado provimento ao recurso para condenar o autor

a pagar honorários advocatícios sucumbenciais de 15% sobre o

valor atualizado da causa (somatório dos pedidos julgados

inteiramente improcedentes), a serem divididos igualmente entre as
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rés.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias de insurgência sejam consideradas

prequestionadas, porquanto adotadas teses explícitas a seu

respeito, afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada

um dos argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas

partes (Súmula n.º 297 do Tribunal Superior do Trabalho).

ACORDAM os membros da 5ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a alegação de

deserção do recurso da segunda ré (OI S.A.) formulada nas

contrarrazões do autor e CONHECER DOS RECURSOS. No

mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a Desembargadora do

Trabalho Mari Eleda Migliorini, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DO AUTOR para condenar a ré ao pagamento de

diferenças de adicional de periculosidade, com reflexos;por igual

votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA

SEGUNDA RÉ (OI S.A.) para: 1) reconhecer a validade dos

cartões de ponto e do acordo para compensação da jornada de

trabalho, excluindo a condenação em diferenças de horas extras,

com todos os seus reflexos; 2) excluir a condenação nas horas dos

intervalos intrajornadas; 3) excluir a condenação nas diferenças do

vale-alimentação; 4) excluir a condenação nas diferenças sobre os

depósitos devidos ao FGTS; 5) suprimir o benefício da justiça

gratuita concedido ao autor na origem; e 6) condenar o autor a

pagar honorários advocatícios sucumbenciais de 15% sobre os

pedidos julgados totalmente improcedentes. Custas de R$ 1.000,00

sobre o valor da condenação arbitrado provisoriamente em R$

50.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000484-64.2022.5.12.0008
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

RECORRIDO IRIA FANGMEIER

ADVOGADO GIULLIANO PALUDO(OAB: 15658/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000484-64.2022.5.12.0008 (ROT)

RECORRENTE: BRF S.A. e IRIA FANGMEIER

RECORRIDO: IRIA FANGMEIER e BRF S.A.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DOENÇA OCUPACIONAL. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. A

responsabilidade civil do empregador, na hipótese de doença

ocupacional, é subjetiva (Constituição da República, art. 7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO e RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO, provenientes da

Vara do Trabalho de Concórdia, SC, sendo recorrentes 1. BRF S.A

e 2. IRIA FANGMEIER e recorridos 1. BRF S.A e 2. IRIA

FANGMEIER.

Inconformados com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz Daniel Carvalho Martins, recorrem a

autora e a ré a este Egrégio Tribunal.

A ré objetiva a reforma quanto à doença ocupacional, bem como

quanto à indenização pelos danos materiais e morais decorrentes

do seu reconhecimento.

A autora objetiva a reforma da decisão quanto à limitação da

condenação. Ainda, pugna pela majoração da indenização pelos

danos materiais e morais decorrentes da doença ocupacional.

Contrarrazões são oferecidas pela ré.

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DOS RECURSOS

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

DOENÇA OCUPACIONAL

Requer a ré a reforma da decisão quanto ao reconhecimento da

doença ocupacional e no que diz respeito à indenização por danos

morais, arbitrada em R$ 12.056,55, bem como aos danos materiais

fixados em R$ 13.021,08.

Aduz, em síntese, que: a) não ficou comprovada a prática de ato

ilícito, tampouco a conduta culposa e o nexo de causalidade entre o

ato ilícito e o dano experimentado pela autora; b) o laudo pericial

não trata do descumprimento de normas técnicas por parte da ré e

c) o laudo pericial não cita norma jurídica ou dever de cuidado que

deixou de ser observado pela empresa.

Ao exame.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho (compreendidas também as doenças

ocupacionais, por força do disposto no art. 20 da Lei nº 8.213/91)

obedece ao regramento previsto no Título IX do Código Civil,

relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o dispositivo reitor de

toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma Legal: "Aquele que,

por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado

a repará-lo".

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito (destaquei).

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho, "A ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que

indenizar, ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO,

Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo:

Atlas, 2008, p. 13, destaquei).

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que
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este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa"

(destaquei).

Assim, o empregado, quando postula a indenização a que se refere

o artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição da República, deve

comprovar a existência dos três pressupostos da responsabilidade

civil subjetiva, na esteira do disposto nos já mencionados arts. 927 e

186 do Código Civil: a) o dano; b) o nexo de causalidade entre o

dano e uma conduta do empregador e c) o dolo ou a culpa do

empregador.

Em regra, nas ações de indenização decorrente de doença

ocupacional - caso dos autos -, a controvérsia reside na discussão

a respeito da culpa stricto sensudo empregador, a qual geralmente

é apontada pela autora como sendo decorrente de um

comportamento omissivo do réu.

Entende-se por omissão a abstenção de uma conduta devida, e sua

relevância jurídica pode ser assim explicada:

[...] a omissão adquire relevância jurídica, e torna o omitente

responsável, quando este tem dever jurídico de agir, de praticar

um ato para impedir o resultado, dever, esse, que pode advir da

lei, do negócio jurídico ou de uma conduta anterior do próprio

omitente, criando o risco de ocorrência do resultado, devendo, por

isso, agir para impedi-lo. (CAVALIERI FILHO, Sergio, op. cit., p. 24,

destaquei)

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179).

Assim, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de doença ocupacional, é a constatação

da violação de um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada

caso concreto, com a demonstração específica de qual a regra

jurídica violada e qual o comportamento esperado do

empregador que teria evitado o dano sofrido pelo empregado.

Para tanto, não bastam meras alegações genéricas de

inobservância às "normas de segurança do trabalho" ou de que a

atividade possui "riscos ergonômicos", pois tais assertivas não

permitem identificar qual o conteúdo da obrigação que deixou de ser

observada pelo empregador, ou seja, qual o dever jurídico

específico que foi violado.

É importante deixar claro que a obrigação do empregador

relativamente à saúde e à segurança dos empregados, conforme

previsto no art. 7º, XXII, da CF, possui conteúdo indefinido, não

estando especif icados no texto const i tucional todos os

procedimentos que devem ser observados pelo empregador na

redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que apenas pode ser

verificado em cada situação concreta.

Além disso, não se pode perder de vista que o referido dispositivo

assegura ao trabalhador a "redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança"

(destaquei), tendo o próprio constituinte reconhecido a tensão

existente entre os riscos inerentes ao trabalho e a necessidade de

sua redução máxima.

Nesse contexto, o empregador deve-se esmerar para alcançar o

ideal mirado no texto constitucional - a ampla redução dos riscos -,

propiciando assim aos empregados um ambiente laboral saudável e

seguro. E à Justiça do Trabalho compete verificar se tal papel foi

desempenhado de forma satisfatória.

Assim, reforço que a mera constatação de que uma determinada

atividade possui r iscos não é suficiente para ensejar a

responsabilidade do empregador, pois o que deve ser ponderado

não é apenas a existência de riscos em si - cuja inerência a certas

atividades, como visto, é até mesmo reconhecida no texto

constitucional - mas sim a forma como o empregador procurou

reduzir o efeito de tais riscos no ambiente de trabalho.

Aliando isso ao disposto nos incisos XXII e XXVIII da Constituição

da Repúbl ica (este úl t imo, como visto,  assegurando a

responsabilidade subjetiva do empregador nos casos de acidente

de trabalho), a responsabilização pelos danos advindos de um

acidente de trabalho pressupõe a prova de que o empregador não

atuou buscando a redução dos riscos da atividade, o que

corresponde à demonstração concreta a respeito das medidas que

deveriam ter sido tomadas para impedir a ocorrência do dano.

Por tudo isto, o fato de o empregado contrair uma doença

supostamente de origem ocupacional não pode implicar

automaticamente a conclusão de que o empregador deixou de zelar

pelas condições de saúde e segurança do ambiente de trabalho,

sob pena de se converter a responsabilidade do empregador, que é

subjetiva, em responsabilidade objetiva.

Esclareço que, por tratarem da regra geral de responsabilidade civil
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nos casos de acidente de trabalho, esses fundamentos não se

alteram diante da possibilidade excepcional de responsabilização

objetiva do empregador, a qual no entanto só poderá ser admitida

se cabalmente verificada alguma das hipóteses previstas no art.

927, parágrafo único, do Código Civil, circunstância que não se

constata no caso.

Tendo por norte estes parâmetros, passo ao exame do contexto

fático deste feito.

Constam no parecer técnico as seguintes informações:

[...]

a) Histórico ocupacional:

Empregos anteriores: Segundo a autora trabalhou como:

- Agricultora;

- Doméstica;

- Auxiliar de produção em agroindústria por 05 anos;

- Auxiliar de limpeza por 04 anos.

Empregos atuais: Aposentada por tempo de contribuição

previdenciária. Realiza atividades do lar. Escolaridade: Ensino

fundamental completo.

b) História mórbida pregressa:Nega doenças sistêmicas e

traumas importantes prévios. Cirurgia de varizes e histerectomia há

sete anos. Três filhos maiores de idade. Em tratamento para

transtorno depressivo a três anos.

Relata que pretende retomar os estudos.

(...)

d) Descrição das atividades laborativas: Segundo a autora

executou as seguintes atividades laborativas na empresa reclamada

no setor de Linguiças Cozidas:

Por 01 ano: - Colocar selo nas linguiças; - Cortar ponta com

tesoura; - Envarar linguiça formando quatorze gomos; - Colocar

varas nas gaiolas: cada vara com linguiça pesa dez quilos, são

trinta e duas varas por gaiola distribuídas em quatro andares com

quatro varas por andar em dois lados; As atividades eram

realizadas com rodízio a cada duas gaiolas mondadas.

Por 13 anos:- Operar embutideira: acoplar o funil com tripa e

embute acionando por pedal (01 hora); - Selar, cortar pontas,

envarar e abastecer gaiolas com varas (01 hora).

A jornada de trabalho é de oito horas e quarenta e oito minutos com

intervalo de sessenta minutos para refeição e três pausas vinte

minutos a partir de 2014. A temperatura no setor é de dez a doze

graus Celsius. As atividades são realizadas na forma de rodízio a

cada duas gaiolas montadas e alternadas na posição em pé e

sentada. A atividade é classificada como repetitiva para

membros superiores, executada durante toda a jornada

interrompida pelas pausas (citadas acima), com exigência de

posturas de braços flexo abduzidos com uso de força. A inspeção

foi realizada por ocasião de perícia prévia na empresa BRF, Rua

Senador Atílio Fontana 66/68, Concórdia/SC.

e) Histórico da moléstia: A autora relata que após quatro/cinco anos

de labor para a empresa reclamada, iniciou com dor no cotovelo e

ombro direito e parestesia no terceiro dedo direito, seguiu

trabalhando e fazendo atividade física na academia da empresa

e massagem. Com agravamento da dor no período da pandemia do

coronavírus pela falta de trabalhadores no setor, consultou com

ortopedista (João Manoel Sperry) realizou exames de imagem de

ombro e cotovelo e tratamento medicamentoso. Sem melhora dos

sintomas, foi submetida a tratamento cirúrgico da lesão do

manguito rotador do ombro direito em 06 de julho de 2021 e

afastada do trabalho. Realizou fisioterapia pós-operatória. Após o

tratamento cirúrgico não mais retornou ao trabalho até o seu

pedido de demissão em dezembro de 2021. Relata que com o

tratamento cirúrgico apresentou melhora parcial da dor no ombro

direito. Atualmente relata estar em uso de anti- inflamatório

manipulado, queixa-se de dificuldade para dormir pela dor no ombro

direito.

4. Conclusão: Baseado nos elementos expostos, na etiologia

multicausal da lesão do manguito rotador e nas atividades

laborativas executadas na reclamada com exposição a alto risco

ergonômico para ombro, pode-se afirmar que há nexo causal

como concausa, com correspondente pela perda funcional do

ombro direito de 6.25% pela Tabela do SUSEP (25% de 25% =

6.25%), tendo a reclamada participação de 75%. Porta a autora

de incapacidade parcial permanente para o trabalho, a autora

não poderá laborar na mesma atividade,porém poderá ser

reabilitada para outra atividade sem risco ergonômico para ombro.

5. Resposta aos quesitos do Juiz: 1. Do nexo causal ou

concausal: a) A parte-autora foi acometido por alguma doença ou

sofreu acidente do trabalho? Caso identificada doença ou doenças,

indicar os respectivos CID-10. R. Sim, lesão do manguito rotador

esquerdo M75.1. b) Há nexo causal do trabalho com a doença ou o

acidente? R. Sim, como concausa com a lesão de ombro. c) O

exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento ou

agravamento da doença ou na ocorrência do acidente? Existem

causas ou concausas extralaborais? R. Sim, há causa

extralaborativa para lesão: degenerativa, anatômica (acrômio

tipo II) etc. d) Existem fatores de risco (sejam de ordem físico,

químico, biológico, mecânico ou ergonômico)? R. Sim, risco físico,

mecânico e ergonômico. e) Existente o risco, especificar que tipo de

agravos tais riscos efetivamente podem produzir, considerando

especificamente o trabalho do/a autor/a realizado junto ao réu. R. O

risco ergonômico. f) Havia concessão de férias? R. Sim. g) Havia

concessão de intervalos? Especificar a quantidade e o tempo
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destes. R. Sim. Intervalo de sessenta minutos para a refeição e

três pausas de vinte minutos. h) Havia realização de ginástica

laboral? R. Sim, até 2010. i) Havia rodízio nas atividades

laborais; se positivo, com qual frequência? R. Sim, a cada uma

hora. j) Tal rodízio implicava na alteração de uso de grupos

musculares? R. Não para ombros. l) O trabalho era realizado em pé,

sentado ou de ambas as formas? Sendo de ambas as formas, qual

era o modo prevalente? R. Em pé e sentado. Prevalente em pé. m)

O trabalho era realizado com os braços apoiados? R. Não. n) O

trabalho era realizado em ritmo próprio ou em ritmo ditado pela

máquina? R. Ritmo ditado pela demanda de produção. o) No

setor de trabalho do/a autor/a ocorreram casos semelhantes nos

últimos cinco anos? R. Sim. 2. Da incapacidade laborativa (quesitos

que devem ser respondidos caso verificada a existência de nexo

causal): a) A parte-autora porta alguma incapacidade laborativa

decorrente da doença ocupacional acima identificada? Desde

quando? R. Sim, desde agosto de 2020. b) Qual o percentual de

agravo resultante do trabalho, caso constatado que a doença tem

origem multifatorial? R. 75%. c) Tal incapacidade é parcial ou total?

R. Parcial. d) Se parcial, qual é o percentual da redução da

capacidade para o trabalho que era realizado especificamente? E

para outros trabalhos em geral (se considerado eventual

afastamento do fator/es de risco)? R. Em grau máximo para

atividade específica. Não há incapacidade para atividade sem risco

ergonômico para ombro. e) A incapacidade é definitiva ou

temporária? R. Definitiva. f) Caso temporária, qual a data provável

da duração da incapacidade? R. É definitiva. g) Quais são os

tratamentos necessários? R. A autora foi submetido a tratamento

cirúrgico e fisioterápico. h) É viável a reabilitação profissional? Em

quais setores da empresa seria viável a reabilitação? E para outras

atividades em geral? R. Sim, a autora pode ser reabilitada para

outra atividade sem risco ergonômico para ombro. Exemplificando:

auxiliar da sala de EPIs, porteiro, vendedor etc.

i )  É  p o s s í v e l  i d e n t i f i c a r  o  g r a u  d e  e x t e n s ã o  d a

incapacidade/deficiência considerando os critérios adotados pela

CIF (Classificação Internacional de Funcionalidade) - Grau zero -

nenhuma deficiência; Grau um deficiência ligeira (5-24%); Grau 2 -

deficiência moderada (25% - 49%); Grau 3 - deficiência grave (50%

- 95%) e Grau 4 - deficiência completa (96% - 100%). R. Grau

deficiência ligeira. j) Sendo constatada deficiência completa, pode

ser ela considerada como "grande invalidez", entendida está no

sentido de que o (a) autor (a) necessita de auxílio de outra pessoa,

para realizar atividades corriqueiras do dia a dia. R. Não.

Como visto, a perita asseverou que: a) há nexo de concausalidade

entre o labor e a patologia (lesão do manguito rotador esquerdo

M75.1); b) a autora foi submetida a tratamento cirúrgico e

fisioterápico e c) há incapacidade laboral parcial.

A demandante sofre de redução funcional em ombro direito de

6.25%, com concausa ocupacional, tendo a ré participação de 75%

conforme a Tabela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

(fl. 1042).

Ainda que a perita tenha concluído pela existência de nexo de

concausalidade entre a doença (lesão do manguito rotador

esquerdo M75.1) e o labor, falta, no caso, o requisito subjetivo para

a configuração da responsabilidade civil do empregador: a culpa.

Com efeito, como fundamentado, a culpa pressupõe a violação de

um dever jurídico específico, cuja observância teria evitado a

ocorrência do resultado.

No caso, a prova não demonstra tal violação, sendo insuficiente

para tanto a mera constatação do expert de que a atividade possui

"riscos". Ora, como visto, a mera existência de "riscos" não pode

ensejar a responsabilidade do empregador, que é subjetiva, e não

objetiva.

A prova pericial nada referiu a respeito de quais condutas deveriam

ter sido observadas pela empregadora para a redução de tais

riscos.

Ademais, como visto, a própria Constituição admite a existência de

atividades que impliquem riscos ao trabalhador, embora exija que a

empregadora atue no sentido de minimizá-los. E, quanto a este

ponto, a prova pericial nada referiu a respeito de quais condutas

deveriam ter sido observadas pelo empregador para a redução de

tais riscos, e se elas teriam sido eficientes para evitar a doença da

empregada.

A autora foi admitida em 12/02/2007 para exercer a função

denominada "Operador de Produção I" (CTPS - fl. 35).

Postula nesta ação o reconhecimento da doença ocupacional, bem

como dos danos materiais e morais decorrentes da moléstia.

A ré apresentou os seguintes documentos: a) Programa de Controle

Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO (fls. 348/444); b) Programa

de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRS (fls. 445/532) e c)

Prontuário médico (fls. 915/992).

Além disso, constou do laudo pericial que havia uma hora de

intervalo para refeição e três pausas de vinte minutos durante a

jornada (fl. 1043). Ainda, que até 2010, havia ginástica laboral

durante o trabalho, o que demonstra que a ré tinha preocupação

com as condições de saúde dos empregados.

Ainda, destaco que a autora possui uma doença degenerativa e

que, conforme informado para a perita, antes de trabalhar junto à

sociedade empresária, laborou como agricultora, empregada

doméstica, auxiliar de produção em agroindústria (durante 5 anos) e

auxiliar de limpeza (por 4 anos). Desse modo, todas as funções por

ela desempenhadas envolveram movimentos excessivos com os
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braços e os ombros, o que pode ter acelerado o desenvolvimento

da doença degenerativa que possui.

Assim, inexistindo omissão da empregadora, por negligência ou

imprudência, que tenha dado ensejo à lesão contraída pela autora,

fica afastada a sua responsabilidade subjetiva em relação ao dano

sofrido pela demandante.

Dou provimento ao recurso para: a) afastar o reconhecimento da

doença ocupacional e b) excluir da condenação a indenização por

danos materiais e morais fixados.

Inverto o ônus relativo aos honorários periciais, que, em virtude de

ser a autora beneficiária da justiça gratuita, deve responder por eles

a União, nos termos da Resolução n. 247/2019 do CSJT e da

Portaria GP n. 443/2013.

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA AUTORA

1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

Requer a autora a reforma da sentença, para que o valor atribuído

aos pedidos não importe em limitação ou renúncia de valores, já

que os pedidos dependem de arbitramento judicial.

No entanto, considerando o decidido no recurso da ré, que tornou

improcedente os pedidos da autora, não há condenação.

Assim, nego provimento ao recurso.

2. MAJORAÇÃO DOS DANOS MATERIAIS E MORAIS

Requer a autora a reforma da sentença, para que seja majorado o

valor da indenização pelos danos morais e materiais decorrentes da

doença ocupacional.

No entanto, considerando o provimento do recurso da ré, que tornou

improcedentes os pedidos da autora, não há se falar em majoração

dos danos materiais, tampouco morais.

Portanto, nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DA AUTORA e DAR PROVIMENTO AO RECURSO

DA RÉ para: a) afastar o reconhecimento da doença ocupacional;

b) excluir da condenação o valor referente à indenização por danos

materiais e morais; c) julgar improcedente a ação; d) inverter o ônus

da sucumbência, devendo a autora arcar com os honorários

sucumbenciais dos procuradores da ré, no percentual fixado na

decisão de origem (10%), que deverá ser calculado sobre o valor

atualizado da causa, os quais devem permanecer em condição

suspensiva de exigibilidade nos termos da parte final do art. 791-A,

§4º, da CLT (ADI 5.766); e) fica afastada a condenação da ré ao

pagamento de honorários sucumbenciais; e f) inverter o ônus

relativo aos honorários periciais, que, em virtude de ser a autora

beneficiária da justiça gratuita, deve responder por eles a União,

nos termos da Resolução n. 247/2019 do CSJT e da Portaria GP n.

443/2013. Custas judiciais no importe de R$ 1.090,00, calculadas

sobre o valor dado à causa na petição inicial (R$ 54.500,00), sendo

a parte autora dispensada do recolhimento por ser beneficiária da

justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA
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Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)
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ADVOGADO GIULLIANO PALUDO(OAB: 15658/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIA FANGMEIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000484-64.2022.5.12.0008 (ROT)

RECORRENTE: BRF S.A. e IRIA FANGMEIER

RECORRIDO: IRIA FANGMEIER e BRF S.A.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DOENÇA OCUPACIONAL. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. A

responsabilidade civil do empregador, na hipótese de doença

ocupacional, é subjetiva (Constituição da República, art. 7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO e RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO, provenientes da

Vara do Trabalho de Concórdia, SC, sendo recorrentes 1. BRF S.A

e 2. IRIA FANGMEIER e recorridos 1. BRF S.A e 2. IRIA

FANGMEIER.

Inconformados com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz Daniel Carvalho Martins, recorrem a

autora e a ré a este Egrégio Tribunal.

A ré objetiva a reforma quanto à doença ocupacional, bem como

quanto à indenização pelos danos materiais e morais decorrentes

do seu reconhecimento.

A autora objetiva a reforma da decisão quanto à limitação da

condenação. Ainda, pugna pela majoração da indenização pelos

danos materiais e morais decorrentes da doença ocupacional.

Contrarrazões são oferecidas pela ré.

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DOS RECURSOS

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

DOENÇA OCUPACIONAL

Requer a ré a reforma da decisão quanto ao reconhecimento da

doença ocupacional e no que diz respeito à indenização por danos

morais, arbitrada em R$ 12.056,55, bem como aos danos materiais

fixados em R$ 13.021,08.

Aduz, em síntese, que: a) não ficou comprovada a prática de ato

ilícito, tampouco a conduta culposa e o nexo de causalidade entre o

ato ilícito e o dano experimentado pela autora; b) o laudo pericial

não trata do descumprimento de normas técnicas por parte da ré e

c) o laudo pericial não cita norma jurídica ou dever de cuidado que

deixou de ser observado pela empresa.

Ao exame.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho (compreendidas também as doenças

ocupacionais, por força do disposto no art. 20 da Lei nº 8.213/91)

obedece ao regramento previsto no Título IX do Código Civil,

relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o dispositivo reitor de

toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma Legal: "Aquele que,

por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado

a repará-lo".

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito (destaquei).

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho, "A ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4610
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

indenizar, ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO,

Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo:

Atlas, 2008, p. 13, destaquei).

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa"

(destaquei).

Assim, o empregado, quando postula a indenização a que se refere

o artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição da República, deve

comprovar a existência dos três pressupostos da responsabilidade

civil subjetiva, na esteira do disposto nos já mencionados arts. 927 e

186 do Código Civil: a) o dano; b) o nexo de causalidade entre o

dano e uma conduta do empregador e c) o dolo ou a culpa do

empregador.

Em regra, nas ações de indenização decorrente de doença

ocupacional - caso dos autos -, a controvérsia reside na discussão

a respeito da culpa stricto sensudo empregador, a qual geralmente

é apontada pela autora como sendo decorrente de um

comportamento omissivo do réu.

Entende-se por omissão a abstenção de uma conduta devida, e sua

relevância jurídica pode ser assim explicada:

[...] a omissão adquire relevância jurídica, e torna o omitente

responsável, quando este tem dever jurídico de agir, de praticar

um ato para impedir o resultado, dever, esse, que pode advir da

lei, do negócio jurídico ou de uma conduta anterior do próprio

omitente, criando o risco de ocorrência do resultado, devendo, por

isso, agir para impedi-lo. (CAVALIERI FILHO, Sergio, op. cit., p. 24,

destaquei)

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179).

Assim, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de doença ocupacional, é a constatação

da violação de um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada

caso concreto, com a demonstração específica de qual a regra

jurídica violada e qual o comportamento esperado do

empregador que teria evitado o dano sofrido pelo empregado.

Para tanto, não bastam meras alegações genéricas de

inobservância às "normas de segurança do trabalho" ou de que a

atividade possui "riscos ergonômicos", pois tais assertivas não

permitem identificar qual o conteúdo da obrigação que deixou de ser

observada pelo empregador, ou seja, qual o dever jurídico

específico que foi violado.

É importante deixar claro que a obrigação do empregador

relativamente à saúde e à segurança dos empregados, conforme

previsto no art. 7º, XXII, da CF, possui conteúdo indefinido, não

estando especif icados no texto const i tucional todos os

procedimentos que devem ser observados pelo empregador na

redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que apenas pode ser

verificado em cada situação concreta.

Além disso, não se pode perder de vista que o referido dispositivo

assegura ao trabalhador a "redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança"

(destaquei), tendo o próprio constituinte reconhecido a tensão

existente entre os riscos inerentes ao trabalho e a necessidade de

sua redução máxima.

Nesse contexto, o empregador deve-se esmerar para alcançar o

ideal mirado no texto constitucional - a ampla redução dos riscos -,

propiciando assim aos empregados um ambiente laboral saudável e

seguro. E à Justiça do Trabalho compete verificar se tal papel foi

desempenhado de forma satisfatória.

Assim, reforço que a mera constatação de que uma determinada

atividade possui r iscos não é suficiente para ensejar a

responsabilidade do empregador, pois o que deve ser ponderado

não é apenas a existência de riscos em si - cuja inerência a certas

atividades, como visto, é até mesmo reconhecida no texto
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constitucional - mas sim a forma como o empregador procurou

reduzir o efeito de tais riscos no ambiente de trabalho.

Aliando isso ao disposto nos incisos XXII e XXVIII da Constituição

da Repúbl ica (este úl t imo, como visto,  assegurando a

responsabilidade subjetiva do empregador nos casos de acidente

de trabalho), a responsabilização pelos danos advindos de um

acidente de trabalho pressupõe a prova de que o empregador não

atuou buscando a redução dos riscos da atividade, o que

corresponde à demonstração concreta a respeito das medidas que

deveriam ter sido tomadas para impedir a ocorrência do dano.

Por tudo isto, o fato de o empregado contrair uma doença

supostamente de origem ocupacional não pode implicar

automaticamente a conclusão de que o empregador deixou de zelar

pelas condições de saúde e segurança do ambiente de trabalho,

sob pena de se converter a responsabilidade do empregador, que é

subjetiva, em responsabilidade objetiva.

Esclareço que, por tratarem da regra geral de responsabilidade civil

nos casos de acidente de trabalho, esses fundamentos não se

alteram diante da possibilidade excepcional de responsabilização

objetiva do empregador, a qual no entanto só poderá ser admitida

se cabalmente verificada alguma das hipóteses previstas no art.

927, parágrafo único, do Código Civil, circunstância que não se

constata no caso.

Tendo por norte estes parâmetros, passo ao exame do contexto

fático deste feito.

Constam no parecer técnico as seguintes informações:

[...]

a) Histórico ocupacional:

Empregos anteriores: Segundo a autora trabalhou como:

- Agricultora;

- Doméstica;

- Auxiliar de produção em agroindústria por 05 anos;

- Auxiliar de limpeza por 04 anos.

Empregos atuais: Aposentada por tempo de contribuição

previdenciária. Realiza atividades do lar. Escolaridade: Ensino

fundamental completo.

b) História mórbida pregressa:Nega doenças sistêmicas e

traumas importantes prévios. Cirurgia de varizes e histerectomia há

sete anos. Três filhos maiores de idade. Em tratamento para

transtorno depressivo a três anos.

Relata que pretende retomar os estudos.

(...)

d) Descrição das atividades laborativas: Segundo a autora

executou as seguintes atividades laborativas na empresa reclamada

no setor de Linguiças Cozidas:

Por 01 ano: - Colocar selo nas linguiças; - Cortar ponta com

tesoura; - Envarar linguiça formando quatorze gomos; - Colocar

varas nas gaiolas: cada vara com linguiça pesa dez quilos, são

trinta e duas varas por gaiola distribuídas em quatro andares com

quatro varas por andar em dois lados; As atividades eram

realizadas com rodízio a cada duas gaiolas mondadas.

Por 13 anos:- Operar embutideira: acoplar o funil com tripa e

embute acionando por pedal (01 hora); - Selar, cortar pontas,

envarar e abastecer gaiolas com varas (01 hora).

A jornada de trabalho é de oito horas e quarenta e oito minutos com

intervalo de sessenta minutos para refeição e três pausas vinte

minutos a partir de 2014. A temperatura no setor é de dez a doze

graus Celsius. As atividades são realizadas na forma de rodízio a

cada duas gaiolas montadas e alternadas na posição em pé e

sentada. A atividade é classificada como repetitiva para

membros superiores, executada durante toda a jornada

interrompida pelas pausas (citadas acima), com exigência de

posturas de braços flexo abduzidos com uso de força. A inspeção

foi realizada por ocasião de perícia prévia na empresa BRF, Rua

Senador Atílio Fontana 66/68, Concórdia/SC.

e) Histórico da moléstia: A autora relata que após quatro/cinco anos

de labor para a empresa reclamada, iniciou com dor no cotovelo e

ombro direito e parestesia no terceiro dedo direito, seguiu

trabalhando e fazendo atividade física na academia da empresa

e massagem. Com agravamento da dor no período da pandemia do

coronavírus pela falta de trabalhadores no setor, consultou com

ortopedista (João Manoel Sperry) realizou exames de imagem de

ombro e cotovelo e tratamento medicamentoso. Sem melhora dos

sintomas, foi submetida a tratamento cirúrgico da lesão do

manguito rotador do ombro direito em 06 de julho de 2021 e

afastada do trabalho. Realizou fisioterapia pós-operatória. Após o

tratamento cirúrgico não mais retornou ao trabalho até o seu

pedido de demissão em dezembro de 2021. Relata que com o

tratamento cirúrgico apresentou melhora parcial da dor no ombro

direito. Atualmente relata estar em uso de anti- inflamatório

manipulado, queixa-se de dificuldade para dormir pela dor no ombro

direito.

4. Conclusão: Baseado nos elementos expostos, na etiologia

multicausal da lesão do manguito rotador e nas atividades

laborativas executadas na reclamada com exposição a alto risco

ergonômico para ombro, pode-se afirmar que há nexo causal

como concausa, com correspondente pela perda funcional do

ombro direito de 6.25% pela Tabela do SUSEP (25% de 25% =

6.25%), tendo a reclamada participação de 75%. Porta a autora

de incapacidade parcial permanente para o trabalho, a autora

não poderá laborar na mesma atividade,porém poderá ser

reabilitada para outra atividade sem risco ergonômico para ombro.
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5. Resposta aos quesitos do Juiz: 1. Do nexo causal ou

concausal: a) A parte-autora foi acometido por alguma doença ou

sofreu acidente do trabalho? Caso identificada doença ou doenças,

indicar os respectivos CID-10. R. Sim, lesão do manguito rotador

esquerdo M75.1. b) Há nexo causal do trabalho com a doença ou o

acidente? R. Sim, como concausa com a lesão de ombro. c) O

exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento ou

agravamento da doença ou na ocorrência do acidente? Existem

causas ou concausas extralaborais? R. Sim, há causa

extralaborativa para lesão: degenerativa, anatômica (acrômio

tipo II) etc. d) Existem fatores de risco (sejam de ordem físico,

químico, biológico, mecânico ou ergonômico)? R. Sim, risco físico,

mecânico e ergonômico. e) Existente o risco, especificar que tipo de

agravos tais riscos efetivamente podem produzir, considerando

especificamente o trabalho do/a autor/a realizado junto ao réu. R. O

risco ergonômico. f) Havia concessão de férias? R. Sim. g) Havia

concessão de intervalos? Especificar a quantidade e o tempo

destes. R. Sim. Intervalo de sessenta minutos para a refeição e

três pausas de vinte minutos. h) Havia realização de ginástica

laboral? R. Sim, até 2010. i) Havia rodízio nas atividades

laborais; se positivo, com qual frequência? R. Sim, a cada uma

hora. j) Tal rodízio implicava na alteração de uso de grupos

musculares? R. Não para ombros. l) O trabalho era realizado em pé,

sentado ou de ambas as formas? Sendo de ambas as formas, qual

era o modo prevalente? R. Em pé e sentado. Prevalente em pé. m)

O trabalho era realizado com os braços apoiados? R. Não. n) O

trabalho era realizado em ritmo próprio ou em ritmo ditado pela

máquina? R. Ritmo ditado pela demanda de produção. o) No

setor de trabalho do/a autor/a ocorreram casos semelhantes nos

últimos cinco anos? R. Sim. 2. Da incapacidade laborativa (quesitos

que devem ser respondidos caso verificada a existência de nexo

causal): a) A parte-autora porta alguma incapacidade laborativa

decorrente da doença ocupacional acima identificada? Desde

quando? R. Sim, desde agosto de 2020. b) Qual o percentual de

agravo resultante do trabalho, caso constatado que a doença tem

origem multifatorial? R. 75%. c) Tal incapacidade é parcial ou total?

R. Parcial. d) Se parcial, qual é o percentual da redução da

capacidade para o trabalho que era realizado especificamente? E

para outros trabalhos em geral (se considerado eventual

afastamento do fator/es de risco)? R. Em grau máximo para

atividade específica. Não há incapacidade para atividade sem risco

ergonômico para ombro. e) A incapacidade é definitiva ou

temporária? R. Definitiva. f) Caso temporária, qual a data provável

da duração da incapacidade? R. É definitiva. g) Quais são os

tratamentos necessários? R. A autora foi submetido a tratamento

cirúrgico e fisioterápico. h) É viável a reabilitação profissional? Em

quais setores da empresa seria viável a reabilitação? E para outras

atividades em geral? R. Sim, a autora pode ser reabilitada para

outra atividade sem risco ergonômico para ombro. Exemplificando:

auxiliar da sala de EPIs, porteiro, vendedor etc.

i )  É  p o s s í v e l  i d e n t i f i c a r  o  g r a u  d e  e x t e n s ã o  d a

incapacidade/deficiência considerando os critérios adotados pela

CIF (Classificação Internacional de Funcionalidade) - Grau zero -

nenhuma deficiência; Grau um deficiência ligeira (5-24%); Grau 2 -

deficiência moderada (25% - 49%); Grau 3 - deficiência grave (50%

- 95%) e Grau 4 - deficiência completa (96% - 100%). R. Grau

deficiência ligeira. j) Sendo constatada deficiência completa, pode

ser ela considerada como "grande invalidez", entendida está no

sentido de que o (a) autor (a) necessita de auxílio de outra pessoa,

para realizar atividades corriqueiras do dia a dia. R. Não.

Como visto, a perita asseverou que: a) há nexo de concausalidade

entre o labor e a patologia (lesão do manguito rotador esquerdo

M75.1); b) a autora foi submetida a tratamento cirúrgico e

fisioterápico e c) há incapacidade laboral parcial.

A demandante sofre de redução funcional em ombro direito de

6.25%, com concausa ocupacional, tendo a ré participação de 75%

conforme a Tabela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

(fl. 1042).

Ainda que a perita tenha concluído pela existência de nexo de

concausalidade entre a doença (lesão do manguito rotador

esquerdo M75.1) e o labor, falta, no caso, o requisito subjetivo para

a configuração da responsabilidade civil do empregador: a culpa.

Com efeito, como fundamentado, a culpa pressupõe a violação de

um dever jurídico específico, cuja observância teria evitado a

ocorrência do resultado.

No caso, a prova não demonstra tal violação, sendo insuficiente

para tanto a mera constatação do expert de que a atividade possui

"riscos". Ora, como visto, a mera existência de "riscos" não pode

ensejar a responsabilidade do empregador, que é subjetiva, e não

objetiva.

A prova pericial nada referiu a respeito de quais condutas deveriam

ter sido observadas pela empregadora para a redução de tais

riscos.

Ademais, como visto, a própria Constituição admite a existência de

atividades que impliquem riscos ao trabalhador, embora exija que a

empregadora atue no sentido de minimizá-los. E, quanto a este

ponto, a prova pericial nada referiu a respeito de quais condutas

deveriam ter sido observadas pelo empregador para a redução de

tais riscos, e se elas teriam sido eficientes para evitar a doença da

empregada.

A autora foi admitida em 12/02/2007 para exercer a função

denominada "Operador de Produção I" (CTPS - fl. 35).
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Postula nesta ação o reconhecimento da doença ocupacional, bem

como dos danos materiais e morais decorrentes da moléstia.

A ré apresentou os seguintes documentos: a) Programa de Controle

Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO (fls. 348/444); b) Programa

de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRS (fls. 445/532) e c)

Prontuário médico (fls. 915/992).

Além disso, constou do laudo pericial que havia uma hora de

intervalo para refeição e três pausas de vinte minutos durante a

jornada (fl. 1043). Ainda, que até 2010, havia ginástica laboral

durante o trabalho, o que demonstra que a ré tinha preocupação

com as condições de saúde dos empregados.

Ainda, destaco que a autora possui uma doença degenerativa e

que, conforme informado para a perita, antes de trabalhar junto à

sociedade empresária, laborou como agricultora, empregada

doméstica, auxiliar de produção em agroindústria (durante 5 anos) e

auxiliar de limpeza (por 4 anos). Desse modo, todas as funções por

ela desempenhadas envolveram movimentos excessivos com os

braços e os ombros, o que pode ter acelerado o desenvolvimento

da doença degenerativa que possui.

Assim, inexistindo omissão da empregadora, por negligência ou

imprudência, que tenha dado ensejo à lesão contraída pela autora,

fica afastada a sua responsabilidade subjetiva em relação ao dano

sofrido pela demandante.

Dou provimento ao recurso para: a) afastar o reconhecimento da

doença ocupacional e b) excluir da condenação a indenização por

danos materiais e morais fixados.

Inverto o ônus relativo aos honorários periciais, que, em virtude de

ser a autora beneficiária da justiça gratuita, deve responder por eles

a União, nos termos da Resolução n. 247/2019 do CSJT e da

Portaria GP n. 443/2013.

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA AUTORA

1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

Requer a autora a reforma da sentença, para que o valor atribuído

aos pedidos não importe em limitação ou renúncia de valores, já

que os pedidos dependem de arbitramento judicial.

No entanto, considerando o decidido no recurso da ré, que tornou

improcedente os pedidos da autora, não há condenação.

Assim, nego provimento ao recurso.

2. MAJORAÇÃO DOS DANOS MATERIAIS E MORAIS

Requer a autora a reforma da sentença, para que seja majorado o

valor da indenização pelos danos morais e materiais decorrentes da

doença ocupacional.

No entanto, considerando o provimento do recurso da ré, que tornou

improcedentes os pedidos da autora, não há se falar em majoração

dos danos materiais, tampouco morais.

Portanto, nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DA AUTORA e DAR PROVIMENTO AO RECURSO

DA RÉ para: a) afastar o reconhecimento da doença ocupacional;

b) excluir da condenação o valor referente à indenização por danos

materiais e morais; c) julgar improcedente a ação; d) inverter o ônus

da sucumbência, devendo a autora arcar com os honorários

sucumbenciais dos procuradores da ré, no percentual fixado na

decisão de origem (10%), que deverá ser calculado sobre o valor

atualizado da causa, os quais devem permanecer em condição

suspensiva de exigibilidade nos termos da parte final do art. 791-A,

§4º, da CLT (ADI 5.766); e) fica afastada a condenação da ré ao

pagamento de honorários sucumbenciais; e f) inverter o ônus

relativo aos honorários periciais, que, em virtude de ser a autora

beneficiária da justiça gratuita, deve responder por eles a União,

nos termos da Resolução n. 247/2019 do CSJT e da Portaria GP n.

443/2013. Custas judiciais no importe de R$ 1.090,00, calculadas

sobre o valor dado à causa na petição inicial (R$ 54.500,00), sendo

a parte autora dispensada do recolhimento por ser beneficiária da

justiça gratuita.
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000153-73.2017.5.12.0003
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE COQUE SUL BRASILEIRO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JEAN GILNEI CUSTODIO(OAB:
12166/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS BAZOTTI
JUNIOR(OAB: 34353/SC)

ADVOGADO CRISTINE CAMILO DAGOSTIN DAL
TOE(OAB: 22948/SC)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS COQUERIAS

ADVOGADO LUCINARA MANENTI(OAB:
13999/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COQUE SUL BRASILEIRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000153-73.2017.5.12.0003 (AP)

AGRAVANTES: COQUE SUL BRASILEIRO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA., SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

COQUERIAS

AGRAVADOS: COQUE SUL BRASILEIRO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA., SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

COQUERIAS

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A teor

do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n. 11.101/05, a competência da

Justiça do Trabalho limita-se à apuração dos créditos, devendo a

execução ser promovida perante o Juízo Recuperando. Inteligência

da Tese Jurídica Prevalecente n. 02 deste Regional.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC,

sendo agravantes e agravados COQUE SUL BRASILEIRO

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS COQUERIAS.

O exequente e a executada interpuseram agravos de petição com

intuito de ver reformada a sentença proferida pelo Ex.mo Juiz Paulo

Andre Cardoso Botto Jacon, que julgou parcialmente procedentes

as impugnações aos cálculos.

Contraminutas foram apresentadas pelas partes.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Rejeito a preliminar suscitada pelo exequente de não conhecimento

do agravo de petição da executada.

Conforme a interpretação analógica do parágrafo 10 do artigo 899

da CLT, a sociedade empresária em recuperação judicial não

necessita garantir a execução para recorrer.

Art. 899, §10, da CLT - São isentos do depósito recursal os

beneficiários da justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as

empresas em recuperação judicial.

Nesse sentido são as ementas deste Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. GARANTIA DA EXECUÇÃO. NÃO EXIGIDA. Estando a

executada em recuperação judicial, enquadra-se na hipótese

prevista no art. 899, § 10, da CLT, estando assim isentada da

garantia do Juízo para processamento do agravo de petição. [...]

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000261-58.2021.5.12.0037; Data
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de assinatura: 06-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Amarildo

Carlos de Lima - 3ª Câmara; Relator(a): AMARILDO CARLOS DE

LIMA)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. NÃO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS À

EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. Não há como

se exigir das empresas em recuperação judicial a garantia da

execução, uma vez que a competência da Justiça do Trabalho limita

-se à apuração dos créditos reconhecidos, competindo ao juízo

universal da recuperação judicial exercer o controle sobre os atos

executórios. (Relator: Desembargador HELIO BASTIDA LOPES.

AGRAVO DE PETIÇÃO AP 0001590-06.2015.5.12.0041-12)

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DA

GARANTIA DO JUÍZO. Deferido o processamento da recuperação

judicial da empresa executada, é inexigível a garantia do juízo como

pressuposto de admissibilidade dos embargos à execução, porque

o pagamento da dívida é efetuado por meio de habilitação do

crédito junto ao Juízo universal. Agravo de petição provido para

determinar o recebimento e o julgamento pelo Juízo de origem, sob

pena de supressão de instância. (TRT12 - AP - 0000175-

56.2016.5.12.0007, Rel. ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO, 3ª

Câmara, Data de Assinatura: 19/04/2018)

Conheço dos agravos de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA

HABILITAÇÃO DA CLÁUSULA PENAL NO JUÍZO UNIVERSAL

A executada pede "a habilitação da cláusula penal no juízo

universal".

Alega que: "em nenhum momento anterior no curso do processo

havia alguma decisão no sentido que a cláusula penal não seria

habilitada na recuperação judicial, de forma que não há o que se

falar em preclusão. [...] as ações trabalhistas, incluindo as

impugnações a que se refere o art. 8° da Lei n° 11.101, serão

processadas perante a Justiça do Trabalho somente até a apuração

do respectivo crédito, o qual será inscrito no quadro geral de

credores pelo valor determinado em sentença".

O pedido não merece prosperar.

Primeiramente, rejeito o argumento de que o debate está precluso

(fls. 20025 e 20078).

O tema da cláusula penal surgiu no termo de conciliação parcial

sobre créditos extraconcursais (fl. 7670). A aplicação da penalidade

foi requerida pelo sindicato (fls. 11253 e 17903) e deferida pelo juízo

(fls. 17907 e 19700).

O pedido de pagamento da cláusula penal diretamente aos

procuradores do sindicato (sem a habilitação perante o juízo

universal) foi formulado à fl. 20008 e foi analisado, pela primeira

vez, na sentença de impugnação aos cálculos das fls. 20024-20027,

que deu origem aos agravos de petição em análise (fls. 20043-

20050 e 20061-20071).

A circunstância de o termo de conciliação registrar que "em caso de

descumprimento, a parte autora, desde já, requer a imediata

execução" não gera a preclusão do debate, visto que não houve

decisão sobre tal requerimento no termo conciliatório (fls. 7669-

7670 e 20078).

Sobre a necessidade de habilitação dos créditos extraconcursais,

concordo com o Ex.mo Juiz (fl. 20025).

Conforme o art. 6º, § 2º, da Lei n.º 11.101/05, a competência da

Justiça do Trabalho limita-se à apuração dos créditos.

Sendo assim, ainda que a sua natureza seja extraconcursal, a

competência para a execução pertence ao Juízo da Recuperação

Judicial.

A Tese Jurídica Prevalecente n.º 02 desta Corte estabelece que:

EXECUÇÃO DE CRÉDITOS TRABALHISTAS. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA. Nos casos de

empresa em Recuperação Judicial, a competência desta Justiça

Especializada limita-se à apuração dos créditos, sendo do Juízo

Recuperando a competência para executar os valores apurados,

inclusive aqueles relativos às contribuições previdenciárias e fiscais.

Nesse mesmo sentido, aliás, já decidiu este Tribunal, ao apreciar

controvérsia idêntica envolvendo a mesma devedora:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS. TESE JURÍDICA

PREVALECENTE N. 02 DESTE TRIBUNAL. Nos casos de

empresa em Recuperação Judicial, a competência desta Justiça

Especializada limita-se à apuração dos créditos, sendo do Juízo

Recuperando a competência para executar os valores apurados,

excetuados aqueles relativos às contribuições previdenciárias e

fiscais, consoante alteração promovida pela Lei n. 14.112/2020.

(TRT12 - AP - 0000092-42.2023.5.12.0024, Rel. HELIO BASTIDA

LOPES, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 23/10/2023)

EXECUÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

COMPETÊNCIA. Tratando-se de empresa em recuperação judicial,

a competência da Justiça do Trabalho limita-se à apuração dos

créditos trabalhistas tão somente, sendo incompetente para a

execução dos valores correspondentes, sejam de natureza

concursais ou extraconcursais (TRT12 - AP - 0000614-

06.2022.5.12.0024, Rel. ROBERTO BASILONE LEITE, 6ª Câmara,

Data de Assinatura: 21/07/2023)

Nego provimento.

DO AGRAVO DO EXEQUENTE
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JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE OS CRÉDITOS

EXTRACONCURSAIS

O exequente pede "que sobre os créditos extraconcursais não

pagos no período do acordo haja a incidência de correção

monetária e juros de mora".

Alega que: "Entendeu o MM Juiz que o requerimento de atualização

dos créditos estaria precluso. [...] Contudo, não deve prevalecer tal

entendimento, merecendo reforma a decisão de primeiro grau neste

aspecto, conforme passa a expor. [...] Verifica-se às fls. 20007-

20009 que, em sua impugnação aos cálculos, o Agravante requereu

que os créditos extraconcursais fossem atualizados até o momento,

haja vista que o perito havia calculado até a data da recuperação

judic ia l  (26/04/2016).  [ . . . ]  Sal ienta-se que os crédi tos

extraconcursais foram objeto de acordo celebrado em audiência (fls.

7669-7670). [. . . ]  Como a agravada não pagou todas as

competências extraconcursais incluídas no acordo, o Agravante

noticiou o descumprimento do acordo às fls. 16464-16483. [...] Às

fls. 17906-17907 o magistrado de primeiro grau proferiu decisão

reconhecendo o descumprimento do acordo e determinando o envio

dos autos ao perito para apurar as competências extraconcursais

que não foram pagas pela ré e a cláusula penal. [...] Após a

retificação dos cálculos pelo perito, o Agravante apresentou sua

impugnação (fls. 20007-20009) requerendo a atualização dos

créditos extraconcursais até o momento. [...] Portanto, não há falar

em preclusão. Trata-se apenas de atualizar os valores que não

foram adimplidos pela ré no período do acordo. Do contrário, seria o

mesmo que admitir que uma dívida vencida há anos não sofra a

incidência de juros e correção monetária no momento de seu

pagamento. [...] Frisa-se que os créditos extraconcursais apurados

pelo perito no cálculo de fls. 18014-19648 (Id's: d4ad82a, b34597a,

ff08cdd, fd787cf, 904d784, b0173c1) corresponde unicamente aos

valores que não foram pagos pela agravada no período do acordo.

Ou seja, correspondem aos valores que a agravada incorreu em

mora. [...] Destaca-se que o acordo deveria ter sido totalmente

adimplido no período de 05/2021 a 08/2022. Não se pode admitir

que passados mais de um ano a agravada realize o pagamento em

atraso sem a incidência de atualização. [...] Além do mais, o

Agravante se manifestou sobre a matéria na primeira oportunidade

que teve para impugnar os cálculos retificados referente a apuração

dos créditos extraconcursais que não foram adimplidos pela

agravada. Logo, não há falar em preclusão. [...] Além de inexistir

qualquer forma de preclusão, cumpre salientar que a atualização

pretendida decorre automaticamente de lei. Do contrário estar-se-ia

incentivando que o devedor não cumpra com sua obrigação, pois

quando a fizesse pagaria o mesmo valor".

O pedido não deve ser acolhido.

De início, rejeito o argumento de que o debate sobre o tema está

precluso (fls. 20025 e 20085).

O critério de incidência de juros e de correção monetária sobre os

créditos extraconcursais está vinculado à decisão de habilitá-los

perante o juízo universal, que é recente (como visto no tópico

anterior).

Quanto ao cerne do debate, a aplicação de juros e correção

monetária não é restrita até a data do pedido de recuperação

judicial. Todavia, o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005

especifica que os créditos constantes na certidão de habilitação

devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação judicial.

Não há como ignorar essa norma procedimental.

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

[...]

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação;

[...]

Caberá ao juízo universal decidir sobre a atualização do débito a

partir daquele marco cronológico.

Em resumo, o cálculo do perito-contador está correto quanto aos

juros e à correção monetária dos créditos extraconcursais.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar

suscitada pelo exequente (Sindicato) e CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-

LHES PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais

e vinte e seis centavos) a serem pagas pela executada (art. 789-A,

IV, da CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000153-73.2017.5.12.0003
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE COQUE SUL BRASILEIRO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JEAN GILNEI CUSTODIO(OAB:
12166/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS BAZOTTI
JUNIOR(OAB: 34353/SC)

ADVOGADO CRISTINE CAMILO DAGOSTIN DAL
TOE(OAB: 22948/SC)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS COQUERIAS

ADVOGADO LUCINARA MANENTI(OAB:
13999/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS COQUERIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000153-73.2017.5.12.0003 (AP)

AGRAVANTES: COQUE SUL BRASILEIRO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA., SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

COQUERIAS

AGRAVADOS: COQUE SUL BRASILEIRO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA., SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

COQUERIAS

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A teor

do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n. 11.101/05, a competência da

Justiça do Trabalho limita-se à apuração dos créditos, devendo a

execução ser promovida perante o Juízo Recuperando. Inteligência

da Tese Jurídica Prevalecente n. 02 deste Regional.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC,

sendo agravantes e agravados COQUE SUL BRASILEIRO

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS COQUERIAS.

O exequente e a executada interpuseram agravos de petição com

intuito de ver reformada a sentença proferida pelo Ex.mo Juiz Paulo

Andre Cardoso Botto Jacon, que julgou parcialmente procedentes

as impugnações aos cálculos.

Contraminutas foram apresentadas pelas partes.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Rejeito a preliminar suscitada pelo exequente de não conhecimento

do agravo de petição da executada.

Conforme a interpretação analógica do parágrafo 10 do artigo 899

da CLT, a sociedade empresária em recuperação judicial não

necessita garantir a execução para recorrer.
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Art. 899, §10, da CLT - São isentos do depósito recursal os

beneficiários da justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as

empresas em recuperação judicial.

Nesse sentido são as ementas deste Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. GARANTIA DA EXECUÇÃO. NÃO EXIGIDA. Estando a

executada em recuperação judicial, enquadra-se na hipótese

prevista no art. 899, § 10, da CLT, estando assim isentada da

garantia do Juízo para processamento do agravo de petição. [...]

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000261-58.2021.5.12.0037; Data

de assinatura: 06-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Amarildo

Carlos de Lima - 3ª Câmara; Relator(a): AMARILDO CARLOS DE

LIMA)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. NÃO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS À

EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. Não há como

se exigir das empresas em recuperação judicial a garantia da

execução, uma vez que a competência da Justiça do Trabalho limita

-se à apuração dos créditos reconhecidos, competindo ao juízo

universal da recuperação judicial exercer o controle sobre os atos

executórios. (Relator: Desembargador HELIO BASTIDA LOPES.

AGRAVO DE PETIÇÃO AP 0001590-06.2015.5.12.0041-12)

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DA

GARANTIA DO JUÍZO. Deferido o processamento da recuperação

judicial da empresa executada, é inexigível a garantia do juízo como

pressuposto de admissibilidade dos embargos à execução, porque

o pagamento da dívida é efetuado por meio de habilitação do

crédito junto ao Juízo universal. Agravo de petição provido para

determinar o recebimento e o julgamento pelo Juízo de origem, sob

pena de supressão de instância. (TRT12 - AP - 0000175-

56.2016.5.12.0007, Rel. ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO, 3ª

Câmara, Data de Assinatura: 19/04/2018)

Conheço dos agravos de petição e das contraminutas porquanto

foram atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA

HABILITAÇÃO DA CLÁUSULA PENAL NO JUÍZO UNIVERSAL

A executada pede "a habilitação da cláusula penal no juízo

universal".

Alega que: "em nenhum momento anterior no curso do processo

havia alguma decisão no sentido que a cláusula penal não seria

habilitada na recuperação judicial, de forma que não há o que se

falar em preclusão. [...] as ações trabalhistas, incluindo as

impugnações a que se refere o art. 8° da Lei n° 11.101, serão

processadas perante a Justiça do Trabalho somente até a apuração

do respectivo crédito, o qual será inscrito no quadro geral de

credores pelo valor determinado em sentença".

O pedido não merece prosperar.

Primeiramente, rejeito o argumento de que o debate está precluso

(fls. 20025 e 20078).

O tema da cláusula penal surgiu no termo de conciliação parcial

sobre créditos extraconcursais (fl. 7670). A aplicação da penalidade

foi requerida pelo sindicato (fls. 11253 e 17903) e deferida pelo juízo

(fls. 17907 e 19700).

O pedido de pagamento da cláusula penal diretamente aos

procuradores do sindicato (sem a habilitação perante o juízo

universal) foi formulado à fl. 20008 e foi analisado, pela primeira

vez, na sentença de impugnação aos cálculos das fls. 20024-20027,

que deu origem aos agravos de petição em análise (fls. 20043-

20050 e 20061-20071).

A circunstância de o termo de conciliação registrar que "em caso de

descumprimento, a parte autora, desde já, requer a imediata

execução" não gera a preclusão do debate, visto que não houve

decisão sobre tal requerimento no termo conciliatório (fls. 7669-

7670 e 20078).

Sobre a necessidade de habilitação dos créditos extraconcursais,

concordo com o Ex.mo Juiz (fl. 20025).

Conforme o art. 6º, § 2º, da Lei n.º 11.101/05, a competência da

Justiça do Trabalho limita-se à apuração dos créditos.

Sendo assim, ainda que a sua natureza seja extraconcursal, a

competência para a execução pertence ao Juízo da Recuperação

Judicial.

A Tese Jurídica Prevalecente n.º 02 desta Corte estabelece que:

EXECUÇÃO DE CRÉDITOS TRABALHISTAS. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA. Nos casos de

empresa em Recuperação Judicial, a competência desta Justiça

Especializada limita-se à apuração dos créditos, sendo do Juízo

Recuperando a competência para executar os valores apurados,

inclusive aqueles relativos às contribuições previdenciárias e fiscais.

Nesse mesmo sentido, aliás, já decidiu este Tribunal, ao apreciar

controvérsia idêntica envolvendo a mesma devedora:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS. TESE JURÍDICA

PREVALECENTE N. 02 DESTE TRIBUNAL. Nos casos de

empresa em Recuperação Judicial, a competência desta Justiça

Especializada limita-se à apuração dos créditos, sendo do Juízo

Recuperando a competência para executar os valores apurados,

excetuados aqueles relativos às contribuições previdenciárias e

fiscais, consoante alteração promovida pela Lei n. 14.112/2020.

(TRT12 - AP - 0000092-42.2023.5.12.0024, Rel. HELIO BASTIDA

LOPES, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 23/10/2023)

EXECUÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
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COMPETÊNCIA. Tratando-se de empresa em recuperação judicial,

a competência da Justiça do Trabalho limita-se à apuração dos

créditos trabalhistas tão somente, sendo incompetente para a

execução dos valores correspondentes, sejam de natureza

concursais ou extraconcursais (TRT12 - AP - 0000614-

06.2022.5.12.0024, Rel. ROBERTO BASILONE LEITE, 6ª Câmara,

Data de Assinatura: 21/07/2023)

Nego provimento.

DO AGRAVO DO EXEQUENTE

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE OS CRÉDITOS

EXTRACONCURSAIS

O exequente pede "que sobre os créditos extraconcursais não

pagos no período do acordo haja a incidência de correção

monetária e juros de mora".

Alega que: "Entendeu o MM Juiz que o requerimento de atualização

dos créditos estaria precluso. [...] Contudo, não deve prevalecer tal

entendimento, merecendo reforma a decisão de primeiro grau neste

aspecto, conforme passa a expor. [...] Verifica-se às fls. 20007-

20009 que, em sua impugnação aos cálculos, o Agravante requereu

que os créditos extraconcursais fossem atualizados até o momento,

haja vista que o perito havia calculado até a data da recuperação

judic ia l  (26/04/2016).  [ . . . ]  Sal ienta-se que os crédi tos

extraconcursais foram objeto de acordo celebrado em audiência (fls.

7669-7670). [. . . ]  Como a agravada não pagou todas as

competências extraconcursais incluídas no acordo, o Agravante

noticiou o descumprimento do acordo às fls. 16464-16483. [...] Às

fls. 17906-17907 o magistrado de primeiro grau proferiu decisão

reconhecendo o descumprimento do acordo e determinando o envio

dos autos ao perito para apurar as competências extraconcursais

que não foram pagas pela ré e a cláusula penal. [...] Após a

retificação dos cálculos pelo perito, o Agravante apresentou sua

impugnação (fls. 20007-20009) requerendo a atualização dos

créditos extraconcursais até o momento. [...] Portanto, não há falar

em preclusão. Trata-se apenas de atualizar os valores que não

foram adimplidos pela ré no período do acordo. Do contrário, seria o

mesmo que admitir que uma dívida vencida há anos não sofra a

incidência de juros e correção monetária no momento de seu

pagamento. [...] Frisa-se que os créditos extraconcursais apurados

pelo perito no cálculo de fls. 18014-19648 (Id's: d4ad82a, b34597a,

ff08cdd, fd787cf, 904d784, b0173c1) corresponde unicamente aos

valores que não foram pagos pela agravada no período do acordo.

Ou seja, correspondem aos valores que a agravada incorreu em

mora. [...] Destaca-se que o acordo deveria ter sido totalmente

adimplido no período de 05/2021 a 08/2022. Não se pode admitir

que passados mais de um ano a agravada realize o pagamento em

atraso sem a incidência de atualização. [...] Além do mais, o

Agravante se manifestou sobre a matéria na primeira oportunidade

que teve para impugnar os cálculos retificados referente a apuração

dos créditos extraconcursais que não foram adimplidos pela

agravada. Logo, não há falar em preclusão. [...] Além de inexistir

qualquer forma de preclusão, cumpre salientar que a atualização

pretendida decorre automaticamente de lei. Do contrário estar-se-ia

incentivando que o devedor não cumpra com sua obrigação, pois

quando a fizesse pagaria o mesmo valor".

O pedido não deve ser acolhido.

De início, rejeito o argumento de que o debate sobre o tema está

precluso (fls. 20025 e 20085).

O critério de incidência de juros e de correção monetária sobre os

créditos extraconcursais está vinculado à decisão de habilitá-los

perante o juízo universal, que é recente (como visto no tópico

anterior).

Quanto ao cerne do debate, a aplicação de juros e correção

monetária não é restrita até a data do pedido de recuperação

judicial. Todavia, o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005

especifica que os créditos constantes na certidão de habilitação

devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação judicial.

Não há como ignorar essa norma procedimental.

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

[...]

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação;

[...]

Caberá ao juízo universal decidir sobre a atualização do débito a

partir daquele marco cronológico.

Em resumo, o cálculo do perito-contador está correto quanto aos

juros e à correção monetária dos créditos extraconcursais.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar

suscitada pelo exequente (Sindicato) e CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-

LHES PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais

e vinte e seis centavos) a serem pagas pela executada (art. 789-A,

IV, da CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000128-82.2021.5.12.0015
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ADAO GONCALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO ANDRE AMARAL MEDEIROS(OAB:
45275/SC)

ADVOGADO CAREN SILVA MACHADO(OAB:
35500/SC)

RECORRENTE GAIA RODOVIAS LTDA.

ADVOGADO LEONESIO ECKERT(OAB: 7745/SC)

RECORRENTE CTT CONSTRUCOES E
PAVIMENTACOES LTDA

ADVOGADO LEONESIO ECKERT(OAB: 7745/SC)

RECORRIDO ADAO GONCALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO ANDRE AMARAL MEDEIROS(OAB:
45275/SC)

ADVOGADO CAREN SILVA MACHADO(OAB:
35500/SC)

RECORRIDO CTT CONSTRUCOES E
PAVIMENTACOES LTDA

ADVOGADO LEONESIO ECKERT(OAB: 7745/SC)

RECORRIDO GAIA RODOVIAS LTDA.

ADVOGADO LEONESIO ECKERT(OAB: 7745/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO GONCALVES DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000128-82.2021.5.12.0015 (ROT)

RECORRENTE: ADAO GONCALVES DE AZEVEDO, GAIA

RODOVIAS LTDA., CTT CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES

LTDA. - EPP

RECORRIDO: ADAO GONCALVES DE AZEVEDO, GAIA

RODOVIAS LTDA., CTT CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES

LTDA. - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DANOS MORAIS. VALOR DA INDENIZAÇÃO. O arbitramento da

indenização por dano moral deve levar em conta a repercussão no

patrimônio ideal do empregado lesado, o seu meio social, a duração

da ofensa, o dolo ou grau de culpa do empregador, o seu porte e o

caráter pedagógico, com o intuito de pressioná-lo a adotar as

medidas tendentes a eliminar e/ou a prevenir o problema que

originou o dano.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4621
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

São Miguel  do Oeste,  SC, sendo recorrentes 1.  CTT

CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA. - EPP, 2. GAIA

RODOVIAS LTDA. e 3. ADÃO GONCALVES DE AZEVEDOe

recorridos 1. ADÃO GONCALVES DE AZEVEDO, 2. CTT

CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA. - EPP e 3. GAIA

RODOVIAS LTDA.

Inconformados com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz Marcos Henrique Bezerra Cabral,

recorrem as partes a este Egrégio Tribunal.

As rés objetivam a reforma da decisão quanto aos seguintes

aspectos: valor dos danos morais e valor dos danos estéticos.

Por sua vez, o autor objetiva a reforma da sentença quanto aos

seguintes aspectos: dano moral, dano material, pensão vitalícia e

cirurgia, exames, consultas e medicamentos, dano estético,

rescisão indireta e contrato por tempo indeterminado e horas extras.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

Apesar de encaminhados os autos ao CEJUSC, a tentativa de

conciliação foi inexitosa.

O Ministério Público do Trabalho se manifesta pelo parcial

provimento do recurso do autor e pelo não provimento do recurso

das rés.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

I. RECURSO ORDINÁRIO DAS RÉS

1. VALOR DOS DANOS MORAIS

Na sentença, as rés foram condenadas ao pagamento de

indenização por danos morais arbitrada em R$ 40.000,00 (quarenta

mil reais).

Alegam as recorrentes não haver prova de fratura no ombro

esquerdo do autor, tendo havido apenas um pequeno deslocamento

da clavícula em razão do acidente sofrido. Sustentam que as

sequelas sofridas pelo autor em razão do acidente devem ser

enquadradas como médias ou, no máximo, graves, devendo a

indenização por dano moral ser arbitrada com base no art. 223-G, §

1º, da CLT. Requerem seja a indenização por danos morais fixada

no valor de R$ 18.000,00.

Pois bem.

Não há recurso quanto à declaração constante na sentença

reconhecendo a responsabilidade das recorrentes sobre os danos

advindos do acidente de trânsito sofrido pelo autor.

Considerando que o objeto recursal das rés é a diminuição do valor

arbitrado a título de indenização por danos morais, e não a exclusão

da sua responsabilidade pelo acidente, passo a analisar apenas o

aspecto relativo ao "quantum indenizatório".

Nesse contexto, tenho que os danos sofridos pelo autor foram bem

descri tos na sentença, não tendo sido inf i rmados pela

argumentação recursal, motivo pelo qual adoto os seguintes

excertos da sentença como razões de decidir:

Definido tal ponto e avançando no exame da matéria, observo que

elaborada a perícia médica, o Dr. Luiz Augusto Cunha Alli, após

realizar acurada anamnese, assim concluiu (fls. 3.383-98):

"Discussão e Conclusão

Segundo a peça inicial, "o acidente ocorreu no dia 16 de dezembro

de 2019, as 11:25h, quando o reclamante e mais 4 colegas se

deslocavam para o alojamento da empresa em Flor do Certão para

o almoço". "Partes atingidas: escápula e ombro esquerdos, coluna

dorsal, coluna cervical". Vejamos.

Com base no comunicado confeccionado pela Reclamada,

podemos afirmar que no dia 16/12/2019, um ano e dois meses

após a admissão, o Autor sofreu um acidente de trânsito

durante o trabalho.

Segundo os documentos médicos da época, tal infortúnio

provocou a mínima diástase da sua clavícula esquerda, sem

fraturas; e um importante hematoma subgaleal na região frontal

e temporal esquerda.

O tratamento instituído foi conservador e cursou com

afastamento do trabalho até 15/04/2020, quando o Reclamante

passou por exame ocupacional e retornou à função habitual.

Diante do exposto, consideramos que o acidente de trabalho em

questão provocou um mínimo afastamento da extremidade acromial

da sua clavícula esquerda e um hematoma na sua cabeça.

Devemos destacar que não encontramos, até o momento, provas

de trauma na coluna dorsal ou cervical do Autor decorrentes do

acidente em tela, assim como não identificamos provas de fratura

escapular ou da clavícula esquerda.

Meses depois, precisamente em 13/07/2020, o Autor se submeteu a

radiografias da coluna cervical e dorsal, testes que apontaram

osteof i tose e redução dos espaços discais,  al terações

essencialmente degenerativas, de instalação lenta e gradual.

Um novo afastamento laboral sucedeu a realização destes

exames, quando lhe foi concedido benefício B31.

As ressonâncias magnéticas das mesmas regiões da coluna

vertebral realizadas em seguida, precisamente em 09/09/2020,

atestaram alterações preponderantemente degenerativas,

corroborando os resultados prévios.

Diante disso, podemos afirmar que se trata de doença crônico-

degenerativa na coluna vertebral do Reclamante, que se instala

ao longo de anos, compatível com o diagnóstico de osteoartrose,

sem relação com o episódio traumático em questão.
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Ressaltamos que estes exames de imagem não detectaram hérnias

discais ou sinais de invasão do cone medular, ou seja, não foram

identificadas lesões nervosas associadas ao quadro degenerativo

em questão.

Quanto à análise da sua capacidade laboral atual, consideramos

o resultado inconclusivo.

Na primeira entrevista pericial o Autor se negou a retirar a camisa,

sob a alegação de incapacidade para tal tarefa devido a um

problema na coluna, sem especificá-lo ou mesmo apontá-lo.

Na segunda avaliação, tal limitação foi novamente alegada pelo

Autor. A presença de sua esposa foi permitida, atendendo ao Juízo,

e a mesma o auxiliou neste momento do exame físico. Durante o

procedimento, o Reclamante se negou a realizar o movimento de

flexão lombar, alegando dores intensas, novamente sem

especificidade.

Devemos destacar que nenhuma lesão foi diagnosticada na

coluna lombar do Autor até o momento, e que os exames de

imagem supracitados estudaram as regiões cervical e dorsal.

A análise dos seus membros superiores revelou a manutenção

da força muscular, já que o mesmo exerceu força extrema contra o

movimento de f lexão passiva dos cotovelos e ombros,

bilateralmente, e não apresentou sinais de hipotrofia muscular.

Destaco que o mesmo se negou a elevar ambos os braços, mesmo

diante de ausência de patologia comprovada no ombro direito,

cotovelos e punhos.

Diante das inconsistências encontradas entre as doenças

identificadas e as queixas referidas pelo Reclamante, consideramos

prejudicada a avaliação da sua capacidade laboral.

Ressalto que meses após o acidente o Autor voltou ao trabalho, na

sua função habitual, e não apresentava, naquela época, as

limitações por ele alegadas durante o exame físico pericial.

Respeitosamente, solicito o arbitramento dos honorários periciais de

V. Excia no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), dada

a complexidade, horas necessárias para o recolhimento de todas as

informações e confecção do documento." ((...) - fls. 3393-4).

O reclamante impugnou a conclusão pericial pelos argumentos

lançados às fls. 3.413-41. O laudo pericial foi complementado às fls.

3.444-7, mantendo o perito médico a conclusão firmada

anteriormente e a parte autora novamente apresentou impugnação

à conclusão do expert, pelos argumentos lançados às fls. 3.451-89.

A insurgência apresentada pela parte autora diz respeito ao

fato de ficar comprovado a fratura da omoplata (escápula) no

acidente, bem como que ele é portador de danos psicológicos

decorrentes do mencionado infortúnio. Aduz, ainda, que o

demandante se encontra definitivamente incapacitado, conforme

atestado médico de ortopedista emitido em 22.06.2021. Diz, ainda,

que o laudo pericial se mostra contraditório e diverso dos exames

médicos acostados aos autos.

Embora não esteja o juízo adstrito às conclusões periciais, trata-se

de questão técnica, dependente de conhecimentos específicos.

Logo, para justificar o não acolhimento da conclusão pericial, a

parte que impugna a conclusão do expert precisa produzir provas

contrárias e persuasivas aptas a invalidar o registrado no laudo.

Nada obstante em alguns exames realizados no dia do acidente

não tenha sido detectada a fratura da escápula (omoplata)

esquerda (fls. 116 e 126), há outros exames acostados aos

autos que revelam a ocorrência da lesão, o que foi inclusive

registrado no Boletim de Atendimento da fl. 118.

A fratura da escápula esquerda também se encontra registrada no

encaminhamento do autor ao Hospital Regional de São Miguel do

Oeste realizado pela Dra. Myriam Patino Cuba (fl. 112), bem como

nos resultados dos exames realizados no dia 24.12.2019, com

CID S-421 (fls. 119-21). O registro da fratura da omoplata

esquerda também consta na CAT emitida pela reclamada,

conforme observação registrada no mencionado documento (fl. 201)

e em outros exames e laudos realizados posteriormente pelo autor,

conforme será a seguir abordado.

Contudo, a fratura da escápula esquerda não foi levada em

consideração na conclusão firmada no laudo pericial, havendo

incongruência no aspecto. Apesar de haver o registro nesse sentido

no laudo pericial às fls. 3.385-6 e 3.396-7 (resposta ao quesito 4) e

ao relacionar os exames e atestados constantes nos autos (fl.

3.385), na conclusão o perito não a observou. Pelo contrário, o

registro na conclusão pericial foi no sentido que "Segundo os

documentos médicos da época, tal infortúnio provocou a mínima

diástase da sua clavícula esquerda, sem fraturas; e um importante

hematoma subgaleal na região frontal e temporal esquerda" ((...) - fl.

3.393).

Em razão das provas acima mencionadas, reconheço

desconstituída a informação registrada no laudo pericial no

sentido que não houve fratura da escápula (omoplata)

esquerda no dia do acidente.

A fratura da escápula não apenas foi registrada na CAT emitida pela

reclamada, como também foi registrada a indicação de afastamento

do autor do trabalho por 180 dias. No entanto, a concessão do

benefício previdenciário ficou restrito a aproximadamente 166

dias, ou seja, da data do acidente 16.12.2019 até 31.05.2020 (fl.

3.239), tendo o benefício previdenciário cessado em torno de 14

dias antes do prazo que lhe foi recomendado no dia do acidente (fl.

201).

A falta de repouso/afastamento recomendada de 180 dias fica ainda

mais agravada pelo fato de o autor ter retornado ao trabalho 45 dias
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antes da data de término do benefício previdenciário foi concedido

(em 16.04.2020), conforme controle de jornada acostado à fl. 3.078,

o que significa que o autor permaneceu afastado de suas atividades

por aproximadamente 121 dias, quando o afastamento

recomendado era de 180 dias em razão da fratura ocorrida na

omoplata esquerda.

Após o seu retorno ao trabalho, em 16.04.2020 (fl. 3.078), o autor

permaneceu trabalhando até 01.08.2020, com interrupções

ocorridas nos dias 13.07.2020 (atestado da fl. 3.083 - CID 10 M755

- bursite) e, no dia 22.07.2020 (atestado da fl. 3.082 - CID R56 -

convulsões). Foi novamente afastado em 03.08.2020 e

permaneceu em gozo de benefício previdenciário até

16.06.2021 (fls. 3.240-2), não tendo mais retornado às suas

atividades.

O relato da fisioterapeuta Dra. Taisa Brambatti, de 28.04.2021 (fl.

3.292), revela que o autor se submeteu a duas sessões de

fisioterapia por semana, a partir de 26.10.2020 até a data da

emissão do referido documento em 28.04.2021, em razão de

apresentar fratura da escápula esquerda, dor na região cervical,

torácica e lombar. No mesmo documento a fisioterapeuta registra

que o reclamante relata sentir dores em toda coluna, ombro

esquerdo, e às vezes deixa cair objetos da mão esquerda.

Sugere afastamento de suas atividades que exijam esforço

físico até a melhoria dos sintomas.

O laudo ortopédico da fl. 3.284, de 22.06.2021, no mesmo sentido,

revela que o autor apresenta restrição de elevação, rotação,

abdução e adução do ombro esquerdo, com dores na coluna,

sendo pior na cervical e lombar, com dor crônica (fl. 3.284).

No que diz respeito ao estado psicológico do reclamante, a

declaração firmada pela psicóloga Marilene L. M. Bagnara, em

03.12.2020, demonstra que o autor se encontrava fazendo

atendimentos semanais no NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da

Família de Romelândia-SC, sem data para término do

acompanhamento, o que revela que, na mencionada data, o

reclamante apresentava sintomas físicos e psicológicos de

transtorno de estresse pós-traumático, após acidente de trânsito.

A psicóloga também registra que o paciente não apresentava

naquele momento condições psicológicas que possibilitassem voltar

ao trabalho (fl. 87).

Deixo de considerar válida a declaração acostada à fl. 3.287,

emitida em 10.06.2021, também emitida pelo NASF - Núcleo de

Apoio à Saúde da Família de Romelândia-SC, no mesmo sentido

daquela, por não se encontrar firmada por profissional competente,

sequer possuindo a indicação do nome do emissor do documento.

Nada obstante a constatação desses fatos, inexistem provas

capazes de desconstituir a conclusão do perito, o qual, com

base nas ressonâncias magnéticas das regiões da coluna

vertebral realizadas em 09.09.2020 (fls. 88-9), concluiu que as

enfermidades na coluna caracterizam doença crônico-

degenerativa, que se instala ao longo de anos, compatível com o

diagnóstico de osteoartrose e, portanto, sem relação com o

acidente narrado na presente demanda.

Além disso, deve ser levado em consideração que, em relação ao

ombro esquerdo, a ressonância magnética realizada no dia

09.09.2020 (fl. 89) demonstra que não há evidências de alteração

de sinais nas estruturas ósseas e a impressão diagnóstica é no

seguinte sentido: "Tendinose do supraespinoso e do

subescapular associada a leve bursite subacromiodeltoidea".

Nesse contexto, nada obstante o equívoco registrado no laudo

pericial quanto à fratura do ombro ocorrida no dia do acidente, o

exame de ressonância vai ao encontro da conclusão do perito no

sentido de que as patologias no mencionado membro (ombro

esquerdo) não guardam relação com o acidente de trabalho em

questão. (destaquei, fls. 3.721-3.227).

Sendo assim, concluo que o acidente sofrido pelo autor ocasionou

severos traumas e cicatrizes na cabeça (como se observa das

fotografias juntadas às fls. 83 e seguintes) e lesões em seu ombro

esquerdo (clavícula e escápula) e em sua coluna vertebral.

Todavia, não há prova que vincule as lesões sofridas pelo autor em

razão do acidente em debate com sua atual incapacidade, que

ensejou sua aposentadoria por invalidez.

Ao contrário, a prova evidencia que o autor se recuperou das lesões

físicas sofridas em razão do acidente, tendo retornado a trabalhar

na mesma função. O novo afastamento previdenciário, segundo a

prova produzida, ocorreu em decorrência de doenças degenerativas

sofridas pelo autor em sua coluna vertebral e no ombro esquerdo.

Não obstante, tal como decidido na sentença, a prova evidencia

que, mesmo após um ano do acidente, o autor apresentava

sintomas físicos e psicológicos de transtorno de estresse pós-

traumático, não apresentando, naquele momento, condições

psicológicas que possibilitassem sua volta ao trabalho.

O arbitramento da indenização por dano moral deve levar em conta

a repercussão no patrimônio ideal do empregado lesado, o seu

meio social, a duração da ofensa, o dolo ou grau de culpa do

empregador, o seu porte e o caráter pedagógico, com o intuito de

pressioná-lo a adotar as medidas tendentes a eliminar e/ou a

prevenir o problema que originou o dano.

Considerando não haver prova de que os danos sofridos pelo autor

no acidente resultaram em sua incapacidade permanente e que

houve o retorno do autor às mesmas atividades que realizava antes

do acidente, reputo excessivo o valor arbitrado (R$ 40.000,00),

mesmo diante do porte econômico das partes.
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Isso porque não considero ter havido elevado grau de culpa da ré

pelo acidente.

A culpa pressupõe a violação de um dever jurídico específico, cuja

observância teria evitado a ocorrência do resultado. E, quanto a

este ponto, nada foi referido a respeito de quais condutas deveriam

ter sido observadas pela empregadora para evitar o acidente do

autor.

Diante do exposto, em consonância com os parâmetros elencados

no art. 223-G, I a XII, da CLT, tenho que a indenização por dano

moral deve ser reduzida para o valor indicado pelas recorrentes, de

R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), valor razoável e proporcional aos

danos sofridos.

Por fim, acrescento que, a teor do julgado pelo STF na ADI n. 6.050,

"Os cr i tér ios de quant i f icação de reparação por dano

extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e § 1º, da CLT

deverão ser observados pelo julgador como critérios orientativos

de fundamentação da decisão judicial. É constitucional, porém, o

arbitramento judicial do dano em valores superiores aos limites

máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G, quando

consideradas as circunstâncias do caso concreto e os princípios da

razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade" (destaquei).

Dou provimento ao recurso para reduzir o valor da indenização por

dano moral fixada na sentença para R$ 18.000,00 (dezoito mil

reais).

2. VALOR DOS DANOS ESTÉTICOS

Na sentença, as rés foram condenadas ao pagamento de

indenização pelos danos estéticos arbitrada em R$ 10.000,00 (dez

mil reais).

Sustentam as recorrentes que, embora o autor tenha sofrido

escoriações e lesões, o acidente sofrido não deixou sequelas

estéticas, como cicatrizes, a justificar a condenação ao pagamento

de indenização por danos estéticos. Defendem que as fotografias

ut i l izadas para amparar a condenação não podem ser

consideradas, porque representam o quadro clínico do autor no dia

do acidente, e não após a consolidação das lesões.

Pois bem.

O dano estético decorrente do acidente sofrido pelo autor envolve

os hematomas e cicatrizes em sua cabeça, como se observa das

fotografias juntadas às fls. 83 e seguintes.

Contudo, tais danos estéticos, como defendido pela ré, foram

temporários, não havendo prova da persistência de hematomas ou

cicatrizes visíveis no autor à época, por exemplo, da inspeção

pericial, em 24/06/2021.

Assim, concluo que, embora temporários, foram graves os danos

estéticos sofridos pelo autor durante sua recuperação das lesões,

motivo pelo qual faz jus à postulada indenização.

A quantificação da indenização a esta modalidade de dano,

contudo, foi exacerbada.

Diante do exposto, em consonância com os parâmetros elencados

no art. 223-G, I a XII, da CLT, tenho que a indenização por dano

estético deve ser reduzida para o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais), valor razoável e proporcional aos danos sofridos.

Dou parcial provimento ao recurso para reduzir o valor da

indenização por dano estético fixada na sentença para R$ 5.000,00

(cinco mil reais).

II. RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. DANO MORAL

Argumenta o recorrente que não se recuperou moralmente da

situação traumática pela qual passou, porque não dirige e ainda tem

dificuldade de sair de causa em decorrência do trauma psicológico

causado pelo acidente. Sustenta ter desenvolvido quadro de

transtorno de estresse pós-traumático. Requer seja majorada a

indenização por danos morais fixada, para o valor mínimo de R$

70.000,00.

Ao exame.

A matéria já foi objeto de exame quando do julgamento do recurso

das rés, tendo sido concluído como razoável e proporcional aos

danos sofridos o valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) a título de

indenização por dano moral.

Nego provimento.

2. DANO MATERIAL. PENSÃO VITALÍCIA

Na sentença, as rés foram condenadas ao pagamento de

indenização por dano material correspondente a pensionamento, no

valor da média da remuneração bruta nos doze meses anteriores ao

acidente, em relação ao período em que o autor permaneceu

incapacitado para o trabalho em razão do acidente, de 16/12/2019 a

16/04/2020.

Defende o recorrente que o acidente sofrido lhe tornou inapto para o

trabalho, estando aposentado por invalidez pelo INSS. Afirma sofrer

de artrose avançada em sua coluna cervical. Sustenta haver

declaração da Secretaria de Saúde mencionando a necessidade da

continuidade de seu tratamento psicoterápico para a melhoria do

seu quadro de saúde mental. Alega possuir restrição na elevação,

rotação, abdução e adução do ombro esquerdo, precisando de

auxílio na realização de atividades diárias. Requer o pagamento de

pensão mensal vitalícia, proporcional à sua incapacidade,

independentemente do benefício previdenciário que recebe, nos

termos do art. 950 do CC. Afirma que a pensão mensal vitalícia

deve ser equivalente a 100% de sua remuneração, até os oitenta

anos de idade, devendo ser paga em parcela única.

Pois bem.
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Concluo da prova produzida que o acidente sofrido pelo autor

ocasionou severos traumas e cicatrizes na cabeça (como se

observa das fotografias juntadas às fls. 83 e seguintes) e lesões em

seu ombro esquerdo (clavícula e escápula) e em sua coluna

vertebral.

Todavia, como já salientado, não há prova que vincule as lesões

sofridas pelo autor em razão do acidente em debate com sua atual

incapacidade, que ensejou sua aposentadoria por invalidez.

Ao contrário, a prova evidencia que o autor se recuperou das lesões

físicas sofridas em razão do acidente, tendo retornado a trabalhar

na mesma função. O novo afastamento previdenciário ocorreu em

decorrência de doenças degenerativas sofridas pelo autor em sua

coluna vertebral e no ombro esquerdo.

Portanto, está correta a sentença ao limitar o pensionamento devido

pelas rés ao período em que o autor permaneceu incapacitado para

o trabalho em razão do acidente, de 16/12/2019 a 16/04/2020.

De toda forma, a indenização por danos materiais na modalidade de

pensão visa a restaurar, no aspecto econômico, o estado anterior

da vítima, em obediência ao princípio da reparação integral. No

caso, serviria para a manutenção da família, a reposição da perda

patrimonial sofrida, e não para assegurar acréscimo ao seu conjunto

de bens.

No caso em exame, é incontroverso que o autor está aposentado

por invalidez.

Com amparo no artigo 950 do Código Civil, autoriza-se o cômputo

na indenização a ser paga às vítimas de todos os valores recebidos

em substituição à remuneração, independentemente da fonte

pagadora. E, nesse contexto, não há prova, nem sequer alegação,

de que o benefício previdenciário percebido pelo recorrente seja

inferior ao último salário que recebia (R$ 1.229,67, fl. 42), não

havendo, sob essa óptica, prejuízo a ser reparado.

Nego provimento.

3. DANO MATERIAL. CIRURGIA, EXAMES, CONSULTAS E

MEDICAMENTOS

Na sentença, as rés foram condenadas ao pagamento da reparação

do dano material relacionado às despesas comprovadas quanto à

aquisição de óculos, no valor de R$ 1.048,00.

Afirma o recorrente ter demonstrado que realizou consultas e

exames pagos com seu próprio dinheiro, tendo despendido o valor

total de R$ 3.081,21, incluídos deslocamentos, farmácias, exames e

óptica.

Pois bem.

Pertencia ao autor o ônus de demonstrar a existência das despesas

que pretende ver indenizadas, por se tratar de fato constitutivo do

direito vindicado (art. 818, I, da CLT e art. 373, I, do CPC).

Desse encargo, contudo, o autor somente se desincumbiu

parcialmente, não havendo, tal como bem decidido na sentença,

prova robusta a relacionar as notas fiscais de farmácia e de postos

de combustíveis (fls. 66 e seguintes), datadas de julho, setembro e

outubro de 2020, com o acidente sofrido em 16/12/2019.

Nego provimento.

4. DANO ESTÉTICO

Afirma o recorrente ter sofrido cortes no acidente e que seu braço

está atrofiado, além de caminhar com dificuldade, com o corpo

rígido. Alega sofrer com cicatrizes visíveis e permanentes, que lhe

causam grande constrangimento, em decorrência das lesões

sofridas na cabeça, ombro, braço e coluna, tendo ainda

desenvolvido caroços na barriga. Requer seja majorada a

indenização por danos estéticos, para o valor de R$ 20.000,00.

Ao exame.

A matéria já foi objeto de exame quando do julgamento do recurso

das rés, tendo sido concluído como razoável e proporcional aos

danos sofridos o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de

indenização por dano estético.

Nego provimento.

5 .  RESCISÃO INDIRETA.  CONTRATO POR TEMPO

INDETERMINADO

Aduz o recorrente que se encontra aposentado por invalidez

previdenciária pelo INSS em decorrência do acidente. Requer seja

declarada a rescisão indireta do contrato de trabalho, com o

pagamento das verbas rescisórias decorrentes.

Pois bem.

É incontroverso que o autor está aposentado por invalidez.

Portanto, não há falar na rescisão do contrato de trabalho, na

medida em que, a teor do art. 475 da CLT, "O empregado que for

aposentado por invalidez terá suspenso o seu contrato de

trabalho durante o prazo fixado pelas leis de previdência social

para a efetivação do benefício" (destaquei).

Nego provimento.

6. HORAS EXTRAS

Alega o recorrente fazer jus a horas extras, porque havia dias em

que laborava das 07h00min às 20h00min. Sustenta que as rés não

registraram, tampouco pagaram, a integralidade das horas extras

laboradas.

Ao exame.

Os cartões de ponto juntados pelas rés (fls. 3.047 e seguintes)

apresentam registros variáveis de início e término da jornada de

trabalho do autor, assim como do intervalo intrajornada,

apresentando, ainda, razoável quantidade de horas extras

laboradas, cujo pagamento consta dos recibos de salário juntados

(fls. 3.124 e seguintes).

Assim, era ônus do autor provar que os horários registrados nos
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cartões de ponto não correspondem aos horários laborados (art.

818, I, da CLT).

E, nesse aspecto, tenho que o autor não se desincumbiu de seu

ônus, nem sequer tendo sido produzida prova testemunhal na

presente ação.

Nesse contexto, considero válidos como prova da jornada laborada

pelo autor os cartões de ponto juntados pelas rés.

Da mesma forma, o autor não se desincumbiu de seu ônus de

apontar diferenças de horas extras devidas e não pagas, não

fazendo jus às horas extras postuladas.

A pretensão recursal, nesse aspecto, está amparada em meras

alegações.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DAS RÉS (CTT e GAIA) para: a) reduzir

o valor da indenização por dano moral fixada na sentença para R$

18.000,00 (dezoito mil reais); e b) reduzir o valor da indenização por

dano estético fixada na sentença para R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO

AUTOR. O Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta

consigna restrições quanto à fundamentação. Custas reduzidas de

R$ 1.200,00 para R$ 660,00, considerando a alteração do valor da

condenação de R$ 60.000,00 para R$ 33.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000128-82.2021.5.12.0015
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ADAO GONCALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO ANDRE AMARAL MEDEIROS(OAB:
45275/SC)

ADVOGADO CAREN SILVA MACHADO(OAB:
35500/SC)

RECORRENTE GAIA RODOVIAS LTDA.

ADVOGADO LEONESIO ECKERT(OAB: 7745/SC)

RECORRENTE CTT CONSTRUCOES E
PAVIMENTACOES LTDA

ADVOGADO LEONESIO ECKERT(OAB: 7745/SC)

RECORRIDO ADAO GONCALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO ANDRE AMARAL MEDEIROS(OAB:
45275/SC)

ADVOGADO CAREN SILVA MACHADO(OAB:
35500/SC)

RECORRIDO CTT CONSTRUCOES E
PAVIMENTACOES LTDA

ADVOGADO LEONESIO ECKERT(OAB: 7745/SC)

RECORRIDO GAIA RODOVIAS LTDA.

ADVOGADO LEONESIO ECKERT(OAB: 7745/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA RODOVIAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000128-82.2021.5.12.0015 (ROT)

RECORRENTE: ADAO GONCALVES DE AZEVEDO, GAIA

RODOVIAS LTDA., CTT CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES

LTDA. - EPP

RECORRIDO: ADAO GONCALVES DE AZEVEDO, GAIA

RODOVIAS LTDA., CTT CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES

LTDA. - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DANOS MORAIS. VALOR DA INDENIZAÇÃO. O arbitramento da

indenização por dano moral deve levar em conta a repercussão no

patrimônio ideal do empregado lesado, o seu meio social, a duração

da ofensa, o dolo ou grau de culpa do empregador, o seu porte e o

caráter pedagógico, com o intuito de pressioná-lo a adotar as

medidas tendentes a eliminar e/ou a prevenir o problema que

originou o dano.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

São Miguel  do Oeste,  SC, sendo recorrentes 1.  CTT

CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA. - EPP, 2. GAIA

RODOVIAS LTDA. e 3. ADÃO GONCALVES DE AZEVEDOe

recorridos 1. ADÃO GONCALVES DE AZEVEDO, 2. CTT

CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA. - EPP e 3. GAIA

RODOVIAS LTDA.

Inconformados com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz Marcos Henrique Bezerra Cabral,

recorrem as partes a este Egrégio Tribunal.

As rés objetivam a reforma da decisão quanto aos seguintes

aspectos: valor dos danos morais e valor dos danos estéticos.

Por sua vez, o autor objetiva a reforma da sentença quanto aos

seguintes aspectos: dano moral, dano material, pensão vitalícia e

cirurgia, exames, consultas e medicamentos, dano estético,

rescisão indireta e contrato por tempo indeterminado e horas extras.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

Apesar de encaminhados os autos ao CEJUSC, a tentativa de

conciliação foi inexitosa.

O Ministério Público do Trabalho se manifesta pelo parcial

provimento do recurso do autor e pelo não provimento do recurso

das rés.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

I. RECURSO ORDINÁRIO DAS RÉS

1. VALOR DOS DANOS MORAIS

Na sentença, as rés foram condenadas ao pagamento de

indenização por danos morais arbitrada em R$ 40.000,00 (quarenta

mil reais).

Alegam as recorrentes não haver prova de fratura no ombro

esquerdo do autor, tendo havido apenas um pequeno deslocamento

da clavícula em razão do acidente sofrido. Sustentam que as

sequelas sofridas pelo autor em razão do acidente devem ser

enquadradas como médias ou, no máximo, graves, devendo a

indenização por dano moral ser arbitrada com base no art. 223-G, §

1º, da CLT. Requerem seja a indenização por danos morais fixada

no valor de R$ 18.000,00.

Pois bem.

Não há recurso quanto à declaração constante na sentença

reconhecendo a responsabilidade das recorrentes sobre os danos

advindos do acidente de trânsito sofrido pelo autor.

Considerando que o objeto recursal das rés é a diminuição do valor

arbitrado a título de indenização por danos morais, e não a exclusão

da sua responsabilidade pelo acidente, passo a analisar apenas o

aspecto relativo ao "quantum indenizatório".

Nesse contexto, tenho que os danos sofridos pelo autor foram bem

descri tos na sentença, não tendo sido inf i rmados pela

argumentação recursal, motivo pelo qual adoto os seguintes

excertos da sentença como razões de decidir:

Definido tal ponto e avançando no exame da matéria, observo que

elaborada a perícia médica, o Dr. Luiz Augusto Cunha Alli, após

realizar acurada anamnese, assim concluiu (fls. 3.383-98):

"Discussão e Conclusão

Segundo a peça inicial, "o acidente ocorreu no dia 16 de dezembro

de 2019, as 11:25h, quando o reclamante e mais 4 colegas se

deslocavam para o alojamento da empresa em Flor do Certão para

o almoço". "Partes atingidas: escápula e ombro esquerdos, coluna

dorsal, coluna cervical". Vejamos.

Com base no comunicado confeccionado pela Reclamada,

podemos afirmar que no dia 16/12/2019, um ano e dois meses
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após a admissão, o Autor sofreu um acidente de trânsito

durante o trabalho.

Segundo os documentos médicos da época, tal infortúnio

provocou a mínima diástase da sua clavícula esquerda, sem

fraturas; e um importante hematoma subgaleal na região frontal

e temporal esquerda.

O tratamento instituído foi conservador e cursou com

afastamento do trabalho até 15/04/2020, quando o Reclamante

passou por exame ocupacional e retornou à função habitual.

Diante do exposto, consideramos que o acidente de trabalho em

questão provocou um mínimo afastamento da extremidade acromial

da sua clavícula esquerda e um hematoma na sua cabeça.

Devemos destacar que não encontramos, até o momento, provas

de trauma na coluna dorsal ou cervical do Autor decorrentes do

acidente em tela, assim como não identificamos provas de fratura

escapular ou da clavícula esquerda.

Meses depois, precisamente em 13/07/2020, o Autor se submeteu a

radiografias da coluna cervical e dorsal, testes que apontaram

osteof i tose e redução dos espaços discais,  al terações

essencialmente degenerativas, de instalação lenta e gradual.

Um novo afastamento laboral sucedeu a realização destes

exames, quando lhe foi concedido benefício B31.

As ressonâncias magnéticas das mesmas regiões da coluna

vertebral realizadas em seguida, precisamente em 09/09/2020,

atestaram alterações preponderantemente degenerativas,

corroborando os resultados prévios.

Diante disso, podemos afirmar que se trata de doença crônico-

degenerativa na coluna vertebral do Reclamante, que se instala

ao longo de anos, compatível com o diagnóstico de osteoartrose,

sem relação com o episódio traumático em questão.

Ressaltamos que estes exames de imagem não detectaram hérnias

discais ou sinais de invasão do cone medular, ou seja, não foram

identificadas lesões nervosas associadas ao quadro degenerativo

em questão.

Quanto à análise da sua capacidade laboral atual, consideramos

o resultado inconclusivo.

Na primeira entrevista pericial o Autor se negou a retirar a camisa,

sob a alegação de incapacidade para tal tarefa devido a um

problema na coluna, sem especificá-lo ou mesmo apontá-lo.

Na segunda avaliação, tal limitação foi novamente alegada pelo

Autor. A presença de sua esposa foi permitida, atendendo ao Juízo,

e a mesma o auxiliou neste momento do exame físico. Durante o

procedimento, o Reclamante se negou a realizar o movimento de

flexão lombar, alegando dores intensas, novamente sem

especificidade.

Devemos destacar que nenhuma lesão foi diagnosticada na

coluna lombar do Autor até o momento, e que os exames de

imagem supracitados estudaram as regiões cervical e dorsal.

A análise dos seus membros superiores revelou a manutenção

da força muscular, já que o mesmo exerceu força extrema contra o

movimento de f lexão passiva dos cotovelos e ombros,

bilateralmente, e não apresentou sinais de hipotrofia muscular.

Destaco que o mesmo se negou a elevar ambos os braços, mesmo

diante de ausência de patologia comprovada no ombro direito,

cotovelos e punhos.

Diante das inconsistências encontradas entre as doenças

identificadas e as queixas referidas pelo Reclamante, consideramos

prejudicada a avaliação da sua capacidade laboral.

Ressalto que meses após o acidente o Autor voltou ao trabalho, na

sua função habitual, e não apresentava, naquela época, as

limitações por ele alegadas durante o exame físico pericial.

Respeitosamente, solicito o arbitramento dos honorários periciais de

V. Excia no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), dada

a complexidade, horas necessárias para o recolhimento de todas as

informações e confecção do documento." ((...) - fls. 3393-4).

O reclamante impugnou a conclusão pericial pelos argumentos

lançados às fls. 3.413-41. O laudo pericial foi complementado às fls.

3.444-7, mantendo o perito médico a conclusão firmada

anteriormente e a parte autora novamente apresentou impugnação

à conclusão do expert, pelos argumentos lançados às fls. 3.451-89.

A insurgência apresentada pela parte autora diz respeito ao

fato de ficar comprovado a fratura da omoplata (escápula) no

acidente, bem como que ele é portador de danos psicológicos

decorrentes do mencionado infortúnio. Aduz, ainda, que o

demandante se encontra definitivamente incapacitado, conforme

atestado médico de ortopedista emitido em 22.06.2021. Diz, ainda,

que o laudo pericial se mostra contraditório e diverso dos exames

médicos acostados aos autos.

Embora não esteja o juízo adstrito às conclusões periciais, trata-se

de questão técnica, dependente de conhecimentos específicos.

Logo, para justificar o não acolhimento da conclusão pericial, a

parte que impugna a conclusão do expert precisa produzir provas

contrárias e persuasivas aptas a invalidar o registrado no laudo.

Nada obstante em alguns exames realizados no dia do acidente

não tenha sido detectada a fratura da escápula (omoplata)

esquerda (fls. 116 e 126), há outros exames acostados aos

autos que revelam a ocorrência da lesão, o que foi inclusive

registrado no Boletim de Atendimento da fl. 118.

A fratura da escápula esquerda também se encontra registrada no

encaminhamento do autor ao Hospital Regional de São Miguel do

Oeste realizado pela Dra. Myriam Patino Cuba (fl. 112), bem como

nos resultados dos exames realizados no dia 24.12.2019, com
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CID S-421 (fls. 119-21). O registro da fratura da omoplata

esquerda também consta na CAT emitida pela reclamada,

conforme observação registrada no mencionado documento (fl. 201)

e em outros exames e laudos realizados posteriormente pelo autor,

conforme será a seguir abordado.

Contudo, a fratura da escápula esquerda não foi levada em

consideração na conclusão firmada no laudo pericial, havendo

incongruência no aspecto. Apesar de haver o registro nesse sentido

no laudo pericial às fls. 3.385-6 e 3.396-7 (resposta ao quesito 4) e

ao relacionar os exames e atestados constantes nos autos (fl.

3.385), na conclusão o perito não a observou. Pelo contrário, o

registro na conclusão pericial foi no sentido que "Segundo os

documentos médicos da época, tal infortúnio provocou a mínima

diástase da sua clavícula esquerda, sem fraturas; e um importante

hematoma subgaleal na região frontal e temporal esquerda" ((...) - fl.

3.393).

Em razão das provas acima mencionadas, reconheço

desconstituída a informação registrada no laudo pericial no

sentido que não houve fratura da escápula (omoplata)

esquerda no dia do acidente.

A fratura da escápula não apenas foi registrada na CAT emitida pela

reclamada, como também foi registrada a indicação de afastamento

do autor do trabalho por 180 dias. No entanto, a concessão do

benefício previdenciário ficou restrito a aproximadamente 166

dias, ou seja, da data do acidente 16.12.2019 até 31.05.2020 (fl.

3.239), tendo o benefício previdenciário cessado em torno de 14

dias antes do prazo que lhe foi recomendado no dia do acidente (fl.

201).

A falta de repouso/afastamento recomendada de 180 dias fica ainda

mais agravada pelo fato de o autor ter retornado ao trabalho 45 dias

antes da data de término do benefício previdenciário foi concedido

(em 16.04.2020), conforme controle de jornada acostado à fl. 3.078,

o que significa que o autor permaneceu afastado de suas atividades

por aproximadamente 121 dias, quando o afastamento

recomendado era de 180 dias em razão da fratura ocorrida na

omoplata esquerda.

Após o seu retorno ao trabalho, em 16.04.2020 (fl. 3.078), o autor

permaneceu trabalhando até 01.08.2020, com interrupções

ocorridas nos dias 13.07.2020 (atestado da fl. 3.083 - CID 10 M755

- bursite) e, no dia 22.07.2020 (atestado da fl. 3.082 - CID R56 -

convulsões). Foi novamente afastado em 03.08.2020 e

permaneceu em gozo de benefício previdenciário até

16.06.2021 (fls. 3.240-2), não tendo mais retornado às suas

atividades.

O relato da fisioterapeuta Dra. Taisa Brambatti, de 28.04.2021 (fl.

3.292), revela que o autor se submeteu a duas sessões de

fisioterapia por semana, a partir de 26.10.2020 até a data da

emissão do referido documento em 28.04.2021, em razão de

apresentar fratura da escápula esquerda, dor na região cervical,

torácica e lombar. No mesmo documento a fisioterapeuta registra

que o reclamante relata sentir dores em toda coluna, ombro

esquerdo, e às vezes deixa cair objetos da mão esquerda.

Sugere afastamento de suas atividades que exijam esforço

físico até a melhoria dos sintomas.

O laudo ortopédico da fl. 3.284, de 22.06.2021, no mesmo sentido,

revela que o autor apresenta restrição de elevação, rotação,

abdução e adução do ombro esquerdo, com dores na coluna,

sendo pior na cervical e lombar, com dor crônica (fl. 3.284).

No que diz respeito ao estado psicológico do reclamante, a

declaração firmada pela psicóloga Marilene L. M. Bagnara, em

03.12.2020, demonstra que o autor se encontrava fazendo

atendimentos semanais no NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da

Família de Romelândia-SC, sem data para término do

acompanhamento, o que revela que, na mencionada data, o

reclamante apresentava sintomas físicos e psicológicos de

transtorno de estresse pós-traumático, após acidente de trânsito.

A psicóloga também registra que o paciente não apresentava

naquele momento condições psicológicas que possibilitassem voltar

ao trabalho (fl. 87).

Deixo de considerar válida a declaração acostada à fl. 3.287,

emitida em 10.06.2021, também emitida pelo NASF - Núcleo de

Apoio à Saúde da Família de Romelândia-SC, no mesmo sentido

daquela, por não se encontrar firmada por profissional competente,

sequer possuindo a indicação do nome do emissor do documento.

Nada obstante a constatação desses fatos, inexistem provas

capazes de desconstituir a conclusão do perito, o qual, com

base nas ressonâncias magnéticas das regiões da coluna

vertebral realizadas em 09.09.2020 (fls. 88-9), concluiu que as

enfermidades na coluna caracterizam doença crônico-

degenerativa, que se instala ao longo de anos, compatível com o

diagnóstico de osteoartrose e, portanto, sem relação com o

acidente narrado na presente demanda.

Além disso, deve ser levado em consideração que, em relação ao

ombro esquerdo, a ressonância magnética realizada no dia

09.09.2020 (fl. 89) demonstra que não há evidências de alteração

de sinais nas estruturas ósseas e a impressão diagnóstica é no

seguinte sentido: "Tendinose do supraespinoso e do

subescapular associada a leve bursite subacromiodeltoidea".

Nesse contexto, nada obstante o equívoco registrado no laudo

pericial quanto à fratura do ombro ocorrida no dia do acidente, o

exame de ressonância vai ao encontro da conclusão do perito no

sentido de que as patologias no mencionado membro (ombro
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esquerdo) não guardam relação com o acidente de trabalho em

questão. (destaquei, fls. 3.721-3.227).

Sendo assim, concluo que o acidente sofrido pelo autor ocasionou

severos traumas e cicatrizes na cabeça (como se observa das

fotografias juntadas às fls. 83 e seguintes) e lesões em seu ombro

esquerdo (clavícula e escápula) e em sua coluna vertebral.

Todavia, não há prova que vincule as lesões sofridas pelo autor em

razão do acidente em debate com sua atual incapacidade, que

ensejou sua aposentadoria por invalidez.

Ao contrário, a prova evidencia que o autor se recuperou das lesões

físicas sofridas em razão do acidente, tendo retornado a trabalhar

na mesma função. O novo afastamento previdenciário, segundo a

prova produzida, ocorreu em decorrência de doenças degenerativas

sofridas pelo autor em sua coluna vertebral e no ombro esquerdo.

Não obstante, tal como decidido na sentença, a prova evidencia

que, mesmo após um ano do acidente, o autor apresentava

sintomas físicos e psicológicos de transtorno de estresse pós-

traumático, não apresentando, naquele momento, condições

psicológicas que possibilitassem sua volta ao trabalho.

O arbitramento da indenização por dano moral deve levar em conta

a repercussão no patrimônio ideal do empregado lesado, o seu

meio social, a duração da ofensa, o dolo ou grau de culpa do

empregador, o seu porte e o caráter pedagógico, com o intuito de

pressioná-lo a adotar as medidas tendentes a eliminar e/ou a

prevenir o problema que originou o dano.

Considerando não haver prova de que os danos sofridos pelo autor

no acidente resultaram em sua incapacidade permanente e que

houve o retorno do autor às mesmas atividades que realizava antes

do acidente, reputo excessivo o valor arbitrado (R$ 40.000,00),

mesmo diante do porte econômico das partes.

Isso porque não considero ter havido elevado grau de culpa da ré

pelo acidente.

A culpa pressupõe a violação de um dever jurídico específico, cuja

observância teria evitado a ocorrência do resultado. E, quanto a

este ponto, nada foi referido a respeito de quais condutas deveriam

ter sido observadas pela empregadora para evitar o acidente do

autor.

Diante do exposto, em consonância com os parâmetros elencados

no art. 223-G, I a XII, da CLT, tenho que a indenização por dano

moral deve ser reduzida para o valor indicado pelas recorrentes, de

R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), valor razoável e proporcional aos

danos sofridos.

Por fim, acrescento que, a teor do julgado pelo STF na ADI n. 6.050,

"Os cr i tér ios de quant i f icação de reparação por dano

extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e § 1º, da CLT

deverão ser observados pelo julgador como critérios orientativos

de fundamentação da decisão judicial. É constitucional, porém, o

arbitramento judicial do dano em valores superiores aos limites

máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G, quando

consideradas as circunstâncias do caso concreto e os princípios da

razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade" (destaquei).

Dou provimento ao recurso para reduzir o valor da indenização por

dano moral fixada na sentença para R$ 18.000,00 (dezoito mil

reais).

2. VALOR DOS DANOS ESTÉTICOS

Na sentença, as rés foram condenadas ao pagamento de

indenização pelos danos estéticos arbitrada em R$ 10.000,00 (dez

mil reais).

Sustentam as recorrentes que, embora o autor tenha sofrido

escoriações e lesões, o acidente sofrido não deixou sequelas

estéticas, como cicatrizes, a justificar a condenação ao pagamento

de indenização por danos estéticos. Defendem que as fotografias

ut i l izadas para amparar a condenação não podem ser

consideradas, porque representam o quadro clínico do autor no dia

do acidente, e não após a consolidação das lesões.

Pois bem.

O dano estético decorrente do acidente sofrido pelo autor envolve

os hematomas e cicatrizes em sua cabeça, como se observa das

fotografias juntadas às fls. 83 e seguintes.

Contudo, tais danos estéticos, como defendido pela ré, foram

temporários, não havendo prova da persistência de hematomas ou

cicatrizes visíveis no autor à época, por exemplo, da inspeção

pericial, em 24/06/2021.

Assim, concluo que, embora temporários, foram graves os danos

estéticos sofridos pelo autor durante sua recuperação das lesões,

motivo pelo qual faz jus à postulada indenização.

A quantificação da indenização a esta modalidade de dano,

contudo, foi exacerbada.

Diante do exposto, em consonância com os parâmetros elencados

no art. 223-G, I a XII, da CLT, tenho que a indenização por dano

estético deve ser reduzida para o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais), valor razoável e proporcional aos danos sofridos.

Dou parcial provimento ao recurso para reduzir o valor da

indenização por dano estético fixada na sentença para R$ 5.000,00

(cinco mil reais).

II. RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. DANO MORAL

Argumenta o recorrente que não se recuperou moralmente da

situação traumática pela qual passou, porque não dirige e ainda tem

dificuldade de sair de causa em decorrência do trauma psicológico

causado pelo acidente. Sustenta ter desenvolvido quadro de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4631
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

transtorno de estresse pós-traumático. Requer seja majorada a

indenização por danos morais fixada, para o valor mínimo de R$

70.000,00.

Ao exame.

A matéria já foi objeto de exame quando do julgamento do recurso

das rés, tendo sido concluído como razoável e proporcional aos

danos sofridos o valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) a título de

indenização por dano moral.

Nego provimento.

2. DANO MATERIAL. PENSÃO VITALÍCIA

Na sentença, as rés foram condenadas ao pagamento de

indenização por dano material correspondente a pensionamento, no

valor da média da remuneração bruta nos doze meses anteriores ao

acidente, em relação ao período em que o autor permaneceu

incapacitado para o trabalho em razão do acidente, de 16/12/2019 a

16/04/2020.

Defende o recorrente que o acidente sofrido lhe tornou inapto para o

trabalho, estando aposentado por invalidez pelo INSS. Afirma sofrer

de artrose avançada em sua coluna cervical. Sustenta haver

declaração da Secretaria de Saúde mencionando a necessidade da

continuidade de seu tratamento psicoterápico para a melhoria do

seu quadro de saúde mental. Alega possuir restrição na elevação,

rotação, abdução e adução do ombro esquerdo, precisando de

auxílio na realização de atividades diárias. Requer o pagamento de

pensão mensal vitalícia, proporcional à sua incapacidade,

independentemente do benefício previdenciário que recebe, nos

termos do art. 950 do CC. Afirma que a pensão mensal vitalícia

deve ser equivalente a 100% de sua remuneração, até os oitenta

anos de idade, devendo ser paga em parcela única.

Pois bem.

Concluo da prova produzida que o acidente sofrido pelo autor

ocasionou severos traumas e cicatrizes na cabeça (como se

observa das fotografias juntadas às fls. 83 e seguintes) e lesões em

seu ombro esquerdo (clavícula e escápula) e em sua coluna

vertebral.

Todavia, como já salientado, não há prova que vincule as lesões

sofridas pelo autor em razão do acidente em debate com sua atual

incapacidade, que ensejou sua aposentadoria por invalidez.

Ao contrário, a prova evidencia que o autor se recuperou das lesões

físicas sofridas em razão do acidente, tendo retornado a trabalhar

na mesma função. O novo afastamento previdenciário ocorreu em

decorrência de doenças degenerativas sofridas pelo autor em sua

coluna vertebral e no ombro esquerdo.

Portanto, está correta a sentença ao limitar o pensionamento devido

pelas rés ao período em que o autor permaneceu incapacitado para

o trabalho em razão do acidente, de 16/12/2019 a 16/04/2020.

De toda forma, a indenização por danos materiais na modalidade de

pensão visa a restaurar, no aspecto econômico, o estado anterior

da vítima, em obediência ao princípio da reparação integral. No

caso, serviria para a manutenção da família, a reposição da perda

patrimonial sofrida, e não para assegurar acréscimo ao seu conjunto

de bens.

No caso em exame, é incontroverso que o autor está aposentado

por invalidez.

Com amparo no artigo 950 do Código Civil, autoriza-se o cômputo

na indenização a ser paga às vítimas de todos os valores recebidos

em substituição à remuneração, independentemente da fonte

pagadora. E, nesse contexto, não há prova, nem sequer alegação,

de que o benefício previdenciário percebido pelo recorrente seja

inferior ao último salário que recebia (R$ 1.229,67, fl. 42), não

havendo, sob essa óptica, prejuízo a ser reparado.

Nego provimento.

3. DANO MATERIAL. CIRURGIA, EXAMES, CONSULTAS E

MEDICAMENTOS

Na sentença, as rés foram condenadas ao pagamento da reparação

do dano material relacionado às despesas comprovadas quanto à

aquisição de óculos, no valor de R$ 1.048,00.

Afirma o recorrente ter demonstrado que realizou consultas e

exames pagos com seu próprio dinheiro, tendo despendido o valor

total de R$ 3.081,21, incluídos deslocamentos, farmácias, exames e

óptica.

Pois bem.

Pertencia ao autor o ônus de demonstrar a existência das despesas

que pretende ver indenizadas, por se tratar de fato constitutivo do

direito vindicado (art. 818, I, da CLT e art. 373, I, do CPC).

Desse encargo, contudo, o autor somente se desincumbiu

parcialmente, não havendo, tal como bem decidido na sentença,

prova robusta a relacionar as notas fiscais de farmácia e de postos

de combustíveis (fls. 66 e seguintes), datadas de julho, setembro e

outubro de 2020, com o acidente sofrido em 16/12/2019.

Nego provimento.

4. DANO ESTÉTICO

Afirma o recorrente ter sofrido cortes no acidente e que seu braço

está atrofiado, além de caminhar com dificuldade, com o corpo

rígido. Alega sofrer com cicatrizes visíveis e permanentes, que lhe

causam grande constrangimento, em decorrência das lesões

sofridas na cabeça, ombro, braço e coluna, tendo ainda

desenvolvido caroços na barriga. Requer seja majorada a

indenização por danos estéticos, para o valor de R$ 20.000,00.

Ao exame.

A matéria já foi objeto de exame quando do julgamento do recurso

das rés, tendo sido concluído como razoável e proporcional aos
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danos sofridos o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de

indenização por dano estético.

Nego provimento.

5 .  RESCISÃO INDIRETA.  CONTRATO POR TEMPO

INDETERMINADO

Aduz o recorrente que se encontra aposentado por invalidez

previdenciária pelo INSS em decorrência do acidente. Requer seja

declarada a rescisão indireta do contrato de trabalho, com o

pagamento das verbas rescisórias decorrentes.

Pois bem.

É incontroverso que o autor está aposentado por invalidez.

Portanto, não há falar na rescisão do contrato de trabalho, na

medida em que, a teor do art. 475 da CLT, "O empregado que for

aposentado por invalidez terá suspenso o seu contrato de

trabalho durante o prazo fixado pelas leis de previdência social

para a efetivação do benefício" (destaquei).

Nego provimento.

6. HORAS EXTRAS

Alega o recorrente fazer jus a horas extras, porque havia dias em

que laborava das 07h00min às 20h00min. Sustenta que as rés não

registraram, tampouco pagaram, a integralidade das horas extras

laboradas.

Ao exame.

Os cartões de ponto juntados pelas rés (fls. 3.047 e seguintes)

apresentam registros variáveis de início e término da jornada de

trabalho do autor, assim como do intervalo intrajornada,

apresentando, ainda, razoável quantidade de horas extras

laboradas, cujo pagamento consta dos recibos de salário juntados

(fls. 3.124 e seguintes).

Assim, era ônus do autor provar que os horários registrados nos

cartões de ponto não correspondem aos horários laborados (art.

818, I, da CLT).

E, nesse aspecto, tenho que o autor não se desincumbiu de seu

ônus, nem sequer tendo sido produzida prova testemunhal na

presente ação.

Nesse contexto, considero válidos como prova da jornada laborada

pelo autor os cartões de ponto juntados pelas rés.

Da mesma forma, o autor não se desincumbiu de seu ônus de

apontar diferenças de horas extras devidas e não pagas, não

fazendo jus às horas extras postuladas.

A pretensão recursal, nesse aspecto, está amparada em meras

alegações.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DAS RÉS (CTT e GAIA) para: a) reduzir

o valor da indenização por dano moral fixada na sentença para R$

18.000,00 (dezoito mil reais); e b) reduzir o valor da indenização por

dano estético fixada na sentença para R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO

AUTOR. O Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta

consigna restrições quanto à fundamentação. Custas reduzidas de

R$ 1.200,00 para R$ 660,00, considerando a alteração do valor da

condenação de R$ 60.000,00 para R$ 33.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000128-82.2021.5.12.0015
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ADAO GONCALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO ANDRE AMARAL MEDEIROS(OAB:
45275/SC)

ADVOGADO CAREN SILVA MACHADO(OAB:
35500/SC)

RECORRENTE GAIA RODOVIAS LTDA.

ADVOGADO LEONESIO ECKERT(OAB: 7745/SC)

RECORRENTE CTT CONSTRUCOES E
PAVIMENTACOES LTDA

ADVOGADO LEONESIO ECKERT(OAB: 7745/SC)

RECORRIDO ADAO GONCALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO ANDRE AMARAL MEDEIROS(OAB:
45275/SC)

ADVOGADO CAREN SILVA MACHADO(OAB:
35500/SC)

RECORRIDO CTT CONSTRUCOES E
PAVIMENTACOES LTDA

ADVOGADO LEONESIO ECKERT(OAB: 7745/SC)

RECORRIDO GAIA RODOVIAS LTDA.

ADVOGADO LEONESIO ECKERT(OAB: 7745/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTT CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000128-82.2021.5.12.0015 (ROT)

RECORRENTE: ADAO GONCALVES DE AZEVEDO, GAIA

RODOVIAS LTDA., CTT CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES

LTDA. - EPP

RECORRIDO: ADAO GONCALVES DE AZEVEDO, GAIA

RODOVIAS LTDA., CTT CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES

LTDA. - EPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DANOS MORAIS. VALOR DA INDENIZAÇÃO. O arbitramento da

indenização por dano moral deve levar em conta a repercussão no

patrimônio ideal do empregado lesado, o seu meio social, a duração

da ofensa, o dolo ou grau de culpa do empregador, o seu porte e o

caráter pedagógico, com o intuito de pressioná-lo a adotar as

medidas tendentes a eliminar e/ou a prevenir o problema que

originou o dano.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

São Miguel  do Oeste,  SC, sendo recorrentes 1.  CTT

CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA. - EPP, 2. GAIA

RODOVIAS LTDA. e 3. ADÃO GONCALVES DE AZEVEDOe

recorridos 1. ADÃO GONCALVES DE AZEVEDO, 2. CTT

CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA. - EPP e 3. GAIA

RODOVIAS LTDA.

Inconformados com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz Marcos Henrique Bezerra Cabral,

recorrem as partes a este Egrégio Tribunal.

As rés objetivam a reforma da decisão quanto aos seguintes

aspectos: valor dos danos morais e valor dos danos estéticos.

Por sua vez, o autor objetiva a reforma da sentença quanto aos

seguintes aspectos: dano moral, dano material, pensão vitalícia e

cirurgia, exames, consultas e medicamentos, dano estético,

rescisão indireta e contrato por tempo indeterminado e horas extras.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

Apesar de encaminhados os autos ao CEJUSC, a tentativa de

conciliação foi inexitosa.

O Ministério Público do Trabalho se manifesta pelo parcial

provimento do recurso do autor e pelo não provimento do recurso

das rés.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

I. RECURSO ORDINÁRIO DAS RÉS

1. VALOR DOS DANOS MORAIS

Na sentença, as rés foram condenadas ao pagamento de

indenização por danos morais arbitrada em R$ 40.000,00 (quarenta

mil reais).

Alegam as recorrentes não haver prova de fratura no ombro
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esquerdo do autor, tendo havido apenas um pequeno deslocamento

da clavícula em razão do acidente sofrido. Sustentam que as

sequelas sofridas pelo autor em razão do acidente devem ser

enquadradas como médias ou, no máximo, graves, devendo a

indenização por dano moral ser arbitrada com base no art. 223-G, §

1º, da CLT. Requerem seja a indenização por danos morais fixada

no valor de R$ 18.000,00.

Pois bem.

Não há recurso quanto à declaração constante na sentença

reconhecendo a responsabilidade das recorrentes sobre os danos

advindos do acidente de trânsito sofrido pelo autor.

Considerando que o objeto recursal das rés é a diminuição do valor

arbitrado a título de indenização por danos morais, e não a exclusão

da sua responsabilidade pelo acidente, passo a analisar apenas o

aspecto relativo ao "quantum indenizatório".

Nesse contexto, tenho que os danos sofridos pelo autor foram bem

descri tos na sentença, não tendo sido inf i rmados pela

argumentação recursal, motivo pelo qual adoto os seguintes

excertos da sentença como razões de decidir:

Definido tal ponto e avançando no exame da matéria, observo que

elaborada a perícia médica, o Dr. Luiz Augusto Cunha Alli, após

realizar acurada anamnese, assim concluiu (fls. 3.383-98):

"Discussão e Conclusão

Segundo a peça inicial, "o acidente ocorreu no dia 16 de dezembro

de 2019, as 11:25h, quando o reclamante e mais 4 colegas se

deslocavam para o alojamento da empresa em Flor do Certão para

o almoço". "Partes atingidas: escápula e ombro esquerdos, coluna

dorsal, coluna cervical". Vejamos.

Com base no comunicado confeccionado pela Reclamada,

podemos afirmar que no dia 16/12/2019, um ano e dois meses

após a admissão, o Autor sofreu um acidente de trânsito

durante o trabalho.

Segundo os documentos médicos da época, tal infortúnio

provocou a mínima diástase da sua clavícula esquerda, sem

fraturas; e um importante hematoma subgaleal na região frontal

e temporal esquerda.

O tratamento instituído foi conservador e cursou com

afastamento do trabalho até 15/04/2020, quando o Reclamante

passou por exame ocupacional e retornou à função habitual.

Diante do exposto, consideramos que o acidente de trabalho em

questão provocou um mínimo afastamento da extremidade acromial

da sua clavícula esquerda e um hematoma na sua cabeça.

Devemos destacar que não encontramos, até o momento, provas

de trauma na coluna dorsal ou cervical do Autor decorrentes do

acidente em tela, assim como não identificamos provas de fratura

escapular ou da clavícula esquerda.

Meses depois, precisamente em 13/07/2020, o Autor se submeteu a

radiografias da coluna cervical e dorsal, testes que apontaram

osteof i tose e redução dos espaços discais,  al terações

essencialmente degenerativas, de instalação lenta e gradual.

Um novo afastamento laboral sucedeu a realização destes

exames, quando lhe foi concedido benefício B31.

As ressonâncias magnéticas das mesmas regiões da coluna

vertebral realizadas em seguida, precisamente em 09/09/2020,

atestaram alterações preponderantemente degenerativas,

corroborando os resultados prévios.

Diante disso, podemos afirmar que se trata de doença crônico-

degenerativa na coluna vertebral do Reclamante, que se instala

ao longo de anos, compatível com o diagnóstico de osteoartrose,

sem relação com o episódio traumático em questão.

Ressaltamos que estes exames de imagem não detectaram hérnias

discais ou sinais de invasão do cone medular, ou seja, não foram

identificadas lesões nervosas associadas ao quadro degenerativo

em questão.

Quanto à análise da sua capacidade laboral atual, consideramos

o resultado inconclusivo.

Na primeira entrevista pericial o Autor se negou a retirar a camisa,

sob a alegação de incapacidade para tal tarefa devido a um

problema na coluna, sem especificá-lo ou mesmo apontá-lo.

Na segunda avaliação, tal limitação foi novamente alegada pelo

Autor. A presença de sua esposa foi permitida, atendendo ao Juízo,

e a mesma o auxiliou neste momento do exame físico. Durante o

procedimento, o Reclamante se negou a realizar o movimento de

flexão lombar, alegando dores intensas, novamente sem

especificidade.

Devemos destacar que nenhuma lesão foi diagnosticada na

coluna lombar do Autor até o momento, e que os exames de

imagem supracitados estudaram as regiões cervical e dorsal.

A análise dos seus membros superiores revelou a manutenção

da força muscular, já que o mesmo exerceu força extrema contra o

movimento de f lexão passiva dos cotovelos e ombros,

bilateralmente, e não apresentou sinais de hipotrofia muscular.

Destaco que o mesmo se negou a elevar ambos os braços, mesmo

diante de ausência de patologia comprovada no ombro direito,

cotovelos e punhos.

Diante das inconsistências encontradas entre as doenças

identificadas e as queixas referidas pelo Reclamante, consideramos

prejudicada a avaliação da sua capacidade laboral.

Ressalto que meses após o acidente o Autor voltou ao trabalho, na

sua função habitual, e não apresentava, naquela época, as

limitações por ele alegadas durante o exame físico pericial.

Respeitosamente, solicito o arbitramento dos honorários periciais de
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V. Excia no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), dada

a complexidade, horas necessárias para o recolhimento de todas as

informações e confecção do documento." ((...) - fls. 3393-4).

O reclamante impugnou a conclusão pericial pelos argumentos

lançados às fls. 3.413-41. O laudo pericial foi complementado às fls.

3.444-7, mantendo o perito médico a conclusão firmada

anteriormente e a parte autora novamente apresentou impugnação

à conclusão do expert, pelos argumentos lançados às fls. 3.451-89.

A insurgência apresentada pela parte autora diz respeito ao

fato de ficar comprovado a fratura da omoplata (escápula) no

acidente, bem como que ele é portador de danos psicológicos

decorrentes do mencionado infortúnio. Aduz, ainda, que o

demandante se encontra definitivamente incapacitado, conforme

atestado médico de ortopedista emitido em 22.06.2021. Diz, ainda,

que o laudo pericial se mostra contraditório e diverso dos exames

médicos acostados aos autos.

Embora não esteja o juízo adstrito às conclusões periciais, trata-se

de questão técnica, dependente de conhecimentos específicos.

Logo, para justificar o não acolhimento da conclusão pericial, a

parte que impugna a conclusão do expert precisa produzir provas

contrárias e persuasivas aptas a invalidar o registrado no laudo.

Nada obstante em alguns exames realizados no dia do acidente

não tenha sido detectada a fratura da escápula (omoplata)

esquerda (fls. 116 e 126), há outros exames acostados aos

autos que revelam a ocorrência da lesão, o que foi inclusive

registrado no Boletim de Atendimento da fl. 118.

A fratura da escápula esquerda também se encontra registrada no

encaminhamento do autor ao Hospital Regional de São Miguel do

Oeste realizado pela Dra. Myriam Patino Cuba (fl. 112), bem como

nos resultados dos exames realizados no dia 24.12.2019, com

CID S-421 (fls. 119-21). O registro da fratura da omoplata

esquerda também consta na CAT emitida pela reclamada,

conforme observação registrada no mencionado documento (fl. 201)

e em outros exames e laudos realizados posteriormente pelo autor,

conforme será a seguir abordado.

Contudo, a fratura da escápula esquerda não foi levada em

consideração na conclusão firmada no laudo pericial, havendo

incongruência no aspecto. Apesar de haver o registro nesse sentido

no laudo pericial às fls. 3.385-6 e 3.396-7 (resposta ao quesito 4) e

ao relacionar os exames e atestados constantes nos autos (fl.

3.385), na conclusão o perito não a observou. Pelo contrário, o

registro na conclusão pericial foi no sentido que "Segundo os

documentos médicos da época, tal infortúnio provocou a mínima

diástase da sua clavícula esquerda, sem fraturas; e um importante

hematoma subgaleal na região frontal e temporal esquerda" ((...) - fl.

3.393).

Em razão das provas acima mencionadas, reconheço

desconstituída a informação registrada no laudo pericial no

sentido que não houve fratura da escápula (omoplata)

esquerda no dia do acidente.

A fratura da escápula não apenas foi registrada na CAT emitida pela

reclamada, como também foi registrada a indicação de afastamento

do autor do trabalho por 180 dias. No entanto, a concessão do

benefício previdenciário ficou restrito a aproximadamente 166

dias, ou seja, da data do acidente 16.12.2019 até 31.05.2020 (fl.

3.239), tendo o benefício previdenciário cessado em torno de 14

dias antes do prazo que lhe foi recomendado no dia do acidente (fl.

201).

A falta de repouso/afastamento recomendada de 180 dias fica ainda

mais agravada pelo fato de o autor ter retornado ao trabalho 45 dias

antes da data de término do benefício previdenciário foi concedido

(em 16.04.2020), conforme controle de jornada acostado à fl. 3.078,

o que significa que o autor permaneceu afastado de suas atividades

por aproximadamente 121 dias, quando o afastamento

recomendado era de 180 dias em razão da fratura ocorrida na

omoplata esquerda.

Após o seu retorno ao trabalho, em 16.04.2020 (fl. 3.078), o autor

permaneceu trabalhando até 01.08.2020, com interrupções

ocorridas nos dias 13.07.2020 (atestado da fl. 3.083 - CID 10 M755

- bursite) e, no dia 22.07.2020 (atestado da fl. 3.082 - CID R56 -

convulsões). Foi novamente afastado em 03.08.2020 e

permaneceu em gozo de benefício previdenciário até

16.06.2021 (fls. 3.240-2), não tendo mais retornado às suas

atividades.

O relato da fisioterapeuta Dra. Taisa Brambatti, de 28.04.2021 (fl.

3.292), revela que o autor se submeteu a duas sessões de

fisioterapia por semana, a partir de 26.10.2020 até a data da

emissão do referido documento em 28.04.2021, em razão de

apresentar fratura da escápula esquerda, dor na região cervical,

torácica e lombar. No mesmo documento a fisioterapeuta registra

que o reclamante relata sentir dores em toda coluna, ombro

esquerdo, e às vezes deixa cair objetos da mão esquerda.

Sugere afastamento de suas atividades que exijam esforço

físico até a melhoria dos sintomas.

O laudo ortopédico da fl. 3.284, de 22.06.2021, no mesmo sentido,

revela que o autor apresenta restrição de elevação, rotação,

abdução e adução do ombro esquerdo, com dores na coluna,

sendo pior na cervical e lombar, com dor crônica (fl. 3.284).

No que diz respeito ao estado psicológico do reclamante, a

declaração firmada pela psicóloga Marilene L. M. Bagnara, em

03.12.2020, demonstra que o autor se encontrava fazendo

atendimentos semanais no NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da
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Família de Romelândia-SC, sem data para término do

acompanhamento, o que revela que, na mencionada data, o

reclamante apresentava sintomas físicos e psicológicos de

transtorno de estresse pós-traumático, após acidente de trânsito.

A psicóloga também registra que o paciente não apresentava

naquele momento condições psicológicas que possibilitassem voltar

ao trabalho (fl. 87).

Deixo de considerar válida a declaração acostada à fl. 3.287,

emitida em 10.06.2021, também emitida pelo NASF - Núcleo de

Apoio à Saúde da Família de Romelândia-SC, no mesmo sentido

daquela, por não se encontrar firmada por profissional competente,

sequer possuindo a indicação do nome do emissor do documento.

Nada obstante a constatação desses fatos, inexistem provas

capazes de desconstituir a conclusão do perito, o qual, com

base nas ressonâncias magnéticas das regiões da coluna

vertebral realizadas em 09.09.2020 (fls. 88-9), concluiu que as

enfermidades na coluna caracterizam doença crônico-

degenerativa, que se instala ao longo de anos, compatível com o

diagnóstico de osteoartrose e, portanto, sem relação com o

acidente narrado na presente demanda.

Além disso, deve ser levado em consideração que, em relação ao

ombro esquerdo, a ressonância magnética realizada no dia

09.09.2020 (fl. 89) demonstra que não há evidências de alteração

de sinais nas estruturas ósseas e a impressão diagnóstica é no

seguinte sentido: "Tendinose do supraespinoso e do

subescapular associada a leve bursite subacromiodeltoidea".

Nesse contexto, nada obstante o equívoco registrado no laudo

pericial quanto à fratura do ombro ocorrida no dia do acidente, o

exame de ressonância vai ao encontro da conclusão do perito no

sentido de que as patologias no mencionado membro (ombro

esquerdo) não guardam relação com o acidente de trabalho em

questão. (destaquei, fls. 3.721-3.227).

Sendo assim, concluo que o acidente sofrido pelo autor ocasionou

severos traumas e cicatrizes na cabeça (como se observa das

fotografias juntadas às fls. 83 e seguintes) e lesões em seu ombro

esquerdo (clavícula e escápula) e em sua coluna vertebral.

Todavia, não há prova que vincule as lesões sofridas pelo autor em

razão do acidente em debate com sua atual incapacidade, que

ensejou sua aposentadoria por invalidez.

Ao contrário, a prova evidencia que o autor se recuperou das lesões

físicas sofridas em razão do acidente, tendo retornado a trabalhar

na mesma função. O novo afastamento previdenciário, segundo a

prova produzida, ocorreu em decorrência de doenças degenerativas

sofridas pelo autor em sua coluna vertebral e no ombro esquerdo.

Não obstante, tal como decidido na sentença, a prova evidencia

que, mesmo após um ano do acidente, o autor apresentava

sintomas físicos e psicológicos de transtorno de estresse pós-

traumático, não apresentando, naquele momento, condições

psicológicas que possibilitassem sua volta ao trabalho.

O arbitramento da indenização por dano moral deve levar em conta

a repercussão no patrimônio ideal do empregado lesado, o seu

meio social, a duração da ofensa, o dolo ou grau de culpa do

empregador, o seu porte e o caráter pedagógico, com o intuito de

pressioná-lo a adotar as medidas tendentes a eliminar e/ou a

prevenir o problema que originou o dano.

Considerando não haver prova de que os danos sofridos pelo autor

no acidente resultaram em sua incapacidade permanente e que

houve o retorno do autor às mesmas atividades que realizava antes

do acidente, reputo excessivo o valor arbitrado (R$ 40.000,00),

mesmo diante do porte econômico das partes.

Isso porque não considero ter havido elevado grau de culpa da ré

pelo acidente.

A culpa pressupõe a violação de um dever jurídico específico, cuja

observância teria evitado a ocorrência do resultado. E, quanto a

este ponto, nada foi referido a respeito de quais condutas deveriam

ter sido observadas pela empregadora para evitar o acidente do

autor.

Diante do exposto, em consonância com os parâmetros elencados

no art. 223-G, I a XII, da CLT, tenho que a indenização por dano

moral deve ser reduzida para o valor indicado pelas recorrentes, de

R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), valor razoável e proporcional aos

danos sofridos.

Por fim, acrescento que, a teor do julgado pelo STF na ADI n. 6.050,

"Os cr i tér ios de quant i f icação de reparação por dano

extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e § 1º, da CLT

deverão ser observados pelo julgador como critérios orientativos

de fundamentação da decisão judicial. É constitucional, porém, o

arbitramento judicial do dano em valores superiores aos limites

máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G, quando

consideradas as circunstâncias do caso concreto e os princípios da

razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade" (destaquei).

Dou provimento ao recurso para reduzir o valor da indenização por

dano moral fixada na sentença para R$ 18.000,00 (dezoito mil

reais).

2. VALOR DOS DANOS ESTÉTICOS

Na sentença, as rés foram condenadas ao pagamento de

indenização pelos danos estéticos arbitrada em R$ 10.000,00 (dez

mil reais).

Sustentam as recorrentes que, embora o autor tenha sofrido

escoriações e lesões, o acidente sofrido não deixou sequelas

estéticas, como cicatrizes, a justificar a condenação ao pagamento

de indenização por danos estéticos. Defendem que as fotografias
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ut i l izadas para amparar a condenação não podem ser

consideradas, porque representam o quadro clínico do autor no dia

do acidente, e não após a consolidação das lesões.

Pois bem.

O dano estético decorrente do acidente sofrido pelo autor envolve

os hematomas e cicatrizes em sua cabeça, como se observa das

fotografias juntadas às fls. 83 e seguintes.

Contudo, tais danos estéticos, como defendido pela ré, foram

temporários, não havendo prova da persistência de hematomas ou

cicatrizes visíveis no autor à época, por exemplo, da inspeção

pericial, em 24/06/2021.

Assim, concluo que, embora temporários, foram graves os danos

estéticos sofridos pelo autor durante sua recuperação das lesões,

motivo pelo qual faz jus à postulada indenização.

A quantificação da indenização a esta modalidade de dano,

contudo, foi exacerbada.

Diante do exposto, em consonância com os parâmetros elencados

no art. 223-G, I a XII, da CLT, tenho que a indenização por dano

estético deve ser reduzida para o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais), valor razoável e proporcional aos danos sofridos.

Dou parcial provimento ao recurso para reduzir o valor da

indenização por dano estético fixada na sentença para R$ 5.000,00

(cinco mil reais).

II. RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. DANO MORAL

Argumenta o recorrente que não se recuperou moralmente da

situação traumática pela qual passou, porque não dirige e ainda tem

dificuldade de sair de causa em decorrência do trauma psicológico

causado pelo acidente. Sustenta ter desenvolvido quadro de

transtorno de estresse pós-traumático. Requer seja majorada a

indenização por danos morais fixada, para o valor mínimo de R$

70.000,00.

Ao exame.

A matéria já foi objeto de exame quando do julgamento do recurso

das rés, tendo sido concluído como razoável e proporcional aos

danos sofridos o valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) a título de

indenização por dano moral.

Nego provimento.

2. DANO MATERIAL. PENSÃO VITALÍCIA

Na sentença, as rés foram condenadas ao pagamento de

indenização por dano material correspondente a pensionamento, no

valor da média da remuneração bruta nos doze meses anteriores ao

acidente, em relação ao período em que o autor permaneceu

incapacitado para o trabalho em razão do acidente, de 16/12/2019 a

16/04/2020.

Defende o recorrente que o acidente sofrido lhe tornou inapto para o

trabalho, estando aposentado por invalidez pelo INSS. Afirma sofrer

de artrose avançada em sua coluna cervical. Sustenta haver

declaração da Secretaria de Saúde mencionando a necessidade da

continuidade de seu tratamento psicoterápico para a melhoria do

seu quadro de saúde mental. Alega possuir restrição na elevação,

rotação, abdução e adução do ombro esquerdo, precisando de

auxílio na realização de atividades diárias. Requer o pagamento de

pensão mensal vitalícia, proporcional à sua incapacidade,

independentemente do benefício previdenciário que recebe, nos

termos do art. 950 do CC. Afirma que a pensão mensal vitalícia

deve ser equivalente a 100% de sua remuneração, até os oitenta

anos de idade, devendo ser paga em parcela única.

Pois bem.

Concluo da prova produzida que o acidente sofrido pelo autor

ocasionou severos traumas e cicatrizes na cabeça (como se

observa das fotografias juntadas às fls. 83 e seguintes) e lesões em

seu ombro esquerdo (clavícula e escápula) e em sua coluna

vertebral.

Todavia, como já salientado, não há prova que vincule as lesões

sofridas pelo autor em razão do acidente em debate com sua atual

incapacidade, que ensejou sua aposentadoria por invalidez.

Ao contrário, a prova evidencia que o autor se recuperou das lesões

físicas sofridas em razão do acidente, tendo retornado a trabalhar

na mesma função. O novo afastamento previdenciário ocorreu em

decorrência de doenças degenerativas sofridas pelo autor em sua

coluna vertebral e no ombro esquerdo.

Portanto, está correta a sentença ao limitar o pensionamento devido

pelas rés ao período em que o autor permaneceu incapacitado para

o trabalho em razão do acidente, de 16/12/2019 a 16/04/2020.

De toda forma, a indenização por danos materiais na modalidade de

pensão visa a restaurar, no aspecto econômico, o estado anterior

da vítima, em obediência ao princípio da reparação integral. No

caso, serviria para a manutenção da família, a reposição da perda

patrimonial sofrida, e não para assegurar acréscimo ao seu conjunto

de bens.

No caso em exame, é incontroverso que o autor está aposentado

por invalidez.

Com amparo no artigo 950 do Código Civil, autoriza-se o cômputo

na indenização a ser paga às vítimas de todos os valores recebidos

em substituição à remuneração, independentemente da fonte

pagadora. E, nesse contexto, não há prova, nem sequer alegação,

de que o benefício previdenciário percebido pelo recorrente seja

inferior ao último salário que recebia (R$ 1.229,67, fl. 42), não

havendo, sob essa óptica, prejuízo a ser reparado.

Nego provimento.
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3. DANO MATERIAL. CIRURGIA, EXAMES, CONSULTAS E

MEDICAMENTOS

Na sentença, as rés foram condenadas ao pagamento da reparação

do dano material relacionado às despesas comprovadas quanto à

aquisição de óculos, no valor de R$ 1.048,00.

Afirma o recorrente ter demonstrado que realizou consultas e

exames pagos com seu próprio dinheiro, tendo despendido o valor

total de R$ 3.081,21, incluídos deslocamentos, farmácias, exames e

óptica.

Pois bem.

Pertencia ao autor o ônus de demonstrar a existência das despesas

que pretende ver indenizadas, por se tratar de fato constitutivo do

direito vindicado (art. 818, I, da CLT e art. 373, I, do CPC).

Desse encargo, contudo, o autor somente se desincumbiu

parcialmente, não havendo, tal como bem decidido na sentença,

prova robusta a relacionar as notas fiscais de farmácia e de postos

de combustíveis (fls. 66 e seguintes), datadas de julho, setembro e

outubro de 2020, com o acidente sofrido em 16/12/2019.

Nego provimento.

4. DANO ESTÉTICO

Afirma o recorrente ter sofrido cortes no acidente e que seu braço

está atrofiado, além de caminhar com dificuldade, com o corpo

rígido. Alega sofrer com cicatrizes visíveis e permanentes, que lhe

causam grande constrangimento, em decorrência das lesões

sofridas na cabeça, ombro, braço e coluna, tendo ainda

desenvolvido caroços na barriga. Requer seja majorada a

indenização por danos estéticos, para o valor de R$ 20.000,00.

Ao exame.

A matéria já foi objeto de exame quando do julgamento do recurso

das rés, tendo sido concluído como razoável e proporcional aos

danos sofridos o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de

indenização por dano estético.

Nego provimento.

5 .  RESCISÃO INDIRETA.  CONTRATO POR TEMPO

INDETERMINADO

Aduz o recorrente que se encontra aposentado por invalidez

previdenciária pelo INSS em decorrência do acidente. Requer seja

declarada a rescisão indireta do contrato de trabalho, com o

pagamento das verbas rescisórias decorrentes.

Pois bem.

É incontroverso que o autor está aposentado por invalidez.

Portanto, não há falar na rescisão do contrato de trabalho, na

medida em que, a teor do art. 475 da CLT, "O empregado que for

aposentado por invalidez terá suspenso o seu contrato de

trabalho durante o prazo fixado pelas leis de previdência social

para a efetivação do benefício" (destaquei).

Nego provimento.

6. HORAS EXTRAS

Alega o recorrente fazer jus a horas extras, porque havia dias em

que laborava das 07h00min às 20h00min. Sustenta que as rés não

registraram, tampouco pagaram, a integralidade das horas extras

laboradas.

Ao exame.

Os cartões de ponto juntados pelas rés (fls. 3.047 e seguintes)

apresentam registros variáveis de início e término da jornada de

trabalho do autor, assim como do intervalo intrajornada,

apresentando, ainda, razoável quantidade de horas extras

laboradas, cujo pagamento consta dos recibos de salário juntados

(fls. 3.124 e seguintes).

Assim, era ônus do autor provar que os horários registrados nos

cartões de ponto não correspondem aos horários laborados (art.

818, I, da CLT).

E, nesse aspecto, tenho que o autor não se desincumbiu de seu

ônus, nem sequer tendo sido produzida prova testemunhal na

presente ação.

Nesse contexto, considero válidos como prova da jornada laborada

pelo autor os cartões de ponto juntados pelas rés.

Da mesma forma, o autor não se desincumbiu de seu ônus de

apontar diferenças de horas extras devidas e não pagas, não

fazendo jus às horas extras postuladas.

A pretensão recursal, nesse aspecto, está amparada em meras

alegações.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DAS RÉS (CTT e GAIA) para: a) reduzir

o valor da indenização por dano moral fixada na sentença para R$

18.000,00 (dezoito mil reais); e b) reduzir o valor da indenização por

dano estético fixada na sentença para R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO

AUTOR. O Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta

consigna restrições quanto à fundamentação. Custas reduzidas de

R$ 1.200,00 para R$ 660,00, considerando a alteração do valor da

condenação de R$ 60.000,00 para R$ 33.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000811-21.2022.5.12.0004
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE DERNIVAL SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

RECORRENTE VOLANI METAIS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

RECORRIDO VOLANI METAIS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

RECORRIDO DERNIVAL SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLANI METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000811-21.2022.5.12.0004 (ROT)

RECORRENTE: VOLANI METAIS INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA., DERNIVAL SOUZA DOS SANTOS

RECORRIDO: DERNIVAL SOUZA DOS SANTOS, VOLANI

METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  D O E N Ç A  O C U P A C I O N A L .

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. Em regra, a

indenização por doença de origem ocupacional está alicerçada na

teoria da responsabilidade civil de natureza subjetiva, devendo

resultar configurados os pressupostos do dever de indenizar, a

saber: o dano, o nexo causal e a culpa. A ausência de qualquer um

desses elementos afasta o direito à indenização por danos morais

ou materiais decorrentes.

RELATÓRIO
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Ambas as partes interpõem recurso da sentença por meio da qual

foram julgados parcialmente procedentes os pedidos formulados.

A ré postula afastar a condenação ao pagamento de indenização

por danos morais e indenização por danos materiais decorrentes de

doença, arguindo a natureza não ocupacional da lesão.

Subsidiariamente, requer a redução dos valores fixados. Busca,

também, a inversão do ônus quanto aos honorários periciais.

O autor, em recurso adesivo, suscita preliminar de nulidade

processual por cerceamento de defesa, ante o indeferimento de

realização de nova perícia médica. No mérito, pleiteia a fixação do

pensionamento em parcela única.

São apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal, conheço

do recurso e das contrarrazões.

PRELIMINAR. NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE

DEFESA

O autor suscita preliminar de nulidade processual por cerceamento

de defesa, ante o indeferimento de realização de nova perícia

médica. Alega que o perito partiu de premissas equivocadas acerca

do ambiente laboral, porquanto inexistia a gancheira hidráulica na

época em que o autor laborou.

Verifico dos autos que o autor impugnou o laudo pericial e

apresentou quesitos suplementares, os quais foram prontamente

respondidos pelo "expert" (marcador 71).

A prova da alteração do ambiente de trabalho, com a introdução do

equipamento denominado gancheira hidráulica após o término do

contrato de trabalho do autor, poderia ter sido feita por meio

testemunhal. Contudo, a testemunha convidada pelo autor disse

que "não se lembra se havia gancheira para auxiliar a pegar as

peças" (fl. 493). O testemunho prestado a convite da ré tampouco

vai ao encontro da tese sustentada pelo autor.

Os arts. 765 da CLT e 370, parágrafo único, do CPC autorizam que

o juiz determine a produção das provas que reputar necessárias ao

deslinde da causa ou indefira aquelas que julgar desnecessárias.

Logo, o procedimento do Juízo, que julgou dispensável a realização

de nova prova pericial ao deslinde da controvérsia, afigura-se

correto, sendo incabível o pedido de remessa dos autos à instância

de origem para a reabertura da instrução processual.

Além disso, ao autor foi oportunizada a impugnação à conclusão do

perito, a formulação de novos quesitos, bem como a manifestação

acerca dos esclarecimentos prestados pelo experto.

Por conseguinte, não há falar em nulidade processual por

cerceamento de defesa, pois observa-se que foram oportunizados

contraditório substancial e a ampla defesa.

Não há, pois, nulidade processual a ser declarada.

Rejeito.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - RECURSO DA RÉ

1.1 - DOENÇA. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS E

MATERIAIS

A Magistrada sentenciante condenou a ré ao pagamento de

indenização por danos morais no valor de R$30.000,00 e

pensionamento mensal vitalício, corresponde a 100% da última

remuneração percebida, a partir do afastamento previdenciário

ocorrido em 24-5-2022, sob o fundamento de que caracterizados os

requisitos para a responsabilização seja subjetiva seja objetiva da ré

pela lesão em coluna lombar do autor.

Em recurso, a ré postula afastar a condenação ao pagamento de

indenização por danos morais e indenização por danos materiais

decorrentes de doença, arguindo a natureza não ocupacional da

lesão. Subsidiariamente, requer a redução dos valores fixados.

A responsabilidade civil se constitui em um sistema de regras e

pr incíp ios que objet iva a compensação pat r imonia l  e

extrapatrimonial de danos causados por atos ilícitos pelo agente (ou

por quem esteja sob seu comando), na forma do art. 7º, inc. XXVIII,

da CRFB/88, e dos arts. 186 e 187 c/c 927 do CC; pelo prisma

subjetivo, presente o ato comissivo ou omissivo, a culpa, o nexo

entre o fato e o dano; ou, pela ótica objetiva, independentemente de

culpa, nos casos especificados em lei ou quando a atividade

normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua

natureza, risco para os direitos de outrem (parágrafo único do art.

927 do CC).

No caso, não é possível imputar à empresa a responsabilidade

objetiva pelo infortúnio. A questão em debate não constitui hipótese

de responsabilização prevista em lei e a atividade da empresa não

importa, por sua natureza, risco ao trabalhador.

Desse modo, imprescindível a presença dos requisitos previstos no

art. 186 do CC, consistentes em dano, ato ilícito (culpa ou dolo) e

nexo de causalidade entre eles.

Na inicial, o autor relatou que foi contratado pela ré em 25-2-2013

para exercer a função de "operador de rotojato", e que, em razão do

trabalho realizado, adquiriu e teve agravada lesão em coluna

lombar.

Foi realizada perícia médica nos autos, cujo laudo consta do

marcador 64 (a partir da fl. 438).

Após avaliação do autor e análise da documentação médica

apresentada, assim como estudo do posto de trabalho, o perito

concluiu que o autor apresenta sinais de compressão radicular e

alterações degenerativas em coluna (artrose) (fl. 405).
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Consta da conclusão do laudo:

[...] a perícia NÃO estabelece nexo causal (ou concausal) entre as

alterações degenerativas de coluna vertebral apresentadas pela

parte autora (quadro multifatorial, degenerativo, decorrentes do

processo de envelhecimento aliada à predisposição genética do

indivíduo) e o trabalho executado na empresa reclamada. (fl. 456)

Houve impugnação do autor ao laudo, especialmente quanto à

existência dos riscos descritos no Perfi l  Profissiográfico

Previdenciário - PPP e Laudo Técnico das Condições do Ambiente

de Trabalho - LTCAT juntados aos autos, ao fato de que houve

modificação do ambiente de trabalho, com a introdução da

gancheira hidráulica, e à possibilidade de caracterização do nexo

concausal. Foram apresentados quesitos complementares.

No marcador 71, o perito judicial presta esclarecimentos, ratificando

a conclusão já adotada quanto à inexistência de qualquer evidência

de nexo causal ou concausal entre o trabalho desempenhado pelo

autor na ré e a lesão degenerativa por ele apresentada. A conclusão

do perito nomeado nos autos e de confiança do juízo foi baseada

em cuidadosa análise das condições de trabalho, avaliação física e

análise da documentação médica.

É certo que o juiz não está adstrito aos termos do laudo pericial.

Contudo, não há nos autos elemento de prova capaz de infirmar as

conclusões do perito.

Em relação à declaração de existência de nexo de causalidade para

fins previdenciários pela Justiça Comum nos autos do processo n.

5023667-64.2023.8.24.0038, registro que tal decisão não vincula

este Juízo. Nesse sentido, há destacar que o perito que atuou

naqueles autos não inspecionou o local de trabalho, conforme

verifico do laudo juntado às fls. 505-554, tendo a atividade laboral

do autor sido analisada a partir das declarações do autor desta e

daquela ação.

De outro lado, a aplicação do nexo técnico epidemiológico (art. 21-A

da Lei 8.213/1991) implica inversão do ônus da prova, ocorrendo a

presunção de que o adoecimento foi causado pelo exercício do

trabalho a partir de dados estatísticos das doenças ocupacionais em

determinada empresa, catalogados pela Previdência Social a partir

dos benefícios efetivamente concedidos.

Conforme explica Sebastião Geraldo de Oliveira:

Por se tratar de presunção juris tantum, poderá o empregador

apresentar provas em sentido contrário, demonstrando que aquele

acidente ou adoecimento não teve vínculo causal com a execução

do contrato de trabalho. (In: Indenizações por Acidente do Trabalho

ou Doença Ocupacional. 8. Ed. São Paulo: LTr, 2014, p. 161)

No caso concreto, a presunção da existência do nexo causal entre a

lesão do autor e o exercício da atividade laboral foi afastada pela

prova técnica, a qual deve prevalecer.

Coaduno, pois, com a conclusão do laudo pericial, no sentido de

que não há nexo de causalidade entre a patologia do autor, de

origem degenerativa, e o labor desempenhado em favor da ré,

restando inviável qualquer responsabilização do empregador.

Ainda que assim não fosse, a culpabilidade da empresa não restou

demonstrada.

Nos termos do art. 157, I e II, da CLT, é obrigação da empregadora

cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do

trabalho, de modo a preservar a saúde física e mental dos

trabalhadores que prestam serviços (art. 3, "e", Convenção 155 da

OIT).

Nos presentes autos, a ré trouxe aos autos os documentos

fundamentais para demonstração de atendimento às normas

básicas de saúde e segurança ocupacional, como o LTCAT, o

PPRA e o PCMSO, o que implica a presunção da adoção de

medidas de prevenção de doenças relacionadas às atividades.

Diante disso, não se vislumbra qualquer ação ou omissão culposa

por parte da empregadora, razão pela qual fica afastada a

responsabilidade também sob o prisma da culpabilidade.

Dou provimento ao recurso para afastar a condenação ao

pagamento de indenização por danos morais e indenização por

danos materiais decorrentes de doença tida por ocupacional.

1.2 - HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS

A ré busca a inversão do ônus quanto aos honorários periciais.

Tendo em vista a reforma da sentença e a total improcedência da

demanda, é devida a inversão dos ônus sucumbenciais.

Fixo custas a cargo da parte autora, calculadas sobre o valor da

causa, dispensadas, tendo em conta a concessão do benefício da

justiça gratuita na sentença.

No que diz respeito aos honorários periciais, não pode ser imposto

ao beneficiário da justiça gratuita o ônus do pagamento dos

honorários periciais, devendo este custo ser arcado pela União.

Importante ressaltar que, no âmbito do Tribunal Superior do

Trabalho, esse tema foi pacificado por meio da Súmula n. 457,

abaixo transcrita:

HONORÁRIOS PERICIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA .  RESPONSABIL IDADE DA UNIÃO PELO

P A G A M E N T O .  R E S O L U Ç Ã O  N º  3 5 / 2 0 0 7  D O  C S J T .

OBSERVÂNCIA. A União é responsável pelo pagamento dos

honorários de perito quando a parte sucumbente no objeto da

perícia for beneficiária da assistência judiciária gratuita, observado o

procedimento disposto nos arts. 1º, 2º e 5º da Resolução n.º

66/2010 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT.

Quanto aos honorários advocatícios, por se tratar de pedido

implícito (art. 322, §1º, CPC), fixo-os como devidos pelo autor, no

percentual de 15% sobre o valor atribuído à causa, observada a
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suspensão de exigibilidade (ADI 5766).

Portanto, dou provimento ao recurso para afastar a condenação da

ré ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, para

condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios no

percentual de 15% sobre o valor atribuído à causa, observada a

suspensão de exigibilidade, e para atribuir o ônus pelo pagamento

dos honorários periciais à União, no limite de R$1.000,00, na forma

da Portaria SEAP n. 166/2021.

2 - RECURSO DO AUTOR

PENSIONAMENTO. PARCELA ÚNICA

Julgo prejudicada a análise do pedido recursal do autor de fixação

do pensionamento em parcela única, ante o provimento do apelo da

ré e a total improcedência da demanda.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade

processual arguida pelo autor. No mérito, sem divergência, DAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ para: a) afastar a

condenação ao pagamento de indenização por danos morais e de

indenização por danos materiais decorrentes de doença tida por

ocupacional; b) afastar a condenação da ré ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais; c) condenar o autor ao

pagamento de honorários advocatícios no percentual de 15% sobre

o valor atribuído à causa, observada a suspensão de exigibilidade;

d) atribuir à União o ônus pelo pagamento dos honorários periciais

no limite de R$1.000,00, na forma da Portaria SEAP n. 166/2021;

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO

AUTOR. Custas de R$ 1.583,46, pelo autor, dispensadas em razão

do benefício da gratuidade da justiça concedido.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000811-21.2022.5.12.0004
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE DERNIVAL SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

RECORRENTE VOLANI METAIS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

RECORRIDO VOLANI METAIS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

RECORRIDO DERNIVAL SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4643
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERNIVAL SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000811-21.2022.5.12.0004 (ROT)

RECORRENTE: VOLANI METAIS INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA., DERNIVAL SOUZA DOS SANTOS

RECORRIDO: DERNIVAL SOUZA DOS SANTOS, VOLANI

METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  D O E N Ç A  O C U P A C I O N A L .

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. Em regra, a

indenização por doença de origem ocupacional está alicerçada na

teoria da responsabilidade civil de natureza subjetiva, devendo

resultar configurados os pressupostos do dever de indenizar, a

saber: o dano, o nexo causal e a culpa. A ausência de qualquer um

desses elementos afasta o direito à indenização por danos morais

ou materiais decorrentes.

RELATÓRIO

Ambas as partes interpõem recurso da sentença por meio da qual

foram julgados parcialmente procedentes os pedidos formulados.

A ré postula afastar a condenação ao pagamento de indenização

por danos morais e indenização por danos materiais decorrentes de

doença, arguindo a natureza não ocupacional da lesão.

Subsidiariamente, requer a redução dos valores fixados. Busca,

também, a inversão do ônus quanto aos honorários periciais.

O autor, em recurso adesivo, suscita preliminar de nulidade

processual por cerceamento de defesa, ante o indeferimento de

realização de nova perícia médica. No mérito, pleiteia a fixação do

pensionamento em parcela única.

São apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal, conheço

do recurso e das contrarrazões.

PRELIMINAR. NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE

DEFESA

O autor suscita preliminar de nulidade processual por cerceamento

de defesa, ante o indeferimento de realização de nova perícia

médica. Alega que o perito partiu de premissas equivocadas acerca

do ambiente laboral, porquanto inexistia a gancheira hidráulica na

época em que o autor laborou.

Verifico dos autos que o autor impugnou o laudo pericial e

apresentou quesitos suplementares, os quais foram prontamente

respondidos pelo "expert" (marcador 71).

A prova da alteração do ambiente de trabalho, com a introdução do

equipamento denominado gancheira hidráulica após o término do

contrato de trabalho do autor, poderia ter sido feita por meio

testemunhal. Contudo, a testemunha convidada pelo autor disse

que "não se lembra se havia gancheira para auxiliar a pegar as

peças" (fl. 493). O testemunho prestado a convite da ré tampouco

vai ao encontro da tese sustentada pelo autor.

Os arts. 765 da CLT e 370, parágrafo único, do CPC autorizam que

o juiz determine a produção das provas que reputar necessárias ao

deslinde da causa ou indefira aquelas que julgar desnecessárias.

Logo, o procedimento do Juízo, que julgou dispensável a realização

de nova prova pericial ao deslinde da controvérsia, afigura-se

correto, sendo incabível o pedido de remessa dos autos à instância

de origem para a reabertura da instrução processual.

Além disso, ao autor foi oportunizada a impugnação à conclusão do

perito, a formulação de novos quesitos, bem como a manifestação

acerca dos esclarecimentos prestados pelo experto.

Por conseguinte, não há falar em nulidade processual por

cerceamento de defesa, pois observa-se que foram oportunizados

contraditório substancial e a ampla defesa.

Não há, pois, nulidade processual a ser declarada.

Rejeito.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - RECURSO DA RÉ

1.1 - DOENÇA. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS E

MATERIAIS

A Magistrada sentenciante condenou a ré ao pagamento de

indenização por danos morais no valor de R$30.000,00 e
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pensionamento mensal vitalício, corresponde a 100% da última

remuneração percebida, a partir do afastamento previdenciário

ocorrido em 24-5-2022, sob o fundamento de que caracterizados os

requisitos para a responsabilização seja subjetiva seja objetiva da ré

pela lesão em coluna lombar do autor.

Em recurso, a ré postula afastar a condenação ao pagamento de

indenização por danos morais e indenização por danos materiais

decorrentes de doença, arguindo a natureza não ocupacional da

lesão. Subsidiariamente, requer a redução dos valores fixados.

A responsabilidade civil se constitui em um sistema de regras e

pr incíp ios que objet iva a compensação pat r imonia l  e

extrapatrimonial de danos causados por atos ilícitos pelo agente (ou

por quem esteja sob seu comando), na forma do art. 7º, inc. XXVIII,

da CRFB/88, e dos arts. 186 e 187 c/c 927 do CC; pelo prisma

subjetivo, presente o ato comissivo ou omissivo, a culpa, o nexo

entre o fato e o dano; ou, pela ótica objetiva, independentemente de

culpa, nos casos especificados em lei ou quando a atividade

normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua

natureza, risco para os direitos de outrem (parágrafo único do art.

927 do CC).

No caso, não é possível imputar à empresa a responsabilidade

objetiva pelo infortúnio. A questão em debate não constitui hipótese

de responsabilização prevista em lei e a atividade da empresa não

importa, por sua natureza, risco ao trabalhador.

Desse modo, imprescindível a presença dos requisitos previstos no

art. 186 do CC, consistentes em dano, ato ilícito (culpa ou dolo) e

nexo de causalidade entre eles.

Na inicial, o autor relatou que foi contratado pela ré em 25-2-2013

para exercer a função de "operador de rotojato", e que, em razão do

trabalho realizado, adquiriu e teve agravada lesão em coluna

lombar.

Foi realizada perícia médica nos autos, cujo laudo consta do

marcador 64 (a partir da fl. 438).

Após avaliação do autor e análise da documentação médica

apresentada, assim como estudo do posto de trabalho, o perito

concluiu que o autor apresenta sinais de compressão radicular e

alterações degenerativas em coluna (artrose) (fl. 405).

Consta da conclusão do laudo:

[...] a perícia NÃO estabelece nexo causal (ou concausal) entre as

alterações degenerativas de coluna vertebral apresentadas pela

parte autora (quadro multifatorial, degenerativo, decorrentes do

processo de envelhecimento aliada à predisposição genética do

indivíduo) e o trabalho executado na empresa reclamada. (fl. 456)

Houve impugnação do autor ao laudo, especialmente quanto à

existência dos riscos descritos no Perfi l  Profissiográfico

Previdenciário - PPP e Laudo Técnico das Condições do Ambiente

de Trabalho - LTCAT juntados aos autos, ao fato de que houve

modificação do ambiente de trabalho, com a introdução da

gancheira hidráulica, e à possibilidade de caracterização do nexo

concausal. Foram apresentados quesitos complementares.

No marcador 71, o perito judicial presta esclarecimentos, ratificando

a conclusão já adotada quanto à inexistência de qualquer evidência

de nexo causal ou concausal entre o trabalho desempenhado pelo

autor na ré e a lesão degenerativa por ele apresentada. A conclusão

do perito nomeado nos autos e de confiança do juízo foi baseada

em cuidadosa análise das condições de trabalho, avaliação física e

análise da documentação médica.

É certo que o juiz não está adstrito aos termos do laudo pericial.

Contudo, não há nos autos elemento de prova capaz de infirmar as

conclusões do perito.

Em relação à declaração de existência de nexo de causalidade para

fins previdenciários pela Justiça Comum nos autos do processo n.

5023667-64.2023.8.24.0038, registro que tal decisão não vincula

este Juízo. Nesse sentido, há destacar que o perito que atuou

naqueles autos não inspecionou o local de trabalho, conforme

verifico do laudo juntado às fls. 505-554, tendo a atividade laboral

do autor sido analisada a partir das declarações do autor desta e

daquela ação.

De outro lado, a aplicação do nexo técnico epidemiológico (art. 21-A

da Lei 8.213/1991) implica inversão do ônus da prova, ocorrendo a

presunção de que o adoecimento foi causado pelo exercício do

trabalho a partir de dados estatísticos das doenças ocupacionais em

determinada empresa, catalogados pela Previdência Social a partir

dos benefícios efetivamente concedidos.

Conforme explica Sebastião Geraldo de Oliveira:

Por se tratar de presunção juris tantum, poderá o empregador

apresentar provas em sentido contrário, demonstrando que aquele

acidente ou adoecimento não teve vínculo causal com a execução

do contrato de trabalho. (In: Indenizações por Acidente do Trabalho

ou Doença Ocupacional. 8. Ed. São Paulo: LTr, 2014, p. 161)

No caso concreto, a presunção da existência do nexo causal entre a

lesão do autor e o exercício da atividade laboral foi afastada pela

prova técnica, a qual deve prevalecer.

Coaduno, pois, com a conclusão do laudo pericial, no sentido de

que não há nexo de causalidade entre a patologia do autor, de

origem degenerativa, e o labor desempenhado em favor da ré,

restando inviável qualquer responsabilização do empregador.

Ainda que assim não fosse, a culpabilidade da empresa não restou

demonstrada.

Nos termos do art. 157, I e II, da CLT, é obrigação da empregadora

cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do

trabalho, de modo a preservar a saúde física e mental dos
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trabalhadores que prestam serviços (art. 3, "e", Convenção 155 da

OIT).

Nos presentes autos, a ré trouxe aos autos os documentos

fundamentais para demonstração de atendimento às normas

básicas de saúde e segurança ocupacional, como o LTCAT, o

PPRA e o PCMSO, o que implica a presunção da adoção de

medidas de prevenção de doenças relacionadas às atividades.

Diante disso, não se vislumbra qualquer ação ou omissão culposa

por parte da empregadora, razão pela qual fica afastada a

responsabilidade também sob o prisma da culpabilidade.

Dou provimento ao recurso para afastar a condenação ao

pagamento de indenização por danos morais e indenização por

danos materiais decorrentes de doença tida por ocupacional.

1.2 - HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS

A ré busca a inversão do ônus quanto aos honorários periciais.

Tendo em vista a reforma da sentença e a total improcedência da

demanda, é devida a inversão dos ônus sucumbenciais.

Fixo custas a cargo da parte autora, calculadas sobre o valor da

causa, dispensadas, tendo em conta a concessão do benefício da

justiça gratuita na sentença.

No que diz respeito aos honorários periciais, não pode ser imposto

ao beneficiário da justiça gratuita o ônus do pagamento dos

honorários periciais, devendo este custo ser arcado pela União.

Importante ressaltar que, no âmbito do Tribunal Superior do

Trabalho, esse tema foi pacificado por meio da Súmula n. 457,

abaixo transcrita:

HONORÁRIOS PERICIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA .  RESPONSABIL IDADE DA UNIÃO PELO

P A G A M E N T O .  R E S O L U Ç Ã O  N º  3 5 / 2 0 0 7  D O  C S J T .

OBSERVÂNCIA. A União é responsável pelo pagamento dos

honorários de perito quando a parte sucumbente no objeto da

perícia for beneficiária da assistência judiciária gratuita, observado o

procedimento disposto nos arts. 1º, 2º e 5º da Resolução n.º

66/2010 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT.

Quanto aos honorários advocatícios, por se tratar de pedido

implícito (art. 322, §1º, CPC), fixo-os como devidos pelo autor, no

percentual de 15% sobre o valor atribuído à causa, observada a

suspensão de exigibilidade (ADI 5766).

Portanto, dou provimento ao recurso para afastar a condenação da

ré ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, para

condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios no

percentual de 15% sobre o valor atribuído à causa, observada a

suspensão de exigibilidade, e para atribuir o ônus pelo pagamento

dos honorários periciais à União, no limite de R$1.000,00, na forma

da Portaria SEAP n. 166/2021.

2 - RECURSO DO AUTOR

PENSIONAMENTO. PARCELA ÚNICA

Julgo prejudicada a análise do pedido recursal do autor de fixação

do pensionamento em parcela única, ante o provimento do apelo da

ré e a total improcedência da demanda.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade

processual arguida pelo autor. No mérito, sem divergência, DAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ para: a) afastar a

condenação ao pagamento de indenização por danos morais e de

indenização por danos materiais decorrentes de doença tida por

ocupacional; b) afastar a condenação da ré ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais; c) condenar o autor ao

pagamento de honorários advocatícios no percentual de 15% sobre

o valor atribuído à causa, observada a suspensão de exigibilidade;

d) atribuir à União o ônus pelo pagamento dos honorários periciais

no limite de R$1.000,00, na forma da Portaria SEAP n. 166/2021;

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO

AUTOR. Custas de R$ 1.583,46, pelo autor, dispensadas em razão

do benefício da gratuidade da justiça concedido.
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000682-39.2020.5.12.0019
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE LUCIO NEUBECKER

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRIDO LUNENDER INDUSTRIA DO
VESTUARIO LTDA.

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO NEUBECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000682-39.2020.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTE: LUCIO NEUBECKER

RECORRIDO: LUNENDER INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA.

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECURSO ORDINÁRIO. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA INICIAL. Na esteira do entendimento

que restou sedimentado no julgamento do IRDR nº 0000323-

49.2020.5.12.0000, com a edição da Tese Jurídica nº 6, "os valores

indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam o

montante a ser auferido em eventual condenação", não sendo

possível o acolhimento da pretensão de apuração do valor da

condenação sem limitação ao valor indicado na inicial.

RELATÓRIO

A presente ação decorre do desmembramento de parte dos pedidos

formulados nos autos da ação n. 0000469-38.2017.5.12.0019.

Rejeitados os pedidos, o autor recorre.

Pretende a reforma da sentença nos tópicos intervalo intrajornada e

limitação do valor da condenação.

A ré apresenta contrarrazões.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso e das contrarrazões, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 - Intervalo intrajornada

O autor recorre da sentença objetivando a condenação da ré ao

pagamento do intervalo intrajornada. Alega que ao longo da

contratualidade fruiu apenas 30 minutos de descanso; sustenta a

invalidade da redução intervalar porque estava sujeito ao regime de

compensação de jornada, prestando horas suplementares habituais.

A ré defende-se alegando que possui autorização do MTE e, ainda,

que a redução intervalar encontra amparo nas normas coletivas.

Analiso.

É incontroverso que durante a contratualidade, o autor fruiu 30

minutos de intervalo intrajornada.

Relativamente ao período imprescrito, constam dos autos

autorizações para a redução do intervalo intrajornada para 30

minutos por meio Portarias do MTE juntadas às fls. 219-230 dos

autos.
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A autorização por meio da portaria gera a presunção de que

atendidos, pela empresa, os requisitos exigidos para o seu

deferimento, não tendo o autor demonstrado o contrário.

A ré junta aos autos ainda normas coletivas que preveem a redução

do intervalo intrajornada para 30 minutos durante todo o período

contratual imprescrito (fls. 140-166., 189-223 e 232-ss. - a juntada

dos documentos digitalizados está fora de ordem), conforme

Cláusula 35 da CCT 2011/2012, reproduzidas nas CCTs 2012/2013,

2013/2014, 2014/2015, 2015/2016 e 2016/2017. Pontuo que foi

pronunciada a prescrição das pretensões exigíveis anteriormente a

25-04-2012, observando-se o ajuizamento da ação da qual esta se

desmembrou em 25-04-2017.

Antes mesmo do advento da Reforma Trabalhista, o Supremo

Tribunal Federal vinha validando a flexibilização de direitos

trabalhistas através da negociação coletiva, privilegiando a

autonomia da vontade coletiva e a autocomposição dos conflitos

(art. 7º, XXVI, CRFB, RE 590415). A consolidação desse

entendimento ocorreu com o julgamento do Tema 1.046 de

Repercussão Geral, no qual firmou a seguinte tese:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Ressalto que a referida tese jurídica se trata de precedente

vinculante, aplicável à prestação de serviço realizada antes ou após

a vigência da Lei n. 13.467/2017, haja vista que a decisão da

Suprema Corte se fundamentou na própria norma constitucional.

Inclusive, o recurso extraordinário do leading case (ARE 1121633)

foi interposto nos autos do processo n. 0000967-13.2014.5.18.0201,

no TST, referente a caso anterior à vigência da Lei n. 13.467/2017.

Quanto à definição dos direitos de indisponibilidade absoluta,

e n t e n d o  q u e  e s t e s  s e  l i m i t a m  à q u e l e s  g a r a n t i d o s

c o n s t i t u c i o n a l m e n t e  e  n o  a r t .  6 1 1 - B  d a  C L T .

Nesse sentido, tenho por válida a flexibilização do intervalo

intrajornada por negociação coletiva, por não se tratar este de

direito indisponível, mormente quando não houve supressão do

direito, mas redução do tempo de fruição a 30 minutos, o que,

inclusive, passou a ser previsto no art. 611-A, inc. III, da CLT, com o

início da vigência da Lei 13.146/2017.

Destaco que a previsão contida a esse respeito no art. 71, §3º, da

CLT é aplicável apenas quando a redução decorre de autorização

do Ministério do Trabalho, não havendo a mesma restrição legal

acerca da permissão contida em instrumento coletivo.

Por fim, o tempo de labor destinado à compensação semanal do

sábado não se caracteriza como sobrejornada em sentido estrito a

invalidar as autorizações do MTE.

Ainda, a norma coletiva que prevê a redução do intervalo

intrajornada é a mesma que estabelece o regime compensatório,

não havendo qualquer vedação ou previsão invalidade em caso de

compensação de jornada ou mesmo de prestação de horas extras.

O autor não aponta outra causa de invalidade para a redução

intervalar.

Diante do exposto, tenho por válida a redução do intervalo

intrajornada do autor ao longo de toda a contratualidade, de modo

que nada seria devido no tópico.

Nego provimento.

2 - Limitação da condenação

O autor recorre para afastar a limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial.

Incide na hipótese o entendimento contido na Tese Jurídica n. 6,

firmada por este Regional, segundo a qual "os valores indicados aos

pedidos constantes da petição inicial limitam o montante a ser

auferido em eventual condenação".

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do
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Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO .  Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000682-39.2020.5.12.0019
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE LUCIO NEUBECKER

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRIDO LUNENDER INDUSTRIA DO
VESTUARIO LTDA.

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUNENDER INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000682-39.2020.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTE: LUCIO NEUBECKER

RECORRIDO: LUNENDER INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA.

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECURSO ORDINÁRIO. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA INICIAL. Na esteira do entendimento

que restou sedimentado no julgamento do IRDR nº 0000323-

49.2020.5.12.0000, com a edição da Tese Jurídica nº 6, "os valores

indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam o

montante a ser auferido em eventual condenação", não sendo

possível o acolhimento da pretensão de apuração do valor da

condenação sem limitação ao valor indicado na inicial.

RELATÓRIO

A presente ação decorre do desmembramento de parte dos pedidos

formulados nos autos da ação n. 0000469-38.2017.5.12.0019.

Rejeitados os pedidos, o autor recorre.

Pretende a reforma da sentença nos tópicos intervalo intrajornada e

limitação do valor da condenação.

A ré apresenta contrarrazões.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso e das contrarrazões, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 - Intervalo intrajornada

O autor recorre da sentença objetivando a condenação da ré ao

pagamento do intervalo intrajornada. Alega que ao longo da

contratualidade fruiu apenas 30 minutos de descanso; sustenta a

invalidade da redução intervalar porque estava sujeito ao regime de

compensação de jornada, prestando horas suplementares habituais.

A ré defende-se alegando que possui autorização do MTE e, ainda,

que a redução intervalar encontra amparo nas normas coletivas.

Analiso.

É incontroverso que durante a contratualidade, o autor fruiu 30

minutos de intervalo intrajornada.

Relativamente ao período imprescrito, constam dos autos
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autorizações para a redução do intervalo intrajornada para 30

minutos por meio Portarias do MTE juntadas às fls. 219-230 dos

autos.

A autorização por meio da portaria gera a presunção de que

atendidos, pela empresa, os requisitos exigidos para o seu

deferimento, não tendo o autor demonstrado o contrário.

A ré junta aos autos ainda normas coletivas que preveem a redução

do intervalo intrajornada para 30 minutos durante todo o período

contratual imprescrito (fls. 140-166., 189-223 e 232-ss. - a juntada

dos documentos digitalizados está fora de ordem), conforme

Cláusula 35 da CCT 2011/2012, reproduzidas nas CCTs 2012/2013,

2013/2014, 2014/2015, 2015/2016 e 2016/2017. Pontuo que foi

pronunciada a prescrição das pretensões exigíveis anteriormente a

25-04-2012, observando-se o ajuizamento da ação da qual esta se

desmembrou em 25-04-2017.

Antes mesmo do advento da Reforma Trabalhista, o Supremo

Tribunal Federal vinha validando a flexibilização de direitos

trabalhistas através da negociação coletiva, privilegiando a

autonomia da vontade coletiva e a autocomposição dos conflitos

(art. 7º, XXVI, CRFB, RE 590415). A consolidação desse

entendimento ocorreu com o julgamento do Tema 1.046 de

Repercussão Geral, no qual firmou a seguinte tese:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Ressalto que a referida tese jurídica se trata de precedente

vinculante, aplicável à prestação de serviço realizada antes ou após

a vigência da Lei n. 13.467/2017, haja vista que a decisão da

Suprema Corte se fundamentou na própria norma constitucional.

Inclusive, o recurso extraordinário do leading case (ARE 1121633)

foi interposto nos autos do processo n. 0000967-13.2014.5.18.0201,

no TST, referente a caso anterior à vigência da Lei n. 13.467/2017.

Quanto à definição dos direitos de indisponibilidade absoluta,

e n t e n d o  q u e  e s t e s  s e  l i m i t a m  à q u e l e s  g a r a n t i d o s

c o n s t i t u c i o n a l m e n t e  e  n o  a r t .  6 1 1 - B  d a  C L T .

Nesse sentido, tenho por válida a flexibilização do intervalo

intrajornada por negociação coletiva, por não se tratar este de

direito indisponível, mormente quando não houve supressão do

direito, mas redução do tempo de fruição a 30 minutos, o que,

inclusive, passou a ser previsto no art. 611-A, inc. III, da CLT, com o

início da vigência da Lei 13.146/2017.

Destaco que a previsão contida a esse respeito no art. 71, §3º, da

CLT é aplicável apenas quando a redução decorre de autorização

do Ministério do Trabalho, não havendo a mesma restrição legal

acerca da permissão contida em instrumento coletivo.

Por fim, o tempo de labor destinado à compensação semanal do

sábado não se caracteriza como sobrejornada em sentido estrito a

invalidar as autorizações do MTE.

Ainda, a norma coletiva que prevê a redução do intervalo

intrajornada é a mesma que estabelece o regime compensatório,

não havendo qualquer vedação ou previsão invalidade em caso de

compensação de jornada ou mesmo de prestação de horas extras.

O autor não aponta outra causa de invalidade para a redução

intervalar.

Diante do exposto, tenho por válida a redução do intervalo

intrajornada do autor ao longo de toda a contratualidade, de modo

que nada seria devido no tópico.

Nego provimento.

2 - Limitação da condenação

O autor recorre para afastar a limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial.

Incide na hipótese o entendimento contido na Tese Jurídica n. 6,

firmada por este Regional, segundo a qual "os valores indicados aos

pedidos constantes da petição inicial limitam o montante a ser

auferido em eventual condenação".

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO .  Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000387-42.2021.5.12.0059
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE VIVIAN LELY FASOLO MARXREITER

ADVOGADO MARCOS VINICIUS RODRIGUES DE
AZEVEDO(OAB: 50049/SC)

AGRAVADO COLEGIO AMBIENTAL LTDA - ME

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO durval antonio sgarioni junior(OAB:
14954/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN LELY FASOLO MARXREITER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000387-42.2021.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: VIVIAN LELY FASOLO MARXREITER

AGRAVADO: COLEGIO AMBIENTAL LTDA - ME

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE SALÁRIOS E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. Afigura-se ilegal a penhora

que recai sobre salário e proventos de aposentadoria para

satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitada a

determinado percentual, por se tratar de montante absolutamente

impenhorável, a teor do disposto no art. 833, inc. IV, do CPC.

RELATÓRIO

A executada agrava de petição contra os termos da decisão

proferida pelo Juízo a quoque determinou a penhora de seu salário.

Requer a reforma da decisão para que seja determinada a

suspensão e cessação da penhora de seus proventos.

Com contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Trata-se de agravo de petição interposto contra decisão de primeiro

grau que julgou improcedente a exceção de pré-executividade.

Prevê a Súmula n. 33 deste Tribunal:

E X C E Ç Ã O  D E  P R É - E X E C U T I V I D A D E .  R E J E I Ç Ã O .

IRRECORRIBILIDADE. Por possuir natureza interlocutória, a

decisão que rejeita a exceção de pré-executividade é irrecorrível de

imediato.

Ocorre que a decisão atacada não possui natureza interlocutória,

uma vez que o pronunciamento judicial agravado mantém penhora

de crédito de natureza salarial. Assim, seu conteúdo é decisório e,

neste aspecto, terminativo, razão por que a decisão é passível de

recorribilidade imediata.

Ademais, a impenhorabilidade salarial é matéria de ordem pública,

podendo ser analisada e declarada a qualquer tempo, inclusive de

ofício, pelo órgão julgador.

Conheçodo agravo de petição da executada e da contraminuta, por

observados os requisitos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA

PENHORA SOBRE SALÁRIO
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O juízo "a quo", por meio da decisão de marcador 191, julgou

improcedente o pedido formulado pela executada de desbloqueio

dos valores encontrados em conta corrente, com fundamento na

natureza alimentar da dívida, correspondente aos honorários

advocatícios devidos aos patronos da ré (exequente).

Insurge-se a executada contra a decisão, a legando a

impenhorabilidade de salários. Desse modo, requer seja reformada

a decisão para que seja determinada a suspensão e a cessação da

penhora de seus proventos.

Em contraminuta, o exequente afirma que os honorários

advocatícios se enquadram na exceção do §2º do art. 833 do CPC,

pelo seu caráter alimentar. Alega que a exequente não logrou

comprovar a natureza salarial do numerário bloqueado e que age

com má-fé ao manejar recurso incabível para a discussão da

matéria.

Pois bem.

O art. 833, IV, do CPC lei estabelece que são impenhoráveis "os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal, ressalvado o § 2º" (CPC, art. 833, IV ). A exceção

mencionado, prevista no §2º do art. 833 do CPC, dispõe que "o

disposto nos incisos IV e X do 'caput' não se aplica à hipótese de

penho ra  pa ra  pagamen to  de  p res tação  a l imen t í c i a ,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º e no art. 529, § 3º"

(CPC, art. 833, IV e § 2º).

Tem prevalecido neste Tribunal o entendimento de que "afigura-se

ilegal a penhora que recai sobre salário e proventos de

aposentadoria para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja

limitada a determinado percentual, por se tratar de montante

absolutamente impenhorável, a teor do disposto no art. 833, inc. IV

do CPC" (Ac.-3ªC AP 0004600-93.1994.5.12.0041).

Inaplicável para os créditos trabalhistas, portanto, a exceção

prevista na parte inicial do § 2º do referido artigo.

Por força do §14 do art. 85 do CPC, "os honorários constituem

direito do advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos

privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho".

Assim, tanto os honorários advocatícios como as verbas trabalhista

possuem natureza alimentar; no entanto, não se enquadram no

conceito de prestação alimentícia, não justificando, nem um nem

outro, a penhora de salário ou proventos de aposentaria para

satisfação dos créditos.

Nesse sentido a jurisprudência deste Tribunal:

AGRAVO DE PETIÇÃO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

PENHORA DE SALÁRIOS E  DOS PROVENTOS DA

APOSENTADORIA. ILEGALIDADE. Há previsão legal acerca da

impenhorabilidade dos salários e dos proventos de aposentadoria e

pensões (art. 833, inc. IV, do Código de Processo Civil). O cânon

faz ressalva apenas à prestação alimentícia, que não se equipara

ao crédito trabalhista, tampouco aos honorários sucumbenciais (§14

do art. 85 do CPC; Orientação Jurisprudencial nº 153 da SDI-II do

TST).

(TRT da 12ª Região; Processo: 0001144-70.2018.5.12.0017; Data

de assinatura: 26-01-2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Narbal

Antônio de Mendonça Fileti - 5ª Câmara; Relator(a): NARBAL

ANTONIO DE MENDONCA FILETI)

Desse modo, sendo os valores objeto de constrição, atual ou futura,

referentes a salário, há que se reconhecer a impenhorabilidade.

Além disso, ao contrário do que sustenta o exequente, os

documentos juntados pela executada demonstram que o bloqueio

de valores foi realizado na sua conta salário, cujo saldo encontrado

se mostra compatível com os rendimentos da agravante.

No mais, não há falar em má-fé da agravante, uma vez que,

conforme exposto no tópico relativo à admissibilidade recursal, o

agravo de petição se mostra adequado para o pleito de reforma da

decisão.

Em razão do exposto, dou provimento ao agravo de petição para

determinar a imediata suspensão da penhora sobre os valores

bloqueados da conta corrente da autora-executada, bem como que

o juízo da execução se abstenha de reter verbas salariais da

agravante.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4652
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar a imediata suspensão da penhora

sobre os valores bloqueados da conta corrente da autora-

executada, bem como que o juízo da execução se abstenha de reter

verbas salariais da agravante.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000387-42.2021.5.12.0059
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE VIVIAN LELY FASOLO MARXREITER

ADVOGADO MARCOS VINICIUS RODRIGUES DE
AZEVEDO(OAB: 50049/SC)

AGRAVADO COLEGIO AMBIENTAL LTDA - ME

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO durval antonio sgarioni junior(OAB:
14954/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO AMBIENTAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000387-42.2021.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: VIVIAN LELY FASOLO MARXREITER

AGRAVADO: COLEGIO AMBIENTAL LTDA - ME

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE SALÁRIOS E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. Afigura-se ilegal a penhora

que recai sobre salário e proventos de aposentadoria para

satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitada a

determinado percentual, por se tratar de montante absolutamente

impenhorável, a teor do disposto no art. 833, inc. IV, do CPC.

RELATÓRIO

A executada agrava de petição contra os termos da decisão

proferida pelo Juízo a quoque determinou a penhora de seu salário.

Requer a reforma da decisão para que seja determinada a

suspensão e cessação da penhora de seus proventos.

Com contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Trata-se de agravo de petição interposto contra decisão de primeiro

grau que julgou improcedente a exceção de pré-executividade.

Prevê a Súmula n. 33 deste Tribunal:

E X C E Ç Ã O  D E  P R É - E X E C U T I V I D A D E .  R E J E I Ç Ã O .

IRRECORRIBILIDADE. Por possuir natureza interlocutória, a

decisão que rejeita a exceção de pré-executividade é irrecorrível de

imediato.

Ocorre que a decisão atacada não possui natureza interlocutória,

uma vez que o pronunciamento judicial agravado mantém penhora

de crédito de natureza salarial. Assim, seu conteúdo é decisório e,

neste aspecto, terminativo, razão por que a decisão é passível de

recorribilidade imediata.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4653
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ademais, a impenhorabilidade salarial é matéria de ordem pública,

podendo ser analisada e declarada a qualquer tempo, inclusive de

ofício, pelo órgão julgador.

Conheçodo agravo de petição da executada e da contraminuta, por

observados os requisitos legais de admissibilidade.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA

PENHORA SOBRE SALÁRIO

O juízo "a quo", por meio da decisão de marcador 191, julgou

improcedente o pedido formulado pela executada de desbloqueio

dos valores encontrados em conta corrente, com fundamento na

natureza alimentar da dívida, correspondente aos honorários

advocatícios devidos aos patronos da ré (exequente).

Insurge-se a executada contra a decisão, a legando a

impenhorabilidade de salários. Desse modo, requer seja reformada

a decisão para que seja determinada a suspensão e a cessação da

penhora de seus proventos.

Em contraminuta, o exequente afirma que os honorários

advocatícios se enquadram na exceção do §2º do art. 833 do CPC,

pelo seu caráter alimentar. Alega que a exequente não logrou

comprovar a natureza salarial do numerário bloqueado e que age

com má-fé ao manejar recurso incabível para a discussão da

matéria.

Pois bem.

O art. 833, IV, do CPC lei estabelece que são impenhoráveis "os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal, ressalvado o § 2º" (CPC, art. 833, IV ). A exceção

mencionado, prevista no §2º do art. 833 do CPC, dispõe que "o

disposto nos incisos IV e X do 'caput' não se aplica à hipótese de

penho ra  pa ra  pagamen to  de  p res tação  a l imen t í c i a ,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º e no art. 529, § 3º"

(CPC, art. 833, IV e § 2º).

Tem prevalecido neste Tribunal o entendimento de que "afigura-se

ilegal a penhora que recai sobre salário e proventos de

aposentadoria para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja

limitada a determinado percentual, por se tratar de montante

absolutamente impenhorável, a teor do disposto no art. 833, inc. IV

do CPC" (Ac.-3ªC AP 0004600-93.1994.5.12.0041).

Inaplicável para os créditos trabalhistas, portanto, a exceção

prevista na parte inicial do § 2º do referido artigo.

Por força do §14 do art. 85 do CPC, "os honorários constituem

direito do advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos

privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho".

Assim, tanto os honorários advocatícios como as verbas trabalhista

possuem natureza alimentar; no entanto, não se enquadram no

conceito de prestação alimentícia, não justificando, nem um nem

outro, a penhora de salário ou proventos de aposentaria para

satisfação dos créditos.

Nesse sentido a jurisprudência deste Tribunal:

AGRAVO DE PETIÇÃO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

PENHORA DE SALÁRIOS E  DOS PROVENTOS DA

APOSENTADORIA. ILEGALIDADE. Há previsão legal acerca da

impenhorabilidade dos salários e dos proventos de aposentadoria e

pensões (art. 833, inc. IV, do Código de Processo Civil). O cânon

faz ressalva apenas à prestação alimentícia, que não se equipara

ao crédito trabalhista, tampouco aos honorários sucumbenciais (§14

do art. 85 do CPC; Orientação Jurisprudencial nº 153 da SDI-II do

TST).

(TRT da 12ª Região; Processo: 0001144-70.2018.5.12.0017; Data

de assinatura: 26-01-2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Narbal

Antônio de Mendonça Fileti - 5ª Câmara; Relator(a): NARBAL

ANTONIO DE MENDONCA FILETI)

Desse modo, sendo os valores objeto de constrição, atual ou futura,

referentes a salário, há que se reconhecer a impenhorabilidade.

Além disso, ao contrário do que sustenta o exequente, os

documentos juntados pela executada demonstram que o bloqueio

de valores foi realizado na sua conta salário, cujo saldo encontrado

se mostra compatível com os rendimentos da agravante.

No mais, não há falar em má-fé da agravante, uma vez que,

conforme exposto no tópico relativo à admissibilidade recursal, o

agravo de petição se mostra adequado para o pleito de reforma da

decisão.

Em razão do exposto, dou provimento ao agravo de petição para

determinar a imediata suspensão da penhora sobre os valores

bloqueados da conta corrente da autora-executada, bem como que

o juízo da execução se abstenha de reter verbas salariais da

agravante.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar a imediata suspensão da penhora

sobre os valores bloqueados da conta corrente da autora-

executada, bem como que o juízo da execução se abstenha de reter

verbas salariais da agravante.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000355-55.2021.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

AGRAVADO JHONATA DA SILVA DE CUSTODIO

ADVOGADO EDUARDO JOSE TISCOSKI
MARCOMIM(OAB: 39080/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA TISCOSKI
MARCOMIM(OAB: 57772/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000355-55.2021.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: MAGAZINE LUIZA S/A

AGRAVADO: JHONATA DA SILVA DE CUSTODIO

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE

DIALETICIDADE. Nos termos do art. 932, III, do CPC, interpretado

em consonância com a Súmula n. 422, III, do TST, não se conhece

de recurso "cuja motivação é inteiramente dissociada dos

fundamentos da sentença".

RELATÓRIO

A executada interpõe agravo de petição em face da sentença por

meio da qual as impugnações aos cálculos foram acolhidas e os

embargos à execução foram rejeitados.

Se insurge quanto aos critérios utilizados para o cálculo dos reflexos

das comissões em férias e gratificação natalina, base de das horas

extras e intervalares e FGTS.

O exequente apresenta contraminuta, suscitando o não

conhecimento do recurso por ausência de dialeticidade.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE
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PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO SUSCITADA EM

CONTRAMINUTA. AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE

Na contraminuta, o exequente argui o não conhecimento do recurso

por ausência de dialeticidade.

Nos termos da Súmula n. 422 do TST, apenas para os recursos de

ordem extraordinária é que se exige a impugnação dos

fundamentos da decisão recorrida, sendo que, para o recurso

ordinário (ou agravo de petição, no caso da execução), basta que a

impugnação não seja inteiramente dissociada dos fundamentos da

sentença.

Na sentença, as alegações da executada foram rejeitas por estarem

preclusas ou acobertadas pela coisa julgada, pois já apreciadas

pelo juízo na decisão que analisou a impugnação aos cálculos das

partes, nos seguintes termos (fls. 1944-1945):

EMBARGOS À EXECUÇÃO

A embargante opôs embargos à execução insurgindo-se ao cálculo

de liquidação da sentença, em relação aos seguintes aspectos: a)

diferenças das férias com 1/3 e das natalinas; b) base de cálculo

das horas extras e intervalares, ao incluir reflexos das variáveis

(prêmios e comissões) em repousos remunerados; c) correção

monetária do FGTS; e d) integração dos reflexos de 13º salário,

férias + 1/3, aviso prévio e repouso semanal remunerado das

parcelas deferidas na base de cálculo do FGTS.

Contudo, em sede de embargos à execução, a matéria de defesa é

restrita às alegações de cumprimento da decisão ou do acordo,

quitação ou prescrição da dívida (art. 884, I, CLT), não comportando

discussões acerca de matérias já decididas nas fases de

conhecimento e de liquidação de sentença, em observância à

imutabilidade da coisa julgada. As razões dos embargos ora em

análise encontram-se preclusas, acobertadas, portanto, pelo manto

da coisa julgada.

Com efeito, tendo o Juízo determinado fosse a apuração das verbas

exequendas realizada pelo Contador ad hoc, à vista dos cálculos

foram as partes intimadas a sobre eles se manifestarem nos termos

do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão. As partes

impugnaram os cálculos, tendo este Juízo proferido sentença das

Impugnações aos Cálculos de Liquidação de Sentença (ID

ce8c708). Logo, não pode a executada se insurgir sobre os cálculos

de liquidação, nem mesmo em sede de Embargos à Execução.

Ademais, as matérias aviadas pela executada já foram por ela

trazidas à baila na impugnação aos cálculos de ID 33deeac, à

exceção do cômputo do FGTS sobre as repercussões das verbas

deferidas, o que também já foi objeto de análise pelo Juízo (ID

ce8c708).

Todavia, no agravo de petição, a executada apenas reproduziu o

teor dos embargos à execução, sem apresentar qualquer

argumento relacionado à preclusão reconhecida em primeiro grau.

Assim, os fundamentos apresentados em suas razões recursais não

possuem qualquer relação com aqueles constantes na decisão

recorrida (art. 932, III, do CPC e Súmula n. 422, III, do TST).

Por esses motivos, acolho a preliminar e não conheço do recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por maioria, vencido o Desembargador do

Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, acolher a preliminar e NÃO

CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA, por

ausência de dialeticidade.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000355-55.2021.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

AGRAVADO JHONATA DA SILVA DE CUSTODIO

ADVOGADO EDUARDO JOSE TISCOSKI
MARCOMIM(OAB: 39080/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA TISCOSKI
MARCOMIM(OAB: 57772/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATA DA SILVA DE CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000355-55.2021.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: MAGAZINE LUIZA S/A

AGRAVADO: JHONATA DA SILVA DE CUSTODIO

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE

DIALETICIDADE. Nos termos do art. 932, III, do CPC, interpretado

em consonância com a Súmula n. 422, III, do TST, não se conhece

de recurso "cuja motivação é inteiramente dissociada dos

fundamentos da sentença".

RELATÓRIO

A executada interpõe agravo de petição em face da sentença por

meio da qual as impugnações aos cálculos foram acolhidas e os

embargos à execução foram rejeitados.

Se insurge quanto aos critérios utilizados para o cálculo dos reflexos

das comissões em férias e gratificação natalina, base de das horas

extras e intervalares e FGTS.

O exequente apresenta contraminuta, suscitando o não

conhecimento do recurso por ausência de dialeticidade.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO SUSCITADA EM

CONTRAMINUTA. AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE

Na contraminuta, o exequente argui o não conhecimento do recurso

por ausência de dialeticidade.

Nos termos da Súmula n. 422 do TST, apenas para os recursos de

ordem extraordinária é que se exige a impugnação dos

fundamentos da decisão recorrida, sendo que, para o recurso

ordinário (ou agravo de petição, no caso da execução), basta que a

impugnação não seja inteiramente dissociada dos fundamentos da

sentença.

Na sentença, as alegações da executada foram rejeitas por estarem

preclusas ou acobertadas pela coisa julgada, pois já apreciadas

pelo juízo na decisão que analisou a impugnação aos cálculos das

partes, nos seguintes termos (fls. 1944-1945):

EMBARGOS À EXECUÇÃO

A embargante opôs embargos à execução insurgindo-se ao cálculo

de liquidação da sentença, em relação aos seguintes aspectos: a)

diferenças das férias com 1/3 e das natalinas; b) base de cálculo

das horas extras e intervalares, ao incluir reflexos das variáveis

(prêmios e comissões) em repousos remunerados; c) correção

monetária do FGTS; e d) integração dos reflexos de 13º salário,

férias + 1/3, aviso prévio e repouso semanal remunerado das

parcelas deferidas na base de cálculo do FGTS.

Contudo, em sede de embargos à execução, a matéria de defesa é

restrita às alegações de cumprimento da decisão ou do acordo,

quitação ou prescrição da dívida (art. 884, I, CLT), não comportando

discussões acerca de matérias já decididas nas fases de

conhecimento e de liquidação de sentença, em observância à

imutabilidade da coisa julgada. As razões dos embargos ora em

análise encontram-se preclusas, acobertadas, portanto, pelo manto

da coisa julgada.

Com efeito, tendo o Juízo determinado fosse a apuração das verbas
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exequendas realizada pelo Contador ad hoc, à vista dos cálculos

foram as partes intimadas a sobre eles se manifestarem nos termos

do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão. As partes

impugnaram os cálculos, tendo este Juízo proferido sentença das

Impugnações aos Cálculos de Liquidação de Sentença (ID

ce8c708). Logo, não pode a executada se insurgir sobre os cálculos

de liquidação, nem mesmo em sede de Embargos à Execução.

Ademais, as matérias aviadas pela executada já foram por ela

trazidas à baila na impugnação aos cálculos de ID 33deeac, à

exceção do cômputo do FGTS sobre as repercussões das verbas

deferidas, o que também já foi objeto de análise pelo Juízo (ID

ce8c708).

Todavia, no agravo de petição, a executada apenas reproduziu o

teor dos embargos à execução, sem apresentar qualquer

argumento relacionado à preclusão reconhecida em primeiro grau.

Assim, os fundamentos apresentados em suas razões recursais não

possuem qualquer relação com aqueles constantes na decisão

recorrida (art. 932, III, do CPC e Súmula n. 422, III, do TST).

Por esses motivos, acolho a preliminar e não conheço do recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por maioria, vencido o Desembargador do

Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, acolher a preliminar e NÃO

CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA, por

ausência de dialeticidade.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001384-84.2022.5.12.0028
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE ZENILDA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO JESSICA ANDRESSA
PANQUEVES(OAB: 45205/SC)

RECORRIDO CLINILAVES LAVANDERIA
INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO CYRO THIAGO RECH(OAB:
22835/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENILDA RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001384-84.2022.5.12.0028 (RORSum)

RECORRENTE: ZENILDA RAMOS DA SILVA

RECORRIDO: CLINILAVES LAVANDERIA INDUSTRIAL EIRELI
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RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

s e n d o  r e c o r r e n t e  Z E N I L D A  R A M O S  D A  S I L V A  e

recorridaCLINILAVES LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA.

Sumaríssimo.

Relatório dispensado.

VOTO

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

MÉRITO

1 - DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO

Pugna a autora pela majoração, para R$ 10.000,00, da condenação

fixada em primeiro grau (R$ 3.000,00) em razão da doença que a

acomete.

Pois bem.

Para que haja o reconhecimento ao direito à indenização civil, faz-

se necessária a comprovação da existência simultânea do dano, do

nexo causal entre este e as atividades laborativas desenvolvidas na

ré, bem como da existência de culpa do empregador, conforme

prevê expressamente o art. 7º, XXVIII, da Constituição Federal

(Teoria da Responsabilidade Civil de Natureza Subjetiva).

No caso em exame, ainda que a moléstia (síndrome do manguito

rotador) guarde certa relação com as atividades desenvolvidas na

reclamada (auxiliar de lavanderia), conforme constou da perícia, o

fato é que não visualizo, in casu, que tenha sido comprovada a

culpa da ré pelo seu surgimento/agravamento.

Isso porque a culpa pressupõe a violação de um dever jurídico

específico, cuja observância teria, in tese, evitado a ocorrência do

dano. Não é o caso aqui apresentado.

A perícia não apontou, de forma específica, quais as medidas

previstas na legislação que deveriam ter sido adotadas pela ré para

evitar que a autora adoecesse, tampouco esclareceu se elas seriam

eficazes, nesse aspecto.

Diante do exposto, não há como afirmar que a reclamada não tenha

adotado os procedimentos exigidos pelas normas regulamentadoras

do trabalho destinadas a evitar danos relacionados à saúde de seus

empregados.

Em não havendo prova de violação de dever jurídico pela ré, não há

falar em ato ilícito.

Da mesma forma, inexistindo omissão da empregadora, por

negligência ou imprudência, que tenha dado causa às patologias

contraídas pela obreira, não há falar em responsabilidade,

tampouco em dever de indenizar.

Posto isso, entendo que nenhuma indenização seria devida.

Contudo, devo me ater aos limites da limite e à proibição do

"reformatio in pejus", razão pela qual apenas nego provimento ao

recurso.

2 - JUROS. MARCO INICIAL

Pugna a autora pela reforma da sentença a fim de que seja

observado, como marco inicial dos juros relativos aos danos morais,

a data de ajuizamento da ação.

Com razão.

Em se tratando de indenização por dano moral, os juros incidem

desde o ajuizamento da ação, na forma da Súmula nº 439 do TST.

Diante do exposto, votei no sentido de dar provimento ao recurso.

Entretanto, fiquei vencido.

Prevaleceu o voto do Excelentíssimo Desembargador Cesar Luiz

Pasold Júnior, no sentido de negar provimento ao recurso, pelas

seguintes razões:

"A Súmula n.º 439 do TST prevê, para a condenação por dano

moral, dois critérios diversos, sendo a atualização monetária devida

a partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração do valor

e os juros desde o ajuizamento da ação.

"Contudo, a taxa Selic contempla igualmente juros e correção

monetária.

"Relativamente à atualização monetária, a decisão recorrida está

em consonância com a Súmula n.º 439 do TST.

"O impasse, portanto, resume-se à pretensão recursal de aplicação

dos juros desde o ajuizamento da ação.

"Nesse aspecto, o STF, no julgamento da ADC n. 58, fixou a

seguinte tese jurídica:

"5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral(art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).
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"Nesse contexto, dispõe o art. 407 do CC:

"Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor

aos juros da mora que se contarão assim às dívidas em dinheiro,

como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes esteja

fixado o valor pecuniário por sentença judicial, arbitramento, ou

acordo entre as partes.

"Portanto, considerando a fixação da indenização por dano moral

somente na sentença, a interpretação que se mostra mais

adequada ao conjunto legislativo e de decisões vinculantes dos

Tribunais Superiores é de aplicação da taxa Selic somente a partir

do arbitramento do valor devido.

"Nessa linha, cito recente decisão proferida pelo E. TST:

"[...] INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JUROS DE MORA.

TERMO A QUO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 439 DO TST. SUPERAÇÃO

PELO PRECEDENTE VINCULANTE FIXADO PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL NA ADC Nº 58. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. Em razão de provável caracterização

de ofensa ao artigo 407 do Código Civil, dá-se provimento ao

agravo de instrumento para determinar o prosseguimento do

recurso de revista. Agravo de instrumento provido. (.. .)

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JUROS DE MORA. TERMO

A QUO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA Nº 439 DO TST. SUPERAÇÃO PELO PRECEDENTE

VINCULANTE FIXADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA

ADC Nº 58. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. A

questão relativa ao termo inicial dos juros de mora dos danos

morais trabalhistas, após a fixação do precedente da ADC nº 58,

que estabeleceu parâmetros para a correção monetária e os juros

de mora das condenações trabalhistas, ainda foi suficientemente

enfrentada no âmbito desta Corte, pelo que resta configurada a

transcendência jurídica da matéria. Na questão de fundo, percebe-

se que esta Corte superior havia fixado o entendimento de que os

juros de mora das condenações em danos morais trabalhistas

deveriam ser contados da data do ajuizamento da ação, nos termos

da Súmula nº 439 do TST. Contudo, com a fixação do citado

precedente vinculante exarado pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos da ADC nº 58, que afastou o critério previsto no art. 883 da

CLT como base jurídica para o cômputo de juros de mora na Justiça

do Trabalho, tem-se que a previsão de incidência da taxa SELIC,

desde a data do ajuizamento da ação nesta Justiça Especializada,

deve ser compatibilizada com o que dispõe o art. 407 do Código

Civil, segundo o qual: "Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado

o devedor aos juros da mora que se contarão assim às dívidas em

dinheiro, como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes

esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial, arbitramento,

ou acordo entre as partes." Desse modo, resta superado o critério

estabelecido pela citada súmula de jurisprudência uniforme

desta Corte no tocante ao momento de incidência dos juros de

mora, pelo que o cômputo da taxa SELIC nesses casos de

condenação em danos morais deve se dar a partir da data de

fixação da indenização pelo juízo (ou sua posterior alteração), e

não mais pelo critério cindido a que fazia alusão a referida

súmula desta Corte. Precedente da 4ª Turma do TST. Tal

conclusão decorre da própria unificação havida entre a disciplina

dos juros moratórios e da atualização monetária dos débitos

trabalhistas, cuja taxa SELIC passou a ser utilizada de forma geral

para ambos os aspectos (correção e juros de mora), tornando

impraticável a dissociação de momentos para a incidência do índice

no processo trabalhista. Estando, pois, a decisão do Regional em

dissonância com esse entendimento, é de se conhecer e prover o

recurso de revista, pela alegada violação do art. 407 do Código

Civil, a fim de se estabelecer a data de fixação judicial dos

danos morais como marco inicial para a incidência de correção

monetária e juros de mora, com aplicação do índice da taxa

SELIC, tal como fixado pelo Supremo Tribunal Federal na ADC nº

58. Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg-12177-

11.2017.5.15.0049, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 16/12/2022) (grifei).

"Nego provimento."

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta (Relator), NEGAR-LHE PROVIMENTO. O

Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas conforme arbitradas na sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001384-84.2022.5.12.0028
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE ZENILDA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO JESSICA ANDRESSA
PANQUEVES(OAB: 45205/SC)

RECORRIDO CLINILAVES LAVANDERIA
INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO CYRO THIAGO RECH(OAB:
22835/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINILAVES LAVANDERIA INDUSTRIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001384-84.2022.5.12.0028 (RORSum)

RECORRENTE: ZENILDA RAMOS DA SILVA

RECORRIDO: CLINILAVES LAVANDERIA INDUSTRIAL EIRELI

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

s e n d o  r e c o r r e n t e  Z E N I L D A  R A M O S  D A  S I L V A  e

recorridaCLINILAVES LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA.

Sumaríssimo.

Relatório dispensado.

VOTO

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

MÉRITO

1 - DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO

Pugna a autora pela majoração, para R$ 10.000,00, da condenação

fixada em primeiro grau (R$ 3.000,00) em razão da doença que a

acomete.

Pois bem.

Para que haja o reconhecimento ao direito à indenização civil, faz-

se necessária a comprovação da existência simultânea do dano, do

nexo causal entre este e as atividades laborativas desenvolvidas na

ré, bem como da existência de culpa do empregador, conforme

prevê expressamente o art. 7º, XXVIII, da Constituição Federal

(Teoria da Responsabilidade Civil de Natureza Subjetiva).

No caso em exame, ainda que a moléstia (síndrome do manguito

rotador) guarde certa relação com as atividades desenvolvidas na

reclamada (auxiliar de lavanderia), conforme constou da perícia, o

fato é que não visualizo, in casu, que tenha sido comprovada a

culpa da ré pelo seu surgimento/agravamento.

Isso porque a culpa pressupõe a violação de um dever jurídico

específico, cuja observância teria, in tese, evitado a ocorrência do

dano. Não é o caso aqui apresentado.
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A perícia não apontou, de forma específica, quais as medidas

previstas na legislação que deveriam ter sido adotadas pela ré para

evitar que a autora adoecesse, tampouco esclareceu se elas seriam

eficazes, nesse aspecto.

Diante do exposto, não há como afirmar que a reclamada não tenha

adotado os procedimentos exigidos pelas normas regulamentadoras

do trabalho destinadas a evitar danos relacionados à saúde de seus

empregados.

Em não havendo prova de violação de dever jurídico pela ré, não há

falar em ato ilícito.

Da mesma forma, inexistindo omissão da empregadora, por

negligência ou imprudência, que tenha dado causa às patologias

contraídas pela obreira, não há falar em responsabilidade,

tampouco em dever de indenizar.

Posto isso, entendo que nenhuma indenização seria devida.

Contudo, devo me ater aos limites da limite e à proibição do

"reformatio in pejus", razão pela qual apenas nego provimento ao

recurso.

2 - JUROS. MARCO INICIAL

Pugna a autora pela reforma da sentença a fim de que seja

observado, como marco inicial dos juros relativos aos danos morais,

a data de ajuizamento da ação.

Com razão.

Em se tratando de indenização por dano moral, os juros incidem

desde o ajuizamento da ação, na forma da Súmula nº 439 do TST.

Diante do exposto, votei no sentido de dar provimento ao recurso.

Entretanto, fiquei vencido.

Prevaleceu o voto do Excelentíssimo Desembargador Cesar Luiz

Pasold Júnior, no sentido de negar provimento ao recurso, pelas

seguintes razões:

"A Súmula n.º 439 do TST prevê, para a condenação por dano

moral, dois critérios diversos, sendo a atualização monetária devida

a partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração do valor

e os juros desde o ajuizamento da ação.

"Contudo, a taxa Selic contempla igualmente juros e correção

monetária.

"Relativamente à atualização monetária, a decisão recorrida está

em consonância com a Súmula n.º 439 do TST.

"O impasse, portanto, resume-se à pretensão recursal de aplicação

dos juros desde o ajuizamento da ação.

"Nesse aspecto, o STF, no julgamento da ADC n. 58, fixou a

seguinte tese jurídica:

"5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral(art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

"Nesse contexto, dispõe o art. 407 do CC:

"Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor

aos juros da mora que se contarão assim às dívidas em dinheiro,

como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes esteja

fixado o valor pecuniário por sentença judicial, arbitramento, ou

acordo entre as partes.

"Portanto, considerando a fixação da indenização por dano moral

somente na sentença, a interpretação que se mostra mais

adequada ao conjunto legislativo e de decisões vinculantes dos

Tribunais Superiores é de aplicação da taxa Selic somente a partir

do arbitramento do valor devido.

"Nessa linha, cito recente decisão proferida pelo E. TST:

"[...] INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JUROS DE MORA.

TERMO A QUO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 439 DO TST. SUPERAÇÃO

PELO PRECEDENTE VINCULANTE FIXADO PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL NA ADC Nº 58. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. Em razão de provável caracterização

de ofensa ao artigo 407 do Código Civil, dá-se provimento ao

agravo de instrumento para determinar o prosseguimento do

recurso de revista. Agravo de instrumento provido. (.. .)

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JUROS DE MORA. TERMO

A QUO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA Nº 439 DO TST. SUPERAÇÃO PELO PRECEDENTE

VINCULANTE FIXADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA

ADC Nº 58. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. A

questão relativa ao termo inicial dos juros de mora dos danos

morais trabalhistas, após a fixação do precedente da ADC nº 58,

que estabeleceu parâmetros para a correção monetária e os juros

de mora das condenações trabalhistas, ainda foi suficientemente

enfrentada no âmbito desta Corte, pelo que resta configurada a

transcendência jurídica da matéria. Na questão de fundo, percebe-

se que esta Corte superior havia fixado o entendimento de que os

juros de mora das condenações em danos morais trabalhistas

deveriam ser contados da data do ajuizamento da ação, nos termos

da Súmula nº 439 do TST. Contudo, com a fixação do citado

precedente vinculante exarado pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos da ADC nº 58, que afastou o critério previsto no art. 883 da
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CLT como base jurídica para o cômputo de juros de mora na Justiça

do Trabalho, tem-se que a previsão de incidência da taxa SELIC,

desde a data do ajuizamento da ação nesta Justiça Especializada,

deve ser compatibilizada com o que dispõe o art. 407 do Código

Civil, segundo o qual: "Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado

o devedor aos juros da mora que se contarão assim às dívidas em

dinheiro, como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes

esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial, arbitramento,

ou acordo entre as partes." Desse modo, resta superado o critério

estabelecido pela citada súmula de jurisprudência uniforme

desta Corte no tocante ao momento de incidência dos juros de

mora, pelo que o cômputo da taxa SELIC nesses casos de

condenação em danos morais deve se dar a partir da data de

fixação da indenização pelo juízo (ou sua posterior alteração), e

não mais pelo critério cindido a que fazia alusão a referida

súmula desta Corte. Precedente da 4ª Turma do TST. Tal

conclusão decorre da própria unificação havida entre a disciplina

dos juros moratórios e da atualização monetária dos débitos

trabalhistas, cuja taxa SELIC passou a ser utilizada de forma geral

para ambos os aspectos (correção e juros de mora), tornando

impraticável a dissociação de momentos para a incidência do índice

no processo trabalhista. Estando, pois, a decisão do Regional em

dissonância com esse entendimento, é de se conhecer e prover o

recurso de revista, pela alegada violação do art. 407 do Código

Civil, a fim de se estabelecer a data de fixação judicial dos

danos morais como marco inicial para a incidência de correção

monetária e juros de mora, com aplicação do índice da taxa

SELIC, tal como fixado pelo Supremo Tribunal Federal na ADC nº

58. Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg-12177-

11.2017.5.15.0049, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 16/12/2022) (grifei).

"Nego provimento."

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta (Relator), NEGAR-LHE PROVIMENTO. O

Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas conforme arbitradas na sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0361400-55.1995.5.12.0034
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

AGRAVANTE SONIA TEREZINHA PIRES VIEIRA

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES
MARTINS(OAB: 8393/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)
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ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

AGRAVADO ORBRAM ORGANIZACAO E
BRAMBILLA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA TEREZINHA PIRES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0361400-55.1995.5.12.0034 (AP)

AGRAVANTE: SONIA TEREZINHA PIRES VIEIRA

AGRAVADO: ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Com

a edição da Lei nº 13.467/2017, a prescrição intercorrente passou a

encontrar guarida nesta Justiça Especializada. Porém, somente se

decreta a prescrição intercorrente após ter havido o decurso de

prazo de 2 (dois) anos, contados da intimação judicial a que alude a

Lei n. 13.467/17, no § 1º do art. 11-A da CLT, cuja vigência iniciou-

se apenas em 11/11/2017.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante SONIA TEREZINHA PIRES VIEIRA e

agravado ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA.

Inconformada com a decisão da lavra da Exma. Juíza Herika

Machado Da Silveira, recorre a exequente a esta egrégia Corte.

Requer seja afastada a prescrição intercorrente decretada em

primeiro grau.

O agravado não apresenta contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo, por preenchidos os pressupostos legais de

admissibilidade.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Era entendimento deste Relator que a prescrição intercorrente não

tinha aplicabilidade nesta Justiça Especializada, salvo nos casos de

execução fiscal de que trata a Lei 6.830/1980, com a competência

desta Especializada fixada pela EC 45/2004.

Contudo, com a entrada em vigor da denominada "Reforma

Trabalhista", implementada pela Lei nº 13.467/17, a prescrição

intercorrente passou a ser aplicável no âmbito desta Justiça.

Nesse sentido é o art. 11-A da CLT:

Art. 11-A Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

Portanto, no atual Processo do Trabalho, somente se decreta a

prescrição intercorrente após ter havido o decurso de prazo de 2

(dois) anos, contados da intimação judicial a que alude a Lei nº

13.467/17, no § 1º do art. 11-A da CLT, cuja vigência iniciou-se em

11/11/2017.

Verifico que, no caso dos autos, este procedimento foi observado,

uma vez que o magistrado de origem apenas intimou a parte para

dar prosseguimento, alertando-a dos efeitos que a ausência de

cumprimento da determinação judicial acarretaria.

Ressalto, no ponto, não ser cabível a suspensão do processo na

forma do art. 40 da Lei n. 6.830/80, porque não se trata aqui de

execução de crédito da Fazenda Pública. Outrossim, observo que a

Recomendação GCGJT TST Nº 3/2018 não possui caráter

imperativo.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de petição.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0361400-55.1995.5.12.0034
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

AGRAVANTE SONIA TEREZINHA PIRES VIEIRA

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES
MARTINS(OAB: 8393/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

AGRAVADO ORBRAM ORGANIZACAO E
BRAMBILLA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0361400-55.1995.5.12.0034 (AP)

AGRAVANTE: SONIA TEREZINHA PIRES VIEIRA

AGRAVADO: ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Com

a edição da Lei nº 13.467/2017, a prescrição intercorrente passou a

encontrar guarida nesta Justiça Especializada. Porém, somente se

decreta a prescrição intercorrente após ter havido o decurso de

prazo de 2 (dois) anos, contados da intimação judicial a que alude a

Lei n. 13.467/17, no § 1º do art. 11-A da CLT, cuja vigência iniciou-

se apenas em 11/11/2017.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante SONIA TEREZINHA PIRES VIEIRA e

agravado ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA.

Inconformada com a decisão da lavra da Exma. Juíza Herika

Machado Da Silveira, recorre a exequente a esta egrégia Corte.

Requer seja afastada a prescrição intercorrente decretada em

primeiro grau.

O agravado não apresenta contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo, por preenchidos os pressupostos legais de

admissibilidade.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Era entendimento deste Relator que a prescrição intercorrente não

tinha aplicabilidade nesta Justiça Especializada, salvo nos casos de

execução fiscal de que trata a Lei 6.830/1980, com a competência
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desta Especializada fixada pela EC 45/2004.

Contudo, com a entrada em vigor da denominada "Reforma

Trabalhista", implementada pela Lei nº 13.467/17, a prescrição

intercorrente passou a ser aplicável no âmbito desta Justiça.

Nesse sentido é o art. 11-A da CLT:

Art. 11-A Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

Portanto, no atual Processo do Trabalho, somente se decreta a

prescrição intercorrente após ter havido o decurso de prazo de 2

(dois) anos, contados da intimação judicial a que alude a Lei nº

13.467/17, no § 1º do art. 11-A da CLT, cuja vigência iniciou-se em

11/11/2017.

Verifico que, no caso dos autos, este procedimento foi observado,

uma vez que o magistrado de origem apenas intimou a parte para

dar prosseguimento, alertando-a dos efeitos que a ausência de

cumprimento da determinação judicial acarretaria.

Ressalto, no ponto, não ser cabível a suspensão do processo na

forma do art. 40 da Lei n. 6.830/80, porque não se trata aqui de

execução de crédito da Fazenda Pública. Outrossim, observo que a

Recomendação GCGJT TST Nº 3/2018 não possui caráter

imperativo.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de petição.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0124300-08.2008.5.12.0030
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

AGRAVANTE RICARDO ROHRBARCH

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

AGRAVANTE FELIPE GALDINO DE JESUS DA
SILVA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

AGRAVANTE SALECIO ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

AGRAVANTE ELISANGELA DE FATIMA DE FARIA
MOTTA

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

AGRAVADO GUILHERME KRIEGER

ADVOGADO GUILHERME KRIEGER(OAB:
27692/SC)

AGRAVADO LEANDRO KRIEGER

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RICARDO ROHRBARCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0124300-08.2008.5.12.0030 (AP)

AGRAVANTE: RICARDO ROHRBARCH , FELIPE GALDINO DE

JESUS DA SILVA , SALECIO ROGERIO DA SILVA , ELISANGELA

DE FATIMA DE FARIA MOTTA

AGRAVADO: GUILHERME KRIEGER, LEANDRO KRIEGER

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. São absolutamente

impenhoráveis "[...] os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, ressalvado o §2º.; [...]" (art. 833,

IV, do CPC)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravantes 1. SALECIO ROGERIO DA SILVA e OUTROS 2.

FELIPE GALDINO DE JESUS DA SILVA e agravados ARBEITEC

TECNOLOGIA EM USINAGEM LTDA - ME e OUTROS (LEANDRO

KRIEGER e GUILHERME KRIEGER).

Da decisão lavrada pelo Exmo. Juiz Fernando Luiz de Souza

Erzinger, agravam de petição os exequentes.

Pugnam pela reforma da decisão de origem a fim de que seja

realizada a penhora sobre parte do vencimento dos sócios-

executados LEANDRO e GUILHERME.

O executado LEANDRO apresenta contraminuta.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

Conheço dos agravos de petição, por atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

QUESTÃO DE ORDEM

O agravante FELIPE requer a atribuição de efeito suspensivo a este

agravo de petição, a fim de que seja obstada a devolução do valor

penhorado.

Ocorre que a própria interposição do apelo alcança o efeito

pretendido, já que o agravo de petição é recebido com efeito

suspensivo em relação à matéria impugnada (art. 897, § 1º, da

CLT).

Logo, julgo prejudicada a insurgência.

MÉRITO

IMPENHORABILIDADE. SALÁRIO (ANÁLISE CONJUNTA DOS

AGRAVOS DOS EXEQUENTES SALECIO E FELIPE)

Os exequentes insistem na realização da penhora no importe de

30% sobre os salários dos executados (LEANDRO E GUILHERME).

Apontam que, diante da dificuldade em localizar bens passíveis de

penhora, há que se relativizar o princípio da impenhorabilidade.

Razão não lhes assiste.

Conforme decisão proferida em Mandado de Segurança (0000120-

19.2022.5.12.0000), impetrado pelos executados DANIEL e

GUILHERME (ID 020f205), esta Corte já se manifestou na presente

execução pela impossibilidade de penhora de salário, concedendo a

segurança requerida pelo executado DANIEL.

Dessarte, cumpre aclarar a presente insurgência recursal no tocante

aos agravados, LEANDRO e GUILHERME.

O Código de Processo Civi l  de 1973 já estabelecia a

impenhorabilidade absoluta dos vencimentos, subsídios, soldos,

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões,

pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal (art. 649, IV).

Nesta especializada, o entendimento prevalecente era de aplicação

da norma mesmo em se tratando da execução de crédito

trabalhista, conforme estabelecia a OJ-SDI2-153 do TST, in verbis:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. art. 649, IV, do CPC. ILEGALIDADE. Ofende direito

líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário

existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista,

ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores

recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC espécie e não gênero de
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crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

A impenhorabilidade foi mantida no Código de Processo Civil

atualmente em vigor, estando expressamente garantida no inciso IV

do artigo 833.

Referido dispositivo legal excepciona apenas o pagamento de

prestação alimentícia e as importâncias superiores a cinquenta

salários mínimos mensais, situação não configurada no caso em

análise.

Imperioso observar que a Orientação Jurisprudencial supratranscrita

não foi cancelada após o início da vigência do Novo Código, razão

pela qual se infere que a Corte Superior continua se posicionando

pela exclusão do crédito trabalhista das hipóteses de exceção à

impenhorabilidade.

Feitas tais considerações, é incabível a efetivação da penhora,

ainda que limitada a determinado percentual, por se tratarem de

valores alusivos a salário.

Diante do exposto, mantenho a decisão agravada e nego

provimento aos agravos de petição.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES. No mérito, por igual

votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (ajd/rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0124300-08.2008.5.12.0030
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

AGRAVANTE RICARDO ROHRBARCH

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

AGRAVANTE FELIPE GALDINO DE JESUS DA
SILVA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

AGRAVANTE SALECIO ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

AGRAVANTE ELISANGELA DE FATIMA DE FARIA
MOTTA

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

AGRAVADO GUILHERME KRIEGER

ADVOGADO GUILHERME KRIEGER(OAB:
27692/SC)

AGRAVADO LEANDRO KRIEGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE GALDINO DE JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0124300-08.2008.5.12.0030 (AP)

AGRAVANTE: RICARDO ROHRBARCH , FELIPE GALDINO DE

JESUS DA SILVA , SALECIO ROGERIO DA SILVA , ELISANGELA

DE FATIMA DE FARIA MOTTA

AGRAVADO: GUILHERME KRIEGER, LEANDRO KRIEGER

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. São absolutamente

impenhoráveis "[...] os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, ressalvado o §2º.; [...]" (art. 833,

IV, do CPC)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravantes 1. SALECIO ROGERIO DA SILVA e OUTROS 2.

FELIPE GALDINO DE JESUS DA SILVA e agravados ARBEITEC

TECNOLOGIA EM USINAGEM LTDA - ME e OUTROS (LEANDRO

KRIEGER e GUILHERME KRIEGER).

Da decisão lavrada pelo Exmo. Juiz Fernando Luiz de Souza

Erzinger, agravam de petição os exequentes.

Pugnam pela reforma da decisão de origem a fim de que seja

realizada a penhora sobre parte do vencimento dos sócios-

executados LEANDRO e GUILHERME.

O executado LEANDRO apresenta contraminuta.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

Conheço dos agravos de petição, por atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

QUESTÃO DE ORDEM

O agravante FELIPE requer a atribuição de efeito suspensivo a este

agravo de petição, a fim de que seja obstada a devolução do valor

penhorado.

Ocorre que a própria interposição do apelo alcança o efeito

pretendido, já que o agravo de petição é recebido com efeito

suspensivo em relação à matéria impugnada (art. 897, § 1º, da

CLT).

Logo, julgo prejudicada a insurgência.

MÉRITO

IMPENHORABILIDADE. SALÁRIO (ANÁLISE CONJUNTA DOS

AGRAVOS DOS EXEQUENTES SALECIO E FELIPE)

Os exequentes insistem na realização da penhora no importe de

30% sobre os salários dos executados (LEANDRO E GUILHERME).

Apontam que, diante da dificuldade em localizar bens passíveis de

penhora, há que se relativizar o princípio da impenhorabilidade.

Razão não lhes assiste.

Conforme decisão proferida em Mandado de Segurança (0000120-

19.2022.5.12.0000), impetrado pelos executados DANIEL e

GUILHERME (ID 020f205), esta Corte já se manifestou na presente

execução pela impossibilidade de penhora de salário, concedendo a

segurança requerida pelo executado DANIEL.

Dessarte, cumpre aclarar a presente insurgência recursal no tocante

aos agravados, LEANDRO e GUILHERME.

O Código de Processo Civi l  de 1973 já estabelecia a

impenhorabilidade absoluta dos vencimentos, subsídios, soldos,

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões,

pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal (art. 649, IV).

Nesta especializada, o entendimento prevalecente era de aplicação

da norma mesmo em se tratando da execução de crédito

trabalhista, conforme estabelecia a OJ-SDI2-153 do TST, in verbis:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. art. 649, IV, do CPC. ILEGALIDADE. Ofende direito

líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário

existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista,

ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores

recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC espécie e não gênero de

crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

A impenhorabilidade foi mantida no Código de Processo Civil

atualmente em vigor, estando expressamente garantida no inciso IV

do artigo 833.

Referido dispositivo legal excepciona apenas o pagamento de
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prestação alimentícia e as importâncias superiores a cinquenta

salários mínimos mensais, situação não configurada no caso em

análise.

Imperioso observar que a Orientação Jurisprudencial supratranscrita

não foi cancelada após o início da vigência do Novo Código, razão

pela qual se infere que a Corte Superior continua se posicionando

pela exclusão do crédito trabalhista das hipóteses de exceção à

impenhorabilidade.

Feitas tais considerações, é incabível a efetivação da penhora,

ainda que limitada a determinado percentual, por se tratarem de

valores alusivos a salário.

Diante do exposto, mantenho a decisão agravada e nego

provimento aos agravos de petição.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES. No mérito, por igual

votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (ajd/rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0124300-08.2008.5.12.0030
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

AGRAVANTE RICARDO ROHRBARCH

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

AGRAVANTE FELIPE GALDINO DE JESUS DA
SILVA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

AGRAVANTE SALECIO ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

AGRAVANTE ELISANGELA DE FATIMA DE FARIA
MOTTA

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

AGRAVADO GUILHERME KRIEGER

ADVOGADO GUILHERME KRIEGER(OAB:
27692/SC)

AGRAVADO LEANDRO KRIEGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALECIO ROGERIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0124300-08.2008.5.12.0030 (AP)

AGRAVANTE: RICARDO ROHRBARCH , FELIPE GALDINO DE

JESUS DA SILVA , SALECIO ROGERIO DA SILVA , ELISANGELA

DE FATIMA DE FARIA MOTTA

AGRAVADO: GUILHERME KRIEGER, LEANDRO KRIEGER

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. São absolutamente

impenhoráveis "[...] os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, ressalvado o §2º.; [...]" (art. 833,

IV, do CPC)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravantes 1. SALECIO ROGERIO DA SILVA e OUTROS 2.

FELIPE GALDINO DE JESUS DA SILVA e agravados ARBEITEC

TECNOLOGIA EM USINAGEM LTDA - ME e OUTROS (LEANDRO

KRIEGER e GUILHERME KRIEGER).

Da decisão lavrada pelo Exmo. Juiz Fernando Luiz de Souza

Erzinger, agravam de petição os exequentes.

Pugnam pela reforma da decisão de origem a fim de que seja

realizada a penhora sobre parte do vencimento dos sócios-

executados LEANDRO e GUILHERME.

O executado LEANDRO apresenta contraminuta.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

Conheço dos agravos de petição, por atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

QUESTÃO DE ORDEM

O agravante FELIPE requer a atribuição de efeito suspensivo a este

agravo de petição, a fim de que seja obstada a devolução do valor

penhorado.

Ocorre que a própria interposição do apelo alcança o efeito

pretendido, já que o agravo de petição é recebido com efeito

suspensivo em relação à matéria impugnada (art. 897, § 1º, da

CLT).

Logo, julgo prejudicada a insurgência.

MÉRITO

IMPENHORABILIDADE. SALÁRIO (ANÁLISE CONJUNTA DOS

AGRAVOS DOS EXEQUENTES SALECIO E FELIPE)

Os exequentes insistem na realização da penhora no importe de

30% sobre os salários dos executados (LEANDRO E GUILHERME).

Apontam que, diante da dificuldade em localizar bens passíveis de

penhora, há que se relativizar o princípio da impenhorabilidade.

Razão não lhes assiste.

Conforme decisão proferida em Mandado de Segurança (0000120-

19.2022.5.12.0000), impetrado pelos executados DANIEL e

GUILHERME (ID 020f205), esta Corte já se manifestou na presente

execução pela impossibilidade de penhora de salário, concedendo a

segurança requerida pelo executado DANIEL.

Dessarte, cumpre aclarar a presente insurgência recursal no tocante

aos agravados, LEANDRO e GUILHERME.

O Código de Processo Civi l  de 1973 já estabelecia a

impenhorabilidade absoluta dos vencimentos, subsídios, soldos,

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões,

pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal (art. 649, IV).

Nesta especializada, o entendimento prevalecente era de aplicação

da norma mesmo em se tratando da execução de crédito

trabalhista, conforme estabelecia a OJ-SDI2-153 do TST, in verbis:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. art. 649, IV, do CPC. ILEGALIDADE. Ofende direito

líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário

existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista,

ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores

recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC espécie e não gênero de

crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

A impenhorabilidade foi mantida no Código de Processo Civil

atualmente em vigor, estando expressamente garantida no inciso IV

do artigo 833.

Referido dispositivo legal excepciona apenas o pagamento de

prestação alimentícia e as importâncias superiores a cinquenta

salários mínimos mensais, situação não configurada no caso em

análise.

Imperioso observar que a Orientação Jurisprudencial supratranscrita

não foi cancelada após o início da vigência do Novo Código, razão

pela qual se infere que a Corte Superior continua se posicionando
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pela exclusão do crédito trabalhista das hipóteses de exceção à

impenhorabilidade.

Feitas tais considerações, é incabível a efetivação da penhora,

ainda que limitada a determinado percentual, por se tratarem de

valores alusivos a salário.

Diante do exposto, mantenho a decisão agravada e nego

provimento aos agravos de petição.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES. No mérito, por igual

votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (ajd/rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0124300-08.2008.5.12.0030
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

AGRAVANTE RICARDO ROHRBARCH

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

AGRAVANTE FELIPE GALDINO DE JESUS DA
SILVA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

AGRAVANTE SALECIO ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

AGRAVANTE ELISANGELA DE FATIMA DE FARIA
MOTTA

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

AGRAVADO GUILHERME KRIEGER

ADVOGADO GUILHERME KRIEGER(OAB:
27692/SC)

AGRAVADO LEANDRO KRIEGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DE FATIMA DE FARIA MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0124300-08.2008.5.12.0030 (AP)

AGRAVANTE: RICARDO ROHRBARCH , FELIPE GALDINO DE

JESUS DA SILVA , SALECIO ROGERIO DA SILVA , ELISANGELA

DE FATIMA DE FARIA MOTTA

AGRAVADO: GUILHERME KRIEGER, LEANDRO KRIEGER

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA
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PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. São absolutamente

impenhoráveis "[...] os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, ressalvado o §2º.; [...]" (art. 833,

IV, do CPC)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravantes 1. SALECIO ROGERIO DA SILVA e OUTROS 2.

FELIPE GALDINO DE JESUS DA SILVA e agravados ARBEITEC

TECNOLOGIA EM USINAGEM LTDA - ME e OUTROS (LEANDRO

KRIEGER e GUILHERME KRIEGER).

Da decisão lavrada pelo Exmo. Juiz Fernando Luiz de Souza

Erzinger, agravam de petição os exequentes.

Pugnam pela reforma da decisão de origem a fim de que seja

realizada a penhora sobre parte do vencimento dos sócios-

executados LEANDRO e GUILHERME.

O executado LEANDRO apresenta contraminuta.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

Conheço dos agravos de petição, por atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

QUESTÃO DE ORDEM

O agravante FELIPE requer a atribuição de efeito suspensivo a este

agravo de petição, a fim de que seja obstada a devolução do valor

penhorado.

Ocorre que a própria interposição do apelo alcança o efeito

pretendido, já que o agravo de petição é recebido com efeito

suspensivo em relação à matéria impugnada (art. 897, § 1º, da

CLT).

Logo, julgo prejudicada a insurgência.

MÉRITO

IMPENHORABILIDADE. SALÁRIO (ANÁLISE CONJUNTA DOS

AGRAVOS DOS EXEQUENTES SALECIO E FELIPE)

Os exequentes insistem na realização da penhora no importe de

30% sobre os salários dos executados (LEANDRO E GUILHERME).

Apontam que, diante da dificuldade em localizar bens passíveis de

penhora, há que se relativizar o princípio da impenhorabilidade.

Razão não lhes assiste.

Conforme decisão proferida em Mandado de Segurança (0000120-

19.2022.5.12.0000), impetrado pelos executados DANIEL e

GUILHERME (ID 020f205), esta Corte já se manifestou na presente

execução pela impossibilidade de penhora de salário, concedendo a

segurança requerida pelo executado DANIEL.

Dessarte, cumpre aclarar a presente insurgência recursal no tocante

aos agravados, LEANDRO e GUILHERME.

O Código de Processo Civi l  de 1973 já estabelecia a

impenhorabilidade absoluta dos vencimentos, subsídios, soldos,

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões,

pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal (art. 649, IV).

Nesta especializada, o entendimento prevalecente era de aplicação

da norma mesmo em se tratando da execução de crédito

trabalhista, conforme estabelecia a OJ-SDI2-153 do TST, in verbis:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. art. 649, IV, do CPC. ILEGALIDADE. Ofende direito

líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário

existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista,

ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores

recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC espécie e não gênero de

crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

A impenhorabilidade foi mantida no Código de Processo Civil

atualmente em vigor, estando expressamente garantida no inciso IV

do artigo 833.

Referido dispositivo legal excepciona apenas o pagamento de

prestação alimentícia e as importâncias superiores a cinquenta

salários mínimos mensais, situação não configurada no caso em

análise.

Imperioso observar que a Orientação Jurisprudencial supratranscrita

não foi cancelada após o início da vigência do Novo Código, razão

pela qual se infere que a Corte Superior continua se posicionando

pela exclusão do crédito trabalhista das hipóteses de exceção à

impenhorabilidade.

Feitas tais considerações, é incabível a efetivação da penhora,

ainda que limitada a determinado percentual, por se tratarem de

valores alusivos a salário.

Diante do exposto, mantenho a decisão agravada e nego
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provimento aos agravos de petição.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES. No mérito, por igual

votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (ajd/rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0124300-08.2008.5.12.0030
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

AGRAVANTE RICARDO ROHRBARCH

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

AGRAVANTE FELIPE GALDINO DE JESUS DA
SILVA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

AGRAVANTE SALECIO ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

AGRAVANTE ELISANGELA DE FATIMA DE FARIA
MOTTA

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

AGRAVADO GUILHERME KRIEGER

ADVOGADO GUILHERME KRIEGER(OAB:
27692/SC)

AGRAVADO LEANDRO KRIEGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME KRIEGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0124300-08.2008.5.12.0030 (AP)

AGRAVANTE: RICARDO ROHRBARCH , FELIPE GALDINO DE

JESUS DA SILVA , SALECIO ROGERIO DA SILVA , ELISANGELA

DE FATIMA DE FARIA MOTTA

AGRAVADO: GUILHERME KRIEGER, LEANDRO KRIEGER

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. São absolutamente

impenhoráveis "[...] os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4674
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, ressalvado o §2º.; [...]" (art. 833,

IV, do CPC)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravantes 1. SALECIO ROGERIO DA SILVA e OUTROS 2.

FELIPE GALDINO DE JESUS DA SILVA e agravados ARBEITEC

TECNOLOGIA EM USINAGEM LTDA - ME e OUTROS (LEANDRO

KRIEGER e GUILHERME KRIEGER).

Da decisão lavrada pelo Exmo. Juiz Fernando Luiz de Souza

Erzinger, agravam de petição os exequentes.

Pugnam pela reforma da decisão de origem a fim de que seja

realizada a penhora sobre parte do vencimento dos sócios-

executados LEANDRO e GUILHERME.

O executado LEANDRO apresenta contraminuta.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

Conheço dos agravos de petição, por atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

QUESTÃO DE ORDEM

O agravante FELIPE requer a atribuição de efeito suspensivo a este

agravo de petição, a fim de que seja obstada a devolução do valor

penhorado.

Ocorre que a própria interposição do apelo alcança o efeito

pretendido, já que o agravo de petição é recebido com efeito

suspensivo em relação à matéria impugnada (art. 897, § 1º, da

CLT).

Logo, julgo prejudicada a insurgência.

MÉRITO

IMPENHORABILIDADE. SALÁRIO (ANÁLISE CONJUNTA DOS

AGRAVOS DOS EXEQUENTES SALECIO E FELIPE)

Os exequentes insistem na realização da penhora no importe de

30% sobre os salários dos executados (LEANDRO E GUILHERME).

Apontam que, diante da dificuldade em localizar bens passíveis de

penhora, há que se relativizar o princípio da impenhorabilidade.

Razão não lhes assiste.

Conforme decisão proferida em Mandado de Segurança (0000120-

19.2022.5.12.0000), impetrado pelos executados DANIEL e

GUILHERME (ID 020f205), esta Corte já se manifestou na presente

execução pela impossibilidade de penhora de salário, concedendo a

segurança requerida pelo executado DANIEL.

Dessarte, cumpre aclarar a presente insurgência recursal no tocante

aos agravados, LEANDRO e GUILHERME.

O Código de Processo Civi l  de 1973 já estabelecia a

impenhorabilidade absoluta dos vencimentos, subsídios, soldos,

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões,

pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal (art. 649, IV).

Nesta especializada, o entendimento prevalecente era de aplicação

da norma mesmo em se tratando da execução de crédito

trabalhista, conforme estabelecia a OJ-SDI2-153 do TST, in verbis:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. art. 649, IV, do CPC. ILEGALIDADE. Ofende direito

líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário

existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista,

ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores

recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC espécie e não gênero de

crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

A impenhorabilidade foi mantida no Código de Processo Civil

atualmente em vigor, estando expressamente garantida no inciso IV

do artigo 833.

Referido dispositivo legal excepciona apenas o pagamento de

prestação alimentícia e as importâncias superiores a cinquenta

salários mínimos mensais, situação não configurada no caso em

análise.

Imperioso observar que a Orientação Jurisprudencial supratranscrita

não foi cancelada após o início da vigência do Novo Código, razão

pela qual se infere que a Corte Superior continua se posicionando

pela exclusão do crédito trabalhista das hipóteses de exceção à

impenhorabilidade.

Feitas tais considerações, é incabível a efetivação da penhora,

ainda que limitada a determinado percentual, por se tratarem de

valores alusivos a salário.

Diante do exposto, mantenho a decisão agravada e nego

provimento aos agravos de petição.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES. No mérito, por igual

votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (ajd/rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0124300-08.2008.5.12.0030
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

AGRAVANTE RICARDO ROHRBARCH

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

AGRAVANTE FELIPE GALDINO DE JESUS DA
SILVA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

AGRAVANTE SALECIO ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

AGRAVANTE ELISANGELA DE FATIMA DE FARIA
MOTTA

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

AGRAVADO GUILHERME KRIEGER

ADVOGADO GUILHERME KRIEGER(OAB:
27692/SC)

AGRAVADO LEANDRO KRIEGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO KRIEGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0124300-08.2008.5.12.0030 (AP)

AGRAVANTE: RICARDO ROHRBARCH , FELIPE GALDINO DE

JESUS DA SILVA , SALECIO ROGERIO DA SILVA , ELISANGELA

DE FATIMA DE FARIA MOTTA

AGRAVADO: GUILHERME KRIEGER, LEANDRO KRIEGER

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. São absolutamente

impenhoráveis "[...] os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, ressalvado o §2º.; [...]" (art. 833,

IV, do CPC)
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravantes 1. SALECIO ROGERIO DA SILVA e OUTROS 2.

FELIPE GALDINO DE JESUS DA SILVA e agravados ARBEITEC

TECNOLOGIA EM USINAGEM LTDA - ME e OUTROS (LEANDRO

KRIEGER e GUILHERME KRIEGER).

Da decisão lavrada pelo Exmo. Juiz Fernando Luiz de Souza

Erzinger, agravam de petição os exequentes.

Pugnam pela reforma da decisão de origem a fim de que seja

realizada a penhora sobre parte do vencimento dos sócios-

executados LEANDRO e GUILHERME.

O executado LEANDRO apresenta contraminuta.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

Conheço dos agravos de petição, por atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

QUESTÃO DE ORDEM

O agravante FELIPE requer a atribuição de efeito suspensivo a este

agravo de petição, a fim de que seja obstada a devolução do valor

penhorado.

Ocorre que a própria interposição do apelo alcança o efeito

pretendido, já que o agravo de petição é recebido com efeito

suspensivo em relação à matéria impugnada (art. 897, § 1º, da

CLT).

Logo, julgo prejudicada a insurgência.

MÉRITO

IMPENHORABILIDADE. SALÁRIO (ANÁLISE CONJUNTA DOS

AGRAVOS DOS EXEQUENTES SALECIO E FELIPE)

Os exequentes insistem na realização da penhora no importe de

30% sobre os salários dos executados (LEANDRO E GUILHERME).

Apontam que, diante da dificuldade em localizar bens passíveis de

penhora, há que se relativizar o princípio da impenhorabilidade.

Razão não lhes assiste.

Conforme decisão proferida em Mandado de Segurança (0000120-

19.2022.5.12.0000), impetrado pelos executados DANIEL e

GUILHERME (ID 020f205), esta Corte já se manifestou na presente

execução pela impossibilidade de penhora de salário, concedendo a

segurança requerida pelo executado DANIEL.

Dessarte, cumpre aclarar a presente insurgência recursal no tocante

aos agravados, LEANDRO e GUILHERME.

O Código de Processo Civi l  de 1973 já estabelecia a

impenhorabilidade absoluta dos vencimentos, subsídios, soldos,

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões,

pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal (art. 649, IV).

Nesta especializada, o entendimento prevalecente era de aplicação

da norma mesmo em se tratando da execução de crédito

trabalhista, conforme estabelecia a OJ-SDI2-153 do TST, in verbis:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. art. 649, IV, do CPC. ILEGALIDADE. Ofende direito

líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário

existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista,

ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores

recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC espécie e não gênero de

crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

A impenhorabilidade foi mantida no Código de Processo Civil

atualmente em vigor, estando expressamente garantida no inciso IV

do artigo 833.

Referido dispositivo legal excepciona apenas o pagamento de

prestação alimentícia e as importâncias superiores a cinquenta

salários mínimos mensais, situação não configurada no caso em

análise.

Imperioso observar que a Orientação Jurisprudencial supratranscrita

não foi cancelada após o início da vigência do Novo Código, razão

pela qual se infere que a Corte Superior continua se posicionando

pela exclusão do crédito trabalhista das hipóteses de exceção à

impenhorabilidade.

Feitas tais considerações, é incabível a efetivação da penhora,

ainda que limitada a determinado percentual, por se tratarem de

valores alusivos a salário.

Diante do exposto, mantenho a decisão agravada e nego

provimento aos agravos de petição.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXEQUENTES. No mérito, por igual

votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (ajd/rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001091-57.2022.5.12.0047
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE PALOMA DE JESUS EZIDIO

ADVOGADO ANDRESSA RAYSSA DE
SOUZA(OAB: 58741/SC)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA DE JESUS EZIDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001091-57.2022.5.12.0047 (ROT)

RECORRENTE: PALOMA DE JESUS EZIDIO

RECORRIDO: VIA S.A.

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

ACIDENTE DO TRABALHO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. É

incabível o deferimento de indenização por danos morais e

materiais decorrentes de acidente do trabalho quando não

comprovada a existência simultânea do dano, do nexo causal entre

este e as atividades desenvolvidas na ré e da culpa do empregador.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC,

sendo recorrente PALOMA DE JESUS EZIDIOe recorrida VIA S.A.

Irresignada com a decisão a quo, da lavra da Exma. Juíza Rosilaine

Barbosa Ishimura Sousa, que julgou improcedentes os pedidos

formulados na peça vestibular, recorre a esta Corte a parte autora.

Pugna pela reforma do julgado quanto à jornada de trabalho,

doença ocupacional, rescisão indireta e honorários advocatícios.

São apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

e das contrarrazões.

MÉRITO

1 - JORNADA DE TRABALHO

1.1 - VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO

Renova a autora o pedido de invalidação dos registros de ponto

para efeito de comprovar a jornada por ela alegada e o direito ao
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recebimento das horas extras que alega lhe serem devidas.

Para tanto, aduz que os cartões de ponto são apócrifos.

Pugna pela utilização do seu depoimento pessoal como meio de

prova.

Pois bem.

A ré anexou à defesa os cartões ponto referentes a todo o contrato

de trabalho, os quais gozam de presunção relativa de veracidade.

A mera ausência de assinatura do empregado nos registros de

ponto, por si só, não invalida aqueles documentos, conforme

entendimento pacificado na Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais do colendo TST:

CARTÕES DE PONTO - ASSINATURA PELO EMPREGADO -

DESNECESSIDADE - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. A

exigência da assinatura do empregado nos cartões de ponto é

requisito formal de validade que não tem previsão legal, e onde a lei

não define não pode o intérprete fazê-lo, em observância ao

princípio da legalidade. A hipótese é de interpretação sistemática

dos artigos 74, § 2º, da CLT e 13 da Portaria nº 3.626/91 do

Ministério do Trabalho com os artigos 1º e 2º da referida portaria

que, ao regulamentar o registro de empregados na empresa, em

atendimento à determinação do artigo 41 da CLT, estabelece a

obrigatoriedade do registro do local e horário de trabalho do

empregado contratado e atribui ao empregador ou ao seu

representante legal a obrigatoriedade pela autenticidade das

informações nele contidas. Isso porque a relação jurídica trabalhista

fundamenta-se no princípio da boa-fé, razão pela qual a

possibilidade de substituição dos cartões de ponto pelo empregador

não pode ser presumida. Logo, a alegação nesse sentido, por

decorrer de atitude dolosa do empregador e macular a relação de

emprego com vício de vontade, deve ser provada, nos termos do

artigo 818 da CLT. Nesse contexto, o registro mecânico, por

constituir documento que tem por finalidade o controle da jornada

de trabalho do empregado, integra o rol de documentos no qual

constam suas informações, evidenciada a desnecessidade de

aposição da rubrica do empregado, de modo a conferir-lhe

autenticidade. Recurso de embargos não provido. (E-RR - 392267-

79.1997.5.05.5555, Relator Ministro: Milton de Moura França, Data

de Julgamento: 03/09/2001, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DJ 05/10/2001)

Assim, incumbia à parte autora trazer aos autos prova robusta

capaz de desconstituir a validade da jornada constante dos

referidos registros, o que não ocorreu.

Isso porque a autora não fez prova robusta nesse sentido, sendo

certo que o seu próprio depoimento somente pode fazer prova

contra ela (confissão) e não a seu favor.

Nego provimento.

1.2 - BANCO DE HORAS. NULIDADE

A reclamante pugna pela reforma do julgado no ponto, sob o

argumento de que não seria possível o acordo ser firmado de forma

individual, sendo necessária norma coletiva. Também, que não era

fornecido relatório para que fossem acompanhadas as horas extras

prestadas/compensadas. E que as prestava de modo habitual, o

que invalidaria o regime de compensação.

Pois bem.

Inicialmente, verifico que as alegações recursais relativas à

impossibilidade de ser firmado acordo individual de compensação e

de que não era fornecido relatório para que fossem acompanhadas

as horas prestadas/compensadas configuram inovação processual,

uma vez que não suscitadas no momento oportuno, qual seja, na

petição inicial e na manifestação à defesa. Tal fato impede a

análise, sob pena de configurar supressão de instância, a qual é

vedada pelo ordenamento jurídico pátrio.

Quanto às horas extras, ainda que fossem habituais, não teriam o

condão de invalidar o regime compensatório, uma vez que inerentes

à sua implementação.

Nego provimento.

2 - DOENÇA OCUPACIONAL

Em seu recurso, a reclamante requer a condenação da reclamada

ao pagamento das reparações postuladas na inicial em razão da

patologia que a acomete (lesão na coluna), a qual aduz ter sido

causada pelo exercício da atividade de auxiliar administrativo.

Contudo, sem razão.

Entendo que para que haja o reconhecimento ao direito à

indenização civil, faz-se necessária a comprovação da existência

simultânea do dano, do nexo causal entre este e as atividades

laborativas desenvolvidas na ré, bem como da existência de culpa

do empregador, conforme prevê expressamente o art. 7º, XXVIII, da

Constituição Federal (Teoria da Responsabilidade Civil de Natureza

Subjetiva).

Da análise dos autos, observo que não há provas de que a alegada

doença tenha qualquer relação com o trabalho.

Isso porque, embora a reclamante tenha sido devidamente intimada

acerca da data da realização da perícia, não compareceu, de modo

que não há prova contundente acerca da existência do dano e da

sua relação com as atividades desenvolvidas junto à reclamada,

uma vez que o laudo pericial consiste na prova técnica por

excelência para a apuração de tais requisitos.

O simples fato de a demandante ter desenvolvido a patologia no

curso da contratualidade não importa reconhecer que tenha ela

nexo de causalidade ou de concausalidade com as atividades

desempenhadas junto à ré.

Ausente o nexo causal, torna-se despicienda a análise acerca da
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culpabilidade da ré.

Assim, por não comprovada a relação de causalidade entre o labor

junto à ré e a enfermidade noticiada, não há falar em deferimento de

qualquer indenização que tenha como suporte fático a doença da

demandante.

Nego provimento ao recurso.

3 - RESCISÃO INDIRETA

Pugna a autora pela reforma da sentença a fim de que seja

reconhecida a rescisão indireta do contrato de trabalho.

Pois bem.

Em suas razoes recursais, a autora admite que efetuou pedido de

demissão, verbis(fl. 643):

A Recorrente esclarece que a opção pelo pedido de demissão

ocorreuposteriormente ao ajuizamento da ação e como uma

resposta à resistência daReclamada em cumprir suas obrigações

contratuais, não prejudicando, portanto, aanálise dos pedidos de

rescisão indireta apresentados anteriormente.

Contudo, caso as condições de trabalho tivessem se tornado

insuportáveis no curso da demanda - o que nem sequer fora

alegado, saliente-se -, cabia à reclamante pleitear pela não

permanência no serviço até final decisão do processo, consoante

faculta o § 3º do art. 483 da CLT.

Entretanto, ao optar por formular pedido de demissão, fez com que

a ação perdesse o seu objeto, conforme bem decidido pelo

magistrado de origem.

Nego provimento.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando o trânsito em julgado da ADI 5766, passo a adotar o

entendimento do Exmo. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone

(processo nº 0001294-44.2021.5.12.0050) no seguinte sentido,

verbis:

(...) em relação à matéria, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADI 5766, declarou a inconstitucionalidade da parte

do disposto no § 4º do art. 791-A da CLT, que condicionava a

suspensão de exigibilidade de pagamento dos honorários

advocatícios à falta de crédito em juízo, ainda que em outro

processo, capaz de suportar a sua despesa. Ou seja, o STF não

declarou a inconstitucionalidade dos honorários advocatícios

sucumbenciais em si.

Assim, a condição suspensiva aplica-se ao beneficiário da justiça

gratuita de forma indiscriminada, afastando-se qualquer dedução.

Verifico que tal entendimento foi observado pelo juiz de origem, de

modo que nada há a ser reformado.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

        Relator (rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0001091-57.2022.5.12.0047
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE PALOMA DE JESUS EZIDIO

ADVOGADO ANDRESSA RAYSSA DE
SOUZA(OAB: 58741/SC)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001091-57.2022.5.12.0047 (ROT)

RECORRENTE: PALOMA DE JESUS EZIDIO

RECORRIDO: VIA S.A.

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

ACIDENTE DO TRABALHO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. É

incabível o deferimento de indenização por danos morais e

materiais decorrentes de acidente do trabalho quando não

comprovada a existência simultânea do dano, do nexo causal entre

este e as atividades desenvolvidas na ré e da culpa do empregador.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC,

sendo recorrente PALOMA DE JESUS EZIDIOe recorrida VIA S.A.

Irresignada com a decisão a quo, da lavra da Exma. Juíza Rosilaine

Barbosa Ishimura Sousa, que julgou improcedentes os pedidos

formulados na peça vestibular, recorre a esta Corte a parte autora.

Pugna pela reforma do julgado quanto à jornada de trabalho,

doença ocupacional, rescisão indireta e honorários advocatícios.

São apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

e das contrarrazões.

MÉRITO

1 - JORNADA DE TRABALHO

1.1 - VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO

Renova a autora o pedido de invalidação dos registros de ponto

para efeito de comprovar a jornada por ela alegada e o direito ao

recebimento das horas extras que alega lhe serem devidas.

Para tanto, aduz que os cartões de ponto são apócrifos.

Pugna pela utilização do seu depoimento pessoal como meio de

prova.

Pois bem.

A ré anexou à defesa os cartões ponto referentes a todo o contrato

de trabalho, os quais gozam de presunção relativa de veracidade.

A mera ausência de assinatura do empregado nos registros de

ponto, por si só, não invalida aqueles documentos, conforme

entendimento pacificado na Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais do colendo TST:

CARTÕES DE PONTO - ASSINATURA PELO EMPREGADO -

DESNECESSIDADE - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. A

exigência da assinatura do empregado nos cartões de ponto é

requisito formal de validade que não tem previsão legal, e onde a lei

não define não pode o intérprete fazê-lo, em observância ao

princípio da legalidade. A hipótese é de interpretação sistemática

dos artigos 74, § 2º, da CLT e 13 da Portaria nº 3.626/91 do

Ministério do Trabalho com os artigos 1º e 2º da referida portaria

que, ao regulamentar o registro de empregados na empresa, em

atendimento à determinação do artigo 41 da CLT, estabelece a

obrigatoriedade do registro do local e horário de trabalho do

empregado contratado e atribui ao empregador ou ao seu

representante legal a obrigatoriedade pela autenticidade das

informações nele contidas. Isso porque a relação jurídica trabalhista

fundamenta-se no princípio da boa-fé, razão pela qual a

possibilidade de substituição dos cartões de ponto pelo empregador

não pode ser presumida. Logo, a alegação nesse sentido, por

decorrer de atitude dolosa do empregador e macular a relação de

emprego com vício de vontade, deve ser provada, nos termos do

artigo 818 da CLT. Nesse contexto, o registro mecânico, por

constituir documento que tem por finalidade o controle da jornada

de trabalho do empregado, integra o rol de documentos no qual

constam suas informações, evidenciada a desnecessidade de

aposição da rubrica do empregado, de modo a conferir-lhe

autenticidade. Recurso de embargos não provido. (E-RR - 392267-

79.1997.5.05.5555, Relator Ministro: Milton de Moura França, Data
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Assim, incumbia à parte autora trazer aos autos prova robusta

capaz de desconstituir a validade da jornada constante dos

referidos registros, o que não ocorreu.

Isso porque a autora não fez prova robusta nesse sentido, sendo

certo que o seu próprio depoimento somente pode fazer prova

contra ela (confissão) e não a seu favor.

Nego provimento.

1.2 - BANCO DE HORAS. NULIDADE

A reclamante pugna pela reforma do julgado no ponto, sob o

argumento de que não seria possível o acordo ser firmado de forma

individual, sendo necessária norma coletiva. Também, que não era

fornecido relatório para que fossem acompanhadas as horas extras

prestadas/compensadas. E que as prestava de modo habitual, o

que invalidaria o regime de compensação.

Pois bem.

Inicialmente, verifico que as alegações recursais relativas à

impossibilidade de ser firmado acordo individual de compensação e

de que não era fornecido relatório para que fossem acompanhadas

as horas prestadas/compensadas configuram inovação processual,

uma vez que não suscitadas no momento oportuno, qual seja, na

petição inicial e na manifestação à defesa. Tal fato impede a

análise, sob pena de configurar supressão de instância, a qual é

vedada pelo ordenamento jurídico pátrio.

Quanto às horas extras, ainda que fossem habituais, não teriam o

condão de invalidar o regime compensatório, uma vez que inerentes

à sua implementação.

Nego provimento.

2 - DOENÇA OCUPACIONAL

Em seu recurso, a reclamante requer a condenação da reclamada

ao pagamento das reparações postuladas na inicial em razão da

patologia que a acomete (lesão na coluna), a qual aduz ter sido

causada pelo exercício da atividade de auxiliar administrativo.

Contudo, sem razão.

Entendo que para que haja o reconhecimento ao direito à

indenização civil, faz-se necessária a comprovação da existência

simultânea do dano, do nexo causal entre este e as atividades

laborativas desenvolvidas na ré, bem como da existência de culpa

do empregador, conforme prevê expressamente o art. 7º, XXVIII, da

Constituição Federal (Teoria da Responsabilidade Civil de Natureza

Subjetiva).

Da análise dos autos, observo que não há provas de que a alegada

doença tenha qualquer relação com o trabalho.

Isso porque, embora a reclamante tenha sido devidamente intimada

acerca da data da realização da perícia, não compareceu, de modo

que não há prova contundente acerca da existência do dano e da

sua relação com as atividades desenvolvidas junto à reclamada,

uma vez que o laudo pericial consiste na prova técnica por

excelência para a apuração de tais requisitos.

O simples fato de a demandante ter desenvolvido a patologia no

curso da contratualidade não importa reconhecer que tenha ela

nexo de causalidade ou de concausalidade com as atividades

desempenhadas junto à ré.

Ausente o nexo causal, torna-se despicienda a análise acerca da

culpabilidade da ré.

Assim, por não comprovada a relação de causalidade entre o labor

junto à ré e a enfermidade noticiada, não há falar em deferimento de

qualquer indenização que tenha como suporte fático a doença da

demandante.

Nego provimento ao recurso.

3 - RESCISÃO INDIRETA

Pugna a autora pela reforma da sentença a fim de que seja

reconhecida a rescisão indireta do contrato de trabalho.

Pois bem.

Em suas razoes recursais, a autora admite que efetuou pedido de

demissão, verbis(fl. 643):

A Recorrente esclarece que a opção pelo pedido de demissão

ocorreuposteriormente ao ajuizamento da ação e como uma

resposta à resistência daReclamada em cumprir suas obrigações

contratuais, não prejudicando, portanto, aanálise dos pedidos de

rescisão indireta apresentados anteriormente.

Contudo, caso as condições de trabalho tivessem se tornado

insuportáveis no curso da demanda - o que nem sequer fora

alegado, saliente-se -, cabia à reclamante pleitear pela não

permanência no serviço até final decisão do processo, consoante

faculta o § 3º do art. 483 da CLT.

Entretanto, ao optar por formular pedido de demissão, fez com que

a ação perdesse o seu objeto, conforme bem decidido pelo

magistrado de origem.

Nego provimento.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando o trânsito em julgado da ADI 5766, passo a adotar o

entendimento do Exmo. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone

(processo nº 0001294-44.2021.5.12.0050) no seguinte sentido,

verbis:

(...) em relação à matéria, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADI 5766, declarou a inconstitucionalidade da parte

do disposto no § 4º do art. 791-A da CLT, que condicionava a

suspensão de exigibilidade de pagamento dos honorários

advocatícios à falta de crédito em juízo, ainda que em outro

processo, capaz de suportar a sua despesa. Ou seja, o STF não
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declarou a inconstitucionalidade dos honorários advocatícios

sucumbenciais em si.

Assim, a condição suspensiva aplica-se ao beneficiário da justiça

gratuita de forma indiscriminada, afastando-se qualquer dedução.

Verifico que tal entendimento foi observado pelo juiz de origem, de

modo que nada há a ser reformado.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

        Relator (rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000898-09.2017.5.12.0050
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

AGRAVANTE JOCIR PEREIRA BATISTA

ADVOGADO NILTON BATTISTI(OAB: 2353/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA FOGACA
BATTISTI(OAB: 25544/SC)

AGRAVADO OSMAR DE BORBA COELHO

ADVOGADO MARINA WOITEXEM DE
CAMARGO(OAB: 26020/SC)

AGRAVADO PRESERVAR TECNOLOGIA EM
RESIDUOS LTDA - ME

ADVOGADO MARINA WOITEXEM DE
CAMARGO(OAB: 26020/SC)

AGRAVADO ANA MARIA FAGUNDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIR PEREIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000898-09.2017.5.12.0050 (AP)

AGRAVANTE: JOCIR PEREIRA BATISTA

AGRAVADO: PRESERVAR TECNOLOGIA EM RESIDUOS LTDA -

ME, OSMAR DE BORBA COELHO, ANA MARIA FAGUNDES

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Com

a edição da Lei nº 13.467/2017, a prescrição intercorrente passou a

encontrar guarida nesta Justiça Especializada. Porém, somente se

decreta a prescrição intercorrente após ter havido o decurso de

prazo de 2 (dois) anos, contados da intimação judicial a que alude a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4683
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Lei n. 13.467/17, no § 1º do art. 11-A da CLT, cuja vigência iniciou-

se apenas em 11/11/2017.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante JOCIR PEREIRA BATISTA e agravados

PRESERVAR TECNOLOGIA EM RESIDUOS LTDA - ME E

OUTROS (3).

Inconformada com a decisão da lavra do Exmo. Juiz Ozeas De

Castro, recorre o exequente a esta egrégia Corte.

Requer que seja afastada a prescrição intercorrente decretada em

primeiro grau.

Os agravados não apresentam contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo, por preenchidos os pressupostos legais de

admissibilidade.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Era entendimento deste Relator que a prescrição intercorrente não

tinha aplicabilidade nesta Justiça Especializada, salvo nos casos de

execução fiscal de que trata a Lei 6.830/1980, com a competência

desta Especializada fixada pela EC 45/2004.

Contudo, com a entrada em vigor da denominada "Reforma

Trabalhista", implementada pela Lei nº 13.467/17, a prescrição

intercorrente passou a ser aplicável no âmbito desta Justiça.

Nesse sentido é o art. 11-A da CLT:

Art. 11-A Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

Portanto, no atual Processo do Trabalho, somente se decreta a

prescrição intercorrente após ter havido o decurso de prazo de 2

(dois) anos, contados da intimação judicial a que alude a Lei nº

13.467/17, no § 1º do art. 11-A da CLT, cuja vigência iniciou-se em

11/11/2017.

Verifico que, no caso dos autos, este procedimento não foi

observado.

Isso porque, em 15/08/2022, a parte exequente requereu o

prosseguimento da execução, o que foi deferido pelo juiz de origem

em 17/08/2022, sendo certo que, quando da prolação da sentença

de fls. 379 e ss., em 03/10/2023, não havia transcorrido, ainda, o

prazo para tanto.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de petição para

afastar a prescrição intercorrente reconhecida e determinar que os

autos retornem à origem para prosseguimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTOpara, nos termos da fundamentação, afastar a

prescrição intercorrente reconhecida e determinar que os autos

retornem à Vara de origem para prosseguimento. Custas na forma

da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA
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         Relator (rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000898-09.2017.5.12.0050
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

AGRAVANTE JOCIR PEREIRA BATISTA

ADVOGADO NILTON BATTISTI(OAB: 2353/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA FOGACA
BATTISTI(OAB: 25544/SC)

AGRAVADO OSMAR DE BORBA COELHO

ADVOGADO MARINA WOITEXEM DE
CAMARGO(OAB: 26020/SC)

AGRAVADO PRESERVAR TECNOLOGIA EM
RESIDUOS LTDA - ME

ADVOGADO MARINA WOITEXEM DE
CAMARGO(OAB: 26020/SC)

AGRAVADO ANA MARIA FAGUNDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESERVAR TECNOLOGIA EM RESIDUOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000898-09.2017.5.12.0050 (AP)

AGRAVANTE: JOCIR PEREIRA BATISTA

AGRAVADO: PRESERVAR TECNOLOGIA EM RESIDUOS LTDA -

ME, OSMAR DE BORBA COELHO, ANA MARIA FAGUNDES

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Com

a edição da Lei nº 13.467/2017, a prescrição intercorrente passou a

encontrar guarida nesta Justiça Especializada. Porém, somente se

decreta a prescrição intercorrente após ter havido o decurso de

prazo de 2 (dois) anos, contados da intimação judicial a que alude a

Lei n. 13.467/17, no § 1º do art. 11-A da CLT, cuja vigência iniciou-

se apenas em 11/11/2017.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante JOCIR PEREIRA BATISTA e agravados

PRESERVAR TECNOLOGIA EM RESIDUOS LTDA - ME E

OUTROS (3).

Inconformada com a decisão da lavra do Exmo. Juiz Ozeas De

Castro, recorre o exequente a esta egrégia Corte.

Requer que seja afastada a prescrição intercorrente decretada em

primeiro grau.

Os agravados não apresentam contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo, por preenchidos os pressupostos legais de

admissibilidade.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Era entendimento deste Relator que a prescrição intercorrente não

tinha aplicabilidade nesta Justiça Especializada, salvo nos casos de

execução fiscal de que trata a Lei 6.830/1980, com a competência

desta Especializada fixada pela EC 45/2004.

Contudo, com a entrada em vigor da denominada "Reforma

Trabalhista", implementada pela Lei nº 13.467/17, a prescrição

intercorrente passou a ser aplicável no âmbito desta Justiça.

Nesse sentido é o art. 11-A da CLT:

Art. 11-A Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

Portanto, no atual Processo do Trabalho, somente se decreta a

prescrição intercorrente após ter havido o decurso de prazo de 2

(dois) anos, contados da intimação judicial a que alude a Lei nº

13.467/17, no § 1º do art. 11-A da CLT, cuja vigência iniciou-se em

11/11/2017.

Verifico que, no caso dos autos, este procedimento não foi

observado.

Isso porque, em 15/08/2022, a parte exequente requereu o

prosseguimento da execução, o que foi deferido pelo juiz de origem

em 17/08/2022, sendo certo que, quando da prolação da sentença

de fls. 379 e ss., em 03/10/2023, não havia transcorrido, ainda, o

prazo para tanto.
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Diante do exposto, dou provimento ao agravo de petição para

afastar a prescrição intercorrente reconhecida e determinar que os

autos retornem à origem para prosseguimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTOpara, nos termos da fundamentação, afastar a

prescrição intercorrente reconhecida e determinar que os autos

retornem à Vara de origem para prosseguimento. Custas na forma

da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000898-09.2017.5.12.0050
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

AGRAVANTE JOCIR PEREIRA BATISTA

ADVOGADO NILTON BATTISTI(OAB: 2353/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA FOGACA
BATTISTI(OAB: 25544/SC)

AGRAVADO OSMAR DE BORBA COELHO

ADVOGADO MARINA WOITEXEM DE
CAMARGO(OAB: 26020/SC)

AGRAVADO PRESERVAR TECNOLOGIA EM
RESIDUOS LTDA - ME

ADVOGADO MARINA WOITEXEM DE
CAMARGO(OAB: 26020/SC)

AGRAVADO ANA MARIA FAGUNDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR DE BORBA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000898-09.2017.5.12.0050 (AP)

AGRAVANTE: JOCIR PEREIRA BATISTA

AGRAVADO: PRESERVAR TECNOLOGIA EM RESIDUOS LTDA -

ME, OSMAR DE BORBA COELHO, ANA MARIA FAGUNDES

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Com

a edição da Lei nº 13.467/2017, a prescrição intercorrente passou a

encontrar guarida nesta Justiça Especializada. Porém, somente se

decreta a prescrição intercorrente após ter havido o decurso de

prazo de 2 (dois) anos, contados da intimação judicial a que alude a
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Lei n. 13.467/17, no § 1º do art. 11-A da CLT, cuja vigência iniciou-

se apenas em 11/11/2017.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante JOCIR PEREIRA BATISTA e agravados

PRESERVAR TECNOLOGIA EM RESIDUOS LTDA - ME E

OUTROS (3).

Inconformada com a decisão da lavra do Exmo. Juiz Ozeas De

Castro, recorre o exequente a esta egrégia Corte.

Requer que seja afastada a prescrição intercorrente decretada em

primeiro grau.

Os agravados não apresentam contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo, por preenchidos os pressupostos legais de

admissibilidade.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Era entendimento deste Relator que a prescrição intercorrente não

tinha aplicabilidade nesta Justiça Especializada, salvo nos casos de

execução fiscal de que trata a Lei 6.830/1980, com a competência

desta Especializada fixada pela EC 45/2004.

Contudo, com a entrada em vigor da denominada "Reforma

Trabalhista", implementada pela Lei nº 13.467/17, a prescrição

intercorrente passou a ser aplicável no âmbito desta Justiça.

Nesse sentido é o art. 11-A da CLT:

Art. 11-A Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

Portanto, no atual Processo do Trabalho, somente se decreta a

prescrição intercorrente após ter havido o decurso de prazo de 2

(dois) anos, contados da intimação judicial a que alude a Lei nº

13.467/17, no § 1º do art. 11-A da CLT, cuja vigência iniciou-se em

11/11/2017.

Verifico que, no caso dos autos, este procedimento não foi

observado.

Isso porque, em 15/08/2022, a parte exequente requereu o

prosseguimento da execução, o que foi deferido pelo juiz de origem

em 17/08/2022, sendo certo que, quando da prolação da sentença

de fls. 379 e ss., em 03/10/2023, não havia transcorrido, ainda, o

prazo para tanto.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de petição para

afastar a prescrição intercorrente reconhecida e determinar que os

autos retornem à origem para prosseguimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTOpara, nos termos da fundamentação, afastar a

prescrição intercorrente reconhecida e determinar que os autos

retornem à Vara de origem para prosseguimento. Custas na forma

da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA
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         Relator (rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000898-09.2017.5.12.0050
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

AGRAVANTE JOCIR PEREIRA BATISTA

ADVOGADO NILTON BATTISTI(OAB: 2353/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA FOGACA
BATTISTI(OAB: 25544/SC)

AGRAVADO OSMAR DE BORBA COELHO

ADVOGADO MARINA WOITEXEM DE
CAMARGO(OAB: 26020/SC)

AGRAVADO PRESERVAR TECNOLOGIA EM
RESIDUOS LTDA - ME

ADVOGADO MARINA WOITEXEM DE
CAMARGO(OAB: 26020/SC)

AGRAVADO ANA MARIA FAGUNDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000898-09.2017.5.12.0050 (AP)

AGRAVANTE: JOCIR PEREIRA BATISTA

AGRAVADO: PRESERVAR TECNOLOGIA EM RESIDUOS LTDA -

ME, OSMAR DE BORBA COELHO, ANA MARIA FAGUNDES

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Com

a edição da Lei nº 13.467/2017, a prescrição intercorrente passou a

encontrar guarida nesta Justiça Especializada. Porém, somente se

decreta a prescrição intercorrente após ter havido o decurso de

prazo de 2 (dois) anos, contados da intimação judicial a que alude a

Lei n. 13.467/17, no § 1º do art. 11-A da CLT, cuja vigência iniciou-

se apenas em 11/11/2017.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante JOCIR PEREIRA BATISTA e agravados

PRESERVAR TECNOLOGIA EM RESIDUOS LTDA - ME E

OUTROS (3).

Inconformada com a decisão da lavra do Exmo. Juiz Ozeas De

Castro, recorre o exequente a esta egrégia Corte.

Requer que seja afastada a prescrição intercorrente decretada em

primeiro grau.

Os agravados não apresentam contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo, por preenchidos os pressupostos legais de

admissibilidade.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Era entendimento deste Relator que a prescrição intercorrente não

tinha aplicabilidade nesta Justiça Especializada, salvo nos casos de

execução fiscal de que trata a Lei 6.830/1980, com a competência

desta Especializada fixada pela EC 45/2004.

Contudo, com a entrada em vigor da denominada "Reforma

Trabalhista", implementada pela Lei nº 13.467/17, a prescrição

intercorrente passou a ser aplicável no âmbito desta Justiça.

Nesse sentido é o art. 11-A da CLT:

Art. 11-A Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

Portanto, no atual Processo do Trabalho, somente se decreta a

prescrição intercorrente após ter havido o decurso de prazo de 2

(dois) anos, contados da intimação judicial a que alude a Lei nº

13.467/17, no § 1º do art. 11-A da CLT, cuja vigência iniciou-se em

11/11/2017.

Verifico que, no caso dos autos, este procedimento não foi

observado.

Isso porque, em 15/08/2022, a parte exequente requereu o

prosseguimento da execução, o que foi deferido pelo juiz de origem

em 17/08/2022, sendo certo que, quando da prolação da sentença

de fls. 379 e ss., em 03/10/2023, não havia transcorrido, ainda, o

prazo para tanto.
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Diante do exposto, dou provimento ao agravo de petição para

afastar a prescrição intercorrente reconhecida e determinar que os

autos retornem à origem para prosseguimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTOpara, nos termos da fundamentação, afastar a

prescrição intercorrente reconhecida e determinar que os autos

retornem à Vara de origem para prosseguimento. Custas na forma

da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000324-49.2023.5.12.0058
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE CHRISTNE VIGUE

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTNE VIGUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000324-49.2023.5.12.0058 (RORSum)

RECORRENTE: CHRISTNE VIGUE

RECORRIDO: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Chapecó,

S C ,  s e n d o  r e c o r r e n t e  C H R I S T N E  V I G U E  e
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recorridaCOOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS.

Sumaríssimo.

Relatório dispensado.

VOTO

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

MÉRITO

1 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Pugna o autor pela reforma do julgado por, segundo ele, os EPIs

fornecidos não serem capazes de elidir o agente insalubre ruído.

Aduz, ainda, que, independentemente do referido fornecimento,

seria devido o adicional em questão.

Pois bem.

De plano, saliento que o laudo pericial consiste na prova técnica por

excelência para a apuração da insalubridade, nos termos do

disposto no art. 195 da CLT.

E, no caso dos autos, a prova técnica produzida foi taxativa ao

estabelecer que (fl. 272):

Agente Ruído: Face aos pedidos da parte da autora, as

constatações periciais e a legislação trabalhista discutida acima,

conclui-se que as atividades laborais desenvolvidas pela

reclamante, conforme NR15 Anexo 1 LIMITES DE TOLERÂNCIA

PARA RUÍDO CONTÍNUO OU INTERMITENTE, Portaria 3214/78,

considera-se como ambiente e atividade SALUBRE, no período

22/03/2022 a 10/03/2023.

Agente Frio: Face aos pedidos da parte da autora, as constatações

periciais e a legislação trabalhista discutida acima, conclui-se que

as atividades laborais desenvolvidas pela reclamante, conforme

NR15 Anexo 9 FRIO, Portaria 3214/78, considera-se como

ambiente e atividade SALUBRE, no período 22/03/2022 a

10/03/2023.

Para a sua elaboração, observo que o perito, além de visitar o

ambiente de trabalho do obreiro, levou em consideração todos os

equipamentos de proteção entregues e as atividades por ele

desenvolvidas, inclusive quanto à jornada praticada, de acordo com

as informações prestadas pelas próprias partes. E, de forma

expressa, atestou que, quanto à adequação e pertinência para elidir

ou minimizar os riscos, seriam eles eficazes.

Em que pese o inconformismo estampado nas razões recursais, a

parte ré não traz elementos capazes de convencer esta Corte da

necessidade de alterar a sentença de origem.

Quanto ao julgamento do ARE nº 664.335 do STF, a par de

quaisquer considerações que poderiam tecidas sobre o tema,

verifico que a tese não foi suscitada no momento oportuno, qual

seja, na petição inicial, e, ainda que assim não fosse, não foi

apreciada pelo magistrado de origem na sentença e não foram

opostos embargos de declaração, de modo que se encontra

preclusa a insurgência.

Nego provimento.

2 - RESCISÃO INDIRETA

Pugna a autora pela reforma da sentença a fim de que seja

reconhecida a rescisão indireta do seu contrato de trabalho em

razão de ter sido exposta a ambiente insalubre.

Pois bem.

A par de quaisquer considerações que poderiam ser tecidas sobre o

tema, consoante analisado no item precedente, não foi reconhecida

a insalubridade, motivo pelo qual não há que se falar em rescisão

contratual pelo mesmo motivo.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção.Custas inalteradas, R$ 480,17,
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pela autora, dispensadas em razão da gratuidade da justiça.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela ré, o Dr. Vinicius

Dadald.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000324-49.2023.5.12.0058
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE CHRISTNE VIGUE

ADVOGADO ALFREDO PATRICK
MONTEIRO(OAB: 44038/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000324-49.2023.5.12.0058 (RORSum)

RECORRENTE: CHRISTNE VIGUE

RECORRIDO: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Chapecó,

S C ,  s e n d o  r e c o r r e n t e  C H R I S T N E  V I G U E  e

recorridaCOOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS.

Sumaríssimo.

Relatório dispensado.

VOTO

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

MÉRITO

1 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Pugna o autor pela reforma do julgado por, segundo ele, os EPIs

fornecidos não serem capazes de elidir o agente insalubre ruído.

Aduz, ainda, que, independentemente do referido fornecimento,

seria devido o adicional em questão.

Pois bem.

De plano, saliento que o laudo pericial consiste na prova técnica por

excelência para a apuração da insalubridade, nos termos do

disposto no art. 195 da CLT.

E, no caso dos autos, a prova técnica produzida foi taxativa ao

estabelecer que (fl. 272):

Agente Ruído: Face aos pedidos da parte da autora, as

constatações periciais e a legislação trabalhista discutida acima,

conclui-se que as atividades laborais desenvolvidas pela

reclamante, conforme NR15 Anexo 1 LIMITES DE TOLERÂNCIA

PARA RUÍDO CONTÍNUO OU INTERMITENTE, Portaria 3214/78,

considera-se como ambiente e atividade SALUBRE, no período

22/03/2022 a 10/03/2023.

Agente Frio: Face aos pedidos da parte da autora, as constatações

periciais e a legislação trabalhista discutida acima, conclui-se que

as atividades laborais desenvolvidas pela reclamante, conforme

NR15 Anexo 9 FRIO, Portaria 3214/78, considera-se como

ambiente e atividade SALUBRE, no período 22/03/2022 a

10/03/2023.

Para a sua elaboração, observo que o perito, além de visitar o

ambiente de trabalho do obreiro, levou em consideração todos os
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equipamentos de proteção entregues e as atividades por ele

desenvolvidas, inclusive quanto à jornada praticada, de acordo com

as informações prestadas pelas próprias partes. E, de forma

expressa, atestou que, quanto à adequação e pertinência para elidir

ou minimizar os riscos, seriam eles eficazes.

Em que pese o inconformismo estampado nas razões recursais, a

parte ré não traz elementos capazes de convencer esta Corte da

necessidade de alterar a sentença de origem.

Quanto ao julgamento do ARE nº 664.335 do STF, a par de

quaisquer considerações que poderiam tecidas sobre o tema,

verifico que a tese não foi suscitada no momento oportuno, qual

seja, na petição inicial, e, ainda que assim não fosse, não foi

apreciada pelo magistrado de origem na sentença e não foram

opostos embargos de declaração, de modo que se encontra

preclusa a insurgência.

Nego provimento.

2 - RESCISÃO INDIRETA

Pugna a autora pela reforma da sentença a fim de que seja

reconhecida a rescisão indireta do seu contrato de trabalho em

razão de ter sido exposta a ambiente insalubre.

Pois bem.

A par de quaisquer considerações que poderiam ser tecidas sobre o

tema, consoante analisado no item precedente, não foi reconhecida

a insalubridade, motivo pelo qual não há que se falar em rescisão

contratual pelo mesmo motivo.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção.Custas inalteradas, R$ 480,17,

pela autora, dispensadas em razão da gratuidade da justiça.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela ré, o Dr. Vinicius

Dadald.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000591-11.2022.5.12.0008
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE MARISETE SOMARIVA

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

RECORRIDO MARISETE SOMARIVA

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)
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ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000591-11.2022.5.12.0008 (ROT)

RECORRENTE: BRF S.A., MARISETE SOMARIVA

RECORRIDO: BRF S.A., MARISETE SOMARIVA

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

ACIDENTE DO TRABALHO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. É

incabível o deferimento de indenização por danos morais e

materiais decorrentes de acidente do trabalho quando não

comprovada a existência simultânea do dano, do nexo causal entre

este e as atividades desenvolvidas na ré e da culpa do empregador.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Concórdia, SC,

sendo recorrentes 1.MARISETE SOMARIVA, 2. BRF S.A. e

recorridos 1. BRF S.A., 2.MARISETE SOMARIVA.

Irresignadas com a decisão a quo, da lavra do Exmo. Juiz Adilton

Jose Detoni, que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na peça vestibular, recorrem a esta Corte as partes.

A ré pugna pela reforma do julgado quanto à doença ocupacional.

A autora, por sua vez, requer a reforma quanto às horas extras pela

troca de uniforme e doença ocupacional.

São apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

DOENÇA OCUPACIONAL

Pugna a reclamada pela reforma do julgado a fim de que sejam

afastadas as condenações a que fora condenada em razão da

doença que acomete a autora (lesão no manguito rotador direito).

Pois bem.

Aplico ao caso a regra prevista no art. 7º, inciso XXIX, da CF/88,

que estabelece o prazo prescricional de cinco anos para pleitear os

créditos resultantes da relação de trabalho, e até o limite de dois

anos após a ruptura do contrato de trabalho, visto que a

indenização ora postulada tem origem na relação de trabalho.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho, in verbis:

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E PATRIMONIAL

DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO.

Sendo da Justiça do Trabalho a competência para apreciar o pedido

de indenização por danos sofridos pelo empregado em razão de

acidente de trabalho ocorrido no curso da relação de emprego

havida entre as partes, decorrentes de alegado ato ilícito praticado

pelo empregador, é inegável que essa indenização, caso venha a

ser deferida, constituirá crédito resultante dessa relação de trabalho,

atraindo a aplicação do art. 7º, XXIX, da CF, que assegura aos

trabalhadores o direito de "ação, quanto aos créditos resultantes

das relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos

para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos

após a extinção do contrato". (Relator Juiz Garibaldi T. Pereira

Ferreira, Acórdão nº 2358/2006, publicado no DJ/SC em

02.03.2006)

Ainda sobre o assunto trago à baila os ensinamentos de Sebastião

Geraldo de Oliveira, in verbis:

Entendemos, porém, que a indenização por acidente do trabalho é

também um direito de natureza trabalhista, diante da previsão

contida no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República de 1988,

devendo aplicar-se, portanto, a prescrição de cinco ou dois anos

prevista no inciso XXIX do mesmo art. 7º. Esse argumento, sem

dúvida, é de fácil acolhida porque a indenização, na hipótese, não

deixa de ser um crédito resultante da relação de trabalho, mesmo

que atípico, e o litígio tem como as partes o empregado e o

empregador.

Verifico que a doença da autora havia sido constatada ainda no ano

de 2017, com realização de exame em 12/06/2017, ou seja, muito

antes da propositura da ação, que ocorreu apenas em 23/06/2022,

após transcorridos mais de cinco anos da data da constatação da
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doença por ela adquirida.

Sobre o assunto, dispõe a Súmula nº 278 do STJ, verbis:

O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a

data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade

laboral.

Não obstante o teor da mencionada Súmula, entendo que a melhor

interpretação a ser dada é no sentido de que o cômputo da

prescrição se inicie a partir da data em que a obreira tomou

conhecimento acerca da moléstia que a acomete.

No caso em exame, como visto, a ação foi ajuizada no dia

23/06/2022, de modo que o marco prescricional quinquenal ocorreu

em 23/06/2017.

E, conforme constou no laudo pericial, as queixas da autora

iniciaram antes do referido marco prescricional quinquenal, de modo

que a autora já tinha tinha ciência da sua lesão.

Dessa forma, tenho que os pleitos daí decorrentes estão fulminados

pela prescrição, não cabendo, portanto, qualquer condenação

nesse sentido.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para afastar as

condenaçõesimpostas.

Em razão do aqui decidido, inverto o ônus da sucumbência de modo

a atribuir à parte autora o pagamento dos honorários periciais.

Contudo, diante do trânsito em julgado da ADI 5766, na qual o STF

declarou a inconstitucionalidade do art. 790-B da CLT, os

honorários periciais devem ser satisfeitos pela União quando a parte

sucumbente no objeto da perícia foi agraciada com os benefícios da

justiça gratuita.

Assim, atribuo à União o pagamento dos honorários periciais em

questão, os quais devem obedecer ao limite de R$ 1.000,00.

RECURSO DA AUTORA

1 - HORAS EXTRAS. TROCA DE UNIFORME

Pugna a autora pela reforma da sentença a fim de que a ré seja

condenada ao pagamento dos minutos despendidos na troca de

uniforme e reflexos daí avindos.

Pois bem.

A par das considerações ventiladas no recurso, verifico ser

incontroverso nos autos que a questão relativa à troca de uniforme

estava prevista nas normas coletivas, inclusive quanto ao tempo

despendido e modo de pagamento.

Assim, condená-la ao pagamento das horas extras e reflexos

postulados seria ampliar o estabelecido no instrumento coletivo, o

que não se admite frente à imperiosa interpretação restritiva das

normas coletivas.

E tais normas podem restringir direitos, consoante se depreende da

simples leitura da ementa do v. acórdão publicado no RE 590.415

(com repercussão geral), abaixo transcrita, que permite concluir,

mutatis mutandis, pela licitude da negociação coletiva noticiada nos

presentes autos.

A Suprema Corte, ao interpretar o art. 7º, XXVI, da CF/88, concluiu

que:

DIREITO DO TRABALHO. ACORDO COLETIVO. PLANO DE

DISPENSA INCENTIVADA. VALIDADE E EFEITOS. 1. Plano de

dispensa incentivada aprovado em acordo coletivo que contou com

ampla participação dos empregados. Previsão de vantagens aos

trabalhadores, bem como quitação de toda e qualquer parcela

decorrente de relação de emprego. Faculdade do empregado de

optar ou não pelo plano. 2. Validade da quitação ampla. Não

incidência, na hipótese, do art. 477, § 2º da Consolidação das Leis

do Trabalho, que restringe a eficácia liberatória da quitação aos

valores e às parcelas discriminadas no termo de rescisão

exclusivamente. 3. No âmbito do direito coletivo do trabalho não se

verifica a mesma situação de assimetria de poder presente nas

relações individuais de trabalho. Como consequência, a autonomia

coletiva da vontade não se encontra sujeita aos mesmos limites que

a autonomia individual. 4. A Constituição de 1988, em seu artigo 7º,

XXVI,  prest igiou a autonomia colet iva da vontade e a

autocomposição dos conflitos trabalhistas, acompanhando a

tendência mundial ao crescente reconhecimento dos mecanismos

de negociação coletiva, retratada na Convenção n. 98/1949 e na

Convenção n. 154/1981 da Organização Internacional do Trabalho.

O reconhecimento dos acordos e convenções coletivas permite que

os trabalhadores contribuam para a formulação das normas que

regerão a sua própria vida. 5. Os planos de dispensa incentivada

permitem reduzir as repercussões sociais das dispensas,

assegurando àqueles que optam por seu desligamento da empresa

condições econômicas mais vantajosas do que aquelas que

decorreriam do mero desligamento por decisão do empregador. É

importante, por isso, assegurar a credibilidade de tais planos, a fim

de preservar a sua função protetiva e de não desestimular o seu

uso. 7. Provimento do recurso extraordinário. Afirmação, em

repercussão geral, da seguinte tese: "A transação extrajudicial que

importa rescisão do contrato de trabalho, em razão de adesão

voluntária do empregado a plano de dispensa incentivada, enseja

quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas objeto do contrato

de emprego, caso essa condição tenha constado expressamente do

acordo coletivo que aprovou o plano, bem como dos demais

instrumentos celebrados com o empregado". (RE 590415,

Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO - grifo nosso)

Destaco, por fim, que tal entendimento foi reiterado por meio da

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal por meio da Tese

Jurídica nº 1046.
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Nego provimento ao recurso.

2 - DOENÇA OCUPACIONAL. MAJORAÇÃO

Reporto-me às razões de decidir do recurso da reclamada para

rejeitar o apelo da parte autora.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO

RECURSO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamentação,

afastar as condenações impostas; sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA. Em razão do aqui

decidido, inverter o ônus da sucumbência, inclusive quanto aos

honorários periciais. Custas de R$ 3.063,81, pela autora, calculadas

com base no valor da causa, dispensadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral, pela ré, o Dr. Fabrício Mendes dos

Santos.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000591-11.2022.5.12.0008
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE MARISETE SOMARIVA

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

RECORRIDO MARISETE SOMARIVA

ADVOGADO GERSON LUIS ZOTTI(OAB:
26682/SC)

ADVOGADO ANGELO SACOMORI(OAB: 3371/SC)

ADVOGADO ENELISE SACOMORI LUSA
SCHWEITZER(OAB: 22054/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISETE SOMARIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000591-11.2022.5.12.0008 (ROT)
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RECORRENTE: BRF S.A., MARISETE SOMARIVA

RECORRIDO: BRF S.A., MARISETE SOMARIVA

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

ACIDENTE DO TRABALHO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. É

incabível o deferimento de indenização por danos morais e

materiais decorrentes de acidente do trabalho quando não

comprovada a existência simultânea do dano, do nexo causal entre

este e as atividades desenvolvidas na ré e da culpa do empregador.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Concórdia, SC,

sendo recorrentes 1.MARISETE SOMARIVA, 2. BRF S.A. e

recorridos 1. BRF S.A., 2.MARISETE SOMARIVA.

Irresignadas com a decisão a quo, da lavra do Exmo. Juiz Adilton

Jose Detoni, que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na peça vestibular, recorrem a esta Corte as partes.

A ré pugna pela reforma do julgado quanto à doença ocupacional.

A autora, por sua vez, requer a reforma quanto às horas extras pela

troca de uniforme e doença ocupacional.

São apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

DOENÇA OCUPACIONAL

Pugna a reclamada pela reforma do julgado a fim de que sejam

afastadas as condenações a que fora condenada em razão da

doença que acomete a autora (lesão no manguito rotador direito).

Pois bem.

Aplico ao caso a regra prevista no art. 7º, inciso XXIX, da CF/88,

que estabelece o prazo prescricional de cinco anos para pleitear os

créditos resultantes da relação de trabalho, e até o limite de dois

anos após a ruptura do contrato de trabalho, visto que a

indenização ora postulada tem origem na relação de trabalho.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho, in verbis:

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E PATRIMONIAL

DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO.

Sendo da Justiça do Trabalho a competência para apreciar o pedido

de indenização por danos sofridos pelo empregado em razão de

acidente de trabalho ocorrido no curso da relação de emprego

havida entre as partes, decorrentes de alegado ato ilícito praticado

pelo empregador, é inegável que essa indenização, caso venha a

ser deferida, constituirá crédito resultante dessa relação de trabalho,

atraindo a aplicação do art. 7º, XXIX, da CF, que assegura aos

trabalhadores o direito de "ação, quanto aos créditos resultantes

das relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos

para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos

após a extinção do contrato". (Relator Juiz Garibaldi T. Pereira

Ferreira, Acórdão nº 2358/2006, publicado no DJ/SC em

02.03.2006)

Ainda sobre o assunto trago à baila os ensinamentos de Sebastião

Geraldo de Oliveira, in verbis:

Entendemos, porém, que a indenização por acidente do trabalho é

também um direito de natureza trabalhista, diante da previsão

contida no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República de 1988,

devendo aplicar-se, portanto, a prescrição de cinco ou dois anos

prevista no inciso XXIX do mesmo art. 7º. Esse argumento, sem

dúvida, é de fácil acolhida porque a indenização, na hipótese, não

deixa de ser um crédito resultante da relação de trabalho, mesmo

que atípico, e o litígio tem como as partes o empregado e o

empregador.

Verifico que a doença da autora havia sido constatada ainda no ano

de 2017, com realização de exame em 12/06/2017, ou seja, muito

antes da propositura da ação, que ocorreu apenas em 23/06/2022,

após transcorridos mais de cinco anos da data da constatação da

doença por ela adquirida.

Sobre o assunto, dispõe a Súmula nº 278 do STJ, verbis:

O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a

data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade

laboral.

Não obstante o teor da mencionada Súmula, entendo que a melhor

interpretação a ser dada é no sentido de que o cômputo da

prescrição se inicie a partir da data em que a obreira tomou

conhecimento acerca da moléstia que a acomete.

No caso em exame, como visto, a ação foi ajuizada no dia

23/06/2022, de modo que o marco prescricional quinquenal ocorreu

em 23/06/2017.

E, conforme constou no laudo pericial, as queixas da autora

iniciaram antes do referido marco prescricional quinquenal, de modo

que a autora já tinha tinha ciência da sua lesão.

Dessa forma, tenho que os pleitos daí decorrentes estão fulminados

pela prescrição, não cabendo, portanto, qualquer condenação

nesse sentido.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para afastar as
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condenaçõesimpostas.

Em razão do aqui decidido, inverto o ônus da sucumbência de modo

a atribuir à parte autora o pagamento dos honorários periciais.

Contudo, diante do trânsito em julgado da ADI 5766, na qual o STF

declarou a inconstitucionalidade do art. 790-B da CLT, os

honorários periciais devem ser satisfeitos pela União quando a parte

sucumbente no objeto da perícia foi agraciada com os benefícios da

justiça gratuita.

Assim, atribuo à União o pagamento dos honorários periciais em

questão, os quais devem obedecer ao limite de R$ 1.000,00.

RECURSO DA AUTORA

1 - HORAS EXTRAS. TROCA DE UNIFORME

Pugna a autora pela reforma da sentença a fim de que a ré seja

condenada ao pagamento dos minutos despendidos na troca de

uniforme e reflexos daí avindos.

Pois bem.

A par das considerações ventiladas no recurso, verifico ser

incontroverso nos autos que a questão relativa à troca de uniforme

estava prevista nas normas coletivas, inclusive quanto ao tempo

despendido e modo de pagamento.

Assim, condená-la ao pagamento das horas extras e reflexos

postulados seria ampliar o estabelecido no instrumento coletivo, o

que não se admite frente à imperiosa interpretação restritiva das

normas coletivas.

E tais normas podem restringir direitos, consoante se depreende da

simples leitura da ementa do v. acórdão publicado no RE 590.415

(com repercussão geral), abaixo transcrita, que permite concluir,

mutatis mutandis, pela licitude da negociação coletiva noticiada nos

presentes autos.

A Suprema Corte, ao interpretar o art. 7º, XXVI, da CF/88, concluiu

que:

DIREITO DO TRABALHO. ACORDO COLETIVO. PLANO DE

DISPENSA INCENTIVADA. VALIDADE E EFEITOS. 1. Plano de

dispensa incentivada aprovado em acordo coletivo que contou com

ampla participação dos empregados. Previsão de vantagens aos

trabalhadores, bem como quitação de toda e qualquer parcela

decorrente de relação de emprego. Faculdade do empregado de

optar ou não pelo plano. 2. Validade da quitação ampla. Não

incidência, na hipótese, do art. 477, § 2º da Consolidação das Leis

do Trabalho, que restringe a eficácia liberatória da quitação aos

valores e às parcelas discriminadas no termo de rescisão

exclusivamente. 3. No âmbito do direito coletivo do trabalho não se

verifica a mesma situação de assimetria de poder presente nas

relações individuais de trabalho. Como consequência, a autonomia

coletiva da vontade não se encontra sujeita aos mesmos limites que

a autonomia individual. 4. A Constituição de 1988, em seu artigo 7º,

XXVI,  prest igiou a autonomia colet iva da vontade e a

autocomposição dos conflitos trabalhistas, acompanhando a

tendência mundial ao crescente reconhecimento dos mecanismos

de negociação coletiva, retratada na Convenção n. 98/1949 e na

Convenção n. 154/1981 da Organização Internacional do Trabalho.

O reconhecimento dos acordos e convenções coletivas permite que

os trabalhadores contribuam para a formulação das normas que

regerão a sua própria vida. 5. Os planos de dispensa incentivada

permitem reduzir as repercussões sociais das dispensas,

assegurando àqueles que optam por seu desligamento da empresa

condições econômicas mais vantajosas do que aquelas que

decorreriam do mero desligamento por decisão do empregador. É

importante, por isso, assegurar a credibilidade de tais planos, a fim

de preservar a sua função protetiva e de não desestimular o seu

uso. 7. Provimento do recurso extraordinário. Afirmação, em

repercussão geral, da seguinte tese: "A transação extrajudicial que

importa rescisão do contrato de trabalho, em razão de adesão

voluntária do empregado a plano de dispensa incentivada, enseja

quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas objeto do contrato

de emprego, caso essa condição tenha constado expressamente do

acordo coletivo que aprovou o plano, bem como dos demais

instrumentos celebrados com o empregado". (RE 590415,

Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO - grifo nosso)

Destaco, por fim, que tal entendimento foi reiterado por meio da

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal por meio da Tese

Jurídica nº 1046.

Nego provimento ao recurso.

2 - DOENÇA OCUPACIONAL. MAJORAÇÃO

Reporto-me às razões de decidir do recurso da reclamada para

rejeitar o apelo da parte autora.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO

RECURSO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamentação,

afastar as condenações impostas; sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA. Em razão do aqui

decidido, inverter o ônus da sucumbência, inclusive quanto aos

honorários periciais. Custas de R$ 3.063,81, pela autora, calculadas

com base no valor da causa, dispensadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral, pela ré, o Dr. Fabrício Mendes dos

Santos.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000323-96.2023.5.12.0015
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

RECORRENTE FABIA DE SIQUEIRA

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECORRIDO FABIA DE SIQUEIRA

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIA DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000323-96.2023.5.12.0015 (ROT)

RECORRENTE: FABIA DE SIQUEIRA, SEARA ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: FABIA DE SIQUEIRA, SEARA ALIMENTOS LTDA

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

ACIDENTE DO TRABALHO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. É

incabível o deferimento de indenização por danos morais e

materiais decorrentes de acidente do trabalho quando não

comprovada a existência simultânea do dano, do nexo causal entre

este e as atividades desenvolvidas na ré e da culpa do empregador

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do

Oeste, SC, sendo recorrentes 1. FABIA DE SIQUEIRA, 2. SEARA

ALIMENTOS LTDA e recorridos 1. SEARA ALIMENTOS LTDA, 2.

FABIA DE SIQUEIRA.

Irresignadas com a decisão a quo, da lavra do Exmo. Juiz Silvio
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Rogerio Schneider, que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na peça vestibular, recorrem a esta Corte as partes.

A ré pugna pela reforma do julgado quanto ao intervalo intrajornada

e aos honorários advocatícios.

A autora, por sua vez, requer a reforma quanto às horas extras pela

troca de uniforme e pausas ergonômicas, adicional de

insalubridade, doença ocupacional, rescisão indireta e nulidade do

banco de horas.

São apresentas contrarrazões.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

1 - INTERVALO INTRAJORNADA

Pugna a reclamada pela reforma do julgado para que seja afastada

a condenação ao pagamento do intervalo intrajornada.

Pois bem.

A autora tinha uma hora de intervalo intrajornada registrado nos

controles.

Ora, em regra, o tempo para o empregado retirar suas roupas de

trabalho ou em filas para alimentação não se configura como tempo

à disposição da empresa, uma vez que não está a obreira

aguardando ou executando ordens.

Assim, mesmo que se considere comprovado que era imperativo

que a reclamante efetuasse troca de roupa e higienização antes de

dirigir-se ao refeitório da empresa, tenho como plenamente razoável

o tempo gasto, insuficiente para desnaturar o intervalo intrajornada

(considerando que, como dito, não se trata de trabalho efetivo).

Nesse sentido, invoco precedente da colenda 6ª Câmara deste

Regional, referente à ação originada da mesma Vara do Trabalho

de São Miguel do Oeste e que também tinha, no polo passivo, a S.

A. L.:

[...] ao cessar a prestação laboral para a pausa intrajornada o

trabalhador já se encontra no período de descanso, embora ainda

paramentado com os equipamentos de trabalho ou nas filas de

refeitórios. O descanso, neste intervalo, deve ser compreendido a

partir do instante em que o empregado deixa de gastar suas

energias na execução da atividade de labor.

Além disso, trata-se de tempo residual ínfimo que não prejudica o

efetivo descanso, e que se comparado às situações normais do

cotidiano, caso a empregada tivesse que se deslocar do

estabelecimento da empresa para outro local, a fim de descansar e

fazer refeições, despenderia fração de tempo muito maior.

Na real idade,  o oferecimento de refe ições no própr io

estabelecimento empresarial é uma condição de trabalho favorável

ao empregado, tratando-se de situação que deve ser prestigiada

pela Justiça sob pena de se transformar em penalidade para quem

a concede. (RO 0001062-21.2013.5.12.0015, 3ª TURMA, TRT12,

LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, publicado no TRTSC/DOE em

14/11/2014)

Tudo isso sopesado, dou provimento ao recurso para afastar a

condenação imposta.

2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Pugna a reclamada, ainda, que, declarando-se a improcedência da

ação, sejamafastados os honorários advocatícios de sucumbência

aos quais foi condenada.

Com razão.

Diante do aqui decidido ficam improcedentes os pedidos formulados

na inicial, de modo que inverto o ônus da sucumbência, a fim de

atribuir à parte autora o pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais, os quais deverão ser calculados com base no valor

dos pedidos julgados improcedentes e deverão observar o disposto

na ADI 5766.

Dou provimento nesses termos.

RECURSO DA AUTORA

1 - HORAS EXTRAS. TROCA DE UNIFORME

Pugna a autora pela reforma da sentença a fim de que a ré seja

condenada ao pagamento dos minutos relativos despendidos na

troca de uniforme.

Invoca a prova testemunhal a seu favor.

Pois bem.

Inicialmente, verifico ser incontroverso nos autos que havia norma

coletiva estabelecendo o tempo de 18 minutos para a troca de

uniforme.

Assim, condenar a empresa reclamada ao pagamento das horas

extras em questão seria ampliar o estabelecido no instrumento

coletivo, o que não se admite frente à imperiosa interpretação

restritiva das normas coletivas.

E tais normas podem restringir direitos, consoante se depreende da

simples leitura da ementa do v. acórdão publicado no RE 590.415

(com repercussão geral), abaixo transcrita, que permite concluir,

mutatis mutandis, pela licitude da negociação coletiva noticiada nos

presentes autos.

A Suprema Corte, ao interpretar o art. 7º, XXVI, da CF/88, concluiu

que:

DIREITO DO TRABALHO. ACORDO COLETIVO. PLANO DE

DISPENSA INCENTIVADA. VALIDADE E EFEITOS. 1. Plano de

dispensa incentivada aprovado em acordo coletivo que contou com

ampla participação dos empregados. Previsão de vantagens aos

trabalhadores, bem como quitação de toda e qualquer parcela
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decorrente de relação de emprego. Faculdade do empregado de

optar ou não pelo plano. 2. Validade da quitação ampla. Não

incidência, na hipótese, do art. 477, § 2º da Consolidação das Leis

do Trabalho, que restringe a eficácia liberatória da quitação aos

valores e às parcelas discriminadas no termo de rescisão

exclusivamente. 3. No âmbito do direito coletivo do trabalho não se

verifica a mesma situação de assimetria de poder presente nas

relações individuais de trabalho. Como consequência, a autonomia

coletiva da vontade não se encontra sujeita aos mesmos limites que

a autonomia individual. 4. A Constituição de 1988, em seu artigo 7º,

XXVI,  prest igiou a autonomia colet iva da vontade e a

autocomposição dos conflitos trabalhistas, acompanhando a

tendência mundial ao crescente reconhecimento dos mecanismos

de negociação coletiva, retratada na Convenção n. 98/1949 e na

Convenção n. 154/1981 da Organização Internacional do Trabalho.

O reconhecimento dos acordos e convenções coletivas permite que

os trabalhadores contribuam para a formulação das normas que

regerão a sua própria vida. 5. Os planos de dispensa incentivada

permitem reduzir as repercussões sociais das dispensas,

assegurando àqueles que optam por seu desligamento da empresa

condições econômicas mais vantajosas do que aquelas que

decorreriam do mero desligamento por decisão do empregador. É

importante, por isso, assegurar a credibilidade de tais planos, a fim

de preservar a sua função protetiva e de não desestimular o seu

uso. 7. Provimento do recurso extraordinário. Afirmação, em

repercussão geral, da seguinte tese: "A transação extrajudicial que

importa rescisão do contrato de trabalho, em razão de adesão

voluntária do empregado a plano de dispensa incentivada, enseja

quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas objeto do contrato

de emprego, caso essa condição tenha constado expressamente do

acordo coletivo que aprovou o plano, bem como dos demais

instrumentos celebrados com o empregado". (RE 590415,

Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO - grifo nosso)

Destaco, por fim, que tal entendimento foi reiterado por meio da

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal por meio da Tese

Jurídica nº 1046.

Feito tal esclarecimento, verifico não ter sido produzida prova

robusta de que o tempo utilizado para tanto ultrapassava a previsão

normativa.

Isso porque o depoimento prestado pela testemunha invocada pela

parte autora carece de credibilidade, uma vez que pretendeu ser

"mais realista que o rei" ao afirmar que despendia de 30 minutos no

início e 30 minutos no final da jornada para a realização da troca,

quando, nem sequer a autora, na petição inicial, descreveu tamanho

lapso temporal como necessário.

Nego provimento ao recurso.

2 - HORAS EXTRAS. PAUSAS ERGONÔMICAS

Requer a reclamante a reforma da sentença a fim de que a

reclamada seja condenada ao pagamento das horas extras em

razão da não concessão das pausas ergonômicas.

Mais uma vez, invoca a prova testemunhal seu favor.

Pois bem.

A par de quaisquer considerações que poderiam ser tecidas sobre o

tema, verifico que a parte não comprovou que as pausas não foram

concedidas.

Isso porque, conforme analisado no item precedente, a prova

testemunhal por ela invocada carece de credibilidade, uma vez que

pretendeu ser "mais realista que o rei".

E a parte reclamada, por sua vez, comprovou, por meio da

testemunha por ela arrolada, que as pausas eram usufruídas.

Nego provimento.

3 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Pugna a autora pela reforma do julgado para que a reclamada seja

condenada ao pagamento do adicional de insalubridade.

Pois bem.

No caso dos autos, a prova técnica produzida foi taxativa ao

estabelecer que (fl. 657):

De acordo com a legislação em vigor, Portaria nº 3.214 de 08.06.78,

mais especificamente aNR 15, Anexo 01, o trabalhador esteve

exposto ao ruído contínuo e intermitente, acima doLimite de

Tolerância, porém, a exposição ao agente nocivo ruído está

neutralizada através douso de equipamento de proteção adequado

ao risco, conforme Portaria 3214/78, NR-15, item15.4.1.

-De acordo com a legislação em vigor, Portaria nº 3.214 de

08.06.78, mais especificamente aNR 15, Anexo 09, não houve

exposição ao frio abaixo do limite de tolerância, conforme

CLT(Consolidação das Leis Trabalhista), Art. 253.

-De acordo com a legislação em vigor, portaria 3.214 de 08.06.78,

mais especificamente a NR-15, anexo 10, a exposição ao agente

nocivo umidade está neutralizada através do uso deequipamento

de proteção adequado ao risco, conforme Portaria 3214/78, NR-15,

item 15.4.1.

-DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, PORTARIA Nº

3.214 DE 08.06.78, MAISESPECIFICAMENTE A NR-15 E SEUS

ANEXOS, AS ATIVIDADES EXERCIDAS SÃOCONSIDERADAS

SALUBRES.

De plano, saliento que o laudo pericial consiste na prova técnica por

excelência para apuração da insalubridade, nos termos do disposto

no art. 195 da CLT.

E, não obstante o Juiz não esteja adstrito à conclusão do laudo

pericial, os elementos dos autos se mostraram incapazes de infirmá
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-lo.

Nego provimento ao recurso.

4 - DOENÇA OCUPACIONAL

Pugna a autora pela reforma da sentença a fim de que a ré seja

condenada ao pagamento de indenizações em razão das doenças

que a acometem (problemas no ombro e no joelho, bem como

síndrome trombótica), as quais aduz terem sido causadas pelo

exercício das atividades de desossadora de coxa.

Pois bem.

Para que haja o reconhecimento ao direito à indenização civil, faz-

se necessária a comprovação da existência simultânea do dano, do

nexo causal entre este e as atividades laborativas desenvolvidas na

ré, bem como da existência de culpa do empregador, conforme

prevê expressamente o art. 7º, XXVIII, da Constituição Federal

(Teoria da Responsabilidade Civil de Natureza Subjetiva).

No caso em exame, o laudo pericial concluiu, verbis (fls. 633/634):

Trata-se de periciada feminina, com 36 anos de idade, com quadro

desequela de fratura no tornozelo direito e quadro prévio de

trombose no membroinferior direito. Acerca da sequela da fratura

sofrida, em se comprovando aocorrência de acidente de trajeto (ao

deslocar-se de sua residência para o labor) háque se considerar a

relação de nexo causal entre a sequela de fratura apresentada eo

labor (não encontrada CAT junto aos autos), uma vez que o

mecanismo de traumareportado pela periciada é condizente com a

lesão sofrida. Apresenta, decorrente da sequela de fratura sofrida,

redução de 5% da capacidade funcional do tornozelodireito e da

sua capacidade laboral, nos moldes da tabela da SUSEP, de

mododefinitivo e irreversível, correspondente a quadro de leve

repercussão, para o qual seatribui 25% dos 20% totais possíveis

para casos de rigidez completa de umtornozelo. Decorrente do

quadro de trombose previamente sofrido, o mesmo advémde um

conjunto de fatores, sendo eles a fratura sofrida, a imobilização

realizada, aobesidade apresentada e o uso de medicação

anticoncepcional. Não encontradaredução funcional no membro

inferior direito às custas do quadro de trombosepreviamente

sofrido, tendo a periciada logrado êxito com o tratamento realizado.

Nãocomprova qualquer quadro patológico em ombros ou joelhos.

Apta para o labor.

Como visto, de acordo com o laudo, não foi comprovado nenhum

dano em ombros e joelhos e, quanto à trombose, não foi

reconhecido o nexo causal.

E, não obstante o Juiz não esteja adstrito à conclusão do laudo

pericial, elementos dos autos se mostraram incapazes de infirmá-lo.

Nego provimento, portanto.

5 - RESCISÃO INDIRETA

Requer a reclamante, ainda, a reforma da sentença a fim de que

seja reconhecida a rescisão indireta do contrato de trabalho em

razão das doenças que a acometem.

Contudo, sem razão.

Consoante analisado no item precedente, não foram reconhecidas

as doenças alegadas pela parte autora.

Assim, a par de quaisquer considerações que poderiam ser tecidas

sobre o tema, não há que se falar em rescisão indireta do contrato

de trabalho por tal motivo.

Nego provimento.

6 - NULIDADE DO BANCO DE HORAS

A reclamante pugna pela reforma do julgado no ponto, a fim de que

o banco de horas seja considerado nulo, sob o argumento de que

prestava horas extras de modo habitual e de que estava sujeito à

trabalho insalubre.

Pois bem.

Quanto às horas extras, ainda que fossem habituais - o que não

restou comprovado -, não teriam o condão de invalidar o regime

compensatório, uma vez que inerentes à sua implementação.

No que diz respeito ao trabalho insalubre, também não restou

comprovado, consoante analisado no item 3 supra.

Entretanto, ainda que assim não fosse, não há notícia, nos autos,

de que os instrumentos coletivos restrinjam a adoção do aludido

regime de compensação de jornada aos empregados que laborem

em atividades dessa natureza.

Sob a minha ótica, o inc. XIII do art. 7º da Constituição permite que

todas as questões relacionadas à duração do trabalho sejam objeto

de negociação coletiva.

Em outras palavras, todos os direitos e obrigações previstos no

Cap. II do Tít. II da CLT, denominado "Duração do Trabalho" (arts.

57 a 75), podem ser amplamente negociados em convenção ou

acordo coletivo.

Em decisão proferida pelo E. STF que, ao julgar questão relativa às

quitações estabelecidas por ocasião da adesão dos empregados ao

PDI do BESC, decidiu dar validade às negociações coletivas

mediante as quais foi firmada a possibilidade de renúncia a direitos

(RE 590415-SC).

A simples leitura da ementa do v. acórdão publicado no referido

precedente do STF, abaixo transcrita, já permite concluir, mutatis

mutandis, pela licitude da negociação coletiva noticiada nos

presentes autos:

DIREITO DO TRABALHO. ACORDO COLETIVO. PLANO DE

DISPENSA INCENTIVADA. VALIDADE E EFEITOS. 1. Plano de

dispensa incentivada aprovado em acordo coletivo que contou com

ampla participação dos empregados. Previsão de vantagens aos

trabalhadores, bem como quitação de toda e qualquer parcela

decorrente de relação de emprego. Faculdade do empregado de
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optar ou não pelo plano. 2. Validade da quitação ampla. Não

incidência, na hipótese, do art. 477, § 2º da Consolidação das Leis

do Trabalho, que restringe a eficácia liberatória da quitação aos

valores e às parcelas discriminadas no termo de rescisão

exclusivamente. 3. No âmbito do direito coletivo do trabalho não se

verifica a mesma situação de assimetria de poder presente nas

relações individuais de trabalho. Como consequência, a autonomia

coletiva da vontade não se encontra sujeita aos mesmos limites que

a autonomia individual. 4. A Constituição de 1988, em seu artigo 7º,

XXVI,  prest igiou a autonomia colet iva da vontade e a

autocomposição dos conflitos trabalhistas, acompanhando a

tendência mundial ao crescente reconhecimento dos mecanismos

de negociação coletiva, retratada na Convenção n. 98/1949 e na

Convenção n. 154/1981 da Organização Internacional do Trabalho.

O reconhecimento dos acordos e convenções coletivas permite que

os trabalhadores contribuam para a formulação das normas que

regerão a sua própria vida. 5. Os planos de dispensa incentivada

permitem reduzir as repercussões sociais das dispensas,

assegurando àqueles que optam por seu desligamento da empresa

condições econômicas mais vantajosas do que aquelas que

decorreriam do mero desligamento por decisão do empregador. É

importante, por isso, assegurar a credibilidade de tais planos, a fim

de preservar a sua função protetiva e de não desestimular o seu

uso. 7. Provimento do recurso extraordinário. Afirmação, em

repercussão geral, da seguinte tese: "A transação extrajudicial que

importa rescisão do contrato de trabalho, em razão de adesão

voluntária do empregado a plano de dispensa incentivada, enseja

quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas objeto do contrato

de emprego, caso essa condição tenha constado expressamente do

acordo coletivo que aprovou o plano, bem como dos demais

instrumentos celebrados com o empregado". (RE 590415, Relator

Min. ROBERTO BARROSO, Tr ibunal Pleno, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO - grifo

acrescido)

Observa-se, portanto, que a Corte Suprema, a quem cabe definir a

correta interpretação das disposições constitucionais, já

estabeleceu que a negociação coletiva é o instrumento adequado

para negociar direitos subjetivos muito mais abrangentes do que

uma simples compensação de jornada.

Nesse sentido, inclusive, foi a decisão do Excelso Tribunal ao

analisar o Tema 1046 de Repercussão Geral (leading case ARE

1121633).

Assim, não há falar em invalidade do acordo de compensação,

tampouco na procedência do pedido de pagamento de horas

extraordinárias daí decorrentes.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL DA RECLAMADA para, nos termos da fundamentação,

afastar a condenação ao pagamento do intervalo intrajornada e

atribuir à parte autora o pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais; sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO DA AUTORA. Custas, R$ 1.939,81, pela autora,

dispensadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José Detoni.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina

Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (rf)
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000323-96.2023.5.12.0015
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

RECORRENTE FABIA DE SIQUEIRA

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECORRIDO FABIA DE SIQUEIRA

ADVOGADO ELOI PEDRO BONAMIGO(OAB:
10281/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALDIR ANTONIO IEISBICK(OAB:
3362/SC)

ADVOGADO ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000323-96.2023.5.12.0015 (ROT)

RECORRENTE: FABIA DE SIQUEIRA, SEARA ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: FABIA DE SIQUEIRA, SEARA ALIMENTOS LTDA

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

ACIDENTE DO TRABALHO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. É

incabível o deferimento de indenização por danos morais e

materiais decorrentes de acidente do trabalho quando não

comprovada a existência simultânea do dano, do nexo causal entre

este e as atividades desenvolvidas na ré e da culpa do empregador

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de São Miguel do

Oeste, SC, sendo recorrentes 1. FABIA DE SIQUEIRA, 2. SEARA

ALIMENTOS LTDA e recorridos 1. SEARA ALIMENTOS LTDA, 2.

FABIA DE SIQUEIRA.

Irresignadas com a decisão a quo, da lavra do Exmo. Juiz Silvio

Rogerio Schneider, que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na peça vestibular, recorrem a esta Corte as partes.

A ré pugna pela reforma do julgado quanto ao intervalo intrajornada

e aos honorários advocatícios.

A autora, por sua vez, requer a reforma quanto às horas extras pela

troca de uniforme e pausas ergonômicas, adicional de

insalubridade, doença ocupacional, rescisão indireta e nulidade do

banco de horas.

São apresentas contrarrazões.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

1 - INTERVALO INTRAJORNADA

Pugna a reclamada pela reforma do julgado para que seja afastada

a condenação ao pagamento do intervalo intrajornada.

Pois bem.

A autora tinha uma hora de intervalo intrajornada registrado nos

controles.

Ora, em regra, o tempo para o empregado retirar suas roupas de

trabalho ou em filas para alimentação não se configura como tempo

à disposição da empresa, uma vez que não está a obreira

aguardando ou executando ordens.

Assim, mesmo que se considere comprovado que era imperativo

que a reclamante efetuasse troca de roupa e higienização antes de

dirigir-se ao refeitório da empresa, tenho como plenamente razoável

o tempo gasto, insuficiente para desnaturar o intervalo intrajornada

(considerando que, como dito, não se trata de trabalho efetivo).

Nesse sentido, invoco precedente da colenda 6ª Câmara deste

Regional, referente à ação originada da mesma Vara do Trabalho

de São Miguel do Oeste e que também tinha, no polo passivo, a S.

A. L.:
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[...] ao cessar a prestação laboral para a pausa intrajornada o

trabalhador já se encontra no período de descanso, embora ainda

paramentado com os equipamentos de trabalho ou nas filas de

refeitórios. O descanso, neste intervalo, deve ser compreendido a

partir do instante em que o empregado deixa de gastar suas

energias na execução da atividade de labor.

Além disso, trata-se de tempo residual ínfimo que não prejudica o

efetivo descanso, e que se comparado às situações normais do

cotidiano, caso a empregada tivesse que se deslocar do

estabelecimento da empresa para outro local, a fim de descansar e

fazer refeições, despenderia fração de tempo muito maior.

Na real idade,  o oferecimento de refe ições no própr io

estabelecimento empresarial é uma condição de trabalho favorável

ao empregado, tratando-se de situação que deve ser prestigiada

pela Justiça sob pena de se transformar em penalidade para quem

a concede. (RO 0001062-21.2013.5.12.0015, 3ª TURMA, TRT12,

LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, publicado no TRTSC/DOE em

14/11/2014)

Tudo isso sopesado, dou provimento ao recurso para afastar a

condenação imposta.

2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Pugna a reclamada, ainda, que, declarando-se a improcedência da

ação, sejamafastados os honorários advocatícios de sucumbência

aos quais foi condenada.

Com razão.

Diante do aqui decidido ficam improcedentes os pedidos formulados

na inicial, de modo que inverto o ônus da sucumbência, a fim de

atribuir à parte autora o pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais, os quais deverão ser calculados com base no valor

dos pedidos julgados improcedentes e deverão observar o disposto

na ADI 5766.

Dou provimento nesses termos.

RECURSO DA AUTORA

1 - HORAS EXTRAS. TROCA DE UNIFORME

Pugna a autora pela reforma da sentença a fim de que a ré seja

condenada ao pagamento dos minutos relativos despendidos na

troca de uniforme.

Invoca a prova testemunhal a seu favor.

Pois bem.

Inicialmente, verifico ser incontroverso nos autos que havia norma

coletiva estabelecendo o tempo de 18 minutos para a troca de

uniforme.

Assim, condenar a empresa reclamada ao pagamento das horas

extras em questão seria ampliar o estabelecido no instrumento

coletivo, o que não se admite frente à imperiosa interpretação

restritiva das normas coletivas.

E tais normas podem restringir direitos, consoante se depreende da

simples leitura da ementa do v. acórdão publicado no RE 590.415

(com repercussão geral), abaixo transcrita, que permite concluir,

mutatis mutandis, pela licitude da negociação coletiva noticiada nos

presentes autos.

A Suprema Corte, ao interpretar o art. 7º, XXVI, da CF/88, concluiu

que:

DIREITO DO TRABALHO. ACORDO COLETIVO. PLANO DE

DISPENSA INCENTIVADA. VALIDADE E EFEITOS. 1. Plano de

dispensa incentivada aprovado em acordo coletivo que contou com

ampla participação dos empregados. Previsão de vantagens aos

trabalhadores, bem como quitação de toda e qualquer parcela

decorrente de relação de emprego. Faculdade do empregado de

optar ou não pelo plano. 2. Validade da quitação ampla. Não

incidência, na hipótese, do art. 477, § 2º da Consolidação das Leis

do Trabalho, que restringe a eficácia liberatória da quitação aos

valores e às parcelas discriminadas no termo de rescisão

exclusivamente. 3. No âmbito do direito coletivo do trabalho não se

verifica a mesma situação de assimetria de poder presente nas

relações individuais de trabalho. Como consequência, a autonomia

coletiva da vontade não se encontra sujeita aos mesmos limites que

a autonomia individual. 4. A Constituição de 1988, em seu artigo 7º,

XXVI,  prest igiou a autonomia colet iva da vontade e a

autocomposição dos conflitos trabalhistas, acompanhando a

tendência mundial ao crescente reconhecimento dos mecanismos

de negociação coletiva, retratada na Convenção n. 98/1949 e na

Convenção n. 154/1981 da Organização Internacional do Trabalho.

O reconhecimento dos acordos e convenções coletivas permite que

os trabalhadores contribuam para a formulação das normas que

regerão a sua própria vida. 5. Os planos de dispensa incentivada

permitem reduzir as repercussões sociais das dispensas,

assegurando àqueles que optam por seu desligamento da empresa

condições econômicas mais vantajosas do que aquelas que

decorreriam do mero desligamento por decisão do empregador. É

importante, por isso, assegurar a credibilidade de tais planos, a fim

de preservar a sua função protetiva e de não desestimular o seu

uso. 7. Provimento do recurso extraordinário. Afirmação, em

repercussão geral, da seguinte tese: "A transação extrajudicial que

importa rescisão do contrato de trabalho, em razão de adesão

voluntária do empregado a plano de dispensa incentivada, enseja

quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas objeto do contrato

de emprego, caso essa condição tenha constado expressamente do

acordo coletivo que aprovou o plano, bem como dos demais

instrumentos celebrados com o empregado". (RE 590415,

Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO - grifo nosso)
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Destaco, por fim, que tal entendimento foi reiterado por meio da

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal por meio da Tese

Jurídica nº 1046.

Feito tal esclarecimento, verifico não ter sido produzida prova

robusta de que o tempo utilizado para tanto ultrapassava a previsão

normativa.

Isso porque o depoimento prestado pela testemunha invocada pela

parte autora carece de credibilidade, uma vez que pretendeu ser

"mais realista que o rei" ao afirmar que despendia de 30 minutos no

início e 30 minutos no final da jornada para a realização da troca,

quando, nem sequer a autora, na petição inicial, descreveu tamanho

lapso temporal como necessário.

Nego provimento ao recurso.

2 - HORAS EXTRAS. PAUSAS ERGONÔMICAS

Requer a reclamante a reforma da sentença a fim de que a

reclamada seja condenada ao pagamento das horas extras em

razão da não concessão das pausas ergonômicas.

Mais uma vez, invoca a prova testemunhal seu favor.

Pois bem.

A par de quaisquer considerações que poderiam ser tecidas sobre o

tema, verifico que a parte não comprovou que as pausas não foram

concedidas.

Isso porque, conforme analisado no item precedente, a prova

testemunhal por ela invocada carece de credibilidade, uma vez que

pretendeu ser "mais realista que o rei".

E a parte reclamada, por sua vez, comprovou, por meio da

testemunha por ela arrolada, que as pausas eram usufruídas.

Nego provimento.

3 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Pugna a autora pela reforma do julgado para que a reclamada seja

condenada ao pagamento do adicional de insalubridade.

Pois bem.

No caso dos autos, a prova técnica produzida foi taxativa ao

estabelecer que (fl. 657):

De acordo com a legislação em vigor, Portaria nº 3.214 de 08.06.78,

mais especificamente aNR 15, Anexo 01, o trabalhador esteve

exposto ao ruído contínuo e intermitente, acima doLimite de

Tolerância, porém, a exposição ao agente nocivo ruído está

neutralizada através douso de equipamento de proteção adequado

ao risco, conforme Portaria 3214/78, NR-15, item15.4.1.

-De acordo com a legislação em vigor, Portaria nº 3.214 de

08.06.78, mais especificamente aNR 15, Anexo 09, não houve

exposição ao frio abaixo do limite de tolerância, conforme

CLT(Consolidação das Leis Trabalhista), Art. 253.

-De acordo com a legislação em vigor, portaria 3.214 de 08.06.78,

mais especificamente a NR-15, anexo 10, a exposição ao agente

nocivo umidade está neutralizada através do uso deequipamento

de proteção adequado ao risco, conforme Portaria 3214/78, NR-15,

item 15.4.1.

-DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, PORTARIA Nº

3.214 DE 08.06.78, MAISESPECIFICAMENTE A NR-15 E SEUS

ANEXOS, AS ATIVIDADES EXERCIDAS SÃOCONSIDERADAS

SALUBRES.

De plano, saliento que o laudo pericial consiste na prova técnica por

excelência para apuração da insalubridade, nos termos do disposto

no art. 195 da CLT.

E, não obstante o Juiz não esteja adstrito à conclusão do laudo

pericial, os elementos dos autos se mostraram incapazes de infirmá

-lo.

Nego provimento ao recurso.

4 - DOENÇA OCUPACIONAL

Pugna a autora pela reforma da sentença a fim de que a ré seja

condenada ao pagamento de indenizações em razão das doenças

que a acometem (problemas no ombro e no joelho, bem como

síndrome trombótica), as quais aduz terem sido causadas pelo

exercício das atividades de desossadora de coxa.

Pois bem.

Para que haja o reconhecimento ao direito à indenização civil, faz-

se necessária a comprovação da existência simultânea do dano, do

nexo causal entre este e as atividades laborativas desenvolvidas na

ré, bem como da existência de culpa do empregador, conforme

prevê expressamente o art. 7º, XXVIII, da Constituição Federal

(Teoria da Responsabilidade Civil de Natureza Subjetiva).

No caso em exame, o laudo pericial concluiu, verbis (fls. 633/634):

Trata-se de periciada feminina, com 36 anos de idade, com quadro

desequela de fratura no tornozelo direito e quadro prévio de

trombose no membroinferior direito. Acerca da sequela da fratura

sofrida, em se comprovando aocorrência de acidente de trajeto (ao

deslocar-se de sua residência para o labor) háque se considerar a

relação de nexo causal entre a sequela de fratura apresentada eo

labor (não encontrada CAT junto aos autos), uma vez que o

mecanismo de traumareportado pela periciada é condizente com a

lesão sofrida. Apresenta, decorrente da sequela de fratura sofrida,

redução de 5% da capacidade funcional do tornozelodireito e da

sua capacidade laboral, nos moldes da tabela da SUSEP, de

mododefinitivo e irreversível, correspondente a quadro de leve

repercussão, para o qual seatribui 25% dos 20% totais possíveis

para casos de rigidez completa de umtornozelo. Decorrente do

quadro de trombose previamente sofrido, o mesmo advémde um

conjunto de fatores, sendo eles a fratura sofrida, a imobilização

realizada, aobesidade apresentada e o uso de medicação

anticoncepcional. Não encontradaredução funcional no membro
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inferior direito às custas do quadro de trombosepreviamente

sofrido, tendo a periciada logrado êxito com o tratamento realizado.

Nãocomprova qualquer quadro patológico em ombros ou joelhos.

Apta para o labor.

Como visto, de acordo com o laudo, não foi comprovado nenhum

dano em ombros e joelhos e, quanto à trombose, não foi

reconhecido o nexo causal.

E, não obstante o Juiz não esteja adstrito à conclusão do laudo

pericial, elementos dos autos se mostraram incapazes de infirmá-lo.

Nego provimento, portanto.

5 - RESCISÃO INDIRETA

Requer a reclamante, ainda, a reforma da sentença a fim de que

seja reconhecida a rescisão indireta do contrato de trabalho em

razão das doenças que a acometem.

Contudo, sem razão.

Consoante analisado no item precedente, não foram reconhecidas

as doenças alegadas pela parte autora.

Assim, a par de quaisquer considerações que poderiam ser tecidas

sobre o tema, não há que se falar em rescisão indireta do contrato

de trabalho por tal motivo.

Nego provimento.

6 - NULIDADE DO BANCO DE HORAS

A reclamante pugna pela reforma do julgado no ponto, a fim de que

o banco de horas seja considerado nulo, sob o argumento de que

prestava horas extras de modo habitual e de que estava sujeito à

trabalho insalubre.

Pois bem.

Quanto às horas extras, ainda que fossem habituais - o que não

restou comprovado -, não teriam o condão de invalidar o regime

compensatório, uma vez que inerentes à sua implementação.

No que diz respeito ao trabalho insalubre, também não restou

comprovado, consoante analisado no item 3 supra.

Entretanto, ainda que assim não fosse, não há notícia, nos autos,

de que os instrumentos coletivos restrinjam a adoção do aludido

regime de compensação de jornada aos empregados que laborem

em atividades dessa natureza.

Sob a minha ótica, o inc. XIII do art. 7º da Constituição permite que

todas as questões relacionadas à duração do trabalho sejam objeto

de negociação coletiva.

Em outras palavras, todos os direitos e obrigações previstos no

Cap. II do Tít. II da CLT, denominado "Duração do Trabalho" (arts.

57 a 75), podem ser amplamente negociados em convenção ou

acordo coletivo.

Em decisão proferida pelo E. STF que, ao julgar questão relativa às

quitações estabelecidas por ocasião da adesão dos empregados ao

PDI do BESC, decidiu dar validade às negociações coletivas

mediante as quais foi firmada a possibilidade de renúncia a direitos

(RE 590415-SC).

A simples leitura da ementa do v. acórdão publicado no referido

precedente do STF, abaixo transcrita, já permite concluir, mutatis

mutandis, pela licitude da negociação coletiva noticiada nos

presentes autos:

DIREITO DO TRABALHO. ACORDO COLETIVO. PLANO DE

DISPENSA INCENTIVADA. VALIDADE E EFEITOS. 1. Plano de

dispensa incentivada aprovado em acordo coletivo que contou com

ampla participação dos empregados. Previsão de vantagens aos

trabalhadores, bem como quitação de toda e qualquer parcela

decorrente de relação de emprego. Faculdade do empregado de

optar ou não pelo plano. 2. Validade da quitação ampla. Não

incidência, na hipótese, do art. 477, § 2º da Consolidação das Leis

do Trabalho, que restringe a eficácia liberatória da quitação aos

valores e às parcelas discriminadas no termo de rescisão

exclusivamente. 3. No âmbito do direito coletivo do trabalho não se

verifica a mesma situação de assimetria de poder presente nas

relações individuais de trabalho. Como consequência, a autonomia

coletiva da vontade não se encontra sujeita aos mesmos limites que

a autonomia individual. 4. A Constituição de 1988, em seu artigo 7º,

XXVI,  prest igiou a autonomia colet iva da vontade e a

autocomposição dos conflitos trabalhistas, acompanhando a

tendência mundial ao crescente reconhecimento dos mecanismos

de negociação coletiva, retratada na Convenção n. 98/1949 e na

Convenção n. 154/1981 da Organização Internacional do Trabalho.

O reconhecimento dos acordos e convenções coletivas permite que

os trabalhadores contribuam para a formulação das normas que

regerão a sua própria vida. 5. Os planos de dispensa incentivada

permitem reduzir as repercussões sociais das dispensas,

assegurando àqueles que optam por seu desligamento da empresa

condições econômicas mais vantajosas do que aquelas que

decorreriam do mero desligamento por decisão do empregador. É

importante, por isso, assegurar a credibilidade de tais planos, a fim

de preservar a sua função protetiva e de não desestimular o seu

uso. 7. Provimento do recurso extraordinário. Afirmação, em

repercussão geral, da seguinte tese: "A transação extrajudicial que

importa rescisão do contrato de trabalho, em razão de adesão

voluntária do empregado a plano de dispensa incentivada, enseja

quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas objeto do contrato

de emprego, caso essa condição tenha constado expressamente do

acordo coletivo que aprovou o plano, bem como dos demais

instrumentos celebrados com o empregado". (RE 590415, Relator

Min. ROBERTO BARROSO, Tr ibunal Pleno, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO - grifo

acrescido)
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Observa-se, portanto, que a Corte Suprema, a quem cabe definir a

correta interpretação das disposições constitucionais, já

estabeleceu que a negociação coletiva é o instrumento adequado

para negociar direitos subjetivos muito mais abrangentes do que

uma simples compensação de jornada.

Nesse sentido, inclusive, foi a decisão do Excelso Tribunal ao

analisar o Tema 1046 de Repercussão Geral (leading case ARE

1121633).

Assim, não há falar em invalidade do acordo de compensação,

tampouco na procedência do pedido de pagamento de horas

extraordinárias daí decorrentes.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL DA RECLAMADA para, nos termos da fundamentação,

afastar a condenação ao pagamento do intervalo intrajornada e

atribuir à parte autora o pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais; sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO DA AUTORA. Custas, R$ 1.939,81, pela autora,

dispensadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José Detoni.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina

Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000143-04.2015.5.12.0034
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

AGRAVANTE HELIO RIBEIRO

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

ADVOGADO MARCOS LUZ ULYSSEA(OAB:
17470/SC)

AGRAVADO ALFREDO SCOTTI

AGRAVADO NOVA ERA EMPREITEIRA DE MAO
DE OBRA LTDA - EPP

AGRAVADO GUILHERME SANTANA ALBANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000143-04.2015.5.12.0034 (AP)

AGRAVANTE: HELIO RIBEIRO

AGRAVADO: NOVA ERA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA

- EPP, GUILHERME SANTANA ALBANO, ALFREDO SCOTTI
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RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Com

a edição da Lei nº 13.467/2017, a prescrição intercorrente passou a

encontrar guarida nesta Justiça Especializada. Porém, somente se

decreta a prescrição intercorrente após ter havido o decurso de

prazo de 2 (dois) anos, contados da intimação judicial a que alude a

Lei n. 13.467/17, no § 1º do art. 11-A da CLT, cuja vigência iniciou-

se apenas em 11/11/2017.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante HELIO RIBEIRO e agravadasNOVA ERA

EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - EPP E OUTROS (2).

Inconformada com a decisão da lavra da Exma. Juíza Maria Beatriz

Vieira Da Silva Gubert, recorre a exequente a esta egrégia Corte.

Requer seja afastada a prescrição intercorrente decretada em

primeiro grau.

Os agravados não apresentam contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo, por preenchidos os pressupostos legais de

admissibilidade.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Era entendimento deste Relator que a prescrição intercorrente não

tinha aplicabilidade nesta Justiça Especializada, salvo nos casos de

execução fiscal de que trata a Lei 6.830/1980, com a competência

desta Especializada fixada pela EC 45/2004.

Contudo, com a entrada em vigor da denominada "Reforma

Trabalhista", implementada pela Lei nº 13.467/17, a prescrição

intercorrente passou a ser aplicável no âmbito desta Justiça.

Nesse sentido é o art. 11-A da CLT:

Art. 11-A Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

Portanto, no atual Processo do Trabalho, somente se decreta a

prescrição intercorrente após ter havido o decurso de prazo de 2

(dois) anos, contados da intimação judicial a que alude a Lei nº

13.467/17, no § 1º do art. 11-A da CLT, cuja vigência iniciou-se em

11/11/2017.

Verifico que, no caso dos autos, este procedimento foi observado.

Isso porque, em 24/11/2021, o juiz de origem intimou a parte

exequente para dar andamento à execução, sendo certo que, em

24/11/2023, transcorreu in albis o prazo para tanto. Em 31/01/2024,

ou seja, mais de dois anos após o transcurso do prazo em questão,

o juiz a quo, corretamente, reconheceu a prescrição intercorrente.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de petição.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.
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MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000143-04.2015.5.12.0034
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

AGRAVANTE HELIO RIBEIRO

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

ADVOGADO MARCOS LUZ ULYSSEA(OAB:
17470/SC)

AGRAVADO ALFREDO SCOTTI

AGRAVADO NOVA ERA EMPREITEIRA DE MAO
DE OBRA LTDA - EPP

AGRAVADO GUILHERME SANTANA ALBANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA ERA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000143-04.2015.5.12.0034 (AP)

AGRAVANTE: HELIO RIBEIRO

AGRAVADO: NOVA ERA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA

- EPP, GUILHERME SANTANA ALBANO, ALFREDO SCOTTI

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Com

a edição da Lei nº 13.467/2017, a prescrição intercorrente passou a

encontrar guarida nesta Justiça Especializada. Porém, somente se

decreta a prescrição intercorrente após ter havido o decurso de

prazo de 2 (dois) anos, contados da intimação judicial a que alude a

Lei n. 13.467/17, no § 1º do art. 11-A da CLT, cuja vigência iniciou-

se apenas em 11/11/2017.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante HELIO RIBEIRO e agravadasNOVA ERA

EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - EPP E OUTROS (2).

Inconformada com a decisão da lavra da Exma. Juíza Maria Beatriz

Vieira Da Silva Gubert, recorre a exequente a esta egrégia Corte.

Requer seja afastada a prescrição intercorrente decretada em

primeiro grau.

Os agravados não apresentam contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo, por preenchidos os pressupostos legais de

admissibilidade.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Era entendimento deste Relator que a prescrição intercorrente não

tinha aplicabilidade nesta Justiça Especializada, salvo nos casos de

execução fiscal de que trata a Lei 6.830/1980, com a competência

desta Especializada fixada pela EC 45/2004.

Contudo, com a entrada em vigor da denominada "Reforma

Trabalhista", implementada pela Lei nº 13.467/17, a prescrição

intercorrente passou a ser aplicável no âmbito desta Justiça.

Nesse sentido é o art. 11-A da CLT:

Art. 11-A Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

Portanto, no atual Processo do Trabalho, somente se decreta a

prescrição intercorrente após ter havido o decurso de prazo de 2

(dois) anos, contados da intimação judicial a que alude a Lei nº

13.467/17, no § 1º do art. 11-A da CLT, cuja vigência iniciou-se em

11/11/2017.

Verifico que, no caso dos autos, este procedimento foi observado.

Isso porque, em 24/11/2021, o juiz de origem intimou a parte

exequente para dar andamento à execução, sendo certo que, em

24/11/2023, transcorreu in albis o prazo para tanto. Em 31/01/2024,

ou seja, mais de dois anos após o transcurso do prazo em questão,

o juiz a quo, corretamente, reconheceu a prescrição intercorrente.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de petição.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000143-04.2015.5.12.0034
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

AGRAVANTE HELIO RIBEIRO

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

ADVOGADO MARCOS LUZ ULYSSEA(OAB:
17470/SC)

AGRAVADO ALFREDO SCOTTI

AGRAVADO NOVA ERA EMPREITEIRA DE MAO
DE OBRA LTDA - EPP

AGRAVADO GUILHERME SANTANA ALBANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME SANTANA ALBANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000143-04.2015.5.12.0034 (AP)

AGRAVANTE: HELIO RIBEIRO

AGRAVADO: NOVA ERA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA

- EPP, GUILHERME SANTANA ALBANO, ALFREDO SCOTTI

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Com

a edição da Lei nº 13.467/2017, a prescrição intercorrente passou a

encontrar guarida nesta Justiça Especializada. Porém, somente se

decreta a prescrição intercorrente após ter havido o decurso de

prazo de 2 (dois) anos, contados da intimação judicial a que alude a

Lei n. 13.467/17, no § 1º do art. 11-A da CLT, cuja vigência iniciou-

se apenas em 11/11/2017.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante HELIO RIBEIRO e agravadasNOVA ERA

EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - EPP E OUTROS (2).

Inconformada com a decisão da lavra da Exma. Juíza Maria Beatriz

Vieira Da Silva Gubert, recorre a exequente a esta egrégia Corte.
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Requer seja afastada a prescrição intercorrente decretada em

primeiro grau.

Os agravados não apresentam contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo, por preenchidos os pressupostos legais de

admissibilidade.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Era entendimento deste Relator que a prescrição intercorrente não

tinha aplicabilidade nesta Justiça Especializada, salvo nos casos de

execução fiscal de que trata a Lei 6.830/1980, com a competência

desta Especializada fixada pela EC 45/2004.

Contudo, com a entrada em vigor da denominada "Reforma

Trabalhista", implementada pela Lei nº 13.467/17, a prescrição

intercorrente passou a ser aplicável no âmbito desta Justiça.

Nesse sentido é o art. 11-A da CLT:

Art. 11-A Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

Portanto, no atual Processo do Trabalho, somente se decreta a

prescrição intercorrente após ter havido o decurso de prazo de 2

(dois) anos, contados da intimação judicial a que alude a Lei nº

13.467/17, no § 1º do art. 11-A da CLT, cuja vigência iniciou-se em

11/11/2017.

Verifico que, no caso dos autos, este procedimento foi observado.

Isso porque, em 24/11/2021, o juiz de origem intimou a parte

exequente para dar andamento à execução, sendo certo que, em

24/11/2023, transcorreu in albis o prazo para tanto. Em 31/01/2024,

ou seja, mais de dois anos após o transcurso do prazo em questão,

o juiz a quo, corretamente, reconheceu a prescrição intercorrente.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de petição.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000143-04.2015.5.12.0034
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

AGRAVANTE HELIO RIBEIRO

ADVOGADO RICARDO BALDISSERA(OAB:
13971/SC)

ADVOGADO MARCOS LUZ ULYSSEA(OAB:
17470/SC)

AGRAVADO ALFREDO SCOTTI

AGRAVADO NOVA ERA EMPREITEIRA DE MAO
DE OBRA LTDA - EPP

AGRAVADO GUILHERME SANTANA ALBANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO SCOTTI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000143-04.2015.5.12.0034 (AP)

AGRAVANTE: HELIO RIBEIRO

AGRAVADO: NOVA ERA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA

- EPP, GUILHERME SANTANA ALBANO, ALFREDO SCOTTI

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Com

a edição da Lei nº 13.467/2017, a prescrição intercorrente passou a

encontrar guarida nesta Justiça Especializada. Porém, somente se

decreta a prescrição intercorrente após ter havido o decurso de

prazo de 2 (dois) anos, contados da intimação judicial a que alude a

Lei n. 13.467/17, no § 1º do art. 11-A da CLT, cuja vigência iniciou-

se apenas em 11/11/2017.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante HELIO RIBEIRO e agravadasNOVA ERA

EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - EPP E OUTROS (2).

Inconformada com a decisão da lavra da Exma. Juíza Maria Beatriz

Vieira Da Silva Gubert, recorre a exequente a esta egrégia Corte.

Requer seja afastada a prescrição intercorrente decretada em

primeiro grau.

Os agravados não apresentam contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Conheço do agravo, por preenchidos os pressupostos legais de

admissibilidade.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Era entendimento deste Relator que a prescrição intercorrente não

tinha aplicabilidade nesta Justiça Especializada, salvo nos casos de

execução fiscal de que trata a Lei 6.830/1980, com a competência

desta Especializada fixada pela EC 45/2004.

Contudo, com a entrada em vigor da denominada "Reforma

Trabalhista", implementada pela Lei nº 13.467/17, a prescrição

intercorrente passou a ser aplicável no âmbito desta Justiça.

Nesse sentido é o art. 11-A da CLT:

Art. 11-A Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

Portanto, no atual Processo do Trabalho, somente se decreta a

prescrição intercorrente após ter havido o decurso de prazo de 2

(dois) anos, contados da intimação judicial a que alude a Lei nº

13.467/17, no § 1º do art. 11-A da CLT, cuja vigência iniciou-se em

11/11/2017.

Verifico que, no caso dos autos, este procedimento foi observado.

Isso porque, em 24/11/2021, o juiz de origem intimou a parte

exequente para dar andamento à execução, sendo certo que, em

24/11/2023, transcorreu in albis o prazo para tanto. Em 31/01/2024,

ou seja, mais de dois anos após o transcurso do prazo em questão,

o juiz a quo, corretamente, reconheceu a prescrição intercorrente.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de petição.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000646-74.2022.5.12.0003
Relator TERESA REGINA COTOSKY

RECORRENTE TRANSPORTES MARES DO SUL
LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARÃES(OAB: 11589/SC)

RECORRIDO DOUGLAS PEREIRA ALEXANDRE

ADVOGADO ELAINE MELO MARIANO DE
MORAES PACHECO(OAB: 51187/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES MARES DO SUL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000646-74.2022.5.12.0003 (ROT)

RECORRENTE: TRANSPORTES MARES DO SUL LTDA - ME

RECORRIDO: DOUGLAS PEREIRA ALEXANDRE

RELATORA: TERESA REGINA COTOSKY

EMENTA

CRÉDITOS TRABALHISTAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

DE MORA. JULGAMENTO DAS ADCS NºS 58 E 59 E DAS ADIS

NºS 5.867 E 6.021, COM EFEITO VINCULANTE E ERGA OMNES.

OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. Diante da decisão proferida pelo

STF no julgamento das ADCs nºs 58 e 59 e das ADIs nºs 5.867 e

6.021, com efeito vinculante e erga omnes, não há como deixar de

adotar os critérios definidos pela Suprema Corte na apuração dos

créditos trabalhistas, aplicando-se o IPCA-E, acrescido dos juros do

art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91 na fase pré-judicial, e a taxa

SELIC (art. 406 do CC) na fase judicial, que ocorre a partir da data

do ajuizamento da ação trabalhista, conforme esclarecido em sede

de embargos de declaração.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC,

sendo recorrente TRANSPORTES MARES DO SUL LTDA. - ME e

recorrido DOUGLAS PEREIRA ALEXANDRE.

Inconformada com a sentença, que julgou parcialmente procedentes

os pedidos da inicial, recorre a ré a este Tribunal.

Nas suas razões de recurso, a demandada pretende a reforma da

sentença no que concerne ao cargo de gestão do autor, à jornada

arbitrada (horas extras), à indenização por danos morais, aos juros,

à incompetência da Justiça do Trabalho para executar as

contribuições previdenciárias relativas ao suposto salário extrafolha,

bem como quanto ao décimo terceiro salário pago.

Contrarrazões oferecidas pelo autor (ID. b5d9e5b).

É o relatório.

VOTO
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Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

1. DO CONTRATO DE TRABALHO. CARGO DE GESTÃO.

JORNADA ARBITRADA

Alega, a demandada, que restou comprovado nos autos que o autor

detinha plenos poderes de gestão e administração, enquanto

"Gerente Comercial".

Assere que o recorrido representava a empresa, bem como não

possuía controle de jornada de trabalho, podendo ausentar-se no

momento que entendesse, sem dar satisfação.

Sustenta que o demandante recebia salário elevado e superior a

40% daquele auferido pelos empregados com cargos inferiores.

Aduz que o ora recorrido, no comando de sua equipe, detinha

plenos poderes de mando, podendo admitir, demitir, punir, avaliar e

promover empregados.

Afirma que a jornada declinada na inicial é inverossímil, irreal e

absurda, uma vez que sequer foi confirmada pelo próprio

depoimento do obreiro.

Por fim, visa ao afastamento da condenação ao pagamento de

horas extras e intervalares. Sucessivamente, requer seja observada

a jornada extraída do depoimento do autor, ou seja, de segunda a

sexta-feira, das 8h30 às 18h, laborando aos sábados e domingos,

apenas no período que viajava.

Constou da sentença:

(...)

Para a configuração de função de confiança, é imperioso verificar se

o empregado recebe a gratificação pelo exercício da função de

confiança e se possui, efetivamente, poder de mando ou gestão, de

maneira a influir no comando do empreendimento, nos termos do

artigo 62 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Examinando os recibos de salário anexados ao processo (ID

a6da107), não verifico tenha o autor recebido a gratificação prevista

no parágrafo único do art. 62 da CLT e tal remuneração também

não consta consignada na CTPS - Carteira de Trabalho e

Previdência Social do autor, diligência que competia à empregadora

quando da contratação (art. 29, CLT).

Em relação à alegada função de confiança, exsurge da regra

consolidada que a confiança exigida para o enquadramento do

empregado na hipótese estabelecida no art. 62, inciso II, da CLT,

pressupõe efetivos poderes de mando e gestão, com total

autonomia.

Logo, não é qualquer cargo de confiança que o empregado exerça

que será necessariamente investido de poderes de representação

do empregador e, portanto, inserto no inciso II do art. 62 da CLT.

(...)

A reclamada não produziu prova documental suficiente a comprovar

ter o autor, para ela, exercido função de gestão.

De fato, não comprovou a reclamada ter o autor aplicado sanções

disciplinares a empregados a ele subordinados, tendo firmado

documentos apenas como testemunha.

Os documentos de tratativas com os clientes de ID 9c99a1d, por si

só, não comprovam ter o autor fidúcia a decidir sobre definição de

valores e logística, sem prévio questionamento ao proprietário da

reclamada ou seus filhos.

Oportunizada às partes a realização da prova oral, a reclamada

postulou a oitiva das testemunhas LUIZ FELIPE FERREIRA e

TIAGO DAGOSTIM BACIS.

A testemunha LUIZ FELIPE FERREIRA, que trabalhava em

empresa cliente da reclamada, muito embora tenha afirmado que

negociava preço com o autor e, após sua saída da empresa, com os

proprietários, e que quando tinha algum problema se reportava ao

autor, seu depoimento não serve a comprovar a autonomia do autor

na precificação e na resolução de problemas, porquanto não ativava

no local de trabalho do obreiro a afirmar que as decisões acerca de

fretes e negociação de preços eram tomadas pelo próprio autor, e

não verbalizada por este, a mando da ré.

O depoimento da testemunha TIAGO DAGOSTIM BACIS, que para

a ré trabalha no setor comercial e, tal como na época na qual o

contrato do autor estava ativo, seu local de trabalho encontra-se

localizado junto à sala do proprietário Michael, atuando no setor

comercial, mostrou-se contraditório.

Com efeito, a compromissada TIAGO DAGOSTIM BACIS, no que

pese tenha afirmado que o autor tinha liberdade de horário e para

sair para resolver problemas pessoais, ao ser questionado pelo

Juízo se recordava de alguma ocasião na qual o reclamante havia

se ausentado para resolver problemas, disse não se recordar de

nenhuma.

Divergiu-se a testemunha TIAGO DAGOSTIM BACIS, novamente,

em relação às viagens pelo autor realizadas, tendo ao início de seu

depoimento asseverado que o autor viajava de 2 a 3 vezes ao ano e

que as viagens tinham duração de 10 a 15 dias e, posteriormente,

no decorrer do depoimento, afirmou que em uma ocasião ele e o

autor ficaram mais de uma semana viajando. Ainda em relação às

viagens realizadas, disse a testemunha que nestas ocasiões ele e o

autor cumpriam a mesma jornada realizada na matriz da ré, das 08h

às 18h, com intervalo das 12h às 13h30min, mas, tendo-lhe sido

mostrada uma fotografia na qual aparece junto ao autor em final de

semana, não soube responder, e ao Juízo disse que ficou confuso e

disse não se lembrar, pois não era de costume, e que não entendia

a foto por estar com "roupa de passeio".

O depoimento da testemunha TIAGO DAGOSTIM BACIS mostrou-
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se novamente contraditório ao ser questionado sobre a ocorrência

de assédio sexual, tendo, por primeiro, afirmado que viu os prints no

aparelho celular do autor e, posteriormente, que os visualizou no

aparelho celular das meninas que trabalhavam na ré, Sras. Taine e

Tatiana, após a demissão do autor.

Ainda em seu depoimento ao Juízo, a testemunha TIAGO

DAGOSTIM BACIS afirmou, inicialmente, que o autor comandava

uma equipe de 10 a 12 pessoas e, posteriormente, que trabalhavam

em equipe de 10 pessoas entre os setores de logística e comercial

e, após questionado pelo Juízo, a testemunha afirmou tratar-se de

equipe de 08 a 10 pessoas, e que os filhos do proprietário da ré,

Srs. Michael e Tiago "quero-quero" eram os responsáveis pelos

setores de logística e administrativo da empresa, e que o autor era

a eles subordinado. Logo, vê-se patente a contradição no

depoimento da testemunha compromissada, porquanto ao mesmo

tempo que afirma ser o autor responsável pela equipe comercial,

afirma serem os Srs. Michael e Tiago "quero-quero" os

responsáveis por esta equipe.

Importa salientar que o depoimento da testemunha TIAGO

DAGOSTIM BACIS contradiz o alegado pela própria reclamada em

sua peça de contestação, na qual esta afirma à fl. 69 deste

processo, verbis: "Chama atenção ainda para o fato de que no setor

administrativo da Ré contou ao longo do contrato de trabalho do

Autor com uma média de 12 colaboradores, sendo o Autor teve

abaixo de si metade deste número, sendo que os demais

colaboradores possuem cargos que pela natureza do serviço

naturalmente não responderiam para o Autor, como por exemplo

Consultor Jurídico, Contador, Gerente de Logística e serviços

gerais. Desta maneira evidente que não apenas pelo salário, mas

sim pela estratégia de seu cargo o Autor como Gerente Comercial

possuía metade do setor administrativo da matriz e fi l ial

respondendo para ele diretamente". A prova testemunhal pela ré

produzida, portanto, apresenta versão distinta daquela exteriorizada

em sua peça de defesa.

Observo, portanto, a ocorrência de contradição e esquecimento

contumazes no depoimento da testemunha TIAGO DAGOSTIM

BACIS em relação a fatos referentes à jornada de trabalho do autor,

assim como a existência de divergência entre o seu depoimento e

as alegações pela reclamada produzidas na peça de defesa.

Logo, não há como emprestar credibilidade a seu depoimento,

porquanto adrede, com o nítido propósito de beneficiar a reclamada,

o que acaba por contaminar todo o depoimento da testemunha,

motivo pelo qual é desconsiderada pelo Juízo, em sua integralidade,

esta prova.

Não comprovou a reclamada, portanto, ter o autor exercido função

de gestão.

Relevante destacar que o depoimento da testemunha ouvida no

interesse do autor, Sra. MARIANE PINTER VILATORE, cuja ficha

de registro foi pela reclamada juntada à peça de defesa com a

afirmação de compor a equipe comandada pelo reclamante (fl. 295),

comprova que o autor não possuía subordinados e não possuía

poder de decisão, tendo ao Juízo afirmado que: "o autor fazia o

comercial, viajando e atendendo clientes; o autor era subordinado

ao Michael, Tiago e Edio; o autor não tinha subordinados; o autor

viajava muito e se reportava a Michael, Tiago e Edio; o autor era

quem falava com os motoristas nos finais de semana".

A testemunha PEDRO GIOVANI DE SOUZA, também ouvida no

interesse do autor, afirmou a este Juízo que para a reclamada

exerceu a função de motorista e ao necessitar de auxílio quanto a

cargas e clientes buscava conversar com o autor, inclusive fora do

horário da ré, por ser mais educado, e este lhe respondia após

consultar os Srs. Hediel, Michael e "Quero-Quero", donos da

empresa.

Do conjunto probatório, denoto que o demandante não exerceu sua

função com fidúcia destacada e com amplos poderes de gestão a

caracterizando um longa manus da empregadora, equiparáveis aos

poderes desta, a ser enquadrado na exceção do art. 62, II da CLT.

Afastada a condição de exercente de poder de mando ou gestão da

empresa, acolho como verídica a jornada pelo autor informada na

exordial como efetivamente exercida, qual seja, de segunda-feira à

sexta-feira, das 07h30min às 20h, encerrando a jornada em duas

oportunidades por semana às 22h, e aos sábados das 08h às 15h,

bem como o labor por 4h em dois domingos por mês.

Em relação aos registros fotográficos pela reclamada apresentados

ao processo, mostrando o autor em momentos de lazer e descanso

e pelo reclamante publicados em suas redes sociais, são inservíveis

como meio de prova da jornada de trabalho, porquanto a postagem

na rede social não faz prova da data na qual o registro foi

efetivamente realizado.

Assim sendo, condeno a reclamada ao pagamento das horas

laboradas após a 8ª diária e a 44ª semanal, não cumuladas.

Considerando a jornada fixada pelo Juízo, denoto a supressão do

intervalo interjornadas de 11 horas e do intervalo intersemanal de

35 horas e, portanto, condeno a ré no pagamento das horas

supressas, como extras, dos intervalos previstos nos arts. 66 e 67

da CLT, tal como estabelece, ainda, a Súmula nº 108 deste E.

Regional.

Não tendo o autor especificado a jornada de trabalho aos feriados e

o tempo supresso do intervalo intrajornada, indefiro os pedidos a

tais títulos. Cabe notar que, assim como compete à ré impugnar de

forma específica os fatos narrados na exordial, já que o direito

processual pátrio inadmite a contestação genérica, a parte que
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deseja obter no processo um efeito jurídico, deve primeiro alegar

(ônus de afirmar) determinados fatos. Desse modo, cabe ao

empregado, em se tratando de pedido que decorra da jornada

desenvolvida junto à ré, declinar na exordial de forma específica as

jornadas laboradas, para que o Juízo possa dimensionar a

quantidade de horas não satisfeitas pela empregadora, o que não

se configurou neste processo. Entendo, portanto, tenha o autor

usufruído do intervalo intrajornada mínimo previsto no art. 71 da

CLT, e não laborado em feriados. Indefiro, portanto, os pedidos de

pagamento do labor em intervalo intrajornada e feriados laborados.

Para efeito do cálculo da quantidade e do valor das horas extras ora

deferidas, deverá ser observado o que segue: a) a jornada de

trabalho reconhecida pelo Juízo, com intervalo intrajornada previsto

no art. 71 da CLT; b) o adicional de 50%, sendo de 100% em

domingos; c) o divisor de 220; d) a evolução salarial do autor,

observada a Súmula nº 264 do c. TST, conforme os salários

reconhecidos pelo Juízo nesta decisão; e) observe-se os períodos

de trabalho efetivo (excluindo-se férias, licenças e outros

afastamentos, desde que devidamente comprovados nos autos).

Ante a habitualidade, as horas extras e intervalares ora deferidas,

integram a remuneração do reclamante, gerando reflexos em

repousos semanais remunerados (incluindo feriados), natalinas,

férias com o terço constitucional, e no FGTS acrescido da multa

compensatória de 40%. Para o cálculo do FGTS, devem-se incluir

as verbas remuneratórias deferidas nesta decisão. Não incide a

contribuição do FGTS sobre as férias proporcionais + 1/3 (OJ 195

da SDI-1 do C. TST e art. 15, §6º da Lei nº 8.036/90 c/c art. 28, §9º

da Lei nº 8.212/91). Não incide reflexos do DSR nas demais verbas

em razão da integração das horas extras, por entender ficar

caracterizado o "bis in idem" (OJ nº 394 da SBDI-1, do TST). O

pedido de repercussão no aviso prévio é indeferido, porquanto o

autor trabalhou no período respectivo.

Diante do que decidiu o Juízo acerca da alegada função de

confiança, o pedido sucessivo de pagamento de gratificação resta

prejudicado.

O enquadramento do trabalhador como gerente, assim

considerados os que exercem cargos de gestão, aos quais se

equiparam os diretores e chefes da empresa, para fins de eximir o

empregador do controle de jornada, na forma do art. 62, inc. II, da

CLT, pressupõe o pagamento de gratificação de função no índice

mínimo de 40% sobre o salário efetivo, além dos encargos de

gestão e com poderes de representação do empregador.

Aventada a exceção legal, incumbe ao empregador a prova dos

requisitos ao enquadramento do empregado, como fato impeditivo

às horas suplementares pleiteadas, na forma dos arts. 818, I, da

CLT e 373, II do CPC, ônus do qual não se desincumbiu.

No que concerne ao requisito objetivo, previsto no parágrafo único

do art. 62, como já destacado na decisão recorrida, não restou

comprovado que o autor tenha recebido a gratificação prevista no

referido diploma legal, bem como "tal remuneração também não

consta consignada na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência

Social do autor, diligência que competia à empregadora quando da

contratação (art. 29, CLT)".

Outrossim, a alegada "verdadeira remuneração" do autor, exposta

no quadro da fl. 878 (ID. 4b0d536- pág. 13), não se presta para o

fim colimado, uma vez que os valores que constam do referido

documento se referem o salário do autor constante do recibo de

pagamento, somado àquele recebido extrafolha.

Muito embora tenha sido reconhecido pela sentença o pagamento

de salário extrafolha (fls. 606-607 - ID. fa431ce), e ter a ré alegado

em defesa que o valor corresponde a "verdadeira remuneração" do

autor, não há prova que tal montante se refere à gratificação de

função de confiança. Além disso, o pagamento de salário extrafolha,

não pode ser considerado como remuneração da fidúcia

diferenciada, uma vez que vai de encontro ao princípio de que a

ninguém é permitido se beneficiar da própria torpeza - art. 129

do CC - (grifei).

Quanto ao poder de gestão, corroboro o entendimento do Juízo a

quo, no sentido de que a recorrente não comprovou que o

demandante tenha sido detentor de tal encargo no âmbito da

empresa.

O depoimento da testemunha Luiz Felipe Ferreira, ouvida a convite

da ré, não serve para comprovar o poder de mando do autor, uma

vez que sequer laborava no mesmo local em que este atuava, pois,

trabalhava para empresa cliente da ré.

Outrossim, o depoimento da segunda testemunha ouvida a convite

da demandada, Tiago Dagostim Bacis, como bem observado pela

Magistrada de primeiro grau, teve o nítido intuito de beneficiar a ré,

motivo pelo qual deve ser desconsiderado.

Por sua vez, a testemunha ouvida a convite do autor, Mariane Pinter

Vilatore, comprova que o recorrido não possuía subordinados e

tampouco poder de mando dentro da empresa, tendo em vista que

era subordinado ao Michael, Tiago e Edio, proprietários da empresa

A prova produzida nos autos, portanto, deixa claro que, a despeito

dos argumentos recursais, o autor não detinha o poder de mando e

gestão na empresa, condição necessária para enquadramento do

trabalhador nas disposições do art. 62, II, da CLT.

Nesse contexto, o controle da jornada ou a ausência dele

dependem exclusivamente do réu, que não pode pretender tirar

proveito da sua escolha.

Quanto à jornada arbitrada, entendo que merece reforma, uma vez

que está em desacordo com o depoimento do demandante.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4716
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Isso porque este declarou que laborava aos sábados e domingos,

somente quando estava viajando, bem como que viajava em

torno de cinco vezes por ano (minutos 11 e 12).

O quadro apresentado pela ré à fl. 333 (ID. 4be3aae), demonstra as

viagens realizadas pelo autor e os respectivos períodos. Denota-se

que esse laborou apenas em alguns sábados e domingos.

Portanto, entendo que a condenação ao pagamento de horas extras

em relação aos sábados e domingos deve-se ater somente aos

respectivos sábados e domingos em que o postulante estava

viajando.

Outrossim, também em seu depoimento, o autor afirma que

chegava na empresa sempre às 8h e muitas vezes respondia

clientes no WhatsApp, antes desse horário.

Ademais, cumpre registrar que o demandante, ao dizer que

trabalhava até as 18h, referia-se às atividades realizadas na

empresa. O horário elastecido até as 20h e, duas vezes por semana

até as 22h, diz respeito às ocasiões em que era necessário

responder clientes no WhatsApp.

Assim, entendo por arbitrar a jornada do autor de segunda a sexta-

feira, das 07h30 às 12h e das 13h30 às 20h, encerrando em duas

oportunidades por semana às 22h, e aos sábados das 08h às 15h,

bem como o labor por 4h em domingos, durante as viagens,

conforme quadro (ID. 4be3aae).

Votei no sentido de dar provimento parcial ao recurso para arbitrar a

jornada do autor de segunda a sexta-feira, das 07h30 às 12h e das

13h30 às 20h, encerrando em duas oportunidades por semana às

22h, e aos sábados das 08h às 15h, bem como o labor por 4h em

domingos, durante as viagens, conforme quadro (ID. 4be3aae),

mantidos os demais parâmetros constantes na sentença.

Contudo, resultei vencida pelo entendimento da maioria dos

integrantes da Câmara, tendo prevalecido a divergência inaugurada

pela Exma. Desembargadora Mari Eleda Migliorini, nos seguintes

termos:

Para o enquadramento no inciso II do art.62 da CLT, faz-se

necessária a presença dos seguintes requisitos: padrão salarial

distinto e encargos de gestão.

No que se refere ao primeiro requisito, entendo que com o

reconhecimento do salário extrafolha na sentença (matéria não

atacada no recurso), os valores recebidos à margem da folha de

pagamento passaram a integrar o salário para todo e qualquer fim,

inclusive para fins de aferição do parâmetro salarial a que alude o

parágrafo único do mencionado art. 62 da CLT.

Ainda que, como consigna a Relatora, a ninguém seja dado se

beneficiar da própria torpeza, tal princípio não pode ser invocado

apenas em prejuízo do réu, na medida em que tal prática não raras

vezes é realizada com a conivência e interesse do próprio

empregado.

Desse modo, estando reconhecido que o patamar salarial do autor

era elevado (variando de R$ 7.400,00 a R$ 10.000,00, conforme

sentença, enquanto o salário dos empregados era muito inferior,

variando de R$ 1.200,00 a R$ 3.000,00, conforme documentos das

fls. 286-321), entendo satisfeito o primeiro requisito para a

configuração do cargo de gestão.

No que se refere ao segundo requisito, ainda que a testemunha

Tiago Bacis tenha um depoimento frágil, em razão das contradições

apontadas na sentença, igualmente é possível depreender do

depoimento da testemunha Pedro algumas incongruências, pois ao

mesmo tempo que a testemunha, mesmo sem ser perguntada,

reitera que o autor deveria se reportar aos proprietários da ré, em

outro momento, quando questionado se considerava que o autor

respondia em nome da empresa, a testemunha disse que

respeitava o autor como "meu patrão né".

No mais, ainda que as testemunhas ouvidas a convite do autor

tenham relatado que ele se reportava aos proprietários da

demandada, entendo que a configuração do cargo de gestão não

pressupõe poderes absolutos e, atualmente nem mesmo um

gerente geral possui completa autonomia. Por isso, o fato de se

reportar aos proprietários da ré, por si só, não é um elemento que

obsta a configuração do encargo de gestão.

Pondero que o próprio demandante admitiu que em suas viagens

utilizava cartão corporativo do proprietário da sociedade empresária,

do qual tinha a senha, o que também reforça a confiança

diferenciada que a ré depositava no demandante.

Entendo, por fim, que não seria a título gratuito que o autor recebia

remuneração tão elevada, sendo certo que a prova produzida, ainda

que com fragilidades pontuais, corrobora a tese da ré de que de fato

o autor exercia cargo de gestão na demandada.

Assim, entendo que o autor estava enquadrado na hipótese do art.

62, II, da CLT, razão pela qual dou provimento ao recurso para

excluir da condenação o pagamento das horas extras.

Destarte, dá-se provimento ao recurso para excluir a condenação

ao pagamento das horas extras.

2. INEXISTÊNCIA DE DANOS MORAIS

A recorrente alega que não provocou qualquer dano ao recorrido,

tampouco concorreu para a sua consumação.

Sustenta que não há relação de causalidade entre a conduta da

recorrente e o suposto dano sofrido pelo recorrido.

Assere que a prova testemunhal contraria a ocorrência de assédio

moral, tendo em vista a ausência de preenchimento dos elementos

caracterizadores do ato.

Aduz que a suposta filmagem, bem como a sua divulgação, que o

recorrido atribui aos representantes da recorrente, pode ter sido
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feita por qualquer pessoa, o que coloca em descrédito toda a

narrativa autoral.

Por fim, requer que seja afastada a condenação ao pagamento de

indenização por danos morais (R$50.000,00). Sucessivamente,

requer a redução do valor arbitrado para o montante de até três

vezes o último salário do recorrido, sugerindo-se R$10.000,00.

A Magistrada a quo condenou a ré ao pagamento de indenização

por danos morais, decorrentes de assédio moral, pelos seguintes

fundamentos:

(...)

Do exame dos autos, denoto que o autor, cujo vínculo laboral

encerrou em 09/05/2022, foi pela reclamada notificado em

31/05/2022 para que, dentre outras providências, "cessem

imediatamente as abordagens feitas aos clientes da Transportadora

Mares do Sul", pois estava abordando clientes da ré e oferecendo-

lhe serviços da mesma natureza (ID c4855aa).

Em reconvenção apresentada pela ré a este processo, esta afirma

que após a saída do autor da empresa seu faturamento baixou

consideravelmente, o que denoto dos relatórios pela demandada

juntado ao ID d47bc72.

Apresentou o autor ao processo, correspondências eletrônicas

enviadas pela empregada da ré, Sra. Tayni Batista das Neves, à

endereços eletrônicos de domínio das empresas "Duratex" e

"Eliane" nas datas de 21 a 23/06/2022 (ID e85fe54), noticiando

haver sofrido assédio sexual dentro da empresa reclamada e, ainda

que não afirme ter sido perpetrado pelo autor, anexou às

correspondência documento de Boletim de Ocorrência na qual o

autor consta na denominação de "acusado".

O Boletim de Ocorrência ora informado, foi realizado pela Sra.

Tatiane Domingos em face do autor, na data de 03/06/2022, na qual

relata ocorrência havida há mais de 08 meses, especificamente em

14/09/2021 (ID 88cabf3), e não há registro, nestes autos, de que a

notícia-crime nele consignado tenha originado ação criminal e os

fatos sido comprovados.

Destaco que a análise de danos morais não está justificada na

ocorrência, ou não, de assédio sexual pelo autor cometido, mas tão-

somente na alegação de estar a ré assediando-lhe moralmente,

perseguindo-o, sob alegação de ter o autor constrangido

sexualmente colegas de trabalho, tendo o autor se desincumbido de

seu ônus (art. 818, I, CLT), com a juntada do arquivo de mídia, na

qual consta um vídeo na qual o autor, em momento de trabalho, no

qual haviam outras duas pessoas, foi constrangido por um terceiro,

não filmado, dizendo-lhe em alto e bom som " tá desempregado,

né,? E aí, os assédio sexual, hein, seu vagabundo, sem vergonha?",

tendo as pessoas que o acompanhavam se afastado e o autor

ficado visivelmente acanhado. Afirma o autor que o ato foi realizado

pelo Sr. Michael Bongiolo da Silva, filho do sócio da reclamada.

A testemunha PEDRO GIOVANI DE SOUZA, ao Juízo afirmou que

viu um vídeo na internet na qual o autor era acusado de assédio,

safado, sem vergonha, com a voz do Sr. Michael.

Em audiência, mostrado o vídeo à testemunha MARIANE PINTER

VILATORE, esta afirmou que a voz era do Sr. Michael.

A reclamada, em manifestação sobre o arquivo de mídia (ID

997fb4e), não nega tenha a ofensa pública de assédio sexual sido

proferida pelo Sr. Michael Bongiolo da Silva, mas apenas produzido

alegação de que este não é sócio da demandada e que no vídeo

não há precisão de quem o realizou e os responsáveis por sua

divulgação.

Ora, o assédio moral, repete-se, pode ser ato de conduta da

reclamada ou prepostos, bem como ocorrer após o encerramento

do contrato de trabalho.

E do conjunto probatório denoto que todas as alegações de assédio

sexual encontram-se datadas posteriormente à notificação pela

reclamada enviada ao autor em 31/05/2022, na qual sustenta que o

autor encontra-se realizando prática comercial contrária ao Termo

de Confidencialidade. Ademais, a própria reclamada afirma a

redução de faturamento ocorrida posteriormente à demissão do

reclamante.

Ainda na manifestação de ID 997fb4e, a demandada frisa que "os

representantes da Empresa têm fino trato com seus

colaboradores e ex-colaboradores, por mais que subsistam

diferenças", contudo, da prova oral pela parte autora produzida

restou evidente que os representantes da reclamada não tratam os

seus colaboradores com urbanidade, especialmente os Srs.

Bongiolo da Silva e Tiago, conhecido como "Quero-Quero".

Efetivamente, a testemunha PEDRO GIOVANI DE SOUZA, afirmou

de forma categórica que: "Michael só faz futrica entre os motoristas

e é dono da empresa; Quero-Quero era estúpido, maltratava todo o

mundo e, nos acertos de contas, gritava e dava socos na mesa; as

meninas saíam chorando; Quero-Quero gosta de humilhar". Em

relação ao autor, atestou que: "sempre foi respeitador e educado, e

que sabe falar com as pessoas; o autor intermediava as questões

de cargas e clientes junto aos donos da empresa; que procurava o

autor porque era mais educado, e este resolvia com os donos e

depois lhe retornava".

Afirmou a compromissada que, já desligado da empresa, a

reclamada ligou para seu novo chefe para afirmar que havia

ajuizado ação pedindo indenização de R$ 400.000,00, para que

fosse dispensado.

A testemunha MARIANE PINTER VILATORE, confirma a ausência

de respeito dos prepostos da reclamada junto aos empregados,

revelando ao Juízo que: "os sócios humilhavam e maltratavam
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todos os empregados; sócios tratavam o autor com gritos e o viu

sendo tratado muito mal; presenciou o autor sendo xingado pelos

sócios e frente a terceiros; que o autor sempre foi respeitador no

trato e não tinha problema com qualquer empregado".

Neste contexto, concluo que a reclamada submeteu o reclamante a

situações humilhantes e constrangedoras, imputando-lhe o crime de

assédio sexual, cujas consequências atingem-no, tanto no aspecto

profissional, quanto no social e pessoal, ultrapassando a sua esfera

privada e repercutindo, inclusive, em suas relações com a família e

a comunidade onde está inserido. É uma marca profunda que se

alberga ao indivíduo, impressa como uma espécie de tatuagem

moral.

O constrangimento é evidente, podendo ser facilmente presumido.

Referido procedimento, comprovadamente adotado pela ré, sem

dúvida alguma caracterizou violação à honra do autor, acarretando-

lhe prejuízos de ordem moral pela imputação de um crime no qual

não há prova tenha cometido, o que efetivamente justifica a

incidência da indenização pretendida.

Assim, com amparo no art. 5, X, da CF, bem como nos arts. 186 e

927 do CC, julgo procedente o pedido de indenização por danos

morais, decorrente do assédio moral constatado, que fixo em R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), considerados a remuneração

contratual do reclamante, a extensão do dano, que trouxe

consequências psicológicas a vítima, o grau de culpa da reclamada,

sua capacidade financeira e o caráter pedagógico da medida.

A atualização do valor observará a Súmula N. 362 do STJ.

O dano moral caracteriza-se como um ato lesivo que afeta a

personalidade do indivíduo, sua integridade psíquica, seu bem-estar

íntimo, causando-lhe mal-estar. Os atributos morais da pessoa

encontram-se protegidos nos incisos V e X do art. 5º e no inciso

XXVIII do art. 7º, ambos da CRFB.

Em sede indenizatória, cabe ao obreiro o ônus da prova da

existência do mal alegado. E, para que se possa imputar ao

empregador a responsabilidade pela indenização por dano moral,

devem estar presentes os requisitos dos artigos 186 e 927 do CCB,

quais sejam: dano, dolo ou culpa, nexo de causalidade e prejuízo.

Já o assédio moral configura-se pela atitude do agressor em minar

as qualidades da vítima de forma camuflada, com gestos e palavras

depreciativas, afetando o seu comportamento, a capacidade, a

competência e a inteligência, de modo que o próprio agredido se

convença disso e interiorize como verdadeiro e o afete como

pessoa. A sua reparação (dano moral) é uma garantia fundamental

que está inserida no art. 5º, V e X, da Constituição Federal. E o

Código Civil, em seus arts. 186 e 927, o reconhece expressamente

e trata da sua reparabilidade.

No caso, o autor logrou êxito em demonstrar que sofreu

consequências decorrentes da conduta dos representantes da ré,

as quais foram suficientes para causar prejuízo de ordem

extrapatrimonial.

Ainda que a recorrente alegue que o vídeo pode ter sido feito e

divulgado, por qualquer pessoa, não nega que a ofensa pública

tenha sido proferida pelo Sr. Michael Bongiolo da Silva, filho do

sócio da reclamada.

Outrossim, o autor juntou aos autos e-mails encaminhados por uma

empregada da ré, Tayni Batista das Neves, para empresas

"Duratex" e "Eliane", no qual relata que sofreu assédio sexual dentro

da ré e, mesmo que não tenha mencionado o nome do autor,

anexou aos e-mails um Boletim de Ocorrência, no qual consta o

demandante como acusado do referido crime.

O Boletim de Ocorrência (ID. - 88cabf3), foi realizado pela

empregada Tatiane Domingos em face do autor em 03-6-2022,

aproximadamente dois meses após a saída desse da empresa,

onde relata que ele a assediou sexualmente em setembro 2021. No

entanto, não se tem notícias nos autos que os fatos tenham sido

comprovados ou que tenha originado uma ação criminal.

Ademais, como bem destacado pela Magistrada de primeiro grau, "a

análise de danos morais não está justificada na ocorrência, ou não,

de assédio sexual pelo autor cometido, mas tão-somente na

alegação de estar a ré assediando-lhe moralmente, perseguindo-o,

sob alegação de ter o autor constangido sexualmente colegas de

trabalho, tendo o autor se desincumbido de seu ônus (art. 818, I,

CLT), com a juntada do arquivo de mídia, na qual consta um vídeo

na qual o autor, em momento de trabalho, no qual haviam outras

duas pessoas, foi constrangido por um terceiro, não filmado,

dizendo-lhe em alto e bom som "tá desempregado, né?", E aí, os

assédio sexual, hein, seu vagabundo, sem vergonha?, tendo as

pessoas que o acompanhavam se afastado e o autor ficado

visivelmente acanhado. Afirma o autor que o ato foi realizado pelo

Sr. Michael Bongiolo da Silva, filho do sócio da reclamada.

Outrossim, no que concerne ao tratamento despendido pelos sócios

da ré, a testemunha ouvida nos autos a convite do autor, Mariane

Pinter Vilatore, revela que "os sócios humilhavam e maltratavam

todos os empregados", bem como "tratavam o autor com gritos e

o viu sendo tratado muito mal" e, ainda, "presenciou o autor

sendo xingado pelos sócios e frente a terceiros" - fl. 618 -

(grifei).

Por sua vez, a testemunha Pedro Giovani de Souza, declara que o

representante da ré Michael, conhecido como "Quero-Quero",

"maltratava todo o mundo e, nos acertos de contas, gritava e dava

socos na mesa; as meninas saíam chorando; Quero-Quero gosta de

humilhar" (fl. 617).

Assim, corroboro o entendimento do Juízo a quo no sentido de que,
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conforme o conjunto probatório dos autos, a recorrente submeteu o

autor a situações constrangedoras e humilhantes, inclusive,

imputando-lhe um crime de assédio sexual, o que gerou para o

recorrido consequências tanto no aspecto profissional, como no

social e pessoal, "ultrapassando a sua esfera privada e

repercutindo, inclusive, em suas relações com a família e a

comunidade onde está inserido".

Desse modo, entendo que restou comprovado o assédio alegado

pelo autor (tratamento humilhante/desrespeitoso).

No tocante à quantificação do dano moral, entendo que se mostra

excessivo, ante os parâmetros previstos no art. 223-G da CLT,

introduzido pela Reforma Trabalhista, Lei nº 13.467/2017, pelo que

o reduzo para R$ 30.000,00.

Dou provimento parcial ao recurso no tópico para reduzir a

indenização por danos morais para R$ 30.000,00, corrigido pela

taxa Selic a partir da publicação da presente decisão.

Todavia,restei vencida pela maioria deste Colegiado, prevalecendo

o entendimento da Exma. Desembargadora Mari Eleda Migliorini,

cujos fundamentos passo a transcrever:

Entendo que a causa de pedir diz respeito a fatos ocorridos após o

desligamento do demandante, relativo à acusação de assédio

sexual que uma das empregadas da ré lhe fez. Logo, os fatos

relatados na prova oral, quanto a eventuais tratamentos grosseiros

por parte dos proprietários da ré, não dizem respeito à controvérsia

colocada pelo autor.

No que se refere aos fatos mencionados na petição inicial, a

sentença entendeu que a ré imputou ao autor o crime de assédio

sexual e submeteu o demandante a situações humilhantes e

constrangedoras.

Contudo, o boletim de ocorrência realizado pela Sra. Tatiane não foi

registrado em nome da demandada, de modo que a acusação não

pode ser-lhe imputada. Não há prova de que a Sra. Tatiane teria

sido induzida a registrar o boletim de ocorrência a mando da ré.

Quanto aos e-mails enviados pela Sra. Tayni a outras empresas,

informando o assédio sexual, o próprio autor admite que ela já não

mais trabalhava para a demandada quando escreveu esses e-mails,

de modo que não há prova de que ela tenha encaminhado as

correspondências por orientação da demandada.

Além de não estar provado que a ré teria orientado essas mulheres

a agir contra o autor, chama atenção o fato de que a tese da

demandada é justamente a de que o autor ocupava cargo de

gestão, e, assim sendo, a própria ré estaria sujeita a responder

sobre eventual assédio sexual praticado por seu preposto no

trabalho. Desse modo, entendo frágil a tese de que a conduta das

Sras. Tatiane e Tayni teria sido orquestrada pela ré para perseguir o

demandante.

No que diz respeito ao vídeo em que o demandante é constrangido

por uma pessoa, que lhe diz: "tá desempregado, né? E aí, os

assédio sexual, hein, seu vagabundo, sem vergonha?", trata-se de

fato ocorrido após o ajuizamento da ação e não integra a causa de

pedir. Aliás, tal fato foi noticiado no processo após a contestação,

quando não mais é possível a modificação dos termos da petição

inicial. Entendo, portanto, que a discussão a respeito do ocorrido

extrapola os limites da lide.

De todo modo, ainda que se admita tal vídeo como prova, entendo

que ele não demonstra a ocorrência da perseguição relatada na

petição inicial.

Com efeito, ainda que as testemunhas ouvidas a convite do autor

tenham relatado que a voz no vídeo é do Sr. Michael, filho do sócio

da ré, este não integra o quadro societário da empresa e não age

em seu nome. Logo, pelo que consta nos autos, não pode a

demandada ser responsabilizada pela sua conduta, sobretudo

porque o ato foi praticado após a extinção do contrato de trabalho e

fora do ambiente de trabalho.

Evidentemente, remanesce ao autor a pretensão de, na esfera cível,

buscar a reparação por eventuais calúnias e constrangimentos

sofr idos,  porém não há prova, a meu ver,  de que os

constrangimentos apontados tenham sido praticados pela

demandada, daí meu voto para excluir a condenação ao pagamento

de indenização por dano moral.

Conseguintemente, dá-se provimento ao recurso para afastar a

condenação ao pagamento da indenização por danos morais.

3. JUROS

Alega, a recorrente, que, no cálculo da sentença líquida, o perito

aplicou juros TRD até 18-9-2022, sendo que que tal fator de

correção não foi deferido.

Assim, requer a reforma afastando a aplicação de juros TRD até 18-

9-2022.

Consta da sentença:

(...)

Ou seja, até a data da citação, inclusive, incidirá o IPCA-E para fins

de correção monetária. A partir da citação, incidirá unicamente a

taxa SELIC para fins de juros e correção monetária.

(...)

Sobre o tema, na sessão plenária de 18/12/2020, o STF, ao

examinar o mérito da ADC 58-DF, por maioria, declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da TR como índice de correção

monetária dos débitos trabalhistas, definiu pela aplicação do IPCA-E

como índice de atualização na fase pré-judicial e pela SELIC na

fase judicial. Ademais, fixou que, na fase pré-judicial, deverá ser

utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro

a dezembro de 2000 e, a partir de janeiro de 2001, deverá ser
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utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), acrescido, em ambos os

casos, de "juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991)". A

decisão foi ainda modulada a fim de garantir segurança jurídica e

isonomia na aplicação do novo entendimento. Reproduzo abaixo a

ementa da decisão em comento:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL.  DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879,

§7º, E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI

13. 467, DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

C O M O  Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. A exigência quanto à

configuração de controvérsia judicial ou de controvérsia jurídica

para conhecimento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio da presunção de

const i tuc iona l idade -  es ta  independe de um número

quantitativamente relevante de decisões de um e de outro lado -,

mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma decisão

tomada por segmentos expressivos do modelo representativo. 2. O

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 1º

-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009,

decidindo que a TR seria insuficiente para a atualização monetária

das dívidas do Poder Público, pois sua utilização violaria o direito de

propriedade. Em relação aos débitos de natureza tributária, a

quantif icação dos juros moratórios segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança foi reputada ofensiva à

isonomia, pela discriminação em detrimento da parte processual

privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-RG - tema

810). 3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de

se imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele

índice seria a única consequência possível. A solução da Corte

Superior Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida

equiparação da natureza do crédito trabalhista com o crédito

assumido em face da Fazenda Pública, o qual está submetido a

regime jurídico próprio da Lei 9.494/1997, com as alterações

promovidas pela Lei 11.960/2009. 4. A aplicação da TR na Justiça

do Trabalho demanda análise específica, a partir das normas em

vigor para a relação trabalhista. A partir da análise das

repercussões econômicas da aplicação da lei, verifica-se que a TR

se mostra inadequada, pelo menos no contexto da Consolidação

das Leis Trabalhistas (CLT), como índice de atualização dos débitos

trabalhistas. 5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467, de 2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução

legislativa, deverão ser aplicados à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à

exceção das dívidas da Fazenda Pública que possui regramento

específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida por esta Corte na ADI

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). 6.

Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991). 7. Em relação à fase judicial, a atualização dos

débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 8. A fim de

garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do novo

entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação dos

efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,
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a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC. 9. Os parâmetros fixados neste

julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados em

julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais). 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

(STF. ADC 58, Relator (a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,

julgado em 18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063,

DIVULG 06-04-2021, PUBLIC 07-04-2021, grifos acrescidos)

Foram opostos embargos de declaração pela ANAMATRA e pela

AGU, tendo sido acolhidos aqueles apresentados pela AGU apenas

para, sem conferir efeitos infringentes ao julgado, corrigir erro

material constatado na decisão de julgamento e no resumo do

acordão, determinando que, onde se lê "a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC" (art. 406 do Código Civil), leia-se "a partir

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)".

A decisão, por fim, transitou em julgado no dia 2-2-2022.

A aplicação de entendimento firmado pelo STF em ação de controle

abstrato de constitucionalidade é de observância obrigatória por

todos os juízes e Tribunais brasileiros (art. 28, parágrafo único, da

Lei nº 9.868/1999), de modo que a sentença comporta reforma, pois

não observou integralmente a diretriz fixada pelo STF no julgamento

da ADC nº 58, que relativamente à fase pré-judicial, fixou, além da

aplicação do índice de indexação, a incidência dos juros legais (art.

39, caput, da Lei 8.177, de 1991), a respeito dos quais a sentença

impugnada nada se manifestou.

Em sentido semelhante, pela incidência de juros previstos no art.

39, caput, da Lei 8.177, de 1991 na fase pré-judicial, destaco o

seguinte julgado oriundo da 5ª Câmara deste Regional:

CRÉDITOS TRABALHISTAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

DE MORA. JULGAMENTO DAS ADCS NºS 58 E 59 E DAS ADIS

NºS 5.867 E 6.021, COM EFEITO VINCULANTE E ERGA OMNES.

OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. Diante da decisão proferida pelo

STF no julgamento das ADCs nºs 58 e 59 e das ADIs nºs 5.867 e

6.021, com efeito vinculante e erga omnes, não há como deixar de

adotar os critérios definidos pela Suprema Corte na apuração dos

créditos trabalhistas, aplicando-se o IPCA-E, acrescido dos juros do

art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91 na fase pré-judicial, e a taxa

SELIC (art. 406 do CC) na fase judicial, que ocorre a partir da data

do ajuizamento da ação trabalhista, conforme esclarecido em sede

de embargos de declaração. (TRT12 - ROT - 0000616-

30.2018.5.12.0019, Rel. NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 18/05/2022)

Outro aspecto a ser reformado é o momento inicial fixado para a

aplicação da taxa Selic, pois, conforme esclarecido nos embargos

de declaração opostos no âmbito da ADC nº 58, o marco é o

ajuizamento da ação, e não a citação da parte ré.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso para determinar

a incidência da taxa Selic a partir do ajuizamento da ação, bem

como do IPCA-E mensal acrescido dos juros legais do art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, na fase pré-judicial, tudo nos termos

da decisão proferida pelo STF no julgamento da ADC nº 58.

4. FGTS/INSS/IRPF

Alega, a recorrente, que o perito, de forma equivocada, apurou

FGTS/INSS/IRPF na base de férias indenizadas nas verbas

deferidas. Assim, pugna pela reforma.

As alterações introduzidas pelo Código de Processo Civil buscaram

imprimir maior celeridade à execução da sentença, suprimindo

formalidades outrora existentes.

Contudo, há óbices à sua aplicação no âmbito do Processo do

Trabalho: além de não haver previsão de entrega de sentença

líquida nesta esfera, a CLT versa sobre as medidas específicas

des t inadas  à  impugnação dos  cá lcu los  em sede de

liquidação/execução. Motivo pelo qual, entendo não haver razão

para aplicar o regramento processual civil, ainda que de forma

subsidiária.

Nesse contexto, e para evitar prejuízo aos litigantes, os prazos

legais referentes à fase de liquidação/execução devem ser

salvaguardados, de modo a oportunizar o manejo de defesa, no

momento processual próprio, mesmo em relação às parcelas

constantes da sentença que não sofreram modificação em grau de

recurso.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para que os prazos

legais referentes à fase de l iquidação/execução sejam

salvaguardados, de modo a oportunizar o manejo de defesa pelos

litigantes, no momento processual próprio, mesmo em relação às

parcelas constantes da sentença que não sofreram modificação em

grau de recurso.

5. DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

EXECUTAR AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

RELATIVAS AO SUPOSTO SALÁRIO EXTRAFOLHA

Sustenta, a recorrente, que a natureza da decisão judicial que

reconhece a ocorrência de pagamento de salário extrafolha é
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declaratória. Assim, a competência da Justiça do Trabalho limita-se

à execução das contribuições previdenciárias decorrentes das

sentenças condenatórias que proferir.

Ante o exposto, requer seja declarada a incompetência desta

Especializada para executar as contribuições previdenciárias

relativas ao salário extrafolha e, por conseguinte, extinguir o feito

sem resolução de mérito.

Com a redação dada pela Emenda Constitucional 45, de 8-12-2004,

a Constituição Federal prevê a execução de ofício das contribuições

sociais e acréscimos legais decorrentes das sentenças que a

Justiça do Trabalho proferir.

Por sua vez, o art. 43 da Lei 8.212/1991 prevê que nas ações

trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à

incidência de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de

responsabilidade, determinará o imediato recolhimento das

importâncias devidas à Seguridade Social.

A esse respeito, o art. 876, parágrafo único, in fine, da CLT, alterado

pela Lei 11.457, de 19-3-2007, estabelece que serão executadas de

ofício as contribuições sociais devidas em decorrência de decisão

proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, "inclusive sobre os

salários pagos durante o período contratual reconhecido".

Tendo em conta os dispositivos legais acima indicados, vinha me

posicionando pela competência desta Justiça Especializada para a

cobrança das contribuições previdenciárias incidentes sobre as

parcelas pagas - oficialmente ou extrafolha - no curso da relação

contratual.

Todavia, passo a me coadunar, inclusive por uma questão de

política judiciária, ao entendimento do Supremo Tribunal Federal,

manifestado em decisão unânime proferida em 11-9-2008, nos

autos do Processo RE 569.056/PA, de relatoria do Excelentíssimo

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, na qual se concluiu que a

competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das

contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias

em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo

homologado, que integrem o salário de contribuição.

Conforme o voto do Exmo. Relator, "a decisão trabalhista - de carga

declaratória - que não dispõe sobre o pagamento de salários, mas

apenas se limita a reconhecer a existência do vínculo, não constitui

título executivo judicial no que se refere ao crédito de contribuições

previdenciárias. (...) Entender possível a execução de contribuição

social desvinculada de qualquer condenação, de qualquer

transação, seria consentir com uma execução sem título executivo.".

Ressalto, por oportuno, que no referido julgamento foi aprovada

proposta de edição de Súmula Vinculante sobre o tema, a fim de

especificar que a competência da Justiça do Trabalho, prevista no

art. 114, inciso VIII, da Constituição da República, alcança apenas a

execução das contribuições previdenciárias relativas ao objeto da

condenação constante das sentenças que proferir.

E posteriormente, na sessão plenária de 18-6-2015, foi aprovada a

Súmula Vinculante 53, assim redigida:

A competência da Justiça do Trabalho prevista no art. 114, VIII, da

Constituição Federal alcança a execução de ofício das contribuições

previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir e acordos por ela homologados.

No mesmo sentido, inclusive, vem se posicionando o TST,

consoante se infere do item I da Súmula 368 do TST, com a

redação dada por meio da Resolução 138, de 10-11-2005, o qual

restringe a competência desta Justiça Especializada, no que se

refere à execução das contribuições previdenciárias, "às sentenças

condenatórias em pecúnia que proferir".

Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso para declarar

a incompetência da Justiça do Trabalho para executar as

contribuições previdenciárias relativas ao salário extrafolha

reconhecido na sentença.

6. DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PAGO

Alega que, muito embora o décimo terceiro salário tenha sido

satisfeito por fora, verifica-se o seu integral pagamento, conforme o

salário arbitrado.

Assim, requer a reforma a sentença para sejam abatidos todos os

valores pagos a título de décimo terceiro salário.

Ao contrário do que afirma a recorrente, não houve condenação ao

pagamento de décimo terceiro salário ao longo de toda a

contratualidade, mas sim "reflexos dos valores excedentes àquele

indicado na CTPS e nos recibos de pagamento já anexados ao

processo, em 13º salário".

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a

Desembargadora do Trabalho Teresa Regina Cotosky (Relatora),

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIALpara: a) excluir a condenação

ao pagamento das horas extras; b)afastar a condenação ao

pagamento da indenização por danos morais;c)determinar a

incidência da taxa Selic a partir do ajuizamento da ação, bem como

do IPCA-E mensal acrescido dos juros legais do art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991, na fase pré-judicial, tudo nos termos da decisão

proferida pelo STF no julgamento da ADC nº 58; d)que os prazos

legais referentes à fase de l iquidação/execução sejam

salvaguardados, de modo a oportunizar o manejo de defesa pelos

litigantes, no momento processual próprio, mesmo em relação às

parcelas constantes da sentença que não sofreram modificação em

grau de recurso; e)declarar a incompetência da Justiça do Trabalho

para executar as contribuições previdenciárias relativas ao salário

extrafolha, reconhecido na sentença. Arbitrado o valor da

condenação para o montante de R$ 100.000,00, custas pela ré no

importe de R$ 2.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga. Processo

proveniente da sessão do dia 30 de janeiro de 2024, após a

sustentação oral dos Drs. Gustavo Villar Melo Guimarães e Milton

Mendes de Oliveira pela ré e pelo autor, respectivamente, foi

deferido o pedido de vista regimental à Desembargadora do

Trabalho Mari Eleda Migliorini.

 TERESA REGINA COTOSKY

 Relatora

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000646-74.2022.5.12.0003
Relator TERESA REGINA COTOSKY

RECORRENTE TRANSPORTES MARES DO SUL
LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARÃES(OAB: 11589/SC)

RECORRIDO DOUGLAS PEREIRA ALEXANDRE

ADVOGADO ELAINE MELO MARIANO DE
MORAES PACHECO(OAB: 51187/SC)

ADVOGADO MILTON MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 2908/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS PEREIRA ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000646-74.2022.5.12.0003 (ROT)

RECORRENTE: TRANSPORTES MARES DO SUL LTDA - ME

RECORRIDO: DOUGLAS PEREIRA ALEXANDRE

RELATORA: TERESA REGINA COTOSKY

EMENTA

CRÉDITOS TRABALHISTAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

DE MORA. JULGAMENTO DAS ADCS NºS 58 E 59 E DAS ADIS

NºS 5.867 E 6.021, COM EFEITO VINCULANTE E ERGA OMNES.

OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. Diante da decisão proferida pelo

STF no julgamento das ADCs nºs 58 e 59 e das ADIs nºs 5.867 e

6.021, com efeito vinculante e erga omnes, não há como deixar de

adotar os critérios definidos pela Suprema Corte na apuração dos
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créditos trabalhistas, aplicando-se o IPCA-E, acrescido dos juros do

art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91 na fase pré-judicial, e a taxa

SELIC (art. 406 do CC) na fase judicial, que ocorre a partir da data

do ajuizamento da ação trabalhista, conforme esclarecido em sede

de embargos de declaração.

RELATÓRIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC,

sendo recorrente TRANSPORTES MARES DO SUL LTDA. - ME e

recorrido DOUGLAS PEREIRA ALEXANDRE.

Inconformada com a sentença, que julgou parcialmente procedentes

os pedidos da inicial, recorre a ré a este Tribunal.

Nas suas razões de recurso, a demandada pretende a reforma da

sentença no que concerne ao cargo de gestão do autor, à jornada

arbitrada (horas extras), à indenização por danos morais, aos juros,

à incompetência da Justiça do Trabalho para executar as

contribuições previdenciárias relativas ao suposto salário extrafolha,

bem como quanto ao décimo terceiro salário pago.

Contrarrazões oferecidas pelo autor (ID. b5d9e5b).

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

1. DO CONTRATO DE TRABALHO. CARGO DE GESTÃO.

JORNADA ARBITRADA

Alega, a demandada, que restou comprovado nos autos que o autor

detinha plenos poderes de gestão e administração, enquanto

"Gerente Comercial".

Assere que o recorrido representava a empresa, bem como não

possuía controle de jornada de trabalho, podendo ausentar-se no

momento que entendesse, sem dar satisfação.

Sustenta que o demandante recebia salário elevado e superior a

40% daquele auferido pelos empregados com cargos inferiores.

Aduz que o ora recorrido, no comando de sua equipe, detinha

plenos poderes de mando, podendo admitir, demitir, punir, avaliar e

promover empregados.

Afirma que a jornada declinada na inicial é inverossímil, irreal e

absurda, uma vez que sequer foi confirmada pelo próprio

depoimento do obreiro.

Por fim, visa ao afastamento da condenação ao pagamento de

horas extras e intervalares. Sucessivamente, requer seja observada

a jornada extraída do depoimento do autor, ou seja, de segunda a

sexta-feira, das 8h30 às 18h, laborando aos sábados e domingos,

apenas no período que viajava.

Constou da sentença:

(...)

Para a configuração de função de confiança, é imperioso verificar se

o empregado recebe a gratificação pelo exercício da função de

confiança e se possui, efetivamente, poder de mando ou gestão, de

maneira a influir no comando do empreendimento, nos termos do

artigo 62 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Examinando os recibos de salário anexados ao processo (ID

a6da107), não verifico tenha o autor recebido a gratificação prevista

no parágrafo único do art. 62 da CLT e tal remuneração também

não consta consignada na CTPS - Carteira de Trabalho e

Previdência Social do autor, diligência que competia à empregadora

quando da contratação (art. 29, CLT).

Em relação à alegada função de confiança, exsurge da regra

consolidada que a confiança exigida para o enquadramento do

empregado na hipótese estabelecida no art. 62, inciso II, da CLT,

pressupõe efetivos poderes de mando e gestão, com total

autonomia.

Logo, não é qualquer cargo de confiança que o empregado exerça

que será necessariamente investido de poderes de representação

do empregador e, portanto, inserto no inciso II do art. 62 da CLT.

(...)

A reclamada não produziu prova documental suficiente a comprovar

ter o autor, para ela, exercido função de gestão.

De fato, não comprovou a reclamada ter o autor aplicado sanções

disciplinares a empregados a ele subordinados, tendo firmado

documentos apenas como testemunha.

Os documentos de tratativas com os clientes de ID 9c99a1d, por si

só, não comprovam ter o autor fidúcia a decidir sobre definição de

valores e logística, sem prévio questionamento ao proprietário da

reclamada ou seus filhos.

Oportunizada às partes a realização da prova oral, a reclamada

postulou a oitiva das testemunhas LUIZ FELIPE FERREIRA e

TIAGO DAGOSTIM BACIS.

A testemunha LUIZ FELIPE FERREIRA, que trabalhava em

empresa cliente da reclamada, muito embora tenha afirmado que

negociava preço com o autor e, após sua saída da empresa, com os

proprietários, e que quando tinha algum problema se reportava ao

autor, seu depoimento não serve a comprovar a autonomia do autor

na precificação e na resolução de problemas, porquanto não ativava

no local de trabalho do obreiro a afirmar que as decisões acerca de

fretes e negociação de preços eram tomadas pelo próprio autor, e

não verbalizada por este, a mando da ré.
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O depoimento da testemunha TIAGO DAGOSTIM BACIS, que para

a ré trabalha no setor comercial e, tal como na época na qual o

contrato do autor estava ativo, seu local de trabalho encontra-se

localizado junto à sala do proprietário Michael, atuando no setor

comercial, mostrou-se contraditório.

Com efeito, a compromissada TIAGO DAGOSTIM BACIS, no que

pese tenha afirmado que o autor tinha liberdade de horário e para

sair para resolver problemas pessoais, ao ser questionado pelo

Juízo se recordava de alguma ocasião na qual o reclamante havia

se ausentado para resolver problemas, disse não se recordar de

nenhuma.

Divergiu-se a testemunha TIAGO DAGOSTIM BACIS, novamente,

em relação às viagens pelo autor realizadas, tendo ao início de seu

depoimento asseverado que o autor viajava de 2 a 3 vezes ao ano e

que as viagens tinham duração de 10 a 15 dias e, posteriormente,

no decorrer do depoimento, afirmou que em uma ocasião ele e o

autor ficaram mais de uma semana viajando. Ainda em relação às

viagens realizadas, disse a testemunha que nestas ocasiões ele e o

autor cumpriam a mesma jornada realizada na matriz da ré, das 08h

às 18h, com intervalo das 12h às 13h30min, mas, tendo-lhe sido

mostrada uma fotografia na qual aparece junto ao autor em final de

semana, não soube responder, e ao Juízo disse que ficou confuso e

disse não se lembrar, pois não era de costume, e que não entendia

a foto por estar com "roupa de passeio".

O depoimento da testemunha TIAGO DAGOSTIM BACIS mostrou-

se novamente contraditório ao ser questionado sobre a ocorrência

de assédio sexual, tendo, por primeiro, afirmado que viu os prints no

aparelho celular do autor e, posteriormente, que os visualizou no

aparelho celular das meninas que trabalhavam na ré, Sras. Taine e

Tatiana, após a demissão do autor.

Ainda em seu depoimento ao Juízo, a testemunha TIAGO

DAGOSTIM BACIS afirmou, inicialmente, que o autor comandava

uma equipe de 10 a 12 pessoas e, posteriormente, que trabalhavam

em equipe de 10 pessoas entre os setores de logística e comercial

e, após questionado pelo Juízo, a testemunha afirmou tratar-se de

equipe de 08 a 10 pessoas, e que os filhos do proprietário da ré,

Srs. Michael e Tiago "quero-quero" eram os responsáveis pelos

setores de logística e administrativo da empresa, e que o autor era

a eles subordinado. Logo, vê-se patente a contradição no

depoimento da testemunha compromissada, porquanto ao mesmo

tempo que afirma ser o autor responsável pela equipe comercial,

afirma serem os Srs. Michael e Tiago "quero-quero" os

responsáveis por esta equipe.

Importa salientar que o depoimento da testemunha TIAGO

DAGOSTIM BACIS contradiz o alegado pela própria reclamada em

sua peça de contestação, na qual esta afirma à fl. 69 deste

processo, verbis: "Chama atenção ainda para o fato de que no setor

administrativo da Ré contou ao longo do contrato de trabalho do

Autor com uma média de 12 colaboradores, sendo o Autor teve

abaixo de si metade deste número, sendo que os demais

colaboradores possuem cargos que pela natureza do serviço

naturalmente não responderiam para o Autor, como por exemplo

Consultor Jurídico, Contador, Gerente de Logística e serviços

gerais. Desta maneira evidente que não apenas pelo salário, mas

sim pela estratégia de seu cargo o Autor como Gerente Comercial

possuía metade do setor administrativo da matriz e fi l ial

respondendo para ele diretamente". A prova testemunhal pela ré

produzida, portanto, apresenta versão distinta daquela exteriorizada

em sua peça de defesa.

Observo, portanto, a ocorrência de contradição e esquecimento

contumazes no depoimento da testemunha TIAGO DAGOSTIM

BACIS em relação a fatos referentes à jornada de trabalho do autor,

assim como a existência de divergência entre o seu depoimento e

as alegações pela reclamada produzidas na peça de defesa.

Logo, não há como emprestar credibilidade a seu depoimento,

porquanto adrede, com o nítido propósito de beneficiar a reclamada,

o que acaba por contaminar todo o depoimento da testemunha,

motivo pelo qual é desconsiderada pelo Juízo, em sua integralidade,

esta prova.

Não comprovou a reclamada, portanto, ter o autor exercido função

de gestão.

Relevante destacar que o depoimento da testemunha ouvida no

interesse do autor, Sra. MARIANE PINTER VILATORE, cuja ficha

de registro foi pela reclamada juntada à peça de defesa com a

afirmação de compor a equipe comandada pelo reclamante (fl. 295),

comprova que o autor não possuía subordinados e não possuía

poder de decisão, tendo ao Juízo afirmado que: "o autor fazia o

comercial, viajando e atendendo clientes; o autor era subordinado

ao Michael, Tiago e Edio; o autor não tinha subordinados; o autor

viajava muito e se reportava a Michael, Tiago e Edio; o autor era

quem falava com os motoristas nos finais de semana".

A testemunha PEDRO GIOVANI DE SOUZA, também ouvida no

interesse do autor, afirmou a este Juízo que para a reclamada

exerceu a função de motorista e ao necessitar de auxílio quanto a

cargas e clientes buscava conversar com o autor, inclusive fora do

horário da ré, por ser mais educado, e este lhe respondia após

consultar os Srs. Hediel, Michael e "Quero-Quero", donos da

empresa.

Do conjunto probatório, denoto que o demandante não exerceu sua

função com fidúcia destacada e com amplos poderes de gestão a

caracterizando um longa manus da empregadora, equiparáveis aos

poderes desta, a ser enquadrado na exceção do art. 62, II da CLT.
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Afastada a condição de exercente de poder de mando ou gestão da

empresa, acolho como verídica a jornada pelo autor informada na

exordial como efetivamente exercida, qual seja, de segunda-feira à

sexta-feira, das 07h30min às 20h, encerrando a jornada em duas

oportunidades por semana às 22h, e aos sábados das 08h às 15h,

bem como o labor por 4h em dois domingos por mês.

Em relação aos registros fotográficos pela reclamada apresentados

ao processo, mostrando o autor em momentos de lazer e descanso

e pelo reclamante publicados em suas redes sociais, são inservíveis

como meio de prova da jornada de trabalho, porquanto a postagem

na rede social não faz prova da data na qual o registro foi

efetivamente realizado.

Assim sendo, condeno a reclamada ao pagamento das horas

laboradas após a 8ª diária e a 44ª semanal, não cumuladas.

Considerando a jornada fixada pelo Juízo, denoto a supressão do

intervalo interjornadas de 11 horas e do intervalo intersemanal de

35 horas e, portanto, condeno a ré no pagamento das horas

supressas, como extras, dos intervalos previstos nos arts. 66 e 67

da CLT, tal como estabelece, ainda, a Súmula nº 108 deste E.

Regional.

Não tendo o autor especificado a jornada de trabalho aos feriados e

o tempo supresso do intervalo intrajornada, indefiro os pedidos a

tais títulos. Cabe notar que, assim como compete à ré impugnar de

forma específica os fatos narrados na exordial, já que o direito

processual pátrio inadmite a contestação genérica, a parte que

deseja obter no processo um efeito jurídico, deve primeiro alegar

(ônus de afirmar) determinados fatos. Desse modo, cabe ao

empregado, em se tratando de pedido que decorra da jornada

desenvolvida junto à ré, declinar na exordial de forma específica as

jornadas laboradas, para que o Juízo possa dimensionar a

quantidade de horas não satisfeitas pela empregadora, o que não

se configurou neste processo. Entendo, portanto, tenha o autor

usufruído do intervalo intrajornada mínimo previsto no art. 71 da

CLT, e não laborado em feriados. Indefiro, portanto, os pedidos de

pagamento do labor em intervalo intrajornada e feriados laborados.

Para efeito do cálculo da quantidade e do valor das horas extras ora

deferidas, deverá ser observado o que segue: a) a jornada de

trabalho reconhecida pelo Juízo, com intervalo intrajornada previsto

no art. 71 da CLT; b) o adicional de 50%, sendo de 100% em

domingos; c) o divisor de 220; d) a evolução salarial do autor,

observada a Súmula nº 264 do c. TST, conforme os salários

reconhecidos pelo Juízo nesta decisão; e) observe-se os períodos

de trabalho efetivo (excluindo-se férias, licenças e outros

afastamentos, desde que devidamente comprovados nos autos).

Ante a habitualidade, as horas extras e intervalares ora deferidas,

integram a remuneração do reclamante, gerando reflexos em

repousos semanais remunerados (incluindo feriados), natalinas,

férias com o terço constitucional, e no FGTS acrescido da multa

compensatória de 40%. Para o cálculo do FGTS, devem-se incluir

as verbas remuneratórias deferidas nesta decisão. Não incide a

contribuição do FGTS sobre as férias proporcionais + 1/3 (OJ 195

da SDI-1 do C. TST e art. 15, §6º da Lei nº 8.036/90 c/c art. 28, §9º

da Lei nº 8.212/91). Não incide reflexos do DSR nas demais verbas

em razão da integração das horas extras, por entender ficar

caracterizado o "bis in idem" (OJ nº 394 da SBDI-1, do TST). O

pedido de repercussão no aviso prévio é indeferido, porquanto o

autor trabalhou no período respectivo.

Diante do que decidiu o Juízo acerca da alegada função de

confiança, o pedido sucessivo de pagamento de gratificação resta

prejudicado.

O enquadramento do trabalhador como gerente, assim

considerados os que exercem cargos de gestão, aos quais se

equiparam os diretores e chefes da empresa, para fins de eximir o

empregador do controle de jornada, na forma do art. 62, inc. II, da

CLT, pressupõe o pagamento de gratificação de função no índice

mínimo de 40% sobre o salário efetivo, além dos encargos de

gestão e com poderes de representação do empregador.

Aventada a exceção legal, incumbe ao empregador a prova dos

requisitos ao enquadramento do empregado, como fato impeditivo

às horas suplementares pleiteadas, na forma dos arts. 818, I, da

CLT e 373, II do CPC, ônus do qual não se desincumbiu.

No que concerne ao requisito objetivo, previsto no parágrafo único

do art. 62, como já destacado na decisão recorrida, não restou

comprovado que o autor tenha recebido a gratificação prevista no

referido diploma legal, bem como "tal remuneração também não

consta consignada na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência

Social do autor, diligência que competia à empregadora quando da

contratação (art. 29, CLT)".

Outrossim, a alegada "verdadeira remuneração" do autor, exposta

no quadro da fl. 878 (ID. 4b0d536- pág. 13), não se presta para o

fim colimado, uma vez que os valores que constam do referido

documento se referem o salário do autor constante do recibo de

pagamento, somado àquele recebido extrafolha.

Muito embora tenha sido reconhecido pela sentença o pagamento

de salário extrafolha (fls. 606-607 - ID. fa431ce), e ter a ré alegado

em defesa que o valor corresponde a "verdadeira remuneração" do

autor, não há prova que tal montante se refere à gratificação de

função de confiança. Além disso, o pagamento de salário extrafolha,

não pode ser considerado como remuneração da fidúcia

diferenciada, uma vez que vai de encontro ao princípio de que a

ninguém é permitido se beneficiar da própria torpeza - art. 129

do CC - (grifei).
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Quanto ao poder de gestão, corroboro o entendimento do Juízo a

quo, no sentido de que a recorrente não comprovou que o

demandante tenha sido detentor de tal encargo no âmbito da

empresa.

O depoimento da testemunha Luiz Felipe Ferreira, ouvida a convite

da ré, não serve para comprovar o poder de mando do autor, uma

vez que sequer laborava no mesmo local em que este atuava, pois,

trabalhava para empresa cliente da ré.

Outrossim, o depoimento da segunda testemunha ouvida a convite

da demandada, Tiago Dagostim Bacis, como bem observado pela

Magistrada de primeiro grau, teve o nítido intuito de beneficiar a ré,

motivo pelo qual deve ser desconsiderado.

Por sua vez, a testemunha ouvida a convite do autor, Mariane Pinter

Vilatore, comprova que o recorrido não possuía subordinados e

tampouco poder de mando dentro da empresa, tendo em vista que

era subordinado ao Michael, Tiago e Edio, proprietários da empresa

A prova produzida nos autos, portanto, deixa claro que, a despeito

dos argumentos recursais, o autor não detinha o poder de mando e

gestão na empresa, condição necessária para enquadramento do

trabalhador nas disposições do art. 62, II, da CLT.

Nesse contexto, o controle da jornada ou a ausência dele

dependem exclusivamente do réu, que não pode pretender tirar

proveito da sua escolha.

Quanto à jornada arbitrada, entendo que merece reforma, uma vez

que está em desacordo com o depoimento do demandante.

Isso porque este declarou que laborava aos sábados e domingos,

somente quando estava viajando, bem como que viajava em

torno de cinco vezes por ano (minutos 11 e 12).

O quadro apresentado pela ré à fl. 333 (ID. 4be3aae), demonstra as

viagens realizadas pelo autor e os respectivos períodos. Denota-se

que esse laborou apenas em alguns sábados e domingos.

Portanto, entendo que a condenação ao pagamento de horas extras

em relação aos sábados e domingos deve-se ater somente aos

respectivos sábados e domingos em que o postulante estava

viajando.

Outrossim, também em seu depoimento, o autor afirma que

chegava na empresa sempre às 8h e muitas vezes respondia

clientes no WhatsApp, antes desse horário.

Ademais, cumpre registrar que o demandante, ao dizer que

trabalhava até as 18h, referia-se às atividades realizadas na

empresa. O horário elastecido até as 20h e, duas vezes por semana

até as 22h, diz respeito às ocasiões em que era necessário

responder clientes no WhatsApp.

Assim, entendo por arbitrar a jornada do autor de segunda a sexta-

feira, das 07h30 às 12h e das 13h30 às 20h, encerrando em duas

oportunidades por semana às 22h, e aos sábados das 08h às 15h,

bem como o labor por 4h em domingos, durante as viagens,

conforme quadro (ID. 4be3aae).

Votei no sentido de dar provimento parcial ao recurso para arbitrar a

jornada do autor de segunda a sexta-feira, das 07h30 às 12h e das

13h30 às 20h, encerrando em duas oportunidades por semana às

22h, e aos sábados das 08h às 15h, bem como o labor por 4h em

domingos, durante as viagens, conforme quadro (ID. 4be3aae),

mantidos os demais parâmetros constantes na sentença.

Contudo, resultei vencida pelo entendimento da maioria dos

integrantes da Câmara, tendo prevalecido a divergência inaugurada

pela Exma. Desembargadora Mari Eleda Migliorini, nos seguintes

termos:

Para o enquadramento no inciso II do art.62 da CLT, faz-se

necessária a presença dos seguintes requisitos: padrão salarial

distinto e encargos de gestão.

No que se refere ao primeiro requisito, entendo que com o

reconhecimento do salário extrafolha na sentença (matéria não

atacada no recurso), os valores recebidos à margem da folha de

pagamento passaram a integrar o salário para todo e qualquer fim,

inclusive para fins de aferição do parâmetro salarial a que alude o

parágrafo único do mencionado art. 62 da CLT.

Ainda que, como consigna a Relatora, a ninguém seja dado se

beneficiar da própria torpeza, tal princípio não pode ser invocado

apenas em prejuízo do réu, na medida em que tal prática não raras

vezes é realizada com a conivência e interesse do próprio

empregado.

Desse modo, estando reconhecido que o patamar salarial do autor

era elevado (variando de R$ 7.400,00 a R$ 10.000,00, conforme

sentença, enquanto o salário dos empregados era muito inferior,

variando de R$ 1.200,00 a R$ 3.000,00, conforme documentos das

fls. 286-321), entendo satisfeito o primeiro requisito para a

configuração do cargo de gestão.

No que se refere ao segundo requisito, ainda que a testemunha

Tiago Bacis tenha um depoimento frágil, em razão das contradições

apontadas na sentença, igualmente é possível depreender do

depoimento da testemunha Pedro algumas incongruências, pois ao

mesmo tempo que a testemunha, mesmo sem ser perguntada,

reitera que o autor deveria se reportar aos proprietários da ré, em

outro momento, quando questionado se considerava que o autor

respondia em nome da empresa, a testemunha disse que

respeitava o autor como "meu patrão né".

No mais, ainda que as testemunhas ouvidas a convite do autor

tenham relatado que ele se reportava aos proprietários da

demandada, entendo que a configuração do cargo de gestão não

pressupõe poderes absolutos e, atualmente nem mesmo um

gerente geral possui completa autonomia. Por isso, o fato de se
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reportar aos proprietários da ré, por si só, não é um elemento que

obsta a configuração do encargo de gestão.

Pondero que o próprio demandante admitiu que em suas viagens

utilizava cartão corporativo do proprietário da sociedade empresária,

do qual tinha a senha, o que também reforça a confiança

diferenciada que a ré depositava no demandante.

Entendo, por fim, que não seria a título gratuito que o autor recebia

remuneração tão elevada, sendo certo que a prova produzida, ainda

que com fragilidades pontuais, corrobora a tese da ré de que de fato

o autor exercia cargo de gestão na demandada.

Assim, entendo que o autor estava enquadrado na hipótese do art.

62, II, da CLT, razão pela qual dou provimento ao recurso para

excluir da condenação o pagamento das horas extras.

Destarte, dá-se provimento ao recurso para excluir a condenação

ao pagamento das horas extras.

2. INEXISTÊNCIA DE DANOS MORAIS

A recorrente alega que não provocou qualquer dano ao recorrido,

tampouco concorreu para a sua consumação.

Sustenta que não há relação de causalidade entre a conduta da

recorrente e o suposto dano sofrido pelo recorrido.

Assere que a prova testemunhal contraria a ocorrência de assédio

moral, tendo em vista a ausência de preenchimento dos elementos

caracterizadores do ato.

Aduz que a suposta filmagem, bem como a sua divulgação, que o

recorrido atribui aos representantes da recorrente, pode ter sido

feita por qualquer pessoa, o que coloca em descrédito toda a

narrativa autoral.

Por fim, requer que seja afastada a condenação ao pagamento de

indenização por danos morais (R$50.000,00). Sucessivamente,

requer a redução do valor arbitrado para o montante de até três

vezes o último salário do recorrido, sugerindo-se R$10.000,00.

A Magistrada a quo condenou a ré ao pagamento de indenização

por danos morais, decorrentes de assédio moral, pelos seguintes

fundamentos:

(...)

Do exame dos autos, denoto que o autor, cujo vínculo laboral

encerrou em 09/05/2022, foi pela reclamada notificado em

31/05/2022 para que, dentre outras providências, "cessem

imediatamente as abordagens feitas aos clientes da Transportadora

Mares do Sul", pois estava abordando clientes da ré e oferecendo-

lhe serviços da mesma natureza (ID c4855aa).

Em reconvenção apresentada pela ré a este processo, esta afirma

que após a saída do autor da empresa seu faturamento baixou

consideravelmente, o que denoto dos relatórios pela demandada

juntado ao ID d47bc72.

Apresentou o autor ao processo, correspondências eletrônicas

enviadas pela empregada da ré, Sra. Tayni Batista das Neves, à

endereços eletrônicos de domínio das empresas "Duratex" e

"Eliane" nas datas de 21 a 23/06/2022 (ID e85fe54), noticiando

haver sofrido assédio sexual dentro da empresa reclamada e, ainda

que não afirme ter sido perpetrado pelo autor, anexou às

correspondência documento de Boletim de Ocorrência na qual o

autor consta na denominação de "acusado".

O Boletim de Ocorrência ora informado, foi realizado pela Sra.

Tatiane Domingos em face do autor, na data de 03/06/2022, na qual

relata ocorrência havida há mais de 08 meses, especificamente em

14/09/2021 (ID 88cabf3), e não há registro, nestes autos, de que a

notícia-crime nele consignado tenha originado ação criminal e os

fatos sido comprovados.

Destaco que a análise de danos morais não está justificada na

ocorrência, ou não, de assédio sexual pelo autor cometido, mas tão-

somente na alegação de estar a ré assediando-lhe moralmente,

perseguindo-o, sob alegação de ter o autor constrangido

sexualmente colegas de trabalho, tendo o autor se desincumbido de

seu ônus (art. 818, I, CLT), com a juntada do arquivo de mídia, na

qual consta um vídeo na qual o autor, em momento de trabalho, no

qual haviam outras duas pessoas, foi constrangido por um terceiro,

não filmado, dizendo-lhe em alto e bom som " tá desempregado,

né,? E aí, os assédio sexual, hein, seu vagabundo, sem vergonha?",

tendo as pessoas que o acompanhavam se afastado e o autor

ficado visivelmente acanhado. Afirma o autor que o ato foi realizado

pelo Sr. Michael Bongiolo da Silva, filho do sócio da reclamada.

A testemunha PEDRO GIOVANI DE SOUZA, ao Juízo afirmou que

viu um vídeo na internet na qual o autor era acusado de assédio,

safado, sem vergonha, com a voz do Sr. Michael.

Em audiência, mostrado o vídeo à testemunha MARIANE PINTER

VILATORE, esta afirmou que a voz era do Sr. Michael.

A reclamada, em manifestação sobre o arquivo de mídia (ID

997fb4e), não nega tenha a ofensa pública de assédio sexual sido

proferida pelo Sr. Michael Bongiolo da Silva, mas apenas produzido

alegação de que este não é sócio da demandada e que no vídeo

não há precisão de quem o realizou e os responsáveis por sua

divulgação.

Ora, o assédio moral, repete-se, pode ser ato de conduta da

reclamada ou prepostos, bem como ocorrer após o encerramento

do contrato de trabalho.

E do conjunto probatório denoto que todas as alegações de assédio

sexual encontram-se datadas posteriormente à notificação pela

reclamada enviada ao autor em 31/05/2022, na qual sustenta que o

autor encontra-se realizando prática comercial contrária ao Termo

de Confidencialidade. Ademais, a própria reclamada afirma a

redução de faturamento ocorrida posteriormente à demissão do
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reclamante.

Ainda na manifestação de ID 997fb4e, a demandada frisa que "os

representantes da Empresa têm fino trato com seus

colaboradores e ex-colaboradores, por mais que subsistam

diferenças", contudo, da prova oral pela parte autora produzida

restou evidente que os representantes da reclamada não tratam os

seus colaboradores com urbanidade, especialmente os Srs.

Bongiolo da Silva e Tiago, conhecido como "Quero-Quero".

Efetivamente, a testemunha PEDRO GIOVANI DE SOUZA, afirmou

de forma categórica que: "Michael só faz futrica entre os motoristas

e é dono da empresa; Quero-Quero era estúpido, maltratava todo o

mundo e, nos acertos de contas, gritava e dava socos na mesa; as

meninas saíam chorando; Quero-Quero gosta de humilhar". Em

relação ao autor, atestou que: "sempre foi respeitador e educado, e

que sabe falar com as pessoas; o autor intermediava as questões

de cargas e clientes junto aos donos da empresa; que procurava o

autor porque era mais educado, e este resolvia com os donos e

depois lhe retornava".

Afirmou a compromissada que, já desligado da empresa, a

reclamada ligou para seu novo chefe para afirmar que havia

ajuizado ação pedindo indenização de R$ 400.000,00, para que

fosse dispensado.

A testemunha MARIANE PINTER VILATORE, confirma a ausência

de respeito dos prepostos da reclamada junto aos empregados,

revelando ao Juízo que: "os sócios humilhavam e maltratavam

todos os empregados; sócios tratavam o autor com gritos e o viu

sendo tratado muito mal; presenciou o autor sendo xingado pelos

sócios e frente a terceiros; que o autor sempre foi respeitador no

trato e não tinha problema com qualquer empregado".

Neste contexto, concluo que a reclamada submeteu o reclamante a

situações humilhantes e constrangedoras, imputando-lhe o crime de

assédio sexual, cujas consequências atingem-no, tanto no aspecto

profissional, quanto no social e pessoal, ultrapassando a sua esfera

privada e repercutindo, inclusive, em suas relações com a família e

a comunidade onde está inserido. É uma marca profunda que se

alberga ao indivíduo, impressa como uma espécie de tatuagem

moral.

O constrangimento é evidente, podendo ser facilmente presumido.

Referido procedimento, comprovadamente adotado pela ré, sem

dúvida alguma caracterizou violação à honra do autor, acarretando-

lhe prejuízos de ordem moral pela imputação de um crime no qual

não há prova tenha cometido, o que efetivamente justifica a

incidência da indenização pretendida.

Assim, com amparo no art. 5, X, da CF, bem como nos arts. 186 e

927 do CC, julgo procedente o pedido de indenização por danos

morais, decorrente do assédio moral constatado, que fixo em R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), considerados a remuneração

contratual do reclamante, a extensão do dano, que trouxe

consequências psicológicas a vítima, o grau de culpa da reclamada,

sua capacidade financeira e o caráter pedagógico da medida.

A atualização do valor observará a Súmula N. 362 do STJ.

O dano moral caracteriza-se como um ato lesivo que afeta a

personalidade do indivíduo, sua integridade psíquica, seu bem-estar

íntimo, causando-lhe mal-estar. Os atributos morais da pessoa

encontram-se protegidos nos incisos V e X do art. 5º e no inciso

XXVIII do art. 7º, ambos da CRFB.

Em sede indenizatória, cabe ao obreiro o ônus da prova da

existência do mal alegado. E, para que se possa imputar ao

empregador a responsabilidade pela indenização por dano moral,

devem estar presentes os requisitos dos artigos 186 e 927 do CCB,

quais sejam: dano, dolo ou culpa, nexo de causalidade e prejuízo.

Já o assédio moral configura-se pela atitude do agressor em minar

as qualidades da vítima de forma camuflada, com gestos e palavras

depreciativas, afetando o seu comportamento, a capacidade, a

competência e a inteligência, de modo que o próprio agredido se

convença disso e interiorize como verdadeiro e o afete como

pessoa. A sua reparação (dano moral) é uma garantia fundamental

que está inserida no art. 5º, V e X, da Constituição Federal. E o

Código Civil, em seus arts. 186 e 927, o reconhece expressamente

e trata da sua reparabilidade.

No caso, o autor logrou êxito em demonstrar que sofreu

consequências decorrentes da conduta dos representantes da ré,

as quais foram suficientes para causar prejuízo de ordem

extrapatrimonial.

Ainda que a recorrente alegue que o vídeo pode ter sido feito e

divulgado, por qualquer pessoa, não nega que a ofensa pública

tenha sido proferida pelo Sr. Michael Bongiolo da Silva, filho do

sócio da reclamada.

Outrossim, o autor juntou aos autos e-mails encaminhados por uma

empregada da ré, Tayni Batista das Neves, para empresas

"Duratex" e "Eliane", no qual relata que sofreu assédio sexual dentro

da ré e, mesmo que não tenha mencionado o nome do autor,

anexou aos e-mails um Boletim de Ocorrência, no qual consta o

demandante como acusado do referido crime.

O Boletim de Ocorrência (ID. - 88cabf3), foi realizado pela

empregada Tatiane Domingos em face do autor em 03-6-2022,

aproximadamente dois meses após a saída desse da empresa,

onde relata que ele a assediou sexualmente em setembro 2021. No

entanto, não se tem notícias nos autos que os fatos tenham sido

comprovados ou que tenha originado uma ação criminal.

Ademais, como bem destacado pela Magistrada de primeiro grau, "a

análise de danos morais não está justificada na ocorrência, ou não,
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de assédio sexual pelo autor cometido, mas tão-somente na

alegação de estar a ré assediando-lhe moralmente, perseguindo-o,

sob alegação de ter o autor constangido sexualmente colegas de

trabalho, tendo o autor se desincumbido de seu ônus (art. 818, I,

CLT), com a juntada do arquivo de mídia, na qual consta um vídeo

na qual o autor, em momento de trabalho, no qual haviam outras

duas pessoas, foi constrangido por um terceiro, não filmado,

dizendo-lhe em alto e bom som "tá desempregado, né?", E aí, os

assédio sexual, hein, seu vagabundo, sem vergonha?, tendo as

pessoas que o acompanhavam se afastado e o autor ficado

visivelmente acanhado. Afirma o autor que o ato foi realizado pelo

Sr. Michael Bongiolo da Silva, filho do sócio da reclamada.

Outrossim, no que concerne ao tratamento despendido pelos sócios

da ré, a testemunha ouvida nos autos a convite do autor, Mariane

Pinter Vilatore, revela que "os sócios humilhavam e maltratavam

todos os empregados", bem como "tratavam o autor com gritos e

o viu sendo tratado muito mal" e, ainda, "presenciou o autor

sendo xingado pelos sócios e frente a terceiros" - fl. 618 -

(grifei).

Por sua vez, a testemunha Pedro Giovani de Souza, declara que o

representante da ré Michael, conhecido como "Quero-Quero",

"maltratava todo o mundo e, nos acertos de contas, gritava e dava

socos na mesa; as meninas saíam chorando; Quero-Quero gosta de

humilhar" (fl. 617).

Assim, corroboro o entendimento do Juízo a quo no sentido de que,

conforme o conjunto probatório dos autos, a recorrente submeteu o

autor a situações constrangedoras e humilhantes, inclusive,

imputando-lhe um crime de assédio sexual, o que gerou para o

recorrido consequências tanto no aspecto profissional, como no

social e pessoal, "ultrapassando a sua esfera privada e

repercutindo, inclusive, em suas relações com a família e a

comunidade onde está inserido".

Desse modo, entendo que restou comprovado o assédio alegado

pelo autor (tratamento humilhante/desrespeitoso).

No tocante à quantificação do dano moral, entendo que se mostra

excessivo, ante os parâmetros previstos no art. 223-G da CLT,

introduzido pela Reforma Trabalhista, Lei nº 13.467/2017, pelo que

o reduzo para R$ 30.000,00.

Dou provimento parcial ao recurso no tópico para reduzir a

indenização por danos morais para R$ 30.000,00, corrigido pela

taxa Selic a partir da publicação da presente decisão.

Todavia,restei vencida pela maioria deste Colegiado, prevalecendo

o entendimento da Exma. Desembargadora Mari Eleda Migliorini,

cujos fundamentos passo a transcrever:

Entendo que a causa de pedir diz respeito a fatos ocorridos após o

desligamento do demandante, relativo à acusação de assédio

sexual que uma das empregadas da ré lhe fez. Logo, os fatos

relatados na prova oral, quanto a eventuais tratamentos grosseiros

por parte dos proprietários da ré, não dizem respeito à controvérsia

colocada pelo autor.

No que se refere aos fatos mencionados na petição inicial, a

sentença entendeu que a ré imputou ao autor o crime de assédio

sexual e submeteu o demandante a situações humilhantes e

constrangedoras.

Contudo, o boletim de ocorrência realizado pela Sra. Tatiane não foi

registrado em nome da demandada, de modo que a acusação não

pode ser-lhe imputada. Não há prova de que a Sra. Tatiane teria

sido induzida a registrar o boletim de ocorrência a mando da ré.

Quanto aos e-mails enviados pela Sra. Tayni a outras empresas,

informando o assédio sexual, o próprio autor admite que ela já não

mais trabalhava para a demandada quando escreveu esses e-mails,

de modo que não há prova de que ela tenha encaminhado as

correspondências por orientação da demandada.

Além de não estar provado que a ré teria orientado essas mulheres

a agir contra o autor, chama atenção o fato de que a tese da

demandada é justamente a de que o autor ocupava cargo de

gestão, e, assim sendo, a própria ré estaria sujeita a responder

sobre eventual assédio sexual praticado por seu preposto no

trabalho. Desse modo, entendo frágil a tese de que a conduta das

Sras. Tatiane e Tayni teria sido orquestrada pela ré para perseguir o

demandante.

No que diz respeito ao vídeo em que o demandante é constrangido

por uma pessoa, que lhe diz: "tá desempregado, né? E aí, os

assédio sexual, hein, seu vagabundo, sem vergonha?", trata-se de

fato ocorrido após o ajuizamento da ação e não integra a causa de

pedir. Aliás, tal fato foi noticiado no processo após a contestação,

quando não mais é possível a modificação dos termos da petição

inicial. Entendo, portanto, que a discussão a respeito do ocorrido

extrapola os limites da lide.

De todo modo, ainda que se admita tal vídeo como prova, entendo

que ele não demonstra a ocorrência da perseguição relatada na

petição inicial.

Com efeito, ainda que as testemunhas ouvidas a convite do autor

tenham relatado que a voz no vídeo é do Sr. Michael, filho do sócio

da ré, este não integra o quadro societário da empresa e não age

em seu nome. Logo, pelo que consta nos autos, não pode a

demandada ser responsabilizada pela sua conduta, sobretudo

porque o ato foi praticado após a extinção do contrato de trabalho e

fora do ambiente de trabalho.

Evidentemente, remanesce ao autor a pretensão de, na esfera cível,

buscar a reparação por eventuais calúnias e constrangimentos

sofr idos,  porém não há prova, a meu ver,  de que os
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constrangimentos apontados tenham sido praticados pela

demandada, daí meu voto para excluir a condenação ao pagamento

de indenização por dano moral.

Conseguintemente, dá-se provimento ao recurso para afastar a

condenação ao pagamento da indenização por danos morais.

3. JUROS

Alega, a recorrente, que, no cálculo da sentença líquida, o perito

aplicou juros TRD até 18-9-2022, sendo que que tal fator de

correção não foi deferido.

Assim, requer a reforma afastando a aplicação de juros TRD até 18-

9-2022.

Consta da sentença:

(...)

Ou seja, até a data da citação, inclusive, incidirá o IPCA-E para fins

de correção monetária. A partir da citação, incidirá unicamente a

taxa SELIC para fins de juros e correção monetária.

(...)

Sobre o tema, na sessão plenária de 18/12/2020, o STF, ao

examinar o mérito da ADC 58-DF, por maioria, declarou a

inconstitucionalidade da aplicação da TR como índice de correção

monetária dos débitos trabalhistas, definiu pela aplicação do IPCA-E

como índice de atualização na fase pré-judicial e pela SELIC na

fase judicial. Ademais, fixou que, na fase pré-judicial, deverá ser

utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro

a dezembro de 2000 e, a partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), acrescido, em ambos os

casos, de "juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991)". A

decisão foi ainda modulada a fim de garantir segurança jurídica e

isonomia na aplicação do novo entendimento. Reproduzo abaixo a

ementa da decisão em comento:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL.  DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879,

§7º, E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI

13. 467, DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

C O M O  Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. A exigência quanto à

configuração de controvérsia judicial ou de controvérsia jurídica

para conhecimento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio da presunção de

const i tuc iona l idade -  es ta  independe de um número

quantitativamente relevante de decisões de um e de outro lado -,

mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma decisão

tomada por segmentos expressivos do modelo representativo. 2. O

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 1º

-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009,

decidindo que a TR seria insuficiente para a atualização monetária

das dívidas do Poder Público, pois sua utilização violaria o direito de

propriedade. Em relação aos débitos de natureza tributária, a

quantif icação dos juros moratórios segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança foi reputada ofensiva à

isonomia, pela discriminação em detrimento da parte processual

privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-RG - tema

810). 3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de

se imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele

índice seria a única consequência possível. A solução da Corte

Superior Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida

equiparação da natureza do crédito trabalhista com o crédito

assumido em face da Fazenda Pública, o qual está submetido a

regime jurídico próprio da Lei 9.494/1997, com as alterações

promovidas pela Lei 11.960/2009. 4. A aplicação da TR na Justiça

do Trabalho demanda análise específica, a partir das normas em

vigor para a relação trabalhista. A partir da análise das

repercussões econômicas da aplicação da lei, verifica-se que a TR

se mostra inadequada, pelo menos no contexto da Consolidação

das Leis Trabalhistas (CLT), como índice de atualização dos débitos

trabalhistas. 5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467, de 2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução

legislativa, deverão ser aplicados à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à

exceção das dívidas da Fazenda Pública que possui regramento

específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida por esta Corte na ADI

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). 6.

Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o
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ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991). 7. Em relação à fase judicial, a atualização dos

débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 8. A fim de

garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do novo

entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação dos

efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC. 9. Os parâmetros fixados neste

julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados em

julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais). 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

(STF. ADC 58, Relator (a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,

julgado em 18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063,

DIVULG 06-04-2021, PUBLIC 07-04-2021, grifos acrescidos)

Foram opostos embargos de declaração pela ANAMATRA e pela

AGU, tendo sido acolhidos aqueles apresentados pela AGU apenas

para, sem conferir efeitos infringentes ao julgado, corrigir erro

material constatado na decisão de julgamento e no resumo do

acordão, determinando que, onde se lê "a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC" (art. 406 do Código Civil), leia-se "a partir

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)".

A decisão, por fim, transitou em julgado no dia 2-2-2022.

A aplicação de entendimento firmado pelo STF em ação de controle

abstrato de constitucionalidade é de observância obrigatória por

todos os juízes e Tribunais brasileiros (art. 28, parágrafo único, da

Lei nº 9.868/1999), de modo que a sentença comporta reforma, pois

não observou integralmente a diretriz fixada pelo STF no julgamento

da ADC nº 58, que relativamente à fase pré-judicial, fixou, além da

aplicação do índice de indexação, a incidência dos juros legais (art.

39, caput, da Lei 8.177, de 1991), a respeito dos quais a sentença

impugnada nada se manifestou.

Em sentido semelhante, pela incidência de juros previstos no art.

39, caput, da Lei 8.177, de 1991 na fase pré-judicial, destaco o

seguinte julgado oriundo da 5ª Câmara deste Regional:

CRÉDITOS TRABALHISTAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

DE MORA. JULGAMENTO DAS ADCS NºS 58 E 59 E DAS ADIS

NºS 5.867 E 6.021, COM EFEITO VINCULANTE E ERGA OMNES.

OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. Diante da decisão proferida pelo

STF no julgamento das ADCs nºs 58 e 59 e das ADIs nºs 5.867 e

6.021, com efeito vinculante e erga omnes, não há como deixar de

adotar os critérios definidos pela Suprema Corte na apuração dos

créditos trabalhistas, aplicando-se o IPCA-E, acrescido dos juros do

art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91 na fase pré-judicial, e a taxa

SELIC (art. 406 do CC) na fase judicial, que ocorre a partir da data

do ajuizamento da ação trabalhista, conforme esclarecido em sede

de embargos de declaração. (TRT12 - ROT - 0000616-

30.2018.5.12.0019, Rel. NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 18/05/2022)

Outro aspecto a ser reformado é o momento inicial fixado para a

aplicação da taxa Selic, pois, conforme esclarecido nos embargos

de declaração opostos no âmbito da ADC nº 58, o marco é o

ajuizamento da ação, e não a citação da parte ré.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso para determinar

a incidência da taxa Selic a partir do ajuizamento da ação, bem

como do IPCA-E mensal acrescido dos juros legais do art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, na fase pré-judicial, tudo nos termos

da decisão proferida pelo STF no julgamento da ADC nº 58.

4. FGTS/INSS/IRPF

Alega, a recorrente, que o perito, de forma equivocada, apurou

FGTS/INSS/IRPF na base de férias indenizadas nas verbas

deferidas. Assim, pugna pela reforma.

As alterações introduzidas pelo Código de Processo Civil buscaram

imprimir maior celeridade à execução da sentença, suprimindo
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formalidades outrora existentes.

Contudo, há óbices à sua aplicação no âmbito do Processo do

Trabalho: além de não haver previsão de entrega de sentença

líquida nesta esfera, a CLT versa sobre as medidas específicas

des t inadas  à  impugnação dos  cá lcu los  em sede de

liquidação/execução. Motivo pelo qual, entendo não haver razão

para aplicar o regramento processual civil, ainda que de forma

subsidiária.

Nesse contexto, e para evitar prejuízo aos litigantes, os prazos

legais referentes à fase de liquidação/execução devem ser

salvaguardados, de modo a oportunizar o manejo de defesa, no

momento processual próprio, mesmo em relação às parcelas

constantes da sentença que não sofreram modificação em grau de

recurso.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para que os prazos

legais referentes à fase de l iquidação/execução sejam

salvaguardados, de modo a oportunizar o manejo de defesa pelos

litigantes, no momento processual próprio, mesmo em relação às

parcelas constantes da sentença que não sofreram modificação em

grau de recurso.

5. DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

EXECUTAR AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

RELATIVAS AO SUPOSTO SALÁRIO EXTRAFOLHA

Sustenta, a recorrente, que a natureza da decisão judicial que

reconhece a ocorrência de pagamento de salário extrafolha é

declaratória. Assim, a competência da Justiça do Trabalho limita-se

à execução das contribuições previdenciárias decorrentes das

sentenças condenatórias que proferir.

Ante o exposto, requer seja declarada a incompetência desta

Especializada para executar as contribuições previdenciárias

relativas ao salário extrafolha e, por conseguinte, extinguir o feito

sem resolução de mérito.

Com a redação dada pela Emenda Constitucional 45, de 8-12-2004,

a Constituição Federal prevê a execução de ofício das contribuições

sociais e acréscimos legais decorrentes das sentenças que a

Justiça do Trabalho proferir.

Por sua vez, o art. 43 da Lei 8.212/1991 prevê que nas ações

trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à

incidência de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de

responsabilidade, determinará o imediato recolhimento das

importâncias devidas à Seguridade Social.

A esse respeito, o art. 876, parágrafo único, in fine, da CLT, alterado

pela Lei 11.457, de 19-3-2007, estabelece que serão executadas de

ofício as contribuições sociais devidas em decorrência de decisão

proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, "inclusive sobre os

salários pagos durante o período contratual reconhecido".

Tendo em conta os dispositivos legais acima indicados, vinha me

posicionando pela competência desta Justiça Especializada para a

cobrança das contribuições previdenciárias incidentes sobre as

parcelas pagas - oficialmente ou extrafolha - no curso da relação

contratual.

Todavia, passo a me coadunar, inclusive por uma questão de

política judiciária, ao entendimento do Supremo Tribunal Federal,

manifestado em decisão unânime proferida em 11-9-2008, nos

autos do Processo RE 569.056/PA, de relatoria do Excelentíssimo

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, na qual se concluiu que a

competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das

contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias

em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo

homologado, que integrem o salário de contribuição.

Conforme o voto do Exmo. Relator, "a decisão trabalhista - de carga

declaratória - que não dispõe sobre o pagamento de salários, mas

apenas se limita a reconhecer a existência do vínculo, não constitui

título executivo judicial no que se refere ao crédito de contribuições

previdenciárias. (...) Entender possível a execução de contribuição

social desvinculada de qualquer condenação, de qualquer

transação, seria consentir com uma execução sem título executivo.".

Ressalto, por oportuno, que no referido julgamento foi aprovada

proposta de edição de Súmula Vinculante sobre o tema, a fim de

especificar que a competência da Justiça do Trabalho, prevista no

art. 114, inciso VIII, da Constituição da República, alcança apenas a

execução das contribuições previdenciárias relativas ao objeto da

condenação constante das sentenças que proferir.

E posteriormente, na sessão plenária de 18-6-2015, foi aprovada a

Súmula Vinculante 53, assim redigida:

A competência da Justiça do Trabalho prevista no art. 114, VIII, da

Constituição Federal alcança a execução de ofício das contribuições

previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir e acordos por ela homologados.

No mesmo sentido, inclusive, vem se posicionando o TST,

consoante se infere do item I da Súmula 368 do TST, com a

redação dada por meio da Resolução 138, de 10-11-2005, o qual

restringe a competência desta Justiça Especializada, no que se

refere à execução das contribuições previdenciárias, "às sentenças

condenatórias em pecúnia que proferir".

Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso para declarar

a incompetência da Justiça do Trabalho para executar as

contribuições previdenciárias relativas ao salário extrafolha

reconhecido na sentença.

6. DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PAGO

Alega que, muito embora o décimo terceiro salário tenha sido

satisfeito por fora, verifica-se o seu integral pagamento, conforme o
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salário arbitrado.

Assim, requer a reforma a sentença para sejam abatidos todos os

valores pagos a título de décimo terceiro salário.

Ao contrário do que afirma a recorrente, não houve condenação ao

pagamento de décimo terceiro salário ao longo de toda a

contratualidade, mas sim "reflexos dos valores excedentes àquele

indicado na CTPS e nos recibos de pagamento já anexados ao

processo, em 13º salário".

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a

Desembargadora do Trabalho Teresa Regina Cotosky (Relatora),

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIALpara: a) excluir a condenação

ao pagamento das horas extras; b)afastar a condenação ao

pagamento da indenização por danos morais;c)determinar a

incidência da taxa Selic a partir do ajuizamento da ação, bem como

do IPCA-E mensal acrescido dos juros legais do art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991, na fase pré-judicial, tudo nos termos da decisão

proferida pelo STF no julgamento da ADC nº 58; d)que os prazos

legais referentes à fase de l iquidação/execução sejam

salvaguardados, de modo a oportunizar o manejo de defesa pelos

litigantes, no momento processual próprio, mesmo em relação às

parcelas constantes da sentença que não sofreram modificação em

grau de recurso; e)declarar a incompetência da Justiça do Trabalho

para executar as contribuições previdenciárias relativas ao salário

extrafolha, reconhecido na sentença. Arbitrado o valor da

condenação para o montante de R$ 100.000,00, custas pela ré no

importe de R$ 2.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga. Processo

proveniente da sessão do dia 30 de janeiro de 2024, após a

sustentação oral dos Drs. Gustavo Villar Melo Guimarães e Milton

Mendes de Oliveira pela ré e pelo autor, respectivamente, foi

deferido o pedido de vista regimental à Desembargadora do

Trabalho Mari Eleda Migliorini.

 TERESA REGINA COTOSKY

 Relatora

VOTOS

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000633-14.2023.5.12.0012
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE PAMELA JAINE FERREIRA

ADVOGADO DAVISSON GARCIA
WESTPHAL(OAB: 35189/SC)

ADVOGADO LORRAINE LAISLA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 55292/SC)

RECORRIDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
OESTE DE SANTA CATARINA

ADVOGADO RONI EDSON FABRO(OAB: 7535/SC)

ADVOGADO GLECIANE PEREIRA KATSCHI(OAB:
52216/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA JAINE FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000633-14.2023.5.12.0012 (RORSum)

RECORRENTE: PAMELA JAINE FERREIRA

RECORRIDO: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE

SANTA CATARINA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da Vara do Trabalho de Joaçaba, SC, sendo recorrente PAMELA

JAINE FERREIRA e recorrido FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO

OESTE DE SANTA CATARINA.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso da autora e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A autora se insurge contra a sentença que julgou improcedente o

pedido de pagamento decorrente do adicional de insalubridade.

Sustenta que: o local em que foi realizada a perícia foi alterado;

houve omissão ao perito quanto ao local de trabalho da autora, que

incluía lavanderia, e ao fato de que ela tinha contato com os

pacientes. A autora af irma, ainda, que as testemunhas

comprovaram a existência de insalubridade nas atividades por ela

desempenhadas.

A sentença baseou-se na prova pericial (fls. 267-294), que concluiu

pela salubridade do local de trabalho da autora. Além disso,

interpretou que a prova ficou dividida no que diz respeito à

exposição habitual a agentes químicos e biológicos.

A sentença não comporta reforma.

O laudo pericial foi conclusivo quanto à salubridade durante a

totalidade dos dias trabalhados (fl. 293).

Apesar das alegações da autora sobre omissões de informações ao

perito, tanto ela quanto seu advogado foram intimados para a

perícia e não compareceram. Na audiência realizada em

07/06/2023, as partes foram informadas de que a perícia seria

conduzida com base nos fatos narrados pelas partes e/ou seus

procuradores presentes. Além disso, a autora não logrou êxito em

comprovar de maneira suficiente as alegações de alteração do local

de trabalho ou as supostas omissões de informações.

Embora assista ao magistrado a faculdade de superar as

conclusões apontadas em laudo pericial, em face do princípio da

motivação das decisões judiciais, uma tal solução pressupõe

fundamentação idônea.

A prova testemunhal produzida nos autos ATSum 0000634-96-

2023.5.12.0012, cuja utilização como prova emprestada as partes

anuíram, não tem o condão de refutar as conclusões do perito.

Quanto à diluição dos produtos de higienização, todas as

testemunhas afirmaram que essa prática era realizada por meio dos

equipamentos exibidos na imagem 05 do laudo pericial (fl.276). A

testemunha Terezinha Ignacio Carneiro da Rosa afirmou que a

diluição era de atribuição dos responsáveis pela higienização, mas

que ocorria de as agentes de inspeção excepcionalmente diluírem o

produto.

No que diz respeito à entrega dos produtos sem tampa, as

testemunhas apresentaram depoimentos contraditórios. Enquanto

as testemunhas da autora afirmaram que os galões eram

normalmente entregues sem tampa, a testemunha da ré declarou

que, geralmente, eram entregues com tampa.

Sobre o manuseio de roupas contaminadas, as testemunhas

afirmaram que, ao dobrarem as roupas, verificavam ocasionalmente

que estavam mal lavadas, momento em que as devolviam para

serem recolhidas e limpas novamente.

Verificam-se, pois, contradições entre os depoimentos, resultando

em uma prova dividida, conforme destacado pelo Juízo na

sentença.

Acolhe-se, portanto, a conclusão do laudo pericial, já que foi

produzido de forma adequada e sem que se tenha produzido prova

hábil a subsidiar posicionamento diverso.

2. RESCISÃO INDIRETA

A autora se insurge contra a sentença que julgou improcedente o

pedido de rescisão indireta e seus efeitos formulado com base na

alegação de insalubridade do ambiente de trabalho e no desvio de
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função.

A sentença assentou os seguintes fundamentos:

A rescisão indireta, disciplinada pelo art. 483 da CLT, exige a

comprovação da prática de um ato omissivo ou comissivo, pelo

empregador, de gravidade tal que impeça a continuidade do vínculo

empregatício. Ou seja, da mesma forma que para a caracterização

da justa causa do empregado se faz necessária a prova cabal da

gravidade - posto que o princípio da continuidade da relação de

emprego gera a presunção de que os empregados não praticam

faltas de gravidade suficiente para ensejar o término de seus

contratos -, também em relação à conduta do empregador,

motivadora da rescisão indireta, deve ocorrer a prova inconteste do

ato gravoso, de modo a tornar inviável a manutenção do vínculo

pelo trabalhador.

Tal prova, que competia à autora (arts. 818 da CLT e 373, I do

CPC), no entanto, não foi realizada, eis que: não restou

comprovado que lhe foram exigidos serviços inapropriados/em

desvio de função. Dessarte, o contrato de trabalho é contrato de

atividade. Ou seja, em virtude do contrato o empregado coloca sua

força de trabalho à disposição do empregador, que a dirige e aloca

no empreendimento de acordo com suas necessidades (jus

variandi). Não há nenhuma ilicitude, pois, a princípio, no fato de o

empregador conferir ao empregado ao longo do contrato outras

funções além daquelas originalmente conferidas sem acréscimo na

remuneração - salvo efetivamente existência de plano de cargos e

salários prevendo remuneração diferenciada para as novas

funções/acúmulo de função, o que não é o caso dos autos.

Ademais, em relação especificamente à atividade de entrega de

roupas nos setores (com o auxílio de um carrinho), tal atividade, por

tudo o que se verifica nos autos, era desenvolvida conjuntamente

àquelas tarefas descritas no Edital n. 01/HUST-DG/2021 - item 3.5.

Tampouco verifico incompatibilidade entre o exercício de tal função,

ou superioridade, de modo a justificar o reconhecimento de desvio

de função.

Ainda, conforme fundamentos supra, a autora não estava exposta a

agentes insalubres acima dos limites de tolerância.

Tudo considerado, rejeito o pedido rescisão indireta.

A sentença não comporta reforma.

A alegação de exposição a ambiente insalubre, que ensejaria a

rescisão indireta, ficou prejudicada pelo item anterior.

Quanto ao desvio de função, a autora não logrou êxito em

comprovar o exercício de serviços superiores às suas forças e de

atividades não constantes no edital.

Acerca do trabalho na lavanderia, dos depoimentos prestados,

depreende-se que a autora auxiliava o setor de rouparia. Tal

atividade encontra-se abrangida pelo item 3.5, "f" do Edital nº

01/HUST-DG/2021, que prevê a atividade de inspeção e

organização do fluxo de roupas para os quartos. De igual modo,

encontra-se abrangido por tal item o transporte e entrega de roupas.

No que tange à diluição de produtos pela autora, a prova

testemunhal ficou dividida, já que a testemunha da ré, Sra.

Terezinha da Rosa, afirmou que tal função era exercida pelos

responsáveis pela higienização. O fato de, excepcionalmente, a

autora ter manuseado as máquinas para a diluição dos produtos,

não é suficiente para configurar o desvio de função.

Ademais, o desvio de função pressupõe o exercício exclusivo de

tarefas diversas e em detrimento daquelas inerentes à função para

a qual o empregado foi contratado. No caso, foi comprovado o

desempenho de atividades intrínsecas à função e constantes do

edital.

Tratando-se de fato constitutivo do direito vindicado, cabia à

empregada demonstrar que, na prática, exercia função diversa

daquela para a qual fora contratada (art. 818, I, da CLT e art. 373, I,

do CPC), ônus do qual não se desincumbiu.

Assim, não subsistem os argumentos que sustentam o pedido da

autora de rescisão indireta e os efeitos por ela pretendidos.

Razões pelas quais, nego provimento.

3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A sentença condenou o réu ao pagamento de honorários

sucumbenciais no importe de 10% (dez por cento) sobre os valores

dos créditos que forem apurados em favor da autora na liquidação

de sentença. Essa, por sua vez, requer que o pagamento seja no

percentual de 15%.

A CLT estabelece os parâmetros a serem observados pelo juízo na

fixação dos honorários advocatícios no §2º do art. 791-A. São eles:

o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço; a

natureza e a importância da causa e o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

À luz de tais critérios dou provimento ao recurso.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito,por maioria,

vencido, parcialmente, o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José

Detoni, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para majorar o

percentual de honorários sucumbências para 15%.O Ministério

Público do Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do

feito, sendo desnecessária a sua intervenção. Custas no valor de

R$ 46,21, a serem suportadas pelo réu, conforme fixado na

sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José

Detoni.Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000633-14.2023.5.12.0012
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE PAMELA JAINE FERREIRA

ADVOGADO DAVISSON GARCIA
WESTPHAL(OAB: 35189/SC)

ADVOGADO LORRAINE LAISLA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 55292/SC)

RECORRIDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
OESTE DE SANTA CATARINA

ADVOGADO RONI EDSON FABRO(OAB: 7535/SC)

ADVOGADO GLECIANE PEREIRA KATSCHI(OAB:
52216/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA
CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000633-14.2023.5.12.0012 (RORSum)

RECORRENTE: PAMELA JAINE FERREIRA

RECORRIDO: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO OESTE DE

SANTA CATARINA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da Vara do Trabalho de Joaçaba, SC, sendo recorrente PAMELA

JAINE FERREIRA e recorrido FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO

OESTE DE SANTA CATARINA.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso da autora e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A autora se insurge contra a sentença que julgou improcedente o

pedido de pagamento decorrente do adicional de insalubridade.

Sustenta que: o local em que foi realizada a perícia foi alterado;
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houve omissão ao perito quanto ao local de trabalho da autora, que

incluía lavanderia, e ao fato de que ela tinha contato com os

pacientes. A autora af irma, ainda, que as testemunhas

comprovaram a existência de insalubridade nas atividades por ela

desempenhadas.

A sentença baseou-se na prova pericial (fls. 267-294), que concluiu

pela salubridade do local de trabalho da autora. Além disso,

interpretou que a prova ficou dividida no que diz respeito à

exposição habitual a agentes químicos e biológicos.

A sentença não comporta reforma.

O laudo pericial foi conclusivo quanto à salubridade durante a

totalidade dos dias trabalhados (fl. 293).

Apesar das alegações da autora sobre omissões de informações ao

perito, tanto ela quanto seu advogado foram intimados para a

perícia e não compareceram. Na audiência realizada em

07/06/2023, as partes foram informadas de que a perícia seria

conduzida com base nos fatos narrados pelas partes e/ou seus

procuradores presentes. Além disso, a autora não logrou êxito em

comprovar de maneira suficiente as alegações de alteração do local

de trabalho ou as supostas omissões de informações.

Embora assista ao magistrado a faculdade de superar as

conclusões apontadas em laudo pericial, em face do princípio da

motivação das decisões judiciais, uma tal solução pressupõe

fundamentação idônea.

A prova testemunhal produzida nos autos ATSum 0000634-96-

2023.5.12.0012, cuja utilização como prova emprestada as partes

anuíram, não tem o condão de refutar as conclusões do perito.

Quanto à diluição dos produtos de higienização, todas as

testemunhas afirmaram que essa prática era realizada por meio dos

equipamentos exibidos na imagem 05 do laudo pericial (fl.276). A

testemunha Terezinha Ignacio Carneiro da Rosa afirmou que a

diluição era de atribuição dos responsáveis pela higienização, mas

que ocorria de as agentes de inspeção excepcionalmente diluírem o

produto.

No que diz respeito à entrega dos produtos sem tampa, as

testemunhas apresentaram depoimentos contraditórios. Enquanto

as testemunhas da autora afirmaram que os galões eram

normalmente entregues sem tampa, a testemunha da ré declarou

que, geralmente, eram entregues com tampa.

Sobre o manuseio de roupas contaminadas, as testemunhas

afirmaram que, ao dobrarem as roupas, verificavam ocasionalmente

que estavam mal lavadas, momento em que as devolviam para

serem recolhidas e limpas novamente.

Verificam-se, pois, contradições entre os depoimentos, resultando

em uma prova dividida, conforme destacado pelo Juízo na

sentença.

Acolhe-se, portanto, a conclusão do laudo pericial, já que foi

produzido de forma adequada e sem que se tenha produzido prova

hábil a subsidiar posicionamento diverso.

2. RESCISÃO INDIRETA

A autora se insurge contra a sentença que julgou improcedente o

pedido de rescisão indireta e seus efeitos formulado com base na

alegação de insalubridade do ambiente de trabalho e no desvio de

função.

A sentença assentou os seguintes fundamentos:

A rescisão indireta, disciplinada pelo art. 483 da CLT, exige a

comprovação da prática de um ato omissivo ou comissivo, pelo

empregador, de gravidade tal que impeça a continuidade do vínculo

empregatício. Ou seja, da mesma forma que para a caracterização

da justa causa do empregado se faz necessária a prova cabal da

gravidade - posto que o princípio da continuidade da relação de

emprego gera a presunção de que os empregados não praticam

faltas de gravidade suficiente para ensejar o término de seus

contratos -, também em relação à conduta do empregador,

motivadora da rescisão indireta, deve ocorrer a prova inconteste do

ato gravoso, de modo a tornar inviável a manutenção do vínculo

pelo trabalhador.

Tal prova, que competia à autora (arts. 818 da CLT e 373, I do

CPC), no entanto, não foi realizada, eis que: não restou

comprovado que lhe foram exigidos serviços inapropriados/em

desvio de função. Dessarte, o contrato de trabalho é contrato de

atividade. Ou seja, em virtude do contrato o empregado coloca sua

força de trabalho à disposição do empregador, que a dirige e aloca

no empreendimento de acordo com suas necessidades (jus

variandi). Não há nenhuma ilicitude, pois, a princípio, no fato de o

empregador conferir ao empregado ao longo do contrato outras

funções além daquelas originalmente conferidas sem acréscimo na

remuneração - salvo efetivamente existência de plano de cargos e

salários prevendo remuneração diferenciada para as novas

funções/acúmulo de função, o que não é o caso dos autos.

Ademais, em relação especificamente à atividade de entrega de

roupas nos setores (com o auxílio de um carrinho), tal atividade, por

tudo o que se verifica nos autos, era desenvolvida conjuntamente

àquelas tarefas descritas no Edital n. 01/HUST-DG/2021 - item 3.5.

Tampouco verifico incompatibilidade entre o exercício de tal função,

ou superioridade, de modo a justificar o reconhecimento de desvio

de função.

Ainda, conforme fundamentos supra, a autora não estava exposta a

agentes insalubres acima dos limites de tolerância.

Tudo considerado, rejeito o pedido rescisão indireta.

A sentença não comporta reforma.

A alegação de exposição a ambiente insalubre, que ensejaria a
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rescisão indireta, ficou prejudicada pelo item anterior.

Quanto ao desvio de função, a autora não logrou êxito em

comprovar o exercício de serviços superiores às suas forças e de

atividades não constantes no edital.

Acerca do trabalho na lavanderia, dos depoimentos prestados,

depreende-se que a autora auxiliava o setor de rouparia. Tal

atividade encontra-se abrangida pelo item 3.5, "f" do Edital nº

01/HUST-DG/2021, que prevê a atividade de inspeção e

organização do fluxo de roupas para os quartos. De igual modo,

encontra-se abrangido por tal item o transporte e entrega de roupas.

No que tange à diluição de produtos pela autora, a prova

testemunhal ficou dividida, já que a testemunha da ré, Sra.

Terezinha da Rosa, afirmou que tal função era exercida pelos

responsáveis pela higienização. O fato de, excepcionalmente, a

autora ter manuseado as máquinas para a diluição dos produtos,

não é suficiente para configurar o desvio de função.

Ademais, o desvio de função pressupõe o exercício exclusivo de

tarefas diversas e em detrimento daquelas inerentes à função para

a qual o empregado foi contratado. No caso, foi comprovado o

desempenho de atividades intrínsecas à função e constantes do

edital.

Tratando-se de fato constitutivo do direito vindicado, cabia à

empregada demonstrar que, na prática, exercia função diversa

daquela para a qual fora contratada (art. 818, I, da CLT e art. 373, I,

do CPC), ônus do qual não se desincumbiu.

Assim, não subsistem os argumentos que sustentam o pedido da

autora de rescisão indireta e os efeitos por ela pretendidos.

Razões pelas quais, nego provimento.

3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A sentença condenou o réu ao pagamento de honorários

sucumbenciais no importe de 10% (dez por cento) sobre os valores

dos créditos que forem apurados em favor da autora na liquidação

de sentença. Essa, por sua vez, requer que o pagamento seja no

percentual de 15%.

A CLT estabelece os parâmetros a serem observados pelo juízo na

fixação dos honorários advocatícios no §2º do art. 791-A. São eles:

o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço; a

natureza e a importância da causa e o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

À luz de tais critérios dou provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito,por maioria,

vencido, parcialmente, o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José

Detoni, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para majorar o

percentual de honorários sucumbências para 15%.O Ministério

Público do Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do

feito, sendo desnecessária a sua intervenção. Custas no valor de

R$ 46,21, a serem suportadas pelo réu, conforme fixado na

sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José

Detoni.Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA
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Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000580-32.2021.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE JULIO CESAR GONCALVES GARCIA

ADVOGADO LEO BITTENCOURT(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

ADVOGADO CAROLINE SCHWARZ DE
ALMEIDA(OAB: 31444/SC)

AGRAVADO INSULAR TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR GONCALVES GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000580-32.2021.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: JULIO CESAR GONCALVES GARCIA

AGRAVADO: INSULAR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO.  RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. O inciso II do art. 9º da Lei n.º

11.101/2005 não limita a incidência da correção monetária e dos

juros de mora à data do pedido de recuperação judicial. Ele apenas

estabelece que a habilitação do crédito na recuperação judicial deve

se dar pelo valor atualizado até a data da falência ou do pedido de

recuperação judicial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante JULIO CESAR GONCALVES GARCIA e

agravada INSULAR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL.

Insatisfeito com a decisão que homologou os cálculos de liquidação

retificados, complementada pela decisão de embargos de

declaração, ambas proferidas pela Exma. JuízaIndira Socorro

Tomaz de Souza, o exequente interpõe agravo de petição.

Contraminuta é apresentada às fls. 602-604.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição e por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

O exequente sustenta que a decisão recorrida ofende a coisa

julgada, uma vez que a executada não impugnou os critérios de

atualização monetária definidos no título executivo judicial. Defende,

também, que a discussão acerca da atualização dos créditos

reconhecidos em seu favor deve ser realizada no Juízo da

Recuperação Judicial.

Ao exame.

Ao homologar os créditos retificados, a Magistrada de origem

determinou o seguinte:

[...]

5 - Decididas eventuais insurgências, expeça-se certidão de

habilitação dos créditos, exceto quanto aos créditos da União.

Observe-se que os valores devem estar atualizados até a data do

pedido de recuperação judicial, nos moldes do art. 9°, inciso II, da

Lei n. 11.101/2005.

[...]

O exequente opôs embargos de declaração contra a referida

decisão, alegando que a determinação supracitada contradiz o título

executivo judicial que, em nenhum momento, "limitou por data a

atualização dos valores".

O Juízo a quo, embora tenha rejeitado os embargos, esclareceu

que "conquanto o art. 9º, II, da Lei n. 11.101/2005, estabeleça que,

quando da habilitação do crédito, o credor deverá proceder sua

atualização até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, observa-se que não há vedação à incidência

de juros de mora e de atualização monetária mesmo após o

deferimento da recuperação judicial, devendo cessar a incidência

dos juros apenas nos casos de decretação de falência, quando o

ativo disponível não se mostrar suficiente para o pagamento dos

credores, nos termos do art. 124, Lei nº 11.101/2005". Ao final,

determinou que "a conta seja atualizada até a data da expedição da

certidão de habilitação dos créditos, cabendo aplicação de juros e

correção monetária até a data em que forem integralmente

quitados" (fls. 592-594).

A decisão supracitada não violou a coisa julgada, pois o título
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executivo judicial fixou os critérios de atualização monetária de

forma genérica, determinando a observância da legislação vigente à

época da liquidação da sentença. Nestes termos (fl. 279):

11. JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros moratórios e correção monetária nos termos da legislação

quando da liquidação da sentença.

Na correção do FGTS e do adicional de 40% devem ser observados

os mesmos índices trabalhistas.

A indenização por danos morais deverá ser atualizada conforme a

Súmula 439, TST.

Quanto ao depósito judicial para garantia do Juízo, fixo, desde logo,

que devem ser observados os ditames da Súmula 13 do TRT da 12ª

Região.

(Grifei)

Ademais, o inc. II do art. 9º da Lei n. 11.101/05 assim dispõe:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

[...]

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação.

Assim, conforme consignado na decisão recorrida, o dispositivo

legal supracitado não limita a incidência da correção monetária e

dos juros de mora à data do deferimento do pedido de recuperação

judicial. Apenas estabelece que a habilitação do crédito na

recuperação judicial deve se dar pelo valor atualizado até a data da

falência ou pedido de recuperação judicial.

Nesse sentido já se manifestou a jurisprudência do TST:

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. INSTRUÇÃO

NORMATIVA N° 40 DO TST. ANTERIOR À LEI N° 13.467/2017.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCIDÊNCIA.1 - O recurso de revista foi interposto na vigência da

Lei n° 13.015/2014 e atende aos requisitos do art. 896, § 1º-A, da

CLT. 2 - Cinge-se a controvérsia em saber se são exigíveis juros e

correção monetária, incidentes sobre os débitos trabalhistas, após o

pedido de recuperação judicial. 3 - O art. 9°, II, da Lei n°

11.101/2005 não estabelece qualquer proibição no sentido de não

ser possível incidência de juros e correção monetária após o pedido

de recuperação judicial. O referido dispositivo legal apenas

estabelece que a habilitação feita pelo credor deve ser realizada

com o valor do crédito já devidamente atualizado. 4 - Além disso, o

art. 124 da Lei n° 11.101/2005 estabelece que a inexigibilidade de

juros deve ocorrer somente nos casos em que a falência já tiver

sido decretada, sendo que a Lei 11.101/2005 não estende o referido

benefício aos casos de recuperação judicial. 5 - Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento. (RR 12256-

94.2015.5.15.0037. 6ª Turma. Relatora Kátia Magalhães Arruda.

Julgado em 28/02/2018. Publicado no DEJT em 02/03/2018.)

Este Regional não destoa desse entendimento:

JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. LIMITAÇÃO A DATA DO

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

SUPORTE LEGAL. Não há suporte na Lei nº 11.101/2005, que

determine a limitação da atualização monetária e dos juros à data

do pedido de recuperação judicial. Sendo certo que, apenas na

decretação de falência, é que cessa a incidência de juros, nos

termos do art. 124 da referida lei. (TRT12 - AP - 0001404-

35.2014.5.12.0035 , Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA , 5ª

Câmara , Data de Assinatura: 30/03/2022)

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. A teor do art. 124 da Lei 11.101/2005, a restrição de

incidência de correção monetária e juros aplica-se tão somente às

empresas em regime de falência, desde que presentes as

condições nele dispostas, não aproveitando a recuperação judicial.

(TRT12 - ROT - 0000127-64.2021.5.12.0026, Rel. TERESA

REGINA COTOSKY , 5ª Câmara , Data de Assinatura: 15/06/2022)

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO
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AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pela executada (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de

março de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho

Mari Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José

Detoni.Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000580-32.2021.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE JULIO CESAR GONCALVES GARCIA

ADVOGADO LEO BITTENCOURT(OAB: 8861/SC)

ADVOGADO ANTONIO DE MESQUITA
BITTENCOURT(OAB: 33108/SC)

ADVOGADO CAROLINE SCHWARZ DE
ALMEIDA(OAB: 31444/SC)

AGRAVADO INSULAR TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSULAR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000580-32.2021.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: JULIO CESAR GONCALVES GARCIA

AGRAVADO: INSULAR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO.  RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. O inciso II do art. 9º da Lei n.º

11.101/2005 não limita a incidência da correção monetária e dos

juros de mora à data do pedido de recuperação judicial. Ele apenas

estabelece que a habilitação do crédito na recuperação judicial deve

se dar pelo valor atualizado até a data da falência ou do pedido de

recuperação judicial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante JULIO CESAR GONCALVES GARCIA e

agravada INSULAR TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL.

Insatisfeito com a decisão que homologou os cálculos de liquidação

retificados, complementada pela decisão de embargos de

declaração, ambas proferidas pela Exma. JuízaIndira Socorro

Tomaz de Souza, o exequente interpõe agravo de petição.

Contraminuta é apresentada às fls. 602-604.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição e por satisfeitos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

O exequente sustenta que a decisão recorrida ofende a coisa

julgada, uma vez que a executada não impugnou os critérios de

atualização monetária definidos no título executivo judicial. Defende,

também, que a discussão acerca da atualização dos créditos

reconhecidos em seu favor deve ser realizada no Juízo da

Recuperação Judicial.

Ao exame.

Ao homologar os créditos retificados, a Magistrada de origem

determinou o seguinte:

[...]

5 - Decididas eventuais insurgências, expeça-se certidão de

habilitação dos créditos, exceto quanto aos créditos da União.
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Observe-se que os valores devem estar atualizados até a data do

pedido de recuperação judicial, nos moldes do art. 9°, inciso II, da

Lei n. 11.101/2005.

[...]

O exequente opôs embargos de declaração contra a referida

decisão, alegando que a determinação supracitada contradiz o título

executivo judicial que, em nenhum momento, "limitou por data a

atualização dos valores".

O Juízo a quo, embora tenha rejeitado os embargos, esclareceu

que "conquanto o art. 9º, II, da Lei n. 11.101/2005, estabeleça que,

quando da habilitação do crédito, o credor deverá proceder sua

atualização até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, observa-se que não há vedação à incidência

de juros de mora e de atualização monetária mesmo após o

deferimento da recuperação judicial, devendo cessar a incidência

dos juros apenas nos casos de decretação de falência, quando o

ativo disponível não se mostrar suficiente para o pagamento dos

credores, nos termos do art. 124, Lei nº 11.101/2005". Ao final,

determinou que "a conta seja atualizada até a data da expedição da

certidão de habilitação dos créditos, cabendo aplicação de juros e

correção monetária até a data em que forem integralmente

quitados" (fls. 592-594).

A decisão supracitada não violou a coisa julgada, pois o título

executivo judicial fixou os critérios de atualização monetária de

forma genérica, determinando a observância da legislação vigente à

época da liquidação da sentença. Nestes termos (fl. 279):

11. JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros moratórios e correção monetária nos termos da legislação

quando da liquidação da sentença.

Na correção do FGTS e do adicional de 40% devem ser observados

os mesmos índices trabalhistas.

A indenização por danos morais deverá ser atualizada conforme a

Súmula 439, TST.

Quanto ao depósito judicial para garantia do Juízo, fixo, desde logo,

que devem ser observados os ditames da Súmula 13 do TRT da 12ª

Região.

(Grifei)

Ademais, o inc. II do art. 9º da Lei n. 11.101/05 assim dispõe:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

[...]

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação.

Assim, conforme consignado na decisão recorrida, o dispositivo

legal supracitado não limita a incidência da correção monetária e

dos juros de mora à data do deferimento do pedido de recuperação

judicial. Apenas estabelece que a habilitação do crédito na

recuperação judicial deve se dar pelo valor atualizado até a data da

falência ou pedido de recuperação judicial.

Nesse sentido já se manifestou a jurisprudência do TST:

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. INSTRUÇÃO

NORMATIVA N° 40 DO TST. ANTERIOR À LEI N° 13.467/2017.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCIDÊNCIA.1 - O recurso de revista foi interposto na vigência da

Lei n° 13.015/2014 e atende aos requisitos do art. 896, § 1º-A, da

CLT. 2 - Cinge-se a controvérsia em saber se são exigíveis juros e

correção monetária, incidentes sobre os débitos trabalhistas, após o

pedido de recuperação judicial. 3 - O art. 9°, II, da Lei n°

11.101/2005 não estabelece qualquer proibição no sentido de não

ser possível incidência de juros e correção monetária após o pedido

de recuperação judicial. O referido dispositivo legal apenas

estabelece que a habilitação feita pelo credor deve ser realizada

com o valor do crédito já devidamente atualizado. 4 - Além disso, o

art. 124 da Lei n° 11.101/2005 estabelece que a inexigibilidade de

juros deve ocorrer somente nos casos em que a falência já tiver

sido decretada, sendo que a Lei 11.101/2005 não estende o referido

benefício aos casos de recuperação judicial. 5 - Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento. (RR 12256-

94.2015.5.15.0037. 6ª Turma. Relatora Kátia Magalhães Arruda.

Julgado em 28/02/2018. Publicado no DEJT em 02/03/2018.)

Este Regional não destoa desse entendimento:

JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. LIMITAÇÃO A DATA DO

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

SUPORTE LEGAL. Não há suporte na Lei nº 11.101/2005, que

determine a limitação da atualização monetária e dos juros à data

do pedido de recuperação judicial. Sendo certo que, apenas na

decretação de falência, é que cessa a incidência de juros, nos

termos do art. 124 da referida lei. (TRT12 - AP - 0001404-

35.2014.5.12.0035 , Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA , 5ª

Câmara , Data de Assinatura: 30/03/2022)

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. A teor do art. 124 da Lei 11.101/2005, a restrição de

incidência de correção monetária e juros aplica-se tão somente às

empresas em regime de falência, desde que presentes as

condições nele dispostas, não aproveitando a recuperação judicial.

(TRT12 - ROT - 0000127-64.2021.5.12.0026, Rel. TERESA

REGINA COTOSKY , 5ª Câmara , Data de Assinatura: 15/06/2022)

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pela executada (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de

março de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho

Mari Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José

Detoni.Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000217-92.2023.5.12.0029
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRENTE ITAU SEGUROS S/A

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO ALINE DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO ANDREIA PADILHA(OAB: 38595/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000217-92.2023.5.12.0029 (RORSum)

RECORRENTE: FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A. ,

ITAU SEGUROS S/A

RECORRIDO: ALINE DOS SANTOS GONCALVES

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de Lages, SC, sendo recorrentes 1. FLEX

GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A, 2. ITAU SEGUROS S/A e

recorrido ALINE DOS SANTOS GONÇALVES.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL DO PRIMEIRO RÉU
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(FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S/A) QUANTO À

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SEGUNDO RÉU (ITAU

SEGUROS S/A)

O primeiro réu sustenta a ausência de responsabilidade subsidiária

do segundo réu.

Não conheço do recurso no que diz respeito a esse tópico, diante

da ausência de interesse recursal. Eventual provimento do recurso

não importará em uma situação jurídica mais benéfica ao primeiro

réu.

2. AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE DO RECURSO DO PRIMEIRO

RÉU QUANTO AOS HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIAIS

A sentença condenou os réus ao pagamento de honorários de

sucumbência correspondentes a 10% do valor da condenação, em

favor dos procuradores da parte autora. Estabeleceu também

honorários de sucumbência no mesmo percentual para os

procuradores dos réus, com a ressalva de que a exigibilidade está

suspensa, visto que a autora é beneficiária da gratuidade de justiça.

No entanto, o primeiro réu contesta a desproporcionalidade dos

honorários advocatícios estabelecidos. Ele argumenta que a

sentença o condenou ao pagamento de 15% do valor da causa a

título de honorários advocatícios, enquanto isentou a parte autora

de tal ônus.

As razões do recurso devem conter argumentos que busquem a

reforma da decisão recorrida, expondo as razões de fato e de direito

de forma congruente com o decidido. Contudo, o réu baseia seu

recurso em premissas que contradizem o constante na sentença,

infringindo, assim, o princípio da dialeticidade recursal.

Em razão do exposto, conheço do recurso do primeiro réu (FLEX

GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S/A), exceto quanto ao pedido

de afastamento da responsabilidade subsidiária do segundo réu

(ITAU SEGUROS S/A) diante da ausência de interesse recursal e

quanto ao pedido relativo aos honorários sucumbenciais diante da

ausência de dialeticidade.

Conheço do recurso do segundo réu.

PRELIMINARMENTE

1. NULIDADE PROCESSUAL/ INEFICÁCIA DO ATO/ NÃO

OBSERVÂNCIA DA LEI (SUSCITADA PELO PRIMEIRO RÉU -

FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A)

O primeiro réu requer a aplicação da legislação falimentar em razão

do deferimento da recuperação judicial. Argumenta que, ao longo do

processo de recuperação, deve estar resguardado contra ações

judiciais movidas por credores relacionadas a dívidas contraídas

antes do deferimento do pedido de recuperação.

No entanto, neste aspecto, não há nulidade processual a ser

sanada, já que sequer indica qual o vício processual capaz de

embasar seu pedido de nulidade, sendo insuficiente a menção de

que ela se encontra em recuperação judicial.

Assim, rejeito a preliminar arguida.

2. DA INÉPCIA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO DOS

VALORES (SUSCITADA PELO SEGUNDO RÉU - ITAU

SEGUROS)

O segundo réu alega que a petição inicial não detalha de forma

precisa e individualizada os critérios utilizados para determinar os

valores atribuídos aos pedidos, o que, em sua visão, caracterizaria

a inépcia.

Sem razão.

O art. 840, §1º, da CLT estabelece que o pedido inicial deve ser

líquido. Esse requisito foi atendido pela autora.

Desnecessária a apresentação de conta detalhada na inicial. O

valor dado ao pedido inicial é mera estimativa e os documentos

necessários para o cálculo estavam com o empregador na época de

ingresso da ação.

Rejeito.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO PRIMEIRO RÉU (FLEX GESTÃO DE

RELACIONAMENTOS)

1. CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA AO PRIMEIRO RÉU

O primeiro réu requer a reforma da decisão de primeira instância,

visando a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

O pedido deve ser acolhido.

O §4º do art. 790 da CLT, introduzido no ordenamento jurídico por

meio da referida lei, dispõe que "o benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo".

Considerando a redação conferida ao aludido dispositivo, não há

mais espaço para discussão acerca da possibilidade de concessão

do benefício da justiça gratuita à pessoa jurídica no âmbito desta

Justiça Especializada.

Aliás, antes mesmo da entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017 a

concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa jurídica era

possível no âmbito desta Justiça Especializada, considerando o

disposto no art. 98 do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei.

Encontra-se pacificado o entendimento segundo o qual a concessão

da justiça gratuita à pessoa jurídica é viável, ainda que esteja

condicionada à demonstração inequívoca da sua debilidade

financeira, nos termos da Súmula n. 463 do TST:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com
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alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Para que a parte tenha direito à benesse, deve produzir prova de

que não tem condições de arcar com as despesas do processo.

Para tal intento não basta, pois, a mera apresentação de declaração

de hipossuficiência, como ordinariamente ocorria nos processos

ajuizados antes da entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017.

No caso, o primeiro réu comprovou a precariedade da sua situação

financeira, uma vez que foi deferido pela 2ª Vara de Falências e

Recuperação Judicial do Foro Central Cível da Comarca de São

Paulo o processamento da recuperação judicial postulado (fls. 234-

242).

Concedo, portanto, o benefício da justiça gratuita ao primeiro réu,

isentando-a do recolhimento das custas processuais (art. 790-A da

CLT) e do pagamento do depósito recursal (art. 899, § 10, da CLT).

2. VERBAS RESCISÓRIAS

O primeiro réu requer a reforma da decisão que o condenou ao

pagamento das verbas rescisórias. Pleiteia, ainda, seja afastada a

condenação ao pagamento das diferenças de FGTS e da multa de

40% sobre os depósitos do fundo de garantia. Postula que as

verbas sejam habilitadas nos autos da recuperação judicial e,

sucessivamente, requer a suspensão quanto aos depósitos do

FGTS.

Argumenta, em suma, que: a) estando a empresa em recuperação

judicial, a competência da Justiça do Trabalho encerra-se com a

individualização e a quantificação do crédito trabalhista e b) as

verbas da autora, por serem verbas concursais, serão pagas de

acordo com o respectivo plano de pagamento, a partir da habilitação

no quadro de credores.

A sentença não comporta reforma.

Observo que o contrato de trabalho mantido entre as partes

encerrou-se em 08/12/2022, e a recuperação judicial do réu foi

deferida em 23/01/2023.

O réu justificou que não realizou o pagamento das verbas

rescisórias em razão de dificuldades financeiras, mas que estas

serão pagas de acordo com o respectivo plano de pagamento,

quando aprovado.

No entanto, o estado financeiro da empregadora, em recuperação

judicial, não a isenta do pagamento das verbas rescisórias.

Com efeito, em se tratando de sociedade empresária em

recuperação judicial, à Justiça do Trabalho compete apurar os

créditos decorrentes da relação empregatícia. Após, a exequente

deverá habilitá-los junto ao Juízo da Recuperação Judicial ou da

Falência.

Nego provimento ao recurso para manter a condenação quanto ao

pagamento das verbas rescisórias, conforme descrito na sentença

proferida pelo Juízo a quo.

3. MULTAS DO ART. 467 E 477 DA CLT

O réu se insurge contra a sua condenação ao pagamento das

multas dos arts. 467 e 477 da CLT. Invoca a aplicação da S. 388, do

TST e sustenta que as empresas em recuperação judicial estão

impossibilitadas de adimplir com suas obrigações incontroversas

quando da realização da primeira audiência.

A sentença merece reforma parcial.

O último dia trabalhado foi em 08/12/2022, conforme o TRCT (fl.14).

O Juízo da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da

Comarca de São Paulo deferiu o processamento da recuperação

judicial da empregadora em 23/1/2023 (fl. 234).

A primeira audiência ocorreu em 16/08/2023 (fls. 419-420). As

verbas rescisórias não foram pagas e são incontroversas.

O prazo do art. 477, §6º, da CLT se esgotou antes do

processamento da recuperação judicial. A recuperação judicial não

tem efeito retroativo sobre os prazos já vencidos.

Logo, mantenho a aplicação da multa do art. 477, §8º, da CLT.

Melhor sorte assiste ao recurso no que tange à multa do art. 467 da

CLT.

Vinha entendendo que o estado financeiro da empregadora, em

recuperação judicial, não a eximia do pagamento das penalidades

em epígrafe.

Todavia, passei a adotar o entendimento de ser incabível a

cominação das multas dos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT à pessoa

jurídica em recuperação judicial, uma vez que ela não tem livre

disposição de seus bens.

Com efeito, as sociedades empresárias em processo de

recuperação judicial não possuem autonomia total e irrestrita para

quitar os seus débitos, surgindo a figura do administrador judicial e

do quadro de credores com a sua ordem de preferência.

Neste sentido tem-se manifestado esta Câmara:

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA DO ART. 467

DA CLT. INAPLICÁVEL. A empresa em recuperação judicial não

dispõe de liberdade ampla na administração de seus ativos; deve

obedecer a um plano de recuperação ajustado entre o Juízo

recuperacional, os credores e o empresário, cuja observância ficará
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sob a fiscalização de um administrador judicial, não podendo

antecipar aos credores pagamentos a quaisquer títulos, sob pena

de incidência em crime falimentar, na forma do disposto no art. 172

da Lei n. 11.101/2005. Assim, a circunstância de o empregador

encontrar-se em recuperação judicial o impede por lei de efetuar o

pagamento fora do processo da recuperação, o que inviabiliza

qualquer espécie de adimplemento na audiência inaugural, a

impossibilitar a imputação do acréscimo previsto no art. 467 do

mesmo diploma. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000662-

29.2022.5.12.0035; Data de assinatura: 10-11-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior - 5ª Câmara;

Relator(a): CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR)

Assim, votei para dar provimento parcial ao recurso para excluir da

condenação o pagamento da multa do art. 467 da CLT.

Contudo, fiquei vencida.

A douta maioria da Câmara entendeu que o fato de o réu estar em

recuperação judicial no momento da primeira audiência não o isenta

do pagamento das verbas rescisórias incontroversas. Isso porque a

Súmula n. 388 do Tribunal Superior do Trabalho se aplica apenas à

massa falida, e as disposições da Lei n. 11.101/2005 nem sequer

contemplam a referida isenção.

Assim, foi negado provimento ao recurso também quanto à multa do

art. 467 da CLT.

4. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O réu sustenta que os juros e correção monetária só incidem até a

data do pedido de recuperação judicial.

Sem razão.

O inc. II do art. 9º da Lei n. 11.101/05 assim dispõe:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

[...]

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação.

O dispositivo legal não limita a incidência da correção monetária e

dos juros de mora à data do deferimento do pedido de recuperação

judicial. Apenas estabelece que a habilitação do crédito na

recuperação judicial deve se dar pelo valor atualizado até a data da

falência ou pedido de recuperação judicial.

Nesse sentido já se manifestou a jurisprudência do TST:

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. INSTRUÇÃO

NORMATIVA N° 40 DO TST. ANTERIOR À LEI N° 13.467/2017.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCIDÊNCIA.1 - O recurso de revista foi interposto na vigência da

Lei n° 13.015/2014 e atende aos requisitos do art. 896, § 1º-A, da

CLT. 2 - Cinge-se a controvérsia em saber se são exigíveis juros e

correção monetária, incidentes sobre os débitos trabalhistas, após o

pedido de recuperação judicial. 3 - O art. 9°, II, da Lei n°

11.101/2005 não estabelece qualquer proibição no sentido de não

ser possível incidência de juros e correção monetária após o pedido

de recuperação judicial. O referido dispositivo legal apenas

estabelece que a habilitação feita pelo credor deve ser realizada

com o valor do crédito já devidamente atualizado. 4 - Além disso, o

art. 124 da Lei n° 11.101/2005 estabelece que a inexigibilidade de

juros deve ocorrer somente nos casos em que a falência já tiver

sido decretada, sendo que a Lei 11.101/2005 não estende o referido

benefício aos casos de recuperação judicial. 5 - Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento. (RR 12256-

94.2015.5.15.0037. 6ª Turma. Relatora Kátia Magalhães Arruda.

Julgado em 28/02/2018. Publicado no DEJT em 02/03/2018.)

Este Regional não destoa desse entendimento:

JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. LIMITAÇÃO A DATA DO

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

SUPORTE LEGAL. Não há suporte na Lei nº 11.101/2005, que

determine a limitação da atualização monetária e dos juros à data

do pedido de recuperação judicial. Sendo certo que, apenas na

decretação de falência, é que cessa a incidência de juros, nos

termos do art. 124 da referida lei. (TRT12 - AP - 0001404-

35.2014.5.12.0035 , Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA , 5ª

Câmara , Data de Assinatura: 30/03/2022)

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. A teor do art. 124 da Lei 11.101/2005, a restrição de

incidência de correção monetária e juros aplica-se tão somente às

empresas em regime de falência, desde que presentes as

condições nele dispostas, não aproveitando a recuperação judicial.

(TRT12 - ROT - 0000127-64.2021.5.12.0026, Rel. TERESA

REGINA COTOSKY , 5ª Câmara , Data de Assinatura: 15/06/2022)

Nego provimento.

5. RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

O réu sustenta que eventuais créditos previdenciários e fiscais

incidentes sobre as verbas trabalhistas devem se submeter à

recuperação judicial e ao Juízo falimentar. Pleiteia, ainda, a

aplicação do regime de desoneração da folha de pagamento.

O apelo não merece prosperar.

A execução dos créditos tributários da sociedade em recuperação

judicial na Justiça do Trabalho está autorizada pelo art. 6º, § 7º-B,

da Lei 11.101/2005:

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento

da recuperação judicial implica:

[...]

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a
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créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

[...]

§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não se

aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a competência do

juízo da recuperação judicial para determinar a substituição dos

atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial, a qual será implementada mediante a

cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº 13.105, de 16

de março de 2015 (Código de Processo Civil), observado o disposto

no art. 805 do referido Código.

[...]

Nesse sentido é o precedente desta Câmara:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. EMPRESA COM FALÊNCIA DECRETADA.

COMPETÊNCIA  DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 6º,

§§ 7º-B E 11, DA LEI N.º 11.101/2005, COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI N.º 14.112/2020. Tendo em vista a redação do art. 6º, §

7º-B e 11, da Lei n.º 11.101/2005, dada pela Lei n.º 14.112/2020,

bem como o disposto no art. 114, inciso VIII, da Constituição

Federal, compete a esta Justiça Especializada prosseguir a

execução fiscal das contribuições previdenciárias, ficando vedada a

expedição de certidão de habilitação de crédito. Recurso a que se

dá provimento. (TRT12 - AP - 0000574-83.2015.5.12.0019, Rel.

TERESA REGINA COTOSKY, 5ª Câmara, Data de Assinatura:

19/05/2022)

Quanto ao pedido de observância do benefício fiscal da

desoneração da folha de pagamento, previsto na Lei n.

12.546/2011, o réu não comprovou o enquadramento da sociedade

empresária no referido regime de contribuição especial.

Nego provimento.

6. MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Busca o recorrente a exclusão da multa equivalente a 2% sobre o

valor da causa, prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC/15, aplicada sob

o fundamento de oposição de embargos de declaração meramente

protelatórios. Sustenta que a interposição ocorreu com o propósito

de esclarecer questões relevantes e afirma que não houve má-fé.

É verdade que a sentença foi clara ao decidir o pedido da inicial.

Não houve omissão.

Contudo, a mera rejeição dos embargos de declaração não significa

que eles tenham sido opostos com o intuito de protelar o feito.

Não vejo o intento deliberado da parte de procrastinar a demanda.

Independentemente do acolhimento, ou não, das razões dos

embargos, os seus termos denotam apenas a pretensão de

esclarecer aspectos da sentença.

Dou provimento ao recurso para afastar a condenação da ré ao

pagamento de multa pela oposição de embargos de declaração

considerados protelatórios na origem.

RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU (ITAU SEGUROS

S/A)

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O segundo réu (ITAU SEGUROS S/A) se insurge contra a sentença

que reconheceu a sua responsabilidade subsidiária.

Sustenta em síntese que: não há comprovação da prestação de

serviços pela autora em seu favor; ausência de exclusividade na

alegada prestação de serviços; ausência de amparo legal;

inaplicabilidade da Súmula 331 do TST e ausência de culpa.

Subsidiariamente, pleiteia a limitação da sua responsabilidade a

10% da condenação, já que a obreira disponibilizou sua força de

trabalho em prol de outros tomadores.

A sentença assentou os seguintes fundamentos:

"(...)

A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pela prestadora de serviços

decorre da culpa "in eligendo" ou "in vigilando" na contratação de

empresas prestadoras de serviços. Está a obrigação de reparar

prejuízos causados a outrem cominada nos artigos 186, 187 e 927

do Código Civil. Essa obrigação foi reconhecida pela jurisprudência

no enunciado da

Súmula nº 331 do C. TST, que tem o seguinte teor:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é

ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos

serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de

03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de

serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados

ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a

pessoalidade e a subordinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
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serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

[...]

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

Ademais, O STF, apreciando o tema 725 da repercussão geral, deu

provimento ao recurso extraordinário, fixando a seguinte tese: "É

lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho

entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto

social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade

subsidiária da empresa contratante".

A reclamante confirmou em seu depoimento pessoal que durante

seu contrato de trabalho vendia planos odontológicos que eram

oferecidos a partir de uma parceria entre a MetLife e o banco Itaú, o

qual, por sua vez, não produziu provas em sentido contrário.

Assim, ainda que lícita a relação jurídica entre as reclamadas,

reconheço a responsabilidade subsidiária do 2º Réu, nos termos da

Súmula nº331, IV do TST, inclusive multas e indenizações

deferidas."

A sentença comporta reforma, na medida em que assiste razão ao

segundo réu.

Não há nos autos provas suficientes de que a autora teria prestado

serviços em favor do segundo réu, ônus que lhe competia, nos

termos do art. 818, I, da CLT.

A sentença, ao julgar o pedido de responsabilidade subsidiária,

considerou a existência de prestação de serviços em prol do

segundo réu baseando-se apenas na afirmação feita pela autora em

seu depoimento. O depoimento das partes tem como objetivo a

obtenção da confissão e não a comprovação de direitos em favor do

depoente. Ou seja, o depoimento não serve como meio de prova a

favor daquele que o presta, conforme inteligência do art. 385 do

CPC/15.

Portanto, a simples confirmação pela autora, em seu depoimento,

das alegações apresentadas na petição inicial, não foi suficiente

para comprovar o fato constitutivo de seu direito, nem para transferir

ao réu o ônus da prova quanto à prestação de serviços.

Razões pelas quais dou provimento ao recurso do segundo réu para

afastar a sua responsabilidade subsidiária.

2. VERBAS RESCISÓRIAS / DIFERENÇAS DE FGTS / MULTAS

DOS ARTS.  477 E 467 DA CLT/  RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS

Uma vez afastada a responsabilidade subsidiária do segundo réu,

fica prejudicada a análise dos pedidos de reforma de sua

condenação ao pagamento das verbas rescisórias, das diferenças

de FGTS, das multas previstas nos arts. 477 e 467 da CLT e dos

recolhimentos previdenciários.

Há perda do interesse processual, na medida em que não é mais

responsável pelo pagamento de tais parcelas.

3. JUSTIÇA GRATUITA

O segundo réu se insurge contra a sentença que concedeu à autora

os benefícios da justiça gratuita.

A sentença não comporta reforma.

Ao contrário do que foi afirmado pelo réu, a remuneração da autora

não excedia 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS.

Conforme os documentos apresentados pela autora no ajuizamento

da ação, como a CTPS Digital à fl. 18, verifica-se que ela recebia

R$ 1.157,04.

Além disso, a ação foi ajuizada em 14/03/2023, e o contrato foi

encerrado em 08/12/2022, permitindo presumir que a situação

financeira da autora não sofreu alterações nesse período.

Razões pelas quais nego provimento ao recurso.

4. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Com a responsabilidade subsidiária do segundo réu afastada, não

há valores devidos por parte deste a título de honorários de

sucumbência em favor dos advogados da autora. Dou provimento

ao recurso nesse ponto.

Acerca dos honorários sucumbenciais devidos aos seus patronos, o

argumento do segundo réu, alegando que os pedidos julgados

parcialmente procedentes devem servir como base para o cálculo

dos honorários, não se sustenta. De acordo com o §3º do artigo 791

-A da CLT, a procedência parcial deve ser considerada no contexto

total da ação. Isso significa que não se trata da sucumbência parcial

em relação a partes individuais de cada pedido, mas sim do

resultado global do processo.

Sobre a insurgência contra a determinação de suspensão da

exigibilidade dos honorários devidos pela parte autora, também não

assiste razão ao segundo réu. Isso porque a autora é beneficiária

da Justiça Gratuita, de modo a atrair a incidência do artigo 791-A,

§4º da CLT.

A ADI n 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes,pacificou

a questão e declarou inconstitucional apenas a expressão "desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa", constante no § 4º do art.

791-A da CLT.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT. Nego provimento ao recurso nesse ponto.

Pelas razões expostas, dou provimento ao recurso para afastar a

condenação do segundo réu ao pagamento de honorários

advocatícios em favor dos patronos da autora. Nego provimento ao
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recurso quanto aos pedidos de alteração da base de cálculo dos

honorários e de afastamento da suspensão da exigibilidade dos

honorários devidos pela autora.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DO PRIMEIRO RÉU (FLEX GESTÃO DE

RELACIONAMENTOS S/A), exceto quanto ao pedido de

afastamento da responsabilidade subsidiária do segundo réu (ITAU

SEGUROS S/A) e ao pedido relativo aos honorários sucumbenciais.

Por igual votação, CONHECER DO RECURSO DO SEGUNDO

RÉU (ITAU SEGUROS S/A); sem divergência, rejeitar as

preliminares de nulidade processual (recurso do primeiro réu) e de

inépcia da inicial (recurso do segundo réu). No mérito, por maioria,

vencida, parcialmente, a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda

Migliorini (Relatora), DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

DO PRIMEIRO RÉU para afastar a condenação ao pagamento da

multa prevista no art. 1.026, parágrafo único do CPC/15; sem

divergência, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO

SEGUNDO RÉU para afastar: a) a sua responsabilidade subsidiária

e b) a sua condenação em honorários advocatícios. O Ministério

Público do Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do

feito, sendo desnecessária a sua intervenção. Custas processuais

pelo primeiro réu no importe de R$ 102,60 calculadas sobre o novo

valor arbitrado à condenação (R$ 5.130,30).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José Detoni.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina

Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000217-92.2023.5.12.0029
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRENTE ITAU SEGUROS S/A

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO ALINE DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO ANDREIA PADILHA(OAB: 38595/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU SEGUROS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000217-92.2023.5.12.0029 (RORSum)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4751
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE: FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A. ,

ITAU SEGUROS S/A

RECORRIDO: ALINE DOS SANTOS GONCALVES

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de Lages, SC, sendo recorrentes 1. FLEX

GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A, 2. ITAU SEGUROS S/A e

recorrido ALINE DOS SANTOS GONÇALVES.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL DO PRIMEIRO RÉU

(FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S/A) QUANTO À

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SEGUNDO RÉU (ITAU

SEGUROS S/A)

O primeiro réu sustenta a ausência de responsabilidade subsidiária

do segundo réu.

Não conheço do recurso no que diz respeito a esse tópico, diante

da ausência de interesse recursal. Eventual provimento do recurso

não importará em uma situação jurídica mais benéfica ao primeiro

réu.

2. AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE DO RECURSO DO PRIMEIRO

RÉU QUANTO AOS HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIAIS

A sentença condenou os réus ao pagamento de honorários de

sucumbência correspondentes a 10% do valor da condenação, em

favor dos procuradores da parte autora. Estabeleceu também

honorários de sucumbência no mesmo percentual para os

procuradores dos réus, com a ressalva de que a exigibilidade está

suspensa, visto que a autora é beneficiária da gratuidade de justiça.

No entanto, o primeiro réu contesta a desproporcionalidade dos

honorários advocatícios estabelecidos. Ele argumenta que a

sentença o condenou ao pagamento de 15% do valor da causa a

título de honorários advocatícios, enquanto isentou a parte autora

de tal ônus.

As razões do recurso devem conter argumentos que busquem a

reforma da decisão recorrida, expondo as razões de fato e de direito

de forma congruente com o decidido. Contudo, o réu baseia seu

recurso em premissas que contradizem o constante na sentença,

infringindo, assim, o princípio da dialeticidade recursal.

Em razão do exposto, conheço do recurso do primeiro réu (FLEX

GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S/A), exceto quanto ao pedido

de afastamento da responsabilidade subsidiária do segundo réu

(ITAU SEGUROS S/A) diante da ausência de interesse recursal e

quanto ao pedido relativo aos honorários sucumbenciais diante da

ausência de dialeticidade.

Conheço do recurso do segundo réu.

PRELIMINARMENTE

1. NULIDADE PROCESSUAL/ INEFICÁCIA DO ATO/ NÃO

OBSERVÂNCIA DA LEI (SUSCITADA PELO PRIMEIRO RÉU -

FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A)

O primeiro réu requer a aplicação da legislação falimentar em razão

do deferimento da recuperação judicial. Argumenta que, ao longo do

processo de recuperação, deve estar resguardado contra ações

judiciais movidas por credores relacionadas a dívidas contraídas

antes do deferimento do pedido de recuperação.

No entanto, neste aspecto, não há nulidade processual a ser

sanada, já que sequer indica qual o vício processual capaz de

embasar seu pedido de nulidade, sendo insuficiente a menção de

que ela se encontra em recuperação judicial.

Assim, rejeito a preliminar arguida.

2. DA INÉPCIA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO DOS

VALORES (SUSCITADA PELO SEGUNDO RÉU - ITAU

SEGUROS)

O segundo réu alega que a petição inicial não detalha de forma

precisa e individualizada os critérios utilizados para determinar os

valores atribuídos aos pedidos, o que, em sua visão, caracterizaria

a inépcia.

Sem razão.

O art. 840, §1º, da CLT estabelece que o pedido inicial deve ser

líquido. Esse requisito foi atendido pela autora.

Desnecessária a apresentação de conta detalhada na inicial. O

valor dado ao pedido inicial é mera estimativa e os documentos

necessários para o cálculo estavam com o empregador na época de

ingresso da ação.

Rejeito.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO PRIMEIRO RÉU (FLEX GESTÃO DE

RELACIONAMENTOS)

1. CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA AO PRIMEIRO RÉU

O primeiro réu requer a reforma da decisão de primeira instância,

visando a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

O pedido deve ser acolhido.
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O §4º do art. 790 da CLT, introduzido no ordenamento jurídico por

meio da referida lei, dispõe que "o benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo".

Considerando a redação conferida ao aludido dispositivo, não há

mais espaço para discussão acerca da possibilidade de concessão

do benefício da justiça gratuita à pessoa jurídica no âmbito desta

Justiça Especializada.

Aliás, antes mesmo da entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017 a

concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa jurídica era

possível no âmbito desta Justiça Especializada, considerando o

disposto no art. 98 do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei.

Encontra-se pacificado o entendimento segundo o qual a concessão

da justiça gratuita à pessoa jurídica é viável, ainda que esteja

condicionada à demonstração inequívoca da sua debilidade

financeira, nos termos da Súmula n. 463 do TST:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Para que a parte tenha direito à benesse, deve produzir prova de

que não tem condições de arcar com as despesas do processo.

Para tal intento não basta, pois, a mera apresentação de declaração

de hipossuficiência, como ordinariamente ocorria nos processos

ajuizados antes da entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017.

No caso, o primeiro réu comprovou a precariedade da sua situação

financeira, uma vez que foi deferido pela 2ª Vara de Falências e

Recuperação Judicial do Foro Central Cível da Comarca de São

Paulo o processamento da recuperação judicial postulado (fls. 234-

242).

Concedo, portanto, o benefício da justiça gratuita ao primeiro réu,

isentando-a do recolhimento das custas processuais (art. 790-A da

CLT) e do pagamento do depósito recursal (art. 899, § 10, da CLT).

2. VERBAS RESCISÓRIAS

O primeiro réu requer a reforma da decisão que o condenou ao

pagamento das verbas rescisórias. Pleiteia, ainda, seja afastada a

condenação ao pagamento das diferenças de FGTS e da multa de

40% sobre os depósitos do fundo de garantia. Postula que as

verbas sejam habilitadas nos autos da recuperação judicial e,

sucessivamente, requer a suspensão quanto aos depósitos do

FGTS.

Argumenta, em suma, que: a) estando a empresa em recuperação

judicial, a competência da Justiça do Trabalho encerra-se com a

individualização e a quantificação do crédito trabalhista e b) as

verbas da autora, por serem verbas concursais, serão pagas de

acordo com o respectivo plano de pagamento, a partir da habilitação

no quadro de credores.

A sentença não comporta reforma.

Observo que o contrato de trabalho mantido entre as partes

encerrou-se em 08/12/2022, e a recuperação judicial do réu foi

deferida em 23/01/2023.

O réu justificou que não realizou o pagamento das verbas

rescisórias em razão de dificuldades financeiras, mas que estas

serão pagas de acordo com o respectivo plano de pagamento,

quando aprovado.

No entanto, o estado financeiro da empregadora, em recuperação

judicial, não a isenta do pagamento das verbas rescisórias.

Com efeito, em se tratando de sociedade empresária em

recuperação judicial, à Justiça do Trabalho compete apurar os

créditos decorrentes da relação empregatícia. Após, a exequente

deverá habilitá-los junto ao Juízo da Recuperação Judicial ou da

Falência.

Nego provimento ao recurso para manter a condenação quanto ao

pagamento das verbas rescisórias, conforme descrito na sentença

proferida pelo Juízo a quo.

3. MULTAS DO ART. 467 E 477 DA CLT

O réu se insurge contra a sua condenação ao pagamento das

multas dos arts. 467 e 477 da CLT. Invoca a aplicação da S. 388, do

TST e sustenta que as empresas em recuperação judicial estão

impossibilitadas de adimplir com suas obrigações incontroversas

quando da realização da primeira audiência.

A sentença merece reforma parcial.

O último dia trabalhado foi em 08/12/2022, conforme o TRCT (fl.14).

O Juízo da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da

Comarca de São Paulo deferiu o processamento da recuperação

judicial da empregadora em 23/1/2023 (fl. 234).

A primeira audiência ocorreu em 16/08/2023 (fls. 419-420). As

verbas rescisórias não foram pagas e são incontroversas.

O prazo do art. 477, §6º, da CLT se esgotou antes do
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processamento da recuperação judicial. A recuperação judicial não

tem efeito retroativo sobre os prazos já vencidos.

Logo, mantenho a aplicação da multa do art. 477, §8º, da CLT.

Melhor sorte assiste ao recurso no que tange à multa do art. 467 da

CLT.

Vinha entendendo que o estado financeiro da empregadora, em

recuperação judicial, não a eximia do pagamento das penalidades

em epígrafe.

Todavia, passei a adotar o entendimento de ser incabível a

cominação das multas dos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT à pessoa

jurídica em recuperação judicial, uma vez que ela não tem livre

disposição de seus bens.

Com efeito, as sociedades empresárias em processo de

recuperação judicial não possuem autonomia total e irrestrita para

quitar os seus débitos, surgindo a figura do administrador judicial e

do quadro de credores com a sua ordem de preferência.

Neste sentido tem-se manifestado esta Câmara:

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA DO ART. 467

DA CLT. INAPLICÁVEL. A empresa em recuperação judicial não

dispõe de liberdade ampla na administração de seus ativos; deve

obedecer a um plano de recuperação ajustado entre o Juízo

recuperacional, os credores e o empresário, cuja observância ficará

sob a fiscalização de um administrador judicial, não podendo

antecipar aos credores pagamentos a quaisquer títulos, sob pena

de incidência em crime falimentar, na forma do disposto no art. 172

da Lei n. 11.101/2005. Assim, a circunstância de o empregador

encontrar-se em recuperação judicial o impede por lei de efetuar o

pagamento fora do processo da recuperação, o que inviabiliza

qualquer espécie de adimplemento na audiência inaugural, a

impossibilitar a imputação do acréscimo previsto no art. 467 do

mesmo diploma. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000662-

29.2022.5.12.0035; Data de assinatura: 10-11-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior - 5ª Câmara;

Relator(a): CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR)

Assim, votei para dar provimento parcial ao recurso para excluir da

condenação o pagamento da multa do art. 467 da CLT.

Contudo, fiquei vencida.

A douta maioria da Câmara entendeu que o fato de o réu estar em

recuperação judicial no momento da primeira audiência não o isenta

do pagamento das verbas rescisórias incontroversas. Isso porque a

Súmula n. 388 do Tribunal Superior do Trabalho se aplica apenas à

massa falida, e as disposições da Lei n. 11.101/2005 nem sequer

contemplam a referida isenção.

Assim, foi negado provimento ao recurso também quanto à multa do

art. 467 da CLT.

4. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O réu sustenta que os juros e correção monetária só incidem até a

data do pedido de recuperação judicial.

Sem razão.

O inc. II do art. 9º da Lei n. 11.101/05 assim dispõe:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

[...]

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação.

O dispositivo legal não limita a incidência da correção monetária e

dos juros de mora à data do deferimento do pedido de recuperação

judicial. Apenas estabelece que a habilitação do crédito na

recuperação judicial deve se dar pelo valor atualizado até a data da

falência ou pedido de recuperação judicial.

Nesse sentido já se manifestou a jurisprudência do TST:

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. INSTRUÇÃO

NORMATIVA N° 40 DO TST. ANTERIOR À LEI N° 13.467/2017.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCIDÊNCIA.1 - O recurso de revista foi interposto na vigência da

Lei n° 13.015/2014 e atende aos requisitos do art. 896, § 1º-A, da

CLT. 2 - Cinge-se a controvérsia em saber se são exigíveis juros e

correção monetária, incidentes sobre os débitos trabalhistas, após o

pedido de recuperação judicial. 3 - O art. 9°, II, da Lei n°

11.101/2005 não estabelece qualquer proibição no sentido de não

ser possível incidência de juros e correção monetária após o pedido

de recuperação judicial. O referido dispositivo legal apenas

estabelece que a habilitação feita pelo credor deve ser realizada

com o valor do crédito já devidamente atualizado. 4 - Além disso, o

art. 124 da Lei n° 11.101/2005 estabelece que a inexigibilidade de

juros deve ocorrer somente nos casos em que a falência já tiver

sido decretada, sendo que a Lei 11.101/2005 não estende o referido

benefício aos casos de recuperação judicial. 5 - Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento. (RR 12256-

94.2015.5.15.0037. 6ª Turma. Relatora Kátia Magalhães Arruda.

Julgado em 28/02/2018. Publicado no DEJT em 02/03/2018.)

Este Regional não destoa desse entendimento:

JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. LIMITAÇÃO A DATA DO

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

SUPORTE LEGAL. Não há suporte na Lei nº 11.101/2005, que

determine a limitação da atualização monetária e dos juros à data

do pedido de recuperação judicial. Sendo certo que, apenas na

decretação de falência, é que cessa a incidência de juros, nos

termos do art. 124 da referida lei. (TRT12 - AP - 0001404-

35.2014.5.12.0035 , Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA , 5ª

Câmara , Data de Assinatura: 30/03/2022)
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EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. A teor do art. 124 da Lei 11.101/2005, a restrição de

incidência de correção monetária e juros aplica-se tão somente às

empresas em regime de falência, desde que presentes as

condições nele dispostas, não aproveitando a recuperação judicial.

(TRT12 - ROT - 0000127-64.2021.5.12.0026, Rel. TERESA

REGINA COTOSKY , 5ª Câmara , Data de Assinatura: 15/06/2022)

Nego provimento.

5. RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

O réu sustenta que eventuais créditos previdenciários e fiscais

incidentes sobre as verbas trabalhistas devem se submeter à

recuperação judicial e ao Juízo falimentar. Pleiteia, ainda, a

aplicação do regime de desoneração da folha de pagamento.

O apelo não merece prosperar.

A execução dos créditos tributários da sociedade em recuperação

judicial na Justiça do Trabalho está autorizada pelo art. 6º, § 7º-B,

da Lei 11.101/2005:

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento

da recuperação judicial implica:

[...]

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

[...]

§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não se

aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a competência do

juízo da recuperação judicial para determinar a substituição dos

atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial, a qual será implementada mediante a

cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº 13.105, de 16

de março de 2015 (Código de Processo Civil), observado o disposto

no art. 805 do referido Código.

[...]

Nesse sentido é o precedente desta Câmara:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. EMPRESA COM FALÊNCIA DECRETADA.

COMPETÊNCIA  DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 6º,

§§ 7º-B E 11, DA LEI N.º 11.101/2005, COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI N.º 14.112/2020. Tendo em vista a redação do art. 6º, §

7º-B e 11, da Lei n.º 11.101/2005, dada pela Lei n.º 14.112/2020,

bem como o disposto no art. 114, inciso VIII, da Constituição

Federal, compete a esta Justiça Especializada prosseguir a

execução fiscal das contribuições previdenciárias, ficando vedada a

expedição de certidão de habilitação de crédito. Recurso a que se

dá provimento. (TRT12 - AP - 0000574-83.2015.5.12.0019, Rel.

TERESA REGINA COTOSKY, 5ª Câmara, Data de Assinatura:

19/05/2022)

Quanto ao pedido de observância do benefício fiscal da

desoneração da folha de pagamento, previsto na Lei n.

12.546/2011, o réu não comprovou o enquadramento da sociedade

empresária no referido regime de contribuição especial.

Nego provimento.

6. MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Busca o recorrente a exclusão da multa equivalente a 2% sobre o

valor da causa, prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC/15, aplicada sob

o fundamento de oposição de embargos de declaração meramente

protelatórios. Sustenta que a interposição ocorreu com o propósito

de esclarecer questões relevantes e afirma que não houve má-fé.

É verdade que a sentença foi clara ao decidir o pedido da inicial.

Não houve omissão.

Contudo, a mera rejeição dos embargos de declaração não significa

que eles tenham sido opostos com o intuito de protelar o feito.

Não vejo o intento deliberado da parte de procrastinar a demanda.

Independentemente do acolhimento, ou não, das razões dos

embargos, os seus termos denotam apenas a pretensão de

esclarecer aspectos da sentença.

Dou provimento ao recurso para afastar a condenação da ré ao

pagamento de multa pela oposição de embargos de declaração

considerados protelatórios na origem.

RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU (ITAU SEGUROS

S/A)

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O segundo réu (ITAU SEGUROS S/A) se insurge contra a sentença

que reconheceu a sua responsabilidade subsidiária.

Sustenta em síntese que: não há comprovação da prestação de

serviços pela autora em seu favor; ausência de exclusividade na

alegada prestação de serviços; ausência de amparo legal;

inaplicabilidade da Súmula 331 do TST e ausência de culpa.

Subsidiariamente, pleiteia a limitação da sua responsabilidade a

10% da condenação, já que a obreira disponibilizou sua força de

trabalho em prol de outros tomadores.

A sentença assentou os seguintes fundamentos:

"(...)

A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pela prestadora de serviços
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decorre da culpa "in eligendo" ou "in vigilando" na contratação de

empresas prestadoras de serviços. Está a obrigação de reparar

prejuízos causados a outrem cominada nos artigos 186, 187 e 927

do Código Civil. Essa obrigação foi reconhecida pela jurisprudência

no enunciado da

Súmula nº 331 do C. TST, que tem o seguinte teor:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é

ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos

serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de

03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de

serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados

ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a

pessoalidade e a subordinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

[...]

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

Ademais, O STF, apreciando o tema 725 da repercussão geral, deu

provimento ao recurso extraordinário, fixando a seguinte tese: "É

lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho

entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto

social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade

subsidiária da empresa contratante".

A reclamante confirmou em seu depoimento pessoal que durante

seu contrato de trabalho vendia planos odontológicos que eram

oferecidos a partir de uma parceria entre a MetLife e o banco Itaú, o

qual, por sua vez, não produziu provas em sentido contrário.

Assim, ainda que lícita a relação jurídica entre as reclamadas,

reconheço a responsabilidade subsidiária do 2º Réu, nos termos da

Súmula nº331, IV do TST, inclusive multas e indenizações

deferidas."

A sentença comporta reforma, na medida em que assiste razão ao

segundo réu.

Não há nos autos provas suficientes de que a autora teria prestado

serviços em favor do segundo réu, ônus que lhe competia, nos

termos do art. 818, I, da CLT.

A sentença, ao julgar o pedido de responsabilidade subsidiária,

considerou a existência de prestação de serviços em prol do

segundo réu baseando-se apenas na afirmação feita pela autora em

seu depoimento. O depoimento das partes tem como objetivo a

obtenção da confissão e não a comprovação de direitos em favor do

depoente. Ou seja, o depoimento não serve como meio de prova a

favor daquele que o presta, conforme inteligência do art. 385 do

CPC/15.

Portanto, a simples confirmação pela autora, em seu depoimento,

das alegações apresentadas na petição inicial, não foi suficiente

para comprovar o fato constitutivo de seu direito, nem para transferir

ao réu o ônus da prova quanto à prestação de serviços.

Razões pelas quais dou provimento ao recurso do segundo réu para

afastar a sua responsabilidade subsidiária.

2. VERBAS RESCISÓRIAS / DIFERENÇAS DE FGTS / MULTAS

DOS ARTS.  477 E 467 DA CLT/  RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS

Uma vez afastada a responsabilidade subsidiária do segundo réu,

fica prejudicada a análise dos pedidos de reforma de sua

condenação ao pagamento das verbas rescisórias, das diferenças

de FGTS, das multas previstas nos arts. 477 e 467 da CLT e dos

recolhimentos previdenciários.

Há perda do interesse processual, na medida em que não é mais

responsável pelo pagamento de tais parcelas.

3. JUSTIÇA GRATUITA

O segundo réu se insurge contra a sentença que concedeu à autora

os benefícios da justiça gratuita.

A sentença não comporta reforma.

Ao contrário do que foi afirmado pelo réu, a remuneração da autora

não excedia 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS.

Conforme os documentos apresentados pela autora no ajuizamento

da ação, como a CTPS Digital à fl. 18, verifica-se que ela recebia

R$ 1.157,04.

Além disso, a ação foi ajuizada em 14/03/2023, e o contrato foi

encerrado em 08/12/2022, permitindo presumir que a situação

financeira da autora não sofreu alterações nesse período.

Razões pelas quais nego provimento ao recurso.

4. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Com a responsabilidade subsidiária do segundo réu afastada, não

há valores devidos por parte deste a título de honorários de

sucumbência em favor dos advogados da autora. Dou provimento

ao recurso nesse ponto.

Acerca dos honorários sucumbenciais devidos aos seus patronos, o

argumento do segundo réu, alegando que os pedidos julgados

parcialmente procedentes devem servir como base para o cálculo
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dos honorários, não se sustenta. De acordo com o §3º do artigo 791

-A da CLT, a procedência parcial deve ser considerada no contexto

total da ação. Isso significa que não se trata da sucumbência parcial

em relação a partes individuais de cada pedido, mas sim do

resultado global do processo.

Sobre a insurgência contra a determinação de suspensão da

exigibilidade dos honorários devidos pela parte autora, também não

assiste razão ao segundo réu. Isso porque a autora é beneficiária

da Justiça Gratuita, de modo a atrair a incidência do artigo 791-A,

§4º da CLT.

A ADI n 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes,pacificou

a questão e declarou inconstitucional apenas a expressão "desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa", constante no § 4º do art.

791-A da CLT.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT. Nego provimento ao recurso nesse ponto.

Pelas razões expostas, dou provimento ao recurso para afastar a

condenação do segundo réu ao pagamento de honorários

advocatícios em favor dos patronos da autora. Nego provimento ao

recurso quanto aos pedidos de alteração da base de cálculo dos

honorários e de afastamento da suspensão da exigibilidade dos

honorários devidos pela autora.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DO PRIMEIRO RÉU (FLEX GESTÃO DE

RELACIONAMENTOS S/A), exceto quanto ao pedido de

afastamento da responsabilidade subsidiária do segundo réu (ITAU

SEGUROS S/A) e ao pedido relativo aos honorários sucumbenciais.

Por igual votação, CONHECER DO RECURSO DO SEGUNDO

RÉU (ITAU SEGUROS S/A); sem divergência, rejeitar as

preliminares de nulidade processual (recurso do primeiro réu) e de

inépcia da inicial (recurso do segundo réu). No mérito, por maioria,

vencida, parcialmente, a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda

Migliorini (Relatora), DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

DO PRIMEIRO RÉU para afastar a condenação ao pagamento da

multa prevista no art. 1.026, parágrafo único do CPC/15; sem

divergência, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO

SEGUNDO RÉU para afastar: a) a sua responsabilidade subsidiária

e b) a sua condenação em honorários advocatícios. O Ministério

Público do Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do

feito, sendo desnecessária a sua intervenção. Custas processuais

pelo primeiro réu no importe de R$ 102,60 calculadas sobre o novo

valor arbitrado à condenação (R$ 5.130,30).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José Detoni.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina

Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000217-92.2023.5.12.0029
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI
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RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRENTE ITAU SEGUROS S/A

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO ALINE DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO ANDREIA PADILHA(OAB: 38595/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DOS SANTOS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000217-92.2023.5.12.0029 (RORSum)

RECORRENTE: FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A. ,

ITAU SEGUROS S/A

RECORRIDO: ALINE DOS SANTOS GONCALVES

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de Lages, SC, sendo recorrentes 1. FLEX

GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A, 2. ITAU SEGUROS S/A e

recorrido ALINE DOS SANTOS GONÇALVES.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL DO PRIMEIRO RÉU

(FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S/A) QUANTO À

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SEGUNDO RÉU (ITAU

SEGUROS S/A)

O primeiro réu sustenta a ausência de responsabilidade subsidiária

do segundo réu.

Não conheço do recurso no que diz respeito a esse tópico, diante

da ausência de interesse recursal. Eventual provimento do recurso

não importará em uma situação jurídica mais benéfica ao primeiro

réu.

2. AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE DO RECURSO DO PRIMEIRO

RÉU QUANTO AOS HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIAIS

A sentença condenou os réus ao pagamento de honorários de

sucumbência correspondentes a 10% do valor da condenação, em

favor dos procuradores da parte autora. Estabeleceu também

honorários de sucumbência no mesmo percentual para os

procuradores dos réus, com a ressalva de que a exigibilidade está

suspensa, visto que a autora é beneficiária da gratuidade de justiça.

No entanto, o primeiro réu contesta a desproporcionalidade dos

honorários advocatícios estabelecidos. Ele argumenta que a

sentença o condenou ao pagamento de 15% do valor da causa a

título de honorários advocatícios, enquanto isentou a parte autora

de tal ônus.

As razões do recurso devem conter argumentos que busquem a

reforma da decisão recorrida, expondo as razões de fato e de direito

de forma congruente com o decidido. Contudo, o réu baseia seu

recurso em premissas que contradizem o constante na sentença,

infringindo, assim, o princípio da dialeticidade recursal.

Em razão do exposto, conheço do recurso do primeiro réu (FLEX

GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S/A), exceto quanto ao pedido

de afastamento da responsabilidade subsidiária do segundo réu

(ITAU SEGUROS S/A) diante da ausência de interesse recursal e

quanto ao pedido relativo aos honorários sucumbenciais diante da

ausência de dialeticidade.

Conheço do recurso do segundo réu.

PRELIMINARMENTE

1. NULIDADE PROCESSUAL/ INEFICÁCIA DO ATO/ NÃO

OBSERVÂNCIA DA LEI (SUSCITADA PELO PRIMEIRO RÉU -

FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A)

O primeiro réu requer a aplicação da legislação falimentar em razão

do deferimento da recuperação judicial. Argumenta que, ao longo do

processo de recuperação, deve estar resguardado contra ações

judiciais movidas por credores relacionadas a dívidas contraídas

antes do deferimento do pedido de recuperação.

No entanto, neste aspecto, não há nulidade processual a ser

sanada, já que sequer indica qual o vício processual capaz de

embasar seu pedido de nulidade, sendo insuficiente a menção de

que ela se encontra em recuperação judicial.

Assim, rejeito a preliminar arguida.
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2. DA INÉPCIA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO DOS

VALORES (SUSCITADA PELO SEGUNDO RÉU - ITAU

SEGUROS)

O segundo réu alega que a petição inicial não detalha de forma

precisa e individualizada os critérios utilizados para determinar os

valores atribuídos aos pedidos, o que, em sua visão, caracterizaria

a inépcia.

Sem razão.

O art. 840, §1º, da CLT estabelece que o pedido inicial deve ser

líquido. Esse requisito foi atendido pela autora.

Desnecessária a apresentação de conta detalhada na inicial. O

valor dado ao pedido inicial é mera estimativa e os documentos

necessários para o cálculo estavam com o empregador na época de

ingresso da ação.

Rejeito.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO PRIMEIRO RÉU (FLEX GESTÃO DE

RELACIONAMENTOS)

1. CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA AO PRIMEIRO RÉU

O primeiro réu requer a reforma da decisão de primeira instância,

visando a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

O pedido deve ser acolhido.

O §4º do art. 790 da CLT, introduzido no ordenamento jurídico por

meio da referida lei, dispõe que "o benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo".

Considerando a redação conferida ao aludido dispositivo, não há

mais espaço para discussão acerca da possibilidade de concessão

do benefício da justiça gratuita à pessoa jurídica no âmbito desta

Justiça Especializada.

Aliás, antes mesmo da entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017 a

concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa jurídica era

possível no âmbito desta Justiça Especializada, considerando o

disposto no art. 98 do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei.

Encontra-se pacificado o entendimento segundo o qual a concessão

da justiça gratuita à pessoa jurídica é viável, ainda que esteja

condicionada à demonstração inequívoca da sua debilidade

financeira, nos termos da Súmula n. 463 do TST:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Para que a parte tenha direito à benesse, deve produzir prova de

que não tem condições de arcar com as despesas do processo.

Para tal intento não basta, pois, a mera apresentação de declaração

de hipossuficiência, como ordinariamente ocorria nos processos

ajuizados antes da entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017.

No caso, o primeiro réu comprovou a precariedade da sua situação

financeira, uma vez que foi deferido pela 2ª Vara de Falências e

Recuperação Judicial do Foro Central Cível da Comarca de São

Paulo o processamento da recuperação judicial postulado (fls. 234-

242).

Concedo, portanto, o benefício da justiça gratuita ao primeiro réu,

isentando-a do recolhimento das custas processuais (art. 790-A da

CLT) e do pagamento do depósito recursal (art. 899, § 10, da CLT).

2. VERBAS RESCISÓRIAS

O primeiro réu requer a reforma da decisão que o condenou ao

pagamento das verbas rescisórias. Pleiteia, ainda, seja afastada a

condenação ao pagamento das diferenças de FGTS e da multa de

40% sobre os depósitos do fundo de garantia. Postula que as

verbas sejam habilitadas nos autos da recuperação judicial e,

sucessivamente, requer a suspensão quanto aos depósitos do

FGTS.

Argumenta, em suma, que: a) estando a empresa em recuperação

judicial, a competência da Justiça do Trabalho encerra-se com a

individualização e a quantificação do crédito trabalhista e b) as

verbas da autora, por serem verbas concursais, serão pagas de

acordo com o respectivo plano de pagamento, a partir da habilitação

no quadro de credores.

A sentença não comporta reforma.

Observo que o contrato de trabalho mantido entre as partes

encerrou-se em 08/12/2022, e a recuperação judicial do réu foi

deferida em 23/01/2023.

O réu justificou que não realizou o pagamento das verbas

rescisórias em razão de dificuldades financeiras, mas que estas

serão pagas de acordo com o respectivo plano de pagamento,

quando aprovado.

No entanto, o estado financeiro da empregadora, em recuperação

judicial, não a isenta do pagamento das verbas rescisórias.
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Com efeito, em se tratando de sociedade empresária em

recuperação judicial, à Justiça do Trabalho compete apurar os

créditos decorrentes da relação empregatícia. Após, a exequente

deverá habilitá-los junto ao Juízo da Recuperação Judicial ou da

Falência.

Nego provimento ao recurso para manter a condenação quanto ao

pagamento das verbas rescisórias, conforme descrito na sentença

proferida pelo Juízo a quo.

3. MULTAS DO ART. 467 E 477 DA CLT

O réu se insurge contra a sua condenação ao pagamento das

multas dos arts. 467 e 477 da CLT. Invoca a aplicação da S. 388, do

TST e sustenta que as empresas em recuperação judicial estão

impossibilitadas de adimplir com suas obrigações incontroversas

quando da realização da primeira audiência.

A sentença merece reforma parcial.

O último dia trabalhado foi em 08/12/2022, conforme o TRCT (fl.14).

O Juízo da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da

Comarca de São Paulo deferiu o processamento da recuperação

judicial da empregadora em 23/1/2023 (fl. 234).

A primeira audiência ocorreu em 16/08/2023 (fls. 419-420). As

verbas rescisórias não foram pagas e são incontroversas.

O prazo do art. 477, §6º, da CLT se esgotou antes do

processamento da recuperação judicial. A recuperação judicial não

tem efeito retroativo sobre os prazos já vencidos.

Logo, mantenho a aplicação da multa do art. 477, §8º, da CLT.

Melhor sorte assiste ao recurso no que tange à multa do art. 467 da

CLT.

Vinha entendendo que o estado financeiro da empregadora, em

recuperação judicial, não a eximia do pagamento das penalidades

em epígrafe.

Todavia, passei a adotar o entendimento de ser incabível a

cominação das multas dos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT à pessoa

jurídica em recuperação judicial, uma vez que ela não tem livre

disposição de seus bens.

Com efeito, as sociedades empresárias em processo de

recuperação judicial não possuem autonomia total e irrestrita para

quitar os seus débitos, surgindo a figura do administrador judicial e

do quadro de credores com a sua ordem de preferência.

Neste sentido tem-se manifestado esta Câmara:

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA DO ART. 467

DA CLT. INAPLICÁVEL. A empresa em recuperação judicial não

dispõe de liberdade ampla na administração de seus ativos; deve

obedecer a um plano de recuperação ajustado entre o Juízo

recuperacional, os credores e o empresário, cuja observância ficará

sob a fiscalização de um administrador judicial, não podendo

antecipar aos credores pagamentos a quaisquer títulos, sob pena

de incidência em crime falimentar, na forma do disposto no art. 172

da Lei n. 11.101/2005. Assim, a circunstância de o empregador

encontrar-se em recuperação judicial o impede por lei de efetuar o

pagamento fora do processo da recuperação, o que inviabiliza

qualquer espécie de adimplemento na audiência inaugural, a

impossibilitar a imputação do acréscimo previsto no art. 467 do

mesmo diploma. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000662-

29.2022.5.12.0035; Data de assinatura: 10-11-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior - 5ª Câmara;

Relator(a): CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR)

Assim, votei para dar provimento parcial ao recurso para excluir da

condenação o pagamento da multa do art. 467 da CLT.

Contudo, fiquei vencida.

A douta maioria da Câmara entendeu que o fato de o réu estar em

recuperação judicial no momento da primeira audiência não o isenta

do pagamento das verbas rescisórias incontroversas. Isso porque a

Súmula n. 388 do Tribunal Superior do Trabalho se aplica apenas à

massa falida, e as disposições da Lei n. 11.101/2005 nem sequer

contemplam a referida isenção.

Assim, foi negado provimento ao recurso também quanto à multa do

art. 467 da CLT.

4. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O réu sustenta que os juros e correção monetária só incidem até a

data do pedido de recuperação judicial.

Sem razão.

O inc. II do art. 9º da Lei n. 11.101/05 assim dispõe:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

[...]

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação.

O dispositivo legal não limita a incidência da correção monetária e

dos juros de mora à data do deferimento do pedido de recuperação

judicial. Apenas estabelece que a habilitação do crédito na

recuperação judicial deve se dar pelo valor atualizado até a data da

falência ou pedido de recuperação judicial.

Nesse sentido já se manifestou a jurisprudência do TST:

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. INSTRUÇÃO

NORMATIVA N° 40 DO TST. ANTERIOR À LEI N° 13.467/2017.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCIDÊNCIA.1 - O recurso de revista foi interposto na vigência da

Lei n° 13.015/2014 e atende aos requisitos do art. 896, § 1º-A, da

CLT. 2 - Cinge-se a controvérsia em saber se são exigíveis juros e

correção monetária, incidentes sobre os débitos trabalhistas, após o

pedido de recuperação judicial. 3 - O art. 9°, II, da Lei n°
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11.101/2005 não estabelece qualquer proibição no sentido de não

ser possível incidência de juros e correção monetária após o pedido

de recuperação judicial. O referido dispositivo legal apenas

estabelece que a habilitação feita pelo credor deve ser realizada

com o valor do crédito já devidamente atualizado. 4 - Além disso, o

art. 124 da Lei n° 11.101/2005 estabelece que a inexigibilidade de

juros deve ocorrer somente nos casos em que a falência já tiver

sido decretada, sendo que a Lei 11.101/2005 não estende o referido

benefício aos casos de recuperação judicial. 5 - Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento. (RR 12256-

94.2015.5.15.0037. 6ª Turma. Relatora Kátia Magalhães Arruda.

Julgado em 28/02/2018. Publicado no DEJT em 02/03/2018.)

Este Regional não destoa desse entendimento:

JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. LIMITAÇÃO A DATA DO

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

SUPORTE LEGAL. Não há suporte na Lei nº 11.101/2005, que

determine a limitação da atualização monetária e dos juros à data

do pedido de recuperação judicial. Sendo certo que, apenas na

decretação de falência, é que cessa a incidência de juros, nos

termos do art. 124 da referida lei. (TRT12 - AP - 0001404-

35.2014.5.12.0035 , Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA , 5ª

Câmara , Data de Assinatura: 30/03/2022)

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. A teor do art. 124 da Lei 11.101/2005, a restrição de

incidência de correção monetária e juros aplica-se tão somente às

empresas em regime de falência, desde que presentes as

condições nele dispostas, não aproveitando a recuperação judicial.

(TRT12 - ROT - 0000127-64.2021.5.12.0026, Rel. TERESA

REGINA COTOSKY , 5ª Câmara , Data de Assinatura: 15/06/2022)

Nego provimento.

5. RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

O réu sustenta que eventuais créditos previdenciários e fiscais

incidentes sobre as verbas trabalhistas devem se submeter à

recuperação judicial e ao Juízo falimentar. Pleiteia, ainda, a

aplicação do regime de desoneração da folha de pagamento.

O apelo não merece prosperar.

A execução dos créditos tributários da sociedade em recuperação

judicial na Justiça do Trabalho está autorizada pelo art. 6º, § 7º-B,

da Lei 11.101/2005:

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento

da recuperação judicial implica:

[...]

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

[...]

§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não se

aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a competência do

juízo da recuperação judicial para determinar a substituição dos

atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial, a qual será implementada mediante a

cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº 13.105, de 16

de março de 2015 (Código de Processo Civil), observado o disposto

no art. 805 do referido Código.

[...]

Nesse sentido é o precedente desta Câmara:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. EMPRESA COM FALÊNCIA DECRETADA.

COMPETÊNCIA  DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 6º,

§§ 7º-B E 11, DA LEI N.º 11.101/2005, COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI N.º 14.112/2020. Tendo em vista a redação do art. 6º, §

7º-B e 11, da Lei n.º 11.101/2005, dada pela Lei n.º 14.112/2020,

bem como o disposto no art. 114, inciso VIII, da Constituição

Federal, compete a esta Justiça Especializada prosseguir a

execução fiscal das contribuições previdenciárias, ficando vedada a

expedição de certidão de habilitação de crédito. Recurso a que se

dá provimento. (TRT12 - AP - 0000574-83.2015.5.12.0019, Rel.

TERESA REGINA COTOSKY, 5ª Câmara, Data de Assinatura:

19/05/2022)

Quanto ao pedido de observância do benefício fiscal da

desoneração da folha de pagamento, previsto na Lei n.

12.546/2011, o réu não comprovou o enquadramento da sociedade

empresária no referido regime de contribuição especial.

Nego provimento.

6. MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Busca o recorrente a exclusão da multa equivalente a 2% sobre o

valor da causa, prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC/15, aplicada sob

o fundamento de oposição de embargos de declaração meramente

protelatórios. Sustenta que a interposição ocorreu com o propósito

de esclarecer questões relevantes e afirma que não houve má-fé.

É verdade que a sentença foi clara ao decidir o pedido da inicial.

Não houve omissão.

Contudo, a mera rejeição dos embargos de declaração não significa

que eles tenham sido opostos com o intuito de protelar o feito.

Não vejo o intento deliberado da parte de procrastinar a demanda.
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Independentemente do acolhimento, ou não, das razões dos

embargos, os seus termos denotam apenas a pretensão de

esclarecer aspectos da sentença.

Dou provimento ao recurso para afastar a condenação da ré ao

pagamento de multa pela oposição de embargos de declaração

considerados protelatórios na origem.

RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU (ITAU SEGUROS

S/A)

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O segundo réu (ITAU SEGUROS S/A) se insurge contra a sentença

que reconheceu a sua responsabilidade subsidiária.

Sustenta em síntese que: não há comprovação da prestação de

serviços pela autora em seu favor; ausência de exclusividade na

alegada prestação de serviços; ausência de amparo legal;

inaplicabilidade da Súmula 331 do TST e ausência de culpa.

Subsidiariamente, pleiteia a limitação da sua responsabilidade a

10% da condenação, já que a obreira disponibilizou sua força de

trabalho em prol de outros tomadores.

A sentença assentou os seguintes fundamentos:

"(...)

A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços pelas

obrigações trabalhistas inadimplidas pela prestadora de serviços

decorre da culpa "in eligendo" ou "in vigilando" na contratação de

empresas prestadoras de serviços. Está a obrigação de reparar

prejuízos causados a outrem cominada nos artigos 186, 187 e 927

do Código Civil. Essa obrigação foi reconhecida pela jurisprudência

no enunciado da

Súmula nº 331 do C. TST, que tem o seguinte teor:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é

ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos

serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de

03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de

serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados

ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a

pessoalidade e a subordinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

[...]

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

Ademais, O STF, apreciando o tema 725 da repercussão geral, deu

provimento ao recurso extraordinário, fixando a seguinte tese: "É

lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho

entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto

social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade

subsidiária da empresa contratante".

A reclamante confirmou em seu depoimento pessoal que durante

seu contrato de trabalho vendia planos odontológicos que eram

oferecidos a partir de uma parceria entre a MetLife e o banco Itaú, o

qual, por sua vez, não produziu provas em sentido contrário.

Assim, ainda que lícita a relação jurídica entre as reclamadas,

reconheço a responsabilidade subsidiária do 2º Réu, nos termos da

Súmula nº331, IV do TST, inclusive multas e indenizações

deferidas."

A sentença comporta reforma, na medida em que assiste razão ao

segundo réu.

Não há nos autos provas suficientes de que a autora teria prestado

serviços em favor do segundo réu, ônus que lhe competia, nos

termos do art. 818, I, da CLT.

A sentença, ao julgar o pedido de responsabilidade subsidiária,

considerou a existência de prestação de serviços em prol do

segundo réu baseando-se apenas na afirmação feita pela autora em

seu depoimento. O depoimento das partes tem como objetivo a

obtenção da confissão e não a comprovação de direitos em favor do

depoente. Ou seja, o depoimento não serve como meio de prova a

favor daquele que o presta, conforme inteligência do art. 385 do

CPC/15.

Portanto, a simples confirmação pela autora, em seu depoimento,

das alegações apresentadas na petição inicial, não foi suficiente

para comprovar o fato constitutivo de seu direito, nem para transferir

ao réu o ônus da prova quanto à prestação de serviços.

Razões pelas quais dou provimento ao recurso do segundo réu para

afastar a sua responsabilidade subsidiária.

2. VERBAS RESCISÓRIAS / DIFERENÇAS DE FGTS / MULTAS

DOS ARTS.  477 E 467 DA CLT/  RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS

Uma vez afastada a responsabilidade subsidiária do segundo réu,

fica prejudicada a análise dos pedidos de reforma de sua

condenação ao pagamento das verbas rescisórias, das diferenças

de FGTS, das multas previstas nos arts. 477 e 467 da CLT e dos

recolhimentos previdenciários.

Há perda do interesse processual, na medida em que não é mais
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responsável pelo pagamento de tais parcelas.

3. JUSTIÇA GRATUITA

O segundo réu se insurge contra a sentença que concedeu à autora

os benefícios da justiça gratuita.

A sentença não comporta reforma.

Ao contrário do que foi afirmado pelo réu, a remuneração da autora

não excedia 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS.

Conforme os documentos apresentados pela autora no ajuizamento

da ação, como a CTPS Digital à fl. 18, verifica-se que ela recebia

R$ 1.157,04.

Além disso, a ação foi ajuizada em 14/03/2023, e o contrato foi

encerrado em 08/12/2022, permitindo presumir que a situação

financeira da autora não sofreu alterações nesse período.

Razões pelas quais nego provimento ao recurso.

4. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Com a responsabilidade subsidiária do segundo réu afastada, não

há valores devidos por parte deste a título de honorários de

sucumbência em favor dos advogados da autora. Dou provimento

ao recurso nesse ponto.

Acerca dos honorários sucumbenciais devidos aos seus patronos, o

argumento do segundo réu, alegando que os pedidos julgados

parcialmente procedentes devem servir como base para o cálculo

dos honorários, não se sustenta. De acordo com o §3º do artigo 791

-A da CLT, a procedência parcial deve ser considerada no contexto

total da ação. Isso significa que não se trata da sucumbência parcial

em relação a partes individuais de cada pedido, mas sim do

resultado global do processo.

Sobre a insurgência contra a determinação de suspensão da

exigibilidade dos honorários devidos pela parte autora, também não

assiste razão ao segundo réu. Isso porque a autora é beneficiária

da Justiça Gratuita, de modo a atrair a incidência do artigo 791-A,

§4º da CLT.

A ADI n 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes,pacificou

a questão e declarou inconstitucional apenas a expressão "desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa", constante no § 4º do art.

791-A da CLT.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT. Nego provimento ao recurso nesse ponto.

Pelas razões expostas, dou provimento ao recurso para afastar a

condenação do segundo réu ao pagamento de honorários

advocatícios em favor dos patronos da autora. Nego provimento ao

recurso quanto aos pedidos de alteração da base de cálculo dos

honorários e de afastamento da suspensão da exigibilidade dos

honorários devidos pela autora.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DO PRIMEIRO RÉU (FLEX GESTÃO DE

RELACIONAMENTOS S/A), exceto quanto ao pedido de

afastamento da responsabilidade subsidiária do segundo réu (ITAU

SEGUROS S/A) e ao pedido relativo aos honorários sucumbenciais.

Por igual votação, CONHECER DO RECURSO DO SEGUNDO

RÉU (ITAU SEGUROS S/A); sem divergência, rejeitar as

preliminares de nulidade processual (recurso do primeiro réu) e de

inépcia da inicial (recurso do segundo réu). No mérito, por maioria,

vencida, parcialmente, a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda

Migliorini (Relatora), DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

DO PRIMEIRO RÉU para afastar a condenação ao pagamento da

multa prevista no art. 1.026, parágrafo único do CPC/15; sem

divergência, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO

SEGUNDO RÉU para afastar: a) a sua responsabilidade subsidiária

e b) a sua condenação em honorários advocatícios. O Ministério

Público do Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do

feito, sendo desnecessária a sua intervenção. Custas processuais

pelo primeiro réu no importe de R$ 102,60 calculadas sobre o novo
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valor arbitrado à condenação (R$ 5.130,30).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José Detoni.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina

Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000500-54.2023.5.12.0017
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE MARLI VICENTE DE ANDRADE DE
LARA - ME

ADVOGADO DEYVSON DE LIMA(OAB: 104144/PR)

RECORRIDO FERNANDO JOSE OSTROSKA

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ GROSSL(OAB:
28918/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI VICENTE DE ANDRADE DE LARA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000500-54.2023.5.12.0017 (RORSum)

RECORRENTE: MARLI VICENTE DE ANDRADE DE LARA - ME

RECORRIDO: FERNANDO JOSE OSTROSKA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Ementa dispensada, na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

RELATÓRIO

O relatório está dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

V O T O

Conheço do recurso e das contrarrazões, por satisfeitos os

pressupostos legais de admissibilidade.

NULIDADE DO PROCESSO. CITAÇÃO INEXISTENTE

Em virtude da ausência da ré à audiência inicial e razão da não

apresentação da defesa, o Juízo de primeiro grau reconheceu a sua

revelia e confissão quanto à matéria fática e, em decorrência,

acolheu parcialmente as pretensões deduzidas na peça inicial.

Suscita a ré a nulidade do processo por ausência de citação. Para

tanto, argumenta que não recebeu citação para comparecer à

audiência e contestar o feito. Aduz que embora conste no IDaaa0e9

que lhe foi enviada notificação via postal acerca da audiência

inaugural, não há nos autos a juntada de comprovante de

recebimento da referida notificação.

Analiso.

Inicialmente, destaco que a arguição da nulidade da citação, afigura

-se tempestiva, na medida em que os efeitos da revelia foram

reconhecidos na sentença, sendo que o art. 852 da CLT estabelece

a necessidade de intimação do revel em relação ao conteúdo da

sentença.

Doutrinariamente, os pressupostos processuais são tidos como os

requisitos necessários à constituição (existência) e desenvolvimento

(validade) da relação processual, sem os quais o processo é extinto

sem resolução do mérito (CPC, art. 485, inc. IV), sendo que a

c i tação  vá l ida  cons t i tu i  p ressupos to  re lac ionado  ao

desenvo lv imen to .

O art. 238 do CPC estabelece que a "citação é o ato processual

pelo qual são convocados o réu, o executado ou o interessado para

integrar a relação processual", sendo que o art. 214 estatui que

"para a validade do processo é indispensável a citação do réu...". O

art. 280, por sua vez, consigna que "as citações e as intimações

serão nulas, quando feitas sem observância das prescrições legais".

O § 1º do art. 841 da CLT, a seu turno, estabelece que a citação

para o réu comparecer à audiência inicial para se defender, "será

feita em registro postal com franquia".

No processo do trabalho não se exige a pessoalidade no

recebimento da citação, devendo ser considerada válida se não

houver dúvida quanto à sua entrega no endereço do réu,
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presumindo-se, assim, que esse ato de comunicação da parte

atingiu o fim colimado.

Segundo o entendimento expresso na Súmula nº 16 do TST,

"presume-se recebida a notificação 48 (quarenta e oito) horas

depois de sua postagem", sendo do destinatário o ônus de provar o

contrário.

Contudo, quando arguida a ausência de citação ou presente dúvida

quanto à validade do ato citatório, o art. 248, § 1º do CPC deve ser

utilizado como norma supletiva. Tal dispositivo estabelece que "a

carta será registrada para entrega ao citando, exigindo-lhe o

carteiro, ao fazer a entrega, que assine o recibo".

Na hipótese específica dos autos, a citação via Correios

(IDaaaa0e9) foi endereçada para o endereço da demandada, sendo

que a certidão de rastreamento do ID6304270 informa que o objeto

teria sido entregue ao destinatário em 14.06.2023.

Contudo, não existe nos autos a informação de quem recebeu a

correspondência, mostrando-se inviável à ré demonstrar a

inocorrência de efetiva citação.

Diante dessa circunstância, não há presunção de ciência da ré

acerca do ajuizamento da presente ação contra si.

A citação inicial constitui ato essencial à validade do processo

(CPC, art. 239) a qual sempre deve atrelar-se à garantia e

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa

(Constituição Federal, art. 5º, inc. LV).

Em razão do exposto, acolho a preliminar arguida, para decretar a

nulidade processual a contar da citação inicial, devendo o processo

retornar ao Juízo de primeiro grau para regular angularização do

feito com a citação da ré e a realização dos posteriores atos de

instrução e novo julgamento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. Por igual votação, acolher a

preliminar arguida, para decretar a nulidade processual a contar

da citação inicial, devendo o processo retornar ao Juízo de

primeiro grau para regular angularização do feito com a citação da

ré e a realização dos posteriores atos de instrução e novo

julgamento.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000500-54.2023.5.12.0017
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE MARLI VICENTE DE ANDRADE DE
LARA - ME

ADVOGADO DEYVSON DE LIMA(OAB: 104144/PR)

RECORRIDO FERNANDO JOSE OSTROSKA

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ GROSSL(OAB:
28918/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOSE OSTROSKA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000500-54.2023.5.12.0017 (RORSum)

RECORRENTE: MARLI VICENTE DE ANDRADE DE LARA - ME

RECORRIDO: FERNANDO JOSE OSTROSKA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Ementa dispensada, na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

RELATÓRIO

O relatório está dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

V O T O

Conheço do recurso e das contrarrazões, por satisfeitos os

pressupostos legais de admissibilidade.

NULIDADE DO PROCESSO. CITAÇÃO INEXISTENTE

Em virtude da ausência da ré à audiência inicial e razão da não

apresentação da defesa, o Juízo de primeiro grau reconheceu a sua

revelia e confissão quanto à matéria fática e, em decorrência,

acolheu parcialmente as pretensões deduzidas na peça inicial.

Suscita a ré a nulidade do processo por ausência de citação. Para

tanto, argumenta que não recebeu citação para comparecer à

audiência e contestar o feito. Aduz que embora conste no IDaaa0e9

que lhe foi enviada notificação via postal acerca da audiência

inaugural, não há nos autos a juntada de comprovante de

recebimento da referida notificação.

Analiso.

Inicialmente, destaco que a arguição da nulidade da citação, afigura

-se tempestiva, na medida em que os efeitos da revelia foram

reconhecidos na sentença, sendo que o art. 852 da CLT estabelece

a necessidade de intimação do revel em relação ao conteúdo da

sentença.

Doutrinariamente, os pressupostos processuais são tidos como os

requisitos necessários à constituição (existência) e desenvolvimento

(validade) da relação processual, sem os quais o processo é extinto

sem resolução do mérito (CPC, art. 485, inc. IV), sendo que a

c i tação  vá l ida  cons t i tu i  p ressupos to  re lac ionado  ao

desenvo lv imen to .

O art. 238 do CPC estabelece que a "citação é o ato processual

pelo qual são convocados o réu, o executado ou o interessado para

integrar a relação processual", sendo que o art. 214 estatui que

"para a validade do processo é indispensável a citação do réu...". O

art. 280, por sua vez, consigna que "as citações e as intimações

serão nulas, quando feitas sem observância das prescrições legais".

O § 1º do art. 841 da CLT, a seu turno, estabelece que a citação

para o réu comparecer à audiência inicial para se defender, "será

feita em registro postal com franquia".

No processo do trabalho não se exige a pessoalidade no

recebimento da citação, devendo ser considerada válida se não

houver dúvida quanto à sua entrega no endereço do réu,

presumindo-se, assim, que esse ato de comunicação da parte

atingiu o fim colimado.

Segundo o entendimento expresso na Súmula nº 16 do TST,

"presume-se recebida a notificação 48 (quarenta e oito) horas

depois de sua postagem", sendo do destinatário o ônus de provar o

contrário.

Contudo, quando arguida a ausência de citação ou presente dúvida

quanto à validade do ato citatório, o art. 248, § 1º do CPC deve ser

utilizado como norma supletiva. Tal dispositivo estabelece que "a

carta será registrada para entrega ao citando, exigindo-lhe o

carteiro, ao fazer a entrega, que assine o recibo".

Na hipótese específica dos autos, a citação via Correios

(IDaaaa0e9) foi endereçada para o endereço da demandada, sendo

que a certidão de rastreamento do ID6304270 informa que o objeto

teria sido entregue ao destinatário em 14.06.2023.

Contudo, não existe nos autos a informação de quem recebeu a

correspondência, mostrando-se inviável à ré demonstrar a

inocorrência de efetiva citação.

Diante dessa circunstância, não há presunção de ciência da ré

acerca do ajuizamento da presente ação contra si.

A citação inicial constitui ato essencial à validade do processo

(CPC, art. 239) a qual sempre deve atrelar-se à garantia e

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa

(Constituição Federal, art. 5º, inc. LV).

Em razão do exposto, acolho a preliminar arguida, para decretar a

nulidade processual a contar da citação inicial, devendo o processo

retornar ao Juízo de primeiro grau para regular angularização do

feito com a citação da ré e a realização dos posteriores atos de

instrução e novo julgamento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. Por igual votação, acolher a

preliminar arguida, para decretar a nulidade processual a contar

da citação inicial, devendo o processo retornar ao Juízo de

primeiro grau para regular angularização do feito com a citação da

ré e a realização dos posteriores atos de instrução e novo

julgamento.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000422-67.2022.5.12.0026
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE CHRISTIAN HACKBARTH

ADVOGADO ELIAS STEVENSON BARBER
JUNIOR(OAB: 67832/RS)

RECORRIDO LAURA VERONICA ELHORDOY
BURGUEZ

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN HACKBARTH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000422-67.2022.5.12.0026 (RORSum)

RECORRENTE: CHRISTIAN HACKBARTH

RECORRIDO: LAURA VERONICA ELHORDOY BURGUEZ

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO INTERNO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. A concessão da gratuidade

da justiça está condicionada à comprovação inequívoca da

impossibilidade de arcar com as despesas do processo (art. 790,

§4º, da CLT e Súmula n. 463, inc. II, TST).

RELATÓRIO

O réu interpôs recurso ordinário em face da sentença por meio da
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qual foram acolhidos em parte os pedidos formulados pela autora.

Deixou de comprovar o recolhimento das custas e do depósito

recursal e requereu a concessão da gratuidade de justiça.

Este Relator, em decisão monocrática, indeferiu o pedido,

concedendo prazo para a comprovação do preparo, sob pena de

deserção (CPC, art. 99, §7º).

O réu deixa de efetuar o preparo e interpõe agravo interno em face

dessa decisão. Reitera a pretensão com fundamento na Súmula n.

463 do TST.

Intimada, a parte autora se manifesta.

Mantenho a decisão agravada e submeto à apreciação pelo

Colegiado.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE DO AGRAVO INTERNO

Conheço do agravo interno, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

Deixo de conhecer da manifestação de fls. 147-148 dos autos,

porque estranha à lide.

Não conheço da contraminuta de fls. 149-152 porque intempestiva.

MÉRITO DO AGRAVO INTERNO

O réu, ora agravante, renova a pretensão aos benefícios da

gratuidade de justiça, com fundamento na Súmula n. 463 do TST.

Junta cópia da declaração do IRPF 2023 - ano-calendário2022.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

O réu interpõe recurso ordinário, deixando de recolher as custas e o

depósito recursal decorrentes da condenação em primeiro grau.

Reitera o pedido de concessão da gratuidade de justiça.

Nos termos do art. 99, §7º, do CPC, quando a matéria recursal

versar sobre a concessão da gratuidade da justiça, o recorrente

estará dispensado do recolhimento do preparo até a análise do

pleito por esta Corte Revisora, incumbindo ao relator, neste caso,

apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização

do recolhimento.

Nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, "é facultado aos juízes,

órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de

qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o

benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social".

No julgamento do IRDR n. 0000435-47.2022.5.12.0000, esta Corte

firmou tese jurídica no sentido de que "a partir do início da vigência

da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou

o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração de

hipossuficiência econômica não é bastante para a concessão do

benefício da justiça gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a

percepção de remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º

do art. 790 da CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para

arcar com as despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)".

A tese jurídica firmada em julgamento de resolução de demandas

repetitivas constitui precedente de observância obrigatória (CPC,

art. 927, III). Assim, a mera declaração de hipossuficiência, por si

só, não autoriza a concessão do benefício pretendido, sendo mister

haver prova nos autos que corroborem a alegação de pobreza.

Nesse caso, impõe-se fixar prazo para a parte efetuar o preparo,

com suporte no art. 99, § 7º, do CPC, aplicado subsidiariamente,

conforme pacificado por meio do inciso II da Orientação

Jurisprudencial n. 269 da SDI-I do TST.

No caso dos autos, o réu, pessoa física, limita-se a alegar que não

possui condições de arcar com os custos do processo, mas não faz

nenhuma prova nesse sentido. Aliás, sequer declara o valor dos

seus rendimentos mensais.

Diante do exposto, o pedido de justiça indefiro gratuita e, com

suporte no art. 99, § 7º, do CPC, determino a intimação do autor

para, no prazo de 5 dias, comprovar nos autos preparo do recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

O agravante não apresenta fundamentos hábeis a modificar os

termos da decisão impugnada.

Embora alegue não possuir condições financeiras de arcar com as

custas do processo, não faz prova nesse sentido, não sendo hábil

para tanto a declaração de renda apresentada, uma vez que se

trata de situação referente ao ano de 2022.

Para a concessão da gratuidade de justiça é necessário comprovar

a hipossuficiência atual para o pagamento das custas do processo.

O agravante não junta qualquer documento nesse sentido.

Pelo que mantenho a decisão agravada.

Nego provimento ao agravo interno.

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO

Diante da ausência de preparo do recurso ordinário, deixo de

conhecê-lo, porque deserto.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO INTERPOSTO POR CHRIST IAN

HACKBARTH; por igual votação, deixar de conhecer da

manifestação de fls. 147-148 dos autos, porque estranha à lide; sem

divergência, não conhecer da contraminuta de fls. 149-152 porque

intempestiva. No mérito, por maioria, vencido, parcialmente, o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000422-67.2022.5.12.0026
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE CHRISTIAN HACKBARTH

ADVOGADO ELIAS STEVENSON BARBER
JUNIOR(OAB: 67832/RS)

RECORRIDO LAURA VERONICA ELHORDOY
BURGUEZ

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA VERONICA ELHORDOY BURGUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000422-67.2022.5.12.0026 (RORSum)

RECORRENTE: CHRISTIAN HACKBARTH

RECORRIDO: LAURA VERONICA ELHORDOY BURGUEZ

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO INTERNO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. A concessão da gratuidade

da justiça está condicionada à comprovação inequívoca da

impossibilidade de arcar com as despesas do processo (art. 790,

§4º, da CLT e Súmula n. 463, inc. II, TST).

RELATÓRIO

O réu interpôs recurso ordinário em face da sentença por meio da

qual foram acolhidos em parte os pedidos formulados pela autora.

Deixou de comprovar o recolhimento das custas e do depósito

recursal e requereu a concessão da gratuidade de justiça.

Este Relator, em decisão monocrática, indeferiu o pedido,

concedendo prazo para a comprovação do preparo, sob pena de

deserção (CPC, art. 99, §7º).

O réu deixa de efetuar o preparo e interpõe agravo interno em face

dessa decisão. Reitera a pretensão com fundamento na Súmula n.

463 do TST.
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Intimada, a parte autora se manifesta.

Mantenho a decisão agravada e submeto à apreciação pelo

Colegiado.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE DO AGRAVO INTERNO

Conheço do agravo interno, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

Deixo de conhecer da manifestação de fls. 147-148 dos autos,

porque estranha à lide.

Não conheço da contraminuta de fls. 149-152 porque intempestiva.

MÉRITO DO AGRAVO INTERNO

O réu, ora agravante, renova a pretensão aos benefícios da

gratuidade de justiça, com fundamento na Súmula n. 463 do TST.

Junta cópia da declaração do IRPF 2023 - ano-calendário2022.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

O réu interpõe recurso ordinário, deixando de recolher as custas e o

depósito recursal decorrentes da condenação em primeiro grau.

Reitera o pedido de concessão da gratuidade de justiça.

Nos termos do art. 99, §7º, do CPC, quando a matéria recursal

versar sobre a concessão da gratuidade da justiça, o recorrente

estará dispensado do recolhimento do preparo até a análise do

pleito por esta Corte Revisora, incumbindo ao relator, neste caso,

apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização

do recolhimento.

Nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, "é facultado aos juízes,

órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de

qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o

benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social".

No julgamento do IRDR n. 0000435-47.2022.5.12.0000, esta Corte

firmou tese jurídica no sentido de que "a partir do início da vigência

da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou

o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração de

hipossuficiência econômica não é bastante para a concessão do

benefício da justiça gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a

percepção de remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º

do art. 790 da CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para

arcar com as despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)".

A tese jurídica firmada em julgamento de resolução de demandas

repetitivas constitui precedente de observância obrigatória (CPC,

art. 927, III). Assim, a mera declaração de hipossuficiência, por si

só, não autoriza a concessão do benefício pretendido, sendo mister

haver prova nos autos que corroborem a alegação de pobreza.

Nesse caso, impõe-se fixar prazo para a parte efetuar o preparo,

com suporte no art. 99, § 7º, do CPC, aplicado subsidiariamente,

conforme pacificado por meio do inciso II da Orientação

Jurisprudencial n. 269 da SDI-I do TST.

No caso dos autos, o réu, pessoa física, limita-se a alegar que não

possui condições de arcar com os custos do processo, mas não faz

nenhuma prova nesse sentido. Aliás, sequer declara o valor dos

seus rendimentos mensais.

Diante do exposto, o pedido de justiça indefiro gratuita e, com

suporte no art. 99, § 7º, do CPC, determino a intimação do autor

para, no prazo de 5 dias, comprovar nos autos preparo do recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

O agravante não apresenta fundamentos hábeis a modificar os

termos da decisão impugnada.

Embora alegue não possuir condições financeiras de arcar com as

custas do processo, não faz prova nesse sentido, não sendo hábil

para tanto a declaração de renda apresentada, uma vez que se

trata de situação referente ao ano de 2022.

Para a concessão da gratuidade de justiça é necessário comprovar

a hipossuficiência atual para o pagamento das custas do processo.

O agravante não junta qualquer documento nesse sentido.

Pelo que mantenho a decisão agravada.

Nego provimento ao agravo interno.

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO

Diante da ausência de preparo do recurso ordinário, deixo de

conhecê-lo, porque deserto.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO INTERPOSTO POR CHRIST IAN

HACKBARTH; por igual votação, deixar de conhecer da

manifestação de fls. 147-148 dos autos, porque estranha à lide; sem

divergência, não conhecer da contraminuta de fls. 149-152 porque

intempestiva. No mérito, por maioria, vencido, parcialmente, o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000338-86.2023.5.12.0008
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE MARIA EUGENIA GROSSO
HERNANDEZ

ADVOGADO ANA LUISA SCHEUERMANN(OAB:
59507/SC)

ADVOGADO TIAGO DE AZEVEDO LIMA(OAB:
36672/SC)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDO
REBONATTO(OAB: 36592/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

RECORRIDO LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EUGENIA GROSSO HERNANDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000338-86.2023.5.12.0008 (RORSum)

RECORRENTE: MARIA EUGENIA GROSSO HERNANDEZ

RECORRIDO: LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E

SERVICOS LTDA, BRF S.A.

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

Ementa dispensada, na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT

RELATÓRIO

O relatório está dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário da autora e das contrarrazões, por

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - LIMITAÇÃO DOS VALORES

A autora pretende afastar a limitação da condenação aos valores

atribuídos ao pedido na inicial, arguindo terem sido indicados por

estimativa.

A matéria se encontra pacificada no âmbito deste Tribunal por meio

da Tese Jurídica n. 6, "in verbis": "Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação".

O fato de ter sido alegado na inicial que a atribuição de valores aos

pedidos se deu apenas de forma provisória, para fins de estimativa,

não afasta a incidência do referido entendimento.
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Nego provimento.

2 - CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE

A autora alega que, muito embora as partes tenham firmado

contrato de trabalho intermitente, laborou todos os dias, de forma

contínua, sem períodos de inatividade e sem convocações prévias,

de modo que não havia nem imprevisibilidade nem descontinuidade

na prestação dos serviços. Postula a descaracterização do contrato

de trabalho intermitente e a declaração da existência de contrato de

trabalho por tempo indeterminado, com a condenação da ré ao

pagamento das verbas decorrentes.

O art. 443, § 3º, da CLT, incluído pela Lei n. 13.467/2017, prevê:

Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual a

prestação de serviços, com subordinação, não é contínua,

ocorrendo com alternância de períodos de prestação de

serviços e de inatividade, determinados em horas, dias ou

meses, independentemente do tipo de atividade do empregado e do

empregador, exceto para os aeronautas, regidos por legislação

própria [destaquei].

A autora foi contratada na modalidade "intermitente", conforme

indicado no contrato de trabalho das fls. 388-389.

Os documentos juntados aos autos às fl. 407-497 revelam que a

autora foi convocada ao trabalho em diversas oportunidades e as

folhas de pagamento (fls. 404-405) demonstram o correto

pagamento pelo labor prestado.

Conforme destacado na sentença, "em que pese a única

testemunha ouvida nos autos relatar que a reclamante trabalhava

todos os dias, verifica-se conforme ponto anexado, que isso de fato

ocorreu, não se tratando de violação à lei" (fl. 645).

Desse modo, não comprovada qualquer violação dos deveres

contratuais ou legais por parte da empregadora, nada há a prover.

Nego provimento.

3 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A autora pleiteia o pagamento do adicional de insalubridade em

grau máximo diante da comprovação de que laborou realizando a

limpeza de banheiros de grande circulação de pessoas.

Foi realizada prova técnica nos autos, cujo laudo consta do

marcador 74 (a partir da fl. 565).

Segundo consta do laudo:

A primeira requerida é empresa prestadora de serviços de limpeza e

higienização para a segunda requerida, sendo que esta mantém no

local duas unidades frigoríficas com a departamentos administrativo,

produção, manutenção, etc., estando locados mais de 5.000

funcionários em diversos turnos de trabalho que em sua maioria

para a realização das tarefas tocam suas vestimentas civis por

vestimentas disponibilizadas pela empresa. Portanto há diversos

vestiários e sanitários distribuídos pela planta industrial.

Internamente temos ruas e calçadas para a circulação de veículos e

pessoas. A Autora fazia parte da equipe de limpeza e higienização

dos sanitários e vestiário / sanitários do frigorífico de aves, da

gerência, vestiário da produção central, da área de lazer e da área

da engenharia. (nos autos também há fotos juntadas pela Autora).

(fl. 566)

A conclusão do laudo é pelo desempenho da atividade laboral

insalubre em grau médio pela exposição da trabalhadora a agentes

químicos na l impeza de banheiros, sem ut i l ização dos

equipamentos de proteção adequados. Em relação à exposição a

agentes biológicos, o "expert" entendeu como não caracterizada a

insalubridade.

Registro, ainda, o que consta do laudo técnico:

a. O lixo urbano é composto por uma série de elementos de

natureza desconhecida, em estados de putrefação, deterioração ou

contaminação dos mais variados e de uma origem totalmente

indeterminadas.

b. O lixo urbano pode conter materiais cortante ou punctórios,

embutidos em sacos plásticos ou outros acondicionamentos, que

oferecem uma condição complementar de risco, favorecendo

inoculações acidentais, o que é muito comum em lixeiros.

c. O trabalho de coleta de lixo urbano não permite a possibilidade

de que seja feita qualquer tipo de higienização compatível com o

risco que a função inerentemente apresenta.

d. Não há termos de comparação entre os trabalhos comuns de

servente de l impeza e com os de um lixeiro, que corre

continuamente atrás de um caminhão, então altamente

contaminado, tanto em suas superfícies, como quanto em relação à

atmosfera que o circunda. (fl. 568)

Nos termos do art. 479 do CPC, o magistrado não está adstrito ao

laudo pericial produzido. Contudo, por se tratar de questão

eminentemente técnica, é imperativa a manutenção da conclusão

do "expert" quando não houver elementos probatórios que o

infirmem.

Conforme prevê o anexo 14 da NR 15, tem direito ao adicional de

insalubridade em grau máximo o empregado que labora em

atividades de coleta e industrialização de lixo urbano, pelo contato

com agentes biológicos.

Verifico do relato da inicial que a autora, no exercício da função de

servente, realizava limpeza de banheiros e recolhia o lixo, o que se

equipara ao asseio e conservação desses locais e, portanto, à

tarefa de limpeza doméstica de residências e escritórios. De outro

lado, a situação regulada pela referida NR trata da coleta de lixo

urbano, entendido como aquele depositado nas lixeiras e

posteriormente coletado por garis, a qual não se equipara ao

contexto fático apresentado nos presentes autos.
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Deixo, pois, de aplicar o entendimento consubstanciado na Súmula

n. 46 deste Tribunal e no item II da Súmula n. 448 do TST por não

se tratar a atividade laboral da autora de limpeza de banheiros

públicos equiparada à coleta ou industrialização de lixo urbano, mas

limpeza de instalações sanitárias entendida como atividade de

asseio e conservação desses locais.

Mantenho, pois, a sentença e nego provimento ao recurso.

4 - HORAS EXTRAS

Na sentença, o pedido de pagamento de horas extras foi julgado

improcedente, com fundamento na não comprovação, pela autora,

da invalidade dos registros de jornada juntados aos autos.

A autora pleiteia o pagamento de horas extras, arguindo ter

laborado 8 horas por dia em seis dias da semana, ou seja, 48 horas

semanalmente, e não 44, e em ambiente insalubre, o que por si só

invalidaria o regime de compensação de horas sem prévia liberação

pelo órgão fiscalizador.

Verifico da petição inicial que a causa de pedir das horas extras,

excedentes da oitava hora diária, está relacionada à prestação de

labor extraordinário de 30 minutos diariamente e à invalidade de

regime de compensação de jornada, diante do trabalho em

ambiente insalubre.

Destaco que a existência de regime de compensação de jornada

nem sequer foi alegada na peça de defesa, de modo que, da

mesma forma, não foi objeto de análise a sua eventual validade na

sentença recorrida.

De outro lado, a causa de pedir relacionada ao labor, pela autora,

em 48 horas semanalmente, e não 44, é inovatória, não fazendo

parte, pois, dos limites da lide, na forma dos artigos 141 e 492 do

CPC.

Nesses termos, mantenho a sentença e nego provimento ao

recurso.

5 - RESCISÃO INDIRETA

A autora postula a declaração da rescisão indireta do contrato de

trabalho havido com a pr imeira ré,  tendo em conta o

descumprimento de obrigações contratuais por parte da

empregadora, a saber: a invalidade do contrato de trabalho

intermitente firmado e a ausência de pagamento do adicional de

insalubridade.

O art. 483 da CLT relaciona as hipóteses que autorizam a rescisão

indireta do contrato de trabalho, as quais, consistentes em conduta

omissiva ou comissiva do empregador, por sua gravidade, tornam

insustentável a manutenção do vínculo empregatício, a saber:

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por

lei, contrários aos bons costumes, ou alheios ao contrato;

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos

com rigor excessivo;

c) correr perigo manifesto de mal considerável;

d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato;

e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas

de sua família, ato lesivo da honra e boa fama;

f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo

em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;

g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou

tarefa, de forma a afetar sensivelmente a importância dos salários.

Da mesma forma como ocorre com a demissão por justa causa, que

deve estar pautada em falta grave praticada pelo empregado que

impeça a manutenção do contrato por quebra de fidúcia, a rescisão

indireta do contrato de trabalho só se justifica quando comprovada a

prática, pelo empregador, de uma das hipóteses acima listadas no

texto legal.

Conforme tratado anteriormente, não foi invalidado o contrato de

trabalho intermitente firmado entre as partes, porquanto não

comprovada qualquer violação dos deveres contratuais ou legais

por parte da empregadora.

No tocante à ausência de pagamento do adicional de insalubridade,

há destacar a controvérsia, inclusive jurisprudencial, sobre a

obrigação de pagamento do salário-condição em razão da

exposição do trabalhador que labora no serviço de limpeza e

higienização a agentes químicos, não se verificando, pois, conduta

ilícita da ré.

No mais, destaca-se que nem toda si tuação, por mais

desconfortável que seja para o trabalhador, enseja a rescisão

indireta do contrato de trabalho, devendo o empregado observar as

hipóteses elencadas na norma legal.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas pela ré sobre o valor

provisório da condenação ora mantido.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000338-86.2023.5.12.0008
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE MARIA EUGENIA GROSSO
HERNANDEZ

ADVOGADO ANA LUISA SCHEUERMANN(OAB:
59507/SC)

ADVOGADO TIAGO DE AZEVEDO LIMA(OAB:
36672/SC)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDO
REBONATTO(OAB: 36592/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

RECORRIDO LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000338-86.2023.5.12.0008 (RORSum)

RECORRENTE: MARIA EUGENIA GROSSO HERNANDEZ

RECORRIDO: LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E

SERVICOS LTDA, BRF S.A.

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

Ementa dispensada, na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT

RELATÓRIO

O relatório está dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário da autora e das contrarrazões, por

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - LIMITAÇÃO DOS VALORES

A autora pretende afastar a limitação da condenação aos valores

atribuídos ao pedido na inicial, arguindo terem sido indicados por

estimativa.

A matéria se encontra pacificada no âmbito deste Tribunal por meio

da Tese Jurídica n. 6, "in verbis": "Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação".

O fato de ter sido alegado na inicial que a atribuição de valores aos
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pedidos se deu apenas de forma provisória, para fins de estimativa,

não afasta a incidência do referido entendimento.

Nego provimento.

2 - CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE

A autora alega que, muito embora as partes tenham firmado

contrato de trabalho intermitente, laborou todos os dias, de forma

contínua, sem períodos de inatividade e sem convocações prévias,

de modo que não havia nem imprevisibilidade nem descontinuidade

na prestação dos serviços. Postula a descaracterização do contrato

de trabalho intermitente e a declaração da existência de contrato de

trabalho por tempo indeterminado, com a condenação da ré ao

pagamento das verbas decorrentes.

O art. 443, § 3º, da CLT, incluído pela Lei n. 13.467/2017, prevê:

Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual a

prestação de serviços, com subordinação, não é contínua,

ocorrendo com alternância de períodos de prestação de

serviços e de inatividade, determinados em horas, dias ou

meses, independentemente do tipo de atividade do empregado e do

empregador, exceto para os aeronautas, regidos por legislação

própria [destaquei].

A autora foi contratada na modalidade "intermitente", conforme

indicado no contrato de trabalho das fls. 388-389.

Os documentos juntados aos autos às fl. 407-497 revelam que a

autora foi convocada ao trabalho em diversas oportunidades e as

folhas de pagamento (fls. 404-405) demonstram o correto

pagamento pelo labor prestado.

Conforme destacado na sentença, "em que pese a única

testemunha ouvida nos autos relatar que a reclamante trabalhava

todos os dias, verifica-se conforme ponto anexado, que isso de fato

ocorreu, não se tratando de violação à lei" (fl. 645).

Desse modo, não comprovada qualquer violação dos deveres

contratuais ou legais por parte da empregadora, nada há a prover.

Nego provimento.

3 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A autora pleiteia o pagamento do adicional de insalubridade em

grau máximo diante da comprovação de que laborou realizando a

limpeza de banheiros de grande circulação de pessoas.

Foi realizada prova técnica nos autos, cujo laudo consta do

marcador 74 (a partir da fl. 565).

Segundo consta do laudo:

A primeira requerida é empresa prestadora de serviços de limpeza e

higienização para a segunda requerida, sendo que esta mantém no

local duas unidades frigoríficas com a departamentos administrativo,

produção, manutenção, etc., estando locados mais de 5.000

funcionários em diversos turnos de trabalho que em sua maioria

para a realização das tarefas tocam suas vestimentas civis por

vestimentas disponibilizadas pela empresa. Portanto há diversos

vestiários e sanitários distribuídos pela planta industrial.

Internamente temos ruas e calçadas para a circulação de veículos e

pessoas. A Autora fazia parte da equipe de limpeza e higienização

dos sanitários e vestiário / sanitários do frigorífico de aves, da

gerência, vestiário da produção central, da área de lazer e da área

da engenharia. (nos autos também há fotos juntadas pela Autora).

(fl. 566)

A conclusão do laudo é pelo desempenho da atividade laboral

insalubre em grau médio pela exposição da trabalhadora a agentes

químicos na l impeza de banheiros, sem ut i l ização dos

equipamentos de proteção adequados. Em relação à exposição a

agentes biológicos, o "expert" entendeu como não caracterizada a

insalubridade.

Registro, ainda, o que consta do laudo técnico:

a. O lixo urbano é composto por uma série de elementos de

natureza desconhecida, em estados de putrefação, deterioração ou

contaminação dos mais variados e de uma origem totalmente

indeterminadas.

b. O lixo urbano pode conter materiais cortante ou punctórios,

embutidos em sacos plásticos ou outros acondicionamentos, que

oferecem uma condição complementar de risco, favorecendo

inoculações acidentais, o que é muito comum em lixeiros.

c. O trabalho de coleta de lixo urbano não permite a possibilidade

de que seja feita qualquer tipo de higienização compatível com o

risco que a função inerentemente apresenta.

d. Não há termos de comparação entre os trabalhos comuns de

servente de l impeza e com os de um lixeiro, que corre

continuamente atrás de um caminhão, então altamente

contaminado, tanto em suas superfícies, como quanto em relação à

atmosfera que o circunda. (fl. 568)

Nos termos do art. 479 do CPC, o magistrado não está adstrito ao

laudo pericial produzido. Contudo, por se tratar de questão

eminentemente técnica, é imperativa a manutenção da conclusão

do "expert" quando não houver elementos probatórios que o

infirmem.

Conforme prevê o anexo 14 da NR 15, tem direito ao adicional de

insalubridade em grau máximo o empregado que labora em

atividades de coleta e industrialização de lixo urbano, pelo contato

com agentes biológicos.

Verifico do relato da inicial que a autora, no exercício da função de

servente, realizava limpeza de banheiros e recolhia o lixo, o que se

equipara ao asseio e conservação desses locais e, portanto, à

tarefa de limpeza doméstica de residências e escritórios. De outro

lado, a situação regulada pela referida NR trata da coleta de lixo

urbano, entendido como aquele depositado nas lixeiras e
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posteriormente coletado por garis, a qual não se equipara ao

contexto fático apresentado nos presentes autos.

Deixo, pois, de aplicar o entendimento consubstanciado na Súmula

n. 46 deste Tribunal e no item II da Súmula n. 448 do TST por não

se tratar a atividade laboral da autora de limpeza de banheiros

públicos equiparada à coleta ou industrialização de lixo urbano, mas

limpeza de instalações sanitárias entendida como atividade de

asseio e conservação desses locais.

Mantenho, pois, a sentença e nego provimento ao recurso.

4 - HORAS EXTRAS

Na sentença, o pedido de pagamento de horas extras foi julgado

improcedente, com fundamento na não comprovação, pela autora,

da invalidade dos registros de jornada juntados aos autos.

A autora pleiteia o pagamento de horas extras, arguindo ter

laborado 8 horas por dia em seis dias da semana, ou seja, 48 horas

semanalmente, e não 44, e em ambiente insalubre, o que por si só

invalidaria o regime de compensação de horas sem prévia liberação

pelo órgão fiscalizador.

Verifico da petição inicial que a causa de pedir das horas extras,

excedentes da oitava hora diária, está relacionada à prestação de

labor extraordinário de 30 minutos diariamente e à invalidade de

regime de compensação de jornada, diante do trabalho em

ambiente insalubre.

Destaco que a existência de regime de compensação de jornada

nem sequer foi alegada na peça de defesa, de modo que, da

mesma forma, não foi objeto de análise a sua eventual validade na

sentença recorrida.

De outro lado, a causa de pedir relacionada ao labor, pela autora,

em 48 horas semanalmente, e não 44, é inovatória, não fazendo

parte, pois, dos limites da lide, na forma dos artigos 141 e 492 do

CPC.

Nesses termos, mantenho a sentença e nego provimento ao

recurso.

5 - RESCISÃO INDIRETA

A autora postula a declaração da rescisão indireta do contrato de

trabalho havido com a pr imeira ré,  tendo em conta o

descumprimento de obrigações contratuais por parte da

empregadora, a saber: a invalidade do contrato de trabalho

intermitente firmado e a ausência de pagamento do adicional de

insalubridade.

O art. 483 da CLT relaciona as hipóteses que autorizam a rescisão

indireta do contrato de trabalho, as quais, consistentes em conduta

omissiva ou comissiva do empregador, por sua gravidade, tornam

insustentável a manutenção do vínculo empregatício, a saber:

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por

lei, contrários aos bons costumes, ou alheios ao contrato;

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos

com rigor excessivo;

c) correr perigo manifesto de mal considerável;

d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato;

e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas

de sua família, ato lesivo da honra e boa fama;

f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo

em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;

g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou

tarefa, de forma a afetar sensivelmente a importância dos salários.

Da mesma forma como ocorre com a demissão por justa causa, que

deve estar pautada em falta grave praticada pelo empregado que

impeça a manutenção do contrato por quebra de fidúcia, a rescisão

indireta do contrato de trabalho só se justifica quando comprovada a

prática, pelo empregador, de uma das hipóteses acima listadas no

texto legal.

Conforme tratado anteriormente, não foi invalidado o contrato de

trabalho intermitente firmado entre as partes, porquanto não

comprovada qualquer violação dos deveres contratuais ou legais

por parte da empregadora.

No tocante à ausência de pagamento do adicional de insalubridade,

há destacar a controvérsia, inclusive jurisprudencial, sobre a

obrigação de pagamento do salário-condição em razão da

exposição do trabalhador que labora no serviço de limpeza e

higienização a agentes químicos, não se verificando, pois, conduta

ilícita da ré.

No mais, destaca-se que nem toda si tuação, por mais

desconfortável que seja para o trabalhador, enseja a rescisão

indireta do contrato de trabalho, devendo o empregado observar as

hipóteses elencadas na norma legal.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas pela ré sobre o valor

provisório da condenação ora mantido.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000338-86.2023.5.12.0008
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE MARIA EUGENIA GROSSO
HERNANDEZ

ADVOGADO ANA LUISA SCHEUERMANN(OAB:
59507/SC)

ADVOGADO TIAGO DE AZEVEDO LIMA(OAB:
36672/SC)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDO
REBONATTO(OAB: 36592/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

RECORRIDO LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000338-86.2023.5.12.0008 (RORSum)

RECORRENTE: MARIA EUGENIA GROSSO HERNANDEZ

RECORRIDO: LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E

SERVICOS LTDA, BRF S.A.

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

Ementa dispensada, na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT

RELATÓRIO

O relatório está dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário da autora e das contrarrazões, por

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - LIMITAÇÃO DOS VALORES

A autora pretende afastar a limitação da condenação aos valores

atribuídos ao pedido na inicial, arguindo terem sido indicados por

estimativa.

A matéria se encontra pacificada no âmbito deste Tribunal por meio

da Tese Jurídica n. 6, "in verbis": "Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4777
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

eventual condenação".

O fato de ter sido alegado na inicial que a atribuição de valores aos

pedidos se deu apenas de forma provisória, para fins de estimativa,

não afasta a incidência do referido entendimento.

Nego provimento.

2 - CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE

A autora alega que, muito embora as partes tenham firmado

contrato de trabalho intermitente, laborou todos os dias, de forma

contínua, sem períodos de inatividade e sem convocações prévias,

de modo que não havia nem imprevisibilidade nem descontinuidade

na prestação dos serviços. Postula a descaracterização do contrato

de trabalho intermitente e a declaração da existência de contrato de

trabalho por tempo indeterminado, com a condenação da ré ao

pagamento das verbas decorrentes.

O art. 443, § 3º, da CLT, incluído pela Lei n. 13.467/2017, prevê:

Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual a

prestação de serviços, com subordinação, não é contínua,

ocorrendo com alternância de períodos de prestação de

serviços e de inatividade, determinados em horas, dias ou

meses, independentemente do tipo de atividade do empregado e do

empregador, exceto para os aeronautas, regidos por legislação

própria [destaquei].

A autora foi contratada na modalidade "intermitente", conforme

indicado no contrato de trabalho das fls. 388-389.

Os documentos juntados aos autos às fl. 407-497 revelam que a

autora foi convocada ao trabalho em diversas oportunidades e as

folhas de pagamento (fls. 404-405) demonstram o correto

pagamento pelo labor prestado.

Conforme destacado na sentença, "em que pese a única

testemunha ouvida nos autos relatar que a reclamante trabalhava

todos os dias, verifica-se conforme ponto anexado, que isso de fato

ocorreu, não se tratando de violação à lei" (fl. 645).

Desse modo, não comprovada qualquer violação dos deveres

contratuais ou legais por parte da empregadora, nada há a prover.

Nego provimento.

3 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A autora pleiteia o pagamento do adicional de insalubridade em

grau máximo diante da comprovação de que laborou realizando a

limpeza de banheiros de grande circulação de pessoas.

Foi realizada prova técnica nos autos, cujo laudo consta do

marcador 74 (a partir da fl. 565).

Segundo consta do laudo:

A primeira requerida é empresa prestadora de serviços de limpeza e

higienização para a segunda requerida, sendo que esta mantém no

local duas unidades frigoríficas com a departamentos administrativo,

produção, manutenção, etc., estando locados mais de 5.000

funcionários em diversos turnos de trabalho que em sua maioria

para a realização das tarefas tocam suas vestimentas civis por

vestimentas disponibilizadas pela empresa. Portanto há diversos

vestiários e sanitários distribuídos pela planta industrial.

Internamente temos ruas e calçadas para a circulação de veículos e

pessoas. A Autora fazia parte da equipe de limpeza e higienização

dos sanitários e vestiário / sanitários do frigorífico de aves, da

gerência, vestiário da produção central, da área de lazer e da área

da engenharia. (nos autos também há fotos juntadas pela Autora).

(fl. 566)

A conclusão do laudo é pelo desempenho da atividade laboral

insalubre em grau médio pela exposição da trabalhadora a agentes

químicos na l impeza de banheiros, sem ut i l ização dos

equipamentos de proteção adequados. Em relação à exposição a

agentes biológicos, o "expert" entendeu como não caracterizada a

insalubridade.

Registro, ainda, o que consta do laudo técnico:

a. O lixo urbano é composto por uma série de elementos de

natureza desconhecida, em estados de putrefação, deterioração ou

contaminação dos mais variados e de uma origem totalmente

indeterminadas.

b. O lixo urbano pode conter materiais cortante ou punctórios,

embutidos em sacos plásticos ou outros acondicionamentos, que

oferecem uma condição complementar de risco, favorecendo

inoculações acidentais, o que é muito comum em lixeiros.

c. O trabalho de coleta de lixo urbano não permite a possibilidade

de que seja feita qualquer tipo de higienização compatível com o

risco que a função inerentemente apresenta.

d. Não há termos de comparação entre os trabalhos comuns de

servente de l impeza e com os de um lixeiro, que corre

continuamente atrás de um caminhão, então altamente

contaminado, tanto em suas superfícies, como quanto em relação à

atmosfera que o circunda. (fl. 568)

Nos termos do art. 479 do CPC, o magistrado não está adstrito ao

laudo pericial produzido. Contudo, por se tratar de questão

eminentemente técnica, é imperativa a manutenção da conclusão

do "expert" quando não houver elementos probatórios que o

infirmem.

Conforme prevê o anexo 14 da NR 15, tem direito ao adicional de

insalubridade em grau máximo o empregado que labora em

atividades de coleta e industrialização de lixo urbano, pelo contato

com agentes biológicos.

Verifico do relato da inicial que a autora, no exercício da função de

servente, realizava limpeza de banheiros e recolhia o lixo, o que se

equipara ao asseio e conservação desses locais e, portanto, à

tarefa de limpeza doméstica de residências e escritórios. De outro
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lado, a situação regulada pela referida NR trata da coleta de lixo

urbano, entendido como aquele depositado nas lixeiras e

posteriormente coletado por garis, a qual não se equipara ao

contexto fático apresentado nos presentes autos.

Deixo, pois, de aplicar o entendimento consubstanciado na Súmula

n. 46 deste Tribunal e no item II da Súmula n. 448 do TST por não

se tratar a atividade laboral da autora de limpeza de banheiros

públicos equiparada à coleta ou industrialização de lixo urbano, mas

limpeza de instalações sanitárias entendida como atividade de

asseio e conservação desses locais.

Mantenho, pois, a sentença e nego provimento ao recurso.

4 - HORAS EXTRAS

Na sentença, o pedido de pagamento de horas extras foi julgado

improcedente, com fundamento na não comprovação, pela autora,

da invalidade dos registros de jornada juntados aos autos.

A autora pleiteia o pagamento de horas extras, arguindo ter

laborado 8 horas por dia em seis dias da semana, ou seja, 48 horas

semanalmente, e não 44, e em ambiente insalubre, o que por si só

invalidaria o regime de compensação de horas sem prévia liberação

pelo órgão fiscalizador.

Verifico da petição inicial que a causa de pedir das horas extras,

excedentes da oitava hora diária, está relacionada à prestação de

labor extraordinário de 30 minutos diariamente e à invalidade de

regime de compensação de jornada, diante do trabalho em

ambiente insalubre.

Destaco que a existência de regime de compensação de jornada

nem sequer foi alegada na peça de defesa, de modo que, da

mesma forma, não foi objeto de análise a sua eventual validade na

sentença recorrida.

De outro lado, a causa de pedir relacionada ao labor, pela autora,

em 48 horas semanalmente, e não 44, é inovatória, não fazendo

parte, pois, dos limites da lide, na forma dos artigos 141 e 492 do

CPC.

Nesses termos, mantenho a sentença e nego provimento ao

recurso.

5 - RESCISÃO INDIRETA

A autora postula a declaração da rescisão indireta do contrato de

trabalho havido com a pr imeira ré,  tendo em conta o

descumprimento de obrigações contratuais por parte da

empregadora, a saber: a invalidade do contrato de trabalho

intermitente firmado e a ausência de pagamento do adicional de

insalubridade.

O art. 483 da CLT relaciona as hipóteses que autorizam a rescisão

indireta do contrato de trabalho, as quais, consistentes em conduta

omissiva ou comissiva do empregador, por sua gravidade, tornam

insustentável a manutenção do vínculo empregatício, a saber:

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por

lei, contrários aos bons costumes, ou alheios ao contrato;

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos

com rigor excessivo;

c) correr perigo manifesto de mal considerável;

d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato;

e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas

de sua família, ato lesivo da honra e boa fama;

f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo

em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;

g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou

tarefa, de forma a afetar sensivelmente a importância dos salários.

Da mesma forma como ocorre com a demissão por justa causa, que

deve estar pautada em falta grave praticada pelo empregado que

impeça a manutenção do contrato por quebra de fidúcia, a rescisão

indireta do contrato de trabalho só se justifica quando comprovada a

prática, pelo empregador, de uma das hipóteses acima listadas no

texto legal.

Conforme tratado anteriormente, não foi invalidado o contrato de

trabalho intermitente firmado entre as partes, porquanto não

comprovada qualquer violação dos deveres contratuais ou legais

por parte da empregadora.

No tocante à ausência de pagamento do adicional de insalubridade,

há destacar a controvérsia, inclusive jurisprudencial, sobre a

obrigação de pagamento do salário-condição em razão da

exposição do trabalhador que labora no serviço de limpeza e

higienização a agentes químicos, não se verificando, pois, conduta

ilícita da ré.

No mais, destaca-se que nem toda si tuação, por mais

desconfortável que seja para o trabalhador, enseja a rescisão

indireta do contrato de trabalho, devendo o empregado observar as

hipóteses elencadas na norma legal.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas pela ré sobre o valor

provisório da condenação ora mantido.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000329-27.2019.5.12.0021
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE AMAURI WILICZINSKI

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

AGRAVANTE CEZANNE PEREIRA WILICZINSKI

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

AGRAVANTE CEZANNE PEREIRA WILICZINSKI -
ME

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

AGRAVADO CRISELDA LUCIANA DE MELO

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZANNE PEREIRA WILICZINSKI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000329-27.2019.5.12.0021 (AP)

AGRAVANTE: CEZANNE PEREIRA WILICZINSKI - ME, AMAURI

WILICZINSKI, CEZANNE PEREIRA WILICZINSKI

AGRAVADO: CRISELDA LUCIANA DE MELO

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. MEDIDAS COERCITIVAS

NA EXECUÇÃO TRABALHISTA. BLOQUEIO DE CARTÕES DE

CRÉDITO E APREENSÃO DO PASSAPORTE E DA CNH.

OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA UTILIDADE DA

EXECUÇÃO, DA NÃO PREJUDICIALIDADE E DO NÃO

AVILTAMENTO DO DEVEDOR. Caso concreto em que as medidas

coercitivas, tais como o bloqueio dos cartões de crédito, a

apreensão do passaporte e a suspensão da CNH do executado,

não se compatibilizam com os princípios da utilidade da execução,

bem como com a garantia constitucional de ir e vir e os princípios da

não prejudicialidade e do não aviltamento do devedor, estes

decorrentes do princípio constitucional da dignidade humana.

RELATÓRIO

Os sócios executados interpõem agravo de petição em face da
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determinação de suspensão de suas CNHs.

O exequente apresenta contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso e da contraminuta, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Os sócios executados objetivam o levantamento da determinação

de suspensão das suas CNHs.

A medida foi determinada à fl. 319, pelo fundamento de que se

mostram ineficazes as medidas coercitivas ordinárias e que não

demonstrado interesse dos executados na quitação da dívida.

A previsão legal constante do art. 139, IV, do CPC é no sentido de

incumbir ao Juiz a determinação de todas as medidas coercitivas

necessárias a induzir o devedor a pagamento. O Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADI 5.941, firmou a possibilidade de

adoção das medidas coercitivas - como a ora adotada pelo Juízo -

com vistas a compelir o devedor ao pagamento, entretanto, devem

ser aferidas a adequação e a utilidade da medida, o que não verifico

nos autos.

A suspensão da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), além de

não viabilizar a quitação da dívida trabalhista, resultaria em

prejuízos à garantia constitucional de ir e vir dos executados e,

ainda, de seu sustento, diante da juntada de declaração no sentido

de que o autor realiza trabalhos como motorista.

Registro que neste momento nem mesmo há indícios suficientes da

ocultação de patrimônio.

Nesse sentido, a propósito, é a Jurisprudência deste Tribunal:

APREENSÃO E SUSPENSÃO DO PASSAPORTE E DA

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO. INDEFERIMENTO.

Conforme dicção do art. 789 do CPC, o devedor responde com

todos os seus bens presentes e futuros para o cumprimento de suas

obrigações, salvo as restrições estabelecidas em lei. Nesse sentido,

as medidas coercitivas necessárias para assegurar o pagamento do

crédito obreiro devem atingir o patrimônio do executado, de modo

que não há cogitar o deferimento do pedido de suspensão e

apreensão do passaporte e da carteira nacional de habilitação,

porquanto incide diretamente sobre a pessoa do devedor,

restringindo o seu direito de locomoção assegurado no inciso XV do

art. 5º da Constituição Federal, configurando, em última análise,

constrangimento ilegal. (AP 0001326-24.2016.5.12.0018, 4ª

Câmara, Rel. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone, 14/09/2022).

MEDIDAS COERCITIVAS ATÍPICAS. SUSPENSÃO DE CARTEIRA

NACIONAL DE HABILITAÇÃO, APREENSÃO DE PASSAPORTE E

BLOQUEIO DE CARTÕES DE CRÉDITO DO EXECUTADO. A

aplicação de medidas como apreensão da carteira nacional de

habilitação e do passaporte do executado atinge sua esfera

pessoal. A execução é realizada para satisfazer o crédito trabalhista

(arts. 789 e 824 do CPC), não se revelando proporcional nem

razoável a aplicação das medidas pleiteadas por restringirem o

direito fundamental de ir e vir do executado (CF, art. 5º). (AP

0000161-59.2014.5.12.0034, 6ª Câmara, Rel. Narbal Antônio de

Mendonça Fileti, 27/09/2022).

Assim, embora nesses autos tenham sido realizadas diversas

tentativas inexitosas de penhora no afã de obter a satisfação do

crédito trabalhista reconhecido, entendo indevida a medida

coercitiva determinada, porquanto se trata de diligência inútil e

desnecessária, na forma dos arts. 765 e 370, caput e parágrafo

único, do CPC.

A propósito, além da utilidade da execução devem ainda ser

prestigiados a garantia constitucional de ir e vir, os princípios da não

prejudicialidade e do não aviltamento do devedor, estes últimos

decorrentes do princípio constitucional da dignidade humana.

Nesse contexto e neste momento, entendo indevida a medida.

Ante o exposto, dou provimento para determinar o levantamento da

suspensão das CNHs dos sócios executados determinada à fl. 319

dos autos.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, com

restrições do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta

quanto à fundamentação,  DAR-LHE PROVIMENTO  para

determinar o levantamento da suspensão das CNHs dos sócios

executados, nos termos da fundamentação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000329-27.2019.5.12.0021
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE AMAURI WILICZINSKI

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

AGRAVANTE CEZANNE PEREIRA WILICZINSKI

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

AGRAVANTE CEZANNE PEREIRA WILICZINSKI -
ME

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

AGRAVADO CRISELDA LUCIANA DE MELO

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI WILICZINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000329-27.2019.5.12.0021 (AP)

AGRAVANTE: CEZANNE PEREIRA WILICZINSKI - ME, AMAURI

WILICZINSKI, CEZANNE PEREIRA WILICZINSKI

AGRAVADO: CRISELDA LUCIANA DE MELO

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. MEDIDAS COERCITIVAS

NA EXECUÇÃO TRABALHISTA. BLOQUEIO DE CARTÕES DE

CRÉDITO E APREENSÃO DO PASSAPORTE E DA CNH.

OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA UTILIDADE DA

EXECUÇÃO, DA NÃO PREJUDICIALIDADE E DO NÃO

AVILTAMENTO DO DEVEDOR. Caso concreto em que as medidas

coercitivas, tais como o bloqueio dos cartões de crédito, a

apreensão do passaporte e a suspensão da CNH do executado,

não se compatibilizam com os princípios da utilidade da execução,

bem como com a garantia constitucional de ir e vir e os princípios da

não prejudicialidade e do não aviltamento do devedor, estes

decorrentes do princípio constitucional da dignidade humana.

RELATÓRIO

Os sócios executados interpõem agravo de petição em face da

determinação de suspensão de suas CNHs.

O exequente apresenta contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso e da contraminuta, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Os sócios executados objetivam o levantamento da determinação

de suspensão das suas CNHs.

A medida foi determinada à fl. 319, pelo fundamento de que se

mostram ineficazes as medidas coercitivas ordinárias e que não

demonstrado interesse dos executados na quitação da dívida.
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A previsão legal constante do art. 139, IV, do CPC é no sentido de

incumbir ao Juiz a determinação de todas as medidas coercitivas

necessárias a induzir o devedor a pagamento. O Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADI 5.941, firmou a possibilidade de

adoção das medidas coercitivas - como a ora adotada pelo Juízo -

com vistas a compelir o devedor ao pagamento, entretanto, devem

ser aferidas a adequação e a utilidade da medida, o que não verifico

nos autos.

A suspensão da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), além de

não viabilizar a quitação da dívida trabalhista, resultaria em

prejuízos à garantia constitucional de ir e vir dos executados e,

ainda, de seu sustento, diante da juntada de declaração no sentido

de que o autor realiza trabalhos como motorista.

Registro que neste momento nem mesmo há indícios suficientes da

ocultação de patrimônio.

Nesse sentido, a propósito, é a Jurisprudência deste Tribunal:

APREENSÃO E SUSPENSÃO DO PASSAPORTE E DA

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO. INDEFERIMENTO.

Conforme dicção do art. 789 do CPC, o devedor responde com

todos os seus bens presentes e futuros para o cumprimento de suas

obrigações, salvo as restrições estabelecidas em lei. Nesse sentido,

as medidas coercitivas necessárias para assegurar o pagamento do

crédito obreiro devem atingir o patrimônio do executado, de modo

que não há cogitar o deferimento do pedido de suspensão e

apreensão do passaporte e da carteira nacional de habilitação,

porquanto incide diretamente sobre a pessoa do devedor,

restringindo o seu direito de locomoção assegurado no inciso XV do

art. 5º da Constituição Federal, configurando, em última análise,

constrangimento ilegal. (AP 0001326-24.2016.5.12.0018, 4ª

Câmara, Rel. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone, 14/09/2022).

MEDIDAS COERCITIVAS ATÍPICAS. SUSPENSÃO DE CARTEIRA

NACIONAL DE HABILITAÇÃO, APREENSÃO DE PASSAPORTE E

BLOQUEIO DE CARTÕES DE CRÉDITO DO EXECUTADO. A

aplicação de medidas como apreensão da carteira nacional de

habilitação e do passaporte do executado atinge sua esfera

pessoal. A execução é realizada para satisfazer o crédito trabalhista

(arts. 789 e 824 do CPC), não se revelando proporcional nem

razoável a aplicação das medidas pleiteadas por restringirem o

direito fundamental de ir e vir do executado (CF, art. 5º). (AP

0000161-59.2014.5.12.0034, 6ª Câmara, Rel. Narbal Antônio de

Mendonça Fileti, 27/09/2022).

Assim, embora nesses autos tenham sido realizadas diversas

tentativas inexitosas de penhora no afã de obter a satisfação do

crédito trabalhista reconhecido, entendo indevida a medida

coercitiva determinada, porquanto se trata de diligência inútil e

desnecessária, na forma dos arts. 765 e 370, caput e parágrafo

único, do CPC.

A propósito, além da utilidade da execução devem ainda ser

prestigiados a garantia constitucional de ir e vir, os princípios da não

prejudicialidade e do não aviltamento do devedor, estes últimos

decorrentes do princípio constitucional da dignidade humana.

Nesse contexto e neste momento, entendo indevida a medida.

Ante o exposto, dou provimento para determinar o levantamento da

suspensão das CNHs dos sócios executados determinada à fl. 319

dos autos.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, com

restrições do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta

quanto à fundamentação,  DAR-LHE PROVIMENTO  para

determinar o levantamento da suspensão das CNHs dos sócios

executados, nos termos da fundamentação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora
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Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000329-27.2019.5.12.0021
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE AMAURI WILICZINSKI

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

AGRAVANTE CEZANNE PEREIRA WILICZINSKI

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

AGRAVANTE CEZANNE PEREIRA WILICZINSKI -
ME

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

AGRAVADO CRISELDA LUCIANA DE MELO

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZANNE PEREIRA WILICZINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000329-27.2019.5.12.0021 (AP)

AGRAVANTE: CEZANNE PEREIRA WILICZINSKI - ME, AMAURI

WILICZINSKI, CEZANNE PEREIRA WILICZINSKI

AGRAVADO: CRISELDA LUCIANA DE MELO

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. MEDIDAS COERCITIVAS

NA EXECUÇÃO TRABALHISTA. BLOQUEIO DE CARTÕES DE

CRÉDITO E APREENSÃO DO PASSAPORTE E DA CNH.

OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA UTILIDADE DA

EXECUÇÃO, DA NÃO PREJUDICIALIDADE E DO NÃO

AVILTAMENTO DO DEVEDOR. Caso concreto em que as medidas

coercitivas, tais como o bloqueio dos cartões de crédito, a

apreensão do passaporte e a suspensão da CNH do executado,

não se compatibilizam com os princípios da utilidade da execução,

bem como com a garantia constitucional de ir e vir e os princípios da

não prejudicialidade e do não aviltamento do devedor, estes

decorrentes do princípio constitucional da dignidade humana.

RELATÓRIO

Os sócios executados interpõem agravo de petição em face da

determinação de suspensão de suas CNHs.

O exequente apresenta contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso e da contraminuta, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Os sócios executados objetivam o levantamento da determinação

de suspensão das suas CNHs.

A medida foi determinada à fl. 319, pelo fundamento de que se

mostram ineficazes as medidas coercitivas ordinárias e que não

demonstrado interesse dos executados na quitação da dívida.

A previsão legal constante do art. 139, IV, do CPC é no sentido de

incumbir ao Juiz a determinação de todas as medidas coercitivas

necessárias a induzir o devedor a pagamento. O Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADI 5.941, firmou a possibilidade de

adoção das medidas coercitivas - como a ora adotada pelo Juízo -

com vistas a compelir o devedor ao pagamento, entretanto, devem

ser aferidas a adequação e a utilidade da medida, o que não verifico

nos autos.

A suspensão da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), além de

não viabilizar a quitação da dívida trabalhista, resultaria em

prejuízos à garantia constitucional de ir e vir dos executados e,

ainda, de seu sustento, diante da juntada de declaração no sentido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4784
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de que o autor realiza trabalhos como motorista.

Registro que neste momento nem mesmo há indícios suficientes da

ocultação de patrimônio.

Nesse sentido, a propósito, é a Jurisprudência deste Tribunal:

APREENSÃO E SUSPENSÃO DO PASSAPORTE E DA

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO. INDEFERIMENTO.

Conforme dicção do art. 789 do CPC, o devedor responde com

todos os seus bens presentes e futuros para o cumprimento de suas

obrigações, salvo as restrições estabelecidas em lei. Nesse sentido,

as medidas coercitivas necessárias para assegurar o pagamento do

crédito obreiro devem atingir o patrimônio do executado, de modo

que não há cogitar o deferimento do pedido de suspensão e

apreensão do passaporte e da carteira nacional de habilitação,

porquanto incide diretamente sobre a pessoa do devedor,

restringindo o seu direito de locomoção assegurado no inciso XV do

art. 5º da Constituição Federal, configurando, em última análise,

constrangimento ilegal. (AP 0001326-24.2016.5.12.0018, 4ª

Câmara, Rel. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone, 14/09/2022).

MEDIDAS COERCITIVAS ATÍPICAS. SUSPENSÃO DE CARTEIRA

NACIONAL DE HABILITAÇÃO, APREENSÃO DE PASSAPORTE E

BLOQUEIO DE CARTÕES DE CRÉDITO DO EXECUTADO. A

aplicação de medidas como apreensão da carteira nacional de

habilitação e do passaporte do executado atinge sua esfera

pessoal. A execução é realizada para satisfazer o crédito trabalhista

(arts. 789 e 824 do CPC), não se revelando proporcional nem

razoável a aplicação das medidas pleiteadas por restringirem o

direito fundamental de ir e vir do executado (CF, art. 5º). (AP

0000161-59.2014.5.12.0034, 6ª Câmara, Rel. Narbal Antônio de

Mendonça Fileti, 27/09/2022).

Assim, embora nesses autos tenham sido realizadas diversas

tentativas inexitosas de penhora no afã de obter a satisfação do

crédito trabalhista reconhecido, entendo indevida a medida

coercitiva determinada, porquanto se trata de diligência inútil e

desnecessária, na forma dos arts. 765 e 370, caput e parágrafo

único, do CPC.

A propósito, além da utilidade da execução devem ainda ser

prestigiados a garantia constitucional de ir e vir, os princípios da não

prejudicialidade e do não aviltamento do devedor, estes últimos

decorrentes do princípio constitucional da dignidade humana.

Nesse contexto e neste momento, entendo indevida a medida.

Ante o exposto, dou provimento para determinar o levantamento da

suspensão das CNHs dos sócios executados determinada à fl. 319

dos autos.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, com

restrições do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta

quanto à fundamentação,  DAR-LHE PROVIMENTO  para

determinar o levantamento da suspensão das CNHs dos sócios

executados, nos termos da fundamentação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.
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CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000329-27.2019.5.12.0021
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE AMAURI WILICZINSKI

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

AGRAVANTE CEZANNE PEREIRA WILICZINSKI

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

AGRAVANTE CEZANNE PEREIRA WILICZINSKI -
ME

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

AGRAVADO CRISELDA LUCIANA DE MELO

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISELDA LUCIANA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000329-27.2019.5.12.0021 (AP)

AGRAVANTE: CEZANNE PEREIRA WILICZINSKI - ME, AMAURI

WILICZINSKI, CEZANNE PEREIRA WILICZINSKI

AGRAVADO: CRISELDA LUCIANA DE MELO

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. MEDIDAS COERCITIVAS

NA EXECUÇÃO TRABALHISTA. BLOQUEIO DE CARTÕES DE

CRÉDITO E APREENSÃO DO PASSAPORTE E DA CNH.

OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA UTILIDADE DA

EXECUÇÃO, DA NÃO PREJUDICIALIDADE E DO NÃO

AVILTAMENTO DO DEVEDOR. Caso concreto em que as medidas

coercitivas, tais como o bloqueio dos cartões de crédito, a

apreensão do passaporte e a suspensão da CNH do executado,

não se compatibilizam com os princípios da utilidade da execução,

bem como com a garantia constitucional de ir e vir e os princípios da

não prejudicialidade e do não aviltamento do devedor, estes

decorrentes do princípio constitucional da dignidade humana.

RELATÓRIO

Os sócios executados interpõem agravo de petição em face da

determinação de suspensão de suas CNHs.

O exequente apresenta contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso e da contraminuta, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Os sócios executados objetivam o levantamento da determinação

de suspensão das suas CNHs.

A medida foi determinada à fl. 319, pelo fundamento de que se

mostram ineficazes as medidas coercitivas ordinárias e que não

demonstrado interesse dos executados na quitação da dívida.

A previsão legal constante do art. 139, IV, do CPC é no sentido de

incumbir ao Juiz a determinação de todas as medidas coercitivas

necessárias a induzir o devedor a pagamento. O Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADI 5.941, firmou a possibilidade de

adoção das medidas coercitivas - como a ora adotada pelo Juízo -

com vistas a compelir o devedor ao pagamento, entretanto, devem

ser aferidas a adequação e a utilidade da medida, o que não verifico

nos autos.

A suspensão da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), além de

não viabilizar a quitação da dívida trabalhista, resultaria em

prejuízos à garantia constitucional de ir e vir dos executados e,

ainda, de seu sustento, diante da juntada de declaração no sentido

de que o autor realiza trabalhos como motorista.

Registro que neste momento nem mesmo há indícios suficientes da

ocultação de patrimônio.

Nesse sentido, a propósito, é a Jurisprudência deste Tribunal:

APREENSÃO E SUSPENSÃO DO PASSAPORTE E DA

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO. INDEFERIMENTO.

Conforme dicção do art. 789 do CPC, o devedor responde com

todos os seus bens presentes e futuros para o cumprimento de suas

obrigações, salvo as restrições estabelecidas em lei. Nesse sentido,

as medidas coercitivas necessárias para assegurar o pagamento do

crédito obreiro devem atingir o patrimônio do executado, de modo

que não há cogitar o deferimento do pedido de suspensão e
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apreensão do passaporte e da carteira nacional de habilitação,

porquanto incide diretamente sobre a pessoa do devedor,

restringindo o seu direito de locomoção assegurado no inciso XV do

art. 5º da Constituição Federal, configurando, em última análise,

constrangimento ilegal. (AP 0001326-24.2016.5.12.0018, 4ª

Câmara, Rel. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone, 14/09/2022).

MEDIDAS COERCITIVAS ATÍPICAS. SUSPENSÃO DE CARTEIRA

NACIONAL DE HABILITAÇÃO, APREENSÃO DE PASSAPORTE E

BLOQUEIO DE CARTÕES DE CRÉDITO DO EXECUTADO. A

aplicação de medidas como apreensão da carteira nacional de

habilitação e do passaporte do executado atinge sua esfera

pessoal. A execução é realizada para satisfazer o crédito trabalhista

(arts. 789 e 824 do CPC), não se revelando proporcional nem

razoável a aplicação das medidas pleiteadas por restringirem o

direito fundamental de ir e vir do executado (CF, art. 5º). (AP

0000161-59.2014.5.12.0034, 6ª Câmara, Rel. Narbal Antônio de

Mendonça Fileti, 27/09/2022).

Assim, embora nesses autos tenham sido realizadas diversas

tentativas inexitosas de penhora no afã de obter a satisfação do

crédito trabalhista reconhecido, entendo indevida a medida

coercitiva determinada, porquanto se trata de diligência inútil e

desnecessária, na forma dos arts. 765 e 370, caput e parágrafo

único, do CPC.

A propósito, além da utilidade da execução devem ainda ser

prestigiados a garantia constitucional de ir e vir, os princípios da não

prejudicialidade e do não aviltamento do devedor, estes últimos

decorrentes do princípio constitucional da dignidade humana.

Nesse contexto e neste momento, entendo indevida a medida.

Ante o exposto, dou provimento para determinar o levantamento da

suspensão das CNHs dos sócios executados determinada à fl. 319

dos autos.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, com

restrições do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta

quanto à fundamentação,  DAR-LHE PROVIMENTO  para

determinar o levantamento da suspensão das CNHs dos sócios

executados, nos termos da fundamentação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000294-25.2015.5.12.0048
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LAERCIO MIRANDA

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO HABITUAL GESTAO DE MAO DE
OBRA EIRELI

ADVOGADO LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI
FILHO(OAB: 13168/PR)

AGRAVADO MARIO GOMES DA SILVA

AGRAVADO ALINE ADRIELI MACIEL FIAMETTI
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ADVOGADO ELISSON LEANDRO NAZARIO(OAB:
96389/PR)

AGRAVADO SILVANA MACIEL FIAMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000294-25.2015.5.12.0048 (AP)

AGRAVANTE: LAERCIO MIRANDA

AGRAVADO: HABITUAL GESTAO DE MAO DE OBRA EIRELI,

MARIO GOMES DA SILVA , SILVANA MACIEL FIAMETTI, ALINE

ADRIELI MACIEL FIAMETTI

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE SALÁRIOS E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. Afigura-se ilegal a penhora

que recai sobre salário para satisfação de crédito trabalhista, ainda

que seja limitada a determinado percentual, por se tratar de

montante absolutamente impenhorável, a teor do disposto no art.

833, inc. IV, do CPC.

RELATÓRIO

O exequente interpõe agravo de petição em face de decisão do

juízo da execução que acolheu o incidente de impenhorabilidade da

executada Aline Fiameti e deferiu a liberação dos valores

bloqueados na sua conta bancária, em razão de ser tal verba

decorrente de pagamento de salário (fls. 1260-1261).

Requer a reforma da decisão para que seja mantida a penhora dos

valores localizados nas contas bancárias da executada.

Sem contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, por observados os requisitos legais

de admissibilidade.

MÉRITO

PENHORA DE SALÁRIOS

O Magistrado de origem acolheu o incidente de impenhorabilidade

da executada Aline Fiameti e deferiu a liberação dos valores

bloqueados na sua conta bancária, em razão de ser tal verba

decorrente de pagamento de salário.

Inconformado, o exequente afirma que a presente execução corre

desde o ano de 2015 e que busca uma forma de satisfazer seus

créditos trabalhistas. Invoca o §2º do artigo 833 do CPC,

sustentando que a impenhorabilidade de proventos de natureza

alimentar não se aplica quando a constrição judicial tem por

finalidade o pagamento de prestação alimentícia.

Argumenta que os créditos trabalhistas têm natureza alimentar e

que são dotados de preferência, conforme estabelecem os arts.

100, §1º da CRFB/88 e art. 186 do CTN, sendo possível, portanto, a

penhora do salário da executada agravada para satisfação de

crédito trabalhista. Cita julgados do TST para corroborar a sua tese.

Requer desse modo seja mantido o bloqueio realizado frente aos

princípios da proporcionalidade e da dignidade da pessoa humana,

bem como em razão da aplicação dos artigos 100, §1º da CRFB/88

(primazia do crédito trabalhista) e 833, §2º do CPC (possibilidade de

penhora para pagamento de prestação al imentícia) e a

jurisprudência atual do TST.

Sucessivamente, pede seja mantida a penhora de 50% do salário,

inclusive sobre os pagamentos futuros, ressaltando que a

remuneração da agravada é de R$ 3.589,25.

Tem prevalecido neste Tribunal o entendimento de que "afigura-se

ilegal a penhora que recai sobre salário e proventos de

aposentadoria para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja

limitada a determinado percentual, por se tratar de montante

absolutamente impenhorável, a teor do disposto no art. 833, inc. IV

do CPC" (Ac.-3ªC AP 0004600-93.1994.5.12.0041).

Inaplicável para os créditos trabalhistas, portanto, a exceção

prevista na parte inicial do § 2º do referido artigo, que trata da

possibilidade de penhora de verbas destinadas ao sustento do

devedor e de sua família para o pagamento de prestação

alimentícia, ainda que limitado a determinado percentual.

Nesse sentido, é a diretriz fixada em recentes julgados deste

Regional:

SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. Não prospera a pretensão de

penhora sobre parte do salário do executado, por se tratar de valor

absolutamente impenhorável, conforme expressa previsão contida
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no art. 833, IV, do Código de Processo Civil. (TRT12 - AP - 0001677

-82.2016.5.12.0022, Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara,

Data de Assinatura: 14/12/2023).

PENHORA DE SALÁRIO. ART. 833, IV E § 2o, DO CPC.

EXCEPCIONALIDADE DA NORMA NÃO VERIFICADA.

INVIABILIDADE DA MEDIDA. Segundo o art. 833, IV, do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do art. 769 da CLT, são

impenhoráveis os salários do empregado, bem como os proventos

de aposentadoria e pensão. A proteção legal não alcança a

importância excedente a 50 salários-mínimos, assim como a

hipótese de créditos com natureza de pensão alimentícia,

consoante se deflui do § 2o do mesmo dispositivo. Não verificadas

as circunstâncias excepcionais previstas na norma, a penhora dos

salários da parte executada se revela ilegítima. Exegese da

Orientação Jurisprudencial 153 da SBDI-2 do TST. (TRT12 - AP -

0000475-78.2022.5.12.0016, Rel. MIRNA ULIANO BERTOLDI, 6ª

Câmara, Data de Assinatura: 24/05/2023)

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  I M P E N H O R A B I L I D A D E .

FLEXIBILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Por força do art. 833, IV, do

CPC, os montantes recebidos a título de salários, aposentadorias,

entre outros, são impenhoráveis. O bloqueio de valores em conta-

corrente, cujos créditos possuem a natureza precitada, deve ser

levantado, sob pena de violação ao artigo precitado. Ademais,

exceto quando superiores a 50 (cinquenta) salários mínimos, a

impenhorabilidade dos bens assim caracterizados não comporta

qualquer flexibilização, independente do caráter alimentar das

verbas trabalhistas. A "prestação alimentícia" ressalvada no § 2o do

artigo precitado guarda relação, apenas, com as obrigações

previstas nos arts. 1.694 e seguintes do Código Civil (subtítulo III,

"Dos alimentos"); é, portanto, espécie de crédito alimentício, e não

gênero que contemple as verbas trabalhistas. Aplicação da OJ no

153 da SDI-2 do TST. (TRT12 - AP - 0054900-23.2002.5.12.0027,

Rel. ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO, 1ª Câmara, Data de

Assinatura: 17/05/2023)

PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. São absolutamente

impenhoráveis "[...] os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, ressalvado o §2o [...]" (Artigo 833,

IV, do CPC) (TRT12 - AP - 0001286-86.2013.5.12.0005 , Rel.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA , 4ª Câmara, Data de Assinatura:

15/05/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIO E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. ILEGALIDADE. É ilegal a

penhora sobre salário para satisfação de crédito trabalhista, ainda

que seja limitada a determinado percentual, pois trata-se de bem

absolutamente impenhorável à luz do disposto no art. 833, IV, do

CPC. Assim, inócua expedição de ofício aos órgãos do trabalho e

ao INSS para que informe a existência de vínculo de emprego e de

recebimento de benefícios previdenciários. (TRT12 - AP - 0000166-

53.2016.5.12.0053, Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA, 3ª

Câmara, Data de Assinatura: 23/02/2023).

Não olvido do disposto no §2º do artigo 833 do CPC, no sentido da

possibilidade de penhora de salário para o pagamento de pensão

alimentícia.

No entanto, em que pese a existência de entendimentos em sentido

contrário, compartilho do entendimento de que a prestação

alimentícia é espécie e não gênero de crédito de natureza

alimentícia, de modo que a prestação alimentícia não abrange o

crédito trabalhista.

Nesse sentido aliás, é a proposição consolidada na OJ n. 153 da

SDI-2 do TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017,

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo a decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Registro que o § 2º do art. 649 do CPC de 1973 tem conteúdo

idêntico ao §2º do artigo 833 do CPC vigente.

Por força disso, não prospera a insurgência do exequente.

Por todo o exposto, mantenho a decisão agravada e nego o pedido

subsidiário de penhora do percentual de 50% do salário, na forma

da fundamentação.

Nego provimento ao apelo.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão já contém os fundamentos necessários para que todas as

matérias sejam consideradas prequestionadas, afigurando-se

desnecessária a manifestação sobre cada um dos argumentos ou

dos dispositivos legais invocados pelas partes (Súmula n. 297 do
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TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas pela executada, no valor de R$ 44,26, ao

final, na forma do art. 789-A da CLT.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000294-25.2015.5.12.0048
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LAERCIO MIRANDA

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO HABITUAL GESTAO DE MAO DE
OBRA EIRELI

ADVOGADO LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI
FILHO(OAB: 13168/PR)

AGRAVADO MARIO GOMES DA SILVA

AGRAVADO ALINE ADRIELI MACIEL FIAMETTI

ADVOGADO ELISSON LEANDRO NAZARIO(OAB:
96389/PR)

AGRAVADO SILVANA MACIEL FIAMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HABITUAL GESTAO DE MAO DE OBRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000294-25.2015.5.12.0048 (AP)

AGRAVANTE: LAERCIO MIRANDA

AGRAVADO: HABITUAL GESTAO DE MAO DE OBRA EIRELI,

MARIO GOMES DA SILVA , SILVANA MACIEL FIAMETTI, ALINE

ADRIELI MACIEL FIAMETTI

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR
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EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE SALÁRIOS E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. Afigura-se ilegal a penhora

que recai sobre salário para satisfação de crédito trabalhista, ainda

que seja limitada a determinado percentual, por se tratar de

montante absolutamente impenhorável, a teor do disposto no art.

833, inc. IV, do CPC.

RELATÓRIO

O exequente interpõe agravo de petição em face de decisão do

juízo da execução que acolheu o incidente de impenhorabilidade da

executada Aline Fiameti e deferiu a liberação dos valores

bloqueados na sua conta bancária, em razão de ser tal verba

decorrente de pagamento de salário (fls. 1260-1261).

Requer a reforma da decisão para que seja mantida a penhora dos

valores localizados nas contas bancárias da executada.

Sem contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, por observados os requisitos legais

de admissibilidade.

MÉRITO

PENHORA DE SALÁRIOS

O Magistrado de origem acolheu o incidente de impenhorabilidade

da executada Aline Fiameti e deferiu a liberação dos valores

bloqueados na sua conta bancária, em razão de ser tal verba

decorrente de pagamento de salário.

Inconformado, o exequente afirma que a presente execução corre

desde o ano de 2015 e que busca uma forma de satisfazer seus

créditos trabalhistas. Invoca o §2º do artigo 833 do CPC,

sustentando que a impenhorabilidade de proventos de natureza

alimentar não se aplica quando a constrição judicial tem por

finalidade o pagamento de prestação alimentícia.

Argumenta que os créditos trabalhistas têm natureza alimentar e

que são dotados de preferência, conforme estabelecem os arts.

100, §1º da CRFB/88 e art. 186 do CTN, sendo possível, portanto, a

penhora do salário da executada agravada para satisfação de

crédito trabalhista. Cita julgados do TST para corroborar a sua tese.

Requer desse modo seja mantido o bloqueio realizado frente aos

princípios da proporcionalidade e da dignidade da pessoa humana,

bem como em razão da aplicação dos artigos 100, §1º da CRFB/88

(primazia do crédito trabalhista) e 833, §2º do CPC (possibilidade de

penhora para pagamento de prestação al imentícia) e a

jurisprudência atual do TST.

Sucessivamente, pede seja mantida a penhora de 50% do salário,

inclusive sobre os pagamentos futuros, ressaltando que a

remuneração da agravada é de R$ 3.589,25.

Tem prevalecido neste Tribunal o entendimento de que "afigura-se

ilegal a penhora que recai sobre salário e proventos de

aposentadoria para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja

limitada a determinado percentual, por se tratar de montante

absolutamente impenhorável, a teor do disposto no art. 833, inc. IV

do CPC" (Ac.-3ªC AP 0004600-93.1994.5.12.0041).

Inaplicável para os créditos trabalhistas, portanto, a exceção

prevista na parte inicial do § 2º do referido artigo, que trata da

possibilidade de penhora de verbas destinadas ao sustento do

devedor e de sua família para o pagamento de prestação

alimentícia, ainda que limitado a determinado percentual.

Nesse sentido, é a diretriz fixada em recentes julgados deste

Regional:

SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. Não prospera a pretensão de

penhora sobre parte do salário do executado, por se tratar de valor

absolutamente impenhorável, conforme expressa previsão contida

no art. 833, IV, do Código de Processo Civil. (TRT12 - AP - 0001677

-82.2016.5.12.0022, Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara,

Data de Assinatura: 14/12/2023).

PENHORA DE SALÁRIO. ART. 833, IV E § 2o, DO CPC.

EXCEPCIONALIDADE DA NORMA NÃO VERIFICADA.

INVIABILIDADE DA MEDIDA. Segundo o art. 833, IV, do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do art. 769 da CLT, são

impenhoráveis os salários do empregado, bem como os proventos

de aposentadoria e pensão. A proteção legal não alcança a

importância excedente a 50 salários-mínimos, assim como a

hipótese de créditos com natureza de pensão alimentícia,

consoante se deflui do § 2o do mesmo dispositivo. Não verificadas

as circunstâncias excepcionais previstas na norma, a penhora dos

salários da parte executada se revela ilegítima. Exegese da

Orientação Jurisprudencial 153 da SBDI-2 do TST. (TRT12 - AP -

0000475-78.2022.5.12.0016, Rel. MIRNA ULIANO BERTOLDI, 6ª

Câmara, Data de Assinatura: 24/05/2023)

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  I M P E N H O R A B I L I D A D E .

FLEXIBILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Por força do art. 833, IV, do

CPC, os montantes recebidos a título de salários, aposentadorias,

entre outros, são impenhoráveis. O bloqueio de valores em conta-

corrente, cujos créditos possuem a natureza precitada, deve ser

levantado, sob pena de violação ao artigo precitado. Ademais,
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exceto quando superiores a 50 (cinquenta) salários mínimos, a

impenhorabilidade dos bens assim caracterizados não comporta

qualquer flexibilização, independente do caráter alimentar das

verbas trabalhistas. A "prestação alimentícia" ressalvada no § 2o do

artigo precitado guarda relação, apenas, com as obrigações

previstas nos arts. 1.694 e seguintes do Código Civil (subtítulo III,

"Dos alimentos"); é, portanto, espécie de crédito alimentício, e não

gênero que contemple as verbas trabalhistas. Aplicação da OJ no

153 da SDI-2 do TST. (TRT12 - AP - 0054900-23.2002.5.12.0027,

Rel. ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO, 1ª Câmara, Data de

Assinatura: 17/05/2023)

PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. São absolutamente

impenhoráveis "[...] os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, ressalvado o §2o [...]" (Artigo 833,

IV, do CPC) (TRT12 - AP - 0001286-86.2013.5.12.0005 , Rel.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA , 4ª Câmara, Data de Assinatura:

15/05/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIO E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. ILEGALIDADE. É ilegal a

penhora sobre salário para satisfação de crédito trabalhista, ainda

que seja limitada a determinado percentual, pois trata-se de bem

absolutamente impenhorável à luz do disposto no art. 833, IV, do

CPC. Assim, inócua expedição de ofício aos órgãos do trabalho e

ao INSS para que informe a existência de vínculo de emprego e de

recebimento de benefícios previdenciários. (TRT12 - AP - 0000166-

53.2016.5.12.0053, Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA, 3ª

Câmara, Data de Assinatura: 23/02/2023).

Não olvido do disposto no §2º do artigo 833 do CPC, no sentido da

possibilidade de penhora de salário para o pagamento de pensão

alimentícia.

No entanto, em que pese a existência de entendimentos em sentido

contrário, compartilho do entendimento de que a prestação

alimentícia é espécie e não gênero de crédito de natureza

alimentícia, de modo que a prestação alimentícia não abrange o

crédito trabalhista.

Nesse sentido aliás, é a proposição consolidada na OJ n. 153 da

SDI-2 do TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017,

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo a decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Registro que o § 2º do art. 649 do CPC de 1973 tem conteúdo

idêntico ao §2º do artigo 833 do CPC vigente.

Por força disso, não prospera a insurgência do exequente.

Por todo o exposto, mantenho a decisão agravada e nego o pedido

subsidiário de penhora do percentual de 50% do salário, na forma

da fundamentação.

Nego provimento ao apelo.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão já contém os fundamentos necessários para que todas as

matérias sejam consideradas prequestionadas, afigurando-se

desnecessária a manifestação sobre cada um dos argumentos ou

dos dispositivos legais invocados pelas partes (Súmula n. 297 do

TST).
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas pela executada, no valor de R$ 44,26, ao

final, na forma do art. 789-A da CLT.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000294-25.2015.5.12.0048
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LAERCIO MIRANDA

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO HABITUAL GESTAO DE MAO DE
OBRA EIRELI

ADVOGADO LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI
FILHO(OAB: 13168/PR)

AGRAVADO MARIO GOMES DA SILVA

AGRAVADO ALINE ADRIELI MACIEL FIAMETTI

ADVOGADO ELISSON LEANDRO NAZARIO(OAB:
96389/PR)

AGRAVADO SILVANA MACIEL FIAMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000294-25.2015.5.12.0048 (AP)

AGRAVANTE: LAERCIO MIRANDA

AGRAVADO: HABITUAL GESTAO DE MAO DE OBRA EIRELI,

MARIO GOMES DA SILVA , SILVANA MACIEL FIAMETTI, ALINE

ADRIELI MACIEL FIAMETTI

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE SALÁRIOS E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. Afigura-se ilegal a penhora

que recai sobre salário para satisfação de crédito trabalhista, ainda

que seja limitada a determinado percentual, por se tratar de

montante absolutamente impenhorável, a teor do disposto no art.

833, inc. IV, do CPC.

RELATÓRIO

O exequente interpõe agravo de petição em face de decisão do

juízo da execução que acolheu o incidente de impenhorabilidade da

executada Aline Fiameti e deferiu a liberação dos valores

bloqueados na sua conta bancária, em razão de ser tal verba

decorrente de pagamento de salário (fls. 1260-1261).

Requer a reforma da decisão para que seja mantida a penhora dos

valores localizados nas contas bancárias da executada.

Sem contraminuta.
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É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, por observados os requisitos legais

de admissibilidade.

MÉRITO

PENHORA DE SALÁRIOS

O Magistrado de origem acolheu o incidente de impenhorabilidade

da executada Aline Fiameti e deferiu a liberação dos valores

bloqueados na sua conta bancária, em razão de ser tal verba

decorrente de pagamento de salário.

Inconformado, o exequente afirma que a presente execução corre

desde o ano de 2015 e que busca uma forma de satisfazer seus

créditos trabalhistas. Invoca o §2º do artigo 833 do CPC,

sustentando que a impenhorabilidade de proventos de natureza

alimentar não se aplica quando a constrição judicial tem por

finalidade o pagamento de prestação alimentícia.

Argumenta que os créditos trabalhistas têm natureza alimentar e

que são dotados de preferência, conforme estabelecem os arts.

100, §1º da CRFB/88 e art. 186 do CTN, sendo possível, portanto, a

penhora do salário da executada agravada para satisfação de

crédito trabalhista. Cita julgados do TST para corroborar a sua tese.

Requer desse modo seja mantido o bloqueio realizado frente aos

princípios da proporcionalidade e da dignidade da pessoa humana,

bem como em razão da aplicação dos artigos 100, §1º da CRFB/88

(primazia do crédito trabalhista) e 833, §2º do CPC (possibilidade de

penhora para pagamento de prestação al imentícia) e a

jurisprudência atual do TST.

Sucessivamente, pede seja mantida a penhora de 50% do salário,

inclusive sobre os pagamentos futuros, ressaltando que a

remuneração da agravada é de R$ 3.589,25.

Tem prevalecido neste Tribunal o entendimento de que "afigura-se

ilegal a penhora que recai sobre salário e proventos de

aposentadoria para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja

limitada a determinado percentual, por se tratar de montante

absolutamente impenhorável, a teor do disposto no art. 833, inc. IV

do CPC" (Ac.-3ªC AP 0004600-93.1994.5.12.0041).

Inaplicável para os créditos trabalhistas, portanto, a exceção

prevista na parte inicial do § 2º do referido artigo, que trata da

possibilidade de penhora de verbas destinadas ao sustento do

devedor e de sua família para o pagamento de prestação

alimentícia, ainda que limitado a determinado percentual.

Nesse sentido, é a diretriz fixada em recentes julgados deste

Regional:

SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. Não prospera a pretensão de

penhora sobre parte do salário do executado, por se tratar de valor

absolutamente impenhorável, conforme expressa previsão contida

no art. 833, IV, do Código de Processo Civil. (TRT12 - AP - 0001677

-82.2016.5.12.0022, Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara,

Data de Assinatura: 14/12/2023).

PENHORA DE SALÁRIO. ART. 833, IV E § 2o, DO CPC.

EXCEPCIONALIDADE DA NORMA NÃO VERIFICADA.

INVIABILIDADE DA MEDIDA. Segundo o art. 833, IV, do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do art. 769 da CLT, são

impenhoráveis os salários do empregado, bem como os proventos

de aposentadoria e pensão. A proteção legal não alcança a

importância excedente a 50 salários-mínimos, assim como a

hipótese de créditos com natureza de pensão alimentícia,

consoante se deflui do § 2o do mesmo dispositivo. Não verificadas

as circunstâncias excepcionais previstas na norma, a penhora dos

salários da parte executada se revela ilegítima. Exegese da

Orientação Jurisprudencial 153 da SBDI-2 do TST. (TRT12 - AP -

0000475-78.2022.5.12.0016, Rel. MIRNA ULIANO BERTOLDI, 6ª

Câmara, Data de Assinatura: 24/05/2023)

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  I M P E N H O R A B I L I D A D E .

FLEXIBILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Por força do art. 833, IV, do

CPC, os montantes recebidos a título de salários, aposentadorias,

entre outros, são impenhoráveis. O bloqueio de valores em conta-

corrente, cujos créditos possuem a natureza precitada, deve ser

levantado, sob pena de violação ao artigo precitado. Ademais,

exceto quando superiores a 50 (cinquenta) salários mínimos, a

impenhorabilidade dos bens assim caracterizados não comporta

qualquer flexibilização, independente do caráter alimentar das

verbas trabalhistas. A "prestação alimentícia" ressalvada no § 2o do

artigo precitado guarda relação, apenas, com as obrigações

previstas nos arts. 1.694 e seguintes do Código Civil (subtítulo III,

"Dos alimentos"); é, portanto, espécie de crédito alimentício, e não

gênero que contemple as verbas trabalhistas. Aplicação da OJ no

153 da SDI-2 do TST. (TRT12 - AP - 0054900-23.2002.5.12.0027,

Rel. ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO, 1ª Câmara, Data de

Assinatura: 17/05/2023)

PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. São absolutamente

impenhoráveis "[...] os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, ressalvado o §2o [...]" (Artigo 833,

IV, do CPC) (TRT12 - AP - 0001286-86.2013.5.12.0005 , Rel.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA , 4ª Câmara, Data de Assinatura:

15/05/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIO E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. ILEGALIDADE. É ilegal a
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penhora sobre salário para satisfação de crédito trabalhista, ainda

que seja limitada a determinado percentual, pois trata-se de bem

absolutamente impenhorável à luz do disposto no art. 833, IV, do

CPC. Assim, inócua expedição de ofício aos órgãos do trabalho e

ao INSS para que informe a existência de vínculo de emprego e de

recebimento de benefícios previdenciários. (TRT12 - AP - 0000166-

53.2016.5.12.0053, Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA, 3ª

Câmara, Data de Assinatura: 23/02/2023).

Não olvido do disposto no §2º do artigo 833 do CPC, no sentido da

possibilidade de penhora de salário para o pagamento de pensão

alimentícia.

No entanto, em que pese a existência de entendimentos em sentido

contrário, compartilho do entendimento de que a prestação

alimentícia é espécie e não gênero de crédito de natureza

alimentícia, de modo que a prestação alimentícia não abrange o

crédito trabalhista.

Nesse sentido aliás, é a proposição consolidada na OJ n. 153 da

SDI-2 do TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017,

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo a decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Registro que o § 2º do art. 649 do CPC de 1973 tem conteúdo

idêntico ao §2º do artigo 833 do CPC vigente.

Por força disso, não prospera a insurgência do exequente.

Por todo o exposto, mantenho a decisão agravada e nego o pedido

subsidiário de penhora do percentual de 50% do salário, na forma

da fundamentação.

Nego provimento ao apelo.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão já contém os fundamentos necessários para que todas as

matérias sejam consideradas prequestionadas, afigurando-se

desnecessária a manifestação sobre cada um dos argumentos ou

dos dispositivos legais invocados pelas partes (Súmula n. 297 do

TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas pela executada, no valor de R$ 44,26, ao

final, na forma do art. 789-A da CLT.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.
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CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000294-25.2015.5.12.0048
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LAERCIO MIRANDA

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO HABITUAL GESTAO DE MAO DE
OBRA EIRELI

ADVOGADO LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI
FILHO(OAB: 13168/PR)

AGRAVADO MARIO GOMES DA SILVA

AGRAVADO ALINE ADRIELI MACIEL FIAMETTI

ADVOGADO ELISSON LEANDRO NAZARIO(OAB:
96389/PR)

AGRAVADO SILVANA MACIEL FIAMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA MACIEL FIAMETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000294-25.2015.5.12.0048 (AP)

AGRAVANTE: LAERCIO MIRANDA

AGRAVADO: HABITUAL GESTAO DE MAO DE OBRA EIRELI,

MARIO GOMES DA SILVA , SILVANA MACIEL FIAMETTI, ALINE

ADRIELI MACIEL FIAMETTI

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE SALÁRIOS E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. Afigura-se ilegal a penhora

que recai sobre salário para satisfação de crédito trabalhista, ainda

que seja limitada a determinado percentual, por se tratar de

montante absolutamente impenhorável, a teor do disposto no art.

833, inc. IV, do CPC.

RELATÓRIO

O exequente interpõe agravo de petição em face de decisão do

juízo da execução que acolheu o incidente de impenhorabilidade da

executada Aline Fiameti e deferiu a liberação dos valores

bloqueados na sua conta bancária, em razão de ser tal verba

decorrente de pagamento de salário (fls. 1260-1261).

Requer a reforma da decisão para que seja mantida a penhora dos

valores localizados nas contas bancárias da executada.

Sem contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, por observados os requisitos legais

de admissibilidade.

MÉRITO

PENHORA DE SALÁRIOS

O Magistrado de origem acolheu o incidente de impenhorabilidade

da executada Aline Fiameti e deferiu a liberação dos valores

bloqueados na sua conta bancária, em razão de ser tal verba

decorrente de pagamento de salário.

Inconformado, o exequente afirma que a presente execução corre

desde o ano de 2015 e que busca uma forma de satisfazer seus

créditos trabalhistas. Invoca o §2º do artigo 833 do CPC,

sustentando que a impenhorabilidade de proventos de natureza

alimentar não se aplica quando a constrição judicial tem por

finalidade o pagamento de prestação alimentícia.

Argumenta que os créditos trabalhistas têm natureza alimentar e

que são dotados de preferência, conforme estabelecem os arts.

100, §1º da CRFB/88 e art. 186 do CTN, sendo possível, portanto, a

penhora do salário da executada agravada para satisfação de

crédito trabalhista. Cita julgados do TST para corroborar a sua tese.

Requer desse modo seja mantido o bloqueio realizado frente aos

princípios da proporcionalidade e da dignidade da pessoa humana,
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bem como em razão da aplicação dos artigos 100, §1º da CRFB/88

(primazia do crédito trabalhista) e 833, §2º do CPC (possibilidade de

penhora para pagamento de prestação al imentícia) e a

jurisprudência atual do TST.

Sucessivamente, pede seja mantida a penhora de 50% do salário,

inclusive sobre os pagamentos futuros, ressaltando que a

remuneração da agravada é de R$ 3.589,25.

Tem prevalecido neste Tribunal o entendimento de que "afigura-se

ilegal a penhora que recai sobre salário e proventos de

aposentadoria para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja

limitada a determinado percentual, por se tratar de montante

absolutamente impenhorável, a teor do disposto no art. 833, inc. IV

do CPC" (Ac.-3ªC AP 0004600-93.1994.5.12.0041).

Inaplicável para os créditos trabalhistas, portanto, a exceção

prevista na parte inicial do § 2º do referido artigo, que trata da

possibilidade de penhora de verbas destinadas ao sustento do

devedor e de sua família para o pagamento de prestação

alimentícia, ainda que limitado a determinado percentual.

Nesse sentido, é a diretriz fixada em recentes julgados deste

Regional:

SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. Não prospera a pretensão de

penhora sobre parte do salário do executado, por se tratar de valor

absolutamente impenhorável, conforme expressa previsão contida

no art. 833, IV, do Código de Processo Civil. (TRT12 - AP - 0001677

-82.2016.5.12.0022, Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara,

Data de Assinatura: 14/12/2023).

PENHORA DE SALÁRIO. ART. 833, IV E § 2o, DO CPC.

EXCEPCIONALIDADE DA NORMA NÃO VERIFICADA.

INVIABILIDADE DA MEDIDA. Segundo o art. 833, IV, do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do art. 769 da CLT, são

impenhoráveis os salários do empregado, bem como os proventos

de aposentadoria e pensão. A proteção legal não alcança a

importância excedente a 50 salários-mínimos, assim como a

hipótese de créditos com natureza de pensão alimentícia,

consoante se deflui do § 2o do mesmo dispositivo. Não verificadas

as circunstâncias excepcionais previstas na norma, a penhora dos

salários da parte executada se revela ilegítima. Exegese da

Orientação Jurisprudencial 153 da SBDI-2 do TST. (TRT12 - AP -

0000475-78.2022.5.12.0016, Rel. MIRNA ULIANO BERTOLDI, 6ª

Câmara, Data de Assinatura: 24/05/2023)

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  I M P E N H O R A B I L I D A D E .

FLEXIBILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Por força do art. 833, IV, do

CPC, os montantes recebidos a título de salários, aposentadorias,

entre outros, são impenhoráveis. O bloqueio de valores em conta-

corrente, cujos créditos possuem a natureza precitada, deve ser

levantado, sob pena de violação ao artigo precitado. Ademais,

exceto quando superiores a 50 (cinquenta) salários mínimos, a

impenhorabilidade dos bens assim caracterizados não comporta

qualquer flexibilização, independente do caráter alimentar das

verbas trabalhistas. A "prestação alimentícia" ressalvada no § 2o do

artigo precitado guarda relação, apenas, com as obrigações

previstas nos arts. 1.694 e seguintes do Código Civil (subtítulo III,

"Dos alimentos"); é, portanto, espécie de crédito alimentício, e não

gênero que contemple as verbas trabalhistas. Aplicação da OJ no

153 da SDI-2 do TST. (TRT12 - AP - 0054900-23.2002.5.12.0027,

Rel. ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO, 1ª Câmara, Data de

Assinatura: 17/05/2023)

PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. São absolutamente

impenhoráveis "[...] os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, ressalvado o §2o [...]" (Artigo 833,

IV, do CPC) (TRT12 - AP - 0001286-86.2013.5.12.0005 , Rel.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA , 4ª Câmara, Data de Assinatura:

15/05/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIO E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. ILEGALIDADE. É ilegal a

penhora sobre salário para satisfação de crédito trabalhista, ainda

que seja limitada a determinado percentual, pois trata-se de bem

absolutamente impenhorável à luz do disposto no art. 833, IV, do

CPC. Assim, inócua expedição de ofício aos órgãos do trabalho e

ao INSS para que informe a existência de vínculo de emprego e de

recebimento de benefícios previdenciários. (TRT12 - AP - 0000166-

53.2016.5.12.0053, Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA, 3ª

Câmara, Data de Assinatura: 23/02/2023).

Não olvido do disposto no §2º do artigo 833 do CPC, no sentido da

possibilidade de penhora de salário para o pagamento de pensão

alimentícia.

No entanto, em que pese a existência de entendimentos em sentido

contrário, compartilho do entendimento de que a prestação

alimentícia é espécie e não gênero de crédito de natureza

alimentícia, de modo que a prestação alimentícia não abrange o

crédito trabalhista.

Nesse sentido aliás, é a proposição consolidada na OJ n. 153 da

SDI-2 do TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017,
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DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo a decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Registro que o § 2º do art. 649 do CPC de 1973 tem conteúdo

idêntico ao §2º do artigo 833 do CPC vigente.

Por força disso, não prospera a insurgência do exequente.

Por todo o exposto, mantenho a decisão agravada e nego o pedido

subsidiário de penhora do percentual de 50% do salário, na forma

da fundamentação.

Nego provimento ao apelo.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão já contém os fundamentos necessários para que todas as

matérias sejam consideradas prequestionadas, afigurando-se

desnecessária a manifestação sobre cada um dos argumentos ou

dos dispositivos legais invocados pelas partes (Súmula n. 297 do

TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas pela executada, no valor de R$ 44,26, ao

final, na forma do art. 789-A da CLT.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000294-25.2015.5.12.0048
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LAERCIO MIRANDA

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

AGRAVADO HABITUAL GESTAO DE MAO DE
OBRA EIRELI

ADVOGADO LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI
FILHO(OAB: 13168/PR)

AGRAVADO MARIO GOMES DA SILVA

AGRAVADO ALINE ADRIELI MACIEL FIAMETTI
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ADVOGADO ELISSON LEANDRO NAZARIO(OAB:
96389/PR)

AGRAVADO SILVANA MACIEL FIAMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ADRIELI MACIEL FIAMETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000294-25.2015.5.12.0048 (AP)

AGRAVANTE: LAERCIO MIRANDA

AGRAVADO: HABITUAL GESTAO DE MAO DE OBRA EIRELI,

MARIO GOMES DA SILVA , SILVANA MACIEL FIAMETTI, ALINE

ADRIELI MACIEL FIAMETTI

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE SALÁRIOS E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. Afigura-se ilegal a penhora

que recai sobre salário para satisfação de crédito trabalhista, ainda

que seja limitada a determinado percentual, por se tratar de

montante absolutamente impenhorável, a teor do disposto no art.

833, inc. IV, do CPC.

RELATÓRIO

O exequente interpõe agravo de petição em face de decisão do

juízo da execução que acolheu o incidente de impenhorabilidade da

executada Aline Fiameti e deferiu a liberação dos valores

bloqueados na sua conta bancária, em razão de ser tal verba

decorrente de pagamento de salário (fls. 1260-1261).

Requer a reforma da decisão para que seja mantida a penhora dos

valores localizados nas contas bancárias da executada.

Sem contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, por observados os requisitos legais

de admissibilidade.

MÉRITO

PENHORA DE SALÁRIOS

O Magistrado de origem acolheu o incidente de impenhorabilidade

da executada Aline Fiameti e deferiu a liberação dos valores

bloqueados na sua conta bancária, em razão de ser tal verba

decorrente de pagamento de salário.

Inconformado, o exequente afirma que a presente execução corre

desde o ano de 2015 e que busca uma forma de satisfazer seus

créditos trabalhistas. Invoca o §2º do artigo 833 do CPC,

sustentando que a impenhorabilidade de proventos de natureza

alimentar não se aplica quando a constrição judicial tem por

finalidade o pagamento de prestação alimentícia.

Argumenta que os créditos trabalhistas têm natureza alimentar e

que são dotados de preferência, conforme estabelecem os arts.

100, §1º da CRFB/88 e art. 186 do CTN, sendo possível, portanto, a

penhora do salário da executada agravada para satisfação de

crédito trabalhista. Cita julgados do TST para corroborar a sua tese.

Requer desse modo seja mantido o bloqueio realizado frente aos

princípios da proporcionalidade e da dignidade da pessoa humana,

bem como em razão da aplicação dos artigos 100, §1º da CRFB/88

(primazia do crédito trabalhista) e 833, §2º do CPC (possibilidade de

penhora para pagamento de prestação al imentícia) e a

jurisprudência atual do TST.

Sucessivamente, pede seja mantida a penhora de 50% do salário,

inclusive sobre os pagamentos futuros, ressaltando que a

remuneração da agravada é de R$ 3.589,25.

Tem prevalecido neste Tribunal o entendimento de que "afigura-se

ilegal a penhora que recai sobre salário e proventos de

aposentadoria para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja

limitada a determinado percentual, por se tratar de montante

absolutamente impenhorável, a teor do disposto no art. 833, inc. IV

do CPC" (Ac.-3ªC AP 0004600-93.1994.5.12.0041).

Inaplicável para os créditos trabalhistas, portanto, a exceção

prevista na parte inicial do § 2º do referido artigo, que trata da

possibilidade de penhora de verbas destinadas ao sustento do

devedor e de sua família para o pagamento de prestação

alimentícia, ainda que limitado a determinado percentual.

Nesse sentido, é a diretriz fixada em recentes julgados deste

Regional:

SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. Não prospera a pretensão de

penhora sobre parte do salário do executado, por se tratar de valor

absolutamente impenhorável, conforme expressa previsão contida
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no art. 833, IV, do Código de Processo Civil. (TRT12 - AP - 0001677

-82.2016.5.12.0022, Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara,

Data de Assinatura: 14/12/2023).

PENHORA DE SALÁRIO. ART. 833, IV E § 2o, DO CPC.

EXCEPCIONALIDADE DA NORMA NÃO VERIFICADA.

INVIABILIDADE DA MEDIDA. Segundo o art. 833, IV, do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por força do art. 769 da CLT, são

impenhoráveis os salários do empregado, bem como os proventos

de aposentadoria e pensão. A proteção legal não alcança a

importância excedente a 50 salários-mínimos, assim como a

hipótese de créditos com natureza de pensão alimentícia,

consoante se deflui do § 2o do mesmo dispositivo. Não verificadas

as circunstâncias excepcionais previstas na norma, a penhora dos

salários da parte executada se revela ilegítima. Exegese da

Orientação Jurisprudencial 153 da SBDI-2 do TST. (TRT12 - AP -

0000475-78.2022.5.12.0016, Rel. MIRNA ULIANO BERTOLDI, 6ª

Câmara, Data de Assinatura: 24/05/2023)

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  I M P E N H O R A B I L I D A D E .

FLEXIBILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Por força do art. 833, IV, do

CPC, os montantes recebidos a título de salários, aposentadorias,

entre outros, são impenhoráveis. O bloqueio de valores em conta-

corrente, cujos créditos possuem a natureza precitada, deve ser

levantado, sob pena de violação ao artigo precitado. Ademais,

exceto quando superiores a 50 (cinquenta) salários mínimos, a

impenhorabilidade dos bens assim caracterizados não comporta

qualquer flexibilização, independente do caráter alimentar das

verbas trabalhistas. A "prestação alimentícia" ressalvada no § 2o do

artigo precitado guarda relação, apenas, com as obrigações

previstas nos arts. 1.694 e seguintes do Código Civil (subtítulo III,

"Dos alimentos"); é, portanto, espécie de crédito alimentício, e não

gênero que contemple as verbas trabalhistas. Aplicação da OJ no

153 da SDI-2 do TST. (TRT12 - AP - 0054900-23.2002.5.12.0027,

Rel. ROBERTO LUIZ GUGLIELMETTO, 1ª Câmara, Data de

Assinatura: 17/05/2023)

PENHORA DE SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. São absolutamente

impenhoráveis "[...] os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, ressalvado o §2o [...]" (Artigo 833,

IV, do CPC) (TRT12 - AP - 0001286-86.2013.5.12.0005 , Rel.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA , 4ª Câmara, Data de Assinatura:

15/05/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIO E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. ILEGALIDADE. É ilegal a

penhora sobre salário para satisfação de crédito trabalhista, ainda

que seja limitada a determinado percentual, pois trata-se de bem

absolutamente impenhorável à luz do disposto no art. 833, IV, do

CPC. Assim, inócua expedição de ofício aos órgãos do trabalho e

ao INSS para que informe a existência de vínculo de emprego e de

recebimento de benefícios previdenciários. (TRT12 - AP - 0000166-

53.2016.5.12.0053, Rel. AMARILDO CARLOS DE LIMA, 3ª

Câmara, Data de Assinatura: 23/02/2023).

Não olvido do disposto no §2º do artigo 833 do CPC, no sentido da

possibilidade de penhora de salário para o pagamento de pensão

alimentícia.

No entanto, em que pese a existência de entendimentos em sentido

contrário, compartilho do entendimento de que a prestação

alimentícia é espécie e não gênero de crédito de natureza

alimentícia, de modo que a prestação alimentícia não abrange o

crédito trabalhista.

Nesse sentido aliás, é a proposição consolidada na OJ n. 153 da

SDI-2 do TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017,

DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017

Ofende direito líquido e certo a decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

Registro que o § 2º do art. 649 do CPC de 1973 tem conteúdo

idêntico ao §2º do artigo 833 do CPC vigente.

Por força disso, não prospera a insurgência do exequente.

Por todo o exposto, mantenho a decisão agravada e nego o pedido

subsidiário de penhora do percentual de 50% do salário, na forma

da fundamentação.

Nego provimento ao apelo.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão já contém os fundamentos necessários para que todas as

matérias sejam consideradas prequestionadas, afigurando-se

desnecessária a manifestação sobre cada um dos argumentos ou

dos dispositivos legais invocados pelas partes (Súmula n. 297 do
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TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas pela executada, no valor de R$ 44,26, ao

final, na forma do art. 789-A da CLT.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000135-77.2022.5.12.0035
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE RH SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO SAIONARA RAQUEL SILVEIRA
MORIMOTO(OAB: 9697/SC)

RECORRENTE CRISLEI VENEZA VIDAL CEZAR

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS MARACH
CARDOSO(OAB: 32510/SC)

ADVOGADO RODRIGO GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 41226/SC)

RECORRIDO RH SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO SAIONARA RAQUEL SILVEIRA
MORIMOTO(OAB: 9697/SC)

RECORRIDO CRISLEI VENEZA VIDAL CEZAR

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS MARACH
CARDOSO(OAB: 32510/SC)

ADVOGADO RODRIGO GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 41226/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLEI VENEZA VIDAL CEZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000135-77.2022.5.12.0035 (RORSum)

RECORRENTE: CRISLEI VENEZA VIDAL CEZAR, RH SOLUCOES

EMPRESARIAIS LTDA

RECORRIDO: CRISLEI VENEZA VIDAL CEZAR, RH SOLUCOES

EMPRESARIAIS LTDA
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RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

Ementa dispensada, na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

RELATÓRIO

O relatório está dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

ADMISSIBILIDADE

O relatório está dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso das partes e das contrarrazões, por atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Recurso da ré

1- ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO

O Juízo a quo reconheceu o direito da autora ao adicional de

insalubridade em grau máximo, em decorrência da limpeza de

banheiros de uso público. Por conseguinte, condenou a ré ao

pagamento das diferenças entre o adicional máximo e aquele

percebido durante a contratualidade, em grau médio.

Extraio da fundamentação da sentença:

[...] apesar de a reclamada contestar o volume de pessoas em

circulação nos locais em que trabalhou o autor, afirmando que" não

são utilizados de forma indiscriminada pelo público em geral, mas

sim por um grupo determinado em pleno gozo da saúde", não nega

que eram banheiros de uso público, dado o caráter do

empreendimento.

Dessa forma, independentemente do número exato de pessoas

utilizando os ambientes higienizados pela parte reclamante, ou o

exato número de banheiros por ela limpos, resultou, como fato

incontroverso nos autos, que os banheiros detinham fluxo de

pessoas indeterminadas, sendo variada, numerosa e/ou

desconhecida suas condições de saúde, não podendo, portanto, a

limpeza ser equiparada ao mesmo serviço exercido em ambiente

doméstico ou de escritório.

Por fim, quanto à previsão em Norma Coletiva de percentual diverso

do reconhecido em perícia judicial, entendo que não há afronta ao

entendimento exposto no Tema 1.046 pelo STF, uma vez que o

previsto em cláusula "Adicional de Insalubridade" não limita nem

restringe um direito trabalhista, somente arbitrando direito mínimo

aos empregados ao estabelecer o percentual de insalubridade no

valor de 20% sobre o salário normativo.

[...]

Assim, sigo as conclusões expostas no laudo pericial e condeno a

ré ao pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo

(40%), com reflexos em férias com 1/3, 13º salário e FGTS com

indenização compensatória de 40% de FGTS.

[...]

Deduza-se o que já recebido a título de insalubridade em grau

médio.

A ré pretende afastar a condenação ao pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo, deferido ao reclamante.

Afirma que as funções desempenhadas pela autora equiparam-se à

limpeza em residências e escritórios, não ensejando o pagamento

do aludido adicional por não serem equivalentes ao trabalho

realizado em galerias e tanques de esgoto e ao trabalho em contato

permanente com lixo urbano, tampouco realizado em banheiros

públicos e coletivos de grande circulação, pelo que entende

inaplicável ao caso o item II da súmula n. 448 do TST.

Alega que foram fornecidos equipamentos de proteção individual

durante toda a contratualidade.

Faz menção ao tema 1046, sustentando que as convenções

coletivas anexadas aos autos determinavam o pagamento do

adicional de insalubridade em grau médio (20%) para os

trabalhadores que exerciam a função de servente de limpeza e/ou

auxiliar de serviços gerais, pelo que requer seja dado validade à

cláusula convencional existente na norma coletiva, excluindo-se a

condenação ao pagamento do adicional em grau máximo.

No caso, é incontroverso que a autora recebia adicional de

insalubridade de 20%. Na exordial, indicou a limpeza de banheiros

de uso coletivo de grande circulação e a coleta do respectivo lixo

como uma das atividades ensejadoras do pagamento do adicional

em grau máximo.

O contrato de trabalho entre as partes vigeu entre 06-9-2018 a 17-3-

2020.

Acerca do pagamento do adicional de insalubridade, a Convenção

Coletiva de 2018/2018 determina a adoção do adicional de 20%

para os auxiliares de serviço e serventes, nos seguintes termos:

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Fica convencionado que os empregados que exercem as funções

de jardineiro, servente, servente braçal, auxiliar de serviços gerais,

líderes de limpeza e encarregados de limpeza perceberão adicional

de insalubridade de 20% calculado sobre o piso salarial do

empregado.

Parágrafo primeiro: Os empregados que prestam serviços em
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postos que tenham contato permanente com pacientes ou com

material infecto contagiante em hospitais, serviços de emergência,

enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros

estabelecimentos destinados aos cuidados com a saúde humana,

também fazem jus ao pagamento de 20% de adicional de

insalubridade sobre o piso salarial do empregado, enquanto

prestarem serviços nestes postos.

Parágrafo segundo: Na hipótese de qualquer alteração

determinando percentual diverso para pagamento do adicional de

insalubridade serão deduzidos todos os valores pagos a este título.

Parágrafo terceiro: Fica autorizada a adoção de jornada de

compensação em ambientes insalubres, não se fazendo necessária

a licença prévia do Ministério do Trabalho, nos termos do art. 60,

parágrafo único e 611-A, XIII da CLT.

A mesma previsão é encontrada na CCT 2019/2019.

Já a CCT 2020/2020 não possui a previsão contida no parágrafo

segundo acima transcrito, prevendo o adicional de insalubridade em

grau médio aos serventes/auxiliares de serviços gerais.

Do acima destacado, conclui-se que as CCTs 2018/2018 e

2019/2019 estabeleceram um adicional de insalubridade mínimo

para a categoria da autora, sem, no entanto, impor restrição acerca

da concessão de percentual maior, a depender das atribuições

desenvo lv idas  e  do seu enquadramento  nas  normas

regu lamentares  do MTE.

Reforça essa interpretação o fato de a norma ter sido expressa, no

parágrafo segundo, quanto à possibilidade de dedução de adicional

pago em percentual superior.

Em que pese tenha sido excluído o parágrafo segundo da CCT

2020/2020, não há previsão de restrição quanto ao direito.

Antes mesmo do advento da Reforma Trabalhista, o Supremo

Tribunal Federal vinha validando a flexibilização de direitos

trabalhistas por meio da negociação coletiva, privilegiando a

autonomia da vontade coletiva e a autocomposição dos conflitos

(art. 7º, XXVI, CF, RE 590415). A consolidação desse entendimento

ocorreu com o julgamento do Tema 1.046 de Repercussão Geral,

no qual firmou a seguinte tese:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Ressalto que a referida tese jurídica se trata de precedente

vinculante, aplicável à prestação de serviço realizada antes ou após

a vigência da Lei n. 13.467/2017, haja vista que a decisão da

Suprema Corte se fundamentou na própria norma constitucional.

No que se refere à definição dos direitos de indisponibilidade

absoluta, entendo que estes se limitam àqueles garantidos

constitucionalmente e no art. 611-B da CLT.

O art. 611-A, por sua vez, estabelece no "caput" c/c inciso XII:

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]

XII - enquadramento do grau de insalubridade; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

Não obstante o adicional de insalubridade esteja relacionado à

saúde e à segurança no trabalho e possua previsão no art. 7º, XXIII,

da CRFB/88, enquadrando-se como matéria de indisponibilidade

absoluta, o grau de insalubridade, em si, não está previsto na norma

constitucional. Ele é definido por meio de norma regulamentar do

Ministério do Trabalho e a sua alteração por meio de norma coletiva

está expressamente autorizada na própria lei, não se tratando,

meramente, de flexibilização de direito.

Assim, a disposição contida na norma coletiva encontra amparo

legal e constitucional, razão pela qual tenho-a como válida.

Dessa forma, cabe verificar se a autora faz jus ao adicional de

insalubridade em grau máximo.

Foi realizada perícia técnica nos autos, na forma do art. 195 da

CLT, tendo emitido o perito o seguinte parecer (Id d0d6ce0, fl. 392):

PARECER DO PERITO

Da análise dos ambientes e atividades desenvolvidas pela

Reclamante, com fulcro na legislação pertinente, entende este

louvado ocorrer labor de natureza insalubre, em grau máximo, em

razão da limpeza de banheiros públicos e coletivos de grande

circulação de pessoas, com a respectiva coleta de lixo,

atividade equiparada a coleta de lixo urbano; conforme previsto

no anexo 14 da NR-15 da Portaria 3.214/78; condição esta

extensiva toda a contratualidade. (destaquei)

Conforme prevê o anexo 14 da NR 15, tem direito ao adicional de

insalubridade em grau máximo o empregado que labora em

atividades de coleta e industrialização de lixo urbano, pelo contato

com agentes biológicos.

A autora, no exercício da função de auxiliar de serviços gerais,

realizava a limpeza apenas da área externa do hotel, corredores,

pátio, salas, área das piscinas, vidros, escadas, incluindo banheiros

de uso dos hóspedes e funcionários e recolhia o respectivo lixo, o

que se equipara ao asseio e conservação desses locais e, portanto,

à tarefa de limpeza doméstica de residências e escritórios. De outro
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lado, a situação regulada pela referida NR trata da coleta de lixo

urbano, entendido como aquele depositado nas lixeiras e

posteriormente coletado por garis, a qual não se equipara ao

contexto fático apresentado nos presentes autos.

Deixo, pois, de aplicar o entendimento consubstanciado na Súmula

n. 46 deste Tribunal e no item II da Súmula n. 448 do TST por não

se tratar a atividade laboral da autora de limpeza de banheiros

públicos equiparada à coleta ou à industrialização de lixo urbano,

por meio de caminhão de lixo, mas limpeza de instalação sanitária

entendida como atividade de asseio e conservação desse local.

Aliás, se o referido Anexo 14 prevê insalubridade em grau médio

para trabalhadores em contato permanente com pacientes, animais

ou com material infectocontagioso, em hospitais, serviços de

emergência, etc., e essa situação é inegavelmente mais insalubre

do que a simples retirada de lixo ensacado, é porque não se pode

aplicar o grau máximo a essa última situação, por uma simples

questão de coerência.

Muito menos se equipara a situação à industrialização de lixo

urbano (a parte autora não participava de nenhum procedimento de

transformação do lixo retirado).

Cabe dizer que o Anexo 14 reputa como esgoto, para fins de

apuração da insalubridade, apenas a parte enclausurada (galerias e

tanques), não sendo cabível considerar o vaso sanitário como

porção inicial, já que não foi assim considerado na normatização do

MTE.

Desse modo, a autora não faz jus ao pagamento de adicional de

insalubridade em grau máximo.

Nos termos da fundamentação exposta, irrelevante a quantidade de

banheiros e usuários, bem como desnecessário o exame da

neutralização dos agentes insalubres.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para afastar a

condenação da ré ao pagamento de adicional de insalubridade em

grau máximo (diferenças). Por conseguinte, inverte-se a

sucumbência honorária pericial, cujo encargo atribui-se à União, em

decorrência da gratuidade da justiça deferida à autora. Observe-se

o limite e os demais termos da Portaria SEAP n. 166/2021.

2-  HORAS EXTRAS.  INVALIDADE DO REGIME DE

COMPENSAÇÃO/BANCO DE HORAS

Eis o teor da sentença quanto ao tema:

A parte autora afirma que havia realização de horas extraordinárias

diariamente na prestação de serviços para a reclamada. Que tinha

jornada das 13h30 às 23h30, ou das 12h às 20h ou, ainda, das 8h

às 16h20min, com A reclamada informa que toda jornada encontra-

se anotada nos controles de presença, inclusive as horas extras

prestadas, sendo estas pagas ou compensadas.

Pois bem.

Os registros nos cartões de ponto não foram impugnados pela

autora e confirmada sua veracidade em depoimento pessoal,

portanto válidos como comprovação da jornada realizada. cerca de

40 minutos de intervalo. Afirma que, com frequência, em torno de 2

a 3 vezes na semana, prorrogava a jornada que encerraria às

16h20min, em virtude da ausência de outros empregados,

estendendo a jornada até 18h/19h.

Em decorrência da realização habitual de horas suplementares,

pugna pela declaração de invalidade do regime de compensação

por banco de horas. Argumenta que não era comunicada com

antecedência sobre a necessidade de prorrogação da jornada e que

o trabalho insalubre inviabiliza o regime de compensação conforme

art. 60 da CLT.

Requer o pagamento de horas excedentes à 8ª diária, de segunda à

sexta-feira, e das 4ª aos sábados, além da excedente à 44ª

semanal, com adicionais previstos em normas coletivas e reflexos

em aviso prévio, descanso semanal remunerado, férias acrescidas

de 1/3, gratificação natalina, FGTS e indenização compensatória de

40%.

Requer o pagamento como hora extra a da não concessão do

intervalo intrajornada, na quantidade diária de uma hora, de

segunda a sábados, com acréscimos normativos e reflexos em

aviso prévio, descanso semanal remunerado, férias acrescidas de

1/3, gratificação natalina, horas extras, FGTS e indenização

compensatória de 40%.

Verifico que tais documentos apresentam registros de inserção de

dados em banco de horas, assim como descontos em saídas

antecipadas e faltas. Os depoimentos testemunhais não foram

suficientes para comprovar que não havia concessão de folgas e

autorização de saídas antecipadas como compensação no banco

de horas, uma vez que ambas testemunhas afirmaram que

usufruíram de folga compensatória, ainda que apenas uma vez

(testemunha SUELI).

Afasto a aplicação requerida pela reclamante, da Súmula 85 do

TST, ao caso em comento, dado que conforme sua própria redação,

em item V, as disposições contidas na referida Súmula não são

aplicáveis ao sistema compensatório de banco de horas.

Por fim, a despeito da existência de disposição em Convenção

Coletiva acerca da desnecessidade de inspeção prévia do Ministério

do Trabalho para a adoção de regime de compensação de jornada,

reputo inválida essa disposição. A negociação coletiva não tem

poderes para eliminar ou restringir direito trabalhista imperativo e

expresso na legislação, salvo se houver previsão específica na

própria lei.

Assim, considerando que o Parágrafo Único do art. 60 da CLT

somente excetuou a exigência de licença prévia para as jornadas
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12x36 e não para todo e qualquer sistema de compensação,

mantém-se a necessidade de inspeção prévia, sendo inválida a

disposição normativa citada e, consequentemente, o sistema de

compensação de jornada por banco de horas.

Dessa forma, condeno a ré a pagar horas extras, sendo elas às

excedentes da 8ª diária ou 44ª semanal, a serem apuradas nos

cartões de ponto ou conforme jornada arbitrada, observado, ainda,

o intervalo intrajornada reconhecido, com adicionais convencionais,

ou, na ausência, legais, com reflexos em DSR s (incluindo feriados),

e sem estes (OJ 394 do TST), em férias + 1/3,13º salários, aviso

prévio e FGTS + 40%, observando o divisor 220 e a súmula 264 do

TST, deduzindo-se o que houver, eventualmente, sido pago a

idêntico título nos contracheques pelo critério global, conforme a OJ

415 da SDI-1 do TST e Súmula 77 do TRT12. Observe-se os

períodos de férias e demais afastamentos, devidamente

comprovados nos autos.

Observe-se, também, o disposto no Incidente de Resolução de

Demandas Repetitivas 0002652-34.2020.5.12.0000, Tema 14,

Resolução nº 3/2021 o qual edita a Tese Jurídica nº 08:

[...].

Recorre a ré dessa decisão, argumentando que o instrumento

coletivo prevê a autorização da adoção de jornada de compensação

em ambientes insalubres, dispensando a licença prévia do

Ministério do Trabalho, nos termos do art. 60, parágrafo único e 611

- A, XIII da CLT, o que encontra respaldo na tese firmada pelo STF,

tema 1046.

Pugna pela exclusão da condenação ao pagamento de horas extras

e intervalares e reflexos, sendo dado validade à cláusula

convencional existente nos instrumentos coletivos e banco de horas

ou, sucessivamente, que sejam observados os pagamentos já

realizados sob o mesmo título, bem como as faltas injustificadas,

para que sejam compensados de eventual condenação.

Com o advento da Lei n. 13.467/2017, o acordo de compensação

de jornada individual tácito (art. 59, § 6º, da CLT) passou a ser

admitido, bem como o banco de horas, que pode ser pactuado por

acordo individual escrito, desde que a compensação ocorra no

período máximo de 6 (seis) meses (art. 59, § 5º, da CLT).

Impende destacar que não há qualquer óbice na adoção simultânea

do regime de compensação semanal e o banco de horas.

Na hipótese dos autos, a celeuma reside na validade da norma

coletiva que autoriza a compensação das horas extras, mesmo em

caso de atividade insalubre, dispensando-se a autorização prévia do

Ministério do Trabalho.

Verifica-se que há, nos autos, previsão no contrato de trabalho da

reclamante do regime compensatório na modalidade de banco de

horas (fl. 262) e nas normas coletivas da categoria profissional da

autora, a exemplo da cláusula 29ª da CCT 2019/2019 (fl. 227):

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - BANCO DE HORAS

É facultada às empresas abrangidas pelo presente instrumento a

implantação de banco de horas, estabelecido no §2° do art. 59 da

CLT, em que o excesso de horas em um dia será compensado pela

correspondente diminuição em outro dia a ser determinado pelo

empregador, no limite máximo de 200 (duzentas) horas no período

de 6 meses.

Parágrafo primeiro: O banco de horas de que trata a presente

cláusula independe de acordo individual, desde que a compensação

ocorra no período máximo de 6 (seis) meses.

Parágrafo segundo: Caso haja rescisão de contrato de trabalho as

horas não compensadas serão pagas como extraordinárias.

Como mencionado no tópico anterior, acerca do pagamento do

adicional de insalubridade, as Convenções Coletivas vigentes no

período contratual (06-09-2018 e 17-3-2020) determinavam a

adoção do adicional de 20% para os auxiliares de serviço e

serventes, nos seguintes termos:

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Fica convencionado que os empregados que exercem as funções

de jardineiro, servente, servente braçal, auxiliar de serviços gerais,

líderes de limpeza e encarregados de limpeza perceberão adicional

de insalubridade de 20% calculado sobre o piso salarial do

empregado.

Parágrafo primeiro: Os empregados que prestam serviços em

postos que tenham contato permanente com pacientes ou com

material infecto contagiante em hospitais, serviços de emergência,

enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros

estabelecimentos destinados aos cuidados com a saúde humana,

também fazem jus ao pagamento de 20% de adicional de

insalubridade sobre o piso salarial do empregado, enquanto

prestarem serviços nestes postos.

Parágrafo segundo: Na hipótese de qualquer alteração

determinando percentual diverso para pagamento do adicional de

insalubridade serão deduzidos todos os valores pagos a este título.

Parágrafo terceiro: Fica autorizada a adoção de jornada de

compensação em ambientes insalubres, não se fazendo necessária

a licença prévia do Ministério do Trabalho, nos termos do art. 60,

parágrafo único e 611-A, XIII da CLT. (destaquei)

Além disso, autorizavam a adoção de jornada de compensação em

ambientes insalubres, dispensando a necessidade de licença prévia

do Ministério do Trabalho, nos termos do art. 60, parágrafo único e

611-A, XIII.", ( 3º da Cláusula 9ª, fls. 193; 221-222 e fl. 243).
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Trata-se, pois, de sistemática de compensação horária em ambiente

insalubre considerada válida, mesmo sem prévia autorização do

Ministério do Trabalho e Previdência, tendo em vista o disposto no

art. 611-A, inc. XIII, da CLT, inseridos pela Lei nº 13.467/2017, que

assim estabelecem:

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

(...)

XIII - prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença

prévia das autoridades competentes do Ministério do Trabalho;"

A partir de 11-11-2017, com o início da vigência da Lei 13467/2017,

a prorrogação de jornada de trabalho em atividade insalubre passou

a ser tolerada sem a prévia licença da autoridade competente (art.

60 da CLT), quando pactuada por meio de negociação coletiva, em

observância ao preconizado pelo art. 611-A, XIII, da CLT e da

recente decisão proferida pelo STF, no julgamento do ARE 1121633

(Tema 1046) com repercussão geral reconhecida.

Quanto à definição dos direitos de indisponibilidade absoluta,

e n t e n d o  q u e  e s t e s  s e  l i m i t a m  à q u e l e s  g a r a n t i d o s

constitucionalmente e no art. 611-B da CLT. Desse modo, não há

falar em necessidade de licença prevista no art. 60 da CLT.

Outrossim, o fato de a parte autora prestar serviço em ambiente

insalubre não implica no afastamento à garantia à saúde e à

integridade física do trabalhador a que alude o § 2º, in fine, da

cláusula 9ª, acima transcrita.

Desse modo, não há falar na invalidade do regime de prorrogação

de compensação de jornada/banco de horas adotado sob o

fundamento da ausência de licença prévia.

Por fim, no que tange ao intervalo intrajornada, considero inovadora

a tese apontada pela ré, em seu recurso, de validade da cláusula de

norma coletiva que autoriza a redução intervalar, tendo em conta

que nada há na contestação nesse sentido, impondo-se, portanto, a

sua rejeição.

Por todo o exposto, dou parcial provimento ao recurso para excluir

da condenação o pagamento de horas extras excedentes da 8ª

diária ou 44ª semanal e reflexos.

Recurso da autora

1- SUPRESSÃO INTRAJORNADA

O julgado revisando foi assim fundamentado:

Afirma a autora que o relógio de ponto ficava em local distante do

refeitório, sendo que seu deslocamento demandava 10 minutos,

tempo suprimido do intervalo intrajornada. Requer a indenização do

período.

O fato narrado ficou comprovado nos autos, uma vez que ambas

tes temunhas  na r ra ram que  hav ia  des locamen to  de

aproximadamente 7 a 8 minutos entre o local de marcação de ponto

e o local disponível para fruição do intervalo intrajornada.

Considerando que o art. 58, §1º, dispõe que "Não serão

descontadas nem computadas como jornada extraordinária as

variações de horário no registro de ponto não excedentes de cinco

minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários" e que o

tempo despendido de deslocamento dos empregados era superior

ao limite de tolerância legal, tenho como verdade processual que

eram suprimidos 15 minutos do intervalo intrajornada da parte

autora.

Condeno a ré ao pagamento do intervalo suprimido (15 minutos por

dia trabalhado) de forma indenizada, nos termos do art. 71 da CLT.

Para o cálculo da hora intervalar, deve-se observar os mesmos

parâmetros das horas extras, no que cabível.

Requer a autora seja declarada a inconstitucionalidade da Lei

13.467/2017, no que tange às inovações do art. 71, e aplicado ao

caso a Súmula 437 do TST e a Súmula 68 deste Regional, bem

como seja condenada a parte adversa ao pagamento de uma hora

extra em sua integralidade e reflexos em razão da supressão do

intervalo intrajornada.

Sem razão.

Dispõe o art. 71, §4º, da CLT, com redação dada pela referida Lei

13.467/2017, que a não concessão ou a concessão parcial do

intervalo intrajornada mínimo implica o pagamento, de natureza

indenizatória, do período suprimido com adicional de 50%.

Não há falar em inconstitucionalidade do dispositivo, uma vez que o

legislador não incorreu, no caso, em ofensa a qualquer norma

constitucional ao estabelecer a natureza indenizatória do

pagamento do intervalo intrajornada, sendo-lhe lícito definir as

regras acerca da jornada de trabalho dentro dos limites impostos

pela Constituição Federal.

Ademais, o intervalo previsto no art. 71 da CLT não se confunde

com o labor extraordinário, cujo pagamento tem natureza salarial.

Desse modo, ante a nova redação do § 4º do art. 71 da CLT, não há

falar em reflexos, cabendo tão somente o pagamento do período

suprimido com o acréscimo pertinente, tampouco na aplicação da

Súmula 437 do TST e da Súmula 68 deste Regional para o período

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017.

Nego provimento ao apelo.

2- HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DO ADVOGADO

DA PARTE AUTORA

O Juízo de primeiro grau condenou a ré ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência, arbitrados em 10% do

valor que resultar da liquidação da sentença.

No recurso, o autor pretende a majoração do percentual para 15%.
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Mantenho a verba em 10% do valor que resultar da liquidação da

sentença, porque atende os critérios dispostos no art. 791-A, §2º, da

CLT.

Nego provimento.

DISPOSIÇÕES FINAIS

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  E M  F A V O R  D O S

P R O C U R A D O R E S  D A  P A R T E  R É

Por se tratar de pedido implícito (art. 322, §1º, do CPC) passo a

analisar os honorários advocatícios sucumbenciais devidos em

favor dos procuradores da ré.

Considerando a qualidade da autora de sucumbente em relação a

pedidos julgados totalmente improcedentes, responde pelo

pagamento da verba honorária.

Ainda que seja beneficiário da gratuidade de justiça, sujeita-se ao

ônus decorrente da sua sucumbência, conforme preconizado pelo

disposto no § 4º do art. 791-A da CLT.

Registro, por oportuno, que, diante da concessão da gratuidade da

justiça à parte autora e dos termos da decisão do STF em sede de

controle de constitucionalidade por ocasião do julgamento da ADI n.

5.766/DF, a cobrança da verba honorária fica sujeita à condição

suspensiva de exigibilidade da obrigação por dois anos, a contar do

trânsito em julgado da decisão que a fixou, de modo a que não

possam ser utilizados os seus créditos reconhecidos no processo

para responder pela verba honorária devida.

Assim, ainda que tenha obtido em juízo créditos capazes de

suportar a despesa, caberá ao credor da verba honorária

sucumbencial o ônus de demonstrar a alteração da condição

econômica do devedor no período de suspensão, para ser

viabilizada a efetiva cobrança dos honorários sucumbenciais de

advogado.

Em relação ao montante devido, fixo em 10% sobre os pedidos

julgados totalmente improcedentes, patamar que atende ao disposto

no caput do art. 791-A da CLT, além de observar a isonomia entre

as partes, vez que a reclamante foi condenada no percentual de

10%.

Ante o exposto, de ofício, condeno a autora ao pagamento de

honorários advocatícios em favor dos patronos da ré, em 10% sobre

os pedidos julgados totalmente improcedentes, em observância ao

princípio isonômico, observando-se a suspensão da exigibilidade

ante o deferimento do benefício da justiça gratuita deferido na

origem em favor da reclamante.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO

AUTOR. Por maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador do

Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta e com ressalvas da

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini quanto à

fundamentação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO

RÉU para: a) afastar a condenação ao pagamento do adicional de

insalubridade e atribuir à União o encargo pelo pagamento dos

honorários periciais, nos termos e limites da Portaria SEAP

166/2021; e b)excluir da condenação o pagamento de horas extras

excedentes da 8ª diária ou 44ª semanal e reflexos. O Ministério

Público do Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do

feito, sendo desnecessária a sua intervenção. Custas de R$ 63,01,

pela ré, sobre o valor da condenação ora alterado para R$ 3.150,58.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março
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de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000135-77.2022.5.12.0035
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE RH SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO SAIONARA RAQUEL SILVEIRA
MORIMOTO(OAB: 9697/SC)

RECORRENTE CRISLEI VENEZA VIDAL CEZAR

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS MARACH
CARDOSO(OAB: 32510/SC)

ADVOGADO RODRIGO GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 41226/SC)

RECORRIDO RH SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO SAIONARA RAQUEL SILVEIRA
MORIMOTO(OAB: 9697/SC)

RECORRIDO CRISLEI VENEZA VIDAL CEZAR

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS MARACH
CARDOSO(OAB: 32510/SC)

ADVOGADO RODRIGO GONDIN DE
ANDRADE(OAB: 41226/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RH SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000135-77.2022.5.12.0035 (RORSum)

RECORRENTE: CRISLEI VENEZA VIDAL CEZAR, RH SOLUCOES

EMPRESARIAIS LTDA

RECORRIDO: CRISLEI VENEZA VIDAL CEZAR, RH SOLUCOES

EMPRESARIAIS LTDA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

Ementa dispensada, na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

RELATÓRIO

O relatório está dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

ADMISSIBILIDADE

O relatório está dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso das partes e das contrarrazões, por atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Recurso da ré

1- ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO

O Juízo a quo reconheceu o direito da autora ao adicional de

insalubridade em grau máximo, em decorrência da limpeza de

banheiros de uso público. Por conseguinte, condenou a ré ao

pagamento das diferenças entre o adicional máximo e aquele

percebido durante a contratualidade, em grau médio.

Extraio da fundamentação da sentença:

[...] apesar de a reclamada contestar o volume de pessoas em

circulação nos locais em que trabalhou o autor, afirmando que" não

são utilizados de forma indiscriminada pelo público em geral, mas

sim por um grupo determinado em pleno gozo da saúde", não nega

que eram banheiros de uso público, dado o caráter do

empreendimento.

Dessa forma, independentemente do número exato de pessoas

utilizando os ambientes higienizados pela parte reclamante, ou o

exato número de banheiros por ela limpos, resultou, como fato

incontroverso nos autos, que os banheiros detinham fluxo de

pessoas indeterminadas, sendo variada, numerosa e/ou

desconhecida suas condições de saúde, não podendo, portanto, a

limpeza ser equiparada ao mesmo serviço exercido em ambiente
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doméstico ou de escritório.

Por fim, quanto à previsão em Norma Coletiva de percentual diverso

do reconhecido em perícia judicial, entendo que não há afronta ao

entendimento exposto no Tema 1.046 pelo STF, uma vez que o

previsto em cláusula "Adicional de Insalubridade" não limita nem

restringe um direito trabalhista, somente arbitrando direito mínimo

aos empregados ao estabelecer o percentual de insalubridade no

valor de 20% sobre o salário normativo.

[...]

Assim, sigo as conclusões expostas no laudo pericial e condeno a

ré ao pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo

(40%), com reflexos em férias com 1/3, 13º salário e FGTS com

indenização compensatória de 40% de FGTS.

[...]

Deduza-se o que já recebido a título de insalubridade em grau

médio.

A ré pretende afastar a condenação ao pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo, deferido ao reclamante.

Afirma que as funções desempenhadas pela autora equiparam-se à

limpeza em residências e escritórios, não ensejando o pagamento

do aludido adicional por não serem equivalentes ao trabalho

realizado em galerias e tanques de esgoto e ao trabalho em contato

permanente com lixo urbano, tampouco realizado em banheiros

públicos e coletivos de grande circulação, pelo que entende

inaplicável ao caso o item II da súmula n. 448 do TST.

Alega que foram fornecidos equipamentos de proteção individual

durante toda a contratualidade.

Faz menção ao tema 1046, sustentando que as convenções

coletivas anexadas aos autos determinavam o pagamento do

adicional de insalubridade em grau médio (20%) para os

trabalhadores que exerciam a função de servente de limpeza e/ou

auxiliar de serviços gerais, pelo que requer seja dado validade à

cláusula convencional existente na norma coletiva, excluindo-se a

condenação ao pagamento do adicional em grau máximo.

No caso, é incontroverso que a autora recebia adicional de

insalubridade de 20%. Na exordial, indicou a limpeza de banheiros

de uso coletivo de grande circulação e a coleta do respectivo lixo

como uma das atividades ensejadoras do pagamento do adicional

em grau máximo.

O contrato de trabalho entre as partes vigeu entre 06-9-2018 a 17-3-

2020.

Acerca do pagamento do adicional de insalubridade, a Convenção

Coletiva de 2018/2018 determina a adoção do adicional de 20%

para os auxiliares de serviço e serventes, nos seguintes termos:

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Fica convencionado que os empregados que exercem as funções

de jardineiro, servente, servente braçal, auxiliar de serviços gerais,

líderes de limpeza e encarregados de limpeza perceberão adicional

de insalubridade de 20% calculado sobre o piso salarial do

empregado.

Parágrafo primeiro: Os empregados que prestam serviços em

postos que tenham contato permanente com pacientes ou com

material infecto contagiante em hospitais, serviços de emergência,

enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros

estabelecimentos destinados aos cuidados com a saúde humana,

também fazem jus ao pagamento de 20% de adicional de

insalubridade sobre o piso salarial do empregado, enquanto

prestarem serviços nestes postos.

Parágrafo segundo: Na hipótese de qualquer alteração

determinando percentual diverso para pagamento do adicional de

insalubridade serão deduzidos todos os valores pagos a este título.

Parágrafo terceiro: Fica autorizada a adoção de jornada de

compensação em ambientes insalubres, não se fazendo necessária

a licença prévia do Ministério do Trabalho, nos termos do art. 60,

parágrafo único e 611-A, XIII da CLT.

A mesma previsão é encontrada na CCT 2019/2019.

Já a CCT 2020/2020 não possui a previsão contida no parágrafo

segundo acima transcrito, prevendo o adicional de insalubridade em

grau médio aos serventes/auxiliares de serviços gerais.

Do acima destacado, conclui-se que as CCTs 2018/2018 e

2019/2019 estabeleceram um adicional de insalubridade mínimo

para a categoria da autora, sem, no entanto, impor restrição acerca

da concessão de percentual maior, a depender das atribuições

desenvo lv idas  e  do seu enquadramento  nas  normas

regu lamentares  do MTE.

Reforça essa interpretação o fato de a norma ter sido expressa, no

parágrafo segundo, quanto à possibilidade de dedução de adicional

pago em percentual superior.

Em que pese tenha sido excluído o parágrafo segundo da CCT

2020/2020, não há previsão de restrição quanto ao direito.

Antes mesmo do advento da Reforma Trabalhista, o Supremo

Tribunal Federal vinha validando a flexibilização de direitos

trabalhistas por meio da negociação coletiva, privilegiando a

autonomia da vontade coletiva e a autocomposição dos conflitos

(art. 7º, XXVI, CF, RE 590415). A consolidação desse entendimento

ocorreu com o julgamento do Tema 1.046 de Repercussão Geral,

no qual firmou a seguinte tese:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da
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explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Ressalto que a referida tese jurídica se trata de precedente

vinculante, aplicável à prestação de serviço realizada antes ou após

a vigência da Lei n. 13.467/2017, haja vista que a decisão da

Suprema Corte se fundamentou na própria norma constitucional.

No que se refere à definição dos direitos de indisponibilidade

absoluta, entendo que estes se limitam àqueles garantidos

constitucionalmente e no art. 611-B da CLT.

O art. 611-A, por sua vez, estabelece no "caput" c/c inciso XII:

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]

XII - enquadramento do grau de insalubridade; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

Não obstante o adicional de insalubridade esteja relacionado à

saúde e à segurança no trabalho e possua previsão no art. 7º, XXIII,

da CRFB/88, enquadrando-se como matéria de indisponibilidade

absoluta, o grau de insalubridade, em si, não está previsto na norma

constitucional. Ele é definido por meio de norma regulamentar do

Ministério do Trabalho e a sua alteração por meio de norma coletiva

está expressamente autorizada na própria lei, não se tratando,

meramente, de flexibilização de direito.

Assim, a disposição contida na norma coletiva encontra amparo

legal e constitucional, razão pela qual tenho-a como válida.

Dessa forma, cabe verificar se a autora faz jus ao adicional de

insalubridade em grau máximo.

Foi realizada perícia técnica nos autos, na forma do art. 195 da

CLT, tendo emitido o perito o seguinte parecer (Id d0d6ce0, fl. 392):

PARECER DO PERITO

Da análise dos ambientes e atividades desenvolvidas pela

Reclamante, com fulcro na legislação pertinente, entende este

louvado ocorrer labor de natureza insalubre, em grau máximo, em

razão da limpeza de banheiros públicos e coletivos de grande

circulação de pessoas, com a respectiva coleta de lixo,

atividade equiparada a coleta de lixo urbano; conforme previsto

no anexo 14 da NR-15 da Portaria 3.214/78; condição esta

extensiva toda a contratualidade. (destaquei)

Conforme prevê o anexo 14 da NR 15, tem direito ao adicional de

insalubridade em grau máximo o empregado que labora em

atividades de coleta e industrialização de lixo urbano, pelo contato

com agentes biológicos.

A autora, no exercício da função de auxiliar de serviços gerais,

realizava a limpeza apenas da área externa do hotel, corredores,

pátio, salas, área das piscinas, vidros, escadas, incluindo banheiros

de uso dos hóspedes e funcionários e recolhia o respectivo lixo, o

que se equipara ao asseio e conservação desses locais e, portanto,

à tarefa de limpeza doméstica de residências e escritórios. De outro

lado, a situação regulada pela referida NR trata da coleta de lixo

urbano, entendido como aquele depositado nas lixeiras e

posteriormente coletado por garis, a qual não se equipara ao

contexto fático apresentado nos presentes autos.

Deixo, pois, de aplicar o entendimento consubstanciado na Súmula

n. 46 deste Tribunal e no item II da Súmula n. 448 do TST por não

se tratar a atividade laboral da autora de limpeza de banheiros

públicos equiparada à coleta ou à industrialização de lixo urbano,

por meio de caminhão de lixo, mas limpeza de instalação sanitária

entendida como atividade de asseio e conservação desse local.

Aliás, se o referido Anexo 14 prevê insalubridade em grau médio

para trabalhadores em contato permanente com pacientes, animais

ou com material infectocontagioso, em hospitais, serviços de

emergência, etc., e essa situação é inegavelmente mais insalubre

do que a simples retirada de lixo ensacado, é porque não se pode

aplicar o grau máximo a essa última situação, por uma simples

questão de coerência.

Muito menos se equipara a situação à industrialização de lixo

urbano (a parte autora não participava de nenhum procedimento de

transformação do lixo retirado).

Cabe dizer que o Anexo 14 reputa como esgoto, para fins de

apuração da insalubridade, apenas a parte enclausurada (galerias e

tanques), não sendo cabível considerar o vaso sanitário como

porção inicial, já que não foi assim considerado na normatização do

MTE.

Desse modo, a autora não faz jus ao pagamento de adicional de

insalubridade em grau máximo.

Nos termos da fundamentação exposta, irrelevante a quantidade de

banheiros e usuários, bem como desnecessário o exame da

neutralização dos agentes insalubres.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para afastar a

condenação da ré ao pagamento de adicional de insalubridade em

grau máximo (diferenças). Por conseguinte, inverte-se a

sucumbência honorária pericial, cujo encargo atribui-se à União, em

decorrência da gratuidade da justiça deferida à autora. Observe-se

o limite e os demais termos da Portaria SEAP n. 166/2021.

2-  HORAS EXTRAS.  INVALIDADE DO REGIME DE

COMPENSAÇÃO/BANCO DE HORAS

Eis o teor da sentença quanto ao tema:

A parte autora afirma que havia realização de horas extraordinárias
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diariamente na prestação de serviços para a reclamada. Que tinha

jornada das 13h30 às 23h30, ou das 12h às 20h ou, ainda, das 8h

às 16h20min, com A reclamada informa que toda jornada encontra-

se anotada nos controles de presença, inclusive as horas extras

prestadas, sendo estas pagas ou compensadas.

Pois bem.

Os registros nos cartões de ponto não foram impugnados pela

autora e confirmada sua veracidade em depoimento pessoal,

portanto válidos como comprovação da jornada realizada. cerca de

40 minutos de intervalo. Afirma que, com frequência, em torno de 2

a 3 vezes na semana, prorrogava a jornada que encerraria às

16h20min, em virtude da ausência de outros empregados,

estendendo a jornada até 18h/19h.

Em decorrência da realização habitual de horas suplementares,

pugna pela declaração de invalidade do regime de compensação

por banco de horas. Argumenta que não era comunicada com

antecedência sobre a necessidade de prorrogação da jornada e que

o trabalho insalubre inviabiliza o regime de compensação conforme

art. 60 da CLT.

Requer o pagamento de horas excedentes à 8ª diária, de segunda à

sexta-feira, e das 4ª aos sábados, além da excedente à 44ª

semanal, com adicionais previstos em normas coletivas e reflexos

em aviso prévio, descanso semanal remunerado, férias acrescidas

de 1/3, gratificação natalina, FGTS e indenização compensatória de

40%.

Requer o pagamento como hora extra a da não concessão do

intervalo intrajornada, na quantidade diária de uma hora, de

segunda a sábados, com acréscimos normativos e reflexos em

aviso prévio, descanso semanal remunerado, férias acrescidas de

1/3, gratificação natalina, horas extras, FGTS e indenização

compensatória de 40%.

Verifico que tais documentos apresentam registros de inserção de

dados em banco de horas, assim como descontos em saídas

antecipadas e faltas. Os depoimentos testemunhais não foram

suficientes para comprovar que não havia concessão de folgas e

autorização de saídas antecipadas como compensação no banco

de horas, uma vez que ambas testemunhas afirmaram que

usufruíram de folga compensatória, ainda que apenas uma vez

(testemunha SUELI).

Afasto a aplicação requerida pela reclamante, da Súmula 85 do

TST, ao caso em comento, dado que conforme sua própria redação,

em item V, as disposições contidas na referida Súmula não são

aplicáveis ao sistema compensatório de banco de horas.

Por fim, a despeito da existência de disposição em Convenção

Coletiva acerca da desnecessidade de inspeção prévia do Ministério

do Trabalho para a adoção de regime de compensação de jornada,

reputo inválida essa disposição. A negociação coletiva não tem

poderes para eliminar ou restringir direito trabalhista imperativo e

expresso na legislação, salvo se houver previsão específica na

própria lei.

Assim, considerando que o Parágrafo Único do art. 60 da CLT

somente excetuou a exigência de licença prévia para as jornadas

12x36 e não para todo e qualquer sistema de compensação,

mantém-se a necessidade de inspeção prévia, sendo inválida a

disposição normativa citada e, consequentemente, o sistema de

compensação de jornada por banco de horas.

Dessa forma, condeno a ré a pagar horas extras, sendo elas às

excedentes da 8ª diária ou 44ª semanal, a serem apuradas nos

cartões de ponto ou conforme jornada arbitrada, observado, ainda,

o intervalo intrajornada reconhecido, com adicionais convencionais,

ou, na ausência, legais, com reflexos em DSR s (incluindo feriados),

e sem estes (OJ 394 do TST), em férias + 1/3,13º salários, aviso

prévio e FGTS + 40%, observando o divisor 220 e a súmula 264 do

TST, deduzindo-se o que houver, eventualmente, sido pago a

idêntico título nos contracheques pelo critério global, conforme a OJ

415 da SDI-1 do TST e Súmula 77 do TRT12. Observe-se os

períodos de férias e demais afastamentos, devidamente

comprovados nos autos.

Observe-se, também, o disposto no Incidente de Resolução de

Demandas Repetitivas 0002652-34.2020.5.12.0000, Tema 14,

Resolução nº 3/2021 o qual edita a Tese Jurídica nº 08:

[...].

Recorre a ré dessa decisão, argumentando que o instrumento

coletivo prevê a autorização da adoção de jornada de compensação

em ambientes insalubres, dispensando a licença prévia do

Ministério do Trabalho, nos termos do art. 60, parágrafo único e 611

- A, XIII da CLT, o que encontra respaldo na tese firmada pelo STF,

tema 1046.

Pugna pela exclusão da condenação ao pagamento de horas extras

e intervalares e reflexos, sendo dado validade à cláusula

convencional existente nos instrumentos coletivos e banco de horas

ou, sucessivamente, que sejam observados os pagamentos já

realizados sob o mesmo título, bem como as faltas injustificadas,

para que sejam compensados de eventual condenação.

Com o advento da Lei n. 13.467/2017, o acordo de compensação

de jornada individual tácito (art. 59, § 6º, da CLT) passou a ser

admitido, bem como o banco de horas, que pode ser pactuado por

acordo individual escrito, desde que a compensação ocorra no

período máximo de 6 (seis) meses (art. 59, § 5º, da CLT).

Impende destacar que não há qualquer óbice na adoção simultânea

do regime de compensação semanal e o banco de horas.
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Na hipótese dos autos, a celeuma reside na validade da norma

coletiva que autoriza a compensação das horas extras, mesmo em

caso de atividade insalubre, dispensando-se a autorização prévia do

Ministério do Trabalho.

Verifica-se que há, nos autos, previsão no contrato de trabalho da

reclamante do regime compensatório na modalidade de banco de

horas (fl. 262) e nas normas coletivas da categoria profissional da

autora, a exemplo da cláusula 29ª da CCT 2019/2019 (fl. 227):

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - BANCO DE HORAS

É facultada às empresas abrangidas pelo presente instrumento a

implantação de banco de horas, estabelecido no §2° do art. 59 da

CLT, em que o excesso de horas em um dia será compensado pela

correspondente diminuição em outro dia a ser determinado pelo

empregador, no limite máximo de 200 (duzentas) horas no período

de 6 meses.

Parágrafo primeiro: O banco de horas de que trata a presente

cláusula independe de acordo individual, desde que a compensação

ocorra no período máximo de 6 (seis) meses.

Parágrafo segundo: Caso haja rescisão de contrato de trabalho as

horas não compensadas serão pagas como extraordinárias.

Como mencionado no tópico anterior, acerca do pagamento do

adicional de insalubridade, as Convenções Coletivas vigentes no

período contratual (06-09-2018 e 17-3-2020) determinavam a

adoção do adicional de 20% para os auxiliares de serviço e

serventes, nos seguintes termos:

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Fica convencionado que os empregados que exercem as funções

de jardineiro, servente, servente braçal, auxiliar de serviços gerais,

líderes de limpeza e encarregados de limpeza perceberão adicional

de insalubridade de 20% calculado sobre o piso salarial do

empregado.

Parágrafo primeiro: Os empregados que prestam serviços em

postos que tenham contato permanente com pacientes ou com

material infecto contagiante em hospitais, serviços de emergência,

enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros

estabelecimentos destinados aos cuidados com a saúde humana,

também fazem jus ao pagamento de 20% de adicional de

insalubridade sobre o piso salarial do empregado, enquanto

prestarem serviços nestes postos.

Parágrafo segundo: Na hipótese de qualquer alteração

determinando percentual diverso para pagamento do adicional de

insalubridade serão deduzidos todos os valores pagos a este título.

Parágrafo terceiro: Fica autorizada a adoção de jornada de

compensação em ambientes insalubres, não se fazendo necessária

a licença prévia do Ministério do Trabalho, nos termos do art. 60,

parágrafo único e 611-A, XIII da CLT. (destaquei)

Além disso, autorizavam a adoção de jornada de compensação em

ambientes insalubres, dispensando a necessidade de licença prévia

do Ministério do Trabalho, nos termos do art. 60, parágrafo único e

611-A, XIII.", ( 3º da Cláusula 9ª, fls. 193; 221-222 e fl. 243).

Trata-se, pois, de sistemática de compensação horária em ambiente

insalubre considerada válida, mesmo sem prévia autorização do

Ministério do Trabalho e Previdência, tendo em vista o disposto no

art. 611-A, inc. XIII, da CLT, inseridos pela Lei nº 13.467/2017, que

assim estabelecem:

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

(...)

XIII - prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença

prévia das autoridades competentes do Ministério do Trabalho;"

A partir de 11-11-2017, com o início da vigência da Lei 13467/2017,

a prorrogação de jornada de trabalho em atividade insalubre passou

a ser tolerada sem a prévia licença da autoridade competente (art.

60 da CLT), quando pactuada por meio de negociação coletiva, em

observância ao preconizado pelo art. 611-A, XIII, da CLT e da

recente decisão proferida pelo STF, no julgamento do ARE 1121633

(Tema 1046) com repercussão geral reconhecida.

Quanto à definição dos direitos de indisponibilidade absoluta,

e n t e n d o  q u e  e s t e s  s e  l i m i t a m  à q u e l e s  g a r a n t i d o s

constitucionalmente e no art. 611-B da CLT. Desse modo, não há

falar em necessidade de licença prevista no art. 60 da CLT.

Outrossim, o fato de a parte autora prestar serviço em ambiente

insalubre não implica no afastamento à garantia à saúde e à

integridade física do trabalhador a que alude o § 2º, in fine, da

cláusula 9ª, acima transcrita.

Desse modo, não há falar na invalidade do regime de prorrogação

de compensação de jornada/banco de horas adotado sob o

fundamento da ausência de licença prévia.

Por fim, no que tange ao intervalo intrajornada, considero inovadora

a tese apontada pela ré, em seu recurso, de validade da cláusula de

norma coletiva que autoriza a redução intervalar, tendo em conta

que nada há na contestação nesse sentido, impondo-se, portanto, a

sua rejeição.

Por todo o exposto, dou parcial provimento ao recurso para excluir

da condenação o pagamento de horas extras excedentes da 8ª

diária ou 44ª semanal e reflexos.

Recurso da autora

1- SUPRESSÃO INTRAJORNADA

O julgado revisando foi assim fundamentado:
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Afirma a autora que o relógio de ponto ficava em local distante do

refeitório, sendo que seu deslocamento demandava 10 minutos,

tempo suprimido do intervalo intrajornada. Requer a indenização do

período.

O fato narrado ficou comprovado nos autos, uma vez que ambas

tes temunhas  na r ra ram que  hav ia  des locamen to  de

aproximadamente 7 a 8 minutos entre o local de marcação de ponto

e o local disponível para fruição do intervalo intrajornada.

Considerando que o art. 58, §1º, dispõe que "Não serão

descontadas nem computadas como jornada extraordinária as

variações de horário no registro de ponto não excedentes de cinco

minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários" e que o

tempo despendido de deslocamento dos empregados era superior

ao limite de tolerância legal, tenho como verdade processual que

eram suprimidos 15 minutos do intervalo intrajornada da parte

autora.

Condeno a ré ao pagamento do intervalo suprimido (15 minutos por

dia trabalhado) de forma indenizada, nos termos do art. 71 da CLT.

Para o cálculo da hora intervalar, deve-se observar os mesmos

parâmetros das horas extras, no que cabível.

Requer a autora seja declarada a inconstitucionalidade da Lei

13.467/2017, no que tange às inovações do art. 71, e aplicado ao

caso a Súmula 437 do TST e a Súmula 68 deste Regional, bem

como seja condenada a parte adversa ao pagamento de uma hora

extra em sua integralidade e reflexos em razão da supressão do

intervalo intrajornada.

Sem razão.

Dispõe o art. 71, §4º, da CLT, com redação dada pela referida Lei

13.467/2017, que a não concessão ou a concessão parcial do

intervalo intrajornada mínimo implica o pagamento, de natureza

indenizatória, do período suprimido com adicional de 50%.

Não há falar em inconstitucionalidade do dispositivo, uma vez que o

legislador não incorreu, no caso, em ofensa a qualquer norma

constitucional ao estabelecer a natureza indenizatória do

pagamento do intervalo intrajornada, sendo-lhe lícito definir as

regras acerca da jornada de trabalho dentro dos limites impostos

pela Constituição Federal.

Ademais, o intervalo previsto no art. 71 da CLT não se confunde

com o labor extraordinário, cujo pagamento tem natureza salarial.

Desse modo, ante a nova redação do § 4º do art. 71 da CLT, não há

falar em reflexos, cabendo tão somente o pagamento do período

suprimido com o acréscimo pertinente, tampouco na aplicação da

Súmula 437 do TST e da Súmula 68 deste Regional para o período

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017.

Nego provimento ao apelo.

2- HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DO ADVOGADO

DA PARTE AUTORA

O Juízo de primeiro grau condenou a ré ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência, arbitrados em 10% do

valor que resultar da liquidação da sentença.

No recurso, o autor pretende a majoração do percentual para 15%.

Mantenho a verba em 10% do valor que resultar da liquidação da

sentença, porque atende os critérios dispostos no art. 791-A, §2º, da

CLT.

Nego provimento.

DISPOSIÇÕES FINAIS

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  E M  F A V O R  D O S

P R O C U R A D O R E S  D A  P A R T E  R É

Por se tratar de pedido implícito (art. 322, §1º, do CPC) passo a

analisar os honorários advocatícios sucumbenciais devidos em

favor dos procuradores da ré.

Considerando a qualidade da autora de sucumbente em relação a

pedidos julgados totalmente improcedentes, responde pelo

pagamento da verba honorária.

Ainda que seja beneficiário da gratuidade de justiça, sujeita-se ao

ônus decorrente da sua sucumbência, conforme preconizado pelo

disposto no § 4º do art. 791-A da CLT.

Registro, por oportuno, que, diante da concessão da gratuidade da

justiça à parte autora e dos termos da decisão do STF em sede de

controle de constitucionalidade por ocasião do julgamento da ADI n.

5.766/DF, a cobrança da verba honorária fica sujeita à condição

suspensiva de exigibilidade da obrigação por dois anos, a contar do

trânsito em julgado da decisão que a fixou, de modo a que não

possam ser utilizados os seus créditos reconhecidos no processo

para responder pela verba honorária devida.

Assim, ainda que tenha obtido em juízo créditos capazes de

suportar a despesa, caberá ao credor da verba honorária

sucumbencial o ônus de demonstrar a alteração da condição

econômica do devedor no período de suspensão, para ser

viabilizada a efetiva cobrança dos honorários sucumbenciais de

advogado.

Em relação ao montante devido, fixo em 10% sobre os pedidos

julgados totalmente improcedentes, patamar que atende ao disposto

no caput do art. 791-A da CLT, além de observar a isonomia entre

as partes, vez que a reclamante foi condenada no percentual de

10%.

Ante o exposto, de ofício, condeno a autora ao pagamento de

honorários advocatícios em favor dos patronos da ré, em 10% sobre

os pedidos julgados totalmente improcedentes, em observância ao

princípio isonômico, observando-se a suspensão da exigibilidade

ante o deferimento do benefício da justiça gratuita deferido na
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origem em favor da reclamante.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO

AUTOR. Por maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador do

Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta e com ressalvas da

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini quanto à

fundamentação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO

RÉU para: a) afastar a condenação ao pagamento do adicional de

insalubridade e atribuir à União o encargo pelo pagamento dos

honorários periciais, nos termos e limites da Portaria SEAP

166/2021; e b)excluir da condenação o pagamento de horas extras

excedentes da 8ª diária ou 44ª semanal e reflexos. O Ministério

Público do Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do

feito, sendo desnecessária a sua intervenção. Custas de R$ 63,01,

pela ré, sobre o valor da condenação ora alterado para R$ 3.150,58.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000036-39.2023.5.12.0014
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE SGH BRASIL COMERCIO DE
OCULOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

RECORRENTE LUIZA LEPKOSKI FERREIRA

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECORRIDO LUIZA LEPKOSKI FERREIRA

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECORRIDO SGH BRASIL COMERCIO DE
OCULOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA LEPKOSKI FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000036-39.2023.5.12.0014 (ROT)

RECORRENTE: LUIZA LEPKOSKI FERREIRA, SGH BRASIL

COMERCIO DE OCULOS LTDA

RECORRIDO: LUIZA LEPKOSKI FERREIRA, SGH BRASIL

COMERCIO DE OCULOS LTDA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCONSTITUCIONALIDADE DO

§ 4º DO ART. 791-A DA CLT. ADI 5677/DF. Considerando os

termos da decisão de declaração de inconstitucionalidade do §4º do

art. 791-A da CLT, proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos da ADI 5766, o trabalhador beneficiário da justiça gratuita

posicionado no polo ativo da ação trabalhista poderá ser condenado

ao pagamento dos honorários sucumbenciais, porém, sujeita-se à

condição suspensiva de exigibilidade da obrigação por dois anos a

contar do trânsito em julgado da decisão que a fixou, de modo que

não podem ser utilizados os seus créditos reconhecidos no

processo para responder pela verba honorária devida.

RELATÓRIO

Inconformadas com a sentença de parcial procedência, recorrem as

partes a este Tribunal.

A ré manifesta inconformismo quanto ao adicional de quebra de

caixa, indenização pelo uso de maquiagem e multas convencionais.

A parte autora, por sua vez, recorre no que tange ao à limitação da

condenação, normas coletivas aplicáveis, férias, indenização pelo

uso de uniforme e maquiagem, multas convencionais, indenização

por danos morais, multa do art. 477 da CLT, honorários

advocatícios e juros.

Contrarrazões apresentadas pelas partes.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Por preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade,

conheço dos recursos e das contrarrazões.

MÉRITO

1 RECURSO DA RÉ

1.1 ADICIONAL DE QUEBRA DE CAIXA

O pleito de adicional de quebra de caixa foi julgado procedente sob

os seguintes fundamentos:

Neste aspecto, as convenções coletivas aplicáveis ao caso as

seguram a gratificação denominada "quebra de caixa" aos

empregados que exercem função de "caixa, cobradores ou

substitutos expressamente designados pela empresa." (Id - f32001c

e seguintes)

No caso, em que pese a negativa da função pela reclamada, a

única testemunha ouvida, VINICIUS SANTOS MORAIS, trabalhou

na loja de 2018 até2023, na função de gerente, informou que todos

os empregados operavam o caixa, inclusive a autora. A parte ré não

fez contraprova.

Dessa maneira, considerando o contexto fático probatório, é seguro

concluir que a autora, efetivamente, realizava o atendimento no

caixa, o qual abrangia a cobrança de valores pelos clientes,

devolução de troco, de modo que faz jus ao adicional convencional

de quebra de caixa ao longo de toda a contratualidade.

Diante do exposto, condeno a ré ao pagamento do adicional

convencional de quebra de caixa nos percentuais indicados nas

negociações coletivas durante todo o período imprescrito do

contrato de trabalho.

A ré sustenta que "a condição sine qua non é o empregador ter a

função de Caixa, ou Cobrador, e não realizar, esporadicamente,

atividades nos caixas ou de cobrança". Destaca que "referida verba

tem como destinação cobrir eventuais diferenças no caixa

(di ferenças f inanceiras) ,  que são descontadas desses

trabalhadores" Sustenta que a autora realizava diversas outras

tarefas na empresa, bem como que todos os demais empregados

poderiam realizar a operação no caixa, desde os vendedores até o

gerente. Destaca que a autora confessou que nunca teria sido

descontada no caso de eventuais diferenças no caixa.

Com razão.

A sentença merece ser reformada, porquanto a autora não exerceu

exclusivamente a atividade de caixa e também não comprovou que

eram realizados descontos quando da existência de diferenças.

A norma coletiva prevê o seguinte:
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07 - QUEBRA DE CAIXA

Aos empregados que exerçam a função de caixa, cobradores ou

substitutos expressamente designados pela empresa, haverá

remuneração mensal de 20%(vinte por cento), calculada sobre o

piso salarial estabelecido no caput da cláusula que trata do piso

salarial para a categoria profissional.

(...)

15 - CONFERÊNCIA DO CAIXA

A conferência dos valores em caixa será realizada na presença do

gerente ou responsável da área e do caixa ou cobrador, no

encerramento do expediente diário do empregado que exerce a

respectiva função.

Parágrafo único - Quando este for impedido pela empresa de

acompanhar a conferência, ficará isento das responsabilidades por

erros verificados.

(...)

17- CHEQUES SEM COBERTURA

As empresas não descontarão da remuneração de seus

empregados, as importâncias correspondentes a despesas oriundas

de cheques sem fundos, cheques e cartões de crédito roubados,

clonados e falsificados e cédulas falsificadas, por estes recebidos

quando na função de caixa, cobradores ou subst i tutos

expressamente designados pela empresa, uma vez cumpridas as

normas da empresa, que deverão ser estabelecidas por escrito.

Da leitura das cláusulas acima se dessume que apenas os caixas

ou seus substitutos expressamente designados pelo empregador é

que têm o direito ao recebimento do adicional em comento, plus

salarial que justamente tem a finalidade de cobrir eventuais

diferenças quando do encerramento do caixa.

No entanto, a autora não exercia exclusivamente a função de caixa

e tampouco comprovou ser substituta expressamente designada

pelo empregador. Na verdade, ela confessou que nunca houve

descontos salariais em razão das diferenças de caixa.

Destarte, pela interpretação das normas coletivas, entendo que

apenas os caixas e seus substitutos expressamente designados -

empregados que efetivamente estão sujeitos aos descontos

salariais pela quebra do caixa -, é que possuem direito ao adicional

em comento.

Isso posto, dou provimento para excluir a condenação ao

pagamento do adicional de quebra de caixa.

1.2 INDENIZAÇÃO PELO USO DE MAQUIAGEM

O Juízo condenou a ré ao pagamento de indenização pelos gastos

com maquiagem no valor de R$ 400,00 por ano com base nos

seguintes fundamentos:

Quanto ao uso de maquiagem, a única testemunha ouvida

confirmou a obrigatoriedade de seu uso pelas empregadas do sexo

feminino, razão pela qual entendo que a ré deixou de cumprir a

previsão da negociação coletiva quanto ao fornecimento da

maquiagem (a título exemplificativo, cláusula 32 da CCT

2020/2021).

Considerando que, ao que tudo indica, a maquiagem exigida para o

trabalho era composta por itens básicos, arbitro o valor de R$

400,00(quatrocentos reais) por ano, valor que entendo razoável

para a aquisição dos produtos e condeno a ré no seu pagamento.

Argumenta a recorrente que "o depoimento levado a efeito pelo

juízo a quo não comprova obrigatoriedade alguma, senão

orientação para que os empregados, especialmente colaboradores

(as) femininos (as), usassem maquiagem". Sustenta que "boa

apresentação pessoal é, a rigor, condição de trabalho, daí porque é

exagerada a imposição de indenização de uso de maquiagem que a

parte autora faria no dia a dia, ou em qualquer outro ambiente

social". No mais, aponta que a autora não comprovou os gastos

efetivos.

Sem razão.

As normas coletivas preveem a "obrigação de as empresas

fornecerem material de maquiagem, adequada à tez da empregada,

quando exigirem que as mesmas trabalhem maquiadas".

A única testemunha ouvida declarou que as mulheres deveriam

comparecer maquiadas e com unhas feitas para laborar. Assim, não

se trata de mera orientação, mas de exigência efetivamente feita

pela ré.

Neste contexto, observa-se a ré descumpriu com o dever

expressamente previsto nas normas coletivas, de forma que a

sentença deve ser mantida.

Quanto à prova dos gastos efetivos da autora, entendo que é

cabível o arbitramento nos moldes que realizado pelo Juízo que,

porque se trata de indenização substitutiva de benefício

convencional e a utilização de maquiagem é fato notório no dia-a-

dia das mulheres.

Isso posto, nego provimento.

1.3 MULTAS CONVENCIONAIS

A ré foi condenada ao pagamento de uma multa convencional por

norma coletiva pelo desrespeito das obrigações de pagamento do

adicional de quebra de caixa, do fornecimento de maquiagem e do

fornecimento de assentos.

A respeito da condenação em epígrafe, destaca a recorrente que "a

recorrida não era Caixa, portanto não estava inserida nas hipóteses

previstas nas normas coletivas da categoria". Aponta que "a multa

normativa é prevista para falta de assentos aos Caixas, aos

funcionários que tinham como atividade / funções preponderantes

desse Cargo". Sustenta que "a própria dinâmica inerente à atividade

impedia que ela ficasse sentada durante toda a jornada de
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trabalho", de forma que seria indevida a multa. A respeito da

maquiagem, repisa que se tratava de mera orientação, e não de

obrigação.

Pois bem.

Inicialmente, ressalto que a sentença foi reformada quanto ao

pagamento do adicional de quebra de caixa, de forma que a multa

relacionada deve ser afastada. Ainda, houve manutenção quanto ao

fornecimento de maquiagem, de maneira que é devida a respectiva

multa.

Quanto à ausência de fornecimento de assentos, passo a analisar.

A norma coletiva estabelece a seguinte obrigação:

27 - ASSENTO NOS LOCAIS DE TRABALHO

As empresas colocarão nos locais de trabalho, onde o atendimento

ao público é feito de pé, assento para descanso nas horas sem

movimento.

Denota-se que a obrigação de fornecimento de assentos abrangia

todos os empregados, e não apenas os caixas. E a única

testemunha ouvida disse que não existiam assentos para os

empregados. Logo, a esse respeito, entendo que é devida a

manutenção da condenação.

Isso posto, dou parcial provimento ao recurso para afastar a

condenação ao pagamento da multa convencional relativa ao

adicional de quebra de caixa.

2 RECURSO DA AUTORA

2.1 LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

A autora requer o reconhecimento de que os valores constantes da

petição inicial não podem limitar a futura liquidação e execução.

Sem razão.

Resta pacificado neste Regional o entendimento expresso na

decisão do Tribunal Pleno, na análise do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000, tema 10: "INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE

DEMANDAS REPETITIVAS. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA INICIAL. ART. 840, § 1º da CLT. Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação". Nesse sentido

a Tese Jurídica n° 6 EM IRDR: "Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação".

Nesse passo, tem-se que com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, tornou-se necessário indicar o valor do(s) pedido(s)

(art. 840, § 1º da CLT: "Sendo escrita, a reclamação deverá conter a

designação do Juízo, a qualificação das partes, a breve exposição

dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do

reclamante ou de seu representante").

E por ajuizada esta ação na vigência da referida lei, o valor dos

pedidos deve ser observado na liquidação da sentença.

Não há olvidar, ainda, o estabelecido no art. 492 do CPC: "É vedado

ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como

condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do

que lhe foi demandado".

Sa l ien to  que no própr io  acórdão do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000 houve o prequestionamento da matéria em

discussão.

Nego provimento.

2.2 NORMAS COLETIVAS APLICÁVEIS

O Juízo definiu que "as negociações coletivas aplicáveis ao contrato

de trabalho da autora são aquelas juntadas aos autos pela

reclamada e firmadas entre o Sindicato dos Empregados no

Comércio de Florianópolis e o Sindicato do Comércio Varejista do

Material Ótico, Fotográfico e Cinematográfico do Estado de Santa

Catarina. Assim, os pedidos serão analisados com base naquelas

convenções e não nas que foram trazidas pela autora".

Sustenta a autora que "as CCTs aplicáveis são as anexadas com a

exordial, firmada entre o SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE FLORIANOPOLIS e o SINDICATO DO

COMERCIO VAREJISTA DE FLORIANOPOLIS E REGIAO".

Sem razão.

Com efeito, as normas coletivas aplicáveis devem observar os

princípios da especificidade -correspondência da categoria

profissional- e da territorialidade - normas vigentes e negociadas na

circunscrição dos entes sindicais legitimados.

A respeito do princípio da especificidade, decorre ele da

observância do enquadramento sindical obtido a partir da atividade

preponderantemente exercida pelo empregador, a qual deve refletir

no enquadramento dos respectivos empregados (arts. 511 e 570 da

CLT).

E no caso, a empresa incontroversamente tinha por objeto a

comercialização de óculos e materiais óticos, de forma que as

normas mais específicas são as firmadas entre o Sindicato dos

Empregados no Comércio de Florianópolis e o Sindicato do

Comércio Varejista do Material Ótico, Fotográfico e Cinematográfico

do Estado de Santa Catarina.

Logo, entendo inaplicáveis as normas relativas ao comércio em

geral.

Nego provimento.

2.3 FÉRIAS

O pleito em comento foi rejeitado sob os seguintes fundamentos:

A autora requereu o pagamento de indenização no valor de seu

salário, sob o fundamento de que recebeu o aviso de férias

programadas para 23/03/21 a 12/04/21 e um pouco antes de gozá-

las, foram canceladas, o que gerou prejuízos na organização e
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estruturação de sua família.

A reclamada comprovou que não houve cancelamento das férias,

mas tão somente alteração dos dias de gozo, do dia 29/03/2021 a

12/04/2021 para o período de 01/04/2021 a 15/04/2021, portanto,

alteração mínima nas datas de início e término. Também

comprovou que a alteração foi feita no dia 02/03/2021, portanto,

apenas alguns dias após o comunicado inicial, que se deu no dia

27/02/2021.

Ora, não há prova de nenhum índice de prova do prejuízo na

estruturação e organização familiar, já que a alteração foi mínima.

Não foi usurpado da autora o direito à desconexão, sendo

oportunizado a ela o descanso, assim como o convívio social e

familiar, respeitando-se o objetivo maior da legislação.

A autora sustenta que "após definido o período concessivo das

férias e devidamente comunicado ao empregado, não pode o

empregador de forma unilateral e arbitrária cancelar ou modificar o

referido período, vez que gera prejuízos na organização e

estruturação da sua família e lazer". Sustenta que a ré "misturou na

sua argumentação documentos de 2020 com documentos de 2021

para levar o Judiciário a erro". Pugna, assim, "condenação da ré ao

pagamento de indenização de no mínimo um salário da autora, bem

como seja a ré condenada pela litigância de má fé".

Sem razão.

Conforme o art. 136 da CLT, "a época da concessão das férias será

a que melhor consulte os interesses do empregador", de forma que

não há nenhum óbice à alteração do período incialmente marcado,

desde que não resulte prejuízos ao trabalhador ou abuso de direito

por parte do empregador.

Em sendo constatados prejuízos pelo empregado, o empregador

arcará com a indenização correspondente. No entanto, no caso

concreto não houve comprovação de nenhum prejuízo material, de

forma que a indenização postulada é indevida.

Ademais, não há falar em litigância de má-fé, porque, tendo em

vista a juntada de documentos pela empresa, cabia à parte autora

impugnar a imprestabilidade dos elementos. Não verifico qualquer

dolo processual que enseje a aplicação da penalidade em questão.

Nego provimento.

2.4 INDENIZAÇÃO PELO USO DE UNIFORME

A autora postulou o pagamento de R$ 1.500,00 a título de

indenização pela ausência de fornecimento do uniforme e

maquiagem, tendo o Juízo decidido que "não há indicativos de que

a autora precisou adquirir vestimentas exclusivamente para o

trabalho, tampouco de que havia proibição de usar peças do próprio

vestuário". Quanto à maquiagem, foi deferido o valor anula de R$

400,00, decisão que foi mantida no tópico 1.2 desta decisão.

Quanto ao fornecimento de uniformes, argumenta a autora que a ré

"anexou apenas um recibo de entrega de uniformes, datado de

20/04/2018(fls. 334), consistente na entrega de 3 camisas", porém,

sustenta que "3 camisas, obviamente não são suficientes para o uso

diário ao longo dos últimos 5 anos que antecederam o ajuizamento

da presente ação, tendo a autora que pagar, do próprio bolso, pela

reposição das camisas". Ademais, sustenta que eram exigidos o

uso de calça, camisa e sapatos pretos. Assim, pugna pela

condenação ao pagamento de indenização de R$ 1.500,00 por ano.

Sem razão, no entanto.

Compartilho do entendimento segundo o qual a exigência de

utilização de peças de uso comum, tal como calças e sapatos

pretos, não gera ao empregador a responsabilidade pela sua

aquisição.

Nesse sentido, o uso de calçados de uma cor comum (pretos) não

corresponde à exigência, pela empresa, de aquisição de uniforme

pela empregada, diante do uso não restrito ao local de trabalho.

Ademais, é incontroverso que a empresa comprovou o fornecimento

de 3 camisas à autora, quantitativo que a recorrente não comprovou

ter sido insuficiente. Neste específico, era cabido demonstrar

efetivamente ter havido dispêndio de valores para adquirir outras

camisas, o que não ocorreu.

Nego provimento.

2.5 MULTAS CONVENCIONAIS

Argumenta a autora que "foram violadas cinco cláusulas diferentes:

quebra de caixa, assento aos caixas, assento nos locais de

trabalho, uniformes e maquiagens". Segundo consta do recurso, "as

cinco cláusulas constam nas CCTs apresentadas pela autora e pela

reclamada", explicando que "na CCT 2021/22 trazida pela autora

(fls. 64), equivalem, respectivamente, às cláusulas sexta, décima

quinta, vigésima quinta, trigésima e trigésima primeira" e que "na

CCT 2021/22 defendida pela ré (fls. 375), as respectivas obrigações

estão na cláusula sétima, décima sexta, vigésima sexta, trigésima

primeira e trigésima segunda". Aponta que "são duas as cláusulas

referentes a assentos (assento aos caixas, assento nos locais de

trabalho)" e que deve ser incluída na condenação as multas pela

ausência de fornecimento de maquiagem. Assim, pugna para que

"se majore a condenação e seja declarado como devido 5 (cinco)

multas por CCT violada ao longo da contratação, independente da

consideração das CCTs anexadas à exordial ou à contestação, por

conta da violação às cláusulas referentes a quebra de caixa,

assento aos caixas, assento nos locais de trabalho uniformes e

maquiagens, chegando-se, assim, a um salário normativo devido

por vigência de cada CCT".

Pois bem.

Como visto, as normas coletivas aplicáveis são aquelas juntadas

pela ré.
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A sentença reconheceu devidas as multas pelo desrespeito das

obrigações de pagamento do adicional de quebra de caixa, do

fornecimento de maquiagem e do fornecimento de assentos para os

trabalhadores em geral.

No tópico 1.3 foi afastada a multa pelo pagamento do adicional de

quebra de caixa, reconhecendo-se, por outro lado, devida a multa

pela ausência de assentos para os trabalhadores em geral.

Neste contexto, restaria analisar se seriam devidas multas pela

ausência de assento para os caixas e pela ausência de

fornecimento de uniformes.

Porém, como foi reconhecido que a autora não tinha função

exclusiva de caixa e que não foi violada a obrigação de

fornecimento de uniformes, a sentença merece ser mantida.

Nego provimento.

2.6 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Na inicial a autora postulou pedido de indenização por danos morais

pelo o fato de a empresa ré não ter fornecido assentos, de forma

que era necessário permanecer em pé durante a jornada, condição

especialmente cansativa e não saudável para uma mulher em

estado gravídico, comprometendo a sua saúde e do bebê.

O pleito foi rejeitado sob os fundamentos de que a inexistência de

assentos, por si só, não é capaz de gerar dano moral, em que pese

possa configurar desconforto e aborrecimento, bem como que "o

descumprimento da obrigatoriedade de assentos prevista na

negociação coletiva pode acarretar as penalidades ali impostas,

todavia os alegados danos morais devem ficar comprovados". Por

fim, registrou a magistrada sentenciante que "no caso da autora,

que foi contratada como vendedora, a própria dinâmica inerente à

atividade impedia que ela ficasse sentada durante toda a jornada de

trabalho".

A autora repisa os argumentos de que, em decorrência da ausência

de assentos, "permanecia em pé durante a jornada, condição

especialmente cansativa e não saudável para uma mulher em

estado gravídico, comprometendo a sua saúde e do bebê".

Sem razão.

O dano moral decorre da lesão sofrida pela pessoa natural em sua

esfera de valores eminentemente ideais, ou seja, não patrimoniais.

Essa lesão é caracterizada pelo prejuízo relacionado não apenas

com a honra, a boa-fama, a dignidade, a integridade física e

psíquica, a intimidade, o nome, a imagem, mas também com tudo

aquilo que não seja suscetível de valoração econômica.

Para que se impute a condenação ao pagamento de indenização

por dano moral baseada na responsabil ização subjetiva

contemplada no art. 186 do Código Civil imperativa se torna a

existência de ação ou omissão do agente ou de terceiro, bem como

o dolo ou a culpa dessas pessoas, o nexo causal e a lesão

extrapatrimonial.

Saliento que não é qualquer atitude do empregador que gera direito

à indenização por danos morais, de modo que devem estar

comprovados os excessos na conduta ou exposição do empregado

a situações humilhantes, constrangedoras ou insuportáveis,

capazes de causar dor e sofrimento.

No caso concreto, é incontroverso que a ré não fornecia assentos.

No entanto, tal omissão foi reconhecida e devidamente penalizada

com a imposição de multas normativas.

Registro que não está comprovado nenhum agravo à saúde da

autora, sobretudo no período de gestação, o que demandaria

elementos probatórios convincentes. Neste contexto, entendo não

comprovado o abalo moral.

Isso posto, nego provimento.

2.7 MULTA DO ART. 477 DA CLT

O pleito em questão foi rejeitado porque o "TRCT de Id 36a055b e o

comprovante de pagamento de Id 36a055b comprovam que a

quitação das rescisórias ocorreu dentro do prazo legal", sendo que

"não há prova da alegada dificuldade de habilitação no seguro-

desemprego e nem de equívoco na documentação da rescisão".

Argumenta a autora que foi dispensada em 8-7-2022 e "somente

pode obter acesso ao seguro desemprego em 19-7/2022 (fls. 346),

por conta de equívocos quanto ao valor correto do salário". Destaca

que "o valor indicado a último salário às fls. 11 é diverso dos valores

de último, penúltimo e antepenúltimo salário na guia do seguro

desemprego de fls. 346, o que comprova as afirmações da

exordial".

Sem razão.

Tal como a sentença, entendo que não está cabalmente

demonstrado o equívoco alegado pela autora e tampouco que tenha

havido demora na concessão do benefício.

Conforme as guias de fls. 346, a data do requerimento do benefício

consta como 19-7-2022, ou seja, apenas 11 dias após a dispensa,

não tendo a autora comprovado ter realizado requerimento anterior.

Ante o contexto fático-probatório delineado, a sentença merece ser

mantida pelos próprios fundamentos.

Nego provimento.

2.8 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Juízo condenou ambas as partes ao pagamento de honorários

advocatícios no percentual de 10%, tendo reconhecido a condição

suspensiva de exigibilidade em relação à autora, decorrente da

concessão do benefício da justiça gratuita.

A autora postula a majoração dos honorários devidos pela ré para

15% e a exclusão dos honorários a que foi condenada.

Subsidiariamente, requer a redução da verna honorária devida para

5%.
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Pois bem.

No presente caso ressalto que ficou inalterada a qualidade da

autora de beneficiária da gratuidade da justiça e de sucumbente em

relação aos pedidos julgados totalmente improcedentes.

Encampo a vertente interpretativa de que ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade a condenação ao pagamento da verba

honorária sucumbencial de advogado devida pela parte autora,

ainda que beneficiária da gratuidade da justiça, hipótese versada

nos autos.

No aspecto, assume relevância destacada a delimitação do alcance

da inconstitucionalidade declarada pelo Plenário do STF, por

ocasião do julgamento da ADI nº 5.766/DF, cujo acórdão publicado

em 03/05/2022 traz a prevalecente posição contida no voto do

redator Ministro Alexandre de Moraes, com o seguinte teor

conclusivo: "em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no

mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para

declarar a inconstitucionalidade da expressão "ainda que

beneficiária da justiça gratuita", constante do caput do art. 790-B;

para declarar a inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B;

declarar a inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", constante do § 4º do art. 791-A; para declarar

constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017".

Sob tal enfoque, ficara declarada a inconstitucionalidade da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", contida no

§ 4º do art. 791-A da CLT.

A partir disso, mesmo beneficiário da gratuidade da justiça o

trabalhador posicionado no polo ativo da ação trabalhista, poderá

ser condenado ao pagamento dos honorários sucumbenciais,

porém, sujeitando-se à condição suspensiva de exigibilidade da

obrigação por dois anos a contar do trânsito em julgado da decisão

que a fixou, de modo a que não possam ser utilizados os seus

créditos reconhecidos no processo para responder pela verba

honorária devida.

Assim, ainda que tenha obtido em juízo créditos capazes de

suportar a despesa, caberá ao credor da verba honorária

sucumbencial o ônus de demonstrar a alteração da condição

econômica do devedor no período de suspensão, para ser

viabilizada a efetiva cobrança dos honorários sucumbenciais de

advogado.

Por tais razões, não há falar em exclusão da condenação da autora

ao pagamento da verba honorária.

Relativamente ao percentual atribuído aos honorários advocatícios,

entendo adequado majorar para 15% o percentual devido aos

patronos da autora, porque em consonância com os requisitos

estabelecidos no § 2º do art. 791-A da CLT e compatível com o grau

de complexidade do processo, mormente em razão do longo

período da contratualidade e da prática de atos como a audiência

de instrução. Por outro lado, não há falar em redução da verba

honorária devida aos patronos da ré, porque o trabalho verificado

nos autos não seria compatível com o arbitramento em patamar

inferior ao fixado na sentença (10%).

Portanto, dou parcial provimento para majorar o percentual devido a

título de honorários advocatícios aos patronos da autora para 15%.

2.9 JUROS

A magistrada sentenciante reconheceu que "na fase judicial, a taxa

SELIC sabidamente engloba juros e correção monetária, de forma

que, procede-se a substituição do índice correspondente, seja TR

ou IPCA-E, e também dos juros de 1%". Quanto à fase pré-judicial,

definiu que "não houve no julgamento das ADC's 58 e 59

determinação no sentido de que o IPCA-E compreende juros e

correção monetária", esclarecendo que "a correta apuração abrange

a correção monetária pelo IPCA-E e os juros previstos no artigo 39,

caput, da Lei nº 8.177/91 (TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento)".

A autora recorre para reconhecer a condenação ao pagamento de

juros moratórios de 1% ao mês, estabelecidos pelo §1º do artigo 39

da Lei 8.177/91, com relação a toda a condenação, ou, no mínimo,

com relação à fase pré-judicial (até a citação).

Sem razão.

Em relação à fase pré-judicial, anterior ao ajuizamento da ação,

aplicam-se os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as condenações cíveis em geral: incidência da

correção monetária pelo IPCA-E e dos juros previstos no caput do

art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente.

Assim, em síntese, para atualização dos créditos trabalhistas devem

incidir na fase extrajudicial, anteriormente ao ajuizamento da ação,

a atualização monetária pelo IPCA-E e os juros previstos no caput

do art. 39 da Lei n. 8.177/91, e, na fase judicial, a incidência da

SELIC apenas.

Nesse sentido colaciono recente precedente da SDI-1 do TST:

AGRAVO.  EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS.

INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. FASE PRÉ-PROCESSUAL.

ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. ADCs DE N.os 58 E 59 E ADIs DE N.os 5.867 E 6.021.

EFEITO VINCULANTE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DA SBDI-1

DO TST. ARTIGO 894, § 2º, DA CLT. 1. Cuida-se de controvérsia
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relativa à incidência dos juros de mora na atualização dos créditos

trabalhistas, precisamente no tocante à fase pré-processual, sob a

óptica das decisões de efeito vinculante firmadas pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento das ADCs de n.os 58 e 59 e ADIs

de n.os 5.867 e 6.021. 2. O Tribunal Pleno do STF, valendo-se da

técnica da interpretação conforme, julgou parcialmente procedentes

as referidas ações, determinando que "à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) ". No tocante à fase

extrajudicial, explicitou o STF, nos termos da fundamentação

exposta no item 6 da ementa correspondente ao acórdão lavrado na

oportunidade, que, "[e]m relação à fase extrajudicial, ou seja, a que

antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado

como indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a

dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado

o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR

como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.

Além da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput,

da Lei 8.177, de 1991)". 3. A partir da fixação de tal entendimento,

de observância obrigatória, não comporta maiores digressões no

âmbito desta Corte superior o tema relacionado com a incidência

dos juros de mora na fase pré-processual, nos moldes em que

disposto no artigo 39, cabeça, da Lei n.º 8.177/1991, orientando-se

nesse sentido a jurisprudência atual e iterativa da SBDI-1 do

Tribunal Superior do Trabalho. Precedentes. 4. Encontrando-se o

acórdão prolatado pela Turma de origem em consonância com

precedente vinculante emanado do STF, resultante do julgamento

das ADCs de n.os 58 e 59 e ADIs de n.os 5.867 e 6.021, resultam

inadmissíveis os Embargos interpostos pela parte executada.

Aplicação da norma consagrada no artigo 894, § 2º, da CLT.

Decisão denegatória de seguimento dos Embargos que se mantém,

por seus próprios fundamentos. 5. Agravo de que se conhece e a

que se nega provimento" (TST, Ag-E-RR-10414-63.2014.5.15.0086,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 04/11/2022) (com destaques acrescidos)

Portanto, como visto, a sentença já determinou que a atualização

dos créditos do autor, na fase extrajudicial (até o ajuizamento da

ação) deve ser feita pela utilização do IPCA-E e dos juros previstos

no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/91, e incidência da SELIC na

fase judicial (a partir do ajuizamento da ação), de forma que deve

ser mantida.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini, DAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ para excluir a condenação

ao pagamento do adicional de quebra de caixa e das multas

convencionais correlatadas ao adicional de quebra de caixa. DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para

majorar o percentual devido a título de honorários advocatícios aos

patronos da autora para 15%. Custas processuais a cargo da
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reclamada, no importe de R$ 400,00 calculadas sobre R$20.000,00,

valor provisoriamente arbitrado à condenação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000036-39.2023.5.12.0014
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE SGH BRASIL COMERCIO DE
OCULOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

RECORRENTE LUIZA LEPKOSKI FERREIRA

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECORRIDO LUIZA LEPKOSKI FERREIRA

ADVOGADO GIANKA HELENA TOMAZINE(OAB:
10050/SC)

RECORRIDO SGH BRASIL COMERCIO DE
OCULOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SGH BRASIL COMERCIO DE OCULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000036-39.2023.5.12.0014 (ROT)

RECORRENTE: LUIZA LEPKOSKI FERREIRA, SGH BRASIL

COMERCIO DE OCULOS LTDA

RECORRIDO: LUIZA LEPKOSKI FERREIRA, SGH BRASIL

COMERCIO DE OCULOS LTDA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCONSTITUCIONALIDADE DO

§ 4º DO ART. 791-A DA CLT. ADI 5677/DF. Considerando os

termos da decisão de declaração de inconstitucionalidade do §4º do

art. 791-A da CLT, proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos da ADI 5766, o trabalhador beneficiário da justiça gratuita

posicionado no polo ativo da ação trabalhista poderá ser condenado

ao pagamento dos honorários sucumbenciais, porém, sujeita-se à

condição suspensiva de exigibilidade da obrigação por dois anos a

contar do trânsito em julgado da decisão que a fixou, de modo que

não podem ser utilizados os seus créditos reconhecidos no

processo para responder pela verba honorária devida.

RELATÓRIO

Inconformadas com a sentença de parcial procedência, recorrem as

partes a este Tribunal.

A ré manifesta inconformismo quanto ao adicional de quebra de

caixa, indenização pelo uso de maquiagem e multas convencionais.

A parte autora, por sua vez, recorre no que tange ao à limitação da

condenação, normas coletivas aplicáveis, férias, indenização pelo

uso de uniforme e maquiagem, multas convencionais, indenização

por danos morais, multa do art. 477 da CLT, honorários

advocatícios e juros.

Contrarrazões apresentadas pelas partes.
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É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Por preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade,

conheço dos recursos e das contrarrazões.

MÉRITO

1 RECURSO DA RÉ

1.1 ADICIONAL DE QUEBRA DE CAIXA

O pleito de adicional de quebra de caixa foi julgado procedente sob

os seguintes fundamentos:

Neste aspecto, as convenções coletivas aplicáveis ao caso as

seguram a gratificação denominada "quebra de caixa" aos

empregados que exercem função de "caixa, cobradores ou

substitutos expressamente designados pela empresa." (Id - f32001c

e seguintes)

No caso, em que pese a negativa da função pela reclamada, a

única testemunha ouvida, VINICIUS SANTOS MORAIS, trabalhou

na loja de 2018 até2023, na função de gerente, informou que todos

os empregados operavam o caixa, inclusive a autora. A parte ré não

fez contraprova.

Dessa maneira, considerando o contexto fático probatório, é seguro

concluir que a autora, efetivamente, realizava o atendimento no

caixa, o qual abrangia a cobrança de valores pelos clientes,

devolução de troco, de modo que faz jus ao adicional convencional

de quebra de caixa ao longo de toda a contratualidade.

Diante do exposto, condeno a ré ao pagamento do adicional

convencional de quebra de caixa nos percentuais indicados nas

negociações coletivas durante todo o período imprescrito do

contrato de trabalho.

A ré sustenta que "a condição sine qua non é o empregador ter a

função de Caixa, ou Cobrador, e não realizar, esporadicamente,

atividades nos caixas ou de cobrança". Destaca que "referida verba

tem como destinação cobrir eventuais diferenças no caixa

(di ferenças f inanceiras) ,  que são descontadas desses

trabalhadores" Sustenta que a autora realizava diversas outras

tarefas na empresa, bem como que todos os demais empregados

poderiam realizar a operação no caixa, desde os vendedores até o

gerente. Destaca que a autora confessou que nunca teria sido

descontada no caso de eventuais diferenças no caixa.

Com razão.

A sentença merece ser reformada, porquanto a autora não exerceu

exclusivamente a atividade de caixa e também não comprovou que

eram realizados descontos quando da existência de diferenças.

A norma coletiva prevê o seguinte:

07 - QUEBRA DE CAIXA

Aos empregados que exerçam a função de caixa, cobradores ou

substitutos expressamente designados pela empresa, haverá

remuneração mensal de 20%(vinte por cento), calculada sobre o

piso salarial estabelecido no caput da cláusula que trata do piso

salarial para a categoria profissional.

(...)

15 - CONFERÊNCIA DO CAIXA

A conferência dos valores em caixa será realizada na presença do

gerente ou responsável da área e do caixa ou cobrador, no

encerramento do expediente diário do empregado que exerce a

respectiva função.

Parágrafo único - Quando este for impedido pela empresa de

acompanhar a conferência, ficará isento das responsabilidades por

erros verificados.

(...)

17- CHEQUES SEM COBERTURA

As empresas não descontarão da remuneração de seus

empregados, as importâncias correspondentes a despesas oriundas

de cheques sem fundos, cheques e cartões de crédito roubados,

clonados e falsificados e cédulas falsificadas, por estes recebidos

quando na função de caixa, cobradores ou subst i tutos

expressamente designados pela empresa, uma vez cumpridas as

normas da empresa, que deverão ser estabelecidas por escrito.

Da leitura das cláusulas acima se dessume que apenas os caixas

ou seus substitutos expressamente designados pelo empregador é

que têm o direito ao recebimento do adicional em comento, plus

salarial que justamente tem a finalidade de cobrir eventuais

diferenças quando do encerramento do caixa.

No entanto, a autora não exercia exclusivamente a função de caixa

e tampouco comprovou ser substituta expressamente designada

pelo empregador. Na verdade, ela confessou que nunca houve

descontos salariais em razão das diferenças de caixa.

Destarte, pela interpretação das normas coletivas, entendo que

apenas os caixas e seus substitutos expressamente designados -

empregados que efetivamente estão sujeitos aos descontos

salariais pela quebra do caixa -, é que possuem direito ao adicional

em comento.

Isso posto, dou provimento para excluir a condenação ao

pagamento do adicional de quebra de caixa.

1.2 INDENIZAÇÃO PELO USO DE MAQUIAGEM

O Juízo condenou a ré ao pagamento de indenização pelos gastos

com maquiagem no valor de R$ 400,00 por ano com base nos

seguintes fundamentos:

Quanto ao uso de maquiagem, a única testemunha ouvida

confirmou a obrigatoriedade de seu uso pelas empregadas do sexo

feminino, razão pela qual entendo que a ré deixou de cumprir a

previsão da negociação coletiva quanto ao fornecimento da

maquiagem (a título exemplificativo, cláusula 32 da CCT
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2020/2021).

Considerando que, ao que tudo indica, a maquiagem exigida para o

trabalho era composta por itens básicos, arbitro o valor de R$

400,00(quatrocentos reais) por ano, valor que entendo razoável

para a aquisição dos produtos e condeno a ré no seu pagamento.

Argumenta a recorrente que "o depoimento levado a efeito pelo

juízo a quo não comprova obrigatoriedade alguma, senão

orientação para que os empregados, especialmente colaboradores

(as) femininos (as), usassem maquiagem". Sustenta que "boa

apresentação pessoal é, a rigor, condição de trabalho, daí porque é

exagerada a imposição de indenização de uso de maquiagem que a

parte autora faria no dia a dia, ou em qualquer outro ambiente

social". No mais, aponta que a autora não comprovou os gastos

efetivos.

Sem razão.

As normas coletivas preveem a "obrigação de as empresas

fornecerem material de maquiagem, adequada à tez da empregada,

quando exigirem que as mesmas trabalhem maquiadas".

A única testemunha ouvida declarou que as mulheres deveriam

comparecer maquiadas e com unhas feitas para laborar. Assim, não

se trata de mera orientação, mas de exigência efetivamente feita

pela ré.

Neste contexto, observa-se a ré descumpriu com o dever

expressamente previsto nas normas coletivas, de forma que a

sentença deve ser mantida.

Quanto à prova dos gastos efetivos da autora, entendo que é

cabível o arbitramento nos moldes que realizado pelo Juízo que,

porque se trata de indenização substitutiva de benefício

convencional e a utilização de maquiagem é fato notório no dia-a-

dia das mulheres.

Isso posto, nego provimento.

1.3 MULTAS CONVENCIONAIS

A ré foi condenada ao pagamento de uma multa convencional por

norma coletiva pelo desrespeito das obrigações de pagamento do

adicional de quebra de caixa, do fornecimento de maquiagem e do

fornecimento de assentos.

A respeito da condenação em epígrafe, destaca a recorrente que "a

recorrida não era Caixa, portanto não estava inserida nas hipóteses

previstas nas normas coletivas da categoria". Aponta que "a multa

normativa é prevista para falta de assentos aos Caixas, aos

funcionários que tinham como atividade / funções preponderantes

desse Cargo". Sustenta que "a própria dinâmica inerente à atividade

impedia que ela ficasse sentada durante toda a jornada de

trabalho", de forma que seria indevida a multa. A respeito da

maquiagem, repisa que se tratava de mera orientação, e não de

obrigação.

Pois bem.

Inicialmente, ressalto que a sentença foi reformada quanto ao

pagamento do adicional de quebra de caixa, de forma que a multa

relacionada deve ser afastada. Ainda, houve manutenção quanto ao

fornecimento de maquiagem, de maneira que é devida a respectiva

multa.

Quanto à ausência de fornecimento de assentos, passo a analisar.

A norma coletiva estabelece a seguinte obrigação:

27 - ASSENTO NOS LOCAIS DE TRABALHO

As empresas colocarão nos locais de trabalho, onde o atendimento

ao público é feito de pé, assento para descanso nas horas sem

movimento.

Denota-se que a obrigação de fornecimento de assentos abrangia

todos os empregados, e não apenas os caixas. E a única

testemunha ouvida disse que não existiam assentos para os

empregados. Logo, a esse respeito, entendo que é devida a

manutenção da condenação.

Isso posto, dou parcial provimento ao recurso para afastar a

condenação ao pagamento da multa convencional relativa ao

adicional de quebra de caixa.

2 RECURSO DA AUTORA

2.1 LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

A autora requer o reconhecimento de que os valores constantes da

petição inicial não podem limitar a futura liquidação e execução.

Sem razão.

Resta pacificado neste Regional o entendimento expresso na

decisão do Tribunal Pleno, na análise do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000, tema 10: "INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE

DEMANDAS REPETITIVAS. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA INICIAL. ART. 840, § 1º da CLT. Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação". Nesse sentido

a Tese Jurídica n° 6 EM IRDR: "Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação".

Nesse passo, tem-se que com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, tornou-se necessário indicar o valor do(s) pedido(s)

(art. 840, § 1º da CLT: "Sendo escrita, a reclamação deverá conter a

designação do Juízo, a qualificação das partes, a breve exposição

dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do

reclamante ou de seu representante").

E por ajuizada esta ação na vigência da referida lei, o valor dos

pedidos deve ser observado na liquidação da sentença.

Não há olvidar, ainda, o estabelecido no art. 492 do CPC: "É vedado

ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como
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condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do

que lhe foi demandado".

Sa l ien to  que no própr io  acórdão do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000 houve o prequestionamento da matéria em

discussão.

Nego provimento.

2.2 NORMAS COLETIVAS APLICÁVEIS

O Juízo definiu que "as negociações coletivas aplicáveis ao contrato

de trabalho da autora são aquelas juntadas aos autos pela

reclamada e firmadas entre o Sindicato dos Empregados no

Comércio de Florianópolis e o Sindicato do Comércio Varejista do

Material Ótico, Fotográfico e Cinematográfico do Estado de Santa

Catarina. Assim, os pedidos serão analisados com base naquelas

convenções e não nas que foram trazidas pela autora".

Sustenta a autora que "as CCTs aplicáveis são as anexadas com a

exordial, firmada entre o SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE FLORIANOPOLIS e o SINDICATO DO

COMERCIO VAREJISTA DE FLORIANOPOLIS E REGIAO".

Sem razão.

Com efeito, as normas coletivas aplicáveis devem observar os

princípios da especificidade -correspondência da categoria

profissional- e da territorialidade - normas vigentes e negociadas na

circunscrição dos entes sindicais legitimados.

A respeito do princípio da especificidade, decorre ele da

observância do enquadramento sindical obtido a partir da atividade

preponderantemente exercida pelo empregador, a qual deve refletir

no enquadramento dos respectivos empregados (arts. 511 e 570 da

CLT).

E no caso, a empresa incontroversamente tinha por objeto a

comercialização de óculos e materiais óticos, de forma que as

normas mais específicas são as firmadas entre o Sindicato dos

Empregados no Comércio de Florianópolis e o Sindicato do

Comércio Varejista do Material Ótico, Fotográfico e Cinematográfico

do Estado de Santa Catarina.

Logo, entendo inaplicáveis as normas relativas ao comércio em

geral.

Nego provimento.

2.3 FÉRIAS

O pleito em comento foi rejeitado sob os seguintes fundamentos:

A autora requereu o pagamento de indenização no valor de seu

salário, sob o fundamento de que recebeu o aviso de férias

programadas para 23/03/21 a 12/04/21 e um pouco antes de gozá-

las, foram canceladas, o que gerou prejuízos na organização e

estruturação de sua família.

A reclamada comprovou que não houve cancelamento das férias,

mas tão somente alteração dos dias de gozo, do dia 29/03/2021 a

12/04/2021 para o período de 01/04/2021 a 15/04/2021, portanto,

alteração mínima nas datas de início e término. Também

comprovou que a alteração foi feita no dia 02/03/2021, portanto,

apenas alguns dias após o comunicado inicial, que se deu no dia

27/02/2021.

Ora, não há prova de nenhum índice de prova do prejuízo na

estruturação e organização familiar, já que a alteração foi mínima.

Não foi usurpado da autora o direito à desconexão, sendo

oportunizado a ela o descanso, assim como o convívio social e

familiar, respeitando-se o objetivo maior da legislação.

A autora sustenta que "após definido o período concessivo das

férias e devidamente comunicado ao empregado, não pode o

empregador de forma unilateral e arbitrária cancelar ou modificar o

referido período, vez que gera prejuízos na organização e

estruturação da sua família e lazer". Sustenta que a ré "misturou na

sua argumentação documentos de 2020 com documentos de 2021

para levar o Judiciário a erro". Pugna, assim, "condenação da ré ao

pagamento de indenização de no mínimo um salário da autora, bem

como seja a ré condenada pela litigância de má fé".

Sem razão.

Conforme o art. 136 da CLT, "a época da concessão das férias será

a que melhor consulte os interesses do empregador", de forma que

não há nenhum óbice à alteração do período incialmente marcado,

desde que não resulte prejuízos ao trabalhador ou abuso de direito

por parte do empregador.

Em sendo constatados prejuízos pelo empregado, o empregador

arcará com a indenização correspondente. No entanto, no caso

concreto não houve comprovação de nenhum prejuízo material, de

forma que a indenização postulada é indevida.

Ademais, não há falar em litigância de má-fé, porque, tendo em

vista a juntada de documentos pela empresa, cabia à parte autora

impugnar a imprestabilidade dos elementos. Não verifico qualquer

dolo processual que enseje a aplicação da penalidade em questão.

Nego provimento.

2.4 INDENIZAÇÃO PELO USO DE UNIFORME

A autora postulou o pagamento de R$ 1.500,00 a título de

indenização pela ausência de fornecimento do uniforme e

maquiagem, tendo o Juízo decidido que "não há indicativos de que

a autora precisou adquirir vestimentas exclusivamente para o

trabalho, tampouco de que havia proibição de usar peças do próprio

vestuário". Quanto à maquiagem, foi deferido o valor anula de R$

400,00, decisão que foi mantida no tópico 1.2 desta decisão.

Quanto ao fornecimento de uniformes, argumenta a autora que a ré

"anexou apenas um recibo de entrega de uniformes, datado de

20/04/2018(fls. 334), consistente na entrega de 3 camisas", porém,

sustenta que "3 camisas, obviamente não são suficientes para o uso
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diário ao longo dos últimos 5 anos que antecederam o ajuizamento

da presente ação, tendo a autora que pagar, do próprio bolso, pela

reposição das camisas". Ademais, sustenta que eram exigidos o

uso de calça, camisa e sapatos pretos. Assim, pugna pela

condenação ao pagamento de indenização de R$ 1.500,00 por ano.

Sem razão, no entanto.

Compartilho do entendimento segundo o qual a exigência de

utilização de peças de uso comum, tal como calças e sapatos

pretos, não gera ao empregador a responsabilidade pela sua

aquisição.

Nesse sentido, o uso de calçados de uma cor comum (pretos) não

corresponde à exigência, pela empresa, de aquisição de uniforme

pela empregada, diante do uso não restrito ao local de trabalho.

Ademais, é incontroverso que a empresa comprovou o fornecimento

de 3 camisas à autora, quantitativo que a recorrente não comprovou

ter sido insuficiente. Neste específico, era cabido demonstrar

efetivamente ter havido dispêndio de valores para adquirir outras

camisas, o que não ocorreu.

Nego provimento.

2.5 MULTAS CONVENCIONAIS

Argumenta a autora que "foram violadas cinco cláusulas diferentes:

quebra de caixa, assento aos caixas, assento nos locais de

trabalho, uniformes e maquiagens". Segundo consta do recurso, "as

cinco cláusulas constam nas CCTs apresentadas pela autora e pela

reclamada", explicando que "na CCT 2021/22 trazida pela autora

(fls. 64), equivalem, respectivamente, às cláusulas sexta, décima

quinta, vigésima quinta, trigésima e trigésima primeira" e que "na

CCT 2021/22 defendida pela ré (fls. 375), as respectivas obrigações

estão na cláusula sétima, décima sexta, vigésima sexta, trigésima

primeira e trigésima segunda". Aponta que "são duas as cláusulas

referentes a assentos (assento aos caixas, assento nos locais de

trabalho)" e que deve ser incluída na condenação as multas pela

ausência de fornecimento de maquiagem. Assim, pugna para que

"se majore a condenação e seja declarado como devido 5 (cinco)

multas por CCT violada ao longo da contratação, independente da

consideração das CCTs anexadas à exordial ou à contestação, por

conta da violação às cláusulas referentes a quebra de caixa,

assento aos caixas, assento nos locais de trabalho uniformes e

maquiagens, chegando-se, assim, a um salário normativo devido

por vigência de cada CCT".

Pois bem.

Como visto, as normas coletivas aplicáveis são aquelas juntadas

pela ré.

A sentença reconheceu devidas as multas pelo desrespeito das

obrigações de pagamento do adicional de quebra de caixa, do

fornecimento de maquiagem e do fornecimento de assentos para os

trabalhadores em geral.

No tópico 1.3 foi afastada a multa pelo pagamento do adicional de

quebra de caixa, reconhecendo-se, por outro lado, devida a multa

pela ausência de assentos para os trabalhadores em geral.

Neste contexto, restaria analisar se seriam devidas multas pela

ausência de assento para os caixas e pela ausência de

fornecimento de uniformes.

Porém, como foi reconhecido que a autora não tinha função

exclusiva de caixa e que não foi violada a obrigação de

fornecimento de uniformes, a sentença merece ser mantida.

Nego provimento.

2.6 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Na inicial a autora postulou pedido de indenização por danos morais

pelo o fato de a empresa ré não ter fornecido assentos, de forma

que era necessário permanecer em pé durante a jornada, condição

especialmente cansativa e não saudável para uma mulher em

estado gravídico, comprometendo a sua saúde e do bebê.

O pleito foi rejeitado sob os fundamentos de que a inexistência de

assentos, por si só, não é capaz de gerar dano moral, em que pese

possa configurar desconforto e aborrecimento, bem como que "o

descumprimento da obrigatoriedade de assentos prevista na

negociação coletiva pode acarretar as penalidades ali impostas,

todavia os alegados danos morais devem ficar comprovados". Por

fim, registrou a magistrada sentenciante que "no caso da autora,

que foi contratada como vendedora, a própria dinâmica inerente à

atividade impedia que ela ficasse sentada durante toda a jornada de

trabalho".

A autora repisa os argumentos de que, em decorrência da ausência

de assentos, "permanecia em pé durante a jornada, condição

especialmente cansativa e não saudável para uma mulher em

estado gravídico, comprometendo a sua saúde e do bebê".

Sem razão.

O dano moral decorre da lesão sofrida pela pessoa natural em sua

esfera de valores eminentemente ideais, ou seja, não patrimoniais.

Essa lesão é caracterizada pelo prejuízo relacionado não apenas

com a honra, a boa-fama, a dignidade, a integridade física e

psíquica, a intimidade, o nome, a imagem, mas também com tudo

aquilo que não seja suscetível de valoração econômica.

Para que se impute a condenação ao pagamento de indenização

por dano moral baseada na responsabil ização subjetiva

contemplada no art. 186 do Código Civil imperativa se torna a

existência de ação ou omissão do agente ou de terceiro, bem como

o dolo ou a culpa dessas pessoas, o nexo causal e a lesão

extrapatrimonial.

Saliento que não é qualquer atitude do empregador que gera direito

à indenização por danos morais, de modo que devem estar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4826
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

comprovados os excessos na conduta ou exposição do empregado

a situações humilhantes, constrangedoras ou insuportáveis,

capazes de causar dor e sofrimento.

No caso concreto, é incontroverso que a ré não fornecia assentos.

No entanto, tal omissão foi reconhecida e devidamente penalizada

com a imposição de multas normativas.

Registro que não está comprovado nenhum agravo à saúde da

autora, sobretudo no período de gestação, o que demandaria

elementos probatórios convincentes. Neste contexto, entendo não

comprovado o abalo moral.

Isso posto, nego provimento.

2.7 MULTA DO ART. 477 DA CLT

O pleito em questão foi rejeitado porque o "TRCT de Id 36a055b e o

comprovante de pagamento de Id 36a055b comprovam que a

quitação das rescisórias ocorreu dentro do prazo legal", sendo que

"não há prova da alegada dificuldade de habilitação no seguro-

desemprego e nem de equívoco na documentação da rescisão".

Argumenta a autora que foi dispensada em 8-7-2022 e "somente

pode obter acesso ao seguro desemprego em 19-7/2022 (fls. 346),

por conta de equívocos quanto ao valor correto do salário". Destaca

que "o valor indicado a último salário às fls. 11 é diverso dos valores

de último, penúltimo e antepenúltimo salário na guia do seguro

desemprego de fls. 346, o que comprova as afirmações da

exordial".

Sem razão.

Tal como a sentença, entendo que não está cabalmente

demonstrado o equívoco alegado pela autora e tampouco que tenha

havido demora na concessão do benefício.

Conforme as guias de fls. 346, a data do requerimento do benefício

consta como 19-7-2022, ou seja, apenas 11 dias após a dispensa,

não tendo a autora comprovado ter realizado requerimento anterior.

Ante o contexto fático-probatório delineado, a sentença merece ser

mantida pelos próprios fundamentos.

Nego provimento.

2.8 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Juízo condenou ambas as partes ao pagamento de honorários

advocatícios no percentual de 10%, tendo reconhecido a condição

suspensiva de exigibilidade em relação à autora, decorrente da

concessão do benefício da justiça gratuita.

A autora postula a majoração dos honorários devidos pela ré para

15% e a exclusão dos honorários a que foi condenada.

Subsidiariamente, requer a redução da verna honorária devida para

5%.

Pois bem.

No presente caso ressalto que ficou inalterada a qualidade da

autora de beneficiária da gratuidade da justiça e de sucumbente em

relação aos pedidos julgados totalmente improcedentes.

Encampo a vertente interpretativa de que ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade a condenação ao pagamento da verba

honorária sucumbencial de advogado devida pela parte autora,

ainda que beneficiária da gratuidade da justiça, hipótese versada

nos autos.

No aspecto, assume relevância destacada a delimitação do alcance

da inconstitucionalidade declarada pelo Plenário do STF, por

ocasião do julgamento da ADI nº 5.766/DF, cujo acórdão publicado

em 03/05/2022 traz a prevalecente posição contida no voto do

redator Ministro Alexandre de Moraes, com o seguinte teor

conclusivo: "em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no

mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para

declarar a inconstitucionalidade da expressão "ainda que

beneficiária da justiça gratuita", constante do caput do art. 790-B;

para declarar a inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B;

declarar a inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", constante do § 4º do art. 791-A; para declarar

constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017".

Sob tal enfoque, ficara declarada a inconstitucionalidade da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", contida no

§ 4º do art. 791-A da CLT.

A partir disso, mesmo beneficiário da gratuidade da justiça o

trabalhador posicionado no polo ativo da ação trabalhista, poderá

ser condenado ao pagamento dos honorários sucumbenciais,

porém, sujeitando-se à condição suspensiva de exigibilidade da

obrigação por dois anos a contar do trânsito em julgado da decisão

que a fixou, de modo a que não possam ser utilizados os seus

créditos reconhecidos no processo para responder pela verba

honorária devida.

Assim, ainda que tenha obtido em juízo créditos capazes de

suportar a despesa, caberá ao credor da verba honorária

sucumbencial o ônus de demonstrar a alteração da condição

econômica do devedor no período de suspensão, para ser

viabilizada a efetiva cobrança dos honorários sucumbenciais de

advogado.

Por tais razões, não há falar em exclusão da condenação da autora

ao pagamento da verba honorária.

Relativamente ao percentual atribuído aos honorários advocatícios,

entendo adequado majorar para 15% o percentual devido aos

patronos da autora, porque em consonância com os requisitos

estabelecidos no § 2º do art. 791-A da CLT e compatível com o grau

de complexidade do processo, mormente em razão do longo
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período da contratualidade e da prática de atos como a audiência

de instrução. Por outro lado, não há falar em redução da verba

honorária devida aos patronos da ré, porque o trabalho verificado

nos autos não seria compatível com o arbitramento em patamar

inferior ao fixado na sentença (10%).

Portanto, dou parcial provimento para majorar o percentual devido a

título de honorários advocatícios aos patronos da autora para 15%.

2.9 JUROS

A magistrada sentenciante reconheceu que "na fase judicial, a taxa

SELIC sabidamente engloba juros e correção monetária, de forma

que, procede-se a substituição do índice correspondente, seja TR

ou IPCA-E, e também dos juros de 1%". Quanto à fase pré-judicial,

definiu que "não houve no julgamento das ADC's 58 e 59

determinação no sentido de que o IPCA-E compreende juros e

correção monetária", esclarecendo que "a correta apuração abrange

a correção monetária pelo IPCA-E e os juros previstos no artigo 39,

caput, da Lei nº 8.177/91 (TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento)".

A autora recorre para reconhecer a condenação ao pagamento de

juros moratórios de 1% ao mês, estabelecidos pelo §1º do artigo 39

da Lei 8.177/91, com relação a toda a condenação, ou, no mínimo,

com relação à fase pré-judicial (até a citação).

Sem razão.

Em relação à fase pré-judicial, anterior ao ajuizamento da ação,

aplicam-se os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as condenações cíveis em geral: incidência da

correção monetária pelo IPCA-E e dos juros previstos no caput do

art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente.

Assim, em síntese, para atualização dos créditos trabalhistas devem

incidir na fase extrajudicial, anteriormente ao ajuizamento da ação,

a atualização monetária pelo IPCA-E e os juros previstos no caput

do art. 39 da Lei n. 8.177/91, e, na fase judicial, a incidência da

SELIC apenas.

Nesse sentido colaciono recente precedente da SDI-1 do TST:

AGRAVO.  EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS.

INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. FASE PRÉ-PROCESSUAL.

ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. ADCs DE N.os 58 E 59 E ADIs DE N.os 5.867 E 6.021.

EFEITO VINCULANTE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DA SBDI-1

DO TST. ARTIGO 894, § 2º, DA CLT. 1. Cuida-se de controvérsia

relativa à incidência dos juros de mora na atualização dos créditos

trabalhistas, precisamente no tocante à fase pré-processual, sob a

óptica das decisões de efeito vinculante firmadas pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento das ADCs de n.os 58 e 59 e ADIs

de n.os 5.867 e 6.021. 2. O Tribunal Pleno do STF, valendo-se da

técnica da interpretação conforme, julgou parcialmente procedentes

as referidas ações, determinando que "à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) ". No tocante à fase

extrajudicial, explicitou o STF, nos termos da fundamentação

exposta no item 6 da ementa correspondente ao acórdão lavrado na

oportunidade, que, "[e]m relação à fase extrajudicial, ou seja, a que

antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado

como indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a

dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado

o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR

como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.

Além da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput,

da Lei 8.177, de 1991)". 3. A partir da fixação de tal entendimento,

de observância obrigatória, não comporta maiores digressões no

âmbito desta Corte superior o tema relacionado com a incidência

dos juros de mora na fase pré-processual, nos moldes em que

disposto no artigo 39, cabeça, da Lei n.º 8.177/1991, orientando-se

nesse sentido a jurisprudência atual e iterativa da SBDI-1 do

Tribunal Superior do Trabalho. Precedentes. 4. Encontrando-se o

acórdão prolatado pela Turma de origem em consonância com

precedente vinculante emanado do STF, resultante do julgamento

das ADCs de n.os 58 e 59 e ADIs de n.os 5.867 e 6.021, resultam

inadmissíveis os Embargos interpostos pela parte executada.

Aplicação da norma consagrada no artigo 894, § 2º, da CLT.

Decisão denegatória de seguimento dos Embargos que se mantém,

por seus próprios fundamentos. 5. Agravo de que se conhece e a

que se nega provimento" (TST, Ag-E-RR-10414-63.2014.5.15.0086,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 04/11/2022) (com destaques acrescidos)

Portanto, como visto, a sentença já determinou que a atualização

dos créditos do autor, na fase extrajudicial (até o ajuizamento da

ação) deve ser feita pela utilização do IPCA-E e dos juros previstos

no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/91, e incidência da SELIC na

fase judicial (a partir do ajuizamento da ação), de forma que deve

ser mantida.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini, DAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ para excluir a condenação

ao pagamento do adicional de quebra de caixa e das multas

convencionais correlatadas ao adicional de quebra de caixa. DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para

majorar o percentual devido a título de honorários advocatícios aos

patronos da autora para 15%. Custas processuais a cargo da

reclamada, no importe de R$ 400,00 calculadas sobre R$20.000,00,

valor provisoriamente arbitrado à condenação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001398-32.2022.5.12.0040
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ELDERSON RENATO SANTANA
BORGES

ADVOGADO MATHEUS DE ANDRADE
BRANCO(OAB: 34585/SC)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ACADROLLI
RIZZARDI(OAB: 57674/SC)

RECORRIDO O PADEIRO ARTISAN BAKERY LTDA
- ME

ADVOGADO FABIO FARAH DELL OSO(OAB:
19666/SC)

RECORRIDO FABRICA O PADEIRO EIRELI

ADVOGADO HENRIQUE MANOEL ALVES(OAB:
45792/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDERSON RENATO SANTANA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001398-32.2022.5.12.0040 (ROT)

RECORRENTE: ELDERSON RENATO SANTANA BORGES

RECORRIDO: O PADEIRO ARTISAN BAKERY LTDA - ME,
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FABRICA O PADEIRO EIRELI

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  D O E N Ç A  O C U P A C I O N A L .

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. Em regra, a

indenização por doença de origem ocupacional está alicerçada na

teoria da responsabilidade civil de natureza subjetiva, devendo

resultar configurados os pressupostos do dever de indenizar, a

saber: o dano, o nexo causal e a culpa. A ausência de qualquer um

desses elementos afasta o direito à indenização por danos morais

ou materiais decorrentes.

RELATÓRIO

Da sentença por meio da qual foram julgados parcialmente

procedentes os pedidos formulados na inicial recorre o autor.

Busca a reforma da sentença nos seguintes aspectos: adicional de

quebra de caixa, gorjetas extrafolha, horas extras extrafolha,

domingos e feriados trabalhados, modalidade rescisória e

indenização por danos morais.

São apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, pois preenchidos

os requisitos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 - QUEBRA DE CAIXA

O autor renova o pedido de pagamento de gratificação de caixa

prevista em convenção coletiva, aduzindo ser incontroverso que

laborou exclusivamente na função entre novembro de 2018 e

novembro de 2019, tal qual consta anotado em sua CTPS. Alega

que a testemunha ouvida nos autos a seu convite confirmou a tese

da inicial. Acrescenta que as reclamadas admitem que os descontos

de diferenças de caixa só não eram apresentados no contracheque

porque seguiam outra convenção coletiva.

Pois bem.

A norma coletiva invocada pelo autor para fundamentar seu pedido

de pagamento da quebra de caixa prevê expressamente duas

condições para que o empregado faça jus ao pagamento da

parcela, quais sejam, a função permanente de caixa e a

responsabilidade pelo pagamento de eventuais diferenças no

fechamento do caixa.

Embora haja indícios do labor permanente na atividade de caixa

durante determinado período contratual, tanto em razão da

anotação da função na CTPS do obreiro como pela inexistência de

impugnação pelas reclamadas, não há qualquer prova de que o

empregado tivesse descontadas de sua remuneração eventuais

diferenças.

Tratando-se de fato constitutivo do direito pleiteado pelo autor, a ele

cabia comprová-lo. No entanto, não se desvencilhou de seu

encargo.

Com efeito, foi alegado em contestação que o reclamante não era

responsabilizado pelas diferenças, afirmação que sequer foi objeto

de controvérsia nos autos. Além disso, a testemunha ouvida nos

autos a convite do autor nada disse a respeito e não há nos

comprovantes de pagamento qualquer desconto relativo a

diferenças de caixa.

Não comprovado que o autor preenche os requisitos necessários à

percepção da gratificação prevista no instrumento coletivo, nada a

prover neste tópico.

Nego provimento.

2 - GORJETAS EXTRAFOLHA

O recorrente pleiteia a integração das gorjetas à sua remuneração.

Afirma que o sistema de cobrança de gorjetas foi instituído pela

empresa a partir de janeiro de 2022 e que a testemunha por ele

trazida aos autos desconhecia este fato por ter encerrado o vínculo

com as rés ainda em 2019.

Negado pela ré que havia o sistema de pagamento de gorjetas e

inexistente qualquer prova nos autos do fato constitutivo do direito

do autor, a manutenção da sentença neste aspecto é medida que

se impõe.

Nego provimento.

3 - HORAS EXTRAS EXTRAFOLHA

A juíza sentenciante indeferiu o pedido de integração de valores à

remuneração, por entender não haver provas suficientes nos autos

de que havia pagamento extrafolha de labor extraordinário.

O autor recorre, inconformado. Sustenta que a testemunha ouvida

em audiência declarou que batia o ponto e continuava laborando

quando havia dobra de turno. Acrescenta que, embora haja

registros de horas extras nos cartões de ponto, estes não

representam o total do trabalho extraordinário prestado. Aponta

meses em que não há anotação de horas extras.

Compartilho do entendimento do Juízo "a quo".

As rés juntaram aos autos os cartões de ponto e contracheques do
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autor, nos quais constam registros de labor extraordinário e seu

respectivo pagamento.

A referida prova documental goza de presunção de veracidade,

sendo necessária prova cabal para infirmá-la.

No entanto, ao contrário do que o demandante sustenta nas razões

do recurso, o depoimento da única testemunha ouvida nos autos

não é suficiente para desconstituir os registros de ponto. A isso

acrescento que, em audiência, a referida testemunha prestou

declarações inconsistentes e contraditórias, razão por que foi alvo

de reperguntas e pedidos de esclarecimentos, o que reduz sua

credibilidade.

Ademais, há registro nos documentos apresentados de labor

extraordinário mesmo em número superior ao alegado pela

reclamante. A título de exemplo, consta no cartão de fl. 418 que, em

17-2-2018, o empregado laborou por 7 horas e 40 minutos além da

jornada normal - tempo computado e efetivamente remunerado

dentro dos parâmetros legais.

Nego provimento ao recurso nesta parte.

4 - LABOR EM DOMINGOS E FERIADOS

O recorrente pretende a reforma da sentença para que a parte ré

seja condenada ao pagamento em dobro de todos os domingos e

feriados laborados. Alega que não houve pagamento ou

compensação das horas trabalhadas nesses dias e que em vários

meses não usufruiu de qualquer folga no domingo.

Pois bem.

Os cartões de ponto demonstram que, via de regra, a jornada do

empregado se dava de terça-feira a domingo, havendo concessão

de repouso semanal remunerado às segundas-feiras. Em alguns

meses, houve folga também em um domingo por mês. Ainda,

verifica dos documentos juntados pelas rés que havia labor em

feriados, sendo que nem todos foram compensados.

Consoante entendimento consolidado na Súmula n. 146 do TST, o

trabalho prestado em domingos e feriados, não compensado, deve

ser pago em dobro, sem prejuízo da remuneração relativa ao

repouso semanal.

Desse modo, comporta amparo a pretensão do autor de pagamento

em dobro apenas dos domingos e feriados trabalhados que não

foram compensados com folga em outro dia.

Em relação aos domingos compensados, por força do disposto no

art. 6º da Lei 10.101/2000, é devido o pagamento apenas do

adicional de 100% sobre as horas trabalhadas, mas somente nas

ocasiões em que o autor laborou por mais de três domingos

consecutivos.

Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso do autor no

particular para condenar as rés ao pagamento em dobro dos

domingos e feriados laborados sem compensação, com reflexos em

férias com adicional de um terço e gratificação natalina; e ao

pagamento de adicional de 100% sobre as horas laboradas em

domingo compensado, nas ocasiões em que houve labor em mais

de três domingos consecutivos, com reflexos em férias com

adicional de um terço e gratificação natalina, a serem apurados de

acordo com os cartões de ponto juntados aos autos.

5 - RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO

O autor busca a reversão do pedido de demissão para rescisão

indireta do contrato de trabalho. Sustenta que, diante de diversos

descumprimentos contratuais por parte do empregador, não lhe

restou outra alternativa senão formalizar o pedido de demissão. Cita

atrasos salariais, ausência de depósito de FGTS, labor em

domingos e feriados e doença de origem ocupacional.

Razão não lhe assiste.

O pedido de demissão consubstancia-se em ato jurídico perfeito e

acabado por meio do qual o trabalhador exerce o direito de

denúncia vazia do contrato de trabalho. O pedido de resilição

contratual por iniciativa do empregado apenas pode ser anulado

caso constatado vício de vontade.

Consta dos autos que o autor, por sua vontade, requereu o término

do contrato de trabalho firmado com a ré (pedido de demissão ao

marcador 70).

O autor admite, tanto na réplica como em recurso ordinário, que

realizou o pedido de demissão; ressalva, contudo, que o fez apenas

no intuito de receber as verbas rescisórias. Verifica-se, pois, que

não há sequer alegação de vício de consentimento no pedido de

demissão.

Desse modo, inexistindo vício de consentimento no pedido de

demissão, a ruptura contratual a pedido do autor restou

perfectibilizada e constituiu-se num ato jurídico perfeito e acabado,

insuscetível de ser convertida em rescisão indireta.

Nego provimento.

6 -  INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.  DOENÇA

OCUPACIONAL

Com fundamento no laudo pericial produzido nos autos, o juízo "a

quo" não reconheceu o nexo de causalidade entre as enfermidades

apresentadas pelo autor com o labor desempenhado em favor da

ré. Indeferiu, assim, o pedido de indenização por danos morais

decorrentes de doença ocupacional.

O autor, inconformado, renova o pleito, ao argumento de que o

perito nomeado nos autos reconheceu que as atividades exercidas

têm potencial para agravar a dor decorrente da moléstia.

Pois bem.

A responsabilidade civil se constitui em um sistema de regras e

pr incíp ios que objet iva a compensação pat r imonia l  e

extrapatrimonial de danos causados por atos ilícitos pelo agente (ou
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por quem esteja sob seu comando), na forma do art. 7º, inc. XXVIII,

da CRFB/88, e dos arts. 186 e 187 c/c 927 do CC; pelo prisma

subjetivo, presente o ato comissivo ou omissivo, a culpa, o nexo

entre o fato e o dano; ou, pela ótica objetiva, independentemente de

culpa, nos casos especificados em lei ou quando a atividade

normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua

natureza, risco para os direitos de outrem (parágrafo único do art.

927 do CC).

No caso, não é possível imputar à empresa a responsabilidade

objetiva pelo infortúnio. A questão em debate não constitui hipótese

de responsabilização prevista em lei e a atividade da empresa não

importa, por sua natureza, risco acentuado ao trabalhador.

Desse modo, imprescindível a presença dos requisitos previstos no

art. 186 do CC, consistentes em dano, ato ilícito (culpa ou dolo) e

nexo de causalidade entre eles.

No caso, o nexo de causalidade ou concausalidade entre as

atividades do autor na empresa não restou demonstrado.

Com efeito, realizada perícia médica nos autos, cujo laudo se

encontra ao marcador 114, o profissional nomeado registrou que as

tendinopatias no ombro, cotovelo e punho direitos do autor não têm

relação com o labor exercido na ré, haja vista que decorreram de

depósito de cálcio sobre o tendão.

A isso acrescentou:

Além das tendinopatias, teve ainda cisto sinovial no punho, que

também não decorre do labor desempenhado, pois se trata de uma

condição comum na população geral, sendo enquadrada como uma

moléstia de cunho idiopático.

Todavia, o trabalho na função de operador de caixa, com jornadas

laborais elastecidas, conforme descreveu, teria potencial para

contribuir para a piora da dor sentida na época, ou seja, houve

relação concausal de agravamento dos sintomas.

Conforme exposto pelo perito, não as doenças que acometeram o

autor não decorreram do labor na empresa. Com efeito, foi

verificado que a função de operador de caixa, com jornadas

elastecidas (conforme descrição do obreiro), poderiam apenas

contribuir para a intensificação dos sintomas álgicos da doença

preexistente - o que não configura nexo de causa ou concausa com

o trabalho.

Em que pese o magistrado não esteja vinculado à conclusão

exposta no laudo pericial (art. 479 do CPC), este só não deve

prevalecer quando presentes nos autos elementos robustos

capazes de infirmar as premissas adotadas pelo expert, o que não

ocorreu no presente caso.

Coaduno, pois, com o entendimento adotado na sentença, no

sentido de que não restou comprovada a existência de nexo

causal/concausal entre as moléstias que acometeram o autor e as

atividades desempenhadas na empresa.

Ausentes os requisitos configuradores da responsabilidade civil,

nego provimento ao recurso nesta parte.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para condenar as rés ao pagamento em dobro dos

domingos e feriados laborados sem compensação, com reflexos em

férias com adicional de um terço e gratificação natalina; e ao

pagamento de adicional de 100% sobre as horas laboradas em

domingo compensado, nas ocasiões em que houve labor em mais

de três domingos consecutivos, com reflexos em férias com

adicional de um terço e gratificação natalina, a serem apurados de

acordo com os cartões de ponto juntados aos autos. Custas, pela

ré, de R$ 200,00, calculadas sobre o valor arbitrado provisoriamente

à condenação, alterado para R$ 10.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio
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Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pelo autor, o Dr.

Guilherme Bussolaro Almeida.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001398-32.2022.5.12.0040
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ELDERSON RENATO SANTANA
BORGES

ADVOGADO MATHEUS DE ANDRADE
BRANCO(OAB: 34585/SC)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ACADROLLI
RIZZARDI(OAB: 57674/SC)

RECORRIDO O PADEIRO ARTISAN BAKERY LTDA
- ME

ADVOGADO FABIO FARAH DELL OSO(OAB:
19666/SC)

RECORRIDO FABRICA O PADEIRO EIRELI

ADVOGADO HENRIQUE MANOEL ALVES(OAB:
45792/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - O PADEIRO ARTISAN BAKERY LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001398-32.2022.5.12.0040 (ROT)

RECORRENTE: ELDERSON RENATO SANTANA BORGES

RECORRIDO: O PADEIRO ARTISAN BAKERY LTDA - ME,

FABRICA O PADEIRO EIRELI

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  D O E N Ç A  O C U P A C I O N A L .

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. Em regra, a

indenização por doença de origem ocupacional está alicerçada na

teoria da responsabilidade civil de natureza subjetiva, devendo

resultar configurados os pressupostos do dever de indenizar, a

saber: o dano, o nexo causal e a culpa. A ausência de qualquer um

desses elementos afasta o direito à indenização por danos morais

ou materiais decorrentes.

RELATÓRIO

Da sentença por meio da qual foram julgados parcialmente

procedentes os pedidos formulados na inicial recorre o autor.

Busca a reforma da sentença nos seguintes aspectos: adicional de

quebra de caixa, gorjetas extrafolha, horas extras extrafolha,

domingos e feriados trabalhados, modalidade rescisória e

indenização por danos morais.

São apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, pois preenchidos

os requisitos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 - QUEBRA DE CAIXA

O autor renova o pedido de pagamento de gratificação de caixa

prevista em convenção coletiva, aduzindo ser incontroverso que

laborou exclusivamente na função entre novembro de 2018 e

novembro de 2019, tal qual consta anotado em sua CTPS. Alega

que a testemunha ouvida nos autos a seu convite confirmou a tese

da inicial. Acrescenta que as reclamadas admitem que os descontos

de diferenças de caixa só não eram apresentados no contracheque

porque seguiam outra convenção coletiva.

Pois bem.

A norma coletiva invocada pelo autor para fundamentar seu pedido

de pagamento da quebra de caixa prevê expressamente duas
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condições para que o empregado faça jus ao pagamento da

parcela, quais sejam, a função permanente de caixa e a

responsabilidade pelo pagamento de eventuais diferenças no

fechamento do caixa.

Embora haja indícios do labor permanente na atividade de caixa

durante determinado período contratual, tanto em razão da

anotação da função na CTPS do obreiro como pela inexistência de

impugnação pelas reclamadas, não há qualquer prova de que o

empregado tivesse descontadas de sua remuneração eventuais

diferenças.

Tratando-se de fato constitutivo do direito pleiteado pelo autor, a ele

cabia comprová-lo. No entanto, não se desvencilhou de seu

encargo.

Com efeito, foi alegado em contestação que o reclamante não era

responsabilizado pelas diferenças, afirmação que sequer foi objeto

de controvérsia nos autos. Além disso, a testemunha ouvida nos

autos a convite do autor nada disse a respeito e não há nos

comprovantes de pagamento qualquer desconto relativo a

diferenças de caixa.

Não comprovado que o autor preenche os requisitos necessários à

percepção da gratificação prevista no instrumento coletivo, nada a

prover neste tópico.

Nego provimento.

2 - GORJETAS EXTRAFOLHA

O recorrente pleiteia a integração das gorjetas à sua remuneração.

Afirma que o sistema de cobrança de gorjetas foi instituído pela

empresa a partir de janeiro de 2022 e que a testemunha por ele

trazida aos autos desconhecia este fato por ter encerrado o vínculo

com as rés ainda em 2019.

Negado pela ré que havia o sistema de pagamento de gorjetas e

inexistente qualquer prova nos autos do fato constitutivo do direito

do autor, a manutenção da sentença neste aspecto é medida que

se impõe.

Nego provimento.

3 - HORAS EXTRAS EXTRAFOLHA

A juíza sentenciante indeferiu o pedido de integração de valores à

remuneração, por entender não haver provas suficientes nos autos

de que havia pagamento extrafolha de labor extraordinário.

O autor recorre, inconformado. Sustenta que a testemunha ouvida

em audiência declarou que batia o ponto e continuava laborando

quando havia dobra de turno. Acrescenta que, embora haja

registros de horas extras nos cartões de ponto, estes não

representam o total do trabalho extraordinário prestado. Aponta

meses em que não há anotação de horas extras.

Compartilho do entendimento do Juízo "a quo".

As rés juntaram aos autos os cartões de ponto e contracheques do

autor, nos quais constam registros de labor extraordinário e seu

respectivo pagamento.

A referida prova documental goza de presunção de veracidade,

sendo necessária prova cabal para infirmá-la.

No entanto, ao contrário do que o demandante sustenta nas razões

do recurso, o depoimento da única testemunha ouvida nos autos

não é suficiente para desconstituir os registros de ponto. A isso

acrescento que, em audiência, a referida testemunha prestou

declarações inconsistentes e contraditórias, razão por que foi alvo

de reperguntas e pedidos de esclarecimentos, o que reduz sua

credibilidade.

Ademais, há registro nos documentos apresentados de labor

extraordinário mesmo em número superior ao alegado pela

reclamante. A título de exemplo, consta no cartão de fl. 418 que, em

17-2-2018, o empregado laborou por 7 horas e 40 minutos além da

jornada normal - tempo computado e efetivamente remunerado

dentro dos parâmetros legais.

Nego provimento ao recurso nesta parte.

4 - LABOR EM DOMINGOS E FERIADOS

O recorrente pretende a reforma da sentença para que a parte ré

seja condenada ao pagamento em dobro de todos os domingos e

feriados laborados. Alega que não houve pagamento ou

compensação das horas trabalhadas nesses dias e que em vários

meses não usufruiu de qualquer folga no domingo.

Pois bem.

Os cartões de ponto demonstram que, via de regra, a jornada do

empregado se dava de terça-feira a domingo, havendo concessão

de repouso semanal remunerado às segundas-feiras. Em alguns

meses, houve folga também em um domingo por mês. Ainda,

verifica dos documentos juntados pelas rés que havia labor em

feriados, sendo que nem todos foram compensados.

Consoante entendimento consolidado na Súmula n. 146 do TST, o

trabalho prestado em domingos e feriados, não compensado, deve

ser pago em dobro, sem prejuízo da remuneração relativa ao

repouso semanal.

Desse modo, comporta amparo a pretensão do autor de pagamento

em dobro apenas dos domingos e feriados trabalhados que não

foram compensados com folga em outro dia.

Em relação aos domingos compensados, por força do disposto no

art. 6º da Lei 10.101/2000, é devido o pagamento apenas do

adicional de 100% sobre as horas trabalhadas, mas somente nas

ocasiões em que o autor laborou por mais de três domingos

consecutivos.

Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso do autor no

particular para condenar as rés ao pagamento em dobro dos

domingos e feriados laborados sem compensação, com reflexos em
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férias com adicional de um terço e gratificação natalina; e ao

pagamento de adicional de 100% sobre as horas laboradas em

domingo compensado, nas ocasiões em que houve labor em mais

de três domingos consecutivos, com reflexos em férias com

adicional de um terço e gratificação natalina, a serem apurados de

acordo com os cartões de ponto juntados aos autos.

5 - RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO

O autor busca a reversão do pedido de demissão para rescisão

indireta do contrato de trabalho. Sustenta que, diante de diversos

descumprimentos contratuais por parte do empregador, não lhe

restou outra alternativa senão formalizar o pedido de demissão. Cita

atrasos salariais, ausência de depósito de FGTS, labor em

domingos e feriados e doença de origem ocupacional.

Razão não lhe assiste.

O pedido de demissão consubstancia-se em ato jurídico perfeito e

acabado por meio do qual o trabalhador exerce o direito de

denúncia vazia do contrato de trabalho. O pedido de resilição

contratual por iniciativa do empregado apenas pode ser anulado

caso constatado vício de vontade.

Consta dos autos que o autor, por sua vontade, requereu o término

do contrato de trabalho firmado com a ré (pedido de demissão ao

marcador 70).

O autor admite, tanto na réplica como em recurso ordinário, que

realizou o pedido de demissão; ressalva, contudo, que o fez apenas

no intuito de receber as verbas rescisórias. Verifica-se, pois, que

não há sequer alegação de vício de consentimento no pedido de

demissão.

Desse modo, inexistindo vício de consentimento no pedido de

demissão, a ruptura contratual a pedido do autor restou

perfectibilizada e constituiu-se num ato jurídico perfeito e acabado,

insuscetível de ser convertida em rescisão indireta.

Nego provimento.

6 -  INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.  DOENÇA

OCUPACIONAL

Com fundamento no laudo pericial produzido nos autos, o juízo "a

quo" não reconheceu o nexo de causalidade entre as enfermidades

apresentadas pelo autor com o labor desempenhado em favor da

ré. Indeferiu, assim, o pedido de indenização por danos morais

decorrentes de doença ocupacional.

O autor, inconformado, renova o pleito, ao argumento de que o

perito nomeado nos autos reconheceu que as atividades exercidas

têm potencial para agravar a dor decorrente da moléstia.

Pois bem.

A responsabilidade civil se constitui em um sistema de regras e

pr incíp ios que objet iva a compensação pat r imonia l  e

extrapatrimonial de danos causados por atos ilícitos pelo agente (ou

por quem esteja sob seu comando), na forma do art. 7º, inc. XXVIII,

da CRFB/88, e dos arts. 186 e 187 c/c 927 do CC; pelo prisma

subjetivo, presente o ato comissivo ou omissivo, a culpa, o nexo

entre o fato e o dano; ou, pela ótica objetiva, independentemente de

culpa, nos casos especificados em lei ou quando a atividade

normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua

natureza, risco para os direitos de outrem (parágrafo único do art.

927 do CC).

No caso, não é possível imputar à empresa a responsabilidade

objetiva pelo infortúnio. A questão em debate não constitui hipótese

de responsabilização prevista em lei e a atividade da empresa não

importa, por sua natureza, risco acentuado ao trabalhador.

Desse modo, imprescindível a presença dos requisitos previstos no

art. 186 do CC, consistentes em dano, ato ilícito (culpa ou dolo) e

nexo de causalidade entre eles.

No caso, o nexo de causalidade ou concausalidade entre as

atividades do autor na empresa não restou demonstrado.

Com efeito, realizada perícia médica nos autos, cujo laudo se

encontra ao marcador 114, o profissional nomeado registrou que as

tendinopatias no ombro, cotovelo e punho direitos do autor não têm

relação com o labor exercido na ré, haja vista que decorreram de

depósito de cálcio sobre o tendão.

A isso acrescentou:

Além das tendinopatias, teve ainda cisto sinovial no punho, que

também não decorre do labor desempenhado, pois se trata de uma

condição comum na população geral, sendo enquadrada como uma

moléstia de cunho idiopático.

Todavia, o trabalho na função de operador de caixa, com jornadas

laborais elastecidas, conforme descreveu, teria potencial para

contribuir para a piora da dor sentida na época, ou seja, houve

relação concausal de agravamento dos sintomas.

Conforme exposto pelo perito, não as doenças que acometeram o

autor não decorreram do labor na empresa. Com efeito, foi

verificado que a função de operador de caixa, com jornadas

elastecidas (conforme descrição do obreiro), poderiam apenas

contribuir para a intensificação dos sintomas álgicos da doença

preexistente - o que não configura nexo de causa ou concausa com

o trabalho.

Em que pese o magistrado não esteja vinculado à conclusão

exposta no laudo pericial (art. 479 do CPC), este só não deve

prevalecer quando presentes nos autos elementos robustos

capazes de infirmar as premissas adotadas pelo expert, o que não

ocorreu no presente caso.

Coaduno, pois, com o entendimento adotado na sentença, no

sentido de que não restou comprovada a existência de nexo

causal/concausal entre as moléstias que acometeram o autor e as
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atividades desempenhadas na empresa.

Ausentes os requisitos configuradores da responsabilidade civil,

nego provimento ao recurso nesta parte.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para condenar as rés ao pagamento em dobro dos

domingos e feriados laborados sem compensação, com reflexos em

férias com adicional de um terço e gratificação natalina; e ao

pagamento de adicional de 100% sobre as horas laboradas em

domingo compensado, nas ocasiões em que houve labor em mais

de três domingos consecutivos, com reflexos em férias com

adicional de um terço e gratificação natalina, a serem apurados de

acordo com os cartões de ponto juntados aos autos. Custas, pela

ré, de R$ 200,00, calculadas sobre o valor arbitrado provisoriamente

à condenação, alterado para R$ 10.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pelo autor, o Dr.

Guilherme Bussolaro Almeida.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001398-32.2022.5.12.0040
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ELDERSON RENATO SANTANA
BORGES

ADVOGADO MATHEUS DE ANDRADE
BRANCO(OAB: 34585/SC)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ACADROLLI
RIZZARDI(OAB: 57674/SC)

RECORRIDO O PADEIRO ARTISAN BAKERY LTDA
- ME

ADVOGADO FABIO FARAH DELL OSO(OAB:
19666/SC)

RECORRIDO FABRICA O PADEIRO EIRELI

ADVOGADO HENRIQUE MANOEL ALVES(OAB:
45792/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICA O PADEIRO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001398-32.2022.5.12.0040 (ROT)

RECORRENTE: ELDERSON RENATO SANTANA BORGES

RECORRIDO: O PADEIRO ARTISAN BAKERY LTDA - ME,
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FABRICA O PADEIRO EIRELI

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  D O E N Ç A  O C U P A C I O N A L .

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. Em regra, a

indenização por doença de origem ocupacional está alicerçada na

teoria da responsabilidade civil de natureza subjetiva, devendo

resultar configurados os pressupostos do dever de indenizar, a

saber: o dano, o nexo causal e a culpa. A ausência de qualquer um

desses elementos afasta o direito à indenização por danos morais

ou materiais decorrentes.

RELATÓRIO

Da sentença por meio da qual foram julgados parcialmente

procedentes os pedidos formulados na inicial recorre o autor.

Busca a reforma da sentença nos seguintes aspectos: adicional de

quebra de caixa, gorjetas extrafolha, horas extras extrafolha,

domingos e feriados trabalhados, modalidade rescisória e

indenização por danos morais.

São apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, pois preenchidos

os requisitos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 - QUEBRA DE CAIXA

O autor renova o pedido de pagamento de gratificação de caixa

prevista em convenção coletiva, aduzindo ser incontroverso que

laborou exclusivamente na função entre novembro de 2018 e

novembro de 2019, tal qual consta anotado em sua CTPS. Alega

que a testemunha ouvida nos autos a seu convite confirmou a tese

da inicial. Acrescenta que as reclamadas admitem que os descontos

de diferenças de caixa só não eram apresentados no contracheque

porque seguiam outra convenção coletiva.

Pois bem.

A norma coletiva invocada pelo autor para fundamentar seu pedido

de pagamento da quebra de caixa prevê expressamente duas

condições para que o empregado faça jus ao pagamento da

parcela, quais sejam, a função permanente de caixa e a

responsabilidade pelo pagamento de eventuais diferenças no

fechamento do caixa.

Embora haja indícios do labor permanente na atividade de caixa

durante determinado período contratual, tanto em razão da

anotação da função na CTPS do obreiro como pela inexistência de

impugnação pelas reclamadas, não há qualquer prova de que o

empregado tivesse descontadas de sua remuneração eventuais

diferenças.

Tratando-se de fato constitutivo do direito pleiteado pelo autor, a ele

cabia comprová-lo. No entanto, não se desvencilhou de seu

encargo.

Com efeito, foi alegado em contestação que o reclamante não era

responsabilizado pelas diferenças, afirmação que sequer foi objeto

de controvérsia nos autos. Além disso, a testemunha ouvida nos

autos a convite do autor nada disse a respeito e não há nos

comprovantes de pagamento qualquer desconto relativo a

diferenças de caixa.

Não comprovado que o autor preenche os requisitos necessários à

percepção da gratificação prevista no instrumento coletivo, nada a

prover neste tópico.

Nego provimento.

2 - GORJETAS EXTRAFOLHA

O recorrente pleiteia a integração das gorjetas à sua remuneração.

Afirma que o sistema de cobrança de gorjetas foi instituído pela

empresa a partir de janeiro de 2022 e que a testemunha por ele

trazida aos autos desconhecia este fato por ter encerrado o vínculo

com as rés ainda em 2019.

Negado pela ré que havia o sistema de pagamento de gorjetas e

inexistente qualquer prova nos autos do fato constitutivo do direito

do autor, a manutenção da sentença neste aspecto é medida que

se impõe.

Nego provimento.

3 - HORAS EXTRAS EXTRAFOLHA

A juíza sentenciante indeferiu o pedido de integração de valores à

remuneração, por entender não haver provas suficientes nos autos

de que havia pagamento extrafolha de labor extraordinário.

O autor recorre, inconformado. Sustenta que a testemunha ouvida

em audiência declarou que batia o ponto e continuava laborando

quando havia dobra de turno. Acrescenta que, embora haja

registros de horas extras nos cartões de ponto, estes não

representam o total do trabalho extraordinário prestado. Aponta

meses em que não há anotação de horas extras.

Compartilho do entendimento do Juízo "a quo".

As rés juntaram aos autos os cartões de ponto e contracheques do
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autor, nos quais constam registros de labor extraordinário e seu

respectivo pagamento.

A referida prova documental goza de presunção de veracidade,

sendo necessária prova cabal para infirmá-la.

No entanto, ao contrário do que o demandante sustenta nas razões

do recurso, o depoimento da única testemunha ouvida nos autos

não é suficiente para desconstituir os registros de ponto. A isso

acrescento que, em audiência, a referida testemunha prestou

declarações inconsistentes e contraditórias, razão por que foi alvo

de reperguntas e pedidos de esclarecimentos, o que reduz sua

credibilidade.

Ademais, há registro nos documentos apresentados de labor

extraordinário mesmo em número superior ao alegado pela

reclamante. A título de exemplo, consta no cartão de fl. 418 que, em

17-2-2018, o empregado laborou por 7 horas e 40 minutos além da

jornada normal - tempo computado e efetivamente remunerado

dentro dos parâmetros legais.

Nego provimento ao recurso nesta parte.

4 - LABOR EM DOMINGOS E FERIADOS

O recorrente pretende a reforma da sentença para que a parte ré

seja condenada ao pagamento em dobro de todos os domingos e

feriados laborados. Alega que não houve pagamento ou

compensação das horas trabalhadas nesses dias e que em vários

meses não usufruiu de qualquer folga no domingo.

Pois bem.

Os cartões de ponto demonstram que, via de regra, a jornada do

empregado se dava de terça-feira a domingo, havendo concessão

de repouso semanal remunerado às segundas-feiras. Em alguns

meses, houve folga também em um domingo por mês. Ainda,

verifica dos documentos juntados pelas rés que havia labor em

feriados, sendo que nem todos foram compensados.

Consoante entendimento consolidado na Súmula n. 146 do TST, o

trabalho prestado em domingos e feriados, não compensado, deve

ser pago em dobro, sem prejuízo da remuneração relativa ao

repouso semanal.

Desse modo, comporta amparo a pretensão do autor de pagamento

em dobro apenas dos domingos e feriados trabalhados que não

foram compensados com folga em outro dia.

Em relação aos domingos compensados, por força do disposto no

art. 6º da Lei 10.101/2000, é devido o pagamento apenas do

adicional de 100% sobre as horas trabalhadas, mas somente nas

ocasiões em que o autor laborou por mais de três domingos

consecutivos.

Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso do autor no

particular para condenar as rés ao pagamento em dobro dos

domingos e feriados laborados sem compensação, com reflexos em

férias com adicional de um terço e gratificação natalina; e ao

pagamento de adicional de 100% sobre as horas laboradas em

domingo compensado, nas ocasiões em que houve labor em mais

de três domingos consecutivos, com reflexos em férias com

adicional de um terço e gratificação natalina, a serem apurados de

acordo com os cartões de ponto juntados aos autos.

5 - RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO

O autor busca a reversão do pedido de demissão para rescisão

indireta do contrato de trabalho. Sustenta que, diante de diversos

descumprimentos contratuais por parte do empregador, não lhe

restou outra alternativa senão formalizar o pedido de demissão. Cita

atrasos salariais, ausência de depósito de FGTS, labor em

domingos e feriados e doença de origem ocupacional.

Razão não lhe assiste.

O pedido de demissão consubstancia-se em ato jurídico perfeito e

acabado por meio do qual o trabalhador exerce o direito de

denúncia vazia do contrato de trabalho. O pedido de resilição

contratual por iniciativa do empregado apenas pode ser anulado

caso constatado vício de vontade.

Consta dos autos que o autor, por sua vontade, requereu o término

do contrato de trabalho firmado com a ré (pedido de demissão ao

marcador 70).

O autor admite, tanto na réplica como em recurso ordinário, que

realizou o pedido de demissão; ressalva, contudo, que o fez apenas

no intuito de receber as verbas rescisórias. Verifica-se, pois, que

não há sequer alegação de vício de consentimento no pedido de

demissão.

Desse modo, inexistindo vício de consentimento no pedido de

demissão, a ruptura contratual a pedido do autor restou

perfectibilizada e constituiu-se num ato jurídico perfeito e acabado,

insuscetível de ser convertida em rescisão indireta.

Nego provimento.

6 -  INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.  DOENÇA

OCUPACIONAL

Com fundamento no laudo pericial produzido nos autos, o juízo "a

quo" não reconheceu o nexo de causalidade entre as enfermidades

apresentadas pelo autor com o labor desempenhado em favor da

ré. Indeferiu, assim, o pedido de indenização por danos morais

decorrentes de doença ocupacional.

O autor, inconformado, renova o pleito, ao argumento de que o

perito nomeado nos autos reconheceu que as atividades exercidas

têm potencial para agravar a dor decorrente da moléstia.

Pois bem.

A responsabilidade civil se constitui em um sistema de regras e

pr incíp ios que objet iva a compensação pat r imonia l  e

extrapatrimonial de danos causados por atos ilícitos pelo agente (ou
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por quem esteja sob seu comando), na forma do art. 7º, inc. XXVIII,

da CRFB/88, e dos arts. 186 e 187 c/c 927 do CC; pelo prisma

subjetivo, presente o ato comissivo ou omissivo, a culpa, o nexo

entre o fato e o dano; ou, pela ótica objetiva, independentemente de

culpa, nos casos especificados em lei ou quando a atividade

normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua

natureza, risco para os direitos de outrem (parágrafo único do art.

927 do CC).

No caso, não é possível imputar à empresa a responsabilidade

objetiva pelo infortúnio. A questão em debate não constitui hipótese

de responsabilização prevista em lei e a atividade da empresa não

importa, por sua natureza, risco acentuado ao trabalhador.

Desse modo, imprescindível a presença dos requisitos previstos no

art. 186 do CC, consistentes em dano, ato ilícito (culpa ou dolo) e

nexo de causalidade entre eles.

No caso, o nexo de causalidade ou concausalidade entre as

atividades do autor na empresa não restou demonstrado.

Com efeito, realizada perícia médica nos autos, cujo laudo se

encontra ao marcador 114, o profissional nomeado registrou que as

tendinopatias no ombro, cotovelo e punho direitos do autor não têm

relação com o labor exercido na ré, haja vista que decorreram de

depósito de cálcio sobre o tendão.

A isso acrescentou:

Além das tendinopatias, teve ainda cisto sinovial no punho, que

também não decorre do labor desempenhado, pois se trata de uma

condição comum na população geral, sendo enquadrada como uma

moléstia de cunho idiopático.

Todavia, o trabalho na função de operador de caixa, com jornadas

laborais elastecidas, conforme descreveu, teria potencial para

contribuir para a piora da dor sentida na época, ou seja, houve

relação concausal de agravamento dos sintomas.

Conforme exposto pelo perito, não as doenças que acometeram o

autor não decorreram do labor na empresa. Com efeito, foi

verificado que a função de operador de caixa, com jornadas

elastecidas (conforme descrição do obreiro), poderiam apenas

contribuir para a intensificação dos sintomas álgicos da doença

preexistente - o que não configura nexo de causa ou concausa com

o trabalho.

Em que pese o magistrado não esteja vinculado à conclusão

exposta no laudo pericial (art. 479 do CPC), este só não deve

prevalecer quando presentes nos autos elementos robustos

capazes de infirmar as premissas adotadas pelo expert, o que não

ocorreu no presente caso.

Coaduno, pois, com o entendimento adotado na sentença, no

sentido de que não restou comprovada a existência de nexo

causal/concausal entre as moléstias que acometeram o autor e as

atividades desempenhadas na empresa.

Ausentes os requisitos configuradores da responsabilidade civil,

nego provimento ao recurso nesta parte.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para condenar as rés ao pagamento em dobro dos

domingos e feriados laborados sem compensação, com reflexos em

férias com adicional de um terço e gratificação natalina; e ao

pagamento de adicional de 100% sobre as horas laboradas em

domingo compensado, nas ocasiões em que houve labor em mais

de três domingos consecutivos, com reflexos em férias com

adicional de um terço e gratificação natalina, a serem apurados de

acordo com os cartões de ponto juntados aos autos. Custas, pela

ré, de R$ 200,00, calculadas sobre o valor arbitrado provisoriamente

à condenação, alterado para R$ 10.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio
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Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pelo autor, o Dr.

Guilherme Bussolaro Almeida.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001799-76.2022.5.12.0025
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ALESSANDRA SEBENELLO

ADVOGADO EDU MARIANO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 241519/SP)

RECORRIDO GENIAL SOLUCOES DE LIMPEZA E
JARDINAGEM LTDA - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ BORTONCELLO(OAB:
58049/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA SEBENELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001799-76.2022.5.12.0025 (ROT)

RECORRENTE: ALESSANDRA SEBENELLO

RECORRIDA: GENIAL SOLUÇÕES DE LIMPEZA E JARDINAGEM

LTDA - ME

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

HORAS EXTRAS. JORNADA DE TRABALHO. CONFISSÃO DA

PARTE AUTORA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. Em sendo

constatado que a autora em seu depoimento confessa não ter

prestado horas extras e afirma ter laborado nos horários

equivalentes aos descritos pela defesa como os correspondentes à

jornada de trabalho, inviabiliza-se o acolhimento do pleito de

condenação da ré ao pagamento das suplementares postuladas na

presente demanda, conforme acertadamente decidido pelo juízo de

primeiro grau. Recurso ordinário a que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO provenientes da Vara do Trabalho de Xanxerê, em que

figura recorrente ALESSANDRA SEBENELLO e recorrida GENIAL

SOLUÇÕES DE LIMPEZA E JARDINAGEM LTDA - ME.

Inconformada com sentença de fls. 120/130, complementada pela

decisão resolutiva de embargos de declaração de fls. 136/138, que

julgou improcedentes os pleitos da inicial, a autora recorre ao

Regional, pelas razões de fls. 141/150.

Contrarrazões pela ré, às fls. 153/161.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Atendidos aos pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário e das contrarrazões.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Gestante - pedidos decorrentes

A autora reitera o pleito de declaração de nulidade do seu pedido de

demissão, para os efeitos de ser convertido em dispensa imotivada

e de ser condenada a ré ao pagamento dos correspondentes

haveres rescisórios ou, sucessivamente, para ser reintegrada ao

emprego em razão da estabilidade de até cinco meses após o parto.

Defende a nulidade do pedido de demissão, porque estaria

protegida pela garantia provisória de emprego assegurada à

gestante, pois teria tido conhecimento do seu estado gestacional

após a ruptura contratual. Alega ter procurado a ré para ser

reintegrada, o que não teria sido atendida. Invoca julgados que

respaldariam a sua pretensão. Aduz ter havido conduta abusiva e

arbitrária por parte da ré, o que tornaria devida a reparação por

dano moral. Acresce não ter havido a assistência sindical ao pedido

de demissão, conforme disposto no art. 500 da CLT, o que tornaria

nula a ruptura contratual.

Razão não lhe assiste.

Contrariamente ao sustentado no apelo, firmo convicção pelo acerto
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da solução adotada na sentença, por revelar detalhada e adequada

análise do acervo probatório, à luz da controvérsia instaurada e das

normas de regência aplicáveis à espécie.

Tanto que, por integrarem preciso detalhamento do contexto fático

abrangido nas versões das partes e exauriente exame das questões

controvertidas submetidas à apreciação judicial, os fundamentos da

sentença merecem integral transcrição, e sua adoção como razões

de decidir, nos seguintes termos:

[...]

Pois bem.

Inicialmente, registro ser incontroverso nos presentes autos que no

momento do pedido de demissão a autora se encontrava grávida,

que o conhecimento do estado gravídico pelas partes ocorreu

somente após o pedido de demissão e ruptura contratual, e que não

houve qualquer vício de consentimento em relação à iniciativa da

autora para o término do contrato de trabalho.

O desconhecimento pelas partes (empregada e empregadora)

sobre a gestação da trabalhadora durante a contratualidade, não

afasta o direito à garantia de emprego estabelecida no art. 10, inciso

II, "b", do ADCT. Tal questão encontra-se pacificada no âmbito do

E. TST, por meio da Súmula nº 244, e deste E. Regional pela

Súmula nº 59, entendimento compartilhado por este Juízo.

Da mesma forma, não há dúvida quanto à aplicabilidade do disposto

no art. 500 da CLT nos casos de pedido de demissão das

trabalhadoras gestantes, de modo que, para sua validade, é

necessária a assistência do sindicato na homologação do ato

rescisório, independentemente do tempo de duração do contrato de

trabalho e da existência de previsão coletiva nesse sentido.

Contudo, mesmo diante de ambos os posicionamentos acima

mencionados, no presente caso, em razão do modo peculiar como

se desencadearam os fatos, concluo não haver nulidade do pedido

de demissão da autora.

A assistência sindical, exigida nos termos do art. 500 da CLT, visa

afastar qualquer incerteza quanto à vontade livre e consciente do

trabalhador de rescindir o seu contrato de trabalho. No caso,

reforço, é incontroverso que a autora manifestou livremente sua

vontade e que o conhecimento do estado gravídico ocorreu após o

pedido de demissão e ruptura contratual.

Em tal situação, como a reclamada não conhecia o estado gravídico

da autora, tampouco a própria trabalhadora tinha conhecimento

dessa circunstância, e não havendo exigência em norma coletiva,

no momento do pedido de demissão e ruptura contratual inexistia a

obrigatoriedade da assistência sindical, conforme previsão do art.

477, caput, da CLT, porquanto a iniciativa da autora, mesmo sem a

assistência sindical respectiva, configurou ato jurídico perfeito, uma

vez que consumada com a observância do dispositivo legal

aplicável ao caso (interpretação do art. 6º, § 1º, da Lei nº 4.657/42,

Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Ademais, não é possível atribuir responsabilidade à empregadora, e

assim declarar a nulidade do pedido de demissão livremente

manifestado, pelo não cumprimento de uma formalidade não

legalmente exigível no momento da prática do ato (art. 5º, inciso II,

da CRFB - "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer

alguma senão em virtude de lei").

Portanto, considerando os fundamentos acima expostos, em

especial o fato de ser incontroverso que inexistiu no momento da

declaração de vontade qualquer vício de consentimento (verificação

objetivada pelo legislador com o art. 500 da CLT) e que as partes

não tinham conhecimento do estado gravídico no momento da

ruptura contratual, reputo inexigível a assistência sindical ao ato.

Sendo válido o pedido de demissão, não há falar em manutenção

do direito à garantia provisória de emprego à autora.

Robustecendo o entendimento aqui alinhavado, transcrevo os

seguintes arestos deste E. Regional:

[...]

Em razão do exposto, julgo improcedente o pleito para declaração

de nulidade do pedido de demissão apresentado pela autora. Os

consectários seguem a sorte do principal.

Enfatizo que a integração de tais fundamentos à presente decisão

se justifica por força da constatação de que o articulado nas razões

recursais reproduz, em expressiva medida, os mesmos argumentos

da inicial e da manifestação aos documentos e termos da defesa, às

fls. 89/96, cujo conteúdo se mostrara inconsistente e insuficiente

para respaldar a pretensão formulada pela autora, conforme bem

resolvido pelo juízo a quo.

Por corolário, a argumentação recursal se encontra abrangida e

suplantada pela motivação da sentença em epígrafe, o que se

constitui razão jurídica bastante, por si só, para afastar o objetivo

revisional formulado.

Além dos motivos acima, adiciono, por oportuno, que o

determinante à solução da contenda não perpassa, como realçado

no recurso, pelo fato de a autora se encontrar em estado

gestacional ao tempo da ruptura contratual. Decisiva ao caso é a

constatada inexistência de vício de consentimento da empregada na

sua manifestação de vontade de romper com o liame contratual por

meio do pedido de demissão apresentado à empregadora (fl. 57).

Por certo, não caracterizada alguma das figuras jurídicas previstas

em lei para a declaração de nulidade do negócio jurídico, como a

coação, vício de vontade ou estado de perigo, resulta imperativo o

reconhecimento do pedido de demissão da autora de ato jurídico

perfeito (art. 5º, XXXVI, da Constituição) dotado dos atributos

próprios para ampla produção de seus efeitos à esfera de ambas
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contratantes.

Em tal contexto, configurada eficaz a manifestação de vontade da

trabalhadora na iniciativa da ruptura contratual, aliada à inexistência

de previsão convencional de obrigatoriedade de assistência sindical

para a hipótese versada, tenho por escorreita a conclusão do juízo

de origem de que houve observância às normas aplicáveis ao tema

no momento da rescisão aperfeiçoada e de que não se caracterizou

ofensa à finalidade preconizada pelo disposto no art. 500 da CLT,

invocado nas razões recursais em suporte ao pleito revisional.

Por força disso, não há falar em conduta arbitrária ou abusiva da ré,

para o efeito de se admitir a ocorrência de dano de ordem moral

passível de reparação.

Por conseguinte, também carece de respaldo o pleito formulado em

caráter sucessivo de ser reintegrada ao emprego a autora e de ser

efetuado o pagamento das demais verbas consectárias desde a

ruptura contratual até cinco meses após o parto.

Por fim, anoto que não ficara configurada ofensa aos preceitos

citados nas razões recursais, tampouco ao entendimento

consagrado na Súmula n. 244 do TST, como sustentado pela

autora.

Por tais motivos, mantenho a sentença e nego provimento ao

recurso.

2 - Horas extras

A autora reitera o pedido de condenação da ré ao pagamento das

horas extras assim consideradas as laboradas além da

quadragésima quarta semanal, com reflexos em demais parcelas,

nos termos da inicial. Alega que os cartões de ponto nada

indicariam a respeito da sua jornada de trabalho. Acresce que teria

havido confissão pelo preposto da ré, pelo seu desconhecimento

dos fatos, acerca da jornada laboral como sendo de segunda à

sexta-feira, das 07h30min às 17h30min, e aos sábados, das

07h30min às 11h30min, o que caracterizaria a prestação de horas

extras sem a respectiva retribuição devida.

Analiso.

Na sentença, o pedido de horas extras foi indeferido ao fundamento

de que não houve extrapolação dos limites diário e semanal da

jornada de trabalho da autora de acordo com a identificada a partir

das declarações das partes em audiência, como sendo de segunda

a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às

17h30min, e nos sábados das 07h30min às 11h30min.

Confirmo a solução adotada na origem, porque se mostra adequada

aos contornos da controvérsia instaurada e ao acervo probatório

produzido.

Diversamente do sustentado no apelo, tenho por determinante à

formação do convencimento a respeito do tema o teor das

declarações da autora em resposta ao indagado em audiência. Isso

porque a autora, além de afirmar que não prestou horas extras,

também declarou ter laborado "das sete e meia as onze e meia e da

uma e meia as cinco e meia" (07h30min às 11h30min e das

13h30min às 17h30min), cujos referenciais guardam equivalência

com os horários descritos pela ré na defesa, os quais foram

confirmados pelo preposto em depoimento perante o juízo.

Reforça minha convicção no aspecto a constatação de que a autora

em seu depoimento, em resposta a indagação reiterada acerca da

ausência de horas extras, esclareceu que "trabalhava nesses

horários ali" e que "às vezes ficava um pouco até mais tarde porque

tinha que ficar fechando a porta do prédio lá onde trabalhava" [...]

"daí porque só eu tinha a chave".

Por força disso, a própria autora desconstituiu a jornada de trabalho

descrita na causa de pedir, em que afirmara ter usufruído de

somente uma hora de intervalo para descanso e refeição, pois,

conforme consignado, teria sido "de segunda à sexta das 07h30 às

17h30, com 01h00 de intervalo intrajornada, e, aos sábados das

07h30 às 12h00".

Em decorrência, mormente em contexto em que reduzido o lapso

contratual mantido entre as partes (aproximadamente 20 dias),

concluo por desprovidas de respaldo probatório as alegações

recursais de que caberia ser admitida "confessa pelo preposto da

ré" a jornada laboral da autora, para o efeito de reconhecimento das

horas extras postuladas.

Por tais motivos, a irresignação não prospera.

Mantenho a sentença e nego provimento ao recurso.

3 - Indenizações do art. 467 e do § 8º do art. 477, ambos da CLT

A autora reitera os pedidos de condenação da ré ao pagamento das

indenizações em epígrafe. Argumenta que caberia o pagamento da

indenização do art. 467 da CLT, porque deveriam ser pagas as

parcelas incontroversas na primeira oportunidade em que a ré

comparece ao processo. Alega que teria havido supressão das

horas extras e que as verbas rescisórias não teriam sido saldadas

no prazo legal, o que atrairia a incidência da penalidade do art. 477,

§ 8º, da CLT.

Razão não lhe assiste.

Confirmo a solução adotada na sentença, porque se revela

adequada à realidade identificada nos autos.

Primeiramente, porque caracterizada a controvérsia a respeito das

parcelas trabalhistas postuladas na demanda, não há falar em

incidência da indenização prevista no art. 467 da CLT na espécie.

Logo, nada a prover no item.

De igual modo, carece de respaldo o pleito concernente à

penalidade do § 8º do art. 477 da CLT. Isso porque não configurada

a ofensa ao prazo legalmente previsto para o pagamento dos

haveres rescisórios.
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Além do mais, também não reconhecidas diferenças de verbas

rescisórias em proveito da parte autora, à medida que foram

julgados totalmente improcedentes os pedidos formulados na

presente demanda.

Por tais motivos, escorreita a sentença na rejeição às postulações

da autora no particular. Logo, não prospera a irresignação.

Nego provimento ao recurso.

4 - Honorários advocatícios sucumbenciais

Tendo em vista o examinado e o decidido nos tópicos precedentes,

ficara preservada a sentença de improcedência dos pedidos

formulados na presente ação. Logo, não há falar em sucumbência

da ré no objeto da demanda, para justificar a almejada condenação

ao pagamento da verba honorária advocatícia em proveito dos

patronos da autora.

Portanto, nada a prover no recurso no item.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas, pela autora, no importe de R$

1.058,64, calculadas sobre o valor atribuído à causa, em R$

52.931,86, dispensadas em razão do benefício da gratuidade da

justiça concedido.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela ré, o Dr. José

Luiz Bortoncello.

CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001799-76.2022.5.12.0025
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ALESSANDRA SEBENELLO

ADVOGADO EDU MARIANO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 241519/SP)

RECORRIDO GENIAL SOLUCOES DE LIMPEZA E
JARDINAGEM LTDA - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ BORTONCELLO(OAB:
58049/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIAL SOLUCOES DE LIMPEZA E JARDINAGEM LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001799-76.2022.5.12.0025 (ROT)

RECORRENTE: ALESSANDRA SEBENELLO
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RECORRIDA: GENIAL SOLUÇÕES DE LIMPEZA E JARDINAGEM

LTDA - ME

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

HORAS EXTRAS. JORNADA DE TRABALHO. CONFISSÃO DA

PARTE AUTORA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. Em sendo

constatado que a autora em seu depoimento confessa não ter

prestado horas extras e afirma ter laborado nos horários

equivalentes aos descritos pela defesa como os correspondentes à

jornada de trabalho, inviabiliza-se o acolhimento do pleito de

condenação da ré ao pagamento das suplementares postuladas na

presente demanda, conforme acertadamente decidido pelo juízo de

primeiro grau. Recurso ordinário a que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO provenientes da Vara do Trabalho de Xanxerê, em que

figura recorrente ALESSANDRA SEBENELLO e recorrida GENIAL

SOLUÇÕES DE LIMPEZA E JARDINAGEM LTDA - ME.

Inconformada com sentença de fls. 120/130, complementada pela

decisão resolutiva de embargos de declaração de fls. 136/138, que

julgou improcedentes os pleitos da inicial, a autora recorre ao

Regional, pelas razões de fls. 141/150.

Contrarrazões pela ré, às fls. 153/161.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Atendidos aos pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário e das contrarrazões.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Gestante - pedidos decorrentes

A autora reitera o pleito de declaração de nulidade do seu pedido de

demissão, para os efeitos de ser convertido em dispensa imotivada

e de ser condenada a ré ao pagamento dos correspondentes

haveres rescisórios ou, sucessivamente, para ser reintegrada ao

emprego em razão da estabilidade de até cinco meses após o parto.

Defende a nulidade do pedido de demissão, porque estaria

protegida pela garantia provisória de emprego assegurada à

gestante, pois teria tido conhecimento do seu estado gestacional

após a ruptura contratual. Alega ter procurado a ré para ser

reintegrada, o que não teria sido atendida. Invoca julgados que

respaldariam a sua pretensão. Aduz ter havido conduta abusiva e

arbitrária por parte da ré, o que tornaria devida a reparação por

dano moral. Acresce não ter havido a assistência sindical ao pedido

de demissão, conforme disposto no art. 500 da CLT, o que tornaria

nula a ruptura contratual.

Razão não lhe assiste.

Contrariamente ao sustentado no apelo, firmo convicção pelo acerto

da solução adotada na sentença, por revelar detalhada e adequada

análise do acervo probatório, à luz da controvérsia instaurada e das

normas de regência aplicáveis à espécie.

Tanto que, por integrarem preciso detalhamento do contexto fático

abrangido nas versões das partes e exauriente exame das questões

controvertidas submetidas à apreciação judicial, os fundamentos da

sentença merecem integral transcrição, e sua adoção como razões

de decidir, nos seguintes termos:

[...]

Pois bem.

Inicialmente, registro ser incontroverso nos presentes autos que no

momento do pedido de demissão a autora se encontrava grávida,

que o conhecimento do estado gravídico pelas partes ocorreu

somente após o pedido de demissão e ruptura contratual, e que não

houve qualquer vício de consentimento em relação à iniciativa da

autora para o término do contrato de trabalho.

O desconhecimento pelas partes (empregada e empregadora)

sobre a gestação da trabalhadora durante a contratualidade, não

afasta o direito à garantia de emprego estabelecida no art. 10, inciso

II, "b", do ADCT. Tal questão encontra-se pacificada no âmbito do

E. TST, por meio da Súmula nº 244, e deste E. Regional pela

Súmula nº 59, entendimento compartilhado por este Juízo.

Da mesma forma, não há dúvida quanto à aplicabilidade do disposto

no art. 500 da CLT nos casos de pedido de demissão das

trabalhadoras gestantes, de modo que, para sua validade, é

necessária a assistência do sindicato na homologação do ato

rescisório, independentemente do tempo de duração do contrato de

trabalho e da existência de previsão coletiva nesse sentido.

Contudo, mesmo diante de ambos os posicionamentos acima

mencionados, no presente caso, em razão do modo peculiar como

se desencadearam os fatos, concluo não haver nulidade do pedido

de demissão da autora.

A assistência sindical, exigida nos termos do art. 500 da CLT, visa

afastar qualquer incerteza quanto à vontade livre e consciente do

trabalhador de rescindir o seu contrato de trabalho. No caso,

reforço, é incontroverso que a autora manifestou livremente sua

vontade e que o conhecimento do estado gravídico ocorreu após o

pedido de demissão e ruptura contratual.

Em tal situação, como a reclamada não conhecia o estado gravídico

da autora, tampouco a própria trabalhadora tinha conhecimento

dessa circunstância, e não havendo exigência em norma coletiva,

no momento do pedido de demissão e ruptura contratual inexistia a
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obrigatoriedade da assistência sindical, conforme previsão do art.

477, caput, da CLT, porquanto a iniciativa da autora, mesmo sem a

assistência sindical respectiva, configurou ato jurídico perfeito, uma

vez que consumada com a observância do dispositivo legal

aplicável ao caso (interpretação do art. 6º, § 1º, da Lei nº 4.657/42,

Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Ademais, não é possível atribuir responsabilidade à empregadora, e

assim declarar a nulidade do pedido de demissão livremente

manifestado, pelo não cumprimento de uma formalidade não

legalmente exigível no momento da prática do ato (art. 5º, inciso II,

da CRFB - "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer

alguma senão em virtude de lei").

Portanto, considerando os fundamentos acima expostos, em

especial o fato de ser incontroverso que inexistiu no momento da

declaração de vontade qualquer vício de consentimento (verificação

objetivada pelo legislador com o art. 500 da CLT) e que as partes

não tinham conhecimento do estado gravídico no momento da

ruptura contratual, reputo inexigível a assistência sindical ao ato.

Sendo válido o pedido de demissão, não há falar em manutenção

do direito à garantia provisória de emprego à autora.

Robustecendo o entendimento aqui alinhavado, transcrevo os

seguintes arestos deste E. Regional:

[...]

Em razão do exposto, julgo improcedente o pleito para declaração

de nulidade do pedido de demissão apresentado pela autora. Os

consectários seguem a sorte do principal.

Enfatizo que a integração de tais fundamentos à presente decisão

se justifica por força da constatação de que o articulado nas razões

recursais reproduz, em expressiva medida, os mesmos argumentos

da inicial e da manifestação aos documentos e termos da defesa, às

fls. 89/96, cujo conteúdo se mostrara inconsistente e insuficiente

para respaldar a pretensão formulada pela autora, conforme bem

resolvido pelo juízo a quo.

Por corolário, a argumentação recursal se encontra abrangida e

suplantada pela motivação da sentença em epígrafe, o que se

constitui razão jurídica bastante, por si só, para afastar o objetivo

revisional formulado.

Além dos motivos acima, adiciono, por oportuno, que o

determinante à solução da contenda não perpassa, como realçado

no recurso, pelo fato de a autora se encontrar em estado

gestacional ao tempo da ruptura contratual. Decisiva ao caso é a

constatada inexistência de vício de consentimento da empregada na

sua manifestação de vontade de romper com o liame contratual por

meio do pedido de demissão apresentado à empregadora (fl. 57).

Por certo, não caracterizada alguma das figuras jurídicas previstas

em lei para a declaração de nulidade do negócio jurídico, como a

coação, vício de vontade ou estado de perigo, resulta imperativo o

reconhecimento do pedido de demissão da autora de ato jurídico

perfeito (art. 5º, XXXVI, da Constituição) dotado dos atributos

próprios para ampla produção de seus efeitos à esfera de ambas

contratantes.

Em tal contexto, configurada eficaz a manifestação de vontade da

trabalhadora na iniciativa da ruptura contratual, aliada à inexistência

de previsão convencional de obrigatoriedade de assistência sindical

para a hipótese versada, tenho por escorreita a conclusão do juízo

de origem de que houve observância às normas aplicáveis ao tema

no momento da rescisão aperfeiçoada e de que não se caracterizou

ofensa à finalidade preconizada pelo disposto no art. 500 da CLT,

invocado nas razões recursais em suporte ao pleito revisional.

Por força disso, não há falar em conduta arbitrária ou abusiva da ré,

para o efeito de se admitir a ocorrência de dano de ordem moral

passível de reparação.

Por conseguinte, também carece de respaldo o pleito formulado em

caráter sucessivo de ser reintegrada ao emprego a autora e de ser

efetuado o pagamento das demais verbas consectárias desde a

ruptura contratual até cinco meses após o parto.

Por fim, anoto que não ficara configurada ofensa aos preceitos

citados nas razões recursais, tampouco ao entendimento

consagrado na Súmula n. 244 do TST, como sustentado pela

autora.

Por tais motivos, mantenho a sentença e nego provimento ao

recurso.

2 - Horas extras

A autora reitera o pedido de condenação da ré ao pagamento das

horas extras assim consideradas as laboradas além da

quadragésima quarta semanal, com reflexos em demais parcelas,

nos termos da inicial. Alega que os cartões de ponto nada

indicariam a respeito da sua jornada de trabalho. Acresce que teria

havido confissão pelo preposto da ré, pelo seu desconhecimento

dos fatos, acerca da jornada laboral como sendo de segunda à

sexta-feira, das 07h30min às 17h30min, e aos sábados, das

07h30min às 11h30min, o que caracterizaria a prestação de horas

extras sem a respectiva retribuição devida.

Analiso.

Na sentença, o pedido de horas extras foi indeferido ao fundamento

de que não houve extrapolação dos limites diário e semanal da

jornada de trabalho da autora de acordo com a identificada a partir

das declarações das partes em audiência, como sendo de segunda

a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às

17h30min, e nos sábados das 07h30min às 11h30min.

Confirmo a solução adotada na origem, porque se mostra adequada

aos contornos da controvérsia instaurada e ao acervo probatório
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produzido.

Diversamente do sustentado no apelo, tenho por determinante à

formação do convencimento a respeito do tema o teor das

declarações da autora em resposta ao indagado em audiência. Isso

porque a autora, além de afirmar que não prestou horas extras,

também declarou ter laborado "das sete e meia as onze e meia e da

uma e meia as cinco e meia" (07h30min às 11h30min e das

13h30min às 17h30min), cujos referenciais guardam equivalência

com os horários descritos pela ré na defesa, os quais foram

confirmados pelo preposto em depoimento perante o juízo.

Reforça minha convicção no aspecto a constatação de que a autora

em seu depoimento, em resposta a indagação reiterada acerca da

ausência de horas extras, esclareceu que "trabalhava nesses

horários ali" e que "às vezes ficava um pouco até mais tarde porque

tinha que ficar fechando a porta do prédio lá onde trabalhava" [...]

"daí porque só eu tinha a chave".

Por força disso, a própria autora desconstituiu a jornada de trabalho

descrita na causa de pedir, em que afirmara ter usufruído de

somente uma hora de intervalo para descanso e refeição, pois,

conforme consignado, teria sido "de segunda à sexta das 07h30 às

17h30, com 01h00 de intervalo intrajornada, e, aos sábados das

07h30 às 12h00".

Em decorrência, mormente em contexto em que reduzido o lapso

contratual mantido entre as partes (aproximadamente 20 dias),

concluo por desprovidas de respaldo probatório as alegações

recursais de que caberia ser admitida "confessa pelo preposto da

ré" a jornada laboral da autora, para o efeito de reconhecimento das

horas extras postuladas.

Por tais motivos, a irresignação não prospera.

Mantenho a sentença e nego provimento ao recurso.

3 - Indenizações do art. 467 e do § 8º do art. 477, ambos da CLT

A autora reitera os pedidos de condenação da ré ao pagamento das

indenizações em epígrafe. Argumenta que caberia o pagamento da

indenização do art. 467 da CLT, porque deveriam ser pagas as

parcelas incontroversas na primeira oportunidade em que a ré

comparece ao processo. Alega que teria havido supressão das

horas extras e que as verbas rescisórias não teriam sido saldadas

no prazo legal, o que atrairia a incidência da penalidade do art. 477,

§ 8º, da CLT.

Razão não lhe assiste.

Confirmo a solução adotada na sentença, porque se revela

adequada à realidade identificada nos autos.

Primeiramente, porque caracterizada a controvérsia a respeito das

parcelas trabalhistas postuladas na demanda, não há falar em

incidência da indenização prevista no art. 467 da CLT na espécie.

Logo, nada a prover no item.

De igual modo, carece de respaldo o pleito concernente à

penalidade do § 8º do art. 477 da CLT. Isso porque não configurada

a ofensa ao prazo legalmente previsto para o pagamento dos

haveres rescisórios.

Além do mais, também não reconhecidas diferenças de verbas

rescisórias em proveito da parte autora, à medida que foram

julgados totalmente improcedentes os pedidos formulados na

presente demanda.

Por tais motivos, escorreita a sentença na rejeição às postulações

da autora no particular. Logo, não prospera a irresignação.

Nego provimento ao recurso.

4 - Honorários advocatícios sucumbenciais

Tendo em vista o examinado e o decidido nos tópicos precedentes,

ficara preservada a sentença de improcedência dos pedidos

formulados na presente ação. Logo, não há falar em sucumbência

da ré no objeto da demanda, para justificar a almejada condenação

ao pagamento da verba honorária advocatícia em proveito dos

patronos da autora.

Portanto, nada a prover no recurso no item.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO
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RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas, pela autora, no importe de R$

1.058,64, calculadas sobre o valor atribuído à causa, em R$

52.931,86, dispensadas em razão do benefício da gratuidade da

justiça concedido.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela ré, o Dr. José

Luiz Bortoncello.

CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001429-95.2022.5.12.0058
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE MIGUEL ANGEL HURTADO
AMBROSI

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL ANGEL HURTADO AMBROSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001429-95.2022.5.12.0058 (RORSum)

RECORRENTE: MIGUEL ANGEL HURTADO AMBROSI

RECORRIDO: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

Ementa dispensada, na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT

RELATÓRIO

O relatório está dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço do recurso do autor, pois preenchidos os requisitos legais

de admissibilidade.

MÉRITO

1 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O pedido de pagamento do adicional de insalubridade foi julgado

improcedente, pois o magistrado concluiu que os contracheques

comprovam a sua correta quitação.

O autor recorre sustentando que o perito constatou a existência de

insalubridade durante toda a contratualidade, ao passo em que o

respectivo adicional foi pago apenas até fevereiro de 2022.

O autor laborou na ré nos cargos de Operador de Produção I (entre

01-09-2020 e 01-08-2021) e de Operador de Produção II (entre 02-

08-2021 e 04-11-2022, quando ocorreu o término do contrato de

trabalho) (fl. 338).

Os contracheques evidenciam o pagamento do adicional de

insalubridade apenas até fevereiro de 2022 (fls. 93-124).

Ou seja, quando o autor já atuava no cargo de Operador de

Produção II, a ré realizava o pagamento do adicional de

insalubridade, presumindo-se que não houve modificações nas suas

condições de trabalhado que justificassem a supressão do

adicional.

Essa presunção é corroborada pela perícia realizada nos autos, nos

termos do art. 195 da CLT, na qual o expert concluiu que o autor

estava sujeito a insalubridade em grau médio, por exposição ao

calor de forma habitual  e permanente, durante toda a

contratual idade (f l .  343).
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Como Operador de Produção II, o autor tinha as seguintes

atribuições: acomodar suíno na mesa receptora, pendurar suínos,

expor tendão, raspar pé e raspar barriga.

Acerca da exposição ao calor durante o desempenho dessa função,

o perito informou que o IBUTG médio dessa atividade é de 27,4ºC,

ao passo que o limite de exposição ao calor previsto no Anexo 3 da

NR 15 é de 25,9ºC.

No mais, esclareceu que (fl. 340):

Primeiramente é analisada a rotina de trabalho do Reclamante,

buscando-se a verificação das atividades desenvolvidas na hora

mais crítica de exposição ao calor, onde temos que o tempo

demandado na pendura e acomodação de suínos demanda a

totalidade da hora mais crítica de exposição;

(...)

i. Para a atividade de acomodar suínos na mesa receptora e para

pendurar suínos, adota-se a atividade desempenhada como um

trabalho moderado, em pé, com o corpo, de acordo com o exposto

no quadro 2 do anexo 03 da NR-15 vigente, cuja taxa de

metabolismo atribuída é de M = 468 W;

ii. Para a taxa de metabolismo média de M = 468 W, conforme

quadro 1 do anexo 3 da NR-15, o limite de exposição ocupacional

ao calor é IBUTG MAX = 25,9°C;

iii. Uma vez que o IBUTG médio (IBUTG INT ) mensurado no

ambiente de labor da Reclamante excede o máximo permitido

(IBUTG MAX ), conclui-se que o Reclamante laborou em condição

de insalubridade, por exposição ao calor, de acordo com o exposto

no anexo 03 da NR-15, quando ocupou o cargo de Operador de

Produção II, no período compreendido entre 02/08/2021 e

04/11/2022.

Na taxa metabólica identificada pelo assistente técnico da ré, não foi

considerada a atividade de acomodar suíno na mesa receptora,

bem como as atividades de expor tendão e pendurar suínos foram

caracterizadas como sendo de trabalho de moderado, realizado de

pé com os dois braços.

Por sua vez, o perito enquadrou a atividade de acomodar suíno na

mesa receptora e pendurá-lo como trabalho moderado, realizado de

pé com o corpo, entendimento que considero ser mais correto, pois

esses atos implicam na movimentação não apenas dos braços.

Não obstante o autor desempenhasse outras atividades, cuja taxa

metabólica era inferior, o item 2.4 do Anexo 3 da NR 15 deixa claro

que a taxa metabólica deve ser aquela que resulte na condição de

exposição mais crítica, tal como fora salientado e realizado pelo

perito.

Nos termos do art. 479 do CPC, o magistrado não está adstrito ao

laudo pericial. No entanto, por se tratar de questão eminentemente

técnica, não havendo elementos que afastem a conclusão do

expert, esta deve ser mantida.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para condenar a ré ao

pagamento do adicional de insalubridade de 20% sobre o salário

mínimo, de março de 2022 a 04-11-2022, com reflexos em férias

acrescidas de 1/3, 13º salário, aviso prévio, FGTS e multa de 40%.

Diante da inversão na matéria objeto da perícia, condeno a ré ao

pagamento dos honorários periciais arbitrados na sentença.

2 PAUSAS PARA RECUPERAÇÃO PSICOFISIOLÓGICA

O magistrado sentenciante concluiu que o autor não arcou com seu

ônus de comprovar a ausência de concessão dos intervalos

previstos na NR 36, julgando improcedente o pedido de pagamento

dessa pausa.

O autor alega que a testemunha ouvida a seu pedido comprova que

fruíam das pausas por tempo inferior ao previsto na norma

regulamentar. Defende que a pausa deve ser usufruída fora do

posto ou local de trabalho, que os PPRAs não possuem as

medições previstas nos itens 36.13.2.4 e 36.13.2.4 da NR 36 e que

era ônus da ré registrá-las, conforme itens 36.13.2.4 e 36.13.2.4.1.

A NR 36, que dispõe acerca da segurança e saúde no trabalho em

empresas de abate e processamento de carnes e derivados, prevê

a concessão de intervalos ao longo da jornada "para os

trabalhadores que desenvolvem atividades exercidas diretamente

no processo produtivo, ou seja, desde a recepção até a expedição,

onde são exigidas repetitividade e/ou sobrecarga muscular estática

ou dinâmica do pescoço, ombros, dorso e membros superiores e

inferiores" (item 36.13.2).

Incontroverso nos autos que o autor foi contratado como operador

de produção, exercendo atividades no setor de abate, de modo que

se enquadra no rol de trabalhadores abrangidos pela norma

invocada.

A ré alegou na contestação que concedia três pausas de vintes

minutos.

Aplica-se, por analogia, o disposto no art. 74, §2º, da CLT, que

impõe ao empregador o dever de realizar o controle da jornada.

No caso, as pausas previstas no item 36.13.12 da NR 36 do MTE

não se encontram registradas,sequer de forma pré-assinalada, nos

cartões de ponto apresentados com a defesa, nem em qualquer

outro documento dos autos.

O parecer de fls. 143-148, produzido pela própria ré, com fotografias

de placas existentes em seu estabelecimento e da área de

descanso, é uma mera previsão de realização das pausas, não

sendo capaz de comprovar a efetiva concessão.

A única testemunha ouvida nos autos trabalhou na ré de janeiro de

2020 a dezembro de 2022, na função de Operador II no abate, na

mesma mesa em que autor (00:50), disse que tinham três intervalos

de apenas 8/10 minutos (04:00).
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O magistrado sentenciante afastou a força probatória desse

depoimento, sob o fundamento de que "não foi convincente, pelo

contrário, confirmou a concessão e é de conhecimento do juizo,

diante dos inúmeros casos sobre a matéria, a concessão regular

dos referidos intervalos como regra" (fl. 408).

Diferentemente da conclusão por ele adotada, tenho que a

testemunha foi clara ao afirmar que fruíam das pausas por tempo

inferior ao devido, corroborando as alegações do autor.

De toda sorte, mesmo que não fosse conferido valor probatório ao

seu depoimento, ainda assim assiste razão à parte autora, haja

vista a ausência de registro das pausas nos controles de ponto, não

tendo a ré arcado com o seu ônus probatório.

Dessa forma, o autor faz jus ao pagamento do tempo suprimido da

pausa intervalar, sem reflexos, por aplicação analógica do art. 71,

§4º, da CLT.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para condenar a ré ao

pagamento de 33 minutos das pausas previstas na NR 36, com

adicional de 50%, por dia efetivamente trabalhado, conforme

controles de pontos acostados aos autos.

Para o cálculo, deve ser considerado o divisor 220 e a evolução

salarial do autor.

3 INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA

Diante da inversão da sucumbência do autor na ação, condeno a ré

ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da condenação.

No tocante aos horários advocatícios devidos pelo autor, já

deferidos na sentença, restrinjo-os aos valores dos pedidos julgados

totalmente improcedentes, mantida a condição suspensiva de

exigibilidade.

4 PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Liquidação por cálculos, observando-se os valores indicados na

exordial (Tese Jurídica n. 6 deste Regional).

Correção monetária e juros: IPCA-E e juros (TR) na fase pré-judicial

e, na fase judicial, a incidência da taxa SELIC (correção monetária e

juros), na forma definida pelo Supremo Tribunal Federal da ADC N.

58/DF.

Descontos fiscais e previdenciários: com comprovação documental

nos autos pela ré, devendo ser respeitadas as seguintes diretrizes:

a) os cálculos serão realizados pelo mesmo órgão competente para

a liquidação da sentença (contadoria do Juízo ou contador ad hoc);

b) os descontos relativos ao imposto de renda deverão observar o

disposto no art. 12-A da Lei n. 7.713/88 e os termos da OJ n. 400 da

SDI-1 do TST e da Súmula n. 386 do STJ; c) as contribuições

previdenciárias devidas pelo empregado e pelo empregador (cotas-

partes) sobre as verbas de natureza salarial obedecerão ao

disposto no artigo 22, § 2° e artigo 28, § 9°, da Lei n. 8.212/91, e no

§ 4° do artigo 276 do Decreto n. 3.048/99, com dedução das

parcelas ao encargo do trabalhador ou conforme a Lei n.

12546/2011, a ser comprovado em liquidação de sentença; d)

responsabilidade pelo custeio das contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da Orientação Jurisprudencial n. 363 do TST; e)

a responsabilidade do autor pelo pagamento de sua cota-parte das

contribuições previdenciárias não abrange os juros e multa, os quais

são de responsabilidade da parte ré; f) a Justiça do Trabalho não

tem competência para a execução da contribuição previdenciária

cota-parte terceiros, nos termos da Súmula n. 06 do TRT da 12ª

Região; g) o fato gerador das contribuições previdenciárias

considera-se ocorrido na data de prestação de serviços pela

trabalhadora (Lei 11.941/2009 de 27/05/2009 e Súmula n. 80 do

TRT/12ª Região), a partir de quando incidem os juros SELIC; já a

multa incidirá a partir do exaurimento do prazo de citação para

pagamento, se descumprida a obrigação; h) além do recolhimento

das contribuições previdenciárias decorrentes da condenação

nestes autos por meio da Guia GPS, pelo código 2909, deve ser

emitida nova guia GFIP/SEFIP, pelo código 650, para cada mês da

contratualidade em que se verificar a existência de parcela de

natureza condenatória remuneratória que altere o salário

contribuição, a fim de vincular as contribuições previdenciárias

recolhidas nestes autos ao salário de contribuição e NIT (Número

de Identificação do Trabalhador) da parte autora e ao CNIS

(Cadastro Nacional de Informações Sociais).
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencida, parcialmente, a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda

Migliorini, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para condenar a ré

ao pagamento a) do adicional de insalubridade de 20% sobre o

salário mínimo, de março de 2022 a 04-11-2022, com reflexos em

férias acrescidas de 1/3, 13º salário, aviso prévio, FGTS e multa de

40% e b) 33 minutos das pausas previstas na NR 36, com adicional

de 50%, por dia efetivamente trabalhado. De ofício, condenar a ré

ao pagamento de honorários periciais e advocatícios. Parâmetros

de liquidação, nos termos da fundamentação. O Ministério Público

do Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito,

sendo desnecessária a sua intervenção.Custas, pela ré, de

R$60,00, sobre o valor arbitrado provisoriamente à condenação em

R$ 3.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela ré, o Dr. Vinicius

Dadald.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001429-95.2022.5.12.0058
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE MIGUEL ANGEL HURTADO
AMBROSI

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI(OAB:
53834/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO LUCINEIA CANDATTI(OAB:
53775/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001429-95.2022.5.12.0058 (RORSum)

RECORRENTE: MIGUEL ANGEL HURTADO AMBROSI

RECORRIDO: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

Ementa dispensada, na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT

RELATÓRIO

O relatório está dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço do recurso do autor, pois preenchidos os requisitos legais

de admissibilidade.

MÉRITO

1 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O pedido de pagamento do adicional de insalubridade foi julgado

improcedente, pois o magistrado concluiu que os contracheques

comprovam a sua correta quitação.

O autor recorre sustentando que o perito constatou a existência de

insalubridade durante toda a contratualidade, ao passo em que o

respectivo adicional foi pago apenas até fevereiro de 2022.

O autor laborou na ré nos cargos de Operador de Produção I (entre

01-09-2020 e 01-08-2021) e de Operador de Produção II (entre 02-
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08-2021 e 04-11-2022, quando ocorreu o término do contrato de

trabalho) (fl. 338).

Os contracheques evidenciam o pagamento do adicional de

insalubridade apenas até fevereiro de 2022 (fls. 93-124).

Ou seja, quando o autor já atuava no cargo de Operador de

Produção II, a ré realizava o pagamento do adicional de

insalubridade, presumindo-se que não houve modificações nas suas

condições de trabalhado que justificassem a supressão do

adicional.

Essa presunção é corroborada pela perícia realizada nos autos, nos

termos do art. 195 da CLT, na qual o expert concluiu que o autor

estava sujeito a insalubridade em grau médio, por exposição ao

calor de forma habitual  e permanente, durante toda a

contratual idade (f l .  343).

Como Operador de Produção II, o autor tinha as seguintes

atribuições: acomodar suíno na mesa receptora, pendurar suínos,

expor tendão, raspar pé e raspar barriga.

Acerca da exposição ao calor durante o desempenho dessa função,

o perito informou que o IBUTG médio dessa atividade é de 27,4ºC,

ao passo que o limite de exposição ao calor previsto no Anexo 3 da

NR 15 é de 25,9ºC.

No mais, esclareceu que (fl. 340):

Primeiramente é analisada a rotina de trabalho do Reclamante,

buscando-se a verificação das atividades desenvolvidas na hora

mais crítica de exposição ao calor, onde temos que o tempo

demandado na pendura e acomodação de suínos demanda a

totalidade da hora mais crítica de exposição;

(...)

i. Para a atividade de acomodar suínos na mesa receptora e para

pendurar suínos, adota-se a atividade desempenhada como um

trabalho moderado, em pé, com o corpo, de acordo com o exposto

no quadro 2 do anexo 03 da NR-15 vigente, cuja taxa de

metabolismo atribuída é de M = 468 W;

ii. Para a taxa de metabolismo média de M = 468 W, conforme

quadro 1 do anexo 3 da NR-15, o limite de exposição ocupacional

ao calor é IBUTG MAX = 25,9°C;

iii. Uma vez que o IBUTG médio (IBUTG INT ) mensurado no

ambiente de labor da Reclamante excede o máximo permitido

(IBUTG MAX ), conclui-se que o Reclamante laborou em condição

de insalubridade, por exposição ao calor, de acordo com o exposto

no anexo 03 da NR-15, quando ocupou o cargo de Operador de

Produção II, no período compreendido entre 02/08/2021 e

04/11/2022.

Na taxa metabólica identificada pelo assistente técnico da ré, não foi

considerada a atividade de acomodar suíno na mesa receptora,

bem como as atividades de expor tendão e pendurar suínos foram

caracterizadas como sendo de trabalho de moderado, realizado de

pé com os dois braços.

Por sua vez, o perito enquadrou a atividade de acomodar suíno na

mesa receptora e pendurá-lo como trabalho moderado, realizado de

pé com o corpo, entendimento que considero ser mais correto, pois

esses atos implicam na movimentação não apenas dos braços.

Não obstante o autor desempenhasse outras atividades, cuja taxa

metabólica era inferior, o item 2.4 do Anexo 3 da NR 15 deixa claro

que a taxa metabólica deve ser aquela que resulte na condição de

exposição mais crítica, tal como fora salientado e realizado pelo

perito.

Nos termos do art. 479 do CPC, o magistrado não está adstrito ao

laudo pericial. No entanto, por se tratar de questão eminentemente

técnica, não havendo elementos que afastem a conclusão do

expert, esta deve ser mantida.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para condenar a ré ao

pagamento do adicional de insalubridade de 20% sobre o salário

mínimo, de março de 2022 a 04-11-2022, com reflexos em férias

acrescidas de 1/3, 13º salário, aviso prévio, FGTS e multa de 40%.

Diante da inversão na matéria objeto da perícia, condeno a ré ao

pagamento dos honorários periciais arbitrados na sentença.

2 PAUSAS PARA RECUPERAÇÃO PSICOFISIOLÓGICA

O magistrado sentenciante concluiu que o autor não arcou com seu

ônus de comprovar a ausência de concessão dos intervalos

previstos na NR 36, julgando improcedente o pedido de pagamento

dessa pausa.

O autor alega que a testemunha ouvida a seu pedido comprova que

fruíam das pausas por tempo inferior ao previsto na norma

regulamentar. Defende que a pausa deve ser usufruída fora do

posto ou local de trabalho, que os PPRAs não possuem as

medições previstas nos itens 36.13.2.4 e 36.13.2.4 da NR 36 e que

era ônus da ré registrá-las, conforme itens 36.13.2.4 e 36.13.2.4.1.

A NR 36, que dispõe acerca da segurança e saúde no trabalho em

empresas de abate e processamento de carnes e derivados, prevê

a concessão de intervalos ao longo da jornada "para os

trabalhadores que desenvolvem atividades exercidas diretamente

no processo produtivo, ou seja, desde a recepção até a expedição,

onde são exigidas repetitividade e/ou sobrecarga muscular estática

ou dinâmica do pescoço, ombros, dorso e membros superiores e

inferiores" (item 36.13.2).

Incontroverso nos autos que o autor foi contratado como operador

de produção, exercendo atividades no setor de abate, de modo que

se enquadra no rol de trabalhadores abrangidos pela norma

invocada.

A ré alegou na contestação que concedia três pausas de vintes

minutos.
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Aplica-se, por analogia, o disposto no art. 74, §2º, da CLT, que

impõe ao empregador o dever de realizar o controle da jornada.

No caso, as pausas previstas no item 36.13.12 da NR 36 do MTE

não se encontram registradas,sequer de forma pré-assinalada, nos

cartões de ponto apresentados com a defesa, nem em qualquer

outro documento dos autos.

O parecer de fls. 143-148, produzido pela própria ré, com fotografias

de placas existentes em seu estabelecimento e da área de

descanso, é uma mera previsão de realização das pausas, não

sendo capaz de comprovar a efetiva concessão.

A única testemunha ouvida nos autos trabalhou na ré de janeiro de

2020 a dezembro de 2022, na função de Operador II no abate, na

mesma mesa em que autor (00:50), disse que tinham três intervalos

de apenas 8/10 minutos (04:00).

O magistrado sentenciante afastou a força probatória desse

depoimento, sob o fundamento de que "não foi convincente, pelo

contrário, confirmou a concessão e é de conhecimento do juizo,

diante dos inúmeros casos sobre a matéria, a concessão regular

dos referidos intervalos como regra" (fl. 408).

Diferentemente da conclusão por ele adotada, tenho que a

testemunha foi clara ao afirmar que fruíam das pausas por tempo

inferior ao devido, corroborando as alegações do autor.

De toda sorte, mesmo que não fosse conferido valor probatório ao

seu depoimento, ainda assim assiste razão à parte autora, haja

vista a ausência de registro das pausas nos controles de ponto, não

tendo a ré arcado com o seu ônus probatório.

Dessa forma, o autor faz jus ao pagamento do tempo suprimido da

pausa intervalar, sem reflexos, por aplicação analógica do art. 71,

§4º, da CLT.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para condenar a ré ao

pagamento de 33 minutos das pausas previstas na NR 36, com

adicional de 50%, por dia efetivamente trabalhado, conforme

controles de pontos acostados aos autos.

Para o cálculo, deve ser considerado o divisor 220 e a evolução

salarial do autor.

3 INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA

Diante da inversão da sucumbência do autor na ação, condeno a ré

ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da condenação.

No tocante aos horários advocatícios devidos pelo autor, já

deferidos na sentença, restrinjo-os aos valores dos pedidos julgados

totalmente improcedentes, mantida a condição suspensiva de

exigibilidade.

4 PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Liquidação por cálculos, observando-se os valores indicados na

exordial (Tese Jurídica n. 6 deste Regional).

Correção monetária e juros: IPCA-E e juros (TR) na fase pré-judicial

e, na fase judicial, a incidência da taxa SELIC (correção monetária e

juros), na forma definida pelo Supremo Tribunal Federal da ADC N.

58/DF.

Descontos fiscais e previdenciários: com comprovação documental

nos autos pela ré, devendo ser respeitadas as seguintes diretrizes:

a) os cálculos serão realizados pelo mesmo órgão competente para

a liquidação da sentença (contadoria do Juízo ou contador ad hoc);

b) os descontos relativos ao imposto de renda deverão observar o

disposto no art. 12-A da Lei n. 7.713/88 e os termos da OJ n. 400 da

SDI-1 do TST e da Súmula n. 386 do STJ; c) as contribuições

previdenciárias devidas pelo empregado e pelo empregador (cotas-

partes) sobre as verbas de natureza salarial obedecerão ao

disposto no artigo 22, § 2° e artigo 28, § 9°, da Lei n. 8.212/91, e no

§ 4° do artigo 276 do Decreto n. 3.048/99, com dedução das

parcelas ao encargo do trabalhador ou conforme a Lei n.

12546/2011, a ser comprovado em liquidação de sentença; d)

responsabilidade pelo custeio das contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da Orientação Jurisprudencial n. 363 do TST; e)

a responsabilidade do autor pelo pagamento de sua cota-parte das

contribuições previdenciárias não abrange os juros e multa, os quais

são de responsabilidade da parte ré; f) a Justiça do Trabalho não

tem competência para a execução da contribuição previdenciária

cota-parte terceiros, nos termos da Súmula n. 06 do TRT da 12ª

Região; g) o fato gerador das contribuições previdenciárias

considera-se ocorrido na data de prestação de serviços pela

trabalhadora (Lei 11.941/2009 de 27/05/2009 e Súmula n. 80 do

TRT/12ª Região), a partir de quando incidem os juros SELIC; já a

multa incidirá a partir do exaurimento do prazo de citação para

pagamento, se descumprida a obrigação; h) além do recolhimento

das contribuições previdenciárias decorrentes da condenação

nestes autos por meio da Guia GPS, pelo código 2909, deve ser

emitida nova guia GFIP/SEFIP, pelo código 650, para cada mês da

contratualidade em que se verificar a existência de parcela de

natureza condenatória remuneratória que altere o salário

contribuição, a fim de vincular as contribuições previdenciárias

recolhidas nestes autos ao salário de contribuição e NIT (Número

de Identificação do Trabalhador) da parte autora e ao CNIS

(Cadastro Nacional de Informações Sociais).
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencida, parcialmente, a Desembargadora do Trabalho Mari Eleda

Migliorini, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para condenar a ré

ao pagamento a) do adicional de insalubridade de 20% sobre o

salário mínimo, de março de 2022 a 04-11-2022, com reflexos em

férias acrescidas de 1/3, 13º salário, aviso prévio, FGTS e multa de

40% e b) 33 minutos das pausas previstas na NR 36, com adicional

de 50%, por dia efetivamente trabalhado. De ofício, condenar a ré

ao pagamento de honorários periciais e advocatícios. Parâmetros

de liquidação, nos termos da fundamentação. O Ministério Público

do Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito,

sendo desnecessária a sua intervenção.Custas, pela ré, de

R$60,00, sobre o valor arbitrado provisoriamente à condenação em

R$ 3.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela ré, o Dr. Vinicius

Dadald.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000778-68.2022.5.12.0024
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE LEONICE DE FATIMA ANTUNES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECORRIDO INDUSTRIA DE MOVEIS SAFARI
LTDA

ADVOGADO BRUNO CEZAR BARBOZA(OAB:
36443/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONICE DE FATIMA ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000778-68.2022.5.12.0024 (ROT)

RECORRENTE: LEONICE DE FATIMA ANTUNES

RECORRIDO: INDUSTRIA DE MOVEIS SAFARI LTDA

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

ACIDENTE DO TRABALHO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. É

incabível o deferimento de indenização por danos morais e

materiais decorrentes de acidente do trabalho quando não

comprovada a existência simultânea do dano, do nexo causal entre

este e as atividades desenvolvidas na ré e da culpa do empregador.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4853
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de São Bento do

Sul, SC, sendo recorrente LEONICE DE FÁTIMA ANTUNES e

recorrido INDÚSTRIA DE MÓVEIS SAFARI LTDA.

Inconformada com a sentença da lavra do Exmo. Alfredo Rego

Barros Neto, recorre a autora a esta Egrégia Corte.

Pretende seja a ré condenada ao pagamento das reparações

postuladas na inicial em razão da doença ocupacional.

Contrarrazões são apresentadas nas fls. 215-9.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso e das contrarrazões, por preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

DOENÇA OCUPACIONAL. REPARAÇÃO. AUSÊNCIA DE NEXO

CAUSAL

A demandante pretende seja reconhecido o nexo de causalidade,

ou concausalidade, entre as atividades exercidas e a moléstia que a

acomete (síndrome do manguito rotador).

Intenta, assim, a condenação da ré ao pagamento das reparações

morais e materiais decorrentes. Impugna o laudo pericial.

Pois bem.

Para que haja o reconhecimento ao direito à indenização civil, faz-

se necessária a comprovação da existência simultânea do dano, do

nexo causal entre este e as atividades laborativas desenvolvidas na

ré, bem como da existência de culpa do empregador, conforme

prevê expressamente o art. 7º, XXVIII, da Constituição Federal

(Teoria da Responsabilidade Civil de Natureza Subjetiva).

A prova pericial foi taxativa ao estabelecer que não há qualquer

relação entre a moléstia que acomete a autora e as atividades

desempenhadas junto à ré, nem mesmo como concausa. Neste

aspecto, transcrevo excerto (fl. 167), verbis:

A autora não apresenta patologias musculoesqueléticas limitantes

de membros superiores (ombros) ou coluna lombar diagnosticáveis

no momento da perícia. O quadro de dor no ombro referida pela

autora não condiz com os achados do exame físico pericial.

A capacidade laboral está preservada no momento da perícia

considerando as patologias citadas na inicial.

Não há elementos para se estabelecer o nexo causal ou concausal

entre os sintomas e a atividade laboral, considerando:

1. Atividade laboral SEM exposição à sobrecarga contínua de

coluna lombar ou dos ombros (caracteriza-se sobrecarga de ombros

as atividades laborais com elevação continuada e repetida de

membros superiores acima dos ombros associados à abdução e/ ou

sustentação de peso). A atividade era realizada em bancada/com os

membros superiores próximos ao tronco e sem elevação continuada

acima do nível do ombro ou sustentação de peso.

2. Sintomas acometendo membro superior esquerdo (não

dominante) incomum nas patologias de origem ocupacional.

3. Manutenção do quadro clínico após a demissão inclusive com

piora dos sintomas;

4. Histórico de sobrepeso (fator desencadeante de dor).

5. Presença de alterações degenerativas de ombro e coluna lombar

nos exames complementares.

6. Realização de exames complementares após a demissão;

7. Inexistência de incapacidade laboral/ limitação funcional

Nexo de Causalidade: inexistente entre a atividade laboral e os

sintomas apresentado pela autora.

Capacidade para o trabalho: PRESERVADA.

Impende relevar que, não obstante o Juiz não esteja adstrito à

conclusão do laudo pericial, entendo que os elementos dos autos se

mostraram incapazes a infirmá-lo.

Observo, que para a produção do laudo, a perita, além de realizar

exame físico na autora, levou em consideração os documentos e

exames médicos carreados aos autos, bem como as condições de

trabalho e funções desempenhadas pela obreira dentro da empresa,

segundo informações prestadas pela própria demandante presente

no momento da perícia.

Saliento que o perito judicial é o profissional especializado de

confiança do Juízo, devendo, portanto, prevalecer a sua conclusão.

Não há nos autos nenhum elemento de prova capaz de

desconstituir a conclusão pericial, que consiste na prova por

excelência para a apuração do nexo de causalidade.

Dessa forma, adoto a perícia judicial médica produzida e entendo

que não há como estabelecer um nexo causal, ou mesmo

concausal, entre as doenças noticiadas e as atividades exercidas

junto à ré.

Posto isso, nego provimento a todos os pedidos que tenham como

suporte fático a doença da reclamante.

Considerações finais:

Desde já advirto às partes que a utilização de meios protelatórios

poderá ensejar a aplicação da sanção prevista no § 2º do art. 1.026

do NCPC.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (ajd/rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000778-68.2022.5.12.0024
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE LEONICE DE FATIMA ANTUNES

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

RECORRIDO INDUSTRIA DE MOVEIS SAFARI
LTDA

ADVOGADO BRUNO CEZAR BARBOZA(OAB:
36443/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE MOVEIS SAFARI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000778-68.2022.5.12.0024 (ROT)

RECORRENTE: LEONICE DE FATIMA ANTUNES

RECORRIDO: INDUSTRIA DE MOVEIS SAFARI LTDA

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

ACIDENTE DO TRABALHO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. É

incabível o deferimento de indenização por danos morais e

materiais decorrentes de acidente do trabalho quando não

comprovada a existência simultânea do dano, do nexo causal entre

este e as atividades desenvolvidas na ré e da culpa do empregador.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de São Bento do

Sul, SC, sendo recorrente LEONICE DE FÁTIMA ANTUNES e

recorrido INDÚSTRIA DE MÓVEIS SAFARI LTDA.

Inconformada com a sentença da lavra do Exmo. Alfredo Rego

Barros Neto, recorre a autora a esta Egrégia Corte.

Pretende seja a ré condenada ao pagamento das reparações

postuladas na inicial em razão da doença ocupacional.

Contrarrazões são apresentadas nas fls. 215-9.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso e das contrarrazões, por preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO
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DOENÇA OCUPACIONAL. REPARAÇÃO. AUSÊNCIA DE NEXO

CAUSAL

A demandante pretende seja reconhecido o nexo de causalidade,

ou concausalidade, entre as atividades exercidas e a moléstia que a

acomete (síndrome do manguito rotador).

Intenta, assim, a condenação da ré ao pagamento das reparações

morais e materiais decorrentes. Impugna o laudo pericial.

Pois bem.

Para que haja o reconhecimento ao direito à indenização civil, faz-

se necessária a comprovação da existência simultânea do dano, do

nexo causal entre este e as atividades laborativas desenvolvidas na

ré, bem como da existência de culpa do empregador, conforme

prevê expressamente o art. 7º, XXVIII, da Constituição Federal

(Teoria da Responsabilidade Civil de Natureza Subjetiva).

A prova pericial foi taxativa ao estabelecer que não há qualquer

relação entre a moléstia que acomete a autora e as atividades

desempenhadas junto à ré, nem mesmo como concausa. Neste

aspecto, transcrevo excerto (fl. 167), verbis:

A autora não apresenta patologias musculoesqueléticas limitantes

de membros superiores (ombros) ou coluna lombar diagnosticáveis

no momento da perícia. O quadro de dor no ombro referida pela

autora não condiz com os achados do exame físico pericial.

A capacidade laboral está preservada no momento da perícia

considerando as patologias citadas na inicial.

Não há elementos para se estabelecer o nexo causal ou concausal

entre os sintomas e a atividade laboral, considerando:

1. Atividade laboral SEM exposição à sobrecarga contínua de

coluna lombar ou dos ombros (caracteriza-se sobrecarga de ombros

as atividades laborais com elevação continuada e repetida de

membros superiores acima dos ombros associados à abdução e/ ou

sustentação de peso). A atividade era realizada em bancada/com os

membros superiores próximos ao tronco e sem elevação continuada

acima do nível do ombro ou sustentação de peso.

2. Sintomas acometendo membro superior esquerdo (não

dominante) incomum nas patologias de origem ocupacional.

3. Manutenção do quadro clínico após a demissão inclusive com

piora dos sintomas;

4. Histórico de sobrepeso (fator desencadeante de dor).

5. Presença de alterações degenerativas de ombro e coluna lombar

nos exames complementares.

6. Realização de exames complementares após a demissão;

7. Inexistência de incapacidade laboral/ limitação funcional

Nexo de Causalidade: inexistente entre a atividade laboral e os

sintomas apresentado pela autora.

Capacidade para o trabalho: PRESERVADA.

Impende relevar que, não obstante o Juiz não esteja adstrito à

conclusão do laudo pericial, entendo que os elementos dos autos se

mostraram incapazes a infirmá-lo.

Observo, que para a produção do laudo, a perita, além de realizar

exame físico na autora, levou em consideração os documentos e

exames médicos carreados aos autos, bem como as condições de

trabalho e funções desempenhadas pela obreira dentro da empresa,

segundo informações prestadas pela própria demandante presente

no momento da perícia.

Saliento que o perito judicial é o profissional especializado de

confiança do Juízo, devendo, portanto, prevalecer a sua conclusão.

Não há nos autos nenhum elemento de prova capaz de

desconstituir a conclusão pericial, que consiste na prova por

excelência para a apuração do nexo de causalidade.

Dessa forma, adoto a perícia judicial médica produzida e entendo

que não há como estabelecer um nexo causal, ou mesmo

concausal, entre as doenças noticiadas e as atividades exercidas

junto à ré.

Posto isso, nego provimento a todos os pedidos que tenham como

suporte fático a doença da reclamante.

Considerações finais:

Desde já advirto às partes que a utilização de meios protelatórios

poderá ensejar a aplicação da sanção prevista no § 2º do art. 1.026

do NCPC.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (ajd/rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000700-40.2022.5.12.0003
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE EDITE GUISONI GHEDIN

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO BALSINI(OAB:
40588/SC)

RECORRIDO HELCIO RODRIGO CANDIOTTO
EIRELI

ADVOGADO ADRIANA ZILLI(OAB: 34847/SC)

ADVOGADO HUMBERTO EURICO
FELDMANN(OAB: 9037/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITE GUISONI GHEDIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000700-40.2022.5.12.0003 (ROT)

RECORRENTE: EDITE GUISONI GHEDIN

RECORRIDO: HELCIO RODRIGO CANDIOTTO EIRELI

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

ACIDENTE DO TRABALHO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. É

incabível o deferimento de indenização por danos morais e

materiais decorrentes de acidente do trabalho quando não

comprovada a existência simultânea do dano, do nexo causal entre

este e as atividades desenvolvidas na ré e da culpa do empregador.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Criciúma, SC,

sendo recorrente EDITE GUISONI GHEDIN e recorrido HELCIO

RODRIGO CANDIOTTO EIRELI.

Irresignada com a decisão a quo, da lavra do Exmo. Juiz Armando

Luiz Zilli, que julgou improcedentes os pedidos formulados na peça

vestibular, recorre a esta Corte a parte autora.

Pugna pela reforma do julgado quanto à doença ocupacional.

São apresentas contrarrazões.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

e das contrarrazões.

MÉRITO

DOENÇA OCUPACIONAL. REPARAÇÕES

Pugna a autora pela reforma da sentença a fim de que a ré seja

condenada ao pagamento de reparações em razão das doenças

nos membros superiores (tendinopatia incipientedo extensor

comum do antebraço (epicondi l i te lateral)  no cotovelo

direito,tendinopatia no supraespinhoso no ombro bilateral e

síndrome do túnel do carpomoderada no nervo mediano direito e

esquerdo) que a acometem as quais aduz terem sido causas pelo

exercício das atividades de vendedora e operadora de caixa.

Examino.

Inicialmente, cumpre-me assinalar que comungo da corrente que

defende que a indenização por acidente do trabalho ou doença

profissional está alicerçada na teoria da responsabilidade civil de

natureza subjetiva, sendo necessária a prova cabal da existência da

culpa do ofensor para surgir o direito da vítima.

Portanto, para que haja o reconhecimento ao direito à indenização

civil, faz-se necessária a comprovação da existência simultânea do
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dano, do nexo causal entre este e as atividades laborativas

desenvolvidas nas rés, bem como da existência de culpa do

empregador, conforme prevê expressamente o art. 7º, XXVIII, da

Constituição Federal.

No caso em exame, não foi demonstrado o nexo causal entre o

exercício das atividades e o dano sofrido, uma vez que a prova

técnica conclui que (fl. 575):

As doenças osteomusculares apresentas pela Reclamante, o tipo

detrabalho desenvolvido, o curto tempo de labor na Reclamada, a

presença defatores degenerativos nos exames de imagem, a idade,

os fatores constitucionais(sobrepeso), o histórico pregresso de

tabagismo são fatores que demonstram aorigem degenerativa dos

quadros apresentados e excluem o estabelecimento denexo causal

ou concausal aplicado ao caso em tela.

Impende relevar que, não obstante o Juiz não esteja adstrito à

conclusão do laudo pericial, os elementos dos autos se mostraram

incapazes de infirmá-lo.

Ainda que assim não fosse, verifico que não foi demonstrada a

culpa da ré pelo surgimento/agravamento das patologias.

Isso porque a culpa pressupõe a violação de um dever jurídico

específico, cuja observância teria, in tese, evitado a ocorrência do

dano. Não é o caso aqui apresentado.

A perícia não apontou, de forma específica, quais as medidas

previstas na legislação que deveriam ter sido adotadas pela ré para

evitar que a autora adoecesse, tampouco esclareceu se elas seriam

eficazes, nesse aspecto.

Em síntese, não há como afirmar que a reclamada não tenha

adotado os procedimentos exigidos pelas normas regulamentadoras

do trabalho destinadas a evitar danos relacionados à saúde de seus

empregados.

Assim sendo, em não havendo prova de violação de dever jurídico

pela ré, não há falar em ato ilícito.

Da mesma forma, inexistindo omissão da empregadora, por

negligência ou imprudência, que tenha dado causa à patologia

contraída pela obreira, não há falar em responsabilidade, tampouco

em dever de indenizar.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000700-40.2022.5.12.0003
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE EDITE GUISONI GHEDIN

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO BALSINI(OAB:
40588/SC)

RECORRIDO HELCIO RODRIGO CANDIOTTO
EIRELI

ADVOGADO ADRIANA ZILLI(OAB: 34847/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4858
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO HUMBERTO EURICO
FELDMANN(OAB: 9037/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELCIO RODRIGO CANDIOTTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000700-40.2022.5.12.0003 (ROT)

RECORRENTE: EDITE GUISONI GHEDIN

RECORRIDO: HELCIO RODRIGO CANDIOTTO EIRELI

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

ACIDENTE DO TRABALHO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. É

incabível o deferimento de indenização por danos morais e

materiais decorrentes de acidente do trabalho quando não

comprovada a existência simultânea do dano, do nexo causal entre

este e as atividades desenvolvidas na ré e da culpa do empregador.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Criciúma, SC,

sendo recorrente EDITE GUISONI GHEDIN e recorrido HELCIO

RODRIGO CANDIOTTO EIRELI.

Irresignada com a decisão a quo, da lavra do Exmo. Juiz Armando

Luiz Zilli, que julgou improcedentes os pedidos formulados na peça

vestibular, recorre a esta Corte a parte autora.

Pugna pela reforma do julgado quanto à doença ocupacional.

São apresentas contrarrazões.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

e das contrarrazões.

MÉRITO

DOENÇA OCUPACIONAL. REPARAÇÕES

Pugna a autora pela reforma da sentença a fim de que a ré seja

condenada ao pagamento de reparações em razão das doenças

nos membros superiores (tendinopatia incipientedo extensor

comum do antebraço (epicondi l i te lateral)  no cotovelo

direito,tendinopatia no supraespinhoso no ombro bilateral e

síndrome do túnel do carpomoderada no nervo mediano direito e

esquerdo) que a acometem as quais aduz terem sido causas pelo

exercício das atividades de vendedora e operadora de caixa.

Examino.

Inicialmente, cumpre-me assinalar que comungo da corrente que

defende que a indenização por acidente do trabalho ou doença

profissional está alicerçada na teoria da responsabilidade civil de

natureza subjetiva, sendo necessária a prova cabal da existência da

culpa do ofensor para surgir o direito da vítima.

Portanto, para que haja o reconhecimento ao direito à indenização

civil, faz-se necessária a comprovação da existência simultânea do

dano, do nexo causal entre este e as atividades laborativas

desenvolvidas nas rés, bem como da existência de culpa do

empregador, conforme prevê expressamente o art. 7º, XXVIII, da

Constituição Federal.

No caso em exame, não foi demonstrado o nexo causal entre o

exercício das atividades e o dano sofrido, uma vez que a prova

técnica conclui que (fl. 575):

As doenças osteomusculares apresentas pela Reclamante, o tipo

detrabalho desenvolvido, o curto tempo de labor na Reclamada, a

presença defatores degenerativos nos exames de imagem, a idade,

os fatores constitucionais(sobrepeso), o histórico pregresso de

tabagismo são fatores que demonstram aorigem degenerativa dos

quadros apresentados e excluem o estabelecimento denexo causal

ou concausal aplicado ao caso em tela.

Impende relevar que, não obstante o Juiz não esteja adstrito à

conclusão do laudo pericial, os elementos dos autos se mostraram

incapazes de infirmá-lo.

Ainda que assim não fosse, verifico que não foi demonstrada a

culpa da ré pelo surgimento/agravamento das patologias.

Isso porque a culpa pressupõe a violação de um dever jurídico

específico, cuja observância teria, in tese, evitado a ocorrência do

dano. Não é o caso aqui apresentado.

A perícia não apontou, de forma específica, quais as medidas

previstas na legislação que deveriam ter sido adotadas pela ré para

evitar que a autora adoecesse, tampouco esclareceu se elas seriam

eficazes, nesse aspecto.

Em síntese, não há como afirmar que a reclamada não tenha

adotado os procedimentos exigidos pelas normas regulamentadoras

do trabalho destinadas a evitar danos relacionados à saúde de seus

empregados.

Assim sendo, em não havendo prova de violação de dever jurídico
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pela ré, não há falar em ato ilícito.

Da mesma forma, inexistindo omissão da empregadora, por

negligência ou imprudência, que tenha dado causa à patologia

contraída pela obreira, não há falar em responsabilidade, tampouco

em dever de indenizar.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000555-46.2022.5.12.0047
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE PASQUINI & PASQUINI
CONFECCOES LTDA.

ADVOGADO DIVAR NOGUEIRA JUNIOR(OAB:
91714/SP)

RECORRIDO Luciana Brignoli

ADVOGADO LEONARDO LUIS SANTOS DA
SILVA(OAB: 58308/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASQUINI & PASQUINI CONFECCOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000555-46.2022.5.12.0047 (ROT)

RECORRENTE: PASQUINI & PASQUINI CONFECCOES LTDA.

RECORRIDO: LUCIANA BRIGNOLI

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. PRESSUPOSTOS. O afastamento

do trabalho por prazo superior a 15 dias e a percepção do auxílio-

doença acidentário constituem pressupostos para o direito à

estabilidade prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/1991.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC,

sendo recorrente PASQUINI & PASQUINI CONFECCOES LTDA. e
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recorrida LUCIANA BRIGNOLI.

Irresignada com a decisão a quo, da lavra da Exma. Juíza Rosilaine

Barbosa Ishimura Sousa, que julgou parcialmente procedentes os

pedidos formulados na peça vestibular, recorre a esta Corte a parte

ré.

Pugna pela reforma do julgado quanto à garantia de emprego,

aplicação da Súmula 396 do c. TST e honorários advocatícios

sucumbenciais.

São apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

e das contrarrazões.

MÉRITO

1 - ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA

Pretende a ré a reforma do julgado a fim de que seja afastada a

condenação ao pagamento de uma indenização pelo período de

estabilidade acidentária reconhecido em primeiro grau.

Pois bem.

Inicialmente, antes de adentrar no caso específico dos presentes

autos, transcrevo o art. 118 da Lei nº 8.213, de 24-7-1991 (Lei de

Planos de Benefícios da Previdência Social), que dispõe acerca da

estabilidade acidentária:

O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, pelo

prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de

trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença

acidentário, independentemente de percepção de auxílio-acidente.

Do preceito legal supracitado, tenho que a garantia de emprego

decorre da configuração do acidente do trabalho, que somente pode

ser atestada pelo Órgão Previdenciário Oficial (INSS).

Dessa forma, é necessário que o empregado esteja afastado do

trabalho por mais de 15 dias, percebendo auxílio-doença

acidentário.

E, no caso em exame, a par da discussão instaurada acerca do

reconhecimento do nexo causal e da culpa da ré, bem como da

capacidade da autora quando da dispensa, o fato é que ela esteve

afastada do trabalho recebendo auxílio-doença acidentário (cód. 91)

no período de 07-08-2020 a 16-11-2020.

Assim, considerando que a dispensa ocorreu em 07-06-2021, antes

de transcorridos 12 meses da alta previdenciária, a reclamada não

respeitou o período estabilitário correspondente.

Logo, na data em que a autora foi dispensada do trabalho, havia

óbice para a dispensa, haja vista que estava acobertada pelo

instituto da estabilidade acidentária.

Nesse cenário, repito, não vem ao caso a discussão acerca da

capacidade laboral na data da dispensa ou logo após ela, uma vez

que a lei garante o emprego pelo período de 12 meses após a

cessação do auxílio-doença acidentário.

Assim, é devida a indenização substitutiva, nos termos postulados e

na forma da Súmula nº 396, I, do TST.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

2 - APLICAÇÃO DA SÚMULA 396 DO C. TST

Requer a reclamada, ainda, a aplicação da Súmula 396 do TST, a

fim de que "diante do transcurso do prazo do período de

estabilidade, tendo em vista o alegado, requerendo seja acolhida a

presente manifestação, para reformar a r. Sentença e julgar

improcedente a reclamatória" (fl. 268).

Contudo, ao contrário do que tenta fazer crer, a súmula em questão

não prevê ser incabível a indenização em razão do transcurso do

período de estabilidade.

Pelo contrário, dispõe que, por não ser possível mais a reintegração

ao emprego, são devidos ao empregado os salários do período

compreendido entre a data da despedida e o final do período de

estabilidade, da forma como determinou o magistrado de origem.

Nego provimento.

3 -  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

MINORAÇÃO

Pugna a reclamada, por fim, pela minoração dos honorários

advocatícios fixados para 5% do valor da condenação.

Pois bem.

Verifico que os honorários advocatícios fixados já o foram em

patamar inferior (10%) à praxe sedimentada nesta especializada

(15%), de modo que se mostra incabível a minoração pleiteada.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (rf)

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000555-46.2022.5.12.0047
Relator MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRENTE PASQUINI & PASQUINI
CONFECCOES LTDA.

ADVOGADO DIVAR NOGUEIRA JUNIOR(OAB:
91714/SP)

RECORRIDO Luciana Brignoli

ADVOGADO LEONARDO LUIS SANTOS DA
SILVA(OAB: 58308/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Luciana Brignoli

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000555-46.2022.5.12.0047 (ROT)

RECORRENTE: PASQUINI & PASQUINI CONFECCOES LTDA.

RECORRIDO: LUCIANA BRIGNOLI

RELATOR: MARCOS VINICIO ZANCHETTA

ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. PRESSUPOSTOS. O afastamento

do trabalho por prazo superior a 15 dias e a percepção do auxílio-

doença acidentário constituem pressupostos para o direito à

estabilidade prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/1991.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC,

sendo recorrente PASQUINI & PASQUINI CONFECCOES LTDA. e

recorrida LUCIANA BRIGNOLI.

Irresignada com a decisão a quo, da lavra da Exma. Juíza Rosilaine

Barbosa Ishimura Sousa, que julgou parcialmente procedentes os

pedidos formulados na peça vestibular, recorre a esta Corte a parte

ré.

Pugna pela reforma do julgado quanto à garantia de emprego,

aplicação da Súmula 396 do c. TST e honorários advocatícios

sucumbenciais.

São apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

e das contrarrazões.

MÉRITO

1 - ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA

Pretende a ré a reforma do julgado a fim de que seja afastada a

condenação ao pagamento de uma indenização pelo período de

estabilidade acidentária reconhecido em primeiro grau.

Pois bem.

Inicialmente, antes de adentrar no caso específico dos presentes

autos, transcrevo o art. 118 da Lei nº 8.213, de 24-7-1991 (Lei de

Planos de Benefícios da Previdência Social), que dispõe acerca da

estabilidade acidentária:

O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, pelo
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prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de

trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença

acidentário, independentemente de percepção de auxílio-acidente.

Do preceito legal supracitado, tenho que a garantia de emprego

decorre da configuração do acidente do trabalho, que somente pode

ser atestada pelo Órgão Previdenciário Oficial (INSS).

Dessa forma, é necessário que o empregado esteja afastado do

trabalho por mais de 15 dias, percebendo auxílio-doença

acidentário.

E, no caso em exame, a par da discussão instaurada acerca do

reconhecimento do nexo causal e da culpa da ré, bem como da

capacidade da autora quando da dispensa, o fato é que ela esteve

afastada do trabalho recebendo auxílio-doença acidentário (cód. 91)

no período de 07-08-2020 a 16-11-2020.

Assim, considerando que a dispensa ocorreu em 07-06-2021, antes

de transcorridos 12 meses da alta previdenciária, a reclamada não

respeitou o período estabilitário correspondente.

Logo, na data em que a autora foi dispensada do trabalho, havia

óbice para a dispensa, haja vista que estava acobertada pelo

instituto da estabilidade acidentária.

Nesse cenário, repito, não vem ao caso a discussão acerca da

capacidade laboral na data da dispensa ou logo após ela, uma vez

que a lei garante o emprego pelo período de 12 meses após a

cessação do auxílio-doença acidentário.

Assim, é devida a indenização substitutiva, nos termos postulados e

na forma da Súmula nº 396, I, do TST.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

2 - APLICAÇÃO DA SÚMULA 396 DO C. TST

Requer a reclamada, ainda, a aplicação da Súmula 396 do TST, a

fim de que "diante do transcurso do prazo do período de

estabilidade, tendo em vista o alegado, requerendo seja acolhida a

presente manifestação, para reformar a r. Sentença e julgar

improcedente a reclamatória" (fl. 268).

Contudo, ao contrário do que tenta fazer crer, a súmula em questão

não prevê ser incabível a indenização em razão do transcurso do

período de estabilidade.

Pelo contrário, dispõe que, por não ser possível mais a reintegração

ao emprego, são devidos ao empregado os salários do período

compreendido entre a data da despedida e o final do período de

estabilidade, da forma como determinou o magistrado de origem.

Nego provimento.

3 -  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

MINORAÇÃO

Pugna a reclamada, por fim, pela minoração dos honorários

advocatícios fixados para 5% do valor da condenação.

Pois bem.

Verifico que os honorários advocatícios fixados já o foram em

patamar inferior (10%) à praxe sedimentada nesta especializada

(15%), de modo que se mostra incabível a minoração pleiteada.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARCOS VINICIO ZANCHETTA

         Relator (rf)
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001114-38.2018.5.12.0016
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE SLEE JECKISON OSTETTO RAMOS

ADVOGADO ALAN GICELIO DA SILVA
TESTONI(OAB: 37957/SC)

AGRAVADO TUPY S/A

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SLEE JECKISON OSTETTO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001114-38.2018.5.12.0016 (AP)

AGRAVANTE: SLEE JECKISON OSTETTO RAMOS

AGRAVADO: TUPY S/A

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO. OBSERVÂNCIA AO TÍTULO EXEQUENDO. COISA

JULGADA. Os cálculos de liquidação devem observar os estritos

termos do título exequendo, sob pena de violação à coisa julgada.

Agravo de petição a que se dá parcial provimento.

RELATÓRIO

O exequente interpõe agravo de petição em face da sentença por

meio da qual foi rejeitada a impugnação aos cálculos de liquidação.

Pretende a retificação dos cálculos nos tópicos reflexos do adicional

de periculosidade nas horas extras e adicional incidente sobre as

horas extras compensadas.

A agravada apresenta contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, porque atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 - Reflexos do adicional de periculosidade nas horas extras

O exequente, ora agravante, alega que os cálculos "os reflexos do

adicional de periculosidade não contemplaram as horas extras

quitadas durante o contrato".  Aponta que ao longo da

contratualidade laborou em fins de semana, recebendo horas extras

com adicional 125%, quitadas ao longo da contratualidade, sobre as

quais não foram calculados os reflexos do adicional de

periculosidade.

O título exequendo assim determinou:

[...] condenar a ré, no período de 1-9-2014 a 31-12-2017, ao

pagamento do adicional de periculosidade, com reflexos em horas

extras, RSR, 13º salário, férias mais um terço, aviso prévio e FGTS

com 40%; (fl. 790 - com destaque)

Foi deferido ao autor, outrossim, o pagamento das horas extras,

excedentes da 8ª diária ou 44ª semanal, não compensadas, com

adicional convencional, além do intervalo intrajornada.

Conforme apontado pela agravada e se verifica dos cálculos, o

adicional de periculosidade foi computado na base de cálculo das

horas extras (assim refletindo na parcela) deferidas, as quais foram

apuradas nos termos da sentença exequenda.

Entretanto, com razão o exequente ao apontar que os cálculos de

liquidação não contemplam as horas extras apontadas e quitadas

ao longo da contratualidade.

O título exequendo deferiu o adicional de periculosidade por

determinado tempo da contratualidade com o reflexo da parcela,

dentre outras, em horas extras, não delimitando sua incidência

apenas sobre as horas extras deferidas.

Pelo que dou provimento para determinar a retificação dos cálculos

a fim de que sejam apurados os reflexos de adicional de

periculosidade nas horas extras pagas com adicional de 125% ao

longo o período contratual deferido.

2 - Adicional de horas extras

O agravante alega que, embora declarado inválido o regime de

compensação semanal de jornada e determinado o pagamento do

adicional sobre as horas irregularmente compensadas, a executada
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apurou apenas o que excedeu da 8ª hora. Requer a retificação dos

cálculos nesse sentido.

Sem razão.

Foi deferido ao autor o pagamento do adicional sobre as horas

ilegalmente compensadas, sendo devido, portanto, sobre as horas

excedentes da jornada legal de 8 horas.

Estando os cálculos em consonância com o título exequendo, nada

a ser reformado no tópico.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para determinar a retificação dos cálculos

a fim de que sejam apurados os reflexos de adicional de

periculosidade nas horas extras pagas com adicional de 125% ao

longo o período contratual deferido. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001114-38.2018.5.12.0016
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE SLEE JECKISON OSTETTO RAMOS

ADVOGADO ALAN GICELIO DA SILVA
TESTONI(OAB: 37957/SC)

AGRAVADO TUPY S/A

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001114-38.2018.5.12.0016 (AP)

AGRAVANTE: SLEE JECKISON OSTETTO RAMOS

AGRAVADO: TUPY S/A

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO. OBSERVÂNCIA AO TÍTULO EXEQUENDO. COISA

JULGADA. Os cálculos de liquidação devem observar os estritos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4865
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

termos do título exequendo, sob pena de violação à coisa julgada.

Agravo de petição a que se dá parcial provimento.

RELATÓRIO

O exequente interpõe agravo de petição em face da sentença por

meio da qual foi rejeitada a impugnação aos cálculos de liquidação.

Pretende a retificação dos cálculos nos tópicos reflexos do adicional

de periculosidade nas horas extras e adicional incidente sobre as

horas extras compensadas.

A agravada apresenta contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, porque atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 - Reflexos do adicional de periculosidade nas horas extras

O exequente, ora agravante, alega que os cálculos "os reflexos do

adicional de periculosidade não contemplaram as horas extras

quitadas durante o contrato".  Aponta que ao longo da

contratualidade laborou em fins de semana, recebendo horas extras

com adicional 125%, quitadas ao longo da contratualidade, sobre as

quais não foram calculados os reflexos do adicional de

periculosidade.

O título exequendo assim determinou:

[...] condenar a ré, no período de 1-9-2014 a 31-12-2017, ao

pagamento do adicional de periculosidade, com reflexos em horas

extras, RSR, 13º salário, férias mais um terço, aviso prévio e FGTS

com 40%; (fl. 790 - com destaque)

Foi deferido ao autor, outrossim, o pagamento das horas extras,

excedentes da 8ª diária ou 44ª semanal, não compensadas, com

adicional convencional, além do intervalo intrajornada.

Conforme apontado pela agravada e se verifica dos cálculos, o

adicional de periculosidade foi computado na base de cálculo das

horas extras (assim refletindo na parcela) deferidas, as quais foram

apuradas nos termos da sentença exequenda.

Entretanto, com razão o exequente ao apontar que os cálculos de

liquidação não contemplam as horas extras apontadas e quitadas

ao longo da contratualidade.

O título exequendo deferiu o adicional de periculosidade por

determinado tempo da contratualidade com o reflexo da parcela,

dentre outras, em horas extras, não delimitando sua incidência

apenas sobre as horas extras deferidas.

Pelo que dou provimento para determinar a retificação dos cálculos

a fim de que sejam apurados os reflexos de adicional de

periculosidade nas horas extras pagas com adicional de 125% ao

longo o período contratual deferido.

2 - Adicional de horas extras

O agravante alega que, embora declarado inválido o regime de

compensação semanal de jornada e determinado o pagamento do

adicional sobre as horas irregularmente compensadas, a executada

apurou apenas o que excedeu da 8ª hora. Requer a retificação dos

cálculos nesse sentido.

Sem razão.

Foi deferido ao autor o pagamento do adicional sobre as horas

ilegalmente compensadas, sendo devido, portanto, sobre as horas

excedentes da jornada legal de 8 horas.

Estando os cálculos em consonância com o título exequendo, nada

a ser reformado no tópico.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para determinar a retificação dos cálculos
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a fim de que sejam apurados os reflexos de adicional de

periculosidade nas horas extras pagas com adicional de 125% ao

longo o período contratual deferido. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000757-93.2017.5.12.0048
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO MARINS(OAB:
163241/RJ)

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

ADVOGADO GLAUCE RUIANA TOMAZ(OAB:
18387/SC)

AGRAVADO IVANIA MARIA BRANDT
BORGHEZAN

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO RAQUEL MUNZFELD(OAB:
34966/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000757-93.2017.5.12.0048 (AP)

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO: IVANIA MARIA BRANDT BORGHEZAN

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. RETIFICAÇÃO DOS CÁLCULOS.

IMPUGNAÇÃO INOVATÓRIA. PRECLUSÃO. Tratando-se de

retificação dos cálculos, não pode a parte apresentar insurgências

inovatórias relativas a parâmetros utilizados no cálculo original, haja

vista que a impugnação deveria ter sido apresentada na primeira

oportunidade em que foi intimada para se manifestar nos autos, sob

pena de preclusão.

RELATÓRIO

O executado interpõe agravo de petição contra a sentença de fls.

3381-3384.

Argui preliminar de nulidade da sentença por negativa de prestação

jurisdicional. No mérito, pretende a retificação dos cálculos no que

tange à aplicação de reajuste em fevereiro/2018 à gratificação de

função, reflexos sobre PLR e dupla apuração de reflexos sobre

alguns períodos de férias.

Com contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo, porquanto atendidos os pressupostos legais.

PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

O Juízo a quo, na sentença de fl. 3381-3384, manteve a decisão de
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fls. 3294-3296, que rejeitou a impugnação aos cálculos apresentada

pela executada, por meio da qual visava a retificação dos valores

apurados a título de média da gratificação de função, reflexos das

diferenças salariais sobre férias e sobre PLR, por operada a

preclusão.

Eis os termos da decisão:

Decurso de prazo. Certidão de Id: f372088.

Aduz o BANCO DO BRASIL excesso nos valores referentes à

evolução da média da gratificação de função, bem como quanto aos

reflexos das diferenças salariais sobre férias e gratificação

incorporada sobre PLR.

Analiso.

De início, relembro que as matérias passíveis de discussão via

embargos à execução, sobretudo aquelas referentes a cálculos,

necessariamente precisam ter sido impugnadas quando da

intimação para os fins do art. 879, §2º, da CLT. Nesse sentido:

[...]

No caso dos autos, a parte executada não questionou a matéria no

momento oportuno, ante o decurso certificado em Id: f372088,

conforme decisão de id: a57ed8d, nos seguintes termos:

"Apresentada a nova planilha, foram as partes intimadas para

apresentação de embargos (Id e60445b). A parte reclamada deixou

transcorrer in albis o prazo (Id f372088). Por sua vez, a reclamante

apresentou concordância com a planilha, ressalvando que devem

os cálculos serem complementados com o período posterior, qual

seja, de 01.02.2020 até a data em que findou o contrato de trabalho

(Id. ef6fbeb).

Assim, não havendo nenhuma insurgência sobre os cálculos

apresentados em Id.  23c759e, mas apenas pedido de

complementação temporal pela exequente (verbas vincendas a

janeiro de 2020), operou-se a preclusão. Os únicos temas que ainda

podem ser objeto de impugnação são aqueles estritamente

relacionados à complementação dos cálculos (período posterior a

01.02.2020).

Analisando a impugnação apresentada, verifico inexistir relação

com a complementação dos cálculos. Em verdade, o que se extrai é

uma tentativa, por parte do BANCO DO BRASIL, de reabrir as

discussões materiais da liquidação, as quais já foram devidamente

oportunizadas à parte (que inclusive apresentou recursos ao TRT e

posteriormente ao TST), o que não se pode admitir."

Portanto, considerando o decurso do prazo consignado, tenho que a

matéria não comporta discussão pela via dos embargos à

execução, motivo pelo qual rejeito os embargos.

O agravante sustenta a inocorrência de preclusão contra erro

manifesto que represente violação à coisa julgada.

Argumenta que "se houve erro no cálculo, sujeito à preclusão, para

um período, quando novos cálculos são apresentados, tal como no

presente caso, para outro período, o equívoco pode, e deve ser

corrigido".

Defende, assim, que ao deixar de enfrentar as insurgências do

Banco manifestadas nos embargos à execução, o Juízo a

quoincorreu em negativa de prestação jurisdicional, violando o

direito do recorrente à ampla defesa.

Requer seja declarada a nulidade da sentença revisanda,

determinando-se a remessa dos autos à origem para prolação de

nova decisão com enfrentamento dos pontos suscitados nos

embargos à execução.

Sem razão.

Entendo não configurada negativa de prestação jurisdicional. O

julgador de origem analisou as insurgências do executado,

rejeitando-as por considerar operada a preclusão das matérias

arguidas. Esclareceu os motivos pelos quais assim decidia,

fundamentando sua decisão na forma dos arts. 371 e 489 do CPC.

Os argumentos relativos a correção da decisão proferida serão

analisados junto ao mérito.

Rejeito, portanto, a preliminar de nulidade da sentença por negativa

de prestação jurisdicional.

MÉRITO

PRECLUSÃO. MÉDIA DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO E

REFLEXOS SOBRE FÉRIAS E PLR

No presente caso, após o trânsito em julgado da decisão que

condenou o réu ao pagamento de gratificação de função e horas

extras à autora, foram elaborados os cálculos de liquidação,

acostados às fls. 1816-1887. Deles as partes foram intimadas, na

forma do art. 879, § 2º, da CLT.

Ambas as partes apresentaram impugnação aos cálculos, as quais

foram apreciadas após a garantia do juízo, na decisão de fls. 2563-

2567, e parcialmente acolhidas.

Contra essa decisão, foram interpostos agravos de petição, não

providos por este Regional.

O Banco executado, então, interpôs recurso de revista, cujo

seguimento foi denegado, seguido de agravo de instrumento com

seguimento negado pelo Tribunal Superior do Trabalho, e, após,

agravo, também desprovido pela Corte Superior.

Os autos retornaram à origem, determinando-se a retificação dos

cálculos de acordo com a decisão de fls. 2563-2567.

Os cálculos retificados foram homologados e as partes intimadas

para fins do art. 884 da CLT.

No prazo legal, a exequente manifestou concordância com os

cálculos retificados. Informou seu desligamento do Banco em 25-3-

2021, requerendo fossem apuradas as verbas deferidas até a data

da ruptura contratual, porquanto não adimplidas pelo executado
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junto com os haveres rescisórios.

O Banco executado deixou transcorrer in albiso prazo para oposição

de embargos à execução. Por meio da petição de fls. 2901-2902,

manifestou concordância com o pedido de elaboração de cálculos

complementares para apuração dos valores devidos à exequente a

partir do período já apurado no cálculo até a data da rescisão do

seu contrato de trabalho (de 1º-2-2020 a 25-3-2021).

Retificados os cálculos com abrangência do período compreendido

entre 5-7-2012 e 25-3-2021 (fls. 3204-3239), as partes foram

intimadas para se manifestar no prazo de 8 dias (fl. 3240).

O executado apresentou impugnação aos cálculos complementares

apontando excesso na execução em razão da aplicação de reajuste

sobre a gratificação de função em fevereiro/2018, quando o correto

seria em setembro/2018; duplicação de reflexos da gratificação em

férias relativamente aos períodos de 2-4 a 13-4-2018 e de 24-9 a 11

-10-2018; e apuração de reflexos da gratificação incorporada sobre

PLR (fls. 3242-3246).

A exequente manifestou concordância com os cálculos

apresentados (f l .  3292-3293).

Intimado, o perito prestou esclarecimentos, admitindo incorreção

nos cálculos quanto à aplicação de reajuste da gratificação de

função em fevereiro/2018 e à duplicidade na apuração de reflexos

em férias em alguns períodos (fls. 3254-3255). Apresentou cálculos

retificados às fls. 3256-3291.

Ato seguinte, foi proferida decisão em que julgada improcedente a

impugnação aos cálculos apresentada pelo executado, ante a

preclusão da matéria, decisão mantida em sede de embargos à

execução, com os fundamentos transcritos no item anterior.

Pois bem.

Nos termos do art. 879, § 2º do CPC, "Elaborada a conta e tornada

líquida, o juízo deverá abrir às partes prazo comum de oito dias

para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.".

No presente caso, imperioso reconhecer a preclusão da

oportunidade de o executado impugnar a aplicação de reajuste em

fevereiro/2018 à gratificação de função deferida, bem como a

apuração de reflexos da gratificação em PLR.

Isso porque o executado deixou de insurgir-se acerca desses

pontos no momento oportuno, quando intimado na forma do art.

879, § 2º, da CLT.

Com efeito, tais matérias deveriam ter sido arguidas quando

intimado da apresentação dos cálculos das fls. 2812-2848, em que

já se verificava a aplicação de reajuste à gratificação de função na

competência fevereiro/2018, bem como a apuração de reflexos

desta em PLR, estes, aliás, apurados desde os primeiros cálculos

apresentados (fls. 1816-1887).

Consigno que, ao reverso do sustentado pelo agravante, não se

trata de hipótese de inclusão indevida de verbas na conta, vez que

o título executivo contempla o pagamento de gratificação de função

à autora, observados os reajustes concedidos pelos acordos

coletivos de trabalho aplicáveis à categoria profissional e à

incidência de reflexos em PLR.

Situação diversa ocorre em relação à dupla apuração de reflexos

em férias nos períodos 2-4 a 13-4-2018 e 24-9 a 11-10-2018. Isso

porque, além de evidenciar nítido erro, a duplicidade somente é

constatada nos cálculos complementares, conforme se verifica das

fls. 2821 e 3213.

Assim, no que concerne a este ponto, não há falar em preclusão.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso para determinar

a retificação da conta a fim de corrigir duplicidade na apuração de

reflexos da gratificação de função em férias.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO; por igual votação, rejeitar a preliminar de

nulidade da sentença por negativa de prestação jurisdicional. No

mérito, sem divergência, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para

determinar a retificação da conta a fim de corrigir duplicidade na

apuração de reflexos da gratificação de função em férias. Custas na

forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000757-93.2017.5.12.0048
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AMANDA VIVES GOMES(OAB:
47166/SC)

ADVOGADO ALESSANDRO MARINS(OAB:
163241/RJ)

ADVOGADO JULIANO DE SOUZA
ZAQUELLO(OAB: 49695/SC)

ADVOGADO GLAUCE RUIANA TOMAZ(OAB:
18387/SC)

AGRAVADO IVANIA MARIA BRANDT
BORGHEZAN

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO DIANA PAULA PIVA(OAB: 36497/SC)

ADVOGADO RENAN ROSSETT MOREIRA(OAB:
45834/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO RAQUEL MUNZFELD(OAB:
34966/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANIA MARIA BRANDT BORGHEZAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000757-93.2017.5.12.0048 (AP)

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO: IVANIA MARIA BRANDT BORGHEZAN

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. RETIFICAÇÃO DOS CÁLCULOS.

IMPUGNAÇÃO INOVATÓRIA. PRECLUSÃO. Tratando-se de

retificação dos cálculos, não pode a parte apresentar insurgências

inovatórias relativas a parâmetros utilizados no cálculo original, haja

vista que a impugnação deveria ter sido apresentada na primeira

oportunidade em que foi intimada para se manifestar nos autos, sob

pena de preclusão.

RELATÓRIO

O executado interpõe agravo de petição contra a sentença de fls.

3381-3384.

Argui preliminar de nulidade da sentença por negativa de prestação

jurisdicional. No mérito, pretende a retificação dos cálculos no que

tange à aplicação de reajuste em fevereiro/2018 à gratificação de

função, reflexos sobre PLR e dupla apuração de reflexos sobre

alguns períodos de férias.
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Com contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo, porquanto atendidos os pressupostos legais.

PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

O Juízo a quo, na sentença de fl. 3381-3384, manteve a decisão de

fls. 3294-3296, que rejeitou a impugnação aos cálculos apresentada

pela executada, por meio da qual visava a retificação dos valores

apurados a título de média da gratificação de função, reflexos das

diferenças salariais sobre férias e sobre PLR, por operada a

preclusão.

Eis os termos da decisão:

Decurso de prazo. Certidão de Id: f372088.

Aduz o BANCO DO BRASIL excesso nos valores referentes à

evolução da média da gratificação de função, bem como quanto aos

reflexos das diferenças salariais sobre férias e gratificação

incorporada sobre PLR.

Analiso.

De início, relembro que as matérias passíveis de discussão via

embargos à execução, sobretudo aquelas referentes a cálculos,

necessariamente precisam ter sido impugnadas quando da

intimação para os fins do art. 879, §2º, da CLT. Nesse sentido:

[...]

No caso dos autos, a parte executada não questionou a matéria no

momento oportuno, ante o decurso certificado em Id: f372088,

conforme decisão de id: a57ed8d, nos seguintes termos:

"Apresentada a nova planilha, foram as partes intimadas para

apresentação de embargos (Id e60445b). A parte reclamada deixou

transcorrer in albis o prazo (Id f372088). Por sua vez, a reclamante

apresentou concordância com a planilha, ressalvando que devem

os cálculos serem complementados com o período posterior, qual

seja, de 01.02.2020 até a data em que findou o contrato de trabalho

(Id. ef6fbeb).

Assim, não havendo nenhuma insurgência sobre os cálculos

apresentados em Id.  23c759e, mas apenas pedido de

complementação temporal pela exequente (verbas vincendas a

janeiro de 2020), operou-se a preclusão. Os únicos temas que ainda

podem ser objeto de impugnação são aqueles estritamente

relacionados à complementação dos cálculos (período posterior a

01.02.2020).

Analisando a impugnação apresentada, verifico inexistir relação

com a complementação dos cálculos. Em verdade, o que se extrai é

uma tentativa, por parte do BANCO DO BRASIL, de reabrir as

discussões materiais da liquidação, as quais já foram devidamente

oportunizadas à parte (que inclusive apresentou recursos ao TRT e

posteriormente ao TST), o que não se pode admitir."

Portanto, considerando o decurso do prazo consignado, tenho que a

matéria não comporta discussão pela via dos embargos à

execução, motivo pelo qual rejeito os embargos.

O agravante sustenta a inocorrência de preclusão contra erro

manifesto que represente violação à coisa julgada.

Argumenta que "se houve erro no cálculo, sujeito à preclusão, para

um período, quando novos cálculos são apresentados, tal como no

presente caso, para outro período, o equívoco pode, e deve ser

corrigido".

Defende, assim, que ao deixar de enfrentar as insurgências do

Banco manifestadas nos embargos à execução, o Juízo a

quoincorreu em negativa de prestação jurisdicional, violando o

direito do recorrente à ampla defesa.

Requer seja declarada a nulidade da sentença revisanda,

determinando-se a remessa dos autos à origem para prolação de

nova decisão com enfrentamento dos pontos suscitados nos

embargos à execução.

Sem razão.

Entendo não configurada negativa de prestação jurisdicional. O

julgador de origem analisou as insurgências do executado,

rejeitando-as por considerar operada a preclusão das matérias

arguidas. Esclareceu os motivos pelos quais assim decidia,

fundamentando sua decisão na forma dos arts. 371 e 489 do CPC.

Os argumentos relativos a correção da decisão proferida serão

analisados junto ao mérito.

Rejeito, portanto, a preliminar de nulidade da sentença por negativa

de prestação jurisdicional.

MÉRITO

PRECLUSÃO. MÉDIA DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO E

REFLEXOS SOBRE FÉRIAS E PLR

No presente caso, após o trânsito em julgado da decisão que

condenou o réu ao pagamento de gratificação de função e horas

extras à autora, foram elaborados os cálculos de liquidação,

acostados às fls. 1816-1887. Deles as partes foram intimadas, na

forma do art. 879, § 2º, da CLT.

Ambas as partes apresentaram impugnação aos cálculos, as quais

foram apreciadas após a garantia do juízo, na decisão de fls. 2563-

2567, e parcialmente acolhidas.

Contra essa decisão, foram interpostos agravos de petição, não

providos por este Regional.

O Banco executado, então, interpôs recurso de revista, cujo

seguimento foi denegado, seguido de agravo de instrumento com

seguimento negado pelo Tribunal Superior do Trabalho, e, após,

agravo, também desprovido pela Corte Superior.

Os autos retornaram à origem, determinando-se a retificação dos
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cálculos de acordo com a decisão de fls. 2563-2567.

Os cálculos retificados foram homologados e as partes intimadas

para fins do art. 884 da CLT.

No prazo legal, a exequente manifestou concordância com os

cálculos retificados. Informou seu desligamento do Banco em 25-3-

2021, requerendo fossem apuradas as verbas deferidas até a data

da ruptura contratual, porquanto não adimplidas pelo executado

junto com os haveres rescisórios.

O Banco executado deixou transcorrer in albiso prazo para oposição

de embargos à execução. Por meio da petição de fls. 2901-2902,

manifestou concordância com o pedido de elaboração de cálculos

complementares para apuração dos valores devidos à exequente a

partir do período já apurado no cálculo até a data da rescisão do

seu contrato de trabalho (de 1º-2-2020 a 25-3-2021).

Retificados os cálculos com abrangência do período compreendido

entre 5-7-2012 e 25-3-2021 (fls. 3204-3239), as partes foram

intimadas para se manifestar no prazo de 8 dias (fl. 3240).

O executado apresentou impugnação aos cálculos complementares

apontando excesso na execução em razão da aplicação de reajuste

sobre a gratificação de função em fevereiro/2018, quando o correto

seria em setembro/2018; duplicação de reflexos da gratificação em

férias relativamente aos períodos de 2-4 a 13-4-2018 e de 24-9 a 11

-10-2018; e apuração de reflexos da gratificação incorporada sobre

PLR (fls. 3242-3246).

A exequente manifestou concordância com os cálculos

apresentados (f l .  3292-3293).

Intimado, o perito prestou esclarecimentos, admitindo incorreção

nos cálculos quanto à aplicação de reajuste da gratificação de

função em fevereiro/2018 e à duplicidade na apuração de reflexos

em férias em alguns períodos (fls. 3254-3255). Apresentou cálculos

retificados às fls. 3256-3291.

Ato seguinte, foi proferida decisão em que julgada improcedente a

impugnação aos cálculos apresentada pelo executado, ante a

preclusão da matéria, decisão mantida em sede de embargos à

execução, com os fundamentos transcritos no item anterior.

Pois bem.

Nos termos do art. 879, § 2º do CPC, "Elaborada a conta e tornada

líquida, o juízo deverá abrir às partes prazo comum de oito dias

para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.".

No presente caso, imperioso reconhecer a preclusão da

oportunidade de o executado impugnar a aplicação de reajuste em

fevereiro/2018 à gratificação de função deferida, bem como a

apuração de reflexos da gratificação em PLR.

Isso porque o executado deixou de insurgir-se acerca desses

pontos no momento oportuno, quando intimado na forma do art.

879, § 2º, da CLT.

Com efeito, tais matérias deveriam ter sido arguidas quando

intimado da apresentação dos cálculos das fls. 2812-2848, em que

já se verificava a aplicação de reajuste à gratificação de função na

competência fevereiro/2018, bem como a apuração de reflexos

desta em PLR, estes, aliás, apurados desde os primeiros cálculos

apresentados (fls. 1816-1887).

Consigno que, ao reverso do sustentado pelo agravante, não se

trata de hipótese de inclusão indevida de verbas na conta, vez que

o título executivo contempla o pagamento de gratificação de função

à autora, observados os reajustes concedidos pelos acordos

coletivos de trabalho aplicáveis à categoria profissional e à

incidência de reflexos em PLR.

Situação diversa ocorre em relação à dupla apuração de reflexos

em férias nos períodos 2-4 a 13-4-2018 e 24-9 a 11-10-2018. Isso

porque, além de evidenciar nítido erro, a duplicidade somente é

constatada nos cálculos complementares, conforme se verifica das

fls. 2821 e 3213.

Assim, no que concerne a este ponto, não há falar em preclusão.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso para determinar

a retificação da conta a fim de corrigir duplicidade na apuração de

reflexos da gratificação de função em férias.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO; por igual votação, rejeitar a preliminar de

nulidade da sentença por negativa de prestação jurisdicional. No

mérito, sem divergência, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para

determinar a retificação da conta a fim de corrigir duplicidade na

apuração de reflexos da gratificação de função em férias. Custas na

forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001178-40.2022.5.12.0038
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE VICTOR FERNANDO LUCENA
CARDOZO

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 81266/RS)

ADVOGADO RODRIGO CARDOZO RUBIRA(OAB:
81248/RS)

ADVOGADO ITALO OLIVEIRA DORNELES(OAB:
106869/RS)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
CORADINI(OAB: 124012/RS)

RECORRENTE M C LAMINADOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECORRENTE VALDEMIR TONIOLO

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECORRIDO M C LAMINADOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECORRIDO VICTOR FERNANDO LUCENA
CARDOZO

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 81266/RS)

ADVOGADO RODRIGO CARDOZO RUBIRA(OAB:
81248/RS)

ADVOGADO ITALO OLIVEIRA DORNELES(OAB:
106869/RS)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
CORADINI(OAB: 124012/RS)

RECORRIDO VALDEMIR TONIOLO

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR TONIOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001178-40.2022.5.12.0038 (ROT)

RECORRENTE: VALDEMIR TONIOLO , M C LAMINADOS LTDA ,

VICTOR FERNANDO LUCENA CARDOZO

RECORRIDO: VALDEMIR TONIOLO , M C LAMINADOS LTDA ,

VICTOR FERNANDO LUCENA CARDOZO

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECURSO ORDINÁRIO.  DANO MORAL. ATRASO NO

PAGAMENTO DE VERBAS TRABALHISTAS. O atraso no

pagamento de verbas trabalhistas não constitui, por si só, ato capaz

de atentar contra a honra ou a integridade moral do empregado e,

por isso, não configura dano de ordem moral a ser reparado por
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meio de indenização. Para o caso já existem normas que

estabelecem reparações e sanções específicas.

RELATÓRIO

O autor e a primeira demandada recorrem da sentença,

complementada pela decisão em embargos de declaração, por meio

da qual foram acolhidos em parte os pedidos formulados.

O autor recorre nos tópicos diferenças salariais, indenização por

danos morais e honorários advocatícios sucumbenciais.

A primeira demandada objetiva a concessão da gratuidade de

justiça.

O autor apresenta contrarrazões.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

A primeira demandada recorre unicamente do indeferimento da

gratuidade de justiça. Entendo que deve ser superada a exigência

do preparo neste momento, analisando-se a questão no mérito.

Conheço dos recursos e das contrarrazões, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 - RECURSO DO AUTOR

1.1 - Diferenças salariais

O autor recorre objetivando a condenação da ré ao pagamento de

diferenças salariais. Narra que desempenhava as funções de

operador de máquinas (torno), para as quais foi contratado, embora

tenha tido a CTPS anotada com o cargo de auxiliar de produção, de

remuneração inferior. Em suas razões de recurso, aponta que

recebia remuneração própria de auxiliar de operação, distante do

salário de operador de máquinas, trabalho que efetivamente

realizava.

A ré alega que os salários foram corretamente pagos ao autor,

conforme normas coletivas.

A prova testemunhal corrobora que o autor realizava diversas

atividades auxiliares na linha de produção, condizente com a

remuneração recebida.

Com efeito, a primeira testemunha ouvida a convite do autor, Sr.

Ademar, disse que o autor era operador do torno, "mas trabalhava

por tudo, vinha na lixa, vinha na serra, onde precisasse", "na lixa de

operador também, quando faltava operador na serra, a maioria do

tempo ele ficava no torno"; a segunda testemunha ouvida a convite

do autor, Sr. Deonísio, afirma que o autor era torneiro, realizava a

manutenção do torno, "fazia [algum tipo de manutenção elétrica],

isolava algum fio que tinha que isolar e, fazia, engraxava o torno,

trocava as facas, afiava, fazia um pouco de tudo", que operava

quadro de comando, "tinha que ligar, para poder ligar as máquinas".

Partilho das conclusões da Magistrada de primeiro grau, cujos

fundamentos acrescento como razões de decidir:

A análise da prova oral evidencia que o autor não realizava

unicamente as atividades de operador de torno, realizando,

também, outras atividades auxiliares na ré. Embora a testemunha

Deonisio tenha afirmado que o autor era torneiro, disse também que

o autor realizava manutenções da rede elétrica, o que evidencia que

haviam outras atividades, em consonância com o que foi dito pela

testemunha Ademar. A análise da prova oral demonstra que o autor

era, em verdade, auxiliar de serviços tanto na produção quanto no

torno.

Outrossim, inobstante isso, pode-se verificar que a remuneração do

autor sempre foi paga em valores superiores aos previstos para as

atividades de auxiliar, conforme piso estabelecido em normas

coletivas, tendo recebido, mesmo

antes de 2022 (conforme alegado na inicial), valores que

correspondem ao piso do operador de máquinas da categoria.

Dessa forma, entende-se que os elementos de prova dos autos não

demonstram que o autor exercia a função efetiva de operador de

torno, mas sim funções auxiliares, tanto no torno quanto na

produção, sendo a remuneração compatível com o piso da

categoria previsto nas CCTs apresentadas aos autos. Logo,

indefere-se o pedido de diferenças salariais e reflexos.

Pelo exposto, nego provimento.

2 - Indenização por danos morais

O autor pretende a condenação da ré ao pagamento de indenização

no valor de R$ 50 mil por danos morais decorrentes do atraso no

pagamento de salários, depósitos de FGTS e verbas rescisórias.

A ausência de anotação da CTPS, o atraso no cumprimento de

obrigações tipicamente trabalhistas ou o reconhecimento de

diferenças em Juízo não constituem, por si só, atos capazes de

atentar contra a honra ou a integridade moral do trabalhador e, por

isso, não configuram dano de ordem moral a ser reparado por meio

de indenização, mormente quando não demonstrado que o fato

tenha gerado dano de ordem pessoal ou social ao obreiro.

Em outras palavras, não se trata de dano in re ipsa, de forma que é

imprescindível a prova de situação violadora da esfera moral do

trabalhador, o que não acontece no presente caso. Ademais, há

violações para as quais a legislação prevê penalidades específicas,

tal como a multa do art. 477, aplicada no caso dos autos.

Ausente a prova da ocorrência do dano moral, não há como ser

acolhida a pretensão indenizatória.
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Nego provimento.

2 - RECURSO DA RÉ

2.1 - Justiça gratuita

A ré recorre objetivando a concessão da gratuidade de justiça,

indeferida em sentença. Alega, em síntese, passar por dificuldades

financeiras, sem faturamento e com dívidas em diversas instâncias.

A Constituição Federal, em seu art. 5º, inc. LXXIV, assegura a todos

os que comprovarem insuficiência de recursos a prestação da

assistência jurídica, sem fazer qualquer exceção quanto ao

beneficiário.

A atual redação do §4º do artigo 790 da CLT dispõe que "o

benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo" (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Para a concessão da gratuidade da justiça à pessoa jurídica é

imprescindível a comprovação da sua situação de fragilidade

econômica. Não basta a mera alegação, o requerente deve produzir

provas robustas a sustentar a concessão da benesse.

Nessa linha, inclusive, o egrégio TST se manifestou por meio da

Súmula n. 463, inc. II.

No caso dos autos, a ré não apresenta qualquer documento que

indique, por exemplo, a ausência de patrimônio, o que é

indispensável para a prova de hipossuficiência e seria facilmente

demonstrado por balanços e balancetes contábeis, de modo que

não há como ser concedida a gratuidade de justiça requerida.

Não há como ser deferida a gratuidade de justiça à ré.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES

PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001178-40.2022.5.12.0038
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE VICTOR FERNANDO LUCENA
CARDOZO

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 81266/RS)

ADVOGADO RODRIGO CARDOZO RUBIRA(OAB:
81248/RS)

ADVOGADO ITALO OLIVEIRA DORNELES(OAB:
106869/RS)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
CORADINI(OAB: 124012/RS)

RECORRENTE M C LAMINADOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECORRENTE VALDEMIR TONIOLO

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECORRIDO M C LAMINADOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECORRIDO VICTOR FERNANDO LUCENA
CARDOZO

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 81266/RS)
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ADVOGADO RODRIGO CARDOZO RUBIRA(OAB:
81248/RS)

ADVOGADO ITALO OLIVEIRA DORNELES(OAB:
106869/RS)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
CORADINI(OAB: 124012/RS)

RECORRIDO VALDEMIR TONIOLO

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M C LAMINADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001178-40.2022.5.12.0038 (ROT)

RECORRENTE: VALDEMIR TONIOLO , M C LAMINADOS LTDA ,

VICTOR FERNANDO LUCENA CARDOZO

RECORRIDO: VALDEMIR TONIOLO , M C LAMINADOS LTDA ,

VICTOR FERNANDO LUCENA CARDOZO

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECURSO ORDINÁRIO.  DANO MORAL. ATRASO NO

PAGAMENTO DE VERBAS TRABALHISTAS. O atraso no

pagamento de verbas trabalhistas não constitui, por si só, ato capaz

de atentar contra a honra ou a integridade moral do empregado e,

por isso, não configura dano de ordem moral a ser reparado por

meio de indenização. Para o caso já existem normas que

estabelecem reparações e sanções específicas.

RELATÓRIO

O autor e a primeira demandada recorrem da sentença,

complementada pela decisão em embargos de declaração, por meio

da qual foram acolhidos em parte os pedidos formulados.

O autor recorre nos tópicos diferenças salariais, indenização por

danos morais e honorários advocatícios sucumbenciais.

A primeira demandada objetiva a concessão da gratuidade de

justiça.

O autor apresenta contrarrazões.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

A primeira demandada recorre unicamente do indeferimento da

gratuidade de justiça. Entendo que deve ser superada a exigência

do preparo neste momento, analisando-se a questão no mérito.

Conheço dos recursos e das contrarrazões, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 - RECURSO DO AUTOR

1.1 - Diferenças salariais

O autor recorre objetivando a condenação da ré ao pagamento de

diferenças salariais. Narra que desempenhava as funções de

operador de máquinas (torno), para as quais foi contratado, embora

tenha tido a CTPS anotada com o cargo de auxiliar de produção, de

remuneração inferior. Em suas razões de recurso, aponta que

recebia remuneração própria de auxiliar de operação, distante do

salário de operador de máquinas, trabalho que efetivamente

realizava.

A ré alega que os salários foram corretamente pagos ao autor,

conforme normas coletivas.

A prova testemunhal corrobora que o autor realizava diversas

atividades auxiliares na linha de produção, condizente com a

remuneração recebida.

Com efeito, a primeira testemunha ouvida a convite do autor, Sr.

Ademar, disse que o autor era operador do torno, "mas trabalhava

por tudo, vinha na lixa, vinha na serra, onde precisasse", "na lixa de

operador também, quando faltava operador na serra, a maioria do

tempo ele ficava no torno"; a segunda testemunha ouvida a convite

do autor, Sr. Deonísio, afirma que o autor era torneiro, realizava a

manutenção do torno, "fazia [algum tipo de manutenção elétrica],

isolava algum fio que tinha que isolar e, fazia, engraxava o torno,

trocava as facas, afiava, fazia um pouco de tudo", que operava

quadro de comando, "tinha que ligar, para poder ligar as máquinas".

Partilho das conclusões da Magistrada de primeiro grau, cujos

fundamentos acrescento como razões de decidir:

A análise da prova oral evidencia que o autor não realizava

unicamente as atividades de operador de torno, realizando,

também, outras atividades auxiliares na ré. Embora a testemunha
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Deonisio tenha afirmado que o autor era torneiro, disse também que

o autor realizava manutenções da rede elétrica, o que evidencia que

haviam outras atividades, em consonância com o que foi dito pela

testemunha Ademar. A análise da prova oral demonstra que o autor

era, em verdade, auxiliar de serviços tanto na produção quanto no

torno.

Outrossim, inobstante isso, pode-se verificar que a remuneração do

autor sempre foi paga em valores superiores aos previstos para as

atividades de auxiliar, conforme piso estabelecido em normas

coletivas, tendo recebido, mesmo

antes de 2022 (conforme alegado na inicial), valores que

correspondem ao piso do operador de máquinas da categoria.

Dessa forma, entende-se que os elementos de prova dos autos não

demonstram que o autor exercia a função efetiva de operador de

torno, mas sim funções auxiliares, tanto no torno quanto na

produção, sendo a remuneração compatível com o piso da

categoria previsto nas CCTs apresentadas aos autos. Logo,

indefere-se o pedido de diferenças salariais e reflexos.

Pelo exposto, nego provimento.

2 - Indenização por danos morais

O autor pretende a condenação da ré ao pagamento de indenização

no valor de R$ 50 mil por danos morais decorrentes do atraso no

pagamento de salários, depósitos de FGTS e verbas rescisórias.

A ausência de anotação da CTPS, o atraso no cumprimento de

obrigações tipicamente trabalhistas ou o reconhecimento de

diferenças em Juízo não constituem, por si só, atos capazes de

atentar contra a honra ou a integridade moral do trabalhador e, por

isso, não configuram dano de ordem moral a ser reparado por meio

de indenização, mormente quando não demonstrado que o fato

tenha gerado dano de ordem pessoal ou social ao obreiro.

Em outras palavras, não se trata de dano in re ipsa, de forma que é

imprescindível a prova de situação violadora da esfera moral do

trabalhador, o que não acontece no presente caso. Ademais, há

violações para as quais a legislação prevê penalidades específicas,

tal como a multa do art. 477, aplicada no caso dos autos.

Ausente a prova da ocorrência do dano moral, não há como ser

acolhida a pretensão indenizatória.

Nego provimento.

2 - RECURSO DA RÉ

2.1 - Justiça gratuita

A ré recorre objetivando a concessão da gratuidade de justiça,

indeferida em sentença. Alega, em síntese, passar por dificuldades

financeiras, sem faturamento e com dívidas em diversas instâncias.

A Constituição Federal, em seu art. 5º, inc. LXXIV, assegura a todos

os que comprovarem insuficiência de recursos a prestação da

assistência jurídica, sem fazer qualquer exceção quanto ao

beneficiário.

A atual redação do §4º do artigo 790 da CLT dispõe que "o

benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo" (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Para a concessão da gratuidade da justiça à pessoa jurídica é

imprescindível a comprovação da sua situação de fragilidade

econômica. Não basta a mera alegação, o requerente deve produzir

provas robustas a sustentar a concessão da benesse.

Nessa linha, inclusive, o egrégio TST se manifestou por meio da

Súmula n. 463, inc. II.

No caso dos autos, a ré não apresenta qualquer documento que

indique, por exemplo, a ausência de patrimônio, o que é

indispensável para a prova de hipossuficiência e seria facilmente

demonstrado por balanços e balancetes contábeis, de modo que

não há como ser concedida a gratuidade de justiça requerida.

Não há como ser deferida a gratuidade de justiça à ré.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES

PROVIMENTO.
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001178-40.2022.5.12.0038
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE VICTOR FERNANDO LUCENA
CARDOZO

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 81266/RS)

ADVOGADO RODRIGO CARDOZO RUBIRA(OAB:
81248/RS)

ADVOGADO ITALO OLIVEIRA DORNELES(OAB:
106869/RS)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
CORADINI(OAB: 124012/RS)

RECORRENTE M C LAMINADOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECORRENTE VALDEMIR TONIOLO

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECORRIDO M C LAMINADOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO SIQUEIRA
PONTES(OAB: 52184/SC)

RECORRIDO VICTOR FERNANDO LUCENA
CARDOZO

ADVOGADO CLAUDIA CARVALHO DA
COSTA(OAB: 81266/RS)

ADVOGADO RODRIGO CARDOZO RUBIRA(OAB:
81248/RS)

ADVOGADO ITALO OLIVEIRA DORNELES(OAB:
106869/RS)

ADVOGADO LARISSA GONCALVES
CORADINI(OAB: 124012/RS)

RECORRIDO VALDEMIR TONIOLO

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR FERNANDO LUCENA CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001178-40.2022.5.12.0038 (ROT)

RECORRENTE: VALDEMIR TONIOLO , M C LAMINADOS LTDA ,

VICTOR FERNANDO LUCENA CARDOZO

RECORRIDO: VALDEMIR TONIOLO , M C LAMINADOS LTDA ,

VICTOR FERNANDO LUCENA CARDOZO

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECURSO ORDINÁRIO.  DANO MORAL. ATRASO NO

PAGAMENTO DE VERBAS TRABALHISTAS. O atraso no

pagamento de verbas trabalhistas não constitui, por si só, ato capaz

de atentar contra a honra ou a integridade moral do empregado e,

por isso, não configura dano de ordem moral a ser reparado por

meio de indenização. Para o caso já existem normas que

estabelecem reparações e sanções específicas.

RELATÓRIO

O autor e a primeira demandada recorrem da sentença,

complementada pela decisão em embargos de declaração, por meio

da qual foram acolhidos em parte os pedidos formulados.

O autor recorre nos tópicos diferenças salariais, indenização por

danos morais e honorários advocatícios sucumbenciais.

A primeira demandada objetiva a concessão da gratuidade de

justiça.

O autor apresenta contrarrazões.

É o relatório.
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ADMISSIBILIDADE

A primeira demandada recorre unicamente do indeferimento da

gratuidade de justiça. Entendo que deve ser superada a exigência

do preparo neste momento, analisando-se a questão no mérito.

Conheço dos recursos e das contrarrazões, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 - RECURSO DO AUTOR

1.1 - Diferenças salariais

O autor recorre objetivando a condenação da ré ao pagamento de

diferenças salariais. Narra que desempenhava as funções de

operador de máquinas (torno), para as quais foi contratado, embora

tenha tido a CTPS anotada com o cargo de auxiliar de produção, de

remuneração inferior. Em suas razões de recurso, aponta que

recebia remuneração própria de auxiliar de operação, distante do

salário de operador de máquinas, trabalho que efetivamente

realizava.

A ré alega que os salários foram corretamente pagos ao autor,

conforme normas coletivas.

A prova testemunhal corrobora que o autor realizava diversas

atividades auxiliares na linha de produção, condizente com a

remuneração recebida.

Com efeito, a primeira testemunha ouvida a convite do autor, Sr.

Ademar, disse que o autor era operador do torno, "mas trabalhava

por tudo, vinha na lixa, vinha na serra, onde precisasse", "na lixa de

operador também, quando faltava operador na serra, a maioria do

tempo ele ficava no torno"; a segunda testemunha ouvida a convite

do autor, Sr. Deonísio, afirma que o autor era torneiro, realizava a

manutenção do torno, "fazia [algum tipo de manutenção elétrica],

isolava algum fio que tinha que isolar e, fazia, engraxava o torno,

trocava as facas, afiava, fazia um pouco de tudo", que operava

quadro de comando, "tinha que ligar, para poder ligar as máquinas".

Partilho das conclusões da Magistrada de primeiro grau, cujos

fundamentos acrescento como razões de decidir:

A análise da prova oral evidencia que o autor não realizava

unicamente as atividades de operador de torno, realizando,

também, outras atividades auxiliares na ré. Embora a testemunha

Deonisio tenha afirmado que o autor era torneiro, disse também que

o autor realizava manutenções da rede elétrica, o que evidencia que

haviam outras atividades, em consonância com o que foi dito pela

testemunha Ademar. A análise da prova oral demonstra que o autor

era, em verdade, auxiliar de serviços tanto na produção quanto no

torno.

Outrossim, inobstante isso, pode-se verificar que a remuneração do

autor sempre foi paga em valores superiores aos previstos para as

atividades de auxiliar, conforme piso estabelecido em normas

coletivas, tendo recebido, mesmo

antes de 2022 (conforme alegado na inicial), valores que

correspondem ao piso do operador de máquinas da categoria.

Dessa forma, entende-se que os elementos de prova dos autos não

demonstram que o autor exercia a função efetiva de operador de

torno, mas sim funções auxiliares, tanto no torno quanto na

produção, sendo a remuneração compatível com o piso da

categoria previsto nas CCTs apresentadas aos autos. Logo,

indefere-se o pedido de diferenças salariais e reflexos.

Pelo exposto, nego provimento.

2 - Indenização por danos morais

O autor pretende a condenação da ré ao pagamento de indenização

no valor de R$ 50 mil por danos morais decorrentes do atraso no

pagamento de salários, depósitos de FGTS e verbas rescisórias.

A ausência de anotação da CTPS, o atraso no cumprimento de

obrigações tipicamente trabalhistas ou o reconhecimento de

diferenças em Juízo não constituem, por si só, atos capazes de

atentar contra a honra ou a integridade moral do trabalhador e, por

isso, não configuram dano de ordem moral a ser reparado por meio

de indenização, mormente quando não demonstrado que o fato

tenha gerado dano de ordem pessoal ou social ao obreiro.

Em outras palavras, não se trata de dano in re ipsa, de forma que é

imprescindível a prova de situação violadora da esfera moral do

trabalhador, o que não acontece no presente caso. Ademais, há

violações para as quais a legislação prevê penalidades específicas,

tal como a multa do art. 477, aplicada no caso dos autos.

Ausente a prova da ocorrência do dano moral, não há como ser

acolhida a pretensão indenizatória.

Nego provimento.

2 - RECURSO DA RÉ

2.1 - Justiça gratuita

A ré recorre objetivando a concessão da gratuidade de justiça,

indeferida em sentença. Alega, em síntese, passar por dificuldades

financeiras, sem faturamento e com dívidas em diversas instâncias.

A Constituição Federal, em seu art. 5º, inc. LXXIV, assegura a todos

os que comprovarem insuficiência de recursos a prestação da

assistência jurídica, sem fazer qualquer exceção quanto ao

beneficiário.

A atual redação do §4º do artigo 790 da CLT dispõe que "o

benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo" (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Para a concessão da gratuidade da justiça à pessoa jurídica é

imprescindível a comprovação da sua situação de fragilidade

econômica. Não basta a mera alegação, o requerente deve produzir

provas robustas a sustentar a concessão da benesse.
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Nessa linha, inclusive, o egrégio TST se manifestou por meio da

Súmula n. 463, inc. II.

No caso dos autos, a ré não apresenta qualquer documento que

indique, por exemplo, a ausência de patrimônio, o que é

indispensável para a prova de hipossuficiência e seria facilmente

demonstrado por balanços e balancetes contábeis, de modo que

não há como ser concedida a gratuidade de justiça requerida.

Não há como ser deferida a gratuidade de justiça à ré.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES

PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0001010-74.2023.5.12.0047
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE ARTE PROTETICA LTDA.

ADVOGADO FLAVIO COLACO WESTPHAL(OAB:
5572/SC)

ADVOGADO KAIO RODRIGO BERNARDES
BORDERES(OAB: 30719/SC)

AGRAVADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO CHRISTIAN COELHO MARTINS(OAB:
50701/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTE PROTETICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001010-74.2023.5.12.0047 (AIAP)

AGRAVANTE: ARTE PROTETICA LTDA.

AGRAVADO: LUIZ FERNANDO DOS SANTOS

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO.  DECISÃO QUE REJEITA O

PARCELAMENTO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO.

Tratando-se de recurso interposto contra decisão que rejeita o

pedido de pagamento parcelado da dívida, a garantia da execução

exigida no art. 884 da CLT deve ser interpretada de forma

compatível com o benefício previsto no art. 916 do CPC, sendo
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suficiente, para tanto, o depósito de 30% do valor da dívida, das

custas e das parcelas vencidas. Caso contrário, se inviabilizaria a

finalidade desse benefício.

RELATÓRIO

A executada recorreu da decisão de fl. 67, que rejeitou o

requerimento de parcelamento do crédito exequendo.

Foi denegado seguimento ao agravo de petição, em razão da

ausência de garantia do juízo.

A executada interpôs agravo de instrumento.

Contraminuta apresentada pelo exequente, com arguição de

ausência de dialeticidade do agravo de instrumento.

É o relatório.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO SUSCITADA EM

CONTRAMINUTA

AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE

Na contraminuta, o exequente argui o não conhecimento do recurso

por ausência de dialeticidade, já que, no primeiro grau, o agravo de

petição não foi conhecido por ausência de garantia do juízo.

Nos termos da Súmula n. 422 do TST, apenas para os recursos de

ordem extraordinária é que se exige a impugnação dos

fundamentos da decisão recorrida, sendo que, para o recurso

ordinário (ou agravo de petição, no caso da execução), basta que a

impugnação não seja inteiramente dissociada dos fundamentos da

sentença.

Ademais não vislumbro que o recurso tenha deixado de atacar os

fundamentos da decisão recorrida, haja vista que a executada

argumenta que, por se tratar de pedido de parcelamento, o depósito

de 30%, custas e parcelas até então devidas caracterizam a

garantia da execução (fl. 92), uma vez que o depósito integral do

montante executado resultaria na perda do objeto do pedido.

Por conseguinte, não há falar em afronta ao princípio da

dialeticidade (CPC/2015 art. 1.010, inc. II, e Súmula n. 422, item III,

do TST).

Rejeito.

Destarte, conheço do agravo de instrumento e da contraminuta, pois

preenchidos os requisitos legais de admissibilidade.

JUÍZO DE MÉRITO

PEDIDO DE PARCELAMENTO. GARANTIA DO JUÍZO

O juízo a quo não conheceu do agravo de petição da executada por

entender que o juízo não se encontra garantido.

A executada interpõe agravo de instrumento afirmando que, por se

tratar de decisão que denegou o pedido de pagamento parcelado da

dívida, a garantia da execução se caracteriza pelo pagamento dos

30% previstos no art. 916 do CPC, custas e parcelas até então

devidas. Acrescenta que a exigência de depósito integral do valor

resultaria na perda do objeto do pedido de parcelamento.

Com efeito, tratando-se de recurso interposto contra decisão que

rejeita o pedido de pagamento parcelado da dívida, a garantia da

execução exigida no art. 884 da CLT deve ser interpretada de forma

compatível com o benefício previsto no art. 916 do CPC, sendo

suficiente, para tanto, o depósito de 30% do valor da dívida, das

custas e das parcelas vencidas. Caso contrário, se inviabilizaria a

finalidade desse benefício.

Nessa mesma linha, colaciono precedente deste Regional:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

PARCELAMENTO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. Em

requerimentos de parcelamento da execução na forma do artigo 916

do CPC, considera-se garantido o juízo por meio do depósito de

30% do débito exequendo, inserindo-se o caso na hipótese da

Súmula n. 128, I e II, do TST especificamente para fins de dispensa

do preparo recursal exigido para a interposição do agravo de

instrumento (art. 899, § 7º, da CLT). (TRT da 12ª Região; Processo:

0000038-17.2022.5.12.0055; Data de assinatura: 31-03-2023;

Órgão Julgador: Gab. Des. Amarildo Carlos de Lima - 3ª Câmara;

Relator(a): DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN)

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para

conhecer do agravo de petição.

AGRAVO DE PETIÇÃO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição da executada e da contraminuta,

pois preenchidos os requisitos legais de admissibilidade.

Saliento que a decisão que rejeitou o requerimento da ré não possui

natureza interlocutória, mas sim terminativa, pois coloca fim à

discussão sobre a possibilidade de parcelamento da dívida.

JUÍZO DE MÉRITO

Na decisão de fl. 67, o requerimento de pagamento parcelado da

dívida, nos termos do art. 916 do CPC, foi rejeitado, diante da

ausência de concordância do exequente, a qual o magistrado

entendeu ser indispensável por se tratar de cumprimento de

sentença.

Nas razões do agravo de petição, a executada alega ser empresa

de pequeno porte, de forma que o pagamento integral da dívida lhe

causaria um desequilibro financeiro. Afirma que a execução deve

buscar satisfazer o crédito, da forma menos gravosa para o

executado. Acrescenta ser desnecessária a anuência do exequente.
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O art. 916 do CPC autoriza o pagamento parcelado da dívida,

desde que atendidos alguns requisitos, in verbis:

Art. 916. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do

exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor

em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o

executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante

em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária

e de juros de um por cento ao mês.

§ 1º O exequente será intimado para manifestar-se sobre o

preenchimento dos pressupostos do caput, e o juiz decidirá o

requerimento em 5 (cinco) dias.

§ 2º Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de

depositar as parcelas vincendas, facultado ao exequente seu

levantamento.

§ 3º Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia

depositada, e serão suspensos os atos executivos.

§ 4º Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido

o depósito, que será convertido em penhora.

§ 5º O não pagamento de qualquer das prestações acarretará

cumulativamente:

I - o vencimento das prestações subsequentes e o prosseguimento

do processo, com o imediato reinício dos atos executivos;

II - a imposição ao executado de multa de dez por cento sobre o

valor das prestações não pagas.

§ 6º A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa

renúncia ao direito de opor embargos

§ 7º O disposto neste artigo não se aplica ao cumprimento da

sentença.

A sua aplicação no processo trabalho possui respaldo no art. 769 da

CLT, conforme entendimento do TST, consolidado no art. 3º, XXI,

da IN 39/2016.

Em que pese o §7º do art. 916 do CPC estabeleça que esse

benefício não se aplica ao cumprimento de sentença, entendo que

essa previsão afasta apenas a obrigatoriedade no acolhimento do

pedido de parcelamento.

Fundado nos princípios da eficiência e da celeridade, ainda é

possível que magistrado o conceda ao devedor, independentemente

da anuência do credor. Isso porque essa modalidade de pagamento

assegura a quitação de 30% da dívida, montante que pode ser

imediatamente liberado para o credor, bem como há renúncia ao

direito de embargar a execução, garantindo maior celeridade

processual.

Nessa linha é o posicionamento que vem prevalecendo neste

Regional:

EXECUÇÃO. PARCELAMENTO. ART. 916 DO CPC. APLICAÇÃO

AO PROCESSO DO TRABALHO. IN 39 DO TST. REQUISITOS. O

art. 916 do CPC, que prevê a possibilidade de parcelamento do

valor exequendo, atende aos princípios da economia e celeridade

processual, aplicando-se ao Processo do Trabalho, conforme já

reconhecido pelo TST na IN 39/2016 (art. 3º, XXI). Para ser

deferido, o juiz analisará o preenchimento dos requisitos legais,

sendo prescindível a concordância da parte contrária. No caso, a

despeito da ausência de intimação do exequente, na forma disposta

no art. 916, § 1º, do CPC, é possível constatar a tempestividade do

pedido de parcelamento, bem como o depósito de 30% do valor

exequendo (Id. e1194c5), devendo ser mantida a decisão que

deferiu o parcelamento postulado. (TRT da 12ª Região; Processo:

0001960-08.2011.5.12.0014; Data de assinatura: 12-09-2023;

Órgão Julgador: Gab. Des.a. Ligia Maria Teixeira Gouvêa - 5ª

Câmara; Relator(a): LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA)

PARCELAMENTO DO DÉBITO. ART. 916 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. O Código de

Processo Civil, no art. 916, viabiliza ao devedor o parcelamento do

débito, independentemente da concordância do exequente, quando

atendidos todos os requisitos elencados no referido artigo, entre os

quais que o pedido seja formulado no prazo para embargos.

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000414-61.2019.5.12.0005; Data

de assinatura: 12-11-2020; Órgão Julgador: Gab. Des. Wanderley

Godoy Junior - 1ª Câmara; Relator(a): WANDERLEY GODOY

JUNIOR)

AGRAVO DE PETIÇÃO. PARCELAMENTO DA EXECUÇÃO.

ANUÊNCIA DO EXEQUENTE. DESNECESSIDADE. Compete ao

magistrado decidir a respeito do parcelamento da execução (art.

916 do CPC), considerando as particularidades de cada caso,

mormente porque no parcelamento a parte executada reconhece a

regularidade dos cálculos de liquidação, o que torna o processo

mais célere, pois evita a prática de atos de constrição e a

interposição de recursos. Sendo assim, afigura-se desnecessária a

anuência do exequente para que o parcelamento seja autorizado

pelo julgador. (AP 0000993-74.2017.5.12.0006. 4ª Câmara. Relator

Juiz Convocado Ubiratan Alberto Pereira. Assinado em 28/08/2019.)

EXECUÇÃO. PARCELAMENTO ALÉM DOS LIMITES DO ART. 916

DO CPC. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. ANUÊNCIA DO CREDOR.

NECESSIDADE. O magistrado se encontra adstrito ao princípio da

legalidade, não podendo dispor da vontade das partes sem que

exista autorização legal. Por isso, a possibilidade de parcelamento

dos débitos executados além dos limites autorizados pelo art. 916

do CPC, somente será possível com anuência do exequente, credor

da dívida.

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000759-88.2019.5.12.0017; Data

de assinatura: 26-03-2020; Órgão Julgador: Gab. Des. Nivaldo

Stankiewicz - 3ª Câmara; Relator(a): NIVALDO STANKIEWICZ)
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O fato de ter sido acolhida a impugnação aos cálculos apresentada

pela executada não impede a concessão de parcelamento da

dívida, haja vista que este implica apenas na renúncia dos

embargos à execução, que não se confunde com as impugnações

aos cálculos do art. 879, §2º, da CLT.

Dessa forma, dou provimento ao recurso e defiro o parcelamento

requerido.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar

de não conhecimento do agravo de instrumento da executada

arguida em contraminuta, e CONHECER DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. No mérito, por igual votação, com ressalvas do

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto a

fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTO para conhecer do agravo

de petição da executada. No mérito do agravo de petição, sem

divergência, DAR-LHE PROVIMENTO para deferir o parcelamento

do crédito nos termos do art. 916 do CPC. Custas, de R$ 88,92,

pela executada.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0001010-74.2023.5.12.0047
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE ARTE PROTETICA LTDA.

ADVOGADO FLAVIO COLACO WESTPHAL(OAB:
5572/SC)

ADVOGADO KAIO RODRIGO BERNARDES
BORDERES(OAB: 30719/SC)

AGRAVADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO CHRISTIAN COELHO MARTINS(OAB:
50701/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001010-74.2023.5.12.0047 (AIAP)

AGRAVANTE: ARTE PROTETICA LTDA.

AGRAVADO: LUIZ FERNANDO DOS SANTOS

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA
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AGRAVO DE PETIÇÃO.  DECISÃO QUE REJEITA O

PARCELAMENTO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO.

Tratando-se de recurso interposto contra decisão que rejeita o

pedido de pagamento parcelado da dívida, a garantia da execução

exigida no art. 884 da CLT deve ser interpretada de forma

compatível com o benefício previsto no art. 916 do CPC, sendo

suficiente, para tanto, o depósito de 30% do valor da dívida, das

custas e das parcelas vencidas. Caso contrário, se inviabilizaria a

finalidade desse benefício.

RELATÓRIO

A executada recorreu da decisão de fl. 67, que rejeitou o

requerimento de parcelamento do crédito exequendo.

Foi denegado seguimento ao agravo de petição, em razão da

ausência de garantia do juízo.

A executada interpôs agravo de instrumento.

Contraminuta apresentada pelo exequente, com arguição de

ausência de dialeticidade do agravo de instrumento.

É o relatório.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO SUSCITADA EM

CONTRAMINUTA

AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE

Na contraminuta, o exequente argui o não conhecimento do recurso

por ausência de dialeticidade, já que, no primeiro grau, o agravo de

petição não foi conhecido por ausência de garantia do juízo.

Nos termos da Súmula n. 422 do TST, apenas para os recursos de

ordem extraordinária é que se exige a impugnação dos

fundamentos da decisão recorrida, sendo que, para o recurso

ordinário (ou agravo de petição, no caso da execução), basta que a

impugnação não seja inteiramente dissociada dos fundamentos da

sentença.

Ademais não vislumbro que o recurso tenha deixado de atacar os

fundamentos da decisão recorrida, haja vista que a executada

argumenta que, por se tratar de pedido de parcelamento, o depósito

de 30%, custas e parcelas até então devidas caracterizam a

garantia da execução (fl. 92), uma vez que o depósito integral do

montante executado resultaria na perda do objeto do pedido.

Por conseguinte, não há falar em afronta ao princípio da

dialeticidade (CPC/2015 art. 1.010, inc. II, e Súmula n. 422, item III,

do TST).

Rejeito.

Destarte, conheço do agravo de instrumento e da contraminuta, pois

preenchidos os requisitos legais de admissibilidade.

JUÍZO DE MÉRITO

PEDIDO DE PARCELAMENTO. GARANTIA DO JUÍZO

O juízo a quo não conheceu do agravo de petição da executada por

entender que o juízo não se encontra garantido.

A executada interpõe agravo de instrumento afirmando que, por se

tratar de decisão que denegou o pedido de pagamento parcelado da

dívida, a garantia da execução se caracteriza pelo pagamento dos

30% previstos no art. 916 do CPC, custas e parcelas até então

devidas. Acrescenta que a exigência de depósito integral do valor

resultaria na perda do objeto do pedido de parcelamento.

Com efeito, tratando-se de recurso interposto contra decisão que

rejeita o pedido de pagamento parcelado da dívida, a garantia da

execução exigida no art. 884 da CLT deve ser interpretada de forma

compatível com o benefício previsto no art. 916 do CPC, sendo

suficiente, para tanto, o depósito de 30% do valor da dívida, das

custas e das parcelas vencidas. Caso contrário, se inviabilizaria a

finalidade desse benefício.

Nessa mesma linha, colaciono precedente deste Regional:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

PARCELAMENTO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. Em

requerimentos de parcelamento da execução na forma do artigo 916

do CPC, considera-se garantido o juízo por meio do depósito de

30% do débito exequendo, inserindo-se o caso na hipótese da

Súmula n. 128, I e II, do TST especificamente para fins de dispensa

do preparo recursal exigido para a interposição do agravo de

instrumento (art. 899, § 7º, da CLT). (TRT da 12ª Região; Processo:

0000038-17.2022.5.12.0055; Data de assinatura: 31-03-2023;

Órgão Julgador: Gab. Des. Amarildo Carlos de Lima - 3ª Câmara;

Relator(a): DESIRRE DORNELES DE AVILA BOLLMANN)

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para

conhecer do agravo de petição.

AGRAVO DE PETIÇÃO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição da executada e da contraminuta,

pois preenchidos os requisitos legais de admissibilidade.

Saliento que a decisão que rejeitou o requerimento da ré não possui

natureza interlocutória, mas sim terminativa, pois coloca fim à

discussão sobre a possibilidade de parcelamento da dívida.

JUÍZO DE MÉRITO

Na decisão de fl. 67, o requerimento de pagamento parcelado da

dívida, nos termos do art. 916 do CPC, foi rejeitado, diante da

ausência de concordância do exequente, a qual o magistrado

entendeu ser indispensável por se tratar de cumprimento de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4884
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sentença.

Nas razões do agravo de petição, a executada alega ser empresa

de pequeno porte, de forma que o pagamento integral da dívida lhe

causaria um desequilibro financeiro. Afirma que a execução deve

buscar satisfazer o crédito, da forma menos gravosa para o

executado. Acrescenta ser desnecessária a anuência do exequente.

O art. 916 do CPC autoriza o pagamento parcelado da dívida,

desde que atendidos alguns requisitos, in verbis:

Art. 916. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do

exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor

em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o

executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante

em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária

e de juros de um por cento ao mês.

§ 1º O exequente será intimado para manifestar-se sobre o

preenchimento dos pressupostos do caput, e o juiz decidirá o

requerimento em 5 (cinco) dias.

§ 2º Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de

depositar as parcelas vincendas, facultado ao exequente seu

levantamento.

§ 3º Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia

depositada, e serão suspensos os atos executivos.

§ 4º Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido

o depósito, que será convertido em penhora.

§ 5º O não pagamento de qualquer das prestações acarretará

cumulativamente:

I - o vencimento das prestações subsequentes e o prosseguimento

do processo, com o imediato reinício dos atos executivos;

II - a imposição ao executado de multa de dez por cento sobre o

valor das prestações não pagas.

§ 6º A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa

renúncia ao direito de opor embargos

§ 7º O disposto neste artigo não se aplica ao cumprimento da

sentença.

A sua aplicação no processo trabalho possui respaldo no art. 769 da

CLT, conforme entendimento do TST, consolidado no art. 3º, XXI,

da IN 39/2016.

Em que pese o §7º do art. 916 do CPC estabeleça que esse

benefício não se aplica ao cumprimento de sentença, entendo que

essa previsão afasta apenas a obrigatoriedade no acolhimento do

pedido de parcelamento.

Fundado nos princípios da eficiência e da celeridade, ainda é

possível que magistrado o conceda ao devedor, independentemente

da anuência do credor. Isso porque essa modalidade de pagamento

assegura a quitação de 30% da dívida, montante que pode ser

imediatamente liberado para o credor, bem como há renúncia ao

direito de embargar a execução, garantindo maior celeridade

processual.

Nessa linha é o posicionamento que vem prevalecendo neste

Regional:

EXECUÇÃO. PARCELAMENTO. ART. 916 DO CPC. APLICAÇÃO

AO PROCESSO DO TRABALHO. IN 39 DO TST. REQUISITOS. O

art. 916 do CPC, que prevê a possibilidade de parcelamento do

valor exequendo, atende aos princípios da economia e celeridade

processual, aplicando-se ao Processo do Trabalho, conforme já

reconhecido pelo TST na IN 39/2016 (art. 3º, XXI). Para ser

deferido, o juiz analisará o preenchimento dos requisitos legais,

sendo prescindível a concordância da parte contrária. No caso, a

despeito da ausência de intimação do exequente, na forma disposta

no art. 916, § 1º, do CPC, é possível constatar a tempestividade do

pedido de parcelamento, bem como o depósito de 30% do valor

exequendo (Id. e1194c5), devendo ser mantida a decisão que

deferiu o parcelamento postulado. (TRT da 12ª Região; Processo:

0001960-08.2011.5.12.0014; Data de assinatura: 12-09-2023;

Órgão Julgador: Gab. Des.a. Ligia Maria Teixeira Gouvêa - 5ª

Câmara; Relator(a): LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA)

PARCELAMENTO DO DÉBITO. ART. 916 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. O Código de

Processo Civil, no art. 916, viabiliza ao devedor o parcelamento do

débito, independentemente da concordância do exequente, quando

atendidos todos os requisitos elencados no referido artigo, entre os

quais que o pedido seja formulado no prazo para embargos.

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000414-61.2019.5.12.0005; Data

de assinatura: 12-11-2020; Órgão Julgador: Gab. Des. Wanderley

Godoy Junior - 1ª Câmara; Relator(a): WANDERLEY GODOY

JUNIOR)

AGRAVO DE PETIÇÃO. PARCELAMENTO DA EXECUÇÃO.

ANUÊNCIA DO EXEQUENTE. DESNECESSIDADE. Compete ao

magistrado decidir a respeito do parcelamento da execução (art.

916 do CPC), considerando as particularidades de cada caso,

mormente porque no parcelamento a parte executada reconhece a

regularidade dos cálculos de liquidação, o que torna o processo

mais célere, pois evita a prática de atos de constrição e a

interposição de recursos. Sendo assim, afigura-se desnecessária a

anuência do exequente para que o parcelamento seja autorizado

pelo julgador. (AP 0000993-74.2017.5.12.0006. 4ª Câmara. Relator

Juiz Convocado Ubiratan Alberto Pereira. Assinado em 28/08/2019.)

EXECUÇÃO. PARCELAMENTO ALÉM DOS LIMITES DO ART. 916

DO CPC. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. ANUÊNCIA DO CREDOR.

NECESSIDADE. O magistrado se encontra adstrito ao princípio da

legalidade, não podendo dispor da vontade das partes sem que

exista autorização legal. Por isso, a possibilidade de parcelamento
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dos débitos executados além dos limites autorizados pelo art. 916

do CPC, somente será possível com anuência do exequente, credor

da dívida.

(TRT da 12ª Região; Processo: 0000759-88.2019.5.12.0017; Data

de assinatura: 26-03-2020; Órgão Julgador: Gab. Des. Nivaldo

Stankiewicz - 3ª Câmara; Relator(a): NIVALDO STANKIEWICZ)

O fato de ter sido acolhida a impugnação aos cálculos apresentada

pela executada não impede a concessão de parcelamento da

dívida, haja vista que este implica apenas na renúncia dos

embargos à execução, que não se confunde com as impugnações

aos cálculos do art. 879, §2º, da CLT.

Dessa forma, dou provimento ao recurso e defiro o parcelamento

requerido.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar

de não conhecimento do agravo de instrumento da executada

arguida em contraminuta, e CONHECER DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. No mérito, por igual votação, com ressalvas do

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto a

fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTO para conhecer do agravo

de petição da executada. No mérito do agravo de petição, sem

divergência, DAR-LHE PROVIMENTO para deferir o parcelamento

do crédito nos termos do art. 916 do CPC. Custas, de R$ 88,92,

pela executada.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000950-50.2022.5.12.0043
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE MARCOS ALBERTO TSCHUMI

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 20861/SC)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALBERTO TSCHUMI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000950-50.2022.5.12.0043 (AP)

RECORRENTE: MARCOS ALBERTO TSCHUMI

RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR
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AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. GRATUIDADE DE

JUSTIÇA. ISENÇÃO DAS CUSTAS E SUSPENSÃO DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. COISA

JULGADA. A pretensão do agravante à gratuidade de justiça - e

isenção das custas processuais e suspensão da exigibilidade dos

honorários advocatícios sucumbenciais - encontra óbice na coisa

julgada, uma vez que não demonstrada a alteração da condição

fática que fundamentou o indeferimento na fase de conhecimento.

Inteligência do entendimento consolidado por meio da OJ n. 269 da

SDI-I do TST e dos arts. 5º, caput, XXXIV e LXXIV, da Constituição

e 879, §1º, da CLT. Precedentes.

RELATÓRIO

O executado interpõe agravo de petição em face da sentença por

meio da qual foram rejeitados os embargos à execução.

A executada apresenta contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Versando o agravo de petição unicamente acerca da concessão da

gratuidade de justiça e consequente isenção de custas e suspensão

da exigibilidade dos honorários advocatícios executados em

desfavor do autor da ação, entendo que a matéria deve ser

examinada, superando a necessidade de garantia da execução.

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Trata-se de execução de custas processuais e honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelo autor da ação trabalhista,

julgada improcedente.

No curso do processo de conhecimento, o autor postulou a

gratuidade de justiça, que foi indeferida nos seguintes termos:

Com efeito, tendo em conta que o teto máximo dos benefícios da

Previdência Social, na época do ajuizamento da ação, era de R$

7.087,22 (Portaria Interministerial MTP/ME n. 12 de 12/01/2022),

somente pode ser beneficiário da justiça gratuita quem receber até

R$ 2.834,88 (40%), caso contrário, deverá demonstrar a sua

incapacidade financeira.

No caso, a parte autora recebia, em 2022, salário bruto superior a

R$ 18.000,00, o que extrapola e muito o limite acima definido.

Destarte, considerando que a parte autora não forneceu nenhuma

prova acerca de sua insuficiência de recursos, fica rejeitado o

pedido de assistência judiciária gratuita. (sentença - fl. 9109)

O pedido foi reiterado em sede de recurso ordinário, sendo

indeferido pelo Exmo. Des. Relator pelos mesmos fundamentos (fls.

9201-9202), deixando de recorrer oportunamente.

Já na fase de execução, o executado, ora agravante, reiterou o

pedido de gratuidade de justiça.

O pedido foi indeferido pelo Juízo da execução em sede de

impugnação e de embargos à execução, nos seguintes termos:

Rejeito a impugnação.

Isso porque, a possibilidade de concessão, a qualquer tempo, do

benefício da assistência judiciária gratuita às partes, não implica na

inobservância dos tempos processuais, nem afasta eventual

preclusão.

No presente caso, a sentença originária considerou que a parte

autora recebia remuneração relevante e indeferiu os benefícios da

justiça gratuita - referido dispositivo já teve trânsito em julgado, não

tendo o autor efetuado o pagamento das custas processuais do

recurso ordinário interposto (mesmo após expressa determinação

do TRT/12, como condição de processamento do apelo), razão pela

qual rejeito a impugnação, diante da preclusão havida (CLT, art.

879,§ 1º) [...]"

Em face dessa decisão, interpõe o agravo de petição que ora se

analisa.

O executado, ora agravante, sustenta a possibilidade de concessão

da gratuidade de justiça a qualquer tempo, nos termos da OJ n. 269

da SDI-I do TST e do art. 99 do CPC. Alega que, não obstante a

remuneração recebida, não possui condições de suportar as

despesas, juntando aos autos comprovantes de despesas correntes

como comprovante de parcela do financiamento habitacional, fatura

de cartão de crédito e contas de água e luz. Alega que houve

alteração fática que justifica a concessão da gratuidade de justiça,

uma vez que recentemente foi afastado do trabalho e está

realizando tratamento médico.

Nesse último ponto, embora alegue que está realizando tratamento

médico superveniente, do qual decorrem despesas médicas, nada

comprova a respeito, além de atestado médico de afastamento pelo

período de 12 dias por CID F41.1, conforme atestado de fl. 9271, de

21-09-2023.

Entendo que a alegação da doença, por si só, não demonstra

substancial alteração da situação econômica do executado que

enseje a relativização da coisa julgada e a alteração do título
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exequendo.

Em situação semelhante, nesse sentido decidiu o Tribunal Superior

do Trabalho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO EXECUTADO. EXECUÇÃO .

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI  Nº 13.467/2017.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO NA

FASE DE CONHECIMENTO. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO

D E  C U S T A S  E  H O N O R Á R I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A .

REDISCUSSÃO DO PEDIDO NA FASE DE EXECUÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO PROVIMENTO. É

inequívoco que, nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 269, I,

da SBDI-1, a parte pode requerer a concessão do benefício da

justiça gratuita em qualquer tempo ou grau de jurisdição. Ocorre

que, no caso de o Tribunal Regional ter examinado a questão e

indeferido o pedido, a parte poderá renovar a sua postulação, desde

que comprove a alteração de sua situação econômica. Precedentes.

É cediço que, na hipótese de o egrégio Tribunal Regional ter

indeferido o feito por não ficar demonstrada a insuficiência

econômica e a parte não se insurgir quanto ao fundamento adotado,

haverá preclusão da questão. Assim, apenas se houver alteração

da situação de fato é que seria possível a concessão do benefício

da justiça gratuita, em nova postulação formulada em razões

recursais. Na hipótese dos autos, o Tribunal Regional consignou

que o executado foi condenado, na fase de conhecimento, em razão

da improcedência da ação, ao pagamento das custas processuais e

dos honorários de sucumbência, sendo que lhe foi negado os

benefícios da justiça gratuita, pois, em que pese ter juntado

declaração de hipossuficiência, tinha uma renda superior a 40% do

valor do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social e não havia provas do seu estado de

miserabilidade. Ato contínuo, a Corte Regional registrou que o

executado, na fase de execução renovou o pedido de concessão

dos benefícios da justiça gratuita, contudo, os documentos

apresentados nesta fase não comprovaram a modificação dos fatos

que ocasionaram o indeferimento dos benefícios da justiça gratuita

na fase de conhecimento. Por conseguinte, ressaltou que não

caberia um novo julgamento a respeito do tema, porquanto o pedido

e causa de pedir são idênticos, incidindo, no caso, a coisa julgada.

Premissas fáticas incontestes à luz da Súmula n° 126. Nesse

contexto, correta a decisão do egrégio Tribunal Regional que

indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita

ao executado, porquanto este não demonstrou que a situação fática

que levou ao indeferimento do pedido na fase de conhecimento se

alterou. Incólumes, portanto, o artigo 5°, caput, XXXIV, LXXIV, da

Constituição Federal. Dessa forma, o não atendimento dos

pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 896 da CLT é

suficiente para afastar a transcendência da causa, uma vez que

inviabilizará a aferição da existência de eventual questão

controvertida no recurso de revista, e, por conseguinte, não serão

produzidos os reflexos gerais, nos termos previstos no § 1º do artigo

896-A da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento"

(AIRR-1001495-23.2019.5.02.0032, 8ª Turma, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 18/12/2023).

Extrai-se da fundamentação do julgado:

[...] É cediço que, na hipótese de o egrégio Tribunal Regional ter

indeferido o feito por não ficar demonstrada a insuficiência

econômica e a parte não se insurgir quanto ao fundamento adotado,

haverá preclusão da questão. Assim, apenas se houver alteração

da situação de fato é que seria possível a concessão do benefício

da justiça gratuita, em nova postulação formulada em razões

recursais.

Tem-se, portanto, que em havendo exame do pedido de concessão

da justiça gratuita, a parte está autorizada a: a) impugnar os

fundamentos adotados pelo Tribunal Regional de origem para

indeferir a sua pretensão; ou b) renovar o pedido anteriormente

formulado, desde que comprovada a alteração de sua situação

financeira.

Na hipótese dos autos, o Tribunal Regional consignou que o

executado foi condenado, na fase de conhecimento, em razão da

improcedência da ação, ao pagamento das custas processuais e

dos honorários de sucumbência, sendo que lhe foi negado os

benefícios da justiça gratuita, pois, em que pese ter juntado

declaração de hipossuficiência, tinha uma renda superior a 40% do

valor do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social e não havia provas do seu estado de

miserabilidade.

Ato contínuo, a Corte Regional registrou que o executado, na fase

de execução renovou o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita, contudo, os documentos apresentados nesta fase

não comprovaram a modificação dos fatos que ocasionaram o

indeferimento dos benefícios da justiça gratuita na fase de

conhecimento. Por conseguinte, ressaltou que não caberia um novo

julgamento a respeito do tema, porquanto o pedido e causa de pedir

são idênticos, incidindo, no caso, a coisa julgada.

Premissas fáticas incontestes à luz da Súmula n° 126.

Nesse contexto, correta a decisão do egrégio Tribunal Regional que

indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita

ao executado, porquanto este não demonstrou que a situação fática

que levou ao indeferimento do pedido na fase de conhecimento se

alterou.

Incólumes, portanto, o artigo 5°, caput, XXXIV, LXXIV, da

Constituição Federal.
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Dessa forma, o não atendimento dos pressupostos de

admissibilidade previstos no artigo 896 da CLT é suficiente para

afastar a transcendência da causa, uma vez que inviabilizará a

aferição da existência de eventual questão controvertida no recurso

de revista, e, por conseguinte, não serão produzidos os reflexos

gerais, nos termos previstos no § 1º do artigo 896-A da CLT.

Assim, ainda que divergindo em parte dos fundamentos da decisão

agravada, entendo que deve ser mantida.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000950-50.2022.5.12.0043
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE MARCOS ALBERTO TSCHUMI

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 20861/SC)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000950-50.2022.5.12.0043 (AP)

RECORRENTE: MARCOS ALBERTO TSCHUMI

RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. GRATUIDADE DE

JUSTIÇA. ISENÇÃO DAS CUSTAS E SUSPENSÃO DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. COISA

JULGADA. A pretensão do agravante à gratuidade de justiça - e

isenção das custas processuais e suspensão da exigibilidade dos

honorários advocatícios sucumbenciais - encontra óbice na coisa
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julgada, uma vez que não demonstrada a alteração da condição

fática que fundamentou o indeferimento na fase de conhecimento.

Inteligência do entendimento consolidado por meio da OJ n. 269 da

SDI-I do TST e dos arts. 5º, caput, XXXIV e LXXIV, da Constituição

e 879, §1º, da CLT. Precedentes.

RELATÓRIO

O executado interpõe agravo de petição em face da sentença por

meio da qual foram rejeitados os embargos à execução.

A executada apresenta contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Versando o agravo de petição unicamente acerca da concessão da

gratuidade de justiça e consequente isenção de custas e suspensão

da exigibilidade dos honorários advocatícios executados em

desfavor do autor da ação, entendo que a matéria deve ser

examinada, superando a necessidade de garantia da execução.

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Trata-se de execução de custas processuais e honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelo autor da ação trabalhista,

julgada improcedente.

No curso do processo de conhecimento, o autor postulou a

gratuidade de justiça, que foi indeferida nos seguintes termos:

Com efeito, tendo em conta que o teto máximo dos benefícios da

Previdência Social, na época do ajuizamento da ação, era de R$

7.087,22 (Portaria Interministerial MTP/ME n. 12 de 12/01/2022),

somente pode ser beneficiário da justiça gratuita quem receber até

R$ 2.834,88 (40%), caso contrário, deverá demonstrar a sua

incapacidade financeira.

No caso, a parte autora recebia, em 2022, salário bruto superior a

R$ 18.000,00, o que extrapola e muito o limite acima definido.

Destarte, considerando que a parte autora não forneceu nenhuma

prova acerca de sua insuficiência de recursos, fica rejeitado o

pedido de assistência judiciária gratuita. (sentença - fl. 9109)

O pedido foi reiterado em sede de recurso ordinário, sendo

indeferido pelo Exmo. Des. Relator pelos mesmos fundamentos (fls.

9201-9202), deixando de recorrer oportunamente.

Já na fase de execução, o executado, ora agravante, reiterou o

pedido de gratuidade de justiça.

O pedido foi indeferido pelo Juízo da execução em sede de

impugnação e de embargos à execução, nos seguintes termos:

Rejeito a impugnação.

Isso porque, a possibilidade de concessão, a qualquer tempo, do

benefício da assistência judiciária gratuita às partes, não implica na

inobservância dos tempos processuais, nem afasta eventual

preclusão.

No presente caso, a sentença originária considerou que a parte

autora recebia remuneração relevante e indeferiu os benefícios da

justiça gratuita - referido dispositivo já teve trânsito em julgado, não

tendo o autor efetuado o pagamento das custas processuais do

recurso ordinário interposto (mesmo após expressa determinação

do TRT/12, como condição de processamento do apelo), razão pela

qual rejeito a impugnação, diante da preclusão havida (CLT, art.

879,§ 1º) [...]"

Em face dessa decisão, interpõe o agravo de petição que ora se

analisa.

O executado, ora agravante, sustenta a possibilidade de concessão

da gratuidade de justiça a qualquer tempo, nos termos da OJ n. 269

da SDI-I do TST e do art. 99 do CPC. Alega que, não obstante a

remuneração recebida, não possui condições de suportar as

despesas, juntando aos autos comprovantes de despesas correntes

como comprovante de parcela do financiamento habitacional, fatura

de cartão de crédito e contas de água e luz. Alega que houve

alteração fática que justifica a concessão da gratuidade de justiça,

uma vez que recentemente foi afastado do trabalho e está

realizando tratamento médico.

Nesse último ponto, embora alegue que está realizando tratamento

médico superveniente, do qual decorrem despesas médicas, nada

comprova a respeito, além de atestado médico de afastamento pelo

período de 12 dias por CID F41.1, conforme atestado de fl. 9271, de

21-09-2023.

Entendo que a alegação da doença, por si só, não demonstra

substancial alteração da situação econômica do executado que

enseje a relativização da coisa julgada e a alteração do título

exequendo.

Em situação semelhante, nesse sentido decidiu o Tribunal Superior

do Trabalho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO EXECUTADO. EXECUÇÃO .

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI  Nº 13.467/2017.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO NA

FASE DE CONHECIMENTO. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO

D E  C U S T A S  E  H O N O R Á R I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A .

REDISCUSSÃO DO PEDIDO NA FASE DE EXECUÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO PROVIMENTO. É

inequívoco que, nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 269, I,
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da SBDI-1, a parte pode requerer a concessão do benefício da

justiça gratuita em qualquer tempo ou grau de jurisdição. Ocorre

que, no caso de o Tribunal Regional ter examinado a questão e

indeferido o pedido, a parte poderá renovar a sua postulação, desde

que comprove a alteração de sua situação econômica. Precedentes.

É cediço que, na hipótese de o egrégio Tribunal Regional ter

indeferido o feito por não ficar demonstrada a insuficiência

econômica e a parte não se insurgir quanto ao fundamento adotado,

haverá preclusão da questão. Assim, apenas se houver alteração

da situação de fato é que seria possível a concessão do benefício

da justiça gratuita, em nova postulação formulada em razões

recursais. Na hipótese dos autos, o Tribunal Regional consignou

que o executado foi condenado, na fase de conhecimento, em razão

da improcedência da ação, ao pagamento das custas processuais e

dos honorários de sucumbência, sendo que lhe foi negado os

benefícios da justiça gratuita, pois, em que pese ter juntado

declaração de hipossuficiência, tinha uma renda superior a 40% do

valor do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social e não havia provas do seu estado de

miserabilidade. Ato contínuo, a Corte Regional registrou que o

executado, na fase de execução renovou o pedido de concessão

dos benefícios da justiça gratuita, contudo, os documentos

apresentados nesta fase não comprovaram a modificação dos fatos

que ocasionaram o indeferimento dos benefícios da justiça gratuita

na fase de conhecimento. Por conseguinte, ressaltou que não

caberia um novo julgamento a respeito do tema, porquanto o pedido

e causa de pedir são idênticos, incidindo, no caso, a coisa julgada.

Premissas fáticas incontestes à luz da Súmula n° 126. Nesse

contexto, correta a decisão do egrégio Tribunal Regional que

indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita

ao executado, porquanto este não demonstrou que a situação fática

que levou ao indeferimento do pedido na fase de conhecimento se

alterou. Incólumes, portanto, o artigo 5°, caput, XXXIV, LXXIV, da

Constituição Federal. Dessa forma, o não atendimento dos

pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 896 da CLT é

suficiente para afastar a transcendência da causa, uma vez que

inviabilizará a aferição da existência de eventual questão

controvertida no recurso de revista, e, por conseguinte, não serão

produzidos os reflexos gerais, nos termos previstos no § 1º do artigo

896-A da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento"

(AIRR-1001495-23.2019.5.02.0032, 8ª Turma, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 18/12/2023).

Extrai-se da fundamentação do julgado:

[...] É cediço que, na hipótese de o egrégio Tribunal Regional ter

indeferido o feito por não ficar demonstrada a insuficiência

econômica e a parte não se insurgir quanto ao fundamento adotado,

haverá preclusão da questão. Assim, apenas se houver alteração

da situação de fato é que seria possível a concessão do benefício

da justiça gratuita, em nova postulação formulada em razões

recursais.

Tem-se, portanto, que em havendo exame do pedido de concessão

da justiça gratuita, a parte está autorizada a: a) impugnar os

fundamentos adotados pelo Tribunal Regional de origem para

indeferir a sua pretensão; ou b) renovar o pedido anteriormente

formulado, desde que comprovada a alteração de sua situação

financeira.

Na hipótese dos autos, o Tribunal Regional consignou que o

executado foi condenado, na fase de conhecimento, em razão da

improcedência da ação, ao pagamento das custas processuais e

dos honorários de sucumbência, sendo que lhe foi negado os

benefícios da justiça gratuita, pois, em que pese ter juntado

declaração de hipossuficiência, tinha uma renda superior a 40% do

valor do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social e não havia provas do seu estado de

miserabilidade.

Ato contínuo, a Corte Regional registrou que o executado, na fase

de execução renovou o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita, contudo, os documentos apresentados nesta fase

não comprovaram a modificação dos fatos que ocasionaram o

indeferimento dos benefícios da justiça gratuita na fase de

conhecimento. Por conseguinte, ressaltou que não caberia um novo

julgamento a respeito do tema, porquanto o pedido e causa de pedir

são idênticos, incidindo, no caso, a coisa julgada.

Premissas fáticas incontestes à luz da Súmula n° 126.

Nesse contexto, correta a decisão do egrégio Tribunal Regional que

indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita

ao executado, porquanto este não demonstrou que a situação fática

que levou ao indeferimento do pedido na fase de conhecimento se

alterou.

Incólumes, portanto, o artigo 5°, caput, XXXIV, LXXIV, da

Constituição Federal.

Dessa forma, o não atendimento dos pressupostos de

admissibilidade previstos no artigo 896 da CLT é suficiente para

afastar a transcendência da causa, uma vez que inviabilizará a

aferição da existência de eventual questão controvertida no recurso

de revista, e, por conseguinte, não serão produzidos os reflexos

gerais, nos termos previstos no § 1º do artigo 896-A da CLT.

Assim, ainda que divergindo em parte dos fundamentos da decisão

agravada, entendo que deve ser mantida.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000822-19.2015.5.12.0029
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE ALEXANDRE RIZZON

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

AGRAVADO KLABIN S.A.

ADVOGADO VICENTE BORGES DE
CAMARGO(OAB: 4189/SC)

ADVOGADO LUCIA HELENA FARACO DE
OLIVEIRA(OAB: 1644/SC)

ADVOGADO LUCIANO DELLA ROCCA(OAB:
10482/SC)

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE RIZZON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000822-19.2015.5.12.0029 (AP)

AGRAVANTE: ALEXANDRE RIZZON

AGRAVADO: KLABIN S.A.

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA. AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE 58 E 59. Para atualização dos créditos

trabalhistas devem incidir na fase extrajudicial, anteriormente ao

ajuizamento da ação, a atualização monetária pelo IPCA-E e os

juros previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/91, e, na fase

judicial, a incidência da SELIC apenas, que contempla juros e

correção monetária, conforme decisão proferida pelo STF nas ADCs

58 e 59.
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RELATÓRIO

O exequente interpõe agravo de petição em face da sentença por

meio da qual foi rejeitada a impugnação aos cálculos de liquidação.

Pretende a retificação dos cálculos nos tópicos intervalo

intrajornada, indenização por danos morais e juros e correção

monetária.

A agravada apresenta contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, porque atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 - Intervalo intrajornada. Novos cálculos

O exequente, ora agravante, alega que os cálculos inicialmente

apresentados pela executada apuraram de forma incorreta o

intervalo intrajornada, deixando de computar horas devidas pela

supressão em diversos dias; que, acolhida em parte a impugnação,

aos cálculos, foram apresentados novos cálculos pela executada

com valor inferior, de modo que foi acolhida nova impugnação para

determinar o restabelecimento do cálculo com o acréscimo de

apenas 1 dia de supressão intervalar, demonstrando a parcialidade

nos cálculos elaborados pela executada. Alega que não possui

condições de elaborar os cálculos, requerendo a nomeação de

perito do Juízo para tanto, nos termos do art. 879, § 6º, da CLT, sob

pena de cerceamento de defesa e restrição à ampla produção de

prova.

Sem razão.

O exequente foi intimado dos cálculos apresentados pela

executada, sendo-lhe facultado, por meio de impugnação, indicar os

pontos de divergência, o que fez, sendo retificados os cálculos para

o cômputo dos dias de intervalo intrajornada, indicados na planilha o

número de dias/horas computados mês a mês.

Como bem fundamentou a Magistrada na decisão de fls. 1436-

1439, "ademais, o cálculo foi elaborada no sistema PJe-Calc, com

elementos suficientes para a compreensão e análise das verbas

apuradas e aplicação de juros e correção monetária, permitindo o

pleno exercício do contraditório e ampla defesa".

Não há nulidade ou prejuízo ao exequente, não estando o julgador

obrigado a determinar a elaboração dos cálculos por contador do

Juízo.

O agravante não indica no tópico novos erros ou divergências nos

cálculos.

Nada a ser determinado no tópico.

2 - Indenização por danos morais

No tópico, o agravante alega que a sentença proferida em 13-12-

2007 fixou em R$ 10.000,00 a indenização por danos morais devida

pela executada; alega que não houve incidência de correção

monetária desde então.

Conforme esclarecido pelo Perito e consignado em sentença, sobre,

incidiu sobre a parcela a taxa Selic, que contempla juros e correção

monetária, desde a data do ajuizamento da ação, nos exatos termos

do que definiu o STF no julgamento da ADC 58.

Nego provimento.

3 - Juros e correção monetária

O agravante alega que os cálculos não observam os índices de

juros e correção monetária determinados no comando judicial.

A aplicação dos índices de correção monetária e de juros na

correção das verbas trabalhistas foi objeto de apreciação pelo STF

em controle concentrado de constitucionalidade no julgamento das

ADCs 58 e 59 e das ADIs ns. 5.867 e 6.021.

Consta da ementa do julgamento da ADC 58:

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONAL IDADE E  AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade - esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado -, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representat ivo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a
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atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG - tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

Assim, em síntese, para atualização dos créditos trabalhistas devem

incidir na fase extrajudicial, anteriormente ao ajuizamento da ação,

a atualização monetária pelo IPCA-E e os juros previstos no caput

do art. 39 da Lei n. 8.177/91, e, na fase judicial, a incidência da

SELIC apenas.

A decisão deve ser aplicada desde já e de ofício, não cabendo a

alegação de decisão "ultra", "extra" ou "citra petita" tampouco a

alegação de "reformatio in pejus".

A modulação de efeitos empreendida pelo STF no referido julgado

foi realizada, pois, distinguindo as seguintes situações:

a) pagamentos já realizados, judicial ou extrajudicialmente,

utilizando a TR, o IPCA-E ou qualquer outro índice de correção

monetária, e o índice de 1% de juros moratórios: são considerados

válidos e não é cabível rediscussão do tema em qualquer espécie

de ação;

b) decisões transitadas em julgado, que determinem expressamente
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a aplicação da TR, do IPCA-E ou de qualquer outro índice de

correção monetária, e do índice de 1% de juros moratórios: serão

insuscetíveis de rediscussão, sendo impertinente inclusive o

ajuizamento de ação rescisória;

c) decisões transitadas em julgado que não explicitaram os critérios

de correção monetária e de juros moratórios, quer porque foram

omissas, quer porque se reportaram, genericamente, aos "critérios

legais": aplica-se a taxa SELIC desde a citação, para fins de

correção monetária e juros moratórios;

d) decisões ainda não transitadas em julgado: aplica-se a taxa

SELIC desde a citação, para fins de correção monetária e juros

moratórios.

Esclareço que se a decisão judicial transitada em julgado adotar

apenas o critério de correção OU apenas do critério de juros, serão

aplicados os itens "b" e "c" acima, porque ausentes parâmetros de

ambos os fatores de composição do débito trabalhista (correção E

juros). Assim ocorre, porque a SELIC estabelecida para a fase

judicial pelo Eg. STF contempla juros e correção, sendo

incompatível com ela o estabelecimento, "a priori", de apenas um

dos seus componentes. Por este motivo, somente serão

resguardadas as decisões transi tadas em julgado que

contemplarem de forma específica os "critérios de correção

monetária E de juros".

O título exequendo assim determinou a respeito:

Os respectivos valores deverão ser apurados em liquidação de

s e n t e n ç a ,  f i c a n d o  a u t o r i z a d a  a  d e d u ç ã o  d a q u e l e s

comprovadamente pagos, observados os termos e limites da

fundamentação. Os juros moratórios deverão ser calculados a

contar da propositura da ação (CLT, art. 883), não integrando a

base de cálculo do imposto de renda, admitindo-se o seu caráter

indenizatório quando incidentes sobre os débitos trabalhistas (art.

404, parágrafo único, do Código Civil; OJ nº 400 da SDI1). A

correção monetária deverá ser calculada observando-se os

parâmetros contidos nas Súmulas 381 e 439 do C. TST.

Não houve fixação expressa dos índices a serem aplicados, pelo

que se aplica a decisão proferida pelo STF na ADC 58, nos termos

acima.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000822-19.2015.5.12.0029
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE ALEXANDRE RIZZON

ADVOGADO SANDRA MARIA JULIO
GONCALVES(OAB: 7740/SC)

AGRAVADO KLABIN S.A.

ADVOGADO VICENTE BORGES DE
CAMARGO(OAB: 4189/SC)
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ADVOGADO LUCIA HELENA FARACO DE
OLIVEIRA(OAB: 1644/SC)

ADVOGADO LUCIANO DELLA ROCCA(OAB:
10482/SC)

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000822-19.2015.5.12.0029 (AP)

AGRAVANTE: ALEXANDRE RIZZON

AGRAVADO: KLABIN S.A.

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA. AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE 58 E 59. Para atualização dos créditos

trabalhistas devem incidir na fase extrajudicial, anteriormente ao

ajuizamento da ação, a atualização monetária pelo IPCA-E e os

juros previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/91, e, na fase

judicial, a incidência da SELIC apenas, que contempla juros e

correção monetária, conforme decisão proferida pelo STF nas ADCs

58 e 59.

RELATÓRIO

O exequente interpõe agravo de petição em face da sentença por

meio da qual foi rejeitada a impugnação aos cálculos de liquidação.

Pretende a retificação dos cálculos nos tópicos intervalo

intrajornada, indenização por danos morais e juros e correção

monetária.

A agravada apresenta contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, porque atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 - Intervalo intrajornada. Novos cálculos

O exequente, ora agravante, alega que os cálculos inicialmente

apresentados pela executada apuraram de forma incorreta o

intervalo intrajornada, deixando de computar horas devidas pela

supressão em diversos dias; que, acolhida em parte a impugnação,

aos cálculos, foram apresentados novos cálculos pela executada

com valor inferior, de modo que foi acolhida nova impugnação para

determinar o restabelecimento do cálculo com o acréscimo de

apenas 1 dia de supressão intervalar, demonstrando a parcialidade

nos cálculos elaborados pela executada. Alega que não possui

condições de elaborar os cálculos, requerendo a nomeação de

perito do Juízo para tanto, nos termos do art. 879, § 6º, da CLT, sob

pena de cerceamento de defesa e restrição à ampla produção de

prova.

Sem razão.

O exequente foi intimado dos cálculos apresentados pela

executada, sendo-lhe facultado, por meio de impugnação, indicar os

pontos de divergência, o que fez, sendo retificados os cálculos para

o cômputo dos dias de intervalo intrajornada, indicados na planilha o

número de dias/horas computados mês a mês.

Como bem fundamentou a Magistrada na decisão de fls. 1436-

1439, "ademais, o cálculo foi elaborada no sistema PJe-Calc, com

elementos suficientes para a compreensão e análise das verbas

apuradas e aplicação de juros e correção monetária, permitindo o

pleno exercício do contraditório e ampla defesa".

Não há nulidade ou prejuízo ao exequente, não estando o julgador

obrigado a determinar a elaboração dos cálculos por contador do

Juízo.

O agravante não indica no tópico novos erros ou divergências nos

cálculos.

Nada a ser determinado no tópico.

2 - Indenização por danos morais

No tópico, o agravante alega que a sentença proferida em 13-12-

2007 fixou em R$ 10.000,00 a indenização por danos morais devida

pela executada; alega que não houve incidência de correção

monetária desde então.

Conforme esclarecido pelo Perito e consignado em sentença, sobre,

incidiu sobre a parcela a taxa Selic, que contempla juros e correção

monetária, desde a data do ajuizamento da ação, nos exatos termos
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do que definiu o STF no julgamento da ADC 58.

Nego provimento.

3 - Juros e correção monetária

O agravante alega que os cálculos não observam os índices de

juros e correção monetária determinados no comando judicial.

A aplicação dos índices de correção monetária e de juros na

correção das verbas trabalhistas foi objeto de apreciação pelo STF

em controle concentrado de constitucionalidade no julgamento das

ADCs 58 e 59 e das ADIs ns. 5.867 e 6.021.

Consta da ementa do julgamento da ADC 58:

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONAL IDADE E  AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade - esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado -, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representat ivo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG - tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do
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novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

Assim, em síntese, para atualização dos créditos trabalhistas devem

incidir na fase extrajudicial, anteriormente ao ajuizamento da ação,

a atualização monetária pelo IPCA-E e os juros previstos no caput

do art. 39 da Lei n. 8.177/91, e, na fase judicial, a incidência da

SELIC apenas.

A decisão deve ser aplicada desde já e de ofício, não cabendo a

alegação de decisão "ultra", "extra" ou "citra petita" tampouco a

alegação de "reformatio in pejus".

A modulação de efeitos empreendida pelo STF no referido julgado

foi realizada, pois, distinguindo as seguintes situações:

a) pagamentos já realizados, judicial ou extrajudicialmente,

utilizando a TR, o IPCA-E ou qualquer outro índice de correção

monetária, e o índice de 1% de juros moratórios: são considerados

válidos e não é cabível rediscussão do tema em qualquer espécie

de ação;

b) decisões transitadas em julgado, que determinem expressamente

a aplicação da TR, do IPCA-E ou de qualquer outro índice de

correção monetária, e do índice de 1% de juros moratórios: serão

insuscetíveis de rediscussão, sendo impertinente inclusive o

ajuizamento de ação rescisória;

c) decisões transitadas em julgado que não explicitaram os critérios

de correção monetária e de juros moratórios, quer porque foram

omissas, quer porque se reportaram, genericamente, aos "critérios

legais": aplica-se a taxa SELIC desde a citação, para fins de

correção monetária e juros moratórios;

d) decisões ainda não transitadas em julgado: aplica-se a taxa

SELIC desde a citação, para fins de correção monetária e juros

moratórios.

Esclareço que se a decisão judicial transitada em julgado adotar

apenas o critério de correção OU apenas do critério de juros, serão

aplicados os itens "b" e "c" acima, porque ausentes parâmetros de

ambos os fatores de composição do débito trabalhista (correção E

juros). Assim ocorre, porque a SELIC estabelecida para a fase

judicial pelo Eg. STF contempla juros e correção, sendo

incompatível com ela o estabelecimento, "a priori", de apenas um

dos seus componentes. Por este motivo, somente serão

resguardadas as decisões transi tadas em julgado que

contemplarem de forma específica os "critérios de correção

monetária E de juros".

O título exequendo assim determinou a respeito:

Os respectivos valores deverão ser apurados em liquidação de

s e n t e n ç a ,  f i c a n d o  a u t o r i z a d a  a  d e d u ç ã o  d a q u e l e s

comprovadamente pagos, observados os termos e limites da

fundamentação. Os juros moratórios deverão ser calculados a

contar da propositura da ação (CLT, art. 883), não integrando a

base de cálculo do imposto de renda, admitindo-se o seu caráter

indenizatório quando incidentes sobre os débitos trabalhistas (art.

404, parágrafo único, do Código Civil; OJ nº 400 da SDI1). A

correção monetária deverá ser calculada observando-se os

parâmetros contidos nas Súmulas 381 e 439 do C. TST.

Não houve fixação expressa dos índices a serem aplicados, pelo

que se aplica a decisão proferida pelo STF na ADC 58, nos termos

acima.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000604-49.2023.5.12.0016
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECORRIDO ALAN CARLOS FIGUEIREDO
CORREA

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000604-49.2023.5.12.0016 (RORSum)

RECORRENTE: COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A

RECORRIDO: ALAN CARLOS FIGUEIREDO CORREA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RELATÓRIO

EMENTA

Dispensada na forma do art. 895, § 1º, inc. IV, da CLT.

RELATÓRIO

Dispensado na forma do art. 852-I da CLT.

VOTO

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário e das contrarrazões.

MÉRITO

1 MULTA DO ART. 477 DA CLT

O pleito em epígrafe foi deferido com fundamento no atraso para a

entrega dos documentos rescisórios. Destaco:

Com a nova redação conferida ao §6.ºdo art. 477 da CLT pela Lei

n.º 13.467/2017, a obrigação do empregador é de pagar os valores

constantes do instrumento de rescisão e de entregar os documentos

que comprovam a comunicação da extinção do contrato aos órgãos

competentes no prazo de 10 (dez) dias, sendo que sua

inobservância enseja o pagamento da multa estabelecida no §8.º do

mesmo dispositivo.

Embora incontroversa a quitação dos valores rescisórios em

observância ao prazo estipulado, a entrega dos documentos da

rescisão, ocorrida em 06.03.2023, somente foi realizada no dia

23.03.2023, como é incontroverso e comprovado o documento, de

fls. 11-14. Após o prazo legal, portanto.

Segundo os argumentos do recurso, "ainda que tenha esta
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Recorrente atrasado a homologação da rescisão do contrato de

trabalho, não houve qualquer prejuízo ao recorrido".

Sem razão, no entanto.

A sentença deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos, a

teor do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT, porque os §§ 6º e 8º do

art. 477 da CLT estabelecem a incidência da multa em comento

pelo atraso na entrega dos documentos rescisórios. Logo, a prova

de prejuízo concreto pelo trabalhador não é requisito legal para o

deferimento da multa.

Nego provimento.

2 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Juízo fixou em 15% os honorários devidos pela ré.

Sustenta a recorrente que o percentual deve ser reduzido para 5%.

Sem razão.

O § 2º do art. 791-A da CLT prevê que, na fixação do percentual

devido a título de honorários advocatícios, devem ser considerados

os seguintes requisitos: grau de zelo do profissional; lugar de

prestação do serviço; natureza e a importância da causa; trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

E, no caso concreto, entendo adequada a fixação do percentual em

15%, porquanto a causa se mostra com média a razoável

complexidade.

Isso posto, nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000604-49.2023.5.12.0016
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECORRIDO ALAN CARLOS FIGUEIREDO
CORREA

ADVOGADO MARCILENE CRISTINA DA SILVA
GODOY(OAB: 17068/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN CARLOS FIGUEIREDO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000604-49.2023.5.12.0016 (RORSum)

RECORRENTE: COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A

RECORRIDO: ALAN CARLOS FIGUEIREDO CORREA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RELATÓRIO

EMENTA

Dispensada na forma do art. 895, § 1º, inc. IV, da CLT.

RELATÓRIO

Dispensado na forma do art. 852-I da CLT.

VOTO

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário e das contrarrazões.

MÉRITO

1 MULTA DO ART. 477 DA CLT

O pleito em epígrafe foi deferido com fundamento no atraso para a

entrega dos documentos rescisórios. Destaco:

Com a nova redação conferida ao §6.ºdo art. 477 da CLT pela Lei

n.º 13.467/2017, a obrigação do empregador é de pagar os valores

constantes do instrumento de rescisão e de entregar os documentos

que comprovam a comunicação da extinção do contrato aos órgãos

competentes no prazo de 10 (dez) dias, sendo que sua

inobservância enseja o pagamento da multa estabelecida no §8.º do

mesmo dispositivo.

Embora incontroversa a quitação dos valores rescisórios em

observância ao prazo estipulado, a entrega dos documentos da

rescisão, ocorrida em 06.03.2023, somente foi realizada no dia

23.03.2023, como é incontroverso e comprovado o documento, de

fls. 11-14. Após o prazo legal, portanto.

Segundo os argumentos do recurso, "ainda que tenha esta

Recorrente atrasado a homologação da rescisão do contrato de

trabalho, não houve qualquer prejuízo ao recorrido".

Sem razão, no entanto.

A sentença deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos, a

teor do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT, porque os §§ 6º e 8º do

art. 477 da CLT estabelecem a incidência da multa em comento

pelo atraso na entrega dos documentos rescisórios. Logo, a prova

de prejuízo concreto pelo trabalhador não é requisito legal para o

deferimento da multa.

Nego provimento.

2 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Juízo fixou em 15% os honorários devidos pela ré.

Sustenta a recorrente que o percentual deve ser reduzido para 5%.

Sem razão.

O § 2º do art. 791-A da CLT prevê que, na fixação do percentual

devido a título de honorários advocatícios, devem ser considerados

os seguintes requisitos: grau de zelo do profissional; lugar de

prestação do serviço; natureza e a importância da causa; trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

E, no caso concreto, entendo adequada a fixação do percentual em

15%, porquanto a causa se mostra com média a razoável

complexidade.

Isso posto, nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo
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desnecessária a sua intervenção. Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000550-79.2020.5.12.0019
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ANACIRA DE OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRENTE WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO TATIANA BRAZ(OAB: 29094/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

RECORRIDO WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO TATIANA BRAZ(OAB: 29094/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

RECORRIDO ANACIRA DE OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000550-79.2020.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTE: WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO

LTDA, ANACIRA DE OLIVEIRA BARBOSA

RECORRIDO: ANACIRA DE OLIVEIRA BARBOSA , WEG DRIVES

& CONTROLS - AUTOMACAO LTDA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCONSTITUCIONALIDADE DO

§4º DO ART. 791-A DA CLT. ADI 5677/DF. Considerando os

termos da decisão de declaração de inconstitucionalidade do §4º do

art. 791-A da CLT, proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos da ADI 5766, o trabalhador beneficiário da justiça gratuita

posicionado no polo ativo da ação trabalhista poderá ser condenado

ao pagamento dos honorários sucumbenciais, porém, sujeita-se à

condição suspensiva de exigibilidade da obrigação por dois anos a

contar do trânsito em julgado da decisão que a fixou, de modo que

não podem ser utilizados os seus créditos reconhecidos no

processo para responder pela verba honorária devida.

RELATÓRIO

Da decisão proferida pelo Juízo de origem, que acolheu

parcialmente as postulações exordiais, recorrem ambas as partes a

esta egrégia Corte.

O réu argui, como preliminar de mérito, sentença extra/ultra petita.

No mérito, pretende a reforma da sentença quanto aos seguintes

temas: horas extras (invalidade do regime do acordo de

compensação semanal), honorários advocatícios, concessão dos
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benefícios da justiça gratuita, contribuições previdenciárias e FGTS.

Por sua vez, o autor suscita, como prejudicial de mérito, a

interrupção da prescrição. No mérito, renova o deferimento dos

seguintes pedidos: intervalo intrajornada e adicional noturno e

reflexos.

Contrarrazões foram apresentadas, arguindo a ré inovação recursal

quanto à declaração de inconstitucionalidade dos arts. 611-A e 611-

B da CLT.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

A ré valeu-se da prerrogativa disposta no art. 899, § 11, da CLT,

substituindo o depósito recursal pelo seguro garantia judicial, em

observância ao disposto no art. 5º do Ato Conjunto n. 1, de 16-10-

2019, do TST/CSJT/CGJT, que estabelece diretrizes no tocante ao

seguro judic ia l  (seguro no importe de R$ 13.000,00),

vigência/cobertura de 20-9-2023 a 20-9-2028 (fls. 135-141),

comprovação de registro da apólice na SUSEP (fls. 142-143),

certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP (fls. 145-146), tendo também efetuado o recolhimento das

custas processuais (fls. 147-148).

Presentes os requisitos de admissibilidade recursal, conheço do

recurso ordinário das partes e das contrarrazões, por preenchidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

QUESTÃO DE ORDEM

Registro que o início do período contratual é anterior à vigência da

Lei n. 13.467/17, sendo que o fim da relação de emprego e o

ajuizamento da ação são posteriores à denominada Reforma

Trabalhista.

Assim, aplicam-se as normas de direito material vigentes à época

da prestação dos serviços, e as normas híbridas/bifrontes

(honorários, assistência judiciária gratuita, etc.) vigentes à época do

ajuizamento da ação, estas posteriores à chamada "reforma

trabalhista".

PRELIMINARES DE MÉRITO ARGUIDAS PELA RÉ

1- SENTENÇA EXTRA/ULTRA PETITA: AUSÊNCIA DE PEDIDO

DE NULIDADE DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO SEMANAL

A ré suscita a nulidade da sentença argumentando que ao anular o

acordo de compensação de jornada, em razão da prestação

habitual de horas extras, o Magistrado proferiu julgamento

extra/ultra petita.

Assinala que na inicial o autor postulou tão somente o pagamento

de horas extras além da 8ª diária e 44ª semanal, não formulando

pedido de nulidade do acordo de compensação de jornada.

Sem razão, contudo.

Ocorre que há pedido específico de condenação ao pagamento de

horas extras, tendo a ré arguido a existência da norma coletiva

como matéria de defesa, o que remete à necessária análise pelo

julgador.

Rejeito a preliminar.

2- INOVAÇÃO RECURSAL QUANTO À DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 611-A E 611-B DA CLT

(contrarrazões)

Em contrarrazões, a ré afirma que a pretensão recursal da autora

de reconhecimento da inconstitucionalidade dos arts. 611-A e 611-B

da CLT é inovatória e viola o contraditório e a ampla defesa, razão

pela qual não deve ser conhecida, além de restar caracterizada a

preclusão.

Sem razão a recorrida.

Não há falar em inovação recursal, porquanto a recorrente suscita a

inconstitucionalidade dos arts. 611-B e 611-A da CLT como mero

reforço argumentativo, e não como causa de pedir principal.

O fundamento sentencial e o ponto fulcral de análise da

controvérsia decorrem da interpretação conferida ao Tema 1046 do

STF, que possui premissas jurídicas pretéritas à vigência da Lei n.

13.467/2017.

Assim, o fato de o referido tema de repercussão geral possuir

grande proximidade com o conteúdo dos arts. 611-A e 611-B da

CLT, permite que a parte autora lance mão do argumento

relacionado à inconstitucionalidade dos dispositivos, desde que isso

ocorra de forma acessória ou meramente persuasiva.

A causa de pedir principal do recurso é a absoluta indisponibilidade

do direito em questão, e não apenas a inconstitucionalidade do art.

611-B da CLT.

Rejeito.

RECURSO DO RÉU

MÉRITO

1-  HORAS EXTRAS.  INVALIDADE DO ACORDO DE

COMPENSAÇÃO SEMANAL

A ré pretende a reforma da sentença para que seja julgado

totalmente improcedente o pedido de condenação ao pagamento de

horas extras.

Aduz que adotava o regime de compensação de jornada, em

decorrência da permissão prevista nos instrumentos coletivos da

categoria e que restou comprovado que foi realizado o pagamento

de eventuais horas extras prestadas, conforme contracheques

anexados aos autos.

Afirma que a recorrida não demonstrou validamente as diferenças

que entende devidas e que as horas extras realizadas foram

eventuais.

Sustenta que a prestação de horas extras por si só não

descaracteriza ou invalida o acordo de compensação semanal, nos

termos do artigo 59-B, §único da CLT, e que o STF julgou o tema
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1046, de repercussão geral, segundo o qual o negociado deve

prevalecer sobre o legislado.

Assim decidiu o juízo de primeiro grau:

A parte autora reconhece os registros de pontos. Assim, tenho-os

como válidos.

Laborava a parte autora em regime de compensação onde as horas

extras prestadas além da 8ª diária durante a semana e aquém da

44ª semanal destinavam-se a compensação dos sábados, nos

termos das convenções coletivas de trabalho (cláusula 33).

No que tange aos minutos anteriores e posteriores à jornada de

trabalho, até determinado período havia cláusula de norma coletiva

(e.g. Cláusula 33.4 das CCT's juntadas) que possibilita o não

cômputo de 15 minutos anteriores e 10 posteriores à jornada de

trabalho contratada. Não obstante eu entenda não razoável esse

tempo todo ser desconsiderado, há tese no STF, no tema 1046.

Após, a ré passou a apenas desconsiderar o limite previsto no art.

58, §1º, da CLT.

A tese firmada no julgamento do TEMA 1046, no Recurso

Extraordinário 1121633, com repercussão geral, reconheceu que:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis."

Não obstante, a parte autora laborava com frequência aos

sábados e em horas extras, o que invalida o acordo de

compensação, até a entrada em vigor do art. 59-B da CLT.

Desse modo, inválido o acordo de compensação de horas do

marco prescricional até 10/11/2017. Assim, defiro à parte autora o

pagamento do adicional de horas extras, para as horas excedentes

à 8ª até 8h48min, de segunda a sexta-feira, com reflexos no DSR,

férias + 1/3, aviso prévio, gratificação natalina e FGTS+40%.

(destaquei)

Adicional legal ou convencional, se mais benéfico. Divisor 220.

Ressalto que as horas excedentes à 8h48min já eram consideradas

extras, assim como as laboradas aos sábados, não tendo a parte

autora apontado diferenças válidas.

No período posterior, a prestação de horas extras não invalida o

acordo de compensação.

Deste modo, válidos o acordo de compensação para a redução

intervalar e desconsideração dos minutos anteriores e posteriores.

Não verifico diferenças de intervalo intrajornada, levando em

consideração a validade da redução intervalar. Desse modo, rejeito

este pedido.

No caso, foi considerado válido o acordo de compensação de

jornada no período posterior a 11-11-2017, haja vista que as horas

extras habituais não implicam na invalidação dos regimes de

compensação, conforme disposição inserida no art. 59-B, parágrafo

único, da CLT.

A discussão, portanto, cinge-se à validade ou não do acordo de

compensação semanal adotado pelas partes no período anterior à

Lei 13.467/2017.

Compulsando os controles de ponto juntados aos autos,

concernentes ao período anterior a 11-11-2017, verifica-se que

havia prestação de jornada extraordinária habitual pela extensão da

jornada diária ou pelo labor em mais de dois sábados (dia destinado

à compensação), de modo que nesse período reputo observada a

desnaturação do pacto compensatório de jornada semanal, nos

termos da Súmula n. 85, IV, do TST.

Ressalta-se que as convenções coletivas, inobstante autorizem a

compensação da jornada semanal, não possuem previsão sobre a

sua validade no caso de labor extraordinário habitual, não

excepcionando, assim, a previsão contida na referida súmula.

Portanto, ao caso, não se aplica a disposição contida no Tema de

Repercussão Geral n. 1.046 do STF.

Assim, a invalidade da compensação de jornada semanal fica

restrita ao interregno compreendido anteriormente à 11-11-2017

(Lei 13.467/2017), observado o marco prescricional, devendo ser

observadas as consequências estabelecidas em sentença, devendo

ser pago somente o adicional legal incidente sobre as horas

destinadas à compensação (súmula 85, III e IV, do TST).

No mais, não há falar em dedução de valores pagos a mesmo título,

porquanto incontroversamente as verbas deferidas não foram

adimplidas. Outrossim, a observância das jornadas efetivamente

realizadas é consequência lógica do reconhecimento de que os

cartões-ponto refletem o labor prestado.

Diante do exposto, nego provimento ao apelo.

2- JUSTIÇA GRATUITA

Pretende a ré seja afastada a gratuidade de justiça concedida à

autora, ao argumento de que não comprovada a condição de

miserabilidade.

Argumenta que, com a entrada em vigor da lei nº 13.467/17,

"passou a ser obrigatória a comprovação da hipossuficiência

econômica, não bastando mais a mera declaração de pobreza".

A presente ação foi ajuizada em 29-5-2018, portanto, quando já

estava em vigor a Lei n. 13.467/2017 (vigente a partir de 11-11-

2017), de modo que se aplicam as regras nela previstas, dentre as

quais a alteração do artigo 790 da CLT, que passou a assim dispor

nos §§ 3º e 4º, in verbis:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a
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requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Assim, para a concessão da gratuidade de justiça não basta a mera

declaração de hipossuficiência, sendo necessário comprovar o

atendimento ao que dispõe a norma transcrita.

Este Tribunal pacificou o entendimento sobre a matéria por meio da

Tese Jurídica n. 13, que prevê que, "a partir do início da vigência da

Lei nº 13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o

§ 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração de

hipossuficiência econômica não é bastante para a concessão do

benefício da justiça gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a

percepção de remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º

do art. 790 da CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para

arcar com as despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)".

Na hipótese em apreço, em que pese quando da rescisão contratual

a autora recebesse salário-base fixo em valor superior ao limite

estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT, quando do ingresso da

presente reclamatória estava desempregada (fl. 12).

Não há evidências, sequer indícios, nos autos que ela tenha

contraído novo vínculo de emprego com remuneração equivalente à

percebida na ré ou superior.

Mantenho, pois, o deferimento da gratuidade da justiça.

Nego provimento.

3- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Pretende a ré que incida sobre as contribuições previdenciárias

correção monetária em índice não superior que a TR, bem como,

aplicação de juros e multa somente após a empresa, citada para o

pagamento, restar inadimplente.

Nos termos do § 4º do art. 879 da CLT, a atualização do crédito

devido à Previdência Social observará os critérios estabelecidos na

legislação previdenciária, sendo-lhe, portanto, inaplicável o índice

previsto para os créditos trabalhistas.

No que concerne à aplicação de juros e multa, deve ser observado

o entendimento consubstanciado na Súmula n. 80 deste Regional,

in verbis:

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS .  SENTENÇAS

CONDENATÓRIAS. FATO GERADOR. JUROS E MULTA. Para o

serviço prestado até 4-3-2009, o fato gerador é o efetivo pagamento

do débito trabalhista em juízo, só havendo incidência de juros e

multa caso o executado não recolha as contr ibuições

previdenciárias até o dia 2 do mês seguinte ao desse pagamento.

Para o serviço prestado de 5-3-2009 em diante, o fato gerador é a

prestação dos serviços pelo trabalhador, com acréscimo de juros de

mora desde então, só havendo incidência da multa caso o

executado não recolha as contribuições previdenciárias no prazo de

48 horas da citação na fase executiva." (Pacificação conforme

acórdão TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, da lavra do Ministro

Alexandre Agra Belmonte, publicado em 15-12-2015).

Isso posto, dou provimento parcial ao recurso para determinar a

aplicação da Súmula n. 80 deste Regional quanto ao fato gerador

das contribuições previdenciárias e acréscimos de juros e multa.

4- FGTS

Requer a recorrente seja determinada a incidência de juros de no

máximo 3% ao ano, conforme art. 13 da Lei nº 8.036/90.

Não assiste razão.

No presente caso, as diferenças do FGTS são parcelas acessórias

e objeto de decisão judicial, sujeitas, portanto, aos mesmos critérios

de atualização dos débitos trabalhistas (OJ n. 302 da SDI-I do TST).

Nego provimento.

RECURSO DA AUTORA

1- INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL - AÇÃO

COLETIVA E AÇÃO CIVIL PÚBLICA

Em sentença foi pronunciada a prescrição quinquenal dos créditos

anteriores a 29-5-2013.

A autora sustenta que o ajuizamento da Ação Coletiva n. 0002590-

31.2012.5.12.0046, interposta pelo Sindicato da sua categoria, em

20-09-2012, tem o condão de interromper o prazo prescricional em

relação às pretensões relativas aos adicionais de insalubridade e

periculosidade, bem como ao intervalo intrajornada e as horas

extras decorrentes da inobservância do intervalo previsto no art. 384

da CLT, deduzidas na presente ação individual.

No mesmo sentido, aduz que a Ação Civil Pública n. 0002206-

81.2014.5.12.0019, ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho,

em 18-09-2014, também enseja a interrupção do prazo prescricional

das pretensões relacionadas ao adicional noturno e horas extras

decorrentes dos minutos que antecedem e sucedem a jornada de

trabalho.

Conforme entendimento do TST, retratado em sua OJ n. 359 da

SBDI-1, o ajuizamento da ação coletiva interrompe o prazo

prescricional quanto aos pedidos idênticos postulados, o que se

estende tanto para a prescricional bienal quanto para a quinquenal.

No entanto, o TST apenas reconhece a interrupção da prescrição

quando também houver identidade de causa de pedir. Destaca-se:

(...) RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO
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NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/14 E 13.467/17. PROTESTO

INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE

DA CAUSA DE PEDIR. PROTESTO GENÉRICO . Nesta Corte

Superior prevalece o entendimento de que o ajuizamento do

protesto, por si só, interrompe o prazo prescricional, em razão da

inaplicabilidade do § 2º do art. 240 do CPC de 2015 (§ 2º do art. 219

do CPC de 1973), incompatível com o disposto no art. 841 da CLT

(Orientação Jurisprudencial 372 da SBDI-1 do TST). E que o

protesto interruptivo alcança tanto a prescrição bienal quanto a

quinquenal, na medida em que, nos termos dos artigos 219, §1º, do

CPC de 1973 e 202, parágrafo único, do CCB, a prescrição bienal

interrompida é reiniciada a partir do trânsito em julgado da decisão

proferida anteriormente e a prescrição quinquenal é contada do

ajuizamento da primeira ação. A interrupção da prescrição, todavia,

dá-se somente em relação aos pedidos idênticos, por aplicação

analógica do entendimento consignado na Súmula 268/TST, que

prevê, in verbis: " A ação trabalhista, ainda que arquivada,

interrompe a prescrição somente em relação aos pedidos idênticos

". No caso, o TRT relatou que o protesto interruptivo interposto é

genérico e que " nem mesmo explicita obrigação descumprida,

sendo certo que o banco paga horas extras aos seus empregados e

o protesto não identifica a origem das diferenças alegadas, se

decorrentes de registros inválidos, jornada normal considerada

equivocadamente, supressão de intervalos ou outras das diversas

alegações possíveis para o pagamento de horas extras " (pág.

1511). Além disso, o Regional também expôs que: " A prestação ao

pagamento de horas extras se relaciona a diversas obrigações do

contrato de trabalho, bem como a diversos aspectos e condições

individuais, dentre estes, o cumprimento de jornada normal ou

compensatória, o exercício ou não de cargo de confiança, tendo em

vista a jornada legal dos empregados bancários e, como tal,

incabível o referido protesto genérico, na forma em que formulado "

(pág. 1511). Dessa forma, como a causa das horas extras não foi

especificada no protesto interruptivo, não há como entender que tais

parcelas tenham sido alcançadas pela interrupção da prescrição, já

que, conforme o disposto na Súmula 268/TST, não há identidade de

causa de pedir e de pedidos entre as pretensões constantes do

protesto interruptivo da prescrição e da presente ação. Recurso de

revista não conhecido" (ARR-21665-91.2015.5.04.0331, 3ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

19/11/2021).

"AGRAVO INTERPOSTO POR CONFAB INDUSTRIAL

SOCIEDADE ANÔNIMA. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. AÇÃO COLETIVA. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO DE AÇÃO INDIVIDUAL. TERMO

DE INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL

QUINQUENAL. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A

J U R I S P R U D Ê N C I A  D E S T A  C O R T E .  A U S Ê N C I A  D E

TRANSCENDÊNCIA . A jurisprudência desta Corte é firme no

sentido de que o ajuizamento de ação coletiva interrompe a

prescrição em relação a ações individuais com pedidos idênticos,

que somente volta a correr a partir do trânsito em julgado da ação

ajuizada pelo sindicato. Precedentes. No caso dos autos, extrai-se

do acórdão regional que restou comprovada a identidade de

pedidos e de causa de pedir entre a presente ação e aquela

intentada pelo sindicato da categoria. Constou, ainda, que à época

do ajuizamento da ação individual, não havia ocorrido o trânsito em

julgado da ação coletiva, bem como que a referida ação intentada

pelo sindicato foi ajuizada em 05/06/1991, tendo a admissão do

reclamante ocorrido em 1989. Assim, diante de tais premissas

fáticas, incontestes à luz da Súmula nº 126 desta Corte, o e. TRT,

ao afastar a prescrição quinquenal declarada pelo juízo de origem, o

fez em perfeita consonância com a jurisprudência deste TST, razão

pela qual incide a Súmula nº 333 do TST como obstáculo à

extraordinária intervenção deste Tribunal Superior no feito. A

existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o exame da

matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar,

em última análise, a própria ausência de transcendência do recurso

de revista, em qualquer das suas modalidades. Precedentes.

Agravo não provido. (...) (RRAg-13556-88.2016.5.15.0059, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 30/09/2022).

P R E S C R I Ç Ã O .  I N T E R R U P Ç Ã O .  A Ç Ã O  C O L E T I V A

ANTERIORMENTE AJUIZADA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DE IDENTIDADE DE PEDIDOS. ÔNUS DA PROVA SATISFEITO A

PARTIR DA JUNTADA DA PETIÇÃO INICIAL DA AÇÃO

COLETIVA. SÚMULA Nº 268 E ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

Nº 359 DA SBDI-1, AMBAS, DO TST. Discute-se, no caso, a

interrupção da prescrição bienal, tendo em vista a ação coletiva

ajuizada anteriormente pela entidade sindical representativa da

categoria profissional da autora, à luz da Súmula nº 268 e da

Orientação Jurisprudencial nº 359 da SbDI-1, ambas, do TST. A

jurisprudência prevalecente nesta Corte superior f irmou

entendimento que é do reclamante o ônus de comprovar a

interrupção do prazo prescricional. Nesse contexto, o Tribunal a quo

manteve a sentença quanto ao reconhecimento da prescrição

bienal, por considerar não comprovada a identidade de pedidos com

a ação coletiva. Segundo o Regional, a juntada da petição inicial da

ação coletiva, por si só, não é suficiente para comprovação da

identidade de pedidos e a consequente interrupção do prazo

prescricional, sendo necessário que a parte demonstre e

especifique o preenchimento desse requisito. Todavia, extrai-se dos
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autos que a reclamante expressamente indicou na petição inicial o

número da ação coletiva processada na Corte, bem como

apresentou cópia da peça coletiva. Assim, ao contrário do

entendimento adotado pelo Regional, consiste sim em encargo e

dever do Juízo da causa a aferição dos fatos processuais,

notadamente quando evidenciado que, no caso dos autos, bastaria

uma checagem ao sistema judicial eletrônico ou à cópia da petição

inicial da ação coletiva apresentada pela parte autora. Ressalta-se

que, do confronto das reclamações trabalhistas, coletiva e individual

, verificam-se a identidade de pedidos e a causa de pedir, referente

ao reconhecimento de dispensa sem justa causa da empregada e

ao pagamento das respectivas parcelas rescisórias fundadas

justamente na dissolução do contrato de gestão celebrado pelos

reclamados. Desse modo, comprovada a identidade de pedidos,

tem-se que o ajuizamento da ação coletiva resultou em interrupção

do prazo prescricional. Não há falar, portanto, em prescrição bienal,

sendo necessário o retorno dos autos à origem para exame da

demanda. Recurso de revista conhecido e provido (RR-414-

67.2019.5.12.0003, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 19/11/2021).

Trata-se de entendimento que decorre dos elementos da ação:

partes, causa de pedir e pedido. Se uma ação é individualizada por

sua causa de pedir (art. 337, § 2º do CPC), é corolário que a

interrupção da prescrição considere esse fator.

A causa de pedir da ação coletiva n. 0002590-31-2012.5.12.0046

para o pleito de intervalo intrajornada é a ausência de autorização

pelo Ministério do Trabalho e Emprego, enquanto na presente ação

também se postula a condenação pela prorrogação habitual de

jornada.

Logo, nos termos do entendimento acima, a interrupção da

prescrição apenas pode ser considerada quanto ao pagamento das

horas intervalares por ausência de autorização do Ministério do

Trabalho, e não pela existência de regime prorrogado de horas

extras.

Porém, este entendimento não alcança os pleitos de adicional de

periculosidade e insalubridade, forte no entendimento da Súmula n.

293 do TST, in verbis:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CAUSA DE PEDIR. AGENTE

NOCIVO DIVERSO DO APONTADO NA INICIAL.

A verificação mediante perícia de prestação de serviços em

condições nocivas, considerado agente insalubre diverso do

apontado na inicial, não prejudica o pedido de adicional de

insalubridade. Observação: (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003.

Assim, com o ajuizamento da ação coletiva em 20-9-2012, o prazo

prescricional seria interrompido quanto aos pedidos idênticos e com

a mesma causa de pedir aqui postulados.

O contrato de trabalho da autora perdurou de 24-1-2011 a 6-6-2018.

Tendo em vista o ajuizamento da ação em 29-5-2018, o marco

prescricional foi fixado em 29-5-2013.

O sindicato postulou apenas o intervalo intrajornada relativo ao

período de 20-9-2007 a 14-10-2010, de forma que a interrupção da

prescrição, nesse caso, se limita ao período, que é anterior ao da

contratualidade, pelo que não há falar em interrupção da prescrição

quanto ao aludido pedido.

Na origem, não houve o pronunciamento da prescrição quanto às

pretensões relativas ao intervalo do art. 384 da CLT, adicional de

insalubr idade e per iculosidade ( f l .  938,  PJe 0000462-

28.2018.5.12.0046).

Por analogia, a interrupção da prescrição se aplica à Ação Civil

Pública do Ministério Público do Trabalho, na qual se buscou tutelar

direitos individuais homogêneos dos empregados da ré e cujos

pedidos abrangem a condenação da ré ao pagamento a) de

diferenças de adicional noturno, com reflexos; e b) diferenças de

horas extras decorrentes das desconsiderações das variações de

horário superiores a 5 minutos anteriores ao início ou posteriores ao

fim do horário contratual, os quais também são objeto da presente

ação, restando demonstrada a identidade de pedidos.

No tocante ao pleito de horas extras em razão da violação do art.

58, § 1º da CLT, destaca-se que foi julgado improcedente pelo juízo

a quo, não tendo a autora interposto recurso.

Com a homologação do acordo firmado na referida Ação Civil

Pública, em 04-05-2015, ocorreu o trânsito em julgado.

Consequentemente, o prazo prescricional recomeçou a correr, nos

termos do art. 202, parágrafo único, do Código Civil.

Considerando que, quando do trânsito em julgado, o contrato de

trabalho da autora ainda estava em vigor, essa interrupção só surte

efeitos para fins da prescrição quinquenal.

Por conseguinte, como a presente ação individual foi ajuizada em

29-5-2018, ou seja, antes do decurso de cinco anos do trânsito em

julgado da ação civil pública, a autora ainda irá se beneficiar da

interrupção prescricional dela decorrente.

Nesse sentido, colaciono precedente da SBDI-II do TST:

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA NA

VIGÊNCIA DO CPC/73. ART. 485, V E IX, DO CPC/73.

PRESCRIÇÃO BIENAL E QUINQUENAL. AJUIZAMENTO DE

AÇÃO ANTERIOR. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.

AÇÃO COLETIVA EXTINTA POR ILEGITIMIDADE ATIVA "AD

CAUSAM" DO SUBSTITUTO PROCESSUAL. TERMO DE INÍCIO.

CONTAGEM RETROATIVA DO QUINQUÊNIO. CONTAGEM
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CRESCENTE DO BIÊNIO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

359 DA SBDI-1/TST. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7º, XXIX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 219, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 202, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO

CIVIL DE 2002. Trata-se de ação rescisória em que se busca

desconstituir sentença na qual foi reconhecida a prescrição bienal,

mesmo se admitindo a interrupção em razão de anterior ação

coletiva proposta pelo Sindicato da categoria em relação a pedidos

idênticos. Essa Corte Superior conferiu aos arts. 219, § 1º, do

Código de Processo Civil e 202, parágrafo único, do Código Civil de

2002 interpretação segundo a qual a declaração de ilegitimidade

ativa "ad causam" do substituto processual em momento posterior

ao ajuizamento da ação coletiva não pode inutilizar a interrupção do

prazo prescricional que milita a favor empregado substituído. Na

espécie, a ação coletiva foi proposta em 11/03/2004 e transitou em

julgado em 16/08/2010, quando se reconheceu a ilegitimidade ativa

do substituto processual. O autor, em 15/03/2012, ingressou com a

ação trabalhista individual em que proferida a sentença rescindenda

visando o recebimento das horas extras, horas "in itinere" e diárias

e suas diferenças no período de 11/03/1999 a 11/03/2004. Na

sentença rescindenda, definiu-se como marco inicial para retomada

da contagem do prazo prescricional bienal o "ato que a

interrompeu", qual seja, do "despacho do juiz,  mesmo

incompetente, que ordenar a citação", o que se deu 2004, 6 (seis)

anos antes de a ação coletiva ser extinta sem resolução do mérito

(em 2010). A jurisprudência desta Corte, no entanto, forjada à luz da

Súmula nº 268/TST e da Orientação Jurisprudencial nº 359 da SbDI

-1/TST, é no sentido de que a ação anterior ajuizada por substituto

processual interrompe tanto a prescrição quinquenal, quanto à

prescrição bienal, ainda que a demanda coletiva seja extinta sem

resolução do mérito por ilegitimidade ativa "ad causam". Nesse

contexto, o marco inicial para cômputo prospectivo da

prescrição bienal é a data do trânsito em julgado da ação

coletiva, diversamente da prescrição quinquenal, que tem

contagem retroativa desde a data de ajuizamento da ação

coletiva. Precedentes.Desse modo, considerando que, no caso, o

trânsito em julgado da ação coletiva se deu em 16/08/2010, e o

ajuizamento da ação individual em 15/03/2012, o pronunciamento

da prescrição total se deu em afronta direta do art. 7º, XXIX, da

Constituição Federal, 219, § 1º, do Código de Processo Civil e 202,

parágrafo único, do Código Civil de 2002. Recurso ordinário

conhecido e provido (RO-10981-94.2014.5.03.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 05/03/2021).

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso para afastar a

prescrição relativa à pretensão de diferenças de adicional noturno,

devendo ser observado como marco prescricional a data de 4-5-

2010.

Deixo de declarar a interrupção da prescrição em relação ao pleito

de adicional de insalubridade e periculosidade, intervalo do art. 384

da CLT, e de horas extras em razão da violação do art. 58, § 1º da

CLT, por ausência de interesse recursal.

2- INTERVALO INTRAJORNADA

O Magistrado sentenciante entendeu válida a redução intervalar

durante toda a contratualidade, por existir cláusula convencional

autorizando a redução para 30 minutos (cláusula 36ª), e indeferiu o

pedido de horas extras decorrentes.

A autora busca a reforma dessa decisão, para ver a reclamada

condenada ao pagamento de uma hora de intervalo intrajornada.

Sustenta que não foram observados os requisitos estabelecidos no

§ 3º do art. 71 da CLT. Argumenta a impossibilidade de negociação

coletiva em matéria de intervalo intrajornada pela sua natureza de

direito absolutamente indisponível e a realização de horas extras

que impedir iam a redução do intervalo. Ainda, argui a

inconstitucionalidade dos artigos 611-A e 611-B da CLT.

Analisa-se.

A redução do intervalo intrajornada para 30 minutos é incontroversa.

O período de efetivo labor e não atingido pela prescrição é de 29-5-

2013 a 6-6-2018, de forma que aplicáveis as regras anteriores à Lei

13.467/2017, chamada Reforma Trabalhista, até 10-11-2017, e as

disposições da Lei n. 13.467/2017 no período posterior. Dessa

forma, em relação ao primeiro período, não há falar em aplicação

dos arts. 611-A e 71, § 4º, esse com redação dada pela referida

norma.

Foram juntadas aos autos as portarias com autorização para

redução intervalar nos períodos de 11-10-2010 a 11-10-2012 (fl.

436), 13-11-2012 a 13-11-2014 (fl. 439), de 23-3-2015 a 23.3-2017

(fl. 442) e de 20-3-2017 a 20-3-2019 (fl. 445).

Consta nos autos convenções coletivas dispondo sobre a

possibilidade de redução do intervalo para repouso e alimentação

para 30 minutos durante todo o período imprescrito.

A ré comprovou atender aos requisitos previstos nas referidas

normas quanto à adesão ao Programa de Alimentação ao

Trabalhador (PAT), refeitórios e fornecimento de alimentação (fls.

453-504 dos autos originários 0000462-28.2018.5.12.0046).

Passa-se, então, a analisar a validade da cláusula coletiva que

estabeleceu a redução do intervalo intrajornada.

Com base na tese jurídica firmada pelo STF no Tema 1046 de

Repercussão Geral, tenho por válida a flexibilização do intervalo

intrajornada por negociação coletiva, por não se tratar este de

direito indisponível, não podendo ele ser abarcado pela previsão
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contida no caput do art. 7º da Constituição Federal ou pelo seu

inciso XXII. Também não integra o rol previsto no art. 611-B da CLT,

o qual não se pode considerar inconstitucional, a teor do princípio

da presunção de constitucionalidade.

Em relação ao disposto no inciso III do art. 611-A, não vislumbro

que resulte em violação de direito de indisponibilidade absoluta,

haja vista que ainda garante um tempo mínimo de pausa (30

minutos).

Logo, não há qualquer inconstitucionalidade a ser reconhecida no

que tange aos artigos 611-A e 611-B da CLT.

Outrossim, como a redução do intervalo intrajornada é realizada

com respaldo em norma coletiva, a qual não prevê a sua

invalidação no caso de realização de horas extras habituais,

mantém-se incólume a pausa intervalar praticada, assim como no

período abrangido pelas portarias do MTE e cuja invalidação do

acordo de compensação semanal foi reconhecida neste julgado.

Destaco que a previsão contida no art. 71, §3º, da CLT é aplicável

apenas quando a redução decorre de autorização do Ministério do

Trabalho, não havendo a mesma restrição legal acerca da

permissão contida em instrumento coletivo.

Quanto ao estudo citado no recurso (tabela SIT) e o vídeo do

youtube, observa-se que não há indicação do que levou ao aumento

do número de acidentes de trabalho, não podendo se presumir que

decorreu especificamente da autorização para a redução da pausa

intervalar.

Diante do exposto, entendo que os dispositivos invocados pelo

obreiro são constitucionais, razão pela qual mantém-se incólume a

pausa intervalar praticada pela ré.

Nego provimento ao recurso.

3- ADICIONAL NOTURNO E REFLEXOS

O magistrado sentenciante considerou válida a negociação coletiva

sobre a matéria, de modo que julgou improcedente o pleito,

destacando que a partir da CCT de 2018 a autora passou a receber

normalmente o adicional noturno pelas horas que adentravam o

respectivo período.

A reclamante argumenta que as normas coletivas seriam inválidas

no ponto em comento.

Aponta como fundamento a nulidade das normas coletivas.

Sem razão.

A Constituição Federal assegura remuneração do trabalho noturno

superior à do diurno (art. 7º, IX) e, tal direito, é.

Nos termos do §2º do art. 73 da CLT, considera-se noturno o

trabalho executado entre as 22 horas de um dia e 05 horas do dia

seguinte, devendo-se observar a hora noturna reduzida (§1º).

Para o labor realizado durante esse período, é devido o adicional

noturno de 20%, previsto no caput do referido artigo.

As convenções coletivas estabelecem o pagamento de um adicional

superior de 25%, e afastam a aplicação do disposto no art. 73 da

CLT (adicional noturno e hora noturna reduzida) "aos trabalhadores

que, para fins de compensação do trabalho aos sábados,

necessitam estabelecer horários de compensação que adentrem o

período das 22h00min às 05h00min".

A celeuma reside em definir se seriam válidas as normas coletivas

que previram que nas jornadas em compensação semanal, não

haverá incidência do adicional noturno nos interregnos entre

4h42min e 5h de um lado, e entre 22h e 23h18min de outro.

Considerando a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 e, alterando meu entendimento anterior,

tenho que não há cogitar de invalidade da previsão em comento,

porque o art. 7º, IX, da CRFB/88 garante aos trabalhadores urbanos

e rurais a "remuneração do trabalho noturno superior à do diurno", e

a definição do período abarcado pelo conceito "trabalho noturno"

está no art. 73, § 2º, da CLT, norma infraconstitucional, afeta às

negociações coletivas.

As normas coletivas apenas flexibilizaram o período noturno para

estabelecer concretamente o regime de compensação para todos

os trabalhadores da categoria ou da empresa.

Dessa forma, não houve supressão do direito previsto na

Constituição Federal, mas apenas a adequação do quanto previsto

legalmente à realidade laboral, não afetando direito indisponível,

tratando-se de flexibilização de direitos diante de outros benefícios

instituídos nas normas coletivas, no interesse das partes.

Nesse contexto, nem mesmo há contrariedade ao previsto no art.

611-B, VI, da CLT (introduzido pela Lei 13.467/2017 - Reforma

Trabalhista), que dispõe que constitui objeto ilícito de convenção

coletiva ou de acordo coletivo de trabalho a supressão ou redução

do direito à remuneração do trabalho noturno superior ao do diurno.

Sendo a definição do que seria trabalho noturno de competência

infraconstitucional, como dito anteriormente, encontra-se passível

de ser objeto negocial.

Nesse sentido, registro idêntico entendimento adotado no seguinte

julgado: 0001045-94.2018.5.12.0019 (ROT), (Rel. NARBAL

ANTÔNIO DE MENDONÇA FILETI, 6ª Câmara, Data de Assinatura:

12/06/2023).

Isso posto, nego provimento ao recurso.

MATÉRIA REMANESCENTE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (recurso do réu)

A ré busca ser absolvida da condenação ao pagamento da verba

honorária de advogado arbitrada na sentença (10%), bem como a

condenação da parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais no importe de 15%.

Sucessivamente, requer que o percentual fixado na condenação
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seja reduzido para 5%.

Tendo em vista que não houve inversão da sucumbência, deve ser

mantida a condenação da ré ao pagamento de honorários

advocatícios. O valor arbitrado (10%) se mostra razoável e

compatível com os parâmetros estabelecidos no art. 791-A, §2º, da

CLT.

Diante da sucumbência recíproca (art. 791-A, §3º, CLT), condeno a

reclamante ao pagamento de honorários advocatícios aos

procuradores do réu, no importe de 10% sobre o valor atribuído aos

pedidos julgados totalmente improcedentes (Tese Jurídica n. 5

deste Regional), mesmo percentual fixado a título de honorários

devidos pelo réu.

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, assume relevância

destacada a delimitação do alcance da inconstitucionalidade

declarada pelo Plenário do STF, por ocasião do julgamento da ADI

n. 5.766/DF, no voto do redator Ministro Alexandre de Moraes, com

o seguinte teor:

[...]

Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a

inconstitucionalidade da expressão "ainda que beneficiária da

justiça gratuita", constante do caput do art. 790-B; para declarar a

inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B; declarar a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante do § 4º do art. 791-A; para declarar

constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017.

Sob tal enfoque, ficou declarada a inconstitucionalidade da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", contida no

§ 4º do art. 791-A da CLT.

A partir disso, a parte autora poderá ser condenada ao pagamento

dos honorários sucumbenciais, mesmo beneficiária da gratuidade

da justiça; porém, sujeita-se à condição suspensiva de exigibilidade

da obrigação por dois anos, a contar do trânsito em julgado da

decisão que a fixou, de modo a que não possam ser utilizados

créditos reconhecidos no processo para responder pela verba

honorária devida.

Portanto, dou provimento parcial ao recurso para condenar a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios em 10% dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, ficando sob condição

suspensiva de exigibilidade, pelo prazo de dois anos, a contar do

trânsito em julgado da decisão, cabendo ao credor o ônus de

demonstrar a alteração da qualidade de hipossuficiência econômica

da parte devedora.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. Por igual votação, rejeitar as preliminares arguidas

pela ré. No mérito, por maioria, vencidos, parcialmente, em matérias

diversas, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Mari Eleda Migliorini, DAR PARCIAL PROVIMENTO

AO RECURSO DO RÉU para: a) determinar a aplicação da Súmula

n. 80 deste Regional quanto ao fato gerador das contribuições

previdenciárias e acréscimos de juros e multa; e b) condenar a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em 10% dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, ficando sob condição

suspensiva de exigibilidade, pelo prazo de dois anos, a contar do

trânsito em julgado da decisão, cabendo ao credor o ônus de
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demonstrar a alteração da qualidade de hipossuficiência econômica

da par te  devedora.  Sem d ivergênc ia ,  DAR PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA para afastar a

prescrição relativa à pretensão de diferenças de adicional noturno e

de horas extras em razão da violação do art. 58, § 1º da CLT,

devendo ser observado como marco prescricional a data de 4-5-

2010. Custas de R$ 140,00, pelo réu, sobre o valor da condenação

ora alterado para R$ 7000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000550-79.2020.5.12.0019
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ANACIRA DE OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

RECORRENTE WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO TATIANA BRAZ(OAB: 29094/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

RECORRIDO WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO TATIANA BRAZ(OAB: 29094/SC)

ADVOGADO RAMON CARVALHO
HENRIQUE(OAB: 25449/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

RECORRIDO ANACIRA DE OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANACIRA DE OLIVEIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000550-79.2020.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTE: WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO

LTDA, ANACIRA DE OLIVEIRA BARBOSA

RECORRIDO: ANACIRA DE OLIVEIRA BARBOSA , WEG DRIVES

& CONTROLS - AUTOMACAO LTDA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCONSTITUCIONALIDADE DO

§4º DO ART. 791-A DA CLT. ADI 5677/DF. Considerando os

termos da decisão de declaração de inconstitucionalidade do §4º do

art. 791-A da CLT, proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos da ADI 5766, o trabalhador beneficiário da justiça gratuita

posicionado no polo ativo da ação trabalhista poderá ser condenado

ao pagamento dos honorários sucumbenciais, porém, sujeita-se à

condição suspensiva de exigibilidade da obrigação por dois anos a

contar do trânsito em julgado da decisão que a fixou, de modo que

não podem ser utilizados os seus créditos reconhecidos no

processo para responder pela verba honorária devida.

RELATÓRIO
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Da decisão proferida pelo Juízo de origem, que acolheu

parcialmente as postulações exordiais, recorrem ambas as partes a

esta egrégia Corte.

O réu argui, como preliminar de mérito, sentença extra/ultra petita.

No mérito, pretende a reforma da sentença quanto aos seguintes

temas: horas extras (invalidade do regime do acordo de

compensação semanal), honorários advocatícios, concessão dos

benefícios da justiça gratuita, contribuições previdenciárias e FGTS.

Por sua vez, o autor suscita, como prejudicial de mérito, a

interrupção da prescrição. No mérito, renova o deferimento dos

seguintes pedidos: intervalo intrajornada e adicional noturno e

reflexos.

Contrarrazões foram apresentadas, arguindo a ré inovação recursal

quanto à declaração de inconstitucionalidade dos arts. 611-A e 611-

B da CLT.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

A ré valeu-se da prerrogativa disposta no art. 899, § 11, da CLT,

substituindo o depósito recursal pelo seguro garantia judicial, em

observância ao disposto no art. 5º do Ato Conjunto n. 1, de 16-10-

2019, do TST/CSJT/CGJT, que estabelece diretrizes no tocante ao

seguro judic ia l  (seguro no importe de R$ 13.000,00),

vigência/cobertura de 20-9-2023 a 20-9-2028 (fls. 135-141),

comprovação de registro da apólice na SUSEP (fls. 142-143),

certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP (fls. 145-146), tendo também efetuado o recolhimento das

custas processuais (fls. 147-148).

Presentes os requisitos de admissibilidade recursal, conheço do

recurso ordinário das partes e das contrarrazões, por preenchidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

QUESTÃO DE ORDEM

Registro que o início do período contratual é anterior à vigência da

Lei n. 13.467/17, sendo que o fim da relação de emprego e o

ajuizamento da ação são posteriores à denominada Reforma

Trabalhista.

Assim, aplicam-se as normas de direito material vigentes à época

da prestação dos serviços, e as normas híbridas/bifrontes

(honorários, assistência judiciária gratuita, etc.) vigentes à época do

ajuizamento da ação, estas posteriores à chamada "reforma

trabalhista".

PRELIMINARES DE MÉRITO ARGUIDAS PELA RÉ

1- SENTENÇA EXTRA/ULTRA PETITA: AUSÊNCIA DE PEDIDO

DE NULIDADE DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO SEMANAL

A ré suscita a nulidade da sentença argumentando que ao anular o

acordo de compensação de jornada, em razão da prestação

habitual de horas extras, o Magistrado proferiu julgamento

extra/ultra petita.

Assinala que na inicial o autor postulou tão somente o pagamento

de horas extras além da 8ª diária e 44ª semanal, não formulando

pedido de nulidade do acordo de compensação de jornada.

Sem razão, contudo.

Ocorre que há pedido específico de condenação ao pagamento de

horas extras, tendo a ré arguido a existência da norma coletiva

como matéria de defesa, o que remete à necessária análise pelo

julgador.

Rejeito a preliminar.

2- INOVAÇÃO RECURSAL QUANTO À DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 611-A E 611-B DA CLT

(contrarrazões)

Em contrarrazões, a ré afirma que a pretensão recursal da autora

de reconhecimento da inconstitucionalidade dos arts. 611-A e 611-B

da CLT é inovatória e viola o contraditório e a ampla defesa, razão

pela qual não deve ser conhecida, além de restar caracterizada a

preclusão.

Sem razão a recorrida.

Não há falar em inovação recursal, porquanto a recorrente suscita a

inconstitucionalidade dos arts. 611-B e 611-A da CLT como mero

reforço argumentativo, e não como causa de pedir principal.

O fundamento sentencial e o ponto fulcral de análise da

controvérsia decorrem da interpretação conferida ao Tema 1046 do

STF, que possui premissas jurídicas pretéritas à vigência da Lei n.

13.467/2017.

Assim, o fato de o referido tema de repercussão geral possuir

grande proximidade com o conteúdo dos arts. 611-A e 611-B da

CLT, permite que a parte autora lance mão do argumento

relacionado à inconstitucionalidade dos dispositivos, desde que isso

ocorra de forma acessória ou meramente persuasiva.

A causa de pedir principal do recurso é a absoluta indisponibilidade

do direito em questão, e não apenas a inconstitucionalidade do art.

611-B da CLT.

Rejeito.

RECURSO DO RÉU

MÉRITO

1-  HORAS EXTRAS.  INVALIDADE DO ACORDO DE

COMPENSAÇÃO SEMANAL

A ré pretende a reforma da sentença para que seja julgado

totalmente improcedente o pedido de condenação ao pagamento de

horas extras.

Aduz que adotava o regime de compensação de jornada, em

decorrência da permissão prevista nos instrumentos coletivos da
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categoria e que restou comprovado que foi realizado o pagamento

de eventuais horas extras prestadas, conforme contracheques

anexados aos autos.

Afirma que a recorrida não demonstrou validamente as diferenças

que entende devidas e que as horas extras realizadas foram

eventuais.

Sustenta que a prestação de horas extras por si só não

descaracteriza ou invalida o acordo de compensação semanal, nos

termos do artigo 59-B, §único da CLT, e que o STF julgou o tema

1046, de repercussão geral, segundo o qual o negociado deve

prevalecer sobre o legislado.

Assim decidiu o juízo de primeiro grau:

A parte autora reconhece os registros de pontos. Assim, tenho-os

como válidos.

Laborava a parte autora em regime de compensação onde as horas

extras prestadas além da 8ª diária durante a semana e aquém da

44ª semanal destinavam-se a compensação dos sábados, nos

termos das convenções coletivas de trabalho (cláusula 33).

No que tange aos minutos anteriores e posteriores à jornada de

trabalho, até determinado período havia cláusula de norma coletiva

(e.g. Cláusula 33.4 das CCT's juntadas) que possibilita o não

cômputo de 15 minutos anteriores e 10 posteriores à jornada de

trabalho contratada. Não obstante eu entenda não razoável esse

tempo todo ser desconsiderado, há tese no STF, no tema 1046.

Após, a ré passou a apenas desconsiderar o limite previsto no art.

58, §1º, da CLT.

A tese firmada no julgamento do TEMA 1046, no Recurso

Extraordinário 1121633, com repercussão geral, reconheceu que:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis."

Não obstante, a parte autora laborava com frequência aos

sábados e em horas extras, o que invalida o acordo de

compensação, até a entrada em vigor do art. 59-B da CLT.

Desse modo, inválido o acordo de compensação de horas do

marco prescricional até 10/11/2017. Assim, defiro à parte autora o

pagamento do adicional de horas extras, para as horas excedentes

à 8ª até 8h48min, de segunda a sexta-feira, com reflexos no DSR,

férias + 1/3, aviso prévio, gratificação natalina e FGTS+40%.

(destaquei)

Adicional legal ou convencional, se mais benéfico. Divisor 220.

Ressalto que as horas excedentes à 8h48min já eram consideradas

extras, assim como as laboradas aos sábados, não tendo a parte

autora apontado diferenças válidas.

No período posterior, a prestação de horas extras não invalida o

acordo de compensação.

Deste modo, válidos o acordo de compensação para a redução

intervalar e desconsideração dos minutos anteriores e posteriores.

Não verifico diferenças de intervalo intrajornada, levando em

consideração a validade da redução intervalar. Desse modo, rejeito

este pedido.

No caso, foi considerado válido o acordo de compensação de

jornada no período posterior a 11-11-2017, haja vista que as horas

extras habituais não implicam na invalidação dos regimes de

compensação, conforme disposição inserida no art. 59-B, parágrafo

único, da CLT.

A discussão, portanto, cinge-se à validade ou não do acordo de

compensação semanal adotado pelas partes no período anterior à

Lei 13.467/2017.

Compulsando os controles de ponto juntados aos autos,

concernentes ao período anterior a 11-11-2017, verifica-se que

havia prestação de jornada extraordinária habitual pela extensão da

jornada diária ou pelo labor em mais de dois sábados (dia destinado

à compensação), de modo que nesse período reputo observada a

desnaturação do pacto compensatório de jornada semanal, nos

termos da Súmula n. 85, IV, do TST.

Ressalta-se que as convenções coletivas, inobstante autorizem a

compensação da jornada semanal, não possuem previsão sobre a

sua validade no caso de labor extraordinário habitual, não

excepcionando, assim, a previsão contida na referida súmula.

Portanto, ao caso, não se aplica a disposição contida no Tema de

Repercussão Geral n. 1.046 do STF.

Assim, a invalidade da compensação de jornada semanal fica

restrita ao interregno compreendido anteriormente à 11-11-2017

(Lei 13.467/2017), observado o marco prescricional, devendo ser

observadas as consequências estabelecidas em sentença, devendo

ser pago somente o adicional legal incidente sobre as horas

destinadas à compensação (súmula 85, III e IV, do TST).

No mais, não há falar em dedução de valores pagos a mesmo título,

porquanto incontroversamente as verbas deferidas não foram

adimplidas. Outrossim, a observância das jornadas efetivamente

realizadas é consequência lógica do reconhecimento de que os

cartões-ponto refletem o labor prestado.

Diante do exposto, nego provimento ao apelo.

2- JUSTIÇA GRATUITA

Pretende a ré seja afastada a gratuidade de justiça concedida à

autora, ao argumento de que não comprovada a condição de

miserabilidade.

Argumenta que, com a entrada em vigor da lei nº 13.467/17,
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"passou a ser obrigatória a comprovação da hipossuficiência

econômica, não bastando mais a mera declaração de pobreza".

A presente ação foi ajuizada em 29-5-2018, portanto, quando já

estava em vigor a Lei n. 13.467/2017 (vigente a partir de 11-11-

2017), de modo que se aplicam as regras nela previstas, dentre as

quais a alteração do artigo 790 da CLT, que passou a assim dispor

nos §§ 3º e 4º, in verbis:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Assim, para a concessão da gratuidade de justiça não basta a mera

declaração de hipossuficiência, sendo necessário comprovar o

atendimento ao que dispõe a norma transcrita.

Este Tribunal pacificou o entendimento sobre a matéria por meio da

Tese Jurídica n. 13, que prevê que, "a partir do início da vigência da

Lei nº 13.467/2017 - que alterou a redação do § 3º e acrescentou o

§ 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a mera declaração de

hipossuficiência econômica não é bastante para a concessão do

benefício da justiça gratuita, cabendo ao requerente demonstrar a

percepção de remuneração inferior ao patamar estabelecido no § 3º

do art. 790 da CLT ou comprovar a insuficiência de recursos para

arcar com as despesas processuais (§ 4º do art. 790 da CLT)".

Na hipótese em apreço, em que pese quando da rescisão contratual

a autora recebesse salário-base fixo em valor superior ao limite

estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT, quando do ingresso da

presente reclamatória estava desempregada (fl. 12).

Não há evidências, sequer indícios, nos autos que ela tenha

contraído novo vínculo de emprego com remuneração equivalente à

percebida na ré ou superior.

Mantenho, pois, o deferimento da gratuidade da justiça.

Nego provimento.

3- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Pretende a ré que incida sobre as contribuições previdenciárias

correção monetária em índice não superior que a TR, bem como,

aplicação de juros e multa somente após a empresa, citada para o

pagamento, restar inadimplente.

Nos termos do § 4º do art. 879 da CLT, a atualização do crédito

devido à Previdência Social observará os critérios estabelecidos na

legislação previdenciária, sendo-lhe, portanto, inaplicável o índice

previsto para os créditos trabalhistas.

No que concerne à aplicação de juros e multa, deve ser observado

o entendimento consubstanciado na Súmula n. 80 deste Regional,

in verbis:

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS .  SENTENÇAS

CONDENATÓRIAS. FATO GERADOR. JUROS E MULTA. Para o

serviço prestado até 4-3-2009, o fato gerador é o efetivo pagamento

do débito trabalhista em juízo, só havendo incidência de juros e

multa caso o executado não recolha as contr ibuições

previdenciárias até o dia 2 do mês seguinte ao desse pagamento.

Para o serviço prestado de 5-3-2009 em diante, o fato gerador é a

prestação dos serviços pelo trabalhador, com acréscimo de juros de

mora desde então, só havendo incidência da multa caso o

executado não recolha as contribuições previdenciárias no prazo de

48 horas da citação na fase executiva." (Pacificação conforme

acórdão TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, da lavra do Ministro

Alexandre Agra Belmonte, publicado em 15-12-2015).

Isso posto, dou provimento parcial ao recurso para determinar a

aplicação da Súmula n. 80 deste Regional quanto ao fato gerador

das contribuições previdenciárias e acréscimos de juros e multa.

4- FGTS

Requer a recorrente seja determinada a incidência de juros de no

máximo 3% ao ano, conforme art. 13 da Lei nº 8.036/90.

Não assiste razão.

No presente caso, as diferenças do FGTS são parcelas acessórias

e objeto de decisão judicial, sujeitas, portanto, aos mesmos critérios

de atualização dos débitos trabalhistas (OJ n. 302 da SDI-I do TST).

Nego provimento.

RECURSO DA AUTORA

1- INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL - AÇÃO

COLETIVA E AÇÃO CIVIL PÚBLICA

Em sentença foi pronunciada a prescrição quinquenal dos créditos

anteriores a 29-5-2013.

A autora sustenta que o ajuizamento da Ação Coletiva n. 0002590-

31.2012.5.12.0046, interposta pelo Sindicato da sua categoria, em

20-09-2012, tem o condão de interromper o prazo prescricional em

relação às pretensões relativas aos adicionais de insalubridade e

periculosidade, bem como ao intervalo intrajornada e as horas

extras decorrentes da inobservância do intervalo previsto no art. 384

da CLT, deduzidas na presente ação individual.

No mesmo sentido, aduz que a Ação Civil Pública n. 0002206-

81.2014.5.12.0019, ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho,

em 18-09-2014, também enseja a interrupção do prazo prescricional

das pretensões relacionadas ao adicional noturno e horas extras
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decorrentes dos minutos que antecedem e sucedem a jornada de

trabalho.

Conforme entendimento do TST, retratado em sua OJ n. 359 da

SBDI-1, o ajuizamento da ação coletiva interrompe o prazo

prescricional quanto aos pedidos idênticos postulados, o que se

estende tanto para a prescricional bienal quanto para a quinquenal.

No entanto, o TST apenas reconhece a interrupção da prescrição

quando também houver identidade de causa de pedir. Destaca-se:

(...) RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/14 E 13.467/17. PROTESTO

INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE

DA CAUSA DE PEDIR. PROTESTO GENÉRICO . Nesta Corte

Superior prevalece o entendimento de que o ajuizamento do

protesto, por si só, interrompe o prazo prescricional, em razão da

inaplicabilidade do § 2º do art. 240 do CPC de 2015 (§ 2º do art. 219

do CPC de 1973), incompatível com o disposto no art. 841 da CLT

(Orientação Jurisprudencial 372 da SBDI-1 do TST). E que o

protesto interruptivo alcança tanto a prescrição bienal quanto a

quinquenal, na medida em que, nos termos dos artigos 219, §1º, do

CPC de 1973 e 202, parágrafo único, do CCB, a prescrição bienal

interrompida é reiniciada a partir do trânsito em julgado da decisão

proferida anteriormente e a prescrição quinquenal é contada do

ajuizamento da primeira ação. A interrupção da prescrição, todavia,

dá-se somente em relação aos pedidos idênticos, por aplicação

analógica do entendimento consignado na Súmula 268/TST, que

prevê, in verbis: " A ação trabalhista, ainda que arquivada,

interrompe a prescrição somente em relação aos pedidos idênticos

". No caso, o TRT relatou que o protesto interruptivo interposto é

genérico e que " nem mesmo explicita obrigação descumprida,

sendo certo que o banco paga horas extras aos seus empregados e

o protesto não identifica a origem das diferenças alegadas, se

decorrentes de registros inválidos, jornada normal considerada

equivocadamente, supressão de intervalos ou outras das diversas

alegações possíveis para o pagamento de horas extras " (pág.

1511). Além disso, o Regional também expôs que: " A prestação ao

pagamento de horas extras se relaciona a diversas obrigações do

contrato de trabalho, bem como a diversos aspectos e condições

individuais, dentre estes, o cumprimento de jornada normal ou

compensatória, o exercício ou não de cargo de confiança, tendo em

vista a jornada legal dos empregados bancários e, como tal,

incabível o referido protesto genérico, na forma em que formulado "

(pág. 1511). Dessa forma, como a causa das horas extras não foi

especificada no protesto interruptivo, não há como entender que tais

parcelas tenham sido alcançadas pela interrupção da prescrição, já

que, conforme o disposto na Súmula 268/TST, não há identidade de

causa de pedir e de pedidos entre as pretensões constantes do

protesto interruptivo da prescrição e da presente ação. Recurso de

revista não conhecido" (ARR-21665-91.2015.5.04.0331, 3ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

19/11/2021).

"AGRAVO INTERPOSTO POR CONFAB INDUSTRIAL

SOCIEDADE ANÔNIMA. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. AÇÃO COLETIVA. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO DE AÇÃO INDIVIDUAL. TERMO

DE INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL

QUINQUENAL. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A

J U R I S P R U D Ê N C I A  D E S T A  C O R T E .  A U S Ê N C I A  D E

TRANSCENDÊNCIA . A jurisprudência desta Corte é firme no

sentido de que o ajuizamento de ação coletiva interrompe a

prescrição em relação a ações individuais com pedidos idênticos,

que somente volta a correr a partir do trânsito em julgado da ação

ajuizada pelo sindicato. Precedentes. No caso dos autos, extrai-se

do acórdão regional que restou comprovada a identidade de

pedidos e de causa de pedir entre a presente ação e aquela

intentada pelo sindicato da categoria. Constou, ainda, que à época

do ajuizamento da ação individual, não havia ocorrido o trânsito em

julgado da ação coletiva, bem como que a referida ação intentada

pelo sindicato foi ajuizada em 05/06/1991, tendo a admissão do

reclamante ocorrido em 1989. Assim, diante de tais premissas

fáticas, incontestes à luz da Súmula nº 126 desta Corte, o e. TRT,

ao afastar a prescrição quinquenal declarada pelo juízo de origem, o

fez em perfeita consonância com a jurisprudência deste TST, razão

pela qual incide a Súmula nº 333 do TST como obstáculo à

extraordinária intervenção deste Tribunal Superior no feito. A

existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o exame da

matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar,

em última análise, a própria ausência de transcendência do recurso

de revista, em qualquer das suas modalidades. Precedentes.

Agravo não provido. (...) (RRAg-13556-88.2016.5.15.0059, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 30/09/2022).

P R E S C R I Ç Ã O .  I N T E R R U P Ç Ã O .  A Ç Ã O  C O L E T I V A

ANTERIORMENTE AJUIZADA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DE IDENTIDADE DE PEDIDOS. ÔNUS DA PROVA SATISFEITO A

PARTIR DA JUNTADA DA PETIÇÃO INICIAL DA AÇÃO

COLETIVA. SÚMULA Nº 268 E ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

Nº 359 DA SBDI-1, AMBAS, DO TST. Discute-se, no caso, a

interrupção da prescrição bienal, tendo em vista a ação coletiva

ajuizada anteriormente pela entidade sindical representativa da

categoria profissional da autora, à luz da Súmula nº 268 e da

Orientação Jurisprudencial nº 359 da SbDI-1, ambas, do TST. A

jurisprudência prevalecente nesta Corte superior f irmou
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entendimento que é do reclamante o ônus de comprovar a

interrupção do prazo prescricional. Nesse contexto, o Tribunal a quo

manteve a sentença quanto ao reconhecimento da prescrição

bienal, por considerar não comprovada a identidade de pedidos com

a ação coletiva. Segundo o Regional, a juntada da petição inicial da

ação coletiva, por si só, não é suficiente para comprovação da

identidade de pedidos e a consequente interrupção do prazo

prescricional, sendo necessário que a parte demonstre e

especifique o preenchimento desse requisito. Todavia, extrai-se dos

autos que a reclamante expressamente indicou na petição inicial o

número da ação coletiva processada na Corte, bem como

apresentou cópia da peça coletiva. Assim, ao contrário do

entendimento adotado pelo Regional, consiste sim em encargo e

dever do Juízo da causa a aferição dos fatos processuais,

notadamente quando evidenciado que, no caso dos autos, bastaria

uma checagem ao sistema judicial eletrônico ou à cópia da petição

inicial da ação coletiva apresentada pela parte autora. Ressalta-se

que, do confronto das reclamações trabalhistas, coletiva e individual

, verificam-se a identidade de pedidos e a causa de pedir, referente

ao reconhecimento de dispensa sem justa causa da empregada e

ao pagamento das respectivas parcelas rescisórias fundadas

justamente na dissolução do contrato de gestão celebrado pelos

reclamados. Desse modo, comprovada a identidade de pedidos,

tem-se que o ajuizamento da ação coletiva resultou em interrupção

do prazo prescricional. Não há falar, portanto, em prescrição bienal,

sendo necessário o retorno dos autos à origem para exame da

demanda. Recurso de revista conhecido e provido (RR-414-

67.2019.5.12.0003, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 19/11/2021).

Trata-se de entendimento que decorre dos elementos da ação:

partes, causa de pedir e pedido. Se uma ação é individualizada por

sua causa de pedir (art. 337, § 2º do CPC), é corolário que a

interrupção da prescrição considere esse fator.

A causa de pedir da ação coletiva n. 0002590-31-2012.5.12.0046

para o pleito de intervalo intrajornada é a ausência de autorização

pelo Ministério do Trabalho e Emprego, enquanto na presente ação

também se postula a condenação pela prorrogação habitual de

jornada.

Logo, nos termos do entendimento acima, a interrupção da

prescrição apenas pode ser considerada quanto ao pagamento das

horas intervalares por ausência de autorização do Ministério do

Trabalho, e não pela existência de regime prorrogado de horas

extras.

Porém, este entendimento não alcança os pleitos de adicional de

periculosidade e insalubridade, forte no entendimento da Súmula n.

293 do TST, in verbis:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CAUSA DE PEDIR. AGENTE

NOCIVO DIVERSO DO APONTADO NA INICIAL.

A verificação mediante perícia de prestação de serviços em

condições nocivas, considerado agente insalubre diverso do

apontado na inicial, não prejudica o pedido de adicional de

insalubridade. Observação: (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003.

Assim, com o ajuizamento da ação coletiva em 20-9-2012, o prazo

prescricional seria interrompido quanto aos pedidos idênticos e com

a mesma causa de pedir aqui postulados.

O contrato de trabalho da autora perdurou de 24-1-2011 a 6-6-2018.

Tendo em vista o ajuizamento da ação em 29-5-2018, o marco

prescricional foi fixado em 29-5-2013.

O sindicato postulou apenas o intervalo intrajornada relativo ao

período de 20-9-2007 a 14-10-2010, de forma que a interrupção da

prescrição, nesse caso, se limita ao período, que é anterior ao da

contratualidade, pelo que não há falar em interrupção da prescrição

quanto ao aludido pedido.

Na origem, não houve o pronunciamento da prescrição quanto às

pretensões relativas ao intervalo do art. 384 da CLT, adicional de

insalubr idade e per iculosidade ( f l .  938,  PJe 0000462-

28.2018.5.12.0046).

Por analogia, a interrupção da prescrição se aplica à Ação Civil

Pública do Ministério Público do Trabalho, na qual se buscou tutelar

direitos individuais homogêneos dos empregados da ré e cujos

pedidos abrangem a condenação da ré ao pagamento a) de

diferenças de adicional noturno, com reflexos; e b) diferenças de

horas extras decorrentes das desconsiderações das variações de

horário superiores a 5 minutos anteriores ao início ou posteriores ao

fim do horário contratual, os quais também são objeto da presente

ação, restando demonstrada a identidade de pedidos.

No tocante ao pleito de horas extras em razão da violação do art.

58, § 1º da CLT, destaca-se que foi julgado improcedente pelo juízo

a quo, não tendo a autora interposto recurso.

Com a homologação do acordo firmado na referida Ação Civil

Pública, em 04-05-2015, ocorreu o trânsito em julgado.

Consequentemente, o prazo prescricional recomeçou a correr, nos

termos do art. 202, parágrafo único, do Código Civil.

Considerando que, quando do trânsito em julgado, o contrato de

trabalho da autora ainda estava em vigor, essa interrupção só surte

efeitos para fins da prescrição quinquenal.

Por conseguinte, como a presente ação individual foi ajuizada em

29-5-2018, ou seja, antes do decurso de cinco anos do trânsito em

julgado da ação civil pública, a autora ainda irá se beneficiar da
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interrupção prescricional dela decorrente.

Nesse sentido, colaciono precedente da SBDI-II do TST:

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA NA

VIGÊNCIA DO CPC/73. ART. 485, V E IX, DO CPC/73.

PRESCRIÇÃO BIENAL E QUINQUENAL. AJUIZAMENTO DE

AÇÃO ANTERIOR. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.

AÇÃO COLETIVA EXTINTA POR ILEGITIMIDADE ATIVA "AD

CAUSAM" DO SUBSTITUTO PROCESSUAL. TERMO DE INÍCIO.

CONTAGEM RETROATIVA DO QUINQUÊNIO. CONTAGEM

CRESCENTE DO BIÊNIO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

359 DA SBDI-1/TST. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7º, XXIX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 219, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 202, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO

CIVIL DE 2002. Trata-se de ação rescisória em que se busca

desconstituir sentença na qual foi reconhecida a prescrição bienal,

mesmo se admitindo a interrupção em razão de anterior ação

coletiva proposta pelo Sindicato da categoria em relação a pedidos

idênticos. Essa Corte Superior conferiu aos arts. 219, § 1º, do

Código de Processo Civil e 202, parágrafo único, do Código Civil de

2002 interpretação segundo a qual a declaração de ilegitimidade

ativa "ad causam" do substituto processual em momento posterior

ao ajuizamento da ação coletiva não pode inutilizar a interrupção do

prazo prescricional que milita a favor empregado substituído. Na

espécie, a ação coletiva foi proposta em 11/03/2004 e transitou em

julgado em 16/08/2010, quando se reconheceu a ilegitimidade ativa

do substituto processual. O autor, em 15/03/2012, ingressou com a

ação trabalhista individual em que proferida a sentença rescindenda

visando o recebimento das horas extras, horas "in itinere" e diárias

e suas diferenças no período de 11/03/1999 a 11/03/2004. Na

sentença rescindenda, definiu-se como marco inicial para retomada

da contagem do prazo prescricional bienal o "ato que a

interrompeu", qual seja, do "despacho do juiz,  mesmo

incompetente, que ordenar a citação", o que se deu 2004, 6 (seis)

anos antes de a ação coletiva ser extinta sem resolução do mérito

(em 2010). A jurisprudência desta Corte, no entanto, forjada à luz da

Súmula nº 268/TST e da Orientação Jurisprudencial nº 359 da SbDI

-1/TST, é no sentido de que a ação anterior ajuizada por substituto

processual interrompe tanto a prescrição quinquenal, quanto à

prescrição bienal, ainda que a demanda coletiva seja extinta sem

resolução do mérito por ilegitimidade ativa "ad causam". Nesse

contexto, o marco inicial para cômputo prospectivo da

prescrição bienal é a data do trânsito em julgado da ação

coletiva, diversamente da prescrição quinquenal, que tem

contagem retroativa desde a data de ajuizamento da ação

coletiva. Precedentes.Desse modo, considerando que, no caso, o

trânsito em julgado da ação coletiva se deu em 16/08/2010, e o

ajuizamento da ação individual em 15/03/2012, o pronunciamento

da prescrição total se deu em afronta direta do art. 7º, XXIX, da

Constituição Federal, 219, § 1º, do Código de Processo Civil e 202,

parágrafo único, do Código Civil de 2002. Recurso ordinário

conhecido e provido (RO-10981-94.2014.5.03.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 05/03/2021).

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso para afastar a

prescrição relativa à pretensão de diferenças de adicional noturno,

devendo ser observado como marco prescricional a data de 4-5-

2010.

Deixo de declarar a interrupção da prescrição em relação ao pleito

de adicional de insalubridade e periculosidade, intervalo do art. 384

da CLT, e de horas extras em razão da violação do art. 58, § 1º da

CLT, por ausência de interesse recursal.

2- INTERVALO INTRAJORNADA

O Magistrado sentenciante entendeu válida a redução intervalar

durante toda a contratualidade, por existir cláusula convencional

autorizando a redução para 30 minutos (cláusula 36ª), e indeferiu o

pedido de horas extras decorrentes.

A autora busca a reforma dessa decisão, para ver a reclamada

condenada ao pagamento de uma hora de intervalo intrajornada.

Sustenta que não foram observados os requisitos estabelecidos no

§ 3º do art. 71 da CLT. Argumenta a impossibilidade de negociação

coletiva em matéria de intervalo intrajornada pela sua natureza de

direito absolutamente indisponível e a realização de horas extras

que impedir iam a redução do intervalo. Ainda, argui a

inconstitucionalidade dos artigos 611-A e 611-B da CLT.

Analisa-se.

A redução do intervalo intrajornada para 30 minutos é incontroversa.

O período de efetivo labor e não atingido pela prescrição é de 29-5-

2013 a 6-6-2018, de forma que aplicáveis as regras anteriores à Lei

13.467/2017, chamada Reforma Trabalhista, até 10-11-2017, e as

disposições da Lei n. 13.467/2017 no período posterior. Dessa

forma, em relação ao primeiro período, não há falar em aplicação

dos arts. 611-A e 71, § 4º, esse com redação dada pela referida

norma.

Foram juntadas aos autos as portarias com autorização para

redução intervalar nos períodos de 11-10-2010 a 11-10-2012 (fl.

436), 13-11-2012 a 13-11-2014 (fl. 439), de 23-3-2015 a 23.3-2017

(fl. 442) e de 20-3-2017 a 20-3-2019 (fl. 445).

Consta nos autos convenções coletivas dispondo sobre a

possibilidade de redução do intervalo para repouso e alimentação

para 30 minutos durante todo o período imprescrito.

A ré comprovou atender aos requisitos previstos nas referidas
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normas quanto à adesão ao Programa de Alimentação ao

Trabalhador (PAT), refeitórios e fornecimento de alimentação (fls.

453-504 dos autos originários 0000462-28.2018.5.12.0046).

Passa-se, então, a analisar a validade da cláusula coletiva que

estabeleceu a redução do intervalo intrajornada.

Com base na tese jurídica firmada pelo STF no Tema 1046 de

Repercussão Geral, tenho por válida a flexibilização do intervalo

intrajornada por negociação coletiva, por não se tratar este de

direito indisponível, não podendo ele ser abarcado pela previsão

contida no caput do art. 7º da Constituição Federal ou pelo seu

inciso XXII. Também não integra o rol previsto no art. 611-B da CLT,

o qual não se pode considerar inconstitucional, a teor do princípio

da presunção de constitucionalidade.

Em relação ao disposto no inciso III do art. 611-A, não vislumbro

que resulte em violação de direito de indisponibilidade absoluta,

haja vista que ainda garante um tempo mínimo de pausa (30

minutos).

Logo, não há qualquer inconstitucionalidade a ser reconhecida no

que tange aos artigos 611-A e 611-B da CLT.

Outrossim, como a redução do intervalo intrajornada é realizada

com respaldo em norma coletiva, a qual não prevê a sua

invalidação no caso de realização de horas extras habituais,

mantém-se incólume a pausa intervalar praticada, assim como no

período abrangido pelas portarias do MTE e cuja invalidação do

acordo de compensação semanal foi reconhecida neste julgado.

Destaco que a previsão contida no art. 71, §3º, da CLT é aplicável

apenas quando a redução decorre de autorização do Ministério do

Trabalho, não havendo a mesma restrição legal acerca da

permissão contida em instrumento coletivo.

Quanto ao estudo citado no recurso (tabela SIT) e o vídeo do

youtube, observa-se que não há indicação do que levou ao aumento

do número de acidentes de trabalho, não podendo se presumir que

decorreu especificamente da autorização para a redução da pausa

intervalar.

Diante do exposto, entendo que os dispositivos invocados pelo

obreiro são constitucionais, razão pela qual mantém-se incólume a

pausa intervalar praticada pela ré.

Nego provimento ao recurso.

3- ADICIONAL NOTURNO E REFLEXOS

O magistrado sentenciante considerou válida a negociação coletiva

sobre a matéria, de modo que julgou improcedente o pleito,

destacando que a partir da CCT de 2018 a autora passou a receber

normalmente o adicional noturno pelas horas que adentravam o

respectivo período.

A reclamante argumenta que as normas coletivas seriam inválidas

no ponto em comento.

Aponta como fundamento a nulidade das normas coletivas.

Sem razão.

A Constituição Federal assegura remuneração do trabalho noturno

superior à do diurno (art. 7º, IX) e, tal direito, é.

Nos termos do §2º do art. 73 da CLT, considera-se noturno o

trabalho executado entre as 22 horas de um dia e 05 horas do dia

seguinte, devendo-se observar a hora noturna reduzida (§1º).

Para o labor realizado durante esse período, é devido o adicional

noturno de 20%, previsto no caput do referido artigo.

As convenções coletivas estabelecem o pagamento de um adicional

superior de 25%, e afastam a aplicação do disposto no art. 73 da

CLT (adicional noturno e hora noturna reduzida) "aos trabalhadores

que, para fins de compensação do trabalho aos sábados,

necessitam estabelecer horários de compensação que adentrem o

período das 22h00min às 05h00min".

A celeuma reside em definir se seriam válidas as normas coletivas

que previram que nas jornadas em compensação semanal, não

haverá incidência do adicional noturno nos interregnos entre

4h42min e 5h de um lado, e entre 22h e 23h18min de outro.

Considerando a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Tema 1046 e, alterando meu entendimento anterior,

tenho que não há cogitar de invalidade da previsão em comento,

porque o art. 7º, IX, da CRFB/88 garante aos trabalhadores urbanos

e rurais a "remuneração do trabalho noturno superior à do diurno", e

a definição do período abarcado pelo conceito "trabalho noturno"

está no art. 73, § 2º, da CLT, norma infraconstitucional, afeta às

negociações coletivas.

As normas coletivas apenas flexibilizaram o período noturno para

estabelecer concretamente o regime de compensação para todos

os trabalhadores da categoria ou da empresa.

Dessa forma, não houve supressão do direito previsto na

Constituição Federal, mas apenas a adequação do quanto previsto

legalmente à realidade laboral, não afetando direito indisponível,

tratando-se de flexibilização de direitos diante de outros benefícios

instituídos nas normas coletivas, no interesse das partes.

Nesse contexto, nem mesmo há contrariedade ao previsto no art.

611-B, VI, da CLT (introduzido pela Lei 13.467/2017 - Reforma

Trabalhista), que dispõe que constitui objeto ilícito de convenção

coletiva ou de acordo coletivo de trabalho a supressão ou redução

do direito à remuneração do trabalho noturno superior ao do diurno.

Sendo a definição do que seria trabalho noturno de competência

infraconstitucional, como dito anteriormente, encontra-se passível

de ser objeto negocial.

Nesse sentido, registro idêntico entendimento adotado no seguinte

julgado: 0001045-94.2018.5.12.0019 (ROT), (Rel. NARBAL

ANTÔNIO DE MENDONÇA FILETI, 6ª Câmara, Data de Assinatura:
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12/06/2023).

Isso posto, nego provimento ao recurso.

MATÉRIA REMANESCENTE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (recurso do réu)

A ré busca ser absolvida da condenação ao pagamento da verba

honorária de advogado arbitrada na sentença (10%), bem como a

condenação da parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais no importe de 15%.

Sucessivamente, requer que o percentual fixado na condenação

seja reduzido para 5%.

Tendo em vista que não houve inversão da sucumbência, deve ser

mantida a condenação da ré ao pagamento de honorários

advocatícios. O valor arbitrado (10%) se mostra razoável e

compatível com os parâmetros estabelecidos no art. 791-A, §2º, da

CLT.

Diante da sucumbência recíproca (art. 791-A, §3º, CLT), condeno a

reclamante ao pagamento de honorários advocatícios aos

procuradores do réu, no importe de 10% sobre o valor atribuído aos

pedidos julgados totalmente improcedentes (Tese Jurídica n. 5

deste Regional), mesmo percentual fixado a título de honorários

devidos pelo réu.

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, assume relevância

destacada a delimitação do alcance da inconstitucionalidade

declarada pelo Plenário do STF, por ocasião do julgamento da ADI

n. 5.766/DF, no voto do redator Ministro Alexandre de Moraes, com

o seguinte teor:

[...]

Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a

inconstitucionalidade da expressão "ainda que beneficiária da

justiça gratuita", constante do caput do art. 790-B; para declarar a

inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B; declarar a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante do § 4º do art. 791-A; para declarar

constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017.

Sob tal enfoque, ficou declarada a inconstitucionalidade da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", contida no

§ 4º do art. 791-A da CLT.

A partir disso, a parte autora poderá ser condenada ao pagamento

dos honorários sucumbenciais, mesmo beneficiária da gratuidade

da justiça; porém, sujeita-se à condição suspensiva de exigibilidade

da obrigação por dois anos, a contar do trânsito em julgado da

decisão que a fixou, de modo a que não possam ser utilizados

créditos reconhecidos no processo para responder pela verba

honorária devida.

Portanto, dou provimento parcial ao recurso para condenar a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios em 10% dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, ficando sob condição

suspensiva de exigibilidade, pelo prazo de dois anos, a contar do

trânsito em julgado da decisão, cabendo ao credor o ônus de

demonstrar a alteração da qualidade de hipossuficiência econômica

da parte devedora.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. Por igual votação, rejeitar as preliminares arguidas

pela ré. No mérito, por maioria, vencidos, parcialmente, em matérias
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diversas, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Mari Eleda Migliorini, DAR PARCIAL PROVIMENTO

AO RECURSO DO RÉU para: a) determinar a aplicação da Súmula

n. 80 deste Regional quanto ao fato gerador das contribuições

previdenciárias e acréscimos de juros e multa; e b) condenar a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em 10% dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, ficando sob condição

suspensiva de exigibilidade, pelo prazo de dois anos, a contar do

trânsito em julgado da decisão, cabendo ao credor o ônus de

demonstrar a alteração da qualidade de hipossuficiência econômica

da par te  devedora.  Sem d ivergênc ia ,  DAR PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA para afastar a

prescrição relativa à pretensão de diferenças de adicional noturno e

de horas extras em razão da violação do art. 58, § 1º da CLT,

devendo ser observado como marco prescricional a data de 4-5-

2010. Custas de R$ 140,00, pelo réu, sobre o valor da condenação

ora alterado para R$ 7000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000541-52.2022.5.12.0018
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE NEUZA KANOFFRE DE LIMA

ADVOGADO DEBORA KASTUCIA ALVES
MENDES(OAB: 313989/SP)

ADVOGADO EDUARDO TOCCILLO(OAB:
50918/SC)

RECORRIDO CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE
DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUZA KANOFFRE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000541-52.2022.5.12.0018 (ROT)

RECORRENTE: NEUZA KANOFFRE DE LIMA

RECORRIDO: CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE DE

ASSISTENCIA MEDICA LTDA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO NÃO

CONFIGURADO. Consoante o disposto na Lei nº 8.213/91, em seu

art. 19, caracteriza como acidente do trabalho aquele que ocorre

pelo exercício do trabalho a serviço da empresa, provocando lesão

corporal ou perturbação funcional que cause a morte, a perda ou a

redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.

Não tendo o acidente ocorrido no exercício do labor, tampouco no

deslocamento do trabalho para casa, não se configura acidente de

trabalho.

RELATÓRIO

A autora interpõe recurso da sentença por meio da qual foram

julgados improcedentes os pleitos da exordial.

Busca a reforma do julgado em relação ao reconhecimento de

acidente de trabalho e direito ao período estabilitário. Pretende o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo e

indenização por danos morais decorrentes de acidente do trabalho.

Por fim, pleiteia a condenação da ré ao pagamento de multas

convencionais e honorários advocatícios sucumbenciais.

São apresentadas contrarrazões.

É o relatório
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ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos de admissibilidade recursal, conheço do

recurso da autora e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO DA AUTORA

1- RECONHECIMENTO DO ACIDENTE DE TRABALHO. DIREITO

AO PERÍODO ESTABILITÁRIO. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS E PAGAMENTOS DOS DEMAIS CONSECTÁRIOS DO

PERÍODO ESTABILITÁRIO

Insurge-se a autora contra a sentença, por meio da qual o Juízo de

origem, por entender que não restou demonstrada a ocorrência de

acidente de trabalho, rejeitou os pedidos de reintegração ao

trabalho e indenização por dano moral.

Postula o reconhecimento da estabilidade provisória decorrente do

alegado acidente de trabalho e sua reintegração aos quadros da

reclamada, ou, alternativamente, indenização substitutiva, além de

indenização por danos morais em valor não inferior a 20

remunerações da recorrente.

Sustenta que o acidente sofrido ocorreu dentro dos limites da

estrutura física da recorrida (estacionamento) e durante o horário de

trabalho da empregada, nos termos do que determina o artigo 21 da

Lei nº 8.213/91, pelo que não há se falar em acidente de trajeto ou

percurso, mas em efetivo acidente de trabalho.

Afirma que foi comprovado, por meio da avaliação pericial realizada

pela técnica de segurança do trabalho nomeada pelo juízo, que a

recorrida não instalou placas ou sinalizações de segurança na área

para circulação de pedestres, constando a proibição de fixar

bicicletas nos locais de passagem dos pacientes, omitindo-se em

sua responsabilidade e gerando o dever de indenizar, previsto nos

artigos 19 e 20 da Lei nº 8.213/1991.

Aduz a existência de responsabilidade objetiva da ré, nos termos

dos arts. 927 e 932 do Código Civil e a incidência da teoria do risco

segundo a qual o dever de indenizar nasce quando o fato prejudicial

é uma decorrência da atividade ou da profissão do lesado.

Aprecia-se.

De início, impende destacar, no caso, que não é possível imputar à

empresa a responsabilidade objetiva pelo infortúnio. A questão em

debate não constitui hipótese de responsabilização prevista em lei e

a atividade da empresa não importa, por sua natureza, risco ao

trabalhador.

A reclamante laborou na ré de 18-12-2018 a 18-4-2022, na função

de assistente administrativa, sendo dispensada sem justa causa.

Na peça inicial, narrou que "em 24-11-2021, por volta das 16h/16h

(horário de trabalho), ao adentrar ao seu posto de trabalho, sofreu

grave queda, lesionando o punho direito e os joelhos nos membros

inferiores.", passando por atendimento médico de emergência,

restando configurado fratura em seu membro superior (pulso) e

lesões em ambos os joelhos.

Afirmou que foi afastada em gozo de benefício previdenciário,

equivocadamente enquadrado como auxílio-doença B-31, não tendo

sido emitida a comunicação de acidente de trabalho, tendo havido

recusa por parte da ré em emitir a CAT.

Alegou que o acidente (queda) ocorreu nas dependências da ré e

em virtude de ausência de regular sinalização, em dia de fortes

chuvas e piso frio e escorregadio, restando caracterizada a

existência de típico acidente de trabalho.

A Lei nº 8.213/91, em seu art. 19, caracteriza como acidente do

trabalho aquele que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço

da empresa,provocando lesão corporal ou perturbação funcional

que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou

temporária, da capacidade para o trabalho.

A equiparação do acidente de trajeto ao acidente de trabalho para

efeitos previdenciários encontra-se prevista no art. 21, inciso IV,

alínea "d", da Lei, que define como tal o acidente sofrido pelo

segurado mesmo que fora do local e do horário trabalho, no

percurso da residência para o local do exercício de suas atividades

ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção,

inclusive veículo de propriedade do segurado.

Nos casos de indenizações por acidente/doença do trabalho, a

responsabilidade do empregador depende da existência de sua

culpa ou dolo, na esteira do art. 7º, XXVIII, da CRFB/88.

Na hipótese dos autos, o acidente sofrido pela autora não ocorreu

no deslocamento do trabalho para casa, tampouco no exercício do

trabalho (pelo exercício do labor).

Em seu depoimento, a reclamante relatou que residia em frente à

ré, localizada na cidade de Gaspar/SC, e que iria levar o seu

marido para fazer sangria em Blumenau, quando sofreu uma

queda, em frente à clínica, no final do expediente, em torno das

16h. Disse que estava usando um "saltinho" de 5 cm e que enviou

um áudio para a Vera, coordenadora de Blumenau, às 20h,

informando sobre o ocorrido.

No mesmo sentido, o áudio anexado aos autos, no qual a autora

informa à Vera sobre o ocorrido, diz que no momento em que iria

levar o marido para fazer a sangria, acabou caindo em frente à

clínica, e que retornou e ficou até o final do horário (expediente).

Contou que o joelho estava muito inchado e que no dia seguinte

faria um raio-X para ver o pulso, e que a Marina disse que era muito

fácil fraturar o pulso. Disse a recorrente que se fosse pelo joelho,

não teria problemas para trabalhar, pois colocaria um tênis baixinho,

e que o problema mesmo era o pulso direito, que o utiliza bastante.

Acrescentou que "bateria o ponto" no dia seguinte e esperaria para

passar em consulta com a Dra. Fernanda, que o pulso estava
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doendo bastante e que talvez pegasse atestado para o restante da

semana.

Verifica-se, portanto, que o infortúnio não ocorreu pelo exercício do

trabalho a serviço da empresa, mas no momento em que a

recorrente saiu da clínica para resolver um assunto pessoal: levar

seu cônjuge para fazer a sangria em Blumenau, pelo que não há

falar em acidente de trabalho.

Em relação ao relato da autora, durante a perícia, que tropeçou

entre as bicicletas que ficam no Guard Rail, em frente à clínica e

que acabou sofrendo a queda, tal fato não foi apontado na exordial.

Constou no laudo pericial (ID 595a587, PDF fls. 481-499):

Referente ao acidente ocorrido no dia 23 de novembro de 2021

entre 16h e 16h e 30min, Tendo como prova conversa no aplicativo

Whatsapp com a atual coordenadora da Clínica Vera Lucia Soares

Cardoso Merces. Segue imagem e transcrito do áudio abordado

durante diligência. [...]

A Reclamante alegou ter tropeçado entre as bicicletas que os

pacientes prendem no Guard Rail baixo (figura 2), utilizado para

conter os veículos que ali estacionam. Disse ser um local de difícil

passagem dos pedestres quando há grande quantidade de carros e

bicicletas na clínica. Quando questionada sobre qual vestimenta

estava usando no acidente ela relatou usar vestido.

Relatou também que os atestados tem diferentes datas porque ela

só conseguiu atendimento médico em atestado com a Dra Fernanda

no dia seguinte do acidente, dia 24, onde fez o raio-X. Durante sua

explicação, ela disse que médico ortopedista estaria na clínica

somente na segunda-feira, dia 29 de novembro de 2021, onde foi

comprovada a fratura no punho direito e atestado médico Laudo

(Fratura raio distal direito). [...].

Além disso, não condiz com o narrado na exordial, de que "ao

adentrar ao seu posto de trabalho sofreu grave queda", tampouco

há menção acerca da existência de bicicletas no local da queda.

No caso, compartilho do entendimento esposado na sentença, cujo

excerto transcrevo abaixo:

A perita designada para a averiguação da insalubridade no

ambiente de trabalho da autora concluiu se tratar de acidente de

trabalho, ocorrido por culpa da empresa, tomando por base as

mensagem enviada pelo aplicativo WhatsApp contando sobre o

sinistro (a qual, como visto acima, ocorreu em horário bem posterior

ao término do horário de trabalho e com o cumprimento do restante

da jornada pela demandante), bem como a afirmação da

reclamante, durante a perícia, de que teria tropeçado entre as

bicicletas que os pacientes prendem no Guard Rail baixo (que teria

"engatado o pé no pneu de uma das bicicletas"), dificultando a

passagem de pedestres no momento da queda já que haviam

veículos estacionados nas vagas, além da ausência de placas de

aviso sobre a proibição de obstrução da passagem.

Contudo, no que concerne à caracterização do infortúnio como

sendo acidente de trabalho, a perita extrapolou seu múnus público,

apresentando ao Juízo uma valoração pessoal, sobre fatos não

descritos nos autos. Em momento algum da inicial foi mencionado

que o acidente ocorreu porque a autora enroscou ou prendeu o pé

no pneu de uma bicicleta que estaria junto ao Guard Rail baixo

existente no estacionamento da ré. Aliás, sequer foi mencionada a

existência de bicicletas em referido local.

A ocorrência do acidente por "engatar" o pé no pneu de uma

bicicleta de se trata de uma inovação processual, que não pode ser

admitida pelo Juízo, sob pena de ofensa aos princípios do

contraditório e ampla defesa.

Não bastasse isso, a perita considerou que a reclamante estaria

saindo para acompanhar paciente da clínica "para sangria conforme

ordens da Reclamada" quando, conforme a própria autora

mencionou em seu depoimento, a pessoa que ela levaria para

efetuar procedimento médico era seu marido, não paciente da

clínica. (destaquei)

Outrossim, não restou demonstrada a culpa da empresa pelo

infortúnio. A testemunha obreira afirmou que o piso onde ocorreu a

queda é antiderrapante e, conforme as fotos anexadas aos autos,

há sinalização com fitas e demarcação das vagas dos veículos com

tinta amarela (fls. 55-58).

Impende destacar que não houve a realização de perícia médica,

tendo a recorrente desistido da perícia designada (fls. 447-448).

Por todo o exposto, não há como reconhecer a equiparação do fato

a acidente de trabalho, tampouco há falar em responsabilidade civil

da ré pelo acidente sofrido pela autora.

Nego provimento ao apelo.

2- ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO

A autora pretende a condenação da ré ao pagamento de adicional

de insalubridade em grau máximo, por exposição a instrumentos

hospitalares contaminados e a pacientes com sintomas de COVID

19, quando da realização do acolhimento inicial desses pacientes.

Consta dos autos que a recorrente foi contratada para exercer a

função de assistente administrativo.

Foi realizada perícia técnica nos autos, na forma do art. 195 da

CLT, tendo constado no laudo técnico:

4.2.1.1 AGENTES BIOLÓGICOS

4.2.1.2 Descarte de Lixo / Higienização

Conforme relato, Reclamante declarou fazer eventual descarte de

lixo hospitalar e comum, somente quando necessário, levando o

material até o tonel localizado lateral exterior, frente da clínica.
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Declarou fazer, todas as quartas-feiras pela parte da manhã, a

higienização do local e recolhimento do material utilizado pelo

ginecologista na colocação do "Kit DIU" a cada troca de paciente. O

material separado e embalado em um saco plástico era

encaminhado para esterilização no Centro Clínico de Blumenau.

Uma vez por semana não qualifica o contato permanente ao agente

biológico.

De acordo com Saliba(2019), a Portaria 3.214 do anexo 14,

relacionou as atividades e operações que envolvem contato

permanente com agentes biológicos, divididas em dois grupos e

caracterizadas como insalubres de graus máximo e médio.

As atividades insalubres onde a Reclamante foi exposta foram de

forma eventual, o que descaracteriza o adicional de insalubridade

referente a estas atividades.

4.2.1.3 TRIAGEM COVID-19

[...]

A partir do Relato da Reclamante, sendo a triagem para consultas

clínicas médicas, não destinadas a infectados, em área aberta,

onde foi destinada para a triagem, não pode ser comparada a

possibilidade de contágio com a mesma qualificação de risco dos

trabalhadores na linha de frente no tratamento de doença

infectocontagiosa presente como UTIs, internações em hospitais e

outros.

E concluiu a expert:

As observações resultantes da inspeção pericial permitem concluir

que as atividades exercidas pelo Reclamante na sede da

Reclamada, pelo prazo prescricional, inciso XXIX da Constituição

Federal, CLASSIFICAM-SE COMO NÃO INSALUBRES, de acordo

com aquilo que preconiza a Portaria 3.214/78, NR-15, Anexo XIV,

apontados pelo item 4.2 deste documento.

O Anexo n. 14 da NR 15, que relaciona as atividades que envolvem

agentes biológicos, determina, in verbis:

Insalubridade de grau máximo

Trabalho ou operações, em contato permanentecom:

- pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas, bem

como objetos de seu uso, não previamente esteril izados;

[...](destaquei)

Insalubridade de grau médio

Trabalhos e operações em contato permanente com pacientes,

animais ou com material infectocontagiante, em:

- hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios,

postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos

cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que

tenha contato com os pacientes, bem como aos que manuseiam

objetos de uso desses pacientes, não previamente esterilizados);

[...].

Na hipótese dos autos, não havia contato permanente com

pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas ou com

objetos de seu uso não previamente esterilizados.

No primeiro caso, em que pese a recorrente tenha argumentado em

suas razões que a testemunha obreira, Sra. Persia, declarou que

faziam a triagem dos pacientes e que mesmo os que possuíam

sintomas de COVID adentravam a clínica, "colocavam para dentro",

na inicial a própria autora afirmou o contrário, consoante se extrai

do excerto abaixo:

"Dentre os pacientes/usuários, diversos possuíam sintomas

característicos a COVID-19, sendo, portanto, direcionados ao

hospital de referência."

"[...] o papel da reclamante era direcionar pacientes com sintomas

característicos da COVID-19 ao hospital de campanha."

Ainda, durante a realização da perícia, a recorrente foi clara ao

afirmar que somente poderiam entrar na clínica as pessoas sem

sintomas de COVID, verbis:

[...] a triagem era feita na parte externa da clínica, onde apenas

após aferir temperatura e oxigenação (saturação sanguínea) dos

pacientes, somente os assintomáticos, sem febre ou qualquer

outro sintoma de COVID-19 poderiam entrar na clínica para

consulta.

Além disso, conforme constou no laudo pericial, a triagem era

realizada em área aberta, não podendo "ser comparada a

possibilidade de contágio com a mesma qualificação de risco dos

trabalhadores na linha de frente no tratamento de doença

infectocontagiosa presente como UTIs, internações em hospitais e

outros".

No que tange ao segundo caso, responsabilidade da recorrente pela

coleta de materiais utilizados em procedimentos para implantação

do KIT DIU e descarte de lixos e resíduos existentes na unidade,

essas atividades eram eventuais e realizadas quando

necessário, conforme o próprio relato da autora durante a perícia:

Entre suas atividades diárias como agendamento de consultas,

liberação de cirurgias e procedimentos, compras entre outras

atividades. Reclamante declarou fazer eventual descarte de lixo

hospitalar e comum quando necessário,levando o material até o

tonel localizado lateral exterior, frente da clínica. (destaquei)

Declarou fazer, todas as quartas-feiras pela parte da manhã, a

higienização do local e recolhimento do material utilizado pelo

ginecologista na colocação do "Kit DIU" a cada troca de
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paciente. O material separado e embalado em um saco plástico era

encaminhado para esterilização no Centro Clínico de Blumenau.

(destaquei)

Desse modo, verifico que a autora não mantinha contato

permanente com: a) pacientes em isolamento por doenças infecto-

contagiosas, bem como objetos de seu uso, não previamente

esterilizados, não se amoldando, portanto, a situação fática às

hipóteses previstas no anexo 14 da NR 15.

Assim, não há direito à percepção do adicional respectivo.

Por fim, quanto ao uso de EPIS (máscaras), como declarado pela

testemunha obreira (Pérsia), a empresa forneceu máscaras N-95

por um período e buscou esse tipo de máscara quando passou pela

sede da empresa em Blumenau para substituição de sua própria

máscara e também da autora. Também relatou que forneciam

máscaras aos pacientes que adentravam a clínica, caso estivessem

sem.

Correta a sentença, portanto, ao rejeitar o pedido de condenação da

ré ao pagamento do adicional de insalubridade.

Nego provimento ao apelo.

3- MULTAS CONVENCIONAIS

A autora pretende, como consequência do "descumprimento de

diversos direitos da recorrente, conforme demonstrado acima", o

pagamento de três multas convencionais por infração cometida.

Sem razão, contudo.

Tendo sido mantida a improcedência dos pedidos formulados

nestes autos, não há falar em pagamento de multa convencional.

Nego provimento.

4- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Acreditando na reforma do julgado de 1ª instância, postula a

recorrente a condenação da ré ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, no importe de 15% do valor da

condenação.

Ante a improcedência da demanda, julgo prejudicado o pedido

recursal de condenação da ré ao pagamento de honorários

sucumbenciais.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000541-52.2022.5.12.0018
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE NEUZA KANOFFRE DE LIMA

ADVOGADO DEBORA KASTUCIA ALVES
MENDES(OAB: 313989/SP)

ADVOGADO EDUARDO TOCCILLO(OAB:
50918/SC)

RECORRIDO CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE
DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000541-52.2022.5.12.0018 (ROT)

RECORRENTE: NEUZA KANOFFRE DE LIMA

RECORRIDO: CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE DE

ASSISTENCIA MEDICA LTDA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO NÃO

CONFIGURADO. Consoante o disposto na Lei nº 8.213/91, em seu

art. 19, caracteriza como acidente do trabalho aquele que ocorre

pelo exercício do trabalho a serviço da empresa, provocando lesão

corporal ou perturbação funcional que cause a morte, a perda ou a

redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.

Não tendo o acidente ocorrido no exercício do labor, tampouco no

deslocamento do trabalho para casa, não se configura acidente de

trabalho.

RELATÓRIO

A autora interpõe recurso da sentença por meio da qual foram

julgados improcedentes os pleitos da exordial.

Busca a reforma do julgado em relação ao reconhecimento de

acidente de trabalho e direito ao período estabilitário. Pretende o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo e

indenização por danos morais decorrentes de acidente do trabalho.

Por fim, pleiteia a condenação da ré ao pagamento de multas

convencionais e honorários advocatícios sucumbenciais.

São apresentadas contrarrazões.

É o relatório

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos de admissibilidade recursal, conheço do

recurso da autora e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO DA AUTORA

1- RECONHECIMENTO DO ACIDENTE DE TRABALHO. DIREITO

AO PERÍODO ESTABILITÁRIO. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS E PAGAMENTOS DOS DEMAIS CONSECTÁRIOS DO

PERÍODO ESTABILITÁRIO

Insurge-se a autora contra a sentença, por meio da qual o Juízo de

origem, por entender que não restou demonstrada a ocorrência de

acidente de trabalho, rejeitou os pedidos de reintegração ao

trabalho e indenização por dano moral.

Postula o reconhecimento da estabilidade provisória decorrente do

alegado acidente de trabalho e sua reintegração aos quadros da

reclamada, ou, alternativamente, indenização substitutiva, além de

indenização por danos morais em valor não inferior a 20

remunerações da recorrente.

Sustenta que o acidente sofrido ocorreu dentro dos limites da

estrutura física da recorrida (estacionamento) e durante o horário de

trabalho da empregada, nos termos do que determina o artigo 21 da

Lei nº 8.213/91, pelo que não há se falar em acidente de trajeto ou

percurso, mas em efetivo acidente de trabalho.

Afirma que foi comprovado, por meio da avaliação pericial realizada

pela técnica de segurança do trabalho nomeada pelo juízo, que a

recorrida não instalou placas ou sinalizações de segurança na área

para circulação de pedestres, constando a proibição de fixar

bicicletas nos locais de passagem dos pacientes, omitindo-se em

sua responsabilidade e gerando o dever de indenizar, previsto nos

artigos 19 e 20 da Lei nº 8.213/1991.

Aduz a existência de responsabilidade objetiva da ré, nos termos

dos arts. 927 e 932 do Código Civil e a incidência da teoria do risco

segundo a qual o dever de indenizar nasce quando o fato prejudicial

é uma decorrência da atividade ou da profissão do lesado.

Aprecia-se.

De início, impende destacar, no caso, que não é possível imputar à
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empresa a responsabilidade objetiva pelo infortúnio. A questão em

debate não constitui hipótese de responsabilização prevista em lei e

a atividade da empresa não importa, por sua natureza, risco ao

trabalhador.

A reclamante laborou na ré de 18-12-2018 a 18-4-2022, na função

de assistente administrativa, sendo dispensada sem justa causa.

Na peça inicial, narrou que "em 24-11-2021, por volta das 16h/16h

(horário de trabalho), ao adentrar ao seu posto de trabalho, sofreu

grave queda, lesionando o punho direito e os joelhos nos membros

inferiores.", passando por atendimento médico de emergência,

restando configurado fratura em seu membro superior (pulso) e

lesões em ambos os joelhos.

Afirmou que foi afastada em gozo de benefício previdenciário,

equivocadamente enquadrado como auxílio-doença B-31, não tendo

sido emitida a comunicação de acidente de trabalho, tendo havido

recusa por parte da ré em emitir a CAT.

Alegou que o acidente (queda) ocorreu nas dependências da ré e

em virtude de ausência de regular sinalização, em dia de fortes

chuvas e piso frio e escorregadio, restando caracterizada a

existência de típico acidente de trabalho.

A Lei nº 8.213/91, em seu art. 19, caracteriza como acidente do

trabalho aquele que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço

da empresa,provocando lesão corporal ou perturbação funcional

que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou

temporária, da capacidade para o trabalho.

A equiparação do acidente de trajeto ao acidente de trabalho para

efeitos previdenciários encontra-se prevista no art. 21, inciso IV,

alínea "d", da Lei, que define como tal o acidente sofrido pelo

segurado mesmo que fora do local e do horário trabalho, no

percurso da residência para o local do exercício de suas atividades

ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção,

inclusive veículo de propriedade do segurado.

Nos casos de indenizações por acidente/doença do trabalho, a

responsabilidade do empregador depende da existência de sua

culpa ou dolo, na esteira do art. 7º, XXVIII, da CRFB/88.

Na hipótese dos autos, o acidente sofrido pela autora não ocorreu

no deslocamento do trabalho para casa, tampouco no exercício do

trabalho (pelo exercício do labor).

Em seu depoimento, a reclamante relatou que residia em frente à

ré, localizada na cidade de Gaspar/SC, e que iria levar o seu

marido para fazer sangria em Blumenau, quando sofreu uma

queda, em frente à clínica, no final do expediente, em torno das

16h. Disse que estava usando um "saltinho" de 5 cm e que enviou

um áudio para a Vera, coordenadora de Blumenau, às 20h,

informando sobre o ocorrido.

No mesmo sentido, o áudio anexado aos autos, no qual a autora

informa à Vera sobre o ocorrido, diz que no momento em que iria

levar o marido para fazer a sangria, acabou caindo em frente à

clínica, e que retornou e ficou até o final do horário (expediente).

Contou que o joelho estava muito inchado e que no dia seguinte

faria um raio-X para ver o pulso, e que a Marina disse que era muito

fácil fraturar o pulso. Disse a recorrente que se fosse pelo joelho,

não teria problemas para trabalhar, pois colocaria um tênis baixinho,

e que o problema mesmo era o pulso direito, que o utiliza bastante.

Acrescentou que "bateria o ponto" no dia seguinte e esperaria para

passar em consulta com a Dra. Fernanda, que o pulso estava

doendo bastante e que talvez pegasse atestado para o restante da

semana.

Verifica-se, portanto, que o infortúnio não ocorreu pelo exercício do

trabalho a serviço da empresa, mas no momento em que a

recorrente saiu da clínica para resolver um assunto pessoal: levar

seu cônjuge para fazer a sangria em Blumenau, pelo que não há

falar em acidente de trabalho.

Em relação ao relato da autora, durante a perícia, que tropeçou

entre as bicicletas que ficam no Guard Rail, em frente à clínica e

que acabou sofrendo a queda, tal fato não foi apontado na exordial.

Constou no laudo pericial (ID 595a587, PDF fls. 481-499):

Referente ao acidente ocorrido no dia 23 de novembro de 2021

entre 16h e 16h e 30min, Tendo como prova conversa no aplicativo

Whatsapp com a atual coordenadora da Clínica Vera Lucia Soares

Cardoso Merces. Segue imagem e transcrito do áudio abordado

durante diligência. [...]

A Reclamante alegou ter tropeçado entre as bicicletas que os

pacientes prendem no Guard Rail baixo (figura 2), utilizado para

conter os veículos que ali estacionam. Disse ser um local de difícil

passagem dos pedestres quando há grande quantidade de carros e

bicicletas na clínica. Quando questionada sobre qual vestimenta

estava usando no acidente ela relatou usar vestido.

Relatou também que os atestados tem diferentes datas porque ela

só conseguiu atendimento médico em atestado com a Dra Fernanda

no dia seguinte do acidente, dia 24, onde fez o raio-X. Durante sua

explicação, ela disse que médico ortopedista estaria na clínica

somente na segunda-feira, dia 29 de novembro de 2021, onde foi

comprovada a fratura no punho direito e atestado médico Laudo

(Fratura raio distal direito). [...].

Além disso, não condiz com o narrado na exordial, de que "ao

adentrar ao seu posto de trabalho sofreu grave queda", tampouco

há menção acerca da existência de bicicletas no local da queda.

No caso, compartilho do entendimento esposado na sentença, cujo

excerto transcrevo abaixo:

A perita designada para a averiguação da insalubridade no
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ambiente de trabalho da autora concluiu se tratar de acidente de

trabalho, ocorrido por culpa da empresa, tomando por base as

mensagem enviada pelo aplicativo WhatsApp contando sobre o

sinistro (a qual, como visto acima, ocorreu em horário bem posterior

ao término do horário de trabalho e com o cumprimento do restante

da jornada pela demandante), bem como a afirmação da

reclamante, durante a perícia, de que teria tropeçado entre as

bicicletas que os pacientes prendem no Guard Rail baixo (que teria

"engatado o pé no pneu de uma das bicicletas"), dificultando a

passagem de pedestres no momento da queda já que haviam

veículos estacionados nas vagas, além da ausência de placas de

aviso sobre a proibição de obstrução da passagem.

Contudo, no que concerne à caracterização do infortúnio como

sendo acidente de trabalho, a perita extrapolou seu múnus público,

apresentando ao Juízo uma valoração pessoal, sobre fatos não

descritos nos autos. Em momento algum da inicial foi mencionado

que o acidente ocorreu porque a autora enroscou ou prendeu o pé

no pneu de uma bicicleta que estaria junto ao Guard Rail baixo

existente no estacionamento da ré. Aliás, sequer foi mencionada a

existência de bicicletas em referido local.

A ocorrência do acidente por "engatar" o pé no pneu de uma

bicicleta de se trata de uma inovação processual, que não pode ser

admitida pelo Juízo, sob pena de ofensa aos princípios do

contraditório e ampla defesa.

Não bastasse isso, a perita considerou que a reclamante estaria

saindo para acompanhar paciente da clínica "para sangria conforme

ordens da Reclamada" quando, conforme a própria autora

mencionou em seu depoimento, a pessoa que ela levaria para

efetuar procedimento médico era seu marido, não paciente da

clínica. (destaquei)

Outrossim, não restou demonstrada a culpa da empresa pelo

infortúnio. A testemunha obreira afirmou que o piso onde ocorreu a

queda é antiderrapante e, conforme as fotos anexadas aos autos,

há sinalização com fitas e demarcação das vagas dos veículos com

tinta amarela (fls. 55-58).

Impende destacar que não houve a realização de perícia médica,

tendo a recorrente desistido da perícia designada (fls. 447-448).

Por todo o exposto, não há como reconhecer a equiparação do fato

a acidente de trabalho, tampouco há falar em responsabilidade civil

da ré pelo acidente sofrido pela autora.

Nego provimento ao apelo.

2- ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO

A autora pretende a condenação da ré ao pagamento de adicional

de insalubridade em grau máximo, por exposição a instrumentos

hospitalares contaminados e a pacientes com sintomas de COVID

19, quando da realização do acolhimento inicial desses pacientes.

Consta dos autos que a recorrente foi contratada para exercer a

função de assistente administrativo.

Foi realizada perícia técnica nos autos, na forma do art. 195 da

CLT, tendo constado no laudo técnico:

4.2.1.1 AGENTES BIOLÓGICOS

4.2.1.2 Descarte de Lixo / Higienização

Conforme relato, Reclamante declarou fazer eventual descarte de

lixo hospitalar e comum, somente quando necessário, levando o

material até o tonel localizado lateral exterior, frente da clínica.

Declarou fazer, todas as quartas-feiras pela parte da manhã, a

higienização do local e recolhimento do material utilizado pelo

ginecologista na colocação do "Kit DIU" a cada troca de paciente. O

material separado e embalado em um saco plástico era

encaminhado para esterilização no Centro Clínico de Blumenau.

Uma vez por semana não qualifica o contato permanente ao agente

biológico.

De acordo com Saliba(2019), a Portaria 3.214 do anexo 14,

relacionou as atividades e operações que envolvem contato

permanente com agentes biológicos, divididas em dois grupos e

caracterizadas como insalubres de graus máximo e médio.

As atividades insalubres onde a Reclamante foi exposta foram de

forma eventual, o que descaracteriza o adicional de insalubridade

referente a estas atividades.

4.2.1.3 TRIAGEM COVID-19

[...]

A partir do Relato da Reclamante, sendo a triagem para consultas

clínicas médicas, não destinadas a infectados, em área aberta,

onde foi destinada para a triagem, não pode ser comparada a

possibilidade de contágio com a mesma qualificação de risco dos

trabalhadores na linha de frente no tratamento de doença

infectocontagiosa presente como UTIs, internações em hospitais e

outros.

E concluiu a expert:

As observações resultantes da inspeção pericial permitem concluir

que as atividades exercidas pelo Reclamante na sede da

Reclamada, pelo prazo prescricional, inciso XXIX da Constituição

Federal, CLASSIFICAM-SE COMO NÃO INSALUBRES, de acordo

com aquilo que preconiza a Portaria 3.214/78, NR-15, Anexo XIV,

apontados pelo item 4.2 deste documento.

O Anexo n. 14 da NR 15, que relaciona as atividades que envolvem

agentes biológicos, determina, in verbis:

Insalubridade de grau máximo

Trabalho ou operações, em contato permanentecom:
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- pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas, bem

como objetos de seu uso, não previamente esteril izados;

[...](destaquei)

Insalubridade de grau médio

Trabalhos e operações em contato permanente com pacientes,

animais ou com material infectocontagiante, em:

- hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios,

postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos

cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que

tenha contato com os pacientes, bem como aos que manuseiam

objetos de uso desses pacientes, não previamente esterilizados);

[...].

Na hipótese dos autos, não havia contato permanente com

pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas ou com

objetos de seu uso não previamente esterilizados.

No primeiro caso, em que pese a recorrente tenha argumentado em

suas razões que a testemunha obreira, Sra. Persia, declarou que

faziam a triagem dos pacientes e que mesmo os que possuíam

sintomas de COVID adentravam a clínica, "colocavam para dentro",

na inicial a própria autora afirmou o contrário, consoante se extrai

do excerto abaixo:

"Dentre os pacientes/usuários, diversos possuíam sintomas

característicos a COVID-19, sendo, portanto, direcionados ao

hospital de referência."

"[...] o papel da reclamante era direcionar pacientes com sintomas

característicos da COVID-19 ao hospital de campanha."

Ainda, durante a realização da perícia, a recorrente foi clara ao

afirmar que somente poderiam entrar na clínica as pessoas sem

sintomas de COVID, verbis:

[...] a triagem era feita na parte externa da clínica, onde apenas

após aferir temperatura e oxigenação (saturação sanguínea) dos

pacientes, somente os assintomáticos, sem febre ou qualquer

outro sintoma de COVID-19 poderiam entrar na clínica para

consulta.

Além disso, conforme constou no laudo pericial, a triagem era

realizada em área aberta, não podendo "ser comparada a

possibilidade de contágio com a mesma qualificação de risco dos

trabalhadores na linha de frente no tratamento de doença

infectocontagiosa presente como UTIs, internações em hospitais e

outros".

No que tange ao segundo caso, responsabilidade da recorrente pela

coleta de materiais utilizados em procedimentos para implantação

do KIT DIU e descarte de lixos e resíduos existentes na unidade,

essas atividades eram eventuais e realizadas quando

necessário, conforme o próprio relato da autora durante a perícia:

Entre suas atividades diárias como agendamento de consultas,

liberação de cirurgias e procedimentos, compras entre outras

atividades. Reclamante declarou fazer eventual descarte de lixo

hospitalar e comum quando necessário,levando o material até o

tonel localizado lateral exterior, frente da clínica. (destaquei)

Declarou fazer, todas as quartas-feiras pela parte da manhã, a

higienização do local e recolhimento do material utilizado pelo

ginecologista na colocação do "Kit DIU" a cada troca de

paciente. O material separado e embalado em um saco plástico era

encaminhado para esterilização no Centro Clínico de Blumenau.

(destaquei)

Desse modo, verifico que a autora não mantinha contato

permanente com: a) pacientes em isolamento por doenças infecto-

contagiosas, bem como objetos de seu uso, não previamente

esterilizados, não se amoldando, portanto, a situação fática às

hipóteses previstas no anexo 14 da NR 15.

Assim, não há direito à percepção do adicional respectivo.

Por fim, quanto ao uso de EPIS (máscaras), como declarado pela

testemunha obreira (Pérsia), a empresa forneceu máscaras N-95

por um período e buscou esse tipo de máscara quando passou pela

sede da empresa em Blumenau para substituição de sua própria

máscara e também da autora. Também relatou que forneciam

máscaras aos pacientes que adentravam a clínica, caso estivessem

sem.

Correta a sentença, portanto, ao rejeitar o pedido de condenação da

ré ao pagamento do adicional de insalubridade.

Nego provimento ao apelo.

3- MULTAS CONVENCIONAIS

A autora pretende, como consequência do "descumprimento de

diversos direitos da recorrente, conforme demonstrado acima", o

pagamento de três multas convencionais por infração cometida.

Sem razão, contudo.

Tendo sido mantida a improcedência dos pedidos formulados

nestes autos, não há falar em pagamento de multa convencional.

Nego provimento.

4- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Acreditando na reforma do julgado de 1ª instância, postula a

recorrente a condenação da ré ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, no importe de 15% do valor da

condenação.

Ante a improcedência da demanda, julgo prejudicado o pedido

recursal de condenação da ré ao pagamento de honorários

sucumbenciais.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000296-65.2023.5.12.0031
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ISMAEL DAVI DE SOUZA PINTO

ADVOGADO CAROLINE DALLA NORA
VARGAS(OAB: 116722/RS)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

RECORRIDO ISMAEL DAVI DE SOUZA PINTO

ADVOGADO CAROLINE DALLA NORA
VARGAS(OAB: 116722/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL DAVI DE SOUZA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000296-65.2023.5.12.0031 (ROT)

RECORRENTE: ISMAEL DAVI DE SOUZA PINTO, OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: ISMAEL DAVI DE SOUZA PINTO, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL. Na esteira do entendimento que restou sedimentado no

julgamento do IRDR nº 0000323-49.2020.5.12.0000, com a edição

da Tese Jurídica nº 6, "os valores indicados aos pedidos constantes

da petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação", não sendo possível o acolhimento da pretensão de

apuração do valor da condenação sem limitação ao valor indicado

na inicial.

RELATÓRIO

Inconformados com a sentença de parcial procedência, recorrem as

partes.

O autor pede a reforma da sentença no que tange às seguintes

temáticas: diferenças de remuneração por produtividade, diferenças

de adicional de periculosidade, horas extras, diferenças de vale-

al imentação, di ferenças de locação do veículo, multas

convencionais, limitação da condenação, honorários sucumbenciais

e justiça gratuita.

A segunda ré (OI S.A.), por sua vez, manifesta insurgência quanto à

responsabilização solidária, remuneração por produtividade,

diferenças de adicional de periculosidade, horas extras, multas

convencionais e honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas pela primeira ré (SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A.) e pela autora, tendo essa arguido a

preliminar de deserção.

É o relatório.

PRELIMINARMENTE

Não prospera a preliminar de deserção arguida pela parte autora,

porque a segunda ré está em recuperação judicial, aplicando-se a

isenção contida no § 10 do art. 899 da CLT, de forma que está

dispensada da realização do depósito recursal. Ademais, as custas

foram regularmente recolhidas.

Outrossim, deixo de conhecer da insurgência da parte autora

quanto às diferenças de adicional de periculosidade, porquanto a

sentença deferiu o pleito, de forma que o autor não possui interesse

recursal (ausência de lesividade).

No mais,  por  preenchidos os pressupostos legais  de

admissibilidade, conheço dos recursos e das contrarrazões.

QUESTÃO DE ORDEM

Inverto a ordem de análise dos recursos em decorrência da

prejudicialidade entre as matérias.

MÉRITO

1 RECURSO DA SEGUNDA RÉ

1.1 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

O magistrado reconheceu a existência de grupo econômico e

responsabilidade solidária com base na ausência de negativa pelas

rés. Ademais, citou a existência de Planos Especiais de Pagamento

Trabalhista - PEPT feitos com vários TRTs.

A recorrente afirma que não existe formação de grupo econômico

entre ela e a segunda ré, mas apenas relação de prestação de

serviços, de forma que a sua responsabilidade é subsidiária, a teor

da Lei n. 6.019/74.

Com razão.

De início, ressalto que a segunda ré, no capítulo III da contestação,

defende a ausência de responsabilidade, porquanto a relação entre

as rés serio regido por contrato de prestação de serviços. Logo, não

há falar em ausência de impugnação.

Ademais, as rés juntaram um contrato de prestação de serviços por

meio do qual a primeira ré executaria as atividades de operação e

manutenção preventiva e corretiva da planta de telecomunicações

da segunda ré (IDs. af983be e 155693b).

Não constam dos autos elementos probatórios robustos no sentido

de que as rés, de fato, formariam um grupo econômico.

A menção ao reconhecimento de grupo empresarial na decisão que

deferiu o PLANO ESPECIAL DE PAGAMENTO TRABALHISTA -

PEPT, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, é

referência é meramente indireta e que não é passível de vincular a

recorrente (OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) ou o
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entendimento do Juízo, especialmente sem maiores elementos

probatórios.

Destarte, entendo que a parte autora não se desincumbiu do ônus

probatór io,  devendo ser mant ido o reconhecimento da

responsabi l idade subsidiár ia.

Isso posto, dou provimento ao recurso para convolar a

responsabilização solidária da segunda ré em responsabilidade

subsidiária.

1.2 REMUNERAÇÃO POR PRODUTIVIDADE

O pleito foi deferido nos termos que se seguem:

Pelo acima transcrito, parece-me que o reclamante aponta duas

irregularidades: primeiro, alguns serviços eram passados ou feitos

por fora do sistema "Click" e, portanto, não eram contabilizados na

sua produtividade; segundo, se no prazo de 30 dias houvesse um

chamado do cliente para reparo ou "serviço em garantia", o

reclamante não era remunerado nem pelo serviço realizado

inicialmente nem pelo reparo.

(...)

As testemunhas indicadas pela SEREDE, em suma, dizem que:

acompanhavam e controlavam todas as atividades realizadas pelo

aplicativo "Minha RV"; não havia serviço encaminhado por fora; a

produção era corretamente paga.

Assim, as 3 testemunhas indicadas pelo reclamante informaram que

havia o repasse de serviço fora do aplicativo "Click", por meio de

ligação ou por Whatsapp / Telegram, e que não eram contabilizadas

na produção, inclusive, a testemunha Marioli menciona que os

chamados eram enviados por seu Whatsapp pessoal.

Portanto, os supostos serviços "por fora" eram registradas pelo

aplicativo Whatsapp / Telegram, inclusive, o pessoal do operador

(conforme fala de Marioli), porém não foram juntadas possíveis

mensagens nesse sentido com a Inicial. Há um único print, juntado

na manifestação (fl. 1838), porém, não há prova de que seja o

celular do reclamante, até porque o mesmo print já foi juntado em

diversos outros processos semelhantes.

Por sua vez, as testemunhas da SEREDE dizem o contrário, que

todas as atividades eram registradas no aplicativo e computadas na

produção.

N ã o  h á  e l e m e n t o  p a r a  i d e n t i f i c a r  q u a l ( i s )  d a ( s )

testemunha(s)prestaram depoimento mais próximo da verdade.

Destaco que a Inicial diz que as atividades de Jumper não eram

contabilizadas, pois realizadas fora do aplicativo, o que não é

verdade, visto que, nos extratos de produção (marcador 31), há

diversos registros dessa atividade, como, por exemplo, no dia 22-2-

2019, em que foi  registrada a at iv idade de "RETIRAR

JUMPERVELOX-INSTALAR JUMPER VOZ (fl. 728), o que

enfraquece a tese da Inicial

No mais, como a prova foi dividida e o ônus da prova era do

reclamante, tenho que não há prova da realização de atividades

fora do sistema da SEREDE.

Quanto aos serviços que precisam de reparos, entendo ser razoável

que o refazimento por culpa do empregado prejudique o cálculo da

sua verba de produção, mas, caso ele não tenha tido culpa alguma

pelo retrabalho, não me parece justo o prejuízo no cálculo, pois ele

fez sua parte, de forma correta, com qualidade, se foi preciso refazê

-lo, não foi por sua culpa.

De acordo com a tabela de pontuações do ACT (fl. 1705) e que,

inclusive, foi "printada" na petição Inicial (fl. 5), os serviços

realizados pelo empregado geram pontuações positivas e

negativas.

Por exemplo, para cada serviço "instalação fixo" o operador recebe

4 pontos positivos. Se houver necessidade de reparo desse serviço,

há duas possibilidades: se estiver fora da garantia (de 30 dias), o

operador recebe 2 pontos positivos pelo reparo; caso ocorra dentro

da garantia, há um redutor de pontuação de4 pontos.

Os relatórios de produção (marcadores 32-36) demonstram que a

grande maioria dos reparos gerava pontuação positiva para o

reclamante, como, por exemplo, no mês de agosto de 2020 (fl. 996),

em que o reclamante obteve 188 pontos positivos de reparo e

apenas 8 negativos.

Cabia à SEREDE provar que os reparos tiveram que ser feitos por

culpa do reclamante, ônus do qual não se livrou, e assim, acolho o

pagamento das diferenças de verba de produção (...).

A recorrente sustenta que juntou aos autos todos os documentos

necessários para comprovar o correto pagamento da produtividade.

Sustenta que cabia ao autor comprovar o fato constitutivo do direito,

o que não ocorreu.

Com razão.

Como se observa, duas eram as causas de pedir das diferenças de

remuneração: o repasse de serviços por fora do sistema Click e os

descontos provenientes de reparos em tarefas realizadas por outros

empregados.

Em princípio, em se tratando de remuneração por produtividade,

cabe ao empregador demonstrar o correto pagamento dos salários,

com a juntada dos documentos pertinentes para tanto.

A partir das informações apresentadas pelo empregador é que os

trabalhadores deverão demonstrar eventuais incorreções, porquanto

se trata do fato constitutivo do seu direito (art. 818, inc. I, da CLT).

Destaco especialmente que neste processo foram juntados os

extratos detalhados de atividades, que correspondem às ordens de

serviço dia-a-dia.

A partir deste panorama é que se deve divisar quais são os fatos

constitutivos do direito do autor e quais elementos constituem ônus
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de prova da ré.

O correto pagamento (ônus da ré) decorre da juntada dos

documentos pertinentes que possibilitem a conferência dos

pagamentos. E neste caso, constam dos autos todos eles: fichas

financeiras, extratos detalhados de atividades e parâmetros de

cálculo. Logo, a empresa se desincumbiu a contento do ônus

relacionado ao pagamento das verbas em discussão.

Analisando os autos, não é possível identificar que a ré admitiu que

a remuneração do autor era impactada pela realização de reparos

de outros empregados. Logo, provar que tal situação ocorria ainda

se trata de ônus do fato constitutivo do direito do autor, de forma

que não era cabível exigir da empresa a identificação de quais

reparos teriam decorridos das atividades orginalmente realizada

pelo autor ou por terceiros. Reitero: a sentença não esposa

fundamento acerca da prova de que haviam tais descontos.

Diante de tais elementos, em suma, caberia ao autor demonstrar

cabalmente que a sua remuneração era impactada pela

necessidade de realização reparos em atividades de outros

empregados, ônus do qual não se desincumbiu.

Isso posto, dou provimento ao recurso para afastar a condenação

ao pagamento de diferenças salariais em decorrência da realização

de reparos.

1.3 DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

A ré postula o afastamento da condenação ao pagamento de

diferenças de adicional de periculosidade. Argumenta que as

normas coletivas devem ser interpretadas restritivamente.

Sem razão.

É incontroverso que o autor recebia adicional de periculosidade por

ser equiparado a eletricitário.

A Lei n. 12.740/2014 alterou o art. 193 da CLT de forma a incluir na

sua regência os trabalhadores sujeitos a eletricidade, com adicional

de periculosidade calculado sobre o salário-base § 1º do art. 193 da

CLT), em detrimento da Lei n. 7.369/1985 e do Decreto n.

93.412/86, que estabeleciam a sua incidência sobre o universo

salarial.

A Súmula n. 191 do TST trata a matéria nos seguintes termos:

Súmula nº 191 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA.

BASE DE CÁLCULO (cancelada a parte final da antiga redação e

inseridos os itens II e III) - Res. 214/2016, DEJT divulgado em

30.11.2016 e 01 e 02.12.2016

I - O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário

básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.

II - O adicional de periculosidade do empregado eletricitário,

contratado sob a égide da Lei nº 7.369/1985, deve ser calculado

sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial. Não é válida

norma coletiva mediante a qual se determina a incidência do

referido adicional sobre o salário básico.

III - A alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade

do eletricitário promovida pela Lei nº 12.740/2012 atinge somente

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que,

nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário

básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT.

Tendo em vista que o autor foi contratado em 2020, conclui-se que,

em tese, ele estaria abrangido pela Lei n. 12.740/2012, ou seja,

deveria ser remunerado com adicional de periculosidade cuja a

base de cálculo é o salário básico.

No entanto, as normas coletivas aplicáveis ao caso estabelecem o

seguinte: "a empresa deverá avaliar, se as atividades exercidas

pelos empregados que ainda não recebem o adicional de

periculosidade redundam em obrigação de pagamentos do mesmo,

consoante estabelece a Lei 7.369/85 regulamentada pelo Decreto

93.412/86, caso devidamente comprovado através de laudo pericial,

deverá adimplir com referida obrigação diretamente, nos termos da

mencionada lei".

Revendo o posicionamento anteriormente adotado por mim, deve

ser entendido que referida cláusula, ao estabelecer a obrigação de

pagamento do adicional de periculosidade nos termos da Lei

7.369/85, regulamentada pelo Decreto n. 93.412/86, impõe a

adoção do universo salarial como base de cálculo.

Ao prever que o adicional de periculosidade será pago nos termos

da Lei nº 7.369/85, a cláusula respectiva dos ACTs entabulados

entre a categoria profissional e a ré é plenamente eficaz, pois ela

não está condicionada à vigência da Lei nº 7.369/85.

Assim, visto que nessa cláusula estão previstas as expressões

"consoante estabelece a Lei 7.369/85" e "nos termos da

mencionada lei", sem mencionar a condição de vigência da Lei,

essa previsão da norma coletiva mantém sua eficácia, mesmo

diante da revogação da Lei nº 7.369/85 pela Lei 12.740/2012,

devendo incidir durante toda a contratualidade.

Neste sentido, não se vislumbra diferença entre apenas citar a lei

em questão a fim de definir a forma de pagamento do adicional de

periculosidade ou transcrever literalmente o conteúdo da norma.

Para a finalidade almejada pelos representantes das categorias

econômica e profissional, ambas as técnicas redacionais culminam

no mesmo resultado.

Destaco que a Constituição Federal privilegiou no inc. XXVI do seu

art. 7º a instituição de condições de trabalho mediante negociações

coletivas, a teor do Princípio da Autonomia Privada Coletiva. Diante

disso, esta Justiça do Trabalho tem primado por incentivá-las e

garantir-lhes o cumprimento.

A negociação coletiva na esfera trabalhista é um instrumento

autônomo de composição dos conflitos e de regulamentação das
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condições de trabalho aplicáveis às relações individuais da

categoria representada, podendo os agentes coletivos livremente

pactuarem as cláusulas, desde sejam observados os parâmetros

fixados pelo STF ao julgar o Tema n. 1.046 de Repercussão Geral,

nos seguintes termos: "São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis".

No caso concreto, as normas coletivas preveem patamar normativo

evidentemente mais benéfico, de forma que devem prevalecer.

Isso posto, nego provimento.

1.4 HORAS EXTRAS

O Juízo considerou que as anotações são variáveis, com anotações

de labor em sábados e feriados compatíveis com o relato da inicial,

tendo validado o regime de compensação adotado. No mais, deferiu

as diferenças de horas extras pelo apontamento válido feito pela

parte autora. Destaco:

Validados os cartões e o regime de compensação e atestado o

pagamento de muitas horas extras, cabia ao reclamante apontar,

por amostragem, alguma hora extra anotada no ponto, ônus o que

se desincumbiu

O reclamante indicou por amostragem os meses de julho/2018,

outubro/2019, julho/2020 e outubro/2021.

Por exemplo, no mês de julho de 2020, o cartão ponto (fl. 460)

indicada a anotação de um total de 29 horas extras com adicional

de 50%, que são aquelas pagas de segunda a sexta-feira e nos

sábados até as 12h, de acordo com os ACTs.

Embora os contracheques não indiquem o número de horas extras

com 50 % pagas (fl. 434), verifiquei matematicamente que, naquele

mês, a SEREDE pagou R$ 218,92 a título de horas extras com 50%

sobre o salário fixo do reclamante (somando as rubricas HORAS

E X T R A S  5 0 % ,  D S R  H O R A S  E X T R A S  e  D S R  H E

PERICULOSIDADE), o que, considerando a valor da hora extra da

parte fixa da remuneração - R$ 15,61 (salário-base + periculosidade

/ 220h) - resulta em 14 horas extras pagas com adicional de 50%.

Argumenta a recorrente que "não restando demonstrada a

invalidade dos registros, ônus que incumbia ao recorrido, por força

dos artigos 818 da CLT e 373, I, do NCPC, deve, pois, restar

afastada a condenação ao pagamento de horas extras".

Sem razão.

Como visto, o recurso apresenta argumentos gerais e inespecíficos,

tendo deixado de atacar a sentença no ponto em que houve

demonstração analítica da existência de diferenças de horas extras.

Neste contexto, a decisão merece ser mantida pelos próprios

fundamentos.

Nego provimento.

1.5 MULTAS CONVENCIONAIS

O pleito foi acolhido nos seguintes termos: "acolho o pagamento de

6(seis) multas normativas dos ACTs do período imprescrito,

relativas ao pagamento irregular das horas extras (Cláusulas

descumpridas: 11ª - ACT 2017/2018 e 10ª ACT - 2018/2019), dos

prêmios de produção (Cláusulas 4ª - ACT 2017/2018 e 2018/2019)

e base de cálculo do adicional de periculosidade (Cláusulas 10ª -

ACT 2017/2018 e 12ª ACT - 2018/2019)".

A recorrente sustenta interpretação restritiva das normas coletivas.

Pois bem.

As c láusulas que estabelecem as penal idades para o

descumprimento das obrigações pelas partes preveem o seguinte:

"será devida multa por descumprimento de obrigação de fazer, e por

infração, no valor único de 5% do piso salarial independentemente

do número de empregados atingidos por clausula descumprida,

depois de esgotadas todas as tratativas possíveis, em favor deste".

Consoante se denota, a determinação de que a multa será devida

"no valor único de 5% do piso salarial independentemente do

número de empregados atingidos por clausula descumprida" deixa

transparecer que os trabalhadores, individualmente considerados,

não são legitimados para tal cobrança, mas sim as entidades

sindicais representativas da categoria profissional.

Caso assim não fosse, um trabalhador poderia pedir a multa em

benefício próprio, sem que os demais prejudicados assim pudessem

requerer, hipótese que se mostraria juridicamente inadmissível.

Por fim, também é condição para a aplicação da penalidade que

exista procedimento prévio para a aplicação das penalidades, o que

não ocorreu no caso concreto.

Isso posto, dou provimento para excluir a condenação ao

pagamento das multas convencionais.

1.6 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Juízo condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios

no percentual de 10% sobre os pedidos julgados integralmente

improcedentes.

A ré postula a condenação da parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios a serem calculados sobre todos os pedidos

julgados improcedentes e no percentual de 15%.

Com razão.

Registro que a sentença já condenou o autor ao pagamento dos

honorários advocatícios.

Quanto ao percentual, o § 2º do art. 791-A da CLT prevê que, na

fixação do percentual devido a título de honorários advocatícios,

devem ser considerados os seguintes requisitos: grau de zelo do

profissional; lugar de prestação do serviço; natureza e a importância
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da causa; trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para

o seu serviço.

Entendo que o caso enseja a majoração do percentual arbitrado

para 15%, porquanto a causa se mostra com razoável

complexidade e longo período contratual discut ido.

Dou provimento ao recurso para majorar o percentual dos

honorários advocatícios devidos aos patronos das rés para 15%,

observada a divisão proporcional feita pelo Juízo a quo (12% para

os advogados da primeira ré e 3% para os advogados da segunda

ré).

2 RECURSO DO AUTOR

2.1 REMUNERAÇÃO POR PRODUTIVIDADE

Como visto no tópico 1.2 do recurso da ré, o Juízo indeferiu as

diferenças de produção decorrentes de serviços repassados por

fora do sistema em razão da ausência de prova do fato constitutivo.

Argumenta a parte autora que "é obrigação da empresa o controle

da composição remuneratór ia  do empregado,  usando

demonstrativos que detalhem os valores e a produção, devendo

esses serem fornecidos de forma minuciosa mensalmente durante o

contrato, assegurando assim que o funcionário possa realizar uma

conferência completa". Sustenta que "não foram apresentados nos

autos quaisquer documentos que detalhassem a política de

remuneração variável, embora a defesa tenha afirmado de forma

categórica a existência de metas e outros parâmetros". Alude à

prova oral.

Sem razão.

Os argumentos lançados pela recorrente beiram à ausência de

dialeticidade, porquanto deixam de atacar a sentença que rejeitou o

pleito pela ausência de demonstração do repasse de serviços por

fora do sistema click.

A respeito desta questão, coaduno com a análise do Juízo a quo,

segundo a qual a prova oral ficou dividida no ponto em discussão.

Ademais, embora as testemunhas tenham dito que eram enviadas

mensagens no whatsapp/telegram pessoal, o autor não juntou aos

autos tais elementos. E os prints juntados no processo são os

mesmos já juntados em outras demandas. Por fim, ao contrário do

que consta da petição inicial, há vários registros de remuneração

por realização de jumpers.

Destarte, considerando que a ré juntou aos autos todas as métricas

remuneratórias (ID 67bf2af, por exemplo), bem como os recibos

salariais e os extratos detalhados de atividades (dia-a-dia), cabia à

parte autora apontar diferenças, ônus do qual não se desincumbiu.

Desta maneira, entendo que a sentença merece ser mantida pelos

próprios fundamentos.

Nego provimento.

2.2 HORAS EXTRAS

Baseando-se na prova oral, o recorrente argumenta que os registros

de jornada são inválidos, devendo ser acolhida a jornada declarada

na petição inicial, com consequente invalidação do regime de

compensação. Aponta labor excessivo em sábados.

Sem razão.

Primeiramente, cabe avaliar que não restam dúvidas de que os

registros de jornada são variáveis e contemplam a anotação de

inúmeras horas extras e labor em sábados, domingos e feriados.

Logo, a priori, são válidos.

A respeito das declarações das testemunhas, compartilho do

entendimento do Juízo a quo, segundo o qual a prova ficou dividida,

de forma que prevalece a prova documental. Destaco:

A primeira testemunha, Eloir, indicada pelo reclamante, diz que:

trabalhou na SEREDE de dezembro de 2015 a março de 2022, na

função de técnico multifuncional / multiskill; havia restrição de horas

extras que só podiam ser anotadas com autorização do gestor;

todos os dias passava do horário, mas não tinha como registrar;

iniciava em torno das 7h30 e saía por volta das 20h / 20h30; tinha

intervalo de 30 minutos; acredita que a carga horária do reclamante

era a mesma; trabalhava em média 3 sábados e 1 domingo por

mês, e em todos os feriados, nos mesmos horários da semana.

A segunda testemunha, Maikson, indicada pelo reclamante, diz que:

trabalhou na SEREDE de agosto de 2015 a agosto de 2022, na

função de operador multifuncional; trabalhava em média das 7h30

às 20h30, de segunda a sexta-feira; trabalhava em 2 / 3 sábados, 1

domingo por mês e feriados em sistema de revezamento

(trabalhava 4 a 5 e folgava 1), sempre no mesmo horário da

semana ecom 20 a 30 minutos de intervalo;

A terceira testemunha, Marioli, diz que: trabalhou na SEREDE de

2002 a junho de 2022, na função de técnico multiskill; a jornada era

das 7h30 às 20h, de segunda a sexta-feira, e em média 3 sábados

e 1 domingo por mês; tinha intervalo de 30 minutos em média;

nunca conseguia registrar os horários mencionados; tinha que pedir

permissão para fazer horas extras; as horas registradas eram

pagas, mas a maioria não era registrada; acontecia todos os meses

de trabalhar alguns dias sem poder anotar o ponto a mando do GA

(supervisor); acredita que nesses dias (tralhados e não anotados)

aparecia como falta no controle de ponto; anotava a jornada no

aplicativo "click", mas "todo mundo sabe que isso nunca funcionou

direito" e, assim, não sabia nem podia controlar sua jornada; fazia

parte de um grupo de Whatsapp /Telegram que contava com a

participação do reclamante e do superior.

Quanto às testemunhas indicadas pela SEREDE:

A primeira, André, diz que: trabalha na SEREDE desde 2011 e

sempre trabalhou na função de instalador multifuncional; sempre

bateu corretamente o ponto na entrada e na saída; iniciava a
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jornada às 8h; tinha intervalo de 1h; se for necessário passar do

horário, solicita hora extra pelo aplicativo ao gestor e bate oponto

quando encerra o atendimento.

A segunda, Cléber, diz que: trabalha na SEREDE desde agosto de

2010, na função de técnico multiskill (nos últimos 6 anos); iniciava

suas atividades às8h, mas se for necessário realizar o serviço antes

desse horário também pode solicitar pelo aplicativo, mas é raro; as

horas extras precisam ser autorizadas pelo aplicativo; sempre que

solicitou as horas extras foram liberadas; ocorre de passar do

horário de 2a 3 vezes por semana; fazia 1h de intervalo.

A terceira, Matheus, diz que: cumpria o mesmo horário do

reclamante, das 8h às 18h; fazia intervalo de 1h; se necessário

passar do horário, pede autorização pelo aplicativo (Click) e as

horas extras são todas registradas; recebia corretamente as horas

extras; era possível registrar o horário antes das 8h caso

precisasse, por exemplo, para se deslocar para outra cidade.

Pois bem.

Em resumo, as 3 testemunhas indicadas pelo reclamante

informaram carga de trabalho bem superior à anotada nas folhas de

ponto e desacreditam o sistema de ponto, mas as 3 indicadas pela

SEREDE informam carga de trabalho compatível com a anotada

nas folhas de ponto e dão credibilidade ao sistema de ponto.

N ã o  h á  e l e m e n t o  p a r a  i d e n t i f i c a r  q u a l ( i s )  d a ( s )

testemunha(s)prestaram depoimento mais próximo da verdade, até

porque todas foram ouvidas em outros processos.

Cabe, então, validar os cartões de ponto, que não cedem frente a

uma prova oral duvidosa, dividida.

Neste contexto, entendo que a parte autora não se desvencilhou do

ônus da prova, de forma que a sentença merece ser mantida.

Por fim, entendo que o labor em sábados não foi suficiente para

invalidar o acordo de compensação.

Nego provimento.

2.3 DIFERENÇAS DE VALE-ALIMENTAÇÃO

O pleito foi rejeitado sob os seguintes fundamentos:

Na Inicial o reclamante diz não recebeu os vale-alimentação

referente aos sábados, domingos e feriados trabalhados, assim

como para os dias em que o Reclamante realizou mais de duas

horas extras diárias, como previsto nos ACTs

Os ACTs preveem vales para todos os dias trabalhados e, também,

um vale extra nos dias com mais de 2 horas extras prestada.

A SEREDE diz que pagou tudo corretamente, conforme extrato do

marcador 30.

Apresentado o extrato de pagamento do vale-alimentação, cabia ao

reclamante apontar, por amostragem, de forma direta e clara, algum

dia trabalhados em o pagamento correto do vale-alimentação, ônus

do qual não se livrou.

No mais, na manifestação o reclamante reforça o pagamento dos

vales em consequência do reconhecimento da jornada média

referida na Inicial, a qual não foi acolhida.

Argumenta a parte autora que "cabia à demandada comprovar o

adimplemento correto dos vales-alimentação nos precisos termos

da norma coletiva, nos moldes do art. 818, II da CLT, por fato

extintivo de direito, o que não ocorrera". Sustenta que "se trata de

pedido inerente à jornada de trabalho do obreiro, a qual, em sendo

comprovada em Juízo, em aplicação contínua da norma coletiva

devidamente acostada aos autos, merece prestígio quanto ao

efetivo reconhecimento do pleito inicial".

Sem razão.

O recurso se apresenta sema necessária dialeticidade, porque não

combate a sentença no ponto em que houve registro de que,

apresentados os extratos de pagamento, cabia à parte autora

demonstrar a existência de diferenças.

Logo, sem apontamento válido de diferenças, merece ser mantida a

sentença, cabendo registrar que não foram reconhecidas as horas

extras pleiteadas pela parte autora e que, segundo sua tese, teriam

repercussão no pagamento do vale-alimentação.

Nego provimento.

2.4 DIFERENÇAS DE LOCAÇÃO DO VEÍCULO

O pleito de majoração dos valores pagos a título de aluguel do

veículo próprio em razão da prestação de horas extras foi rejeitado

sob os seguintes fundamentos:

O contrato não prevê locação por hora, mas sim um preço mensal,

cheio e invariável por todos os "dias efetivamente trabalhados" pelo

reclamante.

Não vejo fundamento para, em havendo horas extras, aumentar o

valor da locação, que, repito, é cheio, abrange todo o mês, todos os

"dias efetivamente trabalhados" pelo reclamante.

Só faria sentido mandar pagar um valor a mais se a locação tivesse

sido ajustada por hora de uso, que não foi o caso. O valor é mensal,

cheio, invariável. Usar o número de horas de uso para majorar o

valor do aluguel seria introduzir indevidamente uma condição

contratual não ajustada pelas partes.

No mais, não há como comparar a locação feita pelo reclamante

com aquelas disponibilizadas pelas locadoras profissionais, que,

com uma série de custos (por exemplo, pagamento de tributos,

encargos trabalhistas dos seus empregados, manutenção do seu

estabelecimento comercial e propaganda) e garantias (como seguro

e veículo reserva), deixam à disposição do locatário o veículo 24h

por dia.

No caso do reclamante, ele, sem os custos e as garantias de uma

locadora profissional, era locador e, ao mesmo tempo, único usuário

do veículo, não era um terceiro que o usava, como na locação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4935
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

comum, em que o veículo fica nas mãos do locatário.

No mais, fora dos horários de trabalho, o reclamante usava o

veículo locado como bem entendesse, ou seja, o veículo não estava

à disposição do locatário 24h por dia, como ocorre nas locações

comuns. Para arrematar, as grandes locadoras oferecem carros

seminovos, ao contrário do veículo do reclamante, fabricado em

2009, como dito na Inicial.

Não bastassem todas essas diferenças, as partes ajustaram um

preço pela locação que, por parecer razoável, não absurdamente

baixo, deve ser respeitado, sem pagamento complementar de

indenização pela depreciação/desgaste do veículo, pedido

subsidiário.

A parte autora renova o pleito aos argumentos de que alugou seu

veículo particular para utilização por 44 horas semanais e que a

realização de jornada extraordinária acarretaria a necessidade de

majoração dos valores pagos.

Sem razão.

Coaduno com o entendimento do magistrado sentenciante.

Consoante o contrato de trabalho do autor (ID. Consoante o

contrato de trabalho do autor (ID. ac0051b), foi permitida a

prorrogação de jornada (cláusula quinta).

E do contrato de locação consta que o veículo seria colocado "à

disposição da locatária em forma de locação parcial para executar

os serviços que forem destinados pelo departamento próprio da

locatária".

Assim, tendo em vista que o contrato de locação não vincula o

pagamento do aluguel à jornada semanal do autor, mas sim à

prestação dos serviços exigidos, bem como é certo que o contrato

de trabalho prevê prorrogação de jornada, não há razão no pedido

de diferenças.

Isso posto, nego provimento.

2.5 MULTAS CONVENCIONAIS

A parte autora postula a condenação das rés ao pagamento das

multas convencionais com periodicidade mensal e, "além das

cláusulas já mencionadas na sentença, a violação também se

estende ao vale-alimentação, aos prêmios de produtividade e à

base de cálculo de periculosidade, conforme abordado em tópicos

separados".

Sem razão.

Conforme tratado no tópico 1.5 do recurso da ré, a cuja

fundamentação faço remissão, não são devidas as multas

convencionais postuladas.

Nego provimento.

2.6 LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

A parte autora postula o afastamento da limitação da condenação

aos valores atribuídos aos pedidos.

Sem razão.

Resta pacificado neste Regional o entendimento expresso na

decisão do Tribunal Pleno, na análise do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000, tema 10: "INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE

DEMANDAS REPETITIVAS. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA INICIAL. ART. 840, § 1º da CLT. Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação". Nesse sentido

a Tese Jurídica n° 6 EM IRDR: "Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação".

Nesse passo, tem-se que com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, tornou-se necessário indicar o valor do(s) pedido(s)

(art. 840, § 1º da CLT: "Sendo escrita, a reclamação deverá conter a

designação do Juízo, a qualificação das partes, a breve exposição

dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do

reclamante ou de seu representante").

E por ajuizada esta ação na vigência da referida lei, o valor dos

pedidos deve ser observado na liquidação da sentença.

Não há olvidar, ainda, o estabelecido no art. 492 do CPC: "É vedado

ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como

condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do

que lhe foi demandado".

Sa l ien to  que no própr io  acórdão do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000 houve o prequestionamento da matéria em

discussão.

Nego provimento.

2.7 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A parte autora postula a majoração dos honorários advocatícios

para 15% sobre o valor bruto da condenação.

Com razão.

Como já ressaltado no tópico 1.6 do recurso da ré, o § 2º do art. 791

-A da CLT prevê que, na fixação do percentual devido a título de

honorários advocatícios, devem ser considerados os seguintes

requisitos: grau de zelo do profissional; lugar de prestação do

serviço; natureza e a importância da causa; trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

E, no caso concreto, entendo adequada a majoração do percentual

arbitrado para 15%, porquanto a causa se mostra com razoável

complexidade e longo período contratual discutido.

Destaco que a Súmula n. 31 deste Tribunal já considera o valor

bruto liquidado da condenação.

Dou parcial provimento ao recurso para majorar o percentual dos

honorários advocatícios devidos aos patronos do autor para 15%.

2.8 JUSTIÇA GRATUITA. APLICABILIDADE DA REFORMA
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TRABALHISTA

Argumenta a parte autora que, tendo em vista que o contrato iniciou

em 2015, não deveriam ser aplicadas as disposições introduzidas

pela Reforma Trabalhista quanto aos honorários sucumbenciais,

per ic ia is  e  g ra tu idade da  jus t i ça .  No  ma is ,  a rgu i  a

inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput, e § 4º e 791-A, § 4º, da

CLT.

Sem razão.

Pondero que se trata de ação ajuizada em 2023, de forma que as

normas processuais introduzidas pela Lei n. 13.467/2017 possuem

incidência imediata (Art. 6º da IN 41 do TST).

No mais, o autor não foi condenado ao pagamento de honorários

periciais.

E quanto aos honorários advocatícios, tendo em vista que ao autor

foi concedida a justiça gratuita, o magistrado, em respeito ao

entendimento do STF na ADI 5766, já determinou a observância da

suspensão de exigibilidade.

Isso posto, nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar

arguida pela parte autora e CONHECER DOS RECURSOS, exceto

do pleito de diferenças de adicional de periculosidade, no recurso

do autor. No mérito, por maioria, vencidos, parcialmente, em

matérias diversas, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Mari Eleda Migliorini, DAR PROVIMENTO PARCIAL

AO RECURSO DA SEGUNDA RÉ (OI S.A.) para: a) convolar a

responsabilização solidária da segunda ré em responsabilidade

subsidiária; b) afastar a condenação ao pagamento de diferenças

salariais em decorrência da realização de reparos; c) excluir a

condenação ao pagamento das multas convencionais; e d) majorar

o percentual dos honorários advocatícios devidos aos patronos das

rés para 15%, observada a divisão proporcional feita pelo Juízo a

quo (12% para os advogados da primeira ré e 3% para os

advogados da segunda ré). Sem divergência, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para majorar o percentual

dos honorários advocatícios devidos aos patronos do autor para

15%. Custas de R$ 800,00, calculadas sobre o valor arbitrado para

a condenação, ora alterado para R$ 40.000,00, pelas rés.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA
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Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000296-65.2023.5.12.0031
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ISMAEL DAVI DE SOUZA PINTO

ADVOGADO CAROLINE DALLA NORA
VARGAS(OAB: 116722/RS)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

RECORRIDO ISMAEL DAVI DE SOUZA PINTO

ADVOGADO CAROLINE DALLA NORA
VARGAS(OAB: 116722/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000296-65.2023.5.12.0031 (ROT)

RECORRENTE: ISMAEL DAVI DE SOUZA PINTO, OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: ISMAEL DAVI DE SOUZA PINTO, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL. Na esteira do entendimento que restou sedimentado no

julgamento do IRDR nº 0000323-49.2020.5.12.0000, com a edição

da Tese Jurídica nº 6, "os valores indicados aos pedidos constantes

da petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação", não sendo possível o acolhimento da pretensão de

apuração do valor da condenação sem limitação ao valor indicado

na inicial.

RELATÓRIO

Inconformados com a sentença de parcial procedência, recorrem as

partes.

O autor pede a reforma da sentença no que tange às seguintes

temáticas: diferenças de remuneração por produtividade, diferenças

de adicional de periculosidade, horas extras, diferenças de vale-

al imentação, di ferenças de locação do veículo, multas

convencionais, limitação da condenação, honorários sucumbenciais

e justiça gratuita.

A segunda ré (OI S.A.), por sua vez, manifesta insurgência quanto à

responsabilização solidária, remuneração por produtividade,

diferenças de adicional de periculosidade, horas extras, multas

convencionais e honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas pela primeira ré (SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A.) e pela autora, tendo essa arguido a

preliminar de deserção.

É o relatório.

PRELIMINARMENTE

Não prospera a preliminar de deserção arguida pela parte autora,

porque a segunda ré está em recuperação judicial, aplicando-se a

isenção contida no § 10 do art. 899 da CLT, de forma que está

dispensada da realização do depósito recursal. Ademais, as custas
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foram regularmente recolhidas.

Outrossim, deixo de conhecer da insurgência da parte autora

quanto às diferenças de adicional de periculosidade, porquanto a

sentença deferiu o pleito, de forma que o autor não possui interesse

recursal (ausência de lesividade).

No mais,  por  preenchidos os pressupostos legais  de

admissibilidade, conheço dos recursos e das contrarrazões.

QUESTÃO DE ORDEM

Inverto a ordem de análise dos recursos em decorrência da

prejudicialidade entre as matérias.

MÉRITO

1 RECURSO DA SEGUNDA RÉ

1.1 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

O magistrado reconheceu a existência de grupo econômico e

responsabilidade solidária com base na ausência de negativa pelas

rés. Ademais, citou a existência de Planos Especiais de Pagamento

Trabalhista - PEPT feitos com vários TRTs.

A recorrente afirma que não existe formação de grupo econômico

entre ela e a segunda ré, mas apenas relação de prestação de

serviços, de forma que a sua responsabilidade é subsidiária, a teor

da Lei n. 6.019/74.

Com razão.

De início, ressalto que a segunda ré, no capítulo III da contestação,

defende a ausência de responsabilidade, porquanto a relação entre

as rés serio regido por contrato de prestação de serviços. Logo, não

há falar em ausência de impugnação.

Ademais, as rés juntaram um contrato de prestação de serviços por

meio do qual a primeira ré executaria as atividades de operação e

manutenção preventiva e corretiva da planta de telecomunicações

da segunda ré (IDs. af983be e 155693b).

Não constam dos autos elementos probatórios robustos no sentido

de que as rés, de fato, formariam um grupo econômico.

A menção ao reconhecimento de grupo empresarial na decisão que

deferiu o PLANO ESPECIAL DE PAGAMENTO TRABALHISTA -

PEPT, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, é

referência é meramente indireta e que não é passível de vincular a

recorrente (OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) ou o

entendimento do Juízo, especialmente sem maiores elementos

probatórios.

Destarte, entendo que a parte autora não se desincumbiu do ônus

probatór io,  devendo ser mant ido o reconhecimento da

responsabi l idade subsidiár ia.

Isso posto, dou provimento ao recurso para convolar a

responsabilização solidária da segunda ré em responsabilidade

subsidiária.

1.2 REMUNERAÇÃO POR PRODUTIVIDADE

O pleito foi deferido nos termos que se seguem:

Pelo acima transcrito, parece-me que o reclamante aponta duas

irregularidades: primeiro, alguns serviços eram passados ou feitos

por fora do sistema "Click" e, portanto, não eram contabilizados na

sua produtividade; segundo, se no prazo de 30 dias houvesse um

chamado do cliente para reparo ou "serviço em garantia", o

reclamante não era remunerado nem pelo serviço realizado

inicialmente nem pelo reparo.

(...)

As testemunhas indicadas pela SEREDE, em suma, dizem que:

acompanhavam e controlavam todas as atividades realizadas pelo

aplicativo "Minha RV"; não havia serviço encaminhado por fora; a

produção era corretamente paga.

Assim, as 3 testemunhas indicadas pelo reclamante informaram que

havia o repasse de serviço fora do aplicativo "Click", por meio de

ligação ou por Whatsapp / Telegram, e que não eram contabilizadas

na produção, inclusive, a testemunha Marioli menciona que os

chamados eram enviados por seu Whatsapp pessoal.

Portanto, os supostos serviços "por fora" eram registradas pelo

aplicativo Whatsapp / Telegram, inclusive, o pessoal do operador

(conforme fala de Marioli), porém não foram juntadas possíveis

mensagens nesse sentido com a Inicial. Há um único print, juntado

na manifestação (fl. 1838), porém, não há prova de que seja o

celular do reclamante, até porque o mesmo print já foi juntado em

diversos outros processos semelhantes.

Por sua vez, as testemunhas da SEREDE dizem o contrário, que

todas as atividades eram registradas no aplicativo e computadas na

produção.

N ã o  h á  e l e m e n t o  p a r a  i d e n t i f i c a r  q u a l ( i s )  d a ( s )

testemunha(s)prestaram depoimento mais próximo da verdade.

Destaco que a Inicial diz que as atividades de Jumper não eram

contabilizadas, pois realizadas fora do aplicativo, o que não é

verdade, visto que, nos extratos de produção (marcador 31), há

diversos registros dessa atividade, como, por exemplo, no dia 22-2-

2019, em que foi  registrada a at iv idade de "RETIRAR

JUMPERVELOX-INSTALAR JUMPER VOZ (fl. 728), o que

enfraquece a tese da Inicial

No mais, como a prova foi dividida e o ônus da prova era do

reclamante, tenho que não há prova da realização de atividades

fora do sistema da SEREDE.

Quanto aos serviços que precisam de reparos, entendo ser razoável

que o refazimento por culpa do empregado prejudique o cálculo da

sua verba de produção, mas, caso ele não tenha tido culpa alguma

pelo retrabalho, não me parece justo o prejuízo no cálculo, pois ele

fez sua parte, de forma correta, com qualidade, se foi preciso refazê

-lo, não foi por sua culpa.
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De acordo com a tabela de pontuações do ACT (fl. 1705) e que,

inclusive, foi "printada" na petição Inicial (fl. 5), os serviços

realizados pelo empregado geram pontuações positivas e

negativas.

Por exemplo, para cada serviço "instalação fixo" o operador recebe

4 pontos positivos. Se houver necessidade de reparo desse serviço,

há duas possibilidades: se estiver fora da garantia (de 30 dias), o

operador recebe 2 pontos positivos pelo reparo; caso ocorra dentro

da garantia, há um redutor de pontuação de4 pontos.

Os relatórios de produção (marcadores 32-36) demonstram que a

grande maioria dos reparos gerava pontuação positiva para o

reclamante, como, por exemplo, no mês de agosto de 2020 (fl. 996),

em que o reclamante obteve 188 pontos positivos de reparo e

apenas 8 negativos.

Cabia à SEREDE provar que os reparos tiveram que ser feitos por

culpa do reclamante, ônus do qual não se livrou, e assim, acolho o

pagamento das diferenças de verba de produção (...).

A recorrente sustenta que juntou aos autos todos os documentos

necessários para comprovar o correto pagamento da produtividade.

Sustenta que cabia ao autor comprovar o fato constitutivo do direito,

o que não ocorreu.

Com razão.

Como se observa, duas eram as causas de pedir das diferenças de

remuneração: o repasse de serviços por fora do sistema Click e os

descontos provenientes de reparos em tarefas realizadas por outros

empregados.

Em princípio, em se tratando de remuneração por produtividade,

cabe ao empregador demonstrar o correto pagamento dos salários,

com a juntada dos documentos pertinentes para tanto.

A partir das informações apresentadas pelo empregador é que os

trabalhadores deverão demonstrar eventuais incorreções, porquanto

se trata do fato constitutivo do seu direito (art. 818, inc. I, da CLT).

Destaco especialmente que neste processo foram juntados os

extratos detalhados de atividades, que correspondem às ordens de

serviço dia-a-dia.

A partir deste panorama é que se deve divisar quais são os fatos

constitutivos do direito do autor e quais elementos constituem ônus

de prova da ré.

O correto pagamento (ônus da ré) decorre da juntada dos

documentos pertinentes que possibilitem a conferência dos

pagamentos. E neste caso, constam dos autos todos eles: fichas

financeiras, extratos detalhados de atividades e parâmetros de

cálculo. Logo, a empresa se desincumbiu a contento do ônus

relacionado ao pagamento das verbas em discussão.

Analisando os autos, não é possível identificar que a ré admitiu que

a remuneração do autor era impactada pela realização de reparos

de outros empregados. Logo, provar que tal situação ocorria ainda

se trata de ônus do fato constitutivo do direito do autor, de forma

que não era cabível exigir da empresa a identificação de quais

reparos teriam decorridos das atividades orginalmente realizada

pelo autor ou por terceiros. Reitero: a sentença não esposa

fundamento acerca da prova de que haviam tais descontos.

Diante de tais elementos, em suma, caberia ao autor demonstrar

cabalmente que a sua remuneração era impactada pela

necessidade de realização reparos em atividades de outros

empregados, ônus do qual não se desincumbiu.

Isso posto, dou provimento ao recurso para afastar a condenação

ao pagamento de diferenças salariais em decorrência da realização

de reparos.

1.3 DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

A ré postula o afastamento da condenação ao pagamento de

diferenças de adicional de periculosidade. Argumenta que as

normas coletivas devem ser interpretadas restritivamente.

Sem razão.

É incontroverso que o autor recebia adicional de periculosidade por

ser equiparado a eletricitário.

A Lei n. 12.740/2014 alterou o art. 193 da CLT de forma a incluir na

sua regência os trabalhadores sujeitos a eletricidade, com adicional

de periculosidade calculado sobre o salário-base § 1º do art. 193 da

CLT), em detrimento da Lei n. 7.369/1985 e do Decreto n.

93.412/86, que estabeleciam a sua incidência sobre o universo

salarial.

A Súmula n. 191 do TST trata a matéria nos seguintes termos:

Súmula nº 191 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA.

BASE DE CÁLCULO (cancelada a parte final da antiga redação e

inseridos os itens II e III) - Res. 214/2016, DEJT divulgado em

30.11.2016 e 01 e 02.12.2016

I - O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário

básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.

II - O adicional de periculosidade do empregado eletricitário,

contratado sob a égide da Lei nº 7.369/1985, deve ser calculado

sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial. Não é válida

norma coletiva mediante a qual se determina a incidência do

referido adicional sobre o salário básico.

III - A alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade

do eletricitário promovida pela Lei nº 12.740/2012 atinge somente

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que,

nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário

básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT.

Tendo em vista que o autor foi contratado em 2020, conclui-se que,

em tese, ele estaria abrangido pela Lei n. 12.740/2012, ou seja,

deveria ser remunerado com adicional de periculosidade cuja a
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base de cálculo é o salário básico.

No entanto, as normas coletivas aplicáveis ao caso estabelecem o

seguinte: "a empresa deverá avaliar, se as atividades exercidas

pelos empregados que ainda não recebem o adicional de

periculosidade redundam em obrigação de pagamentos do mesmo,

consoante estabelece a Lei 7.369/85 regulamentada pelo Decreto

93.412/86, caso devidamente comprovado através de laudo pericial,

deverá adimplir com referida obrigação diretamente, nos termos da

mencionada lei".

Revendo o posicionamento anteriormente adotado por mim, deve

ser entendido que referida cláusula, ao estabelecer a obrigação de

pagamento do adicional de periculosidade nos termos da Lei

7.369/85, regulamentada pelo Decreto n. 93.412/86, impõe a

adoção do universo salarial como base de cálculo.

Ao prever que o adicional de periculosidade será pago nos termos

da Lei nº 7.369/85, a cláusula respectiva dos ACTs entabulados

entre a categoria profissional e a ré é plenamente eficaz, pois ela

não está condicionada à vigência da Lei nº 7.369/85.

Assim, visto que nessa cláusula estão previstas as expressões

"consoante estabelece a Lei 7.369/85" e "nos termos da

mencionada lei", sem mencionar a condição de vigência da Lei,

essa previsão da norma coletiva mantém sua eficácia, mesmo

diante da revogação da Lei nº 7.369/85 pela Lei 12.740/2012,

devendo incidir durante toda a contratualidade.

Neste sentido, não se vislumbra diferença entre apenas citar a lei

em questão a fim de definir a forma de pagamento do adicional de

periculosidade ou transcrever literalmente o conteúdo da norma.

Para a finalidade almejada pelos representantes das categorias

econômica e profissional, ambas as técnicas redacionais culminam

no mesmo resultado.

Destaco que a Constituição Federal privilegiou no inc. XXVI do seu

art. 7º a instituição de condições de trabalho mediante negociações

coletivas, a teor do Princípio da Autonomia Privada Coletiva. Diante

disso, esta Justiça do Trabalho tem primado por incentivá-las e

garantir-lhes o cumprimento.

A negociação coletiva na esfera trabalhista é um instrumento

autônomo de composição dos conflitos e de regulamentação das

condições de trabalho aplicáveis às relações individuais da

categoria representada, podendo os agentes coletivos livremente

pactuarem as cláusulas, desde sejam observados os parâmetros

fixados pelo STF ao julgar o Tema n. 1.046 de Repercussão Geral,

nos seguintes termos: "São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis".

No caso concreto, as normas coletivas preveem patamar normativo

evidentemente mais benéfico, de forma que devem prevalecer.

Isso posto, nego provimento.

1.4 HORAS EXTRAS

O Juízo considerou que as anotações são variáveis, com anotações

de labor em sábados e feriados compatíveis com o relato da inicial,

tendo validado o regime de compensação adotado. No mais, deferiu

as diferenças de horas extras pelo apontamento válido feito pela

parte autora. Destaco:

Validados os cartões e o regime de compensação e atestado o

pagamento de muitas horas extras, cabia ao reclamante apontar,

por amostragem, alguma hora extra anotada no ponto, ônus o que

se desincumbiu

O reclamante indicou por amostragem os meses de julho/2018,

outubro/2019, julho/2020 e outubro/2021.

Por exemplo, no mês de julho de 2020, o cartão ponto (fl. 460)

indicada a anotação de um total de 29 horas extras com adicional

de 50%, que são aquelas pagas de segunda a sexta-feira e nos

sábados até as 12h, de acordo com os ACTs.

Embora os contracheques não indiquem o número de horas extras

com 50 % pagas (fl. 434), verifiquei matematicamente que, naquele

mês, a SEREDE pagou R$ 218,92 a título de horas extras com 50%

sobre o salário fixo do reclamante (somando as rubricas HORAS

E X T R A S  5 0 % ,  D S R  H O R A S  E X T R A S  e  D S R  H E

PERICULOSIDADE), o que, considerando a valor da hora extra da

parte fixa da remuneração - R$ 15,61 (salário-base + periculosidade

/ 220h) - resulta em 14 horas extras pagas com adicional de 50%.

Argumenta a recorrente que "não restando demonstrada a

invalidade dos registros, ônus que incumbia ao recorrido, por força

dos artigos 818 da CLT e 373, I, do NCPC, deve, pois, restar

afastada a condenação ao pagamento de horas extras".

Sem razão.

Como visto, o recurso apresenta argumentos gerais e inespecíficos,

tendo deixado de atacar a sentença no ponto em que houve

demonstração analítica da existência de diferenças de horas extras.

Neste contexto, a decisão merece ser mantida pelos próprios

fundamentos.

Nego provimento.

1.5 MULTAS CONVENCIONAIS

O pleito foi acolhido nos seguintes termos: "acolho o pagamento de

6(seis) multas normativas dos ACTs do período imprescrito,

relativas ao pagamento irregular das horas extras (Cláusulas

descumpridas: 11ª - ACT 2017/2018 e 10ª ACT - 2018/2019), dos

prêmios de produção (Cláusulas 4ª - ACT 2017/2018 e 2018/2019)

e base de cálculo do adicional de periculosidade (Cláusulas 10ª -
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ACT 2017/2018 e 12ª ACT - 2018/2019)".

A recorrente sustenta interpretação restritiva das normas coletivas.

Pois bem.

As c láusulas que estabelecem as penal idades para o

descumprimento das obrigações pelas partes preveem o seguinte:

"será devida multa por descumprimento de obrigação de fazer, e por

infração, no valor único de 5% do piso salarial independentemente

do número de empregados atingidos por clausula descumprida,

depois de esgotadas todas as tratativas possíveis, em favor deste".

Consoante se denota, a determinação de que a multa será devida

"no valor único de 5% do piso salarial independentemente do

número de empregados atingidos por clausula descumprida" deixa

transparecer que os trabalhadores, individualmente considerados,

não são legitimados para tal cobrança, mas sim as entidades

sindicais representativas da categoria profissional.

Caso assim não fosse, um trabalhador poderia pedir a multa em

benefício próprio, sem que os demais prejudicados assim pudessem

requerer, hipótese que se mostraria juridicamente inadmissível.

Por fim, também é condição para a aplicação da penalidade que

exista procedimento prévio para a aplicação das penalidades, o que

não ocorreu no caso concreto.

Isso posto, dou provimento para excluir a condenação ao

pagamento das multas convencionais.

1.6 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Juízo condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios

no percentual de 10% sobre os pedidos julgados integralmente

improcedentes.

A ré postula a condenação da parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios a serem calculados sobre todos os pedidos

julgados improcedentes e no percentual de 15%.

Com razão.

Registro que a sentença já condenou o autor ao pagamento dos

honorários advocatícios.

Quanto ao percentual, o § 2º do art. 791-A da CLT prevê que, na

fixação do percentual devido a título de honorários advocatícios,

devem ser considerados os seguintes requisitos: grau de zelo do

profissional; lugar de prestação do serviço; natureza e a importância

da causa; trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para

o seu serviço.

Entendo que o caso enseja a majoração do percentual arbitrado

para 15%, porquanto a causa se mostra com razoável

complexidade e longo período contratual discut ido.

Dou provimento ao recurso para majorar o percentual dos

honorários advocatícios devidos aos patronos das rés para 15%,

observada a divisão proporcional feita pelo Juízo a quo (12% para

os advogados da primeira ré e 3% para os advogados da segunda

ré).

2 RECURSO DO AUTOR

2.1 REMUNERAÇÃO POR PRODUTIVIDADE

Como visto no tópico 1.2 do recurso da ré, o Juízo indeferiu as

diferenças de produção decorrentes de serviços repassados por

fora do sistema em razão da ausência de prova do fato constitutivo.

Argumenta a parte autora que "é obrigação da empresa o controle

da composição remuneratór ia  do empregado,  usando

demonstrativos que detalhem os valores e a produção, devendo

esses serem fornecidos de forma minuciosa mensalmente durante o

contrato, assegurando assim que o funcionário possa realizar uma

conferência completa". Sustenta que "não foram apresentados nos

autos quaisquer documentos que detalhassem a política de

remuneração variável, embora a defesa tenha afirmado de forma

categórica a existência de metas e outros parâmetros". Alude à

prova oral.

Sem razão.

Os argumentos lançados pela recorrente beiram à ausência de

dialeticidade, porquanto deixam de atacar a sentença que rejeitou o

pleito pela ausência de demonstração do repasse de serviços por

fora do sistema click.

A respeito desta questão, coaduno com a análise do Juízo a quo,

segundo a qual a prova oral ficou dividida no ponto em discussão.

Ademais, embora as testemunhas tenham dito que eram enviadas

mensagens no whatsapp/telegram pessoal, o autor não juntou aos

autos tais elementos. E os prints juntados no processo são os

mesmos já juntados em outras demandas. Por fim, ao contrário do

que consta da petição inicial, há vários registros de remuneração

por realização de jumpers.

Destarte, considerando que a ré juntou aos autos todas as métricas

remuneratórias (ID 67bf2af, por exemplo), bem como os recibos

salariais e os extratos detalhados de atividades (dia-a-dia), cabia à

parte autora apontar diferenças, ônus do qual não se desincumbiu.

Desta maneira, entendo que a sentença merece ser mantida pelos

próprios fundamentos.

Nego provimento.

2.2 HORAS EXTRAS

Baseando-se na prova oral, o recorrente argumenta que os registros

de jornada são inválidos, devendo ser acolhida a jornada declarada

na petição inicial, com consequente invalidação do regime de

compensação. Aponta labor excessivo em sábados.

Sem razão.

Primeiramente, cabe avaliar que não restam dúvidas de que os

registros de jornada são variáveis e contemplam a anotação de

inúmeras horas extras e labor em sábados, domingos e feriados.

Logo, a priori, são válidos.
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A respeito das declarações das testemunhas, compartilho do

entendimento do Juízo a quo, segundo o qual a prova ficou dividida,

de forma que prevalece a prova documental. Destaco:

A primeira testemunha, Eloir, indicada pelo reclamante, diz que:

trabalhou na SEREDE de dezembro de 2015 a março de 2022, na

função de técnico multifuncional / multiskill; havia restrição de horas

extras que só podiam ser anotadas com autorização do gestor;

todos os dias passava do horário, mas não tinha como registrar;

iniciava em torno das 7h30 e saía por volta das 20h / 20h30; tinha

intervalo de 30 minutos; acredita que a carga horária do reclamante

era a mesma; trabalhava em média 3 sábados e 1 domingo por

mês, e em todos os feriados, nos mesmos horários da semana.

A segunda testemunha, Maikson, indicada pelo reclamante, diz que:

trabalhou na SEREDE de agosto de 2015 a agosto de 2022, na

função de operador multifuncional; trabalhava em média das 7h30

às 20h30, de segunda a sexta-feira; trabalhava em 2 / 3 sábados, 1

domingo por mês e feriados em sistema de revezamento

(trabalhava 4 a 5 e folgava 1), sempre no mesmo horário da

semana ecom 20 a 30 minutos de intervalo;

A terceira testemunha, Marioli, diz que: trabalhou na SEREDE de

2002 a junho de 2022, na função de técnico multiskill; a jornada era

das 7h30 às 20h, de segunda a sexta-feira, e em média 3 sábados

e 1 domingo por mês; tinha intervalo de 30 minutos em média;

nunca conseguia registrar os horários mencionados; tinha que pedir

permissão para fazer horas extras; as horas registradas eram

pagas, mas a maioria não era registrada; acontecia todos os meses

de trabalhar alguns dias sem poder anotar o ponto a mando do GA

(supervisor); acredita que nesses dias (tralhados e não anotados)

aparecia como falta no controle de ponto; anotava a jornada no

aplicativo "click", mas "todo mundo sabe que isso nunca funcionou

direito" e, assim, não sabia nem podia controlar sua jornada; fazia

parte de um grupo de Whatsapp /Telegram que contava com a

participação do reclamante e do superior.

Quanto às testemunhas indicadas pela SEREDE:

A primeira, André, diz que: trabalha na SEREDE desde 2011 e

sempre trabalhou na função de instalador multifuncional; sempre

bateu corretamente o ponto na entrada e na saída; iniciava a

jornada às 8h; tinha intervalo de 1h; se for necessário passar do

horário, solicita hora extra pelo aplicativo ao gestor e bate oponto

quando encerra o atendimento.

A segunda, Cléber, diz que: trabalha na SEREDE desde agosto de

2010, na função de técnico multiskill (nos últimos 6 anos); iniciava

suas atividades às8h, mas se for necessário realizar o serviço antes

desse horário também pode solicitar pelo aplicativo, mas é raro; as

horas extras precisam ser autorizadas pelo aplicativo; sempre que

solicitou as horas extras foram liberadas; ocorre de passar do

horário de 2a 3 vezes por semana; fazia 1h de intervalo.

A terceira, Matheus, diz que: cumpria o mesmo horário do

reclamante, das 8h às 18h; fazia intervalo de 1h; se necessário

passar do horário, pede autorização pelo aplicativo (Click) e as

horas extras são todas registradas; recebia corretamente as horas

extras; era possível registrar o horário antes das 8h caso

precisasse, por exemplo, para se deslocar para outra cidade.

Pois bem.

Em resumo, as 3 testemunhas indicadas pelo reclamante

informaram carga de trabalho bem superior à anotada nas folhas de

ponto e desacreditam o sistema de ponto, mas as 3 indicadas pela

SEREDE informam carga de trabalho compatível com a anotada

nas folhas de ponto e dão credibilidade ao sistema de ponto.

N ã o  h á  e l e m e n t o  p a r a  i d e n t i f i c a r  q u a l ( i s )  d a ( s )

testemunha(s)prestaram depoimento mais próximo da verdade, até

porque todas foram ouvidas em outros processos.

Cabe, então, validar os cartões de ponto, que não cedem frente a

uma prova oral duvidosa, dividida.

Neste contexto, entendo que a parte autora não se desvencilhou do

ônus da prova, de forma que a sentença merece ser mantida.

Por fim, entendo que o labor em sábados não foi suficiente para

invalidar o acordo de compensação.

Nego provimento.

2.3 DIFERENÇAS DE VALE-ALIMENTAÇÃO

O pleito foi rejeitado sob os seguintes fundamentos:

Na Inicial o reclamante diz não recebeu os vale-alimentação

referente aos sábados, domingos e feriados trabalhados, assim

como para os dias em que o Reclamante realizou mais de duas

horas extras diárias, como previsto nos ACTs

Os ACTs preveem vales para todos os dias trabalhados e, também,

um vale extra nos dias com mais de 2 horas extras prestada.

A SEREDE diz que pagou tudo corretamente, conforme extrato do

marcador 30.

Apresentado o extrato de pagamento do vale-alimentação, cabia ao

reclamante apontar, por amostragem, de forma direta e clara, algum

dia trabalhados em o pagamento correto do vale-alimentação, ônus

do qual não se livrou.

No mais, na manifestação o reclamante reforça o pagamento dos

vales em consequência do reconhecimento da jornada média

referida na Inicial, a qual não foi acolhida.

Argumenta a parte autora que "cabia à demandada comprovar o

adimplemento correto dos vales-alimentação nos precisos termos

da norma coletiva, nos moldes do art. 818, II da CLT, por fato

extintivo de direito, o que não ocorrera". Sustenta que "se trata de

pedido inerente à jornada de trabalho do obreiro, a qual, em sendo

comprovada em Juízo, em aplicação contínua da norma coletiva
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devidamente acostada aos autos, merece prestígio quanto ao

efetivo reconhecimento do pleito inicial".

Sem razão.

O recurso se apresenta sema necessária dialeticidade, porque não

combate a sentença no ponto em que houve registro de que,

apresentados os extratos de pagamento, cabia à parte autora

demonstrar a existência de diferenças.

Logo, sem apontamento válido de diferenças, merece ser mantida a

sentença, cabendo registrar que não foram reconhecidas as horas

extras pleiteadas pela parte autora e que, segundo sua tese, teriam

repercussão no pagamento do vale-alimentação.

Nego provimento.

2.4 DIFERENÇAS DE LOCAÇÃO DO VEÍCULO

O pleito de majoração dos valores pagos a título de aluguel do

veículo próprio em razão da prestação de horas extras foi rejeitado

sob os seguintes fundamentos:

O contrato não prevê locação por hora, mas sim um preço mensal,

cheio e invariável por todos os "dias efetivamente trabalhados" pelo

reclamante.

Não vejo fundamento para, em havendo horas extras, aumentar o

valor da locação, que, repito, é cheio, abrange todo o mês, todos os

"dias efetivamente trabalhados" pelo reclamante.

Só faria sentido mandar pagar um valor a mais se a locação tivesse

sido ajustada por hora de uso, que não foi o caso. O valor é mensal,

cheio, invariável. Usar o número de horas de uso para majorar o

valor do aluguel seria introduzir indevidamente uma condição

contratual não ajustada pelas partes.

No mais, não há como comparar a locação feita pelo reclamante

com aquelas disponibilizadas pelas locadoras profissionais, que,

com uma série de custos (por exemplo, pagamento de tributos,

encargos trabalhistas dos seus empregados, manutenção do seu

estabelecimento comercial e propaganda) e garantias (como seguro

e veículo reserva), deixam à disposição do locatário o veículo 24h

por dia.

No caso do reclamante, ele, sem os custos e as garantias de uma

locadora profissional, era locador e, ao mesmo tempo, único usuário

do veículo, não era um terceiro que o usava, como na locação

comum, em que o veículo fica nas mãos do locatário.

No mais, fora dos horários de trabalho, o reclamante usava o

veículo locado como bem entendesse, ou seja, o veículo não estava

à disposição do locatário 24h por dia, como ocorre nas locações

comuns. Para arrematar, as grandes locadoras oferecem carros

seminovos, ao contrário do veículo do reclamante, fabricado em

2009, como dito na Inicial.

Não bastassem todas essas diferenças, as partes ajustaram um

preço pela locação que, por parecer razoável, não absurdamente

baixo, deve ser respeitado, sem pagamento complementar de

indenização pela depreciação/desgaste do veículo, pedido

subsidiário.

A parte autora renova o pleito aos argumentos de que alugou seu

veículo particular para utilização por 44 horas semanais e que a

realização de jornada extraordinária acarretaria a necessidade de

majoração dos valores pagos.

Sem razão.

Coaduno com o entendimento do magistrado sentenciante.

Consoante o contrato de trabalho do autor (ID. Consoante o

contrato de trabalho do autor (ID. ac0051b), foi permitida a

prorrogação de jornada (cláusula quinta).

E do contrato de locação consta que o veículo seria colocado "à

disposição da locatária em forma de locação parcial para executar

os serviços que forem destinados pelo departamento próprio da

locatária".

Assim, tendo em vista que o contrato de locação não vincula o

pagamento do aluguel à jornada semanal do autor, mas sim à

prestação dos serviços exigidos, bem como é certo que o contrato

de trabalho prevê prorrogação de jornada, não há razão no pedido

de diferenças.

Isso posto, nego provimento.

2.5 MULTAS CONVENCIONAIS

A parte autora postula a condenação das rés ao pagamento das

multas convencionais com periodicidade mensal e, "além das

cláusulas já mencionadas na sentença, a violação também se

estende ao vale-alimentação, aos prêmios de produtividade e à

base de cálculo de periculosidade, conforme abordado em tópicos

separados".

Sem razão.

Conforme tratado no tópico 1.5 do recurso da ré, a cuja

fundamentação faço remissão, não são devidas as multas

convencionais postuladas.

Nego provimento.

2.6 LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

A parte autora postula o afastamento da limitação da condenação

aos valores atribuídos aos pedidos.

Sem razão.

Resta pacificado neste Regional o entendimento expresso na

decisão do Tribunal Pleno, na análise do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000, tema 10: "INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE

DEMANDAS REPETITIVAS. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA INICIAL. ART. 840, § 1º da CLT. Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação". Nesse sentido

a Tese Jurídica n° 6 EM IRDR: "Os valores indicados aos pedidos
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constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação".

Nesse passo, tem-se que com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, tornou-se necessário indicar o valor do(s) pedido(s)

(art. 840, § 1º da CLT: "Sendo escrita, a reclamação deverá conter a

designação do Juízo, a qualificação das partes, a breve exposição

dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do

reclamante ou de seu representante").

E por ajuizada esta ação na vigência da referida lei, o valor dos

pedidos deve ser observado na liquidação da sentença.

Não há olvidar, ainda, o estabelecido no art. 492 do CPC: "É vedado

ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como

condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do

que lhe foi demandado".

Sa l ien to  que no própr io  acórdão do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000 houve o prequestionamento da matéria em

discussão.

Nego provimento.

2.7 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A parte autora postula a majoração dos honorários advocatícios

para 15% sobre o valor bruto da condenação.

Com razão.

Como já ressaltado no tópico 1.6 do recurso da ré, o § 2º do art. 791

-A da CLT prevê que, na fixação do percentual devido a título de

honorários advocatícios, devem ser considerados os seguintes

requisitos: grau de zelo do profissional; lugar de prestação do

serviço; natureza e a importância da causa; trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

E, no caso concreto, entendo adequada a majoração do percentual

arbitrado para 15%, porquanto a causa se mostra com razoável

complexidade e longo período contratual discutido.

Destaco que a Súmula n. 31 deste Tribunal já considera o valor

bruto liquidado da condenação.

Dou parcial provimento ao recurso para majorar o percentual dos

honorários advocatícios devidos aos patronos do autor para 15%.

2.8 JUSTIÇA GRATUITA. APLICABILIDADE DA REFORMA

TRABALHISTA

Argumenta a parte autora que, tendo em vista que o contrato iniciou

em 2015, não deveriam ser aplicadas as disposições introduzidas

pela Reforma Trabalhista quanto aos honorários sucumbenciais,

per ic ia is  e  g ra tu idade da  jus t i ça .  No  ma is ,  a rgu i  a

inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput, e § 4º e 791-A, § 4º, da

CLT.

Sem razão.

Pondero que se trata de ação ajuizada em 2023, de forma que as

normas processuais introduzidas pela Lei n. 13.467/2017 possuem

incidência imediata (Art. 6º da IN 41 do TST).

No mais, o autor não foi condenado ao pagamento de honorários

periciais.

E quanto aos honorários advocatícios, tendo em vista que ao autor

foi concedida a justiça gratuita, o magistrado, em respeito ao

entendimento do STF na ADI 5766, já determinou a observância da

suspensão de exigibilidade.

Isso posto, nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar
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arguida pela parte autora e CONHECER DOS RECURSOS, exceto

do pleito de diferenças de adicional de periculosidade, no recurso

do autor. No mérito, por maioria, vencidos, parcialmente, em

matérias diversas, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Mari Eleda Migliorini, DAR PROVIMENTO PARCIAL

AO RECURSO DA SEGUNDA RÉ (OI S.A.) para: a) convolar a

responsabilização solidária da segunda ré em responsabilidade

subsidiária; b) afastar a condenação ao pagamento de diferenças

salariais em decorrência da realização de reparos; c) excluir a

condenação ao pagamento das multas convencionais; e d) majorar

o percentual dos honorários advocatícios devidos aos patronos das

rés para 15%, observada a divisão proporcional feita pelo Juízo a

quo (12% para os advogados da primeira ré e 3% para os

advogados da segunda ré). Sem divergência, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para majorar o percentual

dos honorários advocatícios devidos aos patronos do autor para

15%. Custas de R$ 800,00, calculadas sobre o valor arbitrado para

a condenação, ora alterado para R$ 40.000,00, pelas rés.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.
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LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL. Na esteira do entendimento que restou sedimentado no

julgamento do IRDR nº 0000323-49.2020.5.12.0000, com a edição

da Tese Jurídica nº 6, "os valores indicados aos pedidos constantes

da petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação", não sendo possível o acolhimento da pretensão de

apuração do valor da condenação sem limitação ao valor indicado

na inicial.

RELATÓRIO

Inconformados com a sentença de parcial procedência, recorrem as

partes.

O autor pede a reforma da sentença no que tange às seguintes

temáticas: diferenças de remuneração por produtividade, diferenças

de adicional de periculosidade, horas extras, diferenças de vale-

al imentação, di ferenças de locação do veículo, multas

convencionais, limitação da condenação, honorários sucumbenciais

e justiça gratuita.

A segunda ré (OI S.A.), por sua vez, manifesta insurgência quanto à

responsabilização solidária, remuneração por produtividade,

diferenças de adicional de periculosidade, horas extras, multas

convencionais e honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas pela primeira ré (SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A.) e pela autora, tendo essa arguido a

preliminar de deserção.

É o relatório.

PRELIMINARMENTE

Não prospera a preliminar de deserção arguida pela parte autora,

porque a segunda ré está em recuperação judicial, aplicando-se a

isenção contida no § 10 do art. 899 da CLT, de forma que está

dispensada da realização do depósito recursal. Ademais, as custas

foram regularmente recolhidas.

Outrossim, deixo de conhecer da insurgência da parte autora

quanto às diferenças de adicional de periculosidade, porquanto a

sentença deferiu o pleito, de forma que o autor não possui interesse

recursal (ausência de lesividade).

No mais,  por  preenchidos os pressupostos legais  de

admissibilidade, conheço dos recursos e das contrarrazões.

QUESTÃO DE ORDEM

Inverto a ordem de análise dos recursos em decorrência da

prejudicialidade entre as matérias.

MÉRITO

1 RECURSO DA SEGUNDA RÉ

1.1 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

O magistrado reconheceu a existência de grupo econômico e

responsabilidade solidária com base na ausência de negativa pelas

rés. Ademais, citou a existência de Planos Especiais de Pagamento

Trabalhista - PEPT feitos com vários TRTs.

A recorrente afirma que não existe formação de grupo econômico

entre ela e a segunda ré, mas apenas relação de prestação de

serviços, de forma que a sua responsabilidade é subsidiária, a teor

da Lei n. 6.019/74.

Com razão.

De início, ressalto que a segunda ré, no capítulo III da contestação,

defende a ausência de responsabilidade, porquanto a relação entre

as rés serio regido por contrato de prestação de serviços. Logo, não

há falar em ausência de impugnação.

Ademais, as rés juntaram um contrato de prestação de serviços por

meio do qual a primeira ré executaria as atividades de operação e

manutenção preventiva e corretiva da planta de telecomunicações

da segunda ré (IDs. af983be e 155693b).

Não constam dos autos elementos probatórios robustos no sentido

de que as rés, de fato, formariam um grupo econômico.

A menção ao reconhecimento de grupo empresarial na decisão que

deferiu o PLANO ESPECIAL DE PAGAMENTO TRABALHISTA -

PEPT, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, é

referência é meramente indireta e que não é passível de vincular a

recorrente (OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) ou o

entendimento do Juízo, especialmente sem maiores elementos

probatórios.

Destarte, entendo que a parte autora não se desincumbiu do ônus

probatór io,  devendo ser mant ido o reconhecimento da

responsabi l idade subsidiár ia.

Isso posto, dou provimento ao recurso para convolar a

responsabilização solidária da segunda ré em responsabilidade

subsidiária.

1.2 REMUNERAÇÃO POR PRODUTIVIDADE

O pleito foi deferido nos termos que se seguem:

Pelo acima transcrito, parece-me que o reclamante aponta duas

irregularidades: primeiro, alguns serviços eram passados ou feitos

por fora do sistema "Click" e, portanto, não eram contabilizados na

sua produtividade; segundo, se no prazo de 30 dias houvesse um

chamado do cliente para reparo ou "serviço em garantia", o

reclamante não era remunerado nem pelo serviço realizado

inicialmente nem pelo reparo.

(...)
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As testemunhas indicadas pela SEREDE, em suma, dizem que:

acompanhavam e controlavam todas as atividades realizadas pelo

aplicativo "Minha RV"; não havia serviço encaminhado por fora; a

produção era corretamente paga.

Assim, as 3 testemunhas indicadas pelo reclamante informaram que

havia o repasse de serviço fora do aplicativo "Click", por meio de

ligação ou por Whatsapp / Telegram, e que não eram contabilizadas

na produção, inclusive, a testemunha Marioli menciona que os

chamados eram enviados por seu Whatsapp pessoal.

Portanto, os supostos serviços "por fora" eram registradas pelo

aplicativo Whatsapp / Telegram, inclusive, o pessoal do operador

(conforme fala de Marioli), porém não foram juntadas possíveis

mensagens nesse sentido com a Inicial. Há um único print, juntado

na manifestação (fl. 1838), porém, não há prova de que seja o

celular do reclamante, até porque o mesmo print já foi juntado em

diversos outros processos semelhantes.

Por sua vez, as testemunhas da SEREDE dizem o contrário, que

todas as atividades eram registradas no aplicativo e computadas na

produção.

N ã o  h á  e l e m e n t o  p a r a  i d e n t i f i c a r  q u a l ( i s )  d a ( s )

testemunha(s)prestaram depoimento mais próximo da verdade.

Destaco que a Inicial diz que as atividades de Jumper não eram

contabilizadas, pois realizadas fora do aplicativo, o que não é

verdade, visto que, nos extratos de produção (marcador 31), há

diversos registros dessa atividade, como, por exemplo, no dia 22-2-

2019, em que foi  registrada a at iv idade de "RETIRAR

JUMPERVELOX-INSTALAR JUMPER VOZ (fl. 728), o que

enfraquece a tese da Inicial

No mais, como a prova foi dividida e o ônus da prova era do

reclamante, tenho que não há prova da realização de atividades

fora do sistema da SEREDE.

Quanto aos serviços que precisam de reparos, entendo ser razoável

que o refazimento por culpa do empregado prejudique o cálculo da

sua verba de produção, mas, caso ele não tenha tido culpa alguma

pelo retrabalho, não me parece justo o prejuízo no cálculo, pois ele

fez sua parte, de forma correta, com qualidade, se foi preciso refazê

-lo, não foi por sua culpa.

De acordo com a tabela de pontuações do ACT (fl. 1705) e que,

inclusive, foi "printada" na petição Inicial (fl. 5), os serviços

realizados pelo empregado geram pontuações positivas e

negativas.

Por exemplo, para cada serviço "instalação fixo" o operador recebe

4 pontos positivos. Se houver necessidade de reparo desse serviço,

há duas possibilidades: se estiver fora da garantia (de 30 dias), o

operador recebe 2 pontos positivos pelo reparo; caso ocorra dentro

da garantia, há um redutor de pontuação de4 pontos.

Os relatórios de produção (marcadores 32-36) demonstram que a

grande maioria dos reparos gerava pontuação positiva para o

reclamante, como, por exemplo, no mês de agosto de 2020 (fl. 996),

em que o reclamante obteve 188 pontos positivos de reparo e

apenas 8 negativos.

Cabia à SEREDE provar que os reparos tiveram que ser feitos por

culpa do reclamante, ônus do qual não se livrou, e assim, acolho o

pagamento das diferenças de verba de produção (...).

A recorrente sustenta que juntou aos autos todos os documentos

necessários para comprovar o correto pagamento da produtividade.

Sustenta que cabia ao autor comprovar o fato constitutivo do direito,

o que não ocorreu.

Com razão.

Como se observa, duas eram as causas de pedir das diferenças de

remuneração: o repasse de serviços por fora do sistema Click e os

descontos provenientes de reparos em tarefas realizadas por outros

empregados.

Em princípio, em se tratando de remuneração por produtividade,

cabe ao empregador demonstrar o correto pagamento dos salários,

com a juntada dos documentos pertinentes para tanto.

A partir das informações apresentadas pelo empregador é que os

trabalhadores deverão demonstrar eventuais incorreções, porquanto

se trata do fato constitutivo do seu direito (art. 818, inc. I, da CLT).

Destaco especialmente que neste processo foram juntados os

extratos detalhados de atividades, que correspondem às ordens de

serviço dia-a-dia.

A partir deste panorama é que se deve divisar quais são os fatos

constitutivos do direito do autor e quais elementos constituem ônus

de prova da ré.

O correto pagamento (ônus da ré) decorre da juntada dos

documentos pertinentes que possibilitem a conferência dos

pagamentos. E neste caso, constam dos autos todos eles: fichas

financeiras, extratos detalhados de atividades e parâmetros de

cálculo. Logo, a empresa se desincumbiu a contento do ônus

relacionado ao pagamento das verbas em discussão.

Analisando os autos, não é possível identificar que a ré admitiu que

a remuneração do autor era impactada pela realização de reparos

de outros empregados. Logo, provar que tal situação ocorria ainda

se trata de ônus do fato constitutivo do direito do autor, de forma

que não era cabível exigir da empresa a identificação de quais

reparos teriam decorridos das atividades orginalmente realizada

pelo autor ou por terceiros. Reitero: a sentença não esposa

fundamento acerca da prova de que haviam tais descontos.

Diante de tais elementos, em suma, caberia ao autor demonstrar

cabalmente que a sua remuneração era impactada pela

necessidade de realização reparos em atividades de outros
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empregados, ônus do qual não se desincumbiu.

Isso posto, dou provimento ao recurso para afastar a condenação

ao pagamento de diferenças salariais em decorrência da realização

de reparos.

1.3 DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

A ré postula o afastamento da condenação ao pagamento de

diferenças de adicional de periculosidade. Argumenta que as

normas coletivas devem ser interpretadas restritivamente.

Sem razão.

É incontroverso que o autor recebia adicional de periculosidade por

ser equiparado a eletricitário.

A Lei n. 12.740/2014 alterou o art. 193 da CLT de forma a incluir na

sua regência os trabalhadores sujeitos a eletricidade, com adicional

de periculosidade calculado sobre o salário-base § 1º do art. 193 da

CLT), em detrimento da Lei n. 7.369/1985 e do Decreto n.

93.412/86, que estabeleciam a sua incidência sobre o universo

salarial.

A Súmula n. 191 do TST trata a matéria nos seguintes termos:

Súmula nº 191 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA.

BASE DE CÁLCULO (cancelada a parte final da antiga redação e

inseridos os itens II e III) - Res. 214/2016, DEJT divulgado em

30.11.2016 e 01 e 02.12.2016

I - O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário

básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.

II - O adicional de periculosidade do empregado eletricitário,

contratado sob a égide da Lei nº 7.369/1985, deve ser calculado

sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial. Não é válida

norma coletiva mediante a qual se determina a incidência do

referido adicional sobre o salário básico.

III - A alteração da base de cálculo do adicional de periculosidade

do eletricitário promovida pela Lei nº 12.740/2012 atinge somente

contrato de trabalho firmado a partir de sua vigência, de modo que,

nesse caso, o cálculo será realizado exclusivamente sobre o salário

básico, conforme determina o § 1º do art. 193 da CLT.

Tendo em vista que o autor foi contratado em 2020, conclui-se que,

em tese, ele estaria abrangido pela Lei n. 12.740/2012, ou seja,

deveria ser remunerado com adicional de periculosidade cuja a

base de cálculo é o salário básico.

No entanto, as normas coletivas aplicáveis ao caso estabelecem o

seguinte: "a empresa deverá avaliar, se as atividades exercidas

pelos empregados que ainda não recebem o adicional de

periculosidade redundam em obrigação de pagamentos do mesmo,

consoante estabelece a Lei 7.369/85 regulamentada pelo Decreto

93.412/86, caso devidamente comprovado através de laudo pericial,

deverá adimplir com referida obrigação diretamente, nos termos da

mencionada lei".

Revendo o posicionamento anteriormente adotado por mim, deve

ser entendido que referida cláusula, ao estabelecer a obrigação de

pagamento do adicional de periculosidade nos termos da Lei

7.369/85, regulamentada pelo Decreto n. 93.412/86, impõe a

adoção do universo salarial como base de cálculo.

Ao prever que o adicional de periculosidade será pago nos termos

da Lei nº 7.369/85, a cláusula respectiva dos ACTs entabulados

entre a categoria profissional e a ré é plenamente eficaz, pois ela

não está condicionada à vigência da Lei nº 7.369/85.

Assim, visto que nessa cláusula estão previstas as expressões

"consoante estabelece a Lei 7.369/85" e "nos termos da

mencionada lei", sem mencionar a condição de vigência da Lei,

essa previsão da norma coletiva mantém sua eficácia, mesmo

diante da revogação da Lei nº 7.369/85 pela Lei 12.740/2012,

devendo incidir durante toda a contratualidade.

Neste sentido, não se vislumbra diferença entre apenas citar a lei

em questão a fim de definir a forma de pagamento do adicional de

periculosidade ou transcrever literalmente o conteúdo da norma.

Para a finalidade almejada pelos representantes das categorias

econômica e profissional, ambas as técnicas redacionais culminam

no mesmo resultado.

Destaco que a Constituição Federal privilegiou no inc. XXVI do seu

art. 7º a instituição de condições de trabalho mediante negociações

coletivas, a teor do Princípio da Autonomia Privada Coletiva. Diante

disso, esta Justiça do Trabalho tem primado por incentivá-las e

garantir-lhes o cumprimento.

A negociação coletiva na esfera trabalhista é um instrumento

autônomo de composição dos conflitos e de regulamentação das

condições de trabalho aplicáveis às relações individuais da

categoria representada, podendo os agentes coletivos livremente

pactuarem as cláusulas, desde sejam observados os parâmetros

fixados pelo STF ao julgar o Tema n. 1.046 de Repercussão Geral,

nos seguintes termos: "São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis".

No caso concreto, as normas coletivas preveem patamar normativo

evidentemente mais benéfico, de forma que devem prevalecer.

Isso posto, nego provimento.

1.4 HORAS EXTRAS

O Juízo considerou que as anotações são variáveis, com anotações

de labor em sábados e feriados compatíveis com o relato da inicial,

tendo validado o regime de compensação adotado. No mais, deferiu

as diferenças de horas extras pelo apontamento válido feito pela
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parte autora. Destaco:

Validados os cartões e o regime de compensação e atestado o

pagamento de muitas horas extras, cabia ao reclamante apontar,

por amostragem, alguma hora extra anotada no ponto, ônus o que

se desincumbiu

O reclamante indicou por amostragem os meses de julho/2018,

outubro/2019, julho/2020 e outubro/2021.

Por exemplo, no mês de julho de 2020, o cartão ponto (fl. 460)

indicada a anotação de um total de 29 horas extras com adicional

de 50%, que são aquelas pagas de segunda a sexta-feira e nos

sábados até as 12h, de acordo com os ACTs.

Embora os contracheques não indiquem o número de horas extras

com 50 % pagas (fl. 434), verifiquei matematicamente que, naquele

mês, a SEREDE pagou R$ 218,92 a título de horas extras com 50%

sobre o salário fixo do reclamante (somando as rubricas HORAS

E X T R A S  5 0 % ,  D S R  H O R A S  E X T R A S  e  D S R  H E

PERICULOSIDADE), o que, considerando a valor da hora extra da

parte fixa da remuneração - R$ 15,61 (salário-base + periculosidade

/ 220h) - resulta em 14 horas extras pagas com adicional de 50%.

Argumenta a recorrente que "não restando demonstrada a

invalidade dos registros, ônus que incumbia ao recorrido, por força

dos artigos 818 da CLT e 373, I, do NCPC, deve, pois, restar

afastada a condenação ao pagamento de horas extras".

Sem razão.

Como visto, o recurso apresenta argumentos gerais e inespecíficos,

tendo deixado de atacar a sentença no ponto em que houve

demonstração analítica da existência de diferenças de horas extras.

Neste contexto, a decisão merece ser mantida pelos próprios

fundamentos.

Nego provimento.

1.5 MULTAS CONVENCIONAIS

O pleito foi acolhido nos seguintes termos: "acolho o pagamento de

6(seis) multas normativas dos ACTs do período imprescrito,

relativas ao pagamento irregular das horas extras (Cláusulas

descumpridas: 11ª - ACT 2017/2018 e 10ª ACT - 2018/2019), dos

prêmios de produção (Cláusulas 4ª - ACT 2017/2018 e 2018/2019)

e base de cálculo do adicional de periculosidade (Cláusulas 10ª -

ACT 2017/2018 e 12ª ACT - 2018/2019)".

A recorrente sustenta interpretação restritiva das normas coletivas.

Pois bem.

As c láusulas que estabelecem as penal idades para o

descumprimento das obrigações pelas partes preveem o seguinte:

"será devida multa por descumprimento de obrigação de fazer, e por

infração, no valor único de 5% do piso salarial independentemente

do número de empregados atingidos por clausula descumprida,

depois de esgotadas todas as tratativas possíveis, em favor deste".

Consoante se denota, a determinação de que a multa será devida

"no valor único de 5% do piso salarial independentemente do

número de empregados atingidos por clausula descumprida" deixa

transparecer que os trabalhadores, individualmente considerados,

não são legitimados para tal cobrança, mas sim as entidades

sindicais representativas da categoria profissional.

Caso assim não fosse, um trabalhador poderia pedir a multa em

benefício próprio, sem que os demais prejudicados assim pudessem

requerer, hipótese que se mostraria juridicamente inadmissível.

Por fim, também é condição para a aplicação da penalidade que

exista procedimento prévio para a aplicação das penalidades, o que

não ocorreu no caso concreto.

Isso posto, dou provimento para excluir a condenação ao

pagamento das multas convencionais.

1.6 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Juízo condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios

no percentual de 10% sobre os pedidos julgados integralmente

improcedentes.

A ré postula a condenação da parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios a serem calculados sobre todos os pedidos

julgados improcedentes e no percentual de 15%.

Com razão.

Registro que a sentença já condenou o autor ao pagamento dos

honorários advocatícios.

Quanto ao percentual, o § 2º do art. 791-A da CLT prevê que, na

fixação do percentual devido a título de honorários advocatícios,

devem ser considerados os seguintes requisitos: grau de zelo do

profissional; lugar de prestação do serviço; natureza e a importância

da causa; trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para

o seu serviço.

Entendo que o caso enseja a majoração do percentual arbitrado

para 15%, porquanto a causa se mostra com razoável

complexidade e longo período contratual discut ido.

Dou provimento ao recurso para majorar o percentual dos

honorários advocatícios devidos aos patronos das rés para 15%,

observada a divisão proporcional feita pelo Juízo a quo (12% para

os advogados da primeira ré e 3% para os advogados da segunda

ré).

2 RECURSO DO AUTOR

2.1 REMUNERAÇÃO POR PRODUTIVIDADE

Como visto no tópico 1.2 do recurso da ré, o Juízo indeferiu as

diferenças de produção decorrentes de serviços repassados por

fora do sistema em razão da ausência de prova do fato constitutivo.

Argumenta a parte autora que "é obrigação da empresa o controle

da composição remuneratór ia  do empregado,  usando

demonstrativos que detalhem os valores e a produção, devendo
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esses serem fornecidos de forma minuciosa mensalmente durante o

contrato, assegurando assim que o funcionário possa realizar uma

conferência completa". Sustenta que "não foram apresentados nos

autos quaisquer documentos que detalhassem a política de

remuneração variável, embora a defesa tenha afirmado de forma

categórica a existência de metas e outros parâmetros". Alude à

prova oral.

Sem razão.

Os argumentos lançados pela recorrente beiram à ausência de

dialeticidade, porquanto deixam de atacar a sentença que rejeitou o

pleito pela ausência de demonstração do repasse de serviços por

fora do sistema click.

A respeito desta questão, coaduno com a análise do Juízo a quo,

segundo a qual a prova oral ficou dividida no ponto em discussão.

Ademais, embora as testemunhas tenham dito que eram enviadas

mensagens no whatsapp/telegram pessoal, o autor não juntou aos

autos tais elementos. E os prints juntados no processo são os

mesmos já juntados em outras demandas. Por fim, ao contrário do

que consta da petição inicial, há vários registros de remuneração

por realização de jumpers.

Destarte, considerando que a ré juntou aos autos todas as métricas

remuneratórias (ID 67bf2af, por exemplo), bem como os recibos

salariais e os extratos detalhados de atividades (dia-a-dia), cabia à

parte autora apontar diferenças, ônus do qual não se desincumbiu.

Desta maneira, entendo que a sentença merece ser mantida pelos

próprios fundamentos.

Nego provimento.

2.2 HORAS EXTRAS

Baseando-se na prova oral, o recorrente argumenta que os registros

de jornada são inválidos, devendo ser acolhida a jornada declarada

na petição inicial, com consequente invalidação do regime de

compensação. Aponta labor excessivo em sábados.

Sem razão.

Primeiramente, cabe avaliar que não restam dúvidas de que os

registros de jornada são variáveis e contemplam a anotação de

inúmeras horas extras e labor em sábados, domingos e feriados.

Logo, a priori, são válidos.

A respeito das declarações das testemunhas, compartilho do

entendimento do Juízo a quo, segundo o qual a prova ficou dividida,

de forma que prevalece a prova documental. Destaco:

A primeira testemunha, Eloir, indicada pelo reclamante, diz que:

trabalhou na SEREDE de dezembro de 2015 a março de 2022, na

função de técnico multifuncional / multiskill; havia restrição de horas

extras que só podiam ser anotadas com autorização do gestor;

todos os dias passava do horário, mas não tinha como registrar;

iniciava em torno das 7h30 e saía por volta das 20h / 20h30; tinha

intervalo de 30 minutos; acredita que a carga horária do reclamante

era a mesma; trabalhava em média 3 sábados e 1 domingo por

mês, e em todos os feriados, nos mesmos horários da semana.

A segunda testemunha, Maikson, indicada pelo reclamante, diz que:

trabalhou na SEREDE de agosto de 2015 a agosto de 2022, na

função de operador multifuncional; trabalhava em média das 7h30

às 20h30, de segunda a sexta-feira; trabalhava em 2 / 3 sábados, 1

domingo por mês e feriados em sistema de revezamento

(trabalhava 4 a 5 e folgava 1), sempre no mesmo horário da

semana ecom 20 a 30 minutos de intervalo;

A terceira testemunha, Marioli, diz que: trabalhou na SEREDE de

2002 a junho de 2022, na função de técnico multiskill; a jornada era

das 7h30 às 20h, de segunda a sexta-feira, e em média 3 sábados

e 1 domingo por mês; tinha intervalo de 30 minutos em média;

nunca conseguia registrar os horários mencionados; tinha que pedir

permissão para fazer horas extras; as horas registradas eram

pagas, mas a maioria não era registrada; acontecia todos os meses

de trabalhar alguns dias sem poder anotar o ponto a mando do GA

(supervisor); acredita que nesses dias (tralhados e não anotados)

aparecia como falta no controle de ponto; anotava a jornada no

aplicativo "click", mas "todo mundo sabe que isso nunca funcionou

direito" e, assim, não sabia nem podia controlar sua jornada; fazia

parte de um grupo de Whatsapp /Telegram que contava com a

participação do reclamante e do superior.

Quanto às testemunhas indicadas pela SEREDE:

A primeira, André, diz que: trabalha na SEREDE desde 2011 e

sempre trabalhou na função de instalador multifuncional; sempre

bateu corretamente o ponto na entrada e na saída; iniciava a

jornada às 8h; tinha intervalo de 1h; se for necessário passar do

horário, solicita hora extra pelo aplicativo ao gestor e bate oponto

quando encerra o atendimento.

A segunda, Cléber, diz que: trabalha na SEREDE desde agosto de

2010, na função de técnico multiskill (nos últimos 6 anos); iniciava

suas atividades às8h, mas se for necessário realizar o serviço antes

desse horário também pode solicitar pelo aplicativo, mas é raro; as

horas extras precisam ser autorizadas pelo aplicativo; sempre que

solicitou as horas extras foram liberadas; ocorre de passar do

horário de 2a 3 vezes por semana; fazia 1h de intervalo.

A terceira, Matheus, diz que: cumpria o mesmo horário do

reclamante, das 8h às 18h; fazia intervalo de 1h; se necessário

passar do horário, pede autorização pelo aplicativo (Click) e as

horas extras são todas registradas; recebia corretamente as horas

extras; era possível registrar o horário antes das 8h caso

precisasse, por exemplo, para se deslocar para outra cidade.

Pois bem.

Em resumo, as 3 testemunhas indicadas pelo reclamante
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informaram carga de trabalho bem superior à anotada nas folhas de

ponto e desacreditam o sistema de ponto, mas as 3 indicadas pela

SEREDE informam carga de trabalho compatível com a anotada

nas folhas de ponto e dão credibilidade ao sistema de ponto.

N ã o  h á  e l e m e n t o  p a r a  i d e n t i f i c a r  q u a l ( i s )  d a ( s )

testemunha(s)prestaram depoimento mais próximo da verdade, até

porque todas foram ouvidas em outros processos.

Cabe, então, validar os cartões de ponto, que não cedem frente a

uma prova oral duvidosa, dividida.

Neste contexto, entendo que a parte autora não se desvencilhou do

ônus da prova, de forma que a sentença merece ser mantida.

Por fim, entendo que o labor em sábados não foi suficiente para

invalidar o acordo de compensação.

Nego provimento.

2.3 DIFERENÇAS DE VALE-ALIMENTAÇÃO

O pleito foi rejeitado sob os seguintes fundamentos:

Na Inicial o reclamante diz não recebeu os vale-alimentação

referente aos sábados, domingos e feriados trabalhados, assim

como para os dias em que o Reclamante realizou mais de duas

horas extras diárias, como previsto nos ACTs

Os ACTs preveem vales para todos os dias trabalhados e, também,

um vale extra nos dias com mais de 2 horas extras prestada.

A SEREDE diz que pagou tudo corretamente, conforme extrato do

marcador 30.

Apresentado o extrato de pagamento do vale-alimentação, cabia ao

reclamante apontar, por amostragem, de forma direta e clara, algum

dia trabalhados em o pagamento correto do vale-alimentação, ônus

do qual não se livrou.

No mais, na manifestação o reclamante reforça o pagamento dos

vales em consequência do reconhecimento da jornada média

referida na Inicial, a qual não foi acolhida.

Argumenta a parte autora que "cabia à demandada comprovar o

adimplemento correto dos vales-alimentação nos precisos termos

da norma coletiva, nos moldes do art. 818, II da CLT, por fato

extintivo de direito, o que não ocorrera". Sustenta que "se trata de

pedido inerente à jornada de trabalho do obreiro, a qual, em sendo

comprovada em Juízo, em aplicação contínua da norma coletiva

devidamente acostada aos autos, merece prestígio quanto ao

efetivo reconhecimento do pleito inicial".

Sem razão.

O recurso se apresenta sema necessária dialeticidade, porque não

combate a sentença no ponto em que houve registro de que,

apresentados os extratos de pagamento, cabia à parte autora

demonstrar a existência de diferenças.

Logo, sem apontamento válido de diferenças, merece ser mantida a

sentença, cabendo registrar que não foram reconhecidas as horas

extras pleiteadas pela parte autora e que, segundo sua tese, teriam

repercussão no pagamento do vale-alimentação.

Nego provimento.

2.4 DIFERENÇAS DE LOCAÇÃO DO VEÍCULO

O pleito de majoração dos valores pagos a título de aluguel do

veículo próprio em razão da prestação de horas extras foi rejeitado

sob os seguintes fundamentos:

O contrato não prevê locação por hora, mas sim um preço mensal,

cheio e invariável por todos os "dias efetivamente trabalhados" pelo

reclamante.

Não vejo fundamento para, em havendo horas extras, aumentar o

valor da locação, que, repito, é cheio, abrange todo o mês, todos os

"dias efetivamente trabalhados" pelo reclamante.

Só faria sentido mandar pagar um valor a mais se a locação tivesse

sido ajustada por hora de uso, que não foi o caso. O valor é mensal,

cheio, invariável. Usar o número de horas de uso para majorar o

valor do aluguel seria introduzir indevidamente uma condição

contratual não ajustada pelas partes.

No mais, não há como comparar a locação feita pelo reclamante

com aquelas disponibilizadas pelas locadoras profissionais, que,

com uma série de custos (por exemplo, pagamento de tributos,

encargos trabalhistas dos seus empregados, manutenção do seu

estabelecimento comercial e propaganda) e garantias (como seguro

e veículo reserva), deixam à disposição do locatário o veículo 24h

por dia.

No caso do reclamante, ele, sem os custos e as garantias de uma

locadora profissional, era locador e, ao mesmo tempo, único usuário

do veículo, não era um terceiro que o usava, como na locação

comum, em que o veículo fica nas mãos do locatário.

No mais, fora dos horários de trabalho, o reclamante usava o

veículo locado como bem entendesse, ou seja, o veículo não estava

à disposição do locatário 24h por dia, como ocorre nas locações

comuns. Para arrematar, as grandes locadoras oferecem carros

seminovos, ao contrário do veículo do reclamante, fabricado em

2009, como dito na Inicial.

Não bastassem todas essas diferenças, as partes ajustaram um

preço pela locação que, por parecer razoável, não absurdamente

baixo, deve ser respeitado, sem pagamento complementar de

indenização pela depreciação/desgaste do veículo, pedido

subsidiário.

A parte autora renova o pleito aos argumentos de que alugou seu

veículo particular para utilização por 44 horas semanais e que a

realização de jornada extraordinária acarretaria a necessidade de

majoração dos valores pagos.

Sem razão.

Coaduno com o entendimento do magistrado sentenciante.
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Consoante o contrato de trabalho do autor (ID. Consoante o

contrato de trabalho do autor (ID. ac0051b), foi permitida a

prorrogação de jornada (cláusula quinta).

E do contrato de locação consta que o veículo seria colocado "à

disposição da locatária em forma de locação parcial para executar

os serviços que forem destinados pelo departamento próprio da

locatária".

Assim, tendo em vista que o contrato de locação não vincula o

pagamento do aluguel à jornada semanal do autor, mas sim à

prestação dos serviços exigidos, bem como é certo que o contrato

de trabalho prevê prorrogação de jornada, não há razão no pedido

de diferenças.

Isso posto, nego provimento.

2.5 MULTAS CONVENCIONAIS

A parte autora postula a condenação das rés ao pagamento das

multas convencionais com periodicidade mensal e, "além das

cláusulas já mencionadas na sentença, a violação também se

estende ao vale-alimentação, aos prêmios de produtividade e à

base de cálculo de periculosidade, conforme abordado em tópicos

separados".

Sem razão.

Conforme tratado no tópico 1.5 do recurso da ré, a cuja

fundamentação faço remissão, não são devidas as multas

convencionais postuladas.

Nego provimento.

2.6 LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

A parte autora postula o afastamento da limitação da condenação

aos valores atribuídos aos pedidos.

Sem razão.

Resta pacificado neste Regional o entendimento expresso na

decisão do Tribunal Pleno, na análise do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000, tema 10: "INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE

DEMANDAS REPETITIVAS. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA INICIAL. ART. 840, § 1º da CLT. Os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação". Nesse sentido

a Tese Jurídica n° 6 EM IRDR: "Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação".

Nesse passo, tem-se que com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, tornou-se necessário indicar o valor do(s) pedido(s)

(art. 840, § 1º da CLT: "Sendo escrita, a reclamação deverá conter a

designação do Juízo, a qualificação das partes, a breve exposição

dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do

reclamante ou de seu representante").

E por ajuizada esta ação na vigência da referida lei, o valor dos

pedidos deve ser observado na liquidação da sentença.

Não há olvidar, ainda, o estabelecido no art. 492 do CPC: "É vedado

ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como

condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do

que lhe foi demandado".

Sa l ien to  que no própr io  acórdão do IRDR 0000323-

49.2020.5.12.0000 houve o prequestionamento da matéria em

discussão.

Nego provimento.

2.7 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A parte autora postula a majoração dos honorários advocatícios

para 15% sobre o valor bruto da condenação.

Com razão.

Como já ressaltado no tópico 1.6 do recurso da ré, o § 2º do art. 791

-A da CLT prevê que, na fixação do percentual devido a título de

honorários advocatícios, devem ser considerados os seguintes

requisitos: grau de zelo do profissional; lugar de prestação do

serviço; natureza e a importância da causa; trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

E, no caso concreto, entendo adequada a majoração do percentual

arbitrado para 15%, porquanto a causa se mostra com razoável

complexidade e longo período contratual discutido.

Destaco que a Súmula n. 31 deste Tribunal já considera o valor

bruto liquidado da condenação.

Dou parcial provimento ao recurso para majorar o percentual dos

honorários advocatícios devidos aos patronos do autor para 15%.

2.8 JUSTIÇA GRATUITA. APLICABILIDADE DA REFORMA

TRABALHISTA

Argumenta a parte autora que, tendo em vista que o contrato iniciou

em 2015, não deveriam ser aplicadas as disposições introduzidas

pela Reforma Trabalhista quanto aos honorários sucumbenciais,

per ic ia is  e  g ra tu idade da  jus t i ça .  No  ma is ,  a rgu i  a

inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput, e § 4º e 791-A, § 4º, da

CLT.

Sem razão.

Pondero que se trata de ação ajuizada em 2023, de forma que as

normas processuais introduzidas pela Lei n. 13.467/2017 possuem

incidência imediata (Art. 6º da IN 41 do TST).

No mais, o autor não foi condenado ao pagamento de honorários

periciais.

E quanto aos honorários advocatícios, tendo em vista que ao autor

foi concedida a justiça gratuita, o magistrado, em respeito ao

entendimento do STF na ADI 5766, já determinou a observância da

suspensão de exigibilidade.

Isso posto, nego provimento.
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Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar

arguida pela parte autora e CONHECER DOS RECURSOS, exceto

do pleito de diferenças de adicional de periculosidade, no recurso

do autor. No mérito, por maioria, vencidos, parcialmente, em

matérias diversas, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Mari Eleda Migliorini, DAR PROVIMENTO PARCIAL

AO RECURSO DA SEGUNDA RÉ (OI S.A.) para: a) convolar a

responsabilização solidária da segunda ré em responsabilidade

subsidiária; b) afastar a condenação ao pagamento de diferenças

salariais em decorrência da realização de reparos; c) excluir a

condenação ao pagamento das multas convencionais; e d) majorar

o percentual dos honorários advocatícios devidos aos patronos das

rés para 15%, observada a divisão proporcional feita pelo Juízo a

quo (12% para os advogados da primeira ré e 3% para os

advogados da segunda ré). Sem divergência, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para majorar o percentual

dos honorários advocatícios devidos aos patronos do autor para

15%. Custas de R$ 800,00, calculadas sobre o valor arbitrado para

a condenação, ora alterado para R$ 40.000,00, pelas rés.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000227-69.2023.5.12.0019
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE LAISA DE SIQUEIRA SOUSA

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

RECORRIDO APOIO RECREATIVO TIA LE LTDA

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

RECORRIDO PRIMAVERA - RECREACAO E
CULTURA LTDA

ADVOGADO MARIO KARING JUNIOR(OAB:
18234/SC)

ADVOGADO BRIAN DA SILVA(OAB: 63721/SC)

RECORRIDO LENITA FILIPPI

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAISA DE SIQUEIRA SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000227-69.2023.5.12.0019 (RORSum)

RECORRENTE: LAISA DE SIQUEIRA SOUSA

RECORRIDA: PRIMAVERA - RECREAÇÃO E CULTURA LTDA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

EMENTA DISPENSADA (art. 895, § 1º, inc. IV, da CLT).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCESSO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª

Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, em que figura recorrente

LAISA DE SIQUEIRA SOUSA e recorrida PRIMAVERA -

RECREAÇÃO E CULTURA LTDA.

Relatório, dispensado, conforme o art. 895, §1º, IV, da CLT.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário e das contrarrazões.

JUÍZO DE MÉRITO

Prescrição bienal

A autora pretende afastar a prescrição bienal declarada na

sentença. Alega ter sido desconsiderada na sentença a projeção do

aviso prévio de 33 dias para fins de cômputo do período contratual e

de início da fluência do prazo prescricional, o que impediria o

reconhecimento da prescrição bienal no caso, pois teria sido

observado o biênio legalmente previsto. Sustenta ter sido

dispensada sem justa causa por iniciativa da ré em 19/03/2021,

bem como não ter sido comprovado o alegado pedido de demissão.

Enfatiza que o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho

colacionado pela segunda e terceira rés não teria validade

probatória para demonstrar a sua iniciativa pela ruptura contratual,

pois não teria sido assinado e não constaria a data da efetiva

ruptura cont ra tua l .  Invoca precei tos e  entendimentos

jur isprudencia is  para respaldar  a  sua versão.

Razão parcial lhe assiste.

Inicialmente, anoto que as questões debatidas na demanda

relativas ao período contratual de 19/09/2022 a 24/02/2023,

envolvendo a segunda e a terceira rés, ficaram suplantadas pelos

efeitos do acordo entabulado na audiência realizada em 19/10/2023

(fls. 101/103). Logo, não guardam relação, nem interferem, na

solução exigida no objeto da pretensão recursal em exame.

E, no concernente à controvérsia instaurada em relação à primeira

ré, em face da qual houve prosseguimento da demanda, a

resolução cabível se impõe de forma diversa da adotada na

sentença, pois não comporta a pronúncia da prescrição bienal nos

termos admitidos pelo juízo a quo, para fins de extinção do

processo. Detalho.

A presente ação fora proposta em 20/03/2023.

Na causa de pedir, autora alegou a vigência do contrato de trabalho

com a primeira ré de 05/07/2019 a 19/03/2021, com sua dispensa

sem justa causa por iniciativa da empregadora, e sem a percepção

dos seus haveres rescisórios, que consistiriam nas seguintes

verbas: saldo de salários (19 dias), aviso prévio (de 33 dias), 13º

salário proporcional, férias acrescidas de 1/3, FGTS da rescisão,

multa de 40% do FGTS, multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT. E,

com a inicial, encartou cópia da CTPS (fl. 13), em que registrada a

data de 05/07/2019, como de início, e a de 20/02/2023, como do

término da avença.

Em sua defesa (fls. 80/85), a primeira ré, além de arguir a

prescrição bienal em sede preliminar, também apresentou, no

mérito, contrariedade ao alegado na inicial, sob as premissas de

que não haveria grupo econômico entre as três rés, de que não teria

havido vínculo de emprego entre as partes, de que a autora teria

deixado prestar os serviços por ato volitivo exclusivo seu e de que

não seriam devidas as parcelas postuladas. Não encartou

documentação voltada a respaldar as suas alegações.

Na manifestação aos documentos e termos da defesa, às fls. 86/92,

a autora contrariou as alegações defensivas, reiterando os termos

da inicial no concernente ao período contratual mantido com a

primeira ré e à dispensa sem justa causa implementada - e sem

receber as verbas rescisórias, ora vindicadas na demanda.

Dos contornos demarcados à litiscontestação, sobressai relevante,

sem dúvida, a descrição pela autora da data de19/03/2021 como a

da sua despedida. Contudo, tal circunstância, por si só, não se

revelara determinante à solução da contenda. Isso porque

imprescindível a sua ponderação com outros aspectos que vieram a

ser desconsiderados pelo juízo a quo na análise realizada,

vinculados à alegada despedida imotivada por iniciativa da
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empregadora e, notadamente, ao pleito de aviso prévio indenizado

(33 dias) entre as correlatas verbas rescisórias devidas.

Inequivocamente, a alegação de ruptura contratual por iniciativa

patronal e o pedido específico de aviso prévio de trinta e três dias

trazem ínsita a premissa da necessidade de ser valorada a projeção

dos amplos efeitos jurídicos do aviso no campo obrigacional das

partes e, em destaque, quando da extinção da avença.

Por imperativo legal (§ 1º do art. 487 da CLT), o período

concernente ao aviso prévio integra o tempo de serviço, com

repercussões jurídicas importantes em proveito do empregado.

Tanto que foram sedimentadas vertentes jurisprudenciais a seu

respeito no âmbito do TST, cujos conteúdos influenciam

diretamente na análise e solução do presente caso, ao teor das OJs

n. 82, 83 e 367 da SDI-I, assim redigidas, respectivamente:

82. AVISO PRÉVIO. BAIXA NA CTPS. A data de saída a ser

anotada na CTPS deve corresponder à do término do prazo do

aviso prévio, ainda que indenizado.

83. AVISO PRÉVIO. INDENIZADO. PRESCRIÇÃO. A prescrição

começa a fluir no final da data do término do aviso prévio. Art. 487,

§ 1º, da CLT.

367. AVISO PRÉVIO DE 60 DIAS. ELASTECIMENTO POR

NORMA COLETIVA. PROJEÇÃO. REFLEXOS NAS PARCELAS

TRABALHISTAS. O prazo de aviso prévio de 60 dias, concedido

por meio de norma coletiva que silencia sobre alcance de seus

efeitos jurídicos, computa-se integralmente como tempo de serviço,

nos termos do § 1º do art. 487 da CLT, repercutindo nas verbas

rescisórias.

Por força do referido preceito celetista e dos entendimentos

jurisprudenciais destacados, e considerando os aspectos

controvertidos nos autos, viável admitir que a pretensão vinculada

ao aviso prévio abrange aspectos e obrigações atinentes ao

contrato de trabalho - e à sua extinção - cujos efeitos jurídicos se

projetam para período que transpõe a apontada data de dispensa

da autora de 19/03/2021.

Por conseguinte, tenho que a abrangência da pretensão se constitui

razão jurídica suficiente para afastar a premissa acatada em

primeiro grau de que o biênio relativo ao prazo da prescrição

estivera vinculado especificamente à mencionada data. Isso porque

o marco prescricional a ser considerado na espécie ficara

condicionado à efetiva modalidade de término do contrato de

trabalho havida entre as partes, cuja definição, em ordem

precedente, se revelara determinante à adequada solução da

contenda, o que não fora resolvido em primeiro grau.

Certo é que, sem antes ser firmada posição - com o registro dos

consequentes efeitos declaratórios que a controvérsia exige em sua

resolução - de que a modalidade de desligamento não é a

propalada pela autora, mas, sim, a propugnada pela ré, não poderia

ser admitido que o início da fluência do biênio do prazo prescricional

teria tido seu marco na data 20/03/2021, para ser considerada

extemporânea a propositura da ação em 20/03/2023, na forma

declarada na sentença.

Enfatizo que, com o entendimento aqui exposto e adotado, não está

sendo afastada propriamente dita a prescrição bienal, com o amplo

alcance almejado pela autora no recurso.  Há,  s im, o

reconhecimento de que não comporta a extinção da ação,com

resolução do mérito (art. 487, II, do CPC), pelo fundamento de que

se teriam operado os efeitos da prescrição, sem que haja a prévia

declaração da modalidade rescisória, objeto da lide, cuja natureza

declaratória pode vir a resultar no reconhecimento, ou não, da

prescrição. Disso resulta a consequência jurídica da desconstituição

dos efeitos advindos da extinção do processo, para viabilizar o seu

retorno à origem e a consequente apreciação das demais questões

abrangidas na demanda, incluindo aí a modalidade rescisória e

seus consequentes efeitos.

Portanto, concluo por relevantes e pertinentes as alegações e o

objetivo recursais voltados à reforma da sentença no particular e,

por isso, pela sua parcial acolhida.

Por tais motivos, dou provimento parcial ao recurso para

desconstituir a extinção do processo na forma admitida na

sentença, do que resulta determinado o retorno dos autos à origem,

a fim de que sejam apreciadas as demais questões abrangidas na

demanda, inclusive quanto à modalidade rescisória e as

consequências jurídicas a partir do que vier a ser declarado a este

respeito, conforme entender de direito.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para desconstituir a extinção

do processo na forma admitida na sentença e determinar o retorno

dos autos à origem, a fim de que sejam apreciadas as demais

questões abrangidas na demanda, inclusive quanto à modalidade

rescisória e as consequências jurídicas a partir do que vier a ser

declarado a este respeito, conforme entender de direito. Custas

inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000227-69.2023.5.12.0019
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE LAISA DE SIQUEIRA SOUSA

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

RECORRIDO APOIO RECREATIVO TIA LE LTDA

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

RECORRIDO PRIMAVERA - RECREACAO E
CULTURA LTDA

ADVOGADO MARIO KARING JUNIOR(OAB:
18234/SC)

ADVOGADO BRIAN DA SILVA(OAB: 63721/SC)

RECORRIDO LENITA FILIPPI

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMAVERA - RECREACAO E CULTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000227-69.2023.5.12.0019 (RORSum)

RECORRENTE: LAISA DE SIQUEIRA SOUSA

RECORRIDA: PRIMAVERA - RECREAÇÃO E CULTURA LTDA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

EMENTA DISPENSADA (art. 895, § 1º, inc. IV, da CLT).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCESSO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª

Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, em que figura recorrente

LAISA DE SIQUEIRA SOUSA e recorrida PRIMAVERA -

RECREAÇÃO E CULTURA LTDA.

Relatório, dispensado, conforme o art. 895, §1º, IV, da CLT.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário e das contrarrazões.

JUÍZO DE MÉRITO

Prescrição bienal

A autora pretende afastar a prescrição bienal declarada na

sentença. Alega ter sido desconsiderada na sentença a projeção do

aviso prévio de 33 dias para fins de cômputo do período contratual e

de início da fluência do prazo prescricional, o que impediria o

reconhecimento da prescrição bienal no caso, pois teria sido

observado o biênio legalmente previsto. Sustenta ter sido

dispensada sem justa causa por iniciativa da ré em 19/03/2021,
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bem como não ter sido comprovado o alegado pedido de demissão.

Enfatiza que o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho

colacionado pela segunda e terceira rés não teria validade

probatória para demonstrar a sua iniciativa pela ruptura contratual,

pois não teria sido assinado e não constaria a data da efetiva

ruptura cont ra tua l .  Invoca precei tos e  entendimentos

jur isprudencia is  para respaldar  a  sua versão.

Razão parcial lhe assiste.

Inicialmente, anoto que as questões debatidas na demanda

relativas ao período contratual de 19/09/2022 a 24/02/2023,

envolvendo a segunda e a terceira rés, ficaram suplantadas pelos

efeitos do acordo entabulado na audiência realizada em 19/10/2023

(fls. 101/103). Logo, não guardam relação, nem interferem, na

solução exigida no objeto da pretensão recursal em exame.

E, no concernente à controvérsia instaurada em relação à primeira

ré, em face da qual houve prosseguimento da demanda, a

resolução cabível se impõe de forma diversa da adotada na

sentença, pois não comporta a pronúncia da prescrição bienal nos

termos admitidos pelo juízo a quo, para fins de extinção do

processo. Detalho.

A presente ação fora proposta em 20/03/2023.

Na causa de pedir, autora alegou a vigência do contrato de trabalho

com a primeira ré de 05/07/2019 a 19/03/2021, com sua dispensa

sem justa causa por iniciativa da empregadora, e sem a percepção

dos seus haveres rescisórios, que consistiriam nas seguintes

verbas: saldo de salários (19 dias), aviso prévio (de 33 dias), 13º

salário proporcional, férias acrescidas de 1/3, FGTS da rescisão,

multa de 40% do FGTS, multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT. E,

com a inicial, encartou cópia da CTPS (fl. 13), em que registrada a

data de 05/07/2019, como de início, e a de 20/02/2023, como do

término da avença.

Em sua defesa (fls. 80/85), a primeira ré, além de arguir a

prescrição bienal em sede preliminar, também apresentou, no

mérito, contrariedade ao alegado na inicial, sob as premissas de

que não haveria grupo econômico entre as três rés, de que não teria

havido vínculo de emprego entre as partes, de que a autora teria

deixado prestar os serviços por ato volitivo exclusivo seu e de que

não seriam devidas as parcelas postuladas. Não encartou

documentação voltada a respaldar as suas alegações.

Na manifestação aos documentos e termos da defesa, às fls. 86/92,

a autora contrariou as alegações defensivas, reiterando os termos

da inicial no concernente ao período contratual mantido com a

primeira ré e à dispensa sem justa causa implementada - e sem

receber as verbas rescisórias, ora vindicadas na demanda.

Dos contornos demarcados à litiscontestação, sobressai relevante,

sem dúvida, a descrição pela autora da data de19/03/2021 como a

da sua despedida. Contudo, tal circunstância, por si só, não se

revelara determinante à solução da contenda. Isso porque

imprescindível a sua ponderação com outros aspectos que vieram a

ser desconsiderados pelo juízo a quo na análise realizada,

vinculados à alegada despedida imotivada por iniciativa da

empregadora e, notadamente, ao pleito de aviso prévio indenizado

(33 dias) entre as correlatas verbas rescisórias devidas.

Inequivocamente, a alegação de ruptura contratual por iniciativa

patronal e o pedido específico de aviso prévio de trinta e três dias

trazem ínsita a premissa da necessidade de ser valorada a projeção

dos amplos efeitos jurídicos do aviso no campo obrigacional das

partes e, em destaque, quando da extinção da avença.

Por imperativo legal (§ 1º do art. 487 da CLT), o período

concernente ao aviso prévio integra o tempo de serviço, com

repercussões jurídicas importantes em proveito do empregado.

Tanto que foram sedimentadas vertentes jurisprudenciais a seu

respeito no âmbito do TST, cujos conteúdos influenciam

diretamente na análise e solução do presente caso, ao teor das OJs

n. 82, 83 e 367 da SDI-I, assim redigidas, respectivamente:

82. AVISO PRÉVIO. BAIXA NA CTPS. A data de saída a ser

anotada na CTPS deve corresponder à do término do prazo do

aviso prévio, ainda que indenizado.

83. AVISO PRÉVIO. INDENIZADO. PRESCRIÇÃO. A prescrição

começa a fluir no final da data do término do aviso prévio. Art. 487,

§ 1º, da CLT.

367. AVISO PRÉVIO DE 60 DIAS. ELASTECIMENTO POR

NORMA COLETIVA. PROJEÇÃO. REFLEXOS NAS PARCELAS

TRABALHISTAS. O prazo de aviso prévio de 60 dias, concedido

por meio de norma coletiva que silencia sobre alcance de seus

efeitos jurídicos, computa-se integralmente como tempo de serviço,

nos termos do § 1º do art. 487 da CLT, repercutindo nas verbas

rescisórias.

Por força do referido preceito celetista e dos entendimentos

jurisprudenciais destacados, e considerando os aspectos

controvertidos nos autos, viável admitir que a pretensão vinculada

ao aviso prévio abrange aspectos e obrigações atinentes ao

contrato de trabalho - e à sua extinção - cujos efeitos jurídicos se

projetam para período que transpõe a apontada data de dispensa

da autora de 19/03/2021.

Por conseguinte, tenho que a abrangência da pretensão se constitui

razão jurídica suficiente para afastar a premissa acatada em

primeiro grau de que o biênio relativo ao prazo da prescrição

estivera vinculado especificamente à mencionada data. Isso porque

o marco prescricional a ser considerado na espécie ficara

condicionado à efetiva modalidade de término do contrato de

trabalho havida entre as partes, cuja definição, em ordem
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precedente, se revelara determinante à adequada solução da

contenda, o que não fora resolvido em primeiro grau.

Certo é que, sem antes ser firmada posição - com o registro dos

consequentes efeitos declaratórios que a controvérsia exige em sua

resolução - de que a modalidade de desligamento não é a

propalada pela autora, mas, sim, a propugnada pela ré, não poderia

ser admitido que o início da fluência do biênio do prazo prescricional

teria tido seu marco na data 20/03/2021, para ser considerada

extemporânea a propositura da ação em 20/03/2023, na forma

declarada na sentença.

Enfatizo que, com o entendimento aqui exposto e adotado, não está

sendo afastada propriamente dita a prescrição bienal, com o amplo

alcance almejado pela autora no recurso.  Há,  s im, o

reconhecimento de que não comporta a extinção da ação,com

resolução do mérito (art. 487, II, do CPC), pelo fundamento de que

se teriam operado os efeitos da prescrição, sem que haja a prévia

declaração da modalidade rescisória, objeto da lide, cuja natureza

declaratória pode vir a resultar no reconhecimento, ou não, da

prescrição. Disso resulta a consequência jurídica da desconstituição

dos efeitos advindos da extinção do processo, para viabilizar o seu

retorno à origem e a consequente apreciação das demais questões

abrangidas na demanda, incluindo aí a modalidade rescisória e

seus consequentes efeitos.

Portanto, concluo por relevantes e pertinentes as alegações e o

objetivo recursais voltados à reforma da sentença no particular e,

por isso, pela sua parcial acolhida.

Por tais motivos, dou provimento parcial ao recurso para

desconstituir a extinção do processo na forma admitida na

sentença, do que resulta determinado o retorno dos autos à origem,

a fim de que sejam apreciadas as demais questões abrangidas na

demanda, inclusive quanto à modalidade rescisória e as

consequências jurídicas a partir do que vier a ser declarado a este

respeito, conforme entender de direito.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para desconstituir a extinção

do processo na forma admitida na sentença e determinar o retorno

dos autos à origem, a fim de que sejam apreciadas as demais

questões abrangidas na demanda, inclusive quanto à modalidade

rescisória e as consequências jurídicas a partir do que vier a ser

declarado a este respeito, conforme entender de direito. Custas

inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000227-69.2023.5.12.0019
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE LAISA DE SIQUEIRA SOUSA

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)
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RECORRIDO APOIO RECREATIVO TIA LE LTDA

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

RECORRIDO PRIMAVERA - RECREACAO E
CULTURA LTDA

ADVOGADO MARIO KARING JUNIOR(OAB:
18234/SC)

ADVOGADO BRIAN DA SILVA(OAB: 63721/SC)

RECORRIDO LENITA FILIPPI

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOIO RECREATIVO TIA LE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000227-69.2023.5.12.0019 (RORSum)

RECORRENTE: LAISA DE SIQUEIRA SOUSA

RECORRIDA: PRIMAVERA - RECREAÇÃO E CULTURA LTDA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

EMENTA DISPENSADA (art. 895, § 1º, inc. IV, da CLT).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCESSO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª

Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, em que figura recorrente

LAISA DE SIQUEIRA SOUSA e recorrida PRIMAVERA -

RECREAÇÃO E CULTURA LTDA.

Relatório, dispensado, conforme o art. 895, §1º, IV, da CLT.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário e das contrarrazões.

JUÍZO DE MÉRITO

Prescrição bienal

A autora pretende afastar a prescrição bienal declarada na

sentença. Alega ter sido desconsiderada na sentença a projeção do

aviso prévio de 33 dias para fins de cômputo do período contratual e

de início da fluência do prazo prescricional, o que impediria o

reconhecimento da prescrição bienal no caso, pois teria sido

observado o biênio legalmente previsto. Sustenta ter sido

dispensada sem justa causa por iniciativa da ré em 19/03/2021,

bem como não ter sido comprovado o alegado pedido de demissão.

Enfatiza que o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho

colacionado pela segunda e terceira rés não teria validade

probatória para demonstrar a sua iniciativa pela ruptura contratual,

pois não teria sido assinado e não constaria a data da efetiva

ruptura cont ra tua l .  Invoca precei tos e  entendimentos

jur isprudencia is  para respaldar  a  sua versão.

Razão parcial lhe assiste.

Inicialmente, anoto que as questões debatidas na demanda

relativas ao período contratual de 19/09/2022 a 24/02/2023,

envolvendo a segunda e a terceira rés, ficaram suplantadas pelos

efeitos do acordo entabulado na audiência realizada em 19/10/2023

(fls. 101/103). Logo, não guardam relação, nem interferem, na

solução exigida no objeto da pretensão recursal em exame.

E, no concernente à controvérsia instaurada em relação à primeira

ré, em face da qual houve prosseguimento da demanda, a

resolução cabível se impõe de forma diversa da adotada na

sentença, pois não comporta a pronúncia da prescrição bienal nos

termos admitidos pelo juízo a quo, para fins de extinção do

processo. Detalho.

A presente ação fora proposta em 20/03/2023.

Na causa de pedir, autora alegou a vigência do contrato de trabalho

com a primeira ré de 05/07/2019 a 19/03/2021, com sua dispensa

sem justa causa por iniciativa da empregadora, e sem a percepção

dos seus haveres rescisórios, que consistiriam nas seguintes

verbas: saldo de salários (19 dias), aviso prévio (de 33 dias), 13º

salário proporcional, férias acrescidas de 1/3, FGTS da rescisão,

multa de 40% do FGTS, multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT. E,

com a inicial, encartou cópia da CTPS (fl. 13), em que registrada a

data de 05/07/2019, como de início, e a de 20/02/2023, como do

término da avença.

Em sua defesa (fls. 80/85), a primeira ré, além de arguir a

prescrição bienal em sede preliminar, também apresentou, no

mérito, contrariedade ao alegado na inicial, sob as premissas de

que não haveria grupo econômico entre as três rés, de que não teria

havido vínculo de emprego entre as partes, de que a autora teria

deixado prestar os serviços por ato volitivo exclusivo seu e de que

não seriam devidas as parcelas postuladas. Não encartou

documentação voltada a respaldar as suas alegações.

Na manifestação aos documentos e termos da defesa, às fls. 86/92,

a autora contrariou as alegações defensivas, reiterando os termos
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da inicial no concernente ao período contratual mantido com a

primeira ré e à dispensa sem justa causa implementada - e sem

receber as verbas rescisórias, ora vindicadas na demanda.

Dos contornos demarcados à litiscontestação, sobressai relevante,

sem dúvida, a descrição pela autora da data de19/03/2021 como a

da sua despedida. Contudo, tal circunstância, por si só, não se

revelara determinante à solução da contenda. Isso porque

imprescindível a sua ponderação com outros aspectos que vieram a

ser desconsiderados pelo juízo a quo na análise realizada,

vinculados à alegada despedida imotivada por iniciativa da

empregadora e, notadamente, ao pleito de aviso prévio indenizado

(33 dias) entre as correlatas verbas rescisórias devidas.

Inequivocamente, a alegação de ruptura contratual por iniciativa

patronal e o pedido específico de aviso prévio de trinta e três dias

trazem ínsita a premissa da necessidade de ser valorada a projeção

dos amplos efeitos jurídicos do aviso no campo obrigacional das

partes e, em destaque, quando da extinção da avença.

Por imperativo legal (§ 1º do art. 487 da CLT), o período

concernente ao aviso prévio integra o tempo de serviço, com

repercussões jurídicas importantes em proveito do empregado.

Tanto que foram sedimentadas vertentes jurisprudenciais a seu

respeito no âmbito do TST, cujos conteúdos influenciam

diretamente na análise e solução do presente caso, ao teor das OJs

n. 82, 83 e 367 da SDI-I, assim redigidas, respectivamente:

82. AVISO PRÉVIO. BAIXA NA CTPS. A data de saída a ser

anotada na CTPS deve corresponder à do término do prazo do

aviso prévio, ainda que indenizado.

83. AVISO PRÉVIO. INDENIZADO. PRESCRIÇÃO. A prescrição

começa a fluir no final da data do término do aviso prévio. Art. 487,

§ 1º, da CLT.

367. AVISO PRÉVIO DE 60 DIAS. ELASTECIMENTO POR

NORMA COLETIVA. PROJEÇÃO. REFLEXOS NAS PARCELAS

TRABALHISTAS. O prazo de aviso prévio de 60 dias, concedido

por meio de norma coletiva que silencia sobre alcance de seus

efeitos jurídicos, computa-se integralmente como tempo de serviço,

nos termos do § 1º do art. 487 da CLT, repercutindo nas verbas

rescisórias.

Por força do referido preceito celetista e dos entendimentos

jurisprudenciais destacados, e considerando os aspectos

controvertidos nos autos, viável admitir que a pretensão vinculada

ao aviso prévio abrange aspectos e obrigações atinentes ao

contrato de trabalho - e à sua extinção - cujos efeitos jurídicos se

projetam para período que transpõe a apontada data de dispensa

da autora de 19/03/2021.

Por conseguinte, tenho que a abrangência da pretensão se constitui

razão jurídica suficiente para afastar a premissa acatada em

primeiro grau de que o biênio relativo ao prazo da prescrição

estivera vinculado especificamente à mencionada data. Isso porque

o marco prescricional a ser considerado na espécie ficara

condicionado à efetiva modalidade de término do contrato de

trabalho havida entre as partes, cuja definição, em ordem

precedente, se revelara determinante à adequada solução da

contenda, o que não fora resolvido em primeiro grau.

Certo é que, sem antes ser firmada posição - com o registro dos

consequentes efeitos declaratórios que a controvérsia exige em sua

resolução - de que a modalidade de desligamento não é a

propalada pela autora, mas, sim, a propugnada pela ré, não poderia

ser admitido que o início da fluência do biênio do prazo prescricional

teria tido seu marco na data 20/03/2021, para ser considerada

extemporânea a propositura da ação em 20/03/2023, na forma

declarada na sentença.

Enfatizo que, com o entendimento aqui exposto e adotado, não está

sendo afastada propriamente dita a prescrição bienal, com o amplo

alcance almejado pela autora no recurso.  Há,  s im, o

reconhecimento de que não comporta a extinção da ação,com

resolução do mérito (art. 487, II, do CPC), pelo fundamento de que

se teriam operado os efeitos da prescrição, sem que haja a prévia

declaração da modalidade rescisória, objeto da lide, cuja natureza

declaratória pode vir a resultar no reconhecimento, ou não, da

prescrição. Disso resulta a consequência jurídica da desconstituição

dos efeitos advindos da extinção do processo, para viabilizar o seu

retorno à origem e a consequente apreciação das demais questões

abrangidas na demanda, incluindo aí a modalidade rescisória e

seus consequentes efeitos.

Portanto, concluo por relevantes e pertinentes as alegações e o

objetivo recursais voltados à reforma da sentença no particular e,

por isso, pela sua parcial acolhida.

Por tais motivos, dou provimento parcial ao recurso para

desconstituir a extinção do processo na forma admitida na

sentença, do que resulta determinado o retorno dos autos à origem,

a fim de que sejam apreciadas as demais questões abrangidas na

demanda, inclusive quanto à modalidade rescisória e as

consequências jurídicas a partir do que vier a ser declarado a este

respeito, conforme entender de direito.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para desconstituir a extinção

do processo na forma admitida na sentença e determinar o retorno

dos autos à origem, a fim de que sejam apreciadas as demais

questões abrangidas na demanda, inclusive quanto à modalidade

rescisória e as consequências jurídicas a partir do que vier a ser

declarado a este respeito, conforme entender de direito. Custas

inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000227-69.2023.5.12.0019
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE LAISA DE SIQUEIRA SOUSA

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
14381/SC)

ADVOGADO TSCHARLA VOLPI(OAB: 37162/SC)

ADVOGADO EDUARDO WITKOWSKY(OAB:
13476/SC)

RECORRIDO APOIO RECREATIVO TIA LE LTDA

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

RECORRIDO PRIMAVERA - RECREACAO E
CULTURA LTDA

ADVOGADO MARIO KARING JUNIOR(OAB:
18234/SC)

ADVOGADO BRIAN DA SILVA(OAB: 63721/SC)

RECORRIDO LENITA FILIPPI

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENITA FILIPPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000227-69.2023.5.12.0019 (RORSum)

RECORRENTE: LAISA DE SIQUEIRA SOUSA

RECORRIDA: PRIMAVERA - RECREAÇÃO E CULTURA LTDA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

EMENTA DISPENSADA (art. 895, § 1º, inc. IV, da CLT).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCESSO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª

Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, em que figura recorrente

LAISA DE SIQUEIRA SOUSA e recorrida PRIMAVERA -

RECREAÇÃO E CULTURA LTDA.

Relatório, dispensado, conforme o art. 895, §1º, IV, da CLT.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do
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recurso ordinário e das contrarrazões.

JUÍZO DE MÉRITO

Prescrição bienal

A autora pretende afastar a prescrição bienal declarada na

sentença. Alega ter sido desconsiderada na sentença a projeção do

aviso prévio de 33 dias para fins de cômputo do período contratual e

de início da fluência do prazo prescricional, o que impediria o

reconhecimento da prescrição bienal no caso, pois teria sido

observado o biênio legalmente previsto. Sustenta ter sido

dispensada sem justa causa por iniciativa da ré em 19/03/2021,

bem como não ter sido comprovado o alegado pedido de demissão.

Enfatiza que o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho

colacionado pela segunda e terceira rés não teria validade

probatória para demonstrar a sua iniciativa pela ruptura contratual,

pois não teria sido assinado e não constaria a data da efetiva

ruptura cont ra tua l .  Invoca precei tos e  entendimentos

jur isprudencia is  para respaldar  a  sua versão.

Razão parcial lhe assiste.

Inicialmente, anoto que as questões debatidas na demanda

relativas ao período contratual de 19/09/2022 a 24/02/2023,

envolvendo a segunda e a terceira rés, ficaram suplantadas pelos

efeitos do acordo entabulado na audiência realizada em 19/10/2023

(fls. 101/103). Logo, não guardam relação, nem interferem, na

solução exigida no objeto da pretensão recursal em exame.

E, no concernente à controvérsia instaurada em relação à primeira

ré, em face da qual houve prosseguimento da demanda, a

resolução cabível se impõe de forma diversa da adotada na

sentença, pois não comporta a pronúncia da prescrição bienal nos

termos admitidos pelo juízo a quo, para fins de extinção do

processo. Detalho.

A presente ação fora proposta em 20/03/2023.

Na causa de pedir, autora alegou a vigência do contrato de trabalho

com a primeira ré de 05/07/2019 a 19/03/2021, com sua dispensa

sem justa causa por iniciativa da empregadora, e sem a percepção

dos seus haveres rescisórios, que consistiriam nas seguintes

verbas: saldo de salários (19 dias), aviso prévio (de 33 dias), 13º

salário proporcional, férias acrescidas de 1/3, FGTS da rescisão,

multa de 40% do FGTS, multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT. E,

com a inicial, encartou cópia da CTPS (fl. 13), em que registrada a

data de 05/07/2019, como de início, e a de 20/02/2023, como do

término da avença.

Em sua defesa (fls. 80/85), a primeira ré, além de arguir a

prescrição bienal em sede preliminar, também apresentou, no

mérito, contrariedade ao alegado na inicial, sob as premissas de

que não haveria grupo econômico entre as três rés, de que não teria

havido vínculo de emprego entre as partes, de que a autora teria

deixado prestar os serviços por ato volitivo exclusivo seu e de que

não seriam devidas as parcelas postuladas. Não encartou

documentação voltada a respaldar as suas alegações.

Na manifestação aos documentos e termos da defesa, às fls. 86/92,

a autora contrariou as alegações defensivas, reiterando os termos

da inicial no concernente ao período contratual mantido com a

primeira ré e à dispensa sem justa causa implementada - e sem

receber as verbas rescisórias, ora vindicadas na demanda.

Dos contornos demarcados à litiscontestação, sobressai relevante,

sem dúvida, a descrição pela autora da data de19/03/2021 como a

da sua despedida. Contudo, tal circunstância, por si só, não se

revelara determinante à solução da contenda. Isso porque

imprescindível a sua ponderação com outros aspectos que vieram a

ser desconsiderados pelo juízo a quo na análise realizada,

vinculados à alegada despedida imotivada por iniciativa da

empregadora e, notadamente, ao pleito de aviso prévio indenizado

(33 dias) entre as correlatas verbas rescisórias devidas.

Inequivocamente, a alegação de ruptura contratual por iniciativa

patronal e o pedido específico de aviso prévio de trinta e três dias

trazem ínsita a premissa da necessidade de ser valorada a projeção

dos amplos efeitos jurídicos do aviso no campo obrigacional das

partes e, em destaque, quando da extinção da avença.

Por imperativo legal (§ 1º do art. 487 da CLT), o período

concernente ao aviso prévio integra o tempo de serviço, com

repercussões jurídicas importantes em proveito do empregado.

Tanto que foram sedimentadas vertentes jurisprudenciais a seu

respeito no âmbito do TST, cujos conteúdos influenciam

diretamente na análise e solução do presente caso, ao teor das OJs

n. 82, 83 e 367 da SDI-I, assim redigidas, respectivamente:

82. AVISO PRÉVIO. BAIXA NA CTPS. A data de saída a ser

anotada na CTPS deve corresponder à do término do prazo do

aviso prévio, ainda que indenizado.

83. AVISO PRÉVIO. INDENIZADO. PRESCRIÇÃO. A prescrição

começa a fluir no final da data do término do aviso prévio. Art. 487,

§ 1º, da CLT.

367. AVISO PRÉVIO DE 60 DIAS. ELASTECIMENTO POR

NORMA COLETIVA. PROJEÇÃO. REFLEXOS NAS PARCELAS

TRABALHISTAS. O prazo de aviso prévio de 60 dias, concedido

por meio de norma coletiva que silencia sobre alcance de seus

efeitos jurídicos, computa-se integralmente como tempo de serviço,

nos termos do § 1º do art. 487 da CLT, repercutindo nas verbas

rescisórias.

Por força do referido preceito celetista e dos entendimentos

jurisprudenciais destacados, e considerando os aspectos

controvertidos nos autos, viável admitir que a pretensão vinculada

ao aviso prévio abrange aspectos e obrigações atinentes ao
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contrato de trabalho - e à sua extinção - cujos efeitos jurídicos se

projetam para período que transpõe a apontada data de dispensa

da autora de 19/03/2021.

Por conseguinte, tenho que a abrangência da pretensão se constitui

razão jurídica suficiente para afastar a premissa acatada em

primeiro grau de que o biênio relativo ao prazo da prescrição

estivera vinculado especificamente à mencionada data. Isso porque

o marco prescricional a ser considerado na espécie ficara

condicionado à efetiva modalidade de término do contrato de

trabalho havida entre as partes, cuja definição, em ordem

precedente, se revelara determinante à adequada solução da

contenda, o que não fora resolvido em primeiro grau.

Certo é que, sem antes ser firmada posição - com o registro dos

consequentes efeitos declaratórios que a controvérsia exige em sua

resolução - de que a modalidade de desligamento não é a

propalada pela autora, mas, sim, a propugnada pela ré, não poderia

ser admitido que o início da fluência do biênio do prazo prescricional

teria tido seu marco na data 20/03/2021, para ser considerada

extemporânea a propositura da ação em 20/03/2023, na forma

declarada na sentença.

Enfatizo que, com o entendimento aqui exposto e adotado, não está

sendo afastada propriamente dita a prescrição bienal, com o amplo

alcance almejado pela autora no recurso.  Há,  s im, o

reconhecimento de que não comporta a extinção da ação,com

resolução do mérito (art. 487, II, do CPC), pelo fundamento de que

se teriam operado os efeitos da prescrição, sem que haja a prévia

declaração da modalidade rescisória, objeto da lide, cuja natureza

declaratória pode vir a resultar no reconhecimento, ou não, da

prescrição. Disso resulta a consequência jurídica da desconstituição

dos efeitos advindos da extinção do processo, para viabilizar o seu

retorno à origem e a consequente apreciação das demais questões

abrangidas na demanda, incluindo aí a modalidade rescisória e

seus consequentes efeitos.

Portanto, concluo por relevantes e pertinentes as alegações e o

objetivo recursais voltados à reforma da sentença no particular e,

por isso, pela sua parcial acolhida.

Por tais motivos, dou provimento parcial ao recurso para

desconstituir a extinção do processo na forma admitida na

sentença, do que resulta determinado o retorno dos autos à origem,

a fim de que sejam apreciadas as demais questões abrangidas na

demanda, inclusive quanto à modalidade rescisória e as

consequências jurídicas a partir do que vier a ser declarado a este

respeito, conforme entender de direito.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para desconstituir a extinção

do processo na forma admitida na sentença e determinar o retorno

dos autos à origem, a fim de que sejam apreciadas as demais

questões abrangidas na demanda, inclusive quanto à modalidade

rescisória e as consequências jurídicas a partir do que vier a ser

declarado a este respeito, conforme entender de direito. Custas

inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

 Relator
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000053-18.2023.5.12.0033
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ALANA CAROLINA MARTINS

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

RECORRIDO SGR IDIOMAS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO FERNANDES(OAB:
176369/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANA CAROLINA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000053-18.2023.5.12.0033 (ROT)

RECORRENTE: ALANA CAROLINA MARTINS

RECORRIDA: SGR IDIOMAS EIRELI

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. JORNADA DE TRABALHO.

ALEGAÇÕES DA INICIAL. DESCONSTITUIÇÃO PELA PARTE

EM DEPOIMENTO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. PARCELA

INDEVIDA. Constatado que a parte autora, em seu depoimento

judicial, apresentara referenciais horários dissonantes dos

informados na causa de pedir vinculados ao respectivo pedido de

horas extras, de modo a desconstituir a sua versão inicialmente

exposta, torna-se inviável o reconhecimento da jornada de trabalho

alegada para o efeito de caracterização do sobrelabor passível de

retribuição nos termos postulados na demanda, conforme

acertadamente decidido pelo juízo de primeiro grau. Sentença que

se mantém.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Indaial, em que

figura recorrente ALANA CAROLINA MARTINS e recorrida SGR

IDIOMAS EIRELI.

Inconformada com a sentença de fls. 112/117, que julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial, a autora

recorre ao Regional, pelas razões de fls. 120/136.

Sem contrarrazões pela ré.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário, porque atendidos aos pressupostos

legais de admissibilidade.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Benefício da gratuidade da justiça

A autora reitera o pleito de concessão do benefício da gratuidade da

justiça, indeferido na sentença. Alega que a declaração de

hipossuficiência econômica colacionada com a inicial seria

suficiente à comprovação da sua versão para o objetivo almejado.

Razão não lhe assiste.

Contrariamente ao sustentado no apelo, tenho por escorreita a

solução adotada na sentença.

Por certo, a declaração de fl. 12, firmada pela autora se constitui

elemento probatório, por si só, insuficiente para atender aos

requisitos legais à concessão do benefício postulado. Isso se

mostra determinante no caso, ademais, em contexto em que não

carreada ao feito prova alguma acerca da realidade econômica da

autora que pudesse demonstrar a sua alegada insuficiência de

recursos.

Acerca do tema, prevalece o entendimento consolidado no âmbito

do Regional por ocasião do julgamento do Incidente de Resolução

de Demandas Repetitivas (IRDR) n. 0000435-47.2022.5.12.0000,

em que fixada a tese jurídica nº 13 com a seguinte redação:

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT).

Por força disso, tenho por não comprovada a alegada
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hipossuficiência econômica da autora para o efeito de concessão do

benefício da gratuidade da justiça.

Por tais razões, não comporta acolhida ao pleito recursal no

particular.

Portanto, nego provimento ao recurso.

2 - Horas extras

A autora reitera o pleito de condenação da ré ao pagamento das

horas extras, para ser considerada a jornada de trabalho descrita na

inicial e no contrato de trabalho, de segunda a sexta-feira, das

12h30min às 17h30min e aos sábados das 08h às 12h, bem como

postula, em caráter sucessivo, que seja considerada a jornada

laboral informada em seu depoimento em audiência. Alega que

deveria ser admitida verdadeira a jornada de trabalho descrita na

inicial conforme constaria registrada no contrato de trabalho, exceto

no que diz respeito à sua confissão. Destaca que as informações

contidas na ficha de registro de empregado e do sistema e-social

teriam sido incluídas de forma unilateral pela ré, o que impediria a

consideração na análise do caso. Enfatiza ter sido questionada em

audiência a respeito da sua jornada efetivamente realizada, e não

acerca da contratada, o que deveria ser considerado no caso.

Sem razão na insurgência.

Na sentença, cuja transcrição integral se revela pertinente ao

dimensionamento das questões debatidas na demanda e ao

reconhecimento da fragil idade dos argumentos recursais

apresentados pela autora, o pleito de horas extras fora rejeitado

pelos seguintes fundamentos:

[...]

JORNADA DE TRABALHO

Na inicial, a autora afirmou que foi contratada para trabalhar de

segunda à sexta-feira, das 12h30min às 17h30min, com trinta

minutos de intervalo e, aos sábados, das 08h00min às 12h00min.

Alegou que, efetivamente, trabalhava de segunda à sexta-feira, das

12h00min até 21h00min, com 1 hora de intervalo intrajornada e de

30 minutos em 3 dias na semana, e nos sábados trabalhava

das8h00min às 12h00min. Pediu o pagamento de horas extras e do

tempo suprimido do intervalo intrajornada.

Em depoimento, a autora disse que o horário de trabalho era

variado, das 8h às 17h, ou das 12h às 21h, e que, por vezes, teve

que fazer horas extras por conta da falta de funcionários, quando

trabalhava das 8h às 21h. Aos sábados, trabalhou das 8h às 12h

(em 2019) e, em outro período, das 8h às 14h (durante a

pandemia). Que de 2 a 3 dias na semana trabalhava das 8h às 21h,

em 2019, e nos outros dias, das 12h às 21h. Em 2020, trabalhou

das 12h às 21h, "exceto nos dias em que fazia horas extras", que

também ocorriam, em média, 2 vezes por semana. Que era

interrompida durante o horário do intervalo, por diversas vezes. Em

média, a cada 15 dias a depoente era interrompida no seu intervalo

intrajornada.

Embora conste do contrato de trabalho o horário das 12h30min às

17h30min, com 30 minutos de intervalo, se segunda a sexta-feira e,

nos sábados das 08h00min às 12h00min (Id. 4d85e92), do

depoimento da autora extraio que sua jornada contratual era das

12h às 21h, uma vez que afirma que trabalhava nesse horário,

exceto quando fazia horas extras, quando trabalhava das 8h às 21h.

Além disso, no registro de empregado (Id. 8632989), na ficha de

admissão para o e-social (Id. abc34a4) e no e-social (Id. d068729),

a jornada registrada é das 12h00min até 21h00min, de segunda a

sexta, e das 8h00min às 12h00min aos sábados.

Ressalto que o intervalo intrajornada não deve ser computado na

duração do trabalho (§2º, art. 71 da CLT).

Assim, diante do limite do pedido estabelecido na inicial, julgo

improcedente o pedido formulado na alínea "a" da inicial.

Constitui-se fundamentação que revela adequada análise da

controvérsia à luz do acervo probatório produzido e das normas de

regência aplicáveis à espécie e, por conseguinte, merece

confirmação nesta esfera revisional, mormente em contexto em que

os argumentos recursais não os desconstituem.

De plano, julgo inviável acatar a argumentação voltada a que se

admita verdadeira a jornada de trabalho descrita na inicial, conforme

consta registrada no contrato de trabalho.

Enfatizo que os efeitos da confissão ficta declarada em face da ré

não influenciam à formação do convencimento em prol do objetivo

revisional almejado, por não corroborarem a versão da autora.

Tampouco assume força probatória decisiva o teor do contrato de

trabalho firmado entre as partes (fls. 48/51).

Certo é que consignada no instrumento contratual a jornada de

trabalho de segunda à sexta-feira, das 12h30min às 17h30min, com

trinta minutos de intervalo para descanso e refeição, e, aos

sábados, das 08h00min às 12h00min, com base na qual se apoia

para balizar o pleito de horas extras, sob a premissa de que, na

prática, teria laborado de segunda à sexta feira, das 12h às 21h,

com intervalo intrajornada de uma hora (que teria sido violado em

três vezes por semana), e das 08h às 12h, aos sábados.

Entretanto, conforme bem obtemperado pela magistrada de origem,

ficou demonstrado, tanto pelas informações contidas na ficha de

registro de empregado (fl. 47) e lançadas no sistema do E-social

(fls. 57/62), como pelo declarado pela autora em audiência, que a

jornada laboral vinculada à contratualidade fora de segunda à sexta-

feira, das 12h às 21h, com uma hora de intervalo intrajornada, e das

08h às 12h, aos sábados.

Sem dúvida, o determinante à resolução da contenda não perpassa

pela conduta atribuída à ré, mas, sim, emerge da desconstituição
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pela própria autora da sua versão acerca da jornada laboral descrita

na causa de pedir pelas suas declarações prestadas em

depoimento perante o juízo, em sintonia com a documentação antes

mencionada.

Do exame da gravação da audiência, extraio as afirmações de que

seu horário de trabalho fora "bem variado e que dependia das

necessidades da empresa", de modo a que, "em alguns dias,

trabalhava das oito às cinco" (das 08h às 17h), e, "em outros, do

meio dia às nove (da noite)" (das 12h às 21h), e que, "muitas vezes,

fez horas extras por conta da falta de funcionários", "acontecia

vezes de trabalhar das oito às nove (o dia inteiro)" (das 08h às 21h).

Também declarou que, aos sábados, "começou em 2019, das oito

ao meio dia em todo o período" e que, "durante a pandemia,

trabalhava das oito às duas, nos sábados, fazendo a reposição de

aulas dos alunos" (das 08h às 14h).

Ainda, após instada a esclarecer melhor, disse que o horário das

08h às 21h teria sido "de dois a três dias por semana, fez durante

um período", o qual teria sido no ano de 2019, de modo a que "nos

demais dias, fazia do meio dia às nove" (das 12h às 21h) e que, em

2020, "trabalhava do meio dia às nove, exceto no momento em que

fazia horas extras, que era mais ou menos duas vezes por semana".

De tal conjunto de informações, denoto que a autora apresenta

referenciais em matéria de horário de trabalho deveras dissonantes

dos expostos na causa de pedir. Na inicial, sequer referiu a que

teriam sido variados os seus horários de acordo com períodos

específicos da avença, considerados os anos de 2019 e 2020. Nada

havia mencionado, igualmente, a que a prestação laboral

abrangeria horário matutino, a partir das 08h, com o término da

jornada às 17h, ou, ainda, com a extensão entre às 08h e 21h ou

com variações relacionadas à falta ao trabalho de outros

empregados da ré. Tampouco aludiu à existência de dinâmicas

distintas nos anos de 2019 e 2020, bem como a respeito do labor

estendido até às 14h em sábados, no ano de 2020.

Inequivocamente, os parâmetros relatados em depoimento, dada a

dimensão dos seus aspectos distintos em relação aos descritos na

inicial, geraram a consequência jurídica de desconstituir o substrato

fático invocado na causa de pedir em se ampara o seu pedido de

horas extras. Configura-se hipótese de alteração da causa de pedir

que inviabiliza o exame da pretensão com o alcance e a extensão

propugnados pela parte autora.

Tal constatação, por si só, se mostra suficiente para firmar

convencimento pelo acerto das conclusões expressas pela

magistrada de origem na sentença.

Ainda, em reforço à convicção, enfatizo que os registros da

gravação da audiência permitem identificar que os relatos da autora

em resposta às indagações da magistrada de origem estiveram

vinculados à premissa da sua jornada de trabalho contratada, e

praticada ao longo da avença, cujo referencial horário descortinado

se mostrou em sintonia com o sustentado pela defesa, conforme

anotado na ficha de registro de empregado (fl. 47) e no sistema do

E-social (fls. 57/62). Por corolário, no particular, também carece de

suporte o argumento recursal de que o depoimento teria discorrido

com base em informações que não corresponderiam à jornada

laboral para a qual havia sido contratada.

Em tal contexto, não há falar em consideração da jornada de

trabalho descrita no instrumento contratual invocado nas razões

recursais, para o almejado deferimento das horas extras postuladas

na inicial.

Por fim, por força dos mesmos motivos acima expendidos, tenho

por desprovido de respaldo o pleito sucessivo formulado no apelo,

sob a premissa de que faria jus às horas extras mediante a

consideração dos horários afirmados pela autora em seu

depoimento, sintetizados nas razões recursais nestes termos: "que

de 2 a 3 dias na semana trabalhava das 8:00 às 21:00 horas, em

2019, e nos outros dias, das 12:00 às 21:00 horas. Já em 2020,

trabalhou das 12:00 às 21:00 horas, "exceto nos dias em que fazia

horas extras", que também ocorriam, em média, 2 vezes por

semana".

Acrescento, por oportuno, que, por imperativo legal, os pedidos

devem ser interpretados restritivamente, à medida que emana da lei

comando para que seja "certo, determinado e com a indicação de

seu valor". Logo, como sequer houve menção na inicial a ter

iniciado às 08h a jornada de trabalho, aspecto realçado

anteriormente, tal referencial também não pode ser considerado

para o efeito de alteração da causa de pedir e do correspondente

pedido em proveito da parte autora em relação ao ano de 2019.

E, no concernente ao ano de 2020, porque desprovida de respaldo

probatório a versão da autora, não se sustenta o pleito revisional

com base exclusivamente no fato de ter afirmado em depoimento

que teria realizado horas extras duas vezes por semana em média.

Por tais razões, sob quaisquer perspectivas que se examine o

articulado no apelo, a pretensão da autora não prospera.

Mantenho a sentença e nego provimento ao recurso.

3 - Honorários advocatícios - majoração

A autora pretende seja majorado, para 15%, o percentual de 5%

arbitrado aos honorários de advogado sucumbenciais na sentença.

Alega que o percentual fixado não atende aos pressupostos

previstos em lei.

Razão parcial lhe assiste.

Diversamente do entendimento exposto na sentença, tenho por

pertinente, em certa medida, a postulação da autora.

Como a ação foi ajuizada ao tempo da vigência da Lei n. 13.467/17,
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a questão se sujeita ao disposto no art. 791-A da CLT, com a

seguinte redação:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1º. Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º. Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3º. Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará

honorários de sucumbência recíproca, vedada a compensação

entre os honorários.

À luz das regras de regência, e considerando o conjunto de

elementos identif icado nos autos, atrelado aos critérios

preconizados no §2º do preceito em epígrafe, tenho por viável a

pretensão recursal, para ser elevado, a 10%, o percentual da verba

honorária advocatícia decorrente da sucumbência.

Constato tratar-se de contenda que, embora tenha reduzido rol de

pedidos, tivera questões controvertidas e debatidas de relevante

complexidade, por força de demandas atreladas à extensão e ao

alcance das provas produzidas, notadamente a documental e a

oitiva da parte em audiência, com efeitos diretos na elevação do

quantitativo de análises e manifestações apresentadas e de atos

processuais praticados no decorrer do trâmite do processo.

Por tais razões, dou provimento parcial ao apelo para, em

ampliação à condenação, majorar, para 10%, o percentual dos

honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela ré, mantidos

os demais parâmetros fixados na sentença.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencido, parcialmente, o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para, em ampliação à condenação,

majorar, para 10%, o percentual dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela ré, mantidos os demais parâmetros

fixados na sentença. Custas inalteradas, pela ré, no importe de R$

20,00, calculadas sobre o valor arbitrado provisoriamente à

condenação R$ 1.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000053-18.2023.5.12.0033
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ALANA CAROLINA MARTINS
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ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI
JUNIOR(OAB: 52752/SC)

ADVOGADO BRUNO GIUSEPPE
MARQUETTI(OAB: 38915/SC)

ADVOGADO DILMA SIMAS BORBA
MARQUETTI(OAB: 28466/SC)

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO ELCIANE MEURER(OAB: 25804/SC)

RECORRIDO SGR IDIOMAS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO FERNANDES(OAB:
176369/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SGR IDIOMAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000053-18.2023.5.12.0033 (ROT)

RECORRENTE: ALANA CAROLINA MARTINS

RECORRIDA: SGR IDIOMAS EIRELI

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. JORNADA DE TRABALHO.

ALEGAÇÕES DA INICIAL. DESCONSTITUIÇÃO PELA PARTE

EM DEPOIMENTO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. PARCELA

INDEVIDA. Constatado que a parte autora, em seu depoimento

judicial, apresentara referenciais horários dissonantes dos

informados na causa de pedir vinculados ao respectivo pedido de

horas extras, de modo a desconstituir a sua versão inicialmente

exposta, torna-se inviável o reconhecimento da jornada de trabalho

alegada para o efeito de caracterização do sobrelabor passível de

retribuição nos termos postulados na demanda, conforme

acertadamente decidido pelo juízo de primeiro grau. Sentença que

se mantém.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Indaial, em que

figura recorrente ALANA CAROLINA MARTINS e recorrida SGR

IDIOMAS EIRELI.

Inconformada com a sentença de fls. 112/117, que julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial, a autora

recorre ao Regional, pelas razões de fls. 120/136.

Sem contrarrazões pela ré.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário, porque atendidos aos pressupostos

legais de admissibilidade.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Benefício da gratuidade da justiça

A autora reitera o pleito de concessão do benefício da gratuidade da

justiça, indeferido na sentença. Alega que a declaração de

hipossuficiência econômica colacionada com a inicial seria

suficiente à comprovação da sua versão para o objetivo almejado.

Razão não lhe assiste.

Contrariamente ao sustentado no apelo, tenho por escorreita a

solução adotada na sentença.

Por certo, a declaração de fl. 12, firmada pela autora se constitui

elemento probatório, por si só, insuficiente para atender aos

requisitos legais à concessão do benefício postulado. Isso se

mostra determinante no caso, ademais, em contexto em que não

carreada ao feito prova alguma acerca da realidade econômica da

autora que pudesse demonstrar a sua alegada insuficiência de

recursos.

Acerca do tema, prevalece o entendimento consolidado no âmbito

do Regional por ocasião do julgamento do Incidente de Resolução

de Demandas Repetitivas (IRDR) n. 0000435-47.2022.5.12.0000,

em que fixada a tese jurídica nº 13 com a seguinte redação:

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT).

Por força disso, tenho por não comprovada a alegada

hipossuficiência econômica da autora para o efeito de concessão do

benefício da gratuidade da justiça.

Por tais razões, não comporta acolhida ao pleito recursal no

particular.

Portanto, nego provimento ao recurso.

2 - Horas extras

A autora reitera o pleito de condenação da ré ao pagamento das

horas extras, para ser considerada a jornada de trabalho descrita na
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inicial e no contrato de trabalho, de segunda a sexta-feira, das

12h30min às 17h30min e aos sábados das 08h às 12h, bem como

postula, em caráter sucessivo, que seja considerada a jornada

laboral informada em seu depoimento em audiência. Alega que

deveria ser admitida verdadeira a jornada de trabalho descrita na

inicial conforme constaria registrada no contrato de trabalho, exceto

no que diz respeito à sua confissão. Destaca que as informações

contidas na ficha de registro de empregado e do sistema e-social

teriam sido incluídas de forma unilateral pela ré, o que impediria a

consideração na análise do caso. Enfatiza ter sido questionada em

audiência a respeito da sua jornada efetivamente realizada, e não

acerca da contratada, o que deveria ser considerado no caso.

Sem razão na insurgência.

Na sentença, cuja transcrição integral se revela pertinente ao

dimensionamento das questões debatidas na demanda e ao

reconhecimento da fragil idade dos argumentos recursais

apresentados pela autora, o pleito de horas extras fora rejeitado

pelos seguintes fundamentos:

[...]

JORNADA DE TRABALHO

Na inicial, a autora afirmou que foi contratada para trabalhar de

segunda à sexta-feira, das 12h30min às 17h30min, com trinta

minutos de intervalo e, aos sábados, das 08h00min às 12h00min.

Alegou que, efetivamente, trabalhava de segunda à sexta-feira, das

12h00min até 21h00min, com 1 hora de intervalo intrajornada e de

30 minutos em 3 dias na semana, e nos sábados trabalhava

das8h00min às 12h00min. Pediu o pagamento de horas extras e do

tempo suprimido do intervalo intrajornada.

Em depoimento, a autora disse que o horário de trabalho era

variado, das 8h às 17h, ou das 12h às 21h, e que, por vezes, teve

que fazer horas extras por conta da falta de funcionários, quando

trabalhava das 8h às 21h. Aos sábados, trabalhou das 8h às 12h

(em 2019) e, em outro período, das 8h às 14h (durante a

pandemia). Que de 2 a 3 dias na semana trabalhava das 8h às 21h,

em 2019, e nos outros dias, das 12h às 21h. Em 2020, trabalhou

das 12h às 21h, "exceto nos dias em que fazia horas extras", que

também ocorriam, em média, 2 vezes por semana. Que era

interrompida durante o horário do intervalo, por diversas vezes. Em

média, a cada 15 dias a depoente era interrompida no seu intervalo

intrajornada.

Embora conste do contrato de trabalho o horário das 12h30min às

17h30min, com 30 minutos de intervalo, se segunda a sexta-feira e,

nos sábados das 08h00min às 12h00min (Id. 4d85e92), do

depoimento da autora extraio que sua jornada contratual era das

12h às 21h, uma vez que afirma que trabalhava nesse horário,

exceto quando fazia horas extras, quando trabalhava das 8h às 21h.

Além disso, no registro de empregado (Id. 8632989), na ficha de

admissão para o e-social (Id. abc34a4) e no e-social (Id. d068729),

a jornada registrada é das 12h00min até 21h00min, de segunda a

sexta, e das 8h00min às 12h00min aos sábados.

Ressalto que o intervalo intrajornada não deve ser computado na

duração do trabalho (§2º, art. 71 da CLT).

Assim, diante do limite do pedido estabelecido na inicial, julgo

improcedente o pedido formulado na alínea "a" da inicial.

Constitui-se fundamentação que revela adequada análise da

controvérsia à luz do acervo probatório produzido e das normas de

regência aplicáveis à espécie e, por conseguinte, merece

confirmação nesta esfera revisional, mormente em contexto em que

os argumentos recursais não os desconstituem.

De plano, julgo inviável acatar a argumentação voltada a que se

admita verdadeira a jornada de trabalho descrita na inicial, conforme

consta registrada no contrato de trabalho.

Enfatizo que os efeitos da confissão ficta declarada em face da ré

não influenciam à formação do convencimento em prol do objetivo

revisional almejado, por não corroborarem a versão da autora.

Tampouco assume força probatória decisiva o teor do contrato de

trabalho firmado entre as partes (fls. 48/51).

Certo é que consignada no instrumento contratual a jornada de

trabalho de segunda à sexta-feira, das 12h30min às 17h30min, com

trinta minutos de intervalo para descanso e refeição, e, aos

sábados, das 08h00min às 12h00min, com base na qual se apoia

para balizar o pleito de horas extras, sob a premissa de que, na

prática, teria laborado de segunda à sexta feira, das 12h às 21h,

com intervalo intrajornada de uma hora (que teria sido violado em

três vezes por semana), e das 08h às 12h, aos sábados.

Entretanto, conforme bem obtemperado pela magistrada de origem,

ficou demonstrado, tanto pelas informações contidas na ficha de

registro de empregado (fl. 47) e lançadas no sistema do E-social

(fls. 57/62), como pelo declarado pela autora em audiência, que a

jornada laboral vinculada à contratualidade fora de segunda à sexta-

feira, das 12h às 21h, com uma hora de intervalo intrajornada, e das

08h às 12h, aos sábados.

Sem dúvida, o determinante à resolução da contenda não perpassa

pela conduta atribuída à ré, mas, sim, emerge da desconstituição

pela própria autora da sua versão acerca da jornada laboral descrita

na causa de pedir pelas suas declarações prestadas em

depoimento perante o juízo, em sintonia com a documentação antes

mencionada.

Do exame da gravação da audiência, extraio as afirmações de que

seu horário de trabalho fora "bem variado e que dependia das

necessidades da empresa", de modo a que, "em alguns dias,

trabalhava das oito às cinco" (das 08h às 17h), e, "em outros, do
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meio dia às nove (da noite)" (das 12h às 21h), e que, "muitas vezes,

fez horas extras por conta da falta de funcionários", "acontecia

vezes de trabalhar das oito às nove (o dia inteiro)" (das 08h às 21h).

Também declarou que, aos sábados, "começou em 2019, das oito

ao meio dia em todo o período" e que, "durante a pandemia,

trabalhava das oito às duas, nos sábados, fazendo a reposição de

aulas dos alunos" (das 08h às 14h).

Ainda, após instada a esclarecer melhor, disse que o horário das

08h às 21h teria sido "de dois a três dias por semana, fez durante

um período", o qual teria sido no ano de 2019, de modo a que "nos

demais dias, fazia do meio dia às nove" (das 12h às 21h) e que, em

2020, "trabalhava do meio dia às nove, exceto no momento em que

fazia horas extras, que era mais ou menos duas vezes por semana".

De tal conjunto de informações, denoto que a autora apresenta

referenciais em matéria de horário de trabalho deveras dissonantes

dos expostos na causa de pedir. Na inicial, sequer referiu a que

teriam sido variados os seus horários de acordo com períodos

específicos da avença, considerados os anos de 2019 e 2020. Nada

havia mencionado, igualmente, a que a prestação laboral

abrangeria horário matutino, a partir das 08h, com o término da

jornada às 17h, ou, ainda, com a extensão entre às 08h e 21h ou

com variações relacionadas à falta ao trabalho de outros

empregados da ré. Tampouco aludiu à existência de dinâmicas

distintas nos anos de 2019 e 2020, bem como a respeito do labor

estendido até às 14h em sábados, no ano de 2020.

Inequivocamente, os parâmetros relatados em depoimento, dada a

dimensão dos seus aspectos distintos em relação aos descritos na

inicial, geraram a consequência jurídica de desconstituir o substrato

fático invocado na causa de pedir em se ampara o seu pedido de

horas extras. Configura-se hipótese de alteração da causa de pedir

que inviabiliza o exame da pretensão com o alcance e a extensão

propugnados pela parte autora.

Tal constatação, por si só, se mostra suficiente para firmar

convencimento pelo acerto das conclusões expressas pela

magistrada de origem na sentença.

Ainda, em reforço à convicção, enfatizo que os registros da

gravação da audiência permitem identificar que os relatos da autora

em resposta às indagações da magistrada de origem estiveram

vinculados à premissa da sua jornada de trabalho contratada, e

praticada ao longo da avença, cujo referencial horário descortinado

se mostrou em sintonia com o sustentado pela defesa, conforme

anotado na ficha de registro de empregado (fl. 47) e no sistema do

E-social (fls. 57/62). Por corolário, no particular, também carece de

suporte o argumento recursal de que o depoimento teria discorrido

com base em informações que não corresponderiam à jornada

laboral para a qual havia sido contratada.

Em tal contexto, não há falar em consideração da jornada de

trabalho descrita no instrumento contratual invocado nas razões

recursais, para o almejado deferimento das horas extras postuladas

na inicial.

Por fim, por força dos mesmos motivos acima expendidos, tenho

por desprovido de respaldo o pleito sucessivo formulado no apelo,

sob a premissa de que faria jus às horas extras mediante a

consideração dos horários afirmados pela autora em seu

depoimento, sintetizados nas razões recursais nestes termos: "que

de 2 a 3 dias na semana trabalhava das 8:00 às 21:00 horas, em

2019, e nos outros dias, das 12:00 às 21:00 horas. Já em 2020,

trabalhou das 12:00 às 21:00 horas, "exceto nos dias em que fazia

horas extras", que também ocorriam, em média, 2 vezes por

semana".

Acrescento, por oportuno, que, por imperativo legal, os pedidos

devem ser interpretados restritivamente, à medida que emana da lei

comando para que seja "certo, determinado e com a indicação de

seu valor". Logo, como sequer houve menção na inicial a ter

iniciado às 08h a jornada de trabalho, aspecto realçado

anteriormente, tal referencial também não pode ser considerado

para o efeito de alteração da causa de pedir e do correspondente

pedido em proveito da parte autora em relação ao ano de 2019.

E, no concernente ao ano de 2020, porque desprovida de respaldo

probatório a versão da autora, não se sustenta o pleito revisional

com base exclusivamente no fato de ter afirmado em depoimento

que teria realizado horas extras duas vezes por semana em média.

Por tais razões, sob quaisquer perspectivas que se examine o

articulado no apelo, a pretensão da autora não prospera.

Mantenho a sentença e nego provimento ao recurso.

3 - Honorários advocatícios - majoração

A autora pretende seja majorado, para 15%, o percentual de 5%

arbitrado aos honorários de advogado sucumbenciais na sentença.

Alega que o percentual fixado não atende aos pressupostos

previstos em lei.

Razão parcial lhe assiste.

Diversamente do entendimento exposto na sentença, tenho por

pertinente, em certa medida, a postulação da autora.

Como a ação foi ajuizada ao tempo da vigência da Lei n. 13.467/17,

a questão se sujeita ao disposto no art. 791-A da CLT, com a

seguinte redação:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.
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§ 1º. Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º. Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3º. Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará

honorários de sucumbência recíproca, vedada a compensação

entre os honorários.

À luz das regras de regência, e considerando o conjunto de

elementos identif icado nos autos, atrelado aos critérios

preconizados no §2º do preceito em epígrafe, tenho por viável a

pretensão recursal, para ser elevado, a 10%, o percentual da verba

honorária advocatícia decorrente da sucumbência.

Constato tratar-se de contenda que, embora tenha reduzido rol de

pedidos, tivera questões controvertidas e debatidas de relevante

complexidade, por força de demandas atreladas à extensão e ao

alcance das provas produzidas, notadamente a documental e a

oitiva da parte em audiência, com efeitos diretos na elevação do

quantitativo de análises e manifestações apresentadas e de atos

processuais praticados no decorrer do trâmite do processo.

Por tais razões, dou provimento parcial ao apelo para, em

ampliação à condenação, majorar, para 10%, o percentual dos

honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela ré, mantidos

os demais parâmetros fixados na sentença.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencido, parcialmente, o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para, em ampliação à condenação,

majorar, para 10%, o percentual dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela ré, mantidos os demais parâmetros

fixados na sentença. Custas inalteradas, pela ré, no importe de R$

20,00, calculadas sobre o valor arbitrado provisoriamente à

condenação R$ 1.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000053-02.2020.5.12.0040
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE RAFAEL DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

AGRAVADO ENGEART CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

ADVOGADO TAIANI TOMASI MICHNOSKI(OAB:
30797/SC)

AGRAVADO JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO TAIANI TOMASI MICHNOSKI(OAB:
30797/SC)
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ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

AGRAVADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA FORMULA LTDA

ADVOGADO ROBERTO LUIS TAKEDA(OAB:
79979/PR)

AGRAVADO PASQUALOTTO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FLAVIO SPEROTTO(OAB: 21404/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000053-02.2020.5.12.0040 (AP)

AGRAVANTE: RAFAEL DA SILVA VIEIRA

AGRAVADO: ENGEART CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA - ME, CONSTRUTORA E INCORPORADORA FORMULA

LTDA, PASQUALOTTO CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA, JOSE FRANCISCO DA SILVA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. APLICAÇÃO DA TEORIA MAIOR.

NECESSIDADE DE PROVA DE ABUSO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. No processo do trabalho, a desconsideração da

personalidade jurídica, por força do art. 8º da CLT e da

interpretação restritiva que deve ser dada ao instituto por se tratar

de exceção à autonomia patrimonial da pessoa jurídica, está

balizada no art. 50 do Código Civil, de sorte que tem como

pressuposto o abuso de personalidade, caracterizado pelo desvio

de finalidade ou confusão patrimonial. Essa conclusão foi reforçada

pela Lei n. 13.467/2017, que introduziu o art. 855-A na CLT, que

prevê expressamente a aplicação das disposições do CPC acerca

do incidente em questão, no qual, por sua vez, consta que "O

requerimento deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos

legais específicos para desconsideração da personalidade jurídica"

(art. 133, §4º, do CPC), ou seja, aqueles previstos no art. 50 do CC.

Por conseguinte, não basta o simples inadimplemento da empresa

executada para que a execução seja direcionada para os seus

sócios.

RELATÓRIO

O sócio executado interpõe agravo de petição em face da sentença

por meio do qual foi acolhido o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica, reconhecendo sua responsabilidade

patrimonial pelos créditos ora executados (fls. 1324-1328).

Intimado, o exequente não se manifesta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Trata-se de execução trabalhista movida inicialmente em face da

pessoa jurídica Engeart Construtora e Incorporadora Ltda. - ME. E

outras, estas de forma subsidiária pelo período de prestação de

serviços do autor a cada uma delas. Foi extinta a execução em face

das demais executadas, por cumprimento de acordo, prosseguindo-

se em face daquela primeira.

Inexitosas as tentativas de localização de patrimônio da empresa

para a satisfação do crédito trabalhista pela primeira executada, o

exequente pretendeu a desconsideração da personalidade jurídica

da empresa, o que foi acolhido pelo Juiz de primeiro grau,

reconhecendo a responsabilidade do seu sócio e determinando sua

citação para pagamento ou garantia da execução.

O sócio executado recorre. Alega, em síntese, que, para a

desconsideração da personalidade jurídica, é necessária a

comprovação do desvio de finalidade ou confusão patrimonial, o

que não se verificou no caso dos autos. O sócio agravante alegou

às fls. 1302-1309 que existem alguns bens em nome da empresa,

ainda que com restrições" e que 'não há qualquer prova da

ausência de bens ou direitos capazes de satisfazer a dívida".

Pois bem.

Com efeito, a responsável principal pelo pagamento dos haveres

trabalhistas reconhecidos na demanda, decorrentes do contrato de

trabalho entre as partes é a empregadora, Engeart Construtora e

Incorporadora Ltda. - ME, da qual o ora agravante figura como único

sócio (fl. 1264). Tratando-se de sociedade limitada, são distintos os
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bens e direitos da empresa e os do sócio.

Entendo que no processo do trabalho a desconsideração da

personalidade jurídica, por força do art. 8º da CLT e da

interpretação restritiva que deve ser dada ao instituto, por se tratar

de exceção à autonomia patrimonial da pessoa jurídica, está

balizada no art. 50 do Código Civil, de sorte que tem como

pressuposto o abuso de personalidade, caracterizado pelo desvio

de finalidade ou confusão patrimonial.

Por conseguinte, não basta o simples inadimplemento da empresa

executada para que a execução seja direcionada para os seus

sócios.

Essa conclusão foi reforçada pela Lei n. 13.467/2017, que introduziu

o art. 855-A na CLT, que prevê expressamente a aplicação das

disposições do CPC acerca do incidente em questão, no qual, por

sua vez, consta que "o requerimento deve demonstrar o

preenchimento dos pressupostos legais específicos para

desconsideração da personalidade jurídica" (art. 133, §4º, do CPC),

ou seja, aqueles previstos no art. 50 do CC.

Nesse sentido, colaciono precedente desta Câmara e do TST:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Para a

desconsideração da personalidade jurídica e a responsabilização

pessoal dos sócios, há de ser provada robustamente a existência de

um dos requisitos que caracterizam o abuso da personalidade

jurídica: desvio de finalidade ou confusão patrimonial. (TRT da 12ª

Região; Processo: 0004653-96.2015.5.12.0022; Data de assinatura:

14-12-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª

Câmara; Relator(a): MARI ELEDA MIGLIORINI)

"[...] EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. NECESSIDADE DO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS DO ARTIGO 50 DO CÓDIGO CIVIL. TEORIA

MAIOR. PROVIMENTO. É de sabença que os bens da pessoa

jurídica não se confundem com aqueles pertencentes aos seus

sócios, em vista da autonomia patrimonial existente entre eles.

Contudo, nada impede que, de forma excepcional, o segundo venha

a responder por obrigações contraídas pela primeira, por meio da

desconsideração da personalidade jurídica. A teoria da

desconsideração da personalidade jurídica, a qual se originou de

construção jurisprudencial, teve sua inserção na legislação

brasileira, a partir do Código de Defesa do consumidor. Em seguida,

foi introduzida no Código Civil de 2002, o qual, no seu artigo 50,

fixou critérios para a sua aplicação. Segundo o referido preceito,

sempre que demonstrado o abuso da pessoa jurídica ,

caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial

, poderão as obrigações contraídas pela sociedade ser transferidas

para a pessoa dos seus sócios e administradores, afastando-se,

com isso, a autonomia patrimonial entre os bens da empresa e dos

membros que a compõem. Como a desconsideração da

personalidade jurídica se apresenta como uma exceção à regra da

autonomia patrimonial da pessoa jurídica, o legislador fixou critérios

rígidos para a sua aplicação, sinalizando no próprio artigo 50 do

Código Civil os requisitos a serem observados para a aplicação do

referido instituto. Nessa perspectiva, é possível inferir do dispositivo

em epígrafe que, para a efetivação da desconsideração da

personalidade jurídica, é necessária a demonstração simultânea de

dois requisitos, a saber: 1°) requisito objetivo : que haja

comprovação do abuso da personalidade jurídica: seja pelo desvio

de finalidade (pessoa jurídica utilizada pelos seus sócios ou

administradores para finalidade diversa para a qual foi criada); ou

pela confusão patrimonial (entre o patrimônio da pessoa jurídica e o

de seus sócios ou administradores); e 2°) requisito subjetivo : que

alcance tão somente o patrimônio dos sócios, ou seja, não pode

atingir pessoas físicas que não participaram do quadro social da

pessoa jurídica devedora. E o preceito em referência, frise-se, deve

ser interpretado nos exatos limites fixados no seu comando, não

cabendo ao julgador elastecer os cri tér ios previamente

estabelecidos, já que o legislador não deu margem à ampliação dos

pressupostos que afastam, de modo excepcional, a autonomia

patrimonial da pessoa jurídica. Tanto é verdade que o CPC, ao

instituir regras processuais para o emprego da desconsideração da

personalidade jurídica, estabelece, de modo expresso, que na

utilização do instituto deverão ser observados os pressupostos

fixados na lei, ou seja, no artigo 50 do Código Civil, reforçando a

tese de que os parâmetros fixados na norma de direito material

devem ser aplicados de forma restritiva. É o que se pode inferir dos

artigos 133,§ 1°, e 134, § 4°, do mencionado código processual.

Saliente-se que esta Corte Superior, em diversas oportunidades, já

entendeu como indispensável o preenchimento dos requisitos

estabelecidos pelo artigo 50 do Código Civil para a aplicação da

desconsideração da personalidade jurídica. Nesses julgados,

embora a discussão esteja relacionada à demonstração do abuso

de personalidade jurídica, a tese defendida é de que se deve

interpretar, de forma restritiva, o comando da norma civil que

instituiu a desconsideração da pessoa jurídica. Precedentes. Na

hipótese , o Tribunal Regional procedeu à desconsideração da

personalidade em face de todos os sócios, ora recorrentes,

aplicando ao caso a teoria menor, a qual estabelece que basta a

constatação de que a pessoa jurídica não possui bens suficientes

para o pagamento da dívida para que se admitida desconsideração

e a execução dos sócios. Assim, considerou regular a execução em

face de sócio que integrava o corpo societário da empresa à época

em que perpetrada a lesão a direitos do empregado. Desse modo, o

Tribunal Regional, ao responsabilizar solidariamente os ora

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4974
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

recorrentes, por meio da desconsideração da personalidade

jurídica, sem que tenha sido comprovado abuso de personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, na forma do artigo 50 do Código Civil, acabou por

descumprir comando expresso de lei, em possível ofensa ao artigo

5°, II, da Constituição Federal. Recursos de revista conhecidos e

providos . (...)" (RR-59000-87.2009.5.01.0057, 8ª Turma, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 07/06/2023).

Também nesse sentido já decidi no julgamento do AP 0000521-

19.2018.5.12.0045, de minha relatoria, julgado por esta 5ª Câmara

em 05-12-2023.

Esclareço que, embora seja este o meu posicionamento, em

julgados anteriores em órgão colegiado distinto, por política

judiciária, aplicava a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, prevista no art. 28, §2º, do CDC, por se tratar

do posicionamento majoritário daquele órgão.

No caso dos autos, não há qualquer evidência de abuso da

personalidade jurídica, não se caracterizando como tal a ausência

de patrimônio da empresa - único fundamento trazido pelo

exequente -, inviabilizando a despersonalização e responsabilização

do seu sócio.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para

afastar a desconsideração da personalidade jurídica e a

responsabilização do sócio agravante.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a desconsideração da personalidade

jurídica e a responsabilização do sócio agravante.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000053-02.2020.5.12.0040
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE RAFAEL DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

AGRAVADO ENGEART CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

ADVOGADO TAIANI TOMASI MICHNOSKI(OAB:
30797/SC)

AGRAVADO JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO TAIANI TOMASI MICHNOSKI(OAB:
30797/SC)

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

AGRAVADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA FORMULA LTDA

ADVOGADO ROBERTO LUIS TAKEDA(OAB:
79979/PR)

AGRAVADO PASQUALOTTO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FLAVIO SPEROTTO(OAB: 21404/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEART CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000053-02.2020.5.12.0040 (AP)

AGRAVANTE: RAFAEL DA SILVA VIEIRA

AGRAVADO: ENGEART CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA - ME, CONSTRUTORA E INCORPORADORA FORMULA

LTDA, PASQUALOTTO CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA, JOSE FRANCISCO DA SILVA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. APLICAÇÃO DA TEORIA MAIOR.

NECESSIDADE DE PROVA DE ABUSO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. No processo do trabalho, a desconsideração da

personalidade jurídica, por força do art. 8º da CLT e da

interpretação restritiva que deve ser dada ao instituto por se tratar

de exceção à autonomia patrimonial da pessoa jurídica, está

balizada no art. 50 do Código Civil, de sorte que tem como

pressuposto o abuso de personalidade, caracterizado pelo desvio

de finalidade ou confusão patrimonial. Essa conclusão foi reforçada

pela Lei n. 13.467/2017, que introduziu o art. 855-A na CLT, que

prevê expressamente a aplicação das disposições do CPC acerca

do incidente em questão, no qual, por sua vez, consta que "O

requerimento deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos

legais específicos para desconsideração da personalidade jurídica"

(art. 133, §4º, do CPC), ou seja, aqueles previstos no art. 50 do CC.

Por conseguinte, não basta o simples inadimplemento da empresa

executada para que a execução seja direcionada para os seus

sócios.

RELATÓRIO

O sócio executado interpõe agravo de petição em face da sentença

por meio do qual foi acolhido o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica, reconhecendo sua responsabilidade

patrimonial pelos créditos ora executados (fls. 1324-1328).

Intimado, o exequente não se manifesta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Trata-se de execução trabalhista movida inicialmente em face da

pessoa jurídica Engeart Construtora e Incorporadora Ltda. - ME. E

outras, estas de forma subsidiária pelo período de prestação de

serviços do autor a cada uma delas. Foi extinta a execução em face

das demais executadas, por cumprimento de acordo, prosseguindo-

se em face daquela primeira.

Inexitosas as tentativas de localização de patrimônio da empresa

para a satisfação do crédito trabalhista pela primeira executada, o

exequente pretendeu a desconsideração da personalidade jurídica

da empresa, o que foi acolhido pelo Juiz de primeiro grau,

reconhecendo a responsabilidade do seu sócio e determinando sua

citação para pagamento ou garantia da execução.

O sócio executado recorre. Alega, em síntese, que, para a

desconsideração da personalidade jurídica, é necessária a

comprovação do desvio de finalidade ou confusão patrimonial, o

que não se verificou no caso dos autos. O sócio agravante alegou

às fls. 1302-1309 que existem alguns bens em nome da empresa,

ainda que com restrições" e que 'não há qualquer prova da

ausência de bens ou direitos capazes de satisfazer a dívida".

Pois bem.

Com efeito, a responsável principal pelo pagamento dos haveres

trabalhistas reconhecidos na demanda, decorrentes do contrato de

trabalho entre as partes é a empregadora, Engeart Construtora e

Incorporadora Ltda. - ME, da qual o ora agravante figura como único

sócio (fl. 1264). Tratando-se de sociedade limitada, são distintos os

bens e direitos da empresa e os do sócio.

Entendo que no processo do trabalho a desconsideração da

personalidade jurídica, por força do art. 8º da CLT e da

interpretação restritiva que deve ser dada ao instituto, por se tratar

de exceção à autonomia patrimonial da pessoa jurídica, está

balizada no art. 50 do Código Civil, de sorte que tem como

pressuposto o abuso de personalidade, caracterizado pelo desvio
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de finalidade ou confusão patrimonial.

Por conseguinte, não basta o simples inadimplemento da empresa

executada para que a execução seja direcionada para os seus

sócios.

Essa conclusão foi reforçada pela Lei n. 13.467/2017, que introduziu

o art. 855-A na CLT, que prevê expressamente a aplicação das

disposições do CPC acerca do incidente em questão, no qual, por

sua vez, consta que "o requerimento deve demonstrar o

preenchimento dos pressupostos legais específicos para

desconsideração da personalidade jurídica" (art. 133, §4º, do CPC),

ou seja, aqueles previstos no art. 50 do CC.

Nesse sentido, colaciono precedente desta Câmara e do TST:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Para a

desconsideração da personalidade jurídica e a responsabilização

pessoal dos sócios, há de ser provada robustamente a existência de

um dos requisitos que caracterizam o abuso da personalidade

jurídica: desvio de finalidade ou confusão patrimonial. (TRT da 12ª

Região; Processo: 0004653-96.2015.5.12.0022; Data de assinatura:

14-12-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª

Câmara; Relator(a): MARI ELEDA MIGLIORINI)

"[...] EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. NECESSIDADE DO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS DO ARTIGO 50 DO CÓDIGO CIVIL. TEORIA

MAIOR. PROVIMENTO. É de sabença que os bens da pessoa

jurídica não se confundem com aqueles pertencentes aos seus

sócios, em vista da autonomia patrimonial existente entre eles.

Contudo, nada impede que, de forma excepcional, o segundo venha

a responder por obrigações contraídas pela primeira, por meio da

desconsideração da personalidade jurídica. A teoria da

desconsideração da personalidade jurídica, a qual se originou de

construção jurisprudencial, teve sua inserção na legislação

brasileira, a partir do Código de Defesa do consumidor. Em seguida,

foi introduzida no Código Civil de 2002, o qual, no seu artigo 50,

fixou critérios para a sua aplicação. Segundo o referido preceito,

sempre que demonstrado o abuso da pessoa jurídica ,

caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial

, poderão as obrigações contraídas pela sociedade ser transferidas

para a pessoa dos seus sócios e administradores, afastando-se,

com isso, a autonomia patrimonial entre os bens da empresa e dos

membros que a compõem. Como a desconsideração da

personalidade jurídica se apresenta como uma exceção à regra da

autonomia patrimonial da pessoa jurídica, o legislador fixou critérios

rígidos para a sua aplicação, sinalizando no próprio artigo 50 do

Código Civil os requisitos a serem observados para a aplicação do

referido instituto. Nessa perspectiva, é possível inferir do dispositivo

em epígrafe que, para a efetivação da desconsideração da

personalidade jurídica, é necessária a demonstração simultânea de

dois requisitos, a saber: 1°) requisito objetivo : que haja

comprovação do abuso da personalidade jurídica: seja pelo desvio

de finalidade (pessoa jurídica utilizada pelos seus sócios ou

administradores para finalidade diversa para a qual foi criada); ou

pela confusão patrimonial (entre o patrimônio da pessoa jurídica e o

de seus sócios ou administradores); e 2°) requisito subjetivo : que

alcance tão somente o patrimônio dos sócios, ou seja, não pode

atingir pessoas físicas que não participaram do quadro social da

pessoa jurídica devedora. E o preceito em referência, frise-se, deve

ser interpretado nos exatos limites fixados no seu comando, não

cabendo ao julgador elastecer os cri tér ios previamente

estabelecidos, já que o legislador não deu margem à ampliação dos

pressupostos que afastam, de modo excepcional, a autonomia

patrimonial da pessoa jurídica. Tanto é verdade que o CPC, ao

instituir regras processuais para o emprego da desconsideração da

personalidade jurídica, estabelece, de modo expresso, que na

utilização do instituto deverão ser observados os pressupostos

fixados na lei, ou seja, no artigo 50 do Código Civil, reforçando a

tese de que os parâmetros fixados na norma de direito material

devem ser aplicados de forma restritiva. É o que se pode inferir dos

artigos 133,§ 1°, e 134, § 4°, do mencionado código processual.

Saliente-se que esta Corte Superior, em diversas oportunidades, já

entendeu como indispensável o preenchimento dos requisitos

estabelecidos pelo artigo 50 do Código Civil para a aplicação da

desconsideração da personalidade jurídica. Nesses julgados,

embora a discussão esteja relacionada à demonstração do abuso

de personalidade jurídica, a tese defendida é de que se deve

interpretar, de forma restritiva, o comando da norma civil que

instituiu a desconsideração da pessoa jurídica. Precedentes. Na

hipótese , o Tribunal Regional procedeu à desconsideração da

personalidade em face de todos os sócios, ora recorrentes,

aplicando ao caso a teoria menor, a qual estabelece que basta a

constatação de que a pessoa jurídica não possui bens suficientes

para o pagamento da dívida para que se admitida desconsideração

e a execução dos sócios. Assim, considerou regular a execução em

face de sócio que integrava o corpo societário da empresa à época

em que perpetrada a lesão a direitos do empregado. Desse modo, o

Tribunal Regional, ao responsabilizar solidariamente os ora

recorrentes, por meio da desconsideração da personalidade

jurídica, sem que tenha sido comprovado abuso de personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, na forma do artigo 50 do Código Civil, acabou por

descumprir comando expresso de lei, em possível ofensa ao artigo

5°, II, da Constituição Federal. Recursos de revista conhecidos e

providos . (...)" (RR-59000-87.2009.5.01.0057, 8ª Turma, Relator
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Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 07/06/2023).

Também nesse sentido já decidi no julgamento do AP 0000521-

19.2018.5.12.0045, de minha relatoria, julgado por esta 5ª Câmara

em 05-12-2023.

Esclareço que, embora seja este o meu posicionamento, em

julgados anteriores em órgão colegiado distinto, por política

judiciária, aplicava a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, prevista no art. 28, §2º, do CDC, por se tratar

do posicionamento majoritário daquele órgão.

No caso dos autos, não há qualquer evidência de abuso da

personalidade jurídica, não se caracterizando como tal a ausência

de patrimônio da empresa - único fundamento trazido pelo

exequente -, inviabilizando a despersonalização e responsabilização

do seu sócio.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para

afastar a desconsideração da personalidade jurídica e a

responsabilização do sócio agravante.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a desconsideração da personalidade

jurídica e a responsabilização do sócio agravante.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000053-02.2020.5.12.0040
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE RAFAEL DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

AGRAVADO ENGEART CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

ADVOGADO TAIANI TOMASI MICHNOSKI(OAB:
30797/SC)

AGRAVADO JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO TAIANI TOMASI MICHNOSKI(OAB:
30797/SC)

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

AGRAVADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA FORMULA LTDA

ADVOGADO ROBERTO LUIS TAKEDA(OAB:
79979/PR)

AGRAVADO PASQUALOTTO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FLAVIO SPEROTTO(OAB: 21404/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA E INCORPORADORA FORMULA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000053-02.2020.5.12.0040 (AP)

AGRAVANTE: RAFAEL DA SILVA VIEIRA

AGRAVADO: ENGEART CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA - ME, CONSTRUTORA E INCORPORADORA FORMULA

LTDA, PASQUALOTTO CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA, JOSE FRANCISCO DA SILVA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. APLICAÇÃO DA TEORIA MAIOR.

NECESSIDADE DE PROVA DE ABUSO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. No processo do trabalho, a desconsideração da

personalidade jurídica, por força do art. 8º da CLT e da

interpretação restritiva que deve ser dada ao instituto por se tratar

de exceção à autonomia patrimonial da pessoa jurídica, está

balizada no art. 50 do Código Civil, de sorte que tem como

pressuposto o abuso de personalidade, caracterizado pelo desvio

de finalidade ou confusão patrimonial. Essa conclusão foi reforçada

pela Lei n. 13.467/2017, que introduziu o art. 855-A na CLT, que

prevê expressamente a aplicação das disposições do CPC acerca

do incidente em questão, no qual, por sua vez, consta que "O

requerimento deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos

legais específicos para desconsideração da personalidade jurídica"

(art. 133, §4º, do CPC), ou seja, aqueles previstos no art. 50 do CC.

Por conseguinte, não basta o simples inadimplemento da empresa

executada para que a execução seja direcionada para os seus

sócios.

RELATÓRIO

O sócio executado interpõe agravo de petição em face da sentença

por meio do qual foi acolhido o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica, reconhecendo sua responsabilidade

patrimonial pelos créditos ora executados (fls. 1324-1328).

Intimado, o exequente não se manifesta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Trata-se de execução trabalhista movida inicialmente em face da

pessoa jurídica Engeart Construtora e Incorporadora Ltda. - ME. E

outras, estas de forma subsidiária pelo período de prestação de

serviços do autor a cada uma delas. Foi extinta a execução em face

das demais executadas, por cumprimento de acordo, prosseguindo-

se em face daquela primeira.

Inexitosas as tentativas de localização de patrimônio da empresa

para a satisfação do crédito trabalhista pela primeira executada, o

exequente pretendeu a desconsideração da personalidade jurídica

da empresa, o que foi acolhido pelo Juiz de primeiro grau,

reconhecendo a responsabilidade do seu sócio e determinando sua

citação para pagamento ou garantia da execução.

O sócio executado recorre. Alega, em síntese, que, para a

desconsideração da personalidade jurídica, é necessária a

comprovação do desvio de finalidade ou confusão patrimonial, o

que não se verificou no caso dos autos. O sócio agravante alegou

às fls. 1302-1309 que existem alguns bens em nome da empresa,

ainda que com restrições" e que 'não há qualquer prova da

ausência de bens ou direitos capazes de satisfazer a dívida".

Pois bem.

Com efeito, a responsável principal pelo pagamento dos haveres

trabalhistas reconhecidos na demanda, decorrentes do contrato de

trabalho entre as partes é a empregadora, Engeart Construtora e

Incorporadora Ltda. - ME, da qual o ora agravante figura como único

sócio (fl. 1264). Tratando-se de sociedade limitada, são distintos os

bens e direitos da empresa e os do sócio.

Entendo que no processo do trabalho a desconsideração da

personalidade jurídica, por força do art. 8º da CLT e da

interpretação restritiva que deve ser dada ao instituto, por se tratar

de exceção à autonomia patrimonial da pessoa jurídica, está

balizada no art. 50 do Código Civil, de sorte que tem como

pressuposto o abuso de personalidade, caracterizado pelo desvio

de finalidade ou confusão patrimonial.

Por conseguinte, não basta o simples inadimplemento da empresa

executada para que a execução seja direcionada para os seus

sócios.

Essa conclusão foi reforçada pela Lei n. 13.467/2017, que introduziu

o art. 855-A na CLT, que prevê expressamente a aplicação das

disposições do CPC acerca do incidente em questão, no qual, por
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sua vez, consta que "o requerimento deve demonstrar o

preenchimento dos pressupostos legais específicos para

desconsideração da personalidade jurídica" (art. 133, §4º, do CPC),

ou seja, aqueles previstos no art. 50 do CC.

Nesse sentido, colaciono precedente desta Câmara e do TST:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Para a

desconsideração da personalidade jurídica e a responsabilização

pessoal dos sócios, há de ser provada robustamente a existência de

um dos requisitos que caracterizam o abuso da personalidade

jurídica: desvio de finalidade ou confusão patrimonial. (TRT da 12ª

Região; Processo: 0004653-96.2015.5.12.0022; Data de assinatura:

14-12-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª

Câmara; Relator(a): MARI ELEDA MIGLIORINI)

"[...] EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. NECESSIDADE DO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS DO ARTIGO 50 DO CÓDIGO CIVIL. TEORIA

MAIOR. PROVIMENTO. É de sabença que os bens da pessoa

jurídica não se confundem com aqueles pertencentes aos seus

sócios, em vista da autonomia patrimonial existente entre eles.

Contudo, nada impede que, de forma excepcional, o segundo venha

a responder por obrigações contraídas pela primeira, por meio da

desconsideração da personalidade jurídica. A teoria da

desconsideração da personalidade jurídica, a qual se originou de

construção jurisprudencial, teve sua inserção na legislação

brasileira, a partir do Código de Defesa do consumidor. Em seguida,

foi introduzida no Código Civil de 2002, o qual, no seu artigo 50,

fixou critérios para a sua aplicação. Segundo o referido preceito,

sempre que demonstrado o abuso da pessoa jurídica ,

caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial

, poderão as obrigações contraídas pela sociedade ser transferidas

para a pessoa dos seus sócios e administradores, afastando-se,

com isso, a autonomia patrimonial entre os bens da empresa e dos

membros que a compõem. Como a desconsideração da

personalidade jurídica se apresenta como uma exceção à regra da

autonomia patrimonial da pessoa jurídica, o legislador fixou critérios

rígidos para a sua aplicação, sinalizando no próprio artigo 50 do

Código Civil os requisitos a serem observados para a aplicação do

referido instituto. Nessa perspectiva, é possível inferir do dispositivo

em epígrafe que, para a efetivação da desconsideração da

personalidade jurídica, é necessária a demonstração simultânea de

dois requisitos, a saber: 1°) requisito objetivo : que haja

comprovação do abuso da personalidade jurídica: seja pelo desvio

de finalidade (pessoa jurídica utilizada pelos seus sócios ou

administradores para finalidade diversa para a qual foi criada); ou

pela confusão patrimonial (entre o patrimônio da pessoa jurídica e o

de seus sócios ou administradores); e 2°) requisito subjetivo : que

alcance tão somente o patrimônio dos sócios, ou seja, não pode

atingir pessoas físicas que não participaram do quadro social da

pessoa jurídica devedora. E o preceito em referência, frise-se, deve

ser interpretado nos exatos limites fixados no seu comando, não

cabendo ao julgador elastecer os cri tér ios previamente

estabelecidos, já que o legislador não deu margem à ampliação dos

pressupostos que afastam, de modo excepcional, a autonomia

patrimonial da pessoa jurídica. Tanto é verdade que o CPC, ao

instituir regras processuais para o emprego da desconsideração da

personalidade jurídica, estabelece, de modo expresso, que na

utilização do instituto deverão ser observados os pressupostos

fixados na lei, ou seja, no artigo 50 do Código Civil, reforçando a

tese de que os parâmetros fixados na norma de direito material

devem ser aplicados de forma restritiva. É o que se pode inferir dos

artigos 133,§ 1°, e 134, § 4°, do mencionado código processual.

Saliente-se que esta Corte Superior, em diversas oportunidades, já

entendeu como indispensável o preenchimento dos requisitos

estabelecidos pelo artigo 50 do Código Civil para a aplicação da

desconsideração da personalidade jurídica. Nesses julgados,

embora a discussão esteja relacionada à demonstração do abuso

de personalidade jurídica, a tese defendida é de que se deve

interpretar, de forma restritiva, o comando da norma civil que

instituiu a desconsideração da pessoa jurídica. Precedentes. Na

hipótese , o Tribunal Regional procedeu à desconsideração da

personalidade em face de todos os sócios, ora recorrentes,

aplicando ao caso a teoria menor, a qual estabelece que basta a

constatação de que a pessoa jurídica não possui bens suficientes

para o pagamento da dívida para que se admitida desconsideração

e a execução dos sócios. Assim, considerou regular a execução em

face de sócio que integrava o corpo societário da empresa à época

em que perpetrada a lesão a direitos do empregado. Desse modo, o

Tribunal Regional, ao responsabilizar solidariamente os ora

recorrentes, por meio da desconsideração da personalidade

jurídica, sem que tenha sido comprovado abuso de personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, na forma do artigo 50 do Código Civil, acabou por

descumprir comando expresso de lei, em possível ofensa ao artigo

5°, II, da Constituição Federal. Recursos de revista conhecidos e

providos . (...)" (RR-59000-87.2009.5.01.0057, 8ª Turma, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 07/06/2023).

Também nesse sentido já decidi no julgamento do AP 0000521-

19.2018.5.12.0045, de minha relatoria, julgado por esta 5ª Câmara

em 05-12-2023.

Esclareço que, embora seja este o meu posicionamento, em

julgados anteriores em órgão colegiado distinto, por política

judiciária, aplicava a teoria menor da desconsideração da
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personalidade jurídica, prevista no art. 28, §2º, do CDC, por se tratar

do posicionamento majoritário daquele órgão.

No caso dos autos, não há qualquer evidência de abuso da

personalidade jurídica, não se caracterizando como tal a ausência

de patrimônio da empresa - único fundamento trazido pelo

exequente -, inviabilizando a despersonalização e responsabilização

do seu sócio.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para

afastar a desconsideração da personalidade jurídica e a

responsabilização do sócio agravante.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a desconsideração da personalidade

jurídica e a responsabilização do sócio agravante.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000053-02.2020.5.12.0040
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE RAFAEL DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

AGRAVADO ENGEART CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

ADVOGADO TAIANI TOMASI MICHNOSKI(OAB:
30797/SC)

AGRAVADO JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO TAIANI TOMASI MICHNOSKI(OAB:
30797/SC)

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

AGRAVADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA FORMULA LTDA

ADVOGADO ROBERTO LUIS TAKEDA(OAB:
79979/PR)

AGRAVADO PASQUALOTTO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FLAVIO SPEROTTO(OAB: 21404/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASQUALOTTO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000053-02.2020.5.12.0040 (AP)

AGRAVANTE: RAFAEL DA SILVA VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4981
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO: ENGEART CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA - ME, CONSTRUTORA E INCORPORADORA FORMULA

LTDA, PASQUALOTTO CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA, JOSE FRANCISCO DA SILVA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. APLICAÇÃO DA TEORIA MAIOR.

NECESSIDADE DE PROVA DE ABUSO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. No processo do trabalho, a desconsideração da

personalidade jurídica, por força do art. 8º da CLT e da

interpretação restritiva que deve ser dada ao instituto por se tratar

de exceção à autonomia patrimonial da pessoa jurídica, está

balizada no art. 50 do Código Civil, de sorte que tem como

pressuposto o abuso de personalidade, caracterizado pelo desvio

de finalidade ou confusão patrimonial. Essa conclusão foi reforçada

pela Lei n. 13.467/2017, que introduziu o art. 855-A na CLT, que

prevê expressamente a aplicação das disposições do CPC acerca

do incidente em questão, no qual, por sua vez, consta que "O

requerimento deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos

legais específicos para desconsideração da personalidade jurídica"

(art. 133, §4º, do CPC), ou seja, aqueles previstos no art. 50 do CC.

Por conseguinte, não basta o simples inadimplemento da empresa

executada para que a execução seja direcionada para os seus

sócios.

RELATÓRIO

O sócio executado interpõe agravo de petição em face da sentença

por meio do qual foi acolhido o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica, reconhecendo sua responsabilidade

patrimonial pelos créditos ora executados (fls. 1324-1328).

Intimado, o exequente não se manifesta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Trata-se de execução trabalhista movida inicialmente em face da

pessoa jurídica Engeart Construtora e Incorporadora Ltda. - ME. E

outras, estas de forma subsidiária pelo período de prestação de

serviços do autor a cada uma delas. Foi extinta a execução em face

das demais executadas, por cumprimento de acordo, prosseguindo-

se em face daquela primeira.

Inexitosas as tentativas de localização de patrimônio da empresa

para a satisfação do crédito trabalhista pela primeira executada, o

exequente pretendeu a desconsideração da personalidade jurídica

da empresa, o que foi acolhido pelo Juiz de primeiro grau,

reconhecendo a responsabilidade do seu sócio e determinando sua

citação para pagamento ou garantia da execução.

O sócio executado recorre. Alega, em síntese, que, para a

desconsideração da personalidade jurídica, é necessária a

comprovação do desvio de finalidade ou confusão patrimonial, o

que não se verificou no caso dos autos. O sócio agravante alegou

às fls. 1302-1309 que existem alguns bens em nome da empresa,

ainda que com restrições" e que 'não há qualquer prova da

ausência de bens ou direitos capazes de satisfazer a dívida".

Pois bem.

Com efeito, a responsável principal pelo pagamento dos haveres

trabalhistas reconhecidos na demanda, decorrentes do contrato de

trabalho entre as partes é a empregadora, Engeart Construtora e

Incorporadora Ltda. - ME, da qual o ora agravante figura como único

sócio (fl. 1264). Tratando-se de sociedade limitada, são distintos os

bens e direitos da empresa e os do sócio.

Entendo que no processo do trabalho a desconsideração da

personalidade jurídica, por força do art. 8º da CLT e da

interpretação restritiva que deve ser dada ao instituto, por se tratar

de exceção à autonomia patrimonial da pessoa jurídica, está

balizada no art. 50 do Código Civil, de sorte que tem como

pressuposto o abuso de personalidade, caracterizado pelo desvio

de finalidade ou confusão patrimonial.

Por conseguinte, não basta o simples inadimplemento da empresa

executada para que a execução seja direcionada para os seus

sócios.

Essa conclusão foi reforçada pela Lei n. 13.467/2017, que introduziu

o art. 855-A na CLT, que prevê expressamente a aplicação das

disposições do CPC acerca do incidente em questão, no qual, por

sua vez, consta que "o requerimento deve demonstrar o

preenchimento dos pressupostos legais específicos para

desconsideração da personalidade jurídica" (art. 133, §4º, do CPC),

ou seja, aqueles previstos no art. 50 do CC.

Nesse sentido, colaciono precedente desta Câmara e do TST:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Para a

desconsideração da personalidade jurídica e a responsabilização
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pessoal dos sócios, há de ser provada robustamente a existência de

um dos requisitos que caracterizam o abuso da personalidade

jurídica: desvio de finalidade ou confusão patrimonial. (TRT da 12ª

Região; Processo: 0004653-96.2015.5.12.0022; Data de assinatura:

14-12-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª

Câmara; Relator(a): MARI ELEDA MIGLIORINI)

"[...] EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. NECESSIDADE DO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS DO ARTIGO 50 DO CÓDIGO CIVIL. TEORIA

MAIOR. PROVIMENTO. É de sabença que os bens da pessoa

jurídica não se confundem com aqueles pertencentes aos seus

sócios, em vista da autonomia patrimonial existente entre eles.

Contudo, nada impede que, de forma excepcional, o segundo venha

a responder por obrigações contraídas pela primeira, por meio da

desconsideração da personalidade jurídica. A teoria da

desconsideração da personalidade jurídica, a qual se originou de

construção jurisprudencial, teve sua inserção na legislação

brasileira, a partir do Código de Defesa do consumidor. Em seguida,

foi introduzida no Código Civil de 2002, o qual, no seu artigo 50,

fixou critérios para a sua aplicação. Segundo o referido preceito,

sempre que demonstrado o abuso da pessoa jurídica ,

caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial

, poderão as obrigações contraídas pela sociedade ser transferidas

para a pessoa dos seus sócios e administradores, afastando-se,

com isso, a autonomia patrimonial entre os bens da empresa e dos

membros que a compõem. Como a desconsideração da

personalidade jurídica se apresenta como uma exceção à regra da

autonomia patrimonial da pessoa jurídica, o legislador fixou critérios

rígidos para a sua aplicação, sinalizando no próprio artigo 50 do

Código Civil os requisitos a serem observados para a aplicação do

referido instituto. Nessa perspectiva, é possível inferir do dispositivo

em epígrafe que, para a efetivação da desconsideração da

personalidade jurídica, é necessária a demonstração simultânea de

dois requisitos, a saber: 1°) requisito objetivo : que haja

comprovação do abuso da personalidade jurídica: seja pelo desvio

de finalidade (pessoa jurídica utilizada pelos seus sócios ou

administradores para finalidade diversa para a qual foi criada); ou

pela confusão patrimonial (entre o patrimônio da pessoa jurídica e o

de seus sócios ou administradores); e 2°) requisito subjetivo : que

alcance tão somente o patrimônio dos sócios, ou seja, não pode

atingir pessoas físicas que não participaram do quadro social da

pessoa jurídica devedora. E o preceito em referência, frise-se, deve

ser interpretado nos exatos limites fixados no seu comando, não

cabendo ao julgador elastecer os cri tér ios previamente

estabelecidos, já que o legislador não deu margem à ampliação dos

pressupostos que afastam, de modo excepcional, a autonomia

patrimonial da pessoa jurídica. Tanto é verdade que o CPC, ao

instituir regras processuais para o emprego da desconsideração da

personalidade jurídica, estabelece, de modo expresso, que na

utilização do instituto deverão ser observados os pressupostos

fixados na lei, ou seja, no artigo 50 do Código Civil, reforçando a

tese de que os parâmetros fixados na norma de direito material

devem ser aplicados de forma restritiva. É o que se pode inferir dos

artigos 133,§ 1°, e 134, § 4°, do mencionado código processual.

Saliente-se que esta Corte Superior, em diversas oportunidades, já

entendeu como indispensável o preenchimento dos requisitos

estabelecidos pelo artigo 50 do Código Civil para a aplicação da

desconsideração da personalidade jurídica. Nesses julgados,

embora a discussão esteja relacionada à demonstração do abuso

de personalidade jurídica, a tese defendida é de que se deve

interpretar, de forma restritiva, o comando da norma civil que

instituiu a desconsideração da pessoa jurídica. Precedentes. Na

hipótese , o Tribunal Regional procedeu à desconsideração da

personalidade em face de todos os sócios, ora recorrentes,

aplicando ao caso a teoria menor, a qual estabelece que basta a

constatação de que a pessoa jurídica não possui bens suficientes

para o pagamento da dívida para que se admitida desconsideração

e a execução dos sócios. Assim, considerou regular a execução em

face de sócio que integrava o corpo societário da empresa à época

em que perpetrada a lesão a direitos do empregado. Desse modo, o

Tribunal Regional, ao responsabilizar solidariamente os ora

recorrentes, por meio da desconsideração da personalidade

jurídica, sem que tenha sido comprovado abuso de personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, na forma do artigo 50 do Código Civil, acabou por

descumprir comando expresso de lei, em possível ofensa ao artigo

5°, II, da Constituição Federal. Recursos de revista conhecidos e

providos . (...)" (RR-59000-87.2009.5.01.0057, 8ª Turma, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 07/06/2023).

Também nesse sentido já decidi no julgamento do AP 0000521-

19.2018.5.12.0045, de minha relatoria, julgado por esta 5ª Câmara

em 05-12-2023.

Esclareço que, embora seja este o meu posicionamento, em

julgados anteriores em órgão colegiado distinto, por política

judiciária, aplicava a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, prevista no art. 28, §2º, do CDC, por se tratar

do posicionamento majoritário daquele órgão.

No caso dos autos, não há qualquer evidência de abuso da

personalidade jurídica, não se caracterizando como tal a ausência

de patrimônio da empresa - único fundamento trazido pelo

exequente -, inviabilizando a despersonalização e responsabilização

do seu sócio.
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Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para

afastar a desconsideração da personalidade jurídica e a

responsabilização do sócio agravante.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a desconsideração da personalidade

jurídica e a responsabilização do sócio agravante.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000053-02.2020.5.12.0040
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE RAFAEL DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

AGRAVADO ENGEART CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

ADVOGADO TAIANI TOMASI MICHNOSKI(OAB:
30797/SC)

AGRAVADO JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO TAIANI TOMASI MICHNOSKI(OAB:
30797/SC)

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

AGRAVADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA FORMULA LTDA

ADVOGADO ROBERTO LUIS TAKEDA(OAB:
79979/PR)

AGRAVADO PASQUALOTTO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FLAVIO SPEROTTO(OAB: 21404/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000053-02.2020.5.12.0040 (AP)

AGRAVANTE: RAFAEL DA SILVA VIEIRA

AGRAVADO: ENGEART CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA - ME, CONSTRUTORA E INCORPORADORA FORMULA

LTDA, PASQUALOTTO CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA, JOSE FRANCISCO DA SILVA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR
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A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. APLICAÇÃO DA TEORIA MAIOR.

NECESSIDADE DE PROVA DE ABUSO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. No processo do trabalho, a desconsideração da

personalidade jurídica, por força do art. 8º da CLT e da

interpretação restritiva que deve ser dada ao instituto por se tratar

de exceção à autonomia patrimonial da pessoa jurídica, está

balizada no art. 50 do Código Civil, de sorte que tem como

pressuposto o abuso de personalidade, caracterizado pelo desvio

de finalidade ou confusão patrimonial. Essa conclusão foi reforçada

pela Lei n. 13.467/2017, que introduziu o art. 855-A na CLT, que

prevê expressamente a aplicação das disposições do CPC acerca

do incidente em questão, no qual, por sua vez, consta que "O

requerimento deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos

legais específicos para desconsideração da personalidade jurídica"

(art. 133, §4º, do CPC), ou seja, aqueles previstos no art. 50 do CC.

Por conseguinte, não basta o simples inadimplemento da empresa

executada para que a execução seja direcionada para os seus

sócios.

RELATÓRIO

O sócio executado interpõe agravo de petição em face da sentença

por meio do qual foi acolhido o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica, reconhecendo sua responsabilidade

patrimonial pelos créditos ora executados (fls. 1324-1328).

Intimado, o exequente não se manifesta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Trata-se de execução trabalhista movida inicialmente em face da

pessoa jurídica Engeart Construtora e Incorporadora Ltda. - ME. E

outras, estas de forma subsidiária pelo período de prestação de

serviços do autor a cada uma delas. Foi extinta a execução em face

das demais executadas, por cumprimento de acordo, prosseguindo-

se em face daquela primeira.

Inexitosas as tentativas de localização de patrimônio da empresa

para a satisfação do crédito trabalhista pela primeira executada, o

exequente pretendeu a desconsideração da personalidade jurídica

da empresa, o que foi acolhido pelo Juiz de primeiro grau,

reconhecendo a responsabilidade do seu sócio e determinando sua

citação para pagamento ou garantia da execução.

O sócio executado recorre. Alega, em síntese, que, para a

desconsideração da personalidade jurídica, é necessária a

comprovação do desvio de finalidade ou confusão patrimonial, o

que não se verificou no caso dos autos. O sócio agravante alegou

às fls. 1302-1309 que existem alguns bens em nome da empresa,

ainda que com restrições" e que 'não há qualquer prova da

ausência de bens ou direitos capazes de satisfazer a dívida".

Pois bem.

Com efeito, a responsável principal pelo pagamento dos haveres

trabalhistas reconhecidos na demanda, decorrentes do contrato de

trabalho entre as partes é a empregadora, Engeart Construtora e

Incorporadora Ltda. - ME, da qual o ora agravante figura como único

sócio (fl. 1264). Tratando-se de sociedade limitada, são distintos os

bens e direitos da empresa e os do sócio.

Entendo que no processo do trabalho a desconsideração da

personalidade jurídica, por força do art. 8º da CLT e da

interpretação restritiva que deve ser dada ao instituto, por se tratar

de exceção à autonomia patrimonial da pessoa jurídica, está

balizada no art. 50 do Código Civil, de sorte que tem como

pressuposto o abuso de personalidade, caracterizado pelo desvio

de finalidade ou confusão patrimonial.

Por conseguinte, não basta o simples inadimplemento da empresa

executada para que a execução seja direcionada para os seus

sócios.

Essa conclusão foi reforçada pela Lei n. 13.467/2017, que introduziu

o art. 855-A na CLT, que prevê expressamente a aplicação das

disposições do CPC acerca do incidente em questão, no qual, por

sua vez, consta que "o requerimento deve demonstrar o

preenchimento dos pressupostos legais específicos para

desconsideração da personalidade jurídica" (art. 133, §4º, do CPC),

ou seja, aqueles previstos no art. 50 do CC.

Nesse sentido, colaciono precedente desta Câmara e do TST:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Para a

desconsideração da personalidade jurídica e a responsabilização

pessoal dos sócios, há de ser provada robustamente a existência de

um dos requisitos que caracterizam o abuso da personalidade

jurídica: desvio de finalidade ou confusão patrimonial. (TRT da 12ª

Região; Processo: 0004653-96.2015.5.12.0022; Data de assinatura:

14-12-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª

Câmara; Relator(a): MARI ELEDA MIGLIORINI)

"[...] EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE
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JURÍDICA. NECESSIDADE DO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS DO ARTIGO 50 DO CÓDIGO CIVIL. TEORIA

MAIOR. PROVIMENTO. É de sabença que os bens da pessoa

jurídica não se confundem com aqueles pertencentes aos seus

sócios, em vista da autonomia patrimonial existente entre eles.

Contudo, nada impede que, de forma excepcional, o segundo venha

a responder por obrigações contraídas pela primeira, por meio da

desconsideração da personalidade jurídica. A teoria da

desconsideração da personalidade jurídica, a qual se originou de

construção jurisprudencial, teve sua inserção na legislação

brasileira, a partir do Código de Defesa do consumidor. Em seguida,

foi introduzida no Código Civil de 2002, o qual, no seu artigo 50,

fixou critérios para a sua aplicação. Segundo o referido preceito,

sempre que demonstrado o abuso da pessoa jurídica ,

caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial

, poderão as obrigações contraídas pela sociedade ser transferidas

para a pessoa dos seus sócios e administradores, afastando-se,

com isso, a autonomia patrimonial entre os bens da empresa e dos

membros que a compõem. Como a desconsideração da

personalidade jurídica se apresenta como uma exceção à regra da

autonomia patrimonial da pessoa jurídica, o legislador fixou critérios

rígidos para a sua aplicação, sinalizando no próprio artigo 50 do

Código Civil os requisitos a serem observados para a aplicação do

referido instituto. Nessa perspectiva, é possível inferir do dispositivo

em epígrafe que, para a efetivação da desconsideração da

personalidade jurídica, é necessária a demonstração simultânea de

dois requisitos, a saber: 1°) requisito objetivo : que haja

comprovação do abuso da personalidade jurídica: seja pelo desvio

de finalidade (pessoa jurídica utilizada pelos seus sócios ou

administradores para finalidade diversa para a qual foi criada); ou

pela confusão patrimonial (entre o patrimônio da pessoa jurídica e o

de seus sócios ou administradores); e 2°) requisito subjetivo : que

alcance tão somente o patrimônio dos sócios, ou seja, não pode

atingir pessoas físicas que não participaram do quadro social da

pessoa jurídica devedora. E o preceito em referência, frise-se, deve

ser interpretado nos exatos limites fixados no seu comando, não

cabendo ao julgador elastecer os cri tér ios previamente

estabelecidos, já que o legislador não deu margem à ampliação dos

pressupostos que afastam, de modo excepcional, a autonomia

patrimonial da pessoa jurídica. Tanto é verdade que o CPC, ao

instituir regras processuais para o emprego da desconsideração da

personalidade jurídica, estabelece, de modo expresso, que na

utilização do instituto deverão ser observados os pressupostos

fixados na lei, ou seja, no artigo 50 do Código Civil, reforçando a

tese de que os parâmetros fixados na norma de direito material

devem ser aplicados de forma restritiva. É o que se pode inferir dos

artigos 133,§ 1°, e 134, § 4°, do mencionado código processual.

Saliente-se que esta Corte Superior, em diversas oportunidades, já

entendeu como indispensável o preenchimento dos requisitos

estabelecidos pelo artigo 50 do Código Civil para a aplicação da

desconsideração da personalidade jurídica. Nesses julgados,

embora a discussão esteja relacionada à demonstração do abuso

de personalidade jurídica, a tese defendida é de que se deve

interpretar, de forma restritiva, o comando da norma civil que

instituiu a desconsideração da pessoa jurídica. Precedentes. Na

hipótese , o Tribunal Regional procedeu à desconsideração da

personalidade em face de todos os sócios, ora recorrentes,

aplicando ao caso a teoria menor, a qual estabelece que basta a

constatação de que a pessoa jurídica não possui bens suficientes

para o pagamento da dívida para que se admitida desconsideração

e a execução dos sócios. Assim, considerou regular a execução em

face de sócio que integrava o corpo societário da empresa à época

em que perpetrada a lesão a direitos do empregado. Desse modo, o

Tribunal Regional, ao responsabilizar solidariamente os ora

recorrentes, por meio da desconsideração da personalidade

jurídica, sem que tenha sido comprovado abuso de personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, na forma do artigo 50 do Código Civil, acabou por

descumprir comando expresso de lei, em possível ofensa ao artigo

5°, II, da Constituição Federal. Recursos de revista conhecidos e

providos . (...)" (RR-59000-87.2009.5.01.0057, 8ª Turma, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 07/06/2023).

Também nesse sentido já decidi no julgamento do AP 0000521-

19.2018.5.12.0045, de minha relatoria, julgado por esta 5ª Câmara

em 05-12-2023.

Esclareço que, embora seja este o meu posicionamento, em

julgados anteriores em órgão colegiado distinto, por política

judiciária, aplicava a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, prevista no art. 28, §2º, do CDC, por se tratar

do posicionamento majoritário daquele órgão.

No caso dos autos, não há qualquer evidência de abuso da

personalidade jurídica, não se caracterizando como tal a ausência

de patrimônio da empresa - único fundamento trazido pelo

exequente -, inviabilizando a despersonalização e responsabilização

do seu sócio.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para

afastar a desconsideração da personalidade jurídica e a

responsabilização do sócio agravante.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a desconsideração da personalidade

jurídica e a responsabilização do sócio agravante.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000164-29.2019.5.12.0037
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE MANOEL AIRTON MARTINS

ADVOGADO FERNANDO CARMES KRUGER(OAB:
28065/SC)

AGRAVADO GLEDSON RAMOS CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL AIRTON MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000164-29.2019.5.12.0037 (AP)

AGRAVANTE: MANOEL AIRTON MARTINS

AGRAVADO: GLEDSON RAMOS CARVALHO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. IMPENHORABILIDADE.

Incabível a penhora sobre proventos de aposentadoria auferidos

pela executada, por se tratar de crédito absolutamente

impenhorável, conforme expressa previsão contida no art. 833, IV,

do Código de Processo Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante MANOEL AIRTON MARTINS e agravado

GLEDSON RAMOS CARVALHO.

O executado interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a decisão proferida pelo Ex.mo Juiz Fabio Augusto

Dadalt, que manteve a penhora sobre 30% do provento de

aposentadoria.

O exequente apresentou contraminuta.
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Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porquanto foram

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO

1. JUSTIÇA GRATUITA

O executado pede "seja deferido o benefício da justiça gratuita,

tendo em vista que sua única fonte de renda é sua aposentadoria

de R$ 1.646,68 mensais".

O pedido deve prosperar.

A demanda está submetida às regras estabelecidas nos parágrafos

3º e 4º do art. 790 da CLT. O parâmetro utilizado pela lei

corresponde a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social. Se a parte auferir renda inferior,

presume-se ter direito ao benefício da justiça gratuita; se auferir

renda superior, terá que comprovar a insuficiência de recursos.

Os extratos bancários e os documentos emitidos pelo INSS indicam

que o executado recebe benefício de aposentadoria de R$ 1.656,68

(fls. 937, 938-939, 947, 952-953 e 955-957).

Logo, a hipossuficiência econômica está comprovada.

Dou provimento ao agravo de petição para conceder os benefícios

da justiça gratuita ao agravante.

2. PENHORA DE PARTE DO PROVENTO DE APOSENTADORIA

A demandada requer seja declarada "a impenhorabilidade da

aposentador ia do Agravante,  bem como determinar  a

l i b e r a ç ã o / d e v o l u ç ã o  d o s  v a l o r e s  i l e g a l m e n t e

b l o q u e a d o s / p e n h o r a d o s " .

Afirma que: "teve sua conta bancária, que serve exclusivamente

para receber R$ 1.656,68 de aposentadoria paga pelo INSS (única

fonte de renda), indevidamente bloqueada. Nos ids eb3a0f3,

9c5ca66 e 3d84edf o Agravante comprovou, através de extratos

bancários e histórico de crédito do INSS que a conta bloqueada

serve exclusivamente para receber sua aposentadoria, sua única

fonte de renda, gize-se! Ocorre que o M.M. Juiz de primeiro grau

autorizou o bloqueio de 30% de seu benefício previdenciário: [...]

Entretanto, segundo a legislação vigente, bem como pacífico

entendimento jurisprudencial, referidos valores/conta são

impenhoráveis! [...] o Agravante, idoso com quase 70 anos, tem

como sua única fonte de renda sua aposentadoria, renda esta que

utiliza para suas necessidades mais básicas, como alimentação,

moradia e remédios. A aposentadoria de R$ 1.656,68 é o que lhe

garante o mínimo de dignidade e subsistência".

Com razão.

É inviável a penhora de proventos previdenciários.

Os valores em questão são impenhoráveis, de acordo com o art.

833, IV, do CPC.

A impenhorabilidade prevista no referido dispositivo comporta

exceção apenas nos casos que envolvem prestação alimentícia (§

2º), verba que não se confunde com os créditos trabalhistas, a

despeito da natureza alimentar destes.

O fato de a penhora ter se limitado a 30% do benefício

previdenciário não altera essa lógica (fls. 958-959).

Dou provimento ao agravo de petição para determinar o

levantamento da constrição judicial sobre o benefício de

aposentadoria do agravante.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para: conceder os benefícios da justiça gratuita ao

agravante; e determinar o levantamento da constrição judicial sobre

o benefício de aposentadoria. Custas de R$ 44,26 (quarenta e

quatro reais e vinte e seis centavos) a serem pagas pelos

executados (art. 789-A, IV, da CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março
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de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000164-29.2019.5.12.0037
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE MANOEL AIRTON MARTINS

ADVOGADO FERNANDO CARMES KRUGER(OAB:
28065/SC)

AGRAVADO GLEDSON RAMOS CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
FAVERE(OAB: 24845/SC)

ADVOGADO TWYLA REITZ(OAB: 33163/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEDSON RAMOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000164-29.2019.5.12.0037 (AP)

AGRAVANTE: MANOEL AIRTON MARTINS

AGRAVADO: GLEDSON RAMOS CARVALHO

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. IMPENHORABILIDADE.

Incabível a penhora sobre proventos de aposentadoria auferidos

pela executada, por se tratar de crédito absolutamente

impenhorável, conforme expressa previsão contida no art. 833, IV,

do Código de Processo Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante MANOEL AIRTON MARTINS e agravado

GLEDSON RAMOS CARVALHO.

O executado interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a decisão proferida pelo Ex.mo Juiz Fabio Augusto

Dadalt, que manteve a penhora sobre 30% do provento de

aposentadoria.

O exequente apresentou contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porquanto foram

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO

1. JUSTIÇA GRATUITA

O executado pede "seja deferido o benefício da justiça gratuita,

tendo em vista que sua única fonte de renda é sua aposentadoria

de R$ 1.646,68 mensais".

O pedido deve prosperar.

A demanda está submetida às regras estabelecidas nos parágrafos

3º e 4º do art. 790 da CLT. O parâmetro utilizado pela lei

corresponde a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social. Se a parte auferir renda inferior,

presume-se ter direito ao benefício da justiça gratuita; se auferir

renda superior, terá que comprovar a insuficiência de recursos.

Os extratos bancários e os documentos emitidos pelo INSS indicam

que o executado recebe benefício de aposentadoria de R$ 1.656,68

(fls. 937, 938-939, 947, 952-953 e 955-957).

Logo, a hipossuficiência econômica está comprovada.

Dou provimento ao agravo de petição para conceder os benefícios

da justiça gratuita ao agravante.

2. PENHORA DE PARTE DO PROVENTO DE APOSENTADORIA

A demandada requer seja declarada "a impenhorabilidade da

aposentador ia do Agravante,  bem como determinar  a
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l i b e r a ç ã o / d e v o l u ç ã o  d o s  v a l o r e s  i l e g a l m e n t e

b l o q u e a d o s / p e n h o r a d o s " .

Afirma que: "teve sua conta bancária, que serve exclusivamente

para receber R$ 1.656,68 de aposentadoria paga pelo INSS (única

fonte de renda), indevidamente bloqueada. Nos ids eb3a0f3,

9c5ca66 e 3d84edf o Agravante comprovou, através de extratos

bancários e histórico de crédito do INSS que a conta bloqueada

serve exclusivamente para receber sua aposentadoria, sua única

fonte de renda, gize-se! Ocorre que o M.M. Juiz de primeiro grau

autorizou o bloqueio de 30% de seu benefício previdenciário: [...]

Entretanto, segundo a legislação vigente, bem como pacífico

entendimento jurisprudencial, referidos valores/conta são

impenhoráveis! [...] o Agravante, idoso com quase 70 anos, tem

como sua única fonte de renda sua aposentadoria, renda esta que

utiliza para suas necessidades mais básicas, como alimentação,

moradia e remédios. A aposentadoria de R$ 1.656,68 é o que lhe

garante o mínimo de dignidade e subsistência".

Com razão.

É inviável a penhora de proventos previdenciários.

Os valores em questão são impenhoráveis, de acordo com o art.

833, IV, do CPC.

A impenhorabilidade prevista no referido dispositivo comporta

exceção apenas nos casos que envolvem prestação alimentícia (§

2º), verba que não se confunde com os créditos trabalhistas, a

despeito da natureza alimentar destes.

O fato de a penhora ter se limitado a 30% do benefício

previdenciário não altera essa lógica (fls. 958-959).

Dou provimento ao agravo de petição para determinar o

levantamento da constrição judicial sobre o benefício de

aposentadoria do agravante.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para: conceder os benefícios da justiça gratuita ao

agravante; e determinar o levantamento da constrição judicial sobre

o benefício de aposentadoria. Custas de R$ 44,26 (quarenta e

quatro reais e vinte e seis centavos) a serem pagas pelos

executados (art. 789-A, IV, da CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000809-36.2023.5.12.0030
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE SIBELI APARECIDA FARIAS LINS

ADVOGADO APARECIDO ROBERTO DA
SILVA(OAB: 64020/SC)

RECORRIDO KLEBER JUARES HEISE

ADVOGADO ROBSON DE SOUZA(OAB: 28898/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIBELI APARECIDA FARIAS LINS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000809-36.2023.5.12.0030 (RORSum)

RECORRENTE: SIBELI APARECIDA FARIAS LINS

RECORRIDO: KLEBER JUARES HEISE

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

Ementa dispensada, na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT

RELATÓRIO

O relatório está dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

Deixo de conhecer do tópico do recurso da autora no qual busca a

concessão do benefício da gratuidade de justiça, por ausência de

interesse recursal, haja vista que já foi deferido na sentença (fl.

248).

Conheço dos demais tópicos do recurso da autora e das

contrarrazões da ré, pois preenchidos os requisitos legais de

admissibilidade.

1 REVERSÃO DO PEDIDO DE DEMISSÃO EM RESCISÃO

INDIRETA. VERBAS RESCISÓRIAS

Na sentença, o pleito de reversão do pedido de demissão em

rescisão indireta foi julgado improcedente.

A autora alega que foi pressionada a pedir demissão pela ré, a qual

não recolhia o seu FGTS, conduta que justifica a rescisão indireta

do contrato de trabalho. Afirma que o documento de ID 7a9eff7

comprova que o FGTS não era pago corretamente, sendo que a ré

efetuou o depósito dos valores em atraso apenas quando

apresentou a contestação. Requer, assim, o pagamento das verbas

rescisórias: saldo de salário, aviso prévio, férias proporcionais, 13º

salário proporcional, FGTS e multa de 40%. Argumenta que

recebeu apenas R$597,70 com o término do contrato.

O documento de fl. 169 demonstra que a autora, de próprio punho e

por sua vontade, requereu o término do contrato de trabalho firmado

com a ré, sem conceder-lhe o aviso prévio.

Assim, cumpria a ela comprovar que eventual conduta patronal

abusiva foi o que ensejou a ruptura do contrato, caracterizando a

existência de vício de consentimento apto a invalidar o pedido de

demissão.

Com efeito, o extrato do FGTS indica a ausência de alguns

depósitos (fls. 38-39), os quais só vieram a ser realizados após a

citação da ré, conforme documentos apresentados às fls. 107-141.

Todavia, nos termos da Súmula n. 126 deste Regional, essa

condutada patronal não configura falta grave capaz de ensejar a

rescisão contratual.

Outrossim, não há qualquer prova nos autos que indique que essa

tenha sido a causa do pedido de demissão da autora, não tendo a

autora logrado comprovar a existência de vício no seu pedido de

demissão, capaz de invalidá-lo.

No TRCT de fl. 197, já consta o pagamento do saldo de salário e

demais verbas inerentes ao pedido de demissão, bem como o

desconto do aviso prévio não cumprido pela autora, o que encontra

respaldo no art. 487, §2º, da CLT e resultou no depósito de apenas

R$597,70 a título de verbas rescisórias, inexistindo diferenças ainda

devidas.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso.

2 MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT

A autora requer a condenação da ré no pagamento da multa

prevista no art. 477, §8º, da CLT

O fato gerador da multa do art. 477, §8º, da CLT é o pagamento das

verbas rescisórias fora do prazo, hipótese que não se configura pela

existência de ref lexos de outras parcelas reconhecidas

judicialmente, pois não está presente a mora do empregador.

Tendo em vista, ainda, o teor do TRCT acostado aos autos, bem

como que foi mantida a sentença que julgou improcedente a

reversão do pedido de demissão, não há falar em pagamento

intempestivo de verbas rescisórias.

Nego provimento.

3 SALÁRIO EXTRAFOLHA. INTEGRAÇÃO DO VALE-

ALIMENTAÇÃO E DO VALE-TRANSPORTE

Na sentença, o pedido de integração do vale-transporte foi julgado

improcedente, ao passo em que o magistrado condenou a ré ao

pagamento dos reflexos do vale-alimentação em 13º salário e férias.

A autora requer a integração no seu salário do vale-transporte

(R$10,50 por dia) e do vale-alimentação (R$150,00 por mês) pagos

em dinheiro pela ré. Sustenta que o documento de ID b76534e

comprova o pagamento dessas parcelas como salário extrafolha.

Na exordial, a autora pleiteou a integração do vale-alimentação e do

vale-transporte em 13º salário, férias, FGTS, horas extras, aviso
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prévio e verbas rescisórias.

É incontroverso o pagamento dessas parcelas em dinheiro para a

autora.

No que tange ao vale-alimentação, o FGTS devido sobre essa

parcela já foi recolhido pela ré, a qual, em contestação, reconheceu

a sua natureza salarial (fl. 151). Os contracheques não evidenciam

o pagamento de horas extras, de sorte que não há falar em reflexos

do vale-alimentação.

Em contrapartida, a integração no 13º salário e nas férias já foi

deferida na sentença (fl. 245).

Quanto ao vale-transporte, trata-se de benefício concedido nos

termos da Lei n. 7.418/1985, não detendo, por conseguinte,

natureza salarial (art. 2º, a).

O pagamento desse benefício foi solicitado pela autora, a qual

informou que utilizava transporte coletivo para se deslocar até o

trabalho (fl. 174), bem como havia o desconto do valor que

ultrapassava 6% do seu salário-base (art. 4º, parágrafo único, da Lei

n. 7.418/1985).

O seu pagamento em pecúnia, por si só, não tem o condão de

alterar a sua natureza indenizatória, haja vista que atendia a

finalidade do benefício em questão.

Dessa forma, nego provimento.

4 INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 790-B, CAPUT E §4º,

E 791-A, §4º, DA CLT

O magistrado declarou a inconstitucionalidade parcial do art. 791,

§4º, da CLT, para reconhecer a suspensão da exigibilidade dos

honorários advocatícios devido pela parte beneficiária da gratuidade

de justiça, em consonância com a decisão do STF na ADI 5766.

Recorre a autora renovando a arguição de inconstitucionalidade dos

arts. 790-B, caput e §4º, e 791-A, §4º, da CLT, afirmando que é

indevida a sua condenação no pagamento de honorários.

Incialmente, saliento que a inconstitucionalidade do art. 790-B,

caput e §4º, da CLT é irrelevante para a presente lide, haja vista

que não houve condenação em pagamento de honorários periciais.

Assim, tratando-se de controle incidental de inconstitucionalidade,

deixo de apreciá-la.

Todavia, como houve condenação da autora, beneficiária da

gratuidade de justiça, ao pagamento de honorários advocatícios,

cabível a arguição de inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º, da

CLT.

Pois bem.

No que tange aos honorários devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita, alinho-me à vertente interpretativa de que a sua

exigibilidade ficará sob condição suspensiva.

No aspecto, assume relevância destacada a delimitação do alcance

da inconstitucionalidade declarada pelo Plenário do STF, por

ocasião do julgamento da ADI n. 5.766/DF, no voto do redator

Ministro Alexandre de Moraes, com o seguinte teor:

[...]

Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a

inconstitucionalidade da expressão "ainda que beneficiária da

justiça gratuita", constante do caput do art. 790-B; para declarar a

inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B; declarar a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante do § 4º do art. 791-A; para declarar

constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017.

Sob tal enfoque, ficara declarada a inconstitucionalidade da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", contida no

§ 4º do art. 791-A da CLT.

A partir disso, mesmo beneficiária da gratuidade da justiça, a parte

poderá ser  condenada ao pagamento dos honorár ios

sucumbenciais, porém, sujeitando-se à condição suspensiva de

exigibilidade da obrigação por dois anos a contar do trânsito em

julgado da decisão que a fixou, de modo a que não possam ser

utilizados créditos reconhecidos no processo para responder pela

verba honorária devida.

Tendo em vista que a sentença se encontra em consonância com o

entendimento acima exposto, nego provimento ao recurso.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO, exceto por falta de interesse

recursal em relação ao tópico da concessão da gratuidade da

justiça No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000809-36.2023.5.12.0030
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE SIBELI APARECIDA FARIAS LINS

ADVOGADO APARECIDO ROBERTO DA
SILVA(OAB: 64020/SC)

RECORRIDO KLEBER JUARES HEISE

ADVOGADO ROBSON DE SOUZA(OAB: 28898/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER JUARES HEISE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000809-36.2023.5.12.0030 (RORSum)

RECORRENTE: SIBELI APARECIDA FARIAS LINS

RECORRIDO: KLEBER JUARES HEISE

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

Ementa dispensada, na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT

RELATÓRIO

O relatório está dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

Deixo de conhecer do tópico do recurso da autora no qual busca a

concessão do benefício da gratuidade de justiça, por ausência de

interesse recursal, haja vista que já foi deferido na sentença (fl.

248).

Conheço dos demais tópicos do recurso da autora e das

contrarrazões da ré, pois preenchidos os requisitos legais de

admissibilidade.

1 REVERSÃO DO PEDIDO DE DEMISSÃO EM RESCISÃO

INDIRETA. VERBAS RESCISÓRIAS

Na sentença, o pleito de reversão do pedido de demissão em

rescisão indireta foi julgado improcedente.

A autora alega que foi pressionada a pedir demissão pela ré, a qual

não recolhia o seu FGTS, conduta que justifica a rescisão indireta

do contrato de trabalho. Afirma que o documento de ID 7a9eff7

comprova que o FGTS não era pago corretamente, sendo que a ré

efetuou o depósito dos valores em atraso apenas quando

apresentou a contestação. Requer, assim, o pagamento das verbas

rescisórias: saldo de salário, aviso prévio, férias proporcionais, 13º

salário proporcional, FGTS e multa de 40%. Argumenta que

recebeu apenas R$597,70 com o término do contrato.

O documento de fl. 169 demonstra que a autora, de próprio punho e

por sua vontade, requereu o término do contrato de trabalho firmado

com a ré, sem conceder-lhe o aviso prévio.

Assim, cumpria a ela comprovar que eventual conduta patronal

abusiva foi o que ensejou a ruptura do contrato, caracterizando a

existência de vício de consentimento apto a invalidar o pedido de
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demissão.

Com efeito, o extrato do FGTS indica a ausência de alguns

depósitos (fls. 38-39), os quais só vieram a ser realizados após a

citação da ré, conforme documentos apresentados às fls. 107-141.

Todavia, nos termos da Súmula n. 126 deste Regional, essa

condutada patronal não configura falta grave capaz de ensejar a

rescisão contratual.

Outrossim, não há qualquer prova nos autos que indique que essa

tenha sido a causa do pedido de demissão da autora, não tendo a

autora logrado comprovar a existência de vício no seu pedido de

demissão, capaz de invalidá-lo.

No TRCT de fl. 197, já consta o pagamento do saldo de salário e

demais verbas inerentes ao pedido de demissão, bem como o

desconto do aviso prévio não cumprido pela autora, o que encontra

respaldo no art. 487, §2º, da CLT e resultou no depósito de apenas

R$597,70 a título de verbas rescisórias, inexistindo diferenças ainda

devidas.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso.

2 MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT

A autora requer a condenação da ré no pagamento da multa

prevista no art. 477, §8º, da CLT

O fato gerador da multa do art. 477, §8º, da CLT é o pagamento das

verbas rescisórias fora do prazo, hipótese que não se configura pela

existência de ref lexos de outras parcelas reconhecidas

judicialmente, pois não está presente a mora do empregador.

Tendo em vista, ainda, o teor do TRCT acostado aos autos, bem

como que foi mantida a sentença que julgou improcedente a

reversão do pedido de demissão, não há falar em pagamento

intempestivo de verbas rescisórias.

Nego provimento.

3 SALÁRIO EXTRAFOLHA. INTEGRAÇÃO DO VALE-

ALIMENTAÇÃO E DO VALE-TRANSPORTE

Na sentença, o pedido de integração do vale-transporte foi julgado

improcedente, ao passo em que o magistrado condenou a ré ao

pagamento dos reflexos do vale-alimentação em 13º salário e férias.

A autora requer a integração no seu salário do vale-transporte

(R$10,50 por dia) e do vale-alimentação (R$150,00 por mês) pagos

em dinheiro pela ré. Sustenta que o documento de ID b76534e

comprova o pagamento dessas parcelas como salário extrafolha.

Na exordial, a autora pleiteou a integração do vale-alimentação e do

vale-transporte em 13º salário, férias, FGTS, horas extras, aviso

prévio e verbas rescisórias.

É incontroverso o pagamento dessas parcelas em dinheiro para a

autora.

No que tange ao vale-alimentação, o FGTS devido sobre essa

parcela já foi recolhido pela ré, a qual, em contestação, reconheceu

a sua natureza salarial (fl. 151). Os contracheques não evidenciam

o pagamento de horas extras, de sorte que não há falar em reflexos

do vale-alimentação.

Em contrapartida, a integração no 13º salário e nas férias já foi

deferida na sentença (fl. 245).

Quanto ao vale-transporte, trata-se de benefício concedido nos

termos da Lei n. 7.418/1985, não detendo, por conseguinte,

natureza salarial (art. 2º, a).

O pagamento desse benefício foi solicitado pela autora, a qual

informou que utilizava transporte coletivo para se deslocar até o

trabalho (fl. 174), bem como havia o desconto do valor que

ultrapassava 6% do seu salário-base (art. 4º, parágrafo único, da Lei

n. 7.418/1985).

O seu pagamento em pecúnia, por si só, não tem o condão de

alterar a sua natureza indenizatória, haja vista que atendia a

finalidade do benefício em questão.

Dessa forma, nego provimento.

4 INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 790-B, CAPUT E §4º,

E 791-A, §4º, DA CLT

O magistrado declarou a inconstitucionalidade parcial do art. 791,

§4º, da CLT, para reconhecer a suspensão da exigibilidade dos

honorários advocatícios devido pela parte beneficiária da gratuidade

de justiça, em consonância com a decisão do STF na ADI 5766.

Recorre a autora renovando a arguição de inconstitucionalidade dos

arts. 790-B, caput e §4º, e 791-A, §4º, da CLT, afirmando que é

indevida a sua condenação no pagamento de honorários.

Incialmente, saliento que a inconstitucionalidade do art. 790-B,

caput e §4º, da CLT é irrelevante para a presente lide, haja vista

que não houve condenação em pagamento de honorários periciais.

Assim, tratando-se de controle incidental de inconstitucionalidade,

deixo de apreciá-la.

Todavia, como houve condenação da autora, beneficiária da

gratuidade de justiça, ao pagamento de honorários advocatícios,

cabível a arguição de inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º, da

CLT.

Pois bem.

No que tange aos honorários devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita, alinho-me à vertente interpretativa de que a sua

exigibilidade ficará sob condição suspensiva.

No aspecto, assume relevância destacada a delimitação do alcance

da inconstitucionalidade declarada pelo Plenário do STF, por

ocasião do julgamento da ADI n. 5.766/DF, no voto do redator

Ministro Alexandre de Moraes, com o seguinte teor:

[...]

Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a
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inconstitucionalidade da expressão "ainda que beneficiária da

justiça gratuita", constante do caput do art. 790-B; para declarar a

inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B; declarar a

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante do § 4º do art. 791-A; para declarar

constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017.

Sob tal enfoque, ficara declarada a inconstitucionalidade da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", contida no

§ 4º do art. 791-A da CLT.

A partir disso, mesmo beneficiária da gratuidade da justiça, a parte

poderá ser  condenada ao pagamento dos honorár ios

sucumbenciais, porém, sujeitando-se à condição suspensiva de

exigibilidade da obrigação por dois anos a contar do trânsito em

julgado da decisão que a fixou, de modo a que não possam ser

utilizados créditos reconhecidos no processo para responder pela

verba honorária devida.

Tendo em vista que a sentença se encontra em consonância com o

entendimento acima exposto, nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO, exceto por falta de interesse

recursal em relação ao tópico da concessão da gratuidade da

justiça No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0149200-41.2003.5.12.0059
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE SILVANA JOAO

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

AGRAVADO MICHAEL BUHRINGER CAVALHEIRO

ADVOGADO BENICIA FATIMA VIOTT(OAB:
5305/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA JOAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0149200-41.2003.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: SILVANA JOAO

AGRAVADO: MICHAEL BUHRINGER CAVALHEIRO

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FLUÊNCIA DO PRAZO.

I N T I M A Ç Ã O  D O  E X E Q U E N T E .  E F E I T O S .  N Ã O

CARACTERIZAÇÃO. Em exegese ao preconizado pelo art. 11-A da

CLT, introduzido pela Lei n. 13.467/2017, imperativa a intimação

específica da parte exequente para adoção de providências

voltadas ao prosseguimento da execução e à produção dos efeitos

do início da fluência do prazo da prescrição intercorrente e da

configuração da respectiva inércia do interessado. Em decorrência,

constatada a ausência de atendimento aos pressupostos exigidos

pela norma de regência, notadamente, a determinação judicial ao

exequente, após 11/11/2017, para dar andamento à fase executiva,

torna-se inviável a declaração da prescrição intercorrente na forma

adotada em primeiro grau e, por corolário, impõe-se o acolhimento

da pretensão recursal da exequente para ser afastada a extinção da

execução na hipótese versada. Agravo de petição a que se dá

provimento.

Inconformada com a decisão que pronunciou a prescrição

intercorrente, a exequente interpõe agravo de petição.

Sem contraminuta das executadas.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo.

JUÍZO DE MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

A parte exequente almeja afastar a prescrição intercorrente

pronunciada na decisão agravada.

Argumenta que não houve intimação na vigência da Lei n.

13.467/2017.

Analiso.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, denominada "Reforma

Trabalhista", com vigência a partir de 11/11/2017, o legislador

ordinário encerrou a controvérsia existente a respeito da questão da

prescrição intercorrente, fixando expressa a possibilidade de sua

ocorrência, conforme disposto no art. 11-A, incorporado à

Consolidação das Leis do Trabalho.

Com isso, a contar de 11/11/2017, não mais persiste dúvida acerca

da autorização do reconhecimento da prescrição intercorrente nos

feitos trabalhistas em fase de execução, inclusive autorizado seu

pronunciamento de ofício, à luz do disposto no § 2º.

O art. 11-A da CLT assim dispõe:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição."

O aludido dispositivo legal foi inserido pela Lei 13.467/2017, cuja

vigência se deu a partir de 11-11-2017.

Nesse sentido, a determinação da Instrução Normativa n. 41/2018

do TST, que dispõe em seu art. 2º: "o fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)". (g.n)

Assim, na vigência do art. 11-A da CLT, somente pode desencadear

-se a contagem do prazo relativamente aos processos de execução

cujo prosseguimento seja inexitoso por conta do não cumprimento

de determinação judicial pelo exequente, na forma prevista no seu §

1º.

Para fins de aplicação do art. 11-A da CLT, é imprescindível a

observância dos seguintes pressupostos: a impossibilidade de

retroação e a inércia do exequente diante de uma determinação

judicial no curso da execução.

Registro que o art. 11-A da CLT não prevê que deva haver

indicação, na determinação judicial  exarada, de que o

descumprimento levará à prescrição intercorrente. Não sem

encontra tal obrigação no rito executório civil nem tampouco no rito

executório para cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda

Pública Federal, aplicável subsidiariamente ao processo executório

na Justiça do Trabalho (art. 889 da CLT).

E tal não deveria sequer ser necessária, uma vez que há a previsão

expressa no caput da consequência da inércia, em aplicação a um

instituto que não é novo no processo do trabalho - a prescrição -

sendo certo que a sua aplicação de forma intercorrente não pode

ser considerada alienígena ao Operador do Direito.

Tampouco se pode alegar que a intimação em questão visa
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assegurar à parte exequente a ciência inequívoca dos efeitos de

sua inércia, considerando o que dispõe o Decreto-Lei 4.657/42, em

seu artigo 3º, e, ainda, que a intimação no caso é dirigida a parte

representada por Procurador habilitado.

Explicitar a consequência legal para quando a parte se encontra

desassistida ou o ato não pode ser praticado por seu Procurador

(como o comparecimento de Autor e Réu em audiência) é louvável

e salutar. Mas não se trata do caso em questão. É, na opinião deste

Relator, o mesmo que se exigir que a intimação da sentença tenha

explicitada que a consequência da não interposição de recurso

trará, como consequência, o trânsito em julgado da decisão.

Não se ignora que a Recomendação nº 3 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho orienta que "o juiz ou relator indicará, com

precisão, qual determinação deverá ser cumprida pelo exequente,

com expressa cominação das consequências do descumprimento".

Tal Recomendação, evidentemente criada com o intuito de proteção

à parte, é dirigida aos Magistrados e, data máxima vênia, não

encontra respaldo legal explícito (arts. 5º, II, e 37, caput, da CRFB).

Assim, tenho, por convicção jurídica, ser desnecessária a previsão

explícita das consequências da inércia na fase executória. Tal

convicção, destaco, não é acompanhada pela douta maioria da

Jurisprudência deste Regional.

Por fim, esclareço que guardo entendimento segundo o qual o

citado artigo celetista é norma específica, tendo regulamentado a

questão de forma exaustiva. Logo, não há falar em aplicação

supletiva do procedimento estabelecido no art. 40 da Lei 6.830/80 e

tampouco do art. 921 do CPC. Neste sentido, destaco deste

Tribunal AP 0001721-83.2016.5.12.0028 (Rel. AMARILDO CARLOS

DE LIMA, 3ª Câmara, Data de Assinatura: 14/03/2023).

No presente caso não estão preenchidos os requisitos para a

pronúncia da prescrição intercorrente, porque não houve intimação

do exequente na vigência da Lei n. 13.647/2017.

Em 20-8-2004 foi iniciada a fase de execução. Infrutífera a

execução, em 20-9-2012 o processo foi arquivado com pendências.

Em 10-10-2019 houve o desarquivamento e em 23-10-2019 foi

convertida a tramitação do processo do meio físico para o

eletrônico.

Em 22-10-2023, o Juízo prolatou a seguinte decisão:

Considerando que a Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, incluiu o

art. 11-A na CLT instituindo a prescrição intercorrente no processo

do trabalho;

Considerando que, nos termos do § 1º do referido artigo, o prazo de

dois anos se iniciará a partir da inércia do exequente no curso da

execução;

Considerando que no dia 10/10/2021 decorreu o prazo sem

qualquer impulso do exequente para assegurar o cumprimento da

tutela executiva; e,

Considerando, finalmente, que todos os atos executórios realizados

pelo Juízo restaram infrutíferos.

Declaro, de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão executiva

do exequente, nos termos do art. 11-A, §2º da CLT.

Diante do exposto acima, verifica-se que o Juízo considerou que o

prazo para a prescrição intercorrente teria se iniciado em 2019, com

o mero desarquivamento do processo, transcorrendo o biênio em

2021.

Como se observa do trâmite processual, não houve intimação da

parte exequente na vigência da Lei n. 13.647/17, tendo o Juízo

considerado que o biênio prescricional teria iniciado com o mero

desarquivamento do processo, o que não se pode admitir, a teor do

art. 2º da Instrução Normativa n. 41/2018 do TST.

Por tais razões, dou provimento ao agravo para afastar a pronúncia

da prescrição intercorrente e determinar o retorno dos autos à

origem para prosseguimento da execução conforme se entender de

direito.

Pelo que,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 4997
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a pronúncia da prescrição intercorrente

e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

prosseguimento da execução, conforme se entender de direito.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0149200-41.2003.5.12.0059
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE SILVANA JOAO

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

AGRAVADO MICHAEL BUHRINGER CAVALHEIRO

ADVOGADO BENICIA FATIMA VIOTT(OAB:
5305/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL BUHRINGER CAVALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0149200-41.2003.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: SILVANA JOAO

AGRAVADO: MICHAEL BUHRINGER CAVALHEIRO

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FLUÊNCIA DO PRAZO.

I N T I M A Ç Ã O  D O  E X E Q U E N T E .  E F E I T O S .  N Ã O

CARACTERIZAÇÃO. Em exegese ao preconizado pelo art. 11-A da

CLT, introduzido pela Lei n. 13.467/2017, imperativa a intimação

específica da parte exequente para adoção de providências

voltadas ao prosseguimento da execução e à produção dos efeitos

do início da fluência do prazo da prescrição intercorrente e da

configuração da respectiva inércia do interessado. Em decorrência,

constatada a ausência de atendimento aos pressupostos exigidos

pela norma de regência, notadamente, a determinação judicial ao

exequente, após 11/11/2017, para dar andamento à fase executiva,

torna-se inviável a declaração da prescrição intercorrente na forma

adotada em primeiro grau e, por corolário, impõe-se o acolhimento

da pretensão recursal da exequente para ser afastada a extinção da

execução na hipótese versada. Agravo de petição a que se dá

provimento.

Inconformada com a decisão que pronunciou a prescrição

intercorrente, a exequente interpõe agravo de petição.

Sem contraminuta das executadas.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE
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Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo.

JUÍZO DE MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

A parte exequente almeja afastar a prescrição intercorrente

pronunciada na decisão agravada.

Argumenta que não houve intimação na vigência da Lei n.

13.467/2017.

Analiso.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, denominada "Reforma

Trabalhista", com vigência a partir de 11/11/2017, o legislador

ordinário encerrou a controvérsia existente a respeito da questão da

prescrição intercorrente, fixando expressa a possibilidade de sua

ocorrência, conforme disposto no art. 11-A, incorporado à

Consolidação das Leis do Trabalho.

Com isso, a contar de 11/11/2017, não mais persiste dúvida acerca

da autorização do reconhecimento da prescrição intercorrente nos

feitos trabalhistas em fase de execução, inclusive autorizado seu

pronunciamento de ofício, à luz do disposto no § 2º.

O art. 11-A da CLT assim dispõe:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição."

O aludido dispositivo legal foi inserido pela Lei 13.467/2017, cuja

vigência se deu a partir de 11-11-2017.

Nesse sentido, a determinação da Instrução Normativa n. 41/2018

do TST, que dispõe em seu art. 2º: "o fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)". (g.n)

Assim, na vigência do art. 11-A da CLT, somente pode desencadear

-se a contagem do prazo relativamente aos processos de execução

cujo prosseguimento seja inexitoso por conta do não cumprimento

de determinação judicial pelo exequente, na forma prevista no seu §

1º.

Para fins de aplicação do art. 11-A da CLT, é imprescindível a

observância dos seguintes pressupostos: a impossibilidade de

retroação e a inércia do exequente diante de uma determinação

judicial no curso da execução.

Registro que o art. 11-A da CLT não prevê que deva haver

indicação, na determinação judicial  exarada, de que o

descumprimento levará à prescrição intercorrente. Não sem

encontra tal obrigação no rito executório civil nem tampouco no rito

executório para cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda

Pública Federal, aplicável subsidiariamente ao processo executório

na Justiça do Trabalho (art. 889 da CLT).

E tal não deveria sequer ser necessária, uma vez que há a previsão

expressa no caput da consequência da inércia, em aplicação a um

instituto que não é novo no processo do trabalho - a prescrição -

sendo certo que a sua aplicação de forma intercorrente não pode

ser considerada alienígena ao Operador do Direito.

Tampouco se pode alegar que a intimação em questão visa

assegurar à parte exequente a ciência inequívoca dos efeitos de

sua inércia, considerando o que dispõe o Decreto-Lei 4.657/42, em

seu artigo 3º, e, ainda, que a intimação no caso é dirigida a parte

representada por Procurador habilitado.

Explicitar a consequência legal para quando a parte se encontra

desassistida ou o ato não pode ser praticado por seu Procurador

(como o comparecimento de Autor e Réu em audiência) é louvável

e salutar. Mas não se trata do caso em questão. É, na opinião deste

Relator, o mesmo que se exigir que a intimação da sentença tenha

explicitada que a consequência da não interposição de recurso

trará, como consequência, o trânsito em julgado da decisão.

Não se ignora que a Recomendação nº 3 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho orienta que "o juiz ou relator indicará, com

precisão, qual determinação deverá ser cumprida pelo exequente,

com expressa cominação das consequências do descumprimento".

Tal Recomendação, evidentemente criada com o intuito de proteção

à parte, é dirigida aos Magistrados e, data máxima vênia, não

encontra respaldo legal explícito (arts. 5º, II, e 37, caput, da CRFB).

Assim, tenho, por convicção jurídica, ser desnecessária a previsão

explícita das consequências da inércia na fase executória. Tal

convicção, destaco, não é acompanhada pela douta maioria da

Jurisprudência deste Regional.

Por fim, esclareço que guardo entendimento segundo o qual o

citado artigo celetista é norma específica, tendo regulamentado a

questão de forma exaustiva. Logo, não há falar em aplicação

supletiva do procedimento estabelecido no art. 40 da Lei 6.830/80 e

tampouco do art. 921 do CPC. Neste sentido, destaco deste

Tribunal AP 0001721-83.2016.5.12.0028 (Rel. AMARILDO CARLOS

DE LIMA, 3ª Câmara, Data de Assinatura: 14/03/2023).

No presente caso não estão preenchidos os requisitos para a

pronúncia da prescrição intercorrente, porque não houve intimação

do exequente na vigência da Lei n. 13.647/2017.

Em 20-8-2004 foi iniciada a fase de execução. Infrutífera a

execução, em 20-9-2012 o processo foi arquivado com pendências.

Em 10-10-2019 houve o desarquivamento e em 23-10-2019 foi

convertida a tramitação do processo do meio físico para o
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eletrônico.

Em 22-10-2023, o Juízo prolatou a seguinte decisão:

Considerando que a Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, incluiu o

art. 11-A na CLT instituindo a prescrição intercorrente no processo

do trabalho;

Considerando que, nos termos do § 1º do referido artigo, o prazo de

dois anos se iniciará a partir da inércia do exequente no curso da

execução;

Considerando que no dia 10/10/2021 decorreu o prazo sem

qualquer impulso do exequente para assegurar o cumprimento da

tutela executiva; e,

Considerando, finalmente, que todos os atos executórios realizados

pelo Juízo restaram infrutíferos.

Declaro, de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão executiva

do exequente, nos termos do art. 11-A, §2º da CLT.

Diante do exposto acima, verifica-se que o Juízo considerou que o

prazo para a prescrição intercorrente teria se iniciado em 2019, com

o mero desarquivamento do processo, transcorrendo o biênio em

2021.

Como se observa do trâmite processual, não houve intimação da

parte exequente na vigência da Lei n. 13.647/17, tendo o Juízo

considerado que o biênio prescricional teria iniciado com o mero

desarquivamento do processo, o que não se pode admitir, a teor do

art. 2º da Instrução Normativa n. 41/2018 do TST.

Por tais razões, dou provimento ao agravo para afastar a pronúncia

da prescrição intercorrente e determinar o retorno dos autos à

origem para prosseguimento da execução conforme se entender de

direito.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a pronúncia da prescrição intercorrente

e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

prosseguimento da execução, conforme se entender de direito.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria
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Processo Nº AP-0004629-59.2011.5.12.0038
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE ADELSO PASE

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO ANDRE FOSSA(OAB: 33378/SC)

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

AGRAVADO TANIA MARA GEREMIA

ADVOGADO MANOEL JULIO GARCEZ
SEGANFREDO(OAB: 6021/SC)

AGRAVADO MARCIO ANDERSON DA FONSECA

ADVOGADO MANOEL JULIO GARCEZ
SEGANFREDO(OAB: 6021/SC)

AGRAVADO MARITANIA GEREMIA

ADVOGADO MANOEL JULIO GARCEZ
SEGANFREDO(OAB: 6021/SC)

AGRAVADO TANIA MARA GEREMIA - ME

ADVOGADO MANOEL JULIO GARCEZ
SEGANFREDO(OAB: 6021/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSO PASE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0004629-59.2011.5.12.0038 (AP)

AGRAVANTE: ADELSO PASE

AGRAVADO: TANIA MARA GEREMIA - ME, MARCIO ANDERSON

DA FONSECA, MARITANIA GEREMIA , TANIA MARA GEREMIA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

FLUÊNCIA DO PRAZO. INÉRCIA DO EXEQUENTE. O prazo para

a prescrição intercorrente somente se inicia quando o exequente

deixa de cumprir determinação no curso da execução, e se opera

decorridos dois anos da sua inércia, nos termos do que alude o art.

11-A da CLT.

RELATÓRIO

Inconformado com a decisão que decretou a prescrição

intercorrente, a parte exequente interpõe agravo de petição,

buscando sua reforma.

Sem contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do agravo

de petição.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

A prescrição intercorrente foi decretada, em 22-11-2023, sob os

seguintes fundamentos:

Reexaminando-se os presentes autos, observa-se que a presente

execução encontra-se paralisada por mais de dois anos, sem que a

parte-exequente promovesse diligência para a continuidade dos

atos executivos, ou seja, limitou-se a requer pesquisas via

convênios.

No aspecto, os atos processuais de competência do Juízo

encontram-se esgotados no sentido de chegar ao cumprimento

pleno das obrigações ainda pendentes, e, portanto, apenas a

atuação da parte-credora poderia, eventualmente, trazer novas

possibilidades de continuidade dos atos executivos em seu próprio

proveito.

O recorrente argumenta que a prescrição intercorrente não poderia

ser decretada, porque o crédito constituído na ação é anterior à

vigência da Lei n. 13.467/2017. Sustenta que não há inércia

configurada, tampouco paralisação da execução. Alega a existência

de erro material na certidão de ID d43abe2, que refere que após 18-

10-2021 o exequente não indicou bens passíveis de penhora, sendo

que em 13-10-2022 postulou consulta ao SISBAJUD. Aponta que na

mesma data do pedido foi realizado o bloqueio do numerário

encontrado e a quantia foi liberada para satisfação de seus créditos

em 7-12-2022.

Pois bem.

Compulsando os autos é possível verificar que a parte exequente

vem impulsionando a execução, tendo sido satisfeita parte dos

créditos da reclamatória trabalhista.

Em 13-10-2022 peticionou novamente requerendo tentativa de

bloqueio de ativos (fl. 208), pedido acolhido por meio da decisão de

marcador 68. Assim, em 18-10-2022 foram encontrados valores em

contas bancárias dos executados, que foram bloqueados por meio

do convênio SISBAJUD (marcadores 84 e 85) e liberados ao
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exequente em 7-12-2022 (marcadores 92 e 93).

Em 8-12-2022 o credor foi novamente intimado pela Vara de origem

para indicar bens à penhora sob pena de arquivamento nos termos

do art. 11-A da CLT (marcador 93), sendo que o exequente não se

manifestou, razão porque o processo foi arquivado com pendências

(marcador 95).

Em 22-11-2023 - ou seja, menos de 1 ano após a intimação da

determinação judicial - foi proferida a sentença que declarou a

prescrição intercorrente.

O art. 11-A da CLT assim dispõe:

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição."

O aludido dispositivo legal foi inserido pela Lei 13.467, cuja vigência

se deu a partir de 11-11-2017.

Nesse sentido, a determinação da Instrução Normativa n. 41/2018

do TST, que dispõe em seu art. 2º:

O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017).

Assim, na vigência do art. 11-A, somente pode desencadear-se a

contagem do prazo relativamente aos processos de execução cujo

prosseguimento seja inexitoso por conta do não cumprimento de

determinação judicial pelo exequente, na forma prevista no § 1º do

art. 11-A da CLT.

No caso concreto não há falar em inércia do exequente, porque,

conforme acima relatado, reiteradamente promoveu medidas para

descobrir ativos e bens dos executados.

Isso posto, dou provimento ao agravo de petição para afastar a

prescrição intercorrente e determinar o retorno dos autos à origem

para prosseguimento como entender de direito.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a pronúncia da prescrição intercorrente

e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

prosseguimento da execução, conforme se entender de direito.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0004629-59.2011.5.12.0038
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE ADELSO PASE

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO ANDRE FOSSA(OAB: 33378/SC)
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ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

AGRAVADO TANIA MARA GEREMIA

ADVOGADO MANOEL JULIO GARCEZ
SEGANFREDO(OAB: 6021/SC)

AGRAVADO MARCIO ANDERSON DA FONSECA

ADVOGADO MANOEL JULIO GARCEZ
SEGANFREDO(OAB: 6021/SC)

AGRAVADO MARITANIA GEREMIA

ADVOGADO MANOEL JULIO GARCEZ
SEGANFREDO(OAB: 6021/SC)

AGRAVADO TANIA MARA GEREMIA - ME

ADVOGADO MANOEL JULIO GARCEZ
SEGANFREDO(OAB: 6021/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARA GEREMIA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0004629-59.2011.5.12.0038 (AP)

AGRAVANTE: ADELSO PASE

AGRAVADO: TANIA MARA GEREMIA - ME, MARCIO ANDERSON

DA FONSECA, MARITANIA GEREMIA , TANIA MARA GEREMIA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

FLUÊNCIA DO PRAZO. INÉRCIA DO EXEQUENTE. O prazo para

a prescrição intercorrente somente se inicia quando o exequente

deixa de cumprir determinação no curso da execução, e se opera

decorridos dois anos da sua inércia, nos termos do que alude o art.

11-A da CLT.

RELATÓRIO

Inconformado com a decisão que decretou a prescrição

intercorrente, a parte exequente interpõe agravo de petição,

buscando sua reforma.

Sem contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do agravo

de petição.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

A prescrição intercorrente foi decretada, em 22-11-2023, sob os

seguintes fundamentos:

Reexaminando-se os presentes autos, observa-se que a presente

execução encontra-se paralisada por mais de dois anos, sem que a

parte-exequente promovesse diligência para a continuidade dos

atos executivos, ou seja, limitou-se a requer pesquisas via

convênios.

No aspecto, os atos processuais de competência do Juízo

encontram-se esgotados no sentido de chegar ao cumprimento

pleno das obrigações ainda pendentes, e, portanto, apenas a

atuação da parte-credora poderia, eventualmente, trazer novas

possibilidades de continuidade dos atos executivos em seu próprio

proveito.

O recorrente argumenta que a prescrição intercorrente não poderia

ser decretada, porque o crédito constituído na ação é anterior à

vigência da Lei n. 13.467/2017. Sustenta que não há inércia

configurada, tampouco paralisação da execução. Alega a existência

de erro material na certidão de ID d43abe2, que refere que após 18-

10-2021 o exequente não indicou bens passíveis de penhora, sendo

que em 13-10-2022 postulou consulta ao SISBAJUD. Aponta que na

mesma data do pedido foi realizado o bloqueio do numerário

encontrado e a quantia foi liberada para satisfação de seus créditos

em 7-12-2022.

Pois bem.

Compulsando os autos é possível verificar que a parte exequente

vem impulsionando a execução, tendo sido satisfeita parte dos

créditos da reclamatória trabalhista.

Em 13-10-2022 peticionou novamente requerendo tentativa de

bloqueio de ativos (fl. 208), pedido acolhido por meio da decisão de

marcador 68. Assim, em 18-10-2022 foram encontrados valores em

contas bancárias dos executados, que foram bloqueados por meio

do convênio SISBAJUD (marcadores 84 e 85) e liberados ao

exequente em 7-12-2022 (marcadores 92 e 93).

Em 8-12-2022 o credor foi novamente intimado pela Vara de origem

para indicar bens à penhora sob pena de arquivamento nos termos

do art. 11-A da CLT (marcador 93), sendo que o exequente não se

manifestou, razão porque o processo foi arquivado com pendências
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(marcador 95).

Em 22-11-2023 - ou seja, menos de 1 ano após a intimação da

determinação judicial - foi proferida a sentença que declarou a

prescrição intercorrente.

O art. 11-A da CLT assim dispõe:

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição."

O aludido dispositivo legal foi inserido pela Lei 13.467, cuja vigência

se deu a partir de 11-11-2017.

Nesse sentido, a determinação da Instrução Normativa n. 41/2018

do TST, que dispõe em seu art. 2º:

O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017).

Assim, na vigência do art. 11-A, somente pode desencadear-se a

contagem do prazo relativamente aos processos de execução cujo

prosseguimento seja inexitoso por conta do não cumprimento de

determinação judicial pelo exequente, na forma prevista no § 1º do

art. 11-A da CLT.

No caso concreto não há falar em inércia do exequente, porque,

conforme acima relatado, reiteradamente promoveu medidas para

descobrir ativos e bens dos executados.

Isso posto, dou provimento ao agravo de petição para afastar a

prescrição intercorrente e determinar o retorno dos autos à origem

para prosseguimento como entender de direito.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a pronúncia da prescrição intercorrente

e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

prosseguimento da execução, conforme se entender de direito.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0004629-59.2011.5.12.0038
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE ADELSO PASE

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO ANDRE FOSSA(OAB: 33378/SC)

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

AGRAVADO TANIA MARA GEREMIA
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ADVOGADO MANOEL JULIO GARCEZ
SEGANFREDO(OAB: 6021/SC)

AGRAVADO MARCIO ANDERSON DA FONSECA

ADVOGADO MANOEL JULIO GARCEZ
SEGANFREDO(OAB: 6021/SC)

AGRAVADO MARITANIA GEREMIA

ADVOGADO MANOEL JULIO GARCEZ
SEGANFREDO(OAB: 6021/SC)

AGRAVADO TANIA MARA GEREMIA - ME

ADVOGADO MANOEL JULIO GARCEZ
SEGANFREDO(OAB: 6021/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANDERSON DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0004629-59.2011.5.12.0038 (AP)

AGRAVANTE: ADELSO PASE

AGRAVADO: TANIA MARA GEREMIA - ME, MARCIO ANDERSON

DA FONSECA, MARITANIA GEREMIA , TANIA MARA GEREMIA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

FLUÊNCIA DO PRAZO. INÉRCIA DO EXEQUENTE. O prazo para

a prescrição intercorrente somente se inicia quando o exequente

deixa de cumprir determinação no curso da execução, e se opera

decorridos dois anos da sua inércia, nos termos do que alude o art.

11-A da CLT.

RELATÓRIO

Inconformado com a decisão que decretou a prescrição

intercorrente, a parte exequente interpõe agravo de petição,

buscando sua reforma.

Sem contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do agravo

de petição.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

A prescrição intercorrente foi decretada, em 22-11-2023, sob os

seguintes fundamentos:

Reexaminando-se os presentes autos, observa-se que a presente

execução encontra-se paralisada por mais de dois anos, sem que a

parte-exequente promovesse diligência para a continuidade dos

atos executivos, ou seja, limitou-se a requer pesquisas via

convênios.

No aspecto, os atos processuais de competência do Juízo

encontram-se esgotados no sentido de chegar ao cumprimento

pleno das obrigações ainda pendentes, e, portanto, apenas a

atuação da parte-credora poderia, eventualmente, trazer novas

possibilidades de continuidade dos atos executivos em seu próprio

proveito.

O recorrente argumenta que a prescrição intercorrente não poderia

ser decretada, porque o crédito constituído na ação é anterior à

vigência da Lei n. 13.467/2017. Sustenta que não há inércia

configurada, tampouco paralisação da execução. Alega a existência

de erro material na certidão de ID d43abe2, que refere que após 18-

10-2021 o exequente não indicou bens passíveis de penhora, sendo

que em 13-10-2022 postulou consulta ao SISBAJUD. Aponta que na

mesma data do pedido foi realizado o bloqueio do numerário

encontrado e a quantia foi liberada para satisfação de seus créditos

em 7-12-2022.

Pois bem.

Compulsando os autos é possível verificar que a parte exequente

vem impulsionando a execução, tendo sido satisfeita parte dos

créditos da reclamatória trabalhista.

Em 13-10-2022 peticionou novamente requerendo tentativa de

bloqueio de ativos (fl. 208), pedido acolhido por meio da decisão de

marcador 68. Assim, em 18-10-2022 foram encontrados valores em

contas bancárias dos executados, que foram bloqueados por meio

do convênio SISBAJUD (marcadores 84 e 85) e liberados ao

exequente em 7-12-2022 (marcadores 92 e 93).

Em 8-12-2022 o credor foi novamente intimado pela Vara de origem

para indicar bens à penhora sob pena de arquivamento nos termos

do art. 11-A da CLT (marcador 93), sendo que o exequente não se

manifestou, razão porque o processo foi arquivado com pendências

(marcador 95).

Em 22-11-2023 - ou seja, menos de 1 ano após a intimação da

determinação judicial - foi proferida a sentença que declarou a

prescrição intercorrente.
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O art. 11-A da CLT assim dispõe:

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição."

O aludido dispositivo legal foi inserido pela Lei 13.467, cuja vigência

se deu a partir de 11-11-2017.

Nesse sentido, a determinação da Instrução Normativa n. 41/2018

do TST, que dispõe em seu art. 2º:

O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017).

Assim, na vigência do art. 11-A, somente pode desencadear-se a

contagem do prazo relativamente aos processos de execução cujo

prosseguimento seja inexitoso por conta do não cumprimento de

determinação judicial pelo exequente, na forma prevista no § 1º do

art. 11-A da CLT.

No caso concreto não há falar em inércia do exequente, porque,

conforme acima relatado, reiteradamente promoveu medidas para

descobrir ativos e bens dos executados.

Isso posto, dou provimento ao agravo de petição para afastar a

prescrição intercorrente e determinar o retorno dos autos à origem

para prosseguimento como entender de direito.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a pronúncia da prescrição intercorrente

e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

prosseguimento da execução, conforme se entender de direito.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0004629-59.2011.5.12.0038
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE ADELSO PASE

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO ANDRE FOSSA(OAB: 33378/SC)

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

AGRAVADO TANIA MARA GEREMIA

ADVOGADO MANOEL JULIO GARCEZ
SEGANFREDO(OAB: 6021/SC)

AGRAVADO MARCIO ANDERSON DA FONSECA

ADVOGADO MANOEL JULIO GARCEZ
SEGANFREDO(OAB: 6021/SC)

AGRAVADO MARITANIA GEREMIA
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ADVOGADO MANOEL JULIO GARCEZ
SEGANFREDO(OAB: 6021/SC)

AGRAVADO TANIA MARA GEREMIA - ME

ADVOGADO MANOEL JULIO GARCEZ
SEGANFREDO(OAB: 6021/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARITANIA GEREMIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0004629-59.2011.5.12.0038 (AP)

AGRAVANTE: ADELSO PASE

AGRAVADO: TANIA MARA GEREMIA - ME, MARCIO ANDERSON

DA FONSECA, MARITANIA GEREMIA , TANIA MARA GEREMIA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

FLUÊNCIA DO PRAZO. INÉRCIA DO EXEQUENTE. O prazo para

a prescrição intercorrente somente se inicia quando o exequente

deixa de cumprir determinação no curso da execução, e se opera

decorridos dois anos da sua inércia, nos termos do que alude o art.

11-A da CLT.

RELATÓRIO

Inconformado com a decisão que decretou a prescrição

intercorrente, a parte exequente interpõe agravo de petição,

buscando sua reforma.

Sem contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do agravo

de petição.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

A prescrição intercorrente foi decretada, em 22-11-2023, sob os

seguintes fundamentos:

Reexaminando-se os presentes autos, observa-se que a presente

execução encontra-se paralisada por mais de dois anos, sem que a

parte-exequente promovesse diligência para a continuidade dos

atos executivos, ou seja, limitou-se a requer pesquisas via

convênios.

No aspecto, os atos processuais de competência do Juízo

encontram-se esgotados no sentido de chegar ao cumprimento

pleno das obrigações ainda pendentes, e, portanto, apenas a

atuação da parte-credora poderia, eventualmente, trazer novas

possibilidades de continuidade dos atos executivos em seu próprio

proveito.

O recorrente argumenta que a prescrição intercorrente não poderia

ser decretada, porque o crédito constituído na ação é anterior à

vigência da Lei n. 13.467/2017. Sustenta que não há inércia

configurada, tampouco paralisação da execução. Alega a existência

de erro material na certidão de ID d43abe2, que refere que após 18-

10-2021 o exequente não indicou bens passíveis de penhora, sendo

que em 13-10-2022 postulou consulta ao SISBAJUD. Aponta que na

mesma data do pedido foi realizado o bloqueio do numerário

encontrado e a quantia foi liberada para satisfação de seus créditos

em 7-12-2022.

Pois bem.

Compulsando os autos é possível verificar que a parte exequente

vem impulsionando a execução, tendo sido satisfeita parte dos

créditos da reclamatória trabalhista.

Em 13-10-2022 peticionou novamente requerendo tentativa de

bloqueio de ativos (fl. 208), pedido acolhido por meio da decisão de

marcador 68. Assim, em 18-10-2022 foram encontrados valores em

contas bancárias dos executados, que foram bloqueados por meio

do convênio SISBAJUD (marcadores 84 e 85) e liberados ao

exequente em 7-12-2022 (marcadores 92 e 93).

Em 8-12-2022 o credor foi novamente intimado pela Vara de origem

para indicar bens à penhora sob pena de arquivamento nos termos

do art. 11-A da CLT (marcador 93), sendo que o exequente não se

manifestou, razão porque o processo foi arquivado com pendências

(marcador 95).

Em 22-11-2023 - ou seja, menos de 1 ano após a intimação da

determinação judicial - foi proferida a sentença que declarou a

prescrição intercorrente.

O art. 11-A da CLT assim dispõe:

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando
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o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição."

O aludido dispositivo legal foi inserido pela Lei 13.467, cuja vigência

se deu a partir de 11-11-2017.

Nesse sentido, a determinação da Instrução Normativa n. 41/2018

do TST, que dispõe em seu art. 2º:

O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017).

Assim, na vigência do art. 11-A, somente pode desencadear-se a

contagem do prazo relativamente aos processos de execução cujo

prosseguimento seja inexitoso por conta do não cumprimento de

determinação judicial pelo exequente, na forma prevista no § 1º do

art. 11-A da CLT.

No caso concreto não há falar em inércia do exequente, porque,

conforme acima relatado, reiteradamente promoveu medidas para

descobrir ativos e bens dos executados.

Isso posto, dou provimento ao agravo de petição para afastar a

prescrição intercorrente e determinar o retorno dos autos à origem

para prosseguimento como entender de direito.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a pronúncia da prescrição intercorrente

e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

prosseguimento da execução, conforme se entender de direito.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0004629-59.2011.5.12.0038
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE ADELSO PASE

ADVOGADO JANI DE MENEZES(OAB: 20844/SC)

ADVOGADO OENES NECKEL DE MENEZES(OAB:
7324/SC)

ADVOGADO ANDRE FOSSA(OAB: 33378/SC)

ADVOGADO MATHEUS ORO DE MENEZES(OAB:
34626/SC)

ADVOGADO ELAMIR APARECIDA ORO DE
MENEZES(OAB: 20291/SC)

ADVOGADO FERNANDO DE MENEZES(OAB:
29693/SC)

AGRAVADO TANIA MARA GEREMIA

ADVOGADO MANOEL JULIO GARCEZ
SEGANFREDO(OAB: 6021/SC)

AGRAVADO MARCIO ANDERSON DA FONSECA

ADVOGADO MANOEL JULIO GARCEZ
SEGANFREDO(OAB: 6021/SC)

AGRAVADO MARITANIA GEREMIA

ADVOGADO MANOEL JULIO GARCEZ
SEGANFREDO(OAB: 6021/SC)

AGRAVADO TANIA MARA GEREMIA - ME

ADVOGADO MANOEL JULIO GARCEZ
SEGANFREDO(OAB: 6021/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TANIA MARA GEREMIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0004629-59.2011.5.12.0038 (AP)

AGRAVANTE: ADELSO PASE

AGRAVADO: TANIA MARA GEREMIA - ME, MARCIO ANDERSON

DA FONSECA, MARITANIA GEREMIA , TANIA MARA GEREMIA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

FLUÊNCIA DO PRAZO. INÉRCIA DO EXEQUENTE. O prazo para

a prescrição intercorrente somente se inicia quando o exequente

deixa de cumprir determinação no curso da execução, e se opera

decorridos dois anos da sua inércia, nos termos do que alude o art.

11-A da CLT.

RELATÓRIO

Inconformado com a decisão que decretou a prescrição

intercorrente, a parte exequente interpõe agravo de petição,

buscando sua reforma.

Sem contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do agravo

de petição.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

A prescrição intercorrente foi decretada, em 22-11-2023, sob os

seguintes fundamentos:

Reexaminando-se os presentes autos, observa-se que a presente

execução encontra-se paralisada por mais de dois anos, sem que a

parte-exequente promovesse diligência para a continuidade dos

atos executivos, ou seja, limitou-se a requer pesquisas via

convênios.

No aspecto, os atos processuais de competência do Juízo

encontram-se esgotados no sentido de chegar ao cumprimento

pleno das obrigações ainda pendentes, e, portanto, apenas a

atuação da parte-credora poderia, eventualmente, trazer novas

possibilidades de continuidade dos atos executivos em seu próprio

proveito.

O recorrente argumenta que a prescrição intercorrente não poderia

ser decretada, porque o crédito constituído na ação é anterior à

vigência da Lei n. 13.467/2017. Sustenta que não há inércia

configurada, tampouco paralisação da execução. Alega a existência

de erro material na certidão de ID d43abe2, que refere que após 18-

10-2021 o exequente não indicou bens passíveis de penhora, sendo

que em 13-10-2022 postulou consulta ao SISBAJUD. Aponta que na

mesma data do pedido foi realizado o bloqueio do numerário

encontrado e a quantia foi liberada para satisfação de seus créditos

em 7-12-2022.

Pois bem.

Compulsando os autos é possível verificar que a parte exequente

vem impulsionando a execução, tendo sido satisfeita parte dos

créditos da reclamatória trabalhista.

Em 13-10-2022 peticionou novamente requerendo tentativa de

bloqueio de ativos (fl. 208), pedido acolhido por meio da decisão de

marcador 68. Assim, em 18-10-2022 foram encontrados valores em

contas bancárias dos executados, que foram bloqueados por meio

do convênio SISBAJUD (marcadores 84 e 85) e liberados ao

exequente em 7-12-2022 (marcadores 92 e 93).

Em 8-12-2022 o credor foi novamente intimado pela Vara de origem

para indicar bens à penhora sob pena de arquivamento nos termos

do art. 11-A da CLT (marcador 93), sendo que o exequente não se

manifestou, razão porque o processo foi arquivado com pendências

(marcador 95).

Em 22-11-2023 - ou seja, menos de 1 ano após a intimação da

determinação judicial - foi proferida a sentença que declarou a

prescrição intercorrente.

O art. 11-A da CLT assim dispõe:

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição."

O aludido dispositivo legal foi inserido pela Lei 13.467, cuja vigência
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se deu a partir de 11-11-2017.

Nesse sentido, a determinação da Instrução Normativa n. 41/2018

do TST, que dispõe em seu art. 2º:

O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017).

Assim, na vigência do art. 11-A, somente pode desencadear-se a

contagem do prazo relativamente aos processos de execução cujo

prosseguimento seja inexitoso por conta do não cumprimento de

determinação judicial pelo exequente, na forma prevista no § 1º do

art. 11-A da CLT.

No caso concreto não há falar em inércia do exequente, porque,

conforme acima relatado, reiteradamente promoveu medidas para

descobrir ativos e bens dos executados.

Isso posto, dou provimento ao agravo de petição para afastar a

prescrição intercorrente e determinar o retorno dos autos à origem

para prosseguimento como entender de direito.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a pronúncia da prescrição intercorrente

e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

prosseguimento da execução, conforme se entender de direito.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000184-70.2022.5.12.0051
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE SERGIO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)

ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5010
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PROCESSO nº 0000184-70.2022.5.12.0051 (AP)

AGRAVANTE: SERGIO DOS SANTOS

AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS.

DESTINAÇÃO. Na forma da Lei n. 8.904/94, é possível destinar os

honorários assistenciais diretamente ao advogado da entidade

sindical, em especial quando assim está previsto contratualmente e

nas procurações juntadas na ação coletiva e na execução

individual.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravante SERGIO DOS SANTOS e agravada EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS.

Inconformadas com a decisão em execução, da lavra do Exmo. Juiz

Silvio Ricardo Barchechen, recorre o exequente a este Egrégio

Tribunal.

O exequente objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes

aspectos: destinação dos honorários assistenciais.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. DESTINAÇÃO

Trata-se de cumprimento individual da decisão transitada em

ju lgado pro fer ida na Ação Civ i l  Púb l ica  n .  0000663-

63.2015.5.12.0001, tendo a Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos no polo passivo da lide.

O exequente pretende o direcionamento dos honorários

assistenciais diretamente ao seu procurador, e não ao sindicato

assistente.

A decisão transitada em julgado, exarada em 07-03-2016 na ação

coletiva antes mencionada, tratou do tema nestes termos (fl. 87):

No âmbito trabalhista, em se tratando de relação de emprego, a

verba honorária pressupõe o preenchimento de todos os requisitos

da Lei n. 5.584/70, artigos 14 e 16, bem como das Súmulas n. 219 e

329 do TST (assistência sindical e judiciária gratuita), que não

restaram revogados pelo art. 133 da Constituição Federal e atual

Estatuto dos Advogados.

Presentes tais requisitos (Id. 9673627), em consonância com a

Súmula n. 31 do TRT da 12ª Região e com a OJ n. 348 da SDI-1 do

TST, defiro honorários assistenciais na base de 15% sobre o valor

bruto da condenação destinado à parte autora, em favor do

sindicato assistente.

Note-se que, por ser anterior à vigência da Lei n. 13.467/17, era

próprio daquele momento legislativo o deferimento de honorários

assistenciais e não honorários advocatícios sucumbenciais.

Assim, numa leitura literal do título executivo, os honorários

pertenceriam ao sindicato proponente da ação ora executada.

Contudo, a entidade sindical firmou procuração delegando a seu

causídico, dentre outros, os poderes de "receber e dar quitação" na

ação trabalhista n. 0000663-63.2015.5.12.0001, origem da presente

execução (fl.503). E, sobre a verba honorária, assim delimitou: "[...]

sendo que pelos serviços profissionais prestados em decorrência do

exercício deste mandato, deverá ser obedecido o contrato

vigente já firmado com a entidade sindical de primeiro grau

(destaquei)".

O contrato mencionado, por sua vez, estabeleceu que nas ações

coletivas, nominando especif icamente a de n. 0000663-

63.2015.5.12.0001 (fl. 210), a verba honorária seria assim tratada

(fl. 210):

Pertencerá ao advogado os honorários assistenciais a serem

fixados pela justiça nas ações coletivas em proveito da entidade

sindical ou pelos associados, em qualquer fase processual (tanto na

fase de conhecimento quanto na fase executiva), tudo por força do

artigo § 6º do artigo 22 da Lei 8.906/94.

Não há dúvidas, portanto, acerca da vontade das partes (sindicato e

advogado) sobre a destinação dos honorários oriundos da ação ora

executada.

Mesmo a procuração firmada entre o advogado André Bono e o

exequente individual desta demanda prevê que "os serviços

profissionais prestados, em decorrência do exercício deste

mandato, obedecerá os termos do §6º, §7º do artigo 22 da Lei 8.906

de 04/06/1994, pactuados em contrato apartado com a entidade

sindical (Sintect/SC)" (fl. 11).

A Lei n. 8.906/94, Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados

do Brasil (OAB), diz nos artigos 22 a 24 (grifos meus):

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos

na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por

arbitramento judicial e aos de sucumbência.

[...]
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§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou

precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos

diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo

constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

[...]

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se aos honorários

assistenciais, compreendidos como os fixados em ações

coletivas propostas por entidades de classe em substituição

processual, sem prejuízo aos honorários convencionais.

[...]

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por

arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo

este direito autônomo para executar a sentença nesta parte,

podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja

expedido em seu favor. [...]

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o

contrato escrito que os estipular são títulos executivos e

constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso

de credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial.

§ 1º A execução dos honorários pode ser promovida nos

mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado, se

assim lhe convier.

De tais dispositivos legais, deve ser destacada a previsão de ser

prerrogativa do advogado manifestar a intenção de executar os

honorários na mesma ação em que tenha atuado.

Deste conjunto fático e jurídico, concluo que, além da expressa

disposição legal, o pedido do agravante está escorado na previsão

contratual e na procuração firmada com o sindicato proponente da

ação principal, bem como na procuração do mesmo causídico com

o exequente individual.

Dou provimento ao agravo de petição para determinar que os

honorários assistenciais desta demanda sejam direcionados ao

advogado André Bono, procurador do exequente.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECERDO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTOpara determinar que os honorários assistenciais

desta demanda sejam direcionados ao advogado André Bono,

procurador do exequente. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000184-70.2022.5.12.0051
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE SERGIO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE BONO(OAB: 16314/SC)

ADVOGADO ANA LUCIA SCHURHAUS(OAB:
30649/SC)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO CARLOS MENDES DA SILVEIRA
CUNHA(OAB: 36292/SC)
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ADVOGADO JOCEANI KOCHE RITA DO
NASCIMENTO(OAB: 14867/SC)

ADVOGADO EDUARDO LUIS SOUZA DE
ATHAYDE NUNES(OAB: 9721/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000184-70.2022.5.12.0051 (AP)

AGRAVANTE: SERGIO DOS SANTOS

AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS.

DESTINAÇÃO. Na forma da Lei n. 8.904/94, é possível destinar os

honorários assistenciais diretamente ao advogado da entidade

sindical, em especial quando assim está previsto contratualmente e

nas procurações juntadas na ação coletiva e na execução

individual.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravante SERGIO DOS SANTOS e agravada EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS.

Inconformadas com a decisão em execução, da lavra do Exmo. Juiz

Silvio Ricardo Barchechen, recorre o exequente a este Egrégio

Tribunal.

O exequente objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes

aspectos: destinação dos honorários assistenciais.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. DESTINAÇÃO

Trata-se de cumprimento individual da decisão transitada em

ju lgado pro fer ida na Ação Civ i l  Púb l ica  n .  0000663-

63.2015.5.12.0001, tendo a Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos no polo passivo da lide.

O exequente pretende o direcionamento dos honorários

assistenciais diretamente ao seu procurador, e não ao sindicato

assistente.

A decisão transitada em julgado, exarada em 07-03-2016 na ação

coletiva antes mencionada, tratou do tema nestes termos (fl. 87):

No âmbito trabalhista, em se tratando de relação de emprego, a

verba honorária pressupõe o preenchimento de todos os requisitos

da Lei n. 5.584/70, artigos 14 e 16, bem como das Súmulas n. 219 e

329 do TST (assistência sindical e judiciária gratuita), que não

restaram revogados pelo art. 133 da Constituição Federal e atual

Estatuto dos Advogados.

Presentes tais requisitos (Id. 9673627), em consonância com a

Súmula n. 31 do TRT da 12ª Região e com a OJ n. 348 da SDI-1 do

TST, defiro honorários assistenciais na base de 15% sobre o valor

bruto da condenação destinado à parte autora, em favor do

sindicato assistente.

Note-se que, por ser anterior à vigência da Lei n. 13.467/17, era

próprio daquele momento legislativo o deferimento de honorários

assistenciais e não honorários advocatícios sucumbenciais.

Assim, numa leitura literal do título executivo, os honorários

pertenceriam ao sindicato proponente da ação ora executada.

Contudo, a entidade sindical firmou procuração delegando a seu

causídico, dentre outros, os poderes de "receber e dar quitação" na

ação trabalhista n. 0000663-63.2015.5.12.0001, origem da presente

execução (fl.503). E, sobre a verba honorária, assim delimitou: "[...]

sendo que pelos serviços profissionais prestados em decorrência do

exercício deste mandato, deverá ser obedecido o contrato

vigente já firmado com a entidade sindical de primeiro grau

(destaquei)".

O contrato mencionado, por sua vez, estabeleceu que nas ações

coletivas, nominando especif icamente a de n. 0000663-

63.2015.5.12.0001 (fl. 210), a verba honorária seria assim tratada

(fl. 210):

Pertencerá ao advogado os honorários assistenciais a serem

fixados pela justiça nas ações coletivas em proveito da entidade

sindical ou pelos associados, em qualquer fase processual (tanto na

fase de conhecimento quanto na fase executiva), tudo por força do

artigo § 6º do artigo 22 da Lei 8.906/94.
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Não há dúvidas, portanto, acerca da vontade das partes (sindicato e

advogado) sobre a destinação dos honorários oriundos da ação ora

executada.

Mesmo a procuração firmada entre o advogado André Bono e o

exequente individual desta demanda prevê que "os serviços

profissionais prestados, em decorrência do exercício deste

mandato, obedecerá os termos do §6º, §7º do artigo 22 da Lei 8.906

de 04/06/1994, pactuados em contrato apartado com a entidade

sindical (Sintect/SC)" (fl. 11).

A Lei n. 8.906/94, Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados

do Brasil (OAB), diz nos artigos 22 a 24 (grifos meus):

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos

na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por

arbitramento judicial e aos de sucumbência.

[...]

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou

precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos

diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo

constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

[...]

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se aos honorários

assistenciais, compreendidos como os fixados em ações

coletivas propostas por entidades de classe em substituição

processual, sem prejuízo aos honorários convencionais.

[...]

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por

arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo

este direito autônomo para executar a sentença nesta parte,

podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja

expedido em seu favor. [...]

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o

contrato escrito que os estipular são títulos executivos e

constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso

de credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial.

§ 1º A execução dos honorários pode ser promovida nos

mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado, se

assim lhe convier.

De tais dispositivos legais, deve ser destacada a previsão de ser

prerrogativa do advogado manifestar a intenção de executar os

honorários na mesma ação em que tenha atuado.

Deste conjunto fático e jurídico, concluo que, além da expressa

disposição legal, o pedido do agravante está escorado na previsão

contratual e na procuração firmada com o sindicato proponente da

ação principal, bem como na procuração do mesmo causídico com

o exequente individual.

Dou provimento ao agravo de petição para determinar que os

honorários assistenciais desta demanda sejam direcionados ao

advogado André Bono, procurador do exequente.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECERDO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTOpara determinar que os honorários assistenciais

desta demanda sejam direcionados ao advogado André Bono,

procurador do exequente. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES

AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS

AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO DE
CRICIUMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,

EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN

IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,

MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA

N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o

andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não

está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.
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RELATÓRIO

A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a

localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo

apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento

ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles

que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,

deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,

inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual

existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.

Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.

Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e

instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não

identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já

utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das

tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando

tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide

Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,

pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou

setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é

quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-
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58.2017.5.12.0030).

Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria

visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de

diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a

medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida

ferramenta".

Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros

completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES

AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO
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AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS

AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJAIR VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,

EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN

IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,

MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA

N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o

andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não

está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.

RELATÓRIO

A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a

localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo

apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento
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ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles

que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,

deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,

inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual

existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.

Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.

Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e

instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não

identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já

utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das

tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando

tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide

Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,

pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou

setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é

quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-

58.2017.5.12.0030).

Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria

visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de

diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a

medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida
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ferramenta".

Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros

completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES

AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS

AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIR PEREIRA MONTEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,

EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN

IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,

MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA

N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o

andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não

está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.

RELATÓRIO

A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a

localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo

apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento

ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles

que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,

deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,

inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual

existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.

Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.
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Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e

instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não

identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já

utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das

tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando

tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide

Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,

pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou

setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é

quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-

58.2017.5.12.0030).

Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria

visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de

diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a

medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida

ferramenta".

Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros

completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES

AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS

AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,

EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN

IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,
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MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA

N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o

andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não

está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.

RELATÓRIO

A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a

localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo

apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento

ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles

que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,

deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,

inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual

existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.

Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.

Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e

instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não

identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já
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utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das

tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando

tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide

Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,

pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou

setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é

quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-

58.2017.5.12.0030).

Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria

visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de

diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a

medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida

ferramenta".

Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros

completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio
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Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES

AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS

AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIRCEU NUNES FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,

EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN

IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,

MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA

N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o

andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não
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está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.

RELATÓRIO

A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a

localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo

apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento

ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles

que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,

deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,

inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual

existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.

Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.

Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e

instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não

identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já

utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das

tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando

tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide

Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,

pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou
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setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é

quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-

58.2017.5.12.0030).

Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria

visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de

diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a

medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida

ferramenta".

Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros

completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES
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AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS

AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO JARDELINO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,

EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN

IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,

MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA

N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o

andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não

está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.

RELATÓRIO

A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a
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localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo

apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento

ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles

que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,

deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,

inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual

existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.

Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.

Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e

instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não

identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já

utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das

tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando

tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide

Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,

pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou

setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é

quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-

58.2017.5.12.0030).

Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria

visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de
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diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a

medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida

ferramenta".

Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros

completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES

AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS

AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP
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ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,

EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN

IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,

MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA

N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o

andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não

está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.

RELATÓRIO

A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a

localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo

apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento

ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles

que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,

deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,

inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual
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existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.

Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.

Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e

instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não

identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já

utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das

tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando

tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide

Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,

pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou

setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é

quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-

58.2017.5.12.0030).

Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria

visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de

diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a

medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida

ferramenta".

Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros

completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES

AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS

AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,
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EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN

IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,

MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA

N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o

andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não

está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.

RELATÓRIO

A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a

localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo

apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento

ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles

que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,

deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,

inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual

existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.

Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.

Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e

instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas
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ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não

identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já

utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das

tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando

tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide

Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,

pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou

setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é

quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-

58.2017.5.12.0030).

Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria

visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de

diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a

medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida

ferramenta".

Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros

completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES

AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS

AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,

EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN

IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,

MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA
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N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o

andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não

está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.

RELATÓRIO

A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a

localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo

apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento

ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles

que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,

deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,

inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual

existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.

Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.

Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e

instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não

identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já

utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das

tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando

tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide
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Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,

pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou

setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é

quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-

58.2017.5.12.0030).

Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria

visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de

diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a

medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida

ferramenta".

Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros

completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.
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CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES

AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS

AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCISIO DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,

EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN

IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,

MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA

N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o

andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não

está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.

RELATÓRIO

A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5040
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a

localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo

apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento

ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles

que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,

deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,

inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual

existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.

Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.

Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e

instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não

identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já

utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das

tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando

tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide

Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,

pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou

setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é

quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-

58.2017.5.12.0030).

Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria
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visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de

diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a

medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida

ferramenta".

Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros

completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES

AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS

AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA
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ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLAN IDALENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,

EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN

IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,

MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA

N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o

andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não

está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.

RELATÓRIO

A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a

localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo

apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento

ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles

que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,
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deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,

inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual

existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.

Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.

Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e

instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não

identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já

utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das

tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando

tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide

Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,

pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou

setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é

quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-

58.2017.5.12.0030).

Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria

visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de

diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a

medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida

ferramenta".

Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros
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completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES

AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS

AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,

EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN

IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,

MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA

N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o

andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não

está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.

RELATÓRIO

A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a

localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo

apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento

ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles

que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,

deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,

inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual

existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.

Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.

Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e
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instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não

identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já

utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das

tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando

tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide

Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,

pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou

setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é

quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-

58.2017.5.12.0030).

Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria

visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de

diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a

medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida

ferramenta".

Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros

completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES

AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS

AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER ROCHA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,

EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN

IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,

MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK
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RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA

N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o

andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não

está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.

RELATÓRIO

A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a

localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo

apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento

ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles

que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,

deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,

inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual

existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.

Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.

Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e

instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não

identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já

utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das
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tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando

tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide

Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,

pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou

setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é

quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-

58.2017.5.12.0030).

Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria

visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de

diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a

medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida

ferramenta".

Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros

completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.
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CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES

AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS

AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,

EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN

IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,

MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA

N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o

andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não

está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.
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RELATÓRIO

A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a

localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo

apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento

ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles

que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,

deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,

inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual

existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.

Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.

Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e

instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não

identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já

utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das

tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando

tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide

Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,

pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou

setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é
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quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-

58.2017.5.12.0030).

Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria

visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de

diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a

medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida

ferramenta".

Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros

completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES

AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER
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AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS

AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,

EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN

IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,

MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA

N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o

andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não

está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.

RELATÓRIO

A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a

localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo
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apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento

ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles

que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,

deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,

inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual

existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.

Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.

Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e

instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não

identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já

utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das

tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando

tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide

Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,

pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou

setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é

quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-

58.2017.5.12.0030).

Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria

visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de

diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a
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medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida

ferramenta".

Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros

completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES

AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS

AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,

EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN

IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,

MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA

N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o

andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não

está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.

RELATÓRIO

A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a

localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo

apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento

ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles

que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,

deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,

inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual

existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.
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Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.

Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e

instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não

identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já

utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das

tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando

tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide

Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,

pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou

setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é

quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-

58.2017.5.12.0030).

Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria

visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de

diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a

medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida

ferramenta".

Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros

completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES

AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS

AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEI SCHEIDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,

EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN
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IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,

MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA

N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o

andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não

está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.

RELATÓRIO

A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a

localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo

apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento

ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles

que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,

deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,

inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual

existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.

Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.

Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e

instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não
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identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já

utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das

tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando

tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide

Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,

pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou

setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é

quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-

58.2017.5.12.0030).

Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria

visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de

diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a

medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida

ferramenta".

Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros

completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-
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LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES

AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS

AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR ARCE CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,

EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN

IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,

MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA

N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o
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andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não

está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.

RELATÓRIO

A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a

localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo

apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento

ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles

que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,

deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,

inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual

existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.

Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.

Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e

instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não

identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já

utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das

tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando

tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide

Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,
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pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou

setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é

quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-

58.2017.5.12.0030).

Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria

visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de

diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a

medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida

ferramenta".

Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros

completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR
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AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES

AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS

AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO JOSEFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,

EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN

IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,

MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA

N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o

andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não

está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.

RELATÓRIO

A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO
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Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a

localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo

apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento

ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles

que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,

deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,

inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual

existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.

Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.

Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e

instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não

identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já

utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das

tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando

tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide

Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,

pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou

setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é

quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-

58.2017.5.12.0030).

Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria

visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão
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Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de

diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a

medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida

ferramenta".

Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros

completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES

AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS

AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER
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ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MEDEIROS SALLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,

EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN

IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,

MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA

N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o

andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não

está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.

RELATÓRIO

A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a

localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo

apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento

ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles

que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,

deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,
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inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual

existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.

Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.

Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e

instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não

identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já

utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das

tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando

tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide

Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,

pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou

setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é

quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-

58.2017.5.12.0030).

Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria

visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de

diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a

medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida

ferramenta".

Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros

completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES

AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS

AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO BECKHAUSER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,

EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN

IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,

MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA

N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o

andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não

está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.

RELATÓRIO

A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a

localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo

apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento

ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles

que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,

deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,

inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual

existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.

Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.

Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e

instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e
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patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não

identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já

utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das

tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando

tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide

Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,

pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou

setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é

quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-

58.2017.5.12.0030).

Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria

visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de

diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a

medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida

ferramenta".

Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros

completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES

AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS

AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,

EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN

IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,

MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR
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AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA

N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o

andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não

está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.

RELATÓRIO

A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a

localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo

apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento

ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles

que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,

deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,

inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual

existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.

Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.

Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e

instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não

identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já

utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das

tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando
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tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide

Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,

pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou

setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é

quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-

58.2017.5.12.0030).

Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria

visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de

diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a

medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida

ferramenta".

Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros

completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5075
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES

AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS

AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,

EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN

IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,

MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA

N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o

andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não

está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.

RELATÓRIO
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A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a

localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo

apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento

ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles

que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,

deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,

inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual

existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.

Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.

Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e

instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não

identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já

utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das

tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando

tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide

Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,

pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou

setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é

quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-

58.2017.5.12.0030).
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Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria

visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de

diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a

medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida

ferramenta".

Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros

completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES

AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS
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AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOCK INOX LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,

EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN

IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,

MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA

N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o

andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não

está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.

RELATÓRIO

A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a

localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo

apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento

ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles
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que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,

deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,

inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual

existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.

Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.

Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e

instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não

identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já

utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das

tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando

tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide

Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,

pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou

setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é

quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-

58.2017.5.12.0030).

Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria

visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de

diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a

medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida

ferramenta".
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Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros

completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES

AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS

AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DE FREITAS BOCK
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,

EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN

IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,

MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA

N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o

andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não

está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.

RELATÓRIO

A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a

localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo

apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento

ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles

que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,

deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,

inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual

existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.

Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.
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Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e

instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não

identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já

utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das

tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando

tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide

Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,

pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou

setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é

quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-

58.2017.5.12.0030).

Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria

visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de

diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a

medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida

ferramenta".

Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros

completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002310-73.2011.5.12.0053
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUCINEI SCHEIDT

AGRAVANTE DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA

AGRAVANTE JOAO JOSEFINO

AGRAVANTE EDGAR ARCE CARDOZO

AGRAVANTE CLEBER ROCHA GONCALVES

AGRAVANTE GREGORI DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE LUIZ OTAVIO DA CUNHA NEVES

AGRAVANTE VANDERLEI CELESTINO ALAMINI

AGRAVANTE ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA
JUNIOR

AGRAVANTE CARLOS IVAN DUTRA HUNTER

AGRAVANTE DARLAN IDALENCIO

AGRAVANTE TARCISIO DA ROSA

AGRAVANTE NIRCEU NUNES FRANCISCO

AGRAVANTE EVANDRO CASAGRANDE
CARDOSO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

AGRAVANTE JOAO JARDELINO MARTINS

AGRAVANTE ADAIR PEREIRA MONTEIRO

AGRAVANTE DEJAIR VICENTE

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE CRICIUMA

ADVOGADO SAMUEL FRANCISCO REMOR(OAB:
25907/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE ALOISIO BECKHAUSER

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE MARCIO MEDEIROS SALLES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVANTE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

AGRAVADO BOCK INOX LTDA - EPP

ADVOGADO CAIO FERNANDO GALERA(OAB:
23432/SC)

AGRAVADO RICARDO TRINDADE BOCK

AGRAVADO CAMILA DE FREITAS BOCK

AGRAVADO BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO TRINDADE BOCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002310-73.2011.5.12.0053 (AP)

AGRAVANTE: SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO

DE CRICIUMA, DEJAIR VICENTE, ADAIR PEREIRA MONTEIRO,

EVANDRO CASAGRANDE CARDOSO, NIRCEU NUNES

FRANCISCO, JOAO JARDELINO MARTINS, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, CARLOS IVAN DUTRA HUNTER, ANTONIO

NOGUEIRA BARBOSA JUNIOR, TARCISIO DA ROSA, DARLAN

IDALENCIO, GREGORI DE SOUZA SILVEIRA, CLEBER ROCHA

GONCALVES, VANDERLEI CELESTINO ALAMINI, LUIZ OTAVIO

DA CUNHA NEVES, DEIVIDI RENATO HUNTER DA ROSA,

LUCINEI SCHEIDT, EDGAR ARCE CARDOZO, JOAO JOSEFINO,
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MARCIO MEDEIROS SALLES, ALOISIO BECKHAUSER, LUIZ

GONCALVES

AGRAVADO: BOCK DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

LTDA, BOCK INOX LTDA - EPP, CAMILA DE FREITAS BOCK ,

RICARDO TRINDADE BOCK

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DE

CONVÊNIOS E MEDIDAS INVESTIGATIVAS DE BENS. SISTEMA

N A C I O N A L  D E  I N V E S T I G A Ç Ã O  P A T R I M O N I A L  E

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - SNIPER. O uso dos sistemas de

busca de informações financeiras e patrimoniais se vincula à

prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir com ampla liberdade o

andamento do processo, por força da autorização contida no art.

765 da CLT, mormente, no contexto da fase de execução, por

intermédio de medidas e dil igências voltadas ao efetivo

adimplemento das obrigações reconhecidas no título executivo. Não

está, o Juízo da execução, obrigado a utilizar todos os instrumentos

e ferramentas complexas disponíveis, em toda e qualquer situação,

mormente quanto não verificados indícios de ocultação patrimonial.

RELATÓRIO

A manifestação de fls. 306-308 foi recebida como agravo de

petição, vindo os autos a este Tribunal para apreciação.

Intimada a parte agravada, não houve manifestação.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição, porque atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

MÉRITO

Utilização do Convênio SNIPER

Trata-se de execução de condenação em ação trabalhista ajuizada

em 2011.

O exequente pretende a utilização do Convênio SNIPER para a

localização de patrimônio dos executados, ora agravados.

Analiso.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

[...] Indica, assim, que o convênio SNIPER, tem por objetivo

apresentar em gráficos os vínculos patrimoniais, societários e

financeiros entre pessoas físicas e jurídicas, com fins ao

cruzamento de dados de patrimônio entre tais pessoas com

diversos vínculos pessoais e empresariais com o possível intento

ocultação de patrimônio, melhor dizendo, faz a ligação daqueles

que mantém seu patrimônio dividido em diversas empresas e

sociedades.

Diante de tais fatos, claramente o uso de tal ferramenta, complexa e

com diversas implicações, inclusive relativas a sigilos e privacidade,

deve ser colocada em prática apenas em casos em que haja

evidência de que o executado possua mais de um empreendimento

econômico, ou que possui patrimônio suficiente para manter

diversas sociedades e contas bancárias, a justificar seu uso,

inclusive ante a necessidade do direcionamento do processo em

prol de um resultado útil.

Ademais, não há nos autos elementos quanto à eventual ocultação

de patrimônio dos executados, tampouco indício de eventual

existência de atividades e conexões com outras sociedades ou

pessoas a justificar a utilização da aludida ferramenta, sendo os

convênios já utilizados nos autos suficientes à solução da execução,

acaso possível, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.

Intime-se o exequente, inclusive para que informe meios efetivos

para o prosseguimento da execução, com o prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos sem nada mais ser requerido, tornem o feito ao arquivo

com pendências.

Pois bem.

Inicialmente, enfatizo que, em questões similares à versada nos

autos, partilho do entendimento de que se caracteriza faculdade

atribuída pela legislação vigente ao Magistrado a utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho com outros órgãos e

instituições relativos a ferramentas de localização de patrimônio do

devedor de créditos pendentes de satisfação em ações trabalhistas

em curso na fase executiva.

O uso dos sistemas de busca de informações financeiras e

patrimoniais se vincula à prerrogativa assegurada ao Juiz de dirigir

com ampla liberdade o andamento do processo, por força da

autorização contida no art. 765 da CLT, mormente, no contexto da

fase de execução, por intermédio de medidas e diligências voltadas

ao efetivo adimplemento das obrigações reconhecidas no título

executivo.

Por certo, diante do permissivo legal de iniciativa do Juízo para

atuar em prol do cumprimento das decisões judiciais, também não

identifico objeção a que, no cumprimento do seu encargo

processual de promover tentativas de localização de bens dos

devedores, possa ser utilizada, ao menos em uma oportunidade,

cada uma das ferramentas disponíveis, a exemplo dos convênios já
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utilizados nos autos e mesmo do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos - SNIPER.

O Convênio SNIPER constitui-se instrumento de investigação

patrimonial e recuperação de ativos disponibilizado para sua

utilização no âmbito do Poder Judiciário, em aperfeiçoamento das

tecnologias e funcionalidades destinadas a conferir maior eficácia e

efetividade aos atos judiciais deflagrados em prol da satisfação de

créditos em execução.

Cabe ponderar que a pesquisa é bastante complexa, demandando

tempo e esforço, e, ainda assim, não necessariamente esses dados

terão proveito à execução trabalhista a que se destina o resultado

da pesquisa. Ainda, pode obter informações pessoais e patrimoniais

de terceiros completamente estranhos à lide

Em outros julgados posicionei-me pela utilização do convênio de

uma forma mais ampla, buscando sempre a efetividade das

execuções.

Tem-se notado o aumento de demandas, no âmbito deste Tribunal,

pela utilização de todos os convênios e formas de pesquisa

disponíveis. Ocorre que a indistinta utilização de ferramentas de

pesquisas complexas, como o SIMBA, vai de encontro ao seu

objetivo primordial, acabando por sobrecarregar os órgãos ou

setores responsáveis e, invariavelmente, acarretar demora e

mesmo inefetividade da medida em certos casos.

Como vem reiteradamente manifestando a Exma. Desa. Mari Eleda

Migliorini em situações como a dos autos, "o Juiz titular da Vara é

quem tem contato com a execução e possui autonomia para

direcionar os trabalhos da Secretaria visando a facilitar e a otimizar

a prestação jurisdicional, não sendo imperativo o uso de todas as

ferramentas e convênios firmados por esta Corte" (AP 0000168-

58.2017.5.12.0030).

Colaciono precedentes deste Colegiado nesse sentido:

CONVÊNIOS SIMBA E SNIPER. UTILIZAÇÃO. FACULDADE DO

JUÍZO. O Juiz titular da Vara é quem tem contato com a execução e

possui autonomia para direcionar os trabalhos da Secretaria

visando a facilitar e a otimizar a prestação jurisdicional, não sendo

imperativo o uso de todas as ferramentas e convênios firmados por

esta Corte.  (TRT da 12ª Região;  Processo:  0000168-

58.2017.5.12.0030; Data de assinatura: 20-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª Câmara; Relator(a):

MARI ELEDA MIGLIORINI)

No caso em tela, há histórico de atos processuais no decorrer da

fase executiva em que retratado o conjunto de providências de

diversas ordens adotadas em tentativa de apreensão de bens dos

executados, com tentativas infrutíferas de localização e

expropriação de bens e numerário dos executados.

Entretanto, como bem ponderou o Juiz da execução ao indeferir a

medida pretendida, "não há nos autos elementos quanto à eventual

ocultação de patrimônio dos executados, tampouco indício de

eventual existência de atividades e conexões com outras

sociedades ou pessoas a justificar a utilização da aludida

ferramenta".

Os exequentes, a quem interessa a execução e a sua promoção,

não trazem aos autos qualquer elemento que indique a ocorrência

dessas situações a justificar a utilização da ferramenta complexa e

que, como já referido, pode envolver dados sensíveis de terceiros

completamente estranhos à lide.

Portanto, a meu ver, a medida não se mostra, por ora, necessária e

efetiva, pelo que entendo que deve ser indeferida.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por maioria, vencido o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio
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Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001999-54.2017.5.12.0059
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUIZ FERNANDO PARISI

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9796/SC)

AGRAVANTE CELIO PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO JOAO JOSE DA COSTA(OAB:
13978/SC)

AGRAVADO PAULO CESAR DOS SANTOS

AGRAVADO TD LOG TRANSPORTES LTDA - ME

AGRAVADO T2 LOGISTICA INTEGRADA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9796/SC)

AGRAVADO LUIZ FERNANDO PARISI

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9796/SC)

AGRAVADO CELIO PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO JOAO JOSE DA COSTA(OAB:
13978/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO PEREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001999-54.2017.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: CELIO PEREIRA RODRIGUES, LUIZ FERNANDO

PARISI

AGRAVADO: CELIO PEREIRA RODRIGUES, T2 LOGISTICA

INTEGRADA EIRELI - EPP, LUIZ FERNANDO PARISI, TD LOG

TRANSPORTES LTDA - ME, PAULO CESAR DOS SANTOS

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO RETIRANTE. PRAZO. Para fins

de responsabilização do sócio retirante pelas obrigações

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como

sócio, é imprescindível que seja citado, ou seja, incluído no polo

passivo da ação ou execução, dentro do lapso temporal de 2 anos

após averbada sua retirada da sociedade executada.

RELATÓRIO

O exequente e o executado Luiz recorrem da decisão de fls. 913-

915, que acolheu o pedido de inclusão do sócio retirante no polo

passivo da execução e rejeitou o pedido de desconsideração

inversa da personalidade jurídica de empresa de sua propriedade.

O sócio retirante argui a existência de nulidade processual por

cerceamento de defesa e negativa de prestação jurisdicional. No

mais, busca afastar sua inclusão no polo passivo.

O exequente, por sua vez, recorre a fim de que seja acolhido o

pedido de desconsideração inversa da personalidade jurídica.

Contraminuta é apresentada pelo exequente.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço dos agravos de petição e da contraminuta porque

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO

1.1 NULIDADE PROCESSUAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. PRODUÇÃO DE PROVAS. MULTA POR

EMBARGOS PROTELATÓRIOS

Afirma o executado que o magistrado sentenciante deixou de

apreciar seu requerimento de produção de provas, não obstante a

oposição de embargos de declaração. Sucessivamente, requer a

exclusão da multa aplicada por embargos protelatórios.
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Na manifestação de fl. 906, o executado protestou "pela ampla e

irrestrita produção de provas, documental, testemunhal e pericial,

sobretudo acerca da condição econômica do verdadeiro

DEVEDOR".

A sentença que apreciou o incidente nada falou sobre o

requerimento de produção de prova.

O executado apresentou embargos de declaração (fls. 931-934),

suscitando apenas a nulidade da intimação da sentença, os quais

foram rejeitados (fl. 935-936). Em seguida, apresentou novos

embargos com os mesmos fundamentos (fls. 938-940), que também

não foram acolhidos (fls. 942-943). Somente com os terceiros

embargos (fls. 945-949) que o magistrado reconheceu a nulidade

apontada e determinou que fosse realizada uma nova intimação.

A partir desta, com a nova intimação da sentença que apreciou o

IDPJ, o executado apresentou os embargos de declaração de fls.

953-955, alegando a existência de cerceamento de defesa, por não

lhe ter sido oportunizada a produção das provas requeridas.

Os aludidos embargos foram rejeitados, sendo aplica uma multa ao

executado, nos seguintes termos (fls. 956-957):

Contudo, não há qualquer omissão na sentença, visto que foi

deferida apenas a reabertura de prazo para recurso contra a

decisão do incidente dedesconsideração da personalidade jurídica.

A respeito do prazo para contestação e produção de provas no

incidente, a sentença dos embargos de declaração foi clara (grifei):

Revisando os autos, observo que o suscitado foi citado

pessoalmente para manifestação no (#id:92b397b e #id:92b397b) e

intimado da decisão do incidente somente por carta, não pelo

procurador constituído nos autos (#id:3003cdd).

Destaco que o art. 135 do CPC prevê expressamente que

"instaurado o incidente, o ou a pessoa jurídica sócio será citado

para manifestar-se e para requerer as provas cabíveis".

[...]

Assim, os embargos de declaração merecem ser acolhidos para

reabrir o prazo recursal contra a decisão do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (#id:72538a8) e para

afastar a multa por embargos protelatórios anteriormente aplicada

(#id:eb1c16b).

Visivelmente, o que pretende a parte embargante é tumultuar o

feito, em razão da irresignação com o entendimento adotado pelo

Juízo, que não acolheu a nulidade da citação no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Tratando-se de incidente manifestamente infundado manejado para

protelamento do feito, imponho a condenação em multa de 2%

sobre o valor atualizado da causa, a reverter ao exequente, nos

termos do art. 1026, § 2º, do CPC.

Com efeito, o magistrado sentenciante não chegou a se manifestar

sobre a nulidade invocada tendo como objeto a produção de prova

requerida, haja vista que se remeteu à fundamentação da decisão

de embargos de declaração no qual ainda nem sequer havia sido

suscitada a nulidade em questão.

No entanto, a omissão na fundamentação não impl ica

necessariamente a nulidade da sentença, com remessa à primeira

instância, uma vez que o efeito devolutivo em profundidade permite

ao Tribunal ampla apreciação do pedido (art. 1.013 do CPC).

Nessa esteira, tendo em vista que o executado renova a nulidade

processual por cerceamento de defesa, entendo que a omissão em

questão será suprida com a apreciação da aludida arguição.

Contudo, não verifico em sua conduta interesse manifesto em

procrastinar o feito, o que, por conseguinte, não autoriza a aplicação

da penalidade prevista no § 2º do art. 1.026 do CPC.

Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso para afastar a

condenação do executado no pagamento da multa por embargos

protelatórios fixada na sentença.

1.2 NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTE DE DEFESA.

PRODUÇÃO DE PROVAS

O autor suscita a existência de nulidade processual, uma vez que a

sentença foi proferida sem que lhe fosse oportunizada a produção

de outras provas, conforme havia requerido à fls. 906.

No último parágrafo de sua manifestação, o agravante requereu "a

ampla e irrestrita produção de provas, documental, testemunhal e

pericial, sobretudo acerca da condição econômica do verdadeiro

DEVEDOR".

Todavia, entendo que o pedido apresentado é demasiadamente

genérico, sendo que em nenhum momento (manifestação,

embargos ou agravo de petição) o embargado especificou as

supostas provas que tinha interesse em produzir, testemunhas que

gostaria de ouvir ou espécie de perícia a ser realizada.

Assim, entendo que não logrou comprovar a existência de prejuízo,

o que impede o reconhecimento da nulidade alegada (art. 794 da

CLT).

Dessa forma, não foram violados o contraditório, nem o devido

processo legal, motivo pelo qual nego provimento ao recurso.

1.3 INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO RETIRANTE

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica foi

julgado procedente para declarar a responsabilidade do sócio

retirante pela dívida exequenda (fl. 915).

O referido sócio recorre. Sustenta que, como o contrato de trabalho

do exequente é anterior à vigência da Lei n. 13.467/2017, o art. 10-

A da CLT é inaplicável ao caso. Assim, entende que deve ser

aplicado o entendimento vigente anteriormente, com base nos arts.

1003 e 1032 do CC, de forma que a responsabilidade do sócio
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retirante é limitada ao prazo de até dois anos contados da

averbação da sua retirada do quadro social.

Era firme a jurisprudência desta Corte acerca da responsabilização

do sócio retirante nos seguintes termos:

AGRAVO DE PETIÇÃO. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA EM

FASE DE EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

RETIRANTE. Antes da vigência da Lei nº 13.467/2017, incluindo na

CLT o art. 10-A, a Justiça do Trabalho aplicava, subsidiariamente,

os artigos 1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, que

preveem ao sócio retirante, que procede à regular averbação da sua

saída da sociedade na Junta Comercial, responsabilidade pelas

obrigações da empresa que foram contraídas à época em que

permaneceu na condição de sócio e desde que acionado no

decurso do período de dois anos, a contar da data da referida

averbação da sua retirada da sociedade. (TRT da 12ª Região;

Processo: 0000276-77.2014.5.12.0035; Data de assinatura: 29-08-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Hélio Bastida Lopes - 1ª Câmara;

Relator(a): HELIO BASTIDA LOPES)

A Lei n. 13.467/2017 inseriu o art. 10-A à CLT, o qual trata das

obrigações do sócio retirante e veio sedimentar o entendimento

desta Corte acima citado, dispondo o seguinte:

Art. 10-A - O sócio retirante responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que

figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, [...] (Incluído pela Lei

nº 13.467, de 2017)

No tocante à aplicação da citada legislação, e revendo

posicionamento anterior, adoto interpretação segundo a qual o

prazo bienal para responsabilização dos sócios retirantes deve ser

verificado a partir da sua citação no processo, ou seja, da sua

inclusão no polo passivo da execução. Anteriormente a isso os

sócios nem ao menos integravam a lide, gerando insegurança

jurídica e a eterna responsabilização pelos créditos reconhecidos

em Juízo.

A interpretação da lei deve guardar respeito à segurança jurídica e

ao direito de defesa.

Colaciono precedentes do TST com tal entendimento:

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  E X E C U Ç Ã O .

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. SÓCIO

RETIRANTE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. PRAZO.

PROVIMENTO. Por prudência, ante a possível afronta direta e

literal ao artigo 5º, LIV, da Constituição Federal, o destrancamento

do recurso de revista é medida que se impõe. Agravo de

instrumento a que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. 1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SÓCIO RETIRANTE. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. PRAZO. PROVIMENTO. O quadro fático delineado

pelo egrégio Tribunal Regional permite observar três marcos

temporais cruciais para a solução da demanda: i) prestação dos

serviços para a empresa executada, no período de 05.09.1994 a

24.06.1996; ii) retirada do recorrente do quadro social da empresa

executada em 29.11.2000, e iii) redirecionamento da execução para

o sócio retirante apenas no ano de 2010. Neste sentido, o egrégio

Tribunal Regional, ao manter a execução contra o ex-sócio da

executada, utilizando-se da teoria da desconsideração da

personalidade jurídica, com fundamento apenas no fato de que o

ora recorrente se beneficiou dos serviços prestados pelo reclamante

por figurar, à época, como sócio da empresa, não observou o

princípio constitucional do devido processo legal, sem o qual

ninguém pode ser privado dos seus bens. Anote-se, ainda, que

manter a d. decisão do egrégio Tribunal Regional importaria em

grave insegurança jurídica nas relações trabalhistas e civis, pois

equivaleria a dar guarida à eternização das obrigações delas

decorrentes, hipótese que vai de encontro às garantias

fundamentais previstas no artigo 5º da Constituição Federal. O

executado, portanto, não pode ser privado de seus bens, em

decorrência de responsabilidade por obrigações sociais, após o

transcurso do prazo de dois anos da averbação de sua retirada do

quadro social da empresa perante a Junta Comercial. Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-302100-

71.1996.5.02.0046, 5ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 12/02/2016).

Do corpo do acórdão do citado precedente extraio, ainda: "ao

manter a responsabilidade do recorrente pelo pagamento das

obrigações trabalhistas em execução redirecionada após quase dez

anos da retirada do quadro social da empresa executada, afrontou

de forma direta e literal o artigo 5º, LIV, da Constituição Federal".

Neste sentido, destaco os seguintes precedentes deste Tribunal:

SÓCIO RETIRANTE. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE POR DÉBITOS DA SOCIEDADE

EMPRESÁRIA. O sócio retirante apenas responde pelos débitos da

pessoa jurídica cuja personalidade foi desconstituída no período de

até dois anos após a averbação da modificação do contrato perante

a Junta Comercial (inteligência do parágrafo único do art. 1.003 do

Código Civil). (TRT12 - AP - 0000468-86.2019.5.12.0050, Rel. MARI

ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 22/03/2022)

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 10-

A DA CLT. SÓCIO RETIRANTE. RESPONSABILIDADE ATÉ DOIS

ANOS. Se a pretensão da parte exequente de inclusão no polo

passivo de sócio retirante é formulada mais de dois anos depois de

registrada a sua saída do quadro societário, não prospera o pedido

de desconsideração da personalidade jurídica, na conformidade do
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art. 10-A da CLT, incluído pela Lei n. 13.467, de 2017. (TRT12 - AP

- 0001042-52.2016.5.12.0006, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA

GOUVEA, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 10/11/2021)

Cito ainda: RO 0000848-28.2020.5.12.0001 (Rel. Mari Eleda

Migliorini, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 14/07/2023) e AP

0000527-72.2017.5.12.0041 (Rel. Lígia Maria Teixeira Gouvêa, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 09/06/2023).

No caso dos autos, o contrato de trabalho vigorou entre 01-10-2008

e 23-01-2018.

É incontroverso que o sócio retirante, ora agravante, integrava os

quadros da sociedade ao tempo da contratualidade e do

ajuizamento da presente ação (10-11-2017), retirando-se da

sociedade em 02-04-2018, conforme alteração contratual registrada

em 30-04-2018 (fls. 344-345).

No entanto, o sócio retirante foi citado validamente somente em 06-

05-2023 (fl. 892), portanto, passados mais de 5 anos da sua retirada

do quadro societário.

Assim, decorridos mais de 2 anos entre a retirada da sociedade e a

citação para integrar o polo passivo da presente execução, não há

como responsabilizar o sócio retirante pelas obrigações trabalhistas

reconhecidas.

Mesmo que se consideração a citação realizada em 07-08-2020 (fls.

542), relativa ao primeiro IDPJ instaurado em face do referido sócio

e julgado improcedente (fl. 661), não seria possível responsabilizá-

lo, pois também decorrido mais de dois anos.

Destaco que não há qualquer prova de fraude contra credores

conforme alegado pelo exequente. O fato de o agravante ter

alienado a empresa para terceiro que, atualmente, não possui

patrimônio para solver as dívidas da empresa, bem como ter criado

nova empresa que atua no mesmo ramo, por si só, não é prova da

alegada fraude, não havendo qualquer indício de que o patrimônio

da empresa executada tenha sido repassado para a nova empresa

do agravante.

Dessa forma, dou provimento ao recurso para afastar a

responsabilidade do agravante pelos créditos da presente

execução, devendo ser excluído do seu polo passivo.

2 AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

A magistrada sentenciante julgou improcedentes o pedido de

desconsideração inversa da personalidade jurídica da empresa TD

LOG Transportes LTDA.

O exequente afirma que o executado Luiz é devedor contumaz e

sócio da TD LOG Transportes LTDA, sendo que durante o curso do

presente processo transferiu a empresa executada para um laranja,

o qual não possuía patrimônio para adquiri-la, em clara fraude à

execução.

O art. 855-A da CLT estabelece:

Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a 137 da Lei no

13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil.

O §2º do art. 133 do CPC, por sua vez, expressamente trata da

possibilidade de desconsideração inversa da personalidade jurídica,

instrumento por meio do qual a autonomia patrimonial do sócio pode

ser desconsiderada para que os bens da pessoa jurídica sejam

atingidos em função de dívida do sócio.

Conclui-se, portanto, que para a desconsideração inversa tem-se

como pressuposto que o sócio da empresa que se busca atingir já

esteja sendo executado.

Ademais, é necessário que também estejam presentes os requisitos

que ensejam a desconsideração da personalidade jurídica, qual

seja, aqueles dispostos no art. 50 do CC.

Entendo que, no processo do trabalho, a desconsideração da

personalidade jurídica, por força do art. 8º da CLT e da

interpretação restritiva que deve ser dada ao instituto por se tratar

de exceção à autonomia patrimonial da pessoa jurídica, está

balizada no art. 50 do Código Civil, de sorte que tem como

pressuposto o abuso de personalidade, caracterizado pelo desvio

de finalidade ou confusão patrimonial.

Por conseguinte, não basta o simples inadimplemento da empresa

executada para que a execução seja direcionada para os seus

sócios.

Essa conclusão foi reforçada pela Lei n. 13.467/2017, que introduziu

o art. 855-A na CLT, que prevê expressamente a aplicação das

disposições do CPC acerca do incidente em questão, no qual, por

sua vez, consta que "O requerimento deve demonstrar o

preenchimento dos pressupostos legais específicos para

desconsideração da personalidade jurídica" (art. 133, §4º, do CPC),

ou seja, aqueles previstos no art. 50 do CC.

Nesse sentido, colaciono precedente desta Câmara e do TST:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Para a

desconsideração da personalidade jurídica e a responsabilização

pessoal dos sócios, há que ser provada robustamente a existência

de um dos requisitos que caracterizam o abuso da personalidade

jurídica: desvio de finalidade ou confusão patrimonial. (TRT da 12ª

Região; Processo: 0001948-48.2017.5.12.0025; Data de assinatura:

10-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª

Câmara; Relator(a): MARI ELEDA MIGLIORINI)

"(...) EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. NECESSIDADE DO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS DO ARTIGO 50 DO CÓDIGO CIVIL. TEORIA

MAIOR. PROVIMENTO. É de sabença que os bens da pessoa
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jurídica não se confundem com aqueles pertencentes aos seus

sócios, em vista da autonomia patrimonial existente entre eles.

Contudo, nada impede que, de forma excepcional, o segundo venha

a responder por obrigações contraídas pela primeira, por meio da

desconsideração da personalidade jurídica. A teoria da

desconsideração da personalidade jurídica, a qual se originou de

construção jurisprudencial, teve sua inserção na legislação

brasileira, a partir do Código de Defesa do consumidor. Em seguida,

foi introduzida no Código Civil de 2002, o qual, no seu artigo 50,

fixou critérios para a sua aplicação. Segundo o referido preceito,

sempre que demonstrado o abuso da pessoa jurídica ,

caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial

, poderão as obrigações contraídas pela sociedade ser transferidas

para a pessoa dos seus sócios e administradores, afastando-se,

com isso, a autonomia patrimonial entre os bens da empresa e dos

membros que a compõem. Como a desconsideração da

personalidade jurídica se apresenta como uma exceção à regra da

autonomia patrimonial da pessoa jurídica, o legislador fixou critérios

rígidos para a sua aplicação, sinalizando no próprio artigo 50 do

Código Civil os requisitos a serem observados para a aplicação do

referido instituto. Nessa perspectiva, é possível inferir do dispositivo

em epígrafe que, para a efetivação da desconsideração da

personalidade jurídica, é necessária a demonstração simultânea de

dois requisitos, a saber: 1°) requisito objetivo : que haja

comprovação do abuso da personalidade jurídica: seja pelo desvio

de finalidade (pessoa jurídica utilizada pelos seus sócios ou

administradores para finalidade diversa para a qual foi criada); ou

pela confusão patrimonial (entre o patrimônio da pessoa jurídica e o

de seus sócios ou administradores); e 2°) requisito subjetivo : que

alcance tão somente o patrimônio dos sócios, ou seja, não pode

atingir pessoas físicas que não participaram do quadro social da

pessoa jurídica devedora. E o preceito em referência, frise-se, deve

ser interpretado nos exatos limites fixados no seu comando, não

cabendo ao julgador elastecer os cri tér ios previamente

estabelecidos, já que o legislador não deu margem à ampliação dos

pressupostos que afastam, de modo excepcional, a autonomia

patrimonial da pessoa jurídica. Tanto é verdade que o CPC, ao

instituir regras processuais para o emprego da desconsideração da

personalidade jurídica, estabelece, de modo expresso, que na

utilização do instituto deverão ser observados os pressupostos

fixados na lei, ou seja, no artigo 50 do Código Civil, reforçando a

tese de que os parâmetros fixados na norma de direito material

devem ser aplicados de forma restritiva. É o que se pode inferir dos

artigos 133,§ 1°, e 134, § 4°, do mencionado código processual.

Saliente-se que esta Corte Superior, em diversas oportunidades, já

entendeu como indispensável o preenchimento dos requisitos

estabelecidos pelo artigo 50 do Código Civil para a aplicação da

desconsideração da personalidade jurídica. Nesses julgados,

embora a discussão esteja relacionada à demonstração do abuso

de personalidade jurídica, a tese defendida é de que se deve

interpretar, de forma restritiva, o comando da norma civil que

instituiu a desconsideração da pessoa jurídica. Precedentes. Na

hipótese , o Tribunal Regional procedeu à desconsideração da

personalidade em face de todos os sócios, ora recorrentes,

aplicando ao caso a teoria menor, a qual estabelece que basta a

constatação de que a pessoa jurídica não possui bens suficientes

para o pagamento da dívida para que se admitida desconsideração

e a execução dos sócios. Assim, considerou regular a execução em

face de sócio que integrava o corpo societário da empresa à época

em que perpetrada a lesão a direitos do empregado. Desse modo, o

Tribunal Regional, ao responsabilizar solidariamente os ora

recorrentes, por meio da desconsideração da personalidade

jurídica, sem que tenha sido comprovado abuso de personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, na forma do artigo 50 do Código Civil, acabou por

descumprir comando expresso de lei, em possível ofensa ao artigo

5°, II, da Constituição Federal. Recursos de revista conhecidos e

providos . (...)" (RR-59000-87.2009.5.01.0057, 8ª Turma, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 07/06/2023).

Esclareço que sempre me posicionei nesse sentido. Contudo, por

política judiciária, aplicava a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, prevista no art. 28, §2º, do CDC, por se tratar

do posicionamento majoritário da Câmara na qual atuava.

No caso dos autos, como foi dado provimento ao recurso do ex-

sócio Luiz para afastar sua responsabilidade pelos créditos do

exequente, nem sequer seria possível realizar a inclusão da TD

LOG Transportes LTDA na presente execução, pois, ausente a

existência de responsabilidade do sócio, não há fundamento para

se atingir patrimônio da sua empresa.

Reitero que não há prova de fraude à execução, nem indícios de

que o patrimônio da empregadora do exequente tenha sido

transferido para a referida empresa.

Se assim não fosse, também não é possível acolher o pedido do

exequente, pois não há qualquer evidência de abuso da

personalidade jurídica, sendo que mesmo eventual ausência de

patrimônio do sócio não se caracteriza como tal.

Dessa forma, nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, com

ressalvas do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO AGRAVO DO

EXECUTADO para afastar a sua condenação ao pagamento da

multa por embargos protelatórios fixada na sentença e a sua

responsabilidade pelos créditos da presente execução; sem

divergência,  NEGAR PROVIMENTO  AO AGRAVO DO

EXEQUENTE .  Custas de R$ 88,52,  pelas executadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001999-54.2017.5.12.0059
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUIZ FERNANDO PARISI

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9796/SC)

AGRAVANTE CELIO PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO JOAO JOSE DA COSTA(OAB:
13978/SC)

AGRAVADO PAULO CESAR DOS SANTOS

AGRAVADO TD LOG TRANSPORTES LTDA - ME

AGRAVADO T2 LOGISTICA INTEGRADA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9796/SC)

AGRAVADO LUIZ FERNANDO PARISI

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9796/SC)

AGRAVADO CELIO PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO JOAO JOSE DA COSTA(OAB:
13978/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO PARISI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001999-54.2017.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: CELIO PEREIRA RODRIGUES, LUIZ FERNANDO

PARISI

AGRAVADO: CELIO PEREIRA RODRIGUES, T2 LOGISTICA

INTEGRADA EIRELI - EPP, LUIZ FERNANDO PARISI, TD LOG

TRANSPORTES LTDA - ME, PAULO CESAR DOS SANTOS

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO RETIRANTE. PRAZO. Para fins
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de responsabilização do sócio retirante pelas obrigações

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como

sócio, é imprescindível que seja citado, ou seja, incluído no polo

passivo da ação ou execução, dentro do lapso temporal de 2 anos

após averbada sua retirada da sociedade executada.

RELATÓRIO

O exequente e o executado Luiz recorrem da decisão de fls. 913-

915, que acolheu o pedido de inclusão do sócio retirante no polo

passivo da execução e rejeitou o pedido de desconsideração

inversa da personalidade jurídica de empresa de sua propriedade.

O sócio retirante argui a existência de nulidade processual por

cerceamento de defesa e negativa de prestação jurisdicional. No

mais, busca afastar sua inclusão no polo passivo.

O exequente, por sua vez, recorre a fim de que seja acolhido o

pedido de desconsideração inversa da personalidade jurídica.

Contraminuta é apresentada pelo exequente.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço dos agravos de petição e da contraminuta porque

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO

1.1 NULIDADE PROCESSUAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. PRODUÇÃO DE PROVAS. MULTA POR

EMBARGOS PROTELATÓRIOS

Afirma o executado que o magistrado sentenciante deixou de

apreciar seu requerimento de produção de provas, não obstante a

oposição de embargos de declaração. Sucessivamente, requer a

exclusão da multa aplicada por embargos protelatórios.

Na manifestação de fl. 906, o executado protestou "pela ampla e

irrestrita produção de provas, documental, testemunhal e pericial,

sobretudo acerca da condição econômica do verdadeiro

DEVEDOR".

A sentença que apreciou o incidente nada falou sobre o

requerimento de produção de prova.

O executado apresentou embargos de declaração (fls. 931-934),

suscitando apenas a nulidade da intimação da sentença, os quais

foram rejeitados (fl. 935-936). Em seguida, apresentou novos

embargos com os mesmos fundamentos (fls. 938-940), que também

não foram acolhidos (fls. 942-943). Somente com os terceiros

embargos (fls. 945-949) que o magistrado reconheceu a nulidade

apontada e determinou que fosse realizada uma nova intimação.

A partir desta, com a nova intimação da sentença que apreciou o

IDPJ, o executado apresentou os embargos de declaração de fls.

953-955, alegando a existência de cerceamento de defesa, por não

lhe ter sido oportunizada a produção das provas requeridas.

Os aludidos embargos foram rejeitados, sendo aplica uma multa ao

executado, nos seguintes termos (fls. 956-957):

Contudo, não há qualquer omissão na sentença, visto que foi

deferida apenas a reabertura de prazo para recurso contra a

decisão do incidente dedesconsideração da personalidade jurídica.

A respeito do prazo para contestação e produção de provas no

incidente, a sentença dos embargos de declaração foi clara (grifei):

Revisando os autos, observo que o suscitado foi citado

pessoalmente para manifestação no (#id:92b397b e #id:92b397b) e

intimado da decisão do incidente somente por carta, não pelo

procurador constituído nos autos (#id:3003cdd).

Destaco que o art. 135 do CPC prevê expressamente que

"instaurado o incidente, o ou a pessoa jurídica sócio será citado

para manifestar-se e para requerer as provas cabíveis".

[...]

Assim, os embargos de declaração merecem ser acolhidos para

reabrir o prazo recursal contra a decisão do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (#id:72538a8) e para

afastar a multa por embargos protelatórios anteriormente aplicada

(#id:eb1c16b).

Visivelmente, o que pretende a parte embargante é tumultuar o

feito, em razão da irresignação com o entendimento adotado pelo

Juízo, que não acolheu a nulidade da citação no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Tratando-se de incidente manifestamente infundado manejado para

protelamento do feito, imponho a condenação em multa de 2%

sobre o valor atualizado da causa, a reverter ao exequente, nos

termos do art. 1026, § 2º, do CPC.

Com efeito, o magistrado sentenciante não chegou a se manifestar

sobre a nulidade invocada tendo como objeto a produção de prova

requerida, haja vista que se remeteu à fundamentação da decisão

de embargos de declaração no qual ainda nem sequer havia sido

suscitada a nulidade em questão.

No entanto, a omissão na fundamentação não impl ica

necessariamente a nulidade da sentença, com remessa à primeira

instância, uma vez que o efeito devolutivo em profundidade permite

ao Tribunal ampla apreciação do pedido (art. 1.013 do CPC).

Nessa esteira, tendo em vista que o executado renova a nulidade

processual por cerceamento de defesa, entendo que a omissão em

questão será suprida com a apreciação da aludida arguição.

Contudo, não verifico em sua conduta interesse manifesto em
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procrastinar o feito, o que, por conseguinte, não autoriza a aplicação

da penalidade prevista no § 2º do art. 1.026 do CPC.

Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso para afastar a

condenação do executado no pagamento da multa por embargos

protelatórios fixada na sentença.

1.2 NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTE DE DEFESA.

PRODUÇÃO DE PROVAS

O autor suscita a existência de nulidade processual, uma vez que a

sentença foi proferida sem que lhe fosse oportunizada a produção

de outras provas, conforme havia requerido à fls. 906.

No último parágrafo de sua manifestação, o agravante requereu "a

ampla e irrestrita produção de provas, documental, testemunhal e

pericial, sobretudo acerca da condição econômica do verdadeiro

DEVEDOR".

Todavia, entendo que o pedido apresentado é demasiadamente

genérico, sendo que em nenhum momento (manifestação,

embargos ou agravo de petição) o embargado especificou as

supostas provas que tinha interesse em produzir, testemunhas que

gostaria de ouvir ou espécie de perícia a ser realizada.

Assim, entendo que não logrou comprovar a existência de prejuízo,

o que impede o reconhecimento da nulidade alegada (art. 794 da

CLT).

Dessa forma, não foram violados o contraditório, nem o devido

processo legal, motivo pelo qual nego provimento ao recurso.

1.3 INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO RETIRANTE

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica foi

julgado procedente para declarar a responsabilidade do sócio

retirante pela dívida exequenda (fl. 915).

O referido sócio recorre. Sustenta que, como o contrato de trabalho

do exequente é anterior à vigência da Lei n. 13.467/2017, o art. 10-

A da CLT é inaplicável ao caso. Assim, entende que deve ser

aplicado o entendimento vigente anteriormente, com base nos arts.

1003 e 1032 do CC, de forma que a responsabilidade do sócio

retirante é limitada ao prazo de até dois anos contados da

averbação da sua retirada do quadro social.

Era firme a jurisprudência desta Corte acerca da responsabilização

do sócio retirante nos seguintes termos:

AGRAVO DE PETIÇÃO. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA EM

FASE DE EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

RETIRANTE. Antes da vigência da Lei nº 13.467/2017, incluindo na

CLT o art. 10-A, a Justiça do Trabalho aplicava, subsidiariamente,

os artigos 1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, que

preveem ao sócio retirante, que procede à regular averbação da sua

saída da sociedade na Junta Comercial, responsabilidade pelas

obrigações da empresa que foram contraídas à época em que

permaneceu na condição de sócio e desde que acionado no

decurso do período de dois anos, a contar da data da referida

averbação da sua retirada da sociedade. (TRT da 12ª Região;

Processo: 0000276-77.2014.5.12.0035; Data de assinatura: 29-08-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Hélio Bastida Lopes - 1ª Câmara;

Relator(a): HELIO BASTIDA LOPES)

A Lei n. 13.467/2017 inseriu o art. 10-A à CLT, o qual trata das

obrigações do sócio retirante e veio sedimentar o entendimento

desta Corte acima citado, dispondo o seguinte:

Art. 10-A - O sócio retirante responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que

figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, [...] (Incluído pela Lei

nº 13.467, de 2017)

No tocante à aplicação da citada legislação, e revendo

posicionamento anterior, adoto interpretação segundo a qual o

prazo bienal para responsabilização dos sócios retirantes deve ser

verificado a partir da sua citação no processo, ou seja, da sua

inclusão no polo passivo da execução. Anteriormente a isso os

sócios nem ao menos integravam a lide, gerando insegurança

jurídica e a eterna responsabilização pelos créditos reconhecidos

em Juízo.

A interpretação da lei deve guardar respeito à segurança jurídica e

ao direito de defesa.

Colaciono precedentes do TST com tal entendimento:

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  E X E C U Ç Ã O .

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. SÓCIO

RETIRANTE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. PRAZO.

PROVIMENTO. Por prudência, ante a possível afronta direta e

literal ao artigo 5º, LIV, da Constituição Federal, o destrancamento

do recurso de revista é medida que se impõe. Agravo de

instrumento a que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. 1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SÓCIO RETIRANTE. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. PRAZO. PROVIMENTO. O quadro fático delineado

pelo egrégio Tribunal Regional permite observar três marcos

temporais cruciais para a solução da demanda: i) prestação dos

serviços para a empresa executada, no período de 05.09.1994 a

24.06.1996; ii) retirada do recorrente do quadro social da empresa

executada em 29.11.2000, e iii) redirecionamento da execução para

o sócio retirante apenas no ano de 2010. Neste sentido, o egrégio

Tribunal Regional, ao manter a execução contra o ex-sócio da

executada, utilizando-se da teoria da desconsideração da

personalidade jurídica, com fundamento apenas no fato de que o

ora recorrente se beneficiou dos serviços prestados pelo reclamante

por figurar, à época, como sócio da empresa, não observou o
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princípio constitucional do devido processo legal, sem o qual

ninguém pode ser privado dos seus bens. Anote-se, ainda, que

manter a d. decisão do egrégio Tribunal Regional importaria em

grave insegurança jurídica nas relações trabalhistas e civis, pois

equivaleria a dar guarida à eternização das obrigações delas

decorrentes, hipótese que vai de encontro às garantias

fundamentais previstas no artigo 5º da Constituição Federal. O

executado, portanto, não pode ser privado de seus bens, em

decorrência de responsabilidade por obrigações sociais, após o

transcurso do prazo de dois anos da averbação de sua retirada do

quadro social da empresa perante a Junta Comercial. Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-302100-

71.1996.5.02.0046, 5ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 12/02/2016).

Do corpo do acórdão do citado precedente extraio, ainda: "ao

manter a responsabilidade do recorrente pelo pagamento das

obrigações trabalhistas em execução redirecionada após quase dez

anos da retirada do quadro social da empresa executada, afrontou

de forma direta e literal o artigo 5º, LIV, da Constituição Federal".

Neste sentido, destaco os seguintes precedentes deste Tribunal:

SÓCIO RETIRANTE. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE POR DÉBITOS DA SOCIEDADE

EMPRESÁRIA. O sócio retirante apenas responde pelos débitos da

pessoa jurídica cuja personalidade foi desconstituída no período de

até dois anos após a averbação da modificação do contrato perante

a Junta Comercial (inteligência do parágrafo único do art. 1.003 do

Código Civil). (TRT12 - AP - 0000468-86.2019.5.12.0050, Rel. MARI

ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 22/03/2022)

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 10-

A DA CLT. SÓCIO RETIRANTE. RESPONSABILIDADE ATÉ DOIS

ANOS. Se a pretensão da parte exequente de inclusão no polo

passivo de sócio retirante é formulada mais de dois anos depois de

registrada a sua saída do quadro societário, não prospera o pedido

de desconsideração da personalidade jurídica, na conformidade do

art. 10-A da CLT, incluído pela Lei n. 13.467, de 2017. (TRT12 - AP

- 0001042-52.2016.5.12.0006, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA

GOUVEA, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 10/11/2021)

Cito ainda: RO 0000848-28.2020.5.12.0001 (Rel. Mari Eleda

Migliorini, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 14/07/2023) e AP

0000527-72.2017.5.12.0041 (Rel. Lígia Maria Teixeira Gouvêa, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 09/06/2023).

No caso dos autos, o contrato de trabalho vigorou entre 01-10-2008

e 23-01-2018.

É incontroverso que o sócio retirante, ora agravante, integrava os

quadros da sociedade ao tempo da contratualidade e do

ajuizamento da presente ação (10-11-2017), retirando-se da

sociedade em 02-04-2018, conforme alteração contratual registrada

em 30-04-2018 (fls. 344-345).

No entanto, o sócio retirante foi citado validamente somente em 06-

05-2023 (fl. 892), portanto, passados mais de 5 anos da sua retirada

do quadro societário.

Assim, decorridos mais de 2 anos entre a retirada da sociedade e a

citação para integrar o polo passivo da presente execução, não há

como responsabilizar o sócio retirante pelas obrigações trabalhistas

reconhecidas.

Mesmo que se consideração a citação realizada em 07-08-2020 (fls.

542), relativa ao primeiro IDPJ instaurado em face do referido sócio

e julgado improcedente (fl. 661), não seria possível responsabilizá-

lo, pois também decorrido mais de dois anos.

Destaco que não há qualquer prova de fraude contra credores

conforme alegado pelo exequente. O fato de o agravante ter

alienado a empresa para terceiro que, atualmente, não possui

patrimônio para solver as dívidas da empresa, bem como ter criado

nova empresa que atua no mesmo ramo, por si só, não é prova da

alegada fraude, não havendo qualquer indício de que o patrimônio

da empresa executada tenha sido repassado para a nova empresa

do agravante.

Dessa forma, dou provimento ao recurso para afastar a

responsabilidade do agravante pelos créditos da presente

execução, devendo ser excluído do seu polo passivo.

2 AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

A magistrada sentenciante julgou improcedentes o pedido de

desconsideração inversa da personalidade jurídica da empresa TD

LOG Transportes LTDA.

O exequente afirma que o executado Luiz é devedor contumaz e

sócio da TD LOG Transportes LTDA, sendo que durante o curso do

presente processo transferiu a empresa executada para um laranja,

o qual não possuía patrimônio para adquiri-la, em clara fraude à

execução.

O art. 855-A da CLT estabelece:

Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a 137 da Lei no

13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil.

O §2º do art. 133 do CPC, por sua vez, expressamente trata da

possibilidade de desconsideração inversa da personalidade jurídica,

instrumento por meio do qual a autonomia patrimonial do sócio pode

ser desconsiderada para que os bens da pessoa jurídica sejam

atingidos em função de dívida do sócio.

Conclui-se, portanto, que para a desconsideração inversa tem-se

como pressuposto que o sócio da empresa que se busca atingir já
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esteja sendo executado.

Ademais, é necessário que também estejam presentes os requisitos

que ensejam a desconsideração da personalidade jurídica, qual

seja, aqueles dispostos no art. 50 do CC.

Entendo que, no processo do trabalho, a desconsideração da

personalidade jurídica, por força do art. 8º da CLT e da

interpretação restritiva que deve ser dada ao instituto por se tratar

de exceção à autonomia patrimonial da pessoa jurídica, está

balizada no art. 50 do Código Civil, de sorte que tem como

pressuposto o abuso de personalidade, caracterizado pelo desvio

de finalidade ou confusão patrimonial.

Por conseguinte, não basta o simples inadimplemento da empresa

executada para que a execução seja direcionada para os seus

sócios.

Essa conclusão foi reforçada pela Lei n. 13.467/2017, que introduziu

o art. 855-A na CLT, que prevê expressamente a aplicação das

disposições do CPC acerca do incidente em questão, no qual, por

sua vez, consta que "O requerimento deve demonstrar o

preenchimento dos pressupostos legais específicos para

desconsideração da personalidade jurídica" (art. 133, §4º, do CPC),

ou seja, aqueles previstos no art. 50 do CC.

Nesse sentido, colaciono precedente desta Câmara e do TST:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Para a

desconsideração da personalidade jurídica e a responsabilização

pessoal dos sócios, há que ser provada robustamente a existência

de um dos requisitos que caracterizam o abuso da personalidade

jurídica: desvio de finalidade ou confusão patrimonial. (TRT da 12ª

Região; Processo: 0001948-48.2017.5.12.0025; Data de assinatura:

10-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª

Câmara; Relator(a): MARI ELEDA MIGLIORINI)

"(...) EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. NECESSIDADE DO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS DO ARTIGO 50 DO CÓDIGO CIVIL. TEORIA

MAIOR. PROVIMENTO. É de sabença que os bens da pessoa

jurídica não se confundem com aqueles pertencentes aos seus

sócios, em vista da autonomia patrimonial existente entre eles.

Contudo, nada impede que, de forma excepcional, o segundo venha

a responder por obrigações contraídas pela primeira, por meio da

desconsideração da personalidade jurídica. A teoria da

desconsideração da personalidade jurídica, a qual se originou de

construção jurisprudencial, teve sua inserção na legislação

brasileira, a partir do Código de Defesa do consumidor. Em seguida,

foi introduzida no Código Civil de 2002, o qual, no seu artigo 50,

fixou critérios para a sua aplicação. Segundo o referido preceito,

sempre que demonstrado o abuso da pessoa jurídica ,

caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial

, poderão as obrigações contraídas pela sociedade ser transferidas

para a pessoa dos seus sócios e administradores, afastando-se,

com isso, a autonomia patrimonial entre os bens da empresa e dos

membros que a compõem. Como a desconsideração da

personalidade jurídica se apresenta como uma exceção à regra da

autonomia patrimonial da pessoa jurídica, o legislador fixou critérios

rígidos para a sua aplicação, sinalizando no próprio artigo 50 do

Código Civil os requisitos a serem observados para a aplicação do

referido instituto. Nessa perspectiva, é possível inferir do dispositivo

em epígrafe que, para a efetivação da desconsideração da

personalidade jurídica, é necessária a demonstração simultânea de

dois requisitos, a saber: 1°) requisito objetivo : que haja

comprovação do abuso da personalidade jurídica: seja pelo desvio

de finalidade (pessoa jurídica utilizada pelos seus sócios ou

administradores para finalidade diversa para a qual foi criada); ou

pela confusão patrimonial (entre o patrimônio da pessoa jurídica e o

de seus sócios ou administradores); e 2°) requisito subjetivo : que

alcance tão somente o patrimônio dos sócios, ou seja, não pode

atingir pessoas físicas que não participaram do quadro social da

pessoa jurídica devedora. E o preceito em referência, frise-se, deve

ser interpretado nos exatos limites fixados no seu comando, não

cabendo ao julgador elastecer os cri tér ios previamente

estabelecidos, já que o legislador não deu margem à ampliação dos

pressupostos que afastam, de modo excepcional, a autonomia

patrimonial da pessoa jurídica. Tanto é verdade que o CPC, ao

instituir regras processuais para o emprego da desconsideração da

personalidade jurídica, estabelece, de modo expresso, que na

utilização do instituto deverão ser observados os pressupostos

fixados na lei, ou seja, no artigo 50 do Código Civil, reforçando a

tese de que os parâmetros fixados na norma de direito material

devem ser aplicados de forma restritiva. É o que se pode inferir dos

artigos 133,§ 1°, e 134, § 4°, do mencionado código processual.

Saliente-se que esta Corte Superior, em diversas oportunidades, já

entendeu como indispensável o preenchimento dos requisitos

estabelecidos pelo artigo 50 do Código Civil para a aplicação da

desconsideração da personalidade jurídica. Nesses julgados,

embora a discussão esteja relacionada à demonstração do abuso

de personalidade jurídica, a tese defendida é de que se deve

interpretar, de forma restritiva, o comando da norma civil que

instituiu a desconsideração da pessoa jurídica. Precedentes. Na

hipótese , o Tribunal Regional procedeu à desconsideração da

personalidade em face de todos os sócios, ora recorrentes,

aplicando ao caso a teoria menor, a qual estabelece que basta a

constatação de que a pessoa jurídica não possui bens suficientes

para o pagamento da dívida para que se admitida desconsideração

e a execução dos sócios. Assim, considerou regular a execução em
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face de sócio que integrava o corpo societário da empresa à época

em que perpetrada a lesão a direitos do empregado. Desse modo, o

Tribunal Regional, ao responsabilizar solidariamente os ora

recorrentes, por meio da desconsideração da personalidade

jurídica, sem que tenha sido comprovado abuso de personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, na forma do artigo 50 do Código Civil, acabou por

descumprir comando expresso de lei, em possível ofensa ao artigo

5°, II, da Constituição Federal. Recursos de revista conhecidos e

providos . (...)" (RR-59000-87.2009.5.01.0057, 8ª Turma, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 07/06/2023).

Esclareço que sempre me posicionei nesse sentido. Contudo, por

política judiciária, aplicava a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, prevista no art. 28, §2º, do CDC, por se tratar

do posicionamento majoritário da Câmara na qual atuava.

No caso dos autos, como foi dado provimento ao recurso do ex-

sócio Luiz para afastar sua responsabilidade pelos créditos do

exequente, nem sequer seria possível realizar a inclusão da TD

LOG Transportes LTDA na presente execução, pois, ausente a

existência de responsabilidade do sócio, não há fundamento para

se atingir patrimônio da sua empresa.

Reitero que não há prova de fraude à execução, nem indícios de

que o patrimônio da empregadora do exequente tenha sido

transferido para a referida empresa.

Se assim não fosse, também não é possível acolher o pedido do

exequente, pois não há qualquer evidência de abuso da

personalidade jurídica, sendo que mesmo eventual ausência de

patrimônio do sócio não se caracteriza como tal.

Dessa forma, nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, com

ressalvas do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO AGRAVO DO

EXECUTADO para afastar a sua condenação ao pagamento da

multa por embargos protelatórios fixada na sentença e a sua

responsabilidade pelos créditos da presente execução; sem

divergência,  NEGAR PROVIMENTO  AO AGRAVO DO

EXEQUENTE .  Custas de R$ 88,52,  pelas executadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001999-54.2017.5.12.0059
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUIZ FERNANDO PARISI

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9796/SC)

AGRAVANTE CELIO PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO JOAO JOSE DA COSTA(OAB:
13978/SC)

AGRAVADO PAULO CESAR DOS SANTOS

AGRAVADO TD LOG TRANSPORTES LTDA - ME

AGRAVADO T2 LOGISTICA INTEGRADA EIRELI -
EPP
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ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9796/SC)

AGRAVADO LUIZ FERNANDO PARISI

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9796/SC)

AGRAVADO CELIO PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO JOAO JOSE DA COSTA(OAB:
13978/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T2 LOGISTICA INTEGRADA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001999-54.2017.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: CELIO PEREIRA RODRIGUES, LUIZ FERNANDO

PARISI

AGRAVADO: CELIO PEREIRA RODRIGUES, T2 LOGISTICA

INTEGRADA EIRELI - EPP, LUIZ FERNANDO PARISI, TD LOG

TRANSPORTES LTDA - ME, PAULO CESAR DOS SANTOS

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO RETIRANTE. PRAZO. Para fins

de responsabilização do sócio retirante pelas obrigações

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como

sócio, é imprescindível que seja citado, ou seja, incluído no polo

passivo da ação ou execução, dentro do lapso temporal de 2 anos

após averbada sua retirada da sociedade executada.

RELATÓRIO

O exequente e o executado Luiz recorrem da decisão de fls. 913-

915, que acolheu o pedido de inclusão do sócio retirante no polo

passivo da execução e rejeitou o pedido de desconsideração

inversa da personalidade jurídica de empresa de sua propriedade.

O sócio retirante argui a existência de nulidade processual por

cerceamento de defesa e negativa de prestação jurisdicional. No

mais, busca afastar sua inclusão no polo passivo.

O exequente, por sua vez, recorre a fim de que seja acolhido o

pedido de desconsideração inversa da personalidade jurídica.

Contraminuta é apresentada pelo exequente.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço dos agravos de petição e da contraminuta porque

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO

1.1 NULIDADE PROCESSUAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. PRODUÇÃO DE PROVAS. MULTA POR

EMBARGOS PROTELATÓRIOS

Afirma o executado que o magistrado sentenciante deixou de

apreciar seu requerimento de produção de provas, não obstante a

oposição de embargos de declaração. Sucessivamente, requer a

exclusão da multa aplicada por embargos protelatórios.

Na manifestação de fl. 906, o executado protestou "pela ampla e

irrestrita produção de provas, documental, testemunhal e pericial,

sobretudo acerca da condição econômica do verdadeiro

DEVEDOR".

A sentença que apreciou o incidente nada falou sobre o

requerimento de produção de prova.

O executado apresentou embargos de declaração (fls. 931-934),

suscitando apenas a nulidade da intimação da sentença, os quais

foram rejeitados (fl. 935-936). Em seguida, apresentou novos

embargos com os mesmos fundamentos (fls. 938-940), que também

não foram acolhidos (fls. 942-943). Somente com os terceiros

embargos (fls. 945-949) que o magistrado reconheceu a nulidade

apontada e determinou que fosse realizada uma nova intimação.

A partir desta, com a nova intimação da sentença que apreciou o

IDPJ, o executado apresentou os embargos de declaração de fls.

953-955, alegando a existência de cerceamento de defesa, por não

lhe ter sido oportunizada a produção das provas requeridas.

Os aludidos embargos foram rejeitados, sendo aplica uma multa ao

executado, nos seguintes termos (fls. 956-957):

Contudo, não há qualquer omissão na sentença, visto que foi

deferida apenas a reabertura de prazo para recurso contra a

decisão do incidente dedesconsideração da personalidade jurídica.

A respeito do prazo para contestação e produção de provas no

incidente, a sentença dos embargos de declaração foi clara (grifei):
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Revisando os autos, observo que o suscitado foi citado

pessoalmente para manifestação no (#id:92b397b e #id:92b397b) e

intimado da decisão do incidente somente por carta, não pelo

procurador constituído nos autos (#id:3003cdd).

Destaco que o art. 135 do CPC prevê expressamente que

"instaurado o incidente, o ou a pessoa jurídica sócio será citado

para manifestar-se e para requerer as provas cabíveis".

[...]

Assim, os embargos de declaração merecem ser acolhidos para

reabrir o prazo recursal contra a decisão do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (#id:72538a8) e para

afastar a multa por embargos protelatórios anteriormente aplicada

(#id:eb1c16b).

Visivelmente, o que pretende a parte embargante é tumultuar o

feito, em razão da irresignação com o entendimento adotado pelo

Juízo, que não acolheu a nulidade da citação no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Tratando-se de incidente manifestamente infundado manejado para

protelamento do feito, imponho a condenação em multa de 2%

sobre o valor atualizado da causa, a reverter ao exequente, nos

termos do art. 1026, § 2º, do CPC.

Com efeito, o magistrado sentenciante não chegou a se manifestar

sobre a nulidade invocada tendo como objeto a produção de prova

requerida, haja vista que se remeteu à fundamentação da decisão

de embargos de declaração no qual ainda nem sequer havia sido

suscitada a nulidade em questão.

No entanto, a omissão na fundamentação não impl ica

necessariamente a nulidade da sentença, com remessa à primeira

instância, uma vez que o efeito devolutivo em profundidade permite

ao Tribunal ampla apreciação do pedido (art. 1.013 do CPC).

Nessa esteira, tendo em vista que o executado renova a nulidade

processual por cerceamento de defesa, entendo que a omissão em

questão será suprida com a apreciação da aludida arguição.

Contudo, não verifico em sua conduta interesse manifesto em

procrastinar o feito, o que, por conseguinte, não autoriza a aplicação

da penalidade prevista no § 2º do art. 1.026 do CPC.

Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso para afastar a

condenação do executado no pagamento da multa por embargos

protelatórios fixada na sentença.

1.2 NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTE DE DEFESA.

PRODUÇÃO DE PROVAS

O autor suscita a existência de nulidade processual, uma vez que a

sentença foi proferida sem que lhe fosse oportunizada a produção

de outras provas, conforme havia requerido à fls. 906.

No último parágrafo de sua manifestação, o agravante requereu "a

ampla e irrestrita produção de provas, documental, testemunhal e

pericial, sobretudo acerca da condição econômica do verdadeiro

DEVEDOR".

Todavia, entendo que o pedido apresentado é demasiadamente

genérico, sendo que em nenhum momento (manifestação,

embargos ou agravo de petição) o embargado especificou as

supostas provas que tinha interesse em produzir, testemunhas que

gostaria de ouvir ou espécie de perícia a ser realizada.

Assim, entendo que não logrou comprovar a existência de prejuízo,

o que impede o reconhecimento da nulidade alegada (art. 794 da

CLT).

Dessa forma, não foram violados o contraditório, nem o devido

processo legal, motivo pelo qual nego provimento ao recurso.

1.3 INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO RETIRANTE

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica foi

julgado procedente para declarar a responsabilidade do sócio

retirante pela dívida exequenda (fl. 915).

O referido sócio recorre. Sustenta que, como o contrato de trabalho

do exequente é anterior à vigência da Lei n. 13.467/2017, o art. 10-

A da CLT é inaplicável ao caso. Assim, entende que deve ser

aplicado o entendimento vigente anteriormente, com base nos arts.

1003 e 1032 do CC, de forma que a responsabilidade do sócio

retirante é limitada ao prazo de até dois anos contados da

averbação da sua retirada do quadro social.

Era firme a jurisprudência desta Corte acerca da responsabilização

do sócio retirante nos seguintes termos:

AGRAVO DE PETIÇÃO. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA EM

FASE DE EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

RETIRANTE. Antes da vigência da Lei nº 13.467/2017, incluindo na

CLT o art. 10-A, a Justiça do Trabalho aplicava, subsidiariamente,

os artigos 1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, que

preveem ao sócio retirante, que procede à regular averbação da sua

saída da sociedade na Junta Comercial, responsabilidade pelas

obrigações da empresa que foram contraídas à época em que

permaneceu na condição de sócio e desde que acionado no

decurso do período de dois anos, a contar da data da referida

averbação da sua retirada da sociedade. (TRT da 12ª Região;

Processo: 0000276-77.2014.5.12.0035; Data de assinatura: 29-08-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Hélio Bastida Lopes - 1ª Câmara;

Relator(a): HELIO BASTIDA LOPES)

A Lei n. 13.467/2017 inseriu o art. 10-A à CLT, o qual trata das

obrigações do sócio retirante e veio sedimentar o entendimento

desta Corte acima citado, dispondo o seguinte:

Art. 10-A - O sócio retirante responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que

figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos
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depois de averbada a modificação do contrato, [...] (Incluído pela Lei

nº 13.467, de 2017)

No tocante à aplicação da citada legislação, e revendo

posicionamento anterior, adoto interpretação segundo a qual o

prazo bienal para responsabilização dos sócios retirantes deve ser

verificado a partir da sua citação no processo, ou seja, da sua

inclusão no polo passivo da execução. Anteriormente a isso os

sócios nem ao menos integravam a lide, gerando insegurança

jurídica e a eterna responsabilização pelos créditos reconhecidos

em Juízo.

A interpretação da lei deve guardar respeito à segurança jurídica e

ao direito de defesa.

Colaciono precedentes do TST com tal entendimento:

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  E X E C U Ç Ã O .

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. SÓCIO

RETIRANTE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. PRAZO.

PROVIMENTO. Por prudência, ante a possível afronta direta e

literal ao artigo 5º, LIV, da Constituição Federal, o destrancamento

do recurso de revista é medida que se impõe. Agravo de

instrumento a que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. 1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SÓCIO RETIRANTE. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. PRAZO. PROVIMENTO. O quadro fático delineado

pelo egrégio Tribunal Regional permite observar três marcos

temporais cruciais para a solução da demanda: i) prestação dos

serviços para a empresa executada, no período de 05.09.1994 a

24.06.1996; ii) retirada do recorrente do quadro social da empresa

executada em 29.11.2000, e iii) redirecionamento da execução para

o sócio retirante apenas no ano de 2010. Neste sentido, o egrégio

Tribunal Regional, ao manter a execução contra o ex-sócio da

executada, utilizando-se da teoria da desconsideração da

personalidade jurídica, com fundamento apenas no fato de que o

ora recorrente se beneficiou dos serviços prestados pelo reclamante

por figurar, à época, como sócio da empresa, não observou o

princípio constitucional do devido processo legal, sem o qual

ninguém pode ser privado dos seus bens. Anote-se, ainda, que

manter a d. decisão do egrégio Tribunal Regional importaria em

grave insegurança jurídica nas relações trabalhistas e civis, pois

equivaleria a dar guarida à eternização das obrigações delas

decorrentes, hipótese que vai de encontro às garantias

fundamentais previstas no artigo 5º da Constituição Federal. O

executado, portanto, não pode ser privado de seus bens, em

decorrência de responsabilidade por obrigações sociais, após o

transcurso do prazo de dois anos da averbação de sua retirada do

quadro social da empresa perante a Junta Comercial. Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-302100-

71.1996.5.02.0046, 5ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 12/02/2016).

Do corpo do acórdão do citado precedente extraio, ainda: "ao

manter a responsabilidade do recorrente pelo pagamento das

obrigações trabalhistas em execução redirecionada após quase dez

anos da retirada do quadro social da empresa executada, afrontou

de forma direta e literal o artigo 5º, LIV, da Constituição Federal".

Neste sentido, destaco os seguintes precedentes deste Tribunal:

SÓCIO RETIRANTE. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE POR DÉBITOS DA SOCIEDADE

EMPRESÁRIA. O sócio retirante apenas responde pelos débitos da

pessoa jurídica cuja personalidade foi desconstituída no período de

até dois anos após a averbação da modificação do contrato perante

a Junta Comercial (inteligência do parágrafo único do art. 1.003 do

Código Civil). (TRT12 - AP - 0000468-86.2019.5.12.0050, Rel. MARI

ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 22/03/2022)

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 10-

A DA CLT. SÓCIO RETIRANTE. RESPONSABILIDADE ATÉ DOIS

ANOS. Se a pretensão da parte exequente de inclusão no polo

passivo de sócio retirante é formulada mais de dois anos depois de

registrada a sua saída do quadro societário, não prospera o pedido

de desconsideração da personalidade jurídica, na conformidade do

art. 10-A da CLT, incluído pela Lei n. 13.467, de 2017. (TRT12 - AP

- 0001042-52.2016.5.12.0006, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA

GOUVEA, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 10/11/2021)

Cito ainda: RO 0000848-28.2020.5.12.0001 (Rel. Mari Eleda

Migliorini, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 14/07/2023) e AP

0000527-72.2017.5.12.0041 (Rel. Lígia Maria Teixeira Gouvêa, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 09/06/2023).

No caso dos autos, o contrato de trabalho vigorou entre 01-10-2008

e 23-01-2018.

É incontroverso que o sócio retirante, ora agravante, integrava os

quadros da sociedade ao tempo da contratualidade e do

ajuizamento da presente ação (10-11-2017), retirando-se da

sociedade em 02-04-2018, conforme alteração contratual registrada

em 30-04-2018 (fls. 344-345).

No entanto, o sócio retirante foi citado validamente somente em 06-

05-2023 (fl. 892), portanto, passados mais de 5 anos da sua retirada

do quadro societário.

Assim, decorridos mais de 2 anos entre a retirada da sociedade e a

citação para integrar o polo passivo da presente execução, não há

como responsabilizar o sócio retirante pelas obrigações trabalhistas

reconhecidas.

Mesmo que se consideração a citação realizada em 07-08-2020 (fls.

542), relativa ao primeiro IDPJ instaurado em face do referido sócio

e julgado improcedente (fl. 661), não seria possível responsabilizá-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5100
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

lo, pois também decorrido mais de dois anos.

Destaco que não há qualquer prova de fraude contra credores

conforme alegado pelo exequente. O fato de o agravante ter

alienado a empresa para terceiro que, atualmente, não possui

patrimônio para solver as dívidas da empresa, bem como ter criado

nova empresa que atua no mesmo ramo, por si só, não é prova da

alegada fraude, não havendo qualquer indício de que o patrimônio

da empresa executada tenha sido repassado para a nova empresa

do agravante.

Dessa forma, dou provimento ao recurso para afastar a

responsabilidade do agravante pelos créditos da presente

execução, devendo ser excluído do seu polo passivo.

2 AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

A magistrada sentenciante julgou improcedentes o pedido de

desconsideração inversa da personalidade jurídica da empresa TD

LOG Transportes LTDA.

O exequente afirma que o executado Luiz é devedor contumaz e

sócio da TD LOG Transportes LTDA, sendo que durante o curso do

presente processo transferiu a empresa executada para um laranja,

o qual não possuía patrimônio para adquiri-la, em clara fraude à

execução.

O art. 855-A da CLT estabelece:

Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a 137 da Lei no

13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil.

O §2º do art. 133 do CPC, por sua vez, expressamente trata da

possibilidade de desconsideração inversa da personalidade jurídica,

instrumento por meio do qual a autonomia patrimonial do sócio pode

ser desconsiderada para que os bens da pessoa jurídica sejam

atingidos em função de dívida do sócio.

Conclui-se, portanto, que para a desconsideração inversa tem-se

como pressuposto que o sócio da empresa que se busca atingir já

esteja sendo executado.

Ademais, é necessário que também estejam presentes os requisitos

que ensejam a desconsideração da personalidade jurídica, qual

seja, aqueles dispostos no art. 50 do CC.

Entendo que, no processo do trabalho, a desconsideração da

personalidade jurídica, por força do art. 8º da CLT e da

interpretação restritiva que deve ser dada ao instituto por se tratar

de exceção à autonomia patrimonial da pessoa jurídica, está

balizada no art. 50 do Código Civil, de sorte que tem como

pressuposto o abuso de personalidade, caracterizado pelo desvio

de finalidade ou confusão patrimonial.

Por conseguinte, não basta o simples inadimplemento da empresa

executada para que a execução seja direcionada para os seus

sócios.

Essa conclusão foi reforçada pela Lei n. 13.467/2017, que introduziu

o art. 855-A na CLT, que prevê expressamente a aplicação das

disposições do CPC acerca do incidente em questão, no qual, por

sua vez, consta que "O requerimento deve demonstrar o

preenchimento dos pressupostos legais específicos para

desconsideração da personalidade jurídica" (art. 133, §4º, do CPC),

ou seja, aqueles previstos no art. 50 do CC.

Nesse sentido, colaciono precedente desta Câmara e do TST:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Para a

desconsideração da personalidade jurídica e a responsabilização

pessoal dos sócios, há que ser provada robustamente a existência

de um dos requisitos que caracterizam o abuso da personalidade

jurídica: desvio de finalidade ou confusão patrimonial. (TRT da 12ª

Região; Processo: 0001948-48.2017.5.12.0025; Data de assinatura:

10-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª

Câmara; Relator(a): MARI ELEDA MIGLIORINI)

"(...) EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. NECESSIDADE DO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS DO ARTIGO 50 DO CÓDIGO CIVIL. TEORIA

MAIOR. PROVIMENTO. É de sabença que os bens da pessoa

jurídica não se confundem com aqueles pertencentes aos seus

sócios, em vista da autonomia patrimonial existente entre eles.

Contudo, nada impede que, de forma excepcional, o segundo venha

a responder por obrigações contraídas pela primeira, por meio da

desconsideração da personalidade jurídica. A teoria da

desconsideração da personalidade jurídica, a qual se originou de

construção jurisprudencial, teve sua inserção na legislação

brasileira, a partir do Código de Defesa do consumidor. Em seguida,

foi introduzida no Código Civil de 2002, o qual, no seu artigo 50,

fixou critérios para a sua aplicação. Segundo o referido preceito,

sempre que demonstrado o abuso da pessoa jurídica ,

caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial

, poderão as obrigações contraídas pela sociedade ser transferidas

para a pessoa dos seus sócios e administradores, afastando-se,

com isso, a autonomia patrimonial entre os bens da empresa e dos

membros que a compõem. Como a desconsideração da

personalidade jurídica se apresenta como uma exceção à regra da

autonomia patrimonial da pessoa jurídica, o legislador fixou critérios

rígidos para a sua aplicação, sinalizando no próprio artigo 50 do

Código Civil os requisitos a serem observados para a aplicação do

referido instituto. Nessa perspectiva, é possível inferir do dispositivo

em epígrafe que, para a efetivação da desconsideração da

personalidade jurídica, é necessária a demonstração simultânea de

dois requisitos, a saber: 1°) requisito objetivo : que haja
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comprovação do abuso da personalidade jurídica: seja pelo desvio

de finalidade (pessoa jurídica utilizada pelos seus sócios ou

administradores para finalidade diversa para a qual foi criada); ou

pela confusão patrimonial (entre o patrimônio da pessoa jurídica e o

de seus sócios ou administradores); e 2°) requisito subjetivo : que

alcance tão somente o patrimônio dos sócios, ou seja, não pode

atingir pessoas físicas que não participaram do quadro social da

pessoa jurídica devedora. E o preceito em referência, frise-se, deve

ser interpretado nos exatos limites fixados no seu comando, não

cabendo ao julgador elastecer os cri tér ios previamente

estabelecidos, já que o legislador não deu margem à ampliação dos

pressupostos que afastam, de modo excepcional, a autonomia

patrimonial da pessoa jurídica. Tanto é verdade que o CPC, ao

instituir regras processuais para o emprego da desconsideração da

personalidade jurídica, estabelece, de modo expresso, que na

utilização do instituto deverão ser observados os pressupostos

fixados na lei, ou seja, no artigo 50 do Código Civil, reforçando a

tese de que os parâmetros fixados na norma de direito material

devem ser aplicados de forma restritiva. É o que se pode inferir dos

artigos 133,§ 1°, e 134, § 4°, do mencionado código processual.

Saliente-se que esta Corte Superior, em diversas oportunidades, já

entendeu como indispensável o preenchimento dos requisitos

estabelecidos pelo artigo 50 do Código Civil para a aplicação da

desconsideração da personalidade jurídica. Nesses julgados,

embora a discussão esteja relacionada à demonstração do abuso

de personalidade jurídica, a tese defendida é de que se deve

interpretar, de forma restritiva, o comando da norma civil que

instituiu a desconsideração da pessoa jurídica. Precedentes. Na

hipótese , o Tribunal Regional procedeu à desconsideração da

personalidade em face de todos os sócios, ora recorrentes,

aplicando ao caso a teoria menor, a qual estabelece que basta a

constatação de que a pessoa jurídica não possui bens suficientes

para o pagamento da dívida para que se admitida desconsideração

e a execução dos sócios. Assim, considerou regular a execução em

face de sócio que integrava o corpo societário da empresa à época

em que perpetrada a lesão a direitos do empregado. Desse modo, o

Tribunal Regional, ao responsabilizar solidariamente os ora

recorrentes, por meio da desconsideração da personalidade

jurídica, sem que tenha sido comprovado abuso de personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, na forma do artigo 50 do Código Civil, acabou por

descumprir comando expresso de lei, em possível ofensa ao artigo

5°, II, da Constituição Federal. Recursos de revista conhecidos e

providos . (...)" (RR-59000-87.2009.5.01.0057, 8ª Turma, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 07/06/2023).

Esclareço que sempre me posicionei nesse sentido. Contudo, por

política judiciária, aplicava a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, prevista no art. 28, §2º, do CDC, por se tratar

do posicionamento majoritário da Câmara na qual atuava.

No caso dos autos, como foi dado provimento ao recurso do ex-

sócio Luiz para afastar sua responsabilidade pelos créditos do

exequente, nem sequer seria possível realizar a inclusão da TD

LOG Transportes LTDA na presente execução, pois, ausente a

existência de responsabilidade do sócio, não há fundamento para

se atingir patrimônio da sua empresa.

Reitero que não há prova de fraude à execução, nem indícios de

que o patrimônio da empregadora do exequente tenha sido

transferido para a referida empresa.

Se assim não fosse, também não é possível acolher o pedido do

exequente, pois não há qualquer evidência de abuso da

personalidade jurídica, sendo que mesmo eventual ausência de

patrimônio do sócio não se caracteriza como tal.

Dessa forma, nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, com

ressalvas do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio
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Zanchetta, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO AGRAVO DO

EXECUTADO para afastar a sua condenação ao pagamento da

multa por embargos protelatórios fixada na sentença e a sua

responsabilidade pelos créditos da presente execução; sem

divergência,  NEGAR PROVIMENTO  AO AGRAVO DO

EXEQUENTE .  Custas de R$ 88,52,  pelas executadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001999-54.2017.5.12.0059
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUIZ FERNANDO PARISI

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9796/SC)

AGRAVANTE CELIO PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO JOAO JOSE DA COSTA(OAB:
13978/SC)

AGRAVADO PAULO CESAR DOS SANTOS

AGRAVADO TD LOG TRANSPORTES LTDA - ME

AGRAVADO T2 LOGISTICA INTEGRADA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9796/SC)

AGRAVADO LUIZ FERNANDO PARISI

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9796/SC)

AGRAVADO CELIO PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO JOAO JOSE DA COSTA(OAB:
13978/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TD LOG TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001999-54.2017.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: CELIO PEREIRA RODRIGUES, LUIZ FERNANDO

PARISI

AGRAVADO: CELIO PEREIRA RODRIGUES, T2 LOGISTICA

INTEGRADA EIRELI - EPP, LUIZ FERNANDO PARISI, TD LOG

TRANSPORTES LTDA - ME, PAULO CESAR DOS SANTOS

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO RETIRANTE. PRAZO. Para fins

de responsabilização do sócio retirante pelas obrigações

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como

sócio, é imprescindível que seja citado, ou seja, incluído no polo

passivo da ação ou execução, dentro do lapso temporal de 2 anos

após averbada sua retirada da sociedade executada.

RELATÓRIO

O exequente e o executado Luiz recorrem da decisão de fls. 913-

915, que acolheu o pedido de inclusão do sócio retirante no polo

passivo da execução e rejeitou o pedido de desconsideração

inversa da personalidade jurídica de empresa de sua propriedade.

O sócio retirante argui a existência de nulidade processual por

cerceamento de defesa e negativa de prestação jurisdicional. No

mais, busca afastar sua inclusão no polo passivo.

O exequente, por sua vez, recorre a fim de que seja acolhido o

pedido de desconsideração inversa da personalidade jurídica.

Contraminuta é apresentada pelo exequente.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço dos agravos de petição e da contraminuta porque
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atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO

1.1 NULIDADE PROCESSUAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. PRODUÇÃO DE PROVAS. MULTA POR

EMBARGOS PROTELATÓRIOS

Afirma o executado que o magistrado sentenciante deixou de

apreciar seu requerimento de produção de provas, não obstante a

oposição de embargos de declaração. Sucessivamente, requer a

exclusão da multa aplicada por embargos protelatórios.

Na manifestação de fl. 906, o executado protestou "pela ampla e

irrestrita produção de provas, documental, testemunhal e pericial,

sobretudo acerca da condição econômica do verdadeiro

DEVEDOR".

A sentença que apreciou o incidente nada falou sobre o

requerimento de produção de prova.

O executado apresentou embargos de declaração (fls. 931-934),

suscitando apenas a nulidade da intimação da sentença, os quais

foram rejeitados (fl. 935-936). Em seguida, apresentou novos

embargos com os mesmos fundamentos (fls. 938-940), que também

não foram acolhidos (fls. 942-943). Somente com os terceiros

embargos (fls. 945-949) que o magistrado reconheceu a nulidade

apontada e determinou que fosse realizada uma nova intimação.

A partir desta, com a nova intimação da sentença que apreciou o

IDPJ, o executado apresentou os embargos de declaração de fls.

953-955, alegando a existência de cerceamento de defesa, por não

lhe ter sido oportunizada a produção das provas requeridas.

Os aludidos embargos foram rejeitados, sendo aplica uma multa ao

executado, nos seguintes termos (fls. 956-957):

Contudo, não há qualquer omissão na sentença, visto que foi

deferida apenas a reabertura de prazo para recurso contra a

decisão do incidente dedesconsideração da personalidade jurídica.

A respeito do prazo para contestação e produção de provas no

incidente, a sentença dos embargos de declaração foi clara (grifei):

Revisando os autos, observo que o suscitado foi citado

pessoalmente para manifestação no (#id:92b397b e #id:92b397b) e

intimado da decisão do incidente somente por carta, não pelo

procurador constituído nos autos (#id:3003cdd).

Destaco que o art. 135 do CPC prevê expressamente que

"instaurado o incidente, o ou a pessoa jurídica sócio será citado

para manifestar-se e para requerer as provas cabíveis".

[...]

Assim, os embargos de declaração merecem ser acolhidos para

reabrir o prazo recursal contra a decisão do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (#id:72538a8) e para

afastar a multa por embargos protelatórios anteriormente aplicada

(#id:eb1c16b).

Visivelmente, o que pretende a parte embargante é tumultuar o

feito, em razão da irresignação com o entendimento adotado pelo

Juízo, que não acolheu a nulidade da citação no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Tratando-se de incidente manifestamente infundado manejado para

protelamento do feito, imponho a condenação em multa de 2%

sobre o valor atualizado da causa, a reverter ao exequente, nos

termos do art. 1026, § 2º, do CPC.

Com efeito, o magistrado sentenciante não chegou a se manifestar

sobre a nulidade invocada tendo como objeto a produção de prova

requerida, haja vista que se remeteu à fundamentação da decisão

de embargos de declaração no qual ainda nem sequer havia sido

suscitada a nulidade em questão.

No entanto, a omissão na fundamentação não impl ica

necessariamente a nulidade da sentença, com remessa à primeira

instância, uma vez que o efeito devolutivo em profundidade permite

ao Tribunal ampla apreciação do pedido (art. 1.013 do CPC).

Nessa esteira, tendo em vista que o executado renova a nulidade

processual por cerceamento de defesa, entendo que a omissão em

questão será suprida com a apreciação da aludida arguição.

Contudo, não verifico em sua conduta interesse manifesto em

procrastinar o feito, o que, por conseguinte, não autoriza a aplicação

da penalidade prevista no § 2º do art. 1.026 do CPC.

Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso para afastar a

condenação do executado no pagamento da multa por embargos

protelatórios fixada na sentença.

1.2 NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTE DE DEFESA.

PRODUÇÃO DE PROVAS

O autor suscita a existência de nulidade processual, uma vez que a

sentença foi proferida sem que lhe fosse oportunizada a produção

de outras provas, conforme havia requerido à fls. 906.

No último parágrafo de sua manifestação, o agravante requereu "a

ampla e irrestrita produção de provas, documental, testemunhal e

pericial, sobretudo acerca da condição econômica do verdadeiro

DEVEDOR".

Todavia, entendo que o pedido apresentado é demasiadamente

genérico, sendo que em nenhum momento (manifestação,

embargos ou agravo de petição) o embargado especificou as

supostas provas que tinha interesse em produzir, testemunhas que

gostaria de ouvir ou espécie de perícia a ser realizada.

Assim, entendo que não logrou comprovar a existência de prejuízo,

o que impede o reconhecimento da nulidade alegada (art. 794 da

CLT).

Dessa forma, não foram violados o contraditório, nem o devido

processo legal, motivo pelo qual nego provimento ao recurso.
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1.3 INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO RETIRANTE

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica foi

julgado procedente para declarar a responsabilidade do sócio

retirante pela dívida exequenda (fl. 915).

O referido sócio recorre. Sustenta que, como o contrato de trabalho

do exequente é anterior à vigência da Lei n. 13.467/2017, o art. 10-

A da CLT é inaplicável ao caso. Assim, entende que deve ser

aplicado o entendimento vigente anteriormente, com base nos arts.

1003 e 1032 do CC, de forma que a responsabilidade do sócio

retirante é limitada ao prazo de até dois anos contados da

averbação da sua retirada do quadro social.

Era firme a jurisprudência desta Corte acerca da responsabilização

do sócio retirante nos seguintes termos:

AGRAVO DE PETIÇÃO. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA EM

FASE DE EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

RETIRANTE. Antes da vigência da Lei nº 13.467/2017, incluindo na

CLT o art. 10-A, a Justiça do Trabalho aplicava, subsidiariamente,

os artigos 1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, que

preveem ao sócio retirante, que procede à regular averbação da sua

saída da sociedade na Junta Comercial, responsabilidade pelas

obrigações da empresa que foram contraídas à época em que

permaneceu na condição de sócio e desde que acionado no

decurso do período de dois anos, a contar da data da referida

averbação da sua retirada da sociedade. (TRT da 12ª Região;

Processo: 0000276-77.2014.5.12.0035; Data de assinatura: 29-08-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Hélio Bastida Lopes - 1ª Câmara;

Relator(a): HELIO BASTIDA LOPES)

A Lei n. 13.467/2017 inseriu o art. 10-A à CLT, o qual trata das

obrigações do sócio retirante e veio sedimentar o entendimento

desta Corte acima citado, dispondo o seguinte:

Art. 10-A - O sócio retirante responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que

figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, [...] (Incluído pela Lei

nº 13.467, de 2017)

No tocante à aplicação da citada legislação, e revendo

posicionamento anterior, adoto interpretação segundo a qual o

prazo bienal para responsabilização dos sócios retirantes deve ser

verificado a partir da sua citação no processo, ou seja, da sua

inclusão no polo passivo da execução. Anteriormente a isso os

sócios nem ao menos integravam a lide, gerando insegurança

jurídica e a eterna responsabilização pelos créditos reconhecidos

em Juízo.

A interpretação da lei deve guardar respeito à segurança jurídica e

ao direito de defesa.

Colaciono precedentes do TST com tal entendimento:

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  E X E C U Ç Ã O .

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. SÓCIO

RETIRANTE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. PRAZO.

PROVIMENTO. Por prudência, ante a possível afronta direta e

literal ao artigo 5º, LIV, da Constituição Federal, o destrancamento

do recurso de revista é medida que se impõe. Agravo de

instrumento a que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. 1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SÓCIO RETIRANTE. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. PRAZO. PROVIMENTO. O quadro fático delineado

pelo egrégio Tribunal Regional permite observar três marcos

temporais cruciais para a solução da demanda: i) prestação dos

serviços para a empresa executada, no período de 05.09.1994 a

24.06.1996; ii) retirada do recorrente do quadro social da empresa

executada em 29.11.2000, e iii) redirecionamento da execução para

o sócio retirante apenas no ano de 2010. Neste sentido, o egrégio

Tribunal Regional, ao manter a execução contra o ex-sócio da

executada, utilizando-se da teoria da desconsideração da

personalidade jurídica, com fundamento apenas no fato de que o

ora recorrente se beneficiou dos serviços prestados pelo reclamante

por figurar, à época, como sócio da empresa, não observou o

princípio constitucional do devido processo legal, sem o qual

ninguém pode ser privado dos seus bens. Anote-se, ainda, que

manter a d. decisão do egrégio Tribunal Regional importaria em

grave insegurança jurídica nas relações trabalhistas e civis, pois

equivaleria a dar guarida à eternização das obrigações delas

decorrentes, hipótese que vai de encontro às garantias

fundamentais previstas no artigo 5º da Constituição Federal. O

executado, portanto, não pode ser privado de seus bens, em

decorrência de responsabilidade por obrigações sociais, após o

transcurso do prazo de dois anos da averbação de sua retirada do

quadro social da empresa perante a Junta Comercial. Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-302100-

71.1996.5.02.0046, 5ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 12/02/2016).

Do corpo do acórdão do citado precedente extraio, ainda: "ao

manter a responsabilidade do recorrente pelo pagamento das

obrigações trabalhistas em execução redirecionada após quase dez

anos da retirada do quadro social da empresa executada, afrontou

de forma direta e literal o artigo 5º, LIV, da Constituição Federal".

Neste sentido, destaco os seguintes precedentes deste Tribunal:

SÓCIO RETIRANTE. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE POR DÉBITOS DA SOCIEDADE

EMPRESÁRIA. O sócio retirante apenas responde pelos débitos da

pessoa jurídica cuja personalidade foi desconstituída no período de
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até dois anos após a averbação da modificação do contrato perante

a Junta Comercial (inteligência do parágrafo único do art. 1.003 do

Código Civil). (TRT12 - AP - 0000468-86.2019.5.12.0050, Rel. MARI

ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 22/03/2022)

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 10-

A DA CLT. SÓCIO RETIRANTE. RESPONSABILIDADE ATÉ DOIS

ANOS. Se a pretensão da parte exequente de inclusão no polo

passivo de sócio retirante é formulada mais de dois anos depois de

registrada a sua saída do quadro societário, não prospera o pedido

de desconsideração da personalidade jurídica, na conformidade do

art. 10-A da CLT, incluído pela Lei n. 13.467, de 2017. (TRT12 - AP

- 0001042-52.2016.5.12.0006, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA

GOUVEA, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 10/11/2021)

Cito ainda: RO 0000848-28.2020.5.12.0001 (Rel. Mari Eleda

Migliorini, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 14/07/2023) e AP

0000527-72.2017.5.12.0041 (Rel. Lígia Maria Teixeira Gouvêa, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 09/06/2023).

No caso dos autos, o contrato de trabalho vigorou entre 01-10-2008

e 23-01-2018.

É incontroverso que o sócio retirante, ora agravante, integrava os

quadros da sociedade ao tempo da contratualidade e do

ajuizamento da presente ação (10-11-2017), retirando-se da

sociedade em 02-04-2018, conforme alteração contratual registrada

em 30-04-2018 (fls. 344-345).

No entanto, o sócio retirante foi citado validamente somente em 06-

05-2023 (fl. 892), portanto, passados mais de 5 anos da sua retirada

do quadro societário.

Assim, decorridos mais de 2 anos entre a retirada da sociedade e a

citação para integrar o polo passivo da presente execução, não há

como responsabilizar o sócio retirante pelas obrigações trabalhistas

reconhecidas.

Mesmo que se consideração a citação realizada em 07-08-2020 (fls.

542), relativa ao primeiro IDPJ instaurado em face do referido sócio

e julgado improcedente (fl. 661), não seria possível responsabilizá-

lo, pois também decorrido mais de dois anos.

Destaco que não há qualquer prova de fraude contra credores

conforme alegado pelo exequente. O fato de o agravante ter

alienado a empresa para terceiro que, atualmente, não possui

patrimônio para solver as dívidas da empresa, bem como ter criado

nova empresa que atua no mesmo ramo, por si só, não é prova da

alegada fraude, não havendo qualquer indício de que o patrimônio

da empresa executada tenha sido repassado para a nova empresa

do agravante.

Dessa forma, dou provimento ao recurso para afastar a

responsabilidade do agravante pelos créditos da presente

execução, devendo ser excluído do seu polo passivo.

2 AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

A magistrada sentenciante julgou improcedentes o pedido de

desconsideração inversa da personalidade jurídica da empresa TD

LOG Transportes LTDA.

O exequente afirma que o executado Luiz é devedor contumaz e

sócio da TD LOG Transportes LTDA, sendo que durante o curso do

presente processo transferiu a empresa executada para um laranja,

o qual não possuía patrimônio para adquiri-la, em clara fraude à

execução.

O art. 855-A da CLT estabelece:

Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a 137 da Lei no

13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil.

O §2º do art. 133 do CPC, por sua vez, expressamente trata da

possibilidade de desconsideração inversa da personalidade jurídica,

instrumento por meio do qual a autonomia patrimonial do sócio pode

ser desconsiderada para que os bens da pessoa jurídica sejam

atingidos em função de dívida do sócio.

Conclui-se, portanto, que para a desconsideração inversa tem-se

como pressuposto que o sócio da empresa que se busca atingir já

esteja sendo executado.

Ademais, é necessário que também estejam presentes os requisitos

que ensejam a desconsideração da personalidade jurídica, qual

seja, aqueles dispostos no art. 50 do CC.

Entendo que, no processo do trabalho, a desconsideração da

personalidade jurídica, por força do art. 8º da CLT e da

interpretação restritiva que deve ser dada ao instituto por se tratar

de exceção à autonomia patrimonial da pessoa jurídica, está

balizada no art. 50 do Código Civil, de sorte que tem como

pressuposto o abuso de personalidade, caracterizado pelo desvio

de finalidade ou confusão patrimonial.

Por conseguinte, não basta o simples inadimplemento da empresa

executada para que a execução seja direcionada para os seus

sócios.

Essa conclusão foi reforçada pela Lei n. 13.467/2017, que introduziu

o art. 855-A na CLT, que prevê expressamente a aplicação das

disposições do CPC acerca do incidente em questão, no qual, por

sua vez, consta que "O requerimento deve demonstrar o

preenchimento dos pressupostos legais específicos para

desconsideração da personalidade jurídica" (art. 133, §4º, do CPC),

ou seja, aqueles previstos no art. 50 do CC.

Nesse sentido, colaciono precedente desta Câmara e do TST:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Para a

desconsideração da personalidade jurídica e a responsabilização
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pessoal dos sócios, há que ser provada robustamente a existência

de um dos requisitos que caracterizam o abuso da personalidade

jurídica: desvio de finalidade ou confusão patrimonial. (TRT da 12ª

Região; Processo: 0001948-48.2017.5.12.0025; Data de assinatura:

10-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª

Câmara; Relator(a): MARI ELEDA MIGLIORINI)

"(...) EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. NECESSIDADE DO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS DO ARTIGO 50 DO CÓDIGO CIVIL. TEORIA

MAIOR. PROVIMENTO. É de sabença que os bens da pessoa

jurídica não se confundem com aqueles pertencentes aos seus

sócios, em vista da autonomia patrimonial existente entre eles.

Contudo, nada impede que, de forma excepcional, o segundo venha

a responder por obrigações contraídas pela primeira, por meio da

desconsideração da personalidade jurídica. A teoria da

desconsideração da personalidade jurídica, a qual se originou de

construção jurisprudencial, teve sua inserção na legislação

brasileira, a partir do Código de Defesa do consumidor. Em seguida,

foi introduzida no Código Civil de 2002, o qual, no seu artigo 50,

fixou critérios para a sua aplicação. Segundo o referido preceito,

sempre que demonstrado o abuso da pessoa jurídica ,

caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial

, poderão as obrigações contraídas pela sociedade ser transferidas

para a pessoa dos seus sócios e administradores, afastando-se,

com isso, a autonomia patrimonial entre os bens da empresa e dos

membros que a compõem. Como a desconsideração da

personalidade jurídica se apresenta como uma exceção à regra da

autonomia patrimonial da pessoa jurídica, o legislador fixou critérios

rígidos para a sua aplicação, sinalizando no próprio artigo 50 do

Código Civil os requisitos a serem observados para a aplicação do

referido instituto. Nessa perspectiva, é possível inferir do dispositivo

em epígrafe que, para a efetivação da desconsideração da

personalidade jurídica, é necessária a demonstração simultânea de

dois requisitos, a saber: 1°) requisito objetivo : que haja

comprovação do abuso da personalidade jurídica: seja pelo desvio

de finalidade (pessoa jurídica utilizada pelos seus sócios ou

administradores para finalidade diversa para a qual foi criada); ou

pela confusão patrimonial (entre o patrimônio da pessoa jurídica e o

de seus sócios ou administradores); e 2°) requisito subjetivo : que

alcance tão somente o patrimônio dos sócios, ou seja, não pode

atingir pessoas físicas que não participaram do quadro social da

pessoa jurídica devedora. E o preceito em referência, frise-se, deve

ser interpretado nos exatos limites fixados no seu comando, não

cabendo ao julgador elastecer os cri tér ios previamente

estabelecidos, já que o legislador não deu margem à ampliação dos

pressupostos que afastam, de modo excepcional, a autonomia

patrimonial da pessoa jurídica. Tanto é verdade que o CPC, ao

instituir regras processuais para o emprego da desconsideração da

personalidade jurídica, estabelece, de modo expresso, que na

utilização do instituto deverão ser observados os pressupostos

fixados na lei, ou seja, no artigo 50 do Código Civil, reforçando a

tese de que os parâmetros fixados na norma de direito material

devem ser aplicados de forma restritiva. É o que se pode inferir dos

artigos 133,§ 1°, e 134, § 4°, do mencionado código processual.

Saliente-se que esta Corte Superior, em diversas oportunidades, já

entendeu como indispensável o preenchimento dos requisitos

estabelecidos pelo artigo 50 do Código Civil para a aplicação da

desconsideração da personalidade jurídica. Nesses julgados,

embora a discussão esteja relacionada à demonstração do abuso

de personalidade jurídica, a tese defendida é de que se deve

interpretar, de forma restritiva, o comando da norma civil que

instituiu a desconsideração da pessoa jurídica. Precedentes. Na

hipótese , o Tribunal Regional procedeu à desconsideração da

personalidade em face de todos os sócios, ora recorrentes,

aplicando ao caso a teoria menor, a qual estabelece que basta a

constatação de que a pessoa jurídica não possui bens suficientes

para o pagamento da dívida para que se admitida desconsideração

e a execução dos sócios. Assim, considerou regular a execução em

face de sócio que integrava o corpo societário da empresa à época

em que perpetrada a lesão a direitos do empregado. Desse modo, o

Tribunal Regional, ao responsabilizar solidariamente os ora

recorrentes, por meio da desconsideração da personalidade

jurídica, sem que tenha sido comprovado abuso de personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, na forma do artigo 50 do Código Civil, acabou por

descumprir comando expresso de lei, em possível ofensa ao artigo

5°, II, da Constituição Federal. Recursos de revista conhecidos e

providos . (...)" (RR-59000-87.2009.5.01.0057, 8ª Turma, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 07/06/2023).

Esclareço que sempre me posicionei nesse sentido. Contudo, por

política judiciária, aplicava a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, prevista no art. 28, §2º, do CDC, por se tratar

do posicionamento majoritário da Câmara na qual atuava.

No caso dos autos, como foi dado provimento ao recurso do ex-

sócio Luiz para afastar sua responsabilidade pelos créditos do

exequente, nem sequer seria possível realizar a inclusão da TD

LOG Transportes LTDA na presente execução, pois, ausente a

existência de responsabilidade do sócio, não há fundamento para

se atingir patrimônio da sua empresa.

Reitero que não há prova de fraude à execução, nem indícios de

que o patrimônio da empregadora do exequente tenha sido

transferido para a referida empresa.
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Se assim não fosse, também não é possível acolher o pedido do

exequente, pois não há qualquer evidência de abuso da

personalidade jurídica, sendo que mesmo eventual ausência de

patrimônio do sócio não se caracteriza como tal.

Dessa forma, nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, com

ressalvas do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO AGRAVO DO

EXECUTADO para afastar a sua condenação ao pagamento da

multa por embargos protelatórios fixada na sentença e a sua

responsabilidade pelos créditos da presente execução; sem

divergência,  NEGAR PROVIMENTO  AO AGRAVO DO

EXEQUENTE .  Custas de R$ 88,52,  pelas executadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001999-54.2017.5.12.0059
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE LUIZ FERNANDO PARISI

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9796/SC)

AGRAVANTE CELIO PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO JOAO JOSE DA COSTA(OAB:
13978/SC)

AGRAVADO PAULO CESAR DOS SANTOS

AGRAVADO TD LOG TRANSPORTES LTDA - ME

AGRAVADO T2 LOGISTICA INTEGRADA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9796/SC)

AGRAVADO LUIZ FERNANDO PARISI

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9796/SC)

AGRAVADO CELIO PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO JOAO JOSE DA COSTA(OAB:
13978/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001999-54.2017.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: CELIO PEREIRA RODRIGUES, LUIZ FERNANDO

PARISI

AGRAVADO: CELIO PEREIRA RODRIGUES, T2 LOGISTICA

INTEGRADA EIRELI - EPP, LUIZ FERNANDO PARISI, TD LOG
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TRANSPORTES LTDA - ME, PAULO CESAR DOS SANTOS

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO RETIRANTE. PRAZO. Para fins

de responsabilização do sócio retirante pelas obrigações

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como

sócio, é imprescindível que seja citado, ou seja, incluído no polo

passivo da ação ou execução, dentro do lapso temporal de 2 anos

após averbada sua retirada da sociedade executada.

RELATÓRIO

O exequente e o executado Luiz recorrem da decisão de fls. 913-

915, que acolheu o pedido de inclusão do sócio retirante no polo

passivo da execução e rejeitou o pedido de desconsideração

inversa da personalidade jurídica de empresa de sua propriedade.

O sócio retirante argui a existência de nulidade processual por

cerceamento de defesa e negativa de prestação jurisdicional. No

mais, busca afastar sua inclusão no polo passivo.

O exequente, por sua vez, recorre a fim de que seja acolhido o

pedido de desconsideração inversa da personalidade jurídica.

Contraminuta é apresentada pelo exequente.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço dos agravos de petição e da contraminuta porque

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO

1.1 NULIDADE PROCESSUAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. PRODUÇÃO DE PROVAS. MULTA POR

EMBARGOS PROTELATÓRIOS

Afirma o executado que o magistrado sentenciante deixou de

apreciar seu requerimento de produção de provas, não obstante a

oposição de embargos de declaração. Sucessivamente, requer a

exclusão da multa aplicada por embargos protelatórios.

Na manifestação de fl. 906, o executado protestou "pela ampla e

irrestrita produção de provas, documental, testemunhal e pericial,

sobretudo acerca da condição econômica do verdadeiro

DEVEDOR".

A sentença que apreciou o incidente nada falou sobre o

requerimento de produção de prova.

O executado apresentou embargos de declaração (fls. 931-934),

suscitando apenas a nulidade da intimação da sentença, os quais

foram rejeitados (fl. 935-936). Em seguida, apresentou novos

embargos com os mesmos fundamentos (fls. 938-940), que também

não foram acolhidos (fls. 942-943). Somente com os terceiros

embargos (fls. 945-949) que o magistrado reconheceu a nulidade

apontada e determinou que fosse realizada uma nova intimação.

A partir desta, com a nova intimação da sentença que apreciou o

IDPJ, o executado apresentou os embargos de declaração de fls.

953-955, alegando a existência de cerceamento de defesa, por não

lhe ter sido oportunizada a produção das provas requeridas.

Os aludidos embargos foram rejeitados, sendo aplica uma multa ao

executado, nos seguintes termos (fls. 956-957):

Contudo, não há qualquer omissão na sentença, visto que foi

deferida apenas a reabertura de prazo para recurso contra a

decisão do incidente dedesconsideração da personalidade jurídica.

A respeito do prazo para contestação e produção de provas no

incidente, a sentença dos embargos de declaração foi clara (grifei):

Revisando os autos, observo que o suscitado foi citado

pessoalmente para manifestação no (#id:92b397b e #id:92b397b) e

intimado da decisão do incidente somente por carta, não pelo

procurador constituído nos autos (#id:3003cdd).

Destaco que o art. 135 do CPC prevê expressamente que

"instaurado o incidente, o ou a pessoa jurídica sócio será citado

para manifestar-se e para requerer as provas cabíveis".

[...]

Assim, os embargos de declaração merecem ser acolhidos para

reabrir o prazo recursal contra a decisão do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (#id:72538a8) e para

afastar a multa por embargos protelatórios anteriormente aplicada

(#id:eb1c16b).

Visivelmente, o que pretende a parte embargante é tumultuar o

feito, em razão da irresignação com o entendimento adotado pelo

Juízo, que não acolheu a nulidade da citação no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Tratando-se de incidente manifestamente infundado manejado para

protelamento do feito, imponho a condenação em multa de 2%

sobre o valor atualizado da causa, a reverter ao exequente, nos

termos do art. 1026, § 2º, do CPC.

Com efeito, o magistrado sentenciante não chegou a se manifestar

sobre a nulidade invocada tendo como objeto a produção de prova

requerida, haja vista que se remeteu à fundamentação da decisão
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de embargos de declaração no qual ainda nem sequer havia sido

suscitada a nulidade em questão.

No entanto, a omissão na fundamentação não impl ica

necessariamente a nulidade da sentença, com remessa à primeira

instância, uma vez que o efeito devolutivo em profundidade permite

ao Tribunal ampla apreciação do pedido (art. 1.013 do CPC).

Nessa esteira, tendo em vista que o executado renova a nulidade

processual por cerceamento de defesa, entendo que a omissão em

questão será suprida com a apreciação da aludida arguição.

Contudo, não verifico em sua conduta interesse manifesto em

procrastinar o feito, o que, por conseguinte, não autoriza a aplicação

da penalidade prevista no § 2º do art. 1.026 do CPC.

Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso para afastar a

condenação do executado no pagamento da multa por embargos

protelatórios fixada na sentença.

1.2 NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTE DE DEFESA.

PRODUÇÃO DE PROVAS

O autor suscita a existência de nulidade processual, uma vez que a

sentença foi proferida sem que lhe fosse oportunizada a produção

de outras provas, conforme havia requerido à fls. 906.

No último parágrafo de sua manifestação, o agravante requereu "a

ampla e irrestrita produção de provas, documental, testemunhal e

pericial, sobretudo acerca da condição econômica do verdadeiro

DEVEDOR".

Todavia, entendo que o pedido apresentado é demasiadamente

genérico, sendo que em nenhum momento (manifestação,

embargos ou agravo de petição) o embargado especificou as

supostas provas que tinha interesse em produzir, testemunhas que

gostaria de ouvir ou espécie de perícia a ser realizada.

Assim, entendo que não logrou comprovar a existência de prejuízo,

o que impede o reconhecimento da nulidade alegada (art. 794 da

CLT).

Dessa forma, não foram violados o contraditório, nem o devido

processo legal, motivo pelo qual nego provimento ao recurso.

1.3 INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO RETIRANTE

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica foi

julgado procedente para declarar a responsabilidade do sócio

retirante pela dívida exequenda (fl. 915).

O referido sócio recorre. Sustenta que, como o contrato de trabalho

do exequente é anterior à vigência da Lei n. 13.467/2017, o art. 10-

A da CLT é inaplicável ao caso. Assim, entende que deve ser

aplicado o entendimento vigente anteriormente, com base nos arts.

1003 e 1032 do CC, de forma que a responsabilidade do sócio

retirante é limitada ao prazo de até dois anos contados da

averbação da sua retirada do quadro social.

Era firme a jurisprudência desta Corte acerca da responsabilização

do sócio retirante nos seguintes termos:

AGRAVO DE PETIÇÃO. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA EM

FASE DE EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

RETIRANTE. Antes da vigência da Lei nº 13.467/2017, incluindo na

CLT o art. 10-A, a Justiça do Trabalho aplicava, subsidiariamente,

os artigos 1.003, parágrafo único, e 1.032 do Código Civil, que

preveem ao sócio retirante, que procede à regular averbação da sua

saída da sociedade na Junta Comercial, responsabilidade pelas

obrigações da empresa que foram contraídas à época em que

permaneceu na condição de sócio e desde que acionado no

decurso do período de dois anos, a contar da data da referida

averbação da sua retirada da sociedade. (TRT da 12ª Região;

Processo: 0000276-77.2014.5.12.0035; Data de assinatura: 29-08-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Hélio Bastida Lopes - 1ª Câmara;

Relator(a): HELIO BASTIDA LOPES)

A Lei n. 13.467/2017 inseriu o art. 10-A à CLT, o qual trata das

obrigações do sócio retirante e veio sedimentar o entendimento

desta Corte acima citado, dispondo o seguinte:

Art. 10-A - O sócio retirante responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que

figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, [...] (Incluído pela Lei

nº 13.467, de 2017)

No tocante à aplicação da citada legislação, e revendo

posicionamento anterior, adoto interpretação segundo a qual o

prazo bienal para responsabilização dos sócios retirantes deve ser

verificado a partir da sua citação no processo, ou seja, da sua

inclusão no polo passivo da execução. Anteriormente a isso os

sócios nem ao menos integravam a lide, gerando insegurança

jurídica e a eterna responsabilização pelos créditos reconhecidos

em Juízo.

A interpretação da lei deve guardar respeito à segurança jurídica e

ao direito de defesa.

Colaciono precedentes do TST com tal entendimento:

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  E X E C U Ç Ã O .

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. SÓCIO

RETIRANTE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. PRAZO.

PROVIMENTO. Por prudência, ante a possível afronta direta e

literal ao artigo 5º, LIV, da Constituição Federal, o destrancamento

do recurso de revista é medida que se impõe. Agravo de

instrumento a que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. 1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SÓCIO RETIRANTE. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. PRAZO. PROVIMENTO. O quadro fático delineado

pelo egrégio Tribunal Regional permite observar três marcos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5110
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

temporais cruciais para a solução da demanda: i) prestação dos

serviços para a empresa executada, no período de 05.09.1994 a

24.06.1996; ii) retirada do recorrente do quadro social da empresa

executada em 29.11.2000, e iii) redirecionamento da execução para

o sócio retirante apenas no ano de 2010. Neste sentido, o egrégio

Tribunal Regional, ao manter a execução contra o ex-sócio da

executada, utilizando-se da teoria da desconsideração da

personalidade jurídica, com fundamento apenas no fato de que o

ora recorrente se beneficiou dos serviços prestados pelo reclamante

por figurar, à época, como sócio da empresa, não observou o

princípio constitucional do devido processo legal, sem o qual

ninguém pode ser privado dos seus bens. Anote-se, ainda, que

manter a d. decisão do egrégio Tribunal Regional importaria em

grave insegurança jurídica nas relações trabalhistas e civis, pois

equivaleria a dar guarida à eternização das obrigações delas

decorrentes, hipótese que vai de encontro às garantias

fundamentais previstas no artigo 5º da Constituição Federal. O

executado, portanto, não pode ser privado de seus bens, em

decorrência de responsabilidade por obrigações sociais, após o

transcurso do prazo de dois anos da averbação de sua retirada do

quadro social da empresa perante a Junta Comercial. Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-302100-

71.1996.5.02.0046, 5ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 12/02/2016).

Do corpo do acórdão do citado precedente extraio, ainda: "ao

manter a responsabilidade do recorrente pelo pagamento das

obrigações trabalhistas em execução redirecionada após quase dez

anos da retirada do quadro social da empresa executada, afrontou

de forma direta e literal o artigo 5º, LIV, da Constituição Federal".

Neste sentido, destaco os seguintes precedentes deste Tribunal:

SÓCIO RETIRANTE. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE POR DÉBITOS DA SOCIEDADE

EMPRESÁRIA. O sócio retirante apenas responde pelos débitos da

pessoa jurídica cuja personalidade foi desconstituída no período de

até dois anos após a averbação da modificação do contrato perante

a Junta Comercial (inteligência do parágrafo único do art. 1.003 do

Código Civil). (TRT12 - AP - 0000468-86.2019.5.12.0050, Rel. MARI

ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 22/03/2022)

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 10-

A DA CLT. SÓCIO RETIRANTE. RESPONSABILIDADE ATÉ DOIS

ANOS. Se a pretensão da parte exequente de inclusão no polo

passivo de sócio retirante é formulada mais de dois anos depois de

registrada a sua saída do quadro societário, não prospera o pedido

de desconsideração da personalidade jurídica, na conformidade do

art. 10-A da CLT, incluído pela Lei n. 13.467, de 2017. (TRT12 - AP

- 0001042-52.2016.5.12.0006, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA

GOUVEA, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 10/11/2021)

Cito ainda: RO 0000848-28.2020.5.12.0001 (Rel. Mari Eleda

Migliorini, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 14/07/2023) e AP

0000527-72.2017.5.12.0041 (Rel. Lígia Maria Teixeira Gouvêa, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 09/06/2023).

No caso dos autos, o contrato de trabalho vigorou entre 01-10-2008

e 23-01-2018.

É incontroverso que o sócio retirante, ora agravante, integrava os

quadros da sociedade ao tempo da contratualidade e do

ajuizamento da presente ação (10-11-2017), retirando-se da

sociedade em 02-04-2018, conforme alteração contratual registrada

em 30-04-2018 (fls. 344-345).

No entanto, o sócio retirante foi citado validamente somente em 06-

05-2023 (fl. 892), portanto, passados mais de 5 anos da sua retirada

do quadro societário.

Assim, decorridos mais de 2 anos entre a retirada da sociedade e a

citação para integrar o polo passivo da presente execução, não há

como responsabilizar o sócio retirante pelas obrigações trabalhistas

reconhecidas.

Mesmo que se consideração a citação realizada em 07-08-2020 (fls.

542), relativa ao primeiro IDPJ instaurado em face do referido sócio

e julgado improcedente (fl. 661), não seria possível responsabilizá-

lo, pois também decorrido mais de dois anos.

Destaco que não há qualquer prova de fraude contra credores

conforme alegado pelo exequente. O fato de o agravante ter

alienado a empresa para terceiro que, atualmente, não possui

patrimônio para solver as dívidas da empresa, bem como ter criado

nova empresa que atua no mesmo ramo, por si só, não é prova da

alegada fraude, não havendo qualquer indício de que o patrimônio

da empresa executada tenha sido repassado para a nova empresa

do agravante.

Dessa forma, dou provimento ao recurso para afastar a

responsabilidade do agravante pelos créditos da presente

execução, devendo ser excluído do seu polo passivo.

2 AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

A magistrada sentenciante julgou improcedentes o pedido de

desconsideração inversa da personalidade jurídica da empresa TD

LOG Transportes LTDA.

O exequente afirma que o executado Luiz é devedor contumaz e

sócio da TD LOG Transportes LTDA, sendo que durante o curso do

presente processo transferiu a empresa executada para um laranja,

o qual não possuía patrimônio para adquiri-la, em clara fraude à

execução.

O art. 855-A da CLT estabelece:
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Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a 137 da Lei no

13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil.

O §2º do art. 133 do CPC, por sua vez, expressamente trata da

possibilidade de desconsideração inversa da personalidade jurídica,

instrumento por meio do qual a autonomia patrimonial do sócio pode

ser desconsiderada para que os bens da pessoa jurídica sejam

atingidos em função de dívida do sócio.

Conclui-se, portanto, que para a desconsideração inversa tem-se

como pressuposto que o sócio da empresa que se busca atingir já

esteja sendo executado.

Ademais, é necessário que também estejam presentes os requisitos

que ensejam a desconsideração da personalidade jurídica, qual

seja, aqueles dispostos no art. 50 do CC.

Entendo que, no processo do trabalho, a desconsideração da

personalidade jurídica, por força do art. 8º da CLT e da

interpretação restritiva que deve ser dada ao instituto por se tratar

de exceção à autonomia patrimonial da pessoa jurídica, está

balizada no art. 50 do Código Civil, de sorte que tem como

pressuposto o abuso de personalidade, caracterizado pelo desvio

de finalidade ou confusão patrimonial.

Por conseguinte, não basta o simples inadimplemento da empresa

executada para que a execução seja direcionada para os seus

sócios.

Essa conclusão foi reforçada pela Lei n. 13.467/2017, que introduziu

o art. 855-A na CLT, que prevê expressamente a aplicação das

disposições do CPC acerca do incidente em questão, no qual, por

sua vez, consta que "O requerimento deve demonstrar o

preenchimento dos pressupostos legais específicos para

desconsideração da personalidade jurídica" (art. 133, §4º, do CPC),

ou seja, aqueles previstos no art. 50 do CC.

Nesse sentido, colaciono precedente desta Câmara e do TST:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Para a

desconsideração da personalidade jurídica e a responsabilização

pessoal dos sócios, há que ser provada robustamente a existência

de um dos requisitos que caracterizam o abuso da personalidade

jurídica: desvio de finalidade ou confusão patrimonial. (TRT da 12ª

Região; Processo: 0001948-48.2017.5.12.0025; Data de assinatura:

10-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Mari Eleda Migliorini - 5ª

Câmara; Relator(a): MARI ELEDA MIGLIORINI)

"(...) EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. NECESSIDADE DO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS DO ARTIGO 50 DO CÓDIGO CIVIL. TEORIA

MAIOR. PROVIMENTO. É de sabença que os bens da pessoa

jurídica não se confundem com aqueles pertencentes aos seus

sócios, em vista da autonomia patrimonial existente entre eles.

Contudo, nada impede que, de forma excepcional, o segundo venha

a responder por obrigações contraídas pela primeira, por meio da

desconsideração da personalidade jurídica. A teoria da

desconsideração da personalidade jurídica, a qual se originou de

construção jurisprudencial, teve sua inserção na legislação

brasileira, a partir do Código de Defesa do consumidor. Em seguida,

foi introduzida no Código Civil de 2002, o qual, no seu artigo 50,

fixou critérios para a sua aplicação. Segundo o referido preceito,

sempre que demonstrado o abuso da pessoa jurídica ,

caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial

, poderão as obrigações contraídas pela sociedade ser transferidas

para a pessoa dos seus sócios e administradores, afastando-se,

com isso, a autonomia patrimonial entre os bens da empresa e dos

membros que a compõem. Como a desconsideração da

personalidade jurídica se apresenta como uma exceção à regra da

autonomia patrimonial da pessoa jurídica, o legislador fixou critérios

rígidos para a sua aplicação, sinalizando no próprio artigo 50 do

Código Civil os requisitos a serem observados para a aplicação do

referido instituto. Nessa perspectiva, é possível inferir do dispositivo

em epígrafe que, para a efetivação da desconsideração da

personalidade jurídica, é necessária a demonstração simultânea de

dois requisitos, a saber: 1°) requisito objetivo : que haja

comprovação do abuso da personalidade jurídica: seja pelo desvio

de finalidade (pessoa jurídica utilizada pelos seus sócios ou

administradores para finalidade diversa para a qual foi criada); ou

pela confusão patrimonial (entre o patrimônio da pessoa jurídica e o

de seus sócios ou administradores); e 2°) requisito subjetivo : que

alcance tão somente o patrimônio dos sócios, ou seja, não pode

atingir pessoas físicas que não participaram do quadro social da

pessoa jurídica devedora. E o preceito em referência, frise-se, deve

ser interpretado nos exatos limites fixados no seu comando, não

cabendo ao julgador elastecer os cri tér ios previamente

estabelecidos, já que o legislador não deu margem à ampliação dos

pressupostos que afastam, de modo excepcional, a autonomia

patrimonial da pessoa jurídica. Tanto é verdade que o CPC, ao

instituir regras processuais para o emprego da desconsideração da

personalidade jurídica, estabelece, de modo expresso, que na

utilização do instituto deverão ser observados os pressupostos

fixados na lei, ou seja, no artigo 50 do Código Civil, reforçando a

tese de que os parâmetros fixados na norma de direito material

devem ser aplicados de forma restritiva. É o que se pode inferir dos

artigos 133,§ 1°, e 134, § 4°, do mencionado código processual.

Saliente-se que esta Corte Superior, em diversas oportunidades, já

entendeu como indispensável o preenchimento dos requisitos

estabelecidos pelo artigo 50 do Código Civil para a aplicação da

desconsideração da personalidade jurídica. Nesses julgados,
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embora a discussão esteja relacionada à demonstração do abuso

de personalidade jurídica, a tese defendida é de que se deve

interpretar, de forma restritiva, o comando da norma civil que

instituiu a desconsideração da pessoa jurídica. Precedentes. Na

hipótese , o Tribunal Regional procedeu à desconsideração da

personalidade em face de todos os sócios, ora recorrentes,

aplicando ao caso a teoria menor, a qual estabelece que basta a

constatação de que a pessoa jurídica não possui bens suficientes

para o pagamento da dívida para que se admitida desconsideração

e a execução dos sócios. Assim, considerou regular a execução em

face de sócio que integrava o corpo societário da empresa à época

em que perpetrada a lesão a direitos do empregado. Desse modo, o

Tribunal Regional, ao responsabilizar solidariamente os ora

recorrentes, por meio da desconsideração da personalidade

jurídica, sem que tenha sido comprovado abuso de personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, na forma do artigo 50 do Código Civil, acabou por

descumprir comando expresso de lei, em possível ofensa ao artigo

5°, II, da Constituição Federal. Recursos de revista conhecidos e

providos . (...)" (RR-59000-87.2009.5.01.0057, 8ª Turma, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 07/06/2023).

Esclareço que sempre me posicionei nesse sentido. Contudo, por

política judiciária, aplicava a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, prevista no art. 28, §2º, do CDC, por se tratar

do posicionamento majoritário da Câmara na qual atuava.

No caso dos autos, como foi dado provimento ao recurso do ex-

sócio Luiz para afastar sua responsabilidade pelos créditos do

exequente, nem sequer seria possível realizar a inclusão da TD

LOG Transportes LTDA na presente execução, pois, ausente a

existência de responsabilidade do sócio, não há fundamento para

se atingir patrimônio da sua empresa.

Reitero que não há prova de fraude à execução, nem indícios de

que o patrimônio da empregadora do exequente tenha sido

transferido para a referida empresa.

Se assim não fosse, também não é possível acolher o pedido do

exequente, pois não há qualquer evidência de abuso da

personalidade jurídica, sendo que mesmo eventual ausência de

patrimônio do sócio não se caracteriza como tal.

Dessa forma, nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

AGRAVOS DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, com

ressalvas do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO AGRAVO DO

EXECUTADO para afastar a sua condenação ao pagamento da

multa por embargos protelatórios fixada na sentença e a sua

responsabilidade pelos créditos da presente execução; sem

divergência,  NEGAR PROVIMENTO  AO AGRAVO DO

EXEQUENTE .  Custas de R$ 88,52,  pelas executadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA
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Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001391-10.2022.5.12.0050
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE JAIR FIRMINO GOMES

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

AGRAVADO TUPY S/A

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR FIRMINO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001391-10.2022.5.12.0050 (AP)

AGRAVANTE: JAIR FIRMINO GOMES

AGRAVADO: TUPY S/A

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA. IMUTABILIDADE.

EXECUÇÃO. Na execução devem ser observados os estritos limites

do título executivo, sob pena de ofensa à coisa julgada, na forma do

art. 879, §1º, da CLT.

RELATÓRIO

O exequente interpõe agravo de petição em face da sentença por

meio da qual as impugnações aos cálculos não foram acolhidas.

Se insurge quanto aos critérios utilizados para o cálculo do intervalo

intersemanal.

A executada apresenta contraminuta.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, porque atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

INTERVALO INTERSEMANAL

Na decisão embarga, as impugnações aos cálculos de liquidação

apresentadas pelo exequente foram rejeitadas, uma vez que o

magistrado concluiu que os critérios utilizados para a apuração do

intervalo intersemanal estão em consonância com a jurisprudência

deste Regional.

Defende o exequente que não foram computadas todas as horas

decorrentes da violação do intervalo interjornadas, haja vista que

não é autorizado o seu fracionamento, conforme realizado pelo

contador. Apontada, como exemplo, que, no caso de labor no

sábado e domingo (dia destinado à folga semanal), como houve

apenas o intervalo de 11h entre o término da jornada de sábado e o

início da jornada de domingo, lhe seria devido o referente a 24

horas de intervalo pela violação do art. 69 da CLT. Invoca a

aplicação do entendimento do STF no tema 5322, por analogia.

No título executivo, o pagamento do intervalo intersemanal foi

deferido nos seguintes termos (fls. 507-508, grifei):

Nos termos da Súmula nº 108, editada por este Regional, o

desrespeito ao intervalo mínimo intersemanal de 35 (trinta e cinco)

horas, resultado da soma do intervalo interjornadas de 11 (onze)

horas (art. 66 da CLT) e do intervalo intersemanal de 24 (vinte e

quatro) horas (art. 67 da CLT) acarreta os mesmos efeitos previstos

no § 4º do art. 71, da CLT e da Súmula nº 110 do TST, devendo ser

realizado o pagamento das horas que foram dele subtraídas ,

acrescidas do respectivo adicional e reflexos, conforme também

dispõe a OJ nº 355 da SDI-1 do TST, quanto ao período anterior à

vigência da Lei nº 13.467/2017.

Com efeito, a partir de 11-11-2017, com a entrada em vigor da Lei

n° 13.467/17, o § 4 º do art. 71 da CLT passou a dispor:

(...)

Logo, são indevidos reflexos do intervalo para o período posterior à

entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017.

(...)

Dessa forma, constatada a inobservância do descanso intersemanal

de 35 (trinta e cinco) horas, é devido o pagamento, de acordo com

os horários registrados nos cartões de ponto constantes dos autos,
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do tempo suprimido do intervalo, acrescido de 50% (por se tratar

de hora extra ficta), com reflexos em 13º salários, férias mais 1/3 e

depósitos do FGTS, até 10-11-2017, bem como com tempo

suprimido do intervalo, com adicional de 50%, de forma

indenizatória, a partir de 11-11-2017, utilizando-se sempre como

base de cálculo todas as parcelas salariais recebidas pelo

empregado e observando-se os horários constantes dos controles

de ponto juntados aos autos.

Conforme pode-se observar do trecho grifado, o acórdão proferido

na fase de conhecimento foi claro em restringir o pagamento do

intervalo intersemanal apenas ao tempo suprimido, com fulcro na

Súmula n. 108 deste Regional.

Por conseguinte, tendo o autor fruído de parte do intervalo entre as

jornadas de sábado e domingo e de outra parte entre a jornada de

domingo e de segunda, ambos os períodos devem ser

contabilizados para fins de apuração da pausa intervalar, sendo

desconsiderado apenas o tempo efetivamente suprimido, ou seja,

trabalhado.

Nesse sentido, transcrevo precedente desta Câmara:

AGRAVO DE PETIÇÃO. INTERVALO INTERSEMANAL.

PAGAMENTO DAS HORAS QUE FALTAM PARA COMPLETAR O

INTERVALO MÍNIMO. As horas que faltam para completar o

intervalo mínimo intersemanal correspondem ao número de horas

efetivamente trabalhadas durante o período que seria destinado ao

repouso, e não às horas faltantes para completar o tempo esperado

de intervalo. (AP-0001823-39.2016.5.12.0050, MARI ELEDA

MIGLIORINI, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 13/10/2020)

Outrossim, estando os cálculos em conformidade com o título

exequendo, devem ser mantidos, sob pena de ofensa à coisa

julgada, sendo inaplicável a tese do Supremo Tribunal Federal

invocada pelo exequente apenas na fase de execução.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26, pela executada.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001391-10.2022.5.12.0050
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE JAIR FIRMINO GOMES

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

AGRAVADO TUPY S/A

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 146789/MG)

ADVOGADO CAROLINA DA FONSECA
CAMISASCA(OAB: 213713/MG)

ADVOGADO OSMAR ZIMMERMANN
JUNIOR(OAB: 37948/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001391-10.2022.5.12.0050 (AP)

AGRAVANTE: JAIR FIRMINO GOMES

AGRAVADO: TUPY S/A

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA. IMUTABILIDADE.

EXECUÇÃO. Na execução devem ser observados os estritos limites

do título executivo, sob pena de ofensa à coisa julgada, na forma do

art. 879, §1º, da CLT.

RELATÓRIO

O exequente interpõe agravo de petição em face da sentença por

meio da qual as impugnações aos cálculos não foram acolhidas.

Se insurge quanto aos critérios utilizados para o cálculo do intervalo

intersemanal.

A executada apresenta contraminuta.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, porque atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

INTERVALO INTERSEMANAL

Na decisão embarga, as impugnações aos cálculos de liquidação

apresentadas pelo exequente foram rejeitadas, uma vez que o

magistrado concluiu que os critérios utilizados para a apuração do

intervalo intersemanal estão em consonância com a jurisprudência

deste Regional.

Defende o exequente que não foram computadas todas as horas

decorrentes da violação do intervalo interjornadas, haja vista que

não é autorizado o seu fracionamento, conforme realizado pelo

contador. Apontada, como exemplo, que, no caso de labor no

sábado e domingo (dia destinado à folga semanal), como houve

apenas o intervalo de 11h entre o término da jornada de sábado e o

início da jornada de domingo, lhe seria devido o referente a 24

horas de intervalo pela violação do art. 69 da CLT. Invoca a

aplicação do entendimento do STF no tema 5322, por analogia.

No título executivo, o pagamento do intervalo intersemanal foi

deferido nos seguintes termos (fls. 507-508, grifei):

Nos termos da Súmula nº 108, editada por este Regional, o

desrespeito ao intervalo mínimo intersemanal de 35 (trinta e cinco)

horas, resultado da soma do intervalo interjornadas de 11 (onze)

horas (art. 66 da CLT) e do intervalo intersemanal de 24 (vinte e

quatro) horas (art. 67 da CLT) acarreta os mesmos efeitos previstos

no § 4º do art. 71, da CLT e da Súmula nº 110 do TST, devendo ser

realizado o pagamento das horas que foram dele subtraídas ,

acrescidas do respectivo adicional e reflexos, conforme também

dispõe a OJ nº 355 da SDI-1 do TST, quanto ao período anterior à

vigência da Lei nº 13.467/2017.

Com efeito, a partir de 11-11-2017, com a entrada em vigor da Lei

n° 13.467/17, o § 4 º do art. 71 da CLT passou a dispor:

(...)

Logo, são indevidos reflexos do intervalo para o período posterior à

entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017.

(...)

Dessa forma, constatada a inobservância do descanso intersemanal

de 35 (trinta e cinco) horas, é devido o pagamento, de acordo com

os horários registrados nos cartões de ponto constantes dos autos,

do tempo suprimido do intervalo, acrescido de 50% (por se tratar

de hora extra ficta), com reflexos em 13º salários, férias mais 1/3 e

depósitos do FGTS, até 10-11-2017, bem como com tempo

suprimido do intervalo, com adicional de 50%, de forma

indenizatória, a partir de 11-11-2017, utilizando-se sempre como

base de cálculo todas as parcelas salariais recebidas pelo

empregado e observando-se os horários constantes dos controles

de ponto juntados aos autos.

Conforme pode-se observar do trecho grifado, o acórdão proferido

na fase de conhecimento foi claro em restringir o pagamento do

intervalo intersemanal apenas ao tempo suprimido, com fulcro na

Súmula n. 108 deste Regional.

Por conseguinte, tendo o autor fruído de parte do intervalo entre as

jornadas de sábado e domingo e de outra parte entre a jornada de
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domingo e de segunda, ambos os períodos devem ser

contabilizados para fins de apuração da pausa intervalar, sendo

desconsiderado apenas o tempo efetivamente suprimido, ou seja,

trabalhado.

Nesse sentido, transcrevo precedente desta Câmara:

AGRAVO DE PETIÇÃO. INTERVALO INTERSEMANAL.

PAGAMENTO DAS HORAS QUE FALTAM PARA COMPLETAR O

INTERVALO MÍNIMO. As horas que faltam para completar o

intervalo mínimo intersemanal correspondem ao número de horas

efetivamente trabalhadas durante o período que seria destinado ao

repouso, e não às horas faltantes para completar o tempo esperado

de intervalo. (AP-0001823-39.2016.5.12.0050, MARI ELEDA

MIGLIORINI, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 13/10/2020)

Outrossim, estando os cálculos em conformidade com o título

exequendo, devem ser mantidos, sob pena de ofensa à coisa

julgada, sendo inaplicável a tese do Supremo Tribunal Federal

invocada pelo exequente apenas na fase de execução.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26, pela executada.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001285-05.2016.5.12.0003
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE HILTON MAY JUNIOR

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

AGRAVADO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
SUL CATARINENSE

ADVOGADO DANIELA SANTOS PEIXOTO(OAB:
18899/SC)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILTON MAY JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001285-05.2016.5.12.0003 (AP)

AGRAVANTE: HILTON MAY JUNIOR

AGRAVADO: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO
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DE ASSOCIADOS SUL CATARINENSE

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC.No julgamento das ADCs 58 e

59, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu que na atualização dos

débitos trabalhistas, na fase judicial, deve ser utilizada apenas a

taxa SELIC, que engloba juros e correção monetária. Nos termos da

fundamentação e na forma do art. 406 do Código Civil, deve ser

utilizado o mesmo índice aplicável aos valores devidos à Fazenda

Nacional (Receita Federal), não tendo amparo a utilização da SELIC

divulgada pelo BACEN, que contempla juros compostos.

RELATÓRIO

O exequente interpõe agravo de petição em face da sentença por

meio da qual foi rejeitada a impugnação aos cálculos de liquidação.

Pretende a retificação dos cálculos quanto à taxa SELIC aplicada.

A executada apresenta contrarrazões.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contrarrazões, porque

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

A sentença agravada assim decidiu:

Postula a parte autora a retificação dos cálculos homologados, para

que sejam uti l izados os percentuais da taxa SELIC em

conformidade com aqueles fornecidos pelo Banco Central.

O entendimento do Juízo é de que deve-se utilizar a taxa SELIC

simples (Receita Federal), que já abarca juros e correção

monetária, como realizado pela Contadoria desta Unidade Judiciária

(ID a86ea3b).

O exequente recorre objetivando a retificação dos cálculos a fim de

que seja aplicada a taxa SELIC composta, informada pelo Banco

Central do Brasil.

Sem razão.

O STF, no julgamento da ADC 58, estabeleceu que, na fase judicial,

a SELIC absorve tanto a correção monetária quanto os juros

moratórios previstos no caput do art. 883 da CLT, não incidindo

qualquer outro índice juntamente com a SELIC

A decisão refere a aplicação da Taxa SELIC com base no art. 406

do Código Civil, segundo o qual "quando os juros moratórios não

forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à

Fazenda Nacional" (índice utilizado pela Receita Federal).

Nesse contexto, o índice SELIC informado pelo BACEN na

"Calculadora do Cidadão" e pretendida pelo exequente não

encontra amparo na legislação tampouco na decisão proferida na

ADC 58, contemplando juros compostos ou capitalização de juros.

À correção dos créditos trabalhistas, assim, aplica-se a SELIC

utilizada pela Receita Federal do Brasil, que contempla a SELIC

"simples" e juros de 1%, nos exatos termos da decisão proferida na

ADC 58, parâmetro utilizado pelo contador judicial no caso dos

autos.

Nesse sentido já decidiu esta Câmara:

ADC 58. FASE JUDICIAL. ESPÉCIES DE SELIC. ADOÇÃO DA

"SELIC (RECEITA FEDERAL)" À LUZ DO DECIDIDO PELO STF.

PJE-CALC. A menção expressa, no julgamento da ADC 58, de

atualização dos débitos judiciais, em relação à fase judicial, pela

taxa SELIC, considerando a sua incidência como juros moratórios

dos tributos federais (Lei 9.065/1995, art. 13; Lei 8.981/1995, art.

84, Lei 9.250/1995, art. 39, § 4º, Lei 9.430/1996, art. 61, § 3º e Lei

10.522/2002, art. 30), além da alusão ao art. 406 do CC/2002,

remete ao índice de cobrança daqueles tributos. Em consequência,

impõe-se, adotar a "Selic (Receita Federal)" - a qual abrange a Selic

simples acrescida de juros de 1% no mês do pagamento (§ 2º do

art. 84 da lei 8.981/1995). Decisão mantida. (TRT da 12ª Região;

Processo: 0000706-11.2010.5.12.0054; Data de assinatura: 03-08-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Ligia Maria Teixeira Gouvêa - 5ª

Câmara; Relator(a): LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA)

E ainda os seguintes precedentes desta Corte: Processo: 0000791-

48.2019.5.12.0032; Data de assinatura: 06-12-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi - 6ª Câmara; Relator(a):

M I R N A  U L I A N O  B E R T O L D I ;  P r o c e s s o :  0 0 0 1 4 6 3 -

67.2022.5.12.0059; Data de assinatura: 22-11-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. LMTG - VAGO - 5ª Câmara; Relator(a):

REINALDO BRANCO DE MORAES; Processo: 0000435-

36.2022.5.12.0036; Data de assinatura: 07-11-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Narbal Antônio de Mendonça Fileti - 6ª

Câmara; Relator(a): NARBAL ANTONIO DE MENDONCA FILETI.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta, o Desembargador do Trabalho Cesar Luiz

Pasold Júnior e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José Detoni.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina

Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001285-05.2016.5.12.0003
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE HILTON MAY JUNIOR

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

AGRAVADO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
SUL CATARINENSE

ADVOGADO DANIELA SANTOS PEIXOTO(OAB:
18899/SC)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS SUL CATARINENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001285-05.2016.5.12.0003 (AP)

AGRAVANTE: HILTON MAY JUNIOR

AGRAVADO: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO

DE ASSOCIADOS SUL CATARINENSE

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC.No julgamento das ADCs 58 e

59, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu que na atualização dos

débitos trabalhistas, na fase judicial, deve ser utilizada apenas a

taxa SELIC, que engloba juros e correção monetária. Nos termos da

fundamentação e na forma do art. 406 do Código Civil, deve ser

utilizado o mesmo índice aplicável aos valores devidos à Fazenda

Nacional (Receita Federal), não tendo amparo a utilização da SELIC

divulgada pelo BACEN, que contempla juros compostos.
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RELATÓRIO

O exequente interpõe agravo de petição em face da sentença por

meio da qual foi rejeitada a impugnação aos cálculos de liquidação.

Pretende a retificação dos cálculos quanto à taxa SELIC aplicada.

A executada apresenta contrarrazões.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e das contrarrazões, porque

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

A sentença agravada assim decidiu:

Postula a parte autora a retificação dos cálculos homologados, para

que sejam uti l izados os percentuais da taxa SELIC em

conformidade com aqueles fornecidos pelo Banco Central.

O entendimento do Juízo é de que deve-se utilizar a taxa SELIC

simples (Receita Federal), que já abarca juros e correção

monetária, como realizado pela Contadoria desta Unidade Judiciária

(ID a86ea3b).

O exequente recorre objetivando a retificação dos cálculos a fim de

que seja aplicada a taxa SELIC composta, informada pelo Banco

Central do Brasil.

Sem razão.

O STF, no julgamento da ADC 58, estabeleceu que, na fase judicial,

a SELIC absorve tanto a correção monetária quanto os juros

moratórios previstos no caput do art. 883 da CLT, não incidindo

qualquer outro índice juntamente com a SELIC

A decisão refere a aplicação da Taxa SELIC com base no art. 406

do Código Civil, segundo o qual "quando os juros moratórios não

forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à

Fazenda Nacional" (índice utilizado pela Receita Federal).

Nesse contexto, o índice SELIC informado pelo BACEN na

"Calculadora do Cidadão" e pretendida pelo exequente não

encontra amparo na legislação tampouco na decisão proferida na

ADC 58, contemplando juros compostos ou capitalização de juros.

À correção dos créditos trabalhistas, assim, aplica-se a SELIC

utilizada pela Receita Federal do Brasil, que contempla a SELIC

"simples" e juros de 1%, nos exatos termos da decisão proferida na

ADC 58, parâmetro utilizado pelo contador judicial no caso dos

autos.

Nesse sentido já decidiu esta Câmara:

ADC 58. FASE JUDICIAL. ESPÉCIES DE SELIC. ADOÇÃO DA

"SELIC (RECEITA FEDERAL)" À LUZ DO DECIDIDO PELO STF.

PJE-CALC. A menção expressa, no julgamento da ADC 58, de

atualização dos débitos judiciais, em relação à fase judicial, pela

taxa SELIC, considerando a sua incidência como juros moratórios

dos tributos federais (Lei 9.065/1995, art. 13; Lei 8.981/1995, art.

84, Lei 9.250/1995, art. 39, § 4º, Lei 9.430/1996, art. 61, § 3º e Lei

10.522/2002, art. 30), além da alusão ao art. 406 do CC/2002,

remete ao índice de cobrança daqueles tributos. Em consequência,

impõe-se, adotar a "Selic (Receita Federal)" - a qual abrange a Selic

simples acrescida de juros de 1% no mês do pagamento (§ 2º do

art. 84 da lei 8.981/1995). Decisão mantida. (TRT da 12ª Região;

Processo: 0000706-11.2010.5.12.0054; Data de assinatura: 03-08-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des.a. Ligia Maria Teixeira Gouvêa - 5ª

Câmara; Relator(a): LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA)

E ainda os seguintes precedentes desta Corte: Processo: 0000791-

48.2019.5.12.0032; Data de assinatura: 06-12-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. Mirna Uliano Bertoldi - 6ª Câmara; Relator(a):

M I R N A  U L I A N O  B E R T O L D I ;  P r o c e s s o :  0 0 0 1 4 6 3 -

67.2022.5.12.0059; Data de assinatura: 22-11-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des.a. LMTG - VAGO - 5ª Câmara; Relator(a):

REINALDO BRANCO DE MORAES; Processo: 0000435-

36.2022.5.12.0036; Data de assinatura: 07-11-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Narbal Antônio de Mendonça Fileti - 6ª

Câmara; Relator(a): NARBAL ANTONIO DE MENDONCA FILETI.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência do Desembargador do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta, o Desembargador do Trabalho Cesar Luiz

Pasold Júnior e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José Detoni.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina

Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000913-56.2022.5.12.0032
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ALEXANDRE FLORES PIRES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECORRIDO MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE MACHADO COELHO(OAB:
19158/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FLORES PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000913-56.2022.5.12.0032 (ROT)

RECORRENTE: ALEXANDRE FLORES PIRES

RECORRIDA: MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTES QUÍMICOS.

PROVA PERICIAL CONSISTENTE. NÃO RECONHECIMENTO.

Em sendo constatada a consistência da prova pericial produzida e a

ausência elementos probatórios técnicos aptos a desconstituir as

conclusões do perito judicial pelo não enquadramento como

insalubres das atividades desempenhadas pelo autor em contato

com agentes químicos, impõe-se a preservação do resultado da

perícia técnica nos termos admitidos pelo juízo de origem na

sentença de improcedência do pedido de adicional formulado na

inicial. Sentença que se mantém.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de São José, em

que figura recorrente ALEXANDRE FLORES PIRES e recorrida

MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA.

Inconformada com a sentença de fls. 557/576, que julgou

improcedentes os pleitos da inicial, o autor recorre ao Regional,

pelas razões de fls. 579/595.

Contrarrazões pela ré, às fls. 597/608.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário e das contrarrazões.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Adicional de insalubridade

O autor reitera os pleitos de condenação da ré ao pagamento do

adicional de insalubridade por exposição a agentes químicos (óleos

minerais) e da obrigação de retificação do Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, indeferidos na sentença. Alega ter sido

identificado pela prova pericial o desempenho das suas atividades

laborais em contato com produtos químicos sem a utilização de

equipamentos de proteção, o que tornaria devido o adicional

postulado. Destaca trechos do laudo pericial e do conteúdo

vinculado à normativa de regência que respaldariam a sua versão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5121
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Razão não lhe assiste.

Comungo da solução adotada na origem, pois revela adequada

análise das questões controvertidas à luz do acervo probatório, com

acertada subsunção dos fatos às normas de regência aplicáveis à

espécie, notadamente em sintonia com as conclusões periciais

resultantes da inspeção realizada por especialista de confiança do

juízo.

A perícia técnica elaborada serviu para mensurar as condições

laborais, com a análise dos riscos a que ficara exposto o autor e

mediante a consideração dos agentes físicos e químicos e das

medidas de proteção adotadas pela ré, nos termos do laudo de fls.

469/497 e de suas informações complementares de fls. 525/530.

Após detalhar os elementos apurados na inspeção, concluiu pela

não caracterização da atividade em condição de insalubridade,

notadamente em relação aos agentes químicos, a que se vinculam

a insurgência do autor, in verbis:

11. PARECER TÉCNICO

Para caracterização da: INSALUBRIDADE e PERICULOSIDADE

foram analisadas as NR (s) 15 e 16 da Portaria 3214 de 08 de junho

de 1978 e demais legislação pertinente.

Diante do exposto no presente Laudo Pericial e de conformidade

com a legislação vigente, concluímos:

INSALUBRIDADE:

O autor não desenvolveu atividades e operações em condições

insalubres.

Ainda, consignadas no arremate técnico detalhadas informações

colhidas por ocasião da inspeção diretamente do autor a respeito

das rotinas diárias atreladas ao desempenho das atividades laborais

em que haveria o contato com os alegados agentes químicos. Por

sua pertinência à elucidação dos fatos, comporta transcrição o

seguinte apanhado técnico consignado pelo expert:

8.3 - Anexo Nº 13 Agentes Químicos considerados insalubres

por inspeção realizada.

Função: Auxiliar de suprimentos

Inexistente

Função: Almoxarife júnior

Segundo o autor, quando realizou as atividades no setor de

almoxarife eram comum manusear embalagens de produtos

químicos como, tinta, desengraxante, óleo mineral, solventes e

aditivos

Conforme mencionado no ato da perícia, o autor poderia entrar em

contato com estas substâncias químicas quando seus recipientes

apresentavam com alguma avaria. O autor não realizava atividades

em que necessitava utilizar algum dos produtos químicos

anteriormente citados.

Considerando que o contato ocorria apenas quando das

embalagens com avaria e não sendo em função do manuseio ou da

utilização dos produtos químicos na execução das atividades,

concluímos que a exposição do autor aos produtos químicos é

classificada como pequena, com caráter eventual.

Com base no tempo de exposição do autor no manuseio dos

produtos químicos concluímos que suas atividades são

classif icadas como sendo salubre.

De igual modo, em resposta à impugnação e aos quesitos

suplementares 2 e 3 do autor (fls. 500/509), o perito adicionou, às

fls. 525/530, o seguinte:

R: A reclamada anexou nos autos o LTCAT de 2019 - 2020; 2020 -

2021 e 2021 - 2022, anexou também os PPRA de 2019, 2020 e

2021.

Não foi evidenciado nos autos os documentos PCMSO, FISPQ's,

PPP e ASO's

Este perito entende que o autor apresentavam exposição ao agente

químico, porém era pequena, considerando que o contato ocorria

apenas quando das embalagens com avaria e não sendo em função

do manuseio ou da utilização dos produtos químicos na execução

das atividades.

Com base no tempo de exposição do autor no manuseio dos

produtos químicos concluímos que suas atividades são

classif icadas como sendo salubre.

[...]

R: Este perito em seu laudo técnico confirmou que o autor

apresentava exposições a agentes químicos, todavia, conforme

informações levantadas in loco, este contato era pequeno, com

caráter eventual.

Quanto a análise, este perito realizou uma análise qualitativa, uma

vez que não houve mensurações das concentrações de cada

produto químico.

O entendimento deste perito apresentado no laudo técnico está de

acordo com o texto do Art 189 da CLT, aonde é citado que o tempo

de exposição é um fator a ser analisado quando do enquadramento

de atividades insalubres.

Conforme Art. 189 - CLT:

"Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas

que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho,

exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos

limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade

do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos" (grifos no

original)

No particular, o substrato fático e técnico constituído e abrangido na

abordagem do perito, a partir dos relatos do próprio autor por
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ocasião da perícia, assume destacada relevância à compreensão

da dinâmica laboral envolvida e da extensão do contato a que teria

mantido com os apontados agentes químicos, de modo a ficar

esclarecido que a real idade contratual  não viabi l iza o

enquadramento das suas atividades laborais como insalubres. Por

conseguinte, é determinante à formação do convencimento em

relação às questões essenciais vinculadas ao caráter nocivo à

saúde da exposição aos mencionados agentes.

Alia-se a isso a constatação de que o autor não produzira acervo

probatório voltado a demonstrar que a realidade contratual teria sido

diversa daquela avaliada e considerada pelo perito em sua

inspeção. Sequer há elementos que permitem identificar que o

contato com tintas, óleo mineral, solventes e outros aditivos teria

ocorrido em situações diversas daquelas retratadas no laudo

pericial, qual seja, de que "ocorria apenas quando das embalagens

com avaria". Tampouco há referenciais voltados a retratar que as

avarias nas embalagens dos produtos teriam sido em frequência

bastante que tornaria justificável a necessidade de entrega de

algum equipamento de proteção específico destinado a minimizar

ou a elidir os efeitos do contato ocasional com tais agentes.

Nenhuma prova fora produzida pelo autor tivera o efeito de

desconstituir as conclusões do perito a respeito do assunto.

Em tal contexto, não se revelara determinante à solução do caso,

nem favorece o objetivo revisional almejado, o fato de não ter

havido o fornecimento de EPIs pela ré.

Por certo, como as atividades exercidas não abrangiam o manuseio

ou a utilização de produtos químicos e como ao tempo exposição

aos efeitos de tais agentes se revelara reduzido - e ocasional -,

concluo que a alegada ausência de entrega de EPIs não se constitui

razão jurídica apta para afastar a força probante das conclusões

periciais e, por corolário, para autorizar o reconhecimento da efetiva

sujeição do autor à condição de insalubridade que justifique o

pagamento do adicional postulado.

Por força disso, não se prestam a alterar a sentença os argumentos

recursais sob as premissas de não ter havido o fornecimento dos

EPIs e de ter ficado exposto aos riscos gerados pelos agentes

químicos sem a proteção adequada.

Nos termos do art. 479 do CPC, o magistrado não está adstrito ao

laudo pericial produzido. Entretanto, em não havendo elementos

probatórios aptos a afastar a conclusão do expert, por se tratar de

questão eminentemente técnica, é imperativa a manutenção da sua

conclusão, consoante sobressai na hipótese versada.

Em consequência, os aspectos destacados pelo autor em suas

razões recursais são insuficientes e inconsistentes para autorizar a

formação de convencimento em sentido diverso do exposto em

primeiro grau.

Portanto, não prospera a irresignação.

Mantenho a sentença e nego provimento ao recurso.

2 - Adicional de periculosidade

O autor reitera o pleito de condenação da ré ao pagamento do

adicional de periculosidade. Aduz que estaria caracterizada a

condição de periculosidade no desempenho das suas atividades em

razão do contato com inflamáveis, ainda que teria sido por tempo

reduzido. Afirma que o perito judicial teria pautado sua conclusão

em norma que trataria do transporte, e não do armazenamento de

inflamáveis. Invoca julgado que respaldaria a sua versão. Acresce

que teria havido contato permanente com os agentes e as áreas de

risco, que não poderia ser considerado eventual, já que ocorreria

diariamente com as trocas de cilindros da empilhadeira, o que

demonstraria a intermitência exigida pela norma aplicável. Destaca

terem sido suas atividades desenvolvidas em área de risco, em

condições de periculosidade, conforme as previsões do item 3 do

Anexo 2 da NR-16 da Portaria n. 3.214/78 do MTE.

Razão não lhe assiste.

Compartilho da solução adotada em primeiro grau, por revelar

acertada subsunção dos fatos alegados às normas de regência e ao

acervo probatório produzido.

Não comporta reparo a conclusão exposta na sentença de que,

conforme constatado na perícia realizada por especialista de

confiança do juízo, não ficou caracterizada a exposição do autor a

condições de periculosidade no desempenho das suas atividades

laborais no âmbito da ré.

Inicialmente, registro que se revelam dissociadas da realidade

contratual debatida na demanda as alegações recursais sob a

premissa de que o contato com agentes de periculosidade e com a

área de risco estariam relacionadas com atividades "de troca de

cilindros da empilhadeira", aspecto que estaria abrangido nos

julgados transcritos em proveito da sua tese. Isso porque as

questões controvertidas nos autos estiveram vinculadas à versão do

autor de que teria ficado exposto a inflamáveis, em área de risco,

decorrente do seu acesso ao local em que armazenados solventes,

tintas e thinner no ambiente da ré. Logo, além do seu descompasso

com os fatos submetidos à apreciação judicial na demanda, também

não se prestam ao auxílio da formação de convencimento em

sentido diverso do exposto pela magistrada de origem.

De igual modo, não conferem respaldo ao alegado pelo autor os

apanhados jurisprudenciais transcritos no apelo. Embora veiculem

debate e posição atinentes ao caráter intermitente e não eventual

do contato do trabalhador com os agentes de periculosidade para

fins de percepção do adicional, tais julgados não acrescentam luzes

à solução do presente caso, já que abrangem aspectos que se

distanciam da dinâmica e das condições laborais efetivamente
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atreladas à realidade contratual controvertida, conforme retratada

no acervo probatório encartado, sobretudo, na perícia técnica

elaborada.

Tem relevância determinante ao deslinde da controvérsia o

resultado da prova pericial produzida, à medida que serviu para

apurar as condições laborais a que ficava exposto o autor, mediante

a análise dos riscos existentes no ambiente de trabalho e dos

agentes causadores da periculosidade, nos termos do laudo de fls.

469/497 e de suas informações complementares de fls. 525/530.

Diversamente do alegado no apelo, tenho que o arremate pericial se

mostra consistente em sua fundamentação, bem como compatível

com as versões fáticas apresentadas pelas partes, notadamente

com os relatos do próprio autor ao tempo da avaliação técnica, cujo

resultado fora pelo não enquadramento das at iv idades

desempenhadas em uma das hipóteses de periculosidade

disciplinadas nos Anexos da Norma Regulamentadora n. 16 da

Portaria n. 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego.

No particular, denoto que os argumentos recursais, ainda que

somados àqueles detalhados nas suas manifestações de

impugnação (às fls. 500/509 e 531/537), não acrescentam

elementos de convicção aptos a desconstituir a força probante da

prova pericial e, por conseguinte, as conclusões do juízo a quo.

Em reforço aos fundamentos consignados na sentença, bastantes à

preservação integral da solução adotada, destaco o apanhado

técnico registrado pelo perito acerca do assunto em referência na

resposta ao quesito complementar do autor apresentado em

impugnação ao laudo, nestes termos, às fls. 525/530:

[...]

1. Diga Sr. Perito, considerando que o reclamante acessava área

contendo estoque de solventes, tintas e thinner diariamente, se é

possível afirmar, desse modo, uma vez que não teve prova em

contrário, que o reclamante estava exposto a atividades periculosas

pelo acesso ao local contendo produtos inflamáveis? Explique.

R: De acordo com as informações levantadas e observadas no ato

da perícia, no almoxarifado ficam armazenadas embalagens de 3,6

Litros e 5 litros, contendo produtos inflamáveis (tipo: tintas,

solventes, dentre outros).

De acordo com o item 4.1 da NR 16, não se enquadram como

periculosas as seguintes situações:

Item 4.1 da NR 16 - o manuseio, a armazenagem e o transporte de

líquidos inflamáveis em embalagens certificadas, simples,

compostas ou combinadas, desde que obedecidos os limites

consignados no Quadro I abaixo, independentemente do número

total de embalagens manuseadas, armazenadas ou transportadas,

sempre que obedecidas as Normas Regulamentadoras expedidas

pelo Ministério do Trabalho e Emprego, a Norma NBR 11564/91 e a

legislação sobre produtos perigosos relativos aos meios de

transportes utilizados;

4.2 - o manuseio, a armazenagem e o transporte de recipientes de

até cinco litros, lacrados na fabricação, contendo líquidos

inflamáveis, independentemente do número total de recipientes

manuseados, armazenados ou transportados, sempre que

obedecidas as Normas Regulamentadoras expedidas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e a legislação sobre produtos

perigosos relativos aos meios de transporte utilizados. (grifo nosso)

Como apresentado logo acima e grifado por nós, o enquadramento

não foi baseado na quantidade de produtos químicos armazenados

no local, mas sim, no tamanho dos recipientes lá armazenados.

(grifos no original)

Alie-se a isso a constatação de que o conjunto de elementos

técnicos abrangidos na detalhada avaliação das condições laborais

pelo expert deixa explícitos os motivos pelos quais não se

caracterizou a alegada área de risco para o objetivo de se

enquadrar as atividades do autor na disciplina preconizada nos

preceitos da NR16 de regência.

Tampouco as conclusões periciais foram infirmadas por outros

elementos probatórios, do que resulta preservada a sua força

probante decisiva sob o ponto de vista técnico, cujo conteúdo acaba

por abranger, inclusive, todos os aspectos destacados pelo autor

nas suas impugnações apresentadas.

Por tais motivos, mantenho a sentença e nego provimento ao apelo.

3 - Horas extras e nulidade do regime de compensação da

jornada de trabalho

O autor reitera o pleito de condenação da ré ao pagamento de

horas extras decorrentes do reconhecimento da nulidade do regime

de compensação da jornada de trabalho. Reitera as alegações de

que teria ficado sujeito concomitantemente a dois regimes

compensatórios de jornada, o semanal e o banco de horas, o que

seria irregular e deveria ser considerado nulo. Acresce que teria

laborado em atividade insalubre e com a prática de horas extras

habituais, o que invalidaria o regime compensatório adotado pela ré

e tornariam devidas as horas suplementares postuladas.

Razão não lhe assiste.

Coaduno com a solução adotada na origem, porque se mostra

adequada aos contornos da controvérsia à luz do acervo probatório

e das normas de regência aplicáveis à espécie.

Incontroversa a vigência contratual havida entre a partes no período

de 18/11/2019 a 23/09/2022. Logo, ficara integralmente sob o

influxo da disciplina trazida pela Lei n. 13.467/2017 nas questões

relativas à duração do trabalho, o que se mostra relevante à análise

da extensão e dos efeitos dos ajustes firmados para fins de

compensação da jornada laboral ao longo da avença.
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De plano, na esteira da posição expressa em primeiro grau, alinho-

me ao entendimento jurisprudencial de que a coexistência de dois

regimes de compensação de jornada de trabalho, um sob o módulo

semanal e outro sob a modalidade banco de horas, não se constitui

razão jurídica ao reconhecimento da invalidade almejada pelo autor.

Isso porque a ausência de vedação legal permite que sejam

implementados na realidade contratual em observância aos termos

pactuados, hipótese verificada nos autos. Logo, sob enfoque, não

há nulidade a ser declarada no caso.

De igual modo, carece de respaldo o pleito recursal sob a ótica

labor em atividade insalubre. Conforme analisado e decidido em

tópico precedente, foram chancelados os fundamentos da sentença

em que preservadas as conclusões periciais pela ausência de

exposição do autor a agentes químicos e em condições de

insalubridade e, por corolário, mantida a improcedência do

respectivo pedido de adicional formulado. Logo, sob tal

argumentação, a irresignação não viceja.

Também não conferem suporte ao objetivo revisional os

argumentos recursais sob a premissa de que teria ficado exposto a

horas extras habituais.

No particular, a sentença revela acertada resolução do tema objeto

da insurgência, cujos fundamentos, por integrarem precisa análise

técnica do ponto controvertido e oportuno detalhamento do contexto

fático abrangido, são adotados como razões de decidir, nos

seguintes termos:

[...]

A questão relacionada à prestação habitual de horas extras, tendo

em nota o próprio regime do Banco de Horas, considerando ainda a

direção do art. 58-B, parágrafo único, da CLT, de igual forma, não

tem o condão de invalidar a adoção tal regime.

Ademais, os relatórios analíticos das fls. 451-5 dos autos PDF, pelo

Reclamante, incorrem em erro de apontamentos, pois nem sequer

consideram a validade do acordo de compensação, deixando de

apontar, por exemplo, labor suplementar superior a 2 horas diárias,

excluindo as horas destinadas à compensação.

Aliás, nem sequer promoveu qualquer apontamento considerando

as horas extras já quitadas pela Reclamada.

Em que pese a alegação constante da Inicial, em momento algum o

Reclamante comprovou ter deixado a Reclamada de cumprir com

as disposições constantes dos instrumentos coletivos acerca do

regime de Banco de Horas adotado.

Os cartões-ponto amealhados aos autos, por seu turno, trazem de

forma taxativa o saldo do banco de horas mensal.

A questão relacionada à autorização para adoção do regime de

compensação (art. 60 da CLT) é superada pela falta de exposição

do Reclamante a labor insalubre.

No que pertine ao labor em dia destinado à compensação semanal

(sábado), ainda que, como bem apontado pelo Reclamante, este

tenha se ativado nestes dias, mister anotar que tal condição

representou clara exceção dentro do contrato de trabalho.

Compulsados os registros de ponto, verifiquei que, no pouco mais

de 2 anos de contrato de trabalho, o Reclamante laborou apenas

em 5 sábados ao longo de toda a contratualidade: 13-11-2021, 22-

05-2021, 08-05-2021, 23-01-2021 e 05-12-2020. Não houve,

portanto, habitualidade.

A condição capaz de invalidar tal regime é a prestação habitual em

dia destinado à compensação semanal, na direção já expressa pelo

nosso e. TRT. Vejamos:

[...]

Inexistindo nos autos qualquer fundamento capaz de afastar os

regimes de compensação e/ou prorrogação adotados pela

Reclamada, julgo improcedente o pedido de reconhecimento de

nulidade destes. (grifos no original)

Além dos fundamentos acima, bastantes à preservação do decidido,

adiciono que se revelam inconsistentes as amostras a que se apega

o autor para corroborar a sua versão. Isso porque foram elaboradas

sem considerar a contraprestação colhida das compensações

horárias advindas dos sistemas compensatórios adotados e

observados durante a vigência contratual.

No aspecto, a questão não se limita ao número de horas extras que

o autor apontou como realizadas em cada período demarcado em

sua amostragem, nem ao fato de que a carga horária laborada teria

sido superior a 44 horas semanais. O determinante no caso é a

ausência de demonstração de que não teriam sido efetivamente

compensadas ou saldadas no prazo legalmente estipulado as horas

que foram laboradas em elastecimento à sua jornada de trabalho.

Tanto que não foram apontadas diferenças em seu proveito

considerando as compensações realizadas.

Ademais, sequer corroborada a alegação da inicial de que os

registros de horário nos espelhos de ponto não refletiriam a sua

efetiva jornada laboral.

Por consequência, também não há falar em ofensa ao entendimento

expresso na Súmula n. 85 do TST, invocada nas razões recursais.

Portanto, o articulado no apelo não se presta a desconstituir os

fundamentos da sentença no particular.

Diante disso, mantenho a sentença e nego provimento ao recurso.

4 - Honorários advocatícios decorrentes da sucumbência

O autor postula a exclusão do pagamento da verba honorária de

advogado deferida aos patronos da ré. Sustenta ser beneficiário da

gratuidade da justiça, o que isentaria o pagamento dos honorários

sucumbenciais, já que seria inconstitucional a regra celetista que

estabelecera a obrigação.
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Razão não lhe assiste.

Conforme examinado e decidido nos tópicos precedentes, fora

mantida a sentença de improcedência dos pedidos formulados na

inicial, com a caracterização da qualidade de sucumbente do autor

em relação ao objeto da demanda.

Por conseguinte, responde pela verba honorária de advogado em

prol dos patronos da ré.

Ainda que beneficiário da gratuidade de justiça, o autor sujeita-se ao

ônus decorrente da sua sucumbência, conforme preconizado no §

4º do art. 791-A da CLT.

Contrariamente ao sustentado no apelo, as questões concernentes

à alegada inconstitucionalidade se encontram suplantadas pelos

efeitos da decisão proferida pelo STF no julgamento da ADI 5.776.

Inequivocamente, a inconstitucionalidade admitida em relação ao

disposto nos arts. 790-B, caput e §4º, e no 791-A, §4º, da CLT, não

tivera o efeito de exonerar o beneficiário da gratuidade da justiça do

encargo processual sucumbencial, mas, tão somente, de demarcar

os referenciais de que a obrigação deve ter sua exigibilidade

suspensa, nos termos da norma de regência, o que fora observado

na espécie.

Por tais motivos, nego provimento ao recurso.

5 - Limitação da condenação aos valores dos pedidos

O autor pretende seja fixado o parâmetro da limitação dos valores

da condenação aos descritos nos pedidos formulados na inicial.

Alega que a indicação do valor dos pedidos na inicial não serviria à

limitação dos créditos a serem apurados em liquidação de sentença.

Acresce que reforça sua versão o disposto no art. 791-A da CLT na

previsão de que os honorários advocatícios são devidos "sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença".

Analiso.

Certo é que o resultado advindo da análise do recurso do autor

retrata a improcedência total dos pedidos da inicial, o que poderia

tornar superada a necessidade de apreciação do pleito recursal em

referência. Entretanto, porque não exauridas as instâncias

revisionais, entendo pertinente o enfretamento da questão, pois

subjaz conteúdo declaratório à pretensão, que exige resolução.

E, no particular, não se sustenta o almejado pelo autor.

A presente ação, por ter sido ajuizada em 10/10/2022, sujeita-se às

normas introduzidas à CLT pela Lei n. 13.467/2017. Logo, tem

aplicabilidade o disposto no §1º do art. 840 da CLT, no qual fixada a

diretriz de que os pleitos da inicial sejam formulados "com indicação

de seu valor".

Por força disso, alinho-me ao entendimento jurisprudencial de que a

condenação deve ficar limitada ao valor do pedido respectivo,

excluídos os juros e a correção monetária, sob pena de se

estabelecer parâmetro condenatório além daquele efetivamente

demarcado pela parte autora na exordial, mormente, em se tratando

do processo sob o rito sumaríssimo, em que há delimitação

decorrente de imperativo legal.

Nesse sentido, a questão foi pacificada no âmbito do Regional com

o julgamento do IRDR n. 0000323-49.2020.5.12.0000, em

19/07/2021, com a seguinte tese jurídica:

Os valores indicados nos pedidos constantes na petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Portanto, não prospera a irresignação no aspecto.

Nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas (pelo autor), no importe de R$ 1.420,00

calculadas sobre o valor atribuído à causa, dispensadas em razão

do benefício da gratuidade da justiça deferido.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.
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CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000913-56.2022.5.12.0032
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ALEXANDRE FLORES PIRES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECORRIDO MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE MACHADO COELHO(OAB:
19158/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000913-56.2022.5.12.0032 (ROT)

RECORRENTE: ALEXANDRE FLORES PIRES

RECORRIDA: MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTES QUÍMICOS.

PROVA PERICIAL CONSISTENTE. NÃO RECONHECIMENTO.

Em sendo constatada a consistência da prova pericial produzida e a

ausência elementos probatórios técnicos aptos a desconstituir as

conclusões do perito judicial pelo não enquadramento como

insalubres das atividades desempenhadas pelo autor em contato

com agentes químicos, impõe-se a preservação do resultado da

perícia técnica nos termos admitidos pelo juízo de origem na

sentença de improcedência do pedido de adicional formulado na

inicial. Sentença que se mantém.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de São José, em

que figura recorrente ALEXANDRE FLORES PIRES e recorrida

MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA.

Inconformada com a sentença de fls. 557/576, que julgou

improcedentes os pleitos da inicial, o autor recorre ao Regional,

pelas razões de fls. 579/595.

Contrarrazões pela ré, às fls. 597/608.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário e das contrarrazões.

JUÍZO DE MÉRITO

1 - Adicional de insalubridade

O autor reitera os pleitos de condenação da ré ao pagamento do

adicional de insalubridade por exposição a agentes químicos (óleos

minerais) e da obrigação de retificação do Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, indeferidos na sentença. Alega ter sido

identificado pela prova pericial o desempenho das suas atividades

laborais em contato com produtos químicos sem a utilização de

equipamentos de proteção, o que tornaria devido o adicional

postulado. Destaca trechos do laudo pericial e do conteúdo

vinculado à normativa de regência que respaldariam a sua versão.

Razão não lhe assiste.

Comungo da solução adotada na origem, pois revela adequada

análise das questões controvertidas à luz do acervo probatório, com

acertada subsunção dos fatos às normas de regência aplicáveis à

espécie, notadamente em sintonia com as conclusões periciais

resultantes da inspeção realizada por especialista de confiança do

juízo.

A perícia técnica elaborada serviu para mensurar as condições

laborais, com a análise dos riscos a que ficara exposto o autor e

mediante a consideração dos agentes físicos e químicos e das

medidas de proteção adotadas pela ré, nos termos do laudo de fls.

469/497 e de suas informações complementares de fls. 525/530.

Após detalhar os elementos apurados na inspeção, concluiu pela

não caracterização da atividade em condição de insalubridade,

notadamente em relação aos agentes químicos, a que se vinculam
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a insurgência do autor, in verbis:

11. PARECER TÉCNICO

Para caracterização da: INSALUBRIDADE e PERICULOSIDADE

foram analisadas as NR (s) 15 e 16 da Portaria 3214 de 08 de junho

de 1978 e demais legislação pertinente.

Diante do exposto no presente Laudo Pericial e de conformidade

com a legislação vigente, concluímos:

INSALUBRIDADE:

O autor não desenvolveu atividades e operações em condições

insalubres.

Ainda, consignadas no arremate técnico detalhadas informações

colhidas por ocasião da inspeção diretamente do autor a respeito

das rotinas diárias atreladas ao desempenho das atividades laborais

em que haveria o contato com os alegados agentes químicos. Por

sua pertinência à elucidação dos fatos, comporta transcrição o

seguinte apanhado técnico consignado pelo expert:

8.3 - Anexo Nº 13 Agentes Químicos considerados insalubres

por inspeção realizada.

Função: Auxiliar de suprimentos

Inexistente

Função: Almoxarife júnior

Segundo o autor, quando realizou as atividades no setor de

almoxarife eram comum manusear embalagens de produtos

químicos como, tinta, desengraxante, óleo mineral, solventes e

aditivos

Conforme mencionado no ato da perícia, o autor poderia entrar em

contato com estas substâncias químicas quando seus recipientes

apresentavam com alguma avaria. O autor não realizava atividades

em que necessitava utilizar algum dos produtos químicos

anteriormente citados.

Considerando que o contato ocorria apenas quando das

embalagens com avaria e não sendo em função do manuseio ou da

utilização dos produtos químicos na execução das atividades,

concluímos que a exposição do autor aos produtos químicos é

classificada como pequena, com caráter eventual.

Com base no tempo de exposição do autor no manuseio dos

produtos químicos concluímos que suas atividades são

classif icadas como sendo salubre.

De igual modo, em resposta à impugnação e aos quesitos

suplementares 2 e 3 do autor (fls. 500/509), o perito adicionou, às

fls. 525/530, o seguinte:

R: A reclamada anexou nos autos o LTCAT de 2019 - 2020; 2020 -

2021 e 2021 - 2022, anexou também os PPRA de 2019, 2020 e

2021.

Não foi evidenciado nos autos os documentos PCMSO, FISPQ's,

PPP e ASO's

Este perito entende que o autor apresentavam exposição ao agente

químico, porém era pequena, considerando que o contato ocorria

apenas quando das embalagens com avaria e não sendo em função

do manuseio ou da utilização dos produtos químicos na execução

das atividades.

Com base no tempo de exposição do autor no manuseio dos

produtos químicos concluímos que suas atividades são

classif icadas como sendo salubre.

[...]

R: Este perito em seu laudo técnico confirmou que o autor

apresentava exposições a agentes químicos, todavia, conforme

informações levantadas in loco, este contato era pequeno, com

caráter eventual.

Quanto a análise, este perito realizou uma análise qualitativa, uma

vez que não houve mensurações das concentrações de cada

produto químico.

O entendimento deste perito apresentado no laudo técnico está de

acordo com o texto do Art 189 da CLT, aonde é citado que o tempo

de exposição é um fator a ser analisado quando do enquadramento

de atividades insalubres.

Conforme Art. 189 - CLT:

"Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas

que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho,

exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos

limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade

do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos" (grifos no

original)

No particular, o substrato fático e técnico constituído e abrangido na

abordagem do perito, a partir dos relatos do próprio autor por

ocasião da perícia, assume destacada relevância à compreensão

da dinâmica laboral envolvida e da extensão do contato a que teria

mantido com os apontados agentes químicos, de modo a ficar

esclarecido que a real idade contratual  não viabi l iza o

enquadramento das suas atividades laborais como insalubres. Por

conseguinte, é determinante à formação do convencimento em

relação às questões essenciais vinculadas ao caráter nocivo à

saúde da exposição aos mencionados agentes.

Alia-se a isso a constatação de que o autor não produzira acervo

probatório voltado a demonstrar que a realidade contratual teria sido

diversa daquela avaliada e considerada pelo perito em sua

inspeção. Sequer há elementos que permitem identificar que o

contato com tintas, óleo mineral, solventes e outros aditivos teria

ocorrido em situações diversas daquelas retratadas no laudo

pericial, qual seja, de que "ocorria apenas quando das embalagens
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com avaria". Tampouco há referenciais voltados a retratar que as

avarias nas embalagens dos produtos teriam sido em frequência

bastante que tornaria justificável a necessidade de entrega de

algum equipamento de proteção específico destinado a minimizar

ou a elidir os efeitos do contato ocasional com tais agentes.

Nenhuma prova fora produzida pelo autor tivera o efeito de

desconstituir as conclusões do perito a respeito do assunto.

Em tal contexto, não se revelara determinante à solução do caso,

nem favorece o objetivo revisional almejado, o fato de não ter

havido o fornecimento de EPIs pela ré.

Por certo, como as atividades exercidas não abrangiam o manuseio

ou a utilização de produtos químicos e como ao tempo exposição

aos efeitos de tais agentes se revelara reduzido - e ocasional -,

concluo que a alegada ausência de entrega de EPIs não se constitui

razão jurídica apta para afastar a força probante das conclusões

periciais e, por corolário, para autorizar o reconhecimento da efetiva

sujeição do autor à condição de insalubridade que justifique o

pagamento do adicional postulado.

Por força disso, não se prestam a alterar a sentença os argumentos

recursais sob as premissas de não ter havido o fornecimento dos

EPIs e de ter ficado exposto aos riscos gerados pelos agentes

químicos sem a proteção adequada.

Nos termos do art. 479 do CPC, o magistrado não está adstrito ao

laudo pericial produzido. Entretanto, em não havendo elementos

probatórios aptos a afastar a conclusão do expert, por se tratar de

questão eminentemente técnica, é imperativa a manutenção da sua

conclusão, consoante sobressai na hipótese versada.

Em consequência, os aspectos destacados pelo autor em suas

razões recursais são insuficientes e inconsistentes para autorizar a

formação de convencimento em sentido diverso do exposto em

primeiro grau.

Portanto, não prospera a irresignação.

Mantenho a sentença e nego provimento ao recurso.

2 - Adicional de periculosidade

O autor reitera o pleito de condenação da ré ao pagamento do

adicional de periculosidade. Aduz que estaria caracterizada a

condição de periculosidade no desempenho das suas atividades em

razão do contato com inflamáveis, ainda que teria sido por tempo

reduzido. Afirma que o perito judicial teria pautado sua conclusão

em norma que trataria do transporte, e não do armazenamento de

inflamáveis. Invoca julgado que respaldaria a sua versão. Acresce

que teria havido contato permanente com os agentes e as áreas de

risco, que não poderia ser considerado eventual, já que ocorreria

diariamente com as trocas de cilindros da empilhadeira, o que

demonstraria a intermitência exigida pela norma aplicável. Destaca

terem sido suas atividades desenvolvidas em área de risco, em

condições de periculosidade, conforme as previsões do item 3 do

Anexo 2 da NR-16 da Portaria n. 3.214/78 do MTE.

Razão não lhe assiste.

Compartilho da solução adotada em primeiro grau, por revelar

acertada subsunção dos fatos alegados às normas de regência e ao

acervo probatório produzido.

Não comporta reparo a conclusão exposta na sentença de que,

conforme constatado na perícia realizada por especialista de

confiança do juízo, não ficou caracterizada a exposição do autor a

condições de periculosidade no desempenho das suas atividades

laborais no âmbito da ré.

Inicialmente, registro que se revelam dissociadas da realidade

contratual debatida na demanda as alegações recursais sob a

premissa de que o contato com agentes de periculosidade e com a

área de risco estariam relacionadas com atividades "de troca de

cilindros da empilhadeira", aspecto que estaria abrangido nos

julgados transcritos em proveito da sua tese. Isso porque as

questões controvertidas nos autos estiveram vinculadas à versão do

autor de que teria ficado exposto a inflamáveis, em área de risco,

decorrente do seu acesso ao local em que armazenados solventes,

tintas e thinner no ambiente da ré. Logo, além do seu descompasso

com os fatos submetidos à apreciação judicial na demanda, também

não se prestam ao auxílio da formação de convencimento em

sentido diverso do exposto pela magistrada de origem.

De igual modo, não conferem respaldo ao alegado pelo autor os

apanhados jurisprudenciais transcritos no apelo. Embora veiculem

debate e posição atinentes ao caráter intermitente e não eventual

do contato do trabalhador com os agentes de periculosidade para

fins de percepção do adicional, tais julgados não acrescentam luzes

à solução do presente caso, já que abrangem aspectos que se

distanciam da dinâmica e das condições laborais efetivamente

atreladas à realidade contratual controvertida, conforme retratada

no acervo probatório encartado, sobretudo, na perícia técnica

elaborada.

Tem relevância determinante ao deslinde da controvérsia o

resultado da prova pericial produzida, à medida que serviu para

apurar as condições laborais a que ficava exposto o autor, mediante

a análise dos riscos existentes no ambiente de trabalho e dos

agentes causadores da periculosidade, nos termos do laudo de fls.

469/497 e de suas informações complementares de fls. 525/530.

Diversamente do alegado no apelo, tenho que o arremate pericial se

mostra consistente em sua fundamentação, bem como compatível

com as versões fáticas apresentadas pelas partes, notadamente

com os relatos do próprio autor ao tempo da avaliação técnica, cujo

resultado fora pelo não enquadramento das at iv idades

desempenhadas em uma das hipóteses de periculosidade
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disciplinadas nos Anexos da Norma Regulamentadora n. 16 da

Portaria n. 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego.

No particular, denoto que os argumentos recursais, ainda que

somados àqueles detalhados nas suas manifestações de

impugnação (às fls. 500/509 e 531/537), não acrescentam

elementos de convicção aptos a desconstituir a força probante da

prova pericial e, por conseguinte, as conclusões do juízo a quo.

Em reforço aos fundamentos consignados na sentença, bastantes à

preservação integral da solução adotada, destaco o apanhado

técnico registrado pelo perito acerca do assunto em referência na

resposta ao quesito complementar do autor apresentado em

impugnação ao laudo, nestes termos, às fls. 525/530:

[...]

1. Diga Sr. Perito, considerando que o reclamante acessava área

contendo estoque de solventes, tintas e thinner diariamente, se é

possível afirmar, desse modo, uma vez que não teve prova em

contrário, que o reclamante estava exposto a atividades periculosas

pelo acesso ao local contendo produtos inflamáveis? Explique.

R: De acordo com as informações levantadas e observadas no ato

da perícia, no almoxarifado ficam armazenadas embalagens de 3,6

Litros e 5 litros, contendo produtos inflamáveis (tipo: tintas,

solventes, dentre outros).

De acordo com o item 4.1 da NR 16, não se enquadram como

periculosas as seguintes situações:

Item 4.1 da NR 16 - o manuseio, a armazenagem e o transporte de

líquidos inflamáveis em embalagens certificadas, simples,

compostas ou combinadas, desde que obedecidos os limites

consignados no Quadro I abaixo, independentemente do número

total de embalagens manuseadas, armazenadas ou transportadas,

sempre que obedecidas as Normas Regulamentadoras expedidas

pelo Ministério do Trabalho e Emprego, a Norma NBR 11564/91 e a

legislação sobre produtos perigosos relativos aos meios de

transportes utilizados;

4.2 - o manuseio, a armazenagem e o transporte de recipientes de

até cinco litros, lacrados na fabricação, contendo líquidos

inflamáveis, independentemente do número total de recipientes

manuseados, armazenados ou transportados, sempre que

obedecidas as Normas Regulamentadoras expedidas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e a legislação sobre produtos

perigosos relativos aos meios de transporte utilizados. (grifo nosso)

Como apresentado logo acima e grifado por nós, o enquadramento

não foi baseado na quantidade de produtos químicos armazenados

no local, mas sim, no tamanho dos recipientes lá armazenados.

(grifos no original)

Alie-se a isso a constatação de que o conjunto de elementos

técnicos abrangidos na detalhada avaliação das condições laborais

pelo expert deixa explícitos os motivos pelos quais não se

caracterizou a alegada área de risco para o objetivo de se

enquadrar as atividades do autor na disciplina preconizada nos

preceitos da NR16 de regência.

Tampouco as conclusões periciais foram infirmadas por outros

elementos probatórios, do que resulta preservada a sua força

probante decisiva sob o ponto de vista técnico, cujo conteúdo acaba

por abranger, inclusive, todos os aspectos destacados pelo autor

nas suas impugnações apresentadas.

Por tais motivos, mantenho a sentença e nego provimento ao apelo.

3 - Horas extras e nulidade do regime de compensação da

jornada de trabalho

O autor reitera o pleito de condenação da ré ao pagamento de

horas extras decorrentes do reconhecimento da nulidade do regime

de compensação da jornada de trabalho. Reitera as alegações de

que teria ficado sujeito concomitantemente a dois regimes

compensatórios de jornada, o semanal e o banco de horas, o que

seria irregular e deveria ser considerado nulo. Acresce que teria

laborado em atividade insalubre e com a prática de horas extras

habituais, o que invalidaria o regime compensatório adotado pela ré

e tornariam devidas as horas suplementares postuladas.

Razão não lhe assiste.

Coaduno com a solução adotada na origem, porque se mostra

adequada aos contornos da controvérsia à luz do acervo probatório

e das normas de regência aplicáveis à espécie.

Incontroversa a vigência contratual havida entre a partes no período

de 18/11/2019 a 23/09/2022. Logo, ficara integralmente sob o

influxo da disciplina trazida pela Lei n. 13.467/2017 nas questões

relativas à duração do trabalho, o que se mostra relevante à análise

da extensão e dos efeitos dos ajustes firmados para fins de

compensação da jornada laboral ao longo da avença.

De plano, na esteira da posição expressa em primeiro grau, alinho-

me ao entendimento jurisprudencial de que a coexistência de dois

regimes de compensação de jornada de trabalho, um sob o módulo

semanal e outro sob a modalidade banco de horas, não se constitui

razão jurídica ao reconhecimento da invalidade almejada pelo autor.

Isso porque a ausência de vedação legal permite que sejam

implementados na realidade contratual em observância aos termos

pactuados, hipótese verificada nos autos. Logo, sob enfoque, não

há nulidade a ser declarada no caso.

De igual modo, carece de respaldo o pleito recursal sob a ótica

labor em atividade insalubre. Conforme analisado e decidido em

tópico precedente, foram chancelados os fundamentos da sentença

em que preservadas as conclusões periciais pela ausência de

exposição do autor a agentes químicos e em condições de

insalubridade e, por corolário, mantida a improcedência do
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respectivo pedido de adicional formulado. Logo, sob tal

argumentação, a irresignação não viceja.

Também não conferem suporte ao objetivo revisional os

argumentos recursais sob a premissa de que teria ficado exposto a

horas extras habituais.

No particular, a sentença revela acertada resolução do tema objeto

da insurgência, cujos fundamentos, por integrarem precisa análise

técnica do ponto controvertido e oportuno detalhamento do contexto

fático abrangido, são adotados como razões de decidir, nos

seguintes termos:

[...]

A questão relacionada à prestação habitual de horas extras, tendo

em nota o próprio regime do Banco de Horas, considerando ainda a

direção do art. 58-B, parágrafo único, da CLT, de igual forma, não

tem o condão de invalidar a adoção tal regime.

Ademais, os relatórios analíticos das fls. 451-5 dos autos PDF, pelo

Reclamante, incorrem em erro de apontamentos, pois nem sequer

consideram a validade do acordo de compensação, deixando de

apontar, por exemplo, labor suplementar superior a 2 horas diárias,

excluindo as horas destinadas à compensação.

Aliás, nem sequer promoveu qualquer apontamento considerando

as horas extras já quitadas pela Reclamada.

Em que pese a alegação constante da Inicial, em momento algum o

Reclamante comprovou ter deixado a Reclamada de cumprir com

as disposições constantes dos instrumentos coletivos acerca do

regime de Banco de Horas adotado.

Os cartões-ponto amealhados aos autos, por seu turno, trazem de

forma taxativa o saldo do banco de horas mensal.

A questão relacionada à autorização para adoção do regime de

compensação (art. 60 da CLT) é superada pela falta de exposição

do Reclamante a labor insalubre.

No que pertine ao labor em dia destinado à compensação semanal

(sábado), ainda que, como bem apontado pelo Reclamante, este

tenha se ativado nestes dias, mister anotar que tal condição

representou clara exceção dentro do contrato de trabalho.

Compulsados os registros de ponto, verifiquei que, no pouco mais

de 2 anos de contrato de trabalho, o Reclamante laborou apenas

em 5 sábados ao longo de toda a contratualidade: 13-11-2021, 22-

05-2021, 08-05-2021, 23-01-2021 e 05-12-2020. Não houve,

portanto, habitualidade.

A condição capaz de invalidar tal regime é a prestação habitual em

dia destinado à compensação semanal, na direção já expressa pelo

nosso e. TRT. Vejamos:

[...]

Inexistindo nos autos qualquer fundamento capaz de afastar os

regimes de compensação e/ou prorrogação adotados pela

Reclamada, julgo improcedente o pedido de reconhecimento de

nulidade destes. (grifos no original)

Além dos fundamentos acima, bastantes à preservação do decidido,

adiciono que se revelam inconsistentes as amostras a que se apega

o autor para corroborar a sua versão. Isso porque foram elaboradas

sem considerar a contraprestação colhida das compensações

horárias advindas dos sistemas compensatórios adotados e

observados durante a vigência contratual.

No aspecto, a questão não se limita ao número de horas extras que

o autor apontou como realizadas em cada período demarcado em

sua amostragem, nem ao fato de que a carga horária laborada teria

sido superior a 44 horas semanais. O determinante no caso é a

ausência de demonstração de que não teriam sido efetivamente

compensadas ou saldadas no prazo legalmente estipulado as horas

que foram laboradas em elastecimento à sua jornada de trabalho.

Tanto que não foram apontadas diferenças em seu proveito

considerando as compensações realizadas.

Ademais, sequer corroborada a alegação da inicial de que os

registros de horário nos espelhos de ponto não refletiriam a sua

efetiva jornada laboral.

Por consequência, também não há falar em ofensa ao entendimento

expresso na Súmula n. 85 do TST, invocada nas razões recursais.

Portanto, o articulado no apelo não se presta a desconstituir os

fundamentos da sentença no particular.

Diante disso, mantenho a sentença e nego provimento ao recurso.

4 - Honorários advocatícios decorrentes da sucumbência

O autor postula a exclusão do pagamento da verba honorária de

advogado deferida aos patronos da ré. Sustenta ser beneficiário da

gratuidade da justiça, o que isentaria o pagamento dos honorários

sucumbenciais, já que seria inconstitucional a regra celetista que

estabelecera a obrigação.

Razão não lhe assiste.

Conforme examinado e decidido nos tópicos precedentes, fora

mantida a sentença de improcedência dos pedidos formulados na

inicial, com a caracterização da qualidade de sucumbente do autor

em relação ao objeto da demanda.

Por conseguinte, responde pela verba honorária de advogado em

prol dos patronos da ré.

Ainda que beneficiário da gratuidade de justiça, o autor sujeita-se ao

ônus decorrente da sua sucumbência, conforme preconizado no §

4º do art. 791-A da CLT.

Contrariamente ao sustentado no apelo, as questões concernentes

à alegada inconstitucionalidade se encontram suplantadas pelos

efeitos da decisão proferida pelo STF no julgamento da ADI 5.776.

Inequivocamente, a inconstitucionalidade admitida em relação ao

disposto nos arts. 790-B, caput e §4º, e no 791-A, §4º, da CLT, não
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tivera o efeito de exonerar o beneficiário da gratuidade da justiça do

encargo processual sucumbencial, mas, tão somente, de demarcar

os referenciais de que a obrigação deve ter sua exigibilidade

suspensa, nos termos da norma de regência, o que fora observado

na espécie.

Por tais motivos, nego provimento ao recurso.

5 - Limitação da condenação aos valores dos pedidos

O autor pretende seja fixado o parâmetro da limitação dos valores

da condenação aos descritos nos pedidos formulados na inicial.

Alega que a indicação do valor dos pedidos na inicial não serviria à

limitação dos créditos a serem apurados em liquidação de sentença.

Acresce que reforça sua versão o disposto no art. 791-A da CLT na

previsão de que os honorários advocatícios são devidos "sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença".

Analiso.

Certo é que o resultado advindo da análise do recurso do autor

retrata a improcedência total dos pedidos da inicial, o que poderia

tornar superada a necessidade de apreciação do pleito recursal em

referência. Entretanto, porque não exauridas as instâncias

revisionais, entendo pertinente o enfretamento da questão, pois

subjaz conteúdo declaratório à pretensão, que exige resolução.

E, no particular, não se sustenta o almejado pelo autor.

A presente ação, por ter sido ajuizada em 10/10/2022, sujeita-se às

normas introduzidas à CLT pela Lei n. 13.467/2017. Logo, tem

aplicabilidade o disposto no §1º do art. 840 da CLT, no qual fixada a

diretriz de que os pleitos da inicial sejam formulados "com indicação

de seu valor".

Por força disso, alinho-me ao entendimento jurisprudencial de que a

condenação deve ficar limitada ao valor do pedido respectivo,

excluídos os juros e a correção monetária, sob pena de se

estabelecer parâmetro condenatório além daquele efetivamente

demarcado pela parte autora na exordial, mormente, em se tratando

do processo sob o rito sumaríssimo, em que há delimitação

decorrente de imperativo legal.

Nesse sentido, a questão foi pacificada no âmbito do Regional com

o julgamento do IRDR n. 0000323-49.2020.5.12.0000, em

19/07/2021, com a seguinte tese jurídica:

Os valores indicados nos pedidos constantes na petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Portanto, não prospera a irresignação no aspecto.

Nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas (pelo autor), no importe de R$ 1.420,00

calculadas sobre o valor atribuído à causa, dispensadas em razão

do benefício da gratuidade da justiça deferido.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000630-72.2023.5.12.0040
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR
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RECORRENTE MG SANDUICHERIA EIRELI - EPP

ADVOGADO RAMON HENRIQUE
MACANEIRO(OAB: 20764/SC)

RECORRENTE MORO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS EIRELI

ADVOGADO RAMON HENRIQUE
MACANEIRO(OAB: 20764/SC)

RECORRIDO NATANAEL FELIPE DE PAIVA
JUNIOR

ADVOGADO ELIANA PORCHER(OAB: 108786/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000630-72.2023.5.12.0040 (RORSum)

RECORRENTE: MORO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI,

MG SANDUICHERIA EIRELI - EPP

RECORRIDO: NATANAEL FELIPE DE PAIVA JUNIOR

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

Ementa dispensada, na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

RELATÓRIO

O relatório está dispensado nos termos do inc. IV do § 1º do art. 895

da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso das rés e das contrarrazões, pois preenchidos

os requisitos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 - REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS PAGAS EXTRAFOLHA

O juízo "a quo" acolheu parcialmente o pedido de pagamento dos

reflexos das horas extras pagas oficiosamente, nos seguintes

termos:

A prova documental revela que nos dois pactos laborais o

reclamante foi contratado para cumprir jornada de trabalho de 7

horas e 20 minutos em 6 dias por semana, perfazendo carga

semanal de 44 horas, sendo que no primeiro contrato o reclamante

iniciou laborando das 17:20 horas de um dia até 1:40 horas do dia

seguinte com intervalo de 1 hora (outubro de 2020) e a partir de

novembro de 2020 das 9:00 às 17:20 horas com intervalo de 1 hora

e no segundo contrato das 9:30 às 17:20 horas com intervalo de 30

minutos (fls. 442-444 para outubro a dezembro de 2020 e 116-125

para janeiro a outubro de 2021 e fls. 156-163 para dezembro de

2022 a fevereiro de 2023).

Tanto a testemunha apresentada pelo reclamante (Melissa

Rodrigues Costa ) quanto a apresentada pelas reclamadas (Isaías

Dilmar Rodrigues dos Santos) confirmam o horário das 9:30 às

17:20 horas com intervalo de 30 minutos.

Portanto, ao contrário do afirmado na exordial, a carga semanal era

de 44 horas e não de 47 horas.

Os controles de frequência (fls. 442-444; 116-125 e 156-163)

denotam que eventuais excessos da jornada normal eram

devidamente registrados e eventuais atrasos compensados e ao

final do mês apurado o saldo credor com a respectiva quitação

conforme demonstrativos salariais (fls. 438-441 para outubro a

dezembro de 2020 e 108-115 para janeiro a outubro de 2021 e fls.

159-160 para dezembro de 2022 a fevereiro de 2023). Destarte, o

que foi registrado encontra-se devidamente quitado.

Desse modo, resta apreciar a alegação do trabalho em 3 dias por

semana e em 2 folgas por mês sem a devida anotação no controle

de frequência.

A testemunha apresentada pelo reclamante (Melissa Rodrigues

Costa), que trabalhou de janeiro de 2021 a dezembro de 2022,

exercendo as funções de auxiliar de cozinha, deixou assente que

faziam horas extras, dobrando o turno e para isso recebiam

R$100,00 por fora, valendo destacar-se que a testemunha

apresentada pelas reclamadas (Isaías Dilmar Rodrigues dos

Santos) também deixou evidenciada a prática da dobra de turno

quando havia necessidade.

O reclamante deixa claro que quando executava o trabalho

extraordinário em dias normais percebia o valor de R$100,00 e

quando trabalhava em dias de folga percebia o valor de R$140,00.

(...)

O reclamante postula o pagamento de integração do do valor de R$

100,00 nas férias com 1/3, no 13º salário e FGTS com 40%, no

valor estimado de R$ 1.545,00 e do valor de R$280,00 mensais, no

valor estimado de R$ 5.460,00 totalizando o valor de R$7.005,00.

A testemunha do reclamante não declinou com precisão quantos

dias por semana nem em quais meses ocorriam as dobras de turno

e a testemunha da reclamada limitou-se a declarar que isso ocorria
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quando havia necessidade. Dessa forma, utilizando o conhecimento

empírico do que normalmente ocorre em Balneário Camboriú, o

juízo arbitra as ocorrências em 3 dias por semana e em duas folgas

nos períodos de alta temporada, ou seja: de novembro de um ano a

fevereiro do ano seguinte. Dessarte, para o caso concreto, fixa os

meses de novembro de 2020 a fevereiro de 2021 e dezembro de

2022 a fevereiro de 2023 considerando o pagamento extrafolha de

R$1.480,00 por mês (R$100,00 x 3 = 300,00 por semana x 4 =

1.200,00 por mês + 280,00).

Estabelecidos estes parâmetros, condenou a parte ré ao pagamento

dos reflexos correspondentes (gratificação natalina, férias com

adicional de um terço, FGTS e multa de 40%).

As recorrentes sustentam que o autor não demonstrou a realização

de jornada extraordinária além da que foi registrada. Afirmam que a

testemunha do autor não precisou quantos dias por semana e em

quais meses havia a dobra de turno e que a testemunha não se

sujeitava a controle de jornada, pois exercia função de confiança.

Sem razão.

A adoção pela empresa da "dobra" de turno de turno por seus

empregados, não registrada e paga oficiosamente, restou

comprovada nos autos.

A conduta foi descrita pela testemunha da própria reclamada que,

mesmo não estando submetida a controle de jornada, afirmou que

recebia valor fixo pelo labor extraordinário, equivalente a R$200,00

por diária (dobra de turno), o que indica que a situação descrita pelo

reclamante era habitual na empresa. A testemunha disse ainda que

o autor também recebia uma diária extra quando era necessária a

dobra de turno.

Assim, o depoimento da testemunha ouvida a convite da ré

corrobora, na verdade, com o depoimento da testemunha do autor e

com a tese da inicial.

Embora a testemunha ouvida a convite do autor não tenha

precisado, em seu depoimento, quantos dias por semana havia

dobra de turno e em quais meses do ano, o juiz arbitrou a

frequência com fundamento na sua própria experiência.

Por ser o magistrado conhecedor da realidade da cidade onde

ocorreu a prestação de serviços, especialmente por ter julgado

processos semelhantes, o arbitramento com base na sabedoria

empírica é válido, ante a prova cabal da realização habitual da

dobras de turno com contraprestação extrafolha.

Ante o exposto, mantenho a sentença por seus próprios

fundamentos e nego provimento ao recurso nesta parte.

2 - TRABALHO AOS DOMINGOS

Incontroverso que, em ambos os contratos de trabalho, o autor

usufruía do intervalo previsto no art. 67 da CLT às segundas-feiras.

Diante disso, a parte ré foi condenada ao pagamento de adicional

de 100% sobre o valor da hora normal pela ausência de concessão

de repouso semanal remunerado em pelo menos um domingo por

mês, com reflexos, com fulcro no art. 6º da Lei 10.101/2000.

As rés não se conformam com a decisão. Sustentam que não se

submetem à determinação da lei referida, ao argumento de que a

atividade econômica explorada é de "restaurantes e similares" e não

"comércio em geral". Apontam a existência de norma coletiva que

autoriza o labor aos domingos, desde que haja compensação.

Pois bem.

Ao contrário do que afirmam as reclamadas, as empresas se

submetem à exigência do art. 6º da Lei 10.101/2000, uma vez que,

dentre as atividades de comércio em geral se inclui o ramo de

restaurantes e similares. Além disso, o CNPJ da ré MG

SANDUICHERIA LTDA indica como atividade econômica o

comércio varejista de produtos alimentícios em geral.

Em relação às Convenções Coletivas mencionadas pelas

recorrentes, destaco, primeiramente, que foi colacionada aos autos

apenas a CCT 2022/2023 (marcador 62), de modo que eventual

validade do ajuste acerca do dia de fruição do repouso semanal

remunerado se limitaria ao período de sua vigência.

O referido instrumento coletivo dispõe sobre o labor aos domingos e

feridos na cláusula quadragésima segunda, prevendo que o

trabalho aos domingos e feriados será remunerado em dobro, sem

prejuízo do salário do empregado, exceto se o empregador

determinar outro dia de folga compensatória.

Consoante se depreende do ajuste coletivo, ficou afastada a

concessão de repouso semanal remunerado aos domingos,

contanto que haja folga em outro dia da semana e que não seja

concedida após o sétimo dia de trabalho - como no caso dos autos,

em que o autor usufruía de folga sempre às segundas-feiras.

Quanto à validade do dispositivo, conforme decidido pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento do ARE 1121633 (Tema 1046), "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Entende-se por direitos de indisponibilidade aqueles garantidos

constitucionalmente e os previstos no artigo 611-B da CLT que, em

seu o inciso IX, veda expressamente a negociação coletiva acerca

da redução dos direitos relacionados ao repouso semanal

remunerado.

No caso dos autos, não há falar em redução do direito indisponível,

uma vez que a concessão do repouso não foi negociada, tendo sido

estabelecida apenas a possibilidade de que fosse realizada em

outro dia da semana.
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Assim, a norma coletiva apontada é válida, mas apenas no período

da sua vigência, ou seja, 1º-10-2022 até o fim do contrato de

trabalho, em 28-2-2023.

Quanto ao período anterior, prevalece o disposto no art. 6º da Lei

10.101/2000 e, uma vez não concedido repouso semanal

remunerado em ao menos um domingo por mês, a manutenção da

condenação até 30-9-2022 é medida que se impõe.

Dou provimento parcial ao recurso nesta parte para excluir da

condenação o adicional sobre as horas laboradas em domingos, no

período de 1º-10-2022 a 28-2-2023.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para excluir da condenação o

adicional sobre as horas laboradas em domingos, no período de 1º-

10-2022 a 28-2-2023. Custas pela parte ré de R$140,00, calculada

sobre o valor da condenação ora reduzido para R$7.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000630-72.2023.5.12.0040
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE MG SANDUICHERIA EIRELI - EPP

ADVOGADO RAMON HENRIQUE
MACANEIRO(OAB: 20764/SC)

RECORRENTE MORO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS EIRELI

ADVOGADO RAMON HENRIQUE
MACANEIRO(OAB: 20764/SC)

RECORRIDO NATANAEL FELIPE DE PAIVA
JUNIOR

ADVOGADO ELIANA PORCHER(OAB: 108786/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG SANDUICHERIA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000630-72.2023.5.12.0040 (RORSum)

RECORRENTE: MORO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI,

MG SANDUICHERIA EIRELI - EPP

RECORRIDO: NATANAEL FELIPE DE PAIVA JUNIOR

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR
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EMENTA

Ementa dispensada, na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

RELATÓRIO

O relatório está dispensado nos termos do inc. IV do § 1º do art. 895

da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso das rés e das contrarrazões, pois preenchidos

os requisitos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 - REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS PAGAS EXTRAFOLHA

O juízo "a quo" acolheu parcialmente o pedido de pagamento dos

reflexos das horas extras pagas oficiosamente, nos seguintes

termos:

A prova documental revela que nos dois pactos laborais o

reclamante foi contratado para cumprir jornada de trabalho de 7

horas e 20 minutos em 6 dias por semana, perfazendo carga

semanal de 44 horas, sendo que no primeiro contrato o reclamante

iniciou laborando das 17:20 horas de um dia até 1:40 horas do dia

seguinte com intervalo de 1 hora (outubro de 2020) e a partir de

novembro de 2020 das 9:00 às 17:20 horas com intervalo de 1 hora

e no segundo contrato das 9:30 às 17:20 horas com intervalo de 30

minutos (fls. 442-444 para outubro a dezembro de 2020 e 116-125

para janeiro a outubro de 2021 e fls. 156-163 para dezembro de

2022 a fevereiro de 2023).

Tanto a testemunha apresentada pelo reclamante (Melissa

Rodrigues Costa ) quanto a apresentada pelas reclamadas (Isaías

Dilmar Rodrigues dos Santos) confirmam o horário das 9:30 às

17:20 horas com intervalo de 30 minutos.

Portanto, ao contrário do afirmado na exordial, a carga semanal era

de 44 horas e não de 47 horas.

Os controles de frequência (fls. 442-444; 116-125 e 156-163)

denotam que eventuais excessos da jornada normal eram

devidamente registrados e eventuais atrasos compensados e ao

final do mês apurado o saldo credor com a respectiva quitação

conforme demonstrativos salariais (fls. 438-441 para outubro a

dezembro de 2020 e 108-115 para janeiro a outubro de 2021 e fls.

159-160 para dezembro de 2022 a fevereiro de 2023). Destarte, o

que foi registrado encontra-se devidamente quitado.

Desse modo, resta apreciar a alegação do trabalho em 3 dias por

semana e em 2 folgas por mês sem a devida anotação no controle

de frequência.

A testemunha apresentada pelo reclamante (Melissa Rodrigues

Costa), que trabalhou de janeiro de 2021 a dezembro de 2022,

exercendo as funções de auxiliar de cozinha, deixou assente que

faziam horas extras, dobrando o turno e para isso recebiam

R$100,00 por fora, valendo destacar-se que a testemunha

apresentada pelas reclamadas (Isaías Dilmar Rodrigues dos

Santos) também deixou evidenciada a prática da dobra de turno

quando havia necessidade.

O reclamante deixa claro que quando executava o trabalho

extraordinário em dias normais percebia o valor de R$100,00 e

quando trabalhava em dias de folga percebia o valor de R$140,00.

(...)

O reclamante postula o pagamento de integração do do valor de R$

100,00 nas férias com 1/3, no 13º salário e FGTS com 40%, no

valor estimado de R$ 1.545,00 e do valor de R$280,00 mensais, no

valor estimado de R$ 5.460,00 totalizando o valor de R$7.005,00.

A testemunha do reclamante não declinou com precisão quantos

dias por semana nem em quais meses ocorriam as dobras de turno

e a testemunha da reclamada limitou-se a declarar que isso ocorria

quando havia necessidade. Dessa forma, utilizando o conhecimento

empírico do que normalmente ocorre em Balneário Camboriú, o

juízo arbitra as ocorrências em 3 dias por semana e em duas folgas

nos períodos de alta temporada, ou seja: de novembro de um ano a

fevereiro do ano seguinte. Dessarte, para o caso concreto, fixa os

meses de novembro de 2020 a fevereiro de 2021 e dezembro de

2022 a fevereiro de 2023 considerando o pagamento extrafolha de

R$1.480,00 por mês (R$100,00 x 3 = 300,00 por semana x 4 =

1.200,00 por mês + 280,00).

Estabelecidos estes parâmetros, condenou a parte ré ao pagamento

dos reflexos correspondentes (gratificação natalina, férias com

adicional de um terço, FGTS e multa de 40%).

As recorrentes sustentam que o autor não demonstrou a realização

de jornada extraordinária além da que foi registrada. Afirmam que a

testemunha do autor não precisou quantos dias por semana e em

quais meses havia a dobra de turno e que a testemunha não se

sujeitava a controle de jornada, pois exercia função de confiança.

Sem razão.

A adoção pela empresa da "dobra" de turno de turno por seus

empregados, não registrada e paga oficiosamente, restou

comprovada nos autos.

A conduta foi descrita pela testemunha da própria reclamada que,

mesmo não estando submetida a controle de jornada, afirmou que

recebia valor fixo pelo labor extraordinário, equivalente a R$200,00

por diária (dobra de turno), o que indica que a situação descrita pelo

reclamante era habitual na empresa. A testemunha disse ainda que

o autor também recebia uma diária extra quando era necessária a

dobra de turno.

Assim, o depoimento da testemunha ouvida a convite da ré
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corrobora, na verdade, com o depoimento da testemunha do autor e

com a tese da inicial.

Embora a testemunha ouvida a convite do autor não tenha

precisado, em seu depoimento, quantos dias por semana havia

dobra de turno e em quais meses do ano, o juiz arbitrou a

frequência com fundamento na sua própria experiência.

Por ser o magistrado conhecedor da realidade da cidade onde

ocorreu a prestação de serviços, especialmente por ter julgado

processos semelhantes, o arbitramento com base na sabedoria

empírica é válido, ante a prova cabal da realização habitual da

dobras de turno com contraprestação extrafolha.

Ante o exposto, mantenho a sentença por seus próprios

fundamentos e nego provimento ao recurso nesta parte.

2 - TRABALHO AOS DOMINGOS

Incontroverso que, em ambos os contratos de trabalho, o autor

usufruía do intervalo previsto no art. 67 da CLT às segundas-feiras.

Diante disso, a parte ré foi condenada ao pagamento de adicional

de 100% sobre o valor da hora normal pela ausência de concessão

de repouso semanal remunerado em pelo menos um domingo por

mês, com reflexos, com fulcro no art. 6º da Lei 10.101/2000.

As rés não se conformam com a decisão. Sustentam que não se

submetem à determinação da lei referida, ao argumento de que a

atividade econômica explorada é de "restaurantes e similares" e não

"comércio em geral". Apontam a existência de norma coletiva que

autoriza o labor aos domingos, desde que haja compensação.

Pois bem.

Ao contrário do que afirmam as reclamadas, as empresas se

submetem à exigência do art. 6º da Lei 10.101/2000, uma vez que,

dentre as atividades de comércio em geral se inclui o ramo de

restaurantes e similares. Além disso, o CNPJ da ré MG

SANDUICHERIA LTDA indica como atividade econômica o

comércio varejista de produtos alimentícios em geral.

Em relação às Convenções Coletivas mencionadas pelas

recorrentes, destaco, primeiramente, que foi colacionada aos autos

apenas a CCT 2022/2023 (marcador 62), de modo que eventual

validade do ajuste acerca do dia de fruição do repouso semanal

remunerado se limitaria ao período de sua vigência.

O referido instrumento coletivo dispõe sobre o labor aos domingos e

feridos na cláusula quadragésima segunda, prevendo que o

trabalho aos domingos e feriados será remunerado em dobro, sem

prejuízo do salário do empregado, exceto se o empregador

determinar outro dia de folga compensatória.

Consoante se depreende do ajuste coletivo, ficou afastada a

concessão de repouso semanal remunerado aos domingos,

contanto que haja folga em outro dia da semana e que não seja

concedida após o sétimo dia de trabalho - como no caso dos autos,

em que o autor usufruía de folga sempre às segundas-feiras.

Quanto à validade do dispositivo, conforme decidido pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento do ARE 1121633 (Tema 1046), "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Entende-se por direitos de indisponibilidade aqueles garantidos

constitucionalmente e os previstos no artigo 611-B da CLT que, em

seu o inciso IX, veda expressamente a negociação coletiva acerca

da redução dos direitos relacionados ao repouso semanal

remunerado.

No caso dos autos, não há falar em redução do direito indisponível,

uma vez que a concessão do repouso não foi negociada, tendo sido

estabelecida apenas a possibilidade de que fosse realizada em

outro dia da semana.

Assim, a norma coletiva apontada é válida, mas apenas no período

da sua vigência, ou seja, 1º-10-2022 até o fim do contrato de

trabalho, em 28-2-2023.

Quanto ao período anterior, prevalece o disposto no art. 6º da Lei

10.101/2000 e, uma vez não concedido repouso semanal

remunerado em ao menos um domingo por mês, a manutenção da

condenação até 30-9-2022 é medida que se impõe.

Dou provimento parcial ao recurso nesta parte para excluir da

condenação o adicional sobre as horas laboradas em domingos, no

período de 1º-10-2022 a 28-2-2023.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5137
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para excluir da condenação o

adicional sobre as horas laboradas em domingos, no período de 1º-

10-2022 a 28-2-2023. Custas pela parte ré de R$140,00, calculada

sobre o valor da condenação ora reduzido para R$7.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000630-72.2023.5.12.0040
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE MG SANDUICHERIA EIRELI - EPP

ADVOGADO RAMON HENRIQUE
MACANEIRO(OAB: 20764/SC)

RECORRENTE MORO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS EIRELI

ADVOGADO RAMON HENRIQUE
MACANEIRO(OAB: 20764/SC)

RECORRIDO NATANAEL FELIPE DE PAIVA
JUNIOR

ADVOGADO ELIANA PORCHER(OAB: 108786/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL FELIPE DE PAIVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000630-72.2023.5.12.0040 (RORSum)

RECORRENTE: MORO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI,

MG SANDUICHERIA EIRELI - EPP

RECORRIDO: NATANAEL FELIPE DE PAIVA JUNIOR

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

Ementa dispensada, na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

RELATÓRIO

O relatório está dispensado nos termos do inc. IV do § 1º do art. 895

da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso das rés e das contrarrazões, pois preenchidos

os requisitos legais de admissibilidade.

MÉRITO

1 - REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS PAGAS EXTRAFOLHA

O juízo "a quo" acolheu parcialmente o pedido de pagamento dos

reflexos das horas extras pagas oficiosamente, nos seguintes

termos:

A prova documental revela que nos dois pactos laborais o

reclamante foi contratado para cumprir jornada de trabalho de 7

horas e 20 minutos em 6 dias por semana, perfazendo carga

semanal de 44 horas, sendo que no primeiro contrato o reclamante

iniciou laborando das 17:20 horas de um dia até 1:40 horas do dia

seguinte com intervalo de 1 hora (outubro de 2020) e a partir de

novembro de 2020 das 9:00 às 17:20 horas com intervalo de 1 hora

e no segundo contrato das 9:30 às 17:20 horas com intervalo de 30

minutos (fls. 442-444 para outubro a dezembro de 2020 e 116-125

para janeiro a outubro de 2021 e fls. 156-163 para dezembro de

2022 a fevereiro de 2023).
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Tanto a testemunha apresentada pelo reclamante (Melissa

Rodrigues Costa ) quanto a apresentada pelas reclamadas (Isaías

Dilmar Rodrigues dos Santos) confirmam o horário das 9:30 às

17:20 horas com intervalo de 30 minutos.

Portanto, ao contrário do afirmado na exordial, a carga semanal era

de 44 horas e não de 47 horas.

Os controles de frequência (fls. 442-444; 116-125 e 156-163)

denotam que eventuais excessos da jornada normal eram

devidamente registrados e eventuais atrasos compensados e ao

final do mês apurado o saldo credor com a respectiva quitação

conforme demonstrativos salariais (fls. 438-441 para outubro a

dezembro de 2020 e 108-115 para janeiro a outubro de 2021 e fls.

159-160 para dezembro de 2022 a fevereiro de 2023). Destarte, o

que foi registrado encontra-se devidamente quitado.

Desse modo, resta apreciar a alegação do trabalho em 3 dias por

semana e em 2 folgas por mês sem a devida anotação no controle

de frequência.

A testemunha apresentada pelo reclamante (Melissa Rodrigues

Costa), que trabalhou de janeiro de 2021 a dezembro de 2022,

exercendo as funções de auxiliar de cozinha, deixou assente que

faziam horas extras, dobrando o turno e para isso recebiam

R$100,00 por fora, valendo destacar-se que a testemunha

apresentada pelas reclamadas (Isaías Dilmar Rodrigues dos

Santos) também deixou evidenciada a prática da dobra de turno

quando havia necessidade.

O reclamante deixa claro que quando executava o trabalho

extraordinário em dias normais percebia o valor de R$100,00 e

quando trabalhava em dias de folga percebia o valor de R$140,00.

(...)

O reclamante postula o pagamento de integração do do valor de R$

100,00 nas férias com 1/3, no 13º salário e FGTS com 40%, no

valor estimado de R$ 1.545,00 e do valor de R$280,00 mensais, no

valor estimado de R$ 5.460,00 totalizando o valor de R$7.005,00.

A testemunha do reclamante não declinou com precisão quantos

dias por semana nem em quais meses ocorriam as dobras de turno

e a testemunha da reclamada limitou-se a declarar que isso ocorria

quando havia necessidade. Dessa forma, utilizando o conhecimento

empírico do que normalmente ocorre em Balneário Camboriú, o

juízo arbitra as ocorrências em 3 dias por semana e em duas folgas

nos períodos de alta temporada, ou seja: de novembro de um ano a

fevereiro do ano seguinte. Dessarte, para o caso concreto, fixa os

meses de novembro de 2020 a fevereiro de 2021 e dezembro de

2022 a fevereiro de 2023 considerando o pagamento extrafolha de

R$1.480,00 por mês (R$100,00 x 3 = 300,00 por semana x 4 =

1.200,00 por mês + 280,00).

Estabelecidos estes parâmetros, condenou a parte ré ao pagamento

dos reflexos correspondentes (gratificação natalina, férias com

adicional de um terço, FGTS e multa de 40%).

As recorrentes sustentam que o autor não demonstrou a realização

de jornada extraordinária além da que foi registrada. Afirmam que a

testemunha do autor não precisou quantos dias por semana e em

quais meses havia a dobra de turno e que a testemunha não se

sujeitava a controle de jornada, pois exercia função de confiança.

Sem razão.

A adoção pela empresa da "dobra" de turno de turno por seus

empregados, não registrada e paga oficiosamente, restou

comprovada nos autos.

A conduta foi descrita pela testemunha da própria reclamada que,

mesmo não estando submetida a controle de jornada, afirmou que

recebia valor fixo pelo labor extraordinário, equivalente a R$200,00

por diária (dobra de turno), o que indica que a situação descrita pelo

reclamante era habitual na empresa. A testemunha disse ainda que

o autor também recebia uma diária extra quando era necessária a

dobra de turno.

Assim, o depoimento da testemunha ouvida a convite da ré

corrobora, na verdade, com o depoimento da testemunha do autor e

com a tese da inicial.

Embora a testemunha ouvida a convite do autor não tenha

precisado, em seu depoimento, quantos dias por semana havia

dobra de turno e em quais meses do ano, o juiz arbitrou a

frequência com fundamento na sua própria experiência.

Por ser o magistrado conhecedor da realidade da cidade onde

ocorreu a prestação de serviços, especialmente por ter julgado

processos semelhantes, o arbitramento com base na sabedoria

empírica é válido, ante a prova cabal da realização habitual da

dobras de turno com contraprestação extrafolha.

Ante o exposto, mantenho a sentença por seus próprios

fundamentos e nego provimento ao recurso nesta parte.

2 - TRABALHO AOS DOMINGOS

Incontroverso que, em ambos os contratos de trabalho, o autor

usufruía do intervalo previsto no art. 67 da CLT às segundas-feiras.

Diante disso, a parte ré foi condenada ao pagamento de adicional

de 100% sobre o valor da hora normal pela ausência de concessão

de repouso semanal remunerado em pelo menos um domingo por

mês, com reflexos, com fulcro no art. 6º da Lei 10.101/2000.

As rés não se conformam com a decisão. Sustentam que não se

submetem à determinação da lei referida, ao argumento de que a

atividade econômica explorada é de "restaurantes e similares" e não

"comércio em geral". Apontam a existência de norma coletiva que

autoriza o labor aos domingos, desde que haja compensação.

Pois bem.

Ao contrário do que afirmam as reclamadas, as empresas se
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submetem à exigência do art. 6º da Lei 10.101/2000, uma vez que,

dentre as atividades de comércio em geral se inclui o ramo de

restaurantes e similares. Além disso, o CNPJ da ré MG

SANDUICHERIA LTDA indica como atividade econômica o

comércio varejista de produtos alimentícios em geral.

Em relação às Convenções Coletivas mencionadas pelas

recorrentes, destaco, primeiramente, que foi colacionada aos autos

apenas a CCT 2022/2023 (marcador 62), de modo que eventual

validade do ajuste acerca do dia de fruição do repouso semanal

remunerado se limitaria ao período de sua vigência.

O referido instrumento coletivo dispõe sobre o labor aos domingos e

feridos na cláusula quadragésima segunda, prevendo que o

trabalho aos domingos e feriados será remunerado em dobro, sem

prejuízo do salário do empregado, exceto se o empregador

determinar outro dia de folga compensatória.

Consoante se depreende do ajuste coletivo, ficou afastada a

concessão de repouso semanal remunerado aos domingos,

contanto que haja folga em outro dia da semana e que não seja

concedida após o sétimo dia de trabalho - como no caso dos autos,

em que o autor usufruía de folga sempre às segundas-feiras.

Quanto à validade do dispositivo, conforme decidido pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento do ARE 1121633 (Tema 1046), "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Entende-se por direitos de indisponibilidade aqueles garantidos

constitucionalmente e os previstos no artigo 611-B da CLT que, em

seu o inciso IX, veda expressamente a negociação coletiva acerca

da redução dos direitos relacionados ao repouso semanal

remunerado.

No caso dos autos, não há falar em redução do direito indisponível,

uma vez que a concessão do repouso não foi negociada, tendo sido

estabelecida apenas a possibilidade de que fosse realizada em

outro dia da semana.

Assim, a norma coletiva apontada é válida, mas apenas no período

da sua vigência, ou seja, 1º-10-2022 até o fim do contrato de

trabalho, em 28-2-2023.

Quanto ao período anterior, prevalece o disposto no art. 6º da Lei

10.101/2000 e, uma vez não concedido repouso semanal

remunerado em ao menos um domingo por mês, a manutenção da

condenação até 30-9-2022 é medida que se impõe.

Dou provimento parcial ao recurso nesta parte para excluir da

condenação o adicional sobre as horas laboradas em domingos, no

período de 1º-10-2022 a 28-2-2023.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para excluir da condenação o

adicional sobre as horas laboradas em domingos, no período de 1º-

10-2022 a 28-2-2023. Custas pela parte ré de R$140,00, calculada

sobre o valor da condenação ora reduzido para R$7.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000555-63.2023.5.12.0030
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE JOSE CLAUDINEI RODRIGUES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO RENATA ANGELICA BERNARDES
FERNANDES(OAB: 43228/SC)

RECORRENTE PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECORRIDO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO ARIANE THIVES KRUGER(OAB:
35444/SC)

ADVOGADO BRUNO ANDRADE GARCIA(OAB:
26214/SC)

RECORRIDO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECORRIDO JOSE CLAUDINEI RODRIGUES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO RENATA ANGELICA BERNARDES
FERNANDES(OAB: 43228/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDINEI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000555-63.2023.5.12.0030 (RORSum)

RECORRENTE: JOSE CLAUDINEI RODRIGUES, PROPULSAO

SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO, CORTE E

RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

RECORRIDO: JOSE CLAUDINEI RODRIGUES, PROPULSAO

SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO, CORTE E

RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS LTDA,

CELESC DISTRIBUICAO S.A

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

Ementa dispensada, na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

RELATÓRIO

O relatório está dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR DE DESERÇÃO DO RECURSO DA RÉ (ARGUIÇÃO

DE OFÍCIO)

O recurso da ré PROPULSÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM

MEDIÇÃO, CORTE E RELIGAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA,

AGUA E GAS LTDA não comporta conhecimento, porque não

atendido o pressuposto legal de admissibilidade recursal do regular

preparo.

Constato que, após intimada pelo Juízo de origem para apresentar

o comprovante das custas processuais (Id 5607ee2), anexou o

documento de Id 987e6ec, em que consta o registro de pagamento

que corresponderia ao do preparo, das custas processuais fixadas

na sentença (R$ 91,66).

Constitui-se instrumento que, além de não permitir admitir sua

vinculação ao presente processo, também não atende ao

preconizado pelas normas disciplinadoras dos recolhimentos dos

encargos processuais a título de custas.

O art. 790 da CLT, em sintonia com a orientação expedida pelo TST

(Ato Conjunto nº 21/2010 do TST /CSJT), dispõe que o pagamento

das custas deve ser feito exclusivamente mediante Guia de

Recolhimento da União - GRU Judicial, o que não fora observado

na espécie.

Ante à ausência da guia apta a identificar o processo a que se

refere o pagamento efetuado, bem como o código de recolhimento

para a escorreita aferição, tampouco o nome da parte autora, a

Vara de Trabalho de Origem, não há como conhecer do recurso

interposto pela ré, por deserção, já que não atende a pressuposto

extrínseco de admissibilidade recursal (art. 899, § 1º, da CLT).

Anoto, por oportuno, que, à medida que a guia não foi apresentada

oportunamente, não se constitui modalidade de insuficiência no

preparo, hipótese em que caberia complementação ao teor do

disposto no § 2º do art. 1007 do CPC e da OJ n. 140 da SDI-1 do

TST.
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Logo, inviável conferir à parte prazo para regularizar o preparo na

espécie.

Anoto, ainda, que há precedente em que este relator acompanhou o

voto relator, nesta Câmara: 0000404-44.2022.5.12.0059 (ROT).

Além disso, estabelece o art. 789, §1º da CLT que , "no caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal". Assim, deve o preparo ser realizado e

demonstrado no prazo que a lei confere para a interposição do

apelo, o que não ocorreu no caso.

Outrossim, a juntada do comprovante de pagamento (Id 987e6ec)

foi realizada de forma extemporânea, em 4-12-2023, após o

decurso do prazo recursal (30-11-2023).

Por todo o exposto, não conheço do recurso ordinário da ré

PROPULSÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MEDIÇÃO,

CORTE E RELIGAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS

LTDA, por deserto e, por conseguinte, das contrarrazões do autor.

Satisfeitos os demais pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário do autor e das contrarrazões da ré CELESC

DISTRIBUIÇÃO S.A.

MÉRITO

Recurso do autor

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RECLAMADA

O juízo a quo concluiu que "Tratando-se de ente da Administração

Pública, deve restar evidenciada a conduta culposa, situação não

comprovada nos autos, já que não demonstrada conduta culposa

exigida pelo verbete sumular acima transcrito, aliás, em sentido

contrário, a 2ª ré demonstrou efetiva fiscalização do contrato."

Inconformado, o autor pretende a condenação subsidiária da ré

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A ao pagamento das verbas deferidas

nos autos.

Argumenta, em síntese, que a tese jurídica fixada pelo julgamento

de Recurso Extraordinário nº 760.931, é a de que, apesar de não

haver espaço para a responsabilização objetiva ("automática") em

matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal em relação aos contratos

firmados.

Razão não lhe assiste.

A controvérsia reside quanto à possibilidade de responsabilização

do ente público por encargos trabalhistas decorrentes de contrato

de prestação de serviços mantido com entidade de direito privado.

O tema da responsabilidade da Administração Pública foi objeto de

decisão pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

760931/DF, oportunidade em que fixada a seguinte tese em sede

de repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93."

Houve, no citado acórdão, a ratificação da conclusão do STF, com

efeitos erga omnes e em caráter vinculante da coisa julgada,

proferida por ocasião do julgamento, pelo Tribunal Pleno, da ADC

16-DF, sob relatoria do Ministro Cezar Peluso, na qual declarada a

constitucionalidade do §1º do art. 71 da Lei n. 8.666/1993, em que

expressamente vedada a transferência automática à Administração

Pública do ônus de pagar as verbas inadimplidas pela empresa

prestadora de serviços contratada.

Dos debates do Ministros, transcritos na íntegra no acórdão do RE

n. 760.931-DF, extraio a diretr iz pela possibi l idade de

responsabilização da Administração Pública quando houver prova

inequívoca do nexo de causalidade entre a conduta comissiva ou

omissiva do ente público na fiscalização dos seus contratos de

prestação de serviços firmados e o dano experimentado pelo

trabalhador, empregado da empresa contratada.

A part ir  disso, preconizada vertente interpretat iva pela

responsabilização da Administração Pública pelas verbas

trabalhistas mediante a comprovação de inobservância do seu

dever de fiscalização (falta de fiscalização ou providência

equivocada), cuja conduta culposa omissa ou comissiva acarrete

prejuízo ao trabalhador.

Dos fundamentos do mencionado acórdão do STF, sobressai o

entendimento de que não deve ser atribuído ao ente público o ônus

probatório acerca do atendimento ao seu dever fiscalizatório, sob a

premissa de que os atos administrativos gozam de presunção de

legitimidade e legalidade, admitidos válidos e legais enquanto não

desconstituídos por provas em sentido contrário.

Nesse sentido, cabe à parte autora, portanto, comprovar, de modo

inequívoco, que a Administração Pública deixou de observar o seu

dever de fiscalização e que dessa conduta resultaram prejuízos ao

trabalhador.

No mesmo sentido, destaco ementa do TST:

RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

ANTERIOR ÀS LEIS N.S 13.429/2017 E 13.467/2017. ENTE

PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 1 - Conforme o

Pleno do STF (ADC nº 16 e Agravo Regimental em Reclamação

16.094) e o Pleno do TST (item V da Súmula nº 331), relativamente

às obrigações trabalhistas, é vedada a transferência automática

para o ente público, tomador de serviços, da responsabilidade

da empresa prestadora de serviços; a responsabilidade

subsidiária não decorre do mero inadimplemento da
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empregadora ,  mas  da  cu lpa  do  en te  púb l ico  no

descumprimento das obrigações previstas na Lei nº 8.666/1993.

2 - No voto do Ministro Relator da ADC nº 16, Cezar Peluso,

constou a ressalva de que a vedação de transferência consequente

e automática de encargos trabalhistas, "não impedirá que a Justiça

do Trabalho recorra a outros princípios constitucionais e, invocando

fatos da causa, reconheça a responsabilidade da Administração,

não pela mera inadimplência, mas por outros fatos". Contudo, a

Sexta Turma do TST, por disciplina judiciária, a partir da Sessão de

Julgamento de 25/3/2015, passou a seguir a diretriz fixada em

reclamações constitucionais nas quais o STF afastou a atribuição

do ônus da prova ao ente público nessa matéria. 3 - O Pleno do

STF, em repercussão geral, com efeito vinculante, no RE 760931,

Redator Designado Ministro Luiz Fux, fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Nos debates no julgamento do RE 760931, o Pleno do

STF deixou claro que o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, ao

estabelecer que "a inadimplência do contratado, com referência aos

encargos trabalhistas (...) não transfere à Administração Pública a

responsabilidade por seu pagamento", veda a transferência

automática, objetiva, sistemática, e não a transferência fundada na

culpa do ente público. Embora não tenham constado na tese

vinculante, no julgamento do RE 760931 foram decididas as

seguintes questões: a) ficou vencido o voto da Ministra

Relatora Rosa Weber de que o ônus da prova seria do ente

público;b) a maioria julgadora entendeu que o reconhecimento da

culpa do ente público exige elemento concreto de prova, não se

admitindo a presunção (como são os casos da distribuição do ônus

da prova e do mero inadimplemento). 4 - Recurso de revista a que

se dá provimento. Fica prejudicado o exame dos temas

remanescentes. Recurso de Revista n° TST-RR-11664-

74.2014.5.01.0037, 21-2-2018. Ministra-Relatora Kátia Magalhães

Arruda.(destaquei)

Nesses termos, a responsabilidade subsidiária do ente público

tomador de serviços depende da demonstração cabal do nexo de

causalidade entre o inadimplemento das obrigações trabalhistas e a

conduta negligente dos integrantes da Administração Pública na

fiscalização da prestadora de serviços.

Na hipótese dos autos, depreende-se que a primeira ré foi

contratada pelo ente público, após regular processo licitatório, não

havendo qualquer prova de eventuais irregularidades no processo

de contratação ou de qualquer outra circunstância que seria apta a

caracterizar a culpa in eligendoda ré.

Quanto à culpa in vigilando, também nada há nos autos que indique

haver a ré negligenciado a fiscalização do contrato estabelecido

com a primeira ré. Verifico, inclusive, que foram anexados

documentos que corroboram sua diligência na fiscalização:

certificado de regularidade de FGTS, guias de recolhimentos

mensais efetuados à Previdência Social, comunicação de

instauração de processo administrativo visando à apuração de

infrações e de penal idade da contratada, em razão do

inadimplemento contratual,  dentre outros.

Impende destacar que esta Câmara já se pronunciou no sentido de

inexistência de responsabilidade subsidiária da segunda ré

(CELESC), ao apreciar o contrato de prestação de serviços com a

ré Propulsão Serviços Especializados (RORSum -0000388-

73.2023.5.12.0021, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 14/12/2023,

Rel. TERESA REGINA COTOSKY, RORSum - 0000118-

04.2023.5.12.0036, Rel. REINALDO BRANCO DE MORAES, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 28/09/2023; RORSum - 0000124-

19.2023.5.12.0001, Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara,

Data de Assinatura: 08/09/2023; e RORSum - 0000105-

08.2023.5.12.0035, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 02/08/2023).

Pelo exposto, julgo inviável reconhecer a conduta omissiva ou

negligente da segunda ré no atendimento do seu dever legal de

fiscalização do contrato de prestação de serviços firmado com a

primeira ré.

Pelo exposto, nego provimento ao apelo.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO DA PRIMEIRA RECLAMADA

(PROPULSÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MEDIÇÃO,

CORTE E RELIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, AGUA E GÁS

LTDA) por deserto. Por igual votação, CONHECER DO RECURSO

DE RITO SUMARÍSSIMO DO AUTOR. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000555-63.2023.5.12.0030
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE JOSE CLAUDINEI RODRIGUES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO RENATA ANGELICA BERNARDES
FERNANDES(OAB: 43228/SC)

RECORRENTE PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECORRIDO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO ARIANE THIVES KRUGER(OAB:
35444/SC)

ADVOGADO BRUNO ANDRADE GARCIA(OAB:
26214/SC)

RECORRIDO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECORRIDO JOSE CLAUDINEI RODRIGUES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO RENATA ANGELICA BERNARDES
FERNANDES(OAB: 43228/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROPULSAO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000555-63.2023.5.12.0030 (RORSum)

RECORRENTE: JOSE CLAUDINEI RODRIGUES, PROPULSAO

SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO, CORTE E

RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

RECORRIDO: JOSE CLAUDINEI RODRIGUES, PROPULSAO

SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO, CORTE E

RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS LTDA,

CELESC DISTRIBUICAO S.A

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA
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Ementa dispensada, na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

RELATÓRIO

O relatório está dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR DE DESERÇÃO DO RECURSO DA RÉ (ARGUIÇÃO

DE OFÍCIO)

O recurso da ré PROPULSÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM

MEDIÇÃO, CORTE E RELIGAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA,

AGUA E GAS LTDA não comporta conhecimento, porque não

atendido o pressuposto legal de admissibilidade recursal do regular

preparo.

Constato que, após intimada pelo Juízo de origem para apresentar

o comprovante das custas processuais (Id 5607ee2), anexou o

documento de Id 987e6ec, em que consta o registro de pagamento

que corresponderia ao do preparo, das custas processuais fixadas

na sentença (R$ 91,66).

Constitui-se instrumento que, além de não permitir admitir sua

vinculação ao presente processo, também não atende ao

preconizado pelas normas disciplinadoras dos recolhimentos dos

encargos processuais a título de custas.

O art. 790 da CLT, em sintonia com a orientação expedida pelo TST

(Ato Conjunto nº 21/2010 do TST /CSJT), dispõe que o pagamento

das custas deve ser feito exclusivamente mediante Guia de

Recolhimento da União - GRU Judicial, o que não fora observado

na espécie.

Ante à ausência da guia apta a identificar o processo a que se

refere o pagamento efetuado, bem como o código de recolhimento

para a escorreita aferição, tampouco o nome da parte autora, a

Vara de Trabalho de Origem, não há como conhecer do recurso

interposto pela ré, por deserção, já que não atende a pressuposto

extrínseco de admissibilidade recursal (art. 899, § 1º, da CLT).

Anoto, por oportuno, que, à medida que a guia não foi apresentada

oportunamente, não se constitui modalidade de insuficiência no

preparo, hipótese em que caberia complementação ao teor do

disposto no § 2º do art. 1007 do CPC e da OJ n. 140 da SDI-1 do

TST.

Logo, inviável conferir à parte prazo para regularizar o preparo na

espécie.

Anoto, ainda, que há precedente em que este relator acompanhou o

voto relator, nesta Câmara: 0000404-44.2022.5.12.0059 (ROT).

Além disso, estabelece o art. 789, §1º da CLT que , "no caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal". Assim, deve o preparo ser realizado e

demonstrado no prazo que a lei confere para a interposição do

apelo, o que não ocorreu no caso.

Outrossim, a juntada do comprovante de pagamento (Id 987e6ec)

foi realizada de forma extemporânea, em 4-12-2023, após o

decurso do prazo recursal (30-11-2023).

Por todo o exposto, não conheço do recurso ordinário da ré

PROPULSÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MEDIÇÃO,

CORTE E RELIGAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS

LTDA, por deserto e, por conseguinte, das contrarrazões do autor.

Satisfeitos os demais pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário do autor e das contrarrazões da ré CELESC

DISTRIBUIÇÃO S.A.

MÉRITO

Recurso do autor

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RECLAMADA

O juízo a quo concluiu que "Tratando-se de ente da Administração

Pública, deve restar evidenciada a conduta culposa, situação não

comprovada nos autos, já que não demonstrada conduta culposa

exigida pelo verbete sumular acima transcrito, aliás, em sentido

contrário, a 2ª ré demonstrou efetiva fiscalização do contrato."

Inconformado, o autor pretende a condenação subsidiária da ré

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A ao pagamento das verbas deferidas

nos autos.

Argumenta, em síntese, que a tese jurídica fixada pelo julgamento

de Recurso Extraordinário nº 760.931, é a de que, apesar de não

haver espaço para a responsabilização objetiva ("automática") em

matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal em relação aos contratos

firmados.

Razão não lhe assiste.

A controvérsia reside quanto à possibilidade de responsabilização

do ente público por encargos trabalhistas decorrentes de contrato

de prestação de serviços mantido com entidade de direito privado.

O tema da responsabilidade da Administração Pública foi objeto de

decisão pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

760931/DF, oportunidade em que fixada a seguinte tese em sede

de repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93."

Houve, no citado acórdão, a ratificação da conclusão do STF, com
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efeitos erga omnes e em caráter vinculante da coisa julgada,

proferida por ocasião do julgamento, pelo Tribunal Pleno, da ADC

16-DF, sob relatoria do Ministro Cezar Peluso, na qual declarada a

constitucionalidade do §1º do art. 71 da Lei n. 8.666/1993, em que

expressamente vedada a transferência automática à Administração

Pública do ônus de pagar as verbas inadimplidas pela empresa

prestadora de serviços contratada.

Dos debates do Ministros, transcritos na íntegra no acórdão do RE

n. 760.931-DF, extraio a diretr iz pela possibi l idade de

responsabilização da Administração Pública quando houver prova

inequívoca do nexo de causalidade entre a conduta comissiva ou

omissiva do ente público na fiscalização dos seus contratos de

prestação de serviços firmados e o dano experimentado pelo

trabalhador, empregado da empresa contratada.

A part ir  disso, preconizada vertente interpretat iva pela

responsabilização da Administração Pública pelas verbas

trabalhistas mediante a comprovação de inobservância do seu

dever de fiscalização (falta de fiscalização ou providência

equivocada), cuja conduta culposa omissa ou comissiva acarrete

prejuízo ao trabalhador.

Dos fundamentos do mencionado acórdão do STF, sobressai o

entendimento de que não deve ser atribuído ao ente público o ônus

probatório acerca do atendimento ao seu dever fiscalizatório, sob a

premissa de que os atos administrativos gozam de presunção de

legitimidade e legalidade, admitidos válidos e legais enquanto não

desconstituídos por provas em sentido contrário.

Nesse sentido, cabe à parte autora, portanto, comprovar, de modo

inequívoco, que a Administração Pública deixou de observar o seu

dever de fiscalização e que dessa conduta resultaram prejuízos ao

trabalhador.

No mesmo sentido, destaco ementa do TST:

RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

ANTERIOR ÀS LEIS N.S 13.429/2017 E 13.467/2017. ENTE

PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 1 - Conforme o

Pleno do STF (ADC nº 16 e Agravo Regimental em Reclamação

16.094) e o Pleno do TST (item V da Súmula nº 331), relativamente

às obrigações trabalhistas, é vedada a transferência automática

para o ente público, tomador de serviços, da responsabilidade

da empresa prestadora de serviços; a responsabilidade

subsidiária não decorre do mero inadimplemento da

empregadora ,  mas  da  cu lpa  do  en te  púb l ico  no

descumprimento das obrigações previstas na Lei nº 8.666/1993.

2 - No voto do Ministro Relator da ADC nº 16, Cezar Peluso,

constou a ressalva de que a vedação de transferência consequente

e automática de encargos trabalhistas, "não impedirá que a Justiça

do Trabalho recorra a outros princípios constitucionais e, invocando

fatos da causa, reconheça a responsabilidade da Administração,

não pela mera inadimplência, mas por outros fatos". Contudo, a

Sexta Turma do TST, por disciplina judiciária, a partir da Sessão de

Julgamento de 25/3/2015, passou a seguir a diretriz fixada em

reclamações constitucionais nas quais o STF afastou a atribuição

do ônus da prova ao ente público nessa matéria. 3 - O Pleno do

STF, em repercussão geral, com efeito vinculante, no RE 760931,

Redator Designado Ministro Luiz Fux, fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Nos debates no julgamento do RE 760931, o Pleno do

STF deixou claro que o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, ao

estabelecer que "a inadimplência do contratado, com referência aos

encargos trabalhistas (...) não transfere à Administração Pública a

responsabilidade por seu pagamento", veda a transferência

automática, objetiva, sistemática, e não a transferência fundada na

culpa do ente público. Embora não tenham constado na tese

vinculante, no julgamento do RE 760931 foram decididas as

seguintes questões: a) ficou vencido o voto da Ministra

Relatora Rosa Weber de que o ônus da prova seria do ente

público;b) a maioria julgadora entendeu que o reconhecimento da

culpa do ente público exige elemento concreto de prova, não se

admitindo a presunção (como são os casos da distribuição do ônus

da prova e do mero inadimplemento). 4 - Recurso de revista a que

se dá provimento. Fica prejudicado o exame dos temas

remanescentes. Recurso de Revista n° TST-RR-11664-

74.2014.5.01.0037, 21-2-2018. Ministra-Relatora Kátia Magalhães

Arruda.(destaquei)

Nesses termos, a responsabilidade subsidiária do ente público

tomador de serviços depende da demonstração cabal do nexo de

causalidade entre o inadimplemento das obrigações trabalhistas e a

conduta negligente dos integrantes da Administração Pública na

fiscalização da prestadora de serviços.

Na hipótese dos autos, depreende-se que a primeira ré foi

contratada pelo ente público, após regular processo licitatório, não

havendo qualquer prova de eventuais irregularidades no processo

de contratação ou de qualquer outra circunstância que seria apta a

caracterizar a culpa in eligendoda ré.

Quanto à culpa in vigilando, também nada há nos autos que indique

haver a ré negligenciado a fiscalização do contrato estabelecido

com a primeira ré. Verifico, inclusive, que foram anexados

documentos que corroboram sua diligência na fiscalização:

certificado de regularidade de FGTS, guias de recolhimentos
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mensais efetuados à Previdência Social, comunicação de

instauração de processo administrativo visando à apuração de

infrações e de penal idade da contratada, em razão do

inadimplemento contratual,  dentre outros.

Impende destacar que esta Câmara já se pronunciou no sentido de

inexistência de responsabilidade subsidiária da segunda ré

(CELESC), ao apreciar o contrato de prestação de serviços com a

ré Propulsão Serviços Especializados (RORSum -0000388-

73.2023.5.12.0021, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 14/12/2023,

Rel. TERESA REGINA COTOSKY, RORSum - 0000118-

04.2023.5.12.0036, Rel. REINALDO BRANCO DE MORAES, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 28/09/2023; RORSum - 0000124-

19.2023.5.12.0001, Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara,

Data de Assinatura: 08/09/2023; e RORSum - 0000105-

08.2023.5.12.0035, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 02/08/2023).

Pelo exposto, julgo inviável reconhecer a conduta omissiva ou

negligente da segunda ré no atendimento do seu dever legal de

fiscalização do contrato de prestação de serviços firmado com a

primeira ré.

Pelo exposto, nego provimento ao apelo.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO DA PRIMEIRA RECLAMADA

(PROPULSÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MEDIÇÃO,

CORTE E RELIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, AGUA E GÁS

LTDA) por deserto. Por igual votação, CONHECER DO RECURSO

DE RITO SUMARÍSSIMO DO AUTOR. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000555-63.2023.5.12.0030
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE JOSE CLAUDINEI RODRIGUES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO RENATA ANGELICA BERNARDES
FERNANDES(OAB: 43228/SC)

RECORRENTE PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)
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RECORRIDO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO ARIANE THIVES KRUGER(OAB:
35444/SC)

ADVOGADO BRUNO ANDRADE GARCIA(OAB:
26214/SC)

RECORRIDO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

RECORRIDO JOSE CLAUDINEI RODRIGUES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

ADVOGADO RENATA ANGELICA BERNARDES
FERNANDES(OAB: 43228/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000555-63.2023.5.12.0030 (RORSum)

RECORRENTE: JOSE CLAUDINEI RODRIGUES, PROPULSAO

SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO, CORTE E

RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

RECORRIDO: JOSE CLAUDINEI RODRIGUES, PROPULSAO

SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO, CORTE E

RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS LTDA,

CELESC DISTRIBUICAO S.A

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

Ementa dispensada, na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

RELATÓRIO

O relatório está dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR DE DESERÇÃO DO RECURSO DA RÉ (ARGUIÇÃO

DE OFÍCIO)

O recurso da ré PROPULSÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM

MEDIÇÃO, CORTE E RELIGAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA,

AGUA E GAS LTDA não comporta conhecimento, porque não

atendido o pressuposto legal de admissibilidade recursal do regular

preparo.

Constato que, após intimada pelo Juízo de origem para apresentar

o comprovante das custas processuais (Id 5607ee2), anexou o

documento de Id 987e6ec, em que consta o registro de pagamento

que corresponderia ao do preparo, das custas processuais fixadas

na sentença (R$ 91,66).

Constitui-se instrumento que, além de não permitir admitir sua

vinculação ao presente processo, também não atende ao

preconizado pelas normas disciplinadoras dos recolhimentos dos

encargos processuais a título de custas.

O art. 790 da CLT, em sintonia com a orientação expedida pelo TST

(Ato Conjunto nº 21/2010 do TST /CSJT), dispõe que o pagamento

das custas deve ser feito exclusivamente mediante Guia de

Recolhimento da União - GRU Judicial, o que não fora observado

na espécie.

Ante à ausência da guia apta a identificar o processo a que se

refere o pagamento efetuado, bem como o código de recolhimento

para a escorreita aferição, tampouco o nome da parte autora, a

Vara de Trabalho de Origem, não há como conhecer do recurso

interposto pela ré, por deserção, já que não atende a pressuposto

extrínseco de admissibilidade recursal (art. 899, § 1º, da CLT).

Anoto, por oportuno, que, à medida que a guia não foi apresentada

oportunamente, não se constitui modalidade de insuficiência no

preparo, hipótese em que caberia complementação ao teor do

disposto no § 2º do art. 1007 do CPC e da OJ n. 140 da SDI-1 do

TST.

Logo, inviável conferir à parte prazo para regularizar o preparo na

espécie.

Anoto, ainda, que há precedente em que este relator acompanhou o

voto relator, nesta Câmara: 0000404-44.2022.5.12.0059 (ROT).

Além disso, estabelece o art. 789, §1º da CLT que , "no caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal". Assim, deve o preparo ser realizado e

demonstrado no prazo que a lei confere para a interposição do

apelo, o que não ocorreu no caso.

Outrossim, a juntada do comprovante de pagamento (Id 987e6ec)

foi realizada de forma extemporânea, em 4-12-2023, após o

decurso do prazo recursal (30-11-2023).

Por todo o exposto, não conheço do recurso ordinário da ré
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PROPULSÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MEDIÇÃO,

CORTE E RELIGAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS

LTDA, por deserto e, por conseguinte, das contrarrazões do autor.

Satisfeitos os demais pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário do autor e das contrarrazões da ré CELESC

DISTRIBUIÇÃO S.A.

MÉRITO

Recurso do autor

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RECLAMADA

O juízo a quo concluiu que "Tratando-se de ente da Administração

Pública, deve restar evidenciada a conduta culposa, situação não

comprovada nos autos, já que não demonstrada conduta culposa

exigida pelo verbete sumular acima transcrito, aliás, em sentido

contrário, a 2ª ré demonstrou efetiva fiscalização do contrato."

Inconformado, o autor pretende a condenação subsidiária da ré

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A ao pagamento das verbas deferidas

nos autos.

Argumenta, em síntese, que a tese jurídica fixada pelo julgamento

de Recurso Extraordinário nº 760.931, é a de que, apesar de não

haver espaço para a responsabilização objetiva ("automática") em

matéria de inadimplemento contratual de terceiros que prestam

serviços terceirizados à Administração Pública, esta se mostra

possível nos casos concretos em que a culpa do ente da

Administração Pública tenha restado devidamente configurada,

como inobservância do dever legal em relação aos contratos

firmados.

Razão não lhe assiste.

A controvérsia reside quanto à possibilidade de responsabilização

do ente público por encargos trabalhistas decorrentes de contrato

de prestação de serviços mantido com entidade de direito privado.

O tema da responsabilidade da Administração Pública foi objeto de

decisão pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

760931/DF, oportunidade em que fixada a seguinte tese em sede

de repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93."

Houve, no citado acórdão, a ratificação da conclusão do STF, com

efeitos erga omnes e em caráter vinculante da coisa julgada,

proferida por ocasião do julgamento, pelo Tribunal Pleno, da ADC

16-DF, sob relatoria do Ministro Cezar Peluso, na qual declarada a

constitucionalidade do §1º do art. 71 da Lei n. 8.666/1993, em que

expressamente vedada a transferência automática à Administração

Pública do ônus de pagar as verbas inadimplidas pela empresa

prestadora de serviços contratada.

Dos debates do Ministros, transcritos na íntegra no acórdão do RE

n. 760.931-DF, extraio a diretr iz pela possibi l idade de

responsabilização da Administração Pública quando houver prova

inequívoca do nexo de causalidade entre a conduta comissiva ou

omissiva do ente público na fiscalização dos seus contratos de

prestação de serviços firmados e o dano experimentado pelo

trabalhador, empregado da empresa contratada.

A part ir  disso, preconizada vertente interpretat iva pela

responsabilização da Administração Pública pelas verbas

trabalhistas mediante a comprovação de inobservância do seu

dever de fiscalização (falta de fiscalização ou providência

equivocada), cuja conduta culposa omissa ou comissiva acarrete

prejuízo ao trabalhador.

Dos fundamentos do mencionado acórdão do STF, sobressai o

entendimento de que não deve ser atribuído ao ente público o ônus

probatório acerca do atendimento ao seu dever fiscalizatório, sob a

premissa de que os atos administrativos gozam de presunção de

legitimidade e legalidade, admitidos válidos e legais enquanto não

desconstituídos por provas em sentido contrário.

Nesse sentido, cabe à parte autora, portanto, comprovar, de modo

inequívoco, que a Administração Pública deixou de observar o seu

dever de fiscalização e que dessa conduta resultaram prejuízos ao

trabalhador.

No mesmo sentido, destaco ementa do TST:

RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

ANTERIOR ÀS LEIS N.S 13.429/2017 E 13.467/2017. ENTE

PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 1 - Conforme o

Pleno do STF (ADC nº 16 e Agravo Regimental em Reclamação

16.094) e o Pleno do TST (item V da Súmula nº 331), relativamente

às obrigações trabalhistas, é vedada a transferência automática

para o ente público, tomador de serviços, da responsabilidade

da empresa prestadora de serviços; a responsabilidade

subsidiária não decorre do mero inadimplemento da

empregadora ,  mas  da  cu lpa  do  en te  púb l ico  no

descumprimento das obrigações previstas na Lei nº 8.666/1993.

2 - No voto do Ministro Relator da ADC nº 16, Cezar Peluso,

constou a ressalva de que a vedação de transferência consequente

e automática de encargos trabalhistas, "não impedirá que a Justiça

do Trabalho recorra a outros princípios constitucionais e, invocando

fatos da causa, reconheça a responsabilidade da Administração,

não pela mera inadimplência, mas por outros fatos". Contudo, a

Sexta Turma do TST, por disciplina judiciária, a partir da Sessão de

Julgamento de 25/3/2015, passou a seguir a diretriz fixada em

reclamações constitucionais nas quais o STF afastou a atribuição

do ônus da prova ao ente público nessa matéria. 3 - O Pleno do

STF, em repercussão geral, com efeito vinculante, no RE 760931,
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Redator Designado Ministro Luiz Fux, fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Nos debates no julgamento do RE 760931, o Pleno do

STF deixou claro que o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, ao

estabelecer que "a inadimplência do contratado, com referência aos

encargos trabalhistas (...) não transfere à Administração Pública a

responsabilidade por seu pagamento", veda a transferência

automática, objetiva, sistemática, e não a transferência fundada na

culpa do ente público. Embora não tenham constado na tese

vinculante, no julgamento do RE 760931 foram decididas as

seguintes questões: a) ficou vencido o voto da Ministra

Relatora Rosa Weber de que o ônus da prova seria do ente

público;b) a maioria julgadora entendeu que o reconhecimento da

culpa do ente público exige elemento concreto de prova, não se

admitindo a presunção (como são os casos da distribuição do ônus

da prova e do mero inadimplemento). 4 - Recurso de revista a que

se dá provimento. Fica prejudicado o exame dos temas

remanescentes. Recurso de Revista n° TST-RR-11664-

74.2014.5.01.0037, 21-2-2018. Ministra-Relatora Kátia Magalhães

Arruda.(destaquei)

Nesses termos, a responsabilidade subsidiária do ente público

tomador de serviços depende da demonstração cabal do nexo de

causalidade entre o inadimplemento das obrigações trabalhistas e a

conduta negligente dos integrantes da Administração Pública na

fiscalização da prestadora de serviços.

Na hipótese dos autos, depreende-se que a primeira ré foi

contratada pelo ente público, após regular processo licitatório, não

havendo qualquer prova de eventuais irregularidades no processo

de contratação ou de qualquer outra circunstância que seria apta a

caracterizar a culpa in eligendoda ré.

Quanto à culpa in vigilando, também nada há nos autos que indique

haver a ré negligenciado a fiscalização do contrato estabelecido

com a primeira ré. Verifico, inclusive, que foram anexados

documentos que corroboram sua diligência na fiscalização:

certificado de regularidade de FGTS, guias de recolhimentos

mensais efetuados à Previdência Social, comunicação de

instauração de processo administrativo visando à apuração de

infrações e de penal idade da contratada, em razão do

inadimplemento contratual,  dentre outros.

Impende destacar que esta Câmara já se pronunciou no sentido de

inexistência de responsabilidade subsidiária da segunda ré

(CELESC), ao apreciar o contrato de prestação de serviços com a

ré Propulsão Serviços Especializados (RORSum -0000388-

73.2023.5.12.0021, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 14/12/2023,

Rel. TERESA REGINA COTOSKY, RORSum - 0000118-

04.2023.5.12.0036, Rel. REINALDO BRANCO DE MORAES, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 28/09/2023; RORSum - 0000124-

19.2023.5.12.0001, Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara,

Data de Assinatura: 08/09/2023; e RORSum - 0000105-

08.2023.5.12.0035, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 02/08/2023).

Pelo exposto, julgo inviável reconhecer a conduta omissiva ou

negligente da segunda ré no atendimento do seu dever legal de

fiscalização do contrato de prestação de serviços firmado com a

primeira ré.

Pelo exposto, nego provimento ao apelo.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO DA PRIMEIRA RECLAMADA

(PROPULSÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MEDIÇÃO,

CORTE E RELIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, AGUA E GÁS

LTDA) por deserto. Por igual votação, CONHECER DO RECURSO

DE RITO SUMARÍSSIMO DO AUTOR. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000199-38.2022.5.12.0019
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE CAROLINA INES ROZZA MICHALAK

ADVOGADO CAROLINA SOUZA CHUKST(OAB:
29780/SC)

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA INES ROZZA MICHALAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000199-38.2022.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTE: CAROLINA INES ROZZA MICHALAK

RECORRIDO: OZZ SAUDE - EIRELI, ESTADO DE SANTA

CATARINA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 71, § 1º, DA LEI N. 8.666/93.

Havendo vedação legal e não existindo nexo de causalidade entre o

comportamento do gestor público e a lesão ao direito do

trabalhador, incabível condenar subsidiariamente o ente da

Administração Pública Direta ou Indireta ao pagamento das verbas

laborais não satisfeitas pela empregadora contratada por meio de

procedimento licitatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 1ª Vara do Trabalho

de Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrente CAROLINA INES ROZZA

MICHALAK e recorridos OZZ SAUDE - EIRELI e ESTADO DE

SANTA CATARINA.

Inconformada com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz ROGERIO DIAS BARBOSA, recorre a

autora a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

Justiça gratuita, responsabilidade subsidiária do Estado, multa do

art. 467 da CLT, multas convencionais, honorários sucumbenciais e

limitação dos valores aos informados na petição inicial.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso, exceto quanto ao tópico "INTERVALOS INTRAJORNADA",

por ausência de interesse recursal.

Com efeito, no referido tópico a parte requer a reforma da sentença
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para pagamento da indenização decorrente da não concessão do

intervalo intrajornada. Todavia, o julgado, no item "g" do dispositivo,

defere o "período suprimido do intervalo intrajornada, com adicional

de 50%", parcela correspondente à indenização, fato que denota a

ausência de interesse da parte em torno da matéria.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. JUSTIÇA GRATUITA

A autora interpõe Recurso Ordinário pleiteando a concessão do

benefício da gratuidade de justiça, com objetivo de ser dispensada

do preparo recursal.

Alega que, de acordo com a Súmula 463 do TST, "[...] a declaração

de hipossuficiência, firmada pela parte autora é suficiente para

comprovar sua incapacidade econômica para suportar o pagamento

das custas e demais despesas processuais ante a indisponibilidade

financeira no momento do ajuizamento da ação ou no curso da

ação. ".

Analiso.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

"§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. "

O parâmetro utilizado pela lei para pessoas físicas corresponde a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social. Se a parte auferir renda inferior, presume-se ter

direito ao benefício da justiça gratuita; se auferir renda superior, terá

que comprovar a insuficiência de recursos.

Muito embora a Súmula 463 do TST estabeleça que a mera

declaração de hipossuficiência é bastante para a concessão da

justiça gratuita, ela foi formulada antes da promulgação da Lei n.

13.467/2017, popularmente conhecida como reforma trabalhista,

que veio alterar substancialmente o regime jurídico do benefício.

A partir da vigência dessa Lei, o trabalhador que percebe salário

superior a 40% do teto dos benefícios da previdência social, de

acordo com o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, deverá necessariamente

comprovar sua insuficiência econômica.

Assim, a mencionada norma põe f im à presunção de

hipossuficiência, devendo a parte fazer prova da impossibilidade de

arcar com as despesas processuais para obter a benesse.

Neste mesmo sentido se manifestou o TST:

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO - GRATUIDADE DE

JUSTIÇA - SALÁRIO SUPERIOR A 40% DO TETO DOS

BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - NECESSIDADE DE

PROVA DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA ALEGADA - CLT, ART.

790, §§ 3º E 4º - SÚMULA 463, I, DO TST SUPERADA PELA LEI

13.467/17 - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA -

PROVIMENTO.

1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, constitui

transcendência jurídica da causa a existência de questão nova em

torno da interpretação da legislação trabalhista.

2. O debate jurídico que emerge do presente processo diz respeito

à interpretação do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/17, que estabelece novas regras para a concessão

da gratuidade de justiça no Processo do Trabalho, questão que

exige fixação de entendimento pelo TST, uma vez que a Súmula

463, I, desta Corte, que trata da matéria, albergava interpretação do

ordenamento jurídico vigente antes da reforma trabalhista de 2017.

3. Ora, o referido verbete sumulado estava calcado na redação

anterior do § 3º do art. 790 da CLT, que previa a mera declaração

de insuficiência econômica para isentar das custas processuais.

Com a Lei 13.467/17, se o trabalhador percebe salário superior a

40% do teto dos benefícios da previdência social, há necessidade

de comprovação da insuficiência econômica (CLT, art. 790, §§ 3º e

4º). A mudança foi clara e a súmula restou superada pela reforma

laboral.

4. Por outro lado, o art. 5º, XXXV e LXXIV, da CF, trata do acesso à

justiça e da assistência judiciária gratuita de forma genérica, sendo

que à lei processual cabe dispor sobre os modos e condições em

que se dará esse acesso e essa gratuidade, tal como o fez. Nesse

sentido, exigir a comprovação da hipossuficiência econômica de

quem ganha acima do teto legal não atenta contra o acesso à

justiça nem nega a assistência judicial do Estado. Pelo contrário, o

que não se pode admitir é que o Estado arque com os custos da

prestação jurisdicional de quem pode pagar pelo acionamento da

Justiça, em detrimento daqueles que efetivamente não dispõem de

condições para demandar em juízo sem o comprometimento do

próprio sustento ou do de sua família.

5. Assim, diante da mudança legislativa, não se pode pretender que

o verbete sumulado superado continue disciplinando a concessão

da gratuidade de justiça, transformando alegação em fato provado,

invertendo presunção e onerando o Estado com o patrocínio de

quem não faz jus ao benefício, em detrimento daqueles que o

merecem. Nem se diga ser difícil provar a insuficiência econômica,
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bastando elencar documentalmente os encargos que se tem, que

superam a capacidade de sustento próprio e familiar, comparados

aos gastos que se terá com o acionamento da Justiça.

6. In casu, o TRT concedeu à Autora os benefícios da justiça

gratuita por reputar suficiente a simples declaração de

hipossuficiência f irmada pela Obreira.

7. Assim decidindo, o Regional violou o art. 790, § 3º, da CLT, razão

pela qual a reforma da decisão recorrida é medida que se impõe,

para excluir a gratuidade de justiça conferida à Reclamante, à

mingua de comprovação da condição de miserabilidade declarada

pela Parte. Recurso de revista provido." (TST - RR - 10884-

91.2020.5.15.0019, Relator: Ministro IVES GANDRA DA SILVA

MARTINS FILHO, Data do Julgamento: 17/05/2022, Data da

Publicação: 20/05/2022, 4ª Turma)

Deveria, assim, de acordo com as regras de distribuição do ônus da

prova, ter trazido outros elementos de prova para demonstrar a

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo

(art. 790, §4, CLT), ônus do qual não se desincumbiu.

Nem sequer a CTPS da trabalhadora foi juntada, não sendo

possível apreciar se ela está ou não auferindo salário. Não há outro

documento, além da declaração de hipossuficiência, que demonstre

que a parte receba valor inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social ou que não

disponha de condições de realizar o preparo recursal.

Assim, por não comprovado um dos requisitos que autorizam a

concessão do benefício, correta a sentença ao indeferi-lo.

Nego provimento.

2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ESTADO

A autora insurge-se contra a sentença que indeferiu a declaração de

responsabilidade subsidiária do Estado de Santa Catarina.

Sustenta que "O ente público não acostou aos autos qualquer

documento capaz de comprovar que fiscalizou o serviço prestado

pela primeira ré, tampouco que teria fiscalizado (grifamos) o

cumprimento das obrigações trabalhistas, tendo em vista que a

documentação carreada aos autos nada comprova sobre a

fiscalização dos contratos de trabalho, como mais acima

mencionado".

Analiso.

O caso trata de terceirização de serviços em que a tomadora é um

ente federativo.

A sentença apresentou os seguintes fundamentos (fls. 413-414):

"No caso presente, o 2º reclamado juntou diversos documentos com

o fim de comprovar que não foi omisso no dever de fiscalizar o

cumprimento das obrigações trabalhistas da 1ª ré.

Foram juntadas a portaria de instauração de procedimento

administrativo com o fim de apurar supostas irregularidades

cometidas pela 1ª ré (M 60 - ID 70a0d72 - fls.215-216), multas a ela

aplicadas (M 60 - ID 70a0d72 - fls.217-18 /224/233), cópia de

certidão negativa de débitos trabalhistas de 12/03/2019 a 07/09

/2021 (M 63 - ID f8470e9), dentre outros.

Importante ressaltar-se que ainda que tenham sido constatadas

faltas por parte da 1ª ré, estas não são suficientes para evidenciar

uma falha da Administração Pública em seu dever de fiscalização.

As certidões emitidas e as multas aplicadas demonstram que

houve, sim, a realização de um controle por parte do 2º réu, ainda

que não tenha sido suficiente para evitar as falhas da 1ª ré.

[...]

Assim, adotando-se a interpretação constante do item V, da Súmula

331, do TST, não há como responsabilizar o 2º réu pelo mero

inadimplemento das obrigações da 1ª ré, motivo pelo qual, o pedido

de responsabilização indefiro subsidiária do 2º réu. "

A decisão não comporta reforma.

É incontroversa a prestação laboral da autora, empregada da

primeira ré, OZZ SAUDE - EIRELI, em benefício do Estado de

Santa Catarina, na função de enfermeira.

Ao contrário da esfera particular, em que se permite fazer tudo o

que a lei não veda, na Administração Pública só é permitido fazer o

que a lei autoriza. Agindo de outra forma, o gestor se expõe ao risco

de o seu ato ser declarado inválido e de ser punido no âmbito

disciplinar, penal e civil, conforme a situação.

O ordenamento não prevê o controle, pelo agente público, do modo

como os funcionários terceirizados são comandados e remunerados

pela sociedade prestadora de serviços, porquanto o risco do

empreendimento é do licitante, devendo o Administrador se ater ao

perfeito cumprimento do objeto do contrato. Por isso, diante da

inexistência de conduta prevista em lei, não há falar em omissão do

gestor, nem sequer em culpa in vigilando.

A hipótese de culpa in eligendotambém se encontra afastada.

Os limites constitucionais à atuação do Poder Público, nos atos de

contratação de "obras, serviços e compras", são muito claramente

discriminados no art. 37, XXI, da Constituição da República.

Determina o Constituinte que nos processos de licitação pública se

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes "[...] com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".

O ato administrativo, portanto, é constitucionalmente vinculado no

seu escopo, não podendo o administrador avançar os balizamentos

postos, sob pena de ofensa à própria Constituição Federal.

É evidente o caráter prévio das qualificações técnicas e econômicas

como condição de habilitação ao concurso licitatório. Vencida essa
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etapa e proclamado o vencedor, a Administração está vinculada à

contratação do participante mais bem qualificado sob os dois

aspectos. Além disso, é expressa a Carta Constitucional sobre os

objetivos da qualificação: o cumprimento das obrigações pelo

contratado. Naturalmente, em relação ao objeto licitado. Não se

pode, pela via interpretativa, alargar os poderes do administrador

para exigir dos licitantes mais do que a Constituição determinou.

A Lei de Licitações (Lei n.º 8.666/93) destinou-se à regulamentação

desse dispositivo constitucional. O seu art. 3º estabelece que, para

garantir a eficiência e a impessoalidade na contratação, será

selecionada a proposta mais vantajosa, por julgamento objetivo,

após serem convocados os interessados por edital, sendo vedada a

cláusula, ou condição, que comprometa, restrinja, ou frustre, o

caráter competitivo da licitação, ou estabeleça tratamento

diferenciado de natureza trabalhista entre empresas brasileiras e

estrangeiras.

Constata-se que o formalismo impera e que os atos inerentes ao

procedimento licitatório são totalmente vinculados e desprovidos de

discricionariedade. Portanto, incabível arguir a culpa do

Administrador, se ele não escolhe livremente com quem contrata.

Em síntese: não existe nexo de causalidade entre o comportamento

do Administrador e a lesão ao direito do trabalhador, motivo

suficiente para eliminar da condenação a responsabilidade

subsidiária.

Entretanto, dois outros pontos merecem ser destacados: o desvio

dos recursos públicos dos objetivos da coletividade para arcar com

os encargos trabalhistas da empregadora insolvente, fato rotineiro,

e a impertinência da aplicação do art. 37, § 6º - responsabilidade

objetiva - à espécie.

Da análise de processos semelhantes, percebo hoje haver um

padrão nos litígios. Como regra, o autor formula os seus pedidos na

expectativa de ver declarada a revelia do oponente; a empregadora,

em geral insolvente, mesmo chamada a se defender, ignora a lide; o

ente público, alheio às circunstâncias do vínculo empregatício, sem

saber o que é devido e o que foi pago, vem ao Juízo com parcos

recursos probatórios. No pior cenário, o da revelia do empregador, a

defesa da Administração cai por terra, resultando em um prejuízo

sem controle ao Erário. Acrescento a esse panorama a figura do

Julgador obrigado a decidir a lide sem elementos concretos para

formar a sua convicção.

Já apliquei, em situações semelhantes, e na esteira de ampla

corrente jurisprudencial, o instituto constitucional do § 6º do art. 37 -

a responsabilidade objetiva - para manter, no polo passivo, na

condição de corresponsável, o Ente Público contratante.

Diz o aludido parágrafo:

"As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que

seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros [...]"

Convenci-me da impertinência dessa interpretação.

Os contratados - aqui os responsáveis pela obrigação - não estão,

como requer o aludido § 6º, prestando serviços públicos, nem os

seus agentes ou prepostos atuando nessa qualidade.

Registro, sem perder a noção do princípio da proteção do

trabalhador que certamente influenciou a edição da Súmula n.º 331

do TST, não ser possível atropelar a norma instituída pelo Poder

Legislativo (art. 71 da Lei n.º 8.666/93) sem o risco de ferir o

princípio da separação dos Poderes consagrado no art. 2º da

Constituição da República.

O entendimento ora perfilhado se coaduna com redação conferida

ao mencionado verbete sumular pela Resolução n.º 174/2011 - em

virtude do julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade

n.º 16 pelo Supremo Tribunal Federal -, que estabelece a

responsabilidade subsidiária do Ente Público apenas quando

demonstrada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações constantes da Lei de Licitações:

"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

[...]

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

[...]"

Ressaltou o Ministro Gilmar Mendes, na oportunidade do

julgamento da referida ADC, que, com a declaração de

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei n.º 8.666/93, a

responsabilidade da Administração Pública deve ser analisada sob

o aspecto fático da culpa in vigilando, ficando caracterizada, então,

quando comprovado que deixou de tomar as cautelas de estilo.

Ademais, o Plenário da Suprema Corte, ao apreciar o Recurso

Extraordinário (RE) n.º 760.931, com repercussão geral

reconhecida, confirmou o entendimento adotado na mencionada

ADC, qual seja, o de que a responsabilização da Administração

Pública depende de prova inequívoca da sua conduta omissiva ou

comissiva na fiscalização do contrato.

Eis o teor da tese jurídica consolidada pelo STF:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público
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contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93."

Sobre o tema, oportuno reproduzir trecho de ementa de acórdão da

lavra do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins:

"[...] II) RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE

S U B S I D I Á R I A  D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A  N A

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - REPERCUSSÃO GERAL

RECONHECIDA (TEMA 246) - FIXAÇÃO DE TESE PELO STF NO

RE 760.931 - ADC 16 - NECESSIDADE DA EVIDENCIAÇÃO DA

CULPA IN VIGILANDODA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RETORNO DOS AUTOS À TURMA PARA EXERCÍCIO DO JUÍZO

DE RETRATAÇÃO PREVISTO NO ART. 1.030, II, DO CPC. 1. O

Supremo Tribunal Federal, ao revisitar o tema específico da

responsabil idade subsidiária, após o reconhecimento da

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, que exime a

administração pública nos casos de terceirização de serviços (ADC

16, Rel. Min. Cezar Peluso, DJe de 08/09/11), reafirmou o

entendimento anterior, que veda a responsabilização automática da

administração pública, só cabendo sua condenação se houver

prova inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contratos (RE 760.931, Red. Min. Luiz Fux, julgado

em 30/03/17, leading case do Tema 246 de Repercussão Geral do

STF). Nesse sentido, apenas nas hipóteses em que fique claro na

decisão regional que foi comprovada pelo reclamante a culpa in

eligendo ou in vigilando da administração pública é que se poderia

condená-la subsidiariamente. As hipóteses de culpa presumida ou

decorrente de inversão do ônus da prova, como a de atribuição da

responsabilidade por mero inadimplemento das obrigações

trabalhistas por parte da prestadora de serviços, foram descartadas

pelo Pretório Excelso nesse último julgamento. Ademais, por

ocasião do julgamento dos embargos declaratórios, que foram

rejeitados, o STF assentou estar indene de esclarecimentos a

decisão embargada, que restou finalmente pacificada pelo Pretório

Excelso (RE 760.931-ED, Red. Des. Edson Fachin, DJe de

06/09/19). 2. Assim, a regra é a não responsabilização da

administração pública pelos créditos judiciais trabalhistas de

empregados terceirizados, e a contemporização do STF, abrindo

exceção à regra, fica limitada e balizada pelas decisões da própria

Suprema Corte, que, portanto, não comportam elastecimento por

parte da Justiça do Trabalho. 3. Ainda, por ocasião da decisão do

STF na ADC 16, a Súmula 331 do TST foi alterada, tendo havido o

acréscimo do inciso V, cuja exegese deve levar em conta esse

mesmo precedente do Supremo Tribunal Federal, razão pela qual

também regeria a matéria em favor da pretensão do Reclamado, ao

exigir a evidência da conduta culposa da administração pública, não

demonstrada pela Reclamante no presente caso. 4. No caso dos

autos, o Regional extraiu a culpa in vigilando da não demonstração,

por parte do Recorrente, de sua fiscalização do contrato de

prestação de serviços quanto ao adimplemento das obrigações

trabalhistas, atribuindo-lhe expressamente o ônus da prova. 5.

Dessarte, o recurso de revista, calcado em violação do art. 71, § 1°,

da Lei 8.666/93, que deve ser interpretado à luz dos precedentes da

ADC 16 e do RE 760.931, julgados pelo STF, merece

conhec imen to ,  po is  não  cabe  o  reconhec imen to  da

responsabilidade subsidiária da administração pública com lastro

apenas na inadimplência da Prestadora de Serviços ou na culpa

presumida, com atribuição do onus probandi ao Ente da

Administração. Juízo de retratação exercido para conhecer e dar

provimento ao recurso de revista." (RR-559-65.2015.5.23.0001, 4ª

Turma, Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho, DEJT

13/12/2019)

Não se observa, no caso, evidência de que os ditames da Lei n.º

8.666/93 quanto ao procedimento licitatório para a contratação da

prestadora tenham sido desrespeitados, motivo por que não se

pode falar em culpa in eligendo do contratante.

Tampouco se constata prova de ausência de fiscalização da

segunda ré (culpa in vigilando). Neste caso, em particular, a

recorrente acostou extensa documentação que comprova a

vigilância do contrato, inclusive com a comprovação de instauração

de procedimentos administrativos e aplicação de multas (fls. 215-

257 e 302).

Não havendo, portanto, nenhum indício concreto de falta de

f iscal ização do ente públ ico,  f ica inv iabi l izada a sua

responsabi l ização por  esse v iés.

Nego provimento.

3. MULTA DO ART. 467 DA CLT

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

condenação da ré ao pagamento da multa prevista no art. 467 da

CLT.

Alega que "[...] ao contrário do entendimento do juízo, não houve

controvérsia, mas mera negativa geral que restou completamente

afastada pela análise da documentação (ou ausência dela)".

A Juíza rejeitou a pretensão pela seguinte razão (fl. 402):

"Já no que se refere à multa do art. 467, a parte ré contestou todos

os pedidos da autora, inclusive o referente às verbas rescisórias,

alegando em todos os momentos que pagou todo o valor devido.

Inexistindo verbas incontroversas, não há que se falar na multa

postulada, motivo pelo qual indefiro o pedido."

A sentença não comporta reforma.

A controvérsia sobre a existência da relação empregatícia é

circunstância que, por si só, afasta a aplicação da penalidade
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prevista no art. 467 da CLT.

As alegações apresentadas no apelo não alteram a conclusão aqui

exposta.

Nego provimento.

4. MULTA CONVENCIONAL

A autora discorda da sentença que deferiu parcialmente o

pagamento das multas convencionais, concedendo apenas uma

multa por ano em que o reajuste salarial não foi concedido e uma

multa pela não implementação do triênio.

Argumenta que, "conquanto as previsões de incidência do reajuste

e de triênio sejam anuais, a incidência desses índices salariais é

mensal, ou seja, aplica-se, mês a mês, em todos os salários da

trabalhadora. Logo, ao contrário da posição do magistrado de

primeiro grau, a multa é devida mês a mês, como requerido no item

VIII, letra 'g' da inicial, reforma de que desde já se requer".

Sem razão.

As CCTs regulam da seguinte forma a aplicação de penalidades:

"CLÁUSULA 35 - DAS PENALIDADES

Pelo descumprimento de qualquer das Cláusulas desta Convenção,

fica estabelecida uma penalidade, equivalente a 5% do respectivo

Salário Normativo previsto na cláusula 3, da presente Convenção,

por infração, em prol da parte prejudicada"

Havendo previsão de pagamento de multa por infração cometida,

não há falar em aplicação mês a mês, visto que o reajuste é

concedido em periodicidade anual e o triênio a cada três anos.

Assim, a sentença não comporta reforma.

Nego provimento.

5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Acreditando na procedência dos seus pedidos, a autora requer a

inversão do ônus sucumbencial, com o arbitramento de honorários

em favor de seu procurador.

Requer também a majoração dos honorários fixados na sentença.

Mantida parcialmente a sentença, segue configurada a

sucumbência recíproca. Desta forma, não há falar em exclusão da

sua condenação ao pagamento dos honorários advocatícios.

Quanto ao percentual fixado, considerando os critérios e limites

estabelecidos pelo art. 791-A da CLT, o percentual arbitrado aos

honorários sucumbenciais devidos aos advogados da demandante

(5%) não foi razoável e merece ser majorado.

Dou provimento ao recurso para fixar o percentual de honorários

sucumbenciais devidos aos procuradores da demandante no novo

valor de 10%, os quais deverão incidir sobre o valor da condenação.

6. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA PETIÇÃO INICIAL

A decisão recorrida está em consonância com o decidido no

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) n. 000323

-49.2020.5.12.0000, em que se firmou a Tese Jurídica n. 6, segundo

a qual "os valores indicados aos pedidos constantes da petição

inicial limitam o montante a ser auferido em eventual condenação".

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO ,  exceto  quan to  ao  tóp ico  " INTERVALOS

INTRAJORNADA", por ausência de interesse recursal. No mérito,

por maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho

Marcos Vinicio Zanchetta e com restrições de Sua Excelência

quanto à fundamentação no item responsabilidade subsidiária,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para fixar o percentual de

honorários sucumbenciais devidos aos procuradores da

demandante no novo valor de 10%, os quais deverão incidir sobre o

valor da condenação. Custas conforme a sentença: R$ 4.000,00,

pela 1ª ré.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000199-38.2022.5.12.0019
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE CAROLINA INES ROZZA MICHALAK

ADVOGADO CAROLINA SOUZA CHUKST(OAB:
29780/SC)

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECORRIDO OZZ SAUDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAUDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000199-38.2022.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTE: CAROLINA INES ROZZA MICHALAK

RECORRIDO: OZZ SAUDE - EIRELI, ESTADO DE SANTA

CATARINA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 71, § 1º, DA LEI N. 8.666/93.

Havendo vedação legal e não existindo nexo de causalidade entre o

comportamento do gestor público e a lesão ao direito do

trabalhador, incabível condenar subsidiariamente o ente da

Administração Pública Direta ou Indireta ao pagamento das verbas

laborais não satisfeitas pela empregadora contratada por meio de

procedimento licitatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 1ª Vara do Trabalho

de Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrente CAROLINA INES ROZZA

MICHALAK e recorridos OZZ SAUDE - EIRELI e ESTADO DE

SANTA CATARINA.

Inconformada com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz ROGERIO DIAS BARBOSA, recorre a

autora a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

Justiça gratuita, responsabilidade subsidiária do Estado, multa do

art. 467 da CLT, multas convencionais, honorários sucumbenciais e

limitação dos valores aos informados na petição inicial.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso, exceto quanto ao tópico "INTERVALOS INTRAJORNADA",

por ausência de interesse recursal.

Com efeito, no referido tópico a parte requer a reforma da sentença

para pagamento da indenização decorrente da não concessão do

intervalo intrajornada. Todavia, o julgado, no item "g" do dispositivo,

defere o "período suprimido do intervalo intrajornada, com adicional

de 50%", parcela correspondente à indenização, fato que denota a

ausência de interesse da parte em torno da matéria.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. JUSTIÇA GRATUITA

A autora interpõe Recurso Ordinário pleiteando a concessão do

benefício da gratuidade de justiça, com objetivo de ser dispensada

do preparo recursal.

Alega que, de acordo com a Súmula 463 do TST, "[...] a declaração

de hipossuficiência, firmada pela parte autora é suficiente para

comprovar sua incapacidade econômica para suportar o pagamento

das custas e demais despesas processuais ante a indisponibilidade

financeira no momento do ajuizamento da ação ou no curso da

ação. ".

Analiso.
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A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

"§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. "

O parâmetro utilizado pela lei para pessoas físicas corresponde a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social. Se a parte auferir renda inferior, presume-se ter

direito ao benefício da justiça gratuita; se auferir renda superior, terá

que comprovar a insuficiência de recursos.

Muito embora a Súmula 463 do TST estabeleça que a mera

declaração de hipossuficiência é bastante para a concessão da

justiça gratuita, ela foi formulada antes da promulgação da Lei n.

13.467/2017, popularmente conhecida como reforma trabalhista,

que veio alterar substancialmente o regime jurídico do benefício.

A partir da vigência dessa Lei, o trabalhador que percebe salário

superior a 40% do teto dos benefícios da previdência social, de

acordo com o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, deverá necessariamente

comprovar sua insuficiência econômica.

Assim, a mencionada norma põe f im à presunção de

hipossuficiência, devendo a parte fazer prova da impossibilidade de

arcar com as despesas processuais para obter a benesse.

Neste mesmo sentido se manifestou o TST:

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO - GRATUIDADE DE

JUSTIÇA - SALÁRIO SUPERIOR A 40% DO TETO DOS

BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - NECESSIDADE DE

PROVA DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA ALEGADA - CLT, ART.

790, §§ 3º E 4º - SÚMULA 463, I, DO TST SUPERADA PELA LEI

13.467/17 - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA -

PROVIMENTO.

1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, constitui

transcendência jurídica da causa a existência de questão nova em

torno da interpretação da legislação trabalhista.

2. O debate jurídico que emerge do presente processo diz respeito

à interpretação do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/17, que estabelece novas regras para a concessão

da gratuidade de justiça no Processo do Trabalho, questão que

exige fixação de entendimento pelo TST, uma vez que a Súmula

463, I, desta Corte, que trata da matéria, albergava interpretação do

ordenamento jurídico vigente antes da reforma trabalhista de 2017.

3. Ora, o referido verbete sumulado estava calcado na redação

anterior do § 3º do art. 790 da CLT, que previa a mera declaração

de insuficiência econômica para isentar das custas processuais.

Com a Lei 13.467/17, se o trabalhador percebe salário superior a

40% do teto dos benefícios da previdência social, há necessidade

de comprovação da insuficiência econômica (CLT, art. 790, §§ 3º e

4º). A mudança foi clara e a súmula restou superada pela reforma

laboral.

4. Por outro lado, o art. 5º, XXXV e LXXIV, da CF, trata do acesso à

justiça e da assistência judiciária gratuita de forma genérica, sendo

que à lei processual cabe dispor sobre os modos e condições em

que se dará esse acesso e essa gratuidade, tal como o fez. Nesse

sentido, exigir a comprovação da hipossuficiência econômica de

quem ganha acima do teto legal não atenta contra o acesso à

justiça nem nega a assistência judicial do Estado. Pelo contrário, o

que não se pode admitir é que o Estado arque com os custos da

prestação jurisdicional de quem pode pagar pelo acionamento da

Justiça, em detrimento daqueles que efetivamente não dispõem de

condições para demandar em juízo sem o comprometimento do

próprio sustento ou do de sua família.

5. Assim, diante da mudança legislativa, não se pode pretender que

o verbete sumulado superado continue disciplinando a concessão

da gratuidade de justiça, transformando alegação em fato provado,

invertendo presunção e onerando o Estado com o patrocínio de

quem não faz jus ao benefício, em detrimento daqueles que o

merecem. Nem se diga ser difícil provar a insuficiência econômica,

bastando elencar documentalmente os encargos que se tem, que

superam a capacidade de sustento próprio e familiar, comparados

aos gastos que se terá com o acionamento da Justiça.

6. In casu, o TRT concedeu à Autora os benefícios da justiça

gratuita por reputar suficiente a simples declaração de

hipossuficiência f irmada pela Obreira.

7. Assim decidindo, o Regional violou o art. 790, § 3º, da CLT, razão

pela qual a reforma da decisão recorrida é medida que se impõe,

para excluir a gratuidade de justiça conferida à Reclamante, à

mingua de comprovação da condição de miserabilidade declarada

pela Parte. Recurso de revista provido." (TST - RR - 10884-

91.2020.5.15.0019, Relator: Ministro IVES GANDRA DA SILVA

MARTINS FILHO, Data do Julgamento: 17/05/2022, Data da

Publicação: 20/05/2022, 4ª Turma)

Deveria, assim, de acordo com as regras de distribuição do ônus da

prova, ter trazido outros elementos de prova para demonstrar a

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo

(art. 790, §4, CLT), ônus do qual não se desincumbiu.
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Nem sequer a CTPS da trabalhadora foi juntada, não sendo

possível apreciar se ela está ou não auferindo salário. Não há outro

documento, além da declaração de hipossuficiência, que demonstre

que a parte receba valor inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social ou que não

disponha de condições de realizar o preparo recursal.

Assim, por não comprovado um dos requisitos que autorizam a

concessão do benefício, correta a sentença ao indeferi-lo.

Nego provimento.

2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ESTADO

A autora insurge-se contra a sentença que indeferiu a declaração de

responsabilidade subsidiária do Estado de Santa Catarina.

Sustenta que "O ente público não acostou aos autos qualquer

documento capaz de comprovar que fiscalizou o serviço prestado

pela primeira ré, tampouco que teria fiscalizado (grifamos) o

cumprimento das obrigações trabalhistas, tendo em vista que a

documentação carreada aos autos nada comprova sobre a

fiscalização dos contratos de trabalho, como mais acima

mencionado".

Analiso.

O caso trata de terceirização de serviços em que a tomadora é um

ente federativo.

A sentença apresentou os seguintes fundamentos (fls. 413-414):

"No caso presente, o 2º reclamado juntou diversos documentos com

o fim de comprovar que não foi omisso no dever de fiscalizar o

cumprimento das obrigações trabalhistas da 1ª ré.

Foram juntadas a portaria de instauração de procedimento

administrativo com o fim de apurar supostas irregularidades

cometidas pela 1ª ré (M 60 - ID 70a0d72 - fls.215-216), multas a ela

aplicadas (M 60 - ID 70a0d72 - fls.217-18 /224/233), cópia de

certidão negativa de débitos trabalhistas de 12/03/2019 a 07/09

/2021 (M 63 - ID f8470e9), dentre outros.

Importante ressaltar-se que ainda que tenham sido constatadas

faltas por parte da 1ª ré, estas não são suficientes para evidenciar

uma falha da Administração Pública em seu dever de fiscalização.

As certidões emitidas e as multas aplicadas demonstram que

houve, sim, a realização de um controle por parte do 2º réu, ainda

que não tenha sido suficiente para evitar as falhas da 1ª ré.

[...]

Assim, adotando-se a interpretação constante do item V, da Súmula

331, do TST, não há como responsabilizar o 2º réu pelo mero

inadimplemento das obrigações da 1ª ré, motivo pelo qual, o pedido

de responsabilização indefiro subsidiária do 2º réu. "

A decisão não comporta reforma.

É incontroversa a prestação laboral da autora, empregada da

primeira ré, OZZ SAUDE - EIRELI, em benefício do Estado de

Santa Catarina, na função de enfermeira.

Ao contrário da esfera particular, em que se permite fazer tudo o

que a lei não veda, na Administração Pública só é permitido fazer o

que a lei autoriza. Agindo de outra forma, o gestor se expõe ao risco

de o seu ato ser declarado inválido e de ser punido no âmbito

disciplinar, penal e civil, conforme a situação.

O ordenamento não prevê o controle, pelo agente público, do modo

como os funcionários terceirizados são comandados e remunerados

pela sociedade prestadora de serviços, porquanto o risco do

empreendimento é do licitante, devendo o Administrador se ater ao

perfeito cumprimento do objeto do contrato. Por isso, diante da

inexistência de conduta prevista em lei, não há falar em omissão do

gestor, nem sequer em culpa in vigilando.

A hipótese de culpa in eligendotambém se encontra afastada.

Os limites constitucionais à atuação do Poder Público, nos atos de

contratação de "obras, serviços e compras", são muito claramente

discriminados no art. 37, XXI, da Constituição da República.

Determina o Constituinte que nos processos de licitação pública se

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes "[...] com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".

O ato administrativo, portanto, é constitucionalmente vinculado no

seu escopo, não podendo o administrador avançar os balizamentos

postos, sob pena de ofensa à própria Constituição Federal.

É evidente o caráter prévio das qualificações técnicas e econômicas

como condição de habilitação ao concurso licitatório. Vencida essa

etapa e proclamado o vencedor, a Administração está vinculada à

contratação do participante mais bem qualificado sob os dois

aspectos. Além disso, é expressa a Carta Constitucional sobre os

objetivos da qualificação: o cumprimento das obrigações pelo

contratado. Naturalmente, em relação ao objeto licitado. Não se

pode, pela via interpretativa, alargar os poderes do administrador

para exigir dos licitantes mais do que a Constituição determinou.

A Lei de Licitações (Lei n.º 8.666/93) destinou-se à regulamentação

desse dispositivo constitucional. O seu art. 3º estabelece que, para

garantir a eficiência e a impessoalidade na contratação, será

selecionada a proposta mais vantajosa, por julgamento objetivo,

após serem convocados os interessados por edital, sendo vedada a

cláusula, ou condição, que comprometa, restrinja, ou frustre, o

caráter competitivo da licitação, ou estabeleça tratamento

diferenciado de natureza trabalhista entre empresas brasileiras e

estrangeiras.

Constata-se que o formalismo impera e que os atos inerentes ao

procedimento licitatório são totalmente vinculados e desprovidos de
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discricionariedade. Portanto, incabível arguir a culpa do

Administrador, se ele não escolhe livremente com quem contrata.

Em síntese: não existe nexo de causalidade entre o comportamento

do Administrador e a lesão ao direito do trabalhador, motivo

suficiente para eliminar da condenação a responsabilidade

subsidiária.

Entretanto, dois outros pontos merecem ser destacados: o desvio

dos recursos públicos dos objetivos da coletividade para arcar com

os encargos trabalhistas da empregadora insolvente, fato rotineiro,

e a impertinência da aplicação do art. 37, § 6º - responsabilidade

objetiva - à espécie.

Da análise de processos semelhantes, percebo hoje haver um

padrão nos litígios. Como regra, o autor formula os seus pedidos na

expectativa de ver declarada a revelia do oponente; a empregadora,

em geral insolvente, mesmo chamada a se defender, ignora a lide; o

ente público, alheio às circunstâncias do vínculo empregatício, sem

saber o que é devido e o que foi pago, vem ao Juízo com parcos

recursos probatórios. No pior cenário, o da revelia do empregador, a

defesa da Administração cai por terra, resultando em um prejuízo

sem controle ao Erário. Acrescento a esse panorama a figura do

Julgador obrigado a decidir a lide sem elementos concretos para

formar a sua convicção.

Já apliquei, em situações semelhantes, e na esteira de ampla

corrente jurisprudencial, o instituto constitucional do § 6º do art. 37 -

a responsabilidade objetiva - para manter, no polo passivo, na

condição de corresponsável, o Ente Público contratante.

Diz o aludido parágrafo:

"As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que

seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros [...]"

Convenci-me da impertinência dessa interpretação.

Os contratados - aqui os responsáveis pela obrigação - não estão,

como requer o aludido § 6º, prestando serviços públicos, nem os

seus agentes ou prepostos atuando nessa qualidade.

Registro, sem perder a noção do princípio da proteção do

trabalhador que certamente influenciou a edição da Súmula n.º 331

do TST, não ser possível atropelar a norma instituída pelo Poder

Legislativo (art. 71 da Lei n.º 8.666/93) sem o risco de ferir o

princípio da separação dos Poderes consagrado no art. 2º da

Constituição da República.

O entendimento ora perfilhado se coaduna com redação conferida

ao mencionado verbete sumular pela Resolução n.º 174/2011 - em

virtude do julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade

n.º 16 pelo Supremo Tribunal Federal -, que estabelece a

responsabilidade subsidiária do Ente Público apenas quando

demonstrada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações constantes da Lei de Licitações:

"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

[...]

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

[...]"

Ressaltou o Ministro Gilmar Mendes, na oportunidade do

julgamento da referida ADC, que, com a declaração de

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei n.º 8.666/93, a

responsabilidade da Administração Pública deve ser analisada sob

o aspecto fático da culpa in vigilando, ficando caracterizada, então,

quando comprovado que deixou de tomar as cautelas de estilo.

Ademais, o Plenário da Suprema Corte, ao apreciar o Recurso

Extraordinário (RE) n.º 760.931, com repercussão geral

reconhecida, confirmou o entendimento adotado na mencionada

ADC, qual seja, o de que a responsabilização da Administração

Pública depende de prova inequívoca da sua conduta omissiva ou

comissiva na fiscalização do contrato.

Eis o teor da tese jurídica consolidada pelo STF:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93."

Sobre o tema, oportuno reproduzir trecho de ementa de acórdão da

lavra do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins:

"[...] II) RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE

S U B S I D I Á R I A  D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A  N A

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - REPERCUSSÃO GERAL

RECONHECIDA (TEMA 246) - FIXAÇÃO DE TESE PELO STF NO

RE 760.931 - ADC 16 - NECESSIDADE DA EVIDENCIAÇÃO DA

CULPA IN VIGILANDODA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RETORNO DOS AUTOS À TURMA PARA EXERCÍCIO DO JUÍZO

DE RETRATAÇÃO PREVISTO NO ART. 1.030, II, DO CPC. 1. O

Supremo Tribunal Federal, ao revisitar o tema específico da

responsabil idade subsidiária, após o reconhecimento da

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, que exime a

administração pública nos casos de terceirização de serviços (ADC

16, Rel. Min. Cezar Peluso, DJe de 08/09/11), reafirmou o
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entendimento anterior, que veda a responsabilização automática da

administração pública, só cabendo sua condenação se houver

prova inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contratos (RE 760.931, Red. Min. Luiz Fux, julgado

em 30/03/17, leading case do Tema 246 de Repercussão Geral do

STF). Nesse sentido, apenas nas hipóteses em que fique claro na

decisão regional que foi comprovada pelo reclamante a culpa in

eligendo ou in vigilando da administração pública é que se poderia

condená-la subsidiariamente. As hipóteses de culpa presumida ou

decorrente de inversão do ônus da prova, como a de atribuição da

responsabilidade por mero inadimplemento das obrigações

trabalhistas por parte da prestadora de serviços, foram descartadas

pelo Pretório Excelso nesse último julgamento. Ademais, por

ocasião do julgamento dos embargos declaratórios, que foram

rejeitados, o STF assentou estar indene de esclarecimentos a

decisão embargada, que restou finalmente pacificada pelo Pretório

Excelso (RE 760.931-ED, Red. Des. Edson Fachin, DJe de

06/09/19). 2. Assim, a regra é a não responsabilização da

administração pública pelos créditos judiciais trabalhistas de

empregados terceirizados, e a contemporização do STF, abrindo

exceção à regra, fica limitada e balizada pelas decisões da própria

Suprema Corte, que, portanto, não comportam elastecimento por

parte da Justiça do Trabalho. 3. Ainda, por ocasião da decisão do

STF na ADC 16, a Súmula 331 do TST foi alterada, tendo havido o

acréscimo do inciso V, cuja exegese deve levar em conta esse

mesmo precedente do Supremo Tribunal Federal, razão pela qual

também regeria a matéria em favor da pretensão do Reclamado, ao

exigir a evidência da conduta culposa da administração pública, não

demonstrada pela Reclamante no presente caso. 4. No caso dos

autos, o Regional extraiu a culpa in vigilando da não demonstração,

por parte do Recorrente, de sua fiscalização do contrato de

prestação de serviços quanto ao adimplemento das obrigações

trabalhistas, atribuindo-lhe expressamente o ônus da prova. 5.

Dessarte, o recurso de revista, calcado em violação do art. 71, § 1°,

da Lei 8.666/93, que deve ser interpretado à luz dos precedentes da

ADC 16 e do RE 760.931, julgados pelo STF, merece

conhec imen to ,  po is  não  cabe  o  reconhec imen to  da

responsabilidade subsidiária da administração pública com lastro

apenas na inadimplência da Prestadora de Serviços ou na culpa

presumida, com atribuição do onus probandi ao Ente da

Administração. Juízo de retratação exercido para conhecer e dar

provimento ao recurso de revista." (RR-559-65.2015.5.23.0001, 4ª

Turma, Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho, DEJT

13/12/2019)

Não se observa, no caso, evidência de que os ditames da Lei n.º

8.666/93 quanto ao procedimento licitatório para a contratação da

prestadora tenham sido desrespeitados, motivo por que não se

pode falar em culpa in eligendo do contratante.

Tampouco se constata prova de ausência de fiscalização da

segunda ré (culpa in vigilando). Neste caso, em particular, a

recorrente acostou extensa documentação que comprova a

vigilância do contrato, inclusive com a comprovação de instauração

de procedimentos administrativos e aplicação de multas (fls. 215-

257 e 302).

Não havendo, portanto, nenhum indício concreto de falta de

f iscal ização do ente públ ico,  f ica inv iabi l izada a sua

responsabi l ização por  esse v iés.

Nego provimento.

3. MULTA DO ART. 467 DA CLT

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

condenação da ré ao pagamento da multa prevista no art. 467 da

CLT.

Alega que "[...] ao contrário do entendimento do juízo, não houve

controvérsia, mas mera negativa geral que restou completamente

afastada pela análise da documentação (ou ausência dela)".

A Juíza rejeitou a pretensão pela seguinte razão (fl. 402):

"Já no que se refere à multa do art. 467, a parte ré contestou todos

os pedidos da autora, inclusive o referente às verbas rescisórias,

alegando em todos os momentos que pagou todo o valor devido.

Inexistindo verbas incontroversas, não há que se falar na multa

postulada, motivo pelo qual indefiro o pedido."

A sentença não comporta reforma.

A controvérsia sobre a existência da relação empregatícia é

circunstância que, por si só, afasta a aplicação da penalidade

prevista no art. 467 da CLT.

As alegações apresentadas no apelo não alteram a conclusão aqui

exposta.

Nego provimento.

4. MULTA CONVENCIONAL

A autora discorda da sentença que deferiu parcialmente o

pagamento das multas convencionais, concedendo apenas uma

multa por ano em que o reajuste salarial não foi concedido e uma

multa pela não implementação do triênio.

Argumenta que, "conquanto as previsões de incidência do reajuste

e de triênio sejam anuais, a incidência desses índices salariais é

mensal, ou seja, aplica-se, mês a mês, em todos os salários da

trabalhadora. Logo, ao contrário da posição do magistrado de

primeiro grau, a multa é devida mês a mês, como requerido no item

VIII, letra 'g' da inicial, reforma de que desde já se requer".

Sem razão.

As CCTs regulam da seguinte forma a aplicação de penalidades:

"CLÁUSULA 35 - DAS PENALIDADES
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Pelo descumprimento de qualquer das Cláusulas desta Convenção,

fica estabelecida uma penalidade, equivalente a 5% do respectivo

Salário Normativo previsto na cláusula 3, da presente Convenção,

por infração, em prol da parte prejudicada"

Havendo previsão de pagamento de multa por infração cometida,

não há falar em aplicação mês a mês, visto que o reajuste é

concedido em periodicidade anual e o triênio a cada três anos.

Assim, a sentença não comporta reforma.

Nego provimento.

5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Acreditando na procedência dos seus pedidos, a autora requer a

inversão do ônus sucumbencial, com o arbitramento de honorários

em favor de seu procurador.

Requer também a majoração dos honorários fixados na sentença.

Mantida parcialmente a sentença, segue configurada a

sucumbência recíproca. Desta forma, não há falar em exclusão da

sua condenação ao pagamento dos honorários advocatícios.

Quanto ao percentual fixado, considerando os critérios e limites

estabelecidos pelo art. 791-A da CLT, o percentual arbitrado aos

honorários sucumbenciais devidos aos advogados da demandante

(5%) não foi razoável e merece ser majorado.

Dou provimento ao recurso para fixar o percentual de honorários

sucumbenciais devidos aos procuradores da demandante no novo

valor de 10%, os quais deverão incidir sobre o valor da condenação.

6. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA PETIÇÃO INICIAL

A decisão recorrida está em consonância com o decidido no

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) n. 000323

-49.2020.5.12.0000, em que se firmou a Tese Jurídica n. 6, segundo

a qual "os valores indicados aos pedidos constantes da petição

inicial limitam o montante a ser auferido em eventual condenação".

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO ,  exceto  quan to  ao  tóp ico  " INTERVALOS

INTRAJORNADA", por ausência de interesse recursal. No mérito,

por maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho

Marcos Vinicio Zanchetta e com restrições de Sua Excelência

quanto à fundamentação no item responsabilidade subsidiária,

DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para fixar o percentual de

honorários sucumbenciais devidos aos procuradores da

demandante no novo valor de 10%, os quais deverão incidir sobre o

valor da condenação. Custas conforme a sentença: R$ 4.000,00,

pela 1ª ré.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000003-64.2023.5.12.0009
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE CAMILA PONCIO DA SILVA

ADVOGADO JATIR JOSE BALBINOT(OAB:
23231/SC)

RECORRIDO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.
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ADVOGADO ROSANGELA KHATER(OAB:
6269/PR)

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA PONCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000003-64.2023.5.12.0009 (RORSum)

RECORRENTE: CAMILA PONCIO DA SILVA

RECORRIDA: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

EMENTA DISPENSADA (art. 895, § 1º, inc. IV, da CLT).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCESSO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª

Vara do Trabalho de Chapecó, em que figura recorrente CAMILA

PONCIO DA SILVA e recorr ida ELEVADORES ATLAS

SCHINDLER LTDA.

Relatório, dispensado, conforme o art. 895, §1º, IV, da CLT.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, porque

atendidos aos pressupostos legais de admissibilidade.

JUÍZO DE MÉRITO

Indenização por dano moral decorrente de assédio moral

A autora reitera o pleito de indenização por dano moral decorrente

do alegado assédio moral advindo de supervisor no ambiente

laboral. Renova as alegações de que teria ficado sujeita às

condutas excessivas e abusivas do supervisor Rafael consistentes

em tratamento de forma grosseira e agressiva, perseguição,

pressão psicológica, humilhações, cobranças de metas "absurdas"

e ofensas à sua imagem profissional, com repercussões nocivas de

ordem psicológica e emocional à sua saúde que teriam exigido

acompanhamento médico, conforme os registros lançados no seu

prontuário das consultas realizadas. Invoca elementos de prova,

preceitos, julgados e referências doutrinárias que respaldariam a

sua versão.

Sem razão na insurgência.

A sentença merece integral manutenção no aspecto, por seus

próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do inciso IV do § 1º do

art. 895 da CLT, por retratar adequada análise da controvérsia à luz

do acervo probatório e das normas de regência aplicáveis à

espécie.

Por constar aprofundado e exauriente exame das versões das

partes e das provas produzidas e por revelar a consistência das

conclusões da magistrada de primeiro grau, julgo pertinente a

transcrição da sentença, e sua integração às razões de decidir, com

os motivos pelos quais foram rejeitadas as postulações da autora, in

verbis:

[...]

No caso em apreço, a autora constrói sua narrativa pautada na tese

de assédio moral, inclusive citando jurisprudências acerca do tema

do assédio no ambiente de trabalho, reputando que referido meio foi

nocivo à sua saúde mental, pleiteando indenização por danos

morais em decorrência dos mencionados fatos.

A irresignação da reclamada em razão da oitiva de testemunhas já

havia sido analisada no despacho de ID 90b4483, sendo questão

superada.

Na audiência de instrução, a testemunha convidada pela autora, Sr.

Tiago, ID 76623e0, atuava em setor diferente da autora, era técnico

de ajustes, função que exigia viagens constantes para outras

cidades. A testemunha afirmou que conhecia a autora e que a viu

chorar por aproximadamente duas oportunidades, sendo que a

autora lhe relatou que o motivo era "problemas no setor", mas como

a testemunha não trabalhava naquele setor não soube entender a

quais problemas se referiu a autora (minuto 12:50). A testemunha

também considerava que o senhor Rafael falava de uma maneira

"que o pessoal mais antigo levava para o coração", considerando o

jeito do Sr. Rafael grosseiro, inclusive com a autora, na perspectiva

da testemunha. Por outro lado, não soube especificar a função do

sr. Rafael, em que pese sua sala fosse com esse compartilhada, e,

afirmou que os subordinados ao senhor Rafael eram os técnicos de

manutenção. Assim, não comprovou a subordinação da autora ao

Sr. Rafael e nas duas oportunidades que presenciou a autora

chorando não presenciou a causa geradora da situação, tendo

ouvido explicações da própria autora, a qual também lhe relatou que

estava fazendo tratamento para depressão.

A testemunha convidada pela ré, Sra. Carla, conhecia apenas
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virtualmente, tanto a autora quanto o sr. Rafael, pois embora exerça

a mesma função da autora (auxiliar administrativa) labora em outra

cidade (Cascavel/PR). Referida testemunha afirmou que tanto ela

quanto a autora eram subordinadas à senhora Rosane. Destacou

que estava no mesmo grupo de whatsapp da autora e a senhora

Rosane (grupo que o sr. Rafael não participava), bem como que foi

incluída no grupo de whatsapp do Sr. Rafael e os técnicos de

manutenção de Chapecó/SC e Criciúma/SC, após a saída da autora

dos quadros da ré). Destacou que nunca soube de comportamentos

inadequados entre o Sr. Rafael e a autora e nem da sra. Rosane e a

autora. Frisou que conhecia o Sr. Rafael e a Sra Rosane e que

ambos sempre tiveram conduta cordial, nunca tendo presenciado

qualquer situação desagradável por parte deles, asseverando que

passou a trabalhar de forma direta e habitual com o Sr. Rafael

desde a saída da autora e esse sempre foi cordial com a

testemunha.

Da documentação colacionada pela autora, os prints de conversa

de whatsapp, ID 66b1a02, tem um relato da autora para a sra.

Rosane (não tem data), reclamando de alguns documentos e

apontando que se sentia perseguida pelo sr. Rafael, porém não há

a continuidade do diálogo, não sendo nem sequer possível entender

efetivamente se houve uma conduta por parte do sr. Rafael

desabonadora do profissionalismo da autora como ela alega na

mensagem, pois apenas o que se depreende é uma cópia da

resposta do Sr. Rafael com um "bom dia!" e o envio dos

documentos. Assim, referido trecho do diálogo não faz prova de

comportamento assediador, mas apenas do relato da perspectiva

da autora, portanto, subjetivo. No ID 66b1a02, outro trecho de

diálogo no whatsapp, desta vez com uma pessoa de nome Marcos,

em que a autora traz seu relato de como se sente em decorrência

de uma suposta ligação do sr. Rafael para não se sabe quem, mas

que desencadeou na autora a sensação de não ser ouvida e ser

uma palhaça. Todavia o referido print não possui data e nem

continuidade, não sendo possível depreender o enredo da

conversa, não sendo prova de comportamentos assediadores no

ambiente laboral. E, por fim, no mesmo ID 66b1a02, consta um

trecho de uma conversa entre a autora e o sr. Rafael, em que a

autora pede o nome de um produto utilizado na desinsetização da

empresa e em seguida o Sr. Rafael encaminha o documento

completo para a autora, não demonstrando resistência para prestar

a informação solicitada. Não há continuidade no diálogo e no trecho

inexiste comportamento assediador. Assim, do recorte de tais prints

não há evidência de comportamento assediador pelos

inter locutores.

No ID 36464f0 a autora jungiu declarações de que estava em

tratamento psicoterapêutico em julho e em agosto de 2022. E, no

mesmo ID 36464f0, trouxe o prontuário médico do seu psiquiatra,

Dr. Jaques Zorzetto, com os resumos das consultas médicas

ocorridas entre janeiro e julho de 2022 (após a autora não consultou

mais), por meio dos quais verifica-se que a autora apresentava

sintomas depressivos (conforme descrito), mas não há nenhuma

indicação de que o ambiente de trabalho seja o desencadeador dos

referidos sintomas, inexistindo indícios de nexo causal entre a

doença e o labor.

As situações descritas na inicial acerca de comportamentos

abusivos, vexatórios e que obrigavam a autora a descumprir regras

da empresa por ordem do sr. Rafael não foram comprovadas.

O fato da testemunha Sr. Tiago ter visto a autora chorando coaduna

com o prontuário médico acima apontado, porém, mesmo

trabalhando na mesma sala do setor da autora e do Sr. Rafael, a

testemunha apenas soube da razão do choro da autora pelo relato

por ela feito apontando problemas no setor (nem sequer nomeou

algum pretenso superior hierárquico), não tendo presenciado as

situações de humilhação descritas na prefacial.

E, quanto ao comportamento do Sr. Rafael, a testemunha Tiago não

trabalhou diretamente com aquele, mas a testemunha Sra. Carla

sim e frisou que o sr. Rafael tem conduta cordial. Aliás, na análise

global da oitiva de ambas as testemunhas, não se tem certeza de

que a autora fosse subordinada ao sr. Rafael, já que o sr. Tiago

afirmou que os subordinados do sr. Rafael eram os técnicos de

manutenção e a Sra Carla disse que ela e a autora eram

subordinadas à sra. Rosane.

Portanto, da análise detida do conjunto probatório acima, não restou

demonstrado um ambiente de trabalho hostil e nocivo, nem mesmo

que o sr. Rafael tinha comportamento inadequado com a autora,

não havendo comprovação de assédio moral em face da

reclamante.

Não há nos autos provas capazes de corroborar a tese da prefacial,

não tendo sido comprovado nestes autos qualquer conduta da ré

que caracterize assédio moral em face da autora. No mesmo

sentido, não há prova de que a doença da autora tenha relação com

o labor, conforme extraído do prontuário médico por ela

colacionado. Assim, sem comprovação de efetivo dano, não há

como imputar responsabilidade civil subjetiva à reclamada que gere

o dever de indenizar à reclamante.

Enfatizo, por oportuno, que a integração de tais fundamentos à

presente decisão se justifica por força da constatação de que o

articulado no recurso se limita a reproduzir, em expressiva medida,

o mesmo conjunto argumentativo expendido na inicial e nas razões

finais (fls. 190/192), cujo conteúdo, extensão e alcance, conforme

bem avaliados pelo juízo a quo, são insuficientes para viabilizar a

formação do convencimento em sentido favorável à versão da
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autora.

Por corolário, a argumentação recursal se encontra abrangida e

suplantada pela motivação da sentença em epígrafe, o que se

constitui razão jurídica bastante, por si só, para afastar o objetivo

revisional apresentado.

Acresço, ainda, que foram bem avaliadas e valoradas as provas

encartadas ao processo, notadamente os registros do prontuário

médico da autora, as declarações das testemunhas e os prints de

conversas de grupo de WhatsApp nos termos transcritos e

realçados nas razões recursais, de modo a ficar evidenciada a sua

compatibilidade com as alegações expostas na causa de pedir e na

defesa e, por conseguinte, com contornos demarcados à

litiscontestação.

Destaco, por importante, que as declarações do depoente Tiago,

nos trechos destacados no apelo, não revelam fatos ou eventos

relacionados à conduta do apontado supervisor Rafael em relação,

especificamente, à autora que poderiam ser consideradas condutas

assediadoras com aptidão para gerar ofensa à esfera moral da

empregada, para o efeito de ser admitido o direito à reparação.

Além do mais, como bem pontuado na sentença, sequer o referido

depoente viera a presenciar alguma conduta ofensiva advinda da ré

ou de um de seus prepostos com o sentido e o alcance propalados

pela autora em sua versão. Logo, não assumem relevância ao

deslinde do caso com a força a que lhe conferira a recorrente.

Em consequência, os elementos invocados no apelo não autorizam

reconhecer a presença da conduta ilícita imputada à ré e a

ocorrência do alegado dano de ordem moral, sob o enfoque do

assédio moral, nos termos sustentados na inicial, e ora reiterados

em sede recursal.

Por conseguinte, tal qual a conclusão da magistrada de origem,

reputo não comprovados os requisitos legais exigidos ao

reconhecimento do dever de indenizar na espécie. Logo, fica

inviabilizada a acolhida ao pleito revisional.

Por tais motivos, confirmo a sentença e nego provimento ao

recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas inalteradas, pela autora,

no importe deR$ 500,00, calculadas sobre o valor atribuído à

causa, em R$ 25.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000003-64.2023.5.12.0009
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE CAMILA PONCIO DA SILVA

ADVOGADO JATIR JOSE BALBINOT(OAB:
23231/SC)

RECORRIDO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.
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ADVOGADO ROSANGELA KHATER(OAB:
6269/PR)

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000003-64.2023.5.12.0009 (RORSum)

RECORRENTE: CAMILA PONCIO DA SILVA

RECORRIDA: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

EMENTA DISPENSADA (art. 895, § 1º, inc. IV, da CLT).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCESSO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª

Vara do Trabalho de Chapecó, em que figura recorrente CAMILA

PONCIO DA SILVA e recorr ida ELEVADORES ATLAS

SCHINDLER LTDA.

Relatório, dispensado, conforme o art. 895, §1º, IV, da CLT.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário e das contrarrazões, porque

atendidos aos pressupostos legais de admissibilidade.

JUÍZO DE MÉRITO

Indenização por dano moral decorrente de assédio moral

A autora reitera o pleito de indenização por dano moral decorrente

do alegado assédio moral advindo de supervisor no ambiente

laboral. Renova as alegações de que teria ficado sujeita às

condutas excessivas e abusivas do supervisor Rafael consistentes

em tratamento de forma grosseira e agressiva, perseguição,

pressão psicológica, humilhações, cobranças de metas "absurdas"

e ofensas à sua imagem profissional, com repercussões nocivas de

ordem psicológica e emocional à sua saúde que teriam exigido

acompanhamento médico, conforme os registros lançados no seu

prontuário das consultas realizadas. Invoca elementos de prova,

preceitos, julgados e referências doutrinárias que respaldariam a

sua versão.

Sem razão na insurgência.

A sentença merece integral manutenção no aspecto, por seus

próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do inciso IV do § 1º do

art. 895 da CLT, por retratar adequada análise da controvérsia à luz

do acervo probatório e das normas de regência aplicáveis à

espécie.

Por constar aprofundado e exauriente exame das versões das

partes e das provas produzidas e por revelar a consistência das

conclusões da magistrada de primeiro grau, julgo pertinente a

transcrição da sentença, e sua integração às razões de decidir, com

os motivos pelos quais foram rejeitadas as postulações da autora, in

verbis:

[...]

No caso em apreço, a autora constrói sua narrativa pautada na tese

de assédio moral, inclusive citando jurisprudências acerca do tema

do assédio no ambiente de trabalho, reputando que referido meio foi

nocivo à sua saúde mental, pleiteando indenização por danos

morais em decorrência dos mencionados fatos.

A irresignação da reclamada em razão da oitiva de testemunhas já

havia sido analisada no despacho de ID 90b4483, sendo questão

superada.

Na audiência de instrução, a testemunha convidada pela autora, Sr.

Tiago, ID 76623e0, atuava em setor diferente da autora, era técnico

de ajustes, função que exigia viagens constantes para outras

cidades. A testemunha afirmou que conhecia a autora e que a viu

chorar por aproximadamente duas oportunidades, sendo que a

autora lhe relatou que o motivo era "problemas no setor", mas como

a testemunha não trabalhava naquele setor não soube entender a

quais problemas se referiu a autora (minuto 12:50). A testemunha

também considerava que o senhor Rafael falava de uma maneira

"que o pessoal mais antigo levava para o coração", considerando o

jeito do Sr. Rafael grosseiro, inclusive com a autora, na perspectiva

da testemunha. Por outro lado, não soube especificar a função do

sr. Rafael, em que pese sua sala fosse com esse compartilhada, e,

afirmou que os subordinados ao senhor Rafael eram os técnicos de

manutenção. Assim, não comprovou a subordinação da autora ao

Sr. Rafael e nas duas oportunidades que presenciou a autora

chorando não presenciou a causa geradora da situação, tendo

ouvido explicações da própria autora, a qual também lhe relatou que

estava fazendo tratamento para depressão.

A testemunha convidada pela ré, Sra. Carla, conhecia apenas
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virtualmente, tanto a autora quanto o sr. Rafael, pois embora exerça

a mesma função da autora (auxiliar administrativa) labora em outra

cidade (Cascavel/PR). Referida testemunha afirmou que tanto ela

quanto a autora eram subordinadas à senhora Rosane. Destacou

que estava no mesmo grupo de whatsapp da autora e a senhora

Rosane (grupo que o sr. Rafael não participava), bem como que foi

incluída no grupo de whatsapp do Sr. Rafael e os técnicos de

manutenção de Chapecó/SC e Criciúma/SC, após a saída da autora

dos quadros da ré). Destacou que nunca soube de comportamentos

inadequados entre o Sr. Rafael e a autora e nem da sra. Rosane e a

autora. Frisou que conhecia o Sr. Rafael e a Sra Rosane e que

ambos sempre tiveram conduta cordial, nunca tendo presenciado

qualquer situação desagradável por parte deles, asseverando que

passou a trabalhar de forma direta e habitual com o Sr. Rafael

desde a saída da autora e esse sempre foi cordial com a

testemunha.

Da documentação colacionada pela autora, os prints de conversa

de whatsapp, ID 66b1a02, tem um relato da autora para a sra.

Rosane (não tem data), reclamando de alguns documentos e

apontando que se sentia perseguida pelo sr. Rafael, porém não há

a continuidade do diálogo, não sendo nem sequer possível entender

efetivamente se houve uma conduta por parte do sr. Rafael

desabonadora do profissionalismo da autora como ela alega na

mensagem, pois apenas o que se depreende é uma cópia da

resposta do Sr. Rafael com um "bom dia!" e o envio dos

documentos. Assim, referido trecho do diálogo não faz prova de

comportamento assediador, mas apenas do relato da perspectiva

da autora, portanto, subjetivo. No ID 66b1a02, outro trecho de

diálogo no whatsapp, desta vez com uma pessoa de nome Marcos,

em que a autora traz seu relato de como se sente em decorrência

de uma suposta ligação do sr. Rafael para não se sabe quem, mas

que desencadeou na autora a sensação de não ser ouvida e ser

uma palhaça. Todavia o referido print não possui data e nem

continuidade, não sendo possível depreender o enredo da

conversa, não sendo prova de comportamentos assediadores no

ambiente laboral. E, por fim, no mesmo ID 66b1a02, consta um

trecho de uma conversa entre a autora e o sr. Rafael, em que a

autora pede o nome de um produto utilizado na desinsetização da

empresa e em seguida o Sr. Rafael encaminha o documento

completo para a autora, não demonstrando resistência para prestar

a informação solicitada. Não há continuidade no diálogo e no trecho

inexiste comportamento assediador. Assim, do recorte de tais prints

não há evidência de comportamento assediador pelos

inter locutores.

No ID 36464f0 a autora jungiu declarações de que estava em

tratamento psicoterapêutico em julho e em agosto de 2022. E, no

mesmo ID 36464f0, trouxe o prontuário médico do seu psiquiatra,

Dr. Jaques Zorzetto, com os resumos das consultas médicas

ocorridas entre janeiro e julho de 2022 (após a autora não consultou

mais), por meio dos quais verifica-se que a autora apresentava

sintomas depressivos (conforme descrito), mas não há nenhuma

indicação de que o ambiente de trabalho seja o desencadeador dos

referidos sintomas, inexistindo indícios de nexo causal entre a

doença e o labor.

As situações descritas na inicial acerca de comportamentos

abusivos, vexatórios e que obrigavam a autora a descumprir regras

da empresa por ordem do sr. Rafael não foram comprovadas.

O fato da testemunha Sr. Tiago ter visto a autora chorando coaduna

com o prontuário médico acima apontado, porém, mesmo

trabalhando na mesma sala do setor da autora e do Sr. Rafael, a

testemunha apenas soube da razão do choro da autora pelo relato

por ela feito apontando problemas no setor (nem sequer nomeou

algum pretenso superior hierárquico), não tendo presenciado as

situações de humilhação descritas na prefacial.

E, quanto ao comportamento do Sr. Rafael, a testemunha Tiago não

trabalhou diretamente com aquele, mas a testemunha Sra. Carla

sim e frisou que o sr. Rafael tem conduta cordial. Aliás, na análise

global da oitiva de ambas as testemunhas, não se tem certeza de

que a autora fosse subordinada ao sr. Rafael, já que o sr. Tiago

afirmou que os subordinados do sr. Rafael eram os técnicos de

manutenção e a Sra Carla disse que ela e a autora eram

subordinadas à sra. Rosane.

Portanto, da análise detida do conjunto probatório acima, não restou

demonstrado um ambiente de trabalho hostil e nocivo, nem mesmo

que o sr. Rafael tinha comportamento inadequado com a autora,

não havendo comprovação de assédio moral em face da

reclamante.

Não há nos autos provas capazes de corroborar a tese da prefacial,

não tendo sido comprovado nestes autos qualquer conduta da ré

que caracterize assédio moral em face da autora. No mesmo

sentido, não há prova de que a doença da autora tenha relação com

o labor, conforme extraído do prontuário médico por ela

colacionado. Assim, sem comprovação de efetivo dano, não há

como imputar responsabilidade civil subjetiva à reclamada que gere

o dever de indenizar à reclamante.

Enfatizo, por oportuno, que a integração de tais fundamentos à

presente decisão se justifica por força da constatação de que o

articulado no recurso se limita a reproduzir, em expressiva medida,

o mesmo conjunto argumentativo expendido na inicial e nas razões

finais (fls. 190/192), cujo conteúdo, extensão e alcance, conforme

bem avaliados pelo juízo a quo, são insuficientes para viabilizar a

formação do convencimento em sentido favorável à versão da
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autora.

Por corolário, a argumentação recursal se encontra abrangida e

suplantada pela motivação da sentença em epígrafe, o que se

constitui razão jurídica bastante, por si só, para afastar o objetivo

revisional apresentado.

Acresço, ainda, que foram bem avaliadas e valoradas as provas

encartadas ao processo, notadamente os registros do prontuário

médico da autora, as declarações das testemunhas e os prints de

conversas de grupo de WhatsApp nos termos transcritos e

realçados nas razões recursais, de modo a ficar evidenciada a sua

compatibilidade com as alegações expostas na causa de pedir e na

defesa e, por conseguinte, com contornos demarcados à

litiscontestação.

Destaco, por importante, que as declarações do depoente Tiago,

nos trechos destacados no apelo, não revelam fatos ou eventos

relacionados à conduta do apontado supervisor Rafael em relação,

especificamente, à autora que poderiam ser consideradas condutas

assediadoras com aptidão para gerar ofensa à esfera moral da

empregada, para o efeito de ser admitido o direito à reparação.

Além do mais, como bem pontuado na sentença, sequer o referido

depoente viera a presenciar alguma conduta ofensiva advinda da ré

ou de um de seus prepostos com o sentido e o alcance propalados

pela autora em sua versão. Logo, não assumem relevância ao

deslinde do caso com a força a que lhe conferira a recorrente.

Em consequência, os elementos invocados no apelo não autorizam

reconhecer a presença da conduta ilícita imputada à ré e a

ocorrência do alegado dano de ordem moral, sob o enfoque do

assédio moral, nos termos sustentados na inicial, e ora reiterados

em sede recursal.

Por conseguinte, tal qual a conclusão da magistrada de origem,

reputo não comprovados os requisitos legais exigidos ao

reconhecimento do dever de indenizar na espécie. Logo, fica

inviabilizada a acolhida ao pleito revisional.

Por tais motivos, confirmo a sentença e nego provimento ao

recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas inalteradas, pela autora,

no importe deR$ 500,00, calculadas sobre o valor atribuído à

causa, em R$ 25.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

 Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000146-68.2023.5.12.0004
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE SUELE DE FRANCA CORADINI

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECORRENTE ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
LTDA
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO SUELE DE FRANCA CORADINI

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELE DE FRANCA CORADINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000146-68.2023.5.12.0004 (RORSum)

RECORRENTE: SUELE DE FRANCA CORADINI, ULTRA SOM

SERVICOS MEDICOS LTDA

RECORRIDO: ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS LTDA, SUELE

DE FRANCA CORADINI

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Ementa dispensada, na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

RELATÓRIO

O relatório está dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

V O T O

Conheço dos recursos e das contrarrazões, por satisfeitos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Inverto a ordem de julgamento dos recursos, por conter o recurso

da ré matéria cuja análise é prejudicial ao recurso da autora.

1 - RECURSO DA RÉ

1. 1 - REAJUSTE CONVENCIONAL

Argumenta a ré que a norma coletiva aplicável ao caso dos autos é

o  ACT f i rmado com o  S ind ica to  dos  Empregados  e

Estabelecimentos de Serviço de Saúde de Joinville, vigente no

período de 1º de novembro de 2021 a 31 de outubro de 2022,norma

que foi devidamente aplicada ao contrato de trabalho da recorrida

durante a contratualidade. Defende não ser aplicável a CCT juntada

no ID6ec4a76 (período de novembro de 2022 a outubro de 2023),

uma vez que sua homologação ocorreu apenas em 28.11.2022,

quando a obreira já havia sido dispensada.

[...] o ACT em questão teve vigência até 31/10/22, portanto em

1º/11/22 passando a ter vigência a CCT descumprida: pois se a

homologação da CCT ocorreu no prazo do aviso prévio, o § 6º do

artigo 487 confirma o direito da autora de receber as rescisórias

com o referido reajuste. Pedido acolhido e no valor não contestado

especificamente de R$ 364,01.

Correto o julgado.

O ACT mencionado pela ré deixou de ter vigência em 31.10.2022,

ainda ao tempo do contrato da autora, que embora tenha sido

dispensada em 15.11.2022 (TRCT, ID1a973f3), teve prorrogado seu

contrato pelo prazo de 30 dias em razão do aviso prévio.

Desse modo, a partir de 1º.11.2022, tem aplicabilidade a CCT

2022/2023, que prevê o reajuste requerido pela trabalhadora a ser

aplicado nas verbas rescisórias.

Nego provimento.

1.2 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Argumenta a ré que conforme dispõe o PPP (Perfil Profissiográfico

Previdenciário), a trabalhadora não tem direito ao adicional de

insalubridade em grau máximo. Salienta que a autora sempre

utilizou equipamentos de proteção individual - EPIs. Na remota

possibilidade de ser mantida a decisão primeira, requer que seja

acolhida a conclusão pericial a fim de ser reconhecida a exposição

da recorrida ao ambiente insalubre em graus médio e máximo,

devendo ser determinado o pagamento das diferenças salariais

apenas do período em que houve a exposição da recorrida ao grau

máximo.

O Julgador primeiro reconheceu o direito da autora ao adicional de

insalubridade em grau máximo e, portanto, às diferenças devidas

em razão do adicional pago em grau médio.

Consoante às razões do Magistrado,

[...] a autora na primeira função [auxiliar de serviços gerais] fazia

limpeza nos banheiros, recolhia lixo etc, [...]

A respeito da função de camareira, ficou claro pela descrição de

atividades de fl. 349 que a autora contatava permanentemente com

as roupas de pacientes em isolamento[...]

A ré não contesta a atividade de limpeza de banheiros coletivos,

sendo que no laudo pericial consta a descrição pela autora das

atividades desenvolvidas, com concordância expressa da ré, sendo

elas, as seguintes:

Auxiliar de Serviços Gerais

1.Laborar em vários setores e andares do hospital.
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2.Realizar a limpeza: corredores e escadarias. Varrer e passar pano

no piso. Atividade realizada diariamente.

3.Limpar e higienizar os banheiros masculino e feminino dos

quartos/leitose corredores: lavar pias, vasos sanitários, box,

mictórios, pisos e azulejos. Atividade realizada diariamente.

4.Recolher o lixo dos banheiros e demais dependências(leitos,

corredores, banheiros e outros). Pegar o cesto de lixo com

papel higiênico usado do banheiro, colocar em sacos de lixo

maior e levar ao local determinado. Atividade realizada

diariamente.

5.Higienizar quartos e/ou leitos (limpeza concorrente e terminal).

Realizar a desinfecção de paredes, teto, piso e móveis.

6.Realizar a limpeza e higienização de quartos/leitos de

isolamento.

7.Produtos utilizados: detergente, desinfetante e álcool.

Camareira

1.Realizar a troca de rouparia (cama e banho). Recolher e colocar

roupas sujas no Hamper. Colocar roupas limpas.

2.Laborar em vários setores do hospital: maternidade,

pediatria, UTI, isolamentos e outros.

3.Auxiliar a pesar roupas limpas.

4.Patologias no hospital: Covid, KPC, tuberculose, maternidade, UTI

(Grifei)

O parecer pericial consigna ainda que,

Trabalhos e operações em contato com pacientes, animais ou com

material infecto-contagiantes hospitais, ambulatórios e outros

estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana. São

considerados insalubres em grau médio.

[...]

Nos termos da NR-15, Anexo 14, é considerado insalubre em grau

médio os "trabalhos e operações em contato permanente com

pacientes, animais ou material infecto-contagiante, em: hospitais,

serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, destinados aos

cuidados da saúde e objetos de seu uso".

Por fim, concluiu o perito que as atividades realizadas pela autora

foram consideradas insalubres em grau médio e máximo, conforme

o Anexo 14 da NR-15 da Portaria Ministerial 3.214/78, durante todo

o período trabalhado, tendo destacado que a ré não apresentou

comprovante de entrega e treinamento quanto ao uso correto e

efetivo dos EPIs.

Primeiramente, destaco que não ficou constatada na perícia a

neutralização dos agentes nocivos pelos EPI's entregues pela

demandada.

No mais, a situação regulada pelo Anexo 14 da NR15 trata do

contato com lixo urbano e material biológico presente em esgotos, a

qual se equipara à limpeza e à coleta de lixo em banheiros públicos

de grande circulação.

No caso dos autos, na função de auxiliar de serviços gerais, a

autora laborou na limpeza de banheiros públicos de hospital,

portanto, com grande circulação de pessoas, sendo aplicável, pois,

o entendimento consubstanciado na Súmula n. 46 deste Tribunal e

no item II da Súmula n. 448 do TST.

A propósito, o laudo pericial é no sentido de que nessa atividade a

autora laborou em condições insalubres, em grau máximo, na forma

do Anexo 14 da NR15.

Ressalto que o PPP não tem o alcance pretendido pela recorrente

de elidir a conclusão do laudo pericial.

De outro lado, com base no parecer pericial, tenho que na função

de camareira a autora estava sujeita à insalubridade em grau

médio.

Em que pesem os fundamentos do Magistrado sentenciante, na

função de camareira não considero que a autora estivesse "em

contato permanente com pacientes em isolamento e objetos de seu

uso".

Nos termos da NR15, o "contato permanente" seria "o trabalho

resultante da prestação de serviço contínuo e obrigatório,

decorrente de exigência firmada no próprio contrato de trabalho,

com exposição permanente aos agentes insalubres", o que não

verifico na espécie.

Assim, na função de camareira há ser considerada a insalubridade

em grau médio.

Assim, votei para dar provimento parcial ao recurso nos termos

expostos.

No entanto, fiquei vencido no aspecto, tendo prevalecido no aspecto

o voto da Exma. Des. Mari Eleda Migliorini, no sentido de que

A atividade de limpeza de sanitários e de recolhimento do

respectivo lixo não se enquadra nas disposições do Anexo 14 da

NR 15 - que estabelece ser insalubre o labor executado nas galerias

e nos tanques de esgoto, contemplando os trabalhadores que de

forma habitual lidam com um volume significativo de dejetos (lixo

urbano).

Recurso provido no particular, para excluir a condenação ao

pagamento de diferenças do adicional de insalubridade.

1.3 - HORAS EXTRAS. INTERVALOS INTRAJORNADAS

Consta do recurso da ré que a autora usufruía integralmente o

intervalo intrajornada, conforme anotação havida nos cartões de

ponto; que o pedido de intervalo intrajornada e de horas extras

decorrentes da majoração da duração total do trabalho configura bis

in idem; que as horas extras praticadas foram quitadas conforme

recibos de pagamento.

O Sentenciante deferiu o pedido ao fundamento de que,

[...] a 2ª testemunha foi convincente, tanto por exercer junto com a
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reclamante a mesma função por um tempo, como por declarar de

forma convincente que muitas vezes tinham o intervalo interrompido

para atender ocorrências, em razão de muitas colegas que faltavam

ao serviço, bem como que a autora após ser promovida a camareira

era a única da função e também continuou sofrendo o mesmo

problema em tal função. (Grifei)

Nos cartões-ponto, existem dias sem marcação (início da

contratualidade) e dias com marcação de intervalos.

No entanto, a prova testemunhal, conforme citação da sentença,

reforça a tese da autora relativa à supressão intervalar.

Desta forma, a ré não se desincumbiu de comprovar a regular

fruição do descanso intrajornada, de forma que merece ser mantida

a condenação.

Anoto ser viável admitir a natureza de horas suplementares ao

tempo laborado durante o lapso destinado à pausa para descanso e

refeição previsto no art. 74, § 1º, da CLT.

E neste ponto não há falar em bis in idem com o pagamento de

forma indenizada dos minutos suprimidos, cujo fundamento advém

da ofensa em si do direito ao intervalo e possui caráter

indenizatório.

Cabe reconhecer a qualidade de fatos jurídicos distintos, com

repercussões igualmente distintas no plano da relação contratual. A

prestação laboral do empregado no lapso destinado ao intervalo

intrajornada, quando disso resultar excedido o limite da sua jornada

de trabalho, configura sobrejornada passível de remuneração.

Tanto que, sob tal ótica, fora construído o raciocínio jurídico

empreendido na definição do item II da Súmula n. 108 do Regional,

concernente ao nominado intervalo entre semanas, de 35 horas,

com o seguinte teor: "II - Não configura 'bis in idem' o pagamento do

labor em sobrejornada e, também como horas extraordinárias, dos

períodos intervalares suprimidos, uma vez que os fatos jurídicos

que justificam os pagamentos são distintos - supressão de período

de intervalo mínimo legal e trabalho em sobrejornada em dia

destinado ao repouso semanal remunerado".

Considerando esses fundamentos, votei no sentido de negar

provimento ao recurso nesse item.

Porém,fiquei vencido no aspecto, tendo prevalecido no aspecto o

voto da Exma. Des. Mari Eleda Migliorini, no sentido de que

Era da autora o ônus de provar a fruição irregular das pausas

intrajornadas, mas dele não se desincumbiu.

Considero o depoimento testemunhal vago, impreciso e incapaz de

invalidar os registros de ponto, já que o relato indica de forma

bastante genérica que algumas vezes os empregados tinham o

intervalo interrompido para atender ocorrências, sem especificar

situações concretas em que isso de fato tenha ocorrido.

Com relação aos dias sem marcação do intervalo (início da

contratualidade), não vislumbro razão para concluir que a rotina de

pausas fosse diversa daquela nos dias em que houve o registro,

pois não há indicativo de alteração significativa na dinâmica laboral.

Recurso provido, para excluir da condenação o pagamento de

intervalos intrajornadas.

1.4 - VALE ALIMENTAÇÃO

Assevera a ré, que diferentemente do entendimento consignado na

sentença, realizou devidamente o pagamento de vale alimentação

para a autora, em acordo com as normas coletivas vigentes na sua

contratualidade, conforme faz prova por intermédio do extrato de

vale alimentação já acostado aos autos.

Consta da sentença o seguinte,

O detalhe no caso é que o pedido é de R$20,00 por dia, o que

significa que a análise tem como início do limite temporal o mês de

janeiro de 2022,nos termos da própria cláusula. Portanto, o que se

deve verificar é se houve o pagamento da verba no período de

janeiro a novembro de 2022, sendo rejeitado período anterior a

janeiro, nos limites do próprio pedido. A reclamada, contudo, não

provou qualquer pagamento, de sorte que o mesmo é deferido, nos

termos do pedido e da cláusula em questão, de janeiro até a

rescisão, nas ocasiões de trabalho da reclamante na jornada de 12

horas(R$ 20,00 por ocasião)

Observo do documento do ID99e5109 a informação de que de

março de 2022 até novembro de 2022 (mês da rescisão) a autora

recebeu créditos de recarga a título de alimentação.

Como a autora não impugnou o referido documento e nem

apresentou diferenças em relação aos valores neles descritos,

tenho por quitadas as parcelas, exceto nos meses de janeiro e

fevereiro de 2022, para os quais persiste a condenação.

Dou parcial provimento.

1.5 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em sendo reformada a sentença para julgar improcedente a

demanda, requer a ré seja a autora condenada ao pagamento de

honorários de sucumbência, em percentual de 15% sobre o valor da

sucumbência (art. 791-A, §3º da CLT).

Por considerar a sucumbência apenas parcial da autora em relação

aos pedidos objeto do recurso, votei para negar provimento.

No entanto, prevaleceu no aspecto o voto da Exma. Des. Mari Eleda

Migliorini, no sentido de que

Conforme a fundamentação dos itens anteriores, a autora sucumbiu

integralmente nos pedidos relacionados ao adicional de

insalubridade e aos intervalos intrajornadas, ficando obrigada ao

pagamento dos correspondentes honorários aos advogados da

parte adversa, os quais arbitro em 15%, observada a condição

suspensiva de exigibilidade da verba na forma do art. 791-A, § 4º,

da CLT, por ser a empregada beneficiária da justiça gratuita.
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Recurso provimento nesses termos.

2 - RECURSO DA AUTORA

2.1 - HORAS EXTRAS

Argumenta a autora que embora tenha o Juízo reconhecido a

irregularidade na concessão/gozo do intervalo intrajornada, deferiu-

lhe apenas o pagamento do adicional sobre o tempo sonegado (20

minutos). Entende ser devido o pagamento do período suprimido

com o adicional de 50%. Acresce que por não ter havido o gozo do

intervalo intrajornada, além das horas extras decorrentes do efetivo

labor prestado durante o período destinado a este tem direito tem

direito também ao recebimento da indenização de horas extras

decorrentes da não concessão desse intervalo, não havendo que se

falar em bis in idem, pois os institutos não se confundem.

Cabe reconhecer a qualidade de fatos jurídicos distintos, com

repercussões igualmente distintas no plano da relação contratual. A

prestação laboral do empregado no lapso destinado ao intervalo

intrajornada, quando disso resultar excedido o limite da sua jornada

de trabalho, configura sobrejornada passível de remuneração,

conforme já decidido no item 1.3 (recurso da ré).

A celeuma concerne também em definir se o regime de labor de 12

horas de intervalor por 36 horas de descanso implica a

remuneração por 11 horas efetivas e mais uma hora de descanso

(tese da autora) ou se há o adimplemento salarial por efetivas 12

horas de labor.

A jornada 12 X 36 foi construída há décadas pela praxe no setor de

saúde, sendo pertinente salientar que se trata de situação mais

benéfica para empregados (grande parcela do sexo feminino) que

iniciam o seu labor às 19h e terminam às 7h, podendo fazer o

trajeto trabalho-casa durante o dia, sem os riscos do período

noturno, especialmente se considerado o transporte público urbano.

O costume convencionou, então, jornadas de 12 a fim de possibilitar

a logística na organização das escalas, completando 24 horas de

plantão em tais setores cujo atendimento é contínuo. Neste âmbito,

o intervalo passou a ser concedido dentro da jornada, o que passou

a ser incorporado pelas normas coletivas da categoria.

Logo, para tal regime compensatório, assim como em outros casos

(intervalo dos mineiros, previsto no art. 298 da CLT), o intervalo

previsto no art. 71 da CLT se computa na jornada. Eis aqui a grande

diferença para a regra geral, porque para os empregados não

inseridos na respectiva jornada compensatória o intervalo não se

insere na duração normal de labor.

Em conclusão, quando houver supressão do intervalo intrajornada

no caso de inserção do empregado no regime 12 X 36, serão

devidas horas suplementares ainda que não haja o elastecimento

da jornada para além das 12 horas de labor efetivo.

Isso posto, votei pelo provimento, para condenar a ré ao pagamento

do labor efetivado durante o período dos intervalos intrajornadas,

com adicional de 50% e reflexos em repousos semanais

remunerados e feriados, gratificação natalina, férias com 1/3, aviso-

prévio indenizado e FGTS com indenização de 40%.

Também nesse item fiquei vencido, tendo prevalecido o voto da

Exma. Des. Mari Eleda Migliorini, no sentido de que

Afastada a obrigação de pagamento dos intervalos intrajornadas na

análise do recurso da ré, cai por terra a pretensão da autora de

majoração da condenação.

Não cabe discutir o alcance ou a forma de pagamento daquilo que

não é devido.

Recurso não provido no particular.

2.2 - ALIMENTAÇÃO. JORNADAS SUPERIORES A 12 HORAS

Sustenta a autora que a CCT estabelece em sua cláusula 17ª a

obrigação da ré de fornecimento de alimentação apropriada e

gratuita aos seus empregados exercentes de jornada laboral de 12

horas diárias, mas que nunca recebeu o benefício.Acrescenta-se

que, ante inexistência de previsão expressa, não há como

reconhecer que o fornecimento da alimentação poderia ser

substituído pelo pagamento de vale.

Consta da sentença o seguinte fundamento,

[...] a finalidade da cláusula 17ª foi plenamente satisfeita mediante o

vale alimentação recebido pela autora ao longo do contrato, pelos

cartões Sodexo e Ifood, decorrente da adesão da reclamada ao

PAT, tendo a reclamante - e não havendo prova em contrário -

recebido o alimento necessário para a prática de suas atividades. E

se não foi de forma gratuita, outro teria que ser o pedido e não o

cumprimento da cláusula 17ª, inclusive porque a cláusula 18ª, que

também trata da matéria, prevê em seu§ único que as regras do

PAT prevalecem sobre quaisquer outras, não havendo lógica

alguma em se interpretar a existência da cláusula 17ª fora de todo

esse contexto! [...]

Pois bem.

As cláusulas convencionais, invocadas na inicial em suporte ao

pleito formulado, dispõem a respeito do assunto nos seguintes

termos (a exemplo das 17ª e 18ª da CCT 2019/2020):

CLÁUSULA 17 - DA ALIMENTAÇÃO PARA OS PLANTONISTAS

As empregadoras fornecerão alimentação apropriada e gratuita a

seus empregados plantonistas, exercentes de jornada laboral diária

de 12 horas.

CLÁUSULA 18 - DO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES

As refeições, quando fornecidas pela empregadora, a seus

empregados, serão de boa qualidade, quentes e deverão conter as

calorias necessárias para apropriada alimentação do trabalhador.
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Para efeito da Lei 3.030/56 serão observados os seguintes critérios:

a) primeira refeição, café 3,1% sobre Salário Mínimo;

b) segunda refeição, almoço 9,4% sobre Salário Mínimo;

c) terceira refeição, lanche 3,1% sobre Salário Mínimo;

d) quarta refeição, janta 9,4% sobre Salário Mínimo;

Parágrafo único - No caso de empregadora que esteja inscrita no

PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador, prevalecerão, para

qualquer fim, as regras estabelecidas para aquele programa,

inclusive para fins de desconto nos salários.

As regras em voga disciplinam o conteúdo obrigacional acerca do

fornecimento de alimentação aos empregados.

Como produto da normatização privada coletiva, essas regras

exigem interpretação conjunta no que diz respeito ao seu sentido e

alcance, do que resulta a conclusão de que devem ser analisadas

de forma complementar entre si quanto à extensão do ônus

imputado ao empregador.

É incontroverso o fornecimento à autora pela ré de vale-

alimentação, via cartão da marca Sodexo. Esse procedimento se

revelara compatível com a autorização de desconto da empregada

e com a circunstância de haver a correspondente inscrição da ré no

Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, aspecto sequer

controvertido nos autos, e, ainda, reforçado pela confirmação do

uso regular pela empregada do cartão fornecido em todo o lapso

contratual, consoante o histórico retratado em seu extrato de

usuário.

Certamente a cláusula 17 é imperativa na obrigação de ser

fornecida alimentação aos empregados plantonistas ativados em

jornada laboral de 12 horas, a exemplo da autora.

E a cláusula 18, por sua vez, disciplina a qualidade da alimentação

oferecida e a forma de seu fornecimento. Tanto que faz referência

expressa à observância dos efeitos da Lei n. 3.030/56 (que trata da

autorização de desconto salarial em razão de fornecimento de

refeição pelo empregador) e da prevalência das regras

estabelecidas para o Programa de Alimentação do Trabalhador -

PAT, no caso de inscrição da empregadora em tal programa,

hipótese a da ré.

O fornecimento de alimentação aos trabalhadores deve observar as

regras prescritas pelo PAT. A Portaria n° 3/02 da Secretaria de

Inspeção do Trabalho estabelece a possibilidade de inscrição de

empresas "administradora de documentos de legitimação para

aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais

(alimentação convênio) " (art. 12, II, "b").

Logo, o vale-alimentação fornecido por meio de cartão possui

caráter alimentar, fazendo cumprir o objetivo da norma em comento

e garantindo os benefícios fiscais e indenizatórios à empresa.

Desta maneira, não há como cumular o recebimento de alimentação

in naturae de vale-alimentação, porque, se assim o fosse, o crédito

recebido transmudaria sua natureza para remuneratória, visto que já

não mais será utilizado para garantir a aquisição de produtos

alimentícios pelo trabalhador.

A ACT de 2021/2022, no que se pode denominar como

interpretação autêntica dos contratantes coletivos, possui regra

expressa (cláusula 5ª) de que o fornecimento de alimentação em

refeitório afastaria a obrigação de pagamento do vale-refeição.

Logo, vê-se que nunca foi objetivo assegurar duplo benefício aos

empregados que laboram em jornada 12X36.

Por essas razões, tenho que o direito assegurado na cláusula 17ª,

especificamente favorável à autora pela sua vinculação à jornada

laboral de doze horas, fora atendido por meio do fornecimento do

vale-alimentação na forma preconizada pela cláusula 18ª, à medida

que autoriza a empregadora inscrita no PAT a observar os efeitos

prevalecentes das regras disciplinadoras do aludido programa.

Assim, não há falar em ofensa da ré ao objetivo assentado na

cláusula 17ª concernente à alimentação a que fazia jus a autora ao

longo da avença. Por decorrência lógica, não prospera o pleito da

incidência da penalidade convencional.

Portanto, nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho Cesar Luiz

Pasold Júnior (Relator) e com restrições do Desembargador do

Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à fundamentação, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para: afastar da

condenação as diferenças de adicional de insalubridade; excluir a

condenação nos intervalos intrajornadas e condenar a autora em

honorários advocatícios sucumbenciais de 15% sobre o valor

acumulado dos pedidos julgados inteiramente improcedentes,

observada a condição suspensiva de exigibilidade da verba na

forma do art. 791-A, § 4º, da CLT, por ser a empregada beneficiária

da justiça gratuita; por maioria, vencido, parcialmente, o

Desembargador do Trabalho Cesar Luiz Pasold Júnior (Relator),

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA. Custas de

R$ 200,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora fixado em

R$ 10.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela ré, o Dr. Marcus

Thadeu Morais Linhares.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000146-68.2023.5.12.0004
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE SUELE DE FRANCA CORADINI

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

RECORRENTE ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO SUELE DE FRANCA CORADINI

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000146-68.2023.5.12.0004 (RORSum)

RECORRENTE: SUELE DE FRANCA CORADINI, ULTRA SOM

SERVICOS MEDICOS LTDA

RECORRIDO: ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS LTDA, SUELE

DE FRANCA CORADINI

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Ementa dispensada, na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

RELATÓRIO

O relatório está dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

V O T O

Conheço dos recursos e das contrarrazões, por satisfeitos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Inverto a ordem de julgamento dos recursos, por conter o recurso

da ré matéria cuja análise é prejudicial ao recurso da autora.

1 - RECURSO DA RÉ

1. 1 - REAJUSTE CONVENCIONAL

Argumenta a ré que a norma coletiva aplicável ao caso dos autos é
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o ACT f i rmado com o  S ind ica to  dos  Empregados  e

Estabelecimentos de Serviço de Saúde de Joinville, vigente no

período de 1º de novembro de 2021 a 31 de outubro de 2022,norma

que foi devidamente aplicada ao contrato de trabalho da recorrida

durante a contratualidade. Defende não ser aplicável a CCT juntada

no ID6ec4a76 (período de novembro de 2022 a outubro de 2023),

uma vez que sua homologação ocorreu apenas em 28.11.2022,

quando a obreira já havia sido dispensada.

[...] o ACT em questão teve vigência até 31/10/22, portanto em

1º/11/22 passando a ter vigência a CCT descumprida: pois se a

homologação da CCT ocorreu no prazo do aviso prévio, o § 6º do

artigo 487 confirma o direito da autora de receber as rescisórias

com o referido reajuste. Pedido acolhido e no valor não contestado

especificamente de R$ 364,01.

Correto o julgado.

O ACT mencionado pela ré deixou de ter vigência em 31.10.2022,

ainda ao tempo do contrato da autora, que embora tenha sido

dispensada em 15.11.2022 (TRCT, ID1a973f3), teve prorrogado seu

contrato pelo prazo de 30 dias em razão do aviso prévio.

Desse modo, a partir de 1º.11.2022, tem aplicabilidade a CCT

2022/2023, que prevê o reajuste requerido pela trabalhadora a ser

aplicado nas verbas rescisórias.

Nego provimento.

1.2 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Argumenta a ré que conforme dispõe o PPP (Perfil Profissiográfico

Previdenciário), a trabalhadora não tem direito ao adicional de

insalubridade em grau máximo. Salienta que a autora sempre

utilizou equipamentos de proteção individual - EPIs. Na remota

possibilidade de ser mantida a decisão primeira, requer que seja

acolhida a conclusão pericial a fim de ser reconhecida a exposição

da recorrida ao ambiente insalubre em graus médio e máximo,

devendo ser determinado o pagamento das diferenças salariais

apenas do período em que houve a exposição da recorrida ao grau

máximo.

O Julgador primeiro reconheceu o direito da autora ao adicional de

insalubridade em grau máximo e, portanto, às diferenças devidas

em razão do adicional pago em grau médio.

Consoante às razões do Magistrado,

[...] a autora na primeira função [auxiliar de serviços gerais] fazia

limpeza nos banheiros, recolhia lixo etc, [...]

A respeito da função de camareira, ficou claro pela descrição de

atividades de fl. 349 que a autora contatava permanentemente com

as roupas de pacientes em isolamento[...]

A ré não contesta a atividade de limpeza de banheiros coletivos,

sendo que no laudo pericial consta a descrição pela autora das

atividades desenvolvidas, com concordância expressa da ré, sendo

elas, as seguintes:

Auxiliar de Serviços Gerais

1.Laborar em vários setores e andares do hospital.

2.Realizar a limpeza: corredores e escadarias. Varrer e passar pano

no piso. Atividade realizada diariamente.

3.Limpar e higienizar os banheiros masculino e feminino dos

quartos/leitose corredores: lavar pias, vasos sanitários, box,

mictórios, pisos e azulejos. Atividade realizada diariamente.

4.Recolher o lixo dos banheiros e demais dependências(leitos,

corredores, banheiros e outros). Pegar o cesto de lixo com

papel higiênico usado do banheiro, colocar em sacos de lixo

maior e levar ao local determinado. Atividade realizada

diariamente.

5.Higienizar quartos e/ou leitos (limpeza concorrente e terminal).

Realizar a desinfecção de paredes, teto, piso e móveis.

6.Realizar a limpeza e higienização de quartos/leitos de

isolamento.

7.Produtos utilizados: detergente, desinfetante e álcool.

Camareira

1.Realizar a troca de rouparia (cama e banho). Recolher e colocar

roupas sujas no Hamper. Colocar roupas limpas.

2.Laborar em vários setores do hospital: maternidade,

pediatria, UTI, isolamentos e outros.

3.Auxiliar a pesar roupas limpas.

4.Patologias no hospital: Covid, KPC, tuberculose, maternidade, UTI

(Grifei)

O parecer pericial consigna ainda que,

Trabalhos e operações em contato com pacientes, animais ou com

material infecto-contagiantes hospitais, ambulatórios e outros

estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana. São

considerados insalubres em grau médio.

[...]

Nos termos da NR-15, Anexo 14, é considerado insalubre em grau

médio os "trabalhos e operações em contato permanente com

pacientes, animais ou material infecto-contagiante, em: hospitais,

serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, destinados aos

cuidados da saúde e objetos de seu uso".

Por fim, concluiu o perito que as atividades realizadas pela autora

foram consideradas insalubres em grau médio e máximo, conforme

o Anexo 14 da NR-15 da Portaria Ministerial 3.214/78, durante todo

o período trabalhado, tendo destacado que a ré não apresentou

comprovante de entrega e treinamento quanto ao uso correto e

efetivo dos EPIs.

Primeiramente, destaco que não ficou constatada na perícia a

neutralização dos agentes nocivos pelos EPI's entregues pela

demandada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5175
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

No mais, a situação regulada pelo Anexo 14 da NR15 trata do

contato com lixo urbano e material biológico presente em esgotos, a

qual se equipara à limpeza e à coleta de lixo em banheiros públicos

de grande circulação.

No caso dos autos, na função de auxiliar de serviços gerais, a

autora laborou na limpeza de banheiros públicos de hospital,

portanto, com grande circulação de pessoas, sendo aplicável, pois,

o entendimento consubstanciado na Súmula n. 46 deste Tribunal e

no item II da Súmula n. 448 do TST.

A propósito, o laudo pericial é no sentido de que nessa atividade a

autora laborou em condições insalubres, em grau máximo, na forma

do Anexo 14 da NR15.

Ressalto que o PPP não tem o alcance pretendido pela recorrente

de elidir a conclusão do laudo pericial.

De outro lado, com base no parecer pericial, tenho que na função

de camareira a autora estava sujeita à insalubridade em grau

médio.

Em que pesem os fundamentos do Magistrado sentenciante, na

função de camareira não considero que a autora estivesse "em

contato permanente com pacientes em isolamento e objetos de seu

uso".

Nos termos da NR15, o "contato permanente" seria "o trabalho

resultante da prestação de serviço contínuo e obrigatório,

decorrente de exigência firmada no próprio contrato de trabalho,

com exposição permanente aos agentes insalubres", o que não

verifico na espécie.

Assim, na função de camareira há ser considerada a insalubridade

em grau médio.

Assim, votei para dar provimento parcial ao recurso nos termos

expostos.

No entanto, fiquei vencido no aspecto, tendo prevalecido no aspecto

o voto da Exma. Des. Mari Eleda Migliorini, no sentido de que

A atividade de limpeza de sanitários e de recolhimento do

respectivo lixo não se enquadra nas disposições do Anexo 14 da

NR 15 - que estabelece ser insalubre o labor executado nas galerias

e nos tanques de esgoto, contemplando os trabalhadores que de

forma habitual lidam com um volume significativo de dejetos (lixo

urbano).

Recurso provido no particular, para excluir a condenação ao

pagamento de diferenças do adicional de insalubridade.

1.3 - HORAS EXTRAS. INTERVALOS INTRAJORNADAS

Consta do recurso da ré que a autora usufruía integralmente o

intervalo intrajornada, conforme anotação havida nos cartões de

ponto; que o pedido de intervalo intrajornada e de horas extras

decorrentes da majoração da duração total do trabalho configura bis

in idem; que as horas extras praticadas foram quitadas conforme

recibos de pagamento.

O Sentenciante deferiu o pedido ao fundamento de que,

[...] a 2ª testemunha foi convincente, tanto por exercer junto com a

reclamante a mesma função por um tempo, como por declarar de

forma convincente que muitas vezes tinham o intervalo interrompido

para atender ocorrências, em razão de muitas colegas que faltavam

ao serviço, bem como que a autora após ser promovida a camareira

era a única da função e também continuou sofrendo o mesmo

problema em tal função. (Grifei)

Nos cartões-ponto, existem dias sem marcação (início da

contratualidade) e dias com marcação de intervalos.

No entanto, a prova testemunhal, conforme citação da sentença,

reforça a tese da autora relativa à supressão intervalar.

Desta forma, a ré não se desincumbiu de comprovar a regular

fruição do descanso intrajornada, de forma que merece ser mantida

a condenação.

Anoto ser viável admitir a natureza de horas suplementares ao

tempo laborado durante o lapso destinado à pausa para descanso e

refeição previsto no art. 74, § 1º, da CLT.

E neste ponto não há falar em bis in idem com o pagamento de

forma indenizada dos minutos suprimidos, cujo fundamento advém

da ofensa em si do direito ao intervalo e possui caráter

indenizatório.

Cabe reconhecer a qualidade de fatos jurídicos distintos, com

repercussões igualmente distintas no plano da relação contratual. A

prestação laboral do empregado no lapso destinado ao intervalo

intrajornada, quando disso resultar excedido o limite da sua jornada

de trabalho, configura sobrejornada passível de remuneração.

Tanto que, sob tal ótica, fora construído o raciocínio jurídico

empreendido na definição do item II da Súmula n. 108 do Regional,

concernente ao nominado intervalo entre semanas, de 35 horas,

com o seguinte teor: "II - Não configura 'bis in idem' o pagamento do

labor em sobrejornada e, também como horas extraordinárias, dos

períodos intervalares suprimidos, uma vez que os fatos jurídicos

que justificam os pagamentos são distintos - supressão de período

de intervalo mínimo legal e trabalho em sobrejornada em dia

destinado ao repouso semanal remunerado".

Considerando esses fundamentos, votei no sentido de negar

provimento ao recurso nesse item.

Porém,fiquei vencido no aspecto, tendo prevalecido no aspecto o

voto da Exma. Des. Mari Eleda Migliorini, no sentido de que

Era da autora o ônus de provar a fruição irregular das pausas

intrajornadas, mas dele não se desincumbiu.

Considero o depoimento testemunhal vago, impreciso e incapaz de

invalidar os registros de ponto, já que o relato indica de forma

bastante genérica que algumas vezes os empregados tinham o
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intervalo interrompido para atender ocorrências, sem especificar

situações concretas em que isso de fato tenha ocorrido.

Com relação aos dias sem marcação do intervalo (início da

contratualidade), não vislumbro razão para concluir que a rotina de

pausas fosse diversa daquela nos dias em que houve o registro,

pois não há indicativo de alteração significativa na dinâmica laboral.

Recurso provido, para excluir da condenação o pagamento de

intervalos intrajornadas.

1.4 - VALE ALIMENTAÇÃO

Assevera a ré, que diferentemente do entendimento consignado na

sentença, realizou devidamente o pagamento de vale alimentação

para a autora, em acordo com as normas coletivas vigentes na sua

contratualidade, conforme faz prova por intermédio do extrato de

vale alimentação já acostado aos autos.

Consta da sentença o seguinte,

O detalhe no caso é que o pedido é de R$20,00 por dia, o que

significa que a análise tem como início do limite temporal o mês de

janeiro de 2022,nos termos da própria cláusula. Portanto, o que se

deve verificar é se houve o pagamento da verba no período de

janeiro a novembro de 2022, sendo rejeitado período anterior a

janeiro, nos limites do próprio pedido. A reclamada, contudo, não

provou qualquer pagamento, de sorte que o mesmo é deferido, nos

termos do pedido e da cláusula em questão, de janeiro até a

rescisão, nas ocasiões de trabalho da reclamante na jornada de 12

horas(R$ 20,00 por ocasião)

Observo do documento do ID99e5109 a informação de que de

março de 2022 até novembro de 2022 (mês da rescisão) a autora

recebeu créditos de recarga a título de alimentação.

Como a autora não impugnou o referido documento e nem

apresentou diferenças em relação aos valores neles descritos,

tenho por quitadas as parcelas, exceto nos meses de janeiro e

fevereiro de 2022, para os quais persiste a condenação.

Dou parcial provimento.

1.5 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em sendo reformada a sentença para julgar improcedente a

demanda, requer a ré seja a autora condenada ao pagamento de

honorários de sucumbência, em percentual de 15% sobre o valor da

sucumbência (art. 791-A, §3º da CLT).

Por considerar a sucumbência apenas parcial da autora em relação

aos pedidos objeto do recurso, votei para negar provimento.

No entanto, prevaleceu no aspecto o voto da Exma. Des. Mari Eleda

Migliorini, no sentido de que

Conforme a fundamentação dos itens anteriores, a autora sucumbiu

integralmente nos pedidos relacionados ao adicional de

insalubridade e aos intervalos intrajornadas, ficando obrigada ao

pagamento dos correspondentes honorários aos advogados da

parte adversa, os quais arbitro em 15%, observada a condição

suspensiva de exigibilidade da verba na forma do art. 791-A, § 4º,

da CLT, por ser a empregada beneficiária da justiça gratuita.

Recurso provimento nesses termos.

2 - RECURSO DA AUTORA

2.1 - HORAS EXTRAS

Argumenta a autora que embora tenha o Juízo reconhecido a

irregularidade na concessão/gozo do intervalo intrajornada, deferiu-

lhe apenas o pagamento do adicional sobre o tempo sonegado (20

minutos). Entende ser devido o pagamento do período suprimido

com o adicional de 50%. Acresce que por não ter havido o gozo do

intervalo intrajornada, além das horas extras decorrentes do efetivo

labor prestado durante o período destinado a este tem direito tem

direito também ao recebimento da indenização de horas extras

decorrentes da não concessão desse intervalo, não havendo que se

falar em bis in idem, pois os institutos não se confundem.

Cabe reconhecer a qualidade de fatos jurídicos distintos, com

repercussões igualmente distintas no plano da relação contratual. A

prestação laboral do empregado no lapso destinado ao intervalo

intrajornada, quando disso resultar excedido o limite da sua jornada

de trabalho, configura sobrejornada passível de remuneração,

conforme já decidido no item 1.3 (recurso da ré).

A celeuma concerne também em definir se o regime de labor de 12

horas de intervalor por 36 horas de descanso implica a

remuneração por 11 horas efetivas e mais uma hora de descanso

(tese da autora) ou se há o adimplemento salarial por efetivas 12

horas de labor.

A jornada 12 X 36 foi construída há décadas pela praxe no setor de

saúde, sendo pertinente salientar que se trata de situação mais

benéfica para empregados (grande parcela do sexo feminino) que

iniciam o seu labor às 19h e terminam às 7h, podendo fazer o

trajeto trabalho-casa durante o dia, sem os riscos do período

noturno, especialmente se considerado o transporte público urbano.

O costume convencionou, então, jornadas de 12 a fim de possibilitar

a logística na organização das escalas, completando 24 horas de

plantão em tais setores cujo atendimento é contínuo. Neste âmbito,

o intervalo passou a ser concedido dentro da jornada, o que passou

a ser incorporado pelas normas coletivas da categoria.

Logo, para tal regime compensatório, assim como em outros casos

(intervalo dos mineiros, previsto no art. 298 da CLT), o intervalo

previsto no art. 71 da CLT se computa na jornada. Eis aqui a grande

diferença para a regra geral, porque para os empregados não

inseridos na respectiva jornada compensatória o intervalo não se

insere na duração normal de labor.

Em conclusão, quando houver supressão do intervalo intrajornada
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no caso de inserção do empregado no regime 12 X 36, serão

devidas horas suplementares ainda que não haja o elastecimento

da jornada para além das 12 horas de labor efetivo.

Isso posto, votei pelo provimento, para condenar a ré ao pagamento

do labor efetivado durante o período dos intervalos intrajornadas,

com adicional de 50% e reflexos em repousos semanais

remunerados e feriados, gratificação natalina, férias com 1/3, aviso-

prévio indenizado e FGTS com indenização de 40%.

Também nesse item fiquei vencido, tendo prevalecido o voto da

Exma. Des. Mari Eleda Migliorini, no sentido de que

Afastada a obrigação de pagamento dos intervalos intrajornadas na

análise do recurso da ré, cai por terra a pretensão da autora de

majoração da condenação.

Não cabe discutir o alcance ou a forma de pagamento daquilo que

não é devido.

Recurso não provido no particular.

2.2 - ALIMENTAÇÃO. JORNADAS SUPERIORES A 12 HORAS

Sustenta a autora que a CCT estabelece em sua cláusula 17ª a

obrigação da ré de fornecimento de alimentação apropriada e

gratuita aos seus empregados exercentes de jornada laboral de 12

horas diárias, mas que nunca recebeu o benefício.Acrescenta-se

que, ante inexistência de previsão expressa, não há como

reconhecer que o fornecimento da alimentação poderia ser

substituído pelo pagamento de vale.

Consta da sentença o seguinte fundamento,

[...] a finalidade da cláusula 17ª foi plenamente satisfeita mediante o

vale alimentação recebido pela autora ao longo do contrato, pelos

cartões Sodexo e Ifood, decorrente da adesão da reclamada ao

PAT, tendo a reclamante - e não havendo prova em contrário -

recebido o alimento necessário para a prática de suas atividades. E

se não foi de forma gratuita, outro teria que ser o pedido e não o

cumprimento da cláusula 17ª, inclusive porque a cláusula 18ª, que

também trata da matéria, prevê em seu§ único que as regras do

PAT prevalecem sobre quaisquer outras, não havendo lógica

alguma em se interpretar a existência da cláusula 17ª fora de todo

esse contexto! [...]

Pois bem.

As cláusulas convencionais, invocadas na inicial em suporte ao

pleito formulado, dispõem a respeito do assunto nos seguintes

termos (a exemplo das 17ª e 18ª da CCT 2019/2020):

CLÁUSULA 17 - DA ALIMENTAÇÃO PARA OS PLANTONISTAS

As empregadoras fornecerão alimentação apropriada e gratuita a

seus empregados plantonistas, exercentes de jornada laboral diária

de 12 horas.

CLÁUSULA 18 - DO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES

As refeições, quando fornecidas pela empregadora, a seus

empregados, serão de boa qualidade, quentes e deverão conter as

calorias necessárias para apropriada alimentação do trabalhador.

Para efeito da Lei 3.030/56 serão observados os seguintes critérios:

a) primeira refeição, café 3,1% sobre Salário Mínimo;

b) segunda refeição, almoço 9,4% sobre Salário Mínimo;

c) terceira refeição, lanche 3,1% sobre Salário Mínimo;

d) quarta refeição, janta 9,4% sobre Salário Mínimo;

Parágrafo único - No caso de empregadora que esteja inscrita no

PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador, prevalecerão, para

qualquer fim, as regras estabelecidas para aquele programa,

inclusive para fins de desconto nos salários.

As regras em voga disciplinam o conteúdo obrigacional acerca do

fornecimento de alimentação aos empregados.

Como produto da normatização privada coletiva, essas regras

exigem interpretação conjunta no que diz respeito ao seu sentido e

alcance, do que resulta a conclusão de que devem ser analisadas

de forma complementar entre si quanto à extensão do ônus

imputado ao empregador.

É incontroverso o fornecimento à autora pela ré de vale-

alimentação, via cartão da marca Sodexo. Esse procedimento se

revelara compatível com a autorização de desconto da empregada

e com a circunstância de haver a correspondente inscrição da ré no

Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, aspecto sequer

controvertido nos autos, e, ainda, reforçado pela confirmação do

uso regular pela empregada do cartão fornecido em todo o lapso

contratual, consoante o histórico retratado em seu extrato de

usuário.

Certamente a cláusula 17 é imperativa na obrigação de ser

fornecida alimentação aos empregados plantonistas ativados em

jornada laboral de 12 horas, a exemplo da autora.

E a cláusula 18, por sua vez, disciplina a qualidade da alimentação

oferecida e a forma de seu fornecimento. Tanto que faz referência

expressa à observância dos efeitos da Lei n. 3.030/56 (que trata da

autorização de desconto salarial em razão de fornecimento de

refeição pelo empregador) e da prevalência das regras

estabelecidas para o Programa de Alimentação do Trabalhador -

PAT, no caso de inscrição da empregadora em tal programa,

hipótese a da ré.

O fornecimento de alimentação aos trabalhadores deve observar as

regras prescritas pelo PAT. A Portaria n° 3/02 da Secretaria de

Inspeção do Trabalho estabelece a possibilidade de inscrição de

empresas "administradora de documentos de legitimação para

aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais

(alimentação convênio) " (art. 12, II, "b").

Logo, o vale-alimentação fornecido por meio de cartão possui
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caráter alimentar, fazendo cumprir o objetivo da norma em comento

e garantindo os benefícios fiscais e indenizatórios à empresa.

Desta maneira, não há como cumular o recebimento de alimentação

in naturae de vale-alimentação, porque, se assim o fosse, o crédito

recebido transmudaria sua natureza para remuneratória, visto que já

não mais será utilizado para garantir a aquisição de produtos

alimentícios pelo trabalhador.

A ACT de 2021/2022, no que se pode denominar como

interpretação autêntica dos contratantes coletivos, possui regra

expressa (cláusula 5ª) de que o fornecimento de alimentação em

refeitório afastaria a obrigação de pagamento do vale-refeição.

Logo, vê-se que nunca foi objetivo assegurar duplo benefício aos

empregados que laboram em jornada 12X36.

Por essas razões, tenho que o direito assegurado na cláusula 17ª,

especificamente favorável à autora pela sua vinculação à jornada

laboral de doze horas, fora atendido por meio do fornecimento do

vale-alimentação na forma preconizada pela cláusula 18ª, à medida

que autoriza a empregadora inscrita no PAT a observar os efeitos

prevalecentes das regras disciplinadoras do aludido programa.

Assim, não há falar em ofensa da ré ao objetivo assentado na

cláusula 17ª concernente à alimentação a que fazia jus a autora ao

longo da avença. Por decorrência lógica, não prospera o pleito da

incidência da penalidade convencional.

Portanto, nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por maioria,

vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho Cesar Luiz

Pasold Júnior (Relator) e com restrições do Desembargador do

Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à fundamentação, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para: afastar da

condenação as diferenças de adicional de insalubridade; excluir a

condenação nos intervalos intrajornadas e condenar a autora em

honorários advocatícios sucumbenciais de 15% sobre o valor

acumulado dos pedidos julgados inteiramente improcedentes,

observada a condição suspensiva de exigibilidade da verba na

forma do art. 791-A, § 4º, da CLT, por ser a empregada beneficiária

da justiça gratuita; por maioria, vencido, parcialmente, o

Desembargador do Trabalho Cesar Luiz Pasold Júnior (Relator),

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA. Custas de

R$ 200,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora fixado em

R$ 10.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela ré, o Dr. Marcus

Thadeu Morais Linhares.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

CAROLINE BEIRITH VIANNA

Servidor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5179
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº RORSum-0000215-80.2021.5.12.0001
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE L.D.R.

ADVOGADO MARCEL GIULIANO
SCHIAVONI(OAB: 208794/SP)

RECORRIDO R.B.I.C.D.A.L.M.

ADVOGADO MARIANA CONCEICAO
VIEGAS(OAB: 41198/SC)

RECORRIDO U.N.F.

ADVOGADO MARIANA CONCEICAO
VIEGAS(OAB: 41198/SC)

RECORRIDO C.N.F.

ADVOGADO MARIANA CONCEICAO
VIEGAS(OAB: 41198/SC)

RECORRIDO H.N.F.

ADVOGADO MARIANA CONCEICAO
VIEGAS(OAB: 41198/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.D.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5ad01eb.

Processo Nº RORSum-0000215-80.2021.5.12.0001
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE L.D.R.

ADVOGADO MARCEL GIULIANO
SCHIAVONI(OAB: 208794/SP)

RECORRIDO R.B.I.C.D.A.L.M.

ADVOGADO MARIANA CONCEICAO
VIEGAS(OAB: 41198/SC)

RECORRIDO U.N.F.

ADVOGADO MARIANA CONCEICAO
VIEGAS(OAB: 41198/SC)

RECORRIDO C.N.F.

ADVOGADO MARIANA CONCEICAO
VIEGAS(OAB: 41198/SC)

RECORRIDO H.N.F.

ADVOGADO MARIANA CONCEICAO
VIEGAS(OAB: 41198/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.B.I.C.D.A.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d010600.

Processo Nº RORSum-0000215-80.2021.5.12.0001
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE L.D.R.

ADVOGADO MARCEL GIULIANO
SCHIAVONI(OAB: 208794/SP)

RECORRIDO R.B.I.C.D.A.L.M.

ADVOGADO MARIANA CONCEICAO
VIEGAS(OAB: 41198/SC)

RECORRIDO U.N.F.

ADVOGADO MARIANA CONCEICAO
VIEGAS(OAB: 41198/SC)

RECORRIDO C.N.F.

ADVOGADO MARIANA CONCEICAO
VIEGAS(OAB: 41198/SC)

RECORRIDO H.N.F.

ADVOGADO MARIANA CONCEICAO
VIEGAS(OAB: 41198/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.N.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 406267f.

Processo Nº RORSum-0000215-80.2021.5.12.0001
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE L.D.R.

ADVOGADO MARCEL GIULIANO
SCHIAVONI(OAB: 208794/SP)

RECORRIDO R.B.I.C.D.A.L.M.

ADVOGADO MARIANA CONCEICAO
VIEGAS(OAB: 41198/SC)

RECORRIDO U.N.F.

ADVOGADO MARIANA CONCEICAO
VIEGAS(OAB: 41198/SC)

RECORRIDO C.N.F.

ADVOGADO MARIANA CONCEICAO
VIEGAS(OAB: 41198/SC)

RECORRIDO H.N.F.

ADVOGADO MARIANA CONCEICAO
VIEGAS(OAB: 41198/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U.N.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 99f3060.

Processo Nº RORSum-0000215-80.2021.5.12.0001
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE L.D.R.

ADVOGADO MARCEL GIULIANO
SCHIAVONI(OAB: 208794/SP)

RECORRIDO R.B.I.C.D.A.L.M.

ADVOGADO MARIANA CONCEICAO
VIEGAS(OAB: 41198/SC)

RECORRIDO U.N.F.

ADVOGADO MARIANA CONCEICAO
VIEGAS(OAB: 41198/SC)

RECORRIDO C.N.F.

ADVOGADO MARIANA CONCEICAO
VIEGAS(OAB: 41198/SC)

RECORRIDO H.N.F.

ADVOGADO MARIANA CONCEICAO
VIEGAS(OAB: 41198/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.N.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 838d790.

Processo Nº ROT-0000220-10.2023.5.12.0009
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

RECORRENTE ALEXANDRE JUNG

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO LEANDRO PREVEDELLO(OAB:
96649/PR)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

RECORRIDO ALEXANDRE JUNG

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO LEANDRO PREVEDELLO(OAB:
96649/PR)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE JUNG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000220-10.2023.5.12.0009 (ROT)

RECORRENTE: ALEXANDRE JUNG, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

RECORRIDO: ALEXANDRE JUNG, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. O

benefício da justiça gratuita deve ser concedido com base no art.

790, §§ 3º e 4º, da CLT ao trabalhador que não possui condições

financeiras para arcar com as despesas processuais. Hipótese não

caracterizada no caso concreto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 1ª Vara do Trabalho

de Chapecó, SC, sendo recorrentes 1. ALEXANDRE JUNG e 2.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  e recorr idos 1. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL  e 2. ALEXANDRE JUNG .

Inconformadas com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra do Exmo. Juiz Carlos Frederico Fiorino Carneiro, recorrem

as partes a este Egrégio Tribunal.

O autor objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes

aspectos: diferenças salariais, vantagens pessoais e alteração

contratual lesiva, diferenças salariais, revisão da base de cálculo e

adicional por tempo de serviço, honorários advocatícios

sucumbenciais e correção monetária.

Por sua vez, a ré objetiva a reforma da sentença quanto aos

seguintes aspectos: assistência judiciária gratuita, honorários

advocatícios, limitação da condenação aos valores atribuídos na

petição inicial e prescrição total.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

Apesar de encaminhados os autos ao CEJUSC, a tentativa de

conciliação foi inexitosa.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

QUESTÃO DE ORDEM

Por prejudicial, inverto a ordem de protocolo e examino

primeiramente o recurso ordinário adesivo da ré.

M É R I T O

I. RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA RÉ

1. PRESCRIÇÃO TOTAL

Sustenta a recorrente que o autor aderiu à ESU 2008 há mais de

cinco anos, estando prescrito o direito relacionado ao pedido de

pagamento das d i ferenças das vantagens pessoais  e

reenquadramento.

Ao exame.

É inequívoco que o objeto do pedido formulado pelo autor no item

"a" do rol de pedidos da petição inicial, relativo ao "pagamento das

diferenças a título de Vantagens Pessoais, correspondentes às

r u b r i c a s  2 0 6 2  ( V P - G I P T E M P O S E R V I Ç O )  e  2 0 9 2

(VPGIP/SEMSALÁRIO + FUNÇAO), pela integração na sua base de

cálculo, de todas as parcelas que remuneram a gratificação de

função" (fl. 37), tem por fundamento a nulidade da adesão do autor

à Estrutura Salarial Unificada (ESU) 2008, realizada em 05/09/2008

(fl. 11.581), e da consequente renúncia às normas do PCS de 1989.

Portanto, funda-se o pedido em alteração contratual decorrente de

ato único do empregador, ocorrido no ano de 2008.

Ocorre que a alteração do critério de cálculo das vantagens

pessoais não se encontra estabelecida por lei, implicando o

reconhecimento da prescrição total, a teor da Súmula n. 294 do

TST:

PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. TRABALHADOR

URBANO. Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações

sucessivas decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é
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total, exceto quando o direito à parcela esteja também

assegurado por preceito de lei. Observação: (mantida) - Res.

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003. (destaquei).

Destarte, para que se tenha afastada a prescrição, o direito

postulado deve decorrer de preceito legal, o que não é o caso.

Neste mesmo sentido, já decidiu este Tribunal em caso análogo, em

acórdão da lavra desta Relatora, no processo n. 0004867-

78.2012.5.12.0059, julgado na sessão do dia 01 de julho de 2015,

na 4ª Câmara, com a participação do Des. Marcos Vinicio Zanchetta

e do Des. Roberto Basilone Leite.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para, em substituição

ao juízo de improcedência, declarar a prescrição total da pretensão

relativa ao pagamento das diferenças a título de vantagens

pessoais, pela integração na sua base de cálculo, de todas as

parcelas que remuneram a gratificação de função e os respectivos

reflexos, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos

termos do art. 487, II, do CPC.

2. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Defende a recorrente que a mera declaração de hipossuficiência

econômica não é bastante para a concessão do benefício da justiça

gratuita. Alega que o autor recebe remuneração mensal superior ao

teto fixado na lei.

Ao exame.

A demanda foi ajuizada em 16/02/2023, muito depois do início da

vigência da Lei n. 13.467/2017. Dessa forma, quanto ao benefício

em questão, há submissão às novas disposições dos §§ 3º e 4º do

art. 790 da CLT:

Art. 790 [...]

[...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (parcela que

atualmente corresponde a R$ 3.002,99). Se a parte auferir renda

inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça gratuita; se

auferir renda superior, terá que comprovar a insuficiência de

recursos.

O autor mantém contrato ativo com a ré, tendo recebido em janeiro

de 2023, mês anterior ao ajuizamento da presente ação,

remuneração no valor de R$ 17.343,25 (fl. 131), a qual excede ao

parâmetro atual de 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

A simples declaração de hipossuficiência não mais é bastante para

comprovar a impossibilidade de arcar com os custos do processo e

as eventuais despesas contraídas pelo trabalhador, sejam

esporádicas, sejam habituais, decorrem das suas escolhas ao longo

da vida. Salvo situações excepcionalíssimas, elas não podem ser

levadas em consideração na análise do benefício, sob pena de

desvirtuamento do instituto, cujo objetivo primordial é proteger o

verdadeiramente desfavorecido.

Na ausência de prova efetiva da incapacidade financeira do autor,

impõe-se a reforma da sentença quanto à concessão da justiça

gratuita.

Dou provimento ao recurso para revogar a concessão do benefício

da justiça gratuita ao autor.

3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Na sentença, o autor foi condenado ao pagamento de honorários de

sucumbência em favor dos procuradores da ré, fixados em 5% do

valor da causa (R$ 56.040,87, fl. 40).

Requer a recorrente a majoração do percentual fixado a título de

honorários advocatícios aos seus procuradores, para o patamar de

15%.

Pois bem.

Com amparo no § 2º do art. 791-A da CLT, majoro o percentual de

cálculo dos honorários devidos ao patrono da ré para 15% (quinze

por cento), levando em conta o grau de zelo e o tempo exigido do

profissional, bem como a natureza e a importância da causa.

Dou parcial provimento ao recurso para majorar o percentual de

cálculo dos honorários devidos ao patrono da ré para 15%.

4. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

NA PETIÇÃO INICIAL

Requer a recorrente seja a condenação limitada aos valores

indicados na petição inicial.

Reconhecida a prescrição total da pretensão relativa ao pagamento

das diferenças a título de vantagens pessoais e respectivos reflexos

(itens "a" e "b" do rol de pedidos da petição inicial, fl. 37), com a

consequente extinção do processo, com resolução do mérito, e

mantida, por ora, a sentença de improcedência em relação ao

pedido de pagamento de diferenças salariais relativas à base de

cálculo do adicional por tempo de serviço e reflexos (itens "c" e "d"

do rol de pedidos da petição inicial, fls. 38-39), fica prejudicado o

requerimento de limitação da condenação aos valores atribuídos na

petição inicial.

II. RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR
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1. DIFERENÇAS SALARIAIS. VANTAGENS PESSOAIS.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA

Defende o recorrente que a adesão à Estrutura Salarial Unificada

(ESU) 2008 foi imposta aos empregados, não tendo havido renúncia

às normas do PCS de 1989. Argumenta que a desconsideração, na

base de cálculo das vantagens pessoais, das parcelas que

remuneram a gratificação de função configura alteração contratual

lesiva, vedada pelo art. 468 da CLT. Aduz que a totalidade das

verbas que compõem a gratificação do cargo comissionado,

inclusive CTVA, deve ser levada em conta para o cálculo do

adicional de incorporação. Requer o pagamento de diferenças das

rubricas 2062 (VP-GIPTEMPO SERVIÇO) e 2092 (VP-GIP/SEM

SALÁRIO + FUNÇAO), pela integração na sua base de cálculo, de

todas as parcelas que remuneram a gratificação de função ("Cargo

Comissionado", "Cargo em Comissão", "Adicional de Incorporação",

"Função Gratificada (efetiva e não-efetiva)", "Função Confiança -

Adic. Compensatório", "CTVA" e "Porte"), com reflexos.

Pois bem.

Como já decidido no julgamento do recurso da ré, foi declarada a

prescrição total da pretensão relativa ao pagamento das diferenças

a título de vantagens pessoais, pela integração na sua base de

cálculo, de todas as parcelas que remuneram a gratificação de

função.

Contudo, ainda que assim não fosse, não há falar na reforma da

sentença, por ser incontroversa a adesão do autor à Estrutura

Salarial Unificada (ESU) 2008, realizada em 05/09/2008 (fl. 11.581).

Incide ao caso a previsão da Súmula n. 120 deste Tribunal:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ADESÃO À ESTRUTURA

SALARIAL UNIFICADA DE 2008. A adesão à nova Estrutura

Salarial Unificada de 2008 (ESU 2008) pelo empregado, tem efeito

jurídico de renúncia às normas do plano anterior, com amparo na

Súmula n. 51, II, do TST, que estabelece que, havendo a

coexistência de dois regulamentos na empresa, a opção do

empregado por um deles tem efeito jurídico de renúncia às regras

do sistema do outro. Aplicação da teoria do conglobamento.

Publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT/TRT12-CADERNO JUDICIÁRIO, nos dias 03-10-2017, 04-10-

2017 e 05-10-2017.

Neste sentido, já decidiu esta Câmara, em decisão assim

ementada:

VANTAGEM PESSOAL. PREVISÃO NO PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS. INCORPORAÇÃO DA PARCELA. ADESÃO À

ESTRUTURA SALARIAL UNIFICADA. TRANSAÇÃO. RENÚNCIA.

OPÇÃO PELO NOVO REGULAMENTO. Considerando que a

parcela paga a título de vantagem pessoal sob as rubricas 062 e

092, prevista no Plano de Cargos e Salários - PCS - de 1989, foi

incorporada ao Salário Padrão - SP - (rubrica 002) a partir de julho

de 2008, em virtude da adesão da parte obreira à nova Estrutura

Salarial Unificada - ESU - mediante termo de transação que

implicou na quitação de eventual direito que tenha por objeto

discussão em torno do PCS, cujo negócio jurídico conta com a

chancela sindical através de aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho

- ACT - de 2007-2008, aquele ato volitivo de opção pelo novo

regulamento, sem vício na manifestação, tem efeito jurídico de

renúncia à norma do plano anterior, com amparo no item II da

Súmula n. 51 do TST. (Processo n. 0000695-02.2010.5.12.0015

(ROT), 5ª Câmara, Des. Relatora Maria de Lourdes Leiria, julgado

na sessão de 22/10/2019, com a participação da Des.ª Gisele

Pereira Alexandrino e do, à época, Juiz do Trabalho Convocado

Narbal Antônio de Mendonça Fileti).

Nego provimento.

2. DIFERENÇAS SALARIAIS. REVISÃO DA BASE DE CÁLCULO.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Alega o recorrente serem devidas diferenças salariais pela inclusão

das verbas "VP-GRAT SEM/ADIC TEMPO SERVIC" e "FUNÇÃO

GRATIFICADA EFETIVA" na base de cálculo do adicional por

tempo de serviço, com reflexos e em parcelas vencidas e

vincendas.

Ao exame.

Conforme o documento denominado RH 115 da ré, o adicional por

tempo de serviço (rubrica 007), corresponde a 1% do somatório do

salário-padrão e do complemento do salário-padrão, a cada período

de 365 dias de efetivo exercício na CAIXA, e está limitado a 35%

(item "3.3.1.6", fl. 4.225). Tal regulamento dispõe que a verba

"complemento do salário-padrão" corresponde ao valor da maior

gratificação de cargo em comissão da tabela da CAIXA pago a ex-

dirigentes empregados, nomeados até 10/09/2002 (item "3.3.1.13",

fl. 4.226).

As verbas indicadas pelo autor não integram a base de cálculo do

adicional por tempo de serviço.

Diante do exposto, nego provimento.

3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Defende o recorrente que, com a reforma da sentença de

improcedência, deve a ré ser condenada ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais aos seus procuradores.

Argumenta que a fixação de honorários em favor dos advogados da

ré só poderá subsistir sobre os pedidos julgados improcedentes.

Pois bem.

Mantida a sucumbência integral do autor na presente ação, ainda

que por fundamento diverso, não há falar na reforma da sentença

quanto aos honorários advocatícios.

Nego provimento.
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4. CORREÇÃO MONETÁRIA

Requer o recorrente a aplicação de correção monetária sobre a

condenação.

Não havendo condenação proferida em favor do autor, não há falar

na incidência de correção monetária.

Prejudicado.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS EM RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual

votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR e

DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA RÉ

para: a) declarar, em substituição ao juízo de improcedência, a

prescrição total da pretensão relativa ao pagamento das diferenças

a título de vantagens pessoais, pela integração na sua base de

cálculo, de todas as parcelas que remuneram a gratificação de

função e os respectivos reflexos, extinguindo o processo, com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC; b) revogar

a concessão do benefício da justiça gratuita ao autor e c) majorar o

percentual de cálculo dos honorários devidos ao patrono da ré para

15%. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Mantido o valor das custas (R$ 1.120,82) arbitrado na origem,

calculado sobre o valor dado à causa (R$ 56.040,87).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000220-10.2023.5.12.0009
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

RECORRENTE ALEXANDRE JUNG

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO LEANDRO PREVEDELLO(OAB:
96649/PR)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CASSIO MURILO PIRES(OAB:
5001/SC)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PAZINI FILHO(OAB:
20506/SC)

RECORRIDO ALEXANDRE JUNG

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO LEANDRO PREVEDELLO(OAB:
96649/PR)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000220-10.2023.5.12.0009 (ROT)

RECORRENTE: ALEXANDRE JUNG, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

RECORRIDO: ALEXANDRE JUNG, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. O

benefício da justiça gratuita deve ser concedido com base no art.

790, §§ 3º e 4º, da CLT ao trabalhador que não possui condições

financeiras para arcar com as despesas processuais. Hipótese não

caracterizada no caso concreto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 1ª Vara do Trabalho

de Chapecó, SC, sendo recorrentes 1. ALEXANDRE JUNG e 2.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  e recorr idos 1. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL  e 2. ALEXANDRE JUNG .

Inconformadas com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra do Exmo. Juiz Carlos Frederico Fiorino Carneiro, recorrem

as partes a este Egrégio Tribunal.

O autor objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes

aspectos: diferenças salariais, vantagens pessoais e alteração

contratual lesiva, diferenças salariais, revisão da base de cálculo e

adicional por tempo de serviço, honorários advocatícios

sucumbenciais e correção monetária.

Por sua vez, a ré objetiva a reforma da sentença quanto aos

seguintes aspectos: assistência judiciária gratuita, honorários

advocatícios, limitação da condenação aos valores atribuídos na

petição inicial e prescrição total.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

Apesar de encaminhados os autos ao CEJUSC, a tentativa de

conciliação foi inexitosa.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

QUESTÃO DE ORDEM

Por prejudicial, inverto a ordem de protocolo e examino

primeiramente o recurso ordinário adesivo da ré.

M É R I T O

I. RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA RÉ

1. PRESCRIÇÃO TOTAL

Sustenta a recorrente que o autor aderiu à ESU 2008 há mais de

cinco anos, estando prescrito o direito relacionado ao pedido de

pagamento das d i ferenças das vantagens pessoais  e

reenquadramento.

Ao exame.

É inequívoco que o objeto do pedido formulado pelo autor no item

"a" do rol de pedidos da petição inicial, relativo ao "pagamento das

diferenças a título de Vantagens Pessoais, correspondentes às

r u b r i c a s  2 0 6 2  ( V P - G I P T E M P O S E R V I Ç O )  e  2 0 9 2

(VPGIP/SEMSALÁRIO + FUNÇAO), pela integração na sua base de

cálculo, de todas as parcelas que remuneram a gratificação de

função" (fl. 37), tem por fundamento a nulidade da adesão do autor

à Estrutura Salarial Unificada (ESU) 2008, realizada em 05/09/2008

(fl. 11.581), e da consequente renúncia às normas do PCS de 1989.

Portanto, funda-se o pedido em alteração contratual decorrente de

ato único do empregador, ocorrido no ano de 2008.

Ocorre que a alteração do critério de cálculo das vantagens

pessoais não se encontra estabelecida por lei, implicando o

reconhecimento da prescrição total, a teor da Súmula n. 294 do

TST:

PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. TRABALHADOR

URBANO. Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações

sucessivas decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é

total, exceto quando o direito à parcela esteja também

assegurado por preceito de lei. Observação: (mantida) - Res.

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003. (destaquei).

Destarte, para que se tenha afastada a prescrição, o direito

postulado deve decorrer de preceito legal, o que não é o caso.

Neste mesmo sentido, já decidiu este Tribunal em caso análogo, em

acórdão da lavra desta Relatora, no processo n. 0004867-

78.2012.5.12.0059, julgado na sessão do dia 01 de julho de 2015,

na 4ª Câmara, com a participação do Des. Marcos Vinicio Zanchetta

e do Des. Roberto Basilone Leite.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para, em substituição

ao juízo de improcedência, declarar a prescrição total da pretensão

relativa ao pagamento das diferenças a título de vantagens

pessoais, pela integração na sua base de cálculo, de todas as

parcelas que remuneram a gratificação de função e os respectivos

reflexos, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos
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termos do art. 487, II, do CPC.

2. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Defende a recorrente que a mera declaração de hipossuficiência

econômica não é bastante para a concessão do benefício da justiça

gratuita. Alega que o autor recebe remuneração mensal superior ao

teto fixado na lei.

Ao exame.

A demanda foi ajuizada em 16/02/2023, muito depois do início da

vigência da Lei n. 13.467/2017. Dessa forma, quanto ao benefício

em questão, há submissão às novas disposições dos §§ 3º e 4º do

art. 790 da CLT:

Art. 790 [...]

[...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (parcela que

atualmente corresponde a R$ 3.002,99). Se a parte auferir renda

inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça gratuita; se

auferir renda superior, terá que comprovar a insuficiência de

recursos.

O autor mantém contrato ativo com a ré, tendo recebido em janeiro

de 2023, mês anterior ao ajuizamento da presente ação,

remuneração no valor de R$ 17.343,25 (fl. 131), a qual excede ao

parâmetro atual de 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

A simples declaração de hipossuficiência não mais é bastante para

comprovar a impossibilidade de arcar com os custos do processo e

as eventuais despesas contraídas pelo trabalhador, sejam

esporádicas, sejam habituais, decorrem das suas escolhas ao longo

da vida. Salvo situações excepcionalíssimas, elas não podem ser

levadas em consideração na análise do benefício, sob pena de

desvirtuamento do instituto, cujo objetivo primordial é proteger o

verdadeiramente desfavorecido.

Na ausência de prova efetiva da incapacidade financeira do autor,

impõe-se a reforma da sentença quanto à concessão da justiça

gratuita.

Dou provimento ao recurso para revogar a concessão do benefício

da justiça gratuita ao autor.

3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Na sentença, o autor foi condenado ao pagamento de honorários de

sucumbência em favor dos procuradores da ré, fixados em 5% do

valor da causa (R$ 56.040,87, fl. 40).

Requer a recorrente a majoração do percentual fixado a título de

honorários advocatícios aos seus procuradores, para o patamar de

15%.

Pois bem.

Com amparo no § 2º do art. 791-A da CLT, majoro o percentual de

cálculo dos honorários devidos ao patrono da ré para 15% (quinze

por cento), levando em conta o grau de zelo e o tempo exigido do

profissional, bem como a natureza e a importância da causa.

Dou parcial provimento ao recurso para majorar o percentual de

cálculo dos honorários devidos ao patrono da ré para 15%.

4. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

NA PETIÇÃO INICIAL

Requer a recorrente seja a condenação limitada aos valores

indicados na petição inicial.

Reconhecida a prescrição total da pretensão relativa ao pagamento

das diferenças a título de vantagens pessoais e respectivos reflexos

(itens "a" e "b" do rol de pedidos da petição inicial, fl. 37), com a

consequente extinção do processo, com resolução do mérito, e

mantida, por ora, a sentença de improcedência em relação ao

pedido de pagamento de diferenças salariais relativas à base de

cálculo do adicional por tempo de serviço e reflexos (itens "c" e "d"

do rol de pedidos da petição inicial, fls. 38-39), fica prejudicado o

requerimento de limitação da condenação aos valores atribuídos na

petição inicial.

II. RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. DIFERENÇAS SALARIAIS. VANTAGENS PESSOAIS.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA

Defende o recorrente que a adesão à Estrutura Salarial Unificada

(ESU) 2008 foi imposta aos empregados, não tendo havido renúncia

às normas do PCS de 1989. Argumenta que a desconsideração, na

base de cálculo das vantagens pessoais, das parcelas que

remuneram a gratificação de função configura alteração contratual

lesiva, vedada pelo art. 468 da CLT. Aduz que a totalidade das

verbas que compõem a gratificação do cargo comissionado,

inclusive CTVA, deve ser levada em conta para o cálculo do

adicional de incorporação. Requer o pagamento de diferenças das

rubricas 2062 (VP-GIPTEMPO SERVIÇO) e 2092 (VP-GIP/SEM

SALÁRIO + FUNÇAO), pela integração na sua base de cálculo, de

todas as parcelas que remuneram a gratificação de função ("Cargo

Comissionado", "Cargo em Comissão", "Adicional de Incorporação",

"Função Gratificada (efetiva e não-efetiva)", "Função Confiança -
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Adic. Compensatório", "CTVA" e "Porte"), com reflexos.

Pois bem.

Como já decidido no julgamento do recurso da ré, foi declarada a

prescrição total da pretensão relativa ao pagamento das diferenças

a título de vantagens pessoais, pela integração na sua base de

cálculo, de todas as parcelas que remuneram a gratificação de

função.

Contudo, ainda que assim não fosse, não há falar na reforma da

sentença, por ser incontroversa a adesão do autor à Estrutura

Salarial Unificada (ESU) 2008, realizada em 05/09/2008 (fl. 11.581).

Incide ao caso a previsão da Súmula n. 120 deste Tribunal:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ADESÃO À ESTRUTURA

SALARIAL UNIFICADA DE 2008. A adesão à nova Estrutura

Salarial Unificada de 2008 (ESU 2008) pelo empregado, tem efeito

jurídico de renúncia às normas do plano anterior, com amparo na

Súmula n. 51, II, do TST, que estabelece que, havendo a

coexistência de dois regulamentos na empresa, a opção do

empregado por um deles tem efeito jurídico de renúncia às regras

do sistema do outro. Aplicação da teoria do conglobamento.

Publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT/TRT12-CADERNO JUDICIÁRIO, nos dias 03-10-2017, 04-10-

2017 e 05-10-2017.

Neste sentido, já decidiu esta Câmara, em decisão assim

ementada:

VANTAGEM PESSOAL. PREVISÃO NO PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS. INCORPORAÇÃO DA PARCELA. ADESÃO À

ESTRUTURA SALARIAL UNIFICADA. TRANSAÇÃO. RENÚNCIA.

OPÇÃO PELO NOVO REGULAMENTO. Considerando que a

parcela paga a título de vantagem pessoal sob as rubricas 062 e

092, prevista no Plano de Cargos e Salários - PCS - de 1989, foi

incorporada ao Salário Padrão - SP - (rubrica 002) a partir de julho

de 2008, em virtude da adesão da parte obreira à nova Estrutura

Salarial Unificada - ESU - mediante termo de transação que

implicou na quitação de eventual direito que tenha por objeto

discussão em torno do PCS, cujo negócio jurídico conta com a

chancela sindical através de aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho

- ACT - de 2007-2008, aquele ato volitivo de opção pelo novo

regulamento, sem vício na manifestação, tem efeito jurídico de

renúncia à norma do plano anterior, com amparo no item II da

Súmula n. 51 do TST. (Processo n. 0000695-02.2010.5.12.0015

(ROT), 5ª Câmara, Des. Relatora Maria de Lourdes Leiria, julgado

na sessão de 22/10/2019, com a participação da Des.ª Gisele

Pereira Alexandrino e do, à época, Juiz do Trabalho Convocado

Narbal Antônio de Mendonça Fileti).

Nego provimento.

2. DIFERENÇAS SALARIAIS. REVISÃO DA BASE DE CÁLCULO.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Alega o recorrente serem devidas diferenças salariais pela inclusão

das verbas "VP-GRAT SEM/ADIC TEMPO SERVIC" e "FUNÇÃO

GRATIFICADA EFETIVA" na base de cálculo do adicional por

tempo de serviço, com reflexos e em parcelas vencidas e

vincendas.

Ao exame.

Conforme o documento denominado RH 115 da ré, o adicional por

tempo de serviço (rubrica 007), corresponde a 1% do somatório do

salário-padrão e do complemento do salário-padrão, a cada período

de 365 dias de efetivo exercício na CAIXA, e está limitado a 35%

(item "3.3.1.6", fl. 4.225). Tal regulamento dispõe que a verba

"complemento do salário-padrão" corresponde ao valor da maior

gratificação de cargo em comissão da tabela da CAIXA pago a ex-

dirigentes empregados, nomeados até 10/09/2002 (item "3.3.1.13",

fl. 4.226).

As verbas indicadas pelo autor não integram a base de cálculo do

adicional por tempo de serviço.

Diante do exposto, nego provimento.

3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Defende o recorrente que, com a reforma da sentença de

improcedência, deve a ré ser condenada ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais aos seus procuradores.

Argumenta que a fixação de honorários em favor dos advogados da

ré só poderá subsistir sobre os pedidos julgados improcedentes.

Pois bem.

Mantida a sucumbência integral do autor na presente ação, ainda

que por fundamento diverso, não há falar na reforma da sentença

quanto aos honorários advocatícios.

Nego provimento.

4. CORREÇÃO MONETÁRIA

Requer o recorrente a aplicação de correção monetária sobre a

condenação.

Não havendo condenação proferida em favor do autor, não há falar

na incidência de correção monetária.

Prejudicado.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS EM RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual

votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR e

DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA RÉ

para: a) declarar, em substituição ao juízo de improcedência, a

prescrição total da pretensão relativa ao pagamento das diferenças

a título de vantagens pessoais, pela integração na sua base de

cálculo, de todas as parcelas que remuneram a gratificação de

função e os respectivos reflexos, extinguindo o processo, com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC; b) revogar

a concessão do benefício da justiça gratuita ao autor e c) majorar o

percentual de cálculo dos honorários devidos ao patrono da ré para

15%. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Mantido o valor das custas (R$ 1.120,82) arbitrado na origem,

calculado sobre o valor dado à causa (R$ 56.040,87).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000223-33.2023.5.12.0051
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GS TINTURARIA E TEXTIL LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DO
NASCIMENTO(OAB: 17123/SC)

ADVOGADO ELAYNE CRISTINA REIS DE
ALMEIDA DO NASCIMENTO(OAB:
55588/SC)

ADVOGADO GUILHERME NASCIMENTO
NETO(OAB: 57154/SC)

RECORRIDO WALTER DOS SANTOS

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GS TINTURARIA E TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000223-33.2023.5.12.0051 (RORSum)

RECORRENTE: GS TINTURARIA E TEXTIL LTDA

RECORRIDO: WALTER DOS SANTOS

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC, sendo recorrente GS

TINTURARIA E TEXTIL LTDA e recorrido WALTER DOS

SANTOS.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Por atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço
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do recurso e das contrarrazões.

NULIDADE PROCESSUAL. AUSÊNCIA INJUSTIFICADA À

AUDIÊNCIA. REVELIA E CONFISSÃO FICTA

O Juízo de origem indeferiu o pedido acerca da redesignação da

audiência de instrução e, considerando a ausência da ré no referido

ato, reconheceu a sua confissão ficta, tendo constado da sentença

o seguinte:

Audiência de instrução. Redesignação.

Em manifestação, a reclamada requer a redesignação da audiência

de instrução, e que não seja reconhecida sua confissão ficta,

alegando, especificamente, o seguinte: "As partes ficaram

esperando até as quatro da tarde para entrar na audiência. Neste

interregno, perto da (sic) três horas, tentou-se entrar em contato

algumas vezes pelo balcão virtual, que informou número de

whatsapp, tentou-se contato telefônico que estava sempre ocupado.

Também tentou-se contato pela assistência do whatsapp 47 3324-

9043 e ninguém respondia (...) Até que se conseguiu contato com a

Vara, com o atendente Paulo, em torno das quatro da tarde. Onde

descobriu-se que a audiência havia sido realizada. Ocorre que por

equívoco, tanto o representante da empresa quanto o procurador

estavam esperando pelo link da audiência anterior (...) Desta

maneira, pede-se encarecidamente ao Juízo que reconsidere as

informações pretadas (sic), visto que tanto o procurador quanto o

representante da empresa estavam esperando pela audiência já

desde as 14:30 hs (sic). O procurador da empresa estava na cidade

de Itajaí, enquanto que o representante da empresa estava na

cidade de Gaspar, todos esperando pela audiência" (destacado - f.

119-121).

De início, cumpre destacar que a petição de requerimento de

redesignação da audiência foi juntada no processo antes da ata de

audiência porque a ata somente é assinada ao final da pauta.

No entanto, o fato é que a audiência estava designada para 14:45,

mas a petição somente foi protocolada às 16:27, quase 2 horas

após o horário designado para a audiência (f. 119-123).

Ademais, além de o print do aplicativo de mensagens WhatsApp

não comprovar que o contato seja da 4ª Vara do Trabalho, tanto

que nem registra resposta desta Unidade, a primeira tentativa de

contato foi 15:27, quase 1 hora após o horário designado para a

audiência (f. 119).

Embora refira que, por equívoco, o advogado e o preposto da

empresa estavam esperando no link de audiência anterior, o fato é

que a intimação da audiência constou corretamente o link de acesso

(f. 113), sendo certo que a responsabilidade de acesso para

participação na audiência telepresencial é exclusiva do advogado,

conforme expresso na intimação de audiência (f. 114; art 23, § 8º

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020 e art. 3º da

Portaria CR n. 1/2020).

Aliás, também consta expressamente na intimação de audiência

que "As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com whatsapp) próprios, dos

advogados e das testemunhas (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º)"

(f. 114), mas olvidou a reclamada de informá-los, sendo que,

quando informados, se constatada que a parte não está aguardando

aaudiência, são realizadas diversas tentativas de contato com a

parte ausente por esta Vara do Trabalho.

Desse modo, é manifestamente incabível a redesignação da

audiência de instrução e reabertura da instrução processual.

Rejeito.

Confissão ficta. Reclamada.

Ausente a reclamada à audiência de instrução, reconheço a sua

confissão ficta, analisando os efeitos ao longo do exame pontual do

mérito (CPC/15, art. 385, §1º; TST, Súm. 74).

No recurso, a ré requer que sua ausência à audiência de instrução

seja considerada justificada e declarada a nulidade dos atos

posteriores com a redesignação de nova audiência. Afirma que o

seu procurador e o preposto aguardavam a realização da audiência

de instrução antes do honorário determinado, mas, por equívoco,

acessaram o link da audiência anterior, tendo protocolado petição a

fim de justificar os fatos em seguida. Afirma que, em razão da

demora para a realização do ato, entrou em contato com a Vara do

Trabalho de origem tanto por meio de WhatsApp quanto por

telefone. Todavia, os servidores não souberam responder o que

estava acontecendo e que, após algum tempo, foi constatado que a

recorrente estava "esperando em link anterior". Aduz já constar da

petição inicial o número de telefone para contato e que "não houve

qualquer movimentação dos servidores no sentido de tentar contato

com a empresa-reclamada". Assere que, no momento da audiência,

enviou mensagens por Whatsapp para a Vara do Trabalho que não

foram respondidas pelos servidores.

Todavia, não há falar em nulidade processual.

Em 28-07-2023, ré foi intimada acerca da audiência de instrução

realizada no dia 15-08-2023 às 14h45m, nos seguintes termos:

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência

(rito sumaríssimo): 15/08/2023 14:45 horas

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência de instrução

para a data e hora acima indicadas, a se realizar na modalidade

TELEPRESENCIAL, conforme regulamentação do Juízo 100%

Digital (CNJ, Resolução 345/2020).

Favor entrar na sala virtual com 10 minutos de antecedência

para verificação do funcionamento dos equipamentos. LINK DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS:
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h t t p s : / / t r t 1 2 -

jus.br.zoom.us/j/81222601978?pwd=UnBEaG1sNCtQWmRrMkkrclh

rbytHZz09

[...]

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista(Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7o; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

[...]

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com whatsapp) próprios, dos

advogados e das testemunhas(Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º).

É responsabilidade exclusiva do advogado, para a sua participação

na audiência telepresencial, possuir conexão estável à internet, a

correta instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso eletrônico utilizado pelo Eg. Tribunal nas audiências virtuais

(art 23, §8º Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020 e art.

3º da Portaria CR n. 1/2020).

[...]

Em eventual dificuldade de acesso, contatar imediatamente a VT

pelo telefone (47) 3324 9043 (Portaria CR 01/2020-TRT12, art. 10,

§10), sendo preferencialmente por WhatsApp, para melhor

atendimento.

(Grifei)

Além disso, a Portaria CR n. 1/2020 que dispõe sobre o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas no

âmbito deste Regional preconiza o seguinte:

Art. 7º A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

Art. 8º Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta,

poderá a parte/testemunha por petição ou enviando e-mail para a

unidade, justificar a ausência e sendo o motivo acolhido pelo juízo a

sanção prevista no artigo anterior deverá ser afastada repetindo-se,

quando necessário, o ato processual. § 1º A justificativa da ausência

deve ser relevante, podendo se relacionar inclusive a questões de

ordem técnica, tais como dificuldade ou impossibilidade de

utilização das ferramentas eletrônicas ou acesso à internet.

(Grifei)

No caso, a própria ré admite que, por equívoco, tanto o preposto

quanto o seu procurador acessaram o link da audiência anterior e

que, em razão disso, não estiveram presentes na audiência de

instrução.

Percebe-se, pelo exposto, que as ausências não se deram em

razão de falha técnica, sendo decorrentes de erro da parte que não

agiu de forma diligente.

Logo, entendo que a ausência do procurador da ré e do preposto à

audiência de instrução não pode ser considerada justificada,

sobretudo porquanto o art. 8º, §1º, da CR n. 1/2020 deste Regional

estabelece que a justificativa deve ser relevante.

Outrossim, a portaria supracitada determina que a justificativa para

o não comparecimento à audiência, pode ser feita por meio de

petição ou e-mail "antes mesmo da audiência ou até o

encerramento desta".

Todavia, a petição para a redesignação de audiência foi protocolada

às 16h27m, embora a audiência estivesse designada para às

14h45m.

Outrossim, conquanto tenha constado da intimação da audiência de

instrução para que a ré informasse o número de telefone e o e-

maildela e de seu procurador, ela não cumpriu a ordem processual

específica, tendo a sua inércia obstaculizado que a Vara do

Trabalho de origem entrasse em contato com a parte.

Por fim, conforme bem pontuado na sentença, além de o print das

mensagens do WhatsApp colacionado à fl. 119 não comprovar que

o contato pertence à 4ª Vara do Trabalho, a primeira tentativa de

contato ocorreu quase 1 hora após o horário designado para a

audiência.

Rejeito.

M É R I T O

1.REVELIA E CONFISSÃO FICTA. SALÁRIO EXTRAFOLHA

O Juízo a quo aplicou à ré a pena de confissão ficta, reconhecendo

a existência de salário extrafolha e condenando-a ao pagamento

das repercussões correspondentes e determinando que ela

procedesse à retificação da CTPS do demandante. Nestes termos:

Salário "por fora". Repercussões. Retificação da CTPS.

Diante da confissão ficta da reclamada (CLT, art. 844), prevalecem

as alegações da petição inicial de pagamento de salários extra folha

de R$ 1.300,00 por mês (f. 03), sendo devidas as repercussões

salariais correspondentes (CLT, art. 457) e a retificação da CTPS.

Repercussões: Indevidas as repercussões 1. em "demais reflexos",

por total ausência de determinação do pedido (CPC/15, arts. 322 e

324), pretensão formulada em nítida negligência processual e que

somente serviu para retardar a prestação jurisdicional (CPC/15,

arts. 77 e 80; Lei 8.906/1994, art. 32).

Condeno a reclamada a retificar o contrato de trabalho na CTPS

digital, para remuneração inicial de R$ 3.000,00 (f. 10), em 5 dias da

intimação específica, sob pena de multa processual única e

substitutiva de R$ 3.000,00 (CPC/15, art. 536).

Condeno a reclamada a pagar repercussões de salário "por fora"

(R$ 1.300,00 por mês), no período de 04/04/2018 a 04/05/2022 em

aviso-prévio indenizado, férias+1/3, 13º salários e FGTS+40%.

Atente-se para a vedação de bis in idem quando do cômputo das
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repercussões e das verbas principais separadamente.

Insatisfeita, a ré alega que o reconhecimento da confissão fictanão

enseja a presunção absoluta da veracidade dos fatos narrados na

petição inicial, tendo ela colacionado aos autos documentos que

comprovam que o valor do salário percebido pelo demandante

constou integralmente dos recibos de pagamento.

Sem razão.

Para se reconhecer a prática do pagamento extrafolha, é necessário

que a prova se apresente suficiente para convencer o julgador da

sua existência. O ônus de sua demonstração é da parte que alega,

por se tratar de fato constitutivo de seu direito, a teor dos arts. 818

da CLT e 333, I, do CPC.

Outrossim, de fato, os efeitos da revelia e da confissão ficta não

conduzem ao acolhimento de todos os pedidos formulados na

petição inicial, porquanto a presunção de veracidade que milita em

favor do autor pode ser elidida pelos demais elementos de prova

constantes dos autos.

Todavia, no caso, não há nos autos prova pré-constituída capaz de

afastar a presunção relativa de veracidade da tese da inicial, pois,

ao contrário do que defende a ré, os holerites não são documentos

aptos para comprovar a ausência de salário extrafolha, uma vez que

o autor alegou que além de os valores consignados nos referidos

documentos, ele recebia "em mãos" a quantia de R$ 1.300,00.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO EM RITO SUMARÍSSIMO; por igual votação, rejeitar a

preliminar de nulidade processual. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas judiciais inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000223-33.2023.5.12.0051
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GS TINTURARIA E TEXTIL LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DO
NASCIMENTO(OAB: 17123/SC)

ADVOGADO ELAYNE CRISTINA REIS DE
ALMEIDA DO NASCIMENTO(OAB:
55588/SC)

ADVOGADO GUILHERME NASCIMENTO
NETO(OAB: 57154/SC)

RECORRIDO WALTER DOS SANTOS

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000223-33.2023.5.12.0051 (RORSum)

RECORRENTE: GS TINTURARIA E TEXTIL LTDA

RECORRIDO: WALTER DOS SANTOS

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC, sendo recorrente GS

TINTURARIA E TEXTIL LTDA e recorrido WALTER DOS

SANTOS.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Por atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

NULIDADE PROCESSUAL. AUSÊNCIA INJUSTIFICADA À

AUDIÊNCIA. REVELIA E CONFISSÃO FICTA

O Juízo de origem indeferiu o pedido acerca da redesignação da

audiência de instrução e, considerando a ausência da ré no referido

ato, reconheceu a sua confissão ficta, tendo constado da sentença

o seguinte:

Audiência de instrução. Redesignação.

Em manifestação, a reclamada requer a redesignação da audiência

de instrução, e que não seja reconhecida sua confissão ficta,

alegando, especificamente, o seguinte: "As partes ficaram

esperando até as quatro da tarde para entrar na audiência. Neste

interregno, perto da (sic) três horas, tentou-se entrar em contato

algumas vezes pelo balcão virtual, que informou número de

whatsapp, tentou-se contato telefônico que estava sempre ocupado.

Também tentou-se contato pela assistência do whatsapp 47 3324-

9043 e ninguém respondia (...) Até que se conseguiu contato com a

Vara, com o atendente Paulo, em torno das quatro da tarde. Onde

descobriu-se que a audiência havia sido realizada. Ocorre que por

equívoco, tanto o representante da empresa quanto o procurador

estavam esperando pelo link da audiência anterior (...) Desta

maneira, pede-se encarecidamente ao Juízo que reconsidere as

informações pretadas (sic), visto que tanto o procurador quanto o

representante da empresa estavam esperando pela audiência já

desde as 14:30 hs (sic). O procurador da empresa estava na cidade

de Itajaí, enquanto que o representante da empresa estava na

cidade de Gaspar, todos esperando pela audiência" (destacado - f.

119-121).

De início, cumpre destacar que a petição de requerimento de

redesignação da audiência foi juntada no processo antes da ata de

audiência porque a ata somente é assinada ao final da pauta.

No entanto, o fato é que a audiência estava designada para 14:45,

mas a petição somente foi protocolada às 16:27, quase 2 horas

após o horário designado para a audiência (f. 119-123).

Ademais, além de o print do aplicativo de mensagens WhatsApp

não comprovar que o contato seja da 4ª Vara do Trabalho, tanto

que nem registra resposta desta Unidade, a primeira tentativa de

contato foi 15:27, quase 1 hora após o horário designado para a

audiência (f. 119).

Embora refira que, por equívoco, o advogado e o preposto da

empresa estavam esperando no link de audiência anterior, o fato é

que a intimação da audiência constou corretamente o link de acesso

(f. 113), sendo certo que a responsabilidade de acesso para

participação na audiência telepresencial é exclusiva do advogado,

conforme expresso na intimação de audiência (f. 114; art 23, § 8º

Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020 e art. 3º da

Portaria CR n. 1/2020).

Aliás, também consta expressamente na intimação de audiência

que "As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com whatsapp) próprios, dos

advogados e das testemunhas (Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º)"

(f. 114), mas olvidou a reclamada de informá-los, sendo que,

quando informados, se constatada que a parte não está aguardando

aaudiência, são realizadas diversas tentativas de contato com a

parte ausente por esta Vara do Trabalho.

Desse modo, é manifestamente incabível a redesignação da

audiência de instrução e reabertura da instrução processual.

Rejeito.

Confissão ficta. Reclamada.

Ausente a reclamada à audiência de instrução, reconheço a sua

confissão ficta, analisando os efeitos ao longo do exame pontual do

mérito (CPC/15, art. 385, §1º; TST, Súm. 74).

No recurso, a ré requer que sua ausência à audiência de instrução

seja considerada justificada e declarada a nulidade dos atos

posteriores com a redesignação de nova audiência. Afirma que o

seu procurador e o preposto aguardavam a realização da audiência

de instrução antes do honorário determinado, mas, por equívoco,
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acessaram o link da audiência anterior, tendo protocolado petição a

fim de justificar os fatos em seguida. Afirma que, em razão da

demora para a realização do ato, entrou em contato com a Vara do

Trabalho de origem tanto por meio de WhatsApp quanto por

telefone. Todavia, os servidores não souberam responder o que

estava acontecendo e que, após algum tempo, foi constatado que a

recorrente estava "esperando em link anterior". Aduz já constar da

petição inicial o número de telefone para contato e que "não houve

qualquer movimentação dos servidores no sentido de tentar contato

com a empresa-reclamada". Assere que, no momento da audiência,

enviou mensagens por Whatsapp para a Vara do Trabalho que não

foram respondidas pelos servidores.

Todavia, não há falar em nulidade processual.

Em 28-07-2023, ré foi intimada acerca da audiência de instrução

realizada no dia 15-08-2023 às 14h45m, nos seguintes termos:

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL AUDIÊNCIA: Instrução por videoconferência

(rito sumaríssimo): 15/08/2023 14:45 horas

Fica V. Sa. intimado(a) da designação de audiência de instrução

para a data e hora acima indicadas, a se realizar na modalidade

TELEPRESENCIAL, conforme regulamentação do Juízo 100%

Digital (CNJ, Resolução 345/2020).

Favor entrar na sala virtual com 10 minutos de antecedência

para verificação do funcionamento dos equipamentos. LINK DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIAS:

h t t p s : / / t r t 1 2 -

jus.br.zoom.us/j/81222601978?pwd=UnBEaG1sNCtQWmRrMkkrclh

rbytHZz09

[...]

A não participação na audiência por videoconferência equivale à

ausência injustificada para aplicação das sanções previstas na

legislação processual trabalhista(Portaria CR 01/2020-TRT12, art.

7o; CLT, art. 844; TST, Súm. 74).

[...]

As partes deverão, até a data da audiência, informar e-mails e

telefones (preferencialmente com whatsapp) próprios, dos

advogados e das testemunhas(Portaria CR 1/2020-TRT12, art. 6º).

É responsabilidade exclusiva do advogado, para a sua participação

na audiência telepresencial, possuir conexão estável à internet, a

correta instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso eletrônico utilizado pelo Eg. Tribunal nas audiências virtuais

(art 23, §8º Portaria Conjunta SEAP/GVP/SECOR n. 98/2020 e art.

3º da Portaria CR n. 1/2020).

[...]

Em eventual dificuldade de acesso, contatar imediatamente a VT

pelo telefone (47) 3324 9043 (Portaria CR 01/2020-TRT12, art. 10,

§10), sendo preferencialmente por WhatsApp, para melhor

atendimento.

(Grifei)

Além disso, a Portaria CR n. 1/2020 que dispõe sobre o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas no

âmbito deste Regional preconiza o seguinte:

Art. 7º A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

Art. 8º Antes mesmo da audiência ou até o encerramento desta,

poderá a parte/testemunha por petição ou enviando e-mail para a

unidade, justificar a ausência e sendo o motivo acolhido pelo juízo a

sanção prevista no artigo anterior deverá ser afastada repetindo-se,

quando necessário, o ato processual. § 1º A justificativa da ausência

deve ser relevante, podendo se relacionar inclusive a questões de

ordem técnica, tais como dificuldade ou impossibilidade de

utilização das ferramentas eletrônicas ou acesso à internet.

(Grifei)

No caso, a própria ré admite que, por equívoco, tanto o preposto

quanto o seu procurador acessaram o link da audiência anterior e

que, em razão disso, não estiveram presentes na audiência de

instrução.

Percebe-se, pelo exposto, que as ausências não se deram em

razão de falha técnica, sendo decorrentes de erro da parte que não

agiu de forma diligente.

Logo, entendo que a ausência do procurador da ré e do preposto à

audiência de instrução não pode ser considerada justificada,

sobretudo porquanto o art. 8º, §1º, da CR n. 1/2020 deste Regional

estabelece que a justificativa deve ser relevante.

Outrossim, a portaria supracitada determina que a justificativa para

o não comparecimento à audiência, pode ser feita por meio de

petição ou e-mail "antes mesmo da audiência ou até o

encerramento desta".

Todavia, a petição para a redesignação de audiência foi protocolada

às 16h27m, embora a audiência estivesse designada para às

14h45m.

Outrossim, conquanto tenha constado da intimação da audiência de

instrução para que a ré informasse o número de telefone e o e-

maildela e de seu procurador, ela não cumpriu a ordem processual

específica, tendo a sua inércia obstaculizado que a Vara do

Trabalho de origem entrasse em contato com a parte.

Por fim, conforme bem pontuado na sentença, além de o print das

mensagens do WhatsApp colacionado à fl. 119 não comprovar que

o contato pertence à 4ª Vara do Trabalho, a primeira tentativa de

contato ocorreu quase 1 hora após o horário designado para a

audiência.
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Rejeito.

M É R I T O

1.REVELIA E CONFISSÃO FICTA. SALÁRIO EXTRAFOLHA

O Juízo a quo aplicou à ré a pena de confissão ficta, reconhecendo

a existência de salário extrafolha e condenando-a ao pagamento

das repercussões correspondentes e determinando que ela

procedesse à retificação da CTPS do demandante. Nestes termos:

Salário "por fora". Repercussões. Retificação da CTPS.

Diante da confissão ficta da reclamada (CLT, art. 844), prevalecem

as alegações da petição inicial de pagamento de salários extra folha

de R$ 1.300,00 por mês (f. 03), sendo devidas as repercussões

salariais correspondentes (CLT, art. 457) e a retificação da CTPS.

Repercussões: Indevidas as repercussões 1. em "demais reflexos",

por total ausência de determinação do pedido (CPC/15, arts. 322 e

324), pretensão formulada em nítida negligência processual e que

somente serviu para retardar a prestação jurisdicional (CPC/15,

arts. 77 e 80; Lei 8.906/1994, art. 32).

Condeno a reclamada a retificar o contrato de trabalho na CTPS

digital, para remuneração inicial de R$ 3.000,00 (f. 10), em 5 dias da

intimação específica, sob pena de multa processual única e

substitutiva de R$ 3.000,00 (CPC/15, art. 536).

Condeno a reclamada a pagar repercussões de salário "por fora"

(R$ 1.300,00 por mês), no período de 04/04/2018 a 04/05/2022 em

aviso-prévio indenizado, férias+1/3, 13º salários e FGTS+40%.

Atente-se para a vedação de bis in idem quando do cômputo das

repercussões e das verbas principais separadamente.

Insatisfeita, a ré alega que o reconhecimento da confissão fictanão

enseja a presunção absoluta da veracidade dos fatos narrados na

petição inicial, tendo ela colacionado aos autos documentos que

comprovam que o valor do salário percebido pelo demandante

constou integralmente dos recibos de pagamento.

Sem razão.

Para se reconhecer a prática do pagamento extrafolha, é necessário

que a prova se apresente suficiente para convencer o julgador da

sua existência. O ônus de sua demonstração é da parte que alega,

por se tratar de fato constitutivo de seu direito, a teor dos arts. 818

da CLT e 333, I, do CPC.

Outrossim, de fato, os efeitos da revelia e da confissão ficta não

conduzem ao acolhimento de todos os pedidos formulados na

petição inicial, porquanto a presunção de veracidade que milita em

favor do autor pode ser elidida pelos demais elementos de prova

constantes dos autos.

Todavia, no caso, não há nos autos prova pré-constituída capaz de

afastar a presunção relativa de veracidade da tese da inicial, pois,

ao contrário do que defende a ré, os holerites não são documentos

aptos para comprovar a ausência de salário extrafolha, uma vez que

o autor alegou que além de os valores consignados nos referidos

documentos, ele recebia "em mãos" a quantia de R$ 1.300,00.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO EM RITO SUMARÍSSIMO; por igual votação, rejeitar a

preliminar de nulidade processual. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas judiciais inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000240-48.2023.5.12.0058
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GIZIANE SABRINA DOS SANTOS DE
MORAES

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECORRIDO SONIA M. SARQUIS & CIA LTDA - ME

ADVOGADO GILNEI BARPP(OAB: 26270/SC)

ADVOGADO ATHAYDE MARTIN CREMA(OAB:
32717/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NATHALIA GNOATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIZIANE SABRINA DOS SANTOS DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000240-48.2023.5.12.0058 (RORSum)

RECORRENTES: GIZIANE SABRINA DOS SANTOS DE MORAES

e NATHALIA GNOATTO (terceira interessada)

RECORRIDO: SONIA M. SARQUIS & CIA LTDA - ME

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 4ª Vara do Trabalho de Chapecó, SC, sendo recorrentes 1.

GIZIANE SABRINA DOS SANTOS DE MORAES, 2. NATHALIA

GNOATTO e recorrida 1. SONIA M. SARQUIS & CIA LTDA - ME.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos da parte autora e da testemunha e das contrarrazões da

ré.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. ASSÉDIO MORAL. RESCISÃO INDIRETA. DANO MORAL

Requer a autora a reforma da sentença que julgou improcedente o

requerimento de rescisão indireta e de indenização por danos

morais em razão da alegada ocorrência de assédio moral no

ambiente de trabalho.

Sustenta que "a proprietária da recorrida maltrata os funcionários,

xinga, humilha, belisca (agressão física)".

Argumenta que "a 'patroa' pretendia impedir a saída da recorrente

da empresa, mesmo após o decurso da jornada normal de trabalho

e ela precisando se apresentar em curso de enfermagem, a ponto

de empurrar a porta de saída do setor contra o corpo da

trabalhadora, vindo a bater em seu pé".

Afirma que foi juntado aos autos vídeo que demonstra que houve a

intenção da proprietária da ré em atingi-la. Defende que esse fato

constitui agressão física.

O assédio moral se caracteriza como um processo voltado a expor

a vítima à humilhação. Não se trata de uma conduta episódica. Os

atos ofensivos são repetitivos, prolongados, às vezes sutis. Se

vistos isoladamente, podem até espelhar certa mansuetude aos

olhos dos espectadores, mas a sua permanência é traduzida em

perseguição e é capaz de desestabilizar o emocional da vítima,

atingindo a sua integridade psíquica.

Os meros dissabores do dia a dia experimentados durante a relação

de emprego, entretanto, ainda que se repitam, não podem ser

tipificados como casos de assédio moral. É preciso que haja uma

provocação constante e suficientemente grave a ponto de se

assemelhar a uma espécie de terrorismo, velado ou não. A suposta

vítima, portanto, se pretende ser indenizada por assédio moral,

deve fazer a prova insofismável das violências alegadas.

No caso dos autos, não há comprovação dos fatos alegados pela

autora (maus tratos, xingamentos, humilhação, beliscão, agressão

física).

Com relação aos três vídeos juntados pela autora no sistema PJe

Mídias, que somam aproximadamente 1m30s, não verifico atitude

da empregadora que pudesse configurar agressão física como

defendido pela trabalhadora.

Os três vídeos demonstram o mesmo fato, mas de ângulos
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diferentes (dois na parte externa da lotérica e um da parte interna).

O vídeo da parte interna da lotérica, com 51 segundos, é

esclarecedor e demonstra que a empregadora abriu e fechou a

porta interna do estabelecimento para a saída da obreira. Ao fechar

a porta (00m33s), o objeto encosta no pé da autora, que retorna,

fala algo com a proprietária (não é possível ouvir o que é falado) e

aponta o dedo próximo ao rosto da empregadora, que não reage.

Depreendo do vídeo, assim como o Juiz de primeiro grau, que não é

claro se o ato ocorreu de forma proposital ou acidental.

De todo modo, o fato de a porta manuseada pela empregadora ter

encostado no pé da trabalhadora em nada se assemelha a uma

agressão.

Quanto à prova oral, sirvo-me das transcrições feitas na sentença

(fl. 112 a 117). Nesse sentido, a testemunha convidada pela autora,

N.G, assim relatou (11m00s): "do nada ela levantou, acho que tinha

terminado o serviço dela; aí acho que era a dona, deve ser a chefe,

pelo jeito, começou a gritar, começou a xingar e deu uma portada

nela; eu tava na fila; daí do nada ela pegou, saiu, foi saindo e eu

fiquei com dó, porque a guria saiu quase chorando praticamente; aí

eu peguei, sai da fila, nem paguei minha conta porque eu fiquei

mexida, pensei meu Deus pra quê isso; daí eu saí pra fora e pedi tá

bem? como você tá?; eu falei que eu não acho justo uma pessoa

humilhar a outra, ainda mais na frente de gente".

Ao ser perguntada pelo Juízo (12m53s) a testemunha afirmou que

não ouviu exatamente o que a autora e a ré disseram, disse que

estavam "se dando de dedo na cara", que ela estava no final da fila,

mas "quando todo mundo começou a olhar para a mesma direção,

olhou também, daí que eu vi a hora da portada".

A testemunha, ao ser confrontada com as imagens das câmeras e

com o fato de que não é possível vê-la nas imagens, embora seja

possível ver vários clientes, retificou o depoimento afirmando que,

no momento, estava fora da lotérica, atendendo o telefone, mas que

lá de fora viu que "estavam se dando de dedo na cara", e disse: "daí

olhei por curiosidade, fui mais pro ladinho e olhei discretamente daí

que eu vi a portada na perna da guria".

Perguntada sobre o barulho da porta batendo na autora, afirmou

que "como se eu tivesse batido a cabeça em algum lugar, foi um

baque" (16m40s). Posteriormente, retif icou novamente o

depoimento, no intuito de explicar como ouviu o barulho já que

estava no telefone, dizendo que já tinha terminado a ligação e

quando "espiou" e viu o fato.

Assim como o Juízo de primeiro grau, confrontando o depoimento

da testemunha com as imagens das câmeras de segurança,

observo que os fatos narrados não ocorreram na ordem relatada

pela testemunha, e que ela insistiu em dizer que "estavam se dando

de dedo", como se houvesse reciprocidade da empregadora nesse

sentido, diversamente do que demonstram os vídeos juntados aos

autos.

Assim, é inverídica, de fato, a afirmação repetida diversas vezes

pela testemunha N.G. de que autora e empregadora "estavam se

dando de dedo", porquanto apenas após a porta encostar no pé da

obreira é que ela retorna e aponta o dedo próximo ao rosto da

proprietária, que ficou inerte, ou seja, não houve reciprocidade por

parte da empregadora.

Desta forma, comungo com o Juízo de primeiro grau o

entendimento de que a testemunha N.G prestou depoimento

buscando beneficiar a parte autora, alterando a verdade dos fatos,

com clara intenção de induzir o Juízo a erro, desrespeitando o

compromisso legalmente assumido de dizer somente a verdade.

Com relação às testemunhas convidadas pela parte ré, a

testemunha E.R.P.N (22m30s) declarou: "que aparece na imagem

do vídeo, que é a pessoa de blusa preta ao lado da autora; que a

autora saiu alterada de lá, ela estava atrasada para o curso dela;

ela começou a xingar a Dona Sônia, xingar as máquinas que eram

velhas, coisa antiga, que nada funcionava, e saiu alterada; aí

quando ela saiu a Dona Sônia fechou a porta e ela voltou dizendo

que a Dona Sônia tinha batido a porta nela, daí começou dar de

dedo na Dona Sônia, e xingando, alterada."

O testigo convidado pela ré, V.O., que aparece nas imagens no

caixa ao lado da porta, relatou que (34m40s): "não escutou barulho

de porta batendo; notou que tinha uma moça saindo de dentro da

lotérica, que de repente ela voltou com a mão meio alta,

gesticulando; não entendi o que falou, pois estava olhando para os

meus documentos, mas percebi que tinha uma pequena discussão

ali".

Depreendo da prova oral que a parte autora não comprovou os

fatos alegados na inicial e renovados nas razões recursais de que

sofreu agressão física, xingamentos, humilhação, beliscão.

Dessa forma, aplicando-se as regras atinentes ao ônus probatório e

não tendo a autora se desincumbido deste a contento, correta a

sentença ao indeferir o pleito relacionado à rescisão indireta e

danos morais.

Nego provimento.

2. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

A autora requer a reforma da sentença, pois defende que em

nenhum momento buscou alterar a verdade dos fatos, tendo agido

com boa-fé, de acordo com a lei e com os princípios da ética, moral

e dos bons costumes.

Argumenta que a boa-fé é presumida.

Subsidiariamente requer a minoração da muta.

A sentença apresentou os seguintes fundamentos (fl. 118):

Dentre os deveres das partes, nos moldes do artigo 14 do CPC,
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está expor os fatos conforme a verdade, bem como não formular

pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são destituídas de

fundamento.

O art. 793-B, incisos II e III da CLT determinam que a parte

responderá por litigância de má-fé quando alterar a verdade dos

fatos e usar do processo para conseguir objetivo ilegal.

A peça vestibular traz a narrativa de atos de assédio, como

xingamentos e humilhações, arguindo que a rescisão indireta se

fazia necessária para "preservar a integridade física e emocional da

trabalhadora" (fl.8).

No entanto, restou constatado, pelo conjunto fático-probatório, que

os atos em questão não ocorreram.

Evidente, portanto, que a atitude desleal e intencionalmente

enganosa da petição inicial visava confundir o Juízo e obter

vantagem indevida.

Uma das missões mais difíceis do magistrado é alcançar a verdade

real dos fatos, para tanto socorre-se de provas, mas também da

sinceridade das partes em suas argumentações.

Atitudes como esta prejudicam a análise judicial e maculam toda a

argumentação e credibilidade dos autos.

Destaco que a reprodução de denúncias falsas abala a integridade

do sistema judiciário, haja vista contribuir para o descrédito de

casos verdadeiros, que devem ser conduzidos de forma justa e

ética.

A Justiça do Trabalho não pode ser conivente com afirmações

aleatórias falsamente lançadas nas iniciais ou defesas, devendo

agir de forma a coibir a falsidade com as ferramentas conferidas

pelo diploma processual. Em vista dessas circunstâncias, reputo a

reclamante litigante de má-fé para condenar a pagar à parte ré

multa de 6% sobre o valor da causa, independentemente dos

benefícios da justiça gratuita concedidos.

A sentença deve ser mantida.

A versão fática apresentada na petição inicial (fl. 7) de que a

empregadora maltrata, xinga, humilha, belisca os funcionários

destoa totalmente da realidade e da prova oral produzida.

Evidente a conduta abjeta da demandante ao faltar abertamente

com a verdade, produzindo narrativa sabidamente falsa e tentando

induzir o Juízo em erro ao mesmo tempo em que buscou se

locupletar indevidamente.

O contexto fático se amolda perfeitamente à hipótese do art. 80, II,

do CPC, ensejando a penalidade prevista no art. 81 do mesmo

Diploma.

Tampouco constato motivo para a redução do valor da multa, já que

se mostra dentro do balizamento imposto pelo referido art. 81 do

CPC, estando consideravelmente aquém do teto legal.

Nego provimento.

3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS DEDIVOS

PELA PARTE AUTORA

O Juízo de primeiro grau condenou a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais de 10% a serem calculados

sobre o valor atualizado da causa, ficando sob condição suspensiva

de exigibilidade, em razão do deferimento dos benefícios da justiça

gratuita.

A autora requer a reforma da sentença no tópico, pois defende que

a condenação do benefício da justiça gratuita é inconstitucional.

Defende que o Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou regras da

Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017) que determinavam o

pagamento dos honorários periciais e advocatícios por beneficiários

da justiça gratuita. Cita a Ação Direita de Inconstitucionalidade (ADI)

5.766, o art. 5º, incisos XXXV e LXXIV, da CRFB/88.

Analiso.

A demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais

acerca da aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo

do trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.

41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o

princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o

posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como

previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-

se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pela parte-

autora.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da
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CLT.

No caso concreto, o Juízo de origem condenou a autora,

beneficiária da justiça gratuita e determinou que a cobrança fique

sob condição suspensiva, ou seja, a decisão está em linha com o

decidido pelo STF.

Assim, nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DA TESTEMUNHA N.G.

1. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA

Requer a testemunha N.G a concessão do benefício da justiça

gratuita.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a

requerente auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício

da justiça gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

A testemunha apresentou a declaração de hipossuficiência (fl. 168).

No entanto, tal declaração não autoriza, por si só, a concessão do

benefício (Tese Jurídica n. 13 em IRDR deste Tribunal).

Não há nos autos comprovação de insuficiência de recursos da

testemunha.

Nego provimento, portanto.

2.  MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ APLICADA À

TESTEMUNHA

O magistrado condenou a testemunha N. G., ouvida a convite da

autora, a pagar multa prevista no artigo 793-D da CLT, no valor de

6% sobre o valor da causa, em favor da União, nos seguintes

termos (fls. 119):

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - TESTEMUNHA De acordo com o artigo

793-D, aplica-se a multa prevista no art. 793-C da CLT à

testemunha que intencionalmente altera a verdade dos fatos ou

omite fatos essenciais ao julgamento da causa.

Conforme analisado no tópico da rescisão indireta, a testemunha

Nathalia Gnoatto flagrantemente alterou a verdade dos fatos,

cúmplice da tentativa de enriquecimento sem causa da reclamante,

descumprindo o dever de probidade e de boa-fé, com a intenção

deliberada de induzir o julgador a erro.

O ato doloso da testemunha não tem efeitos apenas na esfera

individual, mas traz prejuízos a todo o Poder judiciário, contribuindo

para o descrédito da instituição.

Condeno a testemunha ao pagamento da multa prevista no artigo

793-D da CLT, no valor de 6% sobre o valor da causa, em favor da

União, cuja execução deve ocorrer nesses mesmos autos -

parágrafo único do art. 793-D da CLT.

Ainda, determino que seja oficiado o Ministério Público Federal, a

fim de se apurar o possível cometimento de crime de falso

testemunho.

A testemunha N.G. recorre da sentença, defendendo que "não

houve a apresentação de nenhum elemento de prova contra o

depoimento da recorrente, nem mesmo disparidade entre os

mesmos e o 'achismo' do Juízo não pode ser assim considerado".

Argumenta que "[a]s dúvidas e discrepâncias que uma testemunha

possa apresentar apenas tem o condão de deixar claro que não se

trata de depoimento orientado ou combinado, já que se assim o

fosse, estaria ela complemente convicta do que deveria falar e

como deveria se portar".

Defende que "voltou atrás em suas afirmações por não se recordar

de maneira adequada dos detalhes do caso". Que "se limitou a

apresentar a sua verdade para os fatos apresentados, a sua

interpretação do acontecido que presenciou".

Por fim, argumenta que não foram cumpridas as formalidades

previstas na Instrução Normativa n.º 41/2018, do TST, editada pela

Resolução 221/2018, do Pleno do TST, que prevê a instalação de

incidente, contraditório e ampla defesa, além de possibilitar a

retratação.

Analiso.

O dever de lealdade processual transcende as partes e alcança

também as suas testemunhas, que assumem, juntamente com os

litigantes, o solene compromisso de falar a verdade.

Por essa razão, a previsão de aplicação da penalidade em comento

foi acertadamente introduzida na CLT pela Lei nº 13.467/17:

Art. 793-C. De ofício ou a requerimento, o juízo condenará o

litigante de má-fé a pagar multa, que deverá ser superior a 1% (um

por cento) e inferior a 10% (dez por cento) do valor corrigido da

causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu

e a arcar com os honorários advocatícios e com todas as despesas

que efetuou. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Art. 793-D. Aplica-se a multa prevista no art. 793-C desta

Consolidação à testemunha que intencionalmente alterar a verdade

dos fatos ou omitir fatos essenciais ao julgamento da causa.
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(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Parágrafo único. A execução da multa prevista neste artigo dar-se-á

nos mesmos autos.

A Instrução Normativa 41/2018 do Tribunal Superior do Trabalho

regulamenta o dispositivo e determina que: "[a]pós a colheita da

prova oral, a aplicação de multa à testemunha dar-se-á na sentença

e será precedida de instauração de incidente mediante o qual o juiz

indicará o ponto ou os pontos controvertidos no depoimento,

assegurados o contraditório, a defesa, com os meios a ela

inerentes, além de possibilitar a retratação" (art. 10, parágrafo

único).

No caso, não foi instaurado o incidente e assegurado o direito ao

contraditório e a ampla defesa da testemunha, nem a possibilidade

de retratação.

Assim, sem adentrar no mérito da questão referente ao falso

testemunho, diante da ausência de cumprimento das formalidades

previstas no art. 10, parágrafo único, da Instrução Normativa n. 41

do TST, que regulamenta o art. 793-D, da CLT, forçoso é o

afastamento da multa aplicada.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso da testemunha N.G

para excluir a condenação da testemunha ao pagamento da multa

do art. 793-D da CLT.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DA AUTORA e DAR PROVIMENTO AO RECURSO

DA TESTEMUNHA N.G. para excluir a condenação da testemunha

ao pagamento da multa do art. 793-D da CLT. O Ministério Público

do Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito,

sendo desnecessária a sua intervenção. Custas inalteradas:

"Custas de R$ 319,66, calculadas sobre o valor atribuído a causa de

R$ 15.983,00, pela reclamante e dispensadas".

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000240-48.2023.5.12.0058
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GIZIANE SABRINA DOS SANTOS DE
MORAES

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECORRIDO SONIA M. SARQUIS & CIA LTDA - ME

ADVOGADO GILNEI BARPP(OAB: 26270/SC)

ADVOGADO ATHAYDE MARTIN CREMA(OAB:
32717/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

NATHALIA GNOATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA M. SARQUIS & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000240-48.2023.5.12.0058 (RORSum)

RECORRENTES: GIZIANE SABRINA DOS SANTOS DE MORAES

e NATHALIA GNOATTO (terceira interessada)

RECORRIDO: SONIA M. SARQUIS & CIA LTDA - ME

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 4ª Vara do Trabalho de Chapecó, SC, sendo recorrentes 1.

GIZIANE SABRINA DOS SANTOS DE MORAES, 2. NATHALIA

GNOATTO e recorrida 1. SONIA M. SARQUIS & CIA LTDA - ME.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos da parte autora e da testemunha e das contrarrazões da

ré.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. ASSÉDIO MORAL. RESCISÃO INDIRETA. DANO MORAL

Requer a autora a reforma da sentença que julgou improcedente o

requerimento de rescisão indireta e de indenização por danos

morais em razão da alegada ocorrência de assédio moral no

ambiente de trabalho.

Sustenta que "a proprietária da recorrida maltrata os funcionários,

xinga, humilha, belisca (agressão física)".

Argumenta que "a 'patroa' pretendia impedir a saída da recorrente

da empresa, mesmo após o decurso da jornada normal de trabalho

e ela precisando se apresentar em curso de enfermagem, a ponto

de empurrar a porta de saída do setor contra o corpo da

trabalhadora, vindo a bater em seu pé".

Afirma que foi juntado aos autos vídeo que demonstra que houve a

intenção da proprietária da ré em atingi-la. Defende que esse fato

constitui agressão física.

O assédio moral se caracteriza como um processo voltado a expor

a vítima à humilhação. Não se trata de uma conduta episódica. Os

atos ofensivos são repetitivos, prolongados, às vezes sutis. Se

vistos isoladamente, podem até espelhar certa mansuetude aos

olhos dos espectadores, mas a sua permanência é traduzida em

perseguição e é capaz de desestabilizar o emocional da vítima,

atingindo a sua integridade psíquica.

Os meros dissabores do dia a dia experimentados durante a relação

de emprego, entretanto, ainda que se repitam, não podem ser

tipificados como casos de assédio moral. É preciso que haja uma

provocação constante e suficientemente grave a ponto de se

assemelhar a uma espécie de terrorismo, velado ou não. A suposta

vítima, portanto, se pretende ser indenizada por assédio moral,

deve fazer a prova insofismável das violências alegadas.

No caso dos autos, não há comprovação dos fatos alegados pela

autora (maus tratos, xingamentos, humilhação, beliscão, agressão

física).

Com relação aos três vídeos juntados pela autora no sistema PJe

Mídias, que somam aproximadamente 1m30s, não verifico atitude

da empregadora que pudesse configurar agressão física como

defendido pela trabalhadora.

Os três vídeos demonstram o mesmo fato, mas de ângulos

diferentes (dois na parte externa da lotérica e um da parte interna).

O vídeo da parte interna da lotérica, com 51 segundos, é

esclarecedor e demonstra que a empregadora abriu e fechou a

porta interna do estabelecimento para a saída da obreira. Ao fechar

a porta (00m33s), o objeto encosta no pé da autora, que retorna,

fala algo com a proprietária (não é possível ouvir o que é falado) e

aponta o dedo próximo ao rosto da empregadora, que não reage.

Depreendo do vídeo, assim como o Juiz de primeiro grau, que não é

claro se o ato ocorreu de forma proposital ou acidental.

De todo modo, o fato de a porta manuseada pela empregadora ter

encostado no pé da trabalhadora em nada se assemelha a uma

agressão.

Quanto à prova oral, sirvo-me das transcrições feitas na sentença

(fl. 112 a 117). Nesse sentido, a testemunha convidada pela autora,

N.G, assim relatou (11m00s): "do nada ela levantou, acho que tinha

terminado o serviço dela; aí acho que era a dona, deve ser a chefe,

pelo jeito, começou a gritar, começou a xingar e deu uma portada

nela; eu tava na fila; daí do nada ela pegou, saiu, foi saindo e eu

fiquei com dó, porque a guria saiu quase chorando praticamente; aí

eu peguei, sai da fila, nem paguei minha conta porque eu fiquei

mexida, pensei meu Deus pra quê isso; daí eu saí pra fora e pedi tá

bem? como você tá?; eu falei que eu não acho justo uma pessoa

humilhar a outra, ainda mais na frente de gente".

Ao ser perguntada pelo Juízo (12m53s) a testemunha afirmou que

não ouviu exatamente o que a autora e a ré disseram, disse que
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estavam "se dando de dedo na cara", que ela estava no final da fila,

mas "quando todo mundo começou a olhar para a mesma direção,

olhou também, daí que eu vi a hora da portada".

A testemunha, ao ser confrontada com as imagens das câmeras e

com o fato de que não é possível vê-la nas imagens, embora seja

possível ver vários clientes, retificou o depoimento afirmando que,

no momento, estava fora da lotérica, atendendo o telefone, mas que

lá de fora viu que "estavam se dando de dedo na cara", e disse: "daí

olhei por curiosidade, fui mais pro ladinho e olhei discretamente daí

que eu vi a portada na perna da guria".

Perguntada sobre o barulho da porta batendo na autora, afirmou

que "como se eu tivesse batido a cabeça em algum lugar, foi um

baque" (16m40s). Posteriormente, retif icou novamente o

depoimento, no intuito de explicar como ouviu o barulho já que

estava no telefone, dizendo que já tinha terminado a ligação e

quando "espiou" e viu o fato.

Assim como o Juízo de primeiro grau, confrontando o depoimento

da testemunha com as imagens das câmeras de segurança,

observo que os fatos narrados não ocorreram na ordem relatada

pela testemunha, e que ela insistiu em dizer que "estavam se dando

de dedo", como se houvesse reciprocidade da empregadora nesse

sentido, diversamente do que demonstram os vídeos juntados aos

autos.

Assim, é inverídica, de fato, a afirmação repetida diversas vezes

pela testemunha N.G. de que autora e empregadora "estavam se

dando de dedo", porquanto apenas após a porta encostar no pé da

obreira é que ela retorna e aponta o dedo próximo ao rosto da

proprietária, que ficou inerte, ou seja, não houve reciprocidade por

parte da empregadora.

Desta forma, comungo com o Juízo de primeiro grau o

entendimento de que a testemunha N.G prestou depoimento

buscando beneficiar a parte autora, alterando a verdade dos fatos,

com clara intenção de induzir o Juízo a erro, desrespeitando o

compromisso legalmente assumido de dizer somente a verdade.

Com relação às testemunhas convidadas pela parte ré, a

testemunha E.R.P.N (22m30s) declarou: "que aparece na imagem

do vídeo, que é a pessoa de blusa preta ao lado da autora; que a

autora saiu alterada de lá, ela estava atrasada para o curso dela;

ela começou a xingar a Dona Sônia, xingar as máquinas que eram

velhas, coisa antiga, que nada funcionava, e saiu alterada; aí

quando ela saiu a Dona Sônia fechou a porta e ela voltou dizendo

que a Dona Sônia tinha batido a porta nela, daí começou dar de

dedo na Dona Sônia, e xingando, alterada."

O testigo convidado pela ré, V.O., que aparece nas imagens no

caixa ao lado da porta, relatou que (34m40s): "não escutou barulho

de porta batendo; notou que tinha uma moça saindo de dentro da

lotérica, que de repente ela voltou com a mão meio alta,

gesticulando; não entendi o que falou, pois estava olhando para os

meus documentos, mas percebi que tinha uma pequena discussão

ali".

Depreendo da prova oral que a parte autora não comprovou os

fatos alegados na inicial e renovados nas razões recursais de que

sofreu agressão física, xingamentos, humilhação, beliscão.

Dessa forma, aplicando-se as regras atinentes ao ônus probatório e

não tendo a autora se desincumbido deste a contento, correta a

sentença ao indeferir o pleito relacionado à rescisão indireta e

danos morais.

Nego provimento.

2. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

A autora requer a reforma da sentença, pois defende que em

nenhum momento buscou alterar a verdade dos fatos, tendo agido

com boa-fé, de acordo com a lei e com os princípios da ética, moral

e dos bons costumes.

Argumenta que a boa-fé é presumida.

Subsidiariamente requer a minoração da muta.

A sentença apresentou os seguintes fundamentos (fl. 118):

Dentre os deveres das partes, nos moldes do artigo 14 do CPC,

está expor os fatos conforme a verdade, bem como não formular

pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são destituídas de

fundamento.

O art. 793-B, incisos II e III da CLT determinam que a parte

responderá por litigância de má-fé quando alterar a verdade dos

fatos e usar do processo para conseguir objetivo ilegal.

A peça vestibular traz a narrativa de atos de assédio, como

xingamentos e humilhações, arguindo que a rescisão indireta se

fazia necessária para "preservar a integridade física e emocional da

trabalhadora" (fl.8).

No entanto, restou constatado, pelo conjunto fático-probatório, que

os atos em questão não ocorreram.

Evidente, portanto, que a atitude desleal e intencionalmente

enganosa da petição inicial visava confundir o Juízo e obter

vantagem indevida.

Uma das missões mais difíceis do magistrado é alcançar a verdade

real dos fatos, para tanto socorre-se de provas, mas também da

sinceridade das partes em suas argumentações.

Atitudes como esta prejudicam a análise judicial e maculam toda a

argumentação e credibilidade dos autos.

Destaco que a reprodução de denúncias falsas abala a integridade

do sistema judiciário, haja vista contribuir para o descrédito de

casos verdadeiros, que devem ser conduzidos de forma justa e

ética.

A Justiça do Trabalho não pode ser conivente com afirmações
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aleatórias falsamente lançadas nas iniciais ou defesas, devendo

agir de forma a coibir a falsidade com as ferramentas conferidas

pelo diploma processual. Em vista dessas circunstâncias, reputo a

reclamante litigante de má-fé para condenar a pagar à parte ré

multa de 6% sobre o valor da causa, independentemente dos

benefícios da justiça gratuita concedidos.

A sentença deve ser mantida.

A versão fática apresentada na petição inicial (fl. 7) de que a

empregadora maltrata, xinga, humilha, belisca os funcionários

destoa totalmente da realidade e da prova oral produzida.

Evidente a conduta abjeta da demandante ao faltar abertamente

com a verdade, produzindo narrativa sabidamente falsa e tentando

induzir o Juízo em erro ao mesmo tempo em que buscou se

locupletar indevidamente.

O contexto fático se amolda perfeitamente à hipótese do art. 80, II,

do CPC, ensejando a penalidade prevista no art. 81 do mesmo

Diploma.

Tampouco constato motivo para a redução do valor da multa, já que

se mostra dentro do balizamento imposto pelo referido art. 81 do

CPC, estando consideravelmente aquém do teto legal.

Nego provimento.

3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS DEDIVOS

PELA PARTE AUTORA

O Juízo de primeiro grau condenou a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais de 10% a serem calculados

sobre o valor atualizado da causa, ficando sob condição suspensiva

de exigibilidade, em razão do deferimento dos benefícios da justiça

gratuita.

A autora requer a reforma da sentença no tópico, pois defende que

a condenação do benefício da justiça gratuita é inconstitucional.

Defende que o Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou regras da

Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017) que determinavam o

pagamento dos honorários periciais e advocatícios por beneficiários

da justiça gratuita. Cita a Ação Direita de Inconstitucionalidade (ADI)

5.766, o art. 5º, incisos XXXV e LXXIV, da CRFB/88.

Analiso.

A demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais

acerca da aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo

do trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.

41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o

princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o

posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como

previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-

se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pela parte-

autora.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

No caso concreto, o Juízo de origem condenou a autora,

beneficiária da justiça gratuita e determinou que a cobrança fique

sob condição suspensiva, ou seja, a decisão está em linha com o

decidido pelo STF.

Assim, nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DA TESTEMUNHA N.G.

1. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA

Requer a testemunha N.G a concessão do benefício da justiça

gratuita.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a
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requerente auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício

da justiça gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

A testemunha apresentou a declaração de hipossuficiência (fl. 168).

No entanto, tal declaração não autoriza, por si só, a concessão do

benefício (Tese Jurídica n. 13 em IRDR deste Tribunal).

Não há nos autos comprovação de insuficiência de recursos da

testemunha.

Nego provimento, portanto.

2.  MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ APLICADA À

TESTEMUNHA

O magistrado condenou a testemunha N. G., ouvida a convite da

autora, a pagar multa prevista no artigo 793-D da CLT, no valor de

6% sobre o valor da causa, em favor da União, nos seguintes

termos (fls. 119):

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - TESTEMUNHA De acordo com o artigo

793-D, aplica-se a multa prevista no art. 793-C da CLT à

testemunha que intencionalmente altera a verdade dos fatos ou

omite fatos essenciais ao julgamento da causa.

Conforme analisado no tópico da rescisão indireta, a testemunha

Nathalia Gnoatto flagrantemente alterou a verdade dos fatos,

cúmplice da tentativa de enriquecimento sem causa da reclamante,

descumprindo o dever de probidade e de boa-fé, com a intenção

deliberada de induzir o julgador a erro.

O ato doloso da testemunha não tem efeitos apenas na esfera

individual, mas traz prejuízos a todo o Poder judiciário, contribuindo

para o descrédito da instituição.

Condeno a testemunha ao pagamento da multa prevista no artigo

793-D da CLT, no valor de 6% sobre o valor da causa, em favor da

União, cuja execução deve ocorrer nesses mesmos autos -

parágrafo único do art. 793-D da CLT.

Ainda, determino que seja oficiado o Ministério Público Federal, a

fim de se apurar o possível cometimento de crime de falso

testemunho.

A testemunha N.G. recorre da sentença, defendendo que "não

houve a apresentação de nenhum elemento de prova contra o

depoimento da recorrente, nem mesmo disparidade entre os

mesmos e o 'achismo' do Juízo não pode ser assim considerado".

Argumenta que "[a]s dúvidas e discrepâncias que uma testemunha

possa apresentar apenas tem o condão de deixar claro que não se

trata de depoimento orientado ou combinado, já que se assim o

fosse, estaria ela complemente convicta do que deveria falar e

como deveria se portar".

Defende que "voltou atrás em suas afirmações por não se recordar

de maneira adequada dos detalhes do caso". Que "se limitou a

apresentar a sua verdade para os fatos apresentados, a sua

interpretação do acontecido que presenciou".

Por fim, argumenta que não foram cumpridas as formalidades

previstas na Instrução Normativa n.º 41/2018, do TST, editada pela

Resolução 221/2018, do Pleno do TST, que prevê a instalação de

incidente, contraditório e ampla defesa, além de possibilitar a

retratação.

Analiso.

O dever de lealdade processual transcende as partes e alcança

também as suas testemunhas, que assumem, juntamente com os

litigantes, o solene compromisso de falar a verdade.

Por essa razão, a previsão de aplicação da penalidade em comento

foi acertadamente introduzida na CLT pela Lei nº 13.467/17:

Art. 793-C. De ofício ou a requerimento, o juízo condenará o

litigante de má-fé a pagar multa, que deverá ser superior a 1% (um

por cento) e inferior a 10% (dez por cento) do valor corrigido da

causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu

e a arcar com os honorários advocatícios e com todas as despesas

que efetuou. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Art. 793-D. Aplica-se a multa prevista no art. 793-C desta

Consolidação à testemunha que intencionalmente alterar a verdade

dos fatos ou omitir fatos essenciais ao julgamento da causa.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Parágrafo único. A execução da multa prevista neste artigo dar-se-á

nos mesmos autos.

A Instrução Normativa 41/2018 do Tribunal Superior do Trabalho

regulamenta o dispositivo e determina que: "[a]pós a colheita da

prova oral, a aplicação de multa à testemunha dar-se-á na sentença

e será precedida de instauração de incidente mediante o qual o juiz

indicará o ponto ou os pontos controvertidos no depoimento,

assegurados o contraditório, a defesa, com os meios a ela

inerentes, além de possibilitar a retratação" (art. 10, parágrafo

único).

No caso, não foi instaurado o incidente e assegurado o direito ao

contraditório e a ampla defesa da testemunha, nem a possibilidade

de retratação.

Assim, sem adentrar no mérito da questão referente ao falso

testemunho, diante da ausência de cumprimento das formalidades

previstas no art. 10, parágrafo único, da Instrução Normativa n. 41

do TST, que regulamenta o art. 793-D, da CLT, forçoso é o

afastamento da multa aplicada.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso da testemunha N.G

para excluir a condenação da testemunha ao pagamento da multa

do art. 793-D da CLT.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DA AUTORA e DAR PROVIMENTO AO RECURSO

DA TESTEMUNHA N.G. para excluir a condenação da testemunha

ao pagamento da multa do art. 793-D da CLT. O Ministério Público

do Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito,

sendo desnecessária a sua intervenção. Custas inalteradas:

"Custas de R$ 319,66, calculadas sobre o valor atribuído a causa de

R$ 15.983,00, pela reclamante e dispensadas".

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000147-08.2023.5.12.0019
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE V.P.D.M.

ADVOGADO SERGIO VOLKMANN(OAB: 8383/SC)

RECORRENTE G.C.L.

ADVOGADO KATLYN SÔNEGO SPILLERE
BOFF(OAB: 14227/SC)

ADVOGADO DJONE DA SILVA VIRTUOSO(OAB:
43018/SC)

ADVOGADO ERNANI MOROTSKOSKI
DAGOSTIN(OAB: 43694/SC)

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

RECORRIDO V.P.D.M.

ADVOGADO SERGIO VOLKMANN(OAB: 8383/SC)

RECORRIDO G.C.L.

ADVOGADO KATLYN SÔNEGO SPILLERE
BOFF(OAB: 14227/SC)

ADVOGADO DJONE DA SILVA VIRTUOSO(OAB:
43018/SC)

ADVOGADO ERNANI MOROTSKOSKI
DAGOSTIN(OAB: 43694/SC)

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.P.D.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ed4ec2d.

Processo Nº ROT-0000147-08.2023.5.12.0019
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE V.P.D.M.

ADVOGADO SERGIO VOLKMANN(OAB: 8383/SC)

RECORRENTE G.C.L.

ADVOGADO KATLYN SÔNEGO SPILLERE
BOFF(OAB: 14227/SC)

ADVOGADO DJONE DA SILVA VIRTUOSO(OAB:
43018/SC)

ADVOGADO ERNANI MOROTSKOSKI
DAGOSTIN(OAB: 43694/SC)

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

RECORRIDO V.P.D.M.

ADVOGADO SERGIO VOLKMANN(OAB: 8383/SC)

RECORRIDO G.C.L.

ADVOGADO KATLYN SÔNEGO SPILLERE
BOFF(OAB: 14227/SC)

ADVOGADO DJONE DA SILVA VIRTUOSO(OAB:
43018/SC)

ADVOGADO ERNANI MOROTSKOSKI
DAGOSTIN(OAB: 43694/SC)

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 99078fe.
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Processo Nº RORSum-0000242-27.2023.5.12.0055
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE TIAGO'S BURGUERS ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS DA ROSA TORRET(OAB:
57672/SC)

ADVOGADO ARTUR MAFIOLETTI DE
BITENCOURT(OAB: 67928/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ILADI
MATIAS(OAB: 57323/SC)

RECORRIDO LUCIVAN PATRICK DA SILVA SOUZA

ADVOGADO RENATA FRANCISCO BECKER(OAB:
45425/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO'S BURGUERS ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000242-27.2023.5.12.0055 (RORSum)

RECORRENTE: TIAGO'S BURGUERS ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: LUCIVAN PATRICK DA SILVA SOUZA

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 3ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC, sendo recorrente TIAGO'S

BURGUERS ALIMENTOS LTDA e recorrido LUCIVAN PATRICK

DA SILVA SOUZA.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO. DESERÇÃO

Nas contrarrazões, o autor postula o não conhecimento do apelo da

ré em razão da ausência de pagamento das custas e do depósito

recursal.

Tem razão.

O art. 789, § 1º da CLT estabelece que "§ 1º As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Em seu recurso, a ré postulou o prazo de 5 dias "para juntada da

guia de pagamento do preparo recursal" (fl. 129). Não foi

comprovado o pagamento das custas e do depósito recursal e nem

mesmo informado o motivo pelo foi solicitada a dilação de prazo.

Assim, considerando que a completa ausência de preparo recursal

caracteriza a deserção, acolho a preliminar e não conheço do

recurso ordinário.

Por fim, não há falar em aplicação do entendimento consolidado na

Orientação Jurisprudencial nº 140 da SDI-1 do TST, porquanto, no

caso, não se trata de recolhimento insuficiente do valor das custas

processuais, mas sim de ausência total de seu pagamento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar e

NÃO CONHECER DO RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. O

Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas inalteradas.
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000242-27.2023.5.12.0055
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE TIAGO'S BURGUERS ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS DA ROSA TORRET(OAB:
57672/SC)

ADVOGADO ARTUR MAFIOLETTI DE
BITENCOURT(OAB: 67928/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ILADI
MATIAS(OAB: 57323/SC)

RECORRIDO LUCIVAN PATRICK DA SILVA SOUZA

ADVOGADO RENATA FRANCISCO BECKER(OAB:
45425/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIVAN PATRICK DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000242-27.2023.5.12.0055 (RORSum)

RECORRENTE: TIAGO'S BURGUERS ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: LUCIVAN PATRICK DA SILVA SOUZA

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 3ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC, sendo recorrente TIAGO'S

BURGUERS ALIMENTOS LTDA e recorrido LUCIVAN PATRICK

DA SILVA SOUZA.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO. DESERÇÃO

Nas contrarrazões, o autor postula o não conhecimento do apelo da

ré em razão da ausência de pagamento das custas e do depósito

recursal.

Tem razão.

O art. 789, § 1º da CLT estabelece que "§ 1º As custas serão pagas

pelo vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal."

Em seu recurso, a ré postulou o prazo de 5 dias "para juntada da

guia de pagamento do preparo recursal" (fl. 129). Não foi

comprovado o pagamento das custas e do depósito recursal e nem

mesmo informado o motivo pelo foi solicitada a dilação de prazo.

Assim, considerando que a completa ausência de preparo recursal

caracteriza a deserção, acolho a preliminar e não conheço do

recurso ordinário.

Por fim, não há falar em aplicação do entendimento consolidado na

Orientação Jurisprudencial nº 140 da SDI-1 do TST, porquanto, no

caso, não se trata de recolhimento insuficiente do valor das custas

processuais, mas sim de ausência total de seu pagamento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar e

NÃO CONHECER DO RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. O

Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000261-53.2023.5.12.0016
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DIEGO FERNANDO MARTINS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FERNANDO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000261-53.2023.5.12.0016 (ROT)

RECORRENTES: DIEGO FERNANDO MARTINS, SEREDE -

SERVIÇOS DE REDE S.A.

RECORRIDOS: DIEGO FERNANDO MARTINS, SEREDE -

SERVIÇOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

RELATOR: MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. LIMITAÇÃO DE REGISTRO. ÔNUS DA

PROVA. É do autor o ônus da prova de que prestou horas extras

além das consignadas nos cartões de ponto, fato constitutivo de seu

direito, nos termos dos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Joinville, SC, sendo recorrentes 1. SEREDE - SERVICOS DE

REDE S.A., 2. DIEGO FERNANDO MARTINS e recorridos 1.

DIEGO FERNANDO MARTINS, 2. SEREDE - SERVICOS DE

REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL.

Inconformadas com a sentença de parcial procedência proferida no

feito pela Exma. Juíza Tatiana Sampaio Russi, recorrem o autor e a
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primeira ré este Egrégio Tribunal.

A 1ª ré (SEREDE) objetiva a reforma da decisão nos seguintes

tópicos: aplicação imediata da reforma trabalhista, horas extras,

intervalo intrajornada, regime compensatório, base de cálculo das

horas extras, vale alimentação, justiça gratuita.

O autor, por sua vez, recorre quanto aos seguintes pontos: horas

extras, compensação de jornada, inaplicabilidade da OJ 397 da

SDI1 do TST, diferenças de prêmio produção, indenização por

danos morais, justiça gratuita, honorários de sucumbência.

Contrarrazões são oferecidas pela primeira ré e pelo autor.

Não conciliados perante o CEJUSC-2º Grau.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

Não conheço, contudo, do recurso da 1ª ré quanto à imediata

aplicação das alterações da Lei n. 13.467/2017, por ausência de

interesse recursal. A Lei vigente já foi aplicada na sentença.

Não conheço, outrossim, do recurso da 1ª ré quanto à validade do

regime de compensação de jornada, por ausência de interesse

recursal. O Juízo não declarou a invalidade do regime de

compensação praticado durante o contrato. Apenas entendeu que

havia horas extras não registradas e determinou seu pagamento.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª RÉ (SEREDE)

1. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

O Juízo de primeiro grau invalidou os horários de trabalho

registrados nos cartões de ponto e arbitrou a jornada com base nas

alegações do autor na inicial, limitada pela prova oral produzida por

ele. Condenou a ré ao pagamento das horas excedentes da 44ª

semanal, desde que não compensadas, com adicional e reflexos.

Desconsiderou a prova oral emprestada indicada pela ré. A jornada

do autor foi arbitrada nos seguintes termos na sentença:

"Admito, assim, que o reclamante cumpria a jornada normal de

trabalho na média de 2 dias por semana; que nos demais dias

prestava horas extras; que prestou as horas extras registradas nos

cartões-ponto; que nos dias em que prestou horas extras e inexiste

registro trabalhou das 21h às 7h15min, na época em que trabalhava

à noite, e das 7h às 19h na época em que trabalhava de dia; que

nos 2 dias em que não prestava horas extras fruía 1 hora de

intervalo intrajornada; e que nos demais dias fruía apenas 40

minutos de intervalo intrajornada.

Quanto aos dias de efetivo trabalho, considero tenham sido os

registrados, pois não provado o trabalho sem o devido registro da

frequência."

Insurge-se a 1ª ré (SEREDE) contra a decisão ao argumento de que

todas as horas trabalhadas foram registradas nos cartões de ponto.

Pede o afastamento da condenação em horas extras e,

subsidiariamente, sejam observados os critérios da OJs n. 394 e

415 da SDI1 do TST.

Era do autor o ônus de provar a invalidade dos horários anotados

nos cartões de ponto, por se tratar de fato constitutivo do seu

direito, nos moldes estabelecidos no art. 818, I, da CLT.

A prova ficou dividida quanto à possibilidade de anotar todas as

horas efetivamente trabalhadas nos cartões de ponto.

As testemunhas ouvidas a convite do autor afirmaram que somente

poderiam registrar as horas extras autorizadas pelo superior.

Wallace (que trabalhou com autor no período noturno) disse que

quando há horas extras registradas elas estão corretas naquele dia.

Mas também disse que acontecia de fazer horas extras e não

anotar. Felipe (que trabalhou com autor no período diurno) afirmou

que nem sempre era liberado registrar horas extras, estas

precisavam ser liberadas pelo supervisor. Também disse que em

média 2 vezes por semana poderia anotar horas extras e que cerca

de 2 vezes por semana não fazia horas extras.

As testemunhas indicadas como prova emprestada pela ré disseram

registrar todas as horas trabalhadas. Mesmo que nem todas tenham

trabalhado na mesma região do autor (somente André trabalhava na

mesma região), entendo que não cabe invalidar as declarações, que

indicam o padrão de funcionamento da empregadora.

As testemunhas ouvidas no interesse do autor referiram trabalhar

em horário não registrado, as testemunhas da ré afirmaram que

todo o tempo trabalhado está anotado.

Diante da prova dividida, tenho por não provada a invalidade dos

cartões de ponto, porque o ônus da prova, como visto, era do autor.

A existência de alguns registros de jornada uniformes não os

invalida como meio de prova, já que essa circunstância, por si só,

não demonstra que foram deliberadamente manipulados.

A CLT determina que estabelecimentos com um certo número de

empregados mantenham, obrigatoriamente, o controle manual,

mecânico ou eletrônico das suas jornadas, indicando os horários de

entrada e de saída. Nada dispõe sobre a necessidade de as

anotações consignarem variações para mais ou para menos,

tampouco sobre a frequência com que isso deve ocorrer para que

os registros sejam considerados fidedignos.

Se o Legislador não estabelece presunção de que os cartões

"britânicos" são inválidos, não se pode penalizar o empregador

simplesmente por zelar pelo cumprimento do acordado no contrato

de trabalho quanto ao horário. Ao pretender ver os registros

desconsiderados, o trabalhador deve provar que não correspondem

à realidade (arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC), e desse ônus,

como visto, não se desincumbiu.
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Na lição de Sérgio Pinto Martins:

Não se pode dizer que os cartões de ponto que demonstram

horários de entrada e saída invariáveis são inválidos como meio de

prova, que são os chamados cartões "britânicos", pois somente

pode ser considerada tal regra quando o empregado faz prova

testemunhal no sentido de invalidar a anotação de tais controles.

Daí prevalece a realidade dos fatos sobre os documentos. Do

contrário, não tendo o empregado feito prova da sua jornada de

trabalho prevalecem os cartões de ponto, que, portanto, são

considerados válidos. (MARTINS. Sergio Pinto. Comentários às

súmulas do TST. - 9. ed. - São Paulo: Atlas, 2011)

Posicionamento diverso chancelaria distorções inaceitáveis, como a

necessidade de os empregadores manipularem as anotações dos

empregados pontuais, acrescentando ou subtraindo minutos sem

correspondência fática, com a única finalidade de tornar os registros

mais palatáveis aos órgãos de fiscalização ou ao Poder Judiciário.

Ressalto que a alegação do autor é a de que registrava o ponto e

continuava trabalhando. Mas não há alegação de que os registros

fossem manipulados deliberadamente pela ré. Ou seja, o próprio

autor fez os registros em horários uniformes (o que ocorreu em

apenas alguns dias, ressalto).

Nos dias em que houve problemas técnicos, o autor não provou que

trabalhou além da jornada anotada ou que trabalhou além da

jornada contratual. Ressalto que o autor disse na inicial que

trabalhava sempre no horário lá indicado, e isso não ficou provado.

Os regimes de compensação são válidos. Constam do contrato de

trabalho, na forma exigida pela CLT, com a redação vigente durante

todo o contrato de trabalho do autor (de 7-2-2020 a 4-4-2022).

Também há previsão em acordo coletivo. As alegações de que

havia trabalho sem registro não ficaram provadas. Os cartões de

ponto trazem registros de crédito e débito em banco de horas (por

exemplo, fl. 44). Não vejo razões para invalidar os regimes

compensatórios adotados (compensação semanal e banco de

horas).

Quanto às horas registradas e pagas, a amostragem realizada na

manifestação à contestação desconsidera a compensação de

horário e o banco de horas. Por exemplo, soma todas as horas

consideradas extras e desconsidera entrada depois do horário

contratual. Também não demonstra, aliás, se houve eventual

compensação fora do mesmo mês.

Deve ser excluída a condenação em horas extras. Fica prejudicada

a análise dos pedidos subsidiários.

Dou provimento ao recurso da 1ª ré para excluir a condenação ao

pagamento de horas extras.

2. INTERVALO INTRAJORNADA

Com base na jornada arbitrada na sentença, o Juízo de primeiro

grau deferiu o pagamento do tempo de intervalo sonegado, com

adicional de 50%, sem reflexos.

Diz a ré que o autor sempre usufruiu os intervalos intrajornada

integralmente, tal como registrado nos cartões de ponto. Pede a

reforma da condenação.

Como visto no item precedente, os cartões de ponto foram

validados e mostram o usufruto de uma hora intrajornada.

O autor não provou a alegação de que não usufruía integralmente o

tempo anotado, ônus que era seu (art. 818, I, da CLT). A prova oral

ficou dividida no ponto. As suas testemunhas referiram infração do

intervalo intrajornada e as testemunhas da prova emprestada

indicada pela ré disseram que usufruíam uma hora de intervalo.

Não bastasse, considerando a natureza do trabalho exercido pelo

autor e a dinâmica da atividade (externa), é necessário haver prova

robusta e concreta acerca da fruição irregular do descanso.

Dou provimento para excluir a condenação ao pagamento de

intervalo intrajornada.

3. BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS

Prejudicado em razão da exclusão da condenação referente às

horas extras.

4. DIFERENÇAS DE VALE-ALIMENTAÇÃO

As diferenças de vale alimentação foram deferidas em razão da

jornada de trabalho arbitrada na sentença, o que foi objeto de

reforma nesta análise.

Não subsiste o motivo da condenação, portanto.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

pagamento de diferenças de vale-alimentação.

5. JUSTIÇA GRATUITA

Insurge-se ré contra o deferimento dos benefícios da Justiça

Gratuita ao autor, sob a alegação de que o autor não provou suas

alegações.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte
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auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Para que a parte tenha direito à benesse, não basta, pois, a mera

apresentação de declaração de hipossuf ic iência, como

ordinariamente ocorria nos processos ajuizados antes da entrada

em vigor da Lei n. 13.467/2017.

Apesar de o autor declarar a sua condição de hipossuficiente (fl.

29), não há elementos nos autos que demonstrem ter direito ao

benefício.

O Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT) com a ré (fl.

35) mostra que, quando da despedida em 4-4-2022, a remuneração

era de R$ 1.329,00 - valor inferior ao parâmetro legal.

Contudo, a ação foi ajuizada somente em 14-3-2023, quase um ano

depois da despedida e, apesar de o autor ter se declarado

desempregado na inicial, não juntou prova dessa situação.

Cabia ao autor comprovar efetivamente não ter condições de arcar

com as despesas processuais, o que não fez.

Não demonstrada a atual remuneração (ou a situação de

desemprego), entendo não haver prova da hipossuficiência

econômica.

Dou provimento para afastar os benefícios da Justiça Gratuita

deferidos ao autor.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. INVALIDADE DOS REGISTROS DE PONTO. INVALIDADE DO

REGIME DE COMPENSAÇÃO.

O autor diz que os cartões de ponto são totalmente inválidos porque

há registros britânicos e há anotações de problemas tecnológicos, o

que impediria o registro correto. Pretende ver acolhida a jornada

alegada na inicial. Além disso, defende a invalidade dos regimes de

compensação praticados.

A validade das anotações nos registros de ponto foi reconhecida na

análise do recurso da ré, assim como a validade dos regimes

compensatórios. Remeto aos fundamentos constantes do tópico

correspondente.

Nego provimento ao recurso do autor.

2. INAPLICABILIDADE DA OJ N. 397 DA SDI1 DO TST

Prejudicado, porque a condenação em horas extras foi excluída.

3. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. PRODUTIVIDADE

Na inicial o autor alegou que recebia "gratificação de desempenho"

ou "produtividade", a qual era apurada a partir do número de "URs"

realizadas. Afirmou que os valores devidos não eram corretamente

pagos, seja pelo não pagamento da totalidade dos serviços

realizados, seja pelo pagamento de valores "a menor" da unidade

de produção efetivada. Afirmou que não eram fornecidos meios

para aferir a produção mensal. Também disse não terem sido

computados serviços passados fora da sua matrícula e reparos

solicitados com menos de 30 dias, mesmo que ocorressem por

motivos alheios ao serviço prestado. Estimou prejuízo mensal de

R$500,00 e pediu o pagamento de diferenças.

Concordo com a sentença que indeferiu o pleito porque as "URs"

não eram medida para o cálculo da produção e porque não provada

a realização de serviços fora das ordens de serviço.

O autor trabalhava com manutenção de fibra óptica. Ficou

demonstrado (depoimento do autor e da testemunha Wallace) que a

remuneração variável do autor era calculada pela produtividade da

equipe, o que incluía, por exemplo, o trabalho efetuado e o tempo

de resposta.

O cálculo da produtividade não era individual nem com base em

URs. Não há como inferir que recebesse valores inferiores ao

devido pelas unidades de produção, porque essa não era a métrica

usada.

Não há como deferir o pleito do autor porque a causa de pedir

(pagamento inferior ao devido pelas URs) não ficou comprovada.

Nego provimento.

4. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Na inicial o autor afirmou ter sido submetido a situações

constrangedoras e desrespeitosas, tal como limpar cabos com

álcool isopropílico, isoparafina, querosene, entrava em valas, dentro

de caixas cheias de lama e esgoto, tudo sem equipamentos de

proteção individual (EPIs).

Relatou ter sofrido assalto no dia 1-1-2020, quando ele e o colega

de trabalho foram rendidos por 4 assaltantes armados, agredidos

com chutes nas costelas e ameaçados de morte. Levaram o celular

dos empregados e o carro que usavam.

Disse, ainda, que eram obrigados a trabalhar na chuva, correndo

risco de receber descargas elétricas.

Pediu indenização por danos morais, sugerindo valor não inferior a

R$10.000,00.

Mantenho a sentença de improcedência no ponto.

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral. Nesse

sentido aplico as disposições do art. 5o, V e X, da CRFB.

Consoante os arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, é do autor o

ônus da prova acerca desses elementos, porém, tanto suas

alegações quanto a prova produzida são insuficientes para a

configuração do dano moral indenizável.

O autor não se desincumbiu do ônus da prova acerca de suposta

ofensa praticada pela empregadora, suficiente para a configuração
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do seu alegado abalo moral, razão por que se revela incabível a

condenação.

Como bem disse o Juízo na sentença, não ficou provado que a

limpeza dos cabos com álcool, querosene, fosse atividade insalubre

ou perigosa. E, mesmo que fosse, entendo que não configuraria

violação a direito personalíssimo o trabalhador.

Quanto ao labor em dias de chuva, concordo com o Juízo de

primeiro grau não ter ficado provado o trabalho em campo em

condições impeditivas previstas no regulamento da ré.

Embora houvesse a recomendação de evitar trabalho em dias de

chuva, poderia ocorrer com aprovação da gestão em conjunto com

o SESMT, após avaliação de risco do local de trabalho. Como bem

disse a sentença "era possível o trabalho em campo em dias de

chuva, desde que a chuva não fosse torrencial, não existissem

condições de descargas atmosféricas, e inexistissem evidências de

riscos graves e iminentes para a segurança e saúde dos

empregados" (fl. 1179).

Não há dano moral indenizável. A testemunha Wallace, que

confirmou trabalhar em dias de chuva, disse que havia

determinação (portanto, autorização) do "GA" e que em casos

extremos poderiam recusar o trabalho, ainda que não o tenha feito.

Por fim, ficou provado que o autor, técnico de manutenção de fibra

óptica, sofreu roubo durante o trabalho. A testemunha Wallace, que

estava com o autor no momento do roubo, confirmou que foram

rendidos por cerca de 4 elementos, com ameaças de morte e

chutes na costela. Também relatou que o "GA", ao saber do

ocorrido, se prontificou na hora, disse pra não continuarem em

atividade. Referiu que foram socorridos por outro colega com quem

estavam em ligação no momento do assalto. Ficou demonstrado

que a ré deu suporte ao autor e ao seu colega após a ocorrência.

O artigo 144 da Constituição Federal estabelece que a segurança

pública é dever do Estado e o fato de o Poder Público não estar

desempenhando essa atribuição a contento não transfere para os

empregadores a responsabilidade objetiva de evitar a ação

criminosa.

A conduta da ré não gerou o crime, sendo os assaltantes os únicos

responsáveis pelos danos materiais e morais sofridos pelo autor.

Dessarte, a ré não deve ser responsabilizada por ato de terceiros.

Nego provimento ao recurso.

5. JUSTIÇA GRATUITA

Insurge-se o autor contra o deferimento dos benefícios da Justiça

Gratuita às rés.

O Juízo de primeiro grau concedeu à 1ª ré (SEREDE) o benefício

da justiça gratuita, por reputar demonstrada a hipossuficiência em

razão dos diversos PEPTs (Plano Especial de Pagamento

Trabalhista) instaurados, inclusive no âmbito deste TRT.

Concedeu os benefícios, também, à 2ª ré (Oi) por estar há alguns

anos em recuperação judicial

Correta a sentença.

A ação foi proposta sob a égide da Lei n. 13.467/2017. Logo, a este

processo são aplicáveis os regramentos trazidos pela novel

legislação.

O §4º do art. 790 da CLT, introduzido no ordenamento jurídico por

meio da referida lei, dispõe que "o benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo".

Considerando a redação conferida ao aludido dispositivo, não há

mais espaço para discussão acerca da possibilidade de concessão

do benefício da justiça gratuita à pessoa jurídica no âmbito desta

Justiça Especializada.

Aliás, antes mesmo da entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017 a

concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa jurídica era

possível no âmbito desta Justiça Especializada, considerando o

disposto no art. 98 do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei."

Encontra-se pacificado o entendimento segundo o qual a concessão

da justiça gratuita à pessoa jurídica é viável, ainda que esteja

condicionada à demonstração inequívoca da sua debilidade

financeira, nos termos da Súmula n. 463 do TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.(grifei)"

Para que a parte tenha direito à benesse, deve produzir prova da

hipossuficiência.

É o caso.

A 1ª ré (SEREDE) demonstrou ter havido a aprovação do Plano

Especial de Pagamento Trabalhista - PEPT no âmbito desta Corte

Regional.

O deferimento do Plano Especial de Pagamento Trabalhista está
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condicionado ao preenchimento de diversos pressupostos, dentre

os quais, está o de "apresentar balanço contábil, devidamente

certificado por contador, bem como declaração de imposto de

renda, em que se comprove a incapacidade financeira de arcar com

a dívida consolidada, com efetivo comprometimento da continuidade

da atividade econômica" (art. 159, VI, do Provimento n. 4/2023 da

Corregedoria da Justiça do Trabalho - CGJT).

Portanto, está satisfatoriamente demonstrada a hipossuficiência da

1ª ré.

E a 2ª ré (Oi) está, de fato, em processo de recuperação judicial, o

que autoriza a concessão do benefício da Justiça Gratuita em

decorrência da fragilidade econômica.

Nego provimento.

6. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Os benefícios da Justiça Gratuita deferidos na sentença ao autor

foram excluídos quando da análise do recurso da ré, motivo pelo

qual a argumentação sobre serem indevidos honorários

advocatícios pelo beneficiário da Justiça Gratuita não se sustenta.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS, exceto do recurso da primeira ré (SEREDE) quanto à

imediata aplicação das alterações da Lei n. 13.467/2017 e à

validade do regime de compensação de jornada, por ausência de

interesse recursal .  No méri to,  por igual votação, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PRIMEIRA RÉ

(SEREDE) para excluir: a) a condenação em horas extras; b) a

condenação ao pagamento de intervalo intrajornada; c) a

condenação ao pagamento de diferenças de vale-alimentação e d)

os benefícios da Justiça Gratuita deferidos ao autor.;por maioria,

vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho Cesar Luiz

Pasold Júnior, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR.

Custas de R$ 2.280,43, calculadas sobre o valor dado à causa de

R$ 114.021,69, pelo autor, porque a ação resulta improcedente.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000261-53.2023.5.12.0016
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DIEGO FERNANDO MARTINS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000261-53.2023.5.12.0016 (ROT)

RECORRENTES: DIEGO FERNANDO MARTINS, SEREDE -

SERVIÇOS DE REDE S.A.

RECORRIDOS: DIEGO FERNANDO MARTINS, SEREDE -

SERVIÇOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

RELATOR: MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. LIMITAÇÃO DE REGISTRO. ÔNUS DA

PROVA. É do autor o ônus da prova de que prestou horas extras

além das consignadas nos cartões de ponto, fato constitutivo de seu

direito, nos termos dos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Joinville, SC, sendo recorrentes 1. SEREDE - SERVICOS DE

REDE S.A., 2. DIEGO FERNANDO MARTINS e recorridos 1.

DIEGO FERNANDO MARTINS, 2. SEREDE - SERVICOS DE

REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL.

Inconformadas com a sentença de parcial procedência proferida no

feito pela Exma. Juíza Tatiana Sampaio Russi, recorrem o autor e a

primeira ré este Egrégio Tribunal.

A 1ª ré (SEREDE) objetiva a reforma da decisão nos seguintes

tópicos: aplicação imediata da reforma trabalhista, horas extras,

intervalo intrajornada, regime compensatório, base de cálculo das

horas extras, vale alimentação, justiça gratuita.

O autor, por sua vez, recorre quanto aos seguintes pontos: horas

extras, compensação de jornada, inaplicabilidade da OJ 397 da

SDI1 do TST, diferenças de prêmio produção, indenização por

danos morais, justiça gratuita, honorários de sucumbência.

Contrarrazões são oferecidas pela primeira ré e pelo autor.

Não conciliados perante o CEJUSC-2º Grau.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

Não conheço, contudo, do recurso da 1ª ré quanto à imediata

aplicação das alterações da Lei n. 13.467/2017, por ausência de

interesse recursal. A Lei vigente já foi aplicada na sentença.

Não conheço, outrossim, do recurso da 1ª ré quanto à validade do

regime de compensação de jornada, por ausência de interesse

recursal. O Juízo não declarou a invalidade do regime de

compensação praticado durante o contrato. Apenas entendeu que

havia horas extras não registradas e determinou seu pagamento.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª RÉ (SEREDE)

1. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

O Juízo de primeiro grau invalidou os horários de trabalho

registrados nos cartões de ponto e arbitrou a jornada com base nas

alegações do autor na inicial, limitada pela prova oral produzida por

ele. Condenou a ré ao pagamento das horas excedentes da 44ª

semanal, desde que não compensadas, com adicional e reflexos.

Desconsiderou a prova oral emprestada indicada pela ré. A jornada

do autor foi arbitrada nos seguintes termos na sentença:

"Admito, assim, que o reclamante cumpria a jornada normal de

trabalho na média de 2 dias por semana; que nos demais dias

prestava horas extras; que prestou as horas extras registradas nos

cartões-ponto; que nos dias em que prestou horas extras e inexiste

registro trabalhou das 21h às 7h15min, na época em que trabalhava

à noite, e das 7h às 19h na época em que trabalhava de dia; que

nos 2 dias em que não prestava horas extras fruía 1 hora de

intervalo intrajornada; e que nos demais dias fruía apenas 40

minutos de intervalo intrajornada.

Quanto aos dias de efetivo trabalho, considero tenham sido os

registrados, pois não provado o trabalho sem o devido registro da

frequência."

Insurge-se a 1ª ré (SEREDE) contra a decisão ao argumento de que

todas as horas trabalhadas foram registradas nos cartões de ponto.

Pede o afastamento da condenação em horas extras e,

subsidiariamente, sejam observados os critérios da OJs n. 394 e

415 da SDI1 do TST.

Era do autor o ônus de provar a invalidade dos horários anotados

nos cartões de ponto, por se tratar de fato constitutivo do seu

direito, nos moldes estabelecidos no art. 818, I, da CLT.

A prova ficou dividida quanto à possibilidade de anotar todas as
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horas efetivamente trabalhadas nos cartões de ponto.

As testemunhas ouvidas a convite do autor afirmaram que somente

poderiam registrar as horas extras autorizadas pelo superior.

Wallace (que trabalhou com autor no período noturno) disse que

quando há horas extras registradas elas estão corretas naquele dia.

Mas também disse que acontecia de fazer horas extras e não

anotar. Felipe (que trabalhou com autor no período diurno) afirmou

que nem sempre era liberado registrar horas extras, estas

precisavam ser liberadas pelo supervisor. Também disse que em

média 2 vezes por semana poderia anotar horas extras e que cerca

de 2 vezes por semana não fazia horas extras.

As testemunhas indicadas como prova emprestada pela ré disseram

registrar todas as horas trabalhadas. Mesmo que nem todas tenham

trabalhado na mesma região do autor (somente André trabalhava na

mesma região), entendo que não cabe invalidar as declarações, que

indicam o padrão de funcionamento da empregadora.

As testemunhas ouvidas no interesse do autor referiram trabalhar

em horário não registrado, as testemunhas da ré afirmaram que

todo o tempo trabalhado está anotado.

Diante da prova dividida, tenho por não provada a invalidade dos

cartões de ponto, porque o ônus da prova, como visto, era do autor.

A existência de alguns registros de jornada uniformes não os

invalida como meio de prova, já que essa circunstância, por si só,

não demonstra que foram deliberadamente manipulados.

A CLT determina que estabelecimentos com um certo número de

empregados mantenham, obrigatoriamente, o controle manual,

mecânico ou eletrônico das suas jornadas, indicando os horários de

entrada e de saída. Nada dispõe sobre a necessidade de as

anotações consignarem variações para mais ou para menos,

tampouco sobre a frequência com que isso deve ocorrer para que

os registros sejam considerados fidedignos.

Se o Legislador não estabelece presunção de que os cartões

"britânicos" são inválidos, não se pode penalizar o empregador

simplesmente por zelar pelo cumprimento do acordado no contrato

de trabalho quanto ao horário. Ao pretender ver os registros

desconsiderados, o trabalhador deve provar que não correspondem

à realidade (arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC), e desse ônus,

como visto, não se desincumbiu.

Na lição de Sérgio Pinto Martins:

Não se pode dizer que os cartões de ponto que demonstram

horários de entrada e saída invariáveis são inválidos como meio de

prova, que são os chamados cartões "britânicos", pois somente

pode ser considerada tal regra quando o empregado faz prova

testemunhal no sentido de invalidar a anotação de tais controles.

Daí prevalece a realidade dos fatos sobre os documentos. Do

contrário, não tendo o empregado feito prova da sua jornada de

trabalho prevalecem os cartões de ponto, que, portanto, são

considerados válidos. (MARTINS. Sergio Pinto. Comentários às

súmulas do TST. - 9. ed. - São Paulo: Atlas, 2011)

Posicionamento diverso chancelaria distorções inaceitáveis, como a

necessidade de os empregadores manipularem as anotações dos

empregados pontuais, acrescentando ou subtraindo minutos sem

correspondência fática, com a única finalidade de tornar os registros

mais palatáveis aos órgãos de fiscalização ou ao Poder Judiciário.

Ressalto que a alegação do autor é a de que registrava o ponto e

continuava trabalhando. Mas não há alegação de que os registros

fossem manipulados deliberadamente pela ré. Ou seja, o próprio

autor fez os registros em horários uniformes (o que ocorreu em

apenas alguns dias, ressalto).

Nos dias em que houve problemas técnicos, o autor não provou que

trabalhou além da jornada anotada ou que trabalhou além da

jornada contratual. Ressalto que o autor disse na inicial que

trabalhava sempre no horário lá indicado, e isso não ficou provado.

Os regimes de compensação são válidos. Constam do contrato de

trabalho, na forma exigida pela CLT, com a redação vigente durante

todo o contrato de trabalho do autor (de 7-2-2020 a 4-4-2022).

Também há previsão em acordo coletivo. As alegações de que

havia trabalho sem registro não ficaram provadas. Os cartões de

ponto trazem registros de crédito e débito em banco de horas (por

exemplo, fl. 44). Não vejo razões para invalidar os regimes

compensatórios adotados (compensação semanal e banco de

horas).

Quanto às horas registradas e pagas, a amostragem realizada na

manifestação à contestação desconsidera a compensação de

horário e o banco de horas. Por exemplo, soma todas as horas

consideradas extras e desconsidera entrada depois do horário

contratual. Também não demonstra, aliás, se houve eventual

compensação fora do mesmo mês.

Deve ser excluída a condenação em horas extras. Fica prejudicada

a análise dos pedidos subsidiários.

Dou provimento ao recurso da 1ª ré para excluir a condenação ao

pagamento de horas extras.

2. INTERVALO INTRAJORNADA

Com base na jornada arbitrada na sentença, o Juízo de primeiro

grau deferiu o pagamento do tempo de intervalo sonegado, com

adicional de 50%, sem reflexos.

Diz a ré que o autor sempre usufruiu os intervalos intrajornada

integralmente, tal como registrado nos cartões de ponto. Pede a

reforma da condenação.

Como visto no item precedente, os cartões de ponto foram

validados e mostram o usufruto de uma hora intrajornada.

O autor não provou a alegação de que não usufruía integralmente o
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tempo anotado, ônus que era seu (art. 818, I, da CLT). A prova oral

ficou dividida no ponto. As suas testemunhas referiram infração do

intervalo intrajornada e as testemunhas da prova emprestada

indicada pela ré disseram que usufruíam uma hora de intervalo.

Não bastasse, considerando a natureza do trabalho exercido pelo

autor e a dinâmica da atividade (externa), é necessário haver prova

robusta e concreta acerca da fruição irregular do descanso.

Dou provimento para excluir a condenação ao pagamento de

intervalo intrajornada.

3. BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS

Prejudicado em razão da exclusão da condenação referente às

horas extras.

4. DIFERENÇAS DE VALE-ALIMENTAÇÃO

As diferenças de vale alimentação foram deferidas em razão da

jornada de trabalho arbitrada na sentença, o que foi objeto de

reforma nesta análise.

Não subsiste o motivo da condenação, portanto.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

pagamento de diferenças de vale-alimentação.

5. JUSTIÇA GRATUITA

Insurge-se ré contra o deferimento dos benefícios da Justiça

Gratuita ao autor, sob a alegação de que o autor não provou suas

alegações.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Para que a parte tenha direito à benesse, não basta, pois, a mera

apresentação de declaração de hipossuf ic iência, como

ordinariamente ocorria nos processos ajuizados antes da entrada

em vigor da Lei n. 13.467/2017.

Apesar de o autor declarar a sua condição de hipossuficiente (fl.

29), não há elementos nos autos que demonstrem ter direito ao

benefício.

O Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT) com a ré (fl.

35) mostra que, quando da despedida em 4-4-2022, a remuneração

era de R$ 1.329,00 - valor inferior ao parâmetro legal.

Contudo, a ação foi ajuizada somente em 14-3-2023, quase um ano

depois da despedida e, apesar de o autor ter se declarado

desempregado na inicial, não juntou prova dessa situação.

Cabia ao autor comprovar efetivamente não ter condições de arcar

com as despesas processuais, o que não fez.

Não demonstrada a atual remuneração (ou a situação de

desemprego), entendo não haver prova da hipossuficiência

econômica.

Dou provimento para afastar os benefícios da Justiça Gratuita

deferidos ao autor.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. INVALIDADE DOS REGISTROS DE PONTO. INVALIDADE DO

REGIME DE COMPENSAÇÃO.

O autor diz que os cartões de ponto são totalmente inválidos porque

há registros britânicos e há anotações de problemas tecnológicos, o

que impediria o registro correto. Pretende ver acolhida a jornada

alegada na inicial. Além disso, defende a invalidade dos regimes de

compensação praticados.

A validade das anotações nos registros de ponto foi reconhecida na

análise do recurso da ré, assim como a validade dos regimes

compensatórios. Remeto aos fundamentos constantes do tópico

correspondente.

Nego provimento ao recurso do autor.

2. INAPLICABILIDADE DA OJ N. 397 DA SDI1 DO TST

Prejudicado, porque a condenação em horas extras foi excluída.

3. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. PRODUTIVIDADE

Na inicial o autor alegou que recebia "gratificação de desempenho"

ou "produtividade", a qual era apurada a partir do número de "URs"

realizadas. Afirmou que os valores devidos não eram corretamente

pagos, seja pelo não pagamento da totalidade dos serviços

realizados, seja pelo pagamento de valores "a menor" da unidade

de produção efetivada. Afirmou que não eram fornecidos meios

para aferir a produção mensal. Também disse não terem sido

computados serviços passados fora da sua matrícula e reparos

solicitados com menos de 30 dias, mesmo que ocorressem por

motivos alheios ao serviço prestado. Estimou prejuízo mensal de

R$500,00 e pediu o pagamento de diferenças.

Concordo com a sentença que indeferiu o pleito porque as "URs"

não eram medida para o cálculo da produção e porque não provada

a realização de serviços fora das ordens de serviço.

O autor trabalhava com manutenção de fibra óptica. Ficou
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demonstrado (depoimento do autor e da testemunha Wallace) que a

remuneração variável do autor era calculada pela produtividade da

equipe, o que incluía, por exemplo, o trabalho efetuado e o tempo

de resposta.

O cálculo da produtividade não era individual nem com base em

URs. Não há como inferir que recebesse valores inferiores ao

devido pelas unidades de produção, porque essa não era a métrica

usada.

Não há como deferir o pleito do autor porque a causa de pedir

(pagamento inferior ao devido pelas URs) não ficou comprovada.

Nego provimento.

4. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Na inicial o autor afirmou ter sido submetido a situações

constrangedoras e desrespeitosas, tal como limpar cabos com

álcool isopropílico, isoparafina, querosene, entrava em valas, dentro

de caixas cheias de lama e esgoto, tudo sem equipamentos de

proteção individual (EPIs).

Relatou ter sofrido assalto no dia 1-1-2020, quando ele e o colega

de trabalho foram rendidos por 4 assaltantes armados, agredidos

com chutes nas costelas e ameaçados de morte. Levaram o celular

dos empregados e o carro que usavam.

Disse, ainda, que eram obrigados a trabalhar na chuva, correndo

risco de receber descargas elétricas.

Pediu indenização por danos morais, sugerindo valor não inferior a

R$10.000,00.

Mantenho a sentença de improcedência no ponto.

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral. Nesse

sentido aplico as disposições do art. 5o, V e X, da CRFB.

Consoante os arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, é do autor o

ônus da prova acerca desses elementos, porém, tanto suas

alegações quanto a prova produzida são insuficientes para a

configuração do dano moral indenizável.

O autor não se desincumbiu do ônus da prova acerca de suposta

ofensa praticada pela empregadora, suficiente para a configuração

do seu alegado abalo moral, razão por que se revela incabível a

condenação.

Como bem disse o Juízo na sentença, não ficou provado que a

limpeza dos cabos com álcool, querosene, fosse atividade insalubre

ou perigosa. E, mesmo que fosse, entendo que não configuraria

violação a direito personalíssimo o trabalhador.

Quanto ao labor em dias de chuva, concordo com o Juízo de

primeiro grau não ter ficado provado o trabalho em campo em

condições impeditivas previstas no regulamento da ré.

Embora houvesse a recomendação de evitar trabalho em dias de

chuva, poderia ocorrer com aprovação da gestão em conjunto com

o SESMT, após avaliação de risco do local de trabalho. Como bem

disse a sentença "era possível o trabalho em campo em dias de

chuva, desde que a chuva não fosse torrencial, não existissem

condições de descargas atmosféricas, e inexistissem evidências de

riscos graves e iminentes para a segurança e saúde dos

empregados" (fl. 1179).

Não há dano moral indenizável. A testemunha Wallace, que

confirmou trabalhar em dias de chuva, disse que havia

determinação (portanto, autorização) do "GA" e que em casos

extremos poderiam recusar o trabalho, ainda que não o tenha feito.

Por fim, ficou provado que o autor, técnico de manutenção de fibra

óptica, sofreu roubo durante o trabalho. A testemunha Wallace, que

estava com o autor no momento do roubo, confirmou que foram

rendidos por cerca de 4 elementos, com ameaças de morte e

chutes na costela. Também relatou que o "GA", ao saber do

ocorrido, se prontificou na hora, disse pra não continuarem em

atividade. Referiu que foram socorridos por outro colega com quem

estavam em ligação no momento do assalto. Ficou demonstrado

que a ré deu suporte ao autor e ao seu colega após a ocorrência.

O artigo 144 da Constituição Federal estabelece que a segurança

pública é dever do Estado e o fato de o Poder Público não estar

desempenhando essa atribuição a contento não transfere para os

empregadores a responsabilidade objetiva de evitar a ação

criminosa.

A conduta da ré não gerou o crime, sendo os assaltantes os únicos

responsáveis pelos danos materiais e morais sofridos pelo autor.

Dessarte, a ré não deve ser responsabilizada por ato de terceiros.

Nego provimento ao recurso.

5. JUSTIÇA GRATUITA

Insurge-se o autor contra o deferimento dos benefícios da Justiça

Gratuita às rés.

O Juízo de primeiro grau concedeu à 1ª ré (SEREDE) o benefício

da justiça gratuita, por reputar demonstrada a hipossuficiência em

razão dos diversos PEPTs (Plano Especial de Pagamento

Trabalhista) instaurados, inclusive no âmbito deste TRT.

Concedeu os benefícios, também, à 2ª ré (Oi) por estar há alguns

anos em recuperação judicial

Correta a sentença.

A ação foi proposta sob a égide da Lei n. 13.467/2017. Logo, a este

processo são aplicáveis os regramentos trazidos pela novel

legislação.

O §4º do art. 790 da CLT, introduzido no ordenamento jurídico por

meio da referida lei, dispõe que "o benefício da justiça gratuita será
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concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo".

Considerando a redação conferida ao aludido dispositivo, não há

mais espaço para discussão acerca da possibilidade de concessão

do benefício da justiça gratuita à pessoa jurídica no âmbito desta

Justiça Especializada.

Aliás, antes mesmo da entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017 a

concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa jurídica era

possível no âmbito desta Justiça Especializada, considerando o

disposto no art. 98 do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei."

Encontra-se pacificado o entendimento segundo o qual a concessão

da justiça gratuita à pessoa jurídica é viável, ainda que esteja

condicionada à demonstração inequívoca da sua debilidade

financeira, nos termos da Súmula n. 463 do TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.(grifei)"

Para que a parte tenha direito à benesse, deve produzir prova da

hipossuficiência.

É o caso.

A 1ª ré (SEREDE) demonstrou ter havido a aprovação do Plano

Especial de Pagamento Trabalhista - PEPT no âmbito desta Corte

Regional.

O deferimento do Plano Especial de Pagamento Trabalhista está

condicionado ao preenchimento de diversos pressupostos, dentre

os quais, está o de "apresentar balanço contábil, devidamente

certificado por contador, bem como declaração de imposto de

renda, em que se comprove a incapacidade financeira de arcar com

a dívida consolidada, com efetivo comprometimento da continuidade

da atividade econômica" (art. 159, VI, do Provimento n. 4/2023 da

Corregedoria da Justiça do Trabalho - CGJT).

Portanto, está satisfatoriamente demonstrada a hipossuficiência da

1ª ré.

E a 2ª ré (Oi) está, de fato, em processo de recuperação judicial, o

que autoriza a concessão do benefício da Justiça Gratuita em

decorrência da fragilidade econômica.

Nego provimento.

6. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Os benefícios da Justiça Gratuita deferidos na sentença ao autor

foram excluídos quando da análise do recurso da ré, motivo pelo

qual a argumentação sobre serem indevidos honorários

advocatícios pelo beneficiário da Justiça Gratuita não se sustenta.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS, exceto do recurso da primeira ré (SEREDE) quanto à

imediata aplicação das alterações da Lei n. 13.467/2017 e à

validade do regime de compensação de jornada, por ausência de

interesse recursal .  No méri to,  por igual votação, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PRIMEIRA RÉ

(SEREDE) para excluir: a) a condenação em horas extras; b) a

condenação ao pagamento de intervalo intrajornada; c) a

condenação ao pagamento de diferenças de vale-alimentação e d)

os benefícios da Justiça Gratuita deferidos ao autor.;por maioria,
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vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho Cesar Luiz

Pasold Júnior, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR.

Custas de R$ 2.280,43, calculadas sobre o valor dado à causa de

R$ 114.021,69, pelo autor, porque a ação resulta improcedente.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000261-53.2023.5.12.0016
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DIEGO FERNANDO MARTINS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532/SC)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
37244/SC)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000261-53.2023.5.12.0016 (ROT)

RECORRENTES: DIEGO FERNANDO MARTINS, SEREDE -

SERVIÇOS DE REDE S.A.

RECORRIDOS: DIEGO FERNANDO MARTINS, SEREDE -

SERVIÇOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

RELATOR: MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. LIMITAÇÃO DE REGISTRO. ÔNUS DA

PROVA. É do autor o ônus da prova de que prestou horas extras

além das consignadas nos cartões de ponto, fato constitutivo de seu

direito, nos termos dos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Joinville, SC, sendo recorrentes 1. SEREDE - SERVICOS DE

REDE S.A., 2. DIEGO FERNANDO MARTINS e recorridos 1.

DIEGO FERNANDO MARTINS, 2. SEREDE - SERVICOS DE

REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL.

Inconformadas com a sentença de parcial procedência proferida no

feito pela Exma. Juíza Tatiana Sampaio Russi, recorrem o autor e a

primeira ré este Egrégio Tribunal.

A 1ª ré (SEREDE) objetiva a reforma da decisão nos seguintes

tópicos: aplicação imediata da reforma trabalhista, horas extras,

intervalo intrajornada, regime compensatório, base de cálculo das

horas extras, vale alimentação, justiça gratuita.

O autor, por sua vez, recorre quanto aos seguintes pontos: horas

extras, compensação de jornada, inaplicabilidade da OJ 397 da

SDI1 do TST, diferenças de prêmio produção, indenização por

danos morais, justiça gratuita, honorários de sucumbência.

Contrarrazões são oferecidas pela primeira ré e pelo autor.

Não conciliados perante o CEJUSC-2º Grau.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.
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Não conheço, contudo, do recurso da 1ª ré quanto à imediata

aplicação das alterações da Lei n. 13.467/2017, por ausência de

interesse recursal. A Lei vigente já foi aplicada na sentença.

Não conheço, outrossim, do recurso da 1ª ré quanto à validade do

regime de compensação de jornada, por ausência de interesse

recursal. O Juízo não declarou a invalidade do regime de

compensação praticado durante o contrato. Apenas entendeu que

havia horas extras não registradas e determinou seu pagamento.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª RÉ (SEREDE)

1. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

O Juízo de primeiro grau invalidou os horários de trabalho

registrados nos cartões de ponto e arbitrou a jornada com base nas

alegações do autor na inicial, limitada pela prova oral produzida por

ele. Condenou a ré ao pagamento das horas excedentes da 44ª

semanal, desde que não compensadas, com adicional e reflexos.

Desconsiderou a prova oral emprestada indicada pela ré. A jornada

do autor foi arbitrada nos seguintes termos na sentença:

"Admito, assim, que o reclamante cumpria a jornada normal de

trabalho na média de 2 dias por semana; que nos demais dias

prestava horas extras; que prestou as horas extras registradas nos

cartões-ponto; que nos dias em que prestou horas extras e inexiste

registro trabalhou das 21h às 7h15min, na época em que trabalhava

à noite, e das 7h às 19h na época em que trabalhava de dia; que

nos 2 dias em que não prestava horas extras fruía 1 hora de

intervalo intrajornada; e que nos demais dias fruía apenas 40

minutos de intervalo intrajornada.

Quanto aos dias de efetivo trabalho, considero tenham sido os

registrados, pois não provado o trabalho sem o devido registro da

frequência."

Insurge-se a 1ª ré (SEREDE) contra a decisão ao argumento de que

todas as horas trabalhadas foram registradas nos cartões de ponto.

Pede o afastamento da condenação em horas extras e,

subsidiariamente, sejam observados os critérios da OJs n. 394 e

415 da SDI1 do TST.

Era do autor o ônus de provar a invalidade dos horários anotados

nos cartões de ponto, por se tratar de fato constitutivo do seu

direito, nos moldes estabelecidos no art. 818, I, da CLT.

A prova ficou dividida quanto à possibilidade de anotar todas as

horas efetivamente trabalhadas nos cartões de ponto.

As testemunhas ouvidas a convite do autor afirmaram que somente

poderiam registrar as horas extras autorizadas pelo superior.

Wallace (que trabalhou com autor no período noturno) disse que

quando há horas extras registradas elas estão corretas naquele dia.

Mas também disse que acontecia de fazer horas extras e não

anotar. Felipe (que trabalhou com autor no período diurno) afirmou

que nem sempre era liberado registrar horas extras, estas

precisavam ser liberadas pelo supervisor. Também disse que em

média 2 vezes por semana poderia anotar horas extras e que cerca

de 2 vezes por semana não fazia horas extras.

As testemunhas indicadas como prova emprestada pela ré disseram

registrar todas as horas trabalhadas. Mesmo que nem todas tenham

trabalhado na mesma região do autor (somente André trabalhava na

mesma região), entendo que não cabe invalidar as declarações, que

indicam o padrão de funcionamento da empregadora.

As testemunhas ouvidas no interesse do autor referiram trabalhar

em horário não registrado, as testemunhas da ré afirmaram que

todo o tempo trabalhado está anotado.

Diante da prova dividida, tenho por não provada a invalidade dos

cartões de ponto, porque o ônus da prova, como visto, era do autor.

A existência de alguns registros de jornada uniformes não os

invalida como meio de prova, já que essa circunstância, por si só,

não demonstra que foram deliberadamente manipulados.

A CLT determina que estabelecimentos com um certo número de

empregados mantenham, obrigatoriamente, o controle manual,

mecânico ou eletrônico das suas jornadas, indicando os horários de

entrada e de saída. Nada dispõe sobre a necessidade de as

anotações consignarem variações para mais ou para menos,

tampouco sobre a frequência com que isso deve ocorrer para que

os registros sejam considerados fidedignos.

Se o Legislador não estabelece presunção de que os cartões

"britânicos" são inválidos, não se pode penalizar o empregador

simplesmente por zelar pelo cumprimento do acordado no contrato

de trabalho quanto ao horário. Ao pretender ver os registros

desconsiderados, o trabalhador deve provar que não correspondem

à realidade (arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC), e desse ônus,

como visto, não se desincumbiu.

Na lição de Sérgio Pinto Martins:

Não se pode dizer que os cartões de ponto que demonstram

horários de entrada e saída invariáveis são inválidos como meio de

prova, que são os chamados cartões "britânicos", pois somente

pode ser considerada tal regra quando o empregado faz prova

testemunhal no sentido de invalidar a anotação de tais controles.

Daí prevalece a realidade dos fatos sobre os documentos. Do

contrário, não tendo o empregado feito prova da sua jornada de

trabalho prevalecem os cartões de ponto, que, portanto, são

considerados válidos. (MARTINS. Sergio Pinto. Comentários às

súmulas do TST. - 9. ed. - São Paulo: Atlas, 2011)

Posicionamento diverso chancelaria distorções inaceitáveis, como a

necessidade de os empregadores manipularem as anotações dos

empregados pontuais, acrescentando ou subtraindo minutos sem

correspondência fática, com a única finalidade de tornar os registros

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5219
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

mais palatáveis aos órgãos de fiscalização ou ao Poder Judiciário.

Ressalto que a alegação do autor é a de que registrava o ponto e

continuava trabalhando. Mas não há alegação de que os registros

fossem manipulados deliberadamente pela ré. Ou seja, o próprio

autor fez os registros em horários uniformes (o que ocorreu em

apenas alguns dias, ressalto).

Nos dias em que houve problemas técnicos, o autor não provou que

trabalhou além da jornada anotada ou que trabalhou além da

jornada contratual. Ressalto que o autor disse na inicial que

trabalhava sempre no horário lá indicado, e isso não ficou provado.

Os regimes de compensação são válidos. Constam do contrato de

trabalho, na forma exigida pela CLT, com a redação vigente durante

todo o contrato de trabalho do autor (de 7-2-2020 a 4-4-2022).

Também há previsão em acordo coletivo. As alegações de que

havia trabalho sem registro não ficaram provadas. Os cartões de

ponto trazem registros de crédito e débito em banco de horas (por

exemplo, fl. 44). Não vejo razões para invalidar os regimes

compensatórios adotados (compensação semanal e banco de

horas).

Quanto às horas registradas e pagas, a amostragem realizada na

manifestação à contestação desconsidera a compensação de

horário e o banco de horas. Por exemplo, soma todas as horas

consideradas extras e desconsidera entrada depois do horário

contratual. Também não demonstra, aliás, se houve eventual

compensação fora do mesmo mês.

Deve ser excluída a condenação em horas extras. Fica prejudicada

a análise dos pedidos subsidiários.

Dou provimento ao recurso da 1ª ré para excluir a condenação ao

pagamento de horas extras.

2. INTERVALO INTRAJORNADA

Com base na jornada arbitrada na sentença, o Juízo de primeiro

grau deferiu o pagamento do tempo de intervalo sonegado, com

adicional de 50%, sem reflexos.

Diz a ré que o autor sempre usufruiu os intervalos intrajornada

integralmente, tal como registrado nos cartões de ponto. Pede a

reforma da condenação.

Como visto no item precedente, os cartões de ponto foram

validados e mostram o usufruto de uma hora intrajornada.

O autor não provou a alegação de que não usufruía integralmente o

tempo anotado, ônus que era seu (art. 818, I, da CLT). A prova oral

ficou dividida no ponto. As suas testemunhas referiram infração do

intervalo intrajornada e as testemunhas da prova emprestada

indicada pela ré disseram que usufruíam uma hora de intervalo.

Não bastasse, considerando a natureza do trabalho exercido pelo

autor e a dinâmica da atividade (externa), é necessário haver prova

robusta e concreta acerca da fruição irregular do descanso.

Dou provimento para excluir a condenação ao pagamento de

intervalo intrajornada.

3. BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS

Prejudicado em razão da exclusão da condenação referente às

horas extras.

4. DIFERENÇAS DE VALE-ALIMENTAÇÃO

As diferenças de vale alimentação foram deferidas em razão da

jornada de trabalho arbitrada na sentença, o que foi objeto de

reforma nesta análise.

Não subsiste o motivo da condenação, portanto.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

pagamento de diferenças de vale-alimentação.

5. JUSTIÇA GRATUITA

Insurge-se ré contra o deferimento dos benefícios da Justiça

Gratuita ao autor, sob a alegação de que o autor não provou suas

alegações.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Para que a parte tenha direito à benesse, não basta, pois, a mera

apresentação de declaração de hipossuf ic iência, como

ordinariamente ocorria nos processos ajuizados antes da entrada

em vigor da Lei n. 13.467/2017.

Apesar de o autor declarar a sua condição de hipossuficiente (fl.

29), não há elementos nos autos que demonstrem ter direito ao

benefício.

O Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT) com a ré (fl.

35) mostra que, quando da despedida em 4-4-2022, a remuneração

era de R$ 1.329,00 - valor inferior ao parâmetro legal.

Contudo, a ação foi ajuizada somente em 14-3-2023, quase um ano

depois da despedida e, apesar de o autor ter se declarado
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desempregado na inicial, não juntou prova dessa situação.

Cabia ao autor comprovar efetivamente não ter condições de arcar

com as despesas processuais, o que não fez.

Não demonstrada a atual remuneração (ou a situação de

desemprego), entendo não haver prova da hipossuficiência

econômica.

Dou provimento para afastar os benefícios da Justiça Gratuita

deferidos ao autor.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. INVALIDADE DOS REGISTROS DE PONTO. INVALIDADE DO

REGIME DE COMPENSAÇÃO.

O autor diz que os cartões de ponto são totalmente inválidos porque

há registros britânicos e há anotações de problemas tecnológicos, o

que impediria o registro correto. Pretende ver acolhida a jornada

alegada na inicial. Além disso, defende a invalidade dos regimes de

compensação praticados.

A validade das anotações nos registros de ponto foi reconhecida na

análise do recurso da ré, assim como a validade dos regimes

compensatórios. Remeto aos fundamentos constantes do tópico

correspondente.

Nego provimento ao recurso do autor.

2. INAPLICABILIDADE DA OJ N. 397 DA SDI1 DO TST

Prejudicado, porque a condenação em horas extras foi excluída.

3. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. PRODUTIVIDADE

Na inicial o autor alegou que recebia "gratificação de desempenho"

ou "produtividade", a qual era apurada a partir do número de "URs"

realizadas. Afirmou que os valores devidos não eram corretamente

pagos, seja pelo não pagamento da totalidade dos serviços

realizados, seja pelo pagamento de valores "a menor" da unidade

de produção efetivada. Afirmou que não eram fornecidos meios

para aferir a produção mensal. Também disse não terem sido

computados serviços passados fora da sua matrícula e reparos

solicitados com menos de 30 dias, mesmo que ocorressem por

motivos alheios ao serviço prestado. Estimou prejuízo mensal de

R$500,00 e pediu o pagamento de diferenças.

Concordo com a sentença que indeferiu o pleito porque as "URs"

não eram medida para o cálculo da produção e porque não provada

a realização de serviços fora das ordens de serviço.

O autor trabalhava com manutenção de fibra óptica. Ficou

demonstrado (depoimento do autor e da testemunha Wallace) que a

remuneração variável do autor era calculada pela produtividade da

equipe, o que incluía, por exemplo, o trabalho efetuado e o tempo

de resposta.

O cálculo da produtividade não era individual nem com base em

URs. Não há como inferir que recebesse valores inferiores ao

devido pelas unidades de produção, porque essa não era a métrica

usada.

Não há como deferir o pleito do autor porque a causa de pedir

(pagamento inferior ao devido pelas URs) não ficou comprovada.

Nego provimento.

4. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Na inicial o autor afirmou ter sido submetido a situações

constrangedoras e desrespeitosas, tal como limpar cabos com

álcool isopropílico, isoparafina, querosene, entrava em valas, dentro

de caixas cheias de lama e esgoto, tudo sem equipamentos de

proteção individual (EPIs).

Relatou ter sofrido assalto no dia 1-1-2020, quando ele e o colega

de trabalho foram rendidos por 4 assaltantes armados, agredidos

com chutes nas costelas e ameaçados de morte. Levaram o celular

dos empregados e o carro que usavam.

Disse, ainda, que eram obrigados a trabalhar na chuva, correndo

risco de receber descargas elétricas.

Pediu indenização por danos morais, sugerindo valor não inferior a

R$10.000,00.

Mantenho a sentença de improcedência no ponto.

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral. Nesse

sentido aplico as disposições do art. 5o, V e X, da CRFB.

Consoante os arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, é do autor o

ônus da prova acerca desses elementos, porém, tanto suas

alegações quanto a prova produzida são insuficientes para a

configuração do dano moral indenizável.

O autor não se desincumbiu do ônus da prova acerca de suposta

ofensa praticada pela empregadora, suficiente para a configuração

do seu alegado abalo moral, razão por que se revela incabível a

condenação.

Como bem disse o Juízo na sentença, não ficou provado que a

limpeza dos cabos com álcool, querosene, fosse atividade insalubre

ou perigosa. E, mesmo que fosse, entendo que não configuraria

violação a direito personalíssimo o trabalhador.

Quanto ao labor em dias de chuva, concordo com o Juízo de

primeiro grau não ter ficado provado o trabalho em campo em

condições impeditivas previstas no regulamento da ré.

Embora houvesse a recomendação de evitar trabalho em dias de

chuva, poderia ocorrer com aprovação da gestão em conjunto com

o SESMT, após avaliação de risco do local de trabalho. Como bem

disse a sentença "era possível o trabalho em campo em dias de

chuva, desde que a chuva não fosse torrencial, não existissem

condições de descargas atmosféricas, e inexistissem evidências de
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riscos graves e iminentes para a segurança e saúde dos

empregados" (fl. 1179).

Não há dano moral indenizável. A testemunha Wallace, que

confirmou trabalhar em dias de chuva, disse que havia

determinação (portanto, autorização) do "GA" e que em casos

extremos poderiam recusar o trabalho, ainda que não o tenha feito.

Por fim, ficou provado que o autor, técnico de manutenção de fibra

óptica, sofreu roubo durante o trabalho. A testemunha Wallace, que

estava com o autor no momento do roubo, confirmou que foram

rendidos por cerca de 4 elementos, com ameaças de morte e

chutes na costela. Também relatou que o "GA", ao saber do

ocorrido, se prontificou na hora, disse pra não continuarem em

atividade. Referiu que foram socorridos por outro colega com quem

estavam em ligação no momento do assalto. Ficou demonstrado

que a ré deu suporte ao autor e ao seu colega após a ocorrência.

O artigo 144 da Constituição Federal estabelece que a segurança

pública é dever do Estado e o fato de o Poder Público não estar

desempenhando essa atribuição a contento não transfere para os

empregadores a responsabilidade objetiva de evitar a ação

criminosa.

A conduta da ré não gerou o crime, sendo os assaltantes os únicos

responsáveis pelos danos materiais e morais sofridos pelo autor.

Dessarte, a ré não deve ser responsabilizada por ato de terceiros.

Nego provimento ao recurso.

5. JUSTIÇA GRATUITA

Insurge-se o autor contra o deferimento dos benefícios da Justiça

Gratuita às rés.

O Juízo de primeiro grau concedeu à 1ª ré (SEREDE) o benefício

da justiça gratuita, por reputar demonstrada a hipossuficiência em

razão dos diversos PEPTs (Plano Especial de Pagamento

Trabalhista) instaurados, inclusive no âmbito deste TRT.

Concedeu os benefícios, também, à 2ª ré (Oi) por estar há alguns

anos em recuperação judicial

Correta a sentença.

A ação foi proposta sob a égide da Lei n. 13.467/2017. Logo, a este

processo são aplicáveis os regramentos trazidos pela novel

legislação.

O §4º do art. 790 da CLT, introduzido no ordenamento jurídico por

meio da referida lei, dispõe que "o benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo".

Considerando a redação conferida ao aludido dispositivo, não há

mais espaço para discussão acerca da possibilidade de concessão

do benefício da justiça gratuita à pessoa jurídica no âmbito desta

Justiça Especializada.

Aliás, antes mesmo da entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017 a

concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa jurídica era

possível no âmbito desta Justiça Especializada, considerando o

disposto no art. 98 do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei."

Encontra-se pacificado o entendimento segundo o qual a concessão

da justiça gratuita à pessoa jurídica é viável, ainda que esteja

condicionada à demonstração inequívoca da sua debilidade

financeira, nos termos da Súmula n. 463 do TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.(grifei)"

Para que a parte tenha direito à benesse, deve produzir prova da

hipossuficiência.

É o caso.

A 1ª ré (SEREDE) demonstrou ter havido a aprovação do Plano

Especial de Pagamento Trabalhista - PEPT no âmbito desta Corte

Regional.

O deferimento do Plano Especial de Pagamento Trabalhista está

condicionado ao preenchimento de diversos pressupostos, dentre

os quais, está o de "apresentar balanço contábil, devidamente

certificado por contador, bem como declaração de imposto de

renda, em que se comprove a incapacidade financeira de arcar com

a dívida consolidada, com efetivo comprometimento da continuidade

da atividade econômica" (art. 159, VI, do Provimento n. 4/2023 da

Corregedoria da Justiça do Trabalho - CGJT).

Portanto, está satisfatoriamente demonstrada a hipossuficiência da

1ª ré.

E a 2ª ré (Oi) está, de fato, em processo de recuperação judicial, o

que autoriza a concessão do benefício da Justiça Gratuita em

decorrência da fragilidade econômica.

Nego provimento.

6. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Os benefícios da Justiça Gratuita deferidos na sentença ao autor
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foram excluídos quando da análise do recurso da ré, motivo pelo

qual a argumentação sobre serem indevidos honorários

advocatícios pelo beneficiário da Justiça Gratuita não se sustenta.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS, exceto do recurso da primeira ré (SEREDE) quanto à

imediata aplicação das alterações da Lei n. 13.467/2017 e à

validade do regime de compensação de jornada, por ausência de

interesse recursal .  No méri to,  por igual votação, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PRIMEIRA RÉ

(SEREDE) para excluir: a) a condenação em horas extras; b) a

condenação ao pagamento de intervalo intrajornada; c) a

condenação ao pagamento de diferenças de vale-alimentação e d)

os benefícios da Justiça Gratuita deferidos ao autor.;por maioria,

vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho Cesar Luiz

Pasold Júnior, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR.

Custas de R$ 2.280,43, calculadas sobre o valor dado à causa de

R$ 114.021,69, pelo autor, porque a ação resulta improcedente.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000301-36.2023.5.12.0048
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE RENIVALDO SILVA BRITO

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECORRENTE LCM CONSTRUCAO E COMERCIO
S/A

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA GUEDES
ROLIM(OAB: 79689/MG)

ADVOGADO GLAYCON ALEF DE JESUS(OAB:
199540/MG)

ADVOGADO THAMIRES ISABELLA PENA
BRAMANTE(OAB: 183373/MG)

ADVOGADO ARTUR PAIVA DE LIMA(OAB:
225197/MG)

ADVOGADO FLAVIO ALMEIDA DE LIMA(OAB:
44419/MG)

RECORRIDO RENIVALDO SILVA BRITO

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)
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ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECORRIDO LCM CONSTRUCAO E COMERCIO
S/A

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA GUEDES
ROLIM(OAB: 79689/MG)

ADVOGADO GLAYCON ALEF DE JESUS(OAB:
199540/MG)

ADVOGADO THAMIRES ISABELLA PENA
BRAMANTE(OAB: 183373/MG)

ADVOGADO ARTUR PAIVA DE LIMA(OAB:
225197/MG)

ADVOGADO FLAVIO ALMEIDA DE LIMA(OAB:
44419/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENIVALDO SILVA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000301-36.2023.5.12.0048 (RORSum)

RECORRENTE: RENIVALDO SILVA BRITO, LCM CONSTRUCAO

E COMERCIO S/A

RECORRIDO: RENIVALDO SILVA BRITO, LCM CONSTRUCAO E

COMERCIO S/A

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC, sendo recorrentes 1.

RENIVALDO SILVA BRITO E 2. LCM CONSTRUCAO E

COMERCIO S.A e recorridos 1. RENIVALDO SILVA BRITO e 2.

LCM CONSTRUCAO E COMERCIO S.A.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

QUESTÃO DE ORDEM

Por prejudicial, inverto a ordem de protocolo e examino

primeiramente o recurso do réu.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU

1. REVERSÃO DA JUSTA CAUSA

Pretende o réu a reforma da sentença que declarou a nulidade da

rescisão por justa causa do autor, determinando o pagamento dos

consectários legais da dispensa imotivada.

Afirma que "pela instrução probatória, tanto pela documentação

acostada a defesa quanto pelos depoimentos orais, verifica-se que

houve sim o furto de carga em um veículo envolvido em acidente de

trânsito no trecho em que a empresa exercia os serviços

contratados". Argumenta que "após investigação direta com os

funcionários da empresa e com o proprietário do veículo, concluiu-

se pela culpa dos funcionários no furto da carga, uma vez que,

como o próprio Reclamante confessou, houve o acerto direto com a

parte lesada pelo furto para evitar o envolvimento de polícia no

caso".

O Juízo de primeiro grau assim concluiu (fl. 286):

No caso dos autos, a alegação patronal é de improbidade (art. 482,

"a", da CLT), que, segundo Maurício Godinho Delgado, é a " [...]

conduta faltosa obreira que provoque dano ao patrimônio

empresarial ou de terceiros, em função de comportamento

vinculado ao contrato de trabalho, com o objetivo de alcançar

vantagem para si ou para outrem" (In Curso de Direito do Trabalho.

11ª edição. São Paulo, SP: LTr, 2012, p. 1216).

[...]

A defesa não é explícita ao narrar o ocorrido, citando genericamente

um "furto praticado pelo Reclamante" (fl. 88), que teria sido

confirmado "mediante a confissão dos envolvidos e do próprio

acordo realizado entre autores e vítima, a fim de reparar os danos e

evitar acionamento da polícia e posteriores" (fl. 89).

Durante seu depoimento, o preposto da ré assim afirma (fl. 271,

grifos meus):

[...] que o autor furtou no trecho; que um vídeo mostrando o

pessoal furtando a carga do caminho; que eles gravaram um

vídeo e perderam o celular; que o dono da carga entrou em contato;

que parece que eles andaram devolvendo; que, quando fala em

eles, refere-se aos meninos, eles estavam em quatro; que o autor

era um deles; que não tem o nome dos demais; que o autor e os

demais furtaram produtos de limpeza; que os autores do fato

gravaram o fato e apareceu eles entrando no veículo; que a ré

não soube do fato no dia em que ele ocorreu; que não sabe dizer se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5224
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

eles devolveram; que Vinicius tomou conhecimento dos fatos no

mesmo dia; que a empresa tem o vídeo; que os autores do fato

pagaram os prejuízos; que não perguntou para o autor se ele

praticou o fato[...].

Diante da menção a registro em vídeo do fato imputado ao

demandante, determinei em audiência a juntada aos autos de tal

prova, no prazo de cinco dias (fl. 273), providência cumprida pela ré

(fl. 277), mas intempestivamente, conforme certidão da fl. 276.

Deste conjunto probatório, considero por demais frágil a tese

patronal, considerando seu ônus processual de comprovar de forma

robusta a conduta do empregado que, além de ensejar a aplicação

da justa causa, tem, diga-se, implicações penais, por se tratar de

acusação de furto, na forma do art. 155 do Código Penal.

Isto porque, na defesa, a ré não detalha o ocorrido, mas alega ter

feito "breve apuração" dos fatos, dizendo ser o autor confesso

quanto ao crime a ele imputado. Ora, o preposto da ré menciona em

seu depoimento que sequer das seguintes verbas: perguntou ao

autor se havia cometido o furto ("que não perguntou para o autor se

ele praticou o fato", fl. 271), razão pela qual não é crível que a

apuração mencionada na defesa de fato ocorreu, em especial

porque não é anexada aos autos. Também não há qualquer prova

sobre a hipotética confissão do autor, que nega a confissão e o

crime lhe é imputado.

Como prova do ocorrido, a ré junta prints de conversação por

aplicativo de mensagem (whatsapp), com diálogo de uma pessoa

não-identificada com outra igualmente não-identificada, ambas

tratando sobre envio de pix para LF Produtos Limpeza (fl. 129), sem

qualquer referência da origem do depósito, sequer sendo possível

identificar o valor monetário transferido (fl. 131). Tais prints,

portanto, são inservíveis para fins de prova das graves alegações

patronais.

A inda  que  se  admi t i sse  o  exame do  v ídeo  jun tado

intempestivamente pela ré, deste é possível apenas, em poucos

segundos, ver o autor e outros dois colegas no local onde estava

um carro tombado, nada havendo que comprove o alegado furto. O

autor, aliás, está de mãos vazias durante tais cenas, não praticando

qualquer ato que minimante remonte à tese da defesa para justificar

a rescisão por justa causa, fato que é relevante por se contrapor à

afirmativa da testemunha da ré de que "no vídeo mostra o autor e

os demais no local com embalagens nas mãos" (fl. 273). A

inconsistência de tal vídeo como prova do alegado furto talvez

explique porque a ré não o citou nem o juntou na defesa,

considerando que seria prova inequívoca caso contivesse algum

indício de materialidade, o que não é o caso.

Dessa forma, por entender, do contexto probatório dos autos, que o

crime imputado ao autor não resta demonstrado, declaro nula a

dispensa por justa causa aplicada pela ré, por força do art. 9º da

CLT, e reconheço que a dispensa ocorreu sem justa causa em 15-

02-2023, de iniciativa da empregadora, deferindo ao demandante,

consequentemente, o pagamento das seguintes verbas: [...]

Analiso.

A aplicação da penalidade máxima, consistente na rescisão do

contrato por justa causa, norteia-se pelos princípios da atualidade,

proporcionalidade, gravidade e caráter determinante, necessitando

ainda da produção de prova robusta sobre o cometimento da

infração, a cargo do empregador.

Em regra, incumbe ao empregador demonstrar a falta grave

praticada pelo empregado, capitulada no art. 482 da CLT, diante do

princípio da continuidade da relação (art. 818 da CLT).

No caso, o autor foi admitido na ré em 17/10/2022 e despedido por

justa causa em 16/01/2023. Durante o contrato, ocupou a função de

servente.

Conforme comunicação de dispensa por justa causa, esta se deu

em função do cometimento de ato de improbidade consistente em:

furto praticado no dia 07/01/2023, no horário de trabalho e nas

dependências/localidade, onde a LCM executa serviços, objeto do

contrato com o DNIT n° 432/2022 - Obra 340 - BR 470 (fl. 47).

Inicialmente, não há falar em ausência de imediatidade, porquanto o

fato ensejador da penalidade ocorreu em 07/01/2023 e a despedida

por justa causa em 16/01/2023.

A imediatidade não significa que a resposta punitiva deva ser

encaminhada no mesmo instante que se constata o cometimento da

infração, porquanto deve ser levada em conta a realidade dos fatos

e a necessidade de trâmites internos para a concretização da

sanção.

Quanto à prova oral produzida, conforme transcrição feita na ata de

audiência, em seu depoimento, o autor declarou que (fls271-272):

Disseram que o depoente cometeu subtração; que na data do fato,

foram buscar massa asfáltica em Gaspar; que o depoente estava

com Caio, Anderson, Francisco e Agnaldo; que visualizaram um

veículo Strada entre Apiúna e Rodeio; que pararam o caminhão

para averiguar se tinha alguém em perigo; que Caio fez uma

gravação com o celular; que Caio deixou cair o celular no local; que

não havia ninguém sob a Strada; que somente tinha bastante

sangue no veículo; que foram buscar massa; que os donos do

veículo entraram em contato com Vinicius dizendo que o depoente e

os demais tinham furtado o material que estava na Strada; que a

Strada estava toda "revirada"; que era material de limpeza; que

Vinícius verificou que não tinha nada no caminhão; que os

proprietários da Strada começaram a ameaçar com a polícia; Que

Caio e Francisco pediram dinheiro emprestado para fazer um pix

para o proprietário da Strada; que não sabe o valor; que o depoente
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não acertou nenhum valor; que somente tinha embalagens vazias

quando pararam no local; que as imagens captadas pelo celular de

Caio somente mostraram embalagens vazias; que não sabe dizer

se os demais questionaram judicialmente os fatos que são

apontados na justa causa; que além do material de limpeza, não

tinham outros bens de valor no carro.

A representante do réu, Tuane, disse (fl. 272):

que o autor foi dispensado por justa causa; que o autor furtou no

trecho; que um vídeo mostrando o pessoal furtando a carga do

caminho; que eles gravaram um vídeo e perderam o celular; que o

dono da carga entrou em contato; que parece que eles andaram

devolvendo; que, quando fala em eles, refere-se aos meninos, eles

estavam em quatro; que o autor era um deles; que não tem o nome

dos demais; que o autor e os demais furtaram produtos de limpeza;

que os autores do fato gravaram o fato e apareceu eles entrando no

veículo; que a ré não soube do fato no dia em que ele ocorreu; que

não sabe dizer se eles devolveram; que Vinicius tomou

conhecimento dos fatos no mesmo dia; que a empresa tem o vídeo;

que os autores do fato pagaram os prejuízos; que não perguntou

para o autor se ele praticou o fato; que acha que os autores do fato

pagaram cerca de R$2.000,00; que o encarregado é Edson; que

não lembra se foi registrado BO; que acha que o acordo era para

não registrar o BO.

A testemunha convidada pelo autor, Caio, ouvido como informante,

em razão de ter sido acolhida a contradita pelo fato dele estar

diretamente envolvido nos fatos da lide, informou (fl. 273):

que saíram para trabalhar; que se depararam com um carro

"emborcado"; que ia gravar para mostrar a um amigo; que o celular

do depoente caiu; que não havia ninguém dentro do carro; que o

celular ficou no local; que o depoente gravou a caminhonete

tombada; que tinham materiais de limpeza ao redor, porque a

caminhonete veio tombando, virando; que alguns produtos estavam

intactos, outros não; que os produtos não apareceram na gravação;

que não pegaram os produtos furados; que na imagem aparece um

empregado, Francisco, pegando um produto e jogou no mato par

ver se tinha alguém no mato; que continuaram o trajeto; que quando

percebeu que estava sem celular conversou com o encarregado

Vinicius; que Vinicius disse que o proprietário do carro que sofrera o

acidente dizendo que somente devolveria o celular se fossem

devolvidos os produtos ou quitados; que o proprietário se referia aos

produtos; que, no tombamento ele deve ter perdido todos os

produtos; que tiveram que pagar por conta do celular; que sem o

celular não falaria com a mãe e estava com risco de perder o

emprego; que o depoente e Francisco pediram para Anderson fazer

um pix que depois pagariam ele devagar; que Anderson fez o pix;

que o autor disse que não arcaria com o custo porque não pegou

produto algum; que o depoente pagou com medo de perder o

emprego e para pegar o celular de volta; que pagou R$ 2.900,00;

que o autor morava em sua própria casa no Bairro Canoas; que o

autor não mora no alojamento; que Vinícius soube no mesmo dia;

que a dispensa ocorreu mais de uma semana depois; que se sentiu

ameaçado pelo encarregado da empresa; que não fizeram BO; que

não sabe onde estava o proprietário da carga.

A testemunha convidada pelo réu, Webson, declarou (fl. 273):

que o autor e alguns empregados desceram para fazer o serviço e

depararam-se com uma carga tombada e subtraíram a carga; que

eles subtraíram a carga enquanto o proprietário saiu para buscar o

seguro na casa dele; que um dos rapazes, Caio, fez um vídeo com

o próprio celular; que o dono da carga entrou em contato com a

mãe do Caio que a mãe de Caio entrou em contato com um outro

empregado que não tinha ido trabalhar na data do fato e esse

empregado, Gabriel, ligou para o depoente; que no vídeo mostra o

autor e os demais no local com embalagens nas mãos; que o

depoente entrou em contato com o dono da carga; que o dono da

carga pediu a devolução da carga, sob pena de não entregar o

celular e fazer um BO; que o depoente conversou com os demais;

que 2 pagaram e 2 não pagaram a carga; que o autor não pagou;

que o autor reconheceu que estava no fato; que o depoente teve

que comunicar o fato a superior; que o depoente viu os produtos

dentro do caminhão que o autor e os demais estavam usando; que

os produtos eram de limpeza, água sanitária, detergente, papel

higiênico; que não era a quantidade que o dono da carga disse; que

não tirou foto dos produtos dentro do caminhão; que Caio disse que

eles pegaram a carga quando o dono da carga não estava mais;

que depois desse fato, recebeu o contato do outro empregado que

tinha sido contatado pela mãe de Caio; que Anderson disse que

eles tinham pego os produtos pela manhã e trabalhado no sábado

com os produtos dentro do carro; que somente Francisco não queria

o produto; que o autor e os demais levaram produtos para casa; que

não tomou conhecimento do que fizeram com os produtos.

As declarações prestadas pelo informante Caio não são aptas a

corroborar a tese do autor, uma vez que ele estava diretamente

envolvido nos fatos que ensejaram a ruptura do contrato de trabalho

do demandante.

Embora o réu argumente que o autor confessou o furto da carga,

não há nos autos prova dessa confissão. Inclusive, a preposta

afirmou em audiência que não perguntou ao autor se ele praticou o

fato.

Quanto ao diálogo de WhatsApp(fl. 129) que demonstra que alguns

dos envolvidos enviaram dinheiro ao proprietário dos produtos

furtados, não há, no documento, indicação do motivo e de quais

envolvidos participaram do pagamento. Entretanto, tanto o
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informante, Caio, quanto a testemunha convidada pelo réu

confirmaram que o autor não participou do rateio ("o autor não

pagou").

Com relação ao vídeo citado na prova oral (autor, preposta,

testemunha e informante), a filmagem foi juntada aos autos

intempestivamente, fl. 278, consoante certidão de fl. 277, assim seu

conteúdo não é objeto de apreciação por esta Corte.

De todo modo, a testemunha convidada pela ré, Webson, foi

assertivo ao declarar que presenciou os produtos furtados dentro do

caminhão que o autor e os demais estavam usando, e que o autor e

os outros envolvidos levaram os produtos para casa. Segundo a

testemunha, apenas o trabalhador Francisco não queria os

produtos.

Assim, entendo que as declarações da testemunha convidada pelo

réu possuem robustez suficiente para comprovar a materialidade e

a autoria do ato de "improbidade" imputado ao autor.

Não há cogitar ausência de razoabilidade ou de proporcionalidade

na penalidade aplicada, pois a conduta do autor foi grave o bastante

para romper a confiança necessária ao contrato de trabalho,

tornando inviável a continuidade do vínculo de emprego.

Reputo configurados, pois, o ato de improbidade, sendo necessário

ainda consignar que a confiança é fator fundamental na

manutenção do liame empregatício e, quando rompida, enseja a

rescisão do respectivo contrato por justa causa, conforme ocorreu

neste caso.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para afastar a

nulidade da rescisão contratual por justa causa e, assim, excluir da

condenação o pagamento das verbas rescisórias (aviso prévio, 13º

salário proporcional, férias proporcionais acrescidas do 1/3,

indenização de 40% do FGTS) e obrigações de fazer daí

decorrentes.

2. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTERJORNADAS

Requer o réu a reforma da decisão que o condenou ao pagamento

de horas extras além da 44ª semanal com reflexos e do intervalo

interjornadas.

Argumenta, em suma, que "não houve provas suficientes a

descaracterizar os cartões de ponto, ônus que a empresa se

desincumbiu e satisfez quanto ao efetivo registro da jornada de

trabalho, com marcações variáveis e assinatura do empregado,

além de ser reconhecida a veracidade dos pontos pelo obreiro em

audiência bem como o recebimento de horas extras pela empresa".

Defende que "a  anotação rea l izada pe lo  prof iss ional

(apontador/encarregado) permitia a visualização e revisão dos

registros pelos empregados, sendo possível a retificação, caso

necessária". Afirma que embora ocorra "eventuais horas extras e

labor em alguns sábados, domingos ou feriados que o acordo

coletivo e individual deve ser invalidado. Ao contrário, é prevista a

possibilidade normativa de prorrogação e compensação da

jornada".

Subsidiariamente, argumenta que não houve labor em sobrejornada

de forma habitual, devendo ser afastada a incidência dos reflexos

em RSR.

A pretensão foi acolhida pelo Juízo de origem nos seguintes termos

(fls. 290-293):

No campo da prova oral, o autor aduz que "que Vinícius preenchia a

folha de ponto; que o depoente firmava no final do mês; que

trabalhava das 5h até 12h e das 13h às 20h/21h/22h; que

trabalhava 3 sábados por mês das 5h às 16h, com 1h de intervalo

para almoço; que faltou em 3 sábados, mais ou menos; que em

outros 2 sábados se ausentou por causa da chuva; que trabalhou

uns 5 sábados; que na verdade se ausentou apenas dois sábados;

que reconhece a assinatura da fl. 117; que não teve folgas; que

recebeu horas extras" (fl. 271).

Já o preposto da ré afirma "que o autor laborava de segundafeira

até sexta-feira, das 7h às 17h, com 1h de almoço, encerrando-se o

expediente na sexta-feira às 16h; que no sábado não tem horário

fixo, que a empresa paga os horários em que os empregados

laboram; que o autor trabalhou no sábado; que o sábado laborado

consta do controle de jornada; Que a jornada no controle é

registrada por Edson; que os empregados firmam os controles de

jornada; que acontecia do autor começar a laborar antes do horário,

bem como de encerrar a jornada após o horário normal, às 18h, 19h

ou 20h" (fl. 271).

Convidado pelo autor, Caio é ouvido como informante, e diz que

"trabalhavam das 5h/6h/7h e retornavam por vota das

18h/19h20/21h ou 22h; que as vezes trabalhavam até sábado, que

normalmente trabalhavam até sexta-feira" (fl. 272). Por fim, a

testemunha ouvida a convite da ré, Webson, relata "que

trabalhavam das 7h às 17h, de segunda-feira até quinta-feira, e até

16h na sexta-feira; que a jornada sempre elastece, por conta da

necessidade de serviço; que também costumavam entrar mais cedo

por volta das 6h/6h30min/5h; que a jornada era corretamente

anotada; que os empregados firmavam os controles a cada 15 dias"

(fl. 273).

O fato mais evidente de tais oitivas é serem os registros de ponto

marcados por interposta pessoa, sob ordens da ré, como dito por

seu preposto ("Que a jornada no controle é registrada por Edson") e

por sua testemunha ("que os empregados firmavam os controles a

cada 15 dias"). Soma-se a tanto as inúmeras marcações

absolutamente idênticas (por exemplo, fl. 112), improváveis de

acontecer por meses a fio em canteiro de obra, fragilizando ainda

mais tais registros.
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Ressalto que, mesmo em se considerando não serem inválidas, a

priori, as "marcações britânicas" nos registros de jornada, no caso

dos autos elas se somam à confessa marcação de ponto por

pessoa diversa do trabalhador, tornando-se indício contrário à

confiabilidade de tais registros. Destaco também que o preposto da

ré confirma o trabalho aos sábados ("que no sábado não tem

horário fixo, que a empresa paga os horários em que os

empregados laboram; que o autor trabalhou no sábado; que o

sábado laborado consta do controle de jornada", fl. 271), mas não

há registro de trabalho aos sábados nos cartões de ponto.

Diante do exposto, declaro inválidos os cartões de ponto como meio

de prova do horário de trabalho do autor.

Assim, sopesando os termos da inicial e o conteúdo da prova oral,

arbitro a jornada do autor como sendo de segunda à sexta-feira, das

06h às 12h e das 13h às 20h, com trabalho em cinco sábados

durante a contratualidade, das 6h às 12h e das 13h às 16h.

Registro que há autorização em norma coletiva para prorrogações

de jornadas (cláusula trigésima segunda, fl. 146), cuja validade

ampara-se no entendimento do e. STF, inserto na Tese Jurídica

fixada acerca do Tema nº 1.046, de repercussão geral, "in verbis":

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis (ARE 1121633,

Julgamento: 02/06/2022).

Por corolário, defiro à parte autora o seguinte, a título de horas

extras, limitadas aos valores indicados na exordial, com os

acréscimos legais desde a data do ajuizamento da presente ação:

[...]

Outrossim, os embargos de declaração opostos pelo autor foram

acolhidos na decisão das fls. 313-314, condenando o réu ao

pagamento do intervalo interjornadas. Nestes termos:

Aponta a parte autora omissão na sentença, que deixou de apreciar

o pedido de pagamento de horas extras pela supressão do intervalo

interjornada, ao passo que a ré sustenta erro material e contradição

na sentença que deferiu o pagamento de intervalo intrajornada,

parcela não requerida, ao mesmo tempo em que, ao fixar a fixar

jornada, reconhece a concessão desse intervalo legal.

Assiste-lhes razão, na medida em que a sentença padece de

evidente equívoco/erro ao deixar de apreciar o pedido de concessão

de intervalo interjornada, ao mesmo tempo em que defere o

pagamento de intervalo intrajornada, parcela que sequer é objeto da

petição inicial.

Dessa forma, acolho ambos os embargos de declaração

apresentados para sanar os vícios apontados e, com isso,

determinar que, onde consta, na fundamentação e no dispositivo

"horas extras decorrentes da supressão parcial do intervalo

intrajornada", passe a constar "como horas extras, sem reflexos, as

horas suprimidas do intervalo interjornada", mantidos os demais

parâmetros já fixados em sentença.

A decisão comporta reforma.

O autor foi admitido em 17/10/2022 e despedido em 16/01/2023.

Quanto à prova oral, o autor declarou que:

Vinícius preenchia a folha de ponto; que o depoente firmava no final

do mês; que trabalhava das 5h até 12h e das 13h às 20h/21h/22h;

que trabalhava 3 sábados por mês das 5h às 16h, com 1h de

intervalo para almoço; que faltou em 3 sábados, mais ou menos;

que em outros 2 sábados se ausentou por causa da chuva; que

trabalhou uns 5 sábados; que na verdade se ausentou apenas dois

sábados; que reconhece a assinatura da fl. 117; que não teve

folgas; que recebeu horas extras.

A preposta afirmou que:

O autor laborava de segunda-feira até sexta-feira, das 7h às 17h,

com 1h de almoço, encerrando-se o expediente na sexta-feira às

16h; que no sábado não tem horário fixo, que a empresa paga os

horários em que os empregados laboram; que o autor trabalhou no

sábado; que o sábado laborado consta do controle de jornada; Que

a jornada no controle é registrada por Edson; que os empregados

firmam os controles de jornada; que acontecia do autor começar a

laborar antes do horário, bem como de encerrar a jornada após o

horário normal, às 18h, 19h ou 20h.

Caio, informante ouvido pelo autor, disse que:

Trabalhavam das 5h/6h/7h e retornavam por vota das

18h/19h20/21h ou 22h; que as vezes trabalhavam até sábado, que

normalmente trabalhavam até sexta-feira.

A testemunha ouvida a convite do réu, Webson, relatou que:

Trabalhavam das 7h às 17h, de segunda-feira até quinta-feira, e até

16h na sexta-feira; que a jornada sempre elastece, por conta da

necessidade de serviço; que também costumavam entrar mais cedo

por volta das 6h/6h30min/5h; que a jornada era corretamente

anotada; que os empregados firmavam os controles a cada 15 dias.

Muito embora a preposta tenha afirmado que o registro de ponto era

marcado por pessoa interposta, tal fato é insuficiente para invalidar

os cartões de ponto apresentados (fls. 113 a 120).

Ainda que o registro não fosse realizado pelo próprio trabalhador, a

testemunha ouvida a convite do réu foi enfática ao declarar que a

jornada era corretamente anotada.

Entendo não ter sido produzida prova robusta para amparar a

jornada de trabalho fixada na sentença (fl. 289) como sendo "de

segunda à sexta-feira, das 06h às 12h e das 13h às 20h, com

trabalho em cinco sábados durante a contratualidade, das 6h às 12h
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e das 13h às 16h".

Portanto, tenho por válidos os cartões de ponto anexados pelo réu

(fls. 113 a 120).

Ademais, quanto à alegação de jornada britânica, o fato de nos

cartões ponto constarem registro invariável da jornada não desloca

para o empregador o ônus da prova.

Nesse sentido, não perfilho o entendimento no sentido de que a

eventual existência de alguns registros de jornada uniformes os

invalidaria como meio de prova, já que essa circunstância, por si só,

não demonstra que foram deliberadamente manipulados.

A CLT determina que estabelecimentos com um certo número de

empregados mantenham, obrigatoriamente, o controle manual,

mecânico ou eletrônico das suas jornadas, indicando os horários de

entrada e de saída. Nada dispõe sobre a necessidade de as

anotações consignarem variações para mais ou para menos,

tampouco sobre a frequência com que isso deve ocorrer para que

os registros sejam considerados fidedignos.

Se o Legislador não estabelece presunção de que os cartões

"britânicos" são inválidos, não se pode penalizar o empregador

simplesmente por zelar pelo cumprimento do acordado no contrato

de trabalho quanto ao horário. Ao pretender ver os registros

desconsiderados, o trabalhador deve provar que não correspondem

à realidade (arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC).

Na lição de Sérgio Pinto Martins:

Não se pode dizer que os cartões de ponto que demonstram

horários de entrada e saída invariáveis são inválidos como meio de

prova, que são os chamados cartões "britânicos", pois somente

pode ser considerada tal regra quando o empregado faz prova

testemunhal no sentido de invalidar a anotação de tais controles.

Daí prevalece a realidade dos fatos sobre os documentos. Do

contrário, não tendo o empregado feito prova da sua jornada de

trabalho prevalecem os cartões de ponto, que, portanto, são

considerados válidos. (MARTINS. Sergio Pinto. Comentários às

súmulas do TST. - 9. ed. - São Paulo: Atlas, 2011)

Posicionamento diverso chancelaria distorções inaceitáveis, como a

necessidade de os empregadores manipularem as anotações dos

empregados pontuais, acrescentando ou subtraindo minutos sem

correspondência fática, com a única finalidade de tornar os registros

mais palatáveis aos órgãos de fiscalização ou ao Poder Judiciário.

O autor não produziu prova capaz de invalidar a anotação de tais

controles (fls. 113 a 120), que inclusive foram assinados por ele.

Assim, considerando a validade dos cartões de ponto, são indevidas

as condenações do réu relativas ao pagamento do intervalo

interjornadas e das horas extras excedentes da 44ª hora semanal.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para excluir da

condenação o pagamento do intervalo interjornadas e das horas

extras.

3. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A Magistrada de origem, por entender que o autor foi acusado de ter

cometido o crime de furto sem provas e despedido por justa causa,

condenou o réu ao pagamento de indenização por danos morais no

importe de R$ 10.000,00. Nestes termos:

Da indenização por danos morais.

Pede a parte autora indenização por dano moral, ao argumento de

que "o ato da ré em imputar ao autor o cometimento de falta grave,

ato de improbidade, com a consequente rescisão contratual por

justa causa, maculou a vida profissional do autor, trazendo-lhe

sérios prejuízos e sofrimento emocional." (fl. 13).

A parte ré contesta os fatos e o pedido, negando a existência de

dano moral.

A Constituição Federal, artigo 5°, incisos V e X, tutela o patrimônio

jurídico subjetivo do indivíduo, assegurando indenização por danos

morais e materiais decorrentes de sua violação.

Quanto ao dano moral, a CLT, nos seus artigos 223-A a 223-G, ao

tratar do dano extrapatrimonial (Título II-A), define, nos artigos 223-

C e 223-D, os bens que são tutelados juridicamente inerentes às

pessoas físicas e jurídicas.

O ato moralmente danoso deve consistir em inequívoca violação a

direitos personalíssimos, inerentes à condição de ser humano. Sua

caracterização reclama uma ação ilícita, uma lesão e a relação de

causalidade, pressupostos que são evidenciados no caso em

exame.

Ressalto que, por regra, entendo que a mera reversão da justa

causa não enseja reparação de natureza civil, e nem de ordem

extrapatrimonial, porque a nulidade da justa causa têm natureza

estritamente material e as parcelas deferidas já têm o condão de

ressarcir o prejuízo material verificado. Contudo, no caso dos autos

a ré acusou um trabalhador de crime (furto), sem provas, como já

relatado, despedindo-o por justa causa por este fundamento.

Ressalto que recentemente o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADI nº 6050, de autoria da Associação dos

Magistrados da Justiça do Trabalho (ANAMATRA), entendeu que a

chamada "tarifação do dano moral", prevista no § 1º do art. 223-G

da CLT, não pode ser invocada como óbice ao pleno exercício do

livre convencimento racional motivado do juiz.

Destarte, defiro ao demandante indenização por danos morais no

valor de R$10.000,00.

Insatisfeito, o réu alega não ter praticado ato ilícito. Aduz que "a

acusação de furto, como verificado por meio de provas e pelas

circunstâncias narradas pelo autor e testemunhas envolvidos nos

fatos, não pode, por si só, servir como fundamento para subsidiar a

indenização por danos morais, uma vez que o pedido exordial trata,
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como resumido na sentença, apenas da rescisão contratual por

justa causa, sem descrever relacionar o dano moral à conduta em si

(falta grave), qual seja o furto, mas apenas aos efeitos da punição

aplicada pela empresa".

Subsidiariamente, requer a redução do valor da indenização

arbitrada na origem.

Tem razão.

Conforme analisado, foi dado provimento ao recurso do réu para

reconhecer a validade da rescisão por justa causa do contrato do

autor, uma vez que as provas dos autos comprovam o seu

envolvimento no alegado furto.

Não há cogitar ato ilícito do empregador capaz de justificar o pedido

de reparação pecuniária.

De todo modo, ainda que houvesse procedência do pedido, reputo

que a mera reversão da modalidade de dispensa em juízo não

implica, por si só, reconhecer a prática de ato ilícito, uma vez que a

dispensa por justa causa não configura ofensa moral justificadora

do deferimento de indenização. O empregado tem o direito apenas

de rediscutir a modalidade da dispensa e as verbas resilitórias, cujo

pagamento compensará os danos patrimoniais sofridos.

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

Imperiosa é a comprovação da existência dos danos morais,

competindo ao autor o ônus da prova (artigos 818, I, da CLT), do

qual não se desvencilhou a contento, pois não demonstrou

nenhuma lesão à sua honra, dignidade ou imagem.

Assim, dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento da indenização por danos morais.

4. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. REDUÇÃO

O réu requer que os honorários por ele devidos sejam reduzidos

para o percentual de 5%.

Todavia, a análise da insurgência está prejudicada, pois diante do

provimento dado aos itens anteriores, a ação tornou-se

improcedente.

Assim, diante da inversão do ônus da sucumbência, é indevida a

condenação do réu ao pagamento da citada verba que deverá ser

suportada apenas pelo demandante.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1.  HORAS EXTRAS.  INVALIDADE DO REGIME DE

COMPENSAÇÃO. HORAS EXTRAS EXCEDENTES DA OITAVA

DIÁRIA

Requer o autor a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

invalidade do acordo de compensação.

Argumenta, em resumo, que o acordo de compensação de horas

nunca foi cumprido pelo réu, uma vez que diariamente ele laborava

muito além da jornada acordada e aos sábados.

Subsidiariamente, requer que, "caso seja dado provimento ao

recurso ordinário da ré para reputar fidedignos os controles de

jornada carreados aos autos, o que não se admite, apenas se

argumenta, deverão então ser a ré condenada ao pagamento das

horas extras conforme tais controles de jornada".

Analiso.

Com relação à validade dos registros anotados nos cartões ponto

(fls. 113 a 120), reporto-me aos fundamentos lançados no tópico

"HORAS EXTRAS. INTERVALO INTERJORNADAS" (recurso do

réu).

Quanto à alegação de invalidade do regime de compensação em

razão das horas extras registradas nos cartões ponto, o acordo de

compensação de jornada semanal possui previsão nos instrumentos

de negociação coletiva, motivo pelo qual entendo válida a

compensação de horas realizada dentro da mesma semana.

Além do mais, a própria norma coletiva prevê a possibilidade da

prestação de horas extras, motivo pelo qual a existência de

sobrelabor, na quantidade ou na frequência registrada nos controles

de ponto e nos demonstrativos de pagamento, não ampara o pedido

de nulidade do regime compensatório.

Considerando o d isposto no ar t .  7º ,  XXVI ,  da CRFB

("reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho"),

é lícito o procedimento adotado pelO empregador.

O Supremo Tribunal Federal apreciou o Tema 1046 de

Repercussão Geral (validade de norma coletiva de trabalho que

l imi ta ou restr inge d i re i to t rabalh is ta não assegurado

const i tucionalmente),  f ixando a seguinte tese jur íd ica:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

É certo que, não havendo a Corte Superior estabelecido qual a

interpretação a ser dada a "direitos absolutamente indisponíveis",

fica aberta na jurisprudência a discussão quanto ao alcance da

referida expressão.

O art. 611-A, XIII, da CLT também é claro ao estabelecer que:

A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites

constitucionais.

[...]

Por conseguinte, não há falar em desrespeito às Súmulas n. 85, IV,
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e 366 do TST, ao art. 444 da CLT.

Outrossim, o contrato de trabalho do autor é posterior à vigência da

Lei n. 13.467/2017 que introduziu na CLT o art. 59-B, parágrafo

único, segundo o qual "a prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas".

Com relação ao pedido subsidiário para que o réu seja condenado a

pagar as horas extras laboradas constantes no registro diário de

ponto de fls. 113 a 120, o pleito não prospera, porquanto reputo que

as horas extras laboradas no mês de novembro de 2022, fl. 113 e

116, foram adimplidas segundo o respectivo recibo de pagamento

de fl. 121 - pagamento de 20 horas extras.

Quanto às horas extras laboradas no mês de dezembro de 2022,

fls. 115 e 118, reputo que foram adimplidas por ocasião da rescisão,

pois o TRCT de fl. 49 demonstra o pagamento de 38 horas extras.

Além disso, também entendo que houve compensação de parte das

horas extras realizadas, pois há registro de falta do demandante,

como, por exemplo, no dia 08/12/2022, bem como há ocorrência de

trabalho parcial, como no dia 09/12/2022, consoante fl. 115.

Nego provimento.

2. INTERVALO INTERJORNADAS. NATUREZA SALARIAL.

REFLEXOS DEVIDOS.

A Magistrada de primeiro grau, considerando a jornada arbitrada,

condenou o réu ao pagamento do intervalo interjornadas, sem

reflexos, diante da natureza indenizatória da parcela.

No recurso, o autor requer seja reconhecida a natureza salarial da

pausa, com a consequente condenação do réu ao pagamento dos

reflexos daí decorrentes.

Todavia, diante do provimento dado ao recurso do réu, a análise da

insurgência ficou prejudicada.

3. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO

O autor postula a majoração do valor da indenização por danos

morais, arbitrado pelo Juízo a quo em R$ 10.000,00.

No entanto, conforme analisado, foi dado provimento ao recurso do

réu para excluir da condenação o pagamento da referida

indenização, ficando a análise da insurgência, desta forma,

prejudicada.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual

votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ para: a)

reconhecer a validade da rescisão contratual por justa causa e

excluir da condenação o pagamento das verbas rescisórias e

obrigações de fazer daí decorrentes; b) excluir da condenação o

pagamento das horas extras e do intervalo interjonadas; c) excluir

da condenação o pagamento das horas extras; sem divergência,

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. O Ministério

Público do Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do

feito, sendo desnecessária a sua intervenção. Custas no valor de

R$ 596,20, pelo autor, dispensadas. Diante da inversão do ônus da

sucumbência, isento o réu do pagamento dos honorários

advocatícios que deverá ser suportado apenas pelo autor.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000301-36.2023.5.12.0048
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE RENIVALDO SILVA BRITO

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECORRENTE LCM CONSTRUCAO E COMERCIO
S/A

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA GUEDES
ROLIM(OAB: 79689/MG)

ADVOGADO GLAYCON ALEF DE JESUS(OAB:
199540/MG)

ADVOGADO THAMIRES ISABELLA PENA
BRAMANTE(OAB: 183373/MG)

ADVOGADO ARTUR PAIVA DE LIMA(OAB:
225197/MG)

ADVOGADO FLAVIO ALMEIDA DE LIMA(OAB:
44419/MG)

RECORRIDO RENIVALDO SILVA BRITO

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

ADVOGADO HELOISA GRAH XAVIER(OAB:
64875/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

RECORRIDO LCM CONSTRUCAO E COMERCIO
S/A

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA GUEDES
ROLIM(OAB: 79689/MG)

ADVOGADO GLAYCON ALEF DE JESUS(OAB:
199540/MG)

ADVOGADO THAMIRES ISABELLA PENA
BRAMANTE(OAB: 183373/MG)

ADVOGADO ARTUR PAIVA DE LIMA(OAB:
225197/MG)

ADVOGADO FLAVIO ALMEIDA DE LIMA(OAB:
44419/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LCM CONSTRUCAO E COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000301-36.2023.5.12.0048 (RORSum)

RECORRENTE: RENIVALDO SILVA BRITO, LCM CONSTRUCAO

E COMERCIO S/A

RECORRIDO: RENIVALDO SILVA BRITO, LCM CONSTRUCAO E

COMERCIO S/A

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC, sendo recorrentes 1.

RENIVALDO SILVA BRITO E 2. LCM CONSTRUCAO E

COMERCIO S.A e recorridos 1. RENIVALDO SILVA BRITO e 2.

LCM CONSTRUCAO E COMERCIO S.A.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

QUESTÃO DE ORDEM

Por prejudicial, inverto a ordem de protocolo e examino

primeiramente o recurso do réu.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU

1. REVERSÃO DA JUSTA CAUSA

Pretende o réu a reforma da sentença que declarou a nulidade da

rescisão por justa causa do autor, determinando o pagamento dos

consectários legais da dispensa imotivada.
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Afirma que "pela instrução probatória, tanto pela documentação

acostada a defesa quanto pelos depoimentos orais, verifica-se que

houve sim o furto de carga em um veículo envolvido em acidente de

trânsito no trecho em que a empresa exercia os serviços

contratados". Argumenta que "após investigação direta com os

funcionários da empresa e com o proprietário do veículo, concluiu-

se pela culpa dos funcionários no furto da carga, uma vez que,

como o próprio Reclamante confessou, houve o acerto direto com a

parte lesada pelo furto para evitar o envolvimento de polícia no

caso".

O Juízo de primeiro grau assim concluiu (fl. 286):

No caso dos autos, a alegação patronal é de improbidade (art. 482,

"a", da CLT), que, segundo Maurício Godinho Delgado, é a " [...]

conduta faltosa obreira que provoque dano ao patrimônio

empresarial ou de terceiros, em função de comportamento

vinculado ao contrato de trabalho, com o objetivo de alcançar

vantagem para si ou para outrem" (In Curso de Direito do Trabalho.

11ª edição. São Paulo, SP: LTr, 2012, p. 1216).

[...]

A defesa não é explícita ao narrar o ocorrido, citando genericamente

um "furto praticado pelo Reclamante" (fl. 88), que teria sido

confirmado "mediante a confissão dos envolvidos e do próprio

acordo realizado entre autores e vítima, a fim de reparar os danos e

evitar acionamento da polícia e posteriores" (fl. 89).

Durante seu depoimento, o preposto da ré assim afirma (fl. 271,

grifos meus):

[...] que o autor furtou no trecho; que um vídeo mostrando o

pessoal furtando a carga do caminho; que eles gravaram um

vídeo e perderam o celular; que o dono da carga entrou em contato;

que parece que eles andaram devolvendo; que, quando fala em

eles, refere-se aos meninos, eles estavam em quatro; que o autor

era um deles; que não tem o nome dos demais; que o autor e os

demais furtaram produtos de limpeza; que os autores do fato

gravaram o fato e apareceu eles entrando no veículo; que a ré

não soube do fato no dia em que ele ocorreu; que não sabe dizer se

eles devolveram; que Vinicius tomou conhecimento dos fatos no

mesmo dia; que a empresa tem o vídeo; que os autores do fato

pagaram os prejuízos; que não perguntou para o autor se ele

praticou o fato[...].

Diante da menção a registro em vídeo do fato imputado ao

demandante, determinei em audiência a juntada aos autos de tal

prova, no prazo de cinco dias (fl. 273), providência cumprida pela ré

(fl. 277), mas intempestivamente, conforme certidão da fl. 276.

Deste conjunto probatório, considero por demais frágil a tese

patronal, considerando seu ônus processual de comprovar de forma

robusta a conduta do empregado que, além de ensejar a aplicação

da justa causa, tem, diga-se, implicações penais, por se tratar de

acusação de furto, na forma do art. 155 do Código Penal.

Isto porque, na defesa, a ré não detalha o ocorrido, mas alega ter

feito "breve apuração" dos fatos, dizendo ser o autor confesso

quanto ao crime a ele imputado. Ora, o preposto da ré menciona em

seu depoimento que sequer das seguintes verbas: perguntou ao

autor se havia cometido o furto ("que não perguntou para o autor se

ele praticou o fato", fl. 271), razão pela qual não é crível que a

apuração mencionada na defesa de fato ocorreu, em especial

porque não é anexada aos autos. Também não há qualquer prova

sobre a hipotética confissão do autor, que nega a confissão e o

crime lhe é imputado.

Como prova do ocorrido, a ré junta prints de conversação por

aplicativo de mensagem (whatsapp), com diálogo de uma pessoa

não-identificada com outra igualmente não-identificada, ambas

tratando sobre envio de pix para LF Produtos Limpeza (fl. 129), sem

qualquer referência da origem do depósito, sequer sendo possível

identificar o valor monetário transferido (fl. 131). Tais prints,

portanto, são inservíveis para fins de prova das graves alegações

patronais.

A inda  que  se  admi t i sse  o  exame do  v ídeo  jun tado

intempestivamente pela ré, deste é possível apenas, em poucos

segundos, ver o autor e outros dois colegas no local onde estava

um carro tombado, nada havendo que comprove o alegado furto. O

autor, aliás, está de mãos vazias durante tais cenas, não praticando

qualquer ato que minimante remonte à tese da defesa para justificar

a rescisão por justa causa, fato que é relevante por se contrapor à

afirmativa da testemunha da ré de que "no vídeo mostra o autor e

os demais no local com embalagens nas mãos" (fl. 273). A

inconsistência de tal vídeo como prova do alegado furto talvez

explique porque a ré não o citou nem o juntou na defesa,

considerando que seria prova inequívoca caso contivesse algum

indício de materialidade, o que não é o caso.

Dessa forma, por entender, do contexto probatório dos autos, que o

crime imputado ao autor não resta demonstrado, declaro nula a

dispensa por justa causa aplicada pela ré, por força do art. 9º da

CLT, e reconheço que a dispensa ocorreu sem justa causa em 15-

02-2023, de iniciativa da empregadora, deferindo ao demandante,

consequentemente, o pagamento das seguintes verbas: [...]

Analiso.

A aplicação da penalidade máxima, consistente na rescisão do

contrato por justa causa, norteia-se pelos princípios da atualidade,

proporcionalidade, gravidade e caráter determinante, necessitando

ainda da produção de prova robusta sobre o cometimento da

infração, a cargo do empregador.

Em regra, incumbe ao empregador demonstrar a falta grave
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praticada pelo empregado, capitulada no art. 482 da CLT, diante do

princípio da continuidade da relação (art. 818 da CLT).

No caso, o autor foi admitido na ré em 17/10/2022 e despedido por

justa causa em 16/01/2023. Durante o contrato, ocupou a função de

servente.

Conforme comunicação de dispensa por justa causa, esta se deu

em função do cometimento de ato de improbidade consistente em:

furto praticado no dia 07/01/2023, no horário de trabalho e nas

dependências/localidade, onde a LCM executa serviços, objeto do

contrato com o DNIT n° 432/2022 - Obra 340 - BR 470 (fl. 47).

Inicialmente, não há falar em ausência de imediatidade, porquanto o

fato ensejador da penalidade ocorreu em 07/01/2023 e a despedida

por justa causa em 16/01/2023.

A imediatidade não significa que a resposta punitiva deva ser

encaminhada no mesmo instante que se constata o cometimento da

infração, porquanto deve ser levada em conta a realidade dos fatos

e a necessidade de trâmites internos para a concretização da

sanção.

Quanto à prova oral produzida, conforme transcrição feita na ata de

audiência, em seu depoimento, o autor declarou que (fls271-272):

Disseram que o depoente cometeu subtração; que na data do fato,

foram buscar massa asfáltica em Gaspar; que o depoente estava

com Caio, Anderson, Francisco e Agnaldo; que visualizaram um

veículo Strada entre Apiúna e Rodeio; que pararam o caminhão

para averiguar se tinha alguém em perigo; que Caio fez uma

gravação com o celular; que Caio deixou cair o celular no local; que

não havia ninguém sob a Strada; que somente tinha bastante

sangue no veículo; que foram buscar massa; que os donos do

veículo entraram em contato com Vinicius dizendo que o depoente e

os demais tinham furtado o material que estava na Strada; que a

Strada estava toda "revirada"; que era material de limpeza; que

Vinícius verificou que não tinha nada no caminhão; que os

proprietários da Strada começaram a ameaçar com a polícia; Que

Caio e Francisco pediram dinheiro emprestado para fazer um pix

para o proprietário da Strada; que não sabe o valor; que o depoente

não acertou nenhum valor; que somente tinha embalagens vazias

quando pararam no local; que as imagens captadas pelo celular de

Caio somente mostraram embalagens vazias; que não sabe dizer

se os demais questionaram judicialmente os fatos que são

apontados na justa causa; que além do material de limpeza, não

tinham outros bens de valor no carro.

A representante do réu, Tuane, disse (fl. 272):

que o autor foi dispensado por justa causa; que o autor furtou no

trecho; que um vídeo mostrando o pessoal furtando a carga do

caminho; que eles gravaram um vídeo e perderam o celular; que o

dono da carga entrou em contato; que parece que eles andaram

devolvendo; que, quando fala em eles, refere-se aos meninos, eles

estavam em quatro; que o autor era um deles; que não tem o nome

dos demais; que o autor e os demais furtaram produtos de limpeza;

que os autores do fato gravaram o fato e apareceu eles entrando no

veículo; que a ré não soube do fato no dia em que ele ocorreu; que

não sabe dizer se eles devolveram; que Vinicius tomou

conhecimento dos fatos no mesmo dia; que a empresa tem o vídeo;

que os autores do fato pagaram os prejuízos; que não perguntou

para o autor se ele praticou o fato; que acha que os autores do fato

pagaram cerca de R$2.000,00; que o encarregado é Edson; que

não lembra se foi registrado BO; que acha que o acordo era para

não registrar o BO.

A testemunha convidada pelo autor, Caio, ouvido como informante,

em razão de ter sido acolhida a contradita pelo fato dele estar

diretamente envolvido nos fatos da lide, informou (fl. 273):

que saíram para trabalhar; que se depararam com um carro

"emborcado"; que ia gravar para mostrar a um amigo; que o celular

do depoente caiu; que não havia ninguém dentro do carro; que o

celular ficou no local; que o depoente gravou a caminhonete

tombada; que tinham materiais de limpeza ao redor, porque a

caminhonete veio tombando, virando; que alguns produtos estavam

intactos, outros não; que os produtos não apareceram na gravação;

que não pegaram os produtos furados; que na imagem aparece um

empregado, Francisco, pegando um produto e jogou no mato par

ver se tinha alguém no mato; que continuaram o trajeto; que quando

percebeu que estava sem celular conversou com o encarregado

Vinicius; que Vinicius disse que o proprietário do carro que sofrera o

acidente dizendo que somente devolveria o celular se fossem

devolvidos os produtos ou quitados; que o proprietário se referia aos

produtos; que, no tombamento ele deve ter perdido todos os

produtos; que tiveram que pagar por conta do celular; que sem o

celular não falaria com a mãe e estava com risco de perder o

emprego; que o depoente e Francisco pediram para Anderson fazer

um pix que depois pagariam ele devagar; que Anderson fez o pix;

que o autor disse que não arcaria com o custo porque não pegou

produto algum; que o depoente pagou com medo de perder o

emprego e para pegar o celular de volta; que pagou R$ 2.900,00;

que o autor morava em sua própria casa no Bairro Canoas; que o

autor não mora no alojamento; que Vinícius soube no mesmo dia;

que a dispensa ocorreu mais de uma semana depois; que se sentiu

ameaçado pelo encarregado da empresa; que não fizeram BO; que

não sabe onde estava o proprietário da carga.

A testemunha convidada pelo réu, Webson, declarou (fl. 273):

que o autor e alguns empregados desceram para fazer o serviço e

depararam-se com uma carga tombada e subtraíram a carga; que

eles subtraíram a carga enquanto o proprietário saiu para buscar o
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seguro na casa dele; que um dos rapazes, Caio, fez um vídeo com

o próprio celular; que o dono da carga entrou em contato com a

mãe do Caio que a mãe de Caio entrou em contato com um outro

empregado que não tinha ido trabalhar na data do fato e esse

empregado, Gabriel, ligou para o depoente; que no vídeo mostra o

autor e os demais no local com embalagens nas mãos; que o

depoente entrou em contato com o dono da carga; que o dono da

carga pediu a devolução da carga, sob pena de não entregar o

celular e fazer um BO; que o depoente conversou com os demais;

que 2 pagaram e 2 não pagaram a carga; que o autor não pagou;

que o autor reconheceu que estava no fato; que o depoente teve

que comunicar o fato a superior; que o depoente viu os produtos

dentro do caminhão que o autor e os demais estavam usando; que

os produtos eram de limpeza, água sanitária, detergente, papel

higiênico; que não era a quantidade que o dono da carga disse; que

não tirou foto dos produtos dentro do caminhão; que Caio disse que

eles pegaram a carga quando o dono da carga não estava mais;

que depois desse fato, recebeu o contato do outro empregado que

tinha sido contatado pela mãe de Caio; que Anderson disse que

eles tinham pego os produtos pela manhã e trabalhado no sábado

com os produtos dentro do carro; que somente Francisco não queria

o produto; que o autor e os demais levaram produtos para casa; que

não tomou conhecimento do que fizeram com os produtos.

As declarações prestadas pelo informante Caio não são aptas a

corroborar a tese do autor, uma vez que ele estava diretamente

envolvido nos fatos que ensejaram a ruptura do contrato de trabalho

do demandante.

Embora o réu argumente que o autor confessou o furto da carga,

não há nos autos prova dessa confissão. Inclusive, a preposta

afirmou em audiência que não perguntou ao autor se ele praticou o

fato.

Quanto ao diálogo de WhatsApp(fl. 129) que demonstra que alguns

dos envolvidos enviaram dinheiro ao proprietário dos produtos

furtados, não há, no documento, indicação do motivo e de quais

envolvidos participaram do pagamento. Entretanto, tanto o

informante, Caio, quanto a testemunha convidada pelo réu

confirmaram que o autor não participou do rateio ("o autor não

pagou").

Com relação ao vídeo citado na prova oral (autor, preposta,

testemunha e informante), a filmagem foi juntada aos autos

intempestivamente, fl. 278, consoante certidão de fl. 277, assim seu

conteúdo não é objeto de apreciação por esta Corte.

De todo modo, a testemunha convidada pela ré, Webson, foi

assertivo ao declarar que presenciou os produtos furtados dentro do

caminhão que o autor e os demais estavam usando, e que o autor e

os outros envolvidos levaram os produtos para casa. Segundo a

testemunha, apenas o trabalhador Francisco não queria os

produtos.

Assim, entendo que as declarações da testemunha convidada pelo

réu possuem robustez suficiente para comprovar a materialidade e

a autoria do ato de "improbidade" imputado ao autor.

Não há cogitar ausência de razoabilidade ou de proporcionalidade

na penalidade aplicada, pois a conduta do autor foi grave o bastante

para romper a confiança necessária ao contrato de trabalho,

tornando inviável a continuidade do vínculo de emprego.

Reputo configurados, pois, o ato de improbidade, sendo necessário

ainda consignar que a confiança é fator fundamental na

manutenção do liame empregatício e, quando rompida, enseja a

rescisão do respectivo contrato por justa causa, conforme ocorreu

neste caso.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para afastar a

nulidade da rescisão contratual por justa causa e, assim, excluir da

condenação o pagamento das verbas rescisórias (aviso prévio, 13º

salário proporcional, férias proporcionais acrescidas do 1/3,

indenização de 40% do FGTS) e obrigações de fazer daí

decorrentes.

2. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTERJORNADAS

Requer o réu a reforma da decisão que o condenou ao pagamento

de horas extras além da 44ª semanal com reflexos e do intervalo

interjornadas.

Argumenta, em suma, que "não houve provas suficientes a

descaracterizar os cartões de ponto, ônus que a empresa se

desincumbiu e satisfez quanto ao efetivo registro da jornada de

trabalho, com marcações variáveis e assinatura do empregado,

além de ser reconhecida a veracidade dos pontos pelo obreiro em

audiência bem como o recebimento de horas extras pela empresa".

Defende que "a  anotação rea l izada pe lo  prof iss ional

(apontador/encarregado) permitia a visualização e revisão dos

registros pelos empregados, sendo possível a retificação, caso

necessária". Afirma que embora ocorra "eventuais horas extras e

labor em alguns sábados, domingos ou feriados que o acordo

coletivo e individual deve ser invalidado. Ao contrário, é prevista a

possibilidade normativa de prorrogação e compensação da

jornada".

Subsidiariamente, argumenta que não houve labor em sobrejornada

de forma habitual, devendo ser afastada a incidência dos reflexos

em RSR.

A pretensão foi acolhida pelo Juízo de origem nos seguintes termos

(fls. 290-293):

No campo da prova oral, o autor aduz que "que Vinícius preenchia a

folha de ponto; que o depoente firmava no final do mês; que

trabalhava das 5h até 12h e das 13h às 20h/21h/22h; que
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trabalhava 3 sábados por mês das 5h às 16h, com 1h de intervalo

para almoço; que faltou em 3 sábados, mais ou menos; que em

outros 2 sábados se ausentou por causa da chuva; que trabalhou

uns 5 sábados; que na verdade se ausentou apenas dois sábados;

que reconhece a assinatura da fl. 117; que não teve folgas; que

recebeu horas extras" (fl. 271).

Já o preposto da ré afirma "que o autor laborava de segundafeira

até sexta-feira, das 7h às 17h, com 1h de almoço, encerrando-se o

expediente na sexta-feira às 16h; que no sábado não tem horário

fixo, que a empresa paga os horários em que os empregados

laboram; que o autor trabalhou no sábado; que o sábado laborado

consta do controle de jornada; Que a jornada no controle é

registrada por Edson; que os empregados firmam os controles de

jornada; que acontecia do autor começar a laborar antes do horário,

bem como de encerrar a jornada após o horário normal, às 18h, 19h

ou 20h" (fl. 271).

Convidado pelo autor, Caio é ouvido como informante, e diz que

"trabalhavam das 5h/6h/7h e retornavam por vota das

18h/19h20/21h ou 22h; que as vezes trabalhavam até sábado, que

normalmente trabalhavam até sexta-feira" (fl. 272). Por fim, a

testemunha ouvida a convite da ré, Webson, relata "que

trabalhavam das 7h às 17h, de segunda-feira até quinta-feira, e até

16h na sexta-feira; que a jornada sempre elastece, por conta da

necessidade de serviço; que também costumavam entrar mais cedo

por volta das 6h/6h30min/5h; que a jornada era corretamente

anotada; que os empregados firmavam os controles a cada 15 dias"

(fl. 273).

O fato mais evidente de tais oitivas é serem os registros de ponto

marcados por interposta pessoa, sob ordens da ré, como dito por

seu preposto ("Que a jornada no controle é registrada por Edson") e

por sua testemunha ("que os empregados firmavam os controles a

cada 15 dias"). Soma-se a tanto as inúmeras marcações

absolutamente idênticas (por exemplo, fl. 112), improváveis de

acontecer por meses a fio em canteiro de obra, fragilizando ainda

mais tais registros.

Ressalto que, mesmo em se considerando não serem inválidas, a

priori, as "marcações britânicas" nos registros de jornada, no caso

dos autos elas se somam à confessa marcação de ponto por

pessoa diversa do trabalhador, tornando-se indício contrário à

confiabilidade de tais registros. Destaco também que o preposto da

ré confirma o trabalho aos sábados ("que no sábado não tem

horário fixo, que a empresa paga os horários em que os

empregados laboram; que o autor trabalhou no sábado; que o

sábado laborado consta do controle de jornada", fl. 271), mas não

há registro de trabalho aos sábados nos cartões de ponto.

Diante do exposto, declaro inválidos os cartões de ponto como meio

de prova do horário de trabalho do autor.

Assim, sopesando os termos da inicial e o conteúdo da prova oral,

arbitro a jornada do autor como sendo de segunda à sexta-feira, das

06h às 12h e das 13h às 20h, com trabalho em cinco sábados

durante a contratualidade, das 6h às 12h e das 13h às 16h.

Registro que há autorização em norma coletiva para prorrogações

de jornadas (cláusula trigésima segunda, fl. 146), cuja validade

ampara-se no entendimento do e. STF, inserto na Tese Jurídica

fixada acerca do Tema nº 1.046, de repercussão geral, "in verbis":

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis (ARE 1121633,

Julgamento: 02/06/2022).

Por corolário, defiro à parte autora o seguinte, a título de horas

extras, limitadas aos valores indicados na exordial, com os

acréscimos legais desde a data do ajuizamento da presente ação:

[...]

Outrossim, os embargos de declaração opostos pelo autor foram

acolhidos na decisão das fls. 313-314, condenando o réu ao

pagamento do intervalo interjornadas. Nestes termos:

Aponta a parte autora omissão na sentença, que deixou de apreciar

o pedido de pagamento de horas extras pela supressão do intervalo

interjornada, ao passo que a ré sustenta erro material e contradição

na sentença que deferiu o pagamento de intervalo intrajornada,

parcela não requerida, ao mesmo tempo em que, ao fixar a fixar

jornada, reconhece a concessão desse intervalo legal.

Assiste-lhes razão, na medida em que a sentença padece de

evidente equívoco/erro ao deixar de apreciar o pedido de concessão

de intervalo interjornada, ao mesmo tempo em que defere o

pagamento de intervalo intrajornada, parcela que sequer é objeto da

petição inicial.

Dessa forma, acolho ambos os embargos de declaração

apresentados para sanar os vícios apontados e, com isso,

determinar que, onde consta, na fundamentação e no dispositivo

"horas extras decorrentes da supressão parcial do intervalo

intrajornada", passe a constar "como horas extras, sem reflexos, as

horas suprimidas do intervalo interjornada", mantidos os demais

parâmetros já fixados em sentença.

A decisão comporta reforma.

O autor foi admitido em 17/10/2022 e despedido em 16/01/2023.

Quanto à prova oral, o autor declarou que:

Vinícius preenchia a folha de ponto; que o depoente firmava no final

do mês; que trabalhava das 5h até 12h e das 13h às 20h/21h/22h;

que trabalhava 3 sábados por mês das 5h às 16h, com 1h de
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intervalo para almoço; que faltou em 3 sábados, mais ou menos;

que em outros 2 sábados se ausentou por causa da chuva; que

trabalhou uns 5 sábados; que na verdade se ausentou apenas dois

sábados; que reconhece a assinatura da fl. 117; que não teve

folgas; que recebeu horas extras.

A preposta afirmou que:

O autor laborava de segunda-feira até sexta-feira, das 7h às 17h,

com 1h de almoço, encerrando-se o expediente na sexta-feira às

16h; que no sábado não tem horário fixo, que a empresa paga os

horários em que os empregados laboram; que o autor trabalhou no

sábado; que o sábado laborado consta do controle de jornada; Que

a jornada no controle é registrada por Edson; que os empregados

firmam os controles de jornada; que acontecia do autor começar a

laborar antes do horário, bem como de encerrar a jornada após o

horário normal, às 18h, 19h ou 20h.

Caio, informante ouvido pelo autor, disse que:

Trabalhavam das 5h/6h/7h e retornavam por vota das

18h/19h20/21h ou 22h; que as vezes trabalhavam até sábado, que

normalmente trabalhavam até sexta-feira.

A testemunha ouvida a convite do réu, Webson, relatou que:

Trabalhavam das 7h às 17h, de segunda-feira até quinta-feira, e até

16h na sexta-feira; que a jornada sempre elastece, por conta da

necessidade de serviço; que também costumavam entrar mais cedo

por volta das 6h/6h30min/5h; que a jornada era corretamente

anotada; que os empregados firmavam os controles a cada 15 dias.

Muito embora a preposta tenha afirmado que o registro de ponto era

marcado por pessoa interposta, tal fato é insuficiente para invalidar

os cartões de ponto apresentados (fls. 113 a 120).

Ainda que o registro não fosse realizado pelo próprio trabalhador, a

testemunha ouvida a convite do réu foi enfática ao declarar que a

jornada era corretamente anotada.

Entendo não ter sido produzida prova robusta para amparar a

jornada de trabalho fixada na sentença (fl. 289) como sendo "de

segunda à sexta-feira, das 06h às 12h e das 13h às 20h, com

trabalho em cinco sábados durante a contratualidade, das 6h às 12h

e das 13h às 16h".

Portanto, tenho por válidos os cartões de ponto anexados pelo réu

(fls. 113 a 120).

Ademais, quanto à alegação de jornada britânica, o fato de nos

cartões ponto constarem registro invariável da jornada não desloca

para o empregador o ônus da prova.

Nesse sentido, não perfilho o entendimento no sentido de que a

eventual existência de alguns registros de jornada uniformes os

invalidaria como meio de prova, já que essa circunstância, por si só,

não demonstra que foram deliberadamente manipulados.

A CLT determina que estabelecimentos com um certo número de

empregados mantenham, obrigatoriamente, o controle manual,

mecânico ou eletrônico das suas jornadas, indicando os horários de

entrada e de saída. Nada dispõe sobre a necessidade de as

anotações consignarem variações para mais ou para menos,

tampouco sobre a frequência com que isso deve ocorrer para que

os registros sejam considerados fidedignos.

Se o Legislador não estabelece presunção de que os cartões

"britânicos" são inválidos, não se pode penalizar o empregador

simplesmente por zelar pelo cumprimento do acordado no contrato

de trabalho quanto ao horário. Ao pretender ver os registros

desconsiderados, o trabalhador deve provar que não correspondem

à realidade (arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC).

Na lição de Sérgio Pinto Martins:

Não se pode dizer que os cartões de ponto que demonstram

horários de entrada e saída invariáveis são inválidos como meio de

prova, que são os chamados cartões "britânicos", pois somente

pode ser considerada tal regra quando o empregado faz prova

testemunhal no sentido de invalidar a anotação de tais controles.

Daí prevalece a realidade dos fatos sobre os documentos. Do

contrário, não tendo o empregado feito prova da sua jornada de

trabalho prevalecem os cartões de ponto, que, portanto, são

considerados válidos. (MARTINS. Sergio Pinto. Comentários às

súmulas do TST. - 9. ed. - São Paulo: Atlas, 2011)

Posicionamento diverso chancelaria distorções inaceitáveis, como a

necessidade de os empregadores manipularem as anotações dos

empregados pontuais, acrescentando ou subtraindo minutos sem

correspondência fática, com a única finalidade de tornar os registros

mais palatáveis aos órgãos de fiscalização ou ao Poder Judiciário.

O autor não produziu prova capaz de invalidar a anotação de tais

controles (fls. 113 a 120), que inclusive foram assinados por ele.

Assim, considerando a validade dos cartões de ponto, são indevidas

as condenações do réu relativas ao pagamento do intervalo

interjornadas e das horas extras excedentes da 44ª hora semanal.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para excluir da

condenação o pagamento do intervalo interjornadas e das horas

extras.

3. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A Magistrada de origem, por entender que o autor foi acusado de ter

cometido o crime de furto sem provas e despedido por justa causa,

condenou o réu ao pagamento de indenização por danos morais no

importe de R$ 10.000,00. Nestes termos:

Da indenização por danos morais.

Pede a parte autora indenização por dano moral, ao argumento de

que "o ato da ré em imputar ao autor o cometimento de falta grave,

ato de improbidade, com a consequente rescisão contratual por

justa causa, maculou a vida profissional do autor, trazendo-lhe
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sérios prejuízos e sofrimento emocional." (fl. 13).

A parte ré contesta os fatos e o pedido, negando a existência de

dano moral.

A Constituição Federal, artigo 5°, incisos V e X, tutela o patrimônio

jurídico subjetivo do indivíduo, assegurando indenização por danos

morais e materiais decorrentes de sua violação.

Quanto ao dano moral, a CLT, nos seus artigos 223-A a 223-G, ao

tratar do dano extrapatrimonial (Título II-A), define, nos artigos 223-

C e 223-D, os bens que são tutelados juridicamente inerentes às

pessoas físicas e jurídicas.

O ato moralmente danoso deve consistir em inequívoca violação a

direitos personalíssimos, inerentes à condição de ser humano. Sua

caracterização reclama uma ação ilícita, uma lesão e a relação de

causalidade, pressupostos que são evidenciados no caso em

exame.

Ressalto que, por regra, entendo que a mera reversão da justa

causa não enseja reparação de natureza civil, e nem de ordem

extrapatrimonial, porque a nulidade da justa causa têm natureza

estritamente material e as parcelas deferidas já têm o condão de

ressarcir o prejuízo material verificado. Contudo, no caso dos autos

a ré acusou um trabalhador de crime (furto), sem provas, como já

relatado, despedindo-o por justa causa por este fundamento.

Ressalto que recentemente o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADI nº 6050, de autoria da Associação dos

Magistrados da Justiça do Trabalho (ANAMATRA), entendeu que a

chamada "tarifação do dano moral", prevista no § 1º do art. 223-G

da CLT, não pode ser invocada como óbice ao pleno exercício do

livre convencimento racional motivado do juiz.

Destarte, defiro ao demandante indenização por danos morais no

valor de R$10.000,00.

Insatisfeito, o réu alega não ter praticado ato ilícito. Aduz que "a

acusação de furto, como verificado por meio de provas e pelas

circunstâncias narradas pelo autor e testemunhas envolvidos nos

fatos, não pode, por si só, servir como fundamento para subsidiar a

indenização por danos morais, uma vez que o pedido exordial trata,

como resumido na sentença, apenas da rescisão contratual por

justa causa, sem descrever relacionar o dano moral à conduta em si

(falta grave), qual seja o furto, mas apenas aos efeitos da punição

aplicada pela empresa".

Subsidiariamente, requer a redução do valor da indenização

arbitrada na origem.

Tem razão.

Conforme analisado, foi dado provimento ao recurso do réu para

reconhecer a validade da rescisão por justa causa do contrato do

autor, uma vez que as provas dos autos comprovam o seu

envolvimento no alegado furto.

Não há cogitar ato ilícito do empregador capaz de justificar o pedido

de reparação pecuniária.

De todo modo, ainda que houvesse procedência do pedido, reputo

que a mera reversão da modalidade de dispensa em juízo não

implica, por si só, reconhecer a prática de ato ilícito, uma vez que a

dispensa por justa causa não configura ofensa moral justificadora

do deferimento de indenização. O empregado tem o direito apenas

de rediscutir a modalidade da dispensa e as verbas resilitórias, cujo

pagamento compensará os danos patrimoniais sofridos.

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

Imperiosa é a comprovação da existência dos danos morais,

competindo ao autor o ônus da prova (artigos 818, I, da CLT), do

qual não se desvencilhou a contento, pois não demonstrou

nenhuma lesão à sua honra, dignidade ou imagem.

Assim, dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento da indenização por danos morais.

4. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. REDUÇÃO

O réu requer que os honorários por ele devidos sejam reduzidos

para o percentual de 5%.

Todavia, a análise da insurgência está prejudicada, pois diante do

provimento dado aos itens anteriores, a ação tornou-se

improcedente.

Assim, diante da inversão do ônus da sucumbência, é indevida a

condenação do réu ao pagamento da citada verba que deverá ser

suportada apenas pelo demandante.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1.  HORAS EXTRAS.  INVALIDADE DO REGIME DE

COMPENSAÇÃO. HORAS EXTRAS EXCEDENTES DA OITAVA

DIÁRIA

Requer o autor a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

invalidade do acordo de compensação.

Argumenta, em resumo, que o acordo de compensação de horas

nunca foi cumprido pelo réu, uma vez que diariamente ele laborava

muito além da jornada acordada e aos sábados.

Subsidiariamente, requer que, "caso seja dado provimento ao

recurso ordinário da ré para reputar fidedignos os controles de

jornada carreados aos autos, o que não se admite, apenas se

argumenta, deverão então ser a ré condenada ao pagamento das

horas extras conforme tais controles de jornada".

Analiso.

Com relação à validade dos registros anotados nos cartões ponto

(fls. 113 a 120), reporto-me aos fundamentos lançados no tópico
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"HORAS EXTRAS. INTERVALO INTERJORNADAS" (recurso do

réu).

Quanto à alegação de invalidade do regime de compensação em

razão das horas extras registradas nos cartões ponto, o acordo de

compensação de jornada semanal possui previsão nos instrumentos

de negociação coletiva, motivo pelo qual entendo válida a

compensação de horas realizada dentro da mesma semana.

Além do mais, a própria norma coletiva prevê a possibilidade da

prestação de horas extras, motivo pelo qual a existência de

sobrelabor, na quantidade ou na frequência registrada nos controles

de ponto e nos demonstrativos de pagamento, não ampara o pedido

de nulidade do regime compensatório.

Considerando o d isposto no ar t .  7º ,  XXVI ,  da CRFB

("reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho"),

é lícito o procedimento adotado pelO empregador.

O Supremo Tribunal Federal apreciou o Tema 1046 de

Repercussão Geral (validade de norma coletiva de trabalho que

l imi ta ou restr inge d i re i to t rabalh is ta não assegurado

const i tucionalmente),  f ixando a seguinte tese jur íd ica:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

É certo que, não havendo a Corte Superior estabelecido qual a

interpretação a ser dada a "direitos absolutamente indisponíveis",

fica aberta na jurisprudência a discussão quanto ao alcance da

referida expressão.

O art. 611-A, XIII, da CLT também é claro ao estabelecer que:

A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites

constitucionais.

[...]

Por conseguinte, não há falar em desrespeito às Súmulas n. 85, IV,

e 366 do TST, ao art. 444 da CLT.

Outrossim, o contrato de trabalho do autor é posterior à vigência da

Lei n. 13.467/2017 que introduziu na CLT o art. 59-B, parágrafo

único, segundo o qual "a prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas".

Com relação ao pedido subsidiário para que o réu seja condenado a

pagar as horas extras laboradas constantes no registro diário de

ponto de fls. 113 a 120, o pleito não prospera, porquanto reputo que

as horas extras laboradas no mês de novembro de 2022, fl. 113 e

116, foram adimplidas segundo o respectivo recibo de pagamento

de fl. 121 - pagamento de 20 horas extras.

Quanto às horas extras laboradas no mês de dezembro de 2022,

fls. 115 e 118, reputo que foram adimplidas por ocasião da rescisão,

pois o TRCT de fl. 49 demonstra o pagamento de 38 horas extras.

Além disso, também entendo que houve compensação de parte das

horas extras realizadas, pois há registro de falta do demandante,

como, por exemplo, no dia 08/12/2022, bem como há ocorrência de

trabalho parcial, como no dia 09/12/2022, consoante fl. 115.

Nego provimento.

2. INTERVALO INTERJORNADAS. NATUREZA SALARIAL.

REFLEXOS DEVIDOS.

A Magistrada de primeiro grau, considerando a jornada arbitrada,

condenou o réu ao pagamento do intervalo interjornadas, sem

reflexos, diante da natureza indenizatória da parcela.

No recurso, o autor requer seja reconhecida a natureza salarial da

pausa, com a consequente condenação do réu ao pagamento dos

reflexos daí decorrentes.

Todavia, diante do provimento dado ao recurso do réu, a análise da

insurgência ficou prejudicada.

3. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO

O autor postula a majoração do valor da indenização por danos

morais, arbitrado pelo Juízo a quo em R$ 10.000,00.

No entanto, conforme analisado, foi dado provimento ao recurso do

réu para excluir da condenação o pagamento da referida

indenização, ficando a análise da insurgência, desta forma,

prejudicada.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual

votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ para: a)

reconhecer a validade da rescisão contratual por justa causa e

excluir da condenação o pagamento das verbas rescisórias e

obrigações de fazer daí decorrentes; b) excluir da condenação o

pagamento das horas extras e do intervalo interjonadas; c) excluir

da condenação o pagamento das horas extras; sem divergência,

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. O Ministério

Público do Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do

feito, sendo desnecessária a sua intervenção. Custas no valor de

R$ 596,20, pelo autor, dispensadas. Diante da inversão do ônus da

sucumbência, isento o réu do pagamento dos honorários

advocatícios que deverá ser suportado apenas pelo autor.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000309-85.2023.5.12.0024
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE AMARILSON HUTTL

ADVOGADO RAFAEL ETELVINO(OAB: 13273/SC)

RECORRIDO JOAO PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILSON HUTTL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000309-85.2023.5.12.0024 (RORSum)

RECORRENTE: AMARILSON HUTTL

RECORRIDO: JOAO PEDRO DOS SANTOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADMITIDA. ÔNUS DO EMPREGADOR. Admitida a prestação de

serviços pelo réu, mas negada a existência de vínculo empregatício,

é ônus do demandado comprovar em quais condições o trabalho

fora prestado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO DE RITO

SUMARÍSSIMO, provenientes da Vara do Trabalho de São Bento

do Sul, SC, sendo agravante AMARILDO HUTTL e agravado JOÃO

PEDRO DOS SANTOS.

Inconformado com a sentença da lavra do Exmo. Juiz Luis

Fernando Silva de Carvalho, que julgou parcialmente procedente a

ação, recorre o réu.

Pleiteia, inicialmente, a concessão do benefício da justiça gratuita.

Requer, ainda, a modificação da sentença que reconheceu o

vínculo de emprego, bem como a exclusão das verbas decorrentes

da relação empregatícia.

O recurso não foi recebido, por ser considerado deserto.

Inconformado, o réu interpôs agravo de instrumento, por meio do

qual renova o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita

e requer o destrancamento do apelo ordinário.
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Contraminuta ao agravo de instrumento foi apresentada.

É o relatório.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RÉU

CONHECIMENTO

JUSTIÇA GRATUITA

No recurso ordinário, o réu postulou a concessão do benefício da

justiça gratuita.

Seu apelo não foi recebido, por ser deserto.

Irresignado, interpôs agravo de instrumento, para destrancar o

recurso.

A análise do pedido de concessão do benefício da justiça gratuita

formulado no apelo ordinário deveria ter sido realizada por esta

Corte Revisora (art. 99, § 7º, do CPC). Sendo assim, o recurso não

podia ser considerado, de plano, deserto.

A ação foi proposta em 24/04/2023, ou seja, sob a égide da Lei n.

13.467/2017. Logo, a este processo são aplicáveis os regramentos

trazidos pela novel legislação.

O § 4º do art. 790 da CLT, introduzido no ordenamento jurídico por

meio da referida lei, dispõe que "o benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo".

Para que a parte tenha direito à benesse, deve produzir prova de

que não tem condições de arcar com as despesas do processo.

Para tal intento não basta, pois, a mera apresentação de declaração

de hipossuficiência, como ordinariamente ocorria nos processos

ajuizados antes da entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017.

No caso, porém, o réu comprovou a precariedade da sua situação

financeira, uma vez que juntou cópia da declaração anual de

imposto de renda, bem como da certidão que demonstra a

inexistência de bens imóveis registrados em seu nome (fls. 72/81).

Considerando esse contexto, tenho que está demonstrada a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas do processo.

Concedo, portanto, o benefício da justiça gratuita ao réu.

Por consequência, fica isento das custas processuais (art. 790-A da

CLT) e do depósito recursal (art. 899, § 10, da CLT).

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento e da contraminuta.

MÉRITO

DESTRANCAMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO

Reporto-me aos fundamentos lançados no tópico anterior e dou

provimento ao agravo de instrumento para destrancar o recurso

ordinário.

RECURSO ORDINÁRIO

CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário, exceto quanto ao tópico relacionado ao período

do contrato de trabalho, por se tratar de inovação recursal.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU

1. VÍNCULO DE EMPREGO

O Juízo de primeiro grau reconheceu a existência de vínculo de

emprego entre o autor e o réu, já que, admitida a prestação dos

serviços, cabia ao recorrente demonstrar que a relação se deu de

outra forma.

O réu requer a reforma da decisão e sustenta que o autor era

trabalhador autônomo e, esporadicamente, prestava serviços a ele,

em média uma vez por semana, auxiliando o motorista que fazia as

entregas dos produtos. Sustenta que não havia subordinação, já

que o demandante podia recusar a realização dos serviços. Ainda,

aduz que o ônus da prova acerca do vínculo empregatício era do

autor e que este não se desincumbiu a contento.

No entanto, como o réu assumiu a prestação de serviços, cabia a

ele comprovar que que se tratava de relação distinta de

empregatícia, conforme constou na sentença do Juízo de primeiro

grau (fl. 53):

"No caso dos autos, diante da defesa da parte demandada, a ela

caberia comprovar a ausência de subordinação jurídica do

autor ou a eventualidade na prestação dos serviços. Contudo,

não foi produzida nenhuma prova nesse sentido, não tendo o réu se

desincumbido do ônus probatório que lhe cabia. A única testemunha

trazida para a audiência foi dispensada pelo Juízo, por não ter sido

preservada a incomunicabilidade dela.

Aliás, em seu depoimento pessoal, o réu admite que o autor lhe

prestou serviços como ajudante, fazendo entregas de

mercadorias junto com o funcionário Marcelo, que era o

motorista. Afirma que a prestação de serviços ocorria cerca de

uma vez por semana, mas algumas semanas não havia trabalho.

Segundo o réu, os serviços eram realizados das 9h às 15h, sendo

remunerados em R$200,00 por dia mais almoço. Por fim, declara

que o autor parou de trabalhar porque não havia serviço.

Por essa razão, reconhece-se a existência de relação de emprego

entre as partes" (grifei).

Ainda que tenha alegado que o autor era autônomo, o réu não

juntou prova documental, tampouco oral capaz de comprovar a sua

tese. Assim, não se desincumbindo do seu ônus probatório, deve

ser mantida a sentença proferida, por seus próprios fundamentos.

Nego provimento ao recurso.

2. VALOR DA BASE DE CÁLCULO

O Juízo de primeiro grau adotou como base para o cálculo das

verbas trabalhistas devidas ao autor o valor do salário mínimo

nacional.

O réu alega que a média recebida pelo demandante era de R$
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1.000,00, razão pela qual, requer que este seja o valor adotado.

Porém, como ficou reconhecido o vínculo de emprego entre as

partes e não houve alegação acerca de trabalho parcial ou

intermitente, acertada a decisão do Juízo de primeiro grau de fixar

como base o valor do salário mínimo nacional.

Assim, nego provimento ao recurso.

3. MULTA DO §8º DO ART. 477

O Juízo de primeiro grau condenou o réu a pagar a multa prevista

no art. 477, §8º, da CLT, por inobservância do previsto no §6º do

mesmo dispositivo legal.

O réu sustenta que a multa é indevida, pois houve o

reconhecimento do vínculo apenas na esfera judicial .

Com razão.

Como o réu defendeu se tratar de trabalho autônomo e o

reconhecimento do vínculo ocorreu apenas em Juízo, não há que se

falar em atraso na entrega de documentos referentes à extinção

contratual, tampouco no pagamento das verbas decorrentes.

Assim, dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento da multa constante no artigo 477, § 8º, da CLT.

4. SALDO DE SALÁRIO, DAS FÉRIAS, 13º SALÁRIO, FGTS E

DEMAIS VERBAS RESCISÓRIAS

O Juízo de primeiro grau, reconhecendo o vínculo de emprego,

condenou o réu a pagar o saldo de salário de fevereiro de 2023 (4

dias trabalhados), aviso prévio indenizado; 13º salário proporcional

(1/12 de 2022 e 3/12 de 2023); férias proporcionais acrescidas de

1/3 (4/12); FGTS devido durante o contrato de trabalho acrescido da

multa de 40%.

O réu, novamente, sustenta a inexistência do vínculo de emprego a

fim de impugnar a necessidade de efetuar os pagamentos. Ainda,

acerca da falta de pagamento dos dias trabalhados, alega que não

há nos autos prova da inexistência de quitação.

Contudo, não há alteração a ser feita na sentença, já que ficou

mantido o reconhecimento do vínculo de emprego, sendo reflexo a

necessidade de pagamento das verbas decorrentes do mencionado

reconhecimento.

Nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RÉU. No mérito, por igual

votação, DAR-LHE PROVIMENTO para conceder ao réu o

benefício da justiça gratuita e, consequentemente, destrancar o

recurso e CONHECER DO RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO,

exceto quanto ao tópico referente ao período de duração do

contrato de trabalho, por se tratar de inovação recursal. No mérito,

sem divergência, DAR-LHE PROVIMENTOPARCIALpara excluir

da condenação o valor referente à multa prevista no §8º do art. 477

da CLT. Custas judiciais, pelo réu, no valor de R$ 125,48, conforme

o novo valor atribuído à causa (R$ 6.274,18).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0000309-85.2023.5.12.0024
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE AMARILSON HUTTL

ADVOGADO RAFAEL ETELVINO(OAB: 13273/SC)

RECORRIDO JOAO PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA NASSIF(OAB:
28221/SC)

ADVOGADO ANTONIO CESAR NASSIF(OAB:
5130/SC)

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA NASSIF(OAB:
66264/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000309-85.2023.5.12.0024 (RORSum)

RECORRENTE: AMARILSON HUTTL

RECORRIDO: JOAO PEDRO DOS SANTOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADMITIDA. ÔNUS DO EMPREGADOR. Admitida a prestação de

serviços pelo réu, mas negada a existência de vínculo empregatício,

é ônus do demandado comprovar em quais condições o trabalho

fora prestado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO DE RITO

SUMARÍSSIMO, provenientes da Vara do Trabalho de São Bento

do Sul, SC, sendo agravante AMARILDO HUTTL e agravado JOÃO

PEDRO DOS SANTOS.

Inconformado com a sentença da lavra do Exmo. Juiz Luis

Fernando Silva de Carvalho, que julgou parcialmente procedente a

ação, recorre o réu.

Pleiteia, inicialmente, a concessão do benefício da justiça gratuita.

Requer, ainda, a modificação da sentença que reconheceu o

vínculo de emprego, bem como a exclusão das verbas decorrentes

da relação empregatícia.

O recurso não foi recebido, por ser considerado deserto.

Inconformado, o réu interpôs agravo de instrumento, por meio do

qual renova o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita

e requer o destrancamento do apelo ordinário.

Contraminuta ao agravo de instrumento foi apresentada.

É o relatório.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RÉU

CONHECIMENTO

JUSTIÇA GRATUITA

No recurso ordinário, o réu postulou a concessão do benefício da

justiça gratuita.

Seu apelo não foi recebido, por ser deserto.

Irresignado, interpôs agravo de instrumento, para destrancar o

recurso.

A análise do pedido de concessão do benefício da justiça gratuita

formulado no apelo ordinário deveria ter sido realizada por esta

Corte Revisora (art. 99, § 7º, do CPC). Sendo assim, o recurso não

podia ser considerado, de plano, deserto.

A ação foi proposta em 24/04/2023, ou seja, sob a égide da Lei n.

13.467/2017. Logo, a este processo são aplicáveis os regramentos

trazidos pela novel legislação.

O § 4º do art. 790 da CLT, introduzido no ordenamento jurídico por

meio da referida lei, dispõe que "o benefício da justiça gratuita será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo".

Para que a parte tenha direito à benesse, deve produzir prova de

que não tem condições de arcar com as despesas do processo.

Para tal intento não basta, pois, a mera apresentação de declaração

de hipossuficiência, como ordinariamente ocorria nos processos

ajuizados antes da entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017.

No caso, porém, o réu comprovou a precariedade da sua situação

financeira, uma vez que juntou cópia da declaração anual de

imposto de renda, bem como da certidão que demonstra a

inexistência de bens imóveis registrados em seu nome (fls. 72/81).

Considerando esse contexto, tenho que está demonstrada a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas do processo.

Concedo, portanto, o benefício da justiça gratuita ao réu.

Por consequência, fica isento das custas processuais (art. 790-A da

CLT) e do depósito recursal (art. 899, § 10, da CLT).

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento e da contraminuta.

MÉRITO

DESTRANCAMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO
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Reporto-me aos fundamentos lançados no tópico anterior e dou

provimento ao agravo de instrumento para destrancar o recurso

ordinário.

RECURSO ORDINÁRIO

CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário, exceto quanto ao tópico relacionado ao período

do contrato de trabalho, por se tratar de inovação recursal.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU

1. VÍNCULO DE EMPREGO

O Juízo de primeiro grau reconheceu a existência de vínculo de

emprego entre o autor e o réu, já que, admitida a prestação dos

serviços, cabia ao recorrente demonstrar que a relação se deu de

outra forma.

O réu requer a reforma da decisão e sustenta que o autor era

trabalhador autônomo e, esporadicamente, prestava serviços a ele,

em média uma vez por semana, auxiliando o motorista que fazia as

entregas dos produtos. Sustenta que não havia subordinação, já

que o demandante podia recusar a realização dos serviços. Ainda,

aduz que o ônus da prova acerca do vínculo empregatício era do

autor e que este não se desincumbiu a contento.

No entanto, como o réu assumiu a prestação de serviços, cabia a

ele comprovar que que se tratava de relação distinta de

empregatícia, conforme constou na sentença do Juízo de primeiro

grau (fl. 53):

"No caso dos autos, diante da defesa da parte demandada, a ela

caberia comprovar a ausência de subordinação jurídica do

autor ou a eventualidade na prestação dos serviços. Contudo,

não foi produzida nenhuma prova nesse sentido, não tendo o réu se

desincumbido do ônus probatório que lhe cabia. A única testemunha

trazida para a audiência foi dispensada pelo Juízo, por não ter sido

preservada a incomunicabilidade dela.

Aliás, em seu depoimento pessoal, o réu admite que o autor lhe

prestou serviços como ajudante, fazendo entregas de

mercadorias junto com o funcionário Marcelo, que era o

motorista. Afirma que a prestação de serviços ocorria cerca de

uma vez por semana, mas algumas semanas não havia trabalho.

Segundo o réu, os serviços eram realizados das 9h às 15h, sendo

remunerados em R$200,00 por dia mais almoço. Por fim, declara

que o autor parou de trabalhar porque não havia serviço.

Por essa razão, reconhece-se a existência de relação de emprego

entre as partes" (grifei).

Ainda que tenha alegado que o autor era autônomo, o réu não

juntou prova documental, tampouco oral capaz de comprovar a sua

tese. Assim, não se desincumbindo do seu ônus probatório, deve

ser mantida a sentença proferida, por seus próprios fundamentos.

Nego provimento ao recurso.

2. VALOR DA BASE DE CÁLCULO

O Juízo de primeiro grau adotou como base para o cálculo das

verbas trabalhistas devidas ao autor o valor do salário mínimo

nacional.

O réu alega que a média recebida pelo demandante era de R$

1.000,00, razão pela qual, requer que este seja o valor adotado.

Porém, como ficou reconhecido o vínculo de emprego entre as

partes e não houve alegação acerca de trabalho parcial ou

intermitente, acertada a decisão do Juízo de primeiro grau de fixar

como base o valor do salário mínimo nacional.

Assim, nego provimento ao recurso.

3. MULTA DO §8º DO ART. 477

O Juízo de primeiro grau condenou o réu a pagar a multa prevista

no art. 477, §8º, da CLT, por inobservância do previsto no §6º do

mesmo dispositivo legal.

O réu sustenta que a multa é indevida, pois houve o

reconhecimento do vínculo apenas na esfera judicial .

Com razão.

Como o réu defendeu se tratar de trabalho autônomo e o

reconhecimento do vínculo ocorreu apenas em Juízo, não há que se

falar em atraso na entrega de documentos referentes à extinção

contratual, tampouco no pagamento das verbas decorrentes.

Assim, dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento da multa constante no artigo 477, § 8º, da CLT.

4. SALDO DE SALÁRIO, DAS FÉRIAS, 13º SALÁRIO, FGTS E

DEMAIS VERBAS RESCISÓRIAS

O Juízo de primeiro grau, reconhecendo o vínculo de emprego,

condenou o réu a pagar o saldo de salário de fevereiro de 2023 (4

dias trabalhados), aviso prévio indenizado; 13º salário proporcional

(1/12 de 2022 e 3/12 de 2023); férias proporcionais acrescidas de

1/3 (4/12); FGTS devido durante o contrato de trabalho acrescido da

multa de 40%.

O réu, novamente, sustenta a inexistência do vínculo de emprego a

fim de impugnar a necessidade de efetuar os pagamentos. Ainda,

acerca da falta de pagamento dos dias trabalhados, alega que não

há nos autos prova da inexistência de quitação.

Contudo, não há alteração a ser feita na sentença, já que ficou

mantido o reconhecimento do vínculo de emprego, sendo reflexo a

necessidade de pagamento das verbas decorrentes do mencionado

reconhecimento.

Nego provimento ao recurso.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RÉU. No mérito, por igual

votação, DAR-LHE PROVIMENTO para conceder ao réu o

benefício da justiça gratuita e, consequentemente, destrancar o

recurso e CONHECER DO RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO,

exceto quanto ao tópico referente ao período de duração do

contrato de trabalho, por se tratar de inovação recursal. No mérito,

sem divergência, DAR-LHE PROVIMENTOPARCIALpara excluir

da condenação o valor referente à multa prevista no §8º do art. 477

da CLT. Custas judiciais, pelo réu, no valor de R$ 125,48, conforme

o novo valor atribuído à causa (R$ 6.274,18).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000351-16.2023.5.12.0031
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE SARA AVELINO DOS SANTOS

ADVOGADO Lucelene Garcia(OAB: 24273/SC)

ADVOGADO ROSEMEIRE FERREIRA DO
NASCIMENTO SVENAR(OAB:
35956/SC)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA AVELINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000351-16.2023.5.12.0031 (ROT)

RECORRENTE: SARA AVELINO DOS SANTOS

RECORRIDO: ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.,

ESTADO DE SANTA CATARINA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

NORMAS COLETIVAS. ALCANCE. VALIDADE. As normas

coletivas autônomas possuem eficácia constitucional (artigos 7º,

XXVI, e 8º da Constituição da República). São o resultado de um

processo de negociação que envolve ganhos e concessões

recíprocas; refletem a vontade das partes e fazem lei entre elas,

devendo, por isso, o Poder Judiciário respeitar as suas disposições.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 1ª Vara do Trabalho

de São José, SC, sendo recorrente SARA AVELINO DOS SANTOS

e recorridos ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. E

OUTROS (2).

Inconformada com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz JONY CARLO POETA, recorre a

autora a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

adicional de insalubridade, indenização do aviso prévio, multa do

art. 477 da CLT, indenização por danos morais e honorários

sucumbenciais.

Contrarrazões são oferecidas pela primeira ré.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

P R E L I M I N A R M E N T E

1. CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL

A autora argumenta que a sentença é nula, em decorrência da

ocorrência de cerceamento de defesa em virtude do indeferimento

de requerimento de produção de prova pericial.

Sustenta que a negativa de permitir a produção dessa prova violou

os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Sem razão.

O art. 370 do CPC, aplicável ao processo do trabalho, outorga

autonomia ao juiz para determinar as provas que julga necessárias

para a resolução do feito:

"Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito."

O juiz indeferiu o requerimento da recorrente sob os seguintes

fundamentos:

"Indefiro a produção de prova pericial em relação ao pedido de

adicional de insalubridade, em face dos termos das normas

coletivas, tendo em vista a tese firmada no Tema de Repercussão

Geral 1046 do STF".

Considerando que o magistrado entendeu que o adicional era direito

da parte por previsão em norma coletiva, que também já fixava o

grau da insalubridade, desnecessária a realização de perícia no

caso.

Rejeito a preliminar.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A recorrente impugna a sentença que, ao afirmar que as normas

coletivas previam o pagamento de adicional de insalubridade em

grau médio, indeferiu seu pedido de pagamento desta verba em

grau máximo.

Sustenta que seu ambiente de trabalho se enquadra nos padrões

fixados na NR 15, anexo III, do MTE, e, por isso, faz jus ao

recebimento do adicional de insalubridade em grau máximo.

Afirma também que é invalida a cláusula de norma coletiva que

reduz o percentual do adicional de insalubridade, por ser direito

assegurado no art. 7º, XXIII, da CF, dotado de indisponibilidade

absoluta.

Sem razão.

É incontroverso que a autora recebia adicional de insalubridade em

grau médio, atuando na função de faxineira.

A controvérsia cinge-se, então, ao grau de insalubridade devido.

A cláusula nona da CCT 2022/2022 (fls. 1031-1032), que é

reproduzida nas demais normas coletivas que a precederam, dispõe

o seguinte:

"CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Considerando o que dispõe a norma celetista no art. 611-A, que

estabelece que a convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho

têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre

o enquadramento do grau de insalubridade:

Fica convencionado que os empregados que exercem as

funções de jardineiro, servente, servente braçal, auxiliar de

serviços gerais, líderes de limpeza e encarregados de limpeza,

independentemente de l imparem banheiros ou não,

independentemente de limparem instalações sanitárias de uso

público ou coletivo de grande circulação ou não, perceberão

adicional de insalubridade em grau médio, que corresponde a

20%,calculado sobre o piso salarial normativo proporcional do

empregado, prevalecendo o acordado na norma coletiva sobre

quaisquer  out ros d ispos i t ivos como Por tar ia ,  Normas

Regulamentadoras, Resoluções, Instruções, Entendimentos e

Súmulas.

Parágrafo primeiro: Os empregados que prestam serviços em

postos que tenham contato permanente com pacientes ou com

material infecto contagiante em hospitais, serviços de emergência,

enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros

estabelecimentos destinados aos cuidados com a saúde humana,

também fazem jus ao pagamento de 20% de adicional de

insalubridade sobre o piso salarial do empregado, enquanto

prestarem serviços nestes postos. [...]"

(destaquei)
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Como visto, a previsão normativa negociada fixa o percentual do

adicional de insalubridade a ser pago no valor de 20% nas

hipóteses delineadas.

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

O art. 611-A, XII, da CLT, incluído pela Lei n. 13.467/17, reforça tal

entendimento ao estabelecer que:

"Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho

têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

(...)

XII - enquadramento do grau de insalubridade;

(...)."

Em contrapartida, o art. 611-B do mesmo diploma define as

matérias que não podem ser flexibilizadas por meio de negociação

coletiva, dentre as quais transcrevo o inciso XVIII:

"Art. 611-B. Constituem objeto ilícito de convenção coletiva ou de

acordo coletivo de trabalho, exclusivamente, a supressão ou a

redução dos seguintes direitos:

[...]

XVIII - adicional de remuneração para as atividades penosas,

insalubres ou perigosas;"

As duas normas transcritas são muito claras ao afirmar que a

concessão do adicional de insalubridade não é passível de

negociação, mas é plenamente possível que se defina percentual

do adicional diferente do estabelecido em lei.

Entendo que os dispositivos legais transcritos não violam norma

constitucional. Considerando o disposto no art. 7º, XXVI, da CF

("reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho").

Não há inconstitucionalidade a ser declarada no caso.

O Supremo Tribunal Federal , ao apreciar o Tema 1046 da

Repercussão Geral (validade de norma coletiva de trabalho que

l imi ta ou restr inge d i re i to t rabalh is ta não assegurado

const i tuc ionalmente) ,  f ixou a seguinte tese jur íd ica:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis."

Como se vê das considerações acima, a norma coletiva não

transgride direito absolutamente indisponível. Ela está amparada na

lei (art. 611-A, XII, e art. 611-B, XVIII, da CLT) e não obsta o direito

ao adicional de insalubridade em si (art. 7º, XXIII, da CF), versando

apenas sobre o seu grau, com autorização legal expressa.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva.

Nego provimento.

2. INDENIZAÇÃO DO AVISO PRÉVIO

A autora insurge-se contra o indeferimento do pedido de pagamento

de indenização do aviso prévio.

Alega que apresentou carta de admissão por outro empregador, de

modo que deveria ser aplicado o entendimento firmado na Súmula

276 do TST.

Sem razão.

O art. 487, §2º, da CLT permite que o empregador desconte o

salário correspondente ao período do aviso prévio, caso o

empregado abra mão de laborar no período:

"§ 2º - A falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao

empregador o direito de descontar os salários correspondentes ao

prazo respectivo."

A empregada, ao realizar a comunicação da demissão, escrita de

próprio punho (fl. 338), optou por consignar que não informaria o

motivo de encerramento do vínculo e também abriu mão de forma

expressa do período do aviso prévio.

O entendimento firmado na Súmula 276 do TST não é aplicável ao

feito, pois ele rege apenas casos de dispensa sem justa causa e,

mesmo que assim não fosse, o mesmo excepciona a situação em

que o empregado obtém novo emprego, que é justamente a

situação narrada pela demandante.

Assim, correta a sentença ao indeferir o pedido.

Nego provimento.

3. MULTA DO ART. 477 DA CLT

A recorrente requer a aplicação da multa do art. 477 em decorrência

da supressão do pagamento do aviso prévio devido.

Considerando o não provimento do tópico anterior, fica prejudicada

a análise deste pedido recursal.

4. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A demandante requer indenização por danos morais, alegando que

era obrigada a fazer suas refeições num refeitório que ficava ao

lado do necrotério.

Alega que o Juízo de origem se equivocou na análise das provas

produzidas nos autos e que a prova testemunhal comprova a

ocorrência de dano moral.

Pois bem.

Assim se manifestou o magistrado sobre o tema (fl. 1185-1186):

"Em que pese a alegação autoral, não há, nos autos, provas
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capazes de firmar a convicção de que o local disponibilizado para

as refeições (sala da zeladoria) apresentava condições degradantes

e ofensivas à dignidade humana.

A testemunha arrolada pela reclamante declarou que o local

apresentava mesa, geladeira e micro-ondas e que, embora ambos

os locais tivessem a mesma entrada, havia portas distintas e

separadas para cada um dos ambientes, sendo plenamente

possível que a porta do refeitório fosse fechada, não sendo

verossímil a sua declaração de que insetos provenientes do

necrotério acessassem o refeitório.

Pelo exposto, não há falar em dano indenizável."

Concordo com as conclusões expostas na sentença.

As provas nos autos não possuem força probante para caracterizar

a ocorrência de danos morais.

A prova testemunhal, além de insubsistente pelas razões expostas

pelo Juízo de primeiro grau, ainda entra em contradição com as

próprias alegações presentes na petição inicial, visto que enquanto

a petição afirma que o refeitório apresentava"forte cheiro de

produtos químicos e formol", a testemunha afirma que tinha o cheiro

era de "sangue estragado".

Diante da inconsistência apontada, considero que o depoimento não

possui força probante para o deslinde do feito.

Por ser fato constitutivo do seu direito, seria da autora o ônus de

comprovar os fatos caracterizadores do dano moral, nos termos do

art. 818, I, da CLT.

Deste ônus não se desincumbiu a contento, diante da fragilidade do

depoimento da testemunha e da ausência de outras provas nos

autos.

Assim, a sentença deve ser mantida.

Nego provimento.

5. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Requer o recorrente a condenação da parte contrária em honorários

sucumbenciais, vez a sentença silenciou em relação à matéria.

Considerando os critérios e limites estabelecidos pelo art. 791-A da

CLT, arbitro os honorários sucumbenciais devidos aos advogados

da autora em 15% sobre o valor da condenação.

Dou provimento ao recurso para fixar o percentual de honorários

sucumbenciais devidos pela ré, aos procuradores da autora, em

15%, os quais deverão incidir sobre o valor da condenação.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO; por igual votação, rejeitar a preliminar de cerceamento

de defesa. No mérito, sem divergência, com restrições do

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTOpara fixar o percentual

de honorários sucumbenciais devidos pela ré, aos procuradores da

autora, em 15%, os quais deverão incidir sobre o valor da

condenação. Custas conforme a sentença: R$10,64 (valor mínimo),

sobre o valor da condenação de R$130,56, pela 1ª ré.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000351-16.2023.5.12.0031
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE SARA AVELINO DOS SANTOS

ADVOGADO Lucelene Garcia(OAB: 24273/SC)

ADVOGADO ROSEMEIRE FERREIRA DO
NASCIMENTO SVENAR(OAB:
35956/SC)

RECORRIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000351-16.2023.5.12.0031 (ROT)

RECORRENTE: SARA AVELINO DOS SANTOS

RECORRIDO: ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.,

ESTADO DE SANTA CATARINA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

NORMAS COLETIVAS. ALCANCE. VALIDADE. As normas

coletivas autônomas possuem eficácia constitucional (artigos 7º,

XXVI, e 8º da Constituição da República). São o resultado de um

processo de negociação que envolve ganhos e concessões

recíprocas; refletem a vontade das partes e fazem lei entre elas,

devendo, por isso, o Poder Judiciário respeitar as suas disposições.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 1ª Vara do Trabalho

de São José, SC, sendo recorrente SARA AVELINO DOS SANTOS

e recorridos ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. E

OUTROS (2).

Inconformada com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz JONY CARLO POETA, recorre a

autora a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

adicional de insalubridade, indenização do aviso prévio, multa do

art. 477 da CLT, indenização por danos morais e honorários

sucumbenciais.

Contrarrazões são oferecidas pela primeira ré.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

P R E L I M I N A R M E N T E

1. CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL

A autora argumenta que a sentença é nula, em decorrência da

ocorrência de cerceamento de defesa em virtude do indeferimento

de requerimento de produção de prova pericial.

Sustenta que a negativa de permitir a produção dessa prova violou

os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Sem razão.

O art. 370 do CPC, aplicável ao processo do trabalho, outorga

autonomia ao juiz para determinar as provas que julga necessárias

para a resolução do feito:

"Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito."

O juiz indeferiu o requerimento da recorrente sob os seguintes

fundamentos:

"Indefiro a produção de prova pericial em relação ao pedido de

adicional de insalubridade, em face dos termos das normas

coletivas, tendo em vista a tese firmada no Tema de Repercussão

Geral 1046 do STF".

Considerando que o magistrado entendeu que o adicional era direito

da parte por previsão em norma coletiva, que também já fixava o

grau da insalubridade, desnecessária a realização de perícia no

caso.

Rejeito a preliminar.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A recorrente impugna a sentença que, ao afirmar que as normas

coletivas previam o pagamento de adicional de insalubridade em

grau médio, indeferiu seu pedido de pagamento desta verba em

grau máximo.

Sustenta que seu ambiente de trabalho se enquadra nos padrões

fixados na NR 15, anexo III, do MTE, e, por isso, faz jus ao
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recebimento do adicional de insalubridade em grau máximo.

Afirma também que é invalida a cláusula de norma coletiva que

reduz o percentual do adicional de insalubridade, por ser direito

assegurado no art. 7º, XXIII, da CF, dotado de indisponibilidade

absoluta.

Sem razão.

É incontroverso que a autora recebia adicional de insalubridade em

grau médio, atuando na função de faxineira.

A controvérsia cinge-se, então, ao grau de insalubridade devido.

A cláusula nona da CCT 2022/2022 (fls. 1031-1032), que é

reproduzida nas demais normas coletivas que a precederam, dispõe

o seguinte:

"CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Considerando o que dispõe a norma celetista no art. 611-A, que

estabelece que a convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho

têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre

o enquadramento do grau de insalubridade:

Fica convencionado que os empregados que exercem as

funções de jardineiro, servente, servente braçal, auxiliar de

serviços gerais, líderes de limpeza e encarregados de limpeza,

independentemente de l imparem banheiros ou não,

independentemente de limparem instalações sanitárias de uso

público ou coletivo de grande circulação ou não, perceberão

adicional de insalubridade em grau médio, que corresponde a

20%,calculado sobre o piso salarial normativo proporcional do

empregado, prevalecendo o acordado na norma coletiva sobre

quaisquer  out ros d ispos i t ivos como Por tar ia ,  Normas

Regulamentadoras, Resoluções, Instruções, Entendimentos e

Súmulas.

Parágrafo primeiro: Os empregados que prestam serviços em

postos que tenham contato permanente com pacientes ou com

material infecto contagiante em hospitais, serviços de emergência,

enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros

estabelecimentos destinados aos cuidados com a saúde humana,

também fazem jus ao pagamento de 20% de adicional de

insalubridade sobre o piso salarial do empregado, enquanto

prestarem serviços nestes postos. [...]"

(destaquei)

Como visto, a previsão normativa negociada fixa o percentual do

adicional de insalubridade a ser pago no valor de 20% nas

hipóteses delineadas.

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

O art. 611-A, XII, da CLT, incluído pela Lei n. 13.467/17, reforça tal

entendimento ao estabelecer que:

"Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho

têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

(...)

XII - enquadramento do grau de insalubridade;

(...)."

Em contrapartida, o art. 611-B do mesmo diploma define as

matérias que não podem ser flexibilizadas por meio de negociação

coletiva, dentre as quais transcrevo o inciso XVIII:

"Art. 611-B. Constituem objeto ilícito de convenção coletiva ou de

acordo coletivo de trabalho, exclusivamente, a supressão ou a

redução dos seguintes direitos:

[...]

XVIII - adicional de remuneração para as atividades penosas,

insalubres ou perigosas;"

As duas normas transcritas são muito claras ao afirmar que a

concessão do adicional de insalubridade não é passível de

negociação, mas é plenamente possível que se defina percentual

do adicional diferente do estabelecido em lei.

Entendo que os dispositivos legais transcritos não violam norma

constitucional. Considerando o disposto no art. 7º, XXVI, da CF

("reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho").

Não há inconstitucionalidade a ser declarada no caso.

O Supremo Tribunal Federal , ao apreciar o Tema 1046 da

Repercussão Geral (validade de norma coletiva de trabalho que

l imi ta ou restr inge d i re i to t rabalh is ta não assegurado

const i tuc ionalmente) ,  f ixou a seguinte tese jur íd ica:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis."

Como se vê das considerações acima, a norma coletiva não

transgride direito absolutamente indisponível. Ela está amparada na

lei (art. 611-A, XII, e art. 611-B, XVIII, da CLT) e não obsta o direito

ao adicional de insalubridade em si (art. 7º, XXIII, da CF), versando

apenas sobre o seu grau, com autorização legal expressa.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva.

Nego provimento.

2. INDENIZAÇÃO DO AVISO PRÉVIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5250
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A autora insurge-se contra o indeferimento do pedido de pagamento

de indenização do aviso prévio.

Alega que apresentou carta de admissão por outro empregador, de

modo que deveria ser aplicado o entendimento firmado na Súmula

276 do TST.

Sem razão.

O art. 487, §2º, da CLT permite que o empregador desconte o

salário correspondente ao período do aviso prévio, caso o

empregado abra mão de laborar no período:

"§ 2º - A falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao

empregador o direito de descontar os salários correspondentes ao

prazo respectivo."

A empregada, ao realizar a comunicação da demissão, escrita de

próprio punho (fl. 338), optou por consignar que não informaria o

motivo de encerramento do vínculo e também abriu mão de forma

expressa do período do aviso prévio.

O entendimento firmado na Súmula 276 do TST não é aplicável ao

feito, pois ele rege apenas casos de dispensa sem justa causa e,

mesmo que assim não fosse, o mesmo excepciona a situação em

que o empregado obtém novo emprego, que é justamente a

situação narrada pela demandante.

Assim, correta a sentença ao indeferir o pedido.

Nego provimento.

3. MULTA DO ART. 477 DA CLT

A recorrente requer a aplicação da multa do art. 477 em decorrência

da supressão do pagamento do aviso prévio devido.

Considerando o não provimento do tópico anterior, fica prejudicada

a análise deste pedido recursal.

4. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A demandante requer indenização por danos morais, alegando que

era obrigada a fazer suas refeições num refeitório que ficava ao

lado do necrotério.

Alega que o Juízo de origem se equivocou na análise das provas

produzidas nos autos e que a prova testemunhal comprova a

ocorrência de dano moral.

Pois bem.

Assim se manifestou o magistrado sobre o tema (fl. 1185-1186):

"Em que pese a alegação autoral, não há, nos autos, provas

capazes de firmar a convicção de que o local disponibilizado para

as refeições (sala da zeladoria) apresentava condições degradantes

e ofensivas à dignidade humana.

A testemunha arrolada pela reclamante declarou que o local

apresentava mesa, geladeira e micro-ondas e que, embora ambos

os locais tivessem a mesma entrada, havia portas distintas e

separadas para cada um dos ambientes, sendo plenamente

possível que a porta do refeitório fosse fechada, não sendo

verossímil a sua declaração de que insetos provenientes do

necrotério acessassem o refeitório.

Pelo exposto, não há falar em dano indenizável."

Concordo com as conclusões expostas na sentença.

As provas nos autos não possuem força probante para caracterizar

a ocorrência de danos morais.

A prova testemunhal, além de insubsistente pelas razões expostas

pelo Juízo de primeiro grau, ainda entra em contradição com as

próprias alegações presentes na petição inicial, visto que enquanto

a petição afirma que o refeitório apresentava"forte cheiro de

produtos químicos e formol", a testemunha afirma que tinha o cheiro

era de "sangue estragado".

Diante da inconsistência apontada, considero que o depoimento não

possui força probante para o deslinde do feito.

Por ser fato constitutivo do seu direito, seria da autora o ônus de

comprovar os fatos caracterizadores do dano moral, nos termos do

art. 818, I, da CLT.

Deste ônus não se desincumbiu a contento, diante da fragilidade do

depoimento da testemunha e da ausência de outras provas nos

autos.

Assim, a sentença deve ser mantida.

Nego provimento.

5. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Requer o recorrente a condenação da parte contrária em honorários

sucumbenciais, vez a sentença silenciou em relação à matéria.

Considerando os critérios e limites estabelecidos pelo art. 791-A da

CLT, arbitro os honorários sucumbenciais devidos aos advogados

da autora em 15% sobre o valor da condenação.

Dou provimento ao recurso para fixar o percentual de honorários

sucumbenciais devidos pela ré, aos procuradores da autora, em

15%, os quais deverão incidir sobre o valor da condenação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5251
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO; por igual votação, rejeitar a preliminar de cerceamento

de defesa. No mérito, sem divergência, com restrições do

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTOpara fixar o percentual

de honorários sucumbenciais devidos pela ré, aos procuradores da

autora, em 15%, os quais deverão incidir sobre o valor da

condenação. Custas conforme a sentença: R$10,64 (valor mínimo),

sobre o valor da condenação de R$130,56, pela 1ª ré.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000358-63.2023.5.12.0045
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GRAZIELA ASSMANN FIUZA

ADVOGADO EMANUELY LARISSA
REIMANN(OAB: 103890/PR)

ADVOGADO ANDRIELE UNFRIED(OAB:
106108/PR)

RECORRENTE ALDEMARTINI PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BARBARA JUSTINA KNISS(OAB:
13838/SC)

RECORRIDO GRAZIELA ASSMANN FIUZA

ADVOGADO ANDRIELE UNFRIED(OAB:
106108/PR)

ADVOGADO EMANUELY LARISSA
REIMANN(OAB: 103890/PR)

RECORRIDO ALDEMARTINI PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BARBARA JUSTINA KNISS(OAB:
13838/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA ASSMANN FIUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000358-63.2023.5.12.0045 (RORSum)

RECORRENTE: GRAZIELA ASSMANN FIUZA, ALDEMARTINI

PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

RECORRIDO: ALDEMARTINI PRESTACAO DE SERVICOS LTDA,

GRAZIELA ASSMANN FIUZA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú, SC, sendo

recorrentes 1. ALDEMARTINI PRESTACAO DE SERVICOS LTDA,

2. GRAZIELA ASSMANN FIUZA e recorridos 1. ALDEMARTINI

PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, 2. GRAZIELA ASSMANN

FIUZA.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

PRELIMINAR DE INOVAÇÃO RECURSAL APRESENTADA NAS

CONTRARRAZÕES DA RÉ

Em contrarrazões ao Recurso Adesivo apresentado pela autora, a

ré argumenta que o pedido de integração no salário das ajudas de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5252
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

custo pagas a título de auxílio alimentação e transporte representa

inovação recursal, por não haver pedido na inicial nesse sentido.

Sem razão.

Desde a sua inicial a autora reivindica o reconhecimento do seu

salário no patamar de R$ 1.800.

Ainda, na sua manifestação à contestação a autora impugna a

natureza das verbas pagas a título de vale-transporte e vale-

alimentação, sem que isto caracterize emenda à inicial, uma vez

que foi a ré que apresentou, como tese defensiva, o argumento de

que o valor salarial era de R$ 1.401,16, além de vale-transporte e

de vale-alimentação.

Rejeito a preliminar.

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário da Ré, do Recurso Adesivo da Autora e das

contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. SALDO DE SALÁRIO. JULGAMENTO ULRTA/EXTRA PETITA

Em seu Recurso Ordinário, a ré alega julgamento ultra petita, por

entender que a condenação em saldo de salário não estaria no rol

de pedidos da inicial da autora, além de representar repetição de

pagamento, uma vez que efetuou o pagamento da verba em

25/02/2023 - conforme documento de ID. 937053f. Argumenta,

ainda, que o juízo a quodesconsiderou os adiantamentos de

salários realizados.

Cabe a reforma da sentença.

Ocorre julgamento extra petita quando é deferido pedido não

formulado.

Na inicial, a autora pleiteou o reconhecimento do vínculo de

emprego, com a condenação da ré ao pagamento das verbas

rescisórias referentes ao período, consistentes no 13º salário, férias

(com o terço constitucional), FGTS e respectiva indenização

compensatória, bem como as contribuições do INSS. Ainda, ao

elencar os pedidos e a eles conferir valores, requereu o pagamento

do aviso prévio indenizado de 30 dias.

Do rol apresentado percebe-se não haver pedido de saldo de

salário, que apesar de fazer parte do conjunto das verbas

rescisórias não foi elencado pela parte autora, não havendo, de

igual modo, indicação do valor que entenderia devido.

O excesso da sentença fica ainda mais evidente com a

determinação de limitação da condenação aos valores indicados

aos pedidos constantes da petição inicial - Tese Jurídica n. 06,

deste Regional.

Dou provimento para afastar a condenação da ré ao pagamento de

saldo de salário.

2. VERBAS RESCISÓRIAS

Defende a ré que com o adiantamento dos salários realizados

houve o pagamento das verbas rescisórias, sendo o saldo devido

pago no prazo legal - 25/02/2023 (ID. 937053f). Pretende seja

determinado o desconto dos valores pagos de forma adiantada, no

total de R$ 365,32.

A remuneração foi pactuada entre as partes em valor aproximado

de R$ 1.800,00, já incluído no valor o auxílio à alimentação e ao

transporte, conforme conversa via Whatsapp anexada ao ID.

c1f47fa - fl. 112.

Tal conversa foi considerada na sentença (ID. a80659a, fl. 210),

sendo arbitrado como salário mensal da autora o valor de R$

1.401,16.

Não há indicação a que se refere o valor de R$ 200,00 pago no dia

24/01/2023, ID. 6f12739 - fl. 143, não sendo possível presumir tratar

-se de adiantamento salarial. De acordo com o art. 464, é dever do

empregador efetuar o pagamento dos salários mediante recibo e,

mesmo que o depósito bancário tenha força de recibo (parágrafo

único de referido dispositivo), certo é que na situação em apreço era

ônus da ré demonstrar que tal pagamento referia-se ao salário.

Apesar de não haver o registro do vínculo de emprego na CTPS da

autora, a ré emitiu posteriormente o respectivo TRCT (ID. 7d76ee6,

fl. 148), constando o valor líquido devido de R$ 758,62 - indicando o

desconto a título de adiantamento salarial no valor de R$ 380,00.

Ou seja, o próprio TRCT reconhece como adiantamento salarial

apenas R$ 380,00, já descontados no valor final constante do

documento.

Inclusive, o valor constante da planilha de cálculos que liquida a

sentença (R$ 755,13, ID. 9044525, fl. 224) aproxima-se daquele

indicado no documento rescisório (R$ 758,62).

Destaque-se, ainda, que na sentença (fl. 211) já foi determinada a

dedução do montante de R$ 360,82, pago após a rescisão

contratual (dia 25/02/2023, ID. 937053f - fl. 147).

Considerando o exposto, conclui-se que há diferenças rescisórias a

serem quitadas.

Nego provimento ao recurso.

3. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT

Defende a ré que as verbas rescisórias foram pagas no prazo legal

(demissão em 15/02 e quitação em 25 do mesmo mês). Sustenta,

ainda, que se há divergência quanto aos cálculos realizados,

eventuais diferenças a serem pagas não geram a aplicação da

multa pelo descumprimento das regras do art. 477, da CLT.

O art. 477, § 8°, da CLT estabelece a incidência de multa nas

hipóteses de desrespeito ao prazo legal tanto para a entrega ao

empregado dos documentos que comprovem o término do contrato

de trabalho aos órgãos competentes, quanto para o pagamento dos

valores rescisórios, entendidos como aqueles efetivamente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5253
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

discriminados no TRCT, consoante os expressos termos da norma.

Conforme supra analisado, manteve-se a sentença quanto às

diferenças rescisórias devidas pela ré.

E, diferente do sustentado pela recorrente, as diferenças não

decorrem de verbas deferidas em juízo, sendo reconhecidas no

próprio TRCT emitido pela ré (fl. 148), e quitadas apenas

parcialmente.

O valor rescisório parcial (R$ 360,82 - ID. 937053f (fl. 147), pago no

dia 25/02/2023, por não contemplar todo o valor devido, é incapaz

de afastar a penalidade prevista na CLT.

Nego provimento ao recurso.

4. REGISTRO EM CTPS E DEPÓSITOS DE FGTS

A recorrente defende que desde a sua contestação (ID. 81669d2,

fls. 97 e seguintes) demonstrou que o contrato de trabalho foi

devidamente registrado e anotado, o que possibilitou, ainda, os

depósitos de FGTS. Sustenta que deve ser afastada a condenação

ao registro do vínculo de emprego na CTPS e determinado o

abatimento dos valores depositados a título de FGTS.

O registro tardio do contrato de trabalho na CTPS da autora é

reconhecido pela autora em sua manifestação à contestação (ID.

d85ec10, fl. 200), apesar de impugnar a sua validade objetivando o

reconhecimento da rescisão indireta.

Ainda, o extrato de FGTS anexado aos autos (ID. 5574b2a, fl. 115)

demonstra que a ré realizou depósitos em nome da autora.

Apesar de o magistrado já haver determinado em sentença (ID.

a80659a, fls. 212) o abatimento dos valores comprovadamente

depositados pela ré, que devem ser considerados no cálculo do

valor devido, da análise da planilha de cálculos (ID. 9044525, fl.

228) percebe-se que a expert contábil considerou não haver

nenhum recolhimento a título de FGTS.

Dou provimento ao recurso da ré para afastar a condenação à

anotação do vínculo de emprego na CTPS da autora, bem como

para determinar que a expert contábil realize a dedução dos valores

já pagos a título de FGTS.

5. ÔNUS SUCUMBENCIAL

Sustenta a ré que sua sucumbência foi mínima, devendo haver

reajuste dos honorários sucumbenciais, além de a parte recorrida

responder pelos honorários periciais. Subsidiariamente, pede que

as despesas processuais sejam pagas proporcionalmente.

Sem razão.

A demanda foi julgada parcialmente procedente, com a maioria dos

pedidos da autora julgados procedentes.

Mantida a condenação da ré, ao menos parcialmente, deve ela

responder pelas despesas processuais, honorários advocatícios e

periciais.

A parte autora foi isentada na sentença do pagamento dos

honorários sucumbenciais, por ser beneficiária da justiça gratuita, e

não há recurso contra tal entendimento, motivo pelo qual deve ser

mantida a decisão e os seus parâmetros.

Nego provimento.

RECURSO ADESIVO DA AUTORA

1. REMUNERAÇÃO E SUAS INTEGRAÇÕES

Insurge-se a autora contra o salário arbitrado pelo magistrado de R$

1.401,16, afastando a integração dos valores recebidos via "pix" a

título de vale-transporte, Uber e marmita. Sustenta que o auxílio-

alimentação pago deve integrar sua remuneração, uma vez que o

§2º, do art. 457, da CLT proíbe o seu pagamento em dinheiro,

mesma lógica a ser aplicada ao vale-transporte.

Incontroverso nos autos que o valor pactuado entre as partes de R$

1.800,00 refere-se ao salário base da categoria, auxílio-transporte e

auxílio-alimentação, como é possível extrair da conversa de

Whatsapp anexada ao ID. c1f47fa, fl. 112.

Conforme observado pelo magistrado na sentença, fundamentos os

quais utilizo como razão de decidir, "tem-se que referidas

importâncias foram pagas pela empregadora de forma antecipada a

fim de não prejudicar a obreira no período da prestação de serviços,

e que o valor total depositado de R$ 1.800,00 contempla a

antecipação desses benefícios do mês seguinte de trabalho" (ID.

a80659a, fl. 210).

Sendo o valor pago pela ré destinado ao custeio do transporte da

empregada, a parcela não ostenta natureza salarial.

Ainda que o art. 110 do Decreto n. 10.857/21 (antigo art. 5º do

Decreto n. 95.247/87) vede a substituição do vale-transporte por

dinheiro, o descumprimento dessa diretriz não tem o condão de

transformar em salarial uma parcela nitidamente indenizatória.

O mesmo raciocínio deve ser utilizado para os valores destinados à

alimentação da autora.

A verba de alimentação constitui benefício assistencial, ostentando

natureza indenizatória.

Punir o empregador que efetivamente fornece aos empregados

alimentação afronta não penas o bom senso, como também os

princípios gerais do direito que regem a legislação trabalhista em

vigor.

Se resulta clara e inafastável a intenção do legislador ao criar e

regulamentar o PAT, visando a estimular as empregadoras ao

fornecimento de alimento ou vantagem correspondente ao

trabalhador, não é lícito punir aqueles que, mesmo sem aderir ao

programa, favorecem o empregado.

O auxílio-alimentação foi regulamentado pela Lei n. 6.321/1976 que,

de forma expressa, afasta a natureza remuneratória da parcela,

atribuindo-lhe, via de consequência, caráter eminentemente

assistencial, fato esse que inibe sua integração no cômputo
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remuneratório do empregado.

Mesmo fora do programa e sendo o benefício fornecido por meio de

tíquetes ou em dinheiro não integra a remuneração.

Esse plus é fornecido para o trabalho e não pelo trabalho. Isso

porque o seu intuito é ter o trabalhador bem alimentado, o que

afasta o caráter remuneratório da parcela.

Ademais, destaque-se o curto período do vínculo de emprego

(aproximadamente um mês - 10/01/2023 e 15/02/2023).

Nego provimento.

2. RESCISÃO INDIRETA

A autora sustenta deve ser reconhecida a rescisão indireta do

contrato de trabalho, e não o pedido de demissão, tendo em vista

que durante o período que trabalhou para a ré não teve seu vínculo

registrado na CTPS, o que somente ocorreu após o ajuizamento da

presente demanda, sendo que a falta de registro gera a rescisão

indireta do contrato de trabalho. Argumenta que a mensagem

enviada via Whatsappno dia 16/02/2023, com o conteúdo "não vou

poder ir" não pode ser interpretada como um pedido de demissão.

Pugna, portanto, pelo reconhecimento da rescisão indireta,

condenando a recorrida às verbas decorrentes.

Ao contrário do alegado pela autora em seu recurso, o pedido de

demissão não foi reconhecido pelo magistrado em razão de uma

simples mensagem com o conteúdo "não vou poder ir", mas, sim,

pelo áudio transcrito na ata notarial de ID. dcaaa73, fl. 191, com o

seguinte conteúdo não impugnado pela autora:

"Assim ó, eu conversei com o Ezequiel também ontem... se lembra

que eu falei no assunto do, do, do síndico, do Gabriel lá tá reagindo

meus coisas, aí eu até troquei a foto lá, coloquei nossa... aí ele tava

meio assim por causa do síndico e... entendeu? E mais por essa

questão, sabe. E daí agora, tipo também por causa das crianças

ficarem jogada. Ele não quer, ele acha muito nova pra tá jogada, aí

também por isso. Aí hoje ele não tá, ele foi trabalhar, né. Aí eu não

falei, ontem eu conversei com ele, e no turno da tarde ele disse que

eu ia chegar seis horas em casa, ia ser muito tarde pra buscar as

crianças... aí ele não concorda. Então eu não tenho o que fazer,

sabe. Tu me ajudou pra caramba. Não tenho o que reclamar de ti.

Tu paga muito bem. Só que o problema é que eu tenho as crianças,

né, e a nenê novinha. Eu só voltei a trabalhar mesmo por conta da

minha situação que eu tinha me separado dele, né, que eu te contei.

Aí não tenho como continuar, sabe".

Da análise da conversa percebe-se a intenção da autora em

rescindir o contrato de trabalho.

O ato jurídico, por representar um ato de vontade, requer que essa

vontade não sofra nenhum tipo de vício de consentimento: erro,

dolo, coação, estado de perigo ou lesão. Por isso, o legislador do

Código Civil estabeleceu a possibilidade de anulação dos negócios

jurídicos defeituosos quanto ao consentimento ou maculados de

vício social.

No caso, não há sequer alegação de que a autora tenha sido

forçada a pedir demissão, ou qualquer outro vício de vontade capaz

de gerar a anulação do ato.

O rompimento contratual por iniciativa do trabalhador é uma

realidade que não pode ser ignorada.

Assim sendo, tendo a autora tomado a iniciativa de resilir o contrato

de trabalho, sem comprovação de vício de vontade no ato, não há

como reconhecer a rescisão indireta do contrato de trabalho.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

inovação recursal apresentada nas contrarrazões da ré e

CONHECER DOS RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No

mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA RÉ para: a) afastar a condenação ao pagamento de

saldo de salário e b) afastar a condenação à anotação do vínculo de

emprego na CTPS da autora, bem como para determinar que a

expert contábil realize a dedução dos valores já pagos a título de

FGTSsem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA

AUTORA. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo
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regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua

intervenção. Custas calculadas pelo perito contábil de R$ 71,76,

sobre o valor da condenação de R$ 3.659,98, provisoriamente

mantidas até a atualização dos valores da condenação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000358-63.2023.5.12.0045
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GRAZIELA ASSMANN FIUZA

ADVOGADO EMANUELY LARISSA
REIMANN(OAB: 103890/PR)

ADVOGADO ANDRIELE UNFRIED(OAB:
106108/PR)

RECORRENTE ALDEMARTINI PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BARBARA JUSTINA KNISS(OAB:
13838/SC)

RECORRIDO GRAZIELA ASSMANN FIUZA

ADVOGADO ANDRIELE UNFRIED(OAB:
106108/PR)

ADVOGADO EMANUELY LARISSA
REIMANN(OAB: 103890/PR)

RECORRIDO ALDEMARTINI PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BARBARA JUSTINA KNISS(OAB:
13838/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEMARTINI PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000358-63.2023.5.12.0045 (RORSum)

RECORRENTE: GRAZIELA ASSMANN FIUZA, ALDEMARTINI

PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

RECORRIDO: ALDEMARTINI PRESTACAO DE SERVICOS LTDA,

GRAZIELA ASSMANN FIUZA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú, SC, sendo

recorrentes 1. ALDEMARTINI PRESTACAO DE SERVICOS LTDA,

2. GRAZIELA ASSMANN FIUZA e recorridos 1. ALDEMARTINI

PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, 2. GRAZIELA ASSMANN

FIUZA.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

PRELIMINAR DE INOVAÇÃO RECURSAL APRESENTADA NAS

CONTRARRAZÕES DA RÉ

Em contrarrazões ao Recurso Adesivo apresentado pela autora, a

ré argumenta que o pedido de integração no salário das ajudas de

custo pagas a título de auxílio alimentação e transporte representa

inovação recursal, por não haver pedido na inicial nesse sentido.

Sem razão.

Desde a sua inicial a autora reivindica o reconhecimento do seu

salário no patamar de R$ 1.800.

Ainda, na sua manifestação à contestação a autora impugna a

natureza das verbas pagas a título de vale-transporte e vale-

alimentação, sem que isto caracterize emenda à inicial, uma vez

que foi a ré que apresentou, como tese defensiva, o argumento de

que o valor salarial era de R$ 1.401,16, além de vale-transporte e

de vale-alimentação.

Rejeito a preliminar.

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

Recurso Ordinário da Ré, do Recurso Adesivo da Autora e das
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contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. SALDO DE SALÁRIO. JULGAMENTO ULRTA/EXTRA PETITA

Em seu Recurso Ordinário, a ré alega julgamento ultra petita, por

entender que a condenação em saldo de salário não estaria no rol

de pedidos da inicial da autora, além de representar repetição de

pagamento, uma vez que efetuou o pagamento da verba em

25/02/2023 - conforme documento de ID. 937053f. Argumenta,

ainda, que o juízo a quodesconsiderou os adiantamentos de

salários realizados.

Cabe a reforma da sentença.

Ocorre julgamento extra petita quando é deferido pedido não

formulado.

Na inicial, a autora pleiteou o reconhecimento do vínculo de

emprego, com a condenação da ré ao pagamento das verbas

rescisórias referentes ao período, consistentes no 13º salário, férias

(com o terço constitucional), FGTS e respectiva indenização

compensatória, bem como as contribuições do INSS. Ainda, ao

elencar os pedidos e a eles conferir valores, requereu o pagamento

do aviso prévio indenizado de 30 dias.

Do rol apresentado percebe-se não haver pedido de saldo de

salário, que apesar de fazer parte do conjunto das verbas

rescisórias não foi elencado pela parte autora, não havendo, de

igual modo, indicação do valor que entenderia devido.

O excesso da sentença fica ainda mais evidente com a

determinação de limitação da condenação aos valores indicados

aos pedidos constantes da petição inicial - Tese Jurídica n. 06,

deste Regional.

Dou provimento para afastar a condenação da ré ao pagamento de

saldo de salário.

2. VERBAS RESCISÓRIAS

Defende a ré que com o adiantamento dos salários realizados

houve o pagamento das verbas rescisórias, sendo o saldo devido

pago no prazo legal - 25/02/2023 (ID. 937053f). Pretende seja

determinado o desconto dos valores pagos de forma adiantada, no

total de R$ 365,32.

A remuneração foi pactuada entre as partes em valor aproximado

de R$ 1.800,00, já incluído no valor o auxílio à alimentação e ao

transporte, conforme conversa via Whatsapp anexada ao ID.

c1f47fa - fl. 112.

Tal conversa foi considerada na sentença (ID. a80659a, fl. 210),

sendo arbitrado como salário mensal da autora o valor de R$

1.401,16.

Não há indicação a que se refere o valor de R$ 200,00 pago no dia

24/01/2023, ID. 6f12739 - fl. 143, não sendo possível presumir tratar

-se de adiantamento salarial. De acordo com o art. 464, é dever do

empregador efetuar o pagamento dos salários mediante recibo e,

mesmo que o depósito bancário tenha força de recibo (parágrafo

único de referido dispositivo), certo é que na situação em apreço era

ônus da ré demonstrar que tal pagamento referia-se ao salário.

Apesar de não haver o registro do vínculo de emprego na CTPS da

autora, a ré emitiu posteriormente o respectivo TRCT (ID. 7d76ee6,

fl. 148), constando o valor líquido devido de R$ 758,62 - indicando o

desconto a título de adiantamento salarial no valor de R$ 380,00.

Ou seja, o próprio TRCT reconhece como adiantamento salarial

apenas R$ 380,00, já descontados no valor final constante do

documento.

Inclusive, o valor constante da planilha de cálculos que liquida a

sentença (R$ 755,13, ID. 9044525, fl. 224) aproxima-se daquele

indicado no documento rescisório (R$ 758,62).

Destaque-se, ainda, que na sentença (fl. 211) já foi determinada a

dedução do montante de R$ 360,82, pago após a rescisão

contratual (dia 25/02/2023, ID. 937053f - fl. 147).

Considerando o exposto, conclui-se que há diferenças rescisórias a

serem quitadas.

Nego provimento ao recurso.

3. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT

Defende a ré que as verbas rescisórias foram pagas no prazo legal

(demissão em 15/02 e quitação em 25 do mesmo mês). Sustenta,

ainda, que se há divergência quanto aos cálculos realizados,

eventuais diferenças a serem pagas não geram a aplicação da

multa pelo descumprimento das regras do art. 477, da CLT.

O art. 477, § 8°, da CLT estabelece a incidência de multa nas

hipóteses de desrespeito ao prazo legal tanto para a entrega ao

empregado dos documentos que comprovem o término do contrato

de trabalho aos órgãos competentes, quanto para o pagamento dos

valores rescisórios, entendidos como aqueles efetivamente

discriminados no TRCT, consoante os expressos termos da norma.

Conforme supra analisado, manteve-se a sentença quanto às

diferenças rescisórias devidas pela ré.

E, diferente do sustentado pela recorrente, as diferenças não

decorrem de verbas deferidas em juízo, sendo reconhecidas no

próprio TRCT emitido pela ré (fl. 148), e quitadas apenas

parcialmente.

O valor rescisório parcial (R$ 360,82 - ID. 937053f (fl. 147), pago no

dia 25/02/2023, por não contemplar todo o valor devido, é incapaz

de afastar a penalidade prevista na CLT.

Nego provimento ao recurso.

4. REGISTRO EM CTPS E DEPÓSITOS DE FGTS

A recorrente defende que desde a sua contestação (ID. 81669d2,

fls. 97 e seguintes) demonstrou que o contrato de trabalho foi
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devidamente registrado e anotado, o que possibilitou, ainda, os

depósitos de FGTS. Sustenta que deve ser afastada a condenação

ao registro do vínculo de emprego na CTPS e determinado o

abatimento dos valores depositados a título de FGTS.

O registro tardio do contrato de trabalho na CTPS da autora é

reconhecido pela autora em sua manifestação à contestação (ID.

d85ec10, fl. 200), apesar de impugnar a sua validade objetivando o

reconhecimento da rescisão indireta.

Ainda, o extrato de FGTS anexado aos autos (ID. 5574b2a, fl. 115)

demonstra que a ré realizou depósitos em nome da autora.

Apesar de o magistrado já haver determinado em sentença (ID.

a80659a, fls. 212) o abatimento dos valores comprovadamente

depositados pela ré, que devem ser considerados no cálculo do

valor devido, da análise da planilha de cálculos (ID. 9044525, fl.

228) percebe-se que a expert contábil considerou não haver

nenhum recolhimento a título de FGTS.

Dou provimento ao recurso da ré para afastar a condenação à

anotação do vínculo de emprego na CTPS da autora, bem como

para determinar que a expert contábil realize a dedução dos valores

já pagos a título de FGTS.

5. ÔNUS SUCUMBENCIAL

Sustenta a ré que sua sucumbência foi mínima, devendo haver

reajuste dos honorários sucumbenciais, além de a parte recorrida

responder pelos honorários periciais. Subsidiariamente, pede que

as despesas processuais sejam pagas proporcionalmente.

Sem razão.

A demanda foi julgada parcialmente procedente, com a maioria dos

pedidos da autora julgados procedentes.

Mantida a condenação da ré, ao menos parcialmente, deve ela

responder pelas despesas processuais, honorários advocatícios e

periciais.

A parte autora foi isentada na sentença do pagamento dos

honorários sucumbenciais, por ser beneficiária da justiça gratuita, e

não há recurso contra tal entendimento, motivo pelo qual deve ser

mantida a decisão e os seus parâmetros.

Nego provimento.

RECURSO ADESIVO DA AUTORA

1. REMUNERAÇÃO E SUAS INTEGRAÇÕES

Insurge-se a autora contra o salário arbitrado pelo magistrado de R$

1.401,16, afastando a integração dos valores recebidos via "pix" a

título de vale-transporte, Uber e marmita. Sustenta que o auxílio-

alimentação pago deve integrar sua remuneração, uma vez que o

§2º, do art. 457, da CLT proíbe o seu pagamento em dinheiro,

mesma lógica a ser aplicada ao vale-transporte.

Incontroverso nos autos que o valor pactuado entre as partes de R$

1.800,00 refere-se ao salário base da categoria, auxílio-transporte e

auxílio-alimentação, como é possível extrair da conversa de

Whatsapp anexada ao ID. c1f47fa, fl. 112.

Conforme observado pelo magistrado na sentença, fundamentos os

quais utilizo como razão de decidir, "tem-se que referidas

importâncias foram pagas pela empregadora de forma antecipada a

fim de não prejudicar a obreira no período da prestação de serviços,

e que o valor total depositado de R$ 1.800,00 contempla a

antecipação desses benefícios do mês seguinte de trabalho" (ID.

a80659a, fl. 210).

Sendo o valor pago pela ré destinado ao custeio do transporte da

empregada, a parcela não ostenta natureza salarial.

Ainda que o art. 110 do Decreto n. 10.857/21 (antigo art. 5º do

Decreto n. 95.247/87) vede a substituição do vale-transporte por

dinheiro, o descumprimento dessa diretriz não tem o condão de

transformar em salarial uma parcela nitidamente indenizatória.

O mesmo raciocínio deve ser utilizado para os valores destinados à

alimentação da autora.

A verba de alimentação constitui benefício assistencial, ostentando

natureza indenizatória.

Punir o empregador que efetivamente fornece aos empregados

alimentação afronta não penas o bom senso, como também os

princípios gerais do direito que regem a legislação trabalhista em

vigor.

Se resulta clara e inafastável a intenção do legislador ao criar e

regulamentar o PAT, visando a estimular as empregadoras ao

fornecimento de alimento ou vantagem correspondente ao

trabalhador, não é lícito punir aqueles que, mesmo sem aderir ao

programa, favorecem o empregado.

O auxílio-alimentação foi regulamentado pela Lei n. 6.321/1976 que,

de forma expressa, afasta a natureza remuneratória da parcela,

atribuindo-lhe, via de consequência, caráter eminentemente

assistencial, fato esse que inibe sua integração no cômputo

remuneratório do empregado.

Mesmo fora do programa e sendo o benefício fornecido por meio de

tíquetes ou em dinheiro não integra a remuneração.

Esse plus é fornecido para o trabalho e não pelo trabalho. Isso

porque o seu intuito é ter o trabalhador bem alimentado, o que

afasta o caráter remuneratório da parcela.

Ademais, destaque-se o curto período do vínculo de emprego

(aproximadamente um mês - 10/01/2023 e 15/02/2023).

Nego provimento.

2. RESCISÃO INDIRETA

A autora sustenta deve ser reconhecida a rescisão indireta do

contrato de trabalho, e não o pedido de demissão, tendo em vista

que durante o período que trabalhou para a ré não teve seu vínculo

registrado na CTPS, o que somente ocorreu após o ajuizamento da
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presente demanda, sendo que a falta de registro gera a rescisão

indireta do contrato de trabalho. Argumenta que a mensagem

enviada via Whatsappno dia 16/02/2023, com o conteúdo "não vou

poder ir" não pode ser interpretada como um pedido de demissão.

Pugna, portanto, pelo reconhecimento da rescisão indireta,

condenando a recorrida às verbas decorrentes.

Ao contrário do alegado pela autora em seu recurso, o pedido de

demissão não foi reconhecido pelo magistrado em razão de uma

simples mensagem com o conteúdo "não vou poder ir", mas, sim,

pelo áudio transcrito na ata notarial de ID. dcaaa73, fl. 191, com o

seguinte conteúdo não impugnado pela autora:

"Assim ó, eu conversei com o Ezequiel também ontem... se lembra

que eu falei no assunto do, do, do síndico, do Gabriel lá tá reagindo

meus coisas, aí eu até troquei a foto lá, coloquei nossa... aí ele tava

meio assim por causa do síndico e... entendeu? E mais por essa

questão, sabe. E daí agora, tipo também por causa das crianças

ficarem jogada. Ele não quer, ele acha muito nova pra tá jogada, aí

também por isso. Aí hoje ele não tá, ele foi trabalhar, né. Aí eu não

falei, ontem eu conversei com ele, e no turno da tarde ele disse que

eu ia chegar seis horas em casa, ia ser muito tarde pra buscar as

crianças... aí ele não concorda. Então eu não tenho o que fazer,

sabe. Tu me ajudou pra caramba. Não tenho o que reclamar de ti.

Tu paga muito bem. Só que o problema é que eu tenho as crianças,

né, e a nenê novinha. Eu só voltei a trabalhar mesmo por conta da

minha situação que eu tinha me separado dele, né, que eu te contei.

Aí não tenho como continuar, sabe".

Da análise da conversa percebe-se a intenção da autora em

rescindir o contrato de trabalho.

O ato jurídico, por representar um ato de vontade, requer que essa

vontade não sofra nenhum tipo de vício de consentimento: erro,

dolo, coação, estado de perigo ou lesão. Por isso, o legislador do

Código Civil estabeleceu a possibilidade de anulação dos negócios

jurídicos defeituosos quanto ao consentimento ou maculados de

vício social.

No caso, não há sequer alegação de que a autora tenha sido

forçada a pedir demissão, ou qualquer outro vício de vontade capaz

de gerar a anulação do ato.

O rompimento contratual por iniciativa do trabalhador é uma

realidade que não pode ser ignorada.

Assim sendo, tendo a autora tomado a iniciativa de resilir o contrato

de trabalho, sem comprovação de vício de vontade no ato, não há

como reconhecer a rescisão indireta do contrato de trabalho.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

inovação recursal apresentada nas contrarrazões da ré e

CONHECER DOS RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No

mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA RÉ para: a) afastar a condenação ao pagamento de

saldo de salário e b) afastar a condenação à anotação do vínculo de

emprego na CTPS da autora, bem como para determinar que a

expert contábil realize a dedução dos valores já pagos a título de

FGTSsem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA

AUTORA. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo

regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua

intervenção. Custas calculadas pelo perito contábil de R$ 71,76,

sobre o valor da condenação de R$ 3.659,98, provisoriamente

mantidas até a atualização dos valores da condenação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000369-77.2023.5.12.0050
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JANDER EMANUEL QUERINO
JUNIOR

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA DE PRODUCAO E
ABASTECIMENTO DO VALE DO
ITAJAI

ADVOGADO TAISA RADAVELLI FOSTER(OAB:
34294/SC)

ADVOGADO CLAIR TEIXEIRA DA ROSA(OAB:
28090/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDER EMANUEL QUERINO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000369-77.2023.5.12.0050 (ROT)

RECORRENTE: JANDER EMANUEL QUERINO JUNIOR

R E C O R R I D O :  C O O P E R A T I V A  D E  P R O D U C A O  E

A B A S T E C I M E N T O  D O  V A L E  D O  I T A J A I

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DOENÇA OCUPACIONAL. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. A

responsabilidade civil do empregador, na hipótese de doença

ocupacional, é subjetiva (Constituição da República, art. 7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 5ª Vara do Trabalho

de Joinville, SC, sendo recorrente JANDER EMANUEL QUERINO

JUNIOR  e recorr ida COOPERATIVA DE PRODUCAO E

ABASTECIMENTO DO VALE DO ITAJAI.

Inconformado com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra do Exmo. Juiz DILSO AMARAL MATTAR, recorre o autor a

este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

indenização por danos morais em decorrência de doença

ocupacional, indenização por danos materiais - lucros cessantes,

indenização por danos morais em decorrência de exposição a risco

de assalto, morte e violência urbana e honorários sucumbenciais.

Contrarrazões são oferecidas pela ré.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. RESPONSABILIDADE CIVIL. DOENÇA OCUPACIONAL.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O Juízo de origem indeferiu os pedidos relacionados à alegada

doença ocupacional do trabalhador (indenizações por danos morais

e materiais), por entender que não foi demonstrada a culpa do

empregador.

O autor recorre.

Sustenta que o Juízo de primeiro grau "[...] equivocadamente não

aplicou a responsabilidade objetiva, mesmo a atividade sendo de

risco, sendo incontroversa a existência de grandes quantias de

dinheiro em espécie no local( caixa eletrônico)".

Destaca também que "A culpa do empregador foi comprovada, pois

manteve um empregado com quadro de depressão e ansiedade

laborando sozinho num supermercado no período noturno,

possuindo amplo conhecimento das doenças do reclamanante".

Afirma também que a decisão não levou em consideração a prova

técnica produzida, bem como considerou erroneamente válida a

prova testemunhal da demandada, pois esta teria se valido de

anotações em trechos do seu depoimento.

Não divirjo da decisão do Magistrado de primeiro grau.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho obedece ao regramento previsto no Título IX
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do Código Civil, relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o

dispositivo reitor de toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma

Legal: "Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo" (destaquei).

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito: Aquele que, por ação ou

omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e

causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato

ilícito.

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho,

"A ilicitude reporta-se à conduta do agente, e não ao dano que dela

provenha, que é o seu efeito. Sendo lícita a conduta, em princípio

não haverá o que indenizar, ainda que danosa a outrem"

(CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de Responsabilidade Civil.

8.ed. São Paulo: Atlas, 2008, p. 13, destaquei).

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa"

(destaquei).

Assim, o empregado, quando postula a indenização a que se refere

o artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição da República, deve

comprovar a existência dos três pressupostos da responsabilidade

civil subjetiva, na esteira do disposto nos já mencionados arts. 927 e

186 do Código Civil: a) o dano; b) o nexo de causalidade entre o

dano e uma conduta do empregador e c) o dolo ou a culpa do

empregador.

Em regra, nas ações de indenização decorrente de doença

ocupacional - caso dos autos -, a controvérsia reside na discussão a

respeito da culpa stricto sensudo empregador, a qual geralmente é

apontada pelo autor como sendo decorrente de um comportamento

omissivo da ré.

Entende-se por omissão a abstenção de uma conduta devida, e sua

relevância jurídica pode ser assim explicada:

"[...] a omissão adquire relevância jurídica, e torna o omitente

responsável, quando este tem dever jurídico de agir, de praticar um

ato para impedir o resultado, dever, esse, que pode advir da lei, do

negócio jurídico ou de uma conduta anterior do próprio omitente,

criando o risco de ocorrência do resultado, devendo, por isso, agir

para impedi-lo" (CAVALIERI FILHO, Sergio, op. cit., p. 24).

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

"[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência" (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179).

Assim, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de doença ocupacional, é a constatação da

violação de um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada caso

concreto, com a demonstração específica de qual a regra jurídica

violada e qual o comportamento esperado do empregador que teria

evitado o dano sofrido pelo empregado. Para tanto, não bastam

meras alegações genéricas de inobservância às "normas de

segurança do trabalho" ou de que a atividade possui "riscos

ergonômicos", pois tais assertivas não permitem identificar qual o

conteúdo da obrigação que deixou de ser observada pelo

empregador, ou seja, qual o dever jurídico específico que foi

violado.

É importante deixar claro que a obrigação do empregador

relativamente à saúde e à segurança dos empregados, conforme

previsto no art. 7º, XXII, da CF, possui conteúdo indefinido, não

estando especif icados no texto const i tucional todos os

procedimentos que devem ser observados pelo empregador na

redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que apenas pode ser

verificado em cada situação concreta.

Além disso, não se pode perder de vista que o referido dispositivo
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assegura ao trabalhador a "redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança", tendo

o próprio constituinte reconhecido a tensão existente entre os riscos

inerentes ao trabalho e a necessidade de sua redução máxima.

Nesse contexto, o empregador deve-se esmerar para alcançar o

ideal mirado no texto constitucional - a ampla redução dos riscos -,

propiciando assim aos empregados um ambiente laboral saudável e

seguro. E à Justiça do Trabalho compete verificar se tal papel foi

desempenhado de forma satisfatória.

Assim, reforço que a mera constatação de que uma determinada

atividade possui r iscos não é suficiente para ensejar a

responsabilidade do empregador, pois o que deve ser ponderado

não é apenas a existência de riscos em si - cuja inerência a certas

atividades, como visto, é até mesmo reconhecida no texto

constitucional - mas sim a forma como o empregador procurou

reduzir o efeito de tais riscos no ambiente de trabalho.

Aliando isso ao disposto nos incisos XXII e XXVIII da Constituição

da Repúbl ica (este úl t imo, como visto,  assegurando a

responsabilidade subjetiva do empregador nos casos de acidente

de trabalho), a responsabilização pelos danos advindos de um

acidente de trabalho pressupõe a prova de que o empregador não

atuou buscando a redução dos riscos da atividade, o que

corresponde à demonstração concreta a respeito das medidas que

deveriam ter sido tomadas para impedir a ocorrência do dano.

Por tudo isto, o fato de o empregado contrair uma doença

supostamente de origem ocupacional não pode implicar

automaticamente a conclusão de que o empregador deixou de zelar

pelas condições de saúde e segurança do ambiente de trabalho,

sob pena de se converter a responsabilidade do empregador, que é

subjetiva, em responsabilidade objetiva.

Por tratarem da regra geral de responsabilidade civil nos casos de

acidente de trabalho, esses fundamentos não se alteram diante da

possibilidade excepcional de responsabilização objetiva do

empregador, a qual, no entanto, só poderá ser admitida se

cabalmente verificada alguma das hipóteses previstas no art. 927,

parágrafo único, do Código Civil, conforme tese jurídica do STF

consagrada no Tema 932 de Repercussão Geral (RE 828040): O

artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade.

Desse modo, sendo subjetiva a responsabilidade patronal, passo ao

e x a m e  d a  p r o v a  q u a n t o  a o s  e l e m e n t o s  q u e

d e t e r m i n a r a m / a g r a v a r a m  a  o c o r r ê n c i a  d a  l e s ã o .

O autor foi admitido pela ré em 28/7/2020 como assistente de

estoque para trabalhar no período noturno (das 21h às 5h),

atividade que não acarreta risco superior ao da maioria das

profissões.

Realizada perícia técnica por médico do trabalho da confiança do

Juízo, assim concluiu o expert (fls. 357):

"Desse modo, a perícia estabelece nexo CONCAUSAL (Schilling

tipo 3 - Doenças que têm o trabalho como provocador de um

distúrbio latente, ou agravador de doença já estabelecida) entre o

quadro de transtorno de ansiedade e o trabalho exercido na

empresa reclamada."

Todavia, mesmo com a indicação da existência de concausa, não

estão presentes todos os pressupostos necessár ios à

responsabilização civil da ré, pois só pode haver responsabilidade

se houver culpa, e, no caso, ela não foi demostrada.

Com efeito, como fundamentado, a culpa pressupõe a violação de

um dever jurídico específico, cuja observância teria evitado a

ocorrência do resultado.

No caso, a prova não demonstra tal violação; a própria Constituição

admite a existência de atividades que impliquem riscos ao

trabalhador, embora exija que a empregadora atue no sentido de

minimizá-los. E, quanto a este ponto, a prova pericial nada referiu a

respeito de quais condutas deveriam ter sido observadas pela

empregadora para a redução de tais riscos, e se elas teriam sido

eficientes para evitar a doença da empregada.

Em síntese, não disse a perícia o que a ré deveria fazer e não fez

que fosse capaz de evitar a moléstia que acomete o demandante.

Ao contrário, há inclusive menção no laudo pericial de que foi

ofertada a troca de turno para o autor, tendo este recusado a oferta

(fl. 348).

O único depoimento testemunhal colhido durante a instrução

confirma o informado na perícia pelo autor. Inclusive, no que diz

respeito à validade desta oitiva, não há elementos que desabonem

as declarações colhidas, pois não ficou demonstrado que o

depoente ANDERSON estava se valendo de anotações para prestar

o seu testemunho.

A referida testemunha declara que deu a opção de troca de horário

ao autor, para que este trabalhasse no turno diurno, o qual recusou

a oferta, pois "estava indeciso, que ele ia perder o adicional

noturno".

Deste modo, por mais que o laudo pericial indique a existência de

nexo concausal entre o labor e a enfermidade do demandante, não

vislumbro a ocorrência de culpa por parte do empregador, vez que

não foi comprovado que a ré forçou o empregado a laborar em
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condições que agravavam seu quadro de ansiedade.

Destaque-se que ela inclusive ofertou a troca de turno ao

recorrente, a qual foi rejeitada, mesmo sendo a situação que ele

alega ser a causa de sua comorbidade.

Assim, entendo não haver responsabilidade subjetiva em relação ao

dano sofrido pelo recorrente, não havendo direito ao recebimento de

indenização por danos morais no caso.

Nego provimento.

2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - LUCROS

CESSANTES

Alega o autor que, por ser incontroversa a incapacidade total para o

trabalho no período do afastamento previdenciário, teria direito à

indenização correspondente ao salário que não recebeu no período.

Afirma que o benefício previdenciário não exclui o direito de

recebimento do valor referente ao seu salário, pois "O fato da parte

Recorrente ter recebido benefício previdenciário não afasta o direito

à indenização prevista no artigo 949 do Código Civil, porquanto

possui natureza diversa e trata-se de pagamento feito pela

autarquia previdenciária [...]".

Sem razão.

O empregador não tem a obrigação de arcar com o salário do

empregado em gozo de benefício previdenciário.

O parágrafo §3º do art. 60 da Lei n. 8.213/91 estabelece que o

salário deverá ser pago apenas nos primeiros 15 dias contados do

afastamento, cabendo, após este período, ao órgão previdenciário o

pagamento de auxílio-doença:

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a

contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso

dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e

enquanto ele permanecer incapaz.

§ 3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do

afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral.

Não há, consequentemente, direito ao pagamento de indenização

pela não percepção de salário no período do afastamento.

Nego provimento.

3. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EXPOSIÇÃO A RISCO

DE ASSALTO, MORTE E VIOLÊNCIA URBANA

O autor requer o pagamento de indenização por danos morais, visto

que, durante o labor, ficou exposto a risco de assalto, morte e

violência urbana.

Sem razão.

Consoante os arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, é do autor o

ônus da prova acerca da existência dos danos morais, do qual não

se desvencilhou a contento, pois "A honra, a imagem, a intimidade,

a liberdade de ação, a autoestima, a sexualidade, a saúde, o lazer e

a integridade física" do autor não foram atingidos (art. 223-C da CLT

e art. 5°, V e X, da CRFB).

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

No caso dos autos, é incontroverso que o autor laborava como

assistente de estoque no estabelecimento da ré, o qual era

monitorado por meio de alarme e câmeras de segurança.

Não há prova nos autos de que o autor passou por alguma situação

degradante ou que se expôs a risco real na realização de suas

atividades laborais.

As situações descritas nos autos não se amoldam às que

caracterizam o tipo de dano alegado, não havendo o que se reparar

na sentença.

Nego provimento.

4. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O recorrente requer a condenação da parte contrária ao pagamento

de honorários no importe de 15% sobre o valor da condenação,

bem como a redução dos honorários por ele devidos a 5% sobre o

valor da causa.

Mantida a total improcedência dos pedidos formulados, não há falar

em condenação da recorrida ao pagamento de honorários

sucumbenciais.

Já em relação à redução dos honorários devidos aos advogados da

ré, eles são razoáveis e não merecem redução.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas conforme a sentença: R$ 1.996,00, sobre o

valor da causa de R$ 99.800,00, pelo autor, das quais fica isento.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000369-77.2023.5.12.0050
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JANDER EMANUEL QUERINO
JUNIOR

ADVOGADO JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA DE PRODUCAO E
ABASTECIMENTO DO VALE DO
ITAJAI

ADVOGADO TAISA RADAVELLI FOSTER(OAB:
34294/SC)

ADVOGADO CLAIR TEIXEIRA DA ROSA(OAB:
28090/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE PRODUCAO E ABASTECIMENTO DO
VALE DO ITAJAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000369-77.2023.5.12.0050 (ROT)

RECORRENTE: JANDER EMANUEL QUERINO JUNIOR

R E C O R R I D O :  C O O P E R A T I V A  D E  P R O D U C A O  E

A B A S T E C I M E N T O  D O  V A L E  D O  I T A J A I

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DOENÇA OCUPACIONAL. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. A

responsabilidade civil do empregador, na hipótese de doença

ocupacional, é subjetiva (Constituição da República, art. 7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 5ª Vara do Trabalho

de Joinville, SC, sendo recorrente JANDER EMANUEL QUERINO

JUNIOR  e recorr ida COOPERATIVA DE PRODUCAO E

ABASTECIMENTO DO VALE DO ITAJAI.

Inconformado com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra do Exmo. Juiz DILSO AMARAL MATTAR, recorre o autor a

este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

indenização por danos morais em decorrência de doença

ocupacional, indenização por danos materiais - lucros cessantes,

indenização por danos morais em decorrência de exposição a risco

de assalto, morte e violência urbana e honorários sucumbenciais.

Contrarrazões são oferecidas pela ré.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. RESPONSABILIDADE CIVIL. DOENÇA OCUPACIONAL.
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INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O Juízo de origem indeferiu os pedidos relacionados à alegada

doença ocupacional do trabalhador (indenizações por danos morais

e materiais), por entender que não foi demonstrada a culpa do

empregador.

O autor recorre.

Sustenta que o Juízo de primeiro grau "[...] equivocadamente não

aplicou a responsabilidade objetiva, mesmo a atividade sendo de

risco, sendo incontroversa a existência de grandes quantias de

dinheiro em espécie no local( caixa eletrônico)".

Destaca também que "A culpa do empregador foi comprovada, pois

manteve um empregado com quadro de depressão e ansiedade

laborando sozinho num supermercado no período noturno,

possuindo amplo conhecimento das doenças do reclamanante".

Afirma também que a decisão não levou em consideração a prova

técnica produzida, bem como considerou erroneamente válida a

prova testemunhal da demandada, pois esta teria se valido de

anotações em trechos do seu depoimento.

Não divirjo da decisão do Magistrado de primeiro grau.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho obedece ao regramento previsto no Título IX

do Código Civil, relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o

dispositivo reitor de toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma

Legal: "Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo" (destaquei).

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito: Aquele que, por ação ou

omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e

causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato

ilícito.

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho,

"A ilicitude reporta-se à conduta do agente, e não ao dano que dela

provenha, que é o seu efeito. Sendo lícita a conduta, em princípio

não haverá o que indenizar, ainda que danosa a outrem"

(CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de Responsabilidade Civil.

8.ed. São Paulo: Atlas, 2008, p. 13, destaquei).

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa"

(destaquei).

Assim, o empregado, quando postula a indenização a que se refere

o artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição da República, deve

comprovar a existência dos três pressupostos da responsabilidade

civil subjetiva, na esteira do disposto nos já mencionados arts. 927 e

186 do Código Civil: a) o dano; b) o nexo de causalidade entre o

dano e uma conduta do empregador e c) o dolo ou a culpa do

empregador.

Em regra, nas ações de indenização decorrente de doença

ocupacional - caso dos autos -, a controvérsia reside na discussão a

respeito da culpa stricto sensudo empregador, a qual geralmente é

apontada pelo autor como sendo decorrente de um comportamento

omissivo da ré.

Entende-se por omissão a abstenção de uma conduta devida, e sua

relevância jurídica pode ser assim explicada:

"[...] a omissão adquire relevância jurídica, e torna o omitente

responsável, quando este tem dever jurídico de agir, de praticar um

ato para impedir o resultado, dever, esse, que pode advir da lei, do

negócio jurídico ou de uma conduta anterior do próprio omitente,

criando o risco de ocorrência do resultado, devendo, por isso, agir

para impedi-lo" (CAVALIERI FILHO, Sergio, op. cit., p. 24).

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

"[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência" (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,
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2007, p. 179).

Assim, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de doença ocupacional, é a constatação da

violação de um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada caso

concreto, com a demonstração específica de qual a regra jurídica

violada e qual o comportamento esperado do empregador que teria

evitado o dano sofrido pelo empregado. Para tanto, não bastam

meras alegações genéricas de inobservância às "normas de

segurança do trabalho" ou de que a atividade possui "riscos

ergonômicos", pois tais assertivas não permitem identificar qual o

conteúdo da obrigação que deixou de ser observada pelo

empregador, ou seja, qual o dever jurídico específico que foi

violado.

É importante deixar claro que a obrigação do empregador

relativamente à saúde e à segurança dos empregados, conforme

previsto no art. 7º, XXII, da CF, possui conteúdo indefinido, não

estando especif icados no texto const i tucional todos os

procedimentos que devem ser observados pelo empregador na

redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que apenas pode ser

verificado em cada situação concreta.

Além disso, não se pode perder de vista que o referido dispositivo

assegura ao trabalhador a "redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança", tendo

o próprio constituinte reconhecido a tensão existente entre os riscos

inerentes ao trabalho e a necessidade de sua redução máxima.

Nesse contexto, o empregador deve-se esmerar para alcançar o

ideal mirado no texto constitucional - a ampla redução dos riscos -,

propiciando assim aos empregados um ambiente laboral saudável e

seguro. E à Justiça do Trabalho compete verificar se tal papel foi

desempenhado de forma satisfatória.

Assim, reforço que a mera constatação de que uma determinada

atividade possui r iscos não é suficiente para ensejar a

responsabilidade do empregador, pois o que deve ser ponderado

não é apenas a existência de riscos em si - cuja inerência a certas

atividades, como visto, é até mesmo reconhecida no texto

constitucional - mas sim a forma como o empregador procurou

reduzir o efeito de tais riscos no ambiente de trabalho.

Aliando isso ao disposto nos incisos XXII e XXVIII da Constituição

da Repúbl ica (este úl t imo, como visto,  assegurando a

responsabilidade subjetiva do empregador nos casos de acidente

de trabalho), a responsabilização pelos danos advindos de um

acidente de trabalho pressupõe a prova de que o empregador não

atuou buscando a redução dos riscos da atividade, o que

corresponde à demonstração concreta a respeito das medidas que

deveriam ter sido tomadas para impedir a ocorrência do dano.

Por tudo isto, o fato de o empregado contrair uma doença

supostamente de origem ocupacional não pode implicar

automaticamente a conclusão de que o empregador deixou de zelar

pelas condições de saúde e segurança do ambiente de trabalho,

sob pena de se converter a responsabilidade do empregador, que é

subjetiva, em responsabilidade objetiva.

Por tratarem da regra geral de responsabilidade civil nos casos de

acidente de trabalho, esses fundamentos não se alteram diante da

possibilidade excepcional de responsabilização objetiva do

empregador, a qual, no entanto, só poderá ser admitida se

cabalmente verificada alguma das hipóteses previstas no art. 927,

parágrafo único, do Código Civil, conforme tese jurídica do STF

consagrada no Tema 932 de Repercussão Geral (RE 828040): O

artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade.

Desse modo, sendo subjetiva a responsabilidade patronal, passo ao

e x a m e  d a  p r o v a  q u a n t o  a o s  e l e m e n t o s  q u e

d e t e r m i n a r a m / a g r a v a r a m  a  o c o r r ê n c i a  d a  l e s ã o .

O autor foi admitido pela ré em 28/7/2020 como assistente de

estoque para trabalhar no período noturno (das 21h às 5h),

atividade que não acarreta risco superior ao da maioria das

profissões.

Realizada perícia técnica por médico do trabalho da confiança do

Juízo, assim concluiu o expert (fls. 357):

"Desse modo, a perícia estabelece nexo CONCAUSAL (Schilling

tipo 3 - Doenças que têm o trabalho como provocador de um

distúrbio latente, ou agravador de doença já estabelecida) entre o

quadro de transtorno de ansiedade e o trabalho exercido na

empresa reclamada."

Todavia, mesmo com a indicação da existência de concausa, não

estão presentes todos os pressupostos necessár ios à

responsabilização civil da ré, pois só pode haver responsabilidade

se houver culpa, e, no caso, ela não foi demostrada.

Com efeito, como fundamentado, a culpa pressupõe a violação de

um dever jurídico específico, cuja observância teria evitado a

ocorrência do resultado.

No caso, a prova não demonstra tal violação; a própria Constituição

admite a existência de atividades que impliquem riscos ao

trabalhador, embora exija que a empregadora atue no sentido de

minimizá-los. E, quanto a este ponto, a prova pericial nada referiu a

respeito de quais condutas deveriam ter sido observadas pela
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empregadora para a redução de tais riscos, e se elas teriam sido

eficientes para evitar a doença da empregada.

Em síntese, não disse a perícia o que a ré deveria fazer e não fez

que fosse capaz de evitar a moléstia que acomete o demandante.

Ao contrário, há inclusive menção no laudo pericial de que foi

ofertada a troca de turno para o autor, tendo este recusado a oferta

(fl. 348).

O único depoimento testemunhal colhido durante a instrução

confirma o informado na perícia pelo autor. Inclusive, no que diz

respeito à validade desta oitiva, não há elementos que desabonem

as declarações colhidas, pois não ficou demonstrado que o

depoente ANDERSON estava se valendo de anotações para prestar

o seu testemunho.

A referida testemunha declara que deu a opção de troca de horário

ao autor, para que este trabalhasse no turno diurno, o qual recusou

a oferta, pois "estava indeciso, que ele ia perder o adicional

noturno".

Deste modo, por mais que o laudo pericial indique a existência de

nexo concausal entre o labor e a enfermidade do demandante, não

vislumbro a ocorrência de culpa por parte do empregador, vez que

não foi comprovado que a ré forçou o empregado a laborar em

condições que agravavam seu quadro de ansiedade.

Destaque-se que ela inclusive ofertou a troca de turno ao

recorrente, a qual foi rejeitada, mesmo sendo a situação que ele

alega ser a causa de sua comorbidade.

Assim, entendo não haver responsabilidade subjetiva em relação ao

dano sofrido pelo recorrente, não havendo direito ao recebimento de

indenização por danos morais no caso.

Nego provimento.

2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - LUCROS

CESSANTES

Alega o autor que, por ser incontroversa a incapacidade total para o

trabalho no período do afastamento previdenciário, teria direito à

indenização correspondente ao salário que não recebeu no período.

Afirma que o benefício previdenciário não exclui o direito de

recebimento do valor referente ao seu salário, pois "O fato da parte

Recorrente ter recebido benefício previdenciário não afasta o direito

à indenização prevista no artigo 949 do Código Civil, porquanto

possui natureza diversa e trata-se de pagamento feito pela

autarquia previdenciária [...]".

Sem razão.

O empregador não tem a obrigação de arcar com o salário do

empregado em gozo de benefício previdenciário.

O parágrafo §3º do art. 60 da Lei n. 8.213/91 estabelece que o

salário deverá ser pago apenas nos primeiros 15 dias contados do

afastamento, cabendo, após este período, ao órgão previdenciário o

pagamento de auxílio-doença:

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a

contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso

dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e

enquanto ele permanecer incapaz.

§ 3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do

afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral.

Não há, consequentemente, direito ao pagamento de indenização

pela não percepção de salário no período do afastamento.

Nego provimento.

3. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EXPOSIÇÃO A RISCO

DE ASSALTO, MORTE E VIOLÊNCIA URBANA

O autor requer o pagamento de indenização por danos morais, visto

que, durante o labor, ficou exposto a risco de assalto, morte e

violência urbana.

Sem razão.

Consoante os arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, é do autor o

ônus da prova acerca da existência dos danos morais, do qual não

se desvencilhou a contento, pois "A honra, a imagem, a intimidade,

a liberdade de ação, a autoestima, a sexualidade, a saúde, o lazer e

a integridade física" do autor não foram atingidos (art. 223-C da CLT

e art. 5°, V e X, da CRFB).

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

No caso dos autos, é incontroverso que o autor laborava como

assistente de estoque no estabelecimento da ré, o qual era

monitorado por meio de alarme e câmeras de segurança.

Não há prova nos autos de que o autor passou por alguma situação

degradante ou que se expôs a risco real na realização de suas

atividades laborais.

As situações descritas nos autos não se amoldam às que

caracterizam o tipo de dano alegado, não havendo o que se reparar

na sentença.

Nego provimento.

4. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O recorrente requer a condenação da parte contrária ao pagamento

de honorários no importe de 15% sobre o valor da condenação,

bem como a redução dos honorários por ele devidos a 5% sobre o

valor da causa.

Mantida a total improcedência dos pedidos formulados, não há falar

em condenação da recorrida ao pagamento de honorários

sucumbenciais.
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Já em relação à redução dos honorários devidos aos advogados da

ré, eles são razoáveis e não merecem redução.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas conforme a sentença: R$ 1.996,00, sobre o

valor da causa de R$ 99.800,00, pelo autor, das quais fica isento.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000416-11.2022.5.12.0010
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOLAS BRUSQUE LTDA

ADVOGADO LEONARDO MINGOTTI(OAB:
21426/SC)

RECORRIDO FERNANDO ARALDI

ADVOGADO BRUNO ROSO DA SILVA(OAB:
40372/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLAS BRUSQUE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000416-11.2022.5.12.0010 (ROT)

RECORRENTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLAS BRUSQUE

LTDA

RECORRIDO: FERNANDO ARALDI

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

GARANTIA PROVISÓRIA DE EMPREGO. MEMBRO DA CIPA.

PRORROGAÇÃO DE MANDATO. MP 927/2020.  NÃO

CONFIGURAÇÃO. A Medida Provisória 927/2020 determinou, no

art. 17, a manutenção das CIPAs e a suspensão dos processos

eleitorais em curso até o encerramento do estado de calamidade

pública decorrente do Coronavírus (COVID-19). Contudo, tal

previsão não modificou os termos da estabilidade provisória do

cipeiro, sendo descabido dar interpretação ampliativa ao art. 17 da

MP 927/2020. Assim, a estabilidade deve observar os termos do art.

10, II, "a", do ADCT, de forma que é indevida a indenização pela

prorrogação do período de estabilidade.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Brusque, SC,

sendo recorrente INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLAS

BRUSQUE LTDA e recorrido FERNANDO ARALDI.

Recorre a ré da sentença das fls. 176-185, da lavra do Exmo. Juiz

Paulo Cezar Herbst, que julgou parcialmente procedente a ação.

Nas razões das fls. 199-204, a ré busca a reforma quanto à

estabilidade.

Contrarrazões são oferecidas pelo autor nas fls. 212-214.

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso da ré e das contrarrazões do autor, por

satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

A ré alega que o autor foi eleito titular da CIPA em julho de 2019 e a

sua participação na comissão perdurou por um ano, até julho de

2020.

Refere que no período em que se preparava para a realização do

processo eleitoral, o país foi surpreendido pela pandemia. Destaca

que apenas em 19/05/2021 a empresa teve condições de convocar

eleição para a nova composição da CIPA. Destaca que a ata da

Cipa de 2020 demonstra que os trabalhos foram desenvolvidos

exclusivamente pela presidente eleita.

Afirma ainda que incontroverso que o mandato se extinguiu em 04-

07-2020. Entende que não há medida legal que determine a

prorrogação da estabilidade prevista no art. 10 do ADCT. Considera

que a sentença afronta o art. 10, II, "a", do ADCT, da CRFB e à

Súmula nº 339 do TST. Busca a reforma.

Pois bem.

A sentença de origem (fls. 177-179) analisou a matéria de forma

detalhada e reconheceu o direito do autor ao pagamento de

indenização pela estabilidade provisória decorrente do exercício de

cargo na CIPA desde a data de sua dispensa até um ano após a

nova eleição realizada pela empresa, de 23 de fevereiro de 2021

até 19 de maio de 2022.

O art. 165 da CLT assim dispõe:

Art. 165 - Os titulares da representação dos empregados nas CIPA

(s) não poderão sofrer despedida arbitrária, entendendo-se como tal

a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou

financeiro. (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

Parágrafo único - Ocorrendo a despedida, caberá ao empregador,

em caso de reclamação à Justiça do Trabalho, comprovar a

existência de qualquer dos motivos mencionados neste artigo, sob

pena de ser condenado a reintegrar o empregado. (Redação dada

pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

Da mesma forma, o art. 10, II, "a", do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias (ADCT) veda a despedida arbitrária ou

sem justa causa "do empregado eleito para cargo de direção de

comissões internas de prevenção de acidentes, desde o registro de

sua candidatura até um ano após o final de seu mandato".

A estabilidade do membro da Comissão Interna de Prevenção de

Acidentes (CIPA) visa à proteção dos interesses dos trabalhadores

que elegeram o empregado que os representa, não sendo benefício

pessoal do escolhido.

No caso, a ré apresenta a ata de eleição da gestão 2019/2020 que

comprova que o autor foi eleito como vice-presidente da CIPA em

05-06-2019 para a gestão 2019/2020.

O TRCT (fl. 53) registra que o autor foi dispensado em 22-02-2021,

por justa causa.

Na ação nº 0000178-26.2021.5.12.0010 foi reconhecido o direito do

autor quanto à conversão da dispensa por justa causa em

despedida imotivada (fls. 92-93).

Em acórdão (fls. 96-103), a sentença foi mantida.

Em seguida, a ré comprova a realização de eleição da CIPA para a

gestão 2021/2022, em 19-05-2021 (fl. 61).

Também, a ré anexa ata de reunião realizada em 10-11-2020, na

qual consta (fl. 151):

Pauta de Reunião e assuntos tratados.

- A presidente do CE, técnica de segurança do trabalho, informa

que os trabalhos estão sendo feitos exclusivamente por ela, em

virtude da MP 927/2020, devido a pandemia do COVID-19.

Nesse contexto, entendo que cabível a reforma da sentença.

Isso porque a determinação legal expressa na Medida Provisória

927/2020, a qual dispõe sobre as medidas trabalhistas para o

enfrentamento do estado de calamidade pública e da emergência

de saúde pública de importância internacional decorrente do

coronavírus (COVID-19), é clara quanto à previsão no artigo 17:

As comissões internas de prevenção de acidentes poderão ser

mantidas até o encerramento do estado de calamidade pública e os

processos eleitorais em curso poderão ser suspensos.

A referida lei perdeu vigência em 19-07-2020.

Observo que a regra não altera o direito da estabilidade provisória

do cipeiro previsto no art. 10, II, "a", do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias (ADCT), vez que em nenhum momento

fala em extensão de mandatos.

Dessa forma, inexiste lei ou Medida Provisória que tenha modificado

os termos da estabilidade provisória do cipeiro, sendo descabido
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dar interpretação ampliativa ao art. 17 da MP 927/2020, o qual

apenas determina a manutenção da comissão até o fim do estado

de calamidade pública e a suspensão dos processos eletivos, sem

fazer referência à forma como essa comissão deve funcionar no

período ou dar informações quanto à extensão da estabilidade dos

cipeiros.

No aspecto, entendo que a garantia de emprego é um direito que

decorre da lei, não sendo um direito que pode ser previsto em

construção jurisprudencial a partir de um regra que, inclusive já

perdeu vigência.

Ademais, não há qualquer legislação que tenha modificado a ADCT

e seus marcos, de forma que tal previsão legal deve aqui ser

observada.

Portanto, como é inequívoco que o demandante foi eleito

exclusivamente para a gestão 2019/2020, a estabilidade está

limitada ao ano de 2021, nos termos do art. 10, II, "a", do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, como reconhece a ré.

A ré já consignou no Banco do Brasil para o pagamento do período

compreendido entre a rescisão e o fim da estabilidade (22-02-21 a

31-07-21).

Estes valores já foram inclusive sacados pelo autor, que informou

este fato na petição inicial.

Intimado para apontar diferenças por amostragem, o autor silenciou

quanto à regularidade do pagamento no que diz respeito ao lapso

temporal indicado pela demandada. Se limitou a reforçar a tese de

que o período estabilitário era maior e que, por consequência,

deveria receber por mais meses de trabalho.

Diante do exposto, considerando que os valores foram quitados

antes mesmo do ajuizamento desta ação, não existem diferenças

pendentes de pagamento.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

pagamento de indenização pelo período estabilitário.

Por consequência, julgo a ação improcedente.

A reforma da sentença neste ponto implica, como consequência

lógica, a inversão do ônus da sucumbência relativa aos honorários

advocatícios, excluindo a condenação da ré ao pagamento de

honorários aos procuradores do autor e condenando este a arcar

com os honorários dos advogados da ré, no percentual de 10%, que

deverá ser calculado sobre o valor atualizado da causa, os quais

ficarão em condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do art.

791-A, parágrafo 4º, da CLT.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias de insurgência sejam consideradas

prequestionadas, porquanto adotadas teses explícitas a seu

respeito, afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada

um dos argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas

partes (Súmula n.º 297 do Tribunal Superior do Trabalho).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No  mér i to ,  por  igua l  vo tação,  DAR-LHE

PROVIMENTOpara excluir a condenação ao pagamento de

indenização pelo período estabilitário. Considerando o decidido, a

ação passou a ser improcedente. Inverter o ônus da sucumbência,

excluindo a condenação da ré ao pagamento de honorários aos

patronos do autor e condenando este a arcar com os honorários dos

advogados da ré, no percentual de 10%, que deverá ser calculado

sobre o valor atualizado da causa, os quais ficarão em condição

suspensiva de exigibilidade, nos termos do art. 791-A, parágrafo 4º,

da CLT. Custas no valor de R$ 2.307,51, pelo autor, calculadas

sobre o valor da causa de R$ 115.375,83, dispensadas em razão do

deferimento da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio
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Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000416-11.2022.5.12.0010
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOLAS BRUSQUE LTDA

ADVOGADO LEONARDO MINGOTTI(OAB:
21426/SC)

RECORRIDO FERNANDO ARALDI

ADVOGADO BRUNO ROSO DA SILVA(OAB:
40372/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ARALDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000416-11.2022.5.12.0010 (ROT)

RECORRENTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLAS BRUSQUE

LTDA

RECORRIDO: FERNANDO ARALDI

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

GARANTIA PROVISÓRIA DE EMPREGO. MEMBRO DA CIPA.

PRORROGAÇÃO DE MANDATO. MP 927/2020.  NÃO

CONFIGURAÇÃO. A Medida Provisória 927/2020 determinou, no

art. 17, a manutenção das CIPAs e a suspensão dos processos

eleitorais em curso até o encerramento do estado de calamidade

pública decorrente do Coronavírus (COVID-19). Contudo, tal

previsão não modificou os termos da estabilidade provisória do

cipeiro, sendo descabido dar interpretação ampliativa ao art. 17 da

MP 927/2020. Assim, a estabilidade deve observar os termos do art.

10, II, "a", do ADCT, de forma que é indevida a indenização pela

prorrogação do período de estabilidade.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Brusque, SC,

sendo recorrente INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLAS

BRUSQUE LTDA e recorrido FERNANDO ARALDI.

Recorre a ré da sentença das fls. 176-185, da lavra do Exmo. Juiz

Paulo Cezar Herbst, que julgou parcialmente procedente a ação.

Nas razões das fls. 199-204, a ré busca a reforma quanto à

estabilidade.

Contrarrazões são oferecidas pelo autor nas fls. 212-214.

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso da ré e das contrarrazões do autor, por

satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

A ré alega que o autor foi eleito titular da CIPA em julho de 2019 e a

sua participação na comissão perdurou por um ano, até julho de

2020.

Refere que no período em que se preparava para a realização do

processo eleitoral, o país foi surpreendido pela pandemia. Destaca

que apenas em 19/05/2021 a empresa teve condições de convocar

eleição para a nova composição da CIPA. Destaca que a ata da

Cipa de 2020 demonstra que os trabalhos foram desenvolvidos

exclusivamente pela presidente eleita.

Afirma ainda que incontroverso que o mandato se extinguiu em 04-

07-2020. Entende que não há medida legal que determine a

prorrogação da estabilidade prevista no art. 10 do ADCT. Considera

que a sentença afronta o art. 10, II, "a", do ADCT, da CRFB e à

Súmula nº 339 do TST. Busca a reforma.
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Pois bem.

A sentença de origem (fls. 177-179) analisou a matéria de forma

detalhada e reconheceu o direito do autor ao pagamento de

indenização pela estabilidade provisória decorrente do exercício de

cargo na CIPA desde a data de sua dispensa até um ano após a

nova eleição realizada pela empresa, de 23 de fevereiro de 2021

até 19 de maio de 2022.

O art. 165 da CLT assim dispõe:

Art. 165 - Os titulares da representação dos empregados nas CIPA

(s) não poderão sofrer despedida arbitrária, entendendo-se como tal

a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou

financeiro. (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

Parágrafo único - Ocorrendo a despedida, caberá ao empregador,

em caso de reclamação à Justiça do Trabalho, comprovar a

existência de qualquer dos motivos mencionados neste artigo, sob

pena de ser condenado a reintegrar o empregado. (Redação dada

pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)

Da mesma forma, o art. 10, II, "a", do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias (ADCT) veda a despedida arbitrária ou

sem justa causa "do empregado eleito para cargo de direção de

comissões internas de prevenção de acidentes, desde o registro de

sua candidatura até um ano após o final de seu mandato".

A estabilidade do membro da Comissão Interna de Prevenção de

Acidentes (CIPA) visa à proteção dos interesses dos trabalhadores

que elegeram o empregado que os representa, não sendo benefício

pessoal do escolhido.

No caso, a ré apresenta a ata de eleição da gestão 2019/2020 que

comprova que o autor foi eleito como vice-presidente da CIPA em

05-06-2019 para a gestão 2019/2020.

O TRCT (fl. 53) registra que o autor foi dispensado em 22-02-2021,

por justa causa.

Na ação nº 0000178-26.2021.5.12.0010 foi reconhecido o direito do

autor quanto à conversão da dispensa por justa causa em

despedida imotivada (fls. 92-93).

Em acórdão (fls. 96-103), a sentença foi mantida.

Em seguida, a ré comprova a realização de eleição da CIPA para a

gestão 2021/2022, em 19-05-2021 (fl. 61).

Também, a ré anexa ata de reunião realizada em 10-11-2020, na

qual consta (fl. 151):

Pauta de Reunião e assuntos tratados.

- A presidente do CE, técnica de segurança do trabalho, informa

que os trabalhos estão sendo feitos exclusivamente por ela, em

virtude da MP 927/2020, devido a pandemia do COVID-19.

Nesse contexto, entendo que cabível a reforma da sentença.

Isso porque a determinação legal expressa na Medida Provisória

927/2020, a qual dispõe sobre as medidas trabalhistas para o

enfrentamento do estado de calamidade pública e da emergência

de saúde pública de importância internacional decorrente do

coronavírus (COVID-19), é clara quanto à previsão no artigo 17:

As comissões internas de prevenção de acidentes poderão ser

mantidas até o encerramento do estado de calamidade pública e os

processos eleitorais em curso poderão ser suspensos.

A referida lei perdeu vigência em 19-07-2020.

Observo que a regra não altera o direito da estabilidade provisória

do cipeiro previsto no art. 10, II, "a", do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias (ADCT), vez que em nenhum momento

fala em extensão de mandatos.

Dessa forma, inexiste lei ou Medida Provisória que tenha modificado

os termos da estabilidade provisória do cipeiro, sendo descabido

dar interpretação ampliativa ao art. 17 da MP 927/2020, o qual

apenas determina a manutenção da comissão até o fim do estado

de calamidade pública e a suspensão dos processos eletivos, sem

fazer referência à forma como essa comissão deve funcionar no

período ou dar informações quanto à extensão da estabilidade dos

cipeiros.

No aspecto, entendo que a garantia de emprego é um direito que

decorre da lei, não sendo um direito que pode ser previsto em

construção jurisprudencial a partir de um regra que, inclusive já

perdeu vigência.

Ademais, não há qualquer legislação que tenha modificado a ADCT

e seus marcos, de forma que tal previsão legal deve aqui ser

observada.

Portanto, como é inequívoco que o demandante foi eleito

exclusivamente para a gestão 2019/2020, a estabilidade está

limitada ao ano de 2021, nos termos do art. 10, II, "a", do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, como reconhece a ré.

A ré já consignou no Banco do Brasil para o pagamento do período

compreendido entre a rescisão e o fim da estabilidade (22-02-21 a

31-07-21).

Estes valores já foram inclusive sacados pelo autor, que informou

este fato na petição inicial.

Intimado para apontar diferenças por amostragem, o autor silenciou

quanto à regularidade do pagamento no que diz respeito ao lapso

temporal indicado pela demandada. Se limitou a reforçar a tese de

que o período estabilitário era maior e que, por consequência,

deveria receber por mais meses de trabalho.

Diante do exposto, considerando que os valores foram quitados

antes mesmo do ajuizamento desta ação, não existem diferenças

pendentes de pagamento.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

pagamento de indenização pelo período estabilitário.

Por consequência, julgo a ação improcedente.
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A reforma da sentença neste ponto implica, como consequência

lógica, a inversão do ônus da sucumbência relativa aos honorários

advocatícios, excluindo a condenação da ré ao pagamento de

honorários aos procuradores do autor e condenando este a arcar

com os honorários dos advogados da ré, no percentual de 10%, que

deverá ser calculado sobre o valor atualizado da causa, os quais

ficarão em condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do art.

791-A, parágrafo 4º, da CLT.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias de insurgência sejam consideradas

prequestionadas, porquanto adotadas teses explícitas a seu

respeito, afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada

um dos argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas

partes (Súmula n.º 297 do Tribunal Superior do Trabalho).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No  mér i to ,  por  igua l  vo tação,  DAR-LHE

PROVIMENTOpara excluir a condenação ao pagamento de

indenização pelo período estabilitário. Considerando o decidido, a

ação passou a ser improcedente. Inverter o ônus da sucumbência,

excluindo a condenação da ré ao pagamento de honorários aos

patronos do autor e condenando este a arcar com os honorários dos

advogados da ré, no percentual de 10%, que deverá ser calculado

sobre o valor atualizado da causa, os quais ficarão em condição

suspensiva de exigibilidade, nos termos do art. 791-A, parágrafo 4º,

da CLT. Custas no valor de R$ 2.307,51, pelo autor, calculadas

sobre o valor da causa de R$ 115.375,83, dispensadas em razão do

deferimento da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000483-32.2020.5.12.0014
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE MARCELO MENEZES

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

AGRAVADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

AGRAVADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

AGRAVADO LUCIANO MENEZES

ADVOGADO MURILO ANTUNES PEREIRA(OAB:
32768/SC)

ADVOGADO RUD GONCALVES DOS SANTOS E
SILVA(OAB: 7307/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARCELO MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000483-32.2020.5.12.0014 (AP)

AGRAVANTE: MARCELO MENEZES

AGRAVADO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, LUCIANO MENEZES

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. É incabível

agravo de petição contra decisão interlocutória, conforme previsto

no art. 893, § 1º, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravantes MARCELO MENEZES e agravados

SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A. E OUTROS (3).

Inconformado com a sentença que julgou sua impugnação aos

cálculos de liquidação, da lavra do Exmo. Juiz VALTER TULIO

AMADO RIBEIRO, recorre o autor a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

limitação dos valores aos indicados na petição inicial, base de

cálculos das horas extras e quantidade de horas extras.

Contraminuta é oferecida pela ré SEREDE - SERVIÇOS DE REDE

S/A.

É o relatório.

V O T O

P R E L I M I N A R M E N T E

NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO (ARGUIÇÃO

DE OFÍCIO)

Considerando o trânsito em julgado (fl. 1698), a Juíza determinou a

elaboração dos cálculos de liquidação pelo perito contábil (fl. 1699).

Apresentada a conta, as partes apresentaram impugnação aos

cálculos, julgadas nas fls. 2342 a 2349.

O perito apresentou os cálculos retificados (fls. 2360-2477).

Em seguida, a parte autora apresentou petição requerendo a

homologação de cessão do crédito oriundo desta ação, situação

que foi resolvida na decisão das fls. 2560 e 2561.

Neste mesmo ato o Juízo homologou os cálculos retificados pelo

perito e determinou também, uma vez transitada em julgado a

decisão, a citação da parte contrária para pagamento:

"[...] Determino a inclusão dos cessionários dos créditos, LUCIANO

MENEZES e escritório SCHUH ADVOGADOS, como "terceiro

interessado", mantendo-se MARCELO MENEZES no polo ativo da

demanda, eis que, face à cessão parcial, continua sendo titular de

10% do crédito líquido remanescente. No mais, homologo os

cálculos elaborados pelo perito contador, nos termos em que

retificados no ID. baf0fe1.

Decorrido o prazo para embargos declaratórios, cite-se a reclamada

para pagar os valores apurados nos autos ou garantir a execução,

em 48 (quarenta e oito) horas.

Nada mais. Intimem-se."

O demandante, imediatamente após o referido pronunciamento,

protocolou outra impugnação aos cálculos de liquidação (fls. 2564-

2567), petição que foi recebida pelo Magistrado de primeiro grau

nos seguintes termos (fl. 2600):

"Vistos etc.,

Recebe-se a impugnação aos cálculos apresentada pelo exequente.

Intime-se as executadas, e o terceiro, para responderem, querendo,

em 05 (cinco) dias.

Após, ao perito Dr. CHARLES ANDRÉ DA SILVEIRA para prestar

as informações que entender cabíveis.

Por fim, façam-se conclusos para julgamento da impugnação

apresentada."

Apresentadas as contrarrazões pela parte adversa (fls. 2602-2606)

e a nova manifestação do perito (fls. 2608-2615), sobreveio

sentença julgando o incidente às fls. 2616 a 1618.

Contra esta última decisão, interpôs o autor agravo de petição às

fls. 2621 a 2626.

Estes são os acontecimentos pertinentes ao atual objeto de análise

deste colegiado.

Feitas estas considerações, o recurso é manifestamente incabível

nesta fase processual.

Explico.

O § 2° do art. 879 da CLT, com a redação trazida pela Lei n.

13.467/2017, passou a dispor que, "elaborada a conta e tornada

líquida, o juízo deverá abrir às partes prazo comum de oito dias
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para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão".

Contra o ato do juiz que resolver essa impugnação não cabe agravo

de petição, por se tratar de decisão interlocutória.

Eventual recurso somente será cabível na fase executória, após

viabilizada a discussão dos cálculos, com base no art. 884 da CLT.

No caso, não houve nem sequer a citação da demandada. O ato

formal que dá início à execução, assim, nunca aconteceu.

O autor apresentou impugnação à sentença de liquidação antes da

notificação da parte contrária para pagar ou garantir a execução.

Como visto, a ordem para citar constou expressamente na decisão

das fls. 2560 e 2561, sem, entretanto, ter sido observada.

Dessarte, considerando que o processo ainda se encontra na fase

de liquidação, é incabível a interposição de agravo de petição, pois

o pronunciamento impugnado tem natureza de decisão

inter locutória.

A respeito do tema:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA.

Tratando-se de decisão interlocutória, não é admissível agravo de

petição sem que as partes tenham manejado, previamente,

embargos à execução ou impugnação. (TRT-12 - AIAP:

00001209720215120050, Relator: TERESA REGINA COTOSKY, 5ª

Câmara, Data de Publicação: 20/04/2022)

Não conheço do agravo de petição do autor, pois incabível.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO, pois incabível. Custas de R$ 44,26, pelo

executado.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000483-32.2020.5.12.0014
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE MARCELO MENEZES

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

AGRAVADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

AGRAVADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

AGRAVADO LUCIANO MENEZES

ADVOGADO MURILO ANTUNES PEREIRA(OAB:
32768/SC)

ADVOGADO RUD GONCALVES DOS SANTOS E
SILVA(OAB: 7307/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000483-32.2020.5.12.0014 (AP)

AGRAVANTE: MARCELO MENEZES

AGRAVADO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, LUCIANO MENEZES

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. É incabível

agravo de petição contra decisão interlocutória, conforme previsto

no art. 893, § 1º, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravantes MARCELO MENEZES e agravados

SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A. E OUTROS (3).

Inconformado com a sentença que julgou sua impugnação aos

cálculos de liquidação, da lavra do Exmo. Juiz VALTER TULIO

AMADO RIBEIRO, recorre o autor a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

limitação dos valores aos indicados na petição inicial, base de

cálculos das horas extras e quantidade de horas extras.

Contraminuta é oferecida pela ré SEREDE - SERVIÇOS DE REDE

S/A.

É o relatório.

V O T O

P R E L I M I N A R M E N T E

NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO (ARGUIÇÃO

DE OFÍCIO)

Considerando o trânsito em julgado (fl. 1698), a Juíza determinou a

elaboração dos cálculos de liquidação pelo perito contábil (fl. 1699).

Apresentada a conta, as partes apresentaram impugnação aos

cálculos, julgadas nas fls. 2342 a 2349.

O perito apresentou os cálculos retificados (fls. 2360-2477).

Em seguida, a parte autora apresentou petição requerendo a

homologação de cessão do crédito oriundo desta ação, situação

que foi resolvida na decisão das fls. 2560 e 2561.

Neste mesmo ato o Juízo homologou os cálculos retificados pelo

perito e determinou também, uma vez transitada em julgado a

decisão, a citação da parte contrária para pagamento:

"[...] Determino a inclusão dos cessionários dos créditos, LUCIANO

MENEZES e escritório SCHUH ADVOGADOS, como "terceiro

interessado", mantendo-se MARCELO MENEZES no polo ativo da

demanda, eis que, face à cessão parcial, continua sendo titular de

10% do crédito líquido remanescente. No mais, homologo os

cálculos elaborados pelo perito contador, nos termos em que

retificados no ID. baf0fe1.

Decorrido o prazo para embargos declaratórios, cite-se a reclamada

para pagar os valores apurados nos autos ou garantir a execução,

em 48 (quarenta e oito) horas.

Nada mais. Intimem-se."

O demandante, imediatamente após o referido pronunciamento,

protocolou outra impugnação aos cálculos de liquidação (fls. 2564-

2567), petição que foi recebida pelo Magistrado de primeiro grau

nos seguintes termos (fl. 2600):

"Vistos etc.,

Recebe-se a impugnação aos cálculos apresentada pelo exequente.

Intime-se as executadas, e o terceiro, para responderem, querendo,

em 05 (cinco) dias.

Após, ao perito Dr. CHARLES ANDRÉ DA SILVEIRA para prestar

as informações que entender cabíveis.

Por fim, façam-se conclusos para julgamento da impugnação

apresentada."

Apresentadas as contrarrazões pela parte adversa (fls. 2602-2606)

e a nova manifestação do perito (fls. 2608-2615), sobreveio

sentença julgando o incidente às fls. 2616 a 1618.

Contra esta última decisão, interpôs o autor agravo de petição às

fls. 2621 a 2626.

Estes são os acontecimentos pertinentes ao atual objeto de análise

deste colegiado.

Feitas estas considerações, o recurso é manifestamente incabível

nesta fase processual.

Explico.

O § 2° do art. 879 da CLT, com a redação trazida pela Lei n.

13.467/2017, passou a dispor que, "elaborada a conta e tornada

líquida, o juízo deverá abrir às partes prazo comum de oito dias

para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão".
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Contra o ato do juiz que resolver essa impugnação não cabe agravo

de petição, por se tratar de decisão interlocutória.

Eventual recurso somente será cabível na fase executória, após

viabilizada a discussão dos cálculos, com base no art. 884 da CLT.

No caso, não houve nem sequer a citação da demandada. O ato

formal que dá início à execução, assim, nunca aconteceu.

O autor apresentou impugnação à sentença de liquidação antes da

notificação da parte contrária para pagar ou garantir a execução.

Como visto, a ordem para citar constou expressamente na decisão

das fls. 2560 e 2561, sem, entretanto, ter sido observada.

Dessarte, considerando que o processo ainda se encontra na fase

de liquidação, é incabível a interposição de agravo de petição, pois

o pronunciamento impugnado tem natureza de decisão

inter locutória.

A respeito do tema:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA.

Tratando-se de decisão interlocutória, não é admissível agravo de

petição sem que as partes tenham manejado, previamente,

embargos à execução ou impugnação. (TRT-12 - AIAP:

00001209720215120050, Relator: TERESA REGINA COTOSKY, 5ª

Câmara, Data de Publicação: 20/04/2022)

Não conheço do agravo de petição do autor, pois incabível.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO, pois incabível. Custas de R$ 44,26, pelo

executado.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000483-32.2020.5.12.0014
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE MARCELO MENEZES

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

AGRAVADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

AGRAVADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

AGRAVADO LUCIANO MENEZES

ADVOGADO MURILO ANTUNES PEREIRA(OAB:
32768/SC)

ADVOGADO RUD GONCALVES DOS SANTOS E
SILVA(OAB: 7307/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000483-32.2020.5.12.0014 (AP)

AGRAVANTE: MARCELO MENEZES

AGRAVADO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, LUCIANO MENEZES

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. É incabível

agravo de petição contra decisão interlocutória, conforme previsto

no art. 893, § 1º, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravantes MARCELO MENEZES e agravados

SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A. E OUTROS (3).

Inconformado com a sentença que julgou sua impugnação aos

cálculos de liquidação, da lavra do Exmo. Juiz VALTER TULIO

AMADO RIBEIRO, recorre o autor a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

limitação dos valores aos indicados na petição inicial, base de

cálculos das horas extras e quantidade de horas extras.

Contraminuta é oferecida pela ré SEREDE - SERVIÇOS DE REDE

S/A.

É o relatório.

V O T O

P R E L I M I N A R M E N T E

NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO (ARGUIÇÃO

DE OFÍCIO)

Considerando o trânsito em julgado (fl. 1698), a Juíza determinou a

elaboração dos cálculos de liquidação pelo perito contábil (fl. 1699).

Apresentada a conta, as partes apresentaram impugnação aos

cálculos, julgadas nas fls. 2342 a 2349.

O perito apresentou os cálculos retificados (fls. 2360-2477).

Em seguida, a parte autora apresentou petição requerendo a

homologação de cessão do crédito oriundo desta ação, situação

que foi resolvida na decisão das fls. 2560 e 2561.

Neste mesmo ato o Juízo homologou os cálculos retificados pelo

perito e determinou também, uma vez transitada em julgado a

decisão, a citação da parte contrária para pagamento:

"[...] Determino a inclusão dos cessionários dos créditos, LUCIANO

MENEZES e escritório SCHUH ADVOGADOS, como "terceiro

interessado", mantendo-se MARCELO MENEZES no polo ativo da

demanda, eis que, face à cessão parcial, continua sendo titular de

10% do crédito líquido remanescente. No mais, homologo os

cálculos elaborados pelo perito contador, nos termos em que

retificados no ID. baf0fe1.

Decorrido o prazo para embargos declaratórios, cite-se a reclamada

para pagar os valores apurados nos autos ou garantir a execução,

em 48 (quarenta e oito) horas.

Nada mais. Intimem-se."

O demandante, imediatamente após o referido pronunciamento,

protocolou outra impugnação aos cálculos de liquidação (fls. 2564-

2567), petição que foi recebida pelo Magistrado de primeiro grau

nos seguintes termos (fl. 2600):

"Vistos etc.,

Recebe-se a impugnação aos cálculos apresentada pelo exequente.

Intime-se as executadas, e o terceiro, para responderem, querendo,

em 05 (cinco) dias.

Após, ao perito Dr. CHARLES ANDRÉ DA SILVEIRA para prestar

as informações que entender cabíveis.

Por fim, façam-se conclusos para julgamento da impugnação

apresentada."

Apresentadas as contrarrazões pela parte adversa (fls. 2602-2606)

e a nova manifestação do perito (fls. 2608-2615), sobreveio

sentença julgando o incidente às fls. 2616 a 1618.

Contra esta última decisão, interpôs o autor agravo de petição às

fls. 2621 a 2626.

Estes são os acontecimentos pertinentes ao atual objeto de análise

deste colegiado.

Feitas estas considerações, o recurso é manifestamente incabível

nesta fase processual.

Explico.

O § 2° do art. 879 da CLT, com a redação trazida pela Lei n.

13.467/2017, passou a dispor que, "elaborada a conta e tornada

líquida, o juízo deverá abrir às partes prazo comum de oito dias

para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão".

Contra o ato do juiz que resolver essa impugnação não cabe agravo

de petição, por se tratar de decisão interlocutória.

Eventual recurso somente será cabível na fase executória, após

viabilizada a discussão dos cálculos, com base no art. 884 da CLT.
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No caso, não houve nem sequer a citação da demandada. O ato

formal que dá início à execução, assim, nunca aconteceu.

O autor apresentou impugnação à sentença de liquidação antes da

notificação da parte contrária para pagar ou garantir a execução.

Como visto, a ordem para citar constou expressamente na decisão

das fls. 2560 e 2561, sem, entretanto, ter sido observada.

Dessarte, considerando que o processo ainda se encontra na fase

de liquidação, é incabível a interposição de agravo de petição, pois

o pronunciamento impugnado tem natureza de decisão

inter locutória.

A respeito do tema:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA.

Tratando-se de decisão interlocutória, não é admissível agravo de

petição sem que as partes tenham manejado, previamente,

embargos à execução ou impugnação. (TRT-12 - AIAP:

00001209720215120050, Relator: TERESA REGINA COTOSKY, 5ª

Câmara, Data de Publicação: 20/04/2022)

Não conheço do agravo de petição do autor, pois incabível.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO, pois incabível. Custas de R$ 44,26, pelo

executado.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000483-32.2020.5.12.0014
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE MARCELO MENEZES

ADVOGADO PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450/RS)

AGRAVADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493/SC)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA CANDEMIL(OAB:
16873/SC)

ADVOGADO SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188/SC)

AGRAVADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

AGRAVADO LUCIANO MENEZES

ADVOGADO MURILO ANTUNES PEREIRA(OAB:
32768/SC)

ADVOGADO RUD GONCALVES DOS SANTOS E
SILVA(OAB: 7307/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000483-32.2020.5.12.0014 (AP)

AGRAVANTE: MARCELO MENEZES

AGRAVADO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, LUCIANO MENEZES

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. É incabível

agravo de petição contra decisão interlocutória, conforme previsto

no art. 893, § 1º, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravantes MARCELO MENEZES e agravados

SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A. E OUTROS (3).

Inconformado com a sentença que julgou sua impugnação aos

cálculos de liquidação, da lavra do Exmo. Juiz VALTER TULIO

AMADO RIBEIRO, recorre o autor a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

limitação dos valores aos indicados na petição inicial, base de

cálculos das horas extras e quantidade de horas extras.

Contraminuta é oferecida pela ré SEREDE - SERVIÇOS DE REDE

S/A.

É o relatório.

V O T O

P R E L I M I N A R M E N T E

NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO (ARGUIÇÃO

DE OFÍCIO)

Considerando o trânsito em julgado (fl. 1698), a Juíza determinou a

elaboração dos cálculos de liquidação pelo perito contábil (fl. 1699).

Apresentada a conta, as partes apresentaram impugnação aos

cálculos, julgadas nas fls. 2342 a 2349.

O perito apresentou os cálculos retificados (fls. 2360-2477).

Em seguida, a parte autora apresentou petição requerendo a

homologação de cessão do crédito oriundo desta ação, situação

que foi resolvida na decisão das fls. 2560 e 2561.

Neste mesmo ato o Juízo homologou os cálculos retificados pelo

perito e determinou também, uma vez transitada em julgado a

decisão, a citação da parte contrária para pagamento:

"[...] Determino a inclusão dos cessionários dos créditos, LUCIANO

MENEZES e escritório SCHUH ADVOGADOS, como "terceiro

interessado", mantendo-se MARCELO MENEZES no polo ativo da

demanda, eis que, face à cessão parcial, continua sendo titular de

10% do crédito líquido remanescente. No mais, homologo os

cálculos elaborados pelo perito contador, nos termos em que

retificados no ID. baf0fe1.

Decorrido o prazo para embargos declaratórios, cite-se a reclamada

para pagar os valores apurados nos autos ou garantir a execução,

em 48 (quarenta e oito) horas.

Nada mais. Intimem-se."

O demandante, imediatamente após o referido pronunciamento,

protocolou outra impugnação aos cálculos de liquidação (fls. 2564-

2567), petição que foi recebida pelo Magistrado de primeiro grau

nos seguintes termos (fl. 2600):

"Vistos etc.,

Recebe-se a impugnação aos cálculos apresentada pelo exequente.

Intime-se as executadas, e o terceiro, para responderem, querendo,

em 05 (cinco) dias.

Após, ao perito Dr. CHARLES ANDRÉ DA SILVEIRA para prestar

as informações que entender cabíveis.

Por fim, façam-se conclusos para julgamento da impugnação

apresentada."

Apresentadas as contrarrazões pela parte adversa (fls. 2602-2606)

e a nova manifestação do perito (fls. 2608-2615), sobreveio

sentença julgando o incidente às fls. 2616 a 1618.

Contra esta última decisão, interpôs o autor agravo de petição às

fls. 2621 a 2626.

Estes são os acontecimentos pertinentes ao atual objeto de análise

deste colegiado.

Feitas estas considerações, o recurso é manifestamente incabível

nesta fase processual.

Explico.

O § 2° do art. 879 da CLT, com a redação trazida pela Lei n.

13.467/2017, passou a dispor que, "elaborada a conta e tornada

líquida, o juízo deverá abrir às partes prazo comum de oito dias

para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão".

Contra o ato do juiz que resolver essa impugnação não cabe agravo

de petição, por se tratar de decisão interlocutória.

Eventual recurso somente será cabível na fase executória, após

viabilizada a discussão dos cálculos, com base no art. 884 da CLT.

No caso, não houve nem sequer a citação da demandada. O ato

formal que dá início à execução, assim, nunca aconteceu.

O autor apresentou impugnação à sentença de liquidação antes da

notificação da parte contrária para pagar ou garantir a execução.
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Como visto, a ordem para citar constou expressamente na decisão

das fls. 2560 e 2561, sem, entretanto, ter sido observada.

Dessarte, considerando que o processo ainda se encontra na fase

de liquidação, é incabível a interposição de agravo de petição, pois

o pronunciamento impugnado tem natureza de decisão

inter locutória.

A respeito do tema:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA.

Tratando-se de decisão interlocutória, não é admissível agravo de

petição sem que as partes tenham manejado, previamente,

embargos à execução ou impugnação. (TRT-12 - AIAP:

00001209720215120050, Relator: TERESA REGINA COTOSKY, 5ª

Câmara, Data de Publicação: 20/04/2022)

Não conheço do agravo de petição do autor, pois incabível.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO, pois incabível. Custas de R$ 44,26, pelo

executado.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000494-05.2023.5.12.0031
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ROBSON PATRICK CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028/SC)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028/SC)

RECORRIDO ROBSON PATRICK CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON PATRICK CRUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000494-05.2023.5.12.0031 (ROT)

RECORRENTE: ROBSON PATRICK CRUZ DOS SANTOS, VIA

S.A.

RECORRIDO: ROBSON PATRICK CRUZ DOS SANTOS, VIA S.A.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL. Nos termos da Tese Jurídica n. 6 deste Regional, os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em uma eventual condenação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 1ª Vara do Trabalho

de São José, SC, sendo recorrentes 1. VIA S.A., 2. ROBSON

PATRICK CRUZ DOS SANTOS e recorridos 1. ROBSON

PATRICK CRUZ DOS SANTOS, 2. VIA S.A.

Inconformadas com a sentença de parcial procedência proferida no

feito pelo Exmo. Juiz Fabio Augusto Dadalt, recorrem as partes a

este Egrégio Tribunal, o autor na forma adesiva.

A ré objetiva a reforma da decisão nos seguintes tópicos: horas

extras, acordo de compensação e banco de horas, intervalo

intrajornada, intervalo intrajornada, parâmetros de apuração das

horas extras, domingos e feriados trabalhados, integrações e

reflexos, honorários de sucumbência.

Por sua vez, o autor recorre quanto aos seguintes pontos: jornada

de trabalho, intervalo intrajornada, intervalo interjornadas,

participação nos lucros e resultados, honorários sucumbenciais,

juros e correção monetária, limitação da condenação aos valores

dos pedidos.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

Processo remetido ao Centro Judiciário de Métodos Consensuais

de Solução de Disputas no Segundo Grau do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região - CEJUSC-JT/TRT 12 (2º grau). Não

conciliado.

É o relatório.

V O T O

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO DA RÉ

P O R  D E S E R Ç Ã O  ( A R G U I D O  P E L O  A U T O R  N A S

C O N T R A R R A Z Õ E S )

O autor alega que a ré juntou apólice de seguros que não atende os

requisitos do art. 899, § 1º, da CLT e do Ato Conjunto TST/CSJT n.

1/2019 porque apresenta cláusulas que podem frustrar o

pagamento do débito exequendo. Pede seja declarada a deserção

do recurso da ré.

Sem razão.

O prazo de vigência da apólice é superior àquele previsto no Ato

Conjunto TST. CSJT.CGJT n. 1/2019, qual seja, 3 anos (art. 3º, VII).

Traz cláusula de renovação automática de garantia ao final da

vigência da apólice (item 4.1, fl. 820). Ainda, há remissão expressa

à garantia do Recurso Ordinário na forma do §11 do art. 899 da CLT

e ao Ato Conjunto TST.CSJT,CGJT n. 1, de 16-10-2019, não

havendo razões para inferir que não se presta para o fim a que se

destina.

O item 6.2.1 não traz a redação indicada pelo autor nas

contrarrazões. As previsões de pedido de documentos

complementares dizem respeito à aceitação ou não da proposta

para a contratação ou alteração do contrato de seguro, e não ao

pagamento da indenização.

Rejeito a preliminar.

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. JORNADA DE TRABALHO

A ré não apresentou contestação no prazo legal e foi declarada

revel.

Não recorreu da configuração da revelia e das suas consequências

na forma descrita na sentença.

Não houve produção de prova oral como alega no recurso.

Não há como reconhecer a validade dos horários registrados nos

cartões de ponto juntados intempestivamente, nem mesmo

submetidos ao contraditório (porque a ré foi revel). Ressalto que na

inicial o autor disse que não poderia anotar corretamente os

horários trabalhados e que as anotações eram limitadas e também

manipuladas pela ré.

Mantenho o arbitramento da jornada com base na média alegada na

inicial.

Com base nos horários arbitrados, não há compensação (inclusive

banco de horas) a ser analisada.

Não cabe excluir a condenação ao pagamento de horas extras com

base nas alegações do recurso.

Nego provimento.

2. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. BANCO DE HORAS
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Como visto, a ré foi revel. A jornada foi arbitrada na sentença com

base nas alegações da inicial.

Nesse contexto, nem cabe analisar eventual validade de acordo de

compensação de jornada ou banco de horas. A jornada arbitrada

não aceita compensação.

Nego provimento.

3. INTERVALO INTRAJORNADA

Como visto, a ré foi revel. O Juízo arbitrou a jornada (e o intervalo)

com base nas alegações da inicial. Portanto, não há como acolher a

alegação recursal de que os intervalos intrajornada eram de, no

mínimo, uma hora ou uma hora e cinco minutos.

A análise das alegações sobre a validade dos cartões de ponto ou a

trava de sistema no período de intervalo dependiam da produção de

prova tempestiva, o que não ocorreu.

O Juízo de primeiro grau já deferiu o pagamento apenas do período

suprimido do intervalo de uma hora, com adicional legal, com

natureza indenizatória (portanto, sem reflexos), não havendo

interesse recursal nesses pontos específicos.

Nego provimento.

4. INTERVALO INTERJORNADAS

O Juízo de primeiro grau deferiu o pagamento apenas do tempo

faltante para completar o intervalo de 11 horas interjornadas, com

adicional legal de 50%, sem reflexos (verba indenizatória).

A infração não é meramente administrativa como diz a ré no

recurso. Por outro lado, as verbas deferidas não configuram horas

extras, mas indenização pelo não usufruto integral do intervalo - o

que já foi observado na sentença.

Carecem de interesse recursal os pedidos de limitação ao

pagamento apenas do pedido suprimido com adicional e sem

reflexos, assim como o pedido de manutenção da observância da

OJ n. 355 da SDI1 conforme a sentença.

A razões de recurso não ensejam a reforma da decisão de primeiro

grau.

Nego provimento.

5. PARÂMETROS DE APURAÇÃO DAS HORAS EXTRAS

Diz a ré ser incontroverso que o autor era comissionista puro.

Pretende que as horas extras sejam apuradas conforme a Súmula

n. 340 do TST.

Não houve produção de prova (porque a ré foi revel) sobre a forma

de pagamento ao autor, que na inicial alegou receber "salário fixo e

diversos prêmios" (ou seja, não é incontroverso que o autor fosse

comissionista puro). Portanto, não cabe análise sobre o cálculo das

horas extras com base no entendimento da Súmula n. 340 do TST.

Nego provimento.

6. DOMINGOS E FERIADOS TRABALHADOS

Os domingos e feriados trabalhados foram arbitrados na sentença e

determinado seu pagamento.

A alegação genérica de que todas as horas efetivamente

trabalhadas foram pagas na forma da lei não merece análise

específica, em razão da revelia e do arbitramento da jornada com

base nas alegações da inicial.

As razões de recurso não ensejam a reforma da decisão.

Nego provimento.

7. INTEGRAÇÕES E REFLEXOS

Mantida a condenação em horas extras ficam mantidos os reflexos.

As argumentação do recurso é limitada ao caráter acessório das

parcelas.

Nego provimento.

8. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Mantida a condenação relativa à jornada de trabalho, ficam

mantidos os honorários a que a ré foi condenada (10%).

Somente houve improcedência total (na verdade, extinção sem

resolução do mérito) do pedido relativo à Participação nos Lucros e

Resultados (PLR) do exercício de 2023. Sobre o valor do pedido

devem incidir honorários de sucumbência ao encargo do autor, os

quais ficam em condição suspensiva de exigibilidade porque o autor

é beneficiário da Justiça Gratuita (ADI 5766).

Com base nos parâmetros e critérios do art. 791-A da CLT, tendo

em vista, ainda, os honorários arbitrados ao encargo da ré, arbitro

os honorários devidos pelo autor em 10% do valor do pedido extinto

sem resolução do mérito (PLR).

Assim, votei para provimento parcial ao recurso para condenar o

autor a pagar honorários de 10% sobre o valor dado ao pedido

relativo à participação nos lucros e resultados, observada a

condição suspensiva de exigibilidade em razão do benefício da

Justiça Gratuita.

Contudo, fiquei vencida, tendo a douta maioria da Câmara fixado os

honorários no percentual de 15%.

Assim, foi dado provimento ao recurso da ré para condenar o autor

a pagar honorários de 15% sobre o valor dado ao pedido relativo à

participação nos lucros e resultados, os quais ficam em condição

suspensiva de exigibilidade porque é beneficiário da Justiça Gratuita

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO AUTOR

1. INTERVALO INTRAJORNADA

O Juízo de primeiro grau deferiu o pagamento de intervalo

intrajornada (tempo suprimido do intervalo de uma hora, com

adicional legal, sem reflexos).

O autor alega que o intervalo intrajornada contratado foi de 2 horas

e que por isso deve receber duas horas extras diárias pelo não

usufruto integral do intervalo contratual. Subsidiariamente, pede a

condenação da ré a pagar uma hora extra diária a esse título (com

base no intervalo mínimo legal).
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Sem razão.

O art. 71, §4º, da CLT, com a redação vigente durante o contrato de

trabalho do autor (contratado em 17-9-2018) estabelece:

§ 4o A não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória,

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de

trabalho. (grifei)

O comando da sentença observou integralmente o dispositivo legal.

Não cabe a reforma pretendida com base nas razões de recurso.

Nego provimento.

2. INTERVALO INTERJORNADAS. ADICIONAL

O Juízo de primeiro grau deferiu o pagamento do período suprimido

do intervalo interjornadas, com adicional legal. O autor pede seja

observado o adicional convencional de 100%.

Sem razão. O autor nem aponta em qual cláusula das Convenções

Coletivas de Trabalho estaria fundada sua pretensão, sendo certo

que à indenização do intervalo interjornada suprimido não se aplica

automaticamente eventual adicional previsto para o pagamento de

horas extras.

3. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS

Insurge-se o autor contra a sentença que extinguiu o pedido relativo

à participação nos lucros e resultados (PLR) sem resolução do

mérito, por falta de interesse de agir.

Sem razão.

O autor foi despedido em 13-5-2023. Postulou a PLR proporcional

referente ao ano de 2023.

A ação foi ajuizada em 22-5-2023, quando ainda não encerrado o

exercício de 2023.

Correta a sentença que extinguiu o processo sem resolução do

mérito por falta de interesse de agir, tendo em vista que não seria

possível, ainda, aferir se a ré teria lucro em 2023 - portanto, ao

ajuizar a demanda ainda não havia direito à verba postulada.

Nego provimento.

4. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O autor pretende majorar para 15% os honorários sucumbenciais

devidos pela ré, arbitrados na sentença no percentual de 10%.

Considerando os parâmetros e critérios do art. 791-A da CLT,

considero adequado o percentual arbitrado na sentença.

Assim, votei para negar provimento ao recurso.

Contudo, fiquei vencida, tendo a douta maioria da Turma fixado os

honorários no percentual de 15%.

Assim, foi dado provimento ao recurso para majorar os honorários

sucumbenciais devidos pela ré para 15%.

5. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Ficou expresso na sentença que "Os juros e atualização seguirão a

ADC 58, salvo determinação em sentido contrário nessa sentença."

O autor pretende a reforma da sentença para afastar a aplicação da

taxa SELIC como incide de correção monetária e juros na fase

judicial, sendo aplicado o IPCA-e em todo o período.

Sem razão.

Em 2-2-2022, transitou em julgado a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal (STF) nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021,

que definiu os critérios de atualização monetária das condenações

trabalhistas (aplicação do IPCA-E e dos juros previstos no art. 39,

"caput", n. 8.177/91 na fase pré-processual e da taxa Selic a partir

do ajuizamento).

Considerando a eficácia "erga omnes" e o efeito vinculante da

decisão transitada em julgado, é inafastável a aplicação integral do

entendimento do Supremo Tribunal Federal quanto à atualização

monetária das condenações trabalhistas, tal como definido na

sentença.

Nego provimento.

6. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DOS PEDIDOS

A decisão recorrida está em consonância com o decidido no

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) n. 000323

-49.2020.5.12.0000, em que se firmou a Tese Jurídica n. 6, segundo

a qual "os valores indicados aos pedidos constantes da petição

inicial limitam o montante a ser auferido em eventual condenação".

Nego provimento ao recurso.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

não conhecimento do recurso da ré por deserção e CONHECER

DOS RECURSOS. No mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini (Relatora), DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para condenar o

autor a pagar honorários de 15% sobre o valor dado ao pedido

relativo à participação nos lucros e resultados, os quais ficam em

condição suspensiva de exigibilidade porque é beneficiário da

Justiça Gratuita; por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL

AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR para majorar o percentual

dos honorários sucumbenciais devidos pela ré para 15%. Mantido o

valor das custas (R$ 1.000,00) e da condenação (R$ 50.000,00)

arbitrado na origem.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000494-05.2023.5.12.0031
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ROBSON PATRICK CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028/SC)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS DIAS(OAB:
344121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30028/SC)

RECORRIDO ROBSON PATRICK CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000494-05.2023.5.12.0031 (ROT)

RECORRENTE: ROBSON PATRICK CRUZ DOS SANTOS, VIA

S.A.

RECORRIDO: ROBSON PATRICK CRUZ DOS SANTOS, VIA S.A.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL. Nos termos da Tese Jurídica n. 6 deste Regional, os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em uma eventual condenação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 1ª Vara do Trabalho

de São José, SC, sendo recorrentes 1. VIA S.A., 2. ROBSON

PATRICK CRUZ DOS SANTOS e recorridos 1. ROBSON

PATRICK CRUZ DOS SANTOS, 2. VIA S.A.

Inconformadas com a sentença de parcial procedência proferida no

feito pelo Exmo. Juiz Fabio Augusto Dadalt, recorrem as partes a

este Egrégio Tribunal, o autor na forma adesiva.
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A ré objetiva a reforma da decisão nos seguintes tópicos: horas

extras, acordo de compensação e banco de horas, intervalo

intrajornada, intervalo intrajornada, parâmetros de apuração das

horas extras, domingos e feriados trabalhados, integrações e

reflexos, honorários de sucumbência.

Por sua vez, o autor recorre quanto aos seguintes pontos: jornada

de trabalho, intervalo intrajornada, intervalo interjornadas,

participação nos lucros e resultados, honorários sucumbenciais,

juros e correção monetária, limitação da condenação aos valores

dos pedidos.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

Processo remetido ao Centro Judiciário de Métodos Consensuais

de Solução de Disputas no Segundo Grau do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região - CEJUSC-JT/TRT 12 (2º grau). Não

conciliado.

É o relatório.

V O T O

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO DA RÉ

P O R  D E S E R Ç Ã O  ( A R G U I D O  P E L O  A U T O R  N A S

C O N T R A R R A Z Õ E S )

O autor alega que a ré juntou apólice de seguros que não atende os

requisitos do art. 899, § 1º, da CLT e do Ato Conjunto TST/CSJT n.

1/2019 porque apresenta cláusulas que podem frustrar o

pagamento do débito exequendo. Pede seja declarada a deserção

do recurso da ré.

Sem razão.

O prazo de vigência da apólice é superior àquele previsto no Ato

Conjunto TST. CSJT.CGJT n. 1/2019, qual seja, 3 anos (art. 3º, VII).

Traz cláusula de renovação automática de garantia ao final da

vigência da apólice (item 4.1, fl. 820). Ainda, há remissão expressa

à garantia do Recurso Ordinário na forma do §11 do art. 899 da CLT

e ao Ato Conjunto TST.CSJT,CGJT n. 1, de 16-10-2019, não

havendo razões para inferir que não se presta para o fim a que se

destina.

O item 6.2.1 não traz a redação indicada pelo autor nas

contrarrazões. As previsões de pedido de documentos

complementares dizem respeito à aceitação ou não da proposta

para a contratação ou alteração do contrato de seguro, e não ao

pagamento da indenização.

Rejeito a preliminar.

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. JORNADA DE TRABALHO

A ré não apresentou contestação no prazo legal e foi declarada

revel.

Não recorreu da configuração da revelia e das suas consequências

na forma descrita na sentença.

Não houve produção de prova oral como alega no recurso.

Não há como reconhecer a validade dos horários registrados nos

cartões de ponto juntados intempestivamente, nem mesmo

submetidos ao contraditório (porque a ré foi revel). Ressalto que na

inicial o autor disse que não poderia anotar corretamente os

horários trabalhados e que as anotações eram limitadas e também

manipuladas pela ré.

Mantenho o arbitramento da jornada com base na média alegada na

inicial.

Com base nos horários arbitrados, não há compensação (inclusive

banco de horas) a ser analisada.

Não cabe excluir a condenação ao pagamento de horas extras com

base nas alegações do recurso.

Nego provimento.

2. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. BANCO DE HORAS

Como visto, a ré foi revel. A jornada foi arbitrada na sentença com

base nas alegações da inicial.

Nesse contexto, nem cabe analisar eventual validade de acordo de

compensação de jornada ou banco de horas. A jornada arbitrada

não aceita compensação.

Nego provimento.

3. INTERVALO INTRAJORNADA

Como visto, a ré foi revel. O Juízo arbitrou a jornada (e o intervalo)

com base nas alegações da inicial. Portanto, não há como acolher a

alegação recursal de que os intervalos intrajornada eram de, no

mínimo, uma hora ou uma hora e cinco minutos.

A análise das alegações sobre a validade dos cartões de ponto ou a

trava de sistema no período de intervalo dependiam da produção de

prova tempestiva, o que não ocorreu.

O Juízo de primeiro grau já deferiu o pagamento apenas do período

suprimido do intervalo de uma hora, com adicional legal, com

natureza indenizatória (portanto, sem reflexos), não havendo

interesse recursal nesses pontos específicos.

Nego provimento.

4. INTERVALO INTERJORNADAS

O Juízo de primeiro grau deferiu o pagamento apenas do tempo

faltante para completar o intervalo de 11 horas interjornadas, com

adicional legal de 50%, sem reflexos (verba indenizatória).

A infração não é meramente administrativa como diz a ré no

recurso. Por outro lado, as verbas deferidas não configuram horas

extras, mas indenização pelo não usufruto integral do intervalo - o

que já foi observado na sentença.

Carecem de interesse recursal os pedidos de limitação ao
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pagamento apenas do pedido suprimido com adicional e sem

reflexos, assim como o pedido de manutenção da observância da

OJ n. 355 da SDI1 conforme a sentença.

A razões de recurso não ensejam a reforma da decisão de primeiro

grau.

Nego provimento.

5. PARÂMETROS DE APURAÇÃO DAS HORAS EXTRAS

Diz a ré ser incontroverso que o autor era comissionista puro.

Pretende que as horas extras sejam apuradas conforme a Súmula

n. 340 do TST.

Não houve produção de prova (porque a ré foi revel) sobre a forma

de pagamento ao autor, que na inicial alegou receber "salário fixo e

diversos prêmios" (ou seja, não é incontroverso que o autor fosse

comissionista puro). Portanto, não cabe análise sobre o cálculo das

horas extras com base no entendimento da Súmula n. 340 do TST.

Nego provimento.

6. DOMINGOS E FERIADOS TRABALHADOS

Os domingos e feriados trabalhados foram arbitrados na sentença e

determinado seu pagamento.

A alegação genérica de que todas as horas efetivamente

trabalhadas foram pagas na forma da lei não merece análise

específica, em razão da revelia e do arbitramento da jornada com

base nas alegações da inicial.

As razões de recurso não ensejam a reforma da decisão.

Nego provimento.

7. INTEGRAÇÕES E REFLEXOS

Mantida a condenação em horas extras ficam mantidos os reflexos.

As argumentação do recurso é limitada ao caráter acessório das

parcelas.

Nego provimento.

8. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Mantida a condenação relativa à jornada de trabalho, ficam

mantidos os honorários a que a ré foi condenada (10%).

Somente houve improcedência total (na verdade, extinção sem

resolução do mérito) do pedido relativo à Participação nos Lucros e

Resultados (PLR) do exercício de 2023. Sobre o valor do pedido

devem incidir honorários de sucumbência ao encargo do autor, os

quais ficam em condição suspensiva de exigibilidade porque o autor

é beneficiário da Justiça Gratuita (ADI 5766).

Com base nos parâmetros e critérios do art. 791-A da CLT, tendo

em vista, ainda, os honorários arbitrados ao encargo da ré, arbitro

os honorários devidos pelo autor em 10% do valor do pedido extinto

sem resolução do mérito (PLR).

Assim, votei para provimento parcial ao recurso para condenar o

autor a pagar honorários de 10% sobre o valor dado ao pedido

relativo à participação nos lucros e resultados, observada a

condição suspensiva de exigibilidade em razão do benefício da

Justiça Gratuita.

Contudo, fiquei vencida, tendo a douta maioria da Câmara fixado os

honorários no percentual de 15%.

Assim, foi dado provimento ao recurso da ré para condenar o autor

a pagar honorários de 15% sobre o valor dado ao pedido relativo à

participação nos lucros e resultados, os quais ficam em condição

suspensiva de exigibilidade porque é beneficiário da Justiça Gratuita

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO AUTOR

1. INTERVALO INTRAJORNADA

O Juízo de primeiro grau deferiu o pagamento de intervalo

intrajornada (tempo suprimido do intervalo de uma hora, com

adicional legal, sem reflexos).

O autor alega que o intervalo intrajornada contratado foi de 2 horas

e que por isso deve receber duas horas extras diárias pelo não

usufruto integral do intervalo contratual. Subsidiariamente, pede a

condenação da ré a pagar uma hora extra diária a esse título (com

base no intervalo mínimo legal).

Sem razão.

O art. 71, §4º, da CLT, com a redação vigente durante o contrato de

trabalho do autor (contratado em 17-9-2018) estabelece:

§ 4o A não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória,

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de

trabalho. (grifei)

O comando da sentença observou integralmente o dispositivo legal.

Não cabe a reforma pretendida com base nas razões de recurso.

Nego provimento.

2. INTERVALO INTERJORNADAS. ADICIONAL

O Juízo de primeiro grau deferiu o pagamento do período suprimido

do intervalo interjornadas, com adicional legal. O autor pede seja

observado o adicional convencional de 100%.

Sem razão. O autor nem aponta em qual cláusula das Convenções

Coletivas de Trabalho estaria fundada sua pretensão, sendo certo

que à indenização do intervalo interjornada suprimido não se aplica

automaticamente eventual adicional previsto para o pagamento de

horas extras.

3. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS

Insurge-se o autor contra a sentença que extinguiu o pedido relativo

à participação nos lucros e resultados (PLR) sem resolução do

mérito, por falta de interesse de agir.

Sem razão.

O autor foi despedido em 13-5-2023. Postulou a PLR proporcional

referente ao ano de 2023.
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A ação foi ajuizada em 22-5-2023, quando ainda não encerrado o

exercício de 2023.

Correta a sentença que extinguiu o processo sem resolução do

mérito por falta de interesse de agir, tendo em vista que não seria

possível, ainda, aferir se a ré teria lucro em 2023 - portanto, ao

ajuizar a demanda ainda não havia direito à verba postulada.

Nego provimento.

4. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O autor pretende majorar para 15% os honorários sucumbenciais

devidos pela ré, arbitrados na sentença no percentual de 10%.

Considerando os parâmetros e critérios do art. 791-A da CLT,

considero adequado o percentual arbitrado na sentença.

Assim, votei para negar provimento ao recurso.

Contudo, fiquei vencida, tendo a douta maioria da Turma fixado os

honorários no percentual de 15%.

Assim, foi dado provimento ao recurso para majorar os honorários

sucumbenciais devidos pela ré para 15%.

5. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Ficou expresso na sentença que "Os juros e atualização seguirão a

ADC 58, salvo determinação em sentido contrário nessa sentença."

O autor pretende a reforma da sentença para afastar a aplicação da

taxa SELIC como incide de correção monetária e juros na fase

judicial, sendo aplicado o IPCA-e em todo o período.

Sem razão.

Em 2-2-2022, transitou em julgado a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal (STF) nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021,

que definiu os critérios de atualização monetária das condenações

trabalhistas (aplicação do IPCA-E e dos juros previstos no art. 39,

"caput", n. 8.177/91 na fase pré-processual e da taxa Selic a partir

do ajuizamento).

Considerando a eficácia "erga omnes" e o efeito vinculante da

decisão transitada em julgado, é inafastável a aplicação integral do

entendimento do Supremo Tribunal Federal quanto à atualização

monetária das condenações trabalhistas, tal como definido na

sentença.

Nego provimento.

6. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DOS PEDIDOS

A decisão recorrida está em consonância com o decidido no

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) n. 000323

-49.2020.5.12.0000, em que se firmou a Tese Jurídica n. 6, segundo

a qual "os valores indicados aos pedidos constantes da petição

inicial limitam o montante a ser auferido em eventual condenação".

Nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

não conhecimento do recurso da ré por deserção e CONHECER

DOS RECURSOS. No mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini (Relatora), DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para condenar o

autor a pagar honorários de 15% sobre o valor dado ao pedido

relativo à participação nos lucros e resultados, os quais ficam em

condição suspensiva de exigibilidade porque é beneficiário da

Justiça Gratuita; por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL

AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR para majorar o percentual

dos honorários sucumbenciais devidos pela ré para 15%. Mantido o

valor das custas (R$ 1.000,00) e da condenação (R$ 50.000,00)

arbitrado na origem.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000498-72.2023.5.12.0021
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO VANESSA PIRES DE SOUZA
BERGER(OAB: 19101/SC)

RECORRIDO JEFERSON BOLLAUF

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000498-72.2023.5.12.0021 (RORSum)

RECORRENTE: CELESC DISTRIBUICAO S.A

RECORRIDO: JEFERSON BOLLAUF

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da Vara do Trabalho de Canoinhas, SC, sendo recorrente CELESC

DISTRIBUIÇÃO S/A e recorridos JEFFERSON BOLLAUF.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RÉ (CELESC

DISTRIBUIÇÃO S/A)

A 2ª ré (CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A) se insurge contra a sentença

que a condenou de forma subsidiária pelas verbas deferidas na

sentença.

A sentença entendeu que houve omissão da 2ª ré (CELESC

DISTRIBUIÇÃO S/A) quanto à fiscalização das obrigações

contratuais da 1ª ré (PROPULSÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

EM MEDIÇÃO, CORTE E RELIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA,

ÁGUA E GÁS LTDA.), pois deixou de tomar as medidas

necessárias para garantir o cumprimento das obrigações

trabalhistas. Fundamentou-se no entendimento firmado na ADC

16/DF pelo STF.

A sentença comporta reforma.

Não há falar em culpa "in eligendo", na medida em que o contrato

firmado entre as rés decorreu de regular procedimento licitatório -

edital de licitação nº 21/00467 e Contrato SAP nº 4600006101

(fl.80).

Também não há falar em culpa "in vigilando", na medida em que a

2ª ré comprovou que realizava a fiscalização quanto à observância

das obrigações trabalhistas (fls. 327-3470).

A 2ª ré comunicou a 1ª ré em 26/04/2023 (fl. 185) da rescisão

contratual, em razão dos inadimplementos contratuais, a exemplo

dos atrasos salarias e, em 16/06/2023, notificou-a para que

comprovasse a efetiva quitação dos encargos trabalhistas (fl. 2781).

O fato de a 1ª Ré (PROPULSÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

EM MEDIÇÃO, CORTE E RELIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA,

ÁGUA E GÁS LTDA.) estar em recuperação judicial antes da

rescisão do contrato de prestação de serviços pela a 2ª ré (CELESC

DISTRIBUIÇÃO S/A) não é suficiente para demonstrar a culpa "in

vigilando" ou "in eligendo". Isso porque a recuperação judicial visa

justamente a superação da situação de crise econômico-financeira

do devedor para permitir a manutenção da fonte produtora, dos

empregos e dos interesses dos credores (art. 47, da Lei n.

11.101/2005).

A 2ª ré, inclusive, ajuizou ação de consignação em pagamento

(0000717-09.2023.5.12.0014) em face da 1ª ré, no valor de R$

1.378.351,10, a fim de depositar os valores retidos e garantir o

pagamento das verbas trabalhistas.

Portanto, a 2ª ré comprovou que fiscalizou a execução do contrato,
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não ficando demonstrado nos autos conduta omissiva por parte

dessa.

Razões pelas quais dou provimento ao recurso da 2ª ré para

reformar a sentença e afastar a sua condenação subsidiária pelas

verbas deferidas na sentença, e, por consectário lógico, pelos

honorários de sucumbência e custas processuais.

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A sentença condenou o autor ao pagamento de honorários

sucumbenciais no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos

pedidos em favor do patrono da 2ª ré. Essa, por sua vez, requer que

o pagamento seja no percentual de 15% sobre as parcelas que o

autor ficou sucumbente.

A CLT estabelece os parâmetros a serem observados pelo juízo na

fixação dos honorários advocatícios no §2º do art. 791-A. São eles:

o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço; a

natureza e a importância da causa e o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

À luz de tais critérios e considerando o provimento do recurso

quanto à exclusão da responsabilidade subsidiária da 2ª ré e que

não houve condenação do autor ao pagamento de honorários ao

patrono da 1ª ré, majoro os honorários de sucumbência para 15%.

Tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os honorários

são devidos, porém em condição suspensiva de exigibilidade,

conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Dou provimento, nos termos da fundamentação.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DA SEGUNDA RÉ (CELESC). No mérito, por igual

votação, com restrições do Desembargador do Trabalho Marcos

Vinic io Zanchet ta quanto à fundamentação,  DAR-LHE

PROVIMENTO para: a) Afastar a responsabilidade subsidiária; e b)

Majorar para 15% o percentual dos honorários de advocatícios.

Custas pela 1ª Ré, no importe de R$418,03, calculadas sobre o

valor da condenação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000498-72.2023.5.12.0021
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO VANESSA PIRES DE SOUZA
BERGER(OAB: 19101/SC)

RECORRIDO JEFERSON BOLLAUF

ADVOGADO ALAN BRAZ DAMASO DA
SILVEIRA(OAB: 17567/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON BOLLAUF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000498-72.2023.5.12.0021 (RORSum)

RECORRENTE: CELESC DISTRIBUICAO S.A

RECORRIDO: JEFERSON BOLLAUF

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da Vara do Trabalho de Canoinhas, SC, sendo recorrente CELESC

DISTRIBUIÇÃO S/A e recorridos JEFFERSON BOLLAUF.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RÉ (CELESC

DISTRIBUIÇÃO S/A)

A 2ª ré (CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A) se insurge contra a sentença

que a condenou de forma subsidiária pelas verbas deferidas na

sentença.

A sentença entendeu que houve omissão da 2ª ré (CELESC

DISTRIBUIÇÃO S/A) quanto à fiscalização das obrigações

contratuais da 1ª ré (PROPULSÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

EM MEDIÇÃO, CORTE E RELIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA,

ÁGUA E GÁS LTDA.), pois deixou de tomar as medidas

necessárias para garantir o cumprimento das obrigações

trabalhistas. Fundamentou-se no entendimento firmado na ADC

16/DF pelo STF.

A sentença comporta reforma.

Não há falar em culpa "in eligendo", na medida em que o contrato

firmado entre as rés decorreu de regular procedimento licitatório -

edital de licitação nº 21/00467 e Contrato SAP nº 4600006101

(fl.80).

Também não há falar em culpa "in vigilando", na medida em que a

2ª ré comprovou que realizava a fiscalização quanto à observância

das obrigações trabalhistas (fls. 327-3470).

A 2ª ré comunicou a 1ª ré em 26/04/2023 (fl. 185) da rescisão

contratual, em razão dos inadimplementos contratuais, a exemplo

dos atrasos salarias e, em 16/06/2023, notificou-a para que

comprovasse a efetiva quitação dos encargos trabalhistas (fl. 2781).

O fato de a 1ª Ré (PROPULSÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

EM MEDIÇÃO, CORTE E RELIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA,

ÁGUA E GÁS LTDA.) estar em recuperação judicial antes da

rescisão do contrato de prestação de serviços pela a 2ª ré (CELESC

DISTRIBUIÇÃO S/A) não é suficiente para demonstrar a culpa "in

vigilando" ou "in eligendo". Isso porque a recuperação judicial visa

justamente a superação da situação de crise econômico-financeira

do devedor para permitir a manutenção da fonte produtora, dos

empregos e dos interesses dos credores (art. 47, da Lei n.

11.101/2005).

A 2ª ré, inclusive, ajuizou ação de consignação em pagamento

(0000717-09.2023.5.12.0014) em face da 1ª ré, no valor de R$

1.378.351,10, a fim de depositar os valores retidos e garantir o

pagamento das verbas trabalhistas.

Portanto, a 2ª ré comprovou que fiscalizou a execução do contrato,

não ficando demonstrado nos autos conduta omissiva por parte

dessa.

Razões pelas quais dou provimento ao recurso da 2ª ré para

reformar a sentença e afastar a sua condenação subsidiária pelas

verbas deferidas na sentença, e, por consectário lógico, pelos

honorários de sucumbência e custas processuais.

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A sentença condenou o autor ao pagamento de honorários

sucumbenciais no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos

pedidos em favor do patrono da 2ª ré. Essa, por sua vez, requer que

o pagamento seja no percentual de 15% sobre as parcelas que o

autor ficou sucumbente.

A CLT estabelece os parâmetros a serem observados pelo juízo na

fixação dos honorários advocatícios no §2º do art. 791-A. São eles:

o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço; a

natureza e a importância da causa e o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

À luz de tais critérios e considerando o provimento do recurso

quanto à exclusão da responsabilidade subsidiária da 2ª ré e que

não houve condenação do autor ao pagamento de honorários ao

patrono da 1ª ré, majoro os honorários de sucumbência para 15%.

Tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os honorários

são devidos, porém em condição suspensiva de exigibilidade,
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conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Dou provimento, nos termos da fundamentação.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DA SEGUNDA RÉ (CELESC). No mérito, por igual

votação, com restrições do Desembargador do Trabalho Marcos

Vinic io Zanchet ta quanto à fundamentação,  DAR-LHE

PROVIMENTO para: a) Afastar a responsabilidade subsidiária; e b)

Majorar para 15% o percentual dos honorários de advocatícios.

Custas pela 1ª Ré, no importe de R$418,03, calculadas sobre o

valor da condenação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000509-14.2023.5.12.0050
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DAIANE BELE BRASIL MEDEIROS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECORRIDO TAF INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO ANGELITA ECKER FERREIRA(OAB:
24046/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE BELE BRASIL MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000509-14.2023.5.12.0050 (ROT)

RECORRENTE: DAIANE BELE BRASIL MEDEIROS

RECORRIDO: TAF INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

NORMAS COLETIVAS. ALCANCE. VALIDADE. As normas

coletivas autônomas possuem eficácia constitucional (artigos 7º,

XXVI, e 8º da Constituição da República). São o resultado de um

processo de negociação que envolve ganhos e concessões

recíprocas; refletem a vontade das partes e fazem lei entre elas,

devendo, por isso, o Poder Judiciário respeitar as suas disposições.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 5ª Vara do Trabalho
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de Joinville, SC, sendo recorrente DAIANE BELE BRASIL

MEDEIROS e recorrido TAF INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA.

Inconformada com a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Dilso

Amaral Mattar, que julgou a ação improcedente, a autora interpõe

recurso ordinário.

Suscita as preliminares de nulidade processual por cerceamento de

defesa e de irretroatividade da lei trabalhista. No mérito, busca a

reforma da sentença em relação aos seguintes itens: a) adicional de

insalubridade, b) horas extras, c) intervalo intrajornada, d) domingos

e feriados, e) intervalo interjornada, f) PPR/PLR, g) FGTS e h)

honorários sucumbenciais e i) limitação da condenação.

A ré apresenta contrarrazões às fls. 618-629.

É o relatório.

V O T O

Por atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

PRELIMINARES

1.IRRETROATIVIDADE DA LEI TRABALHISTA.

A autora afirma que o contrato de trabalho é anterior à vigência da

Lei 13.467/17, de forma que deve ser respeitada a legislação

vigente à época da contratação. Entende que a reforma trabalhista

deve ser aplicada apenas aos contratos celebrados a partir de 11-

11-2017.

As normas de direito material, ainda que suprimam direitos, podem

ser aplicadas aos contratos de trabalho em vigor, desde que

observadas as regras vigentes nas diferentes épocas, uma vez que

a lei não pode retroagir no tempo para prejudicar direitos já

constituídos, devendo ser respeitados o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da CR/1988).

Já as normas processuais, a partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017, terão aplicação imediata, sem atingir, contudo, as

"situações pretéritas iniciadas ou consolidadas sob a égide da lei

revogada" (art. 14 do CPC e do art. 1º da Instrução normativa nº 41

do TST).

No que concerne às normas de natureza bifronte, ou híbrida

(material e processual), afigura-se inviável apreciar o tema apenas

sob a ótica da máxima tempus regit actum, que incide sobre normas

com cunho exclusivamente processual, na forma do art. 14 do CPC,

aplicável subsidiariamente à seara trabalhista por força do art. 769

da CLT.

Nestes casos, filio-me à corrente dominante nesta Corte no sentido

de ser o ajuizamento da ação o marco processual definidor da

legislação aplicável a tais normas. Concluir diversamente

equivaleria a atribuir às partes ônus que desconheciam e

consequências materiais que nem sequer poderiam cogitar ao

tempo da formação do litígio, violando os princípios da segurança

jurídica e do devido processo legal, bem como a vedação às

chamadas "decisões-surpresas" estabelecida no art. 10 do CPC.

Se pertinentes, tais premissas serão consideradas quando do

exame das irresignações da parte, o que ocorrerá em tópico

individualizado para cada matéria.

Rejeito.

2.NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

DEFESA

A autora suscita a nulidade processual por cerceamento do direito

de defesa em razão do indeferimento dos quesitos complementares.

Sem razão.

O perito analisou as atividades exercidas pela autora com base nas

alegações desta durante a perícia.

Concordo com a conclusão do Juízo de primeiro grau de que os

esclarecimentos formulados pela autora são impertinentes (fl. 546).

Nestes termos:

Em relação aos quesitos complementares consignados na

impugnação, reputo-os impertinentes porque o laudo fez profunda

análise de todos os aspectos periciais, levando em conta o relato

das partes, a inspeção do ambiente, os laudos previdenciários,

imagens e produtos empregados no processo, não contendo

lacunas ou contradições, repercutindo a impugnação da Autora em

manifesto inconformismo com a prova.

O perito apontou os parâmetros utilizados para apurar eventual

existência de insalubridade por exposição ao ruído e agentes

químicos. Apurou a atividade realizada de acordo com as

declarações das partes, além de examinar o local de trabalho, a

prova documental e as informações dos produtos utilizados.

Portanto, o laudo técnico foi minucioso, detalhado, apontou os

parâmetros utilizados para chegar à conclusão. Não considero

necessário o retorno dos autos ao perito. Não há falar em

cerceamento do direito de defesa.

Ademais, em audiência, a parte teve a oportunidade de produção

probatória de forma ampla, o que ocorreu.

Nos termos dos arts. 370 e parágrafo único do CPC, é permitido o

indeferimento de prova desnecessária em razão dos princípios do

livre convencimento, da celeridade processual e da ampla liberdade

do magistrado na condução do processo.

Ressalto que o Juízo não está adstrito à conclusão do laudo

pericial, podendo usar outros elementos de convicção quando da

análise do mérito.

Rejeito a preliminar.

M É R I T O

1.ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

A autora afirma que a prova oral produzida confirma a exposição a

agentes químicos sem a devido proteção. Entende que deve ser
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desconstituído o laudo pericial, o qual não considerou todos os

produtos químicos utilizados no ambiente de trabalho. Refere que a

manipulação de produtos químicos sem o uso dos equipamentos

hábeis para elidir o contato cutâneo enseja o pagamento do

adicional. Por fim, afirma que foi exposta a ruídos acima do limite de

tolerância. Refere que os protetores auriculares fornecidos foram

insuficientes, além do que não houve fiscalização.

Sem razão.

A decisão de origem (fls. 572-575) analisou a matéria e acolheu o

laudo pericial que concluiu pela ausência de insalubridade nas

atividades exercidas pela autora. Nestes termos:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A autora aponta contratação em 1º-9-2014, função de alimentador

de linha de produção, salário último R$2.967,80, dispensado sem

justa causa em 6-9-2022, afirma que no exercício das funções

mantinha contato direto e habitual com diversos agentes insalubres,

tais como desmoldante, ruído, óleo, silicone, dentre outros, sem

receber todos os equipamentos de proteção, requer o adicional de

insalubridade pertinente com reflexos legais.

A reclamada nega o labor em condições insalubres, requer a

improcedência.

Exame:

No laudo apresentado pelo perito nomeado pelo Juízo, ficou

demonstrado por critérios técnicos e objetivos que o(a) reclamante

exerceu suas atividades, durante o período pugnado, em ambiente

salubre (Id 8cbb26d):

"Pode-se afirmar, salvo melhor juízo, que as atividades

desempenhadas pela Autora, pelo menos no período imprescrito da

sua contratualidade com a Reclamada, NÃO SE AMOLDAM

àquelas descritas nos Anexos da NR15, portanto INEXISTINDO a

potencialidade danosa a justificar a INSALUBRIDADE".

Intimada, a autora impugnou integralmente o laudo sustentando

idênticos fundamentos aos expostos na petição inicial, os quais

foram levados em consideração pelo perito do Juízo para a

formulação do laudo.

A matéria controvertida foi objeto de prova oral e segue abaixo

resumida pelo Juízo no essencial da fala:

Depoimento da reclamante: "estava presente no dia da perícia,

respondeu ao perito no ato conforme consta no laudo".

Depoimento do(a) preposto(a) da reclamada: "a reclamante

laborava no setor injeção, onde são fabricadas as caixas de luz; não

era utilizado o produto querosene".

A autora apresentou a 1ª testemunha, sra. Juliana, respondeu que:

"laborou na reclamada por 2 anos e meio, saiu em janeiro de 2023,

função era operadora de injetora; a reclamante era facilitadora; a

depoente era do setor produção, o mesmo da reclamante; o setor

de injeção era das máquinas, onde a depoente laborava; sobre

produtos que podiam fazer mal à saúde, citou querosene, óleo

diesel, desmoldante; o querosene era utilizado para polir o molde da

peça; o desmoldante era para passar para não trancar a peça, para

sair da máquina; o óleo diesel era o óleo que eles botam na

máquina para funcionar, era o que vazava da máquina que "a gente

tinha que limpar"; utilizava os EPI´s apenas luva, mas essa era

fininha e não impedia o contato com a pele da mão, era de tecido;

assinava os recibos nas entregas dos EPI´s; o querosene tinha

embalagem metade branca, metade azul, igual a um óleo; a

reclamante como facilitadora trabalhava nas máquinas, até alguém

pode ir para a máquina; passava o desmoldante de 5 a 10 peças

para não trancar o molde; o óleo tinha contato todo o dia, pois

limpava as máquinas todo o dia";

A autora arrolou a segunda testemunha, sr. Lucas, disse que:

"foi operador de injetora na reclamada por 3 anos, saiu em

novembro de 2022, a reclamante era facilitadora; a reclamante

abastecia as máquinas com o produto, o que precisava para as

máquinas, a matéria-prima, etiqueta, embalagem; havia 26

máquinas, todas funcionam, cada um tinha o seu operador;

perguntado se a reclamante operava máquinas, disse que sim, fazia

no horário do almoço quando não tinha operador suficiente; e às

vezes quando faltava gente; tinha contato com querosene e silicone,

que faziam mal à saúde; só esses mesmo; o querosene era usado

para o polimento dos moldes da máquina; o silicone usado para

lubrificar o molde para a peça não grudar no molde; o querosene

era aplicado nos moldes a cada 10 peças produzidas; o silicone

também; os EPI´s usados eram protetor auricular, luva e óculos; a

luva não sabe dizer o tipo, nem o material; a embalagem do

querosene era um borrifador; a frequência da reclamante na

máquina era alta; em cada máquina

pode trabalhar 1 pessoa ou mais, até 4, dependendo do produto; o

borrifador tinha controle de pressão; havia creme protetor para

passar na pele".

Nenhuma outra prova relevante foi apresentada.

Ambas as testemunhas arroladas apresentaram relatos que não

convenceram o juízo, inaptos a afastar o que concluiu o perito sobre

a exposição da autora aos agentes insalubres.

O perito designado apurou precisamente quais eram os óleos

envolvidos na dinâmica de trabalho da autora, esclarecendo que:

Observando-se os recortes acima, conclui-se que nenhum dos

produtos:

Contém na sua formulação agentes classificados

como insalutífero, tanto no Anexo 11 como no Anexo 13 da NR15;

São considerados como carcinogênico.

Cabe salientar que a forma como o spray
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desmoldante é utilizado, não gera gases que possam ser

classificados

como insalutífero".

Sabe-se que o Juízo norteia-se pelo pr incípio do l ivre

convencimento motivado, nos termos dos arts. 479 do CPC e 765

da CLT, no entanto em matéria técnica a conclusão pericial

devidamente fundamentada, como neste caso, somente poderá ser

afastada caso haja elementos técnicos relevantes divergentes, o

que no caso em apreço entendo não ocorrer.

Dessa forma, ainda que o laudo técnico não vincule o Juízo, este se

encontra plenamente satisfatório, examinou toda a matéria

pertinente com base nas informações das próprias partes obtidas

diretamente, devendo a prova técnica destes autos prevalecer.

Essencial registrar que a prova do fornecimento de EPIs se faz por

meio de registro em fichas ou papeletas, nos termos do item 6.6.1

da NR-6:

"h) registrar o seu fornecimento ao trabalhador, podendo ser

adotados livros, fichas ou sistema eletrônico. (Alínea acrescentada

pela Portaria nº 107, de 25/08/2009 - DOU 27/08/2009)".

Percebe-se que as partes prestaram informações das atividades

(item 3) e o perito fez o levantamento dos dados técnicos

necessários no local de trabalho da parte autora, elaborando o seu

parecer com base em tais declarações e na literatura científica, ou

seja, examinou toda a matéria pertinente com base nas informações

das próprias partes e toda a documentação apresentada aos autos

existente, a parte autora, ao contrário, não apresentou prova técnica

apta a contrariar o trabalho pericial supra.

Pelo exposto, prevalece o parecer técnico apresentado pelo perito

e, em consequência, julgo improcedentes os pedidos.

O art. 195 da CLT é expresso e objetivo ao determinar que a

caracterização e a classif icação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão por meio de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho. Reiteram a competência do referido órgão

do Poder Executivo para o enquadramento das operações como

insalubres, bem como o seu caráter obrigatório para que assim

sejam reputadas, os arts. 60 e 190 também da Norma Consolidada.

Consta no parecer técnico a seguinte conclusão (fl. 471):

Considerando:

O resultado das avaliações em que foram analisados os riscos

potenciais à saúde e fixados todos os fatores correlacionados e

seguindo as orientações contidas na revogada Portaria nº 3.311/89

do Ministério do Trabalho;

Que este laudo pericial tem fundamentação legal nas Normas

Regulamentadoras e com metodologia expressa em seu corpo;

As alegações dos representantes da Reclamada e da própria Autora

durante a vista pericial;

A análise da documentação apensada nos autos e das FISPQ's

encaminhadas a este perito via e-mail;

O que foi descrito neste laudo pericial, principalmente em seus itens

3, 4 e 6;

Que a própria Autora alegou que sempre usou EPI's e que nunca

lhe faltou EPI's;

Que os EPI's que a Autora usava eram apropriados para as

atividades que desempenhava;

Que este perito não evidenciou nas atividades da Autora, a

presença de qualquer gente químico, físico ou biológico em

condição e/ou concentração capaz de ser caracterizado pela NR-15

como um agente insalutífero

Pode-se af irmar, salvo melhor juízo, que as at ividades

desempenhadas pela Autora, pelo menos no período imprescrito da

sua contratualidade com a Reclamada, NÃO SE AMOLDAM

àquelas descritas nos Anexos da NR15, portanto INEXISTINDO a

potencialidade danosa a justificar a INSALUBRIDADE.

[...]

A autora impugna o laudo em manifestação (fls. 489-500).

A audiência foi realizada por videoconferência e a prova oral foi

produzida, conforme ata das fls. 566-568.

A testemunha Juliana, ouvida a convite da autora, afirma que tinha

contato com querosene, óleo diesel, desmoldante; que o querosene

era usava para polir as peças da máquina, polir o molde, que o

desmoldante passava para não trancar a peça, se não passasse a

peça não saía da máquina, o diesel vai na máquina para funcionar,

que vazava da máquina e tinham que limpar, que a luva era fininha

e passava tudo e chegava na mão, que era tecido, era pano, tinha

pouca borracha, que assinava os recibos quando entregavam, que

a embalagem do querosene era metade branco e metade azul, com

a escrita azul, que a autora como facilitadora também trabalhava em

máquina, que o desmoldante tinha que passar em 5 a 10 peças

senão trancava o molde, que o contato com o óleo era todo dia.

A testemunha Lucas, ouvida a convite da autora, afirma que

conheceu a autora, que ela era facilitadora e ele operador de

injetora, que saiu em 01/11/2022, que a autora abastecia as

máquinas com produto, matéria-prima, etiqueta, embalagem, que

eram 26 ou 27 máquinas, que todas funcionavam, que cada uma

tinha o seu operador, que a autora fazia o revezamento das

máquinas para almoço, às vezes, quando não tinha operador

suficiente, que as vezes faltava gente e ela tinha que operar até

achar alguém, que tinham contato com querosene e silicone, que

faziam o polimento dos moldes com querosene, que o silicone era

usado para lubrificar o molde para a peça não grudar no molde, que

aplicava o querosene a cada dez peças, que o silicone a cada dez
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também, que utilizava protetor auricular, luva e óculos, que a luva

não sabe dizer o tipo, acha que era ryflex, que o querosene era um

borrifador, que a autora operava a máquina com uma frequência

alta, que tinha que ficar na máquina para o operador ir ao banheiro,

que em uma injetora varia quantas pessoas trabalham, depende do

produto, que o borrifador tinha como controlar a pressão, com jato

mais forte ou jato mais fraco, que havia creme protetor.

Nesse contexto, embora não esteja o Juiz adstrito ao laudo pericial,

conforme o art. 479 do CPC, para que se desconsiderem as

conclusões do expert e se adote posicionamento contrário, é

preciso haver prova robusta e inequívoca contrária.

No caso, a prova oral não é capaz de afastar o laudo técnico, isso

porque o perito considerou a exposição aos produtos químicos

referidos pela prova oral, além do que a autora confirmou que

recebeu e utilizou os seguintes equipamentos de proteção (fl. 450):

Protetor Auditivo de silicone do tipo plug;

Luvas de malha com banho de PU;

Óculos de proteção;

Creme de proteção dérmica;

e Sapatos de segurança.

Posteriormente, a autora afirmou nunca lhe ter faltado algum dos

EPIs mencionados, além do que as luvas eram substituídas sempre

que necessário e a chefia imediata cobradas o uso dos EPIs se

necessário.

Destaco que as informações prestadas pela autora durante a

realização da prova técnica foram confirmadas em depoimento

pessoal.

Dessa forma, o laudo constatou que a autora estava exposta a ruído

de 83,6 dB(A), valor abaixo dos limites de tolerância estabelecidos

pelo Anexo 1 da NR15, além do que considerou o uso de spray

desmoldante e querosene e não evidenciou a presença de agente

químico em condição e/ou concentração que caracteriza o agente

como insalubre na forma da NR 15.

Diante desse cenário processual, a prova oral é incapaz de alterar a

conclusão exposta pelo perito de confiança do Juiz.

No mais, o parecer técnico foi enfático ao afastar a exposição a

qualquer agente insalubre, com uma análise precisa do ambiente de

trabalho e da tarefa realizada pela autora.

Nego provimento.

2.HORAS EXTRAS

A autora informa que o seu contrato de trabalho é anterior ao início

da vigência da Lei n. 13.467/2017. Aduz que os cartões de ponto

não refletem a jornada efetivamente exercida. Sustenta, ainda, que

a coexistência de regimes compensatórios implica nulidade de

ambos os sistemas. Destaca ter laborado em dias destinados à

compensação e em ambiente insalubre. Sustenta, que ainda que o

regime de compensação de jornada seja considerado válido, há

diferenças devidas. Refere que os minutos residuais não foram

computados conforme o disposto no art. 58 § 1º da CLT. Assere não

terem sido observados os requisitos estabelecidos no art. 59 da

CLT. Refere ter excedido o limite legal diário e semanal por toda a

contratualidade.

Constou da sentença o seguinte:

HORAS EXTRAS ACIMA DE 7H20MIN - REGIME DE

COMPENSAÇÃO

A autora aponta jornada contratual das 05h00min às 14h18min, de

segunda a sexta-feira, três a quatro sábados por mês, realizava

cerca de 1 hora extra diárias, discorre sobre o labor em domingos

sem repousos para descanso, afirmando que os registros de ponto

não refletem a realidade do labor. Continua narrando que a

habitualidade das horas extras invalida o regime de compensação,

por tudo requer a condenação da reclamada ao pagamento de

horas extras pelo excedente a 7h20min com adicional previsto em

convenção coletiva se mais favorável ou legal de 50%, com reflexos

legais.

A reclamada nega a habitualidade de horas extras, aponta a

aprovação dos regimes de trabalho por acordos e convenções

coletivas, requerendo a improcedência dos pedidos.

Exame:

A respeito da rotineira alegação de invalidade dos sistemas de

compensação (banco de horas e acordos de compensação), impõe-

se esclarecer de início que o banco de horas serve para compensar

com folgas as horas laboradas em excesso à jornada normal de

trabalho, não se confundindo com o acordo de compensação

semanal de horas, o qual pode ser estabelecido por negociação

direta com o trabalhador, a teor do que dispõe o art. 59, § 2º da CLT

e a Súmula 85 do TST, não havendo óbice para a implementação

conjunta desde que observados os requisitos legais.

Essa temática, a propósito, vem sendo corroborada pelo Tribunal

Superior do Trabalho:

[...]

Feito o esclarecimento, passo à análise.

1) horas extras e regime de compensação:

O regime de jornada implementado pela reclamada tem previsão

em normas coletivas que autorizam a compensação (Id 32f7c1c e

seguintes).

Examinando os controles de ponto, ressalta-se, assinados pelo

autor, constata-se que a jornada contratual foi aquela apontada

pelas partes, sem controvérsias.

Com a defesa foram juntados os controles de ponto, os quais foram

impugnados pela parte autora desde a peça inicial sob alegação de

inveracidade das anotações.
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Incontroverso que a jornada de trabalho contratual da autora foi

exercida mediante previsões em normas coletivas, a própria autora

sustenta a nulidade do regime implantado.

Não há período de labor sem cobertura das normas coletivas,

permanecendo válido o regime de compensação supramencionado

por força do disposto no art. 59 da CLT:

[...]

Quanto à tese de invalidade deste regime, o parágrafo único do art.

59-B da CLT (vigente a partir de 11-11-2017), tornou válido o

sistema de compensação ainda que o empregado fique sob horas

extras habituais. Até 10-11- 2017, aplica-se o entendimento oposto

consolidado na Súmula 85, VI do TST, segundo

o qual fica descaracterizado o regime de compensação acaso se

verifique que o empregado foi exposto a horas extras habituais,

nesta hipótese serão devidas as horas extras na forma da súmula

85, IV do TST.

Em face do exposto acima, o período imprescrito do contrato entre

as partes teve vigência integral após a implementação da Lei da

Reforma Trabalhista, prevalecendo integralmente o regime de

compensação implementado.

A matéria controvertida não foi objeto de prova oral e nenhuma

outra prova relevante foi apresentada.

Dessa forma, o Juízo acolhe os registros de ponto como meio

fidedigno do registro de jornada da autora.

Os contracheques possuem pagamento de horas extras a 50%,

75% e 130%.

Logo, cabia à reclamante apontar eventuais diferenças de horas

extras não compensadas ou pagas, em cotejo às competências

respectivas, o que não aconteceu.

A autora fez apontamento em réplica de diferenças globais de horas

supostamente devidas em dezembro/2019, setembro, outubro e

dezembro de 2020 apenas, desprezando o sistema de

compensação vigente, sendo portanto insuficientes a invalidar o

regime implantado.

Além disso, o que a autora apresentou em réplica foram

quantidades que entende não pagas de horas extras em meses

específicos sem no entanto justificar, cabia à parte apresentar

demonstrativo de apuração diária e

semanal das horas trabalhadas e deduzidas as compensações, em

cotejo com os valores pagos nas competências correspondentes, o

que não fez.

Em face do exposto acima, julgo improcedentes os pedidos.

Coaduano com o entendimento manifestado na sentença.

Inicialmente, os registros de ponto apresentam anotações variáveis

e estão assinados pela autora, não havendo nos autos elementos

capazes de invalidá-los.

Ademais, as normas coletivas autorizam a compensação semanal e

o banco de horas, conforme se verifica, por exemplo, nas cláusulas

28ª e 29ª da CCT 2020/2021 (fls. 354-355).

Além de não haver vedação legal à sua cumulação, os regimes de

compensação de jornada autorizados pela legislação trabalhista não

são inconciliáveis. Ao contrário, por comportar maior flexibilização, o

banco de horas engloba a compensação semanal acertada entre

empregado e empregador.

Deve-se privilegiar o acordo firmado entre as partes e os ajustes

coletivos, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Não há falar em invalidade da compensação semanal, uma vez que

o labor extraordinário, por si só, não tem o condão de desnaturar

todo o sistema, mormente porque ou se enquadra no contexto maior

do banco de horas.

O parágrafo único do art. 59-B é claro ao estabelecer que "a

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas."

Ademais, a autora apenas apontou um dia em que houve labor em

dia destinado à compensação, 18/08/2018 (fl. 404).

Outrossim, os cartões de ponto evidenciam que, em regra, não

havia labor no dia destinado à compensação (sábado), tampouco

labor superior a dez horas diárias.

Há que se atentar ainda que recentemente o Supremo Tribunal

Federal apreciou o Tema 1046 de Repercussão Geral (validade de

norma coletiva de trabalho que limita ou restringe direito trabalhista

não assegurado constitucionalmente), fixando a seguinte tese

jurídica:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva e não há prejuízo aos trabalhadores.

Ressalto que a ré observou os requisitos previstos em norma

coletiva quanto ao regime de compensação e banco de horas.

Dessa forma, considerando a validade do banco de horas e regime
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de compensação, inexistem diferenças apontadas como devidas

pela autora, uma vez que, como bem pontuado em sentença, a

autora não considerou a apuração diária e semanal, além das

compensações e dos valores já pagos.

Por fim, destaco que não há qualquer apontamento quanto à

inobservância do art. 58 § 1º da CLT.

Nego provimento.

3.INTERVALO INTRAJORNADA

A autora reitera o pedido relativo à condenação da ré ao pagamento

do intervalo intrajornada. Alega que além de ter laborado em regime

de horas extras de forma habitual, o seu contrato de trabalho é

anterior à vigência da lei n. 13.467/2017. Aduz que ointervalo era

pré-assinalado e nem sequer gozou 30 minutos todos os dias.

Sem razão.

A sentença resolveu a controvérsia relativa a esta matéria sob os

seguintes fundamentos:

[...] A controvérsia cinge-se à validade da redução do intervalo

intrajornada para 30 minutos para jornadas acima de 6 horas.

Há acordos coletivos de trabalho vigentes desde 2018 autorizando a

jornada e intervalos cumpridos pela autora.

Sobre a tese de habitualidade de horas extras invalidar a

autorização da redução do intervalo, está superada pela norma

coletiva a partir de 11 - 11-2017, conforme exposto acima,

mormente após a decisão pelo STF sobre o tema 1046 da tabela de

repercussão geral (ARE 1121633).

Cumpre salientar, por fim, que inexiste inconstitucionalidade na

alteração promovida pela Lei da Reforma Trabalhista.

Assim, considerando que o contrato de emprego da autora está

abarcado pelas normas citadas acima, considera-se legal a redução

do intervalo implantada pela reclamada.

Improcede.

A decisão não comporta reforma.

É incontroversa a concessão de intervalo intrajornada de apenas

trinta minutos no período imprescrito, a despeito do cumprimento da

jornada de trabalho superior a 6h diárias.

A redução do intervalo estava amparada nas normas coletivas.

O Supremo Tribunal Federal apreciou o Tema 1046 de

Repercussão Geral (validade de norma coletiva de trabalho que

l imi ta ou restr inge d i re i to t rabalh is ta não assegurado

constitucionalmente), conforme já transcrito neste Voto.

Igualmente, a citada previsão do art. 611-A, XIII, da CLT quanto à

prevalência dos instrumentos coletivos sobre a lei em determinadas

matérias, dentre as quais se encontra o intervalo intrajornada

"quando respeitado o limite mínimo de trinta minutos para jornadas

superiores a seis horas" (inciso III).

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal.

Por envolverem concessões mútuas, permitindo aos empregados a

flexibilização de alguns de seus interesses em troca de outros

benefícios mais convenientes oferecidos pelos empregadores,

devem ser privilegiados os acertos firmados, sob pena de violação à

boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva.

No caso, a norma coletiva não transgride direito absolutamente

indisponível.

A Alta Corte Trabalhista já se posicionou sobre a matéria. Vejamos:

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB

A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO NCPC - INTERVALO

INTRAJORNADA - REDUÇÃO POR NORMA COLETIVA - TEMA

1046 DE REPERCUSSÃO GERAL.1. De acordo com a tese

firmada pelo E. STF no Tema 1046 de repercussão geral, "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis". 2. Na esteira

do decidido pelo E. STF em repercussão geral, é válida a redução

do intervalo intrajornada por norma coletiva, por não se tratar de

direito trabalhista absolutamente indisponível. Recurso de Revista

não conhecido. (RR 63-31.2012.5.05.0134. 4ª Turma. Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Publicado no DEJT em

10/03/2023.)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. 1. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO.

PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. OBSERVÂNCIA

DO TEMA 1046 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CONHECIMENTO E NÃO

PROVIMENTO.I. Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. II. Em 02/06/2022, o STF pacificou a questão da

autonomia negocial coletiva, fixando tese jurídica no Tema 1046 de

sua Tabela de Repercussão Geral, no sentido de que "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis". III. Logo, a

regra geral é da validade das normas coletivas, ainda que pactuem
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limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, com exceção

dos direitos absolutamente indisponíveis, assim entendidos aqueles

infensos à negociação sindical, que encontram explicitação taxativa

no rol do art. 611-B da CLT. IV. No caso dos autos, o objeto da

norma convencional refere-se à redução do intervalo intrajornada

para até 30 (trinta) minutos, matéria que não se enquadra na

vedação à negociação coletiva, nos termos da tese descrita no

Tema 1.046 da Tabela de Repercussão Geral da Suprema Corte.V.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento, com

aplicação da multa de 2% sobre o valor da causa atualizado, em

favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015. (Ag-AIRR 1001511-22.2017.5.02.0363. 4ª Turma.

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos. Publicado no DEJT

09/12/2022.)

Embora seja, a meu ver, decorrência lógica do entendimento ora

adotado, para evitar medidas protelatórias acrescento que, diante

do teor da decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento do

Tema n. 1046, não há falar em inconstitucionalidade dos arts. 611-A

e 611-B da CLT por afronta aos arts. 5º, caput, e 7º, XXII, da CRFB.

Ficam prequestionados, por não terem o alcance defendido pelo

recurso, os princípios da proteção ao trabalhador e norma mais

favorável ao trabalhador, bem como o art. 7º, I a XXXVI, da CRFB e

os arts. 66, 67 e 71 da CLT.

Nego provimento.

4.DOMINGOS E FERIADOS. INTERVALO INTERJORNADA.

A autora defende que as normas coletivas não devem prevalecer,

uma vez que o seu contrato de trabalho é anterior à vigência da Lei

n. 13.467/2017. Refere ter laborado em inúmeros períodos sem

usufruir do intervalo de 35 horas, no sétimo dia consecutivo de

trabalho e em repouso e feriados.

Sem razão.

Conforme analisado, os registros de ponto são fidedignos.

Na manifestação à contestação, a autora aponta a existência de

trabalho ininterrupto no período de 02-12-2019 a 20-12-2019.

Contudo, o contracheque do período (fl. 202) registra o pagamento

das horas extras com o adicional de 130%, o que está previsto nas

normas coletivas anexadas para o labor em domingos e feriados.

Portanto, a insurgência não se sustenta, sendo que os verbetes

referidos pela autora não se referem à obrigação de pagamento em

dobro do labor prestado no sétimo dia consecutivo, mas sim ao

repouso concedido depois desse marco:

OJ N.º 410 - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CONCESSÃO

APÓS O SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE TRABALHO. ART. 7º,

XV, DA CF. VIOLAÇÃO. (DEJT divulgado em 22, 25 e 26.10.2010)

Viola o art. 7º, XV, da CF a concessão de repouso semanal

remunerado após o sétimo dia consecutivo de trabalho, importando

no seu pagamento em dobro.

SÚMULA N.º 73 - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO.

CONCESSÃO APÓS O SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE

TRABALHO. ART. 7º, XV, DA CF. VIOLAÇÃO. Viola o art. 7º, XV,

da CF a concessão de repouso semanal remunerado após o sétimo

dia consecutivo de trabalho, importando no seu pagamento em

dobro.

De qualquer forma, não se trata aqui de sistema de trabalho que

preveja a concessão do repouso semanal remunerado após o

sétimo dia consecutivo de prestação de serviços, mas sim de

ocasiões em que o dia regular do repouso não foi concedido,

situação já abrangida pelo pagamento do dia de labor com o

adicional de 130%, situação prevista nas normas coletivas.

No aspecto, entendo que acolher a pretensão do demandante

significaria onerar a ré duplamente por um mesmo fato - a falta de

concessão oportuna do descanso semanal - o que não é

juridicamente admissível.

Por fim, registro meu entendimento de que não há na legislação

trabalhista previsão acerca do intervalo de 35 horas para os

empregados em geral.

Ademais, como antes referido, nos recibos salariais há rubricas de

quitação de horas extras com adicional de 130%, não tendo a

autora demonstrado que os valores pagos eram insuficientes para

quitação da parcela (art. 818, I, da CLT).

Nego provimento ao recurso.

5.PPR/PLR

Quanto ao tema constou da sentença o seguinte:

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS DE TODO O

CONTRATO

A autora sustenta que a reclamada não efetuou o pagamento

correto da parcela PLR durante todo o contrato, inclusive no ano

referente à extinção contratual, requer por tudo a condenação da

demandada ao pagamento do valor global de R$9.000,00, pedido

que resta impugnado pela reclamada.

Exame:

A reclamada esclareceu que nunca efetuou pagamentos de PLR à

autora por não possuir política de distribuição nesse sentido.

A participação nos lucros e resultados é verba de natureza

essencialmente negocial coletiva, não cabível pela simples

existência do contrato de trabalho (CF, art. 7º, XI; Lei 10.101/2000).

A autora insiste na condenação da reclamada ao pagamento de

verba que não existe no plano negocial.

Improcede.

A autora sustenta que a ré detinha o dever de realizar o pagamento

de PPR/PLR, não tendo ela comprovado a ausência de política de

distribuição, ônus que lhe cabia. Busca a reforma.
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Sem razão.

Na contestação, a ré negou o pagamento das verbas. Além disso,

não há, nas normas coletivas apresentadas, previsão acerca do

pagamento da parcela.

Para aferir o direito à PLR, nos termos do art. 7º, XI da CRFB e Lei

10.101/2000, era necessário apresentar a norma que traz o direito à

parcela e o regramento, com a forma de cálculo e o valor devido.

No aspecto o art. 2º da Lei 10.101/2000 dispõe:

Art. 2oA participação nos lucros ou resultados será objeto de

negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos

procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de

comum acordo:

I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por

um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

(Redação dada pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)

II - convenção ou acordo coletivo.

Destaco que não há nenhum comprovante de pagamento da verba.

Por fim, os documentos necessários para a análise do pleito em

questão são comuns às partes. Competia, portanto, ao autor

apresentá-los, por se tratar de fato constitutivo de seu direito, o que

não ocorreu.

Nego provimento.

6.FGTS.

Certa da integral reforma da sentença, a autora pretende acrescer à

condenação o pagamento das diferenças de FGTS.

Sem razão.

Mantida a improcedência da ação, descabida a condenação em

FGTS.

Nego provimento.

7.HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A autora sustenta que por ser beneficiária da justiça gratuita é

indevida a sua condenação ao pagamento doshonorários

sucumbenciais, periciais e custas processuais.

Requer, ainda, a condenação da ré ao pagamento dos honorários

sucumbenciais.

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios de

sucumbência por ela devidos.

Analiso.

A sentença de origem fixou os honorários periciais a cargo da

União, isentando a autora por ser beneficiária da justiça gratuita,

além de condenar a autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais, os quais ficam com a exigibilidade suspensa por

força da ADI 5766 (fls. 581-582):

HONORÁRIOS PERICIAIS

Em razão da complexidade do trabalho fixo os honorários periciais

em R$2.000,00, a cargo da parte autora, de que fica isenta por ser

beneficiária da justiça gratuita. Considerando a declaração de

inconstitucionalidade dos artigos 790-B (caput e § 4º) e parágrafo 4º

do art. 791-A, ambos da CLT, decidida pelo STF na ADI 5766,

julgamento de 20-10-2021, a despesa ficará a cargo da União até o

limite de R$1.000,00 conforme Portaria SEAP 18/2021, devendo a

Secretaria da Vara providenciar ofício ao E. TRT nos termos da

Portaria TRT12 GP 443/2013 para os devidos fins.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em face da sucumbência da parte autora, considerando o grau de

zelo dos profissionais, o lugar da prestação do serviço, a natureza e

a importância da causa e o trabalho realizado pelos advogados,

condeno o reclamante ao pagamento ao(s) patrono(s) da parte

reclamada(s) de honorários advocatícios, arbitrados no

importe de 10%, incidente sobre o valor da causa.

No entanto, a decisão tomada pelo STF na ADI 5766, julgamento de

20-10-2021 (acórdão publicado em 03-05-2022), declarou a

inconstitucionalidade de trechos dos artigos 790-B e 791-A, ambos

da CLT, com efeitos retroativos, a seguir resumidos:

[...]

Desse modo, em caso de o beneficiário da justiça gratuita ser

sucumbente em algum pedido (como neste caso), ainda que credor

nos autos ou em outro processo, o valor dos honorários

advocatícios sucumbenciais decorrente ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser executado se nos

dois anos subsequentes o credor demonstrar que deixou de existir a

condição de insuficiência.

Assim e em resumo, o débito de honorários advocatícios

sucumbenciais a que o(a) autor(a) foi condenado(a) a pagar fica sob

condição suspensiva de exigibi l idade em razão de ser

beneficiário(a) da justiça gratuita, e somente poderá ser executado

se nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta

sentença o credor demonstrar que deixou de existir a condição de

insuficiência econômica do(a) autor(a).

A demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.º

13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais sobre

a aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo do

trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.º

41/18 do TST.

Com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF na ADI n.º

5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, a expressão

"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa", constante no §

4º do art. 791-A da CLT, foi declarada inconstitucional, de modo

que, não mais é possível a dedução dos honorários dos créditos

eventualmente obtidos em juízo pelo autor da ação.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita,
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conforme definido anteriormente, os honorários são devidos, porém

em condição suspensiva de exigibilidade, conforme previsto na

parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT, o que foi observado pela

sentença.

Ainda, a sentença observa que a autora é sucumbente no pedido de

adicional de insalubridade, de forma que devidos os honorários

periciais, os quais, em decorrência da justiça gratuita deferida à

autora, devem ser pagos pela União, nos termos da Resolução n.

247/2019 do CSJT e da Portaria GP n. 443/2013 (ADI n. 5.766).

Outrossim, considerando os critérios e limites estabelecidos pelo

art. 791-A, §2º, da CLT, o percentual arbitrado na origem (10%) não

comporta redução.

Por fim, diante da improcedência da demanda, é indevida a

condenação da ré ao pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência.

Portanto, descabida a insurgência.

Nego provimento.

8.LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INICIAIS DOS

PEDIDOS

A autora defende que os valores atribuídos aos pedidos elencados

na petição inicial não devem limitar o montante da condenação.

Todavia, diante da manutenção da improcedência da demanda, a

análise da insurgência está prejudicada.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO; por igual votação, rejeitar as preliminares de nulidade

processual por cerceamento de defesa e de irretroatividade da lei

t rabalh is ta.  No mér i to ,  sem divergência,  NEGAR-LHE

PROVIMENTO.Custas jud ic ia is  ina l teradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000509-14.2023.5.12.0050
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DAIANE BELE BRASIL MEDEIROS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECORRIDO TAF INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO ANGELITA ECKER FERREIRA(OAB:
24046/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAF INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000509-14.2023.5.12.0050 (ROT)

RECORRENTE: DAIANE BELE BRASIL MEDEIROS

RECORRIDO: TAF INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

NORMAS COLETIVAS. ALCANCE. VALIDADE. As normas

coletivas autônomas possuem eficácia constitucional (artigos 7º,

XXVI, e 8º da Constituição da República). São o resultado de um

processo de negociação que envolve ganhos e concessões

recíprocas; refletem a vontade das partes e fazem lei entre elas,

devendo, por isso, o Poder Judiciário respeitar as suas disposições.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 5ª Vara do Trabalho

de Joinville, SC, sendo recorrente DAIANE BELE BRASIL

MEDEIROS e recorrido TAF INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA.

Inconformada com a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Dilso

Amaral Mattar, que julgou a ação improcedente, a autora interpõe

recurso ordinário.

Suscita as preliminares de nulidade processual por cerceamento de

defesa e de irretroatividade da lei trabalhista. No mérito, busca a

reforma da sentença em relação aos seguintes itens: a) adicional de

insalubridade, b) horas extras, c) intervalo intrajornada, d) domingos

e feriados, e) intervalo interjornada, f) PPR/PLR, g) FGTS e h)

honorários sucumbenciais e i) limitação da condenação.

A ré apresenta contrarrazões às fls. 618-629.

É o relatório.

V O T O

Por atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

PRELIMINARES

1.IRRETROATIVIDADE DA LEI TRABALHISTA.

A autora afirma que o contrato de trabalho é anterior à vigência da

Lei 13.467/17, de forma que deve ser respeitada a legislação

vigente à época da contratação. Entende que a reforma trabalhista

deve ser aplicada apenas aos contratos celebrados a partir de 11-

11-2017.

As normas de direito material, ainda que suprimam direitos, podem

ser aplicadas aos contratos de trabalho em vigor, desde que

observadas as regras vigentes nas diferentes épocas, uma vez que

a lei não pode retroagir no tempo para prejudicar direitos já

constituídos, devendo ser respeitados o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da CR/1988).

Já as normas processuais, a partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017, terão aplicação imediata, sem atingir, contudo, as

"situações pretéritas iniciadas ou consolidadas sob a égide da lei

revogada" (art. 14 do CPC e do art. 1º da Instrução normativa nº 41

do TST).

No que concerne às normas de natureza bifronte, ou híbrida

(material e processual), afigura-se inviável apreciar o tema apenas

sob a ótica da máxima tempus regit actum, que incide sobre normas

com cunho exclusivamente processual, na forma do art. 14 do CPC,

aplicável subsidiariamente à seara trabalhista por força do art. 769

da CLT.

Nestes casos, filio-me à corrente dominante nesta Corte no sentido

de ser o ajuizamento da ação o marco processual definidor da

legislação aplicável a tais normas. Concluir diversamente

equivaleria a atribuir às partes ônus que desconheciam e

consequências materiais que nem sequer poderiam cogitar ao

tempo da formação do litígio, violando os princípios da segurança

jurídica e do devido processo legal, bem como a vedação às

chamadas "decisões-surpresas" estabelecida no art. 10 do CPC.

Se pertinentes, tais premissas serão consideradas quando do

exame das irresignações da parte, o que ocorrerá em tópico

individualizado para cada matéria.

Rejeito.

2.NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

DEFESA

A autora suscita a nulidade processual por cerceamento do direito

de defesa em razão do indeferimento dos quesitos complementares.

Sem razão.

O perito analisou as atividades exercidas pela autora com base nas

alegações desta durante a perícia.

Concordo com a conclusão do Juízo de primeiro grau de que os

esclarecimentos formulados pela autora são impertinentes (fl. 546).

Nestes termos:

Em relação aos quesitos complementares consignados na

impugnação, reputo-os impertinentes porque o laudo fez profunda

análise de todos os aspectos periciais, levando em conta o relato

das partes, a inspeção do ambiente, os laudos previdenciários,

imagens e produtos empregados no processo, não contendo
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lacunas ou contradições, repercutindo a impugnação da Autora em

manifesto inconformismo com a prova.

O perito apontou os parâmetros utilizados para apurar eventual

existência de insalubridade por exposição ao ruído e agentes

químicos. Apurou a atividade realizada de acordo com as

declarações das partes, além de examinar o local de trabalho, a

prova documental e as informações dos produtos utilizados.

Portanto, o laudo técnico foi minucioso, detalhado, apontou os

parâmetros utilizados para chegar à conclusão. Não considero

necessário o retorno dos autos ao perito. Não há falar em

cerceamento do direito de defesa.

Ademais, em audiência, a parte teve a oportunidade de produção

probatória de forma ampla, o que ocorreu.

Nos termos dos arts. 370 e parágrafo único do CPC, é permitido o

indeferimento de prova desnecessária em razão dos princípios do

livre convencimento, da celeridade processual e da ampla liberdade

do magistrado na condução do processo.

Ressalto que o Juízo não está adstrito à conclusão do laudo

pericial, podendo usar outros elementos de convicção quando da

análise do mérito.

Rejeito a preliminar.

M É R I T O

1.ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

A autora afirma que a prova oral produzida confirma a exposição a

agentes químicos sem a devido proteção. Entende que deve ser

desconstituído o laudo pericial, o qual não considerou todos os

produtos químicos utilizados no ambiente de trabalho. Refere que a

manipulação de produtos químicos sem o uso dos equipamentos

hábeis para elidir o contato cutâneo enseja o pagamento do

adicional. Por fim, afirma que foi exposta a ruídos acima do limite de

tolerância. Refere que os protetores auriculares fornecidos foram

insuficientes, além do que não houve fiscalização.

Sem razão.

A decisão de origem (fls. 572-575) analisou a matéria e acolheu o

laudo pericial que concluiu pela ausência de insalubridade nas

atividades exercidas pela autora. Nestes termos:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A autora aponta contratação em 1º-9-2014, função de alimentador

de linha de produção, salário último R$2.967,80, dispensado sem

justa causa em 6-9-2022, afirma que no exercício das funções

mantinha contato direto e habitual com diversos agentes insalubres,

tais como desmoldante, ruído, óleo, silicone, dentre outros, sem

receber todos os equipamentos de proteção, requer o adicional de

insalubridade pertinente com reflexos legais.

A reclamada nega o labor em condições insalubres, requer a

improcedência.

Exame:

No laudo apresentado pelo perito nomeado pelo Juízo, ficou

demonstrado por critérios técnicos e objetivos que o(a) reclamante

exerceu suas atividades, durante o período pugnado, em ambiente

salubre (Id 8cbb26d):

"Pode-se afirmar, salvo melhor juízo, que as atividades

desempenhadas pela Autora, pelo menos no período imprescrito da

sua contratualidade com a Reclamada, NÃO SE AMOLDAM

àquelas descritas nos Anexos da NR15, portanto INEXISTINDO a

potencialidade danosa a justificar a INSALUBRIDADE".

Intimada, a autora impugnou integralmente o laudo sustentando

idênticos fundamentos aos expostos na petição inicial, os quais

foram levados em consideração pelo perito do Juízo para a

formulação do laudo.

A matéria controvertida foi objeto de prova oral e segue abaixo

resumida pelo Juízo no essencial da fala:

Depoimento da reclamante: "estava presente no dia da perícia,

respondeu ao perito no ato conforme consta no laudo".

Depoimento do(a) preposto(a) da reclamada: "a reclamante

laborava no setor injeção, onde são fabricadas as caixas de luz; não

era utilizado o produto querosene".

A autora apresentou a 1ª testemunha, sra. Juliana, respondeu que:

"laborou na reclamada por 2 anos e meio, saiu em janeiro de 2023,

função era operadora de injetora; a reclamante era facilitadora; a

depoente era do setor produção, o mesmo da reclamante; o setor

de injeção era das máquinas, onde a depoente laborava; sobre

produtos que podiam fazer mal à saúde, citou querosene, óleo

diesel, desmoldante; o querosene era utilizado para polir o molde da

peça; o desmoldante era para passar para não trancar a peça, para

sair da máquina; o óleo diesel era o óleo que eles botam na

máquina para funcionar, era o que vazava da máquina que "a gente

tinha que limpar"; utilizava os EPI´s apenas luva, mas essa era

fininha e não impedia o contato com a pele da mão, era de tecido;

assinava os recibos nas entregas dos EPI´s; o querosene tinha

embalagem metade branca, metade azul, igual a um óleo; a

reclamante como facilitadora trabalhava nas máquinas, até alguém

pode ir para a máquina; passava o desmoldante de 5 a 10 peças

para não trancar o molde; o óleo tinha contato todo o dia, pois

limpava as máquinas todo o dia";

A autora arrolou a segunda testemunha, sr. Lucas, disse que:

"foi operador de injetora na reclamada por 3 anos, saiu em

novembro de 2022, a reclamante era facilitadora; a reclamante

abastecia as máquinas com o produto, o que precisava para as

máquinas, a matéria-prima, etiqueta, embalagem; havia 26

máquinas, todas funcionam, cada um tinha o seu operador;

perguntado se a reclamante operava máquinas, disse que sim, fazia
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no horário do almoço quando não tinha operador suficiente; e às

vezes quando faltava gente; tinha contato com querosene e silicone,

que faziam mal à saúde; só esses mesmo; o querosene era usado

para o polimento dos moldes da máquina; o silicone usado para

lubrificar o molde para a peça não grudar no molde; o querosene

era aplicado nos moldes a cada 10 peças produzidas; o silicone

também; os EPI´s usados eram protetor auricular, luva e óculos; a

luva não sabe dizer o tipo, nem o material; a embalagem do

querosene era um borrifador; a frequência da reclamante na

máquina era alta; em cada máquina

pode trabalhar 1 pessoa ou mais, até 4, dependendo do produto; o

borrifador tinha controle de pressão; havia creme protetor para

passar na pele".

Nenhuma outra prova relevante foi apresentada.

Ambas as testemunhas arroladas apresentaram relatos que não

convenceram o juízo, inaptos a afastar o que concluiu o perito sobre

a exposição da autora aos agentes insalubres.

O perito designado apurou precisamente quais eram os óleos

envolvidos na dinâmica de trabalho da autora, esclarecendo que:

Observando-se os recortes acima, conclui-se que nenhum dos

produtos:

Contém na sua formulação agentes classificados

como insalutífero, tanto no Anexo 11 como no Anexo 13 da NR15;

São considerados como carcinogênico.

Cabe salientar que a forma como o spray

desmoldante é utilizado, não gera gases que possam ser

classificados

como insalutífero".

Sabe-se que o Juízo norteia-se pelo pr incípio do l ivre

convencimento motivado, nos termos dos arts. 479 do CPC e 765

da CLT, no entanto em matéria técnica a conclusão pericial

devidamente fundamentada, como neste caso, somente poderá ser

afastada caso haja elementos técnicos relevantes divergentes, o

que no caso em apreço entendo não ocorrer.

Dessa forma, ainda que o laudo técnico não vincule o Juízo, este se

encontra plenamente satisfatório, examinou toda a matéria

pertinente com base nas informações das próprias partes obtidas

diretamente, devendo a prova técnica destes autos prevalecer.

Essencial registrar que a prova do fornecimento de EPIs se faz por

meio de registro em fichas ou papeletas, nos termos do item 6.6.1

da NR-6:

"h) registrar o seu fornecimento ao trabalhador, podendo ser

adotados livros, fichas ou sistema eletrônico. (Alínea acrescentada

pela Portaria nº 107, de 25/08/2009 - DOU 27/08/2009)".

Percebe-se que as partes prestaram informações das atividades

(item 3) e o perito fez o levantamento dos dados técnicos

necessários no local de trabalho da parte autora, elaborando o seu

parecer com base em tais declarações e na literatura científica, ou

seja, examinou toda a matéria pertinente com base nas informações

das próprias partes e toda a documentação apresentada aos autos

existente, a parte autora, ao contrário, não apresentou prova técnica

apta a contrariar o trabalho pericial supra.

Pelo exposto, prevalece o parecer técnico apresentado pelo perito

e, em consequência, julgo improcedentes os pedidos.

O art. 195 da CLT é expresso e objetivo ao determinar que a

caracterização e a classif icação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão por meio de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho. Reiteram a competência do referido órgão

do Poder Executivo para o enquadramento das operações como

insalubres, bem como o seu caráter obrigatório para que assim

sejam reputadas, os arts. 60 e 190 também da Norma Consolidada.

Consta no parecer técnico a seguinte conclusão (fl. 471):

Considerando:

O resultado das avaliações em que foram analisados os riscos

potenciais à saúde e fixados todos os fatores correlacionados e

seguindo as orientações contidas na revogada Portaria nº 3.311/89

do Ministério do Trabalho;

Que este laudo pericial tem fundamentação legal nas Normas

Regulamentadoras e com metodologia expressa em seu corpo;

As alegações dos representantes da Reclamada e da própria Autora

durante a vista pericial;

A análise da documentação apensada nos autos e das FISPQ's

encaminhadas a este perito via e-mail;

O que foi descrito neste laudo pericial, principalmente em seus itens

3, 4 e 6;

Que a própria Autora alegou que sempre usou EPI's e que nunca

lhe faltou EPI's;

Que os EPI's que a Autora usava eram apropriados para as

atividades que desempenhava;

Que este perito não evidenciou nas atividades da Autora, a

presença de qualquer gente químico, físico ou biológico em

condição e/ou concentração capaz de ser caracterizado pela NR-15

como um agente insalutífero

Pode-se af irmar, salvo melhor juízo, que as at ividades

desempenhadas pela Autora, pelo menos no período imprescrito da

sua contratualidade com a Reclamada, NÃO SE AMOLDAM

àquelas descritas nos Anexos da NR15, portanto INEXISTINDO a

potencialidade danosa a justificar a INSALUBRIDADE.

[...]

A autora impugna o laudo em manifestação (fls. 489-500).

A audiência foi realizada por videoconferência e a prova oral foi
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produzida, conforme ata das fls. 566-568.

A testemunha Juliana, ouvida a convite da autora, afirma que tinha

contato com querosene, óleo diesel, desmoldante; que o querosene

era usava para polir as peças da máquina, polir o molde, que o

desmoldante passava para não trancar a peça, se não passasse a

peça não saía da máquina, o diesel vai na máquina para funcionar,

que vazava da máquina e tinham que limpar, que a luva era fininha

e passava tudo e chegava na mão, que era tecido, era pano, tinha

pouca borracha, que assinava os recibos quando entregavam, que

a embalagem do querosene era metade branco e metade azul, com

a escrita azul, que a autora como facilitadora também trabalhava em

máquina, que o desmoldante tinha que passar em 5 a 10 peças

senão trancava o molde, que o contato com o óleo era todo dia.

A testemunha Lucas, ouvida a convite da autora, afirma que

conheceu a autora, que ela era facilitadora e ele operador de

injetora, que saiu em 01/11/2022, que a autora abastecia as

máquinas com produto, matéria-prima, etiqueta, embalagem, que

eram 26 ou 27 máquinas, que todas funcionavam, que cada uma

tinha o seu operador, que a autora fazia o revezamento das

máquinas para almoço, às vezes, quando não tinha operador

suficiente, que as vezes faltava gente e ela tinha que operar até

achar alguém, que tinham contato com querosene e silicone, que

faziam o polimento dos moldes com querosene, que o silicone era

usado para lubrificar o molde para a peça não grudar no molde, que

aplicava o querosene a cada dez peças, que o silicone a cada dez

também, que utilizava protetor auricular, luva e óculos, que a luva

não sabe dizer o tipo, acha que era ryflex, que o querosene era um

borrifador, que a autora operava a máquina com uma frequência

alta, que tinha que ficar na máquina para o operador ir ao banheiro,

que em uma injetora varia quantas pessoas trabalham, depende do

produto, que o borrifador tinha como controlar a pressão, com jato

mais forte ou jato mais fraco, que havia creme protetor.

Nesse contexto, embora não esteja o Juiz adstrito ao laudo pericial,

conforme o art. 479 do CPC, para que se desconsiderem as

conclusões do expert e se adote posicionamento contrário, é

preciso haver prova robusta e inequívoca contrária.

No caso, a prova oral não é capaz de afastar o laudo técnico, isso

porque o perito considerou a exposição aos produtos químicos

referidos pela prova oral, além do que a autora confirmou que

recebeu e utilizou os seguintes equipamentos de proteção (fl. 450):

Protetor Auditivo de silicone do tipo plug;

Luvas de malha com banho de PU;

Óculos de proteção;

Creme de proteção dérmica;

e Sapatos de segurança.

Posteriormente, a autora afirmou nunca lhe ter faltado algum dos

EPIs mencionados, além do que as luvas eram substituídas sempre

que necessário e a chefia imediata cobradas o uso dos EPIs se

necessário.

Destaco que as informações prestadas pela autora durante a

realização da prova técnica foram confirmadas em depoimento

pessoal.

Dessa forma, o laudo constatou que a autora estava exposta a ruído

de 83,6 dB(A), valor abaixo dos limites de tolerância estabelecidos

pelo Anexo 1 da NR15, além do que considerou o uso de spray

desmoldante e querosene e não evidenciou a presença de agente

químico em condição e/ou concentração que caracteriza o agente

como insalubre na forma da NR 15.

Diante desse cenário processual, a prova oral é incapaz de alterar a

conclusão exposta pelo perito de confiança do Juiz.

No mais, o parecer técnico foi enfático ao afastar a exposição a

qualquer agente insalubre, com uma análise precisa do ambiente de

trabalho e da tarefa realizada pela autora.

Nego provimento.

2.HORAS EXTRAS

A autora informa que o seu contrato de trabalho é anterior ao início

da vigência da Lei n. 13.467/2017. Aduz que os cartões de ponto

não refletem a jornada efetivamente exercida. Sustenta, ainda, que

a coexistência de regimes compensatórios implica nulidade de

ambos os sistemas. Destaca ter laborado em dias destinados à

compensação e em ambiente insalubre. Sustenta, que ainda que o

regime de compensação de jornada seja considerado válido, há

diferenças devidas. Refere que os minutos residuais não foram

computados conforme o disposto no art. 58 § 1º da CLT. Assere não

terem sido observados os requisitos estabelecidos no art. 59 da

CLT. Refere ter excedido o limite legal diário e semanal por toda a

contratualidade.

Constou da sentença o seguinte:

HORAS EXTRAS ACIMA DE 7H20MIN - REGIME DE

COMPENSAÇÃO

A autora aponta jornada contratual das 05h00min às 14h18min, de

segunda a sexta-feira, três a quatro sábados por mês, realizava

cerca de 1 hora extra diárias, discorre sobre o labor em domingos

sem repousos para descanso, afirmando que os registros de ponto

não refletem a realidade do labor. Continua narrando que a

habitualidade das horas extras invalida o regime de compensação,

por tudo requer a condenação da reclamada ao pagamento de

horas extras pelo excedente a 7h20min com adicional previsto em

convenção coletiva se mais favorável ou legal de 50%, com reflexos

legais.

A reclamada nega a habitualidade de horas extras, aponta a

aprovação dos regimes de trabalho por acordos e convenções
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coletivas, requerendo a improcedência dos pedidos.

Exame:

A respeito da rotineira alegação de invalidade dos sistemas de

compensação (banco de horas e acordos de compensação), impõe-

se esclarecer de início que o banco de horas serve para compensar

com folgas as horas laboradas em excesso à jornada normal de

trabalho, não se confundindo com o acordo de compensação

semanal de horas, o qual pode ser estabelecido por negociação

direta com o trabalhador, a teor do que dispõe o art. 59, § 2º da CLT

e a Súmula 85 do TST, não havendo óbice para a implementação

conjunta desde que observados os requisitos legais.

Essa temática, a propósito, vem sendo corroborada pelo Tribunal

Superior do Trabalho:

[...]

Feito o esclarecimento, passo à análise.

1) horas extras e regime de compensação:

O regime de jornada implementado pela reclamada tem previsão

em normas coletivas que autorizam a compensação (Id 32f7c1c e

seguintes).

Examinando os controles de ponto, ressalta-se, assinados pelo

autor, constata-se que a jornada contratual foi aquela apontada

pelas partes, sem controvérsias.

Com a defesa foram juntados os controles de ponto, os quais foram

impugnados pela parte autora desde a peça inicial sob alegação de

inveracidade das anotações.

Incontroverso que a jornada de trabalho contratual da autora foi

exercida mediante previsões em normas coletivas, a própria autora

sustenta a nulidade do regime implantado.

Não há período de labor sem cobertura das normas coletivas,

permanecendo válido o regime de compensação supramencionado

por força do disposto no art. 59 da CLT:

[...]

Quanto à tese de invalidade deste regime, o parágrafo único do art.

59-B da CLT (vigente a partir de 11-11-2017), tornou válido o

sistema de compensação ainda que o empregado fique sob horas

extras habituais. Até 10-11- 2017, aplica-se o entendimento oposto

consolidado na Súmula 85, VI do TST, segundo

o qual fica descaracterizado o regime de compensação acaso se

verifique que o empregado foi exposto a horas extras habituais,

nesta hipótese serão devidas as horas extras na forma da súmula

85, IV do TST.

Em face do exposto acima, o período imprescrito do contrato entre

as partes teve vigência integral após a implementação da Lei da

Reforma Trabalhista, prevalecendo integralmente o regime de

compensação implementado.

A matéria controvertida não foi objeto de prova oral e nenhuma

outra prova relevante foi apresentada.

Dessa forma, o Juízo acolhe os registros de ponto como meio

fidedigno do registro de jornada da autora.

Os contracheques possuem pagamento de horas extras a 50%,

75% e 130%.

Logo, cabia à reclamante apontar eventuais diferenças de horas

extras não compensadas ou pagas, em cotejo às competências

respectivas, o que não aconteceu.

A autora fez apontamento em réplica de diferenças globais de horas

supostamente devidas em dezembro/2019, setembro, outubro e

dezembro de 2020 apenas, desprezando o sistema de

compensação vigente, sendo portanto insuficientes a invalidar o

regime implantado.

Além disso, o que a autora apresentou em réplica foram

quantidades que entende não pagas de horas extras em meses

específicos sem no entanto justificar, cabia à parte apresentar

demonstrativo de apuração diária e

semanal das horas trabalhadas e deduzidas as compensações, em

cotejo com os valores pagos nas competências correspondentes, o

que não fez.

Em face do exposto acima, julgo improcedentes os pedidos.

Coaduano com o entendimento manifestado na sentença.

Inicialmente, os registros de ponto apresentam anotações variáveis

e estão assinados pela autora, não havendo nos autos elementos

capazes de invalidá-los.

Ademais, as normas coletivas autorizam a compensação semanal e

o banco de horas, conforme se verifica, por exemplo, nas cláusulas

28ª e 29ª da CCT 2020/2021 (fls. 354-355).

Além de não haver vedação legal à sua cumulação, os regimes de

compensação de jornada autorizados pela legislação trabalhista não

são inconciliáveis. Ao contrário, por comportar maior flexibilização, o

banco de horas engloba a compensação semanal acertada entre

empregado e empregador.

Deve-se privilegiar o acordo firmado entre as partes e os ajustes

coletivos, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Não há falar em invalidade da compensação semanal, uma vez que

o labor extraordinário, por si só, não tem o condão de desnaturar

todo o sistema, mormente porque ou se enquadra no contexto maior

do banco de horas.

O parágrafo único do art. 59-B é claro ao estabelecer que "a

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas."

Ademais, a autora apenas apontou um dia em que houve labor em

dia destinado à compensação, 18/08/2018 (fl. 404).

Outrossim, os cartões de ponto evidenciam que, em regra, não

havia labor no dia destinado à compensação (sábado), tampouco
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labor superior a dez horas diárias.

Há que se atentar ainda que recentemente o Supremo Tribunal

Federal apreciou o Tema 1046 de Repercussão Geral (validade de

norma coletiva de trabalho que limita ou restringe direito trabalhista

não assegurado constitucionalmente), fixando a seguinte tese

jurídica:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva e não há prejuízo aos trabalhadores.

Ressalto que a ré observou os requisitos previstos em norma

coletiva quanto ao regime de compensação e banco de horas.

Dessa forma, considerando a validade do banco de horas e regime

de compensação, inexistem diferenças apontadas como devidas

pela autora, uma vez que, como bem pontuado em sentença, a

autora não considerou a apuração diária e semanal, além das

compensações e dos valores já pagos.

Por fim, destaco que não há qualquer apontamento quanto à

inobservância do art. 58 § 1º da CLT.

Nego provimento.

3.INTERVALO INTRAJORNADA

A autora reitera o pedido relativo à condenação da ré ao pagamento

do intervalo intrajornada. Alega que além de ter laborado em regime

de horas extras de forma habitual, o seu contrato de trabalho é

anterior à vigência da lei n. 13.467/2017. Aduz que ointervalo era

pré-assinalado e nem sequer gozou 30 minutos todos os dias.

Sem razão.

A sentença resolveu a controvérsia relativa a esta matéria sob os

seguintes fundamentos:

[...] A controvérsia cinge-se à validade da redução do intervalo

intrajornada para 30 minutos para jornadas acima de 6 horas.

Há acordos coletivos de trabalho vigentes desde 2018 autorizando a

jornada e intervalos cumpridos pela autora.

Sobre a tese de habitualidade de horas extras invalidar a

autorização da redução do intervalo, está superada pela norma

coletiva a partir de 11 - 11-2017, conforme exposto acima,

mormente após a decisão pelo STF sobre o tema 1046 da tabela de

repercussão geral (ARE 1121633).

Cumpre salientar, por fim, que inexiste inconstitucionalidade na

alteração promovida pela Lei da Reforma Trabalhista.

Assim, considerando que o contrato de emprego da autora está

abarcado pelas normas citadas acima, considera-se legal a redução

do intervalo implantada pela reclamada.

Improcede.

A decisão não comporta reforma.

É incontroversa a concessão de intervalo intrajornada de apenas

trinta minutos no período imprescrito, a despeito do cumprimento da

jornada de trabalho superior a 6h diárias.

A redução do intervalo estava amparada nas normas coletivas.

O Supremo Tribunal Federal apreciou o Tema 1046 de

Repercussão Geral (validade de norma coletiva de trabalho que

l imi ta ou restr inge d i re i to t rabalh is ta não assegurado

constitucionalmente), conforme já transcrito neste Voto.

Igualmente, a citada previsão do art. 611-A, XIII, da CLT quanto à

prevalência dos instrumentos coletivos sobre a lei em determinadas

matérias, dentre as quais se encontra o intervalo intrajornada

"quando respeitado o limite mínimo de trinta minutos para jornadas

superiores a seis horas" (inciso III).

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal.

Por envolverem concessões mútuas, permitindo aos empregados a

flexibilização de alguns de seus interesses em troca de outros

benefícios mais convenientes oferecidos pelos empregadores,

devem ser privilegiados os acertos firmados, sob pena de violação à

boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva.

No caso, a norma coletiva não transgride direito absolutamente

indisponível.

A Alta Corte Trabalhista já se posicionou sobre a matéria. Vejamos:

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB

A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO NCPC - INTERVALO

INTRAJORNADA - REDUÇÃO POR NORMA COLETIVA - TEMA

1046 DE REPERCUSSÃO GERAL.1. De acordo com a tese

firmada pelo E. STF no Tema 1046 de repercussão geral, "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações
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ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis". 2. Na esteira

do decidido pelo E. STF em repercussão geral, é válida a redução

do intervalo intrajornada por norma coletiva, por não se tratar de

direito trabalhista absolutamente indisponível. Recurso de Revista

não conhecido. (RR 63-31.2012.5.05.0134. 4ª Turma. Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Publicado no DEJT em

10/03/2023.)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. 1. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO.

PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. OBSERVÂNCIA

DO TEMA 1046 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CONHECIMENTO E NÃO

PROVIMENTO.I. Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. II. Em 02/06/2022, o STF pacificou a questão da

autonomia negocial coletiva, fixando tese jurídica no Tema 1046 de

sua Tabela de Repercussão Geral, no sentido de que "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis". III. Logo, a

regra geral é da validade das normas coletivas, ainda que pactuem

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, com exceção

dos direitos absolutamente indisponíveis, assim entendidos aqueles

infensos à negociação sindical, que encontram explicitação taxativa

no rol do art. 611-B da CLT. IV. No caso dos autos, o objeto da

norma convencional refere-se à redução do intervalo intrajornada

para até 30 (trinta) minutos, matéria que não se enquadra na

vedação à negociação coletiva, nos termos da tese descrita no

Tema 1.046 da Tabela de Repercussão Geral da Suprema Corte.V.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento, com

aplicação da multa de 2% sobre o valor da causa atualizado, em

favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015. (Ag-AIRR 1001511-22.2017.5.02.0363. 4ª Turma.

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos. Publicado no DEJT

09/12/2022.)

Embora seja, a meu ver, decorrência lógica do entendimento ora

adotado, para evitar medidas protelatórias acrescento que, diante

do teor da decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento do

Tema n. 1046, não há falar em inconstitucionalidade dos arts. 611-A

e 611-B da CLT por afronta aos arts. 5º, caput, e 7º, XXII, da CRFB.

Ficam prequestionados, por não terem o alcance defendido pelo

recurso, os princípios da proteção ao trabalhador e norma mais

favorável ao trabalhador, bem como o art. 7º, I a XXXVI, da CRFB e

os arts. 66, 67 e 71 da CLT.

Nego provimento.

4.DOMINGOS E FERIADOS. INTERVALO INTERJORNADA.

A autora defende que as normas coletivas não devem prevalecer,

uma vez que o seu contrato de trabalho é anterior à vigência da Lei

n. 13.467/2017. Refere ter laborado em inúmeros períodos sem

usufruir do intervalo de 35 horas, no sétimo dia consecutivo de

trabalho e em repouso e feriados.

Sem razão.

Conforme analisado, os registros de ponto são fidedignos.

Na manifestação à contestação, a autora aponta a existência de

trabalho ininterrupto no período de 02-12-2019 a 20-12-2019.

Contudo, o contracheque do período (fl. 202) registra o pagamento

das horas extras com o adicional de 130%, o que está previsto nas

normas coletivas anexadas para o labor em domingos e feriados.

Portanto, a insurgência não se sustenta, sendo que os verbetes

referidos pela autora não se referem à obrigação de pagamento em

dobro do labor prestado no sétimo dia consecutivo, mas sim ao

repouso concedido depois desse marco:

OJ N.º 410 - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CONCESSÃO

APÓS O SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE TRABALHO. ART. 7º,

XV, DA CF. VIOLAÇÃO. (DEJT divulgado em 22, 25 e 26.10.2010)

Viola o art. 7º, XV, da CF a concessão de repouso semanal

remunerado após o sétimo dia consecutivo de trabalho, importando

no seu pagamento em dobro.

SÚMULA N.º 73 - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO.

CONCESSÃO APÓS O SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE

TRABALHO. ART. 7º, XV, DA CF. VIOLAÇÃO. Viola o art. 7º, XV,

da CF a concessão de repouso semanal remunerado após o sétimo

dia consecutivo de trabalho, importando no seu pagamento em

dobro.

De qualquer forma, não se trata aqui de sistema de trabalho que

preveja a concessão do repouso semanal remunerado após o

sétimo dia consecutivo de prestação de serviços, mas sim de

ocasiões em que o dia regular do repouso não foi concedido,

situação já abrangida pelo pagamento do dia de labor com o

adicional de 130%, situação prevista nas normas coletivas.

No aspecto, entendo que acolher a pretensão do demandante

significaria onerar a ré duplamente por um mesmo fato - a falta de

concessão oportuna do descanso semanal - o que não é

juridicamente admissível.

Por fim, registro meu entendimento de que não há na legislação

trabalhista previsão acerca do intervalo de 35 horas para os

empregados em geral.

Ademais, como antes referido, nos recibos salariais há rubricas de
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quitação de horas extras com adicional de 130%, não tendo a

autora demonstrado que os valores pagos eram insuficientes para

quitação da parcela (art. 818, I, da CLT).

Nego provimento ao recurso.

5.PPR/PLR

Quanto ao tema constou da sentença o seguinte:

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS DE TODO O

CONTRATO

A autora sustenta que a reclamada não efetuou o pagamento

correto da parcela PLR durante todo o contrato, inclusive no ano

referente à extinção contratual, requer por tudo a condenação da

demandada ao pagamento do valor global de R$9.000,00, pedido

que resta impugnado pela reclamada.

Exame:

A reclamada esclareceu que nunca efetuou pagamentos de PLR à

autora por não possuir política de distribuição nesse sentido.

A participação nos lucros e resultados é verba de natureza

essencialmente negocial coletiva, não cabível pela simples

existência do contrato de trabalho (CF, art. 7º, XI; Lei 10.101/2000).

A autora insiste na condenação da reclamada ao pagamento de

verba que não existe no plano negocial.

Improcede.

A autora sustenta que a ré detinha o dever de realizar o pagamento

de PPR/PLR, não tendo ela comprovado a ausência de política de

distribuição, ônus que lhe cabia. Busca a reforma.

Sem razão.

Na contestação, a ré negou o pagamento das verbas. Além disso,

não há, nas normas coletivas apresentadas, previsão acerca do

pagamento da parcela.

Para aferir o direito à PLR, nos termos do art. 7º, XI da CRFB e Lei

10.101/2000, era necessário apresentar a norma que traz o direito à

parcela e o regramento, com a forma de cálculo e o valor devido.

No aspecto o art. 2º da Lei 10.101/2000 dispõe:

Art. 2oA participação nos lucros ou resultados será objeto de

negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos

procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de

comum acordo:

I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por

um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

(Redação dada pela Lei nº 12.832, de 2013) (Produção de efeito)

II - convenção ou acordo coletivo.

Destaco que não há nenhum comprovante de pagamento da verba.

Por fim, os documentos necessários para a análise do pleito em

questão são comuns às partes. Competia, portanto, ao autor

apresentá-los, por se tratar de fato constitutivo de seu direito, o que

não ocorreu.

Nego provimento.

6.FGTS.

Certa da integral reforma da sentença, a autora pretende acrescer à

condenação o pagamento das diferenças de FGTS.

Sem razão.

Mantida a improcedência da ação, descabida a condenação em

FGTS.

Nego provimento.

7.HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A autora sustenta que por ser beneficiária da justiça gratuita é

indevida a sua condenação ao pagamento doshonorários

sucumbenciais, periciais e custas processuais.

Requer, ainda, a condenação da ré ao pagamento dos honorários

sucumbenciais.

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios de

sucumbência por ela devidos.

Analiso.

A sentença de origem fixou os honorários periciais a cargo da

União, isentando a autora por ser beneficiária da justiça gratuita,

além de condenar a autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais, os quais ficam com a exigibilidade suspensa por

força da ADI 5766 (fls. 581-582):

HONORÁRIOS PERICIAIS

Em razão da complexidade do trabalho fixo os honorários periciais

em R$2.000,00, a cargo da parte autora, de que fica isenta por ser

beneficiária da justiça gratuita. Considerando a declaração de

inconstitucionalidade dos artigos 790-B (caput e § 4º) e parágrafo 4º

do art. 791-A, ambos da CLT, decidida pelo STF na ADI 5766,

julgamento de 20-10-2021, a despesa ficará a cargo da União até o

limite de R$1.000,00 conforme Portaria SEAP 18/2021, devendo a

Secretaria da Vara providenciar ofício ao E. TRT nos termos da

Portaria TRT12 GP 443/2013 para os devidos fins.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em face da sucumbência da parte autora, considerando o grau de

zelo dos profissionais, o lugar da prestação do serviço, a natureza e

a importância da causa e o trabalho realizado pelos advogados,

condeno o reclamante ao pagamento ao(s) patrono(s) da parte

reclamada(s) de honorários advocatícios, arbitrados no

importe de 10%, incidente sobre o valor da causa.

No entanto, a decisão tomada pelo STF na ADI 5766, julgamento de

20-10-2021 (acórdão publicado em 03-05-2022), declarou a

inconstitucionalidade de trechos dos artigos 790-B e 791-A, ambos

da CLT, com efeitos retroativos, a seguir resumidos:

[...]

Desse modo, em caso de o beneficiário da justiça gratuita ser

sucumbente em algum pedido (como neste caso), ainda que credor
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nos autos ou em outro processo, o valor dos honorários

advocatícios sucumbenciais decorrente ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser executado se nos

dois anos subsequentes o credor demonstrar que deixou de existir a

condição de insuficiência.

Assim e em resumo, o débito de honorários advocatícios

sucumbenciais a que o(a) autor(a) foi condenado(a) a pagar fica sob

condição suspensiva de exigibi l idade em razão de ser

beneficiário(a) da justiça gratuita, e somente poderá ser executado

se nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta

sentença o credor demonstrar que deixou de existir a condição de

insuficiência econômica do(a) autor(a).

A demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.º

13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais sobre

a aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo do

trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.º

41/18 do TST.

Com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF na ADI n.º

5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, a expressão

"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa", constante no §

4º do art. 791-A da CLT, foi declarada inconstitucional, de modo

que, não mais é possível a dedução dos honorários dos créditos

eventualmente obtidos em juízo pelo autor da ação.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita,

conforme definido anteriormente, os honorários são devidos, porém

em condição suspensiva de exigibilidade, conforme previsto na

parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT, o que foi observado pela

sentença.

Ainda, a sentença observa que a autora é sucumbente no pedido de

adicional de insalubridade, de forma que devidos os honorários

periciais, os quais, em decorrência da justiça gratuita deferida à

autora, devem ser pagos pela União, nos termos da Resolução n.

247/2019 do CSJT e da Portaria GP n. 443/2013 (ADI n. 5.766).

Outrossim, considerando os critérios e limites estabelecidos pelo

art. 791-A, §2º, da CLT, o percentual arbitrado na origem (10%) não

comporta redução.

Por fim, diante da improcedência da demanda, é indevida a

condenação da ré ao pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência.

Portanto, descabida a insurgência.

Nego provimento.

8.LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INICIAIS DOS

PEDIDOS

A autora defende que os valores atribuídos aos pedidos elencados

na petição inicial não devem limitar o montante da condenação.

Todavia, diante da manutenção da improcedência da demanda, a

análise da insurgência está prejudicada.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO; por igual votação, rejeitar as preliminares de nulidade

processual por cerceamento de defesa e de irretroatividade da lei

t rabalh is ta.  No mér i to ,  sem divergência,  NEGAR-LHE

PROVIMENTO.Custas jud ic ia is  ina l teradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000522-09.2023.5.12.0019
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE WLADMIR DOS SANTOS
FERNANDES

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECORRIDO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WLADMIR DOS SANTOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000522-09.2023.5.12.0019 (RORSum)

RECORRENTE: WLADMIR DOS SANTOS FERNANDES

RECORRIDO: CONDOR SUPER CENTER LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª Vara do

Trabalho de Jaraguá do Sul, sendo recorrente WLADMIR DOS

SANTOS FERNANDES e recorrido CONDOR SUPER CENTER

LTDA.

O relatório está dispensado na forma do artigo 852-I da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso e das contrarrazões porquanto foram atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO RECURSO DO AUTOR

1. HORAS EXTRAS

O autor pede "seja conhecido e provido o presente Recurso de

Revista para declarar inválido o acordo de compensação semanal,

e, por conseguinte, condenar a Recorrida ao pagamento das horas

extras laboradas além da 8ªdiária ou 44ªsemanal - quando mais

benéfico, acrescidas do adicional de 50% e seus reflexos, conforme

postulado na petição inicial".

Alega que: "a Recorrente laborou durante toda a contratualidade,

realizando horas extras em excesso. O acordo de compensação

semanal e o banco de horas não podem ser validados por esta

Casa de Justiça, vejamos: O entendimento que verte dos Pretórios

Trabalhistas é no sentido de que havendo prestação habitual de

horas extras ou labor habitual nos dias destinados à compensação,

deve-se declarar a imprestabilidade dos acordos de compensação

semanal. Portanto, se a parte Recorrente laborava em regime de

horas extraordinárias, o regime de compensação cai por terra, tendo

em vista o desgaste excessivo do trabalhador - sem a respectiva

contraprestação pecuniária".

O pedido não deve ser acolhido.

Como ressaltado na sentença, as horas extras habituais prestadas

a partir da vigência da Lei 13.467/2017 não invalidam o acordo de

compensação de horas, conforme o parágrafo único do artigo 59-B

da CLT.

BANCO DE HORAS. HORAS EXTRAS HABITUAIS. LEI

13.467/2017. Não invalidam o banco de horas as horas extras

habituais prestadas após 11.11.2017, em sistema compensatório de

jornadas instituído após a entrada em vigor a Lei n. 13.467/2017,

que inseriu o art. 59-B, parágrafo único, da CLT, que prevê

expressamente que "a prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas". Recurso patronal provido em parte. (Processo: ROT -

0000602-80.2019.5.06.0018, Redator: Fabio Andre de Farias, Data

de julgamento: 24/11/2020, Segunda Turma, Data da assinatura:
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24/11/2020)

HORAS EXTRAS HABITUAIS. LEI Nº 13.467/17. ART. 59-B,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT. REGIME COMPENSATÓRIO

REGULAR. A partir de 11.11.2017, ainda que constatada a

prestação de horas extras habituais (art. 59-B, parágrafo único, da

CLT), o regime compensatório de jornada é considerado válido.

(TRT-4 - ROT: 00205787620185040402, Data de Julgamento:

16/07/2020, 1ª Turma)

O autor não demonstrou, por amostragem, diferenças de horas

extras não compensadas e não pagas (art. 818, I, da CLT), o que

inviabiliza a condenação.

Nego provimento.

2. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DO PEDIDO

INICIAL

O demandante requer "seja dado provimento ao presente Recurso

Ordinário para reformar a sentença e afastar a limitação da

condenação aos valores dos pedidos da inicial, devendo os créditos

serem auferidos em fase de liquidação processual".

Afirma que: "A delimitação de valores na exordial não é exaustiva,

ressaltando que, há ainda, a fase de liquidação de sentença, onde

os valores serão apurados, sendo, o valor da inicial apenas

estimado. Outrossim, o texto legal faz referência expressa à

'indicação do seu valor' (do pedido), o que deve ser tomado,

literalmente, como uma indicação e não como uma certeza, a qual

somente se obterá com os limites fixados no julgamento e após a

necessária liquidação".

Diante da improcedência da ação, a análise deste tópico está

prejudicada.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas judiciais, conforme a

sentença, no importe de R$ 216,79, calculadas sobre o valor dado à

causa na petição inicial, sendo a parte autora dispensada do

recolhimento por ser beneficiária da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000522-09.2023.5.12.0019
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE WLADMIR DOS SANTOS
FERNANDES

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECORRIDO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOR SUPER CENTER LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000522-09.2023.5.12.0019 (RORSum)

RECORRENTE: WLADMIR DOS SANTOS FERNANDES

RECORRIDO: CONDOR SUPER CENTER LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª Vara do

Trabalho de Jaraguá do Sul, sendo recorrente WLADMIR DOS

SANTOS FERNANDES e recorrido CONDOR SUPER CENTER

LTDA.

O relatório está dispensado na forma do artigo 852-I da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso e das contrarrazões porquanto foram atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO RECURSO DO AUTOR

1. HORAS EXTRAS

O autor pede "seja conhecido e provido o presente Recurso de

Revista para declarar inválido o acordo de compensação semanal,

e, por conseguinte, condenar a Recorrida ao pagamento das horas

extras laboradas além da 8ªdiária ou 44ªsemanal - quando mais

benéfico, acrescidas do adicional de 50% e seus reflexos, conforme

postulado na petição inicial".

Alega que: "a Recorrente laborou durante toda a contratualidade,

realizando horas extras em excesso. O acordo de compensação

semanal e o banco de horas não podem ser validados por esta

Casa de Justiça, vejamos: O entendimento que verte dos Pretórios

Trabalhistas é no sentido de que havendo prestação habitual de

horas extras ou labor habitual nos dias destinados à compensação,

deve-se declarar a imprestabilidade dos acordos de compensação

semanal. Portanto, se a parte Recorrente laborava em regime de

horas extraordinárias, o regime de compensação cai por terra, tendo

em vista o desgaste excessivo do trabalhador - sem a respectiva

contraprestação pecuniária".

O pedido não deve ser acolhido.

Como ressaltado na sentença, as horas extras habituais prestadas

a partir da vigência da Lei 13.467/2017 não invalidam o acordo de

compensação de horas, conforme o parágrafo único do artigo 59-B

da CLT.

BANCO DE HORAS. HORAS EXTRAS HABITUAIS. LEI

13.467/2017. Não invalidam o banco de horas as horas extras

habituais prestadas após 11.11.2017, em sistema compensatório de

jornadas instituído após a entrada em vigor a Lei n. 13.467/2017,

que inseriu o art. 59-B, parágrafo único, da CLT, que prevê

expressamente que "a prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas". Recurso patronal provido em parte. (Processo: ROT -

0000602-80.2019.5.06.0018, Redator: Fabio Andre de Farias, Data

de julgamento: 24/11/2020, Segunda Turma, Data da assinatura:

24/11/2020)

HORAS EXTRAS HABITUAIS. LEI Nº 13.467/17. ART. 59-B,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT. REGIME COMPENSATÓRIO

REGULAR. A partir de 11.11.2017, ainda que constatada a

prestação de horas extras habituais (art. 59-B, parágrafo único, da

CLT), o regime compensatório de jornada é considerado válido.

(TRT-4 - ROT: 00205787620185040402, Data de Julgamento:

16/07/2020, 1ª Turma)

O autor não demonstrou, por amostragem, diferenças de horas

extras não compensadas e não pagas (art. 818, I, da CLT), o que

inviabiliza a condenação.

Nego provimento.

2. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DO PEDIDO

INICIAL

O demandante requer "seja dado provimento ao presente Recurso

Ordinário para reformar a sentença e afastar a limitação da

condenação aos valores dos pedidos da inicial, devendo os créditos

serem auferidos em fase de liquidação processual".

Afirma que: "A delimitação de valores na exordial não é exaustiva,

ressaltando que, há ainda, a fase de liquidação de sentença, onde

os valores serão apurados, sendo, o valor da inicial apenas

estimado. Outrossim, o texto legal faz referência expressa à

'indicação do seu valor' (do pedido), o que deve ser tomado,
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literalmente, como uma indicação e não como uma certeza, a qual

somente se obterá com os limites fixados no julgamento e após a

necessária liquidação".

Diante da improcedência da ação, a análise deste tópico está

prejudicada.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas judiciais, conforme a

sentença, no importe de R$ 216,79, calculadas sobre o valor dado à

causa na petição inicial, sendo a parte autora dispensada do

recolhimento por ser beneficiária da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000527-70.2023.5.12.0006
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JOICE DA SILVA PINTO

ADVOGADO EDIR KESTRING PERIN(OAB:
33012/SC)

ADVOGADO CLEIMAR DELLA GIUSTINA
MORGAN(OAB: 34623/SC)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BRACO DO NORTE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE DA SILVA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000527-70.2023.5.12.0006 (ROT)

RECORRENTE: JOICE DA SILVA PINTO

RECORRIDO: MUNICIPIO DE BRACO DO NORTE

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

HORAS-AULA NÃO PAGAS. ÔNUS DA PROVA. Compete ao

autor, por se tratar de fato constitutivo do direito pretendido, o ônus

de comprovar a prestação de horas-aula excedentes (arts. 818, I, da

CLT e 373, I, do CPC).
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC,

sendo recorrente JOICE DA SILVA PINTO e recorrido MUNICÍPIO

DE BRAÇO DO NORTE.

A autora interpôs recurso ordinário com intuito de ver reformada a

sentença proferida pelo Ex.mo Juiz Ricardo Kock Nunes, que julgou

a ação improcedente.

Contrarrazões foram apresentadas pelo Município.

Subiram os autos a esta instância revisora.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo conhecimento

e provimento do recurso.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso e das contrarrazões porquanto foram atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

PRELIMINARMENTE

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ARGUIÇÃO DE

OFÍCIO PELO EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR MARCOS

VINICIO ZANCHETTA

O Exmo. Des. Marcos Vinicio Zanchetta suscitou, de ofício, arguição

de incompetência da Justiça do Trabalho, com base em precedente

de sua relatoria (ROT 0000248-70.2023.5.12.0043).

Contudo, prevaleceu o entendimento da maioria da Câmara de que

a Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar o

presente feito.

M É R I T O

DO RECURSO DA AUTORA

HORAS-AULA EXCEDENTES

A autora pede "pagamento do adicional de 50% sobre as horas-aula

ministradas excedentes de 2/3 da carga horária (hora atividade)".

Alega que: "exerce o cargo de Professora com carga horária de 20

(vinte) horas semanais, [...] o art. 63 da Lei Ordinária Municipal nº

1559/2000 estabelece que a jornada de 20 (vinte) horas semanais

terá que ser cumprida na forma de 17 (dezessete) horas dedicadas

à sala de aula e de 3 (três) horas de trabalho extraclasse. [...] Por

sua vez, de acordo com o art. 2º, § 4º, da Lei Federal nº

11.738/2008 - que deve prevalecer -, tal jornada deveria ser

cumprida na forma de 13,33 (treze virgula trinta e três) horas

dedicadas à sala de aula e de 6,67 horas de atividades extraclasse.

[...] Sendo, pois, incontroverso nos autos o desrespeito ao limite

máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho

das atividades de interação com educandos (Lei Federal nº

11.738/2008, art. 2º, § 4º), impõe-se a condenação do réu ao

pagamento de horas extras respectivas".

O pedido não deve ser acolhido.

O art. 2º, § 4º, da Lei Federal 11.738/2008 estabelece que: "Na

composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo

de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das

atividades de interação com os educandos".

O Município, ao contestar, afirmou: "a hora atividade integrava a

carga horária da Reclamante, não havendo labor, em horário

diferenciado da jornada de trabalho, fato não demonstrado e/ou

informado na inicial" (fl. 64).

Os controles de ponto (fls. 81-138) registram a jornada total da

autora, que abrange as horas-aula (tempo dedicado aos alunos na

sala de aula) e as horas-atividade (tempo para atividades

extraclasse, como preparação das atividades pedagógicas, reuniões

com os pais, etc.).

As anotações de ponto não especificam o início e o término das

horas-aula ou das horas-atividade.

Em outras palavras, a prova documental não permite calcular a

proporção de uma ou de outra dentro da jornada.

Não houve prova testemunhal.

Consequentemente, a autora não comprovou que as horas-aula

superavam 2/3 da jornada (art. 818, I, da CLT).

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO; por maioria, vencido o Desembargador do Trabalho

Marcos Vinicio Zanchetta, rejeitar a preliminar de incompetência da

Justiça do Trabalho para processar e julgar a demanda, suscitada,

de ofício, por Sua Excelência. No mérito, por maioria, vencido,

parcialmente, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas judiciais, conforme

a sentença, pela ré, no importe de R$ 135,50, calculadas sobre o

valor provisório da condenação, arbitrado em R$ 6.774,89 pelo

Juízo de Primeiro Grau.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000539-66.2020.5.12.0046
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ELSON ALEXANDRE

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

ADVOGADO CLAUDIA GIOVANA DERETTI(OAB:
40109/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO TATIANA BRAZ(OAB: 29094/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000539-66.2020.5.12.0046 (ROT)

RECORRENTE: ELSON ALEXANDRE

RECORRIDO: WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

NORMAS COLETIVAS. ALCANCE. VALIDADE. As normas

coletivas autônomas possuem eficácia constitucional (artigos 7º,

XXVI, e 8º da Constituição da República). São o resultado de um

processo de negociação que envolve ganhos e concessões

recíprocas; refletem a vontade das partes e fazem lei entre elas,

devendo, por isso, o Poder Judiciário respeitar as suas disposições.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do

Sul, SC, sendo recorrente ELSON ALEXANDRE e recorrida WEG

EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A.

O autor interpôs recurso ordinário com intuito de ver reformada a

sentença proferida pelo Ex.mo Juiz Carlos Aparecido Zardo, que

julgou a ação improcedente.

Contrarrazões foram apresentadas pela ré.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Rejeito a preliminar suscitada pela ré de não conhecimento do

recurso do autor quanto à alegada inconstitucionalidade dos arts.
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611-A e 611-B da CLT. Embora não haja pedido declaratório na

petição inicial, trata-se de mero argumento que integra a

fundamentação do tópico principal do recurso e, além disso, a

inconstitucionalidade constitui matéria de ordem pública, não sujeita

à preclusão, podendo ser apreciada a qualquer tempo e grau de

jurisdição.

Conheço do recurso e das contrarrazões porquanto foram atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO RECURSO DO AUTOR

1. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

O autor pede "seja dado provimento ao presente Recurso Ordinário

para reconhecer a interrupção do prazo prescricional em relação

aos pedidos de diferenças do adicional noturno, bem como das

diferenças de horas extras em razão da violação ao art. 58, §1º, da

CLT, relativos aos minutos que antecedem e sucedem a jornada de

trabalho, face o ajuizamento da Ação Civil Pública pelo MPT, e,

como corolário, declarar a prescrição apenas das prestações

anteriores a 18/09/2009".

Alega que: "Conforme se depreende dos autos, o MPT ajuizou Ação

Civil Pública em face da empresa Recorrida, que tramitou na 1ª

Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul  (ACP 0002206-

81.2014.5.12.0019), objetivando condená-la no pagamento dos

seguintes títulos: a) diferenças do adicional noturno; b) diferenças

de horas extras em razão da violação ao art. 58, §1º, da CLT,

relativos aos minutos que antecedem e sucedem a jornada de

trabalho. A Ação Civil Pública foi ajuizada pelo MPT na data de

18/09/2014. Diante disso, a parte Recorrente postulou a interrupção

do prazo prescricional quinquenal em relação aos pedidos idênticos

formulados nos presentes autos. Assim, em relação aos pedidos

decorrentes das diferenças do adicional noturno, bem como das

diferenças de horas extras em razão da violação ao art. 58, §1º, da

CLT, relativos aos minutos que antecedem e sucedem a jornada de

trabalho, o marco inicial da prescrição deveria retroagir a

18/09/2009".

O pedido deve ser acolhido em parte.

A sentença decidiu:

Afirma a parte autora que nos autos da presente ação foram

formulados pedidos idênticos ao da Ação Civil Pública nº

2206/2014, a saber: horas extras dos minutos anteriores e

posteriores e adicional noturno. Assim, postula a interrupção da

prescrição.

A prescrição, como fenômeno jurídico, foi criada para que ocorra a

tão almejada paz social, ou seja, para que as pessoas (físicas ou

jurídicas) não fiquem temerosas ad eternum de serem demandadas

por fatos jurídicos pretéritos.

Na referida ação civil houve homologação de acordo no dia

04.05.2015, tendo o processo sido extinto com resolução do mérito.

Desse modo, a contar do trânsito em julgado da decisão

homologatória proferida na ação civil, os prazos prescricionais, que

estavam interrompidos, passam a correr novamente, pois ela só

interrompia para que os beneficiários pudessem aguardar o

resultado da ação coletiva, para decidirem se ajuizavam ações

individuais, em caso de improcedência da coletiva por insuficiência

de provas (art. 16 da Lei. 7.347/1985), ou se ajuizavam execução

do título judicial da coletiva.

Entretanto, é evidente que uma ação coletiva, com decisão

transitada em julgado, não pode produzir seus efeitos por décadas,

em detrimento da insegurança jurídica e não pacificação social.

Destarte, em razão de a ação coletiva ter tido decisão transitada em

julgado em maio de 2015, ela não se presta para interromper o

prazo prescricional para esta ação, que foi ajuizada em 2018.

(trecho da sentença, fls. 104-105)

De acordo com a Súmula 268 do TST, o ajuizamento de ação

trabalhista interrompe o prazo prescricional em relação aos pedidos

idênticos:

Súmula nº 268 do TST - PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO

TRABALHISTA ARQUIVADA (nova redação) - Res. 121/2003, DJ

19, 20 e 21.11.2003 A ação trabalhista, ainda que arquivada,

interrompe a prescrição somente em relação aos pedidos idênticos.

A ação civil pública, proposta pelo Ministério Público do Trabalho,

na qual o trabalhador figurava como substituído, também interrompe

o prazo prescricional, conforme o entendimento da OJ n. 359 da

SDI-1 do TST.

OJ n. 359 da SDI-1 do TST - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

SINDICATO. LEGITIMIDADE. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO (DJ

14.03.2008) - A ação movida por sindicato, na qualidade de

substituto processual, interrompe a prescrição, ainda que tenha sido

considerado parte ilegítima "ad causam".

O parágrafo único do art. 202 do Código Civil versa sobre o termo

inicial de contagem do prazo, em caso de interrupção:

Art. 202. [...]

Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr da

data do ato que a interrompeu, ou do último ato do processo para a

interromper.

A prescrição foi interrompida pela ACP 0002206-81.2014.5.12.0019

em 18-9-2014 quanto aos pedidos idênticos: diferenças de

remuneração do trabalho noturno do período de 19-9-2009 a 18-9-

2014 e diferenças pela desconsideração de minutos anteriores e

posteriores à jornada contratual do período de 19-9-2009 a 18-9-

2014 (f ls. 787-788 do processo desmembrado 0000478-
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79.2018.5.12.0046).

O período citado corresponde ao "últimos 5 anos" mencionados na

inicial da ACP (fl. 787 do processo 0000478-79.2018.5.12.0046).

A relação contratual durou de 18-6-2007 a 25-6-2016 (com a

projeção do aviso prévio proporcional), conforme cópia da CTPS (fl.

62 do processo 0000478-79.2018.5.12.0046).

A ação atual (em julgamento) foi proposta em 30-5-2018.

Dou provimento parcial ao recurso do autor para estabelecer que

não estão prescritas as demandas relativas ao pagamento: (1) dos

minutos anteriores e posteriores à jornada contratual que superam

os limites previstos no parágrafo 1º do artigo 58 da CLT no período

de 19-9-2009 a 18-9-2014 e (2) das diferenças da remuneração do

trabalho noturno em virtude da desconsideração de minutos

compreendidos entre 22h e 5h e seu eventual prolongamento no

período de 19-9-2009 a 18-9-2014.

Por cautela, ressalto, também não estão prescritas as parcelas

trabalhistas ressalvadas na fundamentação da sentença (fls. 105-

106).

2. INTERVALO INTRAJORNADA

O demandante requer "seja concedido o intervalo intrajornada pelo

período de 1h, com adicional de 50% e reflexos devidos".

Afirma que: "O intervalo intrajornada previsto no artigo 71 da CLT e

seus parágrafos, fazem parte de um seleto conjunto de normas que

tem como berço a Constituição Federal no seu artigo 7ª (inciso

XXII), os quais miram reduzir os riscos inerentes ao trabalho a

saúde, higiene e segurança em especial quanto a acidentes de

trabalho. O objetivo da norma é garantir a recuperação do

trabalhador para dar continuidade a jornada de 8 horas diárias, essa

interpretação é extraída do §3ª do artigo 71 da CLT o qual veda

redução intervalar em caso regime de trabalho prorrogado a horas

suplementares e estabelece regras rígidas para concessão de tal

exceção. E como resultado da tese fixada no Tema de Repercussão

Geral 1046 na ARE 1121633, tal parágrafo não pode ser objeto de

negociação de acordos individuais ou coletivos por fazer parte do

artigo 71 da CLT, protegido constitucionalmente pelo artigo 7º inciso

XXII e, portanto, caracterizado como direito absolutamente

indisponível".

Correta a sentença sobre este tema.

É incontroversa a concessão de intervalo intrajornada de apenas

trinta minutos.

No entanto, a redução está amparada nas normas coletivas.

Também havia autorização do Ministério do Trabalho para a

redução.

Nos períodos em que a ré concedeu o intervalo reduzido com base

na autorização contida nas Portarias do MTE está plenamente

cumprida a exigência contida no art. 71 da CLT, pois a

comprovação da publicação das autorizações no Diário Oficial é

suficiente para que se presumam satisfeitos todos os requisitos que

devem ser verificados pelo Ministério do Trabalho.

Com efeito, se o Ministério do Trabalho expediu as referidas

autorizações, entendeu preenchidos os pressupostos legais, não

comportando aqui a discussão acerca do mérito do ato

administrativo mencionado.

No mais, o art. 611-A, XIII, da CLT é claro ao estabelecer que:

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

[...]

III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta

minutos para jornadas superiores a seis horas;

A norma coletiva não transgride direito absolutamente indisponível.

O art. 611-B, parágrafo único, da CLT estabelece de forma clara:

"Regras sobre duração do trabalho e intervalos não são

consideradas como normas de saúde, higiene e segurança do

trabalho para os fins do disposto neste artigo."

Não há falar em inconstitucionalidade dos arts. 611-A e 611-B da

CLT

A Alta Corte Trabalhista já se posicionou sobre a matéria. Vejamos:

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO NCPC - INTERVALO

INTRAJORNADA - REDUÇÃO POR NORMA COLETIVA - TEMA

1046 DE REPERCUSSÃO GERAL 1. De acordo com a tese firmada

pelo E. STF no Tema 1046 de repercussão geral, "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis". 2. Na esteira

do decidido pelo E. STF em repercussão geral, é válida a

redução do intervalo intrajornada por norma coletiva, por não

se tratar de direito trabalhista absolutamente indisponível.

Recurso de Revista não conhecido (RR-63-31.2012.5.05.0134, 4ª

Turma, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

10/03/2023, grifei).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. 1. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO.

PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. OBSERVÂNCIA

DO TEMA 1046 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CONHECIMENTO E NÃO

PROVIMENTO. I. Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. II. Em 02/06/2022, o STF pacificou a questão da

autonomia negocial coletiva, fixando tese jurídica no Tema 1046 de
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sua Tabela de Repercussão Geral, no sentido de que "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis ". III. Logo, a

regra geral é da validade das normas coletivas, ainda que

pactuem limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

com exceção dos direitos absolutamente indisponíveis, assim

entendidos aqueles infensos à negociação sindical, que

encontram explicitação taxativa no rol do art. 611-B da CLT. IV.

No caso dos autos, o objeto da norma convencional refere-se à

redução do intervalo intrajornada para até 30 (trinta) minutos,

matéria que não se enquadra na vedação à negociação

coletiva, nos termos da tese descrita no Tema 1.046 da Tabela

de Repercussão Geral da Suprema Corte. V. Agravo de que se

conhece e a que se nega provimento, com aplicação da multa de

2% sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada,

com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 (Ag-AIRR-

1001511-22.2017.5.02.0363, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 09/12/2022).

Nego provimento.

3. ADICIONAL NOTURNO

O autor pede o "pagamento das diferenças do adicional noturno e

seus reflexos, conforme pleiteado na petição inicial".

Assevera que: "o adicional noturno é um direito indisponível,

conforme tema 1046 e reiteradas decisões dos Tribunais. Desde já

contesta os instrumentos coletivos, pois como se sabe, podem

prevalecer até mesmo sobre as normas vigentes no ordenamento

jurídico. [...] Assim sendo, as cláusulas convencionais que

suprimem o adicional noturno devido à parte Recorrente ferem a

Constituição Federal, devendo-se desconsiderá-la, eis que nulas de

pleno direito".

Não há como acolher o recurso.

Reporto-me, mais uma vez aos fundamentos lançados no tópico

anterior para reafirmar a validade das negociações coletivas

firmadas entre as partes.

A cláusula coletiva em discussão assim estabelece:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL NOTURNO

O adicional noturno para o período de trabalho compreendido entre

as 22h00min e 05h00min horas, será de 25% (vinte e cinco por

cento) sobre o salário/hora normal de todos os trabalhadores da

categoria profissional, que desempenharem suas funções no horário

noturno.

Para os empregados admitidos antes de 31.12.98 e que

continuarem lotados no 3º. turno, na vigência desta convenção

coletiva de trabalho, será pago um prêmio mensal correspondente a

7% (sete por cento) sobre o seu salário contratual.

O disposto nesta cláusula e no Artigo 73 da CLT não se aplica aos

trabalhadores que, para fins de compensação do trabalho aos

sábados, necessitam estabelecer horários de compensação que

adentrem o período das 22h00min às 05h00min, prevalecendo,

neste caso, as condições pactuadas através do competente Acordo

Coletivo de Trabalho. (CCT 2014, por exemplo)

De fato, a Constituição da República assegura a remuneração do

trabalho noturno superior à do diurno (art. 7º, IX), porém a definição

sobre o que se considera "trabalho noturno" não está assentada na

Constituição, e sim na CLT (art 73, § 2º).

Por esse motivo, a norma coletiva não afronta à Constituição,

porquanto o afastamento do adicional noturno se refere apenas a

uma pequena fração do horário tido como noturno, e decorre da

implantação de um regime compensatório mais benéfico aos

empregados (aumento da jornada de segunda a sexta para folga ao

sábado).

Nego provimento.

4. MINUTOS ANTERIORES E POSTERIORES À JORNADA

CONTRATUAL

O demandante requer "seja permitida a variação de horário no

registro de ponto não excedentes a cinco minutos diários,

observado o limite máximo de dez minutos diários, condenando-se

a Recorrida no pagamento das horas extras correspondentes e

seus reflexos".

Manifesta que: "as disposições constantes dos instrumentos

coletivos (que permitem supressão das horas extras em até 25min

diários) afrontam o texto constitucional e a legislação ordinária. O

art. 444 da CLT impede que os instrumentos coletivos contrariem

normas cogentes e de ordem pública".

O apelo não merece prosperar.

As normas coletivas autorizam o desprezo de até 15 minutos que

antecedem e 10 minutos que sucedem a jornada de labor.

Reporto-me aos fundamentos lançados nos tópicos anteriores.

A respeito do tema:

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS.  TEMA 1046.

REPERCUSSÃO GERAL. Fixada pelo E. STF a tese albergada pelo

Tema 1046 (ARE 1121633), de observância obrigatória, são

constitucionais os acordos coletivos de trabalho que ampliaram os

minutos residuais previstos no artigo 58, parágrafo 1º, da CLT,

resultando que as correspondentes horas extras são indevidas.

Recurso patronal provido. [...] (TRT-2 10023426720175020461 SP,

Relator: ROSA MARIA VILLA, 2ª Turma - Cadeira 2, Data de

Publicação: 21/07/2022)

Não há transgressão de direito indisponível (assegurado na
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Constituição Federal), razão por que é possível haver pactuação

coletiva acerca da matéria.

No mais, não há incompatibil idade entre os sistemas de

compensação (compensação semanal e banco de horas) e o pacto

relativo aos minutos que antecedem e sucedem a jornada de

trabalho.

O art. 444, "caput", da CLT veda a possibilidade de estabelecer

cláusulas em contrato individual que divirjam das normas de

proteção ao trabalho. Porém, as cláusulas em discussão foram

estabelecidas por negociação coletiva (e não por negociação

individual).

Nego provimento.

5. HORAS EXTRAS

O autor pede "seja conhecido e provido o presente Recurso de

Revista para declarar inválido o acordo de compensação semanal,

e, por conseguinte, condenar a Recorrida ao pagamento das horas

extras laboradas além da 8ªdiária ou 44ªsemanal - quando mais

benéfico, acrescidas do adicional de 50% e seus reflexos".

Argumenta que: "se a parte Recorrente laborava em regime de

horas extraordinárias, o regime de compensação cai por terra, tendo

em vista o desgaste excessivo do trabalhador - sem a respectiva

contraprestação pecuniária. A decisão violou a Sumula 85, IV, do C.

TST".

O recorrente não tem razão sobre esse tema.

O sistema compensatório semanal estava amparado nas cláusulas

coletivas. O horário era elastecido de segunda a sexta-feira para

compensar a folga no sábado. As folgas nos sábados beneficiaram

a demandante, proporcionando maior tempo para o descanso e o

lazer durante o final de semana.

Em regra, a folga no sábado era usufruída (fls. 248-346 do processo

0000478-79.2018.5.12.0046).

A prestação de horas extras não descaracteriza o sistema

compensatório (art. 59-B da CLT). De qualquer modo, o

elastecimento da jornada era de poucos minutos.

Recentemente o Supremo Tribunal Federal apreciou o Tema 1046

de Repercussão Geral (validade de norma coletiva de trabalho que

l imi ta ou restr inge d i re i to t rabalh is ta não assegurado

const i tucionalmente),  f ixando a seguinte tese jur íd ica:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

O art. 611-A, I, II e X, da CLT estabelece que:

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites

constitucionais; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

II - banco de horas anual; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar

suscitada pela ré de não conhecimento do recurso do autor quanto

à alegada inconstitucionalidade dos arts. 611-A e 611-B da CLT e

CONHECER DO RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-

LHE PROVIMENTO PARCIAL para estabelecer que não estão

prescritas as demandas relativas ao pagamento: (1) dos minutos
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anteriores e posteriores à jornada contratual que superam os limites

previstos no parágrafo 1º do artigo 58 da CLT no período de 19-9-

2009 a 18-9-2014; e (2) das diferenças da remuneração do trabalho

noturno em virtude da desconsideração de minutos compreendidos

entre 22h e 5h e seu eventual prolongamento no período de 19-9-

2009 a 18-9-2014. Custas judiciais, conforme a sentença, no

importe de R$ 4.848,39, calculadas sobre o valor dado à causa na

petição inicial, sendo a parte autora dispensada do recolhimento por

ser beneficiária da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000539-66.2020.5.12.0046
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ELSON ALEXANDRE

ADVOGADO MARCO OCTAVIO SCHMIDT
CORREIA(OAB: 24067/SC)

ADVOGADO ROMOLO GASCHO DE SOUZA(OAB:
18437/SC)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

RECORRIDO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

ADVOGADO ELEMAR DIERSCHNABEL(OAB:
26678/SC)

ADVOGADO CLAUDIA GIOVANA DERETTI(OAB:
40109/SC)

ADVOGADO JACKSON DA COSTA BASTOS(OAB:
11433/SC)

ADVOGADO TATIANA BRAZ(OAB: 29094/SC)

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000539-66.2020.5.12.0046 (ROT)

RECORRENTE: ELSON ALEXANDRE

RECORRIDO: WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

NORMAS COLETIVAS. ALCANCE. VALIDADE. As normas

coletivas autônomas possuem eficácia constitucional (artigos 7º,

XXVI, e 8º da Constituição da República). São o resultado de um

processo de negociação que envolve ganhos e concessões

recíprocas; refletem a vontade das partes e fazem lei entre elas,

devendo, por isso, o Poder Judiciário respeitar as suas disposições.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do

Sul, SC, sendo recorrente ELSON ALEXANDRE e recorrida WEG

EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A.

O autor interpôs recurso ordinário com intuito de ver reformada a

sentença proferida pelo Ex.mo Juiz Carlos Aparecido Zardo, que

julgou a ação improcedente.

Contrarrazões foram apresentadas pela ré.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Rejeito a preliminar suscitada pela ré de não conhecimento do

recurso do autor quanto à alegada inconstitucionalidade dos arts.

611-A e 611-B da CLT. Embora não haja pedido declaratório na

petição inicial, trata-se de mero argumento que integra a

fundamentação do tópico principal do recurso e, além disso, a
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inconstitucionalidade constitui matéria de ordem pública, não sujeita

à preclusão, podendo ser apreciada a qualquer tempo e grau de

jurisdição.

Conheço do recurso e das contrarrazões porquanto foram atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO RECURSO DO AUTOR

1. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

O autor pede "seja dado provimento ao presente Recurso Ordinário

para reconhecer a interrupção do prazo prescricional em relação

aos pedidos de diferenças do adicional noturno, bem como das

diferenças de horas extras em razão da violação ao art. 58, §1º, da

CLT, relativos aos minutos que antecedem e sucedem a jornada de

trabalho, face o ajuizamento da Ação Civil Pública pelo MPT, e,

como corolário, declarar a prescrição apenas das prestações

anteriores a 18/09/2009".

Alega que: "Conforme se depreende dos autos, o MPT ajuizou Ação

Civil Pública em face da empresa Recorrida, que tramitou na 1ª

Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul  (ACP 0002206-

81.2014.5.12.0019), objetivando condená-la no pagamento dos

seguintes títulos: a) diferenças do adicional noturno; b) diferenças

de horas extras em razão da violação ao art. 58, §1º, da CLT,

relativos aos minutos que antecedem e sucedem a jornada de

trabalho. A Ação Civil Pública foi ajuizada pelo MPT na data de

18/09/2014. Diante disso, a parte Recorrente postulou a interrupção

do prazo prescricional quinquenal em relação aos pedidos idênticos

formulados nos presentes autos. Assim, em relação aos pedidos

decorrentes das diferenças do adicional noturno, bem como das

diferenças de horas extras em razão da violação ao art. 58, §1º, da

CLT, relativos aos minutos que antecedem e sucedem a jornada de

trabalho, o marco inicial da prescrição deveria retroagir a

18/09/2009".

O pedido deve ser acolhido em parte.

A sentença decidiu:

Afirma a parte autora que nos autos da presente ação foram

formulados pedidos idênticos ao da Ação Civil Pública nº

2206/2014, a saber: horas extras dos minutos anteriores e

posteriores e adicional noturno. Assim, postula a interrupção da

prescrição.

A prescrição, como fenômeno jurídico, foi criada para que ocorra a

tão almejada paz social, ou seja, para que as pessoas (físicas ou

jurídicas) não fiquem temerosas ad eternum de serem demandadas

por fatos jurídicos pretéritos.

Na referida ação civil houve homologação de acordo no dia

04.05.2015, tendo o processo sido extinto com resolução do mérito.

Desse modo, a contar do trânsito em julgado da decisão

homologatória proferida na ação civil, os prazos prescricionais, que

estavam interrompidos, passam a correr novamente, pois ela só

interrompia para que os beneficiários pudessem aguardar o

resultado da ação coletiva, para decidirem se ajuizavam ações

individuais, em caso de improcedência da coletiva por insuficiência

de provas (art. 16 da Lei. 7.347/1985), ou se ajuizavam execução

do título judicial da coletiva.

Entretanto, é evidente que uma ação coletiva, com decisão

transitada em julgado, não pode produzir seus efeitos por décadas,

em detrimento da insegurança jurídica e não pacificação social.

Destarte, em razão de a ação coletiva ter tido decisão transitada em

julgado em maio de 2015, ela não se presta para interromper o

prazo prescricional para esta ação, que foi ajuizada em 2018.

(trecho da sentença, fls. 104-105)

De acordo com a Súmula 268 do TST, o ajuizamento de ação

trabalhista interrompe o prazo prescricional em relação aos pedidos

idênticos:

Súmula nº 268 do TST - PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO

TRABALHISTA ARQUIVADA (nova redação) - Res. 121/2003, DJ

19, 20 e 21.11.2003 A ação trabalhista, ainda que arquivada,

interrompe a prescrição somente em relação aos pedidos idênticos.

A ação civil pública, proposta pelo Ministério Público do Trabalho,

na qual o trabalhador figurava como substituído, também interrompe

o prazo prescricional, conforme o entendimento da OJ n. 359 da

SDI-1 do TST.

OJ n. 359 da SDI-1 do TST - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

SINDICATO. LEGITIMIDADE. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO (DJ

14.03.2008) - A ação movida por sindicato, na qualidade de

substituto processual, interrompe a prescrição, ainda que tenha sido

considerado parte ilegítima "ad causam".

O parágrafo único do art. 202 do Código Civil versa sobre o termo

inicial de contagem do prazo, em caso de interrupção:

Art. 202. [...]

Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr da

data do ato que a interrompeu, ou do último ato do processo para a

interromper.

A prescrição foi interrompida pela ACP 0002206-81.2014.5.12.0019

em 18-9-2014 quanto aos pedidos idênticos: diferenças de

remuneração do trabalho noturno do período de 19-9-2009 a 18-9-

2014 e diferenças pela desconsideração de minutos anteriores e

posteriores à jornada contratual do período de 19-9-2009 a 18-9-

2014 (f ls. 787-788 do processo desmembrado 0000478-

79.2018.5.12.0046).

O período citado corresponde ao "últimos 5 anos" mencionados na

inicial da ACP (fl. 787 do processo 0000478-79.2018.5.12.0046).
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A relação contratual durou de 18-6-2007 a 25-6-2016 (com a

projeção do aviso prévio proporcional), conforme cópia da CTPS (fl.

62 do processo 0000478-79.2018.5.12.0046).

A ação atual (em julgamento) foi proposta em 30-5-2018.

Dou provimento parcial ao recurso do autor para estabelecer que

não estão prescritas as demandas relativas ao pagamento: (1) dos

minutos anteriores e posteriores à jornada contratual que superam

os limites previstos no parágrafo 1º do artigo 58 da CLT no período

de 19-9-2009 a 18-9-2014 e (2) das diferenças da remuneração do

trabalho noturno em virtude da desconsideração de minutos

compreendidos entre 22h e 5h e seu eventual prolongamento no

período de 19-9-2009 a 18-9-2014.

Por cautela, ressalto, também não estão prescritas as parcelas

trabalhistas ressalvadas na fundamentação da sentença (fls. 105-

106).

2. INTERVALO INTRAJORNADA

O demandante requer "seja concedido o intervalo intrajornada pelo

período de 1h, com adicional de 50% e reflexos devidos".

Afirma que: "O intervalo intrajornada previsto no artigo 71 da CLT e

seus parágrafos, fazem parte de um seleto conjunto de normas que

tem como berço a Constituição Federal no seu artigo 7ª (inciso

XXII), os quais miram reduzir os riscos inerentes ao trabalho a

saúde, higiene e segurança em especial quanto a acidentes de

trabalho. O objetivo da norma é garantir a recuperação do

trabalhador para dar continuidade a jornada de 8 horas diárias, essa

interpretação é extraída do §3ª do artigo 71 da CLT o qual veda

redução intervalar em caso regime de trabalho prorrogado a horas

suplementares e estabelece regras rígidas para concessão de tal

exceção. E como resultado da tese fixada no Tema de Repercussão

Geral 1046 na ARE 1121633, tal parágrafo não pode ser objeto de

negociação de acordos individuais ou coletivos por fazer parte do

artigo 71 da CLT, protegido constitucionalmente pelo artigo 7º inciso

XXII e, portanto, caracterizado como direito absolutamente

indisponível".

Correta a sentença sobre este tema.

É incontroversa a concessão de intervalo intrajornada de apenas

trinta minutos.

No entanto, a redução está amparada nas normas coletivas.

Também havia autorização do Ministério do Trabalho para a

redução.

Nos períodos em que a ré concedeu o intervalo reduzido com base

na autorização contida nas Portarias do MTE está plenamente

cumprida a exigência contida no art. 71 da CLT, pois a

comprovação da publicação das autorizações no Diário Oficial é

suficiente para que se presumam satisfeitos todos os requisitos que

devem ser verificados pelo Ministério do Trabalho.

Com efeito, se o Ministério do Trabalho expediu as referidas

autorizações, entendeu preenchidos os pressupostos legais, não

comportando aqui a discussão acerca do mérito do ato

administrativo mencionado.

No mais, o art. 611-A, XIII, da CLT é claro ao estabelecer que:

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

[...]

III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta

minutos para jornadas superiores a seis horas;

A norma coletiva não transgride direito absolutamente indisponível.

O art. 611-B, parágrafo único, da CLT estabelece de forma clara:

"Regras sobre duração do trabalho e intervalos não são

consideradas como normas de saúde, higiene e segurança do

trabalho para os fins do disposto neste artigo."

Não há falar em inconstitucionalidade dos arts. 611-A e 611-B da

CLT

A Alta Corte Trabalhista já se posicionou sobre a matéria. Vejamos:

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO NCPC - INTERVALO

INTRAJORNADA - REDUÇÃO POR NORMA COLETIVA - TEMA

1046 DE REPERCUSSÃO GERAL 1. De acordo com a tese firmada

pelo E. STF no Tema 1046 de repercussão geral, "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis". 2. Na esteira

do decidido pelo E. STF em repercussão geral, é válida a

redução do intervalo intrajornada por norma coletiva, por não

se tratar de direito trabalhista absolutamente indisponível.

Recurso de Revista não conhecido (RR-63-31.2012.5.05.0134, 4ª

Turma, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

10/03/2023, grifei).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. 1. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO.

PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. OBSERVÂNCIA

DO TEMA 1046 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CONHECIMENTO E NÃO

PROVIMENTO. I. Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. II. Em 02/06/2022, o STF pacificou a questão da

autonomia negocial coletiva, fixando tese jurídica no Tema 1046 de

sua Tabela de Repercussão Geral, no sentido de que "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações
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ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis ". III. Logo, a

regra geral é da validade das normas coletivas, ainda que

pactuem limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

com exceção dos direitos absolutamente indisponíveis, assim

entendidos aqueles infensos à negociação sindical, que

encontram explicitação taxativa no rol do art. 611-B da CLT. IV.

No caso dos autos, o objeto da norma convencional refere-se à

redução do intervalo intrajornada para até 30 (trinta) minutos,

matéria que não se enquadra na vedação à negociação

coletiva, nos termos da tese descrita no Tema 1.046 da Tabela

de Repercussão Geral da Suprema Corte. V. Agravo de que se

conhece e a que se nega provimento, com aplicação da multa de

2% sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada,

com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 (Ag-AIRR-

1001511-22.2017.5.02.0363, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 09/12/2022).

Nego provimento.

3. ADICIONAL NOTURNO

O autor pede o "pagamento das diferenças do adicional noturno e

seus reflexos, conforme pleiteado na petição inicial".

Assevera que: "o adicional noturno é um direito indisponível,

conforme tema 1046 e reiteradas decisões dos Tribunais. Desde já

contesta os instrumentos coletivos, pois como se sabe, podem

prevalecer até mesmo sobre as normas vigentes no ordenamento

jurídico. [...] Assim sendo, as cláusulas convencionais que

suprimem o adicional noturno devido à parte Recorrente ferem a

Constituição Federal, devendo-se desconsiderá-la, eis que nulas de

pleno direito".

Não há como acolher o recurso.

Reporto-me, mais uma vez aos fundamentos lançados no tópico

anterior para reafirmar a validade das negociações coletivas

firmadas entre as partes.

A cláusula coletiva em discussão assim estabelece:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL NOTURNO

O adicional noturno para o período de trabalho compreendido entre

as 22h00min e 05h00min horas, será de 25% (vinte e cinco por

cento) sobre o salário/hora normal de todos os trabalhadores da

categoria profissional, que desempenharem suas funções no horário

noturno.

Para os empregados admitidos antes de 31.12.98 e que

continuarem lotados no 3º. turno, na vigência desta convenção

coletiva de trabalho, será pago um prêmio mensal correspondente a

7% (sete por cento) sobre o seu salário contratual.

O disposto nesta cláusula e no Artigo 73 da CLT não se aplica aos

trabalhadores que, para fins de compensação do trabalho aos

sábados, necessitam estabelecer horários de compensação que

adentrem o período das 22h00min às 05h00min, prevalecendo,

neste caso, as condições pactuadas através do competente Acordo

Coletivo de Trabalho. (CCT 2014, por exemplo)

De fato, a Constituição da República assegura a remuneração do

trabalho noturno superior à do diurno (art. 7º, IX), porém a definição

sobre o que se considera "trabalho noturno" não está assentada na

Constituição, e sim na CLT (art 73, § 2º).

Por esse motivo, a norma coletiva não afronta à Constituição,

porquanto o afastamento do adicional noturno se refere apenas a

uma pequena fração do horário tido como noturno, e decorre da

implantação de um regime compensatório mais benéfico aos

empregados (aumento da jornada de segunda a sexta para folga ao

sábado).

Nego provimento.

4. MINUTOS ANTERIORES E POSTERIORES À JORNADA

CONTRATUAL

O demandante requer "seja permitida a variação de horário no

registro de ponto não excedentes a cinco minutos diários,

observado o limite máximo de dez minutos diários, condenando-se

a Recorrida no pagamento das horas extras correspondentes e

seus reflexos".

Manifesta que: "as disposições constantes dos instrumentos

coletivos (que permitem supressão das horas extras em até 25min

diários) afrontam o texto constitucional e a legislação ordinária. O

art. 444 da CLT impede que os instrumentos coletivos contrariem

normas cogentes e de ordem pública".

O apelo não merece prosperar.

As normas coletivas autorizam o desprezo de até 15 minutos que

antecedem e 10 minutos que sucedem a jornada de labor.

Reporto-me aos fundamentos lançados nos tópicos anteriores.

A respeito do tema:

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS.  TEMA 1046.

REPERCUSSÃO GERAL. Fixada pelo E. STF a tese albergada pelo

Tema 1046 (ARE 1121633), de observância obrigatória, são

constitucionais os acordos coletivos de trabalho que ampliaram os

minutos residuais previstos no artigo 58, parágrafo 1º, da CLT,

resultando que as correspondentes horas extras são indevidas.

Recurso patronal provido. [...] (TRT-2 10023426720175020461 SP,

Relator: ROSA MARIA VILLA, 2ª Turma - Cadeira 2, Data de

Publicação: 21/07/2022)

Não há transgressão de direito indisponível (assegurado na

Constituição Federal), razão por que é possível haver pactuação

coletiva acerca da matéria.

No mais, não há incompatibil idade entre os sistemas de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5324
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

compensação (compensação semanal e banco de horas) e o pacto

relativo aos minutos que antecedem e sucedem a jornada de

trabalho.

O art. 444, "caput", da CLT veda a possibilidade de estabelecer

cláusulas em contrato individual que divirjam das normas de

proteção ao trabalho. Porém, as cláusulas em discussão foram

estabelecidas por negociação coletiva (e não por negociação

individual).

Nego provimento.

5. HORAS EXTRAS

O autor pede "seja conhecido e provido o presente Recurso de

Revista para declarar inválido o acordo de compensação semanal,

e, por conseguinte, condenar a Recorrida ao pagamento das horas

extras laboradas além da 8ªdiária ou 44ªsemanal - quando mais

benéfico, acrescidas do adicional de 50% e seus reflexos".

Argumenta que: "se a parte Recorrente laborava em regime de

horas extraordinárias, o regime de compensação cai por terra, tendo

em vista o desgaste excessivo do trabalhador - sem a respectiva

contraprestação pecuniária. A decisão violou a Sumula 85, IV, do C.

TST".

O recorrente não tem razão sobre esse tema.

O sistema compensatório semanal estava amparado nas cláusulas

coletivas. O horário era elastecido de segunda a sexta-feira para

compensar a folga no sábado. As folgas nos sábados beneficiaram

a demandante, proporcionando maior tempo para o descanso e o

lazer durante o final de semana.

Em regra, a folga no sábado era usufruída (fls. 248-346 do processo

0000478-79.2018.5.12.0046).

A prestação de horas extras não descaracteriza o sistema

compensatório (art. 59-B da CLT). De qualquer modo, o

elastecimento da jornada era de poucos minutos.

Recentemente o Supremo Tribunal Federal apreciou o Tema 1046

de Repercussão Geral (validade de norma coletiva de trabalho que

l imi ta ou restr inge d i re i to t rabalh is ta não assegurado

const i tucionalmente),  f ixando a seguinte tese jur íd ica:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

O art. 611-A, I, II e X, da CLT estabelece que:

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites

constitucionais; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

II - banco de horas anual; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar

suscitada pela ré de não conhecimento do recurso do autor quanto

à alegada inconstitucionalidade dos arts. 611-A e 611-B da CLT e

CONHECER DO RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-

LHE PROVIMENTO PARCIAL para estabelecer que não estão

prescritas as demandas relativas ao pagamento: (1) dos minutos

anteriores e posteriores à jornada contratual que superam os limites

previstos no parágrafo 1º do artigo 58 da CLT no período de 19-9-

2009 a 18-9-2014; e (2) das diferenças da remuneração do trabalho
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noturno em virtude da desconsideração de minutos compreendidos

entre 22h e 5h e seu eventual prolongamento no período de 19-9-

2009 a 18-9-2014. Custas judiciais, conforme a sentença, no

importe de R$ 4.848,39, calculadas sobre o valor dado à causa na

petição inicial, sendo a parte autora dispensada do recolhimento por

ser beneficiária da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000563-64.2023.5.12.0022
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE FARMA LOGISTICA E ARMAZENS
GERAIS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 337751/SP)

ADVOGADO CRISTIAN VINICIUS MENCK DOS
SANTOS(OAB: 170245/SP)

RECORRIDO ROBERTO IVAN FLORES MARTINS

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO Fernanda Ruppenthal Egewarth(OAB:
25264/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMA LOGISTICA E ARMAZENS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000563-64.2023.5.12.0022 (ROT)

RECORRENTE: FARMA LOGISTICA E ARMAZENS GERAIS LTDA

RECORRIDO: ROBERTO IVAN FLORES MARTINS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE

SERVIÇOS. Presentes a intermediação de mão-de-obra e a

terceirização de serviços, configurada está a responsabilidade

subsidiária do tomador pelos créditos trabalhistas não satisfeitos

pelo empregador, nos termos da Súmula n. 331 do TST.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª VARA DO TRABALHO DE

ITAJAÍ, SC, em que é recorrente FARMA LOGÍSTICA E

ARMAZÉNS GERAIS LTDA. e recorrido ROBERTO IVAN FLORES

MARTINS

Recorre a 4ª ré (Farma Logística e Armazéns Gerais Ltda.) da

sentença proferida pela Ex.ma Juíza Andrea Maria Limongi Pasold,

que julgou parcialmente procedente a ação.

Contrarrazões são apresentadas.

É breve o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 4ª RÉ - FARMA

LOGÍSTICA E ARMAZÉNS GERAIS LTDA

Requer a quarta ré a reforma da decisão que a responsabilizou

subsidiariamente.

Subsidiariamente, pede a reforma da sentença para: "limitar em

50% o valor da sua responsabilidade, eis que demonstrado nos

autos que a prestação de serviços da empregadora do Recorrido

ocorreu em prol de 2 (duas) empresas, não sendo correto a

Recorrente arcar integralmente com a responsabilidade".

Assim decidiu a Juíza sobre a matéria:

[...]

De fato, não se pode excluir a responsabilidade subsidiária das

tomadoras de serviços no caso de inadimplemento, na forma da

Súmula 331, IV, do TST. Denota-se que a terceirização da forma

como procedida tinha como escopo unicamente os bônus
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decorrentes, com a pretensão de isenção das responsabilidades

inerentes à contratação dos empregados para a consecução dos

fins econômicos das empresas envolvidas, sem qualquer ônus

envolvido, sequer aquele básico relativo à fiscalização e boa

escolha de seus contratantes.

Caracterizada a terceirização no presente caso, cabia às tomadoras

provar nos autos que não se beneficiaram dos serviços do autor, o

que não ocorreu no caso em apreço, ficando claro que o autor

durante todo o contrato de trabalho prestou serviços a essa

reclamadas, eis porque também não há falar em limitação da

responsabilização destas rés em relação a período do contrato ou

mesmo a jornada de trabalho.

É certo que também não afasta a subsidiariedade das rés o fato de

o autor ter prestado serviço as duas rés concomitantemente, tendo

em vista que ambas estavam localizadas no mesmo centro

logístico, e ainda que em ambos os contratos o autor prestou

serviço de forma concomitante às duas empresas.

Pelo contrário, entre elas, a responsabilidade é solidária, por terem

se aproveitado por todo o período do labor do autor. Assim, não

prospera o requerimento da ré FARMA LOGÍSTICA para que seja

limitado a 50% do valor da condenação a cada ré responsável

subsidiariamente, ante a solidariedade entre estas ora reconhecida.

[...] (fl. 310)

A sentença merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

Existem elementos probatórios convincentes sobre o fato de a

quarta ré ter se beneficiado da força de trabalho do demandante

durante todo o período em que ele foi empregado da primeira ré

(ficha de registro de empregado, contracheques e contrato de

prestação de serviços, por exemplo).

Embora lícita a contratação, o beneficiário da prestação de serviços

deve ter o cuidado de contratar sociedades empresárias com

suficiente respaldo econômico e financeiro para assumir os

encargos trabalhistas e sociais. É o mínimo que se exige pelo

reconhecimento da validade do contrato de terceirização.

Assim, se optou pelo trabalho fornecido por intermédio de outra

sociedade empresária, a recorrente não pode se eximir da

responsabilidade pelos valores eventualmente inadimplidos pelo

prestador dos serviços, segundo o entendimento consubstanciado

no item IV da Súmula n. 331 do Tribunal Superior do Trabalho:

[...]

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

Reserva-se à eventual fase de execução toda e qualquer discussão

atinente ao procedimento a ser adotado em razão de a primeira e

segunda rés estarem em recuperação judicial (desconsideração da

personalidade jurídica da primeira e segunda rés e benefício de

ordem).

Outrossim, a proposta de rateio contida no apelo não merece

acolhimento.

A responsabilidade subsidiária de cada tomadora de serviços

abrange as verbas trabalhistas na sua totalidade. Não há como

limitar a responsabilidade da Farma Logística ao cumprimento de

50% da condenação, pois o autor, como vigilante terceirizado,

protegia o centro logístico (utilizado também pela recorrente)

durante toda a jornada. Somando-se a isso, o contrato de prestação

de serviço de vigilância, assinado pela 3ª e pela 4ª ré, não

estabelece o rateio nem mesmo para o pagamento mensal da

Sector Security Vigilância Ltda. (fls. 183-186).

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO .  Mantido o valor da condenação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari
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Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José

Detoni.Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000563-64.2023.5.12.0022
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE FARMA LOGISTICA E ARMAZENS
GERAIS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 337751/SP)

ADVOGADO CRISTIAN VINICIUS MENCK DOS
SANTOS(OAB: 170245/SP)

RECORRIDO ROBERTO IVAN FLORES MARTINS

ADVOGADO MAX GUILHERME DAUER(OAB:
38859/SC)

ADVOGADO Fernanda Ruppenthal Egewarth(OAB:
25264/SC)

ADVOGADO PAOLA MARCHI(OAB: 45786/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO IVAN FLORES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000563-64.2023.5.12.0022 (ROT)

RECORRENTE: FARMA LOGISTICA E ARMAZENS GERAIS LTDA

RECORRIDO: ROBERTO IVAN FLORES MARTINS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE

SERVIÇOS. Presentes a intermediação de mão-de-obra e a

terceirização de serviços, configurada está a responsabilidade

subsidiária do tomador pelos créditos trabalhistas não satisfeitos

pelo empregador, nos termos da Súmula n. 331 do TST.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª VARA DO TRABALHO DE

ITAJAÍ, SC, em que é recorrente FARMA LOGÍSTICA E

ARMAZÉNS GERAIS LTDA. e recorrido ROBERTO IVAN FLORES

MARTINS

Recorre a 4ª ré (Farma Logística e Armazéns Gerais Ltda.) da

sentença proferida pela Ex.ma Juíza Andrea Maria Limongi Pasold,

que julgou parcialmente procedente a ação.

Contrarrazões são apresentadas.

É breve o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 4ª RÉ - FARMA

LOGÍSTICA E ARMAZÉNS GERAIS LTDA

Requer a quarta ré a reforma da decisão que a responsabilizou

subsidiariamente.

Subsidiariamente, pede a reforma da sentença para: "limitar em

50% o valor da sua responsabilidade, eis que demonstrado nos

autos que a prestação de serviços da empregadora do Recorrido

ocorreu em prol de 2 (duas) empresas, não sendo correto a

Recorrente arcar integralmente com a responsabilidade".

Assim decidiu a Juíza sobre a matéria:

[...]

De fato, não se pode excluir a responsabilidade subsidiária das

tomadoras de serviços no caso de inadimplemento, na forma da

Súmula 331, IV, do TST. Denota-se que a terceirização da forma

como procedida tinha como escopo unicamente os bônus

decorrentes, com a pretensão de isenção das responsabilidades

inerentes à contratação dos empregados para a consecução dos

fins econômicos das empresas envolvidas, sem qualquer ônus

envolvido, sequer aquele básico relativo à fiscalização e boa

escolha de seus contratantes.
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Caracterizada a terceirização no presente caso, cabia às tomadoras

provar nos autos que não se beneficiaram dos serviços do autor, o

que não ocorreu no caso em apreço, ficando claro que o autor

durante todo o contrato de trabalho prestou serviços a essa

reclamadas, eis porque também não há falar em limitação da

responsabilização destas rés em relação a período do contrato ou

mesmo a jornada de trabalho.

É certo que também não afasta a subsidiariedade das rés o fato de

o autor ter prestado serviço as duas rés concomitantemente, tendo

em vista que ambas estavam localizadas no mesmo centro

logístico, e ainda que em ambos os contratos o autor prestou

serviço de forma concomitante às duas empresas.

Pelo contrário, entre elas, a responsabilidade é solidária, por terem

se aproveitado por todo o período do labor do autor. Assim, não

prospera o requerimento da ré FARMA LOGÍSTICA para que seja

limitado a 50% do valor da condenação a cada ré responsável

subsidiariamente, ante a solidariedade entre estas ora reconhecida.

[...] (fl. 310)

A sentença merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

Existem elementos probatórios convincentes sobre o fato de a

quarta ré ter se beneficiado da força de trabalho do demandante

durante todo o período em que ele foi empregado da primeira ré

(ficha de registro de empregado, contracheques e contrato de

prestação de serviços, por exemplo).

Embora lícita a contratação, o beneficiário da prestação de serviços

deve ter o cuidado de contratar sociedades empresárias com

suficiente respaldo econômico e financeiro para assumir os

encargos trabalhistas e sociais. É o mínimo que se exige pelo

reconhecimento da validade do contrato de terceirização.

Assim, se optou pelo trabalho fornecido por intermédio de outra

sociedade empresária, a recorrente não pode se eximir da

responsabilidade pelos valores eventualmente inadimplidos pelo

prestador dos serviços, segundo o entendimento consubstanciado

no item IV da Súmula n. 331 do Tribunal Superior do Trabalho:

[...]

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

Reserva-se à eventual fase de execução toda e qualquer discussão

atinente ao procedimento a ser adotado em razão de a primeira e

segunda rés estarem em recuperação judicial (desconsideração da

personalidade jurídica da primeira e segunda rés e benefício de

ordem).

Outrossim, a proposta de rateio contida no apelo não merece

acolhimento.

A responsabilidade subsidiária de cada tomadora de serviços

abrange as verbas trabalhistas na sua totalidade. Não há como

limitar a responsabilidade da Farma Logística ao cumprimento de

50% da condenação, pois o autor, como vigilante terceirizado,

protegia o centro logístico (utilizado também pela recorrente)

durante toda a jornada. Somando-se a isso, o contrato de prestação

de serviço de vigilância, assinado pela 3ª e pela 4ª ré, não

estabelece o rateio nem mesmo para o pagamento mensal da

Sector Security Vigilância Ltda. (fls. 183-186).

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO .  Mantido o valor da condenação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José

Detoni.Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000587-14.2023.5.12.0048
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

RECORRIDO CRISTIANO ELTERMANN

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000587-14.2023.5.12.0048 (ROT)

RECORRENTE: MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA -

MASSA FALIDA

RECORRIDO: CRISTIANO ELTERMANN

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO

APÓS A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. INCIDÊNCIA.

INTELIGÊNCIA DO ART. 124 DA LEI 11.101/05. Não demonstrada

a insuficiência de ativos para pagamento dos credores, os juros

vencidos são exigíveis da massa falida, a teor do disposto no art.

124 da Lei n. 11.101/05. Quanto à correção monetária, o

mencionado dispositivo nada menciona a respeito, de modo que

não há amparo legal para sua exclusão após a decretação da

falência.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Rio do Sul, SC, sendo recorrente MOBRA SERVIÇOS DE

VIGILÂNCIA LTDA - MASSA FALIDA e recorrido CRISTIANO

ELTERMANN.

Inconformado com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra da Exma. Juíza Ana Paula Flores, recorre o réu a este

Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

aplicação das multas dos artigos 467 e 477, §8º da CLT;

indenização por danos morais; honorários de sucumbência;

recolhimento do INSS e critérios de correção monetária e juros de

mora.

Contrarrazões são oferecidas pelo autor.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso, exceto quanto pedido referente à aplicação da multa do

art. 467 da CLT, por ausência de interesse (pretensão do autor já foi

rejeitada na sentença quanto a esse aspecto).

Conheço das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO

1. MULTA DO ART. 477 DA CLT

O réu, ora recorrente, se insurge contra a sentença que o condenou

ao pagamento da multa do §8º do art. 477 da CLT. Alega que tal

penalidade não se aplica aos casos que envolvem massa falida e

que o termo legal da falência fora fixado em 21 de fevereiro de 2023

pelo Juízo falimentar.

O autor, ora recorrido, defende, nas contrarrazões, a manutenção

da multa, porque a falência foi decretada em 19 de junho de 2023 e

o último dia laborado foi em 10 de maio de 2023.

A decisão comporta reforma.

A penalidade do §8º do art. 477 da CLT não se aplica à massa

falida, conforme estabelecido na Súmula nº 388 do TST, que assim

dispõe:

SÚMULA Nº 388 - MASSA FALIDA. ARTS. 467 E 477 DA CLT.
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INAPLICABILIDADE

A Massa Falida não se sujeita à penalidade do art. 467 e nem à

multa do § 8º do art. 477, ambos da CLT.

Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005

O Juízo falimentar fixou o termo legal da falência em 21 de fevereiro

de 2023 (fls.78), conforme previsão do art. 99, II da Lei 11.101/05. O

termo legal da falência é o dia em que se presume o início do

estado de insolvência da sociedade empresária, de modo que a

partir dessa data infere-se que o réu não poderia dispor de recursos

para o pagamento das verbas rescisórias sem prejudicar a ordem

legal de pagamento dos credores.

Razões pelas quais dou provimento ao recurso do réu para afastar

a sua condenação ao pagamento da multa do art. 477, §8º da CLT.

2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O réu requer a reforma da sentença que o condenou ao pagamento

de R$ 5.000,00, a título de indenização por danos morais, em

decorrência dos atrasos salariais e da falta de pagamento de

salários.

O autor aduz que em virtude dos atrasos teve o seu fornecimento

de água suspenso e que o dano no caso é "in re ipsa".

Os fundamentos da sentença são os seguintes:

"(...)

Já em relação ao dano moral, a prova é inequívoca de corte de

fornecimento de água por falta de pagamento, tendo a parte ré sido

inadimplente e deixado de pagar os salários à parte autora para que

ela pudesse honrar seus compromissos, o que certamente causou

abalo moral à parte autora.

No caso, o dano moral, este deve ser considerado "in re ipsa", isto

é, completamente presumível, pois, segundo leciona Alice Monteiro

de Barros, "(...) a responsabilidade de reparação surge tão logo se

verifica o fato da violação (damnum in re ipsa)" (In Curso de Direito

do Trabalho. São Paulo: LTr, 2005, p. 612), e, conforme ensina

Sérgio Cavalieri Filho, o dano moral "(...) o dano moral está ínsito na

própria ofensa, decorre da gravidade do ilícito em si. Se a ofensa é

grave e de repercussão, por si só justifica a concessão de uma

satisfação de ordem pecuniária ao lesado. Em outras palavras, o

dano moral existe "in re ipsa"; deriva inexoravelmente do próprio

fato ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, ipso facto está

demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma

presunção hominis ou facti, que decorre das regras da experiência

comum" (Programa de Responsabilidade Civil. 6ª edição. São

Paulo: Malheiros, 2006, p. 108).

Diante disso, condeno a parte ré a pagar à parte autora indenização

por dano moral no valor ora arbitrado de 5.000,00."

A sentença comporta reforma.

O autor teve seus salários atrasados nos meses de janeiro,

fevereiro e março e não recebeu mais a partir do mês de abril. O

termo legal fixado na sentença que decretou a falência foi em 21 de

fevereiro de 2023, época em que já se presumia que o réu era

insolvente.

A responsabilidade civil, no presente caso, é subjetiva, de modo que

se faz necessária a presença da conduta, do nexo causal e do dolo

ou culpa (arts. 927 e 186 do CC). A decretação de falência do réu,

aliada ao comunicado de que parte dos salários seriam atrasados

(fls. 53), denotam ausência de culpa. Ainda que os riscos do

empreendimento sejam do empregador, o desarranjo financeiro da

sociedade empresária era tal que não havia como exigir outra

conduta do réu.

Ademais, não caracteriza dano moral o desgosto gerado pelo

descumprimento das obrigações contratuais. Apesar de os atrasos

de salário e o seu inadimplemento despertarem sentimentos de

inconformidade, os alegados prejuízos seriam econômicos, e não

de ordem emocional.

Dou provimento ao recurso do réu para afastar a condenação ao

pagamento de danos morais.

3. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS DE SUCUMBÊNCIA

O réu se insurge contra o percentual de 15% arbitrado a título de

honorários advocatícios em favor do patrono do autor.

A sentença não comporta reforma.

A CLT estabelece os parâmetros a serem observados pelo juízo na

fixação dos honorários advocatícios no §2º do art. 791-A. São eles:

o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço; a

natureza e a importância da causa e o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

À luz de tais critérios, não verifico razões para minorar o percentual

fixado. Razões pelas quais nego provimento ao recurso.

Dada a natureza de ordem pública dos honorários advocatícios,

considerados consectários legais da condenação principal, e

levando em conta o provimento do recurso, bem como o fato de que

não houve a fixação de honorários em favor dos patronos do réu

pela sentença em virtude da revelia, condeno o autor ao pagamento

de honorários sucumbenciais no percentual de 15%. A exigibilidade

destes honorários ficará suspensa, conforme previsto no art. 791-A,

§4º da CLT.

4. RECOLHIMENTO DE INSS - HABILITAÇÃO NA FALÊNCIA

O réu se insurge contra a sentença que o condenou a comprovar os

recolhimentos previdenciários. Alega que tal procedimento é

incompatível com a habilitação do crédito no Juízo Falimentar, que

possui regras próprias.

Não assiste razão ao réu.

O prosseguimento do processo de execução trabalhista para a

cobrança de contribuição previdenciária de sociedade empresária
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sujeita a processo falimentar decorre da lei.

Antes do advento da Lei 10.112/2020, que alterou dispositivos da

Lei 11.101/2005, competia à Justiça do Trabalho apenas promover

a apuração do valor devido das contribuições previdenciárias que,

por serem acessórias do crédito trabalhista, deveriam ser

executadas perante o Juízo Falimentar, com a respectiva certidão

de habilitação.

A inserção dos §§ 7-B e 11 do art. 6º na Lei 11.101/2005 alterou por

completo essa regra. Isso porque a lei passou a prever:

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento

da recuperação judicial implica: (Redação dada pela Lei nº 14.112,

de 2020) (Vigência)

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)

(Vigência)

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência)

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência. (Incluído pela Lei nº 14.112, de

2020) (Vigência)

§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não se

aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a competência do

juízo da recuperação judicial para determinar a substituição dos

atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial, a qual será implementada mediante a

cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº 13.105, de 16

de março de 2015 ( Código de Processo Civil), observado o

disposto no art. 805 do referido Código.

§ 11. O disposto no § 7º-B deste artigo aplica-se, no que

couber, às execuções fiscais e às execuções de ofício que se

enquadrem respectivamente nos incisos VII e VIII do caput do

art. 114 da Constituição Federal, vedados a expedição de

certidão de crédito e o arquivamento das execuções para efeito

de habilitação na recuperação judicial ou na falência"

(destaquei).

Nesse sentido é o precedente desta Câmara:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. EMPRESA COM FALÊNCIA DECRETADA.

COMPETÊNCIA  DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 6º,

§§ 7º-B E 11, DA LEI N.º 11.101/2005, COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI N.º 14.112/2020. Tendo em vista a redação do art. 6º, §

7º-B e 11, da Lei n.º 11.101/2005, dada pela Lei n.º 14.112/2020,

bem como o disposto no art. 114, inciso VIII, da Constituição

Federal, compete a esta Justiça Especializada prosseguir a

execução fiscal das contribuições previdenciárias, ficando vedada a

expedição de certidão de habilitação de crédito. Recurso a que se

dá provimento. (TRT12 - AP - 0000574-83.2015.5.12.0019, Rel.

TERESA REGINA COTOSKY, 5ª Câmara, Data de Assinatura:

19/05/2022)

Assim, considerando que a execução fiscal permanece no Juízo

originário e que o §11, do art. 6º da Lei 11.101/2005 estende tal

previsão à execução de ofício das contribuições sociais decorrentes

das sentenças proferidas pela Justiça do Trabalho, nego provimento

ao recurso do réu.

5. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

O réu sustenta que não há falar em aplicação de correção

monetária e juros desde a decretação da falência da sociedade

empresária, em 19 de junho de 2023.

Analiso.

O art. 124 da Lei n. 11.101/05 dispõe que:

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos

após a decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o

ativo apurado não bastar para o pagamento dos credores

subordinados.

O dispositivo em questão não determina a inexigibilidade absoluta e

incondicionada dos juros de mora, mas sim a condiciona à situação

de o ativo apurado não bastar para o pagamento dos credores

subordinados. Não obstante essa condição, o réu nem sequer

alegou seu preenchimento.

Além disso, o dispositivo, que deve ser interpretado de forma

restrita, nada menciona acerca da correção monetária, não

havendo, assim, amparo legal para a sua exclusão após a

decretação da falência. A correção monetária, aliás, é a mera

recomposição da moeda até a efetiva satisfação do débito

exequendo. Nesse sentido é a jurisprudência do Tribunal Superior

do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA APÓS A VIGÊNCIA DAS LEIS Nº

13.015/2014 E 13.467/2017. MASSA FALIDA. INCIDÊNCIA DE

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO TRABALHISTA APÓS A

D E C R E T A Ç Ã O  D A  F A L Ê N C I A .  A U S Ê N C I A  D E

TRANSCENDÊNCIA. 1. Considerando que o acórdão do Tribunal

Regional foi publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017, o recurso

de revista submete-se ao crivo da transcendência, nos termos do

art. 896-A da CLT, que deve ser analisada de ofício e previamente,
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independentemente de alegação pela parte. 2. Examinando as

razões recursais, constata-se que o recurso de revista não detém

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 3. A ré afirma que " o artigo

9º, inciso II da Lei 11.101/2005, que trata dos institutos da falência e

recuperação judicial, notadamente quanto a aplicação da correção

monetária, que após o decreto de quebra, além da exclusão dos

juros de mora, também não serão computadas nos cálculos de

liquidação a atualização monetária " e que " não pode esta Justiça

Especializada, em que pese o privilégio dos créditos trabalhistas,

permitir o prosseguimento da execução sem a exclusão da correção

monetária das contas de liquidação, vez que à margem da

legislação ." Indica afronta ao art. 5º, II, XXXV e LV, da Constituição

Federal. A Corte Regional firmou tese no sentido de que não há

óbice no art. 9º, II, da Lei nº 11.101/05 em relação à incidência de

atualização monetária sobre os débitos trabalhistas , após a

decretação da falência. Escorreito o acórdão prolatado pelo Tribunal

Regional. Não há amparo em lei para a exclusão da correção

monetária sobre os débitos trabalhistas, após a decretação da

falência. Inteligência dos arts . 46 do ADCT e 9º, II, e 124 da Lei

11.101/05 . Nessa linha, é firme a orientação do c. TST de que

incide correção monetária sobre os débitos da massa falida, por se

tratar de mera atualização de valor real da moeda. Logo, a decisão

recorrida está de acordo com a jurisprudência desta Corte.

Precedentes. 4. Estando a decisão em consonância com a

jurisprudência desta Corte, não há como se reconhecer a

transcendência política e jurídica do recurso de revista, e

considerando os valores atribuídos à causa e à condenação, os

quais, associados ao fato de a decisão recorrida estar em

consonância com a jurisprudência desta Corte, não se considera

elevados o suficiente para ensejar o reconhecimento da

transcendência econômica. 5. Dessa forma, o recurso de revista

não se viabiliza porque não ultrapassa o óbice da transcendência, e,

sendo irrecorrível a decisão denegatória do agravo de instrumento

no âmbito desta Corte (art. 896-A, § 5º da CLT e art. 248 do RITST),

insuscetível inclusive de embargos de declaração dada a sua

natureza recursal (Súmula nº 421, II, do TST), a consequência

lógica é a baixa imediata dos autos à origem. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido, com determinação de baixa imediata dos

autos ao Tribunal de origem " (AIRR-2584-68.2012.5.02.0089, 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

23/08/2019).

Pelos motivos acima expostos, nego provimento.

VOTO VENCIDO DO EXMO. DES. CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Com base no art. 119 do Regimento Interno deste Tribunal,

transcrevo a seguir voto vencido do Exmo. Des. Cesar Luiz Pasold

Júnior:

O art. 124 da LRF prevê que "contra a massa falida não são

exigíveis juros vencidos após a decretação da falência, previstos em

lei ou em contrato, se o ativo apurado não bastar para o pagamento

dos credores subordinados".

Não compete à Justiça do Trabalho determinar a incidência de juros

e correção após a decretação da falência. Com efeito, verificar se

haverá ativo suficiente para tanto é atribuição do Juízo Universal.

Mutatis mutandis, o mesmo ocorre com a recuperação judicial. O

art. 9º, inc. II, da Lei 11.101/2005 estabelece que "o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação".

Por sua vez, o art. 49, § 2º, da LREF dispõe que "as obrigações

anteriores à recuperação judicial observarão as condições

originalmente contratadas ou definidas em lei, inclusive no que diz

respeito aos encargos, salvo se de modo diverso ficar estabelecido

no plano". Desse modo, todos os créditos serão necessariamente

atualizados até a data do pedido de recuperação judicial.

Porém, a partir de então, o plano poderá deliberar a modificação

das condições originalmente contratadas, impedindo ou modificando

a fluência de juros e correção monetária após o requerimento de

recuperação. Com efeito, o plano de recuperação judicial implica a

novação dos créditos anteriores à data do pedido de recuperação,

de forma que as novas condições (incluídos os juros e correção

monetária) serão definidas no próprio plano de soerguimento da

empresa, respeitando-se a igualdade de condições entre os

credores (princípio par conditio creditorum).

Nesta toada, cabe à Justiça do Trabalho reconhecer a incidência

dos juros e correção apenas até a data do pedido de recuperação.

Neste sentido tem sido a jurisprudência do Tribunal de Justiça de

Santa Catarina, Corte que por excelência analisa as matérias

relacionadas à recuperação judicial:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

IMPUGNAÇÃO À HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECISÃO QUE

REJEITOU A INSURGÊNCIA OFERTADA. IRRESIGNAÇÃO DO

CREDOR/IMPUGNANTE. PLEITO DE INCIDÊNCIA DE JUROS DE

MORA SOBRE O CRÉDITO RELACIONADO. IMPOSSIBILIDADE.

AFASTAMENTO DA RUBRICA QUE OBJETIVA ATENDER AOS

FINS SOCIAIS PRETENDIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECIAL

REGULAMENTADORA DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

INTELIGÊNCIA CONJUNTA DOS ARTS. 9º, II, E 47 DA LEI N.

11.101/2005. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Consoante o inciso II do art. 9º da Lei de Recuperação Judicial, a

habilitação de crédito realizada pelo credor deverá conter o valor do

crédito, atualizado até a data do pedido de recuperação judicial,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5333
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sem fazer acréscimo de juros de mora e de encargos contratuais

pelo inadimplemento, pois "a recuperação judicial tem por objetivo

viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores,

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e

o estímulo à atividade econômica", conforme a essência do princípio

da preservação da empresa estampado no art. 47 do mesmo

diploma legal. (TJSC, Agravo de Instrumento n. 4009164-

82.2017.8.24.0000, de São Miguel do Oeste, rel. Des. Luiz Felipe

Schuch, Câmara Especial Regional de Chapecó, j. 04-12-2017).

AGRAVO DE INSTRUMENTO (ART. 1.015, XIII, DO CPC/15 C/C

ART. 17 DA LEI Nº 11.101/05). AÇÃO DE RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE JULGA O

INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. RECURSO DA

EMPRESA RECUPERANDA SOB A ÉGIDE DO NOVO CPC.

INSURGÊNCIA QUANTO AOS JUROS DE MORA COMPUTADOS

SOBRE O CRÉDITO HABILITADO ATÉ A DATA DO PEDIDO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRETENDIDA EXCLUSÃO, SEM

FOMENTO JURÍDICO. TESE REJEITADA. POSSIBILIDADE DE

INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E DE JUROS DE

MORA ATÉ A DATA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

NOS TERMOS DO ART. 9º, II, DA LEI DA RECUPERAÇÃO DE

EMPRESAS. INTERPRETAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E

DESPROVIDO. "A princípio, no que se refere à forma de cálculo

dos créditos a serem habilitados, o art. 9º, II, da LRF limita-se a

dispor que a habilitação de crédito deverá conter o valor do crédito

atualizado até a data do pedido de recuperação judicial. Todos os

créditos devem ser tratados de maneira igualitária, sejam eles

fundados em título judicial ou extrajudicial, sempre com vistas à

formação harmoniosa do quadro geral de credores e sua desejável

realização prática a viabilizar o soerguimento da empresa. Por seu

turno, o art. 49, § 2º, da LRF dispõe que as obrigações anteriores à

recuperação judicial observarão as condições originalmente

contratadas ou definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos

encargos, salvo se de modo diverso ficar estabelecido no plano.

Desse modo, todos os créditos serão necessariamente atualizados

até a data do pedido de recuperação judicial. A partir de então,

poderá o plano deliberar modificação das condições originalmente

contratadas, impedindo a fluência de juros e correção monetária

após o requerimento de recuperação. Com isso, aceitar a incidência

de juros de mora e correção monetária em data posterior ao

mencionado pedido implica negativa de vigência ao art. 9º, II, da

L R F " .  ( T J S C ,  A g r a v o  d e  I n s t r u m e n t o  n .  0 0 3 1 7 7 7 -

04.2016.8.24.0000, de Meleiro, rel. Des. Luiz Zanelato, Primeira

Câmara de Direito Comercial, j. 30-11-2017).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE

DETERMINA A APRESENTAÇÃO DE NOVO DEMONSTRATIVO

DO DÉBITO COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS ATÉ A

DATA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO DO

CREDOR. CRÉDITO ORIGINÁRIO DE SENTENÇA EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE OFENSA À

COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA. O PRINCÍPIO DA PAR

CONDITIO CREDITORIUM IMPÕE A TODOS OS CREDORES, AO

SOLICITAREM A HABILITAÇÃO PARA FIGURAR NO QUADRO-

GERAL DE CREDORES, QUE ATUALIZEM O VALOR DO

CRÉDITO (CORREÇÃO E JUROS) ATÉ A DATA DO PEDIDO DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXEGESE DO ART. 9º, II, DA LEI N.

11.101/2005. ENTENDIMENTO DO ENUNCIADO 73 DA II

JORNADA DE DIREITO COMERCIAL. PRECEDENTE DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO.

"Enunciado 73: Para que seja preservada a eficácia do disposto na

parte final do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário

que, no juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de

habilitação seja calculado até a data do pedido da recuperação

judicial ou da decretação da falência, para não se ferir a par

condicio creditorum e observarem-se os arts. 49,"caput", e 124 da

Lei n. 11.101/2005"(II Jornada de Direito Comercial, 27-2-2015)."[...]

3. Em habilitação de créditos, aceitar a incidência de juros de mora

e correção monetária em data posterior ao pedido da recuperação

judicial implica negativa de vigência ao art. 9º, II, da LRF. 4. O plano

de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao

pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos.

Assim, todos os créditos devem ser atualizados até a data do

pedido de recuperação judicial, sem que isso represente violação da

coisa julgada, pois a execução seguirá as condições pactuadas na

novação e não na obrigação extinta, sempre respeitando-se o

tratamento igualitário entre os credores. 5. Recurso especial não

provido. (STJ, REsp 1.662.793/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, j. 8

-8-2017). RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-SC - AI:

40296888220188240900 Joinville 4029688-82.2018.8.24.0900,

Relator: Dinart Francisco Machado, Data de Julgamento:

12/03/2019, Segunda Câmara de Direito Comercial)

E no mesmo sentido, o Eg. Superior Tribunal de Justiça, conforme

destaco adiante:

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO

DE CRÉDITO TRABALHISTA. ATUALIZAÇÃO DO VALOR

DEVIDO.  TERMO AD QUEM. DATA DO PEDIDO DA

RECUPERAÇÃO. REGRA DO ART. 9º, INCISO II, DA LEI

11.101/2005. POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DA REGRA
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LEGAL PELA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, DESDE QUE

C O N S T E  D E  F O R M A  E X P R E S S A  N O  P L A N O  D E

SOERGUIMENTO. SITUAÇÃO NÃO EVIDENCIADA NOS AUTOS.

REFORMA DO ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE IMPÕE.

RECURSO PROVIDO. 1. Cinge-se a controvérsia a definir se a

regra do art. 9º, inciso II, da Lei 11.101/05, a qual determina que na

habilitação de crédito deverá conter o respectivo valor atualizado

até a data do pedido de recuperação judicial, encerra norma de

caráter cogente, a impedir a adoção de outra forma de atualização

do crédito, ou se é possível que o plano de soerguimento

estabeleça um novo critério de atualização. 2. Segundo a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atualização do

crédito habilitado no plano de soerguimento, mediante incidência de

juros de mora e correção monetária, é limitada à data do pedido de

recuperação judicial. Tal compreensão está amparada na norma

expressa do art. 9º, inciso II, da 11.101/2005 ("Art. 9º A habilitação

de crédito realizada pelo credor nos termos do art. 7º, § 1º, desta

Lei deverá conter: (...); II - o valor do crédito, atualizado até a data

da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, sua

origem e classificação"). 3. É perfeitamente possível, todavia, que o

plano de soerguimento estabeleça, em relação à atualização dos

créditos, norma diversa daquela prevista no art. 9º, inciso II, da Lei

11.101/2005, sobretudo pelo caráter contratual da recuperação

judicial, tanto que o respectivo plano implica novação da dívida,

podendo o devedor e o credor renegociar o crédito livremente. 4. No

entanto, o referido dispositivo legal estabelece um parâmetro

mínimo para atualização dos créditos que serão habilitados no

plano, isto é, a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial. Em outras palavras, a Assembleia Geral de

Credores tem liberdade para estabelecer um novo limite de

atualização dos créditos desde que seja para beneficiar os

credores, não podendo fixar uma data anterior ao pedido de

recuperação judicial. Nesse ponto, o art. 9º, inciso II, da Lei

11.101/2005 é norma cogente, pois estabelece uma proteção

mínima aos credores no tocante à atualização dos valores devidos.

5. Ocorre que a cláusula do plano de soerguimento que

eventualmente afaste a regra prevista no referido dispositivo legal,

estabelecendo, por exemplo, que a atualização do valor do crédito

ocorrerá em momento posterior à data do pedido de recuperação

judicial, deve ser expressa. Isso porque, no silêncio do plano de

recuperação judicial, valerá a regra disposta no art. 9º, inciso II, da

Lei 11.101/2005.6. Na hipótese, ao contrário do que entendeu o

Tribunal de origem, a cláusula 8ª (item 8.1) do plano de

recuperação judicial da recorrente não afastou expressamente a

regra do inciso II do art. 9º da Lei de Recuperações Judiciais e

Falências, pois apenas estabeleceu que os credores trabalhistas

(classe I) terão seus créditos habilitados pelo valor da certidão

laboral obtida nos juízos trabalhistas, conforme reconhecido em

decisão transitada em julgado, sem dizer absolutamente nada

acerca da data-limite de atualização dos respectivos valores, razão

pela qual deverá prevalecer o disposto na norma legal.7. Recurso

especial provido. (STJ, REsp 1936385, Terceira Turma, Rel. Min.

Marco Aurélio Bellizze, j. 07/03/2023)

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. HABILITAÇÃO DE

CRÉDITO TRABALHISTA. ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO. TERMO

FINAL. DATA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NÃO

OFENSA À COISA JULGADA. 1. Não há falar em ofensa ao art.

535 do CPC quando as controvérsias postas nos autos foram

devidamente enfrentadas pelo Tribunal de origem, que emitiu

pronunciamento de forma fundamentada e clara, apenas em sentido

contrário ao pretendido pela parte recorrente. 2. A atualização do

crédito habilitado no plano de recuperação judicial, mediante

incidência de juros de mora e correção monetária, é limitada à data

do pedido de recuperação judicial. Precedentes. 3. O plano de

recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao

pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos, de

modo que todos os créditos devem ser atualizados até a data do

pedido de recuperação judicial, sem que isso represente violação à

coisa julgada, uma vez que a execução seguirá as condições

pactuadas na novação e não na obrigação extinta, sempre

respeitando o tratamento igualitário entre os credores. Precedentes.

4. Agravo interno não provido. (STJ, AgInt no REsp 1611430,

Quarta Turma, Min. Rel. LUIS FELIPE SALOMÃO, j. 26/04/2022)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. ATUALIZAÇÃO.

TRATAMENTO IGUALITÁRIO. NOVAÇÃO. JUROS E CORREÇÃO.

DATA DO PEDIDO DA RECUPERAÇÃO. 1. Ação de recuperação

judicial da qual foi extraído o recurso especial, interposto em

21/08/2014 e atribuído ao gabinete em 25/08/2016. Julgamento:

CPC/73 2. O propósito recursal é decidir se há violação da coisa

julgada na decisão de habilitação de crédito que limita a incidência

de juros de mora e correção monetária, delineados em sentença

condenatória por reparação civil, até a data do pedido de

recuperação judicial. 3. Em habilitação de créditos, aceitar a

incidência de juros de mora e correção monetária em data posterior

ao pedido da recuperação judicial implica negativa de vigência ao

art. 9º, II, da LRF. 4. O plano de recuperação judicial implica

novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e

todos os credores a ele sujeitos. Assim, todos os créditos devem ser

atualizados até a data do pedido de recuperação judicial, sem que

isso represente violação da coisa julgada, pois a execução seguirá
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as condições pactuadas na novação e não na obrigação extinta,

sempre respeitando-se o tratamento igualitário entre os credores. 5.

Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.662.793

- SP (2016/0002672-0) Relatora: MIN. NANCY ANDRIGHI - Brasília

(DF), 08 de agosto de 2017.

Ante o exposto, conforme interpretação uniformemente conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Tribunal de Justiça de

Santa Catarina, compreendo que à Justiça do Trabalho cabe

apenas determinar a incidência de juros e correção monetária até a

data do pedido de recuperação judicial ou da falência.

Voto para dar dar provimento ao agravo de petição e limitar a

incidência de juros e correção monetária até a data da decretação

da falência.

Caso vencido, requeiro a juntada de justificativa de voto.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO, exceto quanto ao pedido referente à aplicação da multa

do art. 467 da CLT. No mérito, por maioria, vencido, parcialmente, o

Desembargador do Trabalho Cesar Luiz Pasold Júnior, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para excluir da condenação o pagamento:

a) da multa do §8º do art. 477 da CLT; e b)da indenização por

danos morais. Fixar os honorários de sucumbência do réu em 15%

sobre os pedidos do autor, que foram totalmente rejeitados e são

objeto desse recurso, em razão da inversão do ônus da

sucumbência. Custas pelo réu no importe de R$ 1.074,50

calculadas sobre o novo valor provisório arbitrado à condenação

(R$ 53.725,03). Deferido o pedido de juntada de justificativa de voto

ao Desembargador do Trabalho Cesar Luiz Pasold Júnior.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000587-14.2023.5.12.0048
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

ADVOGADO MELISSA NERI GUARNIERI(OAB:
199751/SP)

RECORRIDO CRISTIANO ELTERMANN

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO ELTERMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000587-14.2023.5.12.0048 (ROT)

RECORRENTE: MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA -

MASSA FALIDA

RECORRIDO: CRISTIANO ELTERMANN

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO

APÓS A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. INCIDÊNCIA.

INTELIGÊNCIA DO ART. 124 DA LEI 11.101/05. Não demonstrada

a insuficiência de ativos para pagamento dos credores, os juros

vencidos são exigíveis da massa falida, a teor do disposto no art.

124 da Lei n. 11.101/05. Quanto à correção monetária, o

mencionado dispositivo nada menciona a respeito, de modo que

não há amparo legal para sua exclusão após a decretação da

falência.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Rio do Sul, SC, sendo recorrente MOBRA SERVIÇOS DE

VIGILÂNCIA LTDA - MASSA FALIDA e recorrido CRISTIANO

ELTERMANN.

Inconformado com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra da Exma. Juíza Ana Paula Flores, recorre o réu a este

Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

aplicação das multas dos artigos 467 e 477, §8º da CLT;

indenização por danos morais; honorários de sucumbência;

recolhimento do INSS e critérios de correção monetária e juros de

mora.

Contrarrazões são oferecidas pelo autor.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso, exceto quanto pedido referente à aplicação da multa do

art. 467 da CLT, por ausência de interesse (pretensão do autor já foi

rejeitada na sentença quanto a esse aspecto).

Conheço das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO

1. MULTA DO ART. 477 DA CLT

O réu, ora recorrente, se insurge contra a sentença que o condenou

ao pagamento da multa do §8º do art. 477 da CLT. Alega que tal

penalidade não se aplica aos casos que envolvem massa falida e

que o termo legal da falência fora fixado em 21 de fevereiro de 2023

pelo Juízo falimentar.

O autor, ora recorrido, defende, nas contrarrazões, a manutenção

da multa, porque a falência foi decretada em 19 de junho de 2023 e

o último dia laborado foi em 10 de maio de 2023.

A decisão comporta reforma.

A penalidade do §8º do art. 477 da CLT não se aplica à massa

falida, conforme estabelecido na Súmula nº 388 do TST, que assim

dispõe:

SÚMULA Nº 388 - MASSA FALIDA. ARTS. 467 E 477 DA CLT.

INAPLICABILIDADE

A Massa Falida não se sujeita à penalidade do art. 467 e nem à

multa do § 8º do art. 477, ambos da CLT.

Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005

O Juízo falimentar fixou o termo legal da falência em 21 de fevereiro

de 2023 (fls.78), conforme previsão do art. 99, II da Lei 11.101/05. O

termo legal da falência é o dia em que se presume o início do

estado de insolvência da sociedade empresária, de modo que a

partir dessa data infere-se que o réu não poderia dispor de recursos

para o pagamento das verbas rescisórias sem prejudicar a ordem

legal de pagamento dos credores.

Razões pelas quais dou provimento ao recurso do réu para afastar

a sua condenação ao pagamento da multa do art. 477, §8º da CLT.

2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O réu requer a reforma da sentença que o condenou ao pagamento

de R$ 5.000,00, a título de indenização por danos morais, em

decorrência dos atrasos salariais e da falta de pagamento de

salários.

O autor aduz que em virtude dos atrasos teve o seu fornecimento

de água suspenso e que o dano no caso é "in re ipsa".

Os fundamentos da sentença são os seguintes:

"(...)

Já em relação ao dano moral, a prova é inequívoca de corte de

fornecimento de água por falta de pagamento, tendo a parte ré sido

inadimplente e deixado de pagar os salários à parte autora para que

ela pudesse honrar seus compromissos, o que certamente causou

abalo moral à parte autora.

No caso, o dano moral, este deve ser considerado "in re ipsa", isto

é, completamente presumível, pois, segundo leciona Alice Monteiro

de Barros, "(...) a responsabilidade de reparação surge tão logo se

verifica o fato da violação (damnum in re ipsa)" (In Curso de Direito

do Trabalho. São Paulo: LTr, 2005, p. 612), e, conforme ensina

Sérgio Cavalieri Filho, o dano moral "(...) o dano moral está ínsito na

própria ofensa, decorre da gravidade do ilícito em si. Se a ofensa é

grave e de repercussão, por si só justifica a concessão de uma
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satisfação de ordem pecuniária ao lesado. Em outras palavras, o

dano moral existe "in re ipsa"; deriva inexoravelmente do próprio

fato ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, ipso facto está

demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma

presunção hominis ou facti, que decorre das regras da experiência

comum" (Programa de Responsabilidade Civil. 6ª edição. São

Paulo: Malheiros, 2006, p. 108).

Diante disso, condeno a parte ré a pagar à parte autora indenização

por dano moral no valor ora arbitrado de 5.000,00."

A sentença comporta reforma.

O autor teve seus salários atrasados nos meses de janeiro,

fevereiro e março e não recebeu mais a partir do mês de abril. O

termo legal fixado na sentença que decretou a falência foi em 21 de

fevereiro de 2023, época em que já se presumia que o réu era

insolvente.

A responsabilidade civil, no presente caso, é subjetiva, de modo que

se faz necessária a presença da conduta, do nexo causal e do dolo

ou culpa (arts. 927 e 186 do CC). A decretação de falência do réu,

aliada ao comunicado de que parte dos salários seriam atrasados

(fls. 53), denotam ausência de culpa. Ainda que os riscos do

empreendimento sejam do empregador, o desarranjo financeiro da

sociedade empresária era tal que não havia como exigir outra

conduta do réu.

Ademais, não caracteriza dano moral o desgosto gerado pelo

descumprimento das obrigações contratuais. Apesar de os atrasos

de salário e o seu inadimplemento despertarem sentimentos de

inconformidade, os alegados prejuízos seriam econômicos, e não

de ordem emocional.

Dou provimento ao recurso do réu para afastar a condenação ao

pagamento de danos morais.

3. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS DE SUCUMBÊNCIA

O réu se insurge contra o percentual de 15% arbitrado a título de

honorários advocatícios em favor do patrono do autor.

A sentença não comporta reforma.

A CLT estabelece os parâmetros a serem observados pelo juízo na

fixação dos honorários advocatícios no §2º do art. 791-A. São eles:

o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço; a

natureza e a importância da causa e o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

À luz de tais critérios, não verifico razões para minorar o percentual

fixado. Razões pelas quais nego provimento ao recurso.

Dada a natureza de ordem pública dos honorários advocatícios,

considerados consectários legais da condenação principal, e

levando em conta o provimento do recurso, bem como o fato de que

não houve a fixação de honorários em favor dos patronos do réu

pela sentença em virtude da revelia, condeno o autor ao pagamento

de honorários sucumbenciais no percentual de 15%. A exigibilidade

destes honorários ficará suspensa, conforme previsto no art. 791-A,

§4º da CLT.

4. RECOLHIMENTO DE INSS - HABILITAÇÃO NA FALÊNCIA

O réu se insurge contra a sentença que o condenou a comprovar os

recolhimentos previdenciários. Alega que tal procedimento é

incompatível com a habilitação do crédito no Juízo Falimentar, que

possui regras próprias.

Não assiste razão ao réu.

O prosseguimento do processo de execução trabalhista para a

cobrança de contribuição previdenciária de sociedade empresária

sujeita a processo falimentar decorre da lei.

Antes do advento da Lei 10.112/2020, que alterou dispositivos da

Lei 11.101/2005, competia à Justiça do Trabalho apenas promover

a apuração do valor devido das contribuições previdenciárias que,

por serem acessórias do crédito trabalhista, deveriam ser

executadas perante o Juízo Falimentar, com a respectiva certidão

de habilitação.

A inserção dos §§ 7-B e 11 do art. 6º na Lei 11.101/2005 alterou por

completo essa regra. Isso porque a lei passou a prever:

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento

da recuperação judicial implica: (Redação dada pela Lei nº 14.112,

de 2020) (Vigência)

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)

(Vigência)

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência)

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência. (Incluído pela Lei nº 14.112, de

2020) (Vigência)

§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não se

aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a competência do

juízo da recuperação judicial para determinar a substituição dos

atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial, a qual será implementada mediante a

cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº 13.105, de 16

de março de 2015 ( Código de Processo Civil), observado o

disposto no art. 805 do referido Código.

§ 11. O disposto no § 7º-B deste artigo aplica-se, no que
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couber, às execuções fiscais e às execuções de ofício que se

enquadrem respectivamente nos incisos VII e VIII do caput do

art. 114 da Constituição Federal, vedados a expedição de

certidão de crédito e o arquivamento das execuções para efeito

de habilitação na recuperação judicial ou na falência"

(destaquei).

Nesse sentido é o precedente desta Câmara:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. EMPRESA COM FALÊNCIA DECRETADA.

COMPETÊNCIA  DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 6º,

§§ 7º-B E 11, DA LEI N.º 11.101/2005, COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI N.º 14.112/2020. Tendo em vista a redação do art. 6º, §

7º-B e 11, da Lei n.º 11.101/2005, dada pela Lei n.º 14.112/2020,

bem como o disposto no art. 114, inciso VIII, da Constituição

Federal, compete a esta Justiça Especializada prosseguir a

execução fiscal das contribuições previdenciárias, ficando vedada a

expedição de certidão de habilitação de crédito. Recurso a que se

dá provimento. (TRT12 - AP - 0000574-83.2015.5.12.0019, Rel.

TERESA REGINA COTOSKY, 5ª Câmara, Data de Assinatura:

19/05/2022)

Assim, considerando que a execução fiscal permanece no Juízo

originário e que o §11, do art. 6º da Lei 11.101/2005 estende tal

previsão à execução de ofício das contribuições sociais decorrentes

das sentenças proferidas pela Justiça do Trabalho, nego provimento

ao recurso do réu.

5. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

O réu sustenta que não há falar em aplicação de correção

monetária e juros desde a decretação da falência da sociedade

empresária, em 19 de junho de 2023.

Analiso.

O art. 124 da Lei n. 11.101/05 dispõe que:

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos

após a decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o

ativo apurado não bastar para o pagamento dos credores

subordinados.

O dispositivo em questão não determina a inexigibilidade absoluta e

incondicionada dos juros de mora, mas sim a condiciona à situação

de o ativo apurado não bastar para o pagamento dos credores

subordinados. Não obstante essa condição, o réu nem sequer

alegou seu preenchimento.

Além disso, o dispositivo, que deve ser interpretado de forma

restrita, nada menciona acerca da correção monetária, não

havendo, assim, amparo legal para a sua exclusão após a

decretação da falência. A correção monetária, aliás, é a mera

recomposição da moeda até a efetiva satisfação do débito

exequendo. Nesse sentido é a jurisprudência do Tribunal Superior

do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA APÓS A VIGÊNCIA DAS LEIS Nº

13.015/2014 E 13.467/2017. MASSA FALIDA. INCIDÊNCIA DE

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO TRABALHISTA APÓS A

D E C R E T A Ç Ã O  D A  F A L Ê N C I A .  A U S Ê N C I A  D E

TRANSCENDÊNCIA. 1. Considerando que o acórdão do Tribunal

Regional foi publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017, o recurso

de revista submete-se ao crivo da transcendência, nos termos do

art. 896-A da CLT, que deve ser analisada de ofício e previamente,

independentemente de alegação pela parte. 2. Examinando as

razões recursais, constata-se que o recurso de revista não detém

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 3. A ré afirma que " o artigo

9º, inciso II da Lei 11.101/2005, que trata dos institutos da falência e

recuperação judicial, notadamente quanto a aplicação da correção

monetária, que após o decreto de quebra, além da exclusão dos

juros de mora, também não serão computadas nos cálculos de

liquidação a atualização monetária " e que " não pode esta Justiça

Especializada, em que pese o privilégio dos créditos trabalhistas,

permitir o prosseguimento da execução sem a exclusão da correção

monetária das contas de liquidação, vez que à margem da

legislação ." Indica afronta ao art. 5º, II, XXXV e LV, da Constituição

Federal. A Corte Regional firmou tese no sentido de que não há

óbice no art. 9º, II, da Lei nº 11.101/05 em relação à incidência de

atualização monetária sobre os débitos trabalhistas , após a

decretação da falência. Escorreito o acórdão prolatado pelo Tribunal

Regional. Não há amparo em lei para a exclusão da correção

monetária sobre os débitos trabalhistas, após a decretação da

falência. Inteligência dos arts . 46 do ADCT e 9º, II, e 124 da Lei

11.101/05 . Nessa linha, é firme a orientação do c. TST de que

incide correção monetária sobre os débitos da massa falida, por se

tratar de mera atualização de valor real da moeda. Logo, a decisão

recorrida está de acordo com a jurisprudência desta Corte.

Precedentes. 4. Estando a decisão em consonância com a

jurisprudência desta Corte, não há como se reconhecer a

transcendência política e jurídica do recurso de revista, e

considerando os valores atribuídos à causa e à condenação, os

quais, associados ao fato de a decisão recorrida estar em

consonância com a jurisprudência desta Corte, não se considera

elevados o suficiente para ensejar o reconhecimento da

transcendência econômica. 5. Dessa forma, o recurso de revista

não se viabiliza porque não ultrapassa o óbice da transcendência, e,

sendo irrecorrível a decisão denegatória do agravo de instrumento

no âmbito desta Corte (art. 896-A, § 5º da CLT e art. 248 do RITST),
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insuscetível inclusive de embargos de declaração dada a sua

natureza recursal (Súmula nº 421, II, do TST), a consequência

lógica é a baixa imediata dos autos à origem. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido, com determinação de baixa imediata dos

autos ao Tribunal de origem " (AIRR-2584-68.2012.5.02.0089, 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

23/08/2019).

Pelos motivos acima expostos, nego provimento.

VOTO VENCIDO DO EXMO. DES. CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Com base no art. 119 do Regimento Interno deste Tribunal,

transcrevo a seguir voto vencido do Exmo. Des. Cesar Luiz Pasold

Júnior:

O art. 124 da LRF prevê que "contra a massa falida não são

exigíveis juros vencidos após a decretação da falência, previstos em

lei ou em contrato, se o ativo apurado não bastar para o pagamento

dos credores subordinados".

Não compete à Justiça do Trabalho determinar a incidência de juros

e correção após a decretação da falência. Com efeito, verificar se

haverá ativo suficiente para tanto é atribuição do Juízo Universal.

Mutatis mutandis, o mesmo ocorre com a recuperação judicial. O

art. 9º, inc. II, da Lei 11.101/2005 estabelece que "o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação".

Por sua vez, o art. 49, § 2º, da LREF dispõe que "as obrigações

anteriores à recuperação judicial observarão as condições

originalmente contratadas ou definidas em lei, inclusive no que diz

respeito aos encargos, salvo se de modo diverso ficar estabelecido

no plano". Desse modo, todos os créditos serão necessariamente

atualizados até a data do pedido de recuperação judicial.

Porém, a partir de então, o plano poderá deliberar a modificação

das condições originalmente contratadas, impedindo ou modificando

a fluência de juros e correção monetária após o requerimento de

recuperação. Com efeito, o plano de recuperação judicial implica a

novação dos créditos anteriores à data do pedido de recuperação,

de forma que as novas condições (incluídos os juros e correção

monetária) serão definidas no próprio plano de soerguimento da

empresa, respeitando-se a igualdade de condições entre os

credores (princípio par conditio creditorum).

Nesta toada, cabe à Justiça do Trabalho reconhecer a incidência

dos juros e correção apenas até a data do pedido de recuperação.

Neste sentido tem sido a jurisprudência do Tribunal de Justiça de

Santa Catarina, Corte que por excelência analisa as matérias

relacionadas à recuperação judicial:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

IMPUGNAÇÃO À HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECISÃO QUE

REJEITOU A INSURGÊNCIA OFERTADA. IRRESIGNAÇÃO DO

CREDOR/IMPUGNANTE. PLEITO DE INCIDÊNCIA DE JUROS DE

MORA SOBRE O CRÉDITO RELACIONADO. IMPOSSIBILIDADE.

AFASTAMENTO DA RUBRICA QUE OBJETIVA ATENDER AOS

FINS SOCIAIS PRETENDIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECIAL

REGULAMENTADORA DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

INTELIGÊNCIA CONJUNTA DOS ARTS. 9º, II, E 47 DA LEI N.

11.101/2005. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Consoante o inciso II do art. 9º da Lei de Recuperação Judicial, a

habilitação de crédito realizada pelo credor deverá conter o valor do

crédito, atualizado até a data do pedido de recuperação judicial,

sem fazer acréscimo de juros de mora e de encargos contratuais

pelo inadimplemento, pois "a recuperação judicial tem por objetivo

viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores,

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e

o estímulo à atividade econômica", conforme a essência do princípio

da preservação da empresa estampado no art. 47 do mesmo

diploma legal. (TJSC, Agravo de Instrumento n. 4009164-

82.2017.8.24.0000, de São Miguel do Oeste, rel. Des. Luiz Felipe

Schuch, Câmara Especial Regional de Chapecó, j. 04-12-2017).

AGRAVO DE INSTRUMENTO (ART. 1.015, XIII, DO CPC/15 C/C

ART. 17 DA LEI Nº 11.101/05). AÇÃO DE RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE JULGA O

INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. RECURSO DA

EMPRESA RECUPERANDA SOB A ÉGIDE DO NOVO CPC.

INSURGÊNCIA QUANTO AOS JUROS DE MORA COMPUTADOS

SOBRE O CRÉDITO HABILITADO ATÉ A DATA DO PEDIDO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRETENDIDA EXCLUSÃO, SEM

FOMENTO JURÍDICO. TESE REJEITADA. POSSIBILIDADE DE

INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E DE JUROS DE

MORA ATÉ A DATA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

NOS TERMOS DO ART. 9º, II, DA LEI DA RECUPERAÇÃO DE

EMPRESAS. INTERPRETAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E

DESPROVIDO. "A princípio, no que se refere à forma de cálculo

dos créditos a serem habilitados, o art. 9º, II, da LRF limita-se a

dispor que a habilitação de crédito deverá conter o valor do crédito

atualizado até a data do pedido de recuperação judicial. Todos os

créditos devem ser tratados de maneira igualitária, sejam eles

fundados em título judicial ou extrajudicial, sempre com vistas à

formação harmoniosa do quadro geral de credores e sua desejável

realização prática a viabilizar o soerguimento da empresa. Por seu

turno, o art. 49, § 2º, da LRF dispõe que as obrigações anteriores à

recuperação judicial observarão as condições originalmente
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contratadas ou definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos

encargos, salvo se de modo diverso ficar estabelecido no plano.

Desse modo, todos os créditos serão necessariamente atualizados

até a data do pedido de recuperação judicial. A partir de então,

poderá o plano deliberar modificação das condições originalmente

contratadas, impedindo a fluência de juros e correção monetária

após o requerimento de recuperação. Com isso, aceitar a incidência

de juros de mora e correção monetária em data posterior ao

mencionado pedido implica negativa de vigência ao art. 9º, II, da

L R F " .  ( T J S C ,  A g r a v o  d e  I n s t r u m e n t o  n .  0 0 3 1 7 7 7 -

04.2016.8.24.0000, de Meleiro, rel. Des. Luiz Zanelato, Primeira

Câmara de Direito Comercial, j. 30-11-2017).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE

DETERMINA A APRESENTAÇÃO DE NOVO DEMONSTRATIVO

DO DÉBITO COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS ATÉ A

DATA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO DO

CREDOR. CRÉDITO ORIGINÁRIO DE SENTENÇA EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE OFENSA À

COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA. O PRINCÍPIO DA PAR

CONDITIO CREDITORIUM IMPÕE A TODOS OS CREDORES, AO

SOLICITAREM A HABILITAÇÃO PARA FIGURAR NO QUADRO-

GERAL DE CREDORES, QUE ATUALIZEM O VALOR DO

CRÉDITO (CORREÇÃO E JUROS) ATÉ A DATA DO PEDIDO DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXEGESE DO ART. 9º, II, DA LEI N.

11.101/2005. ENTENDIMENTO DO ENUNCIADO 73 DA II

JORNADA DE DIREITO COMERCIAL. PRECEDENTE DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO.

"Enunciado 73: Para que seja preservada a eficácia do disposto na

parte final do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário

que, no juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de

habilitação seja calculado até a data do pedido da recuperação

judicial ou da decretação da falência, para não se ferir a par

condicio creditorum e observarem-se os arts. 49,"caput", e 124 da

Lei n. 11.101/2005"(II Jornada de Direito Comercial, 27-2-2015)."[...]

3. Em habilitação de créditos, aceitar a incidência de juros de mora

e correção monetária em data posterior ao pedido da recuperação

judicial implica negativa de vigência ao art. 9º, II, da LRF. 4. O plano

de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao

pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos.

Assim, todos os créditos devem ser atualizados até a data do

pedido de recuperação judicial, sem que isso represente violação da

coisa julgada, pois a execução seguirá as condições pactuadas na

novação e não na obrigação extinta, sempre respeitando-se o

tratamento igualitário entre os credores. 5. Recurso especial não

provido. (STJ, REsp 1.662.793/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, j. 8

-8-2017). RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-SC - AI:

40296888220188240900 Joinville 4029688-82.2018.8.24.0900,

Relator: Dinart Francisco Machado, Data de Julgamento:

12/03/2019, Segunda Câmara de Direito Comercial)

E no mesmo sentido, o Eg. Superior Tribunal de Justiça, conforme

destaco adiante:

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO

DE CRÉDITO TRABALHISTA. ATUALIZAÇÃO DO VALOR

DEVIDO.  TERMO AD QUEM. DATA DO PEDIDO DA

RECUPERAÇÃO. REGRA DO ART. 9º, INCISO II, DA LEI

11.101/2005. POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DA REGRA

LEGAL PELA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, DESDE QUE

C O N S T E  D E  F O R M A  E X P R E S S A  N O  P L A N O  D E

SOERGUIMENTO. SITUAÇÃO NÃO EVIDENCIADA NOS AUTOS.

REFORMA DO ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE IMPÕE.

RECURSO PROVIDO. 1. Cinge-se a controvérsia a definir se a

regra do art. 9º, inciso II, da Lei 11.101/05, a qual determina que na

habilitação de crédito deverá conter o respectivo valor atualizado

até a data do pedido de recuperação judicial, encerra norma de

caráter cogente, a impedir a adoção de outra forma de atualização

do crédito, ou se é possível que o plano de soerguimento

estabeleça um novo critério de atualização. 2. Segundo a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atualização do

crédito habilitado no plano de soerguimento, mediante incidência de

juros de mora e correção monetária, é limitada à data do pedido de

recuperação judicial. Tal compreensão está amparada na norma

expressa do art. 9º, inciso II, da 11.101/2005 ("Art. 9º A habilitação

de crédito realizada pelo credor nos termos do art. 7º, § 1º, desta

Lei deverá conter: (...); II - o valor do crédito, atualizado até a data

da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, sua

origem e classificação"). 3. É perfeitamente possível, todavia, que o

plano de soerguimento estabeleça, em relação à atualização dos

créditos, norma diversa daquela prevista no art. 9º, inciso II, da Lei

11.101/2005, sobretudo pelo caráter contratual da recuperação

judicial, tanto que o respectivo plano implica novação da dívida,

podendo o devedor e o credor renegociar o crédito livremente. 4. No

entanto, o referido dispositivo legal estabelece um parâmetro

mínimo para atualização dos créditos que serão habilitados no

plano, isto é, a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial. Em outras palavras, a Assembleia Geral de

Credores tem liberdade para estabelecer um novo limite de

atualização dos créditos desde que seja para beneficiar os

credores, não podendo fixar uma data anterior ao pedido de

recuperação judicial. Nesse ponto, o art. 9º, inciso II, da Lei

11.101/2005 é norma cogente, pois estabelece uma proteção

mínima aos credores no tocante à atualização dos valores devidos.
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5. Ocorre que a cláusula do plano de soerguimento que

eventualmente afaste a regra prevista no referido dispositivo legal,

estabelecendo, por exemplo, que a atualização do valor do crédito

ocorrerá em momento posterior à data do pedido de recuperação

judicial, deve ser expressa. Isso porque, no silêncio do plano de

recuperação judicial, valerá a regra disposta no art. 9º, inciso II, da

Lei 11.101/2005.6. Na hipótese, ao contrário do que entendeu o

Tribunal de origem, a cláusula 8ª (item 8.1) do plano de

recuperação judicial da recorrente não afastou expressamente a

regra do inciso II do art. 9º da Lei de Recuperações Judiciais e

Falências, pois apenas estabeleceu que os credores trabalhistas

(classe I) terão seus créditos habilitados pelo valor da certidão

laboral obtida nos juízos trabalhistas, conforme reconhecido em

decisão transitada em julgado, sem dizer absolutamente nada

acerca da data-limite de atualização dos respectivos valores, razão

pela qual deverá prevalecer o disposto na norma legal.7. Recurso

especial provido. (STJ, REsp 1936385, Terceira Turma, Rel. Min.

Marco Aurélio Bellizze, j. 07/03/2023)

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. HABILITAÇÃO DE

CRÉDITO TRABALHISTA. ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO. TERMO

FINAL. DATA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NÃO

OFENSA À COISA JULGADA. 1. Não há falar em ofensa ao art.

535 do CPC quando as controvérsias postas nos autos foram

devidamente enfrentadas pelo Tribunal de origem, que emitiu

pronunciamento de forma fundamentada e clara, apenas em sentido

contrário ao pretendido pela parte recorrente. 2. A atualização do

crédito habilitado no plano de recuperação judicial, mediante

incidência de juros de mora e correção monetária, é limitada à data

do pedido de recuperação judicial. Precedentes. 3. O plano de

recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao

pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos, de

modo que todos os créditos devem ser atualizados até a data do

pedido de recuperação judicial, sem que isso represente violação à

coisa julgada, uma vez que a execução seguirá as condições

pactuadas na novação e não na obrigação extinta, sempre

respeitando o tratamento igualitário entre os credores. Precedentes.

4. Agravo interno não provido. (STJ, AgInt no REsp 1611430,

Quarta Turma, Min. Rel. LUIS FELIPE SALOMÃO, j. 26/04/2022)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. ATUALIZAÇÃO.

TRATAMENTO IGUALITÁRIO. NOVAÇÃO. JUROS E CORREÇÃO.

DATA DO PEDIDO DA RECUPERAÇÃO. 1. Ação de recuperação

judicial da qual foi extraído o recurso especial, interposto em

21/08/2014 e atribuído ao gabinete em 25/08/2016. Julgamento:

CPC/73 2. O propósito recursal é decidir se há violação da coisa

julgada na decisão de habilitação de crédito que limita a incidência

de juros de mora e correção monetária, delineados em sentença

condenatória por reparação civil, até a data do pedido de

recuperação judicial. 3. Em habilitação de créditos, aceitar a

incidência de juros de mora e correção monetária em data posterior

ao pedido da recuperação judicial implica negativa de vigência ao

art. 9º, II, da LRF. 4. O plano de recuperação judicial implica

novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e

todos os credores a ele sujeitos. Assim, todos os créditos devem ser

atualizados até a data do pedido de recuperação judicial, sem que

isso represente violação da coisa julgada, pois a execução seguirá

as condições pactuadas na novação e não na obrigação extinta,

sempre respeitando-se o tratamento igualitário entre os credores. 5.

Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.662.793

- SP (2016/0002672-0) Relatora: MIN. NANCY ANDRIGHI - Brasília

(DF), 08 de agosto de 2017.

Ante o exposto, conforme interpretação uniformemente conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Tribunal de Justiça de

Santa Catarina, compreendo que à Justiça do Trabalho cabe

apenas determinar a incidência de juros e correção monetária até a

data do pedido de recuperação judicial ou da falência.

Voto para dar dar provimento ao agravo de petição e limitar a

incidência de juros e correção monetária até a data da decretação

da falência.

Caso vencido, requeiro a juntada de justificativa de voto.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO, exceto quanto ao pedido referente à aplicação da multa

do art. 467 da CLT. No mérito, por maioria, vencido, parcialmente, o

Desembargador do Trabalho Cesar Luiz Pasold Júnior, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para excluir da condenação o pagamento:

a) da multa do §8º do art. 477 da CLT; e b)da indenização por

danos morais. Fixar os honorários de sucumbência do réu em 15%

sobre os pedidos do autor, que foram totalmente rejeitados e são

objeto desse recurso, em razão da inversão do ônus da

sucumbência. Custas pelo réu no importe de R$ 1.074,50

calculadas sobre o novo valor provisório arbitrado à condenação

(R$ 53.725,03). Deferido o pedido de juntada de justificativa de voto

ao Desembargador do Trabalho Cesar Luiz Pasold Júnior.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000599-43.2021.5.12.0001
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE CRISTINA NUNES ANTUNES

ADVOGADO CAIO MEDEIROS BARBOSA(OAB:
37540/SC)

RECORRIDO ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA NUNES ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000599-43.2021.5.12.0001 (ROT)

RECORRENTE: CRISTINA NUNES ANTUNES

RECORRIDO: ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO DA

HIPÓTESE LEGAL. Não se amoldando a situação fática às

hipóteses abstratamente previstas na Norma Regulamentadora nº

15 e seus anexos, não há direito à percepção do adicional

respectivo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrente CRISTINA NUNES ANTUNES e recorrida

ORCALI SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

A autora interpôs recurso ordinário com intuito de ver reformada a

sentença proferida pelo Ex.mo Juiz Luciano Paschoeto, que julgou a

ação improcedente.

Contrarrazões foram apresentadas pela 1ª ré.

Subiram os autos a esta instância revisora.

A decisão monocrática ID. b899c42 determinou a retificação da

autuação (fl. 663).

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso, porquanto foram atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

Conheço das contrarrazões, exceto quanto ao pedido de aplicação

das penalidades por litigância de má-fé (fls. 660-661).

A ré deveria ter oposto embargos à execução ou interposto recurso
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se desejava alterar a sentença (que não analisou o pedido referente

à litigância de má-fé, contido nas razões finais, fls. 609-610).

As contrarrazões não são o meio adequado para suprir omissões do

julgado de 1º Grau.

M É R I T O

DO RECURSO DA AUTORA

1. INSALUBRIDADE

A autora pede a "majoração do adicional de insalubridade para o

grau máximo, em razão do contato com agentes biológicos".

Alega que: "por toda a contratualidade, a Recorrente exerceu

atividades dentro do de unidades hospitalares, nos maiores

hospitais de Florianópolis/SC. 2.1.4. A Recorrente sempre

desempenhou a função de Servente e tinha contato direto com

indivíduos portadores de doenças como tuberculose, hepatite, covid

-19, dentre outras que exigem isolamento. 2.1.5. A atividade

principal da Recorrente era a de limpeza de todos os tipos em leitos,

quartos, salas de cirurgia do setor da emergência, dentre outros

espaços. 2.1.6. Nos leitos e quartos, limpava os banheiros e as

camas dos internados que, geralmente, continham urina, vomito e

fezes, além de sangue e líquidos que vazavam das incisões. 2.1.7.

Ademais, a Recorrente realizava a coleta do lixo hospitalar e

sanitário, bem como tinha contato com pacientes, pessoas

portadoras de doenças infectocontagiosas, instrumentos

hospitalares contaminados e rouparia suja, muitas vezes contendo

secreções, sem a utilização adequada de EPI's. 2.1.8. No Laudo

Pericial, a o Expert concluiu que a Recorrente estava submetida a

labor de natureza insalubre em grau máximo pelo contato com

agentes biológicos o período inicial do contrato até maio de 2020 e,

após este período a exposição ocorreu em grau médio. 2.1.9.

Portanto, incontestável que nos dois primeiros anos de

contratualidade, a Recorrente esteve exposta à agentes insalubres

em grau máximo. 2.1.10. Quanto ao período posterior ao ano de

2020, vale esclarecer que o Laudo parece pouco coerente, vez que

reconhece a atividade exercida, mas inobserva o número de vezes

em que a limpeza dos banheiros era realizada. 2.1.11. Ademais, a

única testemunha ouvida em Audiência, confirmou com clareza qual

era a atividade exercida pela Recorrente, especialmente quanto ao

contato com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas e

ambientes com secreções. 2.1.12. Contudo, o Magistrado de

primeiro grau, ao fundamentar a decisão atacada, posicionou-se

contrário ao Laudo, afirmando que a norma coletiva, que fixou o

adicional em grau médio, prevalece sobre a prova técnica. [...]

2.1.18. Todas as provas contidas nos autos, especialmente a

testemunhal e a pericial, concluem pela condição insalubre em grau

máximo, devendo ser reformada a sentença, e por consequência,

condenada a Recorrida ao pagamento do adicional de insalubridade

em 40% (quarenta por cento) do salário base da Recorrente".

O pedido não deve ser acolhido.

A autora trabalhava como servente terceirizada em unidades

hospitalares públicas, era responsável pela atividade de limpeza e

conservação, e recebia o adicional de insalubridade em grau médio.

A perita concluiu que a demandante fazia jus ao adicional em grau

máximo, em virtude da atividade de recolhimento de lixo e de

higienização dos banheiros e limpezas de secreções, nos seguintes

períodos:

Período 01 (Da admissão em 25/05/2018 até novembro de 2018)

* Instalações sanitárias higienizadas: 09 instalações sanitárias.

* Duração das atividades: em torno de 7,5 horas por dia segundo a

reclamante e até 4,5 horas por dia segundo o reclamado.

Número de pessoas que circulavam por dia no ambiente: 22

pessoas, entre pacientes, acompanhantes e equipe técnica.

Período 02 (De novembro de 2018 a maio de 2020)

Instalações sanitárias higienizadas: 11 instalações sanitárias.

Duração das atividades: em torno de 9 horas por dia segundo a

reclamante, e no máximo 5h30min por dia segundo o reclamado.

Número de pessoas que poderiam fazer uso das instalações

sanitárias: 24 pessoas, entre pacientes, acompanhantes e equipe

técnica. (trecho do laudo pericial, fl. 553)

Embora a autora efetuasse a limpeza de banheiros de uso coletivo,

o apelo não prospera.

O art. 195 da CLT é expresso e objetivo ao determinar que a

caracterização e a classif icação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão por meio de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho. Reiteram a competência do referido órgão

do Poder Executivo para o enquadramento das operações como

insalubres, bem como o seu caráter obrigatório para que assim

sejam reputadas, os arts. 60 e 190 também da Norma Consolidada.

Muito embora tenha reiteradamente decidido que a atividade de

limpeza de sanitários e recolhimento de lixo não se enquadra nas

disposições do Anexo 14 da NR 15 - que dispõe ser insalubre o

labor constante nas galerias e nos tanques de esgoto,

contemplando os trabalhadores que de forma habitual lidam com

um volume significativo de dejetos (lixo urbano) - adaptei-me, por

política judiciária, ao entendimento consignado na Súmula n. 46

deste Tribunal, que reproduz o entendimento consubstanciado na

Súmula 448, II, do TST, assim expressa:

INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS. A

atividade de limpeza de banheiros públicos, utilizados por grande

fluxo de pessoas, equipara-se à coleta de lixo urbano, sendo

insalubre em grau máximo, nos termos da NR-15, Anexo 14, da

Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho.
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No entanto, essa linha de raciocínio não merece mais ser seguida.

Há se destacar a inviabilidade de se estabelecerem analogias ou

inovações em relação às diretrizes técnicas fixadas pelo órgão

competente para essa finalidade (Art. 8º, §2º, da CLT).

Nesse sentido, é irrelevante o número de banheiros existentes, a

quantidade de usuários, a frequência de utilização e a quantidade

de lixo.

A atividade da demandante, por qualquer ângulo que se analise a

controvérsia, não se amolda à hipótese prevista no Anexo 14 da NR

-15 da Portaria n. 3.214/78.

Por outro lado, as cláusulas coletivas, vigentes durante o contrato,

fixam o adicional médio para o trabalhador que atua no ambiente

hospitalar.

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Fica convencionado que os empregados que exercem as funções

de jardineiro, servente, servente braçal, auxiliar de serviços gerais,

líderes de limpeza e encarregados de limpeza perceberão adicional

de insalubridade de 20% calculado sobre o piso salarial do

empregado.

Parágrafo primeiro: Os empregados que prestam serviços em

postos que tenham contato permanente com pacientes ou com

material infecto contagiante em hospitais, serviços de emergência,

enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros

estabelecimentos destinados aos cuidados com a saúde humana,

também fazem jus ao pagamento de 20% de adicional de

insalubridade sobre o piso salarial do empregado, enquanto

prestarem serviços nestes postos. (CCT 2018, fl. 153, por exemplo)

O Excelso STF, em decisão vinculante, firmou entendimento de que

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis" (Tema 1.046).

O art. 611-A, XII, da CLT diz taxativamente que o "enquadramento

do grau de insalubridade" é tema de negociação coletiva e,

portanto, se trata de direito disponível.

Nego provimento.

2. INTERVALO INTRAJORNADA

A demandante afirma que: "Ao tomar conhecimento de que o

intervalo intrajornada era indenizado, a Recorrente pediu a

desistência do pleito no item 2.11. da Réplica. [...] Razão pela qual

requer seja reformada a sentença para o acolhimento do pedido de

desistência ao intervalo intrajornada indenizado, com o consequente

afastamento dos honorários sucumbenciais dele decorrentes".

A insurgência deve ser acolhida.

A autora desistiu do pedido relativo ao intervalo intrajornada quando

se manifestou sobre a contestação (fl. 519).

A desistência não foi avaliada em 1º grau.

A ré, nas contrarrazões, defende que "deve ser extinto o pedido

sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC" (fl.

660).

Diante da convergência do interesse das partes sobre esse ponto, o

feito deve ser extinto, sem resolução do mérito, quanto ao pedido

inicial relativo ao intervalo intrajornada irregular (pedido inicial

3.1.10), nos termos do art. 485, VIII, do CPC.

Quanto à base de cálculo dos honorários sucumbenciais.

A sentença estabeleceu que a base de cálculo dos honorários dos

procuradores da parte contrária é "o valor referente às pretensões

julgadas totalmente improcedentes" (fl. 629). A improcedência do

pedido se caracteriza pelo julgamento do mérito (art. 487 do CPC),

o que não ocorreu quanto ao tópico específico. Portanto, nada há

para ser reformado nesse ponto.

Dou provimento ao recurso para julgar extinto o feito, sem resolução

do mérito, quanto ao pedido inicial relativo ao intervalo intrajornada

irregular (pedido inicial 3.1.10), nos termos do art. 485, VIII, do CPC.

3. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A autora assevera que: "O Juízo a quo sentenciou e condenou a

Recorrente aos honorários sucumbenciais em razão da

improcedência dos pedidos. [...] com a reforma da decisão na forma

das Razões expostas pela Recorrente, deve ser alterada a

obrigação aos honorários de sucumbência, a fim de recair o dever

sobre a Recorrida em prol dos Procuradores da Recorrente. [...]

Deste modo, a sentença deve ser reformada neste tópico, para seja

aplicado o artigo 791-A da CLT, desobrigando a Recorrente em

honorários sucumbenciais e condenando a Recorrida ao pagamento

de honorários sucumbenciais, no percentual de 15% (quinze por

cento) ou, sucessivamente, em percentual a ser arbitrado".

Não há como acolher o recurso.

A autora continua a ser a parte sucumbente na demanda, motivo

pelo qual seus procuradores não têm direito aos honorários

sucumbenciais (art. 791-A da CLT).

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO, exceto quanto ao pedido de aplicação das penalidades

por litigância de má-fé. No mérito, por igual votação, com restrições

do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para julgar

extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto ao pedido inicial

relativo ao intervalo intrajornada irregular (pedido inicial 3.1.10), nos

termos do art. 485, VIII, do CPC. Custas judiciais, conforme a

sentença, no importe de R$ 526,75, calculadas sobre o valor dado à

causa na petição inicial, sendo a parte autora dispensada do

recolhimento por ser beneficiária da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000599-43.2021.5.12.0001
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE CRISTINA NUNES ANTUNES

ADVOGADO CAIO MEDEIROS BARBOSA(OAB:
37540/SC)

RECORRIDO ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000599-43.2021.5.12.0001 (ROT)

RECORRENTE: CRISTINA NUNES ANTUNES

RECORRIDO: ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO DA

HIPÓTESE LEGAL. Não se amoldando a situação fática às

hipóteses abstratamente previstas na Norma Regulamentadora nº

15 e seus anexos, não há direito à percepção do adicional

respectivo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrente CRISTINA NUNES ANTUNES e recorrida

ORCALI SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

A autora interpôs recurso ordinário com intuito de ver reformada a

sentença proferida pelo Ex.mo Juiz Luciano Paschoeto, que julgou a

ação improcedente.

Contrarrazões foram apresentadas pela 1ª ré.

Subiram os autos a esta instância revisora.

A decisão monocrática ID. b899c42 determinou a retificação da
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autuação (fl. 663).

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso, porquanto foram atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

Conheço das contrarrazões, exceto quanto ao pedido de aplicação

das penalidades por litigância de má-fé (fls. 660-661).

A ré deveria ter oposto embargos à execução ou interposto recurso

se desejava alterar a sentença (que não analisou o pedido referente

à litigância de má-fé, contido nas razões finais, fls. 609-610).

As contrarrazões não são o meio adequado para suprir omissões do

julgado de 1º Grau.

M É R I T O

DO RECURSO DA AUTORA

1. INSALUBRIDADE

A autora pede a "majoração do adicional de insalubridade para o

grau máximo, em razão do contato com agentes biológicos".

Alega que: "por toda a contratualidade, a Recorrente exerceu

atividades dentro do de unidades hospitalares, nos maiores

hospitais de Florianópolis/SC. 2.1.4. A Recorrente sempre

desempenhou a função de Servente e tinha contato direto com

indivíduos portadores de doenças como tuberculose, hepatite, covid

-19, dentre outras que exigem isolamento. 2.1.5. A atividade

principal da Recorrente era a de limpeza de todos os tipos em leitos,

quartos, salas de cirurgia do setor da emergência, dentre outros

espaços. 2.1.6. Nos leitos e quartos, limpava os banheiros e as

camas dos internados que, geralmente, continham urina, vomito e

fezes, além de sangue e líquidos que vazavam das incisões. 2.1.7.

Ademais, a Recorrente realizava a coleta do lixo hospitalar e

sanitário, bem como tinha contato com pacientes, pessoas

portadoras de doenças infectocontagiosas, instrumentos

hospitalares contaminados e rouparia suja, muitas vezes contendo

secreções, sem a utilização adequada de EPI's. 2.1.8. No Laudo

Pericial, a o Expert concluiu que a Recorrente estava submetida a

labor de natureza insalubre em grau máximo pelo contato com

agentes biológicos o período inicial do contrato até maio de 2020 e,

após este período a exposição ocorreu em grau médio. 2.1.9.

Portanto, incontestável que nos dois primeiros anos de

contratualidade, a Recorrente esteve exposta à agentes insalubres

em grau máximo. 2.1.10. Quanto ao período posterior ao ano de

2020, vale esclarecer que o Laudo parece pouco coerente, vez que

reconhece a atividade exercida, mas inobserva o número de vezes

em que a limpeza dos banheiros era realizada. 2.1.11. Ademais, a

única testemunha ouvida em Audiência, confirmou com clareza qual

era a atividade exercida pela Recorrente, especialmente quanto ao

contato com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas e

ambientes com secreções. 2.1.12. Contudo, o Magistrado de

primeiro grau, ao fundamentar a decisão atacada, posicionou-se

contrário ao Laudo, afirmando que a norma coletiva, que fixou o

adicional em grau médio, prevalece sobre a prova técnica. [...]

2.1.18. Todas as provas contidas nos autos, especialmente a

testemunhal e a pericial, concluem pela condição insalubre em grau

máximo, devendo ser reformada a sentença, e por consequência,

condenada a Recorrida ao pagamento do adicional de insalubridade

em 40% (quarenta por cento) do salário base da Recorrente".

O pedido não deve ser acolhido.

A autora trabalhava como servente terceirizada em unidades

hospitalares públicas, era responsável pela atividade de limpeza e

conservação, e recebia o adicional de insalubridade em grau médio.

A perita concluiu que a demandante fazia jus ao adicional em grau

máximo, em virtude da atividade de recolhimento de lixo e de

higienização dos banheiros e limpezas de secreções, nos seguintes

períodos:

Período 01 (Da admissão em 25/05/2018 até novembro de 2018)

* Instalações sanitárias higienizadas: 09 instalações sanitárias.

* Duração das atividades: em torno de 7,5 horas por dia segundo a

reclamante e até 4,5 horas por dia segundo o reclamado.

Número de pessoas que circulavam por dia no ambiente: 22

pessoas, entre pacientes, acompanhantes e equipe técnica.

Período 02 (De novembro de 2018 a maio de 2020)

Instalações sanitárias higienizadas: 11 instalações sanitárias.

Duração das atividades: em torno de 9 horas por dia segundo a

reclamante, e no máximo 5h30min por dia segundo o reclamado.

Número de pessoas que poderiam fazer uso das instalações

sanitárias: 24 pessoas, entre pacientes, acompanhantes e equipe

técnica. (trecho do laudo pericial, fl. 553)

Embora a autora efetuasse a limpeza de banheiros de uso coletivo,

o apelo não prospera.

O art. 195 da CLT é expresso e objetivo ao determinar que a

caracterização e a classif icação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão por meio de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho. Reiteram a competência do referido órgão

do Poder Executivo para o enquadramento das operações como

insalubres, bem como o seu caráter obrigatório para que assim

sejam reputadas, os arts. 60 e 190 também da Norma Consolidada.

Muito embora tenha reiteradamente decidido que a atividade de

limpeza de sanitários e recolhimento de lixo não se enquadra nas

disposições do Anexo 14 da NR 15 - que dispõe ser insalubre o

labor constante nas galerias e nos tanques de esgoto,

contemplando os trabalhadores que de forma habitual lidam com
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um volume significativo de dejetos (lixo urbano) - adaptei-me, por

política judiciária, ao entendimento consignado na Súmula n. 46

deste Tribunal, que reproduz o entendimento consubstanciado na

Súmula 448, II, do TST, assim expressa:

INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE BANHEIROS PÚBLICOS. A

atividade de limpeza de banheiros públicos, utilizados por grande

fluxo de pessoas, equipara-se à coleta de lixo urbano, sendo

insalubre em grau máximo, nos termos da NR-15, Anexo 14, da

Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho.

No entanto, essa linha de raciocínio não merece mais ser seguida.

Há se destacar a inviabilidade de se estabelecerem analogias ou

inovações em relação às diretrizes técnicas fixadas pelo órgão

competente para essa finalidade (Art. 8º, §2º, da CLT).

Nesse sentido, é irrelevante o número de banheiros existentes, a

quantidade de usuários, a frequência de utilização e a quantidade

de lixo.

A atividade da demandante, por qualquer ângulo que se analise a

controvérsia, não se amolda à hipótese prevista no Anexo 14 da NR

-15 da Portaria n. 3.214/78.

Por outro lado, as cláusulas coletivas, vigentes durante o contrato,

fixam o adicional médio para o trabalhador que atua no ambiente

hospitalar.

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Fica convencionado que os empregados que exercem as funções

de jardineiro, servente, servente braçal, auxiliar de serviços gerais,

líderes de limpeza e encarregados de limpeza perceberão adicional

de insalubridade de 20% calculado sobre o piso salarial do

empregado.

Parágrafo primeiro: Os empregados que prestam serviços em

postos que tenham contato permanente com pacientes ou com

material infecto contagiante em hospitais, serviços de emergência,

enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros

estabelecimentos destinados aos cuidados com a saúde humana,

também fazem jus ao pagamento de 20% de adicional de

insalubridade sobre o piso salarial do empregado, enquanto

prestarem serviços nestes postos. (CCT 2018, fl. 153, por exemplo)

O Excelso STF, em decisão vinculante, firmou entendimento de que

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis" (Tema 1.046).

O art. 611-A, XII, da CLT diz taxativamente que o "enquadramento

do grau de insalubridade" é tema de negociação coletiva e,

portanto, se trata de direito disponível.

Nego provimento.

2. INTERVALO INTRAJORNADA

A demandante afirma que: "Ao tomar conhecimento de que o

intervalo intrajornada era indenizado, a Recorrente pediu a

desistência do pleito no item 2.11. da Réplica. [...] Razão pela qual

requer seja reformada a sentença para o acolhimento do pedido de

desistência ao intervalo intrajornada indenizado, com o consequente

afastamento dos honorários sucumbenciais dele decorrentes".

A insurgência deve ser acolhida.

A autora desistiu do pedido relativo ao intervalo intrajornada quando

se manifestou sobre a contestação (fl. 519).

A desistência não foi avaliada em 1º grau.

A ré, nas contrarrazões, defende que "deve ser extinto o pedido

sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC" (fl.

660).

Diante da convergência do interesse das partes sobre esse ponto, o

feito deve ser extinto, sem resolução do mérito, quanto ao pedido

inicial relativo ao intervalo intrajornada irregular (pedido inicial

3.1.10), nos termos do art. 485, VIII, do CPC.

Quanto à base de cálculo dos honorários sucumbenciais.

A sentença estabeleceu que a base de cálculo dos honorários dos

procuradores da parte contrária é "o valor referente às pretensões

julgadas totalmente improcedentes" (fl. 629). A improcedência do

pedido se caracteriza pelo julgamento do mérito (art. 487 do CPC),

o que não ocorreu quanto ao tópico específico. Portanto, nada há

para ser reformado nesse ponto.

Dou provimento ao recurso para julgar extinto o feito, sem resolução

do mérito, quanto ao pedido inicial relativo ao intervalo intrajornada

irregular (pedido inicial 3.1.10), nos termos do art. 485, VIII, do CPC.

3. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A autora assevera que: "O Juízo a quo sentenciou e condenou a

Recorrente aos honorários sucumbenciais em razão da

improcedência dos pedidos. [...] com a reforma da decisão na forma

das Razões expostas pela Recorrente, deve ser alterada a

obrigação aos honorários de sucumbência, a fim de recair o dever

sobre a Recorrida em prol dos Procuradores da Recorrente. [...]

Deste modo, a sentença deve ser reformada neste tópico, para seja

aplicado o artigo 791-A da CLT, desobrigando a Recorrente em

honorários sucumbenciais e condenando a Recorrida ao pagamento

de honorários sucumbenciais, no percentual de 15% (quinze por

cento) ou, sucessivamente, em percentual a ser arbitrado".

Não há como acolher o recurso.

A autora continua a ser a parte sucumbente na demanda, motivo

pelo qual seus procuradores não têm direito aos honorários

sucumbenciais (art. 791-A da CLT).

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO, exceto quanto ao pedido de aplicação das penalidades

por litigância de má-fé. No mérito, por igual votação, com restrições

do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para julgar

extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto ao pedido inicial

relativo ao intervalo intrajornada irregular (pedido inicial 3.1.10), nos

termos do art. 485, VIII, do CPC. Custas judiciais, conforme a

sentença, no importe de R$ 526,75, calculadas sobre o valor dado à

causa na petição inicial, sendo a parte autora dispensada do

recolhimento por ser beneficiária da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000605-45.2020.5.12.0014
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

AGRAVANTE PARTNERS HOLDING LTDA.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

AGRAVANTE STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

AGRAVANTE STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

AGRAVADO ELIZEU BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARTNERS HOLDING LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000605-45.2020.5.12.0014 (AP)
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AGRAVANTE: PARTNERS HOLDING LTDA., STARBOARD

HOLDING LTDA, STARBOARD ASSET LTDA., STARBOARD

RESTRUCTURING PARTNERS CONSULTORIA EM NEGOCIOS

LTDA

AGRAVADO: ELIZEU BARBOSA DOS SANTOS

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

AGRAVO INTERNO. INTEMPESTIVIDADE. O prazo para a

interposição de agravo interno é de oito dias contados da ciência da

decisão recorrida, conforme preceitua o art. 129, §3º, do Regimento

Interno deste Tribunal. O recurso interposto fora do prazo legal não

merece conhecimento, por ser intempestivo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravantes PARTNERS HOLDING LTDA., STARBOARD

HOLDING LTDA., STARBOARD ASSET LTDA. e STARBOARD

RESTRUCTURING PARTNERS CONSULTORIA EM NEGOCIOS

LTDA. e agravado ELIZEU BARBOSA DOS SANTOS.

As executadas interpuseram agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Ex.mo Juiz Valter Tulio Amado

Ribeiro, que julgou procedente o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (fls. 5780-5783, 5916-5919 e 5921-5960).

O exequente apresentou contraminuta (fls. 5964-5977).

Subiram os autos a esta instância revisora.

A tramitação do feito foi suspensa em virtude da decisão

monocrática da Relatora (fl. 5996), tendo em vista que, no processo

RE nº 1.387.795, em trâmite no Supremo Tribunal Federal, o Ex.mo

Relator, Ministro Dias Toffoli, determinou a "suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário". O referido Tema cuida da seguinte questão:

"Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase de

execução trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico

que não tenha participado do processo de conhecimento".

Inconformado com a suspensão do processo, o autor apresentou

pedido de reconsideração (fls. 6002-6004).

A Relatora manteve a decisão por seus próprios fundamentos (fl.

6005).

Não satisfeito com o resultado, o demandante interpôs agravo

interno (fls. 6008-6013).

As executadas apresentaram contraminuta ao agravo interno (fls.

6020-6026).

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Em 9-10-2023, o autor teve ciência da decisão da Relatora que

determinou a suspensão do trâmite, conforme registrado na aba de

expedientes de 2º grau do sistema PJe.

O prazo para interpor agravo interno é de 8 dias, nos termos dos

arts. 1º, § 2º, e 3º, XXIX, da IN 39 do TST e do art. 129, § 3º, do

Regimento Interno deste Tribunal.

Art. 1º, §2º, da IN 39 do TST - O prazo para interpor e contra-

arrazoar todos os recursos trabalhistas, inclusive agravo interno e

agravo regimental, é de oito dias (art. 6º da Lei nº 5.584/70 e art.

893 da CLT), exceto embargos de declaração (CLT, art. 897-A).

[...]

Art. 3º, XXIX, da IN 39 do TST - Sem prejuízo de outros, aplicam-se

ao Processo do Trabalho, em face de omissão e compatibilidade, os

preceitos do Código de Processo Civil que regulam os seguintes

temas:

[...]

XXIX - art. 1021 (salvo quanto ao prazo do agravo interno).

Art. 129, § 3º, do Regimento Interno deste Tribunal - Cabe agravo

interno em processo judicial, conforme previsto no Código de

Processo Civil, da decisão do Relator, no prazo de 8 (oito) dias

úteis.

Houve pedido de reconsideração em 11-10-2023. Todavia, ele não

tem o efeito de interromper o prazo recursal.

Prazo recursal. Interrupção. Pedido de reconsideração. O pedido de

reconsideração não interrompe o prazo recursal. Proferida decisão

passível de recurso, o prazo deste começa imediatamente a fluir,

não se interrompendo com a apresentação de pedido de

reconsideração. Agravo não conhecido, por intempestivo. (TRT-2 -

Ag: 10002742620205020434 SP, Relator: WILSON FERNANDES,

6ª Turma, Data de Publicação: 03/02/2022)

AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO

CONHECIMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. EFEITOS.

Tendo em vista que pedido de reconsideração não suspende nem

interrompe o prazo recursal, forçoso reconhecer a intempestividade

do agravo interno. Precedentes do col .  TST. (TRT-10

00001158520215100000 DF, Data de Julgamento: 06/04/2021,

Data de Publicação: 14/04/2021)

Dessarte, não conheço do agravo interno, interposto em 6-11-2023

(fls. 6008-6013), por ser intempestivo.

No caso de decisão unânime, proponho a penalidade prevista no
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art. 1.021, § 4º, do CPC, no percentual de 1% do valor atualizado da

causa.

Art. 1.021, § 4º, do CPC - Quando o agravo interno for declarado

manifestamente inadmissível ou improcedente em votação

unânime, o órgão colegiado, em decisão fundamentada, condenará

o agravante a pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por

cento do valor atualizado da causa.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

AGRAVO INTERNO por ser intempestivo. Por maioria, vencidos,

parcialmente, por razões diversas, osDesembargadores do

Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior,

aplicar às agravantes a penalidade prevista no art. 1.021, § 4º, do

CPC, no percentual de 1% do valor atualizado da causa.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000605-45.2020.5.12.0014
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

AGRAVANTE PARTNERS HOLDING LTDA.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

AGRAVANTE STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

AGRAVANTE STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

AGRAVADO ELIZEU BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STARBOARD HOLDING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000605-45.2020.5.12.0014 (AP)

AGRAVANTE: PARTNERS HOLDING LTDA., STARBOARD

HOLDING LTDA, STARBOARD ASSET LTDA., STARBOARD

RESTRUCTURING PARTNERS CONSULTORIA EM NEGOCIOS

LTDA

AGRAVADO: ELIZEU BARBOSA DOS SANTOS

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

AGRAVO INTERNO. INTEMPESTIVIDADE. O prazo para a

interposição de agravo interno é de oito dias contados da ciência da

decisão recorrida, conforme preceitua o art. 129, §3º, do Regimento

Interno deste Tribunal. O recurso interposto fora do prazo legal não

merece conhecimento, por ser intempestivo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravantes PARTNERS HOLDING LTDA., STARBOARD

HOLDING LTDA., STARBOARD ASSET LTDA. e STARBOARD

RESTRUCTURING PARTNERS CONSULTORIA EM NEGOCIOS

LTDA. e agravado ELIZEU BARBOSA DOS SANTOS.

As executadas interpuseram agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Ex.mo Juiz Valter Tulio Amado

Ribeiro, que julgou procedente o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (fls. 5780-5783, 5916-5919 e 5921-5960).

O exequente apresentou contraminuta (fls. 5964-5977).

Subiram os autos a esta instância revisora.

A tramitação do feito foi suspensa em virtude da decisão

monocrática da Relatora (fl. 5996), tendo em vista que, no processo

RE nº 1.387.795, em trâmite no Supremo Tribunal Federal, o Ex.mo

Relator, Ministro Dias Toffoli, determinou a "suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário". O referido Tema cuida da seguinte questão:

"Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase de

execução trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico

que não tenha participado do processo de conhecimento".

Inconformado com a suspensão do processo, o autor apresentou

pedido de reconsideração (fls. 6002-6004).

A Relatora manteve a decisão por seus próprios fundamentos (fl.

6005).

Não satisfeito com o resultado, o demandante interpôs agravo

interno (fls. 6008-6013).

As executadas apresentaram contraminuta ao agravo interno (fls.

6020-6026).

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Em 9-10-2023, o autor teve ciência da decisão da Relatora que

determinou a suspensão do trâmite, conforme registrado na aba de

expedientes de 2º grau do sistema PJe.

O prazo para interpor agravo interno é de 8 dias, nos termos dos

arts. 1º, § 2º, e 3º, XXIX, da IN 39 do TST e do art. 129, § 3º, do

Regimento Interno deste Tribunal.

Art. 1º, §2º, da IN 39 do TST - O prazo para interpor e contra-

arrazoar todos os recursos trabalhistas, inclusive agravo interno e

agravo regimental, é de oito dias (art. 6º da Lei nº 5.584/70 e art.

893 da CLT), exceto embargos de declaração (CLT, art. 897-A).

[...]

Art. 3º, XXIX, da IN 39 do TST - Sem prejuízo de outros, aplicam-se

ao Processo do Trabalho, em face de omissão e compatibilidade, os

preceitos do Código de Processo Civil que regulam os seguintes

temas:

[...]

XXIX - art. 1021 (salvo quanto ao prazo do agravo interno).

Art. 129, § 3º, do Regimento Interno deste Tribunal - Cabe agravo

interno em processo judicial, conforme previsto no Código de

Processo Civil, da decisão do Relator, no prazo de 8 (oito) dias

úteis.

Houve pedido de reconsideração em 11-10-2023. Todavia, ele não

tem o efeito de interromper o prazo recursal.

Prazo recursal. Interrupção. Pedido de reconsideração. O pedido de

reconsideração não interrompe o prazo recursal. Proferida decisão

passível de recurso, o prazo deste começa imediatamente a fluir,

não se interrompendo com a apresentação de pedido de

reconsideração. Agravo não conhecido, por intempestivo. (TRT-2 -

Ag: 10002742620205020434 SP, Relator: WILSON FERNANDES,

6ª Turma, Data de Publicação: 03/02/2022)

AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO

CONHECIMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. EFEITOS.

Tendo em vista que pedido de reconsideração não suspende nem

interrompe o prazo recursal, forçoso reconhecer a intempestividade
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do agravo interno. Precedentes do col .  TST. (TRT-10

00001158520215100000 DF, Data de Julgamento: 06/04/2021,

Data de Publicação: 14/04/2021)

Dessarte, não conheço do agravo interno, interposto em 6-11-2023

(fls. 6008-6013), por ser intempestivo.

No caso de decisão unânime, proponho a penalidade prevista no

art. 1.021, § 4º, do CPC, no percentual de 1% do valor atualizado da

causa.

Art. 1.021, § 4º, do CPC - Quando o agravo interno for declarado

manifestamente inadmissível ou improcedente em votação

unânime, o órgão colegiado, em decisão fundamentada, condenará

o agravante a pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por

cento do valor atualizado da causa.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

AGRAVO INTERNO por ser intempestivo. Por maioria, vencidos,

parcialmente, por razões diversas, osDesembargadores do

Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior,

aplicar às agravantes a penalidade prevista no art. 1.021, § 4º, do

CPC, no percentual de 1% do valor atualizado da causa.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000605-45.2020.5.12.0014
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

AGRAVANTE PARTNERS HOLDING LTDA.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

AGRAVANTE STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

AGRAVANTE STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

AGRAVADO ELIZEU BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STARBOARD ASSET LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000605-45.2020.5.12.0014 (AP)

AGRAVANTE: PARTNERS HOLDING LTDA., STARBOARD

HOLDING LTDA, STARBOARD ASSET LTDA., STARBOARD

RESTRUCTURING PARTNERS CONSULTORIA EM NEGOCIOS

LTDA

AGRAVADO: ELIZEU BARBOSA DOS SANTOS

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

AGRAVO INTERNO. INTEMPESTIVIDADE. O prazo para a

interposição de agravo interno é de oito dias contados da ciência da

decisão recorrida, conforme preceitua o art. 129, §3º, do Regimento

Interno deste Tribunal. O recurso interposto fora do prazo legal não

merece conhecimento, por ser intempestivo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravantes PARTNERS HOLDING LTDA., STARBOARD

HOLDING LTDA., STARBOARD ASSET LTDA. e STARBOARD

RESTRUCTURING PARTNERS CONSULTORIA EM NEGOCIOS

LTDA. e agravado ELIZEU BARBOSA DOS SANTOS.

As executadas interpuseram agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Ex.mo Juiz Valter Tulio Amado

Ribeiro, que julgou procedente o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (fls. 5780-5783, 5916-5919 e 5921-5960).

O exequente apresentou contraminuta (fls. 5964-5977).

Subiram os autos a esta instância revisora.

A tramitação do feito foi suspensa em virtude da decisão

monocrática da Relatora (fl. 5996), tendo em vista que, no processo

RE nº 1.387.795, em trâmite no Supremo Tribunal Federal, o Ex.mo

Relator, Ministro Dias Toffoli, determinou a "suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário". O referido Tema cuida da seguinte questão:

"Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase de

execução trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico

que não tenha participado do processo de conhecimento".

Inconformado com a suspensão do processo, o autor apresentou

pedido de reconsideração (fls. 6002-6004).

A Relatora manteve a decisão por seus próprios fundamentos (fl.

6005).

Não satisfeito com o resultado, o demandante interpôs agravo

interno (fls. 6008-6013).

As executadas apresentaram contraminuta ao agravo interno (fls.

6020-6026).

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Em 9-10-2023, o autor teve ciência da decisão da Relatora que

determinou a suspensão do trâmite, conforme registrado na aba de

expedientes de 2º grau do sistema PJe.

O prazo para interpor agravo interno é de 8 dias, nos termos dos

arts. 1º, § 2º, e 3º, XXIX, da IN 39 do TST e do art. 129, § 3º, do

Regimento Interno deste Tribunal.

Art. 1º, §2º, da IN 39 do TST - O prazo para interpor e contra-

arrazoar todos os recursos trabalhistas, inclusive agravo interno e

agravo regimental, é de oito dias (art. 6º da Lei nº 5.584/70 e art.

893 da CLT), exceto embargos de declaração (CLT, art. 897-A).

[...]

Art. 3º, XXIX, da IN 39 do TST - Sem prejuízo de outros, aplicam-se

ao Processo do Trabalho, em face de omissão e compatibilidade, os

preceitos do Código de Processo Civil que regulam os seguintes

temas:

[...]

XXIX - art. 1021 (salvo quanto ao prazo do agravo interno).

Art. 129, § 3º, do Regimento Interno deste Tribunal - Cabe agravo

interno em processo judicial, conforme previsto no Código de

Processo Civil, da decisão do Relator, no prazo de 8 (oito) dias

úteis.

Houve pedido de reconsideração em 11-10-2023. Todavia, ele não

tem o efeito de interromper o prazo recursal.

Prazo recursal. Interrupção. Pedido de reconsideração. O pedido de

reconsideração não interrompe o prazo recursal. Proferida decisão

passível de recurso, o prazo deste começa imediatamente a fluir,

não se interrompendo com a apresentação de pedido de

reconsideração. Agravo não conhecido, por intempestivo. (TRT-2 -

Ag: 10002742620205020434 SP, Relator: WILSON FERNANDES,
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6ª Turma, Data de Publicação: 03/02/2022)

AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO

CONHECIMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. EFEITOS.

Tendo em vista que pedido de reconsideração não suspende nem

interrompe o prazo recursal, forçoso reconhecer a intempestividade

do agravo interno. Precedentes do col .  TST. (TRT-10

00001158520215100000 DF, Data de Julgamento: 06/04/2021,

Data de Publicação: 14/04/2021)

Dessarte, não conheço do agravo interno, interposto em 6-11-2023

(fls. 6008-6013), por ser intempestivo.

No caso de decisão unânime, proponho a penalidade prevista no

art. 1.021, § 4º, do CPC, no percentual de 1% do valor atualizado da

causa.

Art. 1.021, § 4º, do CPC - Quando o agravo interno for declarado

manifestamente inadmissível ou improcedente em votação

unânime, o órgão colegiado, em decisão fundamentada, condenará

o agravante a pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por

cento do valor atualizado da causa.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

AGRAVO INTERNO por ser intempestivo. Por maioria, vencidos,

parcialmente, por razões diversas, osDesembargadores do

Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior,

aplicar às agravantes a penalidade prevista no art. 1.021, § 4º, do

CPC, no percentual de 1% do valor atualizado da causa.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000605-45.2020.5.12.0014
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

AGRAVANTE PARTNERS HOLDING LTDA.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

AGRAVANTE STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

AGRAVANTE STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

AGRAVADO ELIZEU BARBOSA DOS SANTOS
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ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STARBOARD RESTRUCTURING PARTNERS CONSULTORIA
EM NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000605-45.2020.5.12.0014 (AP)

AGRAVANTE: PARTNERS HOLDING LTDA., STARBOARD

HOLDING LTDA, STARBOARD ASSET LTDA., STARBOARD

RESTRUCTURING PARTNERS CONSULTORIA EM NEGOCIOS

LTDA

AGRAVADO: ELIZEU BARBOSA DOS SANTOS

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

AGRAVO INTERNO. INTEMPESTIVIDADE. O prazo para a

interposição de agravo interno é de oito dias contados da ciência da

decisão recorrida, conforme preceitua o art. 129, §3º, do Regimento

Interno deste Tribunal. O recurso interposto fora do prazo legal não

merece conhecimento, por ser intempestivo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravantes PARTNERS HOLDING LTDA., STARBOARD

HOLDING LTDA., STARBOARD ASSET LTDA. e STARBOARD

RESTRUCTURING PARTNERS CONSULTORIA EM NEGOCIOS

LTDA. e agravado ELIZEU BARBOSA DOS SANTOS.

As executadas interpuseram agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Ex.mo Juiz Valter Tulio Amado

Ribeiro, que julgou procedente o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (fls. 5780-5783, 5916-5919 e 5921-5960).

O exequente apresentou contraminuta (fls. 5964-5977).

Subiram os autos a esta instância revisora.

A tramitação do feito foi suspensa em virtude da decisão

monocrática da Relatora (fl. 5996), tendo em vista que, no processo

RE nº 1.387.795, em trâmite no Supremo Tribunal Federal, o Ex.mo

Relator, Ministro Dias Toffoli, determinou a "suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário". O referido Tema cuida da seguinte questão:

"Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase de

execução trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico

que não tenha participado do processo de conhecimento".

Inconformado com a suspensão do processo, o autor apresentou

pedido de reconsideração (fls. 6002-6004).

A Relatora manteve a decisão por seus próprios fundamentos (fl.

6005).

Não satisfeito com o resultado, o demandante interpôs agravo

interno (fls. 6008-6013).

As executadas apresentaram contraminuta ao agravo interno (fls.

6020-6026).

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Em 9-10-2023, o autor teve ciência da decisão da Relatora que

determinou a suspensão do trâmite, conforme registrado na aba de

expedientes de 2º grau do sistema PJe.

O prazo para interpor agravo interno é de 8 dias, nos termos dos

arts. 1º, § 2º, e 3º, XXIX, da IN 39 do TST e do art. 129, § 3º, do

Regimento Interno deste Tribunal.

Art. 1º, §2º, da IN 39 do TST - O prazo para interpor e contra-

arrazoar todos os recursos trabalhistas, inclusive agravo interno e

agravo regimental, é de oito dias (art. 6º da Lei nº 5.584/70 e art.

893 da CLT), exceto embargos de declaração (CLT, art. 897-A).

[...]

Art. 3º, XXIX, da IN 39 do TST - Sem prejuízo de outros, aplicam-se

ao Processo do Trabalho, em face de omissão e compatibilidade, os

preceitos do Código de Processo Civil que regulam os seguintes

temas:

[...]

XXIX - art. 1021 (salvo quanto ao prazo do agravo interno).

Art. 129, § 3º, do Regimento Interno deste Tribunal - Cabe agravo

interno em processo judicial, conforme previsto no Código de

Processo Civil, da decisão do Relator, no prazo de 8 (oito) dias

úteis.

Houve pedido de reconsideração em 11-10-2023. Todavia, ele não

tem o efeito de interromper o prazo recursal.

Prazo recursal. Interrupção. Pedido de reconsideração. O pedido de
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reconsideração não interrompe o prazo recursal. Proferida decisão

passível de recurso, o prazo deste começa imediatamente a fluir,

não se interrompendo com a apresentação de pedido de

reconsideração. Agravo não conhecido, por intempestivo. (TRT-2 -

Ag: 10002742620205020434 SP, Relator: WILSON FERNANDES,

6ª Turma, Data de Publicação: 03/02/2022)

AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO

CONHECIMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. EFEITOS.

Tendo em vista que pedido de reconsideração não suspende nem

interrompe o prazo recursal, forçoso reconhecer a intempestividade

do agravo interno. Precedentes do col .  TST. (TRT-10

00001158520215100000 DF, Data de Julgamento: 06/04/2021,

Data de Publicação: 14/04/2021)

Dessarte, não conheço do agravo interno, interposto em 6-11-2023

(fls. 6008-6013), por ser intempestivo.

No caso de decisão unânime, proponho a penalidade prevista no

art. 1.021, § 4º, do CPC, no percentual de 1% do valor atualizado da

causa.

Art. 1.021, § 4º, do CPC - Quando o agravo interno for declarado

manifestamente inadmissível ou improcedente em votação

unânime, o órgão colegiado, em decisão fundamentada, condenará

o agravante a pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por

cento do valor atualizado da causa.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

AGRAVO INTERNO por ser intempestivo. Por maioria, vencidos,

parcialmente, por razões diversas, osDesembargadores do

Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior,

aplicar às agravantes a penalidade prevista no art. 1.021, § 4º, do

CPC, no percentual de 1% do valor atualizado da causa.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000605-45.2020.5.12.0014
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

AGRAVANTE PARTNERS HOLDING LTDA.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

AGRAVANTE STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)
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AGRAVANTE STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

AGRAVADO ELIZEU BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000605-45.2020.5.12.0014 (AP)

AGRAVANTE: PARTNERS HOLDING LTDA., STARBOARD

HOLDING LTDA, STARBOARD ASSET LTDA., STARBOARD

RESTRUCTURING PARTNERS CONSULTORIA EM NEGOCIOS

LTDA

AGRAVADO: ELIZEU BARBOSA DOS SANTOS

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

AGRAVO INTERNO. INTEMPESTIVIDADE. O prazo para a

interposição de agravo interno é de oito dias contados da ciência da

decisão recorrida, conforme preceitua o art. 129, §3º, do Regimento

Interno deste Tribunal. O recurso interposto fora do prazo legal não

merece conhecimento, por ser intempestivo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravantes PARTNERS HOLDING LTDA., STARBOARD

HOLDING LTDA., STARBOARD ASSET LTDA. e STARBOARD

RESTRUCTURING PARTNERS CONSULTORIA EM NEGOCIOS

LTDA. e agravado ELIZEU BARBOSA DOS SANTOS.

As executadas interpuseram agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Ex.mo Juiz Valter Tulio Amado

Ribeiro, que julgou procedente o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (fls. 5780-5783, 5916-5919 e 5921-5960).

O exequente apresentou contraminuta (fls. 5964-5977).

Subiram os autos a esta instância revisora.

A tramitação do feito foi suspensa em virtude da decisão

monocrática da Relatora (fl. 5996), tendo em vista que, no processo

RE nº 1.387.795, em trâmite no Supremo Tribunal Federal, o Ex.mo

Relator, Ministro Dias Toffoli, determinou a "suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário". O referido Tema cuida da seguinte questão:

"Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase de

execução trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico

que não tenha participado do processo de conhecimento".

Inconformado com a suspensão do processo, o autor apresentou

pedido de reconsideração (fls. 6002-6004).

A Relatora manteve a decisão por seus próprios fundamentos (fl.

6005).

Não satisfeito com o resultado, o demandante interpôs agravo

interno (fls. 6008-6013).

As executadas apresentaram contraminuta ao agravo interno (fls.

6020-6026).

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Em 9-10-2023, o autor teve ciência da decisão da Relatora que

determinou a suspensão do trâmite, conforme registrado na aba de

expedientes de 2º grau do sistema PJe.

O prazo para interpor agravo interno é de 8 dias, nos termos dos

arts. 1º, § 2º, e 3º, XXIX, da IN 39 do TST e do art. 129, § 3º, do

Regimento Interno deste Tribunal.

Art. 1º, §2º, da IN 39 do TST - O prazo para interpor e contra-

arrazoar todos os recursos trabalhistas, inclusive agravo interno e

agravo regimental, é de oito dias (art. 6º da Lei nº 5.584/70 e art.

893 da CLT), exceto embargos de declaração (CLT, art. 897-A).

[...]

Art. 3º, XXIX, da IN 39 do TST - Sem prejuízo de outros, aplicam-se

ao Processo do Trabalho, em face de omissão e compatibilidade, os

preceitos do Código de Processo Civil que regulam os seguintes

temas:

[...]

XXIX - art. 1021 (salvo quanto ao prazo do agravo interno).

Art. 129, § 3º, do Regimento Interno deste Tribunal - Cabe agravo

interno em processo judicial, conforme previsto no Código de
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Processo Civil, da decisão do Relator, no prazo de 8 (oito) dias

úteis.

Houve pedido de reconsideração em 11-10-2023. Todavia, ele não

tem o efeito de interromper o prazo recursal.

Prazo recursal. Interrupção. Pedido de reconsideração. O pedido de

reconsideração não interrompe o prazo recursal. Proferida decisão

passível de recurso, o prazo deste começa imediatamente a fluir,

não se interrompendo com a apresentação de pedido de

reconsideração. Agravo não conhecido, por intempestivo. (TRT-2 -

Ag: 10002742620205020434 SP, Relator: WILSON FERNANDES,

6ª Turma, Data de Publicação: 03/02/2022)

AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO

CONHECIMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. EFEITOS.

Tendo em vista que pedido de reconsideração não suspende nem

interrompe o prazo recursal, forçoso reconhecer a intempestividade

do agravo interno. Precedentes do col .  TST. (TRT-10

00001158520215100000 DF, Data de Julgamento: 06/04/2021,

Data de Publicação: 14/04/2021)

Dessarte, não conheço do agravo interno, interposto em 6-11-2023

(fls. 6008-6013), por ser intempestivo.

No caso de decisão unânime, proponho a penalidade prevista no

art. 1.021, § 4º, do CPC, no percentual de 1% do valor atualizado da

causa.

Art. 1.021, § 4º, do CPC - Quando o agravo interno for declarado

manifestamente inadmissível ou improcedente em votação

unânime, o órgão colegiado, em decisão fundamentada, condenará

o agravante a pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por

cento do valor atualizado da causa.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

AGRAVO INTERNO por ser intempestivo. Por maioria, vencidos,

parcialmente, por razões diversas, osDesembargadores do

Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior,

aplicar às agravantes a penalidade prevista no art. 1.021, § 4º, do

CPC, no percentual de 1% do valor atualizado da causa.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000660-84.2022.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JACI JOAO PEREIRA

ADVOGADO EVANDRO DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 54984/SC)

RECORRIDO SCHMIDT EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACI JOAO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000660-84.2022.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTE: JACI JOAO PEREIRA

RECORRIDO: SCHMIDT EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA

EIRELI - ME

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DANO MORAL. ÔNUS DA PROVA. A indenização por danos

morais somente pode ser deferida nas hipóteses de comprovação

do dano a um valor subjetivo, bem como o nexo causal entre o dano

alegado e a ação culposa do suposto ofensor, ônus que compete ao

autor da ação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

Palhoça, SC, sendo recorrente JACIO JOÃO PEREIRA e recorrido

SCHMIDT EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI - ME.

Inconformado com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra da Exma. Juíza Valquiria Lazzari de Lima Bastos,

recorre o autor a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto à indenização por danos

morais e quanto à expedição de alvará judicial para habilitação ao

Seguro-Desemprego.

A ré, intimada por edital, não ofereceu contrarrazões.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

M É R I T O

1. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

O autor pretende a condenação da ré ao pagamento de indenização

por dano moral. Argumenta que, com o encerramento das

atividades da sociedade empresária, não foram pagos os últimos

salários do contrato, nem tampouco efetuado o pagamento das

verbas rescisórias, além de não ter sido realizada a baixa do

contrato na CTPS do demandante. Pondera que diante de tal

si tuação dever ser presumida a violação ao direi to de

personalidade, sendo por consequência devida a indenização por

dano moral.

O pedido foi rejeitado na sentença com base nos seguintes

fundamentos:

A simples falta de formalização da rescisão contratual e de

pagamento de direitos trabalhistas, por si só, não gera direito à

indenização por danos morais, porque o incômodo e a frustração

naturais diante das si tuações narradas não podem ser

caracterizados como dano extrapatr imonial.

De fato, não é qualquer dissabor, sofrimento, incômodo ou desgosto

que caracteriza dano moral. A ofensa deve ser suficientemente

grave para afetar a honra, imagem ou dignidade do trabalhador, o

que não verifico na hipótese em tela.

Nesse sentido, leciona o professor Antônio Jeová Santos:

"Diferentemente do que ocorre com o dano material, a alteração

desvaliosa do bem estar psicofísico do indivíduo deve apresentar

certa magnitude para ser reconhecida como prejuízo moral. Um mal

estar trivial, de escassa importância, próprio do risco cotidiano da

convivência ou da atividade que o indivíduo desenvolva, nunca o

configurará. Isto quer dizer que existe um 'piso' de incômodos ,

inconvenientes ou desgostos a partir dos quais este prejuízo se

configura juridicamente e procede sua reclamação. (...) De sorte

que o mero incômodo, o enfado e desconforto de algumas

circunstâncias que o homem médio tem de suportar em razão do

cotidiano não servem para concessão de indenizações, ainda que o

ofendido seja alguém em que a suscetibilidade aflore com

facilidade." (apud Yuseff Cahali, Dano Moral, pp. 702/703)

Ora, os atos ilícitos da ré não constituem ofensa a bens imateriais,

nem são aptos a gerar desequilíbrio psicológico no autor.

Inexistindo dano moral a ser reparado, rejeito o pleito (fls. 148-149).

Entendo que a decisão não comporta reforma.

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

A violação a direitos trabalhistas (mora ou ausência de pagamento

de salário, por exemplo), por si só, não enseja abalo moral.

Não há falar em dano moral "in re ipsa" no presente caso.

Consoante os arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, é do autor o

ônus da prova acerca da existência dos danos morais, do qual não

se desvencilhou a contento.

Apesar de a sonegação e a inadimplência da empregadora

despertarem sentimentos de inconformidade, os alegados prejuízos

seriam econômicos, e não de ordem emocional.
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Sem a comprovação de um dano concreto, inviável o deferimento

do pleito indenizatório.

A respeito do tema:

Nesse sentido são as seguintes decisões desta Corte:

ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIO. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS. Apesar de o atraso no pagamento de salários

constituir descumprimento de obrigação primordial do contrato de

trabalho, ele, por si só, não enseja o pagamento de indenização por

danos morais, pois a legislação trabalhista já prevê as indenizações

e penalidades cabíveis para o caso de inadimplemento. É

necessário, para que o empregado faça jus à reparação, que

também tenha havido violação a direito da personalidade. (Acórdão

- Desembargadora Teresa Regina Cotosky - Publicado no

TRTSC/DOE em 30-11-2010)

DANO MORAL. NÃO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DE VERBAS

R E S C I S Ó R I A S .  A U S Ê N C I A  D E  P R O V A  D O  D A N O .

IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO POR PRESUNÇÃO. Para

que haja o dever de reparação civil faz-se necessária a

demonstração da ocorrência do dano, do ato ilícito e do nexo de

causalidade, pressupostos estabelecidos nos arts. 186 e 927 do

Código Civil ensejadores de seu deferimento. Embora o atraso no

pagamento dos salários e das verbas rescisórias possa

efetivamente dar azo a diversos tipos de danos, não há como

presumi-los. Nestes termos, inexistindo comprovação do abalo

emocional alegado na peça vestibular, não há como deferir o

pagamento de indenização por danos morais. (Acórdão -

Desembargador Gracio R. B. Petrone - Publicado no TRTSC/DOE

em 25-11-2010)

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INDEFERIMENTO. O

simples atraso no pagamento dos salários não é causa ensejadora

da obrigação de indenizar, por parte do empregador, mormente

quando a legislação trabalhista já prevê outras penalidades para o

caso de inadimplemento contratual pelo atraso de salários.

(Acórdão - Juíza Maria Aparecida Caitano - Publicado no

TRTSC/DOE em 21-09-2010)

Nego provimento.

2. HABILITAÇÃO AO SEGURO-DESEMPREGO. ALVARÁ

JUDICIAL

A ré foi condenada ao pagamento de "indenização equivalente às

parcelas do seguro-desemprego a que o obreiro faria jus, conforme

o entendimento consubstanciado na Súmula nº 389, II, do TST, ante

o descumprimento da ordem de fornecimento das respectivas guias"

(fl. 148).

Após a oposição de embargos de declaração pelo autor, a Juíza

esclareceu "que já houve deferimento da expedição de alvará para

acesso ao FGTS e que a obrigação de fazer relativa às guias do

seguro-desemprego, depois de descumprida pela ré, foi convertida

em obrigação de indenizar, conforme o pedido sucessivo" (fl. 162).

Inconformado, o autor requer seja expedido o respectivo alvará

judicial para usufruir do benefício, pois entende preenchidos os

requisitos legais.

Com razão.

O pedido do autor na petição inicial foi de expedição de "alvará

judicial" para que pudesse ter acesso ao Seguro Desemprego e,

sucessivamente, o de indenização substitutiva.

Ainda que a ré tenha descumprido a obrigação de fazer

(fornecimento das guias de seguro-desemprego), entendo viável a

expedição de alvará judicial para que o autor possa buscar a

habilitação ao Seguro-Desemprego.

Com efeito, o art. 3º da Resolução CODEFAT 467/2005 estabelece

uma série de requisitos para que o trabalhador possa se habilitar ao

seguro-desemprego.

Não cabe ao Poder Judiciário presumir se o trabalhador tem ou não

direito ao seguro-desemprego, mas tão somente lhe fornecer as

guias necessárias para que as possa buscar nos casos legalmente

autorizados, sendo a prerrogativa dos órgãos competentes atender

ou não as solicitações.

Assim, dou provimento ao recurso para que seja expedido alvará

judicial para habilitação do autor ao Seguro-Desemprego.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencido, parcialmente, o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para determinar a expedição de alvará

para habilitação do autor ao Seguro-Desemprego. Mantidas as

custas fixadas na sentença (R$ 400,00), pela ré.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000660-84.2022.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JACI JOAO PEREIRA

ADVOGADO EVANDRO DE CAMPOS
PEREIRA(OAB: 54984/SC)

RECORRIDO SCHMIDT EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHMIDT EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000660-84.2022.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTE: JACI JOAO PEREIRA

RECORRIDO: SCHMIDT EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA

EIRELI - ME

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DANO MORAL. ÔNUS DA PROVA. A indenização por danos

morais somente pode ser deferida nas hipóteses de comprovação

do dano a um valor subjetivo, bem como o nexo causal entre o dano

alegado e a ação culposa do suposto ofensor, ônus que compete ao

autor da ação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

Palhoça, SC, sendo recorrente JACIO JOÃO PEREIRA e recorrido

SCHMIDT EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI - ME.

Inconformado com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra da Exma. Juíza Valquiria Lazzari de Lima Bastos,

recorre o autor a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto à indenização por danos

morais e quanto à expedição de alvará judicial para habilitação ao

Seguro-Desemprego.

A ré, intimada por edital, não ofereceu contrarrazões.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

M É R I T O

1. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

O autor pretende a condenação da ré ao pagamento de indenização

por dano moral. Argumenta que, com o encerramento das

atividades da sociedade empresária, não foram pagos os últimos

salários do contrato, nem tampouco efetuado o pagamento das

verbas rescisórias, além de não ter sido realizada a baixa do

contrato na CTPS do demandante. Pondera que diante de tal

si tuação dever ser presumida a violação ao direi to de

personalidade, sendo por consequência devida a indenização por

dano moral.

O pedido foi rejeitado na sentença com base nos seguintes

fundamentos:

A simples falta de formalização da rescisão contratual e de

pagamento de direitos trabalhistas, por si só, não gera direito à

indenização por danos morais, porque o incômodo e a frustração
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naturais diante das si tuações narradas não podem ser

caracterizados como dano extrapatr imonial.

De fato, não é qualquer dissabor, sofrimento, incômodo ou desgosto

que caracteriza dano moral. A ofensa deve ser suficientemente

grave para afetar a honra, imagem ou dignidade do trabalhador, o

que não verifico na hipótese em tela.

Nesse sentido, leciona o professor Antônio Jeová Santos:

"Diferentemente do que ocorre com o dano material, a alteração

desvaliosa do bem estar psicofísico do indivíduo deve apresentar

certa magnitude para ser reconhecida como prejuízo moral. Um mal

estar trivial, de escassa importância, próprio do risco cotidiano da

convivência ou da atividade que o indivíduo desenvolva, nunca o

configurará. Isto quer dizer que existe um 'piso' de incômodos ,

inconvenientes ou desgostos a partir dos quais este prejuízo se

configura juridicamente e procede sua reclamação. (...) De sorte

que o mero incômodo, o enfado e desconforto de algumas

circunstâncias que o homem médio tem de suportar em razão do

cotidiano não servem para concessão de indenizações, ainda que o

ofendido seja alguém em que a suscetibilidade aflore com

facilidade." (apud Yuseff Cahali, Dano Moral, pp. 702/703)

Ora, os atos ilícitos da ré não constituem ofensa a bens imateriais,

nem são aptos a gerar desequilíbrio psicológico no autor.

Inexistindo dano moral a ser reparado, rejeito o pleito (fls. 148-149).

Entendo que a decisão não comporta reforma.

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

A violação a direitos trabalhistas (mora ou ausência de pagamento

de salário, por exemplo), por si só, não enseja abalo moral.

Não há falar em dano moral "in re ipsa" no presente caso.

Consoante os arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, é do autor o

ônus da prova acerca da existência dos danos morais, do qual não

se desvencilhou a contento.

Apesar de a sonegação e a inadimplência da empregadora

despertarem sentimentos de inconformidade, os alegados prejuízos

seriam econômicos, e não de ordem emocional.

Sem a comprovação de um dano concreto, inviável o deferimento

do pleito indenizatório.

A respeito do tema:

Nesse sentido são as seguintes decisões desta Corte:

ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIO. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS. Apesar de o atraso no pagamento de salários

constituir descumprimento de obrigação primordial do contrato de

trabalho, ele, por si só, não enseja o pagamento de indenização por

danos morais, pois a legislação trabalhista já prevê as indenizações

e penalidades cabíveis para o caso de inadimplemento. É

necessário, para que o empregado faça jus à reparação, que

também tenha havido violação a direito da personalidade. (Acórdão

- Desembargadora Teresa Regina Cotosky - Publicado no

TRTSC/DOE em 30-11-2010)

DANO MORAL. NÃO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DE VERBAS

R E S C I S Ó R I A S .  A U S Ê N C I A  D E  P R O V A  D O  D A N O .

IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO POR PRESUNÇÃO. Para

que haja o dever de reparação civil faz-se necessária a

demonstração da ocorrência do dano, do ato ilícito e do nexo de

causalidade, pressupostos estabelecidos nos arts. 186 e 927 do

Código Civil ensejadores de seu deferimento. Embora o atraso no

pagamento dos salários e das verbas rescisórias possa

efetivamente dar azo a diversos tipos de danos, não há como

presumi-los. Nestes termos, inexistindo comprovação do abalo

emocional alegado na peça vestibular, não há como deferir o

pagamento de indenização por danos morais. (Acórdão -

Desembargador Gracio R. B. Petrone - Publicado no TRTSC/DOE

em 25-11-2010)

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INDEFERIMENTO. O

simples atraso no pagamento dos salários não é causa ensejadora

da obrigação de indenizar, por parte do empregador, mormente

quando a legislação trabalhista já prevê outras penalidades para o

caso de inadimplemento contratual pelo atraso de salários.

(Acórdão - Juíza Maria Aparecida Caitano - Publicado no

TRTSC/DOE em 21-09-2010)

Nego provimento.

2. HABILITAÇÃO AO SEGURO-DESEMPREGO. ALVARÁ

JUDICIAL

A ré foi condenada ao pagamento de "indenização equivalente às

parcelas do seguro-desemprego a que o obreiro faria jus, conforme

o entendimento consubstanciado na Súmula nº 389, II, do TST, ante

o descumprimento da ordem de fornecimento das respectivas guias"

(fl. 148).

Após a oposição de embargos de declaração pelo autor, a Juíza

esclareceu "que já houve deferimento da expedição de alvará para

acesso ao FGTS e que a obrigação de fazer relativa às guias do

seguro-desemprego, depois de descumprida pela ré, foi convertida

em obrigação de indenizar, conforme o pedido sucessivo" (fl. 162).

Inconformado, o autor requer seja expedido o respectivo alvará

judicial para usufruir do benefício, pois entende preenchidos os

requisitos legais.

Com razão.

O pedido do autor na petição inicial foi de expedição de "alvará

judicial" para que pudesse ter acesso ao Seguro Desemprego e,
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sucessivamente, o de indenização substitutiva.

Ainda que a ré tenha descumprido a obrigação de fazer

(fornecimento das guias de seguro-desemprego), entendo viável a

expedição de alvará judicial para que o autor possa buscar a

habilitação ao Seguro-Desemprego.

Com efeito, o art. 3º da Resolução CODEFAT 467/2005 estabelece

uma série de requisitos para que o trabalhador possa se habilitar ao

seguro-desemprego.

Não cabe ao Poder Judiciário presumir se o trabalhador tem ou não

direito ao seguro-desemprego, mas tão somente lhe fornecer as

guias necessárias para que as possa buscar nos casos legalmente

autorizados, sendo a prerrogativa dos órgãos competentes atender

ou não as solicitações.

Assim, dou provimento ao recurso para que seja expedido alvará

judicial para habilitação do autor ao Seguro-Desemprego.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencido, parcialmente, o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para determinar a expedição de alvará

para habilitação do autor ao Seguro-Desemprego. Mantidas as

custas fixadas na sentença (R$ 400,00), pela ré.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000667-94.2017.5.12.0045
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE OSVALDO EDMUNDO SCHWERZ DA
ROCHA

ADVOGADO RICARDO DIOGO MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 23659/SC)

AGRAVADO LEANDRO METZNER

ADVOGADO RICARDO CAVALHEIRO(OAB:
45482/SC)

ADVOGADO SILVIO TOLEDO NETO(OAB:
61337/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO EDMUNDO SCHWERZ DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000667-94.2017.5.12.0045 (AP)

AGRAVANTE: OSVALDO EDMUNDO SCHWERZ DA ROCHA

AGRAVADO: LEANDRO METZNER

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI
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APLICAÇÃO FINANCEIRA DE ATÉ 40 SALÁRIOS MÍNIMOS.

IMPENHORABILIDADE. O  Superior Tribunal de Justiça,

responsável por uniformizar a interpretação da lei federal, tem

reiteradamente se manifestado pela impenhorabilidade da quantia

poupada de até 40 salários mínimos, ainda que não esteja

formalmente depositada em caderneta de poupança. A

impenhorabilidade pode ser mitigada somente se constatados

abuso, fraude ou má-fé do executado, o que não ficou demonstrado

no caso concreto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Balneário

Camboriú, SC, sendo agravante OSVALDO EDMUNDO SCHWERZ

DA ROCHA e agravado LEANDRO METZNER.

Inconformado com a decisão da lavra do Exmo. Juiz Leonardo

Frederico Fischer, que indeferiu o pedido de liberação dos valores

bloqueados, o executado Osvaldo interpõe agravo de petição.

Pre tende a  re fo rma em re lação à  segu in te  matér ia :

impenhorab i l idade dos  va lo res  b loqueados .

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição, pois atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO

IMPENHORABILIDADE DOS VALORES BLOQUEADOS

Requer o executado Osvaldo a reforma da decisão que indeferiu o

pedido de liberação dos valores bloqueados por meio do sistema

SISBAJUD (R$ 1.096,74, R$ 214,22 e R$ 4.616,68 - fls. 251-ss).

Alega, em síntese, que: 1) "O numerário mantido junto à Warren

Corretora de Valores Mobiliários e Câmbio Ltda. (R$ 4.616,68) é

equiparado à quantia poupada e depositada em caderneta de

poupança, e, conforme artigo 833, IV e X, do Novo Código de

Processo Civil, é, portanto, absolutamente impenhorável quando

não ultrapassado o montante de 40 (quarenta) salários mínimos,

como ocorreu no caso em comento."; 2) "[...] o ato de constrição

judicial atingiu ainda as contas correntes, com a efetivação de

bloqueio de numerário proveniente da remuneração mensal do

AGRAVANTE, necessária para o seu sustento e o de sua família.";

3) "Os documentos que seguem anexados demonstram de forma

indubitável que a remuneração do AGRAVANTE foi recebida da

Koopere Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Tecnologia

da Informação e Serviços e creditada junto à instituição Nu

Pagamentos S.A., onde foi ilegalmente constrito o valor de R$

214,22 (duzentos e quatorze reais e vinte e dois centavos)."; 4)

"Desta conta bancária, o Executado transferiu a quantia de R$

1.090,00 (um mil e noventa reais) à conta corrente mantida junto ao

Banco Santander para que fosse possível o pagamento de fatura de

cartão de crédito, mas foi bloqueada antes do efetivo pagamento. ,

explicada a origem salarial dos recursos constritos pelo Juízo junto

ao Banco Santander, no valor de R$ 1.096,74 (um mil e noventa e

seis reais e setenta e quatro centavos) e junto à Nu Pagamentos

S.A., no valor de R$ 214,22 (duzentos e quatorze reais e vinte e

do i s  cen tavos ) ,  deve  a  quan t i a  se r  imed ia tamen te

desbloqueada/liberada em favor do Executado, por força do art.

833, IV, do CPC." E 5) "descontos sucessivos de 50% dos

rendimentos mensais".

Subsidiariamente, requer seja o bloqueio de valores limitado a 20%

do seu salário.

Assim decidiu o Juiz:

"[...]

Aduz o executado Osvaldo que teve valores bloqueados de sua

aplicação financeira mantida junto à Warren Corretora de Valores

Mobiliários e Câmbio Ltda., no valor de R$ 4.616,68, ou seja, em

quantia não superior a 40 salários mínimos.

Além disso, aduz que foram constritos numerários provenientes do

seu salário mensal, nos valores de R$ 1.096,74 e R$ 214,22,

totalizando R$ 1.310,96. Sustenta que o numerário mantido junto à

Warren é equiparado à quantia poupada e depositada em caderneta

de poupança, sendo impenhorável. Invoca o art. 833, incisos IV e X,

do CPC e ju lgados do STJ no sent ido de admi t i r  a

impenhorabilidade de até 40 salários mínimos depositados em

qualquer tipo de conta bancária, não se restringindo a caderneta de

poupança. Requer o desbloqueio/devolução dos valores constritos.

Pois bem.

Do detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores de id

90492db, observo que foram bloqueados os valores de R$

1.096,74, R$ 278,60, R$ 214,22 e R$ 4.616,68 (tendo este último

bloqueio ocorrido na conta mantida junto a Warren Corretora

de Valores Mobiliários e Câmbio Ltda.), totalizando um

montante de R$ 6.206,24.

O débito exequendo total é de R$ 24.504,92 em 10/02/2022, sendo

R$ 22.412,71 devidos ao exequente (id 59d23bd).

O executado anexou recibo de pagamento de salário,

comprovante de transferência de salário em conta mantida

junto a Nu Pagamentos, e fatura de cartão de crédito para

comprovar que o valor bloqueado na conta Santander foi para

pagamento dessa fatura.
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Não obstante o teor do art. 833, incisos IV e X, do CPC estabeleça

a impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria, bem

como de quantia depositada em caderneta de poupança limitada a

40 salários mínimos, a jurisprudência do TST se firmou no sentido

de que, com o advento do CPC de 2015, o §2º do citado dispositivo

possibilitou a penhora de salários e proventos de aposentadoria,

assim como quantias depositadas em caderneta de poupança, até o

limite estabelecido no CPC, quando destinados ao pagamento de

prestações alimentícias, independentemente de sua origem,

passando a abranger também os créditos trabalhistas típicos. Tal

entendimento é consubstanciado na OJ SBDI-2 n. 153, a qual foi

atualizada em decorrência do CPC de 2015, e que passou a limitar

a aplicação nela sedimentada a atos praticados na vigência do CPC

de 1973.

Além disso, o §3º do art. 529 do CPC prevê que: "sem prejuízo do

pagamento dos alimentos vincendos, o débito objeto de execução

pode ser descontado dos rendimentos ou rendas do executado, de

forma parcelada, nos termos do caput deste artigo, contanto que,

somado à parcela devida, não ultrapasse cinquenta por cento de

seus ganhos líquidos".(grifei)

Em relação a esse dispositivo, cabe salientar que, conforme

constou no julgado ROT-1000936-31.2020.5.02.0000 (Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Luiz Jose

Dezena da Silva, DEJT 02/09/2022), "essa modalidade de penhora

não se aplica a limitação contida no § 3.º do art. 529 do CPC/2015,

regra destinada exclusivamente à remuneração do executado ".

Outrossim, ainda no que se refere ao montante bloqueado na

conta mantida com a Warren Corretora de Valores Mobiliários e

Câmbio Ltda., em que pese o entendimento do STJ de admitir a

impenhorabilidade de até 40 salários mínimos em qualquer tipo

de conta bancária (e não apenas em caderneta de poupança),

há que se destacar o contido no art. 835, inciso I, do CPC, que

estabelece que "a penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira". (grifei)

Ante o exposto, considerando que o valor líquido recebido pelo

executado a título de salário foi no valor de R$ 9.057,39,

considerando a jurisprudência do C. TST acerca da possibilidade de

penhora de proventos e salários e quantias depositadas em

caderneta de poupança, observado o limite de 50% no caso de

remuneração do executado, conforme disposto no §3º do art. 529

do CPC, e diante do disposto no art. 835, inciso I, do CPC, julga-se

o pedido de liberação dos improcedente valores bloqueados do

executado Osvaldo. [...]" (fls. 337-338)

Examino.

Foram bloqueadas as seguintes quantias do executado: 1) R$

1.096,74 (Banco Santander); 2) R$ 278,60 (Easynvest - Título CV

SA); 3) R$ 214,22 (NU Pagamentos S.A.) e 4) R$ 4.616,68 (Warren

Corretora de Valores Mobiliários e Câmbio Ltda.)

A pretensão do agravante, como visto, é desbloquear as quantias

existentes no Banco Santander, na NU Pagamentos S.A. e na

Warren Corretora de Valores Mobiliários e Câmbio Ltda.

Razão assiste ao agravante.

O art. 833, X, do CPC prevê a impenhorabilidade da "quantia

depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta)

salários-mínimos".

A impenhorabilidade prevista no referido dispositivo comporta

exceção apenas nos casos que envolvem prestação alimentícia (§

2º), verba que não se confunde com os créditos trabalhistas, a

despeito da natureza alimentar destes.

No entanto, o Superior Tribunal de Justiça, responsável por

uniformizar a interpretação da lei federal (no caso o próprio art. 833,

X,  do CPC),  tem rei teradamente se mani festado pela

impenhorabilidade da quantia poupada de até 40 salários mínimos,

ainda que não esteja formalmente depositada em caderneta de

poupança.

A impenhorabilidade pode ser mitigada somente se constatados

abuso, fraude ou má-fé do executado, o que não ficou demonstrado

no caso concreto.

Vejamos alguns julgados nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA DE

V A L O R E S  E M  C O N T A  C O R R E N T E .  L I M I T E  D E

IMPENHORABILIDADE DO VALOR CORRESPONDENTE A 40

SALÁRIOS MÍNIMOS. MÁ-FÉ RECONHECIDA PELO TRIBUNAL

ESTADUAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO CABIMENTO.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO

PROVIDO. 1. É impenhorável a quantia de até 40 salários

mínimos poupada, quer seja mantida em papel-moeda, conta

corrente,  caderneta de poupança ou em fundo de

investimentos, ressalvado eventual abuso, má-fé ou fraude. 2. A

adoção de entendimento diverso por esta Corte quanto à natureza

alimentar da verba constrita e quanto à má-fé da recorrente

demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

vedado conforme a Súmula nº 7/STJ. 3. Agravo interno não provido.

(AgInt nos EDcl no AREsp n. 2.247.723/SP, relator Ministro Moura

Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 30/10/2023, DJe de 3/11/2023.)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PROCESSUAL  C IV IL .  DECISÃO DA  PRESIDÊNCIA .

RECONSIDERAÇÃO. IMPENHORABILIDADE. PENHORA DE

V A L O R E S  D E P O S I T A D O S  E M  C O N T A  B A N C Á R I A .
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IMPENHORABILIDADE QUE SE ESTENDE ATÉ O LIMITE DE 40

SALÁRIOS MÍNIMOS, INDEPENDENTEMENTE SE MANTIDOS

EM CONTA CORRENTE, POUPANÇA OU FUNDOS DE

INVESTIMENTOS. ART. 833, X, DO CPC/2015. AGRAVO

INTERNO PROVIDO PARA,  EM RECONSIDERAÇÃO,

CONHECER DO AGRAVO PARA DAR PROVIMENTO AO

RECURSO ESPECIAL. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, "a

proteção prevista no art. 833, X, do CPC não se dirige apenas

ao saldo imobilizado em caderneta de poupança, de modo que

a impenhorabilidade até o valor de 40 salários mínimos não faz

distinção entre poupança, conta corrente, fundos de

investimento, ou guardados em papel-moeda"(AgInt no REsp

1.229.639/PR, Relator Ministro MARCO BUZZI, Quarta Turma,

julgado em 11/10/2016, DJe de 20/10/2016). 2. Agravo interno

provido, em juízo de reconsideração, a fim de conhecer do agravo

para dar provimento ao recurso especial. (AgInt no AREsp n.

2.353.344/SP, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado

em 18/9/2023, DJe de 22/9/2023.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.

CADERNETA DE POUPANÇA. APLICABILIDADE DO DISPOSTO

NO ART. 833, X, DO CPC/2015. PRECEDENTES. 1. A teor do

disposto no art. 649, X, do CPC/1973 (equivalente ao art. 833, X, do

CPC/2015), é impenhorável o montante de até quarenta salários

-mínimos depositado não apenas em cadernetas de poupança,

mas também em conta corrente ou em fundos de investimento,

ou guardados em papel-moeda.Precedentes. 2. Agravo interno

não provido. (AgInt no AREsp n. 2.335.752/RS, relator Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12/9/2023,

DJe de 21/9/2023.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO

RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

APLICABILIDADE. IMPENHORABILIDADE DE VALOR INFERIOR

A QUARENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. ALCANCE. MANIFESTAÇÃO

D A  P A R T E  E X E C U T A D A  Q U A N T O  À  P E N H O R A .

DESNECESSIDADE. DEVER DO CREDOR EM DEMONSTRAR

ABUSO, FRAUDE OU MÁ-FÉ. APLICAÇÃO DE MULTA. ART.

1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

INADEQUADA AO CASO CONCRETO. I - Consoante o decidido

pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o

regime recursal será determinado pela data da publicação do

provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de

Processo Civil de 2015. II - Os valores inferiores a 40 (quarenta)

salários-mínimos são impenhoráveis, alcançando não apenas

aqueles aplicados em caderneta de poupança, mas, também, os

mantidos em fundo de investimento, em conta corrente ou

guardados em papel-moeda. ressalvado o direito de a exequente

demonstrar eventual abuso, má-fé ou fraude. III - Considerada a

presunção de impenhorabilidade de tal montante e o entendimento

de que a impenhorabilidade é matéria de ordem pública, esta Corte

firmou compreensão segundo a qual não existe nulidade no julgado

do tribunal a quo que indefere o bloqueio de ativos financeiros ou

determina a liberação dos valores constritos, independentemente da

manifestação da parte executada. IV - Em regra, descabe a

imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de

Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo

Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da

manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar

sua aplicação, o que não ocorreu no caso. V - Agravo Interno

improvido. (AgInt no REsp n. 2.074.127/RS, relatora Ministra Regina

Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 14/8/2023, DJe de

16/8/2023.)

Sendo assim, é impenhorável a aplicação financeira de R$

4.616,68, mantida na Warren Corretora de Valores Mobiliários e

Câmbio Ltda.

A remuneração do executado é creditada na conta da NU

Pagamentos S.A. (fl. 265)

A quantia transferida da NU Pagamentos S.A. para o Banco

Santander tinha como objetivo a quitação da fatura de cartão de

crédito (fls. 268-270).

Também devem ser desbloqueados os valores de R$ 1.096,74

(Banco Santander) e R$ 214,22 (NU Pagamentos S.A.), pois a

origem das quantias é a remuneração do executado, recebida da

Koopere Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Tecnologia

da Informação e Serviços (fls. 264).

O art. 832 do CPC estabelece que não estão sujeitos à execução os

bens que a lei considera impenhoráveis ou inalienáveis.

Nesse passo, tornam-se impenhoráveis, de forma absoluta, os bens

relacionados no art. 833 do CPC e o bem de família (Lei nº

8.009/90).

Dentre os bens protegidos pela lei adjetiva (inciso IV do art. 833),

encontram-se os vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos dos

trabalhadores autônomo e os honorários de profissional liberal.

A regra inserta no art. 833, IV, do CPC não comporta relativização.

Os vencimentos serão penhoráveis na hipótese já ressalvada na

própria norma, ou seja, para satisfazer prestação alimentícia, a qual

não se confunde com o crédito trabalhista, nos termos do

entendimento consolidado na OJ nº 153 da SDI-2 do TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE
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PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) -Res. 220/2017, DEJT

divulgado em 21, 22 e 25.09.2017 Ofende direito líquido e certo

decisão que determina o bloqueio de numerário existente em conta

salário, para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja

limitado a determinado percentual dos valores recebidos ou a valor

revertido para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649,

IV, do CPC de 1973 contém norma imperativa que não admite

interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2º,

do CPC de 1973 espécie e não gênero de crédito de natureza

alimentícia, não englobando o crédito trabalhista.

A redação da Orientação Jurisprudencial acima transcrita está

atualizada em decorrência do CPC de 2015 e, portanto, mesmo

após o CPC de 2015, remanesce a regra de impenhorabilidade do

salário consubstanciada em sua redação.

O fato de a penhora incidir sobre percentual dos valores recebidos

não altera em nada o que foi aduzido, pois a condição de

impenhorabilidade é própria do bem, não admitindo interpretação

ampliativa.

Sob esse ângulo, trata-se de proteção não à pessoa do devedor,

mas a sua subsistência e de seu núcleo familiar. Deve, pois, incidir

a proteção legal, não podendo haver a constrição pretendida sobre

salários, quer de forma total ou parcial.

Devem ser considerados os inevitáveis prejuízos que advirão da

efetivação da penhora sobre salários, que são necessários e

imprescindíveis à subsistência da parte.

Dou provimento ao agravo de petição para determinar a liberação

dos seguintes valores do executado: 1) R$ 1.096,74 (Banco

Santander); 2) R$ 214,22 (NU Pagamentos S.A.) e 3) R$ 4.616,68

(Warren Corretora de Valores Mobiliários e Câmbio Ltda.)

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar a liberação dos seguintes valores

do executado: 1) R$ 1.096,74 (Banco Santander); 2) R$ 214,22 (NU

Pagamentos S.A.); e 3) R$ 4.616,68 (Warren Corretora de Valores

Mobiliários e Câmbio Ltda.). Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000667-94.2017.5.12.0045
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE OSVALDO EDMUNDO SCHWERZ DA
ROCHA

ADVOGADO RICARDO DIOGO MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 23659/SC)

AGRAVADO LEANDRO METZNER
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ADVOGADO RICARDO CAVALHEIRO(OAB:
45482/SC)

ADVOGADO SILVIO TOLEDO NETO(OAB:
61337/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO METZNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000667-94.2017.5.12.0045 (AP)

AGRAVANTE: OSVALDO EDMUNDO SCHWERZ DA ROCHA

AGRAVADO: LEANDRO METZNER

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

APLICAÇÃO FINANCEIRA DE ATÉ 40 SALÁRIOS MÍNIMOS.

IMPENHORABILIDADE. O  Superior Tribunal de Justiça,

responsável por uniformizar a interpretação da lei federal, tem

reiteradamente se manifestado pela impenhorabilidade da quantia

poupada de até 40 salários mínimos, ainda que não esteja

formalmente depositada em caderneta de poupança. A

impenhorabilidade pode ser mitigada somente se constatados

abuso, fraude ou má-fé do executado, o que não ficou demonstrado

no caso concreto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Balneário

Camboriú, SC, sendo agravante OSVALDO EDMUNDO SCHWERZ

DA ROCHA e agravado LEANDRO METZNER.

Inconformado com a decisão da lavra do Exmo. Juiz Leonardo

Frederico Fischer, que indeferiu o pedido de liberação dos valores

bloqueados, o executado Osvaldo interpõe agravo de petição.

Pre tende a  re fo rma em re lação à  segu in te  matér ia :

impenhorab i l idade dos  va lo res  b loqueados .

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição, pois atendidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO

IMPENHORABILIDADE DOS VALORES BLOQUEADOS

Requer o executado Osvaldo a reforma da decisão que indeferiu o

pedido de liberação dos valores bloqueados por meio do sistema

SISBAJUD (R$ 1.096,74, R$ 214,22 e R$ 4.616,68 - fls. 251-ss).

Alega, em síntese, que: 1) "O numerário mantido junto à Warren

Corretora de Valores Mobiliários e Câmbio Ltda. (R$ 4.616,68) é

equiparado à quantia poupada e depositada em caderneta de

poupança, e, conforme artigo 833, IV e X, do Novo Código de

Processo Civil, é, portanto, absolutamente impenhorável quando

não ultrapassado o montante de 40 (quarenta) salários mínimos,

como ocorreu no caso em comento."; 2) "[...] o ato de constrição

judicial atingiu ainda as contas correntes, com a efetivação de

bloqueio de numerário proveniente da remuneração mensal do

AGRAVANTE, necessária para o seu sustento e o de sua família.";

3) "Os documentos que seguem anexados demonstram de forma

indubitável que a remuneração do AGRAVANTE foi recebida da

Koopere Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Tecnologia

da Informação e Serviços e creditada junto à instituição Nu

Pagamentos S.A., onde foi ilegalmente constrito o valor de R$

214,22 (duzentos e quatorze reais e vinte e dois centavos)."; 4)

"Desta conta bancária, o Executado transferiu a quantia de R$

1.090,00 (um mil e noventa reais) à conta corrente mantida junto ao

Banco Santander para que fosse possível o pagamento de fatura de

cartão de crédito, mas foi bloqueada antes do efetivo pagamento. ,

explicada a origem salarial dos recursos constritos pelo Juízo junto

ao Banco Santander, no valor de R$ 1.096,74 (um mil e noventa e

seis reais e setenta e quatro centavos) e junto à Nu Pagamentos

S.A., no valor de R$ 214,22 (duzentos e quatorze reais e vinte e

do i s  cen tavos ) ,  deve  a  quan t i a  se r  imed ia tamen te

desbloqueada/liberada em favor do Executado, por força do art.

833, IV, do CPC." E 5) "descontos sucessivos de 50% dos

rendimentos mensais".

Subsidiariamente, requer seja o bloqueio de valores limitado a 20%

do seu salário.

Assim decidiu o Juiz:

"[...]

Aduz o executado Osvaldo que teve valores bloqueados de sua

aplicação financeira mantida junto à Warren Corretora de Valores

Mobiliários e Câmbio Ltda., no valor de R$ 4.616,68, ou seja, em

quantia não superior a 40 salários mínimos.

Além disso, aduz que foram constritos numerários provenientes do
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seu salário mensal, nos valores de R$ 1.096,74 e R$ 214,22,

totalizando R$ 1.310,96. Sustenta que o numerário mantido junto à

Warren é equiparado à quantia poupada e depositada em caderneta

de poupança, sendo impenhorável. Invoca o art. 833, incisos IV e X,

do CPC e ju lgados do STJ no sent ido de admi t i r  a

impenhorabilidade de até 40 salários mínimos depositados em

qualquer tipo de conta bancária, não se restringindo a caderneta de

poupança. Requer o desbloqueio/devolução dos valores constritos.

Pois bem.

Do detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores de id

90492db, observo que foram bloqueados os valores de R$

1.096,74, R$ 278,60, R$ 214,22 e R$ 4.616,68 (tendo este último

bloqueio ocorrido na conta mantida junto a Warren Corretora

de Valores Mobiliários e Câmbio Ltda.), totalizando um

montante de R$ 6.206,24.

O débito exequendo total é de R$ 24.504,92 em 10/02/2022, sendo

R$ 22.412,71 devidos ao exequente (id 59d23bd).

O executado anexou recibo de pagamento de salário,

comprovante de transferência de salário em conta mantida

junto a Nu Pagamentos, e fatura de cartão de crédito para

comprovar que o valor bloqueado na conta Santander foi para

pagamento dessa fatura.

Não obstante o teor do art. 833, incisos IV e X, do CPC estabeleça

a impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria, bem

como de quantia depositada em caderneta de poupança limitada a

40 salários mínimos, a jurisprudência do TST se firmou no sentido

de que, com o advento do CPC de 2015, o §2º do citado dispositivo

possibilitou a penhora de salários e proventos de aposentadoria,

assim como quantias depositadas em caderneta de poupança, até o

limite estabelecido no CPC, quando destinados ao pagamento de

prestações alimentícias, independentemente de sua origem,

passando a abranger também os créditos trabalhistas típicos. Tal

entendimento é consubstanciado na OJ SBDI-2 n. 153, a qual foi

atualizada em decorrência do CPC de 2015, e que passou a limitar

a aplicação nela sedimentada a atos praticados na vigência do CPC

de 1973.

Além disso, o §3º do art. 529 do CPC prevê que: "sem prejuízo do

pagamento dos alimentos vincendos, o débito objeto de execução

pode ser descontado dos rendimentos ou rendas do executado, de

forma parcelada, nos termos do caput deste artigo, contanto que,

somado à parcela devida, não ultrapasse cinquenta por cento de

seus ganhos líquidos".(grifei)

Em relação a esse dispositivo, cabe salientar que, conforme

constou no julgado ROT-1000936-31.2020.5.02.0000 (Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Luiz Jose

Dezena da Silva, DEJT 02/09/2022), "essa modalidade de penhora

não se aplica a limitação contida no § 3.º do art. 529 do CPC/2015,

regra destinada exclusivamente à remuneração do executado ".

Outrossim, ainda no que se refere ao montante bloqueado na

conta mantida com a Warren Corretora de Valores Mobiliários e

Câmbio Ltda., em que pese o entendimento do STJ de admitir a

impenhorabilidade de até 40 salários mínimos em qualquer tipo

de conta bancária (e não apenas em caderneta de poupança),

há que se destacar o contido no art. 835, inciso I, do CPC, que

estabelece que "a penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira". (grifei)

Ante o exposto, considerando que o valor líquido recebido pelo

executado a título de salário foi no valor de R$ 9.057,39,

considerando a jurisprudência do C. TST acerca da possibilidade de

penhora de proventos e salários e quantias depositadas em

caderneta de poupança, observado o limite de 50% no caso de

remuneração do executado, conforme disposto no §3º do art. 529

do CPC, e diante do disposto no art. 835, inciso I, do CPC, julga-se

o pedido de liberação dos improcedente valores bloqueados do

executado Osvaldo. [...]" (fls. 337-338)

Examino.

Foram bloqueadas as seguintes quantias do executado: 1) R$

1.096,74 (Banco Santander); 2) R$ 278,60 (Easynvest - Título CV

SA); 3) R$ 214,22 (NU Pagamentos S.A.) e 4) R$ 4.616,68 (Warren

Corretora de Valores Mobiliários e Câmbio Ltda.)

A pretensão do agravante, como visto, é desbloquear as quantias

existentes no Banco Santander, na NU Pagamentos S.A. e na

Warren Corretora de Valores Mobiliários e Câmbio Ltda.

Razão assiste ao agravante.

O art. 833, X, do CPC prevê a impenhorabilidade da "quantia

depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta)

salários-mínimos".

A impenhorabilidade prevista no referido dispositivo comporta

exceção apenas nos casos que envolvem prestação alimentícia (§

2º), verba que não se confunde com os créditos trabalhistas, a

despeito da natureza alimentar destes.

No entanto, o Superior Tribunal de Justiça, responsável por

uniformizar a interpretação da lei federal (no caso o próprio art. 833,

X,  do CPC),  tem rei teradamente se mani festado pela

impenhorabilidade da quantia poupada de até 40 salários mínimos,

ainda que não esteja formalmente depositada em caderneta de

poupança.

A impenhorabilidade pode ser mitigada somente se constatados

abuso, fraude ou má-fé do executado, o que não ficou demonstrado

no caso concreto.

Vejamos alguns julgados nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA DE

V A L O R E S  E M  C O N T A  C O R R E N T E .  L I M I T E  D E

IMPENHORABILIDADE DO VALOR CORRESPONDENTE A 40

SALÁRIOS MÍNIMOS. MÁ-FÉ RECONHECIDA PELO TRIBUNAL

ESTADUAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO CABIMENTO.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO

PROVIDO. 1. É impenhorável a quantia de até 40 salários

mínimos poupada, quer seja mantida em papel-moeda, conta

corrente,  caderneta de poupança ou em fundo de

investimentos, ressalvado eventual abuso, má-fé ou fraude. 2. A

adoção de entendimento diverso por esta Corte quanto à natureza

alimentar da verba constrita e quanto à má-fé da recorrente

demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

vedado conforme a Súmula nº 7/STJ. 3. Agravo interno não provido.

(AgInt nos EDcl no AREsp n. 2.247.723/SP, relator Ministro Moura

Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 30/10/2023, DJe de 3/11/2023.)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PROCESSUAL  C IV IL .  DECISÃO DA  PRESIDÊNCIA .

RECONSIDERAÇÃO. IMPENHORABILIDADE. PENHORA DE

V A L O R E S  D E P O S I T A D O S  E M  C O N T A  B A N C Á R I A .

IMPENHORABILIDADE QUE SE ESTENDE ATÉ O LIMITE DE 40

SALÁRIOS MÍNIMOS, INDEPENDENTEMENTE SE MANTIDOS

EM CONTA CORRENTE, POUPANÇA OU FUNDOS DE

INVESTIMENTOS. ART. 833, X, DO CPC/2015. AGRAVO

INTERNO PROVIDO PARA,  EM RECONSIDERAÇÃO,

CONHECER DO AGRAVO PARA DAR PROVIMENTO AO

RECURSO ESPECIAL. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, "a

proteção prevista no art. 833, X, do CPC não se dirige apenas

ao saldo imobilizado em caderneta de poupança, de modo que

a impenhorabilidade até o valor de 40 salários mínimos não faz

distinção entre poupança, conta corrente, fundos de

investimento, ou guardados em papel-moeda"(AgInt no REsp

1.229.639/PR, Relator Ministro MARCO BUZZI, Quarta Turma,

julgado em 11/10/2016, DJe de 20/10/2016). 2. Agravo interno

provido, em juízo de reconsideração, a fim de conhecer do agravo

para dar provimento ao recurso especial. (AgInt no AREsp n.

2.353.344/SP, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado

em 18/9/2023, DJe de 22/9/2023.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.

CADERNETA DE POUPANÇA. APLICABILIDADE DO DISPOSTO

NO ART. 833, X, DO CPC/2015. PRECEDENTES. 1. A teor do

disposto no art. 649, X, do CPC/1973 (equivalente ao art. 833, X, do

CPC/2015), é impenhorável o montante de até quarenta salários

-mínimos depositado não apenas em cadernetas de poupança,

mas também em conta corrente ou em fundos de investimento,

ou guardados em papel-moeda.Precedentes. 2. Agravo interno

não provido. (AgInt no AREsp n. 2.335.752/RS, relator Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12/9/2023,

DJe de 21/9/2023.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO

RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

APLICABILIDADE. IMPENHORABILIDADE DE VALOR INFERIOR

A QUARENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. ALCANCE. MANIFESTAÇÃO

D A  P A R T E  E X E C U T A D A  Q U A N T O  À  P E N H O R A .

DESNECESSIDADE. DEVER DO CREDOR EM DEMONSTRAR

ABUSO, FRAUDE OU MÁ-FÉ. APLICAÇÃO DE MULTA. ART.

1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

INADEQUADA AO CASO CONCRETO. I - Consoante o decidido

pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o

regime recursal será determinado pela data da publicação do

provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de

Processo Civil de 2015. II - Os valores inferiores a 40 (quarenta)

salários-mínimos são impenhoráveis, alcançando não apenas

aqueles aplicados em caderneta de poupança, mas, também, os

mantidos em fundo de investimento, em conta corrente ou

guardados em papel-moeda. ressalvado o direito de a exequente

demonstrar eventual abuso, má-fé ou fraude. III - Considerada a

presunção de impenhorabilidade de tal montante e o entendimento

de que a impenhorabilidade é matéria de ordem pública, esta Corte

firmou compreensão segundo a qual não existe nulidade no julgado

do tribunal a quo que indefere o bloqueio de ativos financeiros ou

determina a liberação dos valores constritos, independentemente da

manifestação da parte executada. IV - Em regra, descabe a

imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de

Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo

Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da

manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar

sua aplicação, o que não ocorreu no caso. V - Agravo Interno

improvido. (AgInt no REsp n. 2.074.127/RS, relatora Ministra Regina

Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 14/8/2023, DJe de

16/8/2023.)

Sendo assim, é impenhorável a aplicação financeira de R$

4.616,68, mantida na Warren Corretora de Valores Mobiliários e

Câmbio Ltda.

A remuneração do executado é creditada na conta da NU

Pagamentos S.A. (fl. 265)

A quantia transferida da NU Pagamentos S.A. para o Banco

Santander tinha como objetivo a quitação da fatura de cartão de

crédito (fls. 268-270).
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Também devem ser desbloqueados os valores de R$ 1.096,74

(Banco Santander) e R$ 214,22 (NU Pagamentos S.A.), pois a

origem das quantias é a remuneração do executado, recebida da

Koopere Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Tecnologia

da Informação e Serviços (fls. 264).

O art. 832 do CPC estabelece que não estão sujeitos à execução os

bens que a lei considera impenhoráveis ou inalienáveis.

Nesse passo, tornam-se impenhoráveis, de forma absoluta, os bens

relacionados no art. 833 do CPC e o bem de família (Lei nº

8.009/90).

Dentre os bens protegidos pela lei adjetiva (inciso IV do art. 833),

encontram-se os vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos dos

trabalhadores autônomo e os honorários de profissional liberal.

A regra inserta no art. 833, IV, do CPC não comporta relativização.

Os vencimentos serão penhoráveis na hipótese já ressalvada na

própria norma, ou seja, para satisfazer prestação alimentícia, a qual

não se confunde com o crédito trabalhista, nos termos do

entendimento consolidado na OJ nº 153 da SDI-2 do TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) -Res. 220/2017, DEJT

divulgado em 21, 22 e 25.09.2017 Ofende direito líquido e certo

decisão que determina o bloqueio de numerário existente em conta

salário, para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja

limitado a determinado percentual dos valores recebidos ou a valor

revertido para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649,

IV, do CPC de 1973 contém norma imperativa que não admite

interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2º,

do CPC de 1973 espécie e não gênero de crédito de natureza

alimentícia, não englobando o crédito trabalhista.

A redação da Orientação Jurisprudencial acima transcrita está

atualizada em decorrência do CPC de 2015 e, portanto, mesmo

após o CPC de 2015, remanesce a regra de impenhorabilidade do

salário consubstanciada em sua redação.

O fato de a penhora incidir sobre percentual dos valores recebidos

não altera em nada o que foi aduzido, pois a condição de

impenhorabilidade é própria do bem, não admitindo interpretação

ampliativa.

Sob esse ângulo, trata-se de proteção não à pessoa do devedor,

mas a sua subsistência e de seu núcleo familiar. Deve, pois, incidir

a proteção legal, não podendo haver a constrição pretendida sobre

salários, quer de forma total ou parcial.

Devem ser considerados os inevitáveis prejuízos que advirão da

efetivação da penhora sobre salários, que são necessários e

imprescindíveis à subsistência da parte.

Dou provimento ao agravo de petição para determinar a liberação

dos seguintes valores do executado: 1) R$ 1.096,74 (Banco

Santander); 2) R$ 214,22 (NU Pagamentos S.A.) e 3) R$ 4.616,68

(Warren Corretora de Valores Mobiliários e Câmbio Ltda.)

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar a liberação dos seguintes valores

do executado: 1) R$ 1.096,74 (Banco Santander); 2) R$ 214,22 (NU

Pagamentos S.A.); e 3) R$ 4.616,68 (Warren Corretora de Valores

Mobiliários e Câmbio Ltda.). Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari
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Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000701-80.2022.5.12.0017
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE FURTADO COMERCIO E
TRANSPORTE DE GAS LTDA - EPP

ADVOGADO Murilo Mengarda(OAB: 38231/PR)

RECORRIDO AILSON PUCHALSKI

ADVOGADO FELIPE PREIMA COELHO(OAB:
23740/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURTADO COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000701-80.2022.5.12.0017 (ROT)

RECORRENTE: FURTADO COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS

LTDA - EPP

RECORRIDO: AILSON PUCHALSKI

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA.

Incumbe ao empregado o ônus da prova de que prestou horas

extras, fato constitutivo de seu direito, nos termos dos artigos 818, I,

da CLT. Comprovada a realização de horas extras, deve ser

mantida a condenação ao seu pagamento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

Mafra,  SC, sendo recorrente FURTADO COMERCIO E

TRANSPORTE DE GAS LTDA - EPP e recorrido AILSON

PUCHALSKI.

Inconformada com a sentença de procedência proferida no feito

pela Exma. Juíza Izabel Maria Amorim Lisboa, recorre a ré a este

Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto às horas extras e ao intervalo

intrajornada.

Contrarrazões pelo autor.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. INTERVALO

INTRAJORNADA. COMPENSAÇÃO SEMANAL

Com base na prova oral, o Juízo arbitrou a jornada do autor como

sendo "na média, de segunda a sexta-feira, das 7h15min às 17h,

com intervalo para repouso e alimentação de uma hora de segunda

a quarta-feira e de 30 minutos às quintas e sextas-feiras" (fl. 478).

Insurge-se a ré contra o arbitramento. Diz que a jornada do autor

era diferente antes de depois da saída do motorista Rogério

(nov/2019). Assevera que o autor afirmou no depoimento que

iniciava às 7h45min, não sendo possível sustentar a jornada

aplicada na sentença no período anterior a novembro de 2019.

Defende que o autor não se desincumbiu do ônus de provar que

não usufruía integralmente o intervalo intrajornada.

Pretende o ajuste da sentença para justificar e delimitar a aplicação

da jornada média estabelecida ao período após novembro de 2019

e revogar a condenação ao pagamento de intervalo intrajornada ou,

subsidiariamente, limitar a partir de novembro de 2019.

Também pede seja reconhecida válida a compensação de jornada

na forma das convenções coletivas de trabalho (CCTs), a fim de

limitar a condenação ao pagamento do das horas extras excedentes

do parâmetros semanal.

A sentença já declarou, sem recurso no ponto, que era ônus do

autor provar as horas extras alegadas, porque a ré tinha menos
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empregados que o previsto no art. 74, §2º, da CLT, não sendo

obrigatório manter registro de jornada.

O autor, no período imprescrito, foi ajudante do motorista Rogério e,

após (a partir de novembro de 2019), passou a exercer as funções

de Rogério. Entre as funções assumidas estaria a de buscar gás em

outra cidade (Araucária), o que alegou que fazia uma ou duas vezes

por semana (com caminhão "truck").

É possível inferir da sentença que o relato da testemunha Rogério

foi considerado pelo Juízo para todo o período contratual na

atividade de entrega de água e gás, mas não para as viagens a

Araucária (para "buscar" gás). Isso porque o autor somente passou

a exercer essa função depois que Rogério saiu, não podendo

Rogério atestar sobre os horários praticados.

No mais, é possível inferir que o autor seguiu exercendo, ao menos,

funções similares, na mesma jornada, antes e depois da saída de

Rogério, pois é possível inferir que houve apenas acréscimo de

funções, e não decréscimo.

O horário arbitrado pelo Juízo corresponde à média trabalhada. Não

quer dizer que o autor, necessariamente, chegasse sempre no

horário fixado na sentença. O fato de o autor dizer que, às vezes,

chegava 7h45min não altera a média fixada com base no relato da

testemunha. Quando se arbitra a jornada pela média, é possível

considerar que o empregado em alguns dias chegasse antes; em

outros, depois.

Ressalto que, no mesmo depoimento em que o autor afirmou

chegar às 7h45min em algumas oportunidades, também disse

chegar entre 6h e 7h30 (em outros dias). Portanto, o arbitramento

pela média não afronta o que consta no depoimento do autor.

Quanto ao intervalo, a testemunha disse que às vezes fazia

intervalo e às vezes usufruía período mais curto para fazer as

entregas - o que está em consonância com o intervalo arbitrado

pelo Juízo. O fato de o autor ter dito no depoimento que depois que

Rogério saiu tinha que sair cedo e almoçar rápido não é suficiente

para alterar o arbitramento, feito a partir da jornada que o autor

praticava antes mesmo de Rogério sair (e, presume-se, a realidade

contratual, continuou, no mínimo, igual nesse ponto).

Mantenho a jornada arbitrada na sentença.

A condenação merece pequeno ajuste. Como constou da sentença,

o autor não trabalhava nos finais de semana (conforme depoimento,

sem recurso no ponto).

As Convenções Coletivas de Trabalho (CCT) autorizam a

compensação de jornada nos seguintes termos: "[...] com a

finalidade de disponibilizar folga aos sábados, fica autorizada a

compensação da jornada respectiva pelas horas laboradas a maior

nos demais dias da semana [...]"(CCT 2021, fl. 17; CCT 2019, fl. 27;

CCT 2022, fl. 38; CCT 2020, fl. 49; CCT 2018, fl. 60; CCT

2016/2017, fl. 86).

Não bastasse, entendo que o cálculo das horas excedentes do

parâmetro semanal é suficiente para ressarcir a sobrejornada, além

de ser mais equânime, pois leva em consideração o esforço extra

do obreiro, assim como os atrasos e as folgas eventuais,

equilibrando a variação diária da atividade.

Nesse contexto, reputo adequado limitar a condenação da ré ao

pagamento, como extras, das horas excedentes da 44ª semanal.

Dou provimento parcial ao recurso para limitar a condenação da ré

ao pagamento, como extras, das horas excedentes da 44ª semanal,

mantidos os demais parâmetros da sentença.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para limitar a condenação da ré ao pagamento, como

extras, das horas excedentes da 44ª semanal, mantidos os demais

parâmetros da sentença. Custas reduzidas de R$ 700,00 para R$

300,00, considerando a alteração do valor da condenação de R$

35.000,00 para R$ 15.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio
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Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000701-80.2022.5.12.0017
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE FURTADO COMERCIO E
TRANSPORTE DE GAS LTDA - EPP

ADVOGADO Murilo Mengarda(OAB: 38231/PR)

RECORRIDO AILSON PUCHALSKI

ADVOGADO FELIPE PREIMA COELHO(OAB:
23740/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILSON PUCHALSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000701-80.2022.5.12.0017 (ROT)

RECORRENTE: FURTADO COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS

LTDA - EPP

RECORRIDO: AILSON PUCHALSKI

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA.

Incumbe ao empregado o ônus da prova de que prestou horas

extras, fato constitutivo de seu direito, nos termos dos artigos 818, I,

da CLT. Comprovada a realização de horas extras, deve ser

mantida a condenação ao seu pagamento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

Mafra,  SC, sendo recorrente FURTADO COMERCIO E

TRANSPORTE DE GAS LTDA - EPP e recorrido AILSON

PUCHALSKI.

Inconformada com a sentença de procedência proferida no feito

pela Exma. Juíza Izabel Maria Amorim Lisboa, recorre a ré a este

Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto às horas extras e ao intervalo

intrajornada.

Contrarrazões pelo autor.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. INTERVALO

INTRAJORNADA. COMPENSAÇÃO SEMANAL

Com base na prova oral, o Juízo arbitrou a jornada do autor como

sendo "na média, de segunda a sexta-feira, das 7h15min às 17h,

com intervalo para repouso e alimentação de uma hora de segunda

a quarta-feira e de 30 minutos às quintas e sextas-feiras" (fl. 478).

Insurge-se a ré contra o arbitramento. Diz que a jornada do autor

era diferente antes de depois da saída do motorista Rogério

(nov/2019). Assevera que o autor afirmou no depoimento que

iniciava às 7h45min, não sendo possível sustentar a jornada

aplicada na sentença no período anterior a novembro de 2019.

Defende que o autor não se desincumbiu do ônus de provar que

não usufruía integralmente o intervalo intrajornada.

Pretende o ajuste da sentença para justificar e delimitar a aplicação

da jornada média estabelecida ao período após novembro de 2019

e revogar a condenação ao pagamento de intervalo intrajornada ou,

subsidiariamente, limitar a partir de novembro de 2019.

Também pede seja reconhecida válida a compensação de jornada

na forma das convenções coletivas de trabalho (CCTs), a fim de

limitar a condenação ao pagamento do das horas extras excedentes

do parâmetros semanal.

A sentença já declarou, sem recurso no ponto, que era ônus do

autor provar as horas extras alegadas, porque a ré tinha menos

empregados que o previsto no art. 74, §2º, da CLT, não sendo
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obrigatório manter registro de jornada.

O autor, no período imprescrito, foi ajudante do motorista Rogério e,

após (a partir de novembro de 2019), passou a exercer as funções

de Rogério. Entre as funções assumidas estaria a de buscar gás em

outra cidade (Araucária), o que alegou que fazia uma ou duas vezes

por semana (com caminhão "truck").

É possível inferir da sentença que o relato da testemunha Rogério

foi considerado pelo Juízo para todo o período contratual na

atividade de entrega de água e gás, mas não para as viagens a

Araucária (para "buscar" gás). Isso porque o autor somente passou

a exercer essa função depois que Rogério saiu, não podendo

Rogério atestar sobre os horários praticados.

No mais, é possível inferir que o autor seguiu exercendo, ao menos,

funções similares, na mesma jornada, antes e depois da saída de

Rogério, pois é possível inferir que houve apenas acréscimo de

funções, e não decréscimo.

O horário arbitrado pelo Juízo corresponde à média trabalhada. Não

quer dizer que o autor, necessariamente, chegasse sempre no

horário fixado na sentença. O fato de o autor dizer que, às vezes,

chegava 7h45min não altera a média fixada com base no relato da

testemunha. Quando se arbitra a jornada pela média, é possível

considerar que o empregado em alguns dias chegasse antes; em

outros, depois.

Ressalto que, no mesmo depoimento em que o autor afirmou

chegar às 7h45min em algumas oportunidades, também disse

chegar entre 6h e 7h30 (em outros dias). Portanto, o arbitramento

pela média não afronta o que consta no depoimento do autor.

Quanto ao intervalo, a testemunha disse que às vezes fazia

intervalo e às vezes usufruía período mais curto para fazer as

entregas - o que está em consonância com o intervalo arbitrado

pelo Juízo. O fato de o autor ter dito no depoimento que depois que

Rogério saiu tinha que sair cedo e almoçar rápido não é suficiente

para alterar o arbitramento, feito a partir da jornada que o autor

praticava antes mesmo de Rogério sair (e, presume-se, a realidade

contratual, continuou, no mínimo, igual nesse ponto).

Mantenho a jornada arbitrada na sentença.

A condenação merece pequeno ajuste. Como constou da sentença,

o autor não trabalhava nos finais de semana (conforme depoimento,

sem recurso no ponto).

As Convenções Coletivas de Trabalho (CCT) autorizam a

compensação de jornada nos seguintes termos: "[...] com a

finalidade de disponibilizar folga aos sábados, fica autorizada a

compensação da jornada respectiva pelas horas laboradas a maior

nos demais dias da semana [...]"(CCT 2021, fl. 17; CCT 2019, fl. 27;

CCT 2022, fl. 38; CCT 2020, fl. 49; CCT 2018, fl. 60; CCT

2016/2017, fl. 86).

Não bastasse, entendo que o cálculo das horas excedentes do

parâmetro semanal é suficiente para ressarcir a sobrejornada, além

de ser mais equânime, pois leva em consideração o esforço extra

do obreiro, assim como os atrasos e as folgas eventuais,

equilibrando a variação diária da atividade.

Nesse contexto, reputo adequado limitar a condenação da ré ao

pagamento, como extras, das horas excedentes da 44ª semanal.

Dou provimento parcial ao recurso para limitar a condenação da ré

ao pagamento, como extras, das horas excedentes da 44ª semanal,

mantidos os demais parâmetros da sentença.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para limitar a condenação da ré ao pagamento, como

extras, das horas excedentes da 44ª semanal, mantidos os demais

parâmetros da sentença. Custas reduzidas de R$ 700,00 para R$

300,00, considerando a alteração do valor da condenação de R$

35.000,00 para R$ 15.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora
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Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000727-73.2020.5.12.0009
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE CLOVIS BATISTEL

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECORRENTE COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO VINICIUS DADALD(OAB: 42350/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

RECORRIDO CLOVIS BATISTEL

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO VINICIUS DADALD(OAB: 42350/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS BATISTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000727-73.2020.5.12.0009 (ROT)

RECORRENTES: CLOVIS BATISTEL; COOPERATIVA CENTRAL

AURORA ALIMENTOS

RECORRIDOS: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS;

CLOVIS BATISTEL

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS IN ITINERE. PREVISÃO NORMATIVA. Deve ser

privilegiado o acerto normativo que estabelece que não é

considerado como hora in itinere o período despendido pelo

empregado no trajeto de ida e volta ao trabalho, sob pena de

violação à boa-fé objetiva, nos termos da tese jurídica fixada pelo

STF no Tema 1046 de Repercussão Geral.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 1ª Vara do Trabalho

de Chapecó, SC, sendo recorrentes 1. CLOVIS BATISTEL, 2.

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS e recorridos 1.

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS, 2. CLOVIS

BATISTEL.

Inconformadas com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz Carlos Frederico Fiorino Carneiro,

recorrem as partes a este Egrégio Tribunal.

O autor objetiva a reforma da decisão quanto à limitação da

condenação das horas in itinere.

Por sua vez, o réu pretende a reforma da sentença quanto aos

seguintes aspectos: horas in itinere, honorários de sucumbência e

critérios de juros e correção monetária.

Contrarrazões são oferecidas pelo autor.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso do autor, exceto quanto ao pedido de tempo de espera, pois

se trata de matéria estranha ao feito e em observância aos estritos

limites impostos pela lide - art. 141 e 492 do CPC. Trata-se, pois de

inovação recursal incabível.

Conheço do recurso do réu e das contrarrazões apresentadas pelo

autor.

M É R I T O

RECURSO DAS PARTES

1. HORAS IN ITINERE (Análise conjunta dos recursos)

O Juízo condenou o réu ao pagamento de 3 horas e 40 minutos
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diários, como extras e com reflexos, devido às horas in

itineredespendidas na condução fornecida pela cooperativa.

Contudo, a sentença limitou a condenação, do período imprescrito,

até 10/11/2017, quando entrou em vigor a Lei 13.467/2017.

O autor se insurge contra essa decisão por entender devidas as

horas extras durante todo o contrato de trabalho. Defende a

superação da interpretação literal do art. 58, §2º da CLT, diante da

incompatibilidade sistêmica com diversos preceitos normativos.

O réu, por sua vez, recorre da decisão para que seja afastada a

condenação também no período anterior ao advento da Reforma

Trabalhista. Aduz, dentre outros motivos, a existência de cláusula

convencional.

Passo a análise.

A partir de 11-11-2017, rege-se o contrato pelas normas da CLT

com a redação que lhes foi dada pela Lei 13.467/2017, cujas

alterações são de caráter imperativo e têm aplicação imediata às

relações trabalhistas, mesmo as iniciadas antes da sua vigência.

Após a reforma trabalhista, o § 2º do art. 58 da CLT passou a

estabelecer:

§ 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência

até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno,

caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador. (Redação

dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

Assim, a partir de 11-11-2017 já nem cabe a discussão. As horas de

trajeto não são consideradas na jornada, conforme previsão legal. A

sentença fica mantida no ponto. Nego provimento ao recurso do

autor.

Quanto ao período imprescrito anterior à reforma, dispunha o art.

58, § 2º, da CLT, até 10-11-2017:

O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para

o seu retorno, por qualquer meio de transporte, não será computado

na jornada de trabalho, salvo quando, tratando-se de local de difícil

acesso ou não servido por transporte público, o empregador

fornecer a condução.

A norma trazia os requisitos fáticos para a aquisição do direito

vindicado, como a dificuldade de acesso ao posto de trabalho e a

ausência de transporte público.

O simples fato de o réu fornecer transporte aos seus empregados,

até mesmo por se tratar de um benefício, não pode ser visto como

uma presunção de ausência de transporte público. A insuficiência

de transporte público no horário de entrada e saída não gera o

direito ao pagamento das horas de percurso.

Outrossim, por local de difícil acesso deve-se entender o posto de

trabalho em condições precárias, ou de caminho escabroso, ou

ermo, e não é esse o caso.

O §2º do art. 58 da CLT não mencionava a compatibilidade de

horários e, como sabem os usuários do transporte coletivo, é raro

haver a exata coincidência de horários entre os compromissos do

indivíduo e as linhas de ônibus, que obedecem a escalas

padronizadas.

A própria Súmula nº 90 do TST, embora afirme serem devidas as

horas de trajeto em caso de incompatibilidade do transporte com os

horários da jornada, explica, no seu item III, que a mera

insuficiência do transporte público não enseja o seu pagamento.

Portanto, estando o local de trabalho em local de fácil acesso e

servido por transporte público, não são devidas horas "in itinere",

pela ausência de preenchimento dos requisitos legais para a

percepção da verba.

Na realidade, era a residência do autor, na cidade de São

Domingos, que estava localizada em cidade diversa da unidade de

produção, circunstância não contemplada na hipótese legal.

Assim, aplico ao caso o entendimento da Súmula 103 desta Corte

para afastar a condenação.

SÚMULA N.º 103 - "HORAS IN ITINERE. LOCAL DE DIFÍCIL

ACESSO. SEDE DA EMPRESA. O local de difícil acesso, para que

as horas in itinere sejam computadas na jornada de trabalho, é o da

sede da empresa, e não onde reside o empregado.

Ademais, o transporte dos empregados tem amparo nas

Convenções Coletivas firmadas pelo réu e pelo Sindicato da

Categoria Profissional (ACT 2014/2015, fls.150; ACT 2016/2017, fls.

168; ACT 2017/2018, fls. 178; ACT 2018/2019, fls.192; ACT

2019/2020, fls. 205).

As normas coletivas colacionadas aos autos estabelecem:

TRANSPORTE DE EMPREGADOS

O transporte regularmente fornecido pela cooperativa aos

empregados, para se deslocarem até o local de trabalho, não será

considerado como tempo à disposição do empregador, não gerando

assim benefício pecuniário em favor do empregado.

Parágrafo Primeiro: O Sindicato Profissional reconhece que o

transporte fornecido aos seus empregados é um benefício, portanto,

a cooperativa não poderá sofrer dupla penalização por estar

beneficiando os empregados integrantes da categoria econômica a

qual o sindicato é representante.

Recentemente o Supremo Tribunal Federal apreciou o Tema 1046

de Repercussão Geral (validade de norma coletiva de trabalho que

l imi ta ou restr inge d i re i to t rabalh is ta não assegurado

const i tucionalmente),  f ixando a seguinte tese jur íd ica:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da
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explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva e não há prejuízo aos trabalhadores.

Por todo o exposto, não há direito ao período de deslocamento

como horas extras. Assim, dou provimento ao recurso do réu

para excluir da condenação o pagamento das horas in itinere.

RECURSO DO RÉU (Matéria remanescente)

1.HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais

acerca da aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo

do trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.

41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o

princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o

posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como

previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-

se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pela parte-

autora.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

Portanto, dou parcial provimento ao recurso do réu para condenar o

autor ao pagamento de 15% sobre o valor atualizado da causa a

título de honorários sucumbenciais, bem como para excluir a

condenação do réu a este título, diante da inversão do ônus de

sucumbência.

2. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Não subsistindo condenação do réu, fica prejudicada a análise do

presente tópico.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DO AUTOR, exceto quanto ao pedido de tempo de

espera, por inovatório. Por igual votação, CONHECER DO

RECURSO DO RÉU. No mérito, sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR e DAR PROVIMENTO

AO RECURSO DO RÉU para: a) excluir da condenação o

pagamento das horas in itinere e, por consequência, julgar a ação

improcedente; b) condenar o autor ao pagamento de 15% sobre o

valor atualizado da causa a título de honorários sucumbenciais; e c)
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excluir a condenação do réu ao pagamento de honorários

sucumbenciais. Custas pelo autor, no importe de R$948,60,

calculadas sobre o valor atribuído à causa (R$ 47.430,00),

dispensadas em razão do deferimento do benefício da justiça

gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000727-73.2020.5.12.0009
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE CLOVIS BATISTEL

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECORRENTE COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO VINICIUS DADALD(OAB: 42350/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

RECORRIDO CLOVIS BATISTEL

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO TAIS GUILLARDI(OAB: 53950/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO VINICIUS DADALD(OAB: 42350/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000727-73.2020.5.12.0009 (ROT)

RECORRENTES: CLOVIS BATISTEL; COOPERATIVA CENTRAL

AURORA ALIMENTOS

RECORRIDOS: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS;

CLOVIS BATISTEL

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS IN ITINERE. PREVISÃO NORMATIVA. Deve ser

privilegiado o acerto normativo que estabelece que não é

considerado como hora in itinere o período despendido pelo

empregado no trajeto de ida e volta ao trabalho, sob pena de

violação à boa-fé objetiva, nos termos da tese jurídica fixada pelo

STF no Tema 1046 de Repercussão Geral.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 1ª Vara do Trabalho

de Chapecó, SC, sendo recorrentes 1. CLOVIS BATISTEL, 2.

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS e recorridos 1.

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS, 2. CLOVIS

BATISTEL.

Inconformadas com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz Carlos Frederico Fiorino Carneiro,

recorrem as partes a este Egrégio Tribunal.

O autor objetiva a reforma da decisão quanto à limitação da

condenação das horas in itinere.

Por sua vez, o réu pretende a reforma da sentença quanto aos

seguintes aspectos: horas in itinere, honorários de sucumbência e

critérios de juros e correção monetária.

Contrarrazões são oferecidas pelo autor.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5380
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso do autor, exceto quanto ao pedido de tempo de espera, pois

se trata de matéria estranha ao feito e em observância aos estritos

limites impostos pela lide - art. 141 e 492 do CPC. Trata-se, pois de

inovação recursal incabível.

Conheço do recurso do réu e das contrarrazões apresentadas pelo

autor.

M É R I T O

RECURSO DAS PARTES

1. HORAS IN ITINERE (Análise conjunta dos recursos)

O Juízo condenou o réu ao pagamento de 3 horas e 40 minutos

diários, como extras e com reflexos, devido às horas in

itineredespendidas na condução fornecida pela cooperativa.

Contudo, a sentença limitou a condenação, do período imprescrito,

até 10/11/2017, quando entrou em vigor a Lei 13.467/2017.

O autor se insurge contra essa decisão por entender devidas as

horas extras durante todo o contrato de trabalho. Defende a

superação da interpretação literal do art. 58, §2º da CLT, diante da

incompatibilidade sistêmica com diversos preceitos normativos.

O réu, por sua vez, recorre da decisão para que seja afastada a

condenação também no período anterior ao advento da Reforma

Trabalhista. Aduz, dentre outros motivos, a existência de cláusula

convencional.

Passo a análise.

A partir de 11-11-2017, rege-se o contrato pelas normas da CLT

com a redação que lhes foi dada pela Lei 13.467/2017, cujas

alterações são de caráter imperativo e têm aplicação imediata às

relações trabalhistas, mesmo as iniciadas antes da sua vigência.

Após a reforma trabalhista, o § 2º do art. 58 da CLT passou a

estabelecer:

§ 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência

até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno,

caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador. (Redação

dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

Assim, a partir de 11-11-2017 já nem cabe a discussão. As horas de

trajeto não são consideradas na jornada, conforme previsão legal. A

sentença fica mantida no ponto. Nego provimento ao recurso do

autor.

Quanto ao período imprescrito anterior à reforma, dispunha o art.

58, § 2º, da CLT, até 10-11-2017:

O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para

o seu retorno, por qualquer meio de transporte, não será computado

na jornada de trabalho, salvo quando, tratando-se de local de difícil

acesso ou não servido por transporte público, o empregador

fornecer a condução.

A norma trazia os requisitos fáticos para a aquisição do direito

vindicado, como a dificuldade de acesso ao posto de trabalho e a

ausência de transporte público.

O simples fato de o réu fornecer transporte aos seus empregados,

até mesmo por se tratar de um benefício, não pode ser visto como

uma presunção de ausência de transporte público. A insuficiência

de transporte público no horário de entrada e saída não gera o

direito ao pagamento das horas de percurso.

Outrossim, por local de difícil acesso deve-se entender o posto de

trabalho em condições precárias, ou de caminho escabroso, ou

ermo, e não é esse o caso.

O §2º do art. 58 da CLT não mencionava a compatibilidade de

horários e, como sabem os usuários do transporte coletivo, é raro

haver a exata coincidência de horários entre os compromissos do

indivíduo e as linhas de ônibus, que obedecem a escalas

padronizadas.

A própria Súmula nº 90 do TST, embora afirme serem devidas as

horas de trajeto em caso de incompatibilidade do transporte com os

horários da jornada, explica, no seu item III, que a mera

insuficiência do transporte público não enseja o seu pagamento.

Portanto, estando o local de trabalho em local de fácil acesso e

servido por transporte público, não são devidas horas "in itinere",

pela ausência de preenchimento dos requisitos legais para a

percepção da verba.

Na realidade, era a residência do autor, na cidade de São

Domingos, que estava localizada em cidade diversa da unidade de

produção, circunstância não contemplada na hipótese legal.

Assim, aplico ao caso o entendimento da Súmula 103 desta Corte

para afastar a condenação.

SÚMULA N.º 103 - "HORAS IN ITINERE. LOCAL DE DIFÍCIL

ACESSO. SEDE DA EMPRESA. O local de difícil acesso, para que

as horas in itinere sejam computadas na jornada de trabalho, é o da

sede da empresa, e não onde reside o empregado.

Ademais, o transporte dos empregados tem amparo nas

Convenções Coletivas firmadas pelo réu e pelo Sindicato da

Categoria Profissional (ACT 2014/2015, fls.150; ACT 2016/2017, fls.

168; ACT 2017/2018, fls. 178; ACT 2018/2019, fls.192; ACT

2019/2020, fls. 205).

As normas coletivas colacionadas aos autos estabelecem:

TRANSPORTE DE EMPREGADOS

O transporte regularmente fornecido pela cooperativa aos

empregados, para se deslocarem até o local de trabalho, não será

considerado como tempo à disposição do empregador, não gerando

assim benefício pecuniário em favor do empregado.

Parágrafo Primeiro: O Sindicato Profissional reconhece que o
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transporte fornecido aos seus empregados é um benefício, portanto,

a cooperativa não poderá sofrer dupla penalização por estar

beneficiando os empregados integrantes da categoria econômica a

qual o sindicato é representante.

Recentemente o Supremo Tribunal Federal apreciou o Tema 1046

de Repercussão Geral (validade de norma coletiva de trabalho que

l imi ta ou restr inge d i re i to t rabalh is ta não assegurado

const i tucionalmente),  f ixando a seguinte tese jur íd ica:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva e não há prejuízo aos trabalhadores.

Por todo o exposto, não há direito ao período de deslocamento

como horas extras. Assim, dou provimento ao recurso do réu

para excluir da condenação o pagamento das horas in itinere.

RECURSO DO RÉU (Matéria remanescente)

1.HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais

acerca da aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo

do trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.

41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o

princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o

posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como

previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-

se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pela parte-

autora.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

Portanto, dou parcial provimento ao recurso do réu para condenar o

autor ao pagamento de 15% sobre o valor atualizado da causa a

título de honorários sucumbenciais, bem como para excluir a

condenação do réu a este título, diante da inversão do ônus de

sucumbência.

2. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Não subsistindo condenação do réu, fica prejudicada a análise do

presente tópico.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DO AUTOR, exceto quanto ao pedido de tempo de

espera, por inovatório. Por igual votação, CONHECER DO

RECURSO DO RÉU. No mérito, sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR e DAR PROVIMENTO

AO RECURSO DO RÉU para: a) excluir da condenação o

pagamento das horas in itinere e, por consequência, julgar a ação

improcedente; b) condenar o autor ao pagamento de 15% sobre o

valor atualizado da causa a título de honorários sucumbenciais; e c)

excluir a condenação do réu ao pagamento de honorários

sucumbenciais. Custas pelo autor, no importe de R$948,60,

calculadas sobre o valor atribuído à causa (R$ 47.430,00),

dispensadas em razão do deferimento do benefício da justiça

gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000737-25.2019.5.12.0051
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE TIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO ARI PEREIRA DA CUNHA
FILHO(OAB: 16426/SC)

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECORRENTE GISELE DOS SANTOS DA COSTA

ADVOGADO ARI PEREIRA DA CUNHA
FILHO(OAB: 16426/SC)

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECORRENTE RAQUEL TEREZINHA DOS SANTOS

ADVOGADO ARI PEREIRA DA CUNHA
FILHO(OAB: 16426/SC)

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO

ADVOGADO MIGUEL ANGELO SOAR(OAB:
6699/SC)

ADVOGADO ARANY GUSTAVO DE BRITO
LAUTH(OAB: 7706/SC)

RECORRIDO VANDERLEI CAETANO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL TEREZINHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000737-25.2019.5.12.0051 (ROT)

RECORRENTE: RAQUEL TEREZINHA DOS SANTOS , GISELE

DOS SANTOS DA COSTA , TIAGO DOS SANTOS

RECORRIDO: VANDERLEI CAETANO, MUNICIPIO DE BENEDITO

NOVO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 71, § 1º, DA LEI N. 8.666/93.

Havendo vedação legal e não existindo nexo de causalidade entre o

comportamento do gestor público e a lesão ao direito do

trabalhador, incabível condenar subsidiariamente o ente da

Administração Pública Direta ou Indireta ao pagamento das verbas

laborais não satisfeitas pela empregadora contratada por meio de

procedimento licitatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, proveniente da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau,

SC, sendo recorrente 1. RAQUEL TEREZINHA DOS SANTOS, 2.

GISELE DOS SANTOS DA COSTA e 3. TIAGO DOS SANTOS e

recorridos 1. VANDERLEI CAETANO e 2. MUNICÍPIO DE

BENEDITO NOVO.

Inconformados com a sentença de parcial procedência proferida no
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feito, da lavra do Exmo. Juiz Fabio Moreno Travain Ferreira,

recorrem os autores a este Egrégio Tribunal.

Os autores objetivam a reforma da decisão, a fim de afastar a

prescrição em relação ao Município de Benedito Novo, pleiteando a

responsabilidade solidária ou subsidiária deste.

Contrarrazões são oferecidas pelo Município.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho para

parecer.

O órgão ministerial opinou pelo provimento parcial do recurso,

afastando-se a prescrição total no que diz respeito ao pleito de

responsabilização do segundo réu pela pensão mensal.

É o relatório.

V O T O

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES

1. PRESCRIÇÃO

Os autores pretendem "afastar a prescrição aplicada em relação ao

Município de Benedito Novo e condenar este solidária ou

subsidiariamente, total ou parcialmente, conforme acima requerido e

fundamentado, ou então determinar a remessa/retorno à origem,

para que seja analisada a responsabilização do ente municipal (...)".

Argumentam, em síntese, que: a) manifestaram desde o início a

intenção de incluir a Administração Pública no polo passivo, ainda

que tenham incluído o Município de Blumenau, de Timbó e,

posteriormente, o Município de Benedito Novo; b) como se trata de

acidente de trabalho, o prazo prescricional é de dez, e não de três

anos; c) por se tratar de ente público, a prescrição é de cinco anos,

de acordo com o previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32 e d)

tratando-se de pensão alimentícia, benefício de prestação

continuada, a prescrição é parcial e se renova mês a mês.

O Município de Benedito Novo, por sua vez, aduz que "a pretensão

dos recorrentes foi indeferida por duas situações. A primeira, quanto

à pretensão ter sido atingida pela prescrição e, a segunda, pela

inexistência da responsabilidade subsidiaria/solidariedade".

Entende que a prescrição a ser aplicada no caso é a trabalhista, ou

seja, dois anos após o encerramento do contrato, que ocorreu com

o falecimento do empregado (26/07/2018). Contudo, aceita a

prescrição trienal aplicada pelo Juízo de primeiro grau. Alega, ainda,

que quanto à responsabilidade solidária ou subsidiária, ocorreu o

trânsito em julgado, já que os autores não impugnaram o motivo do

indeferimento.

Sobre a prescrição do acidente de trabalho, destaco trecho da

sentença:

(...) "Já em relação ao município de Benedito Novo, aditaram a

petição inicial requerendo sua inclusão no polo passivo somente em

20/09/2022, após mais de 4 anos do falecimento (f. 239-240),

havendo a consumação da prescrição (CC, art. 206, §3º, V). Aliás,

embora a réplica alegue a aplicação do prazo prescricional de 10

anos do Código Civil, não apresentou nenhuma fundamentação (f.

287). Desse modo, pronuncio a prescrição das pretensões de

reparação de danos relativas a acidente do trabalho sofrido em

26/07/2018 em relação ao município de BENEDITO NOVO (CC, art.

206, §3º, V), extinguindo o processo com resolução do mérito

(CPC/15, art. 487, II)". (fl. 316). (...)

Todavia, discordo da sentença quanto à decretação da prescrição

em relação ao Município de Benedito Novo.

Isso porque, conforme alegado pelos autores, às pretensões

indenizatórias contra a Fazenda Pública aplica-se o prazo

prescricional previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32, e não o prazo

trienal constante do art. 206, §3º, V, do Código Civil.

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios,

bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda

federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual

se originarem (grifei).

Este é o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça:

Tema 553/STJ:Aplica-se o prazo prescricional quinquenal - previsto

do Decreto 20.910/32 - nas ações indenizatórias ajuizadas contra a

Fazenda Pública, em detrimento do prazo trienal contido do Código

Civil de 2002.

Tal aplicação ocorre em decorrência do princípio da especialidade

normat iva.  Em síntese, o mencionado prazo apl ica-se

indistintamente a todas as pretensões indenizatórias dirigidas à

Fazenda Pública.

Com efeito, como o óbito do empregado ocorreu no dia 26/07/2018

(fl. 27), em decorrência de acidente do trabalho, a parte autora tinha

até o dia 26/07/2023 para ajuizar ação de reparação civil em face do

Município de Benedito Novo, no caso, tomador dos serviços do "de

cujus".

A ação fora ajuizada em 18/09/2019. Porém, o despacho que

determinou a inclusão do Município de Benedito Novo no polo

passivo da demanda foi proferido no dia 03/10/2022, e a citação

ocorreu no dia 25/10/2022.

Desse modo, considerando o previsto no art. 1º do Decreto

20.910/32, transcrito anteriormente, o aditamento da petição inicial

para fins de inclusão do Município de Benedito Novo, bem como a

citação válida do ente público, ocorreram dentro do prazo

quinquenal.

Portanto, votei para dar provimento ao recurso a fim de afastar a

prescrição da pretensão de reparação civil contra o Município de

Benedito Novo.

Contudo, fiquei vencida, tendo a douta maioria da Turma mantido a
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sentença pelos próprios fundamentos quanto a esta matéria.

Assim, foi negado provimento ao recurso.

2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO MUNICÍPIO DE

BENEDITO NOVO

Os autores pretendem a reforma do julgado de primeiro grau e a

responsabilização do Município de Benedito Novo.

Requerem "se digne Vossas Excelências conhecer e dar total

provimento ao presente Recurso Ordinário, reformando a decisão

de primeiro grau em tudo o quanto foi objeto de impugnação acima,

para afastar a prescrição aplicada em relação ao Município

Benedito Novo e condenar este solidária ou subsidiariamente, total

ou parcialmente, conforme acima requerido e fundamentado, ou

então determinar a remessa/retorno à origem, para que seja

analisada a responsabilização do ente municipal" (fl. 336).

O Município, por sua vez, aduz que "o recorrente em momento

algum em seu recurso ordinário impugnou este aspecto da

sentença". (...) "Como se verifica, os recorrentes não impugnaram

de forma nenhum o motivo do indeferimento do reconhecimento da

solidariedade ou subsidiariedade e, portanto, neste tópico ocorreu a

coisa julgada, ou seja, transitou em julgado a decisão de primeiro

grau que indeferiu qualquer dever de indenizar os requerentes por

parte do Munícipio de Benedito Novo".

No tema em destaque, compartilho do entendimento esposado pelo

Magistrado de primeiro grau de que seria necessário que os autores

demonstrassem a conduta culposa do Município, devendo ser

mantidos os fundamentos e razões constantes da sentença,

lançados nos seguintes termos e limites:

"No caso, malgrado pleiteie a responsabilização subsidiária do

município de BENEDITO NOVO, a petição inicial não apresenta

qualquer argumentação fático-jurídica a sustentar a sua culpa

na fiscalização do contrato administrativo, limitando-se a

apresentar alegação genérica de prestação serviços em seu favor,

em situação insuficiente a caracterizar a responsabilização de ente

da administração pública: " Enfim, eventuais suposições posteriores,

desvinculadas da causa de pedir na qual se sustenta a ação,

caracterizam inequívoca inovação no contraditório processual,

insusceptível de apreciação jurisdicional, sob pena de violação aos

princípios basilares do devido processo legal (CF, art. 5º, LIV e LV;

CPC/15, arts. 9º, 10 e 141). (...) Desse modo, não há como cogitar a

condenação subsidiária município de BENEDITO NOVO.

Improcedentes os pedidos em face município de BENEDITO NOVO.

(grifei).

Os autores pleiteiam a responsabilidade sob o argumento de que o

"de cujus", no momento do acidente, prestava serviços no Pavilhão

de Esportes João Alberto Pizzolatt, pertencente ao Município

Benedito Novo. No entanto, o fato de prestar serviços no local não é

suficiente para gerar a responsabilidade do Município, a qual não é

automática.

Com efeito, durante a instrução, os autores não produziram prova

documental, tampouco oral, acerca da falha na fiscalização do

contrato por parte do ente público.

Portanto, não havendo nenhum indício concreto de falta de

f iscal ização do Ente Públ ico,  f ica inv iabi l izada a sua

responsabilização por esse viés. Ademais, não ficou demonstrada

conduta negligente por parte dos integrantes da Administração

Pública.

Por não terem os autores provado sua tese, ônus que lhes cabia,

não há falar em reforma da sentença.

Nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini (Relatora) e com

ressalvas dos Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior quanto à fundamentação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março
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de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000737-25.2019.5.12.0051
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE TIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO ARI PEREIRA DA CUNHA
FILHO(OAB: 16426/SC)

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECORRENTE GISELE DOS SANTOS DA COSTA

ADVOGADO ARI PEREIRA DA CUNHA
FILHO(OAB: 16426/SC)

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECORRENTE RAQUEL TEREZINHA DOS SANTOS

ADVOGADO ARI PEREIRA DA CUNHA
FILHO(OAB: 16426/SC)

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO

ADVOGADO MIGUEL ANGELO SOAR(OAB:
6699/SC)

ADVOGADO ARANY GUSTAVO DE BRITO
LAUTH(OAB: 7706/SC)

RECORRIDO VANDERLEI CAETANO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE DOS SANTOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000737-25.2019.5.12.0051 (ROT)

RECORRENTE: RAQUEL TEREZINHA DOS SANTOS , GISELE

DOS SANTOS DA COSTA , TIAGO DOS SANTOS

RECORRIDO: VANDERLEI CAETANO, MUNICIPIO DE BENEDITO

NOVO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 71, § 1º, DA LEI N. 8.666/93.

Havendo vedação legal e não existindo nexo de causalidade entre o

comportamento do gestor público e a lesão ao direito do

trabalhador, incabível condenar subsidiariamente o ente da

Administração Pública Direta ou Indireta ao pagamento das verbas

laborais não satisfeitas pela empregadora contratada por meio de

procedimento licitatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, proveniente da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau,

SC, sendo recorrente 1. RAQUEL TEREZINHA DOS SANTOS, 2.

GISELE DOS SANTOS DA COSTA e 3. TIAGO DOS SANTOS e

recorridos 1. VANDERLEI CAETANO e 2. MUNICÍPIO DE

BENEDITO NOVO.

Inconformados com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz Fabio Moreno Travain Ferreira,

recorrem os autores a este Egrégio Tribunal.

Os autores objetivam a reforma da decisão, a fim de afastar a

prescrição em relação ao Município de Benedito Novo, pleiteando a

responsabilidade solidária ou subsidiária deste.

Contrarrazões são oferecidas pelo Município.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho para

parecer.

O órgão ministerial opinou pelo provimento parcial do recurso,

afastando-se a prescrição total no que diz respeito ao pleito de

responsabilização do segundo réu pela pensão mensal.

É o relatório.

V O T O

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES

1. PRESCRIÇÃO

Os autores pretendem "afastar a prescrição aplicada em relação ao
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Município de Benedito Novo e condenar este solidária ou

subsidiariamente, total ou parcialmente, conforme acima requerido e

fundamentado, ou então determinar a remessa/retorno à origem,

para que seja analisada a responsabilização do ente municipal (...)".

Argumentam, em síntese, que: a) manifestaram desde o início a

intenção de incluir a Administração Pública no polo passivo, ainda

que tenham incluído o Município de Blumenau, de Timbó e,

posteriormente, o Município de Benedito Novo; b) como se trata de

acidente de trabalho, o prazo prescricional é de dez, e não de três

anos; c) por se tratar de ente público, a prescrição é de cinco anos,

de acordo com o previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32 e d)

tratando-se de pensão alimentícia, benefício de prestação

continuada, a prescrição é parcial e se renova mês a mês.

O Município de Benedito Novo, por sua vez, aduz que "a pretensão

dos recorrentes foi indeferida por duas situações. A primeira, quanto

à pretensão ter sido atingida pela prescrição e, a segunda, pela

inexistência da responsabilidade subsidiaria/solidariedade".

Entende que a prescrição a ser aplicada no caso é a trabalhista, ou

seja, dois anos após o encerramento do contrato, que ocorreu com

o falecimento do empregado (26/07/2018). Contudo, aceita a

prescrição trienal aplicada pelo Juízo de primeiro grau. Alega, ainda,

que quanto à responsabilidade solidária ou subsidiária, ocorreu o

trânsito em julgado, já que os autores não impugnaram o motivo do

indeferimento.

Sobre a prescrição do acidente de trabalho, destaco trecho da

sentença:

(...) "Já em relação ao município de Benedito Novo, aditaram a

petição inicial requerendo sua inclusão no polo passivo somente em

20/09/2022, após mais de 4 anos do falecimento (f. 239-240),

havendo a consumação da prescrição (CC, art. 206, §3º, V). Aliás,

embora a réplica alegue a aplicação do prazo prescricional de 10

anos do Código Civil, não apresentou nenhuma fundamentação (f.

287). Desse modo, pronuncio a prescrição das pretensões de

reparação de danos relativas a acidente do trabalho sofrido em

26/07/2018 em relação ao município de BENEDITO NOVO (CC, art.

206, §3º, V), extinguindo o processo com resolução do mérito

(CPC/15, art. 487, II)". (fl. 316). (...)

Todavia, discordo da sentença quanto à decretação da prescrição

em relação ao Município de Benedito Novo.

Isso porque, conforme alegado pelos autores, às pretensões

indenizatórias contra a Fazenda Pública aplica-se o prazo

prescricional previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32, e não o prazo

trienal constante do art. 206, §3º, V, do Código Civil.

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios,

bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda

federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual

se originarem (grifei).

Este é o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça:

Tema 553/STJ:Aplica-se o prazo prescricional quinquenal - previsto

do Decreto 20.910/32 - nas ações indenizatórias ajuizadas contra a

Fazenda Pública, em detrimento do prazo trienal contido do Código

Civil de 2002.

Tal aplicação ocorre em decorrência do princípio da especialidade

normat iva.  Em síntese, o mencionado prazo apl ica-se

indistintamente a todas as pretensões indenizatórias dirigidas à

Fazenda Pública.

Com efeito, como o óbito do empregado ocorreu no dia 26/07/2018

(fl. 27), em decorrência de acidente do trabalho, a parte autora tinha

até o dia 26/07/2023 para ajuizar ação de reparação civil em face do

Município de Benedito Novo, no caso, tomador dos serviços do "de

cujus".

A ação fora ajuizada em 18/09/2019. Porém, o despacho que

determinou a inclusão do Município de Benedito Novo no polo

passivo da demanda foi proferido no dia 03/10/2022, e a citação

ocorreu no dia 25/10/2022.

Desse modo, considerando o previsto no art. 1º do Decreto

20.910/32, transcrito anteriormente, o aditamento da petição inicial

para fins de inclusão do Município de Benedito Novo, bem como a

citação válida do ente público, ocorreram dentro do prazo

quinquenal.

Portanto, votei para dar provimento ao recurso a fim de afastar a

prescrição da pretensão de reparação civil contra o Município de

Benedito Novo.

Contudo, fiquei vencida, tendo a douta maioria da Turma mantido a

sentença pelos próprios fundamentos quanto a esta matéria.

Assim, foi negado provimento ao recurso.

2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO MUNICÍPIO DE

BENEDITO NOVO

Os autores pretendem a reforma do julgado de primeiro grau e a

responsabilização do Município de Benedito Novo.

Requerem "se digne Vossas Excelências conhecer e dar total

provimento ao presente Recurso Ordinário, reformando a decisão

de primeiro grau em tudo o quanto foi objeto de impugnação acima,

para afastar a prescrição aplicada em relação ao Município

Benedito Novo e condenar este solidária ou subsidiariamente, total

ou parcialmente, conforme acima requerido e fundamentado, ou

então determinar a remessa/retorno à origem, para que seja

analisada a responsabilização do ente municipal" (fl. 336).

O Município, por sua vez, aduz que "o recorrente em momento

algum em seu recurso ordinário impugnou este aspecto da

sentença". (...) "Como se verifica, os recorrentes não impugnaram
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de forma nenhum o motivo do indeferimento do reconhecimento da

solidariedade ou subsidiariedade e, portanto, neste tópico ocorreu a

coisa julgada, ou seja, transitou em julgado a decisão de primeiro

grau que indeferiu qualquer dever de indenizar os requerentes por

parte do Munícipio de Benedito Novo".

No tema em destaque, compartilho do entendimento esposado pelo

Magistrado de primeiro grau de que seria necessário que os autores

demonstrassem a conduta culposa do Município, devendo ser

mantidos os fundamentos e razões constantes da sentença,

lançados nos seguintes termos e limites:

"No caso, malgrado pleiteie a responsabilização subsidiária do

município de BENEDITO NOVO, a petição inicial não apresenta

qualquer argumentação fático-jurídica a sustentar a sua culpa

na fiscalização do contrato administrativo, limitando-se a

apresentar alegação genérica de prestação serviços em seu favor,

em situação insuficiente a caracterizar a responsabilização de ente

da administração pública: " Enfim, eventuais suposições posteriores,

desvinculadas da causa de pedir na qual se sustenta a ação,

caracterizam inequívoca inovação no contraditório processual,

insusceptível de apreciação jurisdicional, sob pena de violação aos

princípios basilares do devido processo legal (CF, art. 5º, LIV e LV;

CPC/15, arts. 9º, 10 e 141). (...) Desse modo, não há como cogitar a

condenação subsidiária município de BENEDITO NOVO.

Improcedentes os pedidos em face município de BENEDITO NOVO.

(grifei).

Os autores pleiteiam a responsabilidade sob o argumento de que o

"de cujus", no momento do acidente, prestava serviços no Pavilhão

de Esportes João Alberto Pizzolatt, pertencente ao Município

Benedito Novo. No entanto, o fato de prestar serviços no local não é

suficiente para gerar a responsabilidade do Município, a qual não é

automática.

Com efeito, durante a instrução, os autores não produziram prova

documental, tampouco oral, acerca da falha na fiscalização do

contrato por parte do ente público.

Portanto, não havendo nenhum indício concreto de falta de

f iscal ização do Ente Públ ico,  f ica inv iabi l izada a sua

responsabilização por esse viés. Ademais, não ficou demonstrada

conduta negligente por parte dos integrantes da Administração

Pública.

Por não terem os autores provado sua tese, ônus que lhes cabia,

não há falar em reforma da sentença.

Nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini (Relatora) e com

ressalvas dos Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior quanto à fundamentação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000737-25.2019.5.12.0051
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE TIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO ARI PEREIRA DA CUNHA
FILHO(OAB: 16426/SC)

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECORRENTE GISELE DOS SANTOS DA COSTA

ADVOGADO ARI PEREIRA DA CUNHA
FILHO(OAB: 16426/SC)

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECORRENTE RAQUEL TEREZINHA DOS SANTOS

ADVOGADO ARI PEREIRA DA CUNHA
FILHO(OAB: 16426/SC)

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO

ADVOGADO MIGUEL ANGELO SOAR(OAB:
6699/SC)

ADVOGADO ARANY GUSTAVO DE BRITO
LAUTH(OAB: 7706/SC)

RECORRIDO VANDERLEI CAETANO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000737-25.2019.5.12.0051 (ROT)

RECORRENTE: RAQUEL TEREZINHA DOS SANTOS , GISELE

DOS SANTOS DA COSTA , TIAGO DOS SANTOS

RECORRIDO: VANDERLEI CAETANO, MUNICIPIO DE BENEDITO

NOVO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 71, § 1º, DA LEI N. 8.666/93.

Havendo vedação legal e não existindo nexo de causalidade entre o

comportamento do gestor público e a lesão ao direito do

trabalhador, incabível condenar subsidiariamente o ente da

Administração Pública Direta ou Indireta ao pagamento das verbas

laborais não satisfeitas pela empregadora contratada por meio de

procedimento licitatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, proveniente da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau,

SC, sendo recorrente 1. RAQUEL TEREZINHA DOS SANTOS, 2.

GISELE DOS SANTOS DA COSTA e 3. TIAGO DOS SANTOS e

recorridos 1. VANDERLEI CAETANO e 2. MUNICÍPIO DE

BENEDITO NOVO.

Inconformados com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz Fabio Moreno Travain Ferreira,

recorrem os autores a este Egrégio Tribunal.

Os autores objetivam a reforma da decisão, a fim de afastar a

prescrição em relação ao Município de Benedito Novo, pleiteando a

responsabilidade solidária ou subsidiária deste.

Contrarrazões são oferecidas pelo Município.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho para

parecer.

O órgão ministerial opinou pelo provimento parcial do recurso,

afastando-se a prescrição total no que diz respeito ao pleito de

responsabilização do segundo réu pela pensão mensal.

É o relatório.

V O T O

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES

1. PRESCRIÇÃO

Os autores pretendem "afastar a prescrição aplicada em relação ao

Município de Benedito Novo e condenar este solidária ou

subsidiariamente, total ou parcialmente, conforme acima requerido e

fundamentado, ou então determinar a remessa/retorno à origem,

para que seja analisada a responsabilização do ente municipal (...)".

Argumentam, em síntese, que: a) manifestaram desde o início a

intenção de incluir a Administração Pública no polo passivo, ainda

que tenham incluído o Município de Blumenau, de Timbó e,

posteriormente, o Município de Benedito Novo; b) como se trata de

acidente de trabalho, o prazo prescricional é de dez, e não de três

anos; c) por se tratar de ente público, a prescrição é de cinco anos,

de acordo com o previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32 e d)

tratando-se de pensão alimentícia, benefício de prestação

continuada, a prescrição é parcial e se renova mês a mês.

O Município de Benedito Novo, por sua vez, aduz que "a pretensão

dos recorrentes foi indeferida por duas situações. A primeira, quanto

à pretensão ter sido atingida pela prescrição e, a segunda, pela

inexistência da responsabilidade subsidiaria/solidariedade".
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Entende que a prescrição a ser aplicada no caso é a trabalhista, ou

seja, dois anos após o encerramento do contrato, que ocorreu com

o falecimento do empregado (26/07/2018). Contudo, aceita a

prescrição trienal aplicada pelo Juízo de primeiro grau. Alega, ainda,

que quanto à responsabilidade solidária ou subsidiária, ocorreu o

trânsito em julgado, já que os autores não impugnaram o motivo do

indeferimento.

Sobre a prescrição do acidente de trabalho, destaco trecho da

sentença:

(...) "Já em relação ao município de Benedito Novo, aditaram a

petição inicial requerendo sua inclusão no polo passivo somente em

20/09/2022, após mais de 4 anos do falecimento (f. 239-240),

havendo a consumação da prescrição (CC, art. 206, §3º, V). Aliás,

embora a réplica alegue a aplicação do prazo prescricional de 10

anos do Código Civil, não apresentou nenhuma fundamentação (f.

287). Desse modo, pronuncio a prescrição das pretensões de

reparação de danos relativas a acidente do trabalho sofrido em

26/07/2018 em relação ao município de BENEDITO NOVO (CC, art.

206, §3º, V), extinguindo o processo com resolução do mérito

(CPC/15, art. 487, II)". (fl. 316). (...)

Todavia, discordo da sentença quanto à decretação da prescrição

em relação ao Município de Benedito Novo.

Isso porque, conforme alegado pelos autores, às pretensões

indenizatórias contra a Fazenda Pública aplica-se o prazo

prescricional previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32, e não o prazo

trienal constante do art. 206, §3º, V, do Código Civil.

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios,

bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda

federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual

se originarem (grifei).

Este é o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça:

Tema 553/STJ:Aplica-se o prazo prescricional quinquenal - previsto

do Decreto 20.910/32 - nas ações indenizatórias ajuizadas contra a

Fazenda Pública, em detrimento do prazo trienal contido do Código

Civil de 2002.

Tal aplicação ocorre em decorrência do princípio da especialidade

normat iva.  Em síntese, o mencionado prazo apl ica-se

indistintamente a todas as pretensões indenizatórias dirigidas à

Fazenda Pública.

Com efeito, como o óbito do empregado ocorreu no dia 26/07/2018

(fl. 27), em decorrência de acidente do trabalho, a parte autora tinha

até o dia 26/07/2023 para ajuizar ação de reparação civil em face do

Município de Benedito Novo, no caso, tomador dos serviços do "de

cujus".

A ação fora ajuizada em 18/09/2019. Porém, o despacho que

determinou a inclusão do Município de Benedito Novo no polo

passivo da demanda foi proferido no dia 03/10/2022, e a citação

ocorreu no dia 25/10/2022.

Desse modo, considerando o previsto no art. 1º do Decreto

20.910/32, transcrito anteriormente, o aditamento da petição inicial

para fins de inclusão do Município de Benedito Novo, bem como a

citação válida do ente público, ocorreram dentro do prazo

quinquenal.

Portanto, votei para dar provimento ao recurso a fim de afastar a

prescrição da pretensão de reparação civil contra o Município de

Benedito Novo.

Contudo, fiquei vencida, tendo a douta maioria da Turma mantido a

sentença pelos próprios fundamentos quanto a esta matéria.

Assim, foi negado provimento ao recurso.

2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO MUNICÍPIO DE

BENEDITO NOVO

Os autores pretendem a reforma do julgado de primeiro grau e a

responsabilização do Município de Benedito Novo.

Requerem "se digne Vossas Excelências conhecer e dar total

provimento ao presente Recurso Ordinário, reformando a decisão

de primeiro grau em tudo o quanto foi objeto de impugnação acima,

para afastar a prescrição aplicada em relação ao Município

Benedito Novo e condenar este solidária ou subsidiariamente, total

ou parcialmente, conforme acima requerido e fundamentado, ou

então determinar a remessa/retorno à origem, para que seja

analisada a responsabilização do ente municipal" (fl. 336).

O Município, por sua vez, aduz que "o recorrente em momento

algum em seu recurso ordinário impugnou este aspecto da

sentença". (...) "Como se verifica, os recorrentes não impugnaram

de forma nenhum o motivo do indeferimento do reconhecimento da

solidariedade ou subsidiariedade e, portanto, neste tópico ocorreu a

coisa julgada, ou seja, transitou em julgado a decisão de primeiro

grau que indeferiu qualquer dever de indenizar os requerentes por

parte do Munícipio de Benedito Novo".

No tema em destaque, compartilho do entendimento esposado pelo

Magistrado de primeiro grau de que seria necessário que os autores

demonstrassem a conduta culposa do Município, devendo ser

mantidos os fundamentos e razões constantes da sentença,

lançados nos seguintes termos e limites:

"No caso, malgrado pleiteie a responsabilização subsidiária do

município de BENEDITO NOVO, a petição inicial não apresenta

qualquer argumentação fático-jurídica a sustentar a sua culpa

na fiscalização do contrato administrativo, limitando-se a

apresentar alegação genérica de prestação serviços em seu favor,

em situação insuficiente a caracterizar a responsabilização de ente

da administração pública: " Enfim, eventuais suposições posteriores,
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desvinculadas da causa de pedir na qual se sustenta a ação,

caracterizam inequívoca inovação no contraditório processual,

insusceptível de apreciação jurisdicional, sob pena de violação aos

princípios basilares do devido processo legal (CF, art. 5º, LIV e LV;

CPC/15, arts. 9º, 10 e 141). (...) Desse modo, não há como cogitar a

condenação subsidiária município de BENEDITO NOVO.

Improcedentes os pedidos em face município de BENEDITO NOVO.

(grifei).

Os autores pleiteiam a responsabilidade sob o argumento de que o

"de cujus", no momento do acidente, prestava serviços no Pavilhão

de Esportes João Alberto Pizzolatt, pertencente ao Município

Benedito Novo. No entanto, o fato de prestar serviços no local não é

suficiente para gerar a responsabilidade do Município, a qual não é

automática.

Com efeito, durante a instrução, os autores não produziram prova

documental, tampouco oral, acerca da falha na fiscalização do

contrato por parte do ente público.

Portanto, não havendo nenhum indício concreto de falta de

f iscal ização do Ente Públ ico,  f ica inv iabi l izada a sua

responsabilização por esse viés. Ademais, não ficou demonstrada

conduta negligente por parte dos integrantes da Administração

Pública.

Por não terem os autores provado sua tese, ônus que lhes cabia,

não há falar em reforma da sentença.

Nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini (Relatora) e com

ressalvas dos Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior quanto à fundamentação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000737-25.2019.5.12.0051
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE TIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO ARI PEREIRA DA CUNHA
FILHO(OAB: 16426/SC)

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECORRENTE GISELE DOS SANTOS DA COSTA

ADVOGADO ARI PEREIRA DA CUNHA
FILHO(OAB: 16426/SC)

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECORRENTE RAQUEL TEREZINHA DOS SANTOS

ADVOGADO ARI PEREIRA DA CUNHA
FILHO(OAB: 16426/SC)

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO

ADVOGADO MIGUEL ANGELO SOAR(OAB:
6699/SC)

ADVOGADO ARANY GUSTAVO DE BRITO
LAUTH(OAB: 7706/SC)

RECORRIDO VANDERLEI CAETANO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000737-25.2019.5.12.0051 (ROT)

RECORRENTE: RAQUEL TEREZINHA DOS SANTOS , GISELE

DOS SANTOS DA COSTA , TIAGO DOS SANTOS

RECORRIDO: VANDERLEI CAETANO, MUNICIPIO DE BENEDITO

NOVO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 71, § 1º, DA LEI N. 8.666/93.

Havendo vedação legal e não existindo nexo de causalidade entre o

comportamento do gestor público e a lesão ao direito do

trabalhador, incabível condenar subsidiariamente o ente da

Administração Pública Direta ou Indireta ao pagamento das verbas

laborais não satisfeitas pela empregadora contratada por meio de

procedimento licitatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, proveniente da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau,

SC, sendo recorrente 1. RAQUEL TEREZINHA DOS SANTOS, 2.

GISELE DOS SANTOS DA COSTA e 3. TIAGO DOS SANTOS e

recorridos 1. VANDERLEI CAETANO e 2. MUNICÍPIO DE

BENEDITO NOVO.

Inconformados com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz Fabio Moreno Travain Ferreira,

recorrem os autores a este Egrégio Tribunal.

Os autores objetivam a reforma da decisão, a fim de afastar a

prescrição em relação ao Município de Benedito Novo, pleiteando a

responsabilidade solidária ou subsidiária deste.

Contrarrazões são oferecidas pelo Município.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho para

parecer.

O órgão ministerial opinou pelo provimento parcial do recurso,

afastando-se a prescrição total no que diz respeito ao pleito de

responsabilização do segundo réu pela pensão mensal.

É o relatório.

V O T O

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES

1. PRESCRIÇÃO

Os autores pretendem "afastar a prescrição aplicada em relação ao

Município de Benedito Novo e condenar este solidária ou

subsidiariamente, total ou parcialmente, conforme acima requerido e

fundamentado, ou então determinar a remessa/retorno à origem,

para que seja analisada a responsabilização do ente municipal (...)".

Argumentam, em síntese, que: a) manifestaram desde o início a

intenção de incluir a Administração Pública no polo passivo, ainda

que tenham incluído o Município de Blumenau, de Timbó e,

posteriormente, o Município de Benedito Novo; b) como se trata de

acidente de trabalho, o prazo prescricional é de dez, e não de três

anos; c) por se tratar de ente público, a prescrição é de cinco anos,

de acordo com o previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32 e d)

tratando-se de pensão alimentícia, benefício de prestação

continuada, a prescrição é parcial e se renova mês a mês.

O Município de Benedito Novo, por sua vez, aduz que "a pretensão

dos recorrentes foi indeferida por duas situações. A primeira, quanto

à pretensão ter sido atingida pela prescrição e, a segunda, pela

inexistência da responsabilidade subsidiaria/solidariedade".

Entende que a prescrição a ser aplicada no caso é a trabalhista, ou

seja, dois anos após o encerramento do contrato, que ocorreu com

o falecimento do empregado (26/07/2018). Contudo, aceita a

prescrição trienal aplicada pelo Juízo de primeiro grau. Alega, ainda,

que quanto à responsabilidade solidária ou subsidiária, ocorreu o

trânsito em julgado, já que os autores não impugnaram o motivo do

indeferimento.

Sobre a prescrição do acidente de trabalho, destaco trecho da

sentença:

(...) "Já em relação ao município de Benedito Novo, aditaram a

petição inicial requerendo sua inclusão no polo passivo somente em

20/09/2022, após mais de 4 anos do falecimento (f. 239-240),

havendo a consumação da prescrição (CC, art. 206, §3º, V). Aliás,

embora a réplica alegue a aplicação do prazo prescricional de 10

anos do Código Civil, não apresentou nenhuma fundamentação (f.

287). Desse modo, pronuncio a prescrição das pretensões de

reparação de danos relativas a acidente do trabalho sofrido em
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26/07/2018 em relação ao município de BENEDITO NOVO (CC, art.

206, §3º, V), extinguindo o processo com resolução do mérito

(CPC/15, art. 487, II)". (fl. 316). (...)

Todavia, discordo da sentença quanto à decretação da prescrição

em relação ao Município de Benedito Novo.

Isso porque, conforme alegado pelos autores, às pretensões

indenizatórias contra a Fazenda Pública aplica-se o prazo

prescricional previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32, e não o prazo

trienal constante do art. 206, §3º, V, do Código Civil.

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios,

bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda

federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual

se originarem (grifei).

Este é o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça:

Tema 553/STJ:Aplica-se o prazo prescricional quinquenal - previsto

do Decreto 20.910/32 - nas ações indenizatórias ajuizadas contra a

Fazenda Pública, em detrimento do prazo trienal contido do Código

Civil de 2002.

Tal aplicação ocorre em decorrência do princípio da especialidade

normat iva.  Em síntese, o mencionado prazo apl ica-se

indistintamente a todas as pretensões indenizatórias dirigidas à

Fazenda Pública.

Com efeito, como o óbito do empregado ocorreu no dia 26/07/2018

(fl. 27), em decorrência de acidente do trabalho, a parte autora tinha

até o dia 26/07/2023 para ajuizar ação de reparação civil em face do

Município de Benedito Novo, no caso, tomador dos serviços do "de

cujus".

A ação fora ajuizada em 18/09/2019. Porém, o despacho que

determinou a inclusão do Município de Benedito Novo no polo

passivo da demanda foi proferido no dia 03/10/2022, e a citação

ocorreu no dia 25/10/2022.

Desse modo, considerando o previsto no art. 1º do Decreto

20.910/32, transcrito anteriormente, o aditamento da petição inicial

para fins de inclusão do Município de Benedito Novo, bem como a

citação válida do ente público, ocorreram dentro do prazo

quinquenal.

Portanto, votei para dar provimento ao recurso a fim de afastar a

prescrição da pretensão de reparação civil contra o Município de

Benedito Novo.

Contudo, fiquei vencida, tendo a douta maioria da Turma mantido a

sentença pelos próprios fundamentos quanto a esta matéria.

Assim, foi negado provimento ao recurso.

2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO MUNICÍPIO DE

BENEDITO NOVO

Os autores pretendem a reforma do julgado de primeiro grau e a

responsabilização do Município de Benedito Novo.

Requerem "se digne Vossas Excelências conhecer e dar total

provimento ao presente Recurso Ordinário, reformando a decisão

de primeiro grau em tudo o quanto foi objeto de impugnação acima,

para afastar a prescrição aplicada em relação ao Município

Benedito Novo e condenar este solidária ou subsidiariamente, total

ou parcialmente, conforme acima requerido e fundamentado, ou

então determinar a remessa/retorno à origem, para que seja

analisada a responsabilização do ente municipal" (fl. 336).

O Município, por sua vez, aduz que "o recorrente em momento

algum em seu recurso ordinário impugnou este aspecto da

sentença". (...) "Como se verifica, os recorrentes não impugnaram

de forma nenhum o motivo do indeferimento do reconhecimento da

solidariedade ou subsidiariedade e, portanto, neste tópico ocorreu a

coisa julgada, ou seja, transitou em julgado a decisão de primeiro

grau que indeferiu qualquer dever de indenizar os requerentes por

parte do Munícipio de Benedito Novo".

No tema em destaque, compartilho do entendimento esposado pelo

Magistrado de primeiro grau de que seria necessário que os autores

demonstrassem a conduta culposa do Município, devendo ser

mantidos os fundamentos e razões constantes da sentença,

lançados nos seguintes termos e limites:

"No caso, malgrado pleiteie a responsabilização subsidiária do

município de BENEDITO NOVO, a petição inicial não apresenta

qualquer argumentação fático-jurídica a sustentar a sua culpa

na fiscalização do contrato administrativo, limitando-se a

apresentar alegação genérica de prestação serviços em seu favor,

em situação insuficiente a caracterizar a responsabilização de ente

da administração pública: " Enfim, eventuais suposições posteriores,

desvinculadas da causa de pedir na qual se sustenta a ação,

caracterizam inequívoca inovação no contraditório processual,

insusceptível de apreciação jurisdicional, sob pena de violação aos

princípios basilares do devido processo legal (CF, art. 5º, LIV e LV;

CPC/15, arts. 9º, 10 e 141). (...) Desse modo, não há como cogitar a

condenação subsidiária município de BENEDITO NOVO.

Improcedentes os pedidos em face município de BENEDITO NOVO.

(grifei).

Os autores pleiteiam a responsabilidade sob o argumento de que o

"de cujus", no momento do acidente, prestava serviços no Pavilhão

de Esportes João Alberto Pizzolatt, pertencente ao Município

Benedito Novo. No entanto, o fato de prestar serviços no local não é

suficiente para gerar a responsabilidade do Município, a qual não é

automática.

Com efeito, durante a instrução, os autores não produziram prova

documental, tampouco oral, acerca da falha na fiscalização do

contrato por parte do ente público.
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Portanto, não havendo nenhum indício concreto de falta de

f iscal ização do Ente Públ ico,  f ica inv iabi l izada a sua

responsabilização por esse viés. Ademais, não ficou demonstrada

conduta negligente por parte dos integrantes da Administração

Pública.

Por não terem os autores provado sua tese, ônus que lhes cabia,

não há falar em reforma da sentença.

Nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini (Relatora) e com

ressalvas dos Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior quanto à fundamentação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000737-25.2019.5.12.0051
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE TIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO ARI PEREIRA DA CUNHA
FILHO(OAB: 16426/SC)

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECORRENTE GISELE DOS SANTOS DA COSTA

ADVOGADO ARI PEREIRA DA CUNHA
FILHO(OAB: 16426/SC)

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECORRENTE RAQUEL TEREZINHA DOS SANTOS

ADVOGADO ARI PEREIRA DA CUNHA
FILHO(OAB: 16426/SC)

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO ROSA DOS
SANTOS(OAB: 17710/SC)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO

ADVOGADO MIGUEL ANGELO SOAR(OAB:
6699/SC)

ADVOGADO ARANY GUSTAVO DE BRITO
LAUTH(OAB: 7706/SC)

RECORRIDO VANDERLEI CAETANO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000737-25.2019.5.12.0051 (ROT)

RECORRENTE: RAQUEL TEREZINHA DOS SANTOS , GISELE

DOS SANTOS DA COSTA , TIAGO DOS SANTOS
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RECORRIDO: VANDERLEI CAETANO, MUNICIPIO DE BENEDITO

NOVO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 71, § 1º, DA LEI N. 8.666/93.

Havendo vedação legal e não existindo nexo de causalidade entre o

comportamento do gestor público e a lesão ao direito do

trabalhador, incabível condenar subsidiariamente o ente da

Administração Pública Direta ou Indireta ao pagamento das verbas

laborais não satisfeitas pela empregadora contratada por meio de

procedimento licitatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, proveniente da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau,

SC, sendo recorrente 1. RAQUEL TEREZINHA DOS SANTOS, 2.

GISELE DOS SANTOS DA COSTA e 3. TIAGO DOS SANTOS e

recorridos 1. VANDERLEI CAETANO e 2. MUNICÍPIO DE

BENEDITO NOVO.

Inconformados com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz Fabio Moreno Travain Ferreira,

recorrem os autores a este Egrégio Tribunal.

Os autores objetivam a reforma da decisão, a fim de afastar a

prescrição em relação ao Município de Benedito Novo, pleiteando a

responsabilidade solidária ou subsidiária deste.

Contrarrazões são oferecidas pelo Município.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho para

parecer.

O órgão ministerial opinou pelo provimento parcial do recurso,

afastando-se a prescrição total no que diz respeito ao pleito de

responsabilização do segundo réu pela pensão mensal.

É o relatório.

V O T O

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES

1. PRESCRIÇÃO

Os autores pretendem "afastar a prescrição aplicada em relação ao

Município de Benedito Novo e condenar este solidária ou

subsidiariamente, total ou parcialmente, conforme acima requerido e

fundamentado, ou então determinar a remessa/retorno à origem,

para que seja analisada a responsabilização do ente municipal (...)".

Argumentam, em síntese, que: a) manifestaram desde o início a

intenção de incluir a Administração Pública no polo passivo, ainda

que tenham incluído o Município de Blumenau, de Timbó e,

posteriormente, o Município de Benedito Novo; b) como se trata de

acidente de trabalho, o prazo prescricional é de dez, e não de três

anos; c) por se tratar de ente público, a prescrição é de cinco anos,

de acordo com o previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32 e d)

tratando-se de pensão alimentícia, benefício de prestação

continuada, a prescrição é parcial e se renova mês a mês.

O Município de Benedito Novo, por sua vez, aduz que "a pretensão

dos recorrentes foi indeferida por duas situações. A primeira, quanto

à pretensão ter sido atingida pela prescrição e, a segunda, pela

inexistência da responsabilidade subsidiaria/solidariedade".

Entende que a prescrição a ser aplicada no caso é a trabalhista, ou

seja, dois anos após o encerramento do contrato, que ocorreu com

o falecimento do empregado (26/07/2018). Contudo, aceita a

prescrição trienal aplicada pelo Juízo de primeiro grau. Alega, ainda,

que quanto à responsabilidade solidária ou subsidiária, ocorreu o

trânsito em julgado, já que os autores não impugnaram o motivo do

indeferimento.

Sobre a prescrição do acidente de trabalho, destaco trecho da

sentença:

(...) "Já em relação ao município de Benedito Novo, aditaram a

petição inicial requerendo sua inclusão no polo passivo somente em

20/09/2022, após mais de 4 anos do falecimento (f. 239-240),

havendo a consumação da prescrição (CC, art. 206, §3º, V). Aliás,

embora a réplica alegue a aplicação do prazo prescricional de 10

anos do Código Civil, não apresentou nenhuma fundamentação (f.

287). Desse modo, pronuncio a prescrição das pretensões de

reparação de danos relativas a acidente do trabalho sofrido em

26/07/2018 em relação ao município de BENEDITO NOVO (CC, art.

206, §3º, V), extinguindo o processo com resolução do mérito

(CPC/15, art. 487, II)". (fl. 316). (...)

Todavia, discordo da sentença quanto à decretação da prescrição

em relação ao Município de Benedito Novo.

Isso porque, conforme alegado pelos autores, às pretensões

indenizatórias contra a Fazenda Pública aplica-se o prazo

prescricional previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32, e não o prazo

trienal constante do art. 206, §3º, V, do Código Civil.

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios,

bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda

federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual

se originarem (grifei).

Este é o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça:

Tema 553/STJ:Aplica-se o prazo prescricional quinquenal - previsto

do Decreto 20.910/32 - nas ações indenizatórias ajuizadas contra a
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Fazenda Pública, em detrimento do prazo trienal contido do Código

Civil de 2002.

Tal aplicação ocorre em decorrência do princípio da especialidade

normat iva.  Em síntese, o mencionado prazo apl ica-se

indistintamente a todas as pretensões indenizatórias dirigidas à

Fazenda Pública.

Com efeito, como o óbito do empregado ocorreu no dia 26/07/2018

(fl. 27), em decorrência de acidente do trabalho, a parte autora tinha

até o dia 26/07/2023 para ajuizar ação de reparação civil em face do

Município de Benedito Novo, no caso, tomador dos serviços do "de

cujus".

A ação fora ajuizada em 18/09/2019. Porém, o despacho que

determinou a inclusão do Município de Benedito Novo no polo

passivo da demanda foi proferido no dia 03/10/2022, e a citação

ocorreu no dia 25/10/2022.

Desse modo, considerando o previsto no art. 1º do Decreto

20.910/32, transcrito anteriormente, o aditamento da petição inicial

para fins de inclusão do Município de Benedito Novo, bem como a

citação válida do ente público, ocorreram dentro do prazo

quinquenal.

Portanto, votei para dar provimento ao recurso a fim de afastar a

prescrição da pretensão de reparação civil contra o Município de

Benedito Novo.

Contudo, fiquei vencida, tendo a douta maioria da Turma mantido a

sentença pelos próprios fundamentos quanto a esta matéria.

Assim, foi negado provimento ao recurso.

2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO MUNICÍPIO DE

BENEDITO NOVO

Os autores pretendem a reforma do julgado de primeiro grau e a

responsabilização do Município de Benedito Novo.

Requerem "se digne Vossas Excelências conhecer e dar total

provimento ao presente Recurso Ordinário, reformando a decisão

de primeiro grau em tudo o quanto foi objeto de impugnação acima,

para afastar a prescrição aplicada em relação ao Município

Benedito Novo e condenar este solidária ou subsidiariamente, total

ou parcialmente, conforme acima requerido e fundamentado, ou

então determinar a remessa/retorno à origem, para que seja

analisada a responsabilização do ente municipal" (fl. 336).

O Município, por sua vez, aduz que "o recorrente em momento

algum em seu recurso ordinário impugnou este aspecto da

sentença". (...) "Como se verifica, os recorrentes não impugnaram

de forma nenhum o motivo do indeferimento do reconhecimento da

solidariedade ou subsidiariedade e, portanto, neste tópico ocorreu a

coisa julgada, ou seja, transitou em julgado a decisão de primeiro

grau que indeferiu qualquer dever de indenizar os requerentes por

parte do Munícipio de Benedito Novo".

No tema em destaque, compartilho do entendimento esposado pelo

Magistrado de primeiro grau de que seria necessário que os autores

demonstrassem a conduta culposa do Município, devendo ser

mantidos os fundamentos e razões constantes da sentença,

lançados nos seguintes termos e limites:

"No caso, malgrado pleiteie a responsabilização subsidiária do

município de BENEDITO NOVO, a petição inicial não apresenta

qualquer argumentação fático-jurídica a sustentar a sua culpa

na fiscalização do contrato administrativo, limitando-se a

apresentar alegação genérica de prestação serviços em seu favor,

em situação insuficiente a caracterizar a responsabilização de ente

da administração pública: " Enfim, eventuais suposições posteriores,

desvinculadas da causa de pedir na qual se sustenta a ação,

caracterizam inequívoca inovação no contraditório processual,

insusceptível de apreciação jurisdicional, sob pena de violação aos

princípios basilares do devido processo legal (CF, art. 5º, LIV e LV;

CPC/15, arts. 9º, 10 e 141). (...) Desse modo, não há como cogitar a

condenação subsidiária município de BENEDITO NOVO.

Improcedentes os pedidos em face município de BENEDITO NOVO.

(grifei).

Os autores pleiteiam a responsabilidade sob o argumento de que o

"de cujus", no momento do acidente, prestava serviços no Pavilhão

de Esportes João Alberto Pizzolatt, pertencente ao Município

Benedito Novo. No entanto, o fato de prestar serviços no local não é

suficiente para gerar a responsabilidade do Município, a qual não é

automática.

Com efeito, durante a instrução, os autores não produziram prova

documental, tampouco oral, acerca da falha na fiscalização do

contrato por parte do ente público.

Portanto, não havendo nenhum indício concreto de falta de

f iscal ização do Ente Públ ico,  f ica inv iabi l izada a sua

responsabilização por esse viés. Ademais, não ficou demonstrada

conduta negligente por parte dos integrantes da Administração

Pública.

Por não terem os autores provado sua tese, ônus que lhes cabia,

não há falar em reforma da sentença.

Nego provimento ao recurso.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencida, parcialmente, a

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini (Relatora) e com

ressalvas dos Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior quanto à fundamentação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000762-42.2022.5.12.0048
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRENTE A.P.P. DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA SAO JOAO

RECORRIDO JANE LOPES DE SOUZA BARBOSA
VELHO

ADVOGADO Ramon Neves Mello(OAB: 27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.P.P. DA ESCOLA DE EDUCACAO BASICA SAO JOAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000762-42.2022.5.12.0048 (ROT)

RECORRENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDOS:  JANE LOPES DE SOUZA BARBOSA

VELHO,A.P.P. DA ESCOLA DE EDUCACAO BASICA SAO JOAO

RELATORA: DESEMABARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

A S S O C I A Ç Ã O  D E  P A I S  E  P R O F E S S O R E S .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ESTADO.O Estado-

Membro não é responsável subsidiária ou solidariamente com a

Associação de Pais e Mestres pelos encargos trabalhistas dos

empregados contratados por esta última, que deverão ser

suportados integral e exclusivamente pelo real empregador

(Orientação Jurisprudencial n. 185 da SDI-1 do Tribunal Superior do

Trabalho).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Rio do Sul, SC, sendo recorrente 1. ESTADO DE SANTA

CATARINA e recorridos 1. JANE LOPES DE SOUZA BARBOSA

VELHO e 2. A.P.P. ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA SÃO

JOÃO.

Inconformada com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juíza Ana Paula Flores, recorre o segundo

réu a este Egrégio Tribunal.
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O segundo réu objetiva a reforma da decisão quanto à sentença

extra petita, à responsabilidade subsidiária e o adicional de

insalubridade.

A autora apresenta contrarrazões, fls. 397-412.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se às fls. 417-424.

É o relatório.

V O T O

Por atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso ordinário e das contrarrazões.

M É R I T O

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO

O Estado de Santa Catarina afirma que a parte autora requereu a

condenação em responsabilidade subsidiária, porém a sentença

reconheceu a responsabilidade solidária, o que configura o

julgamento extra petita.

Em seguida, o réu argumenta que a relação entre a Administração

Pública e a APP tem natureza jurídica de convênio. Destaca que o

fato de haver repasse de recursos não significa ingerência estatal.

Afirma que a Lei Estadual 18.490/22 não transfere automaticamente

a obrigação de pagar débitos judiciais das APPs. Entende que não

há embasamento legal para a condenação. Aduz que a referida

legislação prevê requisitos para o pagamento de débitos, como o

processo administrativo, que não foi observado. Destaca que a

legislação não permite a transferência de responsabilidade que seja

da contratada ou conveniada ao Poder Público, conforme

Orientação Jurisprudencial nº 185 do TST. Busca a reforma.

A sentença, fls. 355-359, reconheceu condenou o segundo réu a

responder solidariamente pelos valores deferidos nesta sentença,

sem exceção, com base nos artigos 1º e 3º da Lei Estadual nº

18.490/2022.

A decisão comporta reforma.

Em primeiro lugar, verifico que realmente a sentença não observou

os limites do pedido, uma vez que a exordial, fl. 09, apenas

apresenta o requerimento para a responsabilidade subsidiária do

segundo réu.

Contudo, em observância ao princípio da celeridade processual e

da primazia da decisão de mérito, passo a análise do mérito da

questão.

Em relação ao tema, verifico que a hipótese não trata de

terceirização de serviços, já que a empregada foi contratada pela

própria APP para trabalhar como servente, conforme CTPS, fl. 79,

razão pela qual não há falar aqui em aplicação da Súmula n. 331 do

Egrégio TST.

Por outro lado, não há elemento de prova capaz de afastar a

conclusão de que o segundo réu se limitou a repassar recursos

financeiros destinados ao custeio de serviços contratados pela

Associação de Pais e Professores da Escola de Educação Básica

São João.

Dessa forma, não tendo o segundo réu admitido a autora, tampouco

lhe remunerado ou dado ordens, não há como ser responsabilizado

subsidiariamente.

Nesse contexto, a primeira ré, real empregadora, compete

responder pelos encargos trabalhistas dos seus empregados, nos

exatos termos da Orientação Jurisprudencial n. 185 das SDI-1 do

TST:

CONTRATO DE TRABALHO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

MESTRES - APM. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA DO ESTADO.

O Estado-Membro não é responsável subsidiária ou solidariamente

com a Associação de Pais e Mestres pelos encargos trabalhistas

dos empregados contratados por esta última, que deverão ser

suportados integral e exclusivamente pelo real empregador.

Aliás, nesse mesmo sentido já vem reiteradamente decidindo este

Tribunal. Vejamos:

CONTRATO DE TRABALHO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

PROFESSORES - APP. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA OU SUBSIDIÁRIA DO ESTADO. O Estado-Membro

não é responsável subsidiária ou solidariamente com a Associação

de Pais e Mestres pelos encargos trabalhistas dos empregados

contratados por esta última, que deverão ser suportados integral e

exclusivamente pelo real empregador (OJ-SDI1-185-TST).

(RemNecRO 0000273-66.2020.5.12.0018. 5ª Câmara. Rel. Ligia

Maria Teixeira Gouvea. Assinado em 30/03/2022.)

CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM ASSOCIAÇÃO DE

PAIS E PROFESSORES. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE

DO ESTADO. OJ N. 185 SBDI-1 DO TST. O Estado-Membro não é

responsável subsidiária ou solidariamente com a Associação de

Pais e Mestres pelos encargos trabalhistas dos empregados

contratados por esta última, que deverão ser suportados integral e

exclusivamente pelo real  empregador.  (ROT 0000383-

74.2020.5.12.0015. 1ª Câmara. Rel. Helio Bastida Lopes. Assinado

em 13/04/2022.)

Além disso, a autorização da Lei para pagamento de débitos ou

acordos judiciais que tenham relação de emprego com Associações

de Pais e Professores (APPs) de escolas da rede pública estadual

de ensino não configura obrigatoriedade de pagamento tampouco

reconhecimento de responsabilidade por qualquer condenação.

Diante disso, dou provimento ao recurso para afastar a

responsabilidade solidária do Estado de Santa Catarina declarada

na sentença.

Por conseguinte, fica prejudicada a análise do tópico relativo ao
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adicional de insalubridade.

O recorrente é considerado vencedor nesta demanda, uma vez que

teve integralmente excluída a sua responsabil idade pela

condenação. Como corolário, tem direito aos correspondentes

honorários decorrentes da sucumbência do autor.

Com base nos parâmetros previstos no § 2º do art. 791-A da CLT,

arbitro os honorários advocatícios devidos ao segundo réu (Estado

de Santa Catarina) em R$ 600,00, observada a suspensão da

exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A da CLT, por ser a

demandante beneficiário da justiça gratuita, como decidido pelo STF

no julgamento da ADI n. 5766.

2.PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DO RÉU (ESTADO DE SANTA CATARINA). No mérito,

por maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho

Marcos Vinicio Zanchetta, DAR-LHE PROVIMENTO para: a) afastar

a sua responsabilidade solidária pelo pagamento dos créditos

reconhecidos em favor da autora; e b) condenar a demandante ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais no importe

de R$ 600,00, observada a suspensão da exigibilidade prevista no §

4º do art. 791-A da CLT. Manter as custas de R$ 300,00, calculadas

sobre o valor da condenação, R$ 15.000,00, pela primeira ré.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000762-42.2022.5.12.0048
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRENTE A.P.P. DA ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA SAO JOAO

RECORRIDO JANE LOPES DE SOUZA BARBOSA
VELHO

ADVOGADO Ramon Neves Mello(OAB: 27083/SC)

ADVOGADO CAROLINE SANT ANA
FRANCO(OAB: 50235/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE LOPES DE SOUZA BARBOSA VELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000762-42.2022.5.12.0048 (ROT)

RECORRENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDOS:  JANE LOPES DE SOUZA BARBOSA

VELHO,A.P.P. DA ESCOLA DE EDUCACAO BASICA SAO JOAO

RELATORA: DESEMABARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

A S S O C I A Ç Ã O  D E  P A I S  E  P R O F E S S O R E S .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ESTADO.O Estado-

Membro não é responsável subsidiária ou solidariamente com a

Associação de Pais e Mestres pelos encargos trabalhistas dos

empregados contratados por esta última, que deverão ser

suportados integral e exclusivamente pelo real empregador

(Orientação Jurisprudencial n. 185 da SDI-1 do Tribunal Superior do

Trabalho).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Rio do Sul, SC, sendo recorrente 1. ESTADO DE SANTA

CATARINA e recorridos 1. JANE LOPES DE SOUZA BARBOSA

VELHO e 2. A.P.P. ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA SÃO

JOÃO.

Inconformada com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juíza Ana Paula Flores, recorre o segundo

réu a este Egrégio Tribunal.

O segundo réu objetiva a reforma da decisão quanto à sentença

extra petita, à responsabilidade subsidiária e o adicional de

insalubridade.

A autora apresenta contrarrazões, fls. 397-412.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se às fls. 417-424.

É o relatório.

V O T O

Por atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso ordinário e das contrarrazões.

M É R I T O

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO

O Estado de Santa Catarina afirma que a parte autora requereu a

condenação em responsabilidade subsidiária, porém a sentença

reconheceu a responsabilidade solidária, o que configura o

julgamento extra petita.

Em seguida, o réu argumenta que a relação entre a Administração

Pública e a APP tem natureza jurídica de convênio. Destaca que o

fato de haver repasse de recursos não significa ingerência estatal.

Afirma que a Lei Estadual 18.490/22 não transfere automaticamente

a obrigação de pagar débitos judiciais das APPs. Entende que não

há embasamento legal para a condenação. Aduz que a referida

legislação prevê requisitos para o pagamento de débitos, como o

processo administrativo, que não foi observado. Destaca que a

legislação não permite a transferência de responsabilidade que seja

da contratada ou conveniada ao Poder Público, conforme

Orientação Jurisprudencial nº 185 do TST. Busca a reforma.

A sentença, fls. 355-359, reconheceu condenou o segundo réu a

responder solidariamente pelos valores deferidos nesta sentença,

sem exceção, com base nos artigos 1º e 3º da Lei Estadual nº

18.490/2022.

A decisão comporta reforma.

Em primeiro lugar, verifico que realmente a sentença não observou

os limites do pedido, uma vez que a exordial, fl. 09, apenas

apresenta o requerimento para a responsabilidade subsidiária do

segundo réu.

Contudo, em observância ao princípio da celeridade processual e

da primazia da decisão de mérito, passo a análise do mérito da

questão.

Em relação ao tema, verifico que a hipótese não trata de

terceirização de serviços, já que a empregada foi contratada pela

própria APP para trabalhar como servente, conforme CTPS, fl. 79,

razão pela qual não há falar aqui em aplicação da Súmula n. 331 do

Egrégio TST.

Por outro lado, não há elemento de prova capaz de afastar a

conclusão de que o segundo réu se limitou a repassar recursos

financeiros destinados ao custeio de serviços contratados pela

Associação de Pais e Professores da Escola de Educação Básica

São João.

Dessa forma, não tendo o segundo réu admitido a autora, tampouco

lhe remunerado ou dado ordens, não há como ser responsabilizado

subsidiariamente.

Nesse contexto, a primeira ré, real empregadora, compete

responder pelos encargos trabalhistas dos seus empregados, nos

exatos termos da Orientação Jurisprudencial n. 185 das SDI-1 do

TST:

CONTRATO DE TRABALHO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

MESTRES - APM. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA DO ESTADO.
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O Estado-Membro não é responsável subsidiária ou solidariamente

com a Associação de Pais e Mestres pelos encargos trabalhistas

dos empregados contratados por esta última, que deverão ser

suportados integral e exclusivamente pelo real empregador.

Aliás, nesse mesmo sentido já vem reiteradamente decidindo este

Tribunal. Vejamos:

CONTRATO DE TRABALHO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

PROFESSORES - APP. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA OU SUBSIDIÁRIA DO ESTADO. O Estado-Membro

não é responsável subsidiária ou solidariamente com a Associação

de Pais e Mestres pelos encargos trabalhistas dos empregados

contratados por esta última, que deverão ser suportados integral e

exclusivamente pelo real empregador (OJ-SDI1-185-TST).

(RemNecRO 0000273-66.2020.5.12.0018. 5ª Câmara. Rel. Ligia

Maria Teixeira Gouvea. Assinado em 30/03/2022.)

CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM ASSOCIAÇÃO DE

PAIS E PROFESSORES. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE

DO ESTADO. OJ N. 185 SBDI-1 DO TST. O Estado-Membro não é

responsável subsidiária ou solidariamente com a Associação de

Pais e Mestres pelos encargos trabalhistas dos empregados

contratados por esta última, que deverão ser suportados integral e

exclusivamente pelo real  empregador.  (ROT 0000383-

74.2020.5.12.0015. 1ª Câmara. Rel. Helio Bastida Lopes. Assinado

em 13/04/2022.)

Além disso, a autorização da Lei para pagamento de débitos ou

acordos judiciais que tenham relação de emprego com Associações

de Pais e Professores (APPs) de escolas da rede pública estadual

de ensino não configura obrigatoriedade de pagamento tampouco

reconhecimento de responsabilidade por qualquer condenação.

Diante disso, dou provimento ao recurso para afastar a

responsabilidade solidária do Estado de Santa Catarina declarada

na sentença.

Por conseguinte, fica prejudicada a análise do tópico relativo ao

adicional de insalubridade.

O recorrente é considerado vencedor nesta demanda, uma vez que

teve integralmente excluída a sua responsabil idade pela

condenação. Como corolário, tem direito aos correspondentes

honorários decorrentes da sucumbência do autor.

Com base nos parâmetros previstos no § 2º do art. 791-A da CLT,

arbitro os honorários advocatícios devidos ao segundo réu (Estado

de Santa Catarina) em R$ 600,00, observada a suspensão da

exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A da CLT, por ser a

demandante beneficiário da justiça gratuita, como decidido pelo STF

no julgamento da ADI n. 5766.

2.PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DO RÉU (ESTADO DE SANTA CATARINA). No mérito,

por maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho

Marcos Vinicio Zanchetta, DAR-LHE PROVIMENTO para: a) afastar

a sua responsabilidade solidária pelo pagamento dos créditos

reconhecidos em favor da autora; e b) condenar a demandante ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais no importe

de R$ 600,00, observada a suspensão da exigibilidade prevista no §

4º do art. 791-A da CLT. Manter as custas de R$ 300,00, calculadas

sobre o valor da condenação, R$ 15.000,00, pela primeira ré.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000771-76.2023.5.12.0045
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CONSTRUBOSIO CONSTRUTORA
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO PRA(OAB: 30755/SC)

AGRAVADO CAROLINE BATISTA CONRADO DA
SILVA

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUBOSIO CONSTRUTORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000771-76.2023.5.12.0045 (AP)

AGRAVANTE: CAROLINE BATISTA CONRADO DA SILVA

AGRAVADA: CONSTRUBOSIO CONSTRUTORA LTDA. - ME

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

RESTRIÇÃO. BEM PERTENCENTE A TERCEIRO ESTRANHO

AOS AUTOS. LIBERAÇÃO. Não há falar na manutenção de

restrição realizada sobre bem pertencente a terceiro estranho à

execução, quando ausente prova de má-fé do adquirente. A

presunção de boa-fé é princípio geral de direito universalmente

aceito, sendo milenar a parêmia: a boa-fé se presume; a má-fé se

prova.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Balneário

Camboriú, SC, sendo agravante CAROLINE BATISTA CONRADO

DA SILVA e agravada CONSTRUBOSIO CONSTRUTORA LTDA -

ME.

A exequente interpôs agravo de petição com o intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Leonardo Frederico

Fischer, a qual determinou o levantamento das restrições impostas

sobre o veículo Ford Fusion, 2014, JAG 0407, RENAVAM

0101385979 (fls. 80/86).

Intimada, a terceira embargante apresentou contraminuta (fls.

89/93).

Subiram os autos a esta instância revisora.

A terceira embargante foi intimada para, no prazo de cinco dias,

juntar instrumento de procuração (fl. 94).

Transcorrido o prazo, não foi regularizada a representação

processual (fl. 96).

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição porquanto foram atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Não conheço da contraminuta, considerando a ausência de

instrumento de procuração.

M É R I T O

RESTRIÇÃO DE VEÍCULO. PROPRIEDADE DE TERCEIRO

Requer a exequente a reforma da sentença que acolheu os

embargos de terceiro e determinou o levantamento da restrição

lançada sobre o veículo Ford Fusion, placa JAG 0407, de cor

branca, RENAVAM 0101385979, realizada no processo RTOrd. n.

0000435-82.2017.5.12.0045.

Sustenta que a embargante não comprovou a propriedade do

veículo, tampouco a posse e que houve simulação na alienação do

referido bem, razão pela qual o negócio jurídico deve ser declarado

nulo.
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A insurgência não prospera.

Os elementos dos autos permitem concluir que o negócio jurídico

ocorreu antes da restrição judicial do bem em questão, em

08/08/2016.

Em decisão fundamentada e minuciosa quanto às provas

documentais, o Juízo de origem acolheu os embargos de terceiro,

sob os seguintes fundamentos, os quais utilizo também como razão

de decidir (fls. 76/77):

Os documentos acostados com a inicial comprovam as alegações

da embargante de que adquiriu o veículo em 08/08/2016 (fl. 53 - id

9d00188 - documento de autorização para transferência de

propriedade de veículo assinado pela proprietária formal, no caso,

executada na ação principal, em agosto de 2016 e com firma

reconhecida na mesma data), que cadastrou o bem em Santa

Catarina em seu nome (fl. 24 - id eed911d - consulta consolidada de

veículo Detran/SC), e que não conseguiu transferir o veículo para

seu nome diante da existência de restrições judiciais (fls. 28/41 - id

fa0b76b - embargos de terceiro opostos pela embargante na 3ª

Vara Cível da Comarca de Passo Fundo/RS em 2017).

Considerando que o bem ainda encontra-se registrado em nome da

executada Marina, é admissível que a infração de trânsito gerada

recentemente não tenha saído em nome da embargante. Além

disso, o fato de a multa ter sido expedida em nome da executada

Marina por si só não indica que o bem não esteja na posse da

embargante. Não existem outros elementos nos autos que permitam

concluir que o bem esteja sendo usado pela executada. Ademais, a

alegação de simulação de negócio jurídico deve ser comprovada

nos autos, e não existe prova nos autos nem indícios da ocorrência

de tal vício. Ante os fatos e fundamentos acima expostos, por

comprovada a propriedade do veículo objeto da presente ação pela

embargante, e inexistente comprovação de simulação de negócio

jurídico, retifica-se a decisão de tutela de urgência e julga-se

procedente a ação para determinar o levantamento das constrições

impostas por este Juízo sobre o veículo Ford Fusion, 2014, JAG

0407, de cor branca, renavam 0101385979. Defere-se.

Como visto, o conjunto probatório evidencia que, de fato, a

embargante é terceira adquirente de boa-fé, inclusive porque

adquiriu o veículo em comento quando não havia restrição

registrada, conforme documento expedido pelo Detran nas fls.

24/25.

Ressalta-se que a agravada juntou autorização para transferência

de propriedade de veículo, devidamente assinada pela vendedora

Marina Cássia Bairros, inclusive com firma reconhecida (fl. 53). Tal

documento foi assinado em 08/08/2016, e consta como compradora

a Construbosia Construtora Ltda. ME.

A transferência não foi realizada em função de restrição judicial (fls.

28/41 - embargos de terceiro opostos pela embargante na 3ª Vara

Cível da Comarca de Passo Fundo/RS).

Acerca da simulação, destaco que não há nem sequer indício, razão

pela qual, inviável o seu reconhecimento. Ademais, quando não

houver prova em sentido contrário, presume-se que os negócios

jurídicos foram realizados de acordo com o princípio da boa-fé, sem

o intuito de fraudar a legislação.

Diante disso, mantenho a decisão da origem.

Nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO; por igual votação, não conhecer da

contraminuta da terceira embargante, considerando a ausência de

procuração. No mér i to,  sem divergência,  NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pela agravante (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora
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Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000771-76.2023.5.12.0045
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE CONSTRUBOSIO CONSTRUTORA
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO PRA(OAB: 30755/SC)

AGRAVADO CAROLINE BATISTA CONRADO DA
SILVA

ADVOGADO ROSANA AMALIA APPELT(OAB:
26783/SC)

ADVOGADO LEANDRO AFONSO KRAUEL(OAB:
34085/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE BATISTA CONRADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000771-76.2023.5.12.0045 (AP)

AGRAVANTE: CAROLINE BATISTA CONRADO DA SILVA

AGRAVADA: CONSTRUBOSIO CONSTRUTORA LTDA. - ME

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

RESTRIÇÃO. BEM PERTENCENTE A TERCEIRO ESTRANHO

AOS AUTOS. LIBERAÇÃO. Não há falar na manutenção de

restrição realizada sobre bem pertencente a terceiro estranho à

execução, quando ausente prova de má-fé do adquirente. A

presunção de boa-fé é princípio geral de direito universalmente

aceito, sendo milenar a parêmia: a boa-fé se presume; a má-fé se

prova.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Balneário

Camboriú, SC, sendo agravante CAROLINE BATISTA CONRADO

DA SILVA e agravada CONSTRUBOSIO CONSTRUTORA LTDA -

ME.

A exequente interpôs agravo de petição com o intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Leonardo Frederico

Fischer, a qual determinou o levantamento das restrições impostas

sobre o veículo Ford Fusion, 2014, JAG 0407, RENAVAM

0101385979 (fls. 80/86).

Intimada, a terceira embargante apresentou contraminuta (fls.

89/93).

Subiram os autos a esta instância revisora.

A terceira embargante foi intimada para, no prazo de cinco dias,

juntar instrumento de procuração (fl. 94).

Transcorrido o prazo, não foi regularizada a representação

processual (fl. 96).

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição porquanto foram atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Não conheço da contraminuta, considerando a ausência de

instrumento de procuração.

M É R I T O

RESTRIÇÃO DE VEÍCULO. PROPRIEDADE DE TERCEIRO

Requer a exequente a reforma da sentença que acolheu os

embargos de terceiro e determinou o levantamento da restrição

lançada sobre o veículo Ford Fusion, placa JAG 0407, de cor

branca, RENAVAM 0101385979, realizada no processo RTOrd. n.

0000435-82.2017.5.12.0045.

Sustenta que a embargante não comprovou a propriedade do

veículo, tampouco a posse e que houve simulação na alienação do

referido bem, razão pela qual o negócio jurídico deve ser declarado
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nulo.

A insurgência não prospera.

Os elementos dos autos permitem concluir que o negócio jurídico

ocorreu antes da restrição judicial do bem em questão, em

08/08/2016.

Em decisão fundamentada e minuciosa quanto às provas

documentais, o Juízo de origem acolheu os embargos de terceiro,

sob os seguintes fundamentos, os quais utilizo também como razão

de decidir (fls. 76/77):

Os documentos acostados com a inicial comprovam as alegações

da embargante de que adquiriu o veículo em 08/08/2016 (fl. 53 - id

9d00188 - documento de autorização para transferência de

propriedade de veículo assinado pela proprietária formal, no caso,

executada na ação principal, em agosto de 2016 e com firma

reconhecida na mesma data), que cadastrou o bem em Santa

Catarina em seu nome (fl. 24 - id eed911d - consulta consolidada de

veículo Detran/SC), e que não conseguiu transferir o veículo para

seu nome diante da existência de restrições judiciais (fls. 28/41 - id

fa0b76b - embargos de terceiro opostos pela embargante na 3ª

Vara Cível da Comarca de Passo Fundo/RS em 2017).

Considerando que o bem ainda encontra-se registrado em nome da

executada Marina, é admissível que a infração de trânsito gerada

recentemente não tenha saído em nome da embargante. Além

disso, o fato de a multa ter sido expedida em nome da executada

Marina por si só não indica que o bem não esteja na posse da

embargante. Não existem outros elementos nos autos que permitam

concluir que o bem esteja sendo usado pela executada. Ademais, a

alegação de simulação de negócio jurídico deve ser comprovada

nos autos, e não existe prova nos autos nem indícios da ocorrência

de tal vício. Ante os fatos e fundamentos acima expostos, por

comprovada a propriedade do veículo objeto da presente ação pela

embargante, e inexistente comprovação de simulação de negócio

jurídico, retifica-se a decisão de tutela de urgência e julga-se

procedente a ação para determinar o levantamento das constrições

impostas por este Juízo sobre o veículo Ford Fusion, 2014, JAG

0407, de cor branca, renavam 0101385979. Defere-se.

Como visto, o conjunto probatório evidencia que, de fato, a

embargante é terceira adquirente de boa-fé, inclusive porque

adquiriu o veículo em comento quando não havia restrição

registrada, conforme documento expedido pelo Detran nas fls.

24/25.

Ressalta-se que a agravada juntou autorização para transferência

de propriedade de veículo, devidamente assinada pela vendedora

Marina Cássia Bairros, inclusive com firma reconhecida (fl. 53). Tal

documento foi assinado em 08/08/2016, e consta como compradora

a Construbosia Construtora Ltda. ME.

A transferência não foi realizada em função de restrição judicial (fls.

28/41 - embargos de terceiro opostos pela embargante na 3ª Vara

Cível da Comarca de Passo Fundo/RS).

Acerca da simulação, destaco que não há nem sequer indício, razão

pela qual, inviável o seu reconhecimento. Ademais, quando não

houver prova em sentido contrário, presume-se que os negócios

jurídicos foram realizados de acordo com o princípio da boa-fé, sem

o intuito de fraudar a legislação.

Diante disso, mantenho a decisão da origem.

Nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO; por igual votação, não conhecer da

contraminuta da terceira embargante, considerando a ausência de

procuração. No mér i to,  sem divergência,  NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pela agravante (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio
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Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000789-21.2018.5.12.0030
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ISRAEL NEGRI SOARES

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

RECORRENTE WETZEL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Edinei Antonio Dal Piva(OAB:
4338/SC)

ADVOGADO ELAINE HILDA RAMOS(OAB:
45185/SC)

RECORRIDO WETZEL UNIVOLT INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ELAINE HILDA RAMOS(OAB:
45185/SC)

ADVOGADO Edinei Antonio Dal Piva(OAB:
4338/SC)

RECORRIDO ISRAEL NEGRI SOARES

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

RECORRIDO WETZEL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Edinei Antonio Dal Piva(OAB:
4338/SC)

ADVOGADO ELAINE HILDA RAMOS(OAB:
45185/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL NEGRI SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000789-21.2018.5.12.0030 (ROT)

RECORRENTE: ISRAEL NEGRI SOARES, WETZEL S/A EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: ISRAEL NEGRI SOARES, WETZEL S/A EM

RECUPERACAO JUDICIAL, WETZEL UNIVOLT INDUSTRIA DE

PLASTICOS LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

INTERVALO INTRAJORNADA IRREGULAR. NATUREZA

INDENIZATÓRIA DA CONDENAÇÃO. Com a entrada em vigor da

Lei n. 13.467/2017, a nova redação conferida ao art. 71, § 4º, da

CLT apenas esclareceu o real alcance do texto anterior, no sentido

de que a não concessão do tempo para repouso e alimentação

implica o pagamento apenas do período suprimido do intervalo

(minutos acrescido do adicional de 50%) sem reflexos, diante da

natureza indenizatória da parcela.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo recorrentes ISRAEL NEGRI SOARES e WETZEL S/A EM

RECUPERACAO JUDICIAL, e recorridos ISRAEL NEGRI SOARES,

WETZEL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL e WETZEL UNIVOLT

INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA.

Reporto-me ao relatório da fl. 966, acrescentando ao histórico

processual que o Egrégio TST deu provimento ao recurso de revista

do autor "para reconhecer a possibilidade de produção de efeitos

dessa lei [Lei 7.394/85] sobre o contrato de trabalho do reclamante

e para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional para

que prossiga no exame do recurso ordinário do reclamante como

entender de direito" e "para considerar inválida a redução do

intervalo intrajornada do reclamante e para determinar o retorno dos
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autos ao Tribunal Regional para que prossiga no exame do recurso

ordinário do reclamante como entender de direito" (fls. 1395-1396).

Os autos voltaram para este Regional.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário do autor e

das contrarrazões da ré já foram analisados no acórdão ID. 2f397d8

(fl. 967).

M É R I T O

DO RECURSO DO AUTOR

1. ENQUADRAMENTO NA FUNÇÃO DE TÉCNICO EM

R A D I O L O G I A .  A D I C I O N A L  D E  R I S C O  D E  V I D A  E

I N S A L U B R I D A D E

O autor renova os pedidos para que "sejam reconhecidos [...] todos

os direitos decorrentes do enquadramento na função de 'Técnico

em Radiologia - Operador de Raios X', previstos na Lei 7.394/85,

art. 1º, inciso IV, abaixo explicitados, função essa exercida de

01/12/2012 a 20/04/2018, em consonância com as razões lançadas

no item 2 da exordial, sendo a Ré condenada ao pagamento das

seguintes verbas: [...] pagamento de adicional de risco de vida e

insalubridade nos seguintes valores mensais calculados à razão de

40% do salário profissional (sendo este, frisa-se, correspondente a

dois salários mínimos da época) que deverão gerar todos os

reflexos legais em RSR e feriados, e, após, em aviso prévio, 13°s

salários, férias com 1/3 de acréscimo, [...] assim como os reflexos

desta verba sobre as horas extras já pagas pela Ré" (fls. 16 e 861).

Alega que: "Em que pese ser inequívoco o desempenho da função

de Operador de Raios-x industrial, por entender que o Autor não

preenchia os requisitos da atividade de técnico de radiologia, o MM.

Juízo indeferiu os pedidos do Autor para enquadramento na função

e, ainda, de adicional de periculosidade independentemente do

enquadramento [...] o Autor desempenhava função exatamente

igual àquela descrita na Lei 7394/1985, o que conforme o próprio

art. 1º da Lei, já permite o enquadramento na função. [...] o Autor

preencheu os requisitos do art. 2º inciso I (o inciso II foi vetado), eis

que possui formação profissional como operador de radiografia

industrial e também cursou ensino médio, porque essa é uma

exigência do cargo que estava ocupando, conforme se vê na

Descrição De Cargo (ID 85c288a) juntada pela ré, bem como na

ficha de registro do autor (ID e22f58a - Pág. 3), além dos inúmeros

treinamentos realizados, vide ficha de ID 9ab9a1e".

Reanaliso o caso à luz do entendimento que consta na decisão

monocrática ID. 882246d (fls. 857-861, 967-968 e 1384-1396).

A Ex.ma Ministra Relatora frisou que "o não atendimento de

requisitos formais não independe [impede] a concessão de pedido

decorrente da Lei n.º 7.394 - regime especial de duração do

trabalho e adicional de risco e insalubridade" (fl. 1389). A

Magistrada citou ementas indicando que a ausência do diploma de

habilitação profissional não afeta a pretensão inicial (fls. 1390-1393)

e decidiu dar provimento parcial ao recurso de revista do autor para

"determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional para que

prossiga no exame do recurso ordinário do reclamante como

entender de direito" (fl. 1396).

Dessa maneira, está fulminado o fundamento da contestação e das

contrarrazões da ré sobre a falta de formação profissional em curso

para técnico em radiologia (fls. 302-304 e 883-884).

Mesmo assim, o pedido inicial não prospera.

O autor trabalhou na função de "operador de fluoroscopia" durante

todo o período imprescrito (31-8-2013 a 20-4-2018, fl. 372).

Não houve perícia para o caso específico do demandante. Ambas

as partes juntaram laudos periciais de processos de outros

trabalhadores (fls. 94-108, 109-116 e 715-731).

Cabia ao demandante inspecionar as peças metálicas (produzidas

pela ré), por meio de imagens obtidas com raio X, conforme as fotos

das fls. 98-100 e 719.

Os laudos (principal e complementar) juntados pelo autor, sobre a

função de "operador de fluoroscopia", esclarecem: "O Reclamante

[daquele feito] não manuseou fontes emissoras de raio-X e o

equipamento em tela (f luoroscopia) não possui fonte de

radioisótopos" (fl. 101); "As atividades exercidas pelo Reclamante,

em todo período laborado, eram salubres" (fl. 101); "as atividades

desenvolvidas pelo Reclamante não o expunham ao raio-X, estando

a emissão restrita à cabine, construída em material plumbífero e

fechada" (fl. 102); "as atividades exercidas pelo Reclamante não

são periculosas" (fl. 102); "As radiações ionizantes produzidas não

ficam armazenadas dentro do cabeçote. [...] não há armazenamento

de radiação, ou quaisquer resíduos, por não se tratar de fonte de

radioisótopos" (fl. 111); "todas as dosimetrias realizadas

individualmente nos operadores não detectaram nenhum

milissievert (mSv), em todo o tempo de operação dos equipamentos

de fluoroscopia na Reclamada. Logo, até o momento [o

equipamento] funcionou [de forma] 100% segura contra vazamento"

(fl. 113).

O laudo juntado pela ré não destoa daquele juntado pelo

trabalhador (fls. 715-731). O referido parecer expõe também que: "A

radiação é emitida a partir de um tubo de Raios-X, que está

localizado no interior de um gabinete blindado, [...] Não há um

elemento radioativo e sim ondas eletromagnéticas que criam os

Raios-X. Este formato não deixa resíduos de radiação nas peças

inspecionadas. Quando cessado o fornecimento de energia elétrica,

para a geração de Raio X. A cabine, só permite o funcionamento do
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sistema após estar devidamente fechada" (fls. 719-720).

Como o "operador de fluoroscopia" não estava exposto ao perigo da

radiação, ele não pode ser enquadrado como "operador de raio X"

dentro do contexto do art. 1º, IV, da Lei 7.394/1985.

Art. 1º da Lei 7.394/1985 - Os preceitos desta Lei regulam o

exercício da profissão de Técnico em Radiologia, conceituando-se

como tal todos os Operadores de Raios X que, profissionalmente,

executam as técnicas:

I - radiológica, no setor de diagnóstico;

II - radioterápica, no setor de terapia;

III - radioisotópica, no setor de radioisótopos;

IV - industrial, no setor industrial;

V - de medicina nuclear.

Por consequência, o autor não tem direito aos adicionais de risco de

vida e de insalubridade e à carga horária máxima de 24h semanais

(arts. 14 e 16 da Lei 7.394/1985).

Nego provimento.

2. HORAS EXTRAS EXCEDENTES À 24ª SEMANAL

O demandante requer o pagamento das "horas excedentes da 24ª

semanal como extraordinárias com adicionais de 50% e reflexos

legais em repousos semanais remunerados (RSR) e feriados, e,

após, em aviso prévio, 13°s salários, férias com 1/3 de acréscimo e

tudo sobre FGTS (8%) acrescido da multa de 40%. Procedente o

pedido, deve ser igualmente revertida a condenação em honorários

sucumbenciais".

Afirma que: "Sendo procedente o pedido para enquadrar o Autor na

função de Técnico em Radiologia, deve ser igualmente procedente

o pedido de alínea "b2" da exordial, determinando o pagamento de

horas extras excedentes à 24h semanal. A Lei 7.394/85, em seu

artigo 14, limita a jornada dos Radiologistas em 24 (vinte e quatro)

horas semanais".

Reanaliso o caso à luz do entendimento que consta na decisão

monocrática ID. 882246d (fls. 861-862, 968 e 1384-1396).

Reporto-me aos fundamentos do item anterior ("1. Enquadramento

na função de técnico em radiologia. Adicional de risco de vida e

insalubridade") para reafirmar que o autor não tem direito à carga

horária máxima de 24h semanais, uma vez que as condições de

trabalho não eram iguais às do operador de raio X (art. 14 da Lei

7.394/1985).

Nego provimento.

3. INTERVALO INTRAJORNADA

O autor pede o pagamento de "uma hora extra por dia, com todos

os reflexos legais, nos termos do § 4º do art. 74 da CLT".

Assevera que: "gozava de quarenta minutos de intervalo

intrajornada, apesar de prestar horas extras habituais, ou seja,

laborar diariamente bem mais de que seis horas diárias. Ocorre

que, contrariando a Súmula 437 do c. TST, a Ré não possuía

autorização ministerial para redução do intervalo em todo o período

imprescrito laborado, razão pela qual têm-se como ilegal a redução

do intervalo intrajornada aplicada pela Ré, sendo devida ao Autor".

Reanaliso o caso à luz do entendimento que consta na decisão

monocrática ID. 882246d (fls. 866-868, 969 e 1384-1396).

A Ex.ma Ministra Relatora deu provimento ao recurso de revista do

autor para "considerar inválida a redução do intervalo intrajornada

do reclamante e para determinar o retorno dos autos ao Tribunal

Regional para que prossiga no exame do recurso ordinário do

reclamante como entender de direito" (fl. 1396).

As folhas de ponto indicam que o intervalo intrajornada era de

40min e que a jornada era superior a 8h (fls. 379-414). Portanto,

houve infração ao descanso previsto no art. 71 da CLT, seguindo a

linha de raciocínio da Ex.ma Ministra do Trabalho.

Com a entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017, a nova redação

conferida ao art. 71, § 4º, da CLT apenas esclareceu o real alcance

do texto anterior, no sentido de que a não concessão do tempo para

repouso e alimentação implica o pagamento apenas do período

suprimido do intervalo (minutos acrescido do adicional de 50%) sem

reflexos, diante da natureza indenizatória da parcela. Por esse

motivo, aplico tal posicionamento inclusive para o período anterior a

11-11-2017.

Dou provimento parcial ao recurso para: CONDENAR a ré ao

pagamento do tempo que faltava para completar o intervalo

intrajornada de 1h, nos dias em que a jornada for superior a 6h, com

adicional de 50% e EXCLUIR o valor atribuído ao pedido formulado

no item "d" da petição inicial da base de cálculo dos honorários dos

procuradores da ré (fls. 16 e 841).

O critério da sentença para o cálculo dos honorários dos

procuradores do autor já compreende os efeitos da reforma em grau

de recurso ("Condeno a ré a pagar, aos procuradores do autor,

honorários advocatícios no valor de 10% do valor da condenação",

fl. 841).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os demais itens do recurso ordinário do autor, analisados no

acórdão anterior, não foram afetados pela decisão monocrática da

Superior Corte Trabalhista (fls. 856-870, 966-972 e 1384-1396).

Logo, nada a mais resta a ser reanalisado.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, conhecimento superado pelo acórdão do

ID. 2f397d8 (fl. 967). No mérito, por igual votação, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para

condenar a ré ao pagamento do tempo que faltava para completar o

intervalo intrajornada de 1h, nos dias em que a jornada for superior

a 6h, com adicional de 50% e excluir o valor atribuído ao pedido

formulado no item "d" da petição inicial da base de cálculo dos

honorários dos procuradores da ré. Custas judiciais, pela ré, no

importe de R$ 200,00, calculadas sobre o novo valor provisório da

condenação, arbitrado em R$ 10.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000789-21.2018.5.12.0030
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ISRAEL NEGRI SOARES

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

RECORRENTE WETZEL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Edinei Antonio Dal Piva(OAB:
4338/SC)

ADVOGADO ELAINE HILDA RAMOS(OAB:
45185/SC)

RECORRIDO WETZEL UNIVOLT INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ELAINE HILDA RAMOS(OAB:
45185/SC)

ADVOGADO Edinei Antonio Dal Piva(OAB:
4338/SC)

RECORRIDO ISRAEL NEGRI SOARES

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

RECORRIDO WETZEL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Edinei Antonio Dal Piva(OAB:
4338/SC)

ADVOGADO ELAINE HILDA RAMOS(OAB:
45185/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WETZEL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000789-21.2018.5.12.0030 (ROT)

RECORRENTE: ISRAEL NEGRI SOARES, WETZEL S/A EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: ISRAEL NEGRI SOARES, WETZEL S/A EM
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RECUPERACAO JUDICIAL, WETZEL UNIVOLT INDUSTRIA DE

PLASTICOS LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

INTERVALO INTRAJORNADA IRREGULAR. NATUREZA

INDENIZATÓRIA DA CONDENAÇÃO. Com a entrada em vigor da

Lei n. 13.467/2017, a nova redação conferida ao art. 71, § 4º, da

CLT apenas esclareceu o real alcance do texto anterior, no sentido

de que a não concessão do tempo para repouso e alimentação

implica o pagamento apenas do período suprimido do intervalo

(minutos acrescido do adicional de 50%) sem reflexos, diante da

natureza indenizatória da parcela.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo recorrentes ISRAEL NEGRI SOARES e WETZEL S/A EM

RECUPERACAO JUDICIAL, e recorridos ISRAEL NEGRI SOARES,

WETZEL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL e WETZEL UNIVOLT

INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA.

Reporto-me ao relatório da fl. 966, acrescentando ao histórico

processual que o Egrégio TST deu provimento ao recurso de revista

do autor "para reconhecer a possibilidade de produção de efeitos

dessa lei [Lei 7.394/85] sobre o contrato de trabalho do reclamante

e para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional para

que prossiga no exame do recurso ordinário do reclamante como

entender de direito" e "para considerar inválida a redução do

intervalo intrajornada do reclamante e para determinar o retorno dos

autos ao Tribunal Regional para que prossiga no exame do recurso

ordinário do reclamante como entender de direito" (fls. 1395-1396).

Os autos voltaram para este Regional.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário do autor e

das contrarrazões da ré já foram analisados no acórdão ID. 2f397d8

(fl. 967).

M É R I T O

DO RECURSO DO AUTOR

1. ENQUADRAMENTO NA FUNÇÃO DE TÉCNICO EM

R A D I O L O G I A .  A D I C I O N A L  D E  R I S C O  D E  V I D A  E

I N S A L U B R I D A D E

O autor renova os pedidos para que "sejam reconhecidos [...] todos

os direitos decorrentes do enquadramento na função de 'Técnico

em Radiologia - Operador de Raios X', previstos na Lei 7.394/85,

art. 1º, inciso IV, abaixo explicitados, função essa exercida de

01/12/2012 a 20/04/2018, em consonância com as razões lançadas

no item 2 da exordial, sendo a Ré condenada ao pagamento das

seguintes verbas: [...] pagamento de adicional de risco de vida e

insalubridade nos seguintes valores mensais calculados à razão de

40% do salário profissional (sendo este, frisa-se, correspondente a

dois salários mínimos da época) que deverão gerar todos os

reflexos legais em RSR e feriados, e, após, em aviso prévio, 13°s

salários, férias com 1/3 de acréscimo, [...] assim como os reflexos

desta verba sobre as horas extras já pagas pela Ré" (fls. 16 e 861).

Alega que: "Em que pese ser inequívoco o desempenho da função

de Operador de Raios-x industrial, por entender que o Autor não

preenchia os requisitos da atividade de técnico de radiologia, o MM.

Juízo indeferiu os pedidos do Autor para enquadramento na função

e, ainda, de adicional de periculosidade independentemente do

enquadramento [...] o Autor desempenhava função exatamente

igual àquela descrita na Lei 7394/1985, o que conforme o próprio

art. 1º da Lei, já permite o enquadramento na função. [...] o Autor

preencheu os requisitos do art. 2º inciso I (o inciso II foi vetado), eis

que possui formação profissional como operador de radiografia

industrial e também cursou ensino médio, porque essa é uma

exigência do cargo que estava ocupando, conforme se vê na

Descrição De Cargo (ID 85c288a) juntada pela ré, bem como na

ficha de registro do autor (ID e22f58a - Pág. 3), além dos inúmeros

treinamentos realizados, vide ficha de ID 9ab9a1e".

Reanaliso o caso à luz do entendimento que consta na decisão

monocrática ID. 882246d (fls. 857-861, 967-968 e 1384-1396).

A Ex.ma Ministra Relatora frisou que "o não atendimento de

requisitos formais não independe [impede] a concessão de pedido

decorrente da Lei n.º 7.394 - regime especial de duração do

trabalho e adicional de risco e insalubridade" (fl. 1389). A

Magistrada citou ementas indicando que a ausência do diploma de

habilitação profissional não afeta a pretensão inicial (fls. 1390-1393)

e decidiu dar provimento parcial ao recurso de revista do autor para

"determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional para que

prossiga no exame do recurso ordinário do reclamante como

entender de direito" (fl. 1396).

Dessa maneira, está fulminado o fundamento da contestação e das

contrarrazões da ré sobre a falta de formação profissional em curso

para técnico em radiologia (fls. 302-304 e 883-884).

Mesmo assim, o pedido inicial não prospera.

O autor trabalhou na função de "operador de fluoroscopia" durante

todo o período imprescrito (31-8-2013 a 20-4-2018, fl. 372).
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Não houve perícia para o caso específico do demandante. Ambas

as partes juntaram laudos periciais de processos de outros

trabalhadores (fls. 94-108, 109-116 e 715-731).

Cabia ao demandante inspecionar as peças metálicas (produzidas

pela ré), por meio de imagens obtidas com raio X, conforme as fotos

das fls. 98-100 e 719.

Os laudos (principal e complementar) juntados pelo autor, sobre a

função de "operador de fluoroscopia", esclarecem: "O Reclamante

[daquele feito] não manuseou fontes emissoras de raio-X e o

equipamento em tela (f luoroscopia) não possui fonte de

radioisótopos" (fl. 101); "As atividades exercidas pelo Reclamante,

em todo período laborado, eram salubres" (fl. 101); "as atividades

desenvolvidas pelo Reclamante não o expunham ao raio-X, estando

a emissão restrita à cabine, construída em material plumbífero e

fechada" (fl. 102); "as atividades exercidas pelo Reclamante não

são periculosas" (fl. 102); "As radiações ionizantes produzidas não

ficam armazenadas dentro do cabeçote. [...] não há armazenamento

de radiação, ou quaisquer resíduos, por não se tratar de fonte de

radioisótopos" (fl. 111); "todas as dosimetrias realizadas

individualmente nos operadores não detectaram nenhum

milissievert (mSv), em todo o tempo de operação dos equipamentos

de fluoroscopia na Reclamada. Logo, até o momento [o

equipamento] funcionou [de forma] 100% segura contra vazamento"

(fl. 113).

O laudo juntado pela ré não destoa daquele juntado pelo

trabalhador (fls. 715-731). O referido parecer expõe também que: "A

radiação é emitida a partir de um tubo de Raios-X, que está

localizado no interior de um gabinete blindado, [...] Não há um

elemento radioativo e sim ondas eletromagnéticas que criam os

Raios-X. Este formato não deixa resíduos de radiação nas peças

inspecionadas. Quando cessado o fornecimento de energia elétrica,

para a geração de Raio X. A cabine, só permite o funcionamento do

sistema após estar devidamente fechada" (fls. 719-720).

Como o "operador de fluoroscopia" não estava exposto ao perigo da

radiação, ele não pode ser enquadrado como "operador de raio X"

dentro do contexto do art. 1º, IV, da Lei 7.394/1985.

Art. 1º da Lei 7.394/1985 - Os preceitos desta Lei regulam o

exercício da profissão de Técnico em Radiologia, conceituando-se

como tal todos os Operadores de Raios X que, profissionalmente,

executam as técnicas:

I - radiológica, no setor de diagnóstico;

II - radioterápica, no setor de terapia;

III - radioisotópica, no setor de radioisótopos;

IV - industrial, no setor industrial;

V - de medicina nuclear.

Por consequência, o autor não tem direito aos adicionais de risco de

vida e de insalubridade e à carga horária máxima de 24h semanais

(arts. 14 e 16 da Lei 7.394/1985).

Nego provimento.

2. HORAS EXTRAS EXCEDENTES À 24ª SEMANAL

O demandante requer o pagamento das "horas excedentes da 24ª

semanal como extraordinárias com adicionais de 50% e reflexos

legais em repousos semanais remunerados (RSR) e feriados, e,

após, em aviso prévio, 13°s salários, férias com 1/3 de acréscimo e

tudo sobre FGTS (8%) acrescido da multa de 40%. Procedente o

pedido, deve ser igualmente revertida a condenação em honorários

sucumbenciais".

Afirma que: "Sendo procedente o pedido para enquadrar o Autor na

função de Técnico em Radiologia, deve ser igualmente procedente

o pedido de alínea "b2" da exordial, determinando o pagamento de

horas extras excedentes à 24h semanal. A Lei 7.394/85, em seu

artigo 14, limita a jornada dos Radiologistas em 24 (vinte e quatro)

horas semanais".

Reanaliso o caso à luz do entendimento que consta na decisão

monocrática ID. 882246d (fls. 861-862, 968 e 1384-1396).

Reporto-me aos fundamentos do item anterior ("1. Enquadramento

na função de técnico em radiologia. Adicional de risco de vida e

insalubridade") para reafirmar que o autor não tem direito à carga

horária máxima de 24h semanais, uma vez que as condições de

trabalho não eram iguais às do operador de raio X (art. 14 da Lei

7.394/1985).

Nego provimento.

3. INTERVALO INTRAJORNADA

O autor pede o pagamento de "uma hora extra por dia, com todos

os reflexos legais, nos termos do § 4º do art. 74 da CLT".

Assevera que: "gozava de quarenta minutos de intervalo

intrajornada, apesar de prestar horas extras habituais, ou seja,

laborar diariamente bem mais de que seis horas diárias. Ocorre

que, contrariando a Súmula 437 do c. TST, a Ré não possuía

autorização ministerial para redução do intervalo em todo o período

imprescrito laborado, razão pela qual têm-se como ilegal a redução

do intervalo intrajornada aplicada pela Ré, sendo devida ao Autor".

Reanaliso o caso à luz do entendimento que consta na decisão

monocrática ID. 882246d (fls. 866-868, 969 e 1384-1396).

A Ex.ma Ministra Relatora deu provimento ao recurso de revista do

autor para "considerar inválida a redução do intervalo intrajornada

do reclamante e para determinar o retorno dos autos ao Tribunal

Regional para que prossiga no exame do recurso ordinário do

reclamante como entender de direito" (fl. 1396).

As folhas de ponto indicam que o intervalo intrajornada era de

40min e que a jornada era superior a 8h (fls. 379-414). Portanto,

houve infração ao descanso previsto no art. 71 da CLT, seguindo a
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linha de raciocínio da Ex.ma Ministra do Trabalho.

Com a entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017, a nova redação

conferida ao art. 71, § 4º, da CLT apenas esclareceu o real alcance

do texto anterior, no sentido de que a não concessão do tempo para

repouso e alimentação implica o pagamento apenas do período

suprimido do intervalo (minutos acrescido do adicional de 50%) sem

reflexos, diante da natureza indenizatória da parcela. Por esse

motivo, aplico tal posicionamento inclusive para o período anterior a

11-11-2017.

Dou provimento parcial ao recurso para: CONDENAR a ré ao

pagamento do tempo que faltava para completar o intervalo

intrajornada de 1h, nos dias em que a jornada for superior a 6h, com

adicional de 50% e EXCLUIR o valor atribuído ao pedido formulado

no item "d" da petição inicial da base de cálculo dos honorários dos

procuradores da ré (fls. 16 e 841).

O critério da sentença para o cálculo dos honorários dos

procuradores do autor já compreende os efeitos da reforma em grau

de recurso ("Condeno a ré a pagar, aos procuradores do autor,

honorários advocatícios no valor de 10% do valor da condenação",

fl. 841).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os demais itens do recurso ordinário do autor, analisados no

acórdão anterior, não foram afetados pela decisão monocrática da

Superior Corte Trabalhista (fls. 856-870, 966-972 e 1384-1396).

Logo, nada a mais resta a ser reanalisado.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, conhecimento superado pelo acórdão do

ID. 2f397d8 (fl. 967). No mérito, por igual votação, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para

condenar a ré ao pagamento do tempo que faltava para completar o

intervalo intrajornada de 1h, nos dias em que a jornada for superior

a 6h, com adicional de 50% e excluir o valor atribuído ao pedido

formulado no item "d" da petição inicial da base de cálculo dos

honorários dos procuradores da ré. Custas judiciais, pela ré, no

importe de R$ 200,00, calculadas sobre o novo valor provisório da

condenação, arbitrado em R$ 10.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000789-21.2018.5.12.0030
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ISRAEL NEGRI SOARES

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

RECORRENTE WETZEL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Edinei Antonio Dal Piva(OAB:
4338/SC)

ADVOGADO ELAINE HILDA RAMOS(OAB:
45185/SC)
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RECORRIDO WETZEL UNIVOLT INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ELAINE HILDA RAMOS(OAB:
45185/SC)

ADVOGADO Edinei Antonio Dal Piva(OAB:
4338/SC)

RECORRIDO ISRAEL NEGRI SOARES

ADVOGADO MARCOS VALERIO FORNER(OAB:
14317/SC)

ADVOGADO EVERTON LUIS DE AGUIAR(OAB:
14319/SC)

ADVOGADO EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323/SC)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS QUINTINO(OAB:
30876/SC)

RECORRIDO WETZEL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Edinei Antonio Dal Piva(OAB:
4338/SC)

ADVOGADO ELAINE HILDA RAMOS(OAB:
45185/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WETZEL UNIVOLT INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000789-21.2018.5.12.0030 (ROT)

RECORRENTE: ISRAEL NEGRI SOARES, WETZEL S/A EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: ISRAEL NEGRI SOARES, WETZEL S/A EM

RECUPERACAO JUDICIAL, WETZEL UNIVOLT INDUSTRIA DE

PLASTICOS LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

INTERVALO INTRAJORNADA IRREGULAR. NATUREZA

INDENIZATÓRIA DA CONDENAÇÃO. Com a entrada em vigor da

Lei n. 13.467/2017, a nova redação conferida ao art. 71, § 4º, da

CLT apenas esclareceu o real alcance do texto anterior, no sentido

de que a não concessão do tempo para repouso e alimentação

implica o pagamento apenas do período suprimido do intervalo

(minutos acrescido do adicional de 50%) sem reflexos, diante da

natureza indenizatória da parcela.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo recorrentes ISRAEL NEGRI SOARES e WETZEL S/A EM

RECUPERACAO JUDICIAL, e recorridos ISRAEL NEGRI SOARES,

WETZEL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL e WETZEL UNIVOLT

INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA.

Reporto-me ao relatório da fl. 966, acrescentando ao histórico

processual que o Egrégio TST deu provimento ao recurso de revista

do autor "para reconhecer a possibilidade de produção de efeitos

dessa lei [Lei 7.394/85] sobre o contrato de trabalho do reclamante

e para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional para

que prossiga no exame do recurso ordinário do reclamante como

entender de direito" e "para considerar inválida a redução do

intervalo intrajornada do reclamante e para determinar o retorno dos

autos ao Tribunal Regional para que prossiga no exame do recurso

ordinário do reclamante como entender de direito" (fls. 1395-1396).

Os autos voltaram para este Regional.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário do autor e

das contrarrazões da ré já foram analisados no acórdão ID. 2f397d8

(fl. 967).

M É R I T O

DO RECURSO DO AUTOR

1. ENQUADRAMENTO NA FUNÇÃO DE TÉCNICO EM

R A D I O L O G I A .  A D I C I O N A L  D E  R I S C O  D E  V I D A  E

I N S A L U B R I D A D E

O autor renova os pedidos para que "sejam reconhecidos [...] todos

os direitos decorrentes do enquadramento na função de 'Técnico

em Radiologia - Operador de Raios X', previstos na Lei 7.394/85,

art. 1º, inciso IV, abaixo explicitados, função essa exercida de

01/12/2012 a 20/04/2018, em consonância com as razões lançadas

no item 2 da exordial, sendo a Ré condenada ao pagamento das

seguintes verbas: [...] pagamento de adicional de risco de vida e

insalubridade nos seguintes valores mensais calculados à razão de

40% do salário profissional (sendo este, frisa-se, correspondente a

dois salários mínimos da época) que deverão gerar todos os

reflexos legais em RSR e feriados, e, após, em aviso prévio, 13°s

salários, férias com 1/3 de acréscimo, [...] assim como os reflexos

desta verba sobre as horas extras já pagas pela Ré" (fls. 16 e 861).

Alega que: "Em que pese ser inequívoco o desempenho da função
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de Operador de Raios-x industrial, por entender que o Autor não

preenchia os requisitos da atividade de técnico de radiologia, o MM.

Juízo indeferiu os pedidos do Autor para enquadramento na função

e, ainda, de adicional de periculosidade independentemente do

enquadramento [...] o Autor desempenhava função exatamente

igual àquela descrita na Lei 7394/1985, o que conforme o próprio

art. 1º da Lei, já permite o enquadramento na função. [...] o Autor

preencheu os requisitos do art. 2º inciso I (o inciso II foi vetado), eis

que possui formação profissional como operador de radiografia

industrial e também cursou ensino médio, porque essa é uma

exigência do cargo que estava ocupando, conforme se vê na

Descrição De Cargo (ID 85c288a) juntada pela ré, bem como na

ficha de registro do autor (ID e22f58a - Pág. 3), além dos inúmeros

treinamentos realizados, vide ficha de ID 9ab9a1e".

Reanaliso o caso à luz do entendimento que consta na decisão

monocrática ID. 882246d (fls. 857-861, 967-968 e 1384-1396).

A Ex.ma Ministra Relatora frisou que "o não atendimento de

requisitos formais não independe [impede] a concessão de pedido

decorrente da Lei n.º 7.394 - regime especial de duração do

trabalho e adicional de risco e insalubridade" (fl. 1389). A

Magistrada citou ementas indicando que a ausência do diploma de

habilitação profissional não afeta a pretensão inicial (fls. 1390-1393)

e decidiu dar provimento parcial ao recurso de revista do autor para

"determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional para que

prossiga no exame do recurso ordinário do reclamante como

entender de direito" (fl. 1396).

Dessa maneira, está fulminado o fundamento da contestação e das

contrarrazões da ré sobre a falta de formação profissional em curso

para técnico em radiologia (fls. 302-304 e 883-884).

Mesmo assim, o pedido inicial não prospera.

O autor trabalhou na função de "operador de fluoroscopia" durante

todo o período imprescrito (31-8-2013 a 20-4-2018, fl. 372).

Não houve perícia para o caso específico do demandante. Ambas

as partes juntaram laudos periciais de processos de outros

trabalhadores (fls. 94-108, 109-116 e 715-731).

Cabia ao demandante inspecionar as peças metálicas (produzidas

pela ré), por meio de imagens obtidas com raio X, conforme as fotos

das fls. 98-100 e 719.

Os laudos (principal e complementar) juntados pelo autor, sobre a

função de "operador de fluoroscopia", esclarecem: "O Reclamante

[daquele feito] não manuseou fontes emissoras de raio-X e o

equipamento em tela (f luoroscopia) não possui fonte de

radioisótopos" (fl. 101); "As atividades exercidas pelo Reclamante,

em todo período laborado, eram salubres" (fl. 101); "as atividades

desenvolvidas pelo Reclamante não o expunham ao raio-X, estando

a emissão restrita à cabine, construída em material plumbífero e

fechada" (fl. 102); "as atividades exercidas pelo Reclamante não

são periculosas" (fl. 102); "As radiações ionizantes produzidas não

ficam armazenadas dentro do cabeçote. [...] não há armazenamento

de radiação, ou quaisquer resíduos, por não se tratar de fonte de

radioisótopos" (fl. 111); "todas as dosimetrias realizadas

individualmente nos operadores não detectaram nenhum

milissievert (mSv), em todo o tempo de operação dos equipamentos

de fluoroscopia na Reclamada. Logo, até o momento [o

equipamento] funcionou [de forma] 100% segura contra vazamento"

(fl. 113).

O laudo juntado pela ré não destoa daquele juntado pelo

trabalhador (fls. 715-731). O referido parecer expõe também que: "A

radiação é emitida a partir de um tubo de Raios-X, que está

localizado no interior de um gabinete blindado, [...] Não há um

elemento radioativo e sim ondas eletromagnéticas que criam os

Raios-X. Este formato não deixa resíduos de radiação nas peças

inspecionadas. Quando cessado o fornecimento de energia elétrica,

para a geração de Raio X. A cabine, só permite o funcionamento do

sistema após estar devidamente fechada" (fls. 719-720).

Como o "operador de fluoroscopia" não estava exposto ao perigo da

radiação, ele não pode ser enquadrado como "operador de raio X"

dentro do contexto do art. 1º, IV, da Lei 7.394/1985.

Art. 1º da Lei 7.394/1985 - Os preceitos desta Lei regulam o

exercício da profissão de Técnico em Radiologia, conceituando-se

como tal todos os Operadores de Raios X que, profissionalmente,

executam as técnicas:

I - radiológica, no setor de diagnóstico;

II - radioterápica, no setor de terapia;

III - radioisotópica, no setor de radioisótopos;

IV - industrial, no setor industrial;

V - de medicina nuclear.

Por consequência, o autor não tem direito aos adicionais de risco de

vida e de insalubridade e à carga horária máxima de 24h semanais

(arts. 14 e 16 da Lei 7.394/1985).

Nego provimento.

2. HORAS EXTRAS EXCEDENTES À 24ª SEMANAL

O demandante requer o pagamento das "horas excedentes da 24ª

semanal como extraordinárias com adicionais de 50% e reflexos

legais em repousos semanais remunerados (RSR) e feriados, e,

após, em aviso prévio, 13°s salários, férias com 1/3 de acréscimo e

tudo sobre FGTS (8%) acrescido da multa de 40%. Procedente o

pedido, deve ser igualmente revertida a condenação em honorários

sucumbenciais".

Afirma que: "Sendo procedente o pedido para enquadrar o Autor na

função de Técnico em Radiologia, deve ser igualmente procedente

o pedido de alínea "b2" da exordial, determinando o pagamento de
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horas extras excedentes à 24h semanal. A Lei 7.394/85, em seu

artigo 14, limita a jornada dos Radiologistas em 24 (vinte e quatro)

horas semanais".

Reanaliso o caso à luz do entendimento que consta na decisão

monocrática ID. 882246d (fls. 861-862, 968 e 1384-1396).

Reporto-me aos fundamentos do item anterior ("1. Enquadramento

na função de técnico em radiologia. Adicional de risco de vida e

insalubridade") para reafirmar que o autor não tem direito à carga

horária máxima de 24h semanais, uma vez que as condições de

trabalho não eram iguais às do operador de raio X (art. 14 da Lei

7.394/1985).

Nego provimento.

3. INTERVALO INTRAJORNADA

O autor pede o pagamento de "uma hora extra por dia, com todos

os reflexos legais, nos termos do § 4º do art. 74 da CLT".

Assevera que: "gozava de quarenta minutos de intervalo

intrajornada, apesar de prestar horas extras habituais, ou seja,

laborar diariamente bem mais de que seis horas diárias. Ocorre

que, contrariando a Súmula 437 do c. TST, a Ré não possuía

autorização ministerial para redução do intervalo em todo o período

imprescrito laborado, razão pela qual têm-se como ilegal a redução

do intervalo intrajornada aplicada pela Ré, sendo devida ao Autor".

Reanaliso o caso à luz do entendimento que consta na decisão

monocrática ID. 882246d (fls. 866-868, 969 e 1384-1396).

A Ex.ma Ministra Relatora deu provimento ao recurso de revista do

autor para "considerar inválida a redução do intervalo intrajornada

do reclamante e para determinar o retorno dos autos ao Tribunal

Regional para que prossiga no exame do recurso ordinário do

reclamante como entender de direito" (fl. 1396).

As folhas de ponto indicam que o intervalo intrajornada era de

40min e que a jornada era superior a 8h (fls. 379-414). Portanto,

houve infração ao descanso previsto no art. 71 da CLT, seguindo a

linha de raciocínio da Ex.ma Ministra do Trabalho.

Com a entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017, a nova redação

conferida ao art. 71, § 4º, da CLT apenas esclareceu o real alcance

do texto anterior, no sentido de que a não concessão do tempo para

repouso e alimentação implica o pagamento apenas do período

suprimido do intervalo (minutos acrescido do adicional de 50%) sem

reflexos, diante da natureza indenizatória da parcela. Por esse

motivo, aplico tal posicionamento inclusive para o período anterior a

11-11-2017.

Dou provimento parcial ao recurso para: CONDENAR a ré ao

pagamento do tempo que faltava para completar o intervalo

intrajornada de 1h, nos dias em que a jornada for superior a 6h, com

adicional de 50% e EXCLUIR o valor atribuído ao pedido formulado

no item "d" da petição inicial da base de cálculo dos honorários dos

procuradores da ré (fls. 16 e 841).

O critério da sentença para o cálculo dos honorários dos

procuradores do autor já compreende os efeitos da reforma em grau

de recurso ("Condeno a ré a pagar, aos procuradores do autor,

honorários advocatícios no valor de 10% do valor da condenação",

fl. 841).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os demais itens do recurso ordinário do autor, analisados no

acórdão anterior, não foram afetados pela decisão monocrática da

Superior Corte Trabalhista (fls. 856-870, 966-972 e 1384-1396).

Logo, nada a mais resta a ser reanalisado.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, conhecimento superado pelo acórdão do

ID. 2f397d8 (fl. 967). No mérito, por igual votação, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para

condenar a ré ao pagamento do tempo que faltava para completar o

intervalo intrajornada de 1h, nos dias em que a jornada for superior

a 6h, com adicional de 50% e excluir o valor atribuído ao pedido

formulado no item "d" da petição inicial da base de cálculo dos

honorários dos procuradores da ré. Custas judiciais, pela ré, no
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importe de R$ 200,00, calculadas sobre o novo valor provisório da

condenação, arbitrado em R$ 10.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000803-38.2022.5.12.0006
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE TBA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RECORRENTE DANIEL VIEIRA

ADVOGADO HENRIQUE WERNER CORREA(OAB:
32386/SC)

ADVOGADO RAFAEL BERLINCK(OAB: 26702/SC)

ADVOGADO GABRIEL MENEZES(OAB: 29166/SC)

ADVOGADO HENRIQUE DESTRO LOCKS(OAB:
27702/SC)

RECORRIDO DANIEL VIEIRA

ADVOGADO HENRIQUE WERNER CORREA(OAB:
32386/SC)

ADVOGADO RAFAEL BERLINCK(OAB: 26702/SC)

ADVOGADO GABRIEL MENEZES(OAB: 29166/SC)

ADVOGADO HENRIQUE DESTRO LOCKS(OAB:
27702/SC)

RECORRIDO TBA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000803-38.2022.5.12.0006 (ROT)

RECORRENTE: DANIEL VIEIRA, TBA TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO: DANIEL VIEIRA, TBA TRANSPORTES LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO DA

HIPÓTESE LEGAL. Não se amoldando a situação fática às

hipóteses abstratamente previstas na Norma Regulamentadora n.

16 e seus anexos, não há direito à percepção do adicional

respectivo.

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS,

provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC, sendo

recorrentes 1. DANIEL VIEIRA; 2. TBA TRANSPORTES LTDA e

recorridos 1. TBA TRANSPORTES LTDA, 2. DANIEL VIEIRA.

Inconformados com a sentença da lavra da Exma. Juíza Desirre

Dorneles de Ávila Bollmann, que julgou a ação parcialmente

procedente, as partes interpuseram recursos ordinários.

Contrarrazões recíprocas foram apresentadas.

Subiram os autos a esta instância revisora.

Integram esta narrativa os pedidos e os fundamentos expostos nos

tópicos recursais.

É o relatório.

V O T O

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1.JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA AO AUTOR

A ré defende ser indevida a concessão da justiça gratuita ao autor

por não ter sido comprovada a sua alegada hipossuficiência

econômica. Aduz ter o demandante informado o auferimento salarial

superior ao limite previsto no art. 791-A da CLT.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:
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§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Os recibos salariais apresentados pelo autor, conquanto consignem

valores inferiores ao limite preconizado, de fato, não são aptos para

comprovar a sua hipossuficiência econômica, pois, não obstante o

contrato de trabalho ter se encerrado em 23-03-2021, a demanda

em apreço foi ajuizada em 17-11-2022.

No entanto, a cópia da CTPS digital (fl. 20) comprova a ausência de

vínculos empregatícios posteriores à rescisão contratual.

Assim, tenho por comprovada a miserabilidade jurídica do autor,

motivo pelo qual nego provimento ao recurso.

2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

O Juízo de origem condenou a ré ao pagamento de adicional de

periculosidade pelos seguintes fundamentos:

[...] apesar de tal entendimento esposado pelo perito, a

jurisprudencial uníssona do Tribunal Superior do Trabalho é no

sentido do reconhecimento da periculosidade em casos de veículos

com tancagem superior ao limite legalmente permitido (200litros),

independentemente de ser o armazenamento em análise original ou

adaptado, em um ou dois tanques.

[...]

Pelo que, considerando incontroversa a capacidade de

armazenamento de combustível em quantidade muito superior ao

limite de 200 litros, sendo conduzido veículo com capacidades de

até 960 litros de combustível pelo autor, claramente devido o

adicional de periculosidade pela exposição ao risco acentuado da

atividade.

Ante a realidade dos autos, e considerando o artigo 193 da CLT,

condeno a reclamada ao pagamento do adicional de periculosidade,

calculado sobre o salário base do autor, com reflexos aviso prévio,

férias com o terço, 13º salário e FGTS com indenização de 40%.

Invocando a prova pericial e a exceção do item 16.6.1 da NR-16, a

ré busca a reforma da sentença. Argumenta que sendo o

combustível contido nos tanques do veículo conduzido pelo autor

utilizado apenas para consumo próprio, inexistente seria o direito ao

adicional de periculosidade.

Tem razão.

O laudo pericial apresentou a seguinte conclusão (fl. 349):

Que o reclamante não esteve em área de risco bem como não tinha

contato com agentes periculosos, sendo que desta forma conforme

determina a NR 16, não tem direito à Periculosidade;

Explicação: segundo a reclamada o veículo utilizado pelo autor

possuía tancagem original, desta forma, uma vez que o combustível

utilizado para o próprio consumo do veículo, o transporte do mesmo

não pode ser considerado como periculoso.

Em relação à constatação de que o combustível contido nos

tanques era para consumo do próprio veículo, o autor não

apresentou impugnação.

Com efeito, o item 16.6.1 da NR-16 dispõe que "as quantidades de

inflamáveis, contidas nos tanques de consumo próprio dos veículos,

não serão consideradas para efeito desta Norma", portanto, não são

consideradas para fins de caracterização de periculosidade.

Para que o trabalhador tenha direito ao pagamento do adicional de

periculosidade, as atividades por ele desenvolvidas devem se

amoldar às hipóteses previstas na Norma Regulamentadora n. 16

do Ministério do Trabalho. Entretanto, no exercício da função de

motorista, o autor não desempenhava nenhuma das funções

descritas no quadro do item 1 do Anexo 2 da referida NR

(transporte, armazenamento e fornecimento de combustíveis e de

outros inflamáveis).

Assim, como o laudo pericial não foi desconstituído por prova em

contrário, a conclusão nele estabelecida deve prevalecer.

Dou provimento ao recurso da ré para excluir a condenação ao

pagamento de adicional de periculosidade.

Considerando a inversão da sucumbência e sendo o autor

beneficiário da justiça gratuita, o ônus de arcar com os honorários

periciais serão suportados pela União, nos termos e nos limites da

Resolução n.º 247/2019 do CSJT.

3.HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS

A ré não se conforma com a condenação ao pagamento das horas

extras excedentes da 8ª diária e da 44ª semanal, de forma não

cumulativa. Argumenta que "nos meses de abril a julho/2020, as

horas extras eram compensadas, consoante autorizado pela MP

927/2020, cujo instrumento foi firmado e assinado pelo obreiro,

conforme Id. 1580fc1, sobre o qual o obreiro não apontou qualquer

ilegalidade e também foi silente a sentença". Também salienta a

confissão do autor quanto ao fiel controle da jornada por meio do

sistema de rastreamento instalado no veículo, o qual era

reproduzido nos fidedignos registros constantes nos cartões de

ponto. Aduz que os fundamentos do julgado para invalidação parcial
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dos registros de ponto não se sustentam, pois as pausas ao longo

da jornada apontadas na sentença como "ilógicas" derivaram da

efetiva ausência de serviço. Acresce que como havia "tempo de

sobra" para a entrega/carregamento das mercadorias, o autor,

usualmente acompanhado da sua família nas viagens, realizava

paradas com o caminhão por motivos particulares. Aponta, ainda,

ausência de amparo legal na limitação dos intervalos intrajornada

ao período máximo de 3 horas. Desta forma, requer seja

reconhecida como verossímil a integralidade das anotações

documentais correspondentes à jornada, e, sendo inexistente o

apontamento válido de diferenças, afastada a condenação em horas

extras.

A sentença decidiu a questão nos seguintes termos:

No presente caso, apesar das diversas alegações e apontamentos

do autor, este reconheceu em seu depoimento pessoal que

"acredita que o seu horário trabalhado seja o que consta no

rastreamento".

A testemunha ouvida a seu convite igualmente aduziu que " acredita

que o rastreamento esteja correto para os horários efetivamente

dirigidos...", fato corroborado pelas testemunhas ouvidas a convite

da reclamada que apontaram que "recebia um controle de viagem

para assinar, quando chegava no final do mês da viagem; as horas

eram conferidas pelo depoente, antes de assinar; o depoente

conferia as horas extras pagas", bem como que "o controle de

jornada feito pela empresa era idêntico ao rastreamento, que

conferiam e assinavam os registros de horário no final da viagem".

Assim sendo, os controles de rastreamento realizados pela

reclamada apontavam fidedignamente os horários efetivamente

laborados pelo autor, constando corretamente a jornada realizada,

acompanhada de forma pormenorizada pelo sistema de

rastreamento do caminhão dir igido pelo reclamante.

Acerca de tais controles de jornada, o autor apontou diferenças

acerca da jornada efetivamente computada como de trabalho,

sendo desconsiderados diversos períodos dentro do interregno do

início da jornada ao seu final, sem qualquer fundamento válido.

Com razão.

Apesar da realização do efetivo controle da jornada realizada pelo

autor por meio dos métodos de rastreamento do veículo por ele

operado, denotase que considerada de efetiva jornada apenas

parcela do período efetivamente ativado pelo autor, sem qualquer

demonstração do motivo inerente.

Não se olvida a existência de momentos de carga e descarga na

qual não prestado serviços por parte do autor, entretanto, conforme

apontado por ele em sua manifestação, há dias em que considerada

a jornada de forma totalmente irreal e desprovida de contexto, como

o dia 12.05.2020, no qual apontado que "iniciou sua jornada neste

dia às 9h34min, dirigiu 42min das 09h34min às 10h16min, e parou

por uma hora. Momento em que dirigiu mais 9min e parou por cerca

de 2 horas. Dirigiu mais 6min e parou por quase 45 minutos, para

após dirigir mais 13min e parar por cerca de 1h13min, dirigindo

posteriormente somente 1h15min, parar 14min, dirigir novamente

por 1h59min, parar 54min e por fim dirigir mais 1h24min", o que

claramente carece de qualquer lógica.

Quanto aos períodos de carregamento e descarregamento, a

testemunha ouvida a convite do autor apontou que "às vezes a fila

para descarregar demorava, o descarregamento poderia demora 2,

5 ou 10 horas...", sendo confirmado pela segunda testemunha da

reclamada que "durante o carregamento e descarregamento o

motorista tinha liberdade para sair.".

Assim sendo, reputo válidos os relatórios de rastreamento, devendo

ser considerados os horários de início e fim de jornada descritos em

tais documentos, somente se descontando da jornada os períodos

superiores a três horas em que desligado o caminhão e

permanecido parado no mesmo local,  considerados de

carregamento ou descarregamento, assim como descontado uma

hora de intervalo intrajornada, reconhecidamente fruído pelo autor.

Diante de tal realidade, condeno a ré ao pagamento de horas

extras, consideradas aquelas acima da 8ª diária e 44ª semanal, não

cumuladas, acrescidas do adicional legal ou convencional (o que for

mais benéfico), com reflexos em aviso-prévio, RSR, férias com 1/3,

13º salário e FGTS com 40%.

Defiro, ainda, o pagamento das horas laboradas em domingos e

feriados não compensados na mesma semana, com o adicional de

100%, com reflexos em aviso-prévio, férias com 1/3, 13º salário e

FGTS com 40%.

Em relação ao intervalo interjornadas, nos dias em que não

observado corretamente o período de intervalo interjornadas, defiro

o pagamento das horas faltantes para completar o intervalo

interjornadas de 11 horas a que se refere o artigo 66 da CLT, com

adicional de 50%.

Defiro, ainda, o pagamento do adicional noturno incidente sobre as

horas trabalhadas entre as 22h00 de um dia e às 5h00 dos

subsequente (OJ 388 da SDI-1 do TST), observada a hora noturna

reduzida, apurado conforme horário acima indicado, com reflexos

em RSR, aviso prévio, férias com o terço, 13º salário e FGTS com

indenização de 40%.

Defiro a dedução das parcelas pagas sob mesmo título, conforme

recibos salariais adunados aos autos.

Embora reconhecida a veracidade dos registros constantes nos

controles de jornada, a Magistrada entendeu pelo apontamento de

diferenças suficientes à demonstração de efetivo labor inadimplido,

pois, conforme fundamento supracitado, "há dias em que
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considerada a jornada de forma totalmente irreal e desprovida de

contexto".

Vejamos.

Da causa de pedir relacionada às horas extras, o autor narra,

essencialmente, a realização de jornada além do máximo permitido,

nada especificando acerca de eventual desacerto entre o labor

incontroversamente realizado e o constante nos seus recibos

salariais.

Outrossim, conquanto na petição inicial o autor tenha informado que

"jamais recebeu horas extras", os recibos salariais (fls. 149-164)

comprovam o pagamento da aludida parcela em quase todos os

meses da contratual idade.  No mesmo sent ido são os

esclarecimentos colhidos da prova oral produzida pela ré,

oportunidade em que as testemunhas Jean e Rafael confirmaram o

regular pagamento de horas extras.

Assim, embora tenha sido mantida a fidedignidade dos controles de

rastreamento, a conclusão da existência de diferenças inadimplidas

derivou exclusivamente do entendimento da Magistrada de origem

sobre ser ilógica as diversas pausas ao longo da jornada.

Ocorre que não há nos autos provas capazes de embasar a

manutenção do julgado.

Portanto, ou pela inexistência de pedido correspondente ao

pagamento a menor de horas extras e/ou pela não comprovação de

labor em regime de sobrejornada sem o correspondente

pagamento, ônus que recaía sobre o demandante (art. 818, I, da

CLT), indevida a condenação.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento das horas extras e seus consectários.

4. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO

A ré pretende eximir-se da condenação ao "pagamento das horas

laboradas em domingos e feriados não compensados na mesma

semana". Além de negar o extrapolamento do módulo semanal para

compensação dos feriados e domingos trabalhados, invocando o

art. 235-D da CLT, informa a existência de previsão específica para

os caminhoneiros usufruírem do respectivo descanso quando do

retorno da viagem.

Tem razão.

Os fidedignos cartões de ponto registram a fruição de folgas em

domingos e feriados, havendo, também, lançamentos da

correspondente compensação em outros dias da semana pelas

ocasiões de labor naqueles dias.

Ademais, os recibos salariais evidenciam o adimplemento de horas

extras com adicional de 100% na maioria das competências da

contratualidade, não havendo apontamento de que tais valores

eram insuficientes à quitação ou destinados à parcela diversa.

Além de o autor não ter se desincumbido do seu ônus probatório, a

condenação imposta na sentença ignora a possibilidade de fruição

do descanso semanal no retorno da viagem, bem como da sua

cumulação ou fracionamento, conforme autoriza a CLT para os

trabalhadores exercentes da função de motorista:

Art. 235-D. Nas viagens de longa distância com duração superior a

7 (sete) dias, o repouso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas

por semana ou fração trabalhada, sem prejuízo do intervalo de

repouso diário de 11 (onze) horas, totalizando 35 (trinta e cinco)

horas, usufruído no retorno do motorista à base (matriz ou filial) ou

ao seu domicílio, salvo se a empresa oferecer condições adequadas

para o efetivo gozo do referido repouso.

§ 1º É permitido o fracionamento do repouso semanal em 2 (dois)

períodos, sendo um destes de, no mínimo, 30 (trinta) horas

ininterruptas, a serem cumpridos na mesma semana e em

continuidade a um período de repouso diário, que deverão ser

usufruídos no retorno da viagem.

§ 2º A cumulatividade de descansos semanais em viagens de longa

distância de que trata o caput fica limitada ao número de 3 (três)

descansos consecutivos.

Se não o bastante, as teses apresentadas pelo demandante são

conflitantes, pois, na petição inicial, ele informou que laborava de

"segunda a segunda" sem a fruição de intervalos Todavia, em seu

depoimento, ele declarou que "tinha de 4 a 6 dias de descanso no

mês".

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para excluir da

condenação os domingos e feriados.

5. INTERVALO INTERJORNADA

A ré insurge-se contra a sentença que a condenou ao pagamento

do intervalo interjornadas. Alega estar registrada nos cartões de

ponto a fruição da integralidade da referida pausa, bem como a

previsão de repousos em condições diferenciadas para os

motoristas carreteiros.

No aspecto, a condenação está fundamentada nos seguintes

termos:

Em relação ao intervalo interjornadas, nos dias em que não

observado corretamente o período de intervalo interjornadas, defiro

o pagamento das horas faltantes para completar o intervalo

interjornadas de 11 horas a que se refere o artigo 66 da CLT, com

adicional de 50%.

Embora os cartões de ponto sejam fidedignos, eles comprovam a

violação ao mínimo estabelecido para o intervalo interjornadas,

independentemente se considerados os ditames do art. 66 ou do

235-C, ambos da CLT.

Por amostragem, cito o labor realizado nos dias 30 e 31-01-2020 (fl.

182), ocasião em que permaneceu na condução do veículo das

11h18 do dia 30 até o dia seguinte às 22h17, usufruindo de
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descanso máximo entre jornadas por apenas 5 horas e 19 minutos.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1.REMUNERAÇÃO. PAGAMENTO A BASE DE COMISSÕES

Afirma o autor que os recibos salariais não representam a realidade,

considerando que não foram registrados os valores auferidos a

título de comissões, os quais correspondiam à média de R$

7.000,00, montante mensalmente apurado sobre o faturamento do

caminhão por ele conduzido. Também enfatiza que "os holerites

encontram-se repleto de divergências, onde alguns meses a folha

salarial não aponta nenhuma diária paga, apesar de o motorista

estar em viagem, em outros os valores supostamente pago diárias

não conferem com os dias laborados, e ainda há meses em que as

horas trabalhadas não batem com os controles de jornada". Nesses

termos, requer "a reforma da sentença, com a declaração de

nulidade de todos os holerites, bem como o reconhecimento de

pagamento de salário exclusivamente por comissões sobre o frete,

com rendimento mensal de R$ 7.000,00, pugnando que sobre tal,

sejam devidos os reflexos em DSR e com este em 13º salário, férias

+ 1/3, FGTS, INSS, RSR, Horas Extras, intervalo interjornada,

tempo de espera, Verbas Rescisórias (saldo salário, Férias

proporcionais, férias vencidas, décimo proporcional, FGTS),

adicional de periculosidade".

Ao exame.

Por configurar fato constitutivo do seu direito, incumbia ao

demandante fazer prova acerca do alegado (art. 818, I, CLT).

Todavia, desse ônus probatório não se desincumbiu a contento,

conforme os seguintes fundamentos da sentença:

Apesar de ser consabida a prática comum no setor de transportes

de que os motoristas de carga interestaduais sejam pagos à base

de comissões calculadas sobre os fretes realizados, para fins de

reconhecimento de tal ocorrência na prática, necessária a efetiva

prova de sua aplicação, ônus que incumbia ao autor.

Neste aspecto, portanto, a testemunha ouvida a convite do

reclamante apontou que "o caminhão faturava de 50 a 70 mil por

mês, recebendo de 11 a 12% de comissão; recebiam de 4500 a

5000 mil por mês, sendo que era somente a comissão, meio que

batendo com o total dos contracheques... pegavam vales de 500-

600 reais nos postos, sendo que 800, era apenas na arrancada; os

valores eram descontados nas comissões, sendo que no final do

mês recebia 2500, 3000 reais, descontados os adiantamentos".

A primeira testemunha ouvida a convite da reclamada apontou que

"o salário do motorista na reclamada é de 1800 e o salário médio

recebido por um motorista é em torno de 4000, mas esclarece que o

salário também chegava no valor de 4000 com o valor das horas

extras; as horas extras eram apuradas de acordo com o

rastreamento; Recebiam 600-800 reais para iniciar a viagem e para

descarga de veículo; quando precisava fazer uma descarga paga, a

empresa mandava o dinheiro para o posto conveniado, recebendo

mediante assinatura da nota; dentro do valor de 4000 recebido da

empresa, estão inclusas as diárias", fato corroborado pela segunda

testemunha, a qual aduziu que "O valor do salário dos motoristas é

em torno de 1700-1800 reais, mais horas extras e diárias,

totalizando entre 4300 e 4500 reais; pagamento do salário é em

dinheiro; os contracheques eram assinados quando chegavam de

viagem no RH; o valor do contracheque batia com o valor recebido".

Portanto, apesar das elucubrações do reclamante no sentido da

invalidade dos lançamentos realizados nos recibos salariais, a prova

oral deixou claro que os valores percebidos pelo autor eram

equivalentes àqueles lançados nos recibos salariais, nos quais

inseridos, além do salário base, as horas extraordinárias adicionais

e as diárias pagas.

Assim sendo, não havendo a comprovação da realização da prática

do pagamento de percentual de comissões sobre os valores dos

fretes realizados, assim como da alegada invalidade dos

lançamentos realizados nos recibos salariais, reputo-os fidedignos a

comprovarem o devido pagamento dos valores neles lançados e a

validade dos lançamentos respectivos, improcedendo a pretensão

neste aspecto.

Improcedente, igualmente, portanto, a pretensão referente às

diferenças de verbas rescisórias, porquanto decorrentes

diretamente do reconhecimento da nulidade dos lançamentos e do

pagamento em comissões.

As testemunhas Jean e Rafael foram uníssonas em afirmar a média

de pagamento da ré aos seus motoristas era de R$ 1700,00 a R$

1.800,00, o qual chegava a alcançar R$ 4.000,00 com as horas

extras e R$ 4.300,00 a R$ 4.500,00 com as diárias. Além de não

apontarem a constatação de irregularidades, acresceram que os

valores adimplidos observavam os controles de jornada.

Por serem compatíveis com os registros contidos na prova

documental, são críveis as aludidas declarações, inviabilizando,

assim, a prevalência da prova oral produzida pelo autor, segundo a

qual os motoristas seriam remunerados exclusivamente à base de

comissão apurada de 11 a 12% do frete.

Quanto às supostas divergências dos recibos salariais com as

diárias de viagem e controles de jornada, a alegação não ultrapassa

o campo meramente argumentativo.

Ausentes, portanto, provas capazes de embasar a reforma do

julgado, nego provimento ao recurso.

2. LIMITAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO

Requer o autor não seja a condenação limitada aos valores dos

pedidos declinados na inicial.
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Sendo os pedidos líquidos e certos, a condenação deve, sim, limitar

-se aos valores declinados na inicial, sob pena de ofensa aos arts.

141 e 492 do CPC.

Nesse sentido tem se manifestado o TST:

[...]III - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA REGIDO PELA

LEI 13.015/2014. LIMITAÇÃO DOS VALORES A SEREM

APURADOS EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA ÀS QUANTIAS

INDICADAS NA PETIÇÃO INICIAL DA RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. O Tribunal Regional afastou o pleito de limitação da

condenação aos valores do pedido, sob o fundamento de que "o

valor dos pedidos pode ser fixado com base na estimativa das

parcelas pleiteadas, o que é feito não apenas nas ações sujeitas ao

rito sumaríssimo, mas, também, nas de rito sumário (Lei nº

5.584/70, art. 2º, § 2º) e naquelas sujeitas ao procedimento

ordinário da CLT". Consignou que "De fato, somente depois de feita

a estimativa do valor pleiteado é que se conhecerá o montante do

pedido, o que determinará o rito a ser seguido. Determinou, assim,

que os valores objeto da condenação devem ser apurados em

liquidação por cálculos, não sujeitos à limitação dos valores

constantes da inicial. Ocorre que o entendimento desta Corte é no

sentido de que, havendo pedido líquido e certo na petição inicial, a

condenação limita-se ao quantum especificado, sob pena de

violação dos arts. 141 e 492 do CPC/15 (128 e 460 do CPC/73).

Julgados. Recurso de revista conhecido e provido (TST - RR 12131-

83.2016.5.18.0013, Relator: Douglas Alencar Rodrigues, Data de

Julgamento: 01-10-2019, 5ª Turma)

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES DOS PEDIDOS INICIAIS. O Tribunal Regional concluiu

que os valores devidos ao reclamante serão apurados, em

liquidação de sentença, por cálculos que NÃO se limitam aos

valores lançados na petição inicial. Ocorre que, esta Corte Superior

vem entendo que, havendo pedido líquido e certo na petição inicial,

a condenação limita-se ao quantum especificado, sob pena de

violação dos arts. 141 e 492 do CPC/15. Recurso de revista

conhecido e provido (RR-679-92.2012.5.15.0080, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 31/08/2018).

Nesse mesmo sentido é a Tese Jurídica n. 06, aprovada no

julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

(IRDR) n. 0000323-49.2020.5.12.0000:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Não altera a conclusão aqui adotada o fato de o demandante, na

petição inicial, ter expressamente requerido que "a condenação

imposta não fique limitada ao valor indicado, eis que o faz apenas

em razão da exigência do §1º do art. 840".

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito,por maioria, vencido, parcialmente, o

Desembargador do Trabalho Cesar Luiz Pasold Júnior, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para excluir da

condenação: a) o pagamento do adicional de periculosidade e

inverter o ônus de arcar com os honorários periciais, os quais serão

suportados pela União, nos termos e nos limites da Resolução n.º

247/2019 do CSJT; b) o pagamento das diferenças de horas extras;

e c) o pagamento dos domingos e feriados; sem divergência,

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Custas

judiciais pela ré, no importe de R$ 600,00, calculadas sobre o valor

da condenação, provisoriamente arbitrado em R$ 30.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de

março de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho

Mari Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000803-38.2022.5.12.0006
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE TBA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RECORRENTE DANIEL VIEIRA

ADVOGADO HENRIQUE WERNER CORREA(OAB:
32386/SC)

ADVOGADO RAFAEL BERLINCK(OAB: 26702/SC)

ADVOGADO GABRIEL MENEZES(OAB: 29166/SC)

ADVOGADO HENRIQUE DESTRO LOCKS(OAB:
27702/SC)

RECORRIDO DANIEL VIEIRA

ADVOGADO HENRIQUE WERNER CORREA(OAB:
32386/SC)

ADVOGADO RAFAEL BERLINCK(OAB: 26702/SC)

ADVOGADO GABRIEL MENEZES(OAB: 29166/SC)

ADVOGADO HENRIQUE DESTRO LOCKS(OAB:
27702/SC)

RECORRIDO TBA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000803-38.2022.5.12.0006 (ROT)

RECORRENTE: DANIEL VIEIRA, TBA TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO: DANIEL VIEIRA, TBA TRANSPORTES LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO DA

HIPÓTESE LEGAL. Não se amoldando a situação fática às

hipóteses abstratamente previstas na Norma Regulamentadora n.

16 e seus anexos, não há direito à percepção do adicional

respectivo.

VISTOS, relatados e discutidos estes RECURSOS ORDINÁRIOS,

provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Tubarão, SC, sendo

recorrentes 1. DANIEL VIEIRA; 2. TBA TRANSPORTES LTDA e

recorridos 1. TBA TRANSPORTES LTDA, 2. DANIEL VIEIRA.

Inconformados com a sentença da lavra da Exma. Juíza Desirre

Dorneles de Ávila Bollmann, que julgou a ação parcialmente

procedente, as partes interpuseram recursos ordinários.

Contrarrazões recíprocas foram apresentadas.

Subiram os autos a esta instância revisora.

Integram esta narrativa os pedidos e os fundamentos expostos nos

tópicos recursais.

É o relatório.

V O T O

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1.JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA AO AUTOR

A ré defende ser indevida a concessão da justiça gratuita ao autor

por não ter sido comprovada a sua alegada hipossuficiência

econômica. Aduz ter o demandante informado o auferimento salarial

superior ao limite previsto no art. 791-A da CLT.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo
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dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Os recibos salariais apresentados pelo autor, conquanto consignem

valores inferiores ao limite preconizado, de fato, não são aptos para

comprovar a sua hipossuficiência econômica, pois, não obstante o

contrato de trabalho ter se encerrado em 23-03-2021, a demanda

em apreço foi ajuizada em 17-11-2022.

No entanto, a cópia da CTPS digital (fl. 20) comprova a ausência de

vínculos empregatícios posteriores à rescisão contratual.

Assim, tenho por comprovada a miserabilidade jurídica do autor,

motivo pelo qual nego provimento ao recurso.

2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

O Juízo de origem condenou a ré ao pagamento de adicional de

periculosidade pelos seguintes fundamentos:

[...] apesar de tal entendimento esposado pelo perito, a

jurisprudencial uníssona do Tribunal Superior do Trabalho é no

sentido do reconhecimento da periculosidade em casos de veículos

com tancagem superior ao limite legalmente permitido (200litros),

independentemente de ser o armazenamento em análise original ou

adaptado, em um ou dois tanques.

[...]

Pelo que, considerando incontroversa a capacidade de

armazenamento de combustível em quantidade muito superior ao

limite de 200 litros, sendo conduzido veículo com capacidades de

até 960 litros de combustível pelo autor, claramente devido o

adicional de periculosidade pela exposição ao risco acentuado da

atividade.

Ante a realidade dos autos, e considerando o artigo 193 da CLT,

condeno a reclamada ao pagamento do adicional de periculosidade,

calculado sobre o salário base do autor, com reflexos aviso prévio,

férias com o terço, 13º salário e FGTS com indenização de 40%.

Invocando a prova pericial e a exceção do item 16.6.1 da NR-16, a

ré busca a reforma da sentença. Argumenta que sendo o

combustível contido nos tanques do veículo conduzido pelo autor

utilizado apenas para consumo próprio, inexistente seria o direito ao

adicional de periculosidade.

Tem razão.

O laudo pericial apresentou a seguinte conclusão (fl. 349):

Que o reclamante não esteve em área de risco bem como não tinha

contato com agentes periculosos, sendo que desta forma conforme

determina a NR 16, não tem direito à Periculosidade;

Explicação: segundo a reclamada o veículo utilizado pelo autor

possuía tancagem original, desta forma, uma vez que o combustível

utilizado para o próprio consumo do veículo, o transporte do mesmo

não pode ser considerado como periculoso.

Em relação à constatação de que o combustível contido nos

tanques era para consumo do próprio veículo, o autor não

apresentou impugnação.

Com efeito, o item 16.6.1 da NR-16 dispõe que "as quantidades de

inflamáveis, contidas nos tanques de consumo próprio dos veículos,

não serão consideradas para efeito desta Norma", portanto, não são

consideradas para fins de caracterização de periculosidade.

Para que o trabalhador tenha direito ao pagamento do adicional de

periculosidade, as atividades por ele desenvolvidas devem se

amoldar às hipóteses previstas na Norma Regulamentadora n. 16

do Ministério do Trabalho. Entretanto, no exercício da função de

motorista, o autor não desempenhava nenhuma das funções

descritas no quadro do item 1 do Anexo 2 da referida NR

(transporte, armazenamento e fornecimento de combustíveis e de

outros inflamáveis).

Assim, como o laudo pericial não foi desconstituído por prova em

contrário, a conclusão nele estabelecida deve prevalecer.

Dou provimento ao recurso da ré para excluir a condenação ao

pagamento de adicional de periculosidade.

Considerando a inversão da sucumbência e sendo o autor

beneficiário da justiça gratuita, o ônus de arcar com os honorários

periciais serão suportados pela União, nos termos e nos limites da

Resolução n.º 247/2019 do CSJT.

3.HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS

A ré não se conforma com a condenação ao pagamento das horas

extras excedentes da 8ª diária e da 44ª semanal, de forma não

cumulativa. Argumenta que "nos meses de abril a julho/2020, as

horas extras eram compensadas, consoante autorizado pela MP

927/2020, cujo instrumento foi firmado e assinado pelo obreiro,

conforme Id. 1580fc1, sobre o qual o obreiro não apontou qualquer

ilegalidade e também foi silente a sentença". Também salienta a

confissão do autor quanto ao fiel controle da jornada por meio do

sistema de rastreamento instalado no veículo, o qual era

reproduzido nos fidedignos registros constantes nos cartões de

ponto. Aduz que os fundamentos do julgado para invalidação parcial

dos registros de ponto não se sustentam, pois as pausas ao longo

da jornada apontadas na sentença como "ilógicas" derivaram da

efetiva ausência de serviço. Acresce que como havia "tempo de

sobra" para a entrega/carregamento das mercadorias, o autor,

usualmente acompanhado da sua família nas viagens, realizava

paradas com o caminhão por motivos particulares. Aponta, ainda,

ausência de amparo legal na limitação dos intervalos intrajornada

ao período máximo de 3 horas. Desta forma, requer seja

reconhecida como verossímil a integralidade das anotações

documentais correspondentes à jornada, e, sendo inexistente o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5423
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

apontamento válido de diferenças, afastada a condenação em horas

extras.

A sentença decidiu a questão nos seguintes termos:

No presente caso, apesar das diversas alegações e apontamentos

do autor, este reconheceu em seu depoimento pessoal que

"acredita que o seu horário trabalhado seja o que consta no

rastreamento".

A testemunha ouvida a seu convite igualmente aduziu que " acredita

que o rastreamento esteja correto para os horários efetivamente

dirigidos...", fato corroborado pelas testemunhas ouvidas a convite

da reclamada que apontaram que "recebia um controle de viagem

para assinar, quando chegava no final do mês da viagem; as horas

eram conferidas pelo depoente, antes de assinar; o depoente

conferia as horas extras pagas", bem como que "o controle de

jornada feito pela empresa era idêntico ao rastreamento, que

conferiam e assinavam os registros de horário no final da viagem".

Assim sendo, os controles de rastreamento realizados pela

reclamada apontavam fidedignamente os horários efetivamente

laborados pelo autor, constando corretamente a jornada realizada,

acompanhada de forma pormenorizada pelo sistema de

rastreamento do caminhão dir igido pelo reclamante.

Acerca de tais controles de jornada, o autor apontou diferenças

acerca da jornada efetivamente computada como de trabalho,

sendo desconsiderados diversos períodos dentro do interregno do

início da jornada ao seu final, sem qualquer fundamento válido.

Com razão.

Apesar da realização do efetivo controle da jornada realizada pelo

autor por meio dos métodos de rastreamento do veículo por ele

operado, denotase que considerada de efetiva jornada apenas

parcela do período efetivamente ativado pelo autor, sem qualquer

demonstração do motivo inerente.

Não se olvida a existência de momentos de carga e descarga na

qual não prestado serviços por parte do autor, entretanto, conforme

apontado por ele em sua manifestação, há dias em que considerada

a jornada de forma totalmente irreal e desprovida de contexto, como

o dia 12.05.2020, no qual apontado que "iniciou sua jornada neste

dia às 9h34min, dirigiu 42min das 09h34min às 10h16min, e parou

por uma hora. Momento em que dirigiu mais 9min e parou por cerca

de 2 horas. Dirigiu mais 6min e parou por quase 45 minutos, para

após dirigir mais 13min e parar por cerca de 1h13min, dirigindo

posteriormente somente 1h15min, parar 14min, dirigir novamente

por 1h59min, parar 54min e por fim dirigir mais 1h24min", o que

claramente carece de qualquer lógica.

Quanto aos períodos de carregamento e descarregamento, a

testemunha ouvida a convite do autor apontou que "às vezes a fila

para descarregar demorava, o descarregamento poderia demora 2,

5 ou 10 horas...", sendo confirmado pela segunda testemunha da

reclamada que "durante o carregamento e descarregamento o

motorista tinha liberdade para sair.".

Assim sendo, reputo válidos os relatórios de rastreamento, devendo

ser considerados os horários de início e fim de jornada descritos em

tais documentos, somente se descontando da jornada os períodos

superiores a três horas em que desligado o caminhão e

permanecido parado no mesmo local,  considerados de

carregamento ou descarregamento, assim como descontado uma

hora de intervalo intrajornada, reconhecidamente fruído pelo autor.

Diante de tal realidade, condeno a ré ao pagamento de horas

extras, consideradas aquelas acima da 8ª diária e 44ª semanal, não

cumuladas, acrescidas do adicional legal ou convencional (o que for

mais benéfico), com reflexos em aviso-prévio, RSR, férias com 1/3,

13º salário e FGTS com 40%.

Defiro, ainda, o pagamento das horas laboradas em domingos e

feriados não compensados na mesma semana, com o adicional de

100%, com reflexos em aviso-prévio, férias com 1/3, 13º salário e

FGTS com 40%.

Em relação ao intervalo interjornadas, nos dias em que não

observado corretamente o período de intervalo interjornadas, defiro

o pagamento das horas faltantes para completar o intervalo

interjornadas de 11 horas a que se refere o artigo 66 da CLT, com

adicional de 50%.

Defiro, ainda, o pagamento do adicional noturno incidente sobre as

horas trabalhadas entre as 22h00 de um dia e às 5h00 dos

subsequente (OJ 388 da SDI-1 do TST), observada a hora noturna

reduzida, apurado conforme horário acima indicado, com reflexos

em RSR, aviso prévio, férias com o terço, 13º salário e FGTS com

indenização de 40%.

Defiro a dedução das parcelas pagas sob mesmo título, conforme

recibos salariais adunados aos autos.

Embora reconhecida a veracidade dos registros constantes nos

controles de jornada, a Magistrada entendeu pelo apontamento de

diferenças suficientes à demonstração de efetivo labor inadimplido,

pois, conforme fundamento supracitado, "há dias em que

considerada a jornada de forma totalmente irreal e desprovida de

contexto".

Vejamos.

Da causa de pedir relacionada às horas extras, o autor narra,

essencialmente, a realização de jornada além do máximo permitido,

nada especificando acerca de eventual desacerto entre o labor

incontroversamente realizado e o constante nos seus recibos

salariais.

Outrossim, conquanto na petição inicial o autor tenha informado que

"jamais recebeu horas extras", os recibos salariais (fls. 149-164)
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comprovam o pagamento da aludida parcela em quase todos os

meses da contratual idade.  No mesmo sent ido são os

esclarecimentos colhidos da prova oral produzida pela ré,

oportunidade em que as testemunhas Jean e Rafael confirmaram o

regular pagamento de horas extras.

Assim, embora tenha sido mantida a fidedignidade dos controles de

rastreamento, a conclusão da existência de diferenças inadimplidas

derivou exclusivamente do entendimento da Magistrada de origem

sobre ser ilógica as diversas pausas ao longo da jornada.

Ocorre que não há nos autos provas capazes de embasar a

manutenção do julgado.

Portanto, ou pela inexistência de pedido correspondente ao

pagamento a menor de horas extras e/ou pela não comprovação de

labor em regime de sobrejornada sem o correspondente

pagamento, ônus que recaía sobre o demandante (art. 818, I, da

CLT), indevida a condenação.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento das horas extras e seus consectários.

4. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO

A ré pretende eximir-se da condenação ao "pagamento das horas

laboradas em domingos e feriados não compensados na mesma

semana". Além de negar o extrapolamento do módulo semanal para

compensação dos feriados e domingos trabalhados, invocando o

art. 235-D da CLT, informa a existência de previsão específica para

os caminhoneiros usufruírem do respectivo descanso quando do

retorno da viagem.

Tem razão.

Os fidedignos cartões de ponto registram a fruição de folgas em

domingos e feriados, havendo, também, lançamentos da

correspondente compensação em outros dias da semana pelas

ocasiões de labor naqueles dias.

Ademais, os recibos salariais evidenciam o adimplemento de horas

extras com adicional de 100% na maioria das competências da

contratualidade, não havendo apontamento de que tais valores

eram insuficientes à quitação ou destinados à parcela diversa.

Além de o autor não ter se desincumbido do seu ônus probatório, a

condenação imposta na sentença ignora a possibilidade de fruição

do descanso semanal no retorno da viagem, bem como da sua

cumulação ou fracionamento, conforme autoriza a CLT para os

trabalhadores exercentes da função de motorista:

Art. 235-D. Nas viagens de longa distância com duração superior a

7 (sete) dias, o repouso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas

por semana ou fração trabalhada, sem prejuízo do intervalo de

repouso diário de 11 (onze) horas, totalizando 35 (trinta e cinco)

horas, usufruído no retorno do motorista à base (matriz ou filial) ou

ao seu domicílio, salvo se a empresa oferecer condições adequadas

para o efetivo gozo do referido repouso.

§ 1º É permitido o fracionamento do repouso semanal em 2 (dois)

períodos, sendo um destes de, no mínimo, 30 (trinta) horas

ininterruptas, a serem cumpridos na mesma semana e em

continuidade a um período de repouso diário, que deverão ser

usufruídos no retorno da viagem.

§ 2º A cumulatividade de descansos semanais em viagens de longa

distância de que trata o caput fica limitada ao número de 3 (três)

descansos consecutivos.

Se não o bastante, as teses apresentadas pelo demandante são

conflitantes, pois, na petição inicial, ele informou que laborava de

"segunda a segunda" sem a fruição de intervalos Todavia, em seu

depoimento, ele declarou que "tinha de 4 a 6 dias de descanso no

mês".

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para excluir da

condenação os domingos e feriados.

5. INTERVALO INTERJORNADA

A ré insurge-se contra a sentença que a condenou ao pagamento

do intervalo interjornadas. Alega estar registrada nos cartões de

ponto a fruição da integralidade da referida pausa, bem como a

previsão de repousos em condições diferenciadas para os

motoristas carreteiros.

No aspecto, a condenação está fundamentada nos seguintes

termos:

Em relação ao intervalo interjornadas, nos dias em que não

observado corretamente o período de intervalo interjornadas, defiro

o pagamento das horas faltantes para completar o intervalo

interjornadas de 11 horas a que se refere o artigo 66 da CLT, com

adicional de 50%.

Embora os cartões de ponto sejam fidedignos, eles comprovam a

violação ao mínimo estabelecido para o intervalo interjornadas,

independentemente se considerados os ditames do art. 66 ou do

235-C, ambos da CLT.

Por amostragem, cito o labor realizado nos dias 30 e 31-01-2020 (fl.

182), ocasião em que permaneceu na condução do veículo das

11h18 do dia 30 até o dia seguinte às 22h17, usufruindo de

descanso máximo entre jornadas por apenas 5 horas e 19 minutos.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1.REMUNERAÇÃO. PAGAMENTO A BASE DE COMISSÕES

Afirma o autor que os recibos salariais não representam a realidade,

considerando que não foram registrados os valores auferidos a

título de comissões, os quais correspondiam à média de R$

7.000,00, montante mensalmente apurado sobre o faturamento do

caminhão por ele conduzido. Também enfatiza que "os holerites

encontram-se repleto de divergências, onde alguns meses a folha
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salarial não aponta nenhuma diária paga, apesar de o motorista

estar em viagem, em outros os valores supostamente pago diárias

não conferem com os dias laborados, e ainda há meses em que as

horas trabalhadas não batem com os controles de jornada". Nesses

termos, requer "a reforma da sentença, com a declaração de

nulidade de todos os holerites, bem como o reconhecimento de

pagamento de salário exclusivamente por comissões sobre o frete,

com rendimento mensal de R$ 7.000,00, pugnando que sobre tal,

sejam devidos os reflexos em DSR e com este em 13º salário, férias

+ 1/3, FGTS, INSS, RSR, Horas Extras, intervalo interjornada,

tempo de espera, Verbas Rescisórias (saldo salário, Férias

proporcionais, férias vencidas, décimo proporcional, FGTS),

adicional de periculosidade".

Ao exame.

Por configurar fato constitutivo do seu direito, incumbia ao

demandante fazer prova acerca do alegado (art. 818, I, CLT).

Todavia, desse ônus probatório não se desincumbiu a contento,

conforme os seguintes fundamentos da sentença:

Apesar de ser consabida a prática comum no setor de transportes

de que os motoristas de carga interestaduais sejam pagos à base

de comissões calculadas sobre os fretes realizados, para fins de

reconhecimento de tal ocorrência na prática, necessária a efetiva

prova de sua aplicação, ônus que incumbia ao autor.

Neste aspecto, portanto, a testemunha ouvida a convite do

reclamante apontou que "o caminhão faturava de 50 a 70 mil por

mês, recebendo de 11 a 12% de comissão; recebiam de 4500 a

5000 mil por mês, sendo que era somente a comissão, meio que

batendo com o total dos contracheques... pegavam vales de 500-

600 reais nos postos, sendo que 800, era apenas na arrancada; os

valores eram descontados nas comissões, sendo que no final do

mês recebia 2500, 3000 reais, descontados os adiantamentos".

A primeira testemunha ouvida a convite da reclamada apontou que

"o salário do motorista na reclamada é de 1800 e o salário médio

recebido por um motorista é em torno de 4000, mas esclarece que o

salário também chegava no valor de 4000 com o valor das horas

extras; as horas extras eram apuradas de acordo com o

rastreamento; Recebiam 600-800 reais para iniciar a viagem e para

descarga de veículo; quando precisava fazer uma descarga paga, a

empresa mandava o dinheiro para o posto conveniado, recebendo

mediante assinatura da nota; dentro do valor de 4000 recebido da

empresa, estão inclusas as diárias", fato corroborado pela segunda

testemunha, a qual aduziu que "O valor do salário dos motoristas é

em torno de 1700-1800 reais, mais horas extras e diárias,

totalizando entre 4300 e 4500 reais; pagamento do salário é em

dinheiro; os contracheques eram assinados quando chegavam de

viagem no RH; o valor do contracheque batia com o valor recebido".

Portanto, apesar das elucubrações do reclamante no sentido da

invalidade dos lançamentos realizados nos recibos salariais, a prova

oral deixou claro que os valores percebidos pelo autor eram

equivalentes àqueles lançados nos recibos salariais, nos quais

inseridos, além do salário base, as horas extraordinárias adicionais

e as diárias pagas.

Assim sendo, não havendo a comprovação da realização da prática

do pagamento de percentual de comissões sobre os valores dos

fretes realizados, assim como da alegada invalidade dos

lançamentos realizados nos recibos salariais, reputo-os fidedignos a

comprovarem o devido pagamento dos valores neles lançados e a

validade dos lançamentos respectivos, improcedendo a pretensão

neste aspecto.

Improcedente, igualmente, portanto, a pretensão referente às

diferenças de verbas rescisórias, porquanto decorrentes

diretamente do reconhecimento da nulidade dos lançamentos e do

pagamento em comissões.

As testemunhas Jean e Rafael foram uníssonas em afirmar a média

de pagamento da ré aos seus motoristas era de R$ 1700,00 a R$

1.800,00, o qual chegava a alcançar R$ 4.000,00 com as horas

extras e R$ 4.300,00 a R$ 4.500,00 com as diárias. Além de não

apontarem a constatação de irregularidades, acresceram que os

valores adimplidos observavam os controles de jornada.

Por serem compatíveis com os registros contidos na prova

documental, são críveis as aludidas declarações, inviabilizando,

assim, a prevalência da prova oral produzida pelo autor, segundo a

qual os motoristas seriam remunerados exclusivamente à base de

comissão apurada de 11 a 12% do frete.

Quanto às supostas divergências dos recibos salariais com as

diárias de viagem e controles de jornada, a alegação não ultrapassa

o campo meramente argumentativo.

Ausentes, portanto, provas capazes de embasar a reforma do

julgado, nego provimento ao recurso.

2. LIMITAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO

Requer o autor não seja a condenação limitada aos valores dos

pedidos declinados na inicial.

Sendo os pedidos líquidos e certos, a condenação deve, sim, limitar

-se aos valores declinados na inicial, sob pena de ofensa aos arts.

141 e 492 do CPC.

Nesse sentido tem se manifestado o TST:

[...]III - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA REGIDO PELA

LEI 13.015/2014. LIMITAÇÃO DOS VALORES A SEREM

APURADOS EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA ÀS QUANTIAS

INDICADAS NA PETIÇÃO INICIAL DA RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. O Tribunal Regional afastou o pleito de limitação da

condenação aos valores do pedido, sob o fundamento de que "o
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valor dos pedidos pode ser fixado com base na estimativa das

parcelas pleiteadas, o que é feito não apenas nas ações sujeitas ao

rito sumaríssimo, mas, também, nas de rito sumário (Lei nº

5.584/70, art. 2º, § 2º) e naquelas sujeitas ao procedimento

ordinário da CLT". Consignou que "De fato, somente depois de feita

a estimativa do valor pleiteado é que se conhecerá o montante do

pedido, o que determinará o rito a ser seguido. Determinou, assim,

que os valores objeto da condenação devem ser apurados em

liquidação por cálculos, não sujeitos à limitação dos valores

constantes da inicial. Ocorre que o entendimento desta Corte é no

sentido de que, havendo pedido líquido e certo na petição inicial, a

condenação limita-se ao quantum especificado, sob pena de

violação dos arts. 141 e 492 do CPC/15 (128 e 460 do CPC/73).

Julgados. Recurso de revista conhecido e provido (TST - RR 12131-

83.2016.5.18.0013, Relator: Douglas Alencar Rodrigues, Data de

Julgamento: 01-10-2019, 5ª Turma)

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES DOS PEDIDOS INICIAIS. O Tribunal Regional concluiu

que os valores devidos ao reclamante serão apurados, em

liquidação de sentença, por cálculos que NÃO se limitam aos

valores lançados na petição inicial. Ocorre que, esta Corte Superior

vem entendo que, havendo pedido líquido e certo na petição inicial,

a condenação limita-se ao quantum especificado, sob pena de

violação dos arts. 141 e 492 do CPC/15. Recurso de revista

conhecido e provido (RR-679-92.2012.5.15.0080, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 31/08/2018).

Nesse mesmo sentido é a Tese Jurídica n. 06, aprovada no

julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

(IRDR) n. 0000323-49.2020.5.12.0000:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Não altera a conclusão aqui adotada o fato de o demandante, na

petição inicial, ter expressamente requerido que "a condenação

imposta não fique limitada ao valor indicado, eis que o faz apenas

em razão da exigência do §1º do art. 840".

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito,por maioria, vencido, parcialmente, o

Desembargador do Trabalho Cesar Luiz Pasold Júnior, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para excluir da

condenação: a) o pagamento do adicional de periculosidade e

inverter o ônus de arcar com os honorários periciais, os quais serão

suportados pela União, nos termos e nos limites da Resolução n.º

247/2019 do CSJT; b) o pagamento das diferenças de horas extras;

e c) o pagamento dos domingos e feriados; sem divergência,

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Custas

judiciais pela ré, no importe de R$ 600,00, calculadas sobre o valor

da condenação, provisoriamente arbitrado em R$ 30.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de

março de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho

Mari Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES
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AGRAVANTE NILCEIA MARIA VIEL DAMIAN - ME

ADVOGADO NORMA MARIA DE SOUZA
FERNANDES MARTINS(OAB:
8890/SC)

AGRAVADO LUCIANO DOS SANTOS DE SENA

ADVOGADO ALINE BEZ DE ARAGAO(OAB:
37949/SC)

ADVOGADO RANIER WEIMER AGUIAR(OAB:
39280/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILCEIA MARIA VIEL DAMIAN - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000813-34.2018.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: NILCEIA MARIA VIEL DAMIAN - ME

AGRAVADO: LUCIANO DOS SANTOS DE SENA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

EXECUÇÃO DO MICROEMPRESÁRIO INDIVIDUAL QUE

DESCUMPRE ACORDO JUDICIAL. DESNECESSIDADE DE

INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. O empresário individual não deixa

de ser pessoa física por estar inscrito no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ), porquanto esse registro tem efeito

meramente tributário (emissão de comprovante fiscal, modalidade

de declaração de imposto de renda, etc.). A sigla "ME"

(microempresário) após o nome de devedor não configura a

existência de pessoa jurídica.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante NILCEIA MARIA VIEL DAMIAN - ME e

agravado LUCIANO DOS SANTOS DE SENA.

A empresária interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pela Ex.ma Juíza Desirre Dorneles

de Avila Bollmann, que determinou a sua "inclusão" no polo passivo

da ação.

O exequente apresentou contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

O pedido da agravante de concessão de efeito suspensivo foi

indeferido por decisão monocrática da Relatora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porquanto foram

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL SUSCITADA NO

AGRAVO DE PETIÇÃO

A executada pede "seja reconhecida e declarada a nulidade da

sentença para determinar-se o retorno dos autos para impugnação

à desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente

reanálise do feito sob a óptica do novo acervo probatório, e com a

prolação de nova sentença de acordo com as provas produzidas na

fase de instrução do incidente de desconsideração da

personal idade jurídica".

Alega que: "não fora int imada a respeito do pedido de

desconsideração da personalidade jurídica (ID f35804c), tão pouco

da sentença (ID 8b8220e), [...] Tal situação impossibilitou a Ré de

apresentar defesa, sendo contrário aos princípios constitucionais da

ampla defesa e contraditório previstos no Art. 5º, LV da Constituição

Federal".

A insurgência não prospera.

Não há falar na necessidade de citação para apresentar defesa no

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, uma vez

que a agravante é (e sempre foi) a única devedora das prestações

estabelecidas no acordo judicial (fls. 68-70).

Rejeito.

M É R I T O

DO AGRAVO DA EXECUTADA

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

A demandada requer  "a improcedência do pedido de

desconsideração da personal idade jur íd ica" .

Afirma que: "não houve qualquer comprovação por parte da

empresa requerente a respeito de eventual abuso de personalidade

jurídica caracterizada pelo desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, até porque inexistentes. [...] entendeu o Juízo que a

empresa agravante, por ser empresa do tipo empresária individual,
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não precisaria seguir as formalidades legais para desconsideração

da personalidade jurídica - o que, conforme já retratado no presente

agravo, não merece prosperar. Entretanto, conforme imagem acima

retirada do site da Receita Federal, estamos diante de uma

sociedade empresária limitada, no porte de microempresa".

Sem razão.

A ação foi proposta contra Nilceia Maria Viel Damian ME e contra

Construtora Corbetta (fl. 2).

A primeira ré (Nilceia Maria Viel Damian - ME) celebrou acordo

judicial com o autor, mediante o qual prometeu pagar o valor de R$

5.000,00, de forma parcelada (fl. 68).

Em virtude da inadimplência das últimas parcelas, iniciou-se a

execução da importância remanescente e da multa por

descumprimento do acordo (fls. 72 e 103, por exemplo).

A Ex.ma Juíza decidiu:

"Vistos.

"Considerando que o patrimônio da pessoa jurídica se confunde

com o da pessoa física, com amparo no art. 50 do CC, além da

sócia ter ciência da referida ação e ter participado da audiência de

conciliação, conforme Id 44dcb4d, determino que seja incluída no

polo passivo da ação:

"NILCEIA MARIA VIEL DAMIAN, CPF nº 498.035.499-87.

"Intime-se o exequente para, em 10 dias, qualificar a sócia e

fornecer o número do telefone fixo e/ou celular, assim como

endereço físico/eletrônico, para fim de intimação/notificação por

Oficial de Justiça, devendo pesquisar na internet e Redes Sociais.

"A qual deverá ser citada para proceder o pagamento da dívida, em

48 horas.

"Intimem-se."

Analisando a questão por outro ângulo, a Sra. Nilceia Maria Viel

Damian é empresária individual, e não uma "pessoa jurídica",

conforme o registro da Junta Comercial (fl. 65) e a CTPS do

exequente (fl. 13).

A empresária individual não deixou de ser pessoa física por estar

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ),

porquanto esse registro tem efeito meramente tributário (emissão de

comprovante fiscal, modalidade de declaração de imposto de renda,

etc.).

A sigla "ME" (microempreendedora) não configura a existência de

pessoa jurídica ("Nilceia Maria Viel Damian - ME").

A parte que conciliou não era uma "empresa individual de

responsabilidade limitada" (art. 980-A do Código Civil). Dessa

forma, não foi uma pessoa jurídica que se obrigou a pagar as

parcelas do acordo.

"Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada será

constituída por uma única pessoa titular da totalidade do capital

social, devidamente integralizado, que não será inferior a 100 (cem)

vezes o maior salário-mínimo vigente no País.

"§ 1º O nome empresarial deverá ser formado pela inclusão da

expressão "EIRELI"após a firma ou a denominação social da

empresa individual de responsabilidade limitada.

"[...]"

Esse é o entendimento dos seguintes julgados:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONAL IDADE JURÍD ICA .  M ICROEMPRESA.

DESNECESSIDADE. Conforme pode ser constatado nos autos, o

agravante é microempresário individual. Nesse tipo de regime, os

bens da pessoa jurídica se confundem com o pessoal, constituído

um só acervo pertencente à pessoa natural nos termos do artigo

966 a 980 do CC. Disso resulta a prescindibilidade da instauração

de incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Agravo

de petição improvido" (Processo: AP - 0000137-50.2018.5.06.0101,

Redator: Larry da Silva Oliveira Filho, Data de julgamento:

15/10/2020, Quarta Turma, Data da assinatura: 17/10/2020)

"EXECUÇÃO. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. INSCRIÇÃO NO CNPJ.

A atividade empresarial pode ser exercida pela pessoa natural ou

por pessoa jurídica, [...]. A pessoa natural que se dedica à atividade

empresarial está obrigada a se inscrever no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas para fins tributários. Tal, contudo, não o torna

pessoa jurídica. Recurso provido. Relatora vencida." (Apelação

Cível Nº 70024711103, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal

de Justiça do RS, Relator: Maria Claudia Cachapuz, Julgado em

30/07/2015).

"RESPONSABILIDADE DO MICROEMPRESÁRIO INDIVIDUAL.

Inexistência de pessoa jurídica distinta da pessoa de seu sócio.

Responsabilidade pessoal e ilimitada do microempresário.

Inaplicabilidade da Teoria da Desconsideração da Personalidade

Jurídica. Sentença mantida." (TRT-4 - RO: 00011016420115040741

RS 0001101-64.2011.5.04.0741, Relator: JOSÉ FELIPE LEDUR,

Data de Julgamento: 20/02/2013, Vara do Trabalho de Santo

Ângelo)

Assim, não há necessidade de instaurar  inc idente de

desconsideração de personal idade jur íd ica.

Quanto ao documento da fl. 258 (comprovante de inscrição e de

situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica), a

circunstância de a devedora ser sócia de uma pessoa jurídica não

altera as obrigações que a primeira assumiu como pessoa física.

Além disso, o art. 10 da CLT estabelece: "Qualquer alteração na

estrutura jurídica da empresa não afetará os direitos adquiridos por

seus empregados".

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO; por igual votação, rejeitar a preliminar de

nulidade processual suscitada pela agravante. No mérito, sem

divergência, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26

(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos) a serem pagas

pela executada (art. 789-A, IV, da CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000813-34.2018.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE NILCEIA MARIA VIEL DAMIAN - ME

ADVOGADO NORMA MARIA DE SOUZA
FERNANDES MARTINS(OAB:
8890/SC)

AGRAVADO LUCIANO DOS SANTOS DE SENA

ADVOGADO ALINE BEZ DE ARAGAO(OAB:
37949/SC)

ADVOGADO RANIER WEIMER AGUIAR(OAB:
39280/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DOS SANTOS DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000813-34.2018.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: NILCEIA MARIA VIEL DAMIAN - ME

AGRAVADO: LUCIANO DOS SANTOS DE SENA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

EXECUÇÃO DO MICROEMPRESÁRIO INDIVIDUAL QUE

DESCUMPRE ACORDO JUDICIAL. DESNECESSIDADE DE

INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. O empresário individual não deixa

de ser pessoa física por estar inscrito no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ), porquanto esse registro tem efeito

meramente tributário (emissão de comprovante fiscal, modalidade

de declaração de imposto de renda, etc.). A sigla "ME"

(microempresário) após o nome de devedor não configura a

existência de pessoa jurídica.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante NILCEIA MARIA VIEL DAMIAN - ME e

agravado LUCIANO DOS SANTOS DE SENA.

A empresária interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pela Ex.ma Juíza Desirre Dorneles

de Avila Bollmann, que determinou a sua "inclusão" no polo passivo

da ação.

O exequente apresentou contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

O pedido da agravante de concessão de efeito suspensivo foi

indeferido por decisão monocrática da Relatora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porquanto foram

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL SUSCITADA NO

AGRAVO DE PETIÇÃO

A executada pede "seja reconhecida e declarada a nulidade da

sentença para determinar-se o retorno dos autos para impugnação

à desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente

reanálise do feito sob a óptica do novo acervo probatório, e com a

prolação de nova sentença de acordo com as provas produzidas na

fase de instrução do incidente de desconsideração da

personal idade jurídica".

Alega que: "não fora int imada a respeito do pedido de

desconsideração da personalidade jurídica (ID f35804c), tão pouco

da sentença (ID 8b8220e), [...] Tal situação impossibilitou a Ré de

apresentar defesa, sendo contrário aos princípios constitucionais da

ampla defesa e contraditório previstos no Art. 5º, LV da Constituição

Federal".

A insurgência não prospera.

Não há falar na necessidade de citação para apresentar defesa no

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, uma vez

que a agravante é (e sempre foi) a única devedora das prestações

estabelecidas no acordo judicial (fls. 68-70).

Rejeito.

M É R I T O

DO AGRAVO DA EXECUTADA

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

A demandada requer  "a improcedência do pedido de

desconsideração da personal idade jur íd ica" .

Afirma que: "não houve qualquer comprovação por parte da

empresa requerente a respeito de eventual abuso de personalidade

jurídica caracterizada pelo desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, até porque inexistentes. [...] entendeu o Juízo que a

empresa agravante, por ser empresa do tipo empresária individual,

não precisaria seguir as formalidades legais para desconsideração

da personalidade jurídica - o que, conforme já retratado no presente

agravo, não merece prosperar. Entretanto, conforme imagem acima

retirada do site da Receita Federal, estamos diante de uma

sociedade empresária limitada, no porte de microempresa".

Sem razão.

A ação foi proposta contra Nilceia Maria Viel Damian ME e contra

Construtora Corbetta (fl. 2).

A primeira ré (Nilceia Maria Viel Damian - ME) celebrou acordo

judicial com o autor, mediante o qual prometeu pagar o valor de R$

5.000,00, de forma parcelada (fl. 68).

Em virtude da inadimplência das últimas parcelas, iniciou-se a

execução da importância remanescente e da multa por

descumprimento do acordo (fls. 72 e 103, por exemplo).

A Ex.ma Juíza decidiu:

"Vistos.

"Considerando que o patrimônio da pessoa jurídica se confunde

com o da pessoa física, com amparo no art. 50 do CC, além da

sócia ter ciência da referida ação e ter participado da audiência de

conciliação, conforme Id 44dcb4d, determino que seja incluída no

polo passivo da ação:

"NILCEIA MARIA VIEL DAMIAN, CPF nº 498.035.499-87.

"Intime-se o exequente para, em 10 dias, qualificar a sócia e

fornecer o número do telefone fixo e/ou celular, assim como

endereço físico/eletrônico, para fim de intimação/notificação por

Oficial de Justiça, devendo pesquisar na internet e Redes Sociais.

"A qual deverá ser citada para proceder o pagamento da dívida, em

48 horas.

"Intimem-se."

Analisando a questão por outro ângulo, a Sra. Nilceia Maria Viel

Damian é empresária individual, e não uma "pessoa jurídica",

conforme o registro da Junta Comercial (fl. 65) e a CTPS do

exequente (fl. 13).

A empresária individual não deixou de ser pessoa física por estar

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ),

porquanto esse registro tem efeito meramente tributário (emissão de

comprovante fiscal, modalidade de declaração de imposto de renda,

etc.).

A sigla "ME" (microempreendedora) não configura a existência de

pessoa jurídica ("Nilceia Maria Viel Damian - ME").

A parte que conciliou não era uma "empresa individual de

responsabilidade limitada" (art. 980-A do Código Civil). Dessa

forma, não foi uma pessoa jurídica que se obrigou a pagar as
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parcelas do acordo.

"Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada será

constituída por uma única pessoa titular da totalidade do capital

social, devidamente integralizado, que não será inferior a 100 (cem)

vezes o maior salário-mínimo vigente no País.

"§ 1º O nome empresarial deverá ser formado pela inclusão da

expressão "EIRELI"após a firma ou a denominação social da

empresa individual de responsabilidade limitada.

"[...]"

Esse é o entendimento dos seguintes julgados:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONAL IDADE JURÍD ICA .  M ICROEMPRESA.

DESNECESSIDADE. Conforme pode ser constatado nos autos, o

agravante é microempresário individual. Nesse tipo de regime, os

bens da pessoa jurídica se confundem com o pessoal, constituído

um só acervo pertencente à pessoa natural nos termos do artigo

966 a 980 do CC. Disso resulta a prescindibilidade da instauração

de incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Agravo

de petição improvido" (Processo: AP - 0000137-50.2018.5.06.0101,

Redator: Larry da Silva Oliveira Filho, Data de julgamento:

15/10/2020, Quarta Turma, Data da assinatura: 17/10/2020)

"EXECUÇÃO. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. INSCRIÇÃO NO CNPJ.

A atividade empresarial pode ser exercida pela pessoa natural ou

por pessoa jurídica, [...]. A pessoa natural que se dedica à atividade

empresarial está obrigada a se inscrever no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas para fins tributários. Tal, contudo, não o torna

pessoa jurídica. Recurso provido. Relatora vencida." (Apelação

Cível Nº 70024711103, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal

de Justiça do RS, Relator: Maria Claudia Cachapuz, Julgado em

30/07/2015).

"RESPONSABILIDADE DO MICROEMPRESÁRIO INDIVIDUAL.

Inexistência de pessoa jurídica distinta da pessoa de seu sócio.

Responsabilidade pessoal e ilimitada do microempresário.

Inaplicabilidade da Teoria da Desconsideração da Personalidade

Jurídica. Sentença mantida." (TRT-4 - RO: 00011016420115040741

RS 0001101-64.2011.5.04.0741, Relator: JOSÉ FELIPE LEDUR,

Data de Julgamento: 20/02/2013, Vara do Trabalho de Santo

Ângelo)

Assim, não há necessidade de instaurar  inc idente de

desconsideração de personal idade jur íd ica.

Quanto ao documento da fl. 258 (comprovante de inscrição e de

situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica), a

circunstância de a devedora ser sócia de uma pessoa jurídica não

altera as obrigações que a primeira assumiu como pessoa física.

Além disso, o art. 10 da CLT estabelece: "Qualquer alteração na

estrutura jurídica da empresa não afetará os direitos adquiridos por

seus empregados".

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO; por igual votação, rejeitar a preliminar de

nulidade processual suscitada pela agravante. No mérito, sem

divergência, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26

(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos) a serem pagas

pela executada (art. 789-A, IV, da CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0000808-24.2022.5.12.0018
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE NICO BIER EVENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVADO ALISSON MERLIK CROVADOR

ADVOGADO PATRICIA RIBEIRO
LOURENCO(OAB: 15624/SC)

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO(OAB:
54744/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICO BIER EVENTOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000808-24.2022.5.12.0018 (AIRO)

AGRAVANTE: NICO BIER EVENTOS EIRELI - EPP

AGRAVADO: ALISSON MERLIK CROVADOR

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO PREPARO. DESERÇÃO. É

deserto o recurso da parte que, após o indeferimento do seu pedido

de concessão da justiça gratuita e a abertura de prazo para a

regularização do recolhimento do depósito recursal, mantém-se

inerte.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO, provenientes da 2ª

Vara do Trabalho de Blumenau, SC, sendo agravante NICO BIER

EVENTOS EIRELI - EPP e agravado ALISSON MERLIK

CROVADOR.

A ré interpôs recurso ordinário com intuito de ver reformada a

sentença proferida pelo Ex.mo Juiz Jayme Ferrolho Junior, que

julgou a ação parcialmente procedente.

O juízo "a quo" denegou seguimento ao recurso, em virtude da falta

de preparo.

Inconformada, a demandada interpôs agravo de instrumento.

O autor apresentou contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

O pedido preliminar da ré de concessão dos benefícios da justiça

gratuita foi indeferido por decisão monocrática da Relatora, que

concedeu prazo para a agravante efetuar o preparo recursal.

O prazo decorreu sem que o depósito recursal fosse efetuado. A

parte apenas reiterou o pedido de concessão da justiça gratuita e a

informação de "que não dispõe de condições financeiras para arcar

com os custos do preparo recursal" (fl. 273).

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Quanto ao pedido de reconsideração, mantenho a decisão ID.

5a0f616, por seus próprios fundamentos e por entender que a

reforma do decidido, no âmbito deste Regional, dependeria da

interposição e do provimento de agravo interno (art. 1.021, § 2º, do

CPC e dos arts. 1º, § 2º, e 3º, XXIX, da IN 39 do TST).

Não conheço do agravo de instrumento (fls. 255-261), por causa da

deserção (art. 899, §7º, da CLT). A agravante não realizou o

depósito recursal no prazo concedido pela Relatora (fls. 268-269,

272 e 273).

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RÉ. Custas judiciais, conforme a

sentença, pela ré, no importe de R$ 80,00, calculadas sobre o valor

provisório da condenação, arbitrado em R$ 4.000,00 pelo Juízo de

Primeiro Grau.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0000808-24.2022.5.12.0018
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE NICO BIER EVENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MAGALI HELENA FLOCKE
HACK(OAB: 25123/RS)

AGRAVADO ALISSON MERLIK CROVADOR

ADVOGADO PATRICIA RIBEIRO
LOURENCO(OAB: 15624/SC)

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO(OAB:
54744/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON MERLIK CROVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000808-24.2022.5.12.0018 (AIRO)

AGRAVANTE: NICO BIER EVENTOS EIRELI - EPP

AGRAVADO: ALISSON MERLIK CROVADOR

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO PREPARO. DESERÇÃO. É

deserto o recurso da parte que, após o indeferimento do seu pedido

de concessão da justiça gratuita e a abertura de prazo para a

regularização do recolhimento do depósito recursal, mantém-se

inerte.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO, provenientes da 2ª

Vara do Trabalho de Blumenau, SC, sendo agravante NICO BIER

EVENTOS EIRELI - EPP e agravado ALISSON MERLIK

CROVADOR.

A ré interpôs recurso ordinário com intuito de ver reformada a

sentença proferida pelo Ex.mo Juiz Jayme Ferrolho Junior, que

julgou a ação parcialmente procedente.

O juízo "a quo" denegou seguimento ao recurso, em virtude da falta

de preparo.

Inconformada, a demandada interpôs agravo de instrumento.

O autor apresentou contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

O pedido preliminar da ré de concessão dos benefícios da justiça

gratuita foi indeferido por decisão monocrática da Relatora, que

concedeu prazo para a agravante efetuar o preparo recursal.

O prazo decorreu sem que o depósito recursal fosse efetuado. A

parte apenas reiterou o pedido de concessão da justiça gratuita e a

informação de "que não dispõe de condições financeiras para arcar
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com os custos do preparo recursal" (fl. 273).

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Quanto ao pedido de reconsideração, mantenho a decisão ID.

5a0f616, por seus próprios fundamentos e por entender que a

reforma do decidido, no âmbito deste Regional, dependeria da

interposição e do provimento de agravo interno (art. 1.021, § 2º, do

CPC e dos arts. 1º, § 2º, e 3º, XXIX, da IN 39 do TST).

Não conheço do agravo de instrumento (fls. 255-261), por causa da

deserção (art. 899, §7º, da CLT). A agravante não realizou o

depósito recursal no prazo concedido pela Relatora (fls. 268-269,

272 e 273).

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RÉ. Custas judiciais, conforme a

sentença, pela ré, no importe de R$ 80,00, calculadas sobre o valor

provisório da condenação, arbitrado em R$ 4.000,00 pelo Juízo de

Primeiro Grau.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000827-13.2021.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ADILSON CORREA

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

RECORRIDO ADILSON CORREA

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECORRIDO M S DA CONCEICAO LTDA

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000827-13.2021.5.12.0035 (ROT)

RECORRENTE: ADILSON CORREA, CLARO S.A.

RECORRIDO: ADILSON CORREA, M S DA CONCEICAO LTDA,
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CLARO S.A.

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

RESCISÃO INDIRETA. HIPÓTESE NÃO CARACTERIZADA. O art.

483 da CLT estabelece as causas que permitem ao empregado

exigir a rescisão indireta do contrato de trabalho. Da mesma forma

que a falta grave para a rescisão por justa causa invocada pelo

empregador em relação àquele deve ser cabalmente caracterizada

e comprovada, essa regra deve ser imputada às hipóteses de

rescisão indireta.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS ,  provenientes da 5ª Vara do Trabalho de

Florianópolis, SC, sendo recorrentes 1. ADILSON CORRÊA e 2.

CLARO S.A. e recorridos 1. CLARO S.A.; 2. ADILSON CORRÊA e

3. M S DA CONCEIÇÃO LTDA.

Inconformados com a sentença da lavra da Exma. Juíza Desirré

Dorneles de Ávila Bollmann, que julgou a ação parcialmente

procedente, o autor e a segunda ré interpuseram recursos

ordinários.

Contrarrazões foram apresentadas pelo autor e pela segunda ré.

Subiram os autos a esta instância revisora.

Integram esta narrativa os pedidos e os fundamentos expostos nos

tópicos recursais.

É o relatório.

V O T O

Por satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

dos recursos e das contrarrazões.

QUESTÃO DE ORDEM

Inverto a ordem de apreciação dos recursos, iniciando pelo da

segunda ré, considerando a prejudicialidade das matérias

abordadas.

RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RÉ

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A sentença solveu o tema nos seguintes termos:

RESPONSABILIDADE DA 2ª RÉ

O autor sustenta que "as empresas fazem parte do Grupo

Econômico CLARO S.A.", aduzindo que "foi admitido pela empresa

terceirizada, a fim de prestar serviços para a Reclamada CLARO

S/A, visando a prestação de serviços na área de telecomunicações,

o que perdurou até a rescisão contratual.", sendo que "atuam de

forma coordenada, uma vez que a empresa Qualifica foi criada

unicamente com o intuito de atuar na prestação de serviços à

segunda Ré, na instalação e reparos nos serviços oferecidos aos

clientes da Reclamada Claro S/A."

A segunda reclamada insurge-se, controvertendo o pedido e

sustentando que "apenas contratou, mediante parceria comercial, a

prestação dos serviços da reclamada Qualifica, não dispondo sobre

a autonomia de tal empresa, em relação à direção, controle ou

administração da mesma., bem como que "contrato de

parceria/colaboração comercial, por meio do qual a empresa

contratada comercializava os produtos e serviços da empresa

contratante (serviços de TV por assinatura, aparelhos e planos de

telefonia celular, linhas telefônicas habilitadas pela Claro) junto ao

público consumidor, não se tratando de terceirização de serviços,

mas sim relação de natureza comercial.".

Quanto à responsabilização da segunda reclamada, conforme os

contratos apresentados nos autos, observo que esta realizou a

terceirização das atividades de instalação dos produtos dela pela

primeira reclamada.

Atualmente a terceirização está regulada pela Lei nº 13.429/2017 e

pela Lei da Reforma Trabalhista - Lei nº 13.467, de 13 de julho de

2017 -, que inseriu novas alterações na Lei nº 6.019/74.

O art. 2º da Lei nº 13.467/2017, alterou o caput dos arts. 4º-A e 5º-A

da Lei nº 6.019/74, inseridos pela Lei nº 13.429/2017, e inseriu o

novo art. 4º-C, sendo que fica claro em tais dispositivos que se

considera prestação de serviços a terceiros a transferência feita

pela contratante da execução de "qualquer uma das atividades da

contratante" (art. 4º-C), "inclusive sua atividade principal" (art. 4º-A),

deixando indene de dúvida que a empresa tomadora pode contratar

"serviços relacionados a quaisquer de suas atividades, inclusive sua

atividade principal" (art. 5º-A).

A lei, pois é clara ao definir qualquer processo de desconcentração

de atividades para outrem como terceirização ou seja: há

terceirização quando transferência da execução de uma atividade

que integra o processo produtivo de uma empresa a outrem, sendo

que a última pode ou não entregar o produto acabado.

Conforme o artigo 5o-A, parágrafo 5o da Lei 13.429/2017, ainda que

terceirizada a atividade principal, a empresa contratante é

subsidiariamente responsável pelas obrigações trabalhistas

referentes ao período em que ocorrer a prestação de serviços, e o

recolhimento das contribuições previdenciárias, o que independe de

culpa ou dolo.

Importante frisar que, não obstante a permissão dada para

terceirização da atividade-fim pela lei, a responsabilidade

subsidiária da tomadora de serviços no caso de terceirização já era

prevista pela Súmula 331 do TST.

O fundamento da Súmula 331 do TST é o da responsabilidade civil
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do artigo 187 do Código Civil, pela culpa in vigilando e in eligiendo

da tomadora de serviços, quando da contratação da prestadora.

Pelo que, ante a realidade da desconcentração de serviços, ainda

que não essenciais, da empresa tomadora para prestadora de

serviços,reconheço a responsabilidade subsidiária da tomadora

CLARO S.A., nos moldes da Súmula 331 do TST.

Esclareço, por derradeiro, que, conforme referida Súmula, a

responsabilidade alcança todas as verbas decorrentes da

condenação, não havendo se falar em qualquer limitação, conforme

requerido em contestação.

A segunda ré (Claro S.A.) pede seja suprimida a sua

responsabilização subsidiária pelo cumprimento da condenação,

alegando não haver previsão legal ou contratual a amparar a

m e d i d a .  D i z  t a m b é m  h a v e r  c e l e b r a d o  c o n t r a t o  d e

parceria/colaboração comercial com a primeira ré, "por meio do qual

a empresa contratada comercializava os produtos e serviços da

empresa contratante (aparelhos e planos de telefonia celular, linhas

telefônicas habilitadas pela Claro) junto ao público consumidor, não

se tratando de terceirização de serviços, mas sim relação de

natureza comercial". Manifesta ainda que "[...] a contratada atua na

conclusão do negócio mercantil, seja comercializando os produtos

da contratante diretamente ao consumidor (operação de revenda),

seja realizando as vendas de serviços sob o nome e a

responsabil idade da empresa contratante, que se obriga

diretamente com o consumidor".

Sem razão.

Primeiramente, a argumentação a respeito da responsabilidade

solidária não surte efeito, pois foi reconhecida na sentença apenas

a responsabilidade subsidiária da recorrente.

Além disso, a tentativa de caracterizar relação entre as rés como

meramente comercial não prospera, porque o autor, empregado da

primeira demandada, era técnico de instalação a serviço da CLARO

(como indicaram as testemunhas), em evidente terceirização de

serviços.

O beneficiário da prestação de serviços deve ter o cuidado de

contratar sociedades empresárias com suficiente respaldo

econômico e financeiro para assumir os encargos trabalhistas e

sociais. É o mínimo que se exige pelo reconhecimento da validade

do contrato de terceirização. Assim, a recorrente não pode se eximir

da responsabilidade pelos valores inadimplidos pelo prestador do

serviço, segundo o entendimento consubstanciado no inciso IV da

Súmula nº 331 do TST:

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

Está demonstrado que o autor prestava serviços para a recorrente,

conforme a prova oral, o que já autoriza a responsabilização

deferida na origem.

Nego provimento.

2. DIFERENÇAS SALARIAIS. PRODUÇÃO

A Magistrada da origem reconheceu a existência de diferenças

havidas a título de produção, à margem da folha de pagamento, nos

seguintes termos:

DIFERENÇAS SALARIAIS. PAGAMENTO EXTRAFOLHA.

DIFERENÇAS

DE PRODUÇÃO

Aduziu o autor que não observado pela primeira reclamada "a

média do piso estadual", sendo pago ao autor o montante de R$

1.100,00 como salário base, pretendendo o pagamento das

diferenças salariais decorrentes e os reflexos.

Alegou, ainda que "em contrapartida as funções desempenhadas,

embora em folha constasse o salário base, VA e periculosidade, o

Autor recebia remuneração mensal muito acima de R$6.000,00

(seis mil reais). Isto porque, o Reclamante recebia comissões e

estas eram pagas extra folha..."

Asseverou, ainda, que "foi  prometido o pagamento de

"produtividade" por toda a produçao realizada, a qual era apurada a

partir de pontuaçoes. Todavia, os valores devidos nao foram

corretamente contraprestados por parte das Reclamadas, seja pelo

nao pagamento da totalidade dos serviços realizados, seja pelo

pagamento de valores a menor da unidade de produçao efetivada...

considerando a media de serviços realizados ao mês, que era de

1.500 pontos, além de serem pagos extra folha, SEMPRE foram

suprimidos em torno de 400 pontos no mês, haja vista que, além

das anotações pessoais do Obreiro, os próprios números confirmam

a supressão, pois, este recebia em média R$4.500,00 de produção

mensal, ou seja, pela média efetivamente realizada deveria receber,

minimamente, R$6.500,00, isto é, além dos prejuízos inerentes ao

pagamento da produção ser extra folha, ainda deixava de receber

em torno de R$2.000,00 mensais...".

O autor em seu depoimento pessoal informou que "2.o autor recebia

por pontos, sendo que o menor salário recebido foi em torno de R$

1.000,00 e o maior salário recebido foi em torno de R$ 4.000,00;...".

A prova emprestada demonstrou, de forma robusta, que os valores

lançados em folha de pagamento o eram meramente pró-forma, não

representando os montantes pagos ao autor. Igualmente comprova

a existência de pagamento de valores de forma extrafolha.

Quanto à produção efetivamente realizada pelo autor, sequer

apresentados quaisquer documentos pela primeira reclamada, o

que, aliado ao fato de sua confissão, apontam para a confirmação

das alegações exordiais.
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Assim sendo, reconheço que o autor percebia remuneração por

produção, realizando atividades a ensejar o pagamento mensal de

R$ 6.000,00, dos quais percebia efetivamente R$ 4.500,00.

Adunou o autor aos autos a CCT 2018/2020 aplicável ao contrato

de trabalho do reclamante, na qual estabelecido o piso salarial para

o cargo de técnico de telecomunicações, função desempenhada

pelo reclamante, como sendo de R$ 1.432,20.

Portanto, ante o reconhecimento da produção realizada, claramente

observado o piso da categoria devido ao reclamante, percebendo

ele valores salariais a maior que tal patamar.

Defiro o pagamento das diferenças salariais, no importe médio

mensal de R$ 1.500,00, e o reconhecimento da integração do valor

total de R$ 6.000,00 como remuneração do reclamante, sendo

devidos os reflexos de tal montante em férias, com o terço, décimo

terceiro salário e FGTS.

Quanto aos reflexos em RSR, considerando o salário mensal do

reclamante, presumem-se inseridos na produção pactuada, não

sendo devidos.

Insatisfeita, a segunda ré sustenta que, na petição inicial, o autor se

referiu a uma supressão de 400 pontos que não seriam pagos, não

podendo a sentença extrapolar tal limite. Defende ser pouco

provável que todos os funcionários tivessem a mesma produtividade

e rendimento mensais, sendo o perfil salarial reconhecido na

sentença desconexo com a realidade, não havendo nenhuma prova

nos autos que o comprove. Acrescenta que o demandante não

indica, com precisão, quais seriam os parâmetros dos pontos não

cumpridos, "não sabendo apontar critérios básicos como quantas

ordens de serviço cumpria por dia e quantas instalações atendia

diariamente".

Vejamos.

Disse o autor na inicial que, na sua contratação, lhe foi prometido o

pagamento de remuneração variável por produtividade, a qual seria

apurada a partir de pontuações. Todavia, os valores teriam sido

adimplidos a menor, ou até mesmo inteiramente sonegados em

relação a determinados serviços, ocasionando perdas salariais.

Afirmou que não havia meios para que pudesse aferir se a produção

mensal computada correspondia àquela quitada. Alegou, ainda, que

a parcela era paga à margem da folha de pagamento.

O fato de a empregadora não haver comparecido à audiência de

instrução implica presunção meramente relativa de que o quadro

fático delineado pelo empregado seria verídico e não autoriza o seu

acolhimento irrestrito, tampouco retira de quem detém o ônus

probatório (no caso, o autor) a obrigação de apresentar elementos

mínimos que o confirmem.

Bem se observa que o trabalhador não tem nenhuma base para o

pedido de recebimento de diferenças de remuneração por

produção, já que ele mesmo reconhece não saber se os valores

comprovadamente pagos nos contracheques corresponderiam ao

número dos serviços realizados.

Tanto é assim que se limita a estimar quantitativos, sem apresentar

nenhuma origem lógica ou matemática para os números lançados

com a argumentação inicial.

Outrossim, ao contrário do entendimento manifestado na sentença,

a prova testemunhal emprestada não é apta para demonstrar que a

remuneração variável era paga à margem da folha de pagamento.

Isso porque a testemunha Marcos Alexandre Ignácio, ouvida nos

autos da AT n. 0000337-54.2021.5.12.0014, informou que recebia a

parcela extrafolha. Todavia, ao ser questionado se já viu o autor

recebendo o seu pagamento "por fora" respondeu que "não", que o

empregador chamava os empregados individualmente para poder

pagar a parte da parcela em espécie e que o restante era pago por

meio de transferência bancária.

Além disso, a testemunha Álvaro Júnior Braga, ouvida nos autos da

AT n. 0000756-08.2021.5.12.0036, ao ser questionado pelo

Magistrado, informou nunca haver presenciado o autor recebendo o

pagamento da remuneração variável "por fora", havendo o

demandante relatado a ele que percebeu os valores em espécie.

Percebe-se, pelo exposto, que ambas as testemunhas disseram

não haver presenciado o autor recebendo o pagamento da

remuneração variável em espécie. Logo, elas apenas inferiram que

a parcela também era paga ao autor fora da folha de pagamento,

sem nenhuma certeza nesse particular.

Outrossim, a primeira testemunha disse que a remuneração variável

era paga de forma parcelada, sendo parte das parcelas quitadas por

meio de transferências bancárias e parte entregue em espécie.

Todavia, caso a situação também se aplicasse ao demandante, ele

deveria haver colacionado aos autos os extratos bancários, a fim de

comprovar o pagamento da verba "por fora", o que não o fez.

Por f im, as informações contidas na petição inicial não

correspondem às declarações feitas pelo autor durante a audiência

de instrução, pois, em seu depoimento, ele informou que "o autor

recebia por pontos, sendo que o menor salário recebido foi em torno

de R$ 1.000,00 e o maior salário recebido foi em torno de R$

4.000,00". No entanto, de acordo com a petição inicial, ele recebia,

em média, R$ 4.500,00 à título de remuneração variável extrafolha,

e "em muitos meses o Reclamante chegava a receber acima de oito

mil reais mensais [...]".

Ausente evidência confiável que confirme a pretensão, dou

provimento ao recurso para excluir da condenação o pagamento de

diferenças da gratificação de produção, bem como para afastar o

reconhecimento da existência de salário extrafolha e excluir a

condenação da ré ao pagamento dos reflexos em férias acrescidas
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do terço constitucional, 13º salário e FGTS.

3. HORAS EXTRAS E INTERVALARES

A segunda ré postula a reforma da decisão quanto às condenações

relativas à jornada de trabalho. Alega que além de a jornada

informada na petição inicial ser inverossímil, aquela que foi arbitrada

pelo Juízo da origem está em desacordo com as provas dos autos.

No que tange ao intervalo intrajornada, sustenta que o autor

praticava jornada externa e que não compartilhava os seus

intervalos. Desta forma, a prova testemunhal não é apta para

comprovar a fruição parcial da pausa.

Quanto ao tema, consta da sentença o seguinte:

JORNADA DE TRABALHO

Aduziu o reclamante que "cumpria jornada laboral, em média, das

07h30min às 20h30min, usufruindo de, aproximadamente, 20

minutos de intervalo intrajornada, de segunda à sábado. Todavia,

em torno de dois dias por semana, precisava elastecer as suas

jornadas, encerrando-as por volta das 22h00min, em média. Ainda,

trabalhou, em média, dois domingos, por mês, além da maioria dos

feriados (cerca de 90% das datas), cumprindo sempre o referido

horário.".

Pretende, assim, o pagamento das horas extraordinárias, inclusive

aquelas relativas à redução do período de intervalo devido.

Ante a obrigação de registro dos horários dos trabalhadores pelo

empregador, incumbe a ele o ônus de demonstrar a jornada

realizada.

A segunda reclamada adunou aos autos controles de jornada do

autor, os quais foram por ele impugnados por não compreenderem

a totalidade do contrato de trabalho, bem como pelas anotações

sem variação e por terem sido preenchidos alegadamente em uma

só assentada.

Ante a confissão das reclamadas, presumem-se corretas as

impugnações do autor, sendo, de fato, realizados anotações sem

variações de minutos e aparentemente realizadas em uma mesma

oportunidade.

Assim sendo, por inválidos os controles, bem como ante a confissão

reconhecida, reconheço parcialmente cumprida pelo autor a jornada

descrita na exordial, ante o excesso demonstrado e não condizente

com a realidade ocorrida e já demonstrada em diversos outros

processos com discussões similares, reconhecendo, assim, a

realização de jornada das 07:30h às 18:30h, com trinta minutos de

intervalo intrajornada, de segunda a sábados.

Reconheço, ainda, a prestação de serviços por parte do autor em

um domingo por mês, conforme reconhecido pela testemunha

ouvida a convite da reclamada, sendo que nos demais domingos e

feriados não se mostra crível e coerente com a realidade a

prestação de serviços de instalação alegada.

Assim, condeno ao pagamento do adicional de horas extras, nos

termos da Súmula 340 do TST, consideradas aquelas superiores à

8ª diária e à 44ª semanal, acrescidas do adicional legal ou

convencional (o que for mais benéfico), conforme jornada acima

referida, com reflexos para RSR, férias com o terço, 13º salário e

FGTS, observados os termos da OJ 394 da SDI-1 do TST.

Defiro, ainda, o pagamento como do adicional como extra do

período referente ao intervalo intrajornada, de segundas a sextas

feiras, uma vez que não fruído integralmente o intervalo, adotando o

entendimento vertido na Súmula 437, I, da SDI I do TST, com base

no artigo 71, parágrafo 4º, da CLT, com reflexos para RSR, férias

com o terço, 13º salário e FGTS.

Por fim, condeno a ré ao adimplemento da dobra das horas

prestadas em domingos, com reflexos em RSR, férias com o terço,

13º salário e FGTS.

Para o cômputo das horas extras deverão ser observados: o divisor

220, os dias efetivamente trabalhados, a OJ 394 da SDI-1 do TST e

a Súmulas 264 e 340 do TST.

A decisão comporta reforma.

Na petição inicial, o autor informou que laborava de segunda-feira a

sábado, das 7h30min às 20h30min, usufruindo de intervalo

intrajornada de apenas 20 minutos. Alegou, também, que, em torno

de dois dias por semana, a jornada se estendia até por volta das

22h, em média. Disse, ainda, que trabalhava, em média, em dois

domingos por mês e na maioria dos feriados, sempre no horário

anteriormente informado.

A segunda ré defendeu-se alegando que a jornada praticada pelo

autor era inverossímil, informando que as janelas de atendimento

para instalações ou serviços relacionados à telecomunicação são

de segunda a sexta-feira das 8h às 13h e das 14h às 18h e, aos

sábados, apenas no período da manhã, das 8h às 12h. Quanto ao

intervalo intrajornada, disse serem irreais as alegações de que a

pausa era de apenas 20 minutos. Acrescentou que o demandante

realizava jornada externa, possuindo liberdade para gerenciar o seu

repouso.

A primeira ré, na sua contestação, alegou que o demandante não

laborou em regime de sobrejornada, informando que a jornada por

ele praticada era das 8h às 12h30min e das 13h30min às 17h30min,

de segunda a sexta-feira, e aos sábados das 8h às 11h30h e das

13h30m às 16h30min. Disse, também, que o período de gozo do

intervalo intrajornada ficava a cargo do próprio empregado, pelo fato

de o trabalho ser externo, e que a pausa era efetivamente cumprida.

Alegou que, em razão de possuir menos de 20 empregados, não

era obrigada a efetuar o registro do ponto.

Quanto à validade dos cartões de ponto, ao contrário do

entendimento manifestado na origem, tenho que a existência de
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alguns registros de jornada uniformes não os invalida como meio de

prova, já que essa circunstância, por si só, não demonstra que

foram deliberadamente manipulados.

A CLT determina que estabelecimentos com um certo número de

empregados mantenham, obrigatoriamente, o controle manual,

mecânico ou eletrônico das suas jornadas, indicando os horários de

entrada e de saída. Nada dispõe sobre a necessidade de as

anotações consignarem variações para mais ou para menos,

tampouco sobre a frequência com que isso deve ocorrer para que

os registros sejam considerados fidedignos.

Se o Legislador não estabelece presunção de que os cartões

"britânicos" são inválidos, não se pode penalizar o empregador

simplesmente por zelar pelo cumprimento do acordado no contrato

de trabalho quanto ao horário. Ao pretender ver os registros

desconsiderados, o trabalhador deve provar que não correspondem

à realidade (arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC).

Na lição de Sérgio Pinto Martins:

Não se pode dizer que os cartões de ponto que demonstram

horários de entrada e saída invariáveis são inválidos como meio de

prova, que são os chamados cartões "britânicos", pois somente

pode ser considerada tal regra quando o empregado faz prova

testemunhal no sentido de invalidar a anotação de tais controles.

Daí prevalece a realidade dos fatos sobre os documentos. Do

contrário, não tendo o empregado feito prova da sua jornada de

trabalho prevalecem os cartões de ponto, que, portanto, são

considerados válidos. (MARTINS. Sergio Pinto. Comentários às

súmulas do TST. - 9. ed. - São Paulo: Atlas, 2011)

Posicionamento diverso chancelaria distorções inaceitáveis, como a

necessidade de os empregadores manipularem as anotações dos

empregados pontuais, acrescentando ou subtraindo minutos sem

correspondência fática, com a única finalidade de tornar os registros

mais palatáveis aos órgãos de fiscalização ou ao Poder Judiciário.

Logo, tenho que os cartões de ponto colacionados aos autos são

fidedignos.

Assim, considerando que, na manifestação à contestação e

documentos, o autor não apontou a existência de diferenças que

entende lhe serem devidas, no interregno em que foram

apresentados os registros de ponto, entendo ser indevida a

condenação da ré ao pagamento das suplementares.

Quanto aos períodos em que não foram colacionados os cartões de

ponto, tenho que a jornada arbitrada, quanto aos honorários de

início e de término, está de acordo com a prova testemunhal

emprestada e o princípio da razoabilidade, uma vez que as

testemunhas declararam o seguinte:

ALVARO JUNIOR BRAGA DE ALCANTRA [Testemunha ouvida nos

autos da AT n. 0000756-08.2021.5.12.0036] disse que [...] horário

médio que encerrava o serviço era às 20:30/20:40 todos os dias.

Encontrava com o outro por volta das 7h na sede da empresa

quando iram pegar material. Disse ser possível atender clientes ou

baixar atividades antes das 8h e após às 18h. Praticava, em média,

de 8 a 14 atividades por dia. O tempo de serviço era variado, mas

demorava em média de 45 minutos a 1h30m quando era mais

complicado.

MARCOS ALEXANDRE IGNÁCIO [Testemunha ouvida nos autos

da AT n. 0000337-54.2021.5.12.0014] disse que laborava das

7h/7h30m às 20h30m/21h, de segunda a sábado e em dois

domingos por mês. Laborou em quase todos os feriados. Não

passava na sede da empresa e podia fazer instalações às 7h, não

havendo delimitação de horário no início. O intervalo intrajornada

era de 10 a 20 minutos em razão do volume do trabalho. Não havia

o pagamento ou compensação das horas extras.

No entanto, quanto ao intervalo intrajornada, deve ser considerado

que o autor praticava jornada externa, gerenciando os seus próprios

horários de atendimento aos clientes da primeira ré. Portanto, se

eventualmente realizava intervalos inferiores a uma hora, é certo

que isso ocorria por opção própria e não por determinação da

empregadora.

Por fim, a Magistrada considerou extraordinárias as horas

excedentes da 8ª diária e da 44ª semanal, de forma não cumulativa.

No entanto, devem ser consideradas extraordinárias apenas as

horas excedentes da 44ª semanal, e não da 8ª diária.

A previsão constitucional autoriza o pagamento das horas extras

além da 44ª semanal (art. 7o, XIII), sendo a 8ª diária aplicável

apenas aos empregados que não laboram durante aquele período,

mas tão somente em poucos dias da semana.

O cálculo das horas excedentes do parâmetro semanal é suficiente

para ressarcir a sobrejornada, além de ser mais equânime, pois leva

em consideração o esforço extra do obreiro, assim como os atrasos

e as folgas eventuais, equilibrando a variação diária da atividade.

Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso para excluir

da condenação o pagamento do adicional do intervalo intrajornada e

limitar a condenação apenas ao adicional das horas extras

excedentes à 44ª semanal nos períodos em que não foram

apresentados os registros de ponto, a ser apurado de acordo com a

jornada arbitrada na origem.

4. JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA AO DEMANDANTE

A segunda ré alega que a mera declaração de hipossuficiência

financeira não é suficiente para o deferimento da justiça gratuita,

não havendo nos autos elementos que comprovem que o autor

tenha preenchido os requisitos legais para a concessão da benesse.

Afirma que, além de o demandante haver declarado ser situação

corriqueira entre os técnicos em telecomunicações receber salários
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mais elevados, ele vive na Europa "e ainda ostenta receber em

euros". Assere, ainda, não haver o autor, em nenhum momento,

indicado estar desempregado.

A gratuidade da justiça foi deferida ao autor pelo Juízo da origem

nos seguintes termos:

JUSTIÇA GRATUITA

Tendo em vista a declaração de que o reclamante não pode arcar

com as custas e despesas processuais, sem que isso provoque

prejuízo em seu sustento e o de sua família, reconheço comprovada

a insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo, razão pela qual defiro o pedido de justiça gratuita, nos

termos da Lei n° 1.060/50.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições sobre a

justiça gratuita, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

A lei é expressa no sentido de atribuir ao requerente o ônus da

prova da sua hipossuficiência, não havendo o autor dele se

desincumbido. A prova em questão é sobre o preenchimento dos

requisitos legais para a aquisição da benesse, fato constitutivo do

direito pleiteado (art. 818, I, da CLT).

Consoante a Tese Jurídica n. 13 deste Regional, o benefício não

pode ser deferido com base tão somente na declaração de

hipossuficiência econômica. Este é o teor do Enunciado:

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT).

A cópia do TRCT das fls. 29-31 não se presta para comprovar a

hipossuficiência econômica do demandante na época do

requerimento da justiça gratuita, porquanto o dia do rompimento

contratual (28-01-2020) é distante da data de ajuizamento da ação

(12-08-2021).

Ademais, além de não haver, na petição inicial e na declaração de

hipossuficiência econômica da fl. 28, alegação de desemprego, a

cópia da CTPS contém apenas as anotações feitas apenas pela

primeira ré.

Logo, não está comprovada a hipossuficiência econômica.

Dou provimento ao recurso para suprimir a gratuidade da justiça

concedida ao autor.

5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A segunda ré insurge-se contra a sentença que condenou o autor

ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência em

favor da parte adversa, no importe de R$ 1.000,00. Defende a

observância da paridade aos honorários fixados em favor dos seus

patronos e pede que a verba seja calculada mediante a aplicação

de um percentual sobre o somatório dos valores dos pedidos

indeferidos.

Assim constou da sentença:

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Lei 13.467/2017 incluiu o art. 791-A na CLT, a fim de inaugurar os

honorários de sucumbência no processo do trabalho, nos seguintes

termos:

[...]

Com efeito, o §3º deste dispositivo prescreve que, na hipótese de

procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de sucumbência

recíproca, vedada a compensação entre os honorários.

Assim, diante das pretensões de pagamento indeferidas nesta

sentença, arbitro o importe de R$1.000,00 (mil reais) a título de

honorários advocatícios devidos pelo autor à primeira ré, os

quais ficam sob condição suspensiva de exigibilidade, ante a

concessão da justiça gratuita ao reclamante.

Neste aspecto, o STF decidiu na ADI 5.766, que inconstitucional as

expressões "ainda que beneficiária da justiça gratuita", constante do

caput do art. 790-B e "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante do § 4º do art. 791-A, sendo ementada a decisão, no

específico, nos seguintes termos: "1. É inconstitucional a legislação

que presume a perda da condição de hipossuficiência econômica

para efeito de aplicação do benefício de gratuidade de justiça,

apenas em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador

em outra relação processual, dispensado o empregador do ônus

processual de comprovar eventual modificação na capacidade

econômica do beneficiário.".

Por fim, condeno a ré no pagamento dos honorários advocatícios no

importe de 15% do valor da condenação, acrescida do montante

dos depósitos do FGTS realizados após o ingresso da ação,

observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.
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(Grifei)

Percebe-se, pelo exposto, que o autor foi condenado ao pagamento

dos honorários advocatícios de sucumbência apenas em relação

aos procuradores da primeira ré. Portanto, não possui a segunda ré

legitimidade para postular a majoração da citada verba honorária.

Além disso, é indevida a condenação do demandante ao

pagamento dos honorários advocatícios em favor da segunda ré,

porquanto ela não é considerada vencedora nesta demanda, uma

vez que a sua responsabilidade subsidiária pela condenação foi

integralmente mantida.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

O autor requer seja reconhecida a jornada descrita na petição

inicial, com a consequente condenação das rés ao pagamento das

horas extras daí decorrentes.

Todavia, conforme analisado no recurso da segunda ré, a ausência

de apresentação dos cartões de ponto gera apenas a presunção

relativa da veracidade da jornada descrita na petição inicial.

Outrossim, a jornada arbitrada na origem está de acordo com as

provas produzidas nos autos.

Ademais, conquanto na petição inicial o autor tenha informado que

"cumpria jornada laboral, em média, das 07h30min às 20h30min,

usufruindo de, aproximadamente, 20 minutos de intervalo

intrajornada, de segunda à sábado", durante a audiência de

instrução ele declarou o seguinte:

[...]

3.o autor trabalhava das 7h30 às 20h00, sendo que havia agenda

no aplicativo;

[...]

5. o autor atendia Florianópolis e quando não havia barulho, poderia

atuar nos condomínios até às 20h00, se não, em face da restrição

de ruídos, atuava até 17h30;

Não há base, portanto, para a pretendida ampliação do

arbitramento.

Nego provimento ao recurso.

2. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 340 DO TST

O autor defende ser inaplicável ao caso o entendimento consolidado

na súmula n. 340 do TST.

Sem razão.

O empregado recebia parte do salário de forma fixa e parte de

forma variável, dependente da produção.

Assim, é aplicável o entendimento da OJ 397 da SDI1 do TST:

OJ-SDI1-397 COMISSIONISTA MISTO. HORAS EXTRAS. BASE

DE CÁLCULO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 340 DO TST. (DEJT

divulgado em 02, 03 e 04.08.2010) O empregado que recebe

remuneração mista, ou seja, uma parte fixa e outra variável, tem

direito a horas extras pelo trabalho em sobrejornada. Em relação à

parte fixa, são devidas as horas simples acrescidas do adicional de

horas extras. Em relação à parte variável, é devido somente o

adicional de horas extras, aplicando-se à hipótese o disposto na

Súmula n.º 340 do TST.

Nego provimento.

3. RESCISÃO INDIRETA

O autor reitera o pedido relativo ao reconhecimento da rescisão

indireta do contrato de trabalho decorrente da ausência de

depósitos do FGTS, do pagamento das horas extras e da existência

de pagamento de salário à margem da folha.

A sentença apresentou os seguintes fundamentos:

RESCISÃO INDIRETA. VERBAS RESCISÓRIAS E GUIAS

Sobre a rescisão indireta do contrato de trabalho por falta cometida

pelo empregador leciona DÉLIO MARANHÃO: "Como escreve

Valente Simi, os atos faltosos do empregador surgem da violação

de três direitos fundamentais do empregado: o direito ao respeito à

sua pessoa física e moral, compreendendo nesta última o decoro e

o prestígio; à tutela das condições essenciais do contrato; e

finalmente à observância pelo empregador das obrigações que

constituem a contraprestação da prestação de trabalho. O que

dissemos a propósito da justa causa em geral deve ser lembrado

aqui: a falta do empregador, para justificar a resolução do contrato,

há de ser grave." (Instituições de Direito do trabalho, São Paulo,

LTR, 2005, p. 596).

A propósito da rescisão indireta, leciona MAURÍCIO GODINHO

DELGADO: "O requisito da gravidade da conduta empresarial

também é relevante ao sucesso da rescisão indireta. Conforme já

exposto,  em se tratando de conduta t ip i f icada, porém

inquestionavelmente leve, não é possível falar-se na imediata

resolução do contrato de trabalho. A par disso, se o prejuízo não é

do tipo iminente, podendo ser sanado por outros meios." (Curso de

Direito do Trabalho, São Paulo, LTR, 2002, p. 1189).

Inobstante as alegações do autor, e da eventual configuração dos

fatos elencados por ele na exordial, denota-se que a gravidade

destes não é apta e razoável para a resolução contratual por ato

faltoso patronal.

Isto porque, embora as jornadas realizadas, igualmente o autor

detinha dias de folgas, bem como não se mostraram estas

abusivas, não ensejando o reconhecimento da gravidade excessiva

na conduta da reclamada.

Quanto ao FGTS, sequer alegadas diferenças devidas. No mesmo

sentido, a alegação de diferenças salariais ante a inobservância do

piso da categoria não se mostrou efetiva, percebendo o autor

valores salariais superiores, bem como não há pedidos de
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pagamento de férias e décimo terceiros não realizados.

Assim sendo, não configurada a falta patronal, tampouco o

abandono de emprego, reconheço o término da relação de emprego

por iniciativa do autor, em 28.01.2020, como por ele apontado na

exordial.

Isto posto, condeno a ré ao pagamento de:

férias vencidas e proporcionais, com um terço;

13º salário proporcional;

Indevidas as pretensões referentes a dispensa por iniciativa da ré.

[...]

A sentença não comporta reforma.

A lei protege o trabalhador contra as irregularidades decorrentes do

pacto laboral, estabelecendo o artigo 483 da CLT, em especial, as

causas que podem conduzir o empregado a exigir a rescisão

indireta do contrato de trabalho.

Não obstante, às hipóteses de rescisão indireta são aplicáveis as

mesmas regras acerca da motivação do empregador para a aferição

da justa causa aos empregados, devendo ser cabalmente

caracterizada e comprovada.

É, portanto, do autor o ônus de provar, incontestavelmente, a

ocorrência de falta grave patronal, a ponto de tornar a relação

laboral insuportável - art. 818, I, da CLT.

Mas os fatos narrados não são suficientes para declarar a rescisão

indireta.

O desrespeito à legislação trabalhista, por si só, não é motivação

para rescisão indireta, pois autoriza o trabalhador a ajuizar a ação

especifica a fim de compelir o empregador a cumpri-la.

Especificamente quanto à ausência de recolhimento do FGTS, o

autor nem sequer apontou as diferenças que supostamente lhe

seriam devidas.

Ainda que assim não fosse, entendimento deste Regional está

pacificado pela edição da Súmula n. 126, que diz "A ausência de

recolhimento dos depósitos do FGTS na conta vinculada do

empregado, por si só, não configura falta grave do empregador apta

a ensejar a rescisão indireta do contrato de trabalho".

O fato de as horas extras não haverem sido integralmente quitadas

também não é suficientemente grave para ensejar a rescisão

indireta do contrato, havendo a infração da legislação trabalhista

sido corrigida judicialmente.

Por fim, não há falar em pagamento de remuneração variável fora

da folha de pagamento, pois, conforme analisado no recurso da

segunda ré, a prova dos autos não é apta para confirmar a

existência de tal prática.

Nego provimento ao recurso.

4. MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT

A Magistrada a quo, "diante da controvérsia quanto à modalidade de

rescisão contratual", indeferiu o pedido relativo à condenação das

rés ao pagamento das multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

No seu recurso, o autor defende que "as reclamadas não

comprovaram a quitação das verbas rescisórias e, muito menos,

estenderam na primeira oportunidade em que se manifestaram nos

autos".

Sem razão.

Os arts. 467 e 477, § 8º, da CLT preveem a imposição de multa

quando o empregador não quita as verbas rescisór ias

incontroversas por ocasião da audiência inaugural do processo

trabalhista ou nos prazos do § 6º do art. 477 da CLT.

No entanto, a controvérsia instalada acerca da modalidade da

rescisão afasta a aplicação das aludidas multas.

No que concerne à multa prevista no artigo 477 da CLT, o direito à

percepção das verbas rescisórias somente exsurge em razão do

caráter constitutivo da sentença e ainda assim somente após seu

trânsito em julgado; portanto, a sentença constitutiva da obrigação

não possui o condão de constituir em mora o empregador.

No tocante à multa do artigo 467 da CLT, também nada a deferir,

uma vez que não há falar no pagamento de verbas rescisórias

incontroversas, pois a própria modalidade de rescisão contratual foi

controvertida.

Portanto, as circunstâncias do rompimento contratual e o direito às

parcelas rescisórias continuam em discussão até este momento,

motivo pelo qual não há parcelas incontroversas e as multas são

indevidas.

Nesse sentido:

MULTA PREVISTA NO § 8º DO ART. 477 DA CLT. MOTIVO DA

RESCISÃO CONTROVERTIDO. NÃO CABIMENTO. Sendo

controvertido o motivo da rescisão contratual (por despedida

indireta), não há como aferir o extrapolamento do prazo para o

pagamento das verbas rescisórias, uma vez que estas só se tornam

devidas após a decisão que reconhece o motivo da rescisão

contratual. (TRT12 - ROT - 0000157-89.2017.5.12.0010, Rel. LIGIA

MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª Câmara, Data de Assinatura:

14/09/2018)

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. MULTAS

DOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT. INAPLICABILIDADE. Na

hipótese de a rescisão contratual indireta ser declarada

judicialmente, o pagamento das verbas rescisórias somente será

devido com o trânsito em julgado da decisão condenatória, não

podendo ser tomados como base os prazos estabelecidos no art.

477, § 6º, da CLT. Inaplicáveis, pois, as penalidades previstas no §

8º do art. 477 da CLT, assim como, por corolário lógico, a do art.

467 da CLT. (TRT12 - ROT - 0000488-58.2018.5.12.0003, Rel.

GISELE PEREIRA ALEXANDRINO, 5ª Câmara, Data de Assinatura:
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08/07/2019)

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA SEGUNDA RÉ (Claro S.A) para: a)

excluir da condenação o pagamento de diferenças da gratificação

de produção, bem como para afastar o reconhecimento da

existência de salário extrafolha e excluir a condenação da ré ao

pagamento dos ref lexos em fér ias acrescidas do terço

constitucional, 13º salário e FGTS; b) excluir da condenação o

pagamento do adicional do intervalo intrajornada e limitar a

condenação apenas ao adicional das horas extras excedentes à 44ª

semanal nos períodos em que não foram apresentados os registros

de ponto, a ser apurado de acordo com a jornada arbitrada na

origem; e c) afastar a gratuidade da justiça concedida ao autor; sem

divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR.

Custas judiciais pelas rés no importe de R$ 400,00 calculadas sobre

o valor da condenação, provisoriamente arbitrado em R$ 20.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000827-13.2021.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ADILSON CORREA

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

RECORRIDO ADILSON CORREA

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECORRIDO M S DA CONCEICAO LTDA

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M S DA CONCEICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000827-13.2021.5.12.0035 (ROT)

RECORRENTE: ADILSON CORREA, CLARO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5444
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO: ADILSON CORREA, M S DA CONCEICAO LTDA,

CLARO S.A.

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

RESCISÃO INDIRETA. HIPÓTESE NÃO CARACTERIZADA. O art.

483 da CLT estabelece as causas que permitem ao empregado

exigir a rescisão indireta do contrato de trabalho. Da mesma forma

que a falta grave para a rescisão por justa causa invocada pelo

empregador em relação àquele deve ser cabalmente caracterizada

e comprovada, essa regra deve ser imputada às hipóteses de

rescisão indireta.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS ,  provenientes da 5ª Vara do Trabalho de

Florianópolis, SC, sendo recorrentes 1. ADILSON CORRÊA e 2.

CLARO S.A. e recorridos 1. CLARO S.A.; 2. ADILSON CORRÊA e

3. M S DA CONCEIÇÃO LTDA.

Inconformados com a sentença da lavra da Exma. Juíza Desirré

Dorneles de Ávila Bollmann, que julgou a ação parcialmente

procedente, o autor e a segunda ré interpuseram recursos

ordinários.

Contrarrazões foram apresentadas pelo autor e pela segunda ré.

Subiram os autos a esta instância revisora.

Integram esta narrativa os pedidos e os fundamentos expostos nos

tópicos recursais.

É o relatório.

V O T O

Por satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

dos recursos e das contrarrazões.

QUESTÃO DE ORDEM

Inverto a ordem de apreciação dos recursos, iniciando pelo da

segunda ré, considerando a prejudicialidade das matérias

abordadas.

RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RÉ

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A sentença solveu o tema nos seguintes termos:

RESPONSABILIDADE DA 2ª RÉ

O autor sustenta que "as empresas fazem parte do Grupo

Econômico CLARO S.A.", aduzindo que "foi admitido pela empresa

terceirizada, a fim de prestar serviços para a Reclamada CLARO

S/A, visando a prestação de serviços na área de telecomunicações,

o que perdurou até a rescisão contratual.", sendo que "atuam de

forma coordenada, uma vez que a empresa Qualifica foi criada

unicamente com o intuito de atuar na prestação de serviços à

segunda Ré, na instalação e reparos nos serviços oferecidos aos

clientes da Reclamada Claro S/A."

A segunda reclamada insurge-se, controvertendo o pedido e

sustentando que "apenas contratou, mediante parceria comercial, a

prestação dos serviços da reclamada Qualifica, não dispondo sobre

a autonomia de tal empresa, em relação à direção, controle ou

administração da mesma., bem como que "contrato de

parceria/colaboração comercial, por meio do qual a empresa

contratada comercializava os produtos e serviços da empresa

contratante (serviços de TV por assinatura, aparelhos e planos de

telefonia celular, linhas telefônicas habilitadas pela Claro) junto ao

público consumidor, não se tratando de terceirização de serviços,

mas sim relação de natureza comercial.".

Quanto à responsabilização da segunda reclamada, conforme os

contratos apresentados nos autos, observo que esta realizou a

terceirização das atividades de instalação dos produtos dela pela

primeira reclamada.

Atualmente a terceirização está regulada pela Lei nº 13.429/2017 e

pela Lei da Reforma Trabalhista - Lei nº 13.467, de 13 de julho de

2017 -, que inseriu novas alterações na Lei nº 6.019/74.

O art. 2º da Lei nº 13.467/2017, alterou o caput dos arts. 4º-A e 5º-A

da Lei nº 6.019/74, inseridos pela Lei nº 13.429/2017, e inseriu o

novo art. 4º-C, sendo que fica claro em tais dispositivos que se

considera prestação de serviços a terceiros a transferência feita

pela contratante da execução de "qualquer uma das atividades da

contratante" (art. 4º-C), "inclusive sua atividade principal" (art. 4º-A),

deixando indene de dúvida que a empresa tomadora pode contratar

"serviços relacionados a quaisquer de suas atividades, inclusive sua

atividade principal" (art. 5º-A).

A lei, pois é clara ao definir qualquer processo de desconcentração

de atividades para outrem como terceirização ou seja: há

terceirização quando transferência da execução de uma atividade

que integra o processo produtivo de uma empresa a outrem, sendo

que a última pode ou não entregar o produto acabado.

Conforme o artigo 5o-A, parágrafo 5o da Lei 13.429/2017, ainda que

terceirizada a atividade principal, a empresa contratante é

subsidiariamente responsável pelas obrigações trabalhistas

referentes ao período em que ocorrer a prestação de serviços, e o

recolhimento das contribuições previdenciárias, o que independe de

culpa ou dolo.

Importante frisar que, não obstante a permissão dada para

terceirização da atividade-fim pela lei, a responsabilidade

subsidiária da tomadora de serviços no caso de terceirização já era

prevista pela Súmula 331 do TST.
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O fundamento da Súmula 331 do TST é o da responsabilidade civil

do artigo 187 do Código Civil, pela culpa in vigilando e in eligiendo

da tomadora de serviços, quando da contratação da prestadora.

Pelo que, ante a realidade da desconcentração de serviços, ainda

que não essenciais, da empresa tomadora para prestadora de

serviços,reconheço a responsabilidade subsidiária da tomadora

CLARO S.A., nos moldes da Súmula 331 do TST.

Esclareço, por derradeiro, que, conforme referida Súmula, a

responsabilidade alcança todas as verbas decorrentes da

condenação, não havendo se falar em qualquer limitação, conforme

requerido em contestação.

A segunda ré (Claro S.A.) pede seja suprimida a sua

responsabilização subsidiária pelo cumprimento da condenação,

alegando não haver previsão legal ou contratual a amparar a

m e d i d a .  D i z  t a m b é m  h a v e r  c e l e b r a d o  c o n t r a t o  d e

parceria/colaboração comercial com a primeira ré, "por meio do qual

a empresa contratada comercializava os produtos e serviços da

empresa contratante (aparelhos e planos de telefonia celular, linhas

telefônicas habilitadas pela Claro) junto ao público consumidor, não

se tratando de terceirização de serviços, mas sim relação de

natureza comercial". Manifesta ainda que "[...] a contratada atua na

conclusão do negócio mercantil, seja comercializando os produtos

da contratante diretamente ao consumidor (operação de revenda),

seja realizando as vendas de serviços sob o nome e a

responsabil idade da empresa contratante, que se obriga

diretamente com o consumidor".

Sem razão.

Primeiramente, a argumentação a respeito da responsabilidade

solidária não surte efeito, pois foi reconhecida na sentença apenas

a responsabilidade subsidiária da recorrente.

Além disso, a tentativa de caracterizar relação entre as rés como

meramente comercial não prospera, porque o autor, empregado da

primeira demandada, era técnico de instalação a serviço da CLARO

(como indicaram as testemunhas), em evidente terceirização de

serviços.

O beneficiário da prestação de serviços deve ter o cuidado de

contratar sociedades empresárias com suficiente respaldo

econômico e financeiro para assumir os encargos trabalhistas e

sociais. É o mínimo que se exige pelo reconhecimento da validade

do contrato de terceirização. Assim, a recorrente não pode se eximir

da responsabilidade pelos valores inadimplidos pelo prestador do

serviço, segundo o entendimento consubstanciado no inciso IV da

Súmula nº 331 do TST:

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

Está demonstrado que o autor prestava serviços para a recorrente,

conforme a prova oral, o que já autoriza a responsabilização

deferida na origem.

Nego provimento.

2. DIFERENÇAS SALARIAIS. PRODUÇÃO

A Magistrada da origem reconheceu a existência de diferenças

havidas a título de produção, à margem da folha de pagamento, nos

seguintes termos:

DIFERENÇAS SALARIAIS. PAGAMENTO EXTRAFOLHA.

DIFERENÇAS

DE PRODUÇÃO

Aduziu o autor que não observado pela primeira reclamada "a

média do piso estadual", sendo pago ao autor o montante de R$

1.100,00 como salário base, pretendendo o pagamento das

diferenças salariais decorrentes e os reflexos.

Alegou, ainda que "em contrapartida as funções desempenhadas,

embora em folha constasse o salário base, VA e periculosidade, o

Autor recebia remuneração mensal muito acima de R$6.000,00

(seis mil reais). Isto porque, o Reclamante recebia comissões e

estas eram pagas extra folha..."

Asseverou, ainda, que "foi  prometido o pagamento de

"produtividade" por toda a produçao realizada, a qual era apurada a

partir de pontuaçoes. Todavia, os valores devidos nao foram

corretamente contraprestados por parte das Reclamadas, seja pelo

nao pagamento da totalidade dos serviços realizados, seja pelo

pagamento de valores a menor da unidade de produçao efetivada...

considerando a media de serviços realizados ao mês, que era de

1.500 pontos, além de serem pagos extra folha, SEMPRE foram

suprimidos em torno de 400 pontos no mês, haja vista que, além

das anotações pessoais do Obreiro, os próprios números confirmam

a supressão, pois, este recebia em média R$4.500,00 de produção

mensal, ou seja, pela média efetivamente realizada deveria receber,

minimamente, R$6.500,00, isto é, além dos prejuízos inerentes ao

pagamento da produção ser extra folha, ainda deixava de receber

em torno de R$2.000,00 mensais...".

O autor em seu depoimento pessoal informou que "2.o autor recebia

por pontos, sendo que o menor salário recebido foi em torno de R$

1.000,00 e o maior salário recebido foi em torno de R$ 4.000,00;...".

A prova emprestada demonstrou, de forma robusta, que os valores

lançados em folha de pagamento o eram meramente pró-forma, não

representando os montantes pagos ao autor. Igualmente comprova

a existência de pagamento de valores de forma extrafolha.

Quanto à produção efetivamente realizada pelo autor, sequer

apresentados quaisquer documentos pela primeira reclamada, o

que, aliado ao fato de sua confissão, apontam para a confirmação
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das alegações exordiais.

Assim sendo, reconheço que o autor percebia remuneração por

produção, realizando atividades a ensejar o pagamento mensal de

R$ 6.000,00, dos quais percebia efetivamente R$ 4.500,00.

Adunou o autor aos autos a CCT 2018/2020 aplicável ao contrato

de trabalho do reclamante, na qual estabelecido o piso salarial para

o cargo de técnico de telecomunicações, função desempenhada

pelo reclamante, como sendo de R$ 1.432,20.

Portanto, ante o reconhecimento da produção realizada, claramente

observado o piso da categoria devido ao reclamante, percebendo

ele valores salariais a maior que tal patamar.

Defiro o pagamento das diferenças salariais, no importe médio

mensal de R$ 1.500,00, e o reconhecimento da integração do valor

total de R$ 6.000,00 como remuneração do reclamante, sendo

devidos os reflexos de tal montante em férias, com o terço, décimo

terceiro salário e FGTS.

Quanto aos reflexos em RSR, considerando o salário mensal do

reclamante, presumem-se inseridos na produção pactuada, não

sendo devidos.

Insatisfeita, a segunda ré sustenta que, na petição inicial, o autor se

referiu a uma supressão de 400 pontos que não seriam pagos, não

podendo a sentença extrapolar tal limite. Defende ser pouco

provável que todos os funcionários tivessem a mesma produtividade

e rendimento mensais, sendo o perfil salarial reconhecido na

sentença desconexo com a realidade, não havendo nenhuma prova

nos autos que o comprove. Acrescenta que o demandante não

indica, com precisão, quais seriam os parâmetros dos pontos não

cumpridos, "não sabendo apontar critérios básicos como quantas

ordens de serviço cumpria por dia e quantas instalações atendia

diariamente".

Vejamos.

Disse o autor na inicial que, na sua contratação, lhe foi prometido o

pagamento de remuneração variável por produtividade, a qual seria

apurada a partir de pontuações. Todavia, os valores teriam sido

adimplidos a menor, ou até mesmo inteiramente sonegados em

relação a determinados serviços, ocasionando perdas salariais.

Afirmou que não havia meios para que pudesse aferir se a produção

mensal computada correspondia àquela quitada. Alegou, ainda, que

a parcela era paga à margem da folha de pagamento.

O fato de a empregadora não haver comparecido à audiência de

instrução implica presunção meramente relativa de que o quadro

fático delineado pelo empregado seria verídico e não autoriza o seu

acolhimento irrestrito, tampouco retira de quem detém o ônus

probatório (no caso, o autor) a obrigação de apresentar elementos

mínimos que o confirmem.

Bem se observa que o trabalhador não tem nenhuma base para o

pedido de recebimento de diferenças de remuneração por

produção, já que ele mesmo reconhece não saber se os valores

comprovadamente pagos nos contracheques corresponderiam ao

número dos serviços realizados.

Tanto é assim que se limita a estimar quantitativos, sem apresentar

nenhuma origem lógica ou matemática para os números lançados

com a argumentação inicial.

Outrossim, ao contrário do entendimento manifestado na sentença,

a prova testemunhal emprestada não é apta para demonstrar que a

remuneração variável era paga à margem da folha de pagamento.

Isso porque a testemunha Marcos Alexandre Ignácio, ouvida nos

autos da AT n. 0000337-54.2021.5.12.0014, informou que recebia a

parcela extrafolha. Todavia, ao ser questionado se já viu o autor

recebendo o seu pagamento "por fora" respondeu que "não", que o

empregador chamava os empregados individualmente para poder

pagar a parte da parcela em espécie e que o restante era pago por

meio de transferência bancária.

Além disso, a testemunha Álvaro Júnior Braga, ouvida nos autos da

AT n. 0000756-08.2021.5.12.0036, ao ser questionado pelo

Magistrado, informou nunca haver presenciado o autor recebendo o

pagamento da remuneração variável "por fora", havendo o

demandante relatado a ele que percebeu os valores em espécie.

Percebe-se, pelo exposto, que ambas as testemunhas disseram

não haver presenciado o autor recebendo o pagamento da

remuneração variável em espécie. Logo, elas apenas inferiram que

a parcela também era paga ao autor fora da folha de pagamento,

sem nenhuma certeza nesse particular.

Outrossim, a primeira testemunha disse que a remuneração variável

era paga de forma parcelada, sendo parte das parcelas quitadas por

meio de transferências bancárias e parte entregue em espécie.

Todavia, caso a situação também se aplicasse ao demandante, ele

deveria haver colacionado aos autos os extratos bancários, a fim de

comprovar o pagamento da verba "por fora", o que não o fez.

Por f im, as informações contidas na petição inicial não

correspondem às declarações feitas pelo autor durante a audiência

de instrução, pois, em seu depoimento, ele informou que "o autor

recebia por pontos, sendo que o menor salário recebido foi em torno

de R$ 1.000,00 e o maior salário recebido foi em torno de R$

4.000,00". No entanto, de acordo com a petição inicial, ele recebia,

em média, R$ 4.500,00 à título de remuneração variável extrafolha,

e "em muitos meses o Reclamante chegava a receber acima de oito

mil reais mensais [...]".

Ausente evidência confiável que confirme a pretensão, dou

provimento ao recurso para excluir da condenação o pagamento de

diferenças da gratificação de produção, bem como para afastar o

reconhecimento da existência de salário extrafolha e excluir a
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condenação da ré ao pagamento dos reflexos em férias acrescidas

do terço constitucional, 13º salário e FGTS.

3. HORAS EXTRAS E INTERVALARES

A segunda ré postula a reforma da decisão quanto às condenações

relativas à jornada de trabalho. Alega que além de a jornada

informada na petição inicial ser inverossímil, aquela que foi arbitrada

pelo Juízo da origem está em desacordo com as provas dos autos.

No que tange ao intervalo intrajornada, sustenta que o autor

praticava jornada externa e que não compartilhava os seus

intervalos. Desta forma, a prova testemunhal não é apta para

comprovar a fruição parcial da pausa.

Quanto ao tema, consta da sentença o seguinte:

JORNADA DE TRABALHO

Aduziu o reclamante que "cumpria jornada laboral, em média, das

07h30min às 20h30min, usufruindo de, aproximadamente, 20

minutos de intervalo intrajornada, de segunda à sábado. Todavia,

em torno de dois dias por semana, precisava elastecer as suas

jornadas, encerrando-as por volta das 22h00min, em média. Ainda,

trabalhou, em média, dois domingos, por mês, além da maioria dos

feriados (cerca de 90% das datas), cumprindo sempre o referido

horário.".

Pretende, assim, o pagamento das horas extraordinárias, inclusive

aquelas relativas à redução do período de intervalo devido.

Ante a obrigação de registro dos horários dos trabalhadores pelo

empregador, incumbe a ele o ônus de demonstrar a jornada

realizada.

A segunda reclamada adunou aos autos controles de jornada do

autor, os quais foram por ele impugnados por não compreenderem

a totalidade do contrato de trabalho, bem como pelas anotações

sem variação e por terem sido preenchidos alegadamente em uma

só assentada.

Ante a confissão das reclamadas, presumem-se corretas as

impugnações do autor, sendo, de fato, realizados anotações sem

variações de minutos e aparentemente realizadas em uma mesma

oportunidade.

Assim sendo, por inválidos os controles, bem como ante a confissão

reconhecida, reconheço parcialmente cumprida pelo autor a jornada

descrita na exordial, ante o excesso demonstrado e não condizente

com a realidade ocorrida e já demonstrada em diversos outros

processos com discussões similares, reconhecendo, assim, a

realização de jornada das 07:30h às 18:30h, com trinta minutos de

intervalo intrajornada, de segunda a sábados.

Reconheço, ainda, a prestação de serviços por parte do autor em

um domingo por mês, conforme reconhecido pela testemunha

ouvida a convite da reclamada, sendo que nos demais domingos e

feriados não se mostra crível e coerente com a realidade a

prestação de serviços de instalação alegada.

Assim, condeno ao pagamento do adicional de horas extras, nos

termos da Súmula 340 do TST, consideradas aquelas superiores à

8ª diária e à 44ª semanal, acrescidas do adicional legal ou

convencional (o que for mais benéfico), conforme jornada acima

referida, com reflexos para RSR, férias com o terço, 13º salário e

FGTS, observados os termos da OJ 394 da SDI-1 do TST.

Defiro, ainda, o pagamento como do adicional como extra do

período referente ao intervalo intrajornada, de segundas a sextas

feiras, uma vez que não fruído integralmente o intervalo, adotando o

entendimento vertido na Súmula 437, I, da SDI I do TST, com base

no artigo 71, parágrafo 4º, da CLT, com reflexos para RSR, férias

com o terço, 13º salário e FGTS.

Por fim, condeno a ré ao adimplemento da dobra das horas

prestadas em domingos, com reflexos em RSR, férias com o terço,

13º salário e FGTS.

Para o cômputo das horas extras deverão ser observados: o divisor

220, os dias efetivamente trabalhados, a OJ 394 da SDI-1 do TST e

a Súmulas 264 e 340 do TST.

A decisão comporta reforma.

Na petição inicial, o autor informou que laborava de segunda-feira a

sábado, das 7h30min às 20h30min, usufruindo de intervalo

intrajornada de apenas 20 minutos. Alegou, também, que, em torno

de dois dias por semana, a jornada se estendia até por volta das

22h, em média. Disse, ainda, que trabalhava, em média, em dois

domingos por mês e na maioria dos feriados, sempre no horário

anteriormente informado.

A segunda ré defendeu-se alegando que a jornada praticada pelo

autor era inverossímil, informando que as janelas de atendimento

para instalações ou serviços relacionados à telecomunicação são

de segunda a sexta-feira das 8h às 13h e das 14h às 18h e, aos

sábados, apenas no período da manhã, das 8h às 12h. Quanto ao

intervalo intrajornada, disse serem irreais as alegações de que a

pausa era de apenas 20 minutos. Acrescentou que o demandante

realizava jornada externa, possuindo liberdade para gerenciar o seu

repouso.

A primeira ré, na sua contestação, alegou que o demandante não

laborou em regime de sobrejornada, informando que a jornada por

ele praticada era das 8h às 12h30min e das 13h30min às 17h30min,

de segunda a sexta-feira, e aos sábados das 8h às 11h30h e das

13h30m às 16h30min. Disse, também, que o período de gozo do

intervalo intrajornada ficava a cargo do próprio empregado, pelo fato

de o trabalho ser externo, e que a pausa era efetivamente cumprida.

Alegou que, em razão de possuir menos de 20 empregados, não

era obrigada a efetuar o registro do ponto.

Quanto à validade dos cartões de ponto, ao contrário do
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entendimento manifestado na origem, tenho que a existência de

alguns registros de jornada uniformes não os invalida como meio de

prova, já que essa circunstância, por si só, não demonstra que

foram deliberadamente manipulados.

A CLT determina que estabelecimentos com um certo número de

empregados mantenham, obrigatoriamente, o controle manual,

mecânico ou eletrônico das suas jornadas, indicando os horários de

entrada e de saída. Nada dispõe sobre a necessidade de as

anotações consignarem variações para mais ou para menos,

tampouco sobre a frequência com que isso deve ocorrer para que

os registros sejam considerados fidedignos.

Se o Legislador não estabelece presunção de que os cartões

"britânicos" são inválidos, não se pode penalizar o empregador

simplesmente por zelar pelo cumprimento do acordado no contrato

de trabalho quanto ao horário. Ao pretender ver os registros

desconsiderados, o trabalhador deve provar que não correspondem

à realidade (arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC).

Na lição de Sérgio Pinto Martins:

Não se pode dizer que os cartões de ponto que demonstram

horários de entrada e saída invariáveis são inválidos como meio de

prova, que são os chamados cartões "britânicos", pois somente

pode ser considerada tal regra quando o empregado faz prova

testemunhal no sentido de invalidar a anotação de tais controles.

Daí prevalece a realidade dos fatos sobre os documentos. Do

contrário, não tendo o empregado feito prova da sua jornada de

trabalho prevalecem os cartões de ponto, que, portanto, são

considerados válidos. (MARTINS. Sergio Pinto. Comentários às

súmulas do TST. - 9. ed. - São Paulo: Atlas, 2011)

Posicionamento diverso chancelaria distorções inaceitáveis, como a

necessidade de os empregadores manipularem as anotações dos

empregados pontuais, acrescentando ou subtraindo minutos sem

correspondência fática, com a única finalidade de tornar os registros

mais palatáveis aos órgãos de fiscalização ou ao Poder Judiciário.

Logo, tenho que os cartões de ponto colacionados aos autos são

fidedignos.

Assim, considerando que, na manifestação à contestação e

documentos, o autor não apontou a existência de diferenças que

entende lhe serem devidas, no interregno em que foram

apresentados os registros de ponto, entendo ser indevida a

condenação da ré ao pagamento das suplementares.

Quanto aos períodos em que não foram colacionados os cartões de

ponto, tenho que a jornada arbitrada, quanto aos honorários de

início e de término, está de acordo com a prova testemunhal

emprestada e o princípio da razoabilidade, uma vez que as

testemunhas declararam o seguinte:

ALVARO JUNIOR BRAGA DE ALCANTRA [Testemunha ouvida nos

autos da AT n. 0000756-08.2021.5.12.0036] disse que [...] horário

médio que encerrava o serviço era às 20:30/20:40 todos os dias.

Encontrava com o outro por volta das 7h na sede da empresa

quando iram pegar material. Disse ser possível atender clientes ou

baixar atividades antes das 8h e após às 18h. Praticava, em média,

de 8 a 14 atividades por dia. O tempo de serviço era variado, mas

demorava em média de 45 minutos a 1h30m quando era mais

complicado.

MARCOS ALEXANDRE IGNÁCIO [Testemunha ouvida nos autos

da AT n. 0000337-54.2021.5.12.0014] disse que laborava das

7h/7h30m às 20h30m/21h, de segunda a sábado e em dois

domingos por mês. Laborou em quase todos os feriados. Não

passava na sede da empresa e podia fazer instalações às 7h, não

havendo delimitação de horário no início. O intervalo intrajornada

era de 10 a 20 minutos em razão do volume do trabalho. Não havia

o pagamento ou compensação das horas extras.

No entanto, quanto ao intervalo intrajornada, deve ser considerado

que o autor praticava jornada externa, gerenciando os seus próprios

horários de atendimento aos clientes da primeira ré. Portanto, se

eventualmente realizava intervalos inferiores a uma hora, é certo

que isso ocorria por opção própria e não por determinação da

empregadora.

Por fim, a Magistrada considerou extraordinárias as horas

excedentes da 8ª diária e da 44ª semanal, de forma não cumulativa.

No entanto, devem ser consideradas extraordinárias apenas as

horas excedentes da 44ª semanal, e não da 8ª diária.

A previsão constitucional autoriza o pagamento das horas extras

além da 44ª semanal (art. 7o, XIII), sendo a 8ª diária aplicável

apenas aos empregados que não laboram durante aquele período,

mas tão somente em poucos dias da semana.

O cálculo das horas excedentes do parâmetro semanal é suficiente

para ressarcir a sobrejornada, além de ser mais equânime, pois leva

em consideração o esforço extra do obreiro, assim como os atrasos

e as folgas eventuais, equilibrando a variação diária da atividade.

Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso para excluir

da condenação o pagamento do adicional do intervalo intrajornada e

limitar a condenação apenas ao adicional das horas extras

excedentes à 44ª semanal nos períodos em que não foram

apresentados os registros de ponto, a ser apurado de acordo com a

jornada arbitrada na origem.

4. JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA AO DEMANDANTE

A segunda ré alega que a mera declaração de hipossuficiência

financeira não é suficiente para o deferimento da justiça gratuita,

não havendo nos autos elementos que comprovem que o autor

tenha preenchido os requisitos legais para a concessão da benesse.

Afirma que, além de o demandante haver declarado ser situação
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corriqueira entre os técnicos em telecomunicações receber salários

mais elevados, ele vive na Europa "e ainda ostenta receber em

euros". Assere, ainda, não haver o autor, em nenhum momento,

indicado estar desempregado.

A gratuidade da justiça foi deferida ao autor pelo Juízo da origem

nos seguintes termos:

JUSTIÇA GRATUITA

Tendo em vista a declaração de que o reclamante não pode arcar

com as custas e despesas processuais, sem que isso provoque

prejuízo em seu sustento e o de sua família, reconheço comprovada

a insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo, razão pela qual defiro o pedido de justiça gratuita, nos

termos da Lei n° 1.060/50.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições sobre a

justiça gratuita, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

A lei é expressa no sentido de atribuir ao requerente o ônus da

prova da sua hipossuficiência, não havendo o autor dele se

desincumbido. A prova em questão é sobre o preenchimento dos

requisitos legais para a aquisição da benesse, fato constitutivo do

direito pleiteado (art. 818, I, da CLT).

Consoante a Tese Jurídica n. 13 deste Regional, o benefício não

pode ser deferido com base tão somente na declaração de

hipossuficiência econômica. Este é o teor do Enunciado:

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT).

A cópia do TRCT das fls. 29-31 não se presta para comprovar a

hipossuficiência econômica do demandante na época do

requerimento da justiça gratuita, porquanto o dia do rompimento

contratual (28-01-2020) é distante da data de ajuizamento da ação

(12-08-2021).

Ademais, além de não haver, na petição inicial e na declaração de

hipossuficiência econômica da fl. 28, alegação de desemprego, a

cópia da CTPS contém apenas as anotações feitas apenas pela

primeira ré.

Logo, não está comprovada a hipossuficiência econômica.

Dou provimento ao recurso para suprimir a gratuidade da justiça

concedida ao autor.

5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A segunda ré insurge-se contra a sentença que condenou o autor

ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência em

favor da parte adversa, no importe de R$ 1.000,00. Defende a

observância da paridade aos honorários fixados em favor dos seus

patronos e pede que a verba seja calculada mediante a aplicação

de um percentual sobre o somatório dos valores dos pedidos

indeferidos.

Assim constou da sentença:

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Lei 13.467/2017 incluiu o art. 791-A na CLT, a fim de inaugurar os

honorários de sucumbência no processo do trabalho, nos seguintes

termos:

[...]

Com efeito, o §3º deste dispositivo prescreve que, na hipótese de

procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de sucumbência

recíproca, vedada a compensação entre os honorários.

Assim, diante das pretensões de pagamento indeferidas nesta

sentença, arbitro o importe de R$1.000,00 (mil reais) a título de

honorários advocatícios devidos pelo autor à primeira ré, os

quais ficam sob condição suspensiva de exigibilidade, ante a

concessão da justiça gratuita ao reclamante.

Neste aspecto, o STF decidiu na ADI 5.766, que inconstitucional as

expressões "ainda que beneficiária da justiça gratuita", constante do

caput do art. 790-B e "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante do § 4º do art. 791-A, sendo ementada a decisão, no

específico, nos seguintes termos: "1. É inconstitucional a legislação

que presume a perda da condição de hipossuficiência econômica

para efeito de aplicação do benefício de gratuidade de justiça,

apenas em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador

em outra relação processual, dispensado o empregador do ônus

processual de comprovar eventual modificação na capacidade

econômica do beneficiário.".

Por fim, condeno a ré no pagamento dos honorários advocatícios no

importe de 15% do valor da condenação, acrescida do montante

dos depósitos do FGTS realizados após o ingresso da ação,
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observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

(Grifei)

Percebe-se, pelo exposto, que o autor foi condenado ao pagamento

dos honorários advocatícios de sucumbência apenas em relação

aos procuradores da primeira ré. Portanto, não possui a segunda ré

legitimidade para postular a majoração da citada verba honorária.

Além disso, é indevida a condenação do demandante ao

pagamento dos honorários advocatícios em favor da segunda ré,

porquanto ela não é considerada vencedora nesta demanda, uma

vez que a sua responsabilidade subsidiária pela condenação foi

integralmente mantida.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

O autor requer seja reconhecida a jornada descrita na petição

inicial, com a consequente condenação das rés ao pagamento das

horas extras daí decorrentes.

Todavia, conforme analisado no recurso da segunda ré, a ausência

de apresentação dos cartões de ponto gera apenas a presunção

relativa da veracidade da jornada descrita na petição inicial.

Outrossim, a jornada arbitrada na origem está de acordo com as

provas produzidas nos autos.

Ademais, conquanto na petição inicial o autor tenha informado que

"cumpria jornada laboral, em média, das 07h30min às 20h30min,

usufruindo de, aproximadamente, 20 minutos de intervalo

intrajornada, de segunda à sábado", durante a audiência de

instrução ele declarou o seguinte:

[...]

3.o autor trabalhava das 7h30 às 20h00, sendo que havia agenda

no aplicativo;

[...]

5. o autor atendia Florianópolis e quando não havia barulho, poderia

atuar nos condomínios até às 20h00, se não, em face da restrição

de ruídos, atuava até 17h30;

Não há base, portanto, para a pretendida ampliação do

arbitramento.

Nego provimento ao recurso.

2. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 340 DO TST

O autor defende ser inaplicável ao caso o entendimento consolidado

na súmula n. 340 do TST.

Sem razão.

O empregado recebia parte do salário de forma fixa e parte de

forma variável, dependente da produção.

Assim, é aplicável o entendimento da OJ 397 da SDI1 do TST:

OJ-SDI1-397 COMISSIONISTA MISTO. HORAS EXTRAS. BASE

DE CÁLCULO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 340 DO TST. (DEJT

divulgado em 02, 03 e 04.08.2010) O empregado que recebe

remuneração mista, ou seja, uma parte fixa e outra variável, tem

direito a horas extras pelo trabalho em sobrejornada. Em relação à

parte fixa, são devidas as horas simples acrescidas do adicional de

horas extras. Em relação à parte variável, é devido somente o

adicional de horas extras, aplicando-se à hipótese o disposto na

Súmula n.º 340 do TST.

Nego provimento.

3. RESCISÃO INDIRETA

O autor reitera o pedido relativo ao reconhecimento da rescisão

indireta do contrato de trabalho decorrente da ausência de

depósitos do FGTS, do pagamento das horas extras e da existência

de pagamento de salário à margem da folha.

A sentença apresentou os seguintes fundamentos:

RESCISÃO INDIRETA. VERBAS RESCISÓRIAS E GUIAS

Sobre a rescisão indireta do contrato de trabalho por falta cometida

pelo empregador leciona DÉLIO MARANHÃO: "Como escreve

Valente Simi, os atos faltosos do empregador surgem da violação

de três direitos fundamentais do empregado: o direito ao respeito à

sua pessoa física e moral, compreendendo nesta última o decoro e

o prestígio; à tutela das condições essenciais do contrato; e

finalmente à observância pelo empregador das obrigações que

constituem a contraprestação da prestação de trabalho. O que

dissemos a propósito da justa causa em geral deve ser lembrado

aqui: a falta do empregador, para justificar a resolução do contrato,

há de ser grave." (Instituições de Direito do trabalho, São Paulo,

LTR, 2005, p. 596).

A propósito da rescisão indireta, leciona MAURÍCIO GODINHO

DELGADO: "O requisito da gravidade da conduta empresarial

também é relevante ao sucesso da rescisão indireta. Conforme já

exposto,  em se tratando de conduta t ip i f icada, porém

inquestionavelmente leve, não é possível falar-se na imediata

resolução do contrato de trabalho. A par disso, se o prejuízo não é

do tipo iminente, podendo ser sanado por outros meios." (Curso de

Direito do Trabalho, São Paulo, LTR, 2002, p. 1189).

Inobstante as alegações do autor, e da eventual configuração dos

fatos elencados por ele na exordial, denota-se que a gravidade

destes não é apta e razoável para a resolução contratual por ato

faltoso patronal.

Isto porque, embora as jornadas realizadas, igualmente o autor

detinha dias de folgas, bem como não se mostraram estas

abusivas, não ensejando o reconhecimento da gravidade excessiva

na conduta da reclamada.

Quanto ao FGTS, sequer alegadas diferenças devidas. No mesmo

sentido, a alegação de diferenças salariais ante a inobservância do

piso da categoria não se mostrou efetiva, percebendo o autor
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valores salariais superiores, bem como não há pedidos de

pagamento de férias e décimo terceiros não realizados.

Assim sendo, não configurada a falta patronal, tampouco o

abandono de emprego, reconheço o término da relação de emprego

por iniciativa do autor, em 28.01.2020, como por ele apontado na

exordial.

Isto posto, condeno a ré ao pagamento de:

férias vencidas e proporcionais, com um terço;

13º salário proporcional;

Indevidas as pretensões referentes a dispensa por iniciativa da ré.

[...]

A sentença não comporta reforma.

A lei protege o trabalhador contra as irregularidades decorrentes do

pacto laboral, estabelecendo o artigo 483 da CLT, em especial, as

causas que podem conduzir o empregado a exigir a rescisão

indireta do contrato de trabalho.

Não obstante, às hipóteses de rescisão indireta são aplicáveis as

mesmas regras acerca da motivação do empregador para a aferição

da justa causa aos empregados, devendo ser cabalmente

caracterizada e comprovada.

É, portanto, do autor o ônus de provar, incontestavelmente, a

ocorrência de falta grave patronal, a ponto de tornar a relação

laboral insuportável - art. 818, I, da CLT.

Mas os fatos narrados não são suficientes para declarar a rescisão

indireta.

O desrespeito à legislação trabalhista, por si só, não é motivação

para rescisão indireta, pois autoriza o trabalhador a ajuizar a ação

especifica a fim de compelir o empregador a cumpri-la.

Especificamente quanto à ausência de recolhimento do FGTS, o

autor nem sequer apontou as diferenças que supostamente lhe

seriam devidas.

Ainda que assim não fosse, entendimento deste Regional está

pacificado pela edição da Súmula n. 126, que diz "A ausência de

recolhimento dos depósitos do FGTS na conta vinculada do

empregado, por si só, não configura falta grave do empregador apta

a ensejar a rescisão indireta do contrato de trabalho".

O fato de as horas extras não haverem sido integralmente quitadas

também não é suficientemente grave para ensejar a rescisão

indireta do contrato, havendo a infração da legislação trabalhista

sido corrigida judicialmente.

Por fim, não há falar em pagamento de remuneração variável fora

da folha de pagamento, pois, conforme analisado no recurso da

segunda ré, a prova dos autos não é apta para confirmar a

existência de tal prática.

Nego provimento ao recurso.

4. MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT

A Magistrada a quo, "diante da controvérsia quanto à modalidade de

rescisão contratual", indeferiu o pedido relativo à condenação das

rés ao pagamento das multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

No seu recurso, o autor defende que "as reclamadas não

comprovaram a quitação das verbas rescisórias e, muito menos,

estenderam na primeira oportunidade em que se manifestaram nos

autos".

Sem razão.

Os arts. 467 e 477, § 8º, da CLT preveem a imposição de multa

quando o empregador não quita as verbas rescisór ias

incontroversas por ocasião da audiência inaugural do processo

trabalhista ou nos prazos do § 6º do art. 477 da CLT.

No entanto, a controvérsia instalada acerca da modalidade da

rescisão afasta a aplicação das aludidas multas.

No que concerne à multa prevista no artigo 477 da CLT, o direito à

percepção das verbas rescisórias somente exsurge em razão do

caráter constitutivo da sentença e ainda assim somente após seu

trânsito em julgado; portanto, a sentença constitutiva da obrigação

não possui o condão de constituir em mora o empregador.

No tocante à multa do artigo 467 da CLT, também nada a deferir,

uma vez que não há falar no pagamento de verbas rescisórias

incontroversas, pois a própria modalidade de rescisão contratual foi

controvertida.

Portanto, as circunstâncias do rompimento contratual e o direito às

parcelas rescisórias continuam em discussão até este momento,

motivo pelo qual não há parcelas incontroversas e as multas são

indevidas.

Nesse sentido:

MULTA PREVISTA NO § 8º DO ART. 477 DA CLT. MOTIVO DA

RESCISÃO CONTROVERTIDO. NÃO CABIMENTO. Sendo

controvertido o motivo da rescisão contratual (por despedida

indireta), não há como aferir o extrapolamento do prazo para o

pagamento das verbas rescisórias, uma vez que estas só se tornam

devidas após a decisão que reconhece o motivo da rescisão

contratual. (TRT12 - ROT - 0000157-89.2017.5.12.0010, Rel. LIGIA

MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª Câmara, Data de Assinatura:

14/09/2018)

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. MULTAS

DOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT. INAPLICABILIDADE. Na

hipótese de a rescisão contratual indireta ser declarada

judicialmente, o pagamento das verbas rescisórias somente será

devido com o trânsito em julgado da decisão condenatória, não

podendo ser tomados como base os prazos estabelecidos no art.

477, § 6º, da CLT. Inaplicáveis, pois, as penalidades previstas no §

8º do art. 477 da CLT, assim como, por corolário lógico, a do art.

467 da CLT. (TRT12 - ROT - 0000488-58.2018.5.12.0003, Rel.
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GISELE PEREIRA ALEXANDRINO, 5ª Câmara, Data de Assinatura:

08/07/2019)

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA SEGUNDA RÉ (Claro S.A) para: a)

excluir da condenação o pagamento de diferenças da gratificação

de produção, bem como para afastar o reconhecimento da

existência de salário extrafolha e excluir a condenação da ré ao

pagamento dos ref lexos em fér ias acrescidas do terço

constitucional, 13º salário e FGTS; b) excluir da condenação o

pagamento do adicional do intervalo intrajornada e limitar a

condenação apenas ao adicional das horas extras excedentes à 44ª

semanal nos períodos em que não foram apresentados os registros

de ponto, a ser apurado de acordo com a jornada arbitrada na

origem; e c) afastar a gratuidade da justiça concedida ao autor; sem

divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR.

Custas judiciais pelas rés no importe de R$ 400,00 calculadas sobre

o valor da condenação, provisoriamente arbitrado em R$ 20.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000827-13.2021.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ADILSON CORREA

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

RECORRIDO ADILSON CORREA

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECORRIDO M S DA CONCEICAO LTDA

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO EMERSON RONALD GONCALVES
MACHADO(OAB: 18691/SC)

ADVOGADO MARCELO VALLS SILVA(OAB:
33874/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000827-13.2021.5.12.0035 (ROT)
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RECORRENTE: ADILSON CORREA, CLARO S.A.

RECORRIDO: ADILSON CORREA, M S DA CONCEICAO LTDA,

CLARO S.A.

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

RESCISÃO INDIRETA. HIPÓTESE NÃO CARACTERIZADA. O art.

483 da CLT estabelece as causas que permitem ao empregado

exigir a rescisão indireta do contrato de trabalho. Da mesma forma

que a falta grave para a rescisão por justa causa invocada pelo

empregador em relação àquele deve ser cabalmente caracterizada

e comprovada, essa regra deve ser imputada às hipóteses de

rescisão indireta.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS ,  provenientes da 5ª Vara do Trabalho de

Florianópolis, SC, sendo recorrentes 1. ADILSON CORRÊA e 2.

CLARO S.A. e recorridos 1. CLARO S.A.; 2. ADILSON CORRÊA e

3. M S DA CONCEIÇÃO LTDA.

Inconformados com a sentença da lavra da Exma. Juíza Desirré

Dorneles de Ávila Bollmann, que julgou a ação parcialmente

procedente, o autor e a segunda ré interpuseram recursos

ordinários.

Contrarrazões foram apresentadas pelo autor e pela segunda ré.

Subiram os autos a esta instância revisora.

Integram esta narrativa os pedidos e os fundamentos expostos nos

tópicos recursais.

É o relatório.

V O T O

Por satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

dos recursos e das contrarrazões.

QUESTÃO DE ORDEM

Inverto a ordem de apreciação dos recursos, iniciando pelo da

segunda ré, considerando a prejudicialidade das matérias

abordadas.

RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RÉ

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A sentença solveu o tema nos seguintes termos:

RESPONSABILIDADE DA 2ª RÉ

O autor sustenta que "as empresas fazem parte do Grupo

Econômico CLARO S.A.", aduzindo que "foi admitido pela empresa

terceirizada, a fim de prestar serviços para a Reclamada CLARO

S/A, visando a prestação de serviços na área de telecomunicações,

o que perdurou até a rescisão contratual.", sendo que "atuam de

forma coordenada, uma vez que a empresa Qualifica foi criada

unicamente com o intuito de atuar na prestação de serviços à

segunda Ré, na instalação e reparos nos serviços oferecidos aos

clientes da Reclamada Claro S/A."

A segunda reclamada insurge-se, controvertendo o pedido e

sustentando que "apenas contratou, mediante parceria comercial, a

prestação dos serviços da reclamada Qualifica, não dispondo sobre

a autonomia de tal empresa, em relação à direção, controle ou

administração da mesma., bem como que "contrato de

parceria/colaboração comercial, por meio do qual a empresa

contratada comercializava os produtos e serviços da empresa

contratante (serviços de TV por assinatura, aparelhos e planos de

telefonia celular, linhas telefônicas habilitadas pela Claro) junto ao

público consumidor, não se tratando de terceirização de serviços,

mas sim relação de natureza comercial.".

Quanto à responsabilização da segunda reclamada, conforme os

contratos apresentados nos autos, observo que esta realizou a

terceirização das atividades de instalação dos produtos dela pela

primeira reclamada.

Atualmente a terceirização está regulada pela Lei nº 13.429/2017 e

pela Lei da Reforma Trabalhista - Lei nº 13.467, de 13 de julho de

2017 -, que inseriu novas alterações na Lei nº 6.019/74.

O art. 2º da Lei nº 13.467/2017, alterou o caput dos arts. 4º-A e 5º-A

da Lei nº 6.019/74, inseridos pela Lei nº 13.429/2017, e inseriu o

novo art. 4º-C, sendo que fica claro em tais dispositivos que se

considera prestação de serviços a terceiros a transferência feita

pela contratante da execução de "qualquer uma das atividades da

contratante" (art. 4º-C), "inclusive sua atividade principal" (art. 4º-A),

deixando indene de dúvida que a empresa tomadora pode contratar

"serviços relacionados a quaisquer de suas atividades, inclusive sua

atividade principal" (art. 5º-A).

A lei, pois é clara ao definir qualquer processo de desconcentração

de atividades para outrem como terceirização ou seja: há

terceirização quando transferência da execução de uma atividade

que integra o processo produtivo de uma empresa a outrem, sendo

que a última pode ou não entregar o produto acabado.

Conforme o artigo 5o-A, parágrafo 5o da Lei 13.429/2017, ainda que

terceirizada a atividade principal, a empresa contratante é

subsidiariamente responsável pelas obrigações trabalhistas

referentes ao período em que ocorrer a prestação de serviços, e o

recolhimento das contribuições previdenciárias, o que independe de

culpa ou dolo.

Importante frisar que, não obstante a permissão dada para

terceirização da atividade-fim pela lei, a responsabilidade

subsidiária da tomadora de serviços no caso de terceirização já era
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prevista pela Súmula 331 do TST.

O fundamento da Súmula 331 do TST é o da responsabilidade civil

do artigo 187 do Código Civil, pela culpa in vigilando e in eligiendo

da tomadora de serviços, quando da contratação da prestadora.

Pelo que, ante a realidade da desconcentração de serviços, ainda

que não essenciais, da empresa tomadora para prestadora de

serviços,reconheço a responsabilidade subsidiária da tomadora

CLARO S.A., nos moldes da Súmula 331 do TST.

Esclareço, por derradeiro, que, conforme referida Súmula, a

responsabilidade alcança todas as verbas decorrentes da

condenação, não havendo se falar em qualquer limitação, conforme

requerido em contestação.

A segunda ré (Claro S.A.) pede seja suprimida a sua

responsabilização subsidiária pelo cumprimento da condenação,

alegando não haver previsão legal ou contratual a amparar a

m e d i d a .  D i z  t a m b é m  h a v e r  c e l e b r a d o  c o n t r a t o  d e

parceria/colaboração comercial com a primeira ré, "por meio do qual

a empresa contratada comercializava os produtos e serviços da

empresa contratante (aparelhos e planos de telefonia celular, linhas

telefônicas habilitadas pela Claro) junto ao público consumidor, não

se tratando de terceirização de serviços, mas sim relação de

natureza comercial". Manifesta ainda que "[...] a contratada atua na

conclusão do negócio mercantil, seja comercializando os produtos

da contratante diretamente ao consumidor (operação de revenda),

seja realizando as vendas de serviços sob o nome e a

responsabil idade da empresa contratante, que se obriga

diretamente com o consumidor".

Sem razão.

Primeiramente, a argumentação a respeito da responsabilidade

solidária não surte efeito, pois foi reconhecida na sentença apenas

a responsabilidade subsidiária da recorrente.

Além disso, a tentativa de caracterizar relação entre as rés como

meramente comercial não prospera, porque o autor, empregado da

primeira demandada, era técnico de instalação a serviço da CLARO

(como indicaram as testemunhas), em evidente terceirização de

serviços.

O beneficiário da prestação de serviços deve ter o cuidado de

contratar sociedades empresárias com suficiente respaldo

econômico e financeiro para assumir os encargos trabalhistas e

sociais. É o mínimo que se exige pelo reconhecimento da validade

do contrato de terceirização. Assim, a recorrente não pode se eximir

da responsabilidade pelos valores inadimplidos pelo prestador do

serviço, segundo o entendimento consubstanciado no inciso IV da

Súmula nº 331 do TST:

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

Está demonstrado que o autor prestava serviços para a recorrente,

conforme a prova oral, o que já autoriza a responsabilização

deferida na origem.

Nego provimento.

2. DIFERENÇAS SALARIAIS. PRODUÇÃO

A Magistrada da origem reconheceu a existência de diferenças

havidas a título de produção, à margem da folha de pagamento, nos

seguintes termos:

DIFERENÇAS SALARIAIS. PAGAMENTO EXTRAFOLHA.

DIFERENÇAS

DE PRODUÇÃO

Aduziu o autor que não observado pela primeira reclamada "a

média do piso estadual", sendo pago ao autor o montante de R$

1.100,00 como salário base, pretendendo o pagamento das

diferenças salariais decorrentes e os reflexos.

Alegou, ainda que "em contrapartida as funções desempenhadas,

embora em folha constasse o salário base, VA e periculosidade, o

Autor recebia remuneração mensal muito acima de R$6.000,00

(seis mil reais). Isto porque, o Reclamante recebia comissões e

estas eram pagas extra folha..."

Asseverou, ainda, que "foi  prometido o pagamento de

"produtividade" por toda a produçao realizada, a qual era apurada a

partir de pontuaçoes. Todavia, os valores devidos nao foram

corretamente contraprestados por parte das Reclamadas, seja pelo

nao pagamento da totalidade dos serviços realizados, seja pelo

pagamento de valores a menor da unidade de produçao efetivada...

considerando a media de serviços realizados ao mês, que era de

1.500 pontos, além de serem pagos extra folha, SEMPRE foram

suprimidos em torno de 400 pontos no mês, haja vista que, além

das anotações pessoais do Obreiro, os próprios números confirmam

a supressão, pois, este recebia em média R$4.500,00 de produção

mensal, ou seja, pela média efetivamente realizada deveria receber,

minimamente, R$6.500,00, isto é, além dos prejuízos inerentes ao

pagamento da produção ser extra folha, ainda deixava de receber

em torno de R$2.000,00 mensais...".

O autor em seu depoimento pessoal informou que "2.o autor recebia

por pontos, sendo que o menor salário recebido foi em torno de R$

1.000,00 e o maior salário recebido foi em torno de R$ 4.000,00;...".

A prova emprestada demonstrou, de forma robusta, que os valores

lançados em folha de pagamento o eram meramente pró-forma, não

representando os montantes pagos ao autor. Igualmente comprova

a existência de pagamento de valores de forma extrafolha.

Quanto à produção efetivamente realizada pelo autor, sequer

apresentados quaisquer documentos pela primeira reclamada, o
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que, aliado ao fato de sua confissão, apontam para a confirmação

das alegações exordiais.

Assim sendo, reconheço que o autor percebia remuneração por

produção, realizando atividades a ensejar o pagamento mensal de

R$ 6.000,00, dos quais percebia efetivamente R$ 4.500,00.

Adunou o autor aos autos a CCT 2018/2020 aplicável ao contrato

de trabalho do reclamante, na qual estabelecido o piso salarial para

o cargo de técnico de telecomunicações, função desempenhada

pelo reclamante, como sendo de R$ 1.432,20.

Portanto, ante o reconhecimento da produção realizada, claramente

observado o piso da categoria devido ao reclamante, percebendo

ele valores salariais a maior que tal patamar.

Defiro o pagamento das diferenças salariais, no importe médio

mensal de R$ 1.500,00, e o reconhecimento da integração do valor

total de R$ 6.000,00 como remuneração do reclamante, sendo

devidos os reflexos de tal montante em férias, com o terço, décimo

terceiro salário e FGTS.

Quanto aos reflexos em RSR, considerando o salário mensal do

reclamante, presumem-se inseridos na produção pactuada, não

sendo devidos.

Insatisfeita, a segunda ré sustenta que, na petição inicial, o autor se

referiu a uma supressão de 400 pontos que não seriam pagos, não

podendo a sentença extrapolar tal limite. Defende ser pouco

provável que todos os funcionários tivessem a mesma produtividade

e rendimento mensais, sendo o perfil salarial reconhecido na

sentença desconexo com a realidade, não havendo nenhuma prova

nos autos que o comprove. Acrescenta que o demandante não

indica, com precisão, quais seriam os parâmetros dos pontos não

cumpridos, "não sabendo apontar critérios básicos como quantas

ordens de serviço cumpria por dia e quantas instalações atendia

diariamente".

Vejamos.

Disse o autor na inicial que, na sua contratação, lhe foi prometido o

pagamento de remuneração variável por produtividade, a qual seria

apurada a partir de pontuações. Todavia, os valores teriam sido

adimplidos a menor, ou até mesmo inteiramente sonegados em

relação a determinados serviços, ocasionando perdas salariais.

Afirmou que não havia meios para que pudesse aferir se a produção

mensal computada correspondia àquela quitada. Alegou, ainda, que

a parcela era paga à margem da folha de pagamento.

O fato de a empregadora não haver comparecido à audiência de

instrução implica presunção meramente relativa de que o quadro

fático delineado pelo empregado seria verídico e não autoriza o seu

acolhimento irrestrito, tampouco retira de quem detém o ônus

probatório (no caso, o autor) a obrigação de apresentar elementos

mínimos que o confirmem.

Bem se observa que o trabalhador não tem nenhuma base para o

pedido de recebimento de diferenças de remuneração por

produção, já que ele mesmo reconhece não saber se os valores

comprovadamente pagos nos contracheques corresponderiam ao

número dos serviços realizados.

Tanto é assim que se limita a estimar quantitativos, sem apresentar

nenhuma origem lógica ou matemática para os números lançados

com a argumentação inicial.

Outrossim, ao contrário do entendimento manifestado na sentença,

a prova testemunhal emprestada não é apta para demonstrar que a

remuneração variável era paga à margem da folha de pagamento.

Isso porque a testemunha Marcos Alexandre Ignácio, ouvida nos

autos da AT n. 0000337-54.2021.5.12.0014, informou que recebia a

parcela extrafolha. Todavia, ao ser questionado se já viu o autor

recebendo o seu pagamento "por fora" respondeu que "não", que o

empregador chamava os empregados individualmente para poder

pagar a parte da parcela em espécie e que o restante era pago por

meio de transferência bancária.

Além disso, a testemunha Álvaro Júnior Braga, ouvida nos autos da

AT n. 0000756-08.2021.5.12.0036, ao ser questionado pelo

Magistrado, informou nunca haver presenciado o autor recebendo o

pagamento da remuneração variável "por fora", havendo o

demandante relatado a ele que percebeu os valores em espécie.

Percebe-se, pelo exposto, que ambas as testemunhas disseram

não haver presenciado o autor recebendo o pagamento da

remuneração variável em espécie. Logo, elas apenas inferiram que

a parcela também era paga ao autor fora da folha de pagamento,

sem nenhuma certeza nesse particular.

Outrossim, a primeira testemunha disse que a remuneração variável

era paga de forma parcelada, sendo parte das parcelas quitadas por

meio de transferências bancárias e parte entregue em espécie.

Todavia, caso a situação também se aplicasse ao demandante, ele

deveria haver colacionado aos autos os extratos bancários, a fim de

comprovar o pagamento da verba "por fora", o que não o fez.

Por f im, as informações contidas na petição inicial não

correspondem às declarações feitas pelo autor durante a audiência

de instrução, pois, em seu depoimento, ele informou que "o autor

recebia por pontos, sendo que o menor salário recebido foi em torno

de R$ 1.000,00 e o maior salário recebido foi em torno de R$

4.000,00". No entanto, de acordo com a petição inicial, ele recebia,

em média, R$ 4.500,00 à título de remuneração variável extrafolha,

e "em muitos meses o Reclamante chegava a receber acima de oito

mil reais mensais [...]".

Ausente evidência confiável que confirme a pretensão, dou

provimento ao recurso para excluir da condenação o pagamento de

diferenças da gratificação de produção, bem como para afastar o
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reconhecimento da existência de salário extrafolha e excluir a

condenação da ré ao pagamento dos reflexos em férias acrescidas

do terço constitucional, 13º salário e FGTS.

3. HORAS EXTRAS E INTERVALARES

A segunda ré postula a reforma da decisão quanto às condenações

relativas à jornada de trabalho. Alega que além de a jornada

informada na petição inicial ser inverossímil, aquela que foi arbitrada

pelo Juízo da origem está em desacordo com as provas dos autos.

No que tange ao intervalo intrajornada, sustenta que o autor

praticava jornada externa e que não compartilhava os seus

intervalos. Desta forma, a prova testemunhal não é apta para

comprovar a fruição parcial da pausa.

Quanto ao tema, consta da sentença o seguinte:

JORNADA DE TRABALHO

Aduziu o reclamante que "cumpria jornada laboral, em média, das

07h30min às 20h30min, usufruindo de, aproximadamente, 20

minutos de intervalo intrajornada, de segunda à sábado. Todavia,

em torno de dois dias por semana, precisava elastecer as suas

jornadas, encerrando-as por volta das 22h00min, em média. Ainda,

trabalhou, em média, dois domingos, por mês, além da maioria dos

feriados (cerca de 90% das datas), cumprindo sempre o referido

horário.".

Pretende, assim, o pagamento das horas extraordinárias, inclusive

aquelas relativas à redução do período de intervalo devido.

Ante a obrigação de registro dos horários dos trabalhadores pelo

empregador, incumbe a ele o ônus de demonstrar a jornada

realizada.

A segunda reclamada adunou aos autos controles de jornada do

autor, os quais foram por ele impugnados por não compreenderem

a totalidade do contrato de trabalho, bem como pelas anotações

sem variação e por terem sido preenchidos alegadamente em uma

só assentada.

Ante a confissão das reclamadas, presumem-se corretas as

impugnações do autor, sendo, de fato, realizados anotações sem

variações de minutos e aparentemente realizadas em uma mesma

oportunidade.

Assim sendo, por inválidos os controles, bem como ante a confissão

reconhecida, reconheço parcialmente cumprida pelo autor a jornada

descrita na exordial, ante o excesso demonstrado e não condizente

com a realidade ocorrida e já demonstrada em diversos outros

processos com discussões similares, reconhecendo, assim, a

realização de jornada das 07:30h às 18:30h, com trinta minutos de

intervalo intrajornada, de segunda a sábados.

Reconheço, ainda, a prestação de serviços por parte do autor em

um domingo por mês, conforme reconhecido pela testemunha

ouvida a convite da reclamada, sendo que nos demais domingos e

feriados não se mostra crível e coerente com a realidade a

prestação de serviços de instalação alegada.

Assim, condeno ao pagamento do adicional de horas extras, nos

termos da Súmula 340 do TST, consideradas aquelas superiores à

8ª diária e à 44ª semanal, acrescidas do adicional legal ou

convencional (o que for mais benéfico), conforme jornada acima

referida, com reflexos para RSR, férias com o terço, 13º salário e

FGTS, observados os termos da OJ 394 da SDI-1 do TST.

Defiro, ainda, o pagamento como do adicional como extra do

período referente ao intervalo intrajornada, de segundas a sextas

feiras, uma vez que não fruído integralmente o intervalo, adotando o

entendimento vertido na Súmula 437, I, da SDI I do TST, com base

no artigo 71, parágrafo 4º, da CLT, com reflexos para RSR, férias

com o terço, 13º salário e FGTS.

Por fim, condeno a ré ao adimplemento da dobra das horas

prestadas em domingos, com reflexos em RSR, férias com o terço,

13º salário e FGTS.

Para o cômputo das horas extras deverão ser observados: o divisor

220, os dias efetivamente trabalhados, a OJ 394 da SDI-1 do TST e

a Súmulas 264 e 340 do TST.

A decisão comporta reforma.

Na petição inicial, o autor informou que laborava de segunda-feira a

sábado, das 7h30min às 20h30min, usufruindo de intervalo

intrajornada de apenas 20 minutos. Alegou, também, que, em torno

de dois dias por semana, a jornada se estendia até por volta das

22h, em média. Disse, ainda, que trabalhava, em média, em dois

domingos por mês e na maioria dos feriados, sempre no horário

anteriormente informado.

A segunda ré defendeu-se alegando que a jornada praticada pelo

autor era inverossímil, informando que as janelas de atendimento

para instalações ou serviços relacionados à telecomunicação são

de segunda a sexta-feira das 8h às 13h e das 14h às 18h e, aos

sábados, apenas no período da manhã, das 8h às 12h. Quanto ao

intervalo intrajornada, disse serem irreais as alegações de que a

pausa era de apenas 20 minutos. Acrescentou que o demandante

realizava jornada externa, possuindo liberdade para gerenciar o seu

repouso.

A primeira ré, na sua contestação, alegou que o demandante não

laborou em regime de sobrejornada, informando que a jornada por

ele praticada era das 8h às 12h30min e das 13h30min às 17h30min,

de segunda a sexta-feira, e aos sábados das 8h às 11h30h e das

13h30m às 16h30min. Disse, também, que o período de gozo do

intervalo intrajornada ficava a cargo do próprio empregado, pelo fato

de o trabalho ser externo, e que a pausa era efetivamente cumprida.

Alegou que, em razão de possuir menos de 20 empregados, não

era obrigada a efetuar o registro do ponto.
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Quanto à validade dos cartões de ponto, ao contrário do

entendimento manifestado na origem, tenho que a existência de

alguns registros de jornada uniformes não os invalida como meio de

prova, já que essa circunstância, por si só, não demonstra que

foram deliberadamente manipulados.

A CLT determina que estabelecimentos com um certo número de

empregados mantenham, obrigatoriamente, o controle manual,

mecânico ou eletrônico das suas jornadas, indicando os horários de

entrada e de saída. Nada dispõe sobre a necessidade de as

anotações consignarem variações para mais ou para menos,

tampouco sobre a frequência com que isso deve ocorrer para que

os registros sejam considerados fidedignos.

Se o Legislador não estabelece presunção de que os cartões

"britânicos" são inválidos, não se pode penalizar o empregador

simplesmente por zelar pelo cumprimento do acordado no contrato

de trabalho quanto ao horário. Ao pretender ver os registros

desconsiderados, o trabalhador deve provar que não correspondem

à realidade (arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC).

Na lição de Sérgio Pinto Martins:

Não se pode dizer que os cartões de ponto que demonstram

horários de entrada e saída invariáveis são inválidos como meio de

prova, que são os chamados cartões "britânicos", pois somente

pode ser considerada tal regra quando o empregado faz prova

testemunhal no sentido de invalidar a anotação de tais controles.

Daí prevalece a realidade dos fatos sobre os documentos. Do

contrário, não tendo o empregado feito prova da sua jornada de

trabalho prevalecem os cartões de ponto, que, portanto, são

considerados válidos. (MARTINS. Sergio Pinto. Comentários às

súmulas do TST. - 9. ed. - São Paulo: Atlas, 2011)

Posicionamento diverso chancelaria distorções inaceitáveis, como a

necessidade de os empregadores manipularem as anotações dos

empregados pontuais, acrescentando ou subtraindo minutos sem

correspondência fática, com a única finalidade de tornar os registros

mais palatáveis aos órgãos de fiscalização ou ao Poder Judiciário.

Logo, tenho que os cartões de ponto colacionados aos autos são

fidedignos.

Assim, considerando que, na manifestação à contestação e

documentos, o autor não apontou a existência de diferenças que

entende lhe serem devidas, no interregno em que foram

apresentados os registros de ponto, entendo ser indevida a

condenação da ré ao pagamento das suplementares.

Quanto aos períodos em que não foram colacionados os cartões de

ponto, tenho que a jornada arbitrada, quanto aos honorários de

início e de término, está de acordo com a prova testemunhal

emprestada e o princípio da razoabilidade, uma vez que as

testemunhas declararam o seguinte:

ALVARO JUNIOR BRAGA DE ALCANTRA [Testemunha ouvida nos

autos da AT n. 0000756-08.2021.5.12.0036] disse que [...] horário

médio que encerrava o serviço era às 20:30/20:40 todos os dias.

Encontrava com o outro por volta das 7h na sede da empresa

quando iram pegar material. Disse ser possível atender clientes ou

baixar atividades antes das 8h e após às 18h. Praticava, em média,

de 8 a 14 atividades por dia. O tempo de serviço era variado, mas

demorava em média de 45 minutos a 1h30m quando era mais

complicado.

MARCOS ALEXANDRE IGNÁCIO [Testemunha ouvida nos autos

da AT n. 0000337-54.2021.5.12.0014] disse que laborava das

7h/7h30m às 20h30m/21h, de segunda a sábado e em dois

domingos por mês. Laborou em quase todos os feriados. Não

passava na sede da empresa e podia fazer instalações às 7h, não

havendo delimitação de horário no início. O intervalo intrajornada

era de 10 a 20 minutos em razão do volume do trabalho. Não havia

o pagamento ou compensação das horas extras.

No entanto, quanto ao intervalo intrajornada, deve ser considerado

que o autor praticava jornada externa, gerenciando os seus próprios

horários de atendimento aos clientes da primeira ré. Portanto, se

eventualmente realizava intervalos inferiores a uma hora, é certo

que isso ocorria por opção própria e não por determinação da

empregadora.

Por fim, a Magistrada considerou extraordinárias as horas

excedentes da 8ª diária e da 44ª semanal, de forma não cumulativa.

No entanto, devem ser consideradas extraordinárias apenas as

horas excedentes da 44ª semanal, e não da 8ª diária.

A previsão constitucional autoriza o pagamento das horas extras

além da 44ª semanal (art. 7o, XIII), sendo a 8ª diária aplicável

apenas aos empregados que não laboram durante aquele período,

mas tão somente em poucos dias da semana.

O cálculo das horas excedentes do parâmetro semanal é suficiente

para ressarcir a sobrejornada, além de ser mais equânime, pois leva

em consideração o esforço extra do obreiro, assim como os atrasos

e as folgas eventuais, equilibrando a variação diária da atividade.

Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso para excluir

da condenação o pagamento do adicional do intervalo intrajornada e

limitar a condenação apenas ao adicional das horas extras

excedentes à 44ª semanal nos períodos em que não foram

apresentados os registros de ponto, a ser apurado de acordo com a

jornada arbitrada na origem.

4. JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA AO DEMANDANTE

A segunda ré alega que a mera declaração de hipossuficiência

financeira não é suficiente para o deferimento da justiça gratuita,

não havendo nos autos elementos que comprovem que o autor

tenha preenchido os requisitos legais para a concessão da benesse.
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Afirma que, além de o demandante haver declarado ser situação

corriqueira entre os técnicos em telecomunicações receber salários

mais elevados, ele vive na Europa "e ainda ostenta receber em

euros". Assere, ainda, não haver o autor, em nenhum momento,

indicado estar desempregado.

A gratuidade da justiça foi deferida ao autor pelo Juízo da origem

nos seguintes termos:

JUSTIÇA GRATUITA

Tendo em vista a declaração de que o reclamante não pode arcar

com as custas e despesas processuais, sem que isso provoque

prejuízo em seu sustento e o de sua família, reconheço comprovada

a insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo, razão pela qual defiro o pedido de justiça gratuita, nos

termos da Lei n° 1.060/50.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições sobre a

justiça gratuita, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

A lei é expressa no sentido de atribuir ao requerente o ônus da

prova da sua hipossuficiência, não havendo o autor dele se

desincumbido. A prova em questão é sobre o preenchimento dos

requisitos legais para a aquisição da benesse, fato constitutivo do

direito pleiteado (art. 818, I, da CLT).

Consoante a Tese Jurídica n. 13 deste Regional, o benefício não

pode ser deferido com base tão somente na declaração de

hipossuficiência econômica. Este é o teor do Enunciado:

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT).

A cópia do TRCT das fls. 29-31 não se presta para comprovar a

hipossuficiência econômica do demandante na época do

requerimento da justiça gratuita, porquanto o dia do rompimento

contratual (28-01-2020) é distante da data de ajuizamento da ação

(12-08-2021).

Ademais, além de não haver, na petição inicial e na declaração de

hipossuficiência econômica da fl. 28, alegação de desemprego, a

cópia da CTPS contém apenas as anotações feitas apenas pela

primeira ré.

Logo, não está comprovada a hipossuficiência econômica.

Dou provimento ao recurso para suprimir a gratuidade da justiça

concedida ao autor.

5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A segunda ré insurge-se contra a sentença que condenou o autor

ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência em

favor da parte adversa, no importe de R$ 1.000,00. Defende a

observância da paridade aos honorários fixados em favor dos seus

patronos e pede que a verba seja calculada mediante a aplicação

de um percentual sobre o somatório dos valores dos pedidos

indeferidos.

Assim constou da sentença:

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Lei 13.467/2017 incluiu o art. 791-A na CLT, a fim de inaugurar os

honorários de sucumbência no processo do trabalho, nos seguintes

termos:

[...]

Com efeito, o §3º deste dispositivo prescreve que, na hipótese de

procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de sucumbência

recíproca, vedada a compensação entre os honorários.

Assim, diante das pretensões de pagamento indeferidas nesta

sentença, arbitro o importe de R$1.000,00 (mil reais) a título de

honorários advocatícios devidos pelo autor à primeira ré, os

quais ficam sob condição suspensiva de exigibilidade, ante a

concessão da justiça gratuita ao reclamante.

Neste aspecto, o STF decidiu na ADI 5.766, que inconstitucional as

expressões "ainda que beneficiária da justiça gratuita", constante do

caput do art. 790-B e "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante do § 4º do art. 791-A, sendo ementada a decisão, no

específico, nos seguintes termos: "1. É inconstitucional a legislação

que presume a perda da condição de hipossuficiência econômica

para efeito de aplicação do benefício de gratuidade de justiça,

apenas em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador

em outra relação processual, dispensado o empregador do ônus

processual de comprovar eventual modificação na capacidade

econômica do beneficiário.".

Por fim, condeno a ré no pagamento dos honorários advocatícios no

importe de 15% do valor da condenação, acrescida do montante
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dos depósitos do FGTS realizados após o ingresso da ação,

observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

(Grifei)

Percebe-se, pelo exposto, que o autor foi condenado ao pagamento

dos honorários advocatícios de sucumbência apenas em relação

aos procuradores da primeira ré. Portanto, não possui a segunda ré

legitimidade para postular a majoração da citada verba honorária.

Além disso, é indevida a condenação do demandante ao

pagamento dos honorários advocatícios em favor da segunda ré,

porquanto ela não é considerada vencedora nesta demanda, uma

vez que a sua responsabilidade subsidiária pela condenação foi

integralmente mantida.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

O autor requer seja reconhecida a jornada descrita na petição

inicial, com a consequente condenação das rés ao pagamento das

horas extras daí decorrentes.

Todavia, conforme analisado no recurso da segunda ré, a ausência

de apresentação dos cartões de ponto gera apenas a presunção

relativa da veracidade da jornada descrita na petição inicial.

Outrossim, a jornada arbitrada na origem está de acordo com as

provas produzidas nos autos.

Ademais, conquanto na petição inicial o autor tenha informado que

"cumpria jornada laboral, em média, das 07h30min às 20h30min,

usufruindo de, aproximadamente, 20 minutos de intervalo

intrajornada, de segunda à sábado", durante a audiência de

instrução ele declarou o seguinte:

[...]

3.o autor trabalhava das 7h30 às 20h00, sendo que havia agenda

no aplicativo;

[...]

5. o autor atendia Florianópolis e quando não havia barulho, poderia

atuar nos condomínios até às 20h00, se não, em face da restrição

de ruídos, atuava até 17h30;

Não há base, portanto, para a pretendida ampliação do

arbitramento.

Nego provimento ao recurso.

2. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 340 DO TST

O autor defende ser inaplicável ao caso o entendimento consolidado

na súmula n. 340 do TST.

Sem razão.

O empregado recebia parte do salário de forma fixa e parte de

forma variável, dependente da produção.

Assim, é aplicável o entendimento da OJ 397 da SDI1 do TST:

OJ-SDI1-397 COMISSIONISTA MISTO. HORAS EXTRAS. BASE

DE CÁLCULO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 340 DO TST. (DEJT

divulgado em 02, 03 e 04.08.2010) O empregado que recebe

remuneração mista, ou seja, uma parte fixa e outra variável, tem

direito a horas extras pelo trabalho em sobrejornada. Em relação à

parte fixa, são devidas as horas simples acrescidas do adicional de

horas extras. Em relação à parte variável, é devido somente o

adicional de horas extras, aplicando-se à hipótese o disposto na

Súmula n.º 340 do TST.

Nego provimento.

3. RESCISÃO INDIRETA

O autor reitera o pedido relativo ao reconhecimento da rescisão

indireta do contrato de trabalho decorrente da ausência de

depósitos do FGTS, do pagamento das horas extras e da existência

de pagamento de salário à margem da folha.

A sentença apresentou os seguintes fundamentos:

RESCISÃO INDIRETA. VERBAS RESCISÓRIAS E GUIAS

Sobre a rescisão indireta do contrato de trabalho por falta cometida

pelo empregador leciona DÉLIO MARANHÃO: "Como escreve

Valente Simi, os atos faltosos do empregador surgem da violação

de três direitos fundamentais do empregado: o direito ao respeito à

sua pessoa física e moral, compreendendo nesta última o decoro e

o prestígio; à tutela das condições essenciais do contrato; e

finalmente à observância pelo empregador das obrigações que

constituem a contraprestação da prestação de trabalho. O que

dissemos a propósito da justa causa em geral deve ser lembrado

aqui: a falta do empregador, para justificar a resolução do contrato,

há de ser grave." (Instituições de Direito do trabalho, São Paulo,

LTR, 2005, p. 596).

A propósito da rescisão indireta, leciona MAURÍCIO GODINHO

DELGADO: "O requisito da gravidade da conduta empresarial

também é relevante ao sucesso da rescisão indireta. Conforme já

exposto,  em se tratando de conduta t ip i f icada, porém

inquestionavelmente leve, não é possível falar-se na imediata

resolução do contrato de trabalho. A par disso, se o prejuízo não é

do tipo iminente, podendo ser sanado por outros meios." (Curso de

Direito do Trabalho, São Paulo, LTR, 2002, p. 1189).

Inobstante as alegações do autor, e da eventual configuração dos

fatos elencados por ele na exordial, denota-se que a gravidade

destes não é apta e razoável para a resolução contratual por ato

faltoso patronal.

Isto porque, embora as jornadas realizadas, igualmente o autor

detinha dias de folgas, bem como não se mostraram estas

abusivas, não ensejando o reconhecimento da gravidade excessiva

na conduta da reclamada.

Quanto ao FGTS, sequer alegadas diferenças devidas. No mesmo

sentido, a alegação de diferenças salariais ante a inobservância do
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piso da categoria não se mostrou efetiva, percebendo o autor

valores salariais superiores, bem como não há pedidos de

pagamento de férias e décimo terceiros não realizados.

Assim sendo, não configurada a falta patronal, tampouco o

abandono de emprego, reconheço o término da relação de emprego

por iniciativa do autor, em 28.01.2020, como por ele apontado na

exordial.

Isto posto, condeno a ré ao pagamento de:

férias vencidas e proporcionais, com um terço;

13º salário proporcional;

Indevidas as pretensões referentes a dispensa por iniciativa da ré.

[...]

A sentença não comporta reforma.

A lei protege o trabalhador contra as irregularidades decorrentes do

pacto laboral, estabelecendo o artigo 483 da CLT, em especial, as

causas que podem conduzir o empregado a exigir a rescisão

indireta do contrato de trabalho.

Não obstante, às hipóteses de rescisão indireta são aplicáveis as

mesmas regras acerca da motivação do empregador para a aferição

da justa causa aos empregados, devendo ser cabalmente

caracterizada e comprovada.

É, portanto, do autor o ônus de provar, incontestavelmente, a

ocorrência de falta grave patronal, a ponto de tornar a relação

laboral insuportável - art. 818, I, da CLT.

Mas os fatos narrados não são suficientes para declarar a rescisão

indireta.

O desrespeito à legislação trabalhista, por si só, não é motivação

para rescisão indireta, pois autoriza o trabalhador a ajuizar a ação

especifica a fim de compelir o empregador a cumpri-la.

Especificamente quanto à ausência de recolhimento do FGTS, o

autor nem sequer apontou as diferenças que supostamente lhe

seriam devidas.

Ainda que assim não fosse, entendimento deste Regional está

pacificado pela edição da Súmula n. 126, que diz "A ausência de

recolhimento dos depósitos do FGTS na conta vinculada do

empregado, por si só, não configura falta grave do empregador apta

a ensejar a rescisão indireta do contrato de trabalho".

O fato de as horas extras não haverem sido integralmente quitadas

também não é suficientemente grave para ensejar a rescisão

indireta do contrato, havendo a infração da legislação trabalhista

sido corrigida judicialmente.

Por fim, não há falar em pagamento de remuneração variável fora

da folha de pagamento, pois, conforme analisado no recurso da

segunda ré, a prova dos autos não é apta para confirmar a

existência de tal prática.

Nego provimento ao recurso.

4. MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT

A Magistrada a quo, "diante da controvérsia quanto à modalidade de

rescisão contratual", indeferiu o pedido relativo à condenação das

rés ao pagamento das multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

No seu recurso, o autor defende que "as reclamadas não

comprovaram a quitação das verbas rescisórias e, muito menos,

estenderam na primeira oportunidade em que se manifestaram nos

autos".

Sem razão.

Os arts. 467 e 477, § 8º, da CLT preveem a imposição de multa

quando o empregador não quita as verbas rescisór ias

incontroversas por ocasião da audiência inaugural do processo

trabalhista ou nos prazos do § 6º do art. 477 da CLT.

No entanto, a controvérsia instalada acerca da modalidade da

rescisão afasta a aplicação das aludidas multas.

No que concerne à multa prevista no artigo 477 da CLT, o direito à

percepção das verbas rescisórias somente exsurge em razão do

caráter constitutivo da sentença e ainda assim somente após seu

trânsito em julgado; portanto, a sentença constitutiva da obrigação

não possui o condão de constituir em mora o empregador.

No tocante à multa do artigo 467 da CLT, também nada a deferir,

uma vez que não há falar no pagamento de verbas rescisórias

incontroversas, pois a própria modalidade de rescisão contratual foi

controvertida.

Portanto, as circunstâncias do rompimento contratual e o direito às

parcelas rescisórias continuam em discussão até este momento,

motivo pelo qual não há parcelas incontroversas e as multas são

indevidas.

Nesse sentido:

MULTA PREVISTA NO § 8º DO ART. 477 DA CLT. MOTIVO DA

RESCISÃO CONTROVERTIDO. NÃO CABIMENTO. Sendo

controvertido o motivo da rescisão contratual (por despedida

indireta), não há como aferir o extrapolamento do prazo para o

pagamento das verbas rescisórias, uma vez que estas só se tornam

devidas após a decisão que reconhece o motivo da rescisão

contratual. (TRT12 - ROT - 0000157-89.2017.5.12.0010, Rel. LIGIA

MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª Câmara, Data de Assinatura:

14/09/2018)

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. MULTAS

DOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT. INAPLICABILIDADE. Na

hipótese de a rescisão contratual indireta ser declarada

judicialmente, o pagamento das verbas rescisórias somente será

devido com o trânsito em julgado da decisão condenatória, não

podendo ser tomados como base os prazos estabelecidos no art.

477, § 6º, da CLT. Inaplicáveis, pois, as penalidades previstas no §

8º do art. 477 da CLT, assim como, por corolário lógico, a do art.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5461
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

467 da CLT. (TRT12 - ROT - 0000488-58.2018.5.12.0003, Rel.

GISELE PEREIRA ALEXANDRINO, 5ª Câmara, Data de Assinatura:

08/07/2019)

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA SEGUNDA RÉ (Claro S.A) para: a)

excluir da condenação o pagamento de diferenças da gratificação

de produção, bem como para afastar o reconhecimento da

existência de salário extrafolha e excluir a condenação da ré ao

pagamento dos ref lexos em fér ias acrescidas do terço

constitucional, 13º salário e FGTS; b) excluir da condenação o

pagamento do adicional do intervalo intrajornada e limitar a

condenação apenas ao adicional das horas extras excedentes à 44ª

semanal nos períodos em que não foram apresentados os registros

de ponto, a ser apurado de acordo com a jornada arbitrada na

origem; e c) afastar a gratuidade da justiça concedida ao autor; sem

divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR.

Custas judiciais pelas rés no importe de R$ 400,00 calculadas sobre

o valor da condenação, provisoriamente arbitrado em R$ 20.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000856-28.2022.5.12.0003
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE BANCO SAFRA S A

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO TANISE LOPES FURTADO(OAB:
59720/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GASPARETTO
PINHEIRO(OAB: 123265/RS)

RECORRIDO FABIO ROBERTO FERNANDES
MACHADO

ADVOGADO JONATHAN DA SILVA VIEIRA(OAB:
393320/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000856-28.2022.5.12.0003 (ROT)

RECORRENTE: BANCO SAFRA S A

RECORRIDO: FABIO ROBERTO FERNANDES MACHADO
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RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. EXCEÇÃO DO ARTIGO

224, § 2º, DA CLT. O encargo de gestão a que se refere a lei não

exige poderes absolutos. Comprovado o exercício de cargo de

confiança, com a percepção de plus salarial diferenciado dos

demais empregados (gratificação de função), tem-se configurado o

enquadramento na exceção do artigo 224, § 2º, da CLT, não

havendo falar em jornada especial de seis horas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC,

sendo recorrente BANCO SAFRA S.A. e recorrido FÁBIO

ROBERTO FERNANDES MACHADO.

Inconformado com a sentença, complementada pela decisão de

embargos de declaração, ambas da lavra do Exmo. Juiz Armando

Luiz Zilli, que julgou a ação parcialmente procedente, o réu interpôs

recurso ordinário.

Contrarrazões foram apresentadas pelo autor.

Subiram os autos a esta instância revisora.

Remetidos os autos ao CEJUSC, a tentativa de conciliação foi

inexitosa.

Integram esta narrativa os pedidos e os fundamentos expostos nos

tópicos recursais.

É o relatório.

V O T O

Por satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU

1. ANULAÇÃO DE CLÁUSULA NORMATIVA. LITISCONSÓRCIO

PASSIVO NECESSÁRIO

O réu defende que devem integrar o polo passivo da demanda

todos os entes sindicais que participaram da elaboração das

normas coletivas juntadas aos autos, uma vez que o demandante

pleiteia a desconstituição das referidas normas. Aduz, ainda, ser

incabível a declaração da invalidade ou inconstitucionalidade de

normas coletivas por meio de ação individual, devendo, para tanto,

ser ajuizada ação própria no Tribunal Superior do Trabalho. Assim,

com base no disposto no art. 485, incisos IV e V, da CLT, requer a

extinção do processo, sem resolução de mérito.

A pretensão foi rejeitada pelo Juízo da origem sob os seguintes

fundamentos:

A) .  -  DA QUESTÃO RELATIVA À COMPETÊNCIA E

AOLIT ISCONSÓRCIO

A parte reclamada aduziu que o Juízo competente para declarar a

nulidade de cláusula de convenção coletiva é o TST e,

sucessivamente, pretendeu que os sindicatos que firmaram a norma

convencional que regulou a compensação dashoras extras

deferidas judicialmente com a gratificação pelo exercício de função

de confiança fossem incluídos no polo passivo da lide, alegando se

tratar de litisconsórcio necessário.

A hipótese dos autos não comporta a competência do TST, nem

litisconsórcio pois a autora não pretende a nulidade da cláusula

convencional, mas somente a inaplicabilidade desta ao caso

concreto. Da mesma forma, a relação jurídica é com a reclamada e

não com as entidades sindicais, onde as normas convencionais são

aplicadas por força sua aderência ao contrato. Também não se trata

de relação jurídica incindível, exceto se a sentença buscasse

consequências além da demanda individual, o que não seria o caso

dos autos.

O litisconsórcio e a sua formação estão regulados pelo Código de

Processo Civil e as regras em epígrafe permitem a cumulação

subjetiva desde que preenchidos determinados requisitos. O

litisconsórcio necessário reside na presença indispensável da

presença de 0partes e que afasta a possibilidade de se demandar

exclusivamente apenas em face de umas das partes envolvidas, de

maneira isolada. É matéria, inclusive, que pode ser conhecida de

ofício e se caracteriza por se tratar de uma situação excepcional e

nas hipóteses da existência de relação jurídica incindível e por

determinação legal.

Com relação a tais aspectos, nosso Tribunal já se manifestou no

seguinte sentido:

[...]

Rejeito.

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos.

Conforme estabelece o art. 114 do Código de Processo Civil, a

figura do litisconsórcio passivo necessário decorre de determinação

legal ou da própria natureza da controvérsia instaurada, a qual

impõe uma extensão da eficácia da decisão prolatada a todos os

sujeitos envolvidos e que exige, por isso, a sua integração à lide,

para que possam exercer efetivamente o contraditório. Obviamente,

não há, pela natureza desta lide, obrigatoriedade de ingresso do

sindicato profissional.

A imposição do § 5º do art. 611-A da CLT se restringe às demandas

que versem, desde a sua origem ou fundamentalmente, sobre a

anulação de cláusulas de instrumentos coletivos.
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No caso, todavia, ao contrário do que alega o réu, o demandante

não postulou a nulidade de nenhuma norma coletiva, mas apenas a

inaplicabilidade ao caso concreto do disposto no parágrafo primeiro

da cláusula 11ª da CCT 2018/2020 e posteriores.

Nego provimento.

2. VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO

O Juízo da origem invalidou os cartões de ponto quanto ao horário

de entrada do autor, nos seguintes termos:

A). - DA JORNADA DE TRABALHO

[...]

A partir de tais aspectos, entendo que os registros de intervalos,

saída e frequências estão corretos. Com relação aos intervalos, as

testemunhas confirmaram que faziam uma hora de intervalo e

observo que não existe menção na petição inicial quanto a fruição

em período inferior. Além disso, os registros apresentados

contradizem o depoimento do autor quanto a impossibilidade de

registro de período inferior a uma hora. Por outro lado, com relação

ao horário de entrada, as duas testemunhas confirmaram que o

aplicativo de registro de jornada anterior apresentava uma série de

inconsistências e não há nenhum elemento que indique que a

substituição do aplicativo ocorreu durante o contrato de trabalho do

autor e tal prova era documental. Ainda, apesar de existirem

registros de entrada antes das 09h00min, também existem vários

dias em que o registro da entrada ocorreu depois desse horário.

Além disso, o contexto da prova oral indicou que as retificações de

somente poderiam ser feitas em caso de ausência de registro e o

autor afirmou que sempre buscava fazer todos os registros do dia

para evitar problemas.

Assim, reconheço a invalidade dos registros de jornada quanto aos

horários de entrada e fixo que nos dias em que o registro da entrada

ocorreu a partir das 09h05min seja considerado que a entrada

ocorreu 15 minutos antes do horário registrado. Tal jornada não se

aplica apenas ao dia Quarta-Feira de Cinzas. Nos demais dias, ou

seja, quando o registro da entrada ocorreu até as 09h04min, deverá

ser considerado o horário registrado nos cartões-ponto.

No recurso, o réu alega que, na manifestação à contestação, o

autor não impugnou a validade dos cartões de ponto, tampouco

indicou a existência de vício nos citados documentos. Aduz que os

depoimentos prestados pelo autor e pela sua testemunha são

falsos. Informa que a jornada poderia ser registrada por meio de

aplicativos instalados nos aparelhos celulares dos empregados, o

que evidenciaria a impossibilidade de inibir os registros. Sustenta

haver, nos cartões de ponto, inúmeros registros de labor antes das

9 horas. Defende ser equivocada a conclusão da sentença sobre a

impossibilidade do fiel registro da jornada nas ocasiões em que o

aplicativo tenha ficado fora do ar ou indisponível, pois além de a

testemunha do autor haver trabalhado com ele por apenas dois

meses, "a testemunha trazida pela reclamada foi bastante clara ao

reconhecer que, mesmo nas hipóteses de indisponibilidade do

sistema, efetuavam a justificação e registro subsequente fiel da

jornada de ingresso". Alega, ainda, que a prova testemunhal ficou

dividida e, portanto, deveria prevalecer a tese da defesa. Informa,

por fim, haver nos cartões de ponto diversos registros de jornada

superior àquela alegada na petição inicial.

Ao exame.

De fato, na petição inicial e na manifestação à contestação e

documentos, o demandante não impugnou os registros havidos nos

cartões de ponto ou postulou a invalidade dos referidos

documentos, motivo pelo qual entendo que a sentença, ao declarar

a nulidade dos cartões de ponto quanto ao horário de entrada,

incorreu em julgamento ultra petita.

Ainda que assim não fosse, a prova testemunhal não é apta a

comprovar a invalidade dos cartões de ponto quanto ao início da

jornada de trabalho.

Isso porque a testemunha do autor informou que, quando não era

possível registrar a jornada em razão de falha no aplicativo, ele

informava tal fato ao seu gestor, que fazia uma liberação no sistema

para que, posteriormente, fosse lançada no aplicativo a jornada

efetivamente trabalhada. Disse, também, que, caso começasse a

laborar às 8h, não havia impedimento de fazer o seu registro no

cartão de ponto. Alegou, ainda, que, ao final do mês, era possível

realizar a conferência das anotações havidas nos referidos

documentos.

A testemunha do réu também declarou que, quando havia

inconsistências no aplicativo que impedisse o registro dos horários

laborados, os empregados informavam tal fato ao gestor e, no dia

seguinte, era feita a correção pelo próprio funcionário no aplicativo.

Disse, também, ser possível fazer a anotação do horário

efetivamente trabalhado.

Por fim, conforme apontado pelo réu, há, nos cartões de ponto

acostados aos autos, o registro de labor antes das 9h em diversas

oportunidades.

Percebe-se, pelo exposto, que, além de o autor não haver postulado

a invalidade dos cartões de ponto, as provas dos autos não são

aptas a desconstituí-los.

Dou provimento ao recurso neste ponto para declarar a validade

dos cartões de ponto quanto ao horário do início da jornada do

autor.

3. HORAS EXTRAS. EXERCÍCIO DE CARGO DE CONFIANÇA

O réu foi condenado ao pagamento das horas extras excedentes da

6ª diária e da 36ª semanal, sob os seguintes fundamentos:

1). - Das atividades desenvolvidas pelo autor, jornada aplicável:
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O autor aduziu que faz jus à jornada especial de 06 horas. A

reclamada aduziu que o reclamante desenvolvia função de

confiança e que existe Acordo Coletivo de Trabalho que enquadra a

função do autor na jornada de trabalho estabelecida no § 2º, do art.

224 da CLT.

Como os depoimentos não foram transcritos, destaco os seguintes

pontos a partir da gravação da audiência:

- Depoimento do reclamante: tinha como tarefa prospectar novos

clientes para abrir contas, credenciar máquinas de cartão e oferecer

produtos do banco; é ,o que se chama de "hunter", pois faz a busca

externa de novos clientes; acima do depoente havia um gerente e

acima dele o superintendente; esse gerente fazia trabalho remoto;

em Criciúma, trabalhavam cerca de 25 pessoas na agência; não

havia ninguém subordinado ao depoente na agência; não tinha

procuração, nem podia assinar nenhuma documento; tinha acesso à

conta do cliente, do faturamento que ele tinha com o banco na

máquina de cartão, o histórico junto ao banco, era um acesso

completo à conta; os demais empregados do banco, como caixas e

escriturários tinham o mesmo nível de acesso do depoente; o

acesso às informações era feito por meio de login e senha no

computador da agência; esclarece que tinha restrição ao acesso de

algumas informações, mas que outros setores poderiam acessá-las;

as taxas eram pré-definidas, se fosse abrir negociação, tinha que

subir para uma mesa; tudo era feito por aplicativo; acredita que a

mesa ficava em São Paulo, na matriz; REPERGUNTAS DO

PROCURADOR DA RECLAMADA: as taxas cobradas dos clientes

eram definidas de acordo com o faturamento; dentro da região havia

uma autonomia para definir os atendimentos, mas também poderia

haver um direcionamento para alguma cidade específica; poderia

atender o Brasil todo, mas presencialmente apenas Santa Catarina

e Rio Grande do Sul; não tinha autonomia para fazer a análise dos

documentos dos novos clientes, tinha que enviá-los para o gerente

administrativo e era ele quem decidia; não tinha liberdade para

defender algum cliente para a abertura de conta; questionado se

podia conceder crédito a clientes, o depoente respondeu que havia

uma lista com a indicação dos créditos aprovados para os clientes e

apenas ligava para oferecer este crédito, se o cliente aceitasse, ele

era direcionado para a área responsável; anteriormente trabalhou

em outra credenciadora; apenas visitou clientes antigos;

anteriormente não trabalhava como bancário; atualmente está

trabalhando em um banco virtual.

- Depoimento da reclamada: o autor tinha como atribuições

principais visitar clientes, oferecer a maquininha do SafraPay, fazer

a análise da saúde financeira do cliente para definir as taxas

ofertadas, oferecer produtos como a antecipação de recebidos;

questionada se havia alguém subordinado ao autor, a depoente

respondeu que geralmente são apenas os executivos de contas que

fazem aquelas atividades; acima do autor havia o gestor direto e um

supervisor regional; não sabe dizer se o gestor faz trabalho remoto,

no caso, o gestor é o Sr. André que fica na agência e que existem

reuniões semanais realizadas na agência com o gestor; pelo que

tem conhecimento, o autor não tem procuração para representar o

banco; questionada se o autor poderia assinar documentos, a

depoente respondeu que as propostas que são encaminhadas à

mesa de precificação e o credenciamento dos clientes são feitas

pelos executivos de contas SafraPay; o gestor tinha acesso aos

registros dos horários do autor; não havia ninguém que fizesse as

mesmas jornadas de trabalho do autor com jornada de 6 horas;

esclarece que houve um acordo coletivo em 2018 que definiu a

jornada de 8 horas para a função do autor e todos passaram a ter

essa jornada; questionada o que é a análise de saúde financeira da

empresa, a depoente respondeu que, caso o executivo de contas

verifique algum indício de fraude em visitas ou pela análise do

imposto de renda da empresa, ele tem autonomia para levar ao

banco o oferecimento e precificação das taxas ou, até mesmo,

possível renúncia de credenciamento; o executivo pode oferecer o

valor pré-definido dentro dos parâmetros do sistema; a oferta de

taxas diferenciadas deve ser levada à mesa de precificação; a

verificação quanto a eventuais fraudes ocorre já no contato inicial,

ass im a recusa ocorre antes mesmo da cont ratação;

REPERGUNTAS DO PROCURADOR DO RECLAMANTE: o gestor

André fica na agência de Criciúma no Bairro do Comerciário;

acredita que o autor não buscava as maquininhas na agência, nem

que as entregasse aos clientes; questionada se havia atendimento

de clientes na agência, a depoente respondeu que geralmente o

atendimento ocorria no próprio estabelecimento comercial;

independente de o atendimento ser na agência ou não, a atividade

era a mesma.

Testemunha do reclamante: faziam prospecção de pequenas e

médias empresas do segmento de varejo; no dia-a-dia vendiam a

adquirência de máquina de cartão para comércio varejista; não fazia

uma análise da saúde financeira da empresa prospectada; não tinha

autonomia para isso e tal atividade era repassada ao gestor ou ao

gerente da agência; podia vender maquininha; poderia fazer a

entrega da maquininha se esta estivesse disponível no ato, senão

ficava a cargo da logística; as taxas eram definidas de acordo com

uma tabela preestabelecida; se o cliente pedisse uma taxa menor,

encaminhava para o gestor decidir; não chegavam a fazer defesa

do cliente, apenas encaminhavam o que tinham e a solicitação; o

gestor era o André; o gestor fazia uma avaliação e, se fosse o caso,

ele encaminhava para a mesa de crédito; o depoente apenas

recebia depois o resultado; questionado se tinha autonomia para
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definir os clientes, o depoente respondeu que somente atendia o

varejo, de forma geral; em relação às visitas, o banco definia a

quantidade de visitas e o faturamento de acordo com as metas;

reportava ao gestor as atividades realizadas no dia-a-dia e este

tinha acesso aos resultados; REPERGUNTAS DO PROCURADOR

DO RECLAMANTE: o sr. André ficava na agência de Florianópolis;

ia à agência de Criciúma para entregar documentos e as propostas

que dependiam de avaliação; no setor do depoente não havia

ninguém que fizesse jornada de seis horas; não tinha autonomia

para realizar empréstimos, esses pedidos eram encaminhados ao

gestor; REPERGUNTAS DO PROCURADOR DA RECLAMADA:

questionado se tinha autonomia para negar o credenciamento, o

depoente respondeu que o credenciamento era realizado de acordo

com uma tabela e que não verificavam a possiblidade de eventuais

fraudes; após a prospecção havia um período de 60 a 90 dias em

que acompanhavam o cliente, mas o foco era obter novos clientes;

depois daquele período o atendimento era feito por um gerente de

contas do banco.

Testemunha da reclamada: o trabalho é vender a máquina do

SafraPay e abertura de contas; entrava em contato com clientes

para vender seu produto; no aplicativo em que fazem o cadastro do

cliente aparecem as restrições existentes, como Serasa ou Receita

Federal, e o próprio aplicativo não permite que seja feito o

credenciamento; se não tiver nenhuma restrição no aplicativo,

podem fazer o credenciamento; existem taxas definidas no

aplicativo e se precisar de uma taxa diferente, existe uma mesa de

negociação em São Paulo; essa solicitação à mesa é feita pelo

aplicativo e a resposta também vem por este meio; o aplicativo

aponta taxas mínimas e máximas que podem ser oferecidas aos

cliente; chega a fazer uma defesa da proposta, por meio de

informações dos concorrentes; na maior parte das vezes é o próprio

depoente que faz a entrega das maquininhas, esclarece que leva

elas consigo no carro; não fazem empréstimos; o depoente apenas

faz o credenciamento da máquina do SafraPay e a abertura da

conta; outros produtos do banco ficam a cargo do gerente;

REPERGUNTAS DO PROCURADOR DA RECLAMADA: após o

credenciamento, existe um atendimento pós-venda; em relação à

antecipação de recebíveis, o depoente apenas encaminha uma

solicitação por e-mail; atualmente, esse atendimento do pós-venda

tem duração de três meses; se, ao visitar um possível cliente,

verificar que existe uma possibilidade de fraude, o depoente pode

se negar a fazer o credenciamento e a continuar as negociações; o

depoente define os clientes que irá atender, mas também existe

uma lista enviada pelo banco com sugestão de clientes a serem

atendidos; o gerente tem acesso a essas informações por meio do

aplicativo; faz uma média de cinco a sete visitas por dias, mas tem

dias que pode ser nenhuma e outros com mais de dez visitas;

verifica as condições ofertadas pela concorrência para apresentar

propostas melhores; REPERGUNTAS DO PROCURADOR DO

RECLAMANTE: se houver algum apontamento na Receita Federal

ou em órgão de proteção ao crédito, o aplicativo impede o

prosseguimento da proposta; não sabe se existe alçada para

atendimento virtual; chega comparecer na agência, mas isso varia

com a necessidade; não sabe o Sr. André estava lotado, pelo que

sabe, ele residia em Florianópolis e vinha para Criciúma com uma

certa frequência de acordo com o seu roteiro.

Com relação ao regime de jornada dos bancários, dispõe o art. 224

da CLT:

[...]

De acordo com o dispositivo legal transcrito, a jornada dos

bancários é de 6h diárias, contudo, aos bancários exercentes de

funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e equivalentes ou

que desempenhem outros cargos e confiança, a jornada de 6h não

é aplicada, desde que recebam adicional de função não inferior a

um terço do salário do cargo efetivo.

A regra é específica ao trabalhador bancário. Este juízo se

posicionou num primeiro momento pela aplicação da teoria objetiva,

onde a percepção da gratificação de função em valor superior ao

total de 1/3 ou na forma prevista em norma convencional excluiria o

direito ao recebimento da sétima e oitava hora, independentemente

de exercício de funções de direção. Mas, se pacificou na

jurisprudência que além da gratificação, haveria necessidade do

preenchimento de outro requisito, que corresponderia ao exercício

das funções de direção, supervisão e ainda, de fiscalização

(questão subjetiva).

Assim, passei a rever tal posicionamento pois para análise da

aplicação da regra do artigo 224, § 2º da CLT, além do pagamento

da gratificação e se faz necessário se verificar se existirem ou não

estas atribuições, já que se poderá adotar critérios de contratação

para jornada de oito horas sem preenchimento efetivo da regra

celetista e mesmo em fraude ao contrato.

Neste aspecto, são pontuais os ensinamentos de Alice Monteiro de

Barros:

[...]

Portanto, para efeito de efetivo enquadramento na norma do artigo

224, parágrafo segundo da CLT, haveria a necessidade de se

verificar se o trabalhador desenvolve alguma forma de direção ou

mesmo fiscalização em relação aos demais empregados e que

qualifiquem ou mesmo que distinga este trabalhador dos demais e

ainda, perceba a gratificação correspondente. Cito os seguintes

julgados:

[...]
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O Acordo Coletivo de Trabalho firmado entre a reclamada e a

Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro -

CONTRAF em junho de 2019 e com vigência de 2 anos, estabelece

em suas cláusulas 3ª e 4ª:

"CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO O presente Acordo Coletivo de

Trabalho tem por objeto o enquadramento dos empregados nas

atividades comerciais de Adquirência e/ou Credenciamento na

categoria bancária, no prazo de vigência do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - ELEGIBILIDADE E JORNADA

Os empregados nas atividades comerciais de Adquirência e/ou

Credenciamento, ocupantes exclusivamente do cargo de

EXECUTIVO DE CONTAS, serão enquadrados no art. 224, § 2º, da

CLT, dentro do horário estabelecido pelo SAFRA, de segunda-feira

a sexta-feira, com intervalo de uma a duas horas e descanso."

No caso em apreço, o autor foi contratado para trabalhar no cargo

de Executivo de Contas Safrapay e exerceu esta função durante

toda a contratualidade. A ficha de registro do autor juntada em fls.

265-268 indica que desde o início do contrato de trabalho a sua

jornada de trabalho correspondeu em 220 horas, em alusão à

jornada de 8 horas diárias. Nessa linha, aquele mesmo documento

e as fichas financeiras juntadas em fls. 296-324 indicam que o

reclamante, recebia um plus salarial equivalente em valor de 55%

de seu ordenado, ou seja, superior a 1/3 do salário efetivo,

conforme demonstra a rubrica "GRAT FUNÇÃO ".

Apesar das considerações da reclamada, mas a prova oral não

respalda a tese da defesa no sentido de que a função de executivo

de contas safrapay resulta em grau de fidúcia que possa equiparar

aos termos do artigo 224, parágrafo segundo, ainda que possam

existir algumas atribuições com maiores responsabilidade.

A reclamada admitiu que o autor não tinha subordinados e que

somente poderia oferecer produtos e serviços dentro dos

parâmetros estabelecidas pelo sistema e sua liberdade de atuação

se restringiria a tal limite, o que foi confirmado pelas testemunhas.

Além disso, a testemunha da reclamada afirmou que, apesar de

poder se negar a fazer o credenciamento caso verifique algum

indício de fraude durante a visita ao cliente, mas, geralmente, o

credenciamento ou não de determinada empresa era feito mediante

a verificação por meio do aplicativo de eventual restrição junta aos

órgãos de proteção ao crédito e Receita Federal.

Assim, a prova oral demonstrou que a atividade básica do autor

tinha natureza comercial, ou seja, prospecção de novos clientes

para credenciamento de máquinas SafraPay, abertura de contas e

oferecimento de produtos do banco. O foco era basicamente nas

vendas, que eram realizadas dentro de parâmetros previamente

estabelecidos. Ainda, como só era atividade preponderantemente

comercial, o período de atendimento pós-venda tinha duração de 90

dias e, em caso de interesse por serviços bancários, os pedidos

eram encaminhados para o gerente de contas responsável. O fato

de poder recusar o credenciamento em caso de percepção de

possível fraude não implica maior fidúcia, mas se trata de um dever

de todo o empregado da empresa, como seria o de um caixa ao

recusar uma nota falsificada.

No que tange aos documentos, não há nos autos demonstração que

a autora possuísse assinatura autorizada e não existem

documentos que comprovem a efetiva existência de poderes de

representação do réu. Não consta procuração e consequentemente

demonstração que lhe teriam sido dado poderes para praticar atos

de maior fidúcia e assumir obrigações perante terceiros. Também

não verifico documentos elaborados pela reclamada com referência

às atividades do cargo e mesmo termo formal outorgando maiores

responsabilidade que aos demais empregados ou mesmo acesso

diferenciado a informações sigilosas. Igualmente, não podia admitir

ou demit ir e mesmo aplicar medidas discipl inares, sem

subordinados e subordinado ao gerente geral, tal como os demais

trabalhadores. Portanto, o autor exerceu a função de Executivo de

Contas Safrapay e, apesar de ter percebido gratificação de função,

o exercício do cargo de confiança diferenciado - com especial

fidúcia e atribuições - não restou efetivamente enquadrado.

No tocante ao disposto nos Acordos Coletivos de Trabalho

apresentados, observo que, inicialmente, na cláusula terceira a

norma coletiva estabelece que empregados nas atividades

comerciais de adquirência ou credenciamento estão enquadrados

na categoria de bancários, o que atrai a incidência do art. 224 da

CLT em relação aos empregados que desenvolvem tais atividades.

A cláusula quarta estabelece que o cargo de Executivo de Contas

será enquadrado no §2º do referido artigo. Contudo, o acordo

coletivo não afasta a aplicação do disposto neste parágrafo, o qual

estabelece exceção à jornada de seis horas apenas aos

empregados que desempenham cargos de confiança.

Na hipótese dos autos, ficou demonstrado que a função exercida

pelo autor não era de confiança e que suas atividades se limitavam

a atividades comerciais de adquirência e credenciamento, o que

atrai a aplicação da cláusula terceira do Acordo Coletivo de

Trabalho, mas não se insere na cláusula quarta de forma plena.

Além disso, não havia empregados que desempenhasse funções

similares às do autor em regime de trabalho com seis horas de

duração. O não enquadramento na jornada de seis horas se trata de

uma hipótese excepcional e que restr inge direi tos dos

trabalhadores, sendo que, por ser exceção, consequentemente,

deve ser analisada de forma restritiva. Vale destacar, ainda, que a

regra do artigo 611-B considera ilícita qualquer cláusula que

estabeleça identificação profissional. Dessa forma, a mera
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denominação do cargo do autor não é suficiente para torna-lo uma

função de confiança.

Em caso envolvendo atribuições semelhantes nosso Tribunal

decidiu:

[...]

Portanto, reconheço a jornada de seis horas em todo o período

contratual, o que geram diferenças de horas extras em favor do

reclamante. Não se pode falar em inconstitucionalidade progressiva

em face do caput dos termos do artigo 7º e porque resulta social, o

que de fato é ofensivo a norma constitucional.

2) Da jornada extraordinária: Considerando a jornada fixada acima e

que foi reconhecida a jornada de seis horas em todo o período

contratual, entendo que existem diferenças de horas extras em

favor da reclamante. O banco de horas e mesmo sistema de

compensação, entendo como prejudicada e rejeitada qualquer

forma de discussão até porque não foram reconhecidos os controles

de ponto em sua integralidade.

Destarte, defiro o pagamento de horas extras excedentes da sexta

diária, bem como o tempo não compreendido nestes elastecimentos

e queresultam em excesso da trigésima semanal.

As horas extras ora deferidas deverão refletir no repouso

remunerado, em férias, 1/3 de férias, abono pecuniário de férias,

décimo terceiro salário e FGTS de 8%, que deverá ser depositado

junto a conta vinculada do autor em razão da forma da rescisão.

Indefiro reflexos do repouso remunerado em outras parcelas, nos

termos da Súmula n. 65 do TRT da 12a Região, inclusive em FGTS

de 8%. Indefiro outros reflexos posto que incabíveis ou por não

haver pedido específico. Não há falar na aplicação do novo

entendimento do TST no Tema Repetitivo 9, uma vez que o item II

da OJ n. 394 da SBDI-I somente se aplica para as horas extras

prestadas a partir de 20/03/2023 e o último dia de trabalho do autor

foi em 01/09/2022.

Para efeito de base de cálculo das horas extraordinárias deferidas,

considerar-se-á o somatório das verbas salariais consignadas nos

recibos juntados (salário base + gratificação de função). O adicional

será de 50%.

O repouso remunerado deverá ser apurado considerado os

sábados, domingos e feriados na forma prevista nas normas

convencionais. Caso contrário, considerar-se-ão apenas domingos

e feriados.

A jornada será apurada na forma da fundamentação, inclusive

quanto as frequências. Na ausência de algum controle e que não se

trate de afastamento adotar-se-á a média do mês anterior. Na falta

de anotação, utilizar-se-á a média do dia anterior, inclusive

eventuais acréscimos estabelecidos. Deixo de determinar a inclusão

de horas extras em domingos e feriados em razão de não

existirpedido específico.

Serão abatidos os valores pagos sob idêntico título na forma da

súmula 77 do c. TRT da 12a Região, bem como observados os

afastamentoscomprovados nos autos até a prolação desta decisão.

Igualmente, nas férias concedidas que forem comprovadas nos

autos não se poderão apurar horas extras e considerada a data de

fechamento dos controles de jornada, se for o caso.

Em relação ao divisor do salário fixo (salário base + gratificação de

função), determino que seja observado o divisor 180 (IRR 849-

83.2013.5.03.0138 e Súmula n. 124 do c. TST).

Diante do deferimento do pagamento de horas extras excedentes à

6ª diária e 36ª semanal, resta prejudicada a apreciação do pedido

de

recálculo das horas extras excedentes à oitava com o divisor 180.

Rejeito o pedido do réu de compensação da gratificação de função

com as horas extras ora deferidas já que não existia previsão

convencional neste sentido e a gratificação de função sempre visou

remunerar o serviço de maior responsabilidade, mas não a jornada

extraordinária. Ressalto, que a norma convencional é posterior ao

enquadramento da reclamante, não havendo que se falar em

aplicação retroativa, já que se tratava de relação de natureza

continuativa. Outro detalhe é que a regra do artigo 611-B considera

ilícita qualquer cláusula que resulta em supressão ou redução de

direitos que envolvem jornada extraordinária e mesmo que

considerasse lícita, então a dedução teria que estar limitada apenas

ao benefício, ou seja a diferença entre o 1/3 e o percentual de 55%.

Dessa forma, também não há falar em aplicação da tese firmada

pelo STF no Tema de Repercussão Geral 1046.

[...]

Insatisfeito, o réu defende, em síntese, o enquadramento do autor

na hipótese do art. 224, §2º, da CLT, conforme estabelecido nos

ACTs.

Ao exame.

Para fins de subsunção ao parágrafo 2º do artigo 224 da CLT, não é

necessário o exercício de função revestida de amplos poderes de

mando e gestão, porquanto, atualmente, não é possível verificar

nem mesmo um gerente-geral com autonomia absoluta. Basta para

o enquadramento a existência de fidúcia do empregador e o

percebimento de gratificação superior a um terço de seu salário

efetivo.

Nesse aspecto, comungo do entendimento esposado por Maurício

Godinho Delgado (DELGADO, Maurício Godinho. Curso de direito

do trabalho. São Paulo: LTr, 2002, p. 345):

A jurisprudência já pacificou que as circunstâncias que caracterizam

o bancário como exercente de função de confiança são as especiais

mencionadas no art. 224 e não aquelas previstas no art. 62 da CLT,
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não exigindo, assim, amplos poderes de mando, representação e

substituição do empregador.

A inexistência de subordinados e a ausência de amplo poder de

comando ou de gestão não desvirtuam o caráter de confiança do

cargo exercido, mormente porque não há um elenco de atribuições

específicas que o definam.

A Súmula n. 102 do TST, itens II e VII, que traduz o entendimento

daquela Corte sobre a matéria, assim expressa:

BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA.

[...]

II - O bancário que exerce a função a que se refere o § 2º do art.

224 da CLT e recebe gratificação não inferior a um terço de seu

salário já tem remuneradas as duas horas extraordinárias

excedentes de seis. (ex-Súmula nº 166 - RA 102/1982, DJ

11.10.1982 e DJ 15.10.1982)

[...]

VII - O bancário exercente de função de confiança, que percebe a

gratificação não inferior ao terço legal, ainda que norma coletiva

contemple percentual superior, não tem direito às sétima e oitava

horas como extras, mas tão-somente às diferenças de gratificação

de função, se postuladas.

No caso, é incontroverso o fato de que o cargo de "Executivo de

Contas Safra Pay", exercido pelo autor, recebe gratificação de

função superior a 1/3 do salário.

Nesse contexto, desnecessária é a comprovação de efetivos

poderes disciplinares, de mando e de direção, pois, além da

presunção de que as funções desenvolvidas como "Executivo de

Contas Safra Pay" eram de maior responsabilidade e maior fidúcia,

não há como ignorar a existência de remuneração destacada dos

demais empregados.

Cabe invocar ainda os termos dos acordos coletivos vigentes entre

as partes, que assim preveem (fl. 428):

CLÁUSULA QUARTA - ELEGIBILIDADE E JORNADA

Os empregados nas atividades comerciais de Adquirência e/ou

Credenciamento, ocupantes exclusivamente do cargo de

EXECUTIVO DE CONTAS serão enquadrados no art. 224, § 2º, da

CLT, dentro do horário estabelecido pelo SAFRA, de segunda à

sexta-feira, com intervalo de uma a duas horas para refeição e

descanso.

Saliento que o autor, tanto na petição inicial quanto na manifestação

à contestação, invocou a inaplicabilidade apenas da norma coletiva

sobre gratificação de função (cláusula 11ª), nada reportando sobre

a cláusula quarta, acima transcrita.

Dito isso, recentemente o Supremo Tribunal Federal apreciou o

Tema 1046 de Repercussão Geral (validade de norma coletiva de

trabalho que limita ou restringe direito trabalhista não assegurado

constitucionalmente), fixando a seguinte tese jurídica:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva e não há prejuízo aos trabalhadores.

Dou provimento ao recurso para enquadrar o autor na hipótese do

art. 224, §2º, da CLT e, assim, excluir da condenação o pagamento

das horas extras reconhecidas na origem.

4. PRÊMIOS. INTEGRAÇÕES

O réu, com base no disposto no art. 457, §2º, da CLT, postula a

reforma da sentença que, por reconhecer a natureza salarial dos

prêmios, determinou a integração da referida verba, condenando-o

ao pagamento das diferenças salariais daí decorrentes.

Subsidiariamente, defende ser indevida a integração dos prêmios

nas horas extras, uma vez que as normas coletivas estabelecem

que a base de cálculo das suplementares é composta apenas de

verbas mensais fixas.

A sentença solveu o tema nos seguintes termos:

B). - DA REMUNERAÇÃO VARIÁVEL (PRÊMIOS)

O autor afirmou que seu pagamento era composto do salário e por

remuneração variável, relativa a comissões pela venda de produtos

do banco e pagos mensalmente sob a rubrica "vendas de produtos

bancários". Aduziu que estatem natureza salarial e requer sua

integração com reflexos nas demais verbas.

A reclamada negou que houvesse pagamento de comissões ao

autor, tratando-se de prêmios. Aduziu, também, que estes prêmios

integravam o repouso semanal remunerado, 13º salário, férias com

1/3 e FGTS. Mas que não é devida a integração em horas extras,

pois seu pagamento não ocorria com habitualidade e estava

vinculado ao atingimento de metas e condições preestabelecidas.

O artigo 457 da CLT, a partir da trabalhista, adotou a seguinte

redação:

"§ 2o As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda

de custo, auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro,
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diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração

do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e

previdenciário. (..)

§ 4° - Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo

empregador em forma de bens, serviços ou valor em dinheiro a

empregado ou a grupo de empregados, em razão de desempenho

superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas

atividades."

No período em que vigorou a MP 808/2017, ou seja, até 23 de abril

de 2018 a redação foi alterada para constar:

"§ 22 - Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo

empregador, até duas vezes ao ano, em forma de bens, serviços ou

valor em dinheiro, a empregado, grupo de empregados ou terceiros

vinculados à sua atividade econômica em razão de desempenho

superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas

atividades. (MP 808/2017 - perda da eficácia em 23-04-2018)"

Após, retornou para sua redação original.

Os prêmios sempre na minha concepção possuíam cunho salarial

pois eram uma modalidade de salário condicionado, onde o

trabalhador ao cumprir com determinadas condições especificadas

pelo empregador tinha assegurado o direito de percepção do

benefício. Logo, havendo preenchimento dos requisitos o prêmio se

tornava devido. Ainda, a habitualidade era um outro requisito

necessário para integração salarial. Amauri Mascaro Nascimento

coloca que: "Prêmios ou bonificações são salários vinculados a

fatores de ordem pessoal do trabalhador, comoa economia de

tempo, de matéria-prima, a assiduidade, a eficiência, o rendimento"

(O

Salário, Ed. LTr, 1996, p. 322).

A aderência ao contrato ocorria em face do preenchimento dos

requisitos ou das circunstâncias que implicavam concessão de

pagamento. Maurício Godinho Delgado comentava a questão da

seguinte maneira: "A presente regra geral de integração no contrato

tem de ser compreendida, entretanto, com as devidas adequações.

É que os prêmios são modalidade de salário condição, isto é,

parcela contraprestativa paga em face de certas circunstâncias

objetivas ou subjetiva vivenciadas no contrato, delas dependendo e,

via de conseqüência, podendo ser suprimido caso desaparecida

condição de sua incidência (tal como se verifica com os adicionais).

Desse modo, a regra ou cláusula instituidora do prêmio é que não

pode ser suprimida, por ter aderido ao contrato (art. 468, CLT). Mas

a parcela, em si, pode deixarde ser paga caso não verificada as

razões de sua incidência. Desse modo, se o obreiro não se ajusta,

em determinado(s) mês(es), as circunstâncias tidas como

ensejadoras do pagamento do prêmio, a ele não terá direito embora

possa ter recebido regularmente em períodos anteriores (em que

cumpriu com a condição pactuada). Reitere-se que noperíodo em

que for pago com habitualidade o prêmio deverá produzir os

reflexos acima." (Salário - Teoria e Prática, Ed. Del Rey, 1999, pág.

181).

O julgado abaixo retratava claramente a questão:

[...]

Com a reforma trabalhista se buscou excluir a natureza salarial da

parcela. Ocorre que a lei também tratou de conceituar o que seja

prêmio e definiu claramente que seu pagamento está condicionado

ao desempenho do que for ordinariamente superior no exercício da

atividade. Logo, se existe um pagamentohabitual ou não de

determinada parcela, sem esclarecimentos da natureza da verba ou

sua efetiva demonstração de que o pagamento não está

condicionado ao desempenho superior da at iv idade, a

consequência é o reconhecimento do caráter salarial da verba.

No caso, as fichas financeiras do autor juntadas em fls. 296-324

demonstram o pagamento habitual de verba denomina "PREM

TOTAL", o que ocorreu em todos os meses do ano de 2020, por

exemplo. Não se verifica tratar de uma meraliberalidade, mas com

metas a serem cumpridas e pautadas em vários denominadores

estabelecidos pela empresa, seja por contratos realizados,

cobrança de valores e assim sucessivamente, correspondendo em

percentuais fixos e assemelhando inclusive em metas para efeito de

pagamento de comissões.

A liberalidade tem relação com generosidade, disposição e mesmo

não obrigatoriedade, o que não ocorre quando se tem reiterados

pagamentos e condições muito específicos para sua concessão,

principalmente com o própriocumprimento da obrigação inerente ao

contrato pelo trabalhador.

De qualquer forma, o suposto desempenho superior para efeito de

se afastar o caráter salarial da parcela é típica prova documental. O

cumprimento de metas numa empresa que atua com vendas, não

caracteriza para o trabalhador uma situação excepcional, exceto se

fosse pontualmente estabelecido em razão de algum tipo de

campanha e não de maneira reiterada. Nesse sentido, observo que

reclamada não indicou quais eram as metas e como seu

atingimento corresponderia a um desempenho superior.

Assim, reconheço que a parcela paga pela reclamada sob as

rubricas "PREM TOTAL", tinha natureza salarial e teria que compor

a base de cálculo das parcelas do contrato.

Por sua vez, apesar de a reclamada aduzir que fazia a integração

de tal verba em repouso semanal remunerado, 13º salário, férias

com 1/3 e FGTS, a partir da análise da ficha financeira, observo que

não havia a incidência de tal verba em relação ao 13º salário e

férias, mesmo tendo sido paga ao autor em todos os meses de
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2020. Por outro lado, observo tal verba era integrada para fins de

pagamento de repouso semanal remunerado e FGTS (vide

comprovantes de pagamento apresentados pelo autor em fls. 153-

159).

Logo, defiro a integração com pagamento das diferenças reflexas

em horas extras, férias, abono pecuniário de férias, 1/3 de férias e

13º salário.

Ainda, o repouso remunerado decorrente da integração dos prêmios

reflete em férias, 1/3 de férias, horas extras, abono pecuniário de

férias, 1/3 de férias, décimo terceiro salário, FGTS de 8%. Os

reflexos acima se integram para efeito de FGTS de 8%, com

exceção das parcelas indenizatórias, quanto ao próprio FGTS de

8% e desde que não tenha sido deferido em itens anteriores.

Indefiro outros reflexos posto que incabíveis, inclusive em PLR.

Inaplicável a súmula 65 do TRT 12 posto que restrita ashipóteses

de horas extras.

Rejeito o pedido de aplicação de norma convencional para cálculo

do repouso remunerado em razão da especificidade de aplicação da

regra.

Verifico que foi deferida a integração da remuneração variável no

cálculo das horas extras deferidas anteriormente. Ainda, a

remuneração variável se integra no cálculo das horas intervalares.

No tocante à remuneração variável ("PREM TOTAL") deverá ser

observada a sistemática de cálculo o qual será abaixo definida, tal

forma salarial é utilizada para os trabalhadores que percebem por

comissões ou percentagens, ou pela produção.

Portanto, as horas extras excedentes à 6ª diária e 30ª semanal

deverão ser apuradas considerando tal sistemática, sendo devido

apenas o adicional de horas extras, conforme pacificado na súmula

340.

Neste sentido, é a lição de José Aparecido dos Santos: "É oportuno

realçar, entretanto, que a Súmula 340/TST só se aplica quando as

horas extras digam respeito a atividades diretamente relacionadas

com a percepção de comissões, ou seja, às atividades diretas e

indiretas de vendas (atendimento ao público, permanência no

balcão, visitas a clientes, etc). Se o empregado é deslocado para

atividades totalmente estranhas às vendas não estará vendendo e,

nesse caso, faz jus às comissões integrais mais o adicional de

horas extras.

Da mesma forma, e pelas razões expostas, ao discorrer sobre o

salário por unidade de obra, também são devidas integralmente as

horas extras quando as comissões do mês (para o comissionista

puro) sejam inferiores ou próximas do salário-mínimo legal ou

normativo (piso da categoria).

O cálculo do adicional de horas extras sobre as comissões pagas

deve observar as regras similares ao cálculo às horas extras, com

as seguintes peculiaridades:

1. Calculam-se quantas horas extraordinárias foram trabalhadas;

2. Apura-se o valor da hora normal ("total das comissões do

período" dividido "número total de horas trabalhadas no período");

3. Multiplica-se o valor do salário-hora normal pelo adicional previsto

em lei ou norma coletiva, obtendo-se assim o valor-hora do

acréscimo a ser pago;

4. Multiplica-se o valor do adicional de horas extras pelo número de

horas extraordinárias trabalhadas no período." (Cálculos de

Liquidação Trabalhista, Ed. JURUÁ, Curitiba:2002, pág. 135)

As horas extras serão apuradas no tocante à remuneração variável,

observando tal sistemática, frisando que quanto ao salário fixo a

matéria foi objeto de análise em tópico próprio e não existe

necessidade de nova manifestação.

À análise.

Prêmios correspondem a uma transferência espontânea da

empregadora para o trabalhador ou para o grupo que supera as

expectativas no exercício da função. São valores pagos como

resultado do alcance de metas pré-estabelecidas em campanhas de

incentivo e não se confundem com o comissionamento, que

representa um percentual sobre cada transação realizada e

configura contraprestação direta pelo trabalho.

Por ser uma liberalidade da empregadora, o prêmio, como regra,

não deve ser onerado com o pagamento de reflexos ou de

recolhimentos fiscais ou previdenciários, a fim de não desestimular

a concessão do benefício ao trabalhador.

Seguindo esse norte, o Legislador deixou expresso que os prêmios

não integram a remuneração do empregado, nos termos do art. 457,

§ 2º, da CLT, com a redação dada pela n.º Lei 13.467/2017, cuja

vigência abrange integralmente o contrato de trabalho do autor.

Ocorre que esse raciocínio, obviamente, não se aplica aos casos

em que há o reconhecimento do caráter salarial das premiações

pelo próprio empregador, hipótese em que a condição mais

benéfica deve prevalecer sobre as disposições legais e

convencionais a respeito do tema.

No caso, em sua defesa, o Banco admite, de forma expressa, que

"[...] quando devidos e pagos os prêmios à autora, houve correta

integração em repousos semanais remunerados (vide rubrica "RSR

S/PRÊMIOS", por exemplo, salientando que se aplica a Súmula 113

do TST em relação ao sábado), e, se existente habitualidade no

período de apuração, "em 13º salários, férias com 1/3 e FGTS" (fl.

257).

Logo, não há como afastar a natureza salarial reconhecida na

sentença, já que o empregador, de forma espontânea, passou a

instituí-la.

No entanto, de fato, a premiação não deve integrar as horas extras,
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pois as normas coletivas colacionadas aos autos estabelecem que a

base de cálculo das suplementares é composta apenas das verbas

salariais fixas. In verbis:

CLÁUSULA 8ª - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS

As horas extraordinárias serão pagas com o adicional de 50%

(cinquenta por cento)

[...]

Parágrafo segundo - O cálculo do valor da hora extra será feito

tomando-se porbase o somatório de todas as verbas salariais fixas,

entre outras, ordenado, adicional por tempo de serviço, gratificação

de caixa e gratificação de compensador.

Dou provimento parcial ao recurso apenas para afastar os reflexos

das premiações pagas ao autor ao longo da contratualidade sobre

as horas extras.

5. JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA AO DEMANDANTE

O réu defende ser indevida a concessão da justiça gratuita ao autor,

uma vez que ele não fez prova da alegada hipossuficiência

econômica. Aduz que "iniciativa da rescisão foi do próprio autor, o

que torna indubitável sua capacidade financeira". Por fim, informa

que o autor, atualmente, exerce o cargo de gerente em uma

sociedade empresária que é sua concorrente.

O Magistrado de primeiro grau assim decidiu sobre o tema:

C). - DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

O reclamante pretendeu a gratuidade da justiça.

[...]

Portanto, se em relação a créditos de natureza civil, onde existe

uma presunção de que as partes estão no mesmo patamar, a

declaração de hipossuficiência pode ser formulada na inicial e na

defesa, inclusive pelo procurador, não se revelando razoável que na

relação de emprego, onde se presume a condição de

hipossuficiência do trabalhador, que não se aceite como presunção

de prova este mesmo tipo de declaração. Assim, a norma celetista,

tem que ser analisada em conjunto, valendo como meio de prova a

declaração lançada na inicial. Destaco a emenda aprovada no

Encontro Institucional quanto a referida matéria:

[...]

No presente caso, apesar das alegações da reclamada, mas esta

não se desincumbiu de seu ônus probatório de desconstituir a

declaração de hipossuficiência juntada, o que poderia ter sido feito

por meio de documentos que comprovassem que o autor possui

bens em seu nome, como veículo e imóveis, sem a necessidade de

apresentação da declaração do imposto de renda. Ademais, apesar

do salário recebido pelo autor em seu atual trabalho, faz-se

necessário considerar que tem dois filhos menores de 18 anos

como seus dependentes (fls. 267).

Logo, concedo a gratuidade da justiça em favor do reclamante.

A demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/17.

Dessa forma, quanto ao benefício em questão, há submissão às

novas disposições dos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, assim

expressos:

Art. 790 [...]

[...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Embora o autor se declare como hipossuficiente, a cópia da sua

CTPS revela que, na época do ajuizamento da demanda, ele

possuía contrato de trabalho ativo cujo salário contratual

correspondia a R$ 3.998,35, valor superior ao limite imposto pela

norma.

Cabia-lhe, portanto, comprovar efetivamente não ter condições de

arcar com as despesas processuais, o que não fez.

Ao contrário do entendimento manifestado na sentença, tenho que o

fato de o autor possui dependentes não enseja o deferimento da

benesse, pois despesas contraídas pelo trabalhador, sejam

esporádicas, sejam habituais, decorrem das suas escolhas ao longo

da vida. Salvo situações excepcionalíssimas, elas não podem ser

levadas em consideração na análise do benefício, sob pena de

desvirtuamento do instituto, cujo objetivo primordial é proteger o

verdadeiramente desfavorecido.

Portanto, dou provimento ao recurso para revogar a concessão dos

benefícios da justiça gratuita ao autor e, dentre os demais

consectários legais, afasto a suspensão de exigibilidade da verba

honorária devida aos procuradores do réu.

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O réu defende que os honorários advocatícios de sucumbência

também devem ser calculados sobre o valor dos pedidos julgados

parcialmente improcedentes. Postula, ainda, a majoração dos

honorários devidos aos seus patronos para o percentual de 15% e a

redução dos honorários devidos aos procuradores do autor para
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5%. Por fim, caso seja mantida a gratuidade da justiça, postula que

o pagamento da verba honorária devida pelo demandante fique ao

encargo do Estado.

Os honorários advocatícios de sucumbência foram fixados pelo

Juízo a quo nos seguintes termos:

D). - DA QUESTÃO RELATIVA A VERBA HONORÁRIA

A CLT ao tratar da sucumbência e com a reforma trabalhista passou

a regrar tal questão da seguinte forma:

[...]

No entanto, os honorários sucumbenciais e periciais foram objeto de

ADI 5766, que resultou na seguinte decisão: "O Tribunal, por

maioria, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na

ação direta, para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e §

4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),

vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso (Relator), Luiz

Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes. Por maioria,

julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, § 2º, da CLT,

declarando-o constitucional, vencidos os Ministros Edson Fachin,

Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o acórdão o Ministro

Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021 (Sessão realizada por

videoconferência - Resolução 672/2020/STF)."

Logo, existe uma declaração de inconstitucionalidade em controle

concentrado quanto aos honorários sucumbenciais, mais

especificamente quanto a possibilidade de se compensar estes

créditos com créditos do trabalhador seja no processo ou em outra

reclamatória e desde que tenha sido concedida a gratuidade da

justiça. Por sinal, pelo teor da decisão da ementa, isso poderia

resultar na aplicação da regra do CPC, artigo 98, de forma

complementar. Mas o prazo nesta hipótese seria maior, inclusive

em dissonância com a parte final do artigo 791-A, § 4º da CLT e da

própria prescrição intercorrente (artigo 11 da CLT).

Portanto, partindo da interpretação acima, tenho que:

a) existe uma declaração de inconstitucionalidade em controle

concentrado quanto aos honorários sucumbenciais e periciais, mais

especificamente quanto a possibilidade de se compensar estes

créditos com créditos do trabalhador seja no processo ou em outra

reclamatória quando concedida a gratuidade da justiça;

b) a inconstitucionalidade não alterou o prazo de dois anos e

mesmo não afastou a obrigação do credor em demonstrar

efetivamente/objetivamente que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Assim, em caso de deferimento da verba honorária, mas havendo

concessão de gratuidade, os honorários de sucumbência

permanecerão em suspensão pelo prazo de dois anos. Transcorrido

este prazo, estará extinta a obrigação, cabendo ao credor, no

entanto e no referido ínterim, demonstrar a modificação efetiva da

insuficiência de recursos para efeito de afastar a gratuidade que foi

reconhecida no processo.

No caso dos autos, houve procedência parcial da demanda.

Logo, acolho o pedido e condeno ao pagamento de 15% a título de

honorários de sucumbência em favor do procurador do autor. O

percentual considerou a complexidade da demanda. Também não

ocorrerá a dedução dos descontos fiscais e previdenciários (O. J.

348 da SDI-1 do TST), não havendo, no entanto, a inclusão da cota

parte do empregador.

Quanto ao réu e valores postulados, a procedência foi parcial, já

que não foi apurado o valor correspondente. Logo, não se pode

falar em sucumbência inclusive na forma do entendimento

consubstanciado na súmula 326 do STJ. Neste sentido, a ementa

40º do Encontro Institucional:

O Juízo deferirá "SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. honorários de

sucumbência recíproca (art. 791-A, par. 3°, da CLT) apenas em

caso de indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do

pedido, com quantificação inferior aopostulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada foi acolhida.

Quando o legislador mencionou "sucumbência parcial", referiu-se ao

acolhimento em parte dos pedidos formulados na petição inicial."

Igualmente, o entendimento acima observa a tese jurídica n. 05 no

IRDR onde se aprovou que os honorários advocatícios incidem

apenas sobre as parcelas postuladas na inicial que foram julgadas

totalmente improcedentes.

Assim, não se pode falar sucumbência do reclamante.

Ao contrário do que sustenta o réu os honorários advocatícios de

sucumbência devem ser calculados apenas sobre o valor dos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Neste sentido é o

entendimento consolidado na Tese Jurídica n. 05 desta Corte:

TESE JURÍDICA N. 05 EM IRDR: "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS PELA PARTE RECLAMANTE.

INCIDÊNCIA. O percentual de honorários advocatícios de

sucumbência devidos pela parte reclamante incide apenas sobre as

verbas postuladas na inicial julgadas totalmente improcedentes."

Além disso, extrai-se da sentença supracitada que o demandante

não foi condenado ao pagamento da verba honorária em comento.

No entanto, foi dado provimento ao recurso do réu para excluir da

condenação o pagamento das horas extras, sendo o autor, portanto,

sucumbente quanto à referida parcela. Assim, é devida a sua

condenação ao pagamento da parcela que, considerando os

critérios e limites estabelecidos pelo art. 791-A da CLT e o princípio

da paridade, fixo em 15% sobre o valor dos pedidos julgados

integralmente improcedentes.

Outrossim, o percentual arbitrado em favor dos patronos do

demandante não comporta redução, porquanto é adequado à
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complexidade da causa e está dentro dos limites legais.

Dou provimento parcial ao recurso para condenar o autor ao

pagamento dos honorários advocatícios em favor dos patronos do

réu, equivalentes a 15% sobre o valor corrigido dos pedidos iniciais

totalmente improcedentes.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para: a) declarar a validade dos cartões de ponto quanto

ao horário do início da jornada; b) enquadrar o autor na hipótese do

art. 224, §2º, da CLT e excluir da condenação o pagamento das

horas extras reconhecidas na origem; c) afastar os reflexos das

premiações pagas ao autor ao longo da contratualidade sobre as

horas extras; d) revogar a concessão dos benefícios da justiça

gratuita ao autor, afastando a suspensão de exigibilidade da verba

honorária devida aos procuradores do réu; e e) condenar o autor ao

pagamento de honorários advocatícios em favor dos patronos do

réu, equivalentes a 15% sobre o valor corrigido dos pedidos iniciais

totalmente improcedentes. Custas judiciais pelo réu, no importe de

R$ 300,00,  ca lcu ladas sobre o va lor  da condenação,

prov isor iamente arb i t rado em R$ 15.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000856-28.2022.5.12.0003
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE BANCO SAFRA S A

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO TANISE LOPES FURTADO(OAB:
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ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GASPARETTO
PINHEIRO(OAB: 123265/RS)

RECORRIDO FABIO ROBERTO FERNANDES
MACHADO
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BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. EXCEÇÃO DO ARTIGO

224, § 2º, DA CLT. O encargo de gestão a que se refere a lei não

exige poderes absolutos. Comprovado o exercício de cargo de

confiança, com a percepção de plus salarial diferenciado dos

demais empregados (gratificação de função), tem-se configurado o

enquadramento na exceção do artigo 224, § 2º, da CLT, não

havendo falar em jornada especial de seis horas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC,

sendo recorrente BANCO SAFRA S.A. e recorrido FÁBIO

ROBERTO FERNANDES MACHADO.

Inconformado com a sentença, complementada pela decisão de

embargos de declaração, ambas da lavra do Exmo. Juiz Armando

Luiz Zilli, que julgou a ação parcialmente procedente, o réu interpôs

recurso ordinário.

Contrarrazões foram apresentadas pelo autor.

Subiram os autos a esta instância revisora.

Remetidos os autos ao CEJUSC, a tentativa de conciliação foi

inexitosa.

Integram esta narrativa os pedidos e os fundamentos expostos nos

tópicos recursais.

É o relatório.

V O T O

Por satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

do recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU

1. ANULAÇÃO DE CLÁUSULA NORMATIVA. LITISCONSÓRCIO

PASSIVO NECESSÁRIO

O réu defende que devem integrar o polo passivo da demanda

todos os entes sindicais que participaram da elaboração das

normas coletivas juntadas aos autos, uma vez que o demandante

pleiteia a desconstituição das referidas normas. Aduz, ainda, ser

incabível a declaração da invalidade ou inconstitucionalidade de

normas coletivas por meio de ação individual, devendo, para tanto,

ser ajuizada ação própria no Tribunal Superior do Trabalho. Assim,

com base no disposto no art. 485, incisos IV e V, da CLT, requer a

extinção do processo, sem resolução de mérito.

A pretensão foi rejeitada pelo Juízo da origem sob os seguintes

fundamentos:

A) .  -  DA QUESTÃO RELATIVA À COMPETÊNCIA E

AOLIT ISCONSÓRCIO

A parte reclamada aduziu que o Juízo competente para declarar a

nulidade de cláusula de convenção coletiva é o TST e,

sucessivamente, pretendeu que os sindicatos que firmaram a norma

convencional que regulou a compensação dashoras extras

deferidas judicialmente com a gratificação pelo exercício de função

de confiança fossem incluídos no polo passivo da lide, alegando se

tratar de litisconsórcio necessário.

A hipótese dos autos não comporta a competência do TST, nem

litisconsórcio pois a autora não pretende a nulidade da cláusula

convencional, mas somente a inaplicabilidade desta ao caso

concreto. Da mesma forma, a relação jurídica é com a reclamada e

não com as entidades sindicais, onde as normas convencionais são

aplicadas por força sua aderência ao contrato. Também não se trata

de relação jurídica incindível, exceto se a sentença buscasse

consequências além da demanda individual, o que não seria o caso

dos autos.

O litisconsórcio e a sua formação estão regulados pelo Código de

Processo Civil e as regras em epígrafe permitem a cumulação

subjetiva desde que preenchidos determinados requisitos. O

litisconsórcio necessário reside na presença indispensável da

presença de 0partes e que afasta a possibilidade de se demandar

exclusivamente apenas em face de umas das partes envolvidas, de

maneira isolada. É matéria, inclusive, que pode ser conhecida de

ofício e se caracteriza por se tratar de uma situação excepcional e

nas hipóteses da existência de relação jurídica incindível e por

determinação legal.

Com relação a tais aspectos, nosso Tribunal já se manifestou no

seguinte sentido:

[...]

Rejeito.

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos.

Conforme estabelece o art. 114 do Código de Processo Civil, a

figura do litisconsórcio passivo necessário decorre de determinação

legal ou da própria natureza da controvérsia instaurada, a qual

impõe uma extensão da eficácia da decisão prolatada a todos os

sujeitos envolvidos e que exige, por isso, a sua integração à lide,

para que possam exercer efetivamente o contraditório. Obviamente,

não há, pela natureza desta lide, obrigatoriedade de ingresso do

sindicato profissional.

A imposição do § 5º do art. 611-A da CLT se restringe às demandas

que versem, desde a sua origem ou fundamentalmente, sobre a

anulação de cláusulas de instrumentos coletivos.

No caso, todavia, ao contrário do que alega o réu, o demandante
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não postulou a nulidade de nenhuma norma coletiva, mas apenas a

inaplicabilidade ao caso concreto do disposto no parágrafo primeiro

da cláusula 11ª da CCT 2018/2020 e posteriores.

Nego provimento.

2. VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO

O Juízo da origem invalidou os cartões de ponto quanto ao horário

de entrada do autor, nos seguintes termos:

A). - DA JORNADA DE TRABALHO

[...]

A partir de tais aspectos, entendo que os registros de intervalos,

saída e frequências estão corretos. Com relação aos intervalos, as

testemunhas confirmaram que faziam uma hora de intervalo e

observo que não existe menção na petição inicial quanto a fruição

em período inferior. Além disso, os registros apresentados

contradizem o depoimento do autor quanto a impossibilidade de

registro de período inferior a uma hora. Por outro lado, com relação

ao horário de entrada, as duas testemunhas confirmaram que o

aplicativo de registro de jornada anterior apresentava uma série de

inconsistências e não há nenhum elemento que indique que a

substituição do aplicativo ocorreu durante o contrato de trabalho do

autor e tal prova era documental. Ainda, apesar de existirem

registros de entrada antes das 09h00min, também existem vários

dias em que o registro da entrada ocorreu depois desse horário.

Além disso, o contexto da prova oral indicou que as retificações de

somente poderiam ser feitas em caso de ausência de registro e o

autor afirmou que sempre buscava fazer todos os registros do dia

para evitar problemas.

Assim, reconheço a invalidade dos registros de jornada quanto aos

horários de entrada e fixo que nos dias em que o registro da entrada

ocorreu a partir das 09h05min seja considerado que a entrada

ocorreu 15 minutos antes do horário registrado. Tal jornada não se

aplica apenas ao dia Quarta-Feira de Cinzas. Nos demais dias, ou

seja, quando o registro da entrada ocorreu até as 09h04min, deverá

ser considerado o horário registrado nos cartões-ponto.

No recurso, o réu alega que, na manifestação à contestação, o

autor não impugnou a validade dos cartões de ponto, tampouco

indicou a existência de vício nos citados documentos. Aduz que os

depoimentos prestados pelo autor e pela sua testemunha são

falsos. Informa que a jornada poderia ser registrada por meio de

aplicativos instalados nos aparelhos celulares dos empregados, o

que evidenciaria a impossibilidade de inibir os registros. Sustenta

haver, nos cartões de ponto, inúmeros registros de labor antes das

9 horas. Defende ser equivocada a conclusão da sentença sobre a

impossibilidade do fiel registro da jornada nas ocasiões em que o

aplicativo tenha ficado fora do ar ou indisponível, pois além de a

testemunha do autor haver trabalhado com ele por apenas dois

meses, "a testemunha trazida pela reclamada foi bastante clara ao

reconhecer que, mesmo nas hipóteses de indisponibilidade do

sistema, efetuavam a justificação e registro subsequente fiel da

jornada de ingresso". Alega, ainda, que a prova testemunhal ficou

dividida e, portanto, deveria prevalecer a tese da defesa. Informa,

por fim, haver nos cartões de ponto diversos registros de jornada

superior àquela alegada na petição inicial.

Ao exame.

De fato, na petição inicial e na manifestação à contestação e

documentos, o demandante não impugnou os registros havidos nos

cartões de ponto ou postulou a invalidade dos referidos

documentos, motivo pelo qual entendo que a sentença, ao declarar

a nulidade dos cartões de ponto quanto ao horário de entrada,

incorreu em julgamento ultra petita.

Ainda que assim não fosse, a prova testemunhal não é apta a

comprovar a invalidade dos cartões de ponto quanto ao início da

jornada de trabalho.

Isso porque a testemunha do autor informou que, quando não era

possível registrar a jornada em razão de falha no aplicativo, ele

informava tal fato ao seu gestor, que fazia uma liberação no sistema

para que, posteriormente, fosse lançada no aplicativo a jornada

efetivamente trabalhada. Disse, também, que, caso começasse a

laborar às 8h, não havia impedimento de fazer o seu registro no

cartão de ponto. Alegou, ainda, que, ao final do mês, era possível

realizar a conferência das anotações havidas nos referidos

documentos.

A testemunha do réu também declarou que, quando havia

inconsistências no aplicativo que impedisse o registro dos horários

laborados, os empregados informavam tal fato ao gestor e, no dia

seguinte, era feita a correção pelo próprio funcionário no aplicativo.

Disse, também, ser possível fazer a anotação do horário

efetivamente trabalhado.

Por fim, conforme apontado pelo réu, há, nos cartões de ponto

acostados aos autos, o registro de labor antes das 9h em diversas

oportunidades.

Percebe-se, pelo exposto, que, além de o autor não haver postulado

a invalidade dos cartões de ponto, as provas dos autos não são

aptas a desconstituí-los.

Dou provimento ao recurso neste ponto para declarar a validade

dos cartões de ponto quanto ao horário do início da jornada do

autor.

3. HORAS EXTRAS. EXERCÍCIO DE CARGO DE CONFIANÇA

O réu foi condenado ao pagamento das horas extras excedentes da

6ª diária e da 36ª semanal, sob os seguintes fundamentos:

1). - Das atividades desenvolvidas pelo autor, jornada aplicável:

O autor aduziu que faz jus à jornada especial de 06 horas. A
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reclamada aduziu que o reclamante desenvolvia função de

confiança e que existe Acordo Coletivo de Trabalho que enquadra a

função do autor na jornada de trabalho estabelecida no § 2º, do art.

224 da CLT.

Como os depoimentos não foram transcritos, destaco os seguintes

pontos a partir da gravação da audiência:

- Depoimento do reclamante: tinha como tarefa prospectar novos

clientes para abrir contas, credenciar máquinas de cartão e oferecer

produtos do banco; é ,o que se chama de "hunter", pois faz a busca

externa de novos clientes; acima do depoente havia um gerente e

acima dele o superintendente; esse gerente fazia trabalho remoto;

em Criciúma, trabalhavam cerca de 25 pessoas na agência; não

havia ninguém subordinado ao depoente na agência; não tinha

procuração, nem podia assinar nenhuma documento; tinha acesso à

conta do cliente, do faturamento que ele tinha com o banco na

máquina de cartão, o histórico junto ao banco, era um acesso

completo à conta; os demais empregados do banco, como caixas e

escriturários tinham o mesmo nível de acesso do depoente; o

acesso às informações era feito por meio de login e senha no

computador da agência; esclarece que tinha restrição ao acesso de

algumas informações, mas que outros setores poderiam acessá-las;

as taxas eram pré-definidas, se fosse abrir negociação, tinha que

subir para uma mesa; tudo era feito por aplicativo; acredita que a

mesa ficava em São Paulo, na matriz; REPERGUNTAS DO

PROCURADOR DA RECLAMADA: as taxas cobradas dos clientes

eram definidas de acordo com o faturamento; dentro da região havia

uma autonomia para definir os atendimentos, mas também poderia

haver um direcionamento para alguma cidade específica; poderia

atender o Brasil todo, mas presencialmente apenas Santa Catarina

e Rio Grande do Sul; não tinha autonomia para fazer a análise dos

documentos dos novos clientes, tinha que enviá-los para o gerente

administrativo e era ele quem decidia; não tinha liberdade para

defender algum cliente para a abertura de conta; questionado se

podia conceder crédito a clientes, o depoente respondeu que havia

uma lista com a indicação dos créditos aprovados para os clientes e

apenas ligava para oferecer este crédito, se o cliente aceitasse, ele

era direcionado para a área responsável; anteriormente trabalhou

em outra credenciadora; apenas visitou clientes antigos;

anteriormente não trabalhava como bancário; atualmente está

trabalhando em um banco virtual.

- Depoimento da reclamada: o autor tinha como atribuições

principais visitar clientes, oferecer a maquininha do SafraPay, fazer

a análise da saúde financeira do cliente para definir as taxas

ofertadas, oferecer produtos como a antecipação de recebidos;

questionada se havia alguém subordinado ao autor, a depoente

respondeu que geralmente são apenas os executivos de contas que

fazem aquelas atividades; acima do autor havia o gestor direto e um

supervisor regional; não sabe dizer se o gestor faz trabalho remoto,

no caso, o gestor é o Sr. André que fica na agência e que existem

reuniões semanais realizadas na agência com o gestor; pelo que

tem conhecimento, o autor não tem procuração para representar o

banco; questionada se o autor poderia assinar documentos, a

depoente respondeu que as propostas que são encaminhadas à

mesa de precificação e o credenciamento dos clientes são feitas

pelos executivos de contas SafraPay; o gestor tinha acesso aos

registros dos horários do autor; não havia ninguém que fizesse as

mesmas jornadas de trabalho do autor com jornada de 6 horas;

esclarece que houve um acordo coletivo em 2018 que definiu a

jornada de 8 horas para a função do autor e todos passaram a ter

essa jornada; questionada o que é a análise de saúde financeira da

empresa, a depoente respondeu que, caso o executivo de contas

verifique algum indício de fraude em visitas ou pela análise do

imposto de renda da empresa, ele tem autonomia para levar ao

banco o oferecimento e precificação das taxas ou, até mesmo,

possível renúncia de credenciamento; o executivo pode oferecer o

valor pré-definido dentro dos parâmetros do sistema; a oferta de

taxas diferenciadas deve ser levada à mesa de precificação; a

verificação quanto a eventuais fraudes ocorre já no contato inicial,

ass im a recusa ocorre antes mesmo da cont ratação;

REPERGUNTAS DO PROCURADOR DO RECLAMANTE: o gestor

André fica na agência de Criciúma no Bairro do Comerciário;

acredita que o autor não buscava as maquininhas na agência, nem

que as entregasse aos clientes; questionada se havia atendimento

de clientes na agência, a depoente respondeu que geralmente o

atendimento ocorria no próprio estabelecimento comercial;

independente de o atendimento ser na agência ou não, a atividade

era a mesma.

Testemunha do reclamante: faziam prospecção de pequenas e

médias empresas do segmento de varejo; no dia-a-dia vendiam a

adquirência de máquina de cartão para comércio varejista; não fazia

uma análise da saúde financeira da empresa prospectada; não tinha

autonomia para isso e tal atividade era repassada ao gestor ou ao

gerente da agência; podia vender maquininha; poderia fazer a

entrega da maquininha se esta estivesse disponível no ato, senão

ficava a cargo da logística; as taxas eram definidas de acordo com

uma tabela preestabelecida; se o cliente pedisse uma taxa menor,

encaminhava para o gestor decidir; não chegavam a fazer defesa

do cliente, apenas encaminhavam o que tinham e a solicitação; o

gestor era o André; o gestor fazia uma avaliação e, se fosse o caso,

ele encaminhava para a mesa de crédito; o depoente apenas

recebia depois o resultado; questionado se tinha autonomia para

definir os clientes, o depoente respondeu que somente atendia o
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varejo, de forma geral; em relação às visitas, o banco definia a

quantidade de visitas e o faturamento de acordo com as metas;

reportava ao gestor as atividades realizadas no dia-a-dia e este

tinha acesso aos resultados; REPERGUNTAS DO PROCURADOR

DO RECLAMANTE: o sr. André ficava na agência de Florianópolis;

ia à agência de Criciúma para entregar documentos e as propostas

que dependiam de avaliação; no setor do depoente não havia

ninguém que fizesse jornada de seis horas; não tinha autonomia

para realizar empréstimos, esses pedidos eram encaminhados ao

gestor; REPERGUNTAS DO PROCURADOR DA RECLAMADA:

questionado se tinha autonomia para negar o credenciamento, o

depoente respondeu que o credenciamento era realizado de acordo

com uma tabela e que não verificavam a possiblidade de eventuais

fraudes; após a prospecção havia um período de 60 a 90 dias em

que acompanhavam o cliente, mas o foco era obter novos clientes;

depois daquele período o atendimento era feito por um gerente de

contas do banco.

Testemunha da reclamada: o trabalho é vender a máquina do

SafraPay e abertura de contas; entrava em contato com clientes

para vender seu produto; no aplicativo em que fazem o cadastro do

cliente aparecem as restrições existentes, como Serasa ou Receita

Federal, e o próprio aplicativo não permite que seja feito o

credenciamento; se não tiver nenhuma restrição no aplicativo,

podem fazer o credenciamento; existem taxas definidas no

aplicativo e se precisar de uma taxa diferente, existe uma mesa de

negociação em São Paulo; essa solicitação à mesa é feita pelo

aplicativo e a resposta também vem por este meio; o aplicativo

aponta taxas mínimas e máximas que podem ser oferecidas aos

cliente; chega a fazer uma defesa da proposta, por meio de

informações dos concorrentes; na maior parte das vezes é o próprio

depoente que faz a entrega das maquininhas, esclarece que leva

elas consigo no carro; não fazem empréstimos; o depoente apenas

faz o credenciamento da máquina do SafraPay e a abertura da

conta; outros produtos do banco ficam a cargo do gerente;

REPERGUNTAS DO PROCURADOR DA RECLAMADA: após o

credenciamento, existe um atendimento pós-venda; em relação à

antecipação de recebíveis, o depoente apenas encaminha uma

solicitação por e-mail; atualmente, esse atendimento do pós-venda

tem duração de três meses; se, ao visitar um possível cliente,

verificar que existe uma possibilidade de fraude, o depoente pode

se negar a fazer o credenciamento e a continuar as negociações; o

depoente define os clientes que irá atender, mas também existe

uma lista enviada pelo banco com sugestão de clientes a serem

atendidos; o gerente tem acesso a essas informações por meio do

aplicativo; faz uma média de cinco a sete visitas por dias, mas tem

dias que pode ser nenhuma e outros com mais de dez visitas;

verifica as condições ofertadas pela concorrência para apresentar

propostas melhores; REPERGUNTAS DO PROCURADOR DO

RECLAMANTE: se houver algum apontamento na Receita Federal

ou em órgão de proteção ao crédito, o aplicativo impede o

prosseguimento da proposta; não sabe se existe alçada para

atendimento virtual; chega comparecer na agência, mas isso varia

com a necessidade; não sabe o Sr. André estava lotado, pelo que

sabe, ele residia em Florianópolis e vinha para Criciúma com uma

certa frequência de acordo com o seu roteiro.

Com relação ao regime de jornada dos bancários, dispõe o art. 224

da CLT:

[...]

De acordo com o dispositivo legal transcrito, a jornada dos

bancários é de 6h diárias, contudo, aos bancários exercentes de

funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e equivalentes ou

que desempenhem outros cargos e confiança, a jornada de 6h não

é aplicada, desde que recebam adicional de função não inferior a

um terço do salário do cargo efetivo.

A regra é específica ao trabalhador bancário. Este juízo se

posicionou num primeiro momento pela aplicação da teoria objetiva,

onde a percepção da gratificação de função em valor superior ao

total de 1/3 ou na forma prevista em norma convencional excluiria o

direito ao recebimento da sétima e oitava hora, independentemente

de exercício de funções de direção. Mas, se pacificou na

jurisprudência que além da gratificação, haveria necessidade do

preenchimento de outro requisito, que corresponderia ao exercício

das funções de direção, supervisão e ainda, de fiscalização

(questão subjetiva).

Assim, passei a rever tal posicionamento pois para análise da

aplicação da regra do artigo 224, § 2º da CLT, além do pagamento

da gratificação e se faz necessário se verificar se existirem ou não

estas atribuições, já que se poderá adotar critérios de contratação

para jornada de oito horas sem preenchimento efetivo da regra

celetista e mesmo em fraude ao contrato.

Neste aspecto, são pontuais os ensinamentos de Alice Monteiro de

Barros:

[...]

Portanto, para efeito de efetivo enquadramento na norma do artigo

224, parágrafo segundo da CLT, haveria a necessidade de se

verificar se o trabalhador desenvolve alguma forma de direção ou

mesmo fiscalização em relação aos demais empregados e que

qualifiquem ou mesmo que distinga este trabalhador dos demais e

ainda, perceba a gratificação correspondente. Cito os seguintes

julgados:

[...]

O Acordo Coletivo de Trabalho firmado entre a reclamada e a
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Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro -

CONTRAF em junho de 2019 e com vigência de 2 anos, estabelece

em suas cláusulas 3ª e 4ª:

"CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO O presente Acordo Coletivo de

Trabalho tem por objeto o enquadramento dos empregados nas

atividades comerciais de Adquirência e/ou Credenciamento na

categoria bancária, no prazo de vigência do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - ELEGIBILIDADE E JORNADA

Os empregados nas atividades comerciais de Adquirência e/ou

Credenciamento, ocupantes exclusivamente do cargo de

EXECUTIVO DE CONTAS, serão enquadrados no art. 224, § 2º, da

CLT, dentro do horário estabelecido pelo SAFRA, de segunda-feira

a sexta-feira, com intervalo de uma a duas horas e descanso."

No caso em apreço, o autor foi contratado para trabalhar no cargo

de Executivo de Contas Safrapay e exerceu esta função durante

toda a contratualidade. A ficha de registro do autor juntada em fls.

265-268 indica que desde o início do contrato de trabalho a sua

jornada de trabalho correspondeu em 220 horas, em alusão à

jornada de 8 horas diárias. Nessa linha, aquele mesmo documento

e as fichas financeiras juntadas em fls. 296-324 indicam que o

reclamante, recebia um plus salarial equivalente em valor de 55%

de seu ordenado, ou seja, superior a 1/3 do salário efetivo,

conforme demonstra a rubrica "GRAT FUNÇÃO ".

Apesar das considerações da reclamada, mas a prova oral não

respalda a tese da defesa no sentido de que a função de executivo

de contas safrapay resulta em grau de fidúcia que possa equiparar

aos termos do artigo 224, parágrafo segundo, ainda que possam

existir algumas atribuições com maiores responsabilidade.

A reclamada admitiu que o autor não tinha subordinados e que

somente poderia oferecer produtos e serviços dentro dos

parâmetros estabelecidas pelo sistema e sua liberdade de atuação

se restringiria a tal limite, o que foi confirmado pelas testemunhas.

Além disso, a testemunha da reclamada afirmou que, apesar de

poder se negar a fazer o credenciamento caso verifique algum

indício de fraude durante a visita ao cliente, mas, geralmente, o

credenciamento ou não de determinada empresa era feito mediante

a verificação por meio do aplicativo de eventual restrição junta aos

órgãos de proteção ao crédito e Receita Federal.

Assim, a prova oral demonstrou que a atividade básica do autor

tinha natureza comercial, ou seja, prospecção de novos clientes

para credenciamento de máquinas SafraPay, abertura de contas e

oferecimento de produtos do banco. O foco era basicamente nas

vendas, que eram realizadas dentro de parâmetros previamente

estabelecidos. Ainda, como só era atividade preponderantemente

comercial, o período de atendimento pós-venda tinha duração de 90

dias e, em caso de interesse por serviços bancários, os pedidos

eram encaminhados para o gerente de contas responsável. O fato

de poder recusar o credenciamento em caso de percepção de

possível fraude não implica maior fidúcia, mas se trata de um dever

de todo o empregado da empresa, como seria o de um caixa ao

recusar uma nota falsificada.

No que tange aos documentos, não há nos autos demonstração que

a autora possuísse assinatura autorizada e não existem

documentos que comprovem a efetiva existência de poderes de

representação do réu. Não consta procuração e consequentemente

demonstração que lhe teriam sido dado poderes para praticar atos

de maior fidúcia e assumir obrigações perante terceiros. Também

não verifico documentos elaborados pela reclamada com referência

às atividades do cargo e mesmo termo formal outorgando maiores

responsabilidade que aos demais empregados ou mesmo acesso

diferenciado a informações sigilosas. Igualmente, não podia admitir

ou demit ir e mesmo aplicar medidas discipl inares, sem

subordinados e subordinado ao gerente geral, tal como os demais

trabalhadores. Portanto, o autor exerceu a função de Executivo de

Contas Safrapay e, apesar de ter percebido gratificação de função,

o exercício do cargo de confiança diferenciado - com especial

fidúcia e atribuições - não restou efetivamente enquadrado.

No tocante ao disposto nos Acordos Coletivos de Trabalho

apresentados, observo que, inicialmente, na cláusula terceira a

norma coletiva estabelece que empregados nas atividades

comerciais de adquirência ou credenciamento estão enquadrados

na categoria de bancários, o que atrai a incidência do art. 224 da

CLT em relação aos empregados que desenvolvem tais atividades.

A cláusula quarta estabelece que o cargo de Executivo de Contas

será enquadrado no §2º do referido artigo. Contudo, o acordo

coletivo não afasta a aplicação do disposto neste parágrafo, o qual

estabelece exceção à jornada de seis horas apenas aos

empregados que desempenham cargos de confiança.

Na hipótese dos autos, ficou demonstrado que a função exercida

pelo autor não era de confiança e que suas atividades se limitavam

a atividades comerciais de adquirência e credenciamento, o que

atrai a aplicação da cláusula terceira do Acordo Coletivo de

Trabalho, mas não se insere na cláusula quarta de forma plena.

Além disso, não havia empregados que desempenhasse funções

similares às do autor em regime de trabalho com seis horas de

duração. O não enquadramento na jornada de seis horas se trata de

uma hipótese excepcional e que restr inge direi tos dos

trabalhadores, sendo que, por ser exceção, consequentemente,

deve ser analisada de forma restritiva. Vale destacar, ainda, que a

regra do artigo 611-B considera ilícita qualquer cláusula que

estabeleça identificação profissional. Dessa forma, a mera

denominação do cargo do autor não é suficiente para torna-lo uma
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função de confiança.

Em caso envolvendo atribuições semelhantes nosso Tribunal

decidiu:

[...]

Portanto, reconheço a jornada de seis horas em todo o período

contratual, o que geram diferenças de horas extras em favor do

reclamante. Não se pode falar em inconstitucionalidade progressiva

em face do caput dos termos do artigo 7º e porque resulta social, o

que de fato é ofensivo a norma constitucional.

2) Da jornada extraordinária: Considerando a jornada fixada acima e

que foi reconhecida a jornada de seis horas em todo o período

contratual, entendo que existem diferenças de horas extras em

favor da reclamante. O banco de horas e mesmo sistema de

compensação, entendo como prejudicada e rejeitada qualquer

forma de discussão até porque não foram reconhecidos os controles

de ponto em sua integralidade.

Destarte, defiro o pagamento de horas extras excedentes da sexta

diária, bem como o tempo não compreendido nestes elastecimentos

e queresultam em excesso da trigésima semanal.

As horas extras ora deferidas deverão refletir no repouso

remunerado, em férias, 1/3 de férias, abono pecuniário de férias,

décimo terceiro salário e FGTS de 8%, que deverá ser depositado

junto a conta vinculada do autor em razão da forma da rescisão.

Indefiro reflexos do repouso remunerado em outras parcelas, nos

termos da Súmula n. 65 do TRT da 12a Região, inclusive em FGTS

de 8%. Indefiro outros reflexos posto que incabíveis ou por não

haver pedido específico. Não há falar na aplicação do novo

entendimento do TST no Tema Repetitivo 9, uma vez que o item II

da OJ n. 394 da SBDI-I somente se aplica para as horas extras

prestadas a partir de 20/03/2023 e o último dia de trabalho do autor

foi em 01/09/2022.

Para efeito de base de cálculo das horas extraordinárias deferidas,

considerar-se-á o somatório das verbas salariais consignadas nos

recibos juntados (salário base + gratificação de função). O adicional

será de 50%.

O repouso remunerado deverá ser apurado considerado os

sábados, domingos e feriados na forma prevista nas normas

convencionais. Caso contrário, considerar-se-ão apenas domingos

e feriados.

A jornada será apurada na forma da fundamentação, inclusive

quanto as frequências. Na ausência de algum controle e que não se

trate de afastamento adotar-se-á a média do mês anterior. Na falta

de anotação, utilizar-se-á a média do dia anterior, inclusive

eventuais acréscimos estabelecidos. Deixo de determinar a inclusão

de horas extras em domingos e feriados em razão de não

existirpedido específico.

Serão abatidos os valores pagos sob idêntico título na forma da

súmula 77 do c. TRT da 12a Região, bem como observados os

afastamentoscomprovados nos autos até a prolação desta decisão.

Igualmente, nas férias concedidas que forem comprovadas nos

autos não se poderão apurar horas extras e considerada a data de

fechamento dos controles de jornada, se for o caso.

Em relação ao divisor do salário fixo (salário base + gratificação de

função), determino que seja observado o divisor 180 (IRR 849-

83.2013.5.03.0138 e Súmula n. 124 do c. TST).

Diante do deferimento do pagamento de horas extras excedentes à

6ª diária e 36ª semanal, resta prejudicada a apreciação do pedido

de

recálculo das horas extras excedentes à oitava com o divisor 180.

Rejeito o pedido do réu de compensação da gratificação de função

com as horas extras ora deferidas já que não existia previsão

convencional neste sentido e a gratificação de função sempre visou

remunerar o serviço de maior responsabilidade, mas não a jornada

extraordinária. Ressalto, que a norma convencional é posterior ao

enquadramento da reclamante, não havendo que se falar em

aplicação retroativa, já que se tratava de relação de natureza

continuativa. Outro detalhe é que a regra do artigo 611-B considera

ilícita qualquer cláusula que resulta em supressão ou redução de

direitos que envolvem jornada extraordinária e mesmo que

considerasse lícita, então a dedução teria que estar limitada apenas

ao benefício, ou seja a diferença entre o 1/3 e o percentual de 55%.

Dessa forma, também não há falar em aplicação da tese firmada

pelo STF no Tema de Repercussão Geral 1046.

[...]

Insatisfeito, o réu defende, em síntese, o enquadramento do autor

na hipótese do art. 224, §2º, da CLT, conforme estabelecido nos

ACTs.

Ao exame.

Para fins de subsunção ao parágrafo 2º do artigo 224 da CLT, não é

necessário o exercício de função revestida de amplos poderes de

mando e gestão, porquanto, atualmente, não é possível verificar

nem mesmo um gerente-geral com autonomia absoluta. Basta para

o enquadramento a existência de fidúcia do empregador e o

percebimento de gratificação superior a um terço de seu salário

efetivo.

Nesse aspecto, comungo do entendimento esposado por Maurício

Godinho Delgado (DELGADO, Maurício Godinho. Curso de direito

do trabalho. São Paulo: LTr, 2002, p. 345):

A jurisprudência já pacificou que as circunstâncias que caracterizam

o bancário como exercente de função de confiança são as especiais

mencionadas no art. 224 e não aquelas previstas no art. 62 da CLT,

não exigindo, assim, amplos poderes de mando, representação e
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substituição do empregador.

A inexistência de subordinados e a ausência de amplo poder de

comando ou de gestão não desvirtuam o caráter de confiança do

cargo exercido, mormente porque não há um elenco de atribuições

específicas que o definam.

A Súmula n. 102 do TST, itens II e VII, que traduz o entendimento

daquela Corte sobre a matéria, assim expressa:

BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA.

[...]

II - O bancário que exerce a função a que se refere o § 2º do art.

224 da CLT e recebe gratificação não inferior a um terço de seu

salário já tem remuneradas as duas horas extraordinárias

excedentes de seis. (ex-Súmula nº 166 - RA 102/1982, DJ

11.10.1982 e DJ 15.10.1982)

[...]

VII - O bancário exercente de função de confiança, que percebe a

gratificação não inferior ao terço legal, ainda que norma coletiva

contemple percentual superior, não tem direito às sétima e oitava

horas como extras, mas tão-somente às diferenças de gratificação

de função, se postuladas.

No caso, é incontroverso o fato de que o cargo de "Executivo de

Contas Safra Pay", exercido pelo autor, recebe gratificação de

função superior a 1/3 do salário.

Nesse contexto, desnecessária é a comprovação de efetivos

poderes disciplinares, de mando e de direção, pois, além da

presunção de que as funções desenvolvidas como "Executivo de

Contas Safra Pay" eram de maior responsabilidade e maior fidúcia,

não há como ignorar a existência de remuneração destacada dos

demais empregados.

Cabe invocar ainda os termos dos acordos coletivos vigentes entre

as partes, que assim preveem (fl. 428):

CLÁUSULA QUARTA - ELEGIBILIDADE E JORNADA

Os empregados nas atividades comerciais de Adquirência e/ou

Credenciamento, ocupantes exclusivamente do cargo de

EXECUTIVO DE CONTAS serão enquadrados no art. 224, § 2º, da

CLT, dentro do horário estabelecido pelo SAFRA, de segunda à

sexta-feira, com intervalo de uma a duas horas para refeição e

descanso.

Saliento que o autor, tanto na petição inicial quanto na manifestação

à contestação, invocou a inaplicabilidade apenas da norma coletiva

sobre gratificação de função (cláusula 11ª), nada reportando sobre

a cláusula quarta, acima transcrita.

Dito isso, recentemente o Supremo Tribunal Federal apreciou o

Tema 1046 de Repercussão Geral (validade de norma coletiva de

trabalho que limita ou restringe direito trabalhista não assegurado

constitucionalmente), fixando a seguinte tese jurídica:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva e não há prejuízo aos trabalhadores.

Dou provimento ao recurso para enquadrar o autor na hipótese do

art. 224, §2º, da CLT e, assim, excluir da condenação o pagamento

das horas extras reconhecidas na origem.

4. PRÊMIOS. INTEGRAÇÕES

O réu, com base no disposto no art. 457, §2º, da CLT, postula a

reforma da sentença que, por reconhecer a natureza salarial dos

prêmios, determinou a integração da referida verba, condenando-o

ao pagamento das diferenças salariais daí decorrentes.

Subsidiariamente, defende ser indevida a integração dos prêmios

nas horas extras, uma vez que as normas coletivas estabelecem

que a base de cálculo das suplementares é composta apenas de

verbas mensais fixas.

A sentença solveu o tema nos seguintes termos:

B). - DA REMUNERAÇÃO VARIÁVEL (PRÊMIOS)

O autor afirmou que seu pagamento era composto do salário e por

remuneração variável, relativa a comissões pela venda de produtos

do banco e pagos mensalmente sob a rubrica "vendas de produtos

bancários". Aduziu que estatem natureza salarial e requer sua

integração com reflexos nas demais verbas.

A reclamada negou que houvesse pagamento de comissões ao

autor, tratando-se de prêmios. Aduziu, também, que estes prêmios

integravam o repouso semanal remunerado, 13º salário, férias com

1/3 e FGTS. Mas que não é devida a integração em horas extras,

pois seu pagamento não ocorria com habitualidade e estava

vinculado ao atingimento de metas e condições preestabelecidas.

O artigo 457 da CLT, a partir da trabalhista, adotou a seguinte

redação:

"§ 2o As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda

de custo, auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro,

diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração
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do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e

previdenciário. (..)

§ 4° - Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo

empregador em forma de bens, serviços ou valor em dinheiro a

empregado ou a grupo de empregados, em razão de desempenho

superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas

atividades."

No período em que vigorou a MP 808/2017, ou seja, até 23 de abril

de 2018 a redação foi alterada para constar:

"§ 22 - Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo

empregador, até duas vezes ao ano, em forma de bens, serviços ou

valor em dinheiro, a empregado, grupo de empregados ou terceiros

vinculados à sua atividade econômica em razão de desempenho

superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas

atividades. (MP 808/2017 - perda da eficácia em 23-04-2018)"

Após, retornou para sua redação original.

Os prêmios sempre na minha concepção possuíam cunho salarial

pois eram uma modalidade de salário condicionado, onde o

trabalhador ao cumprir com determinadas condições especificadas

pelo empregador tinha assegurado o direito de percepção do

benefício. Logo, havendo preenchimento dos requisitos o prêmio se

tornava devido. Ainda, a habitualidade era um outro requisito

necessário para integração salarial. Amauri Mascaro Nascimento

coloca que: "Prêmios ou bonificações são salários vinculados a

fatores de ordem pessoal do trabalhador, comoa economia de

tempo, de matéria-prima, a assiduidade, a eficiência, o rendimento"

(O

Salário, Ed. LTr, 1996, p. 322).

A aderência ao contrato ocorria em face do preenchimento dos

requisitos ou das circunstâncias que implicavam concessão de

pagamento. Maurício Godinho Delgado comentava a questão da

seguinte maneira: "A presente regra geral de integração no contrato

tem de ser compreendida, entretanto, com as devidas adequações.

É que os prêmios são modalidade de salário condição, isto é,

parcela contraprestativa paga em face de certas circunstâncias

objetivas ou subjetiva vivenciadas no contrato, delas dependendo e,

via de conseqüência, podendo ser suprimido caso desaparecida

condição de sua incidência (tal como se verifica com os adicionais).

Desse modo, a regra ou cláusula instituidora do prêmio é que não

pode ser suprimida, por ter aderido ao contrato (art. 468, CLT). Mas

a parcela, em si, pode deixarde ser paga caso não verificada as

razões de sua incidência. Desse modo, se o obreiro não se ajusta,

em determinado(s) mês(es), as circunstâncias tidas como

ensejadoras do pagamento do prêmio, a ele não terá direito embora

possa ter recebido regularmente em períodos anteriores (em que

cumpriu com a condição pactuada). Reitere-se que noperíodo em

que for pago com habitualidade o prêmio deverá produzir os

reflexos acima." (Salário - Teoria e Prática, Ed. Del Rey, 1999, pág.

181).

O julgado abaixo retratava claramente a questão:

[...]

Com a reforma trabalhista se buscou excluir a natureza salarial da

parcela. Ocorre que a lei também tratou de conceituar o que seja

prêmio e definiu claramente que seu pagamento está condicionado

ao desempenho do que for ordinariamente superior no exercício da

atividade. Logo, se existe um pagamentohabitual ou não de

determinada parcela, sem esclarecimentos da natureza da verba ou

sua efetiva demonstração de que o pagamento não está

condicionado ao desempenho superior da at iv idade, a

consequência é o reconhecimento do caráter salarial da verba.

No caso, as fichas financeiras do autor juntadas em fls. 296-324

demonstram o pagamento habitual de verba denomina "PREM

TOTAL", o que ocorreu em todos os meses do ano de 2020, por

exemplo. Não se verifica tratar de uma meraliberalidade, mas com

metas a serem cumpridas e pautadas em vários denominadores

estabelecidos pela empresa, seja por contratos realizados,

cobrança de valores e assim sucessivamente, correspondendo em

percentuais fixos e assemelhando inclusive em metas para efeito de

pagamento de comissões.

A liberalidade tem relação com generosidade, disposição e mesmo

não obrigatoriedade, o que não ocorre quando se tem reiterados

pagamentos e condições muito específicos para sua concessão,

principalmente com o própriocumprimento da obrigação inerente ao

contrato pelo trabalhador.

De qualquer forma, o suposto desempenho superior para efeito de

se afastar o caráter salarial da parcela é típica prova documental. O

cumprimento de metas numa empresa que atua com vendas, não

caracteriza para o trabalhador uma situação excepcional, exceto se

fosse pontualmente estabelecido em razão de algum tipo de

campanha e não de maneira reiterada. Nesse sentido, observo que

reclamada não indicou quais eram as metas e como seu

atingimento corresponderia a um desempenho superior.

Assim, reconheço que a parcela paga pela reclamada sob as

rubricas "PREM TOTAL", tinha natureza salarial e teria que compor

a base de cálculo das parcelas do contrato.

Por sua vez, apesar de a reclamada aduzir que fazia a integração

de tal verba em repouso semanal remunerado, 13º salário, férias

com 1/3 e FGTS, a partir da análise da ficha financeira, observo que

não havia a incidência de tal verba em relação ao 13º salário e

férias, mesmo tendo sido paga ao autor em todos os meses de

2020. Por outro lado, observo tal verba era integrada para fins de
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pagamento de repouso semanal remunerado e FGTS (vide

comprovantes de pagamento apresentados pelo autor em fls. 153-

159).

Logo, defiro a integração com pagamento das diferenças reflexas

em horas extras, férias, abono pecuniário de férias, 1/3 de férias e

13º salário.

Ainda, o repouso remunerado decorrente da integração dos prêmios

reflete em férias, 1/3 de férias, horas extras, abono pecuniário de

férias, 1/3 de férias, décimo terceiro salário, FGTS de 8%. Os

reflexos acima se integram para efeito de FGTS de 8%, com

exceção das parcelas indenizatórias, quanto ao próprio FGTS de

8% e desde que não tenha sido deferido em itens anteriores.

Indefiro outros reflexos posto que incabíveis, inclusive em PLR.

Inaplicável a súmula 65 do TRT 12 posto que restrita ashipóteses

de horas extras.

Rejeito o pedido de aplicação de norma convencional para cálculo

do repouso remunerado em razão da especificidade de aplicação da

regra.

Verifico que foi deferida a integração da remuneração variável no

cálculo das horas extras deferidas anteriormente. Ainda, a

remuneração variável se integra no cálculo das horas intervalares.

No tocante à remuneração variável ("PREM TOTAL") deverá ser

observada a sistemática de cálculo o qual será abaixo definida, tal

forma salarial é utilizada para os trabalhadores que percebem por

comissões ou percentagens, ou pela produção.

Portanto, as horas extras excedentes à 6ª diária e 30ª semanal

deverão ser apuradas considerando tal sistemática, sendo devido

apenas o adicional de horas extras, conforme pacificado na súmula

340.

Neste sentido, é a lição de José Aparecido dos Santos: "É oportuno

realçar, entretanto, que a Súmula 340/TST só se aplica quando as

horas extras digam respeito a atividades diretamente relacionadas

com a percepção de comissões, ou seja, às atividades diretas e

indiretas de vendas (atendimento ao público, permanência no

balcão, visitas a clientes, etc). Se o empregado é deslocado para

atividades totalmente estranhas às vendas não estará vendendo e,

nesse caso, faz jus às comissões integrais mais o adicional de

horas extras.

Da mesma forma, e pelas razões expostas, ao discorrer sobre o

salário por unidade de obra, também são devidas integralmente as

horas extras quando as comissões do mês (para o comissionista

puro) sejam inferiores ou próximas do salário-mínimo legal ou

normativo (piso da categoria).

O cálculo do adicional de horas extras sobre as comissões pagas

deve observar as regras similares ao cálculo às horas extras, com

as seguintes peculiaridades:

1. Calculam-se quantas horas extraordinárias foram trabalhadas;

2. Apura-se o valor da hora normal ("total das comissões do

período" dividido "número total de horas trabalhadas no período");

3. Multiplica-se o valor do salário-hora normal pelo adicional previsto

em lei ou norma coletiva, obtendo-se assim o valor-hora do

acréscimo a ser pago;

4. Multiplica-se o valor do adicional de horas extras pelo número de

horas extraordinárias trabalhadas no período." (Cálculos de

Liquidação Trabalhista, Ed. JURUÁ, Curitiba:2002, pág. 135)

As horas extras serão apuradas no tocante à remuneração variável,

observando tal sistemática, frisando que quanto ao salário fixo a

matéria foi objeto de análise em tópico próprio e não existe

necessidade de nova manifestação.

À análise.

Prêmios correspondem a uma transferência espontânea da

empregadora para o trabalhador ou para o grupo que supera as

expectativas no exercício da função. São valores pagos como

resultado do alcance de metas pré-estabelecidas em campanhas de

incentivo e não se confundem com o comissionamento, que

representa um percentual sobre cada transação realizada e

configura contraprestação direta pelo trabalho.

Por ser uma liberalidade da empregadora, o prêmio, como regra,

não deve ser onerado com o pagamento de reflexos ou de

recolhimentos fiscais ou previdenciários, a fim de não desestimular

a concessão do benefício ao trabalhador.

Seguindo esse norte, o Legislador deixou expresso que os prêmios

não integram a remuneração do empregado, nos termos do art. 457,

§ 2º, da CLT, com a redação dada pela n.º Lei 13.467/2017, cuja

vigência abrange integralmente o contrato de trabalho do autor.

Ocorre que esse raciocínio, obviamente, não se aplica aos casos

em que há o reconhecimento do caráter salarial das premiações

pelo próprio empregador, hipótese em que a condição mais

benéfica deve prevalecer sobre as disposições legais e

convencionais a respeito do tema.

No caso, em sua defesa, o Banco admite, de forma expressa, que

"[...] quando devidos e pagos os prêmios à autora, houve correta

integração em repousos semanais remunerados (vide rubrica "RSR

S/PRÊMIOS", por exemplo, salientando que se aplica a Súmula 113

do TST em relação ao sábado), e, se existente habitualidade no

período de apuração, "em 13º salários, férias com 1/3 e FGTS" (fl.

257).

Logo, não há como afastar a natureza salarial reconhecida na

sentença, já que o empregador, de forma espontânea, passou a

instituí-la.

No entanto, de fato, a premiação não deve integrar as horas extras,

pois as normas coletivas colacionadas aos autos estabelecem que a
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base de cálculo das suplementares é composta apenas das verbas

salariais fixas. In verbis:

CLÁUSULA 8ª - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS

As horas extraordinárias serão pagas com o adicional de 50%

(cinquenta por cento)

[...]

Parágrafo segundo - O cálculo do valor da hora extra será feito

tomando-se porbase o somatório de todas as verbas salariais fixas,

entre outras, ordenado, adicional por tempo de serviço, gratificação

de caixa e gratificação de compensador.

Dou provimento parcial ao recurso apenas para afastar os reflexos

das premiações pagas ao autor ao longo da contratualidade sobre

as horas extras.

5. JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA AO DEMANDANTE

O réu defende ser indevida a concessão da justiça gratuita ao autor,

uma vez que ele não fez prova da alegada hipossuficiência

econômica. Aduz que "iniciativa da rescisão foi do próprio autor, o

que torna indubitável sua capacidade financeira". Por fim, informa

que o autor, atualmente, exerce o cargo de gerente em uma

sociedade empresária que é sua concorrente.

O Magistrado de primeiro grau assim decidiu sobre o tema:

C). - DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

O reclamante pretendeu a gratuidade da justiça.

[...]

Portanto, se em relação a créditos de natureza civil, onde existe

uma presunção de que as partes estão no mesmo patamar, a

declaração de hipossuficiência pode ser formulada na inicial e na

defesa, inclusive pelo procurador, não se revelando razoável que na

relação de emprego, onde se presume a condição de

hipossuficiência do trabalhador, que não se aceite como presunção

de prova este mesmo tipo de declaração. Assim, a norma celetista,

tem que ser analisada em conjunto, valendo como meio de prova a

declaração lançada na inicial. Destaco a emenda aprovada no

Encontro Institucional quanto a referida matéria:

[...]

No presente caso, apesar das alegações da reclamada, mas esta

não se desincumbiu de seu ônus probatório de desconstituir a

declaração de hipossuficiência juntada, o que poderia ter sido feito

por meio de documentos que comprovassem que o autor possui

bens em seu nome, como veículo e imóveis, sem a necessidade de

apresentação da declaração do imposto de renda. Ademais, apesar

do salário recebido pelo autor em seu atual trabalho, faz-se

necessário considerar que tem dois filhos menores de 18 anos

como seus dependentes (fls. 267).

Logo, concedo a gratuidade da justiça em favor do reclamante.

A demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/17.

Dessa forma, quanto ao benefício em questão, há submissão às

novas disposições dos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, assim

expressos:

Art. 790 [...]

[...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Embora o autor se declare como hipossuficiente, a cópia da sua

CTPS revela que, na época do ajuizamento da demanda, ele

possuía contrato de trabalho ativo cujo salário contratual

correspondia a R$ 3.998,35, valor superior ao limite imposto pela

norma.

Cabia-lhe, portanto, comprovar efetivamente não ter condições de

arcar com as despesas processuais, o que não fez.

Ao contrário do entendimento manifestado na sentença, tenho que o

fato de o autor possui dependentes não enseja o deferimento da

benesse, pois despesas contraídas pelo trabalhador, sejam

esporádicas, sejam habituais, decorrem das suas escolhas ao longo

da vida. Salvo situações excepcionalíssimas, elas não podem ser

levadas em consideração na análise do benefício, sob pena de

desvirtuamento do instituto, cujo objetivo primordial é proteger o

verdadeiramente desfavorecido.

Portanto, dou provimento ao recurso para revogar a concessão dos

benefícios da justiça gratuita ao autor e, dentre os demais

consectários legais, afasto a suspensão de exigibilidade da verba

honorária devida aos procuradores do réu.

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O réu defende que os honorários advocatícios de sucumbência

também devem ser calculados sobre o valor dos pedidos julgados

parcialmente improcedentes. Postula, ainda, a majoração dos

honorários devidos aos seus patronos para o percentual de 15% e a

redução dos honorários devidos aos procuradores do autor para

5%. Por fim, caso seja mantida a gratuidade da justiça, postula que
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o pagamento da verba honorária devida pelo demandante fique ao

encargo do Estado.

Os honorários advocatícios de sucumbência foram fixados pelo

Juízo a quo nos seguintes termos:

D). - DA QUESTÃO RELATIVA A VERBA HONORÁRIA

A CLT ao tratar da sucumbência e com a reforma trabalhista passou

a regrar tal questão da seguinte forma:

[...]

No entanto, os honorários sucumbenciais e periciais foram objeto de

ADI 5766, que resultou na seguinte decisão: "O Tribunal, por

maioria, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na

ação direta, para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e §

4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),

vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso (Relator), Luiz

Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes. Por maioria,

julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, § 2º, da CLT,

declarando-o constitucional, vencidos os Ministros Edson Fachin,

Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o acórdão o Ministro

Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021 (Sessão realizada por

videoconferência - Resolução 672/2020/STF)."

Logo, existe uma declaração de inconstitucionalidade em controle

concentrado quanto aos honorários sucumbenciais, mais

especificamente quanto a possibilidade de se compensar estes

créditos com créditos do trabalhador seja no processo ou em outra

reclamatória e desde que tenha sido concedida a gratuidade da

justiça. Por sinal, pelo teor da decisão da ementa, isso poderia

resultar na aplicação da regra do CPC, artigo 98, de forma

complementar. Mas o prazo nesta hipótese seria maior, inclusive

em dissonância com a parte final do artigo 791-A, § 4º da CLT e da

própria prescrição intercorrente (artigo 11 da CLT).

Portanto, partindo da interpretação acima, tenho que:

a) existe uma declaração de inconstitucionalidade em controle

concentrado quanto aos honorários sucumbenciais e periciais, mais

especificamente quanto a possibilidade de se compensar estes

créditos com créditos do trabalhador seja no processo ou em outra

reclamatória quando concedida a gratuidade da justiça;

b) a inconstitucionalidade não alterou o prazo de dois anos e

mesmo não afastou a obrigação do credor em demonstrar

efetivamente/objetivamente que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Assim, em caso de deferimento da verba honorária, mas havendo

concessão de gratuidade, os honorários de sucumbência

permanecerão em suspensão pelo prazo de dois anos. Transcorrido

este prazo, estará extinta a obrigação, cabendo ao credor, no

entanto e no referido ínterim, demonstrar a modificação efetiva da

insuficiência de recursos para efeito de afastar a gratuidade que foi

reconhecida no processo.

No caso dos autos, houve procedência parcial da demanda.

Logo, acolho o pedido e condeno ao pagamento de 15% a título de

honorários de sucumbência em favor do procurador do autor. O

percentual considerou a complexidade da demanda. Também não

ocorrerá a dedução dos descontos fiscais e previdenciários (O. J.

348 da SDI-1 do TST), não havendo, no entanto, a inclusão da cota

parte do empregador.

Quanto ao réu e valores postulados, a procedência foi parcial, já

que não foi apurado o valor correspondente. Logo, não se pode

falar em sucumbência inclusive na forma do entendimento

consubstanciado na súmula 326 do STJ. Neste sentido, a ementa

40º do Encontro Institucional:

O Juízo deferirá "SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. honorários de

sucumbência recíproca (art. 791-A, par. 3°, da CLT) apenas em

caso de indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do

pedido, com quantificação inferior aopostulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada foi acolhida.

Quando o legislador mencionou "sucumbência parcial", referiu-se ao

acolhimento em parte dos pedidos formulados na petição inicial."

Igualmente, o entendimento acima observa a tese jurídica n. 05 no

IRDR onde se aprovou que os honorários advocatícios incidem

apenas sobre as parcelas postuladas na inicial que foram julgadas

totalmente improcedentes.

Assim, não se pode falar sucumbência do reclamante.

Ao contrário do que sustenta o réu os honorários advocatícios de

sucumbência devem ser calculados apenas sobre o valor dos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Neste sentido é o

entendimento consolidado na Tese Jurídica n. 05 desta Corte:

TESE JURÍDICA N. 05 EM IRDR: "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS PELA PARTE RECLAMANTE.

INCIDÊNCIA. O percentual de honorários advocatícios de

sucumbência devidos pela parte reclamante incide apenas sobre as

verbas postuladas na inicial julgadas totalmente improcedentes."

Além disso, extrai-se da sentença supracitada que o demandante

não foi condenado ao pagamento da verba honorária em comento.

No entanto, foi dado provimento ao recurso do réu para excluir da

condenação o pagamento das horas extras, sendo o autor, portanto,

sucumbente quanto à referida parcela. Assim, é devida a sua

condenação ao pagamento da parcela que, considerando os

critérios e limites estabelecidos pelo art. 791-A da CLT e o princípio

da paridade, fixo em 15% sobre o valor dos pedidos julgados

integralmente improcedentes.

Outrossim, o percentual arbitrado em favor dos patronos do

demandante não comporta redução, porquanto é adequado à

complexidade da causa e está dentro dos limites legais.
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Dou provimento parcial ao recurso para condenar o autor ao

pagamento dos honorários advocatícios em favor dos patronos do

réu, equivalentes a 15% sobre o valor corrigido dos pedidos iniciais

totalmente improcedentes.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para: a) declarar a validade dos cartões de ponto quanto

ao horário do início da jornada; b) enquadrar o autor na hipótese do

art. 224, §2º, da CLT e excluir da condenação o pagamento das

horas extras reconhecidas na origem; c) afastar os reflexos das

premiações pagas ao autor ao longo da contratualidade sobre as

horas extras; d) revogar a concessão dos benefícios da justiça

gratuita ao autor, afastando a suspensão de exigibilidade da verba

honorária devida aos procuradores do réu; e e) condenar o autor ao

pagamento de honorários advocatícios em favor dos patronos do

réu, equivalentes a 15% sobre o valor corrigido dos pedidos iniciais

totalmente improcedentes. Custas judiciais pelo réu, no importe de

R$ 300,00,  ca lcu ladas sobre o va lor  da condenação,

prov isor iamente arb i t rado em R$ 15.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000867-22.2021.5.12.0026
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO VANDERLEI SANTIAGO(OAB:
5370/SC)

ADVOGADO JORGE DAVID PACHECO(OAB:
4758/SC)

ADVOGADO PAULO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
3976/SC)

RECORRENTE ROBERTO VIEIRA

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARÃES(OAB: 11589/SC)

RECORRIDO ROBERTO VIEIRA

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARÃES(OAB: 11589/SC)

RECORRIDO AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO VANDERLEI SANTIAGO(OAB:
5370/SC)

ADVOGADO JORGE DAVID PACHECO(OAB:
4758/SC)

ADVOGADO PAULO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
3976/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000867-22.2021.5.12.0026 (ROT)

RECORRENTE:  ROBERTO VIE IRA,  AUTARQUIA DE

MELHORAMENTOS DA CAPITAL  -  COMCAP

R E C O R R I D O :  R O B E R T O  V I E I R A ,  A U T A R Q U I A  D E

M E L H O R A M E N T O S  D A  C A P I T A L  -  C O M C A P

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. O

benefício da justiça gratuita deve ser concedido com base no art.

790, §§ 3º e 4º, da CLT apenas ao trabalhador que não possui

condições financeiras para arcar com as despesas processuais.

Hipótese não caracterizada no caso concreto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrentes 1. ROBERTO VIEIRA e 2. AUTARQUIA DE

MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP e recorridos 1.

ROBERTO VIEIRA e 2. AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA

CAPITAL - COMCAP

Inconformado com a sentença da lavra da Exma. Juíza Maria

Aparecida Ferreira Jeronimo, que declarou a incompetência da

Justiça do Trabalho para processar e julgar o litígio e determinou a

remessa dos autos à Justiça Estadual, recorreu o autor.

Intimada, a ré não apresentou contrarrazões.

Subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público do Trabalho apresentou parecer.

Sobreveio a seguinte decisão desta 5ª Câmara:

"[...]

ACORDAM os membros da 5ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

para declarar a competência da Justiça do Trabalho para processar

e julgar a presente demanda, determinando o retorno dos autos à

origem para regular prosseguimento do feito e julgamento, ficando

prejudicada a análise da insurgência relativa à justiça gratuita, na

forma da fundamentação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de junho

de 2022, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador Regional

do Trabalho Alexandre Medeiros da Fontoura Freitas. Procedeu a

sustentação oral, pelo autor, a Dra. Isadora Mello Guimarães Barth."

(fl. 1345)

Os autos retornaram à Vara de origem.

Manifestou-se o autor sobre a contestação e documentos com ela

acostados.

Razões finais escritas foram apresentadas pelas partes.

Sobreveio a sentença da lavra do Exmo. Juiz Alessandro da Silva,

que julgou parcialmente procedente a ação.

Recorrem as partes.

O autor pretende a reforma da decisão quanto ao seguinte aspecto:

benefício da justiça gratuita

A ré suscita preliminares de incompetência da Justiça do Trabalho e

carência de ação (falta de interesse processual e impossibilidade

jurídica do pedido). Em relação ao mérito, pretende a reforma em

relação ao seguinte tema: Lei Complementar Municipal n. 706/2021.

Contrarrazões foram oferecidas pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho apresentou parecer.

Concedi efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto pela ré e

indeferi o pedido de reconsideração da decisão que o concedeu,

formulado pelo autor.

O autor registrou seus protestos antipreclusivos.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários e das contrarrazões.

Não conheço, todavia, do recurso da ré com relação ao tópico "4.2.

DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO".

A análise da matéria está superada por força do acórdão regional

das fls. 1341-1345, da minha lavra, por meio do qual foi reconhecida

a competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar o

litígio e determinado o retorno dos autos à Vara de origem para

regular prosseguimento do feito.

P R E L I M I N A R M E N T E

CARÊNCIA DE AÇÃO (RENOVADA PELA RÉ NO RECURSO)

Renova a ré a preliminar de carência de ação suscitada na

contestação, a qual foi rejeitada na sentença.

Argumenta, em suma, que: a) "[...] a discussão em questão dá-se a

respeito de normas legais que regem a relação trabalhista entre

autarquia x empregado celetista x poder público. Ou seja, versa a

princípio de questões de direito, que não abarcadas pela legislação

pátria no meio escolhido para discuti-las não deve prosperar." e b)

"[...] a recorrente está apenas respeitando o seu dever de seguir a

legalidade, requisito básico da administração pública.

A preliminar foi rejeitada pelas seguintes razões:

"I - Preliminar de carência de ação
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A reclamada aduz que, por envolver ente público, a validade das

negociações colet ivas em comento estar ia restr i ta ao

encaminhamento como projeto de lei para a câmera dos

vereadores, não podendo as reivindicações de conteúdo

econômico, abrangendo a remuneração dos servidores, serem

objeto de negociação coletiva sem a participação efetiva do poder

legislativo. Por isso, considerando que a reclamação trabalhista foi

embasada em direitos previstos em Acordo Coletivo de Trabalho,

alega ser o autor carecedor de ação.

O CPC vigente excluiu a possibilidade jurídica do pedido dentre as

condições da ação, de modo que somente figuram nesse rol a

legitimidade e o interesse de agir (art. 330, incs. II e III, c/c art. 485,

inc. VI).

Eventual impossibilidade jurídica do pedido constitui matéria de

mérito, passível de autorizar o julgamento antecipado da lide com

improcedência dos pedidos.

Ademais, a questão da falta de interesse processual também

reporta-se ao mérito, pois, caso procedente a argumentação, seria

fundamento para a rejeição do pedido com resolução do mérito, e

não de extinção por falta de interesse de agir.

Rejeito." (fl. 1392)

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos, os quais

integram estas razões de decidir para todos os efeitos.

A probabilidade de ser acolhido o pedido inicial é questão de mérito.

Por outro lado, é nítido o interesse processual do autor de

restabelecer as condições de trabalho e de obter o pagamento de

diferenças de remuneração e benefícios.

Rejeito.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA

Requer o autor a reforma da decisão que indeferiu o requerimento

de concessão do benefício da justiça gratuita por ele formulado na

inicial.

Alega,  em síntese,  que:  a)  apresentou declaração de

hipossuficiência, a qual, por si só, autoriza a concessão do benefício

da justiça gratuita (Súmula n. 464, I, do TST); b) "[...] a percepção

de remuneração superior ao limite fixado em lei não pode ser óbice

à presunção de veracidade da declaração de hipossuficiência

econômica apresentada nos autos, eis que esta decorre de diversos

fatores, seja pela estrutura familiar do autor ou por problemas

financeiros acarretados pelas alterações promovidas pela Lei

Complementar Municipal nº 706/2021 no seu critério de

remuneração e demais benefícios." e c) "[...] esclareceu nos autos

que, quando do ajuizamento da presente ação encontrava-se com

uma remuneração reduzida em razão da alteração legislativa já

referida."

O requerimento foi indeferido pelas seguintes razões:

"4 - Assistência judiciária gratuita

No julgamento do IRDR nº 0000435-47.2022.5.12.0000 (Tema 18),

o Pleno do TRT/12 estabeleceu a Tese Jurídica n. 13, nos seguintes

termos: A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que

alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790

da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência econômica não é

bastante para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo

ao requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT).

O art. 927 do CPC determina que "os juízes e os tribunais

observarão: (...) III - os acórdãos em incidente de assunção de

competência ou de resolução de demandas repetitivas e em

julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos".

Logo, em que pese entendimento pessoal em sentido contrário,

tendo em vista que se trata de decisão vinculante, como o autor

recebia remuneração superior ao patamar estabelecido no § 3º do

art. 790 da CLT e não comprovou a insuficiência de recursos para

arcar com as despesas processuais, indefiro o pedido de

assistência judiciária gratuita."

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

A declaração de hipossuficiência apresentada com a inicial (fl. 864),

por si só, não autoriza a concessão do benefício (Tese Jurídica n.

13 em IRDR deste Tribunal).

A remuneração do demandante é superior a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (fls. 918-ss).
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Correta a sentença ao indeferir o requerimento de concessão do

benefício da justiça gratuita.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.  LEGISLAÇÃO

S U P E R V E N I E N T E .  S U P R E S S Ã O  D E  D I R E I T O S .

I N C O R P O R A Ç Ã O  A O  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O

A demandada refere que: "[...] merece reforma a r. sentença do

juízo 'a quo', julgando totalmente improcedente a ação proposta,

devendo ser improcedente, ainda, o pedido de aplicação de multa

por descumprimento de Acordo Coletivo, devendo a Lei 706/2021

ser considerada na sua totalidade".

Argumenta que: "[...] a LC Mun. 706/2021 autoriza a autarquia

Comcap que promova substancial alteração/supressão/diminuição

de inúmeras verbas e direitos historicamente assegurados por

negociações coletivas, normas e regulamentos e incorporados aos

contratos individuais de trabalho dos servidores celetistas da

Comcap por força do artigo 6º da LC Mun. n. 618/2017, os quais se

acham ratificados no ACT 2019/2021 em vigor."; b) "[...] como

autarquia municipal criada pela Lei Complementar Municipal n.

618/2017, passou a fazer parte da administração pública, e assim

está apenas respeitando o seu dever de seguir a legalidade,

requisito básico da administração pública."; c) "[...] as normas

coletivas invocadas pelo ora Recorrido não são aplicaveis a esta

recorrente, já que a administração pública não pode firmar acordo

ou convenção coletiva de trabalho com seus funcionários, e

possuindo personalidade jurídica de direito público, exerce atividade

tipicamente pública, submetendo-se, por corolário lógico, às regras

do artigo 37 da Constituição Federal, inclusive no que diz respeito

ao inciso XIII, sendo vedada, portanto, a vinculação ou equiparação

de quaisquer espécies remuneratórias para efeito de remuneração

de seu pessoal, conforme previsão da sumula 679 do STF, já

transcrito em sede contestatória. a matéria relativa aos vencimentos

dos servidores obedece ao princípio da legalidade, isto é, são

fixados e aumentados somente em função de lei, estando impedido

que haja negociação e reivindicação sindical de conteúdo

econômico."; c) "[...] sendo patente que a Recorrente apenas está

cumprindo o seu dever de respeito à Lei, sendo incabível sem arguir

a inconstitucionalidade da LC Mun. 706/2021, requerer a sua não

inaplicabilidade, como ocorreu nos autos e foi entendido, com a

devida vênia, pela r. sentença do juízo a quo."

Analiso.

Assim decidiu o Juiz sobre o tema:

"1 - Lei Complementar Municipal nº 706/2021

O reclamante relata que em 01/10/1993 foi contratado pela

reclamada para exercer a função de Motorista e que seu contrato

continua em andamento. Alega que a Lei Complementar Municipal

nº 706/2021, cujos efeitos estão sendo aplicados desde 17/02/2021,

introduziu uma série de modificações nos direitos dos trabalhadores

da COMCAP, assegurados em Acordos Coletivos de Trabalho,

normas e regulamentos internos, suprimindo benefícios e garantias

que haviam sido incorporados aos contratos individuais de trabalho

por força do artigo 6º da Lei Complementar Municipal nº 618/2017 e

ratificados no Acordo Coletivo de Trabalho 2019/2021, reduzindo

substancialmente suas remunerações, razão pela qual requer o

restabelecimento dos benefícios alterados e/ou suprimidos.

A reclamada nega que esteja descumprindo os direitos do

trabalhador por mera liberalidade e defende que apenas está

cumprindo a Lei legitimamente sancionada pelo Poder Legislativo

Municipal.

É incontroverso que, pela superveniência da Lei Municipal nº 706

/2021, houve supressão de direitos que haviam sido incorporados

aos contratos de trabalho dos trabalhadores da COMCAP por força

da Lei Complementar Municipal nº 618/2017, ratificados no Acordo

Coletivo de Trabalho que se encontrava em vigor (2019/2021) e nos

autos do Dissídio Coletivo de Greve nº 0000516-69.2017.5.12.0000,

com a consequente redução de salário, fato admitido pela ré e

conforme se observa do comparativo entre os recibos salariais,

como por exemplo os de novembro de 2020 (960fb2b - Pág. 14) e

março de 2021 (ID 960fb2b - Pág. 18).

[...]

Portanto, constato que houve supressão de direitos previstos em

Acordo Coletivo de Trabalho (2019/2021) em virtude da vigência da

Lei Complementar em comento.

Cumpre ressaltar que a Constituição da República, pelo disposto

em seu artigo 22, I, reserva à União a competência privativa de

legislar sobre direito trabalho, razão pela qual as regras trabalhistas

estabelecidas pela Lei Complementar Municipal nº 706, editada pelo

Município de Florianópolis em janeiro de 2021, não têm o condão de

alterar os contratos de trabalho dos obreiros com vínculo celetista.

Além disso, a CF/88 protege o contrato, como ato jurídico perfeito,

em seu artigo 5º, XXXVI, sendo que novas leis não podem incidir

sobre relações jurídicas já em curso, nem mesmo no que tange à

negociação coletiva prévia que já integra o contrato de trabalho e

ainda mais com redução salarial sem a efetiva alteração das

condições de trabalho do empregado, posto que a irredutibilidade

salarial é garantida pelo artigo 7º, VI, também da Constituição.

Ademais, considerando que a LC nº 618/2017 manteve o vínculo

celetista desses trabalhadores, e tendo em vista que a LC nº

706/2021 também não os transpôs para o regime estatutário, as

cláusulas de seus contratos permanecem protegidas pela

inalterabilidade em prejuízo do trabalhador, prevista no art. 468 da
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CLT e, desta forma, devem ser observadas pelo poder público.

Outrossim, nos autos do DCG 0000516-69.2017.5.12.0000, a

COMCAP reconheceu que o Acordo Coletivo de Trabalho do biênio

2015/2017 integra de forma definitiva os contratos individuais de

trabalho e somente poderá ser modificado ou suprimido mediante

negociação coletiva de trabalho (Súmula 277 do TST), tendo o

acordo sido homologado por decisão judicial.

Ora, por todo o exposto, legitimar a alteração unilateral das

cláusulas que regem os contratos de trabalho mediante lei posterior,

contrária ao pactuado, seria permitir afronta direta e expressa aos

arts. 5º, 7º, XXVI, e 8º, VI, da Constituição da República.

Assim sendo, as alterações das condições de trabalho do

empregado realizadas pela autarquia são ilícitas, motivo pelo qual

determino à ré a observância do disposto no artigo 6º da Lei

Complementar Municipal nº 618/2017 e no ACT 2019/2021,

inclusive a partir de 17/02/2021, mantendo os pagamentos (itens b.1

a b.16 da petição inicial) e benefícios por eles instituídos (itens b.19

a b.23 da exordial), o que inclui valores e percentuais e condições

de fruição previstos, devendo a ré abster- se de aplicar ao contrato

de trabalho do autor os efeitos da Lei Complementar Municipal nº

706/2021, até que as cláusulas sejam eventualmente alteradas ou

suprimidas por meio de Acordo Coletivo de Trabalho. A ré deverá

cumprir essa obrigação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da

intimação da presente decisão, sob pena de multa diária no importe

de R$ 1.000,00.

Condeno ainda a reclamada a pagar as diferenças de verbas

remuneratórias, vencidas e vincendas, que resultaram da

inobservância do disposto no ACT 2019/2021, a partir de

17/02/2021 (itens b.1 a b.14 da petição inicial) e a partir de

novembro de 2020 (item b.15 da exordial).

O FGTS devido sobre as verbas salariais ora deferidas (item b.16

da petição inicial) deverá ser depositado na conta vinculada do

autor.

2 - Multas convencionais

Diante do descumprimento das cláusulas convencionais apontadas

na exordial, condeno a reclamada ao pagamento de 06 (seis)

multas convencionais, nos termos da cláusula 75 do ACT

2019/2021." (fls. 1392-1395)

O autor foi contratado em 01-10-1993, para o cargo de motorista,

pela Companhia de Melhoramentos da Capital, pelo regime celetista

(contrato trabalho - fls. 908-912).

Com a Lei Complementar Municipal n. 618/2017, a ré teve a sua

natureza jurídica alterada, passando a constituir uma Autarquia,

pessoa jurídica de direito público. O regime jurídico dos

empregados admitidos anteriormente à transformação foi mantido,

permanecendo regidos pela CLT, conforme expressamente previsto

na norma:

Art. 6º. Os empregados públicos oriundos dos quadros de pessoal

da Sociedade de Economia Mista continuarão a exercer suas

atividades na Autarquia de Melhoramentos da Capital (COMCAP),

ficando preservado o regime jurídico celetista e assegurados todos

os direitos e vantagens adquiridas e usufruídos por força da

legislação trabalhista, da legislação municipal, de resoluções e

regulamentos da entidade de origem, de acordos coletivos de

trabalhoe ações judiciais protocolizadas até a data da aprovação

desta Lei Complementar (anexos).

Parágrafo único. Fica assegurada a manutenção dos empregos

públicos pertencentes ao quadro de pessoal da Sociedade de

Economia Mista absorvida pela Autarquia de Melhoramentos da

Capital (COMCAP), ficando preservado na sua integralidade o

disposto no acordo coletivo de trabalho vigente, bem como nos

demais acordos coletivos de trabalho que serão firmados para o

quadro de pessoal celetistaaté que o último empregado público

celetista adquira o tempo necessário para aposentadoria. [grifei]

A Lei Complementar Municipal n. 706/2021, por sua vez, alterou o

referido dispositivo, passando a discriminar os direitos que estariam

assegurados aos seus empregados públicos. Além disso, restringiu

a aplicação do instrumento coletivo vigente à época, dispondo que:

Art. 165.Ficam ratificadas as cláusulas do acordo coletivo vigente

na data de publicação desta Lei Complementar no que não

contrariarem seus dispositivos.

Parágrafo único. Fica assegurado o gozo dos direitos modificados

pela presente Lei Complementar desde que o empregado tenha

cumprido 2/3 (dois terços) do requisito temporal até a aprovação

desta Lei Complementar.

Efetivamente, a lei municipal não pode suprimir os direitos

negociados coletivamente, sob pena de violação à Constituição

Federal,  cujos arts. 7°, XXVI, e 8º, VI,  estabelecem o

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho.

Eles fazem lei entre as partes e devem ser obedecidos.

No mesmo sentido, o art. 611-A da CLT é categórico quanto à

prevalência das cláusulas coletivas sobre a lei. O rol descrito no

dispositivo é exemplificativo, dele constando expressamente a

previsão da existência de "outros" direitos além daqueles nele

discriminados.

O acordo coletivo de trabalho 2019/2021, vigente à época,

estabeleceu uma série de direitos e deveres que, portanto, devem

ser respeitados. Contudo, a sua validade é restrita ao término da

vigência do referido instrumento, em 31/10/2021 (fl. 227).

Discordo da assertiva acerca da existência de previsão legal para a

integração dos direitos negociados ao contrato de trabalho. Confiro

interpretação diversa ao art. 6º da Lei Municipal n. 618/17, pois
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entendo que ela determinou apenas a observância das normas

coletivas, o que pressupõe a aplicação dos prazos nelas envolvidos.

A norma utiliza as expressões "preservados" e "assegurados" os

direitos, ou seja, ela preserva-os nos seus estritos limites, não

estabelecendo sua incorporação aos contratos de trabalho,

circunstância que demandaria determinação expressa. A meu ver,

essa interpretação restritiva é mais adequada, especialmente,

considerando-se a vedação de ultratividade reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal.

Tampouco o acordo firmado entre a ré e a categoria laboral em

Dissídio Coletivo tem o alcance defendido pelo autor, uma vez que

o seu objeto não é o ACT que fundamenta os pedidos da petição

inicial. Consoante ficou assentado naqueles autos (DCG 0000516-

69.2017.5.12.0000):

A COMCAP reconhece que o Acordo Coletivo de Trabalho do

biênio 2015/2017integra de forma definitiva os contratos individuais

de trabalho e somente poderá ser modificado ou suprimido

mediante negociação coletiva de trabalho (Súmula 277 do TST).

Dessarte, as condições de trabalho fixadas pela Lei Complementar

Municipal n. 706/2021 e que são incompatíveis com as regras do

ACT 2019/2021 só podem ser implementadas após o decurso do

prazo de vigência do acordo coletivo.

Em vista disso, também não há falar em impossibilidade de

supressão ou redução de direitos estabelecidos no ACT 2019/2021

no período posterior à sua vigência.

Assentadas essas premissas, não há falar em implementação

definitiva por tempo indeterminado ou "[...] até que as cláusulas

sejam eventualmente alteradas ou suprimidas por meio de Acordo

Coletivo de Trabalho.", como constou na sentença.

Em resumo, a condenação deve ficar restrita ao pagamento das

diferenças de verbas remuneratórias previstas no ACT 2019/2021,

deferidas na sentença, até 31-10-2021 (data de término da vigência

do instrumento coletivo em questão)

Ficam, como consequência, afastadas as seguintes obrigações de

fazer e não fazer estabelecidas na sentença: "[...] que a reclamada

AUTARQUIA DE observe o disposto no artigo 6º da Lei

MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP Complementar

Municipal nº 618/2017 e no ACT 2019/2021, mantendo os

pagamentos (itens b.1 a b.16 da petição inicial) e benefícios por

eles instituídos (itens b.19 a b.23 da exordial), o que inclui valores e

percentuais e condições de fruição previstos, devendo a ré abster-

se de aplicar ao contrato de trabalho do autor os efeitos da Lei

Complementar Municipal nº 706/2021, até que as cláusulas sejam

eventualmente alteradas ou suprimidas por meio de Acordo Coletivo

de Trabalho. A ré deverá cumprir essa obrigação no prazo de 30

(trinta) dias a partir da intimação da presente decisão, sob pena de

multa diária no importe de R$ 1.000,00."

Dou provimento parcial ao recurso para: a) restringir a condenação

ao pagamento das diferenças de verbas remuneratórias previstas

no ACT 2019/2021, deferidas na sentença, até 31-10-2021 (data de

término da vigência do instrumento coletivo em questão) e b) afastar

as obrigações de fazer e não fazer determinadas na sentença, bem

como a multa nela estabelecida (fls. 1397-1398).

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS; exceto, todavia, do recurso da ré com relação ao

tópico "4.2. DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO",

porquanto superada a análise da matéria por força do acórdão

regional das fls. 1341-1345; por igual votação, rejeitar a preliminar

de carência de ação suscitada no recurso da ré. No mérito, sem

divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR;

por maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho
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Marcos Vinicio Zanchetta, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA RÉ para: a) restringir a condenação ao pagamento

das diferenças de verbas remuneratórias previstas no ACT

2019/2021, deferidas na sentença, até 31-10-2021 (data de término

da vigência do instrumento coletivo em questão); e b) afastar as

obrigações de fazer e não fazer determinadas na sentença, bem

como a multa nela estabelecida (fls. 1397-1398), nos termos da

fundamentação. Custas, pela ré, de R$ 500,00, calculadas sobre R$

25.000,00, valor ora arbitrado provisoriamente à condenação, de

cujo recolhimento está dispensada.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000867-22.2021.5.12.0026
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO VANDERLEI SANTIAGO(OAB:
5370/SC)

ADVOGADO JORGE DAVID PACHECO(OAB:
4758/SC)

ADVOGADO PAULO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
3976/SC)

RECORRENTE ROBERTO VIEIRA

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARÃES(OAB: 11589/SC)

RECORRIDO ROBERTO VIEIRA

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARÃES(OAB: 11589/SC)

RECORRIDO AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS
DA CAPITAL - COMCAP

ADVOGADO VANDERLEI SANTIAGO(OAB:
5370/SC)

ADVOGADO JORGE DAVID PACHECO(OAB:
4758/SC)

ADVOGADO PAULO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
3976/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000867-22.2021.5.12.0026 (ROT)

RECORRENTE:  ROBERTO VIE IRA,  AUTARQUIA DE

MELHORAMENTOS DA CAPITAL  -  COMCAP

R E C O R R I D O :  R O B E R T O  V I E I R A ,  A U T A R Q U I A  D E

M E L H O R A M E N T O S  D A  C A P I T A L  -  C O M C A P

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. O

benefício da justiça gratuita deve ser concedido com base no art.

790, §§ 3º e 4º, da CLT apenas ao trabalhador que não possui

condições financeiras para arcar com as despesas processuais.

Hipótese não caracterizada no caso concreto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrentes 1. ROBERTO VIEIRA e 2. AUTARQUIA DE

MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP e recorridos 1.

ROBERTO VIEIRA e 2. AUTARQUIA DE MELHORAMENTOS DA

CAPITAL - COMCAP

Inconformado com a sentença da lavra da Exma. Juíza Maria

Aparecida Ferreira Jeronimo, que declarou a incompetência da

Justiça do Trabalho para processar e julgar o litígio e determinou a

remessa dos autos à Justiça Estadual, recorreu o autor.

Intimada, a ré não apresentou contrarrazões.

Subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público do Trabalho apresentou parecer.

Sobreveio a seguinte decisão desta 5ª Câmara:

"[...]

ACORDAM os membros da 5ª Câmara do Tribunal Regional do
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Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

para declarar a competência da Justiça do Trabalho para processar

e julgar a presente demanda, determinando o retorno dos autos à

origem para regular prosseguimento do feito e julgamento, ficando

prejudicada a análise da insurgência relativa à justiça gratuita, na

forma da fundamentação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 28 de junho

de 2022, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Teresa Regina

Cotosky e Roberto Basilone Leite. Presente o Procurador Regional

do Trabalho Alexandre Medeiros da Fontoura Freitas. Procedeu a

sustentação oral, pelo autor, a Dra. Isadora Mello Guimarães Barth."

(fl. 1345)

Os autos retornaram à Vara de origem.

Manifestou-se o autor sobre a contestação e documentos com ela

acostados.

Razões finais escritas foram apresentadas pelas partes.

Sobreveio a sentença da lavra do Exmo. Juiz Alessandro da Silva,

que julgou parcialmente procedente a ação.

Recorrem as partes.

O autor pretende a reforma da decisão quanto ao seguinte aspecto:

benefício da justiça gratuita

A ré suscita preliminares de incompetência da Justiça do Trabalho e

carência de ação (falta de interesse processual e impossibilidade

jurídica do pedido). Em relação ao mérito, pretende a reforma em

relação ao seguinte tema: Lei Complementar Municipal n. 706/2021.

Contrarrazões foram oferecidas pelas partes.

O Ministério Público do Trabalho apresentou parecer.

Concedi efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto pela ré e

indeferi o pedido de reconsideração da decisão que o concedeu,

formulado pelo autor.

O autor registrou seus protestos antipreclusivos.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários e das contrarrazões.

Não conheço, todavia, do recurso da ré com relação ao tópico "4.2.

DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO".

A análise da matéria está superada por força do acórdão regional

das fls. 1341-1345, da minha lavra, por meio do qual foi reconhecida

a competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar o

litígio e determinado o retorno dos autos à Vara de origem para

regular prosseguimento do feito.

P R E L I M I N A R M E N T E

CARÊNCIA DE AÇÃO (RENOVADA PELA RÉ NO RECURSO)

Renova a ré a preliminar de carência de ação suscitada na

contestação, a qual foi rejeitada na sentença.

Argumenta, em suma, que: a) "[...] a discussão em questão dá-se a

respeito de normas legais que regem a relação trabalhista entre

autarquia x empregado celetista x poder público. Ou seja, versa a

princípio de questões de direito, que não abarcadas pela legislação

pátria no meio escolhido para discuti-las não deve prosperar." e b)

"[...] a recorrente está apenas respeitando o seu dever de seguir a

legalidade, requisito básico da administração pública.

A preliminar foi rejeitada pelas seguintes razões:

"I - Preliminar de carência de ação

A reclamada aduz que, por envolver ente público, a validade das

negociações colet ivas em comento estar ia restr i ta ao

encaminhamento como projeto de lei para a câmera dos

vereadores, não podendo as reivindicações de conteúdo

econômico, abrangendo a remuneração dos servidores, serem

objeto de negociação coletiva sem a participação efetiva do poder

legislativo. Por isso, considerando que a reclamação trabalhista foi

embasada em direitos previstos em Acordo Coletivo de Trabalho,

alega ser o autor carecedor de ação.

O CPC vigente excluiu a possibilidade jurídica do pedido dentre as

condições da ação, de modo que somente figuram nesse rol a

legitimidade e o interesse de agir (art. 330, incs. II e III, c/c art. 485,

inc. VI).

Eventual impossibilidade jurídica do pedido constitui matéria de

mérito, passível de autorizar o julgamento antecipado da lide com

improcedência dos pedidos.

Ademais, a questão da falta de interesse processual também

reporta-se ao mérito, pois, caso procedente a argumentação, seria

fundamento para a rejeição do pedido com resolução do mérito, e

não de extinção por falta de interesse de agir.

Rejeito." (fl. 1392)

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos, os quais

integram estas razões de decidir para todos os efeitos.

A probabilidade de ser acolhido o pedido inicial é questão de mérito.

Por outro lado, é nítido o interesse processual do autor de

restabelecer as condições de trabalho e de obter o pagamento de

diferenças de remuneração e benefícios.

Rejeito.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA

Requer o autor a reforma da decisão que indeferiu o requerimento

de concessão do benefício da justiça gratuita por ele formulado na

inicial.

Alega,  em síntese,  que:  a)  apresentou declaração de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5493
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

hipossuficiência, a qual, por si só, autoriza a concessão do benefício

da justiça gratuita (Súmula n. 464, I, do TST); b) "[...] a percepção

de remuneração superior ao limite fixado em lei não pode ser óbice

à presunção de veracidade da declaração de hipossuficiência

econômica apresentada nos autos, eis que esta decorre de diversos

fatores, seja pela estrutura familiar do autor ou por problemas

financeiros acarretados pelas alterações promovidas pela Lei

Complementar Municipal nº 706/2021 no seu critério de

remuneração e demais benefícios." e c) "[...] esclareceu nos autos

que, quando do ajuizamento da presente ação encontrava-se com

uma remuneração reduzida em razão da alteração legislativa já

referida."

O requerimento foi indeferido pelas seguintes razões:

"4 - Assistência judiciária gratuita

No julgamento do IRDR nº 0000435-47.2022.5.12.0000 (Tema 18),

o Pleno do TRT/12 estabeleceu a Tese Jurídica n. 13, nos seguintes

termos: A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que

alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790

da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência econômica não é

bastante para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo

ao requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT).

O art. 927 do CPC determina que "os juízes e os tribunais

observarão: (...) III - os acórdãos em incidente de assunção de

competência ou de resolução de demandas repetitivas e em

julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos".

Logo, em que pese entendimento pessoal em sentido contrário,

tendo em vista que se trata de decisão vinculante, como o autor

recebia remuneração superior ao patamar estabelecido no § 3º do

art. 790 da CLT e não comprovou a insuficiência de recursos para

arcar com as despesas processuais, indefiro o pedido de

assistência judiciária gratuita."

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

A declaração de hipossuficiência apresentada com a inicial (fl. 864),

por si só, não autoriza a concessão do benefício (Tese Jurídica n.

13 em IRDR deste Tribunal).

A remuneração do demandante é superior a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (fls. 918-ss).

Correta a sentença ao indeferir o requerimento de concessão do

benefício da justiça gratuita.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.  LEGISLAÇÃO

S U P E R V E N I E N T E .  S U P R E S S Ã O  D E  D I R E I T O S .

I N C O R P O R A Ç Ã O  A O  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O

A demandada refere que: "[...] merece reforma a r. sentença do

juízo 'a quo', julgando totalmente improcedente a ação proposta,

devendo ser improcedente, ainda, o pedido de aplicação de multa

por descumprimento de Acordo Coletivo, devendo a Lei 706/2021

ser considerada na sua totalidade".

Argumenta que: "[...] a LC Mun. 706/2021 autoriza a autarquia

Comcap que promova substancial alteração/supressão/diminuição

de inúmeras verbas e direitos historicamente assegurados por

negociações coletivas, normas e regulamentos e incorporados aos

contratos individuais de trabalho dos servidores celetistas da

Comcap por força do artigo 6º da LC Mun. n. 618/2017, os quais se

acham ratificados no ACT 2019/2021 em vigor."; b) "[...] como

autarquia municipal criada pela Lei Complementar Municipal n.

618/2017, passou a fazer parte da administração pública, e assim

está apenas respeitando o seu dever de seguir a legalidade,

requisito básico da administração pública."; c) "[...] as normas

coletivas invocadas pelo ora Recorrido não são aplicaveis a esta

recorrente, já que a administração pública não pode firmar acordo

ou convenção coletiva de trabalho com seus funcionários, e

possuindo personalidade jurídica de direito público, exerce atividade

tipicamente pública, submetendo-se, por corolário lógico, às regras

do artigo 37 da Constituição Federal, inclusive no que diz respeito

ao inciso XIII, sendo vedada, portanto, a vinculação ou equiparação

de quaisquer espécies remuneratórias para efeito de remuneração

de seu pessoal, conforme previsão da sumula 679 do STF, já

transcrito em sede contestatória. a matéria relativa aos vencimentos

dos servidores obedece ao princípio da legalidade, isto é, são

fixados e aumentados somente em função de lei, estando impedido
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que haja negociação e reivindicação sindical de conteúdo

econômico."; c) "[...] sendo patente que a Recorrente apenas está

cumprindo o seu dever de respeito à Lei, sendo incabível sem arguir

a inconstitucionalidade da LC Mun. 706/2021, requerer a sua não

inaplicabilidade, como ocorreu nos autos e foi entendido, com a

devida vênia, pela r. sentença do juízo a quo."

Analiso.

Assim decidiu o Juiz sobre o tema:

"1 - Lei Complementar Municipal nº 706/2021

O reclamante relata que em 01/10/1993 foi contratado pela

reclamada para exercer a função de Motorista e que seu contrato

continua em andamento. Alega que a Lei Complementar Municipal

nº 706/2021, cujos efeitos estão sendo aplicados desde 17/02/2021,

introduziu uma série de modificações nos direitos dos trabalhadores

da COMCAP, assegurados em Acordos Coletivos de Trabalho,

normas e regulamentos internos, suprimindo benefícios e garantias

que haviam sido incorporados aos contratos individuais de trabalho

por força do artigo 6º da Lei Complementar Municipal nº 618/2017 e

ratificados no Acordo Coletivo de Trabalho 2019/2021, reduzindo

substancialmente suas remunerações, razão pela qual requer o

restabelecimento dos benefícios alterados e/ou suprimidos.

A reclamada nega que esteja descumprindo os direitos do

trabalhador por mera liberalidade e defende que apenas está

cumprindo a Lei legitimamente sancionada pelo Poder Legislativo

Municipal.

É incontroverso que, pela superveniência da Lei Municipal nº 706

/2021, houve supressão de direitos que haviam sido incorporados

aos contratos de trabalho dos trabalhadores da COMCAP por força

da Lei Complementar Municipal nº 618/2017, ratificados no Acordo

Coletivo de Trabalho que se encontrava em vigor (2019/2021) e nos

autos do Dissídio Coletivo de Greve nº 0000516-69.2017.5.12.0000,

com a consequente redução de salário, fato admitido pela ré e

conforme se observa do comparativo entre os recibos salariais,

como por exemplo os de novembro de 2020 (960fb2b - Pág. 14) e

março de 2021 (ID 960fb2b - Pág. 18).

[...]

Portanto, constato que houve supressão de direitos previstos em

Acordo Coletivo de Trabalho (2019/2021) em virtude da vigência da

Lei Complementar em comento.

Cumpre ressaltar que a Constituição da República, pelo disposto

em seu artigo 22, I, reserva à União a competência privativa de

legislar sobre direito trabalho, razão pela qual as regras trabalhistas

estabelecidas pela Lei Complementar Municipal nº 706, editada pelo

Município de Florianópolis em janeiro de 2021, não têm o condão de

alterar os contratos de trabalho dos obreiros com vínculo celetista.

Além disso, a CF/88 protege o contrato, como ato jurídico perfeito,

em seu artigo 5º, XXXVI, sendo que novas leis não podem incidir

sobre relações jurídicas já em curso, nem mesmo no que tange à

negociação coletiva prévia que já integra o contrato de trabalho e

ainda mais com redução salarial sem a efetiva alteração das

condições de trabalho do empregado, posto que a irredutibilidade

salarial é garantida pelo artigo 7º, VI, também da Constituição.

Ademais, considerando que a LC nº 618/2017 manteve o vínculo

celetista desses trabalhadores, e tendo em vista que a LC nº

706/2021 também não os transpôs para o regime estatutário, as

cláusulas de seus contratos permanecem protegidas pela

inalterabilidade em prejuízo do trabalhador, prevista no art. 468 da

CLT e, desta forma, devem ser observadas pelo poder público.

Outrossim, nos autos do DCG 0000516-69.2017.5.12.0000, a

COMCAP reconheceu que o Acordo Coletivo de Trabalho do biênio

2015/2017 integra de forma definitiva os contratos individuais de

trabalho e somente poderá ser modificado ou suprimido mediante

negociação coletiva de trabalho (Súmula 277 do TST), tendo o

acordo sido homologado por decisão judicial.

Ora, por todo o exposto, legitimar a alteração unilateral das

cláusulas que regem os contratos de trabalho mediante lei posterior,

contrária ao pactuado, seria permitir afronta direta e expressa aos

arts. 5º, 7º, XXVI, e 8º, VI, da Constituição da República.

Assim sendo, as alterações das condições de trabalho do

empregado realizadas pela autarquia são ilícitas, motivo pelo qual

determino à ré a observância do disposto no artigo 6º da Lei

Complementar Municipal nº 618/2017 e no ACT 2019/2021,

inclusive a partir de 17/02/2021, mantendo os pagamentos (itens b.1

a b.16 da petição inicial) e benefícios por eles instituídos (itens b.19

a b.23 da exordial), o que inclui valores e percentuais e condições

de fruição previstos, devendo a ré abster- se de aplicar ao contrato

de trabalho do autor os efeitos da Lei Complementar Municipal nº

706/2021, até que as cláusulas sejam eventualmente alteradas ou

suprimidas por meio de Acordo Coletivo de Trabalho. A ré deverá

cumprir essa obrigação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da

intimação da presente decisão, sob pena de multa diária no importe

de R$ 1.000,00.

Condeno ainda a reclamada a pagar as diferenças de verbas

remuneratórias, vencidas e vincendas, que resultaram da

inobservância do disposto no ACT 2019/2021, a partir de

17/02/2021 (itens b.1 a b.14 da petição inicial) e a partir de

novembro de 2020 (item b.15 da exordial).

O FGTS devido sobre as verbas salariais ora deferidas (item b.16

da petição inicial) deverá ser depositado na conta vinculada do

autor.

2 - Multas convencionais

Diante do descumprimento das cláusulas convencionais apontadas
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na exordial, condeno a reclamada ao pagamento de 06 (seis)

multas convencionais, nos termos da cláusula 75 do ACT

2019/2021." (fls. 1392-1395)

O autor foi contratado em 01-10-1993, para o cargo de motorista,

pela Companhia de Melhoramentos da Capital, pelo regime celetista

(contrato trabalho - fls. 908-912).

Com a Lei Complementar Municipal n. 618/2017, a ré teve a sua

natureza jurídica alterada, passando a constituir uma Autarquia,

pessoa jurídica de direito público. O regime jurídico dos

empregados admitidos anteriormente à transformação foi mantido,

permanecendo regidos pela CLT, conforme expressamente previsto

na norma:

Art. 6º. Os empregados públicos oriundos dos quadros de pessoal

da Sociedade de Economia Mista continuarão a exercer suas

atividades na Autarquia de Melhoramentos da Capital (COMCAP),

ficando preservado o regime jurídico celetista e assegurados todos

os direitos e vantagens adquiridas e usufruídos por força da

legislação trabalhista, da legislação municipal, de resoluções e

regulamentos da entidade de origem, de acordos coletivos de

trabalhoe ações judiciais protocolizadas até a data da aprovação

desta Lei Complementar (anexos).

Parágrafo único. Fica assegurada a manutenção dos empregos

públicos pertencentes ao quadro de pessoal da Sociedade de

Economia Mista absorvida pela Autarquia de Melhoramentos da

Capital (COMCAP), ficando preservado na sua integralidade o

disposto no acordo coletivo de trabalho vigente, bem como nos

demais acordos coletivos de trabalho que serão firmados para o

quadro de pessoal celetistaaté que o último empregado público

celetista adquira o tempo necessário para aposentadoria. [grifei]

A Lei Complementar Municipal n. 706/2021, por sua vez, alterou o

referido dispositivo, passando a discriminar os direitos que estariam

assegurados aos seus empregados públicos. Além disso, restringiu

a aplicação do instrumento coletivo vigente à época, dispondo que:

Art. 165.Ficam ratificadas as cláusulas do acordo coletivo vigente

na data de publicação desta Lei Complementar no que não

contrariarem seus dispositivos.

Parágrafo único. Fica assegurado o gozo dos direitos modificados

pela presente Lei Complementar desde que o empregado tenha

cumprido 2/3 (dois terços) do requisito temporal até a aprovação

desta Lei Complementar.

Efetivamente, a lei municipal não pode suprimir os direitos

negociados coletivamente, sob pena de violação à Constituição

Federal,  cujos arts. 7°, XXVI, e 8º, VI,  estabelecem o

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho.

Eles fazem lei entre as partes e devem ser obedecidos.

No mesmo sentido, o art. 611-A da CLT é categórico quanto à

prevalência das cláusulas coletivas sobre a lei. O rol descrito no

dispositivo é exemplificativo, dele constando expressamente a

previsão da existência de "outros" direitos além daqueles nele

discriminados.

O acordo coletivo de trabalho 2019/2021, vigente à época,

estabeleceu uma série de direitos e deveres que, portanto, devem

ser respeitados. Contudo, a sua validade é restrita ao término da

vigência do referido instrumento, em 31/10/2021 (fl. 227).

Discordo da assertiva acerca da existência de previsão legal para a

integração dos direitos negociados ao contrato de trabalho. Confiro

interpretação diversa ao art. 6º da Lei Municipal n. 618/17, pois

entendo que ela determinou apenas a observância das normas

coletivas, o que pressupõe a aplicação dos prazos nelas envolvidos.

A norma utiliza as expressões "preservados" e "assegurados" os

direitos, ou seja, ela preserva-os nos seus estritos limites, não

estabelecendo sua incorporação aos contratos de trabalho,

circunstância que demandaria determinação expressa. A meu ver,

essa interpretação restritiva é mais adequada, especialmente,

considerando-se a vedação de ultratividade reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal.

Tampouco o acordo firmado entre a ré e a categoria laboral em

Dissídio Coletivo tem o alcance defendido pelo autor, uma vez que

o seu objeto não é o ACT que fundamenta os pedidos da petição

inicial. Consoante ficou assentado naqueles autos (DCG 0000516-

69.2017.5.12.0000):

A COMCAP reconhece que o Acordo Coletivo de Trabalho do

biênio 2015/2017integra de forma definitiva os contratos individuais

de trabalho e somente poderá ser modificado ou suprimido

mediante negociação coletiva de trabalho (Súmula 277 do TST).

Dessarte, as condições de trabalho fixadas pela Lei Complementar

Municipal n. 706/2021 e que são incompatíveis com as regras do

ACT 2019/2021 só podem ser implementadas após o decurso do

prazo de vigência do acordo coletivo.

Em vista disso, também não há falar em impossibilidade de

supressão ou redução de direitos estabelecidos no ACT 2019/2021

no período posterior à sua vigência.

Assentadas essas premissas, não há falar em implementação

definitiva por tempo indeterminado ou "[...] até que as cláusulas

sejam eventualmente alteradas ou suprimidas por meio de Acordo

Coletivo de Trabalho.", como constou na sentença.

Em resumo, a condenação deve ficar restrita ao pagamento das

diferenças de verbas remuneratórias previstas no ACT 2019/2021,

deferidas na sentença, até 31-10-2021 (data de término da vigência

do instrumento coletivo em questão)

Ficam, como consequência, afastadas as seguintes obrigações de

fazer e não fazer estabelecidas na sentença: "[...] que a reclamada
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AUTARQUIA DE observe o disposto no artigo 6º da Lei

MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP Complementar

Municipal nº 618/2017 e no ACT 2019/2021, mantendo os

pagamentos (itens b.1 a b.16 da petição inicial) e benefícios por

eles instituídos (itens b.19 a b.23 da exordial), o que inclui valores e

percentuais e condições de fruição previstos, devendo a ré abster-

se de aplicar ao contrato de trabalho do autor os efeitos da Lei

Complementar Municipal nº 706/2021, até que as cláusulas sejam

eventualmente alteradas ou suprimidas por meio de Acordo Coletivo

de Trabalho. A ré deverá cumprir essa obrigação no prazo de 30

(trinta) dias a partir da intimação da presente decisão, sob pena de

multa diária no importe de R$ 1.000,00."

Dou provimento parcial ao recurso para: a) restringir a condenação

ao pagamento das diferenças de verbas remuneratórias previstas

no ACT 2019/2021, deferidas na sentença, até 31-10-2021 (data de

término da vigência do instrumento coletivo em questão) e b) afastar

as obrigações de fazer e não fazer determinadas na sentença, bem

como a multa nela estabelecida (fls. 1397-1398).

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS; exceto, todavia, do recurso da ré com relação ao

tópico "4.2. DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO",

porquanto superada a análise da matéria por força do acórdão

regional das fls. 1341-1345; por igual votação, rejeitar a preliminar

de carência de ação suscitada no recurso da ré. No mérito, sem

divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR;

por maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho

Marcos Vinicio Zanchetta, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA RÉ para: a) restringir a condenação ao pagamento

das diferenças de verbas remuneratórias previstas no ACT

2019/2021, deferidas na sentença, até 31-10-2021 (data de término

da vigência do instrumento coletivo em questão); e b) afastar as

obrigações de fazer e não fazer determinadas na sentença, bem

como a multa nela estabelecida (fls. 1397-1398), nos termos da

fundamentação. Custas, pela ré, de R$ 500,00, calculadas sobre R$

25.000,00, valor ora arbitrado provisoriamente à condenação, de

cujo recolhimento está dispensada.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000893-84.2022.5.12.0058
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DEBORA MARINA HOLMANN
RODRIGUES

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
24682/SC)

ADVOGADO FERNANDA BURATTO(OAB:
50642/SC)

RECORRENTE BRF S.A.
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ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

RECORRIDO DEBORA MARINA HOLMANN
RODRIGUES

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
24682/SC)

ADVOGADO FERNANDA BURATTO(OAB:
50642/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA MARINA HOLMANN RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000893-84.2022.5.12.0058 (ROT)

RECORRENTE: DEBORA MARINA HOLMANN RODRIGUES , BRF

S.A.

RECORRIDO: DEBORA MARINA HOLMANN RODRIGUES , BRF

S.A.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA.

A responsabilidade civil do empregador, na hipótese de acidente de

trabalho, é subjetiva (Constituição da República, art.7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Chapecó,

SC,  sendo recorrentes DEBORA MARINA HOLMANN

RODRIGUES E BRF S.A e recorridas DEBORA MARINA

HOLMANN RODRIGUES E BRF S.A.

Inconformadas com a sentença da lavra do Exmo. Juiz Romulo

Tozzo Techio, que julgou parcialmente procedente a ação, a ré e a

autora interpuseram recurso ordinário.

A ré objetiva a reforma da sentença em relação à responsabilidade

pelo acidente de trabalho, às indenizações pelos danos material,

moral e estético, bem como em relação aos honorários periciais e

sucumbenciais.

A autora requer a reforma em relação ao pedido de indenização

pela anulação da penalidade de suspensão aplicada.

Contrarrazões foram apresentadas pela autora.

Embora encaminhados os autos para o CEJUSC, a tentativa de

conciliação foi infrutífera.

Retornaram-me conclusos os autos.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

DO RECURSO DA RÉ

1. REVOGAÇÃO DA JUSTIÇA GRATUITA

Requer a ré seja revogada a justiça gratuita concedida à autora,

pela perda da condição de hipossuficiência (fl. 1232).

Sustenta que, em razão do crédito obtido na presente demanda, a

parte autora perdeu a condição de hipossuficiência. Ressaltou que

apenas aqueles que recebem valor igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social

farão jus à concessão do benefício.

Da análise do argumento apresentado, constato que a ré, inclusive,

admite a condição de hipossuficiência da autora, que apenas seria

al terada em função do valor  a ser  recebido na ação

(aproximadamente R$ 30.000,00) .

Muito embora a autora possa receber crédito desta demanda, tal

valor não está liquidado. Ademais, não há comprovação de que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão da gratuidade. Em outras palavras, não há

demonstração de uma situação de fato distinta daquela existente à

época da decisão em que deferido o benefício da justiça gratuita.

Nego provimento ao recurso.

2. ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE.

Defende a recorrente a existência de culpa exclusiva da autora na

ocorrência do acidente de trabalho sofrido, em razão da prática de

ato inseguro que violou as regras de ouro de segurança da

sociedade empresária.
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Sustenta que para as atividades da autora não havia risco e que ela

descumpriu os treinamentos e realizou intervenção na máquina de

back up, momento em que projetou os braços entre as proteções da

máquina. Alega não ter sido provada pela autora a prática de

conduta ilícita da empregadora. Aduz ter sido a autora negligente ao

não observar os cuidados básicos de segurança na execução de

suas atividades laborais, devendo ser reconhecida sua culpa

exclusiva no acidente de trabalho sofrido.

Pois bem.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho obedece ao regramento previsto no Título IX

do Código Civil, relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o

dispositivo reitor de toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma

Legal: "Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo" (destaquei).

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho,

"A ilicitude reporta-se à conduta do agente, e não ao dano que dela

provenha, que é o seu efeito. Sendo lícita a conduta, em princípio

não haverá o que indenizar, ainda que danosa a outrem"

(CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de Responsabilidade Civil.

8.ed. São Paulo: Atlas, 2008, p. 13, destaquei).

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa"

(destaquei).

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179).

Assim, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de acidente, é a constatação da violação de

um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada caso concreto,

com a demonstração específica de qual a regra jurídica violada e

qual o comportamento esperado da empregadora que teria evitado

o dano sofrido pelo empregado.

Esclareço que, por tratarem da regra geral de responsabilidade civil

nos casos de acidente de trabalho, esses fundamentos não se

alteram diante da possibilidade excepcional de responsabilização

objetiva do empregador, a qual, no entanto, só poderá ser admitida

se cabalmente verificada alguma das hipóteses previstas no art.

927, parágrafo único, do Código Civil, conforme tese jurídica do STF

consagrada no Tema 932 de Repercussão Geral (RE 828040):

O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade.

Por tudo isso, o simples fato de a empregada sofrer acidente de

trabalho não pode implicar automaticamente a conclusão de que a

empregadora deixou de zelar pelas condições de saúde e

segurança do ambiente de trabalho, sob pena de se converter a

responsabi l idade do empregador,  que é subjet iva,  em

responsabi l idade objet iva.

Tendo por norte estes parâmetros, passo ao exame do contexto

fático.
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O acidente do trabalho sofrido pela autora no dia 08/04/2021 é

incontroverso (fls. 41/45), assim como o dano resultante - trauma no

indicador da sua mão direita com afastamento previdenciário de

08/04/2021 a 02/09/2021.

Nesse contexto, também fica evidenciada a existência do nexo

causal entre o acidente de trabalho ocorrido e o dano sofrido pela

autora, já que esta fraturou o dedo indicador direito enquanto

desempenhava as suas atividades na sociedade empresária,

operando a máquina de back up.

No caso, está reconhecida a ocorrência do acidente, o dano e o

nexo causal. Também está presente o requisito subjetivo que

configura a responsabilidade civil do empregador, qual seja, a culpa.

Para evidenciar a culpa da ré, passo à exposição da prova oral,

seguida da valoração dos elementos apresentados.

Em seu depoimento, a autora explicou que, no dia do acidente,

como tinha acúmulo do dia anterior (frango que não tinha sido

desossado), estava auxiliando na desossa. Falou que estava caindo

bastante frango, mas laborava normalmente. Para explicar a

dinâmica do acidente, disse que o frango estava passando e como

a máquina não retirou o peito, ela utilizou a faca para retirá-lo, no

entanto, por não ter agilidade para cortar com a mão direita e puxar

com a mão esquerda, ela cortava com a direita, largava a faca e

puxava também com a mão direita. Portanto, cortou, largou a faca e

puxou o frango. Falou que puxou, mas o peito não saiu, razão pela

qual precisou puxá-lo novamente, com mais força, momento em que

resvalou e, por impulso, agarrou-se na máquina de back up e o

dedo passou no disco responsável por cortar o tendão do filé. Após,

desceu da estrutura de metal e procurou a brigadista, informando-a

que havia cortado o dedo. Foi levada para a medicina e, após, para

o hospital regional onde passou por cirurgia. Questionada, disse

que estava aprendendo a realizar a atividade e utilizar a máquina de

back up, pois fazia pouco tempo que estava na desossa,

aproximadamente dois meses. Falou que o acidente ocorreu na

linha de desossa automática e que a máquina não é totalmente

blindada, pois é possível ver o cone, e acessá-lo. Sobre a máquina

onde ocorreu o acidente, informou que não tinha proteção, pois na

época tinha apenas um ferro fino, e mesmo encostando nele, a

máquina não parava. Aduziu que recebeu treinamento sobre as

regras de ouro de segurança da empresa, sobre não manusear

máquinas em movimento. No entanto, explicou que o back up

trabalha direto na FHF, local onde a máquina não para a fim de

retirar o peito. No dia do acidente, como tinha show, estava caindo

muito frango e todas as máquinas de back up estavam operando.

Falou que, atualmente, desossa na linha, mas logo que retornou, foi

trabalhar na gordura. Hoje realiza as mesmas atividades que

realizava antes, contudo, sem a mesma precisão. Além disso,

demora mais e sofre com dores no dedo.

A testemunha Leomar, convidada pela autora, informou que

trabalhou para a ré na desossa do frango e estava no back up no

dia do acidente. Contou que a autora estava trabalhando na mesa e

o back up fica há um metro do local. Disse que, inicialmente, era

para colocar o Bernardo na desossa, mas ele se recusou a ir, pois

era um trabalho bem rápido e, por isso, levaram a autora para a

atividade. Aduziu que estava próximo e presenciou quando ela

desceu da plataforma e falou que havia cortado o dedo, porém não

viu ela escorregar. Disse que a plataforma é úmida, pois caem

pedaços de frango. Falou que quando começou a trabalhar para a

ré, acredita que usava botas de borracha, mas depois eles

substituíram e ele não se adaptou, inclusive chegou a cair da

escada, pois a bota era muito lisa. Falou que a autora usava bota

lisa, de PVC, no dia do acidente. Aduziu que na máquina não tinha

nenhum tipo de proteção, mas depois do acidente eles perceberam

isso e colocaram. Mencionou que na época do acidente só tinha um

ferrinho, e mesmo se batia no ferro a máquina não parava. Aduziu

que várias pessoas além dele caíram por usar a bota lisa.

Questionado, falou que quando recebiam a bota assinavam a ficha

de EPI. Mencionou que era um setor muito liso, por isso acredita

que a autora tenha escorregado, pois ele já sofreu com a bota igual

a bota que ela usava no dia.

A testemunha Diego, convidada pela autora, disse que trabalhou na

BRF três anos e seis meses e deixou a sociedade empresária em

2022. Falou que laborava no corte e na pendura. Disse que, no dia

do acidente, estava na mesa à frente da autora e a via de frente,

razão pela qual presenciou quando ela escorregou, pois naquele

momento a mesa dele estava sem frango. Esclareceu que

aguardava a pessoa vir e encher a mesa dele. Mencionou que já

trabalhou no back up, e tinha apenas um ferrinho para proteção na

máquina. Contudo, depois do acidente da autora, colocaram a

proteção adequada. Falou que o local onde ela trabalhava no

momento é uma plataforma acima do piso, que é úmida e caem

pedaços de frango. Assim, se a plataforma está muito molhada fica

lisa mesmo utilizando a bota. Explicou que preenche o solado da

bota com pedaços de frango, razão pela qual fica muito liso. Falou

que quando têm muitos resíduos, chamam os responsáveis pela

limpeza, mas, enquanto aguardam, permanece sujo. Disse que o

solado da bota da autora, no dia do acidente, era de PVC, mas

depois do fato mudaram e o solado passou a ser de borracha, já

que bastante gente escorregava. Informou que ele já escorregou,

mas não chegou a cair. Mencionou que, no dia do acidente, tinha

bastante show para tirar e estavam caindo muitos frangos da

máquina, por isso ele estava cortando na mesa à frente a fim de

tirar o show. Questionado, explicou que o show é quando caem
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muitos frangos da máquina e, por isso, é necessário fazer manual,

pois a máquina não retira. Concluiu dizendo que estavam tirando o

show dessas máquinas. Disse que a mesa onde ele estava era no

piso e enxergava a autora de frente. Mencionou que no setor tinham

pessoas responsáveis pela higienização, e, nesse dia, tinha uma

pessoa.

A ré não produziu prova oral.

Da análise da prova testemunhal, concluo que o local (plataforma)

onde a autora laborava era liso, pois caiam pedaços de frango, os

quais, inclusive, aderiam à sola das botas, tornando-as ainda mais

escorregadias. As duas testemunhas falaram que se trata de um

ambiente escorregadio, e Leomar mencionou que caiu quando

descia da escada.

Além disso, as duas testemunhas afirmaram que a autora utilizava

botas com solado de PVC, que era liso. Portanto, além de

desempenhar a função em uma plataforma escorregadia devido aos

resíduos de frango que caiam durante a execução das atividades,

ela utilizava uma bota com eficácia comprometida. Ressalto que as

testemunhas relataram que, após o incidente, a ré passou a

fornecer botas com solado de borracha.

Sobre a segurança da máquina de back up que ela operava, as

duas testemunhas corroboraram a versão da autora. A única

proteção consistia em um "ferrinho fino", o qual, mesmo que os

empregados o tocassem, não fazia com que a máquina parasse de

funcionar. Nesse ponto, novamente, as duas testemunhas

informaram que após o incidente a sociedade empresária colocou

grades de proteção na máquina.

Ainda, apesar de as regras de ouro de segurança da ré preverem

que não é possível tocar nas máquinas em movimento, no setor

onde ocorreu o acidente de trabalho, a atividade era desenvolvida

com a máquina ligada, sem grades de proteção adequadas.

Outro ponto importante é que a autora não era experiente na

função, pois trabalhava na desossa há apenas dois meses e a

colocaram para laborar em um dia que tinha muita demanda (show).

Inclusive, o funcionário Bernardo recusou-se a assumir o posto, pois

precisava de agilidade, tendo a autora o assumido.

Assim, não há se falar em culpa exclusiva, tampouco concorrente

da vítima, que, comprovadamente, escorregou, já que a plataforma

onde laborava ela lisa e ela utilizava uma bota com solado de PVC,

que facilitou o acidente. Além disso, após escorregar, como a

máquina de back up não tinha proteção, conseguiu acessar o disco

responsável por cortar os tendões do frango e fraturar o indicador

direito.

Com efeito, como fundamentado, a culpa pressupõe a violação de

um dever jurídico específico, cuja observância teria evitado a

ocorrência do resultado. No caso, se a ré tivesse tomado as

providências adotadas após o acidente antes do fato, quais sejam,

fornecimento de botas de borracha aos empregados e instalação de

grades de proteção na máquina de back up, poderia ter evitado o

incidente.

A ré poderia ter tomado outra medida, que consistia em manter a

plataforma livre de resíduos de frango, instruindo a equipe de

limpeza a realizar frequentes intervenções de higienização no local.

Portanto, houve omissão da empregadora, por ter sido negligente. A

sua conduta ilícita permitiu que o acidente ocorresse, razão pela

qual deve ser responsabilizada.

Nego provimento.

3. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A ré requer a reforma da decisão a fim de excluir a condenação ao

valor da indenização pelos danos morais ou, subsidiariamente, a

redução do valor, já que a autora foi a única responsável pelo

acidente do trabalho que sofreu.

Assim decidiu o Juízo de 1º grau quanto ao ponto (fl. 1220):

"No caso, o infortúnio violou a integridade física e psíquica do

reclamante. Registre-se que, em tais casos, os fatos são

suficientes para se constatar que o reclamante sofreu um abalo

moral, independentemente de provas nesse sentido, o dano é in re

ipsa, ou seja, presumido diante dos fatos consolidados,

dispensando-se a vítima do ônus da prova da ofensa moral.

Sendo assim, faz jus a reclamante a indenização postulada".

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

Para a conclusão pela existência de dano moral, fundamental é a

comprovação de situações, decorrentes diretamente e como

consequência do ato ilícito praticado pela ré, capazes de evidenciar

a ofensa a bens jurídicos extrapatrimoniais da trabalhadora.

O acidente de trabalho ocorreu no dia 08/04/2021 e a autora foi

submetida à procedimento cirúrgico, o que violou a sua integridade

física e psíquica. Além disso, ficou afastada do trabalho durante

cinco meses a fim de se recuperar do ocorrido.

Nesse sentido, considerando que foi reconhecida a culpa da ré no

acidente de trabalho, não há que se falar em exclusão da

indenização por danos morais, tampouco em redução do valor

fixado.

O arbitramento da indenização por dano moral deve levar em conta

a repercussão no patrimônio ideal da empregada lesada, o seu

meio social, a duração da ofensa, o dolo ou grau de culpa da

empregadora, o seu porte e o caráter pedagógico, com o intuito de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5501
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pressioná-la a adotar as medidas tendentes a eliminar e/ou a

prevenir o problema que originou o dano.

Levando em conta os critérios estabelecidos no art. 223-G da CLT,

inclusive a situação social e econômica da autora e o porte da ré,

entendo que não deve ser reduzido o valor da indenização deferida

na sentença.

Portanto, nego provimento ao recurso da ré.

4. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS

A ré requer a reforma da decisão a fim de excluir da condenação o

valor da indenização pelos danos materiais ou, subsidiariamente, a

redução de 50% do valor fixado.

Assim decidiu o Juízo de 1º grau quanto ao ponto (fl. 1219):

"No caso dos autos, a reclamante possui incapacidade parcial e

permanente correspondente a 7,5%(TABELA SUSEP), que

certamente lhe causa desconfortos para o labor, bastando ver as

imagens da consolidação da lesão, onde se verifica que seu dedo

ficou em posição curvada (fls.117). Faz jus a indenização. (...)

Fixo o valor da pensão mensal em 100% do salário do mês do

acidente de trabalho, acrescido de 1/12 avos de 1/3 de férias e

1/12 de 13º salário para os meses em que o reclamante ficou

afastado pelo INSS, pois totalmente incapaz no período e fixo o

valor da pensão mensal em 7,5% do salário do mês do acidente

de trabalho, acrescido de 1/12 avos de 1/3 de férias e 1/12 de

13º salário para os meses subsequentes a cessação do

benefício de auxílio acidente.

Os valores de FGTS não devem ser inclusos na base de cálculo da

pensão porque não faziam parte da renda habitual do trabalhador. A

indenização por danos materiais deverá ser calculada através da

soma da pensão mensal devida a partir do 16º dia da data do

acidente (pois os primeiros 15 dias a reclamada pagou os salários

do reclamante) até que a reclamante complete 77 anos

(expectativa de vida IBGE em 2022). Todavia, saliento que o

pagamento da indenização em parcela única não pode

corresponder, simplesmente, ao somatório de todas as parcelas

mensais vincendas, sob pena de gerar enriquecimento indevido da

vítima e impor ao causador do dano um ônus maior do que lhe traria

o pagamento sob a forma de pensionamento, em prestações

quitadas mês a mês.

Assim, a indenização em parcela única deve ser apurada pelo seu

"valor presente", motivo pelo qual, do montante apurado deverá ser

deduzido um percentual de 20%, percentual este obtido por critérios

de razoabilidade e proporcionalidade". (grifei).

Concordo com o posicionamento adotado, já que, uma vez

reconhecida a responsabilidade civil da empregadora pelo acidente

sofrido pela trabalhadora, ela tem direito ao pensionamento.

Como dito, o acidente incontroversamente ocorreu em 08/04/2021.

O perito conclui que a autora (fl. 1186):

"sofreu um acidente de trabalho típico causador de trauma no

indicador da sua mão direta. O tratamento instituído foi cirúrgico e

o afastamento durou até 02/09/2021. O exame físico pericial atestou

sequelas do infortúnio em estudo. Identificamos um déficit

funcional moderado da flexão do indicador direito da Autora,

assim como um leve déficit de força do movimento de pinça

ipsilateral. A palpação do dedo atingido revelou-se dolorosa. A

tabela da SUSEP aponta 7,5% de indenização neste caso,

resultando que pode ser utilizado pelo Juízo para a graduação da

incapacidade parcial e permanente para atividades gerais. No

momento a Reclamante está adaptada e trabalhando na empresa

ré".

Portanto, o Juízo fixou o pensionamento de acordo com a indicação

do perito acerca das sequelas da parte autora (fl. 1187).

Regra geral, sempre pondero o risco de má administração pela

trabalhadora, quando recebida a indenização em cota única, e

consequente prejuízo disso resultante.

No entanto, no caso concreto, não vejo óbice à fixação da

indenização por dano material na forma do art. 950, parágrafo

único, do Código Civil, conforme requerido pela autora.

O capital social da demandada é de R$ 12.553.417.953,36 (art. 5º

do estatuto social - fl. 167), o que corrobora a conclusão de não ser

o pagamento antecipado do pensionamento incompatível com a

capacidade financeira da empregadora, tampouco superior ao que

pode suportar sem prejuízo de suas atividades e de sua função

social.

Isso não obstante, uma vez admitida a fixação da indenização na

forma do art. 950, parágrafo único, do Código Civil, tal determinação

não pode implicar enriquecimento sem causa do credor, nem

tampouco inviabilizar o pagamento por parte do devedor, que terá

de despender a quantia em um menor espaço de tempo.

Desse modo, considerando autorizar o parágrafo único do

mencionado dispositivo legal o arbitramento da indenização, em

conformidade com a jurisprudência do Egrégio Tribunal Superior do

Trabalho, deve incidir ao caso um redutor/deságio de 30%,

percentual que reputo justo e razoável diante das particularidades

do caso concreto.

Portanto, dou provimento ao recurso tão somente para incidir ao

caso um desconto/deságio de 30% para o pagamento em parcela

única do pensionamento arbitrado pelo Juízo de primeiro grau.

5. INDENIZAÇÃO POR DANOS ESTÉTICOS

A ré requer a reforma da decisão a fim de excluir da condenação o

valor da indenização pelo dano estético ou, subsidiariamente, a sua

redução.
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Alega, em síntese, que: a) não foi comprovado que a recorrida

sofreu deformidade física e b) a autora não possui danos visíveis

que lhe expõe a situações vexatórias.

Assim decidiu o Juízo de 1º grau quanto ao ponto (fl. 1221):

"No caso, o dedo que sofreu a lesão está aparentemente

curvado. Verifico que, de fato, a reclamante sofreu dano estético,

ainda que leve, fazendo jus à indenização postulada. Em relação ao

quantum indenizatór io ,  in ic ia lmente destaco entender

inconstitucional os §§1º,2º e 3º do art. 223-G da CLT por violar o

princípio da isonomia previsto no caput do art. 5º da CF/88, visto

que o dano extrapatrimonial das pessoas é o mesmo, não podendo

ser aferido de acordo com o seu padrão de rendimento. Portanto,

arbitro este em R$5.000,00, a cargo da reclamada".

Analisando as fotos juntadas pela autora (fls. 116/117), concluo que

o dedo indicador da mão direita ficou curvado e possui uma cicatriz,

em decorrência do procedimento cirúrgico. Por isso, devida a

indenização pelo dano estético.

Considerando a extensão do dano, considero que o valor da

indenização por dano estético adequado.

Diante do exposto, nego provimento.

6. HONORÁRIOS PERICIAIS

A ré, na expectativa de alterar o entendimento adotado pelo Juízo

de primeiro grau acerca da responsabilidade pelo acidente de

trabalho, requer a exclusão ou a redução do valor fixado a título de

honorários periciais.

No entanto, considerando o decidido nos itens anteriores, e que a ré

segue sucumbente na pretensão objeto da perícia técnica, não há

alteração a ser realizada.

Ademais, o valor arbitrado pelo Juízo de primeiro grau, qual seja,

R$ 1.800,00, é adequado e proporcional, considerando o trabalho

desempenhado pelo expert.

Nego provimento.

7. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS AOS ADVOGADOS DA

AUTORA

A ré defende ser indevida a sua condenação ao pagamento dos

honorários advocatícios de sucumbência. Subsidiariamente, requer

a redução da parcela fixada em 10% para o importe de 5%.

Sem razão.

Diante da sucumbência da ré, é devida a sua condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência em favor

dos patronos da autora.

Quanto ao valor devido, considerando os critérios e limites do art.

791-A da CLT, entendo que o percentual fixado na origem (10%), é

justo e razoável para remunerar o trabalho desenvolvido pelos

causídicos.

Nego provimento.

8. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS AOS ADVOGADOS DA RÉ

A ré defende a majoração dos honorários advocatícios fixados aos

seus procuradores de 10% para 15% sobre os valores julgados

improcedentes

Com razão.

O Juízo de primeiro grau fixou honorários advocatícios aos patronos

da ré no patamar de 10% sobre o valor dos pedidos julgados

totalmente improcedentes.

Quanto ao valor devido, considerando os critérios e limites do art.

791-A da CLT, entendo que o percentual fixado na origem (10%)

deva ser majorado para 15%, a fim de remunerar adequadamente o

trabalho dos advogados.

Dou provimento ao recurso a fim de condenar a autora a pagar

honorários advocatícios aos patronos da ré, no patamar de 15%

sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes, suspensa a

exigibilidade em função do benefício da justiça gratuita.

DO RECURSO DA AUTORA

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS PELA ANULAÇÃO DA

PENALIDADE DE SUSPENSÃO

O Juízo de primeiro grau declarou nula a penalidade de suspensão

contratual aplicada à autora em função de esta ter desrespeitado as

regras de ouro de segurança da ré. Contudo, indeferiu o pedido de

indenização por danos morais pleiteados em decorrência da

anulação.

A demandante requer a modificação da sentença e alega, em

síntese, que: a) a suspensão disciplinar não causou apenas

frustração e dissabor e b) não descumpriu as regras de ouro.

Sem razão.

Consoante os arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, é da autora o

ônus da prova acerca da existência dos danos morais, do qual não

se desvencilhou a contento, pois "a honra, a imagem, a intimidade,

a liberdade de ação, a autoestima, a sexualidade, a saúde, o lazer e

a integridade física" da autora não foram atingidos (art. 223-C da

CLT e art. 5°, V e X, da CRFB).

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

Para a conclusão pela existência de dano moral, fundamental é a

comprovação de situações, decorrentes diretamente e como

consequência do ato da empregadora, capazes de evidenciar a

ofensa a bens jurídicos extrapatrimoniais da trabalhadora.

A situação descrita nos autos - aplicação de penalidade de
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suspensão indevida -, ainda que tenha sido desconfortável e possa

ter causado indignação à autora, não se amolda às que

caracterizam o tipo de dano alegado.

A autora não produziu prova oral sobre o assunto, tampouco juntou

documentos capazes de comprovar o abalo alegado.

Nesse contexto, não há o que reformar.

Nego provimento.

Pelo que.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por maioria, vencido, parcialmente, o

Desembargador do Trabalho Cesar Luiz Pasold Júnior, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para: a)

determinar que incida um desconto de 30% para o pagamento em

parcela única do pensionamento arbitrado pelo Juízo de primeiro

grau; e b) condenar a autora a pagar honorários advocatícios aos

patronos da ré, no patamar de 15% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, suspensa a exigibilidade em função do

benefício da just iça gratui ta; sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA. Custas judiciais pela

ré, no importe de R$ 600,00, calculadas sobre o valor da

condenação, provisoriamente arbitrado em R$ 30.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000893-84.2022.5.12.0058
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DEBORA MARINA HOLMANN
RODRIGUES

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
24682/SC)

ADVOGADO FERNANDA BURATTO(OAB:
50642/SC)

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

RECORRIDO DEBORA MARINA HOLMANN
RODRIGUES

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
24682/SC)

ADVOGADO FERNANDA BURATTO(OAB:
50642/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000893-84.2022.5.12.0058 (ROT)

RECORRENTE: DEBORA MARINA HOLMANN RODRIGUES , BRF

S.A.

RECORRIDO: DEBORA MARINA HOLMANN RODRIGUES , BRF

S.A.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA.

A responsabilidade civil do empregador, na hipótese de acidente de

trabalho, é subjetiva (Constituição da República, art.7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Chapecó,

SC,  sendo recorrentes DEBORA MARINA HOLMANN

RODRIGUES E BRF S.A e recorridas DEBORA MARINA

HOLMANN RODRIGUES E BRF S.A.

Inconformadas com a sentença da lavra do Exmo. Juiz Romulo

Tozzo Techio, que julgou parcialmente procedente a ação, a ré e a

autora interpuseram recurso ordinário.

A ré objetiva a reforma da sentença em relação à responsabilidade

pelo acidente de trabalho, às indenizações pelos danos material,

moral e estético, bem como em relação aos honorários periciais e

sucumbenciais.

A autora requer a reforma em relação ao pedido de indenização

pela anulação da penalidade de suspensão aplicada.

Contrarrazões foram apresentadas pela autora.

Embora encaminhados os autos para o CEJUSC, a tentativa de

conciliação foi infrutífera.

Retornaram-me conclusos os autos.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

DO RECURSO DA RÉ

1. REVOGAÇÃO DA JUSTIÇA GRATUITA

Requer a ré seja revogada a justiça gratuita concedida à autora,

pela perda da condição de hipossuficiência (fl. 1232).

Sustenta que, em razão do crédito obtido na presente demanda, a

parte autora perdeu a condição de hipossuficiência. Ressaltou que

apenas aqueles que recebem valor igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social

farão jus à concessão do benefício.

Da análise do argumento apresentado, constato que a ré, inclusive,

admite a condição de hipossuficiência da autora, que apenas seria

al terada em função do valor  a ser  recebido na ação

(aproximadamente R$ 30.000,00) .

Muito embora a autora possa receber crédito desta demanda, tal

valor não está liquidado. Ademais, não há comprovação de que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão da gratuidade. Em outras palavras, não há

demonstração de uma situação de fato distinta daquela existente à

época da decisão em que deferido o benefício da justiça gratuita.

Nego provimento ao recurso.

2. ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE.

Defende a recorrente a existência de culpa exclusiva da autora na

ocorrência do acidente de trabalho sofrido, em razão da prática de

ato inseguro que violou as regras de ouro de segurança da

sociedade empresária.

Sustenta que para as atividades da autora não havia risco e que ela

descumpriu os treinamentos e realizou intervenção na máquina de

back up, momento em que projetou os braços entre as proteções da

máquina. Alega não ter sido provada pela autora a prática de

conduta ilícita da empregadora. Aduz ter sido a autora negligente ao

não observar os cuidados básicos de segurança na execução de

suas atividades laborais, devendo ser reconhecida sua culpa

exclusiva no acidente de trabalho sofrido.

Pois bem.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho obedece ao regramento previsto no Título IX

do Código Civil, relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o

dispositivo reitor de toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma

Legal: "Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo" (destaquei).

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que
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exclusivamente moral, comete ato ilícito.

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho,

"A ilicitude reporta-se à conduta do agente, e não ao dano que dela

provenha, que é o seu efeito. Sendo lícita a conduta, em princípio

não haverá o que indenizar, ainda que danosa a outrem"

(CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de Responsabilidade Civil.

8.ed. São Paulo: Atlas, 2008, p. 13, destaquei).

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa"

(destaquei).

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179).

Assim, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de acidente, é a constatação da violação de

um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada caso concreto,

com a demonstração específica de qual a regra jurídica violada e

qual o comportamento esperado da empregadora que teria evitado

o dano sofrido pelo empregado.

Esclareço que, por tratarem da regra geral de responsabilidade civil

nos casos de acidente de trabalho, esses fundamentos não se

alteram diante da possibilidade excepcional de responsabilização

objetiva do empregador, a qual, no entanto, só poderá ser admitida

se cabalmente verificada alguma das hipóteses previstas no art.

927, parágrafo único, do Código Civil, conforme tese jurídica do STF

consagrada no Tema 932 de Repercussão Geral (RE 828040):

O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade.

Por tudo isso, o simples fato de a empregada sofrer acidente de

trabalho não pode implicar automaticamente a conclusão de que a

empregadora deixou de zelar pelas condições de saúde e

segurança do ambiente de trabalho, sob pena de se converter a

responsabi l idade do empregador,  que é subjet iva,  em

responsabi l idade objet iva.

Tendo por norte estes parâmetros, passo ao exame do contexto

fático.

O acidente do trabalho sofrido pela autora no dia 08/04/2021 é

incontroverso (fls. 41/45), assim como o dano resultante - trauma no

indicador da sua mão direita com afastamento previdenciário de

08/04/2021 a 02/09/2021.

Nesse contexto, também fica evidenciada a existência do nexo

causal entre o acidente de trabalho ocorrido e o dano sofrido pela

autora, já que esta fraturou o dedo indicador direito enquanto

desempenhava as suas atividades na sociedade empresária,

operando a máquina de back up.

No caso, está reconhecida a ocorrência do acidente, o dano e o

nexo causal. Também está presente o requisito subjetivo que

configura a responsabilidade civil do empregador, qual seja, a culpa.

Para evidenciar a culpa da ré, passo à exposição da prova oral,

seguida da valoração dos elementos apresentados.

Em seu depoimento, a autora explicou que, no dia do acidente,

como tinha acúmulo do dia anterior (frango que não tinha sido

desossado), estava auxiliando na desossa. Falou que estava caindo

bastante frango, mas laborava normalmente. Para explicar a

dinâmica do acidente, disse que o frango estava passando e como

a máquina não retirou o peito, ela utilizou a faca para retirá-lo, no
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entanto, por não ter agilidade para cortar com a mão direita e puxar

com a mão esquerda, ela cortava com a direita, largava a faca e

puxava também com a mão direita. Portanto, cortou, largou a faca e

puxou o frango. Falou que puxou, mas o peito não saiu, razão pela

qual precisou puxá-lo novamente, com mais força, momento em que

resvalou e, por impulso, agarrou-se na máquina de back up e o

dedo passou no disco responsável por cortar o tendão do filé. Após,

desceu da estrutura de metal e procurou a brigadista, informando-a

que havia cortado o dedo. Foi levada para a medicina e, após, para

o hospital regional onde passou por cirurgia. Questionada, disse

que estava aprendendo a realizar a atividade e utilizar a máquina de

back up, pois fazia pouco tempo que estava na desossa,

aproximadamente dois meses. Falou que o acidente ocorreu na

linha de desossa automática e que a máquina não é totalmente

blindada, pois é possível ver o cone, e acessá-lo. Sobre a máquina

onde ocorreu o acidente, informou que não tinha proteção, pois na

época tinha apenas um ferro fino, e mesmo encostando nele, a

máquina não parava. Aduziu que recebeu treinamento sobre as

regras de ouro de segurança da empresa, sobre não manusear

máquinas em movimento. No entanto, explicou que o back up

trabalha direto na FHF, local onde a máquina não para a fim de

retirar o peito. No dia do acidente, como tinha show, estava caindo

muito frango e todas as máquinas de back up estavam operando.

Falou que, atualmente, desossa na linha, mas logo que retornou, foi

trabalhar na gordura. Hoje realiza as mesmas atividades que

realizava antes, contudo, sem a mesma precisão. Além disso,

demora mais e sofre com dores no dedo.

A testemunha Leomar, convidada pela autora, informou que

trabalhou para a ré na desossa do frango e estava no back up no

dia do acidente. Contou que a autora estava trabalhando na mesa e

o back up fica há um metro do local. Disse que, inicialmente, era

para colocar o Bernardo na desossa, mas ele se recusou a ir, pois

era um trabalho bem rápido e, por isso, levaram a autora para a

atividade. Aduziu que estava próximo e presenciou quando ela

desceu da plataforma e falou que havia cortado o dedo, porém não

viu ela escorregar. Disse que a plataforma é úmida, pois caem

pedaços de frango. Falou que quando começou a trabalhar para a

ré, acredita que usava botas de borracha, mas depois eles

substituíram e ele não se adaptou, inclusive chegou a cair da

escada, pois a bota era muito lisa. Falou que a autora usava bota

lisa, de PVC, no dia do acidente. Aduziu que na máquina não tinha

nenhum tipo de proteção, mas depois do acidente eles perceberam

isso e colocaram. Mencionou que na época do acidente só tinha um

ferrinho, e mesmo se batia no ferro a máquina não parava. Aduziu

que várias pessoas além dele caíram por usar a bota lisa.

Questionado, falou que quando recebiam a bota assinavam a ficha

de EPI. Mencionou que era um setor muito liso, por isso acredita

que a autora tenha escorregado, pois ele já sofreu com a bota igual

a bota que ela usava no dia.

A testemunha Diego, convidada pela autora, disse que trabalhou na

BRF três anos e seis meses e deixou a sociedade empresária em

2022. Falou que laborava no corte e na pendura. Disse que, no dia

do acidente, estava na mesa à frente da autora e a via de frente,

razão pela qual presenciou quando ela escorregou, pois naquele

momento a mesa dele estava sem frango. Esclareceu que

aguardava a pessoa vir e encher a mesa dele. Mencionou que já

trabalhou no back up, e tinha apenas um ferrinho para proteção na

máquina. Contudo, depois do acidente da autora, colocaram a

proteção adequada. Falou que o local onde ela trabalhava no

momento é uma plataforma acima do piso, que é úmida e caem

pedaços de frango. Assim, se a plataforma está muito molhada fica

lisa mesmo utilizando a bota. Explicou que preenche o solado da

bota com pedaços de frango, razão pela qual fica muito liso. Falou

que quando têm muitos resíduos, chamam os responsáveis pela

limpeza, mas, enquanto aguardam, permanece sujo. Disse que o

solado da bota da autora, no dia do acidente, era de PVC, mas

depois do fato mudaram e o solado passou a ser de borracha, já

que bastante gente escorregava. Informou que ele já escorregou,

mas não chegou a cair. Mencionou que, no dia do acidente, tinha

bastante show para tirar e estavam caindo muitos frangos da

máquina, por isso ele estava cortando na mesa à frente a fim de

tirar o show. Questionado, explicou que o show é quando caem

muitos frangos da máquina e, por isso, é necessário fazer manual,

pois a máquina não retira. Concluiu dizendo que estavam tirando o

show dessas máquinas. Disse que a mesa onde ele estava era no

piso e enxergava a autora de frente. Mencionou que no setor tinham

pessoas responsáveis pela higienização, e, nesse dia, tinha uma

pessoa.

A ré não produziu prova oral.

Da análise da prova testemunhal, concluo que o local (plataforma)

onde a autora laborava era liso, pois caiam pedaços de frango, os

quais, inclusive, aderiam à sola das botas, tornando-as ainda mais

escorregadias. As duas testemunhas falaram que se trata de um

ambiente escorregadio, e Leomar mencionou que caiu quando

descia da escada.

Além disso, as duas testemunhas afirmaram que a autora utilizava

botas com solado de PVC, que era liso. Portanto, além de

desempenhar a função em uma plataforma escorregadia devido aos

resíduos de frango que caiam durante a execução das atividades,

ela utilizava uma bota com eficácia comprometida. Ressalto que as

testemunhas relataram que, após o incidente, a ré passou a

fornecer botas com solado de borracha.
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Sobre a segurança da máquina de back up que ela operava, as

duas testemunhas corroboraram a versão da autora. A única

proteção consistia em um "ferrinho fino", o qual, mesmo que os

empregados o tocassem, não fazia com que a máquina parasse de

funcionar. Nesse ponto, novamente, as duas testemunhas

informaram que após o incidente a sociedade empresária colocou

grades de proteção na máquina.

Ainda, apesar de as regras de ouro de segurança da ré preverem

que não é possível tocar nas máquinas em movimento, no setor

onde ocorreu o acidente de trabalho, a atividade era desenvolvida

com a máquina ligada, sem grades de proteção adequadas.

Outro ponto importante é que a autora não era experiente na

função, pois trabalhava na desossa há apenas dois meses e a

colocaram para laborar em um dia que tinha muita demanda (show).

Inclusive, o funcionário Bernardo recusou-se a assumir o posto, pois

precisava de agilidade, tendo a autora o assumido.

Assim, não há se falar em culpa exclusiva, tampouco concorrente

da vítima, que, comprovadamente, escorregou, já que a plataforma

onde laborava ela lisa e ela utilizava uma bota com solado de PVC,

que facilitou o acidente. Além disso, após escorregar, como a

máquina de back up não tinha proteção, conseguiu acessar o disco

responsável por cortar os tendões do frango e fraturar o indicador

direito.

Com efeito, como fundamentado, a culpa pressupõe a violação de

um dever jurídico específico, cuja observância teria evitado a

ocorrência do resultado. No caso, se a ré tivesse tomado as

providências adotadas após o acidente antes do fato, quais sejam,

fornecimento de botas de borracha aos empregados e instalação de

grades de proteção na máquina de back up, poderia ter evitado o

incidente.

A ré poderia ter tomado outra medida, que consistia em manter a

plataforma livre de resíduos de frango, instruindo a equipe de

limpeza a realizar frequentes intervenções de higienização no local.

Portanto, houve omissão da empregadora, por ter sido negligente. A

sua conduta ilícita permitiu que o acidente ocorresse, razão pela

qual deve ser responsabilizada.

Nego provimento.

3. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A ré requer a reforma da decisão a fim de excluir a condenação ao

valor da indenização pelos danos morais ou, subsidiariamente, a

redução do valor, já que a autora foi a única responsável pelo

acidente do trabalho que sofreu.

Assim decidiu o Juízo de 1º grau quanto ao ponto (fl. 1220):

"No caso, o infortúnio violou a integridade física e psíquica do

reclamante. Registre-se que, em tais casos, os fatos são

suficientes para se constatar que o reclamante sofreu um abalo

moral, independentemente de provas nesse sentido, o dano é in re

ipsa, ou seja, presumido diante dos fatos consolidados,

dispensando-se a vítima do ônus da prova da ofensa moral.

Sendo assim, faz jus a reclamante a indenização postulada".

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

Para a conclusão pela existência de dano moral, fundamental é a

comprovação de situações, decorrentes diretamente e como

consequência do ato ilícito praticado pela ré, capazes de evidenciar

a ofensa a bens jurídicos extrapatrimoniais da trabalhadora.

O acidente de trabalho ocorreu no dia 08/04/2021 e a autora foi

submetida à procedimento cirúrgico, o que violou a sua integridade

física e psíquica. Além disso, ficou afastada do trabalho durante

cinco meses a fim de se recuperar do ocorrido.

Nesse sentido, considerando que foi reconhecida a culpa da ré no

acidente de trabalho, não há que se falar em exclusão da

indenização por danos morais, tampouco em redução do valor

fixado.

O arbitramento da indenização por dano moral deve levar em conta

a repercussão no patrimônio ideal da empregada lesada, o seu

meio social, a duração da ofensa, o dolo ou grau de culpa da

empregadora, o seu porte e o caráter pedagógico, com o intuito de

pressioná-la a adotar as medidas tendentes a eliminar e/ou a

prevenir o problema que originou o dano.

Levando em conta os critérios estabelecidos no art. 223-G da CLT,

inclusive a situação social e econômica da autora e o porte da ré,

entendo que não deve ser reduzido o valor da indenização deferida

na sentença.

Portanto, nego provimento ao recurso da ré.

4. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS

A ré requer a reforma da decisão a fim de excluir da condenação o

valor da indenização pelos danos materiais ou, subsidiariamente, a

redução de 50% do valor fixado.

Assim decidiu o Juízo de 1º grau quanto ao ponto (fl. 1219):

"No caso dos autos, a reclamante possui incapacidade parcial e

permanente correspondente a 7,5%(TABELA SUSEP), que

certamente lhe causa desconfortos para o labor, bastando ver as

imagens da consolidação da lesão, onde se verifica que seu dedo

ficou em posição curvada (fls.117). Faz jus a indenização. (...)

Fixo o valor da pensão mensal em 100% do salário do mês do

acidente de trabalho, acrescido de 1/12 avos de 1/3 de férias e

1/12 de 13º salário para os meses em que o reclamante ficou
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afastado pelo INSS, pois totalmente incapaz no período e fixo o

valor da pensão mensal em 7,5% do salário do mês do acidente

de trabalho, acrescido de 1/12 avos de 1/3 de férias e 1/12 de

13º salário para os meses subsequentes a cessação do

benefício de auxílio acidente.

Os valores de FGTS não devem ser inclusos na base de cálculo da

pensão porque não faziam parte da renda habitual do trabalhador. A

indenização por danos materiais deverá ser calculada através da

soma da pensão mensal devida a partir do 16º dia da data do

acidente (pois os primeiros 15 dias a reclamada pagou os salários

do reclamante) até que a reclamante complete 77 anos

(expectativa de vida IBGE em 2022). Todavia, saliento que o

pagamento da indenização em parcela única não pode

corresponder, simplesmente, ao somatório de todas as parcelas

mensais vincendas, sob pena de gerar enriquecimento indevido da

vítima e impor ao causador do dano um ônus maior do que lhe traria

o pagamento sob a forma de pensionamento, em prestações

quitadas mês a mês.

Assim, a indenização em parcela única deve ser apurada pelo seu

"valor presente", motivo pelo qual, do montante apurado deverá ser

deduzido um percentual de 20%, percentual este obtido por critérios

de razoabilidade e proporcionalidade". (grifei).

Concordo com o posicionamento adotado, já que, uma vez

reconhecida a responsabilidade civil da empregadora pelo acidente

sofrido pela trabalhadora, ela tem direito ao pensionamento.

Como dito, o acidente incontroversamente ocorreu em 08/04/2021.

O perito conclui que a autora (fl. 1186):

"sofreu um acidente de trabalho típico causador de trauma no

indicador da sua mão direta. O tratamento instituído foi cirúrgico e

o afastamento durou até 02/09/2021. O exame físico pericial atestou

sequelas do infortúnio em estudo. Identificamos um déficit

funcional moderado da flexão do indicador direito da Autora,

assim como um leve déficit de força do movimento de pinça

ipsilateral. A palpação do dedo atingido revelou-se dolorosa. A

tabela da SUSEP aponta 7,5% de indenização neste caso,

resultando que pode ser utilizado pelo Juízo para a graduação da

incapacidade parcial e permanente para atividades gerais. No

momento a Reclamante está adaptada e trabalhando na empresa

ré".

Portanto, o Juízo fixou o pensionamento de acordo com a indicação

do perito acerca das sequelas da parte autora (fl. 1187).

Regra geral, sempre pondero o risco de má administração pela

trabalhadora, quando recebida a indenização em cota única, e

consequente prejuízo disso resultante.

No entanto, no caso concreto, não vejo óbice à fixação da

indenização por dano material na forma do art. 950, parágrafo

único, do Código Civil, conforme requerido pela autora.

O capital social da demandada é de R$ 12.553.417.953,36 (art. 5º

do estatuto social - fl. 167), o que corrobora a conclusão de não ser

o pagamento antecipado do pensionamento incompatível com a

capacidade financeira da empregadora, tampouco superior ao que

pode suportar sem prejuízo de suas atividades e de sua função

social.

Isso não obstante, uma vez admitida a fixação da indenização na

forma do art. 950, parágrafo único, do Código Civil, tal determinação

não pode implicar enriquecimento sem causa do credor, nem

tampouco inviabilizar o pagamento por parte do devedor, que terá

de despender a quantia em um menor espaço de tempo.

Desse modo, considerando autorizar o parágrafo único do

mencionado dispositivo legal o arbitramento da indenização, em

conformidade com a jurisprudência do Egrégio Tribunal Superior do

Trabalho, deve incidir ao caso um redutor/deságio de 30%,

percentual que reputo justo e razoável diante das particularidades

do caso concreto.

Portanto, dou provimento ao recurso tão somente para incidir ao

caso um desconto/deságio de 30% para o pagamento em parcela

única do pensionamento arbitrado pelo Juízo de primeiro grau.

5. INDENIZAÇÃO POR DANOS ESTÉTICOS

A ré requer a reforma da decisão a fim de excluir da condenação o

valor da indenização pelo dano estético ou, subsidiariamente, a sua

redução.

Alega, em síntese, que: a) não foi comprovado que a recorrida

sofreu deformidade física e b) a autora não possui danos visíveis

que lhe expõe a situações vexatórias.

Assim decidiu o Juízo de 1º grau quanto ao ponto (fl. 1221):

"No caso, o dedo que sofreu a lesão está aparentemente

curvado. Verifico que, de fato, a reclamante sofreu dano estético,

ainda que leve, fazendo jus à indenização postulada. Em relação ao

quantum indenizatór io ,  in ic ia lmente destaco entender

inconstitucional os §§1º,2º e 3º do art. 223-G da CLT por violar o

princípio da isonomia previsto no caput do art. 5º da CF/88, visto

que o dano extrapatrimonial das pessoas é o mesmo, não podendo

ser aferido de acordo com o seu padrão de rendimento. Portanto,

arbitro este em R$5.000,00, a cargo da reclamada".

Analisando as fotos juntadas pela autora (fls. 116/117), concluo que

o dedo indicador da mão direita ficou curvado e possui uma cicatriz,

em decorrência do procedimento cirúrgico. Por isso, devida a

indenização pelo dano estético.

Considerando a extensão do dano, considero que o valor da

indenização por dano estético adequado.

Diante do exposto, nego provimento.
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6. HONORÁRIOS PERICIAIS

A ré, na expectativa de alterar o entendimento adotado pelo Juízo

de primeiro grau acerca da responsabilidade pelo acidente de

trabalho, requer a exclusão ou a redução do valor fixado a título de

honorários periciais.

No entanto, considerando o decidido nos itens anteriores, e que a ré

segue sucumbente na pretensão objeto da perícia técnica, não há

alteração a ser realizada.

Ademais, o valor arbitrado pelo Juízo de primeiro grau, qual seja,

R$ 1.800,00, é adequado e proporcional, considerando o trabalho

desempenhado pelo expert.

Nego provimento.

7. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS AOS ADVOGADOS DA

AUTORA

A ré defende ser indevida a sua condenação ao pagamento dos

honorários advocatícios de sucumbência. Subsidiariamente, requer

a redução da parcela fixada em 10% para o importe de 5%.

Sem razão.

Diante da sucumbência da ré, é devida a sua condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência em favor

dos patronos da autora.

Quanto ao valor devido, considerando os critérios e limites do art.

791-A da CLT, entendo que o percentual fixado na origem (10%), é

justo e razoável para remunerar o trabalho desenvolvido pelos

causídicos.

Nego provimento.

8. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS AOS ADVOGADOS DA RÉ

A ré defende a majoração dos honorários advocatícios fixados aos

seus procuradores de 10% para 15% sobre os valores julgados

improcedentes

Com razão.

O Juízo de primeiro grau fixou honorários advocatícios aos patronos

da ré no patamar de 10% sobre o valor dos pedidos julgados

totalmente improcedentes.

Quanto ao valor devido, considerando os critérios e limites do art.

791-A da CLT, entendo que o percentual fixado na origem (10%)

deva ser majorado para 15%, a fim de remunerar adequadamente o

trabalho dos advogados.

Dou provimento ao recurso a fim de condenar a autora a pagar

honorários advocatícios aos patronos da ré, no patamar de 15%

sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes, suspensa a

exigibilidade em função do benefício da justiça gratuita.

DO RECURSO DA AUTORA

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS PELA ANULAÇÃO DA

PENALIDADE DE SUSPENSÃO

O Juízo de primeiro grau declarou nula a penalidade de suspensão

contratual aplicada à autora em função de esta ter desrespeitado as

regras de ouro de segurança da ré. Contudo, indeferiu o pedido de

indenização por danos morais pleiteados em decorrência da

anulação.

A demandante requer a modificação da sentença e alega, em

síntese, que: a) a suspensão disciplinar não causou apenas

frustração e dissabor e b) não descumpriu as regras de ouro.

Sem razão.

Consoante os arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, é da autora o

ônus da prova acerca da existência dos danos morais, do qual não

se desvencilhou a contento, pois "a honra, a imagem, a intimidade,

a liberdade de ação, a autoestima, a sexualidade, a saúde, o lazer e

a integridade física" da autora não foram atingidos (art. 223-C da

CLT e art. 5°, V e X, da CRFB).

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

Para a conclusão pela existência de dano moral, fundamental é a

comprovação de situações, decorrentes diretamente e como

consequência do ato da empregadora, capazes de evidenciar a

ofensa a bens jurídicos extrapatrimoniais da trabalhadora.

A situação descrita nos autos - aplicação de penalidade de

suspensão indevida -, ainda que tenha sido desconfortável e possa

ter causado indignação à autora, não se amolda às que

caracterizam o tipo de dano alegado.

A autora não produziu prova oral sobre o assunto, tampouco juntou

documentos capazes de comprovar o abalo alegado.

Nesse contexto, não há o que reformar.

Nego provimento.

Pelo que.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por maioria, vencido, parcialmente, o

Desembargador do Trabalho Cesar Luiz Pasold Júnior, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para: a)

determinar que incida um desconto de 30% para o pagamento em

parcela única do pensionamento arbitrado pelo Juízo de primeiro

grau; e b) condenar a autora a pagar honorários advocatícios aos

patronos da ré, no patamar de 15% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, suspensa a exigibilidade em função do

benefício da just iça gratui ta; sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA. Custas judiciais pela

ré, no importe de R$ 600,00, calculadas sobre o valor da

condenação, provisoriamente arbitrado em R$ 30.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000901-68.2023.5.12.0012
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE EDICARLOS LEITE DO PRADO

ADVOGADO ETIBERE SOARES ZANELLA(OAB:
25272/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDICARLOS LEITE DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000901-68.2023.5.12.0012 (ROT)

RECORRENTE: EDICARLOS LEITE DO PRADO

RECORRIDO: BRF S.A.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

NORMAS COLETIVAS. ALCANCE. VALIDADE. As normas

coletivas autônomas possuem eficácia constitucional (artigos 7º,

XXVI, e 8º da Constituição da República). São o resultado de um

processo de negociação que envolve ganhos e concessões

recíprocas; refletem a vontade das partes e fazem lei entre elas,

devendo, por isso, o Poder Judiciário respeitar as suas disposições.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

Joaçaba, SC, sendo recorrentes EDICARLOS LEITE DO PRADO e

recorrido BRF S.A.

Inconformado com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra do Exma. Juíza Patricia Andrades Gameiro Hofstaetter,

recorre o autor a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto à rescisão por justa causa e à

indenização pela concessão de aposentadoria.
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Contrarrazões são oferecidas pelo réu.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO

1. JUSTA CAUSA

O autor se insurge contra a sentença que confirmou a rescisão por

justa causa pelo abandono de emprego. Sustenta, em síntese, que

não houve a intenção de abandonar o emprego, na medida em que

estava doente e tinha comunicado o réu da pendência de um

processo previdenciário.

A sentença concluiu que a simples declaração do autor sobre a

existência de um processo previdenciário não equivale à

comprovação de justo motivo, conforme estabelecido na Súmula 32

do TST. Foi destacado que: é incontroverso que, após o término do

benefício previdenciário do autor, este não retornou mais ao

trabalho; não existem provas de que a notificação enviada pelo

autor à sociedade empresária foi acompanhada de atestados e

requisições médicas; a comunicação feita ao réu tratava-se de um

processo em se discutia aposentadoria especial, e não o

restabelecimento de auxilio por incapacidade temporária; o autor foi

convocado por duas vezes para retornar à sociedade empresária,

sendo advertido de que o sua ausência seria considerada falta

grave. Além disso, apesar das divergências nas datas de término do

benefício informadas pelas partes, os cartões de ponto, não

impugnados, indicam que isso ocorreu em 28/09/2022.

À análise.

O autor foi despedido por justa causa em 31/10/2022, conforme

aponta TRT (fl.23).

É incontroverso que o autor enviou notif icações ao réu,

comunicando que seu benefício de auxílio por incapacidade

temporária foi negado e que iria buscar o restabelecimento deste

benefício, conforme consta nas folhas 26 e 28. As notificações

foram devidamente recebidas pelo réu, conforme documentado nas

folhas 27 e 29.

A aplicação da penalidade máxima, consistente na rescisão do

contrato por justa causa, norteia-se pelos princípios da atualidade,

proporcionalidade, gravidade e caráter determinante, necessitando,

ainda, da produção de prova robusta sobre o cometimento da

infração, a cargo do empregador.

Isso porque é dele o ônus da prova das acusações imputadas ao

empregado, pois, com fulcro no princípio da continuidade da relação

de emprego, presume-se, via de regra, que o desligamento ocorreu

por iniciativa patronal, sem justa causa.

Especificamente quanto à caracterização do abandono de emprego,

esta pressupõe a comprovação de dois requisitos: o objetivo, ou

material, que corresponde à ausência do empregado ao serviço, e o

subjetivo, ou psicológico, manifestado por meio do animus de não

mais retornar ao trabalho.

Apesar de não verificar a comprovação do elemento subjetivo, ou

seja, a intenção de abandonar o emprego pelo autor, havia, no

presente caso, uma exigência, por força de norma coletiva, para

que o autor comparecesse à sociedade empresária, mesmo que

tivesse apresentado recurso judicial contra a cessação do seu

benefício previdenciário. Trata-se da Cláusula Quinquagésima

Quarta, constante no Acordo Coletivo de Trabalho celebrado entre o

réu e o sindicato profissional (fl. 622) - que estabelece o seguinte:

(...)

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - COMUNICAÇÃO DE

CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

O empregado que tiver o benefício previdenciário cessado, mesmo

se for apresentar recurso judicial contra a decisão do Médico Perito,

deverá comparecer à EMPRESA para realizar os procedimentos de

retorno ao trabalho no primeiro dia útil posterior ao encerramento do

benefício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em caso de deferimento liminar em ação

judicial para manutenção do benefício previdenciário o empregado

deverá comunicar formalmente a EMPRESA, sob pena de demissão

por justa causa por abandono de emprego após 30 (trinta) dias de

faltas injustificadas, conforme preconiza a Súmula 32 do TST.

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

O Excelso STF, em decisão vinculante, firmou entendimento de que

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis" (Tema 1.046).

A tese fixada no tema 1046 da repercussão geral não trata de forma

precisa quais seriam os direitos de indisponibilidade absoluta. Não

obstante isso, o STF no julgamento do Tema 152 (RE590415), que

tratou da renúncia genérica a direitos mediante adesão a plano de

demissão voluntária, assentou, dentre outros, que:

"(..)

3. No âmbito do direito coletivo do trabalho não se verifica a mesma
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situação de assimetria de poder presente nas relações individuais

de trabalho. Como consequência, a autonomia coletiva da vontade

não se encontra sujeita aos mesmos limites que a autonomia

individual.

4. A Constituição de 1988, em seu artigo 7º, XXVI, prestigiou a

autonomia coletiva da vontade e a autocomposição dos conflitos

trabalhistas, acompanhando a tendência mundial ao crescente

reconhecimento dos mecanismos de negociação coletiva, retratada

na Convenção n. 98/1949 e na Convenção n. 154/1981 da

Organização Internacional do Trabalho. O reconhecimento dos

acordos e convenções coletivas permite que os trabalhadores

contribuam para a formulação das normas que regerão a sua

própria vida."

A obrigação de o empregado comparecer no primeiro dia útil após o

término do benefício previdenciário, para a realizar procedimentos

de retorno ao trabalho, não constitui um direito absolutamente

indisponível. Não há a imposição da imediata retomada da

prestação de serviços ao trabalhador, mas sim a sua submissão ao

departamento médico interno.

A captura de tela da conversa no "WhatsApp" anexada pelo autor

(fl. 30) mostra que o réu solicitou, em várias ocasiões, que ele

comparecesse ao centro de saúde para uma conversa, levando

consigo o laudo da perícia médica mais recente. Esse contato feito

pelo réu vai ao encontro da disposição coletiva que exige o

comparecimento do empregado. A resposta do autor, por sua vez,

sugere que comparecer à sociedade empresária não prejudicaria

sua saúde, pois ele menciona apenas a ausência de carro como

impedimento.

Não há falar, portanto, em nulidade da cláusula do acordo coletivo.

Nego provimento ao recurso do autor.

2. INDENIZAÇÃO DE APOSENTADORIA

O autor se insurge contra a sentença que julgou improcedente o seu

pedido de indenização por tempo de serviço, a qual seria devida no

momento da aposentadoria, em desacordo com as disposições das

normas coletivas. Ele alega que seu benefício foi concedido a partir

de 2021 e que a concessão retroativa da aposentadoria especial

não se refere apenas ao pagamento das parcelas atrasadas, mas

também a um direito adquirido.

A sentença assentou os seguintes fundamentos:

"O reclamante sustentou não ter recebido a indenização por tempo

de serviço, devida ao empregado que se aposentar, conforme

previsto nos ACTs. Disse que contava com mais de 25 anos de

trabalho na ocasião do desligamento e que sua aposentadoria foi

concedida "ainda no ano de 2021" (nos autos nº 5000867-

77.2020.4.04.7203).

A ré se defendeu, arguindo que, quando da ruptura contratual

(ocorrida em 31/10/2022), o reclamante não estava aposentado.

Arguiu que, conforme carta de concessão do ID 19950c5, a

concessão da aposentadoria ocorreu em 24/04/2023, com

reconhecimento retroativo para fins de pagamento.

Com razão a reclamada.

Conforme se extrai do documento de ID 19950c5, o benefício de

aposentadoria especial só foi concedido ao reclamante em

24/04/2023 - posteriormente, portanto, ao desligamento do

reclamante).

Sendo assim, indefiro o pedido."

A decisão não comporta reforma, tanto pelos motivos apresentados

na própria sentença quanto pelo fato de que a cláusula coletiva

mencionada pelo autor condiciona o recebimento da indenização à

efetiva cessação da prestação de serviços, o que não se verificou

neste caso.

Isso porque, mesmo que se acolhesse a tese do autor de que houve

efeito retroativo da aposentadoria especial à data do seu

requerimento, os documentos juntados aos autos, nas folhas 44 e

641, mostram que a retroatividade dos efeitos financeiros da

aposentadoria especial ocorreu a partir de 19/10/2018, e não no ano

de 2021, como o autor sustenta.

O parágrafo primeiro da cláusula décima sétima do ACT 2018/2019,

vigente na época em que o autor sustenta o direito à indenização,

assim dispõe:

C L Á U S U L A  D É C I M A  S É T I M A  -  I N D E N I Z A Ç Ã O  D E

A P O S E N T A D O R I A

Fica assegurada uma indenização equivalente 02(dois) salários

base do empregado que contar com 08 (oito) anos ou mais de

serviço na EMPRESA, DE 03 (três) salários base ao que contar com

12 (doze) ou mais anos de serviço na EMPRESA, 04 (quatro)

salários base ao que contar com 20 (vinte) anos ou mais de serviço

na empresa e de 05(cinco) salários base ao empregado que contar

com 25 (vinte e cinco) anos ou mais por ocasião da aposentadoria

por tempo de serviço, idade ou especial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Esta indenização somente será devida

quando o empregado deixar definitivamente de prestar serviços à

EMPRESA.

Nego provimento.

3. LIMITAÇÃO DOS VALORES DA INICIAL - prejudicado

Considerando a total improcedência dos pedidos formulados pelo

autor, fica prejudicada a análise da limitação da condenação aos

valores indicados na inicial.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas pelo autor no importe de R$1.690,00,

dispensadas em razão da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000901-68.2023.5.12.0012
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE EDICARLOS LEITE DO PRADO

ADVOGADO ETIBERE SOARES ZANELLA(OAB:
25272/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VENTORINI(OAB:
24425/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN(OAB:
58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000901-68.2023.5.12.0012 (ROT)

RECORRENTE: EDICARLOS LEITE DO PRADO

RECORRIDO: BRF S.A.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

NORMAS COLETIVAS. ALCANCE. VALIDADE. As normas

coletivas autônomas possuem eficácia constitucional (artigos 7º,

XXVI, e 8º da Constituição da República). São o resultado de um

processo de negociação que envolve ganhos e concessões

recíprocas; refletem a vontade das partes e fazem lei entre elas,

devendo, por isso, o Poder Judiciário respeitar as suas disposições.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

Joaçaba, SC, sendo recorrentes EDICARLOS LEITE DO PRADO e

recorrido BRF S.A.

Inconformado com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra do Exma. Juíza Patricia Andrades Gameiro Hofstaetter,

recorre o autor a este Egrégio Tribunal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5514
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Objetiva a reforma da decisão quanto à rescisão por justa causa e à

indenização pela concessão de aposentadoria.

Contrarrazões são oferecidas pelo réu.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO

1. JUSTA CAUSA

O autor se insurge contra a sentença que confirmou a rescisão por

justa causa pelo abandono de emprego. Sustenta, em síntese, que

não houve a intenção de abandonar o emprego, na medida em que

estava doente e tinha comunicado o réu da pendência de um

processo previdenciário.

A sentença concluiu que a simples declaração do autor sobre a

existência de um processo previdenciário não equivale à

comprovação de justo motivo, conforme estabelecido na Súmula 32

do TST. Foi destacado que: é incontroverso que, após o término do

benefício previdenciário do autor, este não retornou mais ao

trabalho; não existem provas de que a notificação enviada pelo

autor à sociedade empresária foi acompanhada de atestados e

requisições médicas; a comunicação feita ao réu tratava-se de um

processo em se discutia aposentadoria especial, e não o

restabelecimento de auxilio por incapacidade temporária; o autor foi

convocado por duas vezes para retornar à sociedade empresária,

sendo advertido de que o sua ausência seria considerada falta

grave. Além disso, apesar das divergências nas datas de término do

benefício informadas pelas partes, os cartões de ponto, não

impugnados, indicam que isso ocorreu em 28/09/2022.

À análise.

O autor foi despedido por justa causa em 31/10/2022, conforme

aponta TRT (fl.23).

É incontroverso que o autor enviou notif icações ao réu,

comunicando que seu benefício de auxílio por incapacidade

temporária foi negado e que iria buscar o restabelecimento deste

benefício, conforme consta nas folhas 26 e 28. As notificações

foram devidamente recebidas pelo réu, conforme documentado nas

folhas 27 e 29.

A aplicação da penalidade máxima, consistente na rescisão do

contrato por justa causa, norteia-se pelos princípios da atualidade,

proporcionalidade, gravidade e caráter determinante, necessitando,

ainda, da produção de prova robusta sobre o cometimento da

infração, a cargo do empregador.

Isso porque é dele o ônus da prova das acusações imputadas ao

empregado, pois, com fulcro no princípio da continuidade da relação

de emprego, presume-se, via de regra, que o desligamento ocorreu

por iniciativa patronal, sem justa causa.

Especificamente quanto à caracterização do abandono de emprego,

esta pressupõe a comprovação de dois requisitos: o objetivo, ou

material, que corresponde à ausência do empregado ao serviço, e o

subjetivo, ou psicológico, manifestado por meio do animus de não

mais retornar ao trabalho.

Apesar de não verificar a comprovação do elemento subjetivo, ou

seja, a intenção de abandonar o emprego pelo autor, havia, no

presente caso, uma exigência, por força de norma coletiva, para

que o autor comparecesse à sociedade empresária, mesmo que

tivesse apresentado recurso judicial contra a cessação do seu

benefício previdenciário. Trata-se da Cláusula Quinquagésima

Quarta, constante no Acordo Coletivo de Trabalho celebrado entre o

réu e o sindicato profissional (fl. 622) - que estabelece o seguinte:

(...)

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - COMUNICAÇÃO DE

CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

O empregado que tiver o benefício previdenciário cessado, mesmo

se for apresentar recurso judicial contra a decisão do Médico Perito,

deverá comparecer à EMPRESA para realizar os procedimentos de

retorno ao trabalho no primeiro dia útil posterior ao encerramento do

benefício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em caso de deferimento liminar em ação

judicial para manutenção do benefício previdenciário o empregado

deverá comunicar formalmente a EMPRESA, sob pena de demissão

por justa causa por abandono de emprego após 30 (trinta) dias de

faltas injustificadas, conforme preconiza a Súmula 32 do TST.

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

O Excelso STF, em decisão vinculante, firmou entendimento de que

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis" (Tema 1.046).

A tese fixada no tema 1046 da repercussão geral não trata de forma

precisa quais seriam os direitos de indisponibilidade absoluta. Não

obstante isso, o STF no julgamento do Tema 152 (RE590415), que

tratou da renúncia genérica a direitos mediante adesão a plano de

demissão voluntária, assentou, dentre outros, que:
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"(..)

3. No âmbito do direito coletivo do trabalho não se verifica a mesma

situação de assimetria de poder presente nas relações individuais

de trabalho. Como consequência, a autonomia coletiva da vontade

não se encontra sujeita aos mesmos limites que a autonomia

individual.

4. A Constituição de 1988, em seu artigo 7º, XXVI, prestigiou a

autonomia coletiva da vontade e a autocomposição dos conflitos

trabalhistas, acompanhando a tendência mundial ao crescente

reconhecimento dos mecanismos de negociação coletiva, retratada

na Convenção n. 98/1949 e na Convenção n. 154/1981 da

Organização Internacional do Trabalho. O reconhecimento dos

acordos e convenções coletivas permite que os trabalhadores

contribuam para a formulação das normas que regerão a sua

própria vida."

A obrigação de o empregado comparecer no primeiro dia útil após o

término do benefício previdenciário, para a realizar procedimentos

de retorno ao trabalho, não constitui um direito absolutamente

indisponível. Não há a imposição da imediata retomada da

prestação de serviços ao trabalhador, mas sim a sua submissão ao

departamento médico interno.

A captura de tela da conversa no "WhatsApp" anexada pelo autor

(fl. 30) mostra que o réu solicitou, em várias ocasiões, que ele

comparecesse ao centro de saúde para uma conversa, levando

consigo o laudo da perícia médica mais recente. Esse contato feito

pelo réu vai ao encontro da disposição coletiva que exige o

comparecimento do empregado. A resposta do autor, por sua vez,

sugere que comparecer à sociedade empresária não prejudicaria

sua saúde, pois ele menciona apenas a ausência de carro como

impedimento.

Não há falar, portanto, em nulidade da cláusula do acordo coletivo.

Nego provimento ao recurso do autor.

2. INDENIZAÇÃO DE APOSENTADORIA

O autor se insurge contra a sentença que julgou improcedente o seu

pedido de indenização por tempo de serviço, a qual seria devida no

momento da aposentadoria, em desacordo com as disposições das

normas coletivas. Ele alega que seu benefício foi concedido a partir

de 2021 e que a concessão retroativa da aposentadoria especial

não se refere apenas ao pagamento das parcelas atrasadas, mas

também a um direito adquirido.

A sentença assentou os seguintes fundamentos:

"O reclamante sustentou não ter recebido a indenização por tempo

de serviço, devida ao empregado que se aposentar, conforme

previsto nos ACTs. Disse que contava com mais de 25 anos de

trabalho na ocasião do desligamento e que sua aposentadoria foi

concedida "ainda no ano de 2021" (nos autos nº 5000867-

77.2020.4.04.7203).

A ré se defendeu, arguindo que, quando da ruptura contratual

(ocorrida em 31/10/2022), o reclamante não estava aposentado.

Arguiu que, conforme carta de concessão do ID 19950c5, a

concessão da aposentadoria ocorreu em 24/04/2023, com

reconhecimento retroativo para fins de pagamento.

Com razão a reclamada.

Conforme se extrai do documento de ID 19950c5, o benefício de

aposentadoria especial só foi concedido ao reclamante em

24/04/2023 - posteriormente, portanto, ao desligamento do

reclamante).

Sendo assim, indefiro o pedido."

A decisão não comporta reforma, tanto pelos motivos apresentados

na própria sentença quanto pelo fato de que a cláusula coletiva

mencionada pelo autor condiciona o recebimento da indenização à

efetiva cessação da prestação de serviços, o que não se verificou

neste caso.

Isso porque, mesmo que se acolhesse a tese do autor de que houve

efeito retroativo da aposentadoria especial à data do seu

requerimento, os documentos juntados aos autos, nas folhas 44 e

641, mostram que a retroatividade dos efeitos financeiros da

aposentadoria especial ocorreu a partir de 19/10/2018, e não no ano

de 2021, como o autor sustenta.

O parágrafo primeiro da cláusula décima sétima do ACT 2018/2019,

vigente na época em que o autor sustenta o direito à indenização,

assim dispõe:

C L Á U S U L A  D É C I M A  S É T I M A  -  I N D E N I Z A Ç Ã O  D E

A P O S E N T A D O R I A

Fica assegurada uma indenização equivalente 02(dois) salários

base do empregado que contar com 08 (oito) anos ou mais de

serviço na EMPRESA, DE 03 (três) salários base ao que contar com

12 (doze) ou mais anos de serviço na EMPRESA, 04 (quatro)

salários base ao que contar com 20 (vinte) anos ou mais de serviço

na empresa e de 05(cinco) salários base ao empregado que contar

com 25 (vinte e cinco) anos ou mais por ocasião da aposentadoria

por tempo de serviço, idade ou especial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Esta indenização somente será devida

quando o empregado deixar definitivamente de prestar serviços à

EMPRESA.

Nego provimento.

3. LIMITAÇÃO DOS VALORES DA INICIAL - prejudicado

Considerando a total improcedência dos pedidos formulados pelo

autor, fica prejudicada a análise da limitação da condenação aos

valores indicados na inicial.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas pelo autor no importe de R$1.690,00,

dispensadas em razão da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000914-50.2023.5.12.0050
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JOSE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECORRIDO MAERSK LOGISTICS & SERVICES
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 26928/SC)

RECORRIDO APMT SERVICOS
RETROPORTUARIOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 26928/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000914-50.2023.5.12.0050 (RORSum)

RECORRENTE: JOSE LUIZ DA SILVA

RECORRIDO: APMT SERVICOS RETROPORTUARIOS LTDA,

MAERSK LOGISTICS & SERVICES BRASIL LTDA.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 5ª Vara do

Trabalho de Joinville, SC, sendo recorrente JOSE LUIZ DA SILVA,

e recorridos APMT SERVIÇOS RETROPORTUÁRIOS LTDA. E

OUTROS.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.
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V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

1. SOBREAVISO

Constou da inicial que o autor "fazia plantão aos finais de semana

no porto, pelo menos uma vez por mês". Além disso, "o reclamante

ficava a todo momento de sobreaviso em sua casa, com o tablete

ao seu lado e o carro da empresa na garagem para atendimento de

ocorrências e para responder mensagens de WhatsApp e e-mails

da empresa".

O Juízo de primeiro grau assim decidiu (fl. 317):

"Em audiência, o Autor reconheceu que trabalhou em regime de

sobreaviso apenas a partir de 2020, em conformidade com a

contestação. Apresentados os controles de jornada, notadamente,

os das horas em sobreaviso, a partir do ano de 2020, assim como

as folhas de pagamento, a parte demandante apresentou, em

manifestação à defesa, a ocorrência de diferenças impagas,

contudo, o cartão ponto que considera em sua amostragem (f. 277),

correspondente ao mês de julho de 2021, não se trata de cópia

fidedigna das horas anotadas, pois no referido mês, o trabalho

realizado no dia 04 iniciou às 16h (f. 248), não às 12h07min como

consta em seu registro.

Em conclusão, existindo prova documental sobre as horas de

sobreaviso, competia à parte Autora apontar, ao menos por

amostragem adequada, quais as diferenças que pretende

receber".

Concordo com o posicionamento adotado.

O autor confessou que trabalhou em regime de sobreaviso a partir

do ano de 2020.

De acordo com o teor do depoimento do demandante, confirmado

pelas testemunhas ouvidas no processo nº  0001285-

48.2022.5.12.0050 (prova emprestada), ficou evidente que o plantão

era feito, aproximadamente, uma vez por mês, das 16h do sábado

até a meia noite do domingo.

A ré comprovou, com os controles de jornada (fls. 97/167), bem

como com as folhas de pagamento (fls. 168/233) do autor, que

remunerava a verba referente ao sobreaviso (adicional de

sobreaviso). Nesse sentido, concordo com o Juízo de primeiro grau

no sentido de que o demandante não apontou corretamente as

diferenças que entende não terem sido adimplidas, ônus que lhe

cabia, razão pela qual, não há que se falar em reforma da sentença.

Nego provimento ao recurso.

2. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

O autor busca a reforma da sentença para que o quantum da

condenação seja apurado sem limitação.

No caso, não há condenação, já que a sentença de improcedência

foi mantida no tópico anterior. Ademais, a l imitação das

condenações está em consonância com o decidido no Incidente de

Resolução de Demandas Repetit ivas (IRDR) n. 000323-

49.2020.5.12.0000, em que se firmou a Tese Jurídica n. 6, segundo

a qual "os valores indicados aos pedidos constantes da petição

inicial limitam o montante a ser auferido em eventual condenação".

Assim, nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

com restrições do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta quanto à fundamentação, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas judiciais, pelo autor, no importe de R$ 398,36, conforme a

sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora
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Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000914-50.2023.5.12.0050
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JOSE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECORRIDO MAERSK LOGISTICS & SERVICES
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 26928/SC)

RECORRIDO APMT SERVICOS
RETROPORTUARIOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 26928/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APMT SERVICOS RETROPORTUARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000914-50.2023.5.12.0050 (RORSum)

RECORRENTE: JOSE LUIZ DA SILVA

RECORRIDO: APMT SERVICOS RETROPORTUARIOS LTDA,

MAERSK LOGISTICS & SERVICES BRASIL LTDA.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 5ª Vara do

Trabalho de Joinville, SC, sendo recorrente JOSE LUIZ DA SILVA,

e recorridos APMT SERVIÇOS RETROPORTUÁRIOS LTDA. E

OUTROS.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

1. SOBREAVISO

Constou da inicial que o autor "fazia plantão aos finais de semana

no porto, pelo menos uma vez por mês". Além disso, "o reclamante

ficava a todo momento de sobreaviso em sua casa, com o tablete

ao seu lado e o carro da empresa na garagem para atendimento de

ocorrências e para responder mensagens de WhatsApp e e-mails

da empresa".

O Juízo de primeiro grau assim decidiu (fl. 317):

"Em audiência, o Autor reconheceu que trabalhou em regime de

sobreaviso apenas a partir de 2020, em conformidade com a

contestação. Apresentados os controles de jornada, notadamente,

os das horas em sobreaviso, a partir do ano de 2020, assim como

as folhas de pagamento, a parte demandante apresentou, em

manifestação à defesa, a ocorrência de diferenças impagas,

contudo, o cartão ponto que considera em sua amostragem (f. 277),

correspondente ao mês de julho de 2021, não se trata de cópia

fidedigna das horas anotadas, pois no referido mês, o trabalho

realizado no dia 04 iniciou às 16h (f. 248), não às 12h07min como

consta em seu registro.

Em conclusão, existindo prova documental sobre as horas de

sobreaviso, competia à parte Autora apontar, ao menos por

amostragem adequada, quais as diferenças que pretende

receber".

Concordo com o posicionamento adotado.

O autor confessou que trabalhou em regime de sobreaviso a partir

do ano de 2020.

De acordo com o teor do depoimento do demandante, confirmado

pelas testemunhas ouvidas no processo nº  0001285-

48.2022.5.12.0050 (prova emprestada), ficou evidente que o plantão
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era feito, aproximadamente, uma vez por mês, das 16h do sábado

até a meia noite do domingo.

A ré comprovou, com os controles de jornada (fls. 97/167), bem

como com as folhas de pagamento (fls. 168/233) do autor, que

remunerava a verba referente ao sobreaviso (adicional de

sobreaviso). Nesse sentido, concordo com o Juízo de primeiro grau

no sentido de que o demandante não apontou corretamente as

diferenças que entende não terem sido adimplidas, ônus que lhe

cabia, razão pela qual, não há que se falar em reforma da sentença.

Nego provimento ao recurso.

2. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

O autor busca a reforma da sentença para que o quantum da

condenação seja apurado sem limitação.

No caso, não há condenação, já que a sentença de improcedência

foi mantida no tópico anterior. Ademais, a l imitação das

condenações está em consonância com o decidido no Incidente de

Resolução de Demandas Repetit ivas (IRDR) n. 000323-

49.2020.5.12.0000, em que se firmou a Tese Jurídica n. 6, segundo

a qual "os valores indicados aos pedidos constantes da petição

inicial limitam o montante a ser auferido em eventual condenação".

Assim, nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

com restrições do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta quanto à fundamentação, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas judiciais, pelo autor, no importe de R$ 398,36, conforme a

sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000914-50.2023.5.12.0050
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JOSE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECORRIDO MAERSK LOGISTICS & SERVICES
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 26928/SC)

RECORRIDO APMT SERVICOS
RETROPORTUARIOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 26928/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAERSK LOGISTICS & SERVICES BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000914-50.2023.5.12.0050 (RORSum)

RECORRENTE: JOSE LUIZ DA SILVA

RECORRIDO: APMT SERVICOS RETROPORTUARIOS LTDA,

MAERSK LOGISTICS & SERVICES BRASIL LTDA.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 5ª Vara do

Trabalho de Joinville, SC, sendo recorrente JOSE LUIZ DA SILVA,

e recorridos APMT SERVIÇOS RETROPORTUÁRIOS LTDA. E

OUTROS.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

1. SOBREAVISO

Constou da inicial que o autor "fazia plantão aos finais de semana

no porto, pelo menos uma vez por mês". Além disso, "o reclamante

ficava a todo momento de sobreaviso em sua casa, com o tablete

ao seu lado e o carro da empresa na garagem para atendimento de

ocorrências e para responder mensagens de WhatsApp e e-mails

da empresa".

O Juízo de primeiro grau assim decidiu (fl. 317):

"Em audiência, o Autor reconheceu que trabalhou em regime de

sobreaviso apenas a partir de 2020, em conformidade com a

contestação. Apresentados os controles de jornada, notadamente,

os das horas em sobreaviso, a partir do ano de 2020, assim como

as folhas de pagamento, a parte demandante apresentou, em

manifestação à defesa, a ocorrência de diferenças impagas,

contudo, o cartão ponto que considera em sua amostragem (f. 277),

correspondente ao mês de julho de 2021, não se trata de cópia

fidedigna das horas anotadas, pois no referido mês, o trabalho

realizado no dia 04 iniciou às 16h (f. 248), não às 12h07min como

consta em seu registro.

Em conclusão, existindo prova documental sobre as horas de

sobreaviso, competia à parte Autora apontar, ao menos por

amostragem adequada, quais as diferenças que pretende

receber".

Concordo com o posicionamento adotado.

O autor confessou que trabalhou em regime de sobreaviso a partir

do ano de 2020.

De acordo com o teor do depoimento do demandante, confirmado

pelas testemunhas ouvidas no processo nº  0001285-

48.2022.5.12.0050 (prova emprestada), ficou evidente que o plantão

era feito, aproximadamente, uma vez por mês, das 16h do sábado

até a meia noite do domingo.

A ré comprovou, com os controles de jornada (fls. 97/167), bem

como com as folhas de pagamento (fls. 168/233) do autor, que

remunerava a verba referente ao sobreaviso (adicional de

sobreaviso). Nesse sentido, concordo com o Juízo de primeiro grau

no sentido de que o demandante não apontou corretamente as

diferenças que entende não terem sido adimplidas, ônus que lhe

cabia, razão pela qual, não há que se falar em reforma da sentença.

Nego provimento ao recurso.

2. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

O autor busca a reforma da sentença para que o quantum da

condenação seja apurado sem limitação.

No caso, não há condenação, já que a sentença de improcedência

foi mantida no tópico anterior. Ademais, a l imitação das

condenações está em consonância com o decidido no Incidente de

Resolução de Demandas Repetit ivas (IRDR) n. 000323-

49.2020.5.12.0000, em que se firmou a Tese Jurídica n. 6, segundo

a qual "os valores indicados aos pedidos constantes da petição

inicial limitam o montante a ser auferido em eventual condenação".

Assim, nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

com restrições do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta quanto à fundamentação, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua intervenção.

Custas judiciais, pelo autor, no importe de R$ 398,36, conforme a

sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000928-41.2022.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JULIANA SENS FEDRIGO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECORRIDO GIASSI & CIA LTDA

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

ADVOGADO ERNANI MOROTSKOSKI
DAGOSTIN(OAB: 43694/SC)

ADVOGADO DJONE DA SILVA VIRTUOSO(OAB:
43018/SC)

ADVOGADO KATLYN SÔNEGO SPILLERE
BOFF(OAB: 14227/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA SENS FEDRIGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000928-41.2022.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTE: JULIANA SENS FEDRIGO

RECORRIDO: GIASSI & CIA LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Não constatada a efetiva

sujeição do empregado aos efeitos nocivos dos agentes

insalutíferos, nos moldes da legislação pertinente, indevido é o

pagamento de adicional de insalubridade.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

Palhoça, SC, sendo recorrente JULIANA SENS FEDRIGO e

recorrida GIASSI & CIA LTDA.

Inconformada com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra da Exma. Juíza VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS,

recorre a autora a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

adicional de insalubridade, nulidade dos regimes compensatórios,

trabalhos em domingos e feriados, horas extras, FGTS e honorários

sucumbenciais.
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Contrarrazões são oferecidas pela ré.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

P R E L I M I N A R M E N T E

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

DEFESA

A autora alega que teve cerceado seu direito de defesa, em razão

do indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder a

quesitos complementares.

Não vejo razões para o retorno dos autos à Vara do Trabalho de

origem para que o perito apresente laudo complementar.

O Juízo de primeiro grau indeferiu a resposta aos quesitos

complementares, afirmando que deveriam ter sido formulados

quando da perícia (fl. 252).

A parte recorrente formulou os seguintes quesitos complementares:

1) Queira a Srª. Perita ler o conteúdo da manifestação acima. Faça

a Expert suas considerações sobre as impugnações apontadas no

que tange ao adicional de insalubridade pela parte autora de forma

detalhada.

2) Queira a perita informar se teve acesso ao PPP, LTCAT, PPRA e

PCMSO? Em caso positivo informar se constam nos autos. A

documentação prevê a exposição aos agentes físicos?

3) Informe, a Srª. Perita, se a reclamada comprovou ter realizado

controle da qualidade do ar, conforme determinada a NR 36, item

36.9.1 e 36.9.2? A reclamada comprovou a l impeza dos

componentes do sistema de climatização de forma a evitar a difusão

ou multiplicação de agentes nocivos à saúde humana? A reclamada

comprovou a verificação periódica das condições físicas dos filtros

mantendo-os em condições de operação e substituindo-os quando

necessário? Ainda, comprovou que havia a adequada renovação do

ar?

4) De acordo com os questionamentos acima, a perícia realizada, e

os documentos juntados aos autos com a máxima vênia, queira a i.

Perita informar qual a hipótese mais provável quanto a exposição ao

agente frio?

5) De acordo com os questionamentos acima, a perícia realizada, e

os documentos juntados aos autos com a máxima vênia, queira a

Srª. Perita informar se retifica ou condiciona à alguma prova a sua

conclusão pericial? Justifique.

Os tópicos formulados são impertinentes para a resolução do feito,

visto que a própria perícia reconhece a existência de insalubridade

em decorrência do agente frio, condicionada à prova de que a

autora adentrava habitualmente na câmara fria existente no

estabelecimento.

O laudo técnico foi minucioso, detalhado, apontou os parâmetros

utilizados para chegar à conclusão. Não considero necessário o

retorno dos autos ao perito. Não houve cerceamento de defesa.

Nos termos dos arts. 370 e parágrafo único do CPC, é permitido o

indeferimento de prova desnecessária em razão dos princípios do

livre convencimento, da celeridade processual e da ampla liberdade

do magistrado na condução do processo.

Ressalto que o Juízo não está adstrito à conclusão do laudo

pericial, podendo usar outros elementos de convicção quando da

análise do mérito.

Rejeito a preliminar.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

condenação da ré ao pagamento do adicional de insalubridade em

decorrência da exposição ao frio.

Alega que "[...] as atividades que colocavam o reclamante em

exposição ao agente frio, foram executadas habitualmente durante

todo período contratual, conforme informado em inspeção pericial,

de acordo com a função exercida".

Sem razão.

A sentença fundamentou a decisão sobre o tema da seguinte forma

(fl. 267):

"A análise da expert condicionou a conclusão em favor da condição

insalubre pelo trabalho sob agente frio à comprovação pela autora

de que adentrava habitualmente nas câmaras de resfriamento (fl.

239).

Ao contrário do que impugna a obreira, havendo divergência sobre

suas reais atividades durante a entrevista pericial (fl. 231), competia

a ela comprovar o fato constitutivo de seu direito, ônus do qual não

se desincumbiu (art. 818, I, CLT).

Pelo contrário, a única testemunha ouvida foi enfática no sentido de

que a autora não precisava, nem tinha autorização para adentrar às

câmaras de resfriamento ou congelamento, seja na função inicial de

repositora da padaria, seja depois como balconista da padaria,

porque havia trabalhadores específicos destacados para essa

tarefa, em especial, os operadores de câmara, além de outras cinco

pessoas autorizadas e detentoras de EPIs no caso de ausência dos

operadores.

A testemunha assegurou que a autora não tinha autorização para

ingresso e que, quando necessário, solicitava para os responsáveis

retirarem os produtos (como tortas e pastéis), sendo sua atribuição

pesar, entregar ao cliente ou posicionar os produtos nas áreas de

exposição.
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Assim, com base na prova técnica e testemunhal, rejeito os pedidos

do adicional em epígrafe e de retificação do PPP."

O recurso interposto não impugna os fundamentos utilizados pelo

magistrado ao proferir sua decisão. Nada menciona sobre a

valoração da prova realizada e também não menciona quais outras

provas no processo confirmam sua tese recursal, situação que beira

a ausência de dialeticidade.

A única testemunha ouvida nos autos declarou que a autora não

necessitava e nem estava autorizada a adentrar nas câmaras frias

durante o período em que laborou para a ré, até porque havia

outros empregados incumbidos dessa tarefa.

Além da prova oral produzida, não há outros elementos de

convicção nos autos que infirmem as conclusões expostas na

sentença.

Era do autor o ônus de comprovar a entrada habitual em câmaras

frias, por se tratar de fato constitutivo do direito ora vindicado, nos

moldes estabelecidos pelo art. 818, I, da Consolidação das Leis do

Trabalho e pelo art. 373, I, do Código de Processo Civil.

Não tendo se desincumbido desse ônus, correto o Juízo de primeiro

grau ao indeferir o pedido.

Nego provimento.

2. NULIDADE DOS REGIMES COMPENSATÓRIOS. TRABALHO

EM DOMINGOS E FERIADOS. HORAS EXTRAS.

A recorrente insurge-se contra a sentença que indeferiu seu pedido

de pagamento de horas extras e labor em domingos e feriados.

Afirma que a empregadora não possuía autorização legal do MTE

para realização de sobrelabor, o que violaria os arts. 59 e 60 da

CLT.

Defende também que os regimes de compensação semanal e

banco de horas são incompatíveis entre si, de modo que não

poderiam ser adotados concomitantemente.

Sustenta também que há diferenças de horas não adimplidas, bem

como domingos e feriados laborados e não pagos, e que não há

transparência no cômputo dos créditos e débitos lançados no banco

de horas.

Alega, por fim, que a demandante em diversos dias fez mais de

duas horas extras diárias, o que viola o art. 59 da CLT.

Pois bem.

Conforme exposto no tópico anterior, as atividades não eram

insalubres, sendo desnecessária a autorização do MTE para a

realização de trabalho extraordinário.

Ademais, também não há incompatibilidade entre a adoção dos dois

regimes de compensação de forma simultânea. Não há dispositivo

legal vedando a prática, de modo que deve apenas haver prévia

autorização em norma coletiva ou convenção entre as partes a

respeito dos termos de cada ajuste, nos moldes dos §§5º e 6º do

art. 59 da CLT.

Já em relação à alegada falta de transparência e à existência de

irregularidades no pagamento ou compensação das horas

extraordinárias laboradas, bem como do pagamento dos domingos

e feriados, não visualizo tal situação nos autos.

A ré colacionou os cartões de ponto (fls. 57-105) e os holerites da

autora (fls. 106-133), os quais não foram objeto de impugnação.

Por meio desses, é possível visualizar os dias trabalhados, quando

houve sobrelabor/saída antecipada, bem como visualizar o saldo no

banco de horas em cada mês, o que torna plenamente possível o

acompanhamento da regularidade da jornada de trabalho e dos

regimes de compensação.

A tabela trazida pela demandante para apontar diferenças por

amostragem não retrata a realidade. Os cartões de ponto dos

meses ali indicados demonstram que todo o labor extraordinário do

período foi contabilizado no banco de horas, não havendo

diferenças não contabilizadas ou não pagas.

Por fim, a realização eventual de período superior a duas horas

extras não tem o condão de invalidar o acordo de compensação,

conforme inteligência do art. 59-B, parágrafo único, da CLT.

Nego provimento.

3. FGTS

A recorrente requer o pagamento dos reflexos das verbas

pleiteadas em recurso no FGTS, bem como na multa de 40%.

Considerando o não provimento dos tópicos anteriores, fica

prejudicada a análise deste tópico.

4. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A autora requer, em caso de provimento dos pedidos recursais, o

pagamento de honorários advocatícios em favor de seus

procuradores.

Considerando o não provimento dos tópicos anteriores, fica

prejudicada a análise deste tópico.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO; por igual votação, rejeitar a preliminar de cerceamento

de defesa, suscitada pela autora. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas conforme a sentença: R$

1.440,00, pela autora, das quais é isenta.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000928-41.2022.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JULIANA SENS FEDRIGO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECORRIDO GIASSI & CIA LTDA

ADVOGADO RENATO MEDINA PASQUALI(OAB:
6596/SC)

ADVOGADO ERNANI MOROTSKOSKI
DAGOSTIN(OAB: 43694/SC)

ADVOGADO DJONE DA SILVA VIRTUOSO(OAB:
43018/SC)

ADVOGADO KATLYN SÔNEGO SPILLERE
BOFF(OAB: 14227/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIASSI & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000928-41.2022.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTE: JULIANA SENS FEDRIGO

RECORRIDO: GIASSI & CIA LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Não constatada a efetiva

sujeição do empregado aos efeitos nocivos dos agentes

insalutíferos, nos moldes da legislação pertinente, indevido é o

pagamento de adicional de insalubridade.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

Palhoça, SC, sendo recorrente JULIANA SENS FEDRIGO e

recorrida GIASSI & CIA LTDA.

Inconformada com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra da Exma. Juíza VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA BASTOS,

recorre a autora a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

adicional de insalubridade, nulidade dos regimes compensatórios,

trabalhos em domingos e feriados, horas extras, FGTS e honorários

sucumbenciais.

Contrarrazões são oferecidas pela ré.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

P R E L I M I N A R M E N T E

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA
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1. NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

DEFESA

A autora alega que teve cerceado seu direito de defesa, em razão

do indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder a

quesitos complementares.

Não vejo razões para o retorno dos autos à Vara do Trabalho de

origem para que o perito apresente laudo complementar.

O Juízo de primeiro grau indeferiu a resposta aos quesitos

complementares, afirmando que deveriam ter sido formulados

quando da perícia (fl. 252).

A parte recorrente formulou os seguintes quesitos complementares:

1) Queira a Srª. Perita ler o conteúdo da manifestação acima. Faça

a Expert suas considerações sobre as impugnações apontadas no

que tange ao adicional de insalubridade pela parte autora de forma

detalhada.

2) Queira a perita informar se teve acesso ao PPP, LTCAT, PPRA e

PCMSO? Em caso positivo informar se constam nos autos. A

documentação prevê a exposição aos agentes físicos?

3) Informe, a Srª. Perita, se a reclamada comprovou ter realizado

controle da qualidade do ar, conforme determinada a NR 36, item

36.9.1 e 36.9.2? A reclamada comprovou a l impeza dos

componentes do sistema de climatização de forma a evitar a difusão

ou multiplicação de agentes nocivos à saúde humana? A reclamada

comprovou a verificação periódica das condições físicas dos filtros

mantendo-os em condições de operação e substituindo-os quando

necessário? Ainda, comprovou que havia a adequada renovação do

ar?

4) De acordo com os questionamentos acima, a perícia realizada, e

os documentos juntados aos autos com a máxima vênia, queira a i.

Perita informar qual a hipótese mais provável quanto a exposição ao

agente frio?

5) De acordo com os questionamentos acima, a perícia realizada, e

os documentos juntados aos autos com a máxima vênia, queira a

Srª. Perita informar se retifica ou condiciona à alguma prova a sua

conclusão pericial? Justifique.

Os tópicos formulados são impertinentes para a resolução do feito,

visto que a própria perícia reconhece a existência de insalubridade

em decorrência do agente frio, condicionada à prova de que a

autora adentrava habitualmente na câmara fria existente no

estabelecimento.

O laudo técnico foi minucioso, detalhado, apontou os parâmetros

utilizados para chegar à conclusão. Não considero necessário o

retorno dos autos ao perito. Não houve cerceamento de defesa.

Nos termos dos arts. 370 e parágrafo único do CPC, é permitido o

indeferimento de prova desnecessária em razão dos princípios do

livre convencimento, da celeridade processual e da ampla liberdade

do magistrado na condução do processo.

Ressalto que o Juízo não está adstrito à conclusão do laudo

pericial, podendo usar outros elementos de convicção quando da

análise do mérito.

Rejeito a preliminar.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Requer a autora a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

condenação da ré ao pagamento do adicional de insalubridade em

decorrência da exposição ao frio.

Alega que "[...] as atividades que colocavam o reclamante em

exposição ao agente frio, foram executadas habitualmente durante

todo período contratual, conforme informado em inspeção pericial,

de acordo com a função exercida".

Sem razão.

A sentença fundamentou a decisão sobre o tema da seguinte forma

(fl. 267):

"A análise da expert condicionou a conclusão em favor da condição

insalubre pelo trabalho sob agente frio à comprovação pela autora

de que adentrava habitualmente nas câmaras de resfriamento (fl.

239).

Ao contrário do que impugna a obreira, havendo divergência sobre

suas reais atividades durante a entrevista pericial (fl. 231), competia

a ela comprovar o fato constitutivo de seu direito, ônus do qual não

se desincumbiu (art. 818, I, CLT).

Pelo contrário, a única testemunha ouvida foi enfática no sentido de

que a autora não precisava, nem tinha autorização para adentrar às

câmaras de resfriamento ou congelamento, seja na função inicial de

repositora da padaria, seja depois como balconista da padaria,

porque havia trabalhadores específicos destacados para essa

tarefa, em especial, os operadores de câmara, além de outras cinco

pessoas autorizadas e detentoras de EPIs no caso de ausência dos

operadores.

A testemunha assegurou que a autora não tinha autorização para

ingresso e que, quando necessário, solicitava para os responsáveis

retirarem os produtos (como tortas e pastéis), sendo sua atribuição

pesar, entregar ao cliente ou posicionar os produtos nas áreas de

exposição.

Assim, com base na prova técnica e testemunhal, rejeito os pedidos

do adicional em epígrafe e de retificação do PPP."

O recurso interposto não impugna os fundamentos utilizados pelo

magistrado ao proferir sua decisão. Nada menciona sobre a

valoração da prova realizada e também não menciona quais outras

provas no processo confirmam sua tese recursal, situação que beira

a ausência de dialeticidade.
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A única testemunha ouvida nos autos declarou que a autora não

necessitava e nem estava autorizada a adentrar nas câmaras frias

durante o período em que laborou para a ré, até porque havia

outros empregados incumbidos dessa tarefa.

Além da prova oral produzida, não há outros elementos de

convicção nos autos que infirmem as conclusões expostas na

sentença.

Era do autor o ônus de comprovar a entrada habitual em câmaras

frias, por se tratar de fato constitutivo do direito ora vindicado, nos

moldes estabelecidos pelo art. 818, I, da Consolidação das Leis do

Trabalho e pelo art. 373, I, do Código de Processo Civil.

Não tendo se desincumbido desse ônus, correto o Juízo de primeiro

grau ao indeferir o pedido.

Nego provimento.

2. NULIDADE DOS REGIMES COMPENSATÓRIOS. TRABALHO

EM DOMINGOS E FERIADOS. HORAS EXTRAS.

A recorrente insurge-se contra a sentença que indeferiu seu pedido

de pagamento de horas extras e labor em domingos e feriados.

Afirma que a empregadora não possuía autorização legal do MTE

para realização de sobrelabor, o que violaria os arts. 59 e 60 da

CLT.

Defende também que os regimes de compensação semanal e

banco de horas são incompatíveis entre si, de modo que não

poderiam ser adotados concomitantemente.

Sustenta também que há diferenças de horas não adimplidas, bem

como domingos e feriados laborados e não pagos, e que não há

transparência no cômputo dos créditos e débitos lançados no banco

de horas.

Alega, por fim, que a demandante em diversos dias fez mais de

duas horas extras diárias, o que viola o art. 59 da CLT.

Pois bem.

Conforme exposto no tópico anterior, as atividades não eram

insalubres, sendo desnecessária a autorização do MTE para a

realização de trabalho extraordinário.

Ademais, também não há incompatibilidade entre a adoção dos dois

regimes de compensação de forma simultânea. Não há dispositivo

legal vedando a prática, de modo que deve apenas haver prévia

autorização em norma coletiva ou convenção entre as partes a

respeito dos termos de cada ajuste, nos moldes dos §§5º e 6º do

art. 59 da CLT.

Já em relação à alegada falta de transparência e à existência de

irregularidades no pagamento ou compensação das horas

extraordinárias laboradas, bem como do pagamento dos domingos

e feriados, não visualizo tal situação nos autos.

A ré colacionou os cartões de ponto (fls. 57-105) e os holerites da

autora (fls. 106-133), os quais não foram objeto de impugnação.

Por meio desses, é possível visualizar os dias trabalhados, quando

houve sobrelabor/saída antecipada, bem como visualizar o saldo no

banco de horas em cada mês, o que torna plenamente possível o

acompanhamento da regularidade da jornada de trabalho e dos

regimes de compensação.

A tabela trazida pela demandante para apontar diferenças por

amostragem não retrata a realidade. Os cartões de ponto dos

meses ali indicados demonstram que todo o labor extraordinário do

período foi contabilizado no banco de horas, não havendo

diferenças não contabilizadas ou não pagas.

Por fim, a realização eventual de período superior a duas horas

extras não tem o condão de invalidar o acordo de compensação,

conforme inteligência do art. 59-B, parágrafo único, da CLT.

Nego provimento.

3. FGTS

A recorrente requer o pagamento dos reflexos das verbas

pleiteadas em recurso no FGTS, bem como na multa de 40%.

Considerando o não provimento dos tópicos anteriores, fica

prejudicada a análise deste tópico.

4. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A autora requer, em caso de provimento dos pedidos recursais, o

pagamento de honorários advocatícios em favor de seus

procuradores.

Considerando o não provimento dos tópicos anteriores, fica

prejudicada a análise deste tópico.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO; por igual votação, rejeitar a preliminar de cerceamento

de defesa, suscitada pela autora. No mérito, sem divergência,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas conforme a sentença: R$

1.440,00, pela autora, das quais é isenta.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000994-36.2022.5.12.0054
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE LUCAS SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO JOSE DA COSTA(OAB:
13978/SC)

RECORRIDO GUSTAVO HENRIQUE DOS REIS
VICENTE EIRELI

ADVOGADO JAIME GRAEBIN(OAB: 19997/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000994-36.2022.5.12.0054 (ROT)

RECORRENTE: LUCAS SILVA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: GUSTAVO HENRIQUE DOS REIS VICENTE EIRELI

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

RECURSO ORDINÁRIO. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO

DO BENEFÍCIO. O benefício da justiça gratuita deve ser concedido

com base no art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT ao trabalhador que não

possui condições financeiras para arcar com as despesas

processuais. Hipótese não caracterizada no caso concreto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 3ª Vara do Trabalho

de São José, SC, sendo recorrente LUCAS SILVA DE OLIVEIRA e

recorrido GUSTAVO HENRIQUE DOS REIS VICENTE EIRELI.

Inconformado com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra da Exma. Juíza MARIANA ANTUNES DA CRUZ

LAUS, recorre o autor a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

justiça gratuita, anotação da CTPS, acúmulo de funções, verbas

rescisórias, FGTS e multa de 40%, horas extras, diferenças salariais

e reflexos das férias e 13º salário sobre as diferenças salariais.

Contrarrazões são oferecidas pelo réu.

É o relatório.

V O T O

P R E L I M I N A R M E N T E

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL

O recorrente pugna pela reforma da sentença no que diz respeito à

condenação da parte adversa à realização dos depósitos fundiários

em sua conta vinculada.

Este pedido já foi deferido na sentença, de modo que carece de

interesse recursal.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso do autor, exceto quanto ao pedido referente aos depósitos

do FGTS, por ausência de interesse recursal. Conheço também das

contrarrazões da ré.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR
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1. JUSTIÇA GRATUITA

O autor insurge-se contra a decisão que indeferiu seu pedido de

concessão do benefício da justiça gratuita.

Alega que estava desempregado à época dos fatos e que juntou

declaração de hipossuficiência quando do pedido.

Sustenta também que a mera declaração firmada pela parte é

suficiente para a concessão do benefício, fazendo referência a

julgados que citam a Súmula n. 463 do TST.

Pois bem.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

"§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. "

O parâmetro utilizado pela lei para pessoas físicas corresponde a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social. Se a parte auferir renda inferior, presume-se ter

direito ao benefício da justiça gratuita; se auferir renda superior, terá

que comprovar a insuficiência de recursos.

Muito embora a Súmula 463 do TST estabeleça que a mera

declaração de hipossuficiência é bastante para a concessão da

justiça gratuita, ela foi formulada antes da promulgação da Lei n.

13.467/2017, popularmente conhecida como reforma trabalhista,

que veio alterar substancialmente o regime jurídico do benefício.

A partir da vigência dessa Lei, o trabalhador que percebe salário

superior a 40% do teto dos benefícios da previdência social, de

acordo com o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, deverá necessariamente

comprovar sua insuficiência econômica.

Assim, a mencionada norma põe f im à presunção de

hipossuficiência, devendo a parte fazer prova da impossibilidade de

arcar com as despesas processuais para obter a benesse.

Neste mesmo sentido se manifestou o TST:

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO - GRATUIDADE DE

JUSTIÇA - SALÁRIO SUPERIOR A 40% DO TETO DOS

BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - NECESSIDADE DE

PROVA DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA ALEGADA - CLT, ART.

790, §§ 3º E 4º - SÚMULA 463, I, DO TST SUPERADA PELA LEI

13.467/17 - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA -

PROVIMENTO.

1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, constitui

transcendência jurídica da causa a existência de questão nova em

torno da interpretação da legislação trabalhista.

2. O debate jurídico que emerge do presente processo diz respeito

à interpretação do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/17, que estabelece novas regras para a concessão

da gratuidade de justiça no Processo do Trabalho, questão que

exige fixação de entendimento pelo TST, uma vez que a Súmula

463, I, desta Corte, que trata da matéria, albergava interpretação do

ordenamento jurídico vigente antes da reforma trabalhista de 2017.

3. Ora, o referido verbete sumulado estava calcado na redação

anterior do § 3º do art. 790 da CLT, que previa a mera declaração

de insuficiência econômica para isentar das custas processuais.

Com a Lei 13.467/17, se o trabalhador percebe salário superior a

40% do teto dos benefícios da previdência social, há necessidade

de comprovação da insuficiência econômica (CLT, art. 790, §§ 3º e

4º). A mudança foi clara e a súmula restou superada pela reforma

laboral.

4. Por outro lado, o art. 5º, XXXV e LXXIV, da CF, trata do acesso à

justiça e da assistência judiciária gratuita de forma genérica, sendo

que à lei processual cabe dispor sobre os modos e condições em

que se dará esse acesso e essa gratuidade, tal como o fez. Nesse

sentido, exigir a comprovação da hipossuficiência econômica de

quem ganha acima do teto legal não atenta contra o acesso à

justiça nem nega a assistência judicial do Estado. Pelo contrário, o

que não se pode admitir é que o Estado arque com os custos da

prestação jurisdicional de quem pode pagar pelo acionamento da

Justiça, em detrimento daqueles que efetivamente não dispõem de

condições para demandar em juízo sem o comprometimento do

próprio sustento ou do de sua família.

5. Assim, diante da mudança legislativa, não se pode pretender que

o verbete sumulado superado continue disciplinando a concessão

da gratuidade de justiça, transformando alegação em fato provado,

invertendo presunção e onerando o Estado com o patrocínio de

quem não faz jus ao benefício, em detrimento daqueles que o

merecem. Nem se diga ser difícil provar a insuficiência econômica,

bastando elencar documentalmente os encargos que se tem, que

superam a capacidade de sustento próprio e familiar, comparados

aos gastos que se terá com o acionamento da Justiça.

6. In casu, o TRT concedeu à Autora os benefícios da justiça

gratuita por reputar suficiente a simples declaração de

hipossuficiência f irmada pela Obreira.

7. Assim decidindo, o Regional violou o art. 790, § 3º, da CLT, razão

pela qual a reforma da decisão recorrida é medida que se impõe,

para excluir a gratuidade de justiça conferida à Reclamante, à
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mingua de comprovação da condição de miserabilidade declarada

pela Parte. Recurso de revista provido." (TST - RR - 10884-

91.2020.5.15.0019, Relator: Ministro IVES GANDRA DA SILVA

MARTINS FILHO, Data do Julgamento: 17/05/2022, Data da

Publicação: 20/05/2022, 4ª Turma)

Deveria, assim, de acordo com as regras de distribuição do ônus da

prova, ter trazido outros elementos de prova para demonstrar a

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo

(art. 790, §4, CLT), ônus do qual não se desincumbiu.

O espelho da CTPS digital juntado aos autos apenas mostra o

vínculo objeto do litígio (fl. 25). Não há printsdos demais vínculos do

autor, de modo que não é possível concluir se ele estava ou não

auferindo salário no momento do ajuizamento da ação.

Ademais, não há outro documento, além da declaração de

hipossuficiência, que demonstre que a parte recebe valor inferior a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social ou que não disponha de condições de realizar o

preparo recursal.

Assim, por não comprovado algum dos requisitos que autorizam a

concessão do benefício, correta a sentença ao indeferi-lo.

Nego provimento.

2. AUSÊNCIA DE ANOTAÇÃO NA CTPS

O autor alega que laborou no período de 14/02/2021 a 31/05/2021

sem o devido registro na CTPS.

Afirma também que, no período de 01/06/2021 a 30/11/2021,

laborou com a CTPS assinada, mas o salário que lá constava não

retratava o valor efetivamente recebido.

Requer o reconhecimento do vínculo no período de 14/02/2021 a

31/05/2021 e a retificação do salário na CTPS.

Sem razão.

O Magistrado de primeiro grau, por entender que a única prova

sobre o fato - o depoimento da testemunha WLADIMIR - era

inconsistente, indeferiu o pleito do autor.

O recorrente não apresentou nenhum argumento para destituir as

conclusões da sentença.

Limitou-se a reproduzir de forma exata os mesmos termos que

constam na petição inicial, sem fazer qualquer referência aos

fundamentos do Juízo de origem para indeferir o pleito, o que beira

a ausência de dialeticidade.

Desta forma, mantenho a sentença pelos próprios fundamentos.

Nego provimento.

3. CARGO DE CONFIANÇA. ART. 62 DA CLT. HORAS EXTRAS

O demandante afirma ter direito à gratificação de função descrita no

art. 62 da CLT, pois era gerente de loja.

Requer também o pagamento de horas extras, pois cumpria jornada

de trabalho que ia das 10h às 22h, com intervalo de 1h30min de

segunda a sábado, e das 13 às 20h em domingos e feriados.

Afirma que "[...] o juiz de piso ignorou a prova de ID n. d 0417d77 -

H_CTPS - Função Gerente, que comprova ter a parte Recorrente o

exercício de atribuições de gerente de loja".

Pois bem.

O art. 62 da CLT institui situações em que empregados em cargos

de gestão (gerentes, diretores e chefes de departamento ou filial)

não se vincularão ao regime jurídico celetista no que diz respeito à

jornada de trabalho (Seção II do Capítulo II do Título II da referida

lei).

Este dispositivo, no parágrafo único, determina que é necessário o

pagamento de um acréscimo salarial não inferior a 40% para que o

empregado se enquadre nessa exceção:

Parágrafo único - O regime previsto neste capítulo será aplicável

aos empregados mencionados no inciso II deste artigo, quando o

salário do cargo de confiança, compreendendo a gratificação de

função, se houver, for inferior ao valor do respectivo salário efetivo

acrescido de 40% (quarenta por cento).

Importante ressaltar que a lei não exige a concessão de uma

gratificação, bastando apenas que haja um aumento de salário

superior a 40%. Com efeito, sem cabimento a pretensão do autor de

recebimento de gratificação de função.

Cumprido o requisito da majoração salarial, o empregado não terá

jornada de trabalho definida, deixando de ter direito ao pagamento

de horas extras. Instituir esta exceção é uma faculdade do

empregador.

A ré confirma na contestação que o autor, por ser gerente,

enquadrava-se na hipótese do art. 62, II, da CLT.

O parágrafo único do art. 62 apenas exige que o empregado ganhe

um plussalarial superior a 40%. O que a norma exige, na prática, é

que a pessoa em função de chefia receba um valor 40% superior ao

de seus subordinados.

No caso em tela, o autor, quando promovido gerente, em dezembro

de 2021, teve o salário, que era de R$ 1.738,00 mensais, majorado

para R$ 2.500,00, aumento superior aos 40% exigidos pela norma

celetista.

Assim, por configurada a exceção do art. 62, II, da CLT, indevidas

horas extras no período em que o empregado laborou como gerente

para a demandada.

No que diz respeito à análise da concessão de horas extras no

período antecede o exercício da função de gerente, o Juízo de

primeiro grau fundamentou sua decisão no sentido de que o

estabelecimento em que o autor trabalhava tinha menos de 20

empregados e que, pela desnecessidade do controle de jornada,

era do autor o ônus de comprovar a realização de horas extras,

ônus do qual não se desincumbiu.
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O recorrente não apresentou nenhum argumento para destituir as

conclusões da sentença nesse aspecto.

Limitou-se a reproduzir de forma exata os mesmos termos que

constam na petição inicial, sem fazer qualquer referência aos

fundamentos do Juízo de origem para indeferir o pleito, o que beira

a ausência de dialeticidade.

Desta forma, mantenho a decisão do Juízo de origem.

Nego provimento.

4. ACÚMULO DE FUNÇÕES

O autor afirma que "No período de 01/06/2021 a 30/11/2021, o

Recorrente passou a trabalhar na unidade comercial localizada no

Shopping Continente, na BR 101, na função de vendedor,

acumulando com as funções que já exercia, isto é, com a de técnico

em reparação em aparelho móvel celular. Em outras palavras, além

de consertar aparelhos celulares dos clientes, cabia-lhe o

atendimento do público externo a fim de oferecer e vender os

produtos da loja."

Requer, assim, o pagamento de um adicional de 40% sobre o

salário originalmente recebido em decorrência do acúmulo de

funções.

Sem razão.

O Magistrado de primeiro grau entendeu que "[...] o próprio autor

afirma que recebeu um substancial aumento salarial em setembro

exatamente em razão do acúmulo de funções ("A partir de

setembro, passou a acumular as funções de técnico e vendedor e,

em razão desse fato, teve substancial aumento de salário, sendo

aumentado para R$ 1.738,00"), o que significa que, sob o próprio

ponto de vista dele, já recebia valor correspondente ao exercício

das duas funções".

Ademais, afirmou também que a testemunha WLADIMIR mencionou

que o autor exercia apenas a função de gerente, sem fazer

referência à função de técnico.

Indeferiu, assim, o pleito do autor.

Concordo com as conclusões do Juízo de origem.

A CLT não contempla a possibilidade de acréscimo salarial em

razão do acúmulo de função e, não há, no caso, elemento para

revelar a existência de regulamento empresarial, norma coletiva ou

previsão contratual capaz de fundamentar uma pretensão nesse

sentido.

Incide aqui o disposto na Súmula n. 51 deste Tribunal Regional:

ACÚMULO DE FUNÇÕES. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não havendo

incompatibilidade com a condição pessoal ou abuso quantitativo, a

atribuição de novas tarefas ao trabalhador na mesma jornada não

configura acúmulo de funções remunerável.

Nego provimento.

5. VERBAS RESCISÓRIAS

A sentença validou a dispensa por justa causa do autor e julgou

indevido o pagamento do aviso-prévio indenizado, 13º salário

proporcional de 2022, férias proporcionais com 1/3 e indenização de

40% sobre o FGTS. Afirmou que o saldo de salário foi pago, de

acordo com o TRCT colacionado.

O autor, em seu recurso, afirma que não foi pago o aviso prévio de

33 dias, o 13º salário (9/12), às férias proporcionais mais um terço

sobre elas (7/12), o saldo salário (19 dias) e o FGTS incidente sobre

essas verbas.

O recorrente não trouxe qualquer argumento para destituir as

conclusões da sentença. Nem sequer impugnou a validade da

despedida por justa causa, fundamento da decisão para o não

pagamento das verbas rescisórias.

Limitou-se a reproduzir de forma exata os mesmos termos que

constam na petição inicial, sem fazer qualquer referência aos

fundamentos do Juízo de origem para indeferir o pleito, o que beira

a ausência de dialeticidade.

Desta forma, mantenho a sentença pelos próprios fundamentos.

Nego provimento.

6. DIFERENÇAS SALARIAIS. REFLEXOS NAS FÉRIAS E 13º

SALÁRIO

A parte requer o pagamento das diferenças salariais decorrentes do

provimento dos pedidos de reconhecimento do acúmulo de função e

das horas extras laboradas, bem como os reflexos dessas verbas

sobre férias e 13º salário.

Considerando o não provimento dos demais pedidos recursais, não

há falar em direito a reflexos.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO, exceto quanto ao pedido referente aos depósitos do

FGTS, por ausência de interesse recursal. Conheço das

contrarrazões da ré. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas conforme a sentença: R$60,33, sobre o

valor da condenação de R$3.016,89, pela ré.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000994-36.2022.5.12.0054
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE LUCAS SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO JOSE DA COSTA(OAB:
13978/SC)

RECORRIDO GUSTAVO HENRIQUE DOS REIS
VICENTE EIRELI

ADVOGADO JAIME GRAEBIN(OAB: 19997/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HENRIQUE DOS REIS VICENTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000994-36.2022.5.12.0054 (ROT)

RECORRENTE: LUCAS SILVA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: GUSTAVO HENRIQUE DOS REIS VICENTE EIRELI

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

RECURSO ORDINÁRIO. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO

DO BENEFÍCIO. O benefício da justiça gratuita deve ser concedido

com base no art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT ao trabalhador que não

possui condições financeiras para arcar com as despesas

processuais. Hipótese não caracterizada no caso concreto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 3ª Vara do Trabalho

de São José, SC, sendo recorrente LUCAS SILVA DE OLIVEIRA e

recorrido GUSTAVO HENRIQUE DOS REIS VICENTE EIRELI.

Inconformado com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra da Exma. Juíza MARIANA ANTUNES DA CRUZ

LAUS, recorre o autor a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

justiça gratuita, anotação da CTPS, acúmulo de funções, verbas

rescisórias, FGTS e multa de 40%, horas extras, diferenças salariais

e reflexos das férias e 13º salário sobre as diferenças salariais.

Contrarrazões são oferecidas pelo réu.

É o relatório.

V O T O

P R E L I M I N A R M E N T E

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL

O recorrente pugna pela reforma da sentença no que diz respeito à

condenação da parte adversa à realização dos depósitos fundiários

em sua conta vinculada.

Este pedido já foi deferido na sentença, de modo que carece de

interesse recursal.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso do autor, exceto quanto ao pedido referente aos depósitos
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do FGTS, por ausência de interesse recursal. Conheço também das

contrarrazões da ré.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. JUSTIÇA GRATUITA

O autor insurge-se contra a decisão que indeferiu seu pedido de

concessão do benefício da justiça gratuita.

Alega que estava desempregado à época dos fatos e que juntou

declaração de hipossuficiência quando do pedido.

Sustenta também que a mera declaração firmada pela parte é

suficiente para a concessão do benefício, fazendo referência a

julgados que citam a Súmula n. 463 do TST.

Pois bem.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

"§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. "

O parâmetro utilizado pela lei para pessoas físicas corresponde a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social. Se a parte auferir renda inferior, presume-se ter

direito ao benefício da justiça gratuita; se auferir renda superior, terá

que comprovar a insuficiência de recursos.

Muito embora a Súmula 463 do TST estabeleça que a mera

declaração de hipossuficiência é bastante para a concessão da

justiça gratuita, ela foi formulada antes da promulgação da Lei n.

13.467/2017, popularmente conhecida como reforma trabalhista,

que veio alterar substancialmente o regime jurídico do benefício.

A partir da vigência dessa Lei, o trabalhador que percebe salário

superior a 40% do teto dos benefícios da previdência social, de

acordo com o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, deverá necessariamente

comprovar sua insuficiência econômica.

Assim, a mencionada norma põe f im à presunção de

hipossuficiência, devendo a parte fazer prova da impossibilidade de

arcar com as despesas processuais para obter a benesse.

Neste mesmo sentido se manifestou o TST:

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO - GRATUIDADE DE

JUSTIÇA - SALÁRIO SUPERIOR A 40% DO TETO DOS

BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - NECESSIDADE DE

PROVA DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA ALEGADA - CLT, ART.

790, §§ 3º E 4º - SÚMULA 463, I, DO TST SUPERADA PELA LEI

13.467/17 - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA -

PROVIMENTO.

1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, constitui

transcendência jurídica da causa a existência de questão nova em

torno da interpretação da legislação trabalhista.

2. O debate jurídico que emerge do presente processo diz respeito

à interpretação do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/17, que estabelece novas regras para a concessão

da gratuidade de justiça no Processo do Trabalho, questão que

exige fixação de entendimento pelo TST, uma vez que a Súmula

463, I, desta Corte, que trata da matéria, albergava interpretação do

ordenamento jurídico vigente antes da reforma trabalhista de 2017.

3. Ora, o referido verbete sumulado estava calcado na redação

anterior do § 3º do art. 790 da CLT, que previa a mera declaração

de insuficiência econômica para isentar das custas processuais.

Com a Lei 13.467/17, se o trabalhador percebe salário superior a

40% do teto dos benefícios da previdência social, há necessidade

de comprovação da insuficiência econômica (CLT, art. 790, §§ 3º e

4º). A mudança foi clara e a súmula restou superada pela reforma

laboral.

4. Por outro lado, o art. 5º, XXXV e LXXIV, da CF, trata do acesso à

justiça e da assistência judiciária gratuita de forma genérica, sendo

que à lei processual cabe dispor sobre os modos e condições em

que se dará esse acesso e essa gratuidade, tal como o fez. Nesse

sentido, exigir a comprovação da hipossuficiência econômica de

quem ganha acima do teto legal não atenta contra o acesso à

justiça nem nega a assistência judicial do Estado. Pelo contrário, o

que não se pode admitir é que o Estado arque com os custos da

prestação jurisdicional de quem pode pagar pelo acionamento da

Justiça, em detrimento daqueles que efetivamente não dispõem de

condições para demandar em juízo sem o comprometimento do

próprio sustento ou do de sua família.

5. Assim, diante da mudança legislativa, não se pode pretender que

o verbete sumulado superado continue disciplinando a concessão

da gratuidade de justiça, transformando alegação em fato provado,

invertendo presunção e onerando o Estado com o patrocínio de

quem não faz jus ao benefício, em detrimento daqueles que o

merecem. Nem se diga ser difícil provar a insuficiência econômica,

bastando elencar documentalmente os encargos que se tem, que

superam a capacidade de sustento próprio e familiar, comparados

aos gastos que se terá com o acionamento da Justiça.

6. In casu, o TRT concedeu à Autora os benefícios da justiça

gratuita por reputar suficiente a simples declaração de
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hipossuficiência firmada pela Obreira.

7. Assim decidindo, o Regional violou o art. 790, § 3º, da CLT, razão

pela qual a reforma da decisão recorrida é medida que se impõe,

para excluir a gratuidade de justiça conferida à Reclamante, à

mingua de comprovação da condição de miserabilidade declarada

pela Parte. Recurso de revista provido." (TST - RR - 10884-

91.2020.5.15.0019, Relator: Ministro IVES GANDRA DA SILVA

MARTINS FILHO, Data do Julgamento: 17/05/2022, Data da

Publicação: 20/05/2022, 4ª Turma)

Deveria, assim, de acordo com as regras de distribuição do ônus da

prova, ter trazido outros elementos de prova para demonstrar a

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo

(art. 790, §4, CLT), ônus do qual não se desincumbiu.

O espelho da CTPS digital juntado aos autos apenas mostra o

vínculo objeto do litígio (fl. 25). Não há printsdos demais vínculos do

autor, de modo que não é possível concluir se ele estava ou não

auferindo salário no momento do ajuizamento da ação.

Ademais, não há outro documento, além da declaração de

hipossuficiência, que demonstre que a parte recebe valor inferior a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social ou que não disponha de condições de realizar o

preparo recursal.

Assim, por não comprovado algum dos requisitos que autorizam a

concessão do benefício, correta a sentença ao indeferi-lo.

Nego provimento.

2. AUSÊNCIA DE ANOTAÇÃO NA CTPS

O autor alega que laborou no período de 14/02/2021 a 31/05/2021

sem o devido registro na CTPS.

Afirma também que, no período de 01/06/2021 a 30/11/2021,

laborou com a CTPS assinada, mas o salário que lá constava não

retratava o valor efetivamente recebido.

Requer o reconhecimento do vínculo no período de 14/02/2021 a

31/05/2021 e a retificação do salário na CTPS.

Sem razão.

O Magistrado de primeiro grau, por entender que a única prova

sobre o fato - o depoimento da testemunha WLADIMIR - era

inconsistente, indeferiu o pleito do autor.

O recorrente não apresentou nenhum argumento para destituir as

conclusões da sentença.

Limitou-se a reproduzir de forma exata os mesmos termos que

constam na petição inicial, sem fazer qualquer referência aos

fundamentos do Juízo de origem para indeferir o pleito, o que beira

a ausência de dialeticidade.

Desta forma, mantenho a sentença pelos próprios fundamentos.

Nego provimento.

3. CARGO DE CONFIANÇA. ART. 62 DA CLT. HORAS EXTRAS

O demandante afirma ter direito à gratificação de função descrita no

art. 62 da CLT, pois era gerente de loja.

Requer também o pagamento de horas extras, pois cumpria jornada

de trabalho que ia das 10h às 22h, com intervalo de 1h30min de

segunda a sábado, e das 13 às 20h em domingos e feriados.

Afirma que "[...] o juiz de piso ignorou a prova de ID n. d 0417d77 -

H_CTPS - Função Gerente, que comprova ter a parte Recorrente o

exercício de atribuições de gerente de loja".

Pois bem.

O art. 62 da CLT institui situações em que empregados em cargos

de gestão (gerentes, diretores e chefes de departamento ou filial)

não se vincularão ao regime jurídico celetista no que diz respeito à

jornada de trabalho (Seção II do Capítulo II do Título II da referida

lei).

Este dispositivo, no parágrafo único, determina que é necessário o

pagamento de um acréscimo salarial não inferior a 40% para que o

empregado se enquadre nessa exceção:

Parágrafo único - O regime previsto neste capítulo será aplicável

aos empregados mencionados no inciso II deste artigo, quando o

salário do cargo de confiança, compreendendo a gratificação de

função, se houver, for inferior ao valor do respectivo salário efetivo

acrescido de 40% (quarenta por cento).

Importante ressaltar que a lei não exige a concessão de uma

gratificação, bastando apenas que haja um aumento de salário

superior a 40%. Com efeito, sem cabimento a pretensão do autor de

recebimento de gratificação de função.

Cumprido o requisito da majoração salarial, o empregado não terá

jornada de trabalho definida, deixando de ter direito ao pagamento

de horas extras. Instituir esta exceção é uma faculdade do

empregador.

A ré confirma na contestação que o autor, por ser gerente,

enquadrava-se na hipótese do art. 62, II, da CLT.

O parágrafo único do art. 62 apenas exige que o empregado ganhe

um plussalarial superior a 40%. O que a norma exige, na prática, é

que a pessoa em função de chefia receba um valor 40% superior ao

de seus subordinados.

No caso em tela, o autor, quando promovido gerente, em dezembro

de 2021, teve o salário, que era de R$ 1.738,00 mensais, majorado

para R$ 2.500,00, aumento superior aos 40% exigidos pela norma

celetista.

Assim, por configurada a exceção do art. 62, II, da CLT, indevidas

horas extras no período em que o empregado laborou como gerente

para a demandada.

No que diz respeito à análise da concessão de horas extras no

período antecede o exercício da função de gerente, o Juízo de

primeiro grau fundamentou sua decisão no sentido de que o
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estabelecimento em que o autor trabalhava tinha menos de 20

empregados e que, pela desnecessidade do controle de jornada,

era do autor o ônus de comprovar a realização de horas extras,

ônus do qual não se desincumbiu.

O recorrente não apresentou nenhum argumento para destituir as

conclusões da sentença nesse aspecto.

Limitou-se a reproduzir de forma exata os mesmos termos que

constam na petição inicial, sem fazer qualquer referência aos

fundamentos do Juízo de origem para indeferir o pleito, o que beira

a ausência de dialeticidade.

Desta forma, mantenho a decisão do Juízo de origem.

Nego provimento.

4. ACÚMULO DE FUNÇÕES

O autor afirma que "No período de 01/06/2021 a 30/11/2021, o

Recorrente passou a trabalhar na unidade comercial localizada no

Shopping Continente, na BR 101, na função de vendedor,

acumulando com as funções que já exercia, isto é, com a de técnico

em reparação em aparelho móvel celular. Em outras palavras, além

de consertar aparelhos celulares dos clientes, cabia-lhe o

atendimento do público externo a fim de oferecer e vender os

produtos da loja."

Requer, assim, o pagamento de um adicional de 40% sobre o

salário originalmente recebido em decorrência do acúmulo de

funções.

Sem razão.

O Magistrado de primeiro grau entendeu que "[...] o próprio autor

afirma que recebeu um substancial aumento salarial em setembro

exatamente em razão do acúmulo de funções ("A partir de

setembro, passou a acumular as funções de técnico e vendedor e,

em razão desse fato, teve substancial aumento de salário, sendo

aumentado para R$ 1.738,00"), o que significa que, sob o próprio

ponto de vista dele, já recebia valor correspondente ao exercício

das duas funções".

Ademais, afirmou também que a testemunha WLADIMIR mencionou

que o autor exercia apenas a função de gerente, sem fazer

referência à função de técnico.

Indeferiu, assim, o pleito do autor.

Concordo com as conclusões do Juízo de origem.

A CLT não contempla a possibilidade de acréscimo salarial em

razão do acúmulo de função e, não há, no caso, elemento para

revelar a existência de regulamento empresarial, norma coletiva ou

previsão contratual capaz de fundamentar uma pretensão nesse

sentido.

Incide aqui o disposto na Súmula n. 51 deste Tribunal Regional:

ACÚMULO DE FUNÇÕES. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não havendo

incompatibilidade com a condição pessoal ou abuso quantitativo, a

atribuição de novas tarefas ao trabalhador na mesma jornada não

configura acúmulo de funções remunerável.

Nego provimento.

5. VERBAS RESCISÓRIAS

A sentença validou a dispensa por justa causa do autor e julgou

indevido o pagamento do aviso-prévio indenizado, 13º salário

proporcional de 2022, férias proporcionais com 1/3 e indenização de

40% sobre o FGTS. Afirmou que o saldo de salário foi pago, de

acordo com o TRCT colacionado.

O autor, em seu recurso, afirma que não foi pago o aviso prévio de

33 dias, o 13º salário (9/12), às férias proporcionais mais um terço

sobre elas (7/12), o saldo salário (19 dias) e o FGTS incidente sobre

essas verbas.

O recorrente não trouxe qualquer argumento para destituir as

conclusões da sentença. Nem sequer impugnou a validade da

despedida por justa causa, fundamento da decisão para o não

pagamento das verbas rescisórias.

Limitou-se a reproduzir de forma exata os mesmos termos que

constam na petição inicial, sem fazer qualquer referência aos

fundamentos do Juízo de origem para indeferir o pleito, o que beira

a ausência de dialeticidade.

Desta forma, mantenho a sentença pelos próprios fundamentos.

Nego provimento.

6. DIFERENÇAS SALARIAIS. REFLEXOS NAS FÉRIAS E 13º

SALÁRIO

A parte requer o pagamento das diferenças salariais decorrentes do

provimento dos pedidos de reconhecimento do acúmulo de função e

das horas extras laboradas, bem como os reflexos dessas verbas

sobre férias e 13º salário.

Considerando o não provimento dos demais pedidos recursais, não

há falar em direito a reflexos.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO, exceto quanto ao pedido referente aos depósitos do

FGTS, por ausência de interesse recursal. Conheço das

contrarrazões da ré. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas conforme a sentença: R$60,33, sobre o

valor da condenação de R$3.016,89, pela ré.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001045-91.2023.5.12.0028
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ILIANE BRULINGER

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

RECORRIDO COMERCIO DE MOVEIS SLIVINSK
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILIANE BRULINGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001045-91.2023.5.12.0028 (RORSum)

RECORRENTE: ILIANE BRULINGER

RECORRIDO: COMERCIO DE MOVEIS SLIVINSK EIRELI

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 3ª Vara do Trabalho de Joinville, SC, sendo recorrente ILIANE

BRULINGER e recorrida COMERCIO DE MOVEIS SLIVINSK

EIRELI.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DECLINADOS

NA INICIAL

Requer a autora que não seja a condenação limitada aos valores

declinados na inicial.

Sem razão.

Adoto o entendimento consolidado na Tese Jurídica n. 06, aprovada

no julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

(IRDR) n. 0000323-49.2020.5.12.0000:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Nego provimento ao recurso.

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS
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O magistrado de primeiro grau julgou improcedente o pedido de

honorários advocatícios pelo seguinte fundamento (fl. 72):

"Correndo o processo à revelia da Ré, não são devidos honorários

de sucumbência, visto que a sucumbência só se justifica se o Réu

houver efetivamente comparecido em juízo. Nesse sentido, a

jurisprudência atual e dominante do STJ."

A autora insurge-se contra a decisão alegando que a parte adversa

deu causa ao ajuizamento da lide, devendo ser condenada na

respectiva sucumbência na demanda.

Razão assiste à recorrente.

Com efeito, o critério legal para a condenação no pagamento dos

honorários advocatícios é a sucumbência da parte no pedido da

demanda (CLT, art. 791-A, caput e parágrafos) e não atuação

resistida nos autos.

Nesse sentido é a decisão do Superior Tribunal de Justiça sobre o

tema:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE

COBRANÇA. REMUNERAÇÃO POR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EDUCACIONAIS. CITAÇÃO VÁLIDA. ANGULARIZAÇÃO DA

RELAÇÃO PROCESSUAL.  REVELIA .  AUSÊNCIA  DE

CONTESTAÇÃO. PRETENSÃO RESISTIDA. VERIFICADA.

INEXISTÊNCIA DE SATISFAÇÃO DA PRETENSÃO. LIDE.

INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE.

"[...]

"6. Revelia não se confunde com pretensão não resistida. Isso

porque, a resistência à pretensão decorre tanto da apresentação de

contestação quanto da não satisfação do interesse alheio

qualificado.

"7. Embora o réu revel não conteste, formalmente, a pretensão

autoral, também não a satisfaz. Logo, subsistindo o interesse do

autor/recorrente na demanda, tem-se por verificada a resistência.

"8. Ocorre a sucumbência do réu revel quando este, integralizado

ao processo, não apresenta contestação e, posteriormente, o

demandante se consagra vencedor em razão do mérito de suas

alegações e provas.

"Mesmo que não aplicado o princípio da sucumbência, possível a

incidência do princípio da causalidade, uma vez que o revel, ao não

satisfazer a pretensão autoral reconhecida, deu causa à propositura

da demanda ou à instauração do incidente processual, devendo

responder pelos honorários daí decorrentes.

"[...]

"(REsp n. 2.030.892/MG, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira

Turma, julgado em 29/11/2022, DJe de 1/12/2022)"

Fixo os honorários no percentual de 10% sobre o valor da

condenação,  sem a dedução dos descontos f iscais  e

previdenciários (Enunciado 31 da Súmula do TST), conforme os

parâmetros fixados no §2º art. 791-A da CLT.

Dou provimento em parte ao recurso para condenar a ré ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais de 10%

sobre o valor final da condenação, sem a dedução dos descontos

fiscais e previdenciários, conforme a OJ n.º 348 da SBDI-1 do TST e

os enunciados das Súmulas n.º 14 e n.º 31 do TRT da 12ª Região.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito,por maioria,

vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta, DAR-LHE PROVIMENTO para condenar a ré ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais de 10%

sobre o valor final da condenação, sem a dedução dos descontos

fiscais e previdenciários. Mantenho o valor da condenação arbitrado

em primeiro grau e as respectivas custas a cargo da ré.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora
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Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001045-91.2023.5.12.0028
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ILIANE BRULINGER

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

RECORRIDO COMERCIO DE MOVEIS SLIVINSK
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE MOVEIS SLIVINSK EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001045-91.2023.5.12.0028 (RORSum)

RECORRENTE: ILIANE BRULINGER

RECORRIDO: COMERCIO DE MOVEIS SLIVINSK EIRELI

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 3ª Vara do Trabalho de Joinville, SC, sendo recorrente ILIANE

BRULINGER e recorrida COMERCIO DE MOVEIS SLIVINSK

EIRELI.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DECLINADOS

NA INICIAL

Requer a autora que não seja a condenação limitada aos valores

declinados na inicial.

Sem razão.

Adoto o entendimento consolidado na Tese Jurídica n. 06, aprovada

no julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

(IRDR) n. 0000323-49.2020.5.12.0000:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Nego provimento ao recurso.

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

O magistrado de primeiro grau julgou improcedente o pedido de

honorários advocatícios pelo seguinte fundamento (fl. 72):

"Correndo o processo à revelia da Ré, não são devidos honorários

de sucumbência, visto que a sucumbência só se justifica se o Réu

houver efetivamente comparecido em juízo. Nesse sentido, a

jurisprudência atual e dominante do STJ."

A autora insurge-se contra a decisão alegando que a parte adversa

deu causa ao ajuizamento da lide, devendo ser condenada na

respectiva sucumbência na demanda.

Razão assiste à recorrente.

Com efeito, o critério legal para a condenação no pagamento dos

honorários advocatícios é a sucumbência da parte no pedido da

demanda (CLT, art. 791-A, caput e parágrafos) e não atuação

resistida nos autos.

Nesse sentido é a decisão do Superior Tribunal de Justiça sobre o

tema:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE

COBRANÇA. REMUNERAÇÃO POR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EDUCACIONAIS. CITAÇÃO VÁLIDA. ANGULARIZAÇÃO DA

RELAÇÃO PROCESSUAL.  REVELIA .  AUSÊNCIA  DE
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CONTESTAÇÃO. PRETENSÃO RESISTIDA. VERIFICADA.

INEXISTÊNCIA DE SATISFAÇÃO DA PRETENSÃO. LIDE.

INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE.

"[...]

"6. Revelia não se confunde com pretensão não resistida. Isso

porque, a resistência à pretensão decorre tanto da apresentação de

contestação quanto da não satisfação do interesse alheio

qualificado.

"7. Embora o réu revel não conteste, formalmente, a pretensão

autoral, também não a satisfaz. Logo, subsistindo o interesse do

autor/recorrente na demanda, tem-se por verificada a resistência.

"8. Ocorre a sucumbência do réu revel quando este, integralizado

ao processo, não apresenta contestação e, posteriormente, o

demandante se consagra vencedor em razão do mérito de suas

alegações e provas.

"Mesmo que não aplicado o princípio da sucumbência, possível a

incidência do princípio da causalidade, uma vez que o revel, ao não

satisfazer a pretensão autoral reconhecida, deu causa à propositura

da demanda ou à instauração do incidente processual, devendo

responder pelos honorários daí decorrentes.

"[...]

"(REsp n. 2.030.892/MG, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira

Turma, julgado em 29/11/2022, DJe de 1/12/2022)"

Fixo os honorários no percentual de 10% sobre o valor da

condenação,  sem a dedução dos descontos f iscais  e

previdenciários (Enunciado 31 da Súmula do TST), conforme os

parâmetros fixados no §2º art. 791-A da CLT.

Dou provimento em parte ao recurso para condenar a ré ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais de 10%

sobre o valor final da condenação, sem a dedução dos descontos

fiscais e previdenciários, conforme a OJ n.º 348 da SBDI-1 do TST e

os enunciados das Súmulas n.º 14 e n.º 31 do TRT da 12ª Região.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito,por maioria,

vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta, DAR-LHE PROVIMENTO para condenar a ré ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais de 10%

sobre o valor final da condenação, sem a dedução dos descontos

fiscais e previdenciários. Mantenho o valor da condenação arbitrado

em primeiro grau e as respectivas custas a cargo da ré.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001059-39.2022.5.12.0019
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)
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RECORRENTE IVETE APARECIDA BORBA

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

RECORRIDO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO IVETE APARECIDA BORBA

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVETE APARECIDA BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001059-39.2022.5.12.0019 (RORSum)

RECORRENTE: IVETE APARECIDA BORBA, LIDERANCA

LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

RECORRIDO: IVETE APARECIDA BORBA, LIDERANCA LIMPEZA

E CONSERVACAO LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrentes 1.

IVETE APARECIDA BORBA, 2. LIDERANCA LIMPEZA E

CONSERVACAO LTDA e recorridos 1. LIDERANCA LIMPEZA E

CONSERVACAO LTDA, 2. IVETE APARECIDA BORBA.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários e das contrarrazões.

QUESTÃO DE ORDEM

Por prejudicial, inverto a ordem de protocolo e examino

primeiramente o recurso ordinário da ré.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1.RETIFICAÇÃO.PPP

O Magistrado de origem determinou que a ré procedesse à

retificação do PPP da autora nos seguintes termos:

Retificação de Perfil Profissiográfico Previdenciário.

É incontroverso o labor em ambiente insalubre, reconhecido em

instrumento coletivo.

Considerando ainda a conclusão do laudo pericial e o PPP de ID.

7c7f1d9, no qual não consta o contato com agente nocivo, o acolho

pedido de emissão do documento.

Transitada em julgado a sentença, a Reclamada deverá emitir PPP

em que conste a condição insalubre do trabalho, além dos demais

elementos normais do documento com relação a todo o período de

contrato de trabalho mantido entre as partes. Deverá apresentá-lo

nos autos 15 dias após intimada para tanto, para entrega ao

Reclamante, sob pena de pagamento de multa de R$ 100,00 (cem

reais) por dia de atraso, consolidada em R$ 6.000,00 (seis mil

reais), totalmente reversíveis à Autora.

Insatisfeita, a ré defende, em síntese, ser indevida a retificação do

PPP da demandante com base no laudo pericial, sendo devida a

emissão de novo PPP apenas para constar o adicional de

insalubridade em grau médio, conforme estabelecido nas normas

coletivas.

Constou do laudo pericial o seguinte:

[...]

3.1 RELATOS DA PARTE RECLAMANTE

A reclamante informou nos autos e ao perito que foi admitida pela

reclamada no dia 15/10/2020, na função de "Auxiliar de Limpeza

/Servente". Teve a rescisão contratual no dia 03/07/2022.

Descreveu ao perito todos os serviços realizados.

Em entrevista preliminar, informou que:

* Foi contratada para realizar serviços de limpeza.

* Foi contratada como "Auxiliar de Limpeza/servente", no setor de

serviços gerais.

Tinha no ambiente, seis banheiros, sendo três femininos e três

masculinos. Há, ainda, mais dois banheiros destinado ao público

(pessoas que chegam no TRT, servidores da agência da caixa

Econômica que fica anexa ao TRT, vigilante etc.).

Em cada banheiro há um vaso sanitário. um mictório e uma pia nos

seis e quatro vasos nos outros dois, totalizando doze unidades.

Iniciava os trabalhos às 06:45 horas até às 13:00 horas.

Iniciava com a limpeza dos banheiros, depois, passava para a
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limpeza dos ambientes internos, pano no piso e retirar pó das

mesas e prateleiras.

São aproximadamente quinze pessoas no ambiente (servidores e

terceirizados).

Após os trabalhos de limpeza, retirava as cafeteiras, limpara as

louças na cozinha e prepara para o dia seguinte. Mantinha sempre

limpo e organizado.

Utilizava para a limpeza, água sanitária "Quiboa" e desinfetante.

Tinha como EPI's, as luvas amarelas (látex), sapatão e uniforme

[...]

A reclamada informou que:

Concorda com as informações prestadas pelo reclamante, com

observações.

Tinha proteção adequada.

Recebia o adicional de insalubridade em grau médio (20%).

Eram fornecidos todos os EPI's.

No período contratual, era o período da pandemia, em que houve

redução no número de servidores e de atendimento ao público no

prédio do TRT.

Os dois banheiros mencionados não eram liberados ao público no

período da pandemia.

Apenas na parte da manhã é que tinha servente.

----

Nada mais.

[...]

3.4.2 Agentes químicos e biológico insalubres

Agentes Químicos - Anexo 11 da NR-15

Tipo de análise: Quantitativa.

Intensidade e concentração: Existente.

Nas atividades realizadas pela parte autora, há contato permanente

com agentes químicos compostos por Cloro.

Embora contenha na composição o agente químico Cloro, não será

avaliado, pois requer medição para verificar o limite de exposição.

[...]

Agentes Químicos - Anexo 13 da NR-15

Tipo de análise: Quantitativa.

Intensidade e concentração: Existente.

Há exposição ao agente mencionado.

Nas atividades há exposição aos agentes químicos Álcalis

Cáusticos, se caracterizando pelo contato cutâneo habitual e

intermitente, mas indissociável à função. Portanto, há exposição aos

químicos listados no anexo n.º 13.

Os principais elementos são devido ao manuseio e uso recorrente

de água sanitária.

O contato ocorre tanto nos serviços de limpezas dos banheiros e

demais ambientes, sendo indissociável ao serviço (não há como

realizar a limpeza sem que se mantenha o contato), expondo a

reclamante através do aparelho respiratório, mãos, braços e olhos,

sendo a exposição inerente à profissão.

Os compostos da água sanitária são: Hipoclorito de Sódio (Não está

na NR-15), o Cloro (está no Anexo 11) e o Hidróxido de Sódio (está

no Anexo 13 como Álcalis Cáusticos). Assim, para análise de

insalubridade será avaliado apenas a exposição ao Hidróxido de

Sódio, no entanto, não será avaliado o cloro, pois requer medição

para verificar o limite de exposição.

Já o Hidróxido de Sódio, é possível verificar através do pH,

considerando o contato permanente com a água sanitária.

A solução de Hipoclorito de Sódioque forma a água sanitária é

obtida borbulhando-se o cloro (Cl2) em uma solução de Hidróxido

de Sódio(NaOH - soda cáustica), ocorrendo a seguinte reação:

[...]

Logo, considerando à presença de Álcalis Cáusticos e o contado,

conforme a NR-15, é devido o percentual de 20% (vinte por

cento),insalubridade em grau médio, em decorrência ao manuseio

de produtos como a água sanitária que se enquadra como Álcalis

Cáusticos, mantendo-se a exposição em caráter intermitenteaos

químicos insalubres listados no anexo n.º 13 da NR-15

[...]

As atividades realizadas pela expunham a autora aos agentes

químicos nocivos a sua saúde, seja por absorção por via

respiratória ou via cutânea. Embora que os produtos de limpeza

eram utilizados diluídos, havia o contato direto com a água sanitária,

quer seja pelo contato com a pele ou respiratório com exposição

permanente.

Assim, ao agente Hidróxido de Sódio, é possível verificar através do

pH.

A obra técnica de Patnaik (2011), Volume I (Pag. 182), menciona

que o NaOH é uma solução aquosa altamente alcalina (pH 13 para

uma solução de 0,1 M), sendo uma substância altamente corrosiva

que causa danos aos tecidos dos seres humanos. Sua ação sobre a

pele é diferente das queimaduras causadas pelos ácidos. Não há

dor imediata, mas penetra na pele.

Frente ao exposto, considerando à presença deÁlcalis Cáusticos, o

contado e exposição da autora sem a proteção adequada, conforme

a NR-15 em seu anexo n.º 13, considera-se o percentual de 20%

(vinte por cento) com insalubridade de grau médio, para exposição

a operações diversas em que compreende os Álcalis Cáusticos,

sendo a exposição em caráter intermitente, mas indissociável ao

serviço (não há como realizar a limpeza sem que se mantenha o

contato).

Agentes Biológicos - Anexo 14 da NR-15

Tipo de análise: Qualitativa.
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Intensidade e concentração: Existente.

Para fins de aplicação da NR-15, anexo 14, considera-se Risco

Biológico a probabilidade da exposição ocupacional a agentes

biológicos. Consideram-se Agentes Biológicos os microrganismos,

geneticamente modificados ou não; as culturas de células; os

parasitas; as toxinas e os príons. A classificação dos agentes

biológicos encontra-se no anexo I desta NR-32.

Nas atividades realizadas há contatos com agentes biológicos

nocivas à sua saúde, isso porque, havia exposição aos

dejetos/lixeiras,dejetos e urina nos banheiros (vasos sanitários e

mictórios).

Portanto, nas atividades realizadas, há exposição aos agentes

biológicos, se caracterizando pelo contato cutâneo e respiratório de

maneira habitual e permanente. Frene ao exposto, há exposição as

atividades que envolvem agentes biológicos, conforme listado no

anexo n.º 14, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação

qualitativa.

A caracterização da insalubridade dar-se-á devido aos serviços de

l impeza de banheiros, recolhimento de l ixo orgânico e

contaminados,

vasos sanitários e mictórios, havendo a exposição aos agentes

biológicos.

A higienização das referidas instalações sanitárias de uso coletivo,

assim como a respect iva coleta de l ixo nos sanitár ios

inspecionadas, por não se equiparar à limpeza em residências e

escritórios, se enquadra no anexo 14 da NR-15, como a coleta de

lixo urbano.

Em virtude do movimento de servidores, colaboradores

(terceirizados = limpeza e vigilância) e visitantes (25 pessoas),

grande fluxo de pessoas, o volume de lixo produzido se equipara à

coleta de lixo urbano.

Nessa perspectiva, considerando à possibilidade de contágio, o

contado e exposição da reclamante, conforme a NR-15 em seu

anexo n.º 14, considera-se o percentual de 40% (quarenta por

cento) com insalubridade de grau máximo, sendo a exposição

continuada, habitual e permanente, indissociável aos serviços

realizados, decorrente de exigência firmada no próprio contrato de

trabalho.

[...]

3.4.4 Equipamentos de proteção individual e coletivo

[...]

Verifica-se que foram fornecidas do tipo proteção das mãos do

usuário contra agentes escoriantes e cortantes e contra agentes

químicos (bases inorgânicas (k), ácidos minerais inorgânicos (l),

peróxidos (p)), ou seja, protegem o trabalhador contra riscos de

cortes e perfurações e Agentes Químicos, não sendo eficazes aos

Agentes Biológicos, não havendo proteção adequada.

[...]

Verifica-se que foram fornecidas do tipo luva para proteção contra

agentes mecânicos e químicos, ou seja, protegem o trabalhador

contra riscos de cortes e perfurações e Agentes Químicos, não

sendo eficazes aos Agentes Biológicos, não havendo proteção

adequada.

[...]

Embora mencionado que tinha, avalia-se que não há registros de

fornecimentos e controle de uso recorrente.

Cabe destacar que aos agentes biológicos, mesmo com uso de

EPI's, não haverá a eliminação do risco, isso porque, aos

agentesmencionados no anexo 14 da NR-15, embora que

intermitente, não há limites de tolerância, não há quantificação de

qualquer natureza,como tempo de exposiçãoou superfícies

atingidas, ou quantidade de resíduos, mas apenas a manipulação.

Trata-se de uma condição de risco decorrente do contato cutâneo e

respiratório nas atividades que envolvem agentes biológicos, sendo

indissociável aos serviços realizados, decorrente de exigência

firmada no próprio contrato de trabalho.

Frente ao exposto, nos trabalhos de "Auxiliar de Limpeza /

Servente", serviços gerais, é inevitável a exposição aos riscos

biológicos,sendo inerente à profissão.

Conforme estabelecido pela NR-6, no item 6.6.1, cabe ao

empregador quanto aos EPI's: b) exigir o uso; d) orientar e treinar o

trabalhador sobre o uso adequado, guarda e conservação; h)

registrar o seu fornecimento ao trabalhador, podendo ser adotados

livros, fichas ou sistema eletrônico.

Como se vê, não houve o correto fornecimento,orientação, controle

e fiscalização de uso, termos em que descumpre com as

responsabilidades do empregador, conforme discriminado na NR-6

e no art. 166 da CLT.

Frente ao exposto, não há comprovação do fornecimento de EPI's

adequados para as funções exercidas, não havendo proteções

mínimas contra os agentes químicos e biológicos insalubres.

A caracterização ou não da insalubridade ficacondicionada ao uso

de Equipamentos de Proteção Individual - EPI's eficazes e/ou de

Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC's eficazes ou qualquer

outra medida capaz de minimizar os efeitos dos agentes insalubres,

conforme seu limite de tolerância ou até a sua eliminação, conforme

o texto do art. 191 da CLT (1ª ed. 2017):

[...]

Aos agentes químicos e biológicos, comprovou-se o fornecimento

parcial de proteção colaborador.

Consequentemente, não se comprovou a inexistência de risco à

saúde do trabalhador através do fornecimento e uso de proteções
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adequadas para as funções, termos em que descumpre com as

responsabilidades do empregador, conforme discriminado na NR-6

e no art. 166 da CLT, sendo caracterizada a insalubridade.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Concluídas as ressalvas e as avaliações técnicas dentro do

ambiente de trabalho, obtêm-se as seguintes conclusões.

Para o período pleiteado, considerando que areclamante

desenvolvia funções operacionais na função de "Auxiliar de Limpeza

/Servente", no setor de serviços gerais, após a inspeção técnica

documental e in locodas condições ambientais de trabalho, há

fundamentação técnica e legal para o enquadramento das

atividades como insalubres em grau máximo.

Senão, vejamos.

Com relação ao pedido discriminado na inicial, pode-se afirmar que

a  rec laman te  l abo rou  em amb ien te  i nsa lub re ,  com

exposiçãocontínua, habitual e intermitente aos agentes químicos

Álcalis Cáusticos (Hipoclorito de Sódio + Hidróxido de Sódio (NaOH

- soda cáustica) sem as devidas proteções.

Como se vê, o contato e a exposição é indissociável ao serviço (não

há como realizar sem que se mantenha o contato), expondo a

reclamante através do aparelho respiratório, mãos, braços e olhos,

sendo a exposição inerente à profissão, decorrente de exigência

firmada no próprio contrato de trabalho.

Por sua vez, estando exposta aos agentes químicos listados no

anexo n.º 13 da NR-15, a trabalhadora tem o direito ao adicional de

insalubridade em grau médio (20%).

Nessa perspectiva, para ampliar a discussão, a requerente laborou

em ambiente insalubre, com exposição contínua, habitual

epermanente aos agentes biológicos, em conformidade com o

anexo14 da NR-15.

Após a verificação in loco, se constatou que há exposição aos

agentes biológicos, isso porque, realizava a limpeza dos banheiros

e coleta de resíduos, limpeza de dejetos, urina e lixeiras.

A caracterização da insalubridade dar-se-á devido aos serviços de

l impeza de banheiros, recolhimento de l ixos orgânicos,

l ixoscontaminados e os vasos sanitários.

Frente a isso, a higienização das referidas instalações sanitárias de

uso público e coletivo, assim como a respectiva coleta de lixo nos

sanitários com grande circulação de pessoas, por não se equiparar

à limpeza em residências e escritórios, se enquadra no anexo 14 da

NR-15, como a coleta de lixo urbano.

Por sua vez, estando exposta conforme o estabelecido no anexo n.º

14 da NR-15, a trabalhadora tem o direito ao adicional de

insalubridade em grau máximo (40%),mantendo a exposição

habitual e permanente aos agentes biológicos insalubres,

indissociável aos serviços realizados, decorrente de exigência

firmada no próprio contrato de trabalho.

Ao longo da análise técnica, extrai-se que não há comprovação de

fornecimento de EPI's adequados e em quantidades suficientes em

que pudessem eliminar os agentes mencionados. Não há o controle

de uso recorrente e os registros de EPI's, conforme o estabelecido

na NR-6, item 6.6.1, termos em que descumpre com as

responsabilidades do empregador, como se constata na NR-6 e no

art. 166 da CLT.

Nesse sentido, para efeitos das legislações trabalhistas, a

reclamante estava exposta aos agentes químicos e biológicos sem

as devidas proteções, não eliminando-os, não se comprovando a

inexistência de risco à saúde do(a) trabalhador(a).

Pode-se afirmar, então, que as atividades dareclamante SE

CARACTERIZAM COMO INSALUBRES EM GRAU MÁXIMO (40%),

em consonância ao disposto na NR-15 da portaria n.º 806 de abril

de 2022, do Ministério do Trabalho e Previdência.

O art. 195 da CLT é expresso e objetivo ao determinar que a

caracterização e a classif icação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão por meio de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho. Reiteram a competência do referido órgão

do Poder Executivo para o enquadramento das operações como

insalubres, bem como o seu caráter obrigatório para que assim

sejam reputadas, os arts. 60 e 190 também da Norma Consolidada.

As atividades de asseio, conservação e higienização de banheiros

não se enquadram nas disposições do Anexo 14 da NR-15 do

extinto Ministério do Trabalho - que claramente estabelece como

insalubre o labor nas galerias e nos tanques de esgoto,

contemplando os trabalhadores que de forma habitual lidam com

um volume significativo de dejetos ou que trabalham na coleta de

lixo urbano.

Há que se destacar a inviabilidade de se estabelecerem analogias

ou inovações em relação às diretrizes técnicas fixadas pelo órgão

competente para essa finalidade.

Embora tenham o importante papel de uniformizar entendimentos e

conceder ao jurisdicionado e aos profissionais da área jurídica a

oportunidade de conhecer, de antemão, o posicionamento

dominante adotado por determinada Corte Julgadora, as súmulas

jurisprudenciais, com exceção das súmulas vinculantes, não têm

aplicabilidade imperativa, tampouco possuem o condão de restringir

direitos legalmente estabelecidos ou de criar obrigações não

previstas na legislação.

A política judiciária e a celeridade do processo, consubstanciadas

na observação de súmulas, relevantes para a prestação

jurisdicional, precisam estar em harmonia com o princípio do livre

convencimento do magistrado.
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Sobre o tema, oportuno reproduzir ementa de acórdão da lavra da

Exma. Desembargadora Lígia Maria Teixeira Gouvêa:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTES BIOLÓGICOS.

ANEXO 14 DA NR 15 DA PORTARIA 3.214/78. SÚMULA N. 448

DO TST. A previsão contida no item II da Súmula n° 448 do TST

extrapolou o alcance objetivo da norma legal, pois estabeleceu que:

a higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo

de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se

equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE

n°3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano. A

norma sumular, portanto, cria obrigação não prevista em lei e, vale

ressaltar, se ampara em justificativa fática igualmente não contida

na aludida NR, qual seja: a não equiparação da atividade à limpeza

em residências ou escritórios (TRT12 - ROT - 0001338-

50.2017.5.12.0035, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 05/12/2019)

Quanto ao manuseio de álcalis cáusticos, a leitura do Anexo n.º 13

da NR-15 do Ministério do Trabalho (atividades e operações

insalubres - agentes químicos) torna evidente que a insalubridade

dos álcalis se refere à sua fabricação e ao seu manuseio na forma

pura ou concentrada, não havendo menção na norma

regulamentadora ao uso de produtos com tais substâncias diluídas

na sua composição.

É fato notório que os produtos de limpeza de uso comum detêm

baixa concentração de substâncias agressivas, a fim de proteger a

saúde do usuário e resguardar o fabricante de eventual

responsabilidade por danos ao consumidor. Ademais, na limpeza

diária, são frequentemente diluídos em quantidade de água várias

vezes superior ao volume do agente químico, o que torna a mistura

praticamente inofensiva.

Nesse sentido é a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho:

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

MANUSEIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA CONTENDO ÁLCALIS

CÁUSTICOS. Na esteira do entendimento do TST, o Anexo 13 da

NR-15 da Portaria n.º 3.214/78 do Ministério do Trabalho, que prevê

como insalubre em grau médio a atividade de -fabricação e

manuseio de álcalis cáusticos-, refere-se apenas ao contato com a

substância em estado bruto, e não diluída em produtos de limpeza

ou água. (Processo: RR - 1325-65.2010.5.04.0020, Data de

Julgamento: 06/02/2013, Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing,

4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 15/02/2013)

O contexto normativo não autoriza o deferimento do adicional de

insalubridade em grau máximo, ainda que a quantidade de luvas

fornecidas não tenha sido suficiente (fato asseverado pelo perito).

Isso não obstante, a autora percebia o pagamento do adicional de

insalubridade me grau médio, conforme previsto nas normas

coletivas.

Assim, a retificação do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é

consequência lógica. Todavia, deverá constar o adicional de

insalubridade em grau médio.

Dessarte, dou provimento ao apelo para determinar que a ré

retifique o Perfil Profissiográfico Previdenciário da autora para

constar o labor em atividade insalubre em grau médio.

2.HONORÁRIOS PERICIAIS

A ré requer a reforma da sentença que a condenou ao pagamento

dos honorários periciais no importe de R$ 1.500,00.

Sem razão.

Na petição inicial, a autora postulou a condenação da ré ao

pagamento das diferenças havidas a título de adicional de

insalubridade bem como à obrigação de retificar o seu PPP para

que constasse o labor em atividade insalubre.

Conquanto o pedido relativo ao pagamento das diferenças

supostamente havidas a título de adicional de insalubridade tenha

sido indeferido, foi mantida à condenação da ré quanto à obrigação

de retificar o PPP do demandante.

Assim, ainda que parcialmente, a ré é sucumbente no pedido objeto

da perícia. Portanto, a manutenção da sua condenação ao

pagamento dos honorários periciais é medida que se impõe.

Nego provimento.

3.MULTA DO ART. 477 DA CLT

A ré foi condenada ao pagamento da multa prevista no art. 477, §8º,

da CLT pelos seguintes fundamentos:

Multa do art. 477, §8º, da CLT.

O afastamento do empregado se deu em 03.07.2022 (ID. d0d0f53)

e o pagamento das verbas constantes do TRCT em 07.07.2022 (ID.

48bcd47).

Observado o prazo preconizado pelo art. 477, §6º, da CLT, em

relação à quitação dos valores.

Contudo, a documentação juntada por ambas as partes indica que o

TRCT foi entregue apenas em 17.08.2022 (ID. f4ca96b e d0d0f53),

em descumprimento ao mesmo dispositivo legal.

Assim, condeno a reclamada na multa do art. 477, §8º, da CLT, no

valor do último salário aplicável à parte Autora.

No recurso, a ré alega ter comunicado aos órgãos competentes a

extinção do contrato de trabalho dentro do prazo legal, por meio do

E-Social. Aduz que a legislação atual valida e formalização da

rescisão contratual e as anotações efetuadas na CTPS de forma

digital.

Sem razão.

O TRCT confirma que a autora foi dispensada em 03-07-2022 (fls.
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296-297).

O pagamento das verbas rescisórias, via depósito bancário, ocorreu

no dia 07-07-2022 (fl. 298), logo, antes do término do prazo de dez

dias estabelecido no art. 477, §6º, da CLT. Assim, não há falar em

atraso quanto ao pagamento das verbas rescisórias.

No entanto, de acordo com a nova redação do §6º do art. 477 da

CLT, no mesmo prazo, além do pagamento das verbas rescisórias,

compete ao empregador realizar a entrega dos "documentos que

comprovem a comunicação da extinção contratual aos órgãos

competentes". Tais documentos possibilitam que o empregado se

habilite para receber o seguro desemprego, bem como para que

proceda no levantamento do FGTS.

Ainda que se possa admitir o encaminhamento dos documentos

rescisórios por meio eletrônico, dispensando a entrega do

documento físico, não pode remanescer dúvida quanto ao envio e

recebimento no prazo previsto no § 6º do art. 477 da CLT.

No caso, o documento das fls. 304-307, embora comprove que a ré

efetuou o comunicado de desligamento da demandante por meio do

E-social, não é apto para demonstrar que a comunicação ocorreu

dentro do prazo previsto legal.

Portanto, nego provimento ao recurso.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1.ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DIFERENÇAS

A autora reitera o pedido de condenação da ré ao pagamento das

diferenças supostamente havidas a título de adicional de

insalubridade. Alega, em suma, que o adicional de insalubridade

não pode ser objeto de negociação por meio de CCTs, sendo

devido a ela o pagamento da parcela, em grau máximo, conforme

previsto na Súmula n. 448 do TST e na Súmula n. 46 deste

Regional.

A pretensão foi rejeitada pelo Juízo de origem pelos seguintes

fundamentos:

Adicional de insalubridade e repercussões.

[...]

A conclusão do trabalho pericial é, em breve síntese, de que se

evidenciou que a Autora exerceu atividade de limpeza de sanitários

de uso público e coletivo, assim como a respectiva coleta de lixo em

local com grande circulação de pessoas, sem equipamentos de

proteção que atendessem as especificações necessárias.

Acrescenta que não há comprovação de fornecimento de EPI

adequado e

em quantidade suficiente que pudesse eliminar o contato com o

agente químico, álcalis cáusticos.

De fato, a limpeza de banheiros de uso públicos e a respectiva

coleta de lixo, compara-se à coleta de lixo urbano, conforme Súmula

n. 46 deste Regional e Súmula n. 448 do C. TST, que adoto.

[...]

Ocorre que a empregadora juntou convenções coletivas (fls.

333/392) nas quais é previsto o pagamento de adicional de

insalubridade no grau médio nas funções de servente, servente

braçal e auxiliar de serviços gerais. Comprovado o pagamento da

parcela nos termos do instrumento coletivo (ID. 55fcf32).

A parte Autora não fez impugnação à aplicação das Convenções.

O simples afastamento de previsão legal que institui benefício pelo

empregador, por norma coletiva, costumava ser rechaçado pela

jurisprudência trabalhista. A questão, no entanto, foi objeto de

recurso extraordinário com repercussão geral, no Supremo Tribunal

Federal. Ao apreciar o tema, o STF fixou a seguinte tese, no

chamado da jur isprudência sobre questões tema 1046

const i tucionais com repercussão geral,  in verbis:  "São

constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis" (data de

julgamento: 02.06.2022).

A jurisprudência fixada pelo Supremo é aplicável ao presente caso.

Ademais, a previsão nas Convenções Coletivas de Trabalho

encontra amparo no art. 611-A, XII, da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, segundo o qual as condições coletivamente

negociadas com a entidade sindical representativa da categoria dos

empregados prevalecem sobre as disposições legais quando

tratarem, entre outras hipóteses, do enquadramento do grau de

insalubridade.

No sentido da validade dos instrumentos coletivos confeccionados

em situações análogas são os julgados do E. TRT12 nas

reclamações de nº 0001046-36.2018.5.12.0001 e 0000741-

72.2021.5.12.0025.

Assim, ante a validade do que convencionado coletivamente e da

quitação dos valores no período de trabalho, rejeito o pedido de

adicional de insalubridade e repercussões.

A sentença não comporta reforma.

O direito ao adicional de insalubridade no grau médio para os

empregados da ré exercentes da função de servente, categoria

profissional integrada pela autora, está previsto nas normas

coletivas juntadas, nos seguintes termos:

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Considerando o que dispõe a norma celetista no art. 611-A, que

estabelece que a convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho

têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre

o enquadramento do grau de insalubridade:

Fica convencionado que os empregados que exercem as funções
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de jardineiro, servente, servente braçal, auxiliar de serviços gerais,

líderes de limpeza e encarregados de limpeza, independentemente

de limparem banheiros ou não, independentemente de limparem

instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande

circulação ou não, perceberão adicional de insalubridade em grau

médio, que corresponde a 20%, calculado sobre o piso salarial

normativo proporcional do empregado, prevalecendo o acordado na

norma coletiva sobre quaisquer outros dispositivos como Portaria,

Normas Regulamentadoras, Resoluções, Instruções, Entendimentos

e Súmulas.

Parágrafo primeiro: Os empregados que prestam serviços em

postos que tenham contato permanente com pacientes ou com

material infecto contagiante em hospitais, serviços de emergência,

enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros

estabelecimentos destinados aos cuidados com a saúde humana,

também fazem jus ao pagamento de adicional de insalubridade em

grau médio, que corresponde a 20% sobre o piso salarial normativo

proporcional do empregado, enquanto prestarem serviços nesses

postos.

Parágrafo segundo: Fica autorizada a adoção de jornada de

compensação em ambientes insalubres, não se fazendo necessária

a licença prévia do Ministério do Trabalho, nos termos do art. 60,

parágrafo único e 611-A, XIII da CLT. (fls. 352-353, convenção

coletiva de trabalho 2021/2021, por exemplo).

Os acordos e as convenções coletivas fazem lei entre as partes e

devem ser obedecidos, conforme a orientação do inc. XXVI do art.

7° da Constituição da República. Adotar posicionamento contrário

para alterar os direitos pactuados, em completo desrespeito à

intenção original dos acordantes, desestimularia a concessão de

novos benefícios aos trabalhadores por meio de negociação

sindical.

O momento da celebração do pacto coletivo é a oportunidade

adequada para ponderar sobre as desvantagens e os benefícios,

pois revolver em juízo os interesses interligados que deram origem

a dezenas de cláusulas é praticamente inviável.

Recentemente o Supremo Tribunal Federal apreciou o Tema n.

1.046 de Repercussão Geral (validade de norma coletiva de

trabalho que limita ou restringe direito trabalhista não assegurado

constitucionalmente), fixando a seguinte tese jurídica:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

A legislação infraconstitucional, consoante art. 611-A, caput e inciso

XII, da CLT, já deixou explícita a possibilidade e a licitude de a

convenção coletiva prever o enquadramento do grau de

insalubridade, a demonstrar que não se trata de direito

absolutamente indisponível.

Portanto, no caso, a negociação coletiva tem prevalência sobre o

disposto em lei, o que contribui sobremaneira para a segurança

jurídica.

Ausente ilegalidade na pactuação, não poderiam ser invalidadas, de

ofício, as partes do ajuste com as quais não se concorda, sob o

risco de ocasionar insanáveis desequilíbrios.

Por isso, entendo que a norma coletiva deve ser observada na sua

íntegra, estando correto o pagamento do adicional de insalubridade

em grau médio, como procedido pela ré durante o contrato de

trabalho da autora.

Nego provimento.

2.LIMITAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO

A autora defende que os valores dos pedidos indicados na petição

inicial não limitam o montante da condenação.

Sem razão.

Em sendo os pedidos líquidos e certos, uma eventual condenação

deve, sim, limitar-se aos valores declinados na inicial, sob pena de

ofensa aos arts. 141 e 492 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido já se manifestou o Tribunal Superior do Trabalho:

[...] III - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA REGIDO PELA

LEI 13.015/2014. LIMITAÇÃO DOS VALORES A SEREM

APURADOS EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA ÀS QUANTIAS

INDICADAS NA PETIÇÃO INICIAL DA RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. O Tribunal Regional afastou o pleito de limitação

da condenação aos valores do pedido, sob o fundamento de que "o

valor dos pedidos pode ser fixado com base na estimativa das

parcelas pleiteadas, o que é feito não apenas nas ações sujeitas ao

rito sumaríssimo, mas, também, nas de rito sumário (Lei nº

5.584/70, art. 2º, § 2º) e naquelas sujeitas ao procedimento

ordinário da CLT". Consignou que "De fato, somente depois de feita

a estimativa do valor pleiteado é que se conhecerá o montante do

pedido, o que determinará o rito a ser seguido. Determinou, assim,

que os valores objeto da condenação devem ser apurados em

liquidação por cálculos, não sujeitos à limitação dos valores

constantes da inicial. Ocorre que o entendimento desta Corte é no

sentido de que, havendo pedido líquido e certo na petição inicial, a

condenação limita-se ao quantum especificado, sob pena de

violação dos arts. 141 e 492 do CPC/15 (128 e 460 do CPC/73).

Julgados. Recurso de revista conhecido e provido (TST - RR 12131-

83.2016.5.18.0013, Relator: Douglas Alencar Rodrigues, Data de

Julgamento: 01-10-2019, 5ª Turma)

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS
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VALORES DOS PEDIDOS INICIAIS. O Tribunal Regional concluiu

que os valores devidos ao reclamante serão apurados, em

liquidação de sentença, por cálculos que NÃO se limitam aos

valores lançados na petição inicial. Ocorre que, esta Corte Superior

vem entendo que, havendo pedido líquido e certo na petição inicial,

a condenação limita-se ao quantum especificado, sob pena de

violação dos arts. 141 e 492 do CPC/15. Recurso de revista

conhecido e provido (RR-679-92.2012.5.15.0080, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 31/08/2018).

Pondo um fim a qualquer dúvida que possa ser levantada em

relação ao tema, esta Corte Regional, ao julgar o mérito do

incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR) de n.º

0000323-49.2020.5.12.0000, firmou a sua tese jurídica de n.º 6,

segundo a qual "os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação".

Nego provimento.

3.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A autora postula a majoração dos honorários advocatícios

reconhecidos em favor dos seus patronos para o importe de 15%.

Tem razão.

Considerando os critérios e limites estabelecidos no art. 791-A, §2º,

da CLT, tenho que o percentual arbitrado na origem (10%) é

insuficiente para remunerar o trabalho desenvolvido pelo procurador

da demandante, motivo pelo qual o majoro para 15%.

Dou provimento ao recurso para majorar os honorários advocatícios

devidos aos procuradores da demandante para 15%.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual

votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ

para determinar que ela proceda à retif icação do Perfi l

Profissiográfico Previdenciário da autora para constar o labor em

atividade insalubre em grau médio; sem divergência, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para

majorar os honorários advocatícios devidos aos procuradores da

demandante para 15%. Custas judiciais inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001059-39.2022.5.12.0019
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRENTE IVETE APARECIDA BORBA

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)

ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

RECORRIDO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO IVETE APARECIDA BORBA

ADVOGADO JOICE DE MORAIS FLORIANI(OAB:
28472/SC)
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ADVOGADO SUELEN SOARES(OAB: 23333/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001059-39.2022.5.12.0019 (RORSum)

RECORRENTE: IVETE APARECIDA BORBA, LIDERANCA

LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

RECORRIDO: IVETE APARECIDA BORBA, LIDERANCA LIMPEZA

E CONSERVACAO LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 1ª Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrentes 1.

IVETE APARECIDA BORBA, 2. LIDERANCA LIMPEZA E

CONSERVACAO LTDA e recorridos 1. LIDERANCA LIMPEZA E

CONSERVACAO LTDA, 2. IVETE APARECIDA BORBA.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários e das contrarrazões.

QUESTÃO DE ORDEM

Por prejudicial, inverto a ordem de protocolo e examino

primeiramente o recurso ordinário da ré.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1.RETIFICAÇÃO.PPP

O Magistrado de origem determinou que a ré procedesse à

retificação do PPP da autora nos seguintes termos:

Retificação de Perfil Profissiográfico Previdenciário.

É incontroverso o labor em ambiente insalubre, reconhecido em

instrumento coletivo.

Considerando ainda a conclusão do laudo pericial e o PPP de ID.

7c7f1d9, no qual não consta o contato com agente nocivo, o acolho

pedido de emissão do documento.

Transitada em julgado a sentença, a Reclamada deverá emitir PPP

em que conste a condição insalubre do trabalho, além dos demais

elementos normais do documento com relação a todo o período de

contrato de trabalho mantido entre as partes. Deverá apresentá-lo

nos autos 15 dias após intimada para tanto, para entrega ao

Reclamante, sob pena de pagamento de multa de R$ 100,00 (cem

reais) por dia de atraso, consolidada em R$ 6.000,00 (seis mil

reais), totalmente reversíveis à Autora.

Insatisfeita, a ré defende, em síntese, ser indevida a retificação do

PPP da demandante com base no laudo pericial, sendo devida a

emissão de novo PPP apenas para constar o adicional de

insalubridade em grau médio, conforme estabelecido nas normas

coletivas.

Constou do laudo pericial o seguinte:

[...]

3.1 RELATOS DA PARTE RECLAMANTE

A reclamante informou nos autos e ao perito que foi admitida pela

reclamada no dia 15/10/2020, na função de "Auxiliar de Limpeza

/Servente". Teve a rescisão contratual no dia 03/07/2022.

Descreveu ao perito todos os serviços realizados.

Em entrevista preliminar, informou que:

* Foi contratada para realizar serviços de limpeza.

* Foi contratada como "Auxiliar de Limpeza/servente", no setor de

serviços gerais.

Tinha no ambiente, seis banheiros, sendo três femininos e três

masculinos. Há, ainda, mais dois banheiros destinado ao público

(pessoas que chegam no TRT, servidores da agência da caixa

Econômica que fica anexa ao TRT, vigilante etc.).

Em cada banheiro há um vaso sanitário. um mictório e uma pia nos

seis e quatro vasos nos outros dois, totalizando doze unidades.

Iniciava os trabalhos às 06:45 horas até às 13:00 horas.

Iniciava com a limpeza dos banheiros, depois, passava para a

limpeza dos ambientes internos, pano no piso e retirar pó das

mesas e prateleiras.

São aproximadamente quinze pessoas no ambiente (servidores e

terceirizados).

Após os trabalhos de limpeza, retirava as cafeteiras, limpara as

louças na cozinha e prepara para o dia seguinte. Mantinha sempre

limpo e organizado.

Utilizava para a limpeza, água sanitária "Quiboa" e desinfetante.
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Tinha como EPI's, as luvas amarelas (látex), sapatão e uniforme

[...]

A reclamada informou que:

Concorda com as informações prestadas pelo reclamante, com

observações.

Tinha proteção adequada.

Recebia o adicional de insalubridade em grau médio (20%).

Eram fornecidos todos os EPI's.

No período contratual, era o período da pandemia, em que houve

redução no número de servidores e de atendimento ao público no

prédio do TRT.

Os dois banheiros mencionados não eram liberados ao público no

período da pandemia.

Apenas na parte da manhã é que tinha servente.

----

Nada mais.

[...]

3.4.2 Agentes químicos e biológico insalubres

Agentes Químicos - Anexo 11 da NR-15

Tipo de análise: Quantitativa.

Intensidade e concentração: Existente.

Nas atividades realizadas pela parte autora, há contato permanente

com agentes químicos compostos por Cloro.

Embora contenha na composição o agente químico Cloro, não será

avaliado, pois requer medição para verificar o limite de exposição.

[...]

Agentes Químicos - Anexo 13 da NR-15

Tipo de análise: Quantitativa.

Intensidade e concentração: Existente.

Há exposição ao agente mencionado.

Nas atividades há exposição aos agentes químicos Álcalis

Cáusticos, se caracterizando pelo contato cutâneo habitual e

intermitente, mas indissociável à função. Portanto, há exposição aos

químicos listados no anexo n.º 13.

Os principais elementos são devido ao manuseio e uso recorrente

de água sanitária.

O contato ocorre tanto nos serviços de limpezas dos banheiros e

demais ambientes, sendo indissociável ao serviço (não há como

realizar a limpeza sem que se mantenha o contato), expondo a

reclamante através do aparelho respiratório, mãos, braços e olhos,

sendo a exposição inerente à profissão.

Os compostos da água sanitária são: Hipoclorito de Sódio (Não está

na NR-15), o Cloro (está no Anexo 11) e o Hidróxido de Sódio (está

no Anexo 13 como Álcalis Cáusticos). Assim, para análise de

insalubridade será avaliado apenas a exposição ao Hidróxido de

Sódio, no entanto, não será avaliado o cloro, pois requer medição

para verificar o limite de exposição.

Já o Hidróxido de Sódio, é possível verificar através do pH,

considerando o contato permanente com a água sanitária.

A solução de Hipoclorito de Sódioque forma a água sanitária é

obtida borbulhando-se o cloro (Cl2) em uma solução de Hidróxido

de Sódio(NaOH - soda cáustica), ocorrendo a seguinte reação:

[...]

Logo, considerando à presença de Álcalis Cáusticos e o contado,

conforme a NR-15, é devido o percentual de 20% (vinte por

cento),insalubridade em grau médio, em decorrência ao manuseio

de produtos como a água sanitária que se enquadra como Álcalis

Cáusticos, mantendo-se a exposição em caráter intermitenteaos

químicos insalubres listados no anexo n.º 13 da NR-15

[...]

As atividades realizadas pela expunham a autora aos agentes

químicos nocivos a sua saúde, seja por absorção por via

respiratória ou via cutânea. Embora que os produtos de limpeza

eram utilizados diluídos, havia o contato direto com a água sanitária,

quer seja pelo contato com a pele ou respiratório com exposição

permanente.

Assim, ao agente Hidróxido de Sódio, é possível verificar através do

pH.

A obra técnica de Patnaik (2011), Volume I (Pag. 182), menciona

que o NaOH é uma solução aquosa altamente alcalina (pH 13 para

uma solução de 0,1 M), sendo uma substância altamente corrosiva

que causa danos aos tecidos dos seres humanos. Sua ação sobre a

pele é diferente das queimaduras causadas pelos ácidos. Não há

dor imediata, mas penetra na pele.

Frente ao exposto, considerando à presença deÁlcalis Cáusticos, o

contado e exposição da autora sem a proteção adequada, conforme

a NR-15 em seu anexo n.º 13, considera-se o percentual de 20%

(vinte por cento) com insalubridade de grau médio, para exposição

a operações diversas em que compreende os Álcalis Cáusticos,

sendo a exposição em caráter intermitente, mas indissociável ao

serviço (não há como realizar a limpeza sem que se mantenha o

contato).

Agentes Biológicos - Anexo 14 da NR-15

Tipo de análise: Qualitativa.

Intensidade e concentração: Existente.

Para fins de aplicação da NR-15, anexo 14, considera-se Risco

Biológico a probabilidade da exposição ocupacional a agentes

biológicos. Consideram-se Agentes Biológicos os microrganismos,

geneticamente modificados ou não; as culturas de células; os

parasitas; as toxinas e os príons. A classificação dos agentes

biológicos encontra-se no anexo I desta NR-32.

Nas atividades realizadas há contatos com agentes biológicos
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nocivas à sua saúde, isso porque, havia exposição aos

dejetos/lixeiras,dejetos e urina nos banheiros (vasos sanitários e

mictórios).

Portanto, nas atividades realizadas, há exposição aos agentes

biológicos, se caracterizando pelo contato cutâneo e respiratório de

maneira habitual e permanente. Frene ao exposto, há exposição as

atividades que envolvem agentes biológicos, conforme listado no

anexo n.º 14, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação

qualitativa.

A caracterização da insalubridade dar-se-á devido aos serviços de

l impeza de banheiros, recolhimento de l ixo orgânico e

contaminados,

vasos sanitários e mictórios, havendo a exposição aos agentes

biológicos.

A higienização das referidas instalações sanitárias de uso coletivo,

assim como a respect iva coleta de l ixo nos sanitár ios

inspecionadas, por não se equiparar à limpeza em residências e

escritórios, se enquadra no anexo 14 da NR-15, como a coleta de

lixo urbano.

Em virtude do movimento de servidores, colaboradores

(terceirizados = limpeza e vigilância) e visitantes (25 pessoas),

grande fluxo de pessoas, o volume de lixo produzido se equipara à

coleta de lixo urbano.

Nessa perspectiva, considerando à possibilidade de contágio, o

contado e exposição da reclamante, conforme a NR-15 em seu

anexo n.º 14, considera-se o percentual de 40% (quarenta por

cento) com insalubridade de grau máximo, sendo a exposição

continuada, habitual e permanente, indissociável aos serviços

realizados, decorrente de exigência firmada no próprio contrato de

trabalho.

[...]

3.4.4 Equipamentos de proteção individual e coletivo

[...]

Verifica-se que foram fornecidas do tipo proteção das mãos do

usuário contra agentes escoriantes e cortantes e contra agentes

químicos (bases inorgânicas (k), ácidos minerais inorgânicos (l),

peróxidos (p)), ou seja, protegem o trabalhador contra riscos de

cortes e perfurações e Agentes Químicos, não sendo eficazes aos

Agentes Biológicos, não havendo proteção adequada.

[...]

Verifica-se que foram fornecidas do tipo luva para proteção contra

agentes mecânicos e químicos, ou seja, protegem o trabalhador

contra riscos de cortes e perfurações e Agentes Químicos, não

sendo eficazes aos Agentes Biológicos, não havendo proteção

adequada.

[...]

Embora mencionado que tinha, avalia-se que não há registros de

fornecimentos e controle de uso recorrente.

Cabe destacar que aos agentes biológicos, mesmo com uso de

EPI's, não haverá a eliminação do risco, isso porque, aos

agentesmencionados no anexo 14 da NR-15, embora que

intermitente, não há limites de tolerância, não há quantificação de

qualquer natureza,como tempo de exposiçãoou superfícies

atingidas, ou quantidade de resíduos, mas apenas a manipulação.

Trata-se de uma condição de risco decorrente do contato cutâneo e

respiratório nas atividades que envolvem agentes biológicos, sendo

indissociável aos serviços realizados, decorrente de exigência

firmada no próprio contrato de trabalho.

Frente ao exposto, nos trabalhos de "Auxiliar de Limpeza /

Servente", serviços gerais, é inevitável a exposição aos riscos

biológicos,sendo inerente à profissão.

Conforme estabelecido pela NR-6, no item 6.6.1, cabe ao

empregador quanto aos EPI's: b) exigir o uso; d) orientar e treinar o

trabalhador sobre o uso adequado, guarda e conservação; h)

registrar o seu fornecimento ao trabalhador, podendo ser adotados

livros, fichas ou sistema eletrônico.

Como se vê, não houve o correto fornecimento,orientação, controle

e fiscalização de uso, termos em que descumpre com as

responsabilidades do empregador, conforme discriminado na NR-6

e no art. 166 da CLT.

Frente ao exposto, não há comprovação do fornecimento de EPI's

adequados para as funções exercidas, não havendo proteções

mínimas contra os agentes químicos e biológicos insalubres.

A caracterização ou não da insalubridade ficacondicionada ao uso

de Equipamentos de Proteção Individual - EPI's eficazes e/ou de

Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC's eficazes ou qualquer

outra medida capaz de minimizar os efeitos dos agentes insalubres,

conforme seu limite de tolerância ou até a sua eliminação, conforme

o texto do art. 191 da CLT (1ª ed. 2017):

[...]

Aos agentes químicos e biológicos, comprovou-se o fornecimento

parcial de proteção colaborador.

Consequentemente, não se comprovou a inexistência de risco à

saúde do trabalhador através do fornecimento e uso de proteções

adequadas para as funções, termos em que descumpre com as

responsabilidades do empregador, conforme discriminado na NR-6

e no art. 166 da CLT, sendo caracterizada a insalubridade.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Concluídas as ressalvas e as avaliações técnicas dentro do

ambiente de trabalho, obtêm-se as seguintes conclusões.

Para o período pleiteado, considerando que areclamante

desenvolvia funções operacionais na função de "Auxiliar de Limpeza
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/Servente", no setor de serviços gerais, após a inspeção técnica

documental e in locodas condições ambientais de trabalho, há

fundamentação técnica e legal para o enquadramento das

atividades como insalubres em grau máximo.

Senão, vejamos.

Com relação ao pedido discriminado na inicial, pode-se afirmar que

a  rec laman te  l abo rou  em amb ien te  i nsa lub re ,  com

exposiçãocontínua, habitual e intermitente aos agentes químicos

Álcalis Cáusticos (Hipoclorito de Sódio + Hidróxido de Sódio (NaOH

- soda cáustica) sem as devidas proteções.

Como se vê, o contato e a exposição é indissociável ao serviço (não

há como realizar sem que se mantenha o contato), expondo a

reclamante através do aparelho respiratório, mãos, braços e olhos,

sendo a exposição inerente à profissão, decorrente de exigência

firmada no próprio contrato de trabalho.

Por sua vez, estando exposta aos agentes químicos listados no

anexo n.º 13 da NR-15, a trabalhadora tem o direito ao adicional de

insalubridade em grau médio (20%).

Nessa perspectiva, para ampliar a discussão, a requerente laborou

em ambiente insalubre, com exposição contínua, habitual

epermanente aos agentes biológicos, em conformidade com o

anexo14 da NR-15.

Após a verificação in loco, se constatou que há exposição aos

agentes biológicos, isso porque, realizava a limpeza dos banheiros

e coleta de resíduos, limpeza de dejetos, urina e lixeiras.

A caracterização da insalubridade dar-se-á devido aos serviços de

l impeza de banheiros, recolhimento de l ixos orgânicos,

l ixoscontaminados e os vasos sanitários.

Frente a isso, a higienização das referidas instalações sanitárias de

uso público e coletivo, assim como a respectiva coleta de lixo nos

sanitários com grande circulação de pessoas, por não se equiparar

à limpeza em residências e escritórios, se enquadra no anexo 14 da

NR-15, como a coleta de lixo urbano.

Por sua vez, estando exposta conforme o estabelecido no anexo n.º

14 da NR-15, a trabalhadora tem o direito ao adicional de

insalubridade em grau máximo (40%),mantendo a exposição

habitual e permanente aos agentes biológicos insalubres,

indissociável aos serviços realizados, decorrente de exigência

firmada no próprio contrato de trabalho.

Ao longo da análise técnica, extrai-se que não há comprovação de

fornecimento de EPI's adequados e em quantidades suficientes em

que pudessem eliminar os agentes mencionados. Não há o controle

de uso recorrente e os registros de EPI's, conforme o estabelecido

na NR-6, item 6.6.1, termos em que descumpre com as

responsabilidades do empregador, como se constata na NR-6 e no

art. 166 da CLT.

Nesse sentido, para efeitos das legislações trabalhistas, a

reclamante estava exposta aos agentes químicos e biológicos sem

as devidas proteções, não eliminando-os, não se comprovando a

inexistência de risco à saúde do(a) trabalhador(a).

Pode-se afirmar, então, que as atividades dareclamante SE

CARACTERIZAM COMO INSALUBRES EM GRAU MÁXIMO (40%),

em consonância ao disposto na NR-15 da portaria n.º 806 de abril

de 2022, do Ministério do Trabalho e Previdência.

O art. 195 da CLT é expresso e objetivo ao determinar que a

caracterização e a classif icação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão por meio de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho. Reiteram a competência do referido órgão

do Poder Executivo para o enquadramento das operações como

insalubres, bem como o seu caráter obrigatório para que assim

sejam reputadas, os arts. 60 e 190 também da Norma Consolidada.

As atividades de asseio, conservação e higienização de banheiros

não se enquadram nas disposições do Anexo 14 da NR-15 do

extinto Ministério do Trabalho - que claramente estabelece como

insalubre o labor nas galerias e nos tanques de esgoto,

contemplando os trabalhadores que de forma habitual lidam com

um volume significativo de dejetos ou que trabalham na coleta de

lixo urbano.

Há que se destacar a inviabilidade de se estabelecerem analogias

ou inovações em relação às diretrizes técnicas fixadas pelo órgão

competente para essa finalidade.

Embora tenham o importante papel de uniformizar entendimentos e

conceder ao jurisdicionado e aos profissionais da área jurídica a

oportunidade de conhecer, de antemão, o posicionamento

dominante adotado por determinada Corte Julgadora, as súmulas

jurisprudenciais, com exceção das súmulas vinculantes, não têm

aplicabilidade imperativa, tampouco possuem o condão de restringir

direitos legalmente estabelecidos ou de criar obrigações não

previstas na legislação.

A política judiciária e a celeridade do processo, consubstanciadas

na observação de súmulas, relevantes para a prestação

jurisdicional, precisam estar em harmonia com o princípio do livre

convencimento do magistrado.

Sobre o tema, oportuno reproduzir ementa de acórdão da lavra da

Exma. Desembargadora Lígia Maria Teixeira Gouvêa:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTES BIOLÓGICOS.

ANEXO 14 DA NR 15 DA PORTARIA 3.214/78. SÚMULA N. 448

DO TST. A previsão contida no item II da Súmula n° 448 do TST

extrapolou o alcance objetivo da norma legal, pois estabeleceu que:

a higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo

de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se
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equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE

n°3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano. A

norma sumular, portanto, cria obrigação não prevista em lei e, vale

ressaltar, se ampara em justificativa fática igualmente não contida

na aludida NR, qual seja: a não equiparação da atividade à limpeza

em residências ou escritórios (TRT12 - ROT - 0001338-

50.2017.5.12.0035, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 05/12/2019)

Quanto ao manuseio de álcalis cáusticos, a leitura do Anexo n.º 13

da NR-15 do Ministério do Trabalho (atividades e operações

insalubres - agentes químicos) torna evidente que a insalubridade

dos álcalis se refere à sua fabricação e ao seu manuseio na forma

pura ou concentrada, não havendo menção na norma

regulamentadora ao uso de produtos com tais substâncias diluídas

na sua composição.

É fato notório que os produtos de limpeza de uso comum detêm

baixa concentração de substâncias agressivas, a fim de proteger a

saúde do usuário e resguardar o fabricante de eventual

responsabilidade por danos ao consumidor. Ademais, na limpeza

diária, são frequentemente diluídos em quantidade de água várias

vezes superior ao volume do agente químico, o que torna a mistura

praticamente inofensiva.

Nesse sentido é a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho:

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

MANUSEIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA CONTENDO ÁLCALIS

CÁUSTICOS. Na esteira do entendimento do TST, o Anexo 13 da

NR-15 da Portaria n.º 3.214/78 do Ministério do Trabalho, que prevê

como insalubre em grau médio a atividade de -fabricação e

manuseio de álcalis cáusticos-, refere-se apenas ao contato com a

substância em estado bruto, e não diluída em produtos de limpeza

ou água. (Processo: RR - 1325-65.2010.5.04.0020, Data de

Julgamento: 06/02/2013, Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing,

4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 15/02/2013)

O contexto normativo não autoriza o deferimento do adicional de

insalubridade em grau máximo, ainda que a quantidade de luvas

fornecidas não tenha sido suficiente (fato asseverado pelo perito).

Isso não obstante, a autora percebia o pagamento do adicional de

insalubridade me grau médio, conforme previsto nas normas

coletivas.

Assim, a retificação do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é

consequência lógica. Todavia, deverá constar o adicional de

insalubridade em grau médio.

Dessarte, dou provimento ao apelo para determinar que a ré

retifique o Perfil Profissiográfico Previdenciário da autora para

constar o labor em atividade insalubre em grau médio.

2.HONORÁRIOS PERICIAIS

A ré requer a reforma da sentença que a condenou ao pagamento

dos honorários periciais no importe de R$ 1.500,00.

Sem razão.

Na petição inicial, a autora postulou a condenação da ré ao

pagamento das diferenças havidas a título de adicional de

insalubridade bem como à obrigação de retificar o seu PPP para

que constasse o labor em atividade insalubre.

Conquanto o pedido relativo ao pagamento das diferenças

supostamente havidas a título de adicional de insalubridade tenha

sido indeferido, foi mantida à condenação da ré quanto à obrigação

de retificar o PPP do demandante.

Assim, ainda que parcialmente, a ré é sucumbente no pedido objeto

da perícia. Portanto, a manutenção da sua condenação ao

pagamento dos honorários periciais é medida que se impõe.

Nego provimento.

3.MULTA DO ART. 477 DA CLT

A ré foi condenada ao pagamento da multa prevista no art. 477, §8º,

da CLT pelos seguintes fundamentos:

Multa do art. 477, §8º, da CLT.

O afastamento do empregado se deu em 03.07.2022 (ID. d0d0f53)

e o pagamento das verbas constantes do TRCT em 07.07.2022 (ID.

48bcd47).

Observado o prazo preconizado pelo art. 477, §6º, da CLT, em

relação à quitação dos valores.

Contudo, a documentação juntada por ambas as partes indica que o

TRCT foi entregue apenas em 17.08.2022 (ID. f4ca96b e d0d0f53),

em descumprimento ao mesmo dispositivo legal.

Assim, condeno a reclamada na multa do art. 477, §8º, da CLT, no

valor do último salário aplicável à parte Autora.

No recurso, a ré alega ter comunicado aos órgãos competentes a

extinção do contrato de trabalho dentro do prazo legal, por meio do

E-Social. Aduz que a legislação atual valida e formalização da

rescisão contratual e as anotações efetuadas na CTPS de forma

digital.

Sem razão.

O TRCT confirma que a autora foi dispensada em 03-07-2022 (fls.

296-297).

O pagamento das verbas rescisórias, via depósito bancário, ocorreu

no dia 07-07-2022 (fl. 298), logo, antes do término do prazo de dez

dias estabelecido no art. 477, §6º, da CLT. Assim, não há falar em

atraso quanto ao pagamento das verbas rescisórias.

No entanto, de acordo com a nova redação do §6º do art. 477 da

CLT, no mesmo prazo, além do pagamento das verbas rescisórias,

compete ao empregador realizar a entrega dos "documentos que
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comprovem a comunicação da extinção contratual aos órgãos

competentes". Tais documentos possibilitam que o empregado se

habilite para receber o seguro desemprego, bem como para que

proceda no levantamento do FGTS.

Ainda que se possa admitir o encaminhamento dos documentos

rescisórios por meio eletrônico, dispensando a entrega do

documento físico, não pode remanescer dúvida quanto ao envio e

recebimento no prazo previsto no § 6º do art. 477 da CLT.

No caso, o documento das fls. 304-307, embora comprove que a ré

efetuou o comunicado de desligamento da demandante por meio do

E-social, não é apto para demonstrar que a comunicação ocorreu

dentro do prazo previsto legal.

Portanto, nego provimento ao recurso.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1.ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DIFERENÇAS

A autora reitera o pedido de condenação da ré ao pagamento das

diferenças supostamente havidas a título de adicional de

insalubridade. Alega, em suma, que o adicional de insalubridade

não pode ser objeto de negociação por meio de CCTs, sendo

devido a ela o pagamento da parcela, em grau máximo, conforme

previsto na Súmula n. 448 do TST e na Súmula n. 46 deste

Regional.

A pretensão foi rejeitada pelo Juízo de origem pelos seguintes

fundamentos:

Adicional de insalubridade e repercussões.

[...]

A conclusão do trabalho pericial é, em breve síntese, de que se

evidenciou que a Autora exerceu atividade de limpeza de sanitários

de uso público e coletivo, assim como a respectiva coleta de lixo em

local com grande circulação de pessoas, sem equipamentos de

proteção que atendessem as especificações necessárias.

Acrescenta que não há comprovação de fornecimento de EPI

adequado e

em quantidade suficiente que pudesse eliminar o contato com o

agente químico, álcalis cáusticos.

De fato, a limpeza de banheiros de uso públicos e a respectiva

coleta de lixo, compara-se à coleta de lixo urbano, conforme Súmula

n. 46 deste Regional e Súmula n. 448 do C. TST, que adoto.

[...]

Ocorre que a empregadora juntou convenções coletivas (fls.

333/392) nas quais é previsto o pagamento de adicional de

insalubridade no grau médio nas funções de servente, servente

braçal e auxiliar de serviços gerais. Comprovado o pagamento da

parcela nos termos do instrumento coletivo (ID. 55fcf32).

A parte Autora não fez impugnação à aplicação das Convenções.

O simples afastamento de previsão legal que institui benefício pelo

empregador, por norma coletiva, costumava ser rechaçado pela

jurisprudência trabalhista. A questão, no entanto, foi objeto de

recurso extraordinário com repercussão geral, no Supremo Tribunal

Federal. Ao apreciar o tema, o STF fixou a seguinte tese, no

chamado da jur isprudência sobre questões tema 1046

const i tucionais com repercussão geral,  in verbis:  "São

constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis" (data de

julgamento: 02.06.2022).

A jurisprudência fixada pelo Supremo é aplicável ao presente caso.

Ademais, a previsão nas Convenções Coletivas de Trabalho

encontra amparo no art. 611-A, XII, da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, segundo o qual as condições coletivamente

negociadas com a entidade sindical representativa da categoria dos

empregados prevalecem sobre as disposições legais quando

tratarem, entre outras hipóteses, do enquadramento do grau de

insalubridade.

No sentido da validade dos instrumentos coletivos confeccionados

em situações análogas são os julgados do E. TRT12 nas

reclamações de nº 0001046-36.2018.5.12.0001 e 0000741-

72.2021.5.12.0025.

Assim, ante a validade do que convencionado coletivamente e da

quitação dos valores no período de trabalho, rejeito o pedido de

adicional de insalubridade e repercussões.

A sentença não comporta reforma.

O direito ao adicional de insalubridade no grau médio para os

empregados da ré exercentes da função de servente, categoria

profissional integrada pela autora, está previsto nas normas

coletivas juntadas, nos seguintes termos:

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Considerando o que dispõe a norma celetista no art. 611-A, que

estabelece que a convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho

têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre

o enquadramento do grau de insalubridade:

Fica convencionado que os empregados que exercem as funções

de jardineiro, servente, servente braçal, auxiliar de serviços gerais,

líderes de limpeza e encarregados de limpeza, independentemente

de limparem banheiros ou não, independentemente de limparem

instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande

circulação ou não, perceberão adicional de insalubridade em grau

médio, que corresponde a 20%, calculado sobre o piso salarial

normativo proporcional do empregado, prevalecendo o acordado na

norma coletiva sobre quaisquer outros dispositivos como Portaria,
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Normas Regulamentadoras, Resoluções, Instruções, Entendimentos

e Súmulas.

Parágrafo primeiro: Os empregados que prestam serviços em

postos que tenham contato permanente com pacientes ou com

material infecto contagiante em hospitais, serviços de emergência,

enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros

estabelecimentos destinados aos cuidados com a saúde humana,

também fazem jus ao pagamento de adicional de insalubridade em

grau médio, que corresponde a 20% sobre o piso salarial normativo

proporcional do empregado, enquanto prestarem serviços nesses

postos.

Parágrafo segundo: Fica autorizada a adoção de jornada de

compensação em ambientes insalubres, não se fazendo necessária

a licença prévia do Ministério do Trabalho, nos termos do art. 60,

parágrafo único e 611-A, XIII da CLT. (fls. 352-353, convenção

coletiva de trabalho 2021/2021, por exemplo).

Os acordos e as convenções coletivas fazem lei entre as partes e

devem ser obedecidos, conforme a orientação do inc. XXVI do art.

7° da Constituição da República. Adotar posicionamento contrário

para alterar os direitos pactuados, em completo desrespeito à

intenção original dos acordantes, desestimularia a concessão de

novos benefícios aos trabalhadores por meio de negociação

sindical.

O momento da celebração do pacto coletivo é a oportunidade

adequada para ponderar sobre as desvantagens e os benefícios,

pois revolver em juízo os interesses interligados que deram origem

a dezenas de cláusulas é praticamente inviável.

Recentemente o Supremo Tribunal Federal apreciou o Tema n.

1.046 de Repercussão Geral (validade de norma coletiva de

trabalho que limita ou restringe direito trabalhista não assegurado

constitucionalmente), fixando a seguinte tese jurídica:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

A legislação infraconstitucional, consoante art. 611-A, caput e inciso

XII, da CLT, já deixou explícita a possibilidade e a licitude de a

convenção coletiva prever o enquadramento do grau de

insalubridade, a demonstrar que não se trata de direito

absolutamente indisponível.

Portanto, no caso, a negociação coletiva tem prevalência sobre o

disposto em lei, o que contribui sobremaneira para a segurança

jurídica.

Ausente ilegalidade na pactuação, não poderiam ser invalidadas, de

ofício, as partes do ajuste com as quais não se concorda, sob o

risco de ocasionar insanáveis desequilíbrios.

Por isso, entendo que a norma coletiva deve ser observada na sua

íntegra, estando correto o pagamento do adicional de insalubridade

em grau médio, como procedido pela ré durante o contrato de

trabalho da autora.

Nego provimento.

2.LIMITAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO

A autora defende que os valores dos pedidos indicados na petição

inicial não limitam o montante da condenação.

Sem razão.

Em sendo os pedidos líquidos e certos, uma eventual condenação

deve, sim, limitar-se aos valores declinados na inicial, sob pena de

ofensa aos arts. 141 e 492 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido já se manifestou o Tribunal Superior do Trabalho:

[...] III - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA REGIDO PELA

LEI 13.015/2014. LIMITAÇÃO DOS VALORES A SEREM

APURADOS EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA ÀS QUANTIAS

INDICADAS NA PETIÇÃO INICIAL DA RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. O Tribunal Regional afastou o pleito de limitação

da condenação aos valores do pedido, sob o fundamento de que "o

valor dos pedidos pode ser fixado com base na estimativa das

parcelas pleiteadas, o que é feito não apenas nas ações sujeitas ao

rito sumaríssimo, mas, também, nas de rito sumário (Lei nº

5.584/70, art. 2º, § 2º) e naquelas sujeitas ao procedimento

ordinário da CLT". Consignou que "De fato, somente depois de feita

a estimativa do valor pleiteado é que se conhecerá o montante do

pedido, o que determinará o rito a ser seguido. Determinou, assim,

que os valores objeto da condenação devem ser apurados em

liquidação por cálculos, não sujeitos à limitação dos valores

constantes da inicial. Ocorre que o entendimento desta Corte é no

sentido de que, havendo pedido líquido e certo na petição inicial, a

condenação limita-se ao quantum especificado, sob pena de

violação dos arts. 141 e 492 do CPC/15 (128 e 460 do CPC/73).

Julgados. Recurso de revista conhecido e provido (TST - RR 12131-

83.2016.5.18.0013, Relator: Douglas Alencar Rodrigues, Data de

Julgamento: 01-10-2019, 5ª Turma)

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES DOS PEDIDOS INICIAIS. O Tribunal Regional concluiu

que os valores devidos ao reclamante serão apurados, em

liquidação de sentença, por cálculos que NÃO se limitam aos

valores lançados na petição inicial. Ocorre que, esta Corte Superior

vem entendo que, havendo pedido líquido e certo na petição inicial,

a condenação limita-se ao quantum especificado, sob pena de

violação dos arts. 141 e 492 do CPC/15. Recurso de revista

conhecido e provido (RR-679-92.2012.5.15.0080, 5ª Turma, Relator
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Ministro Breno Medeiros, DEJT 31/08/2018).

Pondo um fim a qualquer dúvida que possa ser levantada em

relação ao tema, esta Corte Regional, ao julgar o mérito do

incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR) de n.º

0000323-49.2020.5.12.0000, firmou a sua tese jurídica de n.º 6,

segundo a qual "os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação".

Nego provimento.

3.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A autora postula a majoração dos honorários advocatícios

reconhecidos em favor dos seus patronos para o importe de 15%.

Tem razão.

Considerando os critérios e limites estabelecidos no art. 791-A, §2º,

da CLT, tenho que o percentual arbitrado na origem (10%) é

insuficiente para remunerar o trabalho desenvolvido pelo procurador

da demandante, motivo pelo qual o majoro para 15%.

Dou provimento ao recurso para majorar os honorários advocatícios

devidos aos procuradores da demandante para 15%.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual

votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ

para determinar que ela proceda à retif icação do Perfi l

Profissiográfico Previdenciário da autora para constar o labor em

atividade insalubre em grau médio; sem divergência, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para

majorar os honorários advocatícios devidos aos procuradores da

demandante para 15%. Custas judiciais inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001112-29.2022.5.12.0016
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE RAIMUNDA ERISLANDIA DOS
SANTOS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECORRIDO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA ERISLANDIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001112-29.2022.5.12.0016 (ROT)

RECORRENTE: RAIMUNDA ERISLANDIA DOS SANTOS

RECORRIDO: WHIRLPOOL S.A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Não constatada a efetiva

sujeição do empregado aos efeitos nocivos dos agentes

insalutíferos, nos moldes da legislação pertinente, indevido é o

pagamento de adicional de insalubridade.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Joinville, SC, sendo recorrente RAIMUNDA ERISLANDIA DOS

SANTOS e recorrida WHIRLPOOL S.A.

Inconformada com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz Segio Massaroni, recorre a autora a

este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

adicional de insalubridade, horas extras, intervalos intrajornada,

interjornada e o previsto no art. 384 da CLT, participação nos lucros

e honorários advocatícios sucumbenciais.

Contrarrazões são oferecidas pela ré.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

1. LEI 13.467/17. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO

Requer a autora seja observada "a aplicação das regras de direito

material anteriores à entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017", uma

vez que foi admitida em 11/05/2011.

Pois bem.

As normas de direito material, ainda que suprimam direitos, podem

ser aplicadas aos contratos de trabalho em vigor, desde que

observadas as regras vigentes nas diferentes épocas, uma vez que

a lei não pode retroagir no tempo para prejudicar direitos já

constituídos, devendo ser respeitados o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da CR/1988).

Já as normas processuais, a partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017, terão aplicação imediata, sem atingir, contudo, as

"situações pretéritas iniciadas ou consolidadas sob a égide da lei

revogada" (art. 14 do CPC e do art. 1º da Instrução normativa nº 41

do TST).

No que concerne às normas de natureza bifronte, ou híbrida

(material e processual), afigura-se inviável apreciar o tema apenas

sob a ótica da máxima tempus regit actum, que incide sobre normas

com cunho exclusivamente processual, na forma do art. 14 do CPC,

aplicável subsidiariamente à seara trabalhista por força do art. 769

da CLT.

Nestes casos, filio-me à corrente dominante nesta Corte no sentido

de ser o ajuizamento da ação o marco processual definidor da

legislação aplicável a tais normas. Concluir diversamente

equivaleria a atribuir às partes ônus que desconheciam e

consequências materiais que nem sequer poderiam cogitar ao

tempo da formação do litígio, violando os princípios da segurança

jurídica e do devido processo legal, bem como a vedação às

chamadas "decisões-surpresas" estabelecida no art. 10 do CPC.

Se pertinentes, tais premissas serão consideradas quando do

exame das irresignações da parte, o que ocorrerá em tópico

individualizado para cada matéria.

Nego provimento.

2. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA INICIAL

Insurge-se a autora contra a limitação da condenação aos valores

indicados aos pedidos formulados na inicial, sob o argumento de

que o montante indicado é meramente estimativo.

Sem razão.

Sendo os pedidos líquidos e certos, a condenação deve, sim, limitar

-se aos valores declinados na inicial, sob pena de ofensa aos arts.

141 e 492 do CPC.

Assim tem se manifestado o TST:

[...]III - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA REGIDO PELA

LEI 13.015/2014. LIMITAÇÃO DOS VALORES A SEREM

APURADOS EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA ÀS QUANTIAS

INDICADAS NA PETIÇÃO INICIAL DA RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. O Tribunal Regional afastou o pleito de limitação da

condenação aos valores do pedido, sob o fundamento de que "o

valor dos pedidos pode ser fixado com base na estimativa das

parcelas pleiteadas, o que é feito não apenas nas ações sujeitas ao

rito sumaríssimo, mas, também, nas de rito sumário (Lei nº

5.584/70, art. 2º, § 2º) e naquelas sujeitas ao procedimento

ordinário da CLT". Consignou que "De fato, somente depois de feita
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a estimativa do valor pleiteado é que se conhecerá o montante do

pedido, o que determinará o rito a ser seguido. Determinou, assim,

que os valores objeto da condenação devem ser apurados em

liquidação por cálculos, não sujeitos à limitação dos valores

constantes da inicial. Ocorre que o entendimento desta Corte é no

sentido de que, havendo pedido líquido e certo na petição inicial, a

condenação limita-se ao quantum especificado, sob pena de

violação dos arts. 141 e 492 do CPC/15 (128 e 460 do CPC/73).

Julgados. Recurso de revista conhecido e provido (TST - RR 12131-

83.2016.5.18.0013, Relator: Douglas Alencar Rodrigues, Data de

Julgamento: 01-10-2019, 5ª Turma)

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES DOS PEDIDOS INICIAIS. O Tribunal Regional concluiu

que os valores devidos ao reclamante serão apurados, em

liquidação de sentença, por cálculos que NÃO se limitam aos

valores lançados na petição inicial. Ocorre que, esta Corte Superior

vem entendo que, havendo pedido líquido e certo na petição inicial,

a condenação limita-se ao quantum especificado, sob pena de

violação dos arts. 141 e 492 do CPC/15. Recurso de revista

conhecido e provido (RR-679-92.2012.5.15.0080, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 31/08/2018).

Nesse mesmo sentido é a tese jurídica n. 06, aprovada no

julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

(IRDR) n. 0000323-49.2020.5.12.0000: "Os valores indicados aos

pedidos constantes da petição inicial limitam o montante a ser

auferido em eventual condenação".

Nego provimento.

3. DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A autora alega que, quanto ao ruído, foi comprovado que a ré

forneceu EPIs em quantidade insuficiente para o desempenho das

atividades e que a delimitação imposta pelo perito e acolhida pelo

juízo contraria estudos realizados pelo Ministério da Saúde. Ainda,

sustenta que tinha direito ao adicional de insalubridade por

exposição a óleo mineral. Diz não haver necessidade de

estabelecer limite de tolerância ou tempo e frequência da

exposição, porque a avalição da exposição ao óleo mineral é

qualitativa, devido o adicional pelo simples manuseio. Discorre

sobre poderes cancerígenos dos hidrocarbonetos obtidos da

refinação do petróleo.

As alegações, contudo, não invalidam as conclusões do laudo

pericial:

(...) AGENTES QUÍMICOS: NÃO há reconhecimento de riscos com

r e l e v â n c i a  p a r a  s a ú d e  o c u p a c i o n a l ,  s e j a  p e l a

eventualidade/ocasionalidade da possibilidade de contato, seja

pelas concentrações amostradas (fl. 2033). (...) Relatou a Autora o

contato ocasional com substâncias tecnicamente classificadas

neste anexo da NR 15 - óleos, graxas minerais. Como

observável, os produtos também que utilizava ocasionalmente

também não se trata de álcalis cáusticos (...). A Autora

reconheceu que nem sempre se expunha a agentes químicos, e

mais, sugeriu que seu contato com estas substâncias se davam

em breves lapsos (durante curtos períodos quando realizava as

demonstrações e por ocasião da afixação de etiquetas nas

máquinas). Disso, resta o entendimento que resta afastada, além da

habitualidade a permanência ou mesmo a intermitência das

exposições (fl. 2035). (...) No presente estudo de caso, quanto aos

agentes químicos, não se determinou a habitualidade,

permanência ou mesmo intermitência no uso de agentes

químicos, e considerada a natureza e concentração dos

referidos agentes, NÃO SE CLASSIFICA a exposição como

insalubre (fl. 2042).

Após apresentação de documentos, quanto ao agente insalutífero

ruído, o perito reconsiderou a conclusão anterior:

(...) Considerando que NÃO FOI POSSÍVEL EVIDENCIAR a

adoção, por parte da Reclamada, de meios ou medidas de proteção

que pudessem elidir completamente os efeitos das exposições

evidenciadas DURANTE parte do período que se analisa.

Considerando as diretrizes que norteiam a Higiene do Trabalho, ou

seja, o reconhecimento, a avaliação e o controle dos riscos

ambientais e amparado pelas informações colhidas por ocasião da

Perícia, bem como da aplicação da normatização técnica e da

legislação específica; É de ENTENDIMENTO deste Perito após ter

procedido minuciosa análise documental; ter realizado extensiva

leitura de exegeses técnicas e revisão sistemática da literatura da

Engenharia de Segurança do Trabalho; ter interpretado e aplicado

as pertinentes e específicas normatizações técnicas; ter procedido

iterada revisão das evidências e dos dados coletados na diligência

pericial, SALVO MELHOR JUÍZO, que: AS CONDIÇÕES DE

TRABALHO DO RECLAMANTE CARACTERIZARAM-SE POR

INSALUBRES EM GRAU MÉDIO, CONFORME CRITÉRIOS DOS

ANEXOS - 1 DA NR 15 DURANTE O PERÍODO DE 25/01/2019 A

07/02/2019; E ENTRE 02/01/2020 E 02/11/2021 CONTABILIZAM-

SE 210 DIAS NÃO CONFORMES. Para os demais períodos

condição SALUBRE(fl. 2043, grifei.)

Conforme informações constantes do laudo, a autora possuía uma

sala para o trabalho, situada em ambiente administrativo (fl. 738).

Ademais, o perito analisou as funções da empregada e as

condições em que eram realizadas. Os agentes químicos a que a

demandante esteve ocasionalmente exposta foram analisados no

laudo de forma pormenorizada.

Embora não esteja o Juiz adstrito ao laudo pericial, conforme o art.
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479 do CPC, para que se desconsiderem as conclusões do expert e

se adote posicionamento contrário, é preciso haver prova robusta e

inequívoca contrária.

Quanto à prova oral, segundo a testemunha Willian, a autora

acompanhava o processo feito nas máquinas e anotava as fontes

de sujeira, bem como as melhorias necessárias. No entanto, disse

que ela não era responsável pela adaptação dos equipamentos, a

qual era feita pelos operadores. Aduziu que ela tinha contato com

óleo e graxa, pois geralmente a fonte de sujeira ficava em local de

difícil acesso e ela precisava acessar para anotar e fotografar.

Nesses momentos, às vezes, esbarrava em graxa e se sujava.

Quanto à frequência, disse que quando tinha WCM, ela fazia essa

atividade todos os dias. Esclareceu que o WCM acontecia duas

vezes por ano e que dois meses antes dele o trabalho era intenso.

No restante do período, aduziu que o contato era menos frequente.

Ainda, mencionou que a autora tinha uma sala onde passava as

informações para o sistema.

A testemunha Jonas, arrolada pela ré, mencionou que ele e a

autora treinavam os operadores, faziam a gestão dos indicadores

da máquina, a gestão de produtividade, de qualidade, de

microparadas, acompanhavam os check listsde limpeza, de

inspeção, de lubrificação, dentre outras. Falou que tinham contato

com óleo e graxa quando faziam um dia D, de limpeza inicial.

Salientou que essa atividade não era frequente. Mencionou que no

trabalho de dia a dia não tinham contato com óleo e com graxa.

Falou que trabalhavam dentro de uma sala, no computador, porém,

era necessário ir até o equipamento para acompanhar o

funcionamento. Quanto à frequência, concluiu que ficavam 3 ou 4

horas nas máquinas e o restante na sala. Aduziu que não atuavam

diretamente nos equipamentos, pois quem fazia isso eram os

operadores.

Da análise da prova oral, concluo que a demandante não provou

que esteve exposta a agentes químicos constantes da NR 15

(Anexos XI, XIII) habitualmente. Pelo contrário, dentre as atividades

realizadas por ela, a maior parte era de caráter administrativo:

treinamento com operadores (fase teórica) e elaboração da

documentação dos equipamentos (fls. 739/740). Assim, ainda que a

autora desempenhasse também atividades práticas, estas eram

feitas durante curtos períodos.

Nesse sentido, durante a perícia, a autora narrou que estava

"ocasionalmente exposta a óleos, graxas e desengraxantes - com

frequência de 3 a 4 vezes por semana, quando realizava as

demonstrações e quando afixava as etiquetas nas máquinas - (fl.

740).

Ademais, a demandante reconheceu que sempre utilizava EPIs,

quais sejam: óculos, protetor auditivo plug e calçado. Portanto,

como o perito concluiu que quando utilizava EPI adequado (protetor

auricular), dentro do prazo de vida útil determinado pelo fabricante,

o agente insalutífero ruído estava afastado, não há alteração a ser

feita.

Assim, não cabe a reforma da sentença para deferir o adicional de

insalubridade e os reflexos postulados para toda a contratualidade.

Nego provimento.

4. HORAS EXTRAS - NULIDADE DO REGIME COMPENSATÓRIO

O Juízo de primeiro grau deferiu o pedido de adicional convencional

das horas extraordinárias correspondentes às excedentes da oitava

diária até o limite da jornada contratual, ou seja, uma hora por dia,

de segunda a quinta-feira, nos períodos de 25/01/2019 a

07/02/2019 e de 02/01/2020 a 02/11/2021, além dos reflexos

postulados.

A autora apresenta recurso contra a sentença. Pede a invalidade do

regime compensatório adotado ao argumento de que trabalhava em

atividade insalubre e não houve licença prévia das autoridades

competentes. Também afirma que prestava horas extras de forma

habitual, excedendo a carga horária diária e a semanal, o que

descaracteriza o sistema de compensação de jornada.

Quanto à alegação de trabalho insalubre durante toda a

contratualidade, não houve a reforma da sentença, conforme

análise no tópico precedente. Portanto, descabida a análise sobre

eventual invalidação do regime compensatório com base nesse

argumento.

Sobre a alegação de que havia a prestação habitual de horas

extras, entendo que não houve habitualidade a ponto de invalidar o

regime de compensação. Mesmo que conste registro de horas

extras em muitos dias do período contratual, a maior parte foi de

poucos minutos. São poucos os registros de trabalho excedente de

30 minutos da jornada normal.

Diante do exposto, não cabe a reforma da sentença em favor da

parte autora.

Nego provimento.

5. INTERVALOS INTRAJORNADA

Pretende a autora ver reformada a decisão de primeiro grau que

denegou seu pedido de reconhecimento do direito a horas extras

decorrentes de fruição parcial do intervalo intrajornada. Aduz que

provou que usufruía de intervalo inferior ao previsto na legislação.

A sentença considerou que, "diante dos limites em que foram

analisadas as matérias (período em que o intervalo contratual era

de uma hora), não logrou a autora em demonstrar que os fruía a

menor, como já apreciado no tópico anterior, devendo prevalecer as

pré-assinalações dos registros de ponto, como autoriza o art. 74,

§2º, da CLT" (fl. 2082).

Não há falar em reforma do julgado para condenar a ré ao
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pagamento do intervalo intrajornada, porquanto a prova oral está

dividida em relação a matéria.

A testemunha Willian, ouvida a convite da autora, informou que esta

fazia o horário comercial e tinha 1h12min de intervalo, mas,

geralmente, não usufruía de todo o período, em função da

quantidade de trabalho. Ademais, falou que o intervalo não era

registrado no cartão de ponto.

Por outro lado, a testemunha Jonas disse que trabalhou com a

autora na função de AM. Aduziu que, nesse período, trabalhou no

horário comercial, das 07h30min às 17h30min. Questionado, falou

que tinham uma hora de intervalo para o almoço e que tanto ele

quanto a demandante usufruíam da pausa, mesmo no WCM. Falou

que todos que trabalhavam no horário comercial faziam uma hora

de intervalo.

Entendo que a prova oral produzida não foi capaz de ilidir os

cartões de ponto juntados pela ré (fls. 120/182).

Levando em consideração a igualdade de tratamento dos litigantes

e a inaplicabilidade do princípio in dubio pro operário em matéria

probatória (este princípio se restringe à interpretação das normas),

necessário concluir que, havendo prova dividida, o julgador deverá

decidir contra a parte que detém o ônus probatório, no caso, a

autora.

Por tais fundamentos, nego provimento ao recurso.

6. INTERVALOS INTERJORNADA

Pretende a autora ver reformada a decisão de primeiro grau que

acolheu em parte o pedido quanto ao pagamento dos intervalos

interjornada. Afirma que o pagamento pela infração aos intervalos

deve abranger o valor da hora e mais o adicional, por aplicação

analógica do §4º do art. 71 da CLT e da Súmula 108 do TRT.

A sentença deferiu "o pagamento do tempo suprimido dos intervalos

interjornadas previstos nos arts. 66 e 67 da CLT, com adicional de

50%, como se apurar. Ressalto que tenho que a remuneração do

tempo sonegado do intervalo intersemanal é devida pela aplicação

analógica das normas relativas ao intervalo intrajornada. Destarte,

porque não foi constatada diferença a esse título no período

imprescrito (16.09.2017) até a vigência da Lei 13.467/2017, não há

que se falar em pagamento do tempo integral e, de igual forma, em

reflexos"(fl. 2083).

Vejamos.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 108, consolidou entendimento no

sentido de que deve ser observada a soma do intervalo

interjornadas de 11 horas previsto no art. 66 da CLT e do intervalo

intersemanal de 24 horas previsto no art. 67 da CLT, cujo

desrespeito enseja o pagamento integral das horas que foram

subtraídas do período mínimo de 35 horas, acrescidas do adicional

de horas extras e dos reflexos nas demais verbas salariais, sem

prejuízo da remuneração do labor extraordinário. In verbis:

INTERVALO INTERSEMANAL DE 35 HORAS - 11 HORAS (ART.

66 DA CLT) + 24 HORAS (ART. 67 DA CLT). INOBSERVÂNCIA.

HORAS EXTRAS. PERÍODO SUPRIMIDO PAGO COMO

SOBREJORNADA, SEM PREJUÍZO DO PAGAMENTO DAS

HORAS LABORADAS EM SOBREJORNADA. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO §  4 º  DO ART.  71  DA CLT.  NÃO

CONFIGURAÇÃO DE "BIS IN IDEM" PELO PAGAMENTO

DECORRENTE DA REDUÇÃO IRREGULAR DO INTERVALO E

DAS HORAS TRABALHADAS EM SOBREJORNADA. FATOS

JURÍDICOS DISTINTOS. I - O desrespeito ao intervalo mínimo

intersemanal de 35 horas, resultado da soma do intervalo

interjornadas de 11 horas previsto no art. 66 da CLT e do intervalo

intersemanal de 24 horas previsto no art. 67 da CLT, acarreta, por

analogia, os mesmos efeitos previstos no § 4º do art. 71 da CLT e

de que trata a Súmula n. 110 do TST, devendo ser paga a

integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo,

acrescidas do adicional de horas extras convencional ou legal e dos

reflexos nas demais parcelas de caráter salarial, sem prejuízo da

remuneração do labor em sobrejornada (com adicional de 100% no

caso das horas laboradas em dia de repouso semanal remunerado

não compensado regularmente). II - Não configura "bis in idem" o

pagamento do labor em sobrejornada e, também como horas

extraordinárias, dos períodos intervalares suprimidos, uma vez que

os fatos jurídicos que justificam os pagamentos são distintos -

supressão de período de intervalo mínimo legal e trabalho em

sobrejornada em dia destinado ao repouso semanal remunerado.

No entanto, não há na legislação trabalhista previsão acerca do

intervalo de 35 horas.

O art. 66 da CLT dispõe sobre o intervalo mínimo de 11 horas entre

duas jornadas, enquanto o art. 67 do mesmo diploma legal

assegura ao trabalhador o gozo de repouso semanal remunerado

de 24 horas consecutivas.

Os dispositivos versam, portanto, sobre situações distintas, sendo

descabida a interpretação conjunta a fim de criar um novo intervalo

de 35 horas.

Em suma, se o empregado laborar no dia destinado ao repouso

semanal, ele tem direito apenas ao pagamento em dobro pelo

trabalho neste dia.

Havendo desrespeito ao intervalo interjornada, previsto no art. 66,

da CLT, ele tem direito de receber pelo tempo sonegado.

Conquanto tenham o importante papel  de uni formizar

entendimentos e conceder ao jurisdicionado e aos profissionais da

área jurídica a oportunidade de conhecer, de antemão, o

posicionamento dominante adotado por determinada Corte

Julgadora, a súmula jurisprudencial, com exceção das súmulas
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vinculantes, não tem aplicabilidade imperativa, tampouco tem o

condão de restringir direitos legalmente previstos ou criar

obrigações não previstas na legislação.

Diante de tais fundamentos, a condenação não pode ser ampliada

com base nesse suposto direito.

Nego provimento.

7. INTERVALO DO ART. 384 DA CLT

Requer a autora a reforma da decisão relativa ao intervalo previsto

no art. 384 da CLT, já que o Juízo de primeiro grau entendeu que,

embora o artigo seja constitucional, no período analisado

(16/09/2017 a 10/11/2017), a autora não comprovou que a jornada

tenha sido ultrapassada.

Argumenta, em resumo, que: a) a Lei 13.467/17 não retroage e,

portanto, não se aplica ao contrato da autora; e b) como exerceu

horas extras habitualmente, o intervalo deve ser pago durante toda

a contratualidade.

Assim decidiu o Juiz:

2.8. INTERVALO DO ART. 384 DA CLT Limitando a análise ao

período do marco prescricional (16.09.2017) até 10.11.2017, já que

o artigo 384 da CLT foi revogado pela Lei n.º 13.467 /2017, entendo

que foi ele recepcionado pela Constituição Federal, na medida em

que visa regular o princípio da isonomia, observando as

peculiaridades específicas de sua aplicação. No entanto, não

apontou a reclamante oportunidade, nesse período, em que a

jornada legal diária tenha sido ultrapassada. Rejeito.

Concordo com o Juízo de primeiro grau. Isso porque, embora

constitucional, o artigo 384 da CLT foi revogado pela Lei 13.467/17.

Portanto, no caso da autora, aplica-se apenas no período

compreendido entre 16/09/2017 e 10/11/2017.

No entanto, não houve comprovação de labor além da jornada

normal no período (fls. 123/125), razão pela qual não há

condenação relativa ao intervalo em apreço.

Nego provimento.

8. DA PLR

A autora entende que: "Primeiramente, importante dizer que a

reclamante recebeu o aviso prévio de 08/06/2022, ou seja, a mesma

trabalhou por 5 meses e 8 dias, fazendo jus ao pagamento

proporcional do período conforme entendimento do TST (...) a

reclamada é devedora do valor equivalente a PLR".

Na sentença constou:

"A teor do art. 7º, XI, da CF e do disposto na Lei 10.101/2000, a

instituição do PLR por norma coletiva deve ser tida como parâmetro

para julgamento do pedido. Analisando tão somente a participação

nos resultados de forma proporcional, no ano da dispensa, que foi a

impugnação trazida pela manifestação, é possível constatar, no

particular, que o ACT assim estabeleceu no ano de 2022 (ID.

E34d005):

Cláusula 7.ª - DO PAGAMENTO.O valor da participação de cada

empregado dependerá da apuração das metas, de acordo com as

tabelas estabelecidas nas cláusulas 3.ª, 4.ª, 5.ª e 6.ª deste

instrumento, observadas as demais condições previstas neste

acordo. O pagamento será efetuado pela EMPRESA da seguinte

forma: a) até o dia 28.07.2022 ser pago a título de antecipação o

PPR 2022, aos colaboradores horistas abrangidos nas cláusulas 3.ª

e 4.ª que estiverem ativo na folha de pagamento em 30/06/2022,

respeitada a proporcionalidade dos meses efetivamente

trabalhados.

Ou seja, tendo o contrato de trabalho da autora encerrado em

08.06.2022, não se encaixa ela na hipótese de recebimento da

verba. Nem há como acolher a alegação de que o aviso prévio

deveria ser considerado para integração do tempo de serviço, já

que o parágrafo terceiro da cláusula segunda é expresso em dispor

que "o período de aviso prévio indenizado não será considerado no

cálculo do tempo de trabalho efetivo, inclusive no que tange à

proporcionalidade."

Concordo com o Juízo de primeiro grau.

Para aferir o direito à PLR, é necessário apresentar a norma que

traz o direito à parcela e o regramento, com a forma de cálculo e o

valor devido.

No caso, as regras previstas no acordo coletivo aduzem que, para

ter direito, o contrato de trabalho devia estar ativo no dia

30/06/2022. Nesse sentido, da análise do TRCT (fls. 313/314),

constata-se que o contrato da demandante se encerrou no dia

08/06/2022.

Portanto, nego provimento.

9. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Juízo arbitrou honorários em favor dos procuradores da ré no

valor de R$ 5.850,00.

Insurge-se a autora contra a condenação em honorários

advocatícios, ainda que sob condição suspensiva. Alega ser pessoa

hipossuficiente e beneficiária da Justiça Gratuita. Argui a

inconstitucionalidade declarada pelo STF na ADI 5766 em relação

ao art. 791-A da CLT. Pretende a isenção da verba ou,

subsidiariamente, a vedação da compensação dos honorários com

as verbas deferidas na demanda. Ainda de forma subsidiária, pede

seja minorado o valor dos honorários de sucumbência.

A demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais

acerca da aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo

do trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.

41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o
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princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o

posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como

previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-

se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pela parte-

autora.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

Quanto à pretensão de redução do valor arbitrado (equivalente a

15% do valor dos pedidos julgados improcedentes), indefiro pois

entendo adequado o percentual fixado.

Nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas judiciais pela ré, no importe de R$ 500,00,

conforme arbitrado na sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001112-29.2022.5.12.0016
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE RAIMUNDA ERISLANDIA DOS
SANTOS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
59162/SC)

RECORRIDO WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO SIMONE FLORIANO MENDES(OAB:
40644/SC)

ADVOGADO JESSIKA HARUMI MURAKAMI(OAB:
38025/SC)

ADVOGADO LUIS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278/SC)

ADVOGADO MARCELO JULIANO CARDOSO(OAB:
13211/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHIRLPOOL S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001112-29.2022.5.12.0016 (ROT)

RECORRENTE: RAIMUNDA ERISLANDIA DOS SANTOS

RECORRIDO: WHIRLPOOL S.A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Não constatada a efetiva

sujeição do empregado aos efeitos nocivos dos agentes

insalutíferos, nos moldes da legislação pertinente, indevido é o

pagamento de adicional de insalubridade.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Joinville, SC, sendo recorrente RAIMUNDA ERISLANDIA DOS

SANTOS e recorrida WHIRLPOOL S.A.

Inconformada com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz Segio Massaroni, recorre a autora a

este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

adicional de insalubridade, horas extras, intervalos intrajornada,

interjornada e o previsto no art. 384 da CLT, participação nos lucros

e honorários advocatícios sucumbenciais.

Contrarrazões são oferecidas pela ré.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

1. LEI 13.467/17. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO

Requer a autora seja observada "a aplicação das regras de direito

material anteriores à entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017", uma

vez que foi admitida em 11/05/2011.

Pois bem.

As normas de direito material, ainda que suprimam direitos, podem

ser aplicadas aos contratos de trabalho em vigor, desde que

observadas as regras vigentes nas diferentes épocas, uma vez que

a lei não pode retroagir no tempo para prejudicar direitos já

constituídos, devendo ser respeitados o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da CR/1988).

Já as normas processuais, a partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017, terão aplicação imediata, sem atingir, contudo, as

"situações pretéritas iniciadas ou consolidadas sob a égide da lei

revogada" (art. 14 do CPC e do art. 1º da Instrução normativa nº 41

do TST).

No que concerne às normas de natureza bifronte, ou híbrida

(material e processual), afigura-se inviável apreciar o tema apenas

sob a ótica da máxima tempus regit actum, que incide sobre normas

com cunho exclusivamente processual, na forma do art. 14 do CPC,

aplicável subsidiariamente à seara trabalhista por força do art. 769

da CLT.

Nestes casos, filio-me à corrente dominante nesta Corte no sentido

de ser o ajuizamento da ação o marco processual definidor da

legislação aplicável a tais normas. Concluir diversamente

equivaleria a atribuir às partes ônus que desconheciam e

consequências materiais que nem sequer poderiam cogitar ao

tempo da formação do litígio, violando os princípios da segurança

jurídica e do devido processo legal, bem como a vedação às

chamadas "decisões-surpresas" estabelecida no art. 10 do CPC.

Se pertinentes, tais premissas serão consideradas quando do

exame das irresignações da parte, o que ocorrerá em tópico

individualizado para cada matéria.

Nego provimento.

2. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA INICIAL

Insurge-se a autora contra a limitação da condenação aos valores

indicados aos pedidos formulados na inicial, sob o argumento de

que o montante indicado é meramente estimativo.

Sem razão.

Sendo os pedidos líquidos e certos, a condenação deve, sim, limitar

-se aos valores declinados na inicial, sob pena de ofensa aos arts.

141 e 492 do CPC.

Assim tem se manifestado o TST:

[...]III - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA REGIDO PELA

LEI 13.015/2014. LIMITAÇÃO DOS VALORES A SEREM

APURADOS EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA ÀS QUANTIAS

INDICADAS NA PETIÇÃO INICIAL DA RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. O Tribunal Regional afastou o pleito de limitação da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5562
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

condenação aos valores do pedido, sob o fundamento de que "o

valor dos pedidos pode ser fixado com base na estimativa das

parcelas pleiteadas, o que é feito não apenas nas ações sujeitas ao

rito sumaríssimo, mas, também, nas de rito sumário (Lei nº

5.584/70, art. 2º, § 2º) e naquelas sujeitas ao procedimento

ordinário da CLT". Consignou que "De fato, somente depois de feita

a estimativa do valor pleiteado é que se conhecerá o montante do

pedido, o que determinará o rito a ser seguido. Determinou, assim,

que os valores objeto da condenação devem ser apurados em

liquidação por cálculos, não sujeitos à limitação dos valores

constantes da inicial. Ocorre que o entendimento desta Corte é no

sentido de que, havendo pedido líquido e certo na petição inicial, a

condenação limita-se ao quantum especificado, sob pena de

violação dos arts. 141 e 492 do CPC/15 (128 e 460 do CPC/73).

Julgados. Recurso de revista conhecido e provido (TST - RR 12131-

83.2016.5.18.0013, Relator: Douglas Alencar Rodrigues, Data de

Julgamento: 01-10-2019, 5ª Turma)

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES DOS PEDIDOS INICIAIS. O Tribunal Regional concluiu

que os valores devidos ao reclamante serão apurados, em

liquidação de sentença, por cálculos que NÃO se limitam aos

valores lançados na petição inicial. Ocorre que, esta Corte Superior

vem entendo que, havendo pedido líquido e certo na petição inicial,

a condenação limita-se ao quantum especificado, sob pena de

violação dos arts. 141 e 492 do CPC/15. Recurso de revista

conhecido e provido (RR-679-92.2012.5.15.0080, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 31/08/2018).

Nesse mesmo sentido é a tese jurídica n. 06, aprovada no

julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

(IRDR) n. 0000323-49.2020.5.12.0000: "Os valores indicados aos

pedidos constantes da petição inicial limitam o montante a ser

auferido em eventual condenação".

Nego provimento.

3. DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A autora alega que, quanto ao ruído, foi comprovado que a ré

forneceu EPIs em quantidade insuficiente para o desempenho das

atividades e que a delimitação imposta pelo perito e acolhida pelo

juízo contraria estudos realizados pelo Ministério da Saúde. Ainda,

sustenta que tinha direito ao adicional de insalubridade por

exposição a óleo mineral. Diz não haver necessidade de

estabelecer limite de tolerância ou tempo e frequência da

exposição, porque a avalição da exposição ao óleo mineral é

qualitativa, devido o adicional pelo simples manuseio. Discorre

sobre poderes cancerígenos dos hidrocarbonetos obtidos da

refinação do petróleo.

As alegações, contudo, não invalidam as conclusões do laudo

pericial:

(...) AGENTES QUÍMICOS: NÃO há reconhecimento de riscos com

r e l e v â n c i a  p a r a  s a ú d e  o c u p a c i o n a l ,  s e j a  p e l a

eventualidade/ocasionalidade da possibilidade de contato, seja

pelas concentrações amostradas (fl. 2033). (...) Relatou a Autora o

contato ocasional com substâncias tecnicamente classificadas

neste anexo da NR 15 - óleos, graxas minerais. Como

observável, os produtos também que utilizava ocasionalmente

também não se trata de álcalis cáusticos (...). A Autora

reconheceu que nem sempre se expunha a agentes químicos, e

mais, sugeriu que seu contato com estas substâncias se davam

em breves lapsos (durante curtos períodos quando realizava as

demonstrações e por ocasião da afixação de etiquetas nas

máquinas). Disso, resta o entendimento que resta afastada, além da

habitualidade a permanência ou mesmo a intermitência das

exposições (fl. 2035). (...) No presente estudo de caso, quanto aos

agentes químicos, não se determinou a habitualidade,

permanência ou mesmo intermitência no uso de agentes

químicos, e considerada a natureza e concentração dos

referidos agentes, NÃO SE CLASSIFICA a exposição como

insalubre (fl. 2042).

Após apresentação de documentos, quanto ao agente insalutífero

ruído, o perito reconsiderou a conclusão anterior:

(...) Considerando que NÃO FOI POSSÍVEL EVIDENCIAR a

adoção, por parte da Reclamada, de meios ou medidas de proteção

que pudessem elidir completamente os efeitos das exposições

evidenciadas DURANTE parte do período que se analisa.

Considerando as diretrizes que norteiam a Higiene do Trabalho, ou

seja, o reconhecimento, a avaliação e o controle dos riscos

ambientais e amparado pelas informações colhidas por ocasião da

Perícia, bem como da aplicação da normatização técnica e da

legislação específica; É de ENTENDIMENTO deste Perito após ter

procedido minuciosa análise documental; ter realizado extensiva

leitura de exegeses técnicas e revisão sistemática da literatura da

Engenharia de Segurança do Trabalho; ter interpretado e aplicado

as pertinentes e específicas normatizações técnicas; ter procedido

iterada revisão das evidências e dos dados coletados na diligência

pericial, SALVO MELHOR JUÍZO, que: AS CONDIÇÕES DE

TRABALHO DO RECLAMANTE CARACTERIZARAM-SE POR

INSALUBRES EM GRAU MÉDIO, CONFORME CRITÉRIOS DOS

ANEXOS - 1 DA NR 15 DURANTE O PERÍODO DE 25/01/2019 A

07/02/2019; E ENTRE 02/01/2020 E 02/11/2021 CONTABILIZAM-

SE 210 DIAS NÃO CONFORMES. Para os demais períodos

condição SALUBRE(fl. 2043, grifei.)

Conforme informações constantes do laudo, a autora possuía uma
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sala para o trabalho, situada em ambiente administrativo (fl. 738).

Ademais, o perito analisou as funções da empregada e as

condições em que eram realizadas. Os agentes químicos a que a

demandante esteve ocasionalmente exposta foram analisados no

laudo de forma pormenorizada.

Embora não esteja o Juiz adstrito ao laudo pericial, conforme o art.

479 do CPC, para que se desconsiderem as conclusões do expert e

se adote posicionamento contrário, é preciso haver prova robusta e

inequívoca contrária.

Quanto à prova oral, segundo a testemunha Willian, a autora

acompanhava o processo feito nas máquinas e anotava as fontes

de sujeira, bem como as melhorias necessárias. No entanto, disse

que ela não era responsável pela adaptação dos equipamentos, a

qual era feita pelos operadores. Aduziu que ela tinha contato com

óleo e graxa, pois geralmente a fonte de sujeira ficava em local de

difícil acesso e ela precisava acessar para anotar e fotografar.

Nesses momentos, às vezes, esbarrava em graxa e se sujava.

Quanto à frequência, disse que quando tinha WCM, ela fazia essa

atividade todos os dias. Esclareceu que o WCM acontecia duas

vezes por ano e que dois meses antes dele o trabalho era intenso.

No restante do período, aduziu que o contato era menos frequente.

Ainda, mencionou que a autora tinha uma sala onde passava as

informações para o sistema.

A testemunha Jonas, arrolada pela ré, mencionou que ele e a

autora treinavam os operadores, faziam a gestão dos indicadores

da máquina, a gestão de produtividade, de qualidade, de

microparadas, acompanhavam os check listsde limpeza, de

inspeção, de lubrificação, dentre outras. Falou que tinham contato

com óleo e graxa quando faziam um dia D, de limpeza inicial.

Salientou que essa atividade não era frequente. Mencionou que no

trabalho de dia a dia não tinham contato com óleo e com graxa.

Falou que trabalhavam dentro de uma sala, no computador, porém,

era necessário ir até o equipamento para acompanhar o

funcionamento. Quanto à frequência, concluiu que ficavam 3 ou 4

horas nas máquinas e o restante na sala. Aduziu que não atuavam

diretamente nos equipamentos, pois quem fazia isso eram os

operadores.

Da análise da prova oral, concluo que a demandante não provou

que esteve exposta a agentes químicos constantes da NR 15

(Anexos XI, XIII) habitualmente. Pelo contrário, dentre as atividades

realizadas por ela, a maior parte era de caráter administrativo:

treinamento com operadores (fase teórica) e elaboração da

documentação dos equipamentos (fls. 739/740). Assim, ainda que a

autora desempenhasse também atividades práticas, estas eram

feitas durante curtos períodos.

Nesse sentido, durante a perícia, a autora narrou que estava

"ocasionalmente exposta a óleos, graxas e desengraxantes - com

frequência de 3 a 4 vezes por semana, quando realizava as

demonstrações e quando afixava as etiquetas nas máquinas - (fl.

740).

Ademais, a demandante reconheceu que sempre utilizava EPIs,

quais sejam: óculos, protetor auditivo plug e calçado. Portanto,

como o perito concluiu que quando utilizava EPI adequado (protetor

auricular), dentro do prazo de vida útil determinado pelo fabricante,

o agente insalutífero ruído estava afastado, não há alteração a ser

feita.

Assim, não cabe a reforma da sentença para deferir o adicional de

insalubridade e os reflexos postulados para toda a contratualidade.

Nego provimento.

4. HORAS EXTRAS - NULIDADE DO REGIME COMPENSATÓRIO

O Juízo de primeiro grau deferiu o pedido de adicional convencional

das horas extraordinárias correspondentes às excedentes da oitava

diária até o limite da jornada contratual, ou seja, uma hora por dia,

de segunda a quinta-feira, nos períodos de 25/01/2019 a

07/02/2019 e de 02/01/2020 a 02/11/2021, além dos reflexos

postulados.

A autora apresenta recurso contra a sentença. Pede a invalidade do

regime compensatório adotado ao argumento de que trabalhava em

atividade insalubre e não houve licença prévia das autoridades

competentes. Também afirma que prestava horas extras de forma

habitual, excedendo a carga horária diária e a semanal, o que

descaracteriza o sistema de compensação de jornada.

Quanto à alegação de trabalho insalubre durante toda a

contratualidade, não houve a reforma da sentença, conforme

análise no tópico precedente. Portanto, descabida a análise sobre

eventual invalidação do regime compensatório com base nesse

argumento.

Sobre a alegação de que havia a prestação habitual de horas

extras, entendo que não houve habitualidade a ponto de invalidar o

regime de compensação. Mesmo que conste registro de horas

extras em muitos dias do período contratual, a maior parte foi de

poucos minutos. São poucos os registros de trabalho excedente de

30 minutos da jornada normal.

Diante do exposto, não cabe a reforma da sentença em favor da

parte autora.

Nego provimento.

5. INTERVALOS INTRAJORNADA

Pretende a autora ver reformada a decisão de primeiro grau que

denegou seu pedido de reconhecimento do direito a horas extras

decorrentes de fruição parcial do intervalo intrajornada. Aduz que

provou que usufruía de intervalo inferior ao previsto na legislação.

A sentença considerou que, "diante dos limites em que foram
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analisadas as matérias (período em que o intervalo contratual era

de uma hora), não logrou a autora em demonstrar que os fruía a

menor, como já apreciado no tópico anterior, devendo prevalecer as

pré-assinalações dos registros de ponto, como autoriza o art. 74,

§2º, da CLT" (fl. 2082).

Não há falar em reforma do julgado para condenar a ré ao

pagamento do intervalo intrajornada, porquanto a prova oral está

dividida em relação a matéria.

A testemunha Willian, ouvida a convite da autora, informou que esta

fazia o horário comercial e tinha 1h12min de intervalo, mas,

geralmente, não usufruía de todo o período, em função da

quantidade de trabalho. Ademais, falou que o intervalo não era

registrado no cartão de ponto.

Por outro lado, a testemunha Jonas disse que trabalhou com a

autora na função de AM. Aduziu que, nesse período, trabalhou no

horário comercial, das 07h30min às 17h30min. Questionado, falou

que tinham uma hora de intervalo para o almoço e que tanto ele

quanto a demandante usufruíam da pausa, mesmo no WCM. Falou

que todos que trabalhavam no horário comercial faziam uma hora

de intervalo.

Entendo que a prova oral produzida não foi capaz de ilidir os

cartões de ponto juntados pela ré (fls. 120/182).

Levando em consideração a igualdade de tratamento dos litigantes

e a inaplicabilidade do princípio in dubio pro operário em matéria

probatória (este princípio se restringe à interpretação das normas),

necessário concluir que, havendo prova dividida, o julgador deverá

decidir contra a parte que detém o ônus probatório, no caso, a

autora.

Por tais fundamentos, nego provimento ao recurso.

6. INTERVALOS INTERJORNADA

Pretende a autora ver reformada a decisão de primeiro grau que

acolheu em parte o pedido quanto ao pagamento dos intervalos

interjornada. Afirma que o pagamento pela infração aos intervalos

deve abranger o valor da hora e mais o adicional, por aplicação

analógica do §4º do art. 71 da CLT e da Súmula 108 do TRT.

A sentença deferiu "o pagamento do tempo suprimido dos intervalos

interjornadas previstos nos arts. 66 e 67 da CLT, com adicional de

50%, como se apurar. Ressalto que tenho que a remuneração do

tempo sonegado do intervalo intersemanal é devida pela aplicação

analógica das normas relativas ao intervalo intrajornada. Destarte,

porque não foi constatada diferença a esse título no período

imprescrito (16.09.2017) até a vigência da Lei 13.467/2017, não há

que se falar em pagamento do tempo integral e, de igual forma, em

reflexos"(fl. 2083).

Vejamos.

Esta Corte, por meio da Súmula nº 108, consolidou entendimento no

sentido de que deve ser observada a soma do intervalo

interjornadas de 11 horas previsto no art. 66 da CLT e do intervalo

intersemanal de 24 horas previsto no art. 67 da CLT, cujo

desrespeito enseja o pagamento integral das horas que foram

subtraídas do período mínimo de 35 horas, acrescidas do adicional

de horas extras e dos reflexos nas demais verbas salariais, sem

prejuízo da remuneração do labor extraordinário. In verbis:

INTERVALO INTERSEMANAL DE 35 HORAS - 11 HORAS (ART.

66 DA CLT) + 24 HORAS (ART. 67 DA CLT). INOBSERVÂNCIA.

HORAS EXTRAS. PERÍODO SUPRIMIDO PAGO COMO

SOBREJORNADA, SEM PREJUÍZO DO PAGAMENTO DAS

HORAS LABORADAS EM SOBREJORNADA. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO §  4 º  DO ART.  71  DA CLT.  NÃO

CONFIGURAÇÃO DE "BIS IN IDEM" PELO PAGAMENTO

DECORRENTE DA REDUÇÃO IRREGULAR DO INTERVALO E

DAS HORAS TRABALHADAS EM SOBREJORNADA. FATOS

JURÍDICOS DISTINTOS. I - O desrespeito ao intervalo mínimo

intersemanal de 35 horas, resultado da soma do intervalo

interjornadas de 11 horas previsto no art. 66 da CLT e do intervalo

intersemanal de 24 horas previsto no art. 67 da CLT, acarreta, por

analogia, os mesmos efeitos previstos no § 4º do art. 71 da CLT e

de que trata a Súmula n. 110 do TST, devendo ser paga a

integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo,

acrescidas do adicional de horas extras convencional ou legal e dos

reflexos nas demais parcelas de caráter salarial, sem prejuízo da

remuneração do labor em sobrejornada (com adicional de 100% no

caso das horas laboradas em dia de repouso semanal remunerado

não compensado regularmente). II - Não configura "bis in idem" o

pagamento do labor em sobrejornada e, também como horas

extraordinárias, dos períodos intervalares suprimidos, uma vez que

os fatos jurídicos que justificam os pagamentos são distintos -

supressão de período de intervalo mínimo legal e trabalho em

sobrejornada em dia destinado ao repouso semanal remunerado.

No entanto, não há na legislação trabalhista previsão acerca do

intervalo de 35 horas.

O art. 66 da CLT dispõe sobre o intervalo mínimo de 11 horas entre

duas jornadas, enquanto o art. 67 do mesmo diploma legal

assegura ao trabalhador o gozo de repouso semanal remunerado

de 24 horas consecutivas.

Os dispositivos versam, portanto, sobre situações distintas, sendo

descabida a interpretação conjunta a fim de criar um novo intervalo

de 35 horas.

Em suma, se o empregado laborar no dia destinado ao repouso

semanal, ele tem direito apenas ao pagamento em dobro pelo

trabalho neste dia.

Havendo desrespeito ao intervalo interjornada, previsto no art. 66,
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da CLT, ele tem direito de receber pelo tempo sonegado.

Conquanto tenham o importante papel  de uni formizar

entendimentos e conceder ao jurisdicionado e aos profissionais da

área jurídica a oportunidade de conhecer, de antemão, o

posicionamento dominante adotado por determinada Corte

Julgadora, a súmula jurisprudencial, com exceção das súmulas

vinculantes, não tem aplicabilidade imperativa, tampouco tem o

condão de restringir direitos legalmente previstos ou criar

obrigações não previstas na legislação.

Diante de tais fundamentos, a condenação não pode ser ampliada

com base nesse suposto direito.

Nego provimento.

7. INTERVALO DO ART. 384 DA CLT

Requer a autora a reforma da decisão relativa ao intervalo previsto

no art. 384 da CLT, já que o Juízo de primeiro grau entendeu que,

embora o artigo seja constitucional, no período analisado

(16/09/2017 a 10/11/2017), a autora não comprovou que a jornada

tenha sido ultrapassada.

Argumenta, em resumo, que: a) a Lei 13.467/17 não retroage e,

portanto, não se aplica ao contrato da autora; e b) como exerceu

horas extras habitualmente, o intervalo deve ser pago durante toda

a contratualidade.

Assim decidiu o Juiz:

2.8. INTERVALO DO ART. 384 DA CLT Limitando a análise ao

período do marco prescricional (16.09.2017) até 10.11.2017, já que

o artigo 384 da CLT foi revogado pela Lei n.º 13.467 /2017, entendo

que foi ele recepcionado pela Constituição Federal, na medida em

que visa regular o princípio da isonomia, observando as

peculiaridades específicas de sua aplicação. No entanto, não

apontou a reclamante oportunidade, nesse período, em que a

jornada legal diária tenha sido ultrapassada. Rejeito.

Concordo com o Juízo de primeiro grau. Isso porque, embora

constitucional, o artigo 384 da CLT foi revogado pela Lei 13.467/17.

Portanto, no caso da autora, aplica-se apenas no período

compreendido entre 16/09/2017 e 10/11/2017.

No entanto, não houve comprovação de labor além da jornada

normal no período (fls. 123/125), razão pela qual não há

condenação relativa ao intervalo em apreço.

Nego provimento.

8. DA PLR

A autora entende que: "Primeiramente, importante dizer que a

reclamante recebeu o aviso prévio de 08/06/2022, ou seja, a mesma

trabalhou por 5 meses e 8 dias, fazendo jus ao pagamento

proporcional do período conforme entendimento do TST (...) a

reclamada é devedora do valor equivalente a PLR".

Na sentença constou:

"A teor do art. 7º, XI, da CF e do disposto na Lei 10.101/2000, a

instituição do PLR por norma coletiva deve ser tida como parâmetro

para julgamento do pedido. Analisando tão somente a participação

nos resultados de forma proporcional, no ano da dispensa, que foi a

impugnação trazida pela manifestação, é possível constatar, no

particular, que o ACT assim estabeleceu no ano de 2022 (ID.

E34d005):

Cláusula 7.ª - DO PAGAMENTO.O valor da participação de cada

empregado dependerá da apuração das metas, de acordo com as

tabelas estabelecidas nas cláusulas 3.ª, 4.ª, 5.ª e 6.ª deste

instrumento, observadas as demais condições previstas neste

acordo. O pagamento será efetuado pela EMPRESA da seguinte

forma: a) até o dia 28.07.2022 ser pago a título de antecipação o

PPR 2022, aos colaboradores horistas abrangidos nas cláusulas 3.ª

e 4.ª que estiverem ativo na folha de pagamento em 30/06/2022,

respeitada a proporcionalidade dos meses efetivamente

trabalhados.

Ou seja, tendo o contrato de trabalho da autora encerrado em

08.06.2022, não se encaixa ela na hipótese de recebimento da

verba. Nem há como acolher a alegação de que o aviso prévio

deveria ser considerado para integração do tempo de serviço, já

que o parágrafo terceiro da cláusula segunda é expresso em dispor

que "o período de aviso prévio indenizado não será considerado no

cálculo do tempo de trabalho efetivo, inclusive no que tange à

proporcionalidade."

Concordo com o Juízo de primeiro grau.

Para aferir o direito à PLR, é necessário apresentar a norma que

traz o direito à parcela e o regramento, com a forma de cálculo e o

valor devido.

No caso, as regras previstas no acordo coletivo aduzem que, para

ter direito, o contrato de trabalho devia estar ativo no dia

30/06/2022. Nesse sentido, da análise do TRCT (fls. 313/314),

constata-se que o contrato da demandante se encerrou no dia

08/06/2022.

Portanto, nego provimento.

9. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Juízo arbitrou honorários em favor dos procuradores da ré no

valor de R$ 5.850,00.

Insurge-se a autora contra a condenação em honorários

advocatícios, ainda que sob condição suspensiva. Alega ser pessoa

hipossuficiente e beneficiária da Justiça Gratuita. Argui a

inconstitucionalidade declarada pelo STF na ADI 5766 em relação

ao art. 791-A da CLT. Pretende a isenção da verba ou,

subsidiariamente, a vedação da compensação dos honorários com

as verbas deferidas na demanda. Ainda de forma subsidiária, pede

seja minorado o valor dos honorários de sucumbência.
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A demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais

acerca da aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo

do trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.

41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o

princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o

posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como

previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-

se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pela parte-

autora.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

Quanto à pretensão de redução do valor arbitrado (equivalente a

15% do valor dos pedidos julgados improcedentes), indefiro pois

entendo adequado o percentual fixado.

Nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO .  No méri to, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas judiciais pela ré, no importe de R$ 500,00,

conforme arbitrado na sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001147-48.2020.5.12.0019
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE OZEIAS DE SOUZA QUEIROZ

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)
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RECORRIDO CSM-COMPONENTES SISTEMAS E
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTD

ADVOGADO MICHELE PFEFFER(OAB: 22875/SC)

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZEIAS DE SOUZA QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001147-48.2020.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTE: OZEIAS DE SOUZA QUEIROZ

RECORRIDO: CSM-COMPONENTES SISTEMAS E MAQUINAS

PARA CONSTRUCAO LTD

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

NORMAS COLETIVAS. ALCANCE. VALIDADE. As normas

coletivas autônomas possuem eficácia constitucional (artigos 7º,

XXVI, E 8º da Constituição da República). São o resultado de um

processo de negociação que envolve ganhos e concessões

recíprocas; refletem a vontade das partes e fazem lei entre elas,

devendo, por isso, o Poder Judiciário respeitar as suas disposições.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 1ª Vara do Trabalho

de Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrente OZEIAS DE SOUZA

QUEIROZ e recorrido CSM - COMPONENTES SISTEMAS E

MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

Inconformado com a sentença de improcedência no feito, da lavra

da Exma. Juíza Adriana Custódio Xavier de Camargo, recorre o

autor a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto às horas extras intervalares.

Contrarrazões são oferecidas pelo réu.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS RECURSAIS

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

ORDINÁRIO DO AUTOR - INOVAÇÃO RECURSAL (arguida nas

contrarrazões pelo réu)

O réu suscita preliminar de não conhecimento do recurso do autor,

por inovação recursal.

Alega que na petição inicial o recorrente nada menciona quanto à

declaração da inconstitucionalidade dos artigos 611-A e 611-B da

CLT.

O pedido não merece ser acolhido.

Ainda que o requerimento do autor e a respectiva argumentação

(sobre os arts. 611-A e 611-B da CLT) não constem da petição

inicial, a inconstitucionalidade é matéria de ordem pública e, por

isso, não está sujeita à preclusão.

Rejeito.

Assim, satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade,

conheço do recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

INTERVALO INTRAJORNADA

O autor se insurge contra a sentença que julgou improcedente o

pedido de condenação do réu ao pagamento das horas extras e

reflexos decorrentes da redução do intervalo intrajornada. Alega que

o intervalo intrajornada é direito indisponível e questiona a

constitucionalidade dos artigos 611-A e 611-B da CLT.

A sentença fundamentou-se nas seguintes premissas: é

incontroverso que o autor gozou de trinta minutos de intervalo

durante parte do contrato de trabalho; o réu possuía portaria do

MTE autorizando a redução do intervalo para trinta minutos e há

convenções coletivas de trabalho autorizando o intervalo de trinta

minutos para descanso e alimentação durante todo o período do

contrato de trabalho.

À luz de tais premissas, a sentença baseou-se nos seguintes

fundamentos: a constituição reconhece as convenções e acordos

coletivos; há tese firmada no tema 1046 que reconhece a validade

de norma coletiva que limita ou restringe direito trabalhista e a

redução do intervalo intrajornada por norma coletiva para até 30

minutos não se trata de direito absolutamente indisponível.

A decisão não comporta reforma.

O Excelso STF, em decisão vinculante, firmou entendimento de que

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis" (Tema 1.046).

A redução do intervalo intrajornada para 30 minutos não se trata de

direito absolutamente indisponível. A própria CLT, de forma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5568
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

exemplificativa, aduz que a negociação coletiva terá prevalência

sobre a lei quando tratar de intervalo intrajornada (art. 611-A, III, da

CLT).

A tese fixada no tema 1046 da repercussão geral não trata de forma

precisa quais seriam os direitos de indisponibilidade absoluta. Não

obstante isso, o STF no julgamento do Tema 152 (RE590415), que

tratou da renúncia genérica a direitos mediante adesão a plano de

demissão voluntária, assentou, dentre outros, que:

"(..)

3. No âmbito do direito coletivo do trabalho não se verifica a mesma

situação de assimetria de poder presente nas relações individuais

de trabalho. Como consequência, a autonomia coletiva da vontade

não se encontra sujeita aos mesmos limites que a autonomia

individual.

4. A Constituição de 1988, em seu artigo 7º, XXVI, prestigiou a

autonomia coletiva da vontade e a autocomposição dos conflitos

trabalhistas, acompanhando a tendência mundial ao crescente

reconhecimento dos mecanismos de negociação coletiva, retratada

na Convenção n. 98/1949 e na Convenção n. 154/1981 da

Organização Internacional do Trabalho. O reconhecimento dos

acordos e convenções coletivas permite que os trabalhadores

contribuam para a formulação das normas que regerão a sua

própria vida."

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva.

Conforme alegado pela recorrida, a redução do intervalo

intrajornada, em algumas situações, atende aos desejos dos

próprios trabalhadores, uma vez que passam menos tempo no local

de trabalho e podem dedicar mais tempo a outras atividades. Essa

análise da conveniência da redução do intervalo é feita justamente

pelo ente coletivo legitimado à defesa dos interesses dos

trabalhadores, que é o sindicato da categoria profissional.

Quanto aos artigos cuja inconstitucionalidade é arguida (arts. 611-A

e 611-B da CLT), não há falar em inovação recursal, tal como

afirmado nas contrarrazões, e já fundamentado em tópico próprio,

tendo em vista o efeito devolutivo em sentido amplo.

De toda forma, os dispositivos não são inconstitucionais. Eles estão

em consonância com o art. 7º, XXVI, da CRFB que estabelece,

como direitos dos trabalhadores o "reconhecimento das convenções

e acordos coletivos de trabalho". As próprias regras constitucionais

relativas à duração do trabalho preveem a possibilidade de

flexibilização por negociação coletiva.

O art. 611-A, XIII, da CLT é claro ao estabelecer que:

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

[...]

III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta

minutos para jornadas superiores a seis horas;

O art. 611-B, parágrafo único, da CLT estabelece de forma clara:

"Regras sobre duração do trabalho e intervalos não são

consideradas como normas de saúde, higiene e segurança do

trabalho para os fins do disposto neste artigo."

Os dispositivos reforçam o entendimento de que a norma coletiva

não ofende direito absolutamente indisponível.

A Alta Corte Trabalhista já se posicionou sobre a matéria. Vejamos:

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB

A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO NCPC - INTERVALO

INTRAJORNADA - REDUÇÃO POR NORMA COLETIVA - TEMA

1046 DE REPERCUSSÃO GERAL 1. De acordo com a tese firmada

pelo E. STF no Tema 1046 de repercussão geral, "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas,independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis". 2. Na esteira

do decidido pelo E. STF em repercussão geral, é válida a redução

do intervalo intrajornada por norma coletiva, por não se tratar

de direito trabalhista absolutamente indisponível. Recurso de

Revista não conhecido" (RR-63-31.2012.5.05.0134, 4ª Turma,

Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 10/03/2023,

grifei).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. 1. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO.

PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. OBSERVÂNCIA

DO TEMA 1046 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CONHECIMENTO E NÃO

PROVIMENTO. I. Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. II. Em 02/06/2022, o STF pacificou a questão da

autonomia negocial coletiva, fixando tese jurídica no Tema 1046 de

sua Tabela de Repercussão Geral, no sentido de que "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações
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ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis ". III. Logo, a

regra geral é da validade das normas coletivas, ainda que pactuem

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, com exceção

dos direitos absolutamente indisponíveis, assim entendidos aqueles

infensos à negociação sindical, que encontram explicitação taxativa

no rol do art. 611-B da CLT. IV. No caso dos autos, o objeto da

norma convencional refere-se à redução do intervalo intrajornada

para até 30 (trinta) minutos, matéria que não se enquadra na

vedação à negociação coletiva, nos termos da tese descrita no

Tema 1.046 da Tabela de Repercussão Geral da Suprema Corte.V.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento, com

aplicação da multa de 2% sobre o valor da causa atualizado, em

favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015" (Ag-AIRR-1001511-22.2017.5.02.0363, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 09/12/2022).

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar

suscitada pelo réu e CONHECER DO RECURSO. No mérito, por

igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas pelo autor no

importe de R$ 1.157,27 conforme a sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001147-48.2020.5.12.0019
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE OZEIAS DE SOUZA QUEIROZ

ADVOGADO LUIS FERNANDO BALLOCK(OAB:
18205/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

RECORRIDO CSM-COMPONENTES SISTEMAS E
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTD

ADVOGADO MICHELE PFEFFER(OAB: 22875/SC)

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSM-COMPONENTES SISTEMAS E MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0001147-48.2020.5.12.0019 (ROT)

RECORRENTE: OZEIAS DE SOUZA QUEIROZ

RECORRIDO: CSM-COMPONENTES SISTEMAS E MAQUINAS

PARA CONSTRUCAO LTD

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

NORMAS COLETIVAS. ALCANCE. VALIDADE. As normas

coletivas autônomas possuem eficácia constitucional (artigos 7º,

XXVI, E 8º da Constituição da República). São o resultado de um

processo de negociação que envolve ganhos e concessões

recíprocas; refletem a vontade das partes e fazem lei entre elas,

devendo, por isso, o Poder Judiciário respeitar as suas disposições.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 1ª Vara do Trabalho

de Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrente OZEIAS DE SOUZA

QUEIROZ e recorrido CSM - COMPONENTES SISTEMAS E

MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

Inconformado com a sentença de improcedência no feito, da lavra

da Exma. Juíza Adriana Custódio Xavier de Camargo, recorre o

autor a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto às horas extras intervalares.

Contrarrazões são oferecidas pelo réu.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS RECURSAIS

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

ORDINÁRIO DO AUTOR - INOVAÇÃO RECURSAL (arguida nas

contrarrazões pelo réu)

O réu suscita preliminar de não conhecimento do recurso do autor,

por inovação recursal.

Alega que na petição inicial o recorrente nada menciona quanto à

declaração da inconstitucionalidade dos artigos 611-A e 611-B da

CLT.

O pedido não merece ser acolhido.

Ainda que o requerimento do autor e a respectiva argumentação

(sobre os arts. 611-A e 611-B da CLT) não constem da petição

inicial, a inconstitucionalidade é matéria de ordem pública e, por

isso, não está sujeita à preclusão.

Rejeito.

Assim, satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade,

conheço do recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

INTERVALO INTRAJORNADA

O autor se insurge contra a sentença que julgou improcedente o

pedido de condenação do réu ao pagamento das horas extras e

reflexos decorrentes da redução do intervalo intrajornada. Alega que

o intervalo intrajornada é direito indisponível e questiona a

constitucionalidade dos artigos 611-A e 611-B da CLT.

A sentença fundamentou-se nas seguintes premissas: é

incontroverso que o autor gozou de trinta minutos de intervalo

durante parte do contrato de trabalho; o réu possuía portaria do

MTE autorizando a redução do intervalo para trinta minutos e há

convenções coletivas de trabalho autorizando o intervalo de trinta

minutos para descanso e alimentação durante todo o período do

contrato de trabalho.

À luz de tais premissas, a sentença baseou-se nos seguintes

fundamentos: a constituição reconhece as convenções e acordos

coletivos; há tese firmada no tema 1046 que reconhece a validade

de norma coletiva que limita ou restringe direito trabalhista e a

redução do intervalo intrajornada por norma coletiva para até 30

minutos não se trata de direito absolutamente indisponível.

A decisão não comporta reforma.

O Excelso STF, em decisão vinculante, firmou entendimento de que

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis" (Tema 1.046).

A redução do intervalo intrajornada para 30 minutos não se trata de

direito absolutamente indisponível. A própria CLT, de forma

exemplificativa, aduz que a negociação coletiva terá prevalência

sobre a lei quando tratar de intervalo intrajornada (art. 611-A, III, da

CLT).

A tese fixada no tema 1046 da repercussão geral não trata de forma

precisa quais seriam os direitos de indisponibilidade absoluta. Não

obstante isso, o STF no julgamento do Tema 152 (RE590415), que

tratou da renúncia genérica a direitos mediante adesão a plano de

demissão voluntária, assentou, dentre outros, que:

"(..)

3. No âmbito do direito coletivo do trabalho não se verifica a mesma

situação de assimetria de poder presente nas relações individuais

de trabalho. Como consequência, a autonomia coletiva da vontade

não se encontra sujeita aos mesmos limites que a autonomia

individual.

4. A Constituição de 1988, em seu artigo 7º, XXVI, prestigiou a

autonomia coletiva da vontade e a autocomposição dos conflitos
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trabalhistas, acompanhando a tendência mundial ao crescente

reconhecimento dos mecanismos de negociação coletiva, retratada

na Convenção n. 98/1949 e na Convenção n. 154/1981 da

Organização Internacional do Trabalho. O reconhecimento dos

acordos e convenções coletivas permite que os trabalhadores

contribuam para a formulação das normas que regerão a sua

própria vida."

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva.

Conforme alegado pela recorrida, a redução do intervalo

intrajornada, em algumas situações, atende aos desejos dos

próprios trabalhadores, uma vez que passam menos tempo no local

de trabalho e podem dedicar mais tempo a outras atividades. Essa

análise da conveniência da redução do intervalo é feita justamente

pelo ente coletivo legitimado à defesa dos interesses dos

trabalhadores, que é o sindicato da categoria profissional.

Quanto aos artigos cuja inconstitucionalidade é arguida (arts. 611-A

e 611-B da CLT), não há falar em inovação recursal, tal como

afirmado nas contrarrazões, e já fundamentado em tópico próprio,

tendo em vista o efeito devolutivo em sentido amplo.

De toda forma, os dispositivos não são inconstitucionais. Eles estão

em consonância com o art. 7º, XXVI, da CRFB que estabelece,

como direitos dos trabalhadores o "reconhecimento das convenções

e acordos coletivos de trabalho". As próprias regras constitucionais

relativas à duração do trabalho preveem a possibilidade de

flexibilização por negociação coletiva.

O art. 611-A, XIII, da CLT é claro ao estabelecer que:

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

[...]

III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta

minutos para jornadas superiores a seis horas;

O art. 611-B, parágrafo único, da CLT estabelece de forma clara:

"Regras sobre duração do trabalho e intervalos não são

consideradas como normas de saúde, higiene e segurança do

trabalho para os fins do disposto neste artigo."

Os dispositivos reforçam o entendimento de que a norma coletiva

não ofende direito absolutamente indisponível.

A Alta Corte Trabalhista já se posicionou sobre a matéria. Vejamos:

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB

A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO NCPC - INTERVALO

INTRAJORNADA - REDUÇÃO POR NORMA COLETIVA - TEMA

1046 DE REPERCUSSÃO GERAL 1. De acordo com a tese firmada

pelo E. STF no Tema 1046 de repercussão geral, "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas,independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis". 2. Na esteira

do decidido pelo E. STF em repercussão geral, é válida a redução

do intervalo intrajornada por norma coletiva, por não se tratar

de direito trabalhista absolutamente indisponível. Recurso de

Revista não conhecido" (RR-63-31.2012.5.05.0134, 4ª Turma,

Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 10/03/2023,

grifei).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. 1. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO.

PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. OBSERVÂNCIA

DO TEMA 1046 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CONHECIMENTO E NÃO

PROVIMENTO. I. Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. II. Em 02/06/2022, o STF pacificou a questão da

autonomia negocial coletiva, fixando tese jurídica no Tema 1046 de

sua Tabela de Repercussão Geral, no sentido de que "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis ". III. Logo, a

regra geral é da validade das normas coletivas, ainda que pactuem

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, com exceção

dos direitos absolutamente indisponíveis, assim entendidos aqueles

infensos à negociação sindical, que encontram explicitação taxativa

no rol do art. 611-B da CLT. IV. No caso dos autos, o objeto da

norma convencional refere-se à redução do intervalo intrajornada

para até 30 (trinta) minutos, matéria que não se enquadra na

vedação à negociação coletiva, nos termos da tese descrita no

Tema 1.046 da Tabela de Repercussão Geral da Suprema Corte.V.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento, com

aplicação da multa de 2% sobre o valor da causa atualizado, em

favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015" (Ag-AIRR-1001511-22.2017.5.02.0363, 4ª Turma,
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Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 09/12/2022).

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar

suscitada pelo réu e CONHECER DO RECURSO. No mérito, por

igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas pelo autor no

importe de R$ 1.157,27 conforme a sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001248-59.2022.5.12.0005
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRENTE CARLA REGINA SARTORIO REIS

ADVOGADO FERNANDA RAMOS DA SILVA(OAB:
435476/SP)

ADVOGADO RAFAEL SILVA DE CASTRO(OAB:
55998/SC)

RECORRENTE SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRIDO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO CARLA REGINA SARTORIO REIS

ADVOGADO FERNANDA RAMOS DA SILVA(OAB:
435476/SP)

ADVOGADO RAFAEL SILVA DE CASTRO(OAB:
55998/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA REGINA SARTORIO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001248-59.2022.5.12.0005 (ROT)

RECORRENTE: CARLA REGINA SARTORIO REIS, SOLUCOES

SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI, ESTADO DE SANTA

CATARINA

RECORRIDO: CARLA REGINA SARTORIO REIS, SOLUCOES

SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI, ESTADO DE SANTA

CATARINA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI
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DANO MORAL. ÔNUS DA PROVA. A indenização por danos

morais somente pode ser deferida nas hipóteses de comprovação

do dano a um valor subjetivo, bem como o nexo causal entre o dano

alegado e a ação culposa do suposto ofensor, ônus que compete ao

autor da ação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC,

sendo recorrentes 1. CARLA REGINA SARTORIO REIS, 2.

SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI, 3. ESTADO

DE SANTA CATARINA e recorridos 1. ESTADO DE SANTA

CATARINA, 2. SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS-

EIRELI, 3. CARLA REGINA SARTORIO REIS.

Inconformadas com a sentença da lavra da Exma. Juíza Sandra

Silva dos Santos, que julgou a ação parcialmente procedente, as

partes interpõem recursos ordinários.

Contrarrazões foram apresentadas pelas partes.

Subiram os autos a esta instância revisora.

Integram esta narrativa os pedidos e os fundamentos expostos nos

tópicos recursais.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se às fls. 585-601.

É o relatório.

V O T O

Por atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

dos recursos e das contrarrazões.

MÉRITO

QUESTÃO DE ORDEM

Por prejudicial, inverto a ordem de protocolo e examino

primeiramente o recurso ordinário do primeiro réu.

RECURSO ORDINÁRIO DO PRIMEIRO RÉU

1.HORAS EXTRAS

A Magistrada de origem deferiu à autora o pagamento das horas

extras pelos seguintes fundamentos:

4. DAS HORAS EXTRAS

"Pleiteia a postulante o pagamento de horas extras, aduzindo a

existência de labor em jornada que excedia o limite legal, sem a

devida contraprestação. Afirma que foi admitida para trabalhar, de

segunda a sexta-feira, 6 horas por dia, com 15 minutos de intervalo,

mas assevera que, usualmente, prorrogava a jornada, trabalhando,

em regra, das 8h às 15h.

A primeira reclamada refuta as pretensões, alegando que a

postulante trabalhava das 8h às 14h, de segunda a sexta-feira, com

15 minutos de intervalo. Aduz, outrossim, que os horários de

trabalho encontram-se devidamente anotados nos cartões ponto.

Impugnando a obreira os cartões-ponto acostados à defesa, carreou

para si o encargo probatório, no sentido de desconstituí-los, ônus do

qual se desonerou a contento.

A testemunha MARIA CAROLINA informou que a reclamante

prorrogava a jornada diariamente, por até 3 horas, mas não

registrava as horas extras no cartão de ponto por ordem da

empregadora.

Diante desses relatos, mas observados os limites do pedido,

reconheço como verdadeira a jornada de trabalho indicada na

exordial, qual seja, de segunda a sexta-feira, da 8h às 15h, com 15

minutos de intervalo.

Defiro, por conseguinte, o pagamento de horas extras, assim

consideradas as excedentes da 6ª diária, acrescidas do adicional de

50%, com reflexos em repouso semanal remunerado, férias

acrescidas de 1/3, natalinas e FGTS.

Indefiro a integração dos repousos, conforme o entendimento da

Orientação Jurisprudencial nº 394 da SDI-1 do TST e Súmula nº 65

do e. TRT da 12ª Região. Saliento que, apesar da tese jurídica

aprovada pelo e. TST para o Tema Repetitivo 9, que orientará a

nova redação da OJ nº 394, a repercussão dos reflexos dos RSR

das demais parcelas somente será apl icada às horas

extraordinár ias t rabalhadas a part i r  de 20-03-2023.

No cálculo de liquidação, deverão ser observados os seguintes

critérios: a) divisor 150; b) na base de cálculo deverá ser

considerado o salár io-base, acrescido do adicional  de

periculosidade."

No recurso, o primeiro réu alega não haver, nos cartões de ponto,

registros uniformes. Acrescenta que além de a demandante não ter

impugnado a validade dos referidos documentos, as declarações

prestadas por sua testemunha carecem de credibilidade, pois em

razão de trabalhar no regime 12x36, ela não presenciava a jornada

diária da autora. Quanto ao intervalo intrajornada, sustenta que a

referida testemunha não se referiu à situação da demandante.

Vejamos.

Inicialmente, conquanto o primeiro réu defenda a validade dos

cartões de ponto por não conterem anotações uniformes e impugne

as declarações da testemunha da demandante quanto ao intervalo

intrajornada, não há, na sentença supracitada, nenhuma referência

à existência de registros de ponto invariáveis e condenação ao

pagamento do intervalo intrajornada. Aliás, não há, na petição

inicial, pedido em relação à citada pausa.

Prosseguindo, também não há, na petição inicial, nenhuma

alegação acerca da invalidade dos cartões de ponto, e, somente na

manifestação à contestação e documentos, a autora alegou que "a

Reclamante era obrigada a preencher as folhas de ponto conforme
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orientações da Reclamada, sendo inclusive o preenchimento

condicionado ao seu pagamento". Assim, tais declarações são

inovatórias porquanto dizem respeito a fatos que poderiam ter sido

alegados na inicial.

Outrossim, as declarações da testemunha da autora não se prestam

para demonstrar a existência de horas extras, pois ela disse que

laborava das 7h às 19h. Logo, infere-se que ela praticava a jornada

12x36 e, portanto, não tinha contato diário com a autora.

Ademais, a testemunha disse saber que a autora prorrogava a sua

jornada de trabalho de "uma a três horas diariamente". No entanto,

de acordo com a petição inicial, a demandante realizava apenas 1

hora extra diária, porque ela informou que "a última jornada de

trabalho da Reclamante foi de segunda a sexta-feira das 08h00min

às 14h00min, no entanto a jornada diariamente estendia-se até as

15h00min [...]".

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para excluir da

condenação o pagamento das horas extras.

2.INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A Magistrada de origem concluiu que a demandante foi submetida à

ambiente de trabalho psicologicamente hostil e desarmônico,

deferindo a ela o pagamento de indenização por danos morais, nos

seguintes termos:

"5. DOS DANOS MORAIS

Pretende a demandante o pagamento de indenização por danos

morais. Afirma que era obrigada utilizar seu celular particular, com

seus recursos próprios, para agendar consultas externas para os

detentos e diz que, certa vez, a esposa de um detento tentou aplicar

um golpe em uma das clínicas, utilizando-se de sua imagem. Aduz,

outrossim, que não era incomum que os supervisores lhe

desrespeitassem e humilhassem perante os detentos e outros

empregados.

Inicialmente, importante ressaltar que o assédio moral na relação de

trabalho evidencia-se pela repetição de condutas que expõem o

trabalhador a situações constrangedoras ou humilhantes. Trata-se

de violência psicológica que impl ica lesão a interesse

extrapatrimonial, juridicamente protegido, gerando o direito

àreparação.

No que diz respeito ao uso do celular próprio, ainda que se

reconheça a prática, ela não importa em dano a direito imaterial da

empregada, não exsurgindo da mensagem enviada à autora quando

da alegada tentativa de golpe por parte da esposa de um detento,

qualquer ofensa a sua honra ou imagem, inclusive porque não lhe

foi imputada a prática de qualquer conduta irregular ou ilegal.

Entendo, porém, que a prova oral acabou por comprovar a

submissão da postulante a situações vexatórias no ambiente de

trabalho, capazes de ensejar o pagamento de indenização.

A testemunha MARIA CAROLINA cujos relatos reputo convincentes,

disse que a autora era tratada de forma desrespeitosa pelos

Policiais, sobretudo pelo Policial Penal Jackson. Afirmou a

testemunha que, na maior parte das vezes, a discussão ocorria por

divergência quanto à remoção dos internos, porque a autora

solicitava a remoção dos internos da penitenciária para o hospital,

mas a chefia entendia que todas as questões deveriam ser

resolvidas dentro da própria unidade prisional. Relatou, ainda,

muitas vezes a chefia chegava gritando com a autora na enfermaria

por ela não conseguir atender imediatamente as solicitações que

lhe eram feitas.

Esses relatos comprovam a submissão da demandante a ambiente

de trabalho psicologicamente hostil e desarmônico, em clara afronta

à sua dignidade.

Assim, dadas as circunstâncias do caso, e considerando-se que a

indenização por dano moral não tem caráter unicamente

indenizatório, mas também pedagógico, de modo a desestimular a

prática do ato tido como ilícito, defiro o pedido para determinar o

pagamento de indenização por dano moral, ora arbitrada em R$

5.850,90, equivalente a duas vezes o último salário contratual da

autora, conforme previsão do art. 223-G, §1º da CLT."

O primeiro réu postula a reforma da sentença. Afirma que o pedido

foi formulado de forma totalmente genérica, não trazendo elementos

necessários para o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Aduz que a testemunha ouvida exercia a função de monitora e

estava submetida à jornada 12x36, motivos pelos quais não é crível

que ela tenha presenciado diariamente a rotina da demandante.

Acrescenta que a atividade exercida pela testemunha não consistia

em ficar na enfermaria, tendo ela se referido a fatos que nem

sequer foram mencionados na petição inicial.

Vejamos.

O assédio moral se caracteriza como um processo voltado a expor

a vítima à humilhação. Não se trata de uma conduta episódica. Os

atos ofensivos são repetitivos, prolongados, às vezes sutis. Se

vistos isoladamente, podem até espelhar certa mansuetude aos

olhos dos espectadores, mas a sua permanência é traduzida em

perseguição e é capaz de desestabilizar o emocional da vítima,

atingindo a sua integridade psíquica.

Os meros dissabores do dia a dia experimentados durante a relação

de emprego, entretanto, ainda que se repitam, não podem ser

tipificados como casos de assédio moral. É preciso que haja uma

provocação constante e suficientemente grave a ponto de se

assemelhar a uma espécie de terrorismo, velado ou não. A suposta

vítima, portanto, se pretende ser indenizada por assédio moral,

deve fazer a prova insofismável das violências alegadas.

Na petição inicial, a autora informou que era subordinada aos
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colaboradores da unidade prisional e que não era incomum ela ser

desrespeitada e humilhada pelos supervisores perante os detentos

e demais empregados.

A empregadora defendeu-se alegando jamais ter cometido

"irregularidadesdurante a relação empregatícia mantida, restando

totalmente impugnadas as alegações de condutasvexatórias à sua

imagem, uma vez que totalmente descoladas da realidade

vivenciada durante o pactolaboral".

Percebe-se, assim, que o fato de as informações contidas na

petição inicial serem genéricas não impediu a apresentação de

defesa por parte do primeiro réu, que exerceu o seu direito ao

contraditório e à ampla defesa.

Superada tal questão, durante a audiência de instrução, a autora

declarou o seguinte:

"[...] que recebeu grosserias do Sr. João Paulo, que acredita que era

supervisor do semiaberto por telefone ou skype ao exigir

atendimento "na hora, querendo que a depoente largasse tudo e

fosse até outro prédio"; dizendo por exemplo que "eu tinha que

fazer o meu serviço"; que foi também desrespeitada pelo Sr.

Jackson, que acredita que era o coordenador do semi-aberto, que

usualmente intimidava os técnicos e que em certa ocasião entrou

aos gritos na sala onde a depoente trabalhava, advertindo-a

dizendo que ela responsável pelo serviço mesmo aos finais de

semana, entre outras falas sempre de maneira desrespeitosa e

agressiva; que ocorreram vários episódios com o Sr. Jackson,

sempre no sentido de intimidar a depoente."

A única testemunha ouvida no caso, a convite da demandante,

disse que:

"[...]que a depoente foi contratada como monitora para a área da

segurança, mas que trabalhou na área da saúde como auxiliar de

farmácia; que trabalhou com a autora [...] que a autora era muito

perseguida por parte dos policiais penais, pelo coordenador,

assistentes e supervisores; que o problema sempre ocorria em

razão de que a autora solicitava a remoção dos internos da

penitenciária para o hospital, mas que a chefia entendia que todas

as questões deveriam ser resolvidas dentro da própria unidade

prisional; que na maior parte das vezes a discussão ocorria em

razão dessa divergência quanto à remoção dos internos; muitas

vezes a chefia chegava gritando com a autora na enfermaria porque

algumas vezes ela não poderia atender imediatamente a solicitação

que lhe era feita; que a maior parte dessas ofensas partia do policial

penal Jackson; que o responsável pela área da saúde era o policial

penal Alexandre; que o policial penal Alexandre várias vezes

também gritou com a autora, mas que ele não concordava com o

procedimento dos demais, mas nada era feito; que a depoente

estava presente quando o policial Jackson disse que ia pedir a

demissão da autora porque ela não teria atendido a um chamado

dele de forma imediata; que nessa mesma ocasião o policial saiu da

enfermaria e depois retornou informando que a autora havia sido

desligada, mas que a depoente não sabe como esse ato de

demissão foi realizado [...]"

Ao contrário do entendimento manifestado na origem, entendo que

os elementos dos autos não são suficientes para comprovar que a

autora foi vítima de ofensas e perseguição ao ponto de lhe

ocasionar algum dano físico ou psíquico.

Isso porque as alegações da demandante são extremamente

genéricas. Não há, na petição inicial nem mesmo em seu

depoimento, indicação, de forma precisa, no que consistiriam as

alegadas grosserias, perseguições e humilhações. Em verdade,

extrai-se do seu depoimento que, ainda que não de forma

absolutamente harmoniosa, lhe eram feitas cobranças quanto ao

seu serviço. Todavia, tal circunstância não caracteriza perseguição

contra a demandante no ambiente de trabalho com o intuito de

promover o seu isolamento ou a sua exposição a situações

humilhantes ou vexatórias, o que poderia caracterizar o assédio. Em

verdade, as cobranças realizadas pelos seus superiores estavam

inseridas no poder diretivo do empregador.

Além disso, a prova testemunhal também não socorre às

pretensões da demandante, pois, conquanto a testemunha tenha

informado que as perseguições da autora também eram

decorrentes dos pedidos de transferências de detentos por ela

realizados, a demandante, em nenhum momento, se referiu a tais

fatos. Outrossim, a testemunha relata que o policial penal Alexandre

várias vezes gritava com a demandante. Todavia, em seu

depoimento, a demandante apenas se referiu aos senhores João

Paulo e Jackson.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para excluir da

condenação o pagamento da indenização por danos morais.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1.VERBAS RESCISÓRIAS. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE

TRABALHO

O Juízo a quomanteve a rescisão por justa causa, nos seguintes

termos:

"3. DO MODO DE DISSOLUÇAO DO CONTRATO / VERBAS

RESCISÓRIAS

Alegando ter sido dispensada em 09-03-2022, postula a

demandante o pagamento das respectivas verbas rescisórias, além

da incidência das multas previstas nos arts. 467 e 477 da CLT.

A primeira ré contrapõe-se ao pedido, aduzindo que o contrato de

trabalho foi rescindido, em 21-06-2022, por justa causa, por

abandono de emprego, haja vista as ausências injustificadas ao

trabalho, a partir de 09-03-2022.
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[...]

Para a caracterização da justa causa por abandono de emprego,

em razão do princípio da continuidade da relação de emprego, é

necessária, além da comprovação das faltas (elemento objetivo), a

existência de prova robusta da intenção do trabalhador de não mais

retornar ao emprego (elemento subjetivo).

A jurisprudência, na linha do consubstanciado na Súmula nº 32 do

e. TST, pacificou o entendimento de que a ausência do empregado

por mais de trinta dias ao trabalho faz presumir o ânimo de

abandonar. Nesse sentido:

[...]

Na hipótese, inequívocas as ausências ao serviço a partir de 09-03-

2022.

Não produziu prova, por outro lado, a autora da alegada dispensa,

encargo que lhe competia.

Em seu depoimento, alegou a reclamante que a rescisão lhe foi

comunicada via aplicativo WhatsApp. Apesar disso, e embora tenha

trazido aos autos cópia de diversos diálogos registrados pelo

mesmo meio, não apresentou a postulante a mensagem que lhe

notificou da dispensa.

Registro que as declarações da testemunha MARIA CAROLINA, de

que a postulante havia sido informada da dispensa pessoalmente,

pelo Policial Jackson, devem ser tidas com reservas, por divergente

do informado pela própria empregada.

Dessarte, por entender evidenciado o motivo justificador da

dispensa, mantenho a justa causa aplicada.

Rejeito, por consequência, o pedido de retificação da data da

dispensa na carteira profissional, assim como o de pagamento das

verbas atinentes à dispensa sem justa causa (aviso prévio

indenizado, férias acrescidas de 1/3, natalinas e multa de 40% do

FGTS).

Inexistindo prova do respectivo pagamento, já que não assinado o

recibo salarial apresentado com a defesa, defiro o pagamento do

saldo de salário de março/2022 (9 dias).

Rejeito o pedido de aplicação da multa prevista no art. 477, § 8º, da

CLT, cabível apenas no caso de pagamento intempestivo das

verbas rescisórias incontroversas, o que não se verifica no presente

caso, em que o termo de rescisão restou zerado em decorrência da

dispensa por justa causa.

Submetidas as postulações à controvérsia válida, não há como

aplicar a penalidade prevista no art. 467, da Consolidação. [...]"

A autora requer a reforma da sentença. Alega ter sido notificada

pela empregadora da sua despedida, sem cumprimento de aviso

prévio, em 09-03-2023, tendo ela deixado de comparecer ao

trabalho em razão da mencionada comunicação. Sustenta que,

durante toda a contratualidade, auferiu o pagamento de prêmio

assiduidade, o que demonstra o seu comprometimento. Aduz não

possuir conhecimento do telegrama da fl. 395, informado que, na

data em que ele lhe foi enviado, ela não mais residia no endereço

nele consignado, não estando o aviso de recebimento assinado.

Alega, ainda, que a data consignada no referido documento não

corresponde àquela informada na contestação, tendo a

empregadora lhe enviado o telegrama apenas a fim de se isentar

das suas responsabilidades. Assere ter a prova testemunhal

comprovado as suas alegações.

A aplicação da penalidade máxima, consistente na rescisão do

contrato por justa causa, norteia-se pelos princípios da atualidade,

proporcionalidade, gravidade e caráter determinante, necessitando,

ainda, da produção de prova robusta sobre o cometimento da

infração, a cargo do empregador.

Isso porque é dele o ônus da prova das acusações imputadas ao

empregado, pois, com fulcro no princípio da continuidade da relação

de emprego, presume-se, via de regra, que o desligamento ocorreu

por iniciativa patronal, sem justa causa.

Especificamente quanto à caracterização do abandono de emprego,

esta pressupõe a comprovação de dois requisitos: o objetivo, ou

material, que corresponde à ausência do empregado ao serviço, e o

subjetivo, ou psicológico, manifestado por meio do animus de não

mais retornar ao trabalho.

A prova dos autos aponta que a recorrente, de fato, abandonou o

emprego.

É incontroversa a ausência de prestação de serviços por parte da

demandante desde 09-03-2022.

Destaco que as impugnações da autora acerca da invalidade da

justa causa pela ausência de recebimento do telegrama acostado à

fl. 350 não prosperam, porquanto é obrigação do empregado

comunicar a sua mudança de endereço ao empregador. Ademais,

entendo que a divergência havida entre a data registrada no referido

documento e aquela informada pela ré, na contestação, constitui

apenas um erro material, não sendo capaz de invalidar o referido

documento.

Outrossim, conforme bem pontuado na sentença, a autora informou,

durante o seu depoimento, ter sido comunicada pela empregadora

acerca do seu desligamento, via whatsapp, por volta das 20 horas

do dia 09-03-2022. Todavia, apesar de ter juntado aos autos várias

cópias de conversas por meio do referido aplicativo, ela não trouxe

nenhuma registro quanto à comunicação de dispensa.

Por fim, as declarações prestadas pela testemunha carecem de

credibilidade, porquanto, novamente, ela se refere a fatos que não

foram alegados pela autora ao declarar que "que a depoente estava

presente quando o policial Jackson disse que ia pedir a demissão

da autora porque ela não teria atendido a um chamado dele de
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forma imediata; que nessa mesma ocasião o policial saiu da

enfermaria e depois retornou informando que a autora havia sido

desligada, mas que a depoente não sabe como esse ato de

demissão foi realizado".

Nego provimento.

2. FGTS

A autora insurge-se contra a sentença que indeferiu o pedido

relativo ao pagamento das diferenças supostamente havidas a título

de FGTS. Sustenta que, "conforme printdo aplicativo FGTS

acostado aos autos pela Recorrente, não consta nem mesmo conta

vinculada com a ora Recorrida". Aduz que embora tenha solicitado a

expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que fossem

prestados esclarecimentos, a Magistrada não se manifestou sobre o

requerimento.

Quanto ao tema, assim constou da sentença:

"6. DO FGTS

Comprovado pelo extrato de ID. e39f312 o regular recolhimento do

FGTS e não tendo a postulante demonstrado a existência de

diferenças a seu favor, rejeito o pedido."

De fato, o extrato apresentado pela ré às fls. 386-387 demonstra o

recolhimento do FGTS devido à autora durante a contratualidade,

não tendo ela demonstrado a existência das diferenças postuladas,

ônus que lhe incumbia.

Nego provimento.

3.JUSTIÇA GRATUITA

A demandante reitera o pedido relativo à concessão da gratuidade

da justiça. Alega que a declaração de hipossuficiência é suficiente

para o deferimento da benesse, estando ela atualmente

desempregada. Sustenta não ter sido solicitada a apresentação de

documentos suplementares para a comprovação da sua

hipossuficiência f inanceira.

Ao exame.

Inicialmente, os documentos apresentados pela demandante junto

com o seu recurso ordinário, não podem ser admitidos neste

momento processual.

A legislação processual regula da seguinte forma o momento da

produção da prova documental:

"Art. 434. Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a contestação

com os documentosdestinados a provar suas alegações. [...]

Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos

documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos

ocorridos depois dos articuladosou para contrapô-los aos que foram

produzidos nos autos.

Parágrafo único. Admite-se também a juntada posterior de

documentos formados após a petição inicial ou a contestação, bem

como dos que se tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis

após esses atos, cabendo à parte que os produzir comprovar o

motivo que a impediu de juntá-los anteriormentee incumbindo ao

juiz, em qualquer caso, avaliar a conduta da parte de acordo com o

art. 5º".(grifos aditados)

Em outras palavras, toda documentação já existente no momento

da proposição da ação deve ser anexada junto à petição inicial. A

legislação resguarda a juntada posterior apenas quando se trata de

documento novo, não existente no momento da propositura da

ação, ou, excepcionalmente, quando a parte comprova que o

documento que já existia, por motivo justificado, não pôde ser

anexado.

Este imperativo decorre do princípio da boa-fé objetiva no campo

processual, pois busca evitar surpresas, ampliar a transparência

entre as partes e minimizar tumultos durante a tramitação do

processo.

A Súmula n. 8 do TST aponta no mesmo sentido, consagrando o

entendimento de que a juntada posterior de documento somente se

justifica "quando provado o justo impedimento para sua oportuna

apresentação ou se referir a fato posterior à sentença".

A OJ 269 da SDI-I do TST, da mesma forma, deve ser interpretada

em consonância com as normas aqui citadas. Mesmo afirmando

que "O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição [...]", isso não anula o fato de que os

elementos comprobatórios dos requisitos para sua concessão

devem obedecer às regras para a produção de prova documental

presentes no CPC.

Do mesmo modo, o art. 99 do CPC, ao dispor que "O pedido de

gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na

contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou

em recurso", deve ser interpretado de forma sistêmica com as

normas que regem o ônus da prova.

Segundo interpreto, tal dispositivo apenas explicita os momentos

em que o requerimento da justiça gratuita pode ser realizado no

processo, mas não autoriza que a parte que faz o requerimento na

petição inicial possa aguardar a fase recursal para somente então

apresentar a documentação que entende comprovar seu direito.

Além de não ter juntado no momento oportuno a prova que lhe

incumbia, por força de imposição legal expressa, somente a

apresentou após o indeferimento do benefício na sentença.

Por todos esses fundamentos, não há como admitir neste momento

processual a juntada da referida documentação, razão pela qual

não conheço do documento das fls. 812-815.

Prosseguindo, a demanda foi proposta após a entrada em vigor da

Lei n. 13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições

acerca da justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que

assim dispõem:
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"§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo."

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

A lei é expressa no sentido de atribuir ao requerente o ônus da

prova da sua hipossuficiência, não tendo a autora dele se

desincumbido. A prova em questão é sobre o preenchimento dos

requisitos legais para a aquisição da benesse, fato constitutivo do

direito pleiteado (art. 818, I, da CLT).

Consoante a Tese Jurídica n. 13 deste Regional, o benefício não

pode ser deferido com base tão somente na declaração de

hipossuficiência econômica. Este é o teor do Enunciado:

"A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT)."

A cópia do TRCT das fls. 397-398 não se presta para comprovar a

hipossuficiência econômica da demandante na época do

requerimento da justiça gratuita, porquanto o dia do rompimento

contratual (21-06-2022) é distante da data de ajuizamento da ação

(27-11-2022).

Ademais, além de não haver, na petição inicial, nem na declaração

de hipossuficiência econômica da fl. 29, alegação de desemprego, a

cópia da CTPS das fls. 32-33 contém apenas as anotações feitas

pelo primeiro réu.

Logo, não está comprovada a hipossuficiência econômica.

Nego provimento.

4.LIMITAÇÃO DOS VALORES DA CONDENAÇÃO

A demandante sustenta que os valores apurados na liquidação de

sentença não devem ser limitados àqueles atribuídos aos pedidos

na petição inicial.

Sendo os pedidos líquidos e certos, a condenação deve, sim, limitar

-se aos valores declinados na inicial, sob pena de ofensa aos arts.

141 e 492 do CPC.

Nesse sentido tem se manifestado o TST:

"[...]III - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA REGIDO PELA

LEI 13.015/2014. LIMITAÇÃO DOS VALORES A SEREM

APURADOS EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA ÀS QUANTIAS

INDICADAS NA PETIÇÃO INICIAL DA RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. O Tribunal Regional afastou o pleito de limitação da

condenação aos valores do pedido, sob o fundamento de que "o

valor dos pedidos pode ser fixado com base na estimativa das

parcelas pleiteadas, o que é feito não apenas nas ações sujeitas ao

rito sumaríssimo, mas, também, nas de rito sumário (Lei nº

5.584/70, art. 2º, § 2º) e naquelas sujeitas ao procedimento

ordinário da CLT". Consignou que "De fato, somente depois de feita

a estimativa do valor pleiteado é que se conhecerá o montante do

pedido, o que determinará o rito a ser seguido. Determinou, assim,

que os valores objeto da condenação devem ser apurados em

liquidação por cálculos, não sujeitos à limitação dos valores

constantes da inicial. Ocorre que o entendimento desta Corte é no

sentido de que, havendo pedido líquido e certo na petição inicial, a

condenação limita-se ao quantum especificado, sob pena de

violação dos arts. 141 e 492 do CPC/15 (128 e 460 do CPC/73).

Julgados. Recurso de revista conhecido e provido (TST - RR 12131-

83.2016.5.18.0013, Relator: Douglas Alencar Rodrigues, Data de

Julgamento: 01-10-2019, 5ª Turma)

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES DOS PEDIDOS INICIAIS. O Tribunal Regional concluiu

que os valores devidos ao reclamante serão apurados, em

liquidação de sentença, por cálculos que NÃO se limitam aos

valores lançados na petição inicial. Ocorre que, esta Corte Superior

vem entendo que, havendo pedido líquido e certo na petição inicial,

a condenação limita-se ao quantum especificado, sob pena de

violação dos arts. 141 e 492 do CPC/15. Recurso de revista

conhecido e provido (RR-679-92.2012.5.15.0080, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 31/08/2018)."

Nesse mesmo sentido é a Tese Jurídica n. 06, aprovada no

julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

(IRDR) n. 0000323-49.2020.5.12.0000:

"Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação."

Nego provimento.

5.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

A autora defende que, diante da procedência dos seus pedidos, é

indevida a sua condenação ao pagamento dos honorários

advocatíc ios em favor dos patronos da parte adversa.

Subsidiariamente, requer a redução do percentual arbitrado na

origem para 5%.

Sem razão.
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A autora deve arcar com o pagamento dos honorários advocatícios

decorrentes dos pedidos em que foi sucumbente.

Ademais, considerando os critérios e limites preconizados no art.

791-A da CLT, o percentual arbitrado na origem (10%) não

comporta redução.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O Estado de Santa Catarina postula a reforma da sentença que

reconheceu a sua responsabilidade subsidiária pelo pagamento dos

créditos reconhecidos em favor da demandante.

O litígio é originário da descentralização administrativa promovida

por meio da terceirização de serviços, procedimento válido

consoante o ordenamento jurídico.

Ao contrário da esfera particular, em que se permite fazer tudo o

que a lei não veda, na Administração Pública só é permitido fazer o

que a lei autoriza. Agindo de outra forma, o gestor se expõe ao risco

de o seu ato ser declarado inválido e de ser punido no âmbito

disciplinar, penal e civil, conforme a situação.

O ordenamento não prevê o controle, pelo agente público, do modo

como os funcionários terceirizados são comandados e remunerados

pela sociedade prestadora de serviços, porquanto o risco do

empreendimento é do licitante, devendo o Administrador se ater ao

perfeito cumprimento do objeto do contrato. Por isso, diante da

inexistência de conduta prevista em lei, não há falar em omissão do

gestor, nem sequer em culpa in vigilando.

A hipótese de culpa in eligendo também se encontra afastada.

Os limites constitucionais à atuação do Poder Público, nos atos de

contratação de "obras, serviços e compras", são muito claramente

discriminados no art. 37, XXI, da Constituição. Determina o

Constituinte que, nos processos de licitação pública, se assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes "[...] com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações".

O ato administrativo, portanto, é constitucionalmente vinculado no

seu escopo, não podendo o administrador avançar os balizamentos

postos, sob pena de ofensa à própria Constituição Federal.

É evidente o caráter prévio das qualif icações técnicas e

econômicas, como condição de habilitação ao concurso licitatório.

Vencida essa etapa e proclamado o vencedor, a Administração está

vinculada à contratação do participante mais bem qualificado sob os

dois aspectos. Além disso, é expressa a Carta Constitucional sobre

os objetivos da qualificação: o cumprimento das obrigações pelo

contratado. Naturalmente, em relação ao objeto licitado. Não se

pode, pela via interpretativa, alargar os poderes do administrador

para exigir dos licitantes mais do que a Constituição determinou.

A Lei de Licitações (Lei n. 8.666/93) destinou-se à regulamentação

desse dispositivo constitucional. O seu art. 3º estabelece que, para

garantir a eficiência e a impessoalidade na contratação, será

selecionada a proposta mais vantajosa, por julgamento objetivo,

após serem convocados os interessados por edital, sendo vedada a

cláusula, ou condição, que comprometa, restrinja, ou frustre, o

caráter competitivo da licitação, ou estabeleça tratamento

diferenciado de natureza trabalhista entre empresas brasileiras e

estrangeiras.

Constata-se que o formalismo impera e que os atos inerentes ao

procedimento licitatório são totalmente vinculados e desprovidos de

discricionariedade. Portanto, é incabível arguir a culpa do

Administrador se ele não escolhe livremente com quem contrata.

Em síntese: não existe nexo de causalidade entre o comportamento

do Administrador e a lesão ao direito do trabalhador, motivo

suficiente para eliminar da condenação a responsabilidade

subsidiária.

Entretanto, dois outros pontos merecem ser destacados: o desvio

dos recursos públicos dos objetivos da coletividade para arcar com

os encargos trabalhistas da empregadora insolvente, fato rotineiro,

e a impertinência da aplicação do art. 37, § 6º - responsabilidade

objetiva - à espécie.

Da análise de processos semelhantes, percebo hoje haver um

padrão nos litígios. Como regra, o autor formula os seus pedidos na

expectativa de ver declarada a revelia do oponente; a empregadora,

em geral insolvente, mesmo chamada a se defender, ignora a lide; o

ente público, alheio às circunstâncias do vínculo empregatício, sem

saber o que é devido e o que foi pago, vem ao Juízo com parcos

recursos probatórios. No pior cenário, o da revelia do empregador, a

defesa da Administração cai por terra, resultando em um prejuízo

sem controle ao Erário. Acrescento a esse panorama a figura do

Julgador obrigado a decidir a lide sem elementos concretos para

formar a sua convicção.

Já apliquei, em situações semelhantes, e na esteira de ampla

corrente jurisprudencial, o instituto constitucional do § 6º do art. 37 -

a responsabilidade objetiva - para manter, no polo passivo, na

condição de corresponsável, o Ente Público contratante.

Diz o aludido parágrafo: As pessoas jurídicas de direito público e as

de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão

pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a

terceiros [...].

Convenci-me da impertinência dessa interpretação. Os contratados

- aqui os responsáveis pela obrigação - não estão, como requer o

aludido § 6º, prestando serviços públicos, nem os seus agentes ou
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prepostos atuando nessa qualidade.

Registro, sem perder a noção do princípio da proteção do

trabalhador que certamente influenciou a edição da Súmula n. 331

do TST, não ser possível atropelar a norma instituída pelo Poder

Legislativo (art. 71 da Lei n. 8.666/93) sem o risco de ferir o

princípio da separação dos Poderes consagrado no art. 2º da

Constituição da República.

O entendimento ora perfilhado se coaduna com redação conferida

ao mencionado verbete sumular pela Resolução n. 174/2011 - em

virtude do julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade

n. 16 pelo Supremo Tribunal Federal -, que estabelece a

responsabilidade subsidiária do Ente Público apenas quando

demonstrada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações constantes da Lei de Licitações:

"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

[...]

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

[...]

Ressaltou o Ministro Gilmar Mendes, na oportunidade do

julgamento da referida ADC, que, com a declaração de

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei n. 8.666/93, a

responsabilidade da Administração Pública deve ser analisada sob

o aspecto fático da culpa in vigilando, ficando caracterizada, então,

quando comprovado que deixou de tomar as cautelas de estilo."

Ademais, o Plenário da Suprema Corte, ao apreciar o Recurso

Extraordinário n. 760.931, com repercussão geral reconhecida,

confirmou o entendimento adotado na mencionada ADC, qual seja,

o de que a responsabilização da Administração Pública depende de

prova inequívoca da sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização do contrato.

Este é o teor da tese jurídica consolidada pelo e. Supremo Tribunal

Federal:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93."

Sobre o tema, oportuno reproduzir trecho de ementa de acórdão da

lavra do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins:

[...] I I) RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE

S U B S I D I Á R I A  D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A  N A

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - REPERCUSSÃO GERAL

RECONHECIDA (TEMA 246) - FIXAÇÃO DE TESE PELO STF NO

RE 760.931 - ADC 16 - NECESSIDADE DA EVIDENCIAÇÃO DA

CULPA IN VIGILANDO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RETORNO DOS AUTOS À TURMA PARA EXERCÍCIO DO JUÍZO

DE RETRATAÇÃO PREVISTO NO ART. 1.030, II, DO CPC.1. O

Supremo Tribunal Federal, ao revisitar o tema específico da

responsabil idade subsidiária, após o reconhecimento da

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, que exime a

administração pública nos casos de terceirização de serviços (ADC

16, Rel. Min. Cezar Peluso, DJe de 08/09/11), reafirmou o

entendimento anterior, que veda a responsabilização automática da

administração pública, só cabendo sua condenação se houver

prova inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contratos (RE 760.931, Red. Min. Luiz Fux, julgado

em 30/03/17, leading case do Tema 246 de Repercussão Geral do

STF). Nesse sentido, apenas nas hipóteses em que fique claro na

decisão regional que foi comprovada pelo reclamante a culpa in

eligendo ou in vigilando da administração pública é que se poderia

condená-la subsidiariamente. As hipóteses de culpa presumida ou

decorrente de inversão do ônus da prova, como a de atribuição da

responsabilidade por mero inadimplemento das obrigações

trabalhistas por parte da prestadora de serviços, foram descartadas

pelo Pretório Excelso nesse último julgamento. Ademais, por

ocasião do julgamento dos embargos declaratórios, que foram

rejeitados, o STF assentou estar indene de esclarecimentos a

decisão embargada, que restou finalmente pacificada pelo Pretório

Excelso (RE 760.931-ED, Red. Des. Edson Fachin, DJe de

06/09/19). 2. Assim, a regra é a não responsabilização da

administração pública pelos créditos judiciais trabalhistas de

empregados terceirizados, e a contemporização do STF, abrindo

exceção à regra, fica limitada e balizada pelas decisões da própria

Suprema Corte, que, portanto, não comportam elastecimento por

parte da Justiça do Trabalho. 3. Ainda, por ocasião da decisão do

STF na ADC 16, a Súmula 331 do TST foi alterada, tendo havido o

acréscimo do inciso V, cuja exegese deve levar em conta esse

mesmo precedente do Supremo Tribunal Federal, razão pela qual

também regeria a matéria em favor da pretensão do Reclamado, ao

exigir a evidência da conduta culposa da administração pública, não

demonstrada pela Reclamante no presente caso. 4. No caso dos

autos, o Regional extraiu a culpa in vigilando da não demonstração,

por parte do Recorrente, de sua fiscalização do contrato de

prestação de serviços quanto ao adimplemento das obrigações
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trabalhistas, atribuindo-lhe expressamente o ônus da prova. 5.

Dessarte, o recurso de revista, calcado em violação do art. 71, § 1°,

da Lei 8.666/93, que deve ser interpretado à luz dos precedentes da

ADC 16 e do RE 760.931, julgados pelo STF, merece

conhec imen to ,  po is  não  cabe  o  reconhec imen to  da

responsabilidade subsidiária da administração pública com lastro

apenas na inadimplência da Prestadora de Serviços ou na culpa

presumida, com atribuição do onus probandiao Ente da

Administração. Juízo de retratação exercido para conhecer e dar

provimento ao recurso de revista. (RR 559-65.2015.5.23.0001. 4ª

Turma. Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho. Publicado no

DEJT em 13/12/2019.)

Não se observa, no caso, evidência de que os ditames da Lei n.

8.666/93 quanto ao procedimento licitatório para a contratação da

prestadora tenham sido desrespeitados, motivo por que não se

pode falar em culpa in eligendo do contratante.

Tampouco se constata prova de ausência de fiscalização do

segundo réu (culpa in vigilando).

Não havendo, portanto, nenhum indício concreto de falta de

f iscal ização do Ente Públ ico,  f ica inv iabi l izada a sua

responsabi l ização por esse v iés.

Por tanto ,  dou prov imento  ao recurso para  a fas tar  a

responsabilidade subsidiária do segundo réu declarada na

sentença.

O recorrente é considerado vencedor nesta demanda, uma vez que

teve integralmente excluída a sua responsabil idade pela

condenação. Como corolário, tem direito aos correspondentes

honorários decorrentes da sucumbência da autora.

Com base nos parâmetros previstos no § 2º do art. 791-A da CLT,

arbitro os honorários advocatícios devidos ao segundo réu (Estado

de Santa Catarina) em R$ 600,00.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO

RECURSO DO PRIMEIRO RÉU (Soluções Serviços Terceirizados

EIRELI) para excluir da condenação o pagamento: a) das horas

extras excedentes a 6ª diária e seus consectários; b) da

indenização por danos morais;por maioria, vencido, parcialmente, o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, DAR

PROVIMENTO AO RECURSO DO SEGUNDO RÉU (Estado de

Santa Catarina) para afastar a responsabilidade subsidiária pelo

pagamento dos créditos reconhecidos na demanda; sem

divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA.

Condenar a autora ao pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência aos patronos do segundo réu (Estado de Santa

Catarina) no valor de R$ 600,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001248-59.2022.5.12.0005
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI
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RECORRENTE ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRENTE CARLA REGINA SARTORIO REIS

ADVOGADO FERNANDA RAMOS DA SILVA(OAB:
435476/SP)

ADVOGADO RAFAEL SILVA DE CASTRO(OAB:
55998/SC)

RECORRENTE SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRIDO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SANTA CATARINA

RECORRIDO CARLA REGINA SARTORIO REIS

ADVOGADO FERNANDA RAMOS DA SILVA(OAB:
435476/SP)

ADVOGADO RAFAEL SILVA DE CASTRO(OAB:
55998/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001248-59.2022.5.12.0005 (ROT)

RECORRENTE: CARLA REGINA SARTORIO REIS, SOLUCOES

SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI, ESTADO DE SANTA

CATARINA

RECORRIDO: CARLA REGINA SARTORIO REIS, SOLUCOES

SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI, ESTADO DE SANTA

CATARINA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DANO MORAL. ÔNUS DA PROVA. A indenização por danos

morais somente pode ser deferida nas hipóteses de comprovação

do dano a um valor subjetivo, bem como o nexo causal entre o dano

alegado e a ação culposa do suposto ofensor, ônus que compete ao

autor da ação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Itajaí, SC,

sendo recorrentes 1. CARLA REGINA SARTORIO REIS, 2.

SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI, 3. ESTADO

DE SANTA CATARINA e recorridos 1. ESTADO DE SANTA

CATARINA, 2. SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS-

EIRELI, 3. CARLA REGINA SARTORIO REIS.

Inconformadas com a sentença da lavra da Exma. Juíza Sandra

Silva dos Santos, que julgou a ação parcialmente procedente, as

partes interpõem recursos ordinários.

Contrarrazões foram apresentadas pelas partes.

Subiram os autos a esta instância revisora.

Integram esta narrativa os pedidos e os fundamentos expostos nos

tópicos recursais.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se às fls. 585-601.

É o relatório.

V O T O

Por atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

dos recursos e das contrarrazões.

MÉRITO

QUESTÃO DE ORDEM

Por prejudicial, inverto a ordem de protocolo e examino

primeiramente o recurso ordinário do primeiro réu.

RECURSO ORDINÁRIO DO PRIMEIRO RÉU

1.HORAS EXTRAS

A Magistrada de origem deferiu à autora o pagamento das horas

extras pelos seguintes fundamentos:

4. DAS HORAS EXTRAS

"Pleiteia a postulante o pagamento de horas extras, aduzindo a

existência de labor em jornada que excedia o limite legal, sem a

devida contraprestação. Afirma que foi admitida para trabalhar, de

segunda a sexta-feira, 6 horas por dia, com 15 minutos de intervalo,

mas assevera que, usualmente, prorrogava a jornada, trabalhando,

em regra, das 8h às 15h.

A primeira reclamada refuta as pretensões, alegando que a

postulante trabalhava das 8h às 14h, de segunda a sexta-feira, com

15 minutos de intervalo. Aduz, outrossim, que os horários de

trabalho encontram-se devidamente anotados nos cartões ponto.

Impugnando a obreira os cartões-ponto acostados à defesa, carreou

para si o encargo probatório, no sentido de desconstituí-los, ônus do

qual se desonerou a contento.

A testemunha MARIA CAROLINA informou que a reclamante

prorrogava a jornada diariamente, por até 3 horas, mas não

registrava as horas extras no cartão de ponto por ordem da

empregadora.
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Diante desses relatos, mas observados os limites do pedido,

reconheço como verdadeira a jornada de trabalho indicada na

exordial, qual seja, de segunda a sexta-feira, da 8h às 15h, com 15

minutos de intervalo.

Defiro, por conseguinte, o pagamento de horas extras, assim

consideradas as excedentes da 6ª diária, acrescidas do adicional de

50%, com reflexos em repouso semanal remunerado, férias

acrescidas de 1/3, natalinas e FGTS.

Indefiro a integração dos repousos, conforme o entendimento da

Orientação Jurisprudencial nº 394 da SDI-1 do TST e Súmula nº 65

do e. TRT da 12ª Região. Saliento que, apesar da tese jurídica

aprovada pelo e. TST para o Tema Repetitivo 9, que orientará a

nova redação da OJ nº 394, a repercussão dos reflexos dos RSR

das demais parcelas somente será apl icada às horas

extraordinár ias t rabalhadas a part i r  de 20-03-2023.

No cálculo de liquidação, deverão ser observados os seguintes

critérios: a) divisor 150; b) na base de cálculo deverá ser

considerado o salár io-base, acrescido do adicional  de

periculosidade."

No recurso, o primeiro réu alega não haver, nos cartões de ponto,

registros uniformes. Acrescenta que além de a demandante não ter

impugnado a validade dos referidos documentos, as declarações

prestadas por sua testemunha carecem de credibilidade, pois em

razão de trabalhar no regime 12x36, ela não presenciava a jornada

diária da autora. Quanto ao intervalo intrajornada, sustenta que a

referida testemunha não se referiu à situação da demandante.

Vejamos.

Inicialmente, conquanto o primeiro réu defenda a validade dos

cartões de ponto por não conterem anotações uniformes e impugne

as declarações da testemunha da demandante quanto ao intervalo

intrajornada, não há, na sentença supracitada, nenhuma referência

à existência de registros de ponto invariáveis e condenação ao

pagamento do intervalo intrajornada. Aliás, não há, na petição

inicial, pedido em relação à citada pausa.

Prosseguindo, também não há, na petição inicial, nenhuma

alegação acerca da invalidade dos cartões de ponto, e, somente na

manifestação à contestação e documentos, a autora alegou que "a

Reclamante era obrigada a preencher as folhas de ponto conforme

orientações da Reclamada, sendo inclusive o preenchimento

condicionado ao seu pagamento". Assim, tais declarações são

inovatórias porquanto dizem respeito a fatos que poderiam ter sido

alegados na inicial.

Outrossim, as declarações da testemunha da autora não se prestam

para demonstrar a existência de horas extras, pois ela disse que

laborava das 7h às 19h. Logo, infere-se que ela praticava a jornada

12x36 e, portanto, não tinha contato diário com a autora.

Ademais, a testemunha disse saber que a autora prorrogava a sua

jornada de trabalho de "uma a três horas diariamente". No entanto,

de acordo com a petição inicial, a demandante realizava apenas 1

hora extra diária, porque ela informou que "a última jornada de

trabalho da Reclamante foi de segunda a sexta-feira das 08h00min

às 14h00min, no entanto a jornada diariamente estendia-se até as

15h00min [...]".

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para excluir da

condenação o pagamento das horas extras.

2.INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A Magistrada de origem concluiu que a demandante foi submetida à

ambiente de trabalho psicologicamente hostil e desarmônico,

deferindo a ela o pagamento de indenização por danos morais, nos

seguintes termos:

"5. DOS DANOS MORAIS

Pretende a demandante o pagamento de indenização por danos

morais. Afirma que era obrigada utilizar seu celular particular, com

seus recursos próprios, para agendar consultas externas para os

detentos e diz que, certa vez, a esposa de um detento tentou aplicar

um golpe em uma das clínicas, utilizando-se de sua imagem. Aduz,

outrossim, que não era incomum que os supervisores lhe

desrespeitassem e humilhassem perante os detentos e outros

empregados.

Inicialmente, importante ressaltar que o assédio moral na relação de

trabalho evidencia-se pela repetição de condutas que expõem o

trabalhador a situações constrangedoras ou humilhantes. Trata-se

de violência psicológica que impl ica lesão a interesse

extrapatrimonial, juridicamente protegido, gerando o direito

àreparação.

No que diz respeito ao uso do celular próprio, ainda que se

reconheça a prática, ela não importa em dano a direito imaterial da

empregada, não exsurgindo da mensagem enviada à autora quando

da alegada tentativa de golpe por parte da esposa de um detento,

qualquer ofensa a sua honra ou imagem, inclusive porque não lhe

foi imputada a prática de qualquer conduta irregular ou ilegal.

Entendo, porém, que a prova oral acabou por comprovar a

submissão da postulante a situações vexatórias no ambiente de

trabalho, capazes de ensejar o pagamento de indenização.

A testemunha MARIA CAROLINA cujos relatos reputo convincentes,

disse que a autora era tratada de forma desrespeitosa pelos

Policiais, sobretudo pelo Policial Penal Jackson. Afirmou a

testemunha que, na maior parte das vezes, a discussão ocorria por

divergência quanto à remoção dos internos, porque a autora

solicitava a remoção dos internos da penitenciária para o hospital,

mas a chefia entendia que todas as questões deveriam ser

resolvidas dentro da própria unidade prisional. Relatou, ainda,
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muitas vezes a chefia chegava gritando com a autora na enfermaria

por ela não conseguir atender imediatamente as solicitações que

lhe eram feitas.

Esses relatos comprovam a submissão da demandante a ambiente

de trabalho psicologicamente hostil e desarmônico, em clara afronta

à sua dignidade.

Assim, dadas as circunstâncias do caso, e considerando-se que a

indenização por dano moral não tem caráter unicamente

indenizatório, mas também pedagógico, de modo a desestimular a

prática do ato tido como ilícito, defiro o pedido para determinar o

pagamento de indenização por dano moral, ora arbitrada em R$

5.850,90, equivalente a duas vezes o último salário contratual da

autora, conforme previsão do art. 223-G, §1º da CLT."

O primeiro réu postula a reforma da sentença. Afirma que o pedido

foi formulado de forma totalmente genérica, não trazendo elementos

necessários para o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Aduz que a testemunha ouvida exercia a função de monitora e

estava submetida à jornada 12x36, motivos pelos quais não é crível

que ela tenha presenciado diariamente a rotina da demandante.

Acrescenta que a atividade exercida pela testemunha não consistia

em ficar na enfermaria, tendo ela se referido a fatos que nem

sequer foram mencionados na petição inicial.

Vejamos.

O assédio moral se caracteriza como um processo voltado a expor

a vítima à humilhação. Não se trata de uma conduta episódica. Os

atos ofensivos são repetitivos, prolongados, às vezes sutis. Se

vistos isoladamente, podem até espelhar certa mansuetude aos

olhos dos espectadores, mas a sua permanência é traduzida em

perseguição e é capaz de desestabilizar o emocional da vítima,

atingindo a sua integridade psíquica.

Os meros dissabores do dia a dia experimentados durante a relação

de emprego, entretanto, ainda que se repitam, não podem ser

tipificados como casos de assédio moral. É preciso que haja uma

provocação constante e suficientemente grave a ponto de se

assemelhar a uma espécie de terrorismo, velado ou não. A suposta

vítima, portanto, se pretende ser indenizada por assédio moral,

deve fazer a prova insofismável das violências alegadas.

Na petição inicial, a autora informou que era subordinada aos

colaboradores da unidade prisional e que não era incomum ela ser

desrespeitada e humilhada pelos supervisores perante os detentos

e demais empregados.

A empregadora defendeu-se alegando jamais ter cometido

"irregularidadesdurante a relação empregatícia mantida, restando

totalmente impugnadas as alegações de condutasvexatórias à sua

imagem, uma vez que totalmente descoladas da realidade

vivenciada durante o pactolaboral".

Percebe-se, assim, que o fato de as informações contidas na

petição inicial serem genéricas não impediu a apresentação de

defesa por parte do primeiro réu, que exerceu o seu direito ao

contraditório e à ampla defesa.

Superada tal questão, durante a audiência de instrução, a autora

declarou o seguinte:

"[...] que recebeu grosserias do Sr. João Paulo, que acredita que era

supervisor do semiaberto por telefone ou skype ao exigir

atendimento "na hora, querendo que a depoente largasse tudo e

fosse até outro prédio"; dizendo por exemplo que "eu tinha que

fazer o meu serviço"; que foi também desrespeitada pelo Sr.

Jackson, que acredita que era o coordenador do semi-aberto, que

usualmente intimidava os técnicos e que em certa ocasião entrou

aos gritos na sala onde a depoente trabalhava, advertindo-a

dizendo que ela responsável pelo serviço mesmo aos finais de

semana, entre outras falas sempre de maneira desrespeitosa e

agressiva; que ocorreram vários episódios com o Sr. Jackson,

sempre no sentido de intimidar a depoente."

A única testemunha ouvida no caso, a convite da demandante,

disse que:

"[...]que a depoente foi contratada como monitora para a área da

segurança, mas que trabalhou na área da saúde como auxiliar de

farmácia; que trabalhou com a autora [...] que a autora era muito

perseguida por parte dos policiais penais, pelo coordenador,

assistentes e supervisores; que o problema sempre ocorria em

razão de que a autora solicitava a remoção dos internos da

penitenciária para o hospital, mas que a chefia entendia que todas

as questões deveriam ser resolvidas dentro da própria unidade

prisional; que na maior parte das vezes a discussão ocorria em

razão dessa divergência quanto à remoção dos internos; muitas

vezes a chefia chegava gritando com a autora na enfermaria porque

algumas vezes ela não poderia atender imediatamente a solicitação

que lhe era feita; que a maior parte dessas ofensas partia do policial

penal Jackson; que o responsável pela área da saúde era o policial

penal Alexandre; que o policial penal Alexandre várias vezes

também gritou com a autora, mas que ele não concordava com o

procedimento dos demais, mas nada era feito; que a depoente

estava presente quando o policial Jackson disse que ia pedir a

demissão da autora porque ela não teria atendido a um chamado

dele de forma imediata; que nessa mesma ocasião o policial saiu da

enfermaria e depois retornou informando que a autora havia sido

desligada, mas que a depoente não sabe como esse ato de

demissão foi realizado [...]"

Ao contrário do entendimento manifestado na origem, entendo que

os elementos dos autos não são suficientes para comprovar que a

autora foi vítima de ofensas e perseguição ao ponto de lhe
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ocasionar algum dano físico ou psíquico.

Isso porque as alegações da demandante são extremamente

genéricas. Não há, na petição inicial nem mesmo em seu

depoimento, indicação, de forma precisa, no que consistiriam as

alegadas grosserias, perseguições e humilhações. Em verdade,

extrai-se do seu depoimento que, ainda que não de forma

absolutamente harmoniosa, lhe eram feitas cobranças quanto ao

seu serviço. Todavia, tal circunstância não caracteriza perseguição

contra a demandante no ambiente de trabalho com o intuito de

promover o seu isolamento ou a sua exposição a situações

humilhantes ou vexatórias, o que poderia caracterizar o assédio. Em

verdade, as cobranças realizadas pelos seus superiores estavam

inseridas no poder diretivo do empregador.

Além disso, a prova testemunhal também não socorre às

pretensões da demandante, pois, conquanto a testemunha tenha

informado que as perseguições da autora também eram

decorrentes dos pedidos de transferências de detentos por ela

realizados, a demandante, em nenhum momento, se referiu a tais

fatos. Outrossim, a testemunha relata que o policial penal Alexandre

várias vezes gritava com a demandante. Todavia, em seu

depoimento, a demandante apenas se referiu aos senhores João

Paulo e Jackson.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para excluir da

condenação o pagamento da indenização por danos morais.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1.VERBAS RESCISÓRIAS. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE

TRABALHO

O Juízo a quomanteve a rescisão por justa causa, nos seguintes

termos:

"3. DO MODO DE DISSOLUÇAO DO CONTRATO / VERBAS

RESCISÓRIAS

Alegando ter sido dispensada em 09-03-2022, postula a

demandante o pagamento das respectivas verbas rescisórias, além

da incidência das multas previstas nos arts. 467 e 477 da CLT.

A primeira ré contrapõe-se ao pedido, aduzindo que o contrato de

trabalho foi rescindido, em 21-06-2022, por justa causa, por

abandono de emprego, haja vista as ausências injustificadas ao

trabalho, a partir de 09-03-2022.

[...]

Para a caracterização da justa causa por abandono de emprego,

em razão do princípio da continuidade da relação de emprego, é

necessária, além da comprovação das faltas (elemento objetivo), a

existência de prova robusta da intenção do trabalhador de não mais

retornar ao emprego (elemento subjetivo).

A jurisprudência, na linha do consubstanciado na Súmula nº 32 do

e. TST, pacificou o entendimento de que a ausência do empregado

por mais de trinta dias ao trabalho faz presumir o ânimo de

abandonar. Nesse sentido:

[...]

Na hipótese, inequívocas as ausências ao serviço a partir de 09-03-

2022.

Não produziu prova, por outro lado, a autora da alegada dispensa,

encargo que lhe competia.

Em seu depoimento, alegou a reclamante que a rescisão lhe foi

comunicada via aplicativo WhatsApp. Apesar disso, e embora tenha

trazido aos autos cópia de diversos diálogos registrados pelo

mesmo meio, não apresentou a postulante a mensagem que lhe

notificou da dispensa.

Registro que as declarações da testemunha MARIA CAROLINA, de

que a postulante havia sido informada da dispensa pessoalmente,

pelo Policial Jackson, devem ser tidas com reservas, por divergente

do informado pela própria empregada.

Dessarte, por entender evidenciado o motivo justificador da

dispensa, mantenho a justa causa aplicada.

Rejeito, por consequência, o pedido de retificação da data da

dispensa na carteira profissional, assim como o de pagamento das

verbas atinentes à dispensa sem justa causa (aviso prévio

indenizado, férias acrescidas de 1/3, natalinas e multa de 40% do

FGTS).

Inexistindo prova do respectivo pagamento, já que não assinado o

recibo salarial apresentado com a defesa, defiro o pagamento do

saldo de salário de março/2022 (9 dias).

Rejeito o pedido de aplicação da multa prevista no art. 477, § 8º, da

CLT, cabível apenas no caso de pagamento intempestivo das

verbas rescisórias incontroversas, o que não se verifica no presente

caso, em que o termo de rescisão restou zerado em decorrência da

dispensa por justa causa.

Submetidas as postulações à controvérsia válida, não há como

aplicar a penalidade prevista no art. 467, da Consolidação. [...]"

A autora requer a reforma da sentença. Alega ter sido notificada

pela empregadora da sua despedida, sem cumprimento de aviso

prévio, em 09-03-2023, tendo ela deixado de comparecer ao

trabalho em razão da mencionada comunicação. Sustenta que,

durante toda a contratualidade, auferiu o pagamento de prêmio

assiduidade, o que demonstra o seu comprometimento. Aduz não

possuir conhecimento do telegrama da fl. 395, informado que, na

data em que ele lhe foi enviado, ela não mais residia no endereço

nele consignado, não estando o aviso de recebimento assinado.

Alega, ainda, que a data consignada no referido documento não

corresponde àquela informada na contestação, tendo a

empregadora lhe enviado o telegrama apenas a fim de se isentar

das suas responsabilidades. Assere ter a prova testemunhal
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comprovado as suas alegações.

A aplicação da penalidade máxima, consistente na rescisão do

contrato por justa causa, norteia-se pelos princípios da atualidade,

proporcionalidade, gravidade e caráter determinante, necessitando,

ainda, da produção de prova robusta sobre o cometimento da

infração, a cargo do empregador.

Isso porque é dele o ônus da prova das acusações imputadas ao

empregado, pois, com fulcro no princípio da continuidade da relação

de emprego, presume-se, via de regra, que o desligamento ocorreu

por iniciativa patronal, sem justa causa.

Especificamente quanto à caracterização do abandono de emprego,

esta pressupõe a comprovação de dois requisitos: o objetivo, ou

material, que corresponde à ausência do empregado ao serviço, e o

subjetivo, ou psicológico, manifestado por meio do animus de não

mais retornar ao trabalho.

A prova dos autos aponta que a recorrente, de fato, abandonou o

emprego.

É incontroversa a ausência de prestação de serviços por parte da

demandante desde 09-03-2022.

Destaco que as impugnações da autora acerca da invalidade da

justa causa pela ausência de recebimento do telegrama acostado à

fl. 350 não prosperam, porquanto é obrigação do empregado

comunicar a sua mudança de endereço ao empregador. Ademais,

entendo que a divergência havida entre a data registrada no referido

documento e aquela informada pela ré, na contestação, constitui

apenas um erro material, não sendo capaz de invalidar o referido

documento.

Outrossim, conforme bem pontuado na sentença, a autora informou,

durante o seu depoimento, ter sido comunicada pela empregadora

acerca do seu desligamento, via whatsapp, por volta das 20 horas

do dia 09-03-2022. Todavia, apesar de ter juntado aos autos várias

cópias de conversas por meio do referido aplicativo, ela não trouxe

nenhuma registro quanto à comunicação de dispensa.

Por fim, as declarações prestadas pela testemunha carecem de

credibilidade, porquanto, novamente, ela se refere a fatos que não

foram alegados pela autora ao declarar que "que a depoente estava

presente quando o policial Jackson disse que ia pedir a demissão

da autora porque ela não teria atendido a um chamado dele de

forma imediata; que nessa mesma ocasião o policial saiu da

enfermaria e depois retornou informando que a autora havia sido

desligada, mas que a depoente não sabe como esse ato de

demissão foi realizado".

Nego provimento.

2. FGTS

A autora insurge-se contra a sentença que indeferiu o pedido

relativo ao pagamento das diferenças supostamente havidas a título

de FGTS. Sustenta que, "conforme printdo aplicativo FGTS

acostado aos autos pela Recorrente, não consta nem mesmo conta

vinculada com a ora Recorrida". Aduz que embora tenha solicitado a

expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que fossem

prestados esclarecimentos, a Magistrada não se manifestou sobre o

requerimento.

Quanto ao tema, assim constou da sentença:

"6. DO FGTS

Comprovado pelo extrato de ID. e39f312 o regular recolhimento do

FGTS e não tendo a postulante demonstrado a existência de

diferenças a seu favor, rejeito o pedido."

De fato, o extrato apresentado pela ré às fls. 386-387 demonstra o

recolhimento do FGTS devido à autora durante a contratualidade,

não tendo ela demonstrado a existência das diferenças postuladas,

ônus que lhe incumbia.

Nego provimento.

3.JUSTIÇA GRATUITA

A demandante reitera o pedido relativo à concessão da gratuidade

da justiça. Alega que a declaração de hipossuficiência é suficiente

para o deferimento da benesse, estando ela atualmente

desempregada. Sustenta não ter sido solicitada a apresentação de

documentos suplementares para a comprovação da sua

hipossuficiência f inanceira.

Ao exame.

Inicialmente, os documentos apresentados pela demandante junto

com o seu recurso ordinário, não podem ser admitidos neste

momento processual.

A legislação processual regula da seguinte forma o momento da

produção da prova documental:

"Art. 434. Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a contestação

com os documentosdestinados a provar suas alegações. [...]

Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos

documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos

ocorridos depois dos articuladosou para contrapô-los aos que foram

produzidos nos autos.

Parágrafo único. Admite-se também a juntada posterior de

documentos formados após a petição inicial ou a contestação, bem

como dos que se tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis

após esses atos, cabendo à parte que os produzir comprovar o

motivo que a impediu de juntá-los anteriormentee incumbindo ao

juiz, em qualquer caso, avaliar a conduta da parte de acordo com o

art. 5º".(grifos aditados)

Em outras palavras, toda documentação já existente no momento

da proposição da ação deve ser anexada junto à petição inicial. A

legislação resguarda a juntada posterior apenas quando se trata de

documento novo, não existente no momento da propositura da
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ação, ou, excepcionalmente, quando a parte comprova que o

documento que já existia, por motivo justificado, não pôde ser

anexado.

Este imperativo decorre do princípio da boa-fé objetiva no campo

processual, pois busca evitar surpresas, ampliar a transparência

entre as partes e minimizar tumultos durante a tramitação do

processo.

A Súmula n. 8 do TST aponta no mesmo sentido, consagrando o

entendimento de que a juntada posterior de documento somente se

justifica "quando provado o justo impedimento para sua oportuna

apresentação ou se referir a fato posterior à sentença".

A OJ 269 da SDI-I do TST, da mesma forma, deve ser interpretada

em consonância com as normas aqui citadas. Mesmo afirmando

que "O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição [...]", isso não anula o fato de que os

elementos comprobatórios dos requisitos para sua concessão

devem obedecer às regras para a produção de prova documental

presentes no CPC.

Do mesmo modo, o art. 99 do CPC, ao dispor que "O pedido de

gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na

contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou

em recurso", deve ser interpretado de forma sistêmica com as

normas que regem o ônus da prova.

Segundo interpreto, tal dispositivo apenas explicita os momentos

em que o requerimento da justiça gratuita pode ser realizado no

processo, mas não autoriza que a parte que faz o requerimento na

petição inicial possa aguardar a fase recursal para somente então

apresentar a documentação que entende comprovar seu direito.

Além de não ter juntado no momento oportuno a prova que lhe

incumbia, por força de imposição legal expressa, somente a

apresentou após o indeferimento do benefício na sentença.

Por todos esses fundamentos, não há como admitir neste momento

processual a juntada da referida documentação, razão pela qual

não conheço do documento das fls. 812-815.

Prosseguindo, a demanda foi proposta após a entrada em vigor da

Lei n. 13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições

acerca da justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que

assim dispõem:

"§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo."

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

A lei é expressa no sentido de atribuir ao requerente o ônus da

prova da sua hipossuficiência, não tendo a autora dele se

desincumbido. A prova em questão é sobre o preenchimento dos

requisitos legais para a aquisição da benesse, fato constitutivo do

direito pleiteado (art. 818, I, da CLT).

Consoante a Tese Jurídica n. 13 deste Regional, o benefício não

pode ser deferido com base tão somente na declaração de

hipossuficiência econômica. Este é o teor do Enunciado:

"A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT)."

A cópia do TRCT das fls. 397-398 não se presta para comprovar a

hipossuficiência econômica da demandante na época do

requerimento da justiça gratuita, porquanto o dia do rompimento

contratual (21-06-2022) é distante da data de ajuizamento da ação

(27-11-2022).

Ademais, além de não haver, na petição inicial, nem na declaração

de hipossuficiência econômica da fl. 29, alegação de desemprego, a

cópia da CTPS das fls. 32-33 contém apenas as anotações feitas

pelo primeiro réu.

Logo, não está comprovada a hipossuficiência econômica.

Nego provimento.

4.LIMITAÇÃO DOS VALORES DA CONDENAÇÃO

A demandante sustenta que os valores apurados na liquidação de

sentença não devem ser limitados àqueles atribuídos aos pedidos

na petição inicial.

Sendo os pedidos líquidos e certos, a condenação deve, sim, limitar

-se aos valores declinados na inicial, sob pena de ofensa aos arts.

141 e 492 do CPC.

Nesse sentido tem se manifestado o TST:

"[...]III - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA REGIDO PELA

LEI 13.015/2014. LIMITAÇÃO DOS VALORES A SEREM

APURADOS EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA ÀS QUANTIAS

INDICADAS NA PETIÇÃO INICIAL DA RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. O Tribunal Regional afastou o pleito de limitação da

condenação aos valores do pedido, sob o fundamento de que "o

valor dos pedidos pode ser fixado com base na estimativa das

parcelas pleiteadas, o que é feito não apenas nas ações sujeitas ao
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rito sumaríssimo, mas, também, nas de rito sumário (Lei nº

5.584/70, art. 2º, § 2º) e naquelas sujeitas ao procedimento

ordinário da CLT". Consignou que "De fato, somente depois de feita

a estimativa do valor pleiteado é que se conhecerá o montante do

pedido, o que determinará o rito a ser seguido. Determinou, assim,

que os valores objeto da condenação devem ser apurados em

liquidação por cálculos, não sujeitos à limitação dos valores

constantes da inicial. Ocorre que o entendimento desta Corte é no

sentido de que, havendo pedido líquido e certo na petição inicial, a

condenação limita-se ao quantum especificado, sob pena de

violação dos arts. 141 e 492 do CPC/15 (128 e 460 do CPC/73).

Julgados. Recurso de revista conhecido e provido (TST - RR 12131-

83.2016.5.18.0013, Relator: Douglas Alencar Rodrigues, Data de

Julgamento: 01-10-2019, 5ª Turma)

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES DOS PEDIDOS INICIAIS. O Tribunal Regional concluiu

que os valores devidos ao reclamante serão apurados, em

liquidação de sentença, por cálculos que NÃO se limitam aos

valores lançados na petição inicial. Ocorre que, esta Corte Superior

vem entendo que, havendo pedido líquido e certo na petição inicial,

a condenação limita-se ao quantum especificado, sob pena de

violação dos arts. 141 e 492 do CPC/15. Recurso de revista

conhecido e provido (RR-679-92.2012.5.15.0080, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 31/08/2018)."

Nesse mesmo sentido é a Tese Jurídica n. 06, aprovada no

julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

(IRDR) n. 0000323-49.2020.5.12.0000:

"Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação."

Nego provimento.

5.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

A autora defende que, diante da procedência dos seus pedidos, é

indevida a sua condenação ao pagamento dos honorários

advocatíc ios em favor dos patronos da parte adversa.

Subsidiariamente, requer a redução do percentual arbitrado na

origem para 5%.

Sem razão.

A autora deve arcar com o pagamento dos honorários advocatícios

decorrentes dos pedidos em que foi sucumbente.

Ademais, considerando os critérios e limites preconizados no art.

791-A da CLT, o percentual arbitrado na origem (10%) não

comporta redução.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O Estado de Santa Catarina postula a reforma da sentença que

reconheceu a sua responsabilidade subsidiária pelo pagamento dos

créditos reconhecidos em favor da demandante.

O litígio é originário da descentralização administrativa promovida

por meio da terceirização de serviços, procedimento válido

consoante o ordenamento jurídico.

Ao contrário da esfera particular, em que se permite fazer tudo o

que a lei não veda, na Administração Pública só é permitido fazer o

que a lei autoriza. Agindo de outra forma, o gestor se expõe ao risco

de o seu ato ser declarado inválido e de ser punido no âmbito

disciplinar, penal e civil, conforme a situação.

O ordenamento não prevê o controle, pelo agente público, do modo

como os funcionários terceirizados são comandados e remunerados

pela sociedade prestadora de serviços, porquanto o risco do

empreendimento é do licitante, devendo o Administrador se ater ao

perfeito cumprimento do objeto do contrato. Por isso, diante da

inexistência de conduta prevista em lei, não há falar em omissão do

gestor, nem sequer em culpa in vigilando.

A hipótese de culpa in eligendo também se encontra afastada.

Os limites constitucionais à atuação do Poder Público, nos atos de

contratação de "obras, serviços e compras", são muito claramente

discriminados no art. 37, XXI, da Constituição. Determina o

Constituinte que, nos processos de licitação pública, se assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes "[...] com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações".

O ato administrativo, portanto, é constitucionalmente vinculado no

seu escopo, não podendo o administrador avançar os balizamentos

postos, sob pena de ofensa à própria Constituição Federal.

É evidente o caráter prévio das qualif icações técnicas e

econômicas, como condição de habilitação ao concurso licitatório.

Vencida essa etapa e proclamado o vencedor, a Administração está

vinculada à contratação do participante mais bem qualificado sob os

dois aspectos. Além disso, é expressa a Carta Constitucional sobre

os objetivos da qualificação: o cumprimento das obrigações pelo

contratado. Naturalmente, em relação ao objeto licitado. Não se

pode, pela via interpretativa, alargar os poderes do administrador

para exigir dos licitantes mais do que a Constituição determinou.

A Lei de Licitações (Lei n. 8.666/93) destinou-se à regulamentação

desse dispositivo constitucional. O seu art. 3º estabelece que, para

garantir a eficiência e a impessoalidade na contratação, será

selecionada a proposta mais vantajosa, por julgamento objetivo,

após serem convocados os interessados por edital, sendo vedada a

cláusula, ou condição, que comprometa, restrinja, ou frustre, o
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caráter competitivo da licitação, ou estabeleça tratamento

diferenciado de natureza trabalhista entre empresas brasileiras e

estrangeiras.

Constata-se que o formalismo impera e que os atos inerentes ao

procedimento licitatório são totalmente vinculados e desprovidos de

discricionariedade. Portanto, é incabível arguir a culpa do

Administrador se ele não escolhe livremente com quem contrata.

Em síntese: não existe nexo de causalidade entre o comportamento

do Administrador e a lesão ao direito do trabalhador, motivo

suficiente para eliminar da condenação a responsabilidade

subsidiária.

Entretanto, dois outros pontos merecem ser destacados: o desvio

dos recursos públicos dos objetivos da coletividade para arcar com

os encargos trabalhistas da empregadora insolvente, fato rotineiro,

e a impertinência da aplicação do art. 37, § 6º - responsabilidade

objetiva - à espécie.

Da análise de processos semelhantes, percebo hoje haver um

padrão nos litígios. Como regra, o autor formula os seus pedidos na

expectativa de ver declarada a revelia do oponente; a empregadora,

em geral insolvente, mesmo chamada a se defender, ignora a lide; o

ente público, alheio às circunstâncias do vínculo empregatício, sem

saber o que é devido e o que foi pago, vem ao Juízo com parcos

recursos probatórios. No pior cenário, o da revelia do empregador, a

defesa da Administração cai por terra, resultando em um prejuízo

sem controle ao Erário. Acrescento a esse panorama a figura do

Julgador obrigado a decidir a lide sem elementos concretos para

formar a sua convicção.

Já apliquei, em situações semelhantes, e na esteira de ampla

corrente jurisprudencial, o instituto constitucional do § 6º do art. 37 -

a responsabilidade objetiva - para manter, no polo passivo, na

condição de corresponsável, o Ente Público contratante.

Diz o aludido parágrafo: As pessoas jurídicas de direito público e as

de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão

pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a

terceiros [...].

Convenci-me da impertinência dessa interpretação. Os contratados

- aqui os responsáveis pela obrigação - não estão, como requer o

aludido § 6º, prestando serviços públicos, nem os seus agentes ou

prepostos atuando nessa qualidade.

Registro, sem perder a noção do princípio da proteção do

trabalhador que certamente influenciou a edição da Súmula n. 331

do TST, não ser possível atropelar a norma instituída pelo Poder

Legislativo (art. 71 da Lei n. 8.666/93) sem o risco de ferir o

princípio da separação dos Poderes consagrado no art. 2º da

Constituição da República.

O entendimento ora perfilhado se coaduna com redação conferida

ao mencionado verbete sumular pela Resolução n. 174/2011 - em

virtude do julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade

n. 16 pelo Supremo Tribunal Federal -, que estabelece a

responsabilidade subsidiária do Ente Público apenas quando

demonstrada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações constantes da Lei de Licitações:

"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

[...]

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

[...]

Ressaltou o Ministro Gilmar Mendes, na oportunidade do

julgamento da referida ADC, que, com a declaração de

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei n. 8.666/93, a

responsabilidade da Administração Pública deve ser analisada sob

o aspecto fático da culpa in vigilando, ficando caracterizada, então,

quando comprovado que deixou de tomar as cautelas de estilo."

Ademais, o Plenário da Suprema Corte, ao apreciar o Recurso

Extraordinário n. 760.931, com repercussão geral reconhecida,

confirmou o entendimento adotado na mencionada ADC, qual seja,

o de que a responsabilização da Administração Pública depende de

prova inequívoca da sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização do contrato.

Este é o teor da tese jurídica consolidada pelo e. Supremo Tribunal

Federal:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93."

Sobre o tema, oportuno reproduzir trecho de ementa de acórdão da

lavra do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins:

[...] I I) RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE

S U B S I D I Á R I A  D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A  N A

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - REPERCUSSÃO GERAL

RECONHECIDA (TEMA 246) - FIXAÇÃO DE TESE PELO STF NO

RE 760.931 - ADC 16 - NECESSIDADE DA EVIDENCIAÇÃO DA

CULPA IN VIGILANDO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RETORNO DOS AUTOS À TURMA PARA EXERCÍCIO DO JUÍZO
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DE RETRATAÇÃO PREVISTO NO ART. 1.030, II, DO CPC.1. O

Supremo Tribunal Federal, ao revisitar o tema específico da

responsabil idade subsidiária, após o reconhecimento da

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, que exime a

administração pública nos casos de terceirização de serviços (ADC

16, Rel. Min. Cezar Peluso, DJe de 08/09/11), reafirmou o

entendimento anterior, que veda a responsabilização automática da

administração pública, só cabendo sua condenação se houver

prova inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contratos (RE 760.931, Red. Min. Luiz Fux, julgado

em 30/03/17, leading case do Tema 246 de Repercussão Geral do

STF). Nesse sentido, apenas nas hipóteses em que fique claro na

decisão regional que foi comprovada pelo reclamante a culpa in

eligendo ou in vigilando da administração pública é que se poderia

condená-la subsidiariamente. As hipóteses de culpa presumida ou

decorrente de inversão do ônus da prova, como a de atribuição da

responsabilidade por mero inadimplemento das obrigações

trabalhistas por parte da prestadora de serviços, foram descartadas

pelo Pretório Excelso nesse último julgamento. Ademais, por

ocasião do julgamento dos embargos declaratórios, que foram

rejeitados, o STF assentou estar indene de esclarecimentos a

decisão embargada, que restou finalmente pacificada pelo Pretório

Excelso (RE 760.931-ED, Red. Des. Edson Fachin, DJe de

06/09/19). 2. Assim, a regra é a não responsabilização da

administração pública pelos créditos judiciais trabalhistas de

empregados terceirizados, e a contemporização do STF, abrindo

exceção à regra, fica limitada e balizada pelas decisões da própria

Suprema Corte, que, portanto, não comportam elastecimento por

parte da Justiça do Trabalho. 3. Ainda, por ocasião da decisão do

STF na ADC 16, a Súmula 331 do TST foi alterada, tendo havido o

acréscimo do inciso V, cuja exegese deve levar em conta esse

mesmo precedente do Supremo Tribunal Federal, razão pela qual

também regeria a matéria em favor da pretensão do Reclamado, ao

exigir a evidência da conduta culposa da administração pública, não

demonstrada pela Reclamante no presente caso. 4. No caso dos

autos, o Regional extraiu a culpa in vigilando da não demonstração,

por parte do Recorrente, de sua fiscalização do contrato de

prestação de serviços quanto ao adimplemento das obrigações

trabalhistas, atribuindo-lhe expressamente o ônus da prova. 5.

Dessarte, o recurso de revista, calcado em violação do art. 71, § 1°,

da Lei 8.666/93, que deve ser interpretado à luz dos precedentes da

ADC 16 e do RE 760.931, julgados pelo STF, merece

conhec imen to ,  po is  não  cabe  o  reconhec imen to  da

responsabilidade subsidiária da administração pública com lastro

apenas na inadimplência da Prestadora de Serviços ou na culpa

presumida, com atribuição do onus probandiao Ente da

Administração. Juízo de retratação exercido para conhecer e dar

provimento ao recurso de revista. (RR 559-65.2015.5.23.0001. 4ª

Turma. Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho. Publicado no

DEJT em 13/12/2019.)

Não se observa, no caso, evidência de que os ditames da Lei n.

8.666/93 quanto ao procedimento licitatório para a contratação da

prestadora tenham sido desrespeitados, motivo por que não se

pode falar em culpa in eligendo do contratante.

Tampouco se constata prova de ausência de fiscalização do

segundo réu (culpa in vigilando).

Não havendo, portanto, nenhum indício concreto de falta de

f iscal ização do Ente Públ ico,  f ica inv iabi l izada a sua

responsabi l ização por esse v iés.

Por tanto ,  dou prov imento  ao recurso para  a fas tar  a

responsabilidade subsidiária do segundo réu declarada na

sentença.

O recorrente é considerado vencedor nesta demanda, uma vez que

teve integralmente excluída a sua responsabil idade pela

condenação. Como corolário, tem direito aos correspondentes

honorários decorrentes da sucumbência da autora.

Com base nos parâmetros previstos no § 2º do art. 791-A da CLT,

arbitro os honorários advocatícios devidos ao segundo réu (Estado

de Santa Catarina) em R$ 600,00.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO

RECURSO DO PRIMEIRO RÉU (Soluções Serviços Terceirizados

EIRELI) para excluir da condenação o pagamento: a) das horas

extras excedentes a 6ª diária e seus consectários; b) da

indenização por danos morais;por maioria, vencido, parcialmente, o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, DAR

PROVIMENTO AO RECURSO DO SEGUNDO RÉU (Estado de

Santa Catarina) para afastar a responsabilidade subsidiária pelo

pagamento dos créditos reconhecidos na demanda; sem

divergência, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA.

Condenar a autora ao pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência aos patronos do segundo réu (Estado de Santa

Catarina) no valor de R$ 600,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000130-80.2022.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ARGEMIRO FERNANDES SOARES

ADVOGADO ISRAEL MARTINS MACHADO(OAB:
20163/SC)

AGRAVADO LAJETREL - INDUSTRIA DE LAJES
PRE-MOLDADAS LTDA

ADVOGADO AMANDA DE SOUZA(OAB: 45960/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGEMIRO FERNANDES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000130-80.2022.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: ARGEMIRO FERNANDES SOARES

AGRAVADO: LAJETREL - INDUSTRIA DE LAJES PRE-

MOLDADAS LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. TEMPESTIVIDADE. É tempestivo o

agravo de petição interposto dentro do prazo de 8 dias contado da

intimação da decisão agravada (art. 897, a, da CLT).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo agravante ARGEMIRO FERNANDES SOARES e agravada

LAJETREL - INDUSTRIA DE LAJES PRE-MOLDADAS LTDA.

Inconformado com a decisão em execução, da lavra da Exma. Juíza

Valquiria Lazzari de Lima Bastos, recorre o autor a este Egrégio

Tribunal.

Contraminuta pela ré.

É o relatório.

V O T O

PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE

PETIÇÃO

O autor interpõe o agravo de petição contra a decisão do ID

6b0a37f (fl. 159), proferida em 29-9-2023 (e não contra a decisão

proferida em 12-7-2023, ID 8188528, fl. 141, como alega o autor). A

decisão da fl. 159 não foi mero reforço do despacho anterior, mas

decisão definitiva, que considerou cumprida a obrigação da ré e

determinou o arquivamento dos autos.

A intimação da decisão recorrida ocorreu em 2-10-2023, conforme

sistema PJe. O agravo interposto em 16-10-2023. É tempestivo. Foi

interposto dentro do prazo de 8 dias da intimação da decisão

agravada (art. 897, a, da CLT).
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Registro que houve suspensão do curso dos prazos processuais de

4 a 6, de 9 a 11, 13 e de 16 a 18 de outubro de 2023 (Atos SEAP n.

42, 43, 44 e 46/2023).

Rejeitoa preliminar de não conhecimento do agravo de petição por

intempestividade.

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheçodo

agravo de petição e da contraminuta.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO

As partes conciliaram em audiência, na fase de conhecimento.

Acordaram o pagamento do valor do acordo em 8 parcelas, com

depósito das 6 primeiras na conta bancária indicada pelo autor e

das 2 últimas na conta bancária do escritório do seu procurador,

sendo o último depósito com data de vencimento em 10-4-2023.

Constou do acordo homologado "devendo o autor informar nos

autos até 10 dias após o vencimento de qualquer parcela, eventual

descumprimento" (fl. 128).

O processo foi arquivado em 16-5-2023, quando já decorrido o

prazo para informar eventual descumprimento relativo à última

parcela do acordo (fl. 133).

Mais de um mês depois do arquivamento (mais de 2 meses depois

da data agendada para o pagamento da última parcela do acordo),

o autor requereu o desarquivamento, solicitando a intimação da ré

para provar o pagamento das duas últimas parcelas, sob pena de

execução.

Intimada, a ré informou o pagamento das parcelas na conta

indicada pelo autor (e não na do escritório do procurador como

estabelecido na avença).

O autor (por seu procurador), então, afirmou que o pagamento na

conta indicada pelo trabalhador (a mesma em que depositadas as

outras parcelas) configurava descumprimento do acordo e pediu a

execução do valor das duas últimas parcelas, com a incidência da

cláusula penal.

O autor foi intimado pessoalmente para devolução do valor

depositado por equívoco em sua conta bancária, a fim de direcioná-

lo ao advogado, sem êxito.

O Juízo, aliás, realizou a tentativa de bloqueio na conta bancária em

que os valores foram depositados, também sem êxito.

Por fim, decidiu:

"I - Requer o reclamante, na petição id. a1aee97, a penhora das

contas da rec lamada para pagamento dos honorár ios

sucumbenciais, conforme convencionado em audiência (id.

175b681), no importe de R$5.250,00.

II - Entretanto, conforme já determinado por este juízo (despacho id.

8188528), cabe ao reclamante a devolução dos valores recebidos

a maior, tendo em vista que se trata de mero erro de

procedimento o depósito dos honorários advocatícios efetuado

pela reclamada na conta corrente do reclamante, fato que não

inviabiliza a quitação da sua obrigação contida no acordo

judicial, posto que a mesma agiu de boa-fé.

III - Ademais, este juízo ainda determinou que se procedesse uma

tentativa de bloqueio dos valores recebidos indevidamente pelo

reclamante (a fim de evitar enriquecimento ilícito) através do

sistema sisbajud (id. 1433c9d) que resultou negativo.

IV - Por todo o exposto, tenho por cumprida a obrigação da

reclamada.

Dê-se ciência às partes após arquivem-se definitivamente." (grifei)

Contra essa decisão, o autor interpõe agravo de petição. Defende

que a obrigação da ré não foi quitada porque o acordo não foi

cumprido conforme os termos da audiência (com o depósito das

duas últimas parcelas na conta do escritório do procurador), não

havendo como validar o pagamento realizado em conta diversa da

informada no título executivo. Refere os arts. 313 e 314 do CC.

Afirma que não há amparo legal para o Juízo conferir quitação da

verba honorária do procurador do autor. Alega que a decisão de

origem afronta os arts. 5º, X, V e XXXVI, 114, IX e 133 da CRFB.

Pede o prosseguimento da execução em desfavor da executada,

em observância ao título executivo, até a satisfação integral dos

créditos devidos ao procurador do autor, com juros e correção

monetária.

Entendo que não cabe a reforma da decisão recorrida.

Se é verdade que houve equívoco da ré ao depositar na conta

indicada pelo autor, e não na conta do escritório do seu procurador

como constou do acordo, também é verdade que o autor, por seu

procurador, não informou no prazo estabelecido na ata de audiência

sobre eventual descumprimento do acordado.

Grande parte da celeuma teria sido evitada se a informação sobre o

equívoco tivesse vindo aos autos até 10 dias depois da data

aprazada para pagamento da 7ª parcela do acordo (penúltima),

conforme estabelecido na ata do acordo. Ressalto que era o próprio

procurador quem tinha a condição de informar que o depósito não

fora feito na conta indicada (a de seu escritório).

Concordo com o Juízo de primeiro grau que cabe ao autor a

devolução, ao seu procurador, dos valores depositados na sua

conta por equívoco, considerando o contexto que se apresenta nos

autos. O equívoco da ré (ressalto, não informado no prazo previsto

na ata de audiência) não inviabiliza a quitação da obrigação, tendo

em vista a boa-fé.

Nego provimento ao agravo de petição.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

não conhecimento do agravo por intempestividade, arguida pela ré

nas contrarrazões, e CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO. No

mérito, por igual votação, com restrições do Desembargador do

Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à fundamentação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000130-80.2022.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ARGEMIRO FERNANDES SOARES

ADVOGADO ISRAEL MARTINS MACHADO(OAB:
20163/SC)

AGRAVADO LAJETREL - INDUSTRIA DE LAJES
PRE-MOLDADAS LTDA

ADVOGADO AMANDA DE SOUZA(OAB: 45960/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAJETREL - INDUSTRIA DE LAJES PRE-MOLDADAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000130-80.2022.5.12.0059 (AP)

AGRAVANTE: ARGEMIRO FERNANDES SOARES

AGRAVADO: LAJETREL - INDUSTRIA DE LAJES PRE-

MOLDADAS LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. TEMPESTIVIDADE. É tempestivo o

agravo de petição interposto dentro do prazo de 8 dias contado da

intimação da decisão agravada (art. 897, a, da CLT).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo agravante ARGEMIRO FERNANDES SOARES e agravada

LAJETREL - INDUSTRIA DE LAJES PRE-MOLDADAS LTDA.

Inconformado com a decisão em execução, da lavra da Exma. Juíza

Valquiria Lazzari de Lima Bastos, recorre o autor a este Egrégio

Tribunal.

Contraminuta pela ré.

É o relatório.

V O T O

PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE

PETIÇÃO
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O autor interpõe o agravo de petição contra a decisão do ID

6b0a37f (fl. 159), proferida em 29-9-2023 (e não contra a decisão

proferida em 12-7-2023, ID 8188528, fl. 141, como alega o autor). A

decisão da fl. 159 não foi mero reforço do despacho anterior, mas

decisão definitiva, que considerou cumprida a obrigação da ré e

determinou o arquivamento dos autos.

A intimação da decisão recorrida ocorreu em 2-10-2023, conforme

sistema PJe. O agravo interposto em 16-10-2023. É tempestivo. Foi

interposto dentro do prazo de 8 dias da intimação da decisão

agravada (art. 897, a, da CLT).

Registro que houve suspensão do curso dos prazos processuais de

4 a 6, de 9 a 11, 13 e de 16 a 18 de outubro de 2023 (Atos SEAP n.

42, 43, 44 e 46/2023).

Rejeitoa preliminar de não conhecimento do agravo de petição por

intempestividade.

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheçodo

agravo de petição e da contraminuta.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO

As partes conciliaram em audiência, na fase de conhecimento.

Acordaram o pagamento do valor do acordo em 8 parcelas, com

depósito das 6 primeiras na conta bancária indicada pelo autor e

das 2 últimas na conta bancária do escritório do seu procurador,

sendo o último depósito com data de vencimento em 10-4-2023.

Constou do acordo homologado "devendo o autor informar nos

autos até 10 dias após o vencimento de qualquer parcela, eventual

descumprimento" (fl. 128).

O processo foi arquivado em 16-5-2023, quando já decorrido o

prazo para informar eventual descumprimento relativo à última

parcela do acordo (fl. 133).

Mais de um mês depois do arquivamento (mais de 2 meses depois

da data agendada para o pagamento da última parcela do acordo),

o autor requereu o desarquivamento, solicitando a intimação da ré

para provar o pagamento das duas últimas parcelas, sob pena de

execução.

Intimada, a ré informou o pagamento das parcelas na conta

indicada pelo autor (e não na do escritório do procurador como

estabelecido na avença).

O autor (por seu procurador), então, afirmou que o pagamento na

conta indicada pelo trabalhador (a mesma em que depositadas as

outras parcelas) configurava descumprimento do acordo e pediu a

execução do valor das duas últimas parcelas, com a incidência da

cláusula penal.

O autor foi intimado pessoalmente para devolução do valor

depositado por equívoco em sua conta bancária, a fim de direcioná-

lo ao advogado, sem êxito.

O Juízo, aliás, realizou a tentativa de bloqueio na conta bancária em

que os valores foram depositados, também sem êxito.

Por fim, decidiu:

"I - Requer o reclamante, na petição id. a1aee97, a penhora das

contas da rec lamada para pagamento dos honorár ios

sucumbenciais, conforme convencionado em audiência (id.

175b681), no importe de R$5.250,00.

II - Entretanto, conforme já determinado por este juízo (despacho id.

8188528), cabe ao reclamante a devolução dos valores recebidos

a maior, tendo em vista que se trata de mero erro de

procedimento o depósito dos honorários advocatícios efetuado

pela reclamada na conta corrente do reclamante, fato que não

inviabiliza a quitação da sua obrigação contida no acordo

judicial, posto que a mesma agiu de boa-fé.

III - Ademais, este juízo ainda determinou que se procedesse uma

tentativa de bloqueio dos valores recebidos indevidamente pelo

reclamante (a fim de evitar enriquecimento ilícito) através do

sistema sisbajud (id. 1433c9d) que resultou negativo.

IV - Por todo o exposto, tenho por cumprida a obrigação da

reclamada.

Dê-se ciência às partes após arquivem-se definitivamente." (grifei)

Contra essa decisão, o autor interpõe agravo de petição. Defende

que a obrigação da ré não foi quitada porque o acordo não foi

cumprido conforme os termos da audiência (com o depósito das

duas últimas parcelas na conta do escritório do procurador), não

havendo como validar o pagamento realizado em conta diversa da

informada no título executivo. Refere os arts. 313 e 314 do CC.

Afirma que não há amparo legal para o Juízo conferir quitação da

verba honorária do procurador do autor. Alega que a decisão de

origem afronta os arts. 5º, X, V e XXXVI, 114, IX e 133 da CRFB.

Pede o prosseguimento da execução em desfavor da executada,

em observância ao título executivo, até a satisfação integral dos

créditos devidos ao procurador do autor, com juros e correção

monetária.

Entendo que não cabe a reforma da decisão recorrida.

Se é verdade que houve equívoco da ré ao depositar na conta

indicada pelo autor, e não na conta do escritório do seu procurador

como constou do acordo, também é verdade que o autor, por seu

procurador, não informou no prazo estabelecido na ata de audiência

sobre eventual descumprimento do acordado.

Grande parte da celeuma teria sido evitada se a informação sobre o

equívoco tivesse vindo aos autos até 10 dias depois da data

aprazada para pagamento da 7ª parcela do acordo (penúltima),

conforme estabelecido na ata do acordo. Ressalto que era o próprio

procurador quem tinha a condição de informar que o depósito não

fora feito na conta indicada (a de seu escritório).
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Concordo com o Juízo de primeiro grau que cabe ao autor a

devolução, ao seu procurador, dos valores depositados na sua

conta por equívoco, considerando o contexto que se apresenta nos

autos. O equívoco da ré (ressalto, não informado no prazo previsto

na ata de audiência) não inviabiliza a quitação da obrigação, tendo

em vista a boa-fé.

Nego provimento ao agravo de petição.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

não conhecimento do agravo por intempestividade, arguida pela ré

nas contrarrazões, e CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO. No

mérito, por igual votação, com restrições do Desembargador do

Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à fundamentação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001269-23.2022.5.12.0009
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE LARISSA SALETE METZ

ADVOGADO TAYANA BIZZON(OAB: 38592/SC)

RECORRIDO ESTETICA BELLA PIEL LTDA

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA SALETE METZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001269-23.2022.5.12.0009 (RORSum)

RECORRENTE: LARISSA SALETE METZ

RECORRIDO: ESTETICA BELLA PIEL LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

O R D I N Á R I O  T R A B A L H I S T A  E M  P R O C E D I M E N T O

SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Chapecó,

SC, sendo recorrente LARISSA SALETE METZ e recorrida

ESTETICA BELLA PIEL LTDA.
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Relatório dispensado, conforme o artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

ESTABILIDADE GESTANTE. DANOS MORAIS

A autora foi contratada em 10-8-2022 e despedida em 4-11-2022,

quando é incontroverso que estava grávida.

Apresentara atestado com CID 0219 (referente a vômitos da

gravidez) em 3-11-2022, um dia antes da despedida.

Contudo, ficou demonstrado que posteriormente, em 14-11-2022, a

ré contatou a autora questionando sobre a gravidez e convocando

para ser reintegrada no emprego após a confirmação. Pediu o

retorno ou a apresentação de atestado médico para justificar

eventuais faltas. A autora comprometeu-se a retornar em 19-11-

2022, porém não mais retornou ao trabalho. Consta dos autos

apenas um atestado médico posterior, para um dia de repouso,

datado de 21-11-2022 (fl. 88). A autora ajuizou a presente demanda

em 1-12-2022.

Entendo demonstrado que a empregadora cumpriu sua obrigação

com a autora. Reintegrou e convocou para trabalhar quando soube

da gestação.

Considero razoável a conclusão do Juízo de primeiro grau de que a

ré não tivesse conhecimento do significado do CID que constou do

atestado, especialmente considerando as manifestações posteriores

da empregadora - na direção de reintegrar a autora.

Mesmo que se considerasse que precisaria saber que o CID

remetia à gravidez, buscou ativamente reintegrar a autora 10 dias

depois da despedida. Foi a autora que não quis a reintegração e

optou por ajuizar a demanda trabalhista solicitando a indenização

substitutiva da estabilidade - o que não é o objetivo da garantia

provisória de emprego à gestante.

A impugnação às conversas de "whatsapp" feita na manifestação à

contestação foi genérica, apenas alegando que poderia ser

facilmente manipulada. Mas a autora, ao mesmo tempo, tenta dar

outra interpretação às mensagens, no sentido de que a ré exigira

novo atestado (exame) de gravidez, o que nem dessumo ser

verdade pelo teor da conversa. Mesmo que assim não fosse, não

vejo óbice para que a empregadora exija comprovação do estado

gravídico para proceder à reintegração de empregada despedida

sem justa causa.

Ressalto o envio de telegrama à autora em 16-11-2022 (fl. 32), a

deixar inequívoca a intenção da ré, com a convocação para

comprovar a gravidez e para retornar ao emprego a fim de dar

cumprimento à garantia de emprego assegurada na legislação.

Mesmo que a autora tenha alegado, na manifestação à

contestação, que não recebeu o telegrama, seu conteúdo vai ao

encontro das conversas via "whatsapp". Observo que o endereço

que constou do telegrama é o mesmo endereço que consta do

registro de empregado e do contrato de experiência.

Por fim, eventual recusa à reintegração deveria vir acompanhada de

prova da impossibilidade de retornar ao emprego.

Não há nem indício de que o retorno ao emprego na função de

auxiliar administrativa poderia ser prejudicial à gestação ou ao

nascituro.

As alegações de que a ré praticou ato ilícito e causou sofrimento à

autora (tal como as afirmações da inicial sobre atitudes reprováveis

por parte da operadora de laser Silvana) não ficaram provadas.

Nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Manter o valor das custas (R$

731,82), pela autora, dispensadas porque é beneficiária da Justiça
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Gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de

março de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho

Mari Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001269-23.2022.5.12.0009
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE LARISSA SALETE METZ

ADVOGADO TAYANA BIZZON(OAB: 38592/SC)

RECORRIDO ESTETICA BELLA PIEL LTDA

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTETICA BELLA PIEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001269-23.2022.5.12.0009 (RORSum)

RECORRENTE: LARISSA SALETE METZ

RECORRIDO: ESTETICA BELLA PIEL LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

O R D I N Á R I O  T R A B A L H I S T A  E M  P R O C E D I M E N T O

SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Chapecó,

SC, sendo recorrente LARISSA SALETE METZ e recorrida

ESTETICA BELLA PIEL LTDA.

Relatório dispensado, conforme o artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

ESTABILIDADE GESTANTE. DANOS MORAIS

A autora foi contratada em 10-8-2022 e despedida em 4-11-2022,

quando é incontroverso que estava grávida.

Apresentara atestado com CID 0219 (referente a vômitos da

gravidez) em 3-11-2022, um dia antes da despedida.

Contudo, ficou demonstrado que posteriormente, em 14-11-2022, a

ré contatou a autora questionando sobre a gravidez e convocando

para ser reintegrada no emprego após a confirmação. Pediu o

retorno ou a apresentação de atestado médico para justificar

eventuais faltas. A autora comprometeu-se a retornar em 19-11-

2022, porém não mais retornou ao trabalho. Consta dos autos

apenas um atestado médico posterior, para um dia de repouso,

datado de 21-11-2022 (fl. 88). A autora ajuizou a presente demanda

em 1-12-2022.

Entendo demonstrado que a empregadora cumpriu sua obrigação

com a autora. Reintegrou e convocou para trabalhar quando soube

da gestação.

Considero razoável a conclusão do Juízo de primeiro grau de que a

ré não tivesse conhecimento do significado do CID que constou do

atestado, especialmente considerando as manifestações posteriores

da empregadora - na direção de reintegrar a autora.

Mesmo que se considerasse que precisaria saber que o CID

remetia à gravidez, buscou ativamente reintegrar a autora 10 dias

depois da despedida. Foi a autora que não quis a reintegração e

optou por ajuizar a demanda trabalhista solicitando a indenização

substitutiva da estabilidade - o que não é o objetivo da garantia

provisória de emprego à gestante.
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A impugnação às conversas de "whatsapp" feita na manifestação à

contestação foi genérica, apenas alegando que poderia ser

facilmente manipulada. Mas a autora, ao mesmo tempo, tenta dar

outra interpretação às mensagens, no sentido de que a ré exigira

novo atestado (exame) de gravidez, o que nem dessumo ser

verdade pelo teor da conversa. Mesmo que assim não fosse, não

vejo óbice para que a empregadora exija comprovação do estado

gravídico para proceder à reintegração de empregada despedida

sem justa causa.

Ressalto o envio de telegrama à autora em 16-11-2022 (fl. 32), a

deixar inequívoca a intenção da ré, com a convocação para

comprovar a gravidez e para retornar ao emprego a fim de dar

cumprimento à garantia de emprego assegurada na legislação.

Mesmo que a autora tenha alegado, na manifestação à

contestação, que não recebeu o telegrama, seu conteúdo vai ao

encontro das conversas via "whatsapp". Observo que o endereço

que constou do telegrama é o mesmo endereço que consta do

registro de empregado e do contrato de experiência.

Por fim, eventual recusa à reintegração deveria vir acompanhada de

prova da impossibilidade de retornar ao emprego.

Não há nem indício de que o retorno ao emprego na função de

auxiliar administrativa poderia ser prejudicial à gestação ou ao

nascituro.

As alegações de que a ré praticou ato ilícito e causou sofrimento à

autora (tal como as afirmações da inicial sobre atitudes reprováveis

por parte da operadora de laser Silvana) não ficaram provadas.

Nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Manter o valor das custas (R$

731,82), pela autora, dispensadas porque é beneficiária da Justiça

Gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de

março de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho

Mari Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000078-64.2022.5.12.0001
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE BRAVE - EVENTOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO DIOGO MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 23659/SC)

ADVOGADO vanessa ferreira buratto(OAB:
28695/SC)

RECORRIDO ANDREZA CRISTINA DA COSTA

ADVOGADO ARAGONES THIAGO DOS
SANTOS(OAB: 40029/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVE - EVENTOS LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000078-64.2022.5.12.0001 (ROT)

RECORRENTE: BRAVE - EVENTOS LTDA - ME

RECORRIDO: ANDREZA CRISTINA DA COSTA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

A G R A V O  I N T E R N O .  M A N U T E N Ç Ã O  D A  D E C I S Ã O

MONOCRÁTICA DO RELATOR. Deve ser mantida a decisão

proferida pelo Relator quando o posicionamento adotado está em

consonância com o ordenamento jurídico e o agravo interno não

traz argumentos capazes de modificá-lo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO,

originários do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

SC, sendo agravante BRAVE - EVENTOS LTDA. - ME.

Inconformada com a decisão monocrática proferida por esta

Relatora, interpõe a ré agravo interno.

Contraminuta oferecida pela autora.

É o relatório.

V O T O

PRELIMINARMENTE

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo interno e da contraminuta.

Não conheço dos documentos juntados com o agravo (fls. 494-

500), os quais não podem ser admitidos neste momento processual.

O Código de Processo Civil regula da seguinte forma o momento da

produção da prova documental:

Art. 434. Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a contestação

com os documentos destinados a provar suas alegações. [...]

Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos

documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos

ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que

foram produzidos nos autos.

Parágrafo único. Admite-se também a juntada posterior de

documentos formados após a petição inicial ou a contestação, bem

como dos que se tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis

após esses atos, cabendo à parte que os produzir comprovar o

motivo que a impediu de juntá-los anteriormente e incumbindo ao

juiz, em qualquer caso, avaliar a conduta da parte de acordo com o

art. 5º. (grifos aditados).

Em outras palavras, toda documentação já existente no momento

da proposição da ação deve ser anexada junto à petição inicial ou à

contestação, sob pena de preclusão. A legislação resguarda a

juntada posterior apenas quando se trata de documento novo, não

ex is ten te  no  momento  da  p ropos i tu ra  da  ação ,  ou ,

excepcionalmente, quando a parte comprova que o documento que

já existia, por motivo justificado, não pôde ser anexado.

Este imperativo decorre do princípio da boa-fé objetiva no campo

processual, pois busca evitar surpresas, ampliar a transparência

entre as partes e minimizar tumultos durante a tramitação do

processo.

A Súmula n. 8 do TST aponta no mesmo sentido, consagrando o

entendimento de que a juntada posterior de documento somente se

justifica "quando provado o justo impedimento para sua oportuna

apresentação ou se referir a fato posterior à sentença".

A OJ 269 da SDI-I do TST, da mesma forma, deve ser interpretada

em consonância com as normas aqui citadas. Mesmo afirmando

que "O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição [...]", isso não anula o fato de que os

elementos comprobatórios dos requisitos para sua concessão

devem obedecer às regras para a produção de prova documental

presentes no CPC.

Do mesmo modo, o art. 99 do CPC, ao dispor que "O pedido de

gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na

contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou

em recurso", deve ser interpretado de forma sistêmica com as

normas que regem o ônus da prova.

Segundo interpreto, tal dispositivo apenas explicita os momentos

em que o requerimento da justiça gratuita pode ser realizado no

processo, mas não autoriza que a parte que faz o requerimento na

petição inicial ou na contestação possa aguardar a fase recursal

para somente então apresentar a documentação que entende

comprovar seu direito.

Na esteira do mesmo entendimento, a parte que faz o requerimento

no recurso não pode aguardar o indeferimento do benefício por

meio de decisão monocrática para somente então, por meio de

agravo interno, apresentar a documentação que entende comprovar

seu direito.
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No caso em exame, a ré, juntamente com o agravo interno, acosta

extratos bancários e certidão de que não consta registro de veículo

em seu nome junto ao Detran/SC. Tais documentos, destaque-se,

eram de fácil acesso à recorrente quando da interposição de seu

recurso ordinário.

Além de não ter juntado no momento oportuno a prova que lhe

incumbia, por força de imposição legal expressa, somente a

apresentou após o indeferimento do benefício por meio de decisão

monocrática e, ainda, sob o fundamento expresso de que:

Não foram juntados, ao contrário do que alega, extratos

bancários. Tampouco foram trazidos documentos contábeis a

fim de evidenciar a relação de ativos mantidos pela recorrente ou

o resultado do presente exercício.

A recorrente não apresenta evidência concreta de que esteja

efetivamente impossibilitada de arcar com as despesas do

processo, porque não comprova a insuficiência de recursos.

(destaquei, fl. 475).

Por todos esses fundamentos, não há como admitir neste momento

processual a juntada da referida documentação.

M É R I T O

AGRAVO INTERNO DA RÉ

JUSTIÇA GRATUITA

A decisão agravada está assim fundamentada:

Vistos,

A ré, Brave - Eventos Ltda. - ME, interpõe recurso ordinário

pleiteando a concessão do benefício da gratuidade de justiça, com

objetivo de ser dispensada do preparo recursal.

Alega que está sem condições financeiras de arcar com as

despesas processuais, sob os seguintes fundamentos:

É público e notório todos os revezes que está atingindo a

Reclamada, em razão de descumprimento contratual por parte

daqueles que contrataram seus serviços, tal qual restará

comprovado na Justiça.

Contudo, um dos citados revezes consistiu em decisão liminar,

anexa, a qual determinou a bloqueio de bens e contas bancárias

das Reclamadas, de forma que estas não possuem acesso a seus

recursos financeiros para adimplir quaisquer custas judiciais.

(...)

Isto considerando que os bens bloqueados pelo Justiça do Paraná,

eram os meios da prestação de serviço da Reclamada, e uma vez

com a retenção destes, restou impossível as Reclamadas seguirem

com outros eventos previstos no seu calendário, assim todos os

recursos da Reclamada foram direcionados a colaborar com a

realização dos eventos prejudicados, ainda que não realizados por

esta.

Diga-se que a decisão do bloqueio de bens foi revertida, ficando a

Reclamada como depositarias destes, contudo, ainda é necessária

uma avaliação dos prejuízos acarretados, ao passo que as contas

bancárias da Reclamadas seguem bloqueadas.

Fato é que a empresa sofreu incontáveis prejuízos com o bloqueio

de verbas, estando atualmente em estado de penúria, e sem

qualquer movimentação financeira, conforme se demonstra pelos

extratos bancários anexos. (fls. 428-429).

Não recolhem as custas e o depósito recursal do recurso ordinário.

Analiso.

A ação foi ajuizada na vigência da Lei n. 13.467/2017, que

disciplinou o instituto da justiça gratuita e afastou qualquer dúvida

acerca da possibilidade da concessão dos seus benefícios às

pessoas jurídicas. Mesmo antes do aludido diploma, já se entendia

pela viabilidade da concessão da benesse à pessoa jurídica, com

base no art. 98 do CPC.

Logo, é viável a medida almejada, desde que condicionada à

demonstração inequívoca da debilidade financeira da parte que a

requer, nos termos da Súmula n. 463 do TST:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo. (grifei).

Feitas tais considerações, observo que a recorrente não apresentou

evidências suficientes de que esteja efetivamente impossibilitada de

arcar com as despesas do processo.

Embora deferida na presente ação a tutela cautelar de arresto, a

qual resultou negativa (fl. 423), não há prova da alegação da

recorrente de que se encontra em estado de penúria e sem

qualquer movimentação financeira.

Não foram juntados, ao contrário do que alega, extratos bancários.

Tampouco foram trazidos documentos contábeis a fim de evidenciar

a relação de ativos mantidos pela recorrente ou o resultado do

presente exercício.

A recorrente não apresenta evidência concreta de que esteja

efetivamente impossibilitada de arcar com as despesas do

processo, porque não comprova a insuficiência de recursos.

A simples existência de ações trabalhistas não é suficiente para
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esse fim. Tampouco a mera alegação de crise econômica. A

demonstração, como referido, dever ser "cabal".

No mesmo sentido, decisões desta Câmara sobre a matéria:

PESSOA JURÍDICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO INEQUÍVOCA DA IMPOSSIBILIDADE DE

ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO. NECESSIDADE.

Conquanto esteja previsto no novo Código de Processo Civil a

possibilidade de concessão da gratuidade da Justiça também às

pessoas jurídicas (art. 98), o deferimento da aludida benesse, no

âmbito desta Especializada, exige a cabal demonstração acerca da

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo, não

bastando a mera alegação. Inteligência da Súmula nº 463, II, do

TST. (TRT12 - ROT - 0002594-47.2016.5.12.0040, Rel. LIGIA

MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 6ª Câmara, Data de Assinatura:

18/08/2017)

JUSTIÇA GRATUITA. Indeferido o pedido de deferimento da

gratuidade da justiça formulado pela ré, pessoa jurídica, cabe a

concessão de prazo para que efetue o preparo, na forma do que

prevê a OJ n. 269 da SDI-1 do TST. (TRT12 - AIRO - 0000638-

59.2017.5.12.0040, Rel. GISELE PEREIRA ALEXANDRINO, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 10/12/2018)

Inexistindo prova efetiva da aludida incapacidade financeira,

INDEFIRO o requerimento de concessão da justiça gratuita à ré.

Por conseguinte, nos termos do § 7º do art. 99 do CPC, CONCEDO

à recorrente BRAVE - EVENTOS LTDA. - ME o prazo de 10 (dez)

dias para que comprove o recolhimento das custas processuais e

do depósito recursal, nos termos do § 7º do art. 99 do CPC, sob

pena de não conhecimento do recurso, por deserto. (destacado no

original, fls. 473-476).

A agravante não se conforma e, além de reiterar os argumentos já

lançados no seu recurso ordinário, fundamenta sua pretensão nos

documentos juntados com o agravo, os quais, como visto acima,

não podem ser admitidos neste momento processual.

Nesse contexto, confirmo a decisão agravada pelos próprios

fundamentos.

Não foram apresentados argumentos capazes de infirmar a

fundamentação exposta na decisão agravada, tampouco foram

apresentadas pela recorrente evidências concretas de que esteja

efetivamente impossibilitada de arcar com as despesas do

processo.

Mantenho a decisão agravada e nego provimento ao agravo interno.

Na hipótese de esta Câmara rejeitar o apelo em votação unânime,

responderá a agravante pela multa processual prevista no § 4° do

art. 1.021 do CPC, no importe de 2% (dois por cento) do valor

atualizado da causa, a ser revertida em favor da parte adversa.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO; por igual votação, não conhecer dos

documentos juntados com o agravo (fls. 494-500). No mérito, sem

divergência, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Por maioria, vencidos,

parcialmente, por razões diversas, os Desembargadores do

Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior,

aplicar à agravante multa processual prevista no § 4° do art. 1.021

do CPC, no importe de 2% (dois por cento) do valor atualizado da

causa, a ser revertida em favor da parte adversa.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000078-64.2022.5.12.0001
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE BRAVE - EVENTOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO DIOGO MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 23659/SC)

ADVOGADO vanessa ferreira buratto(OAB:
28695/SC)

RECORRIDO ANDREZA CRISTINA DA COSTA

ADVOGADO ARAGONES THIAGO DOS
SANTOS(OAB: 40029/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA CRISTINA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000078-64.2022.5.12.0001 (ROT)

RECORRENTE: BRAVE - EVENTOS LTDA - ME

RECORRIDO: ANDREZA CRISTINA DA COSTA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

A G R A V O  I N T E R N O .  M A N U T E N Ç Ã O  D A  D E C I S Ã O

MONOCRÁTICA DO RELATOR. Deve ser mantida a decisão

proferida pelo Relator quando o posicionamento adotado está em

consonância com o ordenamento jurídico e o agravo interno não

traz argumentos capazes de modificá-lo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO,

originários do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,

SC, sendo agravante BRAVE - EVENTOS LTDA. - ME.

Inconformada com a decisão monocrática proferida por esta

Relatora, interpõe a ré agravo interno.

Contraminuta oferecida pela autora.

É o relatório.

V O T O

PRELIMINARMENTE

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo interno e da contraminuta.

Não conheço dos documentos juntados com o agravo (fls. 494-

500), os quais não podem ser admitidos neste momento processual.

O Código de Processo Civil regula da seguinte forma o momento da

produção da prova documental:

Art. 434. Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a contestação

com os documentos destinados a provar suas alegações. [...]

Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos

documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos

ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que

foram produzidos nos autos.

Parágrafo único. Admite-se também a juntada posterior de

documentos formados após a petição inicial ou a contestação, bem

como dos que se tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis

após esses atos, cabendo à parte que os produzir comprovar o

motivo que a impediu de juntá-los anteriormente e incumbindo ao

juiz, em qualquer caso, avaliar a conduta da parte de acordo com o

art. 5º. (grifos aditados).

Em outras palavras, toda documentação já existente no momento

da proposição da ação deve ser anexada junto à petição inicial ou à

contestação, sob pena de preclusão. A legislação resguarda a

juntada posterior apenas quando se trata de documento novo, não

ex is ten te  no  momento  da  p ropos i tu ra  da  ação ,  ou ,

excepcionalmente, quando a parte comprova que o documento que

já existia, por motivo justificado, não pôde ser anexado.

Este imperativo decorre do princípio da boa-fé objetiva no campo

processual, pois busca evitar surpresas, ampliar a transparência

entre as partes e minimizar tumultos durante a tramitação do

processo.

A Súmula n. 8 do TST aponta no mesmo sentido, consagrando o

entendimento de que a juntada posterior de documento somente se

justifica "quando provado o justo impedimento para sua oportuna

apresentação ou se referir a fato posterior à sentença".

A OJ 269 da SDI-I do TST, da mesma forma, deve ser interpretada

em consonância com as normas aqui citadas. Mesmo afirmando

que "O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição [...]", isso não anula o fato de que os

elementos comprobatórios dos requisitos para sua concessão

devem obedecer às regras para a produção de prova documental

presentes no CPC.
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Do mesmo modo, o art. 99 do CPC, ao dispor que "O pedido de

gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na

contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou

em recurso", deve ser interpretado de forma sistêmica com as

normas que regem o ônus da prova.

Segundo interpreto, tal dispositivo apenas explicita os momentos

em que o requerimento da justiça gratuita pode ser realizado no

processo, mas não autoriza que a parte que faz o requerimento na

petição inicial ou na contestação possa aguardar a fase recursal

para somente então apresentar a documentação que entende

comprovar seu direito.

Na esteira do mesmo entendimento, a parte que faz o requerimento

no recurso não pode aguardar o indeferimento do benefício por

meio de decisão monocrática para somente então, por meio de

agravo interno, apresentar a documentação que entende comprovar

seu direito.

No caso em exame, a ré, juntamente com o agravo interno, acosta

extratos bancários e certidão de que não consta registro de veículo

em seu nome junto ao Detran/SC. Tais documentos, destaque-se,

eram de fácil acesso à recorrente quando da interposição de seu

recurso ordinário.

Além de não ter juntado no momento oportuno a prova que lhe

incumbia, por força de imposição legal expressa, somente a

apresentou após o indeferimento do benefício por meio de decisão

monocrática e, ainda, sob o fundamento expresso de que:

Não foram juntados, ao contrário do que alega, extratos

bancários. Tampouco foram trazidos documentos contábeis a

fim de evidenciar a relação de ativos mantidos pela recorrente ou

o resultado do presente exercício.

A recorrente não apresenta evidência concreta de que esteja

efetivamente impossibilitada de arcar com as despesas do

processo, porque não comprova a insuficiência de recursos.

(destaquei, fl. 475).

Por todos esses fundamentos, não há como admitir neste momento

processual a juntada da referida documentação.

M É R I T O

AGRAVO INTERNO DA RÉ

JUSTIÇA GRATUITA

A decisão agravada está assim fundamentada:

Vistos,

A ré, Brave - Eventos Ltda. - ME, interpõe recurso ordinário

pleiteando a concessão do benefício da gratuidade de justiça, com

objetivo de ser dispensada do preparo recursal.

Alega que está sem condições financeiras de arcar com as

despesas processuais, sob os seguintes fundamentos:

É público e notório todos os revezes que está atingindo a

Reclamada, em razão de descumprimento contratual por parte

daqueles que contrataram seus serviços, tal qual restará

comprovado na Justiça.

Contudo, um dos citados revezes consistiu em decisão liminar,

anexa, a qual determinou a bloqueio de bens e contas bancárias

das Reclamadas, de forma que estas não possuem acesso a seus

recursos financeiros para adimplir quaisquer custas judiciais.

(...)

Isto considerando que os bens bloqueados pelo Justiça do Paraná,

eram os meios da prestação de serviço da Reclamada, e uma vez

com a retenção destes, restou impossível as Reclamadas seguirem

com outros eventos previstos no seu calendário, assim todos os

recursos da Reclamada foram direcionados a colaborar com a

realização dos eventos prejudicados, ainda que não realizados por

esta.

Diga-se que a decisão do bloqueio de bens foi revertida, ficando a

Reclamada como depositarias destes, contudo, ainda é necessária

uma avaliação dos prejuízos acarretados, ao passo que as contas

bancárias da Reclamadas seguem bloqueadas.

Fato é que a empresa sofreu incontáveis prejuízos com o bloqueio

de verbas, estando atualmente em estado de penúria, e sem

qualquer movimentação financeira, conforme se demonstra pelos

extratos bancários anexos. (fls. 428-429).

Não recolhem as custas e o depósito recursal do recurso ordinário.

Analiso.

A ação foi ajuizada na vigência da Lei n. 13.467/2017, que

disciplinou o instituto da justiça gratuita e afastou qualquer dúvida

acerca da possibilidade da concessão dos seus benefícios às

pessoas jurídicas. Mesmo antes do aludido diploma, já se entendia

pela viabilidade da concessão da benesse à pessoa jurídica, com

base no art. 98 do CPC.

Logo, é viável a medida almejada, desde que condicionada à

demonstração inequívoca da debilidade financeira da parte que a

requer, nos termos da Súmula n. 463 do TST:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5604
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

arcar com as despesas do processo. (grifei).

Feitas tais considerações, observo que a recorrente não apresentou

evidências suficientes de que esteja efetivamente impossibilitada de

arcar com as despesas do processo.

Embora deferida na presente ação a tutela cautelar de arresto, a

qual resultou negativa (fl. 423), não há prova da alegação da

recorrente de que se encontra em estado de penúria e sem

qualquer movimentação financeira.

Não foram juntados, ao contrário do que alega, extratos bancários.

Tampouco foram trazidos documentos contábeis a fim de evidenciar

a relação de ativos mantidos pela recorrente ou o resultado do

presente exercício.

A recorrente não apresenta evidência concreta de que esteja

efetivamente impossibilitada de arcar com as despesas do

processo, porque não comprova a insuficiência de recursos.

A simples existência de ações trabalhistas não é suficiente para

esse fim. Tampouco a mera alegação de crise econômica. A

demonstração, como referido, dever ser "cabal".

No mesmo sentido, decisões desta Câmara sobre a matéria:

PESSOA JURÍDICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO INEQUÍVOCA DA IMPOSSIBILIDADE DE

ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO. NECESSIDADE.

Conquanto esteja previsto no novo Código de Processo Civil a

possibilidade de concessão da gratuidade da Justiça também às

pessoas jurídicas (art. 98), o deferimento da aludida benesse, no

âmbito desta Especializada, exige a cabal demonstração acerca da

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo, não

bastando a mera alegação. Inteligência da Súmula nº 463, II, do

TST. (TRT12 - ROT - 0002594-47.2016.5.12.0040, Rel. LIGIA

MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 6ª Câmara, Data de Assinatura:

18/08/2017)

JUSTIÇA GRATUITA. Indeferido o pedido de deferimento da

gratuidade da justiça formulado pela ré, pessoa jurídica, cabe a

concessão de prazo para que efetue o preparo, na forma do que

prevê a OJ n. 269 da SDI-1 do TST. (TRT12 - AIRO - 0000638-

59.2017.5.12.0040, Rel. GISELE PEREIRA ALEXANDRINO, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 10/12/2018)

Inexistindo prova efetiva da aludida incapacidade financeira,

INDEFIRO o requerimento de concessão da justiça gratuita à ré.

Por conseguinte, nos termos do § 7º do art. 99 do CPC, CONCEDO

à recorrente BRAVE - EVENTOS LTDA. - ME o prazo de 10 (dez)

dias para que comprove o recolhimento das custas processuais e

do depósito recursal, nos termos do § 7º do art. 99 do CPC, sob

pena de não conhecimento do recurso, por deserto. (destacado no

original, fls. 473-476).

A agravante não se conforma e, além de reiterar os argumentos já

lançados no seu recurso ordinário, fundamenta sua pretensão nos

documentos juntados com o agravo, os quais, como visto acima,

não podem ser admitidos neste momento processual.

Nesse contexto, confirmo a decisão agravada pelos próprios

fundamentos.

Não foram apresentados argumentos capazes de infirmar a

fundamentação exposta na decisão agravada, tampouco foram

apresentadas pela recorrente evidências concretas de que esteja

efetivamente impossibilitada de arcar com as despesas do

processo.

Mantenho a decisão agravada e nego provimento ao agravo interno.

Na hipótese de esta Câmara rejeitar o apelo em votação unânime,

responderá a agravante pela multa processual prevista no § 4° do

art. 1.021 do CPC, no importe de 2% (dois por cento) do valor

atualizado da causa, a ser revertida em favor da parte adversa.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO; por igual votação, não conhecer dos

documentos juntados com o agravo (fls. 494-500). No mérito, sem

divergência, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Por maioria, vencidos,

parcialmente, por razões diversas, os Desembargadores do

Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior,
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aplicar à agravante multa processual prevista no § 4° do art. 1.021

do CPC, no importe de 2% (dois por cento) do valor atualizado da

causa, a ser revertida em favor da parte adversa.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000076-43.2023.5.12.0039
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE CIRCULO S/A.

ADVOGADO PALOMA DE OLIVEIRA ROCHA(OAB:
51548/SC)

RECORRIDO ALAN DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRCULO S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000076-43.2023.5.12.0039 (RORSum)

RECORRENTE: CIRCULO S/A.

RECORRIDO: ALAN DOS SANTOS BARBOSA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 3ª Vara do

Trabalho de Blumenau, SC, sendo recorrente CÍRCULO S/A e

recorrido ALAN DOS SANTOS BARBOSA.

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I, caput, da CLT.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO

DOS PEDIDOS

Suscita a recorrente a inépcia da petição inicial pela ausência de

liquidação dos pedidos. Defende não ter sido apresentada pelo

autor a memória de cálculo dos pedidos.

Ao exame.

O autor cumpriu a exigência legal, atribuindo a cada um dos

pedidos uma avaliação monetária específica (fl. 07).

O art. 840, § 1º, da CLT, determina apenas a indicação dos valores

e não a sua liquidação minuciosa.

Nesse sentido, cito julgados que trataram do mesmo tema neste

Regional:

AUSÊNCIA DE EXPLICITAÇÃO SOBRE A QUANTIFICAÇÃO DO

VALOR PRETENDIDO. PETIÇÃO INICIAL. INDEFERIMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. Curial leitura do art. 840, § 1º, da CLT

estabelece que o pedido deve ser certo, determinado e com

indicação de seu valor, dentre outros requisitos exigidos no

ajuizamento da reclamatória. Na hipótese, por estar suficientemente

demonstrado os fatos e as pretensões correspondentes, bem como

individualizado o valor de cada um dos pleitos, não conduz ao

indeferimento da peça vestibular a mera não apresentação de

instrumentos detalhando a forma de apuração daquela

quantificação, sobretudo quando patente a inexistência de variáveis

capazes de comprometer a rápida solução do litígio ou de dificultar

a apresentação da defesa. (TRT12 -  ROT - 0000010-

70.2018.5.12.0061, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 6ª

Câmara, Data de Assinatura: 26/03/2018)

1. PETIÇÃO INICIAL TRABALHISTA. RITO ORDINÁRIO.

REQUISITOS. LEI Nº 13.467/17. NOVA REDAÇÃO DO ART. 840, §

1º, DA CLT. DESNECESSIDADE DE APONTAMENTO DE
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"LIQUIDAÇÃO" OU APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE

CÁLCULOS DOS PEDIDOS. O art. 840, § 1º, da CLT foi modificado

pela Lei nº 13.467/17, que passou a exigir que a petição inicial

contenha pedido certo, determinado e com indicação de seu valor.

Não há disposição a exigir que o autor aponte "planilha" ou

apresente cálculos, mas tão somente que indique o que está,

monetariamente, sendo perseguido, é dizer, apenas a indicação do

quantum postulado em relação a cada pleito exarado. Pelas regras

de hermenêutica, onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete

distinguir (Ubi lex non distinguir nec nos distinguere debemus). Em

decorrência, não está eivada de inaptidão a peça pórtica que indica

valores a cada pedido.  [ . . . ]  (TRT12 -  RO -  0000174-

38.2018.5.12.0060, Rel. NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 29/11/2018)

Nego provimento.

2. REVERSÃO DA JUSTA CAUSA

Alega a recorrente ter sido regular a despedida por justa causa do

autor, em razão de ter sido flagrado fumando maconha nas

dependências da empresa. Aduz que o uso de drogas ilícitas no

local de trabalho importa em quebra de fidúcia. Aduz que o fato,

ocorrido em maio de 2022, foi relatado pela técnica de segurança

da empresa à época.

Pois bem.

O acolhimento da dispensa por justa causa, pelos sérios transtornos

que causa na vida profissional e pessoal do empregado, necessita

de prova robusta sobre o cometimento das infrações que lhes são

imputadas.

No caso em exame, consta do documento de comunicação da

despedida, datado de 13/05/2022 (fl. 97), que a justa causa foi

amparada em ato de improbidade e incontinência de conduta ou

mau procedimento do autor "por uso de entorpecentes (drogas

ilícitas) nas dependências da empresa" (fl. 97).

É inequívoco que a conduta imputada ao autor gera inequívoca

quebra de confiança na relação de trabalho mantida entre as partes,

sendo grave a ponto de romper a confiança necessária ao contrato

de trabalho, tornando inviável a continuidade do vínculo de

emprego.

Contudo, como acima explicitado, para validade da despedida por

justa causa, se exige prova robusta do cometimento das infrações

imputadas ao empregado.

É do empregador o ônus da prova dessas acusações, na forma do

art. 818, II, da CLT e do art. 373, II, do CPC.

E, tal como decidido na sentença, desse ônus, a ré não se

desincumbiu satisfatoriamente.

A imagem colacionada na contestação pela ré (fl. 44) em nada

contribui ao deslinde do feito, estando a alegação da ré amparada

no documento, sem data, firmado pela técnica de segurança da

empresa, no qual relata:

Irei relatar conforme acontece no dia 13/05/2022.

Tinha ido na E.T.A abrir uma permissão de trabalho, quando estava

voltando por volta das 08:20h, ao passar pelo estacionamento de

carros eu senti um cheiro de maconha, quando eu olhei pro lado eu

me deparei com nos dois funcionários sentados no estacionamento

de visitantes, ALAN DOS SANTOS BARBOSA (22713) e o

CARLOS EDUARDO DE LIMA BOEIRA (24073), resolvi não parar e

abordar eles por conta de estar sozinha e não saber o que fazer se

algo acontecesse ali no momento, voltei pra fabrica e fui atender o

pessoal da bluchama, no momento que eu estava indo pra portaria

os dois funcionários estavam entrando na fabrica, abordei o

CARLOS EDUARDO DE LIMA BOEIRA aqui dentro e falei pra eles

não fumarem maconha ali no estacionamento e comuniquei que ao

redor tinha câmeras e que não era certo o que eles estavam

fazendo, ele não respondeu nada e só ficou me ouvindo e depois foi

embora. Por volta das 11:00 eu encontrei o Thiago e comuniquei

pra ele o que tinha ocorrido. (fl. 100).

Todavia, a técnica de segurança da empresa à época foi ouvida

como testemunha na presente ação, a convite da ré, tendo

declarado em Juízo que não lembra do caso do autor, que não

lembra de nenhum incidente envolvendo o autor que tenha

presenciado e que não tem nada a falar do autor.

Embora tenha sido declarado pela citada testemunha que existiram

casos de empregados flagrados no uso de maconha e que o

procedimento da empresa era de, diante do fato, abordar o

empregado no ato, reter a droga e repassar o caso ao superior

responsável para tomar as providências cabíveis, a testemunha é

categórica ao afirmar que não lembra do autor nem pelo nome nem

pela imagem, não sabendo porque o autor foi despedido.

Ademais, tal como decidido na sentença, "conquanto tenha

afirmado o uso de substância ilícita, a reclamada não produziu

prova alguma a esse respeito, inexistindo registro nos autos de ter a

empresa mobilizado os órgãos da segurança pública para coibir a

infração penal" (fl. 133).

Diante de tais circunstâncias, não há prova a respaldar a despedida

por justa causa do autor, sendo irregular sua dispensa, o que enseja

a pretendida reversão da modalidade rescisória, como decidido na

sentença.

Nego provimento.

3. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS

PEDIDOS

Requer a recorrente que a liquidação dos valores apurados em

favor do autor seja limitada aos montantes indicados na petição

inicial, sob pena de julgamento extra petita.
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Pois bem.

Sendo os pedidos líquidos e certos, a condenação deve, sim, limitar

-se aos valores declinados na inicial, sob pena de ofensa aos arts.

141 e 492 do CPC.

Nesse mesmo sentido é a Tese Jurídica n. 06, aprovada no

julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

(IRDR) n. 0000323-49.2020.5.12.0000:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Dou provimento ao recurso para limitar a condenação aos valores

atribuídos aos pedidos na petição inicial.

4. DANOS MORAIS

Defende a recorrente ter sido regular a despedida por justa causa

do autor, não havendo falar em danos morais. Sucessivamente,

aduz não ter havido ofensa a honra ou moral do autor, que nunca foi

discriminado no ambiente de trabalho, desrespeitado ou submetido

a situação vexatória ou humilhante.

Ao exame.

A mera reversão da modalidade da despedida em Juízo não

implica, por si só, o reconhecimento de ofensa moral passível de

indenização.

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

Para a conclusão pela existência de dano moral, fundamental é a

comprovação de situações, decorrentes diretamente do

comportamento de prepostos, capazes de evidenciar a ofensa a

bens jurídicos extrapatrimoniais do trabalhador.

No caso em exame, não foi demonstrado abalo à honra, imagem ou

credibilidade profissional do autor em razão dos fatos ensejadores

da despedida por justa causa efetuada pela ré, ainda que revertida

em Juízo.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

pagamento de indenização por danos morais.

5. JUSTIÇA GRATUITA

Afirma a recorrente que o autor não comprovou o preenchimento

dos requisitos para fazer jus à concessão do benefício da justiça

gratuita.

Pois bem.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

No caso, a CTPS juntada (fls. 12-14) evidencia a situação de

desemprego do demandante, sem que tenha sido produzida

contraprova, o que atesta sua condição de hipossuficiência

econômica.

Assim sendo, não há motivo para a revogação do benefício da

justiça gratuita concedido na sentença.

Nego provimento.

6. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Requer a recorrente seja excluída sua condenação ao pagamento

dos honorários advocatícios e seja o autor condenado ao

pagamento de honorários de sucumbência ao seu advogado.

Sucessivamente, requer seja reduzida sua condenação, para o

patamar mínimo de 5% sobre o valor da liquidação da sentença.

Ao exame.

Mantida a condenação proferida na sentença, ainda que

parcialmente, remanesce a obrigação da ré de pagamento dos

honorário advocatícios devidos ao procurador do autor.

Relativamente aos honorários sucumbenciais devidos pelo

autor ao advogado da ré, cabe ressaltar que a demanda foi

ajuizada após a entrada em vigor da Lei n. 13.467/17. Logo, está

submetida às novas disposições legais acerca da aplicabilidade dos

honorários sucumbenciais ao processo do trabalho, a teor do

disposto no art. 6º da Instrução Normativa n. 41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o

princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o
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posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como

previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-

se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pela parte-

autora.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

No caso concreto, verifico que os honorários foram indeferidos.

Assim, dou parcial provimento ao recurso para condenar o autor ao

pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 15%,

calculado sobre o valor dado na petição inicial aos pedidos julgados

improcedentes, os quais ficarão em condição suspensiva de

exigibilidade, nos termos da fundamentação.

Por reciprocidade e com amparo no § 2º do art. 791-A da CLT,

mantenho o percentual dos honorários advocatícios devidos ao

procurador do autor em 15% sobre o valor da condenação apurada

em liquidação de sentença.

7. RETENÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS. JUROS E

ATUALIZAÇÕES

Consta da sentença:

As contribuições previdenciárias (inclusive as relacionadas na

Súmula n. 18 do e. TRT12) e fiscais devem ser recolhidas pelo

regime de competência (mês a mês), na forma do disposto na

Súmula n. 368 do e. TST e Instrução Normativa n. 1.127, de 07 de

fevereiro de 2011, respectivamente, exceto as contribuições devidas

a terceiros, por não ser de competência desta Especializada sua

execução (Súmula n. 6 do e. TRT12).

Não haverá incidência de imposto de renda sobre juros de mora,

porquanto estes possuem natureza indenizatória (Súmula nº 64 do

E. TRT da 12ª Região e Orientação Jurisprudencial nº 400 da c. SDI

-I do TST).

Deverão ser observadas as instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil, que disciplinam, inclusive, o procedimento

aplicável no caso de recebimentos acumulados decorrentes de ação

judicial.

A culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas

remuneratórias na época própria não isenta o empregado do

pagamento do imposto de renda devido e da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte (art. 20 e § 5º do

art. 33 da lei 8.212/91 - contribuinte obrigatório do regime de

seguridade nacional). Diante disso, ficam autorizadas as respectivas

deduções do crédito do empregado (OJ nº 363 da c. SDI-I do e.

TST), contudo são de responsabilidade do empregador (por ter

dado causa ao atraso no recolhimento) os encargos referentes aos

juros e multa (Súmula n. 80 do e. TRT12).

O empregador deverá observar o procedimento específico para

recolhimento das contribuições sociais (art. 105, da Instrução

Normativa - RFB 971/2009 caput c.c. art. 32 da Lei nº 8.212/1991),

apresentando nos autos as guias de arrecadação bem como as

guias GFIP/SEFIP, uma para cada mês de competência. (fls. 139-

140).

Defende a recorrente que não deve ser aplicado o regime de

competência (mês a mês) para as contribuições sociais, mas sim o

regime de caixa, porque o fato gerador é a sentença. Requer seja o

autor responsável pelo pagamento de sua quota-parte.

Analiso.

A atualização monetária e os juros moratórios dos créditos devidos

à Previdência Social, decorrentes das sentenças condenatórias ou

homologatórias trabalhistas, deve observar os cr i tér ios

estabelecidos na legislação previdenciária, conforme determinação

contida no art. 879, § 4º, da CLT.

A esse respeito, adoto o entendimento consubstanciado na Súmula

n. 80 deste Regional, assim redigida:

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS .  SENTENÇAS

CONDENATÓRIAS. FATO GERADOR. JUROS E MULTA. Para o

serviço prestado até 4-3-2009, o fato gerador é o efetivo pagamento

do débito trabalhista em juízo, só havendo incidência de juros e

multa caso o executado não recolha as contr ibuições

previdenciárias até o dia 2 do mês seguinte ao desse pagamento.

Para o serviço prestado de 5-3-2009 em diante, o fato gerador é a

prestação dos serviços pelo trabalhador, com acréscimo de juros de

mora desde então, só havendo incidência da multa caso o

executado não recolha as contribuições previdenciárias no prazo de

48 horas da citação na fase executiva." (Pacificação conforme

acórdão TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, da lavra do Ministro

Alexandre Agra Belmonte, publicado em 15-12-2015).

Dessa maneira, quanto ao período posterior a 04/03/2009 (hipótese

do contrato do autor), a redação atual do parágrafo 3º do art. 43 da

Lei n. 8.212/91 de forma expressa prevê o procedimento de

apuração das contribuições, esclarecendo deva ser observado o

regime de competência (mês a mês), a referência ao período de

prestação de serviços e a aplicação de alíquotas, teto do salário-
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contribuição e acréscimos moratórios vigentes relativamente a cada

uma das competências abrangidas. Mais adiante, fixa ainda o prazo

para o recolhimento das importâncias apuradas, quando dispõe:

"devendo o recolhimento ser efetuado no mesmo prazo em que

devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de

sentença ou em acordo homologado".

No conceito de "acréscimos legais moratórios" estão englobados a

atualização monetária e os juros de mora. Portanto, nesse aspecto,

diante da menção expressa no texto legal, a incidência dos juros e

atualização deve observar a competência, atentando-se, ainda, ao

teor do art. 30, I, "b", da Lei n. 8.212/91.

Não obstante, em relação à multa, o entendimento é outro. Isso

porque o artigo 43, em nenhum momento, prevê a hipótese, a qual

somente está estabelecida no art. 35 da lei, mesmo após as

alterações. Em se tratando de penalidade, não se pode fazer

interpretação extensiva, motivo porque não há como inserir a multa

de que trata o art. 61 da Lei n. 9.430/96, no conceito de "acréscimos

legais moratórios".

Dessa forma, como referido, no caso das contribuições decorrentes

de direitos reconhecidos em ação trabalhista, a multa somente será

devida se não for observado o prazo para pagamento dos valores

apurados (principal + atualização + juros, observada a época

própria), de acordo com a parte final do § 3º do art. 43.

Em outros termos, quando o devedor não efetuar o recolhimento

das contribuições - devidamente calculadas com base nos

parâmetros fixados - no prazo previsto para pagamento daqueles,

qual seja, "o momento do pagamento dos créditos encontrados na

liquidação", hipótese em que incidirá o art. 61 da Lei n. 9.430/96.

Por fim, já foi determinada na sentença a responsabilidade do autor

pelo pagamento do imposto de renda devido e da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte, estando as demais

questões atinentes aos juros e multa amparadas na citada Súmula

n. 80 deste TRT.

Nego provimento.

8. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TR

Na sentença, foi determinada a aplicação do IPCA-E até a data do

ajuizamento da ação, com juros pela TR, e da "SELIC receita

federal" a partir de então, sem outros acréscimos.

Requer a recorrente seja reconhecida a aplicação única da taxa

Selic desde a citação, sem a incidência autônoma de outro índice

de correção monetária ou de juros mensais desde o ajuizamento da

ação.

Ao exame.

Em 2/2/2022, transitou em julgado a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal (STF) nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021,

que definiu os critérios de atualização monetária das condenações

trabalhistas (aplicação do IPCA-E na fase pré-processual e da taxa

Selic a partir do ajuizamento), devendo ser observada a modulação

dos efeitos da decisão:

[...]

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais). [...] (ADC 58,

Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021)

Na decisão em embargos de declaração, o STF corrigiu erro

material quanto ao termo inicial de incidência da taxa Selic:

[...] acolher, parcialmente, os embargos de declaração opostos pela

AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), sem

conferir efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator. (ADC 58

ED, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

25/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 07-12-

2021 PUBLIC 09-12-2021)

Além disso, a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

(STF) nos autos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021 também esclareceu o

seguinte:
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6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

O "caput" art. 39 da Lei 8.177/1991 prevê:

Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em

lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula

contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRDacumulada no

período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o

seu efetivo pagamento.

Considerando a eficácia "erga omnes" e o efeito vinculante da

decisão transitada em julgado, é inafastável a aplicação integral

do entendimento do Supremo Tribunal Federal.

Cito ementas de outros Regionais que observam do comando do

STF em sua literalidade:

JUROS DE MORA NA FASE PRÉ-PROCESSUAL. Conforme

decidido pelo STF na Reclamação nº 50107/RS, são devidos os

juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991 (TRD

acumulada) na fase pré-processual, concomitante com a adoção do

IPCA-E. (TRT-4 - AP: 00212978120165040029, Data de

Julgamento: 26/05/2022, Seção Especializada em Execução)

RECURSO ORDINÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. Injustificável a substituição do

perito oficial porque, além de ser um profissional da confiança do

juízo de origem no aspecto técnico relacionado à prova a ser

realizada, trata-se de médico com titulação em medicina do

trabalho, estando habilitado a esclarecer as questões relacionadas

à existência de doença ocupacional, sendo desnecessária a

realização de novo laudo por outro especialista, como pretende o

autor. Recurso não provido. RECURSO ORDINÁRIO. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA NA FASE PRÉ-PROCESSUAL.

Considerando-se decisão recente do Pretório Excelso, dá-se

provimento ao apelo para manter a aplicação do IPCA-E na fase pré

-judicial, acrescendo-se a aplicação dos juros de mora equivalentes

à TRD na fase pré-judicial, conforme descrito no art. 39, § 1º, da Lei

8177/91, que permanece em vigor e já que somente a SELIC

cumula correção e juros. (TRT-1 - ROT: 01017173720185010401

RJ, Relator: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA,

Data de Julgamento: 06/04/2022, Décima Turma, Data de

Publicação: 19/04/2022)

Ou seja, na fase pré-judicial os créditos devem ser atualizados pela

TR (Taxa Referencial), como juros, além do IPCA-E. Na fase

judicial, devem ser atualizados exclusivamente pela Selic (a qual já

contempla juros e correção monetária)

Tais parâmetros foram corretamente observados na sentença, não

havendo falar na pretendida reforma.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

com restrições do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta quanto à fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para: a) limitar a condenação aos valores atribuídos aos

pedidos na petição inicial; b) excluir a condenação ao pagamento de

indenização por danos morais e c) condenar o autor ao pagamento

de honorários advocatícios, no percentual de 15%, calculado sobre

o valor dado na petição inicial aos pedidos julgados improcedentes,

os quais ficarão em condição suspensiva de exigibilidade, nos

termos da fundamentação. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas reduzidas de R$ 154,46

para R$ 100,00, considerando a alteração do valor da condenação

de R$ 10.610,52 para R$ 5.000,00.
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000076-43.2023.5.12.0039
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE CIRCULO S/A.

ADVOGADO PALOMA DE OLIVEIRA ROCHA(OAB:
51548/SC)

RECORRIDO ALAN DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO JULIO CESAR NUNES(OAB:
45742/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000076-43.2023.5.12.0039 (RORSum)

RECORRENTE: CIRCULO S/A.

RECORRIDO: ALAN DOS SANTOS BARBOSA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 3ª Vara do

Trabalho de Blumenau, SC, sendo recorrente CÍRCULO S/A e

recorrido ALAN DOS SANTOS BARBOSA.

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I, caput, da CLT.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO

DOS PEDIDOS

Suscita a recorrente a inépcia da petição inicial pela ausência de

liquidação dos pedidos. Defende não ter sido apresentada pelo

autor a memória de cálculo dos pedidos.

Ao exame.

O autor cumpriu a exigência legal, atribuindo a cada um dos

pedidos uma avaliação monetária específica (fl. 07).

O art. 840, § 1º, da CLT, determina apenas a indicação dos valores

e não a sua liquidação minuciosa.

Nesse sentido, cito julgados que trataram do mesmo tema neste

Regional:

AUSÊNCIA DE EXPLICITAÇÃO SOBRE A QUANTIFICAÇÃO DO

VALOR PRETENDIDO. PETIÇÃO INICIAL. INDEFERIMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. Curial leitura do art. 840, § 1º, da CLT

estabelece que o pedido deve ser certo, determinado e com

indicação de seu valor, dentre outros requisitos exigidos no

ajuizamento da reclamatória. Na hipótese, por estar suficientemente

demonstrado os fatos e as pretensões correspondentes, bem como

individualizado o valor de cada um dos pleitos, não conduz ao

indeferimento da peça vestibular a mera não apresentação de

instrumentos detalhando a forma de apuração daquela

quantificação, sobretudo quando patente a inexistência de variáveis

capazes de comprometer a rápida solução do litígio ou de dificultar

a apresentação da defesa. (TRT12 -  ROT - 0000010-

70.2018.5.12.0061, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 6ª

Câmara, Data de Assinatura: 26/03/2018)

1. PETIÇÃO INICIAL TRABALHISTA. RITO ORDINÁRIO.

REQUISITOS. LEI Nº 13.467/17. NOVA REDAÇÃO DO ART. 840, §

1º, DA CLT. DESNECESSIDADE DE APONTAMENTO DE

"LIQUIDAÇÃO" OU APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE

CÁLCULOS DOS PEDIDOS. O art. 840, § 1º, da CLT foi modificado

pela Lei nº 13.467/17, que passou a exigir que a petição inicial
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contenha pedido certo, determinado e com indicação de seu valor.

Não há disposição a exigir que o autor aponte "planilha" ou

apresente cálculos, mas tão somente que indique o que está,

monetariamente, sendo perseguido, é dizer, apenas a indicação do

quantum postulado em relação a cada pleito exarado. Pelas regras

de hermenêutica, onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete

distinguir (Ubi lex non distinguir nec nos distinguere debemus). Em

decorrência, não está eivada de inaptidão a peça pórtica que indica

valores a cada pedido.  [ . . . ]  (TRT12 -  RO -  0000174-

38.2018.5.12.0060, Rel. NARBAL ANTONIO DE MENDONCA

FILETI, 1ª Câmara, Data de Assinatura: 29/11/2018)

Nego provimento.

2. REVERSÃO DA JUSTA CAUSA

Alega a recorrente ter sido regular a despedida por justa causa do

autor, em razão de ter sido flagrado fumando maconha nas

dependências da empresa. Aduz que o uso de drogas ilícitas no

local de trabalho importa em quebra de fidúcia. Aduz que o fato,

ocorrido em maio de 2022, foi relatado pela técnica de segurança

da empresa à época.

Pois bem.

O acolhimento da dispensa por justa causa, pelos sérios transtornos

que causa na vida profissional e pessoal do empregado, necessita

de prova robusta sobre o cometimento das infrações que lhes são

imputadas.

No caso em exame, consta do documento de comunicação da

despedida, datado de 13/05/2022 (fl. 97), que a justa causa foi

amparada em ato de improbidade e incontinência de conduta ou

mau procedimento do autor "por uso de entorpecentes (drogas

ilícitas) nas dependências da empresa" (fl. 97).

É inequívoco que a conduta imputada ao autor gera inequívoca

quebra de confiança na relação de trabalho mantida entre as partes,

sendo grave a ponto de romper a confiança necessária ao contrato

de trabalho, tornando inviável a continuidade do vínculo de

emprego.

Contudo, como acima explicitado, para validade da despedida por

justa causa, se exige prova robusta do cometimento das infrações

imputadas ao empregado.

É do empregador o ônus da prova dessas acusações, na forma do

art. 818, II, da CLT e do art. 373, II, do CPC.

E, tal como decidido na sentença, desse ônus, a ré não se

desincumbiu satisfatoriamente.

A imagem colacionada na contestação pela ré (fl. 44) em nada

contribui ao deslinde do feito, estando a alegação da ré amparada

no documento, sem data, firmado pela técnica de segurança da

empresa, no qual relata:

Irei relatar conforme acontece no dia 13/05/2022.

Tinha ido na E.T.A abrir uma permissão de trabalho, quando estava

voltando por volta das 08:20h, ao passar pelo estacionamento de

carros eu senti um cheiro de maconha, quando eu olhei pro lado eu

me deparei com nos dois funcionários sentados no estacionamento

de visitantes, ALAN DOS SANTOS BARBOSA (22713) e o

CARLOS EDUARDO DE LIMA BOEIRA (24073), resolvi não parar e

abordar eles por conta de estar sozinha e não saber o que fazer se

algo acontecesse ali no momento, voltei pra fabrica e fui atender o

pessoal da bluchama, no momento que eu estava indo pra portaria

os dois funcionários estavam entrando na fabrica, abordei o

CARLOS EDUARDO DE LIMA BOEIRA aqui dentro e falei pra eles

não fumarem maconha ali no estacionamento e comuniquei que ao

redor tinha câmeras e que não era certo o que eles estavam

fazendo, ele não respondeu nada e só ficou me ouvindo e depois foi

embora. Por volta das 11:00 eu encontrei o Thiago e comuniquei

pra ele o que tinha ocorrido. (fl. 100).

Todavia, a técnica de segurança da empresa à época foi ouvida

como testemunha na presente ação, a convite da ré, tendo

declarado em Juízo que não lembra do caso do autor, que não

lembra de nenhum incidente envolvendo o autor que tenha

presenciado e que não tem nada a falar do autor.

Embora tenha sido declarado pela citada testemunha que existiram

casos de empregados flagrados no uso de maconha e que o

procedimento da empresa era de, diante do fato, abordar o

empregado no ato, reter a droga e repassar o caso ao superior

responsável para tomar as providências cabíveis, a testemunha é

categórica ao afirmar que não lembra do autor nem pelo nome nem

pela imagem, não sabendo porque o autor foi despedido.

Ademais, tal como decidido na sentença, "conquanto tenha

afirmado o uso de substância ilícita, a reclamada não produziu

prova alguma a esse respeito, inexistindo registro nos autos de ter a

empresa mobilizado os órgãos da segurança pública para coibir a

infração penal" (fl. 133).

Diante de tais circunstâncias, não há prova a respaldar a despedida

por justa causa do autor, sendo irregular sua dispensa, o que enseja

a pretendida reversão da modalidade rescisória, como decidido na

sentença.

Nego provimento.

3. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS

PEDIDOS

Requer a recorrente que a liquidação dos valores apurados em

favor do autor seja limitada aos montantes indicados na petição

inicial, sob pena de julgamento extra petita.

Pois bem.

Sendo os pedidos líquidos e certos, a condenação deve, sim, limitar

-se aos valores declinados na inicial, sob pena de ofensa aos arts.
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141 e 492 do CPC.

Nesse mesmo sentido é a Tese Jurídica n. 06, aprovada no

julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

(IRDR) n. 0000323-49.2020.5.12.0000:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Dou provimento ao recurso para limitar a condenação aos valores

atribuídos aos pedidos na petição inicial.

4. DANOS MORAIS

Defende a recorrente ter sido regular a despedida por justa causa

do autor, não havendo falar em danos morais. Sucessivamente,

aduz não ter havido ofensa a honra ou moral do autor, que nunca foi

discriminado no ambiente de trabalho, desrespeitado ou submetido

a situação vexatória ou humilhante.

Ao exame.

A mera reversão da modalidade da despedida em Juízo não

implica, por si só, o reconhecimento de ofensa moral passível de

indenização.

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

Para a conclusão pela existência de dano moral, fundamental é a

comprovação de situações, decorrentes diretamente do

comportamento de prepostos, capazes de evidenciar a ofensa a

bens jurídicos extrapatrimoniais do trabalhador.

No caso em exame, não foi demonstrado abalo à honra, imagem ou

credibilidade profissional do autor em razão dos fatos ensejadores

da despedida por justa causa efetuada pela ré, ainda que revertida

em Juízo.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

pagamento de indenização por danos morais.

5. JUSTIÇA GRATUITA

Afirma a recorrente que o autor não comprovou o preenchimento

dos requisitos para fazer jus à concessão do benefício da justiça

gratuita.

Pois bem.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

No caso, a CTPS juntada (fls. 12-14) evidencia a situação de

desemprego do demandante, sem que tenha sido produzida

contraprova, o que atesta sua condição de hipossuficiência

econômica.

Assim sendo, não há motivo para a revogação do benefício da

justiça gratuita concedido na sentença.

Nego provimento.

6. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Requer a recorrente seja excluída sua condenação ao pagamento

dos honorários advocatícios e seja o autor condenado ao

pagamento de honorários de sucumbência ao seu advogado.

Sucessivamente, requer seja reduzida sua condenação, para o

patamar mínimo de 5% sobre o valor da liquidação da sentença.

Ao exame.

Mantida a condenação proferida na sentença, ainda que

parcialmente, remanesce a obrigação da ré de pagamento dos

honorário advocatícios devidos ao procurador do autor.

Relativamente aos honorários sucumbenciais devidos pelo

autor ao advogado da ré, cabe ressaltar que a demanda foi

ajuizada após a entrada em vigor da Lei n. 13.467/17. Logo, está

submetida às novas disposições legais acerca da aplicabilidade dos

honorários sucumbenciais ao processo do trabalho, a teor do

disposto no art. 6º da Instrução Normativa n. 41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o

princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o

posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como
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previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-

se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pela parte-

autora.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

No caso concreto, verifico que os honorários foram indeferidos.

Assim, dou parcial provimento ao recurso para condenar o autor ao

pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 15%,

calculado sobre o valor dado na petição inicial aos pedidos julgados

improcedentes, os quais ficarão em condição suspensiva de

exigibilidade, nos termos da fundamentação.

Por reciprocidade e com amparo no § 2º do art. 791-A da CLT,

mantenho o percentual dos honorários advocatícios devidos ao

procurador do autor em 15% sobre o valor da condenação apurada

em liquidação de sentença.

7. RETENÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS. JUROS E

ATUALIZAÇÕES

Consta da sentença:

As contribuições previdenciárias (inclusive as relacionadas na

Súmula n. 18 do e. TRT12) e fiscais devem ser recolhidas pelo

regime de competência (mês a mês), na forma do disposto na

Súmula n. 368 do e. TST e Instrução Normativa n. 1.127, de 07 de

fevereiro de 2011, respectivamente, exceto as contribuições devidas

a terceiros, por não ser de competência desta Especializada sua

execução (Súmula n. 6 do e. TRT12).

Não haverá incidência de imposto de renda sobre juros de mora,

porquanto estes possuem natureza indenizatória (Súmula nº 64 do

E. TRT da 12ª Região e Orientação Jurisprudencial nº 400 da c. SDI

-I do TST).

Deverão ser observadas as instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil, que disciplinam, inclusive, o procedimento

aplicável no caso de recebimentos acumulados decorrentes de ação

judicial.

A culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas

remuneratórias na época própria não isenta o empregado do

pagamento do imposto de renda devido e da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte (art. 20 e § 5º do

art. 33 da lei 8.212/91 - contribuinte obrigatório do regime de

seguridade nacional). Diante disso, ficam autorizadas as respectivas

deduções do crédito do empregado (OJ nº 363 da c. SDI-I do e.

TST), contudo são de responsabilidade do empregador (por ter

dado causa ao atraso no recolhimento) os encargos referentes aos

juros e multa (Súmula n. 80 do e. TRT12).

O empregador deverá observar o procedimento específico para

recolhimento das contribuições sociais (art. 105, da Instrução

Normativa - RFB 971/2009 caput c.c. art. 32 da Lei nº 8.212/1991),

apresentando nos autos as guias de arrecadação bem como as

guias GFIP/SEFIP, uma para cada mês de competência. (fls. 139-

140).

Defende a recorrente que não deve ser aplicado o regime de

competência (mês a mês) para as contribuições sociais, mas sim o

regime de caixa, porque o fato gerador é a sentença. Requer seja o

autor responsável pelo pagamento de sua quota-parte.

Analiso.

A atualização monetária e os juros moratórios dos créditos devidos

à Previdência Social, decorrentes das sentenças condenatórias ou

homologatórias trabalhistas, deve observar os cr i tér ios

estabelecidos na legislação previdenciária, conforme determinação

contida no art. 879, § 4º, da CLT.

A esse respeito, adoto o entendimento consubstanciado na Súmula

n. 80 deste Regional, assim redigida:

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS .  SENTENÇAS

CONDENATÓRIAS. FATO GERADOR. JUROS E MULTA. Para o

serviço prestado até 4-3-2009, o fato gerador é o efetivo pagamento

do débito trabalhista em juízo, só havendo incidência de juros e

multa caso o executado não recolha as contr ibuições

previdenciárias até o dia 2 do mês seguinte ao desse pagamento.

Para o serviço prestado de 5-3-2009 em diante, o fato gerador é a

prestação dos serviços pelo trabalhador, com acréscimo de juros de

mora desde então, só havendo incidência da multa caso o

executado não recolha as contribuições previdenciárias no prazo de

48 horas da citação na fase executiva." (Pacificação conforme

acórdão TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, da lavra do Ministro

Alexandre Agra Belmonte, publicado em 15-12-2015).

Dessa maneira, quanto ao período posterior a 04/03/2009 (hipótese

do contrato do autor), a redação atual do parágrafo 3º do art. 43 da

Lei n. 8.212/91 de forma expressa prevê o procedimento de

apuração das contribuições, esclarecendo deva ser observado o

regime de competência (mês a mês), a referência ao período de

prestação de serviços e a aplicação de alíquotas, teto do salário-

contribuição e acréscimos moratórios vigentes relativamente a cada

uma das competências abrangidas. Mais adiante, fixa ainda o prazo

para o recolhimento das importâncias apuradas, quando dispõe:
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"devendo o recolhimento ser efetuado no mesmo prazo em que

devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de

sentença ou em acordo homologado".

No conceito de "acréscimos legais moratórios" estão englobados a

atualização monetária e os juros de mora. Portanto, nesse aspecto,

diante da menção expressa no texto legal, a incidência dos juros e

atualização deve observar a competência, atentando-se, ainda, ao

teor do art. 30, I, "b", da Lei n. 8.212/91.

Não obstante, em relação à multa, o entendimento é outro. Isso

porque o artigo 43, em nenhum momento, prevê a hipótese, a qual

somente está estabelecida no art. 35 da lei, mesmo após as

alterações. Em se tratando de penalidade, não se pode fazer

interpretação extensiva, motivo porque não há como inserir a multa

de que trata o art. 61 da Lei n. 9.430/96, no conceito de "acréscimos

legais moratórios".

Dessa forma, como referido, no caso das contribuições decorrentes

de direitos reconhecidos em ação trabalhista, a multa somente será

devida se não for observado o prazo para pagamento dos valores

apurados (principal + atualização + juros, observada a época

própria), de acordo com a parte final do § 3º do art. 43.

Em outros termos, quando o devedor não efetuar o recolhimento

das contribuições - devidamente calculadas com base nos

parâmetros fixados - no prazo previsto para pagamento daqueles,

qual seja, "o momento do pagamento dos créditos encontrados na

liquidação", hipótese em que incidirá o art. 61 da Lei n. 9.430/96.

Por fim, já foi determinada na sentença a responsabilidade do autor

pelo pagamento do imposto de renda devido e da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte, estando as demais

questões atinentes aos juros e multa amparadas na citada Súmula

n. 80 deste TRT.

Nego provimento.

8. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TR

Na sentença, foi determinada a aplicação do IPCA-E até a data do

ajuizamento da ação, com juros pela TR, e da "SELIC receita

federal" a partir de então, sem outros acréscimos.

Requer a recorrente seja reconhecida a aplicação única da taxa

Selic desde a citação, sem a incidência autônoma de outro índice

de correção monetária ou de juros mensais desde o ajuizamento da

ação.

Ao exame.

Em 2/2/2022, transitou em julgado a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal (STF) nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021,

que definiu os critérios de atualização monetária das condenações

trabalhistas (aplicação do IPCA-E na fase pré-processual e da taxa

Selic a partir do ajuizamento), devendo ser observada a modulação

dos efeitos da decisão:

[...]

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais). [...] (ADC 58,

Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021)

Na decisão em embargos de declaração, o STF corrigiu erro

material quanto ao termo inicial de incidência da taxa Selic:

[...] acolher, parcialmente, os embargos de declaração opostos pela

AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), sem

conferir efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator. (ADC 58

ED, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

25/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 07-12-

2021 PUBLIC 09-12-2021)

Além disso, a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

(STF) nos autos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021 também esclareceu o

seguinte:

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro
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de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

O "caput" art. 39 da Lei 8.177/1991 prevê:

Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em

lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula

contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRDacumulada no

período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o

seu efetivo pagamento.

Considerando a eficácia "erga omnes" e o efeito vinculante da

decisão transitada em julgado, é inafastável a aplicação integral

do entendimento do Supremo Tribunal Federal.

Cito ementas de outros Regionais que observam do comando do

STF em sua literalidade:

JUROS DE MORA NA FASE PRÉ-PROCESSUAL. Conforme

decidido pelo STF na Reclamação nº 50107/RS, são devidos os

juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991 (TRD

acumulada) na fase pré-processual, concomitante com a adoção do

IPCA-E. (TRT-4 - AP: 00212978120165040029, Data de

Julgamento: 26/05/2022, Seção Especializada em Execução)

RECURSO ORDINÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. Injustificável a substituição do

perito oficial porque, além de ser um profissional da confiança do

juízo de origem no aspecto técnico relacionado à prova a ser

realizada, trata-se de médico com titulação em medicina do

trabalho, estando habilitado a esclarecer as questões relacionadas

à existência de doença ocupacional, sendo desnecessária a

realização de novo laudo por outro especialista, como pretende o

autor. Recurso não provido. RECURSO ORDINÁRIO. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA NA FASE PRÉ-PROCESSUAL.

Considerando-se decisão recente do Pretório Excelso, dá-se

provimento ao apelo para manter a aplicação do IPCA-E na fase pré

-judicial, acrescendo-se a aplicação dos juros de mora equivalentes

à TRD na fase pré-judicial, conforme descrito no art. 39, § 1º, da Lei

8177/91, que permanece em vigor e já que somente a SELIC

cumula correção e juros. (TRT-1 - ROT: 01017173720185010401

RJ, Relator: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA,

Data de Julgamento: 06/04/2022, Décima Turma, Data de

Publicação: 19/04/2022)

Ou seja, na fase pré-judicial os créditos devem ser atualizados pela

TR (Taxa Referencial), como juros, além do IPCA-E. Na fase

judicial, devem ser atualizados exclusivamente pela Selic (a qual já

contempla juros e correção monetária)

Tais parâmetros foram corretamente observados na sentença, não

havendo falar na pretendida reforma.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

com restrições do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta quanto à fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para: a) limitar a condenação aos valores atribuídos aos

pedidos na petição inicial; b) excluir a condenação ao pagamento de

indenização por danos morais e c) condenar o autor ao pagamento

de honorários advocatícios, no percentual de 15%, calculado sobre

o valor dado na petição inicial aos pedidos julgados improcedentes,

os quais ficarão em condição suspensiva de exigibilidade, nos

termos da fundamentação. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas reduzidas de R$ 154,46

para R$ 100,00, considerando a alteração do valor da condenação

de R$ 10.610,52 para R$ 5.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio
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Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001377-08.2015.5.12.0006
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ANA PAULA BEATRIZ HELENA
SILVEIRA

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

AGRAVADO MARCELO SCHMITZ RABELLO

ADVOGADO ARTHUR DUARTE DE SOUZA(OAB:
50965/SC)

ADVOGADO NICOLAS SANTOS VIEIRA(OAB:
56826/SC)

AGRAVADO KLEBER SOARES ROSA

ADVOGADO NICOLAS SANTOS VIEIRA(OAB:
56826/SC)

ADVOGADO ARTHUR DUARTE DE SOUZA(OAB:
50965/SC)

AGRAVADO CAFE CONFRARIA LTDA - ME

AGRAVADO ROSANE SPOLAVORI VIEIRA

AGRAVADO CONFRARIA MIDIA LTDA - ME

ADVOGADO CONCEICAO APARECIDA ANTUNES
DOS SANTOS FOGACA(OAB:
7399/SC)

ADVOGADO THOBIAS KARPINSKI(OAB:
41143/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA BEATRIZ HELENA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001377-08.2015.5.12.0006 (AP)

AGRAVANTES: ANA PAULA BEATRIZ HELENA SILVEIRA E

OUTROS (4)

AGRAVADOS: CONFRARIA MIDIA LTDA. - ME E OUTROS (4)

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. Não prospera a pretensão de

penhora sobre parte do salário do executado, por se tratar de valor

absolutamente impenhorável, conforme expressa previsão contida

no art. 833, IV, do Código de Processo Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravantesANA PAULA BEATRIZ HELENA SILVEIRA

E OUTROS (4) e agravados CONFRARIA MIDIA LTDA - ME E

OUTROS (4).

Inconformados com a decisão que indeferiu a realização de

pesquisa pelo CAGED e a expedição de ofício ao INSS para a

busca de benefícios previdenciários passíveis de penhora, da lavra

do Exmo. Juiz RICARDO KOCK NUNES, recorrem os exequentes a

este Egrégio Tribunal buscando a reforma da decisão.

Contraminuta é apresentada pelos executados.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo e da contraminuta.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

1. PENHORA DE SALÁRIO

Os exequentes postulam a reforma da decisão que indeferiu a

pesquisa por meio do CAGED e a expedição de ofício ao INSS para

a busca de salário ou benefícios previdenciários recebidos pelos

executados, ao argumento de que tais parcelas seriam

impenhoráveis.

Aduzem que, por ser verba alimentar, aplicar-se-ia a exceção

prevista no parágrafo 2º do art. 833 do CPC.

Afirmam ainda que a CF/88, em seu art. 100, parágrafo 1º, define o

crédito trabalhista como débito de natureza alimentar e o CTN prevê

sua preferência em detrimento de outros créditos.
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Sem razão.

O art. 832 do CPC estabelece que não estão sujeitos à execução os

bens que a lei considera impenhoráveis ou inalienáveis.

Nesse passo, tornam-se impenhoráveis, de forma absoluta, os bens

relacionados no art. 833 do CPC e o bem de família (Lei nº

8.009/90). Dentre os bens protegidos pela lei adjetiva (inciso IV do

art. 833), encontram-se os vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos dos

trabalhadores autônomo e os honorários de profissional liberal.

Destaca-se que a regra inserta no art. 833, IV, do CPC não

comporta relativização. Os vencimentos serão penhoráveis na

hipótese já ressalvada na própria norma, ou seja, para

satisfazer prestação alimentícia, a qual não se confunde com o

crédito trabalhista, nos termos do entendimento consolidado na

OJ nº 153 da SDI-2:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE. Ofende

direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

A redação da Orientação Jurisprudencial acima transcrita está

atualizada em decorrência do CPC de 2015 e, portanto, não

comporta a interpretação sugerida pelo agravante. Adoto

entendimento segundo o qual mesmo após o CPC de 2015,

remanesce a  regra  de  impenhorab i l idade do  sa lá r io

consubs tanc iada na  OJ n .  153 da  SDI -2  do  TST.

Sob esse ângulo, trata-se de proteção não à pessoa do devedor,

mas a sua subsistência e de seu núcleo familiar. Deve, pois, incidir

a proteção legal, não podendo haver a constrição pretendida sobre

salários, quer de forma total ou parcial.

Com efeito, correta a sentença ao indeferir o pleito.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001377-08.2015.5.12.0006
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ANA PAULA BEATRIZ HELENA
SILVEIRA

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)
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ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

AGRAVADO MARCELO SCHMITZ RABELLO

ADVOGADO ARTHUR DUARTE DE SOUZA(OAB:
50965/SC)

ADVOGADO NICOLAS SANTOS VIEIRA(OAB:
56826/SC)

AGRAVADO KLEBER SOARES ROSA

ADVOGADO NICOLAS SANTOS VIEIRA(OAB:
56826/SC)

ADVOGADO ARTHUR DUARTE DE SOUZA(OAB:
50965/SC)

AGRAVADO CAFE CONFRARIA LTDA - ME

AGRAVADO ROSANE SPOLAVORI VIEIRA

AGRAVADO CONFRARIA MIDIA LTDA - ME

ADVOGADO CONCEICAO APARECIDA ANTUNES
DOS SANTOS FOGACA(OAB:
7399/SC)

ADVOGADO THOBIAS KARPINSKI(OAB:
41143/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFRARIA MIDIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001377-08.2015.5.12.0006 (AP)

AGRAVANTES: ANA PAULA BEATRIZ HELENA SILVEIRA E

OUTROS (4)

AGRAVADOS: CONFRARIA MIDIA LTDA. - ME E OUTROS (4)

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. Não prospera a pretensão de

penhora sobre parte do salário do executado, por se tratar de valor

absolutamente impenhorável, conforme expressa previsão contida

no art. 833, IV, do Código de Processo Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravantesANA PAULA BEATRIZ HELENA SILVEIRA

E OUTROS (4) e agravados CONFRARIA MIDIA LTDA - ME E

OUTROS (4).

Inconformados com a decisão que indeferiu a realização de

pesquisa pelo CAGED e a expedição de ofício ao INSS para a

busca de benefícios previdenciários passíveis de penhora, da lavra

do Exmo. Juiz RICARDO KOCK NUNES, recorrem os exequentes a

este Egrégio Tribunal buscando a reforma da decisão.

Contraminuta é apresentada pelos executados.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo e da contraminuta.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

1. PENHORA DE SALÁRIO

Os exequentes postulam a reforma da decisão que indeferiu a

pesquisa por meio do CAGED e a expedição de ofício ao INSS para

a busca de salário ou benefícios previdenciários recebidos pelos

executados, ao argumento de que tais parcelas seriam

impenhoráveis.

Aduzem que, por ser verba alimentar, aplicar-se-ia a exceção

prevista no parágrafo 2º do art. 833 do CPC.

Afirmam ainda que a CF/88, em seu art. 100, parágrafo 1º, define o

crédito trabalhista como débito de natureza alimentar e o CTN prevê

sua preferência em detrimento de outros créditos.

Sem razão.

O art. 832 do CPC estabelece que não estão sujeitos à execução os

bens que a lei considera impenhoráveis ou inalienáveis.

Nesse passo, tornam-se impenhoráveis, de forma absoluta, os bens

relacionados no art. 833 do CPC e o bem de família (Lei nº

8.009/90). Dentre os bens protegidos pela lei adjetiva (inciso IV do

art. 833), encontram-se os vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos dos

trabalhadores autônomo e os honorários de profissional liberal.

Destaca-se que a regra inserta no art. 833, IV, do CPC não

comporta relativização. Os vencimentos serão penhoráveis na

hipótese já ressalvada na própria norma, ou seja, para

satisfazer prestação alimentícia, a qual não se confunde com o

crédito trabalhista, nos termos do entendimento consolidado na

OJ nº 153 da SDI-2:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE. Ofende
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direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

A redação da Orientação Jurisprudencial acima transcrita está

atualizada em decorrência do CPC de 2015 e, portanto, não

comporta a interpretação sugerida pelo agravante. Adoto

entendimento segundo o qual mesmo após o CPC de 2015,

remanesce a  regra  de  impenhorab i l idade do  sa lá r io

consubs tanc iada na  OJ n .  153 da  SDI -2  do  TST.

Sob esse ângulo, trata-se de proteção não à pessoa do devedor,

mas a sua subsistência e de seu núcleo familiar. Deve, pois, incidir

a proteção legal, não podendo haver a constrição pretendida sobre

salários, quer de forma total ou parcial.

Com efeito, correta a sentença ao indeferir o pleito.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001377-08.2015.5.12.0006
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ANA PAULA BEATRIZ HELENA
SILVEIRA

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

AGRAVADO MARCELO SCHMITZ RABELLO

ADVOGADO ARTHUR DUARTE DE SOUZA(OAB:
50965/SC)

ADVOGADO NICOLAS SANTOS VIEIRA(OAB:
56826/SC)

AGRAVADO KLEBER SOARES ROSA

ADVOGADO NICOLAS SANTOS VIEIRA(OAB:
56826/SC)

ADVOGADO ARTHUR DUARTE DE SOUZA(OAB:
50965/SC)

AGRAVADO CAFE CONFRARIA LTDA - ME

AGRAVADO ROSANE SPOLAVORI VIEIRA

AGRAVADO CONFRARIA MIDIA LTDA - ME

ADVOGADO CONCEICAO APARECIDA ANTUNES
DOS SANTOS FOGACA(OAB:
7399/SC)

ADVOGADO THOBIAS KARPINSKI(OAB:
41143/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SCHMITZ RABELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001377-08.2015.5.12.0006 (AP)

AGRAVANTES: ANA PAULA BEATRIZ HELENA SILVEIRA E

OUTROS (4)

AGRAVADOS: CONFRARIA MIDIA LTDA. - ME E OUTROS (4)

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. Não prospera a pretensão de

penhora sobre parte do salário do executado, por se tratar de valor

absolutamente impenhorável, conforme expressa previsão contida

no art. 833, IV, do Código de Processo Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravantesANA PAULA BEATRIZ HELENA SILVEIRA

E OUTROS (4) e agravados CONFRARIA MIDIA LTDA - ME E

OUTROS (4).

Inconformados com a decisão que indeferiu a realização de

pesquisa pelo CAGED e a expedição de ofício ao INSS para a

busca de benefícios previdenciários passíveis de penhora, da lavra

do Exmo. Juiz RICARDO KOCK NUNES, recorrem os exequentes a

este Egrégio Tribunal buscando a reforma da decisão.

Contraminuta é apresentada pelos executados.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo e da contraminuta.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

1. PENHORA DE SALÁRIO

Os exequentes postulam a reforma da decisão que indeferiu a

pesquisa por meio do CAGED e a expedição de ofício ao INSS para

a busca de salário ou benefícios previdenciários recebidos pelos

executados, ao argumento de que tais parcelas seriam

impenhoráveis.

Aduzem que, por ser verba alimentar, aplicar-se-ia a exceção

prevista no parágrafo 2º do art. 833 do CPC.

Afirmam ainda que a CF/88, em seu art. 100, parágrafo 1º, define o

crédito trabalhista como débito de natureza alimentar e o CTN prevê

sua preferência em detrimento de outros créditos.

Sem razão.

O art. 832 do CPC estabelece que não estão sujeitos à execução os

bens que a lei considera impenhoráveis ou inalienáveis.

Nesse passo, tornam-se impenhoráveis, de forma absoluta, os bens

relacionados no art. 833 do CPC e o bem de família (Lei nº

8.009/90). Dentre os bens protegidos pela lei adjetiva (inciso IV do

art. 833), encontram-se os vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos dos

trabalhadores autônomo e os honorários de profissional liberal.

Destaca-se que a regra inserta no art. 833, IV, do CPC não

comporta relativização. Os vencimentos serão penhoráveis na

hipótese já ressalvada na própria norma, ou seja, para

satisfazer prestação alimentícia, a qual não se confunde com o

crédito trabalhista, nos termos do entendimento consolidado na

OJ nº 153 da SDI-2:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE. Ofende

direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

A redação da Orientação Jurisprudencial acima transcrita está

atualizada em decorrência do CPC de 2015 e, portanto, não

comporta a interpretação sugerida pelo agravante. Adoto

entendimento segundo o qual mesmo após o CPC de 2015,

remanesce a  regra  de  impenhorab i l idade do  sa lá r io

consubs tanc iada na  OJ n .  153 da  SDI -2  do  TST.

Sob esse ângulo, trata-se de proteção não à pessoa do devedor,

mas a sua subsistência e de seu núcleo familiar. Deve, pois, incidir

a proteção legal, não podendo haver a constrição pretendida sobre

salários, quer de forma total ou parcial.

Com efeito, correta a sentença ao indeferir o pleito.
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Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001377-08.2015.5.12.0006
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ANA PAULA BEATRIZ HELENA
SILVEIRA

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

AGRAVADO MARCELO SCHMITZ RABELLO

ADVOGADO ARTHUR DUARTE DE SOUZA(OAB:
50965/SC)

ADVOGADO NICOLAS SANTOS VIEIRA(OAB:
56826/SC)

AGRAVADO KLEBER SOARES ROSA

ADVOGADO NICOLAS SANTOS VIEIRA(OAB:
56826/SC)

ADVOGADO ARTHUR DUARTE DE SOUZA(OAB:
50965/SC)

AGRAVADO CAFE CONFRARIA LTDA - ME

AGRAVADO ROSANE SPOLAVORI VIEIRA

AGRAVADO CONFRARIA MIDIA LTDA - ME

ADVOGADO CONCEICAO APARECIDA ANTUNES
DOS SANTOS FOGACA(OAB:
7399/SC)

ADVOGADO THOBIAS KARPINSKI(OAB:
41143/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER SOARES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001377-08.2015.5.12.0006 (AP)

AGRAVANTES: ANA PAULA BEATRIZ HELENA SILVEIRA E

OUTROS (4)

AGRAVADOS: CONFRARIA MIDIA LTDA. - ME E OUTROS (4)

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. Não prospera a pretensão de

penhora sobre parte do salário do executado, por se tratar de valor

absolutamente impenhorável, conforme expressa previsão contida

no art. 833, IV, do Código de Processo Civil.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravantesANA PAULA BEATRIZ HELENA SILVEIRA

E OUTROS (4) e agravados CONFRARIA MIDIA LTDA - ME E

OUTROS (4).

Inconformados com a decisão que indeferiu a realização de

pesquisa pelo CAGED e a expedição de ofício ao INSS para a

busca de benefícios previdenciários passíveis de penhora, da lavra

do Exmo. Juiz RICARDO KOCK NUNES, recorrem os exequentes a

este Egrégio Tribunal buscando a reforma da decisão.

Contraminuta é apresentada pelos executados.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo e da contraminuta.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

1. PENHORA DE SALÁRIO

Os exequentes postulam a reforma da decisão que indeferiu a

pesquisa por meio do CAGED e a expedição de ofício ao INSS para

a busca de salário ou benefícios previdenciários recebidos pelos

executados, ao argumento de que tais parcelas seriam

impenhoráveis.

Aduzem que, por ser verba alimentar, aplicar-se-ia a exceção

prevista no parágrafo 2º do art. 833 do CPC.

Afirmam ainda que a CF/88, em seu art. 100, parágrafo 1º, define o

crédito trabalhista como débito de natureza alimentar e o CTN prevê

sua preferência em detrimento de outros créditos.

Sem razão.

O art. 832 do CPC estabelece que não estão sujeitos à execução os

bens que a lei considera impenhoráveis ou inalienáveis.

Nesse passo, tornam-se impenhoráveis, de forma absoluta, os bens

relacionados no art. 833 do CPC e o bem de família (Lei nº

8.009/90). Dentre os bens protegidos pela lei adjetiva (inciso IV do

art. 833), encontram-se os vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos dos

trabalhadores autônomo e os honorários de profissional liberal.

Destaca-se que a regra inserta no art. 833, IV, do CPC não

comporta relativização. Os vencimentos serão penhoráveis na

hipótese já ressalvada na própria norma, ou seja, para

satisfazer prestação alimentícia, a qual não se confunde com o

crédito trabalhista, nos termos do entendimento consolidado na

OJ nº 153 da SDI-2:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE. Ofende

direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

A redação da Orientação Jurisprudencial acima transcrita está

atualizada em decorrência do CPC de 2015 e, portanto, não

comporta a interpretação sugerida pelo agravante. Adoto

entendimento segundo o qual mesmo após o CPC de 2015,

remanesce a  regra  de  impenhorab i l idade do  sa lá r io

consubs tanc iada na  OJ n .  153 da  SDI -2  do  TST.

Sob esse ângulo, trata-se de proteção não à pessoa do devedor,

mas a sua subsistência e de seu núcleo familiar. Deve, pois, incidir

a proteção legal, não podendo haver a constrição pretendida sobre

salários, quer de forma total ou parcial.

Com efeito, correta a sentença ao indeferir o pleito.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001377-08.2015.5.12.0006
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ANA PAULA BEATRIZ HELENA
SILVEIRA

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

AGRAVADO MARCELO SCHMITZ RABELLO

ADVOGADO ARTHUR DUARTE DE SOUZA(OAB:
50965/SC)

ADVOGADO NICOLAS SANTOS VIEIRA(OAB:
56826/SC)

AGRAVADO KLEBER SOARES ROSA

ADVOGADO NICOLAS SANTOS VIEIRA(OAB:
56826/SC)

ADVOGADO ARTHUR DUARTE DE SOUZA(OAB:
50965/SC)

AGRAVADO CAFE CONFRARIA LTDA - ME

AGRAVADO ROSANE SPOLAVORI VIEIRA

AGRAVADO CONFRARIA MIDIA LTDA - ME

ADVOGADO CONCEICAO APARECIDA ANTUNES
DOS SANTOS FOGACA(OAB:
7399/SC)

ADVOGADO THOBIAS KARPINSKI(OAB:
41143/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE CONFRARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001377-08.2015.5.12.0006 (AP)

AGRAVANTES: ANA PAULA BEATRIZ HELENA SILVEIRA E

OUTROS (4)

AGRAVADOS: CONFRARIA MIDIA LTDA. - ME E OUTROS (4)

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. Não prospera a pretensão de

penhora sobre parte do salário do executado, por se tratar de valor

absolutamente impenhorável, conforme expressa previsão contida

no art. 833, IV, do Código de Processo Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravantesANA PAULA BEATRIZ HELENA SILVEIRA

E OUTROS (4) e agravados CONFRARIA MIDIA LTDA - ME E

OUTROS (4).

Inconformados com a decisão que indeferiu a realização de

pesquisa pelo CAGED e a expedição de ofício ao INSS para a

busca de benefícios previdenciários passíveis de penhora, da lavra

do Exmo. Juiz RICARDO KOCK NUNES, recorrem os exequentes a

este Egrégio Tribunal buscando a reforma da decisão.

Contraminuta é apresentada pelos executados.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo e da contraminuta.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE
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1. PENHORA DE SALÁRIO

Os exequentes postulam a reforma da decisão que indeferiu a

pesquisa por meio do CAGED e a expedição de ofício ao INSS para

a busca de salário ou benefícios previdenciários recebidos pelos

executados, ao argumento de que tais parcelas seriam

impenhoráveis.

Aduzem que, por ser verba alimentar, aplicar-se-ia a exceção

prevista no parágrafo 2º do art. 833 do CPC.

Afirmam ainda que a CF/88, em seu art. 100, parágrafo 1º, define o

crédito trabalhista como débito de natureza alimentar e o CTN prevê

sua preferência em detrimento de outros créditos.

Sem razão.

O art. 832 do CPC estabelece que não estão sujeitos à execução os

bens que a lei considera impenhoráveis ou inalienáveis.

Nesse passo, tornam-se impenhoráveis, de forma absoluta, os bens

relacionados no art. 833 do CPC e o bem de família (Lei nº

8.009/90). Dentre os bens protegidos pela lei adjetiva (inciso IV do

art. 833), encontram-se os vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos dos

trabalhadores autônomo e os honorários de profissional liberal.

Destaca-se que a regra inserta no art. 833, IV, do CPC não

comporta relativização. Os vencimentos serão penhoráveis na

hipótese já ressalvada na própria norma, ou seja, para

satisfazer prestação alimentícia, a qual não se confunde com o

crédito trabalhista, nos termos do entendimento consolidado na

OJ nº 153 da SDI-2:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE. Ofende

direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

A redação da Orientação Jurisprudencial acima transcrita está

atualizada em decorrência do CPC de 2015 e, portanto, não

comporta a interpretação sugerida pelo agravante. Adoto

entendimento segundo o qual mesmo após o CPC de 2015,

remanesce a  regra  de  impenhorab i l idade do  sa lá r io

consubs tanc iada na  OJ n .  153 da  SDI -2  do  TST.

Sob esse ângulo, trata-se de proteção não à pessoa do devedor,

mas a sua subsistência e de seu núcleo familiar. Deve, pois, incidir

a proteção legal, não podendo haver a constrição pretendida sobre

salários, quer de forma total ou parcial.

Com efeito, correta a sentença ao indeferir o pleito.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001377-08.2015.5.12.0006
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ANA PAULA BEATRIZ HELENA
SILVEIRA

ADVOGADO JORGE LUIZ VOLPATO
JUNIOR(OAB: 16230/SC)

ADVOGADO ANA PAULA VOLPATO(OAB:
27100/SC)

AGRAVADO MARCELO SCHMITZ RABELLO

ADVOGADO ARTHUR DUARTE DE SOUZA(OAB:
50965/SC)

ADVOGADO NICOLAS SANTOS VIEIRA(OAB:
56826/SC)

AGRAVADO KLEBER SOARES ROSA

ADVOGADO NICOLAS SANTOS VIEIRA(OAB:
56826/SC)

ADVOGADO ARTHUR DUARTE DE SOUZA(OAB:
50965/SC)

AGRAVADO CAFE CONFRARIA LTDA - ME

AGRAVADO ROSANE SPOLAVORI VIEIRA

AGRAVADO CONFRARIA MIDIA LTDA - ME

ADVOGADO CONCEICAO APARECIDA ANTUNES
DOS SANTOS FOGACA(OAB:
7399/SC)

ADVOGADO THOBIAS KARPINSKI(OAB:
41143/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE SPOLAVORI VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001377-08.2015.5.12.0006 (AP)

AGRAVANTES: ANA PAULA BEATRIZ HELENA SILVEIRA E

OUTROS (4)

AGRAVADOS: CONFRARIA MIDIA LTDA. - ME E OUTROS (4)

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. Não prospera a pretensão de

penhora sobre parte do salário do executado, por se tratar de valor

absolutamente impenhorável, conforme expressa previsão contida

no art. 833, IV, do Código de Processo Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravantesANA PAULA BEATRIZ HELENA SILVEIRA

E OUTROS (4) e agravados CONFRARIA MIDIA LTDA - ME E

OUTROS (4).

Inconformados com a decisão que indeferiu a realização de

pesquisa pelo CAGED e a expedição de ofício ao INSS para a

busca de benefícios previdenciários passíveis de penhora, da lavra

do Exmo. Juiz RICARDO KOCK NUNES, recorrem os exequentes a

este Egrégio Tribunal buscando a reforma da decisão.

Contraminuta é apresentada pelos executados.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo e da contraminuta.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

1. PENHORA DE SALÁRIO

Os exequentes postulam a reforma da decisão que indeferiu a

pesquisa por meio do CAGED e a expedição de ofício ao INSS para

a busca de salário ou benefícios previdenciários recebidos pelos

executados, ao argumento de que tais parcelas seriam

impenhoráveis.

Aduzem que, por ser verba alimentar, aplicar-se-ia a exceção

prevista no parágrafo 2º do art. 833 do CPC.

Afirmam ainda que a CF/88, em seu art. 100, parágrafo 1º, define o

crédito trabalhista como débito de natureza alimentar e o CTN prevê

sua preferência em detrimento de outros créditos.

Sem razão.

O art. 832 do CPC estabelece que não estão sujeitos à execução os

bens que a lei considera impenhoráveis ou inalienáveis.

Nesse passo, tornam-se impenhoráveis, de forma absoluta, os bens

relacionados no art. 833 do CPC e o bem de família (Lei nº

8.009/90). Dentre os bens protegidos pela lei adjetiva (inciso IV do

art. 833), encontram-se os vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e
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destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos dos

trabalhadores autônomo e os honorários de profissional liberal.

Destaca-se que a regra inserta no art. 833, IV, do CPC não

comporta relativização. Os vencimentos serão penhoráveis na

hipótese já ressalvada na própria norma, ou seja, para

satisfazer prestação alimentícia, a qual não se confunde com o

crédito trabalhista, nos termos do entendimento consolidado na

OJ nº 153 da SDI-2:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA

SALÁRIO. ART. 649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE. Ofende

direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma

imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a

exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não

gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito

trabalhista.

A redação da Orientação Jurisprudencial acima transcrita está

atualizada em decorrência do CPC de 2015 e, portanto, não

comporta a interpretação sugerida pelo agravante. Adoto

entendimento segundo o qual mesmo após o CPC de 2015,

remanesce a  regra  de  impenhorab i l idade do  sa lá r io

consubs tanc iada na  OJ n .  153 da  SDI -2  do  TST.

Sob esse ângulo, trata-se de proteção não à pessoa do devedor,

mas a sua subsistência e de seu núcleo familiar. Deve, pois, incidir

a proteção legal, não podendo haver a constrição pretendida sobre

salários, quer de forma total ou parcial.

Com efeito, correta a sentença ao indeferir o pleito.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000049-59.2023.5.12.0007 (RORSum)

RECORRENTE: FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A. ,

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: PAMELA SILVEIRA BRAGA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 1ª Vara do Trabalho de Lages, SC, sendo recorrentes 1. FLEX

GESTÃO DE RELACIONAMENTOS, 2. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A e recorrida PAMELA SILVEIRA BRAGA.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1. AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE RECURSAL DO PRIMEIRO

RÉU (FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S/A) QUANTO À

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SEGUNDO RÉU

(BANCO SANTANDER BRASIL S/A)

O primeiro réu sustenta a ausência de responsabilidade subsidiária

do segundo réu.

Não conheço do recurso no que diz respeito a esse tópico, pois nele

se invoca direito alheio em nome próprio, faltando, portanto,

legitimidade para recorrer conforme previsão do artigo 18 do CPC.

2. AUSÊNCIA DE INTERRESE RECURSAL DO PRIMEIRO RÉU

( F L E X  G E S T Ã O  D E  R E L A C I O N A M E N T O S  S / A )  -

D E S O N E R A Ç Ã O  D A  F O L H A  D E  P A G A M E N T O

O primeiro réu pleiteia a observância do benefício fiscal da

desoneração da folha de pagamento, previsto na Lei n.

12.546/2011.

Ocorre que no dispositivo da sentença impugnada constou de forma

expressa que "Caberá a observância quanto à desoneração da

folha de pagamento prevista na Lei 12.546/2011 em relação à ré, no

que couber".

Portanto, não há interesse recursal do primeiro réu quanto a esse

pedido.

3. AUSÊNCIA DE INTERRESE RECURSAL DO SEGUNDO RÉU

(BANCO SANTANDER BRASIL S/A) -  LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

O segundo réu requer que o valor de cada pedido seja limitado ao

valor indicado pela autora.

Ocorre que no dispositivo da sentença impugnada constou de forma

expressa que "(...), determino que o valor de eventual condenação

se limite aos valores indicados pela autora na inicial, tendo em vista

a Tese Jurídica nº6, firmada no julgamento do IRDR 323/2020: 'os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação'."

Portanto, não há interesse recursal do segundo réu quanto a esse

pedido.

Em razão do exposto, conheço do recurso do primeiro réu (FLEX

GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S/A), excetoquanto ao pedido

de afastamento da responsabilidade subsidiária do segundo réu

(BANCO SANTANDER BRASIL S/A) e quanto ao pedido de

desoneração da folha de pagamento, diante da ausência de

interesse recursal.

Conheço do recurso do segundo réu exceto quanto ao pedido de

limitação do valor da condenação, diante da ausência de interesse

recursal.

P R E L I M I N A R M E N T E

1. ILEGITIMIDADE DO SEGUNDO RÉU (BANCO SANTANDER

BRASIL S/A)

O segundo réu se insurge contra a decisão que rejeitou o seu

pedido de exclusão da lide com base na alegada ilegitimidade para

figurar no polo passivo da ação. Ele sustenta que não foi

empregador da autora.

Não assiste razão ao réu. A análise das condições da ação é feita

de acordo com a teoria da asserção, ou seja, verifica-se a

legitimidade das partes pelas informações constantes da inicial,

abstraindo-se a influência do contexto probatório ou o teor da

contestação.

Na inicial, a autora imputa a ambos os réus a responsabilidade pelo

pagamento das verbas postuladas, razão pela qual não se cogita

ilegitimidade.

Já a questão relacionada à possibilidade de o segundo réu ser

responsabilizado é matéria afeta ao mérito e que com ele será

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5629
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

solvida.

Rejeito.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU (FLEX GESTÃO DE

RELACIONAMENTOS)

1. VERBAS RESCISÓRIAS

O primeiro réu requer a reforma da decisão que o condenou ao

pagamento das verbas rescisórias. Pleiteia, ainda, seja afastada a

condenação ao pagamento das diferenças de FGTS e da multa de

40% sobre os depósitos do fundo de garantia. Postula que as

verbas sejam habilitadas nos autos da recuperação judicial e,

sucessivamente, requer a suspensão quanto aos depósitos do

FGTS.

Argumenta, em suma, que: a) estando a empresa em recuperação

judicial, a competência da Justiça do Trabalho encerra-se com a

individualização e a quantificação do crédito trabalhista e b) as

verbas da autora, por serem verbas concursais, serão pagas de

acordo com o respectivo plano de pagamento, a partir da habilitação

no quadro de credores.

A sentença não comporta reforma.

Observo que o contrato de trabalho mantido entre as partes

encerrou-se em 16/12/2022, e a recuperação judicial do réu foi

deferida em 23/01/2023 (fl. 604).

O réu justificou que não realizou o pagamento das verbas

rescisórias em razão de dificuldades financeiras, mas que estas

serão pagas de acordo com o respectivo plano de pagamento,

quando aprovado.

No entanto, o estado financeiro da empregadora, em recuperação

judicial, não a isenta do pagamento das verbas rescisórias.

Com efeito, em se tratando de sociedade empresária em

recuperação judicial, à Justiça do Trabalho compete apurar os

créditos decorrentes da relação empregatícia. Após, a exequente

deverá habilitá-los junto ao Juízo da Recuperação Judicial ou da

Falência.

Eventual habilitação dos créditos da autora no quadro geral de

credores (fl. 472) não equivale à quitação das parcelas rescisórias.

Considerando não haver a sentença estabelecido o pagamento

imediato, pelo primeiro réu, das parcelas que integram a

condenação, nada há para ser reformado no particular.

Demais questões relacionadas à execução (expedição de certidão

de crédito trabalhista para posterior habilitação no Juízo da

Recuperação Judicial, por exemplo) devem ser dirimidas no

momento processual oportuno, se for o caso.

Por isso, não prosperam os pleitos principal e subsidiário.

Nego provimento.

2. MULTAS DO ART. 467 E 477 DA CLT

O primeiro réu se insurge contra a sua condenação ao pagamento

das multas dos arts. 467 e 477 da CLT. Invoca a aplicação da S.

388, do TST e sustenta que as empresas em recuperação judicial

estão impossibi l i tadas de adimplir com suas obrigações

incontroversas quando da realização da primeira audiência.

A sentença merece reforma parcial.

O último dia trabalhado foi em 16/12/2022. O Juízo da 2ª Vara de

Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo

deferiu o processamento da recuperação judicial da empregadora

em 23/1/2023 (fl. 604).

A primeira audiência ocorreu em 11/07/2023 (fls. 756-757). As

verbas rescisórias não foram pagas e são incontroversas.

O prazo do art. 477, §6º, da CLT se esgotou antes do

processamento da recuperação judicial. A recuperação judicial não

tem efeito retroativo sobre os prazos já vencidos.

Logo, mantenho a aplicação da multa do art. 477, §8º, da CLT.

Melhor sorte assiste ao recurso no que tange à multa do art. 467 da

CLT.

Vinha entendendo que o estado financeiro da empregadora, em

recuperação judicial, não a eximia do pagamento das penalidades

em epígrafe.

Todavia, passei a adotar o entendimento de ser incabível a

cominação das multas dos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT à pessoa

jurídica em recuperação judicial, uma vez que ela não tem livre

disposição de seus bens.

Com efeito, as sociedades empresárias em processo de

recuperação judicial não possuem autonomia total e irrestrita para

quitar os seus débitos, surgindo a figura do administrador judicial e

do quadro de credores com a sua ordem de preferência.

Neste sentido tem-se manifestado esta Câmara:

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA DO ART. 467

DA CLT. INAPLICÁVEL. A empresa em recuperação judicial não

dispõe de liberdade ampla na administração de seus ativos; deve

obedecer a um plano de recuperação ajustado entre o Juízo

recuperacional, os credores e o empresário, cuja observância ficará

sob a fiscalização de um administrador judicial, não podendo

antecipar aos credores pagamentos a quaisquer títulos, sob pena

de incidência em crime falimentar, na forma do disposto no art. 172

da Lei n. 11.101/2005. Assim, a circunstância de o empregador

encontrar-se em recuperação judicial o impede por lei de efetuar o

pagamento fora do processo da recuperação, o que inviabiliza

qualquer espécie de adimplemento na audiência inaugural, a

impossibilitar a imputação do acréscimo previsto no art. 467 do

mesmo diploma. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000662-

29.2022.5.12.0035; Data de assinatura: 10-11-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior - 5ª Câmara;
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Relator(a): CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR)

Assim, votei para dar provimento parcial ao recurso para excluir da

condenação o pagamento da multa do art. 467 da CLT.

Contudo, fiquei vencida.

A douta maioria da Câmara entendeu que o fato de o réu estar em

recuperação judicial no momento da primeira audiência não o isenta

do pagamento das verbas rescisórias incontroversas. Isso porque a

Súmula n. 388 do Tribunal Superior do Trabalho se aplica apenas à

massa falida, e as disposições da Lei n. 11.101/2005 nem sequer

contemplam a referida isenção.

Assim, foi negado provimento ao recurso também quanto à multa do

art. 467 da CLT.

3. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS

Busca o recorrente a exclusão da multa equivalente a 2% sobre o

valor da causa, prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC/15, aplicada sob

o fundamento de oposição de embargos de declaração meramente

protelatórios. Sustenta que a interposição ocorreu com o propósito

de esclarecer questões relevantes e de sanar contradições.

É verdade que a sentença foi clara ao decidir o pedido da inicial.

Não houve omissão nem contradição.

Contudo, a mera rejeição dos embargos de declaração não significa

que eles tenham sido opostos com o intuito de protelar o feito.

Não vejo o intento deliberado da parte de procrastinar a demanda.

Independentemente do acolhimento, ou não, das razões dos

embargos, os seus termos denotam apenas a pretensão de

esclarecer aspectos da sentença.

Dou provimento ao recurso para afastar a condenação do primeiro

réu ao pagamento de multa pela oposição de embargos de

declaração considerados protelatórios na origem.

4. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O primeiro réu se insurge contra a sentença que o condenou ao

pagamento de indenização por danos morais devido à

inadimplência das verbas rescisórias. Argumenta que não possuía

alternativa, visto que está em processo de recuperação judicial, e

alega que a autora não comprovou o dano sofrido.

A sentença comporta reforma.

O mero descumprimento de deveres patronais relativos ao contrato

de trabalho, embora cause prejuízo material e revolta ao

trabalhador, não acarreta, por si só, lesão a bens jurídicos

imateriais, como os direitos da personalidade.

Para a conclusão pela existência de dano moral, fundamental é a

comprovação de situações, decorrentes diretamente e como

consequência do inadimplemento, capazes de evidenciar a ofensa a

bens jurídicos extrapatrimoniais do trabalhador.

No caso, a autora não logrou demonstrar supostos efeitos nefastos,

com potencial para lhe infligir dano moral, resultantes do

inadimplemento de verbas rescisórias - ônus que lhe cabia, nos

termos do artigo 818, I, da CLT.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento da indenização por danos morais.

5. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O primeiro réu sustenta que os juros e correção monetária só

incidem até a data do pedido de recuperação judicial.

Sem razão.

O inc. II do art. 9º da Lei n. 11.101/05 assim dispõe:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

[...]

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação.

O dispositivo legal não limita a incidência da correção monetária e

dos juros de mora à data do deferimento do pedido de recuperação

judicial. Apenas estabelece que a habilitação do crédito na

recuperação judicial deve se dar pelo valor atualizado até a data da

falência ou pedido de recuperação judicial.

Nesse sentido já se manifestou a jurisprudência do TST:

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. INSTRUÇÃO

NORMATIVA N° 40 DO TST. ANTERIOR À LEI N° 13.467/2017.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCIDÊNCIA.1 - O recurso de revista foi interposto na vigência da

Lei n° 13.015/2014 e atende aos requisitos do art. 896, § 1º-A, da

CLT. 2 - Cinge-se a controvérsia em saber se são exigíveis juros e

correção monetária, incidentes sobre os débitos trabalhistas, após o

pedido de recuperação judicial. 3 - O art. 9°, II, da Lei n°

11.101/2005 não estabelece qualquer proibição no sentido de não

ser possível incidência de juros e correção monetária após o pedido

de recuperação judicial. O referido dispositivo legal apenas

estabelece que a habilitação feita pelo credor deve ser realizada

com o valor do crédito já devidamente atualizado. 4 - Além disso, o

art. 124 da Lei n° 11.101/2005 estabelece que a inexigibilidade de

juros deve ocorrer somente nos casos em que a falência já tiver

sido decretada, sendo que a Lei 11.101/2005 não estende o referido

benefício aos casos de recuperação judicial. 5 - Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento. (RR 12256-

94.2015.5.15.0037. 6ª Turma. Relatora Kátia Magalhães Arruda.

Julgado em 28/02/2018. Publicado no DEJT em 02/03/2018.)

Este Regional não destoa desse entendimento:

JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. LIMITAÇÃO A DATA DO

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

SUPORTE LEGAL. Não há suporte na Lei nº 11.101/2005, que

determine a limitação da atualização monetária e dos juros à data
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do pedido de recuperação judicial. Sendo certo que, apenas na

decretação de falência, é que cessa a incidência de juros, nos

termos do art. 124 da referida lei. (TRT12 - AP - 0001404-

35.2014.5.12.0035 , Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA , 5ª

Câmara , Data de Assinatura: 30/03/2022)

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. A teor do art. 124 da Lei 11.101/2005, a restrição de

incidência de correção monetária e juros aplica-se tão somente às

empresas em regime de falência, desde que presentes as

condições nele dispostas, não aproveitando a recuperação judicial.

(TRT12 - ROT - 0000127-64.2021.5.12.0026, Rel. TERESA

REGINA COTOSKY , 5ª Câmara , Data de Assinatura: 15/06/2022)

Nego provimento.

6. RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

O primeiro réu sustenta que eventuais créditos previdenciários e

fiscais incidentes sobre as verbas trabalhistas devem se submeter à

recuperação judicial e ao Juízo falimentar.

O apelo não merece prosperar.

A execução dos créditos tributários da sociedade em recuperação

judicial na Justiça do Trabalho está autorizada pelo art. 6º, § 7º-B,

da Lei 11.101/2005:

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento

da recuperação judicial implica:

[...]

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

[...]

§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não se

aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a competência do

juízo da recuperação judicial para determinar a substituição dos

atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial, a qual será implementada mediante a

cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº 13.105, de 16

de março de 2015 (Código de Processo Civil), observado o disposto

no art. 805 do referido Código.

[...]

Nesse sentido é o precedente desta Câmara:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. EMPRESA COM FALÊNCIA DECRETADA.

COMPETÊNCIA  DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 6º,

§§ 7º-B E 11, DA LEI N.º 11.101/2005, COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI N.º 14.112/2020. Tendo em vista a redação do art. 6º, §

7º-B e 11, da Lei n.º 11.101/2005, dada pela Lei n.º 14.112/2020,

bem como o disposto no art. 114, inciso VIII, da Constituição

Federal, compete a esta Justiça Especializada prosseguir a

execução fiscal das contribuições previdenciárias, ficando vedada a

expedição de certidão de habilitação de crédito. Recurso a que se

dá provimento. (TRT12 - AP - 0000574-83.2015.5.12.0019, Rel.

TERESA REGINA COTOSKY, 5ª Câmara, Data de Assinatura:

19/05/2022)

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU (BANCO

SANTANDER BRASIL S/A)

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O segundo réu (BANCO SANTANDER BRASIL S/A) se insurge

contra a sentença que reconheceu a sua responsabilidade

subsidiária.

Sustenta em síntese que: não houve prova da efetiva prestação de

serviços em seu favor; a simples existência de contrato de

prestação de serviços entre os réus não é suficiente para presumir

que a autora prestou serviços em seu favor; a contratação do

primeiro réu não foi para execução de sua atividade fim; trata-se de

relação comercial e que sempre honrou seus compromissos.

Subsidiariamente requer a aplicação do benefício de ordem na

execução.

A sentença assentou os seguintes fundamentos:

"A autora pleiteia seja declarada a responsabilidade subsidiária da

segunda ré, por ter sido beneficiária direta de seu trabalho.

A primeira ré aduz que o contrato com a segunda ré não encontra

óbice legal, eis que a terceirização é lícita, sendo inaplicável o

disposto na Súmula 334 do Eg. TST.

A segunda ré defende que eventual condenação deve considerar a

efetiva prestação de labor em seu benefício e que não poderia ser

responsável subsidiária já que não há como fiscalizar a prestação

de serviços, pois era realizada na sede da empregadora.

O entendimento firmado pelo STF no julgamento da ADPF 324 e RE

958.252, de repercussão geral, é de que: "É lícita à terceirização ou

qualquer outra forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas

distintas, independentemente do objeto social das empresas

envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa

contratante".

Nesse contexto, não obstante as alegações da primeira ré, a licitude

da terceirização não acarreta o afastamento do entendimento

jurisprudencial consubstanciado no item IV do verbete sumular nº
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331 do Eg. TST, mormente em razão da previsão legal de

responsabilização subsidiária da tomadora de serviços contida no

art. 10, §7º da Lei n. 6.019/1974.

E não se diga que o contrato firmado pode direcionar ou excluir

suas responsabilidades trabalhistas. Na medida em que a questão é

regulada por regras e princípios de ordem imperativa, torna-se

irrelevante para o Direito do Trabalho a existência de condições

estabelecidas nos contratos de natureza civil.

Além de o contrato entre as rés ter como objeto a prestação de

serviços de telemarketing durante o interregno contratual da autora,

não houve impugnação específica de que esta laborou em favor da

segunda ré. Ademais, em seu depoimento pessoal, a autora

confirmou que sempre trabalhou em benefício da tomadora de

serviços, inclusive utilizando o sistema do banco, não havendo

quaisquer indícios em sentido contrário.

Nesse contexto, reputo suficientemente evidenciado que a segunda

ré se beneficiou da mão-de-obra da autora durante toda a

contratualidade.

Assim, com fundamento no item IV da Súmula n. 331 do Eg.TST,

tenho que a segunda é responsável subsidiariamente pelos créditos

trabalhistas da autora, reconhecidos neste decisum.

Diante do exposto, declaro a responsabilidade subsidiária da

segunda ré quanto aos créditos trabalhistas da autora, referente à

contratualidade.

A responsabilidade da tomadora de serviço abrange verbas

trabalhistas, indenizatórias, recolhimentos fiscais e previdenciários,

sendo de suma importância na garantia de recebimento dos

haveres trabalhistas, sob pena de banalização dos direitos sociais

da trabalhadora."

A sentença comporta reforma, na medida em que assiste razão ao

segundo réu.

Não há nos autos provas suficientes de que a autora teria prestado

serviços em favor do segundo réu durante toda a contratualidade,

ônus que lhe competia, nos termos do art. 818, I, da CLT.

A sentença, ao julgar o pedido de responsabilidade subsidiária,

considerou a existência de prestação de serviços em prol do

segundo réu baseando-se na afirmação feita pela autora em seu

depoimento. O depoimento das partes tem como objetivo a

obtenção da confissão e não a comprovação de direitos em favor do

depoente. Ou seja, o depoimento não serve como meio de prova a

favor daquele que o presta, conforme inteligência do art. 385 do

CPC/15.

Ademais, a defesa afirmou que incumbia à autora o ônus de

comprovar a prestação de serviços, o que é suficiente para

constituir uma impugnação específica ao tópico, ao contrário do que

foi afirmado na sentença.

Portanto, a simples confirmação pela autora, em seu depoimento,

das alegações apresentadas na petição inicial, não foi suficiente

para comprovar o fato constitutivo de seu direito, nem para transferir

ao réu o ônus da prova quanto à prestação de serviços.

Dou provimento ao recurso do segundo réu para afastar a sua

responsabilidade subsidiária.

2. VERBAS RESCISÓRIAS / DIFERENÇAS DE FGTS/ MULTAS

DOS ARTS. 477 E 467 DA CLT/ INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS/ BENEFÍCIO DE ORDEM E EVENTUAL CONSTRIÇÃO

PATRIMONIAL

Uma vez afastada a responsabilidade subsidiária do segundo réu,

fica prejudicada a análise dos pedidos de reforma de sua

condenação ao pagamento das verbas rescisórias, das diferenças

de FGTS, das multas previstas nos arts. 477 e 467 da CLT,

indenização por danos morais, execução do benefício de ordem e

eventual constrição patrimonial.

Há perda do interesse processual, na medida em que não é mais

responsável pelo pagamento de tais parcelas.

3. JUSTIÇA GRATUITA

O segundo réu se insurge contra a sentença que concedeu à autora

os benefícios da justiça gratuita. Sustenta que a autora não

apresentou documentação que comprovasse a sua hipossuficiência

econômica.

A sentença não comporta reforma.

Com efeito, a presente demanda foi proposta após a entrada em

vigor da Lei n. 13.467/2017. Logo, está submetida às novas

disposições acerca da justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da

CLT, que assim dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Para que a parte tenha direito à benesse, não basta, pois, a mera

apresentação de declaração de hipossuf ic iência, como

ordinariamente ocorria nos processos ajuizados antes da entrada

em vigor da Lei n. 13.467/2017.
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Para as ações ajuizadas depois da "Reforma Trabalhista", já não se

aplica o entendimento da Súmula 463, I, do TST:

S U M - 4 6 3  A S S I S T Ê N C I A  J U D I C I Á R I A  G R A T U I T A .

COMPROVAÇÃO (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304

da SBDI1, com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada -

DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

O TRCT da autora (fl. 368) demonstra que ela recebia R$ 1.157,04,

ou seja, sua remuneração não excedia 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS.

Além disso, a ação foi ajuizada em 25/01/2023, e o contrato foi

encerrado em 16/12/2022, permitindo presumir que a situação

financeira da autora não sofreu alterações nesse período.

Nego provimento.

4. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

O segundo réu se insurge contra a sentença que deixou de fixar

honorários sucumbenciais aos seus patronos sob o argumento de

que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita. Requer a

condenação da autora ao pagamento de 15% sobre o valor

atualizado dos pedidos total ou parcialmente improcedentes.

O recurso merece parcial provimento.

O fato de autora ser beneficiária da Justiça Gratuita atrai a

incidência do artigo 791-A,§4º da CLT.

A ADI n 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes,pacificou

a questão e declarou inconstitucional apenas a expressão "desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa", constante no § 4º do art.

791-A da CLT.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT. Dou provimento ao recurso nesse ponto.

Como o segundo réu (BANCO SANTANDER BRASIL S/A) é o

vencedor na discussão da responsabilidade subsidiária, impõe-se a

condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios.

Assim, considerando que não há incidência de percentual sobre

pedido declaratório, arbitro os honorários sucumbenciais em R$

600,00, com base nos parâmetros previstos no §2º do art. 791-A da

CLT.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO DO PRIMEIRO RÉU (FLEX

GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S/A), exceto quanto ao pedido

de afastamento da responsabilidade subsidiária do segundo réu

(Banco Santander Brasil S/A), e quanto à desoneração da folha de

pagamento. Por igual votação, CONHECER DO RECURSO DE

RITO SUMARÍSSIMO DO SEGUNDO RÉU (BANCO SANTANDER

BRASIL S/A), exceto quanto ao pedido de limitação do valor da

condenação; sem divergência, rejeitar a preliminar de ilegitimidade

suscitada pelo segundo réu (Banco Santander Brasil S/A). No

mérito, por maioria, vencidos, em matérias diversas, a

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini e o Juiz do

Trabalho Convocado Adilton José Detoni, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DO PRIMEIRO RÉU (FLEX) para afastar

a condenação ao pagamento: a) da multa prevista no art. 1.026,

parágrafo único do CPC/15; e b) da indenização por danos morais;

por maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho

Marcos Vinicio Zanchetta, DAR PROVIMENTO PARCIAL DO

RECURSO DO SEGUNDO RÉU (SANTANDER) para: a) afastar a

sua responsabilidade subsidiária; e b) condenar a autora ao

pagamento de honorários advocatícios em favor de seus advogados

em R$ 600,00. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo

regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua
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intervenção. Custas processuais pelo primeiro réu no importe de R$

100,00 calculadas sobre o novo valor arbitrado à condenação (R$

5.000,00).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José Detoni

(Telepresencial). Presente a Procuradora Regional do Trabalho

Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000049-59.2023.5.12.0007
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

RECORRIDO PAMELA SILVEIRA BRAGA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000049-59.2023.5.12.0007 (RORSum)

RECORRENTE: FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A. ,

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: PAMELA SILVEIRA BRAGA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 1ª Vara do Trabalho de Lages, SC, sendo recorrentes 1. FLEX

GESTÃO DE RELACIONAMENTOS, 2. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A e recorrida PAMELA SILVEIRA BRAGA.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1. AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE RECURSAL DO PRIMEIRO

RÉU (FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S/A) QUANTO À

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SEGUNDO RÉU

(BANCO SANTANDER BRASIL S/A)

O primeiro réu sustenta a ausência de responsabilidade subsidiária

do segundo réu.

Não conheço do recurso no que diz respeito a esse tópico, pois nele

se invoca direito alheio em nome próprio, faltando, portanto,

legitimidade para recorrer conforme previsão do artigo 18 do CPC.

2. AUSÊNCIA DE INTERRESE RECURSAL DO PRIMEIRO RÉU

( F L E X  G E S T Ã O  D E  R E L A C I O N A M E N T O S  S / A )  -

D E S O N E R A Ç Ã O  D A  F O L H A  D E  P A G A M E N T O

O primeiro réu pleiteia a observância do benefício fiscal da

desoneração da folha de pagamento, previsto na Lei n.

12.546/2011.

Ocorre que no dispositivo da sentença impugnada constou de forma

expressa que "Caberá a observância quanto à desoneração da

folha de pagamento prevista na Lei 12.546/2011 em relação à ré, no

que couber".

Portanto, não há interesse recursal do primeiro réu quanto a esse

pedido.

3. AUSÊNCIA DE INTERRESE RECURSAL DO SEGUNDO RÉU

(BANCO SANTANDER BRASIL S/A) -  LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
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O segundo réu requer que o valor de cada pedido seja limitado ao

valor indicado pela autora.

Ocorre que no dispositivo da sentença impugnada constou de forma

expressa que "(...), determino que o valor de eventual condenação

se limite aos valores indicados pela autora na inicial, tendo em vista

a Tese Jurídica nº6, firmada no julgamento do IRDR 323/2020: 'os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação'."

Portanto, não há interesse recursal do segundo réu quanto a esse

pedido.

Em razão do exposto, conheço do recurso do primeiro réu (FLEX

GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S/A), excetoquanto ao pedido

de afastamento da responsabilidade subsidiária do segundo réu

(BANCO SANTANDER BRASIL S/A) e quanto ao pedido de

desoneração da folha de pagamento, diante da ausência de

interesse recursal.

Conheço do recurso do segundo réu exceto quanto ao pedido de

limitação do valor da condenação, diante da ausência de interesse

recursal.

P R E L I M I N A R M E N T E

1. ILEGITIMIDADE DO SEGUNDO RÉU (BANCO SANTANDER

BRASIL S/A)

O segundo réu se insurge contra a decisão que rejeitou o seu

pedido de exclusão da lide com base na alegada ilegitimidade para

figurar no polo passivo da ação. Ele sustenta que não foi

empregador da autora.

Não assiste razão ao réu. A análise das condições da ação é feita

de acordo com a teoria da asserção, ou seja, verifica-se a

legitimidade das partes pelas informações constantes da inicial,

abstraindo-se a influência do contexto probatório ou o teor da

contestação.

Na inicial, a autora imputa a ambos os réus a responsabilidade pelo

pagamento das verbas postuladas, razão pela qual não se cogita

ilegitimidade.

Já a questão relacionada à possibilidade de o segundo réu ser

responsabilizado é matéria afeta ao mérito e que com ele será

solvida.

Rejeito.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU (FLEX GESTÃO DE

RELACIONAMENTOS)

1. VERBAS RESCISÓRIAS

O primeiro réu requer a reforma da decisão que o condenou ao

pagamento das verbas rescisórias. Pleiteia, ainda, seja afastada a

condenação ao pagamento das diferenças de FGTS e da multa de

40% sobre os depósitos do fundo de garantia. Postula que as

verbas sejam habilitadas nos autos da recuperação judicial e,

sucessivamente, requer a suspensão quanto aos depósitos do

FGTS.

Argumenta, em suma, que: a) estando a empresa em recuperação

judicial, a competência da Justiça do Trabalho encerra-se com a

individualização e a quantificação do crédito trabalhista e b) as

verbas da autora, por serem verbas concursais, serão pagas de

acordo com o respectivo plano de pagamento, a partir da habilitação

no quadro de credores.

A sentença não comporta reforma.

Observo que o contrato de trabalho mantido entre as partes

encerrou-se em 16/12/2022, e a recuperação judicial do réu foi

deferida em 23/01/2023 (fl. 604).

O réu justificou que não realizou o pagamento das verbas

rescisórias em razão de dificuldades financeiras, mas que estas

serão pagas de acordo com o respectivo plano de pagamento,

quando aprovado.

No entanto, o estado financeiro da empregadora, em recuperação

judicial, não a isenta do pagamento das verbas rescisórias.

Com efeito, em se tratando de sociedade empresária em

recuperação judicial, à Justiça do Trabalho compete apurar os

créditos decorrentes da relação empregatícia. Após, a exequente

deverá habilitá-los junto ao Juízo da Recuperação Judicial ou da

Falência.

Eventual habilitação dos créditos da autora no quadro geral de

credores (fl. 472) não equivale à quitação das parcelas rescisórias.

Considerando não haver a sentença estabelecido o pagamento

imediato, pelo primeiro réu, das parcelas que integram a

condenação, nada há para ser reformado no particular.

Demais questões relacionadas à execução (expedição de certidão

de crédito trabalhista para posterior habilitação no Juízo da

Recuperação Judicial, por exemplo) devem ser dirimidas no

momento processual oportuno, se for o caso.

Por isso, não prosperam os pleitos principal e subsidiário.

Nego provimento.

2. MULTAS DO ART. 467 E 477 DA CLT

O primeiro réu se insurge contra a sua condenação ao pagamento

das multas dos arts. 467 e 477 da CLT. Invoca a aplicação da S.

388, do TST e sustenta que as empresas em recuperação judicial

estão impossibi l i tadas de adimplir com suas obrigações

incontroversas quando da realização da primeira audiência.

A sentença merece reforma parcial.

O último dia trabalhado foi em 16/12/2022. O Juízo da 2ª Vara de

Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo

deferiu o processamento da recuperação judicial da empregadora

em 23/1/2023 (fl. 604).
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A primeira audiência ocorreu em 11/07/2023 (fls. 756-757). As

verbas rescisórias não foram pagas e são incontroversas.

O prazo do art. 477, §6º, da CLT se esgotou antes do

processamento da recuperação judicial. A recuperação judicial não

tem efeito retroativo sobre os prazos já vencidos.

Logo, mantenho a aplicação da multa do art. 477, §8º, da CLT.

Melhor sorte assiste ao recurso no que tange à multa do art. 467 da

CLT.

Vinha entendendo que o estado financeiro da empregadora, em

recuperação judicial, não a eximia do pagamento das penalidades

em epígrafe.

Todavia, passei a adotar o entendimento de ser incabível a

cominação das multas dos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT à pessoa

jurídica em recuperação judicial, uma vez que ela não tem livre

disposição de seus bens.

Com efeito, as sociedades empresárias em processo de

recuperação judicial não possuem autonomia total e irrestrita para

quitar os seus débitos, surgindo a figura do administrador judicial e

do quadro de credores com a sua ordem de preferência.

Neste sentido tem-se manifestado esta Câmara:

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA DO ART. 467

DA CLT. INAPLICÁVEL. A empresa em recuperação judicial não

dispõe de liberdade ampla na administração de seus ativos; deve

obedecer a um plano de recuperação ajustado entre o Juízo

recuperacional, os credores e o empresário, cuja observância ficará

sob a fiscalização de um administrador judicial, não podendo

antecipar aos credores pagamentos a quaisquer títulos, sob pena

de incidência em crime falimentar, na forma do disposto no art. 172

da Lei n. 11.101/2005. Assim, a circunstância de o empregador

encontrar-se em recuperação judicial o impede por lei de efetuar o

pagamento fora do processo da recuperação, o que inviabiliza

qualquer espécie de adimplemento na audiência inaugural, a

impossibilitar a imputação do acréscimo previsto no art. 467 do

mesmo diploma. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000662-

29.2022.5.12.0035; Data de assinatura: 10-11-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior - 5ª Câmara;

Relator(a): CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR)

Assim, votei para dar provimento parcial ao recurso para excluir da

condenação o pagamento da multa do art. 467 da CLT.

Contudo, fiquei vencida.

A douta maioria da Câmara entendeu que o fato de o réu estar em

recuperação judicial no momento da primeira audiência não o isenta

do pagamento das verbas rescisórias incontroversas. Isso porque a

Súmula n. 388 do Tribunal Superior do Trabalho se aplica apenas à

massa falida, e as disposições da Lei n. 11.101/2005 nem sequer

contemplam a referida isenção.

Assim, foi negado provimento ao recurso também quanto à multa do

art. 467 da CLT.

3. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS

Busca o recorrente a exclusão da multa equivalente a 2% sobre o

valor da causa, prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC/15, aplicada sob

o fundamento de oposição de embargos de declaração meramente

protelatórios. Sustenta que a interposição ocorreu com o propósito

de esclarecer questões relevantes e de sanar contradições.

É verdade que a sentença foi clara ao decidir o pedido da inicial.

Não houve omissão nem contradição.

Contudo, a mera rejeição dos embargos de declaração não significa

que eles tenham sido opostos com o intuito de protelar o feito.

Não vejo o intento deliberado da parte de procrastinar a demanda.

Independentemente do acolhimento, ou não, das razões dos

embargos, os seus termos denotam apenas a pretensão de

esclarecer aspectos da sentença.

Dou provimento ao recurso para afastar a condenação do primeiro

réu ao pagamento de multa pela oposição de embargos de

declaração considerados protelatórios na origem.

4. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O primeiro réu se insurge contra a sentença que o condenou ao

pagamento de indenização por danos morais devido à

inadimplência das verbas rescisórias. Argumenta que não possuía

alternativa, visto que está em processo de recuperação judicial, e

alega que a autora não comprovou o dano sofrido.

A sentença comporta reforma.

O mero descumprimento de deveres patronais relativos ao contrato

de trabalho, embora cause prejuízo material e revolta ao

trabalhador, não acarreta, por si só, lesão a bens jurídicos

imateriais, como os direitos da personalidade.

Para a conclusão pela existência de dano moral, fundamental é a

comprovação de situações, decorrentes diretamente e como

consequência do inadimplemento, capazes de evidenciar a ofensa a

bens jurídicos extrapatrimoniais do trabalhador.

No caso, a autora não logrou demonstrar supostos efeitos nefastos,

com potencial para lhe infligir dano moral, resultantes do

inadimplemento de verbas rescisórias - ônus que lhe cabia, nos

termos do artigo 818, I, da CLT.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento da indenização por danos morais.

5. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O primeiro réu sustenta que os juros e correção monetária só

incidem até a data do pedido de recuperação judicial.

Sem razão.

O inc. II do art. 9º da Lei n. 11.101/05 assim dispõe:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do
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art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

[...]

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação.

O dispositivo legal não limita a incidência da correção monetária e

dos juros de mora à data do deferimento do pedido de recuperação

judicial. Apenas estabelece que a habilitação do crédito na

recuperação judicial deve se dar pelo valor atualizado até a data da

falência ou pedido de recuperação judicial.

Nesse sentido já se manifestou a jurisprudência do TST:

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. INSTRUÇÃO

NORMATIVA N° 40 DO TST. ANTERIOR À LEI N° 13.467/2017.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCIDÊNCIA.1 - O recurso de revista foi interposto na vigência da

Lei n° 13.015/2014 e atende aos requisitos do art. 896, § 1º-A, da

CLT. 2 - Cinge-se a controvérsia em saber se são exigíveis juros e

correção monetária, incidentes sobre os débitos trabalhistas, após o

pedido de recuperação judicial. 3 - O art. 9°, II, da Lei n°

11.101/2005 não estabelece qualquer proibição no sentido de não

ser possível incidência de juros e correção monetária após o pedido

de recuperação judicial. O referido dispositivo legal apenas

estabelece que a habilitação feita pelo credor deve ser realizada

com o valor do crédito já devidamente atualizado. 4 - Além disso, o

art. 124 da Lei n° 11.101/2005 estabelece que a inexigibilidade de

juros deve ocorrer somente nos casos em que a falência já tiver

sido decretada, sendo que a Lei 11.101/2005 não estende o referido

benefício aos casos de recuperação judicial. 5 - Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento. (RR 12256-

94.2015.5.15.0037. 6ª Turma. Relatora Kátia Magalhães Arruda.

Julgado em 28/02/2018. Publicado no DEJT em 02/03/2018.)

Este Regional não destoa desse entendimento:

JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. LIMITAÇÃO A DATA DO

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

SUPORTE LEGAL. Não há suporte na Lei nº 11.101/2005, que

determine a limitação da atualização monetária e dos juros à data

do pedido de recuperação judicial. Sendo certo que, apenas na

decretação de falência, é que cessa a incidência de juros, nos

termos do art. 124 da referida lei. (TRT12 - AP - 0001404-

35.2014.5.12.0035 , Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA , 5ª

Câmara , Data de Assinatura: 30/03/2022)

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. A teor do art. 124 da Lei 11.101/2005, a restrição de

incidência de correção monetária e juros aplica-se tão somente às

empresas em regime de falência, desde que presentes as

condições nele dispostas, não aproveitando a recuperação judicial.

(TRT12 - ROT - 0000127-64.2021.5.12.0026, Rel. TERESA

REGINA COTOSKY , 5ª Câmara , Data de Assinatura: 15/06/2022)

Nego provimento.

6. RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

O primeiro réu sustenta que eventuais créditos previdenciários e

fiscais incidentes sobre as verbas trabalhistas devem se submeter à

recuperação judicial e ao Juízo falimentar.

O apelo não merece prosperar.

A execução dos créditos tributários da sociedade em recuperação

judicial na Justiça do Trabalho está autorizada pelo art. 6º, § 7º-B,

da Lei 11.101/2005:

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento

da recuperação judicial implica:

[...]

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

[...]

§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não se

aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a competência do

juízo da recuperação judicial para determinar a substituição dos

atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial, a qual será implementada mediante a

cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº 13.105, de 16

de março de 2015 (Código de Processo Civil), observado o disposto

no art. 805 do referido Código.

[...]

Nesse sentido é o precedente desta Câmara:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. EMPRESA COM FALÊNCIA DECRETADA.

COMPETÊNCIA  DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 6º,

§§ 7º-B E 11, DA LEI N.º 11.101/2005, COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI N.º 14.112/2020. Tendo em vista a redação do art. 6º, §

7º-B e 11, da Lei n.º 11.101/2005, dada pela Lei n.º 14.112/2020,

bem como o disposto no art. 114, inciso VIII, da Constituição

Federal, compete a esta Justiça Especializada prosseguir a

execução fiscal das contribuições previdenciárias, ficando vedada a

expedição de certidão de habilitação de crédito. Recurso a que se

dá provimento. (TRT12 - AP - 0000574-83.2015.5.12.0019, Rel.
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TERESA REGINA COTOSKY, 5ª Câmara, Data de Assinatura:

19/05/2022)

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU (BANCO

SANTANDER BRASIL S/A)

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O segundo réu (BANCO SANTANDER BRASIL S/A) se insurge

contra a sentença que reconheceu a sua responsabilidade

subsidiária.

Sustenta em síntese que: não houve prova da efetiva prestação de

serviços em seu favor; a simples existência de contrato de

prestação de serviços entre os réus não é suficiente para presumir

que a autora prestou serviços em seu favor; a contratação do

primeiro réu não foi para execução de sua atividade fim; trata-se de

relação comercial e que sempre honrou seus compromissos.

Subsidiariamente requer a aplicação do benefício de ordem na

execução.

A sentença assentou os seguintes fundamentos:

"A autora pleiteia seja declarada a responsabilidade subsidiária da

segunda ré, por ter sido beneficiária direta de seu trabalho.

A primeira ré aduz que o contrato com a segunda ré não encontra

óbice legal, eis que a terceirização é lícita, sendo inaplicável o

disposto na Súmula 334 do Eg. TST.

A segunda ré defende que eventual condenação deve considerar a

efetiva prestação de labor em seu benefício e que não poderia ser

responsável subsidiária já que não há como fiscalizar a prestação

de serviços, pois era realizada na sede da empregadora.

O entendimento firmado pelo STF no julgamento da ADPF 324 e RE

958.252, de repercussão geral, é de que: "É lícita à terceirização ou

qualquer outra forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas

distintas, independentemente do objeto social das empresas

envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa

contratante".

Nesse contexto, não obstante as alegações da primeira ré, a licitude

da terceirização não acarreta o afastamento do entendimento

jurisprudencial consubstanciado no item IV do verbete sumular nº

331 do Eg. TST, mormente em razão da previsão legal de

responsabilização subsidiária da tomadora de serviços contida no

art. 10, §7º da Lei n. 6.019/1974.

E não se diga que o contrato firmado pode direcionar ou excluir

suas responsabilidades trabalhistas. Na medida em que a questão é

regulada por regras e princípios de ordem imperativa, torna-se

irrelevante para o Direito do Trabalho a existência de condições

estabelecidas nos contratos de natureza civil.

Além de o contrato entre as rés ter como objeto a prestação de

serviços de telemarketing durante o interregno contratual da autora,

não houve impugnação específica de que esta laborou em favor da

segunda ré. Ademais, em seu depoimento pessoal, a autora

confirmou que sempre trabalhou em benefício da tomadora de

serviços, inclusive utilizando o sistema do banco, não havendo

quaisquer indícios em sentido contrário.

Nesse contexto, reputo suficientemente evidenciado que a segunda

ré se beneficiou da mão-de-obra da autora durante toda a

contratualidade.

Assim, com fundamento no item IV da Súmula n. 331 do Eg.TST,

tenho que a segunda é responsável subsidiariamente pelos créditos

trabalhistas da autora, reconhecidos neste decisum.

Diante do exposto, declaro a responsabilidade subsidiária da

segunda ré quanto aos créditos trabalhistas da autora, referente à

contratualidade.

A responsabilidade da tomadora de serviço abrange verbas

trabalhistas, indenizatórias, recolhimentos fiscais e previdenciários,

sendo de suma importância na garantia de recebimento dos

haveres trabalhistas, sob pena de banalização dos direitos sociais

da trabalhadora."

A sentença comporta reforma, na medida em que assiste razão ao

segundo réu.

Não há nos autos provas suficientes de que a autora teria prestado

serviços em favor do segundo réu durante toda a contratualidade,

ônus que lhe competia, nos termos do art. 818, I, da CLT.

A sentença, ao julgar o pedido de responsabilidade subsidiária,

considerou a existência de prestação de serviços em prol do

segundo réu baseando-se na afirmação feita pela autora em seu

depoimento. O depoimento das partes tem como objetivo a

obtenção da confissão e não a comprovação de direitos em favor do

depoente. Ou seja, o depoimento não serve como meio de prova a

favor daquele que o presta, conforme inteligência do art. 385 do

CPC/15.

Ademais, a defesa afirmou que incumbia à autora o ônus de

comprovar a prestação de serviços, o que é suficiente para

constituir uma impugnação específica ao tópico, ao contrário do que

foi afirmado na sentença.

Portanto, a simples confirmação pela autora, em seu depoimento,

das alegações apresentadas na petição inicial, não foi suficiente

para comprovar o fato constitutivo de seu direito, nem para transferir

ao réu o ônus da prova quanto à prestação de serviços.

Dou provimento ao recurso do segundo réu para afastar a sua

responsabilidade subsidiária.

2. VERBAS RESCISÓRIAS / DIFERENÇAS DE FGTS/ MULTAS

DOS ARTS. 477 E 467 DA CLT/ INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS/ BENEFÍCIO DE ORDEM E EVENTUAL CONSTRIÇÃO

PATRIMONIAL
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Uma vez afastada a responsabilidade subsidiária do segundo réu,

fica prejudicada a análise dos pedidos de reforma de sua

condenação ao pagamento das verbas rescisórias, das diferenças

de FGTS, das multas previstas nos arts. 477 e 467 da CLT,

indenização por danos morais, execução do benefício de ordem e

eventual constrição patrimonial.

Há perda do interesse processual, na medida em que não é mais

responsável pelo pagamento de tais parcelas.

3. JUSTIÇA GRATUITA

O segundo réu se insurge contra a sentença que concedeu à autora

os benefícios da justiça gratuita. Sustenta que a autora não

apresentou documentação que comprovasse a sua hipossuficiência

econômica.

A sentença não comporta reforma.

Com efeito, a presente demanda foi proposta após a entrada em

vigor da Lei n. 13.467/2017. Logo, está submetida às novas

disposições acerca da justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da

CLT, que assim dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Para que a parte tenha direito à benesse, não basta, pois, a mera

apresentação de declaração de hipossuf ic iência, como

ordinariamente ocorria nos processos ajuizados antes da entrada

em vigor da Lei n. 13.467/2017.

Para as ações ajuizadas depois da "Reforma Trabalhista", já não se

aplica o entendimento da Súmula 463, I, do TST:

S U M - 4 6 3  A S S I S T Ê N C I A  J U D I C I Á R I A  G R A T U I T A .

COMPROVAÇÃO (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304

da SBDI1, com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada -

DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

O TRCT da autora (fl. 368) demonstra que ela recebia R$ 1.157,04,

ou seja, sua remuneração não excedia 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS.

Além disso, a ação foi ajuizada em 25/01/2023, e o contrato foi

encerrado em 16/12/2022, permitindo presumir que a situação

financeira da autora não sofreu alterações nesse período.

Nego provimento.

4. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

O segundo réu se insurge contra a sentença que deixou de fixar

honorários sucumbenciais aos seus patronos sob o argumento de

que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita. Requer a

condenação da autora ao pagamento de 15% sobre o valor

atualizado dos pedidos total ou parcialmente improcedentes.

O recurso merece parcial provimento.

O fato de autora ser beneficiária da Justiça Gratuita atrai a

incidência do artigo 791-A,§4º da CLT.

A ADI n 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes,pacificou

a questão e declarou inconstitucional apenas a expressão "desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa", constante no § 4º do art.

791-A da CLT.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT. Dou provimento ao recurso nesse ponto.

Como o segundo réu (BANCO SANTANDER BRASIL S/A) é o

vencedor na discussão da responsabilidade subsidiária, impõe-se a

condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios.

Assim, considerando que não há incidência de percentual sobre

pedido declaratório, arbitro os honorários sucumbenciais em R$

600,00, com base nos parâmetros previstos no §2º do art. 791-A da

CLT.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO DO PRIMEIRO RÉU (FLEX

GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S/A), exceto quanto ao pedido

de afastamento da responsabilidade subsidiária do segundo réu

(Banco Santander Brasil S/A), e quanto à desoneração da folha de

pagamento. Por igual votação, CONHECER DO RECURSO DE

RITO SUMARÍSSIMO DO SEGUNDO RÉU (BANCO SANTANDER

BRASIL S/A), exceto quanto ao pedido de limitação do valor da

condenação; sem divergência, rejeitar a preliminar de ilegitimidade

suscitada pelo segundo réu (Banco Santander Brasil S/A). No

mérito, por maioria, vencidos, em matérias diversas, a

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini e o Juiz do

Trabalho Convocado Adilton José Detoni, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DO PRIMEIRO RÉU (FLEX) para afastar

a condenação ao pagamento: a) da multa prevista no art. 1.026,

parágrafo único do CPC/15; e b) da indenização por danos morais;

por maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho

Marcos Vinicio Zanchetta, DAR PROVIMENTO PARCIAL DO

RECURSO DO SEGUNDO RÉU (SANTANDER) para: a) afastar a

sua responsabilidade subsidiária; e b) condenar a autora ao

pagamento de honorários advocatícios em favor de seus advogados

em R$ 600,00. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo

regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua

intervenção. Custas processuais pelo primeiro réu no importe de R$

100,00 calculadas sobre o novo valor arbitrado à condenação (R$

5.000,00).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José Detoni

(Telepresencial). Presente a Procuradora Regional do Trabalho

Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000049-59.2023.5.12.0007
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE FLEX GESTAO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

RECORRIDO PAMELA SILVEIRA BRAGA

ADVOGADO SILVIO VITORIO BACICHETTI(OAB:
7588/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA SILVEIRA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000049-59.2023.5.12.0007 (RORSum)

RECORRENTE: FLEX GESTAO DE RELACIONAMENTOS S.A. ,

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: PAMELA SILVEIRA BRAGA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 1ª Vara do Trabalho de Lages, SC, sendo recorrentes 1. FLEX

GESTÃO DE RELACIONAMENTOS, 2. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A e recorrida PAMELA SILVEIRA BRAGA.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1. AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE RECURSAL DO PRIMEIRO

RÉU (FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S/A) QUANTO À

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SEGUNDO RÉU

(BANCO SANTANDER BRASIL S/A)

O primeiro réu sustenta a ausência de responsabilidade subsidiária

do segundo réu.

Não conheço do recurso no que diz respeito a esse tópico, pois nele

se invoca direito alheio em nome próprio, faltando, portanto,

legitimidade para recorrer conforme previsão do artigo 18 do CPC.

2. AUSÊNCIA DE INTERRESE RECURSAL DO PRIMEIRO RÉU

( F L E X  G E S T Ã O  D E  R E L A C I O N A M E N T O S  S / A )  -

D E S O N E R A Ç Ã O  D A  F O L H A  D E  P A G A M E N T O

O primeiro réu pleiteia a observância do benefício fiscal da

desoneração da folha de pagamento, previsto na Lei n.

12.546/2011.

Ocorre que no dispositivo da sentença impugnada constou de forma

expressa que "Caberá a observância quanto à desoneração da

folha de pagamento prevista na Lei 12.546/2011 em relação à ré, no

que couber".

Portanto, não há interesse recursal do primeiro réu quanto a esse

pedido.

3. AUSÊNCIA DE INTERRESE RECURSAL DO SEGUNDO RÉU

(BANCO SANTANDER BRASIL S/A) -  LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

O segundo réu requer que o valor de cada pedido seja limitado ao

valor indicado pela autora.

Ocorre que no dispositivo da sentença impugnada constou de forma

expressa que "(...), determino que o valor de eventual condenação

se limite aos valores indicados pela autora na inicial, tendo em vista

a Tese Jurídica nº6, firmada no julgamento do IRDR 323/2020: 'os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em eventual condenação'."

Portanto, não há interesse recursal do segundo réu quanto a esse

pedido.

Em razão do exposto, conheço do recurso do primeiro réu (FLEX

GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S/A), excetoquanto ao pedido

de afastamento da responsabilidade subsidiária do segundo réu

(BANCO SANTANDER BRASIL S/A) e quanto ao pedido de

desoneração da folha de pagamento, diante da ausência de

interesse recursal.

Conheço do recurso do segundo réu exceto quanto ao pedido de

limitação do valor da condenação, diante da ausência de interesse

recursal.

P R E L I M I N A R M E N T E

1. ILEGITIMIDADE DO SEGUNDO RÉU (BANCO SANTANDER

BRASIL S/A)

O segundo réu se insurge contra a decisão que rejeitou o seu

pedido de exclusão da lide com base na alegada ilegitimidade para

figurar no polo passivo da ação. Ele sustenta que não foi

empregador da autora.

Não assiste razão ao réu. A análise das condições da ação é feita

de acordo com a teoria da asserção, ou seja, verifica-se a

legitimidade das partes pelas informações constantes da inicial,

abstraindo-se a influência do contexto probatório ou o teor da

contestação.

Na inicial, a autora imputa a ambos os réus a responsabilidade pelo

pagamento das verbas postuladas, razão pela qual não se cogita

ilegitimidade.

Já a questão relacionada à possibilidade de o segundo réu ser

responsabilizado é matéria afeta ao mérito e que com ele será

solvida.

Rejeito.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU (FLEX GESTÃO DE

RELACIONAMENTOS)

1. VERBAS RESCISÓRIAS

O primeiro réu requer a reforma da decisão que o condenou ao

pagamento das verbas rescisórias. Pleiteia, ainda, seja afastada a

condenação ao pagamento das diferenças de FGTS e da multa de

40% sobre os depósitos do fundo de garantia. Postula que as

verbas sejam habilitadas nos autos da recuperação judicial e,

sucessivamente, requer a suspensão quanto aos depósitos do

FGTS.

Argumenta, em suma, que: a) estando a empresa em recuperação

judicial, a competência da Justiça do Trabalho encerra-se com a

individualização e a quantificação do crédito trabalhista e b) as

verbas da autora, por serem verbas concursais, serão pagas de

acordo com o respectivo plano de pagamento, a partir da habilitação

no quadro de credores.

A sentença não comporta reforma.
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Observo que o contrato de trabalho mantido entre as partes

encerrou-se em 16/12/2022, e a recuperação judicial do réu foi

deferida em 23/01/2023 (fl. 604).

O réu justificou que não realizou o pagamento das verbas

rescisórias em razão de dificuldades financeiras, mas que estas

serão pagas de acordo com o respectivo plano de pagamento,

quando aprovado.

No entanto, o estado financeiro da empregadora, em recuperação

judicial, não a isenta do pagamento das verbas rescisórias.

Com efeito, em se tratando de sociedade empresária em

recuperação judicial, à Justiça do Trabalho compete apurar os

créditos decorrentes da relação empregatícia. Após, a exequente

deverá habilitá-los junto ao Juízo da Recuperação Judicial ou da

Falência.

Eventual habilitação dos créditos da autora no quadro geral de

credores (fl. 472) não equivale à quitação das parcelas rescisórias.

Considerando não haver a sentença estabelecido o pagamento

imediato, pelo primeiro réu, das parcelas que integram a

condenação, nada há para ser reformado no particular.

Demais questões relacionadas à execução (expedição de certidão

de crédito trabalhista para posterior habilitação no Juízo da

Recuperação Judicial, por exemplo) devem ser dirimidas no

momento processual oportuno, se for o caso.

Por isso, não prosperam os pleitos principal e subsidiário.

Nego provimento.

2. MULTAS DO ART. 467 E 477 DA CLT

O primeiro réu se insurge contra a sua condenação ao pagamento

das multas dos arts. 467 e 477 da CLT. Invoca a aplicação da S.

388, do TST e sustenta que as empresas em recuperação judicial

estão impossibi l i tadas de adimplir com suas obrigações

incontroversas quando da realização da primeira audiência.

A sentença merece reforma parcial.

O último dia trabalhado foi em 16/12/2022. O Juízo da 2ª Vara de

Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo

deferiu o processamento da recuperação judicial da empregadora

em 23/1/2023 (fl. 604).

A primeira audiência ocorreu em 11/07/2023 (fls. 756-757). As

verbas rescisórias não foram pagas e são incontroversas.

O prazo do art. 477, §6º, da CLT se esgotou antes do

processamento da recuperação judicial. A recuperação judicial não

tem efeito retroativo sobre os prazos já vencidos.

Logo, mantenho a aplicação da multa do art. 477, §8º, da CLT.

Melhor sorte assiste ao recurso no que tange à multa do art. 467 da

CLT.

Vinha entendendo que o estado financeiro da empregadora, em

recuperação judicial, não a eximia do pagamento das penalidades

em epígrafe.

Todavia, passei a adotar o entendimento de ser incabível a

cominação das multas dos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT à pessoa

jurídica em recuperação judicial, uma vez que ela não tem livre

disposição de seus bens.

Com efeito, as sociedades empresárias em processo de

recuperação judicial não possuem autonomia total e irrestrita para

quitar os seus débitos, surgindo a figura do administrador judicial e

do quadro de credores com a sua ordem de preferência.

Neste sentido tem-se manifestado esta Câmara:

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA DO ART. 467

DA CLT. INAPLICÁVEL. A empresa em recuperação judicial não

dispõe de liberdade ampla na administração de seus ativos; deve

obedecer a um plano de recuperação ajustado entre o Juízo

recuperacional, os credores e o empresário, cuja observância ficará

sob a fiscalização de um administrador judicial, não podendo

antecipar aos credores pagamentos a quaisquer títulos, sob pena

de incidência em crime falimentar, na forma do disposto no art. 172

da Lei n. 11.101/2005. Assim, a circunstância de o empregador

encontrar-se em recuperação judicial o impede por lei de efetuar o

pagamento fora do processo da recuperação, o que inviabiliza

qualquer espécie de adimplemento na audiência inaugural, a

impossibilitar a imputação do acréscimo previsto no art. 467 do

mesmo diploma. (TRT da 12ª Região; Processo: 0000662-

29.2022.5.12.0035; Data de assinatura: 10-11-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Cesar Luiz Pasold Júnior - 5ª Câmara;

Relator(a): CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR)

Assim, votei para dar provimento parcial ao recurso para excluir da

condenação o pagamento da multa do art. 467 da CLT.

Contudo, fiquei vencida.

A douta maioria da Câmara entendeu que o fato de o réu estar em

recuperação judicial no momento da primeira audiência não o isenta

do pagamento das verbas rescisórias incontroversas. Isso porque a

Súmula n. 388 do Tribunal Superior do Trabalho se aplica apenas à

massa falida, e as disposições da Lei n. 11.101/2005 nem sequer

contemplam a referida isenção.

Assim, foi negado provimento ao recurso também quanto à multa do

art. 467 da CLT.

3. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS

Busca o recorrente a exclusão da multa equivalente a 2% sobre o

valor da causa, prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC/15, aplicada sob

o fundamento de oposição de embargos de declaração meramente

protelatórios. Sustenta que a interposição ocorreu com o propósito

de esclarecer questões relevantes e de sanar contradições.

É verdade que a sentença foi clara ao decidir o pedido da inicial.

Não houve omissão nem contradição.
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Contudo, a mera rejeição dos embargos de declaração não significa

que eles tenham sido opostos com o intuito de protelar o feito.

Não vejo o intento deliberado da parte de procrastinar a demanda.

Independentemente do acolhimento, ou não, das razões dos

embargos, os seus termos denotam apenas a pretensão de

esclarecer aspectos da sentença.

Dou provimento ao recurso para afastar a condenação do primeiro

réu ao pagamento de multa pela oposição de embargos de

declaração considerados protelatórios na origem.

4. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O primeiro réu se insurge contra a sentença que o condenou ao

pagamento de indenização por danos morais devido à

inadimplência das verbas rescisórias. Argumenta que não possuía

alternativa, visto que está em processo de recuperação judicial, e

alega que a autora não comprovou o dano sofrido.

A sentença comporta reforma.

O mero descumprimento de deveres patronais relativos ao contrato

de trabalho, embora cause prejuízo material e revolta ao

trabalhador, não acarreta, por si só, lesão a bens jurídicos

imateriais, como os direitos da personalidade.

Para a conclusão pela existência de dano moral, fundamental é a

comprovação de situações, decorrentes diretamente e como

consequência do inadimplemento, capazes de evidenciar a ofensa a

bens jurídicos extrapatrimoniais do trabalhador.

No caso, a autora não logrou demonstrar supostos efeitos nefastos,

com potencial para lhe infligir dano moral, resultantes do

inadimplemento de verbas rescisórias - ônus que lhe cabia, nos

termos do artigo 818, I, da CLT.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento da indenização por danos morais.

5. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O primeiro réu sustenta que os juros e correção monetária só

incidem até a data do pedido de recuperação judicial.

Sem razão.

O inc. II do art. 9º da Lei n. 11.101/05 assim dispõe:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

[...]

II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação.

O dispositivo legal não limita a incidência da correção monetária e

dos juros de mora à data do deferimento do pedido de recuperação

judicial. Apenas estabelece que a habilitação do crédito na

recuperação judicial deve se dar pelo valor atualizado até a data da

falência ou pedido de recuperação judicial.

Nesse sentido já se manifestou a jurisprudência do TST:

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. INSTRUÇÃO

NORMATIVA N° 40 DO TST. ANTERIOR À LEI N° 13.467/2017.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCIDÊNCIA.1 - O recurso de revista foi interposto na vigência da

Lei n° 13.015/2014 e atende aos requisitos do art. 896, § 1º-A, da

CLT. 2 - Cinge-se a controvérsia em saber se são exigíveis juros e

correção monetária, incidentes sobre os débitos trabalhistas, após o

pedido de recuperação judicial. 3 - O art. 9°, II, da Lei n°

11.101/2005 não estabelece qualquer proibição no sentido de não

ser possível incidência de juros e correção monetária após o pedido

de recuperação judicial. O referido dispositivo legal apenas

estabelece que a habilitação feita pelo credor deve ser realizada

com o valor do crédito já devidamente atualizado. 4 - Além disso, o

art. 124 da Lei n° 11.101/2005 estabelece que a inexigibilidade de

juros deve ocorrer somente nos casos em que a falência já tiver

sido decretada, sendo que a Lei 11.101/2005 não estende o referido

benefício aos casos de recuperação judicial. 5 - Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento. (RR 12256-

94.2015.5.15.0037. 6ª Turma. Relatora Kátia Magalhães Arruda.

Julgado em 28/02/2018. Publicado no DEJT em 02/03/2018.)

Este Regional não destoa desse entendimento:

JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. LIMITAÇÃO A DATA DO

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

SUPORTE LEGAL. Não há suporte na Lei nº 11.101/2005, que

determine a limitação da atualização monetária e dos juros à data

do pedido de recuperação judicial. Sendo certo que, apenas na

decretação de falência, é que cessa a incidência de juros, nos

termos do art. 124 da referida lei. (TRT12 - AP - 0001404-

35.2014.5.12.0035 , Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA , 5ª

Câmara , Data de Assinatura: 30/03/2022)

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. A teor do art. 124 da Lei 11.101/2005, a restrição de

incidência de correção monetária e juros aplica-se tão somente às

empresas em regime de falência, desde que presentes as

condições nele dispostas, não aproveitando a recuperação judicial.

(TRT12 - ROT - 0000127-64.2021.5.12.0026, Rel. TERESA

REGINA COTOSKY , 5ª Câmara , Data de Assinatura: 15/06/2022)

Nego provimento.

6. RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

O primeiro réu sustenta que eventuais créditos previdenciários e

fiscais incidentes sobre as verbas trabalhistas devem se submeter à

recuperação judicial e ao Juízo falimentar.

O apelo não merece prosperar.

A execução dos créditos tributários da sociedade em recuperação

judicial na Justiça do Trabalho está autorizada pelo art. 6º, § 7º-B,
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da Lei 11.101/2005:

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento

da recuperação judicial implica:

[...]

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

[...]

§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não se

aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a competência do

juízo da recuperação judicial para determinar a substituição dos

atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial, a qual será implementada mediante a

cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº 13.105, de 16

de março de 2015 (Código de Processo Civil), observado o disposto

no art. 805 do referido Código.

[...]

Nesse sentido é o precedente desta Câmara:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. EMPRESA COM FALÊNCIA DECRETADA.

COMPETÊNCIA  DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 6º,

§§ 7º-B E 11, DA LEI N.º 11.101/2005, COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI N.º 14.112/2020. Tendo em vista a redação do art. 6º, §

7º-B e 11, da Lei n.º 11.101/2005, dada pela Lei n.º 14.112/2020,

bem como o disposto no art. 114, inciso VIII, da Constituição

Federal, compete a esta Justiça Especializada prosseguir a

execução fiscal das contribuições previdenciárias, ficando vedada a

expedição de certidão de habilitação de crédito. Recurso a que se

dá provimento. (TRT12 - AP - 0000574-83.2015.5.12.0019, Rel.

TERESA REGINA COTOSKY, 5ª Câmara, Data de Assinatura:

19/05/2022)

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU (BANCO

SANTANDER BRASIL S/A)

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O segundo réu (BANCO SANTANDER BRASIL S/A) se insurge

contra a sentença que reconheceu a sua responsabilidade

subsidiária.

Sustenta em síntese que: não houve prova da efetiva prestação de

serviços em seu favor; a simples existência de contrato de

prestação de serviços entre os réus não é suficiente para presumir

que a autora prestou serviços em seu favor; a contratação do

primeiro réu não foi para execução de sua atividade fim; trata-se de

relação comercial e que sempre honrou seus compromissos.

Subsidiariamente requer a aplicação do benefício de ordem na

execução.

A sentença assentou os seguintes fundamentos:

"A autora pleiteia seja declarada a responsabilidade subsidiária da

segunda ré, por ter sido beneficiária direta de seu trabalho.

A primeira ré aduz que o contrato com a segunda ré não encontra

óbice legal, eis que a terceirização é lícita, sendo inaplicável o

disposto na Súmula 334 do Eg. TST.

A segunda ré defende que eventual condenação deve considerar a

efetiva prestação de labor em seu benefício e que não poderia ser

responsável subsidiária já que não há como fiscalizar a prestação

de serviços, pois era realizada na sede da empregadora.

O entendimento firmado pelo STF no julgamento da ADPF 324 e RE

958.252, de repercussão geral, é de que: "É lícita à terceirização ou

qualquer outra forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas

distintas, independentemente do objeto social das empresas

envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa

contratante".

Nesse contexto, não obstante as alegações da primeira ré, a licitude

da terceirização não acarreta o afastamento do entendimento

jurisprudencial consubstanciado no item IV do verbete sumular nº

331 do Eg. TST, mormente em razão da previsão legal de

responsabilização subsidiária da tomadora de serviços contida no

art. 10, §7º da Lei n. 6.019/1974.

E não se diga que o contrato firmado pode direcionar ou excluir

suas responsabilidades trabalhistas. Na medida em que a questão é

regulada por regras e princípios de ordem imperativa, torna-se

irrelevante para o Direito do Trabalho a existência de condições

estabelecidas nos contratos de natureza civil.

Além de o contrato entre as rés ter como objeto a prestação de

serviços de telemarketing durante o interregno contratual da autora,

não houve impugnação específica de que esta laborou em favor da

segunda ré. Ademais, em seu depoimento pessoal, a autora

confirmou que sempre trabalhou em benefício da tomadora de

serviços, inclusive utilizando o sistema do banco, não havendo

quaisquer indícios em sentido contrário.

Nesse contexto, reputo suficientemente evidenciado que a segunda

ré se beneficiou da mão-de-obra da autora durante toda a

contratualidade.

Assim, com fundamento no item IV da Súmula n. 331 do Eg.TST,

tenho que a segunda é responsável subsidiariamente pelos créditos
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trabalhistas da autora, reconhecidos neste decisum.

Diante do exposto, declaro a responsabilidade subsidiária da

segunda ré quanto aos créditos trabalhistas da autora, referente à

contratualidade.

A responsabilidade da tomadora de serviço abrange verbas

trabalhistas, indenizatórias, recolhimentos fiscais e previdenciários,

sendo de suma importância na garantia de recebimento dos

haveres trabalhistas, sob pena de banalização dos direitos sociais

da trabalhadora."

A sentença comporta reforma, na medida em que assiste razão ao

segundo réu.

Não há nos autos provas suficientes de que a autora teria prestado

serviços em favor do segundo réu durante toda a contratualidade,

ônus que lhe competia, nos termos do art. 818, I, da CLT.

A sentença, ao julgar o pedido de responsabilidade subsidiária,

considerou a existência de prestação de serviços em prol do

segundo réu baseando-se na afirmação feita pela autora em seu

depoimento. O depoimento das partes tem como objetivo a

obtenção da confissão e não a comprovação de direitos em favor do

depoente. Ou seja, o depoimento não serve como meio de prova a

favor daquele que o presta, conforme inteligência do art. 385 do

CPC/15.

Ademais, a defesa afirmou que incumbia à autora o ônus de

comprovar a prestação de serviços, o que é suficiente para

constituir uma impugnação específica ao tópico, ao contrário do que

foi afirmado na sentença.

Portanto, a simples confirmação pela autora, em seu depoimento,

das alegações apresentadas na petição inicial, não foi suficiente

para comprovar o fato constitutivo de seu direito, nem para transferir

ao réu o ônus da prova quanto à prestação de serviços.

Dou provimento ao recurso do segundo réu para afastar a sua

responsabilidade subsidiária.

2. VERBAS RESCISÓRIAS / DIFERENÇAS DE FGTS/ MULTAS

DOS ARTS. 477 E 467 DA CLT/ INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS/ BENEFÍCIO DE ORDEM E EVENTUAL CONSTRIÇÃO

PATRIMONIAL

Uma vez afastada a responsabilidade subsidiária do segundo réu,

fica prejudicada a análise dos pedidos de reforma de sua

condenação ao pagamento das verbas rescisórias, das diferenças

de FGTS, das multas previstas nos arts. 477 e 467 da CLT,

indenização por danos morais, execução do benefício de ordem e

eventual constrição patrimonial.

Há perda do interesse processual, na medida em que não é mais

responsável pelo pagamento de tais parcelas.

3. JUSTIÇA GRATUITA

O segundo réu se insurge contra a sentença que concedeu à autora

os benefícios da justiça gratuita. Sustenta que a autora não

apresentou documentação que comprovasse a sua hipossuficiência

econômica.

A sentença não comporta reforma.

Com efeito, a presente demanda foi proposta após a entrada em

vigor da Lei n. 13.467/2017. Logo, está submetida às novas

disposições acerca da justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da

CLT, que assim dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Para que a parte tenha direito à benesse, não basta, pois, a mera

apresentação de declaração de hipossuf ic iência, como

ordinariamente ocorria nos processos ajuizados antes da entrada

em vigor da Lei n. 13.467/2017.

Para as ações ajuizadas depois da "Reforma Trabalhista", já não se

aplica o entendimento da Súmula 463, I, do TST:

S U M - 4 6 3  A S S I S T Ê N C I A  J U D I C I Á R I A  G R A T U I T A .

COMPROVAÇÃO (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304

da SBDI1, com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada -

DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

O TRCT da autora (fl. 368) demonstra que ela recebia R$ 1.157,04,

ou seja, sua remuneração não excedia 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS.

Além disso, a ação foi ajuizada em 25/01/2023, e o contrato foi

encerrado em 16/12/2022, permitindo presumir que a situação

financeira da autora não sofreu alterações nesse período.

Nego provimento.

4. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
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O segundo réu se insurge contra a sentença que deixou de fixar

honorários sucumbenciais aos seus patronos sob o argumento de

que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita. Requer a

condenação da autora ao pagamento de 15% sobre o valor

atualizado dos pedidos total ou parcialmente improcedentes.

O recurso merece parcial provimento.

O fato de autora ser beneficiária da Justiça Gratuita atrai a

incidência do artigo 791-A,§4º da CLT.

A ADI n 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes,pacificou

a questão e declarou inconstitucional apenas a expressão "desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa", constante no § 4º do art.

791-A da CLT.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT. Dou provimento ao recurso nesse ponto.

Como o segundo réu (BANCO SANTANDER BRASIL S/A) é o

vencedor na discussão da responsabilidade subsidiária, impõe-se a

condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios.

Assim, considerando que não há incidência de percentual sobre

pedido declaratório, arbitro os honorários sucumbenciais em R$

600,00, com base nos parâmetros previstos no §2º do art. 791-A da

CLT.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO DO PRIMEIRO RÉU (FLEX

GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S/A), exceto quanto ao pedido

de afastamento da responsabilidade subsidiária do segundo réu

(Banco Santander Brasil S/A), e quanto à desoneração da folha de

pagamento. Por igual votação, CONHECER DO RECURSO DE

RITO SUMARÍSSIMO DO SEGUNDO RÉU (BANCO SANTANDER

BRASIL S/A), exceto quanto ao pedido de limitação do valor da

condenação; sem divergência, rejeitar a preliminar de ilegitimidade

suscitada pelo segundo réu (Banco Santander Brasil S/A). No

mérito, por maioria, vencidos, em matérias diversas, a

Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini e o Juiz do

Trabalho Convocado Adilton José Detoni, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DO PRIMEIRO RÉU (FLEX) para afastar

a condenação ao pagamento: a) da multa prevista no art. 1.026,

parágrafo único do CPC/15; e b) da indenização por danos morais;

por maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho

Marcos Vinicio Zanchetta, DAR PROVIMENTO PARCIAL DO

RECURSO DO SEGUNDO RÉU (SANTANDER) para: a) afastar a

sua responsabilidade subsidiária; e b) condenar a autora ao

pagamento de honorários advocatícios em favor de seus advogados

em R$ 600,00. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo

regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua

intervenção. Custas processuais pelo primeiro réu no importe de R$

100,00 calculadas sobre o novo valor arbitrado à condenação (R$

5.000,00).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José Detoni

(Telepresencial). Presente a Procuradora Regional do Trabalho

Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.
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LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001438-44.2022.5.12.0030
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE EVERTON GOULART

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001438-44.2022.5.12.0030 (ROT)

RECORRENTE: EVERTON GOULART

RECORRIDO: A. ANGELONI & CIA. LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL. Nos termos da Tese Jurídica n.º 6 deste Regional, os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em uma eventual condenação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo recorrente EVERTON GOULART e recorrida A. ANGELONI

& CIA. LTDA.

Inconformado com a sentença da lavra do Exmo. Juiz Marcelo

Tandler Paes Cordeiro, que julgou parcialmente procedente a ação,

recorre o autor.

Pretende a reforma em relação às seguintes matérias: a) limitação

da condenação aos valores declinados na inicial; b) jornada de

trabalho; c) assédio moral; d) majoração da indenização por dano

moral (furto da bicicleta); e) multa convencional; f) adicional de

insalubridade e g) honorários sucumbenciais

Contrarrazões foram apresentadas.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DECLINADOS

NA INICIAL

Requer o autor não seja a condenação limitada aos valores

declinados na inicial.

Sem razão.

Adoto o entendimento consolidado na Tese Jurídica n. 06, aprovada

no julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

(IRDR) n. 0000323-49.2020.5.12.0000:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Não altera a conclusão aqui adotada o fato de o autor ter referido na

inicial que os valores foram declinados por mera estimativa.

Nego provimento.

2. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. INVALIDADE

DOS CONTROLES DE JORNADA. NULIDADE DO ACORDO DE

COMPENSAÇÃO. INTERVALO INTRAJORNADA

Requer o autor a reforma da decisão que rejeitou todas as

pretensões relacionadas à jornada de trabalho (horas extras e

intervalo intrajornada).

Alega que: 1) os cartões de ponto são imprestáveis; 2) deve ser

aplicado o entendimento consolidado na Súmula n. 338, II e II, do

TST; 3) os controles de jornada são apócrifos; d) a prova corrobora

sua pretensão; 4) não havia acordo de compensação de jornada

homologado pelo Ministério do Trabalho; 5) a implantação do banco

de horas deve ser autorizar por norma coletiva e 6) usufruía apenas

uma hora de intervalo para repouso e alimentação.

As pretensões do autor foram rejeitadas pelas seguintes razões:

"[...]

A testemunha ouvida a convite do autor, Sr. Andrey, demonstrou-se

confusa e insegura quando do seu depoimento, tendo, inclusive, por

vezes, sido contraditória, porquanto ao mesmo tempo que afirma

que batia ponto e retornava ao trabalho, confirma que eram

concedidas folgas compensatórias no dia seguinte em relação

a tais prorrogações (18'35" e seguintes da gravação). Ainda,

afirma que a prorrogação acontecia no final do expediente e se

dava em razão de ter que esperar a próxima 'turma' a entrar,

entretanto, quando perguntado sobre o horário em que a outra
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'turma' chegava, responde que era mais ou menos às 14h30, sendo

que ao início do depoimento afirmou que seu horário de trabalho era

das 10h às 18h (20'45"e seguintes da gravação).

No tocante ao intervalo, quando perguntado sobre o tempo de seu

intervalo, afirma que possuía uma hora e meia de intervalo (17'10" e

seguintes) e, em que pese afirme que acontecia 'algumas vezes'

como o autor de não tirar o tempo certo do almoço, não sabe

explicar o motivo pelo qual isso acontecia somente com o autor,

bem como curiosamente não sabe explicar qual é o horário de

intervalo do autor (23'52" e seguintes da gravação).

Ademais, a testemunha Rafael confirmou que todos têm acesso ao

cartão de ponto, podendo conferir se está tudo certo antes de firmar

assinatura (46'05" e seguintes da gravação).

Assim, porquanto não comprovada a jornada alegada na inicial,

bem como porque juntados aos autos todos os cartões de ponto

pela reclamada, entendo não ter o autor se desincumbido de seu

ônus, a teor do art. 818, I da CLT, motivo pelo qual reputo

fidedignas as anotações deles constantes.

Ressalto ainda que no tocante ao intervalo intrajornada, nada há

falar em ilegalidade, porquanto a própria parte autora admite a

realização de uma hora, tempo mínimo exigido legalmente (art. 71,

caput, da CLT).

Com relação à compensação de horas, com fulcro no art. 59,

caput,da CLT, reputo válido o acordo individual anexado à fl. 14 do

ID b1a9b5a, independentemente de eventual habitualidade na

prestação de tais horas (art. 59-B, parágrafo único da CLT).

Destaque-se ainda que, em réplica, não foram apontadas diferenças

e/ou haveres em relação a eventual labor extraordinário sem o

devido pagamento e/ou compensação (art. 818, I da CLT), mesmo

tendo a parte autora à disposição os cartões de ponto e os recibos

de pagamento.

Desta forma, porque não comprovado o labor extraordinário sem a

respectiva compensação e/ou pagamento, indefiro o pleito.

[...]" (fl. 797)

Razão não assiste ao autor.

O trabalhador foi admitido em 01-10-2014 e despedido em 06-10-

2022.

Considerando as regras de distribuição do ônus da prova (arts. 818,

I, da CLT e 373, I, do CPC), competia ao autor demonstrar a

invalidade dos controles de jornada e a prestação das horas extras

alegadamente praticadas.

Desse encargo não se desincumbiu.

A falta de assinatura do trabalhador nos cartões de ponto, por

ausência de respaldo legal, não os invalida, tampouco desloca para

a empregador o ônus probatório acerca da jornada desenvolvida

pelo empregado.

Nesse sentido, inclusive, é o entendimento da Alta Corte

Trabalhista:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO.

AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO TRABALHADOR. VALIDADE.

ÔNUS DA PROVA . A ausência de assinatura nos cartões de ponto,

por si só, não é capaz de retirar o valor probante desses

documentos. No artigo 74, § 2º, da CLT, não há nenhuma referência

à necessidade de assinatura dos cartões de ponto pelo empregado

como premissa à sua validade, o que significa que a ausência de

assinatura do empregado nos registros de frequência é capaz de

gerar tão somente irregularidade administrativa ou defeito formal,

sem ensejar, no entanto, sua invalidade jurídica (precedentes desta

Corte). Registra-se que, na hipótese, o reclamante não produziu

nenhuma comprovação, nem sequer por meio de testemunha, a

respeito da invalidade dos horários declinados nos cartões de ponto

apresentados em Juízo. Recurso de revista não conhecido" (RR-

11007-31.2014.5.01.0006, 2ª Turma, Relator Ministro José Roberto

Freire Pimenta, DEJT 22/11/2019).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI N°

13.015/2014 - horas extras - cartões de ponto - JUNTADA PARCIAL

- AUSÊNCIA DE ASSINATURA - ônus da prova - INTERVALO

INTRAJORNADA 1. A ausência de juntada da integralidade dos

cartões de ponto não contraria a Súmula nº 338, I, do TST, uma vez

que a presunção relativa de veracidade da jornada apontada na

inicial foi elidida pelo conjunto probatório dos autos e pelo

convencimento do juiz. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº

233 da SBDI-1. 2. A jurisprudência desta Corte Superior é no

sentido de que a mera falta de assinatura nos cartões de ponto não

enseja sua invalidação e, em consequência, não autoriza a inversão

do ônus da prova. Julgados. Agravo de Instrumento a que se nega

provimento. [...] " (ARR-702-52.2015.5.05.0002, 8ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 22/11/2019).

Com relação à prova oral, a autora não apresentou argumentos

capazes de infirmar a conclusão exposta na sentença. De fato, o

depoimento prestado pela testemunha do demandante apresentou

diversas incongruências.

Em relação à questão, concordo com a valoração realizada pelo

Juiz e com os próprios fundamentos expostos na decisão

combatida.

No que diz respeito à invalidade do acordo de compensação,

também não tem razão o autor.

Em primeiro lugar, a controvérsia deve ser dirimida em estrita

observância aos limites do litígio.

Os arts. 141 e 492 do CPC estabelecem que:
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Art. 141. O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes,

sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a cujo

respeito a lei exige iniciativa da parte.

Art. 492. É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da

pedida, bem como condenar a parte em quantidade superior ou em

objeto diverso do que lhe foi demandado.

O autor nem sequer postulou, na inicial, a declaração da nulidade

de eventual regime compensatório adotado. Nem sequer alegou

não estar o suposto "banco de horas" autorizado por norma coletiva.

Tal circunstância, por si só, fulmina sua pretensão.

Ainda que assim não fosse, a compensação ampla da jornada está

autorizada pelo próprio contrato de trabalho (cláusula 4ª - fl. 189).

O autor também firmou os documentos denominados "acordo para

prorrogação de horas de trabalho" e "acordo de compensação de

horas" (fls. 200-201).

Os cartões de ponto revelam que, na realidade, a ré passou a

adotar o sistema de compensação mensal de horas a partir de 18-

12-2017 (fls. 345-ss).

O § 6º do art. 59 da CLT é claro ao prever que: "§ 6º É lícito o

regime de compensação de jornada estabelecido por acordo

individual, tácito ou escrito, para a compensação no mesmo mês."

Já o art. 59-B, parágrafo único, da CLT estabelece que: "Parágrafo

único. A prestação de horas extras habituais não descaracteriza o

acordo de compensação de jornada e o banco de horas."

Por fim, no que diz respeito ao intervalo intrajornada, não há falar

em irregularidade. O próprio demandante admitiu ter usufruído o

tempo mínimo previsto na legislação (art. 71, caput, da CLT).

Nego provimento.

3. ASSÉDIO MORAL

Requer o autor a reforma da decisão que rejeitou o pedido de

indenização em razão assédio moral alegadamente sofrido.

Argumenta que: 1) "As cobranças eram praticadas pelo chefe do

setor de gerência, pois não media suas palavras na frente de outros

colegas. Humilhavam o Reclamante e os demais colegas, não se

importando com a presença de outros funcionários."; 2) "[...] era

obrigado a reembalar carnes vencidas, por não achar correto esse

procedimento, foi conversar com o gerente que além de não dar

importância para o assunto, começou a perseguir o Reclamante,

como por exemplo revistar sua bolsa conforme vídeo anexado a

peça inicial."; 3) "[...] era obrigado a vender carnes vencidas."; 4)

"[...] chegaram a chamar o Reclamante no RH da Reclamada para

informar que se ele entrasse com uma ação judicial iria 'perder

tudo', estavam forçando o Reclamante a pedir demissão, toda essa

situação deixou o Reclamante muito abalado."; 5) "Havia

presencialmente, ameaças de demissão, rebaixamentos, palavras

de baixo calão e chacotas."; 6) "Houve ainda, um acontecimento

que gerou ao obreiro grandes transtornos, explica-se, o obreiro foi

pegar na câmara fria produtos e haviam lavado o local, com isso

ficou uma fina camada de gelo em que o cliente por não ter o devido

fornecimento de EPI acabou escorregando e caindo."

A pretensão indenizatória foi rejeitada pelas seguintes razões:

"[...]

A testemunha ouvida a convite da parte autora, Sr. Andrey, diz ter

presenciado o chefe do açougue, Sr. Rafael, ter sido bastante

arrogante com o autor (32'05" da gravação) em apenas duas

ocasiões.

Ademais, a aludida testemunha relatou ainda que o chefe em

questão apenas exigia da parte autora determinada atitude (fazer o

que ele estava pedindo), pois 'caso não quisesse fazer era só ele

pedir a conta' (36'10" e seguintes da gravação), não tendo relatado

o uso de chacotas e/ou palavras de baixo calão.

Deste modo, reputo não ter havido a comprovação de qualquer ato

praticado pela reclamada capaz de impingir dano moral ao autor, ou

seja, violação ao seu direito de personalidade por meio da

concretização das alegadas 'ameaças de demissão, rebaixamentos,

palavras de baixo calão e chacotas.'" (fl. 800-801)

O assédio moral caracteriza-se por ser um processo voltado para

expor a vítima à humilhação. Não é uma conduta episódica. Os atos

ofensivos são repetitivos, prolongados, às vezes sutis. Se vistos

isoladamente, podem até espelhar certa mansuetude aos olhos dos

espectadores, mas sua permanência é traduzida em perseguição e

é capaz de desestabilizar o emocional da vítima, atingindo sua

integridade psíquica.

Os meros dissabores do dia a dia experimentados durante a relação

de emprego, porém, ainda que se repitam, não podem ser

tipificados como casos de assédio moral. É preciso que haja uma

provocação constante e suficientemente grave a ponto de se

assemelhar a uma espécie de terrorismo, velado ou não.

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

A sentença merece ser mantida.

A testemunha do autor, Sr. Andrey, disse ter presenciado o chefe do

açougue ser arrogante com o demandante apenas em duas

oportunidades.

Tal testemunha relatou que o chefe do açougue (Sr. Rafael)

"apenas exigia da parte autora determinada atitude (fazer o que ele

estava pedindo), pois 'caso não quisesse fazer era só ele pedir a

conta'". No entanto, tal testemunha nem sequer fez referência a

chacotas ou ao uso de palavras de baixo calão pelo referido chefe.
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Embora o tratamento ríspido por parte do superior hierárquico seja

absolutamente reprovável, tal circunstância (no caso concreto) não

foi grave a ponto de transgredir direito personalíssimo do

trabalhador.

O mesmo entendimento é aplicável em relação à revista aos

pertences do trabalhador (vídeo acostado com a inicial), porquanto

não demonstrado o abuso do procedimento adotado pela

empregadora.

Não há prova de ter  o autor  sofr ido humi lhações ou

constrangimento em razão de ter sido submetido à revista.

Sobre o tema, vale citar julgado da 1ª Câmara desta Corte:

REVISTA DE BOLSAS E PERTENCES. INEXISTÊNCIA DE

A B U S O  O U  D I S C R I M I N A Ç Ã O .  D A N O  M O R A L  N Ã O

CARACTERIZADO. A revista de bolsas e pertences das

empregadas, quando realizada sem abuso do poder patronal e de

forma não discriminatória, por si só, não poder ser reputada um ato

ilícito. Súmula 49 deste Tribunal Regional, a contrario sensu. TRT12

- ROT - 0001709-17.2017.5.12.0034 , Rel. ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO , 1ª Câmara , Data de Assinatura: 21/05/2020)

No mais, não há prova convincente de ter a ré compelido o autor a

reembalar carnes vencidas, tampouco da obrigatoriedade da venda

de produtos em más condições para os clientes.

Nego provimento.

4. FURTO DA BICICLETA. MAJORAÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL

Requer o autor a majoração da indenização por danos morais,

arbitrada em R$ 1.500,00 na sentença.

Aduz que: a) "[...] fez boletim de ocorrência, e ainda solicitou ao

mercado ajuda com imagens, ou ainda com o custo, pois precisou ir

de ônibus ao serviço, mas jamais teve auxílio/resposta. a Recorrida

em momento algum se preocupou em reparar o dano sofrido,

sequer prestar assistência para reaver o bem subtraído." e b) "[...] a

Recorrida em momento algum se preocupou em reparar o dano

sofrido, sequer prestar assistência para reaver o bem subtraído."

Assim entendeu o Juiz:

"[...]

9 DANO MORAL. FURTO.

Aduz a parte autora que teve furtada a sua bicicleta - meio de

locomoção utilizado para o deslocamento até o trabalho - durante o

horário de expediente, nas dependências da reclamada, em local

que contava com câmeras de segurança e vigilância. Acrescenta

ainda que após o ocorrido, registrou B.O, tendo solicitado à

reclamada o fornecimento de imagens das câmeras de segurança,

mas não obtido resposta. Pleiteia, assim, indenização pelo danos

morais ora sofridos.

A reclamada em defesa alega que possui bicicletário seguro e

fechado para a guarda das bicicletas dos funcionários, entretanto, a

parte autora negava-se a utilizá-lo 'simplesmente porque dizia que

não gostava de esperar pelo fiscal para abrir, afirmando que como

iniciava sua jornada laboral na madrugada e existia apenas um

fiscal no cartão ponto (que tinha atividades diversas), ocorria de

demorar alguns minutos para abrir a tranca do bicicletário.' Afirma

ainda que o autorsequer anexou aos autos o B.O que diz ter feito,

bem como não comprova que a bicicleta foi deixada nas

dependências da reclamada, ainda que fora do aludido bicicletário.

Assim, passo à análise:

A parte autora em depoimento confirma a existência de um

bicicletário para funcionários, entretanto afirma que no dia do furto,

deixou a bicicleta cadeada para o lado de fora (na porta) do

bicicletário, orientado pelo chefe da segurança, Sr. Claudinei, o qual

lhe informou que tão logo chegasse um fiscal para abrir o portão, a

bicicleta seria colocada para dentro do bicicletário. (11'55" e

seguintes da gravação).

A testemunha da reclamada, Sr. Rafael, afirma em depoimento que

para acesso ao bicicletário, bastava que a parte autora apertasse o

interfone, de modo que o fiscal abriria a porta (automática), de

longe, sem necessidade de deslocamento deste até o local,

afirmando ainda que a noite existiam 4 fiscais (53'58" e seguintes da

gravação).

Entretanto, note-se que o acima afirmado destoa totalmente da tese

de defesa da ré, porquanto afirmou a reclamada, em sede de

contestação, que a parte autora habitualmente não colocava a

bicicleta dentro do bicicletário porquanto existia apenas um fiscal no

cartão ponto, sendo que esse possuía atividades diversas, de modo

que ocorria de demorar alguns minutos para abrir a tranca e a parte

autora 'por descuido e pressa' não quis esperar.

Na sequência, a mesma testemunha, em que pese tenha

confirmado a existência de quatro fiscais - que poderiam ter aberto

a porta do bicicletário por meio do interfone - desconhece o nome

destes, não conseguindo informar o nome de ao menos uma dessas

pessoas (55'12" e seguintes da gravação).

Deste modo, por ser desarrazoado acreditar que a parte autora não

colocava sua bicicleta dentro do bicicletário, colocando-a sempre na

frente do mesmo, simplesmente por suposta 'birra', já que bastava

que ela apertasse o botão de um interfone, situado na porta deste -

conforme relatado pela testemunha Rafael (54'58" da gravação) -

reputo como verdadeira a tese autoral de que sua bicicleta, no dia

do furto, foi deixada na frente do bicicletário com a promessa de que

mais tarde seria recolhida para dentro do mesmo.

Pois bem.

[...]

Outro aspecto já superado pelo direito é a necessidade de se
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comprovar o alegado dano moral em determinadas situações,

dentre as quais se enquadra perfeitamente a hipótese dos autos, na

qual há uma presunção de que o dano moral existiu, 'dano moral in

re ipsa', inclusive porque a parte autora utilizava-se de tal meio de

transporte para locomoção ao trabalho. Assim, considerando a

situação social e econômica das partes, os reflexos pessoais e

sociais da conduta relatada e a intensidade do sofrimento gerado,

bem como o caráter pedagógico da punição aplicada, condeno a

reclamada ao pagamento de indenização por danos morais no

importe de R$ 1.500,00.

[...]"

Razão não assiste ao autor.

Reporto-me, inicialmente, aos fundamentos expostos no tópico

anterior.

Embora lamentável, a situação vivenciada pelo trabalhador

(episódio relacionado ao furto da sua bicicleta) não é capaz de ferir

direito personalíssimo seu a ponto de ensejar abalo de ordem

moral.

Apenas o autor recorreu da sentença e, sabidamente, é vedada a

reformatio in pejus.

Se a própria indenização não seria devida no caso concreto,

consequentemente não prospera o pleito de majoração.

Nego provimento.

5. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTES BIOLÓGICOS.

AÇOUGUE

Requer o autor a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

condenação da ré ao pagamento do adicional de insalubridade em

razão da alegada exposição a agentes biológicos.

Alega, em suma, que: a) manuseava "[...] excrementos retirados de

animais abatidos, os quais apresentam contaminações"; b) "As

atividades desempenhadas pelo Reclamante têm seu efetivo

enquadramento na NR 15, anexo XIV e anexo IX, com

entendimento consubstanciado na súmula 448 do TST, fazendo jus,

portanto, ao adicional pleiteado, em grau máximo." e c) o laudo

pericial é contraditório.

O pedido foi indeferido pelos seguintes fundamentos:

"[...]

Foi realizada perícia técnica, com laudo pericial anexado ao ID

d24e5ff, que assim concluiu:

'(...) o Reclamante exercia atividade que se enquadram na lei como

salubre.'

A parte autora se manifestou veementemente contrária ao laudo

pericial alegando de maneira genérica que as conclusões periciais

são equivocadas pois divergem da realidade fática vivenciada pelo

autor em ambiente laboral, entretanto, não trouxe aos autos

qualquer outra prova capaz de desconstituir tais conclusões.

Como bem especificado no laudo pelo experto: "a mercadoria

'carne' fornecida pela Reclamada é oriunda de frigoríficos, os quais

possuem normas rigorosas, sendo assim fica descartada a hipótese

do autor quanto ao contato com 'excrementos', como vísceras.

Destaque-se que o laudo pericial foi realizado com base em

inspeção localrealizada pelo experto e não levando em

consideração somente a tese da empresa reclamada, conforme

alegado pela parte autora.

Ainda, por oportuno, registre-se também que no tocante ao agente

frio, constatou-se que o reclamante estava devidamente protegido

por EPI's (item 10 do laudo), em consonância ao que determina o

Anexo 09 da NR.

Deste modo, acolho a conclusão pericial, porquanto elaborada por

perito de extrema confiança do Juízo, em laudo claro e objetivo, de

modo que rejeito o pedido para o pagamento de adicional de

insalubridade." (fl. 795-796)

O autor exercia a função denominada "At. Rep. Carnes".

O art. 195 da CLT é expresso e objetivo ao determinar que a

caracterização e a classif icação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão por meio de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho. Reiteram a competência do referido órgão

do Poder Executivo para o enquadramento das operações como

insalubres, bem como o seu caráter obrigatório para que assim

sejam reputadas, os arts. 60 e 190 também da Norma Consolidada.

Constam no parecer técnico as seguintes informações:

"[...]

8 .  AT IV IDADES E  CONDIÇÕES DE TRABALHO DO

RECLAMANTE

O autor foi contratado em 01 de outubro de 2014, como Açougueiro,

sendo desligado em 06 de outubro de 2022.

Seu local de trabalho era no açougue.

8.1. VERSÃO DO AUTOR

Seu horário de trabalho era das 07:00 as 16:00h com intervalos;

Cuidava das câmaras frias, onde arrumava estoque, recebia e

armazenava as mercadorias que chegavam nas segundas quartas e

quintas feiras, manipulava as carnes bovinas, suínas e aves, e fazia

a quebras que consiste em pegar as carnes vencidas/estragadas.

Pesa no setor identifica com uma etiqueta e leva para uma câmara

fria, chamada de câmara de despojo, retira as carnes do pacote e

coloca dentro de um tonel de plástico, sendo que passa uma

empresa para coletar em torno de 2 a 3 vezes na semana;

Ainda na câmara batia os gelos, bem como retirava-os, visto que

ficavam nas portas e também lhe competia a organização;

Em dias de inventario, ficava praticamente o turno todo dentro das

câmaras, sendo que esta atividade ocorria em torno de 1 uma vez
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por mês;

Fazia atendimento ao cliente no balcão, bem como abastecimento;

Fazia a limpeza da câmara de congelamento em torno de 3 a 4

vezes por mês, utilizando uma vassoura e martelo;

Na câmara de resfriamento utilizava produtos de uso doméstico;

Acessava constantemente a câmara de congelamento, sendo que a

frequência passava de 10 vezes ao dia onde ficava de alguns

instantes a várias horas;

Acessava a câmara de resfriamento também visto que para chegar

na de congelado, tem que passar pela de resfriamento, sendo que

também ficava de alguns instantes a praticamente a jornada inteira;

Afirma que ficava até 5:30h direto, sem que de vez em quando fazia

um intervalo de 1:20h;

Afirma que acontecia de ter contato com secreções como urina no

rim da carne de gado e vísceras da carne de porco;

No gado vem fígado, rins e coração;

Afirma que havia EPC como: jaqueta térmica;

Como EPI, recebeu um sapato e luva de malha de aço

Não recebeu orientação e nem cobrança quanto ao uso;

8.2. VERSÃO DA RECLAMADA

São 13 açougueiros nos 3 turnos, sendo que giram em torno de 3 a

4 por turno;

O foco do açougueiro é atender ao cliente;

Todos fazem tudo;

Discorda que ele ficava em torno de 5h dentro da câmara;

Há atividades nas carnes como corte, pesagem e etiquetagens;

Quem faz o recebimento é o conferente de mercadorias, a ele

(autor), cabia acondicionar as mercadorias dentro das câmaras;

Entrava em torno de 10 vezes na câmara fria e na de congelados

em torno de 3 vezes;

Fica no máximo 20 min, sendo que se chegar a este tempo, tem

que sair para fazer os intervalos;

Há ainda os promotores que fazem o abastecimento das ilhas de

congelados;

Em torno de 2 vezes no mês faz a quebra do gelo na porta da

câmara;

Utilizam o produto químico JP 2 em 1, que é um desengordurante

utilizado tanto na câmara fria, bem como no ambiente de trabalho,

isto para o piso;

Utiliza o J512, é um sanitizante utilizado nos equipamentos;

Toda mercadoria tem selo alimentar com embalagem a vácuo, ou

seja, deve vir esterilizado e limpo;

Recebe EPIs como bota térmica, meia térmica, luva para

manipulação de cortes e limpeza, luva térmica e capuz;

A calça e jaqueta ficam na porta das câmaras;

Há em torno 2 conjuntos, calça e jaqueta;

Cada funcionário possui um local para armazenamento dos EPIs;

Todo trabalhador recebe na integração orientação sobre segurança;

A cobrança ocorre prioritariamente pelo gestor;

Na própria câmara há uma sinalização orientando quanto ao uso

dos EPIs;

[...]

12. PARECER INSALUBRIDADE

Considerações do Perito:

Sua atividade consistia em preparar carne (realizar o corte, bem

como moer), atender clientes no balcão, organização e limpeza

das câmaras frias.

A mercadoria "carne" fornecida pela Reclamada é oriunda de

frigoríficos, os quais possuem normas rigorosas, sendo assim

fica descartada a hipótese do autor quanto ao contato com

excrementos, como vísceras.

Considerando:

Que o resultado das avaliações em que foram analisados os riscos

potenciais à saúde e fixados todos os fatores correlacionados e

seguindo as orientações contidas na Portaria MTE nº 547,

22/10/2021;

Que este laudo pericial que tem fundamentação legal nas Normas

Regulamentadoras e com metodologia expressa em seu corpo; Que

há no processo ficha de EPIs com CAs específicos, devidamente

assinadas pelo autor;

[...]

13. CONCLUSÃO

Que o reclamante não esteve exposto a nenhum outro agente;

A expressão contato permanente utilizada no artigo 193 da CLT

refere-se tão somente à exclusão da atividade eventual, aquela que

decorre de acontecimento incerto, ocasional, fortuito, contingencial,

diferente da atividade não eventual, está determinada pelas

características e variabilidade das tarefas impostas ou realizadas

pelos trabalhadores, que é inerente/que faz parte das atribuições do

cargo ou função. Condiciona-se, portanto, que a habitualidade está

ligada a não eventualidade.

Pode-se afirmar, que o Reclamante exercia atividade que se

enquadram na lei como salubre. [...]" (fls. 624-ss)

Como visto, o perito considerou salubre a atividade desenvolvida

pelo trabalhador.

O Anexo 14 da NR 15 prevê a insalubridade em grau máximo para

o contato permanente com "carnes, glândulas, vísceras, sangue,

ossos, couros, pelos e dejetos de animais portadores de doenças

infectocontagiosas (carbunculose, brucelose, tuberculose);" ou, em

grau médio, também pelo contato permanente com resíduos de

animais deteriorados(grifei).

No caso, o autor trabalhava no açougue do supermercado, ou seja,
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lidava com animais destinados ao consumo humano.

De acordo com a legislação que rege a matéria, o direito ao

recebimento do adicional de insalubridade surge a partir do contato

permanentecom a matéria orgânica de animais portadores de

doenças infectocontagiosas ou resíduos de animais deteriorados, o

que certamente não era o caso. Sabidamente, todo o processo

produtivo de um frigorífico (origem da carne vendida no

supermercado) é regido por rigoroso controle sanitário.

Conquanto não se encontre o Juiz vinculado aos termos do laudo

pericial na formação do seu convencimento (art. 479 do CPC), a

desconsideração das conclusões do perito e a adoção de

posicionamento contrário àquele do especialista exige ou a

demonstração de vício no parecer ou a existência de prova robusta

e inequívoca em sentido diverso.

O laudo, confeccionado por profissional habilitado e de confiança do

Juiz, é absolutamente esclarecedor e minucioso. Diversamente do

sustentado no apelo, não há contradição no parecer técnico.

Não há, portanto, razões para desprestigiar o estudo realizado pelo

perito.

Nego provimento.

6. MULTAS CONVENCIONAIS. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS

Requer o autor a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

condenação da ré ao pagamento de multas em razão da violação

ao disposto nas CCTs (adicional de horas extras).

Refere que: 1) "Confiando no provimento das teses elencadas nesta

súplica, por corolário que houve violação das Convenções

Coletivas." e 2) "[...] faz jus às multas estipulada nas cláusulas 50ª

da CCT de 016/2017 e 47ª das CCT's 2018/2019, CCT 2020/2021

cláusula 47ª e 2022/2023 cláusula 50ª, porquanto ocorreu violação

à cláusula 13ª (adicional das horas extras) das referidas CCT's."

Sem razão.

Embora não haja controvérsia quanto à existência de normas

coletivas, o autor nem sequer as apresentou. Não há como aferir a

redação da cláusula supostamente transgredida (adicional de horas

extras).

De todo modo, por não estar demonstrada a violação a cláusulas

das CCTs, deve ser mantida a sentença que rejeitou a pretensão do

demandante.

Nego provimento.

7. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Requer o autor: 1) a majoração dos honorários devidos aos seus

procuradores (arbitrados na sentença em 10% do valor líquido da

condenação) e 2) seja afastada sua condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais ou, no mínimo, sejam eles reduzidos.

Examino.

Com relação à verba honorária, o Juiz fixou os seguintes

parâmetros:

"[...]

12 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Em relação aos honorários advocatícios, oriundos de sucumbência,

considerando que a ação foi ajuizada após a vigência da Lei

13.467/18 (Lei da Reforma Trabalhista), torna-se indene de dúvidas

sua aplicabilidade nos termos do artigo 791-A da CLT, com

observância da OJ 348 da SDI-I do c.TST. Quanto aos pedidos

meramente declaratórios, estes não servirão de base de cálculo

para eventual apuração de valores devidos a título de honorários

sucumbenciais.

No presente caso, os pedidos foram acolhidos parcialmente, o que

implica dizer que houve sucumbência recíproca dos litigantes.

Os honorários advocatícios de sucumbência pertencem ao

advogado e por este motivo, na hipótese de sucumbência recíproca,

como é o caso dos autos, não cabe imputar a cada uma das partes

a assunção desta verba. Assim, são devidos honorários

advocatícios em favor do(a) advogado(a) da parte autora e também

do(a) patrono(a) da reclamada. Observando-se a legislação em

vigor condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios revertidos em favor do(a) patrono (a) da parte

autora, fixados em 10% sobre o valor líquido da condenação.

Ato contínuo, condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios revertidos em favor do(a) patrono(a)

da reclamada, fixados em 10%, cuja base de cálculo será o

valor atribuído aos pedidos indeferidos. Todavia, em razão da

concessão dos benefícios da justiça gratuita a reclamante - que

abarca também a presente verba, tal obrigação fica sob

condição suspensiva de exigibilidadepelo prazo de 2 anos,

conforme expressa previsão introduzida pelo § 4º do artigo 791-A da

CLT. Ressalto, por oportuno, a impossibilidade da cobrança dessa

verba de beneficiário da Justiça Gratuita em razão de ter obtido

créditos em processo judicial trabalhista aptos a suportar as

despesas, pois esses, como regra, tratam de natureza alimentar,

impenhoráveis conforme artigo 833, IV, do CPC.

[...]

Além disso, a decisão vinculante do Supremo Tribunal Federal, na

ADI 5766, decidiu que os honorários de sucumbência e periciais

não serão cobrados da parte autora quando esta for beneficiária da

justiça gratuita. A parte autora, quando condenada a pagar

honorários, não tem como deduzir tal valor dos créditos trabalhistas

auferidos, tendo em vista que os honorários são inexigíveis do

beneficiário da justiça gratuita.

O percentual de 10% em favor dos advogados foi arbitrado,

observando-se a sucumbência recíproca, complexidade da causa,

bem como os atos processuais praticados e demais critérios
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estipulados pelo artigo 791-A da CLT.

Para evitar alegação de omissão, o Juízo salienta que utiliza como

critério, em apreço aos debates institucionais da 2ª Jornada de

Direito do Trabalho da Anamatra, a sucumbência do pedido e não

do valor a ele atribuído." (fls. 802-804)

O autor é beneficiário da justiça gratuita e a ação foi ajuizada após a

entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017.

A Suprema Corte não considerou inaplicável o instituto dos

honorários sucumbenciais ao processo trabalhista. Apenas

considerou inviável a dedução da verba honorária dos créditos

obtidos pelo trabalhador beneficiário da justiça gratuita.

Os honorários sucumbenciais são devidos, mas devem permanecer

em condição suspensiva de exigibilidades, nos termos da parte final

do art. 791-A, § 4º, da CLT (ADI n. 5.766).

A sentença está de acordo com o entendimento do Supremo

Tribunal Federal sobre a matéria.

Não há como afastar, pois, a condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais.

O percentual arbitrado aos honorários devidos aos procuradores

das partes (10%) está em consonância com os parâmetros e limites

estabelecidos no art. 791-A, § 2º, I a IV, da CLT, quais sejam:

[...]

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Logo, não há falar em majoração daqueles devidos aos patronos do

autor, nem em redução dos devidos aos advogados da

empregadora.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, com ressalvas do

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas, pela ré, de

R$ 30,00, calculadas sobre R$ 1.500,00, valor arbitrado

provisoriamente à condenação, conforme a sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0001438-44.2022.5.12.0030
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE EVERTON GOULART

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. ANGELONI & CIA. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001438-44.2022.5.12.0030 (ROT)

RECORRENTE: EVERTON GOULART

RECORRIDO: A. ANGELONI & CIA. LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL. Nos termos da Tese Jurídica n.º 6 deste Regional, os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em uma eventual condenação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo recorrente EVERTON GOULART e recorrida A. ANGELONI

& CIA. LTDA.

Inconformado com a sentença da lavra do Exmo. Juiz Marcelo

Tandler Paes Cordeiro, que julgou parcialmente procedente a ação,

recorre o autor.

Pretende a reforma em relação às seguintes matérias: a) limitação

da condenação aos valores declinados na inicial; b) jornada de

trabalho; c) assédio moral; d) majoração da indenização por dano

moral (furto da bicicleta); e) multa convencional; f) adicional de

insalubridade e g) honorários sucumbenciais

Contrarrazões foram apresentadas.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DECLINADOS

NA INICIAL

Requer o autor não seja a condenação limitada aos valores

declinados na inicial.

Sem razão.

Adoto o entendimento consolidado na Tese Jurídica n. 06, aprovada

no julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

(IRDR) n. 0000323-49.2020.5.12.0000:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Não altera a conclusão aqui adotada o fato de o autor ter referido na

inicial que os valores foram declinados por mera estimativa.

Nego provimento.

2. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. INVALIDADE

DOS CONTROLES DE JORNADA. NULIDADE DO ACORDO DE

COMPENSAÇÃO. INTERVALO INTRAJORNADA

Requer o autor a reforma da decisão que rejeitou todas as

pretensões relacionadas à jornada de trabalho (horas extras e

intervalo intrajornada).

Alega que: 1) os cartões de ponto são imprestáveis; 2) deve ser

aplicado o entendimento consolidado na Súmula n. 338, II e II, do

TST; 3) os controles de jornada são apócrifos; d) a prova corrobora

sua pretensão; 4) não havia acordo de compensação de jornada

homologado pelo Ministério do Trabalho; 5) a implantação do banco

de horas deve ser autorizar por norma coletiva e 6) usufruía apenas

uma hora de intervalo para repouso e alimentação.

As pretensões do autor foram rejeitadas pelas seguintes razões:

"[...]

A testemunha ouvida a convite do autor, Sr. Andrey, demonstrou-se

confusa e insegura quando do seu depoimento, tendo, inclusive, por

vezes, sido contraditória, porquanto ao mesmo tempo que afirma

que batia ponto e retornava ao trabalho, confirma que eram

concedidas folgas compensatórias no dia seguinte em relação

a tais prorrogações (18'35" e seguintes da gravação). Ainda,

afirma que a prorrogação acontecia no final do expediente e se

dava em razão de ter que esperar a próxima 'turma' a entrar,

entretanto, quando perguntado sobre o horário em que a outra

'turma' chegava, responde que era mais ou menos às 14h30, sendo

que ao início do depoimento afirmou que seu horário de trabalho era

das 10h às 18h (20'45"e seguintes da gravação).
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No tocante ao intervalo, quando perguntado sobre o tempo de seu

intervalo, afirma que possuía uma hora e meia de intervalo (17'10" e

seguintes) e, em que pese afirme que acontecia 'algumas vezes'

como o autor de não tirar o tempo certo do almoço, não sabe

explicar o motivo pelo qual isso acontecia somente com o autor,

bem como curiosamente não sabe explicar qual é o horário de

intervalo do autor (23'52" e seguintes da gravação).

Ademais, a testemunha Rafael confirmou que todos têm acesso ao

cartão de ponto, podendo conferir se está tudo certo antes de firmar

assinatura (46'05" e seguintes da gravação).

Assim, porquanto não comprovada a jornada alegada na inicial,

bem como porque juntados aos autos todos os cartões de ponto

pela reclamada, entendo não ter o autor se desincumbido de seu

ônus, a teor do art. 818, I da CLT, motivo pelo qual reputo

fidedignas as anotações deles constantes.

Ressalto ainda que no tocante ao intervalo intrajornada, nada há

falar em ilegalidade, porquanto a própria parte autora admite a

realização de uma hora, tempo mínimo exigido legalmente (art. 71,

caput, da CLT).

Com relação à compensação de horas, com fulcro no art. 59,

caput,da CLT, reputo válido o acordo individual anexado à fl. 14 do

ID b1a9b5a, independentemente de eventual habitualidade na

prestação de tais horas (art. 59-B, parágrafo único da CLT).

Destaque-se ainda que, em réplica, não foram apontadas diferenças

e/ou haveres em relação a eventual labor extraordinário sem o

devido pagamento e/ou compensação (art. 818, I da CLT), mesmo

tendo a parte autora à disposição os cartões de ponto e os recibos

de pagamento.

Desta forma, porque não comprovado o labor extraordinário sem a

respectiva compensação e/ou pagamento, indefiro o pleito.

[...]" (fl. 797)

Razão não assiste ao autor.

O trabalhador foi admitido em 01-10-2014 e despedido em 06-10-

2022.

Considerando as regras de distribuição do ônus da prova (arts. 818,

I, da CLT e 373, I, do CPC), competia ao autor demonstrar a

invalidade dos controles de jornada e a prestação das horas extras

alegadamente praticadas.

Desse encargo não se desincumbiu.

A falta de assinatura do trabalhador nos cartões de ponto, por

ausência de respaldo legal, não os invalida, tampouco desloca para

a empregador o ônus probatório acerca da jornada desenvolvida

pelo empregado.

Nesse sentido, inclusive, é o entendimento da Alta Corte

Trabalhista:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO.

AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO TRABALHADOR. VALIDADE.

ÔNUS DA PROVA . A ausência de assinatura nos cartões de ponto,

por si só, não é capaz de retirar o valor probante desses

documentos. No artigo 74, § 2º, da CLT, não há nenhuma referência

à necessidade de assinatura dos cartões de ponto pelo empregado

como premissa à sua validade, o que significa que a ausência de

assinatura do empregado nos registros de frequência é capaz de

gerar tão somente irregularidade administrativa ou defeito formal,

sem ensejar, no entanto, sua invalidade jurídica (precedentes desta

Corte). Registra-se que, na hipótese, o reclamante não produziu

nenhuma comprovação, nem sequer por meio de testemunha, a

respeito da invalidade dos horários declinados nos cartões de ponto

apresentados em Juízo. Recurso de revista não conhecido" (RR-

11007-31.2014.5.01.0006, 2ª Turma, Relator Ministro José Roberto

Freire Pimenta, DEJT 22/11/2019).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI N°

13.015/2014 - horas extras - cartões de ponto - JUNTADA PARCIAL

- AUSÊNCIA DE ASSINATURA - ônus da prova - INTERVALO

INTRAJORNADA 1. A ausência de juntada da integralidade dos

cartões de ponto não contraria a Súmula nº 338, I, do TST, uma vez

que a presunção relativa de veracidade da jornada apontada na

inicial foi elidida pelo conjunto probatório dos autos e pelo

convencimento do juiz. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº

233 da SBDI-1. 2. A jurisprudência desta Corte Superior é no

sentido de que a mera falta de assinatura nos cartões de ponto não

enseja sua invalidação e, em consequência, não autoriza a inversão

do ônus da prova. Julgados. Agravo de Instrumento a que se nega

provimento. [...] " (ARR-702-52.2015.5.05.0002, 8ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 22/11/2019).

Com relação à prova oral, a autora não apresentou argumentos

capazes de infirmar a conclusão exposta na sentença. De fato, o

depoimento prestado pela testemunha do demandante apresentou

diversas incongruências.

Em relação à questão, concordo com a valoração realizada pelo

Juiz e com os próprios fundamentos expostos na decisão

combatida.

No que diz respeito à invalidade do acordo de compensação,

também não tem razão o autor.

Em primeiro lugar, a controvérsia deve ser dirimida em estrita

observância aos limites do litígio.

Os arts. 141 e 492 do CPC estabelecem que:

Art. 141. O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes,

sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a cujo

respeito a lei exige iniciativa da parte.
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Art. 492. É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da

pedida, bem como condenar a parte em quantidade superior ou em

objeto diverso do que lhe foi demandado.

O autor nem sequer postulou, na inicial, a declaração da nulidade

de eventual regime compensatório adotado. Nem sequer alegou

não estar o suposto "banco de horas" autorizado por norma coletiva.

Tal circunstância, por si só, fulmina sua pretensão.

Ainda que assim não fosse, a compensação ampla da jornada está

autorizada pelo próprio contrato de trabalho (cláusula 4ª - fl. 189).

O autor também firmou os documentos denominados "acordo para

prorrogação de horas de trabalho" e "acordo de compensação de

horas" (fls. 200-201).

Os cartões de ponto revelam que, na realidade, a ré passou a

adotar o sistema de compensação mensal de horas a partir de 18-

12-2017 (fls. 345-ss).

O § 6º do art. 59 da CLT é claro ao prever que: "§ 6º É lícito o

regime de compensação de jornada estabelecido por acordo

individual, tácito ou escrito, para a compensação no mesmo mês."

Já o art. 59-B, parágrafo único, da CLT estabelece que: "Parágrafo

único. A prestação de horas extras habituais não descaracteriza o

acordo de compensação de jornada e o banco de horas."

Por fim, no que diz respeito ao intervalo intrajornada, não há falar

em irregularidade. O próprio demandante admitiu ter usufruído o

tempo mínimo previsto na legislação (art. 71, caput, da CLT).

Nego provimento.

3. ASSÉDIO MORAL

Requer o autor a reforma da decisão que rejeitou o pedido de

indenização em razão assédio moral alegadamente sofrido.

Argumenta que: 1) "As cobranças eram praticadas pelo chefe do

setor de gerência, pois não media suas palavras na frente de outros

colegas. Humilhavam o Reclamante e os demais colegas, não se

importando com a presença de outros funcionários."; 2) "[...] era

obrigado a reembalar carnes vencidas, por não achar correto esse

procedimento, foi conversar com o gerente que além de não dar

importância para o assunto, começou a perseguir o Reclamante,

como por exemplo revistar sua bolsa conforme vídeo anexado a

peça inicial."; 3) "[...] era obrigado a vender carnes vencidas."; 4)

"[...] chegaram a chamar o Reclamante no RH da Reclamada para

informar que se ele entrasse com uma ação judicial iria 'perder

tudo', estavam forçando o Reclamante a pedir demissão, toda essa

situação deixou o Reclamante muito abalado."; 5) "Havia

presencialmente, ameaças de demissão, rebaixamentos, palavras

de baixo calão e chacotas."; 6) "Houve ainda, um acontecimento

que gerou ao obreiro grandes transtornos, explica-se, o obreiro foi

pegar na câmara fria produtos e haviam lavado o local, com isso

ficou uma fina camada de gelo em que o cliente por não ter o devido

fornecimento de EPI acabou escorregando e caindo."

A pretensão indenizatória foi rejeitada pelas seguintes razões:

"[...]

A testemunha ouvida a convite da parte autora, Sr. Andrey, diz ter

presenciado o chefe do açougue, Sr. Rafael, ter sido bastante

arrogante com o autor (32'05" da gravação) em apenas duas

ocasiões.

Ademais, a aludida testemunha relatou ainda que o chefe em

questão apenas exigia da parte autora determinada atitude (fazer o

que ele estava pedindo), pois 'caso não quisesse fazer era só ele

pedir a conta' (36'10" e seguintes da gravação), não tendo relatado

o uso de chacotas e/ou palavras de baixo calão.

Deste modo, reputo não ter havido a comprovação de qualquer ato

praticado pela reclamada capaz de impingir dano moral ao autor, ou

seja, violação ao seu direito de personalidade por meio da

concretização das alegadas 'ameaças de demissão, rebaixamentos,

palavras de baixo calão e chacotas.'" (fl. 800-801)

O assédio moral caracteriza-se por ser um processo voltado para

expor a vítima à humilhação. Não é uma conduta episódica. Os atos

ofensivos são repetitivos, prolongados, às vezes sutis. Se vistos

isoladamente, podem até espelhar certa mansuetude aos olhos dos

espectadores, mas sua permanência é traduzida em perseguição e

é capaz de desestabilizar o emocional da vítima, atingindo sua

integridade psíquica.

Os meros dissabores do dia a dia experimentados durante a relação

de emprego, porém, ainda que se repitam, não podem ser

tipificados como casos de assédio moral. É preciso que haja uma

provocação constante e suficientemente grave a ponto de se

assemelhar a uma espécie de terrorismo, velado ou não.

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

A sentença merece ser mantida.

A testemunha do autor, Sr. Andrey, disse ter presenciado o chefe do

açougue ser arrogante com o demandante apenas em duas

oportunidades.

Tal testemunha relatou que o chefe do açougue (Sr. Rafael)

"apenas exigia da parte autora determinada atitude (fazer o que ele

estava pedindo), pois 'caso não quisesse fazer era só ele pedir a

conta'". No entanto, tal testemunha nem sequer fez referência a

chacotas ou ao uso de palavras de baixo calão pelo referido chefe.

Embora o tratamento ríspido por parte do superior hierárquico seja

absolutamente reprovável, tal circunstância (no caso concreto) não

foi grave a ponto de transgredir direito personalíssimo do
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trabalhador.

O mesmo entendimento é aplicável em relação à revista aos

pertences do trabalhador (vídeo acostado com a inicial), porquanto

não demonstrado o abuso do procedimento adotado pela

empregadora.

Não há prova de ter  o autor  sofr ido humi lhações ou

constrangimento em razão de ter sido submetido à revista.

Sobre o tema, vale citar julgado da 1ª Câmara desta Corte:

REVISTA DE BOLSAS E PERTENCES. INEXISTÊNCIA DE

A B U S O  O U  D I S C R I M I N A Ç Ã O .  D A N O  M O R A L  N Ã O

CARACTERIZADO. A revista de bolsas e pertences das

empregadas, quando realizada sem abuso do poder patronal e de

forma não discriminatória, por si só, não poder ser reputada um ato

ilícito. Súmula 49 deste Tribunal Regional, a contrario sensu. TRT12

- ROT - 0001709-17.2017.5.12.0034 , Rel. ROBERTO LUIZ

GUGLIELMETTO , 1ª Câmara , Data de Assinatura: 21/05/2020)

No mais, não há prova convincente de ter a ré compelido o autor a

reembalar carnes vencidas, tampouco da obrigatoriedade da venda

de produtos em más condições para os clientes.

Nego provimento.

4. FURTO DA BICICLETA. MAJORAÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL

Requer o autor a majoração da indenização por danos morais,

arbitrada em R$ 1.500,00 na sentença.

Aduz que: a) "[...] fez boletim de ocorrência, e ainda solicitou ao

mercado ajuda com imagens, ou ainda com o custo, pois precisou ir

de ônibus ao serviço, mas jamais teve auxílio/resposta. a Recorrida

em momento algum se preocupou em reparar o dano sofrido,

sequer prestar assistência para reaver o bem subtraído." e b) "[...] a

Recorrida em momento algum se preocupou em reparar o dano

sofrido, sequer prestar assistência para reaver o bem subtraído."

Assim entendeu o Juiz:

"[...]

9 DANO MORAL. FURTO.

Aduz a parte autora que teve furtada a sua bicicleta - meio de

locomoção utilizado para o deslocamento até o trabalho - durante o

horário de expediente, nas dependências da reclamada, em local

que contava com câmeras de segurança e vigilância. Acrescenta

ainda que após o ocorrido, registrou B.O, tendo solicitado à

reclamada o fornecimento de imagens das câmeras de segurança,

mas não obtido resposta. Pleiteia, assim, indenização pelo danos

morais ora sofridos.

A reclamada em defesa alega que possui bicicletário seguro e

fechado para a guarda das bicicletas dos funcionários, entretanto, a

parte autora negava-se a utilizá-lo 'simplesmente porque dizia que

não gostava de esperar pelo fiscal para abrir, afirmando que como

iniciava sua jornada laboral na madrugada e existia apenas um

fiscal no cartão ponto (que tinha atividades diversas), ocorria de

demorar alguns minutos para abrir a tranca do bicicletário.' Afirma

ainda que o autorsequer anexou aos autos o B.O que diz ter feito,

bem como não comprova que a bicicleta foi deixada nas

dependências da reclamada, ainda que fora do aludido bicicletário.

Assim, passo à análise:

A parte autora em depoimento confirma a existência de um

bicicletário para funcionários, entretanto afirma que no dia do furto,

deixou a bicicleta cadeada para o lado de fora (na porta) do

bicicletário, orientado pelo chefe da segurança, Sr. Claudinei, o qual

lhe informou que tão logo chegasse um fiscal para abrir o portão, a

bicicleta seria colocada para dentro do bicicletário. (11'55" e

seguintes da gravação).

A testemunha da reclamada, Sr. Rafael, afirma em depoimento que

para acesso ao bicicletário, bastava que a parte autora apertasse o

interfone, de modo que o fiscal abriria a porta (automática), de

longe, sem necessidade de deslocamento deste até o local,

afirmando ainda que a noite existiam 4 fiscais (53'58" e seguintes da

gravação).

Entretanto, note-se que o acima afirmado destoa totalmente da tese

de defesa da ré, porquanto afirmou a reclamada, em sede de

contestação, que a parte autora habitualmente não colocava a

bicicleta dentro do bicicletário porquanto existia apenas um fiscal no

cartão ponto, sendo que esse possuía atividades diversas, de modo

que ocorria de demorar alguns minutos para abrir a tranca e a parte

autora 'por descuido e pressa' não quis esperar.

Na sequência, a mesma testemunha, em que pese tenha

confirmado a existência de quatro fiscais - que poderiam ter aberto

a porta do bicicletário por meio do interfone - desconhece o nome

destes, não conseguindo informar o nome de ao menos uma dessas

pessoas (55'12" e seguintes da gravação).

Deste modo, por ser desarrazoado acreditar que a parte autora não

colocava sua bicicleta dentro do bicicletário, colocando-a sempre na

frente do mesmo, simplesmente por suposta 'birra', já que bastava

que ela apertasse o botão de um interfone, situado na porta deste -

conforme relatado pela testemunha Rafael (54'58" da gravação) -

reputo como verdadeira a tese autoral de que sua bicicleta, no dia

do furto, foi deixada na frente do bicicletário com a promessa de que

mais tarde seria recolhida para dentro do mesmo.

Pois bem.

[...]

Outro aspecto já superado pelo direito é a necessidade de se

comprovar o alegado dano moral em determinadas situações,

dentre as quais se enquadra perfeitamente a hipótese dos autos, na

qual há uma presunção de que o dano moral existiu, 'dano moral in
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re ipsa', inclusive porque a parte autora utilizava-se de tal meio de

transporte para locomoção ao trabalho. Assim, considerando a

situação social e econômica das partes, os reflexos pessoais e

sociais da conduta relatada e a intensidade do sofrimento gerado,

bem como o caráter pedagógico da punição aplicada, condeno a

reclamada ao pagamento de indenização por danos morais no

importe de R$ 1.500,00.

[...]"

Razão não assiste ao autor.

Reporto-me, inicialmente, aos fundamentos expostos no tópico

anterior.

Embora lamentável, a situação vivenciada pelo trabalhador

(episódio relacionado ao furto da sua bicicleta) não é capaz de ferir

direito personalíssimo seu a ponto de ensejar abalo de ordem

moral.

Apenas o autor recorreu da sentença e, sabidamente, é vedada a

reformatio in pejus.

Se a própria indenização não seria devida no caso concreto,

consequentemente não prospera o pleito de majoração.

Nego provimento.

5. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTES BIOLÓGICOS.

AÇOUGUE

Requer o autor a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

condenação da ré ao pagamento do adicional de insalubridade em

razão da alegada exposição a agentes biológicos.

Alega, em suma, que: a) manuseava "[...] excrementos retirados de

animais abatidos, os quais apresentam contaminações"; b) "As

atividades desempenhadas pelo Reclamante têm seu efetivo

enquadramento na NR 15, anexo XIV e anexo IX, com

entendimento consubstanciado na súmula 448 do TST, fazendo jus,

portanto, ao adicional pleiteado, em grau máximo." e c) o laudo

pericial é contraditório.

O pedido foi indeferido pelos seguintes fundamentos:

"[...]

Foi realizada perícia técnica, com laudo pericial anexado ao ID

d24e5ff, que assim concluiu:

'(...) o Reclamante exercia atividade que se enquadram na lei como

salubre.'

A parte autora se manifestou veementemente contrária ao laudo

pericial alegando de maneira genérica que as conclusões periciais

são equivocadas pois divergem da realidade fática vivenciada pelo

autor em ambiente laboral, entretanto, não trouxe aos autos

qualquer outra prova capaz de desconstituir tais conclusões.

Como bem especificado no laudo pelo experto: "a mercadoria

'carne' fornecida pela Reclamada é oriunda de frigoríficos, os quais

possuem normas rigorosas, sendo assim fica descartada a hipótese

do autor quanto ao contato com 'excrementos', como vísceras.

Destaque-se que o laudo pericial foi realizado com base em

inspeção localrealizada pelo experto e não levando em

consideração somente a tese da empresa reclamada, conforme

alegado pela parte autora.

Ainda, por oportuno, registre-se também que no tocante ao agente

frio, constatou-se que o reclamante estava devidamente protegido

por EPI's (item 10 do laudo), em consonância ao que determina o

Anexo 09 da NR.

Deste modo, acolho a conclusão pericial, porquanto elaborada por

perito de extrema confiança do Juízo, em laudo claro e objetivo, de

modo que rejeito o pedido para o pagamento de adicional de

insalubridade." (fl. 795-796)

O autor exercia a função denominada "At. Rep. Carnes".

O art. 195 da CLT é expresso e objetivo ao determinar que a

caracterização e a classif icação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão por meio de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho. Reiteram a competência do referido órgão

do Poder Executivo para o enquadramento das operações como

insalubres, bem como o seu caráter obrigatório para que assim

sejam reputadas, os arts. 60 e 190 também da Norma Consolidada.

Constam no parecer técnico as seguintes informações:

"[...]

8 .  AT IV IDADES E  CONDIÇÕES DE TRABALHO DO

RECLAMANTE

O autor foi contratado em 01 de outubro de 2014, como Açougueiro,

sendo desligado em 06 de outubro de 2022.

Seu local de trabalho era no açougue.

8.1. VERSÃO DO AUTOR

Seu horário de trabalho era das 07:00 as 16:00h com intervalos;

Cuidava das câmaras frias, onde arrumava estoque, recebia e

armazenava as mercadorias que chegavam nas segundas quartas e

quintas feiras, manipulava as carnes bovinas, suínas e aves, e fazia

a quebras que consiste em pegar as carnes vencidas/estragadas.

Pesa no setor identifica com uma etiqueta e leva para uma câmara

fria, chamada de câmara de despojo, retira as carnes do pacote e

coloca dentro de um tonel de plástico, sendo que passa uma

empresa para coletar em torno de 2 a 3 vezes na semana;

Ainda na câmara batia os gelos, bem como retirava-os, visto que

ficavam nas portas e também lhe competia a organização;

Em dias de inventario, ficava praticamente o turno todo dentro das

câmaras, sendo que esta atividade ocorria em torno de 1 uma vez

por mês;

Fazia atendimento ao cliente no balcão, bem como abastecimento;

Fazia a limpeza da câmara de congelamento em torno de 3 a 4
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vezes por mês, utilizando uma vassoura e martelo;

Na câmara de resfriamento utilizava produtos de uso doméstico;

Acessava constantemente a câmara de congelamento, sendo que a

frequência passava de 10 vezes ao dia onde ficava de alguns

instantes a várias horas;

Acessava a câmara de resfriamento também visto que para chegar

na de congelado, tem que passar pela de resfriamento, sendo que

também ficava de alguns instantes a praticamente a jornada inteira;

Afirma que ficava até 5:30h direto, sem que de vez em quando fazia

um intervalo de 1:20h;

Afirma que acontecia de ter contato com secreções como urina no

rim da carne de gado e vísceras da carne de porco;

No gado vem fígado, rins e coração;

Afirma que havia EPC como: jaqueta térmica;

Como EPI, recebeu um sapato e luva de malha de aço

Não recebeu orientação e nem cobrança quanto ao uso;

8.2. VERSÃO DA RECLAMADA

São 13 açougueiros nos 3 turnos, sendo que giram em torno de 3 a

4 por turno;

O foco do açougueiro é atender ao cliente;

Todos fazem tudo;

Discorda que ele ficava em torno de 5h dentro da câmara;

Há atividades nas carnes como corte, pesagem e etiquetagens;

Quem faz o recebimento é o conferente de mercadorias, a ele

(autor), cabia acondicionar as mercadorias dentro das câmaras;

Entrava em torno de 10 vezes na câmara fria e na de congelados

em torno de 3 vezes;

Fica no máximo 20 min, sendo que se chegar a este tempo, tem

que sair para fazer os intervalos;

Há ainda os promotores que fazem o abastecimento das ilhas de

congelados;

Em torno de 2 vezes no mês faz a quebra do gelo na porta da

câmara;

Utilizam o produto químico JP 2 em 1, que é um desengordurante

utilizado tanto na câmara fria, bem como no ambiente de trabalho,

isto para o piso;

Utiliza o J512, é um sanitizante utilizado nos equipamentos;

Toda mercadoria tem selo alimentar com embalagem a vácuo, ou

seja, deve vir esterilizado e limpo;

Recebe EPIs como bota térmica, meia térmica, luva para

manipulação de cortes e limpeza, luva térmica e capuz;

A calça e jaqueta ficam na porta das câmaras;

Há em torno 2 conjuntos, calça e jaqueta;

Cada funcionário possui um local para armazenamento dos EPIs;

Todo trabalhador recebe na integração orientação sobre segurança;

A cobrança ocorre prioritariamente pelo gestor;

Na própria câmara há uma sinalização orientando quanto ao uso

dos EPIs;

[...]

12. PARECER INSALUBRIDADE

Considerações do Perito:

Sua atividade consistia em preparar carne (realizar o corte, bem

como moer), atender clientes no balcão, organização e limpeza

das câmaras frias.

A mercadoria "carne" fornecida pela Reclamada é oriunda de

frigoríficos, os quais possuem normas rigorosas, sendo assim

fica descartada a hipótese do autor quanto ao contato com

excrementos, como vísceras.

Considerando:

Que o resultado das avaliações em que foram analisados os riscos

potenciais à saúde e fixados todos os fatores correlacionados e

seguindo as orientações contidas na Portaria MTE nº 547,

22/10/2021;

Que este laudo pericial que tem fundamentação legal nas Normas

Regulamentadoras e com metodologia expressa em seu corpo; Que

há no processo ficha de EPIs com CAs específicos, devidamente

assinadas pelo autor;

[...]

13. CONCLUSÃO

Que o reclamante não esteve exposto a nenhum outro agente;

A expressão contato permanente utilizada no artigo 193 da CLT

refere-se tão somente à exclusão da atividade eventual, aquela que

decorre de acontecimento incerto, ocasional, fortuito, contingencial,

diferente da atividade não eventual, está determinada pelas

características e variabilidade das tarefas impostas ou realizadas

pelos trabalhadores, que é inerente/que faz parte das atribuições do

cargo ou função. Condiciona-se, portanto, que a habitualidade está

ligada a não eventualidade.

Pode-se afirmar, que o Reclamante exercia atividade que se

enquadram na lei como salubre. [...]" (fls. 624-ss)

Como visto, o perito considerou salubre a atividade desenvolvida

pelo trabalhador.

O Anexo 14 da NR 15 prevê a insalubridade em grau máximo para

o contato permanente com "carnes, glândulas, vísceras, sangue,

ossos, couros, pelos e dejetos de animais portadores de doenças

infectocontagiosas (carbunculose, brucelose, tuberculose);" ou, em

grau médio, também pelo contato permanente com resíduos de

animais deteriorados(grifei).

No caso, o autor trabalhava no açougue do supermercado, ou seja,

lidava com animais destinados ao consumo humano.

De acordo com a legislação que rege a matéria, o direito ao

recebimento do adicional de insalubridade surge a partir do contato
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permanentecom a matéria orgânica de animais portadores de

doenças infectocontagiosas ou resíduos de animais deteriorados, o

que certamente não era o caso. Sabidamente, todo o processo

produtivo de um frigorífico (origem da carne vendida no

supermercado) é regido por rigoroso controle sanitário.

Conquanto não se encontre o Juiz vinculado aos termos do laudo

pericial na formação do seu convencimento (art. 479 do CPC), a

desconsideração das conclusões do perito e a adoção de

posicionamento contrário àquele do especialista exige ou a

demonstração de vício no parecer ou a existência de prova robusta

e inequívoca em sentido diverso.

O laudo, confeccionado por profissional habilitado e de confiança do

Juiz, é absolutamente esclarecedor e minucioso. Diversamente do

sustentado no apelo, não há contradição no parecer técnico.

Não há, portanto, razões para desprestigiar o estudo realizado pelo

perito.

Nego provimento.

6. MULTAS CONVENCIONAIS. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS

Requer o autor a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

condenação da ré ao pagamento de multas em razão da violação

ao disposto nas CCTs (adicional de horas extras).

Refere que: 1) "Confiando no provimento das teses elencadas nesta

súplica, por corolário que houve violação das Convenções

Coletivas." e 2) "[...] faz jus às multas estipulada nas cláusulas 50ª

da CCT de 016/2017 e 47ª das CCT's 2018/2019, CCT 2020/2021

cláusula 47ª e 2022/2023 cláusula 50ª, porquanto ocorreu violação

à cláusula 13ª (adicional das horas extras) das referidas CCT's."

Sem razão.

Embora não haja controvérsia quanto à existência de normas

coletivas, o autor nem sequer as apresentou. Não há como aferir a

redação da cláusula supostamente transgredida (adicional de horas

extras).

De todo modo, por não estar demonstrada a violação a cláusulas

das CCTs, deve ser mantida a sentença que rejeitou a pretensão do

demandante.

Nego provimento.

7. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Requer o autor: 1) a majoração dos honorários devidos aos seus

procuradores (arbitrados na sentença em 10% do valor líquido da

condenação) e 2) seja afastada sua condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais ou, no mínimo, sejam eles reduzidos.

Examino.

Com relação à verba honorária, o Juiz fixou os seguintes

parâmetros:

"[...]

12 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Em relação aos honorários advocatícios, oriundos de sucumbência,

considerando que a ação foi ajuizada após a vigência da Lei

13.467/18 (Lei da Reforma Trabalhista), torna-se indene de dúvidas

sua aplicabilidade nos termos do artigo 791-A da CLT, com

observância da OJ 348 da SDI-I do c.TST. Quanto aos pedidos

meramente declaratórios, estes não servirão de base de cálculo

para eventual apuração de valores devidos a título de honorários

sucumbenciais.

No presente caso, os pedidos foram acolhidos parcialmente, o que

implica dizer que houve sucumbência recíproca dos litigantes.

Os honorários advocatícios de sucumbência pertencem ao

advogado e por este motivo, na hipótese de sucumbência recíproca,

como é o caso dos autos, não cabe imputar a cada uma das partes

a assunção desta verba. Assim, são devidos honorários

advocatícios em favor do(a) advogado(a) da parte autora e também

do(a) patrono(a) da reclamada. Observando-se a legislação em

vigor condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios revertidos em favor do(a) patrono (a) da parte

autora, fixados em 10% sobre o valor líquido da condenação.

Ato contínuo, condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios revertidos em favor do(a) patrono(a)

da reclamada, fixados em 10%, cuja base de cálculo será o

valor atribuído aos pedidos indeferidos. Todavia, em razão da

concessão dos benefícios da justiça gratuita a reclamante - que

abarca também a presente verba, tal obrigação fica sob

condição suspensiva de exigibilidadepelo prazo de 2 anos,

conforme expressa previsão introduzida pelo § 4º do artigo 791-A da

CLT. Ressalto, por oportuno, a impossibilidade da cobrança dessa

verba de beneficiário da Justiça Gratuita em razão de ter obtido

créditos em processo judicial trabalhista aptos a suportar as

despesas, pois esses, como regra, tratam de natureza alimentar,

impenhoráveis conforme artigo 833, IV, do CPC.

[...]

Além disso, a decisão vinculante do Supremo Tribunal Federal, na

ADI 5766, decidiu que os honorários de sucumbência e periciais

não serão cobrados da parte autora quando esta for beneficiária da

justiça gratuita. A parte autora, quando condenada a pagar

honorários, não tem como deduzir tal valor dos créditos trabalhistas

auferidos, tendo em vista que os honorários são inexigíveis do

beneficiário da justiça gratuita.

O percentual de 10% em favor dos advogados foi arbitrado,

observando-se a sucumbência recíproca, complexidade da causa,

bem como os atos processuais praticados e demais critérios

estipulados pelo artigo 791-A da CLT.

Para evitar alegação de omissão, o Juízo salienta que utiliza como

critério, em apreço aos debates institucionais da 2ª Jornada de
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Direito do Trabalho da Anamatra, a sucumbência do pedido e não

do valor a ele atribuído." (fls. 802-804)

O autor é beneficiário da justiça gratuita e a ação foi ajuizada após a

entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017.

A Suprema Corte não considerou inaplicável o instituto dos

honorários sucumbenciais ao processo trabalhista. Apenas

considerou inviável a dedução da verba honorária dos créditos

obtidos pelo trabalhador beneficiário da justiça gratuita.

Os honorários sucumbenciais são devidos, mas devem permanecer

em condição suspensiva de exigibilidades, nos termos da parte final

do art. 791-A, § 4º, da CLT (ADI n. 5.766).

A sentença está de acordo com o entendimento do Supremo

Tribunal Federal sobre a matéria.

Não há como afastar, pois, a condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais.

O percentual arbitrado aos honorários devidos aos procuradores

das partes (10%) está em consonância com os parâmetros e limites

estabelecidos no art. 791-A, § 2º, I a IV, da CLT, quais sejam:

[...]

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Logo, não há falar em majoração daqueles devidos aos patronos do

autor, nem em redução dos devidos aos advogados da

empregadora.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, com ressalvas do

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas, pela ré, de

R$ 30,00, calculadas sobre R$ 1.500,00, valor arbitrado

provisoriamente à condenação, conforme a sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001258-26.2017.5.12.0055
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE FABIANA NUNES JUVENCIO DE
CARVALHO
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ADVOGADO KARINE DAGOSTIN HAHN(OAB:
38940/SC)

AGRAVADO ANDREIA DA ROSA CRUZ ALANO

ADVOGADO LUIZ FILIPE MOREIRA NOBRE(OAB:
12453/SC)

AGRAVADO FAN INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO KARINE DAGOSTIN HAHN(OAB:
38940/SC)

AGRAVADO JUVENCIO E NUNES JUVENCIO
EIRELI - ME

ADVOGADO KARINE DAGOSTIN HAHN(OAB:
38940/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA NUNES JUVENCIO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001258-26.2017.5.12.0055 (AP)

AGRAVANTE: FABIANA NUNES JUVENCIO DE CARVALHO

AGRAVADO: ANDREIA DA ROSA CRUZ ALANO, FAN INDUSTRIA

E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - EPP, JUVENCIO E

NUNES JUVENCIO EIRELI - ME

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REJEIÇÃO. Impõe-se a rejeição

dos embargos declaratórios quando os argumentos lançados pelo

embargante caracterizam insurgência própria de recurso, inexistindo

imperfeição no julgado, havendo questionamento da própria

decisão.

RELATÓRIO

A executada opõe embargos de declaração em face do acórdão

deste Colegiado.

Sustenta haver contradição no julgado.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Argumenta a embargante que, embora o julgado tenha "entendido

pela impossibilidade de penhora do bem, mas pela possibilidade da

penhora do direito de crédito, rejeitou o Agravo de Petição para que

procedesse a baixa na penhora dos imóveis". Sustenta que a "a

irresignação da Embargante, em sede de Agravo, deu-se em razão

da penhora dos imóveis, determinada pelo Juiz Singular e, não

acerca dos direitos/créditos destes, contrariando, de plano, o que

determina a súmula 110 deste tribunal".

Sem razão.

Consta do julgado:

A magistrada sentenciante rejeitou os embargos à execução sob os

seguintes fundamentos:

Alienação fiduciária

Alegando a oneração dos imóveis penhorados por alienação

fiduciária, pretende a executada o levantamento das constrições

judiciais.

Na alienação fiduciária em garantia o devedor fiduciante não

tem apenas obrigações, mas também direitos, os quais figuram

na ordem preferencial de penhora (art. 835, XII, CPC). Mantenho

a penhora.

Rejeito o requerimento.

A executada defende a impossibilidade da penhora de bem imóvel

alienado fiduciariamente.

De início, é salutar esclarecer que a recorrente não possui

legitimidade para defender direitos de terceiros sobre o imóvel

alienado fiduciariamente.

Com efeito, na alienação fiduciária há a propriedade resolutiva do

bem, de forma que, enquanto não quitada a dívida, o bem pertence

ao credor fiduciário, que no caso é a Caixa Econômica Federal.

Logo, a legitimidade para impugnar eventual penhora do bem em si

é da instituição financeira.

Ao devedor fiduciante cabe apenas a defesa dos direitos creditícios

decorrentes da amortização das parcelas do financiamento

contratado. E sobre tais direitos não há óbice à realização da

penhora.

Não existe a contradição alegada, uma vez que ficou expresso que

a legitimidade da recorrente se limita apenas à penhora dos direitos

decorrentes do adimplemento das prestações relativas à alienação

fiduciária.
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Outrossim, a magistrada foi expressa em indicar que o objeto da

penhora seria o previsto no inc. XII do art, 835 do CPC, ou seja,

"direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e venda e de

alienação fiduciária em garantia".

Neste sentido, impõe-se a rejeição dos embargos declaratórios

quando os argumentos lançados pelo embargante caracterizam

insurgência própria de recurso, inexistindo imperfeição no julgado,

havendo questionamento da própria decisão.

Rejeito.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA EXECUTADA e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001258-26.2017.5.12.0055
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE FABIANA NUNES JUVENCIO DE
CARVALHO

ADVOGADO KARINE DAGOSTIN HAHN(OAB:
38940/SC)

AGRAVADO ANDREIA DA ROSA CRUZ ALANO

ADVOGADO LUIZ FILIPE MOREIRA NOBRE(OAB:
12453/SC)

AGRAVADO FAN INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO KARINE DAGOSTIN HAHN(OAB:
38940/SC)

AGRAVADO JUVENCIO E NUNES JUVENCIO
EIRELI - ME

ADVOGADO KARINE DAGOSTIN HAHN(OAB:
38940/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DA ROSA CRUZ ALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5665
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PROCESSO nº 0001258-26.2017.5.12.0055 (AP)

AGRAVANTE: FABIANA NUNES JUVENCIO DE CARVALHO

AGRAVADO: ANDREIA DA ROSA CRUZ ALANO, FAN INDUSTRIA

E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - EPP, JUVENCIO E

NUNES JUVENCIO EIRELI - ME

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REJEIÇÃO. Impõe-se a rejeição

dos embargos declaratórios quando os argumentos lançados pelo

embargante caracterizam insurgência própria de recurso, inexistindo

imperfeição no julgado, havendo questionamento da própria

decisão.

RELATÓRIO

A executada opõe embargos de declaração em face do acórdão

deste Colegiado.

Sustenta haver contradição no julgado.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Argumenta a embargante que, embora o julgado tenha "entendido

pela impossibilidade de penhora do bem, mas pela possibilidade da

penhora do direito de crédito, rejeitou o Agravo de Petição para que

procedesse a baixa na penhora dos imóveis". Sustenta que a "a

irresignação da Embargante, em sede de Agravo, deu-se em razão

da penhora dos imóveis, determinada pelo Juiz Singular e, não

acerca dos direitos/créditos destes, contrariando, de plano, o que

determina a súmula 110 deste tribunal".

Sem razão.

Consta do julgado:

A magistrada sentenciante rejeitou os embargos à execução sob os

seguintes fundamentos:

Alienação fiduciária

Alegando a oneração dos imóveis penhorados por alienação

fiduciária, pretende a executada o levantamento das constrições

judiciais.

Na alienação fiduciária em garantia o devedor fiduciante não

tem apenas obrigações, mas também direitos, os quais figuram

na ordem preferencial de penhora (art. 835, XII, CPC). Mantenho

a penhora.

Rejeito o requerimento.

A executada defende a impossibilidade da penhora de bem imóvel

alienado fiduciariamente.

De início, é salutar esclarecer que a recorrente não possui

legitimidade para defender direitos de terceiros sobre o imóvel

alienado fiduciariamente.

Com efeito, na alienação fiduciária há a propriedade resolutiva do

bem, de forma que, enquanto não quitada a dívida, o bem pertence

ao credor fiduciário, que no caso é a Caixa Econômica Federal.

Logo, a legitimidade para impugnar eventual penhora do bem em si

é da instituição financeira.

Ao devedor fiduciante cabe apenas a defesa dos direitos creditícios

decorrentes da amortização das parcelas do financiamento

contratado. E sobre tais direitos não há óbice à realização da

penhora.

Não existe a contradição alegada, uma vez que ficou expresso que

a legitimidade da recorrente se limita apenas à penhora dos direitos

decorrentes do adimplemento das prestações relativas à alienação

fiduciária.

Outrossim, a magistrada foi expressa em indicar que o objeto da

penhora seria o previsto no inc. XII do art, 835 do CPC, ou seja,

"direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e venda e de

alienação fiduciária em garantia".

Neste sentido, impõe-se a rejeição dos embargos declaratórios

quando os argumentos lançados pelo embargante caracterizam

insurgência própria de recurso, inexistindo imperfeição no julgado,

havendo questionamento da própria decisão.

Rejeito.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA EXECUTADA e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001258-26.2017.5.12.0055
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE FABIANA NUNES JUVENCIO DE
CARVALHO

ADVOGADO KARINE DAGOSTIN HAHN(OAB:
38940/SC)

AGRAVADO ANDREIA DA ROSA CRUZ ALANO

ADVOGADO LUIZ FILIPE MOREIRA NOBRE(OAB:
12453/SC)

AGRAVADO FAN INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO KARINE DAGOSTIN HAHN(OAB:
38940/SC)

AGRAVADO JUVENCIO E NUNES JUVENCIO
EIRELI - ME

ADVOGADO KARINE DAGOSTIN HAHN(OAB:
38940/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001258-26.2017.5.12.0055 (AP)

AGRAVANTE: FABIANA NUNES JUVENCIO DE CARVALHO

AGRAVADO: ANDREIA DA ROSA CRUZ ALANO, FAN INDUSTRIA

E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - EPP, JUVENCIO E

NUNES JUVENCIO EIRELI - ME

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REJEIÇÃO. Impõe-se a rejeição

dos embargos declaratórios quando os argumentos lançados pelo

embargante caracterizam insurgência própria de recurso, inexistindo

imperfeição no julgado, havendo questionamento da própria

decisão.
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RELATÓRIO

A executada opõe embargos de declaração em face do acórdão

deste Colegiado.

Sustenta haver contradição no julgado.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Argumenta a embargante que, embora o julgado tenha "entendido

pela impossibilidade de penhora do bem, mas pela possibilidade da

penhora do direito de crédito, rejeitou o Agravo de Petição para que

procedesse a baixa na penhora dos imóveis". Sustenta que a "a

irresignação da Embargante, em sede de Agravo, deu-se em razão

da penhora dos imóveis, determinada pelo Juiz Singular e, não

acerca dos direitos/créditos destes, contrariando, de plano, o que

determina a súmula 110 deste tribunal".

Sem razão.

Consta do julgado:

A magistrada sentenciante rejeitou os embargos à execução sob os

seguintes fundamentos:

Alienação fiduciária

Alegando a oneração dos imóveis penhorados por alienação

fiduciária, pretende a executada o levantamento das constrições

judiciais.

Na alienação fiduciária em garantia o devedor fiduciante não

tem apenas obrigações, mas também direitos, os quais figuram

na ordem preferencial de penhora (art. 835, XII, CPC). Mantenho

a penhora.

Rejeito o requerimento.

A executada defende a impossibilidade da penhora de bem imóvel

alienado fiduciariamente.

De início, é salutar esclarecer que a recorrente não possui

legitimidade para defender direitos de terceiros sobre o imóvel

alienado fiduciariamente.

Com efeito, na alienação fiduciária há a propriedade resolutiva do

bem, de forma que, enquanto não quitada a dívida, o bem pertence

ao credor fiduciário, que no caso é a Caixa Econômica Federal.

Logo, a legitimidade para impugnar eventual penhora do bem em si

é da instituição financeira.

Ao devedor fiduciante cabe apenas a defesa dos direitos creditícios

decorrentes da amortização das parcelas do financiamento

contratado. E sobre tais direitos não há óbice à realização da

penhora.

Não existe a contradição alegada, uma vez que ficou expresso que

a legitimidade da recorrente se limita apenas à penhora dos direitos

decorrentes do adimplemento das prestações relativas à alienação

fiduciária.

Outrossim, a magistrada foi expressa em indicar que o objeto da

penhora seria o previsto no inc. XII do art, 835 do CPC, ou seja,

"direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e venda e de

alienação fiduciária em garantia".

Neste sentido, impõe-se a rejeição dos embargos declaratórios

quando os argumentos lançados pelo embargante caracterizam

insurgência própria de recurso, inexistindo imperfeição no julgado,

havendo questionamento da própria decisão.

Rejeito.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA EXECUTADA e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001258-26.2017.5.12.0055
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE FABIANA NUNES JUVENCIO DE
CARVALHO

ADVOGADO KARINE DAGOSTIN HAHN(OAB:
38940/SC)

AGRAVADO ANDREIA DA ROSA CRUZ ALANO

ADVOGADO LUIZ FILIPE MOREIRA NOBRE(OAB:
12453/SC)

AGRAVADO FAN INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO KARINE DAGOSTIN HAHN(OAB:
38940/SC)

AGRAVADO JUVENCIO E NUNES JUVENCIO
EIRELI - ME

ADVOGADO KARINE DAGOSTIN HAHN(OAB:
38940/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENCIO E NUNES JUVENCIO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001258-26.2017.5.12.0055 (AP)

AGRAVANTE: FABIANA NUNES JUVENCIO DE CARVALHO

AGRAVADO: ANDREIA DA ROSA CRUZ ALANO, FAN INDUSTRIA

E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - EPP, JUVENCIO E

NUNES JUVENCIO EIRELI - ME

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REJEIÇÃO. Impõe-se a rejeição

dos embargos declaratórios quando os argumentos lançados pelo

embargante caracterizam insurgência própria de recurso, inexistindo

imperfeição no julgado, havendo questionamento da própria

decisão.

RELATÓRIO

A executada opõe embargos de declaração em face do acórdão

deste Colegiado.

Sustenta haver contradição no julgado.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

Argumenta a embargante que, embora o julgado tenha "entendido

pela impossibilidade de penhora do bem, mas pela possibilidade da

penhora do direito de crédito, rejeitou o Agravo de Petição para que

procedesse a baixa na penhora dos imóveis". Sustenta que a "a

irresignação da Embargante, em sede de Agravo, deu-se em razão

da penhora dos imóveis, determinada pelo Juiz Singular e, não

acerca dos direitos/créditos destes, contrariando, de plano, o que

determina a súmula 110 deste tribunal".

Sem razão.

Consta do julgado:
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A magistrada sentenciante rejeitou os embargos à execução sob os

seguintes fundamentos:

Alienação fiduciária

Alegando a oneração dos imóveis penhorados por alienação

fiduciária, pretende a executada o levantamento das constrições

judiciais.

Na alienação fiduciária em garantia o devedor fiduciante não

tem apenas obrigações, mas também direitos, os quais figuram

na ordem preferencial de penhora (art. 835, XII, CPC). Mantenho

a penhora.

Rejeito o requerimento.

A executada defende a impossibilidade da penhora de bem imóvel

alienado fiduciariamente.

De início, é salutar esclarecer que a recorrente não possui

legitimidade para defender direitos de terceiros sobre o imóvel

alienado fiduciariamente.

Com efeito, na alienação fiduciária há a propriedade resolutiva do

bem, de forma que, enquanto não quitada a dívida, o bem pertence

ao credor fiduciário, que no caso é a Caixa Econômica Federal.

Logo, a legitimidade para impugnar eventual penhora do bem em si

é da instituição financeira.

Ao devedor fiduciante cabe apenas a defesa dos direitos creditícios

decorrentes da amortização das parcelas do financiamento

contratado. E sobre tais direitos não há óbice à realização da

penhora.

Não existe a contradição alegada, uma vez que ficou expresso que

a legitimidade da recorrente se limita apenas à penhora dos direitos

decorrentes do adimplemento das prestações relativas à alienação

fiduciária.

Outrossim, a magistrada foi expressa em indicar que o objeto da

penhora seria o previsto no inc. XII do art, 835 do CPC, ou seja,

"direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e venda e de

alienação fiduciária em garantia".

Neste sentido, impõe-se a rejeição dos embargos declaratórios

quando os argumentos lançados pelo embargante caracterizam

insurgência própria de recurso, inexistindo imperfeição no julgado,

havendo questionamento da própria decisão.

Rejeito.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA EXECUTADA e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001458-45.2022.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE WILLARDO DOMINGOS GOMES DA
SILVA

ADVOGADO JEAN FRANCISCO VIDAL(OAB:
57891/SC)

ADVOGADO BRUNA MARIA VIAL CAMPOS(OAB:
59104/SC)

ADVOGADO JULIANA SARMENTO
CURVELLO(OAB: 58338/SC)

RECORRIDO BOTEGA MONTAGENS ELETRICAS
LTDA - EPP

ADVOGADO NORMA MARIA DE SOUZA
FERNANDES MARTINS(OAB:
8890/SC)

RECORRIDO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO ARIANE THIVES KRUGER(OAB:
35444/SC)

ADVOGADO KELEN RODRIGUES LINCK(OAB:
50368/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLARDO DOMINGOS GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001458-45.2022.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTE: WILLARDO DOMINGOS GOMES DA SILVA

RECORRIDO: BOTEGA MONTAGENS ELETRICAS LTDA - EPP,

CELESC DISTRIBUICAO S.A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Compete ao autor, por se

tratar de fato constitutivo do direito pretendido, o ônus de comprovar

a prestação de horas extras inadimplidas (arts. 818, I, da CLT e

373, I, do CPC).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Tubarão, SC, sendo recorrentes WILLARDO DOMINGOS

GOMES DA SILVA  e recorridas BOTEGA MONTAGENS

ELETRICAS LTDA - EPP E OUTROS (1) .

Inconformado com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra do Exmo. Juiz RICARDO PHILIPE DOS SANTOS, recorre

o autor a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

pagamento de horas extras, intervalo intrajornada suprimido e DSR

e indenização por danos morais.

Contrarrazões são oferecidas pela primeira ré.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS, INTERVALO

INTRAJORNADA E DSR.

Requer o autor a reforma da sentença que indeferiu os pedidos

referentes ao pagamento de horas extras, intervalo intrajornada

suprimido e DSR.

Alega, em suma, que a) a prova testemunhal demonstra que o labor

extraordinário não era pago corretamente, b) que os períodos de

intervalo intrajornada eram pré-assinalados nos cartões de ponto, c)

que a prova oral comprovou que o recorrente desfrutava de apenas

30 minutos de intervalo intrajornada cerca de 4 vezes na semana e

d)que a prestação habitual de sobrelabor invalida o regime de

compensação de jornada.

Pois bem.

Os cartões de ponto (fls. 558-573) apontam registro considerável de

trabalho extraordinário.

O réu, ao contestar o pedido referente ao DSR, afirmou que este

era pago devidamente, conforme os holerites anexados (fls. 543-

548).

O autor, ao manifestar-se sobre a defesa apresentada pela ré,

afirma que os cartões de ponto não retratam a realidade e que a

prova testemunhal comprovaria a realização de labor extraordinário

não registrado.

Deixou, todavia, de apontar diferenças de horas extras registradas e

não adimplidas, bem como a existência de trabalho não pago nos
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dias destinados à folga, de modo que a controvérsia cindiu-se à

validade dos cartões de ponto apresentados.

Neste quesito, a prova testemunhal não possui força para infirmar

os registros de jornada colacionados.

Ambas as testemunhas convidadas pelo autor afirmam que

registravam o início e o fim da jornada. Apesar de a testemunha

JOSÉ afirmar que os horários registrados não retratavam a

realidade e que os empregados frequentemente realizavam de 1 a 2

horas por dia de sobrelabor, tal afirmação se coaduna com as

informações dos cartões de ponto juntados, pois estes indicam o

registro de labor extraordinário com grande frequência.

No que diz respeito ao período de repouso, não há óbice legal à sua

pré-assinalação, por autorização expressa constante no art. 74, §1º,

da CLT.

A prova oral também foi contraditória frente ao pedido de

pagamento de indenização por supressão do intervalo. Enquanto a

testemunha WAGNER declarou que os empregados fariam 1 hora

de intervalo uma vez por semana, a testemunha JOSÉ afirmou que

nunca usufruíram 1 hora de intervalo.

Diante da inconsistência das declarações, considero a prova

testemunhal insubsistente e, como consequência, que o autor não

comprovou a supressão de intervalo intrajornada, fato constitutivo

do seu direito, ônus instituído no art. 818, I, da CLT.

Por fim, ao contrário do afirmado pelo autor em seu recurso, a

prestação habitual de horas extras não invalida o acordo de

compensação de jornada firmado entre as partes, por previsão

expressa no art. 59-B, par. único, da CLT.

Desta forma, correta a sentença ao indeferir os pedidos referentes à

jornada de trabalho do demandante.

Nego provimento.

2 .  I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L  P O R  N Ã O

F O R N E C I M E N T O  D E  S A N I T Á R I O S

O autor requer a reforma da sentença que indeferiu seu pedido de

pagamento de indenização por danos morais em decorrência de

ausência de sanitários no caminhão que utilizava para trabalhar.

Alega que a ausência de sanitário o obrigava a fazer suas

necessidades fisiológicas na vegetação, via pública ou embaixo do

caminhão.

Pois bem.

Assim se manifestou o Juízo de origem sobre o tema (fl. 621):

"Tratando-se de fato constitutivo do direito postulado, competia ao

autor comprovar a conduta alegada, nos termos do art. 818, I, da

CLT.

Como já frisado, as testemunhas Wagner e José prestaram

informações contraditórias, motivo pelo qual não merecem

credibilidade. Infere-se da forma de relato da testemunha José,

inclusive, o interesse de reafirmar a tese do autor, bem como refutar

as perguntas da ré.

De outro lado, não obstante a divergência entre as datas, a

testemunha Bianca narrou que foram adquiridos banheiros químicos

para viabilizar o contrato com a segunda ré. Logo, reputo não

comprovado o ilícito alegado na petição inicial e, por consequência,

rejeito o pedido."

Concordo com as conclusões expostas na sentença.

Acrescento ainda que a ofensa capaz de ensejar indenização por

dano moral é aquela que afeta o trabalhador, de forma concreta, na

sua honra ou imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa,

aborrecimento íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a

exposição humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo

moral.

No meu sent i r ,  os fatos alegados pelo autor não são

suficientemente graves a ponto de justificar o deferimento da

indenização por danos morais.

A situação descrita nas razões de recorrer - inexistência de

banheiro no caminhão de manutenção - é inerente à maioria dos

trabalhadores que realizam trabalho externo, os quais acabam por

buscar outros meios ou locais nas proximidades de onde prestam

os serviços para realizar suas necessidades fisiológicas.

Ademais, o autor também não demonstrou que a ausência de

sanitário no veículo lhe gerou abalo moral, tampouco que o trabalho

ocorreu sob condições indignas em decorrência desse fato.

Nego provimento ao recurso.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, com restrições do

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas conforme a

sentença: R$ 2.239,70, pelo autor, dispensadas em razão do

deferimento da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001458-45.2022.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE WILLARDO DOMINGOS GOMES DA
SILVA

ADVOGADO JEAN FRANCISCO VIDAL(OAB:
57891/SC)

ADVOGADO BRUNA MARIA VIAL CAMPOS(OAB:
59104/SC)

ADVOGADO JULIANA SARMENTO
CURVELLO(OAB: 58338/SC)

RECORRIDO BOTEGA MONTAGENS ELETRICAS
LTDA - EPP

ADVOGADO NORMA MARIA DE SOUZA
FERNANDES MARTINS(OAB:
8890/SC)

RECORRIDO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO ARIANE THIVES KRUGER(OAB:
35444/SC)

ADVOGADO KELEN RODRIGUES LINCK(OAB:
50368/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTEGA MONTAGENS ELETRICAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001458-45.2022.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTE: WILLARDO DOMINGOS GOMES DA SILVA

RECORRIDO: BOTEGA MONTAGENS ELETRICAS LTDA - EPP,

CELESC DISTRIBUICAO S.A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Compete ao autor, por se

tratar de fato constitutivo do direito pretendido, o ônus de comprovar

a prestação de horas extras inadimplidas (arts. 818, I, da CLT e

373, I, do CPC).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Tubarão, SC, sendo recorrentes WILLARDO DOMINGOS

GOMES DA SILVA  e recorridas BOTEGA MONTAGENS

ELETRICAS LTDA - EPP E OUTROS (1) .

Inconformado com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra do Exmo. Juiz RICARDO PHILIPE DOS SANTOS, recorre

o autor a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

pagamento de horas extras, intervalo intrajornada suprimido e DSR

e indenização por danos morais.

Contrarrazões são oferecidas pela primeira ré.

É o relatório.
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V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS, INTERVALO

INTRAJORNADA E DSR.

Requer o autor a reforma da sentença que indeferiu os pedidos

referentes ao pagamento de horas extras, intervalo intrajornada

suprimido e DSR.

Alega, em suma, que a) a prova testemunhal demonstra que o labor

extraordinário não era pago corretamente, b) que os períodos de

intervalo intrajornada eram pré-assinalados nos cartões de ponto, c)

que a prova oral comprovou que o recorrente desfrutava de apenas

30 minutos de intervalo intrajornada cerca de 4 vezes na semana e

d)que a prestação habitual de sobrelabor invalida o regime de

compensação de jornada.

Pois bem.

Os cartões de ponto (fls. 558-573) apontam registro considerável de

trabalho extraordinário.

O réu, ao contestar o pedido referente ao DSR, afirmou que este

era pago devidamente, conforme os holerites anexados (fls. 543-

548).

O autor, ao manifestar-se sobre a defesa apresentada pela ré,

afirma que os cartões de ponto não retratam a realidade e que a

prova testemunhal comprovaria a realização de labor extraordinário

não registrado.

Deixou, todavia, de apontar diferenças de horas extras registradas e

não adimplidas, bem como a existência de trabalho não pago nos

dias destinados à folga, de modo que a controvérsia cindiu-se à

validade dos cartões de ponto apresentados.

Neste quesito, a prova testemunhal não possui força para infirmar

os registros de jornada colacionados.

Ambas as testemunhas convidadas pelo autor afirmam que

registravam o início e o fim da jornada. Apesar de a testemunha

JOSÉ afirmar que os horários registrados não retratavam a

realidade e que os empregados frequentemente realizavam de 1 a 2

horas por dia de sobrelabor, tal afirmação se coaduna com as

informações dos cartões de ponto juntados, pois estes indicam o

registro de labor extraordinário com grande frequência.

No que diz respeito ao período de repouso, não há óbice legal à sua

pré-assinalação, por autorização expressa constante no art. 74, §1º,

da CLT.

A prova oral também foi contraditória frente ao pedido de

pagamento de indenização por supressão do intervalo. Enquanto a

testemunha WAGNER declarou que os empregados fariam 1 hora

de intervalo uma vez por semana, a testemunha JOSÉ afirmou que

nunca usufruíram 1 hora de intervalo.

Diante da inconsistência das declarações, considero a prova

testemunhal insubsistente e, como consequência, que o autor não

comprovou a supressão de intervalo intrajornada, fato constitutivo

do seu direito, ônus instituído no art. 818, I, da CLT.

Por fim, ao contrário do afirmado pelo autor em seu recurso, a

prestação habitual de horas extras não invalida o acordo de

compensação de jornada firmado entre as partes, por previsão

expressa no art. 59-B, par. único, da CLT.

Desta forma, correta a sentença ao indeferir os pedidos referentes à

jornada de trabalho do demandante.

Nego provimento.

2 .  I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L  P O R  N Ã O

F O R N E C I M E N T O  D E  S A N I T Á R I O S

O autor requer a reforma da sentença que indeferiu seu pedido de

pagamento de indenização por danos morais em decorrência de

ausência de sanitários no caminhão que utilizava para trabalhar.

Alega que a ausência de sanitário o obrigava a fazer suas

necessidades fisiológicas na vegetação, via pública ou embaixo do

caminhão.

Pois bem.

Assim se manifestou o Juízo de origem sobre o tema (fl. 621):

"Tratando-se de fato constitutivo do direito postulado, competia ao

autor comprovar a conduta alegada, nos termos do art. 818, I, da

CLT.

Como já frisado, as testemunhas Wagner e José prestaram

informações contraditórias, motivo pelo qual não merecem

credibilidade. Infere-se da forma de relato da testemunha José,

inclusive, o interesse de reafirmar a tese do autor, bem como refutar

as perguntas da ré.

De outro lado, não obstante a divergência entre as datas, a

testemunha Bianca narrou que foram adquiridos banheiros químicos

para viabilizar o contrato com a segunda ré. Logo, reputo não

comprovado o ilícito alegado na petição inicial e, por consequência,

rejeito o pedido."

Concordo com as conclusões expostas na sentença.

Acrescento ainda que a ofensa capaz de ensejar indenização por

dano moral é aquela que afeta o trabalhador, de forma concreta, na

sua honra ou imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa,

aborrecimento íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a

exposição humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo

moral.

No meu sent i r ,  os fatos alegados pelo autor não são

suficientemente graves a ponto de justificar o deferimento da

indenização por danos morais.
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A situação descrita nas razões de recorrer - inexistência de

banheiro no caminhão de manutenção - é inerente à maioria dos

trabalhadores que realizam trabalho externo, os quais acabam por

buscar outros meios ou locais nas proximidades de onde prestam

os serviços para realizar suas necessidades fisiológicas.

Ademais, o autor também não demonstrou que a ausência de

sanitário no veículo lhe gerou abalo moral, tampouco que o trabalho

ocorreu sob condições indignas em decorrência desse fato.

Nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, com restrições do

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas conforme a

sentença: R$ 2.239,70, pelo autor, dispensadas em razão do

deferimento da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001458-45.2022.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE WILLARDO DOMINGOS GOMES DA
SILVA

ADVOGADO JEAN FRANCISCO VIDAL(OAB:
57891/SC)

ADVOGADO BRUNA MARIA VIAL CAMPOS(OAB:
59104/SC)

ADVOGADO JULIANA SARMENTO
CURVELLO(OAB: 58338/SC)

RECORRIDO BOTEGA MONTAGENS ELETRICAS
LTDA - EPP

ADVOGADO NORMA MARIA DE SOUZA
FERNANDES MARTINS(OAB:
8890/SC)

RECORRIDO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ROSELLE BERTHIER(OAB:
17347/SC)

ADVOGADO ARIANE THIVES KRUGER(OAB:
35444/SC)

ADVOGADO KELEN RODRIGUES LINCK(OAB:
50368/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001458-45.2022.5.12.0059 (ROT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5675
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE: WILLARDO DOMINGOS GOMES DA SILVA

RECORRIDO: BOTEGA MONTAGENS ELETRICAS LTDA - EPP,

CELESC DISTRIBUICAO S.A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Compete ao autor, por se

tratar de fato constitutivo do direito pretendido, o ônus de comprovar

a prestação de horas extras inadimplidas (arts. 818, I, da CLT e

373, I, do CPC).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Tubarão, SC, sendo recorrentes WILLARDO DOMINGOS

GOMES DA SILVA  e recorridas BOTEGA MONTAGENS

ELETRICAS LTDA - EPP E OUTROS (1) .

Inconformado com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra do Exmo. Juiz RICARDO PHILIPE DOS SANTOS, recorre

o autor a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

pagamento de horas extras, intervalo intrajornada suprimido e DSR

e indenização por danos morais.

Contrarrazões são oferecidas pela primeira ré.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS, INTERVALO

INTRAJORNADA E DSR.

Requer o autor a reforma da sentença que indeferiu os pedidos

referentes ao pagamento de horas extras, intervalo intrajornada

suprimido e DSR.

Alega, em suma, que a) a prova testemunhal demonstra que o labor

extraordinário não era pago corretamente, b) que os períodos de

intervalo intrajornada eram pré-assinalados nos cartões de ponto, c)

que a prova oral comprovou que o recorrente desfrutava de apenas

30 minutos de intervalo intrajornada cerca de 4 vezes na semana e

d)que a prestação habitual de sobrelabor invalida o regime de

compensação de jornada.

Pois bem.

Os cartões de ponto (fls. 558-573) apontam registro considerável de

trabalho extraordinário.

O réu, ao contestar o pedido referente ao DSR, afirmou que este

era pago devidamente, conforme os holerites anexados (fls. 543-

548).

O autor, ao manifestar-se sobre a defesa apresentada pela ré,

afirma que os cartões de ponto não retratam a realidade e que a

prova testemunhal comprovaria a realização de labor extraordinário

não registrado.

Deixou, todavia, de apontar diferenças de horas extras registradas e

não adimplidas, bem como a existência de trabalho não pago nos

dias destinados à folga, de modo que a controvérsia cindiu-se à

validade dos cartões de ponto apresentados.

Neste quesito, a prova testemunhal não possui força para infirmar

os registros de jornada colacionados.

Ambas as testemunhas convidadas pelo autor afirmam que

registravam o início e o fim da jornada. Apesar de a testemunha

JOSÉ afirmar que os horários registrados não retratavam a

realidade e que os empregados frequentemente realizavam de 1 a 2

horas por dia de sobrelabor, tal afirmação se coaduna com as

informações dos cartões de ponto juntados, pois estes indicam o

registro de labor extraordinário com grande frequência.

No que diz respeito ao período de repouso, não há óbice legal à sua

pré-assinalação, por autorização expressa constante no art. 74, §1º,

da CLT.

A prova oral também foi contraditória frente ao pedido de

pagamento de indenização por supressão do intervalo. Enquanto a

testemunha WAGNER declarou que os empregados fariam 1 hora

de intervalo uma vez por semana, a testemunha JOSÉ afirmou que

nunca usufruíram 1 hora de intervalo.

Diante da inconsistência das declarações, considero a prova

testemunhal insubsistente e, como consequência, que o autor não

comprovou a supressão de intervalo intrajornada, fato constitutivo

do seu direito, ônus instituído no art. 818, I, da CLT.

Por fim, ao contrário do afirmado pelo autor em seu recurso, a

prestação habitual de horas extras não invalida o acordo de

compensação de jornada firmado entre as partes, por previsão

expressa no art. 59-B, par. único, da CLT.

Desta forma, correta a sentença ao indeferir os pedidos referentes à

jornada de trabalho do demandante.

Nego provimento.

2 .  I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L  P O R  N Ã O

F O R N E C I M E N T O  D E  S A N I T Á R I O S

O autor requer a reforma da sentença que indeferiu seu pedido de

pagamento de indenização por danos morais em decorrência de
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ausência de sanitários no caminhão que utilizava para trabalhar.

Alega que a ausência de sanitário o obrigava a fazer suas

necessidades fisiológicas na vegetação, via pública ou embaixo do

caminhão.

Pois bem.

Assim se manifestou o Juízo de origem sobre o tema (fl. 621):

"Tratando-se de fato constitutivo do direito postulado, competia ao

autor comprovar a conduta alegada, nos termos do art. 818, I, da

CLT.

Como já frisado, as testemunhas Wagner e José prestaram

informações contraditórias, motivo pelo qual não merecem

credibilidade. Infere-se da forma de relato da testemunha José,

inclusive, o interesse de reafirmar a tese do autor, bem como refutar

as perguntas da ré.

De outro lado, não obstante a divergência entre as datas, a

testemunha Bianca narrou que foram adquiridos banheiros químicos

para viabilizar o contrato com a segunda ré. Logo, reputo não

comprovado o ilícito alegado na petição inicial e, por consequência,

rejeito o pedido."

Concordo com as conclusões expostas na sentença.

Acrescento ainda que a ofensa capaz de ensejar indenização por

dano moral é aquela que afeta o trabalhador, de forma concreta, na

sua honra ou imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa,

aborrecimento íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a

exposição humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo

moral.

No meu sent i r ,  os fatos alegados pelo autor não são

suficientemente graves a ponto de justificar o deferimento da

indenização por danos morais.

A situação descrita nas razões de recorrer - inexistência de

banheiro no caminhão de manutenção - é inerente à maioria dos

trabalhadores que realizam trabalho externo, os quais acabam por

buscar outros meios ou locais nas proximidades de onde prestam

os serviços para realizar suas necessidades fisiológicas.

Ademais, o autor também não demonstrou que a ausência de

sanitário no veículo lhe gerou abalo moral, tampouco que o trabalho

ocorreu sob condições indignas em decorrência desse fato.

Nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, com restrições do

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas conforme a

sentença: R$ 2.239,70, pelo autor, dispensadas em razão do

deferimento da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0000532-96.2023.5.12.0037
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE EDWIN FABIANO CARREIRA ALVES

ADVOGADO LEANDRO SEVERO DE
OLIVEIRA(OAB: 40271/DF)

ADVOGADO RAPHAEL MESQUITA
CARNEIRO(OAB: 20219/DF)

RECORRENTE COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO FABIO DA SILVA MACIEL(OAB:
31033/SC)

ADVOGADO MAICKEL PETER MIRANDA(OAB:
16772/SC)

RECORRIDO COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO FABIO DA SILVA MACIEL(OAB:
31033/SC)

ADVOGADO MAICKEL PETER MIRANDA(OAB:
16772/SC)

RECORRIDO EDWIN FABIANO CARREIRA ALVES

ADVOGADO LEANDRO SEVERO DE
OLIVEIRA(OAB: 40271/DF)

ADVOGADO RAPHAEL MESQUITA
CARNEIRO(OAB: 20219/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDWIN FABIANO CARREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000532-96.2023.5.12.0037 (RORSum)

RECORRENTE:  EDWIN FABIANO CARREIRA ALVES,

COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMENTO

CASAN

RECORRIDO: EDWIN FABIANO CARREIRA ALVES, COMPANHIA

CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMENTO CASAN

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

Demonstrado que na decisão embargada foram devidamente

analisados todos os argumentos apresentados pelas partes e

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não há falar em

omissão no julgado (art. 489, §1º, IV, CPC).

RELATÓRIO

O autor opõe embargos de declaração, alegando a existência de

omissão no julgado e requerendo o prequestionamento da matéria.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos declaratórios, porque hábeis, tempestivos e

subscritos por advogado credenciado.

MÉRITO

OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. INCORPORAÇÃO DA

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

O autor alega a existência de omissão, sob o argumento de que não

houve manifestação sobre os precedentes transcritos em seu

recurso ordinário, os quais se posicionam no sentido de que a

incorporação da gratificação de função percebida por mais de dez

anos trata-se de direito adquirido, com fulcro nos arts. 6º da LINDB

e 5º, XXXVI, da CF, bem como na Súmula n. 191 do TST. Requer o

prequestionamento da matéria.

A respeito da incorporação da gratificação de função, consta no

acórdão embargado que, tendo a supressão ocorrida após a

vigência da Lei n. 13.467/2017, o trabalhador não tem direito à

incorporação (fls. 561-562, grifei):

Contudo, não obstante seja incontroverso que o autor recebeu

gratificação de função por mais de dez anos, conforme exposto na

sentença, tal fato não lhe garante o direito de incorporação

vindicado.

A incorporação de função gratificada exercida por dez anos ou mais

não decorre de previsão em lei. De fato, nunca houve base legal de

forma a amparar a incorporação de valores percebidos pelo

exercício de cargo/funções de confiança, decorrendo, apenas, de

interpretações jurídicas.

(...)

Logo, tendo em vista que o retorno ao cargo anteriormente

ocupado ocorreu após a entrada em vigor da aludida lei, a

súmula n. 372, I, do TST não se aplica ao caso em comento.

Tem-se, como consequência lógica, que esta Câmara entende que

o percebimento da gratificação de função por mais de dez anos não

resulta na aquisição do direito à sua incorporação.

Os precedentes indicados no recurso ordinário do autor não são

vinculantes, uma vez que não integram o rol do art. 927 do CPC.

Ademais, embora na Súmula n. 297 o TST tenha estabelecido o

prequestionamento como pressuposto capaz de viabilizar o
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conhecimento do recurso de revista, não criou novo requisito de

admissibilidade nem obrigou o julgador a acolher embargos de

declaração fora dos limites previstos no art. 897-A da CLT.

E, conforme a diretriz da Orientação Jurisprudencial n. 118 da SDI-I

do TST, havendo tese explícita sobre as matérias na decisão

recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa aos

dispositivos legais invocados para eles sejam considerados

prequestionados.

Não obstante, ressalto que os art. 6º da LINDB, 5º, XXXVI, da CF e

a Súmula n. 191 do TST não foram violados e são tidos por

prequestionados para efeitos de eventual recurso.

Rejeito.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000532-96.2023.5.12.0037
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE EDWIN FABIANO CARREIRA ALVES

ADVOGADO LEANDRO SEVERO DE
OLIVEIRA(OAB: 40271/DF)

ADVOGADO RAPHAEL MESQUITA
CARNEIRO(OAB: 20219/DF)

RECORRENTE COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO FABIO DA SILVA MACIEL(OAB:
31033/SC)

ADVOGADO MAICKEL PETER MIRANDA(OAB:
16772/SC)

RECORRIDO COMPANHIA CATARINENSE DE
AGUAS E SANEAMENTO CASAN

ADVOGADO FABIO DA SILVA MACIEL(OAB:
31033/SC)

ADVOGADO MAICKEL PETER MIRANDA(OAB:
16772/SC)

RECORRIDO EDWIN FABIANO CARREIRA ALVES

ADVOGADO LEANDRO SEVERO DE
OLIVEIRA(OAB: 40271/DF)

ADVOGADO RAPHAEL MESQUITA
CARNEIRO(OAB: 20219/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMENTO
CASAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000532-96.2023.5.12.0037 (RORSum)

RECORRENTE:  EDWIN FABIANO CARREIRA ALVES,
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COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMENTO

CASAN

RECORRIDO: EDWIN FABIANO CARREIRA ALVES, COMPANHIA

CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMENTO CASAN

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

Demonstrado que na decisão embargada foram devidamente

analisados todos os argumentos apresentados pelas partes e

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não há falar em

omissão no julgado (art. 489, §1º, IV, CPC).

RELATÓRIO

O autor opõe embargos de declaração, alegando a existência de

omissão no julgado e requerendo o prequestionamento da matéria.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos declaratórios, porque hábeis, tempestivos e

subscritos por advogado credenciado.

MÉRITO

OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. INCORPORAÇÃO DA

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

O autor alega a existência de omissão, sob o argumento de que não

houve manifestação sobre os precedentes transcritos em seu

recurso ordinário, os quais se posicionam no sentido de que a

incorporação da gratificação de função percebida por mais de dez

anos trata-se de direito adquirido, com fulcro nos arts. 6º da LINDB

e 5º, XXXVI, da CF, bem como na Súmula n. 191 do TST. Requer o

prequestionamento da matéria.

A respeito da incorporação da gratificação de função, consta no

acórdão embargado que, tendo a supressão ocorrida após a

vigência da Lei n. 13.467/2017, o trabalhador não tem direito à

incorporação (fls. 561-562, grifei):

Contudo, não obstante seja incontroverso que o autor recebeu

gratificação de função por mais de dez anos, conforme exposto na

sentença, tal fato não lhe garante o direito de incorporação

vindicado.

A incorporação de função gratificada exercida por dez anos ou mais

não decorre de previsão em lei. De fato, nunca houve base legal de

forma a amparar a incorporação de valores percebidos pelo

exercício de cargo/funções de confiança, decorrendo, apenas, de

interpretações jurídicas.

(...)

Logo, tendo em vista que o retorno ao cargo anteriormente

ocupado ocorreu após a entrada em vigor da aludida lei, a

súmula n. 372, I, do TST não se aplica ao caso em comento.

Tem-se, como consequência lógica, que esta Câmara entende que

o percebimento da gratificação de função por mais de dez anos não

resulta na aquisição do direito à sua incorporação.

Os precedentes indicados no recurso ordinário do autor não são

vinculantes, uma vez que não integram o rol do art. 927 do CPC.

Ademais, embora na Súmula n. 297 o TST tenha estabelecido o

prequestionamento como pressuposto capaz de viabilizar o

conhecimento do recurso de revista, não criou novo requisito de

admissibilidade nem obrigou o julgador a acolher embargos de

declaração fora dos limites previstos no art. 897-A da CLT.

E, conforme a diretriz da Orientação Jurisprudencial n. 118 da SDI-I

do TST, havendo tese explícita sobre as matérias na decisão

recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa aos

dispositivos legais invocados para eles sejam considerados

prequestionados.

Não obstante, ressalto que os art. 6º da LINDB, 5º, XXXVI, da CF e

a Súmula n. 191 do TST não foram violados e são tidos por

prequestionados para efeitos de eventual recurso.

Rejeito.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001529-89.2022.5.12.0045
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE G.M.S.

ADVOGADO RICARDO DIOGO MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 23659/SC)

RECORRIDO O.S.R.B.S.

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.M.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b7a4ed4.

Processo Nº ROT-0001529-89.2022.5.12.0045
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE G.M.S.

ADVOGADO RICARDO DIOGO MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 23659/SC)

RECORRIDO O.S.R.B.S.

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - O.S.R.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d7f2c56.

Processo Nº ROT-0000918-68.2022.5.12.0003
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ELAINE DEL PRIORE VIEIRA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO CAMILA BARELA CORREA(OAB:
40445/SC)

ADVOGADO MALU BORGES NUNES(OAB:
51458/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

RECORRIDO ELAINE DEL PRIORE VIEIRA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO CAMILA BARELA CORREA(OAB:
40445/SC)

ADVOGADO MALU BORGES NUNES(OAB:
51458/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE DEL PRIORE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000918-68.2022.5.12.0003 (ROT)

RECORRENTE: ELAINE DEL PRIORE VIEIRA, EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
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RECORRIDO: ELAINE DEL PRIORE VIEIRA, EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

Demonstrado que na decisão embargada foram devidamente

analisados todos os argumentos apresentados pelas partes e

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não há falar em

omissão no julgado (art. 489, §1º, IV, CPC).

RELATÓRIO

A autora opõe embargos de declaração, alegando a existência de

omissão no julgado e requerendo o prequestionamento da matéria.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos declaratórios, porque hábeis, tempestivos e

subscritos por advogado credenciado.

MÉRITO

1 OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. INCORPORAÇÃO DA

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

A autora alega a existência de omissão, haja vista que o

percebimento da gratificação de função por mais de 10 anos, até 10

-11-2017, não foi analisado sob o prisma da estabilidade financeira,

conforme disposto na Súmula n. 372, I, do TST. Requer o

prequestionamento do art. 468 da CLT e da Súmula n. 372 do TST.

a) Omissão

No acórdão embargado foram devidamente apreciados todos os

argumentos apresentados pela autora, com menção expressa à

tese contida na Súmula n. 372, I, do TST, bem como ao fato de que

recebia gratificação de função desde 2006, in verbis(fls. 304-305,

grifei):

b) Direito adquirido. Estabilidade financeira

No tocante à redução da gratificação de função quando a autora

passou a exercer o cargo de GERENTE AGENCIA DE CORREIO

III, pela saída do Banco Postal, é inaplicável a disposição contida na

Súmula n. 372, I, do TST, pois, não obstante a autora já exercesse

função de confiança desde 2006, a gratificação recebida de 2006 a

2009, como quebra de caixa, é bem inferior à que lhe passou a ser

paga a partir de dezembro de 2018.

A autora apenas recebeu gratificação superior àquela a partir de 03-

08-2009, ao passo em que a redução em questão ocorreu em 03-12

-2018, ou seja, meses antes de ter completado o requisito temporal

previsto na referida súmula, não havendo se falar, portanto, em

direito adquirido, nem em violação ao princípio da estabilidade

financeira.

Na verdade, pretende a embargante claramente rediscutir a matéria

por meio de reanálise de fatos e provas, motivo pelo qual rejeito os

embargos.

a) Prequestionamento

Embora na Súmula n. 297 o TST tenha estabelecido o

prequestionamento como pressuposto capaz de viabilizar o

conhecimento do recurso de revista, não criou novo requisito de

admissibilidade nem obrigou o julgador a acolher embargos de

declaração fora dos limites previstos no art. 897-A da CLT.

E, conforme a diretriz da Orientação Jurisprudencial n. 118 da SDI-I

do TST, havendo tese explícita sobre as matérias na decisão

recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa aos

dispositivos legais invocados para eles sejam considerados

prequestionados.

Não obstante, ressalto que o art. 468 da CLT e a Súmula n. 372 do

TST não foram violados e são tidos por prequestionados para

efeitos de eventual recurso.

Rejeito.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA AUTORA e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000918-68.2022.5.12.0003
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE ELAINE DEL PRIORE VIEIRA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO CAMILA BARELA CORREA(OAB:
40445/SC)

ADVOGADO MALU BORGES NUNES(OAB:
51458/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB:
26177/SC)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE NIEDERAUER
RAMOS(OAB: 37385/SC)

ADVOGADO FELIPE CRISPIM(OAB: 17025/SC)

RECORRIDO ELAINE DEL PRIORE VIEIRA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO CAMILA BARELA CORREA(OAB:
40445/SC)

ADVOGADO MALU BORGES NUNES(OAB:
51458/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000918-68.2022.5.12.0003 (ROT)

RECORRENTE: ELAINE DEL PRIORE VIEIRA, EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO: ELAINE DEL PRIORE VIEIRA, EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

Demonstrado que na decisão embargada foram devidamente

analisados todos os argumentos apresentados pelas partes e

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não há falar em

omissão no julgado (art. 489, §1º, IV, CPC).

RELATÓRIO

A autora opõe embargos de declaração, alegando a existência de

omissão no julgado e requerendo o prequestionamento da matéria.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos declaratórios, porque hábeis, tempestivos e

subscritos por advogado credenciado.

MÉRITO

1 OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. INCORPORAÇÃO DA
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GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

A autora alega a existência de omissão, haja vista que o

percebimento da gratificação de função por mais de 10 anos, até 10

-11-2017, não foi analisado sob o prisma da estabilidade financeira,

conforme disposto na Súmula n. 372, I, do TST. Requer o

prequestionamento do art. 468 da CLT e da Súmula n. 372 do TST.

a) Omissão

No acórdão embargado foram devidamente apreciados todos os

argumentos apresentados pela autora, com menção expressa à

tese contida na Súmula n. 372, I, do TST, bem como ao fato de que

recebia gratificação de função desde 2006, in verbis(fls. 304-305,

grifei):

b) Direito adquirido. Estabilidade financeira

No tocante à redução da gratificação de função quando a autora

passou a exercer o cargo de GERENTE AGENCIA DE CORREIO

III, pela saída do Banco Postal, é inaplicável a disposição contida na

Súmula n. 372, I, do TST, pois, não obstante a autora já exercesse

função de confiança desde 2006, a gratificação recebida de 2006 a

2009, como quebra de caixa, é bem inferior à que lhe passou a ser

paga a partir de dezembro de 2018.

A autora apenas recebeu gratificação superior àquela a partir de 03-

08-2009, ao passo em que a redução em questão ocorreu em 03-12

-2018, ou seja, meses antes de ter completado o requisito temporal

previsto na referida súmula, não havendo se falar, portanto, em

direito adquirido, nem em violação ao princípio da estabilidade

financeira.

Na verdade, pretende a embargante claramente rediscutir a matéria

por meio de reanálise de fatos e provas, motivo pelo qual rejeito os

embargos.

a) Prequestionamento

Embora na Súmula n. 297 o TST tenha estabelecido o

prequestionamento como pressuposto capaz de viabilizar o

conhecimento do recurso de revista, não criou novo requisito de

admissibilidade nem obrigou o julgador a acolher embargos de

declaração fora dos limites previstos no art. 897-A da CLT.

E, conforme a diretriz da Orientação Jurisprudencial n. 118 da SDI-I

do TST, havendo tese explícita sobre as matérias na decisão

recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa aos

dispositivos legais invocados para eles sejam considerados

prequestionados.

Não obstante, ressalto que o art. 468 da CLT e a Súmula n. 372 do

TST não foram violados e são tidos por prequestionados para

efeitos de eventual recurso.

Rejeito.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA AUTORA e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001483-44.2023.5.12.0020
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE M.J.A.
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ADVOGADO WALDEMAR RAMOS JUNIOR(OAB:
257194/SP)

ADVOGADO MARCELA SEVERINO DIAS
ABDALLA(OAB: 328482/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALBERTONI
FAGANELLO(OAB: 336917/SP)

RECORRIDO S.S.E.

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.J.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d6f0907.

Processo Nº ROT-0001483-44.2023.5.12.0020
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE M.J.A.

ADVOGADO WALDEMAR RAMOS JUNIOR(OAB:
257194/SP)

ADVOGADO MARCELA SEVERINO DIAS
ABDALLA(OAB: 328482/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALBERTONI
FAGANELLO(OAB: 336917/SP)

RECORRIDO S.S.E.

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.S.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 13cb7e5.

Processo Nº ROT-0001217-71.2022.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE FEIRAO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

RECORRENTE HERICLES COSTA FARIAS

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

RECORRIDO HERICLES COSTA FARIAS

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

RECORRIDO FEIRAO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERICLES COSTA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001217-71.2022.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTE: HERICLES COSTA FARIAS, FEIRAO DE MOVEIS

LTDA

RECORRIDO: HERICLES COSTA FARIAS, FEIRAO DE MOVEIS

LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Compete ao autor, por se

tratar de fato constitutivo do direito pretendido, o ônus de comprovar

a prestação de horas extras inadimplidas (arts. 818, I, da CLT e

373, I, do CPC).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo recorrentes 1. HERICLES COSTA FARIAS, 2. FEIRÃO DE

MÓVEIS LTDAe recorridos 1. FEIRÃO DE MÓVEIS LTDA, 2.

HERICLES COSTA FARIAS.

Inconformadas com a sentença proferida pela Exma. Juíza Ana

Letícia Moreira Rick, que julgou a ação parcialmente procedente, as

partes interpuseram recursos ordinários.

Contrarrazões recíprocas foram apresentadas.

É o relatório.

V O T O

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURDO ORDINÁRIO DO AUTOR

1.HORAS EXTRAS

O pedido acerca da condenação da ré ao pagamento das

diferenças supostamente havidas a título de horas extras requeridas

foram rejeitadas pelos seguintes fundamentos:

O Autor reconheceu em depoimento pessoal que os cartões de

ponto registram a real jornada trabalhada, exceto quanto aos

intervalos que serão objeto de análise em tópico próprio.

O apontamento de diferenças, por sua vez, é imprestável, na
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medida em que o Reclamante não considerou o regime de

compensação de jornada. Ressalto que as horas extras a serem

consideradas são somente aquelas trabalhadas além das 8h48, não

fazendo jus o Autor às diferenças pleiteadas.

Ainda, muito embora a Reclamada não tenha juntado aos autos

todos os cartões, considerando que a jornada era devidamente

anotada, conforme reconhecido pelo Autor, presumo que as horas

extras trabalhadas e não compensadas foram devidamente pagas

durante a contratualidade.

Insatisfeito, o autor alega equívoco do julgado, porquanto, na

manifestação à contestação e documentos, teria reiterado a não

anotação da integralidade da jornada, enfatizando a ausência de

registro do labor diário das 4h45 às 21h. Afirma, ainda, que a

injustificada ausência de apresentação dos cartões de ponto nas

competências março e abril/2020 obstou o apontamento de

diferenças.

À análise.

De acordo com a petição inicial, o autor laborava das 4h45min às

21h, de segunda a sexta-feira, exceto em 15 dias dos meses de

março e abril/2020, período em que a jornada foi reduzida das 7h às

19h. O autor alegou, ainda, que as horas extras praticadas não

foram integralmente quitadas nem compensadas.

Os cartões de ponto evidenciam horários variáveis tanto no início

quanto no término da jornada, apresentando, inclusive, registro

habitual de labor antes das 7h e/ou posterior às 17h.

Há, também, o registro de horas extras em montante considerável,

ultrapassando, em não raras ocasiões, a segunda hora diária.

Assim, no que se refere aos registros apresentados, incumbia ao

demandante, consoante disposto no art. 818, I, da CLT, fazer prova

dos fatos alegados, ônus do qual não se desincumbiu a contento.

Aliás, em audiência, ele admitiu o registro manual do ponto,

enfatizando a sua correspondência com a realidade.

A única testemunha inquirida nada manifestou a respeito.

Por sua vez, as fichas financeiras comprovam o pagamento de

excessivas horas extras, com adicionais de 50% e 100%, em todos

os meses da contratualidade, inclusive nas competências em que

não apresentados cartões-ponto (março e abril/2020).

Assim, por não demonstrada a existência de labor não anotado,

tampouco de diferenças inadimplidas, incabível a reforma da

sentença.

Nego provimento.

2.INTERVALOS INTRA E INTERJORNADAS

No intuito de aclarar suposta contradição não saneada na decisão

dos embargos de declaração, requer o autor seja "determinado que

os 40 minutos deferidos peloJuízo sejam pagos independente da

jornada anotada nos cartões ponto por tudo o que já foi exposto nos

presentes autos".

Postula, também, a atribuição de natureza salarial às intervalares

em epígrafe.

Sem razão.

A sentença está fundamentada nos seguintes termos:

De acordo com a petição inicial, o Autor usufruía de apenas 15

minutos para repouso e alimentação.

Os intervalos intrajornada eram pré assinalados nos cartões de

ponto.

A testemunha Evaldo confirmou que o intervalo não era

integralmente usufruído, bem como que tiravam cerca de 15 a 20

minutos de intervalo.

A Ré, por sua vez, não ouviu testemunhas.

Sendo assim, tenho por verdade processual que o Autor usufruiu de

apenas 20 minutos de intervalo para refeição e descanso.

As normas jurídicas que regulam os intervalos intrajornada são

imperativas, por tratarem de critérios de preservação da saúde

pública no ambiente de trabalho.

A inobservância da concessão do intervalo intrajornada assegura ao

empregado o direito de receber a correspondente remuneração. A

não concessão do tempo total do intervalo intrajornada não

concedido equivale a sua não concessão, pois o objetivo de garantir

o repouso do trabalhador para prosseguir na jornada não é

alcançado.

Julgo procedente o pedido de condenação da Reclamada no

pagamento do intervalo intrajornada no valor equivalente a 40

minutos por dia de trabalho, acrescidos do percentual convencional,

conforme jornada anotada nos cartões de ponto. Para os meses em

que a Reclamada não trouxe os registros de ponto, considere-se

que o Autor trabalhou todos os dias de segunda a sexta.

Devidos, ainda, os reflexos em repousos semanais remunerados,

décimos terceiros salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio e

depósitos do FGTS com indenização compensatória de 40%.

Pelo conjunto dos fundamentos, a Magistrada, ao mencionar

"conforme jornada anotada nos cartões de ponto", objetivou, tão

somente, delimitar a condenação às ocasiões em que os registros

de frequência apontam o extrapolamento da 6ª hora, porquanto o

direito ao intervalo intrajornada fica restrito a tais hipóteses,

conforme art. 71, caput, CLT.

Assim, não há falar em dúvidas acerca do alcance condenatório,

tampouco na necessidade de adequação do disposit ivo

condenatório.

No que se refere à natureza salarial da parcela, sendo a data de

admissão posterior à entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017, a

pretensão encontra óbice legal. Isso porque, a nova redação

conferida ao art. 71, § 4º, da CLT apenas esclareceu o real alcance
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do texto anterior, no sentido de que a não concessão do tempo para

repouso e alimentação implica o pagamento apenas do período

suprimido do intervalo (minutos acrescido do adicional de 50%) sem

reflexos, diante da natureza indenizatória da parcela, in verbis:

A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada

mínimo, para repouso e alimentação, a empregados urbanos e

rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do

período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento)

sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. (grifei)

Adoto, por analogia, o mesmo raciocínio em relação ao intervalo

interjornadas.

Outrossim, da redação da norma coletiva invocada não se extrai

expressa determinação para repercussão de reflexos, razão pela

qual deve ser mantida a natureza indenizatória.

Nego provimento.

3.INDENIZAÇÃO. ALIMENTAÇÃO EM HORA EXTRA NÃO

FORNECIDA. INOBSERVÂNCIA DA NORMA COLETIVA

O autor alega que apesar da realização de horas extras a ré não

fornecia a alimentação prevista em norma coletiva, devendo, assim,

ser condenada ao pagamento do lanche a que estava obrigada.

O pedido em questão tem como fundamento a seguinte cláusula

convencional:

As empresas que não dispuserem de cantina ou refeitório

destinarão local em condições de higiene para lanche dos

empregados. No caso do trabalho extraordinário, a alimentação

será fornecida gratuitamente após a primeira hora extra.

Em sua defesa, a ré alega não ter descumprido a obrigação de

fornecer lanche/alimentação.

Pelo conteúdo da norma apontada como violada, ainda que o autor

se desincumbisse do seu ônus probatório (art. 818, I, da CLT),

incabível seria a reforma da decisão.

O disposto no instrumento coletivo, relativamente à entrega de

alimentação, estipula obrigação de fazer, não prevendo o

pagamento a destempo em caso de descumprimento.

Desse modo, se isso ocorrer, deve ser aplicada ao infrator a multa

convencional correspondente, apenas, e não a indenização em

razão da alimentação não fornecida.

Nego provimento.

4. MULTAS CONVENCIONAIS

O autor requer a incidência de multas convencionais pelas infrações

às normas coletivas relacionadas às "horas extras" e ao "não

fornecimento de alimentação".

Considerando a ausência de condenação em suplementares,

indevida a correspondente cominação.

Todavia, ao ser confirmado pela prova oral o não fornecimento da

alimentação, fica evidenciada a violação da cláusula convencional

tratada no tópico precedente e prevista nas CCTs 2018/2019 e

019/2020.

Por consequência, incidem as respectivas multas normativas:

Multa de 20% (vinte por cento) do salário normativo da categoria

profissional, por empregado e por infração, pelo não cumprimento

de qualquer das cláusulas desta Convenção Coletiva, revertendo

em favor da parte prejudicada.

Sendo assim, o demandado deve ser condenado ao pagamento de

uma multa convencional por cada instrumento coletivo inobservado.

Dou provimento ao recurso do autor para acrescer à condenação o

pagamento de duas multas convencionais pelo não fornecimento de

lanche.

5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Alega o autor que na hipótese de acolhida algumas das suas

insurgências deve ser afastada a correspondente condenação na

verba honorária em comento.

Sem razão.

A insurgência do autor foi acolhida apenas em relação ao acréscimo

de multa convencional pelo não fornecimento de lanche. Assim,

considerando que a aludida cominação, embora por motivo diverso

(intrajornada parcialmente sonegado), também integra a

condenação imposta na sentença, não há falar em alteração da

base de cálculo dos honorários.

Isso porque, nos termos da Tese Jurídica nº 5, oriunda do

julgamento proferido no IRDR 0000112-13.2020.5.12.0000, "O

percentual de honorários advocatícios de sucumbência devidos pela

parte reclamante incide apenas sobre as verbas postuladas na

inicial julgadas totalmente improcedentes".

Nego provimento.

6. LIMITAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO

O autor defende ser indevida a limitação do montante da

condenação aos valores dos pedidos declinados na petição inicial.

Sendo os pedidos líquidos e certos, a condenação deve, sim, limitar

-se aos valores declinados na inicial, sob pena de ofensa aos arts.

141 e 492 do CPC.

Nesse sentido é a Tese Jurídica n. 06 deste Regional, aprovada no

julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

(IRDR) n. 0000323-49.2020.5.12.0000:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Nego provimento.

RECURDO ORDINÁRIO DO RÉU

1.INTERVALO INTRAJORNADA

Sob o argumento de que a realização de jornada externa impedia a

correta fiscalização acerca da fruição do intervalo intrajornada pelo

tempo mínimo de 1 hora, o réu busca o afastamento da sua
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condenação.

Sem razão.

As alegações do réu constituem inovação recursal, porquanto, em

sua defesa, ele informou que os cartões de ponto demonstram a

correta fruição da pausa que era pré-assinalada.

Ademais, a única testemunha inquirida, ao ser indagada sobre

quanto tempo tinham de almoço, foi enfática ao afirmar que a pausa

variava de 15 a 20 minutos em decorrência da quantidade de

entregas diariamente realizadas, acrescendo a impossibilidade de

gozo da hora integral.

Diante do exposto, irretocável a sentença ao condenar o réu nos 40

minutos suprimidos da intervalar intrajornada. Nego provimento.

2. MULTA CONVENCIONAL. INTERVALO INTRAJORNADA

Pela inobservância da cláusula normativa relacionada ao intervalo

intrajornada o réu foi condenado ao "ao pagamento de uma multa

convencional por instrumento coletivo violado".

Diante da manutenção da condenação do réu ao pagamento do

intervalo intrajornada, devida a multa convencional correspondente.

Nego provimento

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, sem divergência, com restrições do

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO

AUTOR para acrescer à condenação o pagamento de duas multas

convencionais pelo não fornecimento de lanche; por igual votação,

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU. Custas judiciais

pelo réu no importe de R$ 300,00, calculadas sobre o valor da

condenação, provisoriamente arbitrado em R$ 15.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral, pelo autor, a Dra. Mariazinha

Campanhin.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001217-71.2022.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE FEIRAO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

RECORRENTE HERICLES COSTA FARIAS

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

RECORRIDO HERICLES COSTA FARIAS

ADVOGADO BRUNA CRISTINA BERTOTTO(OAB:
37243/SC)

ADVOGADO MARIAZINHA CAMPANHIN(OAB:
22463/SC)

RECORRIDO FEIRAO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE(OAB:
32054/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEIRAO DE MOVEIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001217-71.2022.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTE: HERICLES COSTA FARIAS, FEIRAO DE MOVEIS

LTDA

RECORRIDO: HERICLES COSTA FARIAS, FEIRAO DE MOVEIS

LTDA

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Compete ao autor, por se

tratar de fato constitutivo do direito pretendido, o ônus de comprovar

a prestação de horas extras inadimplidas (arts. 818, I, da CLT e

373, I, do CPC).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo recorrentes 1. HERICLES COSTA FARIAS, 2. FEIRÃO DE

MÓVEIS LTDAe recorridos 1. FEIRÃO DE MÓVEIS LTDA, 2.

HERICLES COSTA FARIAS.

Inconformadas com a sentença proferida pela Exma. Juíza Ana

Letícia Moreira Rick, que julgou a ação parcialmente procedente, as

partes interpuseram recursos ordinários.

Contrarrazões recíprocas foram apresentadas.

É o relatório.

V O T O

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURDO ORDINÁRIO DO AUTOR

1.HORAS EXTRAS

O pedido acerca da condenação da ré ao pagamento das

diferenças supostamente havidas a título de horas extras requeridas

foram rejeitadas pelos seguintes fundamentos:

O Autor reconheceu em depoimento pessoal que os cartões de

ponto registram a real jornada trabalhada, exceto quanto aos

intervalos que serão objeto de análise em tópico próprio.

O apontamento de diferenças, por sua vez, é imprestável, na

medida em que o Reclamante não considerou o regime de

compensação de jornada. Ressalto que as horas extras a serem

consideradas são somente aquelas trabalhadas além das 8h48, não

fazendo jus o Autor às diferenças pleiteadas.

Ainda, muito embora a Reclamada não tenha juntado aos autos

todos os cartões, considerando que a jornada era devidamente

anotada, conforme reconhecido pelo Autor, presumo que as horas

extras trabalhadas e não compensadas foram devidamente pagas

durante a contratualidade.

Insatisfeito, o autor alega equívoco do julgado, porquanto, na

manifestação à contestação e documentos, teria reiterado a não

anotação da integralidade da jornada, enfatizando a ausência de

registro do labor diário das 4h45 às 21h. Afirma, ainda, que a

injustificada ausência de apresentação dos cartões de ponto nas

competências março e abril/2020 obstou o apontamento de

diferenças.

À análise.

De acordo com a petição inicial, o autor laborava das 4h45min às

21h, de segunda a sexta-feira, exceto em 15 dias dos meses de

março e abril/2020, período em que a jornada foi reduzida das 7h às

19h. O autor alegou, ainda, que as horas extras praticadas não

foram integralmente quitadas nem compensadas.

Os cartões de ponto evidenciam horários variáveis tanto no início

quanto no término da jornada, apresentando, inclusive, registro

habitual de labor antes das 7h e/ou posterior às 17h.

Há, também, o registro de horas extras em montante considerável,

ultrapassando, em não raras ocasiões, a segunda hora diária.

Assim, no que se refere aos registros apresentados, incumbia ao

demandante, consoante disposto no art. 818, I, da CLT, fazer prova

dos fatos alegados, ônus do qual não se desincumbiu a contento.

Aliás, em audiência, ele admitiu o registro manual do ponto,

enfatizando a sua correspondência com a realidade.

A única testemunha inquirida nada manifestou a respeito.

Por sua vez, as fichas financeiras comprovam o pagamento de

excessivas horas extras, com adicionais de 50% e 100%, em todos

os meses da contratualidade, inclusive nas competências em que

não apresentados cartões-ponto (março e abril/2020).

Assim, por não demonstrada a existência de labor não anotado,

tampouco de diferenças inadimplidas, incabível a reforma da

sentença.

Nego provimento.

2.INTERVALOS INTRA E INTERJORNADAS
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No intuito de aclarar suposta contradição não saneada na decisão

dos embargos de declaração, requer o autor seja "determinado que

os 40 minutos deferidos peloJuízo sejam pagos independente da

jornada anotada nos cartões ponto por tudo o que já foi exposto nos

presentes autos".

Postula, também, a atribuição de natureza salarial às intervalares

em epígrafe.

Sem razão.

A sentença está fundamentada nos seguintes termos:

De acordo com a petição inicial, o Autor usufruía de apenas 15

minutos para repouso e alimentação.

Os intervalos intrajornada eram pré assinalados nos cartões de

ponto.

A testemunha Evaldo confirmou que o intervalo não era

integralmente usufruído, bem como que tiravam cerca de 15 a 20

minutos de intervalo.

A Ré, por sua vez, não ouviu testemunhas.

Sendo assim, tenho por verdade processual que o Autor usufruiu de

apenas 20 minutos de intervalo para refeição e descanso.

As normas jurídicas que regulam os intervalos intrajornada são

imperativas, por tratarem de critérios de preservação da saúde

pública no ambiente de trabalho.

A inobservância da concessão do intervalo intrajornada assegura ao

empregado o direito de receber a correspondente remuneração. A

não concessão do tempo total do intervalo intrajornada não

concedido equivale a sua não concessão, pois o objetivo de garantir

o repouso do trabalhador para prosseguir na jornada não é

alcançado.

Julgo procedente o pedido de condenação da Reclamada no

pagamento do intervalo intrajornada no valor equivalente a 40

minutos por dia de trabalho, acrescidos do percentual convencional,

conforme jornada anotada nos cartões de ponto. Para os meses em

que a Reclamada não trouxe os registros de ponto, considere-se

que o Autor trabalhou todos os dias de segunda a sexta.

Devidos, ainda, os reflexos em repousos semanais remunerados,

décimos terceiros salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio e

depósitos do FGTS com indenização compensatória de 40%.

Pelo conjunto dos fundamentos, a Magistrada, ao mencionar

"conforme jornada anotada nos cartões de ponto", objetivou, tão

somente, delimitar a condenação às ocasiões em que os registros

de frequência apontam o extrapolamento da 6ª hora, porquanto o

direito ao intervalo intrajornada fica restrito a tais hipóteses,

conforme art. 71, caput, CLT.

Assim, não há falar em dúvidas acerca do alcance condenatório,

tampouco na necessidade de adequação do disposit ivo

condenatório.

No que se refere à natureza salarial da parcela, sendo a data de

admissão posterior à entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017, a

pretensão encontra óbice legal. Isso porque, a nova redação

conferida ao art. 71, § 4º, da CLT apenas esclareceu o real alcance

do texto anterior, no sentido de que a não concessão do tempo para

repouso e alimentação implica o pagamento apenas do período

suprimido do intervalo (minutos acrescido do adicional de 50%) sem

reflexos, diante da natureza indenizatória da parcela, in verbis:

A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada

mínimo, para repouso e alimentação, a empregados urbanos e

rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do

período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento)

sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. (grifei)

Adoto, por analogia, o mesmo raciocínio em relação ao intervalo

interjornadas.

Outrossim, da redação da norma coletiva invocada não se extrai

expressa determinação para repercussão de reflexos, razão pela

qual deve ser mantida a natureza indenizatória.

Nego provimento.

3.INDENIZAÇÃO. ALIMENTAÇÃO EM HORA EXTRA NÃO

FORNECIDA. INOBSERVÂNCIA DA NORMA COLETIVA

O autor alega que apesar da realização de horas extras a ré não

fornecia a alimentação prevista em norma coletiva, devendo, assim,

ser condenada ao pagamento do lanche a que estava obrigada.

O pedido em questão tem como fundamento a seguinte cláusula

convencional:

As empresas que não dispuserem de cantina ou refeitório

destinarão local em condições de higiene para lanche dos

empregados. No caso do trabalho extraordinário, a alimentação

será fornecida gratuitamente após a primeira hora extra.

Em sua defesa, a ré alega não ter descumprido a obrigação de

fornecer lanche/alimentação.

Pelo conteúdo da norma apontada como violada, ainda que o autor

se desincumbisse do seu ônus probatório (art. 818, I, da CLT),

incabível seria a reforma da decisão.

O disposto no instrumento coletivo, relativamente à entrega de

alimentação, estipula obrigação de fazer, não prevendo o

pagamento a destempo em caso de descumprimento.

Desse modo, se isso ocorrer, deve ser aplicada ao infrator a multa

convencional correspondente, apenas, e não a indenização em

razão da alimentação não fornecida.

Nego provimento.

4. MULTAS CONVENCIONAIS

O autor requer a incidência de multas convencionais pelas infrações

às normas coletivas relacionadas às "horas extras" e ao "não

fornecimento de alimentação".
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Considerando a ausência de condenação em suplementares,

indevida a correspondente cominação.

Todavia, ao ser confirmado pela prova oral o não fornecimento da

alimentação, fica evidenciada a violação da cláusula convencional

tratada no tópico precedente e prevista nas CCTs 2018/2019 e

019/2020.

Por consequência, incidem as respectivas multas normativas:

Multa de 20% (vinte por cento) do salário normativo da categoria

profissional, por empregado e por infração, pelo não cumprimento

de qualquer das cláusulas desta Convenção Coletiva, revertendo

em favor da parte prejudicada.

Sendo assim, o demandado deve ser condenado ao pagamento de

uma multa convencional por cada instrumento coletivo inobservado.

Dou provimento ao recurso do autor para acrescer à condenação o

pagamento de duas multas convencionais pelo não fornecimento de

lanche.

5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Alega o autor que na hipótese de acolhida algumas das suas

insurgências deve ser afastada a correspondente condenação na

verba honorária em comento.

Sem razão.

A insurgência do autor foi acolhida apenas em relação ao acréscimo

de multa convencional pelo não fornecimento de lanche. Assim,

considerando que a aludida cominação, embora por motivo diverso

(intrajornada parcialmente sonegado), também integra a

condenação imposta na sentença, não há falar em alteração da

base de cálculo dos honorários.

Isso porque, nos termos da Tese Jurídica nº 5, oriunda do

julgamento proferido no IRDR 0000112-13.2020.5.12.0000, "O

percentual de honorários advocatícios de sucumbência devidos pela

parte reclamante incide apenas sobre as verbas postuladas na

inicial julgadas totalmente improcedentes".

Nego provimento.

6. LIMITAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO

O autor defende ser indevida a limitação do montante da

condenação aos valores dos pedidos declinados na petição inicial.

Sendo os pedidos líquidos e certos, a condenação deve, sim, limitar

-se aos valores declinados na inicial, sob pena de ofensa aos arts.

141 e 492 do CPC.

Nesse sentido é a Tese Jurídica n. 06 deste Regional, aprovada no

julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

(IRDR) n. 0000323-49.2020.5.12.0000:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Nego provimento.

RECURDO ORDINÁRIO DO RÉU

1.INTERVALO INTRAJORNADA

Sob o argumento de que a realização de jornada externa impedia a

correta fiscalização acerca da fruição do intervalo intrajornada pelo

tempo mínimo de 1 hora, o réu busca o afastamento da sua

condenação.

Sem razão.

As alegações do réu constituem inovação recursal, porquanto, em

sua defesa, ele informou que os cartões de ponto demonstram a

correta fruição da pausa que era pré-assinalada.

Ademais, a única testemunha inquirida, ao ser indagada sobre

quanto tempo tinham de almoço, foi enfática ao afirmar que a pausa

variava de 15 a 20 minutos em decorrência da quantidade de

entregas diariamente realizadas, acrescendo a impossibilidade de

gozo da hora integral.

Diante do exposto, irretocável a sentença ao condenar o réu nos 40

minutos suprimidos da intervalar intrajornada. Nego provimento.

2. MULTA CONVENCIONAL. INTERVALO INTRAJORNADA

Pela inobservância da cláusula normativa relacionada ao intervalo

intrajornada o réu foi condenado ao "ao pagamento de uma multa

convencional por instrumento coletivo violado".

Diante da manutenção da condenação do réu ao pagamento do

intervalo intrajornada, devida a multa convencional correspondente.

Nego provimento
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, sem divergência, com restrições do

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO

AUTOR para acrescer à condenação o pagamento de duas multas

convencionais pelo não fornecimento de lanche; por igual votação,

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU. Custas judiciais

pelo réu no importe de R$ 300,00, calculadas sobre o valor da

condenação, provisoriamente arbitrado em R$ 15.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral, pelo autor, a Dra. Mariazinha

Campanhin.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000120-27.2022.5.12.0062
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE HEQUITON COSTA FARIAS

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

RECORRIDO POSTO PRAIA BOMBAS LTDA

ADVOGADO CHRISTIANE EGGER CATUCCI(OAB:
26463/SC)

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEQUITON COSTA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000120-27.2022.5.12.0062 (ROT)

RECORRENTES: HEQUITON COSTA FARIAS,POSTO PRAIA

BOMBAS LTDA

RECORRIDOS: POSTO PRAIA BOMBAS LTDA,HEQUITON

COSTA FARIAS

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Compete ao autor da ação,

por se tratar de fato constitutivo do direito pretendido, o ônus de

comprovar a prestação de horas extras inadimplidas (arts. 818, I, da

CLT e 373, I, do CPC).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS, provenientes da Vara do Trabalho de Itapema, SC,

sendo recorrentes 1. POSTO PRAIA BOMBAS LTDA. e 2.

HEQUITON COSTA FARIAS e recorridos 1. HEQUITON COSTA

FARIAS e 2. POSTO PRAIA BOMBAS LTDA.

Insatisfeitas com a decisão proferida pela Exma. Juíza Patrícia

Braga de Medeiros, que julgou a ação parcialmente procedente, as

partes interpõem recursos ordinários.

A ré pretende a reforma do julgado quanto às horas extras,

intervalares e adicional noturno. Impugna, ainda, os cálculos

apresentados.

O autor, por sua vez, intenta a reforma do julgado quanto às bases

de cálculo do adicional noturno e das horas extras noturnas.

Contrarrazões foram apresentadas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ
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1. HORAS EXTRAS, INTERVALOS E REFLEXOS

A Magistrada da origem reconheceu a invalidade dos cartões de

ponto e, considerando a jornada arbitrada, condenou a ré ao

pagamento das horas extras excedentes da 8ª diária e/ou da 44ª

semanal, de forma não cumulativa, do adicional noturno e da

indenização dos minutos suprimidos do intervalo intrajornada, nos

seguintes termos:

Jornada. Sobrejornada, Intervalos e Labor Noturno

O reclamante realizou uma série de pedidos decorrentes da

duração do seu labor prestado à ré.

A ré controverteu os pleitos e juntou documentação comprobatória

do controle de jornada da parte autora, havendo, no entanto,

período de vácuo probatório (mês de junho/22[1]). Para além disso,

o autor, em manifestação, demonstrou a existência de registros

uniformes em determinados períodos da contratualidade. A título de

exemplo, tomam-se os meses de outubro e novembro/21, situados

aproximadamente na metade do vínculo empregatício ora

apreciado, no qual todos os horários de saída são idênticos (22:20),

todos intervalos também são idênticos (das 18:00 às 19:00), e, à

exceção do dia 02/10, os demais horários de entrada são idênticos

(14:00) - v. Id 8e628e4, págs. 10 e 11.

Assim, ao menos para os referidos meses, a documentação deve

ser reputada inválida como meio de prova, atraindo a presunção

relativa de veracidade da exordial, tanto no período de vácuo

documental quanto naquele de registros uniformes (súm. 338, itens

I e III do TST).

Todavia, há razões para estender a invalidade a todos os registros

de ponto e acolher a jornada descrita pela exordial, ao menos

parcialmente (sendo certo que a presunção de veracidade é

meramente relativa).

Explica-se.

Mesmo nos meses em que constam registros variados, estes

apresentam, em regra, variações mínimas, chamando a atenção

que, em aproximadamente metade deles, há registros feitos a lápis

nos primeiros dias do mês.

Para além disso, muito embora inexista invalidade no mero ato de

prenotar os intervalos, o que se nota é que sempre era registrada a

hora intervalar integral, todavia o sr. André (testemunho juntado

como prova emprestada) foi muito claro ao destacar que havia

cartaz no refeitório, expressamente proibindo aos trabalhadores o

gozo de mais do que quinze minutos de intervalo. O sr. Mozar

(testemunha obreira ouvida em audiência), em complemento, foi

claro ao relatar que era prática generalizada da empresa a limitação

do intervalo a quinze minutos. A título de reforço argumentativo,

mesmo pelo relato da testemunha patronal, como foi bem

destacado em audiência, os horários efetivamente laborados pelo

reclamante eram superiores àqueles registrados, o que apenas

corrobora a tese da imprestabilidade da prova documental. Por

outro lado, a testemunha patronal (sr. Leandro) indicou que, no

atinente aos seus registros de ponto, estes eram devidamente

observados. Para além disso, indicou que os intervalos eram

cumpridos (uma hora), tanto no que se refere à testemunha quanto

no que tange ao autor.

Assim, para harmonizar os três relatos, insta realizar análise

cronológica um pouco mais aprofundada.

O sr. André laborou até novembro/21 e, dado que, ao tempo da

audiência, o sr. Leandro laborava havia aproximadamente um ano e

sete meses, infere-se que ele principiou sua contratualidade no mês

seguinte (dezembro/21). Enquanto uma testemunha relatou o

descumprimento generalizado das horas intervalares, a outra

indicou que a hora integral era respeitada. Por mais que o sr. Mozar

tenha laborado até o início de 2022 e indicado o descumprimento

das horas intervalares, tal testemunha não trabalhou no mesmo

turno do autor; assim, não há como desprezar o testemunho do sr.

Leandro. Todavia, conforme já destacado, a fidedignidade dos

registros de ponto do sr. Leandro não é extensível ao autor, dados

os defeitos nos cartões-ponto (que remanesceram no ano de 2022,

por exemplo, os três primeiros dias do mês de maio/22 contêm

registros a lápis - Id 8e628e4, pág. 3). Desse modo, a conclusão

mais razoável é que a sistemática supressão intervalar foi alvo de

readequação pela reclamada a partir da alta temporada principiada

em dezembro/21 (ao menos, no turno do reclamante).

Sobre os horários do autor deste processo, insta reforçar que o sr.

Mozar desempenhava seu trabalho em turno distinto daquele

exercido pelo reclamante. Assim, deduz-se que dos horários

descritos, tal testemunha tem propriedade para testemunhar em

primeira pessoa quanto ao horário de entrada na baixa temporada

(às 13:00) e de saída na alta temporada (às 0:30), porque eram tais

horários que se interseccionavam com o turno da testemunha (que

variava de horário conforme época do ano)(2). Ficam acolhidos tais

horários (relatados em primeira pessoa), eis que, muito embora a

testemunha patronal tenha indicado jornada mais restrita, tal

testemunha inferivelmente apenas soube informar sobre seu horário

(não há como descartar o testemunho do sr, Mozar no que se refere

aos horários que efetivamente presenciou serem trabalhados pelo

reclamante). Para a saída na baixa temporada e para a entrada na

alta temporada, prevalece o relato da testemunha patronal (22:00 e

15:00, respectivamente), à falta de melhores provas.

À petição inicial, descreve-se a seguinte realidade contratual:

"durante a maior parte contratual, cumpria jornada laboral, em

média, das 13h00min às ", com a 23h00min ressalva de que, "no

período de alta temporada, isto é, de 01 de dezembro à 30 de
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março, o Autor laborou (...) no horário das 14h00min às 24h30min,

em média", com, no máximo, 15 minutos de intervalo, sempre

laborando seis dias por semana e folgando um.

Dessa forma, levando-se em contra tais fatores, arbitram-se as

seguintes jornadas médias:

De 04/12/20 a 30/03/21: das 15:00 às 0:30, com intervalo das 18:00

às 18:15

De 31/03/21 a 30/11/21: das 13:00 às 22:00, com intervalo das

16:00 às 16:15

De 01/12/21 a 30/03/22: das 15:00 às 0:30, com intervalo das 18:00

às 19:00

De 31/03/22 a 28/08/22: das 13:00 às 22:00, com intervalo das

16:00 às 17:00

Ficam arbitrados os seguintes dias de folga: sábados ou domingos,

em fins de semana alternados (ou seja: num fim de semana, era

folgado o sábado, já no fim de semana seguinte, era folgado o

domingo, e assim sucessivamente). A limitação até o mês de agosto

decorre da interrupção contratual pelo aviso prévio trabalhado,

conforme já descrito em nota de rodapé.

Defiro o pagamento de horas extras excedentes da 8ª diária ou 44ª

semanal (3), de modo não cumulativo (4), com adicional no valor de

50% (CF, art. 7º, XVI) ou convencional, se mais favorável. A base

de cálculo será o valor-hora do trabalho da parte reclamante, o que

abarca as verbas de natureza salarial (5), observado o divisor 220.

Nos feriados laborados, por não compensados, o adicional deverá

ser de 100%, pois devido o pagamento em dobro (súm. 146 do

TST), mantidos os demais parâmetros e reflexos.

Reflexos diretos e indiretos (inclusive reflexos de reflexos) são

devidos em RSRs (inclusive feriados), férias (+1/3), gratificação

natalina e FGTS (+40%), o qual repercutirá os demais reflexos,

inclusive os RSRs (6). Observe-se a súm. 347 do TST (7) e quanto

às férias indenizadas, a OJ 195 da SDI-1(8). Não há reflexos no

período de pré-aviso, eis que trabalhado.

[...]

Considerada a jornada comprovada, é devida à parte reclamante a

proteção do trabalho noturno. No período entre as 22:00 e as 5:00,

deve ser observada a hora reduzida (52 minutos e 30 segundos),

com o adicional de 20% sobre o valor-hora diurno, na forma do art.

73 da CLT. Devidos os mesmos reflexos, observado, ainda, o valor

do adicional noturno no cálculo das horas extras noturnas (OJ 97 da

SDI-1).

Para fins de cálculos, o adicional noturno (20%) deve incidir sobre o

valor-hora diurno (para encontrar o valor-hora noturno) e, então, ser

acrescido do adicional de horas extras (se extraordinárias forem) e

seus reflexos. Esse método de cálculos já repercute o adicional

noturno e seus reflexos em horas extras. As horas noturnas, por

laboradas no fim da jornada, quando ultrapassada a oitava hora

diária devem ser tomadas por horas extras noturnas, razão pela

qual deve-se apurar o valor-hora noturno (mediante incidência da

alíquota cabível sobre o valor-hora diurno) e, então, ser aplicado o

adicional de horas extras. Às horas noturnas simples (aquelas que

não ultrapassam a oitava diária, já considerado o cômputo

reduzido), cabe o mesmo método de cálculos, ficando, por óbvio,

afastada a incidência do adicional de horas extras.

[...]

Quanto aos intervalos intrajornada, observado aspecto cronológico

da contratualidade ora sob análise, fica prejudicada a aplicação da

súm. 437 do TST ao presente caso, pois em 11/11/2017, adveio

inovação no ordenamento

jurídico, com a entrada em vigor da lei 13.467/17 ("reforma"

trabalhista). Reproduz-se o § 4º do art. 71 da CLT (com a nova

redação): "A não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória,

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de

trabalho" (grifei).

A matéria foi sensivelmente alterada em relação à legislação antiga,

havendo algumas distinções relevantes (conforme grifos feitos

acima): 1. Trata-se de verba de caráter indenizatório (não há falar

em reflexos); 2. apenas o período suprimido deve ser indenizado

(no caso 45 minutos nos dias laborados até novembro/21), e 3. o

acréscimo é legal de 50%, independentemente do dia laborado ou

de eventual adicional normativo diferenciado (não há previsão para

pagamento como extraordinário, mas, sim, de pagamento com

adicional legal de 50%).

Isso posto, defiro o pagamento da indenização dos minutos

suprimidos do intervalo intrajornada com o adicional legal de 50%,

não havendo reflexos, dado o caráter indenizatório, mantidos os

parâmetros para aferição do valor-hora.

Procedem parcialmente.

No recurso, a ré requer seja reconhecida a suspeição da

testemunha do autor (Mozar) ou que o seu depoimento seja

desconsiderado. Sustenta, em síntese, que a prova testemunhal

não ampara a pretensão do autor.

Subsidiariamente, requer que a condenação seja limitada a 01-02-

2022, diante da ausência de provas em relação ao período

subsequente.

À análise.

Pertence ao autor o ônus da prova relativo à invalidade dos cartões

de ponto, por se tratar de fato constitutivo do direito ora vindicado,

nos moldes estabelecidos pelo art. 818, I, da Consolidação das Leis
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do Trabalho e pelo art. 373, I, do Código de Processo Civil. Todavia,

deste encargo ele não se desincumbiu a contento.

É incontroverso que os cartões de ponto apresentados nas fls. 145-

164 foram preenchidos manualmente pelo autor, sendo frequente a

anotação variável, ainda que por poucos minutos. Tal realidade

implica na validade dos cartões, sem desconsiderar que alguns

apresentam anotações tidas como uniformes em alguma medida,

pela sua precisão, mormente no que se refere ao intervalo

intrajornada.

Não compartilho do entendimento no sentido de que a eventual

existência de registros de jornada uniformes os invalidaria como

meio de prova, já que essa circunstância, por si só, não demonstra

que foram deliberadamente manipulados.

A CLT determina que estabelecimentos com um certo número de

empregados mantenham, obrigatoriamente, o controle manual,

mecânico ou eletrônico das suas jornadas, indicando os horários de

entrada e de saída. Nada dispõe sobre a necessidade de as

anotações consignarem variações para mais ou para menos,

tampouco sobre a frequência com que isso deve ocorrer para que

os registros sejam considerados fidedignos.

Se o Legislador não estabelece presunção de que os cartões

"britânicos" são inválidos, não se pode penalizar o empregador

simplesmente por zelar pelo cumprimento do acordado no contrato

de trabalho quanto ao horário. Ao pretender ver os registros

desconsiderados, o trabalhador deve provar que não correspondem

à realidade (arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC).

Na lição de Sérgio Pinto Martins:

Não se pode dizer que os cartões de ponto que demonstram

horários de entrada e saída invariáveis são inválidos como meio de

prova, que são os chamados cartões "britânicos", pois somente

pode ser considerada tal regra quando o empregado faz prova

testemunhal no sentido de invalidar a anotação de tais controles.

Daí prevalece a realidade dos fatos sobre os documentos. Do

contrário, não tendo o empregado feito prova da sua jornada de

trabalho prevalecem os cartões de ponto, que, portanto, são

considerados válidos. (MARTINS. Sergio Pinto. Comentários às

súmulas do TST. - 9. ed. - São Paulo: Atlas, 2011)

Posicionamento diverso chancelaria distorções inaceitáveis, como a

necessidade de os empregadores manipularem as anotações dos

empregados pontuais, acrescentando ou subtraindo minutos sem

correspondência fática, com a única finalidade de tornar os registros

mais palatáveis aos órgãos de fiscalização ou ao Poder Judiciário.

Ademais, não foram apresentados apenas os cartões de ponto

relativos a junho/2022. Ao contrário do que ficou consignado na

sentença, não se pode falar em vácuo documental, pois o

documento da fl. 126 revela que o demandante gozou de férias no

período de 01-06-2022 a 30-06-2022. Assim, diante da ausência de

labor nesse interregno, não há falar em arbitramento de jornada.

Outrossim, ao contrário do entendimento manifestado na sentença,

entendo que a prova testemunhal não é apta para invalidar os

cartões de ponto.

Inicialmente, no que concerne à alegação de suspeição da

testemunha Mozar, ouvida pelo autor, o momento oportuno para a

contradita das testemunhas é até que seja tomado a seu

compromisso legal e, no caso, durante a audiência de instrução, o

referido testigo não foi contraditado em razão de demandar contra a

ré. Ainda que assim não fosse, a jurisprudência é pacífica no

sentido de que o ajuizamento de demanda contra o mesmo

empregador não torna impedida ou suspeita a testemunha, como se

extrai da Súmula 357 do TST.

Superada tal questão, o depoimento prestado pela testemunha do

autor, Mozar, de fato, não possui credibilidade. Isso porque,

conforme alegado pela ré, na AT n. 0000820-69.2022.5.12.0040, na

qual figura como autor, a testemunha, na petição inicial, informou

que laborava das 6h às 15h e, em dois dias da semana, a sua

jornada era elastecida para cobrir as folgas de outros empregados.

Assim, em um desses dias ele trabalhava das 6h às 24h e em outro

das 24h às 15h. Disse, ainda, que nos períodos de 12/2018 a

03/2019 e de 12/2019 a 03/2020 trabalhou das 22h às 6h. In verbis:

Da jornada de trabalho. Das horas extraordinárias

O Reclamante, durante a maior parte contratual, cumpria jornada

laboral, das 06h00min às 15h00min. Todavia, durante o período de

labor no turno referido, em dois dias na semana, precisava elastecer

a sua jornada, tendo em vista que realizava a folga de outros

funcionários, sendo um dia na semana com início às 06h00min e

encerrando o labor às 24h00min e em outro iniciando às 24h00min

e encerrando às 15h00min.

Ademais, em dois períodos, durante o contrato de trabalho, o Autor

laborou em horário distinto do mencionado acima, qual seja, no

horário das 22h00min às 06h00min, em média, de dezembro de

2018 a março 2019 e dezembro de 2019 a março 2020. Ressalta-se

que durante estes períodos, em que laborou permanentemente à

noite, o Reclamante não realizou as folgas dos colegas. Ressalta-se

que o Autor folgava em apenas um dia na semana, ou seja,

laborava seis dias na semana e folgava um.

[...]

Todavia, no caso dos autos, durante a audiência de instrução, ele

disse que, na baixa temporada, trabalhava das 6h às 14h e, na alta

temporada, das 22h às 6h.

Assim, diante da contradição apontada, tenho que as declarações

prestadas pela referida testemunha carecem de credibilidade e,

portanto, não podem ser utilizadas como meio de prova. Deve-se
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considerar, ainda, que o Sr. Mozar trabalhava em turno distinto

daquele do autor.

O depoimento prestado pela testemunha André, utilizado como

prova emprestada, também não socorre ao demandante, pois se

refere à jornada praticada pelo Sr. Mozar, autor daquele processo.

Ocorre que, conforme esclarecido, ele laborava em turno distinto

diferente daquele do autor do caso em análise.

Quanto ao intervalo intrajornada, o fato de haver sido demonstrado

que havia, no estabelecimento da ré, aviso para que o horário do

café não ultrapassasse 15 minutos de duração, não é suficiente

para comprovar a fruição parcial do intervalo intrajornada, pois,

além de o comunicado não ser direcionado exclusivamente aos

funcionários, não é raro encontrar situações e sociedades

empresária nas quais os empregados que trabalham em turnos de

várias horas fazem pequenas pausas para tomar café.

Ademais, a testemunha da ré informou que gozava do intervalo

intrajornada de uma hora e que, nessas oportunidades, tinha a

companhia do autor, que também realizava intervalo intrajornada de

uma hora.

Diante do exposto, tenho que os registros de horários constantes

dos cartões de ponto refletem a jornada de trabalho efetivamente

cumprida pelo autor, inclusive quanto ao intervalo intrajornada.

Por fim, conquanto a ré tenha acostado aos autos os cartões de

ponto e os recibos salariais que consignam o pagamento "horas

extras c/ 100%", "horas extras c/ 50%", "horas noturnas" e "adicional

noturno", na manifestação à contestação e documentos, o

demandante não demonstrou, nem mesmo por amostragem, as

diferenças que entende lhe serem devidas a título de horas extras e

adicional noturno e nem mesmo apontou a inobservância do

intervalo intrajornada, ônus que lhe incumbia.

Assim, é indevida a condenação da ré ao pagamento das parcelas

reconhecidas na origem decorrentes da jornada arbitrada, bem

como das multas normativas daí advindas, uma vez que o acessório

segue a sorte do principal.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento das horas extras, adicional noturno, da indenização

decorrente da supressão parcial do intervalo intrajornada e das

multas normativas.

Assim, diante da improcedência da demanda, eximo a ré do

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, que

deverão ser suportados apenas pelo demandante.

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A recorrente, alegando que a presente demanda não exigiu maiores

esforços ou conhecimento técnico, requer que os honorários

advocatícios por ela devidos sejam reduzidos para 5% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

Entretanto, a análise da insurgência ficou prejudicada, pois, diante

da ausência de sucumbência da ré, é indevida a sua condenação

ao pagamento da verba honorária em comento.

3. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. SENTENÇA LÍQUIDA

A ré impugna os cálculos apresentados com a sentença relativos às

horas extras, intervalares e reflexos das suplementares.

Todavia, em razão do provimento dado ao item n. 1 do recurso, a

análise da insurgência ficou prejudicada.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

O autor pretende a reforma do julgado da origem quanto aos

cálculos de liquidação relativos à base de cálculo do adicional

noturno e, ainda, quanto à base de cálculo das horas extras

noturnas.

No entanto, em razão da improcedência da demanda, a análise do

pedido ficou prejudicada.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO

RECURSO DA RÉ para excluir da condenação o pagamento das

horas extras, adicional noturno, da indenização decorrente da

supressão parcial do intervalo intrajornada e das multas normativas.
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Diante da improcedência da demanda, é eximida a ré do pagamento

dos honorários advocatícios de sucumbência, que deverão ser

suportados apenas pelo demandante. PREJUDICADA A ANÁLISE

DO RECURSO DO AUTOR. Custas pelo autor, no importe de R$

1.342,58, calculadas sobre o valor dado à causa (R$ R$67.129,03),

dispensadas em razão da gratuidade da justiça concedida na

sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000120-27.2022.5.12.0062
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE HEQUITON COSTA FARIAS

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

RECORRIDO POSTO PRAIA BOMBAS LTDA

ADVOGADO CHRISTIANE EGGER CATUCCI(OAB:
26463/SC)

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO PRAIA BOMBAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000120-27.2022.5.12.0062 (ROT)

RECORRENTES: HEQUITON COSTA FARIAS,POSTO PRAIA

BOMBAS LTDA

RECORRIDOS: POSTO PRAIA BOMBAS LTDA,HEQUITON

COSTA FARIAS

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Compete ao autor da ação,

por se tratar de fato constitutivo do direito pretendido, o ônus de

comprovar a prestação de horas extras inadimplidas (arts. 818, I, da

CLT e 373, I, do CPC).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS, provenientes da Vara do Trabalho de Itapema, SC,

sendo recorrentes 1. POSTO PRAIA BOMBAS LTDA. e 2.

HEQUITON COSTA FARIAS e recorridos 1. HEQUITON COSTA

FARIAS e 2. POSTO PRAIA BOMBAS LTDA.

Insatisfeitas com a decisão proferida pela Exma. Juíza Patrícia

Braga de Medeiros, que julgou a ação parcialmente procedente, as

partes interpõem recursos ordinários.

A ré pretende a reforma do julgado quanto às horas extras,

intervalares e adicional noturno. Impugna, ainda, os cálculos

apresentados.

O autor, por sua vez, intenta a reforma do julgado quanto às bases

de cálculo do adicional noturno e das horas extras noturnas.

Contrarrazões foram apresentadas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. HORAS EXTRAS, INTERVALOS E REFLEXOS

A Magistrada da origem reconheceu a invalidade dos cartões de

ponto e, considerando a jornada arbitrada, condenou a ré ao

pagamento das horas extras excedentes da 8ª diária e/ou da 44ª

semanal, de forma não cumulativa, do adicional noturno e da

indenização dos minutos suprimidos do intervalo intrajornada, nos

seguintes termos:

Jornada. Sobrejornada, Intervalos e Labor Noturno
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O reclamante realizou uma série de pedidos decorrentes da

duração do seu labor prestado à ré.

A ré controverteu os pleitos e juntou documentação comprobatória

do controle de jornada da parte autora, havendo, no entanto,

período de vácuo probatório (mês de junho/22[1]). Para além disso,

o autor, em manifestação, demonstrou a existência de registros

uniformes em determinados períodos da contratualidade. A título de

exemplo, tomam-se os meses de outubro e novembro/21, situados

aproximadamente na metade do vínculo empregatício ora

apreciado, no qual todos os horários de saída são idênticos (22:20),

todos intervalos também são idênticos (das 18:00 às 19:00), e, à

exceção do dia 02/10, os demais horários de entrada são idênticos

(14:00) - v. Id 8e628e4, págs. 10 e 11.

Assim, ao menos para os referidos meses, a documentação deve

ser reputada inválida como meio de prova, atraindo a presunção

relativa de veracidade da exordial, tanto no período de vácuo

documental quanto naquele de registros uniformes (súm. 338, itens

I e III do TST).

Todavia, há razões para estender a invalidade a todos os registros

de ponto e acolher a jornada descrita pela exordial, ao menos

parcialmente (sendo certo que a presunção de veracidade é

meramente relativa).

Explica-se.

Mesmo nos meses em que constam registros variados, estes

apresentam, em regra, variações mínimas, chamando a atenção

que, em aproximadamente metade deles, há registros feitos a lápis

nos primeiros dias do mês.

Para além disso, muito embora inexista invalidade no mero ato de

prenotar os intervalos, o que se nota é que sempre era registrada a

hora intervalar integral, todavia o sr. André (testemunho juntado

como prova emprestada) foi muito claro ao destacar que havia

cartaz no refeitório, expressamente proibindo aos trabalhadores o

gozo de mais do que quinze minutos de intervalo. O sr. Mozar

(testemunha obreira ouvida em audiência), em complemento, foi

claro ao relatar que era prática generalizada da empresa a limitação

do intervalo a quinze minutos. A título de reforço argumentativo,

mesmo pelo relato da testemunha patronal, como foi bem

destacado em audiência, os horários efetivamente laborados pelo

reclamante eram superiores àqueles registrados, o que apenas

corrobora a tese da imprestabilidade da prova documental. Por

outro lado, a testemunha patronal (sr. Leandro) indicou que, no

atinente aos seus registros de ponto, estes eram devidamente

observados. Para além disso, indicou que os intervalos eram

cumpridos (uma hora), tanto no que se refere à testemunha quanto

no que tange ao autor.

Assim, para harmonizar os três relatos, insta realizar análise

cronológica um pouco mais aprofundada.

O sr. André laborou até novembro/21 e, dado que, ao tempo da

audiência, o sr. Leandro laborava havia aproximadamente um ano e

sete meses, infere-se que ele principiou sua contratualidade no mês

seguinte (dezembro/21). Enquanto uma testemunha relatou o

descumprimento generalizado das horas intervalares, a outra

indicou que a hora integral era respeitada. Por mais que o sr. Mozar

tenha laborado até o início de 2022 e indicado o descumprimento

das horas intervalares, tal testemunha não trabalhou no mesmo

turno do autor; assim, não há como desprezar o testemunho do sr.

Leandro. Todavia, conforme já destacado, a fidedignidade dos

registros de ponto do sr. Leandro não é extensível ao autor, dados

os defeitos nos cartões-ponto (que remanesceram no ano de 2022,

por exemplo, os três primeiros dias do mês de maio/22 contêm

registros a lápis - Id 8e628e4, pág. 3). Desse modo, a conclusão

mais razoável é que a sistemática supressão intervalar foi alvo de

readequação pela reclamada a partir da alta temporada principiada

em dezembro/21 (ao menos, no turno do reclamante).

Sobre os horários do autor deste processo, insta reforçar que o sr.

Mozar desempenhava seu trabalho em turno distinto daquele

exercido pelo reclamante. Assim, deduz-se que dos horários

descritos, tal testemunha tem propriedade para testemunhar em

primeira pessoa quanto ao horário de entrada na baixa temporada

(às 13:00) e de saída na alta temporada (às 0:30), porque eram tais

horários que se interseccionavam com o turno da testemunha (que

variava de horário conforme época do ano)(2). Ficam acolhidos tais

horários (relatados em primeira pessoa), eis que, muito embora a

testemunha patronal tenha indicado jornada mais restrita, tal

testemunha inferivelmente apenas soube informar sobre seu horário

(não há como descartar o testemunho do sr, Mozar no que se refere

aos horários que efetivamente presenciou serem trabalhados pelo

reclamante). Para a saída na baixa temporada e para a entrada na

alta temporada, prevalece o relato da testemunha patronal (22:00 e

15:00, respectivamente), à falta de melhores provas.

À petição inicial, descreve-se a seguinte realidade contratual:

"durante a maior parte contratual, cumpria jornada laboral, em

média, das 13h00min às ", com a 23h00min ressalva de que, "no

período de alta temporada, isto é, de 01 de dezembro à 30 de

março, o Autor laborou (...) no horário das 14h00min às 24h30min,

em média", com, no máximo, 15 minutos de intervalo, sempre

laborando seis dias por semana e folgando um.

Dessa forma, levando-se em contra tais fatores, arbitram-se as

seguintes jornadas médias:

De 04/12/20 a 30/03/21: das 15:00 às 0:30, com intervalo das 18:00

às 18:15

De 31/03/21 a 30/11/21: das 13:00 às 22:00, com intervalo das
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16:00 às 16:15

De 01/12/21 a 30/03/22: das 15:00 às 0:30, com intervalo das 18:00

às 19:00

De 31/03/22 a 28/08/22: das 13:00 às 22:00, com intervalo das

16:00 às 17:00

Ficam arbitrados os seguintes dias de folga: sábados ou domingos,

em fins de semana alternados (ou seja: num fim de semana, era

folgado o sábado, já no fim de semana seguinte, era folgado o

domingo, e assim sucessivamente). A limitação até o mês de agosto

decorre da interrupção contratual pelo aviso prévio trabalhado,

conforme já descrito em nota de rodapé.

Defiro o pagamento de horas extras excedentes da 8ª diária ou 44ª

semanal (3), de modo não cumulativo (4), com adicional no valor de

50% (CF, art. 7º, XVI) ou convencional, se mais favorável. A base

de cálculo será o valor-hora do trabalho da parte reclamante, o que

abarca as verbas de natureza salarial (5), observado o divisor 220.

Nos feriados laborados, por não compensados, o adicional deverá

ser de 100%, pois devido o pagamento em dobro (súm. 146 do

TST), mantidos os demais parâmetros e reflexos.

Reflexos diretos e indiretos (inclusive reflexos de reflexos) são

devidos em RSRs (inclusive feriados), férias (+1/3), gratificação

natalina e FGTS (+40%), o qual repercutirá os demais reflexos,

inclusive os RSRs (6). Observe-se a súm. 347 do TST (7) e quanto

às férias indenizadas, a OJ 195 da SDI-1(8). Não há reflexos no

período de pré-aviso, eis que trabalhado.

[...]

Considerada a jornada comprovada, é devida à parte reclamante a

proteção do trabalho noturno. No período entre as 22:00 e as 5:00,

deve ser observada a hora reduzida (52 minutos e 30 segundos),

com o adicional de 20% sobre o valor-hora diurno, na forma do art.

73 da CLT. Devidos os mesmos reflexos, observado, ainda, o valor

do adicional noturno no cálculo das horas extras noturnas (OJ 97 da

SDI-1).

Para fins de cálculos, o adicional noturno (20%) deve incidir sobre o

valor-hora diurno (para encontrar o valor-hora noturno) e, então, ser

acrescido do adicional de horas extras (se extraordinárias forem) e

seus reflexos. Esse método de cálculos já repercute o adicional

noturno e seus reflexos em horas extras. As horas noturnas, por

laboradas no fim da jornada, quando ultrapassada a oitava hora

diária devem ser tomadas por horas extras noturnas, razão pela

qual deve-se apurar o valor-hora noturno (mediante incidência da

alíquota cabível sobre o valor-hora diurno) e, então, ser aplicado o

adicional de horas extras. Às horas noturnas simples (aquelas que

não ultrapassam a oitava diária, já considerado o cômputo

reduzido), cabe o mesmo método de cálculos, ficando, por óbvio,

afastada a incidência do adicional de horas extras.

[...]

Quanto aos intervalos intrajornada, observado aspecto cronológico

da contratualidade ora sob análise, fica prejudicada a aplicação da

súm. 437 do TST ao presente caso, pois em 11/11/2017, adveio

inovação no ordenamento

jurídico, com a entrada em vigor da lei 13.467/17 ("reforma"

trabalhista). Reproduz-se o § 4º do art. 71 da CLT (com a nova

redação): "A não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória,

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de

trabalho" (grifei).

A matéria foi sensivelmente alterada em relação à legislação antiga,

havendo algumas distinções relevantes (conforme grifos feitos

acima): 1. Trata-se de verba de caráter indenizatório (não há falar

em reflexos); 2. apenas o período suprimido deve ser indenizado

(no caso 45 minutos nos dias laborados até novembro/21), e 3. o

acréscimo é legal de 50%, independentemente do dia laborado ou

de eventual adicional normativo diferenciado (não há previsão para

pagamento como extraordinário, mas, sim, de pagamento com

adicional legal de 50%).

Isso posto, defiro o pagamento da indenização dos minutos

suprimidos do intervalo intrajornada com o adicional legal de 50%,

não havendo reflexos, dado o caráter indenizatório, mantidos os

parâmetros para aferição do valor-hora.

Procedem parcialmente.

No recurso, a ré requer seja reconhecida a suspeição da

testemunha do autor (Mozar) ou que o seu depoimento seja

desconsiderado. Sustenta, em síntese, que a prova testemunhal

não ampara a pretensão do autor.

Subsidiariamente, requer que a condenação seja limitada a 01-02-

2022, diante da ausência de provas em relação ao período

subsequente.

À análise.

Pertence ao autor o ônus da prova relativo à invalidade dos cartões

de ponto, por se tratar de fato constitutivo do direito ora vindicado,

nos moldes estabelecidos pelo art. 818, I, da Consolidação das Leis

do Trabalho e pelo art. 373, I, do Código de Processo Civil. Todavia,

deste encargo ele não se desincumbiu a contento.

É incontroverso que os cartões de ponto apresentados nas fls. 145-

164 foram preenchidos manualmente pelo autor, sendo frequente a

anotação variável, ainda que por poucos minutos. Tal realidade

implica na validade dos cartões, sem desconsiderar que alguns

apresentam anotações tidas como uniformes em alguma medida,

pela sua precisão, mormente no que se refere ao intervalo
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intrajornada.

Não compartilho do entendimento no sentido de que a eventual

existência de registros de jornada uniformes os invalidaria como

meio de prova, já que essa circunstância, por si só, não demonstra

que foram deliberadamente manipulados.

A CLT determina que estabelecimentos com um certo número de

empregados mantenham, obrigatoriamente, o controle manual,

mecânico ou eletrônico das suas jornadas, indicando os horários de

entrada e de saída. Nada dispõe sobre a necessidade de as

anotações consignarem variações para mais ou para menos,

tampouco sobre a frequência com que isso deve ocorrer para que

os registros sejam considerados fidedignos.

Se o Legislador não estabelece presunção de que os cartões

"britânicos" são inválidos, não se pode penalizar o empregador

simplesmente por zelar pelo cumprimento do acordado no contrato

de trabalho quanto ao horário. Ao pretender ver os registros

desconsiderados, o trabalhador deve provar que não correspondem

à realidade (arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC).

Na lição de Sérgio Pinto Martins:

Não se pode dizer que os cartões de ponto que demonstram

horários de entrada e saída invariáveis são inválidos como meio de

prova, que são os chamados cartões "britânicos", pois somente

pode ser considerada tal regra quando o empregado faz prova

testemunhal no sentido de invalidar a anotação de tais controles.

Daí prevalece a realidade dos fatos sobre os documentos. Do

contrário, não tendo o empregado feito prova da sua jornada de

trabalho prevalecem os cartões de ponto, que, portanto, são

considerados válidos. (MARTINS. Sergio Pinto. Comentários às

súmulas do TST. - 9. ed. - São Paulo: Atlas, 2011)

Posicionamento diverso chancelaria distorções inaceitáveis, como a

necessidade de os empregadores manipularem as anotações dos

empregados pontuais, acrescentando ou subtraindo minutos sem

correspondência fática, com a única finalidade de tornar os registros

mais palatáveis aos órgãos de fiscalização ou ao Poder Judiciário.

Ademais, não foram apresentados apenas os cartões de ponto

relativos a junho/2022. Ao contrário do que ficou consignado na

sentença, não se pode falar em vácuo documental, pois o

documento da fl. 126 revela que o demandante gozou de férias no

período de 01-06-2022 a 30-06-2022. Assim, diante da ausência de

labor nesse interregno, não há falar em arbitramento de jornada.

Outrossim, ao contrário do entendimento manifestado na sentença,

entendo que a prova testemunhal não é apta para invalidar os

cartões de ponto.

Inicialmente, no que concerne à alegação de suspeição da

testemunha Mozar, ouvida pelo autor, o momento oportuno para a

contradita das testemunhas é até que seja tomado a seu

compromisso legal e, no caso, durante a audiência de instrução, o

referido testigo não foi contraditado em razão de demandar contra a

ré. Ainda que assim não fosse, a jurisprudência é pacífica no

sentido de que o ajuizamento de demanda contra o mesmo

empregador não torna impedida ou suspeita a testemunha, como se

extrai da Súmula 357 do TST.

Superada tal questão, o depoimento prestado pela testemunha do

autor, Mozar, de fato, não possui credibilidade. Isso porque,

conforme alegado pela ré, na AT n. 0000820-69.2022.5.12.0040, na

qual figura como autor, a testemunha, na petição inicial, informou

que laborava das 6h às 15h e, em dois dias da semana, a sua

jornada era elastecida para cobrir as folgas de outros empregados.

Assim, em um desses dias ele trabalhava das 6h às 24h e em outro

das 24h às 15h. Disse, ainda, que nos períodos de 12/2018 a

03/2019 e de 12/2019 a 03/2020 trabalhou das 22h às 6h. In verbis:

Da jornada de trabalho. Das horas extraordinárias

O Reclamante, durante a maior parte contratual, cumpria jornada

laboral, das 06h00min às 15h00min. Todavia, durante o período de

labor no turno referido, em dois dias na semana, precisava elastecer

a sua jornada, tendo em vista que realizava a folga de outros

funcionários, sendo um dia na semana com início às 06h00min e

encerrando o labor às 24h00min e em outro iniciando às 24h00min

e encerrando às 15h00min.

Ademais, em dois períodos, durante o contrato de trabalho, o Autor

laborou em horário distinto do mencionado acima, qual seja, no

horário das 22h00min às 06h00min, em média, de dezembro de

2018 a março 2019 e dezembro de 2019 a março 2020. Ressalta-se

que durante estes períodos, em que laborou permanentemente à

noite, o Reclamante não realizou as folgas dos colegas. Ressalta-se

que o Autor folgava em apenas um dia na semana, ou seja,

laborava seis dias na semana e folgava um.

[...]

Todavia, no caso dos autos, durante a audiência de instrução, ele

disse que, na baixa temporada, trabalhava das 6h às 14h e, na alta

temporada, das 22h às 6h.

Assim, diante da contradição apontada, tenho que as declarações

prestadas pela referida testemunha carecem de credibilidade e,

portanto, não podem ser utilizadas como meio de prova. Deve-se

considerar, ainda, que o Sr. Mozar trabalhava em turno distinto

daquele do autor.

O depoimento prestado pela testemunha André, utilizado como

prova emprestada, também não socorre ao demandante, pois se

refere à jornada praticada pelo Sr. Mozar, autor daquele processo.

Ocorre que, conforme esclarecido, ele laborava em turno distinto

diferente daquele do autor do caso em análise.

Quanto ao intervalo intrajornada, o fato de haver sido demonstrado
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que havia, no estabelecimento da ré, aviso para que o horário do

café não ultrapassasse 15 minutos de duração, não é suficiente

para comprovar a fruição parcial do intervalo intrajornada, pois,

além de o comunicado não ser direcionado exclusivamente aos

funcionários, não é raro encontrar situações e sociedades

empresária nas quais os empregados que trabalham em turnos de

várias horas fazem pequenas pausas para tomar café.

Ademais, a testemunha da ré informou que gozava do intervalo

intrajornada de uma hora e que, nessas oportunidades, tinha a

companhia do autor, que também realizava intervalo intrajornada de

uma hora.

Diante do exposto, tenho que os registros de horários constantes

dos cartões de ponto refletem a jornada de trabalho efetivamente

cumprida pelo autor, inclusive quanto ao intervalo intrajornada.

Por fim, conquanto a ré tenha acostado aos autos os cartões de

ponto e os recibos salariais que consignam o pagamento "horas

extras c/ 100%", "horas extras c/ 50%", "horas noturnas" e "adicional

noturno", na manifestação à contestação e documentos, o

demandante não demonstrou, nem mesmo por amostragem, as

diferenças que entende lhe serem devidas a título de horas extras e

adicional noturno e nem mesmo apontou a inobservância do

intervalo intrajornada, ônus que lhe incumbia.

Assim, é indevida a condenação da ré ao pagamento das parcelas

reconhecidas na origem decorrentes da jornada arbitrada, bem

como das multas normativas daí advindas, uma vez que o acessório

segue a sorte do principal.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento das horas extras, adicional noturno, da indenização

decorrente da supressão parcial do intervalo intrajornada e das

multas normativas.

Assim, diante da improcedência da demanda, eximo a ré do

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, que

deverão ser suportados apenas pelo demandante.

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A recorrente, alegando que a presente demanda não exigiu maiores

esforços ou conhecimento técnico, requer que os honorários

advocatícios por ela devidos sejam reduzidos para 5% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

Entretanto, a análise da insurgência ficou prejudicada, pois, diante

da ausência de sucumbência da ré, é indevida a sua condenação

ao pagamento da verba honorária em comento.

3. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. SENTENÇA LÍQUIDA

A ré impugna os cálculos apresentados com a sentença relativos às

horas extras, intervalares e reflexos das suplementares.

Todavia, em razão do provimento dado ao item n. 1 do recurso, a

análise da insurgência ficou prejudicada.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

O autor pretende a reforma do julgado da origem quanto aos

cálculos de liquidação relativos à base de cálculo do adicional

noturno e, ainda, quanto à base de cálculo das horas extras

noturnas.

No entanto, em razão da improcedência da demanda, a análise do

pedido ficou prejudicada.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO

RECURSO DA RÉ para excluir da condenação o pagamento das

horas extras, adicional noturno, da indenização decorrente da

supressão parcial do intervalo intrajornada e das multas normativas.

Diante da improcedência da demanda, é eximida a ré do pagamento

dos honorários advocatícios de sucumbência, que deverão ser

suportados apenas pelo demandante. PREJUDICADA A ANÁLISE

DO RECURSO DO AUTOR. Custas pelo autor, no importe de R$

1.342,58, calculadas sobre o valor dado à causa (R$ R$67.129,03),

dispensadas em razão da gratuidade da justiça concedida na

sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março
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de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0001494-24.2021.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE KAF RIO SERVICOS FUNERARIOS
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO SERGIO MARQUARTE(OAB:
80652/RJ)

AGRAVADO CELSO LENOIR RAMILIO

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

AGRAVADO PARQUE DA COLINA CEMITERIO
LTDA - ME

ADVOGADO SUELLEN PEREIRA JARDIM(OAB:
471075/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAF RIO SERVICOS FUNERARIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001494-24.2021.5.12.0059 (AIRO)

AGRAVANTE: KAF RIO SERVICOS FUNERARIOS LTDA - ME

AGRAVADO: CELSO LENOIR RAMILIO, PARQUE DA COLINA

CEMITERIO LTDA - ME

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

DANO MORAL. ÔNUS DA PROVA. A indenização por danos

morais somente pode ser deferida nas hipóteses de comprovação

do dano a um valor subjetivo, bem como o nexo causal entre o dano

alegado e a ação culposa do suposto ofensor, ônus que compete ao

autor da ação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO e RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo agravante KAF RIO SERVICOS FUNERARIOS LTDA - ME,

agravado CELSO LENOIR RAMILIO, recorrente CELSO LENOIR

RAMILIO e recorridos PARQUE DA COLINA CEMITERIO LTDA -

ME e KAF RIO SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA - ME.

As partes interpuseram recursos ordinário e adesivo com intuito de

ver reformada a sentença proferida pela Ex.ma Juíza Valquiria

Lazzari de Lima Bastos, que julgou a ação parcialmente procedente.

Contrarrazões foram apresentadas pelo autor e pela ré.

A Ex.ma Juíza admitiu o recurso ordinário do autor, mas denegou

seguimento ao recurso adesivo da demandada, em virtude da falta

de preparo.

Inconformada a ré interpôs agravo de instrumento.

O autor não apresentou contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

O pedido preliminar da ré de concessão dos benefícios da justiça

gratuita foi indeferido por decisão monocrática da Relatora, que

concedeu prazo para a agravante efetuar o preparo recursal. O

prazo decorreu "in albis".

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Não conheço do agravo de instrumento da ré (fls. 256-268), por

causa da deserção (art. 899, §7º, da CLT). A agravante não realizou

o depósito recursal no prazo concedido pela Relatora (fls. 272-273 e

276).

Conheço do recurso ordinário do autor e das contrarrazões da ré

porquanto foram atendidos os pressupostos legais de

admissib i l idade.

M É R I T O

DO RECURSO DO AUTOR

1. SOBREAVISO

O autor pede "a reforma da sentença de primeiro grau e a
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consequente condenação das Rés ao pagamento das horas de

sobreaviso, na razão de 1/3 do valor da hora normal (art. 244, §2º,

CLT), correspondentes ao período em que o Autor esteve à

disposição das Rés aguardando as suas ordens, de segunda a

sexta-feira (das 17h00min às 07h00min), e aos sábados e domingos

24h00min por dia, durante todo o pacto laboral, com reflexos

primeiramente nos RSR's, e então somados reflitam em férias + 1/3,

13º salários, aviso prévio e FGTS +40%".

Alega que: "o Autor não tinha condições de assumir compromissos,

pois, quando era chamado, tinha que comparecer ao trabalho em

imediato, comprometendo os seus afazeres familiares, pessoais ou

até o seu lazer. Era o único que trabalhava na função para as Rés.

Logo, quando havia algum enterro, era acionado. [...] No que pertine

à fundamentação da sentença de que 'é consabido que não

ocorrem enterros durante à noite e durante a madrugada', resta

impugnada. [...] embora não houvesse enterros durante a noite ou

madrugada, fatalidades não têm tempo programado para acontecer,

razão pela qual o Autor permanecia de sobreaviso, caso precisasse

fazer algum atendimento à clientes, organização de velórios,

acolhimento de familiares e saneamento de dúvidas no local de

trabalho, já que se trata de um cemitério".

O pedido não deve ser acolhido.

Arnaldo Süssekind concorda com o cabimento da aplicação

analógica da norma prevista no art. 244, § 2º, da CLT para

categorias distintas daquelas para a qual foi concebida. Entretanto,

não entende aplicável o dispositivo legal para os casos de uso do

bíper:

A mesma norma não se aplica ao sistema da chamada por BIP,

porque, nesta hipótese, o trabalhador tem liberdade de locomoção,

podendo ir para onde lhe aprouver. Não permanece, enquanto não

atender ao chamado, à disposição do empregador [ . . . ]

(SÜSSEKIND, Arnaldo. Instituições de direito do trabalho. São

Paulo: LTr, 1993, p. 714.)

Embora diverso o instrumento de comunicação entre as partes do

contrato, observa-se a mesma essência nas duas hipóteses, porque

não há restrição à liberdade de locomoção do empregado.

O empregado não tinha a obrigação de permanecer em casa à

disposição do empregador, porque utilizava um telefone celular.

Não estava obrigado a permanecer em certo local em um

determinado horário. Por isso, o sobreaviso está desconfigurado.

Além disso, adoto os fundamentos da sentença:

Na hipótese em apreço, presumo verdadeiro que o autor era o único

sepultador disponível na primeira ré e, logo, sempre era acionado

quando havia algum enterro, de modo que precisava a aguardar

chamados aos sábados e domingos.

No entanto, quando da realização do chamado aos finais de

semana, o demandante estava prestando serviço - e não à

disposição. A prestação habitual de jornada aos sábados e

domingos assentada anteriormente afasta a configuração de

sobreaviso.

Ademais, é consabido que não ocorrem enterros durante à noite e

durante a madrugada, o que é confirmado pelo fato de que o autor

não descreveu qualquer trabalho como sepultador antes das 7h ou

depois das 17h.

Por essas razões, indefiro o pagamento de sobreaviso entre às 17 e

7h durante a semana ou durante os finais de semana, eis que foram

trabalhados. (trecho da sentença, fls. 194-195)

No que se refere à alegação de que o autor tinha outras atribuições

além de realizar os sepultamentos, trata-se de uma inovação

recursal (não mencionada na peça inicial) sem suporte probatório

(não houve prova testemunhal e nada foi perguntado à preposta

sobre as atribuições do autor).

Nego provimento.

2. DANOS MORAIS

O demandante requer "a reforma da sentença de Primeiro Grau e a

consequente a condenação da Recorrida ao pagamento de

indenização a título de dano moral, em montante de 2 (duas)

remunerações do Recorrente, ou, alternativamente, que o valor da

indenização seja arbitrado por este Juízo".

Afirma que: "o Autor até o presente momento não recebeu as

verbas rescisórias que faria jus, tampouco teve liberadas as guias

de saque de FGTS e seguro desemprego, tampouco as Rés

procederam à baixa em sua CTPS. Ainda, não recebeu os salários,

o que também culminou no reconhecimento da rescisão indireta do

contrato de trabalho pela juíza a quo. O Autor, como sequer foi

impugnado pelas Recorridas (reconhecida confissão ficta), teve

frequentemente atraso no pagamento dos seus salários (até 20

dias), os quais eram realizados de forma fracionada (R$ 200,00, R$

400,00, etc.). Não lhe foram pagos os salários referentes aos meses

de junho e julho de 2021. Com isso, o Autor teve - e está tendo -

problemas com o pagamento de suas dívidas e suas contas de

subsistência, o que lhe causou diversos transtornos e

constrangimentos. [...] diferentemente do que entendeu a

magistrada sentenciante o inadimplemento de salários gera dano

moral presumido (in re ipsa), independendo, portanto, de prova

nesse sentido".

Correta a sentença sobre este tema.

Houve o inadimplemento dos salários de maio a agosto de 2021 e

das verbas rescisórias, conforme reconhecido na sentença (fl. 200).

O mero descumprimento de deveres patronais relativos ao contrato

de trabalho, embora cause prejuízo material e revolta ao

trabalhador, não acarreta, por si só, lesão a bens jurídicos
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imateriais, como os direitos da personalidade.

Para a conclusão pela existência de dano moral, fundamental é a

comprovação de situações, decorrentes diretamente e como

consequência do inadimplemento, capazes de evidenciar a ofensa a

bens jurídicos extrapatrimoniais do trabalhador.

No caso, o autor não logrou demonstrar supostos efeitos nefastos,

com potencial para lhe infligir dano moral, resultantes do

inadimplemento de verbas trabalhistas e rescisórias - ônus que lhe

cabia, nos termos do artigo 818, I, da CLT.

Nego provimento.

3. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O autor pede "que o percentual de honorários de sucumbência seja

readequado, em consonância com a desigual capacidade financeira

das partes: devendo as Recorridas ser condenadas a pagar

honorários de sucumbência de 15% sobre o valor da condenação".

Assevera que: "Entendeu a Magistrada a quo pela condenação das

Recorridas ao percentual de honorários de sucumbência em 10%

sobre o valor atualizado da condenação. Merece ser majorado o

percentual arbitrado pela Magistrada sentenciante, haja vista os

requisitos estabelecidos pelo art. 791-A da CLT, aplicados ao caso

concreto. Considerando que foram cumpridos todos os requisitos,

inclusive pelo resultado alcançado da demanda, deve ser majorado

o patamar de honorários sucumbenciais para 15% (quinze por

cento) do valor que resultar a liquidação".

O recurso deve ser acolhido.

Com amparo no § 2º do art. 791-A da CLT, elevo o percentual dos

honorários para 15%, levando em conta o grau de zelo e o tempo

exigido dos profissionais, bem como a natureza e a importância da

causa.

Dou provimento ao recurso para majorar o percentual de cálculo

dos honorários dos procuradores do autor para 15%.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHEÇO DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RÉ. Por igual votação,

CONHECER DO RECURSO DO AUTOR. No mérito, sem

divergência, com restrições do Desembargador do Trabalho Marcos

Vinic io Zanchet ta quanto à fundamentação,  DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para majorar o percentual de cálculo dos

honorários dos procuradores do autor para 15%. Custas judiciais,

pelas rés, no importe de R$ 420,00, calculadas sobre o novo valor

provisório da condenação, arbitrado em R$ 21.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0001494-24.2021.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE KAF RIO SERVICOS FUNERARIOS
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO SERGIO MARQUARTE(OAB:
80652/RJ)

AGRAVADO CELSO LENOIR RAMILIO

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

AGRAVADO PARQUE DA COLINA CEMITERIO
LTDA - ME
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ADVOGADO SUELLEN PEREIRA JARDIM(OAB:
471075/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO LENOIR RAMILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001494-24.2021.5.12.0059 (AIRO)

AGRAVANTE: KAF RIO SERVICOS FUNERARIOS LTDA - ME

AGRAVADO: CELSO LENOIR RAMILIO, PARQUE DA COLINA

CEMITERIO LTDA - ME

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

DANO MORAL. ÔNUS DA PROVA. A indenização por danos

morais somente pode ser deferida nas hipóteses de comprovação

do dano a um valor subjetivo, bem como o nexo causal entre o dano

alegado e a ação culposa do suposto ofensor, ônus que compete ao

autor da ação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO e RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo agravante KAF RIO SERVICOS FUNERARIOS LTDA - ME,

agravado CELSO LENOIR RAMILIO, recorrente CELSO LENOIR

RAMILIO e recorridos PARQUE DA COLINA CEMITERIO LTDA -

ME e KAF RIO SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA - ME.

As partes interpuseram recursos ordinário e adesivo com intuito de

ver reformada a sentença proferida pela Ex.ma Juíza Valquiria

Lazzari de Lima Bastos, que julgou a ação parcialmente procedente.

Contrarrazões foram apresentadas pelo autor e pela ré.

A Ex.ma Juíza admitiu o recurso ordinário do autor, mas denegou

seguimento ao recurso adesivo da demandada, em virtude da falta

de preparo.

Inconformada a ré interpôs agravo de instrumento.

O autor não apresentou contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

O pedido preliminar da ré de concessão dos benefícios da justiça

gratuita foi indeferido por decisão monocrática da Relatora, que

concedeu prazo para a agravante efetuar o preparo recursal. O

prazo decorreu "in albis".

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Não conheço do agravo de instrumento da ré (fls. 256-268), por

causa da deserção (art. 899, §7º, da CLT). A agravante não realizou

o depósito recursal no prazo concedido pela Relatora (fls. 272-273 e

276).

Conheço do recurso ordinário do autor e das contrarrazões da ré

porquanto foram atendidos os pressupostos legais de

admissib i l idade.

M É R I T O

DO RECURSO DO AUTOR

1. SOBREAVISO

O autor pede "a reforma da sentença de primeiro grau e a

consequente condenação das Rés ao pagamento das horas de

sobreaviso, na razão de 1/3 do valor da hora normal (art. 244, §2º,

CLT), correspondentes ao período em que o Autor esteve à

disposição das Rés aguardando as suas ordens, de segunda a

sexta-feira (das 17h00min às 07h00min), e aos sábados e domingos

24h00min por dia, durante todo o pacto laboral, com reflexos

primeiramente nos RSR's, e então somados reflitam em férias + 1/3,

13º salários, aviso prévio e FGTS +40%".

Alega que: "o Autor não tinha condições de assumir compromissos,

pois, quando era chamado, tinha que comparecer ao trabalho em

imediato, comprometendo os seus afazeres familiares, pessoais ou

até o seu lazer. Era o único que trabalhava na função para as Rés.

Logo, quando havia algum enterro, era acionado. [...] No que pertine

à fundamentação da sentença de que 'é consabido que não

ocorrem enterros durante à noite e durante a madrugada', resta

impugnada. [...] embora não houvesse enterros durante a noite ou

madrugada, fatalidades não têm tempo programado para acontecer,

razão pela qual o Autor permanecia de sobreaviso, caso precisasse

fazer algum atendimento à clientes, organização de velórios,

acolhimento de familiares e saneamento de dúvidas no local de

trabalho, já que se trata de um cemitério".

O pedido não deve ser acolhido.

Arnaldo Süssekind concorda com o cabimento da aplicação

analógica da norma prevista no art. 244, § 2º, da CLT para

categorias distintas daquelas para a qual foi concebida. Entretanto,
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não entende aplicável o dispositivo legal para os casos de uso do

bíper:

A mesma norma não se aplica ao sistema da chamada por BIP,

porque, nesta hipótese, o trabalhador tem liberdade de locomoção,

podendo ir para onde lhe aprouver. Não permanece, enquanto não

atender ao chamado, à disposição do empregador [ . . . ]

(SÜSSEKIND, Arnaldo. Instituições de direito do trabalho. São

Paulo: LTr, 1993, p. 714.)

Embora diverso o instrumento de comunicação entre as partes do

contrato, observa-se a mesma essência nas duas hipóteses, porque

não há restrição à liberdade de locomoção do empregado.

O empregado não tinha a obrigação de permanecer em casa à

disposição do empregador, porque utilizava um telefone celular.

Não estava obrigado a permanecer em certo local em um

determinado horário. Por isso, o sobreaviso está desconfigurado.

Além disso, adoto os fundamentos da sentença:

Na hipótese em apreço, presumo verdadeiro que o autor era o único

sepultador disponível na primeira ré e, logo, sempre era acionado

quando havia algum enterro, de modo que precisava a aguardar

chamados aos sábados e domingos.

No entanto, quando da realização do chamado aos finais de

semana, o demandante estava prestando serviço - e não à

disposição. A prestação habitual de jornada aos sábados e

domingos assentada anteriormente afasta a configuração de

sobreaviso.

Ademais, é consabido que não ocorrem enterros durante à noite e

durante a madrugada, o que é confirmado pelo fato de que o autor

não descreveu qualquer trabalho como sepultador antes das 7h ou

depois das 17h.

Por essas razões, indefiro o pagamento de sobreaviso entre às 17 e

7h durante a semana ou durante os finais de semana, eis que foram

trabalhados. (trecho da sentença, fls. 194-195)

No que se refere à alegação de que o autor tinha outras atribuições

além de realizar os sepultamentos, trata-se de uma inovação

recursal (não mencionada na peça inicial) sem suporte probatório

(não houve prova testemunhal e nada foi perguntado à preposta

sobre as atribuições do autor).

Nego provimento.

2. DANOS MORAIS

O demandante requer "a reforma da sentença de Primeiro Grau e a

consequente a condenação da Recorrida ao pagamento de

indenização a título de dano moral, em montante de 2 (duas)

remunerações do Recorrente, ou, alternativamente, que o valor da

indenização seja arbitrado por este Juízo".

Afirma que: "o Autor até o presente momento não recebeu as

verbas rescisórias que faria jus, tampouco teve liberadas as guias

de saque de FGTS e seguro desemprego, tampouco as Rés

procederam à baixa em sua CTPS. Ainda, não recebeu os salários,

o que também culminou no reconhecimento da rescisão indireta do

contrato de trabalho pela juíza a quo. O Autor, como sequer foi

impugnado pelas Recorridas (reconhecida confissão ficta), teve

frequentemente atraso no pagamento dos seus salários (até 20

dias), os quais eram realizados de forma fracionada (R$ 200,00, R$

400,00, etc.). Não lhe foram pagos os salários referentes aos meses

de junho e julho de 2021. Com isso, o Autor teve - e está tendo -

problemas com o pagamento de suas dívidas e suas contas de

subsistência, o que lhe causou diversos transtornos e

constrangimentos. [...] diferentemente do que entendeu a

magistrada sentenciante o inadimplemento de salários gera dano

moral presumido (in re ipsa), independendo, portanto, de prova

nesse sentido".

Correta a sentença sobre este tema.

Houve o inadimplemento dos salários de maio a agosto de 2021 e

das verbas rescisórias, conforme reconhecido na sentença (fl. 200).

O mero descumprimento de deveres patronais relativos ao contrato

de trabalho, embora cause prejuízo material e revolta ao

trabalhador, não acarreta, por si só, lesão a bens jurídicos

imateriais, como os direitos da personalidade.

Para a conclusão pela existência de dano moral, fundamental é a

comprovação de situações, decorrentes diretamente e como

consequência do inadimplemento, capazes de evidenciar a ofensa a

bens jurídicos extrapatrimoniais do trabalhador.

No caso, o autor não logrou demonstrar supostos efeitos nefastos,

com potencial para lhe infligir dano moral, resultantes do

inadimplemento de verbas trabalhistas e rescisórias - ônus que lhe

cabia, nos termos do artigo 818, I, da CLT.

Nego provimento.

3. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O autor pede "que o percentual de honorários de sucumbência seja

readequado, em consonância com a desigual capacidade financeira

das partes: devendo as Recorridas ser condenadas a pagar

honorários de sucumbência de 15% sobre o valor da condenação".

Assevera que: "Entendeu a Magistrada a quo pela condenação das

Recorridas ao percentual de honorários de sucumbência em 10%

sobre o valor atualizado da condenação. Merece ser majorado o

percentual arbitrado pela Magistrada sentenciante, haja vista os

requisitos estabelecidos pelo art. 791-A da CLT, aplicados ao caso

concreto. Considerando que foram cumpridos todos os requisitos,

inclusive pelo resultado alcançado da demanda, deve ser majorado

o patamar de honorários sucumbenciais para 15% (quinze por

cento) do valor que resultar a liquidação".

O recurso deve ser acolhido.
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Com amparo no § 2º do art. 791-A da CLT, elevo o percentual dos

honorários para 15%, levando em conta o grau de zelo e o tempo

exigido dos profissionais, bem como a natureza e a importância da

causa.

Dou provimento ao recurso para majorar o percentual de cálculo

dos honorários dos procuradores do autor para 15%.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHEÇO DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RÉ. Por igual votação,

CONHECER DO RECURSO DO AUTOR. No mérito, sem

divergência, com restrições do Desembargador do Trabalho Marcos

Vinic io Zanchet ta quanto à fundamentação,  DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para majorar o percentual de cálculo dos

honorários dos procuradores do autor para 15%. Custas judiciais,

pelas rés, no importe de R$ 420,00, calculadas sobre o novo valor

provisório da condenação, arbitrado em R$ 21.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0001494-24.2021.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE KAF RIO SERVICOS FUNERARIOS
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO SERGIO MARQUARTE(OAB:
80652/RJ)

AGRAVADO CELSO LENOIR RAMILIO

ADVOGADO BRUNO FREDERICO RAMLOW(OAB:
21625/SC)

AGRAVADO PARQUE DA COLINA CEMITERIO
LTDA - ME

ADVOGADO SUELLEN PEREIRA JARDIM(OAB:
471075/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARQUE DA COLINA CEMITERIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001494-24.2021.5.12.0059 (AIRO)

AGRAVANTE: KAF RIO SERVICOS FUNERARIOS LTDA - ME

AGRAVADO: CELSO LENOIR RAMILIO, PARQUE DA COLINA

CEMITERIO LTDA - ME

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

DANO MORAL. ÔNUS DA PROVA. A indenização por danos
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morais somente pode ser deferida nas hipóteses de comprovação

do dano a um valor subjetivo, bem como o nexo causal entre o dano

alegado e a ação culposa do suposto ofensor, ônus que compete ao

autor da ação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO e RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo agravante KAF RIO SERVICOS FUNERARIOS LTDA - ME,

agravado CELSO LENOIR RAMILIO, recorrente CELSO LENOIR

RAMILIO e recorridos PARQUE DA COLINA CEMITERIO LTDA -

ME e KAF RIO SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA - ME.

As partes interpuseram recursos ordinário e adesivo com intuito de

ver reformada a sentença proferida pela Ex.ma Juíza Valquiria

Lazzari de Lima Bastos, que julgou a ação parcialmente procedente.

Contrarrazões foram apresentadas pelo autor e pela ré.

A Ex.ma Juíza admitiu o recurso ordinário do autor, mas denegou

seguimento ao recurso adesivo da demandada, em virtude da falta

de preparo.

Inconformada a ré interpôs agravo de instrumento.

O autor não apresentou contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

O pedido preliminar da ré de concessão dos benefícios da justiça

gratuita foi indeferido por decisão monocrática da Relatora, que

concedeu prazo para a agravante efetuar o preparo recursal. O

prazo decorreu "in albis".

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Não conheço do agravo de instrumento da ré (fls. 256-268), por

causa da deserção (art. 899, §7º, da CLT). A agravante não realizou

o depósito recursal no prazo concedido pela Relatora (fls. 272-273 e

276).

Conheço do recurso ordinário do autor e das contrarrazões da ré

porquanto foram atendidos os pressupostos legais de

admissib i l idade.

M É R I T O

DO RECURSO DO AUTOR

1. SOBREAVISO

O autor pede "a reforma da sentença de primeiro grau e a

consequente condenação das Rés ao pagamento das horas de

sobreaviso, na razão de 1/3 do valor da hora normal (art. 244, §2º,

CLT), correspondentes ao período em que o Autor esteve à

disposição das Rés aguardando as suas ordens, de segunda a

sexta-feira (das 17h00min às 07h00min), e aos sábados e domingos

24h00min por dia, durante todo o pacto laboral, com reflexos

primeiramente nos RSR's, e então somados reflitam em férias + 1/3,

13º salários, aviso prévio e FGTS +40%".

Alega que: "o Autor não tinha condições de assumir compromissos,

pois, quando era chamado, tinha que comparecer ao trabalho em

imediato, comprometendo os seus afazeres familiares, pessoais ou

até o seu lazer. Era o único que trabalhava na função para as Rés.

Logo, quando havia algum enterro, era acionado. [...] No que pertine

à fundamentação da sentença de que 'é consabido que não

ocorrem enterros durante à noite e durante a madrugada', resta

impugnada. [...] embora não houvesse enterros durante a noite ou

madrugada, fatalidades não têm tempo programado para acontecer,

razão pela qual o Autor permanecia de sobreaviso, caso precisasse

fazer algum atendimento à clientes, organização de velórios,

acolhimento de familiares e saneamento de dúvidas no local de

trabalho, já que se trata de um cemitério".

O pedido não deve ser acolhido.

Arnaldo Süssekind concorda com o cabimento da aplicação

analógica da norma prevista no art. 244, § 2º, da CLT para

categorias distintas daquelas para a qual foi concebida. Entretanto,

não entende aplicável o dispositivo legal para os casos de uso do

bíper:

A mesma norma não se aplica ao sistema da chamada por BIP,

porque, nesta hipótese, o trabalhador tem liberdade de locomoção,

podendo ir para onde lhe aprouver. Não permanece, enquanto não

atender ao chamado, à disposição do empregador [ . . . ]

(SÜSSEKIND, Arnaldo. Instituições de direito do trabalho. São

Paulo: LTr, 1993, p. 714.)

Embora diverso o instrumento de comunicação entre as partes do

contrato, observa-se a mesma essência nas duas hipóteses, porque

não há restrição à liberdade de locomoção do empregado.

O empregado não tinha a obrigação de permanecer em casa à

disposição do empregador, porque utilizava um telefone celular.

Não estava obrigado a permanecer em certo local em um

determinado horário. Por isso, o sobreaviso está desconfigurado.

Além disso, adoto os fundamentos da sentença:

Na hipótese em apreço, presumo verdadeiro que o autor era o único

sepultador disponível na primeira ré e, logo, sempre era acionado

quando havia algum enterro, de modo que precisava a aguardar

chamados aos sábados e domingos.

No entanto, quando da realização do chamado aos finais de

semana, o demandante estava prestando serviço - e não à

disposição. A prestação habitual de jornada aos sábados e

domingos assentada anteriormente afasta a configuração de

sobreaviso.
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Ademais, é consabido que não ocorrem enterros durante à noite e

durante a madrugada, o que é confirmado pelo fato de que o autor

não descreveu qualquer trabalho como sepultador antes das 7h ou

depois das 17h.

Por essas razões, indefiro o pagamento de sobreaviso entre às 17 e

7h durante a semana ou durante os finais de semana, eis que foram

trabalhados. (trecho da sentença, fls. 194-195)

No que se refere à alegação de que o autor tinha outras atribuições

além de realizar os sepultamentos, trata-se de uma inovação

recursal (não mencionada na peça inicial) sem suporte probatório

(não houve prova testemunhal e nada foi perguntado à preposta

sobre as atribuições do autor).

Nego provimento.

2. DANOS MORAIS

O demandante requer "a reforma da sentença de Primeiro Grau e a

consequente a condenação da Recorrida ao pagamento de

indenização a título de dano moral, em montante de 2 (duas)

remunerações do Recorrente, ou, alternativamente, que o valor da

indenização seja arbitrado por este Juízo".

Afirma que: "o Autor até o presente momento não recebeu as

verbas rescisórias que faria jus, tampouco teve liberadas as guias

de saque de FGTS e seguro desemprego, tampouco as Rés

procederam à baixa em sua CTPS. Ainda, não recebeu os salários,

o que também culminou no reconhecimento da rescisão indireta do

contrato de trabalho pela juíza a quo. O Autor, como sequer foi

impugnado pelas Recorridas (reconhecida confissão ficta), teve

frequentemente atraso no pagamento dos seus salários (até 20

dias), os quais eram realizados de forma fracionada (R$ 200,00, R$

400,00, etc.). Não lhe foram pagos os salários referentes aos meses

de junho e julho de 2021. Com isso, o Autor teve - e está tendo -

problemas com o pagamento de suas dívidas e suas contas de

subsistência, o que lhe causou diversos transtornos e

constrangimentos. [...] diferentemente do que entendeu a

magistrada sentenciante o inadimplemento de salários gera dano

moral presumido (in re ipsa), independendo, portanto, de prova

nesse sentido".

Correta a sentença sobre este tema.

Houve o inadimplemento dos salários de maio a agosto de 2021 e

das verbas rescisórias, conforme reconhecido na sentença (fl. 200).

O mero descumprimento de deveres patronais relativos ao contrato

de trabalho, embora cause prejuízo material e revolta ao

trabalhador, não acarreta, por si só, lesão a bens jurídicos

imateriais, como os direitos da personalidade.

Para a conclusão pela existência de dano moral, fundamental é a

comprovação de situações, decorrentes diretamente e como

consequência do inadimplemento, capazes de evidenciar a ofensa a

bens jurídicos extrapatrimoniais do trabalhador.

No caso, o autor não logrou demonstrar supostos efeitos nefastos,

com potencial para lhe infligir dano moral, resultantes do

inadimplemento de verbas trabalhistas e rescisórias - ônus que lhe

cabia, nos termos do artigo 818, I, da CLT.

Nego provimento.

3. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O autor pede "que o percentual de honorários de sucumbência seja

readequado, em consonância com a desigual capacidade financeira

das partes: devendo as Recorridas ser condenadas a pagar

honorários de sucumbência de 15% sobre o valor da condenação".

Assevera que: "Entendeu a Magistrada a quo pela condenação das

Recorridas ao percentual de honorários de sucumbência em 10%

sobre o valor atualizado da condenação. Merece ser majorado o

percentual arbitrado pela Magistrada sentenciante, haja vista os

requisitos estabelecidos pelo art. 791-A da CLT, aplicados ao caso

concreto. Considerando que foram cumpridos todos os requisitos,

inclusive pelo resultado alcançado da demanda, deve ser majorado

o patamar de honorários sucumbenciais para 15% (quinze por

cento) do valor que resultar a liquidação".

O recurso deve ser acolhido.

Com amparo no § 2º do art. 791-A da CLT, elevo o percentual dos

honorários para 15%, levando em conta o grau de zelo e o tempo

exigido dos profissionais, bem como a natureza e a importância da

causa.

Dou provimento ao recurso para majorar o percentual de cálculo

dos honorários dos procuradores do autor para 15%.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHEÇO DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RÉ. Por igual votação,

CONHECER DO RECURSO DO AUTOR. No mérito, sem

divergência, com restrições do Desembargador do Trabalho Marcos

Vinic io Zanchet ta quanto à fundamentação,  DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para majorar o percentual de cálculo dos

honorários dos procuradores do autor para 15%. Custas judiciais,

pelas rés, no importe de R$ 420,00, calculadas sobre o novo valor

provisório da condenação, arbitrado em R$ 21.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000124-23.2022.5.12.0011
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA VALE DO ITAJAI

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

RECORRENTE CLAUDIO FRANCISCO BROGNI

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECORRIDO CLAUDIO FRANCISCO BROGNI

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA VALE DO ITAJAI

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO FRANCISCO BROGNI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-23.2022.5.12.0011 (ROT)

RECORRENTE: CLAUDIO FRANCISCO BROGNI, COOPERATIVA

REGIONAL AGROPECUARIA VALE DO ITAJAI

RECORRIDO: CLAUDIO FRANCISCO BROGNI, COOPERATIVA

REGIONAL AGROPECUARIA VALE DO ITAJAI

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL. LEI N. 4.950-A/66.

CONSTITUCIONALIDADE.  Nos termos da Or ientação

Jurisprudencial nº 71 do TST, a estipulação do salário profissional

em múltiplos do salário mínimo não afronta o art. 7º, inciso IV, da

CRFB, só incorrendo em vulneração do referido preceito

constitucional a fixação de correção automática do salário pelo

reajuste do salário mínimo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 1ª Vara do Trabalho

de Rio do Sul, SC, sendo recorrentes 1. COOPERATIVA

REGIONAL AGROPECUARIA VALE DO ITAJAI, 2. CLAUDIO
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FRANCISCO BROGNI e recorridos 1. CLAUDIO FRANCISCO

BROGNI, 2. COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUARIA VALE

DO ITAJAI.

Inconformadas com a sentença de parcial procedência proferida no

feito pelo Exmo. Juiz Ricardo Philipe dos Santos, recorrem as

partes a este Egrégio Tribunal.

A ré objetiva a reforma da decisão nos seguintes tópicos: validade

da compensação de jornada, horas extras extra petita, reflexos em

descanso semanal remunerado, justiça gratuita.

Por sua vez, o autor recorre quanto aos seguintes pontos:

despedida por justa causa, horas extras, diferenças salariais,

honorários sucumbenciais.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. APLICAÇÃO DAS NORMAS COLETIVAS JUNTADAS PELA

RÉ. REGIME DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA

Insiste a ré que são aplicáveis ao autor os acordos coletivos de

trabalho (ACT) firmados por ela e pelo sindicato dos empregados da

categoria preponderante (SINDICATO DOS EMPREGADOS DO

COMERCIO DE RIO DO SUL). Isso porque, apesar de fazer parte

de categoria diferenciada (médico veterinário), não há norma

coletiva firmada pela ré para esta categoria.

O enquadramento sindical da categoria profissional é conferido,

regra geral, pela correspondência com a atividade preponderante do

empregador, denominada categoria econômica (artigos 570 e 581, §

2º, da CLT), com exceção para a categoria diferenciada (no que se

enquadra o autor, médico veterinário).

O art. 611, caput, da CLT estabelece que:

"Art. 611 - Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter

normativo, pelo qual dois ou mais Sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais estipulam condições de

trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações,

às relações individuais de trabalho."

O Tribunal Superior do Trabalho, por meio da Súmula n. 374,

pacificou o seguinte entendimento:

"SUM-374 NORMA COLETIVA. CATEGORIA DIFERENCIADA.

ABRANGÊNCIA

Empregado integrante de categoria profissional diferenciada não

tem o direito de haver de seu empregador vantagens previstas em

instrumento coletivo no qual a empresa não foi representada por

órgão de classe de sua categoria."

Usando a mesma linha de raciocínio, também não se aplica ao

autor, médico veterinário, o acordo coletivo firmado entre a

empregadora e o sindicato que não o representa (SINDICATO DOS

EMPREGADOS DO COMERCIO DE RIO DO SUL).

Nesse sentido já decidiu este órgão julgador:

"NORMA COLETIVA. CATEGORIA DIFERENCIADA. APLICAÇÃO.

É inaplicável a norma coletiva firmada entre a entidade econômica e

a profissional que representa unicamente a categoria dos

empregados da atividade predominante do empregador quando a

parte trabalhadora pertence a categoria diferenciada. Inteligência

dos arts. 611 e 511, §3º, da CLT. (TRT da 12ª Região; Processo:

0000854-03.2019.5.12.0023; Data de assinatura: 12-12-2023;

Órgão Julgador: Gab. Des. Narbal Antônio de Mendonça Fileti - 5ª

Câmara; Relator(a): MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO)"

Mantenho a sentença no ponto. A motivação da exclusão dos

empregados das categorias diferenciadas das normas coletivas

firmadas pelos empregadores ou seus sindicados representativos

está na natureza diferenciada da profissão que exerce, com

características e regras específicas.

Os ACTs juntados pela ré não são aplicáveis ao contrato do autor -

o que exclui o sistema de compensação de jornada lá previsto.

Não há falar em afastamento da condenação em horas extras com

base nas razões de recurso.

Nego provimento.

2. HORAS EXTRAS. SENTENÇA EXTRA/ULTRA PETITA

Defende a ré que a sentença foi extra petita, porque o pedido do

autor de horas extras pelo excedente da jornada diária ou semanal

foi subsidiário, e não cumulativo. Pede a exclusão da condenação

ao pagamento das horas extras decorrentes do excesso semanal.

Na inicial o autor formulou o pedido nos seguintes termos:

"[...] horas extras, decorrentes do excesso da 8ª diária de

trabalho, bem como do labor aos sábados, mês a mês, durante

toda a contratualidade, com o acréscimo legal de 50%.

Sucessivamente, o reclamante faz jus ao pagamento das horas

extras decorrentes do excesso da 44ª semanal, devendo serem

compensados os importes comprovadamente pagos." (fl. 12 e 23)

A sentença condenou a ré "ao pagamento das horas laboradas

além da oitava diária e quadragésima quarta semanal, de forma não

cumulativa, no período de 21.08.2020 até 22.12.2021 [...]".

Na decisão de embargos declaratórios esclareceu o Juízo o

entendimento de que "Não assiste razão à embargante quanto aos

limites do pedido. Isso porque o autor postula as horas extras

'decorrentes do excesso da 8ª diária de trabalho, bem como do

labor aos sábados', inexistindo julgamento ultra petita". (fl. 414)

Entendo não haver decisão extra nem ultra petita. O pedido

principal foi parcialmente acolhido (o Juízo não deferiu as horas
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alegadamente trabalhadas aos sábados), sendo o pedido

subsidiário acolhido em relação à 44ª semanal. A condenação ao

pagamento das horas excedentes de 44 semanais foi não

cumulativa, portanto subsidiária ao deferimento das horas extras

excedentes da 8ª diária.

As razões de recurso não se prestam à reforma da sentença.

Nego provimento.

3. REFLEXOS EM DESCANSO SEMANAL REMUNERADO

A ré pede a exclusão da condenação em reflexos das horas extras

no repouso semanal remunerado, ao argumento de que o

empregado era mensalista, estando incluído no seu salário o valor

do DSR.

Mantenho a sentença.

Os reflexos das horas extras pagas no cálculo do repouso semanal

remunerado são devidos, na forma do art. 7º, a, da Lei n. 605/1949,

e da Súmula n. 172 do TST, que estabelece "Computam-se no

cálculo do repouso remunerado as horas extras habitualmente

prestadas".

A lei é expressa sobre o direito de o empregado mensalista

computar as horas extraordinárias habitualmente prestadas na

remuneração do repouso semanal.

Nego provimento.

4. JUSTIÇA GRATUITA

Insurge-se a ré contra o deferimento dos benefícios da Justiça

Gratuita ao autor.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Para que a parte tenha direito à benesse, não basta, pois, a mera

apresentação de declaração de hipossuf ic iência, como

ordinariamente ocorria nos processos ajuizados antes da entrada

em vigor da Lei n. 13.467/2017.

Apesar de o autor declarar a sua condição de hipossuficiente (fl.

27), não há elementos nos autos que demonstrem ter direito ao

benefício.

O salário na ré era de R$9.350,00 quando da despedida em 22-12-

2021.

No depoimento, o autor afirmou receber entre R$2.800,00 a

R$3.000,00 por mês no atendimento aos produtores, além de dar

aulas em universidade recebendo entre R$1.000,00 e R$1.500,00

reais mensais. Também disse ter empresa de cursos e assessorias

em medicina veterinária que, após um ano de funcionamento, ainda

não dava lucro.

A remuneração mensal confessada pelo autor já é superior ao

parâmetro legal.

Cabia a ele comprovar efetivamente não ter condições de arcar com

as despesas processuais, o que não fez.

Dou provimento para excluir os benefícios da Justiça Gratuita

deferidos ao autor.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA

O autor trabalhava como médico veterinário para a ré. Atuava com

assistência reprodutiva de gado de leite em favor dos cooperados

que contratavam esses serviços com a ré.

É incontroverso que em 21-12-2021 enviou email ao setor de

contratos da ré solicitando o cancelamento de todos os contratos de

assistência reprodutiva (fl. 102).

Alega que isso ocorreu por ordem de Moacir, mas não logrou êxito

em provar (ônus que era seu).

A prova oral mostra que o autor ofereceu seu serviços particulares

aos cooperados que tinham contrato de assistência reprodutiva com

a ré, antes e depois do encerramento do contrato (testemunhas Jair

e Daiana), o que fortalece a convicção de que tinha interesses

particulares, conflitantes com os interesses da ré, no cancelamento

dos contratos.

Ordinariamente, era o autor quem solicitava a realização e o

cancelamentos de contratos de assistência reprodutiva com os

produtores ao setor responsável. Após enviar o e-mail para

cancelamento de todos os contratos, estes não foram levados a

efeito porque o setor responsável questionou ao presidente da

cooperativa se era para assim proceder e houve a negativa

(testemunha Daiana).

Apesar de o oferecimento dos serviços particulares, em si, não ter

sido a motivação expressa da despedida por justa causa, concordo

com o Juízo de primeiro grau que o envio de e-mail para

cancelamento de todos os contratos de assistência reprodutiva é

ato que rompe a fidúcia necessária à manutenção do vínculo de
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emprego e configura falta grave a ensejar a despedida por justa

causa. Não há necessidade de prejuízo levado a efeito para o

rompimento da fidúcia.

A ausência de inquérito para apuração de falta grave não altera a

conclusão. O autor foi contratado pelo regime celetista. A

Consolidação das Leis do Trabalho não traz rito específico a ser

cumprido para a dispensa por justa causa. Basta a comprovação da

falta grave.

Mantenho a sentença.

Nego provimento.

2. HORAS EXTRAS

O autor quer receber horas extras alegadamente realizadas no

período anterior a 20-8-2020. Defende que, como a ré não juntou

controles de horário, há presunção de veracidade dos horários

alegados na inicial. Diz que as testemunhas não fizeram prova em

contrário.

É incontroverso que o autor não registrava ponto no período em

discussão.

O Juízo entendeu que era possível o controle da jornada, não se

aplicando ao autor a exceção do art. 62, I, da CLT. Arbitrou a

jornada nos seguintes termos:

"Com base nos depoimentos das partes e da testemunha Doriane,

arbitro que o autor trabalhava de segunda a sexta-feira, das 6h30 às

11h30 e das 14h às 17h. O mero atendimento de ligações fora do

horário não caracteriza tempo à disposição.

Assim, respeitada a jornada de oito horas, indevidas as horas extras

pretendidas."

Mantenho o arbitramento, porque razoável e em consonância com a

prova oral.

A testemunha Doriane disse que o autor trabalhava em campo pela

manhã e que à tarde trabalhava na mesma sala que ela na sede da

ré. Disse que ele não tinha horário certo, mas que trabalhava em

média das 14h30min às 16h30min/17h.

O horário de entrada arbitrado pela manhã está em consonância

com o depoimento do autor. E o intervalo arbitrado é razoável,

porque o autor afirmou no depoimento que tentava realizar o

intervalo das 12h às 13h (respeitar o intervalo), mas pelo que disse

a testemunha Doriane, chegava depois das 14h na sede da ré.

O recebimento eventual de ligações fora do horário de trabalho,

além de não provado, não caracteriza tempo à disposição. A

jornada arbitrada já admite pequenas variações, na medida em que

consiste na presunção da média de horas trabalhadas.

Nego provimento ao recurso.

3. DIFERENÇAS SALARIAIS

O autor pretende a reforma da sentença que deferiu parcialmente

as diferenças salariais. Arguia inconstitucionalidade do art. 6º da Lei

n. 4.950-A/1966, por afronta aos arts. 7º, XVI, da CRFB ao art. 59

da CLT. Quer que o salário-base para a jornada de 8 horas seja

calculado com adicional de 50% em relação à jornada de 6 horas, e

não de 25% como estabelece a lei. Faz pedidos recursais

subsidiários.

Concordo integralmente com o Juízo de primeiro grau ao dizer que:

"Ficou incontroverso que o autor foi contratado pela ré como médico

veterinário.

Inicialmente, destaco que a Lei nº 4.950-A/66 não prevê a

vinculação do salário mínimo para fins de reajuste, mas apenas o

direito do empregado contratado para a função de veterinária de

receber o piso salarial previsto na referida lei.

Outrossim, não trata do adicional de horas extras, mas apenas

fixação do piso salarial, não havendo, portanto, falar em não

recepção do adicional de 25%.

Esclarecida essa questão, devem ser observados os ditames da lei

no cálculo para apuração de diferenças.

Dessa forma, por cumprir jornada de 8 horas diárias, o salário do

autor deverá ser majorado em 25% para cada hora excedente das 6

horas diárias (art. 6º da Lei nº. 4.950-A/66), o que não foi observado

pela ré desde o início da contratualidade.

Os comprovantes de pagamentos apontam que o salário só foi pago

de forma correta a partir de janeiro de 2018 (6 sm acrescidos de 2

com adicional de 25%).

Dessa forma, acolho o pedido de pagamento de diferenças salariais

no período de 16.10.2017 a 31.12.2017, com base no salário

mínimo profissional dos veterinários previsto na Lei n. 4.950-A/66,

alínea "b" do artigo 4º c/c artigos 5º e 6º da Lei n. 4.950-A/66, com

reflexos em 13º salário e FGTS (que deverá ser depositado na

conta vinculada do autor e, após, a ele liberado - art. 26, §único, da

Lei nº. 8.036/90).

Improcede o pedido de reflexos no DSR, pois a quantia é satisfeita

vislumbrando-se o módulo salarial mensal.

Na apuração, deverá ser observada a diretriz estabelecida pelo e.

STF quando do julgamento da ADPF nº. 53, que versava sobre a

constitucionalidade da Lei nº. 4.950-A/66, no sentido de que é

constitucional a utilização da referência em salários mínimos legais

com piso para a admissão do engenheiro, mas não para vinculação

a reajustes futuros do salário mínimo.

Assim, deverá ser utilizado como parâmetro para a apuração do

piso profissional do autor, o valor do salário mínimo vigente quando

da sua admissão." (fls. 401-402)

Eis o que estabelece a Lei n. 4.950-A/66:

Art. 1º O salário-mínimo dos diplomados pelos cursos regulares

superiores mantidos pelas Escolas de Engenharia, de Química, de

Arquitetura, de Agronomia e de Veterinária é o fixado pela presente
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Lei.

Art. 2º O salário-mínimo fixado pela presente Lei é a remuneração

mínima obrigatória por serviços prestados pelos profissionais

definidos no art. 1º, com relação de emprego ou função, qualquer

que seja a fonte pagadora.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei as atividades ou tarefas

desempenhadas pelos profissionais enumerados no art. 1º são

classificadas em:

a) atividades ou tarefas com exigência de 6 (seis) horas diárias de

serviço;

b) atividades ou tarefas com exigência de mais de 6 (seis)

horas diárias de serviço.

Parágrafo único. A jornada de trabalho é a fixada no contrato de

trabalho ou determinação legal vigente.

Art . 4º Para os efeitos desta Lei os profissionais citados no art. 1º

são classificados em:

a) diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos pelas

Escolas de Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e

de Veterinária com curso universitário de 4 (quatro) anos ou

mais;

b) diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos pelas

Escolas de Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e

de Veterinária com curso universitário de menos de 4 (quatro) anos.

Art. 5º Para a execução das atividades e tarefas classificadas na

alínea a do art. 3º, fica fixado o salário-base mínimo de 6 (seis)

vezes o maior salário-mínimo comum vigente no País, para os

profissionais relacionados na alínea a do art. 4º, e de 5 (cinco)

vezes o maior salário-mínimo comum vigente no País, para os

profissionais da alínea b do art. 4º.

Art . 6º Para a execução de atividades e tarefas classificadas na

alínea b do art. 3º, a fixação do salário-base mínimo será feito

tomando-se por base o custo da hora fixado no art. 5º desta Lei,

acrescidas de 25% as horas excedentes das 6 (seis) diárias de

serviços.

(destaquei)

O Diploma permanece em vigência e não há nenhum indício de que

não tenha sido recepcionado pelo ordenamento jurídico da

Constituição de 1988. A definição do piso salarial (remuneração

inicial) da categoria profissional do autor com base na citada Lei n.

4.950-A/66 em nada viola o art. 7º, IV, da CRFB, tampouco afronta

os termos da Súmula Vinculante n. 4 do Supremo Tribunal Federal,

porquanto o que esses comandos buscam vedar é apenas a

vinculação automática (indexação) dos reajustes salariais

posteriores ao valor do salário-mínimo.

Nesse sentido a clara dicção da Orientação Jurisprudencial n. 71,

da SBDI-II, do Tribunal Superior do Trabalho:

AÇÃO RESCISÓRIA. SALÁRIO PROFISSIONAL. FIXAÇÃO.

MÚLTIPLO DE SALÁRIO-MÍNIMO. ART. 7º, IV, DA CF/88 (nova

redação) - DJ 22.11.2004

A estipulação do salário profissional em múltiplos do salário-mínimo

não afronta o art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, só

incorrendo em vulneração do referido preceito constitucional a

fixação de correção automática do salário pelo reajuste do salário-

mínimo.

De todo modo, segundo os termos da Súmula Vinculante n. 4 do

STF, não se pode substituir o indexador - salário mínimo - por meio

de decisão judicial. Dessa forma, somente a lei, a norma

convencional ou a vontade das partes poderão alterar a base de

cálculo da remuneração mínima profissional.

Sendo incontroverso que o autor exercia jornada laboral de oito

horas diárias, aplica-se à hipótese o disposto na alínea "b" do art. 3º

da Lei n. 4950-A/66, que trata das atividades com exigência de mais

de seis horas diárias de serviço, cujo salário-base mínimo será

calculado conforme o custo da hora fixado no art. 5º do mesmo

Diploma, acrescidas de 25% as horas excedentes da sexta diária

(art. 6º da mesma Lei).

A lei  segue vigente e apl icável,  não havendo falar em

inconstitucionalidade (não recepção) em razão da alteração do

adicional de horas extras em relação ao tempo da sua promulgação.

A lei trata do piso salarial para as profissões ali previstas, conforme

a carga horária contratada, e não do cálculo de horas extras.

O que a lei prevê é o piso salarial para um contrato de 6 horas de

trabalho. A sentença observou a proporcionalidade relativa a 8

horas diárias em relação à jornada de 6 horas, observado o

acréscimo de 25% previsto na lei (conforme salário de março de

2018). Ressalto que as diferenças dos meses de janeiro e fevereiro

daquele ano foram quitadas na folha de março.

Não há diferenças outras a deferir além daquelas estabelecidas na

sentença. Eventual orientação do Sindicato dos Médicos

Veterinários do Estado de Santa Catarina - SIMVET/SC não vincula

o empregador. Entendo que o entendimento da sentença está

escorreito e em consonância com o previsto na legislação.

Nego provimento.

4. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

O pedido recursal relativo aos honorários está vinculado à reforma

da sentença em favor do autor. Nada a deferir no ponto.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para excluir os benefícios da

Justiça Gratuita deferidos ao autor; sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Mantido o valor das

custas arbitrado na origem: 600,00, pela ré.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de

março de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho

Mari Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000124-23.2022.5.12.0011
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA VALE DO ITAJAI

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

RECORRENTE CLAUDIO FRANCISCO BROGNI

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECORRIDO CLAUDIO FRANCISCO BROGNI

ADVOGADO MAYCON PREIS(OAB: 33686/SC)

ADVOGADO SABRINA ISAIAS(OAB: 55638/SC)

ADVOGADO MELISSA BERTACO
CRISTOFOLINI(OAB: 40207/SC)

ADVOGADO FERNANDO TADEU CARARA(OAB:
16959/SC)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA NAGEL(OAB:
57245/SC)

ADVOGADO SILMARA SARAI DA SILVA(OAB:
57410/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA VALE DO ITAJAI

ADVOGADO MARNIO RODRIGO RUBICK(OAB:
8690/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUARIA VALE DO
ITAJAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000124-23.2022.5.12.0011 (ROT)

RECORRENTE: CLAUDIO FRANCISCO BROGNI, COOPERATIVA

REGIONAL AGROPECUARIA VALE DO ITAJAI

RECORRIDO: CLAUDIO FRANCISCO BROGNI, COOPERATIVA

REGIONAL AGROPECUARIA VALE DO ITAJAI

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL. LEI N. 4.950-A/66.
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CONSTITUCIONALIDADE.  Nos termos da Or ientação

Jurisprudencial nº 71 do TST, a estipulação do salário profissional

em múltiplos do salário mínimo não afronta o art. 7º, inciso IV, da

CRFB, só incorrendo em vulneração do referido preceito

constitucional a fixação de correção automática do salário pelo

reajuste do salário mínimo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 1ª Vara do Trabalho

de Rio do Sul, SC, sendo recorrentes 1. COOPERATIVA

REGIONAL AGROPECUARIA VALE DO ITAJAI, 2. CLAUDIO

FRANCISCO BROGNI e recorridos 1. CLAUDIO FRANCISCO

BROGNI, 2. COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUARIA VALE

DO ITAJAI.

Inconformadas com a sentença de parcial procedência proferida no

feito pelo Exmo. Juiz Ricardo Philipe dos Santos, recorrem as

partes a este Egrégio Tribunal.

A ré objetiva a reforma da decisão nos seguintes tópicos: validade

da compensação de jornada, horas extras extra petita, reflexos em

descanso semanal remunerado, justiça gratuita.

Por sua vez, o autor recorre quanto aos seguintes pontos:

despedida por justa causa, horas extras, diferenças salariais,

honorários sucumbenciais.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. APLICAÇÃO DAS NORMAS COLETIVAS JUNTADAS PELA

RÉ. REGIME DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA

Insiste a ré que são aplicáveis ao autor os acordos coletivos de

trabalho (ACT) firmados por ela e pelo sindicato dos empregados da

categoria preponderante (SINDICATO DOS EMPREGADOS DO

COMERCIO DE RIO DO SUL). Isso porque, apesar de fazer parte

de categoria diferenciada (médico veterinário), não há norma

coletiva firmada pela ré para esta categoria.

O enquadramento sindical da categoria profissional é conferido,

regra geral, pela correspondência com a atividade preponderante do

empregador, denominada categoria econômica (artigos 570 e 581, §

2º, da CLT), com exceção para a categoria diferenciada (no que se

enquadra o autor, médico veterinário).

O art. 611, caput, da CLT estabelece que:

"Art. 611 - Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter

normativo, pelo qual dois ou mais Sindicatos representativos de

categorias econômicas e profissionais estipulam condições de

trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações,

às relações individuais de trabalho."

O Tribunal Superior do Trabalho, por meio da Súmula n. 374,

pacificou o seguinte entendimento:

"SUM-374 NORMA COLETIVA. CATEGORIA DIFERENCIADA.

ABRANGÊNCIA

Empregado integrante de categoria profissional diferenciada não

tem o direito de haver de seu empregador vantagens previstas em

instrumento coletivo no qual a empresa não foi representada por

órgão de classe de sua categoria."

Usando a mesma linha de raciocínio, também não se aplica ao

autor, médico veterinário, o acordo coletivo firmado entre a

empregadora e o sindicato que não o representa (SINDICATO DOS

EMPREGADOS DO COMERCIO DE RIO DO SUL).

Nesse sentido já decidiu este órgão julgador:

"NORMA COLETIVA. CATEGORIA DIFERENCIADA. APLICAÇÃO.

É inaplicável a norma coletiva firmada entre a entidade econômica e

a profissional que representa unicamente a categoria dos

empregados da atividade predominante do empregador quando a

parte trabalhadora pertence a categoria diferenciada. Inteligência

dos arts. 611 e 511, §3º, da CLT. (TRT da 12ª Região; Processo:

0000854-03.2019.5.12.0023; Data de assinatura: 12-12-2023;

Órgão Julgador: Gab. Des. Narbal Antônio de Mendonça Fileti - 5ª

Câmara; Relator(a): MARIA APARECIDA FERREIRA JERONIMO)"

Mantenho a sentença no ponto. A motivação da exclusão dos

empregados das categorias diferenciadas das normas coletivas

firmadas pelos empregadores ou seus sindicados representativos

está na natureza diferenciada da profissão que exerce, com

características e regras específicas.

Os ACTs juntados pela ré não são aplicáveis ao contrato do autor -

o que exclui o sistema de compensação de jornada lá previsto.

Não há falar em afastamento da condenação em horas extras com

base nas razões de recurso.

Nego provimento.

2. HORAS EXTRAS. SENTENÇA EXTRA/ULTRA PETITA

Defende a ré que a sentença foi extra petita, porque o pedido do

autor de horas extras pelo excedente da jornada diária ou semanal

foi subsidiário, e não cumulativo. Pede a exclusão da condenação

ao pagamento das horas extras decorrentes do excesso semanal.

Na inicial o autor formulou o pedido nos seguintes termos:

"[...] horas extras, decorrentes do excesso da 8ª diária de

trabalho, bem como do labor aos sábados, mês a mês, durante

toda a contratualidade, com o acréscimo legal de 50%.
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Sucessivamente, o reclamante faz jus ao pagamento das horas

extras decorrentes do excesso da 44ª semanal, devendo serem

compensados os importes comprovadamente pagos." (fl. 12 e 23)

A sentença condenou a ré "ao pagamento das horas laboradas

além da oitava diária e quadragésima quarta semanal, de forma não

cumulativa, no período de 21.08.2020 até 22.12.2021 [...]".

Na decisão de embargos declaratórios esclareceu o Juízo o

entendimento de que "Não assiste razão à embargante quanto aos

limites do pedido. Isso porque o autor postula as horas extras

'decorrentes do excesso da 8ª diária de trabalho, bem como do

labor aos sábados', inexistindo julgamento ultra petita". (fl. 414)

Entendo não haver decisão extra nem ultra petita. O pedido

principal foi parcialmente acolhido (o Juízo não deferiu as horas

alegadamente trabalhadas aos sábados), sendo o pedido

subsidiário acolhido em relação à 44ª semanal. A condenação ao

pagamento das horas excedentes de 44 semanais foi não

cumulativa, portanto subsidiária ao deferimento das horas extras

excedentes da 8ª diária.

As razões de recurso não se prestam à reforma da sentença.

Nego provimento.

3. REFLEXOS EM DESCANSO SEMANAL REMUNERADO

A ré pede a exclusão da condenação em reflexos das horas extras

no repouso semanal remunerado, ao argumento de que o

empregado era mensalista, estando incluído no seu salário o valor

do DSR.

Mantenho a sentença.

Os reflexos das horas extras pagas no cálculo do repouso semanal

remunerado são devidos, na forma do art. 7º, a, da Lei n. 605/1949,

e da Súmula n. 172 do TST, que estabelece "Computam-se no

cálculo do repouso remunerado as horas extras habitualmente

prestadas".

A lei é expressa sobre o direito de o empregado mensalista

computar as horas extraordinárias habitualmente prestadas na

remuneração do repouso semanal.

Nego provimento.

4. JUSTIÇA GRATUITA

Insurge-se a ré contra o deferimento dos benefícios da Justiça

Gratuita ao autor.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Para que a parte tenha direito à benesse, não basta, pois, a mera

apresentação de declaração de hipossuf ic iência, como

ordinariamente ocorria nos processos ajuizados antes da entrada

em vigor da Lei n. 13.467/2017.

Apesar de o autor declarar a sua condição de hipossuficiente (fl.

27), não há elementos nos autos que demonstrem ter direito ao

benefício.

O salário na ré era de R$9.350,00 quando da despedida em 22-12-

2021.

No depoimento, o autor afirmou receber entre R$2.800,00 a

R$3.000,00 por mês no atendimento aos produtores, além de dar

aulas em universidade recebendo entre R$1.000,00 e R$1.500,00

reais mensais. Também disse ter empresa de cursos e assessorias

em medicina veterinária que, após um ano de funcionamento, ainda

não dava lucro.

A remuneração mensal confessada pelo autor já é superior ao

parâmetro legal.

Cabia a ele comprovar efetivamente não ter condições de arcar com

as despesas processuais, o que não fez.

Dou provimento para excluir os benefícios da Justiça Gratuita

deferidos ao autor.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA

O autor trabalhava como médico veterinário para a ré. Atuava com

assistência reprodutiva de gado de leite em favor dos cooperados

que contratavam esses serviços com a ré.

É incontroverso que em 21-12-2021 enviou email ao setor de

contratos da ré solicitando o cancelamento de todos os contratos de

assistência reprodutiva (fl. 102).

Alega que isso ocorreu por ordem de Moacir, mas não logrou êxito

em provar (ônus que era seu).

A prova oral mostra que o autor ofereceu seu serviços particulares

aos cooperados que tinham contrato de assistência reprodutiva com

a ré, antes e depois do encerramento do contrato (testemunhas Jair

e Daiana), o que fortalece a convicção de que tinha interesses

particulares, conflitantes com os interesses da ré, no cancelamento
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dos contratos.

Ordinariamente, era o autor quem solicitava a realização e o

cancelamentos de contratos de assistência reprodutiva com os

produtores ao setor responsável. Após enviar o e-mail para

cancelamento de todos os contratos, estes não foram levados a

efeito porque o setor responsável questionou ao presidente da

cooperativa se era para assim proceder e houve a negativa

(testemunha Daiana).

Apesar de o oferecimento dos serviços particulares, em si, não ter

sido a motivação expressa da despedida por justa causa, concordo

com o Juízo de primeiro grau que o envio de e-mail para

cancelamento de todos os contratos de assistência reprodutiva é

ato que rompe a fidúcia necessária à manutenção do vínculo de

emprego e configura falta grave a ensejar a despedida por justa

causa. Não há necessidade de prejuízo levado a efeito para o

rompimento da fidúcia.

A ausência de inquérito para apuração de falta grave não altera a

conclusão. O autor foi contratado pelo regime celetista. A

Consolidação das Leis do Trabalho não traz rito específico a ser

cumprido para a dispensa por justa causa. Basta a comprovação da

falta grave.

Mantenho a sentença.

Nego provimento.

2. HORAS EXTRAS

O autor quer receber horas extras alegadamente realizadas no

período anterior a 20-8-2020. Defende que, como a ré não juntou

controles de horário, há presunção de veracidade dos horários

alegados na inicial. Diz que as testemunhas não fizeram prova em

contrário.

É incontroverso que o autor não registrava ponto no período em

discussão.

O Juízo entendeu que era possível o controle da jornada, não se

aplicando ao autor a exceção do art. 62, I, da CLT. Arbitrou a

jornada nos seguintes termos:

"Com base nos depoimentos das partes e da testemunha Doriane,

arbitro que o autor trabalhava de segunda a sexta-feira, das 6h30 às

11h30 e das 14h às 17h. O mero atendimento de ligações fora do

horário não caracteriza tempo à disposição.

Assim, respeitada a jornada de oito horas, indevidas as horas extras

pretendidas."

Mantenho o arbitramento, porque razoável e em consonância com a

prova oral.

A testemunha Doriane disse que o autor trabalhava em campo pela

manhã e que à tarde trabalhava na mesma sala que ela na sede da

ré. Disse que ele não tinha horário certo, mas que trabalhava em

média das 14h30min às 16h30min/17h.

O horário de entrada arbitrado pela manhã está em consonância

com o depoimento do autor. E o intervalo arbitrado é razoável,

porque o autor afirmou no depoimento que tentava realizar o

intervalo das 12h às 13h (respeitar o intervalo), mas pelo que disse

a testemunha Doriane, chegava depois das 14h na sede da ré.

O recebimento eventual de ligações fora do horário de trabalho,

além de não provado, não caracteriza tempo à disposição. A

jornada arbitrada já admite pequenas variações, na medida em que

consiste na presunção da média de horas trabalhadas.

Nego provimento ao recurso.

3. DIFERENÇAS SALARIAIS

O autor pretende a reforma da sentença que deferiu parcialmente

as diferenças salariais. Arguia inconstitucionalidade do art. 6º da Lei

n. 4.950-A/1966, por afronta aos arts. 7º, XVI, da CRFB ao art. 59

da CLT. Quer que o salário-base para a jornada de 8 horas seja

calculado com adicional de 50% em relação à jornada de 6 horas, e

não de 25% como estabelece a lei. Faz pedidos recursais

subsidiários.

Concordo integralmente com o Juízo de primeiro grau ao dizer que:

"Ficou incontroverso que o autor foi contratado pela ré como médico

veterinário.

Inicialmente, destaco que a Lei nº 4.950-A/66 não prevê a

vinculação do salário mínimo para fins de reajuste, mas apenas o

direito do empregado contratado para a função de veterinária de

receber o piso salarial previsto na referida lei.

Outrossim, não trata do adicional de horas extras, mas apenas

fixação do piso salarial, não havendo, portanto, falar em não

recepção do adicional de 25%.

Esclarecida essa questão, devem ser observados os ditames da lei

no cálculo para apuração de diferenças.

Dessa forma, por cumprir jornada de 8 horas diárias, o salário do

autor deverá ser majorado em 25% para cada hora excedente das 6

horas diárias (art. 6º da Lei nº. 4.950-A/66), o que não foi observado

pela ré desde o início da contratualidade.

Os comprovantes de pagamentos apontam que o salário só foi pago

de forma correta a partir de janeiro de 2018 (6 sm acrescidos de 2

com adicional de 25%).

Dessa forma, acolho o pedido de pagamento de diferenças salariais

no período de 16.10.2017 a 31.12.2017, com base no salário

mínimo profissional dos veterinários previsto na Lei n. 4.950-A/66,

alínea "b" do artigo 4º c/c artigos 5º e 6º da Lei n. 4.950-A/66, com

reflexos em 13º salário e FGTS (que deverá ser depositado na

conta vinculada do autor e, após, a ele liberado - art. 26, §único, da

Lei nº. 8.036/90).

Improcede o pedido de reflexos no DSR, pois a quantia é satisfeita

vislumbrando-se o módulo salarial mensal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5718
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Na apuração, deverá ser observada a diretriz estabelecida pelo e.

STF quando do julgamento da ADPF nº. 53, que versava sobre a

constitucionalidade da Lei nº. 4.950-A/66, no sentido de que é

constitucional a utilização da referência em salários mínimos legais

com piso para a admissão do engenheiro, mas não para vinculação

a reajustes futuros do salário mínimo.

Assim, deverá ser utilizado como parâmetro para a apuração do

piso profissional do autor, o valor do salário mínimo vigente quando

da sua admissão." (fls. 401-402)

Eis o que estabelece a Lei n. 4.950-A/66:

Art. 1º O salário-mínimo dos diplomados pelos cursos regulares

superiores mantidos pelas Escolas de Engenharia, de Química, de

Arquitetura, de Agronomia e de Veterinária é o fixado pela presente

Lei.

Art. 2º O salário-mínimo fixado pela presente Lei é a remuneração

mínima obrigatória por serviços prestados pelos profissionais

definidos no art. 1º, com relação de emprego ou função, qualquer

que seja a fonte pagadora.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei as atividades ou tarefas

desempenhadas pelos profissionais enumerados no art. 1º são

classificadas em:

a) atividades ou tarefas com exigência de 6 (seis) horas diárias de

serviço;

b) atividades ou tarefas com exigência de mais de 6 (seis)

horas diárias de serviço.

Parágrafo único. A jornada de trabalho é a fixada no contrato de

trabalho ou determinação legal vigente.

Art . 4º Para os efeitos desta Lei os profissionais citados no art. 1º

são classificados em:

a) diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos pelas

Escolas de Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e

de Veterinária com curso universitário de 4 (quatro) anos ou

mais;

b) diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos pelas

Escolas de Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e

de Veterinária com curso universitário de menos de 4 (quatro) anos.

Art. 5º Para a execução das atividades e tarefas classificadas na

alínea a do art. 3º, fica fixado o salário-base mínimo de 6 (seis)

vezes o maior salário-mínimo comum vigente no País, para os

profissionais relacionados na alínea a do art. 4º, e de 5 (cinco)

vezes o maior salário-mínimo comum vigente no País, para os

profissionais da alínea b do art. 4º.

Art . 6º Para a execução de atividades e tarefas classificadas na

alínea b do art. 3º, a fixação do salário-base mínimo será feito

tomando-se por base o custo da hora fixado no art. 5º desta Lei,

acrescidas de 25% as horas excedentes das 6 (seis) diárias de

serviços.

(destaquei)

O Diploma permanece em vigência e não há nenhum indício de que

não tenha sido recepcionado pelo ordenamento jurídico da

Constituição de 1988. A definição do piso salarial (remuneração

inicial) da categoria profissional do autor com base na citada Lei n.

4.950-A/66 em nada viola o art. 7º, IV, da CRFB, tampouco afronta

os termos da Súmula Vinculante n. 4 do Supremo Tribunal Federal,

porquanto o que esses comandos buscam vedar é apenas a

vinculação automática (indexação) dos reajustes salariais

posteriores ao valor do salário-mínimo.

Nesse sentido a clara dicção da Orientação Jurisprudencial n. 71,

da SBDI-II, do Tribunal Superior do Trabalho:

AÇÃO RESCISÓRIA. SALÁRIO PROFISSIONAL. FIXAÇÃO.

MÚLTIPLO DE SALÁRIO-MÍNIMO. ART. 7º, IV, DA CF/88 (nova

redação) - DJ 22.11.2004

A estipulação do salário profissional em múltiplos do salário-mínimo

não afronta o art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, só

incorrendo em vulneração do referido preceito constitucional a

fixação de correção automática do salário pelo reajuste do salário-

mínimo.

De todo modo, segundo os termos da Súmula Vinculante n. 4 do

STF, não se pode substituir o indexador - salário mínimo - por meio

de decisão judicial. Dessa forma, somente a lei, a norma

convencional ou a vontade das partes poderão alterar a base de

cálculo da remuneração mínima profissional.

Sendo incontroverso que o autor exercia jornada laboral de oito

horas diárias, aplica-se à hipótese o disposto na alínea "b" do art. 3º

da Lei n. 4950-A/66, que trata das atividades com exigência de mais

de seis horas diárias de serviço, cujo salário-base mínimo será

calculado conforme o custo da hora fixado no art. 5º do mesmo

Diploma, acrescidas de 25% as horas excedentes da sexta diária

(art. 6º da mesma Lei).

A lei  segue vigente e apl icável,  não havendo falar em

inconstitucionalidade (não recepção) em razão da alteração do

adicional de horas extras em relação ao tempo da sua promulgação.

A lei trata do piso salarial para as profissões ali previstas, conforme

a carga horária contratada, e não do cálculo de horas extras.

O que a lei prevê é o piso salarial para um contrato de 6 horas de

trabalho. A sentença observou a proporcionalidade relativa a 8

horas diárias em relação à jornada de 6 horas, observado o

acréscimo de 25% previsto na lei (conforme salário de março de

2018). Ressalto que as diferenças dos meses de janeiro e fevereiro

daquele ano foram quitadas na folha de março.

Não há diferenças outras a deferir além daquelas estabelecidas na

sentença. Eventual orientação do Sindicato dos Médicos
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Veterinários do Estado de Santa Catarina - SIMVET/SC não vincula

o empregador. Entendo que o entendimento da sentença está

escorreito e em consonância com o previsto na legislação.

Nego provimento.

4. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

O pedido recursal relativo aos honorários está vinculado à reforma

da sentença em favor do autor. Nada a deferir no ponto.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para excluir os benefícios da

Justiça Gratuita deferidos ao autor; sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Mantido o valor das

custas arbitrado na origem: 600,00, pela ré.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de

março de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho

Mari Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001591-66.2021.5.12.0045
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE TANIA MARA EVARISTO

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

ADVOGADO SANDRA AVILA DOS SANTOS(OAB:
25187/SC)

RECORRENTE NALDINA MARIA WESTPHAL

RECORRENTE ITASEGUR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

RECORRENTE ITAPESECOR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RECORRENTE MARCELO RODRIGUES

RECORRENTE ITAPESEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

RECORRIDO TANIA MARA EVARISTO

RECORRIDO MARCELO RODRIGUES

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

RECORRIDO ITAPESEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

RECORRIDO NALDINA MARIA WESTPHAL

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

RECORRIDO ITAPESECOR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

RECORRIDO ITASEGUR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPESECOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0001591-66.2021.5.12.0045 (ROT)

RECORRENTE: TANIA MARA EVARISTO, ITAPESECOR

CORRETORA DE SEGUROS LTDA, ITASEGUR CORRETORA DE

SEGUROS LTDA - ME, ITAPESEG CORRETORA DE SEGUROS

LTDA - ME, MARCELO RODRIGUES, NALDINA MARIA

WESTPHAL

RECORRIDO: ITAPESECOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA,

ITASEGUR CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME, ITAPESEG

CORRETORA DE SEGUROS LTDA -  ME,  MARCELO

RODRIGUES, NALDINA MARIA WESTPHAL , TANIA MARA

EVARISTO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DANO MORAL. ÔNUS DA PROVA. A indenização por danos

morais somente pode ser deferida nas hipóteses de comprovação

do dano a um valor subjetivo, bem como o nexo causal entre o dano

alegado e a ação culposa do suposto ofensor, ônus que compete ao

autor da ação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Itapema, SC,

sendo recorrentes e recorridos ITAPESECOR CORRETORA DE

SEGUROS LTDA., ITASEGUR CORRETORA DE SEGUROS

LTDA., ITAPESEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA.,

MARCELO RODRIGUES e NALDINA MARIA WESTPHAL e

TÂNIA MARA EVARISTO.

Insatisfeitas com o julgado de primeiro grau, as partes interpuseram

recursos ordinário e adesivo.

A autora e os réus apresentaram contrarrazões.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO DOS RÉUS

1. PRESCRIÇÃO BIENAL

Os recorrentes pretendem a reforma do julgado de primeiro grau

que rejeitou o entendimento relativo à prescrição do direito de ação

da autora.

Sem razão.

Não existe prova convincente de que o contrato foi rescindido em 25

-2-2019, conforme alegado na contestação.

A CTPS foi devolvida pela empregadora, com anotação de saída,

mais de um ano após a propositura da ação (fls. 453-454, 464, 467,

468, 470 e 472). Dessa maneira, a data de saída pode ter sido

lançada de forma unilateral e conforme o interesse processual da

recorrente no decorrer do processo.

Não existe TRCT, comprovante de pagamento de verbas rescisórias

ou aviso de rescisão contratual nos autos.

Logo, os réus não demonstraram, de forma convincente, a

veracidade de suas alegações (rescisão contratual em 25-2-2019).

Nego provimento.

2. LIMBO PREVIDENCIÁRIO

Os recorrentes pretendem obter a reforma da sentença que os

condenou ao pagamento de diversas verbas contratuais.

Sustentam a tese de que não podem ser responsabilizados pelo

adimplemento de direi tos trabalhistas durante o " l imbo

previdenciário", uma vez que a empregadora não foi notificada

quanto ao término da licença previdenciária e de que a autora

estava em condições de retorno ao labor.

Com razão.

A autora, ao depor, confirma que o último dia de trabalho ocorreu no

ano de 2013.

Os benefícios de auxílio-doença (Espécie 31) duraram de 5-4-2013

a 15-7-2016 e de 8-4-2017 a 22-11-2018 (fl. 319).

Em 23-11-2018, a autora compareceu perante a empregadora e

apresentou novo atestado médico de incapacidade (fls. 211, 288 e

303). O atestado de saúde ocupacional (para "retorno à função após

afastamento"), emitido na mesma data, indica que a autora não

estava apta ao trabalho (fl. 20). Não pode ser descartada a hipótese

de que o médico do trabalho se baseou no atestado emitido pelo

ortopedista da autora.

Todavia, não foi possível a autora voltar a usufruir do auxílio (fls.

394-398), tendo em vista a sentença desfavorável (proferida em 26-

6-2019) na ação previdenciária (proposta em 2019).

Cabia à autora o ônus de comprovar que a empregadora impediu o

seu retorno às atividades laborativas (art. 818, I, da CLT).

Porém, não existe prova de que a empregadora impediu o retorno

da autora ao trabalho.

A única testemunha (convidada pelos réus) afirmou que a autora

não se apresentou para trabalhar depois do afastamento

previdenciário.

A demandante, ao depor, alega ter ido até a sede da empregadora

uma única vez depois do término do auxílio-doença.

A própria autora argumenta, na ação previdenciária, que não tinha

condições de continuar laborando.
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Assim forma, a demandante não se desvencilhou a contento do

ônus probatório que lhe competia.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento dos salários no período posterior ao afastamento

previdenciário e dos respectivos reflexos nas parcelas trabalhistas e

rescisórias.

RECURSO ADESIVO DA AUTORA

DANO MORAL. RETENÇÃO DA CTPS

A autora postula a condenação da ré ao pagamento de indenização

por danos morais em virtude da retenção da CTPS.

Sem razão.

O mero descumprimento de deveres da empregadora relativos ao

contrato de trabalho, embora possa causar revolta ao trabalhador,

não acarreta, por si só, lesão a bens jurídicos imateriais, como os

direitos da personalidade.

Para a existência de dano moral, fundamental é a comprovação de

situações, decorrentes diretamente e como consequência desse

descumprimento, capazes de evidenciar ofensa a bens jurídicos

extrapatrimoniais do trabalhador.

A autora não demonstrou minimamente os supostos efeitos

nefastos, com potencial para lhe infligir dano moral, resultantes da

mora na devolução da sua CTPS - ônus que lhe cabia, nos termos

do art. 373, I, do CPC.

Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos.

Nego provimento ao recurso.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DOS RÉUS para excluir da condenação o

pagamento dos salários no período posterior ao afastamento

previdenciário e dos respectivos reflexos nas parcelas trabalhistas e

rescisórias; por maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador

do Trabalho Cesar Luiz Pasold Júnior, NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO ADESIVO DA AUTORA. Custas judiciais, pelos réus, no

importe de R$ 200,00, calculadas sobre o novo valor provisório da

condenação, arbitrado em R$ 10.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001591-66.2021.5.12.0045
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE TANIA MARA EVARISTO

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

ADVOGADO SANDRA AVILA DOS SANTOS(OAB:
25187/SC)

RECORRENTE NALDINA MARIA WESTPHAL

RECORRENTE ITASEGUR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

RECORRENTE ITAPESECOR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RECORRENTE MARCELO RODRIGUES

RECORRENTE ITAPESEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

RECORRIDO TANIA MARA EVARISTO

RECORRIDO MARCELO RODRIGUES
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ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

RECORRIDO ITAPESEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

RECORRIDO NALDINA MARIA WESTPHAL

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

RECORRIDO ITAPESECOR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

RECORRIDO ITASEGUR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITASEGUR CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001591-66.2021.5.12.0045 (ROT)

RECORRENTE: TANIA MARA EVARISTO, ITAPESECOR

CORRETORA DE SEGUROS LTDA, ITASEGUR CORRETORA DE

SEGUROS LTDA - ME, ITAPESEG CORRETORA DE SEGUROS

LTDA - ME, MARCELO RODRIGUES, NALDINA MARIA

WESTPHAL

RECORRIDO: ITAPESECOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA,

ITASEGUR CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME, ITAPESEG

CORRETORA DE SEGUROS LTDA -  ME,  MARCELO

RODRIGUES, NALDINA MARIA WESTPHAL , TANIA MARA

EVARISTO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DANO MORAL. ÔNUS DA PROVA. A indenização por danos

morais somente pode ser deferida nas hipóteses de comprovação

do dano a um valor subjetivo, bem como o nexo causal entre o dano

alegado e a ação culposa do suposto ofensor, ônus que compete ao

autor da ação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Itapema, SC,

sendo recorrentes e recorridos ITAPESECOR CORRETORA DE

SEGUROS LTDA., ITASEGUR CORRETORA DE SEGUROS

LTDA., ITAPESEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA.,

MARCELO RODRIGUES e NALDINA MARIA WESTPHAL e

TÂNIA MARA EVARISTO.

Insatisfeitas com o julgado de primeiro grau, as partes interpuseram

recursos ordinário e adesivo.

A autora e os réus apresentaram contrarrazões.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO DOS RÉUS

1. PRESCRIÇÃO BIENAL

Os recorrentes pretendem a reforma do julgado de primeiro grau

que rejeitou o entendimento relativo à prescrição do direito de ação

da autora.

Sem razão.

Não existe prova convincente de que o contrato foi rescindido em 25

-2-2019, conforme alegado na contestação.

A CTPS foi devolvida pela empregadora, com anotação de saída,

mais de um ano após a propositura da ação (fls. 453-454, 464, 467,

468, 470 e 472). Dessa maneira, a data de saída pode ter sido

lançada de forma unilateral e conforme o interesse processual da

recorrente no decorrer do processo.

Não existe TRCT, comprovante de pagamento de verbas rescisórias

ou aviso de rescisão contratual nos autos.

Logo, os réus não demonstraram, de forma convincente, a

veracidade de suas alegações (rescisão contratual em 25-2-2019).

Nego provimento.

2. LIMBO PREVIDENCIÁRIO

Os recorrentes pretendem obter a reforma da sentença que os

condenou ao pagamento de diversas verbas contratuais.

Sustentam a tese de que não podem ser responsabilizados pelo

adimplemento de direi tos trabalhistas durante o " l imbo

previdenciário", uma vez que a empregadora não foi notificada

quanto ao término da licença previdenciária e de que a autora

estava em condições de retorno ao labor.

Com razão.

A autora, ao depor, confirma que o último dia de trabalho ocorreu no

ano de 2013.

Os benefícios de auxílio-doença (Espécie 31) duraram de 5-4-2013

a 15-7-2016 e de 8-4-2017 a 22-11-2018 (fl. 319).
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Em 23-11-2018, a autora compareceu perante a empregadora e

apresentou novo atestado médico de incapacidade (fls. 211, 288 e

303). O atestado de saúde ocupacional (para "retorno à função após

afastamento"), emitido na mesma data, indica que a autora não

estava apta ao trabalho (fl. 20). Não pode ser descartada a hipótese

de que o médico do trabalho se baseou no atestado emitido pelo

ortopedista da autora.

Todavia, não foi possível a autora voltar a usufruir do auxílio (fls.

394-398), tendo em vista a sentença desfavorável (proferida em 26-

6-2019) na ação previdenciária (proposta em 2019).

Cabia à autora o ônus de comprovar que a empregadora impediu o

seu retorno às atividades laborativas (art. 818, I, da CLT).

Porém, não existe prova de que a empregadora impediu o retorno

da autora ao trabalho.

A única testemunha (convidada pelos réus) afirmou que a autora

não se apresentou para trabalhar depois do afastamento

previdenciário.

A demandante, ao depor, alega ter ido até a sede da empregadora

uma única vez depois do término do auxílio-doença.

A própria autora argumenta, na ação previdenciária, que não tinha

condições de continuar laborando.

Assim forma, a demandante não se desvencilhou a contento do

ônus probatório que lhe competia.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento dos salários no período posterior ao afastamento

previdenciário e dos respectivos reflexos nas parcelas trabalhistas e

rescisórias.

RECURSO ADESIVO DA AUTORA

DANO MORAL. RETENÇÃO DA CTPS

A autora postula a condenação da ré ao pagamento de indenização

por danos morais em virtude da retenção da CTPS.

Sem razão.

O mero descumprimento de deveres da empregadora relativos ao

contrato de trabalho, embora possa causar revolta ao trabalhador,

não acarreta, por si só, lesão a bens jurídicos imateriais, como os

direitos da personalidade.

Para a existência de dano moral, fundamental é a comprovação de

situações, decorrentes diretamente e como consequência desse

descumprimento, capazes de evidenciar ofensa a bens jurídicos

extrapatrimoniais do trabalhador.

A autora não demonstrou minimamente os supostos efeitos

nefastos, com potencial para lhe infligir dano moral, resultantes da

mora na devolução da sua CTPS - ônus que lhe cabia, nos termos

do art. 373, I, do CPC.

Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos.

Nego provimento ao recurso.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DOS RÉUS para excluir da condenação o

pagamento dos salários no período posterior ao afastamento

previdenciário e dos respectivos reflexos nas parcelas trabalhistas e

rescisórias; por maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador

do Trabalho Cesar Luiz Pasold Júnior, NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO ADESIVO DA AUTORA. Custas judiciais, pelos réus, no

importe de R$ 200,00, calculadas sobre o novo valor provisório da

condenação, arbitrado em R$ 10.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI
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Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001591-66.2021.5.12.0045
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE TANIA MARA EVARISTO

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

ADVOGADO SANDRA AVILA DOS SANTOS(OAB:
25187/SC)

RECORRENTE NALDINA MARIA WESTPHAL

RECORRENTE ITASEGUR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

RECORRENTE ITAPESECOR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RECORRENTE MARCELO RODRIGUES

RECORRENTE ITAPESEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

RECORRIDO TANIA MARA EVARISTO

RECORRIDO MARCELO RODRIGUES

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

RECORRIDO ITAPESEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

RECORRIDO NALDINA MARIA WESTPHAL

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

RECORRIDO ITAPESECOR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

RECORRIDO ITASEGUR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPESEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001591-66.2021.5.12.0045 (ROT)

RECORRENTE: TANIA MARA EVARISTO, ITAPESECOR

CORRETORA DE SEGUROS LTDA, ITASEGUR CORRETORA DE

SEGUROS LTDA - ME, ITAPESEG CORRETORA DE SEGUROS

LTDA - ME, MARCELO RODRIGUES, NALDINA MARIA

WESTPHAL

RECORRIDO: ITAPESECOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA,

ITASEGUR CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME, ITAPESEG

CORRETORA DE SEGUROS LTDA -  ME,  MARCELO

RODRIGUES, NALDINA MARIA WESTPHAL , TANIA MARA

EVARISTO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DANO MORAL. ÔNUS DA PROVA. A indenização por danos

morais somente pode ser deferida nas hipóteses de comprovação

do dano a um valor subjetivo, bem como o nexo causal entre o dano

alegado e a ação culposa do suposto ofensor, ônus que compete ao

autor da ação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Itapema, SC,

sendo recorrentes e recorridos ITAPESECOR CORRETORA DE

SEGUROS LTDA., ITASEGUR CORRETORA DE SEGUROS

LTDA., ITAPESEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA.,

MARCELO RODRIGUES e NALDINA MARIA WESTPHAL e

TÂNIA MARA EVARISTO.

Insatisfeitas com o julgado de primeiro grau, as partes interpuseram

recursos ordinário e adesivo.

A autora e os réus apresentaram contrarrazões.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO DOS RÉUS

1. PRESCRIÇÃO BIENAL

Os recorrentes pretendem a reforma do julgado de primeiro grau

que rejeitou o entendimento relativo à prescrição do direito de ação

da autora.

Sem razão.

Não existe prova convincente de que o contrato foi rescindido em 25

-2-2019, conforme alegado na contestação.

A CTPS foi devolvida pela empregadora, com anotação de saída,

mais de um ano após a propositura da ação (fls. 453-454, 464, 467,
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468, 470 e 472). Dessa maneira, a data de saída pode ter sido

lançada de forma unilateral e conforme o interesse processual da

recorrente no decorrer do processo.

Não existe TRCT, comprovante de pagamento de verbas rescisórias

ou aviso de rescisão contratual nos autos.

Logo, os réus não demonstraram, de forma convincente, a

veracidade de suas alegações (rescisão contratual em 25-2-2019).

Nego provimento.

2. LIMBO PREVIDENCIÁRIO

Os recorrentes pretendem obter a reforma da sentença que os

condenou ao pagamento de diversas verbas contratuais.

Sustentam a tese de que não podem ser responsabilizados pelo

adimplemento de direi tos trabalhistas durante o " l imbo

previdenciário", uma vez que a empregadora não foi notificada

quanto ao término da licença previdenciária e de que a autora

estava em condições de retorno ao labor.

Com razão.

A autora, ao depor, confirma que o último dia de trabalho ocorreu no

ano de 2013.

Os benefícios de auxílio-doença (Espécie 31) duraram de 5-4-2013

a 15-7-2016 e de 8-4-2017 a 22-11-2018 (fl. 319).

Em 23-11-2018, a autora compareceu perante a empregadora e

apresentou novo atestado médico de incapacidade (fls. 211, 288 e

303). O atestado de saúde ocupacional (para "retorno à função após

afastamento"), emitido na mesma data, indica que a autora não

estava apta ao trabalho (fl. 20). Não pode ser descartada a hipótese

de que o médico do trabalho se baseou no atestado emitido pelo

ortopedista da autora.

Todavia, não foi possível a autora voltar a usufruir do auxílio (fls.

394-398), tendo em vista a sentença desfavorável (proferida em 26-

6-2019) na ação previdenciária (proposta em 2019).

Cabia à autora o ônus de comprovar que a empregadora impediu o

seu retorno às atividades laborativas (art. 818, I, da CLT).

Porém, não existe prova de que a empregadora impediu o retorno

da autora ao trabalho.

A única testemunha (convidada pelos réus) afirmou que a autora

não se apresentou para trabalhar depois do afastamento

previdenciário.

A demandante, ao depor, alega ter ido até a sede da empregadora

uma única vez depois do término do auxílio-doença.

A própria autora argumenta, na ação previdenciária, que não tinha

condições de continuar laborando.

Assim forma, a demandante não se desvencilhou a contento do

ônus probatório que lhe competia.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento dos salários no período posterior ao afastamento

previdenciário e dos respectivos reflexos nas parcelas trabalhistas e

rescisórias.

RECURSO ADESIVO DA AUTORA

DANO MORAL. RETENÇÃO DA CTPS

A autora postula a condenação da ré ao pagamento de indenização

por danos morais em virtude da retenção da CTPS.

Sem razão.

O mero descumprimento de deveres da empregadora relativos ao

contrato de trabalho, embora possa causar revolta ao trabalhador,

não acarreta, por si só, lesão a bens jurídicos imateriais, como os

direitos da personalidade.

Para a existência de dano moral, fundamental é a comprovação de

situações, decorrentes diretamente e como consequência desse

descumprimento, capazes de evidenciar ofensa a bens jurídicos

extrapatrimoniais do trabalhador.

A autora não demonstrou minimamente os supostos efeitos

nefastos, com potencial para lhe infligir dano moral, resultantes da

mora na devolução da sua CTPS - ônus que lhe cabia, nos termos

do art. 373, I, do CPC.

Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos.

Nego provimento ao recurso.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DOS RÉUS para excluir da condenação o

pagamento dos salários no período posterior ao afastamento

previdenciário e dos respectivos reflexos nas parcelas trabalhistas e

rescisórias; por maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador

do Trabalho Cesar Luiz Pasold Júnior, NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO ADESIVO DA AUTORA. Custas judiciais, pelos réus, no

importe de R$ 200,00, calculadas sobre o novo valor provisório da

condenação, arbitrado em R$ 10.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001591-66.2021.5.12.0045
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE TANIA MARA EVARISTO

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

ADVOGADO SANDRA AVILA DOS SANTOS(OAB:
25187/SC)

RECORRENTE NALDINA MARIA WESTPHAL

RECORRENTE ITASEGUR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

RECORRENTE ITAPESECOR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RECORRENTE MARCELO RODRIGUES

RECORRENTE ITAPESEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

RECORRIDO TANIA MARA EVARISTO

RECORRIDO MARCELO RODRIGUES

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

RECORRIDO ITAPESEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

RECORRIDO NALDINA MARIA WESTPHAL

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

RECORRIDO ITAPESECOR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

RECORRIDO ITASEGUR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001591-66.2021.5.12.0045 (ROT)

RECORRENTE: TANIA MARA EVARISTO, ITAPESECOR

CORRETORA DE SEGUROS LTDA, ITASEGUR CORRETORA DE

SEGUROS LTDA - ME, ITAPESEG CORRETORA DE SEGUROS

LTDA - ME, MARCELO RODRIGUES, NALDINA MARIA

WESTPHAL

RECORRIDO: ITAPESECOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA,

ITASEGUR CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME, ITAPESEG

CORRETORA DE SEGUROS LTDA -  ME,  MARCELO

RODRIGUES, NALDINA MARIA WESTPHAL , TANIA MARA

EVARISTO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DANO MORAL. ÔNUS DA PROVA. A indenização por danos

morais somente pode ser deferida nas hipóteses de comprovação

do dano a um valor subjetivo, bem como o nexo causal entre o dano

alegado e a ação culposa do suposto ofensor, ônus que compete ao

autor da ação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Itapema, SC,

sendo recorrentes e recorridos ITAPESECOR CORRETORA DE

SEGUROS LTDA., ITASEGUR CORRETORA DE SEGUROS

LTDA., ITAPESEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA.,
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MARCELO RODRIGUES e NALDINA MARIA WESTPHAL e

TÂNIA MARA EVARISTO.

Insatisfeitas com o julgado de primeiro grau, as partes interpuseram

recursos ordinário e adesivo.

A autora e os réus apresentaram contrarrazões.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO DOS RÉUS

1. PRESCRIÇÃO BIENAL

Os recorrentes pretendem a reforma do julgado de primeiro grau

que rejeitou o entendimento relativo à prescrição do direito de ação

da autora.

Sem razão.

Não existe prova convincente de que o contrato foi rescindido em 25

-2-2019, conforme alegado na contestação.

A CTPS foi devolvida pela empregadora, com anotação de saída,

mais de um ano após a propositura da ação (fls. 453-454, 464, 467,

468, 470 e 472). Dessa maneira, a data de saída pode ter sido

lançada de forma unilateral e conforme o interesse processual da

recorrente no decorrer do processo.

Não existe TRCT, comprovante de pagamento de verbas rescisórias

ou aviso de rescisão contratual nos autos.

Logo, os réus não demonstraram, de forma convincente, a

veracidade de suas alegações (rescisão contratual em 25-2-2019).

Nego provimento.

2. LIMBO PREVIDENCIÁRIO

Os recorrentes pretendem obter a reforma da sentença que os

condenou ao pagamento de diversas verbas contratuais.

Sustentam a tese de que não podem ser responsabilizados pelo

adimplemento de direi tos trabalhistas durante o " l imbo

previdenciário", uma vez que a empregadora não foi notificada

quanto ao término da licença previdenciária e de que a autora

estava em condições de retorno ao labor.

Com razão.

A autora, ao depor, confirma que o último dia de trabalho ocorreu no

ano de 2013.

Os benefícios de auxílio-doença (Espécie 31) duraram de 5-4-2013

a 15-7-2016 e de 8-4-2017 a 22-11-2018 (fl. 319).

Em 23-11-2018, a autora compareceu perante a empregadora e

apresentou novo atestado médico de incapacidade (fls. 211, 288 e

303). O atestado de saúde ocupacional (para "retorno à função após

afastamento"), emitido na mesma data, indica que a autora não

estava apta ao trabalho (fl. 20). Não pode ser descartada a hipótese

de que o médico do trabalho se baseou no atestado emitido pelo

ortopedista da autora.

Todavia, não foi possível a autora voltar a usufruir do auxílio (fls.

394-398), tendo em vista a sentença desfavorável (proferida em 26-

6-2019) na ação previdenciária (proposta em 2019).

Cabia à autora o ônus de comprovar que a empregadora impediu o

seu retorno às atividades laborativas (art. 818, I, da CLT).

Porém, não existe prova de que a empregadora impediu o retorno

da autora ao trabalho.

A única testemunha (convidada pelos réus) afirmou que a autora

não se apresentou para trabalhar depois do afastamento

previdenciário.

A demandante, ao depor, alega ter ido até a sede da empregadora

uma única vez depois do término do auxílio-doença.

A própria autora argumenta, na ação previdenciária, que não tinha

condições de continuar laborando.

Assim forma, a demandante não se desvencilhou a contento do

ônus probatório que lhe competia.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento dos salários no período posterior ao afastamento

previdenciário e dos respectivos reflexos nas parcelas trabalhistas e

rescisórias.

RECURSO ADESIVO DA AUTORA

DANO MORAL. RETENÇÃO DA CTPS

A autora postula a condenação da ré ao pagamento de indenização

por danos morais em virtude da retenção da CTPS.

Sem razão.

O mero descumprimento de deveres da empregadora relativos ao

contrato de trabalho, embora possa causar revolta ao trabalhador,

não acarreta, por si só, lesão a bens jurídicos imateriais, como os

direitos da personalidade.

Para a existência de dano moral, fundamental é a comprovação de

situações, decorrentes diretamente e como consequência desse

descumprimento, capazes de evidenciar ofensa a bens jurídicos

extrapatrimoniais do trabalhador.

A autora não demonstrou minimamente os supostos efeitos

nefastos, com potencial para lhe infligir dano moral, resultantes da

mora na devolução da sua CTPS - ônus que lhe cabia, nos termos

do art. 373, I, do CPC.

Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos.

Nego provimento ao recurso.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DOS RÉUS para excluir da condenação o

pagamento dos salários no período posterior ao afastamento

previdenciário e dos respectivos reflexos nas parcelas trabalhistas e

rescisórias; por maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador

do Trabalho Cesar Luiz Pasold Júnior, NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO ADESIVO DA AUTORA. Custas judiciais, pelos réus, no

importe de R$ 200,00, calculadas sobre o novo valor provisório da

condenação, arbitrado em R$ 10.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001591-66.2021.5.12.0045
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE TANIA MARA EVARISTO

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

ADVOGADO SANDRA AVILA DOS SANTOS(OAB:
25187/SC)

RECORRENTE NALDINA MARIA WESTPHAL

RECORRENTE ITASEGUR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

RECORRENTE ITAPESECOR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RECORRENTE MARCELO RODRIGUES

RECORRENTE ITAPESEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

RECORRIDO TANIA MARA EVARISTO

RECORRIDO MARCELO RODRIGUES

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

RECORRIDO ITAPESEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

RECORRIDO NALDINA MARIA WESTPHAL

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

RECORRIDO ITAPESECOR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

RECORRIDO ITASEGUR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NALDINA MARIA WESTPHAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001591-66.2021.5.12.0045 (ROT)

RECORRENTE: TANIA MARA EVARISTO, ITAPESECOR

CORRETORA DE SEGUROS LTDA, ITASEGUR CORRETORA DE

SEGUROS LTDA - ME, ITAPESEG CORRETORA DE SEGUROS

LTDA - ME, MARCELO RODRIGUES, NALDINA MARIA

WESTPHAL

RECORRIDO: ITAPESECOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA,
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ITASEGUR CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME, ITAPESEG

CORRETORA DE SEGUROS LTDA -  ME,  MARCELO

RODRIGUES, NALDINA MARIA WESTPHAL , TANIA MARA

EVARISTO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DANO MORAL. ÔNUS DA PROVA. A indenização por danos

morais somente pode ser deferida nas hipóteses de comprovação

do dano a um valor subjetivo, bem como o nexo causal entre o dano

alegado e a ação culposa do suposto ofensor, ônus que compete ao

autor da ação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Itapema, SC,

sendo recorrentes e recorridos ITAPESECOR CORRETORA DE

SEGUROS LTDA., ITASEGUR CORRETORA DE SEGUROS

LTDA., ITAPESEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA.,

MARCELO RODRIGUES e NALDINA MARIA WESTPHAL e

TÂNIA MARA EVARISTO.

Insatisfeitas com o julgado de primeiro grau, as partes interpuseram

recursos ordinário e adesivo.

A autora e os réus apresentaram contrarrazões.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO DOS RÉUS

1. PRESCRIÇÃO BIENAL

Os recorrentes pretendem a reforma do julgado de primeiro grau

que rejeitou o entendimento relativo à prescrição do direito de ação

da autora.

Sem razão.

Não existe prova convincente de que o contrato foi rescindido em 25

-2-2019, conforme alegado na contestação.

A CTPS foi devolvida pela empregadora, com anotação de saída,

mais de um ano após a propositura da ação (fls. 453-454, 464, 467,

468, 470 e 472). Dessa maneira, a data de saída pode ter sido

lançada de forma unilateral e conforme o interesse processual da

recorrente no decorrer do processo.

Não existe TRCT, comprovante de pagamento de verbas rescisórias

ou aviso de rescisão contratual nos autos.

Logo, os réus não demonstraram, de forma convincente, a

veracidade de suas alegações (rescisão contratual em 25-2-2019).

Nego provimento.

2. LIMBO PREVIDENCIÁRIO

Os recorrentes pretendem obter a reforma da sentença que os

condenou ao pagamento de diversas verbas contratuais.

Sustentam a tese de que não podem ser responsabilizados pelo

adimplemento de direi tos trabalhistas durante o " l imbo

previdenciário", uma vez que a empregadora não foi notificada

quanto ao término da licença previdenciária e de que a autora

estava em condições de retorno ao labor.

Com razão.

A autora, ao depor, confirma que o último dia de trabalho ocorreu no

ano de 2013.

Os benefícios de auxílio-doença (Espécie 31) duraram de 5-4-2013

a 15-7-2016 e de 8-4-2017 a 22-11-2018 (fl. 319).

Em 23-11-2018, a autora compareceu perante a empregadora e

apresentou novo atestado médico de incapacidade (fls. 211, 288 e

303). O atestado de saúde ocupacional (para "retorno à função após

afastamento"), emitido na mesma data, indica que a autora não

estava apta ao trabalho (fl. 20). Não pode ser descartada a hipótese

de que o médico do trabalho se baseou no atestado emitido pelo

ortopedista da autora.

Todavia, não foi possível a autora voltar a usufruir do auxílio (fls.

394-398), tendo em vista a sentença desfavorável (proferida em 26-

6-2019) na ação previdenciária (proposta em 2019).

Cabia à autora o ônus de comprovar que a empregadora impediu o

seu retorno às atividades laborativas (art. 818, I, da CLT).

Porém, não existe prova de que a empregadora impediu o retorno

da autora ao trabalho.

A única testemunha (convidada pelos réus) afirmou que a autora

não se apresentou para trabalhar depois do afastamento

previdenciário.

A demandante, ao depor, alega ter ido até a sede da empregadora

uma única vez depois do término do auxílio-doença.

A própria autora argumenta, na ação previdenciária, que não tinha

condições de continuar laborando.

Assim forma, a demandante não se desvencilhou a contento do

ônus probatório que lhe competia.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento dos salários no período posterior ao afastamento

previdenciário e dos respectivos reflexos nas parcelas trabalhistas e

rescisórias.

RECURSO ADESIVO DA AUTORA
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DANO MORAL. RETENÇÃO DA CTPS

A autora postula a condenação da ré ao pagamento de indenização

por danos morais em virtude da retenção da CTPS.

Sem razão.

O mero descumprimento de deveres da empregadora relativos ao

contrato de trabalho, embora possa causar revolta ao trabalhador,

não acarreta, por si só, lesão a bens jurídicos imateriais, como os

direitos da personalidade.

Para a existência de dano moral, fundamental é a comprovação de

situações, decorrentes diretamente e como consequência desse

descumprimento, capazes de evidenciar ofensa a bens jurídicos

extrapatrimoniais do trabalhador.

A autora não demonstrou minimamente os supostos efeitos

nefastos, com potencial para lhe infligir dano moral, resultantes da

mora na devolução da sua CTPS - ônus que lhe cabia, nos termos

do art. 373, I, do CPC.

Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos.

Nego provimento ao recurso.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DOS RÉUS para excluir da condenação o

pagamento dos salários no período posterior ao afastamento

previdenciário e dos respectivos reflexos nas parcelas trabalhistas e

rescisórias; por maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador

do Trabalho Cesar Luiz Pasold Júnior, NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO ADESIVO DA AUTORA. Custas judiciais, pelos réus, no

importe de R$ 200,00, calculadas sobre o novo valor provisório da

condenação, arbitrado em R$ 10.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001591-66.2021.5.12.0045
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE TANIA MARA EVARISTO

ADVOGADO PRISCILA PORTELLA
COUTINHO(OAB: 41675/SC)

ADVOGADO SANDRA AVILA DOS SANTOS(OAB:
25187/SC)

RECORRENTE NALDINA MARIA WESTPHAL

RECORRENTE ITASEGUR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

RECORRENTE ITAPESECOR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RECORRENTE MARCELO RODRIGUES

RECORRENTE ITAPESEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

RECORRIDO TANIA MARA EVARISTO

RECORRIDO MARCELO RODRIGUES

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

RECORRIDO ITAPESEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

RECORRIDO NALDINA MARIA WESTPHAL

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

RECORRIDO ITAPESECOR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

RECORRIDO ITASEGUR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME
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ADVOGADO JOEL ELISEU GALLI(OAB: 22853/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARA EVARISTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001591-66.2021.5.12.0045 (ROT)

RECORRENTE: TANIA MARA EVARISTO, ITAPESECOR

CORRETORA DE SEGUROS LTDA, ITASEGUR CORRETORA DE

SEGUROS LTDA - ME, ITAPESEG CORRETORA DE SEGUROS

LTDA - ME, MARCELO RODRIGUES, NALDINA MARIA

WESTPHAL

RECORRIDO: ITAPESECOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA,

ITASEGUR CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME, ITAPESEG

CORRETORA DE SEGUROS LTDA -  ME,  MARCELO

RODRIGUES, NALDINA MARIA WESTPHAL , TANIA MARA

EVARISTO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DANO MORAL. ÔNUS DA PROVA. A indenização por danos

morais somente pode ser deferida nas hipóteses de comprovação

do dano a um valor subjetivo, bem como o nexo causal entre o dano

alegado e a ação culposa do suposto ofensor, ônus que compete ao

autor da ação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Itapema, SC,

sendo recorrentes e recorridos ITAPESECOR CORRETORA DE

SEGUROS LTDA., ITASEGUR CORRETORA DE SEGUROS

LTDA., ITAPESEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA.,

MARCELO RODRIGUES e NALDINA MARIA WESTPHAL e

TÂNIA MARA EVARISTO.

Insatisfeitas com o julgado de primeiro grau, as partes interpuseram

recursos ordinário e adesivo.

A autora e os réus apresentaram contrarrazões.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO DOS RÉUS

1. PRESCRIÇÃO BIENAL

Os recorrentes pretendem a reforma do julgado de primeiro grau

que rejeitou o entendimento relativo à prescrição do direito de ação

da autora.

Sem razão.

Não existe prova convincente de que o contrato foi rescindido em 25

-2-2019, conforme alegado na contestação.

A CTPS foi devolvida pela empregadora, com anotação de saída,

mais de um ano após a propositura da ação (fls. 453-454, 464, 467,

468, 470 e 472). Dessa maneira, a data de saída pode ter sido

lançada de forma unilateral e conforme o interesse processual da

recorrente no decorrer do processo.

Não existe TRCT, comprovante de pagamento de verbas rescisórias

ou aviso de rescisão contratual nos autos.

Logo, os réus não demonstraram, de forma convincente, a

veracidade de suas alegações (rescisão contratual em 25-2-2019).

Nego provimento.

2. LIMBO PREVIDENCIÁRIO

Os recorrentes pretendem obter a reforma da sentença que os

condenou ao pagamento de diversas verbas contratuais.

Sustentam a tese de que não podem ser responsabilizados pelo

adimplemento de direi tos trabalhistas durante o " l imbo

previdenciário", uma vez que a empregadora não foi notificada

quanto ao término da licença previdenciária e de que a autora

estava em condições de retorno ao labor.

Com razão.

A autora, ao depor, confirma que o último dia de trabalho ocorreu no

ano de 2013.

Os benefícios de auxílio-doença (Espécie 31) duraram de 5-4-2013

a 15-7-2016 e de 8-4-2017 a 22-11-2018 (fl. 319).

Em 23-11-2018, a autora compareceu perante a empregadora e

apresentou novo atestado médico de incapacidade (fls. 211, 288 e

303). O atestado de saúde ocupacional (para "retorno à função após

afastamento"), emitido na mesma data, indica que a autora não

estava apta ao trabalho (fl. 20). Não pode ser descartada a hipótese

de que o médico do trabalho se baseou no atestado emitido pelo

ortopedista da autora.

Todavia, não foi possível a autora voltar a usufruir do auxílio (fls.
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394-398), tendo em vista a sentença desfavorável (proferida em 26-

6-2019) na ação previdenciária (proposta em 2019).

Cabia à autora o ônus de comprovar que a empregadora impediu o

seu retorno às atividades laborativas (art. 818, I, da CLT).

Porém, não existe prova de que a empregadora impediu o retorno

da autora ao trabalho.

A única testemunha (convidada pelos réus) afirmou que a autora

não se apresentou para trabalhar depois do afastamento

previdenciário.

A demandante, ao depor, alega ter ido até a sede da empregadora

uma única vez depois do término do auxílio-doença.

A própria autora argumenta, na ação previdenciária, que não tinha

condições de continuar laborando.

Assim forma, a demandante não se desvencilhou a contento do

ônus probatório que lhe competia.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento dos salários no período posterior ao afastamento

previdenciário e dos respectivos reflexos nas parcelas trabalhistas e

rescisórias.

RECURSO ADESIVO DA AUTORA

DANO MORAL. RETENÇÃO DA CTPS

A autora postula a condenação da ré ao pagamento de indenização

por danos morais em virtude da retenção da CTPS.

Sem razão.

O mero descumprimento de deveres da empregadora relativos ao

contrato de trabalho, embora possa causar revolta ao trabalhador,

não acarreta, por si só, lesão a bens jurídicos imateriais, como os

direitos da personalidade.

Para a existência de dano moral, fundamental é a comprovação de

situações, decorrentes diretamente e como consequência desse

descumprimento, capazes de evidenciar ofensa a bens jurídicos

extrapatrimoniais do trabalhador.

A autora não demonstrou minimamente os supostos efeitos

nefastos, com potencial para lhe infligir dano moral, resultantes da

mora na devolução da sua CTPS - ônus que lhe cabia, nos termos

do art. 373, I, do CPC.

Mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos.

Nego provimento ao recurso.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DOS RÉUS para excluir da condenação o

pagamento dos salários no período posterior ao afastamento

previdenciário e dos respectivos reflexos nas parcelas trabalhistas e

rescisórias; por maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador

do Trabalho Cesar Luiz Pasold Júnior, NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO ADESIVO DA AUTORA. Custas judiciais, pelos réus, no

importe de R$ 200,00, calculadas sobre o novo valor provisório da

condenação, arbitrado em R$ 10.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR
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Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001840-03.2019.5.12.0040
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE NATANAEL CALIXTO

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 20861/SC)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL CALIXTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001840-03.2019.5.12.0040 (ROT)

RECORRENTE: NATANAEL CALIXTO

RECORRIDO: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Compete ao autor, por se

tratar de fato constitutivo do direito pretendido, o ônus de comprovar

a prestação de horas extras inadimplidas (arts. 818, I, da CLT e

373, I, do CPC

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Balneário

Camboriú, SC, sendo recorrente NATANAEL CALIXTO e recorrido

WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Inconformado com a sentença da lavra da Exma. Juíza Ima Vinha

que julgou a ação improcedente, o autor interpôs recurso ordinário.

Contrarrazões foram apresentadas.

Subiram os autos a esta instância revisora.

Integram esta narrativa os pedidos e os fundamentos expostos nos

tópicos recursais.

É o relatório.

V O T O

PRELIMINARMENTE

1.INCONSTITUCIONALIDADES E IRRETROATIVIDADE DA LEI

13.467/2017

O demandante defende ser inaplicável ao caso as alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017, uma vez que o início do seu

contrato de trabalho é anterior à vigência da citada legislação.

Requer, ainda, seja declarada a inconstitucionalidade incidental dos

arts. 790, §4º, 790-B, 840 e seus parágrafos, todos da CLT.

À análise.

As normas de direito material, ainda que suprimam direitos, podem

ser aplicadas aos contratos de trabalho em vigor, desde que

observadas as regras vigentes nas diferentes épocas, uma vez que

a lei não pode retroagir no tempo para prejudicar direitos já

constituídos, devendo ser respeitados o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da CR/1988).

Já as normas processuais, a partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017, terão aplicação imediata, sem atingir, contudo, as

"situações pretéritas iniciadas ou consolidadas sob a égide da lei

revogada" (art. 14 do CPC e do art. 1º da Instrução normativa nº 41

do TST).

Por fim, no que concerne às normas de natureza bifronte, ou híbrida

(material e processual), afigura-se inviável apreciar o tema apenas

sob a ótica da máxima tempus regit actum, que incide sobre normas

com cunho exclusivamente processual, na forma do art. 14 do CPC,

aplicável subsidiariamente à seara trabalhista por força do art. 769

da CLT.

Nestes casos, filio-me à corrente dominante nesta Corte no sentido

de ser o ajuizamento da ação o marco processual definidor da

legislação aplicável a tais normas. Concluir diversamente

equivaleria a atribuir às partes ônus que desconheciam e

consequências materiais que nem sequer poderiam cogitar ao

tempo da formação do litígio, violando os princípios da segurança

jurídica e do devido processo legal, bem como a vedação às

chamadas "decisões-surpresas" estabelecida no art. 10 do CPC.

Além disso, a questão relativa à inconstitucionalidade dos arts. 790-

B e 790, §4º, da CLT está superada pela decisão proferida pelo STF

no julgamento da ADI n. 5766. Na ocasião, foi reconhecida a

inconstitucionalidade do "caput", bem como do parágrafo 4º do

artigo 790-B da CLT e da expressão "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", constante no § 4º do art. 791-A da CLT.

Assim, de acordo com o referido julgado, tratando-se de parte
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beneficiária da justiça gratuita, é indevida a condenação ao

pagamento dos honorários periciais que deverão ser suportados

pela União. Os honorários advocatícios, por sua vez, são devidos.

Todavia, deve ser observada a condição suspensiva de

exigibi l idade.

Por fim, o disposto no art. 840, "caput", e seus parágrafos, não são

óbice ao acesso à Justiça. O referido dispositivo legal apenas define

os requisitos da petição inicial dos processos de rito ordinário. Tais

requisitos também são estabelecidos pelo Código de Processo Civil

no art. 319, VI e pela própria CLT que, antes mesmo do advento da

Lei nº 13.467/2017, já previa no art. 852-B, I a necessidade de

indicação do valor do pedido.

Não há, portanto, inconstitucionalidade a se pronunciar pela via

difusa.

Rejeito.

2.LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DESCRITOS

NA PETIÇÃO INICIAL

O autor defende que o montante da condenação não deve ser

limitado aos valores atribuídos aos pedidos na petição inicial.

Sem razão.

Sendo os pedidos líquidos e certos, a condenação deve, sim, limitar

-se aos valores declinados na inicial, sob pena de ofensa aos arts.

141 e 492 do CPC.

Nesse sentido é a tese jurídica n. 06, aprovada no julgamento do

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) n.

0000323-49.2020.5.12.0000: "Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação".

Nego provimento.

3.EXTEMPORANEIDADE DA JUNTADA DE DOCUMENTOS

O autor sustenta que os documentos constantes dos ids. dc392bc,

1c99992, ab6d3ff e 2930785 estavam em posse da ré desde antes

do ajuizamento da ação, não havendo justificativa para que tenham

sido colacionados aos autos somente depois de passados oito

meses da apresentação da contestação.

Requer, assim, seja declarada a confissão ficta da ré em relação à

matéria de fato a que se pretendia comprovar por meio dos citados

documentos e reconhecida a preclusão quanto à apresentação dos

controles de ponto, com a consequente exclusão dos referidos

documentos dos autos.

Analiso.

Embora tenha apresentado a defesa no dia 12-02-2020, a ré

colacionou aos autos os documentos dos Ids. dc392bc, 1c99992,

ab6d3ff e 2930785 somente em 01-10-2020.

Ao contrário do que defende o recorrente, não há irregularidade na

juntada de documentos antes do encerramento da instrução

processual.

Ademais, os documentos foram submetidos ao contraditório, sendo

possibilitado ao demandante exercer a sua defesa, uma vez que ele

foi intimado formalmente para manifestação sobre os documentos

juntados pela ré (fl. 407) e apresentado impugnação às fls. 411-419.

Pelo exposto, mantenho a sentença que recebeu os documentos

juntados pela ré antes do encerramento da instrução processual.

Rejeito.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1.JORNADA DE TRABALHO. INVALIDADE DOS CARTÕES DE

PONTO

O pedido relativo à condenação da até ao pagamento das horas

extras foi indeferido pelo Juízo de origem pelos seguintes

fundamentos:

Jornada de Trabalho

Aduziu o autor ter cumprido jornada de trabalho de segunda a

sábado, com folga semanal às quartas-feiras, das 07:30 h às 19:30

h, com intervalo para repouso e alimentação de uma hora. Aos

domingos, a jornada era das 07:30 h às 17:30 h, com uma hora de

intervalo intrajornada. Afirma que por oito vezes no mês não

realizava qualquer pausa para descanso e alimentação. Além disso,

por duas vezes no mês, para realizar o trabalho de inventários,

trabalhava das 06:30 h às 20:30 h, com uma hora de intervalo

intrajornada. Postula o recebimento das horas extraordinárias

realizadas e do intervalo intrajornada suprimido.

A reclamada nega o labor extraordinário e a supressão do intervalo

intrajornada.

Afirma que o autor laborava em jornada variável de segunda a

sábado, totalizando 44 horas semanais. Apresentou os controles de

jornada da contratualidade do autor (ID. 1c99992), assim como os

recibos de pagamento mensal (ID. ab6d3ff).

Em que pesem os documentos de ID. 1c99992 e ab6d3ff não terem

sido apresentados em conjunto com a contestação, eles foram

apresentados antes do encerramento da instrução processual,

sendo o reclamante regularmente intimado para se manifestar sobre

eles. Assim, os referidos documentos são aptos como meio de

prova. Nesse sentido já se manifestou o Egrégio Regional:

[...]

Dessa forma, ante a defesa e documentos apresentados, cabia ao

reclamante a prova dos horários declinados na exordial, bem como

a supressão do intervalo intrajornada, à luz das regras de

distribuição do ônus da prova (arts. 818, da CLT, e 373, I, do

CPC/15), ônus do qual o autor não se desincumbiu, ante sua

confissão acerca da matéria fática. Indeferem-se as pretensões.

Insatisfeito, o autor alega que os cartões de ponto não se prestam a
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comprovar a jornada por ele praticada, porquanto foram

colacionados aos autos somente oito meses após a apresentação

da contestação. Desta forma, deveria ser declarada a confissão ficta

da ré com a consequente adoção da jornada descrita na petição

inicial. Afirma, ainda, que o "histórico de horário de trabalho"

consigna anotações de ponto uniformes e se referem "apenas 03

(três) dias aleatórios do pacto laboral em anos diversos". Aduz que

além de os referidos documentos terem sido produzidos de forma

unilateral pela demandada, eles não estão assinados por ele nem

pela sua chefia.

Subsidiar iamente, caso os referidos documentos sejam

considerados como meio de prova, requer a adoção da jornada

descrita na petição inicial, ao argumento que os cartões de ponto do

Id. 1c99992 não consignam o mês e o ano a que as marcações se

referem. Alega, também, que embora os horários registrados nos

cartões de ponto se refiram ao período de 01-01-2015 a 30-12-

2019, o contrato de trabalho terminou em 20-12-2018. Sustenta,

ainda, que os referidos documentos não correspondem a todo

período imprescrito da contratualidade. Defende, por fim, que,

diante da invalidade dos cartões de ponto, também é inválido o

regime de compensação de jornada adotado pela ré.

Vejamos.

A questão acerca do valor probatório dos cartões de ponto em

razão da suposta extemporaneidade da sua apresentação está

superada, conforme analisado no item anterior.

Outrossim, não há exigência legal de que os controles de ponto

sejam assinados pelo empregado, mormente quando realizados em

meio eletrônico, caso em que a impressão diária dos cartões-ponto

para assinatura do empregado mostra-se até mesmo contrária à

ideia de informatização do procedimento, o qual, aliás, é

expressamente autorizado pelo art. 74, § 2º, da CLT ("Para os

estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a

anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual,

mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas

pelo Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do

período de repouso").

Ademais, ao contrário do que sustenta o demandante, o "histórico

do horário de trabalho" (fl. 349) não demonstra a existência de

registros de jornada uniformes, pois o referido documento apenas

consigna o seu "tipo de jornada", qual seja, de segunda-feira a

sábado, das 7h15m às 15h35m, com uma hora de intervalo

intrajornada.

Todavia, os cartões de ponto colacionados pela empregadora não

permitem aferir a que dia, mês ou ano a que se referem as

marcações, pois a única indicação que há neles é que se referem

ao período de 01-01-2015 a 30-12-2019 (fls. 350-364). Porém, o

período imprescrito da contratualidade é de 17-12-2014 a 20-12-

2018.

Assim, de fato, os cartões de ponto não podem ser considerados

válidos. No entanto, tal fato, por si só, não autoriza o

reconhecimento da jornada descrita na petição inicial, pois o

demandante não demonstrou minimamente as alegações iniciais de

que "não lhe foi permitido anotar a integralidade e frequência da

jornada trabalhada".

Por se tratar de fato constitutivo do seu direito, cabia ao autor

demonstrar a existência de horas extras. Todavia, desse ônus ele

não se desincumbiu a contento, uma vez que nem a amostragem

por ele realizada à fl. 417 encontra amparo nos recibos de

pagamento colacionados aos autos.

Portanto, nego provimento ao recurso.

2.INTERVALO INTRAJORNADA

O autor insurge-se contra a sentença que indeferiu o pagamento do

intervalo intrajornada. Aduz ter sido compelido pela ré a registrar a

pausa de uma hora, embora, em algumas ocasiões, ela tenha sido

totalmente suprimida. Mais uma vez, ampara a sua pretensão na

suposta extemporaneidade da juntada dos documentos, requerendo

sejam eles excluídos dos autos. Todavia, em não sendo este o

entendimento, defende que os cartões de ponto não possuem valor

probatório.

A insurgência não prospera.

A questão acerca da extemporaneidade da juntada dos documentos

já foi superada por este Órgão colegiado.

Os cartões de ponto, por sua vez, embora não sejam hábeis como

meio de prova da jornada praticada pelo demandante, não

autorizam o pagamento do intervalo intrajornada.

Isso porque o autor postulou a condenação da ré ao pagamento das

horas extras decorrentes da supressão do intervalo intrajornada

alegando que "durante 08 (oito dias) ao mês, o reclamante não

usufruiu intervalo para alimentação e repouso, o que afronta o

disposto no artigo 71, caput, da CLT e as normas coletivas da

categoria".

No entanto, ele não produziu nenhuma prova neste sentido, ônus

que lhe incumbia a teor do disposto no art. 818 da CLT e 373, I, do

CPC.

Nego provimento.

3.FÉRIAS. VENDA COMPULSÓRIA

O autor reitera o pedido de condenação da ré ao pagamento em

dobro dos dias de férias não gozados, acrescidos do terço

constitucional. Argumenta que, durante toda a contratualidade, não

usufruiu integralmente dos seus períodos de férias porquanto era

compelido pela ré a vender 10 dias.

Razão não lhe assiste.
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A possibilidade de conversão de dez dias de férias em pecúnia é

faculdade concedida ao empregado, permitida pela lei no intuito de

favorecê-lo.

A opção pela conversão é ato de vontade do trabalhador e qualquer

vício que a possa tornar nula precisa estar muito bem comprovado.

No caso, a ficha de registro do empegado revela que, de fato,

durante o período imprescrito da pactuação, o autor gozou de férias

de apenas 20 dias (fl. 205). Contudo, ele não produziu nenhuma

prova acerca da alega venda compulsória das suas férias, ônus que

lhe incumbia a teor do disposto nos arts. 333, I, do CPC e 818 da

CLT.

A ausência de comprovação de eventual insurgência do empregado

caracteriza a presunção, outrossim, de que, no mínimo, concordou

com a venda, usufruindo dos benefícios pecuniários dela

decorrentes.

Além disso, a conversão dos 10 dias é financeiramente interessante

para os trabalhadores, que se têm utilizado dessa faculdade em

larga escala, não sendo diferente no caso em pauta.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

4.FGTS

O autor postula a condenação da ré ao pagamento do FGTS

incidente sobre todas as parcelas postuladas na demanda em

apreço.

No entanto, não há falar em diferenças de FGTS diante da

improcedência da demanda.

Nego provimento.

5.HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS PELO AUTOR

A sentença estabeleceu o seguinte:

Honorários advocatícios

Nos termos do art. 791-A da CLT, outorgados poderes a advogado

visando a representação processual da parte litigante, são devidos

honorários de sucumbência.

Considerando a complexidade e a natureza da causa, o tempo de

dedicação necessário e a improcedência dos pedidos, arbitro os

honorários em 10% sobre o valor da causa atualizado, a serem

arcados pelo reclamante, no total de R$ 17.946,78.

Entretanto, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao

reclamante, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade, na forma do parágrafo

quarto do artigo 791-A da CLT.

A redação dos artigos 71, caput e §4º, 790, §4º, 790-B e 840 da

CLT decorre da atuação do legislador ordinário no âmbito de suas

atribuições, não se detectando ofensa ao princípio do livre acesso à

justiça, isonomia, da não discriminação e aos enunciados

normativos invocados pelo autor. Por conseguinte, rejeito o

requerimento de declaração incidental de inconstitucionalidade.

O demandante sustenta que, por ser beneficiário da justiça gratuita,

é indevida a sua condenação ao pagamento dos honorários de

sucumbência.

Subsidiariamente, requer seja observado o princípio da

sucumbência estrita, atípica, mitigada, ou creditícia, segundo o qual

os honorários são indevidos nas hipóteses de improcedência,

desistência, renúncia ou extinção sem resolução do mérito. Postula,

ainda, que o percentual fixado na origem seja reduzido para 5%

sobre o valor atualizado da causa.

Sem razão.

A demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais

acerca da aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo

do trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.

41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o

princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o

posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como

previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-

se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pela parte-

autora.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

Os pedidos subsidiários também não prosperam, pois, diante da

improcedência da demanda, é devida a condenação do

demandante ao pagamento dos honorários de sucumbência em

favor dos procuradores da ré sobre o valor atualizado da causa,
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sendo inaplicável o princípio da sucumbência estrita, atípica,

mitigada ou creditícia.

Ademais, com base nos parâmetros estabelecidos pelo § 2º do art.

791-A da CLT, em especial a complexidade da causa e o trabalho

desenvolvido pelos procuradores da recorrente, entendo ser correto

o percentual fixado na origem, qual seja, 10% sobre o valor

atualizado da causa.

Nego provimento ao recurso.

6.HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS PELA RÉ

O autor requer seja a ré condenada ao pagamento de honorários de

sucumbência em favor de seus patronos no importe de 15% sobre o

valor da condenação.

Sem razão.

Foi mantida a sentença que julgou improcedente a ação. Logo, é

indevida a condenação da ré ao pagamento dos honorários de

sucumbência que serão suportados exclusivamente pelo recorrente.

Nego provimento.

7.ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

O autor defende que os créditos reconhecidos em seu favor sejam

corrigidos pelo IPCA-E.

Todavia, em razão da improcedência da demanda, a análise da

insurgência ficou prejudicada.

8.CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS

O autor sustenta que o recolhimento das contr ibuições

previdenciárias deve ser suportado exclusivamente pelo

empregador e requer que o imposto de renda seja apurado apenas

sobre as parcelas de natureza salarial, de forma mensal, excluídos

os juros de mora.

No entanto, diante da improcedência da ação, a análise da

insurgência ficou prejudicada.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO; por igual votação, rejeitar as preliminares. No mérito,

sem divergência, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas judiciais

inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001840-03.2019.5.12.0040
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE NATANAEL CALIXTO

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 20861/SC)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001840-03.2019.5.12.0040 (ROT)

RECORRENTE: NATANAEL CALIXTO

RECORRIDO: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Compete ao autor, por se

tratar de fato constitutivo do direito pretendido, o ônus de comprovar

a prestação de horas extras inadimplidas (arts. 818, I, da CLT e

373, I, do CPC

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Balneário

Camboriú, SC, sendo recorrente NATANAEL CALIXTO e recorrido

WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Inconformado com a sentença da lavra da Exma. Juíza Ima Vinha

que julgou a ação improcedente, o autor interpôs recurso ordinário.

Contrarrazões foram apresentadas.

Subiram os autos a esta instância revisora.

Integram esta narrativa os pedidos e os fundamentos expostos nos

tópicos recursais.

É o relatório.

V O T O

PRELIMINARMENTE

1.INCONSTITUCIONALIDADES E IRRETROATIVIDADE DA LEI

13.467/2017

O demandante defende ser inaplicável ao caso as alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017, uma vez que o início do seu

contrato de trabalho é anterior à vigência da citada legislação.

Requer, ainda, seja declarada a inconstitucionalidade incidental dos

arts. 790, §4º, 790-B, 840 e seus parágrafos, todos da CLT.

À análise.

As normas de direito material, ainda que suprimam direitos, podem

ser aplicadas aos contratos de trabalho em vigor, desde que

observadas as regras vigentes nas diferentes épocas, uma vez que

a lei não pode retroagir no tempo para prejudicar direitos já

constituídos, devendo ser respeitados o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da CR/1988).

Já as normas processuais, a partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017, terão aplicação imediata, sem atingir, contudo, as

"situações pretéritas iniciadas ou consolidadas sob a égide da lei

revogada" (art. 14 do CPC e do art. 1º da Instrução normativa nº 41

do TST).

Por fim, no que concerne às normas de natureza bifronte, ou híbrida

(material e processual), afigura-se inviável apreciar o tema apenas

sob a ótica da máxima tempus regit actum, que incide sobre normas

com cunho exclusivamente processual, na forma do art. 14 do CPC,

aplicável subsidiariamente à seara trabalhista por força do art. 769

da CLT.

Nestes casos, filio-me à corrente dominante nesta Corte no sentido

de ser o ajuizamento da ação o marco processual definidor da

legislação aplicável a tais normas. Concluir diversamente

equivaleria a atribuir às partes ônus que desconheciam e

consequências materiais que nem sequer poderiam cogitar ao

tempo da formação do litígio, violando os princípios da segurança

jurídica e do devido processo legal, bem como a vedação às

chamadas "decisões-surpresas" estabelecida no art. 10 do CPC.

Além disso, a questão relativa à inconstitucionalidade dos arts. 790-

B e 790, §4º, da CLT está superada pela decisão proferida pelo STF

no julgamento da ADI n. 5766. Na ocasião, foi reconhecida a

inconstitucionalidade do "caput", bem como do parágrafo 4º do

artigo 790-B da CLT e da expressão "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", constante no § 4º do art. 791-A da CLT.

Assim, de acordo com o referido julgado, tratando-se de parte

beneficiária da justiça gratuita, é indevida a condenação ao

pagamento dos honorários periciais que deverão ser suportados

pela União. Os honorários advocatícios, por sua vez, são devidos.

Todavia, deve ser observada a condição suspensiva de

exigibi l idade.

Por fim, o disposto no art. 840, "caput", e seus parágrafos, não são

óbice ao acesso à Justiça. O referido dispositivo legal apenas define

os requisitos da petição inicial dos processos de rito ordinário. Tais

requisitos também são estabelecidos pelo Código de Processo Civil

no art. 319, VI e pela própria CLT que, antes mesmo do advento da

Lei nº 13.467/2017, já previa no art. 852-B, I a necessidade de

indicação do valor do pedido.

Não há, portanto, inconstitucionalidade a se pronunciar pela via

difusa.
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Rejeito.

2.LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DESCRITOS

NA PETIÇÃO INICIAL

O autor defende que o montante da condenação não deve ser

limitado aos valores atribuídos aos pedidos na petição inicial.

Sem razão.

Sendo os pedidos líquidos e certos, a condenação deve, sim, limitar

-se aos valores declinados na inicial, sob pena de ofensa aos arts.

141 e 492 do CPC.

Nesse sentido é a tese jurídica n. 06, aprovada no julgamento do

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) n.

0000323-49.2020.5.12.0000: "Os valores indicados aos pedidos

constantes da petição inicial limitam o montante a ser auferido em

eventual condenação".

Nego provimento.

3.EXTEMPORANEIDADE DA JUNTADA DE DOCUMENTOS

O autor sustenta que os documentos constantes dos ids. dc392bc,

1c99992, ab6d3ff e 2930785 estavam em posse da ré desde antes

do ajuizamento da ação, não havendo justificativa para que tenham

sido colacionados aos autos somente depois de passados oito

meses da apresentação da contestação.

Requer, assim, seja declarada a confissão ficta da ré em relação à

matéria de fato a que se pretendia comprovar por meio dos citados

documentos e reconhecida a preclusão quanto à apresentação dos

controles de ponto, com a consequente exclusão dos referidos

documentos dos autos.

Analiso.

Embora tenha apresentado a defesa no dia 12-02-2020, a ré

colacionou aos autos os documentos dos Ids. dc392bc, 1c99992,

ab6d3ff e 2930785 somente em 01-10-2020.

Ao contrário do que defende o recorrente, não há irregularidade na

juntada de documentos antes do encerramento da instrução

processual.

Ademais, os documentos foram submetidos ao contraditório, sendo

possibilitado ao demandante exercer a sua defesa, uma vez que ele

foi intimado formalmente para manifestação sobre os documentos

juntados pela ré (fl. 407) e apresentado impugnação às fls. 411-419.

Pelo exposto, mantenho a sentença que recebeu os documentos

juntados pela ré antes do encerramento da instrução processual.

Rejeito.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1.JORNADA DE TRABALHO. INVALIDADE DOS CARTÕES DE

PONTO

O pedido relativo à condenação da até ao pagamento das horas

extras foi indeferido pelo Juízo de origem pelos seguintes

fundamentos:

Jornada de Trabalho

Aduziu o autor ter cumprido jornada de trabalho de segunda a

sábado, com folga semanal às quartas-feiras, das 07:30 h às 19:30

h, com intervalo para repouso e alimentação de uma hora. Aos

domingos, a jornada era das 07:30 h às 17:30 h, com uma hora de

intervalo intrajornada. Afirma que por oito vezes no mês não

realizava qualquer pausa para descanso e alimentação. Além disso,

por duas vezes no mês, para realizar o trabalho de inventários,

trabalhava das 06:30 h às 20:30 h, com uma hora de intervalo

intrajornada. Postula o recebimento das horas extraordinárias

realizadas e do intervalo intrajornada suprimido.

A reclamada nega o labor extraordinário e a supressão do intervalo

intrajornada.

Afirma que o autor laborava em jornada variável de segunda a

sábado, totalizando 44 horas semanais. Apresentou os controles de

jornada da contratualidade do autor (ID. 1c99992), assim como os

recibos de pagamento mensal (ID. ab6d3ff).

Em que pesem os documentos de ID. 1c99992 e ab6d3ff não terem

sido apresentados em conjunto com a contestação, eles foram

apresentados antes do encerramento da instrução processual,

sendo o reclamante regularmente intimado para se manifestar sobre

eles. Assim, os referidos documentos são aptos como meio de

prova. Nesse sentido já se manifestou o Egrégio Regional:

[...]

Dessa forma, ante a defesa e documentos apresentados, cabia ao

reclamante a prova dos horários declinados na exordial, bem como

a supressão do intervalo intrajornada, à luz das regras de

distribuição do ônus da prova (arts. 818, da CLT, e 373, I, do

CPC/15), ônus do qual o autor não se desincumbiu, ante sua

confissão acerca da matéria fática. Indeferem-se as pretensões.

Insatisfeito, o autor alega que os cartões de ponto não se prestam a

comprovar a jornada por ele praticada, porquanto foram

colacionados aos autos somente oito meses após a apresentação

da contestação. Desta forma, deveria ser declarada a confissão ficta

da ré com a consequente adoção da jornada descrita na petição

inicial. Afirma, ainda, que o "histórico de horário de trabalho"

consigna anotações de ponto uniformes e se referem "apenas 03

(três) dias aleatórios do pacto laboral em anos diversos". Aduz que

além de os referidos documentos terem sido produzidos de forma

unilateral pela demandada, eles não estão assinados por ele nem

pela sua chefia.

Subsidiar iamente, caso os referidos documentos sejam

considerados como meio de prova, requer a adoção da jornada

descrita na petição inicial, ao argumento que os cartões de ponto do

Id. 1c99992 não consignam o mês e o ano a que as marcações se
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referem. Alega, também, que embora os horários registrados nos

cartões de ponto se refiram ao período de 01-01-2015 a 30-12-

2019, o contrato de trabalho terminou em 20-12-2018. Sustenta,

ainda, que os referidos documentos não correspondem a todo

período imprescrito da contratualidade. Defende, por fim, que,

diante da invalidade dos cartões de ponto, também é inválido o

regime de compensação de jornada adotado pela ré.

Vejamos.

A questão acerca do valor probatório dos cartões de ponto em

razão da suposta extemporaneidade da sua apresentação está

superada, conforme analisado no item anterior.

Outrossim, não há exigência legal de que os controles de ponto

sejam assinados pelo empregado, mormente quando realizados em

meio eletrônico, caso em que a impressão diária dos cartões-ponto

para assinatura do empregado mostra-se até mesmo contrária à

ideia de informatização do procedimento, o qual, aliás, é

expressamente autorizado pelo art. 74, § 2º, da CLT ("Para os

estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a

anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual,

mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas

pelo Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do

período de repouso").

Ademais, ao contrário do que sustenta o demandante, o "histórico

do horário de trabalho" (fl. 349) não demonstra a existência de

registros de jornada uniformes, pois o referido documento apenas

consigna o seu "tipo de jornada", qual seja, de segunda-feira a

sábado, das 7h15m às 15h35m, com uma hora de intervalo

intrajornada.

Todavia, os cartões de ponto colacionados pela empregadora não

permitem aferir a que dia, mês ou ano a que se referem as

marcações, pois a única indicação que há neles é que se referem

ao período de 01-01-2015 a 30-12-2019 (fls. 350-364). Porém, o

período imprescrito da contratualidade é de 17-12-2014 a 20-12-

2018.

Assim, de fato, os cartões de ponto não podem ser considerados

válidos. No entanto, tal fato, por si só, não autoriza o

reconhecimento da jornada descrita na petição inicial, pois o

demandante não demonstrou minimamente as alegações iniciais de

que "não lhe foi permitido anotar a integralidade e frequência da

jornada trabalhada".

Por se tratar de fato constitutivo do seu direito, cabia ao autor

demonstrar a existência de horas extras. Todavia, desse ônus ele

não se desincumbiu a contento, uma vez que nem a amostragem

por ele realizada à fl. 417 encontra amparo nos recibos de

pagamento colacionados aos autos.

Portanto, nego provimento ao recurso.

2.INTERVALO INTRAJORNADA

O autor insurge-se contra a sentença que indeferiu o pagamento do

intervalo intrajornada. Aduz ter sido compelido pela ré a registrar a

pausa de uma hora, embora, em algumas ocasiões, ela tenha sido

totalmente suprimida. Mais uma vez, ampara a sua pretensão na

suposta extemporaneidade da juntada dos documentos, requerendo

sejam eles excluídos dos autos. Todavia, em não sendo este o

entendimento, defende que os cartões de ponto não possuem valor

probatório.

A insurgência não prospera.

A questão acerca da extemporaneidade da juntada dos documentos

já foi superada por este Órgão colegiado.

Os cartões de ponto, por sua vez, embora não sejam hábeis como

meio de prova da jornada praticada pelo demandante, não

autorizam o pagamento do intervalo intrajornada.

Isso porque o autor postulou a condenação da ré ao pagamento das

horas extras decorrentes da supressão do intervalo intrajornada

alegando que "durante 08 (oito dias) ao mês, o reclamante não

usufruiu intervalo para alimentação e repouso, o que afronta o

disposto no artigo 71, caput, da CLT e as normas coletivas da

categoria".

No entanto, ele não produziu nenhuma prova neste sentido, ônus

que lhe incumbia a teor do disposto no art. 818 da CLT e 373, I, do

CPC.

Nego provimento.

3.FÉRIAS. VENDA COMPULSÓRIA

O autor reitera o pedido de condenação da ré ao pagamento em

dobro dos dias de férias não gozados, acrescidos do terço

constitucional. Argumenta que, durante toda a contratualidade, não

usufruiu integralmente dos seus períodos de férias porquanto era

compelido pela ré a vender 10 dias.

Razão não lhe assiste.

A possibilidade de conversão de dez dias de férias em pecúnia é

faculdade concedida ao empregado, permitida pela lei no intuito de

favorecê-lo.

A opção pela conversão é ato de vontade do trabalhador e qualquer

vício que a possa tornar nula precisa estar muito bem comprovado.

No caso, a ficha de registro do empegado revela que, de fato,

durante o período imprescrito da pactuação, o autor gozou de férias

de apenas 20 dias (fl. 205). Contudo, ele não produziu nenhuma

prova acerca da alega venda compulsória das suas férias, ônus que

lhe incumbia a teor do disposto nos arts. 333, I, do CPC e 818 da

CLT.

A ausência de comprovação de eventual insurgência do empregado

caracteriza a presunção, outrossim, de que, no mínimo, concordou

com a venda, usufruindo dos benefícios pecuniários dela
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decorrentes.

Além disso, a conversão dos 10 dias é financeiramente interessante

para os trabalhadores, que se têm utilizado dessa faculdade em

larga escala, não sendo diferente no caso em pauta.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

4.FGTS

O autor postula a condenação da ré ao pagamento do FGTS

incidente sobre todas as parcelas postuladas na demanda em

apreço.

No entanto, não há falar em diferenças de FGTS diante da

improcedência da demanda.

Nego provimento.

5.HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS PELO AUTOR

A sentença estabeleceu o seguinte:

Honorários advocatícios

Nos termos do art. 791-A da CLT, outorgados poderes a advogado

visando a representação processual da parte litigante, são devidos

honorários de sucumbência.

Considerando a complexidade e a natureza da causa, o tempo de

dedicação necessário e a improcedência dos pedidos, arbitro os

honorários em 10% sobre o valor da causa atualizado, a serem

arcados pelo reclamante, no total de R$ 17.946,78.

Entretanto, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao

reclamante, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade, na forma do parágrafo

quarto do artigo 791-A da CLT.

A redação dos artigos 71, caput e §4º, 790, §4º, 790-B e 840 da

CLT decorre da atuação do legislador ordinário no âmbito de suas

atribuições, não se detectando ofensa ao princípio do livre acesso à

justiça, isonomia, da não discriminação e aos enunciados

normativos invocados pelo autor. Por conseguinte, rejeito o

requerimento de declaração incidental de inconstitucionalidade.

O demandante sustenta que, por ser beneficiário da justiça gratuita,

é indevida a sua condenação ao pagamento dos honorários de

sucumbência.

Subsidiariamente, requer seja observado o princípio da

sucumbência estrita, atípica, mitigada, ou creditícia, segundo o qual

os honorários são indevidos nas hipóteses de improcedência,

desistência, renúncia ou extinção sem resolução do mérito. Postula,

ainda, que o percentual fixado na origem seja reduzido para 5%

sobre o valor atualizado da causa.

Sem razão.

A demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais

acerca da aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo

do trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.

41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o

princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o

posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como

previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-

se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pela parte-

autora.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

Os pedidos subsidiários também não prosperam, pois, diante da

improcedência da demanda, é devida a condenação do

demandante ao pagamento dos honorários de sucumbência em

favor dos procuradores da ré sobre o valor atualizado da causa,

sendo inaplicável o princípio da sucumbência estrita, atípica,

mitigada ou creditícia.

Ademais, com base nos parâmetros estabelecidos pelo § 2º do art.

791-A da CLT, em especial a complexidade da causa e o trabalho

desenvolvido pelos procuradores da recorrente, entendo ser correto

o percentual fixado na origem, qual seja, 10% sobre o valor

atualizado da causa.

Nego provimento ao recurso.

6.HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS PELA RÉ

O autor requer seja a ré condenada ao pagamento de honorários de

sucumbência em favor de seus patronos no importe de 15% sobre o

valor da condenação.

Sem razão.

Foi mantida a sentença que julgou improcedente a ação. Logo, é
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indevida a condenação da ré ao pagamento dos honorários de

sucumbência que serão suportados exclusivamente pelo recorrente.

Nego provimento.

7.ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

O autor defende que os créditos reconhecidos em seu favor sejam

corrigidos pelo IPCA-E.

Todavia, em razão da improcedência da demanda, a análise da

insurgência ficou prejudicada.

8.CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS

O autor sustenta que o recolhimento das contr ibuições

previdenciárias deve ser suportado exclusivamente pelo

empregador e requer que o imposto de renda seja apurado apenas

sobre as parcelas de natureza salarial, de forma mensal, excluídos

os juros de mora.

No entanto, diante da improcedência da ação, a análise da

insurgência ficou prejudicada.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO; por igual votação, rejeitar as preliminares. No mérito,

sem divergência, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas judiciais

inalteradas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0002090-16.2022.5.12.0045
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GABRIEL ABRAAO XAVIER

ADVOGADO AMAPOLA SOUZA SANTANA(OAB:
31544/PE)

ADVOGADO RAFAEL SILVA DE CASTRO(OAB:
55998/SC)

RECORRIDO KNN BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO MANDELLI MOREIRA(OAB:
18930/SC)

ADVOGADO LIVIA CASTELO MANDELLI
MOREIRA(OAB: 26837/SC)

ADVOGADO PEDRO BOHRER ERN(OAB:
54708/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ABRAAO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002090-16.2022.5.12.0045 (ROT)

RECORRENTE: GABRIEL ABRAAO XAVIER, KNN BRASIL LTDA -

ME

RECORRIDO: KNN BRASIL LTDA - ME, GABRIEL ABRAAO
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XAVIER

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. Não faz jus ao

pagamento de horas extras o empregado que executa atividade

externa e não está sujeito a efetiva fiscalização de horário pelo

empregador.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Camboriú, SC, sendo recorrentes 1. GABRIEL ABRAAO

XAVIER, 2. KNN BRASIL LTDA - ME (RECURSO ADESIVO) e

recorridos 1. KNN BRASIL LTDA - ME, 2. GABRIEL ABRAAO

XAVIER.

Inconformadas com a sentença de parcial procedência proferida no

feito pelo Exmo. Juiz Elton Antonio de Salles Filho, recorrem as

partes a este Egrégio Tribunal, a ré na forma adesiva.

O autor objetiva a reforma da decisão nos seguintes tópicos:

cerceamento do direito de defesa, horas extras, majoração da

indenização por danos morais, honorários sucumbenciais.

A ré, por sua vez, recorre quanto à indenização por dano moral.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

P R E L I M I N A R

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA (ARGUIDO PELO

AUTOR)

O autor alega cerceamento do direito de defesa pelo indeferimento

da oitiva de testemunha por ele indicada.

Constou da ata de audiência:

Pretendia a parte autora a oitiva da testemunha Monise Marafon

Farias para reafirmar o que foi dito pela testemunha anterior.

Indefiro o requerido, uma vez que a prova testemunhal anterior já

abordou o ponto, não havendo espaço para reafirmação de tese.

Protestos da parte autora.

Não vejo nulidade a ser declarada.

Nos termos dos arts. 370 e parágrafo único do CPC, é permitido o

indeferimento de prova desnecessária em razão dos princípios do

livre convencimento, da celeridade processual e da ampla liberdade

do magistrado na condução do processo.

Não houve cerceamento do direito de defesa pelo indeferimento da

oitiva da testemunha.

Rejeito a preliminar.

M É R I T O

Inverto a ordem de análise dos recursos porque o recurso adesivo

da ré contem matéria que pode ser prejudicial à análise do recurso

do autor.

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA RÉ

1. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Na inicial, a causa de pedir da indenização por danos morais foi a

seguinte:

Durante toda a contratualidade, o Reclamante foi submetido a

pressão extrema decorrente da alta carga de trabalho,

extrapolação de jornada e excesso de cobranças.

Deste modo, o Reclamante não tinha tempo para lazer e demais

atividades do cotidiano, tornando-se, na prática, um verdadeiro

escravo moderno, que só vivia para trabalhar.

Isso desencadeou no Obreiro a Síndrome de Bournout.

[...] (grifei)

O Juízo de primeiro grau deferiu a indenização por danos morais

sob o fundamento de que " fo i  submet ido à s i tuações

constrangedoras, diversas daquelas usualmente realizadas em

ambientes sadios de labor, especialmente pelas atitudes advindas

do senhor Erick."

Mas entendo que os fatos narrados pela testemunha não confirmam

a causa de pedir apontada na inicial.

Apesar de a testemunha Daniele ter referido tratamento inadequado

em relação ao autor (o supervisor Erick o chamou de "burro" em

uma reunião com toda a equipe, porque o autor teria comentado

com outra funcionária que o trabalho estava muito pesado), entendo

que o tratamento inadequado não prova os fatos diretamente

relacionados à causa de pedir - alta carga de trabalho e

extrapolação de jornada.

Aliás, não ficou demonstrado o direito a horas extras porque não

provadas as alegações da inicial sobre a jornada - o que afasta o

ato ilícito da ré vinculado à alta carga de trabalho e à extrapolação

de jornada (causas de pedir da indenização por dano moral).

O excesso de cobrança tampouco ficou demonstrado. As

mensagens de "whatsapp" juntadas pelo autor na inicial mostram a

existência de metas (o que está dentro do poder diretivo do

empregador), mas não cobranças exageradas.

Saliento que o tratamento inadequado por parte de Erick (que

chamou o autor de burro em uma reunião) e comentários de outros

colegas sobre a orientação sexual do autor nem foram citados como

causa de pedir. O autor não citou Erick na inicial nem o tratamento

inadequado na reunião. Quanto aos comentários (brincadeiras) dos
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colegas sobre a orientação sexual do autor, a testemunha relatou

nem ter certeza de que o autor ficou sabendo que os colegas teriam

feito tais comentários inadequados (o que explica nem constar

como causa de pedir).

Não bastasse, a testemunha da ré disse não ter conhecimento de

ofensas ao autor por parte de Erick, nem menção sobre a

orientação sexual.

A argumentação de que a testemunha Daniele relatou que o autor

teria comentado com outra funcionária que o trabalho estava muito

pesado não se presta para provar o rigor excessivo, porque se trata

de mero "ouvir falar" e de comentários feitos pelo próprio autor, sem

respaldo no restante das provas juntadas. E a empregadora ser

"rígida" em relação ao trabalho (como também disse Daniele) não é

suficiente para caracterizar excesso de cobrança, especialmente

quando a referência ocorreu ao responder (após os 17min de

gravação da audiência) se o ambiente era mais rígido ou mais

descontraído (sujeito a eventuais brincadeiras).

Diante do exposto, por estarem os fundamentos da sentença

dissociados da causa de pedir e por não comprovados os fatos

apontados como causa de pedir pelo autor, entendo não ser devida

indenização por dano moral. Ressalto que não foi produzida prova

sobre a alegação de que o trabalho tenha desencadeado "síndrome

de burnout".

O ato ilícito que gera eventual indenização deve ser apontado (e

provado) de forma específica. Não se pode colher das provas fatos

não apontados na inicial para o fim de deferir a indenização.

Dou provimento ao recurso da ré para excluir a indenização por

dano moral da condenação.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. HORAS EXTRAS

O Juízo de primeiro grau indeferiu o pagamento de horas extras no

período em que o autor trabalhava como consultor comercial

externo, porque entendeu estava enquadrado na exceção do art.

62, I, da CLT.

Insurge-se o autor contra a decisão. Alega que não tinha autonomia

para organizar o horário de trabalho, sendo exigidas cerca de 12

horas diárias de trabalho. Alega que isso está demonstrado pelas

cobranças efetuadas pelo superior hierárquico via "whatsapp". Diz

que a ré exigia trabalho a qualquer hora do dia, exercendo controle

de jornada indireto, ainda que sem registro. Defende que a prova

oral mostrou que a ré controlava a jornada por ligação, mensagens

de "whatsapp" e relatórios e que era exigido horário fixo de trabalho.

É incontroverso que o autor realizava jornada externa, sem

anotação de jornada no período analisado. Suas atividades

consistiam em viajar para implantar franquias, realizar treinamentos

e adaptações.

Para se elidir a incidência do art. 62, I, da CLT, é necessário que

haja prova da efetiva fiscalização da rotina laboral. A exceção à

regra de proteção à duração do trabalho prevista no mencionado

dispositivo celetário está condicionada à impossibilidade de

monitoramento, por parte do empregador, da jornada de

desenvolvida pelo empregado, conforme consenso estabelecido na

doutrina e na jurisprudência.

Cabia ao autor demonstrar que estava submetido a efetivo controle

de horários, sendo que desse ônus não se desincumbiu.

O fato de a testemunha ouvida a seu convite afirmar que a jornada

era controlada por meio de ligações, mensagens e relatórios não é

suficiente para provar que havia efetivo controle de jornada.

O contexto probatório faz inferir que o autor não precisava informar

quando iniciava e quando terminava a jornada. A testemunha

ouvida a convite da ré, aliás, disse que é o próprio consultor que faz

a programação do que fazer durante o período em que está em

viagem, que decide onde vai e o motivo de ir. Que os contatos por

ligação e mensagens, assim como os relatórios, eram para controle

de resultados, mas não de horário. A testemunha do autor, apesar

de ter referido que esses contatos eram para controle de jornada,

fez relato que, em linhas gerais, a respeito da forma como o

trabalho era desenvolvido, se aproximou daquele feito pela

testemunha da ré.

Ressalto que a jornada externa não é totalmente isenta de

subordinação, sendo apenas dispensado o controle dos horários de

entrada e de saída, dado o perfil do trabalho desenvolvido.

O fato de receber ligações e mensagens não altera a conclusão,

porque eram usados como meio de comunicação e não para

controle do início e do fim da jornada.

Entendo que o sistema de trabalho adotado nas atividades do autor

era incompatível com o efetivo controle de jornada. A programação

do trabalho durante as viagens era elaborada por ele.

Infiro que o trabalho era medido pelos resultados, e não pelas horas

efetivamente laboradas - as quais não eram controladas.

Destarte, concluo que o autor cumpria jornada externa, sem

possibilidade de controle eficaz, enquadrando-se na exceção

prevista no art. 62, I, da CLT, que afasta o empregado das

disposições sobre a duração do trabalho.

Nego provimento ao recurso.

2. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

A indenização por dano moral foi excluída da condenação quando

da análise do recurso da ré, não havendo falar em majoração como

pede o autor.

Negado provimento nesses termos.

3. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. JUSTIÇA GRATUITA

O Juízo de primeiro grau deferiu os benefícios da Justiça Gratuita
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ao autor e o condenou a pagar honorários de sucumbência de 15%

do valor de sua sucumbência, com dedução dos seus créditos e

limitados a eles.

Insurge-se o autor contra a decisão, pedindo seja afastada a

aplicação do art. 791-A, §3º, da CLT, conforme decisão da ADI n.

5766.

A demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais

acerca da aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo

do trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.

41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o

princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o

posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como

previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-

se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pela parte-

autora.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

No caso concreto, verifico que os honorários não foram deferidos

nos termos acima fixados, porquanto autorizada a dedução dos

honorários de eventuais créditos obtidos pela parte-autora, o que,

como visto, está em desconformidade com os parâmetros

assentados pelo STF na ADI n. 5.766.

Dou provimento ao recurso para afastar a possibilidade de dedução

dos honorários dos créditos da parte-autora, ficando a cobrança

respectiva em condição suspensiva de exigibilidade.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade por

cerceamento do direito de defesa. No mérito, sem divergência, DAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ para excluir a condenação

ao pagamento de indenização por danos morais; por unanimidade,

DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para

afastar a possibilidade de dedução dos honorários de eventuais

créditos da parte-autora, ficando a cobrança respectiva em condição

suspensiva de exigibilidade. Custas de R$ 992,33, calculadas sobre

o valor dado à causa de R$ 49.616,66, pelo autor, dispensadas

porque é beneficiário da Justiça Gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI
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Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0002090-16.2022.5.12.0045
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GABRIEL ABRAAO XAVIER

ADVOGADO AMAPOLA SOUZA SANTANA(OAB:
31544/PE)

ADVOGADO RAFAEL SILVA DE CASTRO(OAB:
55998/SC)

RECORRIDO KNN BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO MANDELLI MOREIRA(OAB:
18930/SC)

ADVOGADO LIVIA CASTELO MANDELLI
MOREIRA(OAB: 26837/SC)

ADVOGADO PEDRO BOHRER ERN(OAB:
54708/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KNN BRASIL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002090-16.2022.5.12.0045 (ROT)

RECORRENTE: GABRIEL ABRAAO XAVIER, KNN BRASIL LTDA -

ME

RECORRIDO: KNN BRASIL LTDA - ME, GABRIEL ABRAAO

XAVIER

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. Não faz jus ao

pagamento de horas extras o empregado que executa atividade

externa e não está sujeito a efetiva fiscalização de horário pelo

empregador.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Camboriú, SC, sendo recorrentes 1. GABRIEL ABRAAO

XAVIER, 2. KNN BRASIL LTDA - ME (RECURSO ADESIVO) e

recorridos 1. KNN BRASIL LTDA - ME, 2. GABRIEL ABRAAO

XAVIER.

Inconformadas com a sentença de parcial procedência proferida no

feito pelo Exmo. Juiz Elton Antonio de Salles Filho, recorrem as

partes a este Egrégio Tribunal, a ré na forma adesiva.

O autor objetiva a reforma da decisão nos seguintes tópicos:

cerceamento do direito de defesa, horas extras, majoração da

indenização por danos morais, honorários sucumbenciais.

A ré, por sua vez, recorre quanto à indenização por dano moral.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

P R E L I M I N A R

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA (ARGUIDO PELO

AUTOR)

O autor alega cerceamento do direito de defesa pelo indeferimento

da oitiva de testemunha por ele indicada.

Constou da ata de audiência:

Pretendia a parte autora a oitiva da testemunha Monise Marafon

Farias para reafirmar o que foi dito pela testemunha anterior.

Indefiro o requerido, uma vez que a prova testemunhal anterior já

abordou o ponto, não havendo espaço para reafirmação de tese.

Protestos da parte autora.

Não vejo nulidade a ser declarada.

Nos termos dos arts. 370 e parágrafo único do CPC, é permitido o

indeferimento de prova desnecessária em razão dos princípios do

livre convencimento, da celeridade processual e da ampla liberdade

do magistrado na condução do processo.

Não houve cerceamento do direito de defesa pelo indeferimento da

oitiva da testemunha.

Rejeito a preliminar.

M É R I T O

Inverto a ordem de análise dos recursos porque o recurso adesivo

da ré contem matéria que pode ser prejudicial à análise do recurso

do autor.

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA RÉ

1. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
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Na inicial, a causa de pedir da indenização por danos morais foi a

seguinte:

Durante toda a contratualidade, o Reclamante foi submetido a

pressão extrema decorrente da alta carga de trabalho,

extrapolação de jornada e excesso de cobranças.

Deste modo, o Reclamante não tinha tempo para lazer e demais

atividades do cotidiano, tornando-se, na prática, um verdadeiro

escravo moderno, que só vivia para trabalhar.

Isso desencadeou no Obreiro a Síndrome de Bournout.

[...] (grifei)

O Juízo de primeiro grau deferiu a indenização por danos morais

sob o fundamento de que " fo i  submet ido à s i tuações

constrangedoras, diversas daquelas usualmente realizadas em

ambientes sadios de labor, especialmente pelas atitudes advindas

do senhor Erick."

Mas entendo que os fatos narrados pela testemunha não confirmam

a causa de pedir apontada na inicial.

Apesar de a testemunha Daniele ter referido tratamento inadequado

em relação ao autor (o supervisor Erick o chamou de "burro" em

uma reunião com toda a equipe, porque o autor teria comentado

com outra funcionária que o trabalho estava muito pesado), entendo

que o tratamento inadequado não prova os fatos diretamente

relacionados à causa de pedir - alta carga de trabalho e

extrapolação de jornada.

Aliás, não ficou demonstrado o direito a horas extras porque não

provadas as alegações da inicial sobre a jornada - o que afasta o

ato ilícito da ré vinculado à alta carga de trabalho e à extrapolação

de jornada (causas de pedir da indenização por dano moral).

O excesso de cobrança tampouco ficou demonstrado. As

mensagens de "whatsapp" juntadas pelo autor na inicial mostram a

existência de metas (o que está dentro do poder diretivo do

empregador), mas não cobranças exageradas.

Saliento que o tratamento inadequado por parte de Erick (que

chamou o autor de burro em uma reunião) e comentários de outros

colegas sobre a orientação sexual do autor nem foram citados como

causa de pedir. O autor não citou Erick na inicial nem o tratamento

inadequado na reunião. Quanto aos comentários (brincadeiras) dos

colegas sobre a orientação sexual do autor, a testemunha relatou

nem ter certeza de que o autor ficou sabendo que os colegas teriam

feito tais comentários inadequados (o que explica nem constar

como causa de pedir).

Não bastasse, a testemunha da ré disse não ter conhecimento de

ofensas ao autor por parte de Erick, nem menção sobre a

orientação sexual.

A argumentação de que a testemunha Daniele relatou que o autor

teria comentado com outra funcionária que o trabalho estava muito

pesado não se presta para provar o rigor excessivo, porque se trata

de mero "ouvir falar" e de comentários feitos pelo próprio autor, sem

respaldo no restante das provas juntadas. E a empregadora ser

"rígida" em relação ao trabalho (como também disse Daniele) não é

suficiente para caracterizar excesso de cobrança, especialmente

quando a referência ocorreu ao responder (após os 17min de

gravação da audiência) se o ambiente era mais rígido ou mais

descontraído (sujeito a eventuais brincadeiras).

Diante do exposto, por estarem os fundamentos da sentença

dissociados da causa de pedir e por não comprovados os fatos

apontados como causa de pedir pelo autor, entendo não ser devida

indenização por dano moral. Ressalto que não foi produzida prova

sobre a alegação de que o trabalho tenha desencadeado "síndrome

de burnout".

O ato ilícito que gera eventual indenização deve ser apontado (e

provado) de forma específica. Não se pode colher das provas fatos

não apontados na inicial para o fim de deferir a indenização.

Dou provimento ao recurso da ré para excluir a indenização por

dano moral da condenação.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. HORAS EXTRAS

O Juízo de primeiro grau indeferiu o pagamento de horas extras no

período em que o autor trabalhava como consultor comercial

externo, porque entendeu estava enquadrado na exceção do art.

62, I, da CLT.

Insurge-se o autor contra a decisão. Alega que não tinha autonomia

para organizar o horário de trabalho, sendo exigidas cerca de 12

horas diárias de trabalho. Alega que isso está demonstrado pelas

cobranças efetuadas pelo superior hierárquico via "whatsapp". Diz

que a ré exigia trabalho a qualquer hora do dia, exercendo controle

de jornada indireto, ainda que sem registro. Defende que a prova

oral mostrou que a ré controlava a jornada por ligação, mensagens

de "whatsapp" e relatórios e que era exigido horário fixo de trabalho.

É incontroverso que o autor realizava jornada externa, sem

anotação de jornada no período analisado. Suas atividades

consistiam em viajar para implantar franquias, realizar treinamentos

e adaptações.

Para se elidir a incidência do art. 62, I, da CLT, é necessário que

haja prova da efetiva fiscalização da rotina laboral. A exceção à

regra de proteção à duração do trabalho prevista no mencionado

dispositivo celetário está condicionada à impossibilidade de

monitoramento, por parte do empregador, da jornada de

desenvolvida pelo empregado, conforme consenso estabelecido na

doutrina e na jurisprudência.

Cabia ao autor demonstrar que estava submetido a efetivo controle

de horários, sendo que desse ônus não se desincumbiu.
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O fato de a testemunha ouvida a seu convite afirmar que a jornada

era controlada por meio de ligações, mensagens e relatórios não é

suficiente para provar que havia efetivo controle de jornada.

O contexto probatório faz inferir que o autor não precisava informar

quando iniciava e quando terminava a jornada. A testemunha

ouvida a convite da ré, aliás, disse que é o próprio consultor que faz

a programação do que fazer durante o período em que está em

viagem, que decide onde vai e o motivo de ir. Que os contatos por

ligação e mensagens, assim como os relatórios, eram para controle

de resultados, mas não de horário. A testemunha do autor, apesar

de ter referido que esses contatos eram para controle de jornada,

fez relato que, em linhas gerais, a respeito da forma como o

trabalho era desenvolvido, se aproximou daquele feito pela

testemunha da ré.

Ressalto que a jornada externa não é totalmente isenta de

subordinação, sendo apenas dispensado o controle dos horários de

entrada e de saída, dado o perfil do trabalho desenvolvido.

O fato de receber ligações e mensagens não altera a conclusão,

porque eram usados como meio de comunicação e não para

controle do início e do fim da jornada.

Entendo que o sistema de trabalho adotado nas atividades do autor

era incompatível com o efetivo controle de jornada. A programação

do trabalho durante as viagens era elaborada por ele.

Infiro que o trabalho era medido pelos resultados, e não pelas horas

efetivamente laboradas - as quais não eram controladas.

Destarte, concluo que o autor cumpria jornada externa, sem

possibilidade de controle eficaz, enquadrando-se na exceção

prevista no art. 62, I, da CLT, que afasta o empregado das

disposições sobre a duração do trabalho.

Nego provimento ao recurso.

2. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

A indenização por dano moral foi excluída da condenação quando

da análise do recurso da ré, não havendo falar em majoração como

pede o autor.

Negado provimento nesses termos.

3. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. JUSTIÇA GRATUITA

O Juízo de primeiro grau deferiu os benefícios da Justiça Gratuita

ao autor e o condenou a pagar honorários de sucumbência de 15%

do valor de sua sucumbência, com dedução dos seus créditos e

limitados a eles.

Insurge-se o autor contra a decisão, pedindo seja afastada a

aplicação do art. 791-A, §3º, da CLT, conforme decisão da ADI n.

5766.

A demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais

acerca da aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo

do trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.

41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o

princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o

posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como

previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-

se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pela parte-

autora.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

No caso concreto, verifico que os honorários não foram deferidos

nos termos acima fixados, porquanto autorizada a dedução dos

honorários de eventuais créditos obtidos pela parte-autora, o que,

como visto, está em desconformidade com os parâmetros

assentados pelo STF na ADI n. 5.766.

Dou provimento ao recurso para afastar a possibilidade de dedução

dos honorários dos créditos da parte-autora, ficando a cobrança

respectiva em condição suspensiva de exigibilidade.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade por

cerceamento do direito de defesa. No mérito, sem divergência, DAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ para excluir a condenação

ao pagamento de indenização por danos morais; por unanimidade,

DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para

afastar a possibilidade de dedução dos honorários de eventuais

créditos da parte-autora, ficando a cobrança respectiva em condição

suspensiva de exigibilidade. Custas de R$ 992,33, calculadas sobre

o valor dado à causa de R$ 49.616,66, pelo autor, dispensadas

porque é beneficiário da Justiça Gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0018300-73.2005.5.12.0002
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE KATIA CILENE PEREIRA

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

AGRAVADO ARTUR KRAUS

ADVOGADO MARCELO JOSE LAUER(OAB:
10253/SC)

AGRAVADO MARLON KRAUS

ADVOGADO MARCELO JOSE LAUER(OAB:
10253/SC)

AGRAVADO LEANDRO KRAUS

ADVOGADO MARCELO JOSE LAUER(OAB:
10253/SC)

AGRAVADO MEGA POLO TEXTIL LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO JOSE LAUER(OAB:
10253/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA CILENE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0018300-73.2005.5.12.0002 (AP)

AGRAVANTE: KATIA CILENE PEREIRA

AGRAVADO: MEGA POLO TEXTIL LTDA - ME, ARTUR KRAUS,

LEANDRO KRAUS , MARLON KRAUS

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Somente se configura a

prescrição intercorrente quando o exequente é intimado para

promover o andamento da execução, inclusive com ciência da

consequência jurídica prevista no art. 11-A da CLT e, no curso de

dois anos, deixa de indicar medidas efetivas para a continuidade

dessa execução.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravante KATIA CILENE PEREIRA e agravados MEGA

POLO TEXTIL LTDA - ME, ARTUR KRAUS, LEANDRO KRAUS e

MARLON KRAUS.

A exequente interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pela Ex.ma Juíza Elaine Cristina

Dias Ignacio Arena, que declarou a prescrição intercorrente da

pretensão executiva.

Os executados apresentaram contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porquanto foram

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO AGRAVO DA EXEQUENTE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

A exequente pede "seja recebido o presente AGRAVO DE

PETIÇÃO para, do mesmo conhecendo, lhe ser dado provimento, a

fim de afastar a prescrição intercorrente declarada".

Concordo com o posicionamento adotado em 1º Grau.

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula nº 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antonio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Não obstante, nos anos que antecederam à vigência da Lei nº

13.467/17, eu havia me curvado, por política judiciária, ao

entendimento majoritário desta Corte, consolidado na Súmula nº 25

desse Regional, que reproduzia um posicionamento também

predominante no TST, no sentido de ser inaplicável, na Justiça do

Trabalho, a prescrição intercorrente. Todavia, desde o advento da

referida Lei, não há mais espaço para tal entendimento,

considerando a expressa previsão legal a respeito da matéria:

"Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalhono

prazo de dois anos" (art. 11-A, caput, da CLT, destaquei).

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatoris quanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei nº

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A,caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei nº 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei nº 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.")

Além disso, como forma de preservar a segurança jurídica, alinho-

me à orientação contida no art. 3º da Recomendação nº 3/GCGJT,

de 24-7-18 ("O fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a partir

do descumprimento da determinação judicial, desde que expedida

após 11 de novembro de 2017"), diretriz que também é a

predominante nesta 5ª Câmara, do que são exemplos, dentre

outros, os precedentes AP 0437100-14.2006.5.12.0014, AP

0636700-26.2000.5.12.0014 e AP 0001362-43.2014.5.12.0016,

todos da lavra da Exma. Desembargadora Gisele Pereira

Alexandrino.
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Em 3-7-2019, a exequente foi intimada para informar seu endereço,

inclusive de correio eletrônico, telefone e CPF, no prazo de 10 dias,

com a observação de que "no decurso [do prazo] sem

manifestação, aguarde-se pelo prazo prescricional de dois anos

para o arquivamento definitivo, na forma do artigo 11-A §1º da CLT"

(fl. 26).

O prazo para manifestação da credora e o prazo prescricional

decorreram "in albis".

Em 31-10-2023, a Ex.ma Juíza declarou a prescrição intercorrente

(fls. 3-4).

A decisão de origem é escorreita, uma vez que foram observados

todos os requisitos já mencionados.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0018300-73.2005.5.12.0002
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE KATIA CILENE PEREIRA

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

AGRAVADO ARTUR KRAUS

ADVOGADO MARCELO JOSE LAUER(OAB:
10253/SC)

AGRAVADO MARLON KRAUS

ADVOGADO MARCELO JOSE LAUER(OAB:
10253/SC)

AGRAVADO LEANDRO KRAUS

ADVOGADO MARCELO JOSE LAUER(OAB:
10253/SC)

AGRAVADO MEGA POLO TEXTIL LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO JOSE LAUER(OAB:
10253/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGA POLO TEXTIL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0018300-73.2005.5.12.0002 (AP)

AGRAVANTE: KATIA CILENE PEREIRA

AGRAVADO: MEGA POLO TEXTIL LTDA - ME, ARTUR KRAUS,

LEANDRO KRAUS , MARLON KRAUS

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Somente se configura a

prescrição intercorrente quando o exequente é intimado para

promover o andamento da execução, inclusive com ciência da

consequência jurídica prevista no art. 11-A da CLT e, no curso de

dois anos, deixa de indicar medidas efetivas para a continuidade

dessa execução.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravante KATIA CILENE PEREIRA e agravados MEGA

POLO TEXTIL LTDA - ME, ARTUR KRAUS, LEANDRO KRAUS e

MARLON KRAUS.

A exequente interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pela Ex.ma Juíza Elaine Cristina

Dias Ignacio Arena, que declarou a prescrição intercorrente da

pretensão executiva.

Os executados apresentaram contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porquanto foram

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO AGRAVO DA EXEQUENTE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

A exequente pede "seja recebido o presente AGRAVO DE

PETIÇÃO para, do mesmo conhecendo, lhe ser dado provimento, a

fim de afastar a prescrição intercorrente declarada".

Concordo com o posicionamento adotado em 1º Grau.

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula nº 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antonio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Não obstante, nos anos que antecederam à vigência da Lei nº

13.467/17, eu havia me curvado, por política judiciária, ao

entendimento majoritário desta Corte, consolidado na Súmula nº 25

desse Regional, que reproduzia um posicionamento também

predominante no TST, no sentido de ser inaplicável, na Justiça do

Trabalho, a prescrição intercorrente. Todavia, desde o advento da

referida Lei, não há mais espaço para tal entendimento,

considerando a expressa previsão legal a respeito da matéria:

"Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalhono

prazo de dois anos" (art. 11-A, caput, da CLT, destaquei).

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatoris quanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei nº

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A,caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei nº 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em
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vigor da Lei nº 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.")

Além disso, como forma de preservar a segurança jurídica, alinho-

me à orientação contida no art. 3º da Recomendação nº 3/GCGJT,

de 24-7-18 ("O fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a partir

do descumprimento da determinação judicial, desde que expedida

após 11 de novembro de 2017"), diretriz que também é a

predominante nesta 5ª Câmara, do que são exemplos, dentre

outros, os precedentes AP 0437100-14.2006.5.12.0014, AP

0636700-26.2000.5.12.0014 e AP 0001362-43.2014.5.12.0016,

todos da lavra da Exma. Desembargadora Gisele Pereira

Alexandrino.

Em 3-7-2019, a exequente foi intimada para informar seu endereço,

inclusive de correio eletrônico, telefone e CPF, no prazo de 10 dias,

com a observação de que "no decurso [do prazo] sem

manifestação, aguarde-se pelo prazo prescricional de dois anos

para o arquivamento definitivo, na forma do artigo 11-A §1º da CLT"

(fl. 26).

O prazo para manifestação da credora e o prazo prescricional

decorreram "in albis".

Em 31-10-2023, a Ex.ma Juíza declarou a prescrição intercorrente

(fls. 3-4).

A decisão de origem é escorreita, uma vez que foram observados

todos os requisitos já mencionados.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0018300-73.2005.5.12.0002
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE KATIA CILENE PEREIRA

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

AGRAVADO ARTUR KRAUS

ADVOGADO MARCELO JOSE LAUER(OAB:
10253/SC)
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AGRAVADO MARLON KRAUS

ADVOGADO MARCELO JOSE LAUER(OAB:
10253/SC)

AGRAVADO LEANDRO KRAUS

ADVOGADO MARCELO JOSE LAUER(OAB:
10253/SC)

AGRAVADO MEGA POLO TEXTIL LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO JOSE LAUER(OAB:
10253/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR KRAUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0018300-73.2005.5.12.0002 (AP)

AGRAVANTE: KATIA CILENE PEREIRA

AGRAVADO: MEGA POLO TEXTIL LTDA - ME, ARTUR KRAUS,

LEANDRO KRAUS , MARLON KRAUS

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Somente se configura a

prescrição intercorrente quando o exequente é intimado para

promover o andamento da execução, inclusive com ciência da

consequência jurídica prevista no art. 11-A da CLT e, no curso de

dois anos, deixa de indicar medidas efetivas para a continuidade

dessa execução.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravante KATIA CILENE PEREIRA e agravados MEGA

POLO TEXTIL LTDA - ME, ARTUR KRAUS, LEANDRO KRAUS e

MARLON KRAUS.

A exequente interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pela Ex.ma Juíza Elaine Cristina

Dias Ignacio Arena, que declarou a prescrição intercorrente da

pretensão executiva.

Os executados apresentaram contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porquanto foram

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO AGRAVO DA EXEQUENTE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

A exequente pede "seja recebido o presente AGRAVO DE

PETIÇÃO para, do mesmo conhecendo, lhe ser dado provimento, a

fim de afastar a prescrição intercorrente declarada".

Concordo com o posicionamento adotado em 1º Grau.

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula nº 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antonio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Não obstante, nos anos que antecederam à vigência da Lei nº

13.467/17, eu havia me curvado, por política judiciária, ao

entendimento majoritário desta Corte, consolidado na Súmula nº 25

desse Regional, que reproduzia um posicionamento também

predominante no TST, no sentido de ser inaplicável, na Justiça do

Trabalho, a prescrição intercorrente. Todavia, desde o advento da

referida Lei, não há mais espaço para tal entendimento,

considerando a expressa previsão legal a respeito da matéria:

"Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalhono

prazo de dois anos" (art. 11-A, caput, da CLT, destaquei).

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da
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prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatoris quanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei nº

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A,caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei nº 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei nº 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.")

Além disso, como forma de preservar a segurança jurídica, alinho-

me à orientação contida no art. 3º da Recomendação nº 3/GCGJT,

de 24-7-18 ("O fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a partir

do descumprimento da determinação judicial, desde que expedida

após 11 de novembro de 2017"), diretriz que também é a

predominante nesta 5ª Câmara, do que são exemplos, dentre

outros, os precedentes AP 0437100-14.2006.5.12.0014, AP

0636700-26.2000.5.12.0014 e AP 0001362-43.2014.5.12.0016,

todos da lavra da Exma. Desembargadora Gisele Pereira

Alexandrino.

Em 3-7-2019, a exequente foi intimada para informar seu endereço,

inclusive de correio eletrônico, telefone e CPF, no prazo de 10 dias,

com a observação de que "no decurso [do prazo] sem

manifestação, aguarde-se pelo prazo prescricional de dois anos

para o arquivamento definitivo, na forma do artigo 11-A §1º da CLT"

(fl. 26).

O prazo para manifestação da credora e o prazo prescricional

decorreram "in albis".

Em 31-10-2023, a Ex.ma Juíza declarou a prescrição intercorrente

(fls. 3-4).

A decisão de origem é escorreita, uma vez que foram observados

todos os requisitos já mencionados.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0018300-73.2005.5.12.0002
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE KATIA CILENE PEREIRA

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

AGRAVADO ARTUR KRAUS

ADVOGADO MARCELO JOSE LAUER(OAB:
10253/SC)

AGRAVADO MARLON KRAUS

ADVOGADO MARCELO JOSE LAUER(OAB:
10253/SC)

AGRAVADO LEANDRO KRAUS

ADVOGADO MARCELO JOSE LAUER(OAB:
10253/SC)

AGRAVADO MEGA POLO TEXTIL LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO JOSE LAUER(OAB:
10253/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO KRAUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0018300-73.2005.5.12.0002 (AP)

AGRAVANTE: KATIA CILENE PEREIRA

AGRAVADO: MEGA POLO TEXTIL LTDA - ME, ARTUR KRAUS,

LEANDRO KRAUS , MARLON KRAUS

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Somente se configura a

prescrição intercorrente quando o exequente é intimado para

promover o andamento da execução, inclusive com ciência da

consequência jurídica prevista no art. 11-A da CLT e, no curso de

dois anos, deixa de indicar medidas efetivas para a continuidade

dessa execução.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravante KATIA CILENE PEREIRA e agravados MEGA

POLO TEXTIL LTDA - ME, ARTUR KRAUS, LEANDRO KRAUS e

MARLON KRAUS.

A exequente interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pela Ex.ma Juíza Elaine Cristina

Dias Ignacio Arena, que declarou a prescrição intercorrente da

pretensão executiva.

Os executados apresentaram contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porquanto foram

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO AGRAVO DA EXEQUENTE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

A exequente pede "seja recebido o presente AGRAVO DE

PETIÇÃO para, do mesmo conhecendo, lhe ser dado provimento, a

fim de afastar a prescrição intercorrente declarada".

Concordo com o posicionamento adotado em 1º Grau.

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula nº 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antonio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava
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insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Não obstante, nos anos que antecederam à vigência da Lei nº

13.467/17, eu havia me curvado, por política judiciária, ao

entendimento majoritário desta Corte, consolidado na Súmula nº 25

desse Regional, que reproduzia um posicionamento também

predominante no TST, no sentido de ser inaplicável, na Justiça do

Trabalho, a prescrição intercorrente. Todavia, desde o advento da

referida Lei, não há mais espaço para tal entendimento,

considerando a expressa previsão legal a respeito da matéria:

"Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalhono

prazo de dois anos" (art. 11-A, caput, da CLT, destaquei).

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatoris quanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei nº

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A,caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei nº 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei nº 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.")

Além disso, como forma de preservar a segurança jurídica, alinho-

me à orientação contida no art. 3º da Recomendação nº 3/GCGJT,

de 24-7-18 ("O fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a partir

do descumprimento da determinação judicial, desde que expedida

após 11 de novembro de 2017"), diretriz que também é a

predominante nesta 5ª Câmara, do que são exemplos, dentre

outros, os precedentes AP 0437100-14.2006.5.12.0014, AP

0636700-26.2000.5.12.0014 e AP 0001362-43.2014.5.12.0016,

todos da lavra da Exma. Desembargadora Gisele Pereira

Alexandrino.

Em 3-7-2019, a exequente foi intimada para informar seu endereço,

inclusive de correio eletrônico, telefone e CPF, no prazo de 10 dias,

com a observação de que "no decurso [do prazo] sem

manifestação, aguarde-se pelo prazo prescricional de dois anos

para o arquivamento definitivo, na forma do artigo 11-A §1º da CLT"

(fl. 26).

O prazo para manifestação da credora e o prazo prescricional

decorreram "in albis".

Em 31-10-2023, a Ex.ma Juíza declarou a prescrição intercorrente

(fls. 3-4).

A decisão de origem é escorreita, uma vez que foram observados

todos os requisitos já mencionados.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0018300-73.2005.5.12.0002
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE KATIA CILENE PEREIRA

ADVOGADO VALMOR JOSE MARQUETTI(OAB:
5486/SC)

ADVOGADO HERNANDO JOSE TOMAZELLI(OAB:
16419/SC)

ADVOGADO SANDRO LUIS DE
FRANCESCHI(OAB: 13708/SC)

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO
WINKLER(OAB: 13178/SC)

AGRAVADO ARTUR KRAUS

ADVOGADO MARCELO JOSE LAUER(OAB:
10253/SC)

AGRAVADO MARLON KRAUS

ADVOGADO MARCELO JOSE LAUER(OAB:
10253/SC)

AGRAVADO LEANDRO KRAUS

ADVOGADO MARCELO JOSE LAUER(OAB:
10253/SC)

AGRAVADO MEGA POLO TEXTIL LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO JOSE LAUER(OAB:
10253/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON KRAUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0018300-73.2005.5.12.0002 (AP)

AGRAVANTE: KATIA CILENE PEREIRA

AGRAVADO: MEGA POLO TEXTIL LTDA - ME, ARTUR KRAUS,

LEANDRO KRAUS , MARLON KRAUS

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Somente se configura a

prescrição intercorrente quando o exequente é intimado para

promover o andamento da execução, inclusive com ciência da

consequência jurídica prevista no art. 11-A da CLT e, no curso de

dois anos, deixa de indicar medidas efetivas para a continuidade

dessa execução.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC,

sendo agravante KATIA CILENE PEREIRA e agravados MEGA

POLO TEXTIL LTDA - ME, ARTUR KRAUS, LEANDRO KRAUS e

MARLON KRAUS.

A exequente interpôs agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pela Ex.ma Juíza Elaine Cristina

Dias Ignacio Arena, que declarou a prescrição intercorrente da

pretensão executiva.

Os executados apresentaram contraminuta.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo de petição e da contraminuta porquanto foram

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO AGRAVO DA EXEQUENTE
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PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

A exequente pede "seja recebido o presente AGRAVO DE

PETIÇÃO para, do mesmo conhecendo, lhe ser dado provimento, a

fim de afastar a prescrição intercorrente declarada".

Concordo com o posicionamento adotado em 1º Grau.

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula nº 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antonio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Não obstante, nos anos que antecederam à vigência da Lei nº

13.467/17, eu havia me curvado, por política judiciária, ao

entendimento majoritário desta Corte, consolidado na Súmula nº 25

desse Regional, que reproduzia um posicionamento também

predominante no TST, no sentido de ser inaplicável, na Justiça do

Trabalho, a prescrição intercorrente. Todavia, desde o advento da

referida Lei, não há mais espaço para tal entendimento,

considerando a expressa previsão legal a respeito da matéria:

"Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalhono

prazo de dois anos" (art. 11-A, caput, da CLT, destaquei).

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatoris quanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei nº

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A,caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei nº 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei nº 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.")

Além disso, como forma de preservar a segurança jurídica, alinho-

me à orientação contida no art. 3º da Recomendação nº 3/GCGJT,

de 24-7-18 ("O fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a partir

do descumprimento da determinação judicial, desde que expedida

após 11 de novembro de 2017"), diretriz que também é a

predominante nesta 5ª Câmara, do que são exemplos, dentre

outros, os precedentes AP 0437100-14.2006.5.12.0014, AP

0636700-26.2000.5.12.0014 e AP 0001362-43.2014.5.12.0016,

todos da lavra da Exma. Desembargadora Gisele Pereira

Alexandrino.

Em 3-7-2019, a exequente foi intimada para informar seu endereço,

inclusive de correio eletrônico, telefone e CPF, no prazo de 10 dias,

com a observação de que "no decurso [do prazo] sem

manifestação, aguarde-se pelo prazo prescricional de dois anos

para o arquivamento definitivo, na forma do artigo 11-A §1º da CLT"

(fl. 26).

O prazo para manifestação da credora e o prazo prescricional

decorreram "in albis".

Em 31-10-2023, a Ex.ma Juíza declarou a prescrição intercorrente

(fls. 3-4).

A decisão de origem é escorreita, uma vez que foram observados

todos os requisitos já mencionados.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte

e seis centavos) a serem pagas pelos executados (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0172500-49.2009.5.12.0050
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ELISANGELA DO SOCORRO DA
SILVA KROBBEL

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO RAGNAR HOBUS(OAB: 7194/SC)

AGRAVADO CRISTIANE APARECIDA PEREIRA

AGRAVADO SUELI TERESINHA PEREIRA

AGRAVADO SES - SERVICOS ESPECIAIS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DO SOCORRO DA SILVA KROBBEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0172500-49.2009.5.12.0050 (AP)

AGRAVANTE: ELISANGELA DO SOCORRO DA SILVA KROBBEL

AGRAVADO: SES - SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA - EPP, SUELI TERESINHA PEREIRA,

CRISTIANE APARECIDA PEREIRA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Configura-se a prescrição

intercorrente quando o exequente é intimado para promover o

andamento da execução e, no curso de dois anos, deixa de indicar

medidas efetivas para a continuidade da fase executiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante ELISANGELA DO SOCORRO DA SILVA

KROBBEL e agravados 1. SES - SERVIÇOS ESPECIAIS DE

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. - EPP E OUTROS (3) e 2.

JESSE SILVA BARCELOS E OUTROS (4).

A quarta exequente interpõe agravo de petição com intuito de ver
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reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Dilso Amaral

Mattar, que pronunciou a prescrição intercorrente e extinguiu a

execução.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA QUARTA EXEQUENTE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Argumenta a recorrente ter indicado diversos meios para busca e

bloqueio de bens e valores dos executados, o que interrompe a

prescrição intercorrente.

Pois bem.

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula n. 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antônio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Nos anos que antecederam à vigência da Lei n. 13.467/17, havia

me curvado, por política judiciária, ao entendimento majoritário

desta Corte, consolidado na Súmula n. 25 deste Regional, que

reproduzia um posicionamento também predominante no TST, no

sentido de ser inaplicável, na Justiça do Trabalho, a prescrição

intercorrente. Todavia, desde o advento da referida Lei, não há mais

espaço para tal entendimento, considerando a expressa previsão

legal a respeito da matéria: "ocorre a prescrição intercorrente no

processo do trabalho no prazo de dois anos" (art. 11-A, caput, da

CLT - destaquei).

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatoris quanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei n.

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Por fim, antes da "Reforma Trabalhista", prevalecia o entendimento

de que a contagem do prazo prescricional se iniciava com a decisão

que, após a suspensão do processo por um ano sem a localização

de bens do devedor, determinava o arquivamento do processo, por

aplicação subsidiária do disposto no art. 40, § 4º, da Lei n.º

6.830/80, conforme autorizado pelo art. 889 da CLT. Agora, esse

critério foi modificado, como se depreende da redação do art. 11-A,

§ 1º, da CLT: "A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-

se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial

no curso da execução" (destaquei).

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A, caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei n. 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei n. 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício").

Além disso, como forma de preservar a segurança jurídica, alinho-

me à orientação contida no art. 3º da Recomendação n. 3/GCGJT,

de 24/7/2018 ("o fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a

partir do descumprimento da determinação judicial, desde que

expedida após 11 de novembro de 2017"), diretriz que também é a

predominante nesta 5ª Câmara, do que são exemplos, dentre

outros, os precedentes AP 0437100-14.2006.5.12.0014, AP

0636700-26.2000.5.12.0014 e AP 0001362-43.2014.5.12.0016,

todos da lavra da Exma. Desembargadora Gisele Pereira

Alexandrino.
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Não se trata aqui simplesmente de situação em que não foi

localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais pudesse

recair a penhora (art. 5º da Recomendação n.º 3/GCGJT), mas sim

da completa falta de indicação pela exequente de meios capazes de

satisfazer a execução (inércia).

No caso em exame, a agravante foi intimada, em 17/06/2021, da

decisão proferida na Origem, na qual foi decidido que "A contar do

d e s p a c h o  d e  r e m e s s a  d o  f e i t o  a o  a r q u i v o  c o m

pendências/sobrestamento, ter-se-á por desencadeado o prazo

prescricional de 2 anos (CLT, art. 11-A, §§ 1º e 2º), devendo ao

término do decurso os autos vir conclusos para sentença de

pronunciamento da prescrição, caso não interrompida pela

constrição de bens" (sublinhei, fl. 110).

Sem que houvesse manifestação dos exequentes, foi pronunciada a

prescrição intercorrente e extinta a execução na sentença datada de

04/08/2023 (fls. 146-166).

Assim, os exequentes, além de terem permanecido silentes nos

dois anos que seguiram à sua intimação para dar andamento à

execução, foram intimados especificamente para promover o

andamento da execução, com ciência da consequência jurídica

prevista no art. 11-A da CLT na hipótese de manter-se inerte,

conforme a Recomendação n. 3/GCGJT, de 24 de julho de 2018.

Os exequentes foram cientificados especificamente de que a sua

inércia poderia acarretar a consumação da prescrição intercorrente

das suas pretensões.

Portanto, tendo sido cumpridas as formalidades legais para que se

pudesse deflagrar a fluência do prazo prescricional, não comporta

reforma a decisão que fulminou a pretensão de satisfação do crédito

exequendo.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO (Elisangela do Socorro da Silva Krobbel).

No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas

na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0172500-49.2009.5.12.0050
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ELISANGELA DO SOCORRO DA
SILVA KROBBEL

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO RAGNAR HOBUS(OAB: 7194/SC)

AGRAVADO CRISTIANE APARECIDA PEREIRA

AGRAVADO SUELI TERESINHA PEREIRA

AGRAVADO SES - SERVICOS ESPECIAIS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SES - SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0172500-49.2009.5.12.0050 (AP)

AGRAVANTE: ELISANGELA DO SOCORRO DA SILVA KROBBEL

AGRAVADO: SES - SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA - EPP, SUELI TERESINHA PEREIRA,

CRISTIANE APARECIDA PEREIRA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Configura-se a prescrição

intercorrente quando o exequente é intimado para promover o

andamento da execução e, no curso de dois anos, deixa de indicar

medidas efetivas para a continuidade da fase executiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante ELISANGELA DO SOCORRO DA SILVA

KROBBEL e agravados 1. SES - SERVIÇOS ESPECIAIS DE

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. - EPP E OUTROS (3) e 2.

JESSE SILVA BARCELOS E OUTROS (4).

A quarta exequente interpõe agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Dilso Amaral

Mattar, que pronunciou a prescrição intercorrente e extinguiu a

execução.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA QUARTA EXEQUENTE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Argumenta a recorrente ter indicado diversos meios para busca e

bloqueio de bens e valores dos executados, o que interrompe a

prescrição intercorrente.

Pois bem.

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula n. 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antônio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Nos anos que antecederam à vigência da Lei n. 13.467/17, havia

me curvado, por política judiciária, ao entendimento majoritário

desta Corte, consolidado na Súmula n. 25 deste Regional, que

reproduzia um posicionamento também predominante no TST, no

sentido de ser inaplicável, na Justiça do Trabalho, a prescrição

intercorrente. Todavia, desde o advento da referida Lei, não há mais

espaço para tal entendimento, considerando a expressa previsão

legal a respeito da matéria: "ocorre a prescrição intercorrente no

processo do trabalho no prazo de dois anos" (art. 11-A, caput, da

CLT - destaquei).

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatoris quanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei n.

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição
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intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Por fim, antes da "Reforma Trabalhista", prevalecia o entendimento

de que a contagem do prazo prescricional se iniciava com a decisão

que, após a suspensão do processo por um ano sem a localização

de bens do devedor, determinava o arquivamento do processo, por

aplicação subsidiária do disposto no art. 40, § 4º, da Lei n.º

6.830/80, conforme autorizado pelo art. 889 da CLT. Agora, esse

critério foi modificado, como se depreende da redação do art. 11-A,

§ 1º, da CLT: "A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-

se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial

no curso da execução" (destaquei).

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A, caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei n. 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei n. 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício").

Além disso, como forma de preservar a segurança jurídica, alinho-

me à orientação contida no art. 3º da Recomendação n. 3/GCGJT,

de 24/7/2018 ("o fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a

partir do descumprimento da determinação judicial, desde que

expedida após 11 de novembro de 2017"), diretriz que também é a

predominante nesta 5ª Câmara, do que são exemplos, dentre

outros, os precedentes AP 0437100-14.2006.5.12.0014, AP

0636700-26.2000.5.12.0014 e AP 0001362-43.2014.5.12.0016,

todos da lavra da Exma. Desembargadora Gisele Pereira

Alexandrino.

Não se trata aqui simplesmente de situação em que não foi

localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais pudesse

recair a penhora (art. 5º da Recomendação n.º 3/GCGJT), mas sim

da completa falta de indicação pela exequente de meios capazes de

satisfazer a execução (inércia).

No caso em exame, a agravante foi intimada, em 17/06/2021, da

decisão proferida na Origem, na qual foi decidido que "A contar do

d e s p a c h o  d e  r e m e s s a  d o  f e i t o  a o  a r q u i v o  c o m

pendências/sobrestamento, ter-se-á por desencadeado o prazo

prescricional de 2 anos (CLT, art. 11-A, §§ 1º e 2º), devendo ao

término do decurso os autos vir conclusos para sentença de

pronunciamento da prescrição, caso não interrompida pela

constrição de bens" (sublinhei, fl. 110).

Sem que houvesse manifestação dos exequentes, foi pronunciada a

prescrição intercorrente e extinta a execução na sentença datada de

04/08/2023 (fls. 146-166).

Assim, os exequentes, além de terem permanecido silentes nos

dois anos que seguiram à sua intimação para dar andamento à

execução, foram intimados especificamente para promover o

andamento da execução, com ciência da consequência jurídica

prevista no art. 11-A da CLT na hipótese de manter-se inerte,

conforme a Recomendação n. 3/GCGJT, de 24 de julho de 2018.

Os exequentes foram cientificados especificamente de que a sua

inércia poderia acarretar a consumação da prescrição intercorrente

das suas pretensões.

Portanto, tendo sido cumpridas as formalidades legais para que se

pudesse deflagrar a fluência do prazo prescricional, não comporta

reforma a decisão que fulminou a pretensão de satisfação do crédito

exequendo.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do
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Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO (Elisangela do Socorro da Silva Krobbel).

No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas

na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0172500-49.2009.5.12.0050
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ELISANGELA DO SOCORRO DA
SILVA KROBBEL

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO RAGNAR HOBUS(OAB: 7194/SC)

AGRAVADO CRISTIANE APARECIDA PEREIRA

AGRAVADO SUELI TERESINHA PEREIRA

AGRAVADO SES - SERVICOS ESPECIAIS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI TERESINHA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0172500-49.2009.5.12.0050 (AP)

AGRAVANTE: ELISANGELA DO SOCORRO DA SILVA KROBBEL

AGRAVADO: SES - SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA - EPP, SUELI TERESINHA PEREIRA,

CRISTIANE APARECIDA PEREIRA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Configura-se a prescrição

intercorrente quando o exequente é intimado para promover o

andamento da execução e, no curso de dois anos, deixa de indicar

medidas efetivas para a continuidade da fase executiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante ELISANGELA DO SOCORRO DA SILVA

KROBBEL e agravados 1. SES - SERVIÇOS ESPECIAIS DE

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. - EPP E OUTROS (3) e 2.

JESSE SILVA BARCELOS E OUTROS (4).

A quarta exequente interpõe agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Dilso Amaral

Mattar, que pronunciou a prescrição intercorrente e extinguiu a

execução.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA QUARTA EXEQUENTE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Argumenta a recorrente ter indicado diversos meios para busca e

bloqueio de bens e valores dos executados, o que interrompe a

prescrição intercorrente.

Pois bem.

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu
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entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula n. 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antônio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Nos anos que antecederam à vigência da Lei n. 13.467/17, havia

me curvado, por política judiciária, ao entendimento majoritário

desta Corte, consolidado na Súmula n. 25 deste Regional, que

reproduzia um posicionamento também predominante no TST, no

sentido de ser inaplicável, na Justiça do Trabalho, a prescrição

intercorrente. Todavia, desde o advento da referida Lei, não há mais

espaço para tal entendimento, considerando a expressa previsão

legal a respeito da matéria: "ocorre a prescrição intercorrente no

processo do trabalho no prazo de dois anos" (art. 11-A, caput, da

CLT - destaquei).

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatoris quanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei n.

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Por fim, antes da "Reforma Trabalhista", prevalecia o entendimento

de que a contagem do prazo prescricional se iniciava com a decisão

que, após a suspensão do processo por um ano sem a localização

de bens do devedor, determinava o arquivamento do processo, por

aplicação subsidiária do disposto no art. 40, § 4º, da Lei n.º

6.830/80, conforme autorizado pelo art. 889 da CLT. Agora, esse

critério foi modificado, como se depreende da redação do art. 11-A,

§ 1º, da CLT: "A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-

se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial

no curso da execução" (destaquei).

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A, caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei n. 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.

A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei n. 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício").

Além disso, como forma de preservar a segurança jurídica, alinho-

me à orientação contida no art. 3º da Recomendação n. 3/GCGJT,

de 24/7/2018 ("o fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a

partir do descumprimento da determinação judicial, desde que

expedida após 11 de novembro de 2017"), diretriz que também é a

predominante nesta 5ª Câmara, do que são exemplos, dentre

outros, os precedentes AP 0437100-14.2006.5.12.0014, AP

0636700-26.2000.5.12.0014 e AP 0001362-43.2014.5.12.0016,

todos da lavra da Exma. Desembargadora Gisele Pereira

Alexandrino.

Não se trata aqui simplesmente de situação em que não foi

localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais pudesse

recair a penhora (art. 5º da Recomendação n.º 3/GCGJT), mas sim

da completa falta de indicação pela exequente de meios capazes de

satisfazer a execução (inércia).

No caso em exame, a agravante foi intimada, em 17/06/2021, da

decisão proferida na Origem, na qual foi decidido que "A contar do

d e s p a c h o  d e  r e m e s s a  d o  f e i t o  a o  a r q u i v o  c o m

pendências/sobrestamento, ter-se-á por desencadeado o prazo

prescricional de 2 anos (CLT, art. 11-A, §§ 1º e 2º), devendo ao

término do decurso os autos vir conclusos para sentença de

pronunciamento da prescrição, caso não interrompida pela

constrição de bens" (sublinhei, fl. 110).

Sem que houvesse manifestação dos exequentes, foi pronunciada a

prescrição intercorrente e extinta a execução na sentença datada de

04/08/2023 (fls. 146-166).

Assim, os exequentes, além de terem permanecido silentes nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5767
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

dois anos que seguiram à sua intimação para dar andamento à

execução, foram intimados especificamente para promover o

andamento da execução, com ciência da consequência jurídica

prevista no art. 11-A da CLT na hipótese de manter-se inerte,

conforme a Recomendação n. 3/GCGJT, de 24 de julho de 2018.

Os exequentes foram cientificados especificamente de que a sua

inércia poderia acarretar a consumação da prescrição intercorrente

das suas pretensões.

Portanto, tendo sido cumpridas as formalidades legais para que se

pudesse deflagrar a fluência do prazo prescricional, não comporta

reforma a decisão que fulminou a pretensão de satisfação do crédito

exequendo.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO (Elisangela do Socorro da Silva Krobbel).

No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas

na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0172500-49.2009.5.12.0050
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE ELISANGELA DO SOCORRO DA
SILVA KROBBEL

ADVOGADO JEAN CARLITO SASSE(OAB:
22068/SC)

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO RUI HOBUS(OAB: 2859/SC)

ADVOGADO RAGNAR HOBUS(OAB: 7194/SC)

AGRAVADO CRISTIANE APARECIDA PEREIRA

AGRAVADO SUELI TERESINHA PEREIRA

AGRAVADO SES - SERVICOS ESPECIAIS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE APARECIDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0172500-49.2009.5.12.0050 (AP)

AGRAVANTE: ELISANGELA DO SOCORRO DA SILVA KROBBEL

AGRAVADO: SES - SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA - EPP, SUELI TERESINHA PEREIRA,
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CRISTIANE APARECIDA PEREIRA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Configura-se a prescrição

intercorrente quando o exequente é intimado para promover o

andamento da execução e, no curso de dois anos, deixa de indicar

medidas efetivas para a continuidade da fase executiva.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante ELISANGELA DO SOCORRO DA SILVA

KROBBEL e agravados 1. SES - SERVIÇOS ESPECIAIS DE

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. - EPP E OUTROS (3) e 2.

JESSE SILVA BARCELOS E OUTROS (4).

A quarta exequente interpõe agravo de petição com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Exmo. Juiz Dilso Amaral

Mattar, que pronunciou a prescrição intercorrente e extinguiu a

execução.

Sem contraminuta.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA QUARTA EXEQUENTE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Argumenta a recorrente ter indicado diversos meios para busca e

bloqueio de bens e valores dos executados, o que interrompe a

prescrição intercorrente.

Pois bem.

Sempre considerei aplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente. Ainda que pairassem controvérsias a respeito, no meu

entender o disposto no art. 884, § 1º, da CLT, ao prever a

possibilidade de ser arguida a "prescrição da dívida" como matéria

de embargos à execução, não deixava dúvida de que tal dispositivo

estaria se referindo à prescrição intercorrente, considerando a

inexistência de outra espécie de prazo prescricional na fase

executória.

Esse entendimento estava amparado pela Súmula n. 327 do

Supremo Tribunal Federal - "o direito trabalhista admite a prescrição

intercorrente" e por doutrinadores consagrados como Manoel

Antônio Teixeira Filho, para quem "a possibilidade de ser alegada a

prescrição intercorrente no processo do trabalho se encontrava

insculpida, de forma nítida, no art. 884, § 1º, da CLT" (In: Execução

no Processo do Trabalho. 12.ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 232).

Nos anos que antecederam à vigência da Lei n. 13.467/17, havia

me curvado, por política judiciária, ao entendimento majoritário

desta Corte, consolidado na Súmula n. 25 deste Regional, que

reproduzia um posicionamento também predominante no TST, no

sentido de ser inaplicável, na Justiça do Trabalho, a prescrição

intercorrente. Todavia, desde o advento da referida Lei, não há mais

espaço para tal entendimento, considerando a expressa previsão

legal a respeito da matéria: "ocorre a prescrição intercorrente no

processo do trabalho no prazo de dois anos" (art. 11-A, caput, da

CLT - destaquei).

Ainda que selada a controvérsia quanto à ocorrência da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, algumas ponderações sobre

a nova disposição legal são necessárias.

Em primeiro lugar, no meu entender, não se trata propriamente de

uma inovação em nossa ordem jurídica. Como mencionado, eram

ponderosos os fundamentos que sustentavam a incidência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho, ainda que a

jurisprudência do TST e a desta Corte tenham se consolidado em

sentido contrário. A chamada "Reforma Trabalhista" apenas veio

colocar um fim no dissenso jurisprudencial a respeito do tema,

deixando clara a voluntas legislatoris quanto ao cabimento da

prescrição intercorrente no processo do trabalho.

Em segundo lugar, é preciso salientar que houve uma modificação

na duração do prazo prescricional. No período anterior à Lei n.

13.467/17, vigorava o entendimento de que o prazo da prescrição

intercorrente deveria ser de cinco anos, porém a referida Lei fixou-o

em dois anos.

Por fim, antes da "Reforma Trabalhista", prevalecia o entendimento

de que a contagem do prazo prescricional se iniciava com a decisão

que, após a suspensão do processo por um ano sem a localização

de bens do devedor, determinava o arquivamento do processo, por

aplicação subsidiária do disposto no art. 40, § 4º, da Lei n.º

6.830/80, conforme autorizado pelo art. 889 da CLT. Agora, esse

critério foi modificado, como se depreende da redação do art. 11-A,

§ 1º, da CLT: "A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-

se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial

no curso da execução" (destaquei).

Considerando que as novas disposições sobre a matéria não

podem retroagir e surpreender as partes, o prazo prescricional de

dois anos mencionado no art. 11-A, caput, da CLT só deve incidir

após o advento da Lei n. 13.467/17, e, também, se observado o

início de sua fluência na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal.
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A rigor, essa conclusão não afetaria as situações em que já se

tivesse operado a prescrição intercorrente antes da entrada em

vigor da Lei n. 13.467/17, conforme os critérios até então vigentes

(transcurso de cinco anos após o arquivamento da ação). Contudo,

o pronunciamento da prescrição nesses termos poderia configurar

"decisão surpresa", vedada em nosso ordenamento pelo disposto

no art. 10 do CPC ("O juiz não pode decidir, em grau algum de

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se

trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício").

Além disso, como forma de preservar a segurança jurídica, alinho-

me à orientação contida no art. 3º da Recomendação n. 3/GCGJT,

de 24/7/2018 ("o fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a

partir do descumprimento da determinação judicial, desde que

expedida após 11 de novembro de 2017"), diretriz que também é a

predominante nesta 5ª Câmara, do que são exemplos, dentre

outros, os precedentes AP 0437100-14.2006.5.12.0014, AP

0636700-26.2000.5.12.0014 e AP 0001362-43.2014.5.12.0016,

todos da lavra da Exma. Desembargadora Gisele Pereira

Alexandrino.

Não se trata aqui simplesmente de situação em que não foi

localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais pudesse

recair a penhora (art. 5º da Recomendação n.º 3/GCGJT), mas sim

da completa falta de indicação pela exequente de meios capazes de

satisfazer a execução (inércia).

No caso em exame, a agravante foi intimada, em 17/06/2021, da

decisão proferida na Origem, na qual foi decidido que "A contar do

d e s p a c h o  d e  r e m e s s a  d o  f e i t o  a o  a r q u i v o  c o m

pendências/sobrestamento, ter-se-á por desencadeado o prazo

prescricional de 2 anos (CLT, art. 11-A, §§ 1º e 2º), devendo ao

término do decurso os autos vir conclusos para sentença de

pronunciamento da prescrição, caso não interrompida pela

constrição de bens" (sublinhei, fl. 110).

Sem que houvesse manifestação dos exequentes, foi pronunciada a

prescrição intercorrente e extinta a execução na sentença datada de

04/08/2023 (fls. 146-166).

Assim, os exequentes, além de terem permanecido silentes nos

dois anos que seguiram à sua intimação para dar andamento à

execução, foram intimados especificamente para promover o

andamento da execução, com ciência da consequência jurídica

prevista no art. 11-A da CLT na hipótese de manter-se inerte,

conforme a Recomendação n. 3/GCGJT, de 24 de julho de 2018.

Os exequentes foram cientificados especificamente de que a sua

inércia poderia acarretar a consumação da prescrição intercorrente

das suas pretensões.

Portanto, tendo sido cumpridas as formalidades legais para que se

pudesse deflagrar a fluência do prazo prescricional, não comporta

reforma a decisão que fulminou a pretensão de satisfação do crédito

exequendo.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO (Elisangela do Socorro da Silva Krobbel).

No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas

na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0279800-91.2004.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE SEVERINO KARLINSKI

ADVOGADO EDEGAR PACHECO(OAB: 9507/SC)

ADVOGADO NEY DUARTE SCHIAVO(OAB:
22206/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES
MARTINS(OAB: 8393/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

ADVOGADO ALICEANE SARDA LUIZ(OAB:
8526/SC)

ADVOGADO PATRICIA VALMORBIDA
HONORATO(OAB: 3629/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO DANIELLE DE ANDRADE MARTINS
PRATES(OAB: 18456/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

AGRAVADO ASSUNCAO & FREITAS LTDA

ADVOGADO JULIANA MULLER(OAB: 16523/SC)

AGRAVADO ROSA APARECIDA DE FREITAS

ADVOGADO JULIANA MULLER(OAB: 16523/SC)

AGRAVADO IVONEI IEDO DE ASSUNCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO KARLINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0279800-91.2004.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: SEVERINO KARLINSKI

AGRAVADO: ASSUNCAO & FREITAS LTDA, IVONEI IEDO DE

ASSUNCAO, ROSA APARECIDA DE FREITAS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. É incabível

agravo de petição contra decisão interlocutória, conforme previsto

no art. 893, § 1º, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante SEVERINO KARLINSKI e agravados

ASSUNCAO & FREITAS LTDA E OUTROS (2).

Inconformado com a decisão que determina abertura de prazo para

indicação de meios para o prosseguimento da execução, da lavra

do Exmo. Juiz JOAO CARLOS TROIS SCALCO, recorre o

exequente a este Egrégio Tribunal, objetivando a sua reforma.

Contraminuta é oferecida pelos executados.

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Foi proferido despacho na presente execução (fl. 493), nos

seguintes termos:

"Vistos etc.

1 - Considerando que a jurisprudência do Colendo TST trazido pelo

autor em sua petição apresentada em 17/10/2023 não é pacífica,

bem como a existência de previsão legal de aplicação do instituto

da prescrição intercorrente às ações trabalhistas, indefiro os

requerimentos formulados na petição em questão.

1.1 Por conseguinte, intime-se o exequente para os efeitos do art.

11-A da CLT.

2 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório,

ficando ciente o autor de que a contar da data da certidão de

arquivamento, inicia-se a contagem do prazo prescricional, e de que

somente as diligências positivas tem eficácia para fins de

interromper o prazo prescricional.

2.1 - Intime-se."

Recorre o exequente requerendo a reforma da decisão acima para

que seja determinada a suspensão da execução pelo período de um

ano, nos moldes do art. 40 da LEF.

Alega, em suma, que o instituto da prescrição intercorrente, previsto

no art. 11-A da CLT, não se aplica aos processos iniciados antes da

Lei n. 13.467/2017, caso dos autos.

Analiso.
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O recurso é manifestamente incabível nesta fase processual.

Como visto, o pronunciamento objeto do recurso abre prazo para a

parte indicar meios para o prosseguimento da execução, sob pena

de início da contagem do prazo de prescrição intercorrente, nos

termos do art. 11-A da CLT.

Contra este ato não cabe Agravo de Petição, por se tratar de

decisão interlocutória.

Não conheço do agravo de petição.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE, pois incabível contra

decisão interlocutória. Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0279800-91.2004.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE SEVERINO KARLINSKI

ADVOGADO EDEGAR PACHECO(OAB: 9507/SC)

ADVOGADO NEY DUARTE SCHIAVO(OAB:
22206/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES
MARTINS(OAB: 8393/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

ADVOGADO ALICEANE SARDA LUIZ(OAB:
8526/SC)

ADVOGADO PATRICIA VALMORBIDA
HONORATO(OAB: 3629/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO DANIELLE DE ANDRADE MARTINS
PRATES(OAB: 18456/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

AGRAVADO ASSUNCAO & FREITAS LTDA

ADVOGADO JULIANA MULLER(OAB: 16523/SC)

AGRAVADO ROSA APARECIDA DE FREITAS

ADVOGADO JULIANA MULLER(OAB: 16523/SC)

AGRAVADO IVONEI IEDO DE ASSUNCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSUNCAO & FREITAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0279800-91.2004.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: SEVERINO KARLINSKI

AGRAVADO: ASSUNCAO & FREITAS LTDA, IVONEI IEDO DE
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ASSUNCAO, ROSA APARECIDA DE FREITAS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. É incabível

agravo de petição contra decisão interlocutória, conforme previsto

no art. 893, § 1º, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante SEVERINO KARLINSKI e agravados

ASSUNCAO & FREITAS LTDA E OUTROS (2).

Inconformado com a decisão que determina abertura de prazo para

indicação de meios para o prosseguimento da execução, da lavra

do Exmo. Juiz JOAO CARLOS TROIS SCALCO, recorre o

exequente a este Egrégio Tribunal, objetivando a sua reforma.

Contraminuta é oferecida pelos executados.

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Foi proferido despacho na presente execução (fl. 493), nos

seguintes termos:

"Vistos etc.

1 - Considerando que a jurisprudência do Colendo TST trazido pelo

autor em sua petição apresentada em 17/10/2023 não é pacífica,

bem como a existência de previsão legal de aplicação do instituto

da prescrição intercorrente às ações trabalhistas, indefiro os

requerimentos formulados na petição em questão.

1.1 Por conseguinte, intime-se o exequente para os efeitos do art.

11-A da CLT.

2 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório,

ficando ciente o autor de que a contar da data da certidão de

arquivamento, inicia-se a contagem do prazo prescricional, e de que

somente as diligências positivas tem eficácia para fins de

interromper o prazo prescricional.

2.1 - Intime-se."

Recorre o exequente requerendo a reforma da decisão acima para

que seja determinada a suspensão da execução pelo período de um

ano, nos moldes do art. 40 da LEF.

Alega, em suma, que o instituto da prescrição intercorrente, previsto

no art. 11-A da CLT, não se aplica aos processos iniciados antes da

Lei n. 13.467/2017, caso dos autos.

Analiso.

O recurso é manifestamente incabível nesta fase processual.

Como visto, o pronunciamento objeto do recurso abre prazo para a

parte indicar meios para o prosseguimento da execução, sob pena

de início da contagem do prazo de prescrição intercorrente, nos

termos do art. 11-A da CLT.

Contra este ato não cabe Agravo de Petição, por se tratar de

decisão interlocutória.

Não conheço do agravo de petição.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE, pois incabível contra

decisão interlocutória. Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0279800-91.2004.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE SEVERINO KARLINSKI

ADVOGADO EDEGAR PACHECO(OAB: 9507/SC)

ADVOGADO NEY DUARTE SCHIAVO(OAB:
22206/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES
MARTINS(OAB: 8393/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

ADVOGADO ALICEANE SARDA LUIZ(OAB:
8526/SC)

ADVOGADO PATRICIA VALMORBIDA
HONORATO(OAB: 3629/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO DANIELLE DE ANDRADE MARTINS
PRATES(OAB: 18456/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

AGRAVADO ASSUNCAO & FREITAS LTDA

ADVOGADO JULIANA MULLER(OAB: 16523/SC)

AGRAVADO ROSA APARECIDA DE FREITAS

ADVOGADO JULIANA MULLER(OAB: 16523/SC)

AGRAVADO IVONEI IEDO DE ASSUNCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONEI IEDO DE ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0279800-91.2004.5.12.0035 (AP)

AGRAVANTE: SEVERINO KARLINSKI

AGRAVADO: ASSUNCAO & FREITAS LTDA, IVONEI IEDO DE

ASSUNCAO, ROSA APARECIDA DE FREITAS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. É incabível

agravo de petição contra decisão interlocutória, conforme previsto

no art. 893, § 1º, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante SEVERINO KARLINSKI e agravados

ASSUNCAO & FREITAS LTDA E OUTROS (2).

Inconformado com a decisão que determina abertura de prazo para

indicação de meios para o prosseguimento da execução, da lavra

do Exmo. Juiz JOAO CARLOS TROIS SCALCO, recorre o

exequente a este Egrégio Tribunal, objetivando a sua reforma.

Contraminuta é oferecida pelos executados.

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Foi proferido despacho na presente execução (fl. 493), nos

seguintes termos:

"Vistos etc.

1 - Considerando que a jurisprudência do Colendo TST trazido pelo

autor em sua petição apresentada em 17/10/2023 não é pacífica,

bem como a existência de previsão legal de aplicação do instituto

da prescrição intercorrente às ações trabalhistas, indefiro os

requerimentos formulados na petição em questão.

1.1 Por conseguinte, intime-se o exequente para os efeitos do art.

11-A da CLT.

2 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório,

ficando ciente o autor de que a contar da data da certidão de

arquivamento, inicia-se a contagem do prazo prescricional, e de que

somente as diligências positivas tem eficácia para fins de

interromper o prazo prescricional.

2.1 - Intime-se."

Recorre o exequente requerendo a reforma da decisão acima para

que seja determinada a suspensão da execução pelo período de um

ano, nos moldes do art. 40 da LEF.

Alega, em suma, que o instituto da prescrição intercorrente, previsto

no art. 11-A da CLT, não se aplica aos processos iniciados antes da
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Lei n. 13.467/2017, caso dos autos.

Analiso.

O recurso é manifestamente incabível nesta fase processual.

Como visto, o pronunciamento objeto do recurso abre prazo para a

parte indicar meios para o prosseguimento da execução, sob pena

de início da contagem do prazo de prescrição intercorrente, nos

termos do art. 11-A da CLT.

Contra este ato não cabe Agravo de Petição, por se tratar de

decisão interlocutória.

Não conheço do agravo de petição.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE, pois incabível contra

decisão interlocutória. Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0279800-91.2004.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE SEVERINO KARLINSKI

ADVOGADO EDEGAR PACHECO(OAB: 9507/SC)

ADVOGADO NEY DUARTE SCHIAVO(OAB:
22206/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES
MARTINS(OAB: 8393/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

ADVOGADO ALICEANE SARDA LUIZ(OAB:
8526/SC)

ADVOGADO PATRICIA VALMORBIDA
HONORATO(OAB: 3629/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO DANIELLE DE ANDRADE MARTINS
PRATES(OAB: 18456/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO GABRIEL DA FONSECA
KOLLING(OAB: 41636/SC)

AGRAVADO ASSUNCAO & FREITAS LTDA

ADVOGADO JULIANA MULLER(OAB: 16523/SC)

AGRAVADO ROSA APARECIDA DE FREITAS

ADVOGADO JULIANA MULLER(OAB: 16523/SC)

AGRAVADO IVONEI IEDO DE ASSUNCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA APARECIDA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0279800-91.2004.5.12.0035 (AP)
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AGRAVANTE: SEVERINO KARLINSKI

AGRAVADO: ASSUNCAO & FREITAS LTDA, IVONEI IEDO DE

ASSUNCAO, ROSA APARECIDA DE FREITAS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. É incabível

agravo de petição contra decisão interlocutória, conforme previsto

no art. 893, § 1º, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 5ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo agravante SEVERINO KARLINSKI e agravados

ASSUNCAO & FREITAS LTDA E OUTROS (2).

Inconformado com a decisão que determina abertura de prazo para

indicação de meios para o prosseguimento da execução, da lavra

do Exmo. Juiz JOAO CARLOS TROIS SCALCO, recorre o

exequente a este Egrégio Tribunal, objetivando a sua reforma.

Contraminuta é oferecida pelos executados.

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Foi proferido despacho na presente execução (fl. 493), nos

seguintes termos:

"Vistos etc.

1 - Considerando que a jurisprudência do Colendo TST trazido pelo

autor em sua petição apresentada em 17/10/2023 não é pacífica,

bem como a existência de previsão legal de aplicação do instituto

da prescrição intercorrente às ações trabalhistas, indefiro os

requerimentos formulados na petição em questão.

1.1 Por conseguinte, intime-se o exequente para os efeitos do art.

11-A da CLT.

2 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório,

ficando ciente o autor de que a contar da data da certidão de

arquivamento, inicia-se a contagem do prazo prescricional, e de que

somente as diligências positivas tem eficácia para fins de

interromper o prazo prescricional.

2.1 - Intime-se."

Recorre o exequente requerendo a reforma da decisão acima para

que seja determinada a suspensão da execução pelo período de um

ano, nos moldes do art. 40 da LEF.

Alega, em suma, que o instituto da prescrição intercorrente, previsto

no art. 11-A da CLT, não se aplica aos processos iniciados antes da

Lei n. 13.467/2017, caso dos autos.

Analiso.

O recurso é manifestamente incabível nesta fase processual.

Como visto, o pronunciamento objeto do recurso abre prazo para a

parte indicar meios para o prosseguimento da execução, sob pena

de início da contagem do prazo de prescrição intercorrente, nos

termos do art. 11-A da CLT.

Contra este ato não cabe Agravo de Petição, por se tratar de

decisão interlocutória.

Não conheço do agravo de petição.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE, pois incabível contra

decisão interlocutória. Custas de R$ 44,26, pelo executado.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000063-89.2022.5.12.0003
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GIASSI CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

ADVOGADO RODRIGO MARCELINO DE
CARVALHO(OAB: 19970/SC)

RECORRIDO SIDNEI DAMACENO

ADVOGADO FELIPE FELTRIN ZANELLATTO(OAB:
58432/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

ADVOGADO NATALIA WARMLING
FERNANDES(OAB: 62427/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIASSI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000063-89.2022.5.12.0003 (RORSum)

EMBARGANTE: SIDNEI DAMACENO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO PARA

ESCLARECIMENTO. Acolhem-se os embargos de declaração

quando se fizer necessário algum esclarecimento do acórdão.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

0000063-89.2022.5.12.0003, sendo embargante  SIDNEI

DAMACENO .

O autor opõe embargos de declaração ao acórdão das fls. 436 e ss.

É, em síntese, o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, porquanto hábeis e

tempestivos.

M É R I T O

EMBARGOS DO AUTOR

1. FÉRIAS

O autor aponta erro material ou obscuridade porque o acórdão

consignou que à fl. 80 constaria recibo de férias do período de

2020/2021, mas tal fl. dos autos não seria correspondente ao

documento referido. Da mesma forma quanto aos comprovantes

referidos no acórdão como fls. 81-88.

Não há erro material. O número das fls. citadas no Acórdão foi

extraído do PDF gerado ao "baixar processo completo" no sistema

PJe.

Esclareço que a fl. 80 citada na decisão é referente ao documento

do ID. 4ad19d4, p. 1.

As fls. 81-88, por sua vez, referem-se ao ID. 4dbf379, pp. 1 a 8.

Acolho os embargos apenas para prestar esses esclarecimentos,

sem efeito modificativo no julgamento.

2. SÚMULA N. 463 DO TST

Quanto ao tópico em epígrafe, diz o autor que "a decisão apenas

alegou que depois da 'Reforma Trabalhista' a referida súmula não

seria mais aplicada, no entanto não apontou fundamentação de

direito que justifique sua inaplicabilidade".

Não há obscuridade nem omissão na decisão. Constou do Acórdão:

[...]

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017.

Logo, está submetida às novas disposições acerca da justiça

gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim dispõem:
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§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Para que a parte tenha direito à benesse, não basta, pois, a

mera apresentação de declaração de hipossuficiência, como

ordinariamente ocorria nos processos ajuizados antes da

entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017.

Para as ações ajuizadas depois da "Reforma Trabalhista", já não se

aplica o entendimento da Súmula 463, I, do TST:

S U M - 4 6 3  A S S I S T Ê N C I A  J U D I C I Á R I A  G R A T U I T A .

COMPROVAÇÃO (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304

da SBDI1, com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada -

DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

[...] (grifei)

A decisão embargada é clara. Após a alteração da CLT pela Lei

13.467/2017 (a chamada "Reforma Trabalhista"), é necessário

comprovar a hipossuficiência, como previsto na lei, não bastando a

mera declaração como era o entendimento consubstanciado na

Súmula n. 463 do TST, firmado antes da Reforma.

Os embargos de declaração têm por fim apenas sanar omissão,

obscuridade e contradição nos provimentos jurisdicionais, e corrigir

erros referentes à análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso (art. 897- A da CLT e no art. 1.022 do

CPC).

O acórdão trouxe ampla fundamentação acerca das razões que

levaram ao posicionamento adotado por este Órgão Julgador, não

havendo falar em vício capaz de justificar uma nova manifestação.

Rejeito os embargos.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR e ACOLHÊ-LOS

PARCIALMENTE para prestar os esclarecimentos constantes da

fundamentação, sem efeito modificativo.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.
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MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000063-89.2022.5.12.0003
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GIASSI CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MAURI NASCIMENTO(OAB: 5938/SC)

ADVOGADO RODRIGO MARCELINO DE
CARVALHO(OAB: 19970/SC)

RECORRIDO SIDNEI DAMACENO

ADVOGADO FELIPE FELTRIN ZANELLATTO(OAB:
58432/SC)

ADVOGADO RODRIGO DE BEM(OAB: 17108/SC)

ADVOGADO ULYSSES COLOMBO
PRUDENCIO(OAB: 16981/SC)

ADVOGADO JAMILY JORGE SCHLICKMANN(OAB:
42623/SC)

ADVOGADO LEANDRA XAVIER DOS SANTOS
VISCARDI(OAB: 21644/SC)

ADVOGADO NATALIA WARMLING
FERNANDES(OAB: 62427/SC)

ADVOGADO PEDRO PIZZETTI CAVALCANTI(OAB:
62343/SC)

ADVOGADO HELLEN DIANA ELIAS(OAB:
59306/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI DAMACENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000063-89.2022.5.12.0003 (RORSum)

EMBARGANTE: SIDNEI DAMACENO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO PARA

ESCLARECIMENTO. Acolhem-se os embargos de declaração

quando se fizer necessário algum esclarecimento do acórdão.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

0000063-89.2022.5.12.0003, sendo embargante  SIDNEI

DAMACENO .

O autor opõe embargos de declaração ao acórdão das fls. 436 e ss.

É, em síntese, o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, porquanto hábeis e

tempestivos.

M É R I T O

EMBARGOS DO AUTOR

1. FÉRIAS

O autor aponta erro material ou obscuridade porque o acórdão

consignou que à fl. 80 constaria recibo de férias do período de

2020/2021, mas tal fl. dos autos não seria correspondente ao

documento referido. Da mesma forma quanto aos comprovantes

referidos no acórdão como fls. 81-88.

Não há erro material. O número das fls. citadas no Acórdão foi

extraído do PDF gerado ao "baixar processo completo" no sistema

PJe.

Esclareço que a fl. 80 citada na decisão é referente ao documento

do ID. 4ad19d4, p. 1.

As fls. 81-88, por sua vez, referem-se ao ID. 4dbf379, pp. 1 a 8.

Acolho os embargos apenas para prestar esses esclarecimentos,

sem efeito modificativo no julgamento.

2. SÚMULA N. 463 DO TST

Quanto ao tópico em epígrafe, diz o autor que "a decisão apenas

alegou que depois da 'Reforma Trabalhista' a referida súmula não

seria mais aplicada, no entanto não apontou fundamentação de

direito que justifique sua inaplicabilidade".

Não há obscuridade nem omissão na decisão. Constou do Acórdão:

[...]

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017.

Logo, está submetida às novas disposições acerca da justiça

gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo
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dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Para que a parte tenha direito à benesse, não basta, pois, a

mera apresentação de declaração de hipossuficiência, como

ordinariamente ocorria nos processos ajuizados antes da

entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017.

Para as ações ajuizadas depois da "Reforma Trabalhista", já não se

aplica o entendimento da Súmula 463, I, do TST:

S U M - 4 6 3  A S S I S T Ê N C I A  J U D I C I Á R I A  G R A T U I T A .

COMPROVAÇÃO (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304

da SBDI1, com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada -

DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

[...] (grifei)

A decisão embargada é clara. Após a alteração da CLT pela Lei

13.467/2017 (a chamada "Reforma Trabalhista"), é necessário

comprovar a hipossuficiência, como previsto na lei, não bastando a

mera declaração como era o entendimento consubstanciado na

Súmula n. 463 do TST, firmado antes da Reforma.

Os embargos de declaração têm por fim apenas sanar omissão,

obscuridade e contradição nos provimentos jurisdicionais, e corrigir

erros referentes à análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso (art. 897- A da CLT e no art. 1.022 do

CPC).

O acórdão trouxe ampla fundamentação acerca das razões que

levaram ao posicionamento adotado por este Órgão Julgador, não

havendo falar em vício capaz de justificar uma nova manifestação.

Rejeito os embargos.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR e ACOLHÊ-LOS

PARCIALMENTE para prestar os esclarecimentos constantes da

fundamentação, sem efeito modificativo.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000115-22.2021.5.12.0003
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE BRYAN HIPOLITO ZEFERINO

ADVOGADO ANDRE LINO FERNANDES(OAB:
40949/SC)

RECORRIDO CECRISA REVESTIMENTOS
CERAMICOS S.A

ADVOGADO MAURO EDUARDO VICHNEVETSKY
ASPIS(OAB: 33800/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BRYAN HIPOLITO ZEFERINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000115-22.2021.5.12.0003 (ROT)

EMBARGANTE: CECRISA REVESTIMENTOS CERAMICOS S.A

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração quando o acórdão não apresentar

omissão, contradição ou obscuridade, hipóteses tipificadas no art.

897-A da CLT e no art. 1.022 do CPC.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nestes autos, sendo

embargante CECRISA REVESTIMENTOS CERAMICOS S.A.

A ré opõe embargos de declaração, alegando haver omissões no

acórdão, bem como a necessidade de prequestionamento.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, visto que foram satisfeitos

os pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

OMISSÃO

A embargante alega que: "deixou de observar esta nobre julgadora,

com todo respeito, que parte da pretensão acolhida está afetada

pela nova legislação, que através do artigo 461, §5º da CLT, passou

a vedar a equiparação remota".

Sem razão.

Como assinalado no acórdão embargado, o Egrégio TST decidiu

"reconhecer a possibilidade de equiparação salarial com paradigma

cuja remuneração tenha sido alterada por decisão judicial e

determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho

para que se apure a presença dos requisitos necessários à

equiparação salarial do autor com os paradigmas, à luz dos

entendimentos expressos na Súmula nº 6 do TST" (fl. 415).

A referida decisão não ressalvou o período de vigência da Lei

13.467/2017.

A irresignação da embargante diz respeito ao entendimento contido

no acórdão do Tribunal Superior do Trabalho.

Não cabe a este Regional revisar a decisão daquela Egrégia Corte.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000115-22.2021.5.12.0003
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE BRYAN HIPOLITO ZEFERINO

ADVOGADO ANDRE LINO FERNANDES(OAB:
40949/SC)

RECORRIDO CECRISA REVESTIMENTOS
CERAMICOS S.A

ADVOGADO MAURO EDUARDO VICHNEVETSKY
ASPIS(OAB: 33800/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECRISA REVESTIMENTOS CERAMICOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000115-22.2021.5.12.0003 (ROT)

EMBARGANTE: CECRISA REVESTIMENTOS CERAMICOS S.A

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração quando o acórdão não apresentar

omissão, contradição ou obscuridade, hipóteses tipificadas no art.

897-A da CLT e no art. 1.022 do CPC.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nestes autos, sendo

embargante CECRISA REVESTIMENTOS CERAMICOS S.A.

A ré opõe embargos de declaração, alegando haver omissões no

acórdão, bem como a necessidade de prequestionamento.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, visto que foram satisfeitos

os pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

OMISSÃO

A embargante alega que: "deixou de observar esta nobre julgadora,

com todo respeito, que parte da pretensão acolhida está afetada

pela nova legislação, que através do artigo 461, §5º da CLT, passou

a vedar a equiparação remota".

Sem razão.

Como assinalado no acórdão embargado, o Egrégio TST decidiu

"reconhecer a possibilidade de equiparação salarial com paradigma

cuja remuneração tenha sido alterada por decisão judicial e

determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho

para que se apure a presença dos requisitos necessários à

equiparação salarial do autor com os paradigmas, à luz dos

entendimentos expressos na Súmula nº 6 do TST" (fl. 415).

A referida decisão não ressalvou o período de vigência da Lei

13.467/2017.

A irresignação da embargante diz respeito ao entendimento contido

no acórdão do Tribunal Superior do Trabalho.

Não cabe a este Regional revisar a decisão daquela Egrégia Corte.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000343-32.2023.5.12.0001
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE VALDETE REINHARDT BILOTTA

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECORRENTE COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECORRIDO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECORRIDO VALDETE REINHARDT BILOTTA

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDETE REINHARDT BILOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000343-32.2023.5.12.0001 (ROT)

EMBARGANTE: VALDETE REINHARDT BILOTTA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração quando o acórdão não apresentar

omissão, contradição e obscuridade.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO n. 0000343-32.2023.5.12.0001 ,

provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC, sendo

embargante VALDETE REINHARDT BILOTTA.

Ao acórdão, opõe embargos declaratórios a autora.

É, em síntese, o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos de declaração, porquanto preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DECLINADOS

NA INICIAL. TÓPICO RECURSAL PREJUDICADO. OMISSÃO

A embargante aduz ser "omisso" o acórdão ao considerar

prejudicada a análise do seu recurso em relação ao tópico "1. DA

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES PROVISÓRIOS E
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ESTIMATIVOS DOS PEDIDOS FORMULADOS NA INICIAL".

Argumenta que: "[...] há necessidade desse Egrégio Tribunal julgar

o mérito do referido tema, de forma a evitar que os autos retornem

do Colendo Tribunal Superior do Trabalho apenas e tão somente

para julgar o referido tema julgado prejudicado, o que contrária ao

princípio da economia e celeridade processual."

Sem razão.

O acórdão não é omisso.

Considerando o decidido em relação ao recurso da ré, a ação

passou a ser improcedente.

Se não remanesceu condenação, não há razão para examinar o

tópico recursal denominado "1. DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

AOS VALORES PROVISÓRIOS E ESTIMATIVOS DOS PEDIDOS

FORMULADOS NA INICIAL".

Só haveria falar em omissão, caso remanescesse condenação e a

matéria não fosse examinada no acórdão. Esse, porém, não é o

cenário processual.

Rejeito os embargos.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA AUTORA e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000343-32.2023.5.12.0001
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE VALDETE REINHARDT BILOTTA

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

RECORRENTE COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECORRIDO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECORRIDO VALDETE REINHARDT BILOTTA

ADVOGADO FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000343-32.2023.5.12.0001 (ROT)

EMBARGANTE: VALDETE REINHARDT BILOTTA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração quando o acórdão não apresentar

omissão, contradição e obscuridade.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO n. 0000343-32.2023.5.12.0001 ,

provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Florianópolis, SC, sendo

embargante VALDETE REINHARDT BILOTTA.

Ao acórdão, opõe embargos declaratórios a autora.

É, em síntese, o relatório.

V O T O

Conheço dos embargos de declaração, porquanto preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DECLINADOS

NA INICIAL. TÓPICO RECURSAL PREJUDICADO. OMISSÃO

A embargante aduz ser "omisso" o acórdão ao considerar

prejudicada a análise do seu recurso em relação ao tópico "1. DA

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES PROVISÓRIOS E

ESTIMATIVOS DOS PEDIDOS FORMULADOS NA INICIAL".

Argumenta que: "[...] há necessidade desse Egrégio Tribunal julgar

o mérito do referido tema, de forma a evitar que os autos retornem

do Colendo Tribunal Superior do Trabalho apenas e tão somente

para julgar o referido tema julgado prejudicado, o que contrária ao

princípio da economia e celeridade processual."

Sem razão.

O acórdão não é omisso.

Considerando o decidido em relação ao recurso da ré, a ação

passou a ser improcedente.

Se não remanesceu condenação, não há razão para examinar o

tópico recursal denominado "1. DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

AOS VALORES PROVISÓRIOS E ESTIMATIVOS DOS PEDIDOS

FORMULADOS NA INICIAL".

Só haveria falar em omissão, caso remanescesse condenação e a

matéria não fosse examinada no acórdão. Esse, porém, não é o

cenário processual.

Rejeito os embargos.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA AUTORA e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000588-58.2020.5.12.0030
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE SUPERMERCADO E.L.W. JANGADA
LTDA

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

ADVOGADO AURELIO DOS SANTOS(OAB:
30374/SC)

RECORRENTE BRUNO EVANILSON MOREIRA

ADVOGADO POLIANE KETLIN GADOTTI(OAB:
35123/SC)

ADVOGADO FABIOLA BITENCOURT BARG(OAB:
45661/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECORRIDO SUPERMERCADO E.L.W. JANGADA
LTDA

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

ADVOGADO AURELIO DOS SANTOS(OAB:
30374/SC)

RECORRIDO BRUNO EVANILSON MOREIRA

ADVOGADO POLIANE KETLIN GADOTTI(OAB:
35123/SC)

ADVOGADO FABIOLA BITENCOURT BARG(OAB:
45661/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO EVANILSON MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000588-58.2020.5.12.0030 (ROT)

EMBARGANTE: BRUNO EVANILSON MOREIRA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração quando o acórdão não apresentar

omissão, contradição ou obscuridade, hipóteses tipificadas no art.

897- A da CLT e no art. 1.022 do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO 0000588-58.2020.5.12.0030, sendo

embargante BRUNO EVANILSON MOREIRA.

O autor opõe embargos de declaração ao acórdão das fls. 412 e ss.

É, em síntese, o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, porquanto hábeis e

tempestivos.

M É R I T O

EMBARGOS DO AUTOR

1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL

O autor pede para constar a existência de ressalva na inicial quanto

à impossibilidade de indicação específica dos valores dos pedidos,

cujos montante foram feitos por estimativa.

De fato, o autor fez constar da inicial requerimento para que "o valor

atribuído à causa não importe limitação ou renúncia de valores,

devendo a condenação obedecer às regras do artigo 879 da CLT", o

que é irrelevante em relação à conclusão do Acórdão, adotada com

base no decidido no Incidente de Resolução de Demandas

Repetitivas (IRDR) n. 000323-49.2020.5.12.0000, em que se firmou

a Tese Jurídica n. 6, segundo a qual "os valores indicados aos

pedidos constantes da petição inicial limitam o montante a ser

auferido em eventual condenação".

Os embargos de declaração têm por fim apenas sanar omissão,

obscuridade e contradição nos provimentos jurisdicionais, e corrigir

erros referentes à análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso (art. 897- A da CLT e no art. 1.022 do

CPC), o que não é o caso.

Rejeito os embargos.

2. JORNADA DE TRABALHO

Diz o autor que o Órgão Julgador parte de premissa equivocada

para concluir pela fidedignidade dos cartões de ponto. Alega haver
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omissão em relação às informações apresentadas na audiência

pelo autor e pela sua testemunha, havendo consideração unilateral

da versão fornecida pela testemunha da ré. Afirma que "diante o

indício de infidedignidade dos cartões de ponto, é certo que deverá

ser aplicada a Súmula n. 338 do TST, sendo devido a presunção

relativa de veracidade da jornada informada em peça inicial".

Os embargos de declaração têm por fim apenas sanar omissão,

obscuridade e contradição nos provimentos jurisdicionais, e corrigir

erros referentes à análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso (art. 897- A da CLT e no art. 1.022 do

CPC).

Não é essa a intenção do embargante, que, nitidamente, almeja

revolver a matéria de mérito, como se extrai das razões por ele

expendidas, acima relatadas.

O acórdão trouxe ampla fundamentação acerca das razões que

levaram ao posicionamento adotado por este Órgão Julgador:

[...]

O cartão de ponto era registrado por biometria. Os horários são

bastante variados, tanto os de entrada quanto os de saída. Há dias

em que o trabalho iniciava perto das 6h, outros perto das 10h,

outros pelas 14h. E há muitos registros antes ou depois desses

horários. Também a saída era registrada pelas 15h ou 16h, pelas

18h/19h/20, assim como há dias em que o labor se estendia para

depois das 00h do dia seguinte.

O autor não comprovou labor em horários não registrados, ônus que

lhe incumbia (art. 818, I, da CLT).

A testemunha ouvida a seu convite, Egon, reconheceu que os

horários de entrada e de intervalo eram devidamente registrados. É

verdade que afirmou que às vezes batia o ponto no horário em que

deveria encerrar a jornada, mas continuava trabalhando e recebia

valores por fora nesses dias. Referiu que isso ocorreria cerca de 3

vezes por semana com a testemunha e uma vez por semana com o

autor (no dia de inventário de hortifruti, quando o autor saía em

torno de 20h30min/21h).

Mas o relato não é suficiente para provar que o autor não registrava

devidamente o horário de saída. Como já referido, os horários de

saída do autor são bastante variados, por vezes se estendendo até

mais que o horário indicado pela testemunha. Não há total

incompatibilidade entre os horários relatados pela testemunha (nem

mesmo dos indicados na inicial) e os registrados nos cartões de

ponto. Aliás, a grande quantidade de registros para além do horário

de escala enfraquece eventual tese de que teria que registrar o

ponto no horário normal de saída e continuar trabalhando.

Além disso, a testemunha da ré, Patrícia, relatou que nunca

trabalhou sem registrar devidamente o labor. Também disse que

não sabia qual era o horário de trabalho do Bruno, mas referiu que

ele registrava a entrada e a saída. Afirmou não ter ciência de

empregados que bateriam o ponto e continuariam trabalhando,

recebendo por fora (como afirmado pela testemunha do autor).

O trabalho em dias de folga sem registro também não ficou

provado. A testemunha Egon disse que nem sabia qual era o dia de

folga do autor (apesar de ter referido que ele mesmo, a testemunha,

já trabalhou em dia de folga mediante pagamento por fora). A

testemunha Patricia disse que nunca trabalhou sem registrar o

ponto e que ela mesma nunca trabalhou em dia de folga.

E diante da grande variação de horas de entrada e de saída dos

cartões de ponto, tenho que mesmo a lavação da loja ocorrida em

dezembro de 2019 foi devidamente registrada. A testemunha da ré

disse que o foi (e que saiu pelas 23h). E a testemunha do autor nem

estava presente quando a lavação foi finalizada. Saiu pelas 22h e

somente disse que o autor estaria escalado para trabalhar noite a

dentro, o que é por demais frágil, seja porque não teria visto o

horário de saída do autor, seja porque os cartões de ponto mostram

grandes variações de horário, inclusive com a ocorrência de saída

depois das 22h naquele mês.

Pelo exposto, considero que toda a jornada do autor está registrada

nos cartões de ponto, sendo estes fidedignos para a apuração das

horas extras (fls. 124 e ss.).

[...]

A análise da prova foi ampla e os motivos que levaram ao

entendimento esposado pela Câmara foi clarividente.

Não há vício capaz de justificar uma nova manifestação.

Rejeito os embargos.

3. INDENIZAÇÃO ADICIONAL

Diz o autor que, quanto ao tópico em epígrafe, "o entendimento

merece reparos", o que já indica a pretensão de revolver a matéria

de mérito, e não de sanar omissão, obscuridade ou contradição

eventualmente existentes no acórdão.

A pretensão de pronunciamento específico sobre a aplicabilidade da

Súmula n. 314 do TST não muda a decisão do Órgão Julgador,

fundamentada nos seguintes termos:

O autor afirma que a data-base da categoria é 1º de maio e que foi

dispensado em 9-4-2020, fazendo jus à indenização adicional

prevista nas Leis 7.238/1984 e 6.708/1979.

Diz que a Súmula 314 do TST ampara o seu pedido.

O pedido não prospera.

A prestação de serviços cessou em 9-4-2020, com indenização do

aviso prévio de 33 dias (fl. 102), cujo período encerrou em 12-5-

2020(fl. 123), ainda que a data anotada na CTPS tenha sido a do

último dia trabalhado (fl. 26).

A data-base da categoria é 1º de maio (fl. 33).

O art. 9º da Lei nº 7.238/84 estabelece:
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O empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30

(trinta) dias que antecede a data de sua correção salarial, terá

direito à indenização adicional equivalente a um salário mensal, seja

ele, ou não, optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

A previsão do art. 9º da Lei 6.708/1979 é a mesma.

Como a projeção do aviso prévio integra o tempo de serviço

para todos os efeitos legais (art. 487, §1º, da CLT), o final

contrato de trabalho ocorreu após a data-base, sendo indevida a

indenização adicional:

Art. 487, § 1º, da CLT - A falta do aviso prévio por parte do

empregador  dá ao empregado o d i re i to  aos sa lár ios

correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração

desse período no seu tempo de serviço.

Nego provimento.

Não há vício capaz de justificar a necessidade de uma nova

manifestação do Órgão Julgador.

O entendimento da Súmula n. 314 não altera a conclusão do

Acórdão - de que o final do contrato ocorreu após a data-base, não

sendo devida a indenização.

Rejeito os embargos.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000588-58.2020.5.12.0030
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE SUPERMERCADO E.L.W. JANGADA
LTDA

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

ADVOGADO AURELIO DOS SANTOS(OAB:
30374/SC)

RECORRENTE BRUNO EVANILSON MOREIRA

ADVOGADO POLIANE KETLIN GADOTTI(OAB:
35123/SC)

ADVOGADO FABIOLA BITENCOURT BARG(OAB:
45661/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECORRIDO SUPERMERCADO E.L.W. JANGADA
LTDA

ADVOGADO ARAO DOS SANTOS(OAB: 9760/SC)

ADVOGADO AURELIO DOS SANTOS(OAB:
30374/SC)

RECORRIDO BRUNO EVANILSON MOREIRA

ADVOGADO POLIANE KETLIN GADOTTI(OAB:
35123/SC)

ADVOGADO FABIOLA BITENCOURT BARG(OAB:
45661/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO E.L.W. JANGADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000588-58.2020.5.12.0030 (ROT)

EMBARGANTE: BRUNO EVANILSON MOREIRA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração quando o acórdão não apresentar

omissão, contradição ou obscuridade, hipóteses tipificadas no art.

897- A da CLT e no art. 1.022 do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

RECURSO ORDINÁRIO 0000588-58.2020.5.12.0030, sendo

embargante BRUNO EVANILSON MOREIRA.

O autor opõe embargos de declaração ao acórdão das fls. 412 e ss.

É, em síntese, o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, porquanto hábeis e

tempestivos.

M É R I T O

EMBARGOS DO AUTOR

1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL

O autor pede para constar a existência de ressalva na inicial quanto

à impossibilidade de indicação específica dos valores dos pedidos,

cujos montante foram feitos por estimativa.

De fato, o autor fez constar da inicial requerimento para que "o valor

atribuído à causa não importe limitação ou renúncia de valores,

devendo a condenação obedecer às regras do artigo 879 da CLT", o

que é irrelevante em relação à conclusão do Acórdão, adotada com

base no decidido no Incidente de Resolução de Demandas

Repetitivas (IRDR) n. 000323-49.2020.5.12.0000, em que se firmou

a Tese Jurídica n. 6, segundo a qual "os valores indicados aos

pedidos constantes da petição inicial limitam o montante a ser

auferido em eventual condenação".

Os embargos de declaração têm por fim apenas sanar omissão,

obscuridade e contradição nos provimentos jurisdicionais, e corrigir

erros referentes à análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso (art. 897- A da CLT e no art. 1.022 do

CPC), o que não é o caso.

Rejeito os embargos.

2. JORNADA DE TRABALHO

Diz o autor que o Órgão Julgador parte de premissa equivocada

para concluir pela fidedignidade dos cartões de ponto. Alega haver

omissão em relação às informações apresentadas na audiência

pelo autor e pela sua testemunha, havendo consideração unilateral

da versão fornecida pela testemunha da ré. Afirma que "diante o

indício de infidedignidade dos cartões de ponto, é certo que deverá

ser aplicada a Súmula n. 338 do TST, sendo devido a presunção

relativa de veracidade da jornada informada em peça inicial".

Os embargos de declaração têm por fim apenas sanar omissão,

obscuridade e contradição nos provimentos jurisdicionais, e corrigir

erros referentes à análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso (art. 897- A da CLT e no art. 1.022 do

CPC).

Não é essa a intenção do embargante, que, nitidamente, almeja

revolver a matéria de mérito, como se extrai das razões por ele

expendidas, acima relatadas.

O acórdão trouxe ampla fundamentação acerca das razões que

levaram ao posicionamento adotado por este Órgão Julgador:

[...]

O cartão de ponto era registrado por biometria. Os horários são

bastante variados, tanto os de entrada quanto os de saída. Há dias

em que o trabalho iniciava perto das 6h, outros perto das 10h,

outros pelas 14h. E há muitos registros antes ou depois desses

horários. Também a saída era registrada pelas 15h ou 16h, pelas

18h/19h/20, assim como há dias em que o labor se estendia para

depois das 00h do dia seguinte.

O autor não comprovou labor em horários não registrados, ônus que

lhe incumbia (art. 818, I, da CLT).

A testemunha ouvida a seu convite, Egon, reconheceu que os

horários de entrada e de intervalo eram devidamente registrados. É

verdade que afirmou que às vezes batia o ponto no horário em que

deveria encerrar a jornada, mas continuava trabalhando e recebia

valores por fora nesses dias. Referiu que isso ocorreria cerca de 3

vezes por semana com a testemunha e uma vez por semana com o

autor (no dia de inventário de hortifruti, quando o autor saía em

torno de 20h30min/21h).

Mas o relato não é suficiente para provar que o autor não registrava

devidamente o horário de saída. Como já referido, os horários de

saída do autor são bastante variados, por vezes se estendendo até

mais que o horário indicado pela testemunha. Não há total

incompatibilidade entre os horários relatados pela testemunha (nem
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mesmo dos indicados na inicial) e os registrados nos cartões de

ponto. Aliás, a grande quantidade de registros para além do horário

de escala enfraquece eventual tese de que teria que registrar o

ponto no horário normal de saída e continuar trabalhando.

Além disso, a testemunha da ré, Patrícia, relatou que nunca

trabalhou sem registrar devidamente o labor. Também disse que

não sabia qual era o horário de trabalho do Bruno, mas referiu que

ele registrava a entrada e a saída. Afirmou não ter ciência de

empregados que bateriam o ponto e continuariam trabalhando,

recebendo por fora (como afirmado pela testemunha do autor).

O trabalho em dias de folga sem registro também não ficou

provado. A testemunha Egon disse que nem sabia qual era o dia de

folga do autor (apesar de ter referido que ele mesmo, a testemunha,

já trabalhou em dia de folga mediante pagamento por fora). A

testemunha Patricia disse que nunca trabalhou sem registrar o

ponto e que ela mesma nunca trabalhou em dia de folga.

E diante da grande variação de horas de entrada e de saída dos

cartões de ponto, tenho que mesmo a lavação da loja ocorrida em

dezembro de 2019 foi devidamente registrada. A testemunha da ré

disse que o foi (e que saiu pelas 23h). E a testemunha do autor nem

estava presente quando a lavação foi finalizada. Saiu pelas 22h e

somente disse que o autor estaria escalado para trabalhar noite a

dentro, o que é por demais frágil, seja porque não teria visto o

horário de saída do autor, seja porque os cartões de ponto mostram

grandes variações de horário, inclusive com a ocorrência de saída

depois das 22h naquele mês.

Pelo exposto, considero que toda a jornada do autor está registrada

nos cartões de ponto, sendo estes fidedignos para a apuração das

horas extras (fls. 124 e ss.).

[...]

A análise da prova foi ampla e os motivos que levaram ao

entendimento esposado pela Câmara foi clarividente.

Não há vício capaz de justificar uma nova manifestação.

Rejeito os embargos.

3. INDENIZAÇÃO ADICIONAL

Diz o autor que, quanto ao tópico em epígrafe, "o entendimento

merece reparos", o que já indica a pretensão de revolver a matéria

de mérito, e não de sanar omissão, obscuridade ou contradição

eventualmente existentes no acórdão.

A pretensão de pronunciamento específico sobre a aplicabilidade da

Súmula n. 314 do TST não muda a decisão do Órgão Julgador,

fundamentada nos seguintes termos:

O autor afirma que a data-base da categoria é 1º de maio e que foi

dispensado em 9-4-2020, fazendo jus à indenização adicional

prevista nas Leis 7.238/1984 e 6.708/1979.

Diz que a Súmula 314 do TST ampara o seu pedido.

O pedido não prospera.

A prestação de serviços cessou em 9-4-2020, com indenização do

aviso prévio de 33 dias (fl. 102), cujo período encerrou em 12-5-

2020(fl. 123), ainda que a data anotada na CTPS tenha sido a do

último dia trabalhado (fl. 26).

A data-base da categoria é 1º de maio (fl. 33).

O art. 9º da Lei nº 7.238/84 estabelece:

O empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30

(trinta) dias que antecede a data de sua correção salarial, terá

direito à indenização adicional equivalente a um salário mensal, seja

ele, ou não, optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

A previsão do art. 9º da Lei 6.708/1979 é a mesma.

Como a projeção do aviso prévio integra o tempo de serviço

para todos os efeitos legais (art. 487, §1º, da CLT), o final

contrato de trabalho ocorreu após a data-base, sendo indevida a

indenização adicional:

Art. 487, § 1º, da CLT - A falta do aviso prévio por parte do

empregador  dá ao empregado o d i re i to  aos sa lár ios

correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração

desse período no seu tempo de serviço.

Nego provimento.

Não há vício capaz de justificar a necessidade de uma nova

manifestação do Órgão Julgador.

O entendimento da Súmula n. 314 não altera a conclusão do

Acórdão - de que o final do contrato ocorreu após a data-base, não

sendo devida a indenização.

Rejeito os embargos.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000695-05.2021.5.12.0051
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE HACO ETIQUETAS LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO COELHO(OAB:
9266/SC)

ADVOGADO VALKIRIO LORENZETTE(OAB:
7191/SC)

RECORRIDO ROGERIO BAADE

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HACO ETIQUETAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000695-05.2021.5.12.0051 (ROT)

EMBARGANTE: ROGÉRIO BAADE

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL

PARA ESCLARECIMENTOS. Acolhem-se parcialmente os

embargos de declaração quando se fizer necessário algum

esclarecimento no acórdão.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos de

RECURSO ORDINÁRIO n.º 0000695-05.2021.5.12.0051 ,

provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC, sendo

embargante ROGÉRIO BAADE.

O autor opõe embargos de declaração ao acórdão das fls. 651-659.

Nas razões das fls. 684-697, levanta a necessidade de transcrição

do voto vencido de uma das desembargadoras presentes na sessão

de julgamento. Além disso, alega a existência de omissões e

obscuridades no julgado relativamente ao adicional de insalubridade

e ao acidente de trabalho noticiado na inicial, buscando nova

manifestação sobre esses temas, além do seu prequestionamento.

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração do autor, porquanto hábeis e

tempestivos.

M É R I T O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

1. JUNTADA DE VOTO VENCIDO

O autor afirma que o acórdão regional, ao deixar de incluir na sua

fundamentação os termos do voto venc ido da Exma.

Desembargadora Teresa Regina Cotosky na sessão de julgamento

realizada em 21/11/2023, teria incorrido em omissão, além de violar

o art. 941, § 3º, do CPC.

Passo a transcrever os fundamentos do voto vencido da Exma.

Desembargadora Teresa Regina Cotosky, conforme o pedido do

embargante:

Acompanho quanto à rejeição da preliminar de nulidade. No mérito,

NEGO PROVIMENTO AO RECURSO.
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1. Acidente de Trabalho - Divirjo e NEGO PROVIMENTO.

Perícia foi conclusiva quanto à doença ocupacional (Hérnia Inguinal

à direita) com causalidade no labor desenvolvido em favor da

reclamada. Em laudo complementar (fls. 560-1) esclareceu que o

tipo de atividade realizada pelo autor denota, por si só, a

necessidade de esforços físicos intensos e que a pré-disposição do

autor para o tipo de lesão "seria mínimo e insignificante em

atividades que não denotassem esforços físicos".

2. Adicional de Insalubridade - Divirjo e NEGO PROVIMENTO.

Laudo foi conclusivo quanto à caracterização da insalubridade de

15/11/2016 a 25/01/2018 (fl. 510). Perito analisou não só a entrega

dos EPIs, mas a vida útil dos equipamentos, conforme fabricante.

Ainda, na forma assentada pelo Juízo, "a análise da efetiva

neutralização do agente insalubre reclama que a empresa

apresente a competente prova técnica do fornecimento regular de

EPIs, com a indicação precisa da data de entrega e do certificado

de aprovação - CA, por meio de registro específico, único meio

adequado para o cumprimento regular e amplo da legislação de

proteção ao trabalho (MTE, NR 6, itens 6.2, 6.6.1, 'h', e 6.9).

Conforme (lei material), expressa disposição legal 'Cabe ao

empregador quanto ao EPI: (...) h) registrar o seu fornecimento ao

trabalhador, podendo ser adotados livros, fichas ou sistema

eletrônico'".

Acolho os embargos neste aspecto apenas para prestar

esclarecimentos.

2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O embargante entende que o acórdão regional apresentaria pontos

omissos e obscuros no que se refere ao afastamento da

condenação no adicional de insalubridade. Considera necessário

revisitar o tema em questão, para que se analisem argumentos

fáticos, probatórios e jurídicos apontados como relevantes para o

deslinde da controvérsia, como a comprovação documental do

fornecimento de EPIs. Busca o prequestionamento de dispositivos

legais e de jurisprudência sobre a matéria.

Os embargos declaratórios têm por fim apenas sanar eventuais

omissões, obscuridades, contradições ou erros materiais nos

provimentos jurisdicionais, além de corrigir erros referentes à

análise dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade dos

recursos, e não é isso que se observa.

O acórdão foi claro ao estabelecer as razões do posicionamento

adotado por esta Turma Julgadora em relação à controvérsia em

destaque, inclusive com a indicação dos fundamentos que levaram

ao convencimento do Colegiado, não havendo nenhum vício capaz

de justificar a necessidade de uma nova manifestação do Órgão

Julgador. In verbis:

[...] constato haver o próprio autor admitido no seu depoimento em

Juízo que sempre fez uso tanto do protetor auricular (descrito pela

perícia como suficiente para a neutralização do risco relacionado ao

ruído) como do creme de proteção (luvex) e das luvas nitrílicas

aptas a elidir o risco oferecido pelos óleos minerais.

A confissão do trabalhador sobre o recebimento e a correta

utilização do aparato protetivo corresponde a um elemento de prova

que se sobrepõe a qualquer avaliação pericial sobre a frequência de

uso dos EPIs, lançando por terra o único argumento apontado pelo

perito para o reconhecimento da insalubridade no ambiente de

trabalho (falta de disponibilização do equipamento em determinados

períodos da contratualidade).

A constatação de que os equipamentos de proteção entregues

durante a contratualidade eram capazes de neutralizar os agentes

insalubres, aliada à confissão do empregado no sentido de que

sempre fez uso desses itens, foi considerada suficiente para o

afastamento da condenação.

O que almeja o embargante, obviamente, é apenas revolver a

matéria de mérito na busca de uma nova decisão que lhe seja mais

favorável, situação inadmissível pela via eleita. O mero fato de as

suas alegações não haverem sido acolhidas na decisão embargada

não equivale à existência de omissões, contradições ou

obscuridades que necessitem ser sanadas.

Os embargos também não se prestam para fazer constar do

acórdão elementos que, no entender das partes, são pertinentes,

tampouco se encontra o magistrado obrigado a se manifestar sobre

todos os argumentos formulados pelos litigantes, desde que os

pontos abordados na decisão satisfaçam à solução da controvérsia,

como na hipótese em tela.

Até mesmo para a almejada finalidade de prequestionamento, a

Súmula n.º 297 do Tribunal Superior do Trabalho pressupõe

omissão do acórdão quanto às questões objeto do recurso.

Havendo teses explícitas na decisão impugnada, como é o caso,

consideram-se prequestionadas todas as matérias, todos os

argumentos e todos os dispositivos legais apontados, como, aliás, já

esclareceu o acórdão.

Rejeito os embargos neste ponto.

3. ACIDENTE DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS

Sustenta o autor que o acórdão embargado, ao dar provimento ao

recurso da ré no tópico em epígrafe, afastando a responsabilidade

civil que lhe fora atribuída na sentença e excluindo a sua

condenação na indenização por danos morais, teria deixado de se

manifestar a respeito dos riscos inerentes à atividade laboral, da

relação de concausalidade entre a lesão e o trabalho, descrita no

laudo pericial, e das "provas pertinentes a estudos de ergonomia da

função e falta de fiscalização da empregadora". Entende se tratar de
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hipótese de responsabilização objetiva, "pelo risco anormal do

trabalho do embargante". Aponta que a decisão embargada

apresentaria fundamentos divergentes de acórdãos extraídos de

outros Regionais.

Novamente, o que o embargante pretende é apenas revisitar o

mérito do julgado, revolvendo fatos e provas já considerados por

este Colegiado.

Está absolutamente claro no acórdão o posicionamento da maioria

desta Turma Julgadora sobre a necessidade de análise da

responsabilidade da ré pelo viés subjetivo, bem como no que se

refere à ausência de demonstração da ocorrência do alegado

acidente ou da culpa da ré nesse suposto infortúnio. In verbis (fls.

656-657):

Ocorre que a própria ocorrência do alegado acidente de trabalho,

assim como a sua correlação com a prestação de serviços em favor

da ré, não se encontra minimamente demonstrada.

Nenhuma das testemunhas ouvidas no feito fez referência ao

acidente apontado na inicial, tratando apenas das atividades

realizadas no cotidiano laboral do recorrido, o que se mostra

insuficiente para associar a lesão ao trabalho na ré. A hérnia

inguinal é uma condição em que o tecido mole cria uma saliência

por meio de um ponto fraco nos músculos abdominais. Trata-se da

consequência direta de um esforço pontual extenuante, acima das

capacidades físicas da vítima, e esse evento não se confirmou.

Tampouco é possível depreender do laudo médico pericial

elementos capazes de conferir força à tese do autor.

O perito se limitou a afirmar genericamente que o empregado

realizaria "atividades que denotam esforço físico frequente" (fl. 532),

sem especificar a intensidade ou de que forma isso ocorreria.

A prova oral demonstra que as atividades nas máquinas eram

realizadas habitualmente por duas pessoas simultaneamente. Além

disso, confirma a existência de "talha" e de carrinhos com rodas

para o deslocamento das peças e do próprio maquinário, dentre

outras especificidades não consideradas pelo perito no laudo.

Em reposta ao questionamento sobre os critérios utilizados para

caracterizar as atividades laborais do autor como concausa em grau

médio, respondeu o especialista apenas que "a profissiografia e a

descrição da atividade confirmam o tipo de atividade realizada", sem

atentar ao fato de que seria necessária a comprovação da sujeição

do empregado a esforços frequentes superiores às suas forças,

além do acidente apontado como ocorrido em 14/11/2016, para que

se pudesse justificar uma associação entre o labor e a lesão

diagnosticada.

O próprio perito, ao responder a questionamento da ré sobre a

"comprovação fática e inequívoca da ocorrência de evento em

específico que, segundo o autor, teria ocorrido em 14/11/2016",

disse categoricamente que "não há" (quesito n.º 8 da ré - fl. 537).

Também reconheceu haver predisposição congênita para o

desenvolvimento de hérnias, procurando justificar a sua conclusão

no fato de a literatura médica descrever os esforços físicos como

fator que poderia aumentar o risco de desenvolvimento da lesão, o

que obviamente não basta para fundamentar uma condenação no

aspecto (quesito n.º 15 da ré - fl. 538).

[...]

Não bastasse a ausência do referido nexo, falta ainda no caso o

pressuposto subjetivo para uma responsabilização civil da ré: a sua

culpa, que pressupõe a demonstração específica de qual regra

jurídica teria sido violada e de qual o comportamento esperado que

teria evitado o dano sofrido pelo empregado.

Não há nenhum indicativo no laudo pericial de que a ré tenha

infringido disposições relacionadas à saúde e à segurança do

trabalho, tampouco de que tenha contribuído ativamente para o

desencadeamento do quadro clínico do autor.

Como se observa, a questão foi exaustivamente dirimida e a

prestação jurisdicional foi entregue, com referência expressa

inclusive aos argumentos que o embargante considera omissos. A

mera falta de acolhimento das alegações de qualquer uma das

partes não se insere no rol de vícios sanáveis por meio deste

remédio processual.

Os embargos de declaração não se prestam para rediscutir

interpretações jurídicas ou revolver a matéria fática ou probatória.

O prequestionamento da matéria já foi alcançado com a formulação

de tese explícita do Colegiado a seu respeito (Súmula n.º 297, I, do

TST).

Rejeito os embargos neste item.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR e ACOLHÊ-LOS

PARCIALMENTE apenas para prestar esclarecimentos.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000695-05.2021.5.12.0051
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE HACO ETIQUETAS LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO COELHO(OAB:
9266/SC)

ADVOGADO VALKIRIO LORENZETTE(OAB:
7191/SC)

RECORRIDO ROGERIO BAADE

ADVOGADO PRISCILA BIZ LAPS(OAB: 30408/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO BAADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000695-05.2021.5.12.0051 (ROT)

EMBARGANTE: ROGÉRIO BAADE

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL

PARA ESCLARECIMENTOS. Acolhem-se parcialmente os

embargos de declaração quando se fizer necessário algum

esclarecimento no acórdão.

VISTOS ,  relatados e discut idos estes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos de

RECURSO ORDINÁRIO n.º 0000695-05.2021.5.12.0051 ,

provenientes da 4ª Vara do Trabalho de Blumenau, SC, sendo

embargante ROGÉRIO BAADE.

O autor opõe embargos de declaração ao acórdão das fls. 651-659.

Nas razões das fls. 684-697, levanta a necessidade de transcrição

do voto vencido de uma das desembargadoras presentes na sessão

de julgamento. Além disso, alega a existência de omissões e

obscuridades no julgado relativamente ao adicional de insalubridade

e ao acidente de trabalho noticiado na inicial, buscando nova

manifestação sobre esses temas, além do seu prequestionamento.

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração do autor, porquanto hábeis e

tempestivos.

M É R I T O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

1. JUNTADA DE VOTO VENCIDO

O autor afirma que o acórdão regional, ao deixar de incluir na sua
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fundamentação os termos do voto venc ido da Exma.

Desembargadora Teresa Regina Cotosky na sessão de julgamento

realizada em 21/11/2023, teria incorrido em omissão, além de violar

o art. 941, § 3º, do CPC.

Passo a transcrever os fundamentos do voto vencido da Exma.

Desembargadora Teresa Regina Cotosky, conforme o pedido do

embargante:

Acompanho quanto à rejeição da preliminar de nulidade. No mérito,

NEGO PROVIMENTO AO RECURSO.

1. Acidente de Trabalho - Divirjo e NEGO PROVIMENTO.

Perícia foi conclusiva quanto à doença ocupacional (Hérnia Inguinal

à direita) com causalidade no labor desenvolvido em favor da

reclamada. Em laudo complementar (fls. 560-1) esclareceu que o

tipo de atividade realizada pelo autor denota, por si só, a

necessidade de esforços físicos intensos e que a pré-disposição do

autor para o tipo de lesão "seria mínimo e insignificante em

atividades que não denotassem esforços físicos".

2. Adicional de Insalubridade - Divirjo e NEGO PROVIMENTO.

Laudo foi conclusivo quanto à caracterização da insalubridade de

15/11/2016 a 25/01/2018 (fl. 510). Perito analisou não só a entrega

dos EPIs, mas a vida útil dos equipamentos, conforme fabricante.

Ainda, na forma assentada pelo Juízo, "a análise da efetiva

neutralização do agente insalubre reclama que a empresa

apresente a competente prova técnica do fornecimento regular de

EPIs, com a indicação precisa da data de entrega e do certificado

de aprovação - CA, por meio de registro específico, único meio

adequado para o cumprimento regular e amplo da legislação de

proteção ao trabalho (MTE, NR 6, itens 6.2, 6.6.1, 'h', e 6.9).

Conforme (lei material), expressa disposição legal 'Cabe ao

empregador quanto ao EPI: (...) h) registrar o seu fornecimento ao

trabalhador, podendo ser adotados livros, fichas ou sistema

eletrônico'".

Acolho os embargos neste aspecto apenas para prestar

esclarecimentos.

2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O embargante entende que o acórdão regional apresentaria pontos

omissos e obscuros no que se refere ao afastamento da

condenação no adicional de insalubridade. Considera necessário

revisitar o tema em questão, para que se analisem argumentos

fáticos, probatórios e jurídicos apontados como relevantes para o

deslinde da controvérsia, como a comprovação documental do

fornecimento de EPIs. Busca o prequestionamento de dispositivos

legais e de jurisprudência sobre a matéria.

Os embargos declaratórios têm por fim apenas sanar eventuais

omissões, obscuridades, contradições ou erros materiais nos

provimentos jurisdicionais, além de corrigir erros referentes à

análise dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade dos

recursos, e não é isso que se observa.

O acórdão foi claro ao estabelecer as razões do posicionamento

adotado por esta Turma Julgadora em relação à controvérsia em

destaque, inclusive com a indicação dos fundamentos que levaram

ao convencimento do Colegiado, não havendo nenhum vício capaz

de justificar a necessidade de uma nova manifestação do Órgão

Julgador. In verbis:

[...] constato haver o próprio autor admitido no seu depoimento em

Juízo que sempre fez uso tanto do protetor auricular (descrito pela

perícia como suficiente para a neutralização do risco relacionado ao

ruído) como do creme de proteção (luvex) e das luvas nitrílicas

aptas a elidir o risco oferecido pelos óleos minerais.

A confissão do trabalhador sobre o recebimento e a correta

utilização do aparato protetivo corresponde a um elemento de prova

que se sobrepõe a qualquer avaliação pericial sobre a frequência de

uso dos EPIs, lançando por terra o único argumento apontado pelo

perito para o reconhecimento da insalubridade no ambiente de

trabalho (falta de disponibilização do equipamento em determinados

períodos da contratualidade).

A constatação de que os equipamentos de proteção entregues

durante a contratualidade eram capazes de neutralizar os agentes

insalubres, aliada à confissão do empregado no sentido de que

sempre fez uso desses itens, foi considerada suficiente para o

afastamento da condenação.

O que almeja o embargante, obviamente, é apenas revolver a

matéria de mérito na busca de uma nova decisão que lhe seja mais

favorável, situação inadmissível pela via eleita. O mero fato de as

suas alegações não haverem sido acolhidas na decisão embargada

não equivale à existência de omissões, contradições ou

obscuridades que necessitem ser sanadas.

Os embargos também não se prestam para fazer constar do

acórdão elementos que, no entender das partes, são pertinentes,

tampouco se encontra o magistrado obrigado a se manifestar sobre

todos os argumentos formulados pelos litigantes, desde que os

pontos abordados na decisão satisfaçam à solução da controvérsia,

como na hipótese em tela.

Até mesmo para a almejada finalidade de prequestionamento, a

Súmula n.º 297 do Tribunal Superior do Trabalho pressupõe

omissão do acórdão quanto às questões objeto do recurso.

Havendo teses explícitas na decisão impugnada, como é o caso,

consideram-se prequestionadas todas as matérias, todos os

argumentos e todos os dispositivos legais apontados, como, aliás, já

esclareceu o acórdão.

Rejeito os embargos neste ponto.

3. ACIDENTE DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANOS
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MORAIS

Sustenta o autor que o acórdão embargado, ao dar provimento ao

recurso da ré no tópico em epígrafe, afastando a responsabilidade

civil que lhe fora atribuída na sentença e excluindo a sua

condenação na indenização por danos morais, teria deixado de se

manifestar a respeito dos riscos inerentes à atividade laboral, da

relação de concausalidade entre a lesão e o trabalho, descrita no

laudo pericial, e das "provas pertinentes a estudos de ergonomia da

função e falta de fiscalização da empregadora". Entende se tratar de

hipótese de responsabilização objetiva, "pelo risco anormal do

trabalho do embargante". Aponta que a decisão embargada

apresentaria fundamentos divergentes de acórdãos extraídos de

outros Regionais.

Novamente, o que o embargante pretende é apenas revisitar o

mérito do julgado, revolvendo fatos e provas já considerados por

este Colegiado.

Está absolutamente claro no acórdão o posicionamento da maioria

desta Turma Julgadora sobre a necessidade de análise da

responsabilidade da ré pelo viés subjetivo, bem como no que se

refere à ausência de demonstração da ocorrência do alegado

acidente ou da culpa da ré nesse suposto infortúnio. In verbis (fls.

656-657):

Ocorre que a própria ocorrência do alegado acidente de trabalho,

assim como a sua correlação com a prestação de serviços em favor

da ré, não se encontra minimamente demonstrada.

Nenhuma das testemunhas ouvidas no feito fez referência ao

acidente apontado na inicial, tratando apenas das atividades

realizadas no cotidiano laboral do recorrido, o que se mostra

insuficiente para associar a lesão ao trabalho na ré. A hérnia

inguinal é uma condição em que o tecido mole cria uma saliência

por meio de um ponto fraco nos músculos abdominais. Trata-se da

consequência direta de um esforço pontual extenuante, acima das

capacidades físicas da vítima, e esse evento não se confirmou.

Tampouco é possível depreender do laudo médico pericial

elementos capazes de conferir força à tese do autor.

O perito se limitou a afirmar genericamente que o empregado

realizaria "atividades que denotam esforço físico frequente" (fl. 532),

sem especificar a intensidade ou de que forma isso ocorreria.

A prova oral demonstra que as atividades nas máquinas eram

realizadas habitualmente por duas pessoas simultaneamente. Além

disso, confirma a existência de "talha" e de carrinhos com rodas

para o deslocamento das peças e do próprio maquinário, dentre

outras especificidades não consideradas pelo perito no laudo.

Em reposta ao questionamento sobre os critérios utilizados para

caracterizar as atividades laborais do autor como concausa em grau

médio, respondeu o especialista apenas que "a profissiografia e a

descrição da atividade confirmam o tipo de atividade realizada", sem

atentar ao fato de que seria necessária a comprovação da sujeição

do empregado a esforços frequentes superiores às suas forças,

além do acidente apontado como ocorrido em 14/11/2016, para que

se pudesse justificar uma associação entre o labor e a lesão

diagnosticada.

O próprio perito, ao responder a questionamento da ré sobre a

"comprovação fática e inequívoca da ocorrência de evento em

específico que, segundo o autor, teria ocorrido em 14/11/2016",

disse categoricamente que "não há" (quesito n.º 8 da ré - fl. 537).

Também reconheceu haver predisposição congênita para o

desenvolvimento de hérnias, procurando justificar a sua conclusão

no fato de a literatura médica descrever os esforços físicos como

fator que poderia aumentar o risco de desenvolvimento da lesão, o

que obviamente não basta para fundamentar uma condenação no

aspecto (quesito n.º 15 da ré - fl. 538).

[...]

Não bastasse a ausência do referido nexo, falta ainda no caso o

pressuposto subjetivo para uma responsabilização civil da ré: a sua

culpa, que pressupõe a demonstração específica de qual regra

jurídica teria sido violada e de qual o comportamento esperado que

teria evitado o dano sofrido pelo empregado.

Não há nenhum indicativo no laudo pericial de que a ré tenha

infringido disposições relacionadas à saúde e à segurança do

trabalho, tampouco de que tenha contribuído ativamente para o

desencadeamento do quadro clínico do autor.

Como se observa, a questão foi exaustivamente dirimida e a

prestação jurisdicional foi entregue, com referência expressa

inclusive aos argumentos que o embargante considera omissos. A

mera falta de acolhimento das alegações de qualquer uma das

partes não se insere no rol de vícios sanáveis por meio deste

remédio processual.

Os embargos de declaração não se prestam para rediscutir

interpretações jurídicas ou revolver a matéria fática ou probatória.

O prequestionamento da matéria já foi alcançado com a formulação

de tese explícita do Colegiado a seu respeito (Súmula n.º 297, I, do

TST).

Rejeito os embargos neste item.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR e ACOLHÊ-LOS

PARCIALMENTE apenas para prestar esclarecimentos.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

 Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000709-25.2021.5.12.0039
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE J.R.M.

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECORRENTE I.U.S.

ADVOGADO DANIELA CRISTIANE DOS
REIS(OAB: 204171/SP)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO I.U.S.

ADVOGADO DANIELA CRISTIANE DOS
REIS(OAB: 204171/SP)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO J.R.M.

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.R.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cd3fe0b.

Processo Nº ROT-0000709-25.2021.5.12.0039
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE J.R.M.

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

RECORRENTE I.U.S.

ADVOGADO DANIELA CRISTIANE DOS
REIS(OAB: 204171/SP)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO I.U.S.

ADVOGADO DANIELA CRISTIANE DOS
REIS(OAB: 204171/SP)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO J.R.M.

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 47493/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f832163.

Processo Nº AP-0000801-55.2014.5.12.0004
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE NILZA HOFF

ADVOGADO VIVIANE HERBST PADILHA(OAB:
33064/SC)

ADVOGADO LEANDRO LUTZ(OAB: 22195/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVADO EDSON LUIS MAIA

AGRAVADO EXPANSAO INDUSTRIA TEXTIL
EIRELI ME - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZA HOFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000801-55.2014.5.12.0004 (AP)

EMBARGANTE: NILZA HOFF

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração quando o acórdão não apresentar

omissão, contradição ou obscuridade, hipóteses tipificadas no art.

897- A da CLT e no art. 1.022 do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

AGRAVO DE PETIÇÃO 0000801-55.2014.5.12.0004, sendo

embargante NILZA HOFF.

A exequente opõe embargos de declaração ao acórdão das fls. 313

e ss.

É, em síntese, o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, porquanto hábeis e

tempestivos.

M É R I T O

EMBARGOS DA EXEQUENTE

PENHORA. SALÁRIO. PROVENTOS DE APOSENTADORIA

A exequente alega que a decisão é omissa quanto aos dispositivos

constitucionais que regem a matéria. Afirma haver omissão quanto

ao art. 5º, XXXVI da CRFB, tendo em vista que alterações

legislativas do CPC permitem a penhora de salários e proventos de

aposentadoria para pagamento de prestação alimentícia. Alega

haver interpretação pacífica do TST de que a impenhorabilidade de

proventos e de verbas de natureza salarial é restrita ao CPC/1973,

existindo insegurança jurídica e afronta ao art. 93, X, da CRFB em

razão do não afastamento dos precedentes normativos invocados

no agravo. Também alega omissão quanto aos arts. 5º, II e LXXVIII,

e 100, §1º, da CRFB.

Os embargos de declaração têm por fim apenas sanar omissão,

obscuridade e contradição nos provimentos jurisdicionais, e corrigir

erros referentes à análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso (art. 897- A da CLT e no art. 1.022 do

CPC).

Não há vício capaz de justificar a necessidade de uma nova

manifestação do Órgão Julgador.

As razões pelas quais o Órgão Julgador considera impenhoráveis

os salários e proventos de aposentadoria estão citadas no acórdão,

inclusive quanto à não caracterização do crédito trabalhista como

prestação alimentícia para o fim de relativizar a impenhorabilidade

estabelecida na lei.

Os embargos não se prestam para fazer constar do acórdão

elementos que, no entender das partes, são pertinentes, tampouco

se encontra o magistrado obrigado a se manifestar sobre todos os

argumentos formulados pelos litigantes, desde que os pontos

abordados na decisão satisfaçam à solução do litígio, como na

hipótese em tela.

Até mesmo para a finalidade de prequestionamento, a Súmula n.

297 da Alta Corte Trabalhista pressupõe omissão do acórdão

quanto às questões objeto do recurso. Havendo tese explícita na

dec isão  impugnada,  como é  o  caso ,  cons ideram-se

prequestionadas todas as matérias, todos os argumentos e todos os

dispositivos apontados.

Rejeito os embargos.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA EXEQUENTE e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000801-55.2014.5.12.0004
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE NILZA HOFF

ADVOGADO VIVIANE HERBST PADILHA(OAB:
33064/SC)

ADVOGADO LEANDRO LUTZ(OAB: 22195/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVADO EDSON LUIS MAIA

AGRAVADO EXPANSAO INDUSTRIA TEXTIL
EIRELI ME - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPANSAO INDUSTRIA TEXTIL EIRELI ME - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000801-55.2014.5.12.0004 (AP)

EMBARGANTE: NILZA HOFF

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração quando o acórdão não apresentar

omissão, contradição ou obscuridade, hipóteses tipificadas no art.

897- A da CLT e no art. 1.022 do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

AGRAVO DE PETIÇÃO 0000801-55.2014.5.12.0004, sendo

embargante NILZA HOFF.

A exequente opõe embargos de declaração ao acórdão das fls. 313

e ss.

É, em síntese, o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, porquanto hábeis e

tempestivos.

M É R I T O

EMBARGOS DA EXEQUENTE

PENHORA. SALÁRIO. PROVENTOS DE APOSENTADORIA

A exequente alega que a decisão é omissa quanto aos dispositivos

constitucionais que regem a matéria. Afirma haver omissão quanto

ao art. 5º, XXXVI da CRFB, tendo em vista que alterações
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legislativas do CPC permitem a penhora de salários e proventos de

aposentadoria para pagamento de prestação alimentícia. Alega

haver interpretação pacífica do TST de que a impenhorabilidade de

proventos e de verbas de natureza salarial é restrita ao CPC/1973,

existindo insegurança jurídica e afronta ao art. 93, X, da CRFB em

razão do não afastamento dos precedentes normativos invocados

no agravo. Também alega omissão quanto aos arts. 5º, II e LXXVIII,

e 100, §1º, da CRFB.

Os embargos de declaração têm por fim apenas sanar omissão,

obscuridade e contradição nos provimentos jurisdicionais, e corrigir

erros referentes à análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso (art. 897- A da CLT e no art. 1.022 do

CPC).

Não há vício capaz de justificar a necessidade de uma nova

manifestação do Órgão Julgador.

As razões pelas quais o Órgão Julgador considera impenhoráveis

os salários e proventos de aposentadoria estão citadas no acórdão,

inclusive quanto à não caracterização do crédito trabalhista como

prestação alimentícia para o fim de relativizar a impenhorabilidade

estabelecida na lei.

Os embargos não se prestam para fazer constar do acórdão

elementos que, no entender das partes, são pertinentes, tampouco

se encontra o magistrado obrigado a se manifestar sobre todos os

argumentos formulados pelos litigantes, desde que os pontos

abordados na decisão satisfaçam à solução do litígio, como na

hipótese em tela.

Até mesmo para a finalidade de prequestionamento, a Súmula n.

297 da Alta Corte Trabalhista pressupõe omissão do acórdão

quanto às questões objeto do recurso. Havendo tese explícita na

dec isão  impugnada,  como é  o  caso ,  cons ideram-se

prequestionadas todas as matérias, todos os argumentos e todos os

dispositivos apontados.

Rejeito os embargos.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA EXEQUENTE e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000801-55.2014.5.12.0004
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE NILZA HOFF

ADVOGADO VIVIANE HERBST PADILHA(OAB:
33064/SC)

ADVOGADO LEANDRO LUTZ(OAB: 22195/SC)

ADVOGADO TAMARA CRISTIANE GEISER(OAB:
39109/SC)

ADVOGADO FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

ADVOGADO JONNI STEFFENS(OAB: 5232/SC)

ADVOGADO ENZO GARGANTINI MARTINS
DINIZ(OAB: 65551/SC)

ADVOGADO REGINALDO D ESPINDOLA
JUNIOR(OAB: 60847/SC)

AGRAVADO EDSON LUIS MAIA

AGRAVADO EXPANSAO INDUSTRIA TEXTIL
EIRELI ME - ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUIS MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000801-55.2014.5.12.0004 (AP)

EMBARGANTE: NILZA HOFF

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração quando o acórdão não apresentar

omissão, contradição ou obscuridade, hipóteses tipificadas no art.

897- A da CLT e no art. 1.022 do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, opostos ao acórdão proferido nos autos do

AGRAVO DE PETIÇÃO 0000801-55.2014.5.12.0004, sendo

embargante NILZA HOFF.

A exequente opõe embargos de declaração ao acórdão das fls. 313

e ss.

É, em síntese, o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, porquanto hábeis e

tempestivos.

M É R I T O

EMBARGOS DA EXEQUENTE

PENHORA. SALÁRIO. PROVENTOS DE APOSENTADORIA

A exequente alega que a decisão é omissa quanto aos dispositivos

constitucionais que regem a matéria. Afirma haver omissão quanto

ao art. 5º, XXXVI da CRFB, tendo em vista que alterações

legislativas do CPC permitem a penhora de salários e proventos de

aposentadoria para pagamento de prestação alimentícia. Alega

haver interpretação pacífica do TST de que a impenhorabilidade de

proventos e de verbas de natureza salarial é restrita ao CPC/1973,

existindo insegurança jurídica e afronta ao art. 93, X, da CRFB em

razão do não afastamento dos precedentes normativos invocados

no agravo. Também alega omissão quanto aos arts. 5º, II e LXXVIII,

e 100, §1º, da CRFB.

Os embargos de declaração têm por fim apenas sanar omissão,

obscuridade e contradição nos provimentos jurisdicionais, e corrigir

erros referentes à análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso (art. 897- A da CLT e no art. 1.022 do

CPC).

Não há vício capaz de justificar a necessidade de uma nova

manifestação do Órgão Julgador.

As razões pelas quais o Órgão Julgador considera impenhoráveis

os salários e proventos de aposentadoria estão citadas no acórdão,

inclusive quanto à não caracterização do crédito trabalhista como

prestação alimentícia para o fim de relativizar a impenhorabilidade

estabelecida na lei.

Os embargos não se prestam para fazer constar do acórdão

elementos que, no entender das partes, são pertinentes, tampouco

se encontra o magistrado obrigado a se manifestar sobre todos os

argumentos formulados pelos litigantes, desde que os pontos

abordados na decisão satisfaçam à solução do litígio, como na

hipótese em tela.

Até mesmo para a finalidade de prequestionamento, a Súmula n.

297 da Alta Corte Trabalhista pressupõe omissão do acórdão

quanto às questões objeto do recurso. Havendo tese explícita na

dec isão  impugnada,  como é  o  caso ,  cons ideram-se

prequestionadas todas as matérias, todos os argumentos e todos os

dispositivos apontados.

Rejeito os embargos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA EXEQUENTE e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

MARIA DE AGUIAR

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000901-03.2022.5.12.0045
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE SUPERMERCADOS IRMAOS
UNIDOS LTDA.

RECORRENTE LARA RANA BARROS SILVA

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

ADVOGADO LUIZA AMENDE DE SOUZA
LEAL(OAB: 112812/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECORRIDO SUPERMERCADOS IRMAOS
UNIDOS LTDA.

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

RECORRIDO LARA RANA BARROS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA RANA BARROS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000901-03.2022.5.12.0045 (ROT)

R E C O R R E N T E :  L A R A  R A N A  B A R R O S  S I L V A ,

S U P E R M E R C A D O S  I R M A O S  U N I D O S  L T D A .

RECORRIDO: SUPERMERCADOS IRMAOS UNIDOS LTDA.,

LARA RANA BARROS SILVA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Compete ao autor da ação,

por se tratar de fato constitutivo do direito pretendido, o ônus de

comprovar a prestação de horas extras inadimplidas (arts. 818, I, da

CLT e 373, I, do CPC).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

Itapema, SC, sendo recorrentes 1. SUPERMERCADOS IRMÃOS

UNIDOS LTDA. e 2. LARA RANA BARROS SILVA e recorridos 1.

LARA RANA BARROS SILVA e 2. SUPERMERCADOS IRMÃOS

UNIDOS LTDA.

Inconformadas com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra da Exma. Juíza Patricia Braga Medeiros, recorrem as

partes a este Egrégio Tribunal.

O réu objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

horas extras e impugnação aos cálculos.

Por sua vez, a autora objetiva a reforma da sentença quanto aos

seguintes aspectos: salário extrafolha, jornada de trabalho e

limitação do valor da condenação.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.
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M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU

1. HORAS EXTRAS

Consta da sentença:

Assim, à falta de elementos mais precisos de prova, levando em

consideração tais relatos com as ressalvas já feitas, ficam

arbitradas as seguintes jornadas médias:

De 10/12/2018 até 31/03/2019: das 14:00 às 22:10, com intervalo

das 16:00 às 16:15.

De 01/04/2019 até 07/10/2019: das 8:00 às 16:00, com intervalo das

12:00 às 12:15.

De 12/03/2020 até 13/07/2020: das 13:00 às 18:30, com intervalo

das 15:00 às 15:15.

Quanto aos dias laborados, tenham-se por folgadas as quartas-

feiras. Quanto aos feriados, tomem-se por laborados feriados

alternados (um sim, um não) e, quando laborados, deve-se

adicionar uma folga no dia imediatamente anterior, além da folga

semanal na quarta-feira (no caso de feriado laborado na quarta ou

na quinta-feira, tomem-se por folgados os dois dias anteriores, ou

seja: segunda e terça-feira ou terça e quarta-feira, conforme o

caso).

Defiro o pagamento de horas extras excedentes da 8ª diária ou 44ª

semanal(...), de modo não cumulativo (...), com adicional no valor de

50% (CF, art. 7º, XVI) ou convencional, se mais favorável. (fl. 276).

Defende o réu que as testemunhas ouvidas nem sempre laboraram

no mesmo turno da autora, razão pela qual não tinham contato

suficiente para obter informações acerca da jornada de trabalho

laborada pela autora. Requer seja declarada a validade dos cartões

de ponto juntados, com a consequente exclusão da condenação ao

pagamento das horas extras. Argumenta que os cartões de ponto

ostentam marcações variáveis da jornada, inclusive com o registro

de sobrejornada. Sucessivamente, alega que a jornada arbitrada na

sentença não encontra respaldo na prova produzida. Aduz não ter

sido demonstrada a violação ao intervalo interjornadas, tampouco o

labor em horário noturno.

Pois bem.

Os cartões de ponto juntados pelo recorrente (fls. 167-179 e 213

-219) apresentam registros variáveis de início e término da jornada

de trabalho da autora, assim como do intervalo intrajornada.

Assim, era ônus da autora provar que os horários registrados nos

cartões de ponto não correspondem aos horários laborados (art.

818, I, da CLT).

E, desse ônus, tenho que a autora não se desincumbiu

satisfatoriamente.

Tanto a testemunha que a autora convidou a depor na presente

ação quanto as testemunhas ouvidas nos processos n. 0000581-

50.2022.5.12.0045 e 0000987-23.2021.5.12.0040, cujos

depoimentos foram adotados como prova emprestada (fl. 266),

declaram que não havia o registro diário das horas laboradas,

sendo o cartão de ponto preenchido manualmente uma vez por

semana.

As próprias testemunhas ouvidas a convite do recorrente,

exercentes da função de fiscal, declaram que o cartão de ponto não

era preenchido diariamente, mas sim uma vez por semana, quando

então eram preenchidos os horários de toda a semana laborada.

Todavia, embora seja uníssona a prova testemunhal no sentido de

que não havia o registro diário dos horários de entrada e saída do

trabalho, a prova oral se mostra dividida quanto à efetiva

possibilidade de registro dos horários efetivamente laborados.

Nesse aspecto, tanto a testemunha que a autora convidou a depor

na presente ação quanto as testemunhas ouvidas nos processos n.

0000581-50.2022.5.12.0045 e 0000987-23.2021.5.12.0040

declaram jornadas de trabalho que extrapolam até mesmo a jornada

informada pela autora na petição inicial (fl. 3).

Como se vê das transcrições dos depoimentos efetuadas no próprio

recurso da autora (fls. 376-377), a testemunha Cristiano declara que

a autora laborava das 08h00min às 17h00min, a testemunha Natália

declara labor das 08h00min às 20h00min e a testemunha Viviane

das 08h00min às 22h20min. Todavia, a autora, na petição inicial,

alega labor, em média, das 08h00min às 16h30min (fl. 3), o que

retira a credibilidade dos depoimentos acima destacados nesse

aspecto.

Considerando o ônus da autora de demonstrar robustamente que os

horários registrados nos cartões de ponto não correspondem aos

horários laborados, não socorre a tese da autora o mero fato dos

cartões de ponto serem preenchidos uma vez por semana,

tampouco a circunstância de já estarem assinalados pelo

empregador os dias de folga e de descanso semanal remunerado.

Assim, quanto ao efetivo registro dos horários e da frequência

laborada, os depoimentos, além de eivados de contradições, estão

divididos, sendo as partes favorecidas pelas declarações das

respectivas testemunhas que convidaram a depor.

Ora, levando em consideração a igualdade de tratamento dos

litigantes e a inaplicabilidade do princípio in dubio pro operario em

matéria probatória (este princípio se restringe à interpretação das

normas), necessário concluir que, havendo prova dividida, o

julgador deverá decidir contra a parte que detém o ônus probatório.

No caso, competia à autora produzir prova de que era impedida de

anotar o horário efetivamente laborado, ônus do qual não se

desincumbiu satisfatoriamente. O resultado da instrução não é

capaz de gerar essa convicção.

Nesse contexto, considero válidos como prova da jornada laborada
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pela autora os cartões de ponto juntados pelo recorrente.

Considerando a validade dos cartões de ponto juntados, incumbia à

autora apontar diferenças de horas extras laboradas e não

pagas.

Relativamente às horas extras laboradas durante a semana, a

autora não se desincumbiu de tal ônus, na medida em que a

amostragem que apresentou considera como limites da carga

horária seis horas diárias e trinta semanais (fls. 229-231), o que não

encontra respaldo legal, contratual ou normativo, devendo, na

esteira do contrato de trabalho (fl. 180), ser considerados os limites

constitucionais do art. 7º, XIII, da CRFB.

Considerando a reforma da sentença quanto à jornada arbitrada,

tampouco há falar no pagamento do adicional noturno.

Todavia, a autora apontou a existência de labor em domingos e

feriados sem o devido pagamento ou compensação (fls. 232-241).

Por exemplo, a autora laborou nos feriados dos dias 10/04/2020

(municipal) e 21/04/2020 (nacional) (cartão de ponto à fl. 217), sem

o integral pagamento ou compensação (recibo de salário à fl. 209).

Assim, faz jus a autora somente ao pagamento das diferenças das

horas extras laboradas em domingos e feriados.

Dou parcial provimento ao recurso para: a) declarar a validade dos

cartões de ponto juntados pelo réu e b) limitar a condenação

somente ao pagamento das diferenças das horas extras laboradas

em domingos e feriados, excluindo a condenação ao pagamento

das horas extras excedentes da 8ª diária ou da 44ª semanal e do

adicional noturno.

2. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

O recorrente impugna os cálculos apresentados com a sentença,

defendendo haver excesso de execução.

Pois bem.

Registro meu entendimento de que, apesar de não haver expressa

vedação legal, seria incabível a sentença líquida porque as partes

têm o dever antipreclusivo de impugnar, a um só tempo, todos os

fundamentos da sentença que entendem contrários ao Direito e os

cálculos de liquidação - muitas vezes complexos e pormenorizados

- no exíguo prazo conferido por lei apenas para a interposição de

recurso ordinário, o que é incompatível com o princípio da proteção

do trabalhador.

A legislação processual é contundente na regulamentação da fase

processual de liquidação de sentença e na previsão dos diversos

meios processuais à disposição das partes para a discussão dos

valores e critérios adotados nos cálculos.

Contudo, a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho tem

incentivado a prolação de sentenças condenatórias líquidas. Editou

a Recomendação n. 4 GCGJT, de 26/09/2018, com procedimentos

a serem adotados para isso.

Nessa linha, meus pares neste Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região têm validado as sentenças líquidas, seja para analisar

os cálculos no Recurso Ordinário seja para postergar a análise para

as fases de liquidação e de execução.

No caso em análise, considerando a reforma da sentença recorrida,

os cálculos de liquidação deverão ser refeitos e deverá ser

oportunizada nova discussão na fase de liquidação.

Entendo, inclusive, que os prazos legais referentes às fases de

liquidação e de execução, para a discussão da conta, devem ser

salvaguardados, mesmo em relação às parcelas que não sofrerem

alteração pela interposição de recursos na fase de conhecimento.

Nesse sentido, ci to excerto extraído do voto da Exma.

Desembargadora Teresa Regina Cotosky no processo n. 0000084-

34.2019.5.12.0015:

[...] no tocante à impugnação aos cálculos, ressalto que as

alterações introduzidas pelo Código de Processo Civil buscaram

imprimir maior celeridade à execução da sentença, suprimindo

formalidades outrora existentes. Nesse contexto, a Recomendação

nº 4/CGJT buscou introduzir a hipótese nessa esfera judicial.

Contudo, não há negar que a CLT versa sobre as medidas

específicas destinadas à impugnação dos cálculos em sede de

liquidação/execução. Motivo pelo qual, entendo não haver razão

para aplicar o regramento processual civil, ainda que de forma

subsidiária. Nesse contexto, e para evitar prejuízo aos litigantes, os

prazos legais referentes à fase de liquidação/execução devem ser

salvaguardados, de modo a oportunizar o manejo de defesa, no

momento processual próprio, mesmo em relação às parcelas

constantes da sentença que não sofrerem modificação em grau de

recurso. Quanto aos honorários, de fato o profissional nomeado

pelo Juízo exerceu o seu mister, antecipadamente, mas não em

vão, na medida em que a conta será utilizada oportunamente.

Nesse aspecto, observado o grau de perfeição técnica, de zelo e de

presteza do trabalho apresentado pelo expert, assim como a

complexidade da perícia e os precedentes deste Regional para

casos semelhantes, revela-se razoável o valor fixado na origem

para tal mister, em R$ 1.200,00. Pelo que, nego provimento ao

recurso. (TRT12 - RORSum - 0000084-34.2019.5.12.0015 , Rel.

TERESA REGINA COTOSKY , 6ª Câmara , Data de Assinatura:

28/11/2019).

Assim, não cabe a análise, neste momento processual, da

impugnação aos cálculos apresentada com a interposição do

recurso ordinário, ficando, contudo, resguardado o direito das partes

de discutirem os cálculos de liquidação na fase processual própria.

Dou parcial provimento ao recurso para ressalvar o direito das

partes de discutirem os cálculos de liquidação na fase processual

própria.
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RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. SALÁRIO EXTRAFOLHA

Argumenta a recorrente haver prova testemunhal do pagamento de

salário extrafolha. Defende que o salário era pago com dinheiro em

espécie. Requer seja reconhecido o pagamento do salário

extrafolha, na ordem de R$ 300,00 mensais, com o consequente

pagamento das repercussões da parcela.

Ao exame.

Para que se reconheça a prática do pagamento extrafolha, é

necessário que a prova se apresente suficiente para convencer o

julgador da sua existência. O ônus da sua demonstração é da parte

que alega, por se tratar de fato constitutivo do direito postulado (art.

818, I, da CLT e art. 373, I, do CPC).

Nesse aspecto, a prova testemunhal está dividida, sendo as partes

favorecidas pelas declarações das respectivas testemunhas que

convidaram a depor.

Ademais, tal como bem apreendido na sentença "em momento

algum, foi evidenciado o recebimento de valores laterais pela

reclamante especificamente, sendo que a prova produzida pela

autora é meramente indiciária (buscou demonstrar uma tendência

generalizada), todavia foi alvo de contraprova regular" (fl. 273).

Sendo assim, a prova produzida não se mostra suficiente para

evidenciar o pagamento de salário extrafolha à autora, que não se

desincumbiu satisfatoriamente de seu ônus de comprovar o

recebimento de valores sem registro.

Nego provimento.

2. JORNADA DE TRABALHO

Defende a recorrente que a prova é robusta quanto à invalidade dos

cartões de ponto, devendo ser reconhecida como laborada a

jornada de trabalho alegada na petição inicial. Requer seja

reconhecida a integral procedência das pretensões relativas às

horas extras e horas intervalares e ao adicional noturno.

Pois bem.

Como já registrado no exame do recurso do réu, competia à autora

produzir prova de que era impedida de anotar o horário

efetivamente laborado, ônus do qual não se desincumbiu

satisfatoriamente.

Nesse contexto, considero válidos como prova da jornada laborada

pela autora os cartões de ponto juntados pelo recorrente, não

havendo falar no reconhecimento, como laborada, da jornada de

trabalho alegada na petição inicial, muito menos na integral

procedência das pretensões relativas às horas extras e horas

intervalares e ao adicional noturno.

Nego provimento.

3. LIMITAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO

Sustenta a recorrente que a condenação não deve ser limitada aos

valores atribuídos aos pedidos na petição inicial.

Ao exame.

Sendo os pedidos líquidos e certos, a condenação deve, sim, limitar

-se aos valores declinados na inicial, sob pena de ofensa aos arts.

141 e 492 do CPC.

Esta Corte Regional, ao julgar o mérito do incidente de resolução de

demandas repetitivas (IRDR) de n. 0000323-49.2020.5.12.0000,

firmou a sua tese jurídica de n. 6, segundo a qual "os valores

indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam o

montante a ser auferido em eventual condenação".

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, com restrições do

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO

RÉU para: a) declarar a validade dos cartões de ponto juntados pelo

réu; b) limitar a condenação somente ao pagamento das diferenças

das horas extras laboradas em domingos e feriados, excluindo a

condenação ao pagamento das horas extras excedentes da 8ª

diária ou da 44ª semanal e do adicional noturno e c) ressalvar o
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direito das partes de discutirem os cálculos de liquidação na fase

processual própria; sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO DA AUTORA. Custas reduzidas de R$ 102,67 para R$

20,00, considerando a alteração do valor da condenação de R$

5.133,61 para R$ 1.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral, pelo réu, a Dra. Elizabeth Costa

Brasil.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000901-03.2022.5.12.0045
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE SUPERMERCADOS IRMAOS
UNIDOS LTDA.

RECORRENTE LARA RANA BARROS SILVA

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

ADVOGADO LUIZA AMENDE DE SOUZA
LEAL(OAB: 112812/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECORRIDO SUPERMERCADOS IRMAOS
UNIDOS LTDA.

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

RECORRIDO LARA RANA BARROS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS IRMAOS UNIDOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000901-03.2022.5.12.0045 (ROT)

R E C O R R E N T E :  L A R A  R A N A  B A R R O S  S I L V A ,

S U P E R M E R C A D O S  I R M A O S  U N I D O S  L T D A .

RECORRIDO: SUPERMERCADOS IRMAOS UNIDOS LTDA.,

LARA RANA BARROS SILVA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Compete ao autor da ação,

por se tratar de fato constitutivo do direito pretendido, o ônus de

comprovar a prestação de horas extras inadimplidas (arts. 818, I, da

CLT e 373, I, do CPC).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

Itapema, SC, sendo recorrentes 1. SUPERMERCADOS IRMÃOS

UNIDOS LTDA. e 2. LARA RANA BARROS SILVA e recorridos 1.

LARA RANA BARROS SILVA e 2. SUPERMERCADOS IRMÃOS

UNIDOS LTDA.

Inconformadas com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra da Exma. Juíza Patricia Braga Medeiros, recorrem as

partes a este Egrégio Tribunal.

O réu objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

horas extras e impugnação aos cálculos.

Por sua vez, a autora objetiva a reforma da sentença quanto aos

seguintes aspectos: salário extrafolha, jornada de trabalho e

limitação do valor da condenação.

Contrarrazões são oferecidas pelas partes.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU

1. HORAS EXTRAS

Consta da sentença:

Assim, à falta de elementos mais precisos de prova, levando em
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consideração tais relatos com as ressalvas já feitas, ficam

arbitradas as seguintes jornadas médias:

De 10/12/2018 até 31/03/2019: das 14:00 às 22:10, com intervalo

das 16:00 às 16:15.

De 01/04/2019 até 07/10/2019: das 8:00 às 16:00, com intervalo das

12:00 às 12:15.

De 12/03/2020 até 13/07/2020: das 13:00 às 18:30, com intervalo

das 15:00 às 15:15.

Quanto aos dias laborados, tenham-se por folgadas as quartas-

feiras. Quanto aos feriados, tomem-se por laborados feriados

alternados (um sim, um não) e, quando laborados, deve-se

adicionar uma folga no dia imediatamente anterior, além da folga

semanal na quarta-feira (no caso de feriado laborado na quarta ou

na quinta-feira, tomem-se por folgados os dois dias anteriores, ou

seja: segunda e terça-feira ou terça e quarta-feira, conforme o

caso).

Defiro o pagamento de horas extras excedentes da 8ª diária ou 44ª

semanal(...), de modo não cumulativo (...), com adicional no valor de

50% (CF, art. 7º, XVI) ou convencional, se mais favorável. (fl. 276).

Defende o réu que as testemunhas ouvidas nem sempre laboraram

no mesmo turno da autora, razão pela qual não tinham contato

suficiente para obter informações acerca da jornada de trabalho

laborada pela autora. Requer seja declarada a validade dos cartões

de ponto juntados, com a consequente exclusão da condenação ao

pagamento das horas extras. Argumenta que os cartões de ponto

ostentam marcações variáveis da jornada, inclusive com o registro

de sobrejornada. Sucessivamente, alega que a jornada arbitrada na

sentença não encontra respaldo na prova produzida. Aduz não ter

sido demonstrada a violação ao intervalo interjornadas, tampouco o

labor em horário noturno.

Pois bem.

Os cartões de ponto juntados pelo recorrente (fls. 167-179 e 213

-219) apresentam registros variáveis de início e término da jornada

de trabalho da autora, assim como do intervalo intrajornada.

Assim, era ônus da autora provar que os horários registrados nos

cartões de ponto não correspondem aos horários laborados (art.

818, I, da CLT).

E, desse ônus, tenho que a autora não se desincumbiu

satisfatoriamente.

Tanto a testemunha que a autora convidou a depor na presente

ação quanto as testemunhas ouvidas nos processos n. 0000581-

50.2022.5.12.0045 e 0000987-23.2021.5.12.0040, cujos

depoimentos foram adotados como prova emprestada (fl. 266),

declaram que não havia o registro diário das horas laboradas,

sendo o cartão de ponto preenchido manualmente uma vez por

semana.

As próprias testemunhas ouvidas a convite do recorrente,

exercentes da função de fiscal, declaram que o cartão de ponto não

era preenchido diariamente, mas sim uma vez por semana, quando

então eram preenchidos os horários de toda a semana laborada.

Todavia, embora seja uníssona a prova testemunhal no sentido de

que não havia o registro diário dos horários de entrada e saída do

trabalho, a prova oral se mostra dividida quanto à efetiva

possibilidade de registro dos horários efetivamente laborados.

Nesse aspecto, tanto a testemunha que a autora convidou a depor

na presente ação quanto as testemunhas ouvidas nos processos n.

0000581-50.2022.5.12.0045 e 0000987-23.2021.5.12.0040

declaram jornadas de trabalho que extrapolam até mesmo a jornada

informada pela autora na petição inicial (fl. 3).

Como se vê das transcrições dos depoimentos efetuadas no próprio

recurso da autora (fls. 376-377), a testemunha Cristiano declara que

a autora laborava das 08h00min às 17h00min, a testemunha Natália

declara labor das 08h00min às 20h00min e a testemunha Viviane

das 08h00min às 22h20min. Todavia, a autora, na petição inicial,

alega labor, em média, das 08h00min às 16h30min (fl. 3), o que

retira a credibilidade dos depoimentos acima destacados nesse

aspecto.

Considerando o ônus da autora de demonstrar robustamente que os

horários registrados nos cartões de ponto não correspondem aos

horários laborados, não socorre a tese da autora o mero fato dos

cartões de ponto serem preenchidos uma vez por semana,

tampouco a circunstância de já estarem assinalados pelo

empregador os dias de folga e de descanso semanal remunerado.

Assim, quanto ao efetivo registro dos horários e da frequência

laborada, os depoimentos, além de eivados de contradições, estão

divididos, sendo as partes favorecidas pelas declarações das

respectivas testemunhas que convidaram a depor.

Ora, levando em consideração a igualdade de tratamento dos

litigantes e a inaplicabilidade do princípio in dubio pro operario em

matéria probatória (este princípio se restringe à interpretação das

normas), necessário concluir que, havendo prova dividida, o

julgador deverá decidir contra a parte que detém o ônus probatório.

No caso, competia à autora produzir prova de que era impedida de

anotar o horário efetivamente laborado, ônus do qual não se

desincumbiu satisfatoriamente. O resultado da instrução não é

capaz de gerar essa convicção.

Nesse contexto, considero válidos como prova da jornada laborada

pela autora os cartões de ponto juntados pelo recorrente.

Considerando a validade dos cartões de ponto juntados, incumbia à

autora apontar diferenças de horas extras laboradas e não

pagas.

Relativamente às horas extras laboradas durante a semana, a
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autora não se desincumbiu de tal ônus, na medida em que a

amostragem que apresentou considera como limites da carga

horária seis horas diárias e trinta semanais (fls. 229-231), o que não

encontra respaldo legal, contratual ou normativo, devendo, na

esteira do contrato de trabalho (fl. 180), ser considerados os limites

constitucionais do art. 7º, XIII, da CRFB.

Considerando a reforma da sentença quanto à jornada arbitrada,

tampouco há falar no pagamento do adicional noturno.

Todavia, a autora apontou a existência de labor em domingos e

feriados sem o devido pagamento ou compensação (fls. 232-241).

Por exemplo, a autora laborou nos feriados dos dias 10/04/2020

(municipal) e 21/04/2020 (nacional) (cartão de ponto à fl. 217), sem

o integral pagamento ou compensação (recibo de salário à fl. 209).

Assim, faz jus a autora somente ao pagamento das diferenças das

horas extras laboradas em domingos e feriados.

Dou parcial provimento ao recurso para: a) declarar a validade dos

cartões de ponto juntados pelo réu e b) limitar a condenação

somente ao pagamento das diferenças das horas extras laboradas

em domingos e feriados, excluindo a condenação ao pagamento

das horas extras excedentes da 8ª diária ou da 44ª semanal e do

adicional noturno.

2. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

O recorrente impugna os cálculos apresentados com a sentença,

defendendo haver excesso de execução.

Pois bem.

Registro meu entendimento de que, apesar de não haver expressa

vedação legal, seria incabível a sentença líquida porque as partes

têm o dever antipreclusivo de impugnar, a um só tempo, todos os

fundamentos da sentença que entendem contrários ao Direito e os

cálculos de liquidação - muitas vezes complexos e pormenorizados

- no exíguo prazo conferido por lei apenas para a interposição de

recurso ordinário, o que é incompatível com o princípio da proteção

do trabalhador.

A legislação processual é contundente na regulamentação da fase

processual de liquidação de sentença e na previsão dos diversos

meios processuais à disposição das partes para a discussão dos

valores e critérios adotados nos cálculos.

Contudo, a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho tem

incentivado a prolação de sentenças condenatórias líquidas. Editou

a Recomendação n. 4 GCGJT, de 26/09/2018, com procedimentos

a serem adotados para isso.

Nessa linha, meus pares neste Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região têm validado as sentenças líquidas, seja para analisar

os cálculos no Recurso Ordinário seja para postergar a análise para

as fases de liquidação e de execução.

No caso em análise, considerando a reforma da sentença recorrida,

os cálculos de liquidação deverão ser refeitos e deverá ser

oportunizada nova discussão na fase de liquidação.

Entendo, inclusive, que os prazos legais referentes às fases de

liquidação e de execução, para a discussão da conta, devem ser

salvaguardados, mesmo em relação às parcelas que não sofrerem

alteração pela interposição de recursos na fase de conhecimento.

Nesse sentido, ci to excerto extraído do voto da Exma.

Desembargadora Teresa Regina Cotosky no processo n. 0000084-

34.2019.5.12.0015:

[...] no tocante à impugnação aos cálculos, ressalto que as

alterações introduzidas pelo Código de Processo Civil buscaram

imprimir maior celeridade à execução da sentença, suprimindo

formalidades outrora existentes. Nesse contexto, a Recomendação

nº 4/CGJT buscou introduzir a hipótese nessa esfera judicial.

Contudo, não há negar que a CLT versa sobre as medidas

específicas destinadas à impugnação dos cálculos em sede de

liquidação/execução. Motivo pelo qual, entendo não haver razão

para aplicar o regramento processual civil, ainda que de forma

subsidiária. Nesse contexto, e para evitar prejuízo aos litigantes, os

prazos legais referentes à fase de liquidação/execução devem ser

salvaguardados, de modo a oportunizar o manejo de defesa, no

momento processual próprio, mesmo em relação às parcelas

constantes da sentença que não sofrerem modificação em grau de

recurso. Quanto aos honorários, de fato o profissional nomeado

pelo Juízo exerceu o seu mister, antecipadamente, mas não em

vão, na medida em que a conta será utilizada oportunamente.

Nesse aspecto, observado o grau de perfeição técnica, de zelo e de

presteza do trabalho apresentado pelo expert, assim como a

complexidade da perícia e os precedentes deste Regional para

casos semelhantes, revela-se razoável o valor fixado na origem

para tal mister, em R$ 1.200,00. Pelo que, nego provimento ao

recurso. (TRT12 - RORSum - 0000084-34.2019.5.12.0015 , Rel.

TERESA REGINA COTOSKY , 6ª Câmara , Data de Assinatura:

28/11/2019).

Assim, não cabe a análise, neste momento processual, da

impugnação aos cálculos apresentada com a interposição do

recurso ordinário, ficando, contudo, resguardado o direito das partes

de discutirem os cálculos de liquidação na fase processual própria.

Dou parcial provimento ao recurso para ressalvar o direito das

partes de discutirem os cálculos de liquidação na fase processual

própria.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. SALÁRIO EXTRAFOLHA

Argumenta a recorrente haver prova testemunhal do pagamento de

salário extrafolha. Defende que o salário era pago com dinheiro em
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espécie. Requer seja reconhecido o pagamento do salário

extrafolha, na ordem de R$ 300,00 mensais, com o consequente

pagamento das repercussões da parcela.

Ao exame.

Para que se reconheça a prática do pagamento extrafolha, é

necessário que a prova se apresente suficiente para convencer o

julgador da sua existência. O ônus da sua demonstração é da parte

que alega, por se tratar de fato constitutivo do direito postulado (art.

818, I, da CLT e art. 373, I, do CPC).

Nesse aspecto, a prova testemunhal está dividida, sendo as partes

favorecidas pelas declarações das respectivas testemunhas que

convidaram a depor.

Ademais, tal como bem apreendido na sentença "em momento

algum, foi evidenciado o recebimento de valores laterais pela

reclamante especificamente, sendo que a prova produzida pela

autora é meramente indiciária (buscou demonstrar uma tendência

generalizada), todavia foi alvo de contraprova regular" (fl. 273).

Sendo assim, a prova produzida não se mostra suficiente para

evidenciar o pagamento de salário extrafolha à autora, que não se

desincumbiu satisfatoriamente de seu ônus de comprovar o

recebimento de valores sem registro.

Nego provimento.

2. JORNADA DE TRABALHO

Defende a recorrente que a prova é robusta quanto à invalidade dos

cartões de ponto, devendo ser reconhecida como laborada a

jornada de trabalho alegada na petição inicial. Requer seja

reconhecida a integral procedência das pretensões relativas às

horas extras e horas intervalares e ao adicional noturno.

Pois bem.

Como já registrado no exame do recurso do réu, competia à autora

produzir prova de que era impedida de anotar o horário

efetivamente laborado, ônus do qual não se desincumbiu

satisfatoriamente.

Nesse contexto, considero válidos como prova da jornada laborada

pela autora os cartões de ponto juntados pelo recorrente, não

havendo falar no reconhecimento, como laborada, da jornada de

trabalho alegada na petição inicial, muito menos na integral

procedência das pretensões relativas às horas extras e horas

intervalares e ao adicional noturno.

Nego provimento.

3. LIMITAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO

Sustenta a recorrente que a condenação não deve ser limitada aos

valores atribuídos aos pedidos na petição inicial.

Ao exame.

Sendo os pedidos líquidos e certos, a condenação deve, sim, limitar

-se aos valores declinados na inicial, sob pena de ofensa aos arts.

141 e 492 do CPC.

Esta Corte Regional, ao julgar o mérito do incidente de resolução de

demandas repetitivas (IRDR) de n. 0000323-49.2020.5.12.0000,

firmou a sua tese jurídica de n. 6, segundo a qual "os valores

indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam o

montante a ser auferido em eventual condenação".

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, com restrições do

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO

RÉU para: a) declarar a validade dos cartões de ponto juntados pelo

réu; b) limitar a condenação somente ao pagamento das diferenças

das horas extras laboradas em domingos e feriados, excluindo a

condenação ao pagamento das horas extras excedentes da 8ª

diária ou da 44ª semanal e do adicional noturno e c) ressalvar o

direito das partes de discutirem os cálculos de liquidação na fase

processual própria; sem divergência, NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO DA AUTORA. Custas reduzidas de R$ 102,67 para R$

20,00, considerando a alteração do valor da condenação de R$

5.133,61 para R$ 1.000,00.
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Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral, pelo réu, a Dra. Elizabeth Costa

Brasil.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001570-71.2022.5.12.0040
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DENILSON MARTINS MENEZES

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECORRIDO SUPERMERCADOS IRMAOS
UNIDOS LTDA.

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON MARTINS MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001570-71.2022.5.12.0040 (ROT)

RECORRENTES:  DENILSON MARTINS MENEZES e

SUPERMERCADOS IRMAOS UNIDOS LTDA.

RECORRIDO: SUPERMERCADOS IRMAOS UNIDOS LTDA. e

DENILSON MARTINS MENEZES

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Compete ao autor, por se

tratar de fato constitutivo do direito pretendido, o ônus de comprovar

a prestação de horas extras inadimplidas (arts. 818, I, da CLT e

373, I, do CPC).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS, provenientes da Vara do Trabalho de ITAPEMA, SC,

sendo recorrentes 1. DENILSON MARTINS MENEZES e 2.

SUPERMERCADOS IRMÃOS UNIDOS LTDA. e recorridos 1.

DENILSON MARTINS MENEZES e 2. SUPERMERCADOS

IRMÃOS UNIDOS LTDA.

Inconformados com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz Antonio Carlos Facioli Chedid Junior,

recorrem o autor e o réu a este Egrégio Tribunal.

O réu objetiva a reforma quanto às horas extras e seus reflexos, o

salário extrafolha, a multa convencional, os honorários advocatícios

e os cálculos da sentença.

O autor objetiva a reforma da decisão quanto aos honorários

sucumbenciais, às horas extras, bem como acerca da limitação

pecuniária.

Contrarrazões são oferecidas pelo autor e pelo réu.

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DOS RECURSOS

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU

1. SALÁRIO EXTRAFOLHA

Insurge-se o réu contra a decisão que reconheceu que o autor

recebia salário extrafolha no valor de R$ 600,00, sob o argumento

de que a sentença tomou como base tão somente o depoimento de

uma das quatro testemunhas indicadas como prova emprestada.

Com razão o réu, já que, inviável, sem justo motivo, considerar

como verdadeiro apenas o depoimento de uma das testemunhas

ouvidas como prova emprestada.

No depoimento, o autor aduziu que recebia o seu salário em mãos,

dentro do escritório. Disse que o valor era em torno de um salário-
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mínimo, mas que recebia um pouco mais, aproximadamente R$

1.800,00.

A testemunha Natalia, ouvida como prova emprestada indicada pelo

autor (processo nº 0000581-50.2022.5.12.0045), aduziu que, na

carteira de trabalho, estava registrado que recebia R$ 1.500,00,

mas, na prática, recebia R$ 2.100,00, e que a quantia era paga em

dinheiro. Sobre esse valor pago a mais, informou que o réu não

dizia que tinha o intuito de remunerar as horas extras prestadas.

Ainda, mencionou que, desde a contratação, foi informada de que

receberia R$ 2.100,00 por mês.

A testemunha Viviane, ouvida como prova emprestada indicada

pelo autor (processo nº 0000987-23.2021.5.12.0040), disse que

recebia o salário e, além dele, uma diferença. Mencionou que o

salário era de R$ 1.200,00/1.300,00, mas auferia R$ 2.600,00.

Aduziu que o réu não esclarecia que esse valor servia para o

pagamento das horas extras.

A testemunha Maurício, ouvida como prova emprestada arrolada

pelo autor (processo 0001184-12.2020.5.12.0040), disse que

recebia o valor das horas extras "por fora", já que o salário

registrado na CTPS era em torno de R$ 1.300,00, mas recebia

aproximadamente R$ 2.000,00 por mês.

A testemunha Ronildo, ouvida como prova emprestada indicada

pelo réu (processo nº 0000991-60.2021.5.12.0040), disse que

recebia R$ 2.010,00, conforme registrado em sua CTPS, e que não

auferia nenhum valor além dessa quantia.

Da prova documental, extraio que o autor foi contratado pelo réu em

04/11/2019 para exercer o cargo de conferente, mediante

remuneração mensal de R$ 1.386,00 (fl. 84). Após, passou a

exercer o cargo de repositor de mercadorias (fl. 85), sendo

dispensado imotivadamente em 24/09/2020.

A alegação de recebimento de salário extrafolha exige prova

concreta, e, por se tratar de fato constitutivo de direito, é do autor o

ônus de prová-lo, conforme art. 818 da CLT, da CLT.

Mas tem razão o réu ao dizer que os depoimentos das testemunhas

não se prestam para manter a condenação, já que não foram

esclarecedores o suficiente a fim de comprovar que o valor recebido

a mais dizia respeito a salário extrafolha.

É verdade que as três testemunhas indicadas pelo autor referiram

que recebiam além do salário registrado em sua CTPS e que o

pagamento era feito em dinheiro, de forma individual. No entanto, a

testemunha Maurício mencionou que tal valor era pago em função

das horas extras prestadas, enquanto a testemunha Ronildo aduziu

que não recebia valor além do registrado em sua carteira de

trabalho, tornando a prova oral dividida e contraditória.

Diante disso, entendo que não há como reconhecer o recebimento

de salário extrafolha, já que era do autor o ônus da prova de que

recebia salário "por fora", nos termos dos arts. 818, I, da CLT e 373,

I, do CPC.

Assim, dou provimento ao recurso a fim de excluir da condenação o

valor referente ao salário extrafolha de R$ 600,00.

2. DAS HORAS EXTRAS, REFLEXOS E FERIADOS

Sustenta o réu ter comprovado a jornada de trabalho realizada pelo

autor por meio dos cartões de ponto colacionados aos autos, os

quais contêm horários fidedignos. Aduz, ainda, que o autor não

produziu prova apta para comprovar o seu horário de trabalho,

razão pela qual requer a reforma do julgado para que seja

reconhecida a jornada registrada nos controles de ponto e, em

consequência, seja excluído da condenação o pagamento de horas

extras. Além disso, requer a exclusão da condenação ao

pagamento de domingos laborados com adicional de 100%, sob o

argumento de que o autor gozou de folga ao menos um domingo

por mês e que teve uma folga por semana.

Com razão o recorrente no que tange às horas extras.

Destaco que o réu juntou aos autos os cartões de ponto da

contratualidade (fls. 145/154). O autor, na manifestação à

contestação, não apontou a ausência de cartões, tendo reiterado

que os documentos juntados não espelham a realidade, já que eram

preenchidos uma única vez por mês, na mesma oportunidade. Além

disso, menciona que os cartões eram britânicos, pois não há

variações de horários.

Diferente do alegado, os cartões de ponto contêm registro de

horários variáveis, inclusive em relação aos intervalos intrajornadas

de parte do período contratual, e foram todos assinados pelo autor.

Ainda que assim não fosse, não perfilho o entendimento no sentido

de que a eventual existência de alguns registros de jornada

uniformes os invalidaria como meio de prova, já que essa

circunstância, por si só, não demonstra que foram deliberadamente

manipulados.

A CLT determina que estabelecimentos com um certo número de

empregados mantenham, obrigatoriamente, o controle manual,

mecânico ou eletrônico das suas jornadas, indicando os horários de

entrada e de saída. Nada dispõe sobre a necessidade de as

anotações consignarem variações para mais ou para menos,

tampouco sobre a frequência com que isso deve ocorrer para que

os registros sejam considerados fidedignos.

Se o Legislador não estabelece presunção de que os cartões

"britânicos" são inválidos, não se pode penalizar o empregador

simplesmente por zelar pelo cumprimento do acordado no contrato

de trabalho quanto ao horário. Ao pretender ver os registros

desconsiderados, o trabalhador deve provar que não correspondem

à realidade (arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC).
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O autor indicou o depoimento das testemunhas Maurício (0001184-

12.2020.5.12.0040), Natalia (0000581-50.2022.5.12.0045) e Viviane

(00000977-23.2021.5.12.0040), os quais afirmaram que a jornada

não era corretamente registrada nos cartões de ponto, por

orientação do empregador.

Por outro lado, a testemunha indicada pelo réu, Ronildo (0000991-

60-2021.5.12.0040), afirmou que, quando o ponto era manual,

anotava o horário de entrada e de saída todos os dias corretamente

e que nunca laborou em dois turnos. Além disso, mencionou que

tem folga uma vez por semana e que trabalha em domingos e

feriados, mas posteriormente recebe folgas.

Como visto, a prova oral ficou dividida. Havendo prova dividida,

decide-se contra quem detinha o ônus probatório.

Era do autor o ônus de demonstrar a invalidade dos cartões de

ponto, por se tratar de fato constitutivo do direito postulado (art. 818,

I, da CLT e art. 373, I, do CPC).

Portanto, tendo em vista as regras referentes ao ônus probatório,

dou provimento ao recurso a fim de declarar válidos os cartões de

ponto juntados e excluir da condenação as horas extras.

No entanto, sobre o repouso semanal remunerado e sobre os

feriados, conforme destacou o Juízo de primeiro grau (fl. 209):

"Os controles de ponto revelam que, a rigor, o repouso semanal

remunerado coincidia com o domingo apenas uma vez no

período de quatro e não três semanas como determina o art. 6º,

parágrafo único, da Lei n. 11.101/2000. Igualmente comprovam a

concessão habitual do repouso semanal remunerado após o

sétimo dia consecutivo de trabalho, em ofensa ao disposto no

art. 7º, XV, da Constituição e a OJ 410 da SDI1 do TST.

No tocante aos feriados, a análise do cartão de ponto de abril

de 2020 (fl. 148), demonstra que o autor trabalhou nos feriados

dos dias 10 (sexta-feira da paixão) e 21 (Tiradentes) sem a

respectiva folga compensatória. Equivale afirmar, com isso, que o

autor tem direito ao pagamento em dobro dos domingos e

feriados trabalhados e não compensados.

Por este motivo, julgo procedente o pedido para condenar a ré

na obrigação de pagar em dobro os domingos e feriados

trabalhados não compensados, conforme dias de trabalho

registrados nos cartões de ponto, com repercussões nas férias

com um terço, aviso prévio indenizado, décimos terceiros salário e

FGTS acrescido da indenização compensatória de 40% do FGTS".

Considerando a validade dos cartões de ponto juntados, necessário

observar que o descanso semanal remunerado, em diversas

oportunidades, era usufruído após o sexto dia de trabalho (janeiro

de 2020 - fl. 145; fevereiro de 2020 - fl. 146; março de 2020 - fl. 147

etc.).

Igualmente, o autor não usufruía de descanso aos domingos pelo

menos uma vez por mês e laborava nos feriados, sem a devida

compensação.

Assim, o demandante tem direito ao pagamento em dobro dos

domingos e feriados trabalhados e não compensados, conforme

registrado na sentença.

3. MULTAS CONVENCIONAIS

O Juízo de origem condenou o réu ao pagamento de uma multa

convencional pelo descumprimento da cláusula 30ª da CCT

2019/2020, a qual estabelece requisitos para que houvesse o labor

dos empregados em feriados.

O réu defende ser indevida a multa pleiteada, já que não houve

descumprimento da citada cláusula, pois sempre que houve labor

nos feriados, efetuou o pagamento corretamente.

Com efeito, entendo que o réu comprovou a sua tese, já que a

testemunha por ele convidada, Ronildo, ouvida como prova

emprestada, afirmou que ganhava lanche nos feriados trabalhados.

Ainda, a única testemunha do autor que abordou o assunto,

Maurício, mencionou que não recebia o lanche, justificando que

morava perto do trabalho.

Desse modo, estando a prova oral também dividida neste ponto,

necessária a reforma da sentença de primeiro grau, pois o autor não

se desincumbiu do seu ônus.

Assim, dou provimento ao recurso a fim de excluir da condenação o

valor referente à multa convencional no valor de R$ 25,00 para cada

feriado trabalhado.

4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ANÁLISE CONJUNTA

O réu requer a redução dos honorários advocatícios fixados para os

procuradores do autor de 10% para 5% do valor da condenação.

O autor, por sua vez, pugna pela majoração do percentual fixado

para os seus advogados para 15%.

Considerando o trabalho desenvolvido pelos patronos, o pedido do

réu não merece ser acolhido.

Por outro lado, quanto ao pedido do autor, majoro o percentual de

10% para 15% do valor da condenação, patamar que, com base

nos vetores do § 2º do art. 791-A da CLT, é razoável para

remunerar dignamente o trabalho desenvolvido pelos procuradores

do autor.

Portanto, nego provimento ao recurso do réu e dou provimento ao

recurso do autor a fim de majorar os honorários para 15% sobre o

valor da condenação.

5. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Considerando o decidido no recurso do réu, os cálculos da

liquidação deverão ser novamente elaborados.

Ainda, eventuais insurgências acerca dos cálculos realizados em

sentença líquida devem ser discutidas na fase de execução de
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sentença, sendo que tal conta não transita em julgado neste

momento processual.

Dou parcial provimento ao recurso do réu a fim de garantir a

possibilidade de discussão dos cálculos na fase de execução.

R E C U R S O  O R D I N Á R I O  D O  A U T O R  -  M A T É R I A

R E M A N E S C E N T E

1. HORAS EXTRAS

O autor pugna pelo reconhecimento da jornada das 08h às

22h30min, conforme noticiado na exordial, pela ausência de fato

impeditivo do direito, combinada com a nulidade do cartão de ponto.

Entretanto, considerando o decidido no recurso do réu em relação à

validade do cartão de ponto e às horas extras, nego provimento ao

recurso do autor.

2. LIMITAÇÃO PECUNIÁRIA

Requer o autor a reforma da sentença para que o valor atribuído

aos pedidos não importe em limitação ou renúncia de valores,

devendo a condenação obedecer às regras do art. 879 da CLT.

No entanto, a decisão recorrida está em consonância com a tese

jurídica aprovada no IRDR nº 0000323-49.2020.5.12.0000, julgada

pelo Tribunal Pleno deste Tribunal em 19 de julho de 2021:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Portanto, nego provimento ao recurso.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU para: a) Afastar a

condenação ao salário extrafolha; b) Declarar a validade dos

cartões de ponto e afastar a condenação às horas extras e seus

reflexos; c) Afastar a condenação à multa convencional no valor de

R$ 25,00 para cada feriado trabalhado; sem divergência, DAR

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR para majorar

os honorários advocatícios fixados ao procurador do demandante

de 10% para 15% sobre o valor da condenação. Custas judiciais

pelo réu, no importe de R$ 46,90, considerando o novo valor

arbitrado à causa (R$ 2.345,27).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral, pelo réu, a Dra. Elizabeth Costa

Brasil.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001570-71.2022.5.12.0040
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DENILSON MARTINS MENEZES

ADVOGADO ESPEDITO ANTONIO PADILHA
JUNIOR(OAB: 87264-B/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918/SC)

RECORRIDO SUPERMERCADOS IRMAOS
UNIDOS LTDA.

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SUPERMERCADOS IRMAOS UNIDOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001570-71.2022.5.12.0040 (ROT)

RECORRENTES:  DENILSON MARTINS MENEZES e

SUPERMERCADOS IRMAOS UNIDOS LTDA.

RECORRIDO: SUPERMERCADOS IRMAOS UNIDOS LTDA. e

DENILSON MARTINS MENEZES

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Compete ao autor, por se

tratar de fato constitutivo do direito pretendido, o ônus de comprovar

a prestação de horas extras inadimplidas (arts. 818, I, da CLT e

373, I, do CPC).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS, provenientes da Vara do Trabalho de ITAPEMA, SC,

sendo recorrentes 1. DENILSON MARTINS MENEZES e 2.

SUPERMERCADOS IRMÃOS UNIDOS LTDA. e recorridos 1.

DENILSON MARTINS MENEZES e 2. SUPERMERCADOS

IRMÃOS UNIDOS LTDA.

Inconformados com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz Antonio Carlos Facioli Chedid Junior,

recorrem o autor e o réu a este Egrégio Tribunal.

O réu objetiva a reforma quanto às horas extras e seus reflexos, o

salário extrafolha, a multa convencional, os honorários advocatícios

e os cálculos da sentença.

O autor objetiva a reforma da decisão quanto aos honorários

sucumbenciais, às horas extras, bem como acerca da limitação

pecuniária.

Contrarrazões são oferecidas pelo autor e pelo réu.

É o relatório.

V O T O

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DOS RECURSOS

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU

1. SALÁRIO EXTRAFOLHA

Insurge-se o réu contra a decisão que reconheceu que o autor

recebia salário extrafolha no valor de R$ 600,00, sob o argumento

de que a sentença tomou como base tão somente o depoimento de

uma das quatro testemunhas indicadas como prova emprestada.

Com razão o réu, já que, inviável, sem justo motivo, considerar

como verdadeiro apenas o depoimento de uma das testemunhas

ouvidas como prova emprestada.

No depoimento, o autor aduziu que recebia o seu salário em mãos,

dentro do escritório. Disse que o valor era em torno de um salário-

mínimo, mas que recebia um pouco mais, aproximadamente R$

1.800,00.

A testemunha Natalia, ouvida como prova emprestada indicada pelo

autor (processo nº 0000581-50.2022.5.12.0045), aduziu que, na

carteira de trabalho, estava registrado que recebia R$ 1.500,00,

mas, na prática, recebia R$ 2.100,00, e que a quantia era paga em

dinheiro. Sobre esse valor pago a mais, informou que o réu não

dizia que tinha o intuito de remunerar as horas extras prestadas.

Ainda, mencionou que, desde a contratação, foi informada de que

receberia R$ 2.100,00 por mês.

A testemunha Viviane, ouvida como prova emprestada indicada

pelo autor (processo nº 0000987-23.2021.5.12.0040), disse que

recebia o salário e, além dele, uma diferença. Mencionou que o

salário era de R$ 1.200,00/1.300,00, mas auferia R$ 2.600,00.

Aduziu que o réu não esclarecia que esse valor servia para o

pagamento das horas extras.

A testemunha Maurício, ouvida como prova emprestada arrolada

pelo autor (processo 0001184-12.2020.5.12.0040), disse que

recebia o valor das horas extras "por fora", já que o salário

registrado na CTPS era em torno de R$ 1.300,00, mas recebia

aproximadamente R$ 2.000,00 por mês.

A testemunha Ronildo, ouvida como prova emprestada indicada

pelo réu (processo nº 0000991-60.2021.5.12.0040), disse que

recebia R$ 2.010,00, conforme registrado em sua CTPS, e que não

auferia nenhum valor além dessa quantia.

Da prova documental, extraio que o autor foi contratado pelo réu em

04/11/2019 para exercer o cargo de conferente, mediante

remuneração mensal de R$ 1.386,00 (fl. 84). Após, passou a

exercer o cargo de repositor de mercadorias (fl. 85), sendo

dispensado imotivadamente em 24/09/2020.

A alegação de recebimento de salário extrafolha exige prova
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concreta, e, por se tratar de fato constitutivo de direito, é do autor o

ônus de prová-lo, conforme art. 818 da CLT, da CLT.

Mas tem razão o réu ao dizer que os depoimentos das testemunhas

não se prestam para manter a condenação, já que não foram

esclarecedores o suficiente a fim de comprovar que o valor recebido

a mais dizia respeito a salário extrafolha.

É verdade que as três testemunhas indicadas pelo autor referiram

que recebiam além do salário registrado em sua CTPS e que o

pagamento era feito em dinheiro, de forma individual. No entanto, a

testemunha Maurício mencionou que tal valor era pago em função

das horas extras prestadas, enquanto a testemunha Ronildo aduziu

que não recebia valor além do registrado em sua carteira de

trabalho, tornando a prova oral dividida e contraditória.

Diante disso, entendo que não há como reconhecer o recebimento

de salário extrafolha, já que era do autor o ônus da prova de que

recebia salário "por fora", nos termos dos arts. 818, I, da CLT e 373,

I, do CPC.

Assim, dou provimento ao recurso a fim de excluir da condenação o

valor referente ao salário extrafolha de R$ 600,00.

2. DAS HORAS EXTRAS, REFLEXOS E FERIADOS

Sustenta o réu ter comprovado a jornada de trabalho realizada pelo

autor por meio dos cartões de ponto colacionados aos autos, os

quais contêm horários fidedignos. Aduz, ainda, que o autor não

produziu prova apta para comprovar o seu horário de trabalho,

razão pela qual requer a reforma do julgado para que seja

reconhecida a jornada registrada nos controles de ponto e, em

consequência, seja excluído da condenação o pagamento de horas

extras. Além disso, requer a exclusão da condenação ao

pagamento de domingos laborados com adicional de 100%, sob o

argumento de que o autor gozou de folga ao menos um domingo

por mês e que teve uma folga por semana.

Com razão o recorrente no que tange às horas extras.

Destaco que o réu juntou aos autos os cartões de ponto da

contratualidade (fls. 145/154). O autor, na manifestação à

contestação, não apontou a ausência de cartões, tendo reiterado

que os documentos juntados não espelham a realidade, já que eram

preenchidos uma única vez por mês, na mesma oportunidade. Além

disso, menciona que os cartões eram britânicos, pois não há

variações de horários.

Diferente do alegado, os cartões de ponto contêm registro de

horários variáveis, inclusive em relação aos intervalos intrajornadas

de parte do período contratual, e foram todos assinados pelo autor.

Ainda que assim não fosse, não perfilho o entendimento no sentido

de que a eventual existência de alguns registros de jornada

uniformes os invalidaria como meio de prova, já que essa

circunstância, por si só, não demonstra que foram deliberadamente

manipulados.

A CLT determina que estabelecimentos com um certo número de

empregados mantenham, obrigatoriamente, o controle manual,

mecânico ou eletrônico das suas jornadas, indicando os horários de

entrada e de saída. Nada dispõe sobre a necessidade de as

anotações consignarem variações para mais ou para menos,

tampouco sobre a frequência com que isso deve ocorrer para que

os registros sejam considerados fidedignos.

Se o Legislador não estabelece presunção de que os cartões

"britânicos" são inválidos, não se pode penalizar o empregador

simplesmente por zelar pelo cumprimento do acordado no contrato

de trabalho quanto ao horário. Ao pretender ver os registros

desconsiderados, o trabalhador deve provar que não correspondem

à realidade (arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC).

O autor indicou o depoimento das testemunhas Maurício (0001184-

12.2020.5.12.0040), Natalia (0000581-50.2022.5.12.0045) e Viviane

(00000977-23.2021.5.12.0040), os quais afirmaram que a jornada

não era corretamente registrada nos cartões de ponto, por

orientação do empregador.

Por outro lado, a testemunha indicada pelo réu, Ronildo (0000991-

60-2021.5.12.0040), afirmou que, quando o ponto era manual,

anotava o horário de entrada e de saída todos os dias corretamente

e que nunca laborou em dois turnos. Além disso, mencionou que

tem folga uma vez por semana e que trabalha em domingos e

feriados, mas posteriormente recebe folgas.

Como visto, a prova oral ficou dividida. Havendo prova dividida,

decide-se contra quem detinha o ônus probatório.

Era do autor o ônus de demonstrar a invalidade dos cartões de

ponto, por se tratar de fato constitutivo do direito postulado (art. 818,

I, da CLT e art. 373, I, do CPC).

Portanto, tendo em vista as regras referentes ao ônus probatório,

dou provimento ao recurso a fim de declarar válidos os cartões de

ponto juntados e excluir da condenação as horas extras.

No entanto, sobre o repouso semanal remunerado e sobre os

feriados, conforme destacou o Juízo de primeiro grau (fl. 209):

"Os controles de ponto revelam que, a rigor, o repouso semanal

remunerado coincidia com o domingo apenas uma vez no

período de quatro e não três semanas como determina o art. 6º,

parágrafo único, da Lei n. 11.101/2000. Igualmente comprovam a

concessão habitual do repouso semanal remunerado após o

sétimo dia consecutivo de trabalho, em ofensa ao disposto no

art. 7º, XV, da Constituição e a OJ 410 da SDI1 do TST.

No tocante aos feriados, a análise do cartão de ponto de abril

de 2020 (fl. 148), demonstra que o autor trabalhou nos feriados

dos dias 10 (sexta-feira da paixão) e 21 (Tiradentes) sem a
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respectiva folga compensatória. Equivale afirmar, com isso, que o

autor tem direito ao pagamento em dobro dos domingos e

feriados trabalhados e não compensados.

Por este motivo, julgo procedente o pedido para condenar a ré

na obrigação de pagar em dobro os domingos e feriados

trabalhados não compensados, conforme dias de trabalho

registrados nos cartões de ponto, com repercussões nas férias

com um terço, aviso prévio indenizado, décimos terceiros salário e

FGTS acrescido da indenização compensatória de 40% do FGTS".

Considerando a validade dos cartões de ponto juntados, necessário

observar que o descanso semanal remunerado, em diversas

oportunidades, era usufruído após o sexto dia de trabalho (janeiro

de 2020 - fl. 145; fevereiro de 2020 - fl. 146; março de 2020 - fl. 147

etc.).

Igualmente, o autor não usufruía de descanso aos domingos pelo

menos uma vez por mês e laborava nos feriados, sem a devida

compensação.

Assim, o demandante tem direito ao pagamento em dobro dos

domingos e feriados trabalhados e não compensados, conforme

registrado na sentença.

3. MULTAS CONVENCIONAIS

O Juízo de origem condenou o réu ao pagamento de uma multa

convencional pelo descumprimento da cláusula 30ª da CCT

2019/2020, a qual estabelece requisitos para que houvesse o labor

dos empregados em feriados.

O réu defende ser indevida a multa pleiteada, já que não houve

descumprimento da citada cláusula, pois sempre que houve labor

nos feriados, efetuou o pagamento corretamente.

Com efeito, entendo que o réu comprovou a sua tese, já que a

testemunha por ele convidada, Ronildo, ouvida como prova

emprestada, afirmou que ganhava lanche nos feriados trabalhados.

Ainda, a única testemunha do autor que abordou o assunto,

Maurício, mencionou que não recebia o lanche, justificando que

morava perto do trabalho.

Desse modo, estando a prova oral também dividida neste ponto,

necessária a reforma da sentença de primeiro grau, pois o autor não

se desincumbiu do seu ônus.

Assim, dou provimento ao recurso a fim de excluir da condenação o

valor referente à multa convencional no valor de R$ 25,00 para cada

feriado trabalhado.

4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ANÁLISE CONJUNTA

O réu requer a redução dos honorários advocatícios fixados para os

procuradores do autor de 10% para 5% do valor da condenação.

O autor, por sua vez, pugna pela majoração do percentual fixado

para os seus advogados para 15%.

Considerando o trabalho desenvolvido pelos patronos, o pedido do

réu não merece ser acolhido.

Por outro lado, quanto ao pedido do autor, majoro o percentual de

10% para 15% do valor da condenação, patamar que, com base

nos vetores do § 2º do art. 791-A da CLT, é razoável para

remunerar dignamente o trabalho desenvolvido pelos procuradores

do autor.

Portanto, nego provimento ao recurso do réu e dou provimento ao

recurso do autor a fim de majorar os honorários para 15% sobre o

valor da condenação.

5. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Considerando o decidido no recurso do réu, os cálculos da

liquidação deverão ser novamente elaborados.

Ainda, eventuais insurgências acerca dos cálculos realizados em

sentença líquida devem ser discutidas na fase de execução de

sentença, sendo que tal conta não transita em julgado neste

momento processual.

Dou parcial provimento ao recurso do réu a fim de garantir a

possibilidade de discussão dos cálculos na fase de execução.

R E C U R S O  O R D I N Á R I O  D O  A U T O R  -  M A T É R I A

R E M A N E S C E N T E

1. HORAS EXTRAS

O autor pugna pelo reconhecimento da jornada das 08h às

22h30min, conforme noticiado na exordial, pela ausência de fato

impeditivo do direito, combinada com a nulidade do cartão de ponto.

Entretanto, considerando o decidido no recurso do réu em relação à

validade do cartão de ponto e às horas extras, nego provimento ao

recurso do autor.

2. LIMITAÇÃO PECUNIÁRIA

Requer o autor a reforma da sentença para que o valor atribuído

aos pedidos não importe em limitação ou renúncia de valores,

devendo a condenação obedecer às regras do art. 879 da CLT.

No entanto, a decisão recorrida está em consonância com a tese

jurídica aprovada no IRDR nº 0000323-49.2020.5.12.0000, julgada

pelo Tribunal Pleno deste Tribunal em 19 de julho de 2021:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Portanto, nego provimento ao recurso.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU para: a) Afastar a

condenação ao salário extrafolha; b) Declarar a validade dos

cartões de ponto e afastar a condenação às horas extras e seus

reflexos; c) Afastar a condenação à multa convencional no valor de

R$ 25,00 para cada feriado trabalhado; sem divergência, DAR

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR para majorar

os honorários advocatícios fixados ao procurador do demandante

de 10% para 15% sobre o valor da condenação. Custas judiciais

pelo réu, no importe de R$ 46,90, considerando o novo valor

arbitrado à causa (R$ 2.345,27).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral, pelo réu, a Dra. Elizabeth Costa

Brasil.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000129-78.2023.5.12.0021
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JAQUELINE DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO GABRIELLE SOFIA WERDAN
GUTTERVILL(OAB: 20981/SC)

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DA COSTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000129-78.2023.5.12.0021 (RORSum)

RECORRENTE: JAQUELINE DA COSTA PEREIRA

RECORRIDO: SEARA ALIMENTOS LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da Vara do Trabalho de Mafra, SC, sendo recorrente JAQUELINE

DA COSTA PEREIRA e recorridos SEARA ALIMENTOS LTDA.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, parte final, da
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Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

P R E L I M I N A R M E N T E

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

ORDINÁRIO DO AUTOR POR INOVAÇÃO RECURSAL (ADUZIDA

PELA RÉ EM CONTRARRAZÕES)

A ré aduz que o recurso ordinário interposto pela autora não deve

ser conhecido por trazer inovação recursal.

Alega que, em suas razões, o demandante pede a conversão da

sua dispensa por justa causa em pedido de demissão, pedido que

não teria sido veiculado na petição inicial.

Sem razão.

A petição inicial trata de pedido de reconhecimento de rescisão

indireta do contrato de trabalho, com base no art. 483, "c" e "d", da

CLT. Nada afirma sobre demissão.

Todavia, a conversão do pedido de rescisão indireta em demissão é

uma consequência lógica do indeferimento do primeiro, conforme

assinalado por Maurício Godinho Delgado:

Não se tratando de trabalhador que tenha estabilidade ou garantia

de emprego, a cessação da prestação de serviços coloca ponto final

ao contrato entre as partes, cabendo ao Judiciário decidir, somente,

se o término se deu por culpa empresarial ou por resilição do

contrato em face de iniciativa do empregado (pedido de demissão).

Não há dúvida de que o obreiro considerou, em decorrência dos

fatos que alega ocorridos, difícil, constrangedora ou, até mesmo,

insustentável a relação empregatícia entre as partes, decretando o

seu rompimento, porém vindo a juízo pleitear que a ruptura seja tida

como rescisão indireta. Não obtendo sucesso em seu intento, a

extinção do contrato prevalece, mas por simples pedido de

demissão do empregado. (DELGADO, Maurício Godinho. Curso de

Direito do Trabalho. 15ª ed. São Paulo: LTr, 2016, p. 1371)

Inexistindo óbice para a análise do pedido recursal, rejeito a

preliminar.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. RESCISÃO INDIRETA. CONVERSÃO EM PEDIDO DE

DEMISSÃO

A autora insurge-se contra a sentença que, validando a dispensa

por justa causa aplicada pela demandada, julgou improcedente seu

pedido de declaração de rescisão indireta do contrato de trabalho.

Alega que não houve animus abandonandi para configuração de

abandono de emprego, de modo que a despedida por justa causa

deveria ser afastada e convertida em pedido de demissão, com o

pagamento das respectivas verbas rescisórias.

Sem razão.

Conforme visto no tópico anterior, a rescisão indireta do contrato,

em caso de indeferimento, deve, como regra, ser acolhida como um

pedido de demissão pelo magistrado.

No caso em análise, entretanto, a autora começou a se ausentar

para o labor no estabelecimento da ré a partir de 30/1/2023 (fl. 111),

somente tendo ajuizado a presente ação em 7/3/2023.

A Súmula n. 32 do TST estabelece o marco temporal de 30 dias

para configuração do abandono de emprego, hipótese de justa

causa prevista no art. 482, "i", da CLT:

Súmula nº 32 do TST

ABANDONO DE EMPREGO (nova redação) - Res. 121/2003, DJ

19, 20 e 21.11.2003

Presume-se o abandono de emprego se o trabalhador não

retornar ao serviço no prazo de 30 (trinta) dias após a cessação

do benefício previdenciário nem justificar o motivo de não o fazer.

(destaquei)

Considerando que a autora somente ajuizou a ação para a

declaração da rescisão indireta do contrato 37 dias após a

interrupção dos serviços, já estava configurada, no momento do

ajuizamento, o fundamento para a dispensa por justa causa.

Assim, correto o magistrado ao validar a dispensa por justa causa e

indeferir os pedidos da autora, não havendo falar em conversão da

rescisão indireta em pedido de demissão.

Nego provimento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5818
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

inovação recursal, arguida pela ré em contrarrazões, e CONHECER

DO RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual

votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do

Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas conforme a sentença: R$

50,00, sobre o valor da causa de R$ 2.500,00, pela autora,

dispensadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José Detoni.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina

Kamei López Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial),

pela ré, o Dr. Vinícius de Oliveira Madruga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000129-78.2023.5.12.0021
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JAQUELINE DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO GABRIELLE SOFIA WERDAN
GUTTERVILL(OAB: 20981/SC)

ADVOGADO MOACIR EVALDO HELLINGER(OAB:
7103/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000129-78.2023.5.12.0021 (RORSum)

RECORRENTE: JAQUELINE DA COSTA PEREIRA

RECORRIDO: SEARA ALIMENTOS LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da Vara do Trabalho de Mafra, SC, sendo recorrente JAQUELINE

DA COSTA PEREIRA e recorridos SEARA ALIMENTOS LTDA.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

P R E L I M I N A R M E N T E

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

ORDINÁRIO DO AUTOR POR INOVAÇÃO RECURSAL (ADUZIDA

PELA RÉ EM CONTRARRAZÕES)

A ré aduz que o recurso ordinário interposto pela autora não deve

ser conhecido por trazer inovação recursal.

Alega que, em suas razões, o demandante pede a conversão da

sua dispensa por justa causa em pedido de demissão, pedido que

não teria sido veiculado na petição inicial.

Sem razão.

A petição inicial trata de pedido de reconhecimento de rescisão

indireta do contrato de trabalho, com base no art. 483, "c" e "d", da

CLT. Nada afirma sobre demissão.

Todavia, a conversão do pedido de rescisão indireta em demissão é

uma consequência lógica do indeferimento do primeiro, conforme

assinalado por Maurício Godinho Delgado:

Não se tratando de trabalhador que tenha estabilidade ou garantia

de emprego, a cessação da prestação de serviços coloca ponto final

ao contrato entre as partes, cabendo ao Judiciário decidir, somente,

se o término se deu por culpa empresarial ou por resilição do
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contrato em face de iniciativa do empregado (pedido de demissão).

Não há dúvida de que o obreiro considerou, em decorrência dos

fatos que alega ocorridos, difícil, constrangedora ou, até mesmo,

insustentável a relação empregatícia entre as partes, decretando o

seu rompimento, porém vindo a juízo pleitear que a ruptura seja tida

como rescisão indireta. Não obtendo sucesso em seu intento, a

extinção do contrato prevalece, mas por simples pedido de

demissão do empregado. (DELGADO, Maurício Godinho. Curso de

Direito do Trabalho. 15ª ed. São Paulo: LTr, 2016, p. 1371)

Inexistindo óbice para a análise do pedido recursal, rejeito a

preliminar.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. RESCISÃO INDIRETA. CONVERSÃO EM PEDIDO DE

DEMISSÃO

A autora insurge-se contra a sentença que, validando a dispensa

por justa causa aplicada pela demandada, julgou improcedente seu

pedido de declaração de rescisão indireta do contrato de trabalho.

Alega que não houve animus abandonandi para configuração de

abandono de emprego, de modo que a despedida por justa causa

deveria ser afastada e convertida em pedido de demissão, com o

pagamento das respectivas verbas rescisórias.

Sem razão.

Conforme visto no tópico anterior, a rescisão indireta do contrato,

em caso de indeferimento, deve, como regra, ser acolhida como um

pedido de demissão pelo magistrado.

No caso em análise, entretanto, a autora começou a se ausentar

para o labor no estabelecimento da ré a partir de 30/1/2023 (fl. 111),

somente tendo ajuizado a presente ação em 7/3/2023.

A Súmula n. 32 do TST estabelece o marco temporal de 30 dias

para configuração do abandono de emprego, hipótese de justa

causa prevista no art. 482, "i", da CLT:

Súmula nº 32 do TST

ABANDONO DE EMPREGO (nova redação) - Res. 121/2003, DJ

19, 20 e 21.11.2003

Presume-se o abandono de emprego se o trabalhador não

retornar ao serviço no prazo de 30 (trinta) dias após a cessação

do benefício previdenciário nem justificar o motivo de não o fazer.

(destaquei)

Considerando que a autora somente ajuizou a ação para a

declaração da rescisão indireta do contrato 37 dias após a

interrupção dos serviços, já estava configurada, no momento do

ajuizamento, o fundamento para a dispensa por justa causa.

Assim, correto o magistrado ao validar a dispensa por justa causa e

indeferir os pedidos da autora, não havendo falar em conversão da

rescisão indireta em pedido de demissão.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

inovação recursal, arguida pela ré em contrarrazões, e CONHECER

DO RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual

votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do

Trabalho manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas conforme a sentença: R$

50,00, sobre o valor da causa de R$ 2.500,00, pela autora,

dispensadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José Detoni.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina

Kamei López Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial),

pela ré, o Dr. Vinícius de Oliveira Madruga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000300-57.2022.5.12.0025
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE AVELINO BRAGAGNOLO S A
INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO ANA CLAUDIA TRINDADE(OAB:
32565/SC)

ADVOGADO CLEYTON MACHADO(OAB:
22993/SC)

ADVOGADO CRISTIANO ZWICKER(OAB:
22992/SC)

ADVOGADO RICARDO DE QUEIROZ
DUARTE(OAB: 5102/SC)

RECORRIDO SILVANO DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA APARECIDA ALVES
FILIPON(OAB: 59110/SC)

ADVOGADO WILSON MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 17465/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVELINO BRAGAGNOLO S A INDUSTRIA E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000300-57.2022.5.12.0025 (ROT)

RECORRENTE: AVELINO BRAGAGNOLO S A INDUSTRIA E

COMERCIO

RECORRIDO: SILVANO DOS SANTOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DOENÇA OCUPACIONAL. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. A

responsabilidade civil do empregador, na hipótese de doença

ocupacional, é subjetiva (Constituição da República, art. 7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Xanxerê, SC,

sendo recorrente AVELINO BRAGAGNOLO S.A. INDÚSTRIA E

COMÉRCIO e recorrido SILVANO DOS SANTOS.

Insatisfeita com o julgado de primeiro grau a ré apresenta recurso.

Pretende a reforma do julgado de origem suscitando em preliminar

a nulidade da decisão por cerceamento de defesa e, no mérito,

insurge-se contra sua condenação ao pagamento de indenização

por danos materiais.

O obreiro apresenta contrarrazões, pugnando pela manutenção da

sentença e, consequentemente, pelo não provimento do recurso.

V O T O

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

PRELIMINARMENTE

CERCEAMENTO DE DEFESA

A recorrente intenta a declaração de nulidade do julgado de origem

por cerceamento de defesa.

Defende o entendimento de que a negativa para a produção de

prova pericial, visando a verificação quanto às atividades

desempenhadas pelo autor, lhe impediu de comprovar a validade de

suas alegações.

Não assiste razão à suscitante.

O art. 370 do CPC, aplicável ao processo do trabalho, outorga

autonomia ao juiz para determinar as provas que julga necessárias

para a resolução do feito:

Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito.

O Juiz indeferiu o requerimento da recorrente sob os seguintes

fundamentos:

"A ré requer a vistoria no local de trabalho com o intuito de

demonstrar a rotina de atividades do autor. Este entende que a

vistoria é desnecessária, porque não impugnadas as atividades e

porque já esclarecida pela testemunha ouvida as tarefas do

empregado".

Considerando que o Magistrado entendeu que os fatos atinentes ao

pedido da ré já estavam comprovados, desnecessária a realização

de perícia no caso.

Rejeito a preliminar.
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M É R I T O

1. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS

A ré apresenta recurso, perseguindo a revisão e reforma da

sentença que lhe condenou ao pagamento de indenização por

danos materiais.

A recorrente sustenta a tese de que os elementos carreados aos

autos não favorecem o entendimento esposado pelo Juízo de

primeiro grau, restando demonstrada que a doença que aflige ao

obreiro é de origem degenerativa e não laboral.

Assiste razão à recorrente.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho (compreendidas também as doenças

ocupacionais, por força do disposto no art. 20 da Lei nº 8.213/91)

obedece ao regramento previsto no Título IX do Código Civil,

relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o dispositivo reitor de

toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma Legal: "Aquele que,

por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado

a repará-lo".

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito. (Destaquei)

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho, "A ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que

indenizar, ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO,

Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas,

2008, p. 13). (Destaquei)

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa".

(Destaquei)

Assim, o empregado, quando postula a indenização a que se refere

o artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição da República, deve

comprovar a existência dos pressupostos da responsabilidade civil:

o dano; o nexo de causalidade entre o dano e uma conduta do

empregador e o dolo ou a culpa do empregador.

Em regra, nas ações de indenização decorrente de doença

ocupacional - caso dos autos -, a controvérsia reside na discussão a

respeito da culpa stricto sensudo empregador, a qual geralmente é

apontada pela parte autora como sendo decorrente de um

comportamento omissivo do réu.

Entende-se por omissão a abstenção de uma conduta devida, e sua

relevância jurídica pode ser assim explicada:

[...] a omissão adquire relevância jurídica, e torna o omitente

responsável, quando este tem dever jurídico de agir, de praticar

um ato para impedir o resultado, dever, esse, que pode advir da

lei, do negócio jurídico ou de uma conduta anterior do próprio

omitente, criando o risco de ocorrência do resultado, devendo, por

isso, agir para impedi-lo. (CAVALIERI FILHO, Sergio, op. cit., p. 24).

(Destaquei)

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179).

Assim, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de doença ocupacional, é a constatação da

violação de um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada caso

concreto, com a demonstração específica de qual a regra jurídica

violada e qual o comportamento esperado do empregador que teria

evitado o dano sofrido pelo empregado. Para tanto, não bastam

meras alegações genéricas de inobservância às "normas de
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segurança do trabalho" ou de que a atividade possui "riscos

ergonômicos", pois tais assertivas não permitem identificar qual o

conteúdo da obrigação que deixou de ser observada pelo

empregador, ou seja, qual o dever jurídico específico que foi

violado.

É importante deixar claro que a obrigação do empregador

relativamente à saúde e à segurança dos empregados, conforme

previsto no art. 7º, XXII, da CF, possui conteúdo indefinido, não

estando especif icados no texto const i tucional todos os

procedimentos que devem ser observados pelo empregador na

redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que apenas pode ser

verificado em cada situação concreta.

Além disso, não se pode perder de vista que o referido dispositivo

assegura ao trabalhador a "redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança", tendo

o próprio constituinte reconhecido a tensão existente entre os riscos

inerentes ao trabalho e a necessidade de sua redução máxima.

(Destaquei)

Nesse contexto, o empregador deve-se esmerar para alcançar o

ideal mirado no texto constitucional - a ampla redução dos riscos -,

propiciando assim aos empregados um ambiente laboral saudável e

seguro. E à Justiça do Trabalho compete verificar se tal papel foi

desempenhado de forma satisfatória.

Assim, reforço que a mera constatação de que uma determinada

atividade possui r iscos não é suficiente para ensejar a

responsabilidade do empregador, pois o que deve ser ponderado

não é apenas a existência de riscos em si - cuja inerência a certas

atividades, como visto, é até mesmo reconhecida no texto

constitucional - mas sim a forma como o empregador procurou

reduzir o efeito de tais riscos no ambiente de trabalho.

Aliando isso ao disposto nos incisos XXII e XXVIII da Constituição

da Repúbl ica (este úl t imo, como visto,  assegurando a

responsabilidade subjetiva do empregador nos casos de acidente

de trabalho), a responsabilização pelos danos advindos de um

acidente de trabalho pressupõe a prova de que o empregador não

atuou buscando a redução dos riscos da atividade, o que

corresponde à demonstração concreta a respeito das medidas que

deveriam ter sido tomadas para impedir a ocorrência do dano.

Por tudo isto, o fato de o empregado contrair uma doença

supostamente de origem ocupacional não pode implicar

automaticamente a conclusão de que o empregador deixou de zelar

pelas condições de saúde e segurança do ambiente de trabalho.

Esclareço que, por tratarem da regra geral de responsabilidade civil

nos casos de acidente de trabalho, esses fundamentos não se

alteram diante da possibilidade excepcional de responsabilização

objetiva do empregador.

Tendo por norte estes parâmetros, passo ao exame do contexto

fático deste feito.

Constam no parecer técnico as seguintes informações, ao

responder os quesitos formulados pelo Juízo:

03. Qual a causa da lesão da parte autora?

Resposta: A causa original de sua lesão é doença degenerativa

do tipo osteoartrose com discopatia. Causas secundárias incluem

diversas possibilidades, entre as quais atividades com esforço sobre

a coluna lombar.

04. Existe nexo técnico previdenciário profissional, individual ou

epidemiológico) entre a lesão da parte autora e a atividade

econômica da reclamada? Justifique, indicando o CNAE da

empresa.

Resposta: Sim, existe nexo técnico epidemiológico. Existe, de forma

parcial em pequena monta, o nexo profissional e, de forma

predominante, existem as causas intrínsecas do autor. CNAE

17.22-2-00.

Respondendo aos quesitos da ré, afirmou:

3.b) O perito considera que uma "doença degenerativa" é lesão que

se instala em curtíssimo, médio ou longo prazo?

Resposta: É característica das doenças degenerativas terem sua

instalação realizada de forma insidiosa e progressiva, demandando

tempo prolongado para que assumam proporções suficientes para

vencer as reservas funcionais do organismo e então manifestarem

seus sintomas.

4.a) O autor tinha necessidade de realizar movimento de

flexão/rotação lombar de forma contínua, durante a jornada de

trabalho? Se considerar que sim, favor justificar, descrevendo a

atividade, o ritmo e a frequência.

Resposta: Não. Não executava flexões forçadas de sua coluna

como por exemplo o faria um calceteiro ou um pedreiro

colocador de pisos. O autor laborava com flexões normais ou

usuais de sua coluna, como uma grande maioria dos indivíduos o

faz. Em seu caso, entretanto, o Perito discorre sobre as influências

possíveis do seu labor como coadjuvante do agravamento

progressivo próprio de sua moléstia.

4.b) Pode-se afirmar que o autor tinha ampla variação de atividades,

com pausas entre cada uma delas, movimentos diferenciados, sem

necessidade de repetitividade de coluna vertebral lombar nas

atividades na empresa ré?

Resposta: Sim, pode se afirmar o que foi dito no quesito.

5.a) O perito concorda com a citação médica onde descreve que

"As dores lombares em especial, atingem níveis epidêmicos na

população mundial. Estimativas mostram que cerca de 70 a 85% de

toda a população mundial irá sentir dor lombar em alguma época de

sua vida. (Revista Brasileira de Ortopedia, vol.43, no. 3. São Paulo
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Mar. 2008)?

Resposta: O Perito concorda. E mais, em sua clínica médica desde

1979 percebe como é verdadeiro e correspondente com a realidade

fática o resultado dos trabalhos acima citados. O caso em tela,

porém, encerra situação anatomofuncional já alterada da

realidade, com história em acidente em 2009 e exames

mostrando evolução de doença degenerativa em 2019, onde se vê,

além dos dimorfismos próprios da doença, osteófitos, nódulos de

Shmorl, abaulamentos discais difusos, também espondilolistese

associada.

5.b) Restou alguma deformidade funcional para sentar, deambular,

permanecer em ortostatismo, realizar as AVD´s? Caso positivo

descrevê-la.

Resposta: Como visto na perícia, e descrito no exame físico e na

anamnese, não. Não foram percebidas dificuldades para vida

diária.

5.c) Existe alteração de sensibilidade, força, mobilidade, reflexos,

tônus muscular ou presença de sinais e sintomas de membros

inferiores?

Resposta: Não, nos exames propedêuticos, não foram vistas

tais alterações.

E ao final do laudo pericial o expert faz suas considerações e

apresenta conclusões:

Laborou o autor desde 2016 até 2020, sem qualquer problema

diferente de enxaquecas, dispepsias, diarreias, problemas

oftalmológicos, acompanhamento obstétrico a sua esposa, cefaleias

ou outros.

A considerar acidente sofrido aos dezesseis anos, quando

ofendeu sua coluna lombar e necessitou atendimentos nos

serviços de emergência em diferentes ocasiões.

CONCLUO, pelo exame físico realizado na pessoa do autor e pelos

laudos de exames realizados, atestados médicos e registros em

fichas médicas da Saúde Pública, que o autor é portador de lesões

em sua coluna lombar acometendo-lhe discos intervertebrais e

espondilolistese em grau I na base da mesma. Que tais lesões

passaram a constituir problema clínico com dores a partir de 2020, e

que induziram o encaminhamento por especialistas a partir de julho

de 2020 para a fastamento pro longado do t rabalho e

encaminhamento para cirurgia. Apresenta incapacidade laborativa

parcial por doença degenerativa de seu sistema locomotor.

Embora realizasse a recolocação de bobinas nos trilhos com auxílio

de alavanca, tal labor era alegadamente realizado praticamente em

todas as bobinas já que alguma anormalidade ocorria nestes trilhos,

fazendo com que os eixos de bobinas praticamente em todas as

vezes saíssem do trilho e necessitassem serem repostos; de outra

parte o empurrar bobinas pesadas, entre 2,0 a 2,5 toneladas até o

setor de onde deveriam ser retiradas por máquinas, implicava

esforço de impulsão das mesmas, esforço este cujos vetores de

força incidiam diretamente sobre a coluna lombar do autor. Desta

forma os esforços do labor, ao longo de quatro anos, pelo menos

contribuíram para agravarem condições já preexistentes na

coluna do autor, como foram vistas após acidente, quando

contava dezesseis anos.

Como visto, o perito asseverou que há nexo de concausalidade

entre o labor e a patologia.

Ainda que o perito tenha concluído pela existência de nexo de

concausalidade entre a doença e o labor, foi expresso que a doença

é degenerativa e preexistente.

Com efeito, como fundamentado, a culpa pressupõe a violação de

um dever jurídico específico, cuja observância teria evitado a

ocorrência do resultado.

No caso, a prova não demonstra tal violação, sendo insuficiente

para tanto a mera constatação do experto de que a atividade possui

"riscos". Ora, como visto, a mera existência de "riscos" não pode

ensejar a responsabilidade do empregador.

Ademais, como visto, a própria Constituição admite a existência de

atividades que impliquem riscos ao trabalhador, embora exija que a

empregadora atue no sentido de minimizá-los.

Incontroverso que eram concedidas pausas, que o autor não estava

submetido a movimentos repetitivos, flexões forçadas de sua

coluna, o autor tinha ampla variação de atividades, com pausas

entre cada uma delas, movimentos diferenciados, sem necessidade

de repetitividade de coluna vertebral lombar nas atividades na

empresa ré.

Ficou também demonstrado nos autos que o autor anos antes do

início da contratualidade sofreu acidente automobilístico que

resultou em afetação de sua coluna lombar, além de já ter o

diagnóstico de portador de doença degenerativa.

Assim, inexistindo omissão da empregadora, por negligência ou

imprudência, que tenha dado ensejo à lesão contraída pelo autor,

fica afastada a sua responsabilidade em relação ao dano sofrido

pelo demandante.

Dou provimento ao recurso para afastar o reconhecimento da

doença da ocupacional e excluir da condenação a indenização por

danos materiais.

Considerando o decidido, a ação passou a ser improcedente. Logo,

a verba honorária deve estar em consonância com o novo cenário

processual.

O demandante é beneficiário da justiça gratuita.

Inverto o ônus da sucumbência.

Condeno o autor ao pagamento dos honorários sucumbenciais dos

advogados da ré, no percentual fixado na decisão de origem (15%),
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que deverá ser calculado sobre o valor atualizado da causa (o qual

deve ser composto apenas pelas parcelas cujo titular da pretensão

seja o próprio demandante), observado o entendimento consolidado

pelo STF na ADI n. 5.766 (condição suspensiva de exigibilidade da

cobrança).

Inverto o ônus relativo aos honorários periciais, que, em virtude de o

autor ser beneficiário da justiça gratuita, deverão ser arcados pela

União, nos termos da Resolução n. 247/2019 do CSJT e da Portaria

GP n. 443/2013.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO; por igual votação, rejeitar a preliminar de cerceamento

de defesa, arguida pela ré em seu recurso. No mérito, sem

divergênc ia ,  DAR-LHE PROVIMENTOpara  a fas ta r  o

reconhecimento da doença da ocupacional e excluir a condenação

ao pagamento de indenização por danos materiais. Inverter o ônus

da sucumbência. Condenar o autor ao pagamento dos honorários

sucumbenciais dos advogados da ré, no percentual fixado na

decisão de origem (15%), que deverá ser calculado sobre o valor

atualizado da causa (o qual deve ser composto apenas pelas

parcelas cujo titular da pretensão seja o próprio demandante),

observado o entendimento consolidado pelo STF na ADI n. 5.766

(condição suspensiva de exigibilidade da cobrança). Inverter o ônus

relativo aos honorários periciais, que, em virtude de o autor ser

beneficiário da justiça gratuita, deverão ser arcados pela União, nos

termos da Resolução n. 247/2019 do CSJT e da Portaria GP n.

443/2013. Custas de R$11.213,16, sobre o valor da causa de

R$560.658,12, pelo autor, dispensadas em virtude de ser

beneficiário da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procederam à sustentação oral, pela ré, o Dr. Ricardo de Queiroz

Duarte e, pelo autor, a Dra. Jessica Aparecida Alves Filipon

(telepresencial).

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000300-57.2022.5.12.0025
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE AVELINO BRAGAGNOLO S A
INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO ANA CLAUDIA TRINDADE(OAB:
32565/SC)

ADVOGADO CLEYTON MACHADO(OAB:
22993/SC)

ADVOGADO CRISTIANO ZWICKER(OAB:
22992/SC)

ADVOGADO RICARDO DE QUEIROZ
DUARTE(OAB: 5102/SC)

RECORRIDO SILVANO DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA APARECIDA ALVES
FILIPON(OAB: 59110/SC)

ADVOGADO WILSON MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 17465/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000300-57.2022.5.12.0025 (ROT)

RECORRENTE: AVELINO BRAGAGNOLO S A INDUSTRIA E

COMERCIO

RECORRIDO: SILVANO DOS SANTOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DOENÇA OCUPACIONAL. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. A

responsabilidade civil do empregador, na hipótese de doença

ocupacional, é subjetiva (Constituição da República, art. 7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Xanxerê, SC,

sendo recorrente AVELINO BRAGAGNOLO S.A. INDÚSTRIA E

COMÉRCIO e recorrido SILVANO DOS SANTOS.

Insatisfeita com o julgado de primeiro grau a ré apresenta recurso.

Pretende a reforma do julgado de origem suscitando em preliminar

a nulidade da decisão por cerceamento de defesa e, no mérito,

insurge-se contra sua condenação ao pagamento de indenização

por danos materiais.

O obreiro apresenta contrarrazões, pugnando pela manutenção da

sentença e, consequentemente, pelo não provimento do recurso.

V O T O

Superados os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

PRELIMINARMENTE

CERCEAMENTO DE DEFESA

A recorrente intenta a declaração de nulidade do julgado de origem

por cerceamento de defesa.

Defende o entendimento de que a negativa para a produção de

prova pericial, visando a verificação quanto às atividades

desempenhadas pelo autor, lhe impediu de comprovar a validade de

suas alegações.

Não assiste razão à suscitante.

O art. 370 do CPC, aplicável ao processo do trabalho, outorga

autonomia ao juiz para determinar as provas que julga necessárias

para a resolução do feito:

Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito.

O Juiz indeferiu o requerimento da recorrente sob os seguintes

fundamentos:

"A ré requer a vistoria no local de trabalho com o intuito de

demonstrar a rotina de atividades do autor. Este entende que a

vistoria é desnecessária, porque não impugnadas as atividades e

porque já esclarecida pela testemunha ouvida as tarefas do

empregado".

Considerando que o Magistrado entendeu que os fatos atinentes ao

pedido da ré já estavam comprovados, desnecessária a realização

de perícia no caso.

Rejeito a preliminar.

M É R I T O

1. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS

A ré apresenta recurso, perseguindo a revisão e reforma da

sentença que lhe condenou ao pagamento de indenização por

danos materiais.

A recorrente sustenta a tese de que os elementos carreados aos

autos não favorecem o entendimento esposado pelo Juízo de

primeiro grau, restando demonstrada que a doença que aflige ao

obreiro é de origem degenerativa e não laboral.

Assiste razão à recorrente.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho (compreendidas também as doenças

ocupacionais, por força do disposto no art. 20 da Lei nº 8.213/91)

obedece ao regramento previsto no Título IX do Código Civil,

relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o dispositivo reitor de

toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma Legal: "Aquele que,

por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado

a repará-lo".

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito. (Destaquei)
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A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho, "A ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que

indenizar, ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO,

Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas,

2008, p. 13). (Destaquei)

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa".

(Destaquei)

Assim, o empregado, quando postula a indenização a que se refere

o artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição da República, deve

comprovar a existência dos pressupostos da responsabilidade civil:

o dano; o nexo de causalidade entre o dano e uma conduta do

empregador e o dolo ou a culpa do empregador.

Em regra, nas ações de indenização decorrente de doença

ocupacional - caso dos autos -, a controvérsia reside na discussão a

respeito da culpa stricto sensudo empregador, a qual geralmente é

apontada pela parte autora como sendo decorrente de um

comportamento omissivo do réu.

Entende-se por omissão a abstenção de uma conduta devida, e sua

relevância jurídica pode ser assim explicada:

[...] a omissão adquire relevância jurídica, e torna o omitente

responsável, quando este tem dever jurídico de agir, de praticar

um ato para impedir o resultado, dever, esse, que pode advir da

lei, do negócio jurídico ou de uma conduta anterior do próprio

omitente, criando o risco de ocorrência do resultado, devendo, por

isso, agir para impedi-lo. (CAVALIERI FILHO, Sergio, op. cit., p. 24).

(Destaquei)

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179).

Assim, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de doença ocupacional, é a constatação da

violação de um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada caso

concreto, com a demonstração específica de qual a regra jurídica

violada e qual o comportamento esperado do empregador que teria

evitado o dano sofrido pelo empregado. Para tanto, não bastam

meras alegações genéricas de inobservância às "normas de

segurança do trabalho" ou de que a atividade possui "riscos

ergonômicos", pois tais assertivas não permitem identificar qual o

conteúdo da obrigação que deixou de ser observada pelo

empregador, ou seja, qual o dever jurídico específico que foi

violado.

É importante deixar claro que a obrigação do empregador

relativamente à saúde e à segurança dos empregados, conforme

previsto no art. 7º, XXII, da CF, possui conteúdo indefinido, não

estando especif icados no texto const i tucional todos os

procedimentos que devem ser observados pelo empregador na

redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que apenas pode ser

verificado em cada situação concreta.

Além disso, não se pode perder de vista que o referido dispositivo

assegura ao trabalhador a "redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança", tendo

o próprio constituinte reconhecido a tensão existente entre os riscos

inerentes ao trabalho e a necessidade de sua redução máxima.

(Destaquei)

Nesse contexto, o empregador deve-se esmerar para alcançar o

ideal mirado no texto constitucional - a ampla redução dos riscos -,

propiciando assim aos empregados um ambiente laboral saudável e

seguro. E à Justiça do Trabalho compete verificar se tal papel foi

desempenhado de forma satisfatória.

Assim, reforço que a mera constatação de que uma determinada
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atividade possui r iscos não é suficiente para ensejar a

responsabilidade do empregador, pois o que deve ser ponderado

não é apenas a existência de riscos em si - cuja inerência a certas

atividades, como visto, é até mesmo reconhecida no texto

constitucional - mas sim a forma como o empregador procurou

reduzir o efeito de tais riscos no ambiente de trabalho.

Aliando isso ao disposto nos incisos XXII e XXVIII da Constituição

da Repúbl ica (este úl t imo, como visto,  assegurando a

responsabilidade subjetiva do empregador nos casos de acidente

de trabalho), a responsabilização pelos danos advindos de um

acidente de trabalho pressupõe a prova de que o empregador não

atuou buscando a redução dos riscos da atividade, o que

corresponde à demonstração concreta a respeito das medidas que

deveriam ter sido tomadas para impedir a ocorrência do dano.

Por tudo isto, o fato de o empregado contrair uma doença

supostamente de origem ocupacional não pode implicar

automaticamente a conclusão de que o empregador deixou de zelar

pelas condições de saúde e segurança do ambiente de trabalho.

Esclareço que, por tratarem da regra geral de responsabilidade civil

nos casos de acidente de trabalho, esses fundamentos não se

alteram diante da possibilidade excepcional de responsabilização

objetiva do empregador.

Tendo por norte estes parâmetros, passo ao exame do contexto

fático deste feito.

Constam no parecer técnico as seguintes informações, ao

responder os quesitos formulados pelo Juízo:

03. Qual a causa da lesão da parte autora?

Resposta: A causa original de sua lesão é doença degenerativa

do tipo osteoartrose com discopatia. Causas secundárias incluem

diversas possibilidades, entre as quais atividades com esforço sobre

a coluna lombar.

04. Existe nexo técnico previdenciário profissional, individual ou

epidemiológico) entre a lesão da parte autora e a atividade

econômica da reclamada? Justifique, indicando o CNAE da

empresa.

Resposta: Sim, existe nexo técnico epidemiológico. Existe, de forma

parcial em pequena monta, o nexo profissional e, de forma

predominante, existem as causas intrínsecas do autor. CNAE

17.22-2-00.

Respondendo aos quesitos da ré, afirmou:

3.b) O perito considera que uma "doença degenerativa" é lesão que

se instala em curtíssimo, médio ou longo prazo?

Resposta: É característica das doenças degenerativas terem sua

instalação realizada de forma insidiosa e progressiva, demandando

tempo prolongado para que assumam proporções suficientes para

vencer as reservas funcionais do organismo e então manifestarem

seus sintomas.

4.a) O autor tinha necessidade de realizar movimento de

flexão/rotação lombar de forma contínua, durante a jornada de

trabalho? Se considerar que sim, favor justificar, descrevendo a

atividade, o ritmo e a frequência.

Resposta: Não. Não executava flexões forçadas de sua coluna

como por exemplo o faria um calceteiro ou um pedreiro

colocador de pisos. O autor laborava com flexões normais ou

usuais de sua coluna, como uma grande maioria dos indivíduos o

faz. Em seu caso, entretanto, o Perito discorre sobre as influências

possíveis do seu labor como coadjuvante do agravamento

progressivo próprio de sua moléstia.

4.b) Pode-se afirmar que o autor tinha ampla variação de atividades,

com pausas entre cada uma delas, movimentos diferenciados, sem

necessidade de repetitividade de coluna vertebral lombar nas

atividades na empresa ré?

Resposta: Sim, pode se afirmar o que foi dito no quesito.

5.a) O perito concorda com a citação médica onde descreve que

"As dores lombares em especial, atingem níveis epidêmicos na

população mundial. Estimativas mostram que cerca de 70 a 85% de

toda a população mundial irá sentir dor lombar em alguma época de

sua vida. (Revista Brasileira de Ortopedia, vol.43, no. 3. São Paulo

Mar. 2008)?

Resposta: O Perito concorda. E mais, em sua clínica médica desde

1979 percebe como é verdadeiro e correspondente com a realidade

fática o resultado dos trabalhos acima citados. O caso em tela,

porém, encerra situação anatomofuncional já alterada da

realidade, com história em acidente em 2009 e exames

mostrando evolução de doença degenerativa em 2019, onde se vê,

além dos dimorfismos próprios da doença, osteófitos, nódulos de

Shmorl, abaulamentos discais difusos, também espondilolistese

associada.

5.b) Restou alguma deformidade funcional para sentar, deambular,

permanecer em ortostatismo, realizar as AVD´s? Caso positivo

descrevê-la.

Resposta: Como visto na perícia, e descrito no exame físico e na

anamnese, não. Não foram percebidas dificuldades para vida

diária.

5.c) Existe alteração de sensibilidade, força, mobilidade, reflexos,

tônus muscular ou presença de sinais e sintomas de membros

inferiores?

Resposta: Não, nos exames propedêuticos, não foram vistas

tais alterações.

E ao final do laudo pericial o expert faz suas considerações e

apresenta conclusões:

Laborou o autor desde 2016 até 2020, sem qualquer problema
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diferente de enxaquecas, dispepsias, diarreias, problemas

oftalmológicos, acompanhamento obstétrico a sua esposa, cefaleias

ou outros.

A considerar acidente sofrido aos dezesseis anos, quando

ofendeu sua coluna lombar e necessitou atendimentos nos

serviços de emergência em diferentes ocasiões.

CONCLUO, pelo exame físico realizado na pessoa do autor e pelos

laudos de exames realizados, atestados médicos e registros em

fichas médicas da Saúde Pública, que o autor é portador de lesões

em sua coluna lombar acometendo-lhe discos intervertebrais e

espondilolistese em grau I na base da mesma. Que tais lesões

passaram a constituir problema clínico com dores a partir de 2020, e

que induziram o encaminhamento por especialistas a partir de julho

de 2020 para a fastamento pro longado do t rabalho e

encaminhamento para cirurgia. Apresenta incapacidade laborativa

parcial por doença degenerativa de seu sistema locomotor.

Embora realizasse a recolocação de bobinas nos trilhos com auxílio

de alavanca, tal labor era alegadamente realizado praticamente em

todas as bobinas já que alguma anormalidade ocorria nestes trilhos,

fazendo com que os eixos de bobinas praticamente em todas as

vezes saíssem do trilho e necessitassem serem repostos; de outra

parte o empurrar bobinas pesadas, entre 2,0 a 2,5 toneladas até o

setor de onde deveriam ser retiradas por máquinas, implicava

esforço de impulsão das mesmas, esforço este cujos vetores de

força incidiam diretamente sobre a coluna lombar do autor. Desta

forma os esforços do labor, ao longo de quatro anos, pelo menos

contribuíram para agravarem condições já preexistentes na

coluna do autor, como foram vistas após acidente, quando

contava dezesseis anos.

Como visto, o perito asseverou que há nexo de concausalidade

entre o labor e a patologia.

Ainda que o perito tenha concluído pela existência de nexo de

concausalidade entre a doença e o labor, foi expresso que a doença

é degenerativa e preexistente.

Com efeito, como fundamentado, a culpa pressupõe a violação de

um dever jurídico específico, cuja observância teria evitado a

ocorrência do resultado.

No caso, a prova não demonstra tal violação, sendo insuficiente

para tanto a mera constatação do experto de que a atividade possui

"riscos". Ora, como visto, a mera existência de "riscos" não pode

ensejar a responsabilidade do empregador.

Ademais, como visto, a própria Constituição admite a existência de

atividades que impliquem riscos ao trabalhador, embora exija que a

empregadora atue no sentido de minimizá-los.

Incontroverso que eram concedidas pausas, que o autor não estava

submetido a movimentos repetitivos, flexões forçadas de sua

coluna, o autor tinha ampla variação de atividades, com pausas

entre cada uma delas, movimentos diferenciados, sem necessidade

de repetitividade de coluna vertebral lombar nas atividades na

empresa ré.

Ficou também demonstrado nos autos que o autor anos antes do

início da contratualidade sofreu acidente automobilístico que

resultou em afetação de sua coluna lombar, além de já ter o

diagnóstico de portador de doença degenerativa.

Assim, inexistindo omissão da empregadora, por negligência ou

imprudência, que tenha dado ensejo à lesão contraída pelo autor,

fica afastada a sua responsabilidade em relação ao dano sofrido

pelo demandante.

Dou provimento ao recurso para afastar o reconhecimento da

doença da ocupacional e excluir da condenação a indenização por

danos materiais.

Considerando o decidido, a ação passou a ser improcedente. Logo,

a verba honorária deve estar em consonância com o novo cenário

processual.

O demandante é beneficiário da justiça gratuita.

Inverto o ônus da sucumbência.

Condeno o autor ao pagamento dos honorários sucumbenciais dos

advogados da ré, no percentual fixado na decisão de origem (15%),

que deverá ser calculado sobre o valor atualizado da causa (o qual

deve ser composto apenas pelas parcelas cujo titular da pretensão

seja o próprio demandante), observado o entendimento consolidado

pelo STF na ADI n. 5.766 (condição suspensiva de exigibilidade da

cobrança).

Inverto o ônus relativo aos honorários periciais, que, em virtude de o

autor ser beneficiário da justiça gratuita, deverão ser arcados pela

União, nos termos da Resolução n. 247/2019 do CSJT e da Portaria

GP n. 443/2013.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO; por igual votação, rejeitar a preliminar de cerceamento

de defesa, arguida pela ré em seu recurso. No mérito, sem

divergênc ia ,  DAR-LHE PROVIMENTOpara  a fas ta r  o

reconhecimento da doença da ocupacional e excluir a condenação

ao pagamento de indenização por danos materiais. Inverter o ônus

da sucumbência. Condenar o autor ao pagamento dos honorários

sucumbenciais dos advogados da ré, no percentual fixado na

decisão de origem (15%), que deverá ser calculado sobre o valor

atualizado da causa (o qual deve ser composto apenas pelas

parcelas cujo titular da pretensão seja o próprio demandante),

observado o entendimento consolidado pelo STF na ADI n. 5.766

(condição suspensiva de exigibilidade da cobrança). Inverter o ônus

relativo aos honorários periciais, que, em virtude de o autor ser

beneficiário da justiça gratuita, deverão ser arcados pela União, nos

termos da Resolução n. 247/2019 do CSJT e da Portaria GP n.

443/2013. Custas de R$11.213,16, sobre o valor da causa de

R$560.658,12, pelo autor, dispensadas em virtude de ser

beneficiário da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procederam à sustentação oral, pela ré, o Dr. Ricardo de Queiroz

Duarte e, pelo autor, a Dra. Jessica Aparecida Alves Filipon

(telepresencial).

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DOS PEDIDOS

INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL. A parte autora estabelece

limite pecuniário para a condenação ao formular pedido inicial com

valor líquido nos termos do art. 840, §1º, e do art. 852-B, I, ambos

da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS ,  provenientes da 5ª Vara do Trabalho de

Florianópolis, SC, sendo recorrentes 1. ANDREA SOARES

MOOJEN e 2. FLYTOUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO

LTDA. e recorridos 1. ANDREA SOARES MOOJEN e 2. FLYTOUR

AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.

Inconformados com a sentença de procedência proferida no feito,

da lavra da Exma. Juíza Indira Socorro Tomaz de Sousa, recorrem

a autora e a ré a este Egrégio Tribunal.

A autora objetiva a reforma da decisão quanto à limitação dos

valores da condenação, quanto aos honorários de sucumbência e

quanto aos cálculos de liquidação.

A ré objetiva a reforma quanto às horas extras, bem como quanto

ao vale refeição.

Contrarrazões são oferecidas pela autora e pela ré.

É o relatório.

V O T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por versar acerca de matéria prejudicial, inverto a ordem de

apreciação dos recursos, analisando primeiro as razões de recorrer

da ré.

PRELIMINARMENTE

1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JUDISDICIONAL

Alega a ré que o Juízo de primeiro grau deixou de se pronunciar

acerca do pedido alternativo de dedução dos valores pagos a título

de vale refeição à autora.

Sem razão.

O Juízo, no tópico referente ao vale refeição (fls. 337/338), apreciou

todos os argumentos trazidos pela ré, os quais considerou

relevantes para formar a sua convicção. Com efeito, o fato de não

ter realizado a dedução pleiteada pela ré, não torna a sentença nula

por negativa de prestação jurisdicional.

Ainda, por ocasião da sentença de embargos de declaração, o

Magistrado declarou que (fl. 478):

"A embargante alega omissão no julgado quanto ao pedido de

d e d u ç ã o  d e  e v e n t u a i s  v a l o r e s  p a g o s  a  t í t u l o  d e

refeição/alimentação de acordo com os holerites e fichas financeiras

juntadas, referente à condenação em virtude da supressão do

auxílio alimentação (item 7 da sentença). Sem razão. Conforme

fundamentado, restou incontroverso nos autos que a reclamada

suprimiu o pagamento de auxílio alimentação a partir de abril

de 2020. Além disso, as folhas de pagamento não indicam

qualquer valor sob tal rubrica. Dessa forma, não há omissão ao

não ser deferido dedução de parcela reconhecidamente não

paga. Assim, julgo improcedentes os embargos de declaração

opostos" (grifei).

Não há, portanto, negativa de prestação jurisdicional, já que o Juízo

se pronunciou taxativamente acerca do argumento da ré.

Assim, rejeito a preliminar.

2. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE CAUSA DE

PEDIR.

Sustenta a ré que, ao formular o pedido de horas extras, a autora

fundamenta tão somente na utilização de headset, sendo este o fato

gerador do seu direito. Aduz que ela não indica quais eram as suas

atividades diárias. Assim, pretende seja declarada inepta a petição

inicial, já que dificultou a recorrente de exercer o seu direito ao

contraditório e à ampla defesa.

Contudo, no caso em exame, a autora cumpriu suficientemente a

exigência legal, expressando as razões pelas quais pretende o

pagamento de horas extras durante a contratualidade, dividindo o

contrato de trabalho em dois períodos (trabalho presencial e home

office), sendo um dos fundamentos a utilização de headset, a fim de

demonstrar que se enquadra na previsão da jornada especial do art.

227 da CLT.

Os pedidos da autora estão fundamentados de forma adequada e

permitiram à ré exercer o contraditório e a ampla defesa.

Portanto, rejeito a preliminar.

3. DA LIQUIDAÇÃO COMPLESSIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO

A ré postula a extinção do feito, sem resolução do mérito,

sustentando que a autora não indicou, de forma individualizada, o

valor de cada um de seus pedidos, infringindo, portanto, o previsto

no art. 840, §1º, da CLT.

Razão não lhe assiste, já que, da análise da petição inicial (fl. 08) e

de sua emenda (fl. 31), possível concluir que a autora individualizou

o valor de cada um dos pedidos pleiteados, quais sejam, horas

extras, no valor de R$ 53.234,13, e vale refeição suprimido no valor

de R$ 5.000,00. Ainda, indicou o valor dos honorários advocatícios

a serem pagos pela ré (R$ 8.735,11).

Rejeito a arguição.
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Assim, satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade,

conheço dos recursos e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. DAS HORAS EXTRAS

Requer a ré a reforma da decisão que deferiu o pedido de

condenação ao pagamento de horas extras em razão do

enquadramento na hipótese prevista no art. 227 da CLT

(telemarketing).

Argumenta, em suma, que: a) a autora jamais laborou em condições

de telemarketing, já que era consultora de viagens; b) a autora tinha

uma rotina de multitarefas, sem concentrar a sua força de trabalho

no atendimento por intermédio do telefone e uso de computadores

de forma simultânea e c) a ré não se trata de uma sociedade

empresária exploradora de atividade de call center ou similar,

atuando no setor do turismo.

Ao final requer seja "repelida a jornada especial reconhecida na

origem, devendo o contrato de trabalho ser avaliado com base na

jornada comum, das oito horas diárias e quarenta e quatro

semanais". Ainda, quanto às horas extras, requer seja afastada a

condenação durante o período de trabalho presencial, bem como

durante o período de home office, no segundo caso com base no

art. 62, III, da CLT, vigente à época do contrato da autora.

Acerca da inclusão na jornada especial, o Juízo de primeiro acolheu

a pretensão da autora pelas seguintes razões (fls. 335/336):

[...]

"Inicialmente cabe definir se a função da autora se enquadra na

NR17, anexo II, conforme requerido ou não. A citada norma, em seu

item 2, estabelece seu campo de aplicação e os conceitos de

teleatendimento/telemarketing e call center.

(...)

Conforme provas testemunhais, o trabalho dos consultores,

incluída a autora, envolvia atender ligações de agências de

turismo e efetuar ligações para companhias aéreas, com

registro de encaminhamentos por utilização do e-mail. A

utilização do headset, mencionada pela testemunha MARCIA como

sendo opcional, ocorria, entretanto, durante toda a jornada de

trabalho, com objetivo de possibilitar à empregada a utilização do

telefone e conferência/resposta de e-mails ao mesmo tempo. Assim,

as atividades da reclamante podem ser classificadas como

teleatendimento uma vez que "realizada a distância, por callcenter,

intermédio da voz e/ou mensagens eletrônicas, com a utilização

simultânea de equipamentos de audição/escuta e fala telefônica e

sistemas informatizados ou manuais de processamento de dados",

sendo que a "principal atividade é conduzida via telefone e/ou rádio

com utilização simultânea de terminais de computador". Ressalto,

ainda, que nos termos do item 2.1.1.1, a norma é aplicada à autora,

mesmo sendo a reclamada empresa do setor de turismo, porque

possui postos de trabalho ligadas à atividade de teleatendimento".

Contudo, discordo do entendimento adotado pelo Juízo de primeiro

grau.

A autora foi admitida em 01/02/2018 para trabalhar como consultora

nacional (fls. 143/48; fl. 149; fl. 151).

Para que tenham aplicabilidade ao contrato de trabalho as referidas

disposições regulamentares e o art. 227 da CLT, é imprescindível

que o ocupante da função de operador de telemarketing

desempenhe atribuições análogas às de telefonista, em que se

verificam maiores estresse ergonômico e desgaste orgânico, pela

sujeição ininterrupta do trabalhador ao ritmo de atendimento às

ligações telefônicas.

Essa condição exige que a atividade de teleatendimento seja

prestada de forma exclusiva, ou, no mínimo, com ampla

preponderância, mediante a utilização praticamente contínua de

aparelhagem de comunicação. Como consequência, não há espaço

para o desempenho de outras tarefas, como as de cunho

administrativo.

Ao depor, a autora aduziu que o headset era obrigatório e facilitava

as suas atividades. Mencionou que trabalhava com o headset

atendendo e realizando ligações para as agências de turismo, bem

como para as companhias aéreas e respondendo e-mail

simultaneamente. Aduziu que o atendimento telefônico ocorria

durante toda a jornada de trabalho, sempre com headset. Falou que

precisava sinalizar para sair do local de trabalho, podendo ausentar-

se para ir ao banheiro ou para pegar água. Por fim, mencionou que

a gerência determinava qual padrão de atendimento deveria ser

seguido.

O preposto da ré, Leandro, aduziu que, durante a pandemia, foram

fornecidos headset, computador e notebook, ou seja, todas as

ferramentas essenciais para trabalhar em casa. Ele também

observou que até 2020, além do headset, possuíam telefone de

mesa.

A testemunha convidada pela autora, Jean, afirmou que o headset

era com ligação ativa (ligava para as agências) e receptiva (atendia

prestando consultoria). Falou que estava sempre atendendo

ligações e que utilizava o e-mail para registros.

A testemunha Márcia, convidada pela demandada, declarou que o

uso do headset era uma opção facilitadora, visto que não havia uma

exigência estrita para sua utilização. Além disso, afirmou que a

autora tinha a liberdade de fazer pausas para tomar café e comprar

lanches, e que frequentemente fazia intervalos, os quais variavam

de acordo com a movimentação do escritório. Esclareceu que a

autora tinha a possibilidade de fazer pausas de 15 a 20 minutos,
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sem incluir o intervalo de 10 minutos que a empresa regularmente

concedia.

Assim, concluo que, ainda que a autora utilizasse o headset para

exercer parcela de suas funções, o uso não era obrigatório. Além

disso, ela não passava a totalidade de sua jornada atendendo e

realizando ligações telefônicas, já que fazia o registro de suas

atividades via e-mail.

À fl. 166 constam as atividades a serem desempenhadas pelo

consultor nacional, cargo ocupado pela autora junto à ré. Do rol,

concluo que algumas são realizadas via contato telefônico e outras

através de sistemas e de aplicativos, como por exemplo,

"cancelamento de venda: efetuar o cancelamento de vendas

(sistema e APPS)" e "realizar atendimento ao agente de viagens,

esclarecer dúvidas operacionais e sistêmicas dos clientes, através

de e-mail, telefone e demais ferramentas".

Ainda, durante a jornada de trabalho, era possível a realização de

pausas para descanso, a depender da movimentação do escritório.

Compreendo, assim, como comprovado que no trabalho da autora o

atendimento ao telefone não era exclusivo, somando-se a outras

tarefas executadas durante a jornada,  ser  indevido o

reconhecimento da jornada especial de seis horas diárias e trinta e

seis semanais.

Assim, conforme pleiteado pela ré, a jornada da demandante era de

oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, sendo válidos os

acordos de compensação firmados entre as partes.

Quanto à prática de horas extras, a autora confessou que, enquanto

trabalhou em regime presencial, registrou a sua frequência

corretamente. Assim, a tese trazida na petição inicial, de que as

marcações não eram fidedignas, pois a ré não permitia o registro

correto, não merece ser acolhida.

Ainda, há acordo individual de banco de horas (fls. 152/154. Com

efeito, da análise dos cartões de ponto juntados, verifico que o

banco era utilizado pela ré, com diversos registros de crédito e

débito de banco de horas (fls. 169/193). Portanto, a tese de que a

autora nunca "compensou qualquer hora com folga" é ilegítima.

Além disso, na maioria dos contracheques juntados, há o

pagamento de horas extras com adicional de 50% (fls. 194/240).

Portanto, não há que se falar em horas extras não adimplidas nesse

período.

Quanto ao período que a autora laborou em home office, qual seja,

do início de abril de 2020 até 13/12/2021, quando foi dispensada,

não estava sujeita à controle de jornada, de acordo com o previsto

no art. 62, III, da CLT, vigente à época do contrato.

Por essa razão, não há a prática de horas extras também nesse

período contratual.

Para os empregados que laboram em home office é difícil controlar

a jornada de trabalho e, especialmente no início da pandemia,

quando todos os setores tiveram de alterar o regime de trabalho de

forma súbita, foi ainda mais desafiador. Nesse sentido foi o

depoimento da testemunha Marcia, a qual destacou que não era

possível controlar a jornada da autora.

Igualmente, a testemunha Jean, convidada pela autora, disse que

não era necessário informar os horários de trabalho e que, em

algumas oportunidades, informou, mas o gestor não tinha interesse

em tomar conhecimento.

Dito isso, dou provimento ao recurso a fim de determinar que a

jornada de trabalho da autora era de oito horas diárias e quarenta e

quatro semanais e excluir a condenação ao pagamento de horas

extras durante toda a contratualidade.

2. DO VALE REFEIÇÃO

A ré postula a reforma da sentença que a condenou a pagar R$

31,00 por dia de trabalho, a título de vale refeição, no período em

que a autora laborou em home office. Defende que a autora não faz

prova do direito pretendido, já que a lei não obriga a concessão.

Aduz que os instrumentos normativos colacionados (2020/2021)

não se aplicam à categoria profissional da recorrida, aplicando-se

apenas aos empregados em empresas de conservação de

elevadores. Ainda, informa que, desde agosto de 2020, alcança

ajuda de home office, para fazer frente às despesas com o labor em

casa, o que inclui a alimentação. Requer a reforma da sentença a

fim de excluir a condenação ao pagamento do vale refeição.

Subsidiariamente, postula a dedução dos valores pagos a título de

vale refeição constantes nos contracheques.

Na sentença, o Juízo de primeiro grau apreciou a matéria nos

termos a seguir (fl. 338):

"Comprovado pelos depoimentos testemunhais o pagamento do

vale alimentação no valor apontado pela parte autora e sua

supressão quando do início do trabalho em homeoffice. Não foram

juntados documentos sobre os acordos coletivos mencionados

pelas partes, motivo pelo qual impossível a análise de qualquer

supressão do auxílio ou sua substituição pelo citado auxílio home

office. Assim, considerando a impossibilidade de alteração

contratual lesiva nos termos do art. 268 da CLT e a comprovação de

supressão de auxílio alimentação já pago trabalhadora, condeno a

ré a pagar o valor de R$31,00 a título de auxílio alimentação por dia

trabalhado a partir de abril de 2020 até a rescisão contratual".

O preposto da ré, Leandro, afirmou que, a partir do início da

pandemia, foi suspenso o pagamento do vale refeição aos

empregados, com base em um acordo coletivo firmado com o

sindicato do turismo de cada região. Em substituição, a ré passou a

pagar o auxílio home office.
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A testemunha da autora, Jean, aduziu que recebiam vale refeição e

que durante a pandemia, como a carga horária teria sido reduzida,

suspenderam o pagamento da verba.

A testemunha Marcia mencionou que quando passaram para o

home office e houve a redução da carga horária de trabalho,

deixaram de receber o vale refeição.

Assim, conforme aduziu o Juízo de primeiro grau, foi provada a

interrupção do pagamento do vale refeição durante o home office, o

que caracteriza alteração lesiva do contrato de trabalho. Isso

porque, ainda que tenha mencionado a norma coletiva, a ré não a

juntou a fim de comprovar a sua tese.

Acerca do pedido subsidiário de dedução dos valores pagos, da

análise dos contracheques de abril de 2020 a dezembro de 2021,

verifico que não houve pagamento da citada verba, o que inviabiliza

a dedução.

Assim, nego provimento ao recurso.

3. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A ré requer a redução dos honorários advocatícios fixados para os

procuradores da autora de 10% para 5% do valor da condenação.

Porém, não há fundamento para minorar o percentual fixado.

Assim, nego provimento ao recurso da ré.

No entanto, considerando o decidido no item 1 do recurso, referente

às horas extras, a autora deverá pagar honorários advocatícios aos

patronos da ré, no percentual de 15% do valor atribuído ao pedido

julgado improcedente (horas extras), suspensa a exigibilidade em

razão do benefício da justiça gratuita deferido.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. LIMITAÇÃO DOS VALORES DA CONDENAÇÃO

Requer a autora a reforma da sentença, para que o valor atribuído

aos pedidos não importe em limitação ou renúncia de valores,

devendo a condenação obedecer às regras do art. 879 da CLT.

No entanto, a decisão recorrida está em consonância com a tese

jurídica aprovada no IRDR nº 0000323-49.2020.5.12.0000, julgada

pelo Tribunal Pleno deste Tribunal em 19 de julho de 2021:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Portanto, nego provimento ao recurso.

2. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A autora requer a majoração dos honorários advocatícios fixados

em 10% para 15% sobre o valor da condenação.

Pois bem.

Com amparo no § 2º do art. 791-A da CLT, majoro o percentual dos

honorários de 10% para 15% sobre o valor da condenação apurado

em l iquidação de sentença, pois considero razoáveis e

proporcionais à complexidade da demanda.

Dou provimento ao recurso para majorar os honorários advocatícios

de 10% para 15% sobre o valor da condenação apurado em

liquidação de sentença.

3. INDEVIDA SUPRESSÃO DA FASE DE LIQUIDAÇÃO,

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO (INDEVIDA

LIMITAÇÃO DE VALORES) E QUANTIDADE APURADA DE

HORAS EXTRAS

Alega a recorrente que a sentença promoveu de forma direta a

liquidação antecipada dos pedidos deferidos à parte autora,

suprimindo a fase de liquidação prevista no art. 879 da CLT. Assim,

requer a reforma da decisão a fim de "cassar a conta de liquidação

nela apresentada e remeter a apuração da condenação nesta ação

à fase de liquidação de sentença tal como prevê o art. 879 da CLT"

(fl. 407).

Considerando o decidido no item 1 do recurso da ré, os cálculos da

liquidação deverão ser novamente elaborados, com exclusão da

condenação referente às horas extras.

Ainda, eventuais insurgências acerca dos cálculos realizados em

sentença líquida devem ser discutidas na fase de execução de

sentença, sendo que tal conta não transita em julgado neste

momento processual.

Dou parcial provimento ao recurso da autora a fim de garantir a

possibilidade de discussão dos cálculos na fase de execução.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, rejeitar as preliminares de negativa

de prestação jurisdicional, inépcia da petição inicial e de liquidação

complessiva, arguidas pela ré. No mérito, sem divergência, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para: a)

garantir a possibilidade de discussão dos cálculos na fase de

execução de sentença; b) majorar os honorários advocatícios

fixados em 10% para 15% sobre o valor da condenação apurado

em liquidação de sentença; por unanimidade, com restrições do

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA

RÉ para: a) excluir a condenação referente às horas extras; b)

condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios, no

patamar de 15%, calculado sobre o valor dos pedidos iniciais

julgados improcedentes, suspensa a exigibilidade em razão do

benefício da justiça gratuita deferido. Custas judiciais, conforme o

novo valor arbitrado para a condenação (R$ 5.000,00), pela ré, no

importe de R$ 100,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela autora, a Dra.

Débora Nunes Diniz.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000164-30.2022.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ANDREA SOARES MOOJEH

ADVOGADO LETIARES MARTINS PEREIRA(OAB:
62180/RS)

ADVOGADO CAROLINA MAYER SPINA
ZIMMER(OAB: 66389/RS)

ADVOGADO ANA CLAUDIA ARANTES
GRECHI(OAB: 244570/SP)

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 14135/SC)

RECORRENTE FLYTOUR AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA.

ADVOGADO KARINA KAWABE(OAB: 182813/SP)

RECORRIDO FLYTOUR AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA.

ADVOGADO KARINA KAWABE(OAB: 182813/SP)

RECORRIDO ANDREA SOARES MOOJEH

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 14135/SC)

ADVOGADO LETIARES MARTINS PEREIRA(OAB:
62180/RS)

ADVOGADO CAROLINA MAYER SPINA
ZIMMER(OAB: 66389/RS)

ADVOGADO ANA CLAUDIA ARANTES
GRECHI(OAB: 244570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLYTOUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000164-30.2022.5.12.0035 (ROT)

RECORRENTE: ANDREA SOARES MOOJEH, FLYTOUR

AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.

RECORRIDO: ANDREA SOARES MOOJEH, FLYTOUR AGENCIA

DE VIAGENS E TURISMO LTDA.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DOS PEDIDOS

INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL. A parte autora estabelece

limite pecuniário para a condenação ao formular pedido inicial com

valor líquido nos termos do art. 840, §1º, e do art. 852-B, I, ambos

da CLT.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS ,  provenientes da 5ª Vara do Trabalho de

Florianópolis, SC, sendo recorrentes 1. ANDREA SOARES

MOOJEN e 2. FLYTOUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO

LTDA. e recorridos 1. ANDREA SOARES MOOJEN e 2. FLYTOUR

AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.

Inconformados com a sentença de procedência proferida no feito,

da lavra da Exma. Juíza Indira Socorro Tomaz de Sousa, recorrem

a autora e a ré a este Egrégio Tribunal.

A autora objetiva a reforma da decisão quanto à limitação dos

valores da condenação, quanto aos honorários de sucumbência e

quanto aos cálculos de liquidação.

A ré objetiva a reforma quanto às horas extras, bem como quanto

ao vale refeição.

Contrarrazões são oferecidas pela autora e pela ré.

É o relatório.

V O T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por versar acerca de matéria prejudicial, inverto a ordem de

apreciação dos recursos, analisando primeiro as razões de recorrer

da ré.

PRELIMINARMENTE

1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JUDISDICIONAL

Alega a ré que o Juízo de primeiro grau deixou de se pronunciar

acerca do pedido alternativo de dedução dos valores pagos a título

de vale refeição à autora.

Sem razão.

O Juízo, no tópico referente ao vale refeição (fls. 337/338), apreciou

todos os argumentos trazidos pela ré, os quais considerou

relevantes para formar a sua convicção. Com efeito, o fato de não

ter realizado a dedução pleiteada pela ré, não torna a sentença nula

por negativa de prestação jurisdicional.

Ainda, por ocasião da sentença de embargos de declaração, o

Magistrado declarou que (fl. 478):

"A embargante alega omissão no julgado quanto ao pedido de

d e d u ç ã o  d e  e v e n t u a i s  v a l o r e s  p a g o s  a  t í t u l o  d e

refeição/alimentação de acordo com os holerites e fichas financeiras

juntadas, referente à condenação em virtude da supressão do

auxílio alimentação (item 7 da sentença). Sem razão. Conforme

fundamentado, restou incontroverso nos autos que a reclamada

suprimiu o pagamento de auxílio alimentação a partir de abril

de 2020. Além disso, as folhas de pagamento não indicam

qualquer valor sob tal rubrica. Dessa forma, não há omissão ao

não ser deferido dedução de parcela reconhecidamente não

paga. Assim, julgo improcedentes os embargos de declaração

opostos" (grifei).

Não há, portanto, negativa de prestação jurisdicional, já que o Juízo

se pronunciou taxativamente acerca do argumento da ré.

Assim, rejeito a preliminar.

2. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE CAUSA DE

PEDIR.

Sustenta a ré que, ao formular o pedido de horas extras, a autora

fundamenta tão somente na utilização de headset, sendo este o fato

gerador do seu direito. Aduz que ela não indica quais eram as suas

atividades diárias. Assim, pretende seja declarada inepta a petição

inicial, já que dificultou a recorrente de exercer o seu direito ao

contraditório e à ampla defesa.

Contudo, no caso em exame, a autora cumpriu suficientemente a

exigência legal, expressando as razões pelas quais pretende o

pagamento de horas extras durante a contratualidade, dividindo o

contrato de trabalho em dois períodos (trabalho presencial e home

office), sendo um dos fundamentos a utilização de headset, a fim de

demonstrar que se enquadra na previsão da jornada especial do art.

227 da CLT.

Os pedidos da autora estão fundamentados de forma adequada e

permitiram à ré exercer o contraditório e a ampla defesa.

Portanto, rejeito a preliminar.

3. DA LIQUIDAÇÃO COMPLESSIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO

A ré postula a extinção do feito, sem resolução do mérito,

sustentando que a autora não indicou, de forma individualizada, o

valor de cada um de seus pedidos, infringindo, portanto, o previsto

no art. 840, §1º, da CLT.

Razão não lhe assiste, já que, da análise da petição inicial (fl. 08) e

de sua emenda (fl. 31), possível concluir que a autora individualizou

o valor de cada um dos pedidos pleiteados, quais sejam, horas

extras, no valor de R$ 53.234,13, e vale refeição suprimido no valor

de R$ 5.000,00. Ainda, indicou o valor dos honorários advocatícios

a serem pagos pela ré (R$ 8.735,11).

Rejeito a arguição.

Assim, satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade,

conheço dos recursos e das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. DAS HORAS EXTRAS

Requer a ré a reforma da decisão que deferiu o pedido de

condenação ao pagamento de horas extras em razão do

enquadramento na hipótese prevista no art. 227 da CLT
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(telemarketing).

Argumenta, em suma, que: a) a autora jamais laborou em condições

de telemarketing, já que era consultora de viagens; b) a autora tinha

uma rotina de multitarefas, sem concentrar a sua força de trabalho

no atendimento por intermédio do telefone e uso de computadores

de forma simultânea e c) a ré não se trata de uma sociedade

empresária exploradora de atividade de call center ou similar,

atuando no setor do turismo.

Ao final requer seja "repelida a jornada especial reconhecida na

origem, devendo o contrato de trabalho ser avaliado com base na

jornada comum, das oito horas diárias e quarenta e quatro

semanais". Ainda, quanto às horas extras, requer seja afastada a

condenação durante o período de trabalho presencial, bem como

durante o período de home office, no segundo caso com base no

art. 62, III, da CLT, vigente à época do contrato da autora.

Acerca da inclusão na jornada especial, o Juízo de primeiro acolheu

a pretensão da autora pelas seguintes razões (fls. 335/336):

[...]

"Inicialmente cabe definir se a função da autora se enquadra na

NR17, anexo II, conforme requerido ou não. A citada norma, em seu

item 2, estabelece seu campo de aplicação e os conceitos de

teleatendimento/telemarketing e call center.

(...)

Conforme provas testemunhais, o trabalho dos consultores,

incluída a autora, envolvia atender ligações de agências de

turismo e efetuar ligações para companhias aéreas, com

registro de encaminhamentos por utilização do e-mail. A

utilização do headset, mencionada pela testemunha MARCIA como

sendo opcional, ocorria, entretanto, durante toda a jornada de

trabalho, com objetivo de possibilitar à empregada a utilização do

telefone e conferência/resposta de e-mails ao mesmo tempo. Assim,

as atividades da reclamante podem ser classificadas como

teleatendimento uma vez que "realizada a distância, por callcenter,

intermédio da voz e/ou mensagens eletrônicas, com a utilização

simultânea de equipamentos de audição/escuta e fala telefônica e

sistemas informatizados ou manuais de processamento de dados",

sendo que a "principal atividade é conduzida via telefone e/ou rádio

com utilização simultânea de terminais de computador". Ressalto,

ainda, que nos termos do item 2.1.1.1, a norma é aplicada à autora,

mesmo sendo a reclamada empresa do setor de turismo, porque

possui postos de trabalho ligadas à atividade de teleatendimento".

Contudo, discordo do entendimento adotado pelo Juízo de primeiro

grau.

A autora foi admitida em 01/02/2018 para trabalhar como consultora

nacional (fls. 143/48; fl. 149; fl. 151).

Para que tenham aplicabilidade ao contrato de trabalho as referidas

disposições regulamentares e o art. 227 da CLT, é imprescindível

que o ocupante da função de operador de telemarketing

desempenhe atribuições análogas às de telefonista, em que se

verificam maiores estresse ergonômico e desgaste orgânico, pela

sujeição ininterrupta do trabalhador ao ritmo de atendimento às

ligações telefônicas.

Essa condição exige que a atividade de teleatendimento seja

prestada de forma exclusiva, ou, no mínimo, com ampla

preponderância, mediante a utilização praticamente contínua de

aparelhagem de comunicação. Como consequência, não há espaço

para o desempenho de outras tarefas, como as de cunho

administrativo.

Ao depor, a autora aduziu que o headset era obrigatório e facilitava

as suas atividades. Mencionou que trabalhava com o headset

atendendo e realizando ligações para as agências de turismo, bem

como para as companhias aéreas e respondendo e-mail

simultaneamente. Aduziu que o atendimento telefônico ocorria

durante toda a jornada de trabalho, sempre com headset. Falou que

precisava sinalizar para sair do local de trabalho, podendo ausentar-

se para ir ao banheiro ou para pegar água. Por fim, mencionou que

a gerência determinava qual padrão de atendimento deveria ser

seguido.

O preposto da ré, Leandro, aduziu que, durante a pandemia, foram

fornecidos headset, computador e notebook, ou seja, todas as

ferramentas essenciais para trabalhar em casa. Ele também

observou que até 2020, além do headset, possuíam telefone de

mesa.

A testemunha convidada pela autora, Jean, afirmou que o headset

era com ligação ativa (ligava para as agências) e receptiva (atendia

prestando consultoria). Falou que estava sempre atendendo

ligações e que utilizava o e-mail para registros.

A testemunha Márcia, convidada pela demandada, declarou que o

uso do headset era uma opção facilitadora, visto que não havia uma

exigência estrita para sua utilização. Além disso, afirmou que a

autora tinha a liberdade de fazer pausas para tomar café e comprar

lanches, e que frequentemente fazia intervalos, os quais variavam

de acordo com a movimentação do escritório. Esclareceu que a

autora tinha a possibilidade de fazer pausas de 15 a 20 minutos,

sem incluir o intervalo de 10 minutos que a empresa regularmente

concedia.

Assim, concluo que, ainda que a autora utilizasse o headset para

exercer parcela de suas funções, o uso não era obrigatório. Além

disso, ela não passava a totalidade de sua jornada atendendo e

realizando ligações telefônicas, já que fazia o registro de suas

atividades via e-mail.

À fl. 166 constam as atividades a serem desempenhadas pelo
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consultor nacional, cargo ocupado pela autora junto à ré. Do rol,

concluo que algumas são realizadas via contato telefônico e outras

através de sistemas e de aplicativos, como por exemplo,

"cancelamento de venda: efetuar o cancelamento de vendas

(sistema e APPS)" e "realizar atendimento ao agente de viagens,

esclarecer dúvidas operacionais e sistêmicas dos clientes, através

de e-mail, telefone e demais ferramentas".

Ainda, durante a jornada de trabalho, era possível a realização de

pausas para descanso, a depender da movimentação do escritório.

Compreendo, assim, como comprovado que no trabalho da autora o

atendimento ao telefone não era exclusivo, somando-se a outras

tarefas executadas durante a jornada,  ser  indevido o

reconhecimento da jornada especial de seis horas diárias e trinta e

seis semanais.

Assim, conforme pleiteado pela ré, a jornada da demandante era de

oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, sendo válidos os

acordos de compensação firmados entre as partes.

Quanto à prática de horas extras, a autora confessou que, enquanto

trabalhou em regime presencial, registrou a sua frequência

corretamente. Assim, a tese trazida na petição inicial, de que as

marcações não eram fidedignas, pois a ré não permitia o registro

correto, não merece ser acolhida.

Ainda, há acordo individual de banco de horas (fls. 152/154. Com

efeito, da análise dos cartões de ponto juntados, verifico que o

banco era utilizado pela ré, com diversos registros de crédito e

débito de banco de horas (fls. 169/193). Portanto, a tese de que a

autora nunca "compensou qualquer hora com folga" é ilegítima.

Além disso, na maioria dos contracheques juntados, há o

pagamento de horas extras com adicional de 50% (fls. 194/240).

Portanto, não há que se falar em horas extras não adimplidas nesse

período.

Quanto ao período que a autora laborou em home office, qual seja,

do início de abril de 2020 até 13/12/2021, quando foi dispensada,

não estava sujeita à controle de jornada, de acordo com o previsto

no art. 62, III, da CLT, vigente à época do contrato.

Por essa razão, não há a prática de horas extras também nesse

período contratual.

Para os empregados que laboram em home office é difícil controlar

a jornada de trabalho e, especialmente no início da pandemia,

quando todos os setores tiveram de alterar o regime de trabalho de

forma súbita, foi ainda mais desafiador. Nesse sentido foi o

depoimento da testemunha Marcia, a qual destacou que não era

possível controlar a jornada da autora.

Igualmente, a testemunha Jean, convidada pela autora, disse que

não era necessário informar os horários de trabalho e que, em

algumas oportunidades, informou, mas o gestor não tinha interesse

em tomar conhecimento.

Dito isso, dou provimento ao recurso a fim de determinar que a

jornada de trabalho da autora era de oito horas diárias e quarenta e

quatro semanais e excluir a condenação ao pagamento de horas

extras durante toda a contratualidade.

2. DO VALE REFEIÇÃO

A ré postula a reforma da sentença que a condenou a pagar R$

31,00 por dia de trabalho, a título de vale refeição, no período em

que a autora laborou em home office. Defende que a autora não faz

prova do direito pretendido, já que a lei não obriga a concessão.

Aduz que os instrumentos normativos colacionados (2020/2021)

não se aplicam à categoria profissional da recorrida, aplicando-se

apenas aos empregados em empresas de conservação de

elevadores. Ainda, informa que, desde agosto de 2020, alcança

ajuda de home office, para fazer frente às despesas com o labor em

casa, o que inclui a alimentação. Requer a reforma da sentença a

fim de excluir a condenação ao pagamento do vale refeição.

Subsidiariamente, postula a dedução dos valores pagos a título de

vale refeição constantes nos contracheques.

Na sentença, o Juízo de primeiro grau apreciou a matéria nos

termos a seguir (fl. 338):

"Comprovado pelos depoimentos testemunhais o pagamento do

vale alimentação no valor apontado pela parte autora e sua

supressão quando do início do trabalho em homeoffice. Não foram

juntados documentos sobre os acordos coletivos mencionados

pelas partes, motivo pelo qual impossível a análise de qualquer

supressão do auxílio ou sua substituição pelo citado auxílio home

office. Assim, considerando a impossibilidade de alteração

contratual lesiva nos termos do art. 268 da CLT e a comprovação de

supressão de auxílio alimentação já pago trabalhadora, condeno a

ré a pagar o valor de R$31,00 a título de auxílio alimentação por dia

trabalhado a partir de abril de 2020 até a rescisão contratual".

O preposto da ré, Leandro, afirmou que, a partir do início da

pandemia, foi suspenso o pagamento do vale refeição aos

empregados, com base em um acordo coletivo firmado com o

sindicato do turismo de cada região. Em substituição, a ré passou a

pagar o auxílio home office.

A testemunha da autora, Jean, aduziu que recebiam vale refeição e

que durante a pandemia, como a carga horária teria sido reduzida,

suspenderam o pagamento da verba.

A testemunha Marcia mencionou que quando passaram para o

home office e houve a redução da carga horária de trabalho,

deixaram de receber o vale refeição.

Assim, conforme aduziu o Juízo de primeiro grau, foi provada a

interrupção do pagamento do vale refeição durante o home office, o
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que caracteriza alteração lesiva do contrato de trabalho. Isso

porque, ainda que tenha mencionado a norma coletiva, a ré não a

juntou a fim de comprovar a sua tese.

Acerca do pedido subsidiário de dedução dos valores pagos, da

análise dos contracheques de abril de 2020 a dezembro de 2021,

verifico que não houve pagamento da citada verba, o que inviabiliza

a dedução.

Assim, nego provimento ao recurso.

3. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A ré requer a redução dos honorários advocatícios fixados para os

procuradores da autora de 10% para 5% do valor da condenação.

Porém, não há fundamento para minorar o percentual fixado.

Assim, nego provimento ao recurso da ré.

No entanto, considerando o decidido no item 1 do recurso, referente

às horas extras, a autora deverá pagar honorários advocatícios aos

patronos da ré, no percentual de 15% do valor atribuído ao pedido

julgado improcedente (horas extras), suspensa a exigibilidade em

razão do benefício da justiça gratuita deferido.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. LIMITAÇÃO DOS VALORES DA CONDENAÇÃO

Requer a autora a reforma da sentença, para que o valor atribuído

aos pedidos não importe em limitação ou renúncia de valores,

devendo a condenação obedecer às regras do art. 879 da CLT.

No entanto, a decisão recorrida está em consonância com a tese

jurídica aprovada no IRDR nº 0000323-49.2020.5.12.0000, julgada

pelo Tribunal Pleno deste Tribunal em 19 de julho de 2021:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Portanto, nego provimento ao recurso.

2. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A autora requer a majoração dos honorários advocatícios fixados

em 10% para 15% sobre o valor da condenação.

Pois bem.

Com amparo no § 2º do art. 791-A da CLT, majoro o percentual dos

honorários de 10% para 15% sobre o valor da condenação apurado

em l iquidação de sentença, pois considero razoáveis e

proporcionais à complexidade da demanda.

Dou provimento ao recurso para majorar os honorários advocatícios

de 10% para 15% sobre o valor da condenação apurado em

liquidação de sentença.

3. INDEVIDA SUPRESSÃO DA FASE DE LIQUIDAÇÃO,

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO (INDEVIDA

LIMITAÇÃO DE VALORES) E QUANTIDADE APURADA DE

HORAS EXTRAS

Alega a recorrente que a sentença promoveu de forma direta a

liquidação antecipada dos pedidos deferidos à parte autora,

suprimindo a fase de liquidação prevista no art. 879 da CLT. Assim,

requer a reforma da decisão a fim de "cassar a conta de liquidação

nela apresentada e remeter a apuração da condenação nesta ação

à fase de liquidação de sentença tal como prevê o art. 879 da CLT"

(fl. 407).

Considerando o decidido no item 1 do recurso da ré, os cálculos da

liquidação deverão ser novamente elaborados, com exclusão da

condenação referente às horas extras.

Ainda, eventuais insurgências acerca dos cálculos realizados em

sentença líquida devem ser discutidas na fase de execução de

sentença, sendo que tal conta não transita em julgado neste

momento processual.

Dou parcial provimento ao recurso da autora a fim de garantir a

possibilidade de discussão dos cálculos na fase de execução.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, rejeitar as preliminares de negativa
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de prestação jurisdicional, inépcia da petição inicial e de liquidação

complessiva, arguidas pela ré. No mérito, sem divergência, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para: a)

garantir a possibilidade de discussão dos cálculos na fase de

execução de sentença; b) majorar os honorários advocatícios

fixados em 10% para 15% sobre o valor da condenação apurado

em liquidação de sentença; por unanimidade, com restrições do

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA

RÉ para: a) excluir a condenação referente às horas extras; b)

condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios, no

patamar de 15%, calculado sobre o valor dos pedidos iniciais

julgados improcedentes, suspensa a exigibilidade em razão do

benefício da justiça gratuita deferido. Custas judiciais, conforme o

novo valor arbitrado para a condenação (R$ 5.000,00), pela ré, no

importe de R$ 100,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela autora, a Dra.

Débora Nunes Diniz.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000645-71.2022.5.12.0009
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE COPERAGUAS COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

RECORRENTE RUDINEI VALCARENGHI

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECORRIDO COPERAGUAS COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ALEXANDRE MAURICIO
ANDREANI(OAB: 8609/SC)

RECORRIDO RUDINEI VALCARENGHI

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDINEI VALCARENGHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000645-71.2022.5.12.0009 (ROT)

RECORRENTE: RUDINEI VALCARENGHI, COPERAGUAS

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

RECORRIDO: RUDINEI VALCARENGHI, COPERAGUAS

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO BIENAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Havendo transcorrido mais de dois

anos entre a ruptura contratual e o ajuizamento da ação, impõe-se

reconhecer a prescrição bienal e extinguir o processo com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Chapecó,

SC, sendo recorrentes 1. RUDINEI VALCARENGHI; 2.

COPERAGUAS COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL e recorridos

1. COPERAGUAS COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, 2.

RUDINEI VALCARENGHI.

Inconformadas com a sentença, complementada pela decisão de

embargos de declaração, ambas da lavra do Exmo. Juiz Carlos

Frederico Fiorino Carneiro, que julgou a ação parcialmente

procedente, as partes interpõem recursos ordinários.

Contrarrazões recíprocas foram apresentadas.

É o relatório.

V O T O

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos
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recursos e das contrarrazões.

PRELIMINAR

NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DO DIREITO À

PRODUÇÃO PROBATÓRIA

O autor suscita a preliminar em epígrafe sob o argumento de que o

seu pedido foi indeferido com fundamento nas informações

prestadas pelo Sr. Ivanor, o qual, após acolhida da contradita, foi

ouvido como mero informante.

Ainda alega que a inobservância do Magistrado de origem às

contradições e imprecisões identificadas nos esclarecimentos

prestados pela testemunha Zileide enseja a nulidade do julgado.

Sustenta, ainda, que a adoção de injustificados parâmetros no

arbitramento das indenizações por danos moral e material também

atraem o acolhimento da prefacial.

Ao exame.

A testemunha Ivanor, em razão do confesso parentesco (primo)

com integrante da diretoria do réu, foi ouvido sem o compromisso

de dizer a verdade.

Tal situação, por si só, não configura vício capaz de atrair a

nulidade processual, porquanto eventuais informações dele

extraídas serão analisadas em conjunto com os demais elementos

de prova. Nesse sentido dispõe o art. 131 do CPC:

O juiz apreciará a prova constante dos autos, independentemente

do sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da

formação de seu convencimento.

Do mesmo modo, as alegações de fragilidade das declarações

prestadas pela testemunha Zileide, bem como as insatisfações com

os critérios adotados na apuração das reparações pecuniárias

arbitradas, confundem-se com o mérito, e, se for o caso, com ele

serão oportunamente apreciadas.

Rejeito.

PREJUDICIAL DE MÉRITO

PRESCRIÇÃO BIENAL

A ré susci ta a ocorrência da prescr ição b ienal ,  pois ,

independentemente se considerada a data da rescisão contratual,

ocorrida em 09-09-2017 ou do acidente narrado na petição inicial,

qual seja 11-03-2017, transcorreu o prazo de dois anos até a data

do ajuizamento da presente demanda, em 04-07-2022.

A prejudicial em epígrafe foi rejeitada pelos seguintes fundamentos:

[...] a jurisprudência tem se consolidado no sentido de que,

considerando que as doenças ou sequelas não tem data certa para

acontecer, somente começa a fluir a prescrição quando há

diagnóstico da consolidação da lesão ou sequela resultante da

doença ou acidente de trabalho.

Na hipótese, conforme registrado pela Perita do Juízo, no laudo

complementar, a patologia do autor teve confirmada a consolidação

em julho de 2022 (fl. 289).

Por constatados erros materiais na parte dispositiva da sentença

supracitada, houve o acolhimento dos embargos de declaração para

supressão do vício. Nestes termos:

Desta forma, acolho em parte a prejudicial, para declarar prescritas

as pretensões decorrentes do primeiro contrato de trabalho, mantido

no período de 6/5/2016 a 7/8/2017, com exceção dos pedidos

decorrentes do alegado acidente de trabalho, cujo prazo

prescricional começou a fluir somente com a consolidação da lesão

em julho de 2022.

Da narrativa apresentada na petição inicial quanto às circunstâncias

do evento danoso, assim consta:

07 - DO ACIDENTE DE TRABALHO NO PRIMEIRO CONTRATO E

DO AGRAVAMENTO

Ao longo de ambas as contratações do autor - ocorridas entre os

anos de 2016 e 2020 -, ele desempenhou as atividades inerentes a

função de Motorista de Caminhão, sendo que, como já supracitado,

também auxiliava na carga e descarga dos grãos e produtos que

transportava.

Ocorre que, durante sua primeira contratualidade - mais

precisamente na data de 11 de março de 2017 -, enquanto

desempenhava suas atividades, o obreiro sofreu um acidente de

trabalho. No momento do acontecido, o autor estava em cima do

seu caminhão, retirando a lona que havia sobre a carga, para

realizar a inspeção da mesma e ver se estava conforme o esperado,

quando uma das borrachas que segurava a lona se desprendeu e

atingiu de forma abrupta o olho direito do obreiro, sendo que nela

havia um gancho de ferro, de modo que, ao alcançar a área dos

olhos do autor, acabou o machucando.

Devido ao acidente, o obreiro direcionou-se até o hospital da cidade

na qual estava - Campo Novo do Parecis/MT - onde foi atendido

pelo médico Sr. Vinicius Piccoli Schneider. Entretanto, após o

ocorrido, a visão do autor nunca mais foi a mesma e desde o

acidente, ele passou a ter di f iculdades para enxergar,

permanecendo com a visão esbranquiçada e turva.

Ademais, em decorrência do acidente de trabalho sofrido pelo autor,

ele precisou passar por dois procedimentos cirúrgicos; o primeiro

em 12 de junho de 2018 e o segundo em 24 de julho de 2018, na

cidade de Joinville/SC, com os doutores Vinicius Coral Ghanem e

Mario Junqueira Nóbrega, respectivamente. Entretanto, apesar das

duas cirurgias, as dificuldades e problemas na visão do autor

seguem piorando de forma significativa, sendo que ele também

precisou passar a utilizar óculos para enxergar de longe e de perto,

porém mesmo com óculos o obreiro continua perdendo a visão

gradativamente.

Assim, diante dos fatos narrados, nota-se que após a ocorrência do
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acidente de trabalho, o obreiro foi acometido por patologias, as

quais foram e continuam se agravando com o passar do tempo, de

modo que atualmente ele encontra-se totalmente incapacitado para

o labor, por total culpa e responsabilidade da reclamada.

Importante frisar que todos os documentos médicos arrolados a

esta exordial demonstram que o autor está acometido por doença

ocupacional, a qual decorre do acidente do trabalho sofrido por ele,

bem como, que ele precisou realizar cirurgias por conta de tal

moléstia, senão, vejamos:

[...]

Desta forma, por conta do acidente sofrido e o agravamento da

lesão -conforme já versado -, atualmente o obreiro encontra-se

incapacitado para laborar, além de que a doença ocupacional que o

acomete não está devidamente consolidada, de modo que ele

continua sofrendo as consequências do labor exercido junto a ré,

bem como, do acidente sofrido, uma vez que sua visão está cada

vez mais debilitada e o obreiro corre o risco de ficar cego.

Destarte, a parte autora requer a responsabilização da reclamada

para que arque com as consequências decorrentes do adoecimento

do obreiro, causado pelo acidente sofrido enquanto laborava junto a

ré.

No caso, é incontroversa a pactuação de dois contratos de trabalho

distintos entre as partes, os quais vigoraram de 06-05-2016 a 07-08-

2017 (fls. 136-138) e de 13-01-2020 a 17-07-2020 (fls. 183-184).

Por especificada a data do suposto acidente como 11-03-2017, não

há dúvidas, apesar da negativa da ré acerca da sua ocorrência, da

contemporaneidade com o primeiro contrato de trabalho, o qual foi

encerrado em 07-08-2017.

Em relação ao segundo contrato, não houve o apontamento de

esforços, atribuições e/ou imposição de serviços capazes de

agravar a lesão anteriormente sofrida.

Diante disso, como os fatos narrados decorrem exclusivamente do

vínculo encerrado em agosto/2017, e por ausente qualquer

alegação de unicidade contratual, o ajuizamento desta demanda em

julho/2022 viola o limite do biênio prescricional correspondente aos

contratos de trabalho já extintos, conforme previsto na parte final do

art. 7º, XXIX, da Constituição Federal:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de

outros que visem à melhoria de sua condição social:

[...]

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de

trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os

trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a

extinção do contrato de trabalho; (grifei)

Assim, o prazo bienal de que o demandante dispunha para

apresentar judicialmente sua pretensão iniciou-se com o término do

primeiro contrato de trabalho, em 07-08-2017, findando em 07-08-

2019. Consequentemente, a presente ação, tendo sido proposta em

04-07-2022, está fulminada pela prescrição bienal.

Dou provimento ao recurso para pronunciar a prescrição total do

direito de ação do autor também em relação aos pedidos

indenizatórios decorrentes do primeiro contrato de trabalho,

declarando, no aspecto, a extinção do processo, com resolução do

mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC.

Por consequência, ficam prejudicadas as insurgências do

demandante correspondentes à majoração das indenizações (danos

moral e material) e da estabilidade acidentária.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1.LIMITAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO

Pretende a ré que eventual condenação fique limitada aos valores

dos pedidos declinados na petição inicial.

A decisão recorrida conflita com o decidido no Incidente de

Resolução de Demandas Repetit ivas (IRDR) n. 000323-

49.2020.5.12.0000, em que se firmou a Tese Jurídica n. 6:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Dou provimento ao recurso para determinar que o montante da

condenação seja limitado aos valores indicados para os respectivos

pedidos na petição inicial.

2.SUSPEIÇÃO DA TESTEMUNHA IVANOR. AFASTAMENTO DE

CONTRADITA

A ré sustenta que a situação de parentesco entre a testemunha

Ivanor e um dos membros da sua diretoria não autoriza o

acolhimento da contradita,  porquanto os impedimentos

estabelecidos em lei  não alcançam os pr imos.

Acerca do tema, a CLT assim dispõe:

Art. 829 - A testemunha que for parente até o terceiro grau civil,

amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes, não prestará

compromisso, e seu depoimento valerá como simples informação.

Segundo regramento estabelecido nos artigos 1.592 e 1.594 do

Código Civil, os primos são parentes, em linha colateral, de quarto

grau. Assim, como o impedimento supracitado não os alcançam,

incabível a contradita suscitada pela relação de parentesco.

Dou provimento ao recurso da ré para, afastando o impedimento

declarado na sentença, reconhecer como declarações testemunhais

(art. 450 do CPC/2015) aquelas prestadas pelo Sr. Ivanor Pedro.

3. HORAS EXTRAS. DOMINGOS E FERIADOS TRABALHADOS

A ré alega que o eventual labor aos domingos e feriados foi objeto

da correspondente quitação e/ou folga em outro dia da semana,

havendo, ainda, a possibilidade da fruição da compensação quando

do retorno das viagens, nos moldes do art. 235-D, § 2º, da CLT.
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Nesses termos, requer o afastamento das horas extras arbitradas

pelo labor aos domingos e feriados.

A condenação está assim fundamentada:

[...] Quanto ao segundo contrato de trabalho, não foram

apresentados registros de jornada.

Os demonstrativos de pagamento de salário registram o pagamento

regular de 10 horas extras mensais, com adicional de 50%.

[...] conforme prova oral da própria reclamada, o labor ocorria em

todos os dias da semana, inclusive sábados e domingos.

Apesar de o autor ter declarado que ficava uma semana em casa,

após 80 dias na fazenda, não há como considerar compensação

válida do repouso semanal, o qual deve ser gozado dentro da

mesma semana.

Assim, tenho que, no segundo contrato laboral, o autor faz jus a

horas extras, pelo labor além da 44ª hora semanal, devendo ser

considerado o labor de 4 horas extras nos sábados e 8 horas extras

aos domingos e nos feriados.

Não tendo a reclamada apresentado controles de jornada, nem

especificado os períodos de descanso do autor (quando ia para

casa), na apuração das horas extras deve ser considerado todo o

período trabalhado (de 13/1/2020 a 17/7/2020).

Ante o exposto, defiro os seguintes pagamentos: (...)

b) 8 horas extras em todos os domingos e feriados do período

trabalhado (de 13/1/2020 a 17/7/2020), com adicional de 100%.

Conforme explicitado no trecho supracitado, a ré não trouxe aos

autos os diários de bordo, tampouco qualquer outro registro

destinado ao controle da frequência.

Não havendo, portanto, justificativas para a não apresentação,

aplicável o disposto na Súmula nº 338, I, do TST:

JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA. I - É

ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez) empregados

o registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT.

A não-apresentação injustificada dos controles de frequência gera

presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual

pode ser elidida por prova em contrário.

Ocorre que não há elementos de prova capazes de afastar por

completo a presunção de veracidade atribuída à tese da petição

inicial acerca da irregular prestação de serviço aos domingos e

feriados.

Não obstante, o autor e as testemunhas são uníssonos em informar

sobre a fruição de folgas quando retornavam das viagens.

Em depoimento, o demandante afirmou que chegava a ficar oitenta

dias ininterruptos sem usufruir de folgas, as quais eram gozadas,

por uma semana, quando retornava para casa.

Por sua vez, a testemunha Ivanor, que também exercia a função de

caminhoneiro, esclareceu que ficavam em viagem por períodos de

trinta e cinco a cinquenta dias, ocasiões em que deixavam de

laborar apenas nos dias de chuva, sendo que ao retornarem para

casa ficavam de oito a dez dias de folga.

Extrapolados, portanto, a cumulatividade de três descansos

consecutivos, inaplicável ao caso os ditames estabelecidos no art.

235-D, § 2º, da CLT.

Diante de todo o exposto, mantenho a condenação em relação aos

feriados, todavia, quanto aos descansos semanais remunerados,

reconheço a sua correta fruição uma vez ao mês.

Dessarte, dou provimento parcial ao recurso para reconhecer a

correta fruição do descanso semanal remunerado uma vez ao mês,

a qual, para efeito da apuração das horas extras devidas a tal título,

coincidirá com o primeiro domingo do período abrangido pela

condenação (13-01-2020 a 17-07-2020).

4. JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA AO AUTOR

A ré defende ser indevida a concessão da gratuidade da justiça ao

demandante porquanto ele não fez prova acerca da alegada

hipossuficiência econômica.

Tem razão.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim -

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, o qual, à

época do ajuizamento, estava fixado em R$ 7.507,49. Portanto, se a

parte auferir renda inferior a R$ 3.002,99 presume-se ter direito ao

benefício da justiça gratuita; se auferir renda superior, terá que

comprovar a insuficiência de recursos.

Os recibos salariais apresentados evidenciam que o autor auferia

remuneração superior àquele limite, pois, nas competências em que

o contrato esteve ativo por todo o período, recebeu os seguintes

valores líquidos: R$ 3.337,11 (fevereiro/2020), R$ 3.279,25

(março/2020), R$ 3.339,13 (abril/2020), R$ 3.392,14 (maio/2020) e

R$ 3.469,92 (junho/2020).

A lei é expressa no sentido de atribuir ao requerente o ônus da

prova da sua hipossuficiência, não tendo o autor dele se
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desincumbido. A prova em questão é sobre o preenchimento dos

requisitos legais para a aquisição da benesse, fato constitutivo do

direito pleiteado (art. 818, I, da CLT).

Consoante a Tese Jurídica n. 13 deste Regional, o benefício não

pode ser deferido com base tão somente na declaração de

hipossuficiência econômica. Este é o teor do Enunciado:

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT).

À época do ajuizamento da ação, o autor não apesentou a sua

CTPS, deixando, assim, de comprovar eventual situação de

desemprego ou que estava percebendo salário inferior a 40% do

limite máximo do RGPS.

O documento juntado com o recurso ordinário não merece

conhecimento. Embora a benesse em questão possa ser requerida

a qualquer momento, isso não autoriza que a parte que faz o

requerimento na petição inicial possa aguardar a fase recursal para

somente então apresentar a documentação que supostamente

comprovaria seu direito. Portanto, não há como admitir, neste

momento processual, a juntada da referida documentação.

Dou provimento ao recurso para afastar a justiça gratuita deferida

ao autor.

5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A sentença arbitrou honorários sucumbenciais de 15% e 5%,

atribuíveis, respectivamente, em favor dos procuradores do autor e

da ré. Nestes termos:

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017,

condeno a parte reclamada em honorários de sucumbência de 15%

sobre ovalor da condenação, em favor do(s) procurador(es) do

autor, considerando a altacomplexidade da causa.

Quanto à sucumbência do empregado, o STF, no julgamento da

ADI n° 5.766, incluindo os embargos de declaração, concluiu pela

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4°, da CLT, quanto à

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa"

Desta forma, condeno o reclamante em honorários em favor dos

advogados da reclamada, fixados em 5% do valor atribuído aos

pedidos improcedentes, ficando suspensa a exigibilidade em razão

da concessão da Justiça Gratuita, somente podendo ser executado

o crédito dos advogados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado dessa decisão, os credores demonstrarem quedeixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade. Passado esse prazo, se extingue a

obrigação.

Pretende a ré a redução da aludida verba em patamar equânime ao

estabelecido em benefício da parte contrária ou, pelo menos, a 10%

do valor da condenação.

Todavia, considerando os critérios e limites estabelecidos pelo art.

791-A da CLT, reputo razoável o percentual arbitrado na sentença.

Nego provimento.

6. HONORÁRIOS PERICIAIS

Considerando que foi reconhecida a prescrição bienal quanto aos

pedidos indenizatórios relativos ao primeiro contrato de trabalho

havido entre as partes, não há falar em sucumbência da ré em

relação ao objeto da perícia, devendo o autor ser responsável pelo

seu pagamento.

Por conseguinte, inverto a responsabilidade pelos honorários

periciais, atribuindo-os, exclusivamente, ao demandante.

Dou provimento ao recurso para condenar o autor ao pagamento

dos honorários periciais.

7. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS

Alegando a ausência de pedido para incidência dos juros na fase

pré-judicial, a ré busca a reforma do julgado.

A decisão não comporta reforma.

Em 2-2-2022, transitou em julgado a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal (STF) nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021,

que definiu os critérios de atualização monetária das condenações

trabalhistas (aplicação do IPCA-E e dos juros previstos no art. 39,

"caput", n. 8.177/91 na fase pré-processual e da taxa Selic a partir

do ajuizamento).

Ainda que a referida ementa mencione apenas a incidência do IPCA

-E na fase pré-judicial, colhe-se dos fundamentos da decisão

proferida pela Corte Superior o seguinte esclarecimento:

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991)(destaquei).

O "caput" do art. 39 da Lei n. 8.177/91 prevê:

Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em

lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula
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contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRDacumulada

no período compreendido entre a data de vencimento da obrigação

e o seu efetivo pagamento. (destaquei)

Ou seja, na fase pré-judicial, os créditos devem ser atualizados pela

TR (Taxa Referencial), como juros, além do IPCA-E. Na fase

judicial, devem ser atualizados exclusivamente pela SELIC (que já

contempla juros e correção monetária).

Diante do exposto, considerando a eficácia erga omnes e o efeito

vinculante da decisão transitada em julgado, é inafastável a

aplicação integral do entendimento do Supremo Tribunal Federal

quanto à atualização monetária das condenações trabalhistas, nos

termos da fundamentação.

Nego provimento.

8. ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. FATO GERADOR

A ré não concorda com a sua responsabilização pelo recolhimento

das contribuições previdenciárias e fiscais sobre eventuais verbas

adimplidas ao autor. Requer, ainda, que eventual incidência de juros

sobre tais verbas somente ocorra a partir do segundo dia do mês

seguinte ao da liquidação de sentença.

Vejamos.

A imposição de responsabilidade pela quitação e recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais integralmente ao empregador

afronta o inciso II da Súmula n. 368 do TST, que prevê:

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSTO DE RENDA.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO.

FORMA DE CÁLCULO. FATO GERADOR [...]

II - É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial. A culpa do empregador

pelo inadimplemento das verbas remuneratórias, contudo, não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte. (ex-OJ nº 363 da SBDI-1, parte final)

Por outro lado, decorrendo o atraso no recolhimento das

contribuições previdenciárias da omissão patronal em pagar as

verbas devidas no curso do contrato, efetivamente não pode ser o

autor onerado com os encargos moratórios.

Nada a deferir  quanto ao fato gerador da contr ibuição

previdenciária, pois em consonância o determinado na Súmula nº

80 deste Regional.

Dou provimento parcial ao recurso para determinar que as

contribuições previdenciárias e descontos fiscais sejam apurados na

forma da Súmula n. 368, I I ,  do TST, permanecendo a

responsabilidade da ré pelo custeio de eventuais encargos

moratórios relativos àquelas contribuições (juros e multa).

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1.SALÁRIO EXTRAFOLHA

Além dos R$ 2.800,00 registrados nos recibos salariais o autor

argumenta o recebimento mensal de R$ 2.200,00 por fora, razão

pela qual requer a integração do montante auferido à margem da

folha.

Sem razão.

Por configurar fato constitutivo do seu direito, incumbia ao

demandante fazer prova acerca do alegado (art. 818, I, CLT).

Todavia, desse ônus probatório não se desincumbiu a contento,

conforme os seguintes fundamentos da sentença:

Apesar da testemunha convidada pelo autor, DUCLER WENTER,

ter dito que recebia pagamento extrafolha, afirmou que esse

pagamento era referente a comissão, referindo não saber se o autor

recebia salário por fora, pois seu caso era outro. Ressaltou que o

autor trabalhava mais na fazenda e o depoente trabalhava fora.

Desta forma, além de na inicial não ter sido alegado que o suposto

valor extrafolha seria referente a comissões, o que foi dito pela

testemunha, esta afirmou que seu caso era diferente do autor e que

não sabia se o autor recebia salário por fora.

A segunda testemunha da reclamada, IVANOR PEDRO GELHEN,

disse que trabalhou junto com o autor; que o autor dirigia o mesmo

modelo de caminhão do depoente; que o depoente também

trabalhava em Campo Novo de Parecis; que recebia salário fixo;

que o salário que recebia estava em folha de pagamento.

Assim, a prova produzida pelo reclamante não infunde

convencimento do recebimento de pagamentos extrafolha.

Ante o exposto, não procedem as pretensões do reclamante.

Indefiro.

Ausentes, portanto, provas capazes de embasar a reforma do

julgado, nego provimento ao recurso.

2. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O autor alega que o benefício da justiça gratuita a ele deferido na

sentença obsta a sua condenação em honorários sucumbenciais.

Conforme decidido no item n. 4 do recurso da ré, a benesse em

análise não mais alcança o demandante.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade

processual; sem divergência, com ressalvas do Desembargador do

TrabalhoCesar Luiz Pasold Júnior quanto à fundamentação,

acolher a prejudicial de mérito para pronunciar a prescrição total do

direito de ação do autor em relação aos pedidos indenizatórios

decorrentes do primeiro contrato de trabalho, declarando, no

aspecto, a extinção do processo, com resolução do mérito, nos

termos do art. 487, II, do CPC. Por consequência, ficam

prejudicadas as insurgências do demandante correspondentes à

majoração das indenizações (danos moral e material) e da

estabilidade acidentária. No mérito, por igual votação, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para: a)

determinar que o montante da condenação fique limitado aos

valores indicados na petição inicial; b) afastar o impedimento

declarado na sentença, reconhecendo como declarações

testemunhais (art. 450 do CPC/2015) aquelas prestadas pelo Sr.

Ivanor Pedro; c) reconhecer a correta fruição do descanso semanal

remunerado uma vez ao mês, a qual, para efeito da apuração das

horas extras devidas a tal título, coincidirá com o primeiro domingo

do período abrangido pela condenação (13-01-2020 a 17-07-2020);

d) afastar o benefício da justiça gratuita deferida ao autor; e)

inverter a responsabilidade pelos honorários periciais, atribuindo-os,

exclusivamente, ao autor; e f) determinar que as contribuições

previdenciárias e descontos fiscais sejam apurados na forma da

Súmula n. 368, II, do TST, permanecendo a responsabilidade da ré

pelo custeio de eventuais encargos moratórios relativos àquelas

contribuições (juros e multa); sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Custas judiciais pela ré

no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor da condenação,

provisoriamente arbitrado em R$ 10.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pelo autor, o Dr. Théo

Bernardo Fortes Mendes.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.
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RECORRENTE: RUDINEI VALCARENGHI, COPERAGUAS

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

RECORRIDO: RUDINEI VALCARENGHI, COPERAGUAS

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO BIENAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Havendo transcorrido mais de dois

anos entre a ruptura contratual e o ajuizamento da ação, impõe-se

reconhecer a prescrição bienal e extinguir o processo com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Chapecó,

SC, sendo recorrentes 1. RUDINEI VALCARENGHI; 2.

COPERAGUAS COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL e recorridos

1. COPERAGUAS COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, 2.

RUDINEI VALCARENGHI.

Inconformadas com a sentença, complementada pela decisão de

embargos de declaração, ambas da lavra do Exmo. Juiz Carlos

Frederico Fiorino Carneiro, que julgou a ação parcialmente

procedente, as partes interpõem recursos ordinários.

Contrarrazões recíprocas foram apresentadas.

É o relatório.

V O T O

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

PRELIMINAR

NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DO DIREITO À

PRODUÇÃO PROBATÓRIA

O autor suscita a preliminar em epígrafe sob o argumento de que o

seu pedido foi indeferido com fundamento nas informações

prestadas pelo Sr. Ivanor, o qual, após acolhida da contradita, foi

ouvido como mero informante.

Ainda alega que a inobservância do Magistrado de origem às

contradições e imprecisões identificadas nos esclarecimentos

prestados pela testemunha Zileide enseja a nulidade do julgado.

Sustenta, ainda, que a adoção de injustificados parâmetros no

arbitramento das indenizações por danos moral e material também

atraem o acolhimento da prefacial.

Ao exame.

A testemunha Ivanor, em razão do confesso parentesco (primo)

com integrante da diretoria do réu, foi ouvido sem o compromisso

de dizer a verdade.

Tal situação, por si só, não configura vício capaz de atrair a

nulidade processual, porquanto eventuais informações dele

extraídas serão analisadas em conjunto com os demais elementos

de prova. Nesse sentido dispõe o art. 131 do CPC:

O juiz apreciará a prova constante dos autos, independentemente

do sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da

formação de seu convencimento.

Do mesmo modo, as alegações de fragilidade das declarações

prestadas pela testemunha Zileide, bem como as insatisfações com

os critérios adotados na apuração das reparações pecuniárias

arbitradas, confundem-se com o mérito, e, se for o caso, com ele

serão oportunamente apreciadas.

Rejeito.

PREJUDICIAL DE MÉRITO

PRESCRIÇÃO BIENAL

A ré susci ta a ocorrência da prescr ição b ienal ,  pois ,

independentemente se considerada a data da rescisão contratual,

ocorrida em 09-09-2017 ou do acidente narrado na petição inicial,

qual seja 11-03-2017, transcorreu o prazo de dois anos até a data

do ajuizamento da presente demanda, em 04-07-2022.

A prejudicial em epígrafe foi rejeitada pelos seguintes fundamentos:

[...] a jurisprudência tem se consolidado no sentido de que,

considerando que as doenças ou sequelas não tem data certa para

acontecer, somente começa a fluir a prescrição quando há

diagnóstico da consolidação da lesão ou sequela resultante da

doença ou acidente de trabalho.

Na hipótese, conforme registrado pela Perita do Juízo, no laudo

complementar, a patologia do autor teve confirmada a consolidação

em julho de 2022 (fl. 289).

Por constatados erros materiais na parte dispositiva da sentença

supracitada, houve o acolhimento dos embargos de declaração para

supressão do vício. Nestes termos:

Desta forma, acolho em parte a prejudicial, para declarar prescritas

as pretensões decorrentes do primeiro contrato de trabalho, mantido

no período de 6/5/2016 a 7/8/2017, com exceção dos pedidos

decorrentes do alegado acidente de trabalho, cujo prazo

prescricional começou a fluir somente com a consolidação da lesão

em julho de 2022.

Da narrativa apresentada na petição inicial quanto às circunstâncias

do evento danoso, assim consta:

07 - DO ACIDENTE DE TRABALHO NO PRIMEIRO CONTRATO E

DO AGRAVAMENTO

Ao longo de ambas as contratações do autor - ocorridas entre os

anos de 2016 e 2020 -, ele desempenhou as atividades inerentes a
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função de Motorista de Caminhão, sendo que, como já supracitado,

também auxiliava na carga e descarga dos grãos e produtos que

transportava.

Ocorre que, durante sua primeira contratualidade - mais

precisamente na data de 11 de março de 2017 -, enquanto

desempenhava suas atividades, o obreiro sofreu um acidente de

trabalho. No momento do acontecido, o autor estava em cima do

seu caminhão, retirando a lona que havia sobre a carga, para

realizar a inspeção da mesma e ver se estava conforme o esperado,

quando uma das borrachas que segurava a lona se desprendeu e

atingiu de forma abrupta o olho direito do obreiro, sendo que nela

havia um gancho de ferro, de modo que, ao alcançar a área dos

olhos do autor, acabou o machucando.

Devido ao acidente, o obreiro direcionou-se até o hospital da cidade

na qual estava - Campo Novo do Parecis/MT - onde foi atendido

pelo médico Sr. Vinicius Piccoli Schneider. Entretanto, após o

ocorrido, a visão do autor nunca mais foi a mesma e desde o

acidente, ele passou a ter di f iculdades para enxergar,

permanecendo com a visão esbranquiçada e turva.

Ademais, em decorrência do acidente de trabalho sofrido pelo autor,

ele precisou passar por dois procedimentos cirúrgicos; o primeiro

em 12 de junho de 2018 e o segundo em 24 de julho de 2018, na

cidade de Joinville/SC, com os doutores Vinicius Coral Ghanem e

Mario Junqueira Nóbrega, respectivamente. Entretanto, apesar das

duas cirurgias, as dificuldades e problemas na visão do autor

seguem piorando de forma significativa, sendo que ele também

precisou passar a utilizar óculos para enxergar de longe e de perto,

porém mesmo com óculos o obreiro continua perdendo a visão

gradativamente.

Assim, diante dos fatos narrados, nota-se que após a ocorrência do

acidente de trabalho, o obreiro foi acometido por patologias, as

quais foram e continuam se agravando com o passar do tempo, de

modo que atualmente ele encontra-se totalmente incapacitado para

o labor, por total culpa e responsabilidade da reclamada.

Importante frisar que todos os documentos médicos arrolados a

esta exordial demonstram que o autor está acometido por doença

ocupacional, a qual decorre do acidente do trabalho sofrido por ele,

bem como, que ele precisou realizar cirurgias por conta de tal

moléstia, senão, vejamos:

[...]

Desta forma, por conta do acidente sofrido e o agravamento da

lesão -conforme já versado -, atualmente o obreiro encontra-se

incapacitado para laborar, além de que a doença ocupacional que o

acomete não está devidamente consolidada, de modo que ele

continua sofrendo as consequências do labor exercido junto a ré,

bem como, do acidente sofrido, uma vez que sua visão está cada

vez mais debilitada e o obreiro corre o risco de ficar cego.

Destarte, a parte autora requer a responsabilização da reclamada

para que arque com as consequências decorrentes do adoecimento

do obreiro, causado pelo acidente sofrido enquanto laborava junto a

ré.

No caso, é incontroversa a pactuação de dois contratos de trabalho

distintos entre as partes, os quais vigoraram de 06-05-2016 a 07-08-

2017 (fls. 136-138) e de 13-01-2020 a 17-07-2020 (fls. 183-184).

Por especificada a data do suposto acidente como 11-03-2017, não

há dúvidas, apesar da negativa da ré acerca da sua ocorrência, da

contemporaneidade com o primeiro contrato de trabalho, o qual foi

encerrado em 07-08-2017.

Em relação ao segundo contrato, não houve o apontamento de

esforços, atribuições e/ou imposição de serviços capazes de

agravar a lesão anteriormente sofrida.

Diante disso, como os fatos narrados decorrem exclusivamente do

vínculo encerrado em agosto/2017, e por ausente qualquer

alegação de unicidade contratual, o ajuizamento desta demanda em

julho/2022 viola o limite do biênio prescricional correspondente aos

contratos de trabalho já extintos, conforme previsto na parte final do

art. 7º, XXIX, da Constituição Federal:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de

outros que visem à melhoria de sua condição social:

[...]

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de

trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os

trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a

extinção do contrato de trabalho; (grifei)

Assim, o prazo bienal de que o demandante dispunha para

apresentar judicialmente sua pretensão iniciou-se com o término do

primeiro contrato de trabalho, em 07-08-2017, findando em 07-08-

2019. Consequentemente, a presente ação, tendo sido proposta em

04-07-2022, está fulminada pela prescrição bienal.

Dou provimento ao recurso para pronunciar a prescrição total do

direito de ação do autor também em relação aos pedidos

indenizatórios decorrentes do primeiro contrato de trabalho,

declarando, no aspecto, a extinção do processo, com resolução do

mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC.

Por consequência, ficam prejudicadas as insurgências do

demandante correspondentes à majoração das indenizações (danos

moral e material) e da estabilidade acidentária.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1.LIMITAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO

Pretende a ré que eventual condenação fique limitada aos valores

dos pedidos declinados na petição inicial.
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A decisão recorrida conflita com o decidido no Incidente de

Resolução de Demandas Repetit ivas (IRDR) n. 000323-

49.2020.5.12.0000, em que se firmou a Tese Jurídica n. 6:

Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial

limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.

Dou provimento ao recurso para determinar que o montante da

condenação seja limitado aos valores indicados para os respectivos

pedidos na petição inicial.

2.SUSPEIÇÃO DA TESTEMUNHA IVANOR. AFASTAMENTO DE

CONTRADITA

A ré sustenta que a situação de parentesco entre a testemunha

Ivanor e um dos membros da sua diretoria não autoriza o

acolhimento da contradita,  porquanto os impedimentos

estabelecidos em lei  não alcançam os pr imos.

Acerca do tema, a CLT assim dispõe:

Art. 829 - A testemunha que for parente até o terceiro grau civil,

amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes, não prestará

compromisso, e seu depoimento valerá como simples informação.

Segundo regramento estabelecido nos artigos 1.592 e 1.594 do

Código Civil, os primos são parentes, em linha colateral, de quarto

grau. Assim, como o impedimento supracitado não os alcançam,

incabível a contradita suscitada pela relação de parentesco.

Dou provimento ao recurso da ré para, afastando o impedimento

declarado na sentença, reconhecer como declarações testemunhais

(art. 450 do CPC/2015) aquelas prestadas pelo Sr. Ivanor Pedro.

3. HORAS EXTRAS. DOMINGOS E FERIADOS TRABALHADOS

A ré alega que o eventual labor aos domingos e feriados foi objeto

da correspondente quitação e/ou folga em outro dia da semana,

havendo, ainda, a possibilidade da fruição da compensação quando

do retorno das viagens, nos moldes do art. 235-D, § 2º, da CLT.

Nesses termos, requer o afastamento das horas extras arbitradas

pelo labor aos domingos e feriados.

A condenação está assim fundamentada:

[...] Quanto ao segundo contrato de trabalho, não foram

apresentados registros de jornada.

Os demonstrativos de pagamento de salário registram o pagamento

regular de 10 horas extras mensais, com adicional de 50%.

[...] conforme prova oral da própria reclamada, o labor ocorria em

todos os dias da semana, inclusive sábados e domingos.

Apesar de o autor ter declarado que ficava uma semana em casa,

após 80 dias na fazenda, não há como considerar compensação

válida do repouso semanal, o qual deve ser gozado dentro da

mesma semana.

Assim, tenho que, no segundo contrato laboral, o autor faz jus a

horas extras, pelo labor além da 44ª hora semanal, devendo ser

considerado o labor de 4 horas extras nos sábados e 8 horas extras

aos domingos e nos feriados.

Não tendo a reclamada apresentado controles de jornada, nem

especificado os períodos de descanso do autor (quando ia para

casa), na apuração das horas extras deve ser considerado todo o

período trabalhado (de 13/1/2020 a 17/7/2020).

Ante o exposto, defiro os seguintes pagamentos: (...)

b) 8 horas extras em todos os domingos e feriados do período

trabalhado (de 13/1/2020 a 17/7/2020), com adicional de 100%.

Conforme explicitado no trecho supracitado, a ré não trouxe aos

autos os diários de bordo, tampouco qualquer outro registro

destinado ao controle da frequência.

Não havendo, portanto, justificativas para a não apresentação,

aplicável o disposto na Súmula nº 338, I, do TST:

JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA. I - É

ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez) empregados

o registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT.

A não-apresentação injustificada dos controles de frequência gera

presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual

pode ser elidida por prova em contrário.

Ocorre que não há elementos de prova capazes de afastar por

completo a presunção de veracidade atribuída à tese da petição

inicial acerca da irregular prestação de serviço aos domingos e

feriados.

Não obstante, o autor e as testemunhas são uníssonos em informar

sobre a fruição de folgas quando retornavam das viagens.

Em depoimento, o demandante afirmou que chegava a ficar oitenta

dias ininterruptos sem usufruir de folgas, as quais eram gozadas,

por uma semana, quando retornava para casa.

Por sua vez, a testemunha Ivanor, que também exercia a função de

caminhoneiro, esclareceu que ficavam em viagem por períodos de

trinta e cinco a cinquenta dias, ocasiões em que deixavam de

laborar apenas nos dias de chuva, sendo que ao retornarem para

casa ficavam de oito a dez dias de folga.

Extrapolados, portanto, a cumulatividade de três descansos

consecutivos, inaplicável ao caso os ditames estabelecidos no art.

235-D, § 2º, da CLT.

Diante de todo o exposto, mantenho a condenação em relação aos

feriados, todavia, quanto aos descansos semanais remunerados,

reconheço a sua correta fruição uma vez ao mês.

Dessarte, dou provimento parcial ao recurso para reconhecer a

correta fruição do descanso semanal remunerado uma vez ao mês,

a qual, para efeito da apuração das horas extras devidas a tal título,

coincidirá com o primeiro domingo do período abrangido pela

condenação (13-01-2020 a 17-07-2020).

4. JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA AO AUTOR

A ré defende ser indevida a concessão da gratuidade da justiça ao
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demandante porquanto ele não fez prova acerca da alegada

hipossuficiência econômica.

Tem razão.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim -

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, o qual, à

época do ajuizamento, estava fixado em R$ 7.507,49. Portanto, se a

parte auferir renda inferior a R$ 3.002,99 presume-se ter direito ao

benefício da justiça gratuita; se auferir renda superior, terá que

comprovar a insuficiência de recursos.

Os recibos salariais apresentados evidenciam que o autor auferia

remuneração superior àquele limite, pois, nas competências em que

o contrato esteve ativo por todo o período, recebeu os seguintes

valores líquidos: R$ 3.337,11 (fevereiro/2020), R$ 3.279,25

(março/2020), R$ 3.339,13 (abril/2020), R$ 3.392,14 (maio/2020) e

R$ 3.469,92 (junho/2020).

A lei é expressa no sentido de atribuir ao requerente o ônus da

prova da sua hipossuficiência, não tendo o autor dele se

desincumbido. A prova em questão é sobre o preenchimento dos

requisitos legais para a aquisição da benesse, fato constitutivo do

direito pleiteado (art. 818, I, da CLT).

Consoante a Tese Jurídica n. 13 deste Regional, o benefício não

pode ser deferido com base tão somente na declaração de

hipossuficiência econômica. Este é o teor do Enunciado:

A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 - que alterou a

redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art. 790 da CLT -, a

mera declaração de hipossuficiência econômica não é bastante

para a concessão do benefício da justiça gratuita, cabendo ao

requerente demonstrar a percepção de remuneração inferior ao

patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais

(§ 4º do art. 790 da CLT).

À época do ajuizamento da ação, o autor não apesentou a sua

CTPS, deixando, assim, de comprovar eventual situação de

desemprego ou que estava percebendo salário inferior a 40% do

limite máximo do RGPS.

O documento juntado com o recurso ordinário não merece

conhecimento. Embora a benesse em questão possa ser requerida

a qualquer momento, isso não autoriza que a parte que faz o

requerimento na petição inicial possa aguardar a fase recursal para

somente então apresentar a documentação que supostamente

comprovaria seu direito. Portanto, não há como admitir, neste

momento processual, a juntada da referida documentação.

Dou provimento ao recurso para afastar a justiça gratuita deferida

ao autor.

5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A sentença arbitrou honorários sucumbenciais de 15% e 5%,

atribuíveis, respectivamente, em favor dos procuradores do autor e

da ré. Nestes termos:

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017,

condeno a parte reclamada em honorários de sucumbência de 15%

sobre ovalor da condenação, em favor do(s) procurador(es) do

autor, considerando a altacomplexidade da causa.

Quanto à sucumbência do empregado, o STF, no julgamento da

ADI n° 5.766, incluindo os embargos de declaração, concluiu pela

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4°, da CLT, quanto à

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa"

Desta forma, condeno o reclamante em honorários em favor dos

advogados da reclamada, fixados em 5% do valor atribuído aos

pedidos improcedentes, ficando suspensa a exigibilidade em razão

da concessão da Justiça Gratuita, somente podendo ser executado

o crédito dos advogados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado dessa decisão, os credores demonstrarem quedeixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade. Passado esse prazo, se extingue a

obrigação.

Pretende a ré a redução da aludida verba em patamar equânime ao

estabelecido em benefício da parte contrária ou, pelo menos, a 10%

do valor da condenação.

Todavia, considerando os critérios e limites estabelecidos pelo art.

791-A da CLT, reputo razoável o percentual arbitrado na sentença.

Nego provimento.

6. HONORÁRIOS PERICIAIS

Considerando que foi reconhecida a prescrição bienal quanto aos

pedidos indenizatórios relativos ao primeiro contrato de trabalho

havido entre as partes, não há falar em sucumbência da ré em

relação ao objeto da perícia, devendo o autor ser responsável pelo

seu pagamento.
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Por conseguinte, inverto a responsabilidade pelos honorários

periciais, atribuindo-os, exclusivamente, ao demandante.

Dou provimento ao recurso para condenar o autor ao pagamento

dos honorários periciais.

7. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS

Alegando a ausência de pedido para incidência dos juros na fase

pré-judicial, a ré busca a reforma do julgado.

A decisão não comporta reforma.

Em 2-2-2022, transitou em julgado a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal (STF) nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021,

que definiu os critérios de atualização monetária das condenações

trabalhistas (aplicação do IPCA-E e dos juros previstos no art. 39,

"caput", n. 8.177/91 na fase pré-processual e da taxa Selic a partir

do ajuizamento).

Ainda que a referida ementa mencione apenas a incidência do IPCA

-E na fase pré-judicial, colhe-se dos fundamentos da decisão

proferida pela Corte Superior o seguinte esclarecimento:

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991)(destaquei).

O "caput" do art. 39 da Lei n. 8.177/91 prevê:

Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em

lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula

contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRDacumulada

no período compreendido entre a data de vencimento da obrigação

e o seu efetivo pagamento. (destaquei)

Ou seja, na fase pré-judicial, os créditos devem ser atualizados pela

TR (Taxa Referencial), como juros, além do IPCA-E. Na fase

judicial, devem ser atualizados exclusivamente pela SELIC (que já

contempla juros e correção monetária).

Diante do exposto, considerando a eficácia erga omnes e o efeito

vinculante da decisão transitada em julgado, é inafastável a

aplicação integral do entendimento do Supremo Tribunal Federal

quanto à atualização monetária das condenações trabalhistas, nos

termos da fundamentação.

Nego provimento.

8. ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. FATO GERADOR

A ré não concorda com a sua responsabilização pelo recolhimento

das contribuições previdenciárias e fiscais sobre eventuais verbas

adimplidas ao autor. Requer, ainda, que eventual incidência de juros

sobre tais verbas somente ocorra a partir do segundo dia do mês

seguinte ao da liquidação de sentença.

Vejamos.

A imposição de responsabilidade pela quitação e recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais integralmente ao empregador

afronta o inciso II da Súmula n. 368 do TST, que prevê:

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSTO DE RENDA.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO.

FORMA DE CÁLCULO. FATO GERADOR [...]

II - É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial. A culpa do empregador

pelo inadimplemento das verbas remuneratórias, contudo, não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte. (ex-OJ nº 363 da SBDI-1, parte final)

Por outro lado, decorrendo o atraso no recolhimento das

contribuições previdenciárias da omissão patronal em pagar as

verbas devidas no curso do contrato, efetivamente não pode ser o

autor onerado com os encargos moratórios.

Nada a deferir  quanto ao fato gerador da contr ibuição

previdenciária, pois em consonância o determinado na Súmula nº

80 deste Regional.

Dou provimento parcial ao recurso para determinar que as

contribuições previdenciárias e descontos fiscais sejam apurados na

forma da Súmula n. 368, I I ,  do TST, permanecendo a

responsabilidade da ré pelo custeio de eventuais encargos

moratórios relativos àquelas contribuições (juros e multa).

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1.SALÁRIO EXTRAFOLHA

Além dos R$ 2.800,00 registrados nos recibos salariais o autor

argumenta o recebimento mensal de R$ 2.200,00 por fora, razão

pela qual requer a integração do montante auferido à margem da

folha.

Sem razão.

Por configurar fato constitutivo do seu direito, incumbia ao

demandante fazer prova acerca do alegado (art. 818, I, CLT).

Todavia, desse ônus probatório não se desincumbiu a contento,

conforme os seguintes fundamentos da sentença:

Apesar da testemunha convidada pelo autor, DUCLER WENTER,

ter dito que recebia pagamento extrafolha, afirmou que esse

pagamento era referente a comissão, referindo não saber se o autor

recebia salário por fora, pois seu caso era outro. Ressaltou que o

autor trabalhava mais na fazenda e o depoente trabalhava fora.

Desta forma, além de na inicial não ter sido alegado que o suposto
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valor extrafolha seria referente a comissões, o que foi dito pela

testemunha, esta afirmou que seu caso era diferente do autor e que

não sabia se o autor recebia salário por fora.

A segunda testemunha da reclamada, IVANOR PEDRO GELHEN,

disse que trabalhou junto com o autor; que o autor dirigia o mesmo

modelo de caminhão do depoente; que o depoente também

trabalhava em Campo Novo de Parecis; que recebia salário fixo;

que o salário que recebia estava em folha de pagamento.

Assim, a prova produzida pelo reclamante não infunde

convencimento do recebimento de pagamentos extrafolha.

Ante o exposto, não procedem as pretensões do reclamante.

Indefiro.

Ausentes, portanto, provas capazes de embasar a reforma do

julgado, nego provimento ao recurso.

2. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O autor alega que o benefício da justiça gratuita a ele deferido na

sentença obsta a sua condenação em honorários sucumbenciais.

Conforme decidido no item n. 4 do recurso da ré, a benesse em

análise não mais alcança o demandante.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, rejeitar a preliminar de nulidade

processual; sem divergência, com ressalvas do Desembargador do

TrabalhoCesar Luiz Pasold Júnior quanto à fundamentação,

acolher a prejudicial de mérito para pronunciar a prescrição total do

direito de ação do autor em relação aos pedidos indenizatórios

decorrentes do primeiro contrato de trabalho, declarando, no

aspecto, a extinção do processo, com resolução do mérito, nos

termos do art. 487, II, do CPC. Por consequência, ficam

prejudicadas as insurgências do demandante correspondentes à

majoração das indenizações (danos moral e material) e da

estabilidade acidentária. No mérito, por igual votação, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para: a)

determinar que o montante da condenação fique limitado aos

valores indicados na petição inicial; b) afastar o impedimento

declarado na sentença, reconhecendo como declarações

testemunhais (art. 450 do CPC/2015) aquelas prestadas pelo Sr.

Ivanor Pedro; c) reconhecer a correta fruição do descanso semanal

remunerado uma vez ao mês, a qual, para efeito da apuração das

horas extras devidas a tal título, coincidirá com o primeiro domingo

do período abrangido pela condenação (13-01-2020 a 17-07-2020);

d) afastar o benefício da justiça gratuita deferida ao autor; e)

inverter a responsabilidade pelos honorários periciais, atribuindo-os,

exclusivamente, ao autor; e f) determinar que as contribuições

previdenciárias e descontos fiscais sejam apurados na forma da

Súmula n. 368, II, do TST, permanecendo a responsabilidade da ré

pelo custeio de eventuais encargos moratórios relativos àquelas

contribuições (juros e multa); sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Custas judiciais pela ré

no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor da condenação,

provisoriamente arbitrado em R$ 10.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pelo autor, o Dr. Théo

Bernardo Fortes Mendes.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000013-73.2021.5.12.0011
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE SILVANA DOS SANTOS

ADVOGADO JOYCE NOGUEIRA DOLZAN(OAB:
66097/SC)

AGRAVADO JAQUELINE LONGEN

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000013-73.2021.5.12.0011 (AP)

AGRAVANTE: SILVANA DOS SANTOS

AGRAVADO: JAQUELINE LONGEN

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

CITAÇÃO POSTAL EXPEDIDA SEM AVISO DE RECEBIMENTO

(AR). ALEGAÇÃO DO RÉU DE NÃO TER RECEBIDO A

CORRESPONDÊNCIA. NULIDADE. A citação é ato essencial à

val idade da relação jurídico-processual e ela deve ser

suficientemente comprovada. Sem a identificação de quem a

recebeu, o sucesso da citação não pode ser presumido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC,

sendo agravante SILVANA DOS SANTOS  e agravados

EGUINALDO CARDOSO FEITOSA EIRELI E OUTROS (2).

A executada Silvana dos Santos apresenta agravo de petição à

decisão que rejeitou a alegação de nulidade do feito quanto à

desconsideração da personalidade jurídica que ocasionou a sua

inclusão no polo passivo da execução.

Contrarrazões são apresentadas pela exequente.

É o relatório.

V O T O

PRELIMINARMENTE

NULIDADE DA CITAÇÃO DA EXECUTADA SILVANA DOS

SANTOS

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica

(IDPJ) da sociedade empresária Eguinaldo Cardoso Feitosa

EIRELLI, que incluiu no polo passivo da execução a sócia de fato,

Silvana dos Santos, esposa do sócio Equinaldo Cardoso Feitosa.

Sustenta a agravante, em síntese, a nulidade do IDPJ pelos

seguintes fundamentos: a) não foi citada pessoalmente para

integrar a execução; b) o Juízo de primeiro grau não se manifestou

especificamente sobre a impossibilidade de defesa em razão da

existência de sigilo na petição do ID bce929f na qual havia sido

requerido o redirecionamento da execução; c) não integra o quadro

societário da executada desde 10/04/2019, ou seja, desde antes da

contratação da exequente, que ocorreu em 16/12/2020 e d) a

exequente deveria ter incluído a agravante na petição inicial, e não

somente na fase de execução.

Requer, assim, a declaração de nulidade da citação no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Ao exame.

Por meio da petição protocolada em 02/05/2023, a exequente

requereu a instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da sociedade empresária Eguinaldo Cardoso

Feitosa EIRELI e o redirecionamento da execução contra a sócia

oculta Silvana dos Santos (ora agravante).

O Exmo. Juiz Ricardo Philipe dos Santos deferiu o pedido para a

instauração do incidente (fls. 255/256).

Foi encaminhada citação para a Rua Canada, nº 165, apartamento

105, Nações, Indaial/SC (fl. 271).

Na sequência, foi juntada certidão de que o objeto foi entregue ao

destinatário (fl. 273).

Após, certificou-se que decorreu o prazo legal sem manifestação da
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executada acerca da instauração do IDPJ (fl. 274).

O Juízo de primeiro grau proferiu decisão julgando procedente o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica e

autorizando o direcionamento da execução contra o patrimônio de

Silvana dos Santos (fls. 278/280).

Esse é o resumo dos acontecimentos processuais.

Feito tal registro, prossigo.

O art. 841, § 1º, da CLT estabelece que a citação postal, no

processo trabalhista, deve ser feita com o registro de quem está

recebendo a notificação.

Art. 841, § 1º, da CLT - A notificação será feita em registro postal

com franquia. Se o reclamado criar embaraços ao seu recebimento

ou não for encontrado, far-se-á a notificação por edital, inserto no

jornal oficial ou no que publicar o expediente forense, ou, na falta,

afixado na sede da Junta ou Juízo.

O novo procedimento de expedir comunicações sem aviso de

recebimento gera significativa economia de recursos públicos. Para

ilustrar essa afirmação, cito a estimativa da área administrativa

deste Tribunal sobre a economia de aproximadamente R$

438.000,00 (quatrocentos e trinta e oito mil reais) com despesas

postais somente no ano de 2019, conforme o parecer das fls. 26-27

do processo interno PROAD 4523/2017 (que não consta nestes

autos).

Todavia, o princípio de eficiência do Poder Público deve ser

aplicado em harmonia com os direitos do cidadão. A garantia

constitucional à ampla defesa não pode ser olvidada ainda que a

renovação do ato de notificação prejudique a celeridade do

processo.

Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos

acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com meios e recursos a ela inerentes. (art. 5º, LV, da

CRFB)

Essa linha de raciocínio está em harmonia com o art. 26, §2º, do

Provimento CR 1/2017, com a redação dada pelo art. 1º do

Provimento CR 1/2018, que prevê a renovação do ato citatório se

houver dúvida quanto à entrega da correspondência emitida sem

Aviso de Recebimento.

Art. 26 - Serão realizadas por "carta com registro" a notificação

inicial e a intimação da decisão da qual caiba recurso ou embargos

à execução, quando destinada à parte sem procurador constituído.

Parágrafo Primeiro - Caso seja necessário, a Secretaria diligenciará

no sítio dos correios com o número do registro para verificar o

cumprimento da citação ou notificação expedida.

Parágrafo Segundo - A expedição de correspondência com Aviso de

Recebimento somente deverá ser utilizada quando por despacho

fundamentado e frustrada a via acima indicada".

No caso, a citação dirigida à executada foi expedida mediante o

Sistema de Postagem Eletrônica, que não compreende a

formalidade de identificar quem recebeu a correspondência (fl. 273).

Diante da controvérsia sobre o efetivo recebimento da citação,

acolho a preliminar para declarar a nulidade do processo desde a

ci tação da agravante para responder ao inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica e determinar o retorno

dos autos à Vara de origem para prosseguimento, como entender

de direito.

Fica prejudicada a análise do agravo de petição em relação às

demais matérias neles veiculadas.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO; por igual votação, com restrições do

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, acolher a preliminar suscitada para declarar a

nulidade do processo desde a citação da agravante para

responder ao incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

prosseguimento, como entender de direito. Fica prejudicada a
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análise do agravo de petição em relação às demais matérias nele

veiculada. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos) a serem pagas pela executada (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000013-73.2021.5.12.0011
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE SILVANA DOS SANTOS

ADVOGADO JOYCE NOGUEIRA DOLZAN(OAB:
66097/SC)

AGRAVADO JAQUELINE LONGEN

ADVOGADO MARAIRA TARIANE VIEIRA(OAB:
40353/SC)

ADVOGADO ANDRE TITO VOSS(OAB: 6882/SC)

ADVOGADO LEDIANE APARECIDA MAZZINI(OAB:
26120/SC)

ADVOGADO REGIANI MARCINA BACK(OAB:
21451/SC)

ADVOGADO GISLENE KLETTENBERG(OAB:
30997/SC)

ADVOGADO JOSIANE INACIO(OAB: 43246/SC)

ADVOGADO CRISTINA PAULA FELDHAUS
TUTIDA(OAB: 18211/SC)

ADVOGADO FABRICIO DOS SANTOS(OAB:
33667/SC)

ADVOGADO ELVIS WILLIAM WAGNER
GRAMKOW(OAB: 62414/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE LONGEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000013-73.2021.5.12.0011 (AP)

AGRAVANTE: SILVANA DOS SANTOS

AGRAVADO: JAQUELINE LONGEN

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

CITAÇÃO POSTAL EXPEDIDA SEM AVISO DE RECEBIMENTO

(AR). ALEGAÇÃO DO RÉU DE NÃO TER RECEBIDO A

CORRESPONDÊNCIA. NULIDADE. A citação é ato essencial à

val idade da relação jurídico-processual e ela deve ser

suficientemente comprovada. Sem a identificação de quem a

recebeu, o sucesso da citação não pode ser presumido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, proveniente da 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, SC,

sendo agravante SILVANA DOS SANTOS  e agravados

EGUINALDO CARDOSO FEITOSA EIRELI E OUTROS (2).

A executada Silvana dos Santos apresenta agravo de petição à

decisão que rejeitou a alegação de nulidade do feito quanto à

desconsideração da personalidade jurídica que ocasionou a sua

inclusão no polo passivo da execução.

Contrarrazões são apresentadas pela exequente.

É o relatório.

V O T O

PRELIMINARMENTE

NULIDADE DA CITAÇÃO DA EXECUTADA SILVANA DOS

SANTOS

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica

(IDPJ) da sociedade empresária Eguinaldo Cardoso Feitosa

EIRELLI, que incluiu no polo passivo da execução a sócia de fato,

Silvana dos Santos, esposa do sócio Equinaldo Cardoso Feitosa.

Sustenta a agravante, em síntese, a nulidade do IDPJ pelos

seguintes fundamentos: a) não foi citada pessoalmente para

integrar a execução; b) o Juízo de primeiro grau não se manifestou

especificamente sobre a impossibilidade de defesa em razão da

existência de sigilo na petição do ID bce929f na qual havia sido

requerido o redirecionamento da execução; c) não integra o quadro

societário da executada desde 10/04/2019, ou seja, desde antes da
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contratação da exequente, que ocorreu em 16/12/2020 e d) a

exequente deveria ter incluído a agravante na petição inicial, e não

somente na fase de execução.

Requer, assim, a declaração de nulidade da citação no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Ao exame.

Por meio da petição protocolada em 02/05/2023, a exequente

requereu a instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da sociedade empresária Eguinaldo Cardoso

Feitosa EIRELI e o redirecionamento da execução contra a sócia

oculta Silvana dos Santos (ora agravante).

O Exmo. Juiz Ricardo Philipe dos Santos deferiu o pedido para a

instauração do incidente (fls. 255/256).

Foi encaminhada citação para a Rua Canada, nº 165, apartamento

105, Nações, Indaial/SC (fl. 271).

Na sequência, foi juntada certidão de que o objeto foi entregue ao

destinatário (fl. 273).

Após, certificou-se que decorreu o prazo legal sem manifestação da

executada acerca da instauração do IDPJ (fl. 274).

O Juízo de primeiro grau proferiu decisão julgando procedente o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica e

autorizando o direcionamento da execução contra o patrimônio de

Silvana dos Santos (fls. 278/280).

Esse é o resumo dos acontecimentos processuais.

Feito tal registro, prossigo.

O art. 841, § 1º, da CLT estabelece que a citação postal, no

processo trabalhista, deve ser feita com o registro de quem está

recebendo a notificação.

Art. 841, § 1º, da CLT - A notificação será feita em registro postal

com franquia. Se o reclamado criar embaraços ao seu recebimento

ou não for encontrado, far-se-á a notificação por edital, inserto no

jornal oficial ou no que publicar o expediente forense, ou, na falta,

afixado na sede da Junta ou Juízo.

O novo procedimento de expedir comunicações sem aviso de

recebimento gera significativa economia de recursos públicos. Para

ilustrar essa afirmação, cito a estimativa da área administrativa

deste Tribunal sobre a economia de aproximadamente R$

438.000,00 (quatrocentos e trinta e oito mil reais) com despesas

postais somente no ano de 2019, conforme o parecer das fls. 26-27

do processo interno PROAD 4523/2017 (que não consta nestes

autos).

Todavia, o princípio de eficiência do Poder Público deve ser

aplicado em harmonia com os direitos do cidadão. A garantia

constitucional à ampla defesa não pode ser olvidada ainda que a

renovação do ato de notificação prejudique a celeridade do

processo.

Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos

acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com meios e recursos a ela inerentes. (art. 5º, LV, da

CRFB)

Essa linha de raciocínio está em harmonia com o art. 26, §2º, do

Provimento CR 1/2017, com a redação dada pelo art. 1º do

Provimento CR 1/2018, que prevê a renovação do ato citatório se

houver dúvida quanto à entrega da correspondência emitida sem

Aviso de Recebimento.

Art. 26 - Serão realizadas por "carta com registro" a notificação

inicial e a intimação da decisão da qual caiba recurso ou embargos

à execução, quando destinada à parte sem procurador constituído.

Parágrafo Primeiro - Caso seja necessário, a Secretaria diligenciará

no sítio dos correios com o número do registro para verificar o

cumprimento da citação ou notificação expedida.

Parágrafo Segundo - A expedição de correspondência com Aviso de

Recebimento somente deverá ser utilizada quando por despacho

fundamentado e frustrada a via acima indicada".

No caso, a citação dirigida à executada foi expedida mediante o

Sistema de Postagem Eletrônica, que não compreende a

formalidade de identificar quem recebeu a correspondência (fl. 273).

Diante da controvérsia sobre o efetivo recebimento da citação,

acolho a preliminar para declarar a nulidade do processo desde a

ci tação da agravante para responder ao inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica e determinar o retorno

dos autos à Vara de origem para prosseguimento, como entender

de direito.

Fica prejudicada a análise do agravo de petição em relação às

demais matérias neles veiculadas.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO; por igual votação, com restrições do

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta quanto à

fundamentação, acolher a preliminar suscitada para declarar a

nulidade do processo desde a citação da agravante para

responder ao incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

prosseguimento, como entender de direito. Fica prejudicada a

análise do agravo de petição em relação às demais matérias nele

veiculada. Custas de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e

seis centavos) a serem pagas pela executada (art. 789-A, IV, da

CLT).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000009-66.2023.5.12.0043
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JR-ADAMVER INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS OTICOS
S/A

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARÃES(OAB: 11589/SC)

RECORRIDO JUAREZ CRISPIM BOGADO

ADVOGADO NATACHA CAROLINE FIGUEIREDO
PAUSE(OAB: 38494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JR-ADAMVER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
OTICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000009-66.2023.5.12.0043 (ROT)

RECORRENTE: JR-ADAMVER INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS OTICOS S/A

RECORRIDO: JUAREZ CRISPIM BOGADO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

JUSTA CAUSA. FALTA GRAVE NÃO COMPROVADA. Ausente

demonstração, pelo empregador, da prática de ato faltoso grave do

empregado previsto em uma das hipóteses consignadas no art. 482

da CLT, não há que se falar em possibilidade de rescisão do

contrato de trabalho por justa causa.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

Imbituba, SC, sendo recorrente JR-ADAMVER INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE PRODUTOS ÓTICOS S/A e recorrido JUAREZ

CRISPIM BOGADO.

Inconformada com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz Marcel Luciano Higuchi Viegas dos

Santos, recorre a ré a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto à dispensa por justa causa.

Requer, ainda, a reforma da sentença para arbitrar honorários

advocatícios aos seus patronos.

Contrarrazões são oferecidas pelo autor.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do
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recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

1. RESCISÃO CONTRATUAL POR JUSTA CAUSA

A ré insurge-se contra a sentença que julgou procedente o pedido

de reversão da dispensa por justa causa para dispensa imotivada.

Afirma, em síntese, que: a) o autor praticou conduta reprovável e

desrespeitosa ao escrever frases ofensivas e de cunho sexual

direcionadas à funcionária do RH nas paredes do banheiro

masculino das dependências da ré; b) o parecer técnico concluiu

que algumas das frases foram escritas pelo autor e c) se

desincumbiu do seu ônus de comprovar a falta grave praticada pelo

autor, já que encomendou, inclusive, parecer técnico.

Requer, assim, a reforma da decisão para que seja mantida a

dispensa por justa causa aplicada.

A aplicação da penalidade máxima, consistente na rescisão do

contrato por justa causa, norteia-se pelos princípios da atualidade,

proporcionalidade, gravidade e caráter determinante, necessitando

ainda da produção de prova robusta sobre o cometimento da

infração, a cargo do empregador.

Em regra, incumbe ao empregador demonstrar a falta grave

praticada pelo empregado, capitulada no art. 482 da CLT, diante do

princípio da continuidade da relação (art. 818 da CLT).

No caso, o autor foi contratado em 05/05/2021 e dispensado por

justa causa em 14/11/2022 (fls. 18/19).

Ainda que a ré tenha realizado procedimento prévio à rescisão

contratual por justa causa, consistente em análise das imagens das

câmeras de segurança a fim de verificar os usuários do banheiro

masculino em que foram escritas as frases ofensivas, e posterior

encaminhamento para realização de perícia grafotécnica, não

comprovou suficientemente que foi o autor o responsável por

escrevê-las.

Nesse sentido, concordo com o Juízo de primeiro grau e destaco

trecho da sentença, o qual utilizo como razão para decidir (fls.

159/160):

"(...)

Isso porque, a parte ré não se desincumbiu de seu ônus probatório

de demonstrar que o autor foi de fato quem escreveu as mensagens

abusivas em questão.

O laudo unilateralmente produzido pela parte ré chegou à conclusão

de que duas mensagens escritas no banheiro da empresa

emanaram do punho do autor - sendo que outras duas teriam sido

grafadas pelo empregado Bruno Batista.

Para tanto, a Perita contratada pela parte ré entendeu que

predominam pontos de convergência  entre as peças

questionadas (escritas no banheiro) e peças padrão relacionadas ao

autor.

No entanto, observa-se claramente que as peças padrão, ou

padrões que foram confrontados com as escritas questionadas, são

escassos e insuficientes para gerar uma conclusão definitiva

sobre a autoria das mensagens.

Não se nega que o laudo produzido por uma das partes possa

auxiliar no esclarecimento dos fatos, entretanto, não pode ser a

figura central do convencimento judicial, notadamente porque

não se fundamentou em uma coleta de dados gráficos capaz de

oportunizar uma análise detalhada sobre a responsabilidade da

parte autora.

(...)

Em suma, constata-se que a apuração feita na perícia contratada

pela empresa não apresenta fundamentação minuciosa, além de

sugerir que os escritos questionados teriam sido feitos por um grupo

de pessoas, posto que a maioria dos padrões não foram atribuídos

nem ao autor e nem ao empregado Bruno".

No caso, o laudo elaborado pela ré utilizou poucos padrões

caligráficos do autor, quais sejam, uma folha com assinaturas do

demandante e outra com algumas palavras escritas por ele (25

pares Colcci, haste vermelha, nude, preta, azul, amarela, demi

rocha e demi azul) conforme indicado à fl. 59.

A partir dessas peças padrão concluiu que a grafia questionada

emanou do punho do autor (fl. 63).

Por outro lado, a perícia judicial (fls. 130/138) concluiu que há mais

divergências do que congruências entre as peças padrão e as

escritas nas paredes do banheiro masculino. Destaco que tal perícia

utilizou como padrões gráficos os mesmos utilizados na perícia

grafotécnica produzida pela ré, a reprodução da frase coletada

durante a audiência de instrução, bem como o auto de coleta

realizado na Secretaria da Vara do Trabalho de Imbituba, ou seja,

foi mais amplo que os escassos padrões adotados na perícia da ré.

Destaco trecho final da perícia (fl. 138):

"Os novos padrões colhidos em Secretaria não proporcionaram

elementos para embasar uma conclusão segura sobre a autoria

da escrita questionada. Entretanto, há indicação de um

predomínio de divergências entre as grafias analisadas no

estudo grafoscópico. 2. Ressalta-se que este estudo apresentou

l imitações signif icat ivas. Primeiramente, a ausência de

peculiaridades gráficas nos escritos, a baixa qualidade das

reproduções e a consequente impossibilidade de analisar

microscopicamente algumas características importantes, como o

sentido do traçado, os pontos de ataque e remate, os levantes de

punho e outros elementos relevantes. É igualmente importante

considerar que o tipo de superfície em que a escrita foi realizada

pode afetar o movimento natural e alterar algumas características

do traçado. Por fim, ressalta-se, que o autor de uma escrita
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anônima não quer ver suas características gráficas reconhecidas

nas peças questionadas" (grifei).

Portanto, como a perícia judicial concluiu que há mais divergências

entre o padrão e as escritas questionadas, cabia à ré o ônus de

produzir outras provas contundentes em relação à autoria, a fim de

comprovar eventual falta grave praticada pelo autor, o que não foi

feito.

Destaco, ainda, que a ré não impugnou a perícia judicial, tendo

mencionado em manifestação à perícia (fls. 152/153), que o laudo

corroborou com o parecer técnico por ela elaborado. Por isso,

intempestiva a alegação juntada nas razões recursais de que "o

laudo pericial não analisou justamente as duas inscrições que o

parecer técnico indicou o reclamante como autor,  que

consequentemente foram usadas como base para aplicação da

justa causa". Tal irresignação deveria ter sido alegada quando

intimada pelo Juízo de primeiro grau para tanto (fl. 187).

Ademais, a única testemunha ouvida, indicada pela ré, Sr. Diogo,

informou que a fim de submeterem à perícia grafotécnica,

solicitaram dos empregados suspeitos algo escrito por eles e que,

além disso, pegaram a documentação constante na ficha de EPI.

Afirmou que chegaram nos nomes suspeitos a partir da análise das

imagens das câmeras de segurança, às quais demonstravam quem

havia ingressado no banheiro masculino. A partir dessa análise,

fizeram uma relação das pessoas que entravam antes de surgirem

as escritas ofensivas. Mencionou que o Juarez (autor) e o Bruno

estavam sempre nas filmagens e que, além deles, tinham seis ou

sete pessoas suspeitas.

A partir da análise desse depoimento, inviável concluir que foi o

autor que escreveu as frases no banheiro, já que ele afirmou que o

demandante e outras seis ou sete pessoas eram suspeitas.

Portanto, nada a reformar, devendo ser mantida a decisão que

converteu a dispensa por justa causa em dispensa imotivada.

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Postula a ré a condenação do autor ao pagamento de honorários

advocatícios aos seus patronos, no patamar de 15% sob os pedidos

julgados improcedentes, ainda que seja beneficiário da justiça

gratuita.

O Juízo de primeiro grau, apesar de ter julgado parcialmente

procedente os pedidos, deixou de condenar o autor ao pagamento

de honorários advocatícios, sob o argumento de ser este

beneficiário da justiça gratuita.

A demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.º

13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais sobre

a aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo do

trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.

41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o

princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o

posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como

previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-

se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pelo autor da

ação.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

Portanto, dou provimento ao recurso para condenar o autor ao

pagamento de honorários advocatícios aos procuradores da ré, no

patamar de 15% dos pedidos julgamentos improcedentes, e

determinar que os honorários sucumbenciais se sujeitem à condição

suspensiva de exigibilidade prevista na parte final do art. 791-A, §

4º, da CLT.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL a fim de condenar o autor a pagar honorários

advocatícios aos patronos da recorrente, no patamar de 15% sob os

pedidos julgados improcedentes, os quais ficarão em condição

suspensiva de exigibilidade (art. 791-A, §4º, CLT). Custas judiciais,

conforme a sentença, pela ré, no importe de R$ 300,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procederam à sustentação oral,pela ré, o Dr. Gustavo Villar Mello

Guimarães e, (telepresencial) pelo autor, a Dra. Bruna Nycole

Coelho Azevedo Scopel.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000009-66.2023.5.12.0043
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JR-ADAMVER INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS OTICOS
S/A

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARÃES(OAB: 11589/SC)

RECORRIDO JUAREZ CRISPIM BOGADO

ADVOGADO NATACHA CAROLINE FIGUEIREDO
PAUSE(OAB: 38494/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ CRISPIM BOGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000009-66.2023.5.12.0043 (ROT)

RECORRENTE: JR-ADAMVER INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS OTICOS S/A

RECORRIDO: JUAREZ CRISPIM BOGADO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

JUSTA CAUSA. FALTA GRAVE NÃO COMPROVADA. Ausente

demonstração, pelo empregador, da prática de ato faltoso grave do

empregado previsto em uma das hipóteses consignadas no art. 482

da CLT, não há que se falar em possibilidade de rescisão do

contrato de trabalho por justa causa.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

Imbituba, SC, sendo recorrente JR-ADAMVER INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE PRODUTOS ÓTICOS S/A e recorrido JUAREZ

CRISPIM BOGADO.

Inconformada com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz Marcel Luciano Higuchi Viegas dos

Santos, recorre a ré a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto à dispensa por justa causa.

Requer, ainda, a reforma da sentença para arbitrar honorários

advocatícios aos seus patronos.

Contrarrazões são oferecidas pelo autor.

É o relatório.

V O T O
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Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

1. RESCISÃO CONTRATUAL POR JUSTA CAUSA

A ré insurge-se contra a sentença que julgou procedente o pedido

de reversão da dispensa por justa causa para dispensa imotivada.

Afirma, em síntese, que: a) o autor praticou conduta reprovável e

desrespeitosa ao escrever frases ofensivas e de cunho sexual

direcionadas à funcionária do RH nas paredes do banheiro

masculino das dependências da ré; b) o parecer técnico concluiu

que algumas das frases foram escritas pelo autor e c) se

desincumbiu do seu ônus de comprovar a falta grave praticada pelo

autor, já que encomendou, inclusive, parecer técnico.

Requer, assim, a reforma da decisão para que seja mantida a

dispensa por justa causa aplicada.

A aplicação da penalidade máxima, consistente na rescisão do

contrato por justa causa, norteia-se pelos princípios da atualidade,

proporcionalidade, gravidade e caráter determinante, necessitando

ainda da produção de prova robusta sobre o cometimento da

infração, a cargo do empregador.

Em regra, incumbe ao empregador demonstrar a falta grave

praticada pelo empregado, capitulada no art. 482 da CLT, diante do

princípio da continuidade da relação (art. 818 da CLT).

No caso, o autor foi contratado em 05/05/2021 e dispensado por

justa causa em 14/11/2022 (fls. 18/19).

Ainda que a ré tenha realizado procedimento prévio à rescisão

contratual por justa causa, consistente em análise das imagens das

câmeras de segurança a fim de verificar os usuários do banheiro

masculino em que foram escritas as frases ofensivas, e posterior

encaminhamento para realização de perícia grafotécnica, não

comprovou suficientemente que foi o autor o responsável por

escrevê-las.

Nesse sentido, concordo com o Juízo de primeiro grau e destaco

trecho da sentença, o qual utilizo como razão para decidir (fls.

159/160):

"(...)

Isso porque, a parte ré não se desincumbiu de seu ônus probatório

de demonstrar que o autor foi de fato quem escreveu as mensagens

abusivas em questão.

O laudo unilateralmente produzido pela parte ré chegou à conclusão

de que duas mensagens escritas no banheiro da empresa

emanaram do punho do autor - sendo que outras duas teriam sido

grafadas pelo empregado Bruno Batista.

Para tanto, a Perita contratada pela parte ré entendeu que

predominam pontos de convergência  entre as peças

questionadas (escritas no banheiro) e peças padrão relacionadas ao

autor.

No entanto, observa-se claramente que as peças padrão, ou

padrões que foram confrontados com as escritas questionadas, são

escassos e insuficientes para gerar uma conclusão definitiva

sobre a autoria das mensagens.

Não se nega que o laudo produzido por uma das partes possa

auxiliar no esclarecimento dos fatos, entretanto, não pode ser a

figura central do convencimento judicial, notadamente porque

não se fundamentou em uma coleta de dados gráficos capaz de

oportunizar uma análise detalhada sobre a responsabilidade da

parte autora.

(...)

Em suma, constata-se que a apuração feita na perícia contratada

pela empresa não apresenta fundamentação minuciosa, além de

sugerir que os escritos questionados teriam sido feitos por um grupo

de pessoas, posto que a maioria dos padrões não foram atribuídos

nem ao autor e nem ao empregado Bruno".

No caso, o laudo elaborado pela ré utilizou poucos padrões

caligráficos do autor, quais sejam, uma folha com assinaturas do

demandante e outra com algumas palavras escritas por ele (25

pares Colcci, haste vermelha, nude, preta, azul, amarela, demi

rocha e demi azul) conforme indicado à fl. 59.

A partir dessas peças padrão concluiu que a grafia questionada

emanou do punho do autor (fl. 63).

Por outro lado, a perícia judicial (fls. 130/138) concluiu que há mais

divergências do que congruências entre as peças padrão e as

escritas nas paredes do banheiro masculino. Destaco que tal perícia

utilizou como padrões gráficos os mesmos utilizados na perícia

grafotécnica produzida pela ré, a reprodução da frase coletada

durante a audiência de instrução, bem como o auto de coleta

realizado na Secretaria da Vara do Trabalho de Imbituba, ou seja,

foi mais amplo que os escassos padrões adotados na perícia da ré.

Destaco trecho final da perícia (fl. 138):

"Os novos padrões colhidos em Secretaria não proporcionaram

elementos para embasar uma conclusão segura sobre a autoria

da escrita questionada. Entretanto, há indicação de um

predomínio de divergências entre as grafias analisadas no

estudo grafoscópico. 2. Ressalta-se que este estudo apresentou

l imitações signif icat ivas. Primeiramente, a ausência de

peculiaridades gráficas nos escritos, a baixa qualidade das

reproduções e a consequente impossibilidade de analisar

microscopicamente algumas características importantes, como o

sentido do traçado, os pontos de ataque e remate, os levantes de

punho e outros elementos relevantes. É igualmente importante

considerar que o tipo de superfície em que a escrita foi realizada

pode afetar o movimento natural e alterar algumas características
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do traçado. Por fim, ressalta-se, que o autor de uma escrita

anônima não quer ver suas características gráficas reconhecidas

nas peças questionadas" (grifei).

Portanto, como a perícia judicial concluiu que há mais divergências

entre o padrão e as escritas questionadas, cabia à ré o ônus de

produzir outras provas contundentes em relação à autoria, a fim de

comprovar eventual falta grave praticada pelo autor, o que não foi

feito.

Destaco, ainda, que a ré não impugnou a perícia judicial, tendo

mencionado em manifestação à perícia (fls. 152/153), que o laudo

corroborou com o parecer técnico por ela elaborado. Por isso,

intempestiva a alegação juntada nas razões recursais de que "o

laudo pericial não analisou justamente as duas inscrições que o

parecer técnico indicou o reclamante como autor,  que

consequentemente foram usadas como base para aplicação da

justa causa". Tal irresignação deveria ter sido alegada quando

intimada pelo Juízo de primeiro grau para tanto (fl. 187).

Ademais, a única testemunha ouvida, indicada pela ré, Sr. Diogo,

informou que a fim de submeterem à perícia grafotécnica,

solicitaram dos empregados suspeitos algo escrito por eles e que,

além disso, pegaram a documentação constante na ficha de EPI.

Afirmou que chegaram nos nomes suspeitos a partir da análise das

imagens das câmeras de segurança, às quais demonstravam quem

havia ingressado no banheiro masculino. A partir dessa análise,

fizeram uma relação das pessoas que entravam antes de surgirem

as escritas ofensivas. Mencionou que o Juarez (autor) e o Bruno

estavam sempre nas filmagens e que, além deles, tinham seis ou

sete pessoas suspeitas.

A partir da análise desse depoimento, inviável concluir que foi o

autor que escreveu as frases no banheiro, já que ele afirmou que o

demandante e outras seis ou sete pessoas eram suspeitas.

Portanto, nada a reformar, devendo ser mantida a decisão que

converteu a dispensa por justa causa em dispensa imotivada.

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Postula a ré a condenação do autor ao pagamento de honorários

advocatícios aos seus patronos, no patamar de 15% sob os pedidos

julgados improcedentes, ainda que seja beneficiário da justiça

gratuita.

O Juízo de primeiro grau, apesar de ter julgado parcialmente

procedente os pedidos, deixou de condenar o autor ao pagamento

de honorários advocatícios, sob o argumento de ser este

beneficiário da justiça gratuita.

A demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.º

13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais sobre

a aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo do

trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.

41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o

princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o

posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como

previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-

se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pelo autor da

ação.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

Portanto, dou provimento ao recurso para condenar o autor ao

pagamento de honorários advocatícios aos procuradores da ré, no

patamar de 15% dos pedidos julgamentos improcedentes, e

determinar que os honorários sucumbenciais se sujeitem à condição

suspensiva de exigibilidade prevista na parte final do art. 791-A, §

4º, da CLT.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL a fim de condenar o autor a pagar honorários

advocatícios aos patronos da recorrente, no patamar de 15% sob os

pedidos julgados improcedentes, os quais ficarão em condição

suspensiva de exigibilidade (art. 791-A, §4º, CLT). Custas judiciais,

conforme a sentença, pela ré, no importe de R$ 300,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procederam à sustentação oral,pela ré, o Dr. Gustavo Villar Mello

Guimarães e, (telepresencial) pelo autor, a Dra. Bruna Nycole

Coelho Azevedo Scopel.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000025-16.2018.5.12.0004
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE PAMELA PRISCILA SCHICOVSKI
PICKCIUS

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO MARIA CAROLINA KOPP

ADVOGADO CAMILA DIANE MACHADO(OAB:
56356/SC)

AGRAVADO MARIA CAROLINA KOPP - ME

ADVOGADO CAMILA DIANE MACHADO(OAB:
56356/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA PRISCILA SCHICOVSKI PICKCIUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000025-16.2018.5.12.0004 (AP)

AGRAVANTE: PAMELA PRISCILA SCHICOVSKI PICKCIUS

AGRAVADO: MARIA CAROLINA KOPP - ME, MARIA CAROLINA

KOPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. BLOQUEIO DA CNH DO DEVEDOR. VIA

IMPRÓPRIA PARA A SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO. O alvo da

execução trabalhista é o patrimônio do devedor e não a sua pessoa.

Desse modo, correta a decisão agravada ao indeferir o pedido de

bloqueio da CNH se não houver indício de que tal medida

contribuirá de alguma forma para a efetividade da execução.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante PAMELA PRISCILA SCHICOVSKI PICKCIUS e

agravados 1. MARIA CAROLINA KOPP - ME e 2. MARIA

CAROLINA KOPP.

Inconformada a decisão da lavra do Exmo. Juiz Cesar Nadal Souza,

que indeferiu o pedido de realização de medidas coercitivas

extraordinárias, a exequente interpõe agravo de petição.

Pretende a reforma em relação ao seguinte aspecto: medidas

coercitivas extraordinárias.
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Contraminuta foi apresentada.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, pois atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

MEDIDAS COERCITIVAS EXTRAORDINÁRIAS. BLOQUEIO DA

CNH. RENOVAÇÃO DE CONVÊNIOS. PENHORA DO FGTS

Requer a exequente a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

realização de medidas coercitivas extraordinárias.

Argumenta, em síntese, que: 1) "[...] é evidente que a diligência

almejada afigura-se muito menos onerosa ao devedor do que vem

sendo oneroso ao trabalhador que desde 2018 não recebeu suas

verbas."; 2) "[...] impõe-se rever a decisão impugnada a fim de que

seja determinado ao Juízo a quo que promova a penhora do FGTS,

penhora das cotas capitais das cooperativas de crédito, assim como

restringindo a CNH de ambos os executados, medida que conforme

será visto a seguir, privilegiará, inclusive o princípio da máxima

eficácia da execução." e 3) "[...] tem-se que tentados os meios

ordinários de buscas patrimoniais por meio de sistemas como o

BACENJUD e RENAJUD, sem, contudo, ser obtido êxito, demonstra

-se essencial a adoção de medidas extremas para a busca de um

resultado efetivo na execução em trâmite, sendo o óbice

injustificado apresentado pelo Juízo de origem, serve apenas para

privilegiar o devedor criando ônus excessivamente grave ao

Agravante hipossuficiente para a satisfação de seu direito

alimentar."

Ao final, requer "[...] seja possibilitada a adoção de medidas típicas

e atípicas de execução tais como penhoras de FGTS, conta capital,

saldo de salários, restrição da CNH, assim como seja reconhecido a

ausência de fundamento legal para restrição da reiteração de

penhoras onlinee reiteração de convênios."

Assim decidiu o Juiz:

DESPACHO

1. Este Juízo não compartilha de medidas tão drásticas na

execução, entendendo que se existem princípios que tutelam a

dignidade do devedor (o da execução de modo menos gravoso, por

exemplo) , é um absurdo uma intervenção de tal natureza na vida

privada das pessoas, a ponto de cancelar-lhes a CNH ou o

passaporte, bem como a respectiva apreensão, suspensão de

cartão de crédito, bloqueio de serviços de telefonia e assim por

diante. Há que serem preservados direitos básicos dos cidadãos,

sendo credores ou devedores.

2. A medida pleiteada pelo exequente (suspensão da CNH),

portanto, não materializa tentativa viável de satisfação do crédito,

por encontrar óbice em princípios e garantias constitucionais,

principiando pela da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, e 5º,

XV, da CF).

3. Outrossim, não há nos autos qualquer demonstração de que os

executados tenham ocultado patrimônio ou realizado expensas

incompatíveis com sua condição no curso da execução.

4. Nem sempre quem não paga as dívidas é desonesto, assim

como a possibilidade de dirigir um veículo ou de viajar não significa

evidência alguma de riqueza hoje em dia. Muito menos de

indisposição para pagar dívidas.

5. Inexiste amparo legal para impor tais medidas atípicas, uma vez

que não objetivam a satisfação do crédito, mas tão somente onerar,

excessivamente, os executados, constituindo na verdade uma forma

de punição dos devedores.

6. Indefiro, portanto, os requerimentos da exequente, que deverá

confirmar o número do processo que citou, ao pedir a reunião das

execuções, pois o vinculou a esta Vara mas mencionou estar

tramitando na Segunda Vara. Quanto ao pedido de remessa à

Direção do Foro e intervenção do MPT, não encontro respaldo legal

diante da situação fática vigente.

7. Encaminhe-se os autos à Calex para fins de inclusão em pauta

de conciliação em execução e voltem após o prazo do item 6." (fls.

519-520)

Concordo com os fundamentos explicitado pelo Juiz, razão por que

a decisão agravada merece ser mantida.

O requerimento formulado pela exequente não tem como fim

imediato a satisfação do débito, traduzindo mera ferramenta de

coação.

Não desconheço o teor do art. 139, IV, do Código de Processo Civil,

segundo o qual incumbe ao juiz "determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento de ordem judicial [...]", mas entendo

que essa diretriz deve ser interpretada em harmonia com os

dispositivos específicos que impõem restrições aos procedimentos

de execução, como o art. 789 do mesmo Diploma, que circunscreve

a possibilidade de cobrança ao patrimônio do devedor.

Tampouco se observa utilidade prática na medida, que, além de não

alcançar o objetivo da execução consistente em satisfazer o crédito

trabalhista, torna ainda mais frágil a situação financeira da

executada, atingindo unicamente a sua esfera pessoal.

Nesse sentido tem se manifestado esta Câmara:

EXECUÇÃO. MEDIDAS COERCITIVAS ATÍPICAS. PEDIDO DE

SUSPENSÃO DA CNH. INDEFERIMENTO. As medidas restritivas

de direitos relacionados à esfera pessoal, como a suspensão da

CNH, não se mostram razoáveis como meio coercitivo para a

satisfação dos créditos trabalhistas. (TRT12 - AP - 0050200-
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58.2007.5.12.0017, Rel. GISELE PEREIRA ALEXANDRINO, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 30/10/2019)

E X E C U Ç Ã O  T R A B A L H I S T A .  A P R E E N S Ã O  C N H .

IMPOSSIBILIDADE. A apreensão da CNH do executado, por dívida,

não encontra suporte na legislação aplicável (Código Nacional de

Trânsito) e viola as garantias constitucionais do devedor. (TRT12 -

AP - 0000352-60.2017.5.12.0047, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA

GOUVEA, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 14/02/2019) Destarte,

nego provimento ao recurso.

O Supremo Tribunal Federal, ao validar, no julgamento da Ação

Direta de Inconstitucionalidade n.º 5941, a possibilidade de

aplicação de medidas atípicas previstas no já citado art. 139, IV, do

CPC, de nenhuma forma estabeleceu uma imposição nesse

sentido, apenas conferindo uma faculdade aos magistrados, a quem

cabe sempre avaliar a forma de condução dos processos.

Não por outra razão, o próprio Relator da referida ADI, Min. Luiz

Fux, esclareceu que o Juiz, mesmo ao optar por aquelas técnicas,

ainda deve obedecer aos valores especificados no Ordenamento,

resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana, além

de observar a proporcionalidade e a razoabilidade das medidas e de

aplicá-las do modo menos gravoso para os executados. Conforme

destacou o Min. Luiz Fux, a adequação dessas restrições deve ser

analisada caso a caso.

Não havendo nenhum indício de que a medida postulada contribuirá

de alguma forma para a efetividade da execução, não vislumbro

motivo para alterar o posicionamento que já vinha adotando em

situações similares.

Ao Magistrado é autorizada a dispensa de diligências que entender

desnecessárias à resolução da lide.

Por celeridade, efetividade e economia processual, a renovação de

diligências (SIBAJUD e RENAJUD, por exemplo) deve ser

precedida de apresentação de fundamentos concretos novos que as

justifiquem, o que encontra eco nos arts. 139 e 370 do CPC e no

art. 765 da CLT.

A movimentação do Estado brasileiro é sempre onerosa, direta ou

indiretamente, incluindo aí uso dos sempre escassos recursos

financeiros e de pessoal, que devem ser empregados com

parcimônia e eficiência, como preceitua o art. 37, caput, da

Constituição Federal.

As demais postulações mencionadas no agravo de petição

("penhoras de FGTS, conta capital e saldo de salários") não foram

formuladas por meio da petição das fls. 503-507.

Como não foram expressamente abordadas na decisão agravada,

não cabe a análise da matéria, por ora, por esta Corte Julgadora.

De qualquer forma, os depósitos do FGTS somente podem ser

movimentados nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 8.036/90,

que não prevê a quitação de dívida.

O art. 2º, §2º, da Lei 8.036/90 diz taxativamente que são

absolutamente impenhoráveis os valores depositados na conta

vinculada.

Assim, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, com

restrições do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta

quanto à fundamentação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na

forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000025-16.2018.5.12.0004
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE PAMELA PRISCILA SCHICOVSKI
PICKCIUS

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO MARIA CAROLINA KOPP

ADVOGADO CAMILA DIANE MACHADO(OAB:
56356/SC)

AGRAVADO MARIA CAROLINA KOPP - ME

ADVOGADO CAMILA DIANE MACHADO(OAB:
56356/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CAROLINA KOPP - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000025-16.2018.5.12.0004 (AP)

AGRAVANTE: PAMELA PRISCILA SCHICOVSKI PICKCIUS

AGRAVADO: MARIA CAROLINA KOPP - ME, MARIA CAROLINA

KOPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. BLOQUEIO DA CNH DO DEVEDOR. VIA

IMPRÓPRIA PARA A SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO. O alvo da

execução trabalhista é o patrimônio do devedor e não a sua pessoa.

Desse modo, correta a decisão agravada ao indeferir o pedido de

bloqueio da CNH se não houver indício de que tal medida

contribuirá de alguma forma para a efetividade da execução.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante PAMELA PRISCILA SCHICOVSKI PICKCIUS e

agravados 1. MARIA CAROLINA KOPP - ME e 2. MARIA

CAROLINA KOPP.

Inconformada a decisão da lavra do Exmo. Juiz Cesar Nadal Souza,

que indeferiu o pedido de realização de medidas coercitivas

extraordinárias, a exequente interpõe agravo de petição.

Pretende a reforma em relação ao seguinte aspecto: medidas

coercitivas extraordinárias.

Contraminuta foi apresentada.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, pois atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

MEDIDAS COERCITIVAS EXTRAORDINÁRIAS. BLOQUEIO DA

CNH. RENOVAÇÃO DE CONVÊNIOS. PENHORA DO FGTS

Requer a exequente a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

realização de medidas coercitivas extraordinárias.

Argumenta, em síntese, que: 1) "[...] é evidente que a diligência

almejada afigura-se muito menos onerosa ao devedor do que vem

sendo oneroso ao trabalhador que desde 2018 não recebeu suas

verbas."; 2) "[...] impõe-se rever a decisão impugnada a fim de que

seja determinado ao Juízo a quo que promova a penhora do FGTS,

penhora das cotas capitais das cooperativas de crédito, assim como

restringindo a CNH de ambos os executados, medida que conforme

será visto a seguir, privilegiará, inclusive o princípio da máxima

eficácia da execução." e 3) "[...] tem-se que tentados os meios

ordinários de buscas patrimoniais por meio de sistemas como o

BACENJUD e RENAJUD, sem, contudo, ser obtido êxito, demonstra

-se essencial a adoção de medidas extremas para a busca de um

resultado efetivo na execução em trâmite, sendo o óbice

injustificado apresentado pelo Juízo de origem, serve apenas para

privilegiar o devedor criando ônus excessivamente grave ao

Agravante hipossuficiente para a satisfação de seu direito

alimentar."
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Ao final, requer "[...] seja possibilitada a adoção de medidas típicas

e atípicas de execução tais como penhoras de FGTS, conta capital,

saldo de salários, restrição da CNH, assim como seja reconhecido a

ausência de fundamento legal para restrição da reiteração de

penhoras onlinee reiteração de convênios."

Assim decidiu o Juiz:

DESPACHO

1. Este Juízo não compartilha de medidas tão drásticas na

execução, entendendo que se existem princípios que tutelam a

dignidade do devedor (o da execução de modo menos gravoso, por

exemplo) , é um absurdo uma intervenção de tal natureza na vida

privada das pessoas, a ponto de cancelar-lhes a CNH ou o

passaporte, bem como a respectiva apreensão, suspensão de

cartão de crédito, bloqueio de serviços de telefonia e assim por

diante. Há que serem preservados direitos básicos dos cidadãos,

sendo credores ou devedores.

2. A medida pleiteada pelo exequente (suspensão da CNH),

portanto, não materializa tentativa viável de satisfação do crédito,

por encontrar óbice em princípios e garantias constitucionais,

principiando pela da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, e 5º,

XV, da CF).

3. Outrossim, não há nos autos qualquer demonstração de que os

executados tenham ocultado patrimônio ou realizado expensas

incompatíveis com sua condição no curso da execução.

4. Nem sempre quem não paga as dívidas é desonesto, assim

como a possibilidade de dirigir um veículo ou de viajar não significa

evidência alguma de riqueza hoje em dia. Muito menos de

indisposição para pagar dívidas.

5. Inexiste amparo legal para impor tais medidas atípicas, uma vez

que não objetivam a satisfação do crédito, mas tão somente onerar,

excessivamente, os executados, constituindo na verdade uma forma

de punição dos devedores.

6. Indefiro, portanto, os requerimentos da exequente, que deverá

confirmar o número do processo que citou, ao pedir a reunião das

execuções, pois o vinculou a esta Vara mas mencionou estar

tramitando na Segunda Vara. Quanto ao pedido de remessa à

Direção do Foro e intervenção do MPT, não encontro respaldo legal

diante da situação fática vigente.

7. Encaminhe-se os autos à Calex para fins de inclusão em pauta

de conciliação em execução e voltem após o prazo do item 6." (fls.

519-520)

Concordo com os fundamentos explicitado pelo Juiz, razão por que

a decisão agravada merece ser mantida.

O requerimento formulado pela exequente não tem como fim

imediato a satisfação do débito, traduzindo mera ferramenta de

coação.

Não desconheço o teor do art. 139, IV, do Código de Processo Civil,

segundo o qual incumbe ao juiz "determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento de ordem judicial [...]", mas entendo

que essa diretriz deve ser interpretada em harmonia com os

dispositivos específicos que impõem restrições aos procedimentos

de execução, como o art. 789 do mesmo Diploma, que circunscreve

a possibilidade de cobrança ao patrimônio do devedor.

Tampouco se observa utilidade prática na medida, que, além de não

alcançar o objetivo da execução consistente em satisfazer o crédito

trabalhista, torna ainda mais frágil a situação financeira da

executada, atingindo unicamente a sua esfera pessoal.

Nesse sentido tem se manifestado esta Câmara:

EXECUÇÃO. MEDIDAS COERCITIVAS ATÍPICAS. PEDIDO DE

SUSPENSÃO DA CNH. INDEFERIMENTO. As medidas restritivas

de direitos relacionados à esfera pessoal, como a suspensão da

CNH, não se mostram razoáveis como meio coercitivo para a

satisfação dos créditos trabalhistas. (TRT12 - AP - 0050200-

58.2007.5.12.0017, Rel. GISELE PEREIRA ALEXANDRINO, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 30/10/2019)

E X E C U Ç Ã O  T R A B A L H I S T A .  A P R E E N S Ã O  C N H .

IMPOSSIBILIDADE. A apreensão da CNH do executado, por dívida,

não encontra suporte na legislação aplicável (Código Nacional de

Trânsito) e viola as garantias constitucionais do devedor. (TRT12 -

AP - 0000352-60.2017.5.12.0047, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA

GOUVEA, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 14/02/2019) Destarte,

nego provimento ao recurso.

O Supremo Tribunal Federal, ao validar, no julgamento da Ação

Direta de Inconstitucionalidade n.º 5941, a possibilidade de

aplicação de medidas atípicas previstas no já citado art. 139, IV, do

CPC, de nenhuma forma estabeleceu uma imposição nesse

sentido, apenas conferindo uma faculdade aos magistrados, a quem

cabe sempre avaliar a forma de condução dos processos.

Não por outra razão, o próprio Relator da referida ADI, Min. Luiz

Fux, esclareceu que o Juiz, mesmo ao optar por aquelas técnicas,

ainda deve obedecer aos valores especificados no Ordenamento,

resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana, além

de observar a proporcionalidade e a razoabilidade das medidas e de

aplicá-las do modo menos gravoso para os executados. Conforme

destacou o Min. Luiz Fux, a adequação dessas restrições deve ser

analisada caso a caso.

Não havendo nenhum indício de que a medida postulada contribuirá

de alguma forma para a efetividade da execução, não vislumbro

motivo para alterar o posicionamento que já vinha adotando em

situações similares.

Ao Magistrado é autorizada a dispensa de diligências que entender
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desnecessárias à resolução da lide.

Por celeridade, efetividade e economia processual, a renovação de

diligências (SIBAJUD e RENAJUD, por exemplo) deve ser

precedida de apresentação de fundamentos concretos novos que as

justifiquem, o que encontra eco nos arts. 139 e 370 do CPC e no

art. 765 da CLT.

A movimentação do Estado brasileiro é sempre onerosa, direta ou

indiretamente, incluindo aí uso dos sempre escassos recursos

financeiros e de pessoal, que devem ser empregados com

parcimônia e eficiência, como preceitua o art. 37, caput, da

Constituição Federal.

As demais postulações mencionadas no agravo de petição

("penhoras de FGTS, conta capital e saldo de salários") não foram

formuladas por meio da petição das fls. 503-507.

Como não foram expressamente abordadas na decisão agravada,

não cabe a análise da matéria, por ora, por esta Corte Julgadora.

De qualquer forma, os depósitos do FGTS somente podem ser

movimentados nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 8.036/90,

que não prevê a quitação de dívida.

O art. 2º, §2º, da Lei 8.036/90 diz taxativamente que são

absolutamente impenhoráveis os valores depositados na conta

vinculada.

Assim, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, com

restrições do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta

quanto à fundamentação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na

forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000025-16.2018.5.12.0004
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE PAMELA PRISCILA SCHICOVSKI
PICKCIUS

ADVOGADO RICHARD DA SILVEIRA DIAS(OAB:
36394/SC)

AGRAVADO MARIA CAROLINA KOPP

ADVOGADO CAMILA DIANE MACHADO(OAB:
56356/SC)

AGRAVADO MARIA CAROLINA KOPP - ME

ADVOGADO CAMILA DIANE MACHADO(OAB:
56356/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CAROLINA KOPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000025-16.2018.5.12.0004 (AP)

AGRAVANTE: PAMELA PRISCILA SCHICOVSKI PICKCIUS

AGRAVADO: MARIA CAROLINA KOPP - ME, MARIA CAROLINA

KOPP

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. BLOQUEIO DA CNH DO DEVEDOR. VIA

IMPRÓPRIA PARA A SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO. O alvo da

execução trabalhista é o patrimônio do devedor e não a sua pessoa.

Desse modo, correta a decisão agravada ao indeferir o pedido de

bloqueio da CNH se não houver indício de que tal medida

contribuirá de alguma forma para a efetividade da execução.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 1ª Vara do Trabalho de Joinville, SC,

sendo agravante PAMELA PRISCILA SCHICOVSKI PICKCIUS e

agravados 1. MARIA CAROLINA KOPP - ME e 2. MARIA

CAROLINA KOPP.

Inconformada a decisão da lavra do Exmo. Juiz Cesar Nadal Souza,

que indeferiu o pedido de realização de medidas coercitivas

extraordinárias, a exequente interpõe agravo de petição.

Pretende a reforma em relação ao seguinte aspecto: medidas

coercitivas extraordinárias.

Contraminuta foi apresentada.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, pois atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

MEDIDAS COERCITIVAS EXTRAORDINÁRIAS. BLOQUEIO DA

CNH. RENOVAÇÃO DE CONVÊNIOS. PENHORA DO FGTS

Requer a exequente a reforma da decisão que indeferiu o pedido de

realização de medidas coercitivas extraordinárias.

Argumenta, em síntese, que: 1) "[...] é evidente que a diligência

almejada afigura-se muito menos onerosa ao devedor do que vem

sendo oneroso ao trabalhador que desde 2018 não recebeu suas

verbas."; 2) "[...] impõe-se rever a decisão impugnada a fim de que

seja determinado ao Juízo a quo que promova a penhora do FGTS,

penhora das cotas capitais das cooperativas de crédito, assim como

restringindo a CNH de ambos os executados, medida que conforme

será visto a seguir, privilegiará, inclusive o princípio da máxima

eficácia da execução." e 3) "[...] tem-se que tentados os meios

ordinários de buscas patrimoniais por meio de sistemas como o

BACENJUD e RENAJUD, sem, contudo, ser obtido êxito, demonstra

-se essencial a adoção de medidas extremas para a busca de um

resultado efetivo na execução em trâmite, sendo o óbice

injustificado apresentado pelo Juízo de origem, serve apenas para

privilegiar o devedor criando ônus excessivamente grave ao

Agravante hipossuficiente para a satisfação de seu direito

alimentar."

Ao final, requer "[...] seja possibilitada a adoção de medidas típicas

e atípicas de execução tais como penhoras de FGTS, conta capital,

saldo de salários, restrição da CNH, assim como seja reconhecido a

ausência de fundamento legal para restrição da reiteração de

penhoras onlinee reiteração de convênios."

Assim decidiu o Juiz:

DESPACHO

1. Este Juízo não compartilha de medidas tão drásticas na

execução, entendendo que se existem princípios que tutelam a

dignidade do devedor (o da execução de modo menos gravoso, por

exemplo) , é um absurdo uma intervenção de tal natureza na vida

privada das pessoas, a ponto de cancelar-lhes a CNH ou o

passaporte, bem como a respectiva apreensão, suspensão de

cartão de crédito, bloqueio de serviços de telefonia e assim por

diante. Há que serem preservados direitos básicos dos cidadãos,

sendo credores ou devedores.

2. A medida pleiteada pelo exequente (suspensão da CNH),

portanto, não materializa tentativa viável de satisfação do crédito,

por encontrar óbice em princípios e garantias constitucionais,

principiando pela da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, e 5º,

XV, da CF).

3. Outrossim, não há nos autos qualquer demonstração de que os

executados tenham ocultado patrimônio ou realizado expensas

incompatíveis com sua condição no curso da execução.

4. Nem sempre quem não paga as dívidas é desonesto, assim

como a possibilidade de dirigir um veículo ou de viajar não significa

evidência alguma de riqueza hoje em dia. Muito menos de
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indisposição para pagar dívidas.

5. Inexiste amparo legal para impor tais medidas atípicas, uma vez

que não objetivam a satisfação do crédito, mas tão somente onerar,

excessivamente, os executados, constituindo na verdade uma forma

de punição dos devedores.

6. Indefiro, portanto, os requerimentos da exequente, que deverá

confirmar o número do processo que citou, ao pedir a reunião das

execuções, pois o vinculou a esta Vara mas mencionou estar

tramitando na Segunda Vara. Quanto ao pedido de remessa à

Direção do Foro e intervenção do MPT, não encontro respaldo legal

diante da situação fática vigente.

7. Encaminhe-se os autos à Calex para fins de inclusão em pauta

de conciliação em execução e voltem após o prazo do item 6." (fls.

519-520)

Concordo com os fundamentos explicitado pelo Juiz, razão por que

a decisão agravada merece ser mantida.

O requerimento formulado pela exequente não tem como fim

imediato a satisfação do débito, traduzindo mera ferramenta de

coação.

Não desconheço o teor do art. 139, IV, do Código de Processo Civil,

segundo o qual incumbe ao juiz "determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento de ordem judicial [...]", mas entendo

que essa diretriz deve ser interpretada em harmonia com os

dispositivos específicos que impõem restrições aos procedimentos

de execução, como o art. 789 do mesmo Diploma, que circunscreve

a possibilidade de cobrança ao patrimônio do devedor.

Tampouco se observa utilidade prática na medida, que, além de não

alcançar o objetivo da execução consistente em satisfazer o crédito

trabalhista, torna ainda mais frágil a situação financeira da

executada, atingindo unicamente a sua esfera pessoal.

Nesse sentido tem se manifestado esta Câmara:

EXECUÇÃO. MEDIDAS COERCITIVAS ATÍPICAS. PEDIDO DE

SUSPENSÃO DA CNH. INDEFERIMENTO. As medidas restritivas

de direitos relacionados à esfera pessoal, como a suspensão da

CNH, não se mostram razoáveis como meio coercitivo para a

satisfação dos créditos trabalhistas. (TRT12 - AP - 0050200-

58.2007.5.12.0017, Rel. GISELE PEREIRA ALEXANDRINO, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 30/10/2019)

E X E C U Ç Ã O  T R A B A L H I S T A .  A P R E E N S Ã O  C N H .

IMPOSSIBILIDADE. A apreensão da CNH do executado, por dívida,

não encontra suporte na legislação aplicável (Código Nacional de

Trânsito) e viola as garantias constitucionais do devedor. (TRT12 -

AP - 0000352-60.2017.5.12.0047, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA

GOUVEA, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 14/02/2019) Destarte,

nego provimento ao recurso.

O Supremo Tribunal Federal, ao validar, no julgamento da Ação

Direta de Inconstitucionalidade n.º 5941, a possibilidade de

aplicação de medidas atípicas previstas no já citado art. 139, IV, do

CPC, de nenhuma forma estabeleceu uma imposição nesse

sentido, apenas conferindo uma faculdade aos magistrados, a quem

cabe sempre avaliar a forma de condução dos processos.

Não por outra razão, o próprio Relator da referida ADI, Min. Luiz

Fux, esclareceu que o Juiz, mesmo ao optar por aquelas técnicas,

ainda deve obedecer aos valores especificados no Ordenamento,

resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana, além

de observar a proporcionalidade e a razoabilidade das medidas e de

aplicá-las do modo menos gravoso para os executados. Conforme

destacou o Min. Luiz Fux, a adequação dessas restrições deve ser

analisada caso a caso.

Não havendo nenhum indício de que a medida postulada contribuirá

de alguma forma para a efetividade da execução, não vislumbro

motivo para alterar o posicionamento que já vinha adotando em

situações similares.

Ao Magistrado é autorizada a dispensa de diligências que entender

desnecessárias à resolução da lide.

Por celeridade, efetividade e economia processual, a renovação de

diligências (SIBAJUD e RENAJUD, por exemplo) deve ser

precedida de apresentação de fundamentos concretos novos que as

justifiquem, o que encontra eco nos arts. 139 e 370 do CPC e no

art. 765 da CLT.

A movimentação do Estado brasileiro é sempre onerosa, direta ou

indiretamente, incluindo aí uso dos sempre escassos recursos

financeiros e de pessoal, que devem ser empregados com

parcimônia e eficiência, como preceitua o art. 37, caput, da

Constituição Federal.

As demais postulações mencionadas no agravo de petição

("penhoras de FGTS, conta capital e saldo de salários") não foram

formuladas por meio da petição das fls. 503-507.

Como não foram expressamente abordadas na decisão agravada,

não cabe a análise da matéria, por ora, por esta Corte Julgadora.

De qualquer forma, os depósitos do FGTS somente podem ser

movimentados nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 8.036/90,

que não prevê a quitação de dívida.

O art. 2º, §2º, da Lei 8.036/90 diz taxativamente que são

absolutamente impenhoráveis os valores depositados na conta

vinculada.

Assim, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos
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argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, com

restrições do Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta

quanto à fundamentação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na

forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000036-44.2016.5.12.0027
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE MARIA DO ROSARIO ALBERTON
BAGGIO

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

AGRAVADO VR ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

AGRAVADO VIVIANI MARIA ASCARI
CESCONETO

ADVOGADO ROBSON TIBURCIO MINOTTO(OAB:
52454/RS)

AGRAVADO LUCAS ANDRE MICHAEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO ROSARIO ALBERTON BAGGIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000036-44.2016.5.12.0027 (AP)

AGRAVANTE: MARIA DO ROSARIO ALBERTON BAGGIO

AGRAVADO: VIVIANI MARIA ASCARI CESCONETO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL.

IMPENHORABILIDADE. De acordo com o disposto no art. 833, VIII,

do CPC, é impenhorável "[...] a pequena propriedade rural, assim

definida em lei, desde que trabalhada pela família".

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC,
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sendo agravante MARIA DO ROSARIO ALBERTON BAGGIO e

agravada VIVIANI MARIA ASCARI CESCONETO.

Inconformada com a sentença da lavra do Exmo. Juiz Paulo Andre

Cardoso Botto Jacon, que julgou procedentes os embargos à

execução apresentados pela sócia, a exequente interpõe agravo de

petição.

Pretende a reforma em relação à seguinte matéria: penhora de bem

imóvel (bem de família).

Contraminuta foi apresentada pela exequente.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, pois atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

PENHORA. IMÓVEL. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL

Requer a exequente a reforma da decisão que acolheu os

embargos à execução opostos pela sócia (Vivian) e determinou o

levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel da matrícula n.

16.621 do Registro de Imóveis de Orleans/SC.

Alega, em linhas gerais, não haver prova concreta de servir o imóvel

para o sustento da família, tampouco de servir para moradia.

Subsidiariamente, requer "[...] o desmembramento da propriedade

rural".

Argumenta possuir o imóvel possui "8,5 hectares, sendo a fração

mínima de parcelamento 2 hectares".

Considerando não serem os argumentos expostos no agravo de

petição capazes de infirmar a robusta conclusão exposta na

sentença, mantenho-a por seus próprios e judiciosos fundamentos.

Eis o teor da decisão combatida:

"[...]

1. Penhora

A embargante alega a impenhorabilidade do imóvel de matrícula

sob o nº 16.621 do Registro de Imóveis de Orleans/SC sob o

fundamento de se tratar de bem de família e pequena propriedade

rural produtiva. Assevera que o imóvel penhorado, além de se tratar

de único bem imóvel da executada o qual faz prova a certidão, do

registro de bens imóveis, com a finalidade de moradia da

executada, de seu marido Alessandro Cesconeto e filho Vitor Ascari

Cesconeto, também trata de pequena propriedade rural produtiva

para a subsistência e única fonte de renda da unidade familiar. Com

razão a embargante.

Foram carreados aos embargos documentos que demonstram tratar

-se de pequena propriedade rural (aproximadamente 8 hectares), na

qual há pequena exploração de gado leiteiro, com registro de

propriedade rural frente aos órgãos cadastrais em nome do cônjuge

da executada, com casa de moradia e instalações produtivas de

características humildes, consoante fotografias e documentos

juntados.

Verifica-se contrato de fornecimento de energia elétrica em nome do

cônjuge da executada e compras em loja agropecuária em nome da

embargante VIAVIANI MARIA ASCARI CESCONETO, da qual pode

-se claramente verificar compra de itens que denotam exploração

de atividade produtiva rural por parte dos proprietários, dentre os

quais cito: sementes de milho, lima de motoserra, raticida, ração

para ave, mudas de hortl izas, razão boiadeiro, seringa,

medicamentos (Endazol, nexgard), farelo de soja, dobradiça

ferreiro, etc.

A declaração de fl. 364 e notas fiscais seguintes demonstram

fornecimento regular de leite ao Laticínios Exterkoetter, em cifras

mensais de que parecem denotar a atividade produtiva principal.

Com base em tais documentos, cabe à exequente requerer o que

entender cabível frente ao comprovado faturamento com a

atividade.

Noutra direção, descabe a alegação de coisa julgada em face de

declaração de bem de moradia em ação diversa haja vista a

ausência de identidade entre as demandas.

Por fim, descabe ainda o pretendido desmembramento da

propriedade, formulado em sede de contraminuta, haja vista que,

pela pequena extensão da propriedade e forma de manejo (gado

leiteiro em regime, aparentemente, semi-extensivo), tal medida

poderia inviabilizar sua exploração.

Pelos fundamentos acima, entendo demonstrada a natureza do

imóvel e sua utilização como bem de família, o qual merece a

proteção legal e constitucional frente a medidas constritivas.

Isso posto, acolho os embargos e determinoo levantamento da

penhora sobre o imóvel matrícula sob o nº 16.621 do, Registro de

Imóveis de Orleans /SC.

[...]" (fls. 553-554)

Concordo plenamente com a fundamentação do Juiz.

Assim estabelece o art. 4º da Lei n. 8.629/93, que "dispõe sobre a

regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à reforma

agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da Constituição

Federal."

Art. 4º Para os efeitos desta lei, conceituam-se:

I- Imóvel Rural - o prédio rústico de área contínua, qualquer que

seja a sua localização, que se destine ou possa se destinar à

exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal, florestal ou agro-

industrial;

II - Pequena Propriedade - o imóvel rural:

a) de área compreendida entre 1 (um) e 4 (quatro) módulos fiscais;

a) de área até quatro módulos fiscais, respeitada a fração mínima
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de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)

Já o art. 833, VIII, do CPC estabelece o seguinte:

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que

trabalhada pela família;

A farta prova produzida pela executada (sócia) não deixa dúvidas

de que a penhora recaiu sobre bem de família caracterizada pela

pequena propriedade rural produtiva de características humildes

(8,5 hectares - "número de módulos fiscais - 0,6071).

Com os embargos executórios foram apresentados os seguintes

documentos: 1) "Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR"

emitido pelo INCRA; 2) "Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no

CAR"; 3) certidão de casamento; 4) certidão de nascimento (filho -

Vitor); 5) certidão emitida pelo Registro de Imóveis de Orleans/RS, o

qual indicar ser o bem objeto de penhora o único imóvel da sócia; 6)

contrato de prestação de serviço de energia elétrica; 7) documento

emitido pela agropecuária, o qual aponta a aquisição de diversos

insumos agrícolas e pecuários (ração, medicamentos, seringa,

mudas de hortaliças, sementes, ferragem e lona, por exemplo); 8)

declaração emitida pela pessoa jurídica "Laticínios Exterkoetter",

segundo a qual o marido da embargante fornece mensalmente

4.500 litros de leite, desde novembro de 2012; 9) nota fiscal de

produtor (venda de leite) e 10) fotografia da residência, dos bovinos,

estábulo (galpão) e maquinário. (fls. 330-ss).

Como bem destacado na sentença, está "[....] demonstrada a

natureza do imóvel e sua utilização como bem de família, o qual

merece a proteção legal e constitucional frente a medidas

constritivas."

Não altera a conclusão aqui adotada o fato de o oficial de justiça

não ter sido atendido nas diligências em que realizou no imóvel (fls.

290-291). Em nenhum momento tal certidão afirma não residir no

local a sócia, Sra. Viviani e não há nenhum indício de que ela resida

em outro lugar.

A respeito do tema:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. BEM

D E  F A M Í L I A .  I N S U B S I S T Ê N C I A  D E  P E N H O R A  O U

INDISPONIBILIDADE. Demonstrado que o imóvel se trata de

pequena propriedade rural, com área equivalente a um módulo

fiscal, com cultivo de vegetais que assegura o sustento do

executado e da sua família, destinando-se também à moradia

permanente da entidade familiar, impõe-se a liberação da

constrição. (TRT12 - AP - 0003722-46.2012.5.12.0007 , Rel.

AMARILDO CARLOS DE LIMA , 3ª Câmara , Data de Assinatura:

31/10/2023)"

Por  f im,  também não prospera  o  ped ido  subs id iá r io

(desmembramento do imóvel), pois, bem observou o Juiz, a medida

poderia inviabilizar a exploração em razão da "[...] pequena

extensão da propriedade e forma de manejo (gado leiteiro em

regime, aparentemente, semi-extensivo)".

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000036-44.2016.5.12.0027
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE MARIA DO ROSARIO ALBERTON
BAGGIO

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

AGRAVADO VR ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

AGRAVADO VIVIANI MARIA ASCARI
CESCONETO

ADVOGADO ROBSON TIBURCIO MINOTTO(OAB:
52454/RS)

AGRAVADO LUCAS ANDRE MICHAEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VR ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000036-44.2016.5.12.0027 (AP)

AGRAVANTE: MARIA DO ROSARIO ALBERTON BAGGIO

AGRAVADO: VIVIANI MARIA ASCARI CESCONETO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL.

IMPENHORABILIDADE. De acordo com o disposto no art. 833, VIII,

do CPC, é impenhorável "[...] a pequena propriedade rural, assim

definida em lei, desde que trabalhada pela família".

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC,

sendo agravante MARIA DO ROSARIO ALBERTON BAGGIO e

agravada VIVIANI MARIA ASCARI CESCONETO.

Inconformada com a sentença da lavra do Exmo. Juiz Paulo Andre

Cardoso Botto Jacon, que julgou procedentes os embargos à

execução apresentados pela sócia, a exequente interpõe agravo de

petição.

Pretende a reforma em relação à seguinte matéria: penhora de bem

imóvel (bem de família).

Contraminuta foi apresentada pela exequente.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, pois atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

PENHORA. IMÓVEL. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL

Requer a exequente a reforma da decisão que acolheu os

embargos à execução opostos pela sócia (Vivian) e determinou o

levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel da matrícula n.

16.621 do Registro de Imóveis de Orleans/SC.

Alega, em linhas gerais, não haver prova concreta de servir o imóvel

para o sustento da família, tampouco de servir para moradia.

Subsidiariamente, requer "[...] o desmembramento da propriedade

rural".

Argumenta possuir o imóvel possui "8,5 hectares, sendo a fração

mínima de parcelamento 2 hectares".

Considerando não serem os argumentos expostos no agravo de

petição capazes de infirmar a robusta conclusão exposta na

sentença, mantenho-a por seus próprios e judiciosos fundamentos.

Eis o teor da decisão combatida:

"[...]

1. Penhora

A embargante alega a impenhorabilidade do imóvel de matrícula

sob o nº 16.621 do Registro de Imóveis de Orleans/SC sob o

fundamento de se tratar de bem de família e pequena propriedade

rural produtiva. Assevera que o imóvel penhorado, além de se tratar

de único bem imóvel da executada o qual faz prova a certidão, do

registro de bens imóveis, com a finalidade de moradia da

executada, de seu marido Alessandro Cesconeto e filho Vitor Ascari

Cesconeto, também trata de pequena propriedade rural produtiva
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para a subsistência e única fonte de renda da unidade familiar. Com

razão a embargante.

Foram carreados aos embargos documentos que demonstram tratar

-se de pequena propriedade rural (aproximadamente 8 hectares), na

qual há pequena exploração de gado leiteiro, com registro de

propriedade rural frente aos órgãos cadastrais em nome do cônjuge

da executada, com casa de moradia e instalações produtivas de

características humildes, consoante fotografias e documentos

juntados.

Verifica-se contrato de fornecimento de energia elétrica em nome do

cônjuge da executada e compras em loja agropecuária em nome da

embargante VIAVIANI MARIA ASCARI CESCONETO, da qual pode

-se claramente verificar compra de itens que denotam exploração

de atividade produtiva rural por parte dos proprietários, dentre os

quais cito: sementes de milho, lima de motoserra, raticida, ração

para ave, mudas de hortl izas, razão boiadeiro, seringa,

medicamentos (Endazol, nexgard), farelo de soja, dobradiça

ferreiro, etc.

A declaração de fl. 364 e notas fiscais seguintes demonstram

fornecimento regular de leite ao Laticínios Exterkoetter, em cifras

mensais de que parecem denotar a atividade produtiva principal.

Com base em tais documentos, cabe à exequente requerer o que

entender cabível frente ao comprovado faturamento com a

atividade.

Noutra direção, descabe a alegação de coisa julgada em face de

declaração de bem de moradia em ação diversa haja vista a

ausência de identidade entre as demandas.

Por fim, descabe ainda o pretendido desmembramento da

propriedade, formulado em sede de contraminuta, haja vista que,

pela pequena extensão da propriedade e forma de manejo (gado

leiteiro em regime, aparentemente, semi-extensivo), tal medida

poderia inviabilizar sua exploração.

Pelos fundamentos acima, entendo demonstrada a natureza do

imóvel e sua utilização como bem de família, o qual merece a

proteção legal e constitucional frente a medidas constritivas.

Isso posto, acolho os embargos e determinoo levantamento da

penhora sobre o imóvel matrícula sob o nº 16.621 do, Registro de

Imóveis de Orleans /SC.

[...]" (fls. 553-554)

Concordo plenamente com a fundamentação do Juiz.

Assim estabelece o art. 4º da Lei n. 8.629/93, que "dispõe sobre a

regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à reforma

agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da Constituição

Federal."

Art. 4º Para os efeitos desta lei, conceituam-se:

I- Imóvel Rural - o prédio rústico de área contínua, qualquer que

seja a sua localização, que se destine ou possa se destinar à

exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal, florestal ou agro-

industrial;

II - Pequena Propriedade - o imóvel rural:

a) de área compreendida entre 1 (um) e 4 (quatro) módulos fiscais;

a) de área até quatro módulos fiscais, respeitada a fração mínima

de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)

Já o art. 833, VIII, do CPC estabelece o seguinte:

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que

trabalhada pela família;

A farta prova produzida pela executada (sócia) não deixa dúvidas

de que a penhora recaiu sobre bem de família caracterizada pela

pequena propriedade rural produtiva de características humildes

(8,5 hectares - "número de módulos fiscais - 0,6071).

Com os embargos executórios foram apresentados os seguintes

documentos: 1) "Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR"

emitido pelo INCRA; 2) "Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no

CAR"; 3) certidão de casamento; 4) certidão de nascimento (filho -

Vitor); 5) certidão emitida pelo Registro de Imóveis de Orleans/RS, o

qual indicar ser o bem objeto de penhora o único imóvel da sócia; 6)

contrato de prestação de serviço de energia elétrica; 7) documento

emitido pela agropecuária, o qual aponta a aquisição de diversos

insumos agrícolas e pecuários (ração, medicamentos, seringa,

mudas de hortaliças, sementes, ferragem e lona, por exemplo); 8)

declaração emitida pela pessoa jurídica "Laticínios Exterkoetter",

segundo a qual o marido da embargante fornece mensalmente

4.500 litros de leite, desde novembro de 2012; 9) nota fiscal de

produtor (venda de leite) e 10) fotografia da residência, dos bovinos,

estábulo (galpão) e maquinário. (fls. 330-ss).

Como bem destacado na sentença, está "[....] demonstrada a

natureza do imóvel e sua utilização como bem de família, o qual

merece a proteção legal e constitucional frente a medidas

constritivas."

Não altera a conclusão aqui adotada o fato de o oficial de justiça

não ter sido atendido nas diligências em que realizou no imóvel (fls.

290-291). Em nenhum momento tal certidão afirma não residir no

local a sócia, Sra. Viviani e não há nenhum indício de que ela resida

em outro lugar.

A respeito do tema:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. BEM

D E  F A M Í L I A .  I N S U B S I S T Ê N C I A  D E  P E N H O R A  O U

INDISPONIBILIDADE. Demonstrado que o imóvel se trata de

pequena propriedade rural, com área equivalente a um módulo

fiscal, com cultivo de vegetais que assegura o sustento do
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executado e da sua família, destinando-se também à moradia

permanente da entidade familiar, impõe-se a liberação da

constrição. (TRT12 - AP - 0003722-46.2012.5.12.0007 , Rel.

AMARILDO CARLOS DE LIMA , 3ª Câmara , Data de Assinatura:

31/10/2023)"

Por  f im,  também não prospera  o  ped ido  subs id iá r io

(desmembramento do imóvel), pois, bem observou o Juiz, a medida

poderia inviabilizar a exploração em razão da "[...] pequena

extensão da propriedade e forma de manejo (gado leiteiro em

regime, aparentemente, semi-extensivo)".

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000036-44.2016.5.12.0027
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE MARIA DO ROSARIO ALBERTON
BAGGIO

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

AGRAVADO VR ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

AGRAVADO VIVIANI MARIA ASCARI
CESCONETO

ADVOGADO ROBSON TIBURCIO MINOTTO(OAB:
52454/RS)

AGRAVADO LUCAS ANDRE MICHAEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ANDRE MICHAEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000036-44.2016.5.12.0027 (AP)

AGRAVANTE: MARIA DO ROSARIO ALBERTON BAGGIO

AGRAVADO: VIVIANI MARIA ASCARI CESCONETO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI
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AGRAVO DE PETIÇÃO. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL.

IMPENHORABILIDADE. De acordo com o disposto no art. 833, VIII,

do CPC, é impenhorável "[...] a pequena propriedade rural, assim

definida em lei, desde que trabalhada pela família".

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC,

sendo agravante MARIA DO ROSARIO ALBERTON BAGGIO e

agravada VIVIANI MARIA ASCARI CESCONETO.

Inconformada com a sentença da lavra do Exmo. Juiz Paulo Andre

Cardoso Botto Jacon, que julgou procedentes os embargos à

execução apresentados pela sócia, a exequente interpõe agravo de

petição.

Pretende a reforma em relação à seguinte matéria: penhora de bem

imóvel (bem de família).

Contraminuta foi apresentada pela exequente.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, pois atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

PENHORA. IMÓVEL. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL

Requer a exequente a reforma da decisão que acolheu os

embargos à execução opostos pela sócia (Vivian) e determinou o

levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel da matrícula n.

16.621 do Registro de Imóveis de Orleans/SC.

Alega, em linhas gerais, não haver prova concreta de servir o imóvel

para o sustento da família, tampouco de servir para moradia.

Subsidiariamente, requer "[...] o desmembramento da propriedade

rural".

Argumenta possuir o imóvel possui "8,5 hectares, sendo a fração

mínima de parcelamento 2 hectares".

Considerando não serem os argumentos expostos no agravo de

petição capazes de infirmar a robusta conclusão exposta na

sentença, mantenho-a por seus próprios e judiciosos fundamentos.

Eis o teor da decisão combatida:

"[...]

1. Penhora

A embargante alega a impenhorabilidade do imóvel de matrícula

sob o nº 16.621 do Registro de Imóveis de Orleans/SC sob o

fundamento de se tratar de bem de família e pequena propriedade

rural produtiva. Assevera que o imóvel penhorado, além de se tratar

de único bem imóvel da executada o qual faz prova a certidão, do

registro de bens imóveis, com a finalidade de moradia da

executada, de seu marido Alessandro Cesconeto e filho Vitor Ascari

Cesconeto, também trata de pequena propriedade rural produtiva

para a subsistência e única fonte de renda da unidade familiar. Com

razão a embargante.

Foram carreados aos embargos documentos que demonstram tratar

-se de pequena propriedade rural (aproximadamente 8 hectares), na

qual há pequena exploração de gado leiteiro, com registro de

propriedade rural frente aos órgãos cadastrais em nome do cônjuge

da executada, com casa de moradia e instalações produtivas de

características humildes, consoante fotografias e documentos

juntados.

Verifica-se contrato de fornecimento de energia elétrica em nome do

cônjuge da executada e compras em loja agropecuária em nome da

embargante VIAVIANI MARIA ASCARI CESCONETO, da qual pode

-se claramente verificar compra de itens que denotam exploração

de atividade produtiva rural por parte dos proprietários, dentre os

quais cito: sementes de milho, lima de motoserra, raticida, ração

para ave, mudas de hortl izas, razão boiadeiro, seringa,

medicamentos (Endazol, nexgard), farelo de soja, dobradiça

ferreiro, etc.

A declaração de fl. 364 e notas fiscais seguintes demonstram

fornecimento regular de leite ao Laticínios Exterkoetter, em cifras

mensais de que parecem denotar a atividade produtiva principal.

Com base em tais documentos, cabe à exequente requerer o que

entender cabível frente ao comprovado faturamento com a

atividade.

Noutra direção, descabe a alegação de coisa julgada em face de

declaração de bem de moradia em ação diversa haja vista a

ausência de identidade entre as demandas.

Por fim, descabe ainda o pretendido desmembramento da

propriedade, formulado em sede de contraminuta, haja vista que,

pela pequena extensão da propriedade e forma de manejo (gado

leiteiro em regime, aparentemente, semi-extensivo), tal medida

poderia inviabilizar sua exploração.

Pelos fundamentos acima, entendo demonstrada a natureza do

imóvel e sua utilização como bem de família, o qual merece a

proteção legal e constitucional frente a medidas constritivas.

Isso posto, acolho os embargos e determinoo levantamento da

penhora sobre o imóvel matrícula sob o nº 16.621 do, Registro de

Imóveis de Orleans /SC.

[...]" (fls. 553-554)

Concordo plenamente com a fundamentação do Juiz.
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Assim estabelece o art. 4º da Lei n. 8.629/93, que "dispõe sobre a

regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à reforma

agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da Constituição

Federal."

Art. 4º Para os efeitos desta lei, conceituam-se:

I- Imóvel Rural - o prédio rústico de área contínua, qualquer que

seja a sua localização, que se destine ou possa se destinar à

exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal, florestal ou agro-

industrial;

II - Pequena Propriedade - o imóvel rural:

a) de área compreendida entre 1 (um) e 4 (quatro) módulos fiscais;

a) de área até quatro módulos fiscais, respeitada a fração mínima

de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)

Já o art. 833, VIII, do CPC estabelece o seguinte:

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que

trabalhada pela família;

A farta prova produzida pela executada (sócia) não deixa dúvidas

de que a penhora recaiu sobre bem de família caracterizada pela

pequena propriedade rural produtiva de características humildes

(8,5 hectares - "número de módulos fiscais - 0,6071).

Com os embargos executórios foram apresentados os seguintes

documentos: 1) "Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR"

emitido pelo INCRA; 2) "Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no

CAR"; 3) certidão de casamento; 4) certidão de nascimento (filho -

Vitor); 5) certidão emitida pelo Registro de Imóveis de Orleans/RS, o

qual indicar ser o bem objeto de penhora o único imóvel da sócia; 6)

contrato de prestação de serviço de energia elétrica; 7) documento

emitido pela agropecuária, o qual aponta a aquisição de diversos

insumos agrícolas e pecuários (ração, medicamentos, seringa,

mudas de hortaliças, sementes, ferragem e lona, por exemplo); 8)

declaração emitida pela pessoa jurídica "Laticínios Exterkoetter",

segundo a qual o marido da embargante fornece mensalmente

4.500 litros de leite, desde novembro de 2012; 9) nota fiscal de

produtor (venda de leite) e 10) fotografia da residência, dos bovinos,

estábulo (galpão) e maquinário. (fls. 330-ss).

Como bem destacado na sentença, está "[....] demonstrada a

natureza do imóvel e sua utilização como bem de família, o qual

merece a proteção legal e constitucional frente a medidas

constritivas."

Não altera a conclusão aqui adotada o fato de o oficial de justiça

não ter sido atendido nas diligências em que realizou no imóvel (fls.

290-291). Em nenhum momento tal certidão afirma não residir no

local a sócia, Sra. Viviani e não há nenhum indício de que ela resida

em outro lugar.

A respeito do tema:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. BEM

D E  F A M Í L I A .  I N S U B S I S T Ê N C I A  D E  P E N H O R A  O U

INDISPONIBILIDADE. Demonstrado que o imóvel se trata de

pequena propriedade rural, com área equivalente a um módulo

fiscal, com cultivo de vegetais que assegura o sustento do

executado e da sua família, destinando-se também à moradia

permanente da entidade familiar, impõe-se a liberação da

constrição. (TRT12 - AP - 0003722-46.2012.5.12.0007 , Rel.

AMARILDO CARLOS DE LIMA , 3ª Câmara , Data de Assinatura:

31/10/2023)"

Por  f im,  também não prospera  o  ped ido  subs id iá r io

(desmembramento do imóvel), pois, bem observou o Juiz, a medida

poderia inviabilizar a exploração em razão da "[...] pequena

extensão da propriedade e forma de manejo (gado leiteiro em

regime, aparentemente, semi-extensivo)".

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000036-44.2016.5.12.0027
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVANTE MARIA DO ROSARIO ALBERTON
BAGGIO

ADVOGADO GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367/SC)

ADVOGADO TATIANA ALANO MENDES(OAB:
37160/SC)

AGRAVADO VR ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA SOTERO
VICENTE(OAB: 33391/SC)

AGRAVADO VIVIANI MARIA ASCARI
CESCONETO

ADVOGADO ROBSON TIBURCIO MINOTTO(OAB:
52454/RS)

AGRAVADO LUCAS ANDRE MICHAEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANI MARIA ASCARI CESCONETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000036-44.2016.5.12.0027 (AP)

AGRAVANTE: MARIA DO ROSARIO ALBERTON BAGGIO

AGRAVADO: VIVIANI MARIA ASCARI CESCONETO

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

AGRAVO DE PETIÇÃO. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL.

IMPENHORABILIDADE. De acordo com o disposto no art. 833, VIII,

do CPC, é impenhorável "[...] a pequena propriedade rural, assim

definida em lei, desde que trabalhada pela família".

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE

PETIÇÃO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Criciúma, SC,

sendo agravante MARIA DO ROSARIO ALBERTON BAGGIO e

agravada VIVIANI MARIA ASCARI CESCONETO.

Inconformada com a sentença da lavra do Exmo. Juiz Paulo Andre

Cardoso Botto Jacon, que julgou procedentes os embargos à

execução apresentados pela sócia, a exequente interpõe agravo de

petição.

Pretende a reforma em relação à seguinte matéria: penhora de bem

imóvel (bem de família).

Contraminuta foi apresentada pela exequente.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo de petição e da contraminuta, pois atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE

PENHORA. IMÓVEL. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL

Requer a exequente a reforma da decisão que acolheu os

embargos à execução opostos pela sócia (Vivian) e determinou o

levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel da matrícula n.

16.621 do Registro de Imóveis de Orleans/SC.

Alega, em linhas gerais, não haver prova concreta de servir o imóvel

para o sustento da família, tampouco de servir para moradia.

Subsidiariamente, requer "[...] o desmembramento da propriedade

rural".

Argumenta possuir o imóvel possui "8,5 hectares, sendo a fração

mínima de parcelamento 2 hectares".

Considerando não serem os argumentos expostos no agravo de

petição capazes de infirmar a robusta conclusão exposta na
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sentença, mantenho-a por seus próprios e judiciosos fundamentos.

Eis o teor da decisão combatida:

"[...]

1. Penhora

A embargante alega a impenhorabilidade do imóvel de matrícula

sob o nº 16.621 do Registro de Imóveis de Orleans/SC sob o

fundamento de se tratar de bem de família e pequena propriedade

rural produtiva. Assevera que o imóvel penhorado, além de se tratar

de único bem imóvel da executada o qual faz prova a certidão, do

registro de bens imóveis, com a finalidade de moradia da

executada, de seu marido Alessandro Cesconeto e filho Vitor Ascari

Cesconeto, também trata de pequena propriedade rural produtiva

para a subsistência e única fonte de renda da unidade familiar. Com

razão a embargante.

Foram carreados aos embargos documentos que demonstram tratar

-se de pequena propriedade rural (aproximadamente 8 hectares), na

qual há pequena exploração de gado leiteiro, com registro de

propriedade rural frente aos órgãos cadastrais em nome do cônjuge

da executada, com casa de moradia e instalações produtivas de

características humildes, consoante fotografias e documentos

juntados.

Verifica-se contrato de fornecimento de energia elétrica em nome do

cônjuge da executada e compras em loja agropecuária em nome da

embargante VIAVIANI MARIA ASCARI CESCONETO, da qual pode

-se claramente verificar compra de itens que denotam exploração

de atividade produtiva rural por parte dos proprietários, dentre os

quais cito: sementes de milho, lima de motoserra, raticida, ração

para ave, mudas de hortl izas, razão boiadeiro, seringa,

medicamentos (Endazol, nexgard), farelo de soja, dobradiça

ferreiro, etc.

A declaração de fl. 364 e notas fiscais seguintes demonstram

fornecimento regular de leite ao Laticínios Exterkoetter, em cifras

mensais de que parecem denotar a atividade produtiva principal.

Com base em tais documentos, cabe à exequente requerer o que

entender cabível frente ao comprovado faturamento com a

atividade.

Noutra direção, descabe a alegação de coisa julgada em face de

declaração de bem de moradia em ação diversa haja vista a

ausência de identidade entre as demandas.

Por fim, descabe ainda o pretendido desmembramento da

propriedade, formulado em sede de contraminuta, haja vista que,

pela pequena extensão da propriedade e forma de manejo (gado

leiteiro em regime, aparentemente, semi-extensivo), tal medida

poderia inviabilizar sua exploração.

Pelos fundamentos acima, entendo demonstrada a natureza do

imóvel e sua utilização como bem de família, o qual merece a

proteção legal e constitucional frente a medidas constritivas.

Isso posto, acolho os embargos e determinoo levantamento da

penhora sobre o imóvel matrícula sob o nº 16.621 do, Registro de

Imóveis de Orleans /SC.

[...]" (fls. 553-554)

Concordo plenamente com a fundamentação do Juiz.

Assim estabelece o art. 4º da Lei n. 8.629/93, que "dispõe sobre a

regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à reforma

agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da Constituição

Federal."

Art. 4º Para os efeitos desta lei, conceituam-se:

I- Imóvel Rural - o prédio rústico de área contínua, qualquer que

seja a sua localização, que se destine ou possa se destinar à

exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal, florestal ou agro-

industrial;

II - Pequena Propriedade - o imóvel rural:

a) de área compreendida entre 1 (um) e 4 (quatro) módulos fiscais;

a) de área até quatro módulos fiscais, respeitada a fração mínima

de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)

Já o art. 833, VIII, do CPC estabelece o seguinte:

Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que

trabalhada pela família;

A farta prova produzida pela executada (sócia) não deixa dúvidas

de que a penhora recaiu sobre bem de família caracterizada pela

pequena propriedade rural produtiva de características humildes

(8,5 hectares - "número de módulos fiscais - 0,6071).

Com os embargos executórios foram apresentados os seguintes

documentos: 1) "Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR"

emitido pelo INCRA; 2) "Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no

CAR"; 3) certidão de casamento; 4) certidão de nascimento (filho -

Vitor); 5) certidão emitida pelo Registro de Imóveis de Orleans/RS, o

qual indicar ser o bem objeto de penhora o único imóvel da sócia; 6)

contrato de prestação de serviço de energia elétrica; 7) documento

emitido pela agropecuária, o qual aponta a aquisição de diversos

insumos agrícolas e pecuários (ração, medicamentos, seringa,

mudas de hortaliças, sementes, ferragem e lona, por exemplo); 8)

declaração emitida pela pessoa jurídica "Laticínios Exterkoetter",

segundo a qual o marido da embargante fornece mensalmente

4.500 litros de leite, desde novembro de 2012; 9) nota fiscal de

produtor (venda de leite) e 10) fotografia da residência, dos bovinos,

estábulo (galpão) e maquinário. (fls. 330-ss).

Como bem destacado na sentença, está "[....] demonstrada a

natureza do imóvel e sua utilização como bem de família, o qual

merece a proteção legal e constitucional frente a medidas
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constritivas."

Não altera a conclusão aqui adotada o fato de o oficial de justiça

não ter sido atendido nas diligências em que realizou no imóvel (fls.

290-291). Em nenhum momento tal certidão afirma não residir no

local a sócia, Sra. Viviani e não há nenhum indício de que ela resida

em outro lugar.

A respeito do tema:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. BEM

D E  F A M Í L I A .  I N S U B S I S T Ê N C I A  D E  P E N H O R A  O U

INDISPONIBILIDADE. Demonstrado que o imóvel se trata de

pequena propriedade rural, com área equivalente a um módulo

fiscal, com cultivo de vegetais que assegura o sustento do

executado e da sua família, destinando-se também à moradia

permanente da entidade familiar, impõe-se a liberação da

constrição. (TRT12 - AP - 0003722-46.2012.5.12.0007 , Rel.

AMARILDO CARLOS DE LIMA , 3ª Câmara , Data de Assinatura:

31/10/2023)"

Por  f im,  também não prospera  o  ped ido  subs id iá r io

(desmembramento do imóvel), pois, bem observou o Juiz, a medida

poderia inviabilizar a exploração em razão da "[...] pequena

extensão da propriedade e forma de manejo (gado leiteiro em

regime, aparentemente, semi-extensivo)".

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000106-42.2023.5.12.0051
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

ADVOGADO LUANA BRAMBATTI
SIMIONATO(OAB: 125659/RS)

RECORRIDO FABIO KLABUNDE

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO ILSON FIAMONCINI FRANZEN(OAB:
55193/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000106-42.2023.5.12.0051 (ROT)

RECORRENTE: MAGAZINE LUIZA S/A

RECORRIDO: FABIO KLABUNDE

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA.

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 4ª Vara do Trabalho

de Blumenau, SC, sendo recorrente MAGAZINE LUIZA S/A e

recorrido FABIO KLABUNDE.

Inconformada com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz Silvio Ricardo Barchechen, recorre a ré

a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

vendas parceladas e comissões sobre preço à vista, horas extras,

intervalo intrajornada, adicional noturno e dano moral.

Contrarrazões são oferecidas pelo autor.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. VENDAS PARCELADAS. COMISSÕES SOBRE PREÇO À

VISTA

Alega a recorrente não serem devidas diferenças de comissões

sobre as vendas feitas a prazo e com juros, na medida em que a

base de cálculo do comissionamento do autor é o lucro bruto,

conforme consta no contrato de trabalho. Defende que, nas vendas

a prazo, o pagamento das comissões ocorria sobre o preço à vista,

sem os juros e a correção monetária incidentes sobre o preço do

produto. Argumenta que o encargo financeiro dos financiamentos

configura risco exclusivo do empregador. Sucessivamente, requer

que as diferenças não incidam sobre a totalidade das vendas

parceladas, limitando-se apenas àquelas com inclusão de juros de

financiamento próprio, apuradas com base nos mapas de venda do

autor.

Ao exame.

A Lei n. 3.207/1957, que regulamenta as atividades dos

empregados vendedores, preceitua no seu artigo 2º que o

empregado vendedor terá direito à comissão avençada sobre as

vendas que realizar. Tal dispositivo, como se vê, não garante a

incidência das comissões sobre o valor total pago pelo cliente nos

casos de vendas efetuadas a prazo.

Nessa modalidade de pagamento, inequívoca é a assunção dos

riscos de eventual inadimplência do cliente exclusivamente pelo

empregador, não se mostrando justo, tampouco razoável, então,

que dessa situação se beneficie o empregado.

A Súmula n. 129 deste Regional assim estabelece:

COMISSÃO. VENDA A PRAZO. BASE DE CÁLCULO. JUROS.

NÃO INTEGRAÇÃO. Os juros incidentes sobre a venda a prazo

não integram a base de cálculo da comissão devida ao vendedor,

salvo expressa disposição em contrário.

Ademais, o termo aditivo do contrato de trabalho expressamente

exclui os juros da base de cálculo das comissões (cláusula primeira,

parágrafo quinto, fl. 120).

A prática não é ilegal, tampouco abusiva.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

pagamento de diferenças de comissões e reflexos.

2. HORAS EXTRAS

Consta da sentença:

Beneficiada a petição inicial pela presunção de veracidade,

consideram-se verdadeiras as assertivas de que duas vezes por

semana o autor iniciava sua jornada 30min antes da marcação no

cartão ponto e em outros dois dias, estendia 30 min após o registro

da saída.

Em dois domingos por mês, iniciava o labor uma hora antes da

marcação no cartão ponto.

Durante a semana, usufruía de apenas 20min para repouso e

alimentação e quando do labor aos domingos, não usufruía do

intervalo do art. 71 da CLT.

Não há alegação de que não havia a fruição de repouso em outro

dia da semana, quando do labor aos domingos, arts. 141, 329, II e

492 do CPC. (fl. 510).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5882
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Defende a recorrente que as horas extras laboradas pelo autor

foram pagas. Argumenta que o autor era comissionista puro,

devendo ser observada a Súmula n. 340 do TST. Sustenta que os

cartões de ponto retratam a integralidade da jornada efetivamente

laborada. Sustenta que o autor foi contratado para laborar 44 horas

semanais, autorizada a adoção de regime de compensação de

horário e banco de horas. Aduz não serem devidas horas extras

excedentes da 8ª diária.

Pois bem.

Entendo que a declaração da confissão ficta da ré (fl. 509), em

razão de sua ausência ao ato de audiência em que deveria prestar

depoimento (fl. 506), não atrai a inversão do ônus da prova e a

presunção da veracidade da jornada declinada na petição inicial.

Incumbia ao autor produzir prova da invalidade dos cartões de

ponto e da prestação do labor extraordinário alegado, por se tratar

de fato constitutivo do direito postulado (art. 818, I, da CLT e art.

373, I, do CPC).

E, desse ônus, tenho que o autor se desincumbiu satisfatoriamente.

Tanto as notas fiscais de vendas juntadas com a petição inicial (fls.

41 e seguintes) quanto a amostragem produzida pelo autor (fls. 482-

485) demonstram haver efetiva prova da existência de labor sem o

respectivo registro, inclusive no período destinado à fruição do

intervalo intrajornada.

Como exemplo, cito que o sistema eletrônico da ré registrou venda

realizada no dia 06/11/2022, às 13h49min (fl. 43), enquanto o cartão

de ponto respectivo registra o início da jornada de trabalho do autor

somente às 14h59min (fl. 263).

Outrossim, foi juntada nota fiscal de venda realizada no dia

12/11/2022, às 18h14min (fl. 47), enquanto o cartão de ponto

respectivo registra o gozo de intervalo intrajornada das 16h59min às

18h20min (fl. 263).

Nesse contexto, mantenho a declaração de invalidade dos cartões

de ponto juntados pela recorrente como prova da jornada laborada

pelo autor e, por ausência de impugnação específica, a jornada

arbitrada na sentença.

A invalidade dos cartões de ponto juntados pela recorrente como

prova da jornada laborada pelo autor impede o exame da

regularidade da adoção do banco de horas.

A condenação proferida na sentença já considera, como extras,

apenas as horas excedentes da 44ª semanal, na medida em que

expressamente define que "As sobrejornadas do autor devem ser

apuradas pelo módulo semanal, art. 7º, XIII da Constituição Federal"

(fl. 510), condenando a ré ao pagamento "do adicional de 50%

sobre as horas laboradas após quadragésima quarta semanal" (fl.

511), motivo pelo qual fica prejudicado o exame de eventual regime

compensatório semanal.

Por fim, a sentença também determina "a observância da S. 340 e

da OJ-SDI1 397 do TST" (fl. 511), carecendo a recorrente de

interesse recursal nesse aspecto.

Nego provimento.

3. INTERVALO INTRAJORNADA

Alega a recorrente que sempre houve a integral fruição do intervalo

intrajornada. Sustenta que os cartões de ponto retratam a

integralidade da jornada efetivamente laborada, assim como dos

intervalos gozados.

Ao exame.

É do autor o ônus de provar que não lhe foi concedido o intervalo

intrajornada, fato constitutivo de seu direito, nos termos dos arts.

818, I, da CLT e 373, I, do CPC.

Nesse aspecto, a jornada arbitrada na sentença e mantida neste

grau de jurisdição evidencia que o autor usufruía de apenas vinte

minutos para repouso e alimentação durante a semana e não

usufruía do intervalo intrajornada quando do labor aos domingos.

Portanto, não há amparo à alegação recursal da ré de que o autor

sempre gozou dos intervalos legais.

Nego provimento.

4. ADICIONAL NOTURNO

Argumenta a recorrente que o autor não laborou em horário

noturno, conforme cartões de ponto.

Pois bem.

A jornada arbitrada na sentença e mantida neste grau de jurisdição

evidencia que, em dois dias na semana, o autor laborava trinta

minutos após o registro do término de sua jornada, a qual, conforme

cartões de ponto (fl. 199, por exemplo), findava às 22h00min.

Portanto, correta a sentença ao determinar que "Para o labor após

as 22h00, observe-se a redução ficta e o adicional noturno, art. 73

da CLT" (fl. 511).

Nego provimento.

5. DANO MORAL

Defende a recorrente não ter havido a prática de assédio moral.

Sustenta que não havia pressão para o aumento das vendas ou

cumprimento das metas. Alega não ter obrigado o autor a embutir

na venda seguro, garantia ou serviços técnicos.

Pois bem.

O assédio moral caracteriza-se por ser um processo voltado para

expor a vítima à humilhação. Não é uma conduta episódica. Os atos

ofensivos são repetitivos, prolongados, às vezes sutis. Se vistos

isoladamente, podem até espelhar certa mansuetude aos olhos dos

espectadores, mas sua permanência é traduzida em perseguição e

é capaz de desestabilizar o emocional da vítima, atingindo sua

integridade psíquica.

Os meros dissabores do dia a dia experimentados durante a relação
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de emprego, porém, ainda que se repitam, não podem ser

tipificados como casos de assédio moral. É preciso que haja uma

provocação constante e suficientemente grave a ponto de se

assemelhar a uma espécie de terrorismo, velado ou não.

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

Na petição inicial, o autor alega:

Durante toda a contratualidade, o autor sofre com enorme pressão

para aumentar o número de vendas, bater metas, e tinha que se

explicar para seu superior todas as vezes que não conseguisse

embutir na venda o seguro, garantia e serviços técnico, sendo

inclusive exposto no painel comparativo de vendas.

Nestes casos, era chamado a atenção na frente de todos os

colegas de trabalho, ameaçado constantemente de ser demitido,

deixando o autor como os demais colegas extremamente

constrangidos, tornando insuportável o trabalho, afetando a

autoestima e dignidade do trabalhador, gerando inclusive

afastamento pelo INSS por estresse e depressão, sendo devido

neste caso, compensação moral.

O autor e os demais funcionários da empresa ré são compelidos e

expostos a diversas formas de ludibriar e embutir os serviços

oferecidos pela empresa ré nas vendas dos produtos, sem que os

clientes, muitas vezes tivessem conhecimento, o que também causa

sentimento de constrangimento e vexame ao autor, pois é obrigado

pelos prepostos da empresa ré a embutir os serviços nas vendas de

produtos, sem que os clientes tivessem conhecimento dessa

situação. (fls. 04-05).

Destaco que a declaração da confissão ficta da ré (fl. 509), em

razão de sua ausência ao ato de audiência em que deveria prestar

depoimento (fl. 506), não atrai a inversão do ônus da prova e a

presunção da veracidade dos fatos relatados na petição inicial.

Incumbia ao autor produzir prova do alegado assédio moral, por se

tratar de fato constitutivo do direito postulado (art. 818, I, da CLT e

art. 373, I, do CPC).

Nesse aspecto, tenho que o autor não se desincumbiu de seu ônus,

não havendo prova do alegado assédio moral, tampouco de que o

benefício previdenciário concedido ao autor de 04/03/2022 a

16/04/2022 tenho ocorrido em razão de estresse e depressão

relacionados ao trabalho.

A cobrança de metas insere-se no poder diretivo do empregador e

não enseja o pagamento de indenização por dano moral.

Isso é inerente à necessidade de as sociedades empresárias se

manterem ativas num mercado extremamente competitivo.

Da mesma forma, a mera orientação para que os vendedores

vendessem os produtos financeiros da ré e seguros e garantias

técnicas dos produtos, por si só, não caracteriza assédio moral, não

havendo prova de que os vendedores eram orientados a enganar os

clientes.

O próprio relato da petição inicial revela que as investidas não eram

direcionadas ao trabalhador. Havia cobrança geral, ou seja,

destinada indistintamente a todos os empregados.

No mais, não caracteriza dano moral o desgosto gerado pelo mero

descumprimento das obrigações contratuais (alteração de metas,

por exemplo.). O prejuízo, no caso, é meramente patrimonial e a

resolução do impasse poder ser realizada pela via judicial

(postulação das diferenças cabíveis, se for o caso).

Sendo assim e ainda que a ré seja revel, merece ser afastada

condenação relativa à indenização por danos morais.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

pagamento de indenização por danos morais.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para excluir a condenação ao pagamento de: a)

diferenças de comissões e reflexos; e b) indenização por danos
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morais. Custas reduzidas de R$ 2.000,00 para R$ 400,00,

considerando a alteração do valor da condenação de R$ 100.000,00

para R$ 20.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela ré, o Dr. Igor

Alves de Souza.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000106-42.2023.5.12.0051
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

ADVOGADO CATILENE BRAMBATTI
ALTAMIRANDA(OAB: 50709/RS)

ADVOGADO LUANA BRAMBATTI
SIMIONATO(OAB: 125659/RS)

RECORRIDO FABIO KLABUNDE

ADVOGADO THIAGO MORAES DI CIERO(OAB:
21143/SC)

ADVOGADO ILSON FIAMONCINI FRANZEN(OAB:
55193/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO KLABUNDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000106-42.2023.5.12.0051 (ROT)

RECORRENTE: MAGAZINE LUIZA S/A

RECORRIDO: FABIO KLABUNDE

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA.

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 4ª Vara do Trabalho

de Blumenau, SC, sendo recorrente MAGAZINE LUIZA S/A e

recorrido FABIO KLABUNDE.

Inconformada com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz Silvio Ricardo Barchechen, recorre a ré

a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

vendas parceladas e comissões sobre preço à vista, horas extras,

intervalo intrajornada, adicional noturno e dano moral.

Contrarrazões são oferecidas pelo autor.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. VENDAS PARCELADAS. COMISSÕES SOBRE PREÇO À

VISTA

Alega a recorrente não serem devidas diferenças de comissões

sobre as vendas feitas a prazo e com juros, na medida em que a

base de cálculo do comissionamento do autor é o lucro bruto,

conforme consta no contrato de trabalho. Defende que, nas vendas

a prazo, o pagamento das comissões ocorria sobre o preço à vista,

sem os juros e a correção monetária incidentes sobre o preço do

produto. Argumenta que o encargo financeiro dos financiamentos

configura risco exclusivo do empregador. Sucessivamente, requer

que as diferenças não incidam sobre a totalidade das vendas
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parceladas, limitando-se apenas àquelas com inclusão de juros de

financiamento próprio, apuradas com base nos mapas de venda do

autor.

Ao exame.

A Lei n. 3.207/1957, que regulamenta as atividades dos

empregados vendedores, preceitua no seu artigo 2º que o

empregado vendedor terá direito à comissão avençada sobre as

vendas que realizar. Tal dispositivo, como se vê, não garante a

incidência das comissões sobre o valor total pago pelo cliente nos

casos de vendas efetuadas a prazo.

Nessa modalidade de pagamento, inequívoca é a assunção dos

riscos de eventual inadimplência do cliente exclusivamente pelo

empregador, não se mostrando justo, tampouco razoável, então,

que dessa situação se beneficie o empregado.

A Súmula n. 129 deste Regional assim estabelece:

COMISSÃO. VENDA A PRAZO. BASE DE CÁLCULO. JUROS.

NÃO INTEGRAÇÃO. Os juros incidentes sobre a venda a prazo

não integram a base de cálculo da comissão devida ao vendedor,

salvo expressa disposição em contrário.

Ademais, o termo aditivo do contrato de trabalho expressamente

exclui os juros da base de cálculo das comissões (cláusula primeira,

parágrafo quinto, fl. 120).

A prática não é ilegal, tampouco abusiva.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

pagamento de diferenças de comissões e reflexos.

2. HORAS EXTRAS

Consta da sentença:

Beneficiada a petição inicial pela presunção de veracidade,

consideram-se verdadeiras as assertivas de que duas vezes por

semana o autor iniciava sua jornada 30min antes da marcação no

cartão ponto e em outros dois dias, estendia 30 min após o registro

da saída.

Em dois domingos por mês, iniciava o labor uma hora antes da

marcação no cartão ponto.

Durante a semana, usufruía de apenas 20min para repouso e

alimentação e quando do labor aos domingos, não usufruía do

intervalo do art. 71 da CLT.

Não há alegação de que não havia a fruição de repouso em outro

dia da semana, quando do labor aos domingos, arts. 141, 329, II e

492 do CPC. (fl. 510).

Defende a recorrente que as horas extras laboradas pelo autor

foram pagas. Argumenta que o autor era comissionista puro,

devendo ser observada a Súmula n. 340 do TST. Sustenta que os

cartões de ponto retratam a integralidade da jornada efetivamente

laborada. Sustenta que o autor foi contratado para laborar 44 horas

semanais, autorizada a adoção de regime de compensação de

horário e banco de horas. Aduz não serem devidas horas extras

excedentes da 8ª diária.

Pois bem.

Entendo que a declaração da confissão ficta da ré (fl. 509), em

razão de sua ausência ao ato de audiência em que deveria prestar

depoimento (fl. 506), não atrai a inversão do ônus da prova e a

presunção da veracidade da jornada declinada na petição inicial.

Incumbia ao autor produzir prova da invalidade dos cartões de

ponto e da prestação do labor extraordinário alegado, por se tratar

de fato constitutivo do direito postulado (art. 818, I, da CLT e art.

373, I, do CPC).

E, desse ônus, tenho que o autor se desincumbiu satisfatoriamente.

Tanto as notas fiscais de vendas juntadas com a petição inicial (fls.

41 e seguintes) quanto a amostragem produzida pelo autor (fls. 482-

485) demonstram haver efetiva prova da existência de labor sem o

respectivo registro, inclusive no período destinado à fruição do

intervalo intrajornada.

Como exemplo, cito que o sistema eletrônico da ré registrou venda

realizada no dia 06/11/2022, às 13h49min (fl. 43), enquanto o cartão

de ponto respectivo registra o início da jornada de trabalho do autor

somente às 14h59min (fl. 263).

Outrossim, foi juntada nota fiscal de venda realizada no dia

12/11/2022, às 18h14min (fl. 47), enquanto o cartão de ponto

respectivo registra o gozo de intervalo intrajornada das 16h59min às

18h20min (fl. 263).

Nesse contexto, mantenho a declaração de invalidade dos cartões

de ponto juntados pela recorrente como prova da jornada laborada

pelo autor e, por ausência de impugnação específica, a jornada

arbitrada na sentença.

A invalidade dos cartões de ponto juntados pela recorrente como

prova da jornada laborada pelo autor impede o exame da

regularidade da adoção do banco de horas.

A condenação proferida na sentença já considera, como extras,

apenas as horas excedentes da 44ª semanal, na medida em que

expressamente define que "As sobrejornadas do autor devem ser

apuradas pelo módulo semanal, art. 7º, XIII da Constituição Federal"

(fl. 510), condenando a ré ao pagamento "do adicional de 50%

sobre as horas laboradas após quadragésima quarta semanal" (fl.

511), motivo pelo qual fica prejudicado o exame de eventual regime

compensatório semanal.

Por fim, a sentença também determina "a observância da S. 340 e

da OJ-SDI1 397 do TST" (fl. 511), carecendo a recorrente de

interesse recursal nesse aspecto.

Nego provimento.

3. INTERVALO INTRAJORNADA

Alega a recorrente que sempre houve a integral fruição do intervalo
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intrajornada. Sustenta que os cartões de ponto retratam a

integralidade da jornada efetivamente laborada, assim como dos

intervalos gozados.

Ao exame.

É do autor o ônus de provar que não lhe foi concedido o intervalo

intrajornada, fato constitutivo de seu direito, nos termos dos arts.

818, I, da CLT e 373, I, do CPC.

Nesse aspecto, a jornada arbitrada na sentença e mantida neste

grau de jurisdição evidencia que o autor usufruía de apenas vinte

minutos para repouso e alimentação durante a semana e não

usufruía do intervalo intrajornada quando do labor aos domingos.

Portanto, não há amparo à alegação recursal da ré de que o autor

sempre gozou dos intervalos legais.

Nego provimento.

4. ADICIONAL NOTURNO

Argumenta a recorrente que o autor não laborou em horário

noturno, conforme cartões de ponto.

Pois bem.

A jornada arbitrada na sentença e mantida neste grau de jurisdição

evidencia que, em dois dias na semana, o autor laborava trinta

minutos após o registro do término de sua jornada, a qual, conforme

cartões de ponto (fl. 199, por exemplo), findava às 22h00min.

Portanto, correta a sentença ao determinar que "Para o labor após

as 22h00, observe-se a redução ficta e o adicional noturno, art. 73

da CLT" (fl. 511).

Nego provimento.

5. DANO MORAL

Defende a recorrente não ter havido a prática de assédio moral.

Sustenta que não havia pressão para o aumento das vendas ou

cumprimento das metas. Alega não ter obrigado o autor a embutir

na venda seguro, garantia ou serviços técnicos.

Pois bem.

O assédio moral caracteriza-se por ser um processo voltado para

expor a vítima à humilhação. Não é uma conduta episódica. Os atos

ofensivos são repetitivos, prolongados, às vezes sutis. Se vistos

isoladamente, podem até espelhar certa mansuetude aos olhos dos

espectadores, mas sua permanência é traduzida em perseguição e

é capaz de desestabilizar o emocional da vítima, atingindo sua

integridade psíquica.

Os meros dissabores do dia a dia experimentados durante a relação

de emprego, porém, ainda que se repitam, não podem ser

tipificados como casos de assédio moral. É preciso que haja uma

provocação constante e suficientemente grave a ponto de se

assemelhar a uma espécie de terrorismo, velado ou não.

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral.

Na petição inicial, o autor alega:

Durante toda a contratualidade, o autor sofre com enorme pressão

para aumentar o número de vendas, bater metas, e tinha que se

explicar para seu superior todas as vezes que não conseguisse

embutir na venda o seguro, garantia e serviços técnico, sendo

inclusive exposto no painel comparativo de vendas.

Nestes casos, era chamado a atenção na frente de todos os

colegas de trabalho, ameaçado constantemente de ser demitido,

deixando o autor como os demais colegas extremamente

constrangidos, tornando insuportável o trabalho, afetando a

autoestima e dignidade do trabalhador, gerando inclusive

afastamento pelo INSS por estresse e depressão, sendo devido

neste caso, compensação moral.

O autor e os demais funcionários da empresa ré são compelidos e

expostos a diversas formas de ludibriar e embutir os serviços

oferecidos pela empresa ré nas vendas dos produtos, sem que os

clientes, muitas vezes tivessem conhecimento, o que também causa

sentimento de constrangimento e vexame ao autor, pois é obrigado

pelos prepostos da empresa ré a embutir os serviços nas vendas de

produtos, sem que os clientes tivessem conhecimento dessa

situação. (fls. 04-05).

Destaco que a declaração da confissão ficta da ré (fl. 509), em

razão de sua ausência ao ato de audiência em que deveria prestar

depoimento (fl. 506), não atrai a inversão do ônus da prova e a

presunção da veracidade dos fatos relatados na petição inicial.

Incumbia ao autor produzir prova do alegado assédio moral, por se

tratar de fato constitutivo do direito postulado (art. 818, I, da CLT e

art. 373, I, do CPC).

Nesse aspecto, tenho que o autor não se desincumbiu de seu ônus,

não havendo prova do alegado assédio moral, tampouco de que o

benefício previdenciário concedido ao autor de 04/03/2022 a

16/04/2022 tenho ocorrido em razão de estresse e depressão

relacionados ao trabalho.

A cobrança de metas insere-se no poder diretivo do empregador e

não enseja o pagamento de indenização por dano moral.

Isso é inerente à necessidade de as sociedades empresárias se

manterem ativas num mercado extremamente competitivo.

Da mesma forma, a mera orientação para que os vendedores

vendessem os produtos financeiros da ré e seguros e garantias

técnicas dos produtos, por si só, não caracteriza assédio moral, não

havendo prova de que os vendedores eram orientados a enganar os

clientes.

O próprio relato da petição inicial revela que as investidas não eram
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direcionadas ao trabalhador. Havia cobrança geral, ou seja,

destinada indistintamente a todos os empregados.

No mais, não caracteriza dano moral o desgosto gerado pelo mero

descumprimento das obrigações contratuais (alteração de metas,

por exemplo.). O prejuízo, no caso, é meramente patrimonial e a

resolução do impasse poder ser realizada pela via judicial

(postulação das diferenças cabíveis, se for o caso).

Sendo assim e ainda que a ré seja revel, merece ser afastada

condenação relativa à indenização por danos morais.

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

pagamento de indenização por danos morais.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para excluir a condenação ao pagamento de: a)

diferenças de comissões e reflexos; e b) indenização por danos

morais. Custas reduzidas de R$ 2.000,00 para R$ 400,00,

considerando a alteração do valor da condenação de R$ 100.000,00

para R$ 20.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela ré, o Dr. Igor

Alves de Souza.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000212-67.2023.5.12.0030
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE OUROFERTIL NORDESTE LTDA

ADVOGADO HERTON BELMIRO MASCHIO(OAB:
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NORDESTE LTDA

RECORRIDO: PAULO ROBERTO DA ROZA, OUROFERTIL

NORDESTE LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Compete ao autor, por se

tratar de fato constitutivo do direito pretendido, o ônus de comprovar

a prestação de horas extras inadimplidas (arts. 818, I, da CLT e

373, I, do CPC).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 4ª Vara do Trabalho

de Joinville, SC, sendo recorrentes 1. OUROFERTIL NORDESTE

LTDA, 2. PAULO ROBERTO DA ROZA e recorridos 1. PAULO

ROBERTO DA ROZA, 2. OUROFERTIL NORDESTE LTDA.

Inconformadas com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz Marcelo Tandler Paes Cordeiro,

recorrem as partes a este Egrégio Tribunal.

O réu objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

adicional de periculosidade, jornada e intervalos.

Por sua vez, o autor pretende a reforma da sentença quanto aos

seguintes aspectos: limitação da condenação ao valor do pedido,

adicional de periculosidade e honorários sucumbenciais.

Contrarrazões são oferecidas pelo réu.

É o relatório.

V O T O

P R E L I M I N A R M E N T E

1. INOVAÇÃO RECURSAL (ALEGAÇÃO EM CONTRARRAZÕES)

Conheço dos recursos, exceto quanto ao tópico do apelo do autor

em que impugna a base de cálculo do adicional de periculosidade,

pois acolho a preliminar suscitada pelo réu em contrarrazões quanto

a esse aspecto

A alegação de que a base de cálculo adotada era o piso da

categoria é de fato uma inovação recursal. Essa alegação não

consta na inicial, que limitou os termos do pedido nos termos dos

arts. 141 e 492 do CPC.

Conheço das contrarrazões porquanto foram atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU

1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

O réu se insurge contra a sentença que o condenou ao pagamento

do adicional de periculosidade, no percentual de 30% sobre os

salários, com reflexos nas horas extras e seus respectivos

adicionais, férias acrescidas de 1/3, décimo terceiro salário, aviso

prévio e FGTS mais multa de 40%.

A sentença fez referência ao laudo pericial e às provas produzidas

em audiência. O Juiz concluiu que, independentemente de o autor

comprovar que realizava o abastecimento da máquina que operava,

era devido o adicional. Isso se justifica pelo fato de que, conforme

laudo pericial, o autor estava sujeito a um ambiente periculoso

devido à extensa área considerada de risco.

O réu argumenta que o simples trabalho em locais onde existem

líquidos inflamáveis não é necessariamente periculoso. Sustenta

que deve haver exposição contínua, sem as necessárias

precauções de segurança e que o autor transitava por tempo

reduzido no local onde estava o tanque, de modo a incidir a

inteligência da Súmula 364, do TST.

À análise.

O item I da Súmula n. 364 do TST regula o tempo de exposição

para fins de percepção do referido adicional:

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO EVENTUAL,

PERMANENTE E INTERMITENTE (inserido o item II) - Res.

209/2016, DEJT divulgado em 01, 02 e 03.06.2016

I - Tem direito ao adicional de periculosidade o empregado exposto

permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a

condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de

forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo

habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido. (ex-Ojs da SBDI-

1 nºs 05 - inserida em 14.03.1994 - e 280 - DJ 11.08.2003)"

Observa-se, diante do teor da Súmula, que o resultado do estudo

pericial está condicionado à efetiva demonstração de que o

trabalhador exerceu a função de abastecimento de combustível ou

que, mesmo não a exercendo, expunha-se de forma permanente ou

que, de forma intermitente, sujeitava-se a condições de risco.

A testemunha convidada pelo réu, Sr. Cleber, afirmou que apenas a

equipe de manutenção que realizava os abastecimentos e que essa

equipe era treinada. Relatou que para toda bomba há um cadeado,

cujas chaves ficam sob responsabilidade da equipe de manutenção.

Afirmou que as máquinas são abastecidas uma vez por semana,

podendo chegar a duas vezes, a depender do fluxo da operação.

A testemunha convidada pelo autor, Sr. Felipe, declarou que eram

os próprios operadores que abasteciam as suas máquinas e, em um

primeiro momento do depoimento, afirmou que não havia outros

funcionários além dos operadores que faziam o abastecimento. No

entanto, quando questionado se o depoente, que era carregador e,

posteriormente, encarregado, realizava o abastecimento, ele

informou que sim. Também informou que as máquinas eram
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abastecidas de duas a três vezes na semana.

Já a testemunha Lucas informou que, além dos operadores, havia

um responsável pelo abastecimento das máquinas. Afirmou que não

presenciava o autor realizando o abastecimento das máquinas e

não soube informar quantas vezes o abastecimento era realizado

pelos operadores.

Quanto à permanência do autor na área de risco apontada pela

perícia, também não foi comprovada a frequência que ele passava

por ali.

Ao contrário do que foi afirmado na sentença, não era ônus do réu a

comprovação de que o autor não transitava na área de risco quando

da prestação diária de seu labor. O ônus recai sobre o autor para

comprovar que transitava de forma permanente e não eventual.

Além disso, caso fosse habitual, por um período que não fosse

considerado extremamente reduzido.

Ademais, como bem apontado pelo réu em impugnação ao laudo

pericial, o laudo não pode ser conclusivo quando elaborado apenas

com base em informações prestadas pelo demandante, como, por

exemplo, a alegação de que o autor permanecia junto ao

responsável durante os abastecimentos.

O perigo - no conceito jurídico e no significado usual - não foi

constatado.

Era do autor o ônus de comprovar que trabalhava em atividade

perigosa, fato constitutivo do seu direito, nos moldes do art. 818, I,

da CLT. Desse ônus não se desincumbiu a contento, dada a divisão

da prova oral e a ausência de outros meios de prova em relação à

situação.

Desta forma, a sentença deve ser reformada.

Dou provimento para excluir a condenação do réu "[...] ao

pagamento do adicional de periculosidade, no percentual de 30%

sobre os salários, nos termos do art. 193, §1º da CLT, com reflexos

nas horas extras e seus respectivos adicionais, férias + 1 /3, 13º

salários, aviso prévio e FGTS mais multa de 40%".

Sendo o autor sucumbente no pedido de adicional de insalubridade,

inverto o ônus relativo aos honorários periciais, que, em decorrência

da justiça gratuita deferida ao autor, devem ser pagos pela União,

nos termos da Resolução n. 247/2019 do CSJT e da Portaria GP n.

443/2013 (ADI n. 5.766)

2. JORNADA - HORAS EXTRAS

O réu se insurge contra a sentença que reconheceu a validade dos

cartões de ponto apenas quanto à frequência e horário de entrada

durante a semana, estabelecendo como média que o autor

trabalhava até às 21h. Além disso, a sentença arbitrou o intervalo

intrajornada em 30 minutos, definiu o trabalho em três finais de

semana por mês (sábados e domingos), das 7h45min às 21h, e

considerou inválido o acordo de compensação ajustado entre as

partes.

Sustenta o recorrente que a jornada do autor era de segunda à

sexta-feira, das 07h45min às 12 horas e das 13H27min às 18h,

estando dentro da jornada mensal constitucional de 44 horas

semanais e 220 mensais. Afirma que o recorrido cumpriu uma

jornada de 8h e 48min diários e 44 semanais, de segunda a sexta-

feira, sendo o sábado compensado e com intervalo de ao menos 1

hora e 27 minutos para repouso e alimentação. Alega que os

horários que o autor afirma ter laborado são impraticáveis e que não

há prova capaz de afastar a carga horária anotada nos documentos.

À análise.

Era do autor o ônus de comprovar a invalidade dos horários

anotados nos cartões de ponto, por se tratar de fato constitutivo de

seu direito, nos moldes estabelecidos nos artigos 818,I, da CLT e

373,I, do CPC.

No caso, a primeira testemunha trazida pelo autor, Sr. Felipe,

afirmou que os trabalhadores entravam na fábrica às 7h/ 7h40min e

que não havia horário certo para a saída, variando entre 20h e meia

-no i te .  A f i rmou  que  quando  o  ho rá r io  u l t rapassava

significativamente a jornada contratual, o réu não permitia o registro

do ponto pelos empregados, mas que os horários de entrada estão

corretos, exceto nos aos sábados e domingos, quando o ponto não

era anotado. Afirmou que trabalhavam todos os finais de semana

em que havia navios, e que a média era de três navios por mês.

Apresentou contradições acerca da jornada do autor, notadamente

no período em que o depoente era carregador. Quanto ao intervalo

intrajornada, afirmou que este era em torno de 15 a 20 minutos,

inclusive nos dias de chuva, e que aguardavam nas dependências

do réu até que a chuva cessasse para dar continuidade aos

descarregamentos. Alega que havia uma folha de ponto paralela na

qual faziam as anotações da jornada.

A segunda testemunha do autor, Sr. Lucas, afirmou que: a jornada

iniciava às 7h45min e terminava, em média, às 21h; que o intervalo

era em torno de 20 minutos, mais o tempo necessário para o

deslocamento; trabalhava de segunda a domingo; todos os dias que

trabalhava, o autor também trabalhava, já que quando havia navio,

todos trabalhavam e quando não havia, ninguém trabalhava, exceto

quando os demais faziam limpeza; trabalhavam em feriados; nunca

registravam o ponto no horário real, nem quando não havia

descarga de navio, e o réu contratava uma sociedade empresária

terceirizada (Elmo) para ajudar no descarregamento dos navios.

A terceira testemunha do autor, Sr. Vanderlei, afirmou que: o horário

de trabalho iniciava às 7h45min e que a saída era em média às 22h;

o horário de almoço era em torno de 20 minutos; folgava uma vez

por mês; que o autor fazia a mesma carga horária, mesmo que

realizasse outra atividade, e que o balanceiro também trabalhava no
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mesmo horário. Ao ser confrontado com a informação dada pela

testemunha Lucas, que exercia a função de balanceiro, de que a

jornada finalizava, em média, às 21 horas, afirmou "que acha que

era o mesmo" e que "talvez ele saísse um pouco antes", mas que

não saberia precisar.

A testemunha trazida pelo réu, Sr. Cleber, por sua vez, afirmou que:

o horário é das 7h45min ao meio-dia e das 13h27min às 18h;

quando necessário, faz horas extras e que essas são pagas; o setor

administrativo funciona na mesma carga horária de toda a fábrica; a

equipe do descarregamento trabalha até às 18 horas e após há

duas terceirizadas que assumem o trabalho; o carregamento é

apenas no horário comercial; descarregam em média um navio por

mês; o fluxo de descarregamento de navio é muito mais rápido que

o carregamento; que a mercadoria chega à granel e é armazenada

no box e, depois, segue para o envaze, e que, conforme os clientes

vão comprando os produtos esse vai sendo carregado e

despachado.

Assim, verifica-se que os depoimentos das testemunhas trazidas

pelo autor apontam em direção diametralmente oposta ao da

testemunha do réu, tornando a prova dividida nesse aspecto.

Mesmo ent re  as tes temunhas do autor ,  há inúmeras

inconsistências, a exemplo da afirmação de que todos os

trabalhadores faziam em média o mesmo horário, mas todos os

horários informados foram diferentes. As testemunhas do autor

também divergiram acerca da existência de ponto paralelo.

Soma-se a isso o fato de que os cartões de ponto apresentam

anotações variadas de saída. Por essas razões, não me convenço

da existência de horas extras sem registro.

Assim, não há falar em invalidação dos registros de ponto ou do

regime de compensação de jornada de trabalho.

Dou provimento ao recurso para confirmar a validade dos cartões

de ponto em sua integralidade e do regime de compensação

instituído entre as partes, excluindo a condenação em horas extras

excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal. Além disso, reformo a

condenação do réu ao pagamento das horas extras trabalhadas em

dias de DSR e feriados, não sendo nada devido a esse título.

3. INTERVALOS

O recorrente se insurge contra a sentença que determinou o

pagamento do período suprimido (30 minutos) de forma

indenizatória, com acréscimo de 50% sobre o valor da hora normal

de trabalho. Além disso, questiona o deferimento, como extras, de

todas as horas laboradas a título de intervalo interjornada.

Conforme fundamentação acima, os cartões de pontos foram

validados, não havendo motivo para condenação em relação aos

intervalos intrajornada e interjornada.

Dou provimento para afastar a condenação ao pagamento dessas

verbas.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DO PEDIDO

O autor se insurge contra a limitação dos pedidos aos valores

indicados na inicial. Argumenta que os valores iniciais atribuídos

aos seus pedidos seriam estimativos, não vinculando uma eventual

futura liquidação do julgado.

Em sendo os pedidos líquidos e certos, uma eventual condenação

deve, sim, limitar-se aos valores declinados na inicial, sob pena de

ofensa aos arts. 141 e 492 do Código de Processo Civil.

Pondo um fim a qualquer dúvida que possa ser levantada em

relação ao tema, esta Corte Regional, ao julgar o mérito do

incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR) de n.º

0000323-49.2020.5.12.0000, firmou a sua tese jurídica de n.º 6,

segundo a qual "os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação".

Nego provimento.

2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

O autor se insurge contra a sentença que determinou o abatimento

das verbas pagas a título de insalubridade da condenação do réu ao

pagamento do adicional de periculosidade.

Considerando a reforma da sentença que deferiu o pagamento do

adicional de periculosidade, a análise do recurso do autor nesse

ponto fica prejudicada, uma vez que não subsistem créditos a

abater.

3. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

O autor pleiteia a majoração dos honorários de sucumbência para

15%. No entanto, com o recurso do réu, houve a inversão do ônus

de sucumbência nos pedidos em que o autor havia logrado êxito.

Assim, o recurso neste tópico fica prejudicado.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS, exceto no recurso do autor, quanto à base de

cálculo do adicional de periculosidade, acolhendo a preliminar

suscitada pelo réu em contrarrazões. No mérito, por igual votação,

DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU para afastar as

condenações relativas ao pagamento: a) do adicional de

periculosidade e os respectivos reflexos; b) das horas extras

excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal, e das horas extras

trabalhadas em dias de DSR e feriados; c) das horas extras

intervalares. Inverte-se o ônus relativo aos honorários periciais, que,

em decorrência da Justiça Gratuita deferida ao autor, devem ser

pagos pela União, nos termos da Resolução n. 247/2019 do CSJT e

da Portaria GP n. 443/2013 (ADI n. 5.766); por unanimidade,

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Custas pelo

autor, no importe de R$ 7.597,88, calculadas sobre o valor atribuído

à causa, dispensadas em função da Justiça Gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral, pelo autor, o Dr. Luiz Eduardo Martins

Fleck.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.
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HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Compete ao autor, por se

tratar de fato constitutivo do direito pretendido, o ônus de comprovar

a prestação de horas extras inadimplidas (arts. 818, I, da CLT e

373, I, do CPC).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 4ª Vara do Trabalho
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de Joinville, SC, sendo recorrentes 1. OUROFERTIL NORDESTE

LTDA, 2. PAULO ROBERTO DA ROZA e recorridos 1. PAULO

ROBERTO DA ROZA, 2. OUROFERTIL NORDESTE LTDA.

Inconformadas com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz Marcelo Tandler Paes Cordeiro,

recorrem as partes a este Egrégio Tribunal.

O réu objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

adicional de periculosidade, jornada e intervalos.

Por sua vez, o autor pretende a reforma da sentença quanto aos

seguintes aspectos: limitação da condenação ao valor do pedido,

adicional de periculosidade e honorários sucumbenciais.

Contrarrazões são oferecidas pelo réu.

É o relatório.

V O T O

P R E L I M I N A R M E N T E

1. INOVAÇÃO RECURSAL (ALEGAÇÃO EM CONTRARRAZÕES)

Conheço dos recursos, exceto quanto ao tópico do apelo do autor

em que impugna a base de cálculo do adicional de periculosidade,

pois acolho a preliminar suscitada pelo réu em contrarrazões quanto

a esse aspecto

A alegação de que a base de cálculo adotada era o piso da

categoria é de fato uma inovação recursal. Essa alegação não

consta na inicial, que limitou os termos do pedido nos termos dos

arts. 141 e 492 do CPC.

Conheço das contrarrazões porquanto foram atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU

1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

O réu se insurge contra a sentença que o condenou ao pagamento

do adicional de periculosidade, no percentual de 30% sobre os

salários, com reflexos nas horas extras e seus respectivos

adicionais, férias acrescidas de 1/3, décimo terceiro salário, aviso

prévio e FGTS mais multa de 40%.

A sentença fez referência ao laudo pericial e às provas produzidas

em audiência. O Juiz concluiu que, independentemente de o autor

comprovar que realizava o abastecimento da máquina que operava,

era devido o adicional. Isso se justifica pelo fato de que, conforme

laudo pericial, o autor estava sujeito a um ambiente periculoso

devido à extensa área considerada de risco.

O réu argumenta que o simples trabalho em locais onde existem

líquidos inflamáveis não é necessariamente periculoso. Sustenta

que deve haver exposição contínua, sem as necessárias

precauções de segurança e que o autor transitava por tempo

reduzido no local onde estava o tanque, de modo a incidir a

inteligência da Súmula 364, do TST.

À análise.

O item I da Súmula n. 364 do TST regula o tempo de exposição

para fins de percepção do referido adicional:

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO EVENTUAL,

PERMANENTE E INTERMITENTE (inserido o item II) - Res.

209/2016, DEJT divulgado em 01, 02 e 03.06.2016

I - Tem direito ao adicional de periculosidade o empregado exposto

permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a

condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de

forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo

habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido. (ex-Ojs da SBDI-

1 nºs 05 - inserida em 14.03.1994 - e 280 - DJ 11.08.2003)"

Observa-se, diante do teor da Súmula, que o resultado do estudo

pericial está condicionado à efetiva demonstração de que o

trabalhador exerceu a função de abastecimento de combustível ou

que, mesmo não a exercendo, expunha-se de forma permanente ou

que, de forma intermitente, sujeitava-se a condições de risco.

A testemunha convidada pelo réu, Sr. Cleber, afirmou que apenas a

equipe de manutenção que realizava os abastecimentos e que essa

equipe era treinada. Relatou que para toda bomba há um cadeado,

cujas chaves ficam sob responsabilidade da equipe de manutenção.

Afirmou que as máquinas são abastecidas uma vez por semana,

podendo chegar a duas vezes, a depender do fluxo da operação.

A testemunha convidada pelo autor, Sr. Felipe, declarou que eram

os próprios operadores que abasteciam as suas máquinas e, em um

primeiro momento do depoimento, afirmou que não havia outros

funcionários além dos operadores que faziam o abastecimento. No

entanto, quando questionado se o depoente, que era carregador e,

posteriormente, encarregado, realizava o abastecimento, ele

informou que sim. Também informou que as máquinas eram

abastecidas de duas a três vezes na semana.

Já a testemunha Lucas informou que, além dos operadores, havia

um responsável pelo abastecimento das máquinas. Afirmou que não

presenciava o autor realizando o abastecimento das máquinas e

não soube informar quantas vezes o abastecimento era realizado

pelos operadores.

Quanto à permanência do autor na área de risco apontada pela

perícia, também não foi comprovada a frequência que ele passava

por ali.

Ao contrário do que foi afirmado na sentença, não era ônus do réu a

comprovação de que o autor não transitava na área de risco quando

da prestação diária de seu labor. O ônus recai sobre o autor para

comprovar que transitava de forma permanente e não eventual.

Além disso, caso fosse habitual, por um período que não fosse

considerado extremamente reduzido.

Ademais, como bem apontado pelo réu em impugnação ao laudo
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pericial, o laudo não pode ser conclusivo quando elaborado apenas

com base em informações prestadas pelo demandante, como, por

exemplo, a alegação de que o autor permanecia junto ao

responsável durante os abastecimentos.

O perigo - no conceito jurídico e no significado usual - não foi

constatado.

Era do autor o ônus de comprovar que trabalhava em atividade

perigosa, fato constitutivo do seu direito, nos moldes do art. 818, I,

da CLT. Desse ônus não se desincumbiu a contento, dada a divisão

da prova oral e a ausência de outros meios de prova em relação à

situação.

Desta forma, a sentença deve ser reformada.

Dou provimento para excluir a condenação do réu "[...] ao

pagamento do adicional de periculosidade, no percentual de 30%

sobre os salários, nos termos do art. 193, §1º da CLT, com reflexos

nas horas extras e seus respectivos adicionais, férias + 1 /3, 13º

salários, aviso prévio e FGTS mais multa de 40%".

Sendo o autor sucumbente no pedido de adicional de insalubridade,

inverto o ônus relativo aos honorários periciais, que, em decorrência

da justiça gratuita deferida ao autor, devem ser pagos pela União,

nos termos da Resolução n. 247/2019 do CSJT e da Portaria GP n.

443/2013 (ADI n. 5.766)

2. JORNADA - HORAS EXTRAS

O réu se insurge contra a sentença que reconheceu a validade dos

cartões de ponto apenas quanto à frequência e horário de entrada

durante a semana, estabelecendo como média que o autor

trabalhava até às 21h. Além disso, a sentença arbitrou o intervalo

intrajornada em 30 minutos, definiu o trabalho em três finais de

semana por mês (sábados e domingos), das 7h45min às 21h, e

considerou inválido o acordo de compensação ajustado entre as

partes.

Sustenta o recorrente que a jornada do autor era de segunda à

sexta-feira, das 07h45min às 12 horas e das 13H27min às 18h,

estando dentro da jornada mensal constitucional de 44 horas

semanais e 220 mensais. Afirma que o recorrido cumpriu uma

jornada de 8h e 48min diários e 44 semanais, de segunda a sexta-

feira, sendo o sábado compensado e com intervalo de ao menos 1

hora e 27 minutos para repouso e alimentação. Alega que os

horários que o autor afirma ter laborado são impraticáveis e que não

há prova capaz de afastar a carga horária anotada nos documentos.

À análise.

Era do autor o ônus de comprovar a invalidade dos horários

anotados nos cartões de ponto, por se tratar de fato constitutivo de

seu direito, nos moldes estabelecidos nos artigos 818,I, da CLT e

373,I, do CPC.

No caso, a primeira testemunha trazida pelo autor, Sr. Felipe,

afirmou que os trabalhadores entravam na fábrica às 7h/ 7h40min e

que não havia horário certo para a saída, variando entre 20h e meia

-no i te .  A f i rmou  que  quando  o  ho rá r io  u l t rapassava

significativamente a jornada contratual, o réu não permitia o registro

do ponto pelos empregados, mas que os horários de entrada estão

corretos, exceto nos aos sábados e domingos, quando o ponto não

era anotado. Afirmou que trabalhavam todos os finais de semana

em que havia navios, e que a média era de três navios por mês.

Apresentou contradições acerca da jornada do autor, notadamente

no período em que o depoente era carregador. Quanto ao intervalo

intrajornada, afirmou que este era em torno de 15 a 20 minutos,

inclusive nos dias de chuva, e que aguardavam nas dependências

do réu até que a chuva cessasse para dar continuidade aos

descarregamentos. Alega que havia uma folha de ponto paralela na

qual faziam as anotações da jornada.

A segunda testemunha do autor, Sr. Lucas, afirmou que: a jornada

iniciava às 7h45min e terminava, em média, às 21h; que o intervalo

era em torno de 20 minutos, mais o tempo necessário para o

deslocamento; trabalhava de segunda a domingo; todos os dias que

trabalhava, o autor também trabalhava, já que quando havia navio,

todos trabalhavam e quando não havia, ninguém trabalhava, exceto

quando os demais faziam limpeza; trabalhavam em feriados; nunca

registravam o ponto no horário real, nem quando não havia

descarga de navio, e o réu contratava uma sociedade empresária

terceirizada (Elmo) para ajudar no descarregamento dos navios.

A terceira testemunha do autor, Sr. Vanderlei, afirmou que: o horário

de trabalho iniciava às 7h45min e que a saída era em média às 22h;

o horário de almoço era em torno de 20 minutos; folgava uma vez

por mês; que o autor fazia a mesma carga horária, mesmo que

realizasse outra atividade, e que o balanceiro também trabalhava no

mesmo horário. Ao ser confrontado com a informação dada pela

testemunha Lucas, que exercia a função de balanceiro, de que a

jornada finalizava, em média, às 21 horas, afirmou "que acha que

era o mesmo" e que "talvez ele saísse um pouco antes", mas que

não saberia precisar.

A testemunha trazida pelo réu, Sr. Cleber, por sua vez, afirmou que:

o horário é das 7h45min ao meio-dia e das 13h27min às 18h;

quando necessário, faz horas extras e que essas são pagas; o setor

administrativo funciona na mesma carga horária de toda a fábrica; a

equipe do descarregamento trabalha até às 18 horas e após há

duas terceirizadas que assumem o trabalho; o carregamento é

apenas no horário comercial; descarregam em média um navio por

mês; o fluxo de descarregamento de navio é muito mais rápido que

o carregamento; que a mercadoria chega à granel e é armazenada

no box e, depois, segue para o envaze, e que, conforme os clientes

vão comprando os produtos esse vai sendo carregado e
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despachado.

Assim, verifica-se que os depoimentos das testemunhas trazidas

pelo autor apontam em direção diametralmente oposta ao da

testemunha do réu, tornando a prova dividida nesse aspecto.

Mesmo ent re  as tes temunhas do autor ,  há inúmeras

inconsistências, a exemplo da afirmação de que todos os

trabalhadores faziam em média o mesmo horário, mas todos os

horários informados foram diferentes. As testemunhas do autor

também divergiram acerca da existência de ponto paralelo.

Soma-se a isso o fato de que os cartões de ponto apresentam

anotações variadas de saída. Por essas razões, não me convenço

da existência de horas extras sem registro.

Assim, não há falar em invalidação dos registros de ponto ou do

regime de compensação de jornada de trabalho.

Dou provimento ao recurso para confirmar a validade dos cartões

de ponto em sua integralidade e do regime de compensação

instituído entre as partes, excluindo a condenação em horas extras

excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal. Além disso, reformo a

condenação do réu ao pagamento das horas extras trabalhadas em

dias de DSR e feriados, não sendo nada devido a esse título.

3. INTERVALOS

O recorrente se insurge contra a sentença que determinou o

pagamento do período suprimido (30 minutos) de forma

indenizatória, com acréscimo de 50% sobre o valor da hora normal

de trabalho. Além disso, questiona o deferimento, como extras, de

todas as horas laboradas a título de intervalo interjornada.

Conforme fundamentação acima, os cartões de pontos foram

validados, não havendo motivo para condenação em relação aos

intervalos intrajornada e interjornada.

Dou provimento para afastar a condenação ao pagamento dessas

verbas.

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DO PEDIDO

O autor se insurge contra a limitação dos pedidos aos valores

indicados na inicial. Argumenta que os valores iniciais atribuídos

aos seus pedidos seriam estimativos, não vinculando uma eventual

futura liquidação do julgado.

Em sendo os pedidos líquidos e certos, uma eventual condenação

deve, sim, limitar-se aos valores declinados na inicial, sob pena de

ofensa aos arts. 141 e 492 do Código de Processo Civil.

Pondo um fim a qualquer dúvida que possa ser levantada em

relação ao tema, esta Corte Regional, ao julgar o mérito do

incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR) de n.º

0000323-49.2020.5.12.0000, firmou a sua tese jurídica de n.º 6,

segundo a qual "os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação".

Nego provimento.

2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

O autor se insurge contra a sentença que determinou o abatimento

das verbas pagas a título de insalubridade da condenação do réu ao

pagamento do adicional de periculosidade.

Considerando a reforma da sentença que deferiu o pagamento do

adicional de periculosidade, a análise do recurso do autor nesse

ponto fica prejudicada, uma vez que não subsistem créditos a

abater.

3. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

O autor pleiteia a majoração dos honorários de sucumbência para

15%. No entanto, com o recurso do réu, houve a inversão do ônus

de sucumbência nos pedidos em que o autor havia logrado êxito.

Assim, o recurso neste tópico fica prejudicado.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS, exceto no recurso do autor, quanto à base de

cálculo do adicional de periculosidade, acolhendo a preliminar

suscitada pelo réu em contrarrazões. No mérito, por igual votação,

DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU para afastar as

condenações relativas ao pagamento: a) do adicional de
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periculosidade e os respectivos reflexos; b) das horas extras

excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal, e das horas extras

trabalhadas em dias de DSR e feriados; c) das horas extras

intervalares. Inverte-se o ônus relativo aos honorários periciais, que,

em decorrência da Justiça Gratuita deferida ao autor, devem ser

pagos pela União, nos termos da Resolução n. 247/2019 do CSJT e

da Portaria GP n. 443/2013 (ADI n. 5.766); por unanimidade,

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Custas pelo

autor, no importe de R$ 7.597,88, calculadas sobre o valor atribuído

à causa, dispensadas em função da Justiça Gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral, pelo autor, o Dr. Luiz Eduardo Martins

Fleck.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR BATISTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000164-15.2023.5.12.0061 (ROT)

RECORRENTE: ALTAIR BATISTA PEREIRA, BANCO BRADESCO

S.A.

RECORRIDO: ALTAIR BATISTA PEREIRA, BANCO BRADESCO

S.A.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. ALTERAÇÃO

ORGANIZACIONAL DE 1998. EBAMERINDUS. HSBC Na linha do

entendimento consubstanciado na Súmula n. 452 do TST, é parcial

a prescrição da pretensão relativa a diferenças salariais baseadas

na alteração organizacional ocorrida no Banco em 1998.

Inconformadas com a sentença da lavra do Exmo. Juiz Roberto

Massami Nakajo, que julgou improcedente a ação, recorrem as

partes.

O Banco pretende a reforma em relação às seguintes matérias: a)

prescrição total (indenização -prêmio pelo desligamento - "Programa

de Desligamento do Funcionário" de 1989) e b) benefício da justiça
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gratuita concedido ao autor.

O autor, por sua vez, pretende a reforma em relação às seguintes

matérias: a) limitação da condenação aos valores declinados na

inicial; b) prescrição total (diferenças salariais - PCS/1998); c)

prescrição quinquenal (suspensão - aplicação do disposto na Lei n.

14.010/2010); d) diferenças salariais (PCS/1998); e) prêmio especial

de desligamento (indenização - "Programa de Desligamento do

Funcionário" de 1989)

Contrarrazões foram apresentadas pelas partes.

Subiram os autos a esta Corte.

Embora encaminhados os autos ao CEJUSC, a tentativa de

conciliação não teve êxito.

Intimado, o réu apresentou manifestação acerca dos documentos

apresentados pelo autor com as contrarrazões.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários e das contrarrazões.

P R E J U D I C I A L M E N T E

PRESCRIÇÃO TOTAL. DIFERENÇAS SALARIAIS. ALTERAÇÃO

ORGANIZACIONAL DE 1998. BAMERINDUS. HSBC (RECURSO

DO AUTOR)

Requer o autor a reforma da decisão que reconheceu a prescrição

total da pretensão relativa à condenação do Banco ao pagamento

das diferenças salariais.

Alega, em resumo, que: a) "[...] inicialmente, diga-se que a citada

"revogação/substituição do PCS de 1998" não é arguição da defesa,

mas sim uma afirmação feita pela sentença, com o único intuito de

justificar a aplicação da súmula 294 do c. TST. A sentença, deve se

fixar aos exatos limites da lide."; b) "não há que se falar na

prescrição total do direito de ação do reclamante, haja vista que o

pedido envolve, além de pretensão condenatória, a declaratória de

existência de enquadramento conforme plano de cargos e salários,

cuja pretensão não prescreve."; c) "já, no que tange à pretensão

condenatória, também não há prescrição do fundo de direito,

conforme preceitua a súmula 452 do TST [...]" e d) "[...] a lide está

fundamentada em descumprimento de norma interna do banco

reclamado (PCS/1998), a prescrição do conteúdo condenatório da

sentença é regulada, por inteiro pela súmula 452 do TST, pois a

lesão se renova mês a mês."

Assim decidiu o Juiz sobre a matéria:

"Prescrição total - diferenças salariais

O reclamante postula pelo pagamento de diferenças salariais

decorrentes da alteração da política de recursos humanos na

sucessão do Banco Bamerindus S.A. para o HSBC Bank Brasil S.A.

- Banco Múltiplo em abril de 1998 (PCS /1998). Relata que o "HSBC

estabeleceu uma tabela salarial em que os empregados seriam

enquadrados de acordo com o nível de cargo ocupado", o que não

ocorreu devidamente com o reclamante. Por sua vez, o reclamado

alega a prescrição total da pretensão obreira por aplicação da

Súmula nº 294 do C. TST ao caso. Destaca que o pedido está

fundamentado do pedido não está fundamentado em lei, mas em

plano de cargos e salários instituído há mais de 24 anos.

Portanto, nesta etapa, sem adentrar o mérito da pretensão, tem- se

que o pedido está fundamentado na inobservância de PCS

instituído pela empregadora em 1988 e que não está mais vigente e

sequer é reconhecida pela reclamada.

A Súmula nº 294 do C. TST estabelece que:

PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. TRABALHADOR

URBANO. Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações

sucessivas decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é

total, exceto quando o direito à parcela esteja também assegurado

por preceito de lei.

Enquanto que a Súmula nº 452 do C. TST estabelece:

DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO

OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. Tratando-se de pedido

de pagamento de diferenças salariais decorrentes da inobservância

dos critérios de promoção estabelecidos em Plano de Cargos e

Salários criado pela empresa, a prescrição aplicável é a parcial, pois

a lesão é sucessiva e se renova mês a mês.

A revogação/substituição do PCS de 1998 afasta a aplicação da

prescrição parcial ao caso (S. 452 do C. TST).

Sendo assim, por aplicação da Súmula nº 294 do C. TST, acolho a

preliminar de prescrição total arguida em defesa referente ao pedido

de diferenças salariais.

Por conseguinte, julgo extintos, com julgamento de mérito,

pretensões de item 8.4 e 8.4.1 e 8.5 e 8.5.1 do rol de pedidos (art.

487, II, do CPC)."

A presente demanda trata de pedido de diferenças salariais

decorrentes de alteração organizacional ocorrida no réu em 1998,

alegando o autor que: a) "[...] era técnico bancário com jornada de

8h, lotado em Presidente Getúlio e encontrava-se enquadrado no

nível 15 (ver holerite de out/98), e, portanto, o salário base devido

era R$ 1.006.19 (máximo), o que não foi observado pelo

empregador. É que, nessa mesma data, o salário base pago foi de

apenas R$ 302,53." e b) "em abril/1999, [...] passou para o cargo de

Gerente Administrativo, posicionado no nível, 21, jornada de 8h

diárias. Passou a perceber o salário base de R$ 620,33, enquanto,

se observada a tabela salarial (máximo) do PCS/1998, deveria

passar a perceber R$ 2.595,05."

Assim colocada a questão, está claro que o autor não pretende
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discutir o enquadramento decorrente da alegada alteração

organizacional, não havendo, portanto, um ato único que possa ser

considerado a origem da sua lesão. O que o demandante sustenta é

que, conquanto o enquadramento previsto nas tabelas instituídas

pelo empregador tenha sido nominalmente observado, o valor

salarial correspondente não o foi, o que significa que sua pretensão

tem por base o salário recebido a menor, mês a mês.

Diante desse quadro, como o autor não busca a revisão do

enquadramento em si, mas tão somente as diferenças salariais

decorrentes da inobservância do enquadramento efetuado, incide

ao caso o entendimento consubstanciado na Súmula n. 452 do TST:

DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO

OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. Tratando-se de pedido

de pagamento de diferenças salariais decorrentes da inobservância

dos critérios de promoção estabelecidos em Plano de Cargos e

Salários criado pela empresa, a prescrição aplicável é a parcial, pois

a lesão é sucessiva e se renova mês a mês.

Nesse sentido cito os seguintes precedentes desta Corte: a) ROT -

0000260-18.2020.5.12.0002, Rel. MARCOS VINICIO ZANCHETTA ,

4ª Câmara , Data de Assinatura: 27/07/2022 e b) ROT - 0000155-

81.2020.5.12.0021, Rel. MARCOS VINICIO ZANCHETTA , 4ª

Câmara , Data de Assinatura: 18/06/2021

Ainda a respeito do tema:

RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE RECLAMADA. [...] 3.

PRESCRIÇÃO TOTAL. PARCELAS DE TRATO SUCESSIVO. As

parcelas pleiteadas - diferenças salariais decorrentes do

descumprimento do PCCS HSBC/1998, revelam-se ser parcelas

de trato sucessivo e como tal renováveis mês a mês, daí

porque não atingíveis pela prescrição bienal, mas somente pela

quinquenal, à luz do entendimento da Súmula nº 452, do C.

TST. Prejudicial rejeitada. [...](TRT da 8ª Região; Processo:

0000224-11.2021.5.08.0015 ROT; Data: 31/03/2022; Órgão

Julgador: 2ª Turma; Relator: PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR)

PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. PCS/98. As diferenças

postuladas são de trato sucessivo, cuja prescrição se renova mês a

mês, em virtude do descumprimento da obrigação. O pagamento a

menor decorrente do alegado enquadramento incorreto no

PCS/1998 enseja apenas a pronúncia da prescrição parcial. Não há

falar em prescrição total com base no entendimento consolidado na

Súmula nº 294 do C. TST. Recurso do Banco réu não provido. (TRT

-4 - ROT: 00212224620175040372, Data de Julgamento:

26/09/2019, 11ª Turma)

Dou provimento ao recurso para afastar o pronunciamento da

prescrição total das pretensões relativas às diferenças salariais e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para prosseguir na

análise do mérito propriamente dito dos pedidos (itens 8.4, 8.4.1,

8.5 e 8.5.1 do rol de pedidos da inicial), como entender de direito.

Fica prejudicado o exame da integralidade do recurso do Banco e

do apelo do autor em relação às demais matérias.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECERDOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTOAO

RECURSO DO AUTOR para afastar o pronunciamento da

prescrição total das pretensões relativas às diferenças salariais e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para prosseguir na

análise do mérito propriamente dito dos pedidos (itens 8.4, 8.4.1,

8.5 e 8.5.1 do rol de pedidos da inicial), como entender de direito.

Fica prejudicado o exame do apelo do autor em relação às

demais matérias e da integralidade do recurso do Banco.

Custas, por ora, conforme a sentença (pelo autor - R$ 17.760,00,
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dispensadas).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procederam à sustentação oral (telepresencial), pelo autor, o Dr.

Divaldo Luiz de Amorim e (telepresencial), pelo réu (BANCO

BRADESCO S.A.), a Dra. Flávia de Souza Ferreira.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000164-15.2023.5.12.0061 (ROT)

RECORRENTE: ALTAIR BATISTA PEREIRA, BANCO BRADESCO

S.A.

RECORRIDO: ALTAIR BATISTA PEREIRA, BANCO BRADESCO

S.A.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. ALTERAÇÃO

ORGANIZACIONAL DE 1998. EBAMERINDUS. HSBC Na linha do

entendimento consubstanciado na Súmula n. 452 do TST, é parcial

a prescrição da pretensão relativa a diferenças salariais baseadas

na alteração organizacional ocorrida no Banco em 1998.

Inconformadas com a sentença da lavra do Exmo. Juiz Roberto

Massami Nakajo, que julgou improcedente a ação, recorrem as

partes.

O Banco pretende a reforma em relação às seguintes matérias: a)

prescrição total (indenização -prêmio pelo desligamento - "Programa

de Desligamento do Funcionário" de 1989) e b) benefício da justiça

gratuita concedido ao autor.

O autor, por sua vez, pretende a reforma em relação às seguintes

matérias: a) limitação da condenação aos valores declinados na

inicial; b) prescrição total (diferenças salariais - PCS/1998); c)

prescrição quinquenal (suspensão - aplicação do disposto na Lei n.

14.010/2010); d) diferenças salariais (PCS/1998); e) prêmio especial

de desligamento (indenização - "Programa de Desligamento do

Funcionário" de 1989)

Contrarrazões foram apresentadas pelas partes.

Subiram os autos a esta Corte.

Embora encaminhados os autos ao CEJUSC, a tentativa de

conciliação não teve êxito.

Intimado, o réu apresentou manifestação acerca dos documentos

apresentados pelo autor com as contrarrazões.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários e das contrarrazões.

P R E J U D I C I A L M E N T E

PRESCRIÇÃO TOTAL. DIFERENÇAS SALARIAIS. ALTERAÇÃO

ORGANIZACIONAL DE 1998. BAMERINDUS. HSBC (RECURSO

DO AUTOR)

Requer o autor a reforma da decisão que reconheceu a prescrição

total da pretensão relativa à condenação do Banco ao pagamento

das diferenças salariais.

Alega, em resumo, que: a) "[...] inicialmente, diga-se que a citada

"revogação/substituição do PCS de 1998" não é arguição da defesa,

mas sim uma afirmação feita pela sentença, com o único intuito de

justificar a aplicação da súmula 294 do c. TST. A sentença, deve se

fixar aos exatos limites da lide."; b) "não há que se falar na

prescrição total do direito de ação do reclamante, haja vista que o

pedido envolve, além de pretensão condenatória, a declaratória de

existência de enquadramento conforme plano de cargos e salários,

cuja pretensão não prescreve."; c) "já, no que tange à pretensão

condenatória, também não há prescrição do fundo de direito,

conforme preceitua a súmula 452 do TST [...]" e d) "[...] a lide está

fundamentada em descumprimento de norma interna do banco

reclamado (PCS/1998), a prescrição do conteúdo condenatório da

sentença é regulada, por inteiro pela súmula 452 do TST, pois a

lesão se renova mês a mês."

Assim decidiu o Juiz sobre a matéria:

"Prescrição total - diferenças salariais

O reclamante postula pelo pagamento de diferenças salariais

decorrentes da alteração da política de recursos humanos na
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sucessão do Banco Bamerindus S.A. para o HSBC Bank Brasil S.A.

- Banco Múltiplo em abril de 1998 (PCS /1998). Relata que o "HSBC

estabeleceu uma tabela salarial em que os empregados seriam

enquadrados de acordo com o nível de cargo ocupado", o que não

ocorreu devidamente com o reclamante. Por sua vez, o reclamado

alega a prescrição total da pretensão obreira por aplicação da

Súmula nº 294 do C. TST ao caso. Destaca que o pedido está

fundamentado do pedido não está fundamentado em lei, mas em

plano de cargos e salários instituído há mais de 24 anos.

Portanto, nesta etapa, sem adentrar o mérito da pretensão, tem- se

que o pedido está fundamentado na inobservância de PCS

instituído pela empregadora em 1988 e que não está mais vigente e

sequer é reconhecida pela reclamada.

A Súmula nº 294 do C. TST estabelece que:

PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. TRABALHADOR

URBANO. Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações

sucessivas decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é

total, exceto quando o direito à parcela esteja também assegurado

por preceito de lei.

Enquanto que a Súmula nº 452 do C. TST estabelece:

DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO

OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. Tratando-se de pedido

de pagamento de diferenças salariais decorrentes da inobservância

dos critérios de promoção estabelecidos em Plano de Cargos e

Salários criado pela empresa, a prescrição aplicável é a parcial, pois

a lesão é sucessiva e se renova mês a mês.

A revogação/substituição do PCS de 1998 afasta a aplicação da

prescrição parcial ao caso (S. 452 do C. TST).

Sendo assim, por aplicação da Súmula nº 294 do C. TST, acolho a

preliminar de prescrição total arguida em defesa referente ao pedido

de diferenças salariais.

Por conseguinte, julgo extintos, com julgamento de mérito,

pretensões de item 8.4 e 8.4.1 e 8.5 e 8.5.1 do rol de pedidos (art.

487, II, do CPC)."

A presente demanda trata de pedido de diferenças salariais

decorrentes de alteração organizacional ocorrida no réu em 1998,

alegando o autor que: a) "[...] era técnico bancário com jornada de

8h, lotado em Presidente Getúlio e encontrava-se enquadrado no

nível 15 (ver holerite de out/98), e, portanto, o salário base devido

era R$ 1.006.19 (máximo), o que não foi observado pelo

empregador. É que, nessa mesma data, o salário base pago foi de

apenas R$ 302,53." e b) "em abril/1999, [...] passou para o cargo de

Gerente Administrativo, posicionado no nível, 21, jornada de 8h

diárias. Passou a perceber o salário base de R$ 620,33, enquanto,

se observada a tabela salarial (máximo) do PCS/1998, deveria

passar a perceber R$ 2.595,05."

Assim colocada a questão, está claro que o autor não pretende

discutir o enquadramento decorrente da alegada alteração

organizacional, não havendo, portanto, um ato único que possa ser

considerado a origem da sua lesão. O que o demandante sustenta é

que, conquanto o enquadramento previsto nas tabelas instituídas

pelo empregador tenha sido nominalmente observado, o valor

salarial correspondente não o foi, o que significa que sua pretensão

tem por base o salário recebido a menor, mês a mês.

Diante desse quadro, como o autor não busca a revisão do

enquadramento em si, mas tão somente as diferenças salariais

decorrentes da inobservância do enquadramento efetuado, incide

ao caso o entendimento consubstanciado na Súmula n. 452 do TST:

DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO

OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. Tratando-se de pedido

de pagamento de diferenças salariais decorrentes da inobservância

dos critérios de promoção estabelecidos em Plano de Cargos e

Salários criado pela empresa, a prescrição aplicável é a parcial, pois

a lesão é sucessiva e se renova mês a mês.

Nesse sentido cito os seguintes precedentes desta Corte: a) ROT -

0000260-18.2020.5.12.0002, Rel. MARCOS VINICIO ZANCHETTA ,

4ª Câmara , Data de Assinatura: 27/07/2022 e b) ROT - 0000155-

81.2020.5.12.0021, Rel. MARCOS VINICIO ZANCHETTA , 4ª

Câmara , Data de Assinatura: 18/06/2021

Ainda a respeito do tema:

RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE RECLAMADA. [...] 3.

PRESCRIÇÃO TOTAL. PARCELAS DE TRATO SUCESSIVO. As

parcelas pleiteadas - diferenças salariais decorrentes do

descumprimento do PCCS HSBC/1998, revelam-se ser parcelas

de trato sucessivo e como tal renováveis mês a mês, daí

porque não atingíveis pela prescrição bienal, mas somente pela

quinquenal, à luz do entendimento da Súmula nº 452, do C.

TST. Prejudicial rejeitada. [...](TRT da 8ª Região; Processo:

0000224-11.2021.5.08.0015 ROT; Data: 31/03/2022; Órgão

Julgador: 2ª Turma; Relator: PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR)

PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. PCS/98. As diferenças

postuladas são de trato sucessivo, cuja prescrição se renova mês a

mês, em virtude do descumprimento da obrigação. O pagamento a

menor decorrente do alegado enquadramento incorreto no

PCS/1998 enseja apenas a pronúncia da prescrição parcial. Não há

falar em prescrição total com base no entendimento consolidado na

Súmula nº 294 do C. TST. Recurso do Banco réu não provido. (TRT

-4 - ROT: 00212224620175040372, Data de Julgamento:

26/09/2019, 11ª Turma)
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Dou provimento ao recurso para afastar o pronunciamento da

prescrição total das pretensões relativas às diferenças salariais e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para prosseguir na

análise do mérito propriamente dito dos pedidos (itens 8.4, 8.4.1,

8.5 e 8.5.1 do rol de pedidos da inicial), como entender de direito.

Fica prejudicado o exame da integralidade do recurso do Banco e

do apelo do autor em relação às demais matérias.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECERDOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTOAO

RECURSO DO AUTOR para afastar o pronunciamento da

prescrição total das pretensões relativas às diferenças salariais e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para prosseguir na

análise do mérito propriamente dito dos pedidos (itens 8.4, 8.4.1,

8.5 e 8.5.1 do rol de pedidos da inicial), como entender de direito.

Fica prejudicado o exame do apelo do autor em relação às

demais matérias e da integralidade do recurso do Banco.

Custas, por ora, conforme a sentença (pelo autor - R$ 17.760,00,

dispensadas).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procederam à sustentação oral (telepresencial), pelo autor, o Dr.

Divaldo Luiz de Amorim e (telepresencial), pelo réu (BANCO

BRADESCO S.A.), a Dra. Flávia de Souza Ferreira.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000164-15.2023.5.12.0061
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FLÁVIA DE SOUZA FERREIRA(OAB:
41912/SC)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRENTE ALTAIR BATISTA PEREIRA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

RECORRIDO ALTAIR BATISTA PEREIRA

ADVOGADO PABLO HENRIQUE GAMBA(OAB:
29368/SC)

ADVOGADO DIVALDO LUIZ DE AMORIM(OAB:
5625/SC)

ADVOGADO CINTHYA CAROLINE DE
AMORIM(OAB: 26420/SC)

ADVOGADO JULIAN ESTEVAN ANTUNES DE
AMORIM(OAB: 45604/SC)

ADVOGADO AMANDA DE AMORIM(OAB:
41786/SC)
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ADVOGADO LEONARDO VINICIUS DE
AMORIM(OAB: 66505/SC)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000164-15.2023.5.12.0061 (ROT)

RECORRENTE: ALTAIR BATISTA PEREIRA, BANCO BRADESCO

S.A.

RECORRIDO: ALTAIR BATISTA PEREIRA, BANCO BRADESCO

S.A.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. ALTERAÇÃO

ORGANIZACIONAL DE 1998. EBAMERINDUS. HSBC Na linha do

entendimento consubstanciado na Súmula n. 452 do TST, é parcial

a prescrição da pretensão relativa a diferenças salariais baseadas

na alteração organizacional ocorrida no Banco em 1998.

Inconformadas com a sentença da lavra do Exmo. Juiz Roberto

Massami Nakajo, que julgou improcedente a ação, recorrem as

partes.

O Banco pretende a reforma em relação às seguintes matérias: a)

prescrição total (indenização -prêmio pelo desligamento - "Programa

de Desligamento do Funcionário" de 1989) e b) benefício da justiça

gratuita concedido ao autor.

O autor, por sua vez, pretende a reforma em relação às seguintes

matérias: a) limitação da condenação aos valores declinados na

inicial; b) prescrição total (diferenças salariais - PCS/1998); c)

prescrição quinquenal (suspensão - aplicação do disposto na Lei n.

14.010/2010); d) diferenças salariais (PCS/1998); e) prêmio especial

de desligamento (indenização - "Programa de Desligamento do

Funcionário" de 1989)

Contrarrazões foram apresentadas pelas partes.

Subiram os autos a esta Corte.

Embora encaminhados os autos ao CEJUSC, a tentativa de

conciliação não teve êxito.

Intimado, o réu apresentou manifestação acerca dos documentos

apresentados pelo autor com as contrarrazões.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários e das contrarrazões.

P R E J U D I C I A L M E N T E

PRESCRIÇÃO TOTAL. DIFERENÇAS SALARIAIS. ALTERAÇÃO

ORGANIZACIONAL DE 1998. BAMERINDUS. HSBC (RECURSO

DO AUTOR)

Requer o autor a reforma da decisão que reconheceu a prescrição

total da pretensão relativa à condenação do Banco ao pagamento

das diferenças salariais.

Alega, em resumo, que: a) "[...] inicialmente, diga-se que a citada

"revogação/substituição do PCS de 1998" não é arguição da defesa,

mas sim uma afirmação feita pela sentença, com o único intuito de

justificar a aplicação da súmula 294 do c. TST. A sentença, deve se

fixar aos exatos limites da lide."; b) "não há que se falar na

prescrição total do direito de ação do reclamante, haja vista que o

pedido envolve, além de pretensão condenatória, a declaratória de

existência de enquadramento conforme plano de cargos e salários,

cuja pretensão não prescreve."; c) "já, no que tange à pretensão

condenatória, também não há prescrição do fundo de direito,

conforme preceitua a súmula 452 do TST [...]" e d) "[...] a lide está

fundamentada em descumprimento de norma interna do banco

reclamado (PCS/1998), a prescrição do conteúdo condenatório da

sentença é regulada, por inteiro pela súmula 452 do TST, pois a

lesão se renova mês a mês."

Assim decidiu o Juiz sobre a matéria:

"Prescrição total - diferenças salariais

O reclamante postula pelo pagamento de diferenças salariais

decorrentes da alteração da política de recursos humanos na

sucessão do Banco Bamerindus S.A. para o HSBC Bank Brasil S.A.

- Banco Múltiplo em abril de 1998 (PCS /1998). Relata que o "HSBC

estabeleceu uma tabela salarial em que os empregados seriam

enquadrados de acordo com o nível de cargo ocupado", o que não

ocorreu devidamente com o reclamante. Por sua vez, o reclamado

alega a prescrição total da pretensão obreira por aplicação da

Súmula nº 294 do C. TST ao caso. Destaca que o pedido está

fundamentado do pedido não está fundamentado em lei, mas em
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plano de cargos e salários instituído há mais de 24 anos.

Portanto, nesta etapa, sem adentrar o mérito da pretensão, tem- se

que o pedido está fundamentado na inobservância de PCS

instituído pela empregadora em 1988 e que não está mais vigente e

sequer é reconhecida pela reclamada.

A Súmula nº 294 do C. TST estabelece que:

PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. TRABALHADOR

URBANO. Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações

sucessivas decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é

total, exceto quando o direito à parcela esteja também assegurado

por preceito de lei.

Enquanto que a Súmula nº 452 do C. TST estabelece:

DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO

OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. Tratando-se de pedido

de pagamento de diferenças salariais decorrentes da inobservância

dos critérios de promoção estabelecidos em Plano de Cargos e

Salários criado pela empresa, a prescrição aplicável é a parcial, pois

a lesão é sucessiva e se renova mês a mês.

A revogação/substituição do PCS de 1998 afasta a aplicação da

prescrição parcial ao caso (S. 452 do C. TST).

Sendo assim, por aplicação da Súmula nº 294 do C. TST, acolho a

preliminar de prescrição total arguida em defesa referente ao pedido

de diferenças salariais.

Por conseguinte, julgo extintos, com julgamento de mérito,

pretensões de item 8.4 e 8.4.1 e 8.5 e 8.5.1 do rol de pedidos (art.

487, II, do CPC)."

A presente demanda trata de pedido de diferenças salariais

decorrentes de alteração organizacional ocorrida no réu em 1998,

alegando o autor que: a) "[...] era técnico bancário com jornada de

8h, lotado em Presidente Getúlio e encontrava-se enquadrado no

nível 15 (ver holerite de out/98), e, portanto, o salário base devido

era R$ 1.006.19 (máximo), o que não foi observado pelo

empregador. É que, nessa mesma data, o salário base pago foi de

apenas R$ 302,53." e b) "em abril/1999, [...] passou para o cargo de

Gerente Administrativo, posicionado no nível, 21, jornada de 8h

diárias. Passou a perceber o salário base de R$ 620,33, enquanto,

se observada a tabela salarial (máximo) do PCS/1998, deveria

passar a perceber R$ 2.595,05."

Assim colocada a questão, está claro que o autor não pretende

discutir o enquadramento decorrente da alegada alteração

organizacional, não havendo, portanto, um ato único que possa ser

considerado a origem da sua lesão. O que o demandante sustenta é

que, conquanto o enquadramento previsto nas tabelas instituídas

pelo empregador tenha sido nominalmente observado, o valor

salarial correspondente não o foi, o que significa que sua pretensão

tem por base o salário recebido a menor, mês a mês.

Diante desse quadro, como o autor não busca a revisão do

enquadramento em si, mas tão somente as diferenças salariais

decorrentes da inobservância do enquadramento efetuado, incide

ao caso o entendimento consubstanciado na Súmula n. 452 do TST:

DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO

OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. Tratando-se de pedido

de pagamento de diferenças salariais decorrentes da inobservância

dos critérios de promoção estabelecidos em Plano de Cargos e

Salários criado pela empresa, a prescrição aplicável é a parcial, pois

a lesão é sucessiva e se renova mês a mês.

Nesse sentido cito os seguintes precedentes desta Corte: a) ROT -

0000260-18.2020.5.12.0002, Rel. MARCOS VINICIO ZANCHETTA ,

4ª Câmara , Data de Assinatura: 27/07/2022 e b) ROT - 0000155-

81.2020.5.12.0021, Rel. MARCOS VINICIO ZANCHETTA , 4ª

Câmara , Data de Assinatura: 18/06/2021

Ainda a respeito do tema:

RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE RECLAMADA. [...] 3.

PRESCRIÇÃO TOTAL. PARCELAS DE TRATO SUCESSIVO. As

parcelas pleiteadas - diferenças salariais decorrentes do

descumprimento do PCCS HSBC/1998, revelam-se ser parcelas

de trato sucessivo e como tal renováveis mês a mês, daí

porque não atingíveis pela prescrição bienal, mas somente pela

quinquenal, à luz do entendimento da Súmula nº 452, do C.

TST. Prejudicial rejeitada. [...](TRT da 8ª Região; Processo:

0000224-11.2021.5.08.0015 ROT; Data: 31/03/2022; Órgão

Julgador: 2ª Turma; Relator: PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR)

PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. PCS/98. As diferenças

postuladas são de trato sucessivo, cuja prescrição se renova mês a

mês, em virtude do descumprimento da obrigação. O pagamento a

menor decorrente do alegado enquadramento incorreto no

PCS/1998 enseja apenas a pronúncia da prescrição parcial. Não há

falar em prescrição total com base no entendimento consolidado na

Súmula nº 294 do C. TST. Recurso do Banco réu não provido. (TRT

-4 - ROT: 00212224620175040372, Data de Julgamento:

26/09/2019, 11ª Turma)

Dou provimento ao recurso para afastar o pronunciamento da

prescrição total das pretensões relativas às diferenças salariais e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para prosseguir na

análise do mérito propriamente dito dos pedidos (itens 8.4, 8.4.1,

8.5 e 8.5.1 do rol de pedidos da inicial), como entender de direito.

Fica prejudicado o exame da integralidade do recurso do Banco e

do apelo do autor em relação às demais matérias.

PREQUESTIONAMENTO
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A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECERDOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTOAO

RECURSO DO AUTOR para afastar o pronunciamento da

prescrição total das pretensões relativas às diferenças salariais e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para prosseguir na

análise do mérito propriamente dito dos pedidos (itens 8.4, 8.4.1,

8.5 e 8.5.1 do rol de pedidos da inicial), como entender de direito.

Fica prejudicado o exame do apelo do autor em relação às

demais matérias e da integralidade do recurso do Banco.

Custas, por ora, conforme a sentença (pelo autor - R$ 17.760,00,

dispensadas).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procederam à sustentação oral (telepresencial), pelo autor, o Dr.

Divaldo Luiz de Amorim e (telepresencial), pelo réu (BANCO

BRADESCO S.A.), a Dra. Flávia de Souza Ferreira.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000164-15.2023.5.12.0061 (ROT)

RECORRENTE: ALTAIR BATISTA PEREIRA, BANCO BRADESCO

S.A.

RECORRIDO: ALTAIR BATISTA PEREIRA, BANCO BRADESCO

S.A.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. ALTERAÇÃO

ORGANIZACIONAL DE 1998. EBAMERINDUS. HSBC Na linha do

entendimento consubstanciado na Súmula n. 452 do TST, é parcial

a prescrição da pretensão relativa a diferenças salariais baseadas

na alteração organizacional ocorrida no Banco em 1998.

Inconformadas com a sentença da lavra do Exmo. Juiz Roberto

Massami Nakajo, que julgou improcedente a ação, recorrem as

partes.

O Banco pretende a reforma em relação às seguintes matérias: a)

prescrição total (indenização -prêmio pelo desligamento - "Programa

de Desligamento do Funcionário" de 1989) e b) benefício da justiça

gratuita concedido ao autor.

O autor, por sua vez, pretende a reforma em relação às seguintes

matérias: a) limitação da condenação aos valores declinados na

inicial; b) prescrição total (diferenças salariais - PCS/1998); c)
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prescrição quinquenal (suspensão - aplicação do disposto na Lei n.

14.010/2010); d) diferenças salariais (PCS/1998); e) prêmio especial

de desligamento (indenização - "Programa de Desligamento do

Funcionário" de 1989)

Contrarrazões foram apresentadas pelas partes.

Subiram os autos a esta Corte.

Embora encaminhados os autos ao CEJUSC, a tentativa de

conciliação não teve êxito.

Intimado, o réu apresentou manifestação acerca dos documentos

apresentados pelo autor com as contrarrazões.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários e das contrarrazões.

P R E J U D I C I A L M E N T E

PRESCRIÇÃO TOTAL. DIFERENÇAS SALARIAIS. ALTERAÇÃO

ORGANIZACIONAL DE 1998. BAMERINDUS. HSBC (RECURSO

DO AUTOR)

Requer o autor a reforma da decisão que reconheceu a prescrição

total da pretensão relativa à condenação do Banco ao pagamento

das diferenças salariais.

Alega, em resumo, que: a) "[...] inicialmente, diga-se que a citada

"revogação/substituição do PCS de 1998" não é arguição da defesa,

mas sim uma afirmação feita pela sentença, com o único intuito de

justificar a aplicação da súmula 294 do c. TST. A sentença, deve se

fixar aos exatos limites da lide."; b) "não há que se falar na

prescrição total do direito de ação do reclamante, haja vista que o

pedido envolve, além de pretensão condenatória, a declaratória de

existência de enquadramento conforme plano de cargos e salários,

cuja pretensão não prescreve."; c) "já, no que tange à pretensão

condenatória, também não há prescrição do fundo de direito,

conforme preceitua a súmula 452 do TST [...]" e d) "[...] a lide está

fundamentada em descumprimento de norma interna do banco

reclamado (PCS/1998), a prescrição do conteúdo condenatório da

sentença é regulada, por inteiro pela súmula 452 do TST, pois a

lesão se renova mês a mês."

Assim decidiu o Juiz sobre a matéria:

"Prescrição total - diferenças salariais

O reclamante postula pelo pagamento de diferenças salariais

decorrentes da alteração da política de recursos humanos na

sucessão do Banco Bamerindus S.A. para o HSBC Bank Brasil S.A.

- Banco Múltiplo em abril de 1998 (PCS /1998). Relata que o "HSBC

estabeleceu uma tabela salarial em que os empregados seriam

enquadrados de acordo com o nível de cargo ocupado", o que não

ocorreu devidamente com o reclamante. Por sua vez, o reclamado

alega a prescrição total da pretensão obreira por aplicação da

Súmula nº 294 do C. TST ao caso. Destaca que o pedido está

fundamentado do pedido não está fundamentado em lei, mas em

plano de cargos e salários instituído há mais de 24 anos.

Portanto, nesta etapa, sem adentrar o mérito da pretensão, tem- se

que o pedido está fundamentado na inobservância de PCS

instituído pela empregadora em 1988 e que não está mais vigente e

sequer é reconhecida pela reclamada.

A Súmula nº 294 do C. TST estabelece que:

PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. TRABALHADOR

URBANO. Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações

sucessivas decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é

total, exceto quando o direito à parcela esteja também assegurado

por preceito de lei.

Enquanto que a Súmula nº 452 do C. TST estabelece:

DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO

OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. Tratando-se de pedido

de pagamento de diferenças salariais decorrentes da inobservância

dos critérios de promoção estabelecidos em Plano de Cargos e

Salários criado pela empresa, a prescrição aplicável é a parcial, pois

a lesão é sucessiva e se renova mês a mês.

A revogação/substituição do PCS de 1998 afasta a aplicação da

prescrição parcial ao caso (S. 452 do C. TST).

Sendo assim, por aplicação da Súmula nº 294 do C. TST, acolho a

preliminar de prescrição total arguida em defesa referente ao pedido

de diferenças salariais.

Por conseguinte, julgo extintos, com julgamento de mérito,

pretensões de item 8.4 e 8.4.1 e 8.5 e 8.5.1 do rol de pedidos (art.

487, II, do CPC)."

A presente demanda trata de pedido de diferenças salariais

decorrentes de alteração organizacional ocorrida no réu em 1998,

alegando o autor que: a) "[...] era técnico bancário com jornada de

8h, lotado em Presidente Getúlio e encontrava-se enquadrado no

nível 15 (ver holerite de out/98), e, portanto, o salário base devido

era R$ 1.006.19 (máximo), o que não foi observado pelo

empregador. É que, nessa mesma data, o salário base pago foi de

apenas R$ 302,53." e b) "em abril/1999, [...] passou para o cargo de

Gerente Administrativo, posicionado no nível, 21, jornada de 8h

diárias. Passou a perceber o salário base de R$ 620,33, enquanto,

se observada a tabela salarial (máximo) do PCS/1998, deveria

passar a perceber R$ 2.595,05."

Assim colocada a questão, está claro que o autor não pretende

discutir o enquadramento decorrente da alegada alteração

organizacional, não havendo, portanto, um ato único que possa ser

considerado a origem da sua lesão. O que o demandante sustenta é

que, conquanto o enquadramento previsto nas tabelas instituídas
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pelo empregador tenha sido nominalmente observado, o valor

salarial correspondente não o foi, o que significa que sua pretensão

tem por base o salário recebido a menor, mês a mês.

Diante desse quadro, como o autor não busca a revisão do

enquadramento em si, mas tão somente as diferenças salariais

decorrentes da inobservância do enquadramento efetuado, incide

ao caso o entendimento consubstanciado na Súmula n. 452 do TST:

DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO

OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. Tratando-se de pedido

de pagamento de diferenças salariais decorrentes da inobservância

dos critérios de promoção estabelecidos em Plano de Cargos e

Salários criado pela empresa, a prescrição aplicável é a parcial, pois

a lesão é sucessiva e se renova mês a mês.

Nesse sentido cito os seguintes precedentes desta Corte: a) ROT -

0000260-18.2020.5.12.0002, Rel. MARCOS VINICIO ZANCHETTA ,

4ª Câmara , Data de Assinatura: 27/07/2022 e b) ROT - 0000155-

81.2020.5.12.0021, Rel. MARCOS VINICIO ZANCHETTA , 4ª

Câmara , Data de Assinatura: 18/06/2021

Ainda a respeito do tema:

RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE RECLAMADA. [...] 3.

PRESCRIÇÃO TOTAL. PARCELAS DE TRATO SUCESSIVO. As

parcelas pleiteadas - diferenças salariais decorrentes do

descumprimento do PCCS HSBC/1998, revelam-se ser parcelas

de trato sucessivo e como tal renováveis mês a mês, daí

porque não atingíveis pela prescrição bienal, mas somente pela

quinquenal, à luz do entendimento da Súmula nº 452, do C.

TST. Prejudicial rejeitada. [...](TRT da 8ª Região; Processo:

0000224-11.2021.5.08.0015 ROT; Data: 31/03/2022; Órgão

Julgador: 2ª Turma; Relator: PAULO ISAN COIMBRA DA SILVA

JUNIOR)

PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. PCS/98. As diferenças

postuladas são de trato sucessivo, cuja prescrição se renova mês a

mês, em virtude do descumprimento da obrigação. O pagamento a

menor decorrente do alegado enquadramento incorreto no

PCS/1998 enseja apenas a pronúncia da prescrição parcial. Não há

falar em prescrição total com base no entendimento consolidado na

Súmula nº 294 do C. TST. Recurso do Banco réu não provido. (TRT

-4 - ROT: 00212224620175040372, Data de Julgamento:

26/09/2019, 11ª Turma)

Dou provimento ao recurso para afastar o pronunciamento da

prescrição total das pretensões relativas às diferenças salariais e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para prosseguir na

análise do mérito propriamente dito dos pedidos (itens 8.4, 8.4.1,

8.5 e 8.5.1 do rol de pedidos da inicial), como entender de direito.

Fica prejudicado o exame da integralidade do recurso do Banco e

do apelo do autor em relação às demais matérias.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECERDOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTOAO

RECURSO DO AUTOR para afastar o pronunciamento da

prescrição total das pretensões relativas às diferenças salariais e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para prosseguir na

análise do mérito propriamente dito dos pedidos (itens 8.4, 8.4.1,

8.5 e 8.5.1 do rol de pedidos da inicial), como entender de direito.

Fica prejudicado o exame do apelo do autor em relação às

demais matérias e da integralidade do recurso do Banco.

Custas, por ora, conforme a sentença (pelo autor - R$ 17.760,00,

dispensadas).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio
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Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procederam à sustentação oral (telepresencial), pelo autor, o Dr.

Divaldo Luiz de Amorim e (telepresencial), pelo réu (BANCO

BRADESCO S.A.), a Dra. Flávia de Souza Ferreira.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000028-33.2023.5.12.0056
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ALVES & ANDRADE TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RECORRENTE MAYCKON DIAS

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

RECORRIDO ALVES & ANDRADE TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RECORRIDO MAYCKON DIAS

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCKON DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000028-33.2023.5.12.0056 (ROT)

RECORRENTE: MAYCKON DIAS , ALVES & ANDRADE

TRANSPORTES LTDA - ME

RECORRIDO: MAYCKON DIAS ,  ALVES & ANDRADE

TRANSPORTES LTDA -  ME

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Compete ao autor, por se

tratar de fato constitutivo do direito pretendido, o ônus de comprovar

a prestação de horas extras inadimplidas (arts. 818, I, da CLT e

373, I, do CPC).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Navegantes,

SC, sendo recorrentes e recorridos MAYCKON DIAS e ALVES &

ANDRADE TRANSPORTES LTDA. - ME.

As partes interpuseram recursos ordinários com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Ex.mo Juiz Glaucio

Guagliariello, que julgou a ação parcialmente procedente.

Contrarrazões foram apresentadas pelo autor e pela ré.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos e das contrarrazões porquanto foram

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO RECURSO DA RÉ

1. ACORDO EXTRAJUDICIAL

A ré pede "o provimento do Recurso Ordinário, para declarar

extinção do feito sem resolução de mérito, frente a falta de interesse

processual".

Alega que: "o Reclamante firmou acordo extrajudicial no valor de R$

1.600,00 (mil e seiscentos reais) para quitação de todas as verbas

decorrentes do contrato de trabalho [...] Da sentença combatida,

verifica-se que nem sequer houve a análise das provas juntadas,
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seja do áudio apresentado, seja das conversas não impugnadas

pela parte Autora".

Concordo com o posicionamento adotado em 1º Grau.

O art. 507-B da CLT prevê: "É facultado a empregados e

empregadores, na vigência ou não do contrato de emprego, firmar o

termo de quitação anual de obrigações trabalhistas, perante o

sindicato dos empregados da categoria".

O termo de quitação da fl. 87 (que contém a mesma data do

rompimento contratual) não foi subscrito pelo sindicato profissional,

o que gera a presunção de que a entidade profissional não

participou das tratativas e nem sequer do ato de assinatura do

documento.

Além do que, o termo de quitação apenas reitera os valores líquidos

que constam nos recibos mensais (fls. 88-90).

Por consequência, o termo de quitação irregular não gera o efeito

liberatório pretendido pela empregadora.

Nego provimento.

2. COMISSÕES EXTRAFOLHA

A demandada requer a reforma da sentença para "excluir a

determinação de reconhecimento de supostos valores pagos a título

de comissões e, via de consequência, determinar a exclusão da

condenação da Recorrente ao pagamento de diferenças, bem como

retificação da CTPS". Subsidiariamente, pede "em caso de

manutenção do reconhecimento de suposto salário extra folha, deve

-se ser reduzido o montante adotado pelo Magistrado de primeiro

grau, eis que superior, inclusive, ao apontado pelo Reclamante, que

em sua inicial, atesta que recebia a média de R$6.000,00 de

comissão sobre o faturamento, já incluso o montante lançado na

CTPS e contracheques".

Afirma que: "o Recorrido recebia exatamente os valores constantes

nos recibos de salário, [...] Ora, somando-se o crédito líquido do

autor, apresentado no cálculo de Id 4566800 no valor de

R$56.070,22 mais os supostos valores reconhecidos como salário

pelo Magistrado de primeiro grau, que totalizam R$42.858,64

(somando todo o período), tem-se uma remuneração média do

motorista no importe de R$24.000,00, considerando o curto período

do contrato. Qual é a empresa que suporta pagar referida

remuneração ao empregado, fornecendo o caminhão e a carreta e

ainda arcando com todas as despesas da viagem? Quanto deveria

custar o frete cobrado pela empresa? Excelências, 13% de

comissão, correspondente à um salário de 24 mil reais mensais,

foge da razoabilidade, proporcionalidade e realidade. De se pontuar,

que o empresário, muitas vezes não ganha tal montante e está

constantemente sob risco de prejuízo. [...] a testemunha ouvida pela

Reclamada, ao minuto 15:40 da gravação, afirmou que era

mecânico e que, tinha acesso as despesas de mecânica dos

motoristas, que estes lhe passavam o que haviam gasto na estrada

e a empresa os reembolsava, apontando que são 34 pneus no

veículo dirigido pelo Reclamante, que havia manutenção diária dos

motoristas, restando evidente que, dentre os valores depositados na

conta do Reclamante, uma parte era destinado a tal despesa. Não

bastasse isso, a referida testemunha também atestou que o veículo

dirigido pelo autor, não tinha capacidade de combustível suficiente

para ir e voltar para São Paulo, sendo necessário abastecimento

fora da base da empresa. Ademais, para se reconhecer a prática do

pagamento extrafolha é necessário que a prova se apresente

robusta, inequívoca e capaz de convencer o julgador da sua

existência, fato que não ocorreu no caso em tela".

Com razão.

O curto período do vínculo trabalhista durou de 22-2 a 10-6-2022 (fl.

19).

Os recibos salariais e o TRCT indicam que a remuneração mensal

bruta foi de R$ 1.116,43, R$ 4.370,35, R$ 4.050,79 e R$ 727,67 nos

meses de fevereiro a junho de 2022 (fls. 83-90).

A petição inicial afirma que o motorista recebia remuneração

superior, com base em comissão sobre o faturamento, "conforme

extrato bancário" (fl. 2).

Os extratos bancários (fls. 6-13) indicam os depósitos de:

R$ 4.636,91 em 5-4-2022,

R$ 3.000,00 em 14-4-2022,

R$ 8.135,72 em 5-5-2022,

R$ 3.000,00 em 13-5-2022,

R$ 7.294,39 em data incerta (provavelmente no início de junho de

2022),

R$ 4.642,00 em 14-6-2022 e

R$ 5.152,63 em data incerta (provavelmente 14-6-2022, pois

corresponde ao valor líquido do TRCT).

Além disso, houve um depósito via PIX de R$ 1.600,00, realizado

em 15-7-2022 (fl. 41).

A ré alega que os valores excedentes à remuneração correspondem

às indenizações por despesas de viagem (fl. 58).

O preposto, ao depor, disse que os motoristas prestavam contas

das despesas de viagem. Todavia, nenhum comprovante de

despesa foi juntado.

A única testemunha (convidada pela ré) manifestou que: trabalha na

oficina mecânica dos caminhões; não sabe qual é o salário dos

motoristas; quando o caminhão quebra na estrada, o motorista

passa o valor do orçamento do mecânico do local e o depoente

pede o "reembolso" do motorista pelas despesas de manutenção;

como é rodotrem com dois conteineres, o caminhão nunca

consegue realizar a viagem sem reabastecer no caminho; quando

ocorre o abastecimento fora da sede da ré, é feito o pagamento
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para o motorista; é muito frequente acontecer problemas de

manutenção durante as viagens, pois são 34 pneus em cada

conjunto; o depoente é o chefe de manutenção; o motorista tinha de

trazer a nota fiscal do conserto e de abastecimento para a empresa;

[...] fica a critério do motorista escolher o posto para abastecer; há

alguns postos credenciados pela empresa; a ré possui o sistema de

pagamento eletrônico de pedágio "Via Fácil".

Diante da prova testemunhal de que os motoristas recebiam o

reembolso das despesas de viagem (combustível e consertos),

prevalece a tese da ré de que os pagamentos excedentes tinham

natureza indenizatória e não remuneratória.

Dou provimento ao recurso para suprimir os efeitos do arbitramento

da sentença quanto ao valor da remuneração extrafolha e da ordem

de retificação da CTPS e dos registros eletrônicos, bem como para

excluir da condenação o pagamento dos reflexos da remuneração

extrafolha na base de cálculo das demais parcelas condenatórias (fl.

171, por exemplo).

3.  HORAS EXTRAS. SUPRESSÃO OU REDUÇÃO DA

CONDENAÇÃO

A ré pede "seja afastada a condenação da Recorrente ao

pagamento de horas extras além da 8ª diária e 44ª semanal, com

adicional e reflexos em DSR, férias acrescidas de 1/3, gratificação

natalina, aviso prévio e FGTS, e para que seja desconsiderada a

jornada arbitrada pelo r. Juízo a quo, ou ainda, não sendo este o

entendimento de Vossas Excelências, que seja reformada a

condenação, aplicando-se a Súmula 340, a fim de que a

condenação seja limitada ao adicional de 50%".

Assevera que: "o Recorrido exercia a função de motorista, sendo

impossível o controle efetivo de jornada sobre o seu labor. Restou

claro que os motoristas, incluindo o Recorrido, realizavam a sua

jornada de trabalho com autonomia, ou seja, poderiam escolher os

períodos de parada, bem como o início e o término da jornada de

trabalho. [...] a Recorrente atendeu a todas as exigências legais

para a compensação da jornada de trabalho, [...] o Recorrido

laborava cerca de 8 (oito) horas diárias, perfazendo um total de 44

(quarenta e quatro) horas semanais trabalhadas, [...] Assim sendo,

carece de reforma a sentença de primeiro grau, a fim de que seja

excluída a condenação ao pagamento de horas extraordinárias e

intervalares supostamente impagas. Subsidiariamente, não sendo

este o entendimento de Vossa Excelência, o que não se acredita, a

sentença ora guerreada, entendeu por condenar a Reclamada ao

pagamento da hora extraordinária, acrescida do adicional legal de

50%, mesmo tendo reconhecido o Reclamante como comissionado,

determinando inclusive a retificação da CTPS".

A sentença deve ser reformada.

O art. 2º, inciso V, letra b, da Lei 13.013/2015 garante ao motorista

o direito de "ter jornada de trabalho controlada e registrada de

maneira fidedigna mediante anotação em diário de bordo, papeleta

ou ficha de trabalho externo, ou sistema e meios eletrônicos

instalados nos veículos, a critério do empregador".

Contudo, não existia controle de jornada (fl. 60).

O preposto, ao depor, reconheceu que o veículo do autor era

rastreado por satélite.

A única testemunha (chefe do setor de mecânica) nada informou

sobre os horários dos motoristas.

A inicial sustenta que o autor laborava todos os dias da semana ("de

segunda a domingo"), das 4h às 23h, com término da jornada às 3h

em dois ou três dias por semana (fl. 3).

A versão do autor significa que: (1) a jornada média oscilava entre

19h e 23h de trabalho praticamente contínuo (o autor, ao depor,

disse que "era raro parar para almoço e jantar"), sem descanso

semanal, e (2) em duas ou três vezes por semana, o demandante

trabalhava das 4h da manhã às 3h do dia seguinte e retornava ao

labor uma hora depois (às 4h da manhã) para uma nova jornada de,

pelo menos, 19h (até às 23h).

Não é minimamente admissível que o caminhoneiro conseguisse

manter esse ritmo diário de prestação de serviço (quase o dia

inteiro - 24h) durante mais de três meses.

A Súmula 338 do TST orienta que "a não-apresentação injustificada

dos controles de frequência gera presunção relativa de veracidade

da jornada de trabalho" desde que ela seja verossímil, o que não

é o caso.

Não existe prova testemunhal ou documental para sustentar a

jornada arbitrada na sentença (art. 818, I, da CLT).

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento das horas extras e dos respectivos reflexos.

4. CÁLCULO DAS FÉRIAS PROPORCIONAIS

A demandada requer "o provimento do presente recurso ordinário

para que seja retificado o cálculo neste ponto".

Manifesta que: "Conforme se infere do laudo pericial apresentado, a

r. Perita, inseriu a quantidade de 5/12 de férias indenizadas,

vejamos: Ocorre que, conforme se observa dos autos, o contrato de

trabalho do Reclamante vigeu de 22/02/2022 até 10/06/2022, ou

seja, o mesmo adquiriu a fração de férias em apenas 3 meses do

referido vínculo, haja vista que tanto no primeiro quanto no último

mês de trabalho, laborou por menos de 15 dias. Assim sendo,

verifica-se que carece de reforma o cálculo apresentado, haja vista

que fez constar-se 5/12 de férias indenizadas, entretanto,

considerando o período de contrato de Reclamante, esta deve-se,

limitar a fração de 3/12, visto que nos meses de fevereiro e junho,

laborou por menos de 15 dias".

Diante da improcedência da ação, os cálculos periciais e a análise
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deste tópico ficam prejudicados.

DO RECURSO DO AUTOR

1. REFLEXOS DO SALÁRIO PAGO POR FORA

O autor pede "a reforma da sentença de origem de modo a se

determinar a condenação da reclamada ao pagamento das

integrações do salário extra folha deferido em todas as verbas

trabalhistas legais, sobretudo em aviso prévio, férias com 1/3, 13º

salário, FGTS com multa de 40%, horas extras e demais".

Alega que: "o fato da inicial não ter especificado sobre quais

parcelas deveria incidir o reflexo do salário extra folha não

caracteriza a inépcia da inicial, exatamente diante do caráter

acessório do pedido em análise. Sendo reconhecido o salário extra

folha, o valor arbitrado a tal título integra a remuneração para todos

os efeitos e, consequentemente, acarreta sua integração em todas

as verbas trabalhistas definidas em lei".

O pedido não deve ser acolhido.

Reporto-me aos fundamentos do item "2. Comissões extrafolha"

para reafirmar que o pagamento da remuneração paga "por fora"

não suficientemente foi comprovado (art. 818, I, da CLT).

Dessarte, não haverá reflexos nas demais verbas trabalhistas.

Nego provimento.

2. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTERJORNADA. RSR.

AUMENTO DA CONDENAÇÃO

O demandante requer o "reconhecimento da jornada declina na

peça de ingresso, deferindo a jornada extraordinária, intervalo

interjornada e DSR com adicional e reflexos".

Afirma que: "Conforme se infere do depoimento do preposto da

empresa Recorrida (PJE mídias gravação 08:18 até 09:00 mídias),

foi confirmado que os veículos da empresa eram RASTREADOS,

inexistindo razão para a juntada dos referidos documentos, pela

Recorrida. Assim, tendo a recorrida deixado de apresentar,

injustificadamente, os controles de jornada, conforme comprovado

na instrução processual, ônus que lhe incumbia, requer a aplicação

da Súmula 338, I e III, do TST e da Súmula 112 do TRT12,

reconhecendo a jornada narrada na exordial e declarada pelo autor

em depoimento".

A insurgência não merece ser acolhida.

Reporto-me aos fundamentos do item "3. Horas extras. Supressão

ou redução da condenação" para reafirmar que a jornada descrita

na inicial não pode ser admitida, porquanto ela é inverossímil e não

tem amparo probatório (art. 818, I, da CLT).

Nego provimento.

3. JUSTIÇA GRATUITA

O autor pede "a reforma da sentença de origem de modo a deferir

ao Recorrente a gratuidade de justiça requerida na inicial".

Assevera que: "nos termos do artigo 99, §3º do CPC presume-se

verdadeira a alegação de hipossuficiência apresentada na inicial,

sendo desnecessária a apresentação de documentação para

embasar o pedido. Tal situação está consagrada na Súmula 463, I,

do TST. [...] Ademais, diferentemente do fundamentado em

sentença, a cópia da CTPS digital (fls. 19/20) revela que o

Recorrente está desempregado".

Não há como acolher o recurso.

A demanda está submetida às regras estabelecidas nos parágrafos

3º e 4º do art. 790 da CLT. O parâmetro utilizado pela lei

corresponde a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social. Se a parte auferir renda inferior,

presume-se ter direito ao benefício da justiça gratuita; se auferir

renda superior, terá que comprovar a insuficiência de recursos.

Os recibos salariais e o TRCT indicam que a remuneração mensal

bruta foi de R$ 1.116,43, R$ 4.370,35, R$ 4.050,79 e R$ 727,67 nos

meses de fevereiro a junho de 2022 (fls. 83-90).

A CTPS do autor indica o contrato com a ré (terminado em 10-6-

2022) como último vínculo empregatício (fl. 19). Mas é improvável

que o demandante não esteja auferindo renda até o presente

momento, visto que pode exercer o ofício de motorista caminhoneiro

de forma autônoma.

Há declaração de hipossuficiência econômica na petição inicial (fl.

5).

Porém, a declaração de precariedade econômica apresentada pelo

autor não é suficiente para concessão do benefício. Nesse sentido é

a Tese Jurídica n. 13 em IRDR, que tem efeito vinculante neste

Regional.

Tese n. 13 - A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 -

que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art.

790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência econômica

não é bastante para a concessão do benefício da justiça gratuita,

cabendo ao requerente demonstrar a percepção de remuneração

inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou

comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as despesas

processuais (§ 4º do art. 790 da CLT).

Não há outros documentos sobre o tema.

Logo, não está comprovada a hipossuficiência econômica.

Nego provimento.

4. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA

O demandante requer "a reforma do julgado de origem de modo a

absolve-lo do pagamento de honorários de sucumbência".

Manifesta que: "Tendo em vista o pedido de gratuidade de justiça

formulado em favor do Recorrente não é possível sua condenação

em honorários advocatícios, ainda que sucumbente em parte dos

pedidos".
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O apelo não merece prosperar.

Reporto-me ao decidido no item anterior para reafirmar que o

demandante não é beneficiário da justiça gratuita e, portanto, deve

arcar com os honorários sucumbenciais dos procuradores da parte

contrária (art. 791-A da CLT).

Nego provimento.

5. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PERCENTUAL

O autor pede "a minoração do quantum fixado em favor dois

procuradores do Recorrido para o mínimo legal 5%, tendo em vista

que o Recorrente reitera o pedido do beneficiário da Justiça Gratuita

e não possui condições de arcar com tais custos. Por fim, sendo

reformada a Sentença a quo Postula o Recorrente a fixação de

honorários aos seus procuradores, no importe de 15% sobre o valor

que resultar a liquidação de Sentença".

O recorrente não tem razão sobre esse tema.

Diante da improcedência da ação, fica prejudicada a análise do

pedido para elevar os honorários sucumbenciais dos procuradores

do autor.

Com amparo no § 2º do art. 791-A da CLT, mantenho o percentual

dos honorários dos procuradores da ré em 10%, levando em conta

o grau de zelo e o tempo exigido dos profissionais, bem como a

natureza e a importância da causa.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DO AUTOR e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA RÉ para: suprimir os efeitos do arbitramento da

sentença quanto ao valor da remuneração extrafolha e da ordem de

retificação da CTPS e dos registros eletrônicos; excluir da

condenação o pagamento dos reflexos da remuneração extrafolha

na base de cálculo das demais parcelas condenatórias; e excluir da

condenação o pagamento das horas extras e dos respectivos

reflexos. Custas judiciais, pelo autor, no importe de R$ 3.021,45,

calculadas sobre o valor dado à causa.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria
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Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ALVES & ANDRADE TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RECORRENTE MAYCKON DIAS

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

RECORRIDO ALVES & ANDRADE TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RECORRIDO MAYCKON DIAS
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ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO POERNER
JUNIOR(OAB: 34008/SC)

ADVOGADO ADRIANA SUELLEN DA COSTA
POERNER(OAB: 38680/SC)

ADVOGADO LAURINHO ALDEMIRO
POERNER(OAB: 4845/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVES & ANDRADE TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000028-33.2023.5.12.0056 (ROT)

RECORRENTE: MAYCKON DIAS , ALVES & ANDRADE

TRANSPORTES LTDA - ME

RECORRIDO: MAYCKON DIAS ,  ALVES & ANDRADE

TRANSPORTES LTDA -  ME

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Compete ao autor, por se

tratar de fato constitutivo do direito pretendido, o ônus de comprovar

a prestação de horas extras inadimplidas (arts. 818, I, da CLT e

373, I, do CPC).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Navegantes,

SC, sendo recorrentes e recorridos MAYCKON DIAS e ALVES &

ANDRADE TRANSPORTES LTDA. - ME.

As partes interpuseram recursos ordinários com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Ex.mo Juiz Glaucio

Guagliariello, que julgou a ação parcialmente procedente.

Contrarrazões foram apresentadas pelo autor e pela ré.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos e das contrarrazões porquanto foram

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO RECURSO DA RÉ

1. ACORDO EXTRAJUDICIAL

A ré pede "o provimento do Recurso Ordinário, para declarar

extinção do feito sem resolução de mérito, frente a falta de interesse

processual".

Alega que: "o Reclamante firmou acordo extrajudicial no valor de R$

1.600,00 (mil e seiscentos reais) para quitação de todas as verbas

decorrentes do contrato de trabalho [...] Da sentença combatida,

verifica-se que nem sequer houve a análise das provas juntadas,

seja do áudio apresentado, seja das conversas não impugnadas

pela parte Autora".

Concordo com o posicionamento adotado em 1º Grau.

O art. 507-B da CLT prevê: "É facultado a empregados e

empregadores, na vigência ou não do contrato de emprego, firmar o

termo de quitação anual de obrigações trabalhistas, perante o

sindicato dos empregados da categoria".

O termo de quitação da fl. 87 (que contém a mesma data do

rompimento contratual) não foi subscrito pelo sindicato profissional,

o que gera a presunção de que a entidade profissional não

participou das tratativas e nem sequer do ato de assinatura do

documento.

Além do que, o termo de quitação apenas reitera os valores líquidos

que constam nos recibos mensais (fls. 88-90).

Por consequência, o termo de quitação irregular não gera o efeito

liberatório pretendido pela empregadora.

Nego provimento.

2. COMISSÕES EXTRAFOLHA

A demandada requer a reforma da sentença para "excluir a

determinação de reconhecimento de supostos valores pagos a título

de comissões e, via de consequência, determinar a exclusão da

condenação da Recorrente ao pagamento de diferenças, bem como

retificação da CTPS". Subsidiariamente, pede "em caso de

manutenção do reconhecimento de suposto salário extra folha, deve

-se ser reduzido o montante adotado pelo Magistrado de primeiro

grau, eis que superior, inclusive, ao apontado pelo Reclamante, que

em sua inicial, atesta que recebia a média de R$6.000,00 de

comissão sobre o faturamento, já incluso o montante lançado na

CTPS e contracheques".

Afirma que: "o Recorrido recebia exatamente os valores constantes

nos recibos de salário, [...] Ora, somando-se o crédito líquido do

autor, apresentado no cálculo de Id 4566800 no valor de

R$56.070,22 mais os supostos valores reconhecidos como salário

pelo Magistrado de primeiro grau, que totalizam R$42.858,64
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(somando todo o período), tem-se uma remuneração média do

motorista no importe de R$24.000,00, considerando o curto período

do contrato. Qual é a empresa que suporta pagar referida

remuneração ao empregado, fornecendo o caminhão e a carreta e

ainda arcando com todas as despesas da viagem? Quanto deveria

custar o frete cobrado pela empresa? Excelências, 13% de

comissão, correspondente à um salário de 24 mil reais mensais,

foge da razoabilidade, proporcionalidade e realidade. De se pontuar,

que o empresário, muitas vezes não ganha tal montante e está

constantemente sob risco de prejuízo. [...] a testemunha ouvida pela

Reclamada, ao minuto 15:40 da gravação, afirmou que era

mecânico e que, tinha acesso as despesas de mecânica dos

motoristas, que estes lhe passavam o que haviam gasto na estrada

e a empresa os reembolsava, apontando que são 34 pneus no

veículo dirigido pelo Reclamante, que havia manutenção diária dos

motoristas, restando evidente que, dentre os valores depositados na

conta do Reclamante, uma parte era destinado a tal despesa. Não

bastasse isso, a referida testemunha também atestou que o veículo

dirigido pelo autor, não tinha capacidade de combustível suficiente

para ir e voltar para São Paulo, sendo necessário abastecimento

fora da base da empresa. Ademais, para se reconhecer a prática do

pagamento extrafolha é necessário que a prova se apresente

robusta, inequívoca e capaz de convencer o julgador da sua

existência, fato que não ocorreu no caso em tela".

Com razão.

O curto período do vínculo trabalhista durou de 22-2 a 10-6-2022 (fl.

19).

Os recibos salariais e o TRCT indicam que a remuneração mensal

bruta foi de R$ 1.116,43, R$ 4.370,35, R$ 4.050,79 e R$ 727,67 nos

meses de fevereiro a junho de 2022 (fls. 83-90).

A petição inicial afirma que o motorista recebia remuneração

superior, com base em comissão sobre o faturamento, "conforme

extrato bancário" (fl. 2).

Os extratos bancários (fls. 6-13) indicam os depósitos de:

R$ 4.636,91 em 5-4-2022,

R$ 3.000,00 em 14-4-2022,

R$ 8.135,72 em 5-5-2022,

R$ 3.000,00 em 13-5-2022,

R$ 7.294,39 em data incerta (provavelmente no início de junho de

2022),

R$ 4.642,00 em 14-6-2022 e

R$ 5.152,63 em data incerta (provavelmente 14-6-2022, pois

corresponde ao valor líquido do TRCT).

Além disso, houve um depósito via PIX de R$ 1.600,00, realizado

em 15-7-2022 (fl. 41).

A ré alega que os valores excedentes à remuneração correspondem

às indenizações por despesas de viagem (fl. 58).

O preposto, ao depor, disse que os motoristas prestavam contas

das despesas de viagem. Todavia, nenhum comprovante de

despesa foi juntado.

A única testemunha (convidada pela ré) manifestou que: trabalha na

oficina mecânica dos caminhões; não sabe qual é o salário dos

motoristas; quando o caminhão quebra na estrada, o motorista

passa o valor do orçamento do mecânico do local e o depoente

pede o "reembolso" do motorista pelas despesas de manutenção;

como é rodotrem com dois conteineres, o caminhão nunca

consegue realizar a viagem sem reabastecer no caminho; quando

ocorre o abastecimento fora da sede da ré, é feito o pagamento

para o motorista; é muito frequente acontecer problemas de

manutenção durante as viagens, pois são 34 pneus em cada

conjunto; o depoente é o chefe de manutenção; o motorista tinha de

trazer a nota fiscal do conserto e de abastecimento para a empresa;

[...] fica a critério do motorista escolher o posto para abastecer; há

alguns postos credenciados pela empresa; a ré possui o sistema de

pagamento eletrônico de pedágio "Via Fácil".

Diante da prova testemunhal de que os motoristas recebiam o

reembolso das despesas de viagem (combustível e consertos),

prevalece a tese da ré de que os pagamentos excedentes tinham

natureza indenizatória e não remuneratória.

Dou provimento ao recurso para suprimir os efeitos do arbitramento

da sentença quanto ao valor da remuneração extrafolha e da ordem

de retificação da CTPS e dos registros eletrônicos, bem como para

excluir da condenação o pagamento dos reflexos da remuneração

extrafolha na base de cálculo das demais parcelas condenatórias (fl.

171, por exemplo).

3.  HORAS EXTRAS. SUPRESSÃO OU REDUÇÃO DA

CONDENAÇÃO

A ré pede "seja afastada a condenação da Recorrente ao

pagamento de horas extras além da 8ª diária e 44ª semanal, com

adicional e reflexos em DSR, férias acrescidas de 1/3, gratificação

natalina, aviso prévio e FGTS, e para que seja desconsiderada a

jornada arbitrada pelo r. Juízo a quo, ou ainda, não sendo este o

entendimento de Vossas Excelências, que seja reformada a

condenação, aplicando-se a Súmula 340, a fim de que a

condenação seja limitada ao adicional de 50%".

Assevera que: "o Recorrido exercia a função de motorista, sendo

impossível o controle efetivo de jornada sobre o seu labor. Restou

claro que os motoristas, incluindo o Recorrido, realizavam a sua

jornada de trabalho com autonomia, ou seja, poderiam escolher os

períodos de parada, bem como o início e o término da jornada de

trabalho. [...] a Recorrente atendeu a todas as exigências legais

para a compensação da jornada de trabalho, [...] o Recorrido
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laborava cerca de 8 (oito) horas diárias, perfazendo um total de 44

(quarenta e quatro) horas semanais trabalhadas, [...] Assim sendo,

carece de reforma a sentença de primeiro grau, a fim de que seja

excluída a condenação ao pagamento de horas extraordinárias e

intervalares supostamente impagas. Subsidiariamente, não sendo

este o entendimento de Vossa Excelência, o que não se acredita, a

sentença ora guerreada, entendeu por condenar a Reclamada ao

pagamento da hora extraordinária, acrescida do adicional legal de

50%, mesmo tendo reconhecido o Reclamante como comissionado,

determinando inclusive a retificação da CTPS".

A sentença deve ser reformada.

O art. 2º, inciso V, letra b, da Lei 13.013/2015 garante ao motorista

o direito de "ter jornada de trabalho controlada e registrada de

maneira fidedigna mediante anotação em diário de bordo, papeleta

ou ficha de trabalho externo, ou sistema e meios eletrônicos

instalados nos veículos, a critério do empregador".

Contudo, não existia controle de jornada (fl. 60).

O preposto, ao depor, reconheceu que o veículo do autor era

rastreado por satélite.

A única testemunha (chefe do setor de mecânica) nada informou

sobre os horários dos motoristas.

A inicial sustenta que o autor laborava todos os dias da semana ("de

segunda a domingo"), das 4h às 23h, com término da jornada às 3h

em dois ou três dias por semana (fl. 3).

A versão do autor significa que: (1) a jornada média oscilava entre

19h e 23h de trabalho praticamente contínuo (o autor, ao depor,

disse que "era raro parar para almoço e jantar"), sem descanso

semanal, e (2) em duas ou três vezes por semana, o demandante

trabalhava das 4h da manhã às 3h do dia seguinte e retornava ao

labor uma hora depois (às 4h da manhã) para uma nova jornada de,

pelo menos, 19h (até às 23h).

Não é minimamente admissível que o caminhoneiro conseguisse

manter esse ritmo diário de prestação de serviço (quase o dia

inteiro - 24h) durante mais de três meses.

A Súmula 338 do TST orienta que "a não-apresentação injustificada

dos controles de frequência gera presunção relativa de veracidade

da jornada de trabalho" desde que ela seja verossímil, o que não

é o caso.

Não existe prova testemunhal ou documental para sustentar a

jornada arbitrada na sentença (art. 818, I, da CLT).

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento das horas extras e dos respectivos reflexos.

4. CÁLCULO DAS FÉRIAS PROPORCIONAIS

A demandada requer "o provimento do presente recurso ordinário

para que seja retificado o cálculo neste ponto".

Manifesta que: "Conforme se infere do laudo pericial apresentado, a

r. Perita, inseriu a quantidade de 5/12 de férias indenizadas,

vejamos: Ocorre que, conforme se observa dos autos, o contrato de

trabalho do Reclamante vigeu de 22/02/2022 até 10/06/2022, ou

seja, o mesmo adquiriu a fração de férias em apenas 3 meses do

referido vínculo, haja vista que tanto no primeiro quanto no último

mês de trabalho, laborou por menos de 15 dias. Assim sendo,

verifica-se que carece de reforma o cálculo apresentado, haja vista

que fez constar-se 5/12 de férias indenizadas, entretanto,

considerando o período de contrato de Reclamante, esta deve-se,

limitar a fração de 3/12, visto que nos meses de fevereiro e junho,

laborou por menos de 15 dias".

Diante da improcedência da ação, os cálculos periciais e a análise

deste tópico ficam prejudicados.

DO RECURSO DO AUTOR

1. REFLEXOS DO SALÁRIO PAGO POR FORA

O autor pede "a reforma da sentença de origem de modo a se

determinar a condenação da reclamada ao pagamento das

integrações do salário extra folha deferido em todas as verbas

trabalhistas legais, sobretudo em aviso prévio, férias com 1/3, 13º

salário, FGTS com multa de 40%, horas extras e demais".

Alega que: "o fato da inicial não ter especificado sobre quais

parcelas deveria incidir o reflexo do salário extra folha não

caracteriza a inépcia da inicial, exatamente diante do caráter

acessório do pedido em análise. Sendo reconhecido o salário extra

folha, o valor arbitrado a tal título integra a remuneração para todos

os efeitos e, consequentemente, acarreta sua integração em todas

as verbas trabalhistas definidas em lei".

O pedido não deve ser acolhido.

Reporto-me aos fundamentos do item "2. Comissões extrafolha"

para reafirmar que o pagamento da remuneração paga "por fora"

não suficientemente foi comprovado (art. 818, I, da CLT).

Dessarte, não haverá reflexos nas demais verbas trabalhistas.

Nego provimento.

2. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTERJORNADA. RSR.

AUMENTO DA CONDENAÇÃO

O demandante requer o "reconhecimento da jornada declina na

peça de ingresso, deferindo a jornada extraordinária, intervalo

interjornada e DSR com adicional e reflexos".

Afirma que: "Conforme se infere do depoimento do preposto da

empresa Recorrida (PJE mídias gravação 08:18 até 09:00 mídias),

foi confirmado que os veículos da empresa eram RASTREADOS,

inexistindo razão para a juntada dos referidos documentos, pela

Recorrida. Assim, tendo a recorrida deixado de apresentar,

injustificadamente, os controles de jornada, conforme comprovado

na instrução processual, ônus que lhe incumbia, requer a aplicação
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da Súmula 338, I e III, do TST e da Súmula 112 do TRT12,

reconhecendo a jornada narrada na exordial e declarada pelo autor

em depoimento".

A insurgência não merece ser acolhida.

Reporto-me aos fundamentos do item "3. Horas extras. Supressão

ou redução da condenação" para reafirmar que a jornada descrita

na inicial não pode ser admitida, porquanto ela é inverossímil e não

tem amparo probatório (art. 818, I, da CLT).

Nego provimento.

3. JUSTIÇA GRATUITA

O autor pede "a reforma da sentença de origem de modo a deferir

ao Recorrente a gratuidade de justiça requerida na inicial".

Assevera que: "nos termos do artigo 99, §3º do CPC presume-se

verdadeira a alegação de hipossuficiência apresentada na inicial,

sendo desnecessária a apresentação de documentação para

embasar o pedido. Tal situação está consagrada na Súmula 463, I,

do TST. [...] Ademais, diferentemente do fundamentado em

sentença, a cópia da CTPS digital (fls. 19/20) revela que o

Recorrente está desempregado".

Não há como acolher o recurso.

A demanda está submetida às regras estabelecidas nos parágrafos

3º e 4º do art. 790 da CLT. O parâmetro utilizado pela lei

corresponde a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social. Se a parte auferir renda inferior,

presume-se ter direito ao benefício da justiça gratuita; se auferir

renda superior, terá que comprovar a insuficiência de recursos.

Os recibos salariais e o TRCT indicam que a remuneração mensal

bruta foi de R$ 1.116,43, R$ 4.370,35, R$ 4.050,79 e R$ 727,67 nos

meses de fevereiro a junho de 2022 (fls. 83-90).

A CTPS do autor indica o contrato com a ré (terminado em 10-6-

2022) como último vínculo empregatício (fl. 19). Mas é improvável

que o demandante não esteja auferindo renda até o presente

momento, visto que pode exercer o ofício de motorista caminhoneiro

de forma autônoma.

Há declaração de hipossuficiência econômica na petição inicial (fl.

5).

Porém, a declaração de precariedade econômica apresentada pelo

autor não é suficiente para concessão do benefício. Nesse sentido é

a Tese Jurídica n. 13 em IRDR, que tem efeito vinculante neste

Regional.

Tese n. 13 - A partir do início da vigência da Lei nº 13.467/2017 -

que alterou a redação do § 3º e acrescentou o § 4º, ambos do art.

790 da CLT -, a mera declaração de hipossuficiência econômica

não é bastante para a concessão do benefício da justiça gratuita,

cabendo ao requerente demonstrar a percepção de remuneração

inferior ao patamar estabelecido no § 3º do art. 790 da CLT ou

comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as despesas

processuais (§ 4º do art. 790 da CLT).

Não há outros documentos sobre o tema.

Logo, não está comprovada a hipossuficiência econômica.

Nego provimento.

4. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA

O demandante requer "a reforma do julgado de origem de modo a

absolve-lo do pagamento de honorários de sucumbência".

Manifesta que: "Tendo em vista o pedido de gratuidade de justiça

formulado em favor do Recorrente não é possível sua condenação

em honorários advocatícios, ainda que sucumbente em parte dos

pedidos".

O apelo não merece prosperar.

Reporto-me ao decidido no item anterior para reafirmar que o

demandante não é beneficiário da justiça gratuita e, portanto, deve

arcar com os honorários sucumbenciais dos procuradores da parte

contrária (art. 791-A da CLT).

Nego provimento.

5. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PERCENTUAL

O autor pede "a minoração do quantum fixado em favor dois

procuradores do Recorrido para o mínimo legal 5%, tendo em vista

que o Recorrente reitera o pedido do beneficiário da Justiça Gratuita

e não possui condições de arcar com tais custos. Por fim, sendo

reformada a Sentença a quo Postula o Recorrente a fixação de

honorários aos seus procuradores, no importe de 15% sobre o valor

que resultar a liquidação de Sentença".

O recorrente não tem razão sobre esse tema.

Diante da improcedência da ação, fica prejudicada a análise do

pedido para elevar os honorários sucumbenciais dos procuradores

do autor.

Com amparo no § 2º do art. 791-A da CLT, mantenho o percentual

dos honorários dos procuradores da ré em 10%, levando em conta

o grau de zelo e o tempo exigido dos profissionais, bem como a

natureza e a importância da causa.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DO AUTOR e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA RÉ para: suprimir os efeitos do arbitramento da

sentença quanto ao valor da remuneração extrafolha e da ordem de

retificação da CTPS e dos registros eletrônicos; excluir da

condenação o pagamento dos reflexos da remuneração extrafolha

na base de cálculo das demais parcelas condenatórias; e excluir da

condenação o pagamento das horas extras e dos respectivos

reflexos. Custas judiciais, pelo autor, no importe de R$ 3.021,45,

calculadas sobre o valor dado à causa.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000253-12.2023.5.12.0005
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE WELITON CORREA FERNANDES

ADVOGADO MAURO CESAR DOS SANTOS(OAB:
11352/SC)

RECORRIDO BAMBOOCHA TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELITON CORREA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000253-12.2023.5.12.0005 (RORSum)

RECORRENTE: WELITON CORREA FERNANDES

RECORRIDO: BAMBOOCHA TRANSPORTES LTDA, SEARA

ALIMENTOS LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª Vara do

Trabalho de Itajaí, SC, sendo recorrente WELITON CORREA

FERNANDES e recorridas 1. BAMCOOCHA TRANSPORTES

LTDA. e OUTROS.

O relatório está dispensado na forma do artigo 852-I da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR
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1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA SEGUNDA RÉ

(SEARA ALIMENTOS LTDA.)

Requer o autor a reforma da decisão que deixou de responsabilizar

subsidiariamente a segunda ré pelo pagamento dos créditos

trabalhistas.

Argumenta, em síntese, que: a) durante todo o contrato de trabalho

laborou para a segunda ré, nas suas dependências e b) utilizou

caminhões de propriedade da Seara Alimentos Ltda. para trabalhar.

O autor relatou na inicial que foi contratado pela primeira ré em

01/08/2022, para exercer a função de ajudante de motorista. Após,

em 25/10/2022, passou a exercer a função de motorista, com

salário de R$ 3.600,00, e que foi dispensado em 15/02/2023.

Informou que a primeira ré possui contrato de prestação de serviços

com a segunda ré e que, por isso, esta deve responder de forma

subsidiária, na forma da Súmula 331, IV, do TST, por ter se

beneficiado de seus serviços.

À primeira ré foi aplicada a pena de revelia e de confissão ficta

quanto à matéria de fato. A segunda ré aduz que sua relação com a

primeira ré é de natureza comercial (contrato de transporte).

No caso, é incontroverso ter a primeira ré, Bamboocha Transportes

Ltda., firmado com a segunda demandada contrato de prestação de

serviços de transporte rodoviário (fls. 77/112).

Vejamos, por exemplo, o objeto do contrato nº 55056 (fl. 78):

"2. OBJETO:

2.1 A prestação de Serviços de transporte rodoviário de produtos

acabados, matérias primas e/ou cargas refrigeradas e/ou não

refrigeradas ("Carga"), determinadas no momento da contratação

do frete, devendo ser discriminado na nota fiscal ("Serviços")".

É de natureza meramente civil e comercial o contrato que existiu

entre a primeira e a segunda ré, tal como previsto no art. 730 do CC

(transporte de pessoas ou coisas). Não se trata de um contrato de

terceirização e, por isso, inaplicável o entendimento consolidado na

Súmula n. 331, IV, do TST.

Nesse sentido, inclusive, já decidiu o Tribunal Superior do Trabalho:

[...] CONTRATO PARA TRANSPORTE DE CARGA. NATUREZA

COMERCIAL. AUSÊNCIA DE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

INAPLICABILIDADE DO ITEM IV DA SÚMULA 331/TST. Caso em

que o Tribunal Regional consignou a existência de contrato de

prestação de serviços de transporte de carga, sob a modalidade de

fretamento contínuo, firmado entre a primeira Reclamada (empresa

empregadora do Autor) e a Recorrente (segunda Reclamada), tendo

por objeto o transporte de madeira. A Corte Regional, concluiu,

contudo: "A contratação da transportadora para o deslocamento de

madeiras não tem qualquer ilicitude, estando dentro de suas

atividades periféricas. No caso, o reclamante, motorista, sempre foi

empregado da transportadora, proprietária do caminhão utilizado na

prestação dos serviços, e nunca esteve subordinado aos prepostos

da indústria e desta jamais recebeu salários ou ordens. Portanto, à

luz do disposto na Súmula 331 do TST, e em sendo observada uma

atividade-meio, não há que se falar aqui em fraude e nem

reconhecimento da existência do liame de emprego entre o autor e

a indústria recorrente que, consequentemente, deverá ser absolvida

de realizar as anotações na CTPS dele. Porém, e seguindo a

mesma trilha da súmula supracitada, certamente que a recorrente,

beneficiária também dos serviços prestados pelo reclamante,

deverá ser responsável subsidiária pelos termos da condenação

pecuniária imposta pelo juízo de origem.". O contrato de transporte

é uma espécie de contrato civil e tem como objeto o transporte de

passageiros ou de coisas, conforme dispõe o artigo 730 do Código

Civil. Trata-se de ajuste que ostenta nítida natureza comercial, sem

a prestação pessoal de serviços, e que não se insere nas etapas do

processo produtivo da contratante. Nesse cenário, não há falar em

responsabilidade subsidiária da empresa contratante, porquanto

não se trata de intermediação de mão-de-obra, tampouco se discute

o direcionamento da atividade contratada, mas os meros efeitos do

contrato de natureza civil (prestação de serviço de transporte de

passageiros). A situação dos autos não se amolda, portanto, à

orientação contida no item IV da Súmula 331/TST. Precedentes

desta Corte. Recurso de revista conhecido e provido. (RR - 10904-

64.2016.5.03.0146, Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues,

Data de Julgamento: 23/05/2018, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 25/05/2018).

No mesmo sentido:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA N. 331 DO TST.

CONTRATO DE TRANSPORTE. ART. 730 DO CÓDIGO CIVIL.

DESCABIMENTO. O contrato de transporte é uma espécie de

contrato civil, cujo objeto é a movimentação de passageiros ou

coisas, conforme dispõe o art. 730 do CC, não caracterizando,

assim, a figura da terceirização de mão de obra nos moldes da

Súmula n. 331 do TST. Por conseguinte, a sociedade empresária

que contrata o serviço de transporte de mercadoria não responde

subsidiariamente pelas verbas trabalhistas devidas ao empregado

da contratada, por não se amoldar essa relação jurídica à hipótese

fática tutelada no aludido verbete sumular. (TRT12 - AP - 0000731-

47.2020.5.12.0030, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 18/05/2022).

Nego provimento ao recurso.

2. JUSTIÇA GRATUITA

Requer o demandante a reforma da sentença que não lhe concedeu

o benefício da justiça gratuita.
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Argumenta, em suma, que: a) está provada sua carência econômica

e b) apresentou declaração de hipossuficiência com a petição

inicial.

Sem razão.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Assim, a mencionada norma põe f im à presunção de

hipossuficiência, devendo a parte fazer prova da impossibilidade de

arcar com as despesas processuais para obter a benesse.

No caso, o Juízo de primeiro grau reconheceu que o autor

trabalhava como motorista e auferia mensalmente o valor de R$

3.600,00, quantia superior ao teto legal.

Deveria, assim, de acordo com as regras de distribuição do ônus da

prova, ter trazido outros elementos de prova para demonstrar que

ganha atualmente valor inferior ao teto estipulado pela lei ou, não

sendo o caso, a insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo (art. 790, §4, CLT), ônus do qual não se

desincumbiu.

Não há outro documento além da declaração de hipossuficiência (fl.

07) que demonstre que a parte recebe valor inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou

que não dispõe de condições de realizar o preparo recursal.

Assim, por não comprovados os requisitos autorizadores da

concessão do benefício, correta a sentença ao indeferi-lo.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO EM RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas judiciais, conforme a

sentença, no importe de R$ 360,00, pela primeira ré.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José Detoni.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina

Kamei López Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial),

pela ré (SEARA ALIMENTOS LTDA), o Dr. Vinícius de Oliveira

Madruga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000253-12.2023.5.12.0005
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE WELITON CORREA FERNANDES

ADVOGADO MAURO CESAR DOS SANTOS(OAB:
11352/SC)

RECORRIDO BAMBOOCHA TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAMBOOCHA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000253-12.2023.5.12.0005 (RORSum)

RECORRENTE: WELITON CORREA FERNANDES

RECORRIDO: BAMBOOCHA TRANSPORTES LTDA, SEARA

ALIMENTOS LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª Vara do

Trabalho de Itajaí, SC, sendo recorrente WELITON CORREA

FERNANDES e recorridas 1. BAMCOOCHA TRANSPORTES

LTDA. e OUTROS.

O relatório está dispensado na forma do artigo 852-I da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA SEGUNDA RÉ

(SEARA ALIMENTOS LTDA.)

Requer o autor a reforma da decisão que deixou de responsabilizar

subsidiariamente a segunda ré pelo pagamento dos créditos

trabalhistas.

Argumenta, em síntese, que: a) durante todo o contrato de trabalho

laborou para a segunda ré, nas suas dependências e b) utilizou

caminhões de propriedade da Seara Alimentos Ltda. para trabalhar.

O autor relatou na inicial que foi contratado pela primeira ré em

01/08/2022, para exercer a função de ajudante de motorista. Após,

em 25/10/2022, passou a exercer a função de motorista, com

salário de R$ 3.600,00, e que foi dispensado em 15/02/2023.

Informou que a primeira ré possui contrato de prestação de serviços

com a segunda ré e que, por isso, esta deve responder de forma

subsidiária, na forma da Súmula 331, IV, do TST, por ter se

beneficiado de seus serviços.

À primeira ré foi aplicada a pena de revelia e de confissão ficta

quanto à matéria de fato. A segunda ré aduz que sua relação com a

primeira ré é de natureza comercial (contrato de transporte).

No caso, é incontroverso ter a primeira ré, Bamboocha Transportes

Ltda., firmado com a segunda demandada contrato de prestação de

serviços de transporte rodoviário (fls. 77/112).

Vejamos, por exemplo, o objeto do contrato nº 55056 (fl. 78):

"2. OBJETO:

2.1 A prestação de Serviços de transporte rodoviário de produtos

acabados, matérias primas e/ou cargas refrigeradas e/ou não

refrigeradas ("Carga"), determinadas no momento da contratação

do frete, devendo ser discriminado na nota fiscal ("Serviços")".

É de natureza meramente civil e comercial o contrato que existiu

entre a primeira e a segunda ré, tal como previsto no art. 730 do CC

(transporte de pessoas ou coisas). Não se trata de um contrato de

terceirização e, por isso, inaplicável o entendimento consolidado na

Súmula n. 331, IV, do TST.

Nesse sentido, inclusive, já decidiu o Tribunal Superior do Trabalho:

[...] CONTRATO PARA TRANSPORTE DE CARGA. NATUREZA

COMERCIAL. AUSÊNCIA DE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

INAPLICABILIDADE DO ITEM IV DA SÚMULA 331/TST. Caso em

que o Tribunal Regional consignou a existência de contrato de

prestação de serviços de transporte de carga, sob a modalidade de

fretamento contínuo, firmado entre a primeira Reclamada (empresa
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empregadora do Autor) e a Recorrente (segunda Reclamada), tendo

por objeto o transporte de madeira. A Corte Regional, concluiu,

contudo: "A contratação da transportadora para o deslocamento de

madeiras não tem qualquer ilicitude, estando dentro de suas

atividades periféricas. No caso, o reclamante, motorista, sempre foi

empregado da transportadora, proprietária do caminhão utilizado na

prestação dos serviços, e nunca esteve subordinado aos prepostos

da indústria e desta jamais recebeu salários ou ordens. Portanto, à

luz do disposto na Súmula 331 do TST, e em sendo observada uma

atividade-meio, não há que se falar aqui em fraude e nem

reconhecimento da existência do liame de emprego entre o autor e

a indústria recorrente que, consequentemente, deverá ser absolvida

de realizar as anotações na CTPS dele. Porém, e seguindo a

mesma trilha da súmula supracitada, certamente que a recorrente,

beneficiária também dos serviços prestados pelo reclamante,

deverá ser responsável subsidiária pelos termos da condenação

pecuniária imposta pelo juízo de origem.". O contrato de transporte

é uma espécie de contrato civil e tem como objeto o transporte de

passageiros ou de coisas, conforme dispõe o artigo 730 do Código

Civil. Trata-se de ajuste que ostenta nítida natureza comercial, sem

a prestação pessoal de serviços, e que não se insere nas etapas do

processo produtivo da contratante. Nesse cenário, não há falar em

responsabilidade subsidiária da empresa contratante, porquanto

não se trata de intermediação de mão-de-obra, tampouco se discute

o direcionamento da atividade contratada, mas os meros efeitos do

contrato de natureza civil (prestação de serviço de transporte de

passageiros). A situação dos autos não se amolda, portanto, à

orientação contida no item IV da Súmula 331/TST. Precedentes

desta Corte. Recurso de revista conhecido e provido. (RR - 10904-

64.2016.5.03.0146, Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues,

Data de Julgamento: 23/05/2018, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 25/05/2018).

No mesmo sentido:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA N. 331 DO TST.

CONTRATO DE TRANSPORTE. ART. 730 DO CÓDIGO CIVIL.

DESCABIMENTO. O contrato de transporte é uma espécie de

contrato civil, cujo objeto é a movimentação de passageiros ou

coisas, conforme dispõe o art. 730 do CC, não caracterizando,

assim, a figura da terceirização de mão de obra nos moldes da

Súmula n. 331 do TST. Por conseguinte, a sociedade empresária

que contrata o serviço de transporte de mercadoria não responde

subsidiariamente pelas verbas trabalhistas devidas ao empregado

da contratada, por não se amoldar essa relação jurídica à hipótese

fática tutelada no aludido verbete sumular. (TRT12 - AP - 0000731-

47.2020.5.12.0030, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 18/05/2022).

Nego provimento ao recurso.

2. JUSTIÇA GRATUITA

Requer o demandante a reforma da sentença que não lhe concedeu

o benefício da justiça gratuita.

Argumenta, em suma, que: a) está provada sua carência econômica

e b) apresentou declaração de hipossuficiência com a petição

inicial.

Sem razão.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Assim, a mencionada norma põe f im à presunção de

hipossuficiência, devendo a parte fazer prova da impossibilidade de

arcar com as despesas processuais para obter a benesse.

No caso, o Juízo de primeiro grau reconheceu que o autor

trabalhava como motorista e auferia mensalmente o valor de R$

3.600,00, quantia superior ao teto legal.

Deveria, assim, de acordo com as regras de distribuição do ônus da

prova, ter trazido outros elementos de prova para demonstrar que

ganha atualmente valor inferior ao teto estipulado pela lei ou, não

sendo o caso, a insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo (art. 790, §4, CLT), ônus do qual não se

desincumbiu.

Não há outro documento além da declaração de hipossuficiência (fl.

07) que demonstre que a parte recebe valor inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou

que não dispõe de condições de realizar o preparo recursal.

Assim, por não comprovados os requisitos autorizadores da

concessão do benefício, correta a sentença ao indeferi-lo.

Nego provimento.
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Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO EM RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas judiciais, conforme a

sentença, no importe de R$ 360,00, pela primeira ré.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José Detoni.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina

Kamei López Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial),

pela ré (SEARA ALIMENTOS LTDA), o Dr. Vinícius de Oliveira

Madruga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000253-12.2023.5.12.0005
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE WELITON CORREA FERNANDES

ADVOGADO MAURO CESAR DOS SANTOS(OAB:
11352/SC)

RECORRIDO BAMBOOCHA TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000253-12.2023.5.12.0005 (RORSum)

RECORRENTE: WELITON CORREA FERNANDES

RECORRIDO: BAMBOOCHA TRANSPORTES LTDA, SEARA

ALIMENTOS LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da 1ª Vara do

Trabalho de Itajaí, SC, sendo recorrente WELITON CORREA
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FERNANDES e recorridas 1. BAMCOOCHA TRANSPORTES

LTDA. e OUTROS.

O relatório está dispensado na forma do artigo 852-I da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA SEGUNDA RÉ

(SEARA ALIMENTOS LTDA.)

Requer o autor a reforma da decisão que deixou de responsabilizar

subsidiariamente a segunda ré pelo pagamento dos créditos

trabalhistas.

Argumenta, em síntese, que: a) durante todo o contrato de trabalho

laborou para a segunda ré, nas suas dependências e b) utilizou

caminhões de propriedade da Seara Alimentos Ltda. para trabalhar.

O autor relatou na inicial que foi contratado pela primeira ré em

01/08/2022, para exercer a função de ajudante de motorista. Após,

em 25/10/2022, passou a exercer a função de motorista, com

salário de R$ 3.600,00, e que foi dispensado em 15/02/2023.

Informou que a primeira ré possui contrato de prestação de serviços

com a segunda ré e que, por isso, esta deve responder de forma

subsidiária, na forma da Súmula 331, IV, do TST, por ter se

beneficiado de seus serviços.

À primeira ré foi aplicada a pena de revelia e de confissão ficta

quanto à matéria de fato. A segunda ré aduz que sua relação com a

primeira ré é de natureza comercial (contrato de transporte).

No caso, é incontroverso ter a primeira ré, Bamboocha Transportes

Ltda., firmado com a segunda demandada contrato de prestação de

serviços de transporte rodoviário (fls. 77/112).

Vejamos, por exemplo, o objeto do contrato nº 55056 (fl. 78):

"2. OBJETO:

2.1 A prestação de Serviços de transporte rodoviário de produtos

acabados, matérias primas e/ou cargas refrigeradas e/ou não

refrigeradas ("Carga"), determinadas no momento da contratação

do frete, devendo ser discriminado na nota fiscal ("Serviços")".

É de natureza meramente civil e comercial o contrato que existiu

entre a primeira e a segunda ré, tal como previsto no art. 730 do CC

(transporte de pessoas ou coisas). Não se trata de um contrato de

terceirização e, por isso, inaplicável o entendimento consolidado na

Súmula n. 331, IV, do TST.

Nesse sentido, inclusive, já decidiu o Tribunal Superior do Trabalho:

[...] CONTRATO PARA TRANSPORTE DE CARGA. NATUREZA

COMERCIAL. AUSÊNCIA DE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

INAPLICABILIDADE DO ITEM IV DA SÚMULA 331/TST. Caso em

que o Tribunal Regional consignou a existência de contrato de

prestação de serviços de transporte de carga, sob a modalidade de

fretamento contínuo, firmado entre a primeira Reclamada (empresa

empregadora do Autor) e a Recorrente (segunda Reclamada), tendo

por objeto o transporte de madeira. A Corte Regional, concluiu,

contudo: "A contratação da transportadora para o deslocamento de

madeiras não tem qualquer ilicitude, estando dentro de suas

atividades periféricas. No caso, o reclamante, motorista, sempre foi

empregado da transportadora, proprietária do caminhão utilizado na

prestação dos serviços, e nunca esteve subordinado aos prepostos

da indústria e desta jamais recebeu salários ou ordens. Portanto, à

luz do disposto na Súmula 331 do TST, e em sendo observada uma

atividade-meio, não há que se falar aqui em fraude e nem

reconhecimento da existência do liame de emprego entre o autor e

a indústria recorrente que, consequentemente, deverá ser absolvida

de realizar as anotações na CTPS dele. Porém, e seguindo a

mesma trilha da súmula supracitada, certamente que a recorrente,

beneficiária também dos serviços prestados pelo reclamante,

deverá ser responsável subsidiária pelos termos da condenação

pecuniária imposta pelo juízo de origem.". O contrato de transporte

é uma espécie de contrato civil e tem como objeto o transporte de

passageiros ou de coisas, conforme dispõe o artigo 730 do Código

Civil. Trata-se de ajuste que ostenta nítida natureza comercial, sem

a prestação pessoal de serviços, e que não se insere nas etapas do

processo produtivo da contratante. Nesse cenário, não há falar em

responsabilidade subsidiária da empresa contratante, porquanto

não se trata de intermediação de mão-de-obra, tampouco se discute

o direcionamento da atividade contratada, mas os meros efeitos do

contrato de natureza civil (prestação de serviço de transporte de

passageiros). A situação dos autos não se amolda, portanto, à

orientação contida no item IV da Súmula 331/TST. Precedentes

desta Corte. Recurso de revista conhecido e provido. (RR - 10904-

64.2016.5.03.0146, Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues,

Data de Julgamento: 23/05/2018, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 25/05/2018).

No mesmo sentido:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA N. 331 DO TST.

CONTRATO DE TRANSPORTE. ART. 730 DO CÓDIGO CIVIL.

DESCABIMENTO. O contrato de transporte é uma espécie de

contrato civil, cujo objeto é a movimentação de passageiros ou

coisas, conforme dispõe o art. 730 do CC, não caracterizando,

assim, a figura da terceirização de mão de obra nos moldes da

Súmula n. 331 do TST. Por conseguinte, a sociedade empresária

que contrata o serviço de transporte de mercadoria não responde
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subsidiariamente pelas verbas trabalhistas devidas ao empregado

da contratada, por não se amoldar essa relação jurídica à hipótese

fática tutelada no aludido verbete sumular. (TRT12 - AP - 0000731-

47.2020.5.12.0030, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 5ª

Câmara, Data de Assinatura: 18/05/2022).

Nego provimento ao recurso.

2. JUSTIÇA GRATUITA

Requer o demandante a reforma da sentença que não lhe concedeu

o benefício da justiça gratuita.

Argumenta, em suma, que: a) está provada sua carência econômica

e b) apresentou declaração de hipossuficiência com a petição

inicial.

Sem razão.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Se a parte

auferir renda inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça

gratuita; se auferir renda superior, terá que comprovar a

insuficiência de recursos.

Assim, a mencionada norma põe f im à presunção de

hipossuficiência, devendo a parte fazer prova da impossibilidade de

arcar com as despesas processuais para obter a benesse.

No caso, o Juízo de primeiro grau reconheceu que o autor

trabalhava como motorista e auferia mensalmente o valor de R$

3.600,00, quantia superior ao teto legal.

Deveria, assim, de acordo com as regras de distribuição do ônus da

prova, ter trazido outros elementos de prova para demonstrar que

ganha atualmente valor inferior ao teto estipulado pela lei ou, não

sendo o caso, a insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo (art. 790, §4, CLT), ônus do qual não se

desincumbiu.

Não há outro documento além da declaração de hipossuficiência (fl.

07) que demonstre que a parte recebe valor inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou

que não dispõe de condições de realizar o preparo recursal.

Assim, por não comprovados os requisitos autorizadores da

concessão do benefício, correta a sentença ao indeferi-lo.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO EM RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas judiciais, conforme a

sentença, no importe de R$ 360,00, pela primeira ré.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José Detoni.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina

Kamei López Aliaga. Procedeu a sustentação oral (telepresencial),

pela ré (SEARA ALIMENTOS LTDA), o Dr. Vinícius de Oliveira

Madruga.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000392-05.2023.5.12.0056
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DINAMICA TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO Maurilio Matias Paulo(OAB: 5153/SC)

RECORRENTE J.B.WORLD ENTRETENIMENTOS
S/A

ADVOGADO Gisele Aline de Oliveira Lenzi(OAB:
11186/SC)

RECORRIDO JENIFER PORTO RODRIGUES

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000392-05.2023.5.12.0056 (RORSum)

RECORRENTE: DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO LTDA

RECORRIDO: JENIFER PORTO RODRIGUES, J.B.WORLD

ENTRETENIMENTOS S/A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da Vara do

Trabalho de Navegantes, SC, sendo recorrente DINÂMICA

TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA. e recorridas 1. JENIFER

PORTO RODRIGUES e 2. J.B. WORLD ENTRETENIMENTOS

S/A.

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I, caput, da CLT.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RÉ

ESTABILIDADE DA GESTANTE

Consta da sentença:

O art. 10, II, b, do ADCT, veda a dispensa arbitrária ou sem justo

motivo da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez

até cinco meses após o parto.

Em que pese o entendimento exarado pelo Pleno do Tribunal

Superior do Trabalho no Incidente de Assunção de Competência

IAC-5639-31.2013.5.12.0051, no sentido de que é inaplicável ao

regime de trabalho temporário disciplinado pela Lei n.º 6.019/74, a

garantia de estabilidade provisória à empregada gestante prevista

no art. 10, II, b, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

fato é que o Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, no

julgamento do mérito do tema 542 da sua repercussão geral em

05/10/23, fixou a seguinte tese de caráter vinculante: A trabalhadora

gestante tem direito ao gozo de licença-maternidade e à

estabilidade provisória, independentemente do regime jurídico

aplicável, se contratual ou administrativo, ainda que ocupe cargo em

comissão ou seja contratada por tempo determinado.

O exame de Ultrassonografia datado de 15/02/23 dá conta de uma

gestação compatível com 12 semanas e 5 dias, o que torna

indiscutível o fato de que a autora estava grávida quando da

extinção do contrato.

Logo, estava ela ao abrigo da garantia de emprego, o que não foi

observado.

Considerando ainda o resultado do exame destacado, razoável

projetar o nascimento para, aproximadamente, 30/09/23 (40

semanas de gestação) e, por consequência, o término da

estabilidade para a data de 29/02/24.

O prazo da garantia já escoou em mais de 50%, sendo certo, ainda,

que pelo teor das defesas não há interesse no retorno da autora ao
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serviço, restando temerária determinação nesse sentido ante a

incompatibilidade que decorre do litígio.

Diante disso, com fundamento no art. 496 da CLT, aplicável por

analogia, condeno a ré a apagar de forma indenizada, com base no

valor de R$1.930,00, os salários do período da garantia de

emprego, ou seja, de 07/03/23 a 29/02/24. (fls. 178-179).

Argumenta a recorrente que a autora foi contratada mediante

contrato de trabalho temporário, nos termos da Lei n. 6.019/74.

Defende não haver no contrato temporário a rescisão sem justa

causa, requisito essencial para o reconhecimento do direito

constitucional previsto no art. 10, II, "b", do ADCT. Alega que a

autora não faz jus à estabilidade. Sustenta que o Tema n. 542 do

STF se aplica apenas à Administração Pública.

Pois bem.

Ao apreciar o RE n. 629.053/SP, submetido ao rito da Repercussão

Geral (Tema n. 497), o Supremo Tribunal Federal, em 10/10/2018,

fixou a seguinte tese:

A incidência da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT,

somente exige a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa

causa.

As decisões proferidas pelo STF nos processos com Repercussão

Geral possuem efeito vinculante e eficácia erga omnes, razão pela

qual os demais Órgãos do Poder Judiciário devem seguir

entendimento firmado em respeito ao princípio da segurança

jurídica.

Como no encerramento natural do contrato temporário, por prazo

determinado, não há, tecnicamente, uma "dispensa sem justa

causa", tampouco arbitrária, não há, por consequência,

transgressão ao direito previsto no art. 10, II, b, do ADCT.

Diante da citada decisão, encontra-se superado o entendimento

consagrado na Súmula n. 244, III, do TST.

Aliás, o próprio Tribunal Superior do Trabalho tem proferido

decisões contrárias ao que dispõe o citado verbete. Como exemplo,

cito a tese jurídica fixada pelo Pleno daquela Corte no Incidente de

Assunção de Competência (IAC) n. 5639-31.2013.5.12.0051:

É inaplicável ao regime de trabalho temporário, disciplinado pela Lei

n.º 6.019/74, a garantia de estabilidade provisória à empregada

gestante, prevista no art. 10, II, b, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

Em outras decisões, o TST vem firmando posicionamento de que a

intenção do legislador constitucional é a de proteger a gestante da

dispensa discriminatória, sendo necessária prova convincente de

que a gravidez foi circunstância motivadora da descontinuidade da

prestação de serviços no contrato por prazo determinado (art. 10, II,

b, do ADCT), como observo dos seguintes julgados (grifos meus):

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017. DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

40/2016. 1. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CONTRATO POR

PRAZO DETERMINADO. GRAVIDEZ NO CURSO DO CONTRATO

POR PRAZO DETERMINADO. SÚMULA Nº 244, III, DO TST.

TEMA 497 DA REPERCUSSÃO GERAL DO STF. EFEITO

VINCULANTE E EFICÁCIA ERGA OMNES. APLICAÇÃO

OBRIGATÓRIA DA TESE ATÉ A ESTABILIZAÇÃO DA COISA

JULGADA (TEMA 360 DA REPERCUSSÃO GERAL). I) Segundo o

entendimento consagrado no item III da Súmula nº 244 do TST, 'a

empregada gestante tem direito à estabilidade provisória prevista no

art. 10, inciso II, alínea 'b', do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, mesmo na hipótese de admissão mediante contrato

por tempo determinado'. Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte

Superior é no sentido de que a circunstância de ter sido a

empregada admitida mediante contrato de aprendizagem, por prazo

determinado, não constitui impedimento para que se reconheça a

estabilidade provisória de que trata o art. 10, II, 'b', do ADCT. II) A

discussão quanto ao direito à estabilidade provisória à gestante

contratada por prazo determinado, na modalidade de contrato de

aprendizagem, encontra-se superada em virtude da tese firmada

pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE

629.053/SP, em 10/10/2018, com a seguinte redação: A incidência

da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige

a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa causa. III) A

decisão do Supremo Tribunal Federal no Tema 497 é de clareza

ofuscante quanto elege como pressupostos da estabilidade da

gestante (1) a anterioridade do fator biológico da gravidez à

terminação do contrato e (2) dispensa sem justa causa, ou seja,

afastando a estabilidade das outras formas de terminação do

contrato de trabalho. Resta evidente que o STF optou por proteger a

empregada grávida contra a dispensa sem justa causa - como ato

de vontade do empregador de rescindir o contrato sem imputação

de justa causa à empregada -, excluindo outras formas de

terminação do contrato, como pedido de demissão, a dispensa por

justa causa, a terminação do contrato por prazo determinado, entre

outras. IV) O conceito de estabilidade, tão festejado nos

fundamentos do julgamento do Tema 497 da repercussão geral,

diz respeito à impossibilidade de terminação do contrato de

trabalho por ato imotivado do empregador, não afastando que

o contrato termine por outras causas, nas quais há

manifestação de vontade do empregado, como no caso do

pedido de demissão (a manifestação de vontade se dá no fim

do contrato) ou nos contratos por prazo determinado e no

contrato de trabalho temporário (a manifestação de vontade do
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empregado já ocorreu no início do contrato). Assim, na hipótese

de admissão mediante contrato por prazo determinado, não há

direito à garantia provisória de emprego prevista no art. 10, inciso II,

alínea 'b', do ADCT. Superação do item III da Súmula 244 do TST

pelo advento da tese do Tema 497 da repercussão geral do

Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado no RE 629.053,

na Sessão Plenária de 10/10/2018. V) A tese fixada pelo Plenário

do STF, em sistemática de repercussão geral, deve ser aplicada

pelos demais órgãos do Poder Judiciário até a estabilização da

coisa julgada, sob pena de formação de coisa julgada

inconstitucional (vício qualificado de inconstitucionalidade), passível

de ter sua exigibilidade contestada na fase de execução (CPC, art.

525, § 1º, III), conforme Tema 360 da repercussão geral. VI)

Recurso de revista de que não se conhece. (RR-1001175-

75.2016.5.02.0032, Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS, decisão

em 04/08/2020).

RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. RECURSO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. GESTANTE.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA.

TEMA 497 DE REPERCUSSÃO GERAL. TRANSCENDÊNCIA.

NÃO RECONHECIDA. NÃO CONHECIMENTO. Em 10/10/2018, o

Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 629.053/SP, sob o rito da

Repercussão Geral (Tema 497) fixou a seguinte tese: "A incidência

da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige

a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa causa". A referida

estabilidade provisória, segundo o STF, depende da existência de

dois requisitos cumulativos: gravidez anterior e dispensa sem justa

causa. Desse modo, seguindo as diretrizes fixadas pelo excelso

Supremo Tribunal Federal, e considerando a natureza do contrato

de experiência, com prazo determinado para extinção, não é

possível falar em dispensa sem justa causa por inciativa do

empregador nem sequer em estabilidade provisória. Como sabido,

as decisões proferidas pelo STF em sede de Repercussão Geral

são dotadas de efeito vinculante, razão pela qual se mostram de

observância obrigatória por parte dos demais órgãos do Poder

Judiciário, que devem proceder à estrita aplicação de suas teses

nos casos submetidos à sua apreciação, até mesmo para a

preservação do princípio da segurança jurídica. Por essa razão,

quando do exame da matéria em epígrafe, deve esta Corte Superior

mitigar a análise dos pressupostos recursais para priorizar, ao final,

a aplicação do entendimento firmado pelo STF, tendo em vista que

esse é o escopo buscado pelo sistema de precedentes judiciais. Na

hipótese, o egrégio Tribunal Regional entendeu que a

reclamante, detentora de contrato de experiência, não gozava

de estabilidade provisória decorrente de gravidez ocorrida

durante o pacto laboral, motivo pelo qual afastou a pretensão

da autora ao pagamento da indenização substitutiva de que

trata o item III da Súmula nº 244. A referida decisão, como visto,

encontra-se de acordo com a jurisprudência vinculante do STF,

fixada na tese do Tema 497 da Tabela de Repercussão Geral

daquela excelsa Corte, o que obsta o conhecimento do recurso de

revista, nos termos do artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333.

A incidência dos referidos óbices revelam-se suficientes para

afastar a transcendência da causa, uma vez que inviabilizará a

análise da questão controvertida no recurso de revista e, por

conseguinte, não serão produzidos os reflexos gerais, nos termos

previstos no § 1º do artigo 896-A da CLT. Recurso de revista de que

não se conhece"( RR-1000577-59.2018.5.02.0030, 4ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

11/12/2020).

No mesmo sentido é o entendimento desta Turma, conforme

ementas a seguir transcritas:

ESTABILIDADE DA GESTANTE. CONTRATO POR PRAZO

D E T E R M I N A D O .  E X T I N Ç Ã O  E M  S E U  T E R M O .

DESCARACTERIZAÇÃO. Mesmo com a nova redação do item III

da Súmula nº 244 do TST, no sentido de que a gestante goza da

garantia também no contrato por prazo determinado, não há falar

em estabilidade se o contrato se extinguiu em razão do mero

escoamento do seu prazo. Isso porque, o que a lei veda é a

dispensa sem justa causa, de modo que, no contrato determinado,

haverá estabilidade se a rescisão se operar, de forma imotivada,

antes do seu termo, o que não revela a hipótese versada nos autos.

(RORSum: 00008612220215120056, Relatora: LIGIA MARIA

TEIXEIRA GOUVEA, 5ª Câmara, Data de Publicação: 01/06/2022)

ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE. EMPREGADA

ADMITIDA POR PRAZO DETERMINADO, EM CONTRATO

TEMPORÁRIO. INAPLICÁVEL. A estabilidade da gestante não se

aplica ao contrato temporário regulamentado pela Lei n. 6.019/74,

que se caracteriza pela contratação para atender a necessidade de

substituição transitória de pessoal permanente ou demanda

complementar de serviços, porquanto não há expectativa de

contratação por prazo indeterminado. Entendimento adaptado ao

decidido no julgamento do Incidente de Assunção de Competência

n. IAC - 5639-31.2013.5.12.0051. (Processo: 0000235-

59.2022.5.12.0026; Data de assinatura: 09-07-2023; 5ª Câmara;

Relator(a): TERESA REGINA COTOSKY)

Havendo a rescisão contratual ocorrido no prazo do encerramento

do contrato temporário e na ausência de indício de conduta

discriminatória, fica afastada a hipótese da dispensa arbitrária ou

sem justa causa, mencionada no art. 10, II, b, do ADCT, não

havendo falar nem em estabilidade provisória nem em indenização

substitutiva desse período.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5926
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Por fim, esclareço não ser aplicável ao caso o entendimento firmado

pelo STF no Tema n. 542 de Repercussão Geral, por não ter sido a

autora contratada pela Administração Pública, na medida em que tal

tese foi firmada em resposta ao seguinte questionamento:

Recurso extraordinário com agravo em que se discute, à luz do

artigo 2º; do inciso XXX do art. 7º; do caput e dos incisos II e IX do

art. 37 da Constituição Federal, bem como da letra "b" do inciso II

do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -

ADCT, o direito, ou não, de gestante, contratada pela

Administração Pública por prazo determinado ou ocupante de

cargo em comissão demissível ad nutum, ao gozo de licença-

maternidade e à estabilidade provisória, desde a confirmação da

gravidez até cinco meses após o parto. (destaquei).

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

pagamento de indenização referente ao período de estabilidade

provisória.

Como corolário, julgo a ação improcedente.

E, em razão da improcedência da ação, a verba honorária também

deve estar adequada ao novo cenário processual. Afasto a

condenação das rés ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais.

Relativamente aos honorários sucumbenciais devidos pela

autora aos advogados das rés, cabe ressaltar que a demanda foi

ajuizada após a entrada em vigor da Lei n. 13.467/17. Logo, está

submetida às novas disposições legais acerca da aplicabilidade dos

honorários sucumbenciais ao processo do trabalho, a teor do

disposto no art. 6º da Instrução Normativa n. 41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o

princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o

posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como

previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-

se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pela parte-

autora.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

Portanto, deve a autora arcar com os honorários advocatícios dos

advogados das rés, no percentual de 15%, a ser igualmente

repartido entre os procuradores das rés, calculado sobre o valor

atualizado da causa, conforme previsto no caput do art. 791-A da

CLT, os quais ficarão em condição suspensiva de exigibilidade, nos

termos da fundamentação.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO DA PRIMEIRA RÉ

(DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO LTDA). No mérito, por

igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para: a) excluir a

condenação ao pagamento de indenização referente ao período de

estabilidade provisória; b) julgar a ação improcedente; c) excluir a

condenação das rés ao pagamento de honorários advocatícios
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sucumbenciais e d) condenar a autora ao pagamento dos

honorários advocatícios dos advogados das rés, no percentual de

15%, a ser igualmente repartido entre os procuradores das rés,

calculado sobre o valor atualizado da causa, os quais ficarão em

condição suspensiva de ex ig ib i l idade,  nos termos da

fundamentação. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se

pelo regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua

intervenção. Custas fixadas em R$ 558,40, considerando o valor

dado à causa (R$ 27.920,21), de cujo pagamento fica a autora

dispensada, a teor do art. 790-A, caput, da CLT.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela ré (DINAMICA

TRABALHO TEMPORARIO LTDA), a Dra. Luciana de Carvalho

Paulo Coelho.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000392-05.2023.5.12.0056
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DINAMICA TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO Maurilio Matias Paulo(OAB: 5153/SC)

RECORRENTE J.B.WORLD ENTRETENIMENTOS
S/A

ADVOGADO Gisele Aline de Oliveira Lenzi(OAB:
11186/SC)

RECORRIDO JENIFER PORTO RODRIGUES

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.B.WORLD ENTRETENIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000392-05.2023.5.12.0056 (RORSum)

RECORRENTE: DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO LTDA

RECORRIDO: JENIFER PORTO RODRIGUES, J.B.WORLD

ENTRETENIMENTOS S/A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da Vara do

Trabalho de Navegantes, SC, sendo recorrente DINÂMICA

TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA. e recorridas 1. JENIFER

PORTO RODRIGUES e 2. J.B. WORLD ENTRETENIMENTOS

S/A.

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I, caput, da CLT.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RÉ

ESTABILIDADE DA GESTANTE

Consta da sentença:

O art. 10, II, b, do ADCT, veda a dispensa arbitrária ou sem justo

motivo da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez

até cinco meses após o parto.

Em que pese o entendimento exarado pelo Pleno do Tribunal

Superior do Trabalho no Incidente de Assunção de Competência

IAC-5639-31.2013.5.12.0051, no sentido de que é inaplicável ao

regime de trabalho temporário disciplinado pela Lei n.º 6.019/74, a

garantia de estabilidade provisória à empregada gestante prevista

no art. 10, II, b, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
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fato é que o Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, no

julgamento do mérito do tema 542 da sua repercussão geral em

05/10/23, fixou a seguinte tese de caráter vinculante: A trabalhadora

gestante tem direito ao gozo de licença-maternidade e à

estabilidade provisória, independentemente do regime jurídico

aplicável, se contratual ou administrativo, ainda que ocupe cargo em

comissão ou seja contratada por tempo determinado.

O exame de Ultrassonografia datado de 15/02/23 dá conta de uma

gestação compatível com 12 semanas e 5 dias, o que torna

indiscutível o fato de que a autora estava grávida quando da

extinção do contrato.

Logo, estava ela ao abrigo da garantia de emprego, o que não foi

observado.

Considerando ainda o resultado do exame destacado, razoável

projetar o nascimento para, aproximadamente, 30/09/23 (40

semanas de gestação) e, por consequência, o término da

estabilidade para a data de 29/02/24.

O prazo da garantia já escoou em mais de 50%, sendo certo, ainda,

que pelo teor das defesas não há interesse no retorno da autora ao

serviço, restando temerária determinação nesse sentido ante a

incompatibilidade que decorre do litígio.

Diante disso, com fundamento no art. 496 da CLT, aplicável por

analogia, condeno a ré a apagar de forma indenizada, com base no

valor de R$1.930,00, os salários do período da garantia de

emprego, ou seja, de 07/03/23 a 29/02/24. (fls. 178-179).

Argumenta a recorrente que a autora foi contratada mediante

contrato de trabalho temporário, nos termos da Lei n. 6.019/74.

Defende não haver no contrato temporário a rescisão sem justa

causa, requisito essencial para o reconhecimento do direito

constitucional previsto no art. 10, II, "b", do ADCT. Alega que a

autora não faz jus à estabilidade. Sustenta que o Tema n. 542 do

STF se aplica apenas à Administração Pública.

Pois bem.

Ao apreciar o RE n. 629.053/SP, submetido ao rito da Repercussão

Geral (Tema n. 497), o Supremo Tribunal Federal, em 10/10/2018,

fixou a seguinte tese:

A incidência da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT,

somente exige a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa

causa.

As decisões proferidas pelo STF nos processos com Repercussão

Geral possuem efeito vinculante e eficácia erga omnes, razão pela

qual os demais Órgãos do Poder Judiciário devem seguir

entendimento firmado em respeito ao princípio da segurança

jurídica.

Como no encerramento natural do contrato temporário, por prazo

determinado, não há, tecnicamente, uma "dispensa sem justa

causa", tampouco arbitrária, não há, por consequência,

transgressão ao direito previsto no art. 10, II, b, do ADCT.

Diante da citada decisão, encontra-se superado o entendimento

consagrado na Súmula n. 244, III, do TST.

Aliás, o próprio Tribunal Superior do Trabalho tem proferido

decisões contrárias ao que dispõe o citado verbete. Como exemplo,

cito a tese jurídica fixada pelo Pleno daquela Corte no Incidente de

Assunção de Competência (IAC) n. 5639-31.2013.5.12.0051:

É inaplicável ao regime de trabalho temporário, disciplinado pela Lei

n.º 6.019/74, a garantia de estabilidade provisória à empregada

gestante, prevista no art. 10, II, b, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

Em outras decisões, o TST vem firmando posicionamento de que a

intenção do legislador constitucional é a de proteger a gestante da

dispensa discriminatória, sendo necessária prova convincente de

que a gravidez foi circunstância motivadora da descontinuidade da

prestação de serviços no contrato por prazo determinado (art. 10, II,

b, do ADCT), como observo dos seguintes julgados (grifos meus):

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017. DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

40/2016. 1. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CONTRATO POR

PRAZO DETERMINADO. GRAVIDEZ NO CURSO DO CONTRATO

POR PRAZO DETERMINADO. SÚMULA Nº 244, III, DO TST.

TEMA 497 DA REPERCUSSÃO GERAL DO STF. EFEITO

VINCULANTE E EFICÁCIA ERGA OMNES. APLICAÇÃO

OBRIGATÓRIA DA TESE ATÉ A ESTABILIZAÇÃO DA COISA

JULGADA (TEMA 360 DA REPERCUSSÃO GERAL). I) Segundo o

entendimento consagrado no item III da Súmula nº 244 do TST, 'a

empregada gestante tem direito à estabilidade provisória prevista no

art. 10, inciso II, alínea 'b', do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, mesmo na hipótese de admissão mediante contrato

por tempo determinado'. Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte

Superior é no sentido de que a circunstância de ter sido a

empregada admitida mediante contrato de aprendizagem, por prazo

determinado, não constitui impedimento para que se reconheça a

estabilidade provisória de que trata o art. 10, II, 'b', do ADCT. II) A

discussão quanto ao direito à estabilidade provisória à gestante

contratada por prazo determinado, na modalidade de contrato de

aprendizagem, encontra-se superada em virtude da tese firmada

pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE

629.053/SP, em 10/10/2018, com a seguinte redação: A incidência

da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige

a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa causa. III) A

decisão do Supremo Tribunal Federal no Tema 497 é de clareza
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ofuscante quanto elege como pressupostos da estabilidade da

gestante (1) a anterioridade do fator biológico da gravidez à

terminação do contrato e (2) dispensa sem justa causa, ou seja,

afastando a estabilidade das outras formas de terminação do

contrato de trabalho. Resta evidente que o STF optou por proteger a

empregada grávida contra a dispensa sem justa causa - como ato

de vontade do empregador de rescindir o contrato sem imputação

de justa causa à empregada -, excluindo outras formas de

terminação do contrato, como pedido de demissão, a dispensa por

justa causa, a terminação do contrato por prazo determinado, entre

outras. IV) O conceito de estabilidade, tão festejado nos

fundamentos do julgamento do Tema 497 da repercussão geral,

diz respeito à impossibilidade de terminação do contrato de

trabalho por ato imotivado do empregador, não afastando que

o contrato termine por outras causas, nas quais há

manifestação de vontade do empregado, como no caso do

pedido de demissão (a manifestação de vontade se dá no fim

do contrato) ou nos contratos por prazo determinado e no

contrato de trabalho temporário (a manifestação de vontade do

empregado já ocorreu no início do contrato). Assim, na hipótese

de admissão mediante contrato por prazo determinado, não há

direito à garantia provisória de emprego prevista no art. 10, inciso II,

alínea 'b', do ADCT. Superação do item III da Súmula 244 do TST

pelo advento da tese do Tema 497 da repercussão geral do

Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado no RE 629.053,

na Sessão Plenária de 10/10/2018. V) A tese fixada pelo Plenário

do STF, em sistemática de repercussão geral, deve ser aplicada

pelos demais órgãos do Poder Judiciário até a estabilização da

coisa julgada, sob pena de formação de coisa julgada

inconstitucional (vício qualificado de inconstitucionalidade), passível

de ter sua exigibilidade contestada na fase de execução (CPC, art.

525, § 1º, III), conforme Tema 360 da repercussão geral. VI)

Recurso de revista de que não se conhece. (RR-1001175-

75.2016.5.02.0032, Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS, decisão

em 04/08/2020).

RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. RECURSO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. GESTANTE.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA.

TEMA 497 DE REPERCUSSÃO GERAL. TRANSCENDÊNCIA.

NÃO RECONHECIDA. NÃO CONHECIMENTO. Em 10/10/2018, o

Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 629.053/SP, sob o rito da

Repercussão Geral (Tema 497) fixou a seguinte tese: "A incidência

da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige

a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa causa". A referida

estabilidade provisória, segundo o STF, depende da existência de

dois requisitos cumulativos: gravidez anterior e dispensa sem justa

causa. Desse modo, seguindo as diretrizes fixadas pelo excelso

Supremo Tribunal Federal, e considerando a natureza do contrato

de experiência, com prazo determinado para extinção, não é

possível falar em dispensa sem justa causa por inciativa do

empregador nem sequer em estabilidade provisória. Como sabido,

as decisões proferidas pelo STF em sede de Repercussão Geral

são dotadas de efeito vinculante, razão pela qual se mostram de

observância obrigatória por parte dos demais órgãos do Poder

Judiciário, que devem proceder à estrita aplicação de suas teses

nos casos submetidos à sua apreciação, até mesmo para a

preservação do princípio da segurança jurídica. Por essa razão,

quando do exame da matéria em epígrafe, deve esta Corte Superior

mitigar a análise dos pressupostos recursais para priorizar, ao final,

a aplicação do entendimento firmado pelo STF, tendo em vista que

esse é o escopo buscado pelo sistema de precedentes judiciais. Na

hipótese, o egrégio Tribunal Regional entendeu que a

reclamante, detentora de contrato de experiência, não gozava

de estabilidade provisória decorrente de gravidez ocorrida

durante o pacto laboral, motivo pelo qual afastou a pretensão

da autora ao pagamento da indenização substitutiva de que

trata o item III da Súmula nº 244. A referida decisão, como visto,

encontra-se de acordo com a jurisprudência vinculante do STF,

fixada na tese do Tema 497 da Tabela de Repercussão Geral

daquela excelsa Corte, o que obsta o conhecimento do recurso de

revista, nos termos do artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333.

A incidência dos referidos óbices revelam-se suficientes para

afastar a transcendência da causa, uma vez que inviabilizará a

análise da questão controvertida no recurso de revista e, por

conseguinte, não serão produzidos os reflexos gerais, nos termos

previstos no § 1º do artigo 896-A da CLT. Recurso de revista de que

não se conhece"( RR-1000577-59.2018.5.02.0030, 4ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

11/12/2020).

No mesmo sentido é o entendimento desta Turma, conforme

ementas a seguir transcritas:

ESTABILIDADE DA GESTANTE. CONTRATO POR PRAZO

D E T E R M I N A D O .  E X T I N Ç Ã O  E M  S E U  T E R M O .

DESCARACTERIZAÇÃO. Mesmo com a nova redação do item III

da Súmula nº 244 do TST, no sentido de que a gestante goza da

garantia também no contrato por prazo determinado, não há falar

em estabilidade se o contrato se extinguiu em razão do mero

escoamento do seu prazo. Isso porque, o que a lei veda é a

dispensa sem justa causa, de modo que, no contrato determinado,

haverá estabilidade se a rescisão se operar, de forma imotivada,

antes do seu termo, o que não revela a hipótese versada nos autos.

(RORSum: 00008612220215120056, Relatora: LIGIA MARIA
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TEIXEIRA GOUVEA, 5ª Câmara, Data de Publicação: 01/06/2022)

ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE. EMPREGADA

ADMITIDA POR PRAZO DETERMINADO, EM CONTRATO

TEMPORÁRIO. INAPLICÁVEL. A estabilidade da gestante não se

aplica ao contrato temporário regulamentado pela Lei n. 6.019/74,

que se caracteriza pela contratação para atender a necessidade de

substituição transitória de pessoal permanente ou demanda

complementar de serviços, porquanto não há expectativa de

contratação por prazo indeterminado. Entendimento adaptado ao

decidido no julgamento do Incidente de Assunção de Competência

n. IAC - 5639-31.2013.5.12.0051. (Processo: 0000235-

59.2022.5.12.0026; Data de assinatura: 09-07-2023; 5ª Câmara;

Relator(a): TERESA REGINA COTOSKY)

Havendo a rescisão contratual ocorrido no prazo do encerramento

do contrato temporário e na ausência de indício de conduta

discriminatória, fica afastada a hipótese da dispensa arbitrária ou

sem justa causa, mencionada no art. 10, II, b, do ADCT, não

havendo falar nem em estabilidade provisória nem em indenização

substitutiva desse período.

Por fim, esclareço não ser aplicável ao caso o entendimento firmado

pelo STF no Tema n. 542 de Repercussão Geral, por não ter sido a

autora contratada pela Administração Pública, na medida em que tal

tese foi firmada em resposta ao seguinte questionamento:

Recurso extraordinário com agravo em que se discute, à luz do

artigo 2º; do inciso XXX do art. 7º; do caput e dos incisos II e IX do

art. 37 da Constituição Federal, bem como da letra "b" do inciso II

do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -

ADCT, o direito, ou não, de gestante, contratada pela

Administração Pública por prazo determinado ou ocupante de

cargo em comissão demissível ad nutum, ao gozo de licença-

maternidade e à estabilidade provisória, desde a confirmação da

gravidez até cinco meses após o parto. (destaquei).

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

pagamento de indenização referente ao período de estabilidade

provisória.

Como corolário, julgo a ação improcedente.

E, em razão da improcedência da ação, a verba honorária também

deve estar adequada ao novo cenário processual. Afasto a

condenação das rés ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais.

Relativamente aos honorários sucumbenciais devidos pela

autora aos advogados das rés, cabe ressaltar que a demanda foi

ajuizada após a entrada em vigor da Lei n. 13.467/17. Logo, está

submetida às novas disposições legais acerca da aplicabilidade dos

honorários sucumbenciais ao processo do trabalho, a teor do

disposto no art. 6º da Instrução Normativa n. 41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o

princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o

posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como

previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-

se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pela parte-

autora.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

Portanto, deve a autora arcar com os honorários advocatícios dos

advogados das rés, no percentual de 15%, a ser igualmente

repartido entre os procuradores das rés, calculado sobre o valor

atualizado da causa, conforme previsto no caput do art. 791-A da

CLT, os quais ficarão em condição suspensiva de exigibilidade, nos

termos da fundamentação.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO DA PRIMEIRA RÉ

(DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO LTDA). No mérito, por

igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para: a) excluir a

condenação ao pagamento de indenização referente ao período de

estabilidade provisória; b) julgar a ação improcedente; c) excluir a

condenação das rés ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais e d) condenar a autora ao pagamento dos

honorários advocatícios dos advogados das rés, no percentual de

15%, a ser igualmente repartido entre os procuradores das rés,

calculado sobre o valor atualizado da causa, os quais ficarão em

condição suspensiva de ex ig ib i l idade,  nos termos da

fundamentação. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se

pelo regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua

intervenção. Custas fixadas em R$ 558,40, considerando o valor

dado à causa (R$ 27.920,21), de cujo pagamento fica a autora

dispensada, a teor do art. 790-A, caput, da CLT.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela ré (DINAMICA

TRABALHO TEMPORARIO LTDA), a Dra. Luciana de Carvalho

Paulo Coelho.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000392-05.2023.5.12.0056
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DINAMICA TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO Maurilio Matias Paulo(OAB: 5153/SC)

RECORRENTE J.B.WORLD ENTRETENIMENTOS
S/A

ADVOGADO Gisele Aline de Oliveira Lenzi(OAB:
11186/SC)

RECORRIDO JENIFER PORTO RODRIGUES

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER PORTO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000392-05.2023.5.12.0056 (RORSum)

RECORRENTE: DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO LTDA

RECORRIDO: JENIFER PORTO RODRIGUES, J.B.WORLD

ENTRETENIMENTOS S/A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO DE RITO SUMARÍSSIMO, provenientes da Vara do

Trabalho de Navegantes, SC, sendo recorrente DINÂMICA

TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA. e recorridas 1. JENIFER
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PORTO RODRIGUES e 2. J.B. WORLD ENTRETENIMENTOS

S/A.

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I, caput, da CLT.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RÉ

ESTABILIDADE DA GESTANTE

Consta da sentença:

O art. 10, II, b, do ADCT, veda a dispensa arbitrária ou sem justo

motivo da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez

até cinco meses após o parto.

Em que pese o entendimento exarado pelo Pleno do Tribunal

Superior do Trabalho no Incidente de Assunção de Competência

IAC-5639-31.2013.5.12.0051, no sentido de que é inaplicável ao

regime de trabalho temporário disciplinado pela Lei n.º 6.019/74, a

garantia de estabilidade provisória à empregada gestante prevista

no art. 10, II, b, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

fato é que o Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, no

julgamento do mérito do tema 542 da sua repercussão geral em

05/10/23, fixou a seguinte tese de caráter vinculante: A trabalhadora

gestante tem direito ao gozo de licença-maternidade e à

estabilidade provisória, independentemente do regime jurídico

aplicável, se contratual ou administrativo, ainda que ocupe cargo em

comissão ou seja contratada por tempo determinado.

O exame de Ultrassonografia datado de 15/02/23 dá conta de uma

gestação compatível com 12 semanas e 5 dias, o que torna

indiscutível o fato de que a autora estava grávida quando da

extinção do contrato.

Logo, estava ela ao abrigo da garantia de emprego, o que não foi

observado.

Considerando ainda o resultado do exame destacado, razoável

projetar o nascimento para, aproximadamente, 30/09/23 (40

semanas de gestação) e, por consequência, o término da

estabilidade para a data de 29/02/24.

O prazo da garantia já escoou em mais de 50%, sendo certo, ainda,

que pelo teor das defesas não há interesse no retorno da autora ao

serviço, restando temerária determinação nesse sentido ante a

incompatibilidade que decorre do litígio.

Diante disso, com fundamento no art. 496 da CLT, aplicável por

analogia, condeno a ré a apagar de forma indenizada, com base no

valor de R$1.930,00, os salários do período da garantia de

emprego, ou seja, de 07/03/23 a 29/02/24. (fls. 178-179).

Argumenta a recorrente que a autora foi contratada mediante

contrato de trabalho temporário, nos termos da Lei n. 6.019/74.

Defende não haver no contrato temporário a rescisão sem justa

causa, requisito essencial para o reconhecimento do direito

constitucional previsto no art. 10, II, "b", do ADCT. Alega que a

autora não faz jus à estabilidade. Sustenta que o Tema n. 542 do

STF se aplica apenas à Administração Pública.

Pois bem.

Ao apreciar o RE n. 629.053/SP, submetido ao rito da Repercussão

Geral (Tema n. 497), o Supremo Tribunal Federal, em 10/10/2018,

fixou a seguinte tese:

A incidência da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT,

somente exige a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa

causa.

As decisões proferidas pelo STF nos processos com Repercussão

Geral possuem efeito vinculante e eficácia erga omnes, razão pela

qual os demais Órgãos do Poder Judiciário devem seguir

entendimento firmado em respeito ao princípio da segurança

jurídica.

Como no encerramento natural do contrato temporário, por prazo

determinado, não há, tecnicamente, uma "dispensa sem justa

causa", tampouco arbitrária, não há, por consequência,

transgressão ao direito previsto no art. 10, II, b, do ADCT.

Diante da citada decisão, encontra-se superado o entendimento

consagrado na Súmula n. 244, III, do TST.

Aliás, o próprio Tribunal Superior do Trabalho tem proferido

decisões contrárias ao que dispõe o citado verbete. Como exemplo,

cito a tese jurídica fixada pelo Pleno daquela Corte no Incidente de

Assunção de Competência (IAC) n. 5639-31.2013.5.12.0051:

É inaplicável ao regime de trabalho temporário, disciplinado pela Lei

n.º 6.019/74, a garantia de estabilidade provisória à empregada

gestante, prevista no art. 10, II, b, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

Em outras decisões, o TST vem firmando posicionamento de que a

intenção do legislador constitucional é a de proteger a gestante da

dispensa discriminatória, sendo necessária prova convincente de

que a gravidez foi circunstância motivadora da descontinuidade da

prestação de serviços no contrato por prazo determinado (art. 10, II,

b, do ADCT), como observo dos seguintes julgados (grifos meus):

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017. DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

40/2016. 1. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CONTRATO POR

PRAZO DETERMINADO. GRAVIDEZ NO CURSO DO CONTRATO

POR PRAZO DETERMINADO. SÚMULA Nº 244, III, DO TST.

TEMA 497 DA REPERCUSSÃO GERAL DO STF. EFEITO

VINCULANTE E EFICÁCIA ERGA OMNES. APLICAÇÃO
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OBRIGATÓRIA DA TESE ATÉ A ESTABILIZAÇÃO DA COISA

JULGADA (TEMA 360 DA REPERCUSSÃO GERAL). I) Segundo o

entendimento consagrado no item III da Súmula nº 244 do TST, 'a

empregada gestante tem direito à estabilidade provisória prevista no

art. 10, inciso II, alínea 'b', do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, mesmo na hipótese de admissão mediante contrato

por tempo determinado'. Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte

Superior é no sentido de que a circunstância de ter sido a

empregada admitida mediante contrato de aprendizagem, por prazo

determinado, não constitui impedimento para que se reconheça a

estabilidade provisória de que trata o art. 10, II, 'b', do ADCT. II) A

discussão quanto ao direito à estabilidade provisória à gestante

contratada por prazo determinado, na modalidade de contrato de

aprendizagem, encontra-se superada em virtude da tese firmada

pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE

629.053/SP, em 10/10/2018, com a seguinte redação: A incidência

da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige

a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa causa. III) A

decisão do Supremo Tribunal Federal no Tema 497 é de clareza

ofuscante quanto elege como pressupostos da estabilidade da

gestante (1) a anterioridade do fator biológico da gravidez à

terminação do contrato e (2) dispensa sem justa causa, ou seja,

afastando a estabilidade das outras formas de terminação do

contrato de trabalho. Resta evidente que o STF optou por proteger a

empregada grávida contra a dispensa sem justa causa - como ato

de vontade do empregador de rescindir o contrato sem imputação

de justa causa à empregada -, excluindo outras formas de

terminação do contrato, como pedido de demissão, a dispensa por

justa causa, a terminação do contrato por prazo determinado, entre

outras. IV) O conceito de estabilidade, tão festejado nos

fundamentos do julgamento do Tema 497 da repercussão geral,

diz respeito à impossibilidade de terminação do contrato de

trabalho por ato imotivado do empregador, não afastando que

o contrato termine por outras causas, nas quais há

manifestação de vontade do empregado, como no caso do

pedido de demissão (a manifestação de vontade se dá no fim

do contrato) ou nos contratos por prazo determinado e no

contrato de trabalho temporário (a manifestação de vontade do

empregado já ocorreu no início do contrato). Assim, na hipótese

de admissão mediante contrato por prazo determinado, não há

direito à garantia provisória de emprego prevista no art. 10, inciso II,

alínea 'b', do ADCT. Superação do item III da Súmula 244 do TST

pelo advento da tese do Tema 497 da repercussão geral do

Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado no RE 629.053,

na Sessão Plenária de 10/10/2018. V) A tese fixada pelo Plenário

do STF, em sistemática de repercussão geral, deve ser aplicada

pelos demais órgãos do Poder Judiciário até a estabilização da

coisa julgada, sob pena de formação de coisa julgada

inconstitucional (vício qualificado de inconstitucionalidade), passível

de ter sua exigibilidade contestada na fase de execução (CPC, art.

525, § 1º, III), conforme Tema 360 da repercussão geral. VI)

Recurso de revista de que não se conhece. (RR-1001175-

75.2016.5.02.0032, Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS, decisão

em 04/08/2020).

RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. RECURSO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. GESTANTE.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA.

TEMA 497 DE REPERCUSSÃO GERAL. TRANSCENDÊNCIA.

NÃO RECONHECIDA. NÃO CONHECIMENTO. Em 10/10/2018, o

Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 629.053/SP, sob o rito da

Repercussão Geral (Tema 497) fixou a seguinte tese: "A incidência

da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige

a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa causa". A referida

estabilidade provisória, segundo o STF, depende da existência de

dois requisitos cumulativos: gravidez anterior e dispensa sem justa

causa. Desse modo, seguindo as diretrizes fixadas pelo excelso

Supremo Tribunal Federal, e considerando a natureza do contrato

de experiência, com prazo determinado para extinção, não é

possível falar em dispensa sem justa causa por inciativa do

empregador nem sequer em estabilidade provisória. Como sabido,

as decisões proferidas pelo STF em sede de Repercussão Geral

são dotadas de efeito vinculante, razão pela qual se mostram de

observância obrigatória por parte dos demais órgãos do Poder

Judiciário, que devem proceder à estrita aplicação de suas teses

nos casos submetidos à sua apreciação, até mesmo para a

preservação do princípio da segurança jurídica. Por essa razão,

quando do exame da matéria em epígrafe, deve esta Corte Superior

mitigar a análise dos pressupostos recursais para priorizar, ao final,

a aplicação do entendimento firmado pelo STF, tendo em vista que

esse é o escopo buscado pelo sistema de precedentes judiciais. Na

hipótese, o egrégio Tribunal Regional entendeu que a

reclamante, detentora de contrato de experiência, não gozava

de estabilidade provisória decorrente de gravidez ocorrida

durante o pacto laboral, motivo pelo qual afastou a pretensão

da autora ao pagamento da indenização substitutiva de que

trata o item III da Súmula nº 244. A referida decisão, como visto,

encontra-se de acordo com a jurisprudência vinculante do STF,

fixada na tese do Tema 497 da Tabela de Repercussão Geral

daquela excelsa Corte, o que obsta o conhecimento do recurso de

revista, nos termos do artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333.

A incidência dos referidos óbices revelam-se suficientes para

afastar a transcendência da causa, uma vez que inviabilizará a
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análise da questão controvertida no recurso de revista e, por

conseguinte, não serão produzidos os reflexos gerais, nos termos

previstos no § 1º do artigo 896-A da CLT. Recurso de revista de que

não se conhece"( RR-1000577-59.2018.5.02.0030, 4ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

11/12/2020).

No mesmo sentido é o entendimento desta Turma, conforme

ementas a seguir transcritas:

ESTABILIDADE DA GESTANTE. CONTRATO POR PRAZO

D E T E R M I N A D O .  E X T I N Ç Ã O  E M  S E U  T E R M O .

DESCARACTERIZAÇÃO. Mesmo com a nova redação do item III

da Súmula nº 244 do TST, no sentido de que a gestante goza da

garantia também no contrato por prazo determinado, não há falar

em estabilidade se o contrato se extinguiu em razão do mero

escoamento do seu prazo. Isso porque, o que a lei veda é a

dispensa sem justa causa, de modo que, no contrato determinado,

haverá estabilidade se a rescisão se operar, de forma imotivada,

antes do seu termo, o que não revela a hipótese versada nos autos.

(RORSum: 00008612220215120056, Relatora: LIGIA MARIA

TEIXEIRA GOUVEA, 5ª Câmara, Data de Publicação: 01/06/2022)

ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE. EMPREGADA

ADMITIDA POR PRAZO DETERMINADO, EM CONTRATO

TEMPORÁRIO. INAPLICÁVEL. A estabilidade da gestante não se

aplica ao contrato temporário regulamentado pela Lei n. 6.019/74,

que se caracteriza pela contratação para atender a necessidade de

substituição transitória de pessoal permanente ou demanda

complementar de serviços, porquanto não há expectativa de

contratação por prazo indeterminado. Entendimento adaptado ao

decidido no julgamento do Incidente de Assunção de Competência

n. IAC - 5639-31.2013.5.12.0051. (Processo: 0000235-

59.2022.5.12.0026; Data de assinatura: 09-07-2023; 5ª Câmara;

Relator(a): TERESA REGINA COTOSKY)

Havendo a rescisão contratual ocorrido no prazo do encerramento

do contrato temporário e na ausência de indício de conduta

discriminatória, fica afastada a hipótese da dispensa arbitrária ou

sem justa causa, mencionada no art. 10, II, b, do ADCT, não

havendo falar nem em estabilidade provisória nem em indenização

substitutiva desse período.

Por fim, esclareço não ser aplicável ao caso o entendimento firmado

pelo STF no Tema n. 542 de Repercussão Geral, por não ter sido a

autora contratada pela Administração Pública, na medida em que tal

tese foi firmada em resposta ao seguinte questionamento:

Recurso extraordinário com agravo em que se discute, à luz do

artigo 2º; do inciso XXX do art. 7º; do caput e dos incisos II e IX do

art. 37 da Constituição Federal, bem como da letra "b" do inciso II

do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -

ADCT, o direito, ou não, de gestante, contratada pela

Administração Pública por prazo determinado ou ocupante de

cargo em comissão demissível ad nutum, ao gozo de licença-

maternidade e à estabilidade provisória, desde a confirmação da

gravidez até cinco meses após o parto. (destaquei).

Dou provimento ao recurso para excluir a condenação ao

pagamento de indenização referente ao período de estabilidade

provisória.

Como corolário, julgo a ação improcedente.

E, em razão da improcedência da ação, a verba honorária também

deve estar adequada ao novo cenário processual. Afasto a

condenação das rés ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais.

Relativamente aos honorários sucumbenciais devidos pela

autora aos advogados das rés, cabe ressaltar que a demanda foi

ajuizada após a entrada em vigor da Lei n. 13.467/17. Logo, está

submetida às novas disposições legais acerca da aplicabilidade dos

honorários sucumbenciais ao processo do trabalho, a teor do

disposto no art. 6º da Instrução Normativa n. 41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o

princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o

posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como

previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-

se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pela parte-

autora.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.
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Portanto, deve a autora arcar com os honorários advocatícios dos

advogados das rés, no percentual de 15%, a ser igualmente

repartido entre os procuradores das rés, calculado sobre o valor

atualizado da causa, conforme previsto no caput do art. 791-A da

CLT, os quais ficarão em condição suspensiva de exigibilidade, nos

termos da fundamentação.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO DA PRIMEIRA RÉ

(DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO LTDA). No mérito, por

igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para: a) excluir a

condenação ao pagamento de indenização referente ao período de

estabilidade provisória; b) julgar a ação improcedente; c) excluir a

condenação das rés ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais e d) condenar a autora ao pagamento dos

honorários advocatícios dos advogados das rés, no percentual de

15%, a ser igualmente repartido entre os procuradores das rés,

calculado sobre o valor atualizado da causa, os quais ficarão em

condição suspensiva de ex ig ib i l idade,  nos termos da

fundamentação. O Ministério Público do Trabalho manifestou-se

pelo regular prosseguimento do feito, sendo desnecessária a sua

intervenção. Custas fixadas em R$ 558,40, considerando o valor

dado à causa (R$ 27.920,21), de cujo pagamento fica a autora

dispensada, a teor do art. 790-A, caput, da CLT.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela ré (DINAMICA

TRABALHO TEMPORARIO LTDA), a Dra. Luciana de Carvalho

Paulo Coelho.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000355-95.2023.5.12.0017
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRIDO RAFAEL LOPES

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000355-95.2023.5.12.0017 (ROT)

RECORRENTE: SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA

RECORRIDO: RAFAEL LOPES

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

JUSTA CAUSA. ÔNUS DA PROVA. O acolhimento da dispensa

por justa causa, pelos sérios transtornos que causa na vida

profissional e pessoal do empregado, necessita de prova robusta

sobre o cometimento das infrações que lhe são imputadas, a cargo

do empregador.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

Mafra, SC, sendo recorrente SUPERMERCADO SUPERPAO S/A e

recorrido RAFAEL LOPES.

Inconformada com a sentença de parcial procedência proferida no

feito pelo Exmo. Juiz Jose Eduardo Alcantara, recorre a ré a este

Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão nos seguintes tópicos: horas extras,

despedida por justa causa, honorários sucumbenciais.

Contrarrazões pela parte contrária.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. HORAS EXTRAS

O Juízo de primeiro grau considerou inexistente o banco de horas

até 31-8-2022 e inválido o banco de horas individual escrito no

período posterior. Condenou a ré a pagar, como extras, as horas

excedentes da 8ª diária e da 44ª semanal em todo o período

contratual.

Insurge-se a ré contra a condenação. Analiso por partes.

a) Período até 31-8-2022

O contrato de trabalho firmado em 10-2-2020 previu:

"3) O empregado deve seguir o horário de trabalho pré-

estabelecido, conforme quadro de horário fixado no setor. O

empregado se compromete a trabalhar em regime de compensação

e de prorrogação de horas (banco de horas) de acordo com a

Convenção Coletiva, inclusive em período noturno, sempre que as

necessidades assim o exigirem, inclusive nos finais de semana e

feriados."

Mas as Convenções Coletivas de Trabalho (CCTs) juntadas aos

autos não convencionam banco de horas.

A validade do banco de horas está condicionada à prévia

autorização em acordo ou convenção coletiva de trabalho, conforme

artigo 59, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho ou, ainda, à

realização de acordo escrito, observada a condicionante do § 5º do

mesmo artigo.

A exigência legal não foi comprovada até 31-8-2022. Assim, é

necessário considerar nulo o banco de horas nesse período em que

não há instrumento nos autos que possibilite aferir a validade na

forma da lei.

A alegação de que deveria ser considerada a possibilidade de

acordo tácito para compensação de horas no mesmo mês perde

força na medida em que, em rápida análise, por amostragem, o

cartão de ponto do mês de março/2020 (fl. 494) aponta saldo

positivo de horas extras e não há pagamento de horas extras no

demonstrativo de pagamento daquele mês (fl. 510). Não há como

considerar que a compensação realizada desde o início do contrato

(com lançamento de horas positivas e negativas nos cartões de

ponto) esteve limitada ao mesmo mês como autoriza o §6º do art.

59 da CLT.

No entanto, mesmo mantendo a invalidade do banco de horas no

período da admissão até 31-8-2022, entendo que a condenação

comporta pequeno ajuste.

A ré foi condenada a pagar como extras as horas trabalhadas além

de 8 diárias e 44 semanais.

Entendo que o cálculo das horas excedentes do parâmetro semanal

é suficiente para ressarcir a sobrejornada, além de ser mais

equânime, pois leva em consideração o esforço extra do obreiro,

assim como os atrasos e as folgas eventuais, equilibrando a

variação diária da atividade.

Limito, assim, a condenação relativa às horas extras do período da

admissão até 31-8-2022 ao pagamento das horas excedentes da

44ª semanal.

Não há falar em aplicação da Súmula n. 85 do TST porque as horas

extras já estão limitadas às excedentes do parâmetro semanal.

A observância da Súmula n. 85 e das OJs n. 394 e 415 do TST já

foi determinada na sentença, não havendo interesse recursal no

ponto.

Dou provimento parcial ao recurso para limitar a condenação
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relativa às horas extras do período da admissão até 31-8-2022

b) Período a partir de 1-9-2022

A partir de 1-9-2022 foi firmado termo de aditamento contratual para

estabelecimento de banco de horas (fl. 562), o qual considero válido

na forma da lei.

Não vejo alteração contratual lesiva. A possibilidade de firmar banco

de horas não se limita ao momento da contratação, bastando que

as partes observem a forma e os limites da lei. Além disso, no

contexto específico, houve apenas formalização de situação que já

acontecia dentro do contrato. Apesar de invalidado o banco de

horas no período anterior, porque ausente contrato escrito como

prevê a CLT, após formalizado entendo que deve ser reconhecido,

como prática ordinária que era.

Não tendo o autor apontado, na manifestação à contestação,

diferenças de horas não compensadas e nem quitadas como extras,

cabe excluir a condenação em horas extras a partir de 1-9-2022.

Dou provimento ao recurso no ponto para excluir a condenação em

horas extras a partir de 1-9-2022.

2. DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA

O autor trabalhava na ré como açougueiro desde 10-2-2020. Foi

despedido por justa causa em 12-1-2023, sob o argumento de que

em 6-1-2023 teria pesado contra-filé por preço de sebo/osso,

comprando carne nobre por preço abaixo do valor de mercado, no

seu próprio interesse.

O acolhimento da dispensa por justa causa, pelos sérios transtornos

que causa na vida profissional e pessoal do empregado, necessita

de prova robusta sobre o cometimento das infrações que lhes são

imputadas. É do empregador o ônus da prova das acusações

imputadas ao trabalhador (art. 818, II, da CLT).

Apesar de discordar em parte dos fundamentos da sentença,

concordo com a reversão da despedida por justa causa.

Primeiro, entendo que não houve perdão tácito nem ausência de

imediatidade. Não há como considerar perdão tácito pelos relatos

anteriores de empregados da ré de que o autor já incorrera na

mesma falta de que foi acusado ao final do contrato, porque, como

ficou claro pela instrução processual, havia mera suspeita de que a

irregularidade tivesse ocorrido. Os relatos eram feitos pelos

empregados aos superiores. Conclui-se da prova oral que ocorriam

quando o autor já não estava mais no mercado, e não havia como

comprovar a suposta falta. Na derradeira suspeita é que foi

realizada a apuração pela ré.

Deixar de aplicar punição disciplinar por não ter provas da conduta

é diferente de deixar de punir conduta confirmada. Assim, entendo

não ter ocorrido perdão tácito por supostas ocorrências anteriores à

que gerou a despedida por justa causa em 12-1-2023. E como bem

disse a ré, os fatos imputados ao autor ocorreram em 6-1-2023,

foram apurados posteriormente, e a comunicação da despedida

ocorreu quando o autor retornou ao trabalho depois de alguns dias

de ausência. A meu ver, a imediatidade estaria demonstrada, acaso

devidamente comprovados os fatos.

Mas a ré não se desincumbiu do ônus de provar, de forma robusta,

que o autor cometeu a falta grave a ele atribuída.

A qualidade da gravação do vídeo juntado em 6-5-2023 às

15h27min ao sistema PJe mídias, especialmente pela distância da

Câmera, não permite aferir de forma inequívoca o tipo de carne ou

produto de açougue passado na esteira do caixa - se um dos

pacotes poderia ser sebo ou osso, ou não. Menos ainda se a carne

seria contra-filé. As demais gravações são ainda mais distantes e

genéricas, de regiões variadas do supermercado.

Ainda que aparentemente seja vídeo feito com continuidade em

razão do contexto (cesta de compras, roupas das pessoas), chama

atenção que a data que consta da gravação é 7-1-2023, passando a

6-1-2023 no meio do vídeo (ao 1 minuto e 30 segundos da

gravação).

De toda forma, o vídeo não se presta a provar, de forma inequívoca,

que o autor comprou (e pesou) carne nobre por preço de osso e

sebo.

Também não há como confirmar a validade da despedida por justa

causa pelos depoimentos das testemunhas Emily e Jubia, que

apesar de trazerem verossimilhança à alegação de que o autor já

comprara carne por preço de osso, não presenciaram o fato

derradeiro que gerou a despedida por justa causa. Citam fatos

passados, situações nas quais desconfiaram que o autor assim

procedia, mas não chegaram a fazer prova. Apenas relataram a

suspeita aos superiores, o que, ao que tudo indica, os deixou

alertas para procederem à investigação que, posteriormente,

resultou despedida por justa causa.

A testemunha Patrick (prova emprestada, autos n. 0000360-

20.2023.5.12.0017), por sua vez, afirmou ter participado da

apuração por meio de monitoramento de vídeo. Não conhecia

pessoalmente o autor, conhecia somente pelas imagens. Disse que

foi identificada falta de carne vermelha nos estoques e que a saída

de osso chamou a atenção ao fazer o levantamento de vendas, por

não ser comum. Afirmou que, pelas imagens, podia ver de forma

nítida que o produto pesado (carne) não era o da etiqueta (osso e

sebo). Depois da apuração, a testemunha teria informado a

conclusão ao "RH", que teria dado prosseguimento às providências

que entendesse cabíveis.

Noto que o procedimento administrativo utilizado pela ré para

comprovar a falta grave do autor foi feito por meio da análise de

imagens um dia depois do fato imputado ao autor (que teria ocorrido

em 6-1-2023).
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Patrícia escreveu de próprio punho, em 7-1-2023: "Eu Patricia

confirmo que a carne que está nos registros das compras do colega

de trabalho Rafael Lopes trata-se de contra-filé e não cebo e osso

conforme consta no cupom dos produtos" (sic, fl. 577).

Paulo Cesar, autor dos autos n. 0000360-20.2023.5.12.0017 (cujo

relato da testemunha Patrick foi usado como prova emprestada),

que também foi acusado pela ré de efetuar a mesma prática,

escreveu:

"Eu Paulo Cesar R de Lima afirmo que na data 31/12 o colaborador

Lucas pesou o sebo e osso pra mim.

Paulo Cesar R de Lima

E também afirmo que o produto sebo e osso não é um produto

adquirido por clientes.

Do meu conhecimento sei que o colaborador que mais adquire é o

Rafael.

Afirmo que a foto do 6/01/2023 não é sebo e osso.

Também relato que o colaborador Roger pesa seus próprios

produtos." (fl. 578, grifei)

Roger assim escreveu, também em 7-1-2023:

"Eu Roger Camargo do Amaral com meu conhecimento técnico

relato que o produto que o produto [sic] registrado com as 3

cervejas moema não são com característica de semi osso.

As carnes que estão no PDV e no carrinho dois andares

aparentemente não são semi osso.

O cupom 161 que contém flauda [sic], musculo e 4 proibidas tem

como registro 3 kg 340 de sebo osso não contém carnes com a

característica do volume o qual consta imagem da saída do PDV."

(sic, fl. 580)

Os relatos dos colaboradores (que nem mesmo foram trazidos

como testemunhas pela ré) também não são suficientes para provar

a falta grave do autor de forma inequívoca.

Entendo que Patrícia não teria como dizer, pelas imagens, que a

carne seria "contra-filé". O tipo de carne alegado foi por demais

específico para uma comprovação feita por meio de imagens.

Paulo Cesar também foi acusado de realizar a mesma prática, o

que indica que poderia ter se sentido coagido a fazer afirmações. A

afirmação de que a imagem de 6-1-2023 não é sebo e osso não é

suficiente, uma vez que não se sabe qual imagem foi mostrada.

Ressalto que ele citou "foto" no seu manifesto. E certamente, por

fotos, não vejo como possível identificar o tipo de produto de

açougue que o autor passou no caixa (vide fotos juntadas aos

autos, fls. 572-573). Importante ressaltar que o cupom fiscal do

autor mostra, além do registro de compra de "osso sebo bo", o

registro de "Musculo Bov". Ou seja, o autor, no mínimo, comprou

um pacote de carne bovina. E não havendo como apurar a que

imagem o colaborador se referia, não haveria como afirmar que a

apuração foi escorreita.

Por fim, Roger fala de compra alheia a estes autos (3 cervejas

moema) e de carrinho de dois andares (o autor passou no caixa

com uma cestinha conforme imagens de vídeo). Quanto ao cupom

que se refere à compra realizada pelo autor (de 6-1-2023), entendo

que o relato é vago e insuficiente. Disse que não constava nas

imagens carne com característica de sebo e osso, mas também não

se sabe que imagens foram mostradas.

Digo isso porque as fotos trazidas aos autos (fls. 572-573) não têm

alta resolução a permitir tal conclusão de forma inequívoca.

Dos vídeos juntados no sistema PJe mídias, somente o do caixa

poderia trazer luz à questão analisada, mas, a meu ver, é

insuficiente para afirmar que não haveria sebo e osso no segundo

pacote do açougue do ângulo de onde se vê, como já explicitado

neste voto.

Ao que tudo indica, a ré, ao desconfiar de práticas ilícitas por parte

dos colaboradores, procedeu à investigação que culminou na

despedida por justa causa do autor (e somente do autor). Como

citou o Juízo de primeiro grau, Paulo Cesar, também ouvido pela ré

no procedimento interno, foi investigado pela mesma conduta, mas

não foi despedido por justa causa. E noto que o relato escrito de

próprio punho por Paulo Cesar imputa fatos também a Roger - o

terceiro empregado cujo relato escrito foi tomado na apuração

interna feira pela ré, e que, segundo Paulo informou, teria pesado

seus próprios produtos no açougue.

Diante de todo o exposto, entendo que a apuração interna realizada

pela ré traz pontos de dúvida (especialmente porque fundou-se em

imagens). Não há nos autos prova robusta de que o autor comprou

carne vermelha por preço de osso e sebo.

Não havendo prova inequívoca do fato imputado ao autor,

mantenho a sentença que reverteu a despedida por justa causa em

despedida imotivada por iniciativa da empregadora.

Nego provimento.

3. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O Juízo condenou a ré a pagar honorários de sucumbência de 15%

do valor que resultar da liquidação da sentença. A ré pede a

redução para 5%.

Considerando os critérios e parâmetros do art. 791-A da CLT,

entendo razoável e adequado o percentual de 15% arbitrado na

sentença.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No  mér i to ,  por  igua l  vo tação,  DAR-LHE

PROVIMENTOPARCIALpara: a) limitar a condenação relativa às

horas extras do período da admissão até 31-8-2022 às excedentes

de 44 semanais e b) excluir as horas extras a partir de 1-9-2022.

Custas reduzidas de R$ 500,00 para R$ 400,00, considerando a

alteração do valor da condenação de R$ 25.000,00 para R$

20.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga. O Dr.

Gustavo Oliveira Galvão, inscrito para proceder à sustentação oral

(telepresencial), pelo réu, não compareceu à sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000355-95.2023.5.12.0017
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRIDO RAFAEL LOPES

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 31709/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000355-95.2023.5.12.0017 (ROT)

RECORRENTE: SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA

RECORRIDO: RAFAEL LOPES

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

JUSTA CAUSA. ÔNUS DA PROVA. O acolhimento da dispensa

por justa causa, pelos sérios transtornos que causa na vida

profissional e pessoal do empregado, necessita de prova robusta

sobre o cometimento das infrações que lhe são imputadas, a cargo

do empregador.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

Mafra, SC, sendo recorrente SUPERMERCADO SUPERPAO S/A e

recorrido RAFAEL LOPES.

Inconformada com a sentença de parcial procedência proferida no
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feito pelo Exmo. Juiz Jose Eduardo Alcantara, recorre a ré a este

Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão nos seguintes tópicos: horas extras,

despedida por justa causa, honorários sucumbenciais.

Contrarrazões pela parte contrária.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. HORAS EXTRAS

O Juízo de primeiro grau considerou inexistente o banco de horas

até 31-8-2022 e inválido o banco de horas individual escrito no

período posterior. Condenou a ré a pagar, como extras, as horas

excedentes da 8ª diária e da 44ª semanal em todo o período

contratual.

Insurge-se a ré contra a condenação. Analiso por partes.

a) Período até 31-8-2022

O contrato de trabalho firmado em 10-2-2020 previu:

"3) O empregado deve seguir o horário de trabalho pré-

estabelecido, conforme quadro de horário fixado no setor. O

empregado se compromete a trabalhar em regime de compensação

e de prorrogação de horas (banco de horas) de acordo com a

Convenção Coletiva, inclusive em período noturno, sempre que as

necessidades assim o exigirem, inclusive nos finais de semana e

feriados."

Mas as Convenções Coletivas de Trabalho (CCTs) juntadas aos

autos não convencionam banco de horas.

A validade do banco de horas está condicionada à prévia

autorização em acordo ou convenção coletiva de trabalho, conforme

artigo 59, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho ou, ainda, à

realização de acordo escrito, observada a condicionante do § 5º do

mesmo artigo.

A exigência legal não foi comprovada até 31-8-2022. Assim, é

necessário considerar nulo o banco de horas nesse período em que

não há instrumento nos autos que possibilite aferir a validade na

forma da lei.

A alegação de que deveria ser considerada a possibilidade de

acordo tácito para compensação de horas no mesmo mês perde

força na medida em que, em rápida análise, por amostragem, o

cartão de ponto do mês de março/2020 (fl. 494) aponta saldo

positivo de horas extras e não há pagamento de horas extras no

demonstrativo de pagamento daquele mês (fl. 510). Não há como

considerar que a compensação realizada desde o início do contrato

(com lançamento de horas positivas e negativas nos cartões de

ponto) esteve limitada ao mesmo mês como autoriza o §6º do art.

59 da CLT.

No entanto, mesmo mantendo a invalidade do banco de horas no

período da admissão até 31-8-2022, entendo que a condenação

comporta pequeno ajuste.

A ré foi condenada a pagar como extras as horas trabalhadas além

de 8 diárias e 44 semanais.

Entendo que o cálculo das horas excedentes do parâmetro semanal

é suficiente para ressarcir a sobrejornada, além de ser mais

equânime, pois leva em consideração o esforço extra do obreiro,

assim como os atrasos e as folgas eventuais, equilibrando a

variação diária da atividade.

Limito, assim, a condenação relativa às horas extras do período da

admissão até 31-8-2022 ao pagamento das horas excedentes da

44ª semanal.

Não há falar em aplicação da Súmula n. 85 do TST porque as horas

extras já estão limitadas às excedentes do parâmetro semanal.

A observância da Súmula n. 85 e das OJs n. 394 e 415 do TST já

foi determinada na sentença, não havendo interesse recursal no

ponto.

Dou provimento parcial ao recurso para limitar a condenação

relativa às horas extras do período da admissão até 31-8-2022

b) Período a partir de 1-9-2022

A partir de 1-9-2022 foi firmado termo de aditamento contratual para

estabelecimento de banco de horas (fl. 562), o qual considero válido

na forma da lei.

Não vejo alteração contratual lesiva. A possibilidade de firmar banco

de horas não se limita ao momento da contratação, bastando que

as partes observem a forma e os limites da lei. Além disso, no

contexto específico, houve apenas formalização de situação que já

acontecia dentro do contrato. Apesar de invalidado o banco de

horas no período anterior, porque ausente contrato escrito como

prevê a CLT, após formalizado entendo que deve ser reconhecido,

como prática ordinária que era.

Não tendo o autor apontado, na manifestação à contestação,

diferenças de horas não compensadas e nem quitadas como extras,

cabe excluir a condenação em horas extras a partir de 1-9-2022.

Dou provimento ao recurso no ponto para excluir a condenação em

horas extras a partir de 1-9-2022.

2. DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA

O autor trabalhava na ré como açougueiro desde 10-2-2020. Foi

despedido por justa causa em 12-1-2023, sob o argumento de que

em 6-1-2023 teria pesado contra-filé por preço de sebo/osso,

comprando carne nobre por preço abaixo do valor de mercado, no

seu próprio interesse.

O acolhimento da dispensa por justa causa, pelos sérios transtornos
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que causa na vida profissional e pessoal do empregado, necessita

de prova robusta sobre o cometimento das infrações que lhes são

imputadas. É do empregador o ônus da prova das acusações

imputadas ao trabalhador (art. 818, II, da CLT).

Apesar de discordar em parte dos fundamentos da sentença,

concordo com a reversão da despedida por justa causa.

Primeiro, entendo que não houve perdão tácito nem ausência de

imediatidade. Não há como considerar perdão tácito pelos relatos

anteriores de empregados da ré de que o autor já incorrera na

mesma falta de que foi acusado ao final do contrato, porque, como

ficou claro pela instrução processual, havia mera suspeita de que a

irregularidade tivesse ocorrido. Os relatos eram feitos pelos

empregados aos superiores. Conclui-se da prova oral que ocorriam

quando o autor já não estava mais no mercado, e não havia como

comprovar a suposta falta. Na derradeira suspeita é que foi

realizada a apuração pela ré.

Deixar de aplicar punição disciplinar por não ter provas da conduta

é diferente de deixar de punir conduta confirmada. Assim, entendo

não ter ocorrido perdão tácito por supostas ocorrências anteriores à

que gerou a despedida por justa causa em 12-1-2023. E como bem

disse a ré, os fatos imputados ao autor ocorreram em 6-1-2023,

foram apurados posteriormente, e a comunicação da despedida

ocorreu quando o autor retornou ao trabalho depois de alguns dias

de ausência. A meu ver, a imediatidade estaria demonstrada, acaso

devidamente comprovados os fatos.

Mas a ré não se desincumbiu do ônus de provar, de forma robusta,

que o autor cometeu a falta grave a ele atribuída.

A qualidade da gravação do vídeo juntado em 6-5-2023 às

15h27min ao sistema PJe mídias, especialmente pela distância da

Câmera, não permite aferir de forma inequívoca o tipo de carne ou

produto de açougue passado na esteira do caixa - se um dos

pacotes poderia ser sebo ou osso, ou não. Menos ainda se a carne

seria contra-filé. As demais gravações são ainda mais distantes e

genéricas, de regiões variadas do supermercado.

Ainda que aparentemente seja vídeo feito com continuidade em

razão do contexto (cesta de compras, roupas das pessoas), chama

atenção que a data que consta da gravação é 7-1-2023, passando a

6-1-2023 no meio do vídeo (ao 1 minuto e 30 segundos da

gravação).

De toda forma, o vídeo não se presta a provar, de forma inequívoca,

que o autor comprou (e pesou) carne nobre por preço de osso e

sebo.

Também não há como confirmar a validade da despedida por justa

causa pelos depoimentos das testemunhas Emily e Jubia, que

apesar de trazerem verossimilhança à alegação de que o autor já

comprara carne por preço de osso, não presenciaram o fato

derradeiro que gerou a despedida por justa causa. Citam fatos

passados, situações nas quais desconfiaram que o autor assim

procedia, mas não chegaram a fazer prova. Apenas relataram a

suspeita aos superiores, o que, ao que tudo indica, os deixou

alertas para procederem à investigação que, posteriormente,

resultou despedida por justa causa.

A testemunha Patrick (prova emprestada, autos n. 0000360-

20.2023.5.12.0017), por sua vez, afirmou ter participado da

apuração por meio de monitoramento de vídeo. Não conhecia

pessoalmente o autor, conhecia somente pelas imagens. Disse que

foi identificada falta de carne vermelha nos estoques e que a saída

de osso chamou a atenção ao fazer o levantamento de vendas, por

não ser comum. Afirmou que, pelas imagens, podia ver de forma

nítida que o produto pesado (carne) não era o da etiqueta (osso e

sebo). Depois da apuração, a testemunha teria informado a

conclusão ao "RH", que teria dado prosseguimento às providências

que entendesse cabíveis.

Noto que o procedimento administrativo utilizado pela ré para

comprovar a falta grave do autor foi feito por meio da análise de

imagens um dia depois do fato imputado ao autor (que teria ocorrido

em 6-1-2023).

Patrícia escreveu de próprio punho, em 7-1-2023: "Eu Patricia

confirmo que a carne que está nos registros das compras do colega

de trabalho Rafael Lopes trata-se de contra-filé e não cebo e osso

conforme consta no cupom dos produtos" (sic, fl. 577).

Paulo Cesar, autor dos autos n. 0000360-20.2023.5.12.0017 (cujo

relato da testemunha Patrick foi usado como prova emprestada),

que também foi acusado pela ré de efetuar a mesma prática,

escreveu:

"Eu Paulo Cesar R de Lima afirmo que na data 31/12 o colaborador

Lucas pesou o sebo e osso pra mim.

Paulo Cesar R de Lima

E também afirmo que o produto sebo e osso não é um produto

adquirido por clientes.

Do meu conhecimento sei que o colaborador que mais adquire é o

Rafael.

Afirmo que a foto do 6/01/2023 não é sebo e osso.

Também relato que o colaborador Roger pesa seus próprios

produtos." (fl. 578, grifei)

Roger assim escreveu, também em 7-1-2023:

"Eu Roger Camargo do Amaral com meu conhecimento técnico

relato que o produto que o produto [sic] registrado com as 3

cervejas moema não são com característica de semi osso.

As carnes que estão no PDV e no carrinho dois andares

aparentemente não são semi osso.

O cupom 161 que contém flauda [sic], musculo e 4 proibidas tem
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como registro 3 kg 340 de sebo osso não contém carnes com a

característica do volume o qual consta imagem da saída do PDV."

(sic, fl. 580)

Os relatos dos colaboradores (que nem mesmo foram trazidos

como testemunhas pela ré) também não são suficientes para provar

a falta grave do autor de forma inequívoca.

Entendo que Patrícia não teria como dizer, pelas imagens, que a

carne seria "contra-filé". O tipo de carne alegado foi por demais

específico para uma comprovação feita por meio de imagens.

Paulo Cesar também foi acusado de realizar a mesma prática, o

que indica que poderia ter se sentido coagido a fazer afirmações. A

afirmação de que a imagem de 6-1-2023 não é sebo e osso não é

suficiente, uma vez que não se sabe qual imagem foi mostrada.

Ressalto que ele citou "foto" no seu manifesto. E certamente, por

fotos, não vejo como possível identificar o tipo de produto de

açougue que o autor passou no caixa (vide fotos juntadas aos

autos, fls. 572-573). Importante ressaltar que o cupom fiscal do

autor mostra, além do registro de compra de "osso sebo bo", o

registro de "Musculo Bov". Ou seja, o autor, no mínimo, comprou

um pacote de carne bovina. E não havendo como apurar a que

imagem o colaborador se referia, não haveria como afirmar que a

apuração foi escorreita.

Por fim, Roger fala de compra alheia a estes autos (3 cervejas

moema) e de carrinho de dois andares (o autor passou no caixa

com uma cestinha conforme imagens de vídeo). Quanto ao cupom

que se refere à compra realizada pelo autor (de 6-1-2023), entendo

que o relato é vago e insuficiente. Disse que não constava nas

imagens carne com característica de sebo e osso, mas também não

se sabe que imagens foram mostradas.

Digo isso porque as fotos trazidas aos autos (fls. 572-573) não têm

alta resolução a permitir tal conclusão de forma inequívoca.

Dos vídeos juntados no sistema PJe mídias, somente o do caixa

poderia trazer luz à questão analisada, mas, a meu ver, é

insuficiente para afirmar que não haveria sebo e osso no segundo

pacote do açougue do ângulo de onde se vê, como já explicitado

neste voto.

Ao que tudo indica, a ré, ao desconfiar de práticas ilícitas por parte

dos colaboradores, procedeu à investigação que culminou na

despedida por justa causa do autor (e somente do autor). Como

citou o Juízo de primeiro grau, Paulo Cesar, também ouvido pela ré

no procedimento interno, foi investigado pela mesma conduta, mas

não foi despedido por justa causa. E noto que o relato escrito de

próprio punho por Paulo Cesar imputa fatos também a Roger - o

terceiro empregado cujo relato escrito foi tomado na apuração

interna feira pela ré, e que, segundo Paulo informou, teria pesado

seus próprios produtos no açougue.

Diante de todo o exposto, entendo que a apuração interna realizada

pela ré traz pontos de dúvida (especialmente porque fundou-se em

imagens). Não há nos autos prova robusta de que o autor comprou

carne vermelha por preço de osso e sebo.

Não havendo prova inequívoca do fato imputado ao autor,

mantenho a sentença que reverteu a despedida por justa causa em

despedida imotivada por iniciativa da empregadora.

Nego provimento.

3. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O Juízo condenou a ré a pagar honorários de sucumbência de 15%

do valor que resultar da liquidação da sentença. A ré pede a

redução para 5%.

Considerando os critérios e parâmetros do art. 791-A da CLT,

entendo razoável e adequado o percentual de 15% arbitrado na

sentença.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade,CONHECER DO

RECURSO .  No  mér i to ,  por  igua l  vo tação,  DAR-LHE

PROVIMENTOPARCIALpara: a) limitar a condenação relativa às

horas extras do período da admissão até 31-8-2022 às excedentes

de 44 semanais e b) excluir as horas extras a partir de 1-9-2022.
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Custas reduzidas de R$ 500,00 para R$ 400,00, considerando a

alteração do valor da condenação de R$ 25.000,00 para R$

20.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga. O Dr.

Gustavo Oliveira Galvão, inscrito para proceder à sustentação oral

(telepresencial), pelo réu, não compareceu à sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000039-24.2023.5.12.0004
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE RAFAELA KOEHLER

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO FELIPE HUMBERTO MEIER(OAB:
42086/SC)

RECORRIDO SCAPINI TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUIS OTAVIO SANTOS RAMOS(OAB:
102503/RS)

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DA
SILVA(OAB: 30245/RS)

ADVOGADO JEFERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 56709/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA KOEHLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000039-24.2023.5.12.0004 (ROT)

RECORRENTE: RAFAELA KOEHLER

RECORRIDO: SCAPINI TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL. Nos termos da Tese Jurídica n.º 6 deste Regional, os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em uma eventual condenação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Joinville, SC, sendo recorrente RAFAELA KOEHLER e recorrido

SCAPINI TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA.

Inconformada com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz Sergio Massaroni, recorre a autora a

este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos: multa

por litigância de má-fé; acúmulo de funções; limitação aos valores

indicados na inicial e honorários advocatícios.

Contrarrazões são oferecidas pelo réu.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO

1. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

A autora se insurge contra a sentença que a condenou em litigância

de má-fé.

A sentença assentou os seguintes fundamentos:

"A reclamante argui que a ré jamais efetuou os depósitos referentes

ao seu FGTS, pleito que formula. E a demandada, por sua vez, diz

que do extrato acostado se verifica o recolhimento correto.

Em manifestação à defesa a autora admite que inexiste diferenças

de FGTS e multa de 40%, considerando que os pagamentos foram

realizados, mesmo que tardios.

Do extrato de ID. 4616cc1, tem-se que, embora algumas

competências tenham sido depositadas em atraso, inclusive após a

rescisão contratual, tudo foi pago antes do ajuizamento da presente

reclamatória. Totalmente improcedente, assim, a alegação de que a
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ré jamais efetuou o pagamento de FGTS, como disse na inicial, em

claro objetivo de alterar a verdade dos fatos, conduta tipificada

como litigância de má-fé nos termos do inciso II do art. 793-B da

CLT.

Impõe-se, assim, aplicação da multa prevista no art. 793-C, da CLT,

no importe de 1% sobre o valor da causa, o que totaliza R$556,52,

devida pela autora em favor da ré. Anoto que eventual deferimento

dos benefícios da justiça gratuita não repercute sobre o valor fixado

a título de multa, conforme previsto pelo §4º do artigo 98 do CPC,

de aplicação subsidiária."

A sentença comporta reforma.

Ainda que os depósitos referentes ao FGTS tenham sido pagos

antes do ajuizamento da ação, tal fato, por si só, não é suficiente

para concluir o dolo da autora em causar dano ao processo. Tanto é

assim que a autora, em sua manifestação à contestação à fl. 345,

indicou que, naquela oportunidade, não existiam mais diferenças de

FGTS a serem quitadas.

Portanto, não houve conduta dolosa por parte da autora capaz de

induzir o Juízo em erro. Além disso, não se constata violação aos

princípios da boa-fé e lealdade processual.

Trata-se do exercício regular do direito de ação, sendo que a total

improcedência dos pedidos resulta na condenação da autora ao

pagamento de honorários sucumbências aos advogados do réu.

Eventual má-fé não pode ser presumida.

Dou provimento ao recurso da autora para afastar a condenação ao

pagamento de multa por litigância de má-fé.

2. ACÚMULO DE FUNÇÕES

A autora se insurge contra a sentença que julgou improcedente o

pedido de acréscimo salarial por acúmulo de funções. Alega que,

para além de desempenhar as funções de motorista, assumiu o

papel líder de logística/monitora desde abril de 2021, período em

que ocorreu a demissão do líder anterior nessa área.

Afirma que, na função de líder de logística/monitora, desempenhava

as seguintes tarefas: respondia aos gerentes, vendedores e

auxiliares; auxiliava motoristas com problemas de rota e de

manutenção nos veículos, além de resolver questões relacionadas a

clientes insatisfeitos com a entrega ou os produtos.

O réu, por sua vez, alega a inexistência do cargo de líder de

logística/monitor e destaca que a sociedade empresária possui os

cargos de coordenador e anal is ta.  Argumenta que as

responsabilidades relacionadas aos contatos com os clientes e ao

monitoramento dos motoristas eram atribuídas ao coordenador,

sendo inicialmente o Sr. Guilherme Scheeren e, posteriormente, o

Sr. Douglas Silva Pereira.

O Juízo entendeu que autora não se desincumbiu do ônus

probatório que lhe incumbia, e decidiu pelos seguintes

fundamentos:

"Em depoimento pessoal, a autora (de 00m14s a03m44s da

gravação da audiência, disponível no sistema Pje-mídias) confirmou

a tese de que foi admitida como motorista e que depois teria

assumido a t iv idades de moni tora ,  d izendo que é  de

responsabilidade dessa função a manutenção/preservação dos

veículos, bem como a resolução de problemas de motoristas com

as entregas, atendimento ao Vendedor e gerentes em eventuais

problemas com a entrega/rota/mercadoria e a resolução de

questões com os clientes. O preposto da ré (de 06m10sa 11m16s),

por sua vez, negou a existência da função de monitor na

demandada e disse que na época do contrato da autora o depoente

era Analista e prestava atendimento aos motoristas de forma

remota, auxiliando no caso de problemas com entrega, sendo que o

auxílio na parte de manutenção do veículo era realizado pelo

Coordenador.

Não obstante as argumentações da parte autora, entendo que não

demonstrado o acúmulo de funções, ônus que lhe incumbia, nos

termos do inciso I do art. 818 da CLT.

A primeira testemunha da autora, Rafael (de 17m02s a 22m34s),

disse que trabalhou na ré de 2020 até aproximadamente

setembro/2021, inicialmente apenas como motorista e depois

acumulando atividades de monitor, quando teria recebido acréscimo

salarial. Narrou, porém, que a autora assumiu a função de monitora

após a saída do depoente. Ou seja, do informado pela testemunha

não teria presenciado a reclamante exercendo atividades de

monitora, já que ela justamente teria passado a ocupar essa função

após a saída dele da empresa, em sua substituição.

Já a segunda testemunha, Diogo (de 25m44s a 33m38s), não

formou convencimento do Juízo, vez que, em primeiro lugar, disse

que antes da autora passar a realizar as atividades de monitora não

havia monitor fixo, mas que às vezes vinha alguém do Rio Grande

do Sul prestar apoio, o que está em contradição com o que disse a

própria requerente em depoimento e também a primeira

testemunha, que narraram que, antes da reclamante, o monitor era

o Sr. Rafael. Somente quando questionado especificamente se

conhecia o Sr. Rafael e o que ele fazia, disse que desempenhava a

tarefa de monitor antes da autora, sendo portanto o depoimento

contraditório em si. Além disso, disse que os problemas de

manutenção de veículo em tese deveriam ser resolvidos pelo

Supervisor Guilherme, mas que em virtude de muitas vezes não

estar disponível, recorriam à autora. Embora tenha dito,

inicialmente, que problemas com rota deveriam ser reportados à

autora, quando questionado sobre o Sr. Douglas, que foi ouvido

como preposto, narrou que o procuravam para relatar as situações

ocorridas na rota, embora ele não respondesse.
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Ante todo o exposto, não há como concluir que a autora tenha

assumido outras atividades em cumulação com o cargo de

motorista.

De toda forma, não indicou a autora norma legal ou instrumento

coletivo que lhe assegurasse tal direito, sendo que o trabalhador se

obriga todo e qualquer serviço compatível com a sua condição

pessoal (art. 456, parágrafo único, da CLT).

Rejeito."

A sentença não comporta reforma, na medida em que a autora não

se desvencilhou do ônus probatório que lhe competia.

Os depoimentos fornecidos apontam contradições acerca do papel

da autora como monitora. Em seu depoimento, ela afirma que

começou a exercer a função de monitora aproximadamente em

março de 2021, enquanto os depoimentos das testemunhas (Rafael

e Diogo) sugerem que a autora desempenhou essa função após a

demissão de Rafael, que declarou que trabalhou na empresa até

setembro de 2021.

Ademais, a testemunha Rafael não presenciou o suposto acúmulo

de funções exercido pela autora. O sr. Rafael, inclusive, afirmou em

seu depoimento ter sido o primeiro monitor de Joinville e que

acumulava a função de monitor não apenas no próprio veículo, mas

também no escritório e na sede da sociedade empresária. A autora,

por sua vez, alega que realizava o suporte aos motoristas, lidava

com problemas de rotas, e cuidava das prestações de contas no

veículo. Conforme observado pelo réu, a autora poderia ter

apontado como indício de prova o aumento substancial das

chamadas telefônicas, por exemplo, como resultado do aumento da

demanda por parte dos motoristas, clientes e gerentes.

Os cartões de ponto apresentados por amostragem apenas indicam

a carga horária realizada e não que havia acúmulo de funções.

Outrossim, o fato de ter havido um monitor anterior não importa na

conclusão que o cargo continuou existindo.

A testemunha Diogo não formou o convencimento do Juízo de

primeiro grau, situação que persiste diante das várias contradições

em seu depoimento.

Ainda que se entenda de forma contrária, o Sr. Diogo afirmou que,

quando os veículos apresentavam problemas, recorriam ao Sr.

Guilherme, que nem sempre estava acessível. Em tais situações,

buscavam a autora, mas ele ressaltou que ela "não tinha muito

poder sobre isso daí". Ora, não é possível desconsiderar as

contradições do depoente e fragmentar seu testemunho apenas nas

partes que favorecem à autora.

Assim, a autora não logrou êxito em provar o fato constitutivo de

seu direito - art. 814, I, da CLT.

Ademais, ainda que tivesse havido o desempenho de múltiplas

tarefas pela autora, nada permite concluir pela ocorrência de abuso

quantitativo ou pela incompatibilidade dessas atribuições com sua

condição pessoal, nos termos da Súmula n. 51 deste Regional:

ACÚMULO DE FUNÇÕES. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não havendo

incompatibilidade com a condição pessoal ou abuso quantitativo, a

atribuição de novas tarefas ao trabalhador na mesma jornada não

configura acúmulo de funções remunerável.

A CLT não contempla a hipótese de acréscimo salarial por acúmulo

de função e não há, no caso, elementos a revelar a existência de

regulamento empresarial, norma coletiva ou previsão contratual a

fundamentar o pedido.

O plus salarial pretendido pela autora não encontra amparo na

legislação vigente, circunstância que, por si só, impõe a

manutenção do julgado.

Razões pelas quais nego provimento ao recurso.

3. LIMITAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA INICIAL

A autora se insurge contra a limitação dos pedidos aos valores

indicados na inicial. Argumenta que os valores iniciais atribuídos

aos seus pedidos seriam estimativos, não vinculando uma eventual

futura liquidação do julgado.

Em sendo os pedidos líquidos e certos, uma eventual condenação

deve, sim, limitar-se aos valores declinados na inicial, sob pena de

ofensa aos arts. 141 e 492 do Código de Processo Civil.

Pondo um fim a qualquer dúvida que possa ser levantada em

relação ao tema, esta Corte Regional, ao julgar o mérito do

incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR) de n.º

0000323-49.2020.5.12.0000, firmou a sua tese jurídica de n.º 6,

segundo a qual "os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação".

Nego provimento.

4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A autora se insurge contra a sentença que a condenou ao

pagamento de honorários de sucumbência no percentual de 15%.

Alega a inconstitucionalidade dos arts. 790-B, §4º e 791-A, §4º da

CLT, na medida em que a Constituição Federal assegura o integral

acesso à Justiça. Requer, subsidiariamente, que seja diminuído o

percentual dos honorários advocatícios para 5%.

A sentença não comporta reforma.

A ADI n 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes,pacificou

a questão e declarou inconstitucional apenas a expressão "desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa", constante no § 4º do art.

791-A da CLT.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da
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CLT.

Ademais, não há falar em redução do percentual fixado na

sentença.

A CLT estabelece os parâmetros a serem observados pelo juízo na

fixação dos honorários advocatícios no §2º do art. 791-A. São eles:

o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço; a

natureza e a importância da causa e o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

À luz de tais critérios, não vislumbro razões para a redução dos

percentuais fixados.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencido, parcialmente, o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para afastar a condenação por litigância

de má-fé. Custas pelo réu no importe de R$ 36,80, conforme

sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000039-24.2023.5.12.0004
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE RAFAELA KOEHLER

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA
TONIATO(OAB: 28311/SC)

ADVOGADO FELIPE HUMBERTO MEIER(OAB:
42086/SC)

RECORRIDO SCAPINI TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUIS OTAVIO SANTOS RAMOS(OAB:
102503/RS)

ADVOGADO ROBERTO MACHADO DA
SILVA(OAB: 30245/RS)

ADVOGADO JEFERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 56709/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCAPINI TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000039-24.2023.5.12.0004 (ROT)

RECORRENTE: RAFAELA KOEHLER

RECORRIDO: SCAPINI TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA
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INICIAL. Nos termos da Tese Jurídica n.º 6 deste Regional, os

valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam

o montante a ser auferido em uma eventual condenação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Joinville, SC, sendo recorrente RAFAELA KOEHLER e recorrido

SCAPINI TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA.

Inconformada com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra do Exmo. Juiz Sergio Massaroni, recorre a autora a

este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos: multa

por litigância de má-fé; acúmulo de funções; limitação aos valores

indicados na inicial e honorários advocatícios.

Contrarrazões são oferecidas pelo réu.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO

1. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

A autora se insurge contra a sentença que a condenou em litigância

de má-fé.

A sentença assentou os seguintes fundamentos:

"A reclamante argui que a ré jamais efetuou os depósitos referentes

ao seu FGTS, pleito que formula. E a demandada, por sua vez, diz

que do extrato acostado se verifica o recolhimento correto.

Em manifestação à defesa a autora admite que inexiste diferenças

de FGTS e multa de 40%, considerando que os pagamentos foram

realizados, mesmo que tardios.

Do extrato de ID. 4616cc1, tem-se que, embora algumas

competências tenham sido depositadas em atraso, inclusive após a

rescisão contratual, tudo foi pago antes do ajuizamento da presente

reclamatória. Totalmente improcedente, assim, a alegação de que a

ré jamais efetuou o pagamento de FGTS, como disse na inicial, em

claro objetivo de alterar a verdade dos fatos, conduta tipificada

como litigância de má-fé nos termos do inciso II do art. 793-B da

CLT.

Impõe-se, assim, aplicação da multa prevista no art. 793-C, da CLT,

no importe de 1% sobre o valor da causa, o que totaliza R$556,52,

devida pela autora em favor da ré. Anoto que eventual deferimento

dos benefícios da justiça gratuita não repercute sobre o valor fixado

a título de multa, conforme previsto pelo §4º do artigo 98 do CPC,

de aplicação subsidiária."

A sentença comporta reforma.

Ainda que os depósitos referentes ao FGTS tenham sido pagos

antes do ajuizamento da ação, tal fato, por si só, não é suficiente

para concluir o dolo da autora em causar dano ao processo. Tanto é

assim que a autora, em sua manifestação à contestação à fl. 345,

indicou que, naquela oportunidade, não existiam mais diferenças de

FGTS a serem quitadas.

Portanto, não houve conduta dolosa por parte da autora capaz de

induzir o Juízo em erro. Além disso, não se constata violação aos

princípios da boa-fé e lealdade processual.

Trata-se do exercício regular do direito de ação, sendo que a total

improcedência dos pedidos resulta na condenação da autora ao

pagamento de honorários sucumbências aos advogados do réu.

Eventual má-fé não pode ser presumida.

Dou provimento ao recurso da autora para afastar a condenação ao

pagamento de multa por litigância de má-fé.

2. ACÚMULO DE FUNÇÕES

A autora se insurge contra a sentença que julgou improcedente o

pedido de acréscimo salarial por acúmulo de funções. Alega que,

para além de desempenhar as funções de motorista, assumiu o

papel líder de logística/monitora desde abril de 2021, período em

que ocorreu a demissão do líder anterior nessa área.

Afirma que, na função de líder de logística/monitora, desempenhava

as seguintes tarefas: respondia aos gerentes, vendedores e

auxiliares; auxiliava motoristas com problemas de rota e de

manutenção nos veículos, além de resolver questões relacionadas a

clientes insatisfeitos com a entrega ou os produtos.

O réu, por sua vez, alega a inexistência do cargo de líder de

logística/monitor e destaca que a sociedade empresária possui os

cargos de coordenador e anal is ta.  Argumenta que as

responsabilidades relacionadas aos contatos com os clientes e ao

monitoramento dos motoristas eram atribuídas ao coordenador,

sendo inicialmente o Sr. Guilherme Scheeren e, posteriormente, o

Sr. Douglas Silva Pereira.

O Juízo entendeu que autora não se desincumbiu do ônus

probatório que lhe incumbia, e decidiu pelos seguintes

fundamentos:

"Em depoimento pessoal, a autora (de 00m14s a03m44s da

gravação da audiência, disponível no sistema Pje-mídias) confirmou

a tese de que foi admitida como motorista e que depois teria

assumido a t iv idades de moni tora ,  d izendo que é  de

responsabilidade dessa função a manutenção/preservação dos

veículos, bem como a resolução de problemas de motoristas com

as entregas, atendimento ao Vendedor e gerentes em eventuais

problemas com a entrega/rota/mercadoria e a resolução de
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questões com os clientes. O preposto da ré (de 06m10sa 11m16s),

por sua vez, negou a existência da função de monitor na

demandada e disse que na época do contrato da autora o depoente

era Analista e prestava atendimento aos motoristas de forma

remota, auxiliando no caso de problemas com entrega, sendo que o

auxílio na parte de manutenção do veículo era realizado pelo

Coordenador.

Não obstante as argumentações da parte autora, entendo que não

demonstrado o acúmulo de funções, ônus que lhe incumbia, nos

termos do inciso I do art. 818 da CLT.

A primeira testemunha da autora, Rafael (de 17m02s a 22m34s),

disse que trabalhou na ré de 2020 até aproximadamente

setembro/2021, inicialmente apenas como motorista e depois

acumulando atividades de monitor, quando teria recebido acréscimo

salarial. Narrou, porém, que a autora assumiu a função de monitora

após a saída do depoente. Ou seja, do informado pela testemunha

não teria presenciado a reclamante exercendo atividades de

monitora, já que ela justamente teria passado a ocupar essa função

após a saída dele da empresa, em sua substituição.

Já a segunda testemunha, Diogo (de 25m44s a 33m38s), não

formou convencimento do Juízo, vez que, em primeiro lugar, disse

que antes da autora passar a realizar as atividades de monitora não

havia monitor fixo, mas que às vezes vinha alguém do Rio Grande

do Sul prestar apoio, o que está em contradição com o que disse a

própria requerente em depoimento e também a primeira

testemunha, que narraram que, antes da reclamante, o monitor era

o Sr. Rafael. Somente quando questionado especificamente se

conhecia o Sr. Rafael e o que ele fazia, disse que desempenhava a

tarefa de monitor antes da autora, sendo portanto o depoimento

contraditório em si. Além disso, disse que os problemas de

manutenção de veículo em tese deveriam ser resolvidos pelo

Supervisor Guilherme, mas que em virtude de muitas vezes não

estar disponível, recorriam à autora. Embora tenha dito,

inicialmente, que problemas com rota deveriam ser reportados à

autora, quando questionado sobre o Sr. Douglas, que foi ouvido

como preposto, narrou que o procuravam para relatar as situações

ocorridas na rota, embora ele não respondesse.

Ante todo o exposto, não há como concluir que a autora tenha

assumido outras atividades em cumulação com o cargo de

motorista.

De toda forma, não indicou a autora norma legal ou instrumento

coletivo que lhe assegurasse tal direito, sendo que o trabalhador se

obriga todo e qualquer serviço compatível com a sua condição

pessoal (art. 456, parágrafo único, da CLT).

Rejeito."

A sentença não comporta reforma, na medida em que a autora não

se desvencilhou do ônus probatório que lhe competia.

Os depoimentos fornecidos apontam contradições acerca do papel

da autora como monitora. Em seu depoimento, ela afirma que

começou a exercer a função de monitora aproximadamente em

março de 2021, enquanto os depoimentos das testemunhas (Rafael

e Diogo) sugerem que a autora desempenhou essa função após a

demissão de Rafael, que declarou que trabalhou na empresa até

setembro de 2021.

Ademais, a testemunha Rafael não presenciou o suposto acúmulo

de funções exercido pela autora. O sr. Rafael, inclusive, afirmou em

seu depoimento ter sido o primeiro monitor de Joinville e que

acumulava a função de monitor não apenas no próprio veículo, mas

também no escritório e na sede da sociedade empresária. A autora,

por sua vez, alega que realizava o suporte aos motoristas, lidava

com problemas de rotas, e cuidava das prestações de contas no

veículo. Conforme observado pelo réu, a autora poderia ter

apontado como indício de prova o aumento substancial das

chamadas telefônicas, por exemplo, como resultado do aumento da

demanda por parte dos motoristas, clientes e gerentes.

Os cartões de ponto apresentados por amostragem apenas indicam

a carga horária realizada e não que havia acúmulo de funções.

Outrossim, o fato de ter havido um monitor anterior não importa na

conclusão que o cargo continuou existindo.

A testemunha Diogo não formou o convencimento do Juízo de

primeiro grau, situação que persiste diante das várias contradições

em seu depoimento.

Ainda que se entenda de forma contrária, o Sr. Diogo afirmou que,

quando os veículos apresentavam problemas, recorriam ao Sr.

Guilherme, que nem sempre estava acessível. Em tais situações,

buscavam a autora, mas ele ressaltou que ela "não tinha muito

poder sobre isso daí". Ora, não é possível desconsiderar as

contradições do depoente e fragmentar seu testemunho apenas nas

partes que favorecem à autora.

Assim, a autora não logrou êxito em provar o fato constitutivo de

seu direito - art. 814, I, da CLT.

Ademais, ainda que tivesse havido o desempenho de múltiplas

tarefas pela autora, nada permite concluir pela ocorrência de abuso

quantitativo ou pela incompatibilidade dessas atribuições com sua

condição pessoal, nos termos da Súmula n. 51 deste Regional:

ACÚMULO DE FUNÇÕES. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não havendo

incompatibilidade com a condição pessoal ou abuso quantitativo, a

atribuição de novas tarefas ao trabalhador na mesma jornada não

configura acúmulo de funções remunerável.

A CLT não contempla a hipótese de acréscimo salarial por acúmulo

de função e não há, no caso, elementos a revelar a existência de

regulamento empresarial, norma coletiva ou previsão contratual a
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fundamentar o pedido.

O plus salarial pretendido pela autora não encontra amparo na

legislação vigente, circunstância que, por si só, impõe a

manutenção do julgado.

Razões pelas quais nego provimento ao recurso.

3. LIMITAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA INICIAL

A autora se insurge contra a limitação dos pedidos aos valores

indicados na inicial. Argumenta que os valores iniciais atribuídos

aos seus pedidos seriam estimativos, não vinculando uma eventual

futura liquidação do julgado.

Em sendo os pedidos líquidos e certos, uma eventual condenação

deve, sim, limitar-se aos valores declinados na inicial, sob pena de

ofensa aos arts. 141 e 492 do Código de Processo Civil.

Pondo um fim a qualquer dúvida que possa ser levantada em

relação ao tema, esta Corte Regional, ao julgar o mérito do

incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR) de n.º

0000323-49.2020.5.12.0000, firmou a sua tese jurídica de n.º 6,

segundo a qual "os valores indicados aos pedidos constantes da

petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual

condenação".

Nego provimento.

4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A autora se insurge contra a sentença que a condenou ao

pagamento de honorários de sucumbência no percentual de 15%.

Alega a inconstitucionalidade dos arts. 790-B, §4º e 791-A, §4º da

CLT, na medida em que a Constituição Federal assegura o integral

acesso à Justiça. Requer, subsidiariamente, que seja diminuído o

percentual dos honorários advocatícios para 5%.

A sentença não comporta reforma.

A ADI n 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes,pacificou

a questão e declarou inconstitucional apenas a expressão "desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa", constante no § 4º do art.

791-A da CLT.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

Ademais, não há falar em redução do percentual fixado na

sentença.

A CLT estabelece os parâmetros a serem observados pelo juízo na

fixação dos honorários advocatícios no §2º do art. 791-A. São eles:

o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço; a

natureza e a importância da causa e o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

À luz de tais critérios, não vislumbro razões para a redução dos

percentuais fixados.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por maioria, vencido, parcialmente, o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para afastar a condenação por litigância

de má-fé. Custas pelo réu no importe de R$ 36,80, conforme

sentença.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000056-60.2020.5.12.0038
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE SALETE MARIA ALFLEN DA SILVA

ADVOGADO JAIR NORBERTO DOS
SANTOS(OAB: 10986/SC)

ADVOGADO HUMBERTO PAULO BECK(OAB:
9829/SC)

ADVOGADO MARIA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 5268/SC)

ADVOGADO ANDREY ALVES MARQUES(OAB:
29743/SC)

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

ADVOGADO CAROLINA SLOVINSKI FERRARI
CARLSSON(OAB: 13406/SC)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

ADVOGADO CAROLINA SLOVINSKI FERRARI
CARLSSON(OAB: 13406/SC)

RECORRIDO SALETE MARIA ALFLEN DA SILVA

ADVOGADO JAIR NORBERTO DOS
SANTOS(OAB: 10986/SC)

ADVOGADO HUMBERTO PAULO BECK(OAB:
9829/SC)

ADVOGADO MARIA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 5268/SC)

ADVOGADO ANDREY ALVES MARQUES(OAB:
29743/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALETE MARIA ALFLEN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000056-60.2020.5.12.0038 (ROT)

RECORRENTE: SALETE MARIA ALFLEN DA SILVA, SERVICO

SOCIAL DA INDUSTRIA

RECORRIDO: SALETE MARIA ALFLEN DA SILVA, SERVICO

SOCIAL DA INDUSTRIA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO DA

HIPÓTESE LEGAL. Não se amoldando a situação fática às

hipóteses abstratamente previstas na Norma Regulamentadora nº

15 e seus anexos, não há direito à percepção do adicional

respectivo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Chapecó, SC, sendo recorrentes 1. SERVIÇO SOCIAL DA

INDÚSTRIA, 2. SALETE MARIA ALFLEN DA SILVA e recorridos

1. SALETE MARIA ALFLEN DA SILVA, 2. SERVIÇO SOCIAL DA

INDÚSTRIA.

Inconformadas com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra da Exma. Juíza Deise Senna Oliveira, recorrem as

partes a este Egrégio Tribunal.

O réu objetiva a reforma da decisão quanto ao grau de

insalubridade deferido.

Por sua vez, a autora pretende a reforma da sentença quanto aos

seguintes aspectos: honorários sucumbenciais, horas extras e

intervalo intrajornada.

Contrarrazões são oferecidas pela autora e pelo réu.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU

1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O réu se insurge contra a decisão que o condenou ao pagamento

do adicional de insalubridade em grau máximo. Aduz que a autora

não estava exposta a agentes biológicos em decorrência da limpeza

do banheiro, mas apenas em decorrência da limpeza da sala de

vacina e do consultório, conforme laudo pericial.

Assim, requer que a sentença seja reformada para que prevaleça o

laudo pericial e seja considerado apenas o grau médio de

insalubridade, diante da exposição do autor a agentes biológicos em

decorrência da limpeza da sala de vacina e do consultório.

Apesar de a conclusão do perito ter sido no sentido de que, quanto

à limpeza de banheiros, o ambiente e atividade da autora eram

salubres, a sentença assim decidiu:

"Logo, deixa-se de acolher a conclusão do perito, porquanto a

atividade da reclamante, de limpeza de banheiros de uso coletivo,

com circulação de mais de 150 pessoas diariamente, caracteriza-se

como insalubre, em grau máximo, conforme Súmula 46 do E.
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TRT12."

A sentença comporta reforma.

A atividade de limpeza de sanitários e recolhimento de lixo não se

enquadra nas disposições do Anexo 14 da NR 15 - que dispõe ser

insalubre o labor constante nas galerias e nos tanques de esgoto,

contemplando os trabalhadores que de forma habitual lidam com

um volume significativo de dejetos (lixo urbano).

Sobre o tema, oportuno reproduzir ementa de acórdão da lavra da

Exma. Desembargadora Lígia Maria Teixeira Gouvêa:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTES BIOLÓGICOS.

ANEXO 14 DA NR 15 DA PORTARIA 3.214/78. SÚMULA N. 448

DO TST. A previsão contida no item II da Súmula n°448 do TST

extrapolou o alcance objetivo da norma legal, pois estabeleceu que:

a higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo

de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se

equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE

n°3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano. A

norma sumular, portanto, cria obrigação não prevista em lei e, vale

ressaltar, se ampara em justificativa fática igualmente não contida

na aludida NR, qual seja: a não equiparação da atividade à limpeza

em residências ou escritórios (TRT12 - ROT - 0001338-

50.2017.5.12.0035, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA , 5ª

Câmara , Data de Assinatura: 05/12/2019)

Considerando a fundamentação exposta, irrelevante quantos

banheiros havia, a frequência de utilização e a quantidade de

usuários. A atividade desenvolvida pela autora, por qualquer ângulo

que se analise a controvérsia, não se amolda a nenhuma das

hipóteses previstas no anexo 14 da NR-15 da Portaria n. 3.214/78

do MTE.

Razões pelas quais dou provimento ao recurso do réu para excluir a

condenação ao pagamento do adicional de insalubridade em grau

máximo pela limpeza de banheiros e, por consequência, seja

considerado o adicional de insalubridade em grau médio pela

limpeza da sala de vacina e do consultório.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

A autora se insurge contra a decisão que a condenou ao pagamento

de honorários de sucumbência em favor dos patronos do réu.

Sustenta que lhe foi concedido os benefícios da justiça gratuita, e

que a gratuidade deve ser integral, de modo que o §4º, do art. 791-

A da CLT é inconstitucional.

Não assiste razão à autora.

A ADI n 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes,pacificou

a questão e declarou inconstitucional apenas a expressão "desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa", constante no § 4º do art.

791-A da CLT.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

Nego provimento.

2. HORAS EXTRAS

A autora se insurge contra a decisão que validou o banco de horas

e os registros de jornada e, por conseguinte, julgou improcedentes

as horas extras pleiteadas.

Consta da sentença os seguintes fundamentos:

"Na situação em exame, o regime compensatório horário normal,

para redução ou supressão de trabalho em um dia, deve ser tido por

válido, uma vez que as prorrogações à jornada são eventuais e

inexiste projeção sistemática em violação ao art. 59 da CLT.

Quanto ao regime compensatório horário especial ou ajuste

denominado "banco de horas" (Acordo de Flexibilização de jornada

de Trabalho/Banco de Horas), este Juízo adota o entendimento que

a alteração no par. 2º do art. 59 da CLT não teve o condão de

extrapolar os limites legais em vigor e tampouco o parâmetro

constitucional de duração da jornada e da carga horária semanal. O

ajuste só é lícito se não extrapolar a jornada em mais de duas horas

diárias e se não extrapolar a carga semanal de 44 horas. Contudo,

a parte-autora não aponta os descumprimentos mencionados, ônus

que lhe incumbia, a teor do artigo 818 da CLT.

Válidos os registros de jornada, incumbia à reclamante apontar a

existência de labor sem a devida contraprestação ou compensação,

ônus do qual não se desincumbiu, a teor do artigo 818, da CLT.

Salienta-se que a reclamada juntou aos autos os lançamentos de

horas e controle de banco de horas. Outrossim, a amostragem

realizada pela reclamante na manifestação aos documentos não é

fidedigna, ao passo que aponta sobrejornada em dias que sequer

houve cumprimento de jornada integral (fl. 769 - a exemplo do dia

30.01.2018).

Logo, indeferem-se diferenças de horas extras excedentes à oitava

hora diária e quadragésima quarta semanal, uma vez que a autora

não aponta diferenças, não se desincumbindo, assim, de seu ônus

probatório, a teor do artigo 818 da CLT".

A decisão não comporta reforma, na medida em que a autora não

se desincumbiu do ônus que lhe cabia de desconstituir os

documentos validamente apresentados pelo réu.

Ao contrário do que sustenta a autora, em grau recursal, o Juízo

considerou que houve labor no dia 30.01.2018, porém não em
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jornada integral. No dia apontado pela autora, a jornada realizada

foi de 7 horas e 42 minutos (fls. 128).

Ademais, não assiste razão à autora quando alega que no período

de 16/01/2018 a 15/02/2018 não foram pagas nem computadas as

horas extras laboradas. Nas fls. 128, verifica-se que houve o

lançamento de 5 horas e 36 minutos como extras.

Nego provimento.

3. INTERVALO INTRAJORNADA

A autora recorre da decisão que condenou o réu ao pagamento das

diferenças do intervalo intrajornada. Argumenta que deveria receber

o pagamento integral do intervalo intrajornada como horas extras,

uma vez que seu contrato teve início antes da promulgação da Lei

13.467/17. Além disso, requer subsidiariamente a condenação do

réu ao pagamento de todo o intervalo, pelo menos até a vigência da

Lei 13.467/07.

Os fundamentos da sentença são os seguintes:

" (...)no que pertine ao intervalo intrajornada, o depoimento da

testemunha infirmou convencimento no Juízo no sentido de que

ocorria gozo irregular em algumas oportunidades.

Logo, em face do princípio da imediatidade e, pela média, arbitra-se

que duas vezes por semana havia supressão de 30 minutos do

intervalo intrajornada.

Por consequência, defere-se o pagamento de 01 hora extra por

semana de labor (total de tempo suprimido, conforme arbitramento

acima), com adicional de 50% e reflexos em RSR, natalinas, férias

acrescidas do terço constitucional e FGTS acrescido da indenização

compensatória de 40%, até a vigência da Lei 13.467/2017 e,

posteriormente de forma indenizada (sem reflexos) nos termos do

artigo 71, §4º, da CLT.

Para evitar alegação de omissão o Juízo salienta que não se trata

de aplicação retroativa da lei 13.467/2017 no que se refere ao

deferimento apenas do tempo suprimido, porquanto este Juízo já

adotava este entendimento antes da denominada Reforma

Trabalhista."

A decisão não comporta reforma.

Quanto ao direito intertemporal, os contratos de trabalho iniciados

anteriormente e ainda vigentes na data de 11-11-2017 serão

analisados sob a égide dos dois acervos de regência, observada a

época da prestação dos serviços, consoante o princípio tempus

regit actum. Ficam assegurados os direitos já implementados até o

momento anterior ao advento da nova legislação ou que estiverem

assegurados em fonte autônoma (contrato, acordo ou convenção

coletivas), prevalecendo aqui a condição da norma mais benéfica.

Assim, não há falar em aplicação da lei vigente à época da

contratação para todo o contrato de trabalho.

Com a entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017, não há mais dúvida

de que a não concessão do tempo para repouso e alimentação

implica pagamento apenas do período suprimido do intervalo, sem

reflexos.

Na realidade, a nova redação conferida ao art. 71, § 4º, da CLT

apenas esclareceu o real alcance do texto anterior.

Diante disso, a condenação deve ficar limitada ao tempo suprimido

do descanso, sem reflexos, inclusive em período anterior a 11-11-

2017 (quando entrou em vigor a Lei n. 13.467/2017). Não obstante

isso, considerando o princípio da proibição da reformatio in pejus,

atrelado ao efeito devolutivo dos recursos, que impede a piora da

situação do recorrente em decorrência de seu próprio recurso, os

reflexos concedidos na sentença devem ser mantidos.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão já contém os fundamentos necessários para que todas as

matérias sejam consideradas prequestionadas, afigurando-se

desnecessária a manifestação sobre cada um dos argumentos ou

dos dispositivos legais invocados pelas partes (Súmula n.º 297 do

TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS
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RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO

RECURSO DO RÉU para excluir a condenação ao pagamento do

adicional de insalubridade em grau máximo pela limpeza de

banheiros; por maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador do

Trabalho Cesar Luiz Pasold Júnior, NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO DA AUTORA. Custas processuais pelo réu no importe

de R$ 500,00, calculadas sobre o novo valor arbitrado à

condenação (R$ 25.000,00).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000056-60.2020.5.12.0038
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE SALETE MARIA ALFLEN DA SILVA

ADVOGADO JAIR NORBERTO DOS
SANTOS(OAB: 10986/SC)

ADVOGADO HUMBERTO PAULO BECK(OAB:
9829/SC)

ADVOGADO MARIA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 5268/SC)

ADVOGADO ANDREY ALVES MARQUES(OAB:
29743/SC)

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

ADVOGADO CAROLINA SLOVINSKI FERRARI
CARLSSON(OAB: 13406/SC)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

ADVOGADO CAROLINA SLOVINSKI FERRARI
CARLSSON(OAB: 13406/SC)

RECORRIDO SALETE MARIA ALFLEN DA SILVA

ADVOGADO JAIR NORBERTO DOS
SANTOS(OAB: 10986/SC)

ADVOGADO HUMBERTO PAULO BECK(OAB:
9829/SC)

ADVOGADO MARIA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 5268/SC)

ADVOGADO ANDREY ALVES MARQUES(OAB:
29743/SC)

PERITO JOSE LUIZ GUINDANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000056-60.2020.5.12.0038 (ROT)

RECORRENTE: SALETE MARIA ALFLEN DA SILVA, SERVICO

SOCIAL DA INDUSTRIA

RECORRIDO: SALETE MARIA ALFLEN DA SILVA, SERVICO

SOCIAL DA INDUSTRIA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO DA

HIPÓTESE LEGAL. Não se amoldando a situação fática às

hipóteses abstratamente previstas na Norma Regulamentadora nº

15 e seus anexos, não há direito à percepção do adicional

respectivo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Chapecó, SC, sendo recorrentes 1. SERVIÇO SOCIAL DA

INDÚSTRIA, 2. SALETE MARIA ALFLEN DA SILVA e recorridos

1. SALETE MARIA ALFLEN DA SILVA, 2. SERVIÇO SOCIAL DA

INDÚSTRIA.

Inconformadas com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra da Exma. Juíza Deise Senna Oliveira, recorrem as

partes a este Egrégio Tribunal.

O réu objetiva a reforma da decisão quanto ao grau de

insalubridade deferido.

Por sua vez, a autora pretende a reforma da sentença quanto aos

seguintes aspectos: honorários sucumbenciais, horas extras e

intervalo intrajornada.

Contrarrazões são oferecidas pela autora e pelo réu.

É o relatório.

V O T O
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Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU

1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O réu se insurge contra a decisão que o condenou ao pagamento

do adicional de insalubridade em grau máximo. Aduz que a autora

não estava exposta a agentes biológicos em decorrência da limpeza

do banheiro, mas apenas em decorrência da limpeza da sala de

vacina e do consultório, conforme laudo pericial.

Assim, requer que a sentença seja reformada para que prevaleça o

laudo pericial e seja considerado apenas o grau médio de

insalubridade, diante da exposição do autor a agentes biológicos em

decorrência da limpeza da sala de vacina e do consultório.

Apesar de a conclusão do perito ter sido no sentido de que, quanto

à limpeza de banheiros, o ambiente e atividade da autora eram

salubres, a sentença assim decidiu:

"Logo, deixa-se de acolher a conclusão do perito, porquanto a

atividade da reclamante, de limpeza de banheiros de uso coletivo,

com circulação de mais de 150 pessoas diariamente, caracteriza-se

como insalubre, em grau máximo, conforme Súmula 46 do E.

TRT12."

A sentença comporta reforma.

A atividade de limpeza de sanitários e recolhimento de lixo não se

enquadra nas disposições do Anexo 14 da NR 15 - que dispõe ser

insalubre o labor constante nas galerias e nos tanques de esgoto,

contemplando os trabalhadores que de forma habitual lidam com

um volume significativo de dejetos (lixo urbano).

Sobre o tema, oportuno reproduzir ementa de acórdão da lavra da

Exma. Desembargadora Lígia Maria Teixeira Gouvêa:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTES BIOLÓGICOS.

ANEXO 14 DA NR 15 DA PORTARIA 3.214/78. SÚMULA N. 448

DO TST. A previsão contida no item II da Súmula n°448 do TST

extrapolou o alcance objetivo da norma legal, pois estabeleceu que:

a higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo

de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se

equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE

n°3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano. A

norma sumular, portanto, cria obrigação não prevista em lei e, vale

ressaltar, se ampara em justificativa fática igualmente não contida

na aludida NR, qual seja: a não equiparação da atividade à limpeza

em residências ou escritórios (TRT12 - ROT - 0001338-

50.2017.5.12.0035, Rel. LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA , 5ª

Câmara , Data de Assinatura: 05/12/2019)

Considerando a fundamentação exposta, irrelevante quantos

banheiros havia, a frequência de utilização e a quantidade de

usuários. A atividade desenvolvida pela autora, por qualquer ângulo

que se analise a controvérsia, não se amolda a nenhuma das

hipóteses previstas no anexo 14 da NR-15 da Portaria n. 3.214/78

do MTE.

Razões pelas quais dou provimento ao recurso do réu para excluir a

condenação ao pagamento do adicional de insalubridade em grau

máximo pela limpeza de banheiros e, por consequência, seja

considerado o adicional de insalubridade em grau médio pela

limpeza da sala de vacina e do consultório.

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

A autora se insurge contra a decisão que a condenou ao pagamento

de honorários de sucumbência em favor dos patronos do réu.

Sustenta que lhe foi concedido os benefícios da justiça gratuita, e

que a gratuidade deve ser integral, de modo que o §4º, do art. 791-

A da CLT é inconstitucional.

Não assiste razão à autora.

A ADI n 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes,pacificou

a questão e declarou inconstitucional apenas a expressão "desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa", constante no § 4º do art.

791-A da CLT.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

Nego provimento.

2. HORAS EXTRAS

A autora se insurge contra a decisão que validou o banco de horas

e os registros de jornada e, por conseguinte, julgou improcedentes

as horas extras pleiteadas.

Consta da sentença os seguintes fundamentos:

"Na situação em exame, o regime compensatório horário normal,

para redução ou supressão de trabalho em um dia, deve ser tido por

válido, uma vez que as prorrogações à jornada são eventuais e

inexiste projeção sistemática em violação ao art. 59 da CLT.

Quanto ao regime compensatório horário especial ou ajuste

denominado "banco de horas" (Acordo de Flexibilização de jornada

de Trabalho/Banco de Horas), este Juízo adota o entendimento que

a alteração no par. 2º do art. 59 da CLT não teve o condão de

extrapolar os limites legais em vigor e tampouco o parâmetro

constitucional de duração da jornada e da carga horária semanal. O

ajuste só é lícito se não extrapolar a jornada em mais de duas horas
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diárias e se não extrapolar a carga semanal de 44 horas. Contudo,

a parte-autora não aponta os descumprimentos mencionados, ônus

que lhe incumbia, a teor do artigo 818 da CLT.

Válidos os registros de jornada, incumbia à reclamante apontar a

existência de labor sem a devida contraprestação ou compensação,

ônus do qual não se desincumbiu, a teor do artigo 818, da CLT.

Salienta-se que a reclamada juntou aos autos os lançamentos de

horas e controle de banco de horas. Outrossim, a amostragem

realizada pela reclamante na manifestação aos documentos não é

fidedigna, ao passo que aponta sobrejornada em dias que sequer

houve cumprimento de jornada integral (fl. 769 - a exemplo do dia

30.01.2018).

Logo, indeferem-se diferenças de horas extras excedentes à oitava

hora diária e quadragésima quarta semanal, uma vez que a autora

não aponta diferenças, não se desincumbindo, assim, de seu ônus

probatório, a teor do artigo 818 da CLT".

A decisão não comporta reforma, na medida em que a autora não

se desincumbiu do ônus que lhe cabia de desconstituir os

documentos validamente apresentados pelo réu.

Ao contrário do que sustenta a autora, em grau recursal, o Juízo

considerou que houve labor no dia 30.01.2018, porém não em

jornada integral. No dia apontado pela autora, a jornada realizada

foi de 7 horas e 42 minutos (fls. 128).

Ademais, não assiste razão à autora quando alega que no período

de 16/01/2018 a 15/02/2018 não foram pagas nem computadas as

horas extras laboradas. Nas fls. 128, verifica-se que houve o

lançamento de 5 horas e 36 minutos como extras.

Nego provimento.

3. INTERVALO INTRAJORNADA

A autora recorre da decisão que condenou o réu ao pagamento das

diferenças do intervalo intrajornada. Argumenta que deveria receber

o pagamento integral do intervalo intrajornada como horas extras,

uma vez que seu contrato teve início antes da promulgação da Lei

13.467/17. Além disso, requer subsidiariamente a condenação do

réu ao pagamento de todo o intervalo, pelo menos até a vigência da

Lei 13.467/07.

Os fundamentos da sentença são os seguintes:

" (...)no que pertine ao intervalo intrajornada, o depoimento da

testemunha infirmou convencimento no Juízo no sentido de que

ocorria gozo irregular em algumas oportunidades.

Logo, em face do princípio da imediatidade e, pela média, arbitra-se

que duas vezes por semana havia supressão de 30 minutos do

intervalo intrajornada.

Por consequência, defere-se o pagamento de 01 hora extra por

semana de labor (total de tempo suprimido, conforme arbitramento

acima), com adicional de 50% e reflexos em RSR, natalinas, férias

acrescidas do terço constitucional e FGTS acrescido da indenização

compensatória de 40%, até a vigência da Lei 13.467/2017 e,

posteriormente de forma indenizada (sem reflexos) nos termos do

artigo 71, §4º, da CLT.

Para evitar alegação de omissão o Juízo salienta que não se trata

de aplicação retroativa da lei 13.467/2017 no que se refere ao

deferimento apenas do tempo suprimido, porquanto este Juízo já

adotava este entendimento antes da denominada Reforma

Trabalhista."

A decisão não comporta reforma.

Quanto ao direito intertemporal, os contratos de trabalho iniciados

anteriormente e ainda vigentes na data de 11-11-2017 serão

analisados sob a égide dos dois acervos de regência, observada a

época da prestação dos serviços, consoante o princípio tempus

regit actum. Ficam assegurados os direitos já implementados até o

momento anterior ao advento da nova legislação ou que estiverem

assegurados em fonte autônoma (contrato, acordo ou convenção

coletivas), prevalecendo aqui a condição da norma mais benéfica.

Assim, não há falar em aplicação da lei vigente à época da

contratação para todo o contrato de trabalho.

Com a entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017, não há mais dúvida

de que a não concessão do tempo para repouso e alimentação

implica pagamento apenas do período suprimido do intervalo, sem

reflexos.

Na realidade, a nova redação conferida ao art. 71, § 4º, da CLT

apenas esclareceu o real alcance do texto anterior.

Diante disso, a condenação deve ficar limitada ao tempo suprimido

do descanso, sem reflexos, inclusive em período anterior a 11-11-

2017 (quando entrou em vigor a Lei n. 13.467/2017). Não obstante

isso, considerando o princípio da proibição da reformatio in pejus,

atrelado ao efeito devolutivo dos recursos, que impede a piora da

situação do recorrente em decorrência de seu próprio recurso, os

reflexos concedidos na sentença devem ser mantidos.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão já contém os fundamentos necessários para que todas as

matérias sejam consideradas prequestionadas, afigurando-se

desnecessária a manifestação sobre cada um dos argumentos ou

dos dispositivos legais invocados pelas partes (Súmula n.º 297 do

TST).
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO

RECURSO DO RÉU para excluir a condenação ao pagamento do

adicional de insalubridade em grau máximo pela limpeza de

banheiros; por maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador do

Trabalho Cesar Luiz Pasold Júnior, NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO DA AUTORA. Custas processuais pelo réu no importe

de R$ 500,00, calculadas sobre o novo valor arbitrado à

condenação (R$ 25.000,00).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000078-41.2023.5.12.0062
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JC&DS CAFETERIA E
CHOCOLATARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FILIPI MILIS CANI(OAB:
14359/SC)

RECORRIDO EMILY GONCALVES

ADVOGADO CASSIA BOEIRA PETERS
LAURITZEN(OAB: 36227/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JC&DS CAFETERIA E CHOCOLATARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000078-41.2023.5.12.0062 (ROT)

RECORRENTE: JC&DS CAFETERIA E CHOCOLATARIA LTDA

RECORRIDO: EMILY GONCALVES

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMPREGADA GESTANTE. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. Não

tem direito à estabilidade provisória a empregada admitida mediante

contrato de experiência, já que essa modalidade de contrato tem

prazo determinado e o seu término não representa dispensa

arbitrária ou sem justa causa.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

Itapema, SC, sendo recorrente 1. JC&DS CAFETERIA E

CHOCOLATARIA LTDA e recorrida 1. EMILY GONÇALVES.

Inconformada com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra da Exma. Juíza Patrícia Braga Medeiros, recorre a ré

a este Egrégio Tribunal.

Busca a reforma da sentença em relação à estabilidade provisória e

à indenização por dano moral.
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Contrarrazões são oferecidas pela autora.

É o relatório.

V O T O

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE

Requer a ré a reforma da sentença que a condenou ao pagamento

de indenização substitutiva do período de estabilidade de gestante e

reflexos.

Sustenta, em suma, que: a) houve extinção normal do contrato de

trabalho, que foi pactuado na modalidade de experiência, ou seja,

por prazo determinado e b) não ocorreu a dispensa arbitrária ou

sem justa causa, que justificaria a estabilidade provisória da

gestante.

Analiso.

A autora foi admitida em 16/08/2022, tendo firmado com a

demandada contrato de experiência com término previsto para

29/09/2022, o qual admitia prorrogação (fl. 70). Após, o contrato foi

prorrogado até 13/11/2022 (fl. 71). Na data prevista para o término

do contrato, operou-se a rescisão (fls. 90/91).

O relatório de ultrassonografia apresentado pela autora (fl. 30),

registra que, em 10/11/2022, a autora estava com gestação de 10

semanas e 4 dias.

Nesse contexto, foi demonstrado que a autora estava grávida na

data da rescisão do contrato de trabalho. Todavia, considerando a

natureza do contrato, incabível a pretendida garantia provisória,

conforme se depreende do julgamento do RE n. 629.053/SP, do

Supremo Tribunal Federal.

Com efeito, ao apreciar o referido Recurso Extraordinário, a

Suprema Corte fixou a seguinte tese:

A incidência da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT,

somente exige a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa

causa. (grifei).

As decisões proferidas pelo STF, nos processos com Repercussão

Geral, possuem efeito vinculante e eficácia erga omnes, razão pela

qual os demais Órgãos do Poder Judiciário devem seguir o

entendimento firmado em respeito ao princípio da segurança

jurídica.

Como no encerramento natural do contrato de experiência não há,

tecnicamente, uma "dispensa sem justa causa", tampouco arbitrária,

não há, por consequência, transgressão ao direito previsto no art.

10, inc. II, "b", do ADCT.

Diante dessa decisão, está superado o entendimento consagrado

na Súmula n. 244, III, do TST.

Aliás, o próprio TST tem proferido decisões contrárias ao que

dispõe o citado verbete. Como exemplo, aponto a tese jurídica

fixada pelo Pleno daquela Corte no Incidente de Assunção de

Competência IAC 5639-31.2013.5.12.0051:

É inaplicável ao regime de trabalho temporário, disciplinado pela Lei

n.º 6.019/74, a garantia de estabilidade provisória à empregada

gestante, prevista no art. 10, II, b, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

Em outras decisões, o TST vem firmando posicionamento de que a

intenção do legislador constitucional é proteger a gestante da

dispensa discriminatória, sendo necessária prova convincente de

que a gravidez foi circunstância motivadora da descontinuidade da

prestação de serviço no contrato por prazo determinado (art. 10, II,

"b", do ADCT), como observo do seguinte julgado:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017. DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

40/2016. 1. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CONTRATO POR

PRAZO DETERMINADO. GRAVIDEZ NO CURSO DO CONTRATO

POR PRAZO DETERMINADO. SÚMULA Nº 244, III, DO TST.

TEMA 497 DA REPERCUSSÃO GERAL DO STF. EFEITO

VINCULANTE E EFICÁCIA ERGA OMNES. APLICAÇÃO

OBRIGATÓRIA DA TESE ATÉ A ESTABILIZAÇÃO DA COISA

JULGADA (TEMA 360 DA REPERCUSSÃO GERAL). I) Segundo o

entendimento consagrado no item III da Súmula n° 244 do TST, 'a

empregada gestante tem direito à estabilidade provisória prevista no

art. 10, inciso II, alínea 'b', do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, mesmo na hipótese de admissão mediante contrato

por tempo determinado'. Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte

Superior é no sentido de que a circunstância de ter sido a

empregada admitida mediante contrato de aprendizagem, por prazo

determinado, não constitui impedimento para que se reconheça a

estabilidade provisória de que trata o art. 10, II, 'b', do ADCT. II) A

discussão quanto ao direito à estabilidade provisória à gestante

contratada por prazo determinado, na modalidade de contrato de

aprendizagem, encontra-se superada em virtude da tese firmada

pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE

629.053/SP, em 10/10/2018, com a seguinte redação: A incidência

da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige

a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa causa. III) A

decisão do Supremo Tribunal Federal no Tema 497 é de clareza

ofuscante quanto elege como pressupostos da estabilidade da

gestante (1) a anterioridade do fator biológico da gravidez à

terminação do contrato e (2) dispensa sem justa causa, ou seja,
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afastando a estabilidade das outras formas de terminação do

contrato de trabalho. Resta evidente que o STF optou por proteger a

empregada grávida contra a dispensa sem justa causa - como ato

de vontade do empregador de rescindir o contrato sem imputação

de justa causa à empregada -, excluindo outras formas de

terminação do contrato, como pedido de demissão, a dispensa por

justa causa, a terminação do contrato por prazo determinado, entre

outras. IV) O conceito de estabilidade, tão festejado nos

fundamentos do julgamento do Tema 497 da repercussão geral,

diz respeito à impossibilidade de terminação do contrato de

trabalho por ato imotivado do empregador, não afastando que

o contrato termine por outras causas, nas quais há

manifestação de vontade do empregado, como no caso do

pedido de demissão (a manifestação de vontade se dá no fim

do contrato) ou nos contratos por prazo determinado e no

contrato de trabalho temporário (a manifestação de vontade do

empregado já ocorreu no início do contrato).Assim, na hipótese

de admissão mediante contrato por prazo determinado, não há

direito à garantia provisória de emprego prevista no art. 10, inciso II,

alínea 'b', do ADCT. Superação do item III da Súmula 244 do TST

pelo advento da tese do Tema 497 da repercussão geral do

Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado no RE 629.053,

na Sessão Plenária de 10/10/2018. V) A tese fixada pelo Plenário

do STF, em sistemática de repercussão geral, deve ser aplicada

pelos demais órgãos do Poder Judiciário até a estabilização da

coisa julgada, sob pena de formação de coisa julgada

inconstitucional (vício qualificado de inconstitucionalidade), passível

de ter sua exigibilidade contestada na fase de execução (CPC, art.

525, § 1º, III), conforme Tema 360 da repercussão geral. VI)

Recurso de revista de que não se conhece. (TST, PROCESSO Nº

TST-RR-1001175-75.2016.5.02.0032, Relator ALEXANDRE LUIZ

RAMOS, decisão em 04/08/2020). (grifei).

Desse modo, tendo a rescisão contratual ocorrido pelo esgotamento

do prazo da experiência, fica afastada a hipótese da dispensa

arbitrária ou sem justa causa mencionada no art. 10, II, "b", do

ADCT, não havendo falar em estabilidade provisória, tampouco em

indenização substitutiva do período de estabilidade.

Assim, dou provimento ao recurso para afastar a condenação da ré

ao pagamento da indenização substitutiva dos salários, referentes

ao período de garantia de emprego e os reflexos dela decorrentes.

2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O Juízo de primeiro grau considerou que houve dispensa arbitrária

da gestante, o que configurou ato ilícito. Por consequência,

condenou a ré a pagar indenização pelos danos morais, fixada em

R$ 5.000,00.

No entanto, a ré aduz que o desligamento da autora ocorreu pelo

decurso do tempo de sua contratação por prazo determinado.

Sustenta, em síntese, que: a) não houve conduta ilícita ou

inadequada por parte da sociedade empresária e b) não estão

preenchidos os requisitos legais para a concessão de indenização

por danos morais. Ainda, por cautela, pretende a redução do valor

fixado.

Pois bem.

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral. Nesse

sentido, aplico as disposições do art. 5º, V e X, da CRFB.

Consoante os arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, é da autora o

ônus da prova acerca desses elementos, porém, tanto suas

alegações quanto a prova produzida são insuficientes para a

configuração do dano moral indenizável.

No caso, como decidido no item anterior, o contrato entre as partes

encerrou-se pelo decurso do prazo estabelecido para o contrato de

experiência. Com efeito, não há conduta ilícita, sendo indevido o

reconhecimento da estabilidade provisória à demandante.

Sem a prática de ato ilícito, não há falar responsabilidade civil da

empregadora.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para excluir a

condenação da indenização por danos morais, o que resulta na

improcedência da ação.

Por consequência, considerando a inversão do ônus da

sucumbência, condeno a autora ao pagamento de honorários

advocatícios em favor dos patronos da ré no importe de 15% sobre

o valor atualizado da causa, devendo ser observada a suspensão

da exigibilidade da parcela, conforme disposto na segunda parte do

art. 791-A, § 4º, da CLT, já que a autora é beneficiária de justiça

gratuita.

3. PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

para: a) afastar a condenação da ré ao pagamento da indenização

substitutiva dos salários referente ao período de garantia de

emprego e os reflexos dela decorrentes; b) excluir a condenação da

indenização por danos morais; c) julgar improcedente a ação; d)

excluir a condenação da ré ao pagamento de honorários

advocatícios aos patronos da autora; e) condenar a autora ao

pagamento de honorários advocatícios aos patronos da ré no

importe de 15% sobre o valor atualizado da causa, devendo ser

observada a suspensão da exigibilidade da parcela, conforme

disposto na parte final do art. 791-A, §4º, da CLT, já que a autora é

beneficiária da justiça gratuita. Custas de R$ 1.574,82, pela autora,

calculadas sobre o valor da causa de R$ 78.741,17, dispensadas

em razão do deferimento da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000078-41.2023.5.12.0062
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JC&DS CAFETERIA E
CHOCOLATARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FILIPI MILIS CANI(OAB:
14359/SC)

RECORRIDO EMILY GONCALVES

ADVOGADO CASSIA BOEIRA PETERS
LAURITZEN(OAB: 36227/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILY GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000078-41.2023.5.12.0062 (ROT)

RECORRENTE: JC&DS CAFETERIA E CHOCOLATARIA LTDA

RECORRIDO: EMILY GONCALVES

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

EMPREGADA GESTANTE. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. Não

tem direito à estabilidade provisória a empregada admitida mediante

contrato de experiência, já que essa modalidade de contrato tem

prazo determinado e o seu término não representa dispensa

arbitrária ou sem justa causa.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de
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Itapema, SC, sendo recorrente 1. JC&DS CAFETERIA E

CHOCOLATARIA LTDA e recorrida 1. EMILY GONÇALVES.

Inconformada com a sentença de parcial procedência proferida no

feito, da lavra da Exma. Juíza Patrícia Braga Medeiros, recorre a ré

a este Egrégio Tribunal.

Busca a reforma da sentença em relação à estabilidade provisória e

à indenização por dano moral.

Contrarrazões são oferecidas pela autora.

É o relatório.

V O T O

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE

Requer a ré a reforma da sentença que a condenou ao pagamento

de indenização substitutiva do período de estabilidade de gestante e

reflexos.

Sustenta, em suma, que: a) houve extinção normal do contrato de

trabalho, que foi pactuado na modalidade de experiência, ou seja,

por prazo determinado e b) não ocorreu a dispensa arbitrária ou

sem justa causa, que justificaria a estabilidade provisória da

gestante.

Analiso.

A autora foi admitida em 16/08/2022, tendo firmado com a

demandada contrato de experiência com término previsto para

29/09/2022, o qual admitia prorrogação (fl. 70). Após, o contrato foi

prorrogado até 13/11/2022 (fl. 71). Na data prevista para o término

do contrato, operou-se a rescisão (fls. 90/91).

O relatório de ultrassonografia apresentado pela autora (fl. 30),

registra que, em 10/11/2022, a autora estava com gestação de 10

semanas e 4 dias.

Nesse contexto, foi demonstrado que a autora estava grávida na

data da rescisão do contrato de trabalho. Todavia, considerando a

natureza do contrato, incabível a pretendida garantia provisória,

conforme se depreende do julgamento do RE n. 629.053/SP, do

Supremo Tribunal Federal.

Com efeito, ao apreciar o referido Recurso Extraordinário, a

Suprema Corte fixou a seguinte tese:

A incidência da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT,

somente exige a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa

causa. (grifei).

As decisões proferidas pelo STF, nos processos com Repercussão

Geral, possuem efeito vinculante e eficácia erga omnes, razão pela

qual os demais Órgãos do Poder Judiciário devem seguir o

entendimento firmado em respeito ao princípio da segurança

jurídica.

Como no encerramento natural do contrato de experiência não há,

tecnicamente, uma "dispensa sem justa causa", tampouco arbitrária,

não há, por consequência, transgressão ao direito previsto no art.

10, inc. II, "b", do ADCT.

Diante dessa decisão, está superado o entendimento consagrado

na Súmula n. 244, III, do TST.

Aliás, o próprio TST tem proferido decisões contrárias ao que

dispõe o citado verbete. Como exemplo, aponto a tese jurídica

fixada pelo Pleno daquela Corte no Incidente de Assunção de

Competência IAC 5639-31.2013.5.12.0051:

É inaplicável ao regime de trabalho temporário, disciplinado pela Lei

n.º 6.019/74, a garantia de estabilidade provisória à empregada

gestante, prevista no art. 10, II, b, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

Em outras decisões, o TST vem firmando posicionamento de que a

intenção do legislador constitucional é proteger a gestante da

dispensa discriminatória, sendo necessária prova convincente de

que a gravidez foi circunstância motivadora da descontinuidade da

prestação de serviço no contrato por prazo determinado (art. 10, II,

"b", do ADCT), como observo do seguinte julgado:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017. DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

40/2016. 1. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CONTRATO POR

PRAZO DETERMINADO. GRAVIDEZ NO CURSO DO CONTRATO

POR PRAZO DETERMINADO. SÚMULA Nº 244, III, DO TST.

TEMA 497 DA REPERCUSSÃO GERAL DO STF. EFEITO

VINCULANTE E EFICÁCIA ERGA OMNES. APLICAÇÃO

OBRIGATÓRIA DA TESE ATÉ A ESTABILIZAÇÃO DA COISA

JULGADA (TEMA 360 DA REPERCUSSÃO GERAL). I) Segundo o

entendimento consagrado no item III da Súmula n° 244 do TST, 'a

empregada gestante tem direito à estabilidade provisória prevista no

art. 10, inciso II, alínea 'b', do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, mesmo na hipótese de admissão mediante contrato

por tempo determinado'. Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte

Superior é no sentido de que a circunstância de ter sido a

empregada admitida mediante contrato de aprendizagem, por prazo

determinado, não constitui impedimento para que se reconheça a

estabilidade provisória de que trata o art. 10, II, 'b', do ADCT. II) A

discussão quanto ao direito à estabilidade provisória à gestante

contratada por prazo determinado, na modalidade de contrato de

aprendizagem, encontra-se superada em virtude da tese firmada

pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE
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629.053/SP, em 10/10/2018, com a seguinte redação: A incidência

da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige

a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa causa. III) A

decisão do Supremo Tribunal Federal no Tema 497 é de clareza

ofuscante quanto elege como pressupostos da estabilidade da

gestante (1) a anterioridade do fator biológico da gravidez à

terminação do contrato e (2) dispensa sem justa causa, ou seja,

afastando a estabilidade das outras formas de terminação do

contrato de trabalho. Resta evidente que o STF optou por proteger a

empregada grávida contra a dispensa sem justa causa - como ato

de vontade do empregador de rescindir o contrato sem imputação

de justa causa à empregada -, excluindo outras formas de

terminação do contrato, como pedido de demissão, a dispensa por

justa causa, a terminação do contrato por prazo determinado, entre

outras. IV) O conceito de estabilidade, tão festejado nos

fundamentos do julgamento do Tema 497 da repercussão geral,

diz respeito à impossibilidade de terminação do contrato de

trabalho por ato imotivado do empregador, não afastando que

o contrato termine por outras causas, nas quais há

manifestação de vontade do empregado, como no caso do

pedido de demissão (a manifestação de vontade se dá no fim

do contrato) ou nos contratos por prazo determinado e no

contrato de trabalho temporário (a manifestação de vontade do

empregado já ocorreu no início do contrato).Assim, na hipótese

de admissão mediante contrato por prazo determinado, não há

direito à garantia provisória de emprego prevista no art. 10, inciso II,

alínea 'b', do ADCT. Superação do item III da Súmula 244 do TST

pelo advento da tese do Tema 497 da repercussão geral do

Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado no RE 629.053,

na Sessão Plenária de 10/10/2018. V) A tese fixada pelo Plenário

do STF, em sistemática de repercussão geral, deve ser aplicada

pelos demais órgãos do Poder Judiciário até a estabilização da

coisa julgada, sob pena de formação de coisa julgada

inconstitucional (vício qualificado de inconstitucionalidade), passível

de ter sua exigibilidade contestada na fase de execução (CPC, art.

525, § 1º, III), conforme Tema 360 da repercussão geral. VI)

Recurso de revista de que não se conhece. (TST, PROCESSO Nº

TST-RR-1001175-75.2016.5.02.0032, Relator ALEXANDRE LUIZ

RAMOS, decisão em 04/08/2020). (grifei).

Desse modo, tendo a rescisão contratual ocorrido pelo esgotamento

do prazo da experiência, fica afastada a hipótese da dispensa

arbitrária ou sem justa causa mencionada no art. 10, II, "b", do

ADCT, não havendo falar em estabilidade provisória, tampouco em

indenização substitutiva do período de estabilidade.

Assim, dou provimento ao recurso para afastar a condenação da ré

ao pagamento da indenização substitutiva dos salários, referentes

ao período de garantia de emprego e os reflexos dela decorrentes.

2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O Juízo de primeiro grau considerou que houve dispensa arbitrária

da gestante, o que configurou ato ilícito. Por consequência,

condenou a ré a pagar indenização pelos danos morais, fixada em

R$ 5.000,00.

No entanto, a ré aduz que o desligamento da autora ocorreu pelo

decurso do tempo de sua contratação por prazo determinado.

Sustenta, em síntese, que: a) não houve conduta ilícita ou

inadequada por parte da sociedade empresária e b) não estão

preenchidos os requisitos legais para a concessão de indenização

por danos morais. Ainda, por cautela, pretende a redução do valor

fixado.

Pois bem.

A ofensa capaz de ensejar indenização por dano moral é aquela

que afeta o trabalhador, de forma concreta, na sua honra ou

imagem perante a sociedade. Dissabor, mágoa, aborrecimento

íntimo, ainda que lhe causem desgosto, sem a exposição

humilhante perante terceiros, não caracterizam abalo moral. Nesse

sentido, aplico as disposições do art. 5º, V e X, da CRFB.

Consoante os arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, é da autora o

ônus da prova acerca desses elementos, porém, tanto suas

alegações quanto a prova produzida são insuficientes para a

configuração do dano moral indenizável.

No caso, como decidido no item anterior, o contrato entre as partes

encerrou-se pelo decurso do prazo estabelecido para o contrato de

experiência. Com efeito, não há conduta ilícita, sendo indevido o

reconhecimento da estabilidade provisória à demandante.

Sem a prática de ato ilícito, não há falar responsabilidade civil da

empregadora.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para excluir a

condenação da indenização por danos morais, o que resulta na

improcedência da ação.

Por consequência, considerando a inversão do ônus da

sucumbência, condeno a autora ao pagamento de honorários

advocatícios em favor dos patronos da ré no importe de 15% sobre

o valor atualizado da causa, devendo ser observada a suspensão

da exigibilidade da parcela, conforme disposto na segunda parte do

art. 791-A, § 4º, da CLT, já que a autora é beneficiária de justiça

gratuita.

3. PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos
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argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

para: a) afastar a condenação da ré ao pagamento da indenização

substitutiva dos salários referente ao período de garantia de

emprego e os reflexos dela decorrentes; b) excluir a condenação da

indenização por danos morais; c) julgar improcedente a ação; d)

excluir a condenação da ré ao pagamento de honorários

advocatícios aos patronos da autora; e) condenar a autora ao

pagamento de honorários advocatícios aos patronos da ré no

importe de 15% sobre o valor atualizado da causa, devendo ser

observada a suspensão da exigibilidade da parcela, conforme

disposto na parte final do art. 791-A, §4º, da CLT, já que a autora é

beneficiária da justiça gratuita. Custas de R$ 1.574,82, pela autora,

calculadas sobre o valor da causa de R$ 78.741,17, dispensadas

em razão do deferimento da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0481100-93.2007.5.12.0037
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE SUELLEN RODRIGUES DE
CAMARGO

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES
MARTINS(OAB: 8393/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO PATRICIA VALMORBIDA
HONORATO(OAB: 3629/SC)

ADVOGADO MARISA NOGUEIRA FERREIRA
RODI(OAB: 17789/SC)

ADVOGADO NEY DUARTE SCHIAVO(OAB:
22206/SC)

ADVOGADO DANIELLE DE ANDRADE MARTINS
PRATES(OAB: 18456/SC)

ADVOGADO ALICEANE SARDA LUIZ(OAB:
8526/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

AGRAVADO ANTONIO MARCOS GOMES

AGRAVADO JAKSON MESSIAS ANTUNES PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN RODRIGUES DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0481100-93.2007.5.12.0037 (AP)

AGRAVANTE: SUELLEN RODRIGUES DE CAMARGO

AGRAVADO: JAKSON MESSIAS ANTUNES PIRES, ANTONIO

MARCOS GOMES

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

FLUÊNCIA DO PRAZO. INÉRCIA DO EXEQUENTE. O prazo para

a prescrição intercorrente somente se inicia quando o exequente

deixa de cumprir determinação no curso da execução, e se opera

decorridos dois anos da sua inércia, nos termos do que alude o art.

11-A da CLT.

RELATÓRIO

Inconformada com a decisão que decretou a prescrição

intercorrente, a parte exequente interpõe agravo de petição,

buscando sua reforma.

Sem contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do agravo

de petição.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

A prescrição intercorrente foi decretada, em 25-7-2023, sob os

seguintes fundamentos:

Analisando os autos, observo que a parte autora foi intimada para

dar prosseguimento ao feito 12/05/2021 (#id:442faf2), tendo sido o

processo arquivado com pendências em 25/06/2021, haja vista do

decurso do prazo em 24/06/2021.

Posteriormente, em 05/07/2021, requereu o reclamante a renovação

dos convênios Sisbajud, Renajud e Serasajud. Quanto aos dois

primeiros, restaram negativo e idêntico às diligências já realizadas

nos autos, respectivamente.

Quanto ao Serasajud, observa-se dos autos que os executados já

haviam sido incluídos anteriormente.

Entendo que os requerimentos, cujos resultados restaram

negativos, apenas repetindo diligências já empreendidas nos autos,

não servem para afastar a fluência do prazo da prescrição

intercorrente.

No aspecto, os atos processuais de competência do Juízo

encontram-se esgotados no sentido de chegar ao cumprimento

pleno das obrigações ainda pendentes, e, portanto, apenas a

atuação da parte-credora poderia, eventualmente, trazer novas

possibilidades de continuidade dos atos executivos em seu próprio

proveito.

(...)

Conclui-se, dessa forma, que o prazo da prescrição intercorrente

teve início em 25/06/2021, dia imediatamente posterior ao prazo

indicado no expediente do #id:442faf2.

A recorrente argumenta que não há inércia configurada, uma vez

que não foi intimada no processo após a pesquisa de valores por

meio do convênio SisbaJud, realizada em razão de sua

manifestação pelo prosseguimento da execução em 5-7-2021.

Pois bem.

Compulsando os autos é possível verificar que a parte exequente

vem impulsionando a execução.

A autora foi intimada em 10-5-2021 para prosseguimento da

execução. Não tendo se manifestado no prazo de 30 dias, o feito foi

arquivado com pendências em 25-7-2021.

Ocorre que, em 5-7-2021, a exequente peticionou nos autos,

requerendo o desarquivamento dos autos e a renovação do

convênio SisbaJud, na modalidade "teimosinha", bem como a

restrição dos veículos localizados na pesquisa Renajud de fl. 130.

Em 31-8-2021 foi certificado pela Vara de origem que as

providências requeridas restaram infrutíferas.

No entanto, do resultado das diligências a exequente não foi

intimada.

O art. 11-A da CLT assim dispõe:

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição."

O aludido dispositivo legal foi inserido pela Lei 13.467, cuja vigência

se deu a partir de 11-11-2017.

Nesse sentido, a determinação da Instrução Normativa n. 41/2018

do TST, que dispõe em seu art. 2º:

O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do
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descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017).

Assim, na vigência do art. 11-A, somente pode desencadear-se a

contagem do prazo relativamente aos processos de execução cujo

prosseguimento seja inexitoso por conta do não cumprimento de

determinação judicial pelo exequente, na forma prevista no § 1º do

art. 11-A da CLT.

No caso concreto não há falar em inércia da exequente, porque,

conforme acima relatado, reiteradamente promoveu medidas para

descobrir ativos e bens dos executados e, após a última providência

requerida, não foi intimada para se manifestar na forma do art. 11-A,

§1º, da CLT.

O fato das medidas pleiteadas terem restado inexitosas não

configura a inércia da parte exequente que vem buscando nos autos

a satisfação da execução .

Isso posto, dou provimento ao agravo de petição para afastar a

prescrição intercorrente e determinar o retorno dos autos à origem

para prosseguimento como entender de direito.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a pronúncia da prescrição intercorrente

e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

prosseguimento da execução, conforme se entender de direito.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0481100-93.2007.5.12.0037
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE SUELLEN RODRIGUES DE
CAMARGO

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES
MARTINS(OAB: 8393/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO PATRICIA VALMORBIDA
HONORATO(OAB: 3629/SC)

ADVOGADO MARISA NOGUEIRA FERREIRA
RODI(OAB: 17789/SC)

ADVOGADO NEY DUARTE SCHIAVO(OAB:
22206/SC)

ADVOGADO DANIELLE DE ANDRADE MARTINS
PRATES(OAB: 18456/SC)

ADVOGADO ALICEANE SARDA LUIZ(OAB:
8526/SC)

ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

AGRAVADO ANTONIO MARCOS GOMES

AGRAVADO JAKSON MESSIAS ANTUNES PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAKSON MESSIAS ANTUNES PIRES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0481100-93.2007.5.12.0037 (AP)

AGRAVANTE: SUELLEN RODRIGUES DE CAMARGO

AGRAVADO: JAKSON MESSIAS ANTUNES PIRES, ANTONIO

MARCOS GOMES

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

FLUÊNCIA DO PRAZO. INÉRCIA DO EXEQUENTE. O prazo para

a prescrição intercorrente somente se inicia quando o exequente

deixa de cumprir determinação no curso da execução, e se opera

decorridos dois anos da sua inércia, nos termos do que alude o art.

11-A da CLT.

RELATÓRIO

Inconformada com a decisão que decretou a prescrição

intercorrente, a parte exequente interpõe agravo de petição,

buscando sua reforma.

Sem contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do agravo

de petição.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

A prescrição intercorrente foi decretada, em 25-7-2023, sob os

seguintes fundamentos:

Analisando os autos, observo que a parte autora foi intimada para

dar prosseguimento ao feito 12/05/2021 (#id:442faf2), tendo sido o

processo arquivado com pendências em 25/06/2021, haja vista do

decurso do prazo em 24/06/2021.

Posteriormente, em 05/07/2021, requereu o reclamante a renovação

dos convênios Sisbajud, Renajud e Serasajud. Quanto aos dois

primeiros, restaram negativo e idêntico às diligências já realizadas

nos autos, respectivamente.

Quanto ao Serasajud, observa-se dos autos que os executados já

haviam sido incluídos anteriormente.

Entendo que os requerimentos, cujos resultados restaram

negativos, apenas repetindo diligências já empreendidas nos autos,

não servem para afastar a fluência do prazo da prescrição

intercorrente.

No aspecto, os atos processuais de competência do Juízo

encontram-se esgotados no sentido de chegar ao cumprimento

pleno das obrigações ainda pendentes, e, portanto, apenas a

atuação da parte-credora poderia, eventualmente, trazer novas

possibilidades de continuidade dos atos executivos em seu próprio

proveito.

(...)

Conclui-se, dessa forma, que o prazo da prescrição intercorrente

teve início em 25/06/2021, dia imediatamente posterior ao prazo

indicado no expediente do #id:442faf2.

A recorrente argumenta que não há inércia configurada, uma vez

que não foi intimada no processo após a pesquisa de valores por

meio do convênio SisbaJud, realizada em razão de sua

manifestação pelo prosseguimento da execução em 5-7-2021.

Pois bem.

Compulsando os autos é possível verificar que a parte exequente

vem impulsionando a execução.

A autora foi intimada em 10-5-2021 para prosseguimento da

execução. Não tendo se manifestado no prazo de 30 dias, o feito foi

arquivado com pendências em 25-7-2021.

Ocorre que, em 5-7-2021, a exequente peticionou nos autos,

requerendo o desarquivamento dos autos e a renovação do

convênio SisbaJud, na modalidade "teimosinha", bem como a

restrição dos veículos localizados na pesquisa Renajud de fl. 130.

Em 31-8-2021 foi certificado pela Vara de origem que as

providências requeridas restaram infrutíferas.

No entanto, do resultado das diligências a exequente não foi

intimada.

O art. 11-A da CLT assim dispõe:

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.
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§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição."

O aludido dispositivo legal foi inserido pela Lei 13.467, cuja vigência

se deu a partir de 11-11-2017.

Nesse sentido, a determinação da Instrução Normativa n. 41/2018

do TST, que dispõe em seu art. 2º:

O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017).

Assim, na vigência do art. 11-A, somente pode desencadear-se a

contagem do prazo relativamente aos processos de execução cujo

prosseguimento seja inexitoso por conta do não cumprimento de

determinação judicial pelo exequente, na forma prevista no § 1º do

art. 11-A da CLT.

No caso concreto não há falar em inércia da exequente, porque,

conforme acima relatado, reiteradamente promoveu medidas para

descobrir ativos e bens dos executados e, após a última providência

requerida, não foi intimada para se manifestar na forma do art. 11-A,

§1º, da CLT.

O fato das medidas pleiteadas terem restado inexitosas não

configura a inércia da parte exequente que vem buscando nos autos

a satisfação da execução .

Isso posto, dou provimento ao agravo de petição para afastar a

prescrição intercorrente e determinar o retorno dos autos à origem

para prosseguimento como entender de direito.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a pronúncia da prescrição intercorrente

e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

prosseguimento da execução, conforme se entender de direito.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0481100-93.2007.5.12.0037
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE SUELLEN RODRIGUES DE
CAMARGO

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN(OAB:
734/SC)

ADVOGADO CRISTINA LOPES GUIMARAES
MARTINS(OAB: 8393/SC)

ADVOGADO SIDNEY GUIDO CARLIN
JUNIOR(OAB: 6437/SC)

ADVOGADO SIMONI DE OLIVEIRA CARLIN(OAB:
10490/SC)

ADVOGADO PATRICIA VALMORBIDA
HONORATO(OAB: 3629/SC)

ADVOGADO MARISA NOGUEIRA FERREIRA
RODI(OAB: 17789/SC)

ADVOGADO NEY DUARTE SCHIAVO(OAB:
22206/SC)

ADVOGADO DANIELLE DE ANDRADE MARTINS
PRATES(OAB: 18456/SC)

ADVOGADO ALICEANE SARDA LUIZ(OAB:
8526/SC)
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ADVOGADO SERGIO GALLOTTI MATIAS
CARLIN(OAB: 8502/SC)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO COSTI(OAB:
21182/SC)

ADVOGADO MARIA BETHANIA PICCININI(OAB:
16866/SC)

AGRAVADO ANTONIO MARCOS GOMES

AGRAVADO JAKSON MESSIAS ANTUNES PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0481100-93.2007.5.12.0037 (AP)

AGRAVANTE: SUELLEN RODRIGUES DE CAMARGO

AGRAVADO: JAKSON MESSIAS ANTUNES PIRES, ANTONIO

MARCOS GOMES

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

FLUÊNCIA DO PRAZO. INÉRCIA DO EXEQUENTE. O prazo para

a prescrição intercorrente somente se inicia quando o exequente

deixa de cumprir determinação no curso da execução, e se opera

decorridos dois anos da sua inércia, nos termos do que alude o art.

11-A da CLT.

RELATÓRIO

Inconformada com a decisão que decretou a prescrição

intercorrente, a parte exequente interpõe agravo de petição,

buscando sua reforma.

Sem contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do agravo

de petição.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

A prescrição intercorrente foi decretada, em 25-7-2023, sob os

seguintes fundamentos:

Analisando os autos, observo que a parte autora foi intimada para

dar prosseguimento ao feito 12/05/2021 (#id:442faf2), tendo sido o

processo arquivado com pendências em 25/06/2021, haja vista do

decurso do prazo em 24/06/2021.

Posteriormente, em 05/07/2021, requereu o reclamante a renovação

dos convênios Sisbajud, Renajud e Serasajud. Quanto aos dois

primeiros, restaram negativo e idêntico às diligências já realizadas

nos autos, respectivamente.

Quanto ao Serasajud, observa-se dos autos que os executados já

haviam sido incluídos anteriormente.

Entendo que os requerimentos, cujos resultados restaram

negativos, apenas repetindo diligências já empreendidas nos autos,

não servem para afastar a fluência do prazo da prescrição

intercorrente.

No aspecto, os atos processuais de competência do Juízo

encontram-se esgotados no sentido de chegar ao cumprimento

pleno das obrigações ainda pendentes, e, portanto, apenas a

atuação da parte-credora poderia, eventualmente, trazer novas

possibilidades de continuidade dos atos executivos em seu próprio

proveito.

(...)

Conclui-se, dessa forma, que o prazo da prescrição intercorrente

teve início em 25/06/2021, dia imediatamente posterior ao prazo

indicado no expediente do #id:442faf2.

A recorrente argumenta que não há inércia configurada, uma vez

que não foi intimada no processo após a pesquisa de valores por

meio do convênio SisbaJud, realizada em razão de sua

manifestação pelo prosseguimento da execução em 5-7-2021.

Pois bem.

Compulsando os autos é possível verificar que a parte exequente

vem impulsionando a execução.

A autora foi intimada em 10-5-2021 para prosseguimento da

execução. Não tendo se manifestado no prazo de 30 dias, o feito foi

arquivado com pendências em 25-7-2021.

Ocorre que, em 5-7-2021, a exequente peticionou nos autos,

requerendo o desarquivamento dos autos e a renovação do

convênio SisbaJud, na modalidade "teimosinha", bem como a

restrição dos veículos localizados na pesquisa Renajud de fl. 130.

Em 31-8-2021 foi certificado pela Vara de origem que as

providências requeridas restaram infrutíferas.

No entanto, do resultado das diligências a exequente não foi
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intimada.

O art. 11-A da CLT assim dispõe:

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição."

O aludido dispositivo legal foi inserido pela Lei 13.467, cuja vigência

se deu a partir de 11-11-2017.

Nesse sentido, a determinação da Instrução Normativa n. 41/2018

do TST, que dispõe em seu art. 2º:

O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017).

Assim, na vigência do art. 11-A, somente pode desencadear-se a

contagem do prazo relativamente aos processos de execução cujo

prosseguimento seja inexitoso por conta do não cumprimento de

determinação judicial pelo exequente, na forma prevista no § 1º do

art. 11-A da CLT.

No caso concreto não há falar em inércia da exequente, porque,

conforme acima relatado, reiteradamente promoveu medidas para

descobrir ativos e bens dos executados e, após a última providência

requerida, não foi intimada para se manifestar na forma do art. 11-A,

§1º, da CLT.

O fato das medidas pleiteadas terem restado inexitosas não

configura a inércia da parte exequente que vem buscando nos autos

a satisfação da execução .

Isso posto, dou provimento ao agravo de petição para afastar a

prescrição intercorrente e determinar o retorno dos autos à origem

para prosseguimento como entender de direito.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a pronúncia da prescrição intercorrente

e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

prosseguimento da execução, conforme se entender de direito.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000111-51.2023.5.12.0023
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE MUNICIPIO DE ARARANGUA

RECORRENTE ADRIANA DE SOUZA LUZ

ADVOGADO MARCELO ATHAIDE CARDOSO DA
LUZ(OAB: 28978/SC)

RECORRIDO ADRIANA DE SOUZA LUZ

ADVOGADO MARCELO ATHAIDE CARDOSO DA
LUZ(OAB: 28978/SC)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ARARANGUA
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE SOUZA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000111-51.2023.5.12.0023 (ROT)

RECORRENTE: ADRIANA DE SOUZA LUZ, MUNICIPIO DE

ARARANGUA

RECORRIDO: ADRIANA DE SOUZA LUZ, MUNICIPIO DE

ARARANGUA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem-se parcialmente os

embargos de declaração, quando existente no acórdão embargado

algum dos vícios apontados pela parte embargante.

RELATÓRIO

V O T O

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO.

A autora interpõe embargos de declaração no ID4bcc896,

apontando defeitos no acórdão do ID69a16fc.

É o relatório.

1 - OMISSÃO. PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE SALARIAL

Entende a autora que o acórdão é omisso, por não conter a

manifestação da Turma acerca da alegação lançada nas

contrarrazões, no sentido de que o princípio constitucional da

irredutibilidade salarial, caso acolhida a tese recursal da ré, estaria

sendo objetivamente afastado na hipótese dos autos.

Existe a omissão.

A fim de aclarar o julgado, faço nele constar que a não incidência de

reajustes sobre o abono previsto na Lei Municipal n.º 2.957, de 15

de março de 2011 não implica em violação ao princípio da

irredutibilidade salarial (CRFB, art. 7º, VI e CLT art. 468), em razão

de a parcela não se tratar de salário-base.

Consoante já explicitado no acórdão embargado, o abono instituído,

não obstante tenha cunho salarial, consiste em salário em sentido

amplo, não estando sujeito às incidências próprias do salário em

sentido estrito.

Acolho os embargos nesse item, apenas para acrescer

fundamentos ao acórdão embargado, sem conceder-lhes efeito

modificativo.

2 - CONTRADIÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

Aponta a embargante contradição no acórdão embargado, tendo em

vista a existência de entendimentos diversos consignados em

recentes decisões do mesmo tribunal e sobre a mesma matéria.

Esclareço à embargante que a contradição passível de ser corrigida

pela via dos embargos de declaração é a existente entre os

fundamentos e o dispositivo da decisão embargada.

Com efeito, divergência jurisprudencial não está dentre as hipóteses

de cabimento de embargos de declaração, tampouco é contraditório

o acórdão embargado.

Rejeito.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA AUTORA e ACOLHÊ-LOS

EM PARTE para acrescer fundamentos ao acórdão embargado,

sem conceder-lhes efeito modificativo.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000060-38.2022.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE MARCOS EDUARDO BANDEIRA
MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECORRENTE MARIA TERESA BANDEIRA MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECORRENTE MARIA THEREZA BAPTISTA
BANDEIRA MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

RECORRENTE PAULA MAIA PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECORRENTE MARIA APARECIDA PRIM ELIAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA(OAB:
30696/SC)

RECORRIDO MARIA APARECIDA PRIM ELIAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA(OAB:
30696/SC)

RECORRIDO PAULA MAIA PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECORRIDO MARIA TERESA BANDEIRA MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECORRIDO MARIA THEREZA BAPTISTA
BANDEIRA MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

RECORRIDO MARCOS EDUARDO BANDEIRA
MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA PRIM ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000060-38.2022.5.12.0035 (ROT)

RECORRENTE: MARIA APARECIDA PRIM ELIAS, PAULA MAIA

PEREIRA OLIVEIRA, MARIA TERESA BANDEIRA MAIA, MARCOS

EDUARDO BANDEIRA MAIA, MARIA THEREZA BAPTISTA

BANDEIRA MAIA

RECORRIDO: MARIA APARECIDA PRIM ELIAS, PAULA MAIA

PEREIRA OLIVEIRA, MARIA TERESA BANDEIRA MAIA, MARCOS

EDUARDO BANDEIRA MAIA, MARIA THEREZA BAPTISTA

BANDEIRA MAIA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

JUSTIÇA GRATUITA. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. O

benefício da justiça gratuita deve ser concedido com base no art.

790, §§ 3º e 4º, da CLT ao trabalhador que não possui condições

financeiras para arcar com as despesas processuais. Hipótese

caracterizada no caso concreto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 5ª Vara do Trabalho

de Florianópolis, SC, sendo recorrentes e recorridos MARIA
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APARECIDA PRIM ELIAS e MARIA THEREZA BAPTISTA

BANDEIRA MAIA E OUTROS (4).

Inconformadas com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra do Exmo. Juiz JOAO CARLOS TROIS SCALCO, recorrem

as partes a este Egrégio Tribunal.

A autora objetiva a reforma da decisão quanto ao reconhecimento

de vínculo empregatício e seus consectários legais.

Por sua vez, os réus pretendem a reforma da sentença quanto aos

seguintes aspectos: prescrição quinquenal e justiça gratuita.

Contrarrazões são oferecidas pela autora e pelos réus.

É o relatório.

V O T O

P R E L I M I N A R M E N T E

1. ILEGITIMIDADE PASSIVA (ARGUIDO PELOS RÉUS NO

RECURSO ADESIVO E EM CONTRARRAZÕES)

Os réus PAULA MAIA PEREIRA OLIVEIRA, MARIA TEREZA

BANDEIRA MAIA e MARCOS EDUARDO BANDEIRA MAIA

entendem ser parte ilegítima para figurar no polo passivo,

argumentando que o contrato teria sido firmado apenas entre a

primeira ré, MARIA THEREZA BAPTISTA BANDEIRA MAIA, e a

autora.

A análise das condições da ação é feita de acordo com a Teoria da

Asserção, ou seja, verifica-se a legitimidade das partes pelas

informações constantes da inicial, abstraindo-se a influência do

contexto probatório ou o teor da contestação.

Na petição inicial, a trabalhadora imputa a todos os réus a

responsabilidade pelas obrigações decorrentes do contrato firmado

entre as partes.

Desta forma, não há falar em ilegitimidade passiva dos recorrentes.

Rejeito.

2. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO POR AUSÊNCIA DE

D I A L E T I C I D A D E  ( A R G U I D O  P E L O S  R É U S  E M

C O N T R A R R A Z Õ E S )

Os réus requerem o não conhecimento do recurso da autora, por

ausência de dialeticidade.

Sem razão.

A demandante explicitou os argumentos pelos quais entende ser

nula a sentença.

Não houve, pois, transgressão ao princípio da dialeticidade.

Rejeito.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. VÍNCULO EMPREGATÍCIO

A autora insurge-se contra a sentença que julgou improcedente seu

pedido de reconhecimento de vínculo empregatício com a primeira

demandada, ESPÓLIO DE MARIA THEREZA BAPTISTA

BANDEIRA MAIA, por inexistência de continuidade no vínculo de

trabalho entre as partes.

Alega que trabalhou semanalmente, de abril de 2016 a fevereiro de

2020, iniciando às 18h do sábado e saindo às 8h da manhã da

segunda. Tal situação preencheria o requisito de labor por mais dois

dias na semana, previsto no art. 1º da Lei Complementar n.

150/2015, pois seriam trabalhados três dias seguidos, o que a

enquadraria como empregada doméstica, dando direito ao

recebimento dos consectários legais.

Pois bem.

O Magistrado de primeiro grau julgou o pleito da seguinte forma (fl.

674-675):

"Incontroverso, portanto, que a autora prestava serviços a partir das

18 horas de sábado, até às 08 horas de segunda-feira, restando

controvertida a frequência e o período efetivamente laborado, haja

vista que, segundo a defesa, a prestação de serviço não ocorria em

todos os finais de semana, e " cerca de 16 horas a autora

permanecia em repouso, quando dormia durante a noite", além dos

demais períodos de descanso Incontroverso, outrossim, que a

reclamante laborava no âmbito doméstico, sem exploração

comercial ou fins lucrativos, contexto que enseja enquadramento da

trabalhadora na categoria dos empregados domésticos.

De acordo com o artigo 1º, da Lei Complementar nº 150/2015,

considera-se empregado doméstico "aquele que presta serviços de

forma contínua, subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não

lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas, por

mais de 2 (dois) dias por semana".

Nesta esteira, a tese exarada na inicial, por si só, é suficiente para

afastar o vínculo de emprego pretendido. Consoante exordial, a

autora praticava jornada compacta, de 2 dias por semana (integral

no domingo e jornadas parciais no sábado e na segunda-feira).

Evidentemente, a autora não laborava 38 horas seguidas, conforme

exposto na inicial, sendo certo que não havia necessidade de

cuidados integrais da que repousava diariamente, mormente no

período noturno e de cujus, vespertino, contexto que evidencia que

a autora repousava duas noites, além dos intervalos para descanso

e alimentação. Neste sentido, a reclamante reconhece em

depoimento pessoal que havia um quarto a sua disposição,

esclarecendo, todavia, que "ficava longe do quarto da dona

Thereza, então a gente ficava no próprio quarto da dona Thereza,

tinha um sofá cama ali, que a gente utilizava para descansar",

reconhecendo, outrossim, que a dormia após o almoço (sesta), não

havendo de cujus labor nestas oportunidades.
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Neste contexto, com fundamento nos elementos de convicção em

destaque, e tendo em vista o disposto no art. 1º, da Lei

Complementar 150/2015, forçoso reconhecer que a reclamante

prestou serviços de maneira não habitual, ficando afastada hipótese

de vínculo de emprego, por ausente requisito estabelecido nos

art igos 3º da CLT e 1º da Lei Complementar 150/2015

(habitualidade). Em decorrência, indevidos os pleitos que tenham

por fundamento de fato relação de emprego entre a autora e os

réus, quais sejam, anotação da CTPS, verbas rescisórias, férias

com 1/3, gratificações natalinas e FGTS acrescido de indenização

compensatória de 40%, adicional noturno, horas extras e

intervalares intrajornada, feriados laborados, além de aplicação do

artigo 477 da CLT. Por fim, ausente vínculo de emprego, fica

prejudicada a análise da prescrição invocada."

Concordo com a fundamentação utilizada na sentença.

É incontroverso que a autora iniciava seu labor às 18 horas do

sábado, saindo apenas às oito horas da segunda feira, totalizando

38 horas de trabalho.

Considerando as provas produzidas, a natureza das funções

desempenhadas e as próprias limitações físicas do corpo humano,

ficou demonstrado que ela não laborava as 38 horas contínuas,

conseguindo fazer intervalos para descanso (à tarde e à noite) e

alimentação, situação reconhecida em seu depoimento pessoal.

É incontroverso que este trabalho era prestado sem finalidade

lucrativa à pessoa ou família, o que denota o caráter doméstico das

atividades realizadas.

A controvérsia cinge-se, então, a definir se o período laborado pela

trabalhadora configura dois ou três dias de labor semanal, para fins

de  enquad ramen to  como  empregada  domés t i ca ,  e ,

consequentemente, no regime jurídico disposto na Lei

Complementar n.  150/2015.

Nesse sentido, entendo que a trabalhadora não laborava mais de

dois dias por semana, não sendo possível enquadrá-la como

empregada doméstica.

Isso porque, muito embora o labor prestado atravessasse três dias

diferentes na semana - sábado, domingo e segunda -, o tempo total

na residência da ré não superava 48 horas e havia intervalos para

descanso e alimentação.

Por uma questão de isonomia, não seria razoável tratar a situação

delineada nos autos diferente do caso de um trabalhador que, tendo

a mesma jornada da autora, entra à meia noite do sábado no

trabalho, terminando seu labor no domingo à tarde.

Neste caso hipotético, muito semelhante ao primeiro, diferindo

apenas no que diz respeito ao horário de início da jornada, não

haveria dúvida sobre a ausência de continuidade, já que há trabalho

apenas em dois dias.

Ademais, os valores pagos à autora eram muito superiores aos

recebidos por trabalhadores domésticos com vínculo de emprego e,

nitidamente, se enquadram como montantes cobrados por

trabalhadores diaristas, cuja superioridade destina-se a compensar

a ausência de recolhimentos decorrentes da relação de emprego

(FGTS, previdência, etc.). Ou seja, ela recebia valores que, ao final

do contrato, chegaram a R$2.495,00, segundo informou na petição

inicial, pelo equivalente a duas diárias, entre os anos de 2016 e

2020, na cidade de Florianópolis. Assim, também lhe era vantajoso

o trabalho nos moldes praticados, na forma autônoma.

O que se denota é a típica prestação de serviços como diarista, em

que a trabalhadora acorda dias específicos, comparece para

trabalhar e recebe pelo dia, recebendo remunerações superiores às

praticadas com pessoas empregadas.

Nesse contexto, não se pode cogitar de relação de emprego,

impondo-se a manutenção da sentença, que rejeitou o pedido de

reconhecimento de vínculo empregatício e consequentemente, os

demais pedidos da inicial.

Nego provimento ao pedido de reconhecimento de vínculo

empregatício e, consequentemente, a seus consectários legais.

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DOS RÉUS

1. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Considerando a total improcedência do pleito, fica prejudicada a

análise do tópico referente à prescrição quinquenal, vez que não há

condenação ao pagamento de qualquer parcela.

2. JUSTIÇA GRATUITA

A ré requer a reforma da sentença que deferiu o benefício da justiça

gratuita à trabalhadora, argumentando que somente a declaração

de hipossuficiência não é suficiente para a concessão do referido

direito.

Pois bem.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

A partir da vigência dessa Lei, o trabalhador que percebe salário

superior a 40% do teto dos benefícios da previdência social, de
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acordo com o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, deverá necessariamente

comprovar sua insuficiência econômica.

No caso em análise, a autora junta, além da declaração de

hipossuficiência (fl. 33), espelho de sua CTPS (fl. 32), no qual

demonstra que encontrava-se desempregada no momento do

ajuizamento da ação.

Desta forma, por se enquadrar nos requisitos delineados no texto

celetista, faz jus ao benefício.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

ausência de dialeticidade, arguida pelos réus, e CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, rejeitar a preliminar de ilegitimidade

passiva arguida pelos réus. No mérito, sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA (MARIA APARECIDA

PRIM ELIAS) e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DOS RÉUS

(MARIA THEREZA BAPTISTA BANDEIRA MAIA E OUTROS).

Custas conforme a sentença: R$ 3.883,70, sobre o valor da causa

de R$ 197.184,94, pela autora, dispensadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral, pelos réus, o Dr. Fabrício Mendes dos

Santos.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000060-38.2022.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE MARCOS EDUARDO BANDEIRA
MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECORRENTE MARIA TERESA BANDEIRA MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECORRENTE MARIA THEREZA BAPTISTA
BANDEIRA MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

RECORRENTE PAULA MAIA PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECORRENTE MARIA APARECIDA PRIM ELIAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA(OAB:
30696/SC)

RECORRIDO MARIA APARECIDA PRIM ELIAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA(OAB:
30696/SC)

RECORRIDO PAULA MAIA PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECORRIDO MARIA TERESA BANDEIRA MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECORRIDO MARIA THEREZA BAPTISTA
BANDEIRA MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

RECORRIDO MARCOS EDUARDO BANDEIRA
MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA MAIA PEREIRA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000060-38.2022.5.12.0035 (ROT)

RECORRENTE: MARIA APARECIDA PRIM ELIAS, PAULA MAIA

PEREIRA OLIVEIRA, MARIA TERESA BANDEIRA MAIA, MARCOS

EDUARDO BANDEIRA MAIA, MARIA THEREZA BAPTISTA

BANDEIRA MAIA

RECORRIDO: MARIA APARECIDA PRIM ELIAS, PAULA MAIA

PEREIRA OLIVEIRA, MARIA TERESA BANDEIRA MAIA, MARCOS

EDUARDO BANDEIRA MAIA, MARIA THEREZA BAPTISTA

BANDEIRA MAIA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

JUSTIÇA GRATUITA. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. O

benefício da justiça gratuita deve ser concedido com base no art.

790, §§ 3º e 4º, da CLT ao trabalhador que não possui condições

financeiras para arcar com as despesas processuais. Hipótese

caracterizada no caso concreto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 5ª Vara do Trabalho

de Florianópolis, SC, sendo recorrentes e recorridos MARIA

APARECIDA PRIM ELIAS e MARIA THEREZA BAPTISTA

BANDEIRA MAIA E OUTROS (4).

Inconformadas com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra do Exmo. Juiz JOAO CARLOS TROIS SCALCO, recorrem

as partes a este Egrégio Tribunal.

A autora objetiva a reforma da decisão quanto ao reconhecimento

de vínculo empregatício e seus consectários legais.

Por sua vez, os réus pretendem a reforma da sentença quanto aos

seguintes aspectos: prescrição quinquenal e justiça gratuita.

Contrarrazões são oferecidas pela autora e pelos réus.

É o relatório.

V O T O

P R E L I M I N A R M E N T E

1. ILEGITIMIDADE PASSIVA (ARGUIDO PELOS RÉUS NO

RECURSO ADESIVO E EM CONTRARRAZÕES)

Os réus PAULA MAIA PEREIRA OLIVEIRA, MARIA TEREZA

BANDEIRA MAIA e MARCOS EDUARDO BANDEIRA MAIA

entendem ser parte ilegítima para figurar no polo passivo,

argumentando que o contrato teria sido firmado apenas entre a

primeira ré, MARIA THEREZA BAPTISTA BANDEIRA MAIA, e a

autora.

A análise das condições da ação é feita de acordo com a Teoria da

Asserção, ou seja, verifica-se a legitimidade das partes pelas

informações constantes da inicial, abstraindo-se a influência do

contexto probatório ou o teor da contestação.

Na petição inicial, a trabalhadora imputa a todos os réus a

responsabilidade pelas obrigações decorrentes do contrato firmado

entre as partes.

Desta forma, não há falar em ilegitimidade passiva dos recorrentes.

Rejeito.

2. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO POR AUSÊNCIA DE

D I A L E T I C I D A D E  ( A R G U I D O  P E L O S  R É U S  E M

C O N T R A R R A Z Õ E S )

Os réus requerem o não conhecimento do recurso da autora, por

ausência de dialeticidade.

Sem razão.

A demandante explicitou os argumentos pelos quais entende ser

nula a sentença.

Não houve, pois, transgressão ao princípio da dialeticidade.

Rejeito.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. VÍNCULO EMPREGATÍCIO

A autora insurge-se contra a sentença que julgou improcedente seu

pedido de reconhecimento de vínculo empregatício com a primeira

demandada, ESPÓLIO DE MARIA THEREZA BAPTISTA

BANDEIRA MAIA, por inexistência de continuidade no vínculo de

trabalho entre as partes.

Alega que trabalhou semanalmente, de abril de 2016 a fevereiro de
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2020, iniciando às 18h do sábado e saindo às 8h da manhã da

segunda. Tal situação preencheria o requisito de labor por mais dois

dias na semana, previsto no art. 1º da Lei Complementar n.

150/2015, pois seriam trabalhados três dias seguidos, o que a

enquadraria como empregada doméstica, dando direito ao

recebimento dos consectários legais.

Pois bem.

O Magistrado de primeiro grau julgou o pleito da seguinte forma (fl.

674-675):

"Incontroverso, portanto, que a autora prestava serviços a partir das

18 horas de sábado, até às 08 horas de segunda-feira, restando

controvertida a frequência e o período efetivamente laborado, haja

vista que, segundo a defesa, a prestação de serviço não ocorria em

todos os finais de semana, e " cerca de 16 horas a autora

permanecia em repouso, quando dormia durante a noite", além dos

demais períodos de descanso Incontroverso, outrossim, que a

reclamante laborava no âmbito doméstico, sem exploração

comercial ou fins lucrativos, contexto que enseja enquadramento da

trabalhadora na categoria dos empregados domésticos.

De acordo com o artigo 1º, da Lei Complementar nº 150/2015,

considera-se empregado doméstico "aquele que presta serviços de

forma contínua, subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não

lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas, por

mais de 2 (dois) dias por semana".

Nesta esteira, a tese exarada na inicial, por si só, é suficiente para

afastar o vínculo de emprego pretendido. Consoante exordial, a

autora praticava jornada compacta, de 2 dias por semana (integral

no domingo e jornadas parciais no sábado e na segunda-feira).

Evidentemente, a autora não laborava 38 horas seguidas, conforme

exposto na inicial, sendo certo que não havia necessidade de

cuidados integrais da que repousava diariamente, mormente no

período noturno e de cujus, vespertino, contexto que evidencia que

a autora repousava duas noites, além dos intervalos para descanso

e alimentação. Neste sentido, a reclamante reconhece em

depoimento pessoal que havia um quarto a sua disposição,

esclarecendo, todavia, que "ficava longe do quarto da dona

Thereza, então a gente ficava no próprio quarto da dona Thereza,

tinha um sofá cama ali, que a gente utilizava para descansar",

reconhecendo, outrossim, que a dormia após o almoço (sesta), não

havendo de cujus labor nestas oportunidades.

Neste contexto, com fundamento nos elementos de convicção em

destaque, e tendo em vista o disposto no art. 1º, da Lei

Complementar 150/2015, forçoso reconhecer que a reclamante

prestou serviços de maneira não habitual, ficando afastada hipótese

de vínculo de emprego, por ausente requisito estabelecido nos

art igos 3º da CLT e 1º da Lei Complementar 150/2015

(habitualidade). Em decorrência, indevidos os pleitos que tenham

por fundamento de fato relação de emprego entre a autora e os

réus, quais sejam, anotação da CTPS, verbas rescisórias, férias

com 1/3, gratificações natalinas e FGTS acrescido de indenização

compensatória de 40%, adicional noturno, horas extras e

intervalares intrajornada, feriados laborados, além de aplicação do

artigo 477 da CLT. Por fim, ausente vínculo de emprego, fica

prejudicada a análise da prescrição invocada."

Concordo com a fundamentação utilizada na sentença.

É incontroverso que a autora iniciava seu labor às 18 horas do

sábado, saindo apenas às oito horas da segunda feira, totalizando

38 horas de trabalho.

Considerando as provas produzidas, a natureza das funções

desempenhadas e as próprias limitações físicas do corpo humano,

ficou demonstrado que ela não laborava as 38 horas contínuas,

conseguindo fazer intervalos para descanso (à tarde e à noite) e

alimentação, situação reconhecida em seu depoimento pessoal.

É incontroverso que este trabalho era prestado sem finalidade

lucrativa à pessoa ou família, o que denota o caráter doméstico das

atividades realizadas.

A controvérsia cinge-se, então, a definir se o período laborado pela

trabalhadora configura dois ou três dias de labor semanal, para fins

de  enquad ramen to  como  empregada  domés t i ca ,  e ,

consequentemente, no regime jurídico disposto na Lei

Complementar n.  150/2015.

Nesse sentido, entendo que a trabalhadora não laborava mais de

dois dias por semana, não sendo possível enquadrá-la como

empregada doméstica.

Isso porque, muito embora o labor prestado atravessasse três dias

diferentes na semana - sábado, domingo e segunda -, o tempo total

na residência da ré não superava 48 horas e havia intervalos para

descanso e alimentação.

Por uma questão de isonomia, não seria razoável tratar a situação

delineada nos autos diferente do caso de um trabalhador que, tendo

a mesma jornada da autora, entra à meia noite do sábado no

trabalho, terminando seu labor no domingo à tarde.

Neste caso hipotético, muito semelhante ao primeiro, diferindo

apenas no que diz respeito ao horário de início da jornada, não

haveria dúvida sobre a ausência de continuidade, já que há trabalho

apenas em dois dias.

Ademais, os valores pagos à autora eram muito superiores aos

recebidos por trabalhadores domésticos com vínculo de emprego e,

nitidamente, se enquadram como montantes cobrados por

trabalhadores diaristas, cuja superioridade destina-se a compensar

a ausência de recolhimentos decorrentes da relação de emprego

(FGTS, previdência, etc.). Ou seja, ela recebia valores que, ao final
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do contrato, chegaram a R$2.495,00, segundo informou na petição

inicial, pelo equivalente a duas diárias, entre os anos de 2016 e

2020, na cidade de Florianópolis. Assim, também lhe era vantajoso

o trabalho nos moldes praticados, na forma autônoma.

O que se denota é a típica prestação de serviços como diarista, em

que a trabalhadora acorda dias específicos, comparece para

trabalhar e recebe pelo dia, recebendo remunerações superiores às

praticadas com pessoas empregadas.

Nesse contexto, não se pode cogitar de relação de emprego,

impondo-se a manutenção da sentença, que rejeitou o pedido de

reconhecimento de vínculo empregatício e consequentemente, os

demais pedidos da inicial.

Nego provimento ao pedido de reconhecimento de vínculo

empregatício e, consequentemente, a seus consectários legais.

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DOS RÉUS

1. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Considerando a total improcedência do pleito, fica prejudicada a

análise do tópico referente à prescrição quinquenal, vez que não há

condenação ao pagamento de qualquer parcela.

2. JUSTIÇA GRATUITA

A ré requer a reforma da sentença que deferiu o benefício da justiça

gratuita à trabalhadora, argumentando que somente a declaração

de hipossuficiência não é suficiente para a concessão do referido

direito.

Pois bem.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

A partir da vigência dessa Lei, o trabalhador que percebe salário

superior a 40% do teto dos benefícios da previdência social, de

acordo com o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, deverá necessariamente

comprovar sua insuficiência econômica.

No caso em análise, a autora junta, além da declaração de

hipossuficiência (fl. 33), espelho de sua CTPS (fl. 32), no qual

demonstra que encontrava-se desempregada no momento do

ajuizamento da ação.

Desta forma, por se enquadrar nos requisitos delineados no texto

celetista, faz jus ao benefício.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

ausência de dialeticidade, arguida pelos réus, e CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, rejeitar a preliminar de ilegitimidade

passiva arguida pelos réus. No mérito, sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA (MARIA APARECIDA

PRIM ELIAS) e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DOS RÉUS

(MARIA THEREZA BAPTISTA BANDEIRA MAIA E OUTROS).

Custas conforme a sentença: R$ 3.883,70, sobre o valor da causa

de R$ 197.184,94, pela autora, dispensadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral, pelos réus, o Dr. Fabrício Mendes dos

Santos.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000060-38.2022.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE MARCOS EDUARDO BANDEIRA
MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECORRENTE MARIA TERESA BANDEIRA MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECORRENTE MARIA THEREZA BAPTISTA
BANDEIRA MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

RECORRENTE PAULA MAIA PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECORRENTE MARIA APARECIDA PRIM ELIAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA(OAB:
30696/SC)

RECORRIDO MARIA APARECIDA PRIM ELIAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA(OAB:
30696/SC)

RECORRIDO PAULA MAIA PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECORRIDO MARIA TERESA BANDEIRA MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECORRIDO MARIA THEREZA BAPTISTA
BANDEIRA MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

RECORRIDO MARCOS EDUARDO BANDEIRA
MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TERESA BANDEIRA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000060-38.2022.5.12.0035 (ROT)

RECORRENTE: MARIA APARECIDA PRIM ELIAS, PAULA MAIA

PEREIRA OLIVEIRA, MARIA TERESA BANDEIRA MAIA, MARCOS

EDUARDO BANDEIRA MAIA, MARIA THEREZA BAPTISTA

BANDEIRA MAIA

RECORRIDO: MARIA APARECIDA PRIM ELIAS, PAULA MAIA

PEREIRA OLIVEIRA, MARIA TERESA BANDEIRA MAIA, MARCOS

EDUARDO BANDEIRA MAIA, MARIA THEREZA BAPTISTA

BANDEIRA MAIA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

JUSTIÇA GRATUITA. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. O

benefício da justiça gratuita deve ser concedido com base no art.

790, §§ 3º e 4º, da CLT ao trabalhador que não possui condições

financeiras para arcar com as despesas processuais. Hipótese

caracterizada no caso concreto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 5ª Vara do Trabalho

de Florianópolis, SC, sendo recorrentes e recorridos MARIA

APARECIDA PRIM ELIAS e MARIA THEREZA BAPTISTA

BANDEIRA MAIA E OUTROS (4).

Inconformadas com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra do Exmo. Juiz JOAO CARLOS TROIS SCALCO, recorrem

as partes a este Egrégio Tribunal.

A autora objetiva a reforma da decisão quanto ao reconhecimento

de vínculo empregatício e seus consectários legais.

Por sua vez, os réus pretendem a reforma da sentença quanto aos

seguintes aspectos: prescrição quinquenal e justiça gratuita.

Contrarrazões são oferecidas pela autora e pelos réus.
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É o relatório.

V O T O

P R E L I M I N A R M E N T E

1. ILEGITIMIDADE PASSIVA (ARGUIDO PELOS RÉUS NO

RECURSO ADESIVO E EM CONTRARRAZÕES)

Os réus PAULA MAIA PEREIRA OLIVEIRA, MARIA TEREZA

BANDEIRA MAIA e MARCOS EDUARDO BANDEIRA MAIA

entendem ser parte ilegítima para figurar no polo passivo,

argumentando que o contrato teria sido firmado apenas entre a

primeira ré, MARIA THEREZA BAPTISTA BANDEIRA MAIA, e a

autora.

A análise das condições da ação é feita de acordo com a Teoria da

Asserção, ou seja, verifica-se a legitimidade das partes pelas

informações constantes da inicial, abstraindo-se a influência do

contexto probatório ou o teor da contestação.

Na petição inicial, a trabalhadora imputa a todos os réus a

responsabilidade pelas obrigações decorrentes do contrato firmado

entre as partes.

Desta forma, não há falar em ilegitimidade passiva dos recorrentes.

Rejeito.

2. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO POR AUSÊNCIA DE

D I A L E T I C I D A D E  ( A R G U I D O  P E L O S  R É U S  E M

C O N T R A R R A Z Õ E S )

Os réus requerem o não conhecimento do recurso da autora, por

ausência de dialeticidade.

Sem razão.

A demandante explicitou os argumentos pelos quais entende ser

nula a sentença.

Não houve, pois, transgressão ao princípio da dialeticidade.

Rejeito.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. VÍNCULO EMPREGATÍCIO

A autora insurge-se contra a sentença que julgou improcedente seu

pedido de reconhecimento de vínculo empregatício com a primeira

demandada, ESPÓLIO DE MARIA THEREZA BAPTISTA

BANDEIRA MAIA, por inexistência de continuidade no vínculo de

trabalho entre as partes.

Alega que trabalhou semanalmente, de abril de 2016 a fevereiro de

2020, iniciando às 18h do sábado e saindo às 8h da manhã da

segunda. Tal situação preencheria o requisito de labor por mais dois

dias na semana, previsto no art. 1º da Lei Complementar n.

150/2015, pois seriam trabalhados três dias seguidos, o que a

enquadraria como empregada doméstica, dando direito ao

recebimento dos consectários legais.

Pois bem.

O Magistrado de primeiro grau julgou o pleito da seguinte forma (fl.

674-675):

"Incontroverso, portanto, que a autora prestava serviços a partir das

18 horas de sábado, até às 08 horas de segunda-feira, restando

controvertida a frequência e o período efetivamente laborado, haja

vista que, segundo a defesa, a prestação de serviço não ocorria em

todos os finais de semana, e " cerca de 16 horas a autora

permanecia em repouso, quando dormia durante a noite", além dos

demais períodos de descanso Incontroverso, outrossim, que a

reclamante laborava no âmbito doméstico, sem exploração

comercial ou fins lucrativos, contexto que enseja enquadramento da

trabalhadora na categoria dos empregados domésticos.

De acordo com o artigo 1º, da Lei Complementar nº 150/2015,

considera-se empregado doméstico "aquele que presta serviços de

forma contínua, subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não

lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas, por

mais de 2 (dois) dias por semana".

Nesta esteira, a tese exarada na inicial, por si só, é suficiente para

afastar o vínculo de emprego pretendido. Consoante exordial, a

autora praticava jornada compacta, de 2 dias por semana (integral

no domingo e jornadas parciais no sábado e na segunda-feira).

Evidentemente, a autora não laborava 38 horas seguidas, conforme

exposto na inicial, sendo certo que não havia necessidade de

cuidados integrais da que repousava diariamente, mormente no

período noturno e de cujus, vespertino, contexto que evidencia que

a autora repousava duas noites, além dos intervalos para descanso

e alimentação. Neste sentido, a reclamante reconhece em

depoimento pessoal que havia um quarto a sua disposição,

esclarecendo, todavia, que "ficava longe do quarto da dona

Thereza, então a gente ficava no próprio quarto da dona Thereza,

tinha um sofá cama ali, que a gente utilizava para descansar",

reconhecendo, outrossim, que a dormia após o almoço (sesta), não

havendo de cujus labor nestas oportunidades.

Neste contexto, com fundamento nos elementos de convicção em

destaque, e tendo em vista o disposto no art. 1º, da Lei

Complementar 150/2015, forçoso reconhecer que a reclamante

prestou serviços de maneira não habitual, ficando afastada hipótese

de vínculo de emprego, por ausente requisito estabelecido nos

art igos 3º da CLT e 1º da Lei Complementar 150/2015

(habitualidade). Em decorrência, indevidos os pleitos que tenham

por fundamento de fato relação de emprego entre a autora e os

réus, quais sejam, anotação da CTPS, verbas rescisórias, férias

com 1/3, gratificações natalinas e FGTS acrescido de indenização

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 5979
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

compensatória de 40%, adicional noturno, horas extras e

intervalares intrajornada, feriados laborados, além de aplicação do

artigo 477 da CLT. Por fim, ausente vínculo de emprego, fica

prejudicada a análise da prescrição invocada."

Concordo com a fundamentação utilizada na sentença.

É incontroverso que a autora iniciava seu labor às 18 horas do

sábado, saindo apenas às oito horas da segunda feira, totalizando

38 horas de trabalho.

Considerando as provas produzidas, a natureza das funções

desempenhadas e as próprias limitações físicas do corpo humano,

ficou demonstrado que ela não laborava as 38 horas contínuas,

conseguindo fazer intervalos para descanso (à tarde e à noite) e

alimentação, situação reconhecida em seu depoimento pessoal.

É incontroverso que este trabalho era prestado sem finalidade

lucrativa à pessoa ou família, o que denota o caráter doméstico das

atividades realizadas.

A controvérsia cinge-se, então, a definir se o período laborado pela

trabalhadora configura dois ou três dias de labor semanal, para fins

de  enquad ramen to  como  empregada  domés t i ca ,  e ,

consequentemente, no regime jurídico disposto na Lei

Complementar n.  150/2015.

Nesse sentido, entendo que a trabalhadora não laborava mais de

dois dias por semana, não sendo possível enquadrá-la como

empregada doméstica.

Isso porque, muito embora o labor prestado atravessasse três dias

diferentes na semana - sábado, domingo e segunda -, o tempo total

na residência da ré não superava 48 horas e havia intervalos para

descanso e alimentação.

Por uma questão de isonomia, não seria razoável tratar a situação

delineada nos autos diferente do caso de um trabalhador que, tendo

a mesma jornada da autora, entra à meia noite do sábado no

trabalho, terminando seu labor no domingo à tarde.

Neste caso hipotético, muito semelhante ao primeiro, diferindo

apenas no que diz respeito ao horário de início da jornada, não

haveria dúvida sobre a ausência de continuidade, já que há trabalho

apenas em dois dias.

Ademais, os valores pagos à autora eram muito superiores aos

recebidos por trabalhadores domésticos com vínculo de emprego e,

nitidamente, se enquadram como montantes cobrados por

trabalhadores diaristas, cuja superioridade destina-se a compensar

a ausência de recolhimentos decorrentes da relação de emprego

(FGTS, previdência, etc.). Ou seja, ela recebia valores que, ao final

do contrato, chegaram a R$2.495,00, segundo informou na petição

inicial, pelo equivalente a duas diárias, entre os anos de 2016 e

2020, na cidade de Florianópolis. Assim, também lhe era vantajoso

o trabalho nos moldes praticados, na forma autônoma.

O que se denota é a típica prestação de serviços como diarista, em

que a trabalhadora acorda dias específicos, comparece para

trabalhar e recebe pelo dia, recebendo remunerações superiores às

praticadas com pessoas empregadas.

Nesse contexto, não se pode cogitar de relação de emprego,

impondo-se a manutenção da sentença, que rejeitou o pedido de

reconhecimento de vínculo empregatício e consequentemente, os

demais pedidos da inicial.

Nego provimento ao pedido de reconhecimento de vínculo

empregatício e, consequentemente, a seus consectários legais.

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DOS RÉUS

1. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Considerando a total improcedência do pleito, fica prejudicada a

análise do tópico referente à prescrição quinquenal, vez que não há

condenação ao pagamento de qualquer parcela.

2. JUSTIÇA GRATUITA

A ré requer a reforma da sentença que deferiu o benefício da justiça

gratuita à trabalhadora, argumentando que somente a declaração

de hipossuficiência não é suficiente para a concessão do referido

direito.

Pois bem.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

A partir da vigência dessa Lei, o trabalhador que percebe salário

superior a 40% do teto dos benefícios da previdência social, de

acordo com o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, deverá necessariamente

comprovar sua insuficiência econômica.

No caso em análise, a autora junta, além da declaração de

hipossuficiência (fl. 33), espelho de sua CTPS (fl. 32), no qual

demonstra que encontrava-se desempregada no momento do

ajuizamento da ação.

Desta forma, por se enquadrar nos requisitos delineados no texto

celetista, faz jus ao benefício.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

ausência de dialeticidade, arguida pelos réus, e CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, rejeitar a preliminar de ilegitimidade

passiva arguida pelos réus. No mérito, sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA (MARIA APARECIDA

PRIM ELIAS) e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DOS RÉUS

(MARIA THEREZA BAPTISTA BANDEIRA MAIA E OUTROS).

Custas conforme a sentença: R$ 3.883,70, sobre o valor da causa

de R$ 197.184,94, pela autora, dispensadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral, pelos réus, o Dr. Fabrício Mendes dos

Santos.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000060-38.2022.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE MARCOS EDUARDO BANDEIRA
MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECORRENTE MARIA TERESA BANDEIRA MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECORRENTE MARIA THEREZA BAPTISTA
BANDEIRA MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

RECORRENTE PAULA MAIA PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECORRENTE MARIA APARECIDA PRIM ELIAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA(OAB:
30696/SC)

RECORRIDO MARIA APARECIDA PRIM ELIAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA(OAB:
30696/SC)

RECORRIDO PAULA MAIA PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECORRIDO MARIA TERESA BANDEIRA MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECORRIDO MARIA THEREZA BAPTISTA
BANDEIRA MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

RECORRIDO MARCOS EDUARDO BANDEIRA
MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS EDUARDO BANDEIRA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000060-38.2022.5.12.0035 (ROT)

RECORRENTE: MARIA APARECIDA PRIM ELIAS, PAULA MAIA

PEREIRA OLIVEIRA, MARIA TERESA BANDEIRA MAIA, MARCOS

EDUARDO BANDEIRA MAIA, MARIA THEREZA BAPTISTA

BANDEIRA MAIA

RECORRIDO: MARIA APARECIDA PRIM ELIAS, PAULA MAIA

PEREIRA OLIVEIRA, MARIA TERESA BANDEIRA MAIA, MARCOS

EDUARDO BANDEIRA MAIA, MARIA THEREZA BAPTISTA

BANDEIRA MAIA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

JUSTIÇA GRATUITA. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. O

benefício da justiça gratuita deve ser concedido com base no art.

790, §§ 3º e 4º, da CLT ao trabalhador que não possui condições

financeiras para arcar com as despesas processuais. Hipótese

caracterizada no caso concreto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 5ª Vara do Trabalho

de Florianópolis, SC, sendo recorrentes e recorridos MARIA

APARECIDA PRIM ELIAS e MARIA THEREZA BAPTISTA

BANDEIRA MAIA E OUTROS (4).

Inconformadas com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra do Exmo. Juiz JOAO CARLOS TROIS SCALCO, recorrem

as partes a este Egrégio Tribunal.

A autora objetiva a reforma da decisão quanto ao reconhecimento

de vínculo empregatício e seus consectários legais.

Por sua vez, os réus pretendem a reforma da sentença quanto aos

seguintes aspectos: prescrição quinquenal e justiça gratuita.

Contrarrazões são oferecidas pela autora e pelos réus.

É o relatório.

V O T O

P R E L I M I N A R M E N T E

1. ILEGITIMIDADE PASSIVA (ARGUIDO PELOS RÉUS NO

RECURSO ADESIVO E EM CONTRARRAZÕES)

Os réus PAULA MAIA PEREIRA OLIVEIRA, MARIA TEREZA

BANDEIRA MAIA e MARCOS EDUARDO BANDEIRA MAIA

entendem ser parte ilegítima para figurar no polo passivo,

argumentando que o contrato teria sido firmado apenas entre a

primeira ré, MARIA THEREZA BAPTISTA BANDEIRA MAIA, e a

autora.

A análise das condições da ação é feita de acordo com a Teoria da

Asserção, ou seja, verifica-se a legitimidade das partes pelas

informações constantes da inicial, abstraindo-se a influência do

contexto probatório ou o teor da contestação.

Na petição inicial, a trabalhadora imputa a todos os réus a

responsabilidade pelas obrigações decorrentes do contrato firmado

entre as partes.

Desta forma, não há falar em ilegitimidade passiva dos recorrentes.

Rejeito.

2. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO POR AUSÊNCIA DE

D I A L E T I C I D A D E  ( A R G U I D O  P E L O S  R É U S  E M

C O N T R A R R A Z Õ E S )

Os réus requerem o não conhecimento do recurso da autora, por

ausência de dialeticidade.

Sem razão.

A demandante explicitou os argumentos pelos quais entende ser

nula a sentença.

Não houve, pois, transgressão ao princípio da dialeticidade.

Rejeito.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. VÍNCULO EMPREGATÍCIO

A autora insurge-se contra a sentença que julgou improcedente seu

pedido de reconhecimento de vínculo empregatício com a primeira

demandada, ESPÓLIO DE MARIA THEREZA BAPTISTA

BANDEIRA MAIA, por inexistência de continuidade no vínculo de

trabalho entre as partes.

Alega que trabalhou semanalmente, de abril de 2016 a fevereiro de

2020, iniciando às 18h do sábado e saindo às 8h da manhã da

segunda. Tal situação preencheria o requisito de labor por mais dois

dias na semana, previsto no art. 1º da Lei Complementar n.

150/2015, pois seriam trabalhados três dias seguidos, o que a

enquadraria como empregada doméstica, dando direito ao

recebimento dos consectários legais.

Pois bem.

O Magistrado de primeiro grau julgou o pleito da seguinte forma (fl.

674-675):
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"Incontroverso, portanto, que a autora prestava serviços a partir das

18 horas de sábado, até às 08 horas de segunda-feira, restando

controvertida a frequência e o período efetivamente laborado, haja

vista que, segundo a defesa, a prestação de serviço não ocorria em

todos os finais de semana, e " cerca de 16 horas a autora

permanecia em repouso, quando dormia durante a noite", além dos

demais períodos de descanso Incontroverso, outrossim, que a

reclamante laborava no âmbito doméstico, sem exploração

comercial ou fins lucrativos, contexto que enseja enquadramento da

trabalhadora na categoria dos empregados domésticos.

De acordo com o artigo 1º, da Lei Complementar nº 150/2015,

considera-se empregado doméstico "aquele que presta serviços de

forma contínua, subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não

lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas, por

mais de 2 (dois) dias por semana".

Nesta esteira, a tese exarada na inicial, por si só, é suficiente para

afastar o vínculo de emprego pretendido. Consoante exordial, a

autora praticava jornada compacta, de 2 dias por semana (integral

no domingo e jornadas parciais no sábado e na segunda-feira).

Evidentemente, a autora não laborava 38 horas seguidas, conforme

exposto na inicial, sendo certo que não havia necessidade de

cuidados integrais da que repousava diariamente, mormente no

período noturno e de cujus, vespertino, contexto que evidencia que

a autora repousava duas noites, além dos intervalos para descanso

e alimentação. Neste sentido, a reclamante reconhece em

depoimento pessoal que havia um quarto a sua disposição,

esclarecendo, todavia, que "ficava longe do quarto da dona

Thereza, então a gente ficava no próprio quarto da dona Thereza,

tinha um sofá cama ali, que a gente utilizava para descansar",

reconhecendo, outrossim, que a dormia após o almoço (sesta), não

havendo de cujus labor nestas oportunidades.

Neste contexto, com fundamento nos elementos de convicção em

destaque, e tendo em vista o disposto no art. 1º, da Lei

Complementar 150/2015, forçoso reconhecer que a reclamante

prestou serviços de maneira não habitual, ficando afastada hipótese

de vínculo de emprego, por ausente requisito estabelecido nos

art igos 3º da CLT e 1º da Lei Complementar 150/2015

(habitualidade). Em decorrência, indevidos os pleitos que tenham

por fundamento de fato relação de emprego entre a autora e os

réus, quais sejam, anotação da CTPS, verbas rescisórias, férias

com 1/3, gratificações natalinas e FGTS acrescido de indenização

compensatória de 40%, adicional noturno, horas extras e

intervalares intrajornada, feriados laborados, além de aplicação do

artigo 477 da CLT. Por fim, ausente vínculo de emprego, fica

prejudicada a análise da prescrição invocada."

Concordo com a fundamentação utilizada na sentença.

É incontroverso que a autora iniciava seu labor às 18 horas do

sábado, saindo apenas às oito horas da segunda feira, totalizando

38 horas de trabalho.

Considerando as provas produzidas, a natureza das funções

desempenhadas e as próprias limitações físicas do corpo humano,

ficou demonstrado que ela não laborava as 38 horas contínuas,

conseguindo fazer intervalos para descanso (à tarde e à noite) e

alimentação, situação reconhecida em seu depoimento pessoal.

É incontroverso que este trabalho era prestado sem finalidade

lucrativa à pessoa ou família, o que denota o caráter doméstico das

atividades realizadas.

A controvérsia cinge-se, então, a definir se o período laborado pela

trabalhadora configura dois ou três dias de labor semanal, para fins

de  enquad ramen to  como  empregada  domés t i ca ,  e ,

consequentemente, no regime jurídico disposto na Lei

Complementar n.  150/2015.

Nesse sentido, entendo que a trabalhadora não laborava mais de

dois dias por semana, não sendo possível enquadrá-la como

empregada doméstica.

Isso porque, muito embora o labor prestado atravessasse três dias

diferentes na semana - sábado, domingo e segunda -, o tempo total

na residência da ré não superava 48 horas e havia intervalos para

descanso e alimentação.

Por uma questão de isonomia, não seria razoável tratar a situação

delineada nos autos diferente do caso de um trabalhador que, tendo

a mesma jornada da autora, entra à meia noite do sábado no

trabalho, terminando seu labor no domingo à tarde.

Neste caso hipotético, muito semelhante ao primeiro, diferindo

apenas no que diz respeito ao horário de início da jornada, não

haveria dúvida sobre a ausência de continuidade, já que há trabalho

apenas em dois dias.

Ademais, os valores pagos à autora eram muito superiores aos

recebidos por trabalhadores domésticos com vínculo de emprego e,

nitidamente, se enquadram como montantes cobrados por

trabalhadores diaristas, cuja superioridade destina-se a compensar

a ausência de recolhimentos decorrentes da relação de emprego

(FGTS, previdência, etc.). Ou seja, ela recebia valores que, ao final

do contrato, chegaram a R$2.495,00, segundo informou na petição

inicial, pelo equivalente a duas diárias, entre os anos de 2016 e

2020, na cidade de Florianópolis. Assim, também lhe era vantajoso

o trabalho nos moldes praticados, na forma autônoma.

O que se denota é a típica prestação de serviços como diarista, em

que a trabalhadora acorda dias específicos, comparece para

trabalhar e recebe pelo dia, recebendo remunerações superiores às

praticadas com pessoas empregadas.

Nesse contexto, não se pode cogitar de relação de emprego,
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impondo-se a manutenção da sentença, que rejeitou o pedido de

reconhecimento de vínculo empregatício e consequentemente, os

demais pedidos da inicial.

Nego provimento ao pedido de reconhecimento de vínculo

empregatício e, consequentemente, a seus consectários legais.

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DOS RÉUS

1. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Considerando a total improcedência do pleito, fica prejudicada a

análise do tópico referente à prescrição quinquenal, vez que não há

condenação ao pagamento de qualquer parcela.

2. JUSTIÇA GRATUITA

A ré requer a reforma da sentença que deferiu o benefício da justiça

gratuita à trabalhadora, argumentando que somente a declaração

de hipossuficiência não é suficiente para a concessão do referido

direito.

Pois bem.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

A partir da vigência dessa Lei, o trabalhador que percebe salário

superior a 40% do teto dos benefícios da previdência social, de

acordo com o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, deverá necessariamente

comprovar sua insuficiência econômica.

No caso em análise, a autora junta, além da declaração de

hipossuficiência (fl. 33), espelho de sua CTPS (fl. 32), no qual

demonstra que encontrava-se desempregada no momento do

ajuizamento da ação.

Desta forma, por se enquadrar nos requisitos delineados no texto

celetista, faz jus ao benefício.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

ausência de dialeticidade, arguida pelos réus, e CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, rejeitar a preliminar de ilegitimidade

passiva arguida pelos réus. No mérito, sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA (MARIA APARECIDA

PRIM ELIAS) e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DOS RÉUS

(MARIA THEREZA BAPTISTA BANDEIRA MAIA E OUTROS).

Custas conforme a sentença: R$ 3.883,70, sobre o valor da causa

de R$ 197.184,94, pela autora, dispensadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral, pelos réus, o Dr. Fabrício Mendes dos

Santos.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.
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LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000060-38.2022.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE MARCOS EDUARDO BANDEIRA
MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECORRENTE MARIA TERESA BANDEIRA MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECORRENTE MARIA THEREZA BAPTISTA
BANDEIRA MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

RECORRENTE PAULA MAIA PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECORRENTE MARIA APARECIDA PRIM ELIAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA(OAB:
30696/SC)

RECORRIDO MARIA APARECIDA PRIM ELIAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS GONZAGA(OAB:
4335/SC)

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA(OAB:
30696/SC)

RECORRIDO PAULA MAIA PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECORRIDO MARIA TERESA BANDEIRA MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

RECORRIDO MARIA THEREZA BAPTISTA
BANDEIRA MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

ADVOGADO FABRICIO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 9683/SC)

RECORRIDO MARCOS EDUARDO BANDEIRA
MAIA

ADVOGADO KATE MEURER WISINTAINER(OAB:
22381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA THEREZA BAPTISTA BANDEIRA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000060-38.2022.5.12.0035 (ROT)

RECORRENTE: MARIA APARECIDA PRIM ELIAS, PAULA MAIA

PEREIRA OLIVEIRA, MARIA TERESA BANDEIRA MAIA, MARCOS

EDUARDO BANDEIRA MAIA, MARIA THEREZA BAPTISTA

BANDEIRA MAIA

RECORRIDO: MARIA APARECIDA PRIM ELIAS, PAULA MAIA

PEREIRA OLIVEIRA, MARIA TERESA BANDEIRA MAIA, MARCOS

EDUARDO BANDEIRA MAIA, MARIA THEREZA BAPTISTA

BANDEIRA MAIA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

JUSTIÇA GRATUITA. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. O

benefício da justiça gratuita deve ser concedido com base no art.

790, §§ 3º e 4º, da CLT ao trabalhador que não possui condições

financeiras para arcar com as despesas processuais. Hipótese

caracterizada no caso concreto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 5ª Vara do Trabalho

de Florianópolis, SC, sendo recorrentes e recorridos MARIA

APARECIDA PRIM ELIAS e MARIA THEREZA BAPTISTA

BANDEIRA MAIA E OUTROS (4).

Inconformadas com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra do Exmo. Juiz JOAO CARLOS TROIS SCALCO, recorrem

as partes a este Egrégio Tribunal.

A autora objetiva a reforma da decisão quanto ao reconhecimento

de vínculo empregatício e seus consectários legais.

Por sua vez, os réus pretendem a reforma da sentença quanto aos

seguintes aspectos: prescrição quinquenal e justiça gratuita.

Contrarrazões são oferecidas pela autora e pelos réus.

É o relatório.

V O T O

P R E L I M I N A R M E N T E

1. ILEGITIMIDADE PASSIVA (ARGUIDO PELOS RÉUS NO

RECURSO ADESIVO E EM CONTRARRAZÕES)

Os réus PAULA MAIA PEREIRA OLIVEIRA, MARIA TEREZA

BANDEIRA MAIA e MARCOS EDUARDO BANDEIRA MAIA

entendem ser parte ilegítima para figurar no polo passivo,

argumentando que o contrato teria sido firmado apenas entre a

primeira ré, MARIA THEREZA BAPTISTA BANDEIRA MAIA, e a

autora.
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A análise das condições da ação é feita de acordo com a Teoria da

Asserção, ou seja, verifica-se a legitimidade das partes pelas

informações constantes da inicial, abstraindo-se a influência do

contexto probatório ou o teor da contestação.

Na petição inicial, a trabalhadora imputa a todos os réus a

responsabilidade pelas obrigações decorrentes do contrato firmado

entre as partes.

Desta forma, não há falar em ilegitimidade passiva dos recorrentes.

Rejeito.

2. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO POR AUSÊNCIA DE

D I A L E T I C I D A D E  ( A R G U I D O  P E L O S  R É U S  E M

C O N T R A R R A Z Õ E S )

Os réus requerem o não conhecimento do recurso da autora, por

ausência de dialeticidade.

Sem razão.

A demandante explicitou os argumentos pelos quais entende ser

nula a sentença.

Não houve, pois, transgressão ao princípio da dialeticidade.

Rejeito.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

1. VÍNCULO EMPREGATÍCIO

A autora insurge-se contra a sentença que julgou improcedente seu

pedido de reconhecimento de vínculo empregatício com a primeira

demandada, ESPÓLIO DE MARIA THEREZA BAPTISTA

BANDEIRA MAIA, por inexistência de continuidade no vínculo de

trabalho entre as partes.

Alega que trabalhou semanalmente, de abril de 2016 a fevereiro de

2020, iniciando às 18h do sábado e saindo às 8h da manhã da

segunda. Tal situação preencheria o requisito de labor por mais dois

dias na semana, previsto no art. 1º da Lei Complementar n.

150/2015, pois seriam trabalhados três dias seguidos, o que a

enquadraria como empregada doméstica, dando direito ao

recebimento dos consectários legais.

Pois bem.

O Magistrado de primeiro grau julgou o pleito da seguinte forma (fl.

674-675):

"Incontroverso, portanto, que a autora prestava serviços a partir das

18 horas de sábado, até às 08 horas de segunda-feira, restando

controvertida a frequência e o período efetivamente laborado, haja

vista que, segundo a defesa, a prestação de serviço não ocorria em

todos os finais de semana, e " cerca de 16 horas a autora

permanecia em repouso, quando dormia durante a noite", além dos

demais períodos de descanso Incontroverso, outrossim, que a

reclamante laborava no âmbito doméstico, sem exploração

comercial ou fins lucrativos, contexto que enseja enquadramento da

trabalhadora na categoria dos empregados domésticos.

De acordo com o artigo 1º, da Lei Complementar nº 150/2015,

considera-se empregado doméstico "aquele que presta serviços de

forma contínua, subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não

lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas, por

mais de 2 (dois) dias por semana".

Nesta esteira, a tese exarada na inicial, por si só, é suficiente para

afastar o vínculo de emprego pretendido. Consoante exordial, a

autora praticava jornada compacta, de 2 dias por semana (integral

no domingo e jornadas parciais no sábado e na segunda-feira).

Evidentemente, a autora não laborava 38 horas seguidas, conforme

exposto na inicial, sendo certo que não havia necessidade de

cuidados integrais da que repousava diariamente, mormente no

período noturno e de cujus, vespertino, contexto que evidencia que

a autora repousava duas noites, além dos intervalos para descanso

e alimentação. Neste sentido, a reclamante reconhece em

depoimento pessoal que havia um quarto a sua disposição,

esclarecendo, todavia, que "ficava longe do quarto da dona

Thereza, então a gente ficava no próprio quarto da dona Thereza,

tinha um sofá cama ali, que a gente utilizava para descansar",

reconhecendo, outrossim, que a dormia após o almoço (sesta), não

havendo de cujus labor nestas oportunidades.

Neste contexto, com fundamento nos elementos de convicção em

destaque, e tendo em vista o disposto no art. 1º, da Lei

Complementar 150/2015, forçoso reconhecer que a reclamante

prestou serviços de maneira não habitual, ficando afastada hipótese

de vínculo de emprego, por ausente requisito estabelecido nos

art igos 3º da CLT e 1º da Lei Complementar 150/2015

(habitualidade). Em decorrência, indevidos os pleitos que tenham

por fundamento de fato relação de emprego entre a autora e os

réus, quais sejam, anotação da CTPS, verbas rescisórias, férias

com 1/3, gratificações natalinas e FGTS acrescido de indenização

compensatória de 40%, adicional noturno, horas extras e

intervalares intrajornada, feriados laborados, além de aplicação do

artigo 477 da CLT. Por fim, ausente vínculo de emprego, fica

prejudicada a análise da prescrição invocada."

Concordo com a fundamentação utilizada na sentença.

É incontroverso que a autora iniciava seu labor às 18 horas do

sábado, saindo apenas às oito horas da segunda feira, totalizando

38 horas de trabalho.

Considerando as provas produzidas, a natureza das funções

desempenhadas e as próprias limitações físicas do corpo humano,

ficou demonstrado que ela não laborava as 38 horas contínuas,
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conseguindo fazer intervalos para descanso (à tarde e à noite) e

alimentação, situação reconhecida em seu depoimento pessoal.

É incontroverso que este trabalho era prestado sem finalidade

lucrativa à pessoa ou família, o que denota o caráter doméstico das

atividades realizadas.

A controvérsia cinge-se, então, a definir se o período laborado pela

trabalhadora configura dois ou três dias de labor semanal, para fins

de  enquad ramen to  como  empregada  domés t i ca ,  e ,

consequentemente, no regime jurídico disposto na Lei

Complementar n.  150/2015.

Nesse sentido, entendo que a trabalhadora não laborava mais de

dois dias por semana, não sendo possível enquadrá-la como

empregada doméstica.

Isso porque, muito embora o labor prestado atravessasse três dias

diferentes na semana - sábado, domingo e segunda -, o tempo total

na residência da ré não superava 48 horas e havia intervalos para

descanso e alimentação.

Por uma questão de isonomia, não seria razoável tratar a situação

delineada nos autos diferente do caso de um trabalhador que, tendo

a mesma jornada da autora, entra à meia noite do sábado no

trabalho, terminando seu labor no domingo à tarde.

Neste caso hipotético, muito semelhante ao primeiro, diferindo

apenas no que diz respeito ao horário de início da jornada, não

haveria dúvida sobre a ausência de continuidade, já que há trabalho

apenas em dois dias.

Ademais, os valores pagos à autora eram muito superiores aos

recebidos por trabalhadores domésticos com vínculo de emprego e,

nitidamente, se enquadram como montantes cobrados por

trabalhadores diaristas, cuja superioridade destina-se a compensar

a ausência de recolhimentos decorrentes da relação de emprego

(FGTS, previdência, etc.). Ou seja, ela recebia valores que, ao final

do contrato, chegaram a R$2.495,00, segundo informou na petição

inicial, pelo equivalente a duas diárias, entre os anos de 2016 e

2020, na cidade de Florianópolis. Assim, também lhe era vantajoso

o trabalho nos moldes praticados, na forma autônoma.

O que se denota é a típica prestação de serviços como diarista, em

que a trabalhadora acorda dias específicos, comparece para

trabalhar e recebe pelo dia, recebendo remunerações superiores às

praticadas com pessoas empregadas.

Nesse contexto, não se pode cogitar de relação de emprego,

impondo-se a manutenção da sentença, que rejeitou o pedido de

reconhecimento de vínculo empregatício e consequentemente, os

demais pedidos da inicial.

Nego provimento ao pedido de reconhecimento de vínculo

empregatício e, consequentemente, a seus consectários legais.

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DOS RÉUS

1. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Considerando a total improcedência do pleito, fica prejudicada a

análise do tópico referente à prescrição quinquenal, vez que não há

condenação ao pagamento de qualquer parcela.

2. JUSTIÇA GRATUITA

A ré requer a reforma da sentença que deferiu o benefício da justiça

gratuita à trabalhadora, argumentando que somente a declaração

de hipossuficiência não é suficiente para a concessão do referido

direito.

Pois bem.

A demanda foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017. Logo, está submetida às novas disposições acerca da

justiça gratuita, nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, que assim

dispõem:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

A partir da vigência dessa Lei, o trabalhador que percebe salário

superior a 40% do teto dos benefícios da previdência social, de

acordo com o art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, deverá necessariamente

comprovar sua insuficiência econômica.

No caso em análise, a autora junta, além da declaração de

hipossuficiência (fl. 33), espelho de sua CTPS (fl. 32), no qual

demonstra que encontrava-se desempregada no momento do

ajuizamento da ação.

Desta forma, por se enquadrar nos requisitos delineados no texto

celetista, faz jus ao benefício.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

ausência de dialeticidade, arguida pelos réus, e CONHECER DOS

RECURSOS; por igual votação, rejeitar a preliminar de ilegitimidade

passiva arguida pelos réus. No mérito, sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA (MARIA APARECIDA

PRIM ELIAS) e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DOS RÉUS

(MARIA THEREZA BAPTISTA BANDEIRA MAIA E OUTROS).

Custas conforme a sentença: R$ 3.883,70, sobre o valor da causa

de R$ 197.184,94, pela autora, dispensadas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral, pelos réus, o Dr. Fabrício Mendes dos

Santos.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000348-27.2023.5.12.0010
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE E G FRANESI LTDA

ADVOGADO DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 15395/PR)

ADVOGADO PAULO DE TARSO BORDON
ARAUJO(OAB: 20433/PR)

RECORRIDO DIVANEY DOUGLAS DE SOUZA DO
AMARAL

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E G FRANESI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000348-27.2023.5.12.0010 (RORSum)

RECORRENTE: E G FRANESI LTDA

RECORRIDO: DIVANEY DOUGLAS DE SOUZA DO AMARAL

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

Ementa dispensada, na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

RELATÓRIO

O relatório está dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

VOTO

Conheço dos embargos de declaração, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO

A ré pretende a manifestação desta Câmara acerca de potencial

ofensa aos artigos 5º, incisos II, XXXV e LV; e 7º, incisos XIII e

XXVI, da Constituição Federal. Aduz que o julgado, ao descartar a

aplicação da norma coletiva que previa a redução do intervalo

intrajornada no período contratual anter ior a 8-9-2021,

desconsiderou o entendimento do TST no julgamento do Tema

1046.

A insurgência recursal relativa ao pagamento do intervalo

intrajornada parcialmente concedido foi julgada parcialmente

procedente sob os seguintes fundamentos:
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Em relação ao período de 8-9-2021 até o fim do contrato do

trabalho, há autorização do Ministério do Trabalho e Previdência de

redução do intervalo destinado a repouso e alimentação para 30

minutos no estabelecimento. Dos cartões de ponto se verifica que

durante a vigência da portaria ministerial o labor extraordinário se

deu apenas esporadicamente.

Assim, considera-se que a redução do intervalo, a partir de 8-9-

2021, foi regular, por atender às exigências do art. 71, §3º da CLT,

sendo indevido o pagamento do tempo suprimido do intervalo.

Em relação ao lapso compreendido entre a contratação e 7-9-2021,

há norma coletiva que prevê a possibilidade de concessão do

intrajornada de 30 minutos. No entanto, condiciona a redução à

consulta da empresa aos trabalhadores, por meio de votação

secreta.

Ocorre que, quanto ao período, a ré não comprovou atender às

exigências da Convenção Coletiva de Trabalho.

Com efeito, a previsão no contrato de trabalho de que a pausa para

repouso e alimentação seria de 30 minutos não supre a condição

imposta pela CCT juntada aos autos. A lista colacionada ao

marcador 22 tampouco comprova que foi realizada consulta aos

empregados no período em questão, pois não consta do documento

a data.

Desse modo, é devido o pagamento do intervalo intrajornada

apenas neste período.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso para excluir a

condenação ao pagamento do intervalo intrajornada no período de 8

-9-2021 até o fim do contrato de trabalho.

Conforme exposto, a própria norma coletiva vigente até julho de

2021 estabeleceu formalidades para a validade da redução

intervalar, cuja observância não foi comprovada pela empresa.

Assim, não há falar em desconsideração do entendimento do STF

no julgamento do Tema 1046, tampouco em violação dos artigos 5º,

incisos II, XXXV e LV; e 7º, incisos XIII e XXVI, da Constituição

Federal.

No mais, de acordo com a Súmula nº 297, item I, do TST, "Diz-se

prequestionada a matéria ou questão quando na decisão

impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito".

Rejeito os embargos de declaração.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000348-27.2023.5.12.0010
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE E G FRANESI LTDA

ADVOGADO DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 15395/PR)

ADVOGADO PAULO DE TARSO BORDON
ARAUJO(OAB: 20433/PR)

RECORRIDO DIVANEY DOUGLAS DE SOUZA DO
AMARAL

ADVOGADO MARCIO SILVEIRA(OAB: 8365/SC)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVANEY DOUGLAS DE SOUZA DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000348-27.2023.5.12.0010 (RORSum)

RECORRENTE: E G FRANESI LTDA

RECORRIDO: DIVANEY DOUGLAS DE SOUZA DO AMARAL

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

Ementa dispensada, na forma do inc. IV do § 1º do art. 895 da CLT.

RELATÓRIO

O relatório está dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

VOTO

Conheço dos embargos de declaração, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO

A ré pretende a manifestação desta Câmara acerca de potencial

ofensa aos artigos 5º, incisos II, XXXV e LV; e 7º, incisos XIII e

XXVI, da Constituição Federal. Aduz que o julgado, ao descartar a

aplicação da norma coletiva que previa a redução do intervalo

intrajornada no período contratual anter ior a 8-9-2021,

desconsiderou o entendimento do TST no julgamento do Tema

1046.

A insurgência recursal relativa ao pagamento do intervalo

intrajornada parcialmente concedido foi julgada parcialmente

procedente sob os seguintes fundamentos:

Em relação ao período de 8-9-2021 até o fim do contrato do

trabalho, há autorização do Ministério do Trabalho e Previdência de

redução do intervalo destinado a repouso e alimentação para 30

minutos no estabelecimento. Dos cartões de ponto se verifica que

durante a vigência da portaria ministerial o labor extraordinário se

deu apenas esporadicamente.

Assim, considera-se que a redução do intervalo, a partir de 8-9-

2021, foi regular, por atender às exigências do art. 71, §3º da CLT,

sendo indevido o pagamento do tempo suprimido do intervalo.

Em relação ao lapso compreendido entre a contratação e 7-9-2021,

há norma coletiva que prevê a possibilidade de concessão do

intrajornada de 30 minutos. No entanto, condiciona a redução à

consulta da empresa aos trabalhadores, por meio de votação

secreta.

Ocorre que, quanto ao período, a ré não comprovou atender às

exigências da Convenção Coletiva de Trabalho.

Com efeito, a previsão no contrato de trabalho de que a pausa para

repouso e alimentação seria de 30 minutos não supre a condição

imposta pela CCT juntada aos autos. A lista colacionada ao

marcador 22 tampouco comprova que foi realizada consulta aos

empregados no período em questão, pois não consta do documento

a data.

Desse modo, é devido o pagamento do intervalo intrajornada

apenas neste período.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso para excluir a

condenação ao pagamento do intervalo intrajornada no período de 8

-9-2021 até o fim do contrato de trabalho.

Conforme exposto, a própria norma coletiva vigente até julho de

2021 estabeleceu formalidades para a validade da redução

intervalar, cuja observância não foi comprovada pela empresa.

Assim, não há falar em desconsideração do entendimento do STF

no julgamento do Tema 1046, tampouco em violação dos artigos 5º,

incisos II, XXXV e LV; e 7º, incisos XIII e XXVI, da Constituição

Federal.

No mais, de acordo com a Súmula nº 297, item I, do TST, "Diz-se

prequestionada a matéria ou questão quando na decisão

impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito".

Rejeito os embargos de declaração.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000714-02.2021.5.12.0054
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GABRIEL PEREIRA HAAS

ADVOGADO EMILIO ANTONIO HAAS(OAB:
46659/SC)

ADVOGADO DENISE LAGO PEREIRA HAAS(OAB:
42172/SC)

RECORRIDO RLF TECNOLOGIA E CONSULTORIA
LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ FERREIRA ALVES(OAB:
270976/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL PEREIRA HAAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000714-02.2021.5.12.0054 (ROT)

RECORRENTE: GABRIEL PEREIRA HAAS

RECORRIDO: RLF TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

A G R A V O  I N T E R N O .  M A N U T E N Ç Ã O  D A  D E C I S Ã O

MONOCRÁTICA DO RELATOR. Deve ser mantida a decisão

proferida pelo Relator quando o posicionamento adotado está em

consonância com o ordenamento jurídico e o agravo interno não

traz argumentos capazes de modificá-lo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO,

sendo agravante GABRIEL PEREIRA HAAS.

O autor interpõe agravo interno contra a decisão das fls. 1232/1234.

A ré foi intimada e manifestou-se sobre o agravo às fls. 1257/1274.

É o relatório.

V O T O

PRELIMINAR

NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO INTERNO DO AUTOR.

AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE (suscitada pela ré nas

contrarrazões)

Na contraminuta, a ré suscita o não conhecimento do agravo interno

do autor, por ausência de razões de ataque aos fundamentos do

despacho que indeferiu a justiça gratuita (não conhecimento dos

documentos juntados a fim de comprovar a hipossuficiência).

Pois bem.

Não obstante a confusa e dúbia argumentação recursal do autor, o

recurso interposto se contrapõe suficientemente ao despacho

recorrido, não estando completamente dissociado dos fundamentos
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da decisão, como exige a Súmula n. 422 do Tribunal Superior do

Trabalho ao tratar da sua aplicabilidade aos Tribunais Regionais do

Trabalho.

Observado o princípio da dialeticidade, rejeito a arguição nesse

aspecto.

M É R I T O

DO AGRAVO INTERNO DO AUTOR

JUSTIÇA GRATUITA

A decisão agravada denegou o pedido de gratuidade da justiça ao

autor, porque não comprovada a insuficiência de recursos.

A decisão agravada está assim fundamentada (fls. 1232/1234):

"O autor interpõe Recurso Ordinário pleiteando, inicialmente, a

concessão do benefício da gratuidade de justiça, com objetivo de

ser dispensado do preparo recursal. Não recolhe as custas e o

depósito recursal. Requer que, "seja concedido o benefício da

Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50 e art. 98 e seguintes

do Código de Processo Civil/2015, para fins de recebimento do

presente recurso, tendo em vista não possuir condições de arcar

com as custas processuais e com o preparo do presente recurso,

eis que está desempregado e recebendo Seguro Desemprego

conforme comprovam os comprovantes e documentos, anexos bem

como não possui patrimônio de bens móveis ou imóveis conforme

Certidões Negativas igualmente anexas (grifei) (fl. 1173).

Analiso. Primeiramente, a documentação acostada com o recurso

(fls. 1198/1209) não pode ser admitida neste momento processual.

A legislação regula da seguinte forma o momento da produção da

prova documental: Art. 434. Incumbe à parte instruir a petição inicial

ou a contestação com os documentos destinados a provar suas

alegações. [...] Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo,

juntar aos autos documentos novos, quando destinados a fazer

prova de fatos ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los

aos que foram produzidos nos autos. Parágrafo único. Admite-se

também a juntada posterior de documentos formados após a

petição , bem como dos que se tornaram inicial ou a contestação

conhecidos, acessíveis ou disponíveis após esses atos, cabendo à

parte que os produzir comprovar o motivo que a e incumbindo ao

juiz, impediu de juntá-los anteriormente em qualquer caso, avaliar a

conduta da parte de acordo com o art. 5º.(gri fei) Toda

documentação já existente no momento da proposição da ação

deve ser anexada junto à petição inicial, sob pena de preclusão.

Ademais, a legislação resguarda a juntada posterior quando se trata

de documento novo, não existente no momento da propositura da

ação, como no caso dos autos, em que a situação de desemprego

teria ocorrido em fevereiro de 2023. Este imperativo decorre do

princípio da boa-fé objetiva no campo processual, pois busca evitar

surpresas, ampliar a transparência entre as partes e minimizar

tumultos durante a tramitação do processo. No caso em análise, o

autor acosta espelho de sua Carteira de Trabalho Digital para

comprovar que se encontra desempregado e recebendo seguro

desemprego apenas no momento da interposição do recurso

ordinário. Tal documento, destaque-se, existia antes do

encerramento da instrução processual e era de fácil acesso ao

recorrente. Saliento que o autor requereu o Seguro Desemprego no

dia 01 /03/2023. Desse modo, quando da realização da audiência

de instrução (17/03/2023), bem como quando da apresentação das

razões finais (20/03/2023), já estava desempregado, motivo pelo

qual tinha a obrigação legal de informar ao Juízo de primeiro grau a

sua condição, a fim de este avaliá-la ao proferir a sentença. Além de

não ter juntado no momento oportuno a prova que lhe incumbia, por

força de imposição legal expressa, somente a apensou após o

indeferimento do benefício em sentença. Por todos esses

fundamentos, não há como admitir, neste momento processual, a

juntada da referida documentação, pois já operada a preclusão

temporal e porque o ato viola a boa-fé objetiva processual, razões

pelas quais não conheço dos documentos das fls. 1198/1209.

Consequentemente, mantenho a sentença por seus próprios

fundamentos: Aponte-se que a declaração genérica de

hipossuficiência econômica de que tratava o art. 4º da Lei n.

1.060/50 (norma revogada), por si só, não é suficiente para o

deferimento do benefício. Assim, na medida em que o autor não

comprova a insuficiência de recursos e tampouco a prova nos autos

demonstra que percebia salário inferior a 40% do limite máximo de

benefício do Regime Geral da Previdência Social, conforme o

disposto no § 3º do art. 790, da CLT, não faz jus ao benefício da

Justiça Gratuita. Assim, o requerimento de concessão da justiça

INDEFIRO gratuita. Por conseguinte, nos termos do § 7º do art. 99

do CPC, ao autor o prazo de 8 (oito) dias para recolher as custas

processuais (art. CONCEDO 789 da CLT), sob pena de não

conhecimento do recurso, por ser deserto. Intime-se".

O agravante não se conforma e reitera argumentos já lançados no

seu recurso ordinário.

Alega, em síntese, que: a) produziu prova robusta de sua

hipossuficiência econômica, já que, em seu depoimento pessoal

informou estar desempregado; b) o TST entende ser suficiente a

declaração pessoal de hipossuficiência econômica para que seja

concedido o benefício e c) até junho de 2023 estava desempregado

auferindo Seguro Desemprego de R$ 2.231,00.

No entanto, o autor não comprovou a sua debilidade financeira até o

encerramento da instrução processual, juntando apenas a

declaração de hipossuficiência com a petição inicial (fl. 21).

Após o indeferimento da justiça gratuita na sentença, com o recurso
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ordinário (fls. 1198/1209), juntou documentos a fim de comprovar

que estava desempregado e auferindo benefício previdenciário.

Contudo, conforme destacado no despacho, tal documentação não

foi conhecida, por não ser o momento oportuno para a sua juntada.

Saliento que, nas razões do agravo interno, o demandante pretende

comprovar a sua hipossuficiência com base nos documentos que

não foram conhecidos ( f ls .  1198/1209),  sem enfrentar

especificamente o não conhecimento da documentação, em função

da preclusão temporal e da violação à boa-fé objetiva.

Assim, como o não conhecimento está superado, já que não foi

objeto de impugnação, inviável fazer menção a tais provas a fim de

pleitear os benefícios da justiça gratuita.

À fl. 1245, o agravante destaca que comprovou a hipossuficiência

(letras "a" a "f"). Porém, os documentos das letras "c", "d" e "e"

foram anexados, mas não foram conhecidos, razão pela qual,

imprestáveis para justificar a necessidade.

Portanto, deve ser mantida a decisão proferida pela Relatora

quando o posicionamento adotado está em consonância com o

ordenamento jurídico e o agravo interno não traz argumentos

capazes de modificá-lo.

Mantenho o indeferimento da Justiça Gratuita.

Nego provimento.

Na hipótese de esta Câmara rejeitar o apelo em votação unânime,

responderá a agravante pela multa processual prevista no § 4° do

art. 1.021 do CPC, no importe de 2% (dois por cento) do valor

atualizado da causa, a ser revertida em favor da parte adversa.

Por fim, considerando o pedido de efeito suspensivo ao agravo

interno, determino que, caso a decisão de indeferimento dos

benefícios da justiça gratuita seja mantida pela Câmara, o autor seja

intimado para recolher as custas, no prazo de oito dias.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO INTERPOSTO POR GABRIEL PEREIRA

HAAS. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Por maioria, vencidos, parcialmente, por razões diversas, os

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta e Cesar

Luiz Pasold Júnior, condenar o agravante ao pagamento de multa

de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, em favor

da parte contrária, na forma do § 4º do art. 1.021 do CPC.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela ré, o Dr. André

Luiz Ferreira Alves.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000714-02.2021.5.12.0054
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GABRIEL PEREIRA HAAS

ADVOGADO EMILIO ANTONIO HAAS(OAB:
46659/SC)
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ADVOGADO DENISE LAGO PEREIRA HAAS(OAB:
42172/SC)

RECORRIDO RLF TECNOLOGIA E CONSULTORIA
LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ FERREIRA ALVES(OAB:
270976/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RLF TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000714-02.2021.5.12.0054 (ROT)

RECORRENTE: GABRIEL PEREIRA HAAS

RECORRIDO: RLF TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

A G R A V O  I N T E R N O .  M A N U T E N Ç Ã O  D A  D E C I S Ã O

MONOCRÁTICA DO RELATOR. Deve ser mantida a decisão

proferida pelo Relator quando o posicionamento adotado está em

consonância com o ordenamento jurídico e o agravo interno não

traz argumentos capazes de modificá-lo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO INTERNO,

sendo agravante GABRIEL PEREIRA HAAS.

O autor interpõe agravo interno contra a decisão das fls. 1232/1234.

A ré foi intimada e manifestou-se sobre o agravo às fls. 1257/1274.

É o relatório.

V O T O

PRELIMINAR

NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO INTERNO DO AUTOR.

AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE (suscitada pela ré nas

contrarrazões)

Na contraminuta, a ré suscita o não conhecimento do agravo interno

do autor, por ausência de razões de ataque aos fundamentos do

despacho que indeferiu a justiça gratuita (não conhecimento dos

documentos juntados a fim de comprovar a hipossuficiência).

Pois bem.

Não obstante a confusa e dúbia argumentação recursal do autor, o

recurso interposto se contrapõe suficientemente ao despacho

recorrido, não estando completamente dissociado dos fundamentos

da decisão, como exige a Súmula n. 422 do Tribunal Superior do

Trabalho ao tratar da sua aplicabilidade aos Tribunais Regionais do

Trabalho.

Observado o princípio da dialeticidade, rejeito a arguição nesse

aspecto.

M É R I T O

DO AGRAVO INTERNO DO AUTOR

JUSTIÇA GRATUITA

A decisão agravada denegou o pedido de gratuidade da justiça ao

autor, porque não comprovada a insuficiência de recursos.

A decisão agravada está assim fundamentada (fls. 1232/1234):

"O autor interpõe Recurso Ordinário pleiteando, inicialmente, a

concessão do benefício da gratuidade de justiça, com objetivo de

ser dispensado do preparo recursal. Não recolhe as custas e o

depósito recursal. Requer que, "seja concedido o benefício da

Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50 e art. 98 e seguintes

do Código de Processo Civil/2015, para fins de recebimento do

presente recurso, tendo em vista não possuir condições de arcar

com as custas processuais e com o preparo do presente recurso,

eis que está desempregado e recebendo Seguro Desemprego

conforme comprovam os comprovantes e documentos, anexos bem

como não possui patrimônio de bens móveis ou imóveis conforme

Certidões Negativas igualmente anexas (grifei) (fl. 1173).

Analiso. Primeiramente, a documentação acostada com o recurso

(fls. 1198/1209) não pode ser admitida neste momento processual.

A legislação regula da seguinte forma o momento da produção da

prova documental: Art. 434. Incumbe à parte instruir a petição inicial

ou a contestação com os documentos destinados a provar suas

alegações. [...] Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo,

juntar aos autos documentos novos, quando destinados a fazer

prova de fatos ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los

aos que foram produzidos nos autos. Parágrafo único. Admite-se

também a juntada posterior de documentos formados após a

petição , bem como dos que se tornaram inicial ou a contestação

conhecidos, acessíveis ou disponíveis após esses atos, cabendo à

parte que os produzir comprovar o motivo que a e incumbindo ao

juiz, impediu de juntá-los anteriormente em qualquer caso, avaliar a

conduta da parte de acordo com o art. 5º.(gri fei) Toda
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documentação já existente no momento da proposição da ação

deve ser anexada junto à petição inicial, sob pena de preclusão.

Ademais, a legislação resguarda a juntada posterior quando se trata

de documento novo, não existente no momento da propositura da

ação, como no caso dos autos, em que a situação de desemprego

teria ocorrido em fevereiro de 2023. Este imperativo decorre do

princípio da boa-fé objetiva no campo processual, pois busca evitar

surpresas, ampliar a transparência entre as partes e minimizar

tumultos durante a tramitação do processo. No caso em análise, o

autor acosta espelho de sua Carteira de Trabalho Digital para

comprovar que se encontra desempregado e recebendo seguro

desemprego apenas no momento da interposição do recurso

ordinário. Tal documento, destaque-se, existia antes do

encerramento da instrução processual e era de fácil acesso ao

recorrente. Saliento que o autor requereu o Seguro Desemprego no

dia 01 /03/2023. Desse modo, quando da realização da audiência

de instrução (17/03/2023), bem como quando da apresentação das

razões finais (20/03/2023), já estava desempregado, motivo pelo

qual tinha a obrigação legal de informar ao Juízo de primeiro grau a

sua condição, a fim de este avaliá-la ao proferir a sentença. Além de

não ter juntado no momento oportuno a prova que lhe incumbia, por

força de imposição legal expressa, somente a apensou após o

indeferimento do benefício em sentença. Por todos esses

fundamentos, não há como admitir, neste momento processual, a

juntada da referida documentação, pois já operada a preclusão

temporal e porque o ato viola a boa-fé objetiva processual, razões

pelas quais não conheço dos documentos das fls. 1198/1209.

Consequentemente, mantenho a sentença por seus próprios

fundamentos: Aponte-se que a declaração genérica de

hipossuficiência econômica de que tratava o art. 4º da Lei n.

1.060/50 (norma revogada), por si só, não é suficiente para o

deferimento do benefício. Assim, na medida em que o autor não

comprova a insuficiência de recursos e tampouco a prova nos autos

demonstra que percebia salário inferior a 40% do limite máximo de

benefício do Regime Geral da Previdência Social, conforme o

disposto no § 3º do art. 790, da CLT, não faz jus ao benefício da

Justiça Gratuita. Assim, o requerimento de concessão da justiça

INDEFIRO gratuita. Por conseguinte, nos termos do § 7º do art. 99

do CPC, ao autor o prazo de 8 (oito) dias para recolher as custas

processuais (art. CONCEDO 789 da CLT), sob pena de não

conhecimento do recurso, por ser deserto. Intime-se".

O agravante não se conforma e reitera argumentos já lançados no

seu recurso ordinário.

Alega, em síntese, que: a) produziu prova robusta de sua

hipossuficiência econômica, já que, em seu depoimento pessoal

informou estar desempregado; b) o TST entende ser suficiente a

declaração pessoal de hipossuficiência econômica para que seja

concedido o benefício e c) até junho de 2023 estava desempregado

auferindo Seguro Desemprego de R$ 2.231,00.

No entanto, o autor não comprovou a sua debilidade financeira até o

encerramento da instrução processual, juntando apenas a

declaração de hipossuficiência com a petição inicial (fl. 21).

Após o indeferimento da justiça gratuita na sentença, com o recurso

ordinário (fls. 1198/1209), juntou documentos a fim de comprovar

que estava desempregado e auferindo benefício previdenciário.

Contudo, conforme destacado no despacho, tal documentação não

foi conhecida, por não ser o momento oportuno para a sua juntada.

Saliento que, nas razões do agravo interno, o demandante pretende

comprovar a sua hipossuficiência com base nos documentos que

não foram conhecidos ( f ls .  1198/1209),  sem enfrentar

especificamente o não conhecimento da documentação, em função

da preclusão temporal e da violação à boa-fé objetiva.

Assim, como o não conhecimento está superado, já que não foi

objeto de impugnação, inviável fazer menção a tais provas a fim de

pleitear os benefícios da justiça gratuita.

À fl. 1245, o agravante destaca que comprovou a hipossuficiência

(letras "a" a "f"). Porém, os documentos das letras "c", "d" e "e"

foram anexados, mas não foram conhecidos, razão pela qual,

imprestáveis para justificar a necessidade.

Portanto, deve ser mantida a decisão proferida pela Relatora

quando o posicionamento adotado está em consonância com o

ordenamento jurídico e o agravo interno não traz argumentos

capazes de modificá-lo.

Mantenho o indeferimento da Justiça Gratuita.

Nego provimento.

Na hipótese de esta Câmara rejeitar o apelo em votação unânime,

responderá a agravante pela multa processual prevista no § 4° do

art. 1.021 do CPC, no importe de 2% (dois por cento) do valor

atualizado da causa, a ser revertida em favor da parte adversa.

Por fim, considerando o pedido de efeito suspensivo ao agravo

interno, determino que, caso a decisão de indeferimento dos

benefícios da justiça gratuita seja mantida pela Câmara, o autor seja

intimado para recolher as custas, no prazo de oito dias.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

AGRAVO INTERNO INTERPOSTO POR GABRIEL PEREIRA

HAAS. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Por maioria, vencidos, parcialmente, por razões diversas, os

Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta e Cesar

Luiz Pasold Júnior, condenar o agravante ao pagamento de multa

de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, em favor

da parte contrária, na forma do § 4º do art. 1.021 do CPC.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela ré, o Dr. André

Luiz Ferreira Alves.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000780-23.2023.5.12.0050
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE RUAN COELHO

ADVOGADO JESSICA ANDRESSA
PANQUEVES(OAB: 45205/SC)

RECORRIDO INCASA S/A

ADVOGADO FERNAO SERGIO DE
OLIVEIRA(OAB: 28973/SC)

ADVOGADO ANDRIELE JENIFFER DOMERASKI
RIBEIRO(OAB: 53137/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000780-23.2023.5.12.0050 (RORSum)

RECORRENTE: RUAN COELHO

RECORRIDO: INCASA S/A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 5ª Vara do Trabalho de Joinville, SC, sendo recorrente RUAN

COELHO e recorrido INCASA S/A.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1 .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L  ( S U S C I T A D A  N A S

C O N T R A R R A Z Õ E S )
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O Réu alega, nas contrarrazões, que houve inovação recursal pelo

autor ao pleitear a nulidade do laudo pericial, argumentando que o

autor não solicitou, na petição inicial, a realização de vistoria no

local de trabalho.

Não assiste razão ao réu.

O interesse processual do autor em impugnar a validade do laudo

surge somente após a elaboração do parecer técnico.

Rejeito.

2. PRECLUSÃO (SUSCITADA NAS CONTRARRAZÕES)

O réu alega a preclusão das matérias não impugnadas pelo autor

nos embargos de declaração, em virtude da ausência de

pronunciamento na sentença sobre todas as causas de pedir

relativas ao pedido de indenização por danos morais.

Não lhe assiste razão.

O efeito devolutivo do recurso permite ao tribunal o conhecimento

da matéria impugnada. Rejeito.

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

P R E L I M I N A R M E N T E

1. VIOLAÇÃO DA AMPLA DEFESA

O autor alega que o indeferimento, pelo Juízo, do depoimento do

preposto e das testemunhas constitui uma violação ao princípio da

ampla defesa. Contudo, tal argumento não se sustenta.

O autor requereu a produção dessas provas para a comprovar as

atividades realizadas, as condições do ambiente de trabalho e a

existência de doença ocupacional.

Como corretamente observado pelo Juízo "a quo", a exposição ao

cobalto não é um fato controvertido. Portanto, o nexo causal entre a

doença ocupacional e o contato com o agente químico deve ser

comprovado por meio de prova técnica.

Dessa forma, não se configura cerceamento de defesa, uma vez

que compete ao Juízo indeferir provas desnecessárias ao

julgamento do mérito, consoante inteligência dos artigos 370 do

CPC/15 e 765 da CLT.

Rejeito.

2. NULIDADE DO LAUDO PERICIAL

O autor sustenta a nulidade do laudo pericial devido à ausência de

vistoria no local de trabalho, referenciando a Resolução do CFM nº

2323/2022.

Não assiste razão ao autor.

A legislação vigente não exige a realização de vistoria no local de

trabalho como condição para a validade do laudo pericial. O art.

473, § 3º do CPC/15 permite ao perito empregar todos os meios de

prova, incluindo, de forma exemplificativa, as circunstâncias

descritas no artigo. 2º da Resolução nº 2323/2022.

Além disso, o perito concluiu pela inexistência de doença ou

incapacidade laboral, tornando desnecessária a vistoria para o

estabelecimento do nexo causal.

Rejeito.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO

1. MULTA DO ART. 477,§8º DA CLT

O autor se insurge contra a sentença que julgou improcedente seu

pedido de pagamento da multa do art. 477,§8 da CLT. Sustenta que

o atraso na homologação e na entrega dos documentos rescisórios

justifica a aplicação da multa, ainda que o pagamento das verbas

rescisórias tenha sido realizado dentro do prazo legal.

A sentença entendeu que o fato gerador da multa prevista no art.

477,§8º da CLT é o atraso no pagamento das verbas rescisórias, à

luz da Súmula 69 do TRT.

A sentença merece reforma.

De acordo com regramento anterior ao início da vigência da Lei

13.467/17, era o entendimento deste Regional (Súmula n. 69) de

que somente o não pagamento das verbas rescisórias implicava a

penalidade prevista no §8º do art. 477 da CLT. Contudo, a partir de

11/11/2017, quando entrou em vigor a mencionada lei, a entrega ao

empregado dos documentos comprobatórios da comunicação da

extinção contratual aos órgãos competentes fora do prazo legal

também passou a gerar ao empregado o direito a mesma

consequência jurídica.

Vale registrar que a homologação da rescisão do contrato de

trabalhou deixou de ser obrigatória com a Lei 13.467/17. Logo, não

há falar em homologação fora do prazo legal como fato gerador da

penalidade do §8º do art. 477 da CLT.

Assim, o atraso na entrega do termo rescisório conduz à ilação de

que também a entrega da CTPS e da chave de conectividade e

guias ocorreu a destempo, presunção não desconstituída pela

sociedade empresária, ônus que lhe competia.

Dessa forma, não há prova nos autos de que o réu observou o

referido prazo no que se refere à entrega dos documentos

relacionados às verbas rescisórias, fazendo jus o autor ao

pagamento da multa do art. 477, § 8º, da CLT.

Dou provimento ao recurso para condenar o réu ao pagamento da

multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, e, em razão da inversão do

ônus de sucumbência quanto a esse pedido, de honorários em favor

dos patronos do autor no importe de 15%.

2. DOENÇA OCUPACIONAL. ESTABILIDADE PROVISÓRIA.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

O autor se insurge contra a sentença que não reconheceu a

existência de doença ocupacional e julgou improcedentes os

pedidos de pagamento de indenização por danos materiais e morais

e da estabilidade provisória.
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A sentença assentou os seguintes fundamentos:

"(...)

O perito designado, após minuciosa análise documental, extensiva

leitura de exegeses técnicas e revisão sistemática da literatura, ter

interpretado e aplicado as pertinentes e específicas normatizações

técnicas e ter procedido iterada revisão das evidências e dos dados

coletados na diligência pericial, concluiu não existir a doença

ocupacional alegada pelo autor, assim justificando:

"O exame físico realizado durante a perícia resultou dentro da

normalidade;

# O autor não porta / apresentou e/ou juntou ao processo exames

complementares (p. ex. espirometria, ECG, ecocardiograma, TSH,

T4 livre, ultrassom de tireoide);

# Apresentou alteração no exame de dosagem de COBALTO

URINÁRIO - item 4.1

# Não localizei emissão de CAT, conforme preconizado pelo Manual

d a  F u n d a c e n t r o

(http://anamt.org.br/site/upload_arquivos/sugestoes_de_leitura_342

0141148287055475.pdf);

# Não há registro de consultas ou queixas clínicas relacionadas à

exposição ao COBALTO (dermatologista, pneumologista,

endocrinologista, cardiologista);

# Não há registro de afastamentos pelo INSS em razão da

exposição ao COBALTO.".

O autor manteve contrato com a reclamada de 16-8-2021 a 16-2-

2023, os exames médicos apresentados aos autos demonstram que

no dia 21-1-2023 o nível de cobalto urinário do autor era de

43,29ug/l e no dia 27-1-2023, ou seja, 6 dias

depois do primeiro exame e ainda na vigência do contrato, o nível

do mesmo agente no corpo do autor apresentou um decréscimo,

registrando 15,87ug/l.

O autor diante do perito médico prestou as seguintes informações:

"Utilizava máscara facial.

Nega sintomas respiratórios. Nega realização de exames de

avaliação pulmonar (Raio X, tomografia, espirometria).

Nega ter consultado com médico dermatologista.

Nega utilizar medicamentos atualmente.

Nega patologia de tireoide.

Nega patologia cardíaca.

Nega ter consultado com especialista no período em que laborou

para a reclamada.

Questionado, nega possuir laudos ou atestados posteriores ao

desligamento da reclamada. Nega ter consultado com médico após

o desligamento".

A matéria controvertida não foi objeto de prova oral e nenhuma

outra prova relevante foi apresentada.

Veja que não há qualquer relato de patologia pelo autor durante o

contrato, ou afastamentos daí decorrentes, nem exames

complementares comprovando "doenças correlacionadas" pelo

cobalto, como informado na petição inicial, da mesma forma o uso

de medicamentos ou consultas médicas com as insurgências

indicadas pelo autor.

Do que se vê, o autor deixou de apresentar prova apta a

desconstituir a conclusão pericial.

Pelo exposto, acolho integralmente as conclusões periciais no

tocante ao tema e julgo improcedentes os pedidos de indenização

por danos morais, materiais e estabilidade provisória/ indenização

substitutiva."

A sentença não comporta reforma.

O laudo pericial concluiu pela inexistência de doença ocupacional.

Embora não esteja o Juiz adstrito ao laudo pericial, conforme o art.

479 do CPC, para que se desconsiderem as conclusões do expert e

se adote posicionamento contrário é preciso haver prova robusta e

inequívoca contrária, o que não se observa no caso concreto.

Ademais, a responsabilidade do empregador por danos decorrentes

de acidente do trabalho (compreendidas também as doenças

ocupacionais, por força do disposto no art. 20 da Lei nº 8.213/91)

obedece ao regramento previsto no Título IX do Código Civil,

relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o dispositivo reitor de

toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma Legal: "Aquele que,

por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado

a repará-lo".

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito" (destaquei).

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho, "A ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que indenizar,

ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa

de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas, 2008, p. 13,

destaquei).

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente
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tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa" (destaquei).

Assim, o empregado, quando postula a indenização a que se refere

o artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição da República, deve

comprovar a existência dos três pressupostos da responsabilidade

civil subjetiva, na esteira do disposto nos já mencionados arts. 927 e

186 do Código Civil: a) o dano; b) o nexo de causalidade entre o

dano e uma conduta do empregador e c) o dolo ou a culpa do

empregador.

Em regra, nas ações de indenização decorrente de doença

ocupacional - caso dos autos -, a controvérsia reside na discussão a

respeito da culpa stricto senso do empregador, a qual geralmente é

apontada pelo autor como sendo decorrente de um comportamento

omissivo do réu.

Entende-se por omissão a abstenção de uma conduta devida, e sua

relevância jurídica pode ser assim explicada:

"[...] a omissão adquire relevância jurídica, e torna o omitente

responsável, quando este tem dever jurídico de agir, de praticar um

ato para impedir o resultado, dever, esse, que pode advir da lei, do

negócio jurídico ou de uma conduta anterior do próprio omitente,

criando o risco de ocorrência do resultado, devendo, por isso, agir

para impedi-lo." (CAVALIERI FILHO, Sergio, op. cit., p. 24,

destaquei)

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

"[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência" (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179).

Assim, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de doença ocupacional, é a constatação da

violação de um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada caso

concreto, com a demonstração específica de qual a regra jurídica

violada e qual o comportamento esperado do empregador que teria

evitado o dano sofrido pelo empregado. Para tanto, não bastam

meras alegações genéricas de inobservância às "normas de

segurança do trabalho" ou de que a atividade possui "riscos

ergonômicos", pois tais assertivas não permitem identificar qual o

conteúdo da obrigação que deixou de ser observada pelo

empregador, ou seja, qual o dever jurídico específico que foi

violado.

É importante deixar claro que a obrigação do empregador

relativamente à saúde e à segurança dos empregados, conforme

previsto no art. 7º, XXII, da CF, possui conteúdo indefinido, não

estando especif icados no texto const i tucional todos os

procedimentos que devem ser observados pelo empregador na

redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que apenas pode ser

verificado em cada situação concreta.

Além disso, não se pode perder de vista que o referido dispositivo

assegura ao trabalhador a "redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança"

(destaquei), tendo o próprio constituinte reconhecido a tensão

existente entre os riscos inerentes ao trabalho e a necessidade de

sua redução máxima.

Nesse contexto, o empregador deve-se esmerar para alcançar o

ideal mirado no texto constitucional - a ampla redução dos riscos -,

propiciando assim aos empregados um ambiente laboral saudável e

seguro. E à Justiça do Trabalho compete verificar se tal papel foi

desempenhado de forma satisfatória.

Assim, reforço que a mera constatação de que uma determinada

atividade possui r iscos não é suficiente para ensejar a

responsabilidade do empregador, pois o que deve ser ponderado

não é apenas a existência de riscos em si - cuja inerência a certas

atividades, como visto, é até mesmo reconhecida no texto

constitucional - mas sim a forma como o empregador procurou

reduzir o efeito de tais riscos no ambiente de trabalho.

No caso, não há conduta ilícita a ser imputada ao réu, que cumpriu

com as suas obrigações de manter a saúde e segurança no meio

ambiente laboral. O réu: forneceu os EPIs necessários, conforme

recibos de entrega nas folhas 389 a 401; ofertou inúmeros

treinamentos ao autor (fls. 222-382) e remanejou o autor das

atividades em que ocorria a manipulação de produtos à base de

cobalto, conforme atesta o formulário de remanejamento nas folhas
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57.

Ademais, como bem pontuou a sentença, o autor não relatou

patologia ou afastamentos daí decorrentes, tampouco apresentou

exames comprovando eventual doença correlacionada à exposição

pelo cobalto.

A mera exposição ao agente químico cobalto não autoriza a

conclusão de serem devidos os pedidos formulados pelo autor, já

que ausentes os elementos autorizadores da responsabilidade civil.

Nego provimento.

3. DANOS MORAIS - RETENÇÃO DA CTPS FÍSICA E ATRASO

NA ENTREGA DOS DOCUMENTOS RESCISÓRIOS.

O autor requer o pagamento de indenização por danos morais em

razão da retenção da sua CTPS física e pelo atraso na entrega dos

documentos rescisórios.

Apesar de a sentença não ter analisado o pedido à luz desta causa

de pedir, o efeito devolutivo dos recursos permite a sua análise, já

que o processo se encontra em condições de julgamento.

É incontroverso o atraso na entrega da CTPS e dos respectivos

documentos de rescisão ao autor pelo réu.

Ocorre que para a existência de dano moral, fundamental é a

comprovação de situações, decorrentes diretamente e como

consequência desse descumprimento, capazes de evidenciar

ofensa a bens jurídicos extrapatrimoniais do trabalhador.

O mero descumprimento de deveres do empregador relativos ao

contrato de trabalho, embora possa causar revolta ao trabalhador,

não acarreta, por si só, lesão a bens jurídicos imateriais, como os

direitos da personalidade.

Para a existência de dano moral, fundamental é a comprovação de

situações, decorrentes diretamente e como consequência desse

descumprimento, capazes de evidenciar ofensa a bens jurídicos

extrapatrimoniais do trabalhador.

O autor não demonstrou minimamente os supostos efeitos nefastos,

com potencial para lhe infligir dano moral, resultantes da mora na

devolução da sua CTPS - ônus que lhe cabia, nos termos do art.

818, I, da CLT e do art. 373, I, do CPC.

No mais, o atraso de poucos dias para a devolução da CPTS não

gera abalo psicológico a ponto de ensejar reparação civil.

4. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ (PEDIDO EM CONTRARRAZÕES)

O réu requer a condenação do autor em litigância de má-fé.

Sustenta que é evidente a má-fé do autor ao pleitear a sua

responsabilização pelo acometimento de doenças, sem mencionar

quais seriam.

A conduta do autor não caracteriza nenhuma das hipóteses

contempladas pelo artigo 793-B da CLT, pois ele apenas pretendeu

prevalecer a sua interpretação sobre o contexto fático e normativo.

Essa hipótese não é a regulada pelo artigo supracitado, não

merecendo a consequência estipulada no art. 793-C da CLT.

Rejeito.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares

de inovação recursal e de preclusão, formuladas nas contrarrazões

pelo réu, e CONHECER DO RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO;

por igual votação, rejeitar as preliminares de nulidade da sentença e

do laudo pericial suscitadas no recurso do autor. No mérito, por

maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho

Cesar Luiz Pasold Júnior, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para

condenar o réu ao pagamento: a) da multa do art. 477,§8º da CLT;

e b)de honorários sucumbenciais de 15% sobre o valor da

condenação. Sem divergência, rejeitar o pedido de condenação do

autor ao pagamento de multa por litigância de má-fé, formulada pelo

réu nas contrarrazões. O Ministério Público do Trabalho manifesta-

se pela desnecessidade de intervenção. Custas pelo réu, em razão

da inversão do ônus da sucumbência, no valor de R$ 41,78,

correspondente a 2% sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação (R$ 2.089,00).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio
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Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela ré, a Dra.

Andriele Jeniffer Domeraski Ribeiro.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000780-23.2023.5.12.0050
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE RUAN COELHO

ADVOGADO JESSICA ANDRESSA
PANQUEVES(OAB: 45205/SC)

RECORRIDO INCASA S/A

ADVOGADO FERNAO SERGIO DE
OLIVEIRA(OAB: 28973/SC)

ADVOGADO ANDRIELE JENIFFER DOMERASKI
RIBEIRO(OAB: 53137/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCASA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000780-23.2023.5.12.0050 (RORSum)

RECORRENTE: RUAN COELHO

RECORRIDO: INCASA S/A

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 5ª Vara do Trabalho de Joinville, SC, sendo recorrente RUAN

COELHO e recorrido INCASA S/A.

Dispensado o relatório na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1 .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L  ( S U S C I T A D A  N A S

C O N T R A R R A Z Õ E S )

O Réu alega, nas contrarrazões, que houve inovação recursal pelo

autor ao pleitear a nulidade do laudo pericial, argumentando que o

autor não solicitou, na petição inicial, a realização de vistoria no

local de trabalho.

Não assiste razão ao réu.

O interesse processual do autor em impugnar a validade do laudo

surge somente após a elaboração do parecer técnico.

Rejeito.

2. PRECLUSÃO (SUSCITADA NAS CONTRARRAZÕES)

O réu alega a preclusão das matérias não impugnadas pelo autor

nos embargos de declaração, em virtude da ausência de

pronunciamento na sentença sobre todas as causas de pedir

relativas ao pedido de indenização por danos morais.

Não lhe assiste razão.

O efeito devolutivo do recurso permite ao tribunal o conhecimento

da matéria impugnada. Rejeito.

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

P R E L I M I N A R M E N T E

1. VIOLAÇÃO DA AMPLA DEFESA

O autor alega que o indeferimento, pelo Juízo, do depoimento do

preposto e das testemunhas constitui uma violação ao princípio da

ampla defesa. Contudo, tal argumento não se sustenta.

O autor requereu a produção dessas provas para a comprovar as

atividades realizadas, as condições do ambiente de trabalho e a

existência de doença ocupacional.

Como corretamente observado pelo Juízo "a quo", a exposição ao

cobalto não é um fato controvertido. Portanto, o nexo causal entre a

doença ocupacional e o contato com o agente químico deve ser

comprovado por meio de prova técnica.

Dessa forma, não se configura cerceamento de defesa, uma vez

que compete ao Juízo indeferir provas desnecessárias ao
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julgamento do mérito, consoante inteligência dos artigos 370 do

CPC/15 e 765 da CLT.

Rejeito.

2. NULIDADE DO LAUDO PERICIAL

O autor sustenta a nulidade do laudo pericial devido à ausência de

vistoria no local de trabalho, referenciando a Resolução do CFM nº

2323/2022.

Não assiste razão ao autor.

A legislação vigente não exige a realização de vistoria no local de

trabalho como condição para a validade do laudo pericial. O art.

473, § 3º do CPC/15 permite ao perito empregar todos os meios de

prova, incluindo, de forma exemplificativa, as circunstâncias

descritas no artigo. 2º da Resolução nº 2323/2022.

Além disso, o perito concluiu pela inexistência de doença ou

incapacidade laboral, tornando desnecessária a vistoria para o

estabelecimento do nexo causal.

Rejeito.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO

1. MULTA DO ART. 477,§8º DA CLT

O autor se insurge contra a sentença que julgou improcedente seu

pedido de pagamento da multa do art. 477,§8 da CLT. Sustenta que

o atraso na homologação e na entrega dos documentos rescisórios

justifica a aplicação da multa, ainda que o pagamento das verbas

rescisórias tenha sido realizado dentro do prazo legal.

A sentença entendeu que o fato gerador da multa prevista no art.

477,§8º da CLT é o atraso no pagamento das verbas rescisórias, à

luz da Súmula 69 do TRT.

A sentença merece reforma.

De acordo com regramento anterior ao início da vigência da Lei

13.467/17, era o entendimento deste Regional (Súmula n. 69) de

que somente o não pagamento das verbas rescisórias implicava a

penalidade prevista no §8º do art. 477 da CLT. Contudo, a partir de

11/11/2017, quando entrou em vigor a mencionada lei, a entrega ao

empregado dos documentos comprobatórios da comunicação da

extinção contratual aos órgãos competentes fora do prazo legal

também passou a gerar ao empregado o direito a mesma

consequência jurídica.

Vale registrar que a homologação da rescisão do contrato de

trabalhou deixou de ser obrigatória com a Lei 13.467/17. Logo, não

há falar em homologação fora do prazo legal como fato gerador da

penalidade do §8º do art. 477 da CLT.

Assim, o atraso na entrega do termo rescisório conduz à ilação de

que também a entrega da CTPS e da chave de conectividade e

guias ocorreu a destempo, presunção não desconstituída pela

sociedade empresária, ônus que lhe competia.

Dessa forma, não há prova nos autos de que o réu observou o

referido prazo no que se refere à entrega dos documentos

relacionados às verbas rescisórias, fazendo jus o autor ao

pagamento da multa do art. 477, § 8º, da CLT.

Dou provimento ao recurso para condenar o réu ao pagamento da

multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, e, em razão da inversão do

ônus de sucumbência quanto a esse pedido, de honorários em favor

dos patronos do autor no importe de 15%.

2. DOENÇA OCUPACIONAL. ESTABILIDADE PROVISÓRIA.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

O autor se insurge contra a sentença que não reconheceu a

existência de doença ocupacional e julgou improcedentes os

pedidos de pagamento de indenização por danos materiais e morais

e da estabilidade provisória.

A sentença assentou os seguintes fundamentos:

"(...)

O perito designado, após minuciosa análise documental, extensiva

leitura de exegeses técnicas e revisão sistemática da literatura, ter

interpretado e aplicado as pertinentes e específicas normatizações

técnicas e ter procedido iterada revisão das evidências e dos dados

coletados na diligência pericial, concluiu não existir a doença

ocupacional alegada pelo autor, assim justificando:

"O exame físico realizado durante a perícia resultou dentro da

normalidade;

# O autor não porta / apresentou e/ou juntou ao processo exames

complementares (p. ex. espirometria, ECG, ecocardiograma, TSH,

T4 livre, ultrassom de tireoide);

# Apresentou alteração no exame de dosagem de COBALTO

URINÁRIO - item 4.1

# Não localizei emissão de CAT, conforme preconizado pelo Manual

d a  F u n d a c e n t r o

(http://anamt.org.br/site/upload_arquivos/sugestoes_de_leitura_342

0141148287055475.pdf);

# Não há registro de consultas ou queixas clínicas relacionadas à

exposição ao COBALTO (dermatologista, pneumologista,

endocrinologista, cardiologista);

# Não há registro de afastamentos pelo INSS em razão da

exposição ao COBALTO.".

O autor manteve contrato com a reclamada de 16-8-2021 a 16-2-

2023, os exames médicos apresentados aos autos demonstram que

no dia 21-1-2023 o nível de cobalto urinário do autor era de

43,29ug/l e no dia 27-1-2023, ou seja, 6 dias

depois do primeiro exame e ainda na vigência do contrato, o nível

do mesmo agente no corpo do autor apresentou um decréscimo,

registrando 15,87ug/l.

O autor diante do perito médico prestou as seguintes informações:
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"Utilizava máscara facial.

Nega sintomas respiratórios. Nega realização de exames de

avaliação pulmonar (Raio X, tomografia, espirometria).

Nega ter consultado com médico dermatologista.

Nega utilizar medicamentos atualmente.

Nega patologia de tireoide.

Nega patologia cardíaca.

Nega ter consultado com especialista no período em que laborou

para a reclamada.

Questionado, nega possuir laudos ou atestados posteriores ao

desligamento da reclamada. Nega ter consultado com médico após

o desligamento".

A matéria controvertida não foi objeto de prova oral e nenhuma

outra prova relevante foi apresentada.

Veja que não há qualquer relato de patologia pelo autor durante o

contrato, ou afastamentos daí decorrentes, nem exames

complementares comprovando "doenças correlacionadas" pelo

cobalto, como informado na petição inicial, da mesma forma o uso

de medicamentos ou consultas médicas com as insurgências

indicadas pelo autor.

Do que se vê, o autor deixou de apresentar prova apta a

desconstituir a conclusão pericial.

Pelo exposto, acolho integralmente as conclusões periciais no

tocante ao tema e julgo improcedentes os pedidos de indenização

por danos morais, materiais e estabilidade provisória/ indenização

substitutiva."

A sentença não comporta reforma.

O laudo pericial concluiu pela inexistência de doença ocupacional.

Embora não esteja o Juiz adstrito ao laudo pericial, conforme o art.

479 do CPC, para que se desconsiderem as conclusões do expert e

se adote posicionamento contrário é preciso haver prova robusta e

inequívoca contrária, o que não se observa no caso concreto.

Ademais, a responsabilidade do empregador por danos decorrentes

de acidente do trabalho (compreendidas também as doenças

ocupacionais, por força do disposto no art. 20 da Lei nº 8.213/91)

obedece ao regramento previsto no Título IX do Código Civil,

relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o dispositivo reitor de

toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma Legal: "Aquele que,

por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado

a repará-lo".

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito" (destaquei).

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho, "A ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que indenizar,

ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa

de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas, 2008, p. 13,

destaquei).

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa" (destaquei).

Assim, o empregado, quando postula a indenização a que se refere

o artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição da República, deve

comprovar a existência dos três pressupostos da responsabilidade

civil subjetiva, na esteira do disposto nos já mencionados arts. 927 e

186 do Código Civil: a) o dano; b) o nexo de causalidade entre o

dano e uma conduta do empregador e c) o dolo ou a culpa do

empregador.

Em regra, nas ações de indenização decorrente de doença

ocupacional - caso dos autos -, a controvérsia reside na discussão a

respeito da culpa stricto senso do empregador, a qual geralmente é

apontada pelo autor como sendo decorrente de um comportamento

omissivo do réu.

Entende-se por omissão a abstenção de uma conduta devida, e sua

relevância jurídica pode ser assim explicada:

"[...] a omissão adquire relevância jurídica, e torna o omitente

responsável, quando este tem dever jurídico de agir, de praticar um

ato para impedir o resultado, dever, esse, que pode advir da lei, do

negócio jurídico ou de uma conduta anterior do próprio omitente,

criando o risco de ocorrência do resultado, devendo, por isso, agir

para impedi-lo." (CAVALIERI FILHO, Sergio, op. cit., p. 24,

destaquei)

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma
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omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

"[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência" (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179).

Assim, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de doença ocupacional, é a constatação da

violação de um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada caso

concreto, com a demonstração específica de qual a regra jurídica

violada e qual o comportamento esperado do empregador que teria

evitado o dano sofrido pelo empregado. Para tanto, não bastam

meras alegações genéricas de inobservância às "normas de

segurança do trabalho" ou de que a atividade possui "riscos

ergonômicos", pois tais assertivas não permitem identificar qual o

conteúdo da obrigação que deixou de ser observada pelo

empregador, ou seja, qual o dever jurídico específico que foi

violado.

É importante deixar claro que a obrigação do empregador

relativamente à saúde e à segurança dos empregados, conforme

previsto no art. 7º, XXII, da CF, possui conteúdo indefinido, não

estando especif icados no texto const i tucional todos os

procedimentos que devem ser observados pelo empregador na

redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que apenas pode ser

verificado em cada situação concreta.

Além disso, não se pode perder de vista que o referido dispositivo

assegura ao trabalhador a "redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança"

(destaquei), tendo o próprio constituinte reconhecido a tensão

existente entre os riscos inerentes ao trabalho e a necessidade de

sua redução máxima.

Nesse contexto, o empregador deve-se esmerar para alcançar o

ideal mirado no texto constitucional - a ampla redução dos riscos -,

propiciando assim aos empregados um ambiente laboral saudável e

seguro. E à Justiça do Trabalho compete verificar se tal papel foi

desempenhado de forma satisfatória.

Assim, reforço que a mera constatação de que uma determinada

atividade possui r iscos não é suficiente para ensejar a

responsabilidade do empregador, pois o que deve ser ponderado

não é apenas a existência de riscos em si - cuja inerência a certas

atividades, como visto, é até mesmo reconhecida no texto

constitucional - mas sim a forma como o empregador procurou

reduzir o efeito de tais riscos no ambiente de trabalho.

No caso, não há conduta ilícita a ser imputada ao réu, que cumpriu

com as suas obrigações de manter a saúde e segurança no meio

ambiente laboral. O réu: forneceu os EPIs necessários, conforme

recibos de entrega nas folhas 389 a 401; ofertou inúmeros

treinamentos ao autor (fls. 222-382) e remanejou o autor das

atividades em que ocorria a manipulação de produtos à base de

cobalto, conforme atesta o formulário de remanejamento nas folhas

57.

Ademais, como bem pontuou a sentença, o autor não relatou

patologia ou afastamentos daí decorrentes, tampouco apresentou

exames comprovando eventual doença correlacionada à exposição

pelo cobalto.

A mera exposição ao agente químico cobalto não autoriza a

conclusão de serem devidos os pedidos formulados pelo autor, já

que ausentes os elementos autorizadores da responsabilidade civil.

Nego provimento.

3. DANOS MORAIS - RETENÇÃO DA CTPS FÍSICA E ATRASO

NA ENTREGA DOS DOCUMENTOS RESCISÓRIOS.

O autor requer o pagamento de indenização por danos morais em

razão da retenção da sua CTPS física e pelo atraso na entrega dos

documentos rescisórios.

Apesar de a sentença não ter analisado o pedido à luz desta causa

de pedir, o efeito devolutivo dos recursos permite a sua análise, já

que o processo se encontra em condições de julgamento.

É incontroverso o atraso na entrega da CTPS e dos respectivos

documentos de rescisão ao autor pelo réu.

Ocorre que para a existência de dano moral, fundamental é a

comprovação de situações, decorrentes diretamente e como

consequência desse descumprimento, capazes de evidenciar

ofensa a bens jurídicos extrapatrimoniais do trabalhador.

O mero descumprimento de deveres do empregador relativos ao

contrato de trabalho, embora possa causar revolta ao trabalhador,

não acarreta, por si só, lesão a bens jurídicos imateriais, como os

direitos da personalidade.

Para a existência de dano moral, fundamental é a comprovação de

situações, decorrentes diretamente e como consequência desse

descumprimento, capazes de evidenciar ofensa a bens jurídicos

extrapatrimoniais do trabalhador.

O autor não demonstrou minimamente os supostos efeitos nefastos,
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com potencial para lhe infligir dano moral, resultantes da mora na

devolução da sua CTPS - ônus que lhe cabia, nos termos do art.

818, I, da CLT e do art. 373, I, do CPC.

No mais, o atraso de poucos dias para a devolução da CPTS não

gera abalo psicológico a ponto de ensejar reparação civil.

4. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ (PEDIDO EM CONTRARRAZÕES)

O réu requer a condenação do autor em litigância de má-fé.

Sustenta que é evidente a má-fé do autor ao pleitear a sua

responsabilização pelo acometimento de doenças, sem mencionar

quais seriam.

A conduta do autor não caracteriza nenhuma das hipóteses

contempladas pelo artigo 793-B da CLT, pois ele apenas pretendeu

prevalecer a sua interpretação sobre o contexto fático e normativo.

Essa hipótese não é a regulada pelo artigo supracitado, não

merecendo a consequência estipulada no art. 793-C da CLT.

Rejeito.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares

de inovação recursal e de preclusão, formuladas nas contrarrazões

pelo réu, e CONHECER DO RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO;

por igual votação, rejeitar as preliminares de nulidade da sentença e

do laudo pericial suscitadas no recurso do autor. No mérito, por

maioria, vencido, parcialmente, o Desembargador do Trabalho

Cesar Luiz Pasold Júnior, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para

condenar o réu ao pagamento: a) da multa do art. 477,§8º da CLT;

e b)de honorários sucumbenciais de 15% sobre o valor da

condenação. Sem divergência, rejeitar o pedido de condenação do

autor ao pagamento de multa por litigância de má-fé, formulada pelo

réu nas contrarrazões. O Ministério Público do Trabalho manifesta-

se pela desnecessidade de intervenção. Custas pelo réu, em razão

da inversão do ônus da sucumbência, no valor de R$ 41,78,

correspondente a 2% sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação (R$ 2.089,00).

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela ré, a Dra.

Andriele Jeniffer Domeraski Ribeiro.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001486-27.2018.5.12.0035
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001486-27.2018.5.12.0035 (ROT)

RECORRENTE: ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

RECORRIDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

COTA DE VAGAS DE EMPREGO PARA PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA (PCD). DESCUMPRIMENTO. AUSÊNCIA DE

RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. A Lei nº 8.213/1991

incluiu, entre as estratégias de política pública de promoção da

cidadania das PCDs, a obrigação do empregador com mais de cem

empregados de destinar de 2% a 5% de seus cargos para pessoas

reabilitadas ou com deficiência habilitadas. Contudo, não se deve

punir o empregador por seu descumprimento quando há prova de

sua postura forte, proativa e contínua de enfrentamento do déficit no

preenchimento das respectivas vagas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis,

SC, sendo recorrente ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA e

recorrida UNIÃO FEDERAL (AGU)

Inconformadas com a sentença, complementada pela decisão dos

embargos de declaração, ambas da lavra da Exma. Juíza Danielle

Bertachini, que julgou improcedente a ação, recorre a autora,

ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA.

Pretende a reforma em relação aos seguintes temas: 1) nulidade do

auto de infração e devolução do valor recolhido a título de multa

administrativa e 2) honorários sucumbenciais.

Contrarrazões foram ofertadas.

Subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público do Trabalho apresentou parecer.

Determinei o sobrestamento do feito (Tema 1046).

Determinei o encaminhamento dos autos à Secretaria efetuar o

cadastramento dos advogados, conforme petição do id. 90e290d e

substabelecimento do id. 95c651c.

Retornaram-me conclusos os autos.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA (ORCALI SERVICOS DE

LIMPEZA LTDA)

1. AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. MULTA ADMINISTRATIVA.

COTA. REABILITADOS E PCDs

Requer a autora, ORCALI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA, a

reforma da decisão que julgou improcedente a ação anulatória de

auto de infração.

No tópico "DOS FATOS", argumenta que: 1) "Entendeu o

Magistrado de primeiro grau que não houve nenhuma irregularidade

no auto de infração pelo auditor-fiscal, aplicado conforme a

legislação específica, não há que se falar em nulidade do auto de

infração lavrado, motivo pelo qual rejeitou o pedido de anulação do

auto de infração."; 2) "A recorrente foi autuada pelo Sr. Auditor

Fiscal do Trabalho em razão da empresa ter deixado de preencher

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com

beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência habilitadas.";

3) "O Auto de Infração foi lavrado a despeito dos argumentos

expostos pela empresa no momento da apresentação dos

documentos, mesmo esclarecendo as dificuldades de contratação

face às características de seu ramo empresarial."; 4) "[...] a empresa

atua no ramo de terceirização de serviços, o que, por si só, impede

a contratação de portadores de deficiência, vez que as atividades

são desenvolvidas diretamente nos tomadores de serviços, que não

possuem ambientes adequados para a capacitação de deficientes

As empresas de terceirização de serviços têm características muito

diferentes de outros ramos de atividade como o comércio e a

indústria, primeiro porque o seu objeto é a cessão de mão de obra

especializada, ou seja, não produz ou vende nada, a sua atividade

principal é ceder mão de obra a outras empresas."; 5) "[...] embora

conte com um quadro de funcionários bastante grande, sendo talvez

um dos ramos de atividade que mais empregue atualmente no

Brasil, poucos são aqueles funcionários que prestam serviços

diretamente a empresa, sendo que a maioria deles estão alocados

em postos de serviços, ou seja, realizam suas atividades a

disposição dos clientes da terceirizada."; 6) "[...] as empresas que

buscam a terceirização utilizam esta alternativa para contratação de

funcionários em áreas não consideradas essenciais e o fazem

justamente para que a gestão de tais funcionários seja realizada por

empresa especializada, desta feita, transferem a responsabilidade

para a empresa terceirizada que cede mão de obra qualificada, a

fiscaliza e arca com a responsabil idades trabalhistas e
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previdenciárias dela decorrentes."; 7) "Destas atividades que a

Recorrente terceiriza, grande parte exige força, agilidade e preparo

físico e psicológico, o que constituí um óbice a quase totalidade das

pessoas portadoras de deficiência ou reabilitados."; 8) "Em se

tratando da hipótese de que a Recorrente realize a contratação dos

deficientes ou reabilitados para trabalhar no setor administrativo,

cumpre esclarecer que a Recorrente possui número vultoso de

empregados, mas poucos laborando na área administrativa.

Significa dizer que o setor administrativo da empresa teria de ser

todo substituído por pessoas portadoras de deficiência e ainda

assim não haveriam vagas suficientes, visto que a equipe

administrativa de empresas prestadoras de serviços normalmente

não chega a somar 10% de todo o contingente de empregados."; 9)

"[...] esta hipótese afronta a razoabilidade, uma vez que a sua

ocorrência economicamente acarretaria grande prejuízo à empresa,

ante a necessidade de estabelecer-se em imóvel maior (para

acomodar devidamente o grande número de deficientes ou

reabilitados)."; 10) "[...] são considerados também para fins de

cálculo do número de deficiente e habilitados os jovens aprendizes

e os empregados afastados de suas atividades em razão da

percepção de previdenciários, inclusive aposentadorias por

invalidez."; 11) "[...] nada mais injusto que empregados afastados de

suas atividades e jovens aprendizes integrarem a base de cálculo

para a cota de contratação de pessoas com deficiência, posto que

os primeiros se encontram sob responsabilidade do INSS, e que a

contratação dos segundos também decorre de imposição legal,

constituindo bis in idem, uma vez que está se calculando cota sobre

cota."; 12) "Abaixo apresentamos quadro descritivo das funções

existentes na empresa para visualização do que foi até agora

exposto: Operacionais 1.617, Administrativas 116, Jovens

Aprendizes 26, PCDs 57 e Afastamentos Previdenciários 80"; 13)

"Observa-se injusta a imposição legal de contratação de PCDs

considerando o total de empregados vinculados à recorrente. Há

ainda outros empecilhos que impossibilitam a Recorrente de cumprir

a cota de contração de deficientes prevista no artigo 93 da Lei n°

8.213/91, dentre os quais, a ausência de cursos formação e/ou

capacitação especializados para deficientes."; 14) "[...] o artigo 93

da Lei n° 8.213/91 determina que 'a empresa com 100 (cem) ou

mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento)

a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários

reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas'; 15)

"[...] conforme documentos anexados nos autos, a recorrente tem

buscado a contratação destas pessoas, oferecendo vagas que

nunca são preenchidas, pois não há procura. Observe-se pelos

ofícios e publicações em jornais de grande circulação que a

recorrente tem buscado profissionais portadores de deficiência para

integrar seu quadro de empregados sem, contudo, obter êxito,

situação comum para várias empresas da região."; 16) "É

necessário demonstrar, por ser oportuno, todas as tentativas da

recorrente de buscar no mercado a contratação de PCDs, o que se

deu ora através do próprio recrutamento da recorrente, ora através

do Sindicato Patronal que se dispôs a auxiliar as empresas na

busca de PCD´s no mercado. A documentação juntados nos autos

comprova todo o esforço desmedido da recorrente em preencher a

sua cota de PCDs."; 17) "Conforme se depreende do Plano de Ação

para contratação de PCDs, juntados nos autos, a empresa inquirida

age de maneira constante e ininterrupta, disponibilizando em

entidades assistenciais, órgãos previdenciários e centros

educacionais as vagas disponíveis para portadores de deficiência e

reabilitados. Todavia, a despeito dos esforços despendidos, a falta

de candidatos no mercado se comprova de maneira inconteste pelo

próprio resultado das ações empreendidas. Importante destacar

neste ponto as ações regularmente empreendidas pela empresa

inquirida, cuja documentação comprobatória segue acostada."; 18)

"[...] imperioso reconhecer que as atividades desenvolvidas pelas

empresas de asseio e conservação são incompatíveis com a

contratação de portadores de deficiência ou reabilitados, razão pela

qual a Recorrente deve ser reformada a sentença de primeiro grau

e declarado nulo o AI 21.030.595-9."

No tópico "DAS ATIVIDADES INSALUBRES E PERIGOSAS", alega

que: 1) "[...] as atividades da Recorrente, em sua totalidade, postas

à disposição de seus tomadores de serviços incluem funções

insalubres, perigosas - circunstâncias que excluem a possibilidade

de que deficientes e reabilitados delas tomem parte."; 2) "[...] os

serviços desenvolvidos pelos funcionários da Recorrente, exigem,

em sua grande maioria, grandes esforços físicos, condição que

também é incompatível com a mão de obra dos deficientes ou

reabilitados, haja vista, que a grande maioria possui limitações de

ordem motora ou psíquica, o que poderá acarretar-lhes danos

físicos se sujeitados à realização desse tipo de tarefa."; 3) "[...] a

contratação de empregados portadores de deficiência ou

reabilitados deve se dar em consonância com as normas protetivas

do trabalho. Dentre as atividades que a Recorrente terceiriza,

grande parte exige força ou aptidão física o que constitui um óbice a

quase totalidade das pessoas portadoras de deficiência, vez que as

atividades terceirizadas concentram-se nas seguintes profissões:

mecânico, pedreiro, garagista com habilitação (manobrista),

marceneiro de manutenção e conservação, zelador; telefonista,

recepcionista, garçom, costureiro, cozinheiro; jardineiro de

conservação; ascensorista; digitador; porteiro; lavadeiros em geral;

copeira; servente e serviço braçal, etc." e 4) "[...] imperioso

reconhecer que as atividades desenvolvidas pela recorrente são
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incompatíveis com a inserção dos portadores de deficiência e

reabilitados, razão pela qual deve ser reformada a sentença e

declarada a nulidade do nulo Auto de Infração nº 21.030.595-9."

No item "DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS",

assevera que: 1) "[...] atua no ramo de terceirização de serviços, o

que, por si só, também impede a contratação de deficientes e

reabilitados, pois as atividades são desenvolvidas diretamente nos

tomadores de serviços, que não possuem ambientes adequados

para a inserção dos deficientes ou reabilitados. existe a situação de

negativa dos tomadores de serviço, em alocar deficientes ou

reabilitados em suas dependências, podendo incorrer em prejuízos

financeiros pela Recorrente, tendo em vista a perda de contratações

de seus serviços. Tampouco se poderia exigir tal concordância,

tendo em vista que o objetivo do tomador ao contratar empresas

prestadoras de serviço é especificamente obter um serviço

especializado de qualidade, executado por empregados treinados e

experientes." e 2) "Outro grave problema enfrentado pela

Recorrente, que a impede de contratar portadores de deficiência,

diz respeito à prestação de serviços à Administração Pública, seja

federal, estadual ou municipal, tendo em vista que esta é pactuada

por meio de licitação, que possui regulamentação específica que

deve ser respeitada rigorosamente pela empresa."

No tópico "DA AUSÊNCIA DE PROFISSIONAIS NO MERCADO DE

TRABALHO", alega que: 1) "[...] tem buscado a contratação

pessoas com deficiência, oferecendo vagas que nunca são

preenchidas, pois não há procura. Observe-se pelos ofícios e

publicações em jornais de grande circulação juntados nos autos,

que a Recorrente tem buscado profissionais portadores de

deficiência para integrar seu quadro de empregados sem, contudo,

obter êxito, situação comum para várias empresas da região. O que

ocorre, na prática, é a impossibilidade por conta da indisponibilidade

de candidatos disponíveis para ingresso no quadro de funcionários

da empresa."; 2) "[...] elaborou um Plano de Ação Para Inclusão de

Pessoas com Deficiências e Adaptação no Ambiente de Trabalho,

cujo objetivo é a inclusão de pessoas com deficiência atendendo as

exigências da Lei 8213/91, ampliando o acesso e qualificando o

atendimento às pessoas com def ic iência, garant indo a

acessibilidade apropriada às pessoas com deficiência (conforto,

independência e segurança), sensibilizando as equipes de trabalho

visando a inserção de pessoas com deficiência considerando as

dificuldades de adaptação e relacionamento e qualificando

profissionais capazes de receber e atender as necessidades de

pessoas com deficiência. Faz parte ainda do plano de ação o

mapeamento dos postos de trabalho com o propósito de identificar

quais os setores e áreas têm condições de receber pessoas com

deficiência, a capacitação dos empregados que conviverão com a

pessoa com deficiência de forma a orientá-los quanto ao

tratamento, atitudes, posturas, eliminando possíveis barreiras,

realização das adequações necessárias para a acessibilidade,

promoção da mobilidade, mediante a redução de barreiras,

obstáculos nas vias e mobiliário, estas últimas comprovadamente

realizadas pela recorrente, como fazem prova as fotografias

anexadas ao plano de ação juntado nos autos."; 3) "Em todas as

s u a s  f i l i a i s ,  b e m  c o m o  n o  s i t e  d a  R e c o r r e n t e

(http://www.orcali.com.br/), estão afixados cartazes do Programa de

Inclusão Social de Portadores de Necessidades Especiais

justamente no intuito de buscar profissionais para tais vagas. A

empresa ainda divulga periodicamente anúncios em jornais de

grande circulação. Faz parte do plano de ação ainda a busca de

PCDs por meio de anúncios, divulgação de vagas no site da

empresa, divulgação de vagas no quadro de vagas nos escritórios

operacionais da empresa, envio de ofícios a órgãos públicos (INSS,

IGEOF, SINE), instituições de pessoas com deficiência."; 4) "[...] nos

ofícios anexados nos autos que recorrente busca incessantemente

candidatos PDcs ou reabilitados junto a diversas entidades, tais

como a Associação de Surdos da Grande Florianópolis, Instituto de

Geração de Oportunidades da Florianópolis - IGEOF, Associação

dos Deficientes Físico da Foz do Itajaí, Associação Florianopolitana

de Deficientes Físicos - AFLODEF."; 5) "As ações realizadas pela

recorrente, bem como a realidade vivenciada pela empresa na

busca do cumprimento da cota legal foram devidamente

esclarecidas pela testemunha Maria [...]"; 6) "[...] no que se refere a

informação de que a recorrente não tem informado vagas a

Fundação Catarinense de Educação Especial desde fevereiro de

2020, importante esclarecer que, com advento do estado de

calamidade pública decorrente do coronavírus, a autora se encontra

em situação delicada, tendo muitos dos seus contratos de prestação

de serviços sido encerrados, reduzidos ou suspensos. Além disso, a

recorrente tem priorizado ao máximo a manutenção dos

trabalhadores já existentes em seu quadro. Em que pesem as

dificuldades acima expostas, a recorrente notificou todos seus

clientes públicos, com o objetivo de promover a inclusão de PCDs e

reabilitados."; 7) "[...] participa anualmente de evento promovido

pelo Ministério Público do Trabalho, conhecedor das dificuldades

enfrentadas pelas empresas para o cumprimento da cota de PCDs

estabelecida no art. 93 da Lei 8.213/91, denominado 'DIA D', em

parceria com o MTE, INSS e SINE. Na ocasião, reúnem-se diversas

empresas com vagas disponíveis para portadores de deficiência e

reabilitados, sendo inclusive, obrigatório o comparecimento dos

reabilitados pelo INSS, sob pena de suspensão do benefício

previdenciário."; 8) "[...] o Sindicato das Empresas de Asseio,

Conservação e Serviços Terceirizados do Estado de Santa Catarina
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- SEAC está desenvolvendo um projeto com o objetivo de auxiliar as

empresas do ramo de asseio e conservação na contratação de

PCDs."; 9) "[...] também busca a reabilitação dos empregados

afastados em razão da percepção de benefício previdenciário, no

entanto, vem enfrentando dificuldades nesta tarefa, seja em função

da ausência de vagas compatíveis com a função para a qual o

empregado foi reabilitado, seja por recusa do próprio empregado

em ser reabilitado. não há interesse por parte dos próprios

familiares dos portadores de deficiência em sua inserção no

mercado de trabalho, onde estes correriam o risco de não se

adaptar, posto que já possuam uma renda mensal garantida pelo

benefício assistencial." e 10) "[...] o fato da empresa não ter logrado

êxito em atingir o percentual exigido por lei, relativo à cota de PCDs

não é suficiente para caracterizar resistência injustificada ao

cumprimento dos preceitos constitucionais e infraconstitucionais,

essencialmente no tocante ao valor social do trabalho, função social

da empresa e dignidade da pessoa humana. as empresas não

podem sofrer punições (multas ou indenizações), quando não

conseguirem cumprir com as cotas estabelecidas, por ausência de

profissionais no mercado de trabalho. o Ministério Público do

Trabalho entende que a empresa não deve ser punida pelo não

cumprimento da cota de contratação de PCDs e reabilitados quando

olvida esforços para tanto, mas não obtém êxito por motivos alheios

à sua vontade."

No tópico "DA CLÁUSULA 58ª DA CCT DA CATEGORIA", alega

que: 1) "[...] é necessário observar que a recorrente não descumpriu

o preenchimento da sua cota e contratação de PCDs, uma vez que

a CCT da categoria prevê, em sua cláusula 58ª (2018) e cláusula

57ª (2019)" e 2) "[...] é necessário observar que a recorrente não

descumpriu o preenchimento da sua cota e contratação de PCDs,

uma vez que a CCT da categoria prevê, em sua cláusula 58ª (2018)

e cláusula 57ª (2019) face o reconhecimento da CCT no tocante à

base de cálculo do preenchimento da cota de deficientes sobre os

trabalhadores lotados em suas atividades administrativas, tem-se

que a recorrente cumpriu o preenchimento da sua cota e

contratação de deficientes."

Subsidiariamente, requer: 1) "[...] que a cota de contratação de

deficientes e reabilitados da Recorrente seja ser calculada apenas

sobre o número de funcionários do setor administrativo interno,

excluindo-se todos os empregados que trabalham nas atividades de

asseio e conservação, assim como os afastados em benefício

previdenciário e jovens aprendizes." e 2) "[...] a redução da multa

aplicada."

Pretende, ao final, a devolução do "[...] valor pago [...] concernente à

multa imposta, nos termos dos art. 165 e seguintes do Código

Tributário Nacional, acrescido de correção monetária e juros legais

[...]".

Ao exame.

A Juíza julgou improcedente a ação por entender que:

"[...]

MÉRITO

Informa que foi autuada pelo Sr. Auditor Fiscal do Trabalho em

junho de 2016 Auto de Infração de n.º AI 21.030.595-9 - sob a

fundamentação de que não estaria observando o percentual de

cotas destinadas pessoas com deficiência/reabilitados, tendo

apresentado defesa que foi julgada improcedente.

Alega a requerente que é uma empresa cujas atividades contidas

no objeto - limpeza, asseio e conservação - são incompatíveis com

a inserção de portadores de deficiência ou empregados

beneficiários reabilitados; que atua no ramo de terceirização de

serviços, o que, por si só, impede a contratação de portadores de

deficiência, vez que as atividades são desenvolvidas diretamente

nos tomadores de serviços, que não possuem ambientes

adequados para a capacitação de deficientes.

Argumenta, ainda, que em se cogite a hipótese de realizar a

contratação dos deficientes ou reabilitados para trabalhar no setor

administrativo, em razão de possuir vultoso de empregados mas

poucos laborando na área administrativa, a empresa teria de ser

toda substituído por pessoas portadoras de deficiência e ainda

assim não haveriam vagas suficientes.

Por fim, refere haver outro empecilho que impossibilita o

cumprimento da cota de contração de deficientes prevista no artigo

93 da Lei n° 8.213/91, qual seja, a ausência de cursos formação

e/ou capacitação especializados para deficientes.

A União, por sua vez, argumenta que se deve ter em conta que a

fiscalização do Ministério do Trabalho em relação à contratação de

pessoas portadoras de necessidades especiais tem por finalidade

essencial fazer com que as empresas cumpram a legislação, que

em última instância visa a melhoria da qualidade de vida de tais

pessoas hipossuficientes; que dos poucos documentos com as

respostas das instituições oficiada pela Orcali é possível constatar

que houve interessados nas vagas, mas que a parte ré exclui desde

o início da seleção sob o argumento de não se enquadrarem nas

atividades, o que revela a falta de um tratamento isonômico; que a

natureza das atividades- fim desenvolvidas pela Autora não justifica

o descumprimento do art. 93 da Lei nº 8.213/91, do qual não

constam exceções de qualquer jaez; que há inúmeras

possibilidades de adaptação laborais possíveis, de forma a tornar as

atividades aptas a ser conduzidos por PPD's, sem qualquer prejuízo

da segurança no trabalho.

Analisa-se.

Em 30/08/2016 restou lavrado o auto de infração de nº 21.030.595-
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9 (fls. 67 e ss) em razão de a empresa deixar de preencher de 2% a

5% de seus cargos com beneficiários reabilitados ou com pessoas

com deficiência.

O referido auto foi lavrado por agente competente e revestido das

devidas formalidades legais, gozando assim de presunção de

veracidade e legitimidade.

Neste documento lavrado pelo Auditor Fiscal do Trabalho consta

que na época a empresa contava com 2945 empregados, devendo

contar com no mínimo 5% com pessoas com deficiência ou

reabilitadas o que totalizaria 148 PCD, contando a empresa

entretanto com apenas 19 contratados, número muito aquém do

devido.

Consta ainda no documento que foram concedidos sucessivos

prazos nos meses seguintes para a implementação de um plano de

inclusão mas, ao final de quatro meses, nenhum acréscimo foi

constatado. Além disso, foi proposto um procedimento especial com

a intenção de se firmar um termo de compromisso cuja minuta fora

encaminhada à empresa, termos que sugeria um prazo de dois

anos - prazo razoável diga-se - para integralização da cota

mediante desenvolvimento de programas ou um ano com

contratação direta, o que não foi acatado pela empresa sob

argumento de reconhecimento da possibilidade de integralização da

cota prejudicando eventual ação anulatória. E a testemunha ouvida

pela parte autora, questionada sobre o referido TAC disse não ter

conhecimento do motivo da recusa (item 22 do depoimento).

Como se infere, a empresa ré à época não demonstrou interesse

em tentar implementar sequer um plano para atingir gradualmente o

percentual em dois anos como permitido pela Seção IV da Instrução

Normativa n.º 98/2012.

[...]

Resta claro que o cumprimento demanda esforço contundente, sob

pena de esvaziamento do comando legal, não se justificando assim

excludentes com relação ao tipo de atividade exercida pela empresa

ou empregado e à dificuldade enfrentada para tanto, sob pena de

esvaziamento do comando legal.

[...]

Os argumentos relativos à realização de atividades de asseio e

conservação não afastam sua obrigação, mormente porque, de

acordo o contrato social de fls. 62 e ss, o objeto social é mais

amplo,  abrangendo,  dentre out ros ramos,  pa isagismo

desinsetização, recepcionistas, jardinagem, garagista, seleção de

pessoal e serviços de escritório e apoio administrativo, entre outros,

atividades que, ao menos em tese, não são incompatíveis com a

contratação de pessoas com deficiência/reabilitados.

[...]

Ademais, não obstante as diversas (fls. 347e ss) publicações

juntadas com a inicial, as quais não se nega tenha a empresa

executado - mas salienta-se que a maioria destas é de anos

anteriores ou posteriores ao em que constadas as irregularidades,

qual seja, 2016- não se tem documentação acostada que comprove

o efetivo emprego de pessoas com deficiência/reabilitadas em

ações e treinamento efetivo emprego ao preenchimento das vagas,

digo, sequer há a comprovação de entrevistas com respectivos

pretensos candidatos ou tampouco o motivo das recusas na

contratação.

E da prova oral produzida, ainda que tenha sido referido que a

empresa possua um setor de inclusão social, e que o técnico em

segurança do trabalho encaminhe ofícios às instituições

cadastradas (itens 2 e 3), a resposta da Fundação Catarinense de

Educação Especial (fls. 1215 e ss) evidenciou que muito embora a

empresa de fato encaminhe vagas disponíveis para contratação

pessoas com deficiência, não se tem resultado em contratação pela

ré e não se tem conhecimento dos motivos específicos.

A instituição ainda referiu que há algum tempo tem atendendo às

solicitações de indicação de pessoas, oferecendo inclusive serviços

gratuitos de acompanhamento no posto de trabalho gratuitamente,

mas que conforme critérios próprios do RH da empresa a

contratação acaba não se efetivando. E mais, informa que em

02/2020 a empresa novamente encaminhou documento informando

a existência de 28 vagas para deficientes, sendo que anteriormente

a esta solicitação ocorreram outras, mas sem a efetivação de

contratação.

E mais, informou que desde a segunda quinzena de fevereiro foram

encaminhadas a outras empresas rol de candidatados, com

efetivação de 17 contratações em 12 empresas na grande

Florianópolis, sendo que destas 7 foram durante a quarentena, o

que corrobora que a existência de candidatos ás vagas e da

possibilidade de contratação até mesmo neste ano com pandemia.

Assim cai por terra a alegação da testemunha de que seria possível

'absorver essas pessoas e cumprir a cota desde que tenham a

disponibil idade , quando existente informada por órgãos

especializados e pelos próprios candidatos', tal disponibilidade com

a referida instituição.

Além disso, a testemunha ouvida confessou que é inexistente um

programa de qualificação para aproveitamento do PNE que não

apresente todos os requisitos às funções da vaga (item 5). Ora, se

assim não fizerem as empresas, de forma efetiva, motivada e

intencional, jamais serão atendidos os percentuais legalmente

exigidos, nem mesmo para trabalhadores sem qualquer limitação

física.

Portanto, a partir da omissão na demonstração de práticas efetivas

para atender ao imposto pela Lei nº 8.213/91, medidas estas que
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visem à capacitação e inclusão desse grupo ao mercado de

trabalho e às vagas que devem ser efetivadas pelo empregador,

não há como se excluir e direta responsabilidade da Requerente, in

casu.

[...]

Por todos os motivos alegados supra e tratando-se a questão

primordialmente de matéria de direito, entendo que o auto de

infração merece ser mantido em razão de, de forma inequívoca, não

ter cumprido a empresa a cota prevista no art. 93 da Lei 8.213/91,

como comprova ainda a documentação carreada aos autos, e

tampouco demonstrando ter esgotados todos os esforços para que

tal implemento não tenha acontecido efetivamente por razões que

fogem, de forma inequívoca, à sua capacidade." (fls. 1234-1238).

Pois bem.

Divirjo, com a devida vênia, do posicionamento adotado pela Juíza.

A Lei nº 8.213/1991 incluiu, entre as estratégias de política pública

de promoção da cidadania das PCDs, a obrigação do empregador

com mais de cem empregados de destinar 2% a 5% de seus cargos

para pessoas reabilitadas ou com deficiência habilitadas (art. 93),

considerada esta imposição um valioso marco civilizatório na

positivação dos direitos humanos no Brasil.

Portanto, é obrigação do conjunto da sociedade cumprir e fazer

cumprir (no caso do Judiciário) tal dispositivo. Contudo, é preciso

mediar a necessidade de envidar esforços para a efetivação desta

medida com as condições objetivas que se apresentam para o

empregador.

A linha divisória, às vezes tênue, de ser lícita ou ilícita a conduta

patronal neste campo, reside não no sucesso ou insucesso da

implementação desta medida, mas na demonstração de "que

empreendeu todos os esforços possíveis para a ocupação das

vagas, deixando de cumprir por motivos alheios a sua vontade",

como sintetiza o seguinte julgado do TST:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - PROCESSO ANTERIOR À LEI Nº 13.015/2014 - AUTO

DE INFRAÇÃO - PREENCHIMENTO DE VAGAS DESTINADAS A

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADAS - SÚMULA Nº

126 DO TST. 1. Segundo a jurisprudência desta Corte, não é

cabível a condenação da empresa pelo não preenchimento das

vagas destinadas, por lei, a pessoas com deficiência ou reabilitados

apenas quando restar demonstrado que empreendeu todos os

esforços possíveis para a ocupação das vagas, deixando de cumprir

por motivos alheios a sua vontade. Precedentes. 2. O Tribunal

Regional, após acurada análise do conjunto fático-probatório dos

autos, concluiu que a reclamada não empreendeu todos os esforços

necessários para o atendimento do percentual estabelecido no art.

93 da Lei nº 8.213/1991 e para o preenchimento de cargos com

beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência. Incide a

Súmula nº 126 do TST. [...]. Agravo desprovido" (Ag-AIRR-2114-

64.2011.5.07.0014, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira

de Mello Filho, DEJT 22/11/2019).

A prova ampara a tese da sociedade empresária.

O auto de infração n. 21.030.595-9 foi lavrado em junho de 2016 em

razão de a autora "deixar de preencher, de 2% (dois por cento) a

5% (cinco por cento) dos seus cargos, com beneficiários

reabilitados ou pessoas com deficiência, habilitadas".

Constam no auto de infração as seguintes informações: 1) a autora

foi notificada em abril de 2016 para demonstrar o cumprimento da

reserva legal; 2) a sociedade empresária possuía, na época, 2945

empregados e 3) a cota legal correspondia, na época, a 148

trabalhadores, mas a demandada empregava apenas 19.

Por ter sido julgado procedente o auto de infração na esfera

administrativa, a ré procedeu ao recolhimento da penalidade

administrativa (R$ 107.150, 76 - fls. 344-346) e ajuizou esta ação

anulatória.

A prova oral (que também é favorável à autora) resume-se ao

depoimento de uma testemunha, ouvida a convite da demandante,

que assim relatou:

TESTEMUNHA DAS AUTORAS: Maria [...], técnica de segurança

do trabalho [...]. Inquirida respondeu que:

1. trabalha nas autoras, na função supra, desde 2013;

REPERGUNTAS DAS PROCURADORAS DAS AUTORAS:

2. as empresas possuem um setor de inclusão social, com

atuação junto ao SESMT, sendo a depoente inclusive

coordenadora do SESMT;

3. o técnico de segurança, Senhor BRUNO, é responsável pelo

encaminhamento de ofícios às instituições cadastradas, como a

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, a ACIC,

outras duas ou três fundações ou entidades de pessoas com

deficiência, além do INSS;

4. todos esses ofícios são respondidos e encaminhados ao RH que,

junto com as instituições, analisam a aptidão do candidato à vaga

disponível;

5. as empresas não possuem um programa de qualificação para

aproveitamento de PNE disponíveis que não apresentem, todavia,

todos os requisitos às funções;

6. não apenas por meio de ofícios, como também há visitas

regulares tanto no INSS quanto nas demais instituições aqui no

estado;

7. houve uma tentativa de, com o INSS, promover uma

reabilitação de funcionários afastados das autoras, de forma

que este seria um projeto piloto, mas a autarquia respondeu

que não haveria como fazer a avaliação de todas as pessoas
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identificadas junto a sua equipe multidisciplinar;

8. esse projeto seria efetuado por meio do SINDICATO, junto ao

INSS com participação do MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO ;

9. é muito comum reabilitados do INSS que se apresentam

aptos para as vagas recusarem a contratação pois o benefício,

em termos financeiros, é mais vantajoso do que o salário

oferecido;

10. da mesma forma com os PCDs;

11. com frequência, o INSS respondeu pela ausência de

reabilitados para responder às vagas disponíveis;

12. essas respostas são dadas tanto por telefone, quanto

pessoalmente, por e-mail, e às vezes por ofício;

13. as autoras possuem um comitê de inclusão social, com a

participação de representantes de cada unidade no estado,

além do coordenador na capital, reunindo-se mensalmente para

avaliação das condições dos reabilitados ou PCDs e

disponibilidade de vagas;

14. cada unidade tem uma meta para cumprimento dos indicadores

de admissão de reabilitados e PCDs, distribuídos inclusive entre as

gerências;

15. no projeto-piloto mencionado supra, havia uma previsão de

capacitação dos aptos às funções junto às instituições de ensino ou

mesmo dentro das próprias autoras;

16. as exigências e particularidades para o cargo de vigilante,

inclusive conforme exigência da Polícia Federal, dificultam a

contratação de reabilitados e PCDs nesta área de atuação;

17. acontece de os tomadores de serviço recusarem um

colaborador reabilitado ou PCD, citando inclusive o exemplo de uma

officegirlque trabalha na sede do grupo das autoras e que fora

recusada por um órgão público;

REPERGUNTAS DO PROCURADOR DA RÉ:

18. estima que, atualmente, em todas as empresas do grupo, há

em torno de 200 reabilitados e PCDs;

19. tem conhecimento dos autos de infração, que são

compart i lhados pelo departamento jurídico;

20. ativos, somando as três empresas do grupo, acredita ter em

torno de três mil funcionários;

21. atualmente, as empresas não possuem um volume de pessoas

suficiente para que se faça uma capacitação interna para

aproveitamento de PCDs e reabilitados;

22. não tem conhecimento dos motivos pelo qual não foi firmado o

TAC citado na contestação, que versava sobre um programa de

qualificação e o tempo hábil para cumprimento das cotas;

23. entre as empresas do grupo, estima que atualmente há em

torno de 250 pessoas que trabalham na área administrativa;

24. os funcionários mencionados no item '18' atuam em várias

áreas, tanto administrativa quanto operacional;

25. tem conhecimento dos inúmeros prazos que foram outorgados

às empresas autoras e prorrogações para cumprimento da cota,

não havendo a contrapartida de candidatos disponíveis;

26. o trabalho de inclusão social nas empresas é feito de forma

incisiva e diária, e acredita que seria plenamente possível absorver

essas pessoas e cumprir a cota desde que tenham a disponibilidade

informada por órgãos especializados e pelos próprios candidatos;

27. em dois anos, teria como cumprir as exigências em relação

às cotas caso houvesse, como dito supra, a contrapartida dos

interessados ou aptos às vagas.

Nada mais disse nem lhe foi perguntado." (fls. 1199-1201)

A sociedade empresária: 1) elaborou "plano de ação para inclusão

de pessoas com deficiências e adaptação no ambiente de trabalho"

(fls. 120-ss); 2) realizou sucessivas e rotineiras publicações em

jornais (informando a existência de vagas para profissionais com

deficiência - fls. 136-ss, 347-ss e 429-ss) e 3) informou a existência

de vagas para PCDs por e-mail ao Sistema Nacional de Emprego -

SINE, à ABLUDEF, ao INSS, à Associação de Surdos da Grande

Florianópolis - ASGF, ao Instituto de Geração de Oportunidades de

Florianópolis - IGEOF, à Associação Florianopolitana de Deficientes

Físicos - AFLODEF e à Associação dos Deficientes Físico da Foz

do Itajaí - ADEFI, por exemplo (fls. 232-ss e 457-ss).

Tudo isso, aliado ao que se constatou em processos envolvendo

discussão similar e a própria demandada, inclusive (ROT - 0000822

-59.2019.5.12.0035 , Rel. MARI ELEDA MIGLIORINI, 5ª Câmara,

Data de Assinatura: 24/09/2020), tornam verossímeis as alegações

de que há dificuldades para o cumprimento da cota prevista no art.

93 da Lei nº 8.213/91.

As diligências efetivadas pela sociedade empresária não deixam

dúvida sobre a dificuldade de encontrar trabalhadores reabilitados

ou portadores de deficiência com interesse em assumir os postos

de trabalho.

Por tudo que se expôs, não é possível atribuir à autora a

responsabilização pelo descumprimento da cota legal, considerando

sua postura proativa e contínua de enfrentamento do déficit no

preenchimento das vagas para PCDs (pessoas com deficiência).

Idêntico é o entendimento expresso nos seguintes julgados deste

Regional:

EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE PREENCHIMENTO

DA COTA DE VAGAS PARA DEFICIENTES. ART. 93 DA LEI N.

8.213/91. INVALIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. Não resulta

configurada a violação ao art. 93 da Lei n. 8.213/91 quando o não

preenchimento da reserva de vagas de emprego aos deficientes

decorre da ausência de candidatos habilitados. Portanto, se o
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empregador demonstra ter se proposto a cumprir a exigência legal,

sem lograr êxito na implementação da cota, não subsiste o auto de

infração no qual foi cominada a sanção pecuniária à empresa.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. ANULAÇÃO DE AUTO DE

INFRAÇÃO. INAPLICABILIDADE DAS LEIS N. 5.584/70 E

1.060/50. CABIMENTO. ART. 5º DA IN N. 27/2005 DO TST. O litígio

que envolve questionamento de auto de infração, em cujos polos

processuais figuram a União e sociedade empresária visando sua

anulação, não se sujeita a enquadramento nas Leis n. 5.584/70 e

1.060/50. A hipótese, alheia à relação de emprego, tem como

suporte o preceptivo do art. 5º da Instrução Normativa n. 27/2005 do

TST, segundo a qual: "Exceto nas lides decorrentes da relação de

emprego, os honorários advocatícios são devidos pela mera

sucumbência". (TRT12 - ROT - 0001157-72.2015.5.12.0050, LIGIA

MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 6ª Câmara, Data de Assinatura:

03/05/2016)

AUTO DE INFRAÇÃO. VAGAS DESTINADAS A BENEFICIÁRIOS

REABILITADOS OU PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA.

LEI Nº 8.213/91. INEXISTÊNCIA DE INTERESSADOS. NULIDADE.

Demonstrado que a empresa empreendeu esforços no sentido de

cumprir a legislação que a obriga a preencher cota de cargos com

beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência (art.

93, Lei nº 8.213/91), sem êxito por circunstâncias alheias à sua

vontade, mantêm-se a sentença que declarou a nulidade do auto de

infração por não configurada culpa por parte da autuada.(TRT12 -

ROT -  0001100-90.2018.5.12.0004,  GISELE PEREIRA

ALEXANDRINO, 5ª Câmara, Data de Assinatura: 11/11/2019)

A U T O  D E  I N F R A Ç Ã O .  M U L T A  A D M I N I S T R A T I V A .

IMPOSSIBILIDADE MATERIAL DE PREENCHIMENTO DA

RESERVA DE VAGAS PREVISTA NO ART. 93 DA LEI. Nº

8.213/91. Comprovado nos autos que a empresa tem se

empenhado em fazer cumprir o percentual estabelecido no art. 93

da Lei 8.213/91, o qual só não foi alcançado em razão da falta de

pessoas deficientes devidamente habilitadas na região onde está

localizado seu parque industrial, confirma-se a sentença que

declarou inválido o auto de infração e declarou inexistentes os

déb i tos  de le  decor ren tes . (TRT12 -  ROT -  0000677-

68.2018.5.12.0057, GARIBALDI TADEU PEREIRA FERREIRA, 4ª

Câmara, Data de Assinatura: 07/04/2020)

AUTO DE INFRAÇÃO. COTA DESTINADA A PORTADORES DE

NECESSIDADES ESPECIAIS.  LEI  8 .213/91,  ART.  93.

INSUFICIÊNCIA DE CANDIDATOS NA CONDIÇÃO ESPECÍFICA.

FATO IMPEDITIVO DEMONSTRADO. Com efeito, não é razoável a

autuação do empregador pelo descumprimento da cota destinada a

pessoas portadoras de necessidades especiais ou reabilitados

quando demonstrado que a não observância da imposição legal é

decorrência da falta de interessados para ocupação das vagas

disponibilizadas. (TRT12 - ROT - 0000278-62.2019.5.12.0038,

AMARILDO CARLOS DE LIMA, 3ª Câmara, Data de Assinatura:

12/02/2020

Como se isso não bastasse e a despeito do teor do ofício

encaminhado ao Juízo a quo pela Fundação Catarinense de

Educação Especial - FCEE (fls. 1214-1216), é de conhecimento do

próprio sindicato representativo da categoria profissional a

dificuldade enfrentada, na prática, pelas sociedades empresárias

para o preenchimento da cota destinada a PCDs e reabilitados.

Ainda que o auto de infração objeto da discussão tenha sido lavrado

em 2016, pelo menos partir de 2018 (fato não controvertido) passou

a constar nas CCTs a seguinte cláusula, a qual corrobora a

alegação da demandada:

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA - PCD´S

Considerando que as atividades das empresas da categoria são

prestadas na sede do tomador de serviço, impossibilitando assim,

que a empresa prestadora de serviço propicie condições adequadas

de trabalho aos PCDs e/ou reabilitados;

Considerando ainda a notória inexistência em número suficiente

de trabalhadores PCDs habilitados e ou reabilitados pelo

INSScom interesse em preencher as vagas previstas em lei nas

atividades de asseio e conservação;

Fica convencionado que as empresas da categoria estarão

atendendo plenamente a função e a obrigação emergentes da Lei

8.213/91 contratando o percentual legal calculado sobre o número

de empregados do administrativo interno das empresas. (grifei e

sublinhei)

Por tais fundamentos, dou provimento ao recurso para declarar a

nulidade do auto de infração (n. 21.030.595-9) e, por consequência,

determinar a devolução do valor recolhido a título de multa

administrativa, acrescido de atualização monetária pela SELIC a

partir do ajuizamento da ação.

2. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Requer a autora: a) seja afastada sua condenação ao pagamento

de honorários sucumbenciais (arbitrados em 7,5% do valor

atualizado da causa - R$8.036,30) e b) a condenação da ré ao

pagamento de honorários sucumbenciais.

Razão assiste à autora.

Considerando o decidido no tópico anterior, a ação passou a ser

procedente.

Logo, a verba honorária deve estar em consonância com o novo

cenário processual.

Deve ser afastada a condenação da autora ao pagamento de

honorários sucumbenciais.
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Também deve a ré (União) ser condenada ao pagamento de

honorários sucumbenciais aos procuradores da autora, os quais

arbitro em 15% do valor que resultar da liquidação.

Dou provimento ao recurso para: 1) afastar a condenação da autora

ao pagamento de honorários sucumbenciais e 2) condenar a ré ao

pagamento de honorários sucumbenciais de 15% do valor que

resultar da liquidação.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

para: 1) declarar a nulidade do auto de infração (n. 21.030.595-9) e,

por consequência, determinar a devolução do valor recolhido a título

de multa administrativa, acrescido de atualização monetária pela

SELIC a partir do ajuizamento da ação; 2) afastar a condenação da

autora ao pagamento de honorários sucumbenciais e 3) condenar a

ré ao pagamento de honorários sucumbenciais de 15% do valor que

resultar da liquidação. Custas, pela ré, de R$ 2.143,01, calculadas

sobre R$ 107.150,76, valor arbitrado provisoriamente à

condenação, de cujo recolhimento está dispensada.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela autora (ORCALI

SERVICOS DE LIMPEZA LTDA.), a Dra. Rafaela Luize Ribeiro.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001039-41.2019.5.12.0023
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

RECORRENTE JOSE LAURO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS PIZONI GREGORIO(OAB:
39551/SC)

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

RECORRIDO JOSE LAURO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS PIZONI GREGORIO(OAB:
39551/SC)

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

RECORRIDO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LAURO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001039-41.2019.5.12.0023 (ROT)

RECORRENTE: JOSE LAURO DOS SANTOS , SPDM -

ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA

MEDICINA

RECORRIDO: JOSE LAURO DOS SANTOS ,  SPDM -

ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA

MEDICINA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

TRABALHO NO REGIME 12X36 EM ATIVIDADE INSALUBRE.

POSSIBIL IDADE.  AUSÊNCIA DE NECESSIDADE DE

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE. Se o próprio

art. 60 da CLT, no parágrafo único, estabelece como coletivamente

negociável o regime de trabalho na modalidade 12x36 em atividade

insalubre, não há como inferir que se trata de direito indisponível.

Nesse sistema, a jornada semanal é inferior ao limite máximo

previsto constitucionalmente, pelo que o tempo de exposição a

eventuais agentes insalubres também é menor,  sendo

desnecessária autorização do Ministério do Trabalho para a

prorrogação do módulo diário.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Araranguá, SC,

sendo recorrentes e recorridos JOSE LAURO DOS SANTOS e

SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO

DA MEDICINA.

As partes interpõem recursos ordinário e adesivo com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Ex.mo Juiz Marcos Henrique

Bezerra Cabral, que julgou a ação parcialmente procedente.

Contrarrazões foram apresentadas pelo autor e pela ré.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos e das contrarrazões porquanto foram

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO RECURSO DA RÉ

1. QUITAÇÃO TOTAL DO CONTRATO DE TRABALHO POR

ACORDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA

Consta no apelo que "diante da quitação do pacto laboral, a

recorrente pugna pela imediata extinção do feito sem resolução de

mérito, com fulcro inciso IV do art. 485 do CPC".

Afirma que: "Nos autos do processo nº 0000007.35.2018.5.12.0023,

o Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde de Criciúma e a ora recorrente firmaram [...] acordos [...],

cujos pagamentos abrangeram a quitação geral do processo e do

extinto contrato de trabalho. [...] O 3º (terceiro) e derradeiro acordo

abrangeu os trabalhadores atrelados ao Sindicato dos

Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de

Criciúma e Região, no total de 176 (cento e setenta e seis)

trabalhadores, dentre os quais encontra-se esta recorrida".

Sem razão.

O sindicato não pode, na condição de substituto processual,

renunciar a direitos dos substituídos e, muito menos, dar quitação

geral do contrato de trabalho.

Nesse sentido, aliás, o Tema nº 14 deste Regional, firmado no IRDR

nº 002644-0257.020.5.12.0000, in verbis:

Os acordos realizados e homologados na Ação Coletiva n.º 000007-

35.2018.5.12.0023, entre a SPDM e o Sindicato, não produzem

efeitos na ação individual promovida por substituído nominado que

não tenha outorgado poderes específicos para aquela transação,

não implicando, portanto, para eles, litispendência ou coisa julgada.

Nego provimento.

2. INTERVENÇÃO DE TERCEIROS. CHAMAMENTO AO

PROCESSO. SINDICATO PROFISSIONAL

A demandada requer o chamamento ao processo a fim de que o

Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde de Criciúma e Região integre a lide.

Sustenta que: "Imperioso destacar a necessidade do chamamento

ao processo do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CRICIÚMA

E REGIÃO [...] apesar de ter feito acordo em Ação Civil Pública em

que um dos pedidos é idêntico ao da presente ação, os advogados

do referido Sindicato, dando as costas ao avençado na ação acima

mencionada (ACP nº 0000007-98.2019.5.12.0023), passou a

convocar os ex-colaboradores da ré para patrocínio de nova causa,

buscando auferir justamente a nulidade da jornada 12x36 e 6x6x12

em razão do trabalho em local insalubre e, consequentemente, o

recebimento de horas extras e reflexos, o que beira a má fé [...]
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Assim, a decisão prolatada se mantida, viola o artigo 130, inciso III,

do NCPC/15".

Discordo da recorrente.

O Código de Processo Civil prevê o chamamento ao processo nos

seguintes termos:

Art. 130. É admissível o chamamento ao processo, requerido pelo

réu:

I - do afiançado, na ação em que o fiador for réu;

II - dos demais fiadores, na ação proposta contra um ou alguns

deles;

III - dos demais devedores solidários, quando o credor exigir de

um ou de alguns o pagamento da dívida comum.

A situação não se enquadra nas hipóteses de chamamento ao

processo previstas no Art. 130 do CPC.

A existência de ação civil pública com pedidos idênticos aos

constantes em ação individual não é hipótese de chamamento ao

processo.

Nego provimento.

3. INTERVENÇÃO DE TERCEIROS. CHAMAMENTO AO

PROCESSO. ESTADO DE SANTA CATARINA

A ré pede o chamamento ao processo a fim de que o Estado de

Santa Catarina integre a lide.

Argumenta que: "o Estado de Santa Catarina integra o contrato de

trabalho firmado entre as partes, já que era por meio do repasse

efetuado pelo ente público que a recorrida recebia o seu salário.

Ora, o Hospital de Araranguá é do Estado de Santa Catarina, que

se beneficiou diretamente do trabalho realizado pela recorrida".

Sem razão.

O Código Civil estabelece que, na solidariedade passiva:

Art. 275. O credor tem direito a exigir e receber de um ou de

alguns dos devedores, parcial ou totalmente, a dívida comum; se

o pagamento tiver sido parcial, todos os demais devedores

continuam obrigados solidariamente pelo resto. (grifei)

Nos termos da lei, havendo devedores solidários, o credor pode

demandar contra um deles ou mais.

Por outro lado, não se pode impor ao credor a obrigação de litigar

contra quem não pretende.

Nesse sentido, cito os seguintes julgados do Tribunal Superior do

Trabalho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017. CHAMAMENTO AO PROCESSO. O

Tribunal Regional manteve a improcedência do requerimento de

chamamento do Estado do Rio de Janeiro ao processo sob o

entendimento de que cabe ao autor da ação estabelecer o polo

passivo da demanda, frisando que ele "... não manifestou sua

intenção de ter incluído no polo passivo o Estado do Rio de Janeiro,

fato suficiente para afastar a tese da ré" (pág. 196). A propósito do

instituto denominado chamamento ao processo, esta Corte

Superior vem entendendo que incumbe ao autor e não ao réu

da ação definir o polo passivo da demanda, uma vez que a

inclusão de outros réus poderia acarretar o atraso no

prosseguimento do feito, causando, assim, a violação do

princípio da celeridade.Precedentes. Incide, pois, na espécie, o

óbice da Súmula nº 333 do TST e do art. 896, § 7º, da CLT. [...]

(AIRR-100182-14.2017.5.01.0432, 3ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 25/09/2020).

RECURSO DE REVISTA. 1. TERCEIRIZAÇÃO. CHAMAMENTO

AO PROCESSO.  SÓCIOS DA EMPREGADORA.  NÃO

CONHECIMENTO. O artigo 77, III, do CPC/73 (artigo 130, III, do

CPC/2015) admite o chamamento do devedor solidário para compor

o polo passivo da ação. Essa Corte Superior, interpretando o

dispositivo, tem entendido que cabe ao reclamante eleger

contra quem ajuizar a ação, em particular, porque a inclusão de

novos demandados na relação processual culminaria no atraso

do prosseguimento do feito, e, portanto, em flagrante violação

do princípio da celeridade. Precedentes. No caso, consoante

registrado, o reclamante escolheu demandar apenas contra à sua

empregadora e a tomadora dos serviços, não considerando,

portanto, necessária a inclusão dos sócios de sua empregadora na

lide, o que não afastava, todavia, a possibilidade de o juiz da

execução dec id i r ,  no  momento  opor tuno ,  acerca  da

desconsideração da personalidade jurídica da empregadora, caso

esgotadas as tentativas de satisfação da dívida trabalhista pela

empresa. Incidência da Súmula nº 333 e do artigo 896, § 7º, da

CLT. Recurso de revista de que não se conhece. [...] (RR-181-

78.2011.5.08.0127, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 16/08/2019).

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

RESPONSABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. O

Tribunal a quo reputou inviável o chamamento ao processo do

Estado do Rio de Janeiro, porque entendeu que, embora

possível o chamamento ao processo na Justiça do Trabalho,

essa intervenção de terceiro somente é cabível no caso de a

medida ir ao encontro dos interesses do trabalhador, tendo em

vista o princípio da celeridade processual. Ademais, o Regional

sequer deixa claro que o caso se enquadra na hipótese

estabelecida no art. 130, III, do CPC. Nesse contexto, a decisão

recorrida não viola o art. 130, III, do CPC. [...] (ARR-101478-

11.2016.5.01.0431, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 29/03/2019).

Mantenho a decisão que indeferiu o chamamento ao processo do
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Estado de Santa Catarina, ficando assim, também, prejudicada a

pretensão de responsabilização solidária ou exclusiva do ente

público.

Nego provimento.

4. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO ESTADO DE SANTA

CATARINA NO PAGAMENTO DAS VERBAS TRABALHISTAS.

FACTUM PRINCIPIS

A demandada requer a "total e exclusiva responsabilização do

Estado de Santa Catarina no pagamento dos haveres trabalhistas

da recorrida, afastando assim a responsabilidade da recorrente".

Sustenta que: "a recorrente não nega ter sido a empregadora da

recorrida, mas tal relação apenas se estabeleceu em virtude

exclusiva do convênio firmado com Estado de Santa Catarina, para

gerir o HRA (Hospital Regional de Araranguá), cuja verba para

pagamento dos empregados e custeio geral do hospital, era

repassada integralmente pelo Governo. Nessa linha, ao contrário do

que entendeu o MM. Juízo "a quo", a culpa exclusiva pelo atraso no

pagamento de salário e ausência de pagamento de verbas

rescisórias é do ente público".

Reporto-me aos fundamentos e à parte dispositiva do item "3.

Intervenção de terceiros. Chamamento ao processo. Estado de

Santa Catarina", para afastar a possibilidade de responsabilização

exclusiva do ente público neste processo, tendo em vista que ele

não integra a relação processual.

5. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO ESTADO DE SANTA

CATARINA. PEDIDO SUBSIDIÁRIO

A ré pede "que o Estado de Santa Catarina seja responsabilizado

[...] no pagamento das verbas deferidas na presente demanda".

Entende que: "incontroverso que todas as despesas da reclamada

com a execução do Contrato de Gestão em questão, inclusive as

decorrentes do pagamento de salários de seus empregados,

dependem única e exclusivamente do repasse feito pela Secretaria

de Saúde do Estado. Caso Vossas Excelências não reformem a r.

de piso no tocante ao chamamento do Estado de Santa Catarina a

compor o polo passivo da reclamação trabalhista, bem como

responsabilizar exclusivamente o Estado de Santa Catarina no

pagamento das verbas trabalhistas incorreremos em flagrante

injustiça. Logo, a recorrente insiste para que o Estado de Santa

Catarina seja considerado, no mínimo, devedor solidário na

presente demanda".

Reporto-me aos fundamentos e à parte dispositiva do item "3.

Intervenção de terceiros. Chamamento ao processo. Estado de

Santa Catarina", para afastar a possibilidade de responsabilização

solidária do ente público neste processo, tendo em vista que ele não

integra a relação processual.

6. JORNADA

A demandada requer seja excluído da condenação o pagamento de

horas extras por nulidade do sistema compensatório 12x36.

Diz que: "a jornada em escala 12x36 revela um regime diferenciado,

claramente especial, e normalmente adotado para trabalhadores

que exercem suas funções em estabelecimentos da área da

segurança e da saúde, esta sabidamente de utilidade pública

(Hospitais, Postos de Atendimento, Unidades de Saúde, entre

outros), que é justamente o caso da ora recorrente, o que por si só,

já autoriza o pacto individual de jornada contratual especial de 12

(doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso.

[...] A referida jornada é tão benéfica aos trabalhadores que todos

os Sindicatos representativos da categoria a referendam nas suas

respectivas Convenções Coletivas de Trabalho, tal e qual a CCT

2017-2020 encartada aos autos, [...] ainda que considerada a

validade do artigo 60 da CLT no que tange à prévia inspeção da

autoridade competente em matéria de higiene do trabalho para fins

de PRORROGAÇÃO, no caso de celebração de Acordo/Convenção

Coletiva de Trabalho, [...] os instrumentos normativos somente terão

eficácia jurídica após serem levados ao Ministério do Trabalho e

Emprego para fins de apreciação, registro, arquivamento e

publicidade do início da vigência, o que por si só valida e referenda

a jornada especial consagrada pela categoria nos supracitados

instrumentos normativos".

O apelo merece ser acolhido.

O regime 12x36 horas foi consagrado pelo uso e costume e

acolhido pela Constituição da República, sem limitações, na forma

do seu artigo 7º, inciso XIII, que, apesar de estabelecer jornada

máxima de oito horas diárias e 44 semanais, faculta a compensação

de horas mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho, desde

que a carga semanal não exceda os limites fixados.

Não obstante em certas oportunidades ultrapasse a duração

máxima de 44 horas na semana, existem vantagens tanto para o

empregador, como para o empregado, em particular a este, tendo

em vista que, no conjunto do mês, não ultrapassa o montante de

180 horas trabalhadas. Essa modalidade de jornada de trabalho

compensatória visa a equilibrar a relação horas de trabalho e

períodos de descanso, incluindo o repouso semanal remunerado.

Recentemente o Supremo Tribunal Federal apreciou o Tema 1046

de Repercussão Geral (validade de norma coletiva de trabalho que

l imi ta ou restr inge d i re i to t rabalh is ta não assegurado

const i tucionalmente),  f ixando a seguinte tese jur íd ica:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".
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Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva.

Em nenhum momento a norma coletiva condiciona a implantação do

regime 12x36 à existência da autorização prévia a que refere o art.

60 da CLT.

Diante desse contexto, considero válido o regime 12x36 ao qual

estava submetido o autor.

A respeito do tema:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - REGIME 12X36 - ATIVIDADE INSALUBRE -

NORMA COLETIVA -  AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO

MINISTERIAL - DIREITO INFRA-CONSTITUCIONAL DISPONÍVEL

- TEMA 1046 - AUSENTE A TRANSCENDÊNCIA 1. Antes da

decisão do E. Supremo Tribunal Federal no Tema 1046 (ARE

1121633) e da vigência da Reforma Trabalhista de 2017, a

jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que os regimes de compensação em condição insalubre,

ainda que firmados por norma coletiva, exigiam autorização

ministerial, nos termos do artigo 60, caput, da CLT. Um dos pilares

da fundamentação do referido entendimento residia na importância

de prevalência do legislado sobre o negociado. 2. O E. STF fixou a

tese no Tema 1046 de que "São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação

setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de

direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis". 3. É

possível reconhecer que a jornada em regime de 12x36, ainda

que em ambiente insalubre,  não conf igura dire i to

absolutamente indisponível,  podendo ser negociado

coletivamente, afastando a necessidade legal de autorização

ministerial, sendo, inclusive, prática corriqueira e tradicional

nos ambientes hospitalares. Recurso de Revista não conhecido.

(TST - RR: 00012890820185230022, Relator: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 11/10/2022, 4ª Turma, Data

de Publicação: 14/10/2022)

O autor, ao se manifestar sobre a contestação, não apresentou

amostragem de diferenças pendentes de quitação levando em conta

as horas excedentes da 12ª diária. Portanto, presumem-se corretos

os pagamentos feitos com base no regime 12x36.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento das horas extras e reflexos.

7. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DO

ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. PEDIDO SUBSIDIÁRIO

A ré pede seja limitada a condenação ao pagamento apenas do

adicional das horas extras compensadas.

Alega que a Súmula 85, III e IV, do TST e a Súmula 70 deste

Regional favorecem o deferimento do pedido recursal.

Tendo em vista o acolhimento do pedido recursal principal (item

anterior), a análise do pedido subsidiário fica prejudicada.

8. JUSTIÇA GRATUITA

A ré pede lhe sejam concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Assevera que: "é uma entidade filantrópica de assistência social que

não possui recursos financeiros próprios, sendo que todo o

numerário que estava sob sua responsabilidade pertencia ao

Estado de Santa Catarina, se o Estado não fornece a verba para

gerir  a unidade de saúde (pagamento de empregados,

fornecedores, compra de materiais, etc.), a recorrente não tem de

onde tirar recursos".

O pedido merece prosperar.

O encerramento dos contratos de gestão (do Hospital Florianópolis,

do Hospital Regional de Araranguá e do Serviço de Atendimento

Móvel de Urgência - SAMU) e a notória dificuldade da empregadora

de quitar as verbas trabalhistas demonstram a debilidade financeira

da ré, o que possibilita a concessão da justiça gratuita com base no

art. 790, §4º, da CLT.

Dou provimento ao recurso para conceder o benefício da justiça

gratuita à ré e para autorizar a restituição das custas judiciais,

recolhidas nas guias ID. dc7c98a (fls. 711-712), mediante o

procedimento estabelecido na Portaria PRESI/CR n. 185/2014 deste

Regional.

9.  HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DOS

PROCURADORES DA RÉ

O Ex.mo Juiz decidiu:

[...] aos Procuradores da reclamada, os honorários sucumbenciais

são indevidos, pois não houve nenhum pedido julgado totalmente

improcedente e a sucumbência é verificada apenas no caso de total

improcedência de algum dos pedidos (Tese Jurídica n. 5 em IRDR

do TRT da 12ª Região).

Eventual execução dos honorários sucumbenciais, em caso de

re forma do ju lgado que não a t in ja  a  dec la ração de

inconstitucionalidade, só ocorrerá em caso de comprovação de

alteração da situação econômica da reclamante, devendo
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permanecer suspensa a exigibilidade do valor. Reconhecida a

inconstitucionalidade parcial do §4º no caso concreto, fica vedada a

utilização de créditos eventualmente obtidos pela reclamante em

outras demandas para suportar os honorários sucumbenciais na

presente demanda. (trecho da sentença, fl. 597)

Inconformada a ré pede a condenação do autor ao pagamento de

honorários sucumbenciais sem a suspensão da cobrança imposta

na sentença.

Com parcial razão.

Diante da improcedência da ação, o autor deve pagar honorários

advocatícios aos procuradores da ré, mas a cobrança deve ficar

suspensa, pelo prazo de 2 anos subsequentes ao trânsito em

julgado, enquanto perdurar a situação de carência econômica (art.

791-A, parte final do §4º, da CLT).

Dou provimento parcial ao recurso para condenar o demandante ao

pagamento de honorários sucumbenciais de 15% sobre o valor

corrigido dos pedidos iniciais totalmente improcedentes aos

procuradores da ré, cuja cobrança fica sob condição suspensiva de

exigibilidade consoante a parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT.

10. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DOS

PROCURADORES DO AUTOR

A demandada sustenta que: "A r. sentença condenou a recorrente

no pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença (na forma da OJ 348

da SDI-1 do TST). Todavia, a sentença deve ser reformada neste

tópico, em caso de improcedência da presente ação por esta D.

turma, assim deverá ser excluída o pagamento dos honorários de

sucumbência. Por outro lado, Nobres Julgadores, em que pese o

notável saber jurídico do patrono da recorrida, é de se afirmar que a

petição inicial se concentra, especificamente, no pagamento de

horas extras. Assim, evidente que para a elaboração do petitório

inicial, não houve necessidade de estudos aprofundados, tampouco

o dispêndio de tempo em busca de jurisprudência, o que torna a

inicial, embora bem elaborada, simples. Dessa feita, caso mantida a

decisão de piso no sentido dessa recorrente ser responsabilizada

pelo pagamento da verba requerida pelo 1º recorrido, o que se

admite por argumentar, requer a reforma da r. sentença para que os

honorários advocatícios sejam reduzidos a teor do disposto no

artigo 791 - A Celetista, atrelado ao fato da recorrente ser entidade

sem fins lucrativos".

A sentença deve ser reformada.

Em virtude da improcedência da ação (art. 791-A da CLT), dou

provimento ao recurso para excluir da condenação o pagamento

dos honorários sucumbenciais aos procuradores do autor.

11. CORREÇÃO MONETÁRIA

A sentença estabeleceu:

H) JUROS DE MORA.

Os juros de mora deverão ser calculados no percentual de 1% ao

mês, de forma simples, a contar da data do ajuizamento da ação

(art. 883 da CLT), nos termos do art. 39, § 1º, da Lei n. 8.177 /91,

apurados de acordo o disposto na Súmula 113 do E. TRT da 12ª

Região, sobre a importância da condenação atualizada (Súmula 200

do TST).

I) CORREÇÃO MONETÁRIA.

Quanto à correção monetária, será aplicada desde o vencimento da

obrigação (Súmula n. 381, do E. TST). Em relação ao índice a ser

utilizado, deverá ser observado o disposto no art. 39 da Lei n.

8.177/91, aplicando-se a TR, por falta de pedido de adoção de outro

índice, não cabendo ao Juízo deferir o que não foi postulado pela

parte, sem prejuízo do requerimento de incidência de índice diverso

após o trânsito em julgado da ADC 58. (trecho da sentença, fls. 597-

598)

A ré requer a aplicação da decisão vinculante exarada pelo STF nas

ações de controle concentrado de constitucionalidade ADC 58, ADC

59, ADI 5867 e ADI 6021.

Em virtude da improcedência da ação, a análise do tema fica

prejudicada.

12. HONORÁRIOS PERICIAIS

A ré entende que: "não deve prosperar o valor de honorários

periciais requerido pelo D. Perito, tampouco o valor arbitrado pelo D.

Juízo Singular para pagamento pela recorrente, o que está

impugnado. [...] não há motivos para condenar a recorrente ao

pagamento de honorários perícias, tendo em vista que a

desnecessidade do laudo pericial contábil, desde já impugnado o

valor pretendido pela recorrente!"

O apelo prospera.

Tendo em vista a improcedência da ação e o benefício da justiça

gratuita concedido ao autor, os honorários periciais do contador

deverão ser suportados pela União.

Dou provimento ao recurso para INVERTER o ônus de arcar com os

honorários periciais, que serão suportados pela União, nos termos e

nos limites da Resolução n.º 247/2019 do CSJT.

13. MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS

A demandada diz que o "Sr. Perito se equivocou e apresentou

valores incorretos e muito além do supostamente devido à recorrida,

violando claramente o disposto no artigo 879, § 1º Celetista [...]

Desse modo, não há motivos para acolher os cálculos de

liquidação".

A recorrente tem razão.

Em virtude da reforma da sentença, dou provimento para afastar os

efeitos dos cálculos apresentados pelo perito contador.

14. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS PRESTADAS ATÉ 10 DE
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NOVEMBRO DE 2017 NO AVISO PRÉVIO

A ré alega que: "O D. Juízo Singular reconheceu que, a partir do

advento da Lei 13.467/2017, são indevidas horas extras decorrentes

da jornada 12x36 em razão da ausência de autorização do MTE, eis

que consabido que referida Lei prestou validade à referida jornada.

No caso desta C. Turma entender pela manutenção da condenação

em horas extras até 10/11/2017, desde já a recorrente roga pela

atenção desta D. Turma em excluir os reflexos no aviso prévio,

tendo em vista que a rescisão contratual ocorreu somente em 09 de

janeiro de 2018, pois tal verba foi constituída após o advento da

Lei".

Em virtude do decidido no item "6. Jornada" (validade do regime

12x36), o exame deste tópico fica prejudicado.

DO RECURSO DO AUTOR

1. JUSTIÇA GRATUITA EM FAVOR DA RÉ

O autor pede "seja reforma a decisão para indeferir a isenção das

custas a parte Recorrida e determinado que seja recolhido o

depósito recursal".

Alega que: "a recorrida não se enquadra como entidade filantrópica,

mas sim entidade beneficente, não fazendo jus a referida

gratuidade".

O pedido recursal não merece acolhimento.

A sentença não concedeu o benefício da justiça gratuita à

demandada e nem sequer a dispensou do pagamento das custas.

Quanto ao depósito recursal, a decisão de 1º grau está correta (fl.

601). A ré comprovou a condição de entidade filantrópica, motivo

pelo qual está dispensada de realizar o depósito recursal nos

termos da lei (art. 899, §10º, da CLT).

Nego provimento.

2 .  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DOS

PROCURADORES DO AUTOR

O autor pede "a majoração dos honorários advocatícios de 10%

(dez por cento) para 15% (quinze por cento)".

Em virtude do decidido no item "10. Honorários sucumbenciais em

favor dos procuradores do autor", a apreciação deste tópico está

prejudicada.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DO AUTOR e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA RÉ para: conceder o benefício da justiça gratuita à

ré e para autorizar a restituição das custas judiciais, recolhidas nas

guias ID. dc7c98a, mediante o procedimento estabelecido na

Portaria PRESI/CR n. 185/2014 deste Regional; para excluir da

condenação o pagamento das horas extras e reflexos; condenar o

demandante ao pagamento de honorários sucumbenciais de 15%

sobre o valor corr igido dos pedidos iniciais totalmente

improcedentes aos procuradores da ré, cuja cobrança fica sob

condição suspensiva de exigibilidade consoante a parte final do art.

791-A, § 4º, da CLT, excluir da condenação o pagamento dos

honorários sucumbenciais aos procuradores do autor, inverter o

ônus de arcar com os honorários periciais, que serão suportados

pela União, nos termos e nos limites da Resolução n.º 247/2019 do

CSJT, afastar os efeitos dos cálculos apresentados pelo perito

contador. Custas judiciais no importe de R$ 1.342,22, calculadas

sobre o valor dado à causa na petição inicial, sendo a parte autora

dispensada do recolhimento por ser beneficiária da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José

Detoni.Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga. Procederam à sustentação oral , pelo

autor, o Dr. Chalton Richard Rodrigues Schneider (telepresencial) e,

pela ré, o Dr. Sergio Borini.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6020
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001039-41.2019.5.12.0023
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

RECORRENTE JOSE LAURO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS PIZONI GREGORIO(OAB:
39551/SC)

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

RECORRIDO JOSE LAURO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS PIZONI GREGORIO(OAB:
39551/SC)

ADVOGADO CHALTON RICHARD RODRIGUES
SCHNEIDER(OAB: 27863/SC)

RECORRIDO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001039-41.2019.5.12.0023 (ROT)

RECORRENTE: JOSE LAURO DOS SANTOS , SPDM -

ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA

MEDICINA

RECORRIDO: JOSE LAURO DOS SANTOS ,  SPDM -

ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA

MEDICINA

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

TRABALHO NO REGIME 12X36 EM ATIVIDADE INSALUBRE.

POSSIBIL IDADE.  AUSÊNCIA DE NECESSIDADE DE

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE. Se o próprio

art. 60 da CLT, no parágrafo único, estabelece como coletivamente

negociável o regime de trabalho na modalidade 12x36 em atividade

insalubre, não há como inferir que se trata de direito indisponível.

Nesse sistema, a jornada semanal é inferior ao limite máximo

previsto constitucionalmente, pelo que o tempo de exposição a

eventuais agentes insalubres também é menor,  sendo

desnecessária autorização do Ministério do Trabalho para a

prorrogação do módulo diário.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Araranguá, SC,

sendo recorrentes e recorridos JOSE LAURO DOS SANTOS e

SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO

DA MEDICINA.

As partes interpõem recursos ordinário e adesivo com intuito de ver

reformada a sentença proferida pelo Ex.mo Juiz Marcos Henrique

Bezerra Cabral, que julgou a ação parcialmente procedente.

Contrarrazões foram apresentadas pelo autor e pela ré.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos e das contrarrazões porquanto foram

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO RECURSO DA RÉ

1. QUITAÇÃO TOTAL DO CONTRATO DE TRABALHO POR

ACORDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA

Consta no apelo que "diante da quitação do pacto laboral, a

recorrente pugna pela imediata extinção do feito sem resolução de

mérito, com fulcro inciso IV do art. 485 do CPC".

Afirma que: "Nos autos do processo nº 0000007.35.2018.5.12.0023,

o Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de
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Saúde de Criciúma e a ora recorrente firmaram [...] acordos [...],

cujos pagamentos abrangeram a quitação geral do processo e do

extinto contrato de trabalho. [...] O 3º (terceiro) e derradeiro acordo

abrangeu os trabalhadores atrelados ao Sindicato dos

Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de

Criciúma e Região, no total de 176 (cento e setenta e seis)

trabalhadores, dentre os quais encontra-se esta recorrida".

Sem razão.

O sindicato não pode, na condição de substituto processual,

renunciar a direitos dos substituídos e, muito menos, dar quitação

geral do contrato de trabalho.

Nesse sentido, aliás, o Tema nº 14 deste Regional, firmado no IRDR

nº 002644-0257.020.5.12.0000, in verbis:

Os acordos realizados e homologados na Ação Coletiva n.º 000007-

35.2018.5.12.0023, entre a SPDM e o Sindicato, não produzem

efeitos na ação individual promovida por substituído nominado que

não tenha outorgado poderes específicos para aquela transação,

não implicando, portanto, para eles, litispendência ou coisa julgada.

Nego provimento.

2. INTERVENÇÃO DE TERCEIROS. CHAMAMENTO AO

PROCESSO. SINDICATO PROFISSIONAL

A demandada requer o chamamento ao processo a fim de que o

Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde de Criciúma e Região integre a lide.

Sustenta que: "Imperioso destacar a necessidade do chamamento

ao processo do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CRICIÚMA

E REGIÃO [...] apesar de ter feito acordo em Ação Civil Pública em

que um dos pedidos é idêntico ao da presente ação, os advogados

do referido Sindicato, dando as costas ao avençado na ação acima

mencionada (ACP nº 0000007-98.2019.5.12.0023), passou a

convocar os ex-colaboradores da ré para patrocínio de nova causa,

buscando auferir justamente a nulidade da jornada 12x36 e 6x6x12

em razão do trabalho em local insalubre e, consequentemente, o

recebimento de horas extras e reflexos, o que beira a má fé [...]

Assim, a decisão prolatada se mantida, viola o artigo 130, inciso III,

do NCPC/15".

Discordo da recorrente.

O Código de Processo Civil prevê o chamamento ao processo nos

seguintes termos:

Art. 130. É admissível o chamamento ao processo, requerido pelo

réu:

I - do afiançado, na ação em que o fiador for réu;

II - dos demais fiadores, na ação proposta contra um ou alguns

deles;

III - dos demais devedores solidários, quando o credor exigir de

um ou de alguns o pagamento da dívida comum.

A situação não se enquadra nas hipóteses de chamamento ao

processo previstas no Art. 130 do CPC.

A existência de ação civil pública com pedidos idênticos aos

constantes em ação individual não é hipótese de chamamento ao

processo.

Nego provimento.

3. INTERVENÇÃO DE TERCEIROS. CHAMAMENTO AO

PROCESSO. ESTADO DE SANTA CATARINA

A ré pede o chamamento ao processo a fim de que o Estado de

Santa Catarina integre a lide.

Argumenta que: "o Estado de Santa Catarina integra o contrato de

trabalho firmado entre as partes, já que era por meio do repasse

efetuado pelo ente público que a recorrida recebia o seu salário.

Ora, o Hospital de Araranguá é do Estado de Santa Catarina, que

se beneficiou diretamente do trabalho realizado pela recorrida".

Sem razão.

O Código Civil estabelece que, na solidariedade passiva:

Art. 275. O credor tem direito a exigir e receber de um ou de

alguns dos devedores, parcial ou totalmente, a dívida comum; se

o pagamento tiver sido parcial, todos os demais devedores

continuam obrigados solidariamente pelo resto. (grifei)

Nos termos da lei, havendo devedores solidários, o credor pode

demandar contra um deles ou mais.

Por outro lado, não se pode impor ao credor a obrigação de litigar

contra quem não pretende.

Nesse sentido, cito os seguintes julgados do Tribunal Superior do

Trabalho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017. CHAMAMENTO AO PROCESSO. O

Tribunal Regional manteve a improcedência do requerimento de

chamamento do Estado do Rio de Janeiro ao processo sob o

entendimento de que cabe ao autor da ação estabelecer o polo

passivo da demanda, frisando que ele "... não manifestou sua

intenção de ter incluído no polo passivo o Estado do Rio de Janeiro,

fato suficiente para afastar a tese da ré" (pág. 196). A propósito do

instituto denominado chamamento ao processo, esta Corte

Superior vem entendendo que incumbe ao autor e não ao réu

da ação definir o polo passivo da demanda, uma vez que a

inclusão de outros réus poderia acarretar o atraso no

prosseguimento do feito, causando, assim, a violação do

princípio da celeridade.Precedentes. Incide, pois, na espécie, o

óbice da Súmula nº 333 do TST e do art. 896, § 7º, da CLT. [...]

(AIRR-100182-14.2017.5.01.0432, 3ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 25/09/2020).
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RECURSO DE REVISTA. 1. TERCEIRIZAÇÃO. CHAMAMENTO

AO PROCESSO.  SÓCIOS DA EMPREGADORA.  NÃO

CONHECIMENTO. O artigo 77, III, do CPC/73 (artigo 130, III, do

CPC/2015) admite o chamamento do devedor solidário para compor

o polo passivo da ação. Essa Corte Superior, interpretando o

dispositivo, tem entendido que cabe ao reclamante eleger

contra quem ajuizar a ação, em particular, porque a inclusão de

novos demandados na relação processual culminaria no atraso

do prosseguimento do feito, e, portanto, em flagrante violação

do princípio da celeridade. Precedentes. No caso, consoante

registrado, o reclamante escolheu demandar apenas contra à sua

empregadora e a tomadora dos serviços, não considerando,

portanto, necessária a inclusão dos sócios de sua empregadora na

lide, o que não afastava, todavia, a possibilidade de o juiz da

execução dec id i r ,  no  momento  opor tuno ,  acerca  da

desconsideração da personalidade jurídica da empregadora, caso

esgotadas as tentativas de satisfação da dívida trabalhista pela

empresa. Incidência da Súmula nº 333 e do artigo 896, § 7º, da

CLT. Recurso de revista de que não se conhece. [...] (RR-181-

78.2011.5.08.0127, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 16/08/2019).

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

RESPONSABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. O

Tribunal a quo reputou inviável o chamamento ao processo do

Estado do Rio de Janeiro, porque entendeu que, embora

possível o chamamento ao processo na Justiça do Trabalho,

essa intervenção de terceiro somente é cabível no caso de a

medida ir ao encontro dos interesses do trabalhador, tendo em

vista o princípio da celeridade processual. Ademais, o Regional

sequer deixa claro que o caso se enquadra na hipótese

estabelecida no art. 130, III, do CPC. Nesse contexto, a decisão

recorrida não viola o art. 130, III, do CPC. [...] (ARR-101478-

11.2016.5.01.0431, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 29/03/2019).

Mantenho a decisão que indeferiu o chamamento ao processo do

Estado de Santa Catarina, ficando assim, também, prejudicada a

pretensão de responsabilização solidária ou exclusiva do ente

público.

Nego provimento.

4. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO ESTADO DE SANTA

CATARINA NO PAGAMENTO DAS VERBAS TRABALHISTAS.

FACTUM PRINCIPIS

A demandada requer a "total e exclusiva responsabilização do

Estado de Santa Catarina no pagamento dos haveres trabalhistas

da recorrida, afastando assim a responsabilidade da recorrente".

Sustenta que: "a recorrente não nega ter sido a empregadora da

recorrida, mas tal relação apenas se estabeleceu em virtude

exclusiva do convênio firmado com Estado de Santa Catarina, para

gerir o HRA (Hospital Regional de Araranguá), cuja verba para

pagamento dos empregados e custeio geral do hospital, era

repassada integralmente pelo Governo. Nessa linha, ao contrário do

que entendeu o MM. Juízo "a quo", a culpa exclusiva pelo atraso no

pagamento de salário e ausência de pagamento de verbas

rescisórias é do ente público".

Reporto-me aos fundamentos e à parte dispositiva do item "3.

Intervenção de terceiros. Chamamento ao processo. Estado de

Santa Catarina", para afastar a possibilidade de responsabilização

exclusiva do ente público neste processo, tendo em vista que ele

não integra a relação processual.

5. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO ESTADO DE SANTA

CATARINA. PEDIDO SUBSIDIÁRIO

A ré pede "que o Estado de Santa Catarina seja responsabilizado

[...] no pagamento das verbas deferidas na presente demanda".

Entende que: "incontroverso que todas as despesas da reclamada

com a execução do Contrato de Gestão em questão, inclusive as

decorrentes do pagamento de salários de seus empregados,

dependem única e exclusivamente do repasse feito pela Secretaria

de Saúde do Estado. Caso Vossas Excelências não reformem a r.

de piso no tocante ao chamamento do Estado de Santa Catarina a

compor o polo passivo da reclamação trabalhista, bem como

responsabilizar exclusivamente o Estado de Santa Catarina no

pagamento das verbas trabalhistas incorreremos em flagrante

injustiça. Logo, a recorrente insiste para que o Estado de Santa

Catarina seja considerado, no mínimo, devedor solidário na

presente demanda".

Reporto-me aos fundamentos e à parte dispositiva do item "3.

Intervenção de terceiros. Chamamento ao processo. Estado de

Santa Catarina", para afastar a possibilidade de responsabilização

solidária do ente público neste processo, tendo em vista que ele não

integra a relação processual.

6. JORNADA

A demandada requer seja excluído da condenação o pagamento de

horas extras por nulidade do sistema compensatório 12x36.

Diz que: "a jornada em escala 12x36 revela um regime diferenciado,

claramente especial, e normalmente adotado para trabalhadores

que exercem suas funções em estabelecimentos da área da

segurança e da saúde, esta sabidamente de utilidade pública

(Hospitais, Postos de Atendimento, Unidades de Saúde, entre

outros), que é justamente o caso da ora recorrente, o que por si só,

já autoriza o pacto individual de jornada contratual especial de 12

(doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso.

[...] A referida jornada é tão benéfica aos trabalhadores que todos
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os Sindicatos representativos da categoria a referendam nas suas

respectivas Convenções Coletivas de Trabalho, tal e qual a CCT

2017-2020 encartada aos autos, [...] ainda que considerada a

validade do artigo 60 da CLT no que tange à prévia inspeção da

autoridade competente em matéria de higiene do trabalho para fins

de PRORROGAÇÃO, no caso de celebração de Acordo/Convenção

Coletiva de Trabalho, [...] os instrumentos normativos somente terão

eficácia jurídica após serem levados ao Ministério do Trabalho e

Emprego para fins de apreciação, registro, arquivamento e

publicidade do início da vigência, o que por si só valida e referenda

a jornada especial consagrada pela categoria nos supracitados

instrumentos normativos".

O apelo merece ser acolhido.

O regime 12x36 horas foi consagrado pelo uso e costume e

acolhido pela Constituição da República, sem limitações, na forma

do seu artigo 7º, inciso XIII, que, apesar de estabelecer jornada

máxima de oito horas diárias e 44 semanais, faculta a compensação

de horas mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho, desde

que a carga semanal não exceda os limites fixados.

Não obstante em certas oportunidades ultrapasse a duração

máxima de 44 horas na semana, existem vantagens tanto para o

empregador, como para o empregado, em particular a este, tendo

em vista que, no conjunto do mês, não ultrapassa o montante de

180 horas trabalhadas. Essa modalidade de jornada de trabalho

compensatória visa a equilibrar a relação horas de trabalho e

períodos de descanso, incluindo o repouso semanal remunerado.

Recentemente o Supremo Tribunal Federal apreciou o Tema 1046

de Repercussão Geral (validade de norma coletiva de trabalho que

l imi ta ou restr inge d i re i to t rabalh is ta não assegurado

const i tucionalmente),  f ixando a seguinte tese jur íd ica:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva.

Em nenhum momento a norma coletiva condiciona a implantação do

regime 12x36 à existência da autorização prévia a que refere o art.

60 da CLT.

Diante desse contexto, considero válido o regime 12x36 ao qual

estava submetido o autor.

A respeito do tema:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - REGIME 12X36 - ATIVIDADE INSALUBRE -

NORMA COLETIVA -  AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO

MINISTERIAL - DIREITO INFRA-CONSTITUCIONAL DISPONÍVEL

- TEMA 1046 - AUSENTE A TRANSCENDÊNCIA 1. Antes da

decisão do E. Supremo Tribunal Federal no Tema 1046 (ARE

1121633) e da vigência da Reforma Trabalhista de 2017, a

jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que os regimes de compensação em condição insalubre,

ainda que firmados por norma coletiva, exigiam autorização

ministerial, nos termos do artigo 60, caput, da CLT. Um dos pilares

da fundamentação do referido entendimento residia na importância

de prevalência do legislado sobre o negociado. 2. O E. STF fixou a

tese no Tema 1046 de que "São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação

setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de

direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis". 3. É

possível reconhecer que a jornada em regime de 12x36, ainda

que em ambiente insalubre,  não conf igura dire i to

absolutamente indisponível,  podendo ser negociado

coletivamente, afastando a necessidade legal de autorização

ministerial, sendo, inclusive, prática corriqueira e tradicional

nos ambientes hospitalares. Recurso de Revista não conhecido.

(TST - RR: 00012890820185230022, Relator: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 11/10/2022, 4ª Turma, Data

de Publicação: 14/10/2022)

O autor, ao se manifestar sobre a contestação, não apresentou

amostragem de diferenças pendentes de quitação levando em conta

as horas excedentes da 12ª diária. Portanto, presumem-se corretos

os pagamentos feitos com base no regime 12x36.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento das horas extras e reflexos.

7. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DO

ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. PEDIDO SUBSIDIÁRIO

A ré pede seja limitada a condenação ao pagamento apenas do

adicional das horas extras compensadas.

Alega que a Súmula 85, III e IV, do TST e a Súmula 70 deste

Regional favorecem o deferimento do pedido recursal.
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Tendo em vista o acolhimento do pedido recursal principal (item

anterior), a análise do pedido subsidiário fica prejudicada.

8. JUSTIÇA GRATUITA

A ré pede lhe sejam concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Assevera que: "é uma entidade filantrópica de assistência social que

não possui recursos financeiros próprios, sendo que todo o

numerário que estava sob sua responsabilidade pertencia ao

Estado de Santa Catarina, se o Estado não fornece a verba para

gerir  a unidade de saúde (pagamento de empregados,

fornecedores, compra de materiais, etc.), a recorrente não tem de

onde tirar recursos".

O pedido merece prosperar.

O encerramento dos contratos de gestão (do Hospital Florianópolis,

do Hospital Regional de Araranguá e do Serviço de Atendimento

Móvel de Urgência - SAMU) e a notória dificuldade da empregadora

de quitar as verbas trabalhistas demonstram a debilidade financeira

da ré, o que possibilita a concessão da justiça gratuita com base no

art. 790, §4º, da CLT.

Dou provimento ao recurso para conceder o benefício da justiça

gratuita à ré e para autorizar a restituição das custas judiciais,

recolhidas nas guias ID. dc7c98a (fls. 711-712), mediante o

procedimento estabelecido na Portaria PRESI/CR n. 185/2014 deste

Regional.

9.  HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DOS

PROCURADORES DA RÉ

O Ex.mo Juiz decidiu:

[...] aos Procuradores da reclamada, os honorários sucumbenciais

são indevidos, pois não houve nenhum pedido julgado totalmente

improcedente e a sucumbência é verificada apenas no caso de total

improcedência de algum dos pedidos (Tese Jurídica n. 5 em IRDR

do TRT da 12ª Região).

Eventual execução dos honorários sucumbenciais, em caso de

re forma do ju lgado que não a t in ja  a  dec la ração de

inconstitucionalidade, só ocorrerá em caso de comprovação de

alteração da situação econômica da reclamante, devendo

permanecer suspensa a exigibilidade do valor. Reconhecida a

inconstitucionalidade parcial do §4º no caso concreto, fica vedada a

utilização de créditos eventualmente obtidos pela reclamante em

outras demandas para suportar os honorários sucumbenciais na

presente demanda. (trecho da sentença, fl. 597)

Inconformada a ré pede a condenação do autor ao pagamento de

honorários sucumbenciais sem a suspensão da cobrança imposta

na sentença.

Com parcial razão.

Diante da improcedência da ação, o autor deve pagar honorários

advocatícios aos procuradores da ré, mas a cobrança deve ficar

suspensa, pelo prazo de 2 anos subsequentes ao trânsito em

julgado, enquanto perdurar a situação de carência econômica (art.

791-A, parte final do §4º, da CLT).

Dou provimento parcial ao recurso para condenar o demandante ao

pagamento de honorários sucumbenciais de 15% sobre o valor

corrigido dos pedidos iniciais totalmente improcedentes aos

procuradores da ré, cuja cobrança fica sob condição suspensiva de

exigibilidade consoante a parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT.

10. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DOS

PROCURADORES DO AUTOR

A demandada sustenta que: "A r. sentença condenou a recorrente

no pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença (na forma da OJ 348

da SDI-1 do TST). Todavia, a sentença deve ser reformada neste

tópico, em caso de improcedência da presente ação por esta D.

turma, assim deverá ser excluída o pagamento dos honorários de

sucumbência. Por outro lado, Nobres Julgadores, em que pese o

notável saber jurídico do patrono da recorrida, é de se afirmar que a

petição inicial se concentra, especificamente, no pagamento de

horas extras. Assim, evidente que para a elaboração do petitório

inicial, não houve necessidade de estudos aprofundados, tampouco

o dispêndio de tempo em busca de jurisprudência, o que torna a

inicial, embora bem elaborada, simples. Dessa feita, caso mantida a

decisão de piso no sentido dessa recorrente ser responsabilizada

pelo pagamento da verba requerida pelo 1º recorrido, o que se

admite por argumentar, requer a reforma da r. sentença para que os

honorários advocatícios sejam reduzidos a teor do disposto no

artigo 791 - A Celetista, atrelado ao fato da recorrente ser entidade

sem fins lucrativos".

A sentença deve ser reformada.

Em virtude da improcedência da ação (art. 791-A da CLT), dou

provimento ao recurso para excluir da condenação o pagamento

dos honorários sucumbenciais aos procuradores do autor.

11. CORREÇÃO MONETÁRIA

A sentença estabeleceu:

H) JUROS DE MORA.

Os juros de mora deverão ser calculados no percentual de 1% ao

mês, de forma simples, a contar da data do ajuizamento da ação

(art. 883 da CLT), nos termos do art. 39, § 1º, da Lei n. 8.177 /91,

apurados de acordo o disposto na Súmula 113 do E. TRT da 12ª

Região, sobre a importância da condenação atualizada (Súmula 200

do TST).

I) CORREÇÃO MONETÁRIA.

Quanto à correção monetária, será aplicada desde o vencimento da

obrigação (Súmula n. 381, do E. TST). Em relação ao índice a ser

utilizado, deverá ser observado o disposto no art. 39 da Lei n.
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8.177/91, aplicando-se a TR, por falta de pedido de adoção de outro

índice, não cabendo ao Juízo deferir o que não foi postulado pela

parte, sem prejuízo do requerimento de incidência de índice diverso

após o trânsito em julgado da ADC 58. (trecho da sentença, fls. 597-

598)

A ré requer a aplicação da decisão vinculante exarada pelo STF nas

ações de controle concentrado de constitucionalidade ADC 58, ADC

59, ADI 5867 e ADI 6021.

Em virtude da improcedência da ação, a análise do tema fica

prejudicada.

12. HONORÁRIOS PERICIAIS

A ré entende que: "não deve prosperar o valor de honorários

periciais requerido pelo D. Perito, tampouco o valor arbitrado pelo D.

Juízo Singular para pagamento pela recorrente, o que está

impugnado. [...] não há motivos para condenar a recorrente ao

pagamento de honorários perícias, tendo em vista que a

desnecessidade do laudo pericial contábil, desde já impugnado o

valor pretendido pela recorrente!"

O apelo prospera.

Tendo em vista a improcedência da ação e o benefício da justiça

gratuita concedido ao autor, os honorários periciais do contador

deverão ser suportados pela União.

Dou provimento ao recurso para INVERTER o ônus de arcar com os

honorários periciais, que serão suportados pela União, nos termos e

nos limites da Resolução n.º 247/2019 do CSJT.

13. MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS

A demandada diz que o "Sr. Perito se equivocou e apresentou

valores incorretos e muito além do supostamente devido à recorrida,

violando claramente o disposto no artigo 879, § 1º Celetista [...]

Desse modo, não há motivos para acolher os cálculos de

liquidação".

A recorrente tem razão.

Em virtude da reforma da sentença, dou provimento para afastar os

efeitos dos cálculos apresentados pelo perito contador.

14. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS PRESTADAS ATÉ 10 DE

NOVEMBRO DE 2017 NO AVISO PRÉVIO

A ré alega que: "O D. Juízo Singular reconheceu que, a partir do

advento da Lei 13.467/2017, são indevidas horas extras decorrentes

da jornada 12x36 em razão da ausência de autorização do MTE, eis

que consabido que referida Lei prestou validade à referida jornada.

No caso desta C. Turma entender pela manutenção da condenação

em horas extras até 10/11/2017, desde já a recorrente roga pela

atenção desta D. Turma em excluir os reflexos no aviso prévio,

tendo em vista que a rescisão contratual ocorreu somente em 09 de

janeiro de 2018, pois tal verba foi constituída após o advento da

Lei".

Em virtude do decidido no item "6. Jornada" (validade do regime

12x36), o exame deste tópico fica prejudicado.

DO RECURSO DO AUTOR

1. JUSTIÇA GRATUITA EM FAVOR DA RÉ

O autor pede "seja reforma a decisão para indeferir a isenção das

custas a parte Recorrida e determinado que seja recolhido o

depósito recursal".

Alega que: "a recorrida não se enquadra como entidade filantrópica,

mas sim entidade beneficente, não fazendo jus a referida

gratuidade".

O pedido recursal não merece acolhimento.

A sentença não concedeu o benefício da justiça gratuita à

demandada e nem sequer a dispensou do pagamento das custas.

Quanto ao depósito recursal, a decisão de 1º grau está correta (fl.

601). A ré comprovou a condição de entidade filantrópica, motivo

pelo qual está dispensada de realizar o depósito recursal nos

termos da lei (art. 899, §10º, da CLT).

Nego provimento.

2 .  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DOS

PROCURADORES DO AUTOR

O autor pede "a majoração dos honorários advocatícios de 10%

(dez por cento) para 15% (quinze por cento)".

Em virtude do decidido no item "10. Honorários sucumbenciais em

favor dos procuradores do autor", a apreciação deste tópico está

prejudicada.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO DO AUTOR e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA RÉ para: conceder o benefício da justiça gratuita à

ré e para autorizar a restituição das custas judiciais, recolhidas nas

guias ID. dc7c98a, mediante o procedimento estabelecido na

Portaria PRESI/CR n. 185/2014 deste Regional; para excluir da

condenação o pagamento das horas extras e reflexos; condenar o

demandante ao pagamento de honorários sucumbenciais de 15%

sobre o valor corr igido dos pedidos iniciais totalmente

improcedentes aos procuradores da ré, cuja cobrança fica sob

condição suspensiva de exigibilidade consoante a parte final do art.

791-A, § 4º, da CLT, excluir da condenação o pagamento dos

honorários sucumbenciais aos procuradores do autor, inverter o

ônus de arcar com os honorários periciais, que serão suportados

pela União, nos termos e nos limites da Resolução n.º 247/2019 do

CSJT, afastar os efeitos dos cálculos apresentados pelo perito

contador. Custas judiciais no importe de R$ 1.342,22, calculadas

sobre o valor dado à causa na petição inicial, sendo a parte autora

dispensada do recolhimento por ser beneficiária da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José

Detoni.Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga. Procederam à sustentação oral , pelo

autor, o Dr. Chalton Richard Rodrigues Schneider (telepresencial) e,

pela ré, o Dr. Sergio Borini.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.
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coletivas autônomas possuem eficácia constitucional (artigos 7º,

XXVI, e 8º da Constituição da República), são o resultado de um

processo de negociação que envolve ganhos e concessões

recíprocas, refletem a vontade das partes e fazem lei entre elas,

devendo, por isso, o Poder Judiciário respeitar as suas disposições.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrentes 1. DAIANE JANE

STREY, 2. WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO LTDA e

recorridos 1. DAIANE JANE STREY, 2. WEG DRIVES &

CONTROLS - AUTOMACAO LTDA.

Inconformadas com a sentença da lavra do Exmo. Juiz João Carlos

Trois Scalco, que julgou parcialmente procedente a ação, recorrem

as partes.

A ré objetiva a reforma da decisão em relação ao seguinte tema:

adicional de horas extras sobre as horas destinadas à

compensação no período de 21-03-2011 a 11-12-2011 (validade do

regime de compensação semanal).

A autora apresenta contrarrazões e, no mesmo prazo, interpõe

recurso adesivo.

Pretende reforma da sentença em relação às seguintes matérias: a)

horas extras (nulidade do regime de compensação semanal e do

banco de horas); b) minutos que antecedem e sucedem a jornada

de trabalho; c) intervalo intrajornada e d) intervalo previsto no art.

384 da CLT.

Contrarrazões foram oferecidas pela ré.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinário e adesivo, bem como das respectivas

contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. VALIDADE DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO SEMANAL

O Juiz reconheceu a nulidade do regime de compensação semanal

em razão da prestação habitual de horas extras no período de 21-

03-2011 a 11-12-2011 e condenou a ré ao pagamento do adicional

de horas extras (50%) sobre as horas destinadas à compensação

semanal nesse período.

A ré alega que: a) o labor extraordinário ocorreu eventualmente e,

nessas ocasiões, foi pago ou compensado com folgas; b) o regime

de compensação está amparado nas normas coletivas, as quais

estabelecem jornada de 8h48min de segunda à sexta-feira para a

compensação dos sábados.

O contrato de trabalho da autora perdurou de 21-03-2011 a 18-06-

2014 (anterior à entrada em vigor da "Reforma Trabalhista" - Lei n.

13.467/17).

O Juiz entendeu que "os registros de ponto anexados evidenciam

que a reclamante laborou habitualmente em jornada extraordinária

no período de 21/03/2011 a 11/12/2011, haja vista que perfazia,

com frequência, de 20 a 40 horas extras mensais durante este

período" (sentença - fl. 79).

Discordo, todavia.

Os cartões de ponto do período citado (fls. 116-124) não

evidenciam prestação habitual de horas extras. Ela ocorria 3 ou 4

dias no mês, geralmente nas sextas-feiras. Há meses nesse

período em que não houve prestação de horas extras (cartão de

ponto - fl. 122). Além disso, a folga dos sábados (dias destinados à

compensação) foi rigorosamente concedida.

O contrato de trabalho deve ser analisado de forma ampla para

aferir a validade dos regimes de compensação. Mesmo que em

alguns meses tenha ocorrido a prestação de horas extras, o regime

de compensação semanal não deve ser invalidado, mormente

porque a folga semanal aos sábados (dias destinados à

compensação) foi rigorosamente respeitada. A ocorrência de

períodos de maior necessidade de serviço é esperada dentro de um

longo contrato de trabalho. As horas trabalhadas nesses dias

devem ser (como efetivamente foram, segundo os cartões de ponto)

consideradas como extras, mas isso não invalida o acordo de

compensação.

Dou provimento ao recurso excluir da condenação ao pagamento do

adicional de horas extras e reflexos dele decorrentes.

RECURSO ADESIVO DA AUTORA

1. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. MINUTOS

ANTERIORES E POSTERIORES

Requer a autora a ampliação da condenação ao pagamento de

horas extras em razão da nulidade do regime de compensação, que

na sentença foi reconhecido apenas em parte da contratualidade

Alega que a condenação não pode ficar limitada ao pagamento do

adicional, sendo devidas as horas extras propriamente ditas (hora

acrescida do adicional).

Defende seja a condenação estendida a todo o contrato, pois havia

frequente labor extraordinário e no sábado (dia destinado à

compensação).

Argumenta, ainda, que a ré não poderia cumular dois sistemas de

compensação (semanal e banco de horas) e que por vezes o labor

extraordinário superava o limite de duas horas extras, o que

também anula o banco de horas.

Requer, por fim, seja reconhecida a invalidade das normas coletivas
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que ampliam o desprezo de minutos previsto no art. 58, § 1º, da

CLT.

Analiso.

Como visto (recurso da ré), a prestação de horas extras não era

habitual, nem mesmo no período de 21-03-2011 a 11-12-2011). A

prestação de horas extras ocorria 3 ou 4 dias no mês, geralmente

nas sextas-feiras, não podendo ser considerada habitual. Além

disso, a folga dos sábados (dias destinados à compensação) foi

rigorosamente concedida.

Quanto ao período posterior, para o qual nem mesmo o Juiz havia

reconhecido a nulidade do regime de compensação de jornada, por

inexistir prestação habitual de horas extras, concordo com o

posicionamento por ele adotado.

Os cartões de ponto (fls. 125-157) mostram prestação de horas

extras ainda mais esporádica (cerca de 1 ou 2 vezes por mês - em

muitos meses nem isso).

Quanto à alegação de nulidade do banco de horas, do confronto

entre os controles de jornada e os recibos salariais não evidencio a

compensação na modalidade banco de horas. Todas as horas

extras prestadas (além das 8h48min diárias) eram pagas no mesmo

mês. Não havia cômputo em banco de horas para a concessão de

folgas futuras. Como exemplo, cito o período de 21-04-2011 a 20-05

-2011 (cartão de ponto - fl. 117), no qual verifico a prestação de

9,38 horas extras diurnas e 13,02 horas extras noturnas, as quais

foram quitadas com o salário de maio de 2011 (recibo - fl. 159).

Portanto, não há falar em nulidade do banco de horas, porque nem

sequer era adotado tal regime de compensação.

Pela mesma razão, não há falar em nulidade do regime de

compensação por cumulação com banco de horas, pois não era

adotado este último, mas apenas regime de compensação semanal

para folga aos sábados, sendo as folgas rigorosamente concedidas,

e pagas no mesmo mês as horas extras que ultrapassaram o limite

de 8h48m diários/44 semanais.

Quanto ao desprezo de minutos, que a norma coletiva ampliou para

25 diários, também não assiste razão à recorrente.

Considerando o d isposto no ar t .  7º ,  XXVI ,  da CRFB

("reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho"),

é lícito o procedimento adotado pela empregadora. Ademais, as

normas coletivas autônomas são o resultado de um processo de

negociação que envolve ganhos e concessões recíprocas, refletem

a vontade das partes e fazem lei entre elas, devendo, por isso, o

Poder Judiciário respeitar as suas disposições.

O Supremo Tribunal Federal apreciou o Tema 1046 de

Repercussão Geral (validade de norma coletiva de trabalho que

l imi ta ou restr inge d i re i to t rabalh is ta não assegurado

const i tucionalmente),  f ixando a seguinte tese jur íd ica:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis."

É certo que, não havendo a Corte Superior estabelecido qual a

interpretação a ser dada a "direitos absolutamente indisponíveis",

fica aberta na jurisprudência a discussão quanto ao alcance da

referida expressão.

O art. 611-A, XIII, da CLT também é claro ao estabelecer que:

"A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites

constitucionais. (Grifei)

[...]"

A negociação coletiva que estabelece o elastecimento no limite de

que trata o art. 58, § 1º, da CLT é um pacto relacionado à jornada

de trabalho e, portanto, plenamente válido.

Por conseguinte, não há falar em desrespeito às Súmulas n. 85, IV,

e 366 do TST, ao art. 444 da CLT ou à cláusula exceptio non

adimplenti contractus.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso nos aspectos aqui

analisados.

2. INTERVALO INTRAJORNADA

A autora recorre da sentença que reconheceu a validade da

redução do intervalo intrajornada.

Argumenta que não foram juntadas autorizações do Ministério do

Trabalho para todo o período do contrato, bem como que, ainda que

houvesse, a prestação de horas extras invalida tais autorizações.

Aduz não ser possível a redução do intervalo por norma coletiva.

Assim decidiu o Juiz quanto ao ponto (fls. 81-82):

"[...]

No que concerne ao intervalo intrajornada, incontroverso que não

era observado o limite mínimo estabelecido no artigo 71 da CLT,

havendo, todavia, amparo normativo e jurídico para redução do

descanso, tendo em vista previsão nos instrumentos coletivos da

categoria profissional. O "reconhecimento das convenções e

acordos coletivos de trabalho" integra o rol de direitos fundamentais

dos trabalhadores (inciso XXVI do artigo 7º da CF/88), podendo ser

questionada a validade da norma coletiva apenas na hipótese de

violação a outra regra de igual hierarquia, como os demais direitos

fundamentais estabelecidos no artigo 7o da CF/88, situação que

não se verifica em relação aos intervalos intrajornada, cuja norma

coletiva atende a diretriz do excelso STF. A luz da Constituição

Federal, a categoria profissional tem a prerrogativa de negociar

inclusive direitos fundamentais como a irredutibilidade salarial
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(inciso IV do artigo 7o da CF/88), situação que demonstra o alcance

do poder atribuído pelo Constituinte à negociação coletiva. Admitir a

prevalência de legislação infraconstitucional sobre normas coletivas,

além de juridicamente incorreto em face do status de direito

fundamental atribuído à negociação coletiva, dificulta o processo de

maturidade das entidades sindicais em prejuízo dos trabalhadores,

haja vista que a autorregulamentação das relações de trabalho

ocorreu de forma livre e consciente, em processo deliberativo e

dialético, sendo da natureza da negociação a existência de

aspectos positivos e negativos para ambas as partes (trabalhadores

e patrões). A desconsideração de determinada norma, além de

quebrar a harmonia da negociação coletiva, acarretaria inegável

enriquecimento sem causa dos trabalhadores em relação ao

benefício obtido em troca da redução do intervalo.

No tocante aos critérios normativos, a empresa comprovou a

inscrição no PAT, com as informações pertinentes sobre o efetivo

fornecimento de refeições aos trabalhadores. Portanto, havendo

norma coletiva a amparar a redução do intervalo intrajornada, e

cumpridos os requisitos normativos, não há falar em horas

intervalares por violação ao intervalo legal, a mesma sorte seguindo

os reflexos acessórios. Registro, por oportuno, quanto às

autorizações do Ministério do Trabalho, que a validade das

disposições contidas nos instrumentos coletivos tem fundamento

em norma Constitucional (grifei), não sendo oponível restrição de

natureza infraconstitucional (norma prevista na CLT). Outrossim,

eventual habitualidade na realização de horas extras não

descaracteriza o acordo no tocante à possibilidade de redução do

intervalo, visto que as normas coletivas exigem tão somente a

inscrição da empresa do PAT e a existência de refeitório

organizado, sendo certo que a Súmula 85 do TST trata tão somente

de compensação de jornada concernente às horas que ultrapassam

a carga horária normal, não havendo relação com as horas

intervalares intrajornada, matérias que não se confundem. Destarte,

restam indevidas as horas intervalares intrajornada, assim como os

reflexos, estes por acessórios."

A sentença merece ser mantida por seus próprios fundamentos, os

quais integram estas razões decisórias para todo e qualquer efeito.

É incontroversa a concessão de intervalo intrajornada de apenas

trinta minutos.

No entanto, a redução está amparada nas normas coletivas.

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

O art. 611-A, XII, da CLT, incluído pela Lei n. 13.467/17, reforça tal

entendimento ao estabelecer que:

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

[...]

III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta

minutos para jornadas superiores a seis horas;

Da mesma forma, o art. 611-B, parágrafo único, da CLT estabelece

de forma clara: "Regras sobre duração do trabalho e intervalos não

são consideradas como normas de saúde, higiene e segurança do

trabalho para os fins do disposto neste artigo."

Os dispositivos legais transcritos não violam norma constitucional.

Considerando o disposto no art. 7º, XXVI, da CF ("reconhecimento

das convenções e acordos coletivos de trabalho"). Não há

inconstitucionalidade a ser declarada no caso.

Como referido no tópico anterior, o Supremo Tribunal Federal

apreciou o Tema 1046 de Repercussão Geral (validade de norma

coletiva de trabalho que limita ou restringe direito trabalhista não

assegurado constitucionalmente).

A norma coletiva não transgride direito absolutamente indisponível.

Ela está amparada na lei (art. 611-A, XII, da CLT) e não obsta o

direito ao intervalo intrajornada em si (art. 7º, XXIII, da CF).

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva.

Nego provimento ao recurso.

3. INTERVALO DO ART. 384 DA CLT

Afirma a autora não ter o Juiz analisado o pedido de intervalo do art.

384 da CLT, mas tendo em vista o efeito devolutivo em

profundidade do recurso e porque o processo está pronto para

julgamento no mérito (Súmula n. 393 do TST e art. 1.013, §3º do

CPC), deve ser reformada a decisão para deferir o pagamento do

intervalo nos dias em que houve a realização de horas extras.

De fato, o pedido não foi analisado na sentença e a autora também

não opôs embargos declaratórios para suprir a omissão. De todo

modo, é possível a análise do pedido por esta Instância Revisora,

tendo em vista o disposto no art. 1.013, § 1º do CPC, bem como em

virtude do princípio da primazia da decisão de mérito (arts. 4º e 6º

também do CPC).

Ao exame.

O art. 384 da CLT, vigente até 10-11-2017 e, portanto, aplicável ao

contrato ora em exame, que perdurou de 21-03-2011 a 18-06-2014,

previa que: "Em caso de prorrogação do horário normal, será

obrigatório um descanso de 15 (quinze) minutos no mínimo, antes
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do início do período extraordinário do trabalho."

Portanto, o intervalo do art. 384 da CLT somente era devido,

quando vigente, nos dias em que a jornada habitual (8h48min

diárias) era superior a 30 minutos, conforme recente alteração de

entendimento (posicionamento que havia deixado, curvando-me ao

entendimento da Câmara por política judiciária).

No caso em tela, os controles demonstram labor extraordinário

superior a 30 minutos além dos 48 minutos destinados à

compensação dos sábados. Como exemplo, cito os cartões de

ponto das fls. 117, 119, 120, 121 e 124.

É incontroversa a ausência de concessão do citado intervalo à

autora.

A Súmula nº 19 deste Regional dispõe:

"INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. CONSTITUCIONALIDADE.

CONCESSÃO DEVIDA. Não sendo concedido o intervalo de que

trata o art. 384 da CLT devido à empregada o respectivo

pagamento. Inexistente inconstitucionalidade de tal dispositivo

conforme decisão do Pleno do TST."

Dou provimento parcial ao recurso adesivo da autora para acrescer

à condenação o pagamento de 15 minutos extras nos dias em que o

extrapolamento da jornada habitual (8h48min) foi superior a 30

minutos, conforme cartões de ponto, com adicional de 50% e

reflexos em repousos semanais remunerados, férias acrescidas do

terço constitucional, gratificações natalinas, aviso-prévio e FGTS

acrescido da indenização de 40%.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para excluir da condenação o

pagamento do adicional de horas extras e reflexos dele decorrentes;

sem divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

ADESIVO DA AUTORA para acrescer à condenação o pagamento

de 15 minutos extras nos dias em que o extrapolamento da jornada

habitual (8h48min) foi superior a 30 minutos, conforme cartões de

ponto, com adicional de 50% e reflexos em repousos semanais

remunerados, férias acrescidas do terço constitucional, gratificações

natalinas, aviso-prévio e FGTS acrescido da indenização de 40%.

Custas no importe de R$ 40,00, calculadas sobre o valor da

condenação, reduzido para R$ 2.000,00, pela ré.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de

março de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho

Mari Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. A Dra. Ana Paula Pavelski, inscrita para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pela autora, não compareceu à

sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000839-28.2020.5.12.0046
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE DAIANE JANE STREY

ADVOGADO DENISE DOS SANTOS BALOD(OAB:
36105/SC)

ADVOGADO ANA PAULA PAVELSKI(OAB:
35211/PR)

RECORRENTE WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6031
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

RECORRIDO WEG DRIVES & CONTROLS -
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO JEAN COELHO(OAB:
31270/SC)

ADVOGADO SARA SIMONE SIEBERT DOS
SANTOS(OAB: 11317/SC)

ADVOGADO OSMAR GRACIOLA(OAB: 3818/SC)

ADVOGADO MAURICIO NATAL SPILERE(OAB:
34550/SC)

RECORRIDO DAIANE JANE STREY

ADVOGADO DENISE DOS SANTOS BALOD(OAB:
36105/SC)

ADVOGADO ANA PAULA PAVELSKI(OAB:
35211/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000839-28.2020.5.12.0046 (ROT)

RECORRENTE: DAIANE JANE STREY, WEG DRIVES &

CONTROLS - AUTOMACAO LTDA

RECORRIDO: DAIANE JANE STREY, WEG DRIVES &

CONTROLS -  AUTOMACAO LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

NORMAS COLETIVAS. ALCANCE. VALIDADE. As normas

coletivas autônomas possuem eficácia constitucional (artigos 7º,

XXVI, e 8º da Constituição da República), são o resultado de um

processo de negociação que envolve ganhos e concessões

recíprocas, refletem a vontade das partes e fazem lei entre elas,

devendo, por isso, o Poder Judiciário respeitar as suas disposições.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 2ª Vara do Trabalho

de Jaraguá do Sul, SC, sendo recorrentes 1. DAIANE JANE

STREY, 2. WEG DRIVES & CONTROLS - AUTOMACAO LTDA e

recorridos 1. DAIANE JANE STREY, 2. WEG DRIVES &

CONTROLS - AUTOMACAO LTDA.

Inconformadas com a sentença da lavra do Exmo. Juiz João Carlos

Trois Scalco, que julgou parcialmente procedente a ação, recorrem

as partes.

A ré objetiva a reforma da decisão em relação ao seguinte tema:

adicional de horas extras sobre as horas destinadas à

compensação no período de 21-03-2011 a 11-12-2011 (validade do

regime de compensação semanal).

A autora apresenta contrarrazões e, no mesmo prazo, interpõe

recurso adesivo.

Pretende reforma da sentença em relação às seguintes matérias: a)

horas extras (nulidade do regime de compensação semanal e do

banco de horas); b) minutos que antecedem e sucedem a jornada

de trabalho; c) intervalo intrajornada e d) intervalo previsto no art.

384 da CLT.

Contrarrazões foram oferecidas pela ré.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinário e adesivo, bem como das respectivas

contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. VALIDADE DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO SEMANAL

O Juiz reconheceu a nulidade do regime de compensação semanal

em razão da prestação habitual de horas extras no período de 21-

03-2011 a 11-12-2011 e condenou a ré ao pagamento do adicional

de horas extras (50%) sobre as horas destinadas à compensação

semanal nesse período.

A ré alega que: a) o labor extraordinário ocorreu eventualmente e,

nessas ocasiões, foi pago ou compensado com folgas; b) o regime

de compensação está amparado nas normas coletivas, as quais

estabelecem jornada de 8h48min de segunda à sexta-feira para a

compensação dos sábados.

O contrato de trabalho da autora perdurou de 21-03-2011 a 18-06-

2014 (anterior à entrada em vigor da "Reforma Trabalhista" - Lei n.

13.467/17).

O Juiz entendeu que "os registros de ponto anexados evidenciam

que a reclamante laborou habitualmente em jornada extraordinária

no período de 21/03/2011 a 11/12/2011, haja vista que perfazia,

com frequência, de 20 a 40 horas extras mensais durante este

período" (sentença - fl. 79).

Discordo, todavia.
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Os cartões de ponto do período citado (fls. 116-124) não

evidenciam prestação habitual de horas extras. Ela ocorria 3 ou 4

dias no mês, geralmente nas sextas-feiras. Há meses nesse

período em que não houve prestação de horas extras (cartão de

ponto - fl. 122). Além disso, a folga dos sábados (dias destinados à

compensação) foi rigorosamente concedida.

O contrato de trabalho deve ser analisado de forma ampla para

aferir a validade dos regimes de compensação. Mesmo que em

alguns meses tenha ocorrido a prestação de horas extras, o regime

de compensação semanal não deve ser invalidado, mormente

porque a folga semanal aos sábados (dias destinados à

compensação) foi rigorosamente respeitada. A ocorrência de

períodos de maior necessidade de serviço é esperada dentro de um

longo contrato de trabalho. As horas trabalhadas nesses dias

devem ser (como efetivamente foram, segundo os cartões de ponto)

consideradas como extras, mas isso não invalida o acordo de

compensação.

Dou provimento ao recurso excluir da condenação ao pagamento do

adicional de horas extras e reflexos dele decorrentes.

RECURSO ADESIVO DA AUTORA

1. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. MINUTOS

ANTERIORES E POSTERIORES

Requer a autora a ampliação da condenação ao pagamento de

horas extras em razão da nulidade do regime de compensação, que

na sentença foi reconhecido apenas em parte da contratualidade

Alega que a condenação não pode ficar limitada ao pagamento do

adicional, sendo devidas as horas extras propriamente ditas (hora

acrescida do adicional).

Defende seja a condenação estendida a todo o contrato, pois havia

frequente labor extraordinário e no sábado (dia destinado à

compensação).

Argumenta, ainda, que a ré não poderia cumular dois sistemas de

compensação (semanal e banco de horas) e que por vezes o labor

extraordinário superava o limite de duas horas extras, o que

também anula o banco de horas.

Requer, por fim, seja reconhecida a invalidade das normas coletivas

que ampliam o desprezo de minutos previsto no art. 58, § 1º, da

CLT.

Analiso.

Como visto (recurso da ré), a prestação de horas extras não era

habitual, nem mesmo no período de 21-03-2011 a 11-12-2011). A

prestação de horas extras ocorria 3 ou 4 dias no mês, geralmente

nas sextas-feiras, não podendo ser considerada habitual. Além

disso, a folga dos sábados (dias destinados à compensação) foi

rigorosamente concedida.

Quanto ao período posterior, para o qual nem mesmo o Juiz havia

reconhecido a nulidade do regime de compensação de jornada, por

inexistir prestação habitual de horas extras, concordo com o

posicionamento por ele adotado.

Os cartões de ponto (fls. 125-157) mostram prestação de horas

extras ainda mais esporádica (cerca de 1 ou 2 vezes por mês - em

muitos meses nem isso).

Quanto à alegação de nulidade do banco de horas, do confronto

entre os controles de jornada e os recibos salariais não evidencio a

compensação na modalidade banco de horas. Todas as horas

extras prestadas (além das 8h48min diárias) eram pagas no mesmo

mês. Não havia cômputo em banco de horas para a concessão de

folgas futuras. Como exemplo, cito o período de 21-04-2011 a 20-05

-2011 (cartão de ponto - fl. 117), no qual verifico a prestação de

9,38 horas extras diurnas e 13,02 horas extras noturnas, as quais

foram quitadas com o salário de maio de 2011 (recibo - fl. 159).

Portanto, não há falar em nulidade do banco de horas, porque nem

sequer era adotado tal regime de compensação.

Pela mesma razão, não há falar em nulidade do regime de

compensação por cumulação com banco de horas, pois não era

adotado este último, mas apenas regime de compensação semanal

para folga aos sábados, sendo as folgas rigorosamente concedidas,

e pagas no mesmo mês as horas extras que ultrapassaram o limite

de 8h48m diários/44 semanais.

Quanto ao desprezo de minutos, que a norma coletiva ampliou para

25 diários, também não assiste razão à recorrente.

Considerando o d isposto no ar t .  7º ,  XXVI ,  da CRFB

("reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho"),

é lícito o procedimento adotado pela empregadora. Ademais, as

normas coletivas autônomas são o resultado de um processo de

negociação que envolve ganhos e concessões recíprocas, refletem

a vontade das partes e fazem lei entre elas, devendo, por isso, o

Poder Judiciário respeitar as suas disposições.

O Supremo Tribunal Federal apreciou o Tema 1046 de

Repercussão Geral (validade de norma coletiva de trabalho que

l imi ta ou restr inge d i re i to t rabalh is ta não assegurado

const i tucionalmente),  f ixando a seguinte tese jur íd ica:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis."

É certo que, não havendo a Corte Superior estabelecido qual a

interpretação a ser dada a "direitos absolutamente indisponíveis",

fica aberta na jurisprudência a discussão quanto ao alcance da

referida expressão.

O art. 611-A, XIII, da CLT também é claro ao estabelecer que:
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"A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites

constitucionais. (Grifei)

[...]"

A negociação coletiva que estabelece o elastecimento no limite de

que trata o art. 58, § 1º, da CLT é um pacto relacionado à jornada

de trabalho e, portanto, plenamente válido.

Por conseguinte, não há falar em desrespeito às Súmulas n. 85, IV,

e 366 do TST, ao art. 444 da CLT ou à cláusula exceptio non

adimplenti contractus.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso nos aspectos aqui

analisados.

2. INTERVALO INTRAJORNADA

A autora recorre da sentença que reconheceu a validade da

redução do intervalo intrajornada.

Argumenta que não foram juntadas autorizações do Ministério do

Trabalho para todo o período do contrato, bem como que, ainda que

houvesse, a prestação de horas extras invalida tais autorizações.

Aduz não ser possível a redução do intervalo por norma coletiva.

Assim decidiu o Juiz quanto ao ponto (fls. 81-82):

"[...]

No que concerne ao intervalo intrajornada, incontroverso que não

era observado o limite mínimo estabelecido no artigo 71 da CLT,

havendo, todavia, amparo normativo e jurídico para redução do

descanso, tendo em vista previsão nos instrumentos coletivos da

categoria profissional. O "reconhecimento das convenções e

acordos coletivos de trabalho" integra o rol de direitos fundamentais

dos trabalhadores (inciso XXVI do artigo 7º da CF/88), podendo ser

questionada a validade da norma coletiva apenas na hipótese de

violação a outra regra de igual hierarquia, como os demais direitos

fundamentais estabelecidos no artigo 7o da CF/88, situação que

não se verifica em relação aos intervalos intrajornada, cuja norma

coletiva atende a diretriz do excelso STF. A luz da Constituição

Federal, a categoria profissional tem a prerrogativa de negociar

inclusive direitos fundamentais como a irredutibilidade salarial

(inciso IV do artigo 7o da CF/88), situação que demonstra o alcance

do poder atribuído pelo Constituinte à negociação coletiva. Admitir a

prevalência de legislação infraconstitucional sobre normas coletivas,

além de juridicamente incorreto em face do status de direito

fundamental atribuído à negociação coletiva, dificulta o processo de

maturidade das entidades sindicais em prejuízo dos trabalhadores,

haja vista que a autorregulamentação das relações de trabalho

ocorreu de forma livre e consciente, em processo deliberativo e

dialético, sendo da natureza da negociação a existência de

aspectos positivos e negativos para ambas as partes (trabalhadores

e patrões). A desconsideração de determinada norma, além de

quebrar a harmonia da negociação coletiva, acarretaria inegável

enriquecimento sem causa dos trabalhadores em relação ao

benefício obtido em troca da redução do intervalo.

No tocante aos critérios normativos, a empresa comprovou a

inscrição no PAT, com as informações pertinentes sobre o efetivo

fornecimento de refeições aos trabalhadores. Portanto, havendo

norma coletiva a amparar a redução do intervalo intrajornada, e

cumpridos os requisitos normativos, não há falar em horas

intervalares por violação ao intervalo legal, a mesma sorte seguindo

os reflexos acessórios. Registro, por oportuno, quanto às

autorizações do Ministério do Trabalho, que a validade das

disposições contidas nos instrumentos coletivos tem fundamento

em norma Constitucional (grifei), não sendo oponível restrição de

natureza infraconstitucional (norma prevista na CLT). Outrossim,

eventual habitualidade na realização de horas extras não

descaracteriza o acordo no tocante à possibilidade de redução do

intervalo, visto que as normas coletivas exigem tão somente a

inscrição da empresa do PAT e a existência de refeitório

organizado, sendo certo que a Súmula 85 do TST trata tão somente

de compensação de jornada concernente às horas que ultrapassam

a carga horária normal, não havendo relação com as horas

intervalares intrajornada, matérias que não se confundem. Destarte,

restam indevidas as horas intervalares intrajornada, assim como os

reflexos, estes por acessórios."

A sentença merece ser mantida por seus próprios fundamentos, os

quais integram estas razões decisórias para todo e qualquer efeito.

É incontroversa a concessão de intervalo intrajornada de apenas

trinta minutos.

No entanto, a redução está amparada nas normas coletivas.

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

O art. 611-A, XII, da CLT, incluído pela Lei n. 13.467/17, reforça tal

entendimento ao estabelecer que:

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

[...]

III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta

minutos para jornadas superiores a seis horas;

Da mesma forma, o art. 611-B, parágrafo único, da CLT estabelece

de forma clara: "Regras sobre duração do trabalho e intervalos não
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são consideradas como normas de saúde, higiene e segurança do

trabalho para os fins do disposto neste artigo."

Os dispositivos legais transcritos não violam norma constitucional.

Considerando o disposto no art. 7º, XXVI, da CF ("reconhecimento

das convenções e acordos coletivos de trabalho"). Não há

inconstitucionalidade a ser declarada no caso.

Como referido no tópico anterior, o Supremo Tribunal Federal

apreciou o Tema 1046 de Repercussão Geral (validade de norma

coletiva de trabalho que limita ou restringe direito trabalhista não

assegurado constitucionalmente).

A norma coletiva não transgride direito absolutamente indisponível.

Ela está amparada na lei (art. 611-A, XII, da CLT) e não obsta o

direito ao intervalo intrajornada em si (art. 7º, XXIII, da CF).

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva.

Nego provimento ao recurso.

3. INTERVALO DO ART. 384 DA CLT

Afirma a autora não ter o Juiz analisado o pedido de intervalo do art.

384 da CLT, mas tendo em vista o efeito devolutivo em

profundidade do recurso e porque o processo está pronto para

julgamento no mérito (Súmula n. 393 do TST e art. 1.013, §3º do

CPC), deve ser reformada a decisão para deferir o pagamento do

intervalo nos dias em que houve a realização de horas extras.

De fato, o pedido não foi analisado na sentença e a autora também

não opôs embargos declaratórios para suprir a omissão. De todo

modo, é possível a análise do pedido por esta Instância Revisora,

tendo em vista o disposto no art. 1.013, § 1º do CPC, bem como em

virtude do princípio da primazia da decisão de mérito (arts. 4º e 6º

também do CPC).

Ao exame.

O art. 384 da CLT, vigente até 10-11-2017 e, portanto, aplicável ao

contrato ora em exame, que perdurou de 21-03-2011 a 18-06-2014,

previa que: "Em caso de prorrogação do horário normal, será

obrigatório um descanso de 15 (quinze) minutos no mínimo, antes

do início do período extraordinário do trabalho."

Portanto, o intervalo do art. 384 da CLT somente era devido,

quando vigente, nos dias em que a jornada habitual (8h48min

diárias) era superior a 30 minutos, conforme recente alteração de

entendimento (posicionamento que havia deixado, curvando-me ao

entendimento da Câmara por política judiciária).

No caso em tela, os controles demonstram labor extraordinário

superior a 30 minutos além dos 48 minutos destinados à

compensação dos sábados. Como exemplo, cito os cartões de

ponto das fls. 117, 119, 120, 121 e 124.

É incontroversa a ausência de concessão do citado intervalo à

autora.

A Súmula nº 19 deste Regional dispõe:

"INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. CONSTITUCIONALIDADE.

CONCESSÃO DEVIDA. Não sendo concedido o intervalo de que

trata o art. 384 da CLT devido à empregada o respectivo

pagamento. Inexistente inconstitucionalidade de tal dispositivo

conforme decisão do Pleno do TST."

Dou provimento parcial ao recurso adesivo da autora para acrescer

à condenação o pagamento de 15 minutos extras nos dias em que o

extrapolamento da jornada habitual (8h48min) foi superior a 30

minutos, conforme cartões de ponto, com adicional de 50% e

reflexos em repousos semanais remunerados, férias acrescidas do

terço constitucional, gratificações natalinas, aviso-prévio e FGTS

acrescido da indenização de 40%.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para excluir da condenação o

pagamento do adicional de horas extras e reflexos dele decorrentes;

sem divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

ADESIVO DA AUTORA para acrescer à condenação o pagamento
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de 15 minutos extras nos dias em que o extrapolamento da jornada

habitual (8h48min) foi superior a 30 minutos, conforme cartões de

ponto, com adicional de 50% e reflexos em repousos semanais

remunerados, férias acrescidas do terço constitucional, gratificações

natalinas, aviso-prévio e FGTS acrescido da indenização de 40%.

Custas no importe de R$ 40,00, calculadas sobre o valor da

condenação, reduzido para R$ 2.000,00, pela ré.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de

março de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho

Mari Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos

Vinicio Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a

Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López

Aliaga. A Dra. Ana Paula Pavelski, inscrita para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pela autora, não compareceu à

sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000250-65.2022.5.12.0046
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JOHNMAR COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO RUMIATO(OAB:
29106/PR)

RECORRENTE ALEXANDRE EICHSTADT

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECORRIDO JOHNMAR COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO RUMIATO(OAB:
29106/PR)

RECORRIDO ALEXANDRE EICHSTADT

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE EICHSTADT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000250-65.2022.5.12.0046 (ROT)

RECORRENTE:  ALEXANDRE EICHSTADT,  JOHNMAR

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

RECORRIDO: ALEXANDRE EICHSTADT, JOHNMAR COMERCIO

E REPRESENTACOES LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA.

A responsabilidade civil do empregador, na hipótese de acidente de

trabalho, é subjetiva (Constituição da República, art. 7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos. Verificada a ausência de

qualquer um desses pressupostos, torna-se inviável a condenação

ao pagamento da correspondente verba indenizatória.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do

Sul, SC, sendo recorrentes 1. ALEXANDRE EICHSTADT e 2.

JOHNMAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e recorridos

ALEXANDRE EICHSTADT e 2. JOHNMAR COMERCIO E

REPRESENTACOES LTDA

Inconformadas com a sentença, complementada pelas decisões dos

embargos de declaração, todas da lavra do Exmo. Juiz Joao Carlos

Trois Scalco, que julgou parcialmente procedente a ação, recorrem

as partes.

O autor pretende a reforma em relação à seguinte matéria:

indenização por danos morais e materiais (majoração)

Por sua vez, a ré pretende a reforma em relação às seguintes
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matérias: a) validade do termo de transação; b) acidente de trabalho

(indenização por danos materiais e morais) e c) adicional de

periculosidade.

Contrarrazões foram apresentadas pela ré.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários e das contrarrazões.

Não conheço, todavia, do segundo recurso ordinário do autor,

interposto em 29-09-2023 (fls. 320-324), considerando o princípio

da unirrecorribilidade.

M É R I T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por questões de técnica processual, inverto a ordem de apreciação

dos apelos.

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. ACIDENTE DE TRABALHO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.

MOTOCICLETA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS E MATERIAIS

Requer a ré a reforma da decisão quanto à condenação relativa às

indenizações por danos morais e materiais decorrentes do acidente

de trabalho, arbitradas, respectivamente, em R$ 5.000,00 e R$

3.000,00.

A demandada alega o seguinte no tópico "III. DA EXISTÊNCIA DE

TERMO DE TRANSAÇÃO FIRMADO NOS TERMOS DO ARTIGO

840 E SEGUINTES DO CÓDIGO CIVIL - INTENÇÃO DAS PARTES

- PREVENÇÃO DE LITÍGIO - VALORES ESTABELECIDOS EM

CONFORMIDADE COM A REALIDADE DOS FATOS E CASO

CONCRETO - SIMILITUDE DOS VALORES PAGOS COM OS

VALORES IMPOSTOS PELA CONDENAÇÃO": 1) "O contrato de

trabalho foi firmado pelas partes em 13.09.2019 com o devido

registro em CTPS, obrigando-se o reclamante, ora recorrido, a

trabalhar como promotor de vendas auferindo a quantia de R$

1.601,00 (hum mil seiscentos e um reais)."; 2) "O reclamante era

residente na comarca de Jaraguá do Sul, sendo contratado para

desempenhar suas funções em tal localidade."; 3) "{...] pactuaram

as partes, que os deslocamentos necessários deveriam ocorrer

EXCLUSIVAMENTE por meio de transporte coletivo (ônibus),

público ou particular, cujas despesas de deslocamento deveriam ser

subsidiadas pela empregadora/reclamada."; 4) "[...] as atividades

poderiam e deveriam ser realizadas com a utilização de transporte

coletivo (ônibus)."; 5) "[...] conforme contrato (mov. 24d656d), acaso

não ocorresse o deslocamento através de transporte coletivo, o

mesmo deveria ser realizado através de AUTOMÓVEL."; 6) "A

previsão contratual não deixa dúvidas da utilização preferencial de

transporte coletivo e em caso alternativo e por liberalidade do

empregado, utilização de AUTOMÓVEL."; 7) "Decorridos exatos 4

meses do contrato de trabalho, em 13.01.2020, ao realizar o trajeto

para o local de trabalho, envolveu-se em acidente de trânsito,

motivado ao que se sabe, por queda de telha ou lajota de caminhão

que se encontrava na mesma via que o reclamante/ recorrido."; 8)

"[...] emitiu a CAT competente, com vistas a possibilitar os

necessários procedimentos/encaminhamentos junto ao órgão

previdenciário, diante da notícia de que seria necessária a

rea l i zação  de  c i ru rg ia  no  punho  esquerdo . " ;  9 )  "O

reclamante/recorrido, permaneceu afastado de suas funções, e,

embora cessado o benefício previdenciário em 15.01.2021, não

retornou ao trabalho, haja vista que pretendia receber seguro

DPVAT e ainda seguro de acidentes pessoais mantido pela

empregadora/ recorrente."; 10) "[...] expediu notificação para que o

reclamante retornasse ao trabalho."; 11) "Todavia, embora

notificado como se verifica em atenção ao documento juntado pelo

mesmo, o retorno ao trabalho se deu apenas e tão somente em

26.10.2021."; 12) "Na mesma oportunidade e diante de insatisfação

relacionada ao valor da rescisão do contrato de trabalho, o

reclamante, pretendendo a realização de acordo, bem como com

vistas a 'negociar' com a reclamada eventuais direitos trabalhistas

decorrentes do acidente de trajeto sofrido, sugeriu o pagamento de

valores que afastariam eventuais discussões relacionadas a período

de estabilidade, bem como pagamento de danos materiais e morais

decorrentes do sinistro"; 13) "O recorrido não contestou as

alegações e tampouco a sugestão dada pelo mesmo para que fosse

realizada a transação, oportunidade em que inclusive, admite

textualmente que o acidente teria ocorrido no deslocamento entre

sua residência e o local de trabalho."; 14) "[...] e em se tratando de

direitos disponíveis, as partes estabeleceram o valor de R$ 8.000,00

(oito mil reais), para prevenção de litígio nos termos dos artigos 840

e seguintes, do Código Civi l ,  bem como primando pela

autocomposição."; 15) "A transação firmada pelas partes deu-se em

04.03.2022, inclusive com reconhecimento de f i rma do

reclamante/recorrido, por autenticidade"; 16) "A avença foi cumprida

pela reclamada/ recorrente, todavia evidencia-se de forma

irretorquível não ter sido a recíproca verdadeira."; 17) "A r. decisão

judicial, por sinal, ignora ainda que no documento, consta

expressamente que a contratação havia se dado para a prestação

de serviços da comarca de Jaraguá do Sul-SC, e que o acidente

ocorreu efetivamente no deslocamento entre a residência do

recorrido e o local de trabalho após o horário de almoço, não sendo

inoportuno mencionar-se que não havia controle de jornada, sendo

o contrato firmado nos termos do Art. 62,I da CLT." 18) "[...] não se
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pode deixar de verificar que a r. decisão judicial objurgada, embora

não tenha se pronunciado expressamente sobre a transação

firmada, bem como sobre as razões que levaram à desqualificação

da mesma, acabou por estabelecer a condenação em patamares

análogos aos valores pactuados pelas partes e que foram

efetivamente pagos pela empregadora, ora recorrente ao

empregado, ora recorrido.";19) "[...] não se pode ainda descurar que

em se tratando de termo de transação firmado com vistas a

prevenção de l i t ígio, efetivamente, os valores tendem a

corresponder a valores um pouco mais baixos, notadamente porque

as partes decidem evitar os riscos do litígio, havendo pagamento

imediato e livre de riscos."; 20) "A transação firmada pelas partes

considerou o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) para prevenção

de litígio relativamente a danos materiais, morais e período de

estabilidade decorrentes do acidente de trajeto ocorrido em

13.01.2020, sendo os valores integralmente pagos pela recorrente

ao recorrido nos termos do pacto firmado."; 21) "A r. decisão

judicial, condenou a empregadora, ora recorrente, ao pagamento de

R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), sendo que em tal

composição, R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais e

R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos materiais."; 22) "[...] a

similitude dos valores da transação firmada e dos valores

estabelecidos pela condenação, evidenciam a legalidade da

transação firmada, bem como dos critérios empregados na

celebração da mesma, não se podendo descurar ainda que sequer

consta da inicial, pedido para desconsideração da transação

firmada, sendo, data vênia, a r. decisão, extra petita quanto a tal

ponto, afinal de contas e ao que tudo indica, desconsiderou a

transação firmada pelas partes sem que sequer existisse

requerimento da parte autora, ora recorrida." e 23) "O recorrido, por

sinal e ao revés, omitiu de forma proposital a existência da

transação firmada, bem como dos valores percebidos."

Ao final do tópico recursal requer a "[...] reforma da r. decisão

judicial singular, para o fito de reconhecer a validade da transação

firmada, afastando-se as condenações impostas, nos termos da

fundamentação acostada e em se considerando que a sentença em

tal particular se afigura extrapetita, na medida em que sequer havia

pronunciamento ou requerimento do recorrido acerca da transação

firmada, valores percebidos, quitação e similitude dos valores da

transação com os valores da condenação."

Refere no tópico "IV. DA DECISÃO JUDICIAL QUE RECONHECE A

CULPA DA EMPREGADORA PELA OCORRÊNCIA DE ACIDENTE

DE TRAJETO ENTRE A RESIDÊNCIA E O LOCAL DE TRABALHO

-  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  R E A L I Z A D A  E M

DESCONFORMIDADE COM A CONTRATAÇÃO - TESTEMUNHA

ARROLADA PELO AUTOR/ RECORRIDO QUE INCORRE EM

FALSO TESTEMUNHO - SITUAÇÃO COMPROVADA, PORÉM,

IGNORADA PELO JUÍZO SINGULAR - NECESSIDADE DE

REFORMA DA DECISÃO.": 1) "[...] em audiência de instrução e

julgamento, foram ouvidas 2 testemunhas, sendo 1 arrolada pelo

autor/ recorrido e 1 arrolada pela empregadora/ recorrente."; 2) A

testemunha FABIO [...], arrolada pelo reclamante/recorrido,

influenciou o resultado do julgamento, constando da fundamentação

da sentença objurgada, como se infere."; 3) "[...] tal testemunho

deveria ter sido invalidado pelo julgador monocrático, o que não

ocorreu, revelando disparidade acerca dos critérios empregados

para julgamento."; 4) "Conforme denunciado pela recorrente ao

juízo em 15.09.2022, dia seguinte à realização da audiência de

instrução e julgamento, oportunidade em que foi ouvida a

testemunha arrolada pelo autor/recorrido, o testemunho no qual o

juízo singular se baseou para justificar a procedência dos pedidos,

fora fabricado com vistas a PREJUDICAR A RECLAMADA."; 5) "A

petição protocolada no ID nº 7014cd3, indicou de forma

fundamentada e comprovou a alteração na verdade dos fatos,

através da juntada de documentos comprobatórios."; 6) "A

testemunha FABIO [...], arrolada pelo autor/recorrido, afirmou ter

contratado o autor/recorrido, TODAVIA, sequer trabalhava na

empresa na data da contratação do mesmo, fato que levou o

julgador a intimar o autor/recorrido a se manifestar sobre a alegação

e documentos juntados (ID dbb9daa)."; 7) "Embora intimado, o

autor/recorrido, não se pronunciou sobre as alegações e

documentos, entretanto, não houve pronunciamento judicial acerca

da situação, revelando, data vênia, descaso por parte do julgador

com situação que não poderia ser tolerada."; 8) "Não houve

pronunciamento judicial acerca do falso testemunho, e, ao revés, o

julgador fundamentou sua decisão, justamente no depoimento de

testemunha mentirosa e que compareceu à solenidade com o

objetivo de favorecer o recorrido e prejudicar a recorrente."; 9) "O

depoimento prestado pela testemunha compromissada evidenciou

intenção de prejudicar a reclamada, na medida em que as

declarações desatenderam a obrigação de imparcialidade, não se

tratando de pequena divergência ou perjúrio, MAS DE ALTERAÇÃO

DA VERDADE DOS FATOS em evidente prejuízo da recorrente.";

10) "O reclamante, conforme consta dos Autos, fora efetivamente

contratado pela reclamada em 13.09.2019."; 11) "[...] a testemunha

arrolada e ouvida a convite do reclamante e que serviu para

influenciar a decisão judicial singular proferida, foi admitida pela

reclamada APENAS E TÃO SOMENTE em 11.10.2019 (onze de

outubro de 2019)"; 12) "O reclamante/recorrido, já se encontrava

trabalhando na empresa reclamada há cerca de 1 (um) mês antes

que a testemunha que afirma ter realizado a contratação do mesmo,

dando detalhes mentirosos do contrato de trabalho e exigências da
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contratação."; 13) "O comportamento indicado revela a má-fé e o

intuito de prejudicar a parte reclamada/ recorrente, razão porque o

testemunho prestado por FABIO SANTIAGO DA SILVA, testemunha

arrolada pelo autor/ recorrido, resta maculado, sendo sua utilização,

comprometida, notadamente diante da inexistência de isenção de

animo e imparcialidade exigidos à espécie."; 14) deve ser "[...]

afastado/invalidado o testemunho prestado por FABIO [...] em

audiência realizada em 14.09.22, com alteração do resultado do

julgamento ante à desconsideração da prova, eis que substancial à

fundamentação da decisão ora vergastada e proferida pelo juízo

singular."; 15) "Embora a r. decisão judicial tenha classificado o

acidente como típico acidente de trabalho diante da abertura do

CAT pela empregadora/recorrente, salvo melhor entendimento, em

se tratando de acidente de trajeto, via de regra, inexiste culpa ou

dolo patronal a ser aferida, uma vez que o infortúnio não ocorreu

por conta da prestação de serviços, mas por fator alheio ao controle

empresarial, no percurso entre a residência e o trabalho."; 16) "[...] a

emissão de CAT, não guarda relação com reconhecimento de

culpa, tratando-se de preenchimento de requisitos exigidos pela

legislação previdenciária."; 17) "Tais efeitos não se estendem para

fins de responsabilização civil da empregadora/reclamada, ora

recorrente. Como se não bastasse a ocorrência de acidente no

trajeto entre a residência e o trabalho, caracterizando acidente de

trajeto, o que foi inclusive admitido pelo reclamante/recorrido, no

termo de transação firmado, o acidente ocorreu em decorrência de

queda de objeto (telha) de caminhão que fazia tal transporte na

mesma via em que trafegava o autor."; 18) "Tal caminhão não

guardava qualquer relação com a reclamada, havendo ainda

cláusula contratual estabelecendo a utilização de transporte coletivo

ou ainda automóvel, ou seja, diferentemente da prova produzida

falsamente pela testemunha do autor, que não trabalhava na

empresa e não realizou a contratação do mesmo, a contratação

estabelecia deslocamento através de transporte coletivo ou

automóvel."; 19) "A responsabilidade do empregador em tais casos,

depende da existência de culpa ou dolo, conforme art. 7º, inciso

XXVIII, da Constituição Federal, e arts. 186 e 927, caput do Código

Civil."; 20) "Sobre outro vértice, a reclamada/recorrente, além de

pactuar que os trabalhos deveriam ocorrer através de transporte

coletivo ou subsidiariamente automóvel, não fornecia o meio de

transporte."; 21) "[...] em caso de utilização de veículo próprio, este

seria diverso de motocicleta (automóvel)."; 22) "Sob a ótica da

responsabilidade civil, deveriam ser aplicadas à responsabilidade do

empregador pelo infortúnio laboral as regras de responsabilidade

subjetiva, estando o dever indenizatório por perdas e danos previsto

no art. 186 do Código Civil."; 23) "Deste modo, imperativo

demonstrar-se o dano causado, o dolo ou culpa do agente e ainda,

o nexo de causalidade entre a ação da empregadora/reclamada e o

dano ao empregado/reclamante."; 24) "A hipótese trata de acidente

de trajeto causado por ato de terceiro, caracterizando o fortuito.";

25) "[...] não há prova de que a reclamada/recorrente tenha

concorrido de qualquer forma para a ocorrência do acidente que

vitimou o reclamante."; 26) "Não exigia o trabalho com motocicleta,

e, ao revés, combatia e constava tal circunstância em contrato."; 27)

"[...] não há prova de conduta culposa ou dolosa da reclamada, ou

ainda, descumprimento de qualquer dever legal imposto no sentido

de garantir a segurança do reclamante, diferentemente do que

entendeu a r. decisão singular, mormente porque valeu-se de prova

oral inválida, consoante fundamentação retro."; 27) "[...] furtou-se

ainda a considerar a prova oral produzida pela requerida e que

deveria ser analisada em conjunto com as demais provas

produzidas, todavia e como exposto, limitou-se a amparar e

justificar a condenação da empregadora, ora recorrente, na prova

oral produzida pelo autor/ recorrido, cuja validade e utilização são

ora questionado."; 28) "Em atenção ao depoimento prestado pela

testemunha JAIR [...], ouvido a convite da empregadora, ora

recorrente, restou comprovado que o mesmo trabalhava há 30 anos

na empresa exercendo diversas funções, inclusive a função de

promotor de vendas."; 29) "Tal testemunha comprovou ainda que a

empresa proibia o trabalho com motocicletas, informando que as

contratações estabeleciam que os empregados deveriam se utilizar

de transporte coletivo ou automóvel particular, informando ainda

que seria possível o exercício do trabalho do autor com o uso de

transporte público, não se podendo descurar que o volume de

trabalho era pequeno, tanto que os trabalhos na região foram

encerrados quando o autor sofreu o acidente de transito, não sendo

colocado substituto em seu lugar."; 30) "O testemunho também

evidencia que diante do baixo fluxo de serviço, clientes e

atendimento, poderia, com o transporte público, ocorrer o

atendimento de 1 loja por dia."; 31) "Não há nos Autos, prova de

que a reclamada, ora recorrente, exigisse roteiros de atendimento

ou visitações diversas diárias, mesmo porque, conforme a prova

testemunhal, com o acidente, o trabalho foi encerrado, sendo obvio

que não havia movimento, caso contrário, o empregado teria sido

substituído." e 32) "[...] não se verifica liame entre a conduta da

reclamada e o acidente de trajeto ocorrido em 13.01.2020, não

cabendo a responsabilidade da reclamada, ora recorrente pelo

infortúnio, uma vez que o ocorrido não guardou qualquer relação

com o poder diretivo da reclamada/ recorrente, não se constituindo

ato ilícito e sendo ausente o nexo causal."

N o  i t e m  " V .  D O S  D A N O S  M O R A I S  -  F I X A Ç Ã O

CONSUBSTANCIADA EM PROVA ORAL PRODUZIDA PELO

A U T O R /  R E C O R R I D O  -  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D O S
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DOCUMENTOS EXISTENTES E PROVAS PRODUZIDAS PELA

EMPREGADORA/RECORRENTE -  NECESSIDADE DE

VALORAÇÃO DAS PROVAS - REFORMA DA DECISÃO" diz que:

1) não houve culpa empresarial, razão por que não há falar em

direito do trabalhador ao recebimento de indenização por danos

morais; 2) "[...] os danos morais decorrentes de acidentes de

trânsito não correspondem ao dano presumido, devendo ocorrer

sua comprovação em qualquer s i tuação."  e 3)  " [ . . . ]  a

empregadora/recorrente, em nada concorreu para que o acidente

ocorresse, nada poderia fazer para que o acidente pudesse ser

evitado, conforme fundamentação acostada e documentação

comprobatória".

Ao final do item recursal, requer a "[...] reforma da r. decisão judicial,

para o fito de reconhecer-se válida a transação firmada e que, a

título de prevenção de litígio, englobou eventuais danos de natureza

mora l  re lac ionados  ao  ac iden te  au tomob i l í s t i co ,  ou ,

alternativamente, seja afastada a responsabilidade e culpa da

empregadora, reconhecidas pela r. decisão judicial objurgada, nos

termos da fundamentação acostada."

No tópico "VI. DOS DANOS MATERIAIS - PROVA PERICIAL

REALIZADA - AUSÊNCIA DE INCAPACITAÇÃO PARA O

TRABALHO" aduz o seguinte: 1) "[...] embora existente o nexo

causal entre a lesão e o acidente sofrido, não resultou incapacidade

permanente ou temporária para o trabalho, tampouco limitações

físicas e tampouco dano estético, também não restando

impossibil i tado de dirigir veículos, sejam automóveis ou

motocicletas, e sendo ainda de se verificar constar do laudo que o

reclamante recentemente renovou sua carteira nacional de

habilitação."; 2) "Ainda que as demais circunstâncias (transação

firmada pelas partes, contrato de trabalho com clausula especifica

sobre a locomoção para prestação de serviços, termos contidos e

reconhecimento no termo de transação, prova oral produzida pela

reclamada), não fossem válidas, o que se admite como forma de

argumentação, ainda assim, a r. decisão mereceria reparo acerca

da reconhecida responsabilização e condenação por danos

materiais."; 3) "[...] para a condenação, faz-se necessário que o

ofendido não possa exercer seu ofício ou profissão ou se lhe

diminua a capacidade de trabalho, o que não restou comprovado no

caso dos autos."; 4) "[...] em que pese seja ínfima a redução da

amplitude do movimento do punho esquerdo em 5%, o perito é

categórico ao afastar, por mais de uma vez, a existência de

incapacidade temporária e/ ou permanente." e 5) "A leve sequela

decorrente da redução de amplitude do punho esquerdo não

representa qualquer redução de capacidade laborativa, sendo

p o s s í v e l  o  e x e r c í c i o  d a s  m e s m a s  a t i v i d a d e s  p e l o

reclamante/recorrido, que, inclusive, não restou impossibilitado de

dirigir veículos."

Subsidiariamente, requer: a( "[...] sejam os valores estabelecidos

reduzidos, reconhecendo-se ainda os valores pagos pela

reclamada/ recorrente, autorizando-se a compensação, sob pena de

locupletamento sem causa do reclamante." e b) "[...] sejam

deduzidos os valores percebidos pelo reclamante/recorrido a título

de recebimento de seguro DPVAT, bem como a título de

indenização por acidentes pessoais junto à seguradora vinculada ao

BANCO DO BRASIL, conforme apólice empresarial firmada e

vigente à época do acidente."

Assim decidiu o Juiz sobre o tema:

Sentença

1. Acidente de trabalho. Reintegração. Danos morais e materiais.

O reclamante alega ter sido vítima de "acidente de motocicleta,

enquanto estava trabalhando" referindo que a empregadora emitiu a

CAT, pretendendo, com fundamento nestes fatos, seja reconhecida

hipótese de acidente de trabalho, visando reintegração ao emprego

e pagamento dos salários do período de irregular afastamento, ou

indenização correspondente ao período de garantia de emprego

não observado, além de indenizações por danos morais e materiais

(pensão mensal vitalícia).

A empresa alega culpa exclusiva do autor pelo acidente, afirmando

que "os deslocamentos deveriam ocorrer mediante utilização de

transporte coletivo, cujo custeio seria atribuído à reclamada"

destacando que o contrato de trabalho "evidencia (...) que acaso o

reclamante julgasse conveniente, poderia por liberalidade sua, fazer

seu deslocamento por meio de AUTOMÓVEL" concluindo que, em

caso de "de acidente de trajeto, via de regra, inexiste culpa ou dolo

patronal a ser aferida, uma vez que o infortúnio não ocorreu por

conta da prestação de serviços, mas por fator alheio ao controle

empresarial, no percurso entre a residência e o trabalho".

[...]

O conjunto probatório produzido, em especial a Comunicação de

Acidente de Trabalho - CAT, revela a existência de acidente de

trabalho típico, estando presente, portanto, o nexo de causalidade.

No tocante aos danos, incontroverso que o reclamante ficou

afastado de suas atividades laborais por mais de 1 ano, em razão

do acidente relatado, além da redução da capacidade laborativa

identif icada pelo perito, restando evidenciados os danos

decorrentes.

No que concerne à responsabilidade das partes, observo que a

empregadora não logrou demonstrar ter havido culpa do

empregado, conforme alegado, ônus que lhe competia a teor do

artigo 818 da CLT. Por outro lado, resta evidenciado que a empresa

tinha ciência e tolerava o uso de motocicleta, não logrando

demonstrar ter efetivamente propiciado outro meio de locomoção,
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ônus que lhe competia a teor do artigo 818 da CLT, sendo notório

que o veículo utilizado é menos seguro que um automóvel ou que o

transporte coletivo, sendo empregador, e não do trabalhador, a

responsabilidade por fornecer ambiente de trabalho seguro, no

caso, o meio de deslocamento mais apropriado.

Nesta esteira, ao contrário do alegado pela empresa, o conjunto

probatório produzido revela que a empresa tinha plena ciência de

que o autor utilizava motocicleta para as atividades laborais,

consoante prova oral produzida pelo autor, que prevalece com base

no Princípio da Proteção. Inclusive, o próprio acidente do autor

demonstra ciência inequívoca da reclamada quanto à utilização do

veículo.

Destaco que os elementos de convicção demonstram que não era

prático realizar o roteiro de trabalho utilizando meio de transporte

público, haja vista que o autor atendia as cidades da região de

Jaraguá do sul/SC (5 cidades), sendo certo que não há linhas de

ônibus frequentes entre as cidades, mormente para as cidades de

menor porte (Corupá/SC, Schroeder/SC e Massaranduba/SC). Por

todo o exposto, considerando que a reclamada não logrou produzir

prova de culpa do autor, e que não forneceu meio de transporte

seguro, forçoso reconhecer que o acidente de trabalho ocorreu por

culpa da empregadora.

Sobre os danos morais, a circunstância de o reclamante ter sido

vítima de acidente de trabalho afeta naturalmente sua moral,

causando angústia, sofrimento e dor, situação evidente já que o

evento danoso impediu o trabalhador de manter suas atividades

físicas normais. Caracterizado dano moral, o trabalhador tem direito

ao pagamento de reparação pecuniária, estipulada de forma

subjetiva pelo Magistrado com base em critérios como a intensidade

do sofrimento; gravidade e extensão da lesão; e condição social e

financeira do ofendido e do ofensor, visto estarem presentes os

requisitos para atribuição de responsabilidade ao empregador (ação

ou omissão do reclamado, dano, e nexo de causalidade entre as

atividades realizadas e as lesões verificadas). Destarte, concluo

presentes os requisitos para atribuição de responsabilidade ao

empregador, motivo pelo qual condeno a empresa a pagar

indenização por danos morais, que arbitro em R$5.000,00 (cinco mil

reais), fixada conforme a capacidade econômica das partes, e tendo

em vista a gravidade e extensão da lesão, esclarecidas pelo perito,

no sentido de haver "sequela leve decorrente os sintomas de dor

crônica aos esforços e edução leve de mobilidade na extensão do

punho", estando o autor "apto ao trabalho de promotor com leve

redução da capacidade laboral".

Outrossim, tendo em vista que o autor teve reduzida sua

capacidade de trabalho, concluo devida a indenização por danos

materiais pretendida, que arbitro em R$3.000,00 (três mil reais),

observados os elementos probatórios, mormente a "redução leve de

mobilidade na extensão do punho", que o perito estima em "5% pela

diminuição de amplitude articular (1/4 de anquilose ou rigidez

completa", e a dedução dos valores pagos pela empresa a título

indenizatório (vide termo de transação de fls. 103-104), haja vista

que o autor reconhece o recebimento dos valores indicados pela

defesa.

[...] (fls. 245-248)

Decisão dos embargos de declaração

[...]

Sem razão a embargante.

1. Diversamente do alegado pela embargante, a indenização por

danos morais e materiais foi fixada levando em consideração todos

aspectos relevantes, inclusive eventuais pagamentos ao mesmo

título, não havendo necessidade de indicação expressa de todos

aspectos considerados, pois se trata de arbitramento de valores, e

não se apuração de montante devido, hipótese esta que

efetivamente acarretaria maiores esclarecimentos sobre o valor

objeto da condenação.

2. Ao contrário do alegado pela embargante, as informações

prestadas pela testemunha não foram consideradas para

fundamentar a condenação, não sendo exigível conste no título

executivo a análise de eventual falso testemunho.

Registro, por oportuno, que os pleitos e requerimentos foram

analisados com base nos depoimentos pessoais e prova

documental.

[...] (fl. 268)

Pois bem.

Na inicial, o autor relatou o seguinte: a) "No dia 13/01/2020, a parte

Autora sofreu um acidente de motocicleta, enquanto estava

trabalhando."; b) "Após o acidente de trabalho, a Ré lavrou a

Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT)."; c) "O acidente de

trabalho ocorreu por culpa da Ré, eis que: a) não havia

equipamento de proteção adequado; b) não havia informações

adequadas quanto aos riscos de acidentes desta natureza; c)

inexistência de ordens de serviço específicas para a referida

atividade; d) ausência de sinalização adequada; e) ausência de

treinamento específico; f) condições inseguras de trabalho." (fl. 3)

Com a contestação, a ré apresentou o documento denominado

"TERMO DE TRANSAÇÃO", devidamente assinado pelas partes,

no qual constam as seguintes informações:

[...] A presente transação é firmada pelas partes com vistas a

prevenção de litígio e por se tratar de direitos patrimoniais de

caráter privado/disponível às partes.

Considerando que as partes firmaram em 13.09.2019, contrato de

prestação de serviços por prazo indeterminado, sendo o
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EMPREGADO contratado para o exercício de funções de promotor

de vendas, sem controle de jornada e para labor na comarca de

JARAGUÁ DO SUL, local de residência do EMPREGADO.

Considerando que o EMPREGADO sofreu em 13.01.2020 acidente

de trânsito no trajeto entre sua residência e o local onde estaria

trabalhando, enquadrando-se como acidente de trabalho, inclusive

com a emissão de CAT, percebendo benefício previdenciário até

15.01.2021.

Considerando que em 15.01.2021 teve início a contagem do

período de estabilidade legalmente previsto para manutenção do

emprego.

Que decorrido o prazo de estabilidade e diante da necessidade de

rompimento do vínculo pela EMPREGADORA, e nos termos do

TRCT firmado, o EMPREGADO perceberia R$ 4.971,82 [...] para

quitação dos seus haveres trabalhistas.

Considerando que, embora notificado a retornar ao emprego, o

EMPREGADO retornou ao trabalho apenas e tão somente em

26.10.21, sendo sua pretensão a extensão do período de

estabilidade, resolvem as partes, firmar a presente transação, com

vistas a evitar discussões judiciais, bem como prevenir litígios,

estabelecendo o quanto segue.

1. A EMPREGADORA pagará ao EMPREGADO, o valor adicional

de R$ 8.000,00 [...] com vistas a afastar discussões relativas a

indenização por estabilidade, ocorrência de danos materiais, danos

morais e danos estéticos.

[...]

3. A EMPREGADORA compromete-se a continuar auxiliando o

EMPREGADO com documentos adicionais, com vistas à percepção

de indenização junto ao BANCO DO BRASIL, em razão da

existência de apólice de seguro, estando o EMPREGADO

representado por advogado pelo mesmo contratado para tal

finalidade.

4. A presente transação é firmada nos termos dos Artigos 840 e

seguintes do Código Civil, tendo por objetivo a prevenção de litígio,

bem como autocomposição entre as partes.

5. O presente termo de transação vincula-se ao contrato de trabalho

havido entre as partes, nada mais podendo exigir o EMPREGADO a

qualquer título em razão dos valores pagos através de concessões

recíprocas

[...] (fls. 103-104)

O conteúdo do aludido documento não foi especificamente

impugnado pelo demandante por ocasião da manifestação à defesa

e documentos com ela apresentados (fls. 142-143).

Causa, ainda, certa estranheza o fato de não ter a petição inicial

feito menção a existência do pacto extrajudicial.

De todo modo, como asseverado na sentença, o autor recebeu o

valor (R$ 8.000,00) discriminado no "termo de transação".

A homologação de acordo extrajudicial é inovação introduzida pela

Lei n.º 13.467/2017, entre os arts. 855-B e 855-E da CLT, que assim

dispõem:

Art. 855-B. O processo de homologação de acordo extrajudicial terá

início por petição conjunta, sendo obrigatória a representação das

partes por advogado.

§ 1º As partes não poderão ser representadas por advogado

comum.

§ 2º Faculta-se ao trabalhador ser assistido pelo advogado do

sindicato de sua categoria.

Art. 855-C. O disposto neste Capítulo não prejudica o prazo

estabelecido no § 6o do art. 477 desta Consolidação e não afasta a

aplicação da multa prevista no § 8o art. 477 desta Consolidação.

Art. 855-D. No prazo de quinze dias a contar da distribuição da

petição, o juiz analisará o acordo, designará audiência se entender

necessário e proferirá sentença.

Art. 855-E. A petição de homologação de acordo extrajudicial

suspende o prazo prescricional da ação quanto aos direitos nela

especificados.

Parágrafo único. O prazo prescricional voltará a fluir no dia útil

seguinte ao do trânsito em julgado da decisão que negar a

homologação do acordo.

Trata-se de um conjunto de dispositivos que têm o importante

escopo de incentivar a resolução de conflitos pelos próprios atores

sociais envolvidos.

No caso, não se tem notícias de ter a avença sido submetida à

homologação judicial na forma preconizada pela legislação.

O ajuste realizado não possui o alcance almejado pela demandada,

qual seja, de acarretar a quitação ampla e irrestrita das pretensões

indenizatórias baseadas no infortúnio sofrido pelo trabalhador.

Isso não obsta, todavia, o reconhecimento do acordo para fins de

dedução de valor ou até mesmo por ocasião do arbitramento das

indenizações devidas (se for o caso), tal como esclareceu o Juiz na

sentença e na própria decisão dos embargos de declaração.

Afinal, posicionamento em sentido contrário, ensejaria o

enriquecimento sem causa do trabalhador, o que não se admite.

Dito isso, prossigo.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho (compreendidas também as doenças

ocupacionais, por força do disposto no art. 20 da Lei nº 8.213/91)

obedece o regramento previsto no Título IX do Código Civil, relativo

à responsabilidade civil. Sendo assim, o dispositivo reitor de toda a

matéria é o art. 927 do referido Diploma Legal: "Aquele que, por ato

ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a

repará-lo".
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A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho: "A ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que

indenizar, ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO,

Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas,

2008, p. 13).

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa".

Assim, o empregado, quando postula a indenização a que se refere

o artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição da República, deve

comprovar a existência dos três pressupostos da responsabilidade

civil subjetiva, na esteira do disposto nos já mencionados arts. 927 e

186 do Código Civil: a) o dano; b) o nexo de causalidade entre o

dano e uma conduta do empregador e c) o dolo ou a culpa do

empregador.

Em regra, nas ações de indenização decorrente de acidente de

trabalho - caso dos autos -, a controvérsia reside na discussão a

respeito da culpa stricto sensu do empregador, a qual geralmente é

apontada pela autora como sendo decorrente de um

comportamento omiss ivo do réu.

Entende-se por omissão a abstenção de uma conduta devida, e sua

relevância jurídica pode ser assim explicada:

[...] a omissão adquire relevância jurídica, e torna o omitente

responsável, quando este tem dever jurídico de agir, de praticar um

ato para impedir o resultado, dever, esse, que pode advir da lei, do

negócio jurídico ou de uma conduta anterior do próprio omitente,

criando o risco de ocorrência do resultado, devendo, por isso, agir

para impedi-lo (CAVALIERI FILHO, Sergio, op. cit., p. 24).

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente de trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179).

É importante deixar claro que a obrigação do empregador

relativamente à saúde e à segurança dos empregados, conforme

previsto no art. 7º, XXII, da CF, possui conteúdo indefinido, não

estando especif icados no texto const i tucional todos os

procedimentos que devem ser observados pelo empregador na

redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que apenas pode ser

verificado em cada situação concreta.

Assim, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de acidente, é a constatação da violação de

um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada caso concreto,

com a demonstração específica de qual a regra jurídica violada e

qual o comportamento esperado do empregador que teria evitado o

dano sofrido pelo empregado.

Além disso, não se pode perder de vista que o referido dispositivo

assegura ao trabalhador a "redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança", tendo

o próprio constituinte reconhecido a tensão existente entre os riscos

inerentes ao trabalho e a necessidade de sua redução máxima.

Nesse contexto, o empregador deve-se esmerar para alcançar o

ideal mirado no texto constitucional - a ampla redução dos riscos -,

propiciando assim aos empregados um ambiente laboral saudável e

seguro. E à Justiça do Trabalho compete verificar se tal papel foi

desempenhado de forma satisfatória.

Assim, reforço que a mera constatação de que uma determinada

atividade possui r iscos não é suficiente para ensejar a
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responsabilidade do empregador, pois o que deve ser ponderado

não é apenas a existência de riscos em si - cuja inerência a certas

atividades, como visto, é até mesmo reconhecida no texto

constitucional - mas sim a forma como o empregador procurou

reduzir o efeito de tais riscos no ambiente de trabalho.

Aliando isso ao disposto nos incisos XXII e XXVIII da Constituição

da Repúbl ica (este úl t imo, como visto,  assegurando a

responsabilidade subjetiva do empregador nos casos de acidente

de trabalho), a responsabilização pelos danos advindos de um

acidente de trabalho pressupõe a prova de que o empregador não

atuou buscando a redução dos riscos da atividade, o que

corresponde à demonstração concreta a respeito das medidas que

deveriam ter sido tomadas para impedir a ocorrência do dano.

Por tratarem da regra geral de responsabilidade civil nos casos de

acidente de trabalho, esses fundamentos não se alteram diante da

possibilidade excepcional de responsabilização objetiva do

empregador, a qual no entanto só poderá ser admitida se

cabalmente verificada alguma das hipóteses previstas no art. 927,

parágrafo único, do Código Civil, circunstância que não se constata

no caso.

No tocante à caracterização da culpa, mister destacar os seguintes

aspectos: não provada a culpa da ré, ou provada a culpa exclusiva

do autor, não há responsabilidade daquela; provada a culpa da ré,

ela responde pelos prejuízos causados. Por fim, provada a hipótese

de terem o autor e a ré contribuído para a ocorrência do evento,

caracterizada está a culpa concorrente, o que a doutrina chama de

culpa recíproca.

Tendo por norte estes parâmetros, passo ao exame do contexto

fático do presente feito.

Constam no laudo pericial médico as seguintes informações:

[...]

Exame Físico Dirigido:

O AUTOR apresentou-se ao exame médico-pericial, calmo,

comunicativo, corado, consciente, ou seja, em bom estado geral.

Membros superiores:

Inspeção Estática: sem deformidades; sem atrofia muscular; cicatriz

região volar punho em bom aspecto.

Inspeção Dinâmica: flexão punho preservada; leve redução de

amplitude de extensão punho em relação ao lado direito; Exames

Complementares: - Raio X punho em 13/01/2020: fratura-luxação de

punho direito (ID f3a2383).

- Raio X coluna cervical + Raio X tórax + Raio X bacia em 13/01

/2020: não há evidência de fratura atual (ID b259702).

- Raio X punho esquerdo em 17/01/2020: controle de fratura -

presença de material de osteossíntese (ID15a7fa9).

- Raio X antebraço esquerdo + Raio X punho esquerdo em 23/01

/2020: controle de fratura - presença de material de osteossíntese

(ID15a7fa9).

- Raio X ombro esquerdo em 10/02/2021: normal (ID15a7fa9).

- Raio X articulação acrômio-clavicular esquerda + Raio X braço

esquerdo em 10/02/2021: normal (ID15a7fa9).

- Raio X antebraço esquerdo + Raio X punho esquerdo em 10/02

/2021: controle de fratura - presença de material de osteossíntese -

osteoporose (ID15a7fa9).

- Raio X mão esquerda em 10/02/2021: osteoporose (ID15a7fa9).

Atestados de Saúde Ocupacional -Atestado de Saúde Ocupacional

retorno ao trabalho em 05/02 /2021: apto ao trabalho - riscos: não

esteve exposto (ID- b6b0c58).

-Atestado de Saúde Ocupacional retorno ao trabalho em

16/11/2021: apto ao trabalho com restrição (sugerido por

especialista evitar atividades laborais que exijam levantamento de

peso, repetição de movimentos ou atividade prévia - pilotagem de

motocicleta - a fim de evitar piora de patologia prévia - riscos: não

esteve exposto (ID- 7e7e4b3).

-Atestado de Saúde Ocupacional demissional em 23/02/2022: apto

ao trabalho com restrição (apto a realizar atividades laborais com

restrições conforme orientado por especialista assistente - riscos:

biológicos - levantamento e transporte manual de cargas e volumes

- condução de veículo de qualquer natureza em vias públicas (ID.

53c0c56).

RESPOSTA AOS QUESITOS

Quesitos Formulados pelo Juízo (ID cdf10fb)

[...]

a. Há nexo de causalidade entre a patologia e o acidente de

trabalho relatado na exordial?

R.: Sim.

b. A patologia determina incapacidade para a realização de trabalho

ou das atividades cotidianas? Se determina, a incapacidade é

permanente ou temporária? E qual o grau da incapacidade

laborativa da reclamante?;

R.: Não.

c. Caso haja possibilidade de recuperação, quais os custos, forma e

tempo de tratamento para o efetivo restabelecimento das condições

físicas ideais?

R.: Realizado o tratamento cirúrgico. Apresenta sequela leve

decorrente redução da amplitude articular de extensão do punho

esquerdo.

Quesitos Formulados pelo Reclamado (ID 05386b9)

1. Há nexo de causalidade entre as lesões apresentadas pelo autor

e o acidente automobilístico sofrido?

R.: Sim.

2. O autor está incapacitado para trabalhar? Em caso positivo, para
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quais tipos de trabalho?

R.: Não.

3. Havendo limitações físicas (se houve ou não, por favor

esclareça), a capacidade mental ou intelectual foi comprometida?

R.: Sim. Redução leve no movimento de extensão do punho

esquerdo.

4. Em não havendo comprometimento da capacidade mental/

intelectual do autor em decorrência do acidente, o autor está

impossibi l i tado de exercer funções que demandem esta

capacidade?

R.: Não.

5. Se for possível determinar, o grau de instrução e a desenvoltura,

além da percepção e empatia do autor,  é possível de

desenvolvimento ou é considerado estagnado? É possível avaliar o

nível de inteligência do autor, tendo como parâmetro o homem

mediano?

R.: Sim.

6. No caso de ter ocorrido limitação física, poderia ser esclarecido

de forma detalhada (de forma detalhada - ainda que de forma

exaustiva) do que se trata, tanto em termos médicos como em

termos para leigos?

R.: Leve limitação de mobilidade de extensão punho esquerdo e

sintomas de dor crônica na articulação do punho.

7. No caso de ocorrência de limitação física, a limitação causa

algum empecilho para a atividade laborativa para a qual estava

empregado?

R.: Não.

8. Havendo invalidez, o percentual é calculado em relação à lesão

sofrida em cotejo a total que havia de desenvolvimento potencial

para o trabalho e incapacidade sofrida ou em relação à invalidez

especifica para a atividade momentaneamente, ou seja, aquela que

o autor desenvolvia ao tempo do acidente?

R.: Sem invalidez.

9. Havendo limitação física, esta é decorrente do acidente

automobilístico? Qual o grau de limitação? Em caso positivo, tal

limitação impede o autor de realizar alguma atividade laborativa?

Qual ou quais?

R.: Limitação leve. Sem incapacidade laboral para a atividade de

promotor, mas redução leve por maior esforço e desconforto

articular.

10. O autor apresentar cicatrizes ou deformidades em seu corpo?

Em caso positivo em quais localidades e extensão? São

decorrentes do acidente sofrido?

R.: Sim. Cicatriz cirúrgica punho esquerdo 08 cm.

11. Em caso positivo, as cicatrizes ou deformidades são

permanentes?

R.: Sim.

12. Acaso positiva a resposta, o que seria preciso para o autor

melhorar sua aparência?

R.:

13. Considerando a existência de cicatrizes ou deformidades e

acaso decorrentes do acidente, é suscetível de causar desconforto

visual às pessoas? Há dano estético?

R.: Não.

14. O autor está impossibilitado de dirigir veículos, sejam eles

motocicletas ou automóveis?

R.: Não.

CONCLUSÃO

Baseado no exame médico-pericial, na revisão das informações

contidas nos autos, nos exames complementares, na atividade

exercida pelo AUTOR na reclamada e de acordo com a legislação

vigente, constatamos que:

O AUTOR sofreu acidente de trajeto durante o trabalho que resultou

em fratura do punho esquerdo; realizado o tratamento cirúrgico

adequado, mas sequela leve decorrente os sintomas de dor crônica

aos esforços e redução leve de mobilidade na extensão do punho.

Apto ao trabalho de promotor com leve redução da capacidade

laboral; Conforme tabela SUSEP a indenização seria de 05% pela

diminuição de amplitude articular (1/4 da anquilose ou rigidez

completa).

[...] (fls. 215-ss)

O autor foi admitido em 13-09-2019 para trabalhar como promotor

de vendas (fl. 23)

Em 13-01-2020, durante o trabalho, sofreu acidente de trânsito ao

conduzir sua motocicleta.

A ré expediu a CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT,

segundo a qual o infortúnio ocorreu às 14h30min "em via pública".

Nos campos "Agente Causador" e "Sit. Geradora" constam,

respectivamente, "TIJOLO E TELHA - CERÂMICA" e "IMPACTO DE

PESSOA CONTRA OBJETO EM MOVIMENTO". (fl. 118).

Está devidamente demonstrada a ocorrência do acidente de trânsito

sofrido pelo autor no exercício das suas atividades laborais.

Todavia, assim como não há prova de culpa exclusiva do autor,

também não há prova da culpa da empregadora, de forma que

indevidas as indenizações pleiteadas.

A narrativa apresentada na inicial foi extremamente imprecisa. O

autor disse apenas ter sofrido acidente de trânsito durante o

trabalho. Não explicitou as circunstâncias fáticas relacionadas ao

infortúnio.

A CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho (documento não

infirmado pelo autor) indica ter ocorrido o infortúnio "em via pública"

em razão da colisão com "tijolo e telha"
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É inquestionável, pois, não ter a ré dado causa ao acidente.

Se a ré não contribuiu para o resultado, tampouco praticou conduta

ilícita, não pode ser civilmente responsabilizada por infortúnio

totalmente imprevisível.

Na inicial o autor não disse ter sido obrigatória a utilização de

motocicleta para visitar os clientes.

Na realidade, do próprio teor do contrato de trabalho (também

juntado pelo autor com a inicial) é possível extrair a recomendação

para a utilização de transporte público ou automóvel para o execício

das atividades laborativas. Vejamos:

[...]

Cláusula Décima Quinta:

Parágrafo Primeiro: Caso seja necessário o deslocamento do (a)

EMPREGADO(A), quer seja na sua localidade ou outra (dentro e

fora do território nacional) deverá fazê-lo, exclusivamente, por meio

de transporte coletivo (ônibus) público ou particular, cujas despesas

de deslocamento serão subsidiadas pela EMPREGADORA

mediante a apresentação do relatório e notas fiscais comprovantes

para a prestação de contas e acertos junto à empresa

EMPREGADORA.

Parágrafo Segundo: Na eventualidade do(a) EMPREGADO(A)

reputar (liberalidade única e exclusiva sua) imprescindivel seu

deslocamento por meio de automóvel de sua propriedade, ciente

está de que o fará por sua conta e risco, ficando-lhe assegurado,

todavia, o direto à indenizacão pelas despesas decorrente com tal

deslocamento, fixadas, de comum acordo com a EMPREGADORA,

em valor mensal a ser acordado entre as partes conforme a praça

de trabalho, valor este que contemplará o combustível, bem ainda a

manutenção, o desgaste e a depreciacão do automóvel, ficando

obrigado(a) o(a) EMPREGADO(A) a apresentar relatório de

prestação de contas com as notas fiscais respectivas para acerto

junto à empresa EMPREGADORA.

[...]

Não transmitiu credibilidade o relato da única testemunha do autor

no sentido de ser obrigatória a utilização de motocicleta para a

execução das tarefas.

Ao depor, tal testemunha disse ter sido a própria responsável pela

contratação do demandante (01min22s). Admitiu, sem ressalvas, ter

havido o registro do seu vínculo empregatício (00min56s).

Quando questionada especificamente sobre sua data de admissão,

a testemunha disse "achar" ter sido em setembro de 2019

(06min18s). Quando indagada se "entrou muito tempo antes do

reclamante", a testemunha disse "não lembrar desse detalhe"

(06min34s).

Todavia, os documentos apresentados pela ré em 15-09-2023 (dia

imediatamente posterior à audiência de instrução) revelam ter a

testemunha, na verdade, sido contratada apenas em 11-10-2019,

ou seja, depois do autor (fls. 167-189).

Uma coisa é fato: se a testemunha foi admitida depois do

demandante, ela não pode ter sido a responsável pela contratação

dele.

Embora intimado para se manifestar acerca da documentação

apresentada pela ré (que comprova a contratação da testemunha

após a admissão do demandante), o autor permaneceu silente (fl.

191).

Mesmo que a ré tivesse ciência da utilização da motocicleta pelo

autor e ainda que de alguma forma pudesse ter ela contribuído para

a ocorrência do acidente (o que não é o caso, repito), nada mais

seria devido ao autor a título de indenização, seja por danos morais,

seja por danos materiais.

O valor recebido em razão do "termo de transação" (R$ 8.000,00) é

mais do que suficiente para reparar todo e qualquer prejuízo sofrido

pelo trabalhador em razão do acidente de trabalho.

Afinal, de acordo com o parecer médico: a) o autor não está

incapacitado para o exercício das atividades laborativas (não há

invalidez), tampouco está impossibilitado de dirigir veículos

(motocicletas ou automóveis) e b) houve apenas redução leve no

movimento (mobilidade) de extensão do punho esquerdo.

Por qualquer ângulo que se analise a controvérsia, merece ser

afastada a condenação imposta à empregadora.

Dou provimento parcial ao recurso para excluir da condenação as

indenizações por danos morais e materiais decorrentes do acidente

de trabalho.

Inverto o ônus relativo aos honorários periciais, que, em virtude de

ser o autor beneficiária da justiça gratuita deve responder por eles a

União, nos termos da lei.

Fica prejudicada a análise do recurso do autor.

2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MOTOCICLETA.

PROMOTOR DE VENDAS

Requer a ré a reforma da decisão que a condenou ao pagamento

do adicional de periculosidade no período de 13-09-2019 a 13-01-

2020 em razão da utilização de motocicleta.

Alega que: a) "[...] em atenção ao documento juntado pelo próprio

reclamante/ recorrido no mov. ID nº 24d656d, a contratação

estabeleceu que os deslocamentos deveriam ocorrer mediante

utilização de transporte coletivo, cujo custeio seria atribuído à

reclamada."; b) "O contrato de trabalho evidencia ainda que acaso o

reclamante julgasse conveniente, poderia por liberalidade sua, fazer

seu deslocamento por meio de AUTOMOVEL."; c) "Trechos do

contrato de trabalho firmado pelas partes e juntado no processo

pelo próprio reclamante, dão conta de que as afirmações do

reclamante são mentirosas e que a prova testemunhal foi produzida
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com vistas a ratificar tais alegações."; d) "O contrato de trabalho

estabelecia o exercício das funções mediante uso de transporte

coletivo, e ainda, de que acaso o deslocamento não ocorresse pela

ut i l ização de t ranspor te co let ivo,  dever ia  ocorrer  por

AUTOMÓVEL."; e) "Ora, o contrato estabelecia que em caso de

utilização de veículo em substituição ao transporte coletivo, este

deveria ser AUTOMÓVEL, justamente com vistas a afastar, bem

como sujeitar o condutor aos demais veículos automotores, bem

como riscos da pilotagem de motocicletas."; f) "Se a utilização de

motocicleta ocorria, contrariava o contrato e avença das partes, não

podendo o reclamante alegar desconhecimento, tanto que trouxe

aos Autos o contrato."; g) "A testemunha trazida pela reclamada

evidenciou ainda que a reclamada, quando das contratações,

reforça a proibição de trabalho com motocicleta."; h) "Eventual

utilização do veículo pelo autor não tinha sequer como ser

fiscalizada, haja vista que o trabalho era externo, sem fiscalização e

em domicílio diverso, não sendo a empresa informada de que tal

utilização ocorria e não sendo condição do trabalho, como

comprovado, porém ignorado pelo julgador sentenciante."; i) "[...]

improcedem as alegações bem como pretensão do autor, mormente

porque evidenciado explicitamente no contrato firmado entre as

partes (cuja juntada nos autos ocorreu pelo próprio reclamante), que

havia cláusula específica estabelecendo a utilização de transporte

público OU subsidiariamente automóvel."; j) "O contrato evidencia

ser inverídica a alegação de que o reclamante era obrigado a

locomover-se com utilização de motocicleta, sendo a propósito tal

alegação antagônica à realidade consoante documento juntado." e

k) "Nesta senda, descabido considerar-se a aplicação das diretrizes

do parágrafo quarto do artigo 193 da CLT, não se tratando de

atividade perigosa, tampouco sendo inerente à atividade

desempenhada a locomoção com o uso de motocicleta."

Assim decidiu o Juiz a respeito da matéria:

[...]

2. Adicional de periculosidade. Motocicleta. PPP.

O autor alega ter laborado na condição de promotor de vendas, e

que "era obrigado a locomover-se habitualmente de motocicleta

entre um posto de trabalho e outro (mercados e supermercados nas

cidades de Jaraguá do Sul, Guaramirim, Corupá, Massaranduba,

Schroeder, etc.). Entretanto, a Ré não efetuou o pagamento do

respectivo adicional de periculosidade". Com base nestes fatos,

pretende o pagamento de adicional de periculosidade e reflexos.

A reclamada alega que "os deslocamentos deveriam ocorrer

mediante utilização de transporte coletivo (...). O contrato de

trabalho evidencia ainda que acaso o reclamante julgasse

conveniente, poderia por liberalidade sua, fazer seu deslocamento

por meio de AUTOMOVEL".

A prova oral demonstra que o reclamante utilizava motocicleta para

realizar as atividades laborais, em razão da dificuldade de

mobilidade com outros meios de transporte, contexto fático

evidenciado pela precariedade de transporte público, haja vista que

não há linhas de ônibus frequentes entre as cidades da região,

mormente para as cidades de menor porte (Corupá/SC.

Schroeder/SC e Massaranduba /SC).

[...]

Dessa forma, forçoso reconhecer hipótese de labor em condições

periculosas, tendo direito o autor ao pagamento do adicional de

periculosidade, limitado ao período efetivamente laborado com a

utilização de motocicleta (de 13/09/2019 a 13/01/2020), com

reflexos em férias com 1/3, gratificação natalina, horas extras, aviso

prévio, e FGTS acrescido de 40%. Indevidos reflexos sobre

repousos semanais, porquanto ao adicional de periculosidade

remunera todo o mês de trabalho, inclusive os descansos semanais,

e sobre adicional noturno, visto que o autor labora em horário

diurno. O adicional em tela deverá ser apurado com base no salário

do reclamante.

Reporto-me, inicialmente, aos fundamentos lançados no tópico

anterior.

Como visto, o autor foi contratado para exercer a função de

promotor de vendas.

A Lei n.º 12.997/2014 acrescentou ao art. 193 da CLT o § 4º, o qual

estabelece que "são também perigosas as atividades de trabalhador

em motocicleta". Obviamente, o dispositivo se refere àquelas

funções para as quais a utilização desse veículo é imprescindível e

indissociável do próprio labor, como ocorre com os entregadores, os

pilotos de mototáxi e os chamados motoboys.

Já o art. 196 da CLT dispõe que "os efeitos pecuniários decorrentes

do trabalho em condições de insalubridade ou periculosidade serão

devidos a contar da data da inclusão da respectiva atividade nos

quadros aprovados pelo Ministro do Trabalho, respeitadas as

normas do artigo 11".

O adicional de periculosidade em decorrência do uso de motocicleta

em serviço passou a ser regulamentado pela Portaria n.º

1.565/2014 do Ministério do Trabalho, a qual aprovou o Anexo 5 da

NR-16, com a seguinte redação (grifos meus):

ANEXO 5 - ATIVIDADES PERIGOSAS EM MOTOCICLETA

1. As atividades laborais com utilização de motocicleta ou motoneta

no deslocamento de trabalhador em vias públicassão consideradas

perigosas.

2. Não são consideradas perigosas, para efeito deste anexo:

a) a utilização de motocicleta ou motoneta exclusivamente no

percurso da residência para o local de trabalho ou deste para

aquela;
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b) as atividades em veículos que não necessitem de emplacamento

ou que não exijam carteira nacional de habilitação para conduzi-los;

c) as atividades em motocicleta ou motoneta em locais privados.

d) as atividades com uso de motocicleta ou motoneta de forma

eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-

se por tempo extremamente reduzido.

A norma regulamentar confirma que o adicional pretendido é devido

apenas aos trabalhadores que fazem uso contínuoda motocicleta

como verdadeira ferramenta de trabalho, como exigência da própria

atividade desempenhada, e não como simples meio de transporte

escolhido pela sua praticidade ou pelo seu baixo custo.

O próprio contrato de trabalho, como visto, recomenda a utilização

de transporte coletivo ou automóvel pelo empregado.

Se o autor utilizou a motocicleta, foi porque assim desejou.

Não há prova de ter a ré exigido a utilização de motocicleta. O

depoimento da testemunha do autor é imprestável para o fim

colimado, porquanto não transmitiu credibilidade.

Ainda que se valorasse de forma diversa o depoimento da

testemunha do autor, no máximo a motocicleta seria utilizada para

os deslocamentos entre os locais de trabalho da região (mercados).

Tal circunstância não gera direito à percepção do adicional

vindicado.

Sobre o tema:

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO DE MOTOCICLETA. O

pagamento do adicional de periculosidade contemplado no §4º do

artigo 193 da CLT é devido somente para aquelas atividades cuja

utilização de motocicleta ou motoneta, no deslocamento do

trabalhador em vias públicas, represente risco/perigo acentuado, tal

como sói acontecer com os motoboys, por exemplo. (TRT12 - ROT -

0000763-46.2020.5.12.0032, Rel. MARCOS VINICIO ZANCHETTA ,

4ª Câmara , Data de Assinatura: 28/06/2022)

Mesmo que se levasse em consideração o relato da testemunha do

demandante, a prova ficaria, no máximo, dividida com relação à

obrigatoriedade do uso da motocicleta. A testemunha da

demandada (que também já trabalhou como promotor de vendas)

disse haver orientação da empregadora para a utilização do

transporte público ou, no máximo, automóvel, conforme previsão

contida no próprio contrato de trabalho.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento do adicional de periculosidade e reflexos dele

decorrentes.

Julgo improcedente a ação.

SUCUMBÊNCIA

Considerando o decidido nos tópicos anteriores, a ação passou a

ser improcedente.

Logo, a verba honorária deve estar em harmonia com o novo

cenário processual.

Inverto o ônus da sucumbência, devendo o autor arcar com os

honorários sucumbenciais dos advogados da ré, no percentual de

15%, que deverá ser calculado sobre o valor atualizado da causa (o

qual deve ser composto apenas pelas parcelas cujo titular da

pretensão seja o próprio demandante), observada a condição

suspensiva da exigibilidade (ADI n. 5766).

Fica afastada a condenação da ré ao pagamento de honorários

sucumbenciais aos procuradores do autor.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECERDOS

RECURSOS; por igual votação, não conhecer, todavia, do segundo

recurso ordinário do autor, considerando o princípio da

unirrecorribilidade. No mérito, sem divergência, DAR PROVIMENTO

PARCIALAO RECURSO DA RÉ para: A) excluir da condenação:

A.1) as indenizações por danos morais e materiais decorrentes do
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acidente de trabalho e A.2) o pagamento do adicional de

periculosidade e reflexos dele decorrentes. Julgar improcedente a

ação. Inverter o ônus relativo aos honorários periciais, que, em

virtude de ser o autor beneficiário da justiça gratuita deve responder

por eles a União, nos termos da lei. Inverter o ônus da

sucumbência, devendo o autor arcar com os honorários

sucumbenciais dos advogados da ré, no percentual para 15%, que

deverá ser calculado sobre o valor atualizado da causa (o qual deve

ser composto apenas pelas parcelas cujo titular da pretensão seja o

próprio demandante), observada a condição suspensiva da

exigibilidade (ADI n. 5766). Fica afastadaa condenação da ré ao

pagamento de honorários sucumbenciais aos procuradores do

autor. Fica prejudicadaa análise do recurso do autor. Custas,

pelo autor, de R$ 6.032,68, calculadas sobre R$ 301.619,41, valor

atribuído à causa, de cujo recolhimento está dispensado.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela ré, o Dr. Carlos

Augusto Rumiato.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000250-65.2022.5.12.0046
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE JOHNMAR COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO RUMIATO(OAB:
29106/PR)

RECORRENTE ALEXANDRE EICHSTADT

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

RECORRIDO JOHNMAR COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO RUMIATO(OAB:
29106/PR)

RECORRIDO ALEXANDRE EICHSTADT

ADVOGADO VICTOR DALAZEM(OAB: 31274/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOSCO
ARRABACA(OAB: 20382/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO ARRABACA(OAB:
4728/SC)

ADVOGADO FERNANDA PAULA MIX(OAB:
61966/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNMAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000250-65.2022.5.12.0046 (ROT)

RECORRENTE:  ALEXANDRE EICHSTADT,  JOHNMAR

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

RECORRIDO: ALEXANDRE EICHSTADT, JOHNMAR COMERCIO

E REPRESENTACOES LTDA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA.

A responsabilidade civil do empregador, na hipótese de acidente de

trabalho, é subjetiva (Constituição da República, art. 7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos. Verificada a ausência de

qualquer um desses pressupostos, torna-se inviável a condenação

ao pagamento da correspondente verba indenizatória.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da 2ª Vara do Trabalho de Jaraguá do

Sul, SC, sendo recorrentes 1. ALEXANDRE EICHSTADT e 2.

JOHNMAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e recorridos

ALEXANDRE EICHSTADT e 2. JOHNMAR COMERCIO E

REPRESENTACOES LTDA
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Inconformadas com a sentença, complementada pelas decisões dos

embargos de declaração, todas da lavra do Exmo. Juiz Joao Carlos

Trois Scalco, que julgou parcialmente procedente a ação, recorrem

as partes.

O autor pretende a reforma em relação à seguinte matéria:

indenização por danos morais e materiais (majoração)

Por sua vez, a ré pretende a reforma em relação às seguintes

matérias: a) validade do termo de transação; b) acidente de trabalho

(indenização por danos materiais e morais) e c) adicional de

periculosidade.

Contrarrazões foram apresentadas pela ré.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários e das contrarrazões.

Não conheço, todavia, do segundo recurso ordinário do autor,

interposto em 29-09-2023 (fls. 320-324), considerando o princípio

da unirrecorribilidade.

M É R I T O

QUESTÃO DE ORDEM

Por questões de técnica processual, inverto a ordem de apreciação

dos apelos.

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. ACIDENTE DE TRABALHO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.

MOTOCICLETA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS E MATERIAIS

Requer a ré a reforma da decisão quanto à condenação relativa às

indenizações por danos morais e materiais decorrentes do acidente

de trabalho, arbitradas, respectivamente, em R$ 5.000,00 e R$

3.000,00.

A demandada alega o seguinte no tópico "III. DA EXISTÊNCIA DE

TERMO DE TRANSAÇÃO FIRMADO NOS TERMOS DO ARTIGO

840 E SEGUINTES DO CÓDIGO CIVIL - INTENÇÃO DAS PARTES

- PREVENÇÃO DE LITÍGIO - VALORES ESTABELECIDOS EM

CONFORMIDADE COM A REALIDADE DOS FATOS E CASO

CONCRETO - SIMILITUDE DOS VALORES PAGOS COM OS

VALORES IMPOSTOS PELA CONDENAÇÃO": 1) "O contrato de

trabalho foi firmado pelas partes em 13.09.2019 com o devido

registro em CTPS, obrigando-se o reclamante, ora recorrido, a

trabalhar como promotor de vendas auferindo a quantia de R$

1.601,00 (hum mil seiscentos e um reais)."; 2) "O reclamante era

residente na comarca de Jaraguá do Sul, sendo contratado para

desempenhar suas funções em tal localidade."; 3) "{...] pactuaram

as partes, que os deslocamentos necessários deveriam ocorrer

EXCLUSIVAMENTE por meio de transporte coletivo (ônibus),

público ou particular, cujas despesas de deslocamento deveriam ser

subsidiadas pela empregadora/reclamada."; 4) "[...] as atividades

poderiam e deveriam ser realizadas com a utilização de transporte

coletivo (ônibus)."; 5) "[...] conforme contrato (mov. 24d656d), acaso

não ocorresse o deslocamento através de transporte coletivo, o

mesmo deveria ser realizado através de AUTOMÓVEL."; 6) "A

previsão contratual não deixa dúvidas da utilização preferencial de

transporte coletivo e em caso alternativo e por liberalidade do

empregado, utilização de AUTOMÓVEL."; 7) "Decorridos exatos 4

meses do contrato de trabalho, em 13.01.2020, ao realizar o trajeto

para o local de trabalho, envolveu-se em acidente de trânsito,

motivado ao que se sabe, por queda de telha ou lajota de caminhão

que se encontrava na mesma via que o reclamante/ recorrido."; 8)

"[...] emitiu a CAT competente, com vistas a possibilitar os

necessários procedimentos/encaminhamentos junto ao órgão

previdenciário, diante da notícia de que seria necessária a

rea l i zação  de  c i ru rg ia  no  punho  esquerdo . " ;  9 )  "O

reclamante/recorrido, permaneceu afastado de suas funções, e,

embora cessado o benefício previdenciário em 15.01.2021, não

retornou ao trabalho, haja vista que pretendia receber seguro

DPVAT e ainda seguro de acidentes pessoais mantido pela

empregadora/ recorrente."; 10) "[...] expediu notificação para que o

reclamante retornasse ao trabalho."; 11) "Todavia, embora

notificado como se verifica em atenção ao documento juntado pelo

mesmo, o retorno ao trabalho se deu apenas e tão somente em

26.10.2021."; 12) "Na mesma oportunidade e diante de insatisfação

relacionada ao valor da rescisão do contrato de trabalho, o

reclamante, pretendendo a realização de acordo, bem como com

vistas a 'negociar' com a reclamada eventuais direitos trabalhistas

decorrentes do acidente de trajeto sofrido, sugeriu o pagamento de

valores que afastariam eventuais discussões relacionadas a período

de estabilidade, bem como pagamento de danos materiais e morais

decorrentes do sinistro"; 13) "O recorrido não contestou as

alegações e tampouco a sugestão dada pelo mesmo para que fosse

realizada a transação, oportunidade em que inclusive, admite

textualmente que o acidente teria ocorrido no deslocamento entre

sua residência e o local de trabalho."; 14) "[...] e em se tratando de

direitos disponíveis, as partes estabeleceram o valor de R$ 8.000,00

(oito mil reais), para prevenção de litígio nos termos dos artigos 840

e seguintes, do Código Civi l ,  bem como primando pela

autocomposição."; 15) "A transação firmada pelas partes deu-se em

04.03.2022, inclusive com reconhecimento de f i rma do

reclamante/recorrido, por autenticidade"; 16) "A avença foi cumprida

pela reclamada/ recorrente, todavia evidencia-se de forma

irretorquível não ter sido a recíproca verdadeira."; 17) "A r. decisão
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judicial, por sinal, ignora ainda que no documento, consta

expressamente que a contratação havia se dado para a prestação

de serviços da comarca de Jaraguá do Sul-SC, e que o acidente

ocorreu efetivamente no deslocamento entre a residência do

recorrido e o local de trabalho após o horário de almoço, não sendo

inoportuno mencionar-se que não havia controle de jornada, sendo

o contrato firmado nos termos do Art. 62,I da CLT." 18) "[...] não se

pode deixar de verificar que a r. decisão judicial objurgada, embora

não tenha se pronunciado expressamente sobre a transação

firmada, bem como sobre as razões que levaram à desqualificação

da mesma, acabou por estabelecer a condenação em patamares

análogos aos valores pactuados pelas partes e que foram

efetivamente pagos pela empregadora, ora recorrente ao

empregado, ora recorrido.";19) "[...] não se pode ainda descurar que

em se tratando de termo de transação firmado com vistas a

prevenção de l i t ígio, efetivamente, os valores tendem a

corresponder a valores um pouco mais baixos, notadamente porque

as partes decidem evitar os riscos do litígio, havendo pagamento

imediato e livre de riscos."; 20) "A transação firmada pelas partes

considerou o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) para prevenção

de litígio relativamente a danos materiais, morais e período de

estabilidade decorrentes do acidente de trajeto ocorrido em

13.01.2020, sendo os valores integralmente pagos pela recorrente

ao recorrido nos termos do pacto firmado."; 21) "A r. decisão

judicial, condenou a empregadora, ora recorrente, ao pagamento de

R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), sendo que em tal

composição, R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais e

R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos materiais."; 22) "[...] a

similitude dos valores da transação firmada e dos valores

estabelecidos pela condenação, evidenciam a legalidade da

transação firmada, bem como dos critérios empregados na

celebração da mesma, não se podendo descurar ainda que sequer

consta da inicial, pedido para desconsideração da transação

firmada, sendo, data vênia, a r. decisão, extra petita quanto a tal

ponto, afinal de contas e ao que tudo indica, desconsiderou a

transação firmada pelas partes sem que sequer existisse

requerimento da parte autora, ora recorrida." e 23) "O recorrido, por

sinal e ao revés, omitiu de forma proposital a existência da

transação firmada, bem como dos valores percebidos."

Ao final do tópico recursal requer a "[...] reforma da r. decisão

judicial singular, para o fito de reconhecer a validade da transação

firmada, afastando-se as condenações impostas, nos termos da

fundamentação acostada e em se considerando que a sentença em

tal particular se afigura extrapetita, na medida em que sequer havia

pronunciamento ou requerimento do recorrido acerca da transação

firmada, valores percebidos, quitação e similitude dos valores da

transação com os valores da condenação."

Refere no tópico "IV. DA DECISÃO JUDICIAL QUE RECONHECE A

CULPA DA EMPREGADORA PELA OCORRÊNCIA DE ACIDENTE

DE TRAJETO ENTRE A RESIDÊNCIA E O LOCAL DE TRABALHO

-  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  R E A L I Z A D A  E M

DESCONFORMIDADE COM A CONTRATAÇÃO - TESTEMUNHA

ARROLADA PELO AUTOR/ RECORRIDO QUE INCORRE EM

FALSO TESTEMUNHO - SITUAÇÃO COMPROVADA, PORÉM,

IGNORADA PELO JUÍZO SINGULAR - NECESSIDADE DE

REFORMA DA DECISÃO.": 1) "[...] em audiência de instrução e

julgamento, foram ouvidas 2 testemunhas, sendo 1 arrolada pelo

autor/ recorrido e 1 arrolada pela empregadora/ recorrente."; 2) A

testemunha FABIO [...], arrolada pelo reclamante/recorrido,

influenciou o resultado do julgamento, constando da fundamentação

da sentença objurgada, como se infere."; 3) "[...] tal testemunho

deveria ter sido invalidado pelo julgador monocrático, o que não

ocorreu, revelando disparidade acerca dos critérios empregados

para julgamento."; 4) "Conforme denunciado pela recorrente ao

juízo em 15.09.2022, dia seguinte à realização da audiência de

instrução e julgamento, oportunidade em que foi ouvida a

testemunha arrolada pelo autor/recorrido, o testemunho no qual o

juízo singular se baseou para justificar a procedência dos pedidos,

fora fabricado com vistas a PREJUDICAR A RECLAMADA."; 5) "A

petição protocolada no ID nº 7014cd3, indicou de forma

fundamentada e comprovou a alteração na verdade dos fatos,

através da juntada de documentos comprobatórios."; 6) "A

testemunha FABIO [...], arrolada pelo autor/recorrido, afirmou ter

contratado o autor/recorrido, TODAVIA, sequer trabalhava na

empresa na data da contratação do mesmo, fato que levou o

julgador a intimar o autor/recorrido a se manifestar sobre a alegação

e documentos juntados (ID dbb9daa)."; 7) "Embora intimado, o

autor/recorrido, não se pronunciou sobre as alegações e

documentos, entretanto, não houve pronunciamento judicial acerca

da situação, revelando, data vênia, descaso por parte do julgador

com situação que não poderia ser tolerada."; 8) "Não houve

pronunciamento judicial acerca do falso testemunho, e, ao revés, o

julgador fundamentou sua decisão, justamente no depoimento de

testemunha mentirosa e que compareceu à solenidade com o

objetivo de favorecer o recorrido e prejudicar a recorrente."; 9) "O

depoimento prestado pela testemunha compromissada evidenciou

intenção de prejudicar a reclamada, na medida em que as

declarações desatenderam a obrigação de imparcialidade, não se

tratando de pequena divergência ou perjúrio, MAS DE ALTERAÇÃO

DA VERDADE DOS FATOS em evidente prejuízo da recorrente.";

10) "O reclamante, conforme consta dos Autos, fora efetivamente

contratado pela reclamada em 13.09.2019."; 11) "[...] a testemunha
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arrolada e ouvida a convite do reclamante e que serviu para

influenciar a decisão judicial singular proferida, foi admitida pela

reclamada APENAS E TÃO SOMENTE em 11.10.2019 (onze de

outubro de 2019)"; 12) "O reclamante/recorrido, já se encontrava

trabalhando na empresa reclamada há cerca de 1 (um) mês antes

que a testemunha que afirma ter realizado a contratação do mesmo,

dando detalhes mentirosos do contrato de trabalho e exigências da

contratação."; 13) "O comportamento indicado revela a má-fé e o

intuito de prejudicar a parte reclamada/ recorrente, razão porque o

testemunho prestado por FABIO SANTIAGO DA SILVA, testemunha

arrolada pelo autor/ recorrido, resta maculado, sendo sua utilização,

comprometida, notadamente diante da inexistência de isenção de

animo e imparcialidade exigidos à espécie."; 14) deve ser "[...]

afastado/invalidado o testemunho prestado por FABIO [...] em

audiência realizada em 14.09.22, com alteração do resultado do

julgamento ante à desconsideração da prova, eis que substancial à

fundamentação da decisão ora vergastada e proferida pelo juízo

singular."; 15) "Embora a r. decisão judicial tenha classificado o

acidente como típico acidente de trabalho diante da abertura do

CAT pela empregadora/recorrente, salvo melhor entendimento, em

se tratando de acidente de trajeto, via de regra, inexiste culpa ou

dolo patronal a ser aferida, uma vez que o infortúnio não ocorreu

por conta da prestação de serviços, mas por fator alheio ao controle

empresarial, no percurso entre a residência e o trabalho."; 16) "[...] a

emissão de CAT, não guarda relação com reconhecimento de

culpa, tratando-se de preenchimento de requisitos exigidos pela

legislação previdenciária."; 17) "Tais efeitos não se estendem para

fins de responsabilização civil da empregadora/reclamada, ora

recorrente. Como se não bastasse a ocorrência de acidente no

trajeto entre a residência e o trabalho, caracterizando acidente de

trajeto, o que foi inclusive admitido pelo reclamante/recorrido, no

termo de transação firmado, o acidente ocorreu em decorrência de

queda de objeto (telha) de caminhão que fazia tal transporte na

mesma via em que trafegava o autor."; 18) "Tal caminhão não

guardava qualquer relação com a reclamada, havendo ainda

cláusula contratual estabelecendo a utilização de transporte coletivo

ou ainda automóvel, ou seja, diferentemente da prova produzida

falsamente pela testemunha do autor, que não trabalhava na

empresa e não realizou a contratação do mesmo, a contratação

estabelecia deslocamento através de transporte coletivo ou

automóvel."; 19) "A responsabilidade do empregador em tais casos,

depende da existência de culpa ou dolo, conforme art. 7º, inciso

XXVIII, da Constituição Federal, e arts. 186 e 927, caput do Código

Civil."; 20) "Sobre outro vértice, a reclamada/recorrente, além de

pactuar que os trabalhos deveriam ocorrer através de transporte

coletivo ou subsidiariamente automóvel, não fornecia o meio de

transporte."; 21) "[...] em caso de utilização de veículo próprio, este

seria diverso de motocicleta (automóvel)."; 22) "Sob a ótica da

responsabilidade civil, deveriam ser aplicadas à responsabilidade do

empregador pelo infortúnio laboral as regras de responsabilidade

subjetiva, estando o dever indenizatório por perdas e danos previsto

no art. 186 do Código Civil."; 23) "Deste modo, imperativo

demonstrar-se o dano causado, o dolo ou culpa do agente e ainda,

o nexo de causalidade entre a ação da empregadora/reclamada e o

dano ao empregado/reclamante."; 24) "A hipótese trata de acidente

de trajeto causado por ato de terceiro, caracterizando o fortuito.";

25) "[...] não há prova de que a reclamada/recorrente tenha

concorrido de qualquer forma para a ocorrência do acidente que

vitimou o reclamante."; 26) "Não exigia o trabalho com motocicleta,

e, ao revés, combatia e constava tal circunstância em contrato."; 27)

"[...] não há prova de conduta culposa ou dolosa da reclamada, ou

ainda, descumprimento de qualquer dever legal imposto no sentido

de garantir a segurança do reclamante, diferentemente do que

entendeu a r. decisão singular, mormente porque valeu-se de prova

oral inválida, consoante fundamentação retro."; 27) "[...] furtou-se

ainda a considerar a prova oral produzida pela requerida e que

deveria ser analisada em conjunto com as demais provas

produzidas, todavia e como exposto, limitou-se a amparar e

justificar a condenação da empregadora, ora recorrente, na prova

oral produzida pelo autor/ recorrido, cuja validade e utilização são

ora questionado."; 28) "Em atenção ao depoimento prestado pela

testemunha JAIR [...], ouvido a convite da empregadora, ora

recorrente, restou comprovado que o mesmo trabalhava há 30 anos

na empresa exercendo diversas funções, inclusive a função de

promotor de vendas."; 29) "Tal testemunha comprovou ainda que a

empresa proibia o trabalho com motocicletas, informando que as

contratações estabeleciam que os empregados deveriam se utilizar

de transporte coletivo ou automóvel particular, informando ainda

que seria possível o exercício do trabalho do autor com o uso de

transporte público, não se podendo descurar que o volume de

trabalho era pequeno, tanto que os trabalhos na região foram

encerrados quando o autor sofreu o acidente de transito, não sendo

colocado substituto em seu lugar."; 30) "O testemunho também

evidencia que diante do baixo fluxo de serviço, clientes e

atendimento, poderia, com o transporte público, ocorrer o

atendimento de 1 loja por dia."; 31) "Não há nos Autos, prova de

que a reclamada, ora recorrente, exigisse roteiros de atendimento

ou visitações diversas diárias, mesmo porque, conforme a prova

testemunhal, com o acidente, o trabalho foi encerrado, sendo obvio

que não havia movimento, caso contrário, o empregado teria sido

substituído." e 32) "[...] não se verifica liame entre a conduta da

reclamada e o acidente de trajeto ocorrido em 13.01.2020, não
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cabendo a responsabilidade da reclamada, ora recorrente pelo

infortúnio, uma vez que o ocorrido não guardou qualquer relação

com o poder diretivo da reclamada/ recorrente, não se constituindo

ato ilícito e sendo ausente o nexo causal."

N o  i t e m  " V .  D O S  D A N O S  M O R A I S  -  F I X A Ç Ã O

CONSUBSTANCIADA EM PROVA ORAL PRODUZIDA PELO

A U T O R /  R E C O R R I D O  -  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D O S

DOCUMENTOS EXISTENTES E PROVAS PRODUZIDAS PELA

EMPREGADORA/RECORRENTE -  NECESSIDADE DE

VALORAÇÃO DAS PROVAS - REFORMA DA DECISÃO" diz que:

1) não houve culpa empresarial, razão por que não há falar em

direito do trabalhador ao recebimento de indenização por danos

morais; 2) "[...] os danos morais decorrentes de acidentes de

trânsito não correspondem ao dano presumido, devendo ocorrer

sua comprovação em qualquer s i tuação."  e 3)  " [ . . . ]  a

empregadora/recorrente, em nada concorreu para que o acidente

ocorresse, nada poderia fazer para que o acidente pudesse ser

evitado, conforme fundamentação acostada e documentação

comprobatória".

Ao final do item recursal, requer a "[...] reforma da r. decisão judicial,

para o fito de reconhecer-se válida a transação firmada e que, a

título de prevenção de litígio, englobou eventuais danos de natureza

mora l  re lac ionados  ao  ac iden te  au tomob i l í s t i co ,  ou ,

alternativamente, seja afastada a responsabilidade e culpa da

empregadora, reconhecidas pela r. decisão judicial objurgada, nos

termos da fundamentação acostada."

No tópico "VI. DOS DANOS MATERIAIS - PROVA PERICIAL

REALIZADA - AUSÊNCIA DE INCAPACITAÇÃO PARA O

TRABALHO" aduz o seguinte: 1) "[...] embora existente o nexo

causal entre a lesão e o acidente sofrido, não resultou incapacidade

permanente ou temporária para o trabalho, tampouco limitações

físicas e tampouco dano estético, também não restando

impossibil i tado de dirigir veículos, sejam automóveis ou

motocicletas, e sendo ainda de se verificar constar do laudo que o

reclamante recentemente renovou sua carteira nacional de

habilitação."; 2) "Ainda que as demais circunstâncias (transação

firmada pelas partes, contrato de trabalho com clausula especifica

sobre a locomoção para prestação de serviços, termos contidos e

reconhecimento no termo de transação, prova oral produzida pela

reclamada), não fossem válidas, o que se admite como forma de

argumentação, ainda assim, a r. decisão mereceria reparo acerca

da reconhecida responsabilização e condenação por danos

materiais."; 3) "[...] para a condenação, faz-se necessário que o

ofendido não possa exercer seu ofício ou profissão ou se lhe

diminua a capacidade de trabalho, o que não restou comprovado no

caso dos autos."; 4) "[...] em que pese seja ínfima a redução da

amplitude do movimento do punho esquerdo em 5%, o perito é

categórico ao afastar, por mais de uma vez, a existência de

incapacidade temporária e/ ou permanente." e 5) "A leve sequela

decorrente da redução de amplitude do punho esquerdo não

representa qualquer redução de capacidade laborativa, sendo

p o s s í v e l  o  e x e r c í c i o  d a s  m e s m a s  a t i v i d a d e s  p e l o

reclamante/recorrido, que, inclusive, não restou impossibilitado de

dirigir veículos."

Subsidiariamente, requer: a( "[...] sejam os valores estabelecidos

reduzidos, reconhecendo-se ainda os valores pagos pela

reclamada/ recorrente, autorizando-se a compensação, sob pena de

locupletamento sem causa do reclamante." e b) "[...] sejam

deduzidos os valores percebidos pelo reclamante/recorrido a título

de recebimento de seguro DPVAT, bem como a título de

indenização por acidentes pessoais junto à seguradora vinculada ao

BANCO DO BRASIL, conforme apólice empresarial firmada e

vigente à época do acidente."

Assim decidiu o Juiz sobre o tema:

Sentença

1. Acidente de trabalho. Reintegração. Danos morais e materiais.

O reclamante alega ter sido vítima de "acidente de motocicleta,

enquanto estava trabalhando" referindo que a empregadora emitiu a

CAT, pretendendo, com fundamento nestes fatos, seja reconhecida

hipótese de acidente de trabalho, visando reintegração ao emprego

e pagamento dos salários do período de irregular afastamento, ou

indenização correspondente ao período de garantia de emprego

não observado, além de indenizações por danos morais e materiais

(pensão mensal vitalícia).

A empresa alega culpa exclusiva do autor pelo acidente, afirmando

que "os deslocamentos deveriam ocorrer mediante utilização de

transporte coletivo, cujo custeio seria atribuído à reclamada"

destacando que o contrato de trabalho "evidencia (...) que acaso o

reclamante julgasse conveniente, poderia por liberalidade sua, fazer

seu deslocamento por meio de AUTOMÓVEL" concluindo que, em

caso de "de acidente de trajeto, via de regra, inexiste culpa ou dolo

patronal a ser aferida, uma vez que o infortúnio não ocorreu por

conta da prestação de serviços, mas por fator alheio ao controle

empresarial, no percurso entre a residência e o trabalho".

[...]

O conjunto probatório produzido, em especial a Comunicação de

Acidente de Trabalho - CAT, revela a existência de acidente de

trabalho típico, estando presente, portanto, o nexo de causalidade.

No tocante aos danos, incontroverso que o reclamante ficou

afastado de suas atividades laborais por mais de 1 ano, em razão

do acidente relatado, além da redução da capacidade laborativa

identif icada pelo perito, restando evidenciados os danos
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decorrentes.

No que concerne à responsabilidade das partes, observo que a

empregadora não logrou demonstrar ter havido culpa do

empregado, conforme alegado, ônus que lhe competia a teor do

artigo 818 da CLT. Por outro lado, resta evidenciado que a empresa

tinha ciência e tolerava o uso de motocicleta, não logrando

demonstrar ter efetivamente propiciado outro meio de locomoção,

ônus que lhe competia a teor do artigo 818 da CLT, sendo notório

que o veículo utilizado é menos seguro que um automóvel ou que o

transporte coletivo, sendo empregador, e não do trabalhador, a

responsabilidade por fornecer ambiente de trabalho seguro, no

caso, o meio de deslocamento mais apropriado.

Nesta esteira, ao contrário do alegado pela empresa, o conjunto

probatório produzido revela que a empresa tinha plena ciência de

que o autor utilizava motocicleta para as atividades laborais,

consoante prova oral produzida pelo autor, que prevalece com base

no Princípio da Proteção. Inclusive, o próprio acidente do autor

demonstra ciência inequívoca da reclamada quanto à utilização do

veículo.

Destaco que os elementos de convicção demonstram que não era

prático realizar o roteiro de trabalho utilizando meio de transporte

público, haja vista que o autor atendia as cidades da região de

Jaraguá do sul/SC (5 cidades), sendo certo que não há linhas de

ônibus frequentes entre as cidades, mormente para as cidades de

menor porte (Corupá/SC, Schroeder/SC e Massaranduba/SC). Por

todo o exposto, considerando que a reclamada não logrou produzir

prova de culpa do autor, e que não forneceu meio de transporte

seguro, forçoso reconhecer que o acidente de trabalho ocorreu por

culpa da empregadora.

Sobre os danos morais, a circunstância de o reclamante ter sido

vítima de acidente de trabalho afeta naturalmente sua moral,

causando angústia, sofrimento e dor, situação evidente já que o

evento danoso impediu o trabalhador de manter suas atividades

físicas normais. Caracterizado dano moral, o trabalhador tem direito

ao pagamento de reparação pecuniária, estipulada de forma

subjetiva pelo Magistrado com base em critérios como a intensidade

do sofrimento; gravidade e extensão da lesão; e condição social e

financeira do ofendido e do ofensor, visto estarem presentes os

requisitos para atribuição de responsabilidade ao empregador (ação

ou omissão do reclamado, dano, e nexo de causalidade entre as

atividades realizadas e as lesões verificadas). Destarte, concluo

presentes os requisitos para atribuição de responsabilidade ao

empregador, motivo pelo qual condeno a empresa a pagar

indenização por danos morais, que arbitro em R$5.000,00 (cinco mil

reais), fixada conforme a capacidade econômica das partes, e tendo

em vista a gravidade e extensão da lesão, esclarecidas pelo perito,

no sentido de haver "sequela leve decorrente os sintomas de dor

crônica aos esforços e edução leve de mobilidade na extensão do

punho", estando o autor "apto ao trabalho de promotor com leve

redução da capacidade laboral".

Outrossim, tendo em vista que o autor teve reduzida sua

capacidade de trabalho, concluo devida a indenização por danos

materiais pretendida, que arbitro em R$3.000,00 (três mil reais),

observados os elementos probatórios, mormente a "redução leve de

mobilidade na extensão do punho", que o perito estima em "5% pela

diminuição de amplitude articular (1/4 de anquilose ou rigidez

completa", e a dedução dos valores pagos pela empresa a título

indenizatório (vide termo de transação de fls. 103-104), haja vista

que o autor reconhece o recebimento dos valores indicados pela

defesa.

[...] (fls. 245-248)

Decisão dos embargos de declaração

[...]

Sem razão a embargante.

1. Diversamente do alegado pela embargante, a indenização por

danos morais e materiais foi fixada levando em consideração todos

aspectos relevantes, inclusive eventuais pagamentos ao mesmo

título, não havendo necessidade de indicação expressa de todos

aspectos considerados, pois se trata de arbitramento de valores, e

não se apuração de montante devido, hipótese esta que

efetivamente acarretaria maiores esclarecimentos sobre o valor

objeto da condenação.

2. Ao contrário do alegado pela embargante, as informações

prestadas pela testemunha não foram consideradas para

fundamentar a condenação, não sendo exigível conste no título

executivo a análise de eventual falso testemunho.

Registro, por oportuno, que os pleitos e requerimentos foram

analisados com base nos depoimentos pessoais e prova

documental.

[...] (fl. 268)

Pois bem.

Na inicial, o autor relatou o seguinte: a) "No dia 13/01/2020, a parte

Autora sofreu um acidente de motocicleta, enquanto estava

trabalhando."; b) "Após o acidente de trabalho, a Ré lavrou a

Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT)."; c) "O acidente de

trabalho ocorreu por culpa da Ré, eis que: a) não havia

equipamento de proteção adequado; b) não havia informações

adequadas quanto aos riscos de acidentes desta natureza; c)

inexistência de ordens de serviço específicas para a referida

atividade; d) ausência de sinalização adequada; e) ausência de

treinamento específico; f) condições inseguras de trabalho." (fl. 3)

Com a contestação, a ré apresentou o documento denominado
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"TERMO DE TRANSAÇÃO", devidamente assinado pelas partes,

no qual constam as seguintes informações:

[...] A presente transação é firmada pelas partes com vistas a

prevenção de litígio e por se tratar de direitos patrimoniais de

caráter privado/disponível às partes.

Considerando que as partes firmaram em 13.09.2019, contrato de

prestação de serviços por prazo indeterminado, sendo o

EMPREGADO contratado para o exercício de funções de promotor

de vendas, sem controle de jornada e para labor na comarca de

JARAGUÁ DO SUL, local de residência do EMPREGADO.

Considerando que o EMPREGADO sofreu em 13.01.2020 acidente

de trânsito no trajeto entre sua residência e o local onde estaria

trabalhando, enquadrando-se como acidente de trabalho, inclusive

com a emissão de CAT, percebendo benefício previdenciário até

15.01.2021.

Considerando que em 15.01.2021 teve início a contagem do

período de estabilidade legalmente previsto para manutenção do

emprego.

Que decorrido o prazo de estabilidade e diante da necessidade de

rompimento do vínculo pela EMPREGADORA, e nos termos do

TRCT firmado, o EMPREGADO perceberia R$ 4.971,82 [...] para

quitação dos seus haveres trabalhistas.

Considerando que, embora notificado a retornar ao emprego, o

EMPREGADO retornou ao trabalho apenas e tão somente em

26.10.21, sendo sua pretensão a extensão do período de

estabilidade, resolvem as partes, firmar a presente transação, com

vistas a evitar discussões judiciais, bem como prevenir litígios,

estabelecendo o quanto segue.

1. A EMPREGADORA pagará ao EMPREGADO, o valor adicional

de R$ 8.000,00 [...] com vistas a afastar discussões relativas a

indenização por estabilidade, ocorrência de danos materiais, danos

morais e danos estéticos.

[...]

3. A EMPREGADORA compromete-se a continuar auxiliando o

EMPREGADO com documentos adicionais, com vistas à percepção

de indenização junto ao BANCO DO BRASIL, em razão da

existência de apólice de seguro, estando o EMPREGADO

representado por advogado pelo mesmo contratado para tal

finalidade.

4. A presente transação é firmada nos termos dos Artigos 840 e

seguintes do Código Civil, tendo por objetivo a prevenção de litígio,

bem como autocomposição entre as partes.

5. O presente termo de transação vincula-se ao contrato de trabalho

havido entre as partes, nada mais podendo exigir o EMPREGADO a

qualquer título em razão dos valores pagos através de concessões

recíprocas

[...] (fls. 103-104)

O conteúdo do aludido documento não foi especificamente

impugnado pelo demandante por ocasião da manifestação à defesa

e documentos com ela apresentados (fls. 142-143).

Causa, ainda, certa estranheza o fato de não ter a petição inicial

feito menção a existência do pacto extrajudicial.

De todo modo, como asseverado na sentença, o autor recebeu o

valor (R$ 8.000,00) discriminado no "termo de transação".

A homologação de acordo extrajudicial é inovação introduzida pela

Lei n.º 13.467/2017, entre os arts. 855-B e 855-E da CLT, que assim

dispõem:

Art. 855-B. O processo de homologação de acordo extrajudicial terá

início por petição conjunta, sendo obrigatória a representação das

partes por advogado.

§ 1º As partes não poderão ser representadas por advogado

comum.

§ 2º Faculta-se ao trabalhador ser assistido pelo advogado do

sindicato de sua categoria.

Art. 855-C. O disposto neste Capítulo não prejudica o prazo

estabelecido no § 6o do art. 477 desta Consolidação e não afasta a

aplicação da multa prevista no § 8o art. 477 desta Consolidação.

Art. 855-D. No prazo de quinze dias a contar da distribuição da

petição, o juiz analisará o acordo, designará audiência se entender

necessário e proferirá sentença.

Art. 855-E. A petição de homologação de acordo extrajudicial

suspende o prazo prescricional da ação quanto aos direitos nela

especificados.

Parágrafo único. O prazo prescricional voltará a fluir no dia útil

seguinte ao do trânsito em julgado da decisão que negar a

homologação do acordo.

Trata-se de um conjunto de dispositivos que têm o importante

escopo de incentivar a resolução de conflitos pelos próprios atores

sociais envolvidos.

No caso, não se tem notícias de ter a avença sido submetida à

homologação judicial na forma preconizada pela legislação.

O ajuste realizado não possui o alcance almejado pela demandada,

qual seja, de acarretar a quitação ampla e irrestrita das pretensões

indenizatórias baseadas no infortúnio sofrido pelo trabalhador.

Isso não obsta, todavia, o reconhecimento do acordo para fins de

dedução de valor ou até mesmo por ocasião do arbitramento das

indenizações devidas (se for o caso), tal como esclareceu o Juiz na

sentença e na própria decisão dos embargos de declaração.

Afinal, posicionamento em sentido contrário, ensejaria o

enriquecimento sem causa do trabalhador, o que não se admite.

Dito isso, prossigo.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de
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acidente do trabalho (compreendidas também as doenças

ocupacionais, por força do disposto no art. 20 da Lei nº 8.213/91)

obedece o regramento previsto no Título IX do Código Civil, relativo

à responsabilidade civil. Sendo assim, o dispositivo reitor de toda a

matéria é o art. 927 do referido Diploma Legal: "Aquele que, por ato

ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a

repará-lo".

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho: "A ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que

indenizar, ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO,

Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas,

2008, p. 13).

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa".

Assim, o empregado, quando postula a indenização a que se refere

o artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição da República, deve

comprovar a existência dos três pressupostos da responsabilidade

civil subjetiva, na esteira do disposto nos já mencionados arts. 927 e

186 do Código Civil: a) o dano; b) o nexo de causalidade entre o

dano e uma conduta do empregador e c) o dolo ou a culpa do

empregador.

Em regra, nas ações de indenização decorrente de acidente de

trabalho - caso dos autos -, a controvérsia reside na discussão a

respeito da culpa stricto sensu do empregador, a qual geralmente é

apontada pela autora como sendo decorrente de um

comportamento omiss ivo do réu.

Entende-se por omissão a abstenção de uma conduta devida, e sua

relevância jurídica pode ser assim explicada:

[...] a omissão adquire relevância jurídica, e torna o omitente

responsável, quando este tem dever jurídico de agir, de praticar um

ato para impedir o resultado, dever, esse, que pode advir da lei, do

negócio jurídico ou de uma conduta anterior do próprio omitente,

criando o risco de ocorrência do resultado, devendo, por isso, agir

para impedi-lo (CAVALIERI FILHO, Sergio, op. cit., p. 24).

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente de trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179).

É importante deixar claro que a obrigação do empregador

relativamente à saúde e à segurança dos empregados, conforme

previsto no art. 7º, XXII, da CF, possui conteúdo indefinido, não

estando especif icados no texto const i tucional todos os

procedimentos que devem ser observados pelo empregador na

redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que apenas pode ser

verificado em cada situação concreta.

Assim, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de acidente, é a constatação da violação de

um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada caso concreto,

com a demonstração específica de qual a regra jurídica violada e

qual o comportamento esperado do empregador que teria evitado o

dano sofrido pelo empregado.

Além disso, não se pode perder de vista que o referido dispositivo

assegura ao trabalhador a "redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança", tendo

o próprio constituinte reconhecido a tensão existente entre os riscos

inerentes ao trabalho e a necessidade de sua redução máxima.
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Nesse contexto, o empregador deve-se esmerar para alcançar o

ideal mirado no texto constitucional - a ampla redução dos riscos -,

propiciando assim aos empregados um ambiente laboral saudável e

seguro. E à Justiça do Trabalho compete verificar se tal papel foi

desempenhado de forma satisfatória.

Assim, reforço que a mera constatação de que uma determinada

atividade possui r iscos não é suficiente para ensejar a

responsabilidade do empregador, pois o que deve ser ponderado

não é apenas a existência de riscos em si - cuja inerência a certas

atividades, como visto, é até mesmo reconhecida no texto

constitucional - mas sim a forma como o empregador procurou

reduzir o efeito de tais riscos no ambiente de trabalho.

Aliando isso ao disposto nos incisos XXII e XXVIII da Constituição

da Repúbl ica (este úl t imo, como visto,  assegurando a

responsabilidade subjetiva do empregador nos casos de acidente

de trabalho), a responsabilização pelos danos advindos de um

acidente de trabalho pressupõe a prova de que o empregador não

atuou buscando a redução dos riscos da atividade, o que

corresponde à demonstração concreta a respeito das medidas que

deveriam ter sido tomadas para impedir a ocorrência do dano.

Por tratarem da regra geral de responsabilidade civil nos casos de

acidente de trabalho, esses fundamentos não se alteram diante da

possibilidade excepcional de responsabilização objetiva do

empregador, a qual no entanto só poderá ser admitida se

cabalmente verificada alguma das hipóteses previstas no art. 927,

parágrafo único, do Código Civil, circunstância que não se constata

no caso.

No tocante à caracterização da culpa, mister destacar os seguintes

aspectos: não provada a culpa da ré, ou provada a culpa exclusiva

do autor, não há responsabilidade daquela; provada a culpa da ré,

ela responde pelos prejuízos causados. Por fim, provada a hipótese

de terem o autor e a ré contribuído para a ocorrência do evento,

caracterizada está a culpa concorrente, o que a doutrina chama de

culpa recíproca.

Tendo por norte estes parâmetros, passo ao exame do contexto

fático do presente feito.

Constam no laudo pericial médico as seguintes informações:

[...]

Exame Físico Dirigido:

O AUTOR apresentou-se ao exame médico-pericial, calmo,

comunicativo, corado, consciente, ou seja, em bom estado geral.

Membros superiores:

Inspeção Estática: sem deformidades; sem atrofia muscular; cicatriz

região volar punho em bom aspecto.

Inspeção Dinâmica: flexão punho preservada; leve redução de

amplitude de extensão punho em relação ao lado direito; Exames

Complementares: - Raio X punho em 13/01/2020: fratura-luxação de

punho direito (ID f3a2383).

- Raio X coluna cervical + Raio X tórax + Raio X bacia em 13/01

/2020: não há evidência de fratura atual (ID b259702).

- Raio X punho esquerdo em 17/01/2020: controle de fratura -

presença de material de osteossíntese (ID15a7fa9).

- Raio X antebraço esquerdo + Raio X punho esquerdo em 23/01

/2020: controle de fratura - presença de material de osteossíntese

(ID15a7fa9).

- Raio X ombro esquerdo em 10/02/2021: normal (ID15a7fa9).

- Raio X articulação acrômio-clavicular esquerda + Raio X braço

esquerdo em 10/02/2021: normal (ID15a7fa9).

- Raio X antebraço esquerdo + Raio X punho esquerdo em 10/02

/2021: controle de fratura - presença de material de osteossíntese -

osteoporose (ID15a7fa9).

- Raio X mão esquerda em 10/02/2021: osteoporose (ID15a7fa9).

Atestados de Saúde Ocupacional -Atestado de Saúde Ocupacional

retorno ao trabalho em 05/02 /2021: apto ao trabalho - riscos: não

esteve exposto (ID- b6b0c58).

-Atestado de Saúde Ocupacional retorno ao trabalho em

16/11/2021: apto ao trabalho com restrição (sugerido por

especialista evitar atividades laborais que exijam levantamento de

peso, repetição de movimentos ou atividade prévia - pilotagem de

motocicleta - a fim de evitar piora de patologia prévia - riscos: não

esteve exposto (ID- 7e7e4b3).

-Atestado de Saúde Ocupacional demissional em 23/02/2022: apto

ao trabalho com restrição (apto a realizar atividades laborais com

restrições conforme orientado por especialista assistente - riscos:

biológicos - levantamento e transporte manual de cargas e volumes

- condução de veículo de qualquer natureza em vias públicas (ID.

53c0c56).

RESPOSTA AOS QUESITOS

Quesitos Formulados pelo Juízo (ID cdf10fb)

[...]

a. Há nexo de causalidade entre a patologia e o acidente de

trabalho relatado na exordial?

R.: Sim.

b. A patologia determina incapacidade para a realização de trabalho

ou das atividades cotidianas? Se determina, a incapacidade é

permanente ou temporária? E qual o grau da incapacidade

laborativa da reclamante?;

R.: Não.

c. Caso haja possibilidade de recuperação, quais os custos, forma e

tempo de tratamento para o efetivo restabelecimento das condições

físicas ideais?

R.: Realizado o tratamento cirúrgico. Apresenta sequela leve
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decorrente redução da amplitude articular de extensão do punho

esquerdo.

Quesitos Formulados pelo Reclamado (ID 05386b9)

1. Há nexo de causalidade entre as lesões apresentadas pelo autor

e o acidente automobilístico sofrido?

R.: Sim.

2. O autor está incapacitado para trabalhar? Em caso positivo, para

quais tipos de trabalho?

R.: Não.

3. Havendo limitações físicas (se houve ou não, por favor

esclareça), a capacidade mental ou intelectual foi comprometida?

R.: Sim. Redução leve no movimento de extensão do punho

esquerdo.

4. Em não havendo comprometimento da capacidade mental/

intelectual do autor em decorrência do acidente, o autor está

impossibi l i tado de exercer funções que demandem esta

capacidade?

R.: Não.

5. Se for possível determinar, o grau de instrução e a desenvoltura,

além da percepção e empatia do autor,  é possível de

desenvolvimento ou é considerado estagnado? É possível avaliar o

nível de inteligência do autor, tendo como parâmetro o homem

mediano?

R.: Sim.

6. No caso de ter ocorrido limitação física, poderia ser esclarecido

de forma detalhada (de forma detalhada - ainda que de forma

exaustiva) do que se trata, tanto em termos médicos como em

termos para leigos?

R.: Leve limitação de mobilidade de extensão punho esquerdo e

sintomas de dor crônica na articulação do punho.

7. No caso de ocorrência de limitação física, a limitação causa

algum empecilho para a atividade laborativa para a qual estava

empregado?

R.: Não.

8. Havendo invalidez, o percentual é calculado em relação à lesão

sofrida em cotejo a total que havia de desenvolvimento potencial

para o trabalho e incapacidade sofrida ou em relação à invalidez

especifica para a atividade momentaneamente, ou seja, aquela que

o autor desenvolvia ao tempo do acidente?

R.: Sem invalidez.

9. Havendo limitação física, esta é decorrente do acidente

automobilístico? Qual o grau de limitação? Em caso positivo, tal

limitação impede o autor de realizar alguma atividade laborativa?

Qual ou quais?

R.: Limitação leve. Sem incapacidade laboral para a atividade de

promotor, mas redução leve por maior esforço e desconforto

articular.

10. O autor apresentar cicatrizes ou deformidades em seu corpo?

Em caso positivo em quais localidades e extensão? São

decorrentes do acidente sofrido?

R.: Sim. Cicatriz cirúrgica punho esquerdo 08 cm.

11. Em caso positivo, as cicatrizes ou deformidades são

permanentes?

R.: Sim.

12. Acaso positiva a resposta, o que seria preciso para o autor

melhorar sua aparência?

R.:

13. Considerando a existência de cicatrizes ou deformidades e

acaso decorrentes do acidente, é suscetível de causar desconforto

visual às pessoas? Há dano estético?

R.: Não.

14. O autor está impossibilitado de dirigir veículos, sejam eles

motocicletas ou automóveis?

R.: Não.

CONCLUSÃO

Baseado no exame médico-pericial, na revisão das informações

contidas nos autos, nos exames complementares, na atividade

exercida pelo AUTOR na reclamada e de acordo com a legislação

vigente, constatamos que:

O AUTOR sofreu acidente de trajeto durante o trabalho que resultou

em fratura do punho esquerdo; realizado o tratamento cirúrgico

adequado, mas sequela leve decorrente os sintomas de dor crônica

aos esforços e redução leve de mobilidade na extensão do punho.

Apto ao trabalho de promotor com leve redução da capacidade

laboral; Conforme tabela SUSEP a indenização seria de 05% pela

diminuição de amplitude articular (1/4 da anquilose ou rigidez

completa).

[...] (fls. 215-ss)

O autor foi admitido em 13-09-2019 para trabalhar como promotor

de vendas (fl. 23)

Em 13-01-2020, durante o trabalho, sofreu acidente de trânsito ao

conduzir sua motocicleta.

A ré expediu a CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT,

segundo a qual o infortúnio ocorreu às 14h30min "em via pública".

Nos campos "Agente Causador" e "Sit. Geradora" constam,

respectivamente, "TIJOLO E TELHA - CERÂMICA" e "IMPACTO DE

PESSOA CONTRA OBJETO EM MOVIMENTO". (fl. 118).

Está devidamente demonstrada a ocorrência do acidente de trânsito

sofrido pelo autor no exercício das suas atividades laborais.

Todavia, assim como não há prova de culpa exclusiva do autor,

também não há prova da culpa da empregadora, de forma que

indevidas as indenizações pleiteadas.
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A narrativa apresentada na inicial foi extremamente imprecisa. O

autor disse apenas ter sofrido acidente de trânsito durante o

trabalho. Não explicitou as circunstâncias fáticas relacionadas ao

infortúnio.

A CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho (documento não

infirmado pelo autor) indica ter ocorrido o infortúnio "em via pública"

em razão da colisão com "tijolo e telha"

É inquestionável, pois, não ter a ré dado causa ao acidente.

Se a ré não contribuiu para o resultado, tampouco praticou conduta

ilícita, não pode ser civilmente responsabilizada por infortúnio

totalmente imprevisível.

Na inicial o autor não disse ter sido obrigatória a utilização de

motocicleta para visitar os clientes.

Na realidade, do próprio teor do contrato de trabalho (também

juntado pelo autor com a inicial) é possível extrair a recomendação

para a utilização de transporte público ou automóvel para o execício

das atividades laborativas. Vejamos:

[...]

Cláusula Décima Quinta:

Parágrafo Primeiro: Caso seja necessário o deslocamento do (a)

EMPREGADO(A), quer seja na sua localidade ou outra (dentro e

fora do território nacional) deverá fazê-lo, exclusivamente, por meio

de transporte coletivo (ônibus) público ou particular, cujas despesas

de deslocamento serão subsidiadas pela EMPREGADORA

mediante a apresentação do relatório e notas fiscais comprovantes

para a prestação de contas e acertos junto à empresa

EMPREGADORA.

Parágrafo Segundo: Na eventualidade do(a) EMPREGADO(A)

reputar (liberalidade única e exclusiva sua) imprescindivel seu

deslocamento por meio de automóvel de sua propriedade, ciente

está de que o fará por sua conta e risco, ficando-lhe assegurado,

todavia, o direto à indenizacão pelas despesas decorrente com tal

deslocamento, fixadas, de comum acordo com a EMPREGADORA,

em valor mensal a ser acordado entre as partes conforme a praça

de trabalho, valor este que contemplará o combustível, bem ainda a

manutenção, o desgaste e a depreciacão do automóvel, ficando

obrigado(a) o(a) EMPREGADO(A) a apresentar relatório de

prestação de contas com as notas fiscais respectivas para acerto

junto à empresa EMPREGADORA.

[...]

Não transmitiu credibilidade o relato da única testemunha do autor

no sentido de ser obrigatória a utilização de motocicleta para a

execução das tarefas.

Ao depor, tal testemunha disse ter sido a própria responsável pela

contratação do demandante (01min22s). Admitiu, sem ressalvas, ter

havido o registro do seu vínculo empregatício (00min56s).

Quando questionada especificamente sobre sua data de admissão,

a testemunha disse "achar" ter sido em setembro de 2019

(06min18s). Quando indagada se "entrou muito tempo antes do

reclamante", a testemunha disse "não lembrar desse detalhe"

(06min34s).

Todavia, os documentos apresentados pela ré em 15-09-2023 (dia

imediatamente posterior à audiência de instrução) revelam ter a

testemunha, na verdade, sido contratada apenas em 11-10-2019,

ou seja, depois do autor (fls. 167-189).

Uma coisa é fato: se a testemunha foi admitida depois do

demandante, ela não pode ter sido a responsável pela contratação

dele.

Embora intimado para se manifestar acerca da documentação

apresentada pela ré (que comprova a contratação da testemunha

após a admissão do demandante), o autor permaneceu silente (fl.

191).

Mesmo que a ré tivesse ciência da utilização da motocicleta pelo

autor e ainda que de alguma forma pudesse ter ela contribuído para

a ocorrência do acidente (o que não é o caso, repito), nada mais

seria devido ao autor a título de indenização, seja por danos morais,

seja por danos materiais.

O valor recebido em razão do "termo de transação" (R$ 8.000,00) é

mais do que suficiente para reparar todo e qualquer prejuízo sofrido

pelo trabalhador em razão do acidente de trabalho.

Afinal, de acordo com o parecer médico: a) o autor não está

incapacitado para o exercício das atividades laborativas (não há

invalidez), tampouco está impossibilitado de dirigir veículos

(motocicletas ou automóveis) e b) houve apenas redução leve no

movimento (mobilidade) de extensão do punho esquerdo.

Por qualquer ângulo que se analise a controvérsia, merece ser

afastada a condenação imposta à empregadora.

Dou provimento parcial ao recurso para excluir da condenação as

indenizações por danos morais e materiais decorrentes do acidente

de trabalho.

Inverto o ônus relativo aos honorários periciais, que, em virtude de

ser o autor beneficiária da justiça gratuita deve responder por eles a

União, nos termos da lei.

Fica prejudicada a análise do recurso do autor.

2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MOTOCICLETA.

PROMOTOR DE VENDAS

Requer a ré a reforma da decisão que a condenou ao pagamento

do adicional de periculosidade no período de 13-09-2019 a 13-01-

2020 em razão da utilização de motocicleta.

Alega que: a) "[...] em atenção ao documento juntado pelo próprio

reclamante/ recorrido no mov. ID nº 24d656d, a contratação

estabeleceu que os deslocamentos deveriam ocorrer mediante
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utilização de transporte coletivo, cujo custeio seria atribuído à

reclamada."; b) "O contrato de trabalho evidencia ainda que acaso o

reclamante julgasse conveniente, poderia por liberalidade sua, fazer

seu deslocamento por meio de AUTOMOVEL."; c) "Trechos do

contrato de trabalho firmado pelas partes e juntado no processo

pelo próprio reclamante, dão conta de que as afirmações do

reclamante são mentirosas e que a prova testemunhal foi produzida

com vistas a ratificar tais alegações."; d) "O contrato de trabalho

estabelecia o exercício das funções mediante uso de transporte

coletivo, e ainda, de que acaso o deslocamento não ocorresse pela

ut i l ização de t ranspor te co let ivo,  dever ia  ocorrer  por

AUTOMÓVEL."; e) "Ora, o contrato estabelecia que em caso de

utilização de veículo em substituição ao transporte coletivo, este

deveria ser AUTOMÓVEL, justamente com vistas a afastar, bem

como sujeitar o condutor aos demais veículos automotores, bem

como riscos da pilotagem de motocicletas."; f) "Se a utilização de

motocicleta ocorria, contrariava o contrato e avença das partes, não

podendo o reclamante alegar desconhecimento, tanto que trouxe

aos Autos o contrato."; g) "A testemunha trazida pela reclamada

evidenciou ainda que a reclamada, quando das contratações,

reforça a proibição de trabalho com motocicleta."; h) "Eventual

utilização do veículo pelo autor não tinha sequer como ser

fiscalizada, haja vista que o trabalho era externo, sem fiscalização e

em domicílio diverso, não sendo a empresa informada de que tal

utilização ocorria e não sendo condição do trabalho, como

comprovado, porém ignorado pelo julgador sentenciante."; i) "[...]

improcedem as alegações bem como pretensão do autor, mormente

porque evidenciado explicitamente no contrato firmado entre as

partes (cuja juntada nos autos ocorreu pelo próprio reclamante), que

havia cláusula específica estabelecendo a utilização de transporte

público OU subsidiariamente automóvel."; j) "O contrato evidencia

ser inverídica a alegação de que o reclamante era obrigado a

locomover-se com utilização de motocicleta, sendo a propósito tal

alegação antagônica à realidade consoante documento juntado." e

k) "Nesta senda, descabido considerar-se a aplicação das diretrizes

do parágrafo quarto do artigo 193 da CLT, não se tratando de

atividade perigosa, tampouco sendo inerente à atividade

desempenhada a locomoção com o uso de motocicleta."

Assim decidiu o Juiz a respeito da matéria:

[...]

2. Adicional de periculosidade. Motocicleta. PPP.

O autor alega ter laborado na condição de promotor de vendas, e

que "era obrigado a locomover-se habitualmente de motocicleta

entre um posto de trabalho e outro (mercados e supermercados nas

cidades de Jaraguá do Sul, Guaramirim, Corupá, Massaranduba,

Schroeder, etc.). Entretanto, a Ré não efetuou o pagamento do

respectivo adicional de periculosidade". Com base nestes fatos,

pretende o pagamento de adicional de periculosidade e reflexos.

A reclamada alega que "os deslocamentos deveriam ocorrer

mediante utilização de transporte coletivo (...). O contrato de

trabalho evidencia ainda que acaso o reclamante julgasse

conveniente, poderia por liberalidade sua, fazer seu deslocamento

por meio de AUTOMOVEL".

A prova oral demonstra que o reclamante utilizava motocicleta para

realizar as atividades laborais, em razão da dificuldade de

mobilidade com outros meios de transporte, contexto fático

evidenciado pela precariedade de transporte público, haja vista que

não há linhas de ônibus frequentes entre as cidades da região,

mormente para as cidades de menor porte (Corupá/SC.

Schroeder/SC e Massaranduba /SC).

[...]

Dessa forma, forçoso reconhecer hipótese de labor em condições

periculosas, tendo direito o autor ao pagamento do adicional de

periculosidade, limitado ao período efetivamente laborado com a

utilização de motocicleta (de 13/09/2019 a 13/01/2020), com

reflexos em férias com 1/3, gratificação natalina, horas extras, aviso

prévio, e FGTS acrescido de 40%. Indevidos reflexos sobre

repousos semanais, porquanto ao adicional de periculosidade

remunera todo o mês de trabalho, inclusive os descansos semanais,

e sobre adicional noturno, visto que o autor labora em horário

diurno. O adicional em tela deverá ser apurado com base no salário

do reclamante.

Reporto-me, inicialmente, aos fundamentos lançados no tópico

anterior.

Como visto, o autor foi contratado para exercer a função de

promotor de vendas.

A Lei n.º 12.997/2014 acrescentou ao art. 193 da CLT o § 4º, o qual

estabelece que "são também perigosas as atividades de trabalhador

em motocicleta". Obviamente, o dispositivo se refere àquelas

funções para as quais a utilização desse veículo é imprescindível e

indissociável do próprio labor, como ocorre com os entregadores, os

pilotos de mototáxi e os chamados motoboys.

Já o art. 196 da CLT dispõe que "os efeitos pecuniários decorrentes

do trabalho em condições de insalubridade ou periculosidade serão

devidos a contar da data da inclusão da respectiva atividade nos

quadros aprovados pelo Ministro do Trabalho, respeitadas as

normas do artigo 11".

O adicional de periculosidade em decorrência do uso de motocicleta

em serviço passou a ser regulamentado pela Portaria n.º

1.565/2014 do Ministério do Trabalho, a qual aprovou o Anexo 5 da

NR-16, com a seguinte redação (grifos meus):

ANEXO 5 - ATIVIDADES PERIGOSAS EM MOTOCICLETA
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1. As atividades laborais com utilização de motocicleta ou motoneta

no deslocamento de trabalhador em vias públicassão consideradas

perigosas.

2. Não são consideradas perigosas, para efeito deste anexo:

a) a utilização de motocicleta ou motoneta exclusivamente no

percurso da residência para o local de trabalho ou deste para

aquela;

b) as atividades em veículos que não necessitem de emplacamento

ou que não exijam carteira nacional de habilitação para conduzi-los;

c) as atividades em motocicleta ou motoneta em locais privados.

d) as atividades com uso de motocicleta ou motoneta de forma

eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-

se por tempo extremamente reduzido.

A norma regulamentar confirma que o adicional pretendido é devido

apenas aos trabalhadores que fazem uso contínuoda motocicleta

como verdadeira ferramenta de trabalho, como exigência da própria

atividade desempenhada, e não como simples meio de transporte

escolhido pela sua praticidade ou pelo seu baixo custo.

O próprio contrato de trabalho, como visto, recomenda a utilização

de transporte coletivo ou automóvel pelo empregado.

Se o autor utilizou a motocicleta, foi porque assim desejou.

Não há prova de ter a ré exigido a utilização de motocicleta. O

depoimento da testemunha do autor é imprestável para o fim

colimado, porquanto não transmitiu credibilidade.

Ainda que se valorasse de forma diversa o depoimento da

testemunha do autor, no máximo a motocicleta seria utilizada para

os deslocamentos entre os locais de trabalho da região (mercados).

Tal circunstância não gera direito à percepção do adicional

vindicado.

Sobre o tema:

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO DE MOTOCICLETA. O

pagamento do adicional de periculosidade contemplado no §4º do

artigo 193 da CLT é devido somente para aquelas atividades cuja

utilização de motocicleta ou motoneta, no deslocamento do

trabalhador em vias públicas, represente risco/perigo acentuado, tal

como sói acontecer com os motoboys, por exemplo. (TRT12 - ROT -

0000763-46.2020.5.12.0032, Rel. MARCOS VINICIO ZANCHETTA ,

4ª Câmara , Data de Assinatura: 28/06/2022)

Mesmo que se levasse em consideração o relato da testemunha do

demandante, a prova ficaria, no máximo, dividida com relação à

obrigatoriedade do uso da motocicleta. A testemunha da

demandada (que também já trabalhou como promotor de vendas)

disse haver orientação da empregadora para a utilização do

transporte público ou, no máximo, automóvel, conforme previsão

contida no próprio contrato de trabalho.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento do adicional de periculosidade e reflexos dele

decorrentes.

Julgo improcedente a ação.

SUCUMBÊNCIA

Considerando o decidido nos tópicos anteriores, a ação passou a

ser improcedente.

Logo, a verba honorária deve estar em harmonia com o novo

cenário processual.

Inverto o ônus da sucumbência, devendo o autor arcar com os

honorários sucumbenciais dos advogados da ré, no percentual de

15%, que deverá ser calculado sobre o valor atualizado da causa (o

qual deve ser composto apenas pelas parcelas cujo titular da

pretensão seja o próprio demandante), observada a condição

suspensiva da exigibilidade (ADI n. 5766).

Fica afastada a condenação da ré ao pagamento de honorários

sucumbenciais aos procuradores do autor.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão colegiada já contém os fundamentos necessários para

que todas as matérias sejam consideradas prequestionadas,

afigurando-se desnecessária a manifestação sobre cada um dos

argumentos ou dos dispositivos legais invocados pelas partes

(Súmula n.º 297 do TST).
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECERDOS

RECURSOS; por igual votação, não conhecer, todavia, do segundo

recurso ordinário do autor, considerando o princípio da

unirrecorribilidade. No mérito, sem divergência, DAR PROVIMENTO

PARCIALAO RECURSO DA RÉ para: A) excluir da condenação:

A.1) as indenizações por danos morais e materiais decorrentes do

acidente de trabalho e A.2) o pagamento do adicional de

periculosidade e reflexos dele decorrentes. Julgar improcedente a

ação. Inverter o ônus relativo aos honorários periciais, que, em

virtude de ser o autor beneficiário da justiça gratuita deve responder

por eles a União, nos termos da lei. Inverter o ônus da

sucumbência, devendo o autor arcar com os honorários

sucumbenciais dos advogados da ré, no percentual para 15%, que

deverá ser calculado sobre o valor atualizado da causa (o qual deve

ser composto apenas pelas parcelas cujo titular da pretensão seja o

próprio demandante), observada a condição suspensiva da

exigibilidade (ADI n. 5766). Fica afastadaa condenação da ré ao

pagamento de honorários sucumbenciais aos procuradores do

autor. Fica prejudicadaa análise do recurso do autor. Custas,

pelo autor, de R$ 6.032,68, calculadas sobre R$ 301.619,41, valor

atribuído à causa, de cujo recolhimento está dispensado.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela ré, o Dr. Carlos

Augusto Rumiato.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000204-90.2017.5.12.0001
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE JUSSARA BALLAND

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO ANDREZA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 19531/SC)

ADVOGADO HERLON TEIXEIRA(OAB: 15247/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO VINICIUS GUILHERME BION(OAB:
31131/SC)

ADVOGADO DANIEL COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 34879/SC)

ADVOGADO TARSO ZILLI WAHLHEIM(OAB:
32888/SC)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JULIO CESAR LOPES(OAB:
16865/SC)

ADVOGADO ANA PAULA BERNS(OAB: 18040/SC)

ADVOGADO GISELE BEATRIZ FABRIS(OAB:
48683/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA BALLAND

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000204-90.2017.5.12.0001 (ROT)

RECORRENTE: JUSSARA BALLAND

RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

Havendo tese explícita na decisão, sobre a matéria objeto dos

embargos, impõe-se a sua rejeição, quando têm como única

finalidade o prequestionamento, nos termos da Orientação

Jurisprudencial nº 118 da SDI-I do TST.

RELATÓRIO
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A autora opõe embargos de declaração, requerendo melhor

pronunciamento desta Câmara para fins de prequestionamento.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos declaratórios, porque hábeis, tempestivos e

subscritos por advogado credenciado.

MÉRITO

PREQUESTIONAMENTO. SUPRESSÃO DE ANUÊNIOS

Para fins de prequestionamento, a autora requer que este órgão

julgador se manifeste expressamente sobre os seguintes pontos de

sua tese recursal: a) "a transmudação promovida pela cláusula nona

do ACT 83/84 se deu somente no que tange à periodicidade da

aquisição de novos percentuais, mantendo, contudo, a mesma

natureza: adicional por tempo de serviço" (fl. 2863); b) essa rubrica

continua sendo paga de forma congelada; c) "o direito à rubrica em

si tem origem regulamentar (aderindo-se ao contrato de trabalho),

sendo somente prevista de forma concomitante através de norma

coletiva"; d) instrumentos coletivos posteriores a 1999 não vedam o

pagamento do anuênio.

No acórdão embargado foram devidamente apreciados todos os

argumentos apresentados pela autora, tendo sido expressamente

analisada a previsão contida no ACT 83/84, constando que o

quinquênio já adquirido continua sendo pago de forma congela, que

o anuênio tem como fundamento normas coletivas e o teor dos

instrumentos normativos posteriores a 1999, in verbis (fls. 2838-

2839, grifei):

O réu reconhece que até 1983 realizava o pagamento de

quinquênio para seus funcionários, conforme previsão contida em

seu regulamento interno, mas que, com o ACT 1983/1984, houve a

transmutação dessa parcela para anuênio, cujo pagamento passou

a ter respaldo apenas nos acordos coletivos.

É incontroverso que a verba deixou de ser atualizada a partir de

1999, e os adquiridos até 31-08-1999 passaram a ser saldados

na verba 012 - VCP/ATS- Adicional do Tempo de Serviço-AN. A

partir de então, a incorporação de novos anuênios foi extinta em

razão da não renovação da cláusula do acordo coletivo que

previa o pagamento.

(...)

Como pode-se observar, a referida circular deixa claro que houve a

substituição dos quinquênios previstos no regulamento

pessoal pelos anuênios constantes no ACT 1983 /1984, ou seja,

os quinquênios foram extintos e foi criada uma parcela, os

anuênios. Consequentemente, o seu pagamento passou a

depender de previsão em instrumento normativo, diante da

inexistência de ultratividade das normas coletivas (decisão do STF

na ADPF 323).

Tendo em vista que a autora foi contratada no ano de 1987, ou seja,

após a referida substituição do benefício, este não chegou a integrar

o conjunto obrigacional patronal, não tendo aderido ao seu contrato

de trabalho. Dessa forma, não há falar em direito adquirido, nem em

afronta ao disposto no art. 468 da CLT, e ao item I da Súmula n. 51,

do TST.

Logo, além de haver tese explícita sobre a matéria, os pontos

levantados pela autora foram expressamente abordados no julgado.

Na verdade, pretende a embargante claramente rediscutir a matéria

por meio de reanálise de fatos e provas, a fim de que seja conferida

a interpretação por ela defendida.

Rejeito.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA AUTORA e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio
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Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000204-90.2017.5.12.0001
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE JUSSARA BALLAND

ADVOGADO ROBERTO RAMOS SCHMIDT(OAB:
7449/SC)

ADVOGADO PRUDENTE JOSE SILVEIRA
MELLO(OAB: 4673/SC)

ADVOGADO ANDREZA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 19531/SC)

ADVOGADO HERLON TEIXEIRA(OAB: 15247/SC)

ADVOGADO JULIA MOREIRA SCHWANTES
ZAVARIZE(OAB: 25659/SC)

ADVOGADO SUSAN MARA ZILLI(OAB: 5517/SC)

ADVOGADO GUSTAVO GARBELINI
WISCHNESKI(OAB: 30206/SC)

ADVOGADO VINICIUS GUILHERME BION(OAB:
31131/SC)

ADVOGADO DANIEL COELHO SILVEIRA
MELLO(OAB: 34879/SC)

ADVOGADO TARSO ZILLI WAHLHEIM(OAB:
32888/SC)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JULIO CESAR LOPES(OAB:
16865/SC)

ADVOGADO ANA PAULA BERNS(OAB: 18040/SC)

ADVOGADO GISELE BEATRIZ FABRIS(OAB:
48683/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000204-90.2017.5.12.0001 (ROT)

RECORRENTE: JUSSARA BALLAND

RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

Havendo tese explícita na decisão, sobre a matéria objeto dos

embargos, impõe-se a sua rejeição, quando têm como única

finalidade o prequestionamento, nos termos da Orientação

Jurisprudencial nº 118 da SDI-I do TST.

RELATÓRIO

A autora opõe embargos de declaração, requerendo melhor

pronunciamento desta Câmara para fins de prequestionamento.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos declaratórios, porque hábeis, tempestivos e

subscritos por advogado credenciado.

MÉRITO

PREQUESTIONAMENTO. SUPRESSÃO DE ANUÊNIOS

Para fins de prequestionamento, a autora requer que este órgão

julgador se manifeste expressamente sobre os seguintes pontos de

sua tese recursal: a) "a transmudação promovida pela cláusula nona

do ACT 83/84 se deu somente no que tange à periodicidade da

aquisição de novos percentuais, mantendo, contudo, a mesma

natureza: adicional por tempo de serviço" (fl. 2863); b) essa rubrica

continua sendo paga de forma congelada; c) "o direito à rubrica em

si tem origem regulamentar (aderindo-se ao contrato de trabalho),

sendo somente prevista de forma concomitante através de norma

coletiva"; d) instrumentos coletivos posteriores a 1999 não vedam o

pagamento do anuênio.

No acórdão embargado foram devidamente apreciados todos os

argumentos apresentados pela autora, tendo sido expressamente

analisada a previsão contida no ACT 83/84, constando que o

quinquênio já adquirido continua sendo pago de forma congela, que

o anuênio tem como fundamento normas coletivas e o teor dos

instrumentos normativos posteriores a 1999, in verbis (fls. 2838-
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2839, grifei):

O réu reconhece que até 1983 realizava o pagamento de

quinquênio para seus funcionários, conforme previsão contida em

seu regulamento interno, mas que, com o ACT 1983/1984, houve a

transmutação dessa parcela para anuênio, cujo pagamento passou

a ter respaldo apenas nos acordos coletivos.

É incontroverso que a verba deixou de ser atualizada a partir de

1999, e os adquiridos até 31-08-1999 passaram a ser saldados

na verba 012 - VCP/ATS- Adicional do Tempo de Serviço-AN. A

partir de então, a incorporação de novos anuênios foi extinta em

razão da não renovação da cláusula do acordo coletivo que

previa o pagamento.

(...)

Como pode-se observar, a referida circular deixa claro que houve a

substituição dos quinquênios previstos no regulamento

pessoal pelos anuênios constantes no ACT 1983 /1984, ou seja,

os quinquênios foram extintos e foi criada uma parcela, os

anuênios. Consequentemente, o seu pagamento passou a

depender de previsão em instrumento normativo, diante da

inexistência de ultratividade das normas coletivas (decisão do STF

na ADPF 323).

Tendo em vista que a autora foi contratada no ano de 1987, ou seja,

após a referida substituição do benefício, este não chegou a integrar

o conjunto obrigacional patronal, não tendo aderido ao seu contrato

de trabalho. Dessa forma, não há falar em direito adquirido, nem em

afronta ao disposto no art. 468 da CLT, e ao item I da Súmula n. 51,

do TST.

Logo, além de haver tese explícita sobre a matéria, os pontos

levantados pela autora foram expressamente abordados no julgado.

Na verdade, pretende a embargante claramente rediscutir a matéria

por meio de reanálise de fatos e provas, a fim de que seja conferida

a interpretação por ela defendida.

Rejeito.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA AUTORA e REJEITÁ-LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000534-44.2019.5.12.0025
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ANGELICA TAYSE PICCOLI(OAB:
32675/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

RECORRENTE CLAUDECIR DEBORTOLLI
BRESSIANI

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)
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RECORRIDO CLAUDECIR DEBORTOLLI
BRESSIANI

ADVOGADO ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO ANGELICA TAYSE PICCOLI(OAB:
32675/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDECIR DEBORTOLLI BRESSIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000534-44.2019.5.12.0025 (ROT)

RECORRENTE: CLAUDECIR DEBORTOLLI BRESSIANI,

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

RECORRIDO:  CLAUDECIR DEBORTOLLI  BRESSIANI ,

COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARI ELEDA

MIGLIORINI

DOENÇA OCUPACIONAL. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. A

responsabilidade civil do empregador, na hipótese de doença

ocupacional, é subjetiva (Constituição da República, art.7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Xanxerê, SC,

sendo recorrentes e recorridos CLAUDECIR DEBORTOLLI

BRESSIANI e COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS.

As partes interpuseram recursos ordinários com intuito de ver

reformada a sentença proferida pela Ex.ma Juíza Tallita Massucci

Toledo Foresti, que julgou a ação parcialmente procedente.

Contrarrazões foram apresentadas pelo autor e pela ré.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos e das contrarrazões porquanto foram

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO RECURSO DA RÉ

1. HORAS EXTRAS

A ré pede seja excluído da condenação o pagamento de horas

extras.

Subsidiariamente requer "apenas a título de argumentação, mesmo

existindo algo que venha macular a compensação firmada, tornando

nulo tal ajuste, que a condenação não seria da forma lavrada, eis

que, esta deverá limitar-se única e exclusivamente ao respectivo

adicional, seguindo orientação contida no Enunciado nº 85 do

Colendo TST. [...] se mantido o dispositivo lavrado em primeira

Instância, requer a recorrente, que a nulidade do banco seja tão

somente no período em que foi considerada atividade insalubre

(16.03.2013 à 13.03.2014 e 11.11.2015 até 15.08.2016) ou seja, 21

meses e não todo o contrato de trabalho, como deferido pelo Juízo".

Alega que: "Entendeu o MM. Juiz de 1º grau em anular o acordo de

compensação de horas firmado entre a recorrente e o Sindicato

representante da categoria profissional, sob o argumento de que, o

recorrido laborou em atividades insalubres em parte do contrato de

trabalho, sem que a recorrente outorgasse a prévia autorização do

órgão de fiscalização para a validade dos acordos, com o que não

concorda a Recorrente; [...] os Acordos de Compensação de

Horários e os Bancos de Horas, firmados pelas partes preenchem

todos os requisitos legais, tendo havido inclusive a participação do

Sindicato da Categoria profissional, [...] os Acordos firmados com o

Sindicato representante da categoria profissional do Recorrido,

como anteriormente exposto, inclusive com previsão nas

Convenções Coletivas da Categoria Profissional, igualmente

constante dos autos, são válidos, eficazes e legítimos, eis que

previstos pela Constituição Federal".

Divirjo parcialmente do posicionamento adotado em 1º Grau.

A Ex.ma Juíza declarou inválidos os regimes de compensação de

jornada (banco de horas e compensação semanal) sob o

fundamento de que "uma vez insalubre o ambiente de trabalho do
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autor pelo menos durante certo período, era imprescindível a

autorização prévia do órgão de fiscalização para a validade dos

acordos de compensação adotados, o que não ocorreu no caso

(artigo 60 da CLT)" (fl. 797).

Reporto-me aos fundamentos do item seguinte ("2. Insalubridade")

no que se refere à conclusão de que o agente insalubre atingiu o

autor apenas no período de 1º-4-2014 a 2-1-2015. Por

consequência, a discussão sobre a validade dos sistemas

compensatórios fora desse lapso de tempo está prejudicada.

O acordo coletivo de compensação de horas, vigente de 20-10-2013

a 19-10-2014, autoriza o abatimento dos excessos da jornada

dentro da mesma semana (além de autorizar o sistema 12x36, que

não era aplicado ao autor) de forma abrangente, sem ressalvar a

situação dos trabalhadores em ambiente insalubre (fls. 436-438).

Recentemente o Supremo Tribunal Federal apreciou o Tema 1046

de Repercussão Geral (validade de norma coletiva de trabalho que

l imi ta ou restr inge d i re i to t rabalh is ta não assegurado

const i tucionalmente),  f ixando a seguinte tese jur íd ica:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva.

Em nenhum momento a norma coletiva condiciona a implantação do

regime compensatório à existência da autorização prévia a que

refere o art. 60 da CLT.

Diante desse contexto, considero válido o regime ao qual estava

submetido o autor.

A respeito do tema:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - REGIME 12X36 - ATIVIDADE INSALUBRE -

NORMA COLETIVA -  AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO

MINISTERIAL - DIREITO INFRA-CONSTITUCIONAL DISPONÍVEL

- TEMA 1046 - AUSENTE A TRANSCENDÊNCIA 1. Antes da

decisão do E. Supremo Tribunal Federal no Tema 1046 (ARE

1121633) e da vigência da Reforma Trabalhista de 2017, a

jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que os regimes de compensação em condição insalubre,

ainda que firmados por norma coletiva, exigiam autorização

ministerial, nos termos do artigo 60, caput, da CLT. Um dos pilares

da fundamentação do referido entendimento residia na importância

de prevalência do legislado sobre o negociado. 2. O E. STF fixou a

tese no Tema 1046 de que "São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação

setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de

direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis". 3. É

possível reconhecer que a jornada em regime de 12x36, ainda

que em ambiente insalubre,  não conf igura dire i to

absolutamente indisponível,  podendo ser negociado

coletivamente, afastando a necessidade legal de autorização

ministerial, sendo, inclusive, prática corriqueira e tradicional

nos ambientes hospitalares. Recurso de Revista não conhecido.

(TST - RR: 00012890820185230022, Relator: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 11/10/2022, 4ª Turma, Data

de Publicação: 14/10/2022)"

Não houve amostragem de horas extras não compensadas e não

quitadas (fls. 658-673), o que inviabiliza a possibilidade de

condenação da empregadora.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento das horas extras e dos respectivos reflexos.

2. INSALUBRIDADE

A demandada requer seja excluído da condenação o pagamento do

adicional de insalubridade.

Afirma que: "o Perito está no mínimo equivocado, até porque a NR

15 anexos 14, refere-se aqueles trabalhadores que exercem

atividades em contato direto com carnes, glândulas, sangue, ossos,

couros, pêlos, dejeções de ANIMAIS INFECTADOS - carbúnculo,

brucelose e tuberculose (que não zoonoses transmitidas pelas

aves). [...] Tais situações não acompanham as atividades realizadas

pelo recorrido, até porque existe um rigoroso controle de sanidade,

inclusive observado e de conhecimento do Sr. Perito, demonstrando

que não há exposição a agentes biológicos patogênicos. [...] não

importa se o recorrido tinha contato com as aves, o que importa é

se estas aves estariam contaminadas, o que não é o caso, pois,

conforme já esclarecido, existe controle rigoroso de sanidade,

realizado pelo próprio MAPA, que possui uma sede física instalada

dentro da sede da recorrente".

Com razão.

A respeito do assunto, assim se manifestou a perícia determinada
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pelo Juízo:

- Exposição / Intensidade / Dano: A exposição ao risco é

considerada permanente, de acordo com a conceituação do INSS,

"A condição permanente se caracteriza quando é indissociável a

exposição ao risco das atividades exercidas pelo trabalhador".

O trabalhador manteve contato permanente com animais, em

contato direto e permanente com dejetos e detritos fecais,

constituintes de matéria orgânica, nutrientes, bactérias fecais e

sedimentos com disseminação de patógenos, com exposição ao

contágio de doenças transmissíveis por germes e outros

microorganismos.

Os principais microrganismos presentes são fungos, bactérias e

vírus que podem causar enfermidades agudas ou crônicas. Dentre

as enfermidades agudas predominam as doenças infecciosas

diarréicas, hepáticas e respiratórias. As crônicas são representadas

principalmente pela asma brônquica e pela alveolite alérgica. (MTE,

2002)

[...]

- De acordo com a legislação em vigor, portaria 3.214 de 08.06.78,

mais especificamente a NR15, anexo 14, as atividades exercidas

são consideradas insalubres em grau máximo, devido a exposição a

agentes biológicos, sem a proteção adequada. Trabalhos ou

operações em contato permanente com carnes, glândulas, vísceras,

sangue, ossos, penas e dejeções de animais portadores de

doenças infectocontagiosas. (trecho do laudo pericial, fl. 686)

O Anexo 14 da NR-15 da Portaria n.º 3.214/78 do Ministério do

Trabalho, que trata exclusivamente dos agentes biológicos, é claro

ao estabelecer que a insalubridade em grau máximo está presente

apenas no trabalho ou operação em contato permanente com

"carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pelos e

dejeções de animais portadores de doenças infectocontagiosas

(carbunculose, brucelose, tuberculose)" ou, em grau médio, também

pelo contato permanente" resíduos de animais deteriorados"

No caso, o autor trabalhava em frigorífico, ou seja, lidava com

animais destinados ao consumo humano.

De acordo com a legislação que rege a matéria, o direito ao

recebimento do adicional de insalubridade surge a partir do contato

permanente com a matéria orgânica de animais portadores de

doenças infectocontagiosas ou resíduos de animais deteriorado, o

que certamente não era o caso. Sabidamente, todo o processo

produtivo de um frigorífico é regido por rigoroso controle sanitário.

Resta analisar a possibilidade de deferimento do adicional em grau

médio decorrente da exposição ao ruído excessivo, tendo em vista

o efeito devolutivo em profundidade do recurso.

Súmula 393 do TST - RECURSO ORDINÁRIO. EFEITO

DEVOLUTIVO EM PROFUNDIDADE. ART. 1.013, § 1º, do CPC DE

2015. ART. 515, § 1º, DO CPC de 1973 - (nova redação em

decorrência do CPC de 2015) - Res. 208/2016, DEJT divulgado em

22, 25 e 26.04.2016

I - O efeito devolutivo em profundidade do recurso ordinário, que se

extrai do § 1º do art. 1.013 do CPC de 2015 (art. 515, §1º, do CPC

de 1973), transfere ao Tribunal a apreciação dos fundamentos da

inicial ou da defesa, não examinados pela sentença, ainda que não

renovados em contrarrazões, desde que relativos ao capítulo

impugnado.

II - Se o processo estiver em condições, o tribunal, ao julgar o

recurso ordinário, deverá decidir desde logo o mérito da causa, nos

termos do § 3º do art. 1.013 do CPC de 2015, inclusive quando

constatar a omissão da sentença no exame de um dos pedidos.

O laudo pericial destaca:

- Avaliação Quantitativa: O monitoramento do agente RUÍDO

CONTÍNUO E INTERMITENTE, no posto de trabalhado, onde o

Reclamante laborava, produziu os seguintes resultados:

RUÍDO CONTÍNUO E INTERMITENTE 91,90 dB(A)

[...]

- EPIS: Protetores Auditivos, anotados em sua Ficha de EPIs,

entregues nas seguintes datas:

[...]

10/01/2011 [...]

03/01/2015 [...]

[...]

Segundo SALIBA, 2015, o Professor Samir N. Y. Gerges,

especialista em acústica, da Universidade Federal de Santa

Catarina, o qual realizou ensaios em protetores auriculares, sobre a

vida útil desses equipamentos. Neste estudo, foram analisados

protetores novos e usados classificados em lotes por tempo de uso.

Segundo o professor Samir, de modo geral, pode-se concluir que

um protetor tipo concha pode ter vida útil de até um ano, enquanto,

do tipo inserção de silicone de até 6 meses. Esta Perita adota 60

dias de tolerância para que haja substituição/manutenção dos

Protetores Auditivos. De posse das informações acima, esta Perita

considera que a Reclamante não recebeu EPIs com eficiência e

suficiência que seriam capazes de neutralizar o risco por todo

período laborado, ou seja, o EPI não é considerado EFICAZ, no

período de 01/04/2014 a 02/01/2015, neste período não há sequer

anotação em ficha sobre manutenção do EPI (troca de selo ou

avaliação do EPI por profissional habilitado). No restante do período

o risco está neutralizado, com EPI adequado. (trechos do laudo

pericial, fls. 680-682)

A ré impugnou o laudo pericial afirmando que "A controvérsia limita-

se ao tempo de validade do Protetor auricular, que segundo a

Reclamada é de 24 (vinte e quatro) meses e segundo o Sr. Perito,
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seria supostamente de 12 (doze) meses" (fl. 713).

Entretanto, a validade do protetor auricular continuaria vencida no

período de 1º-4-2014 a 2-1-2015 mesmo que o EPI, fornecido em

10-1-2011, tivesse o prazo de utilização de 24 meses.

Dou provimento parcial ao recurso para limitar a condenação

atinente à insalubridade ao pagamento do adicional de 20% no

período de 1º-4-2014 a 2-1-2015, com os reflexos definidos na

sentença (fl. 796).

3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A sentença estabeleceu: "Os honorários dos patronos do autor

serão calculados sobre o valor que resultar da liquidação da

condenação e os da ré sobre os pedidos julgados improcedentes

(verbas rescisórias pela rescisão indireta - R$ 50.186,00, intervalo

intrajornada - R$ 3.443,00, indenização por danos morais R$

30.000,00, indenização por danos materiais, R$1.000,00)" (fl. 801).

Diante da reforma da sentença, estabeleço que a base de cálculo

dos honorários dos procuradores da ré serão os valores dos

pedidos iniciais julgados totalmente improcedentes, sem a limitação

delineada na sentença quanto às seguintes rubricas: "verbas

rescisórias pela rescisão indireta - R$ 50.186,00, intervalo

intrajornada - R$ 3.443,00, indenização por danos morais R$

30.000,00, indenização por danos materiais, R$1.000,00".

DO RECURSO DO AUTOR

1. REFORMA TRABALHISTA

O autor pede "a reforma da decisão recorrida, para afastar a todas

as normas maléficas da 'reforma trabalhista' ao autor/recorrente".

Alega que: "diferentemente do disposto na decisão recorrida, a

Reforma Trabalhista não tem eficácia para retirar direitos do

trabalhador cuja relação jurídica é anterior à Lei 13.467/17".

O pedido não deve ser acolhido.

O vínculo empregatício teve início em 12-6-2006. Assim, uma parte

do contrato é regida pela Lei 13.467/2017 e outra parte pela

legislação anterior.

As normas de direito material, ainda que suprimam direitos, podem

ser aplicadas aos contratos de trabalho em vigor, desde que

observadas as regras vigentes nas diferentes épocas, uma vez que

a lei não pode retroagir no tempo para prejudicar direitos já

constituídos, devendo ser respeitados o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da CR/1988).

Referindo-se o autor apenas às disposições de direito material

trazidas com a chamada "Reforma Trabalhista", afiguram-se

imediatamente aplicáveis essas regras ao seu contrato de trabalho,

o qual já se encontrava vigente ao tempo da entrada em vigor da

Lei n.º 13.467/2017, desde que respeitado o período anterior, como

de fato ocorreu.

Nada a reformar, portanto.

2. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS E PERICIAIS

O demandante requer "seja revista a condenação do Recorrente ao

pagamento dos honorários advocatícios, reconhecendo sua total

isenção, não somente sua suspensão de exigibilidade. Também

suplica sejam os honorários periciais suportados pela União".

Afirma que: "Não obstante à concessão desta gratuidade, o

autor/recorrente foi condenado ao pagamento de honorários".

A insurgência deve ser acolhida.

A sentença autorizou o desconto dos honorários periciais do valor

dos créditos obtidos no processo e condenou o demandante ao

pagamento de honorários advocatícios sem ressalvas (fl. 801).

No que tange à parte beneficiária da justiça gratuita, os honorários

advocatícios são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, §4º, da

CLT e de acordo com a decisão proferida pelo STF na ADI 5.766,

cujos efeitos são vinculantes e erga omnes.

Com base na decisão vinculativa do STF, os honorários periciais,

quando a parte sucumbente for beneficiária da justiça gratuita,

serão suportadas pela União Federal.

Dou provimento ao recurso para estabelecer que a exigibilidade dos

honorários sucumbenciais advocatícios devidos pelo autor ficará

suspensa nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT, e que os

honorários do perito-médico serão suportados pela União, nos

termos e nos limites da Resolução n.º 247/2019 do CSJT.

3. INTERVALO INTRAJORNADA

O autor pede o "pagamento das horas, extras, por suprimido o

intervalo intrajornada, devidamente acrescidas em 50% (cinqüenta

por cento) da hora normal, em razão da não concessão do intervalo

para refeição e descanso, nos termos do § 4º do art. 71 da CLT".

Assevera que: "não conseguia realizar o seu horário de descanso

de forma plena, e isso restou devidamente comprovado. [...] Dessa

forma, não concedido intervalo intrajornada diante de habituais

prorrogações do horário de trabalho, é devida a indenização

prevista no Art. 71, §4º da CLT. [...] Portanto, ausente ato do

Ministro do Trabalho que certifique que o estabelecimento atende

integralmente às exigências concernentes à organização dos

refeitórios, é devida a indenização, mesmo que reduzido por norma

coletiva".

Não há como acolher o recurso.

Os intervalos de 1h estão pré-anotados nos cartões de ponto (fls.

175-236).

O autor laborou nos setores de pendura, evisceração, embalagem e

carcaças.

A prova oral emprestada não menciona o demandante.

As testemunhas trabalhavam em cargos e setores distintos do
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recorrente, ou em setores desconhecidos, exceto a testemunha

Soeli F.T., que nada disse sobre intervalos.

Dessarte, prevalece o valor probatório dos controles de ponto. O

alegado intervalo irregular não foi demonstrado (art. 818, I, da CLT).

Nego provimento.

4. DOENÇA LABORAL

O demandante requer o pagamento de indenizações por danos

morais e danos materiais.

Manifesta que: "o médico perito nem mesmo o MM. Juízo de

primeiro grau analisaram o histórico laboral do autor junto a ré, nem

mesmo os atestados/exames juntados na inicial. De toda sorte, o

perito considerou que se não está, mas esteve incapacitada a parte

autora/recorrente, sendo assim, merece reforma o julgado.

Ademais, acusou nexo causal o douto perito. [...] Como a ré não

providenciou a troca de setor, bem como não remanejou o obreira

para setores com atividades mais leves, fora obrigada a procurar o

Poder Judiciário, pois as dores que sente são insuportáveis e seu

estado de saúde está piorando gradativamente. [...] Os exames

juntados ao processo mostram claramente as patologias

desenvolvidas pela autora, visto que o próprio médico que vem

acompanhando seu tratamento médico confirmou tal incapacidade,

prova disso são os atestados acostados ao processo. Cabe ao

Poder Judiciário não ficar adstrito ao laudo pericial errôneo, não

aceitando assim, a conclusão equivocada ali exposta".

O apelo não merece prosperar.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho obedece o regramento previsto no Título IX do

Código Civil, relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o

dispositivo reitor de toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma

Legal: "Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo".

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito."

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho, "A ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que

indenizar, ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO,

Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas,

2008, p. 13, destaquei).

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa"

(destaquei).

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179).

Desse modo, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de acidente, é a constatação da violação de

um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada caso concreto,

com a demonstração específica de qual a regra jurídica violada e

qual o comportamento esperado do empregador que teria evitado o

dano sofrido pelo empregado.

Esclareço que, por tratarem da regra geral de responsabilidade civil

nos casos de acidente de trabalho, esses fundamentos não se

alteram diante da possibilidade excepcional de responsabilização

objetiva do empregador, a qual, no entanto, só poderá ser admitida

se cabalmente verificada alguma das hipóteses previstas no art.

927, parágrafo único, do Código Civil, conforme tese jurídica do STF

consagrada no Tema 932 de Repercussão Geral (RE 828040):
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O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade.

O autor foi contratado em 12-6-2006, como auxiliar de produção I, e

trabalhou nos setores de pendura, de evisceração e de "embalagem

e carcaças" (fls. 172 e 174).

O perito judicial concluiu:

Em 20/11/2018, doze anos após a admissão na Reclamada, o Autor

se submeteu a ultrassonografia de seus ombros, exame que revelou

discreta tendinopatia do supraespinhal bilateral, patologia de caráter

inflamatório.

A literatura médica revela que o mecanismo fisiopatológico destas

lesões é diverso, sendo associado à degeneração precoce, traumas

repetitivos, envelhecimento e esporões no acrômio, dentre outras

anormalidades.

Na análise das atividades exercidas na Ré identificamos tarefas

essencialmente manuais, com repetição de movimentos dos

membros superiores e uso excessivo das suas articulações, riscos

ergonômicos nocivos ao sistema osteomuscular que constituem

risco para a gênese de doenças inflamatórias como a tendinite.

Identificamos neste estudo a presença do acrômio curvo nos

ombros do Autor, condição constitucional que favorece a instalação

de enfermidades inflamatórias.

Perante os fatores laboral e constitucional, concluímos pela

concausa.

Em relação à doença na coluna vertebral, podemos afirmar que os

exames de imagem realizados em 20/11/2018 apontaram sinais de

Espondiloartrose, patologia de caráter crônico-degenerativo, que se

instala ao longo dos anos, inesperada na sua idade.

A literatura médica revela que a lombalgia e cervicalgia

experimentadas pelo Autor durante o pacto laboral, ou seja, a

transição da "artrose muda" para sua forma "ativa", pode resultar da

interação da sobrecarga articular, como o excessivo peso corporal,

defeitos posturais, sobrecarga mecânica, ou de outros fatores

denominados irritativos, como lesões traumáticas e infecções, entre

outros.

A avaliação das condições de trabalho na Ré, com base nos

documentos por ela emitidos, revelou exposição frequente a

posturas inadequadas, esforços excessivos e à manipulação de

gaiolas, riscos ergonômicos nocivos à coluna vertebral.

Diante disso, concluímos que o trabalho constituiu fator agravante

da enfermidade, configurando a concausa.

Quanto à sua capacidade laboral, consideramos preservada. O

exame físico pericial revelou sinais de trabalho manual e a ausência

de déficit funcional. (trecho do laudo pericial, fls. 703-704)

Em síntese, o demandante sofre de espondiloartrose na coluna

vertebral e tendinopatia em ombros, sem incapacidade laboral.

Divirjo do perito no que se refere ao nexo concausal.

O problema na coluna e nos ombros estão vinculados a fatores

congênitos, conforme o laudo do experto.

O demandante está trabalhando para a ré desde 2006 e não há

incapacidade laboral até a presente data. Desse modo, a

possibilidade de o labor ser uma concausa está descartada, pois, na

hipótese contrária, a progressão das doenças seria constante e

acelerada com o decorrer dos anos de serviço.

Além disso, adoto os fundamentos de 1º Grau:

"O perito foi esclarecedor ao explicar que, ao exame físico, o autor

apresentou quadro dentro da normalidade. Ademais, o autor não

rebateu a informação do perito de que está trabalhando

normalmente.

"Paralelamente verifico que o autor não requereu qualquer benefício

previdenciário por conta das doenças alegadas neste processo (ID.

02cd91c). E, com efeito, observei que o reclamante laborou por toda

a contratual idade (14 anos) sem qualquer afastamento

previdenciário em decorrência de lesões em ombros e coluna.

"Assim, diante dos elementos dos autos e considerando que mesmo

a tendinopatia manifestada representa lesão inflamatória e

temporária e que as patologias de coluna são degenerativas, sem

que, , tenham determinado a sua incapacitação i n c a s u

temporária, acato a conclusão do perito acerca da ausência de

incapacidade.

"Por tudo isso, concluo que inexiste qualquer dano a ser reparado

(artigo 186 c/c 927 do CC)".

Nego provimento.

5. RESCISÃO INDIRETA

O autor pede "o deferimento do pedido de rescisão indireta".

Destaca: "doença do trabalho [...], não pagamento de adicional de

insalubridade [...], assédio moral no que concerte a vexatória

exposição em trajes íntimos [...], dentre tantas outras situações".

O recorrente não tem razão sobre esse tema.

A lei protege o trabalhador contra as irregularidades decorrentes do

pacto labora, estabelecendo o artigo 483 da CLT, em especial, as

causas que podem conduzir o empregado a exigir a rescisão

indireta do contrato de trabalho.

Não obstante, às hipóteses de rescisão indireta são aplicáveis as

mesmas regras acerca da motivação do empregador para a aferição

da justa causa aos empregados, devendo ser cabalmente
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caracterizada e comprovada.

É, portanto, do autor o ônus de provar, incontestavelmente, a

ocorrência de falta grave patronal, a ponto de tornar a relação

laboral insuportável - art. 818, I, da CLT e art. 373, I. do CPC.

Os problemas osteomusculares têm origem congênita e, mesmo

trabalhando para a ré desde 2006, o autor não teve sua capacidade

laboral afetada.

A falta de pagamento de rubricas controvertidas e a troca de

uniforme perante colegas do mesmo gênero não justificam o

rompimento contratual.

Tais circunstâncias não configuram falta grave a autorizar o

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho.

Como bem ressaltou a Juíza, não há prova da existência de

condições de trabalho inapropriadas capazes de justificar o

acolhimento do pleito.

Nego provimento.

6. ASSÉDIO MORAL

O demandante requer o pagamento de indenização por assédio

moral.

Sustenta que: "a reclamante era constantemente humilhada e

menosprezada diante dos demais colegas".

A sentença não merece reforma.

O assédio moral se caracteriza como um processo voltado a expor

a vítima à humilhação. Não se trata de uma conduta episódica. Os

atos ofensivos são repetitivos, prolongados, às vezes sutis. Se

vistos isoladamente, podem até espelhar certa mansuetude aos

olhos dos espectadores, mas a sua permanência é traduzida em

perseguição e é capaz de desestabilizar o emocional da vítima,

atingindo a sua integridade psíquica.

Para a conclusão pela existência de dano moral, fundamental é a

comprovação de situações, decorrentes diretamente e como

consequência do inadimplemento, capazes de evidenciar a ofensa a

bens jurídicos extrapatrimoniais do trabalhador.

A prova oral emprestada não menciona o demandante.

Não há prova de que o autor foi perseguido ou humilhado.

Os argumentos lançados no recurso são genéricos e incapazes de

modificar a sentença no particular.

Nego provimento ao recurso.

7. DANOS MORAIS. EXPOSIÇÃO DO TRABALHADOR COM

TRAJES ÍNTIMOS

O autor pede o pagamento de indenização por dano moral.

Aduz que: "Os funcionários da empresa ré são obrigados a despir-

se em um ponto do vestuário e obrigados a circularem seminus,

diante dos demais colegas de trabalho até o local onde vestiriam o

uniforme de trabalho".

Sem razão.

O dano moral há de ser devidamente evidenciado. O ônus da prova

incumbe a quem o alega, nos termos dos artigos 818 da CLT e 373,

inciso I, do CPC.

Não demonstrada a alegada violação à honra, à dignidade, ao

decoro, à integridade moral, à imagem, à intimidade ou a qualquer

outro atributo relativo à personalidade humana e, por isso, protegido

juridicamente, não se configura a ocorrência de dano moral.

A troca de uniforme perante colegas de trabalho do mesmo sexo

não configura situação de constrangimento ou humilhação. Dessa

forma, inexiste ato ilícito praticado pela ré capaz de ensejar a sua

condenação ao pagamento de indenização por danos morais,

conforme preconizam os artigos 186, 187 e 927 do Código Civil.

Não é outro, inclusive, o entendimento consolidado na Súmula n.

123 deste Regional:

BARREIRA SANITÁRIA. HIGIENIZAÇÃO ANTERIOR À TROCA DE

UNIFORME. EXIGÊNCIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

TRÂNSITO DOS TRABALHADORES EM ROUPAS ÍNTIMAS EM

VESTIÁRIO COLETIVO. NÃO CONFIGURAÇÃO DE DANO

MORAL. Não configura ato ilícito, e por consequência não enseja

ofensa de ordem moral ao empregado, o procedimento adotado

pelo empregador do ramo da agroindústria que exige dos seus

empregados a troca de roupa em vestiário coletivo, os quais

transitam com roupas íntimas na presença dos colegas do mesmo

sexo antes de vestirem o uniforme para o ingresso na área de

trabalho, porquanto em cumprimento às exigências impostas pelo

Ministério da Agricultura por meio do Serviço de Inspeção Federal

para atender normas fitossanitárias e de biosseguridade, de modo a

evitar a contaminação dos produtos destinados ao consumo

humano.

Nego provimento.

Pelo que,
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para: a) excluir da condenação o

pagamento das horas extras e dos respectivos reflexos; b) limitar a

condenação atinente à insalubridade ao pagamento do adicional de

20% no período de 1º-4-2014 a 2-1-2015, com os reflexos definidos

na sentença; e b) estabelecer que a base de cálculo dos honorários

dos procuradores da ré serão os valores dos pedidos iniciais

julgados totalmente improcedentes, sem a limitação delineada na

sentença quanto às seguintes rubricas: "verbas rescisórias pela

rescisão indireta - R$ 50.186,00, intervalo intrajornada - R$

3.443,00, indenização por danos morais R$ 30.000,00, indenização

por danos materiais, R$1.000,00"; sem divergência, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para

estabelecer que a exigibilidade dos honorários sucumbenciais

advocatícios devidos pelo autor ficará suspensa nos termos do art.

791-A, § 4º, da CLT, e que os honorários do perito-médico serão

suportados pela União, nos termos e nos limites da Resolução n.º

247/2019 do CSJT. Custas judiciais, pela ré, no importe de R$

200,00, calculadas sobre o novo valor provisório da condenação,

arbitrado em R$ 10.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela ré, o Dr. Vinicius

Dadald.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.
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MIGLIORINI

DOENÇA OCUPACIONAL. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. A

responsabilidade civil do empregador, na hipótese de doença

ocupacional, é subjetiva (Constituição da República, art.7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO, provenientes da Vara do Trabalho de Xanxerê, SC,

sendo recorrentes e recorridos CLAUDECIR DEBORTOLLI

BRESSIANI e COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS.

As partes interpuseram recursos ordinários com intuito de ver

reformada a sentença proferida pela Ex.ma Juíza Tallita Massucci

Toledo Foresti, que julgou a ação parcialmente procedente.

Contrarrazões foram apresentadas pelo autor e pela ré.

Subiram os autos a esta instância revisora.

É o relatório.

V O T O

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos e das contrarrazões porquanto foram

atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

M É R I T O

DO RECURSO DA RÉ

1. HORAS EXTRAS

A ré pede seja excluído da condenação o pagamento de horas

extras.

Subsidiariamente requer "apenas a título de argumentação, mesmo

existindo algo que venha macular a compensação firmada, tornando

nulo tal ajuste, que a condenação não seria da forma lavrada, eis

que, esta deverá limitar-se única e exclusivamente ao respectivo

adicional, seguindo orientação contida no Enunciado nº 85 do

Colendo TST. [...] se mantido o dispositivo lavrado em primeira

Instância, requer a recorrente, que a nulidade do banco seja tão

somente no período em que foi considerada atividade insalubre

(16.03.2013 à 13.03.2014 e 11.11.2015 até 15.08.2016) ou seja, 21

meses e não todo o contrato de trabalho, como deferido pelo Juízo".

Alega que: "Entendeu o MM. Juiz de 1º grau em anular o acordo de

compensação de horas firmado entre a recorrente e o Sindicato

representante da categoria profissional, sob o argumento de que, o

recorrido laborou em atividades insalubres em parte do contrato de

trabalho, sem que a recorrente outorgasse a prévia autorização do

órgão de fiscalização para a validade dos acordos, com o que não

concorda a Recorrente; [...] os Acordos de Compensação de

Horários e os Bancos de Horas, firmados pelas partes preenchem

todos os requisitos legais, tendo havido inclusive a participação do

Sindicato da Categoria profissional, [...] os Acordos firmados com o

Sindicato representante da categoria profissional do Recorrido,

como anteriormente exposto, inclusive com previsão nas

Convenções Coletivas da Categoria Profissional, igualmente

constante dos autos, são válidos, eficazes e legítimos, eis que

previstos pela Constituição Federal".

Divirjo parcialmente do posicionamento adotado em 1º Grau.

A Ex.ma Juíza declarou inválidos os regimes de compensação de

jornada (banco de horas e compensação semanal) sob o

fundamento de que "uma vez insalubre o ambiente de trabalho do

autor pelo menos durante certo período, era imprescindível a

autorização prévia do órgão de fiscalização para a validade dos

acordos de compensação adotados, o que não ocorreu no caso

(artigo 60 da CLT)" (fl. 797).

Reporto-me aos fundamentos do item seguinte ("2. Insalubridade")

no que se refere à conclusão de que o agente insalubre atingiu o

autor apenas no período de 1º-4-2014 a 2-1-2015. Por

consequência, a discussão sobre a validade dos sistemas

compensatórios fora desse lapso de tempo está prejudicada.

O acordo coletivo de compensação de horas, vigente de 20-10-2013

a 19-10-2014, autoriza o abatimento dos excessos da jornada

dentro da mesma semana (além de autorizar o sistema 12x36, que

não era aplicado ao autor) de forma abrangente, sem ressalvar a

situação dos trabalhadores em ambiente insalubre (fls. 436-438).

Recentemente o Supremo Tribunal Federal apreciou o Tema 1046

de Repercussão Geral (validade de norma coletiva de trabalho que

l imi ta ou restr inge d i re i to t rabalh is ta não assegurado

const i tucionalmente),  f ixando a seguinte tese jur íd ica:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Sempre defendi que os acordos e as convenções coletivas fazem lei

entre as partes e devem ser obedecidos, conforme a orientação do

art. 7°, XXVI, da Constituição Federal. Por envolverem concessões

mútuas, permitindo aos empregados a flexibilização de alguns de

seus interesses em troca de outros benefícios mais convenientes

oferecidos pelos empregadores, devem ser privilegiados os acertos

firmados, sob pena de violação à boa-fé objetiva.
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Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autonomia das partes na

celebração dessas normas, especialmente no caso em exame, em

que foram observados os elementos basilares da negociação

coletiva.

Em nenhum momento a norma coletiva condiciona a implantação do

regime compensatório à existência da autorização prévia a que

refere o art. 60 da CLT.

Diante desse contexto, considero válido o regime ao qual estava

submetido o autor.

A respeito do tema:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - REGIME 12X36 - ATIVIDADE INSALUBRE -

NORMA COLETIVA -  AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO

MINISTERIAL - DIREITO INFRA-CONSTITUCIONAL DISPONÍVEL

- TEMA 1046 - AUSENTE A TRANSCENDÊNCIA 1. Antes da

decisão do E. Supremo Tribunal Federal no Tema 1046 (ARE

1121633) e da vigência da Reforma Trabalhista de 2017, a

jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que os regimes de compensação em condição insalubre,

ainda que firmados por norma coletiva, exigiam autorização

ministerial, nos termos do artigo 60, caput, da CLT. Um dos pilares

da fundamentação do referido entendimento residia na importância

de prevalência do legislado sobre o negociado. 2. O E. STF fixou a

tese no Tema 1046 de que "São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação

setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de

direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis". 3. É

possível reconhecer que a jornada em regime de 12x36, ainda

que em ambiente insalubre,  não conf igura dire i to

absolutamente indisponível,  podendo ser negociado

coletivamente, afastando a necessidade legal de autorização

ministerial, sendo, inclusive, prática corriqueira e tradicional

nos ambientes hospitalares. Recurso de Revista não conhecido.

(TST - RR: 00012890820185230022, Relator: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 11/10/2022, 4ª Turma, Data

de Publicação: 14/10/2022)"

Não houve amostragem de horas extras não compensadas e não

quitadas (fls. 658-673), o que inviabiliza a possibilidade de

condenação da empregadora.

Dou provimento ao recurso para excluir da condenação o

pagamento das horas extras e dos respectivos reflexos.

2. INSALUBRIDADE

A demandada requer seja excluído da condenação o pagamento do

adicional de insalubridade.

Afirma que: "o Perito está no mínimo equivocado, até porque a NR

15 anexos 14, refere-se aqueles trabalhadores que exercem

atividades em contato direto com carnes, glândulas, sangue, ossos,

couros, pêlos, dejeções de ANIMAIS INFECTADOS - carbúnculo,

brucelose e tuberculose (que não zoonoses transmitidas pelas

aves). [...] Tais situações não acompanham as atividades realizadas

pelo recorrido, até porque existe um rigoroso controle de sanidade,

inclusive observado e de conhecimento do Sr. Perito, demonstrando

que não há exposição a agentes biológicos patogênicos. [...] não

importa se o recorrido tinha contato com as aves, o que importa é

se estas aves estariam contaminadas, o que não é o caso, pois,

conforme já esclarecido, existe controle rigoroso de sanidade,

realizado pelo próprio MAPA, que possui uma sede física instalada

dentro da sede da recorrente".

Com razão.

A respeito do assunto, assim se manifestou a perícia determinada

pelo Juízo:

- Exposição / Intensidade / Dano: A exposição ao risco é

considerada permanente, de acordo com a conceituação do INSS,

"A condição permanente se caracteriza quando é indissociável a

exposição ao risco das atividades exercidas pelo trabalhador".

O trabalhador manteve contato permanente com animais, em

contato direto e permanente com dejetos e detritos fecais,

constituintes de matéria orgânica, nutrientes, bactérias fecais e

sedimentos com disseminação de patógenos, com exposição ao

contágio de doenças transmissíveis por germes e outros

microorganismos.

Os principais microrganismos presentes são fungos, bactérias e

vírus que podem causar enfermidades agudas ou crônicas. Dentre

as enfermidades agudas predominam as doenças infecciosas

diarréicas, hepáticas e respiratórias. As crônicas são representadas

principalmente pela asma brônquica e pela alveolite alérgica. (MTE,

2002)

[...]

- De acordo com a legislação em vigor, portaria 3.214 de 08.06.78,

mais especificamente a NR15, anexo 14, as atividades exercidas

são consideradas insalubres em grau máximo, devido a exposição a

agentes biológicos, sem a proteção adequada. Trabalhos ou

operações em contato permanente com carnes, glândulas, vísceras,

sangue, ossos, penas e dejeções de animais portadores de

doenças infectocontagiosas. (trecho do laudo pericial, fl. 686)

O Anexo 14 da NR-15 da Portaria n.º 3.214/78 do Ministério do

Trabalho, que trata exclusivamente dos agentes biológicos, é claro

ao estabelecer que a insalubridade em grau máximo está presente

apenas no trabalho ou operação em contato permanente com

"carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pelos e
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dejeções de animais portadores de doenças infectocontagiosas

(carbunculose, brucelose, tuberculose)" ou, em grau médio, também

pelo contato permanente" resíduos de animais deteriorados"

No caso, o autor trabalhava em frigorífico, ou seja, lidava com

animais destinados ao consumo humano.

De acordo com a legislação que rege a matéria, o direito ao

recebimento do adicional de insalubridade surge a partir do contato

permanente com a matéria orgânica de animais portadores de

doenças infectocontagiosas ou resíduos de animais deteriorado, o

que certamente não era o caso. Sabidamente, todo o processo

produtivo de um frigorífico é regido por rigoroso controle sanitário.

Resta analisar a possibilidade de deferimento do adicional em grau

médio decorrente da exposição ao ruído excessivo, tendo em vista

o efeito devolutivo em profundidade do recurso.

Súmula 393 do TST - RECURSO ORDINÁRIO. EFEITO

DEVOLUTIVO EM PROFUNDIDADE. ART. 1.013, § 1º, do CPC DE

2015. ART. 515, § 1º, DO CPC de 1973 - (nova redação em

decorrência do CPC de 2015) - Res. 208/2016, DEJT divulgado em

22, 25 e 26.04.2016

I - O efeito devolutivo em profundidade do recurso ordinário, que se

extrai do § 1º do art. 1.013 do CPC de 2015 (art. 515, §1º, do CPC

de 1973), transfere ao Tribunal a apreciação dos fundamentos da

inicial ou da defesa, não examinados pela sentença, ainda que não

renovados em contrarrazões, desde que relativos ao capítulo

impugnado.

II - Se o processo estiver em condições, o tribunal, ao julgar o

recurso ordinário, deverá decidir desde logo o mérito da causa, nos

termos do § 3º do art. 1.013 do CPC de 2015, inclusive quando

constatar a omissão da sentença no exame de um dos pedidos.

O laudo pericial destaca:

- Avaliação Quantitativa: O monitoramento do agente RUÍDO

CONTÍNUO E INTERMITENTE, no posto de trabalhado, onde o

Reclamante laborava, produziu os seguintes resultados:

RUÍDO CONTÍNUO E INTERMITENTE 91,90 dB(A)

[...]

- EPIS: Protetores Auditivos, anotados em sua Ficha de EPIs,

entregues nas seguintes datas:

[...]

10/01/2011 [...]

03/01/2015 [...]

[...]

Segundo SALIBA, 2015, o Professor Samir N. Y. Gerges,

especialista em acústica, da Universidade Federal de Santa

Catarina, o qual realizou ensaios em protetores auriculares, sobre a

vida útil desses equipamentos. Neste estudo, foram analisados

protetores novos e usados classificados em lotes por tempo de uso.

Segundo o professor Samir, de modo geral, pode-se concluir que

um protetor tipo concha pode ter vida útil de até um ano, enquanto,

do tipo inserção de silicone de até 6 meses. Esta Perita adota 60

dias de tolerância para que haja substituição/manutenção dos

Protetores Auditivos. De posse das informações acima, esta Perita

considera que a Reclamante não recebeu EPIs com eficiência e

suficiência que seriam capazes de neutralizar o risco por todo

período laborado, ou seja, o EPI não é considerado EFICAZ, no

período de 01/04/2014 a 02/01/2015, neste período não há sequer

anotação em ficha sobre manutenção do EPI (troca de selo ou

avaliação do EPI por profissional habilitado). No restante do período

o risco está neutralizado, com EPI adequado. (trechos do laudo

pericial, fls. 680-682)

A ré impugnou o laudo pericial afirmando que "A controvérsia limita-

se ao tempo de validade do Protetor auricular, que segundo a

Reclamada é de 24 (vinte e quatro) meses e segundo o Sr. Perito,

seria supostamente de 12 (doze) meses" (fl. 713).

Entretanto, a validade do protetor auricular continuaria vencida no

período de 1º-4-2014 a 2-1-2015 mesmo que o EPI, fornecido em

10-1-2011, tivesse o prazo de utilização de 24 meses.

Dou provimento parcial ao recurso para limitar a condenação

atinente à insalubridade ao pagamento do adicional de 20% no

período de 1º-4-2014 a 2-1-2015, com os reflexos definidos na

sentença (fl. 796).

3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A sentença estabeleceu: "Os honorários dos patronos do autor

serão calculados sobre o valor que resultar da liquidação da

condenação e os da ré sobre os pedidos julgados improcedentes

(verbas rescisórias pela rescisão indireta - R$ 50.186,00, intervalo

intrajornada - R$ 3.443,00, indenização por danos morais R$

30.000,00, indenização por danos materiais, R$1.000,00)" (fl. 801).

Diante da reforma da sentença, estabeleço que a base de cálculo

dos honorários dos procuradores da ré serão os valores dos

pedidos iniciais julgados totalmente improcedentes, sem a limitação

delineada na sentença quanto às seguintes rubricas: "verbas

rescisórias pela rescisão indireta - R$ 50.186,00, intervalo

intrajornada - R$ 3.443,00, indenização por danos morais R$

30.000,00, indenização por danos materiais, R$1.000,00".

DO RECURSO DO AUTOR

1. REFORMA TRABALHISTA

O autor pede "a reforma da decisão recorrida, para afastar a todas

as normas maléficas da 'reforma trabalhista' ao autor/recorrente".

Alega que: "diferentemente do disposto na decisão recorrida, a

Reforma Trabalhista não tem eficácia para retirar direitos do

trabalhador cuja relação jurídica é anterior à Lei 13.467/17".
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O pedido não deve ser acolhido.

O vínculo empregatício teve início em 12-6-2006. Assim, uma parte

do contrato é regida pela Lei 13.467/2017 e outra parte pela

legislação anterior.

As normas de direito material, ainda que suprimam direitos, podem

ser aplicadas aos contratos de trabalho em vigor, desde que

observadas as regras vigentes nas diferentes épocas, uma vez que

a lei não pode retroagir no tempo para prejudicar direitos já

constituídos, devendo ser respeitados o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da CR/1988).

Referindo-se o autor apenas às disposições de direito material

trazidas com a chamada "Reforma Trabalhista", afiguram-se

imediatamente aplicáveis essas regras ao seu contrato de trabalho,

o qual já se encontrava vigente ao tempo da entrada em vigor da

Lei n.º 13.467/2017, desde que respeitado o período anterior, como

de fato ocorreu.

Nada a reformar, portanto.

2. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS E PERICIAIS

O demandante requer "seja revista a condenação do Recorrente ao

pagamento dos honorários advocatícios, reconhecendo sua total

isenção, não somente sua suspensão de exigibilidade. Também

suplica sejam os honorários periciais suportados pela União".

Afirma que: "Não obstante à concessão desta gratuidade, o

autor/recorrente foi condenado ao pagamento de honorários".

A insurgência deve ser acolhida.

A sentença autorizou o desconto dos honorários periciais do valor

dos créditos obtidos no processo e condenou o demandante ao

pagamento de honorários advocatícios sem ressalvas (fl. 801).

No que tange à parte beneficiária da justiça gratuita, os honorários

advocatícios são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, §4º, da

CLT e de acordo com a decisão proferida pelo STF na ADI 5.766,

cujos efeitos são vinculantes e erga omnes.

Com base na decisão vinculativa do STF, os honorários periciais,

quando a parte sucumbente for beneficiária da justiça gratuita,

serão suportadas pela União Federal.

Dou provimento ao recurso para estabelecer que a exigibilidade dos

honorários sucumbenciais advocatícios devidos pelo autor ficará

suspensa nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT, e que os

honorários do perito-médico serão suportados pela União, nos

termos e nos limites da Resolução n.º 247/2019 do CSJT.

3. INTERVALO INTRAJORNADA

O autor pede o "pagamento das horas, extras, por suprimido o

intervalo intrajornada, devidamente acrescidas em 50% (cinqüenta

por cento) da hora normal, em razão da não concessão do intervalo

para refeição e descanso, nos termos do § 4º do art. 71 da CLT".

Assevera que: "não conseguia realizar o seu horário de descanso

de forma plena, e isso restou devidamente comprovado. [...] Dessa

forma, não concedido intervalo intrajornada diante de habituais

prorrogações do horário de trabalho, é devida a indenização

prevista no Art. 71, §4º da CLT. [...] Portanto, ausente ato do

Ministro do Trabalho que certifique que o estabelecimento atende

integralmente às exigências concernentes à organização dos

refeitórios, é devida a indenização, mesmo que reduzido por norma

coletiva".

Não há como acolher o recurso.

Os intervalos de 1h estão pré-anotados nos cartões de ponto (fls.

175-236).

O autor laborou nos setores de pendura, evisceração, embalagem e

carcaças.

A prova oral emprestada não menciona o demandante.

As testemunhas trabalhavam em cargos e setores distintos do

recorrente, ou em setores desconhecidos, exceto a testemunha

Soeli F.T., que nada disse sobre intervalos.

Dessarte, prevalece o valor probatório dos controles de ponto. O

alegado intervalo irregular não foi demonstrado (art. 818, I, da CLT).

Nego provimento.

4. DOENÇA LABORAL

O demandante requer o pagamento de indenizações por danos

morais e danos materiais.

Manifesta que: "o médico perito nem mesmo o MM. Juízo de

primeiro grau analisaram o histórico laboral do autor junto a ré, nem

mesmo os atestados/exames juntados na inicial. De toda sorte, o

perito considerou que se não está, mas esteve incapacitada a parte

autora/recorrente, sendo assim, merece reforma o julgado.

Ademais, acusou nexo causal o douto perito. [...] Como a ré não

providenciou a troca de setor, bem como não remanejou o obreira

para setores com atividades mais leves, fora obrigada a procurar o

Poder Judiciário, pois as dores que sente são insuportáveis e seu

estado de saúde está piorando gradativamente. [...] Os exames

juntados ao processo mostram claramente as patologias

desenvolvidas pela autora, visto que o próprio médico que vem

acompanhando seu tratamento médico confirmou tal incapacidade,

prova disso são os atestados acostados ao processo. Cabe ao

Poder Judiciário não ficar adstrito ao laudo pericial errôneo, não

aceitando assim, a conclusão equivocada ali exposta".

O apelo não merece prosperar.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho obedece o regramento previsto no Título IX do

Código Civil, relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o

dispositivo reitor de toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma

Legal: "Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a
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outrem, fica obrigado a repará-lo".

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito."

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho, "A ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que

indenizar, ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO,

Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas,

2008, p. 13, destaquei).

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa"

(destaquei).

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179).

Desse modo, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de acidente, é a constatação da violação de

um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada caso concreto,

com a demonstração específica de qual a regra jurídica violada e

qual o comportamento esperado do empregador que teria evitado o

dano sofrido pelo empregado.

Esclareço que, por tratarem da regra geral de responsabilidade civil

nos casos de acidente de trabalho, esses fundamentos não se

alteram diante da possibilidade excepcional de responsabilização

objetiva do empregador, a qual, no entanto, só poderá ser admitida

se cabalmente verificada alguma das hipóteses previstas no art.

927, parágrafo único, do Código Civil, conforme tese jurídica do STF

consagrada no Tema 932 de Repercussão Geral (RE 828040):

O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade.

O autor foi contratado em 12-6-2006, como auxiliar de produção I, e

trabalhou nos setores de pendura, de evisceração e de "embalagem

e carcaças" (fls. 172 e 174).

O perito judicial concluiu:

Em 20/11/2018, doze anos após a admissão na Reclamada, o Autor

se submeteu a ultrassonografia de seus ombros, exame que revelou

discreta tendinopatia do supraespinhal bilateral, patologia de caráter

inflamatório.

A literatura médica revela que o mecanismo fisiopatológico destas

lesões é diverso, sendo associado à degeneração precoce, traumas

repetitivos, envelhecimento e esporões no acrômio, dentre outras

anormalidades.

Na análise das atividades exercidas na Ré identificamos tarefas

essencialmente manuais, com repetição de movimentos dos

membros superiores e uso excessivo das suas articulações, riscos

ergonômicos nocivos ao sistema osteomuscular que constituem

risco para a gênese de doenças inflamatórias como a tendinite.

Identificamos neste estudo a presença do acrômio curvo nos

ombros do Autor, condição constitucional que favorece a instalação

de enfermidades inflamatórias.

Perante os fatores laboral e constitucional, concluímos pela

concausa.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6078
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Em relação à doença na coluna vertebral, podemos afirmar que os

exames de imagem realizados em 20/11/2018 apontaram sinais de

Espondiloartrose, patologia de caráter crônico-degenerativo, que se

instala ao longo dos anos, inesperada na sua idade.

A literatura médica revela que a lombalgia e cervicalgia

experimentadas pelo Autor durante o pacto laboral, ou seja, a

transição da "artrose muda" para sua forma "ativa", pode resultar da

interação da sobrecarga articular, como o excessivo peso corporal,

defeitos posturais, sobrecarga mecânica, ou de outros fatores

denominados irritativos, como lesões traumáticas e infecções, entre

outros.

A avaliação das condições de trabalho na Ré, com base nos

documentos por ela emitidos, revelou exposição frequente a

posturas inadequadas, esforços excessivos e à manipulação de

gaiolas, riscos ergonômicos nocivos à coluna vertebral.

Diante disso, concluímos que o trabalho constituiu fator agravante

da enfermidade, configurando a concausa.

Quanto à sua capacidade laboral, consideramos preservada. O

exame físico pericial revelou sinais de trabalho manual e a ausência

de déficit funcional. (trecho do laudo pericial, fls. 703-704)

Em síntese, o demandante sofre de espondiloartrose na coluna

vertebral e tendinopatia em ombros, sem incapacidade laboral.

Divirjo do perito no que se refere ao nexo concausal.

O problema na coluna e nos ombros estão vinculados a fatores

congênitos, conforme o laudo do experto.

O demandante está trabalhando para a ré desde 2006 e não há

incapacidade laboral até a presente data. Desse modo, a

possibilidade de o labor ser uma concausa está descartada, pois, na

hipótese contrária, a progressão das doenças seria constante e

acelerada com o decorrer dos anos de serviço.

Além disso, adoto os fundamentos de 1º Grau:

"O perito foi esclarecedor ao explicar que, ao exame físico, o autor

apresentou quadro dentro da normalidade. Ademais, o autor não

rebateu a informação do perito de que está trabalhando

normalmente.

"Paralelamente verifico que o autor não requereu qualquer benefício

previdenciário por conta das doenças alegadas neste processo (ID.

02cd91c). E, com efeito, observei que o reclamante laborou por toda

a contratual idade (14 anos) sem qualquer afastamento

previdenciário em decorrência de lesões em ombros e coluna.

"Assim, diante dos elementos dos autos e considerando que mesmo

a tendinopatia manifestada representa lesão inflamatória e

temporária e que as patologias de coluna são degenerativas, sem

que, , tenham determinado a sua incapacitação i n c a s u

temporária, acato a conclusão do perito acerca da ausência de

incapacidade.

"Por tudo isso, concluo que inexiste qualquer dano a ser reparado

(artigo 186 c/c 927 do CC)".

Nego provimento.

5. RESCISÃO INDIRETA

O autor pede "o deferimento do pedido de rescisão indireta".

Destaca: "doença do trabalho [...], não pagamento de adicional de

insalubridade [...], assédio moral no que concerte a vexatória

exposição em trajes íntimos [...], dentre tantas outras situações".

O recorrente não tem razão sobre esse tema.

A lei protege o trabalhador contra as irregularidades decorrentes do

pacto labora, estabelecendo o artigo 483 da CLT, em especial, as

causas que podem conduzir o empregado a exigir a rescisão

indireta do contrato de trabalho.

Não obstante, às hipóteses de rescisão indireta são aplicáveis as

mesmas regras acerca da motivação do empregador para a aferição

da justa causa aos empregados, devendo ser cabalmente

caracterizada e comprovada.

É, portanto, do autor o ônus de provar, incontestavelmente, a

ocorrência de falta grave patronal, a ponto de tornar a relação

laboral insuportável - art. 818, I, da CLT e art. 373, I. do CPC.

Os problemas osteomusculares têm origem congênita e, mesmo

trabalhando para a ré desde 2006, o autor não teve sua capacidade

laboral afetada.

A falta de pagamento de rubricas controvertidas e a troca de

uniforme perante colegas do mesmo gênero não justificam o

rompimento contratual.

Tais circunstâncias não configuram falta grave a autorizar o

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho.

Como bem ressaltou a Juíza, não há prova da existência de

condições de trabalho inapropriadas capazes de justificar o

acolhimento do pleito.

Nego provimento.

6. ASSÉDIO MORAL

O demandante requer o pagamento de indenização por assédio

moral.

Sustenta que: "a reclamante era constantemente humilhada e

menosprezada diante dos demais colegas".

A sentença não merece reforma.

O assédio moral se caracteriza como um processo voltado a expor

a vítima à humilhação. Não se trata de uma conduta episódica. Os

atos ofensivos são repetitivos, prolongados, às vezes sutis. Se

vistos isoladamente, podem até espelhar certa mansuetude aos

olhos dos espectadores, mas a sua permanência é traduzida em

perseguição e é capaz de desestabilizar o emocional da vítima,

atingindo a sua integridade psíquica.

Para a conclusão pela existência de dano moral, fundamental é a
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comprovação de situações, decorrentes diretamente e como

consequência do inadimplemento, capazes de evidenciar a ofensa a

bens jurídicos extrapatrimoniais do trabalhador.

A prova oral emprestada não menciona o demandante.

Não há prova de que o autor foi perseguido ou humilhado.

Os argumentos lançados no recurso são genéricos e incapazes de

modificar a sentença no particular.

Nego provimento ao recurso.

7. DANOS MORAIS. EXPOSIÇÃO DO TRABALHADOR COM

TRAJES ÍNTIMOS

O autor pede o pagamento de indenização por dano moral.

Aduz que: "Os funcionários da empresa ré são obrigados a despir-

se em um ponto do vestuário e obrigados a circularem seminus,

diante dos demais colegas de trabalho até o local onde vestiriam o

uniforme de trabalho".

Sem razão.

O dano moral há de ser devidamente evidenciado. O ônus da prova

incumbe a quem o alega, nos termos dos artigos 818 da CLT e 373,

inciso I, do CPC.

Não demonstrada a alegada violação à honra, à dignidade, ao

decoro, à integridade moral, à imagem, à intimidade ou a qualquer

outro atributo relativo à personalidade humana e, por isso, protegido

juridicamente, não se configura a ocorrência de dano moral.

A troca de uniforme perante colegas de trabalho do mesmo sexo

não configura situação de constrangimento ou humilhação. Dessa

forma, inexiste ato ilícito praticado pela ré capaz de ensejar a sua

condenação ao pagamento de indenização por danos morais,

conforme preconizam os artigos 186, 187 e 927 do Código Civil.

Não é outro, inclusive, o entendimento consolidado na Súmula n.

123 deste Regional:

BARREIRA SANITÁRIA. HIGIENIZAÇÃO ANTERIOR À TROCA DE

UNIFORME. EXIGÊNCIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

TRÂNSITO DOS TRABALHADORES EM ROUPAS ÍNTIMAS EM

VESTIÁRIO COLETIVO. NÃO CONFIGURAÇÃO DE DANO

MORAL. Não configura ato ilícito, e por consequência não enseja

ofensa de ordem moral ao empregado, o procedimento adotado

pelo empregador do ramo da agroindústria que exige dos seus

empregados a troca de roupa em vestiário coletivo, os quais

transitam com roupas íntimas na presença dos colegas do mesmo

sexo antes de vestirem o uniforme para o ingresso na área de

trabalho, porquanto em cumprimento às exigências impostas pelo

Ministério da Agricultura por meio do Serviço de Inspeção Federal

para atender normas fitossanitárias e de biosseguridade, de modo a

evitar a contaminação dos produtos destinados ao consumo

humano.

Nego provimento.

Pelo que,

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para: a) excluir da condenação o

pagamento das horas extras e dos respectivos reflexos; b) limitar a

condenação atinente à insalubridade ao pagamento do adicional de

20% no período de 1º-4-2014 a 2-1-2015, com os reflexos definidos

na sentença; e b) estabelecer que a base de cálculo dos honorários

dos procuradores da ré serão os valores dos pedidos iniciais

julgados totalmente improcedentes, sem a limitação delineada na

sentença quanto às seguintes rubricas: "verbas rescisórias pela

rescisão indireta - R$ 50.186,00, intervalo intrajornada - R$

3.443,00, indenização por danos morais R$ 30.000,00, indenização

por danos materiais, R$1.000,00"; sem divergência, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para

estabelecer que a exigibilidade dos honorários sucumbenciais

advocatícios devidos pelo autor ficará suspensa nos termos do art.

791-A, § 4º, da CLT, e que os honorários do perito-médico serão

suportados pela União, nos termos e nos limites da Resolução n.º

247/2019 do CSJT. Custas judiciais, pela ré, no importe de R$

200,00, calculadas sobre o novo valor provisório da condenação,
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arbitrado em R$ 10.000,00.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela ré, o Dr. Vinicius

Dadald.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001097-31.2022.5.12.0058
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE VICTOR ALFONZO DELGADO
GUZMAN

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR ALFONZO DELGADO GUZMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001097-31.2022.5.12.0058 (RORSum)

RECORRENTE: VICTOR ALFONZO DELGADO GUZMAN

RECORRIDO: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 4ª Vara do Trabalho de Chapecó, SC, sendo recorrente VICTOR

ALFONZO DELGADO GUZMAN e recorrida COOPERATIVA

CENTRAL AURORA ALIMENTOS.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. RESPONSABILIDADE CIVIL. DOENÇA OCUPACIONAL.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESCISÃO INDIRETA

O Juízo de origem indeferiu os pedidos relacionados à alegada

doença ocupacional do trabalhador (indenizações por danos morais

e declaração de rescisão indireta do contrato de trabalho), por

entender que não foi demonstrada a ocorrência de dano.

O autor recorre.

Sustenta que, "[...] tendo a Recorrida compelido o Recorrente a

esforços excessivos e superiores a sua capacidade física, causando

o desencadeamento das enfermidades que a acometeram, deve

assim, ser responsabilizada civilmente pelos seus atos".

Pede, como consequência do provimento do primeiro pedido, a

declaração da rescisão indireta do contrato, alegando que ficou

comprovado que o empregador não forneceu ao recorrente um

ambiente de trabalho salubre e ergonomicamente adequado.

Não divirjo da decisão do Magistrado de primeiro grau.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho obedece ao regramento previsto no Título IX

do Código Civil, relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o

dispositivo reitor de toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma

Legal: "Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo" (destaquei).
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A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito: Aquele que, por ação ou

omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e

causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato

ilícito.

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho,

"A ilicitude reporta-se à conduta do agente, e não ao dano que dela

provenha, que é o seu efeito. Sendo lícita a conduta, em princípio

não haverá o que indenizar, ainda que danosa a outrem"

(CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de Responsabilidade Civil.

8.ed. São Paulo: Atlas, 2008, p. 13, destaquei).

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa"

(destaquei).

Assim, o empregado, quando postula a indenização a que se refere

o artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição da República, deve

comprovar a existência dos três pressupostos da responsabilidade

civil subjetiva, na esteira do disposto nos já mencionados arts. 927 e

186 do Código Civil: a) o dano; b) o nexo de causalidade entre o

dano e uma conduta do empregador e c) o dolo ou a culpa do

empregador.

Em regra, nas ações de indenização decorrente de doença

ocupacional - caso dos autos -, a controvérsia reside na discussão a

respeito da culpa stricto sensudo empregador, a qual geralmente é

apontada pelo autor como sendo decorrente de um comportamento

omissivo da ré.

Entende-se por omissão a abstenção de uma conduta devida, e sua

relevância jurídica pode ser assim explicada:

"[...] a omissão adquire relevância jurídica, e torna o omitente

responsável, quando este tem dever jurídico de agir, de praticar um

ato para impedir o resultado, dever, esse, que pode advir da lei, do

negócio jurídico ou de uma conduta anterior do próprio omitente,

criando o risco de ocorrência do resultado, devendo, por isso, agir

para impedi-lo" (CAVALIERI FILHO, Sergio, op. cit., p. 24).

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

"[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência" (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179).

Assim, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de doença ocupacional, é a constatação da

violação de um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada caso

concreto, com a demonstração específica de qual a regra jurídica

violada e qual o comportamento esperado do empregador que teria

evitado o dano sofrido pelo empregado. Para tanto, não bastam

meras alegações genéricas de inobservância às "normas de

segurança do trabalho" ou de que a atividade possui "riscos

ergonômicos", pois tais assertivas não permitem identificar qual o

conteúdo da obrigação que deixou de ser observada pelo

empregador, ou seja, qual o dever jurídico específico que foi

violado.

É importante deixar claro que a obrigação do empregador

relativamente à saúde e à segurança dos empregados, conforme

previsto no art. 7º, XXII, da CF, possui conteúdo indefinido, não

estando especif icados no texto const i tucional todos os

procedimentos que devem ser observados pelo empregador na

redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que apenas pode ser

verificado em cada situação concreta.

Além disso, não se pode perder de vista que o referido dispositivo

assegura ao trabalhador a "redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança", tendo

o próprio constituinte reconhecido a tensão existente entre os riscos

inerentes ao trabalho e a necessidade de sua redução máxima.
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Nesse contexto, o empregador deve-se esmerar para alcançar o

ideal mirado no texto constitucional - a ampla redução dos riscos -,

propiciando assim aos empregados um ambiente laboral saudável e

seguro. E à Justiça do Trabalho compete verificar se tal papel foi

desempenhado de forma satisfatória.

Assim, reforço que a mera constatação de que uma determinada

atividade possui r iscos não é suficiente para ensejar a

responsabilidade do empregador, pois o que deve ser ponderado

não é apenas a existência de riscos em si - cuja inerência a certas

atividades, como visto, é até mesmo reconhecida no texto

constitucional - mas sim a forma como o empregador procurou

reduzir o efeito de tais riscos no ambiente de trabalho.

Aliando isso ao disposto nos incisos XXII e XXVIII da Constituição

da Repúbl ica (este úl t imo, como visto,  assegurando a

responsabilidade subjetiva do empregador nos casos de acidente

de trabalho), a responsabilização pelos danos advindos de um

acidente de trabalho pressupõe a prova de que o empregador não

atuou buscando a redução dos riscos da atividade, o que

corresponde à demonstração concreta a respeito das medidas que

deveriam ter sido tomadas para impedir a ocorrência do dano.

Por tudo isto, o fato de o empregado contrair uma doença

supostamente de origem ocupacional não pode implicar

automaticamente a conclusão de que o empregador deixou de zelar

pelas condições de saúde e segurança do ambiente de trabalho,

sob pena de se converter a responsabilidade do empregador, que é

subjetiva, em responsabilidade objetiva.

Por tratarem da regra geral de responsabilidade civil nos casos de

acidente de trabalho, esses fundamentos não se alteram diante da

possibilidade excepcional de responsabilização objetiva do

empregador, a qual, no entanto, só poderá ser admitida se

cabalmente verificada alguma das hipóteses previstas no art. 927,

parágrafo único, do Código Civil, conforme tese jurídica do STF

consagrada no Tema 932 de Repercussão Geral (RE 828040): O

artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade.

Desse modo, sendo subjetiva a responsabilidade patronal, passo ao

e x a m e  d a  p r o v a  q u a n t o  a o s  e l e m e n t o s  q u e

d e t e r m i n a r a m / a g r a v a r a m  a  o c o r r ê n c i a  d a  l e s ã o .

O autor foi admitido pela ré em 6/6/2019 como operador de

produção.

Realizada perícia técnica por médico do trabalho da confiança do

Juízo, assim se manifestou o expert (fls. 342-343):

As atividades realizadas pelo Autor na Reclamada o expunham a

riscos ergonômicos significativos para patologia de ombros. O Autor

apresentou quadros dolorosos, mas atualmente seu exame físico

não apresenta qualquer alteração, e as alterações que se

evidenciam no exame de imagem são incipientes e

inespecíf icas ,  sem repercussão cl ín ica.

[...]

No momento da perícia médica o Autor não apresenta sinais

objetivos de patologia, apresenta alterações no exame de imagem

que são incipientes sem repercussão clinica. Podemos considerar

que ele apresentou quadro doloroso em ombro em que o trabalho

foi um dos fatores contributivos, não necessários para o

desencadeamento. No momento da perícia médica não apresenta

incapacidade laboral.

(destaquei)

O recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhum argumento capaz

de contrapor as conclusões do laudo pericial. Da mesma forma, não

há outras provas nos autos capazes de contrapor as conclusões do

laudo pericial.

Comprovada a inexistência de alguma patologia que acometa o

autor, não existe dano e, consequentemente, não há falar em

responsabilidade civil da empregadora, por ausente um dos

requisitos para sua configuração.

Todavia, ainda que fosse demonstrada a ocorrência de dano e de

nexo causal, não estão presentes todos os pressupostos

necessários à responsabilização civil da ré, pois só pode haver

responsabilidade se houver culpa, e, no caso, ela não foi

demostrada.

Como fundamentado, a culpa pressupõe a violação de um dever

jurídico específico, cuja observância teria evitado a ocorrência do

resultado.

No caso, a prova não demonstra tal violação; a própria Constituição

admite a existência de atividades que impliquem riscos ao

trabalhador, embora exija que a empregadora atue no sentido de

minimizá-los. E, quanto a este ponto, a prova pericial nada referiu a

respeito de quais condutas deveriam ter sido observadas pela

empregadora para a redução de tais riscos, e se elas teriam sido

eficientes para evitar a doença da empregada.

Em síntese, não disse a perícia o que a ré deveria fazer e não fez

que fosse capaz de evitar a moléstia que acomete o demandante.

Assim, entendo não haver responsabilidade subjetiva em relação ao

dano sofrido pelo recorrente, não havendo direito ao recebimento de

indenização por danos morais no caso.

Consequentemente, também não há falar em rescisão indireta do
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contrato de trabalho, tendo em vista que o fundamento do pedido é

justamente o desenvolvimento de doença ocupacional pelo

empregado.

Nego provimento.

2. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Provido o recurso, requer o recorrente a inversão do ônus da

sucumbência, com a readequação do pagamento das custas

processuais e dos honorários aos procuradores das partes.

Considerando o não provimento do recurso, não há falar em

inversão do ônus sucumbencial.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas no valor de R$ 574,97,

sobre o valor da causa de R$ 28.748,37, pelo autor, dispensadas

em razão do deferimento do benefício da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela ré, o Dr. Vinicius

Dadald.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001097-31.2022.5.12.0058
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE VICTOR ALFONZO DELGADO
GUZMAN

ADVOGADO LETYCIA GIACOMINI DE CARLI
ROMANINI(OAB: 44470/SC)

ADVOGADO VINICIUS ROMANINI(OAB: 26180/SC)

RECORRIDO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

ADVOGADO MYLENNA ROMAN(OAB: 62857/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001097-31.2022.5.12.0058 (RORSum)

RECORRENTE: VICTOR ALFONZO DELGADO GUZMAN

RECORRIDO: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI
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Ementa dispensada, nos termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, provenientes

da 4ª Vara do Trabalho de Chapecó, SC, sendo recorrente VICTOR

ALFONZO DELGADO GUZMAN e recorrida COOPERATIVA

CENTRAL AURORA ALIMENTOS.

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. RESPONSABILIDADE CIVIL. DOENÇA OCUPACIONAL.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESCISÃO INDIRETA

O Juízo de origem indeferiu os pedidos relacionados à alegada

doença ocupacional do trabalhador (indenizações por danos morais

e declaração de rescisão indireta do contrato de trabalho), por

entender que não foi demonstrada a ocorrência de dano.

O autor recorre.

Sustenta que, "[...] tendo a Recorrida compelido o Recorrente a

esforços excessivos e superiores a sua capacidade física, causando

o desencadeamento das enfermidades que a acometeram, deve

assim, ser responsabilizada civilmente pelos seus atos".

Pede, como consequência do provimento do primeiro pedido, a

declaração da rescisão indireta do contrato, alegando que ficou

comprovado que o empregador não forneceu ao recorrente um

ambiente de trabalho salubre e ergonomicamente adequado.

Não divirjo da decisão do Magistrado de primeiro grau.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho obedece ao regramento previsto no Título IX

do Código Civil, relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o

dispositivo reitor de toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma

Legal: "Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo" (destaquei).

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito: Aquele que, por ação ou

omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e

causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato

ilícito.

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho,

"A ilicitude reporta-se à conduta do agente, e não ao dano que dela

provenha, que é o seu efeito. Sendo lícita a conduta, em princípio

não haverá o que indenizar, ainda que danosa a outrem"

(CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de Responsabilidade Civil.

8.ed. São Paulo: Atlas, 2008, p. 13, destaquei).

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa"

(destaquei).

Assim, o empregado, quando postula a indenização a que se refere

o artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição da República, deve

comprovar a existência dos três pressupostos da responsabilidade

civil subjetiva, na esteira do disposto nos já mencionados arts. 927 e

186 do Código Civil: a) o dano; b) o nexo de causalidade entre o

dano e uma conduta do empregador e c) o dolo ou a culpa do

empregador.

Em regra, nas ações de indenização decorrente de doença

ocupacional - caso dos autos -, a controvérsia reside na discussão a

respeito da culpa stricto sensudo empregador, a qual geralmente é

apontada pelo autor como sendo decorrente de um comportamento

omissivo da ré.

Entende-se por omissão a abstenção de uma conduta devida, e sua

relevância jurídica pode ser assim explicada:

"[...] a omissão adquire relevância jurídica, e torna o omitente

responsável, quando este tem dever jurídico de agir, de praticar um

ato para impedir o resultado, dever, esse, que pode advir da lei, do

negócio jurídico ou de uma conduta anterior do próprio omitente,

criando o risco de ocorrência do resultado, devendo, por isso, agir
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para impedi-lo" (CAVALIERI FILHO, Sergio, op. cit., p. 24).

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

"[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência" (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179).

Assim, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de doença ocupacional, é a constatação da

violação de um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada caso

concreto, com a demonstração específica de qual a regra jurídica

violada e qual o comportamento esperado do empregador que teria

evitado o dano sofrido pelo empregado. Para tanto, não bastam

meras alegações genéricas de inobservância às "normas de

segurança do trabalho" ou de que a atividade possui "riscos

ergonômicos", pois tais assertivas não permitem identificar qual o

conteúdo da obrigação que deixou de ser observada pelo

empregador, ou seja, qual o dever jurídico específico que foi

violado.

É importante deixar claro que a obrigação do empregador

relativamente à saúde e à segurança dos empregados, conforme

previsto no art. 7º, XXII, da CF, possui conteúdo indefinido, não

estando especif icados no texto const i tucional todos os

procedimentos que devem ser observados pelo empregador na

redução dos riscos inerentes ao trabalho, o que apenas pode ser

verificado em cada situação concreta.

Além disso, não se pode perder de vista que o referido dispositivo

assegura ao trabalhador a "redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança", tendo

o próprio constituinte reconhecido a tensão existente entre os riscos

inerentes ao trabalho e a necessidade de sua redução máxima.

Nesse contexto, o empregador deve-se esmerar para alcançar o

ideal mirado no texto constitucional - a ampla redução dos riscos -,

propiciando assim aos empregados um ambiente laboral saudável e

seguro. E à Justiça do Trabalho compete verificar se tal papel foi

desempenhado de forma satisfatória.

Assim, reforço que a mera constatação de que uma determinada

atividade possui r iscos não é suficiente para ensejar a

responsabilidade do empregador, pois o que deve ser ponderado

não é apenas a existência de riscos em si - cuja inerência a certas

atividades, como visto, é até mesmo reconhecida no texto

constitucional - mas sim a forma como o empregador procurou

reduzir o efeito de tais riscos no ambiente de trabalho.

Aliando isso ao disposto nos incisos XXII e XXVIII da Constituição

da Repúbl ica (este úl t imo, como visto,  assegurando a

responsabilidade subjetiva do empregador nos casos de acidente

de trabalho), a responsabilização pelos danos advindos de um

acidente de trabalho pressupõe a prova de que o empregador não

atuou buscando a redução dos riscos da atividade, o que

corresponde à demonstração concreta a respeito das medidas que

deveriam ter sido tomadas para impedir a ocorrência do dano.

Por tudo isto, o fato de o empregado contrair uma doença

supostamente de origem ocupacional não pode implicar

automaticamente a conclusão de que o empregador deixou de zelar

pelas condições de saúde e segurança do ambiente de trabalho,

sob pena de se converter a responsabilidade do empregador, que é

subjetiva, em responsabilidade objetiva.

Por tratarem da regra geral de responsabilidade civil nos casos de

acidente de trabalho, esses fundamentos não se alteram diante da

possibilidade excepcional de responsabilização objetiva do

empregador, a qual, no entanto, só poderá ser admitida se

cabalmente verificada alguma das hipóteses previstas no art. 927,

parágrafo único, do Código Civil, conforme tese jurídica do STF

consagrada no Tema 932 de Repercussão Geral (RE 828040): O

artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade.

Desse modo, sendo subjetiva a responsabilidade patronal, passo ao

e x a m e  d a  p r o v a  q u a n t o  a o s  e l e m e n t o s  q u e

d e t e r m i n a r a m / a g r a v a r a m  a  o c o r r ê n c i a  d a  l e s ã o .

O autor foi admitido pela ré em 6/6/2019 como operador de

produção.

Realizada perícia técnica por médico do trabalho da confiança do

Juízo, assim se manifestou o expert (fls. 342-343):

As atividades realizadas pelo Autor na Reclamada o expunham a

riscos ergonômicos significativos para patologia de ombros. O Autor
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apresentou quadros dolorosos, mas atualmente seu exame físico

não apresenta qualquer alteração, e as alterações que se

evidenciam no exame de imagem são incipientes e

inespecíf icas ,  sem repercussão cl ín ica.

[...]

No momento da perícia médica o Autor não apresenta sinais

objetivos de patologia, apresenta alterações no exame de imagem

que são incipientes sem repercussão clinica. Podemos considerar

que ele apresentou quadro doloroso em ombro em que o trabalho

foi um dos fatores contributivos, não necessários para o

desencadeamento. No momento da perícia médica não apresenta

incapacidade laboral.

(destaquei)

O recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhum argumento capaz

de contrapor as conclusões do laudo pericial. Da mesma forma, não

há outras provas nos autos capazes de contrapor as conclusões do

laudo pericial.

Comprovada a inexistência de alguma patologia que acometa o

autor, não existe dano e, consequentemente, não há falar em

responsabilidade civil da empregadora, por ausente um dos

requisitos para sua configuração.

Todavia, ainda que fosse demonstrada a ocorrência de dano e de

nexo causal, não estão presentes todos os pressupostos

necessários à responsabilização civil da ré, pois só pode haver

responsabilidade se houver culpa, e, no caso, ela não foi

demostrada.

Como fundamentado, a culpa pressupõe a violação de um dever

jurídico específico, cuja observância teria evitado a ocorrência do

resultado.

No caso, a prova não demonstra tal violação; a própria Constituição

admite a existência de atividades que impliquem riscos ao

trabalhador, embora exija que a empregadora atue no sentido de

minimizá-los. E, quanto a este ponto, a prova pericial nada referiu a

respeito de quais condutas deveriam ter sido observadas pela

empregadora para a redução de tais riscos, e se elas teriam sido

eficientes para evitar a doença da empregada.

Em síntese, não disse a perícia o que a ré deveria fazer e não fez

que fosse capaz de evitar a moléstia que acomete o demandante.

Assim, entendo não haver responsabilidade subjetiva em relação ao

dano sofrido pelo recorrente, não havendo direito ao recebimento de

indenização por danos morais no caso.

Consequentemente, também não há falar em rescisão indireta do

contrato de trabalho, tendo em vista que o fundamento do pedido é

justamente o desenvolvimento de doença ocupacional pelo

empregado.

Nego provimento.

2. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Provido o recurso, requer o recorrente a inversão do ônus da

sucumbência, com a readequação do pagamento das custas

processuais e dos honorários aos procuradores das partes.

Considerando o não provimento do recurso, não há falar em

inversão do ônus sucumbencial.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DE RITO SUMARÍSSIMO. No mérito, por igual votação,

NEGAR-LHE PROVIMENTO. O Ministério Público do Trabalho

manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito, sendo

desnecessária a sua intervenção. Custas no valor de R$ 574,97,

sobre o valor da causa de R$ 28.748,37, pelo autor, dispensadas

em razão do deferimento do benefício da justiça gratuita.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

Procedeu a sustentação oral (telepresencial), pela ré, o Dr. Vinicius

Dadald.
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MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000134-11.2022.5.12.0062
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE CALCENTER - CALCADOS CENTRO-
OESTE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO ROZANIA DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA VAILATI CLAUDINO(OAB:
22685/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCENTER - CALCADOS CENTRO-OESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000134-11.2022.5.12.0062 (ROT)

RECORRENTE: CALCENTER - CALCADOS CENTRO-OESTE

LTDA

RECORRIDO: ROZANIA DE SOUZA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. Com o intuito

de aprimorar a prestação jurisdicional, acolhem-se os embargos de

declaração para prestar esclarecimento.

RELATÓRIO

A ré opõe embargos de declaração ao acórdão das fls. 467-474,

alegando a existência de obscuridade.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos de declaração da ré, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

MULTA DO ART. 477 DA CLT

A embargante aduz que há obscuridade no acórdão na análise da

insurgência recursal relativa à multa do art. 477 da CLT (valor

apurado pelo perito contador). Aduz que, apesar de haver referência

ao laudo no julgado, não há menção sobre a forma de cálculo

realizada pelo perito, que considera a remuneração global apurada

para fins de horas extras. Argumenta que o § 8º do art. 477 da CLT

é taxativo ao determinar que a multa será calculada sobre o salário

e não sobre a remuneração. Pontua que quando da apresentação

do laudo o perito consignou que a multa foi apurada conforme a

remuneração da rescisão. No entanto, no TRCT consta como

remuneração do mês anterior o importe de R$ 1.432,00.

Analiso.

Proferida sentença líquida, a ré interpôs recurso ordinário,

impugnando, dentre outros, o valor apurado pelo perito contador à

multa do art. 477, § 8º, da CLT.

Eis os termos das suas razões recursais acerca da questão (fl. 403):

24. Quanto à apuração da multa prevista no artigo 477 da CLT, o

Sr. Perito considera apenas o salário base pago ao autor,

desconsiderando a diferença salarial.

25. Tal procedimento é totalmente indevido, uma vez que o

parágrafo 8º do referido artigo é expresso ao determinar que o

pagamento da multa em valor equivalente correspondente ao

salário do empregado.

26. Assim, sendo reconhecido como devido o salário equiparado,

este deve ser utilizado como base para cálculo da multa.

21. Desta forma, o cálculo homologado merece ser reformado, em

respeito à coisa julgada, até aqui, e para afastar excesso de

execução - artigo 5º, XXXVI, CF e artigo 879, parágrafo 1º, CLT.

Requer-se, logo, a homologação dos cálculos ora anexados.

Consoante se denota, em tese oposta à ventilada nos embargos de

declaração, em recurso ordinário a ré defendeu a inclusão não

apenas do salário-base do autor no cálculo da penalidade prevista
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no art. 477, § 8º, da CLT, mas também o salário equiparado, sem

explicar qual este seria, e ao final, contraditoriamente, requereu a

reforma dos cálculos a fim de evitar excesso de execução.

No acórdão, constou o seguinte:

Considerando que a impugnação aos cálculo deve ser feita de

forma específica e fundamentada, passo a analisar doravante os

pontos levantados no recurso: 1) multa do art. 477; 2) Selic de

forma simples ; 3) Selic aplicada as contribuições previdenciárias.

Quanto a multa do artigo 477, o perito levou em conta a base de

cálculo no valor de R$ 2.058,25, o que parece ser somente o salário

base (esclarecimento 12.8 feito pelo expert).

A meu ver os cálculos estão corretos no particular, isso porque por

se tratar de penalidade, deve o normativo legal ser interpretado

restritivamente, e não de forma ampla pra incluir todas as verbas

salariais.

Contudo, analisando as planilhas e parâmetros indicados pelo perito

contador (fls. 343-394), verifica-se que a referida penalidade foi

calculada no valor de uma remuneração (somatório do salário-base,

prémio gratificação e quebra de caixa), sendo equivocada a

informação que constou na decisão embargada de que teria sido

adotado salário-base apenas.

Tal equívoco não altera o resultado do julgado, porquanto a inclusão

das referidas verbas no cálculo da penalidade está adequada. A

multa do art. 477, § 8º da CLT deve incidir sobre a totalidade das

parcelas salariais percebidas pelo trabalhador e não apenas sobre o

salário-base.

A alegada divergência entre o valor base adotado pelo perito e

aquele constante no TRCT não foi apontada no recurso ordinário da

ré/embargante, sendo, portanto, inovatória.

De toda forma, esclareço que o proferimento de sentença líquida

não afasta o direito de a parte impugnar os cálculos apresentados

na fase de liquidação de sentença, de modo que a conta

apresentada com a sentença não transita em julgado.

Assim, remanesce à embargante o direito de impugnar os cálculos

apresentados na fase de liquidação de sentença.

Ante o exposto, acolho os embargos para prestar esclarecimentos.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e ACOLHÊ-LOS para

prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA
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Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000134-11.2022.5.12.0062
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE CALCENTER - CALCADOS CENTRO-
OESTE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO ROZANIA DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA VAILATI CLAUDINO(OAB:
22685/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZANIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000134-11.2022.5.12.0062 (ROT)

RECORRENTE: CALCENTER - CALCADOS CENTRO-OESTE

LTDA

RECORRIDO: ROZANIA DE SOUZA

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. Com o intuito

de aprimorar a prestação jurisdicional, acolhem-se os embargos de

declaração para prestar esclarecimento.

RELATÓRIO

A ré opõe embargos de declaração ao acórdão das fls. 467-474,

alegando a existência de obscuridade.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos de declaração da ré, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

MULTA DO ART. 477 DA CLT

A embargante aduz que há obscuridade no acórdão na análise da

insurgência recursal relativa à multa do art. 477 da CLT (valor

apurado pelo perito contador). Aduz que, apesar de haver referência

ao laudo no julgado, não há menção sobre a forma de cálculo

realizada pelo perito, que considera a remuneração global apurada

para fins de horas extras. Argumenta que o § 8º do art. 477 da CLT

é taxativo ao determinar que a multa será calculada sobre o salário

e não sobre a remuneração. Pontua que quando da apresentação

do laudo o perito consignou que a multa foi apurada conforme a

remuneração da rescisão. No entanto, no TRCT consta como

remuneração do mês anterior o importe de R$ 1.432,00.

Analiso.

Proferida sentença líquida, a ré interpôs recurso ordinário,

impugnando, dentre outros, o valor apurado pelo perito contador à

multa do art. 477, § 8º, da CLT.

Eis os termos das suas razões recursais acerca da questão (fl. 403):

24. Quanto à apuração da multa prevista no artigo 477 da CLT, o

Sr. Perito considera apenas o salário base pago ao autor,

desconsiderando a diferença salarial.

25. Tal procedimento é totalmente indevido, uma vez que o

parágrafo 8º do referido artigo é expresso ao determinar que o

pagamento da multa em valor equivalente correspondente ao

salário do empregado.

26. Assim, sendo reconhecido como devido o salário equiparado,

este deve ser utilizado como base para cálculo da multa.

21. Desta forma, o cálculo homologado merece ser reformado, em

respeito à coisa julgada, até aqui, e para afastar excesso de

execução - artigo 5º, XXXVI, CF e artigo 879, parágrafo 1º, CLT.

Requer-se, logo, a homologação dos cálculos ora anexados.

Consoante se denota, em tese oposta à ventilada nos embargos de

declaração, em recurso ordinário a ré defendeu a inclusão não

apenas do salário-base do autor no cálculo da penalidade prevista

no art. 477, § 8º, da CLT, mas também o salário equiparado, sem

explicar qual este seria, e ao final, contraditoriamente, requereu a

reforma dos cálculos a fim de evitar excesso de execução.

No acórdão, constou o seguinte:

Considerando que a impugnação aos cálculo deve ser feita de

forma específica e fundamentada, passo a analisar doravante os

pontos levantados no recurso: 1) multa do art. 477; 2) Selic de

forma simples ; 3) Selic aplicada as contribuições previdenciárias.

Quanto a multa do artigo 477, o perito levou em conta a base de

cálculo no valor de R$ 2.058,25, o que parece ser somente o salário

base (esclarecimento 12.8 feito pelo expert).

A meu ver os cálculos estão corretos no particular, isso porque por
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se tratar de penalidade, deve o normativo legal ser interpretado

restritivamente, e não de forma ampla pra incluir todas as verbas

salariais.

Contudo, analisando as planilhas e parâmetros indicados pelo perito

contador (fls. 343-394), verifica-se que a referida penalidade foi

calculada no valor de uma remuneração (somatório do salário-base,

prémio gratificação e quebra de caixa), sendo equivocada a

informação que constou na decisão embargada de que teria sido

adotado salário-base apenas.

Tal equívoco não altera o resultado do julgado, porquanto a inclusão

das referidas verbas no cálculo da penalidade está adequada. A

multa do art. 477, § 8º da CLT deve incidir sobre a totalidade das

parcelas salariais percebidas pelo trabalhador e não apenas sobre o

salário-base.

A alegada divergência entre o valor base adotado pelo perito e

aquele constante no TRCT não foi apontada no recurso ordinário da

ré/embargante, sendo, portanto, inovatória.

De toda forma, esclareço que o proferimento de sentença líquida

não afasta o direito de a parte impugnar os cálculos apresentados

na fase de liquidação de sentença, de modo que a conta

apresentada com a sentença não transita em julgado.

Assim, remanesce à embargante o direito de impugnar os cálculos

apresentados na fase de liquidação de sentença.

Ante o exposto, acolho os embargos para prestar esclarecimentos.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e ACOLHÊ-LOS para

prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000086-71.2023.5.12.0012
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE BSS INCORPORE EIRELI

ADVOGADO MARINES MELERE(OAB: 16287/SC)

RECORRIDO MAURICIO DETTMER

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BSS INCORPORE EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000086-71.2023.5.12.0012 (ROT)

RECORRENTE: BSS INCORPORE EIRELI

RECORRIDO: MAURICIO DETTMER

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O .  A C O L H I M E N T O .

APRIMORAMENTO DA FUNDAMENTAÇÃO. A fim de aprimorar a

fundamentação do acórdão, é cabível o acolhimento dos embargos

de declaração, sem a concessão de efeitos modificativos, para

acrescer fundamentos à decisão embargada.

RELATÓRIO

O autor opõe embargos de declaração alegando omissão no julgado

em relação a argumentos lançados em contrarrazões ao recurso

ordinário interposto pela ré.

Contraminuta é apresentada pela autora.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos declaratórios, porque hábeis, tempestivos e

subscritos por advogado credenciado.

MÉRITO

MODALIDADE RESCISÓRIA. OMISSÃO

Esta Câmara julgou procedente o pedido recursal da ré quanto ao

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho

reconhecida em primeiro grau.

O acórdão foi proferido nos seguintes termos:

É incontroverso que, cessado o afastamento previdenciário em 27-

11-2022, o autor não mais compareceu ao trabalho.

Verifica-se, porém, que o demandante efetuou comunicação

extrajudicial à empresa de que ingressaria com ação trabalhista

pleiteando a rescisão indireta do contrato de trabalho, o que afasta

o "animus abandonandi", elemento subjetivo necessário para o

reconhecimento do abandono de emprego ensejador da dispensa

justa causa.

No entanto, registro alinhar-me à vertente interpretativa de que o

reconhecimento da despedida indireta motivada em ato faltoso

atribuído ao empregador exige comprovação consistente da

conduta lesiva patronal em si e do respectivo potencial ofensivo

com força bastante para tornar insuportável a continuidade da

relação de emprego.

Nesse sentido, não se verifica, no caso dos autos, falta do

empregador apta a ensejar a rescisão indireta do contrato de

trabalho. O não pagamento dos reflexos das comissões percebidas

não se reveste de gravidade suficiente para romper a confiança que

se estabelece entre os contratantes no contexto da relação de

emprego.

No tocante à iniciativa da rescisão, não havendo o acolhimento do

pedido de rescisão indireta, tenho que a sua extinção deve ser

motivada por pedido de demissão.

(...)

Ante o exposto, dou provimento ao pedido sucessivo para declarar

que a rescisão contratual decorreu de pedido de demissão do autor

e, consequentemente, afastar a condenação ao pagamento de

indenização de aviso prévio e de multa compensatória de 40%

sobre o FGTS.

O autor sustenta que, na decisão, não foram consideradas todas as

faltas praticadas pelo empregador, aptas a ensejar a rescisão

indireta do contrato do trabalho (art. 493, "d", da CLT). Assevera

que, à irregularidade relativa ao não pagamento de reflexos sobre

parcelas salariais registradas como indenizatórias, somam-se: o

descumprimento da obrigação de contratar seguro para os

motoristas de caminhão; uso inadequado da CNH para assegurar

outro motorista; estresse gerado pelo desligamento automático do

veículo monitorado; acidente de trabalho e recusa da empresa em

fornecer assistência; pedido da ré de que o obreiro retornasse às

atividades quando ainda estava recebendo benefício previdenciário.

Pois bem.

Impende registrar que o Julgador não está obrigado a rebater todos

os argumentos e dispositivos legais invocados pelas partes,

bastando que fundamente suficientemente suas decisões, o que foi

devidamente observado na hipótese em análise (Orientação

Jurisprudencial nº 118 do TST).

Além disso, quanto às alegadas irregularidades praticadas pela

reclamada, parte delas não foram comprovadas nos autos, tal como
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o uso de dados da CNH de um condutor para liberar a carga ou

seguro para outro condutor e o pedido da ré.

O desligamento automático do veículo, de acordo com as provas

produzidas, é realizado para fins de segurança, quando há suspeita

de furto, abertura da porta em local indevido e pernoite em local

proibido. A responsabilidade por bloqueio em razão de perda de

sinal de satélite não pode ser atribuída ao empregador.

Em relação à alegação de que seu retorno ao labor foi requerido

pela empresa enquanto se encontrava em gozo de auxílio-doença

em razão do acidente de trabalho, a prova oral demonstrou que

houve contato com o empregado para que a empresa se

programasse para o caso de o trabalhador não retornar quando do

término do benefício previdenciário, o que não configura

irregularidade.

Em relação ao acidente de trabalho, a ré foi efetivamente

responsabilizada pelos danos decorrentes em razão da aplicação

da teoria da responsabilidade objetiva.

O descumprimento da norma coletiva de contratar seguro de vida a

seus empregados também não configura falta grave do

empregador.

Desse modo, tem-se que os argumentos lançados pelo embargante

não se mostram suficientes para alteração do julgado.

Isso posto, acolho os embargos no ponto tão somente para prestar

esclarecimentos e acrescer fundamentos ao julgado sem, contudo,

conferir-lhe efeito modificativo.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e ACOLHÊ-LOS

PARCIALMENTE para prestar esclarecimentos e acrescer

fundamentos ao julgado sem, contudo, conferir-lhe efeito

modificativo.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000086-71.2023.5.12.0012
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE BSS INCORPORE EIRELI

ADVOGADO MARINES MELERE(OAB: 16287/SC)

RECORRIDO MAURICIO DETTMER

ADVOGADO ILDA VALENTIM(OAB: 19397/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DETTMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000086-71.2023.5.12.0012 (ROT)

RECORRENTE: BSS INCORPORE EIRELI

RECORRIDO: MAURICIO DETTMER

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O .  A C O L H I M E N T O .

APRIMORAMENTO DA FUNDAMENTAÇÃO. A fim de aprimorar a

fundamentação do acórdão, é cabível o acolhimento dos embargos

de declaração, sem a concessão de efeitos modificativos, para

acrescer fundamentos à decisão embargada.

RELATÓRIO

O autor opõe embargos de declaração alegando omissão no julgado

em relação a argumentos lançados em contrarrazões ao recurso

ordinário interposto pela ré.

Contraminuta é apresentada pela autora.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos declaratórios, porque hábeis, tempestivos e

subscritos por advogado credenciado.

MÉRITO

MODALIDADE RESCISÓRIA. OMISSÃO

Esta Câmara julgou procedente o pedido recursal da ré quanto ao

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho

reconhecida em primeiro grau.

O acórdão foi proferido nos seguintes termos:

É incontroverso que, cessado o afastamento previdenciário em 27-

11-2022, o autor não mais compareceu ao trabalho.

Verifica-se, porém, que o demandante efetuou comunicação

extrajudicial à empresa de que ingressaria com ação trabalhista

pleiteando a rescisão indireta do contrato de trabalho, o que afasta

o "animus abandonandi", elemento subjetivo necessário para o

reconhecimento do abandono de emprego ensejador da dispensa

justa causa.

No entanto, registro alinhar-me à vertente interpretativa de que o

reconhecimento da despedida indireta motivada em ato faltoso

atribuído ao empregador exige comprovação consistente da

conduta lesiva patronal em si e do respectivo potencial ofensivo

com força bastante para tornar insuportável a continuidade da

relação de emprego.

Nesse sentido, não se verifica, no caso dos autos, falta do

empregador apta a ensejar a rescisão indireta do contrato de

trabalho. O não pagamento dos reflexos das comissões percebidas

não se reveste de gravidade suficiente para romper a confiança que

se estabelece entre os contratantes no contexto da relação de

emprego.

No tocante à iniciativa da rescisão, não havendo o acolhimento do

pedido de rescisão indireta, tenho que a sua extinção deve ser

motivada por pedido de demissão.

(...)

Ante o exposto, dou provimento ao pedido sucessivo para declarar

que a rescisão contratual decorreu de pedido de demissão do autor

e, consequentemente, afastar a condenação ao pagamento de

indenização de aviso prévio e de multa compensatória de 40%

sobre o FGTS.

O autor sustenta que, na decisão, não foram consideradas todas as

faltas praticadas pelo empregador, aptas a ensejar a rescisão

indireta do contrato do trabalho (art. 493, "d", da CLT). Assevera

que, à irregularidade relativa ao não pagamento de reflexos sobre

parcelas salariais registradas como indenizatórias, somam-se: o

descumprimento da obrigação de contratar seguro para os

motoristas de caminhão; uso inadequado da CNH para assegurar

outro motorista; estresse gerado pelo desligamento automático do

veículo monitorado; acidente de trabalho e recusa da empresa em

fornecer assistência; pedido da ré de que o obreiro retornasse às

atividades quando ainda estava recebendo benefício previdenciário.

Pois bem.

Impende registrar que o Julgador não está obrigado a rebater todos

os argumentos e dispositivos legais invocados pelas partes,

bastando que fundamente suficientemente suas decisões, o que foi

devidamente observado na hipótese em análise (Orientação

Jurisprudencial nº 118 do TST).

Além disso, quanto às alegadas irregularidades praticadas pela

reclamada, parte delas não foram comprovadas nos autos, tal como

o uso de dados da CNH de um condutor para liberar a carga ou

seguro para outro condutor e o pedido da ré.

O desligamento automático do veículo, de acordo com as provas

produzidas, é realizado para fins de segurança, quando há suspeita

de furto, abertura da porta em local indevido e pernoite em local

proibido. A responsabilidade por bloqueio em razão de perda de

sinal de satélite não pode ser atribuída ao empregador.

Em relação à alegação de que seu retorno ao labor foi requerido

pela empresa enquanto se encontrava em gozo de auxílio-doença
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em razão do acidente de trabalho, a prova oral demonstrou que

houve contato com o empregado para que a empresa se

programasse para o caso de o trabalhador não retornar quando do

término do benefício previdenciário, o que não configura

irregularidade.

Em relação ao acidente de trabalho, a ré foi efetivamente

responsabilizada pelos danos decorrentes em razão da aplicação

da teoria da responsabilidade objetiva.

O descumprimento da norma coletiva de contratar seguro de vida a

seus empregados também não configura falta grave do

empregador.

Desse modo, tem-se que os argumentos lançados pelo embargante

não se mostram suficientes para alteração do julgado.

Isso posto, acolho os embargos no ponto tão somente para prestar

esclarecimentos e acrescer fundamentos ao julgado sem, contudo,

conferir-lhe efeito modificativo.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ e ACOLHÊ-LOS

PARCIALMENTE para prestar esclarecimentos e acrescer

fundamentos ao julgado sem, contudo, conferir-lhe efeito

modificativo.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001485-11.2015.5.12.0047
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE SONIA MARIA DIAS KORMANN

ADVOGADO MATHEUS FILIPE POLETTO
CARDOSO(OAB: 88902/PR)

ADVOGADO JULIANA OSORIO JUNHO(OAB:
37326/PR)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

AGRAVADO ROTA DO SOL SERVICOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL EIRELI - ME

ADVOGADO MATHEUS AGUIRRA DE
MORAES(OAB: 91235/PR)

AGRAVADO ANIKE DIAS KORMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA DIAS KORMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001485-11.2015.5.12.0047 (AP)

AGRAVANTE: SONIA MARIA DIAS KORMANN

AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL (PGFN), ROTA DO SOL
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SERVICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

EIRELI - ME, ANIKE DIAS KORMANN

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. HIPÓTESES DE CABIMENTO

NÃO VERIFICADAS. REJEIÇÃO. Nos termos dos arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC, os embargos de declaração somente se

justificam quando houver omissão, contradição ou obscuridade no

julgado, bem como a necessidade de retificação de erro material ou

de equívoco na análise dos pressupostos de admissibilidade do

recurso. Não verificadas nenhuma dessas hipóteses, a rejeição dos

embargos é medida que se impõe.

RELATÓRIO

A executada opõe embargos de declaração em face do acórdão

deste Colegiado, visando a concessão do benefício da justiça

gratuita.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

JUSTIÇA GRATUITA

A embargante declara sua hipossuficiência econômica e, arguindo a

possibilidade de concessão do benefício da justiça gratuita a

qualquer tempo, requer seja lhe deferida a gratuidade da justiça.

Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos

declaratórios se prestam a suprir  omissões, esclarecer

obscuridades, afastar contradições e corrigir erros materiais

porventura existentes no julgado.

Da mesma forma, dispõe o art. 897-A da CLT que cabem embargos

de declaração da sentença ou acórdão nos casos de omissão,

contradição no julgado ou manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso.

No caso, inexistem vícios no julgado passíveis de correção por meio

dos aclaratórios.

A gratuidade da justiça não requerida foi requerida quando da

interposição de agravo de petição a este Órgão Julgador.

A embargante não aponta vício na respectiva decisão sanável pela

via dos embargos de declaração. O pleito de concessão do

benefício da justiça gratuita, embora possa ser feito a qualquer

momento, não implica em desvirtuamento das medidas processuais

previstas em lei, como é o caso.

Rejeito os embargos.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA EXECUTADA e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator
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FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001485-11.2015.5.12.0047
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE SONIA MARIA DIAS KORMANN

ADVOGADO MATHEUS FILIPE POLETTO
CARDOSO(OAB: 88902/PR)

ADVOGADO JULIANA OSORIO JUNHO(OAB:
37326/PR)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

AGRAVADO ROTA DO SOL SERVICOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL EIRELI - ME

ADVOGADO MATHEUS AGUIRRA DE
MORAES(OAB: 91235/PR)

AGRAVADO ANIKE DIAS KORMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROTA DO SOL SERVICOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001485-11.2015.5.12.0047 (AP)

AGRAVANTE: SONIA MARIA DIAS KORMANN

AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL (PGFN), ROTA DO SOL

SERVICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

EIRELI - ME, ANIKE DIAS KORMANN

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. HIPÓTESES DE CABIMENTO

NÃO VERIFICADAS. REJEIÇÃO. Nos termos dos arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC, os embargos de declaração somente se

justificam quando houver omissão, contradição ou obscuridade no

julgado, bem como a necessidade de retificação de erro material ou

de equívoco na análise dos pressupostos de admissibilidade do

recurso. Não verificadas nenhuma dessas hipóteses, a rejeição dos

embargos é medida que se impõe.

RELATÓRIO

A executada opõe embargos de declaração em face do acórdão

deste Colegiado, visando a concessão do benefício da justiça

gratuita.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

JUSTIÇA GRATUITA

A embargante declara sua hipossuficiência econômica e, arguindo a

possibilidade de concessão do benefício da justiça gratuita a

qualquer tempo, requer seja lhe deferida a gratuidade da justiça.

Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos

declaratórios se prestam a suprir  omissões, esclarecer

obscuridades, afastar contradições e corrigir erros materiais

porventura existentes no julgado.

Da mesma forma, dispõe o art. 897-A da CLT que cabem embargos

de declaração da sentença ou acórdão nos casos de omissão,

contradição no julgado ou manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso.

No caso, inexistem vícios no julgado passíveis de correção por meio

dos aclaratórios.

A gratuidade da justiça não requerida foi requerida quando da

interposição de agravo de petição a este Órgão Julgador.

A embargante não aponta vício na respectiva decisão sanável pela

via dos embargos de declaração. O pleito de concessão do

benefício da justiça gratuita, embora possa ser feito a qualquer

momento, não implica em desvirtuamento das medidas processuais

previstas em lei, como é o caso.

Rejeito os embargos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6097
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA EXECUTADA e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001485-11.2015.5.12.0047
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE SONIA MARIA DIAS KORMANN

ADVOGADO MATHEUS FILIPE POLETTO
CARDOSO(OAB: 88902/PR)

ADVOGADO JULIANA OSORIO JUNHO(OAB:
37326/PR)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

AGRAVADO ROTA DO SOL SERVICOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL EIRELI - ME

ADVOGADO MATHEUS AGUIRRA DE
MORAES(OAB: 91235/PR)

AGRAVADO ANIKE DIAS KORMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIKE DIAS KORMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001485-11.2015.5.12.0047 (AP)

AGRAVANTE: SONIA MARIA DIAS KORMANN

AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL (PGFN), ROTA DO SOL

SERVICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

EIRELI - ME, ANIKE DIAS KORMANN

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMENTA

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. HIPÓTESES DE CABIMENTO

NÃO VERIFICADAS. REJEIÇÃO. Nos termos dos arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC, os embargos de declaração somente se

justificam quando houver omissão, contradição ou obscuridade no

julgado, bem como a necessidade de retificação de erro material ou

de equívoco na análise dos pressupostos de admissibilidade do

recurso. Não verificadas nenhuma dessas hipóteses, a rejeição dos

embargos é medida que se impõe.

RELATÓRIO
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A executada opõe embargos de declaração em face do acórdão

deste Colegiado, visando a concessão do benefício da justiça

gratuita.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, porque atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

JUSTIÇA GRATUITA

A embargante declara sua hipossuficiência econômica e, arguindo a

possibilidade de concessão do benefício da justiça gratuita a

qualquer tempo, requer seja lhe deferida a gratuidade da justiça.

Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos

declaratórios se prestam a suprir  omissões, esclarecer

obscuridades, afastar contradições e corrigir erros materiais

porventura existentes no julgado.

Da mesma forma, dispõe o art. 897-A da CLT que cabem embargos

de declaração da sentença ou acórdão nos casos de omissão,

contradição no julgado ou manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso.

No caso, inexistem vícios no julgado passíveis de correção por meio

dos aclaratórios.

A gratuidade da justiça não requerida foi requerida quando da

interposição de agravo de petição a este Órgão Julgador.

A embargante não aponta vício na respectiva decisão sanável pela

via dos embargos de declaração. O pleito de concessão do

benefício da justiça gratuita, embora possa ser feito a qualquer

momento, não implica em desvirtuamento das medidas processuais

previstas em lei, como é o caso.

Rejeito os embargos.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA EXECUTADA e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000179-89.2014.5.12.0031
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE PAULO SERGIO VIEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

ADVOGADO GERALDO GREGORIO
JERONIMO(OAB: 7384/SC)

ADVOGADO DIOGO SILVA KAMERS(OAB:
29215/SC)

ADVOGADO JULIAN BACH MATOS(OAB:
32422/SC)

AGRAVANTE NESTOR FRANCISCO FERRARI
BANDEIRA

ADVOGADO JULIAN BACH MATOS(OAB:
32422/SC)

ADVOGADO GERALDO GREGORIO
JERONIMO(OAB: 7384/SC)

ADVOGADO DIOGO SILVA KAMERS(OAB:
29215/SC)

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)
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AGRAVADO OBERDA DOS SANTOS JUNIOR

AGRAVADO MORELIO ALVES DA SILVA

AGRAVADO DISTRIBUIDORA ILHA DAS CORES
LTDA - EPP

AGRAVADO GRAN INDUSTRIAL SUL INDUSTRIA
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
ME

AGRAVADO ELIZETE BURATTO

AGRAVADO MISSIONE RIBEIRO DE SOUSA

AGRAVADO NESTOR JOAO PEREIRA

ADVOGADO FABIO LUIS BONIFACIO DA
SILVA(OAB: 28286/SC)

ADVOGADO GUSTAVO PESCADOR(OAB:
15158/SC)

ADVOGADO JOSE ALIPIO MARTINS(OAB:
2082/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTOR FRANCISCO FERRARI BANDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000179-89.2014.5.12.0031 (AP)

AGRAVANTE: NESTOR FRANCISCO FERRARI BANDEIRA,

PAULO SERGIO VIEIRA OLIVEIRA

AGRAVADO: DISTRIBUIDORA ILHA DAS CORES LTDA - EPP,

GRAN INDUSTRIAL SUL INDUSTRIA DE PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA - ME, OBERDA DOS SANTOS JUNIOR, MORELIO

ALVES DA SILVA, MISSIONE RIBEIRO DE SOUSA, NESTOR

JOAO PEREIRA, ELIZETE BURATTO

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os embargos de

declaração, quando não existente no acórdão embargado os

defeitos apontados.

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO.

A executada interpõe embargos de declaração no ID44a5bc6,

apontando defeitos no acórdão do ID891f9f2.

É o relatório.

PREQUESTIONAMENTO

Discorda o exequente dos fundamentos consignados no acórdão

embargado. Argumenta para tanto que o Juiz possui a sua

disposição meios de obter a penhora de criptoativos, mediante

determinação para que as entidades de custódia de moeda virtual

(criptomoedas) identifiquem e informem acerca da existência de

criptoativos em nome dos executados, bem como para que tornem

indisponíveis os criptoativos por ventura existentes, para que então

sejam alienados, com a disponibilização do valor em real da venda

ao Juízo. Sustenta ainda que há indicativos nos autos de que os

executados possuam criptoativos, pois o SISBAJUD (ID91a4026)

demonstrou que os Embargados são clientes de diversos bancos

digitais e corretoras de investimentos que trabalham com moedas

digitais / criptomoedas. Por fim, requer a adoção de tese explícita

sobre os dispositivos constitucionais invocados.

O acórdão embargado contém a manifestação da Câmara acerca

de todas as questões sobre as quais deveria se pronunciar este

Juízo, de ofício ou a requerimento, constando nele expressamente

que

[...] O Juízo de primeiro grau, ao indeferir o pedido, considerou a

falta de meios coercitivos ao seu alcance para dar efetividade à

execução, o que tenho por razoável, nesse momento processual,

em que ainda não há regulamentação e nem mesmo mecanismos

hábeis para pesquisa e penhora das moedas digitais.

Em que pesem os poderes do Juízo previstos nos artigos 139 e 401

do CPC, há levar em conta também a prerrogativa que detém o juiz

da execução de conduzi-la de acordo com a viabil idade,

necessidade e possibil idade de êxito.

[...]

A par disso, não há indicativos de que o executado seja operador de

moedas digitais, sendo que buscas aleatórias por esse tipo de bem,

além de vir a acionar a máquina judiciária de forma dispendiosa e

desnecessária, poderia inviabilizar a efetiva prestação jurisdicional e

a garantia constitucional da razoável duração do processo[...]

Em verdade, o Magistrado não está adstrito a responder todas as

assertivas arguidas pelas partes, nem obrigado a se ater aos

fundamentos apontados por elas, e nem rebater um a um destes

fundamentos ou dissertar sobre entendimentos sumulados e artigos

constitucionais e de lei, bastando expor os motivos nos quais firmou

a sua convicção.

Alerto às partes que o fato de este Órgão Julgador não ter acolhido

argumentos e alegações formulados não implica na existência de

omissão, contradição ou obscuridade. A função jurisdicional do
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Magistrado prolator do acórdão consiste na entrega da decisão

indicando a resolução dada ao litígio e os fundamentos fáticos e

jurídicos que influíram na formação do seu convencimento. Desse

modo, todas as teses e alegações que com eles não se coadunem

restam evidentemente afastadas.

Esclareço que os embargos de declaração não têm a finalidade de

restaurar a discussão da matéria decidida com o propósito de

ajustar o decisum ao entendimento sustentado pela parte. A

essência desse procedimento judicial é a correção de obscuridade,

contradição ou omissão do julgado, não se prestando a uma nova

análise do acerto da decisão.

Com efeito, o embargante ao apontar eventual erro de julgamento,

busca a reforma da decisão embargada, fim para o qual não se

destina a via escolhida.

Impende salientar ainda que não há justif icativa para o

prequestionamento à luz da Súmula nº 297 e da Orientação

Jurisprudencial nº 118 da SDI do TST.

Por fim, para evitar possíveis embargos de declaração com intuito

protelatório, declaro prequestionada toda a matéria ventilada,

inclusive teses, argumentos, os arts. 1º, inc. III; 5º, incs. XXXV e

LXXVIII; 7°, incs. IV e X, todos da Constituição Federal de 1988,

além dos demais dispositivos constitucionais e legais, bem como

entendimentos decorrentes de súmulas e or ientações

jur isprudencia is  c i tados pelas par tes.

Rejeito os embargos no particular.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA EXECUTADA e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000179-89.2014.5.12.0031
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE PAULO SERGIO VIEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

ADVOGADO GERALDO GREGORIO
JERONIMO(OAB: 7384/SC)

ADVOGADO DIOGO SILVA KAMERS(OAB:
29215/SC)

ADVOGADO JULIAN BACH MATOS(OAB:
32422/SC)

AGRAVANTE NESTOR FRANCISCO FERRARI
BANDEIRA

ADVOGADO JULIAN BACH MATOS(OAB:
32422/SC)

ADVOGADO GERALDO GREGORIO
JERONIMO(OAB: 7384/SC)

ADVOGADO DIOGO SILVA KAMERS(OAB:
29215/SC)

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

AGRAVADO OBERDA DOS SANTOS JUNIOR

AGRAVADO MORELIO ALVES DA SILVA

AGRAVADO DISTRIBUIDORA ILHA DAS CORES
LTDA - EPP

AGRAVADO GRAN INDUSTRIAL SUL INDUSTRIA
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
ME

AGRAVADO ELIZETE BURATTO

AGRAVADO MISSIONE RIBEIRO DE SOUSA

AGRAVADO NESTOR JOAO PEREIRA
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ADVOGADO FABIO LUIS BONIFACIO DA
SILVA(OAB: 28286/SC)

ADVOGADO GUSTAVO PESCADOR(OAB:
15158/SC)

ADVOGADO JOSE ALIPIO MARTINS(OAB:
2082/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO VIEIRA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000179-89.2014.5.12.0031 (AP)

AGRAVANTE: NESTOR FRANCISCO FERRARI BANDEIRA,

PAULO SERGIO VIEIRA OLIVEIRA

AGRAVADO: DISTRIBUIDORA ILHA DAS CORES LTDA - EPP,

GRAN INDUSTRIAL SUL INDUSTRIA DE PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA - ME, OBERDA DOS SANTOS JUNIOR, MORELIO

ALVES DA SILVA, MISSIONE RIBEIRO DE SOUSA, NESTOR

JOAO PEREIRA, ELIZETE BURATTO

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os embargos de

declaração, quando não existente no acórdão embargado os

defeitos apontados.

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO.

A executada interpõe embargos de declaração no ID44a5bc6,

apontando defeitos no acórdão do ID891f9f2.

É o relatório.

PREQUESTIONAMENTO

Discorda o exequente dos fundamentos consignados no acórdão

embargado. Argumenta para tanto que o Juiz possui a sua

disposição meios de obter a penhora de criptoativos, mediante

determinação para que as entidades de custódia de moeda virtual

(criptomoedas) identifiquem e informem acerca da existência de

criptoativos em nome dos executados, bem como para que tornem

indisponíveis os criptoativos por ventura existentes, para que então

sejam alienados, com a disponibilização do valor em real da venda

ao Juízo. Sustenta ainda que há indicativos nos autos de que os

executados possuam criptoativos, pois o SISBAJUD (ID91a4026)

demonstrou que os Embargados são clientes de diversos bancos

digitais e corretoras de investimentos que trabalham com moedas

digitais / criptomoedas. Por fim, requer a adoção de tese explícita

sobre os dispositivos constitucionais invocados.

O acórdão embargado contém a manifestação da Câmara acerca

de todas as questões sobre as quais deveria se pronunciar este

Juízo, de ofício ou a requerimento, constando nele expressamente

que

[...] O Juízo de primeiro grau, ao indeferir o pedido, considerou a

falta de meios coercitivos ao seu alcance para dar efetividade à

execução, o que tenho por razoável, nesse momento processual,

em que ainda não há regulamentação e nem mesmo mecanismos

hábeis para pesquisa e penhora das moedas digitais.

Em que pesem os poderes do Juízo previstos nos artigos 139 e 401

do CPC, há levar em conta também a prerrogativa que detém o juiz

da execução de conduzi-la de acordo com a viabil idade,

necessidade e possibil idade de êxito.

[...]

A par disso, não há indicativos de que o executado seja operador de

moedas digitais, sendo que buscas aleatórias por esse tipo de bem,

além de vir a acionar a máquina judiciária de forma dispendiosa e

desnecessária, poderia inviabilizar a efetiva prestação jurisdicional e

a garantia constitucional da razoável duração do processo[...]

Em verdade, o Magistrado não está adstrito a responder todas as

assertivas arguidas pelas partes, nem obrigado a se ater aos

fundamentos apontados por elas, e nem rebater um a um destes

fundamentos ou dissertar sobre entendimentos sumulados e artigos

constitucionais e de lei, bastando expor os motivos nos quais firmou

a sua convicção.

Alerto às partes que o fato de este Órgão Julgador não ter acolhido

argumentos e alegações formulados não implica na existência de

omissão, contradição ou obscuridade. A função jurisdicional do

Magistrado prolator do acórdão consiste na entrega da decisão

indicando a resolução dada ao litígio e os fundamentos fáticos e

jurídicos que influíram na formação do seu convencimento. Desse

modo, todas as teses e alegações que com eles não se coadunem

restam evidentemente afastadas.

Esclareço que os embargos de declaração não têm a finalidade de

restaurar a discussão da matéria decidida com o propósito de
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ajustar o decisum ao entendimento sustentado pela parte. A

essência desse procedimento judicial é a correção de obscuridade,

contradição ou omissão do julgado, não se prestando a uma nova

análise do acerto da decisão.

Com efeito, o embargante ao apontar eventual erro de julgamento,

busca a reforma da decisão embargada, fim para o qual não se

destina a via escolhida.

Impende salientar ainda que não há justif icativa para o

prequestionamento à luz da Súmula nº 297 e da Orientação

Jurisprudencial nº 118 da SDI do TST.

Por fim, para evitar possíveis embargos de declaração com intuito

protelatório, declaro prequestionada toda a matéria ventilada,

inclusive teses, argumentos, os arts. 1º, inc. III; 5º, incs. XXXV e

LXXVIII; 7°, incs. IV e X, todos da Constituição Federal de 1988,

além dos demais dispositivos constitucionais e legais, bem como

entendimentos decorrentes de súmulas e or ientações

jur isprudencia is  c i tados pelas par tes.

Rejeito os embargos no particular.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA EXECUTADA e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000179-89.2014.5.12.0031
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE PAULO SERGIO VIEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

ADVOGADO GERALDO GREGORIO
JERONIMO(OAB: 7384/SC)

ADVOGADO DIOGO SILVA KAMERS(OAB:
29215/SC)

ADVOGADO JULIAN BACH MATOS(OAB:
32422/SC)

AGRAVANTE NESTOR FRANCISCO FERRARI
BANDEIRA

ADVOGADO JULIAN BACH MATOS(OAB:
32422/SC)

ADVOGADO GERALDO GREGORIO
JERONIMO(OAB: 7384/SC)

ADVOGADO DIOGO SILVA KAMERS(OAB:
29215/SC)

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

AGRAVADO OBERDA DOS SANTOS JUNIOR

AGRAVADO MORELIO ALVES DA SILVA

AGRAVADO DISTRIBUIDORA ILHA DAS CORES
LTDA - EPP

AGRAVADO GRAN INDUSTRIAL SUL INDUSTRIA
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
ME

AGRAVADO ELIZETE BURATTO

AGRAVADO MISSIONE RIBEIRO DE SOUSA

AGRAVADO NESTOR JOAO PEREIRA

ADVOGADO FABIO LUIS BONIFACIO DA
SILVA(OAB: 28286/SC)

ADVOGADO GUSTAVO PESCADOR(OAB:
15158/SC)

ADVOGADO JOSE ALIPIO MARTINS(OAB:
2082/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA ILHA DAS CORES LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000179-89.2014.5.12.0031 (AP)

AGRAVANTE: NESTOR FRANCISCO FERRARI BANDEIRA,

PAULO SERGIO VIEIRA OLIVEIRA

AGRAVADO: DISTRIBUIDORA ILHA DAS CORES LTDA - EPP,

GRAN INDUSTRIAL SUL INDUSTRIA DE PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA - ME, OBERDA DOS SANTOS JUNIOR, MORELIO

ALVES DA SILVA, MISSIONE RIBEIRO DE SOUSA, NESTOR

JOAO PEREIRA, ELIZETE BURATTO

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os embargos de

declaração, quando não existente no acórdão embargado os

defeitos apontados.

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO.

A executada interpõe embargos de declaração no ID44a5bc6,

apontando defeitos no acórdão do ID891f9f2.

É o relatório.

PREQUESTIONAMENTO

Discorda o exequente dos fundamentos consignados no acórdão

embargado. Argumenta para tanto que o Juiz possui a sua

disposição meios de obter a penhora de criptoativos, mediante

determinação para que as entidades de custódia de moeda virtual

(criptomoedas) identifiquem e informem acerca da existência de

criptoativos em nome dos executados, bem como para que tornem

indisponíveis os criptoativos por ventura existentes, para que então

sejam alienados, com a disponibilização do valor em real da venda

ao Juízo. Sustenta ainda que há indicativos nos autos de que os

executados possuam criptoativos, pois o SISBAJUD (ID91a4026)

demonstrou que os Embargados são clientes de diversos bancos

digitais e corretoras de investimentos que trabalham com moedas

digitais / criptomoedas. Por fim, requer a adoção de tese explícita

sobre os dispositivos constitucionais invocados.

O acórdão embargado contém a manifestação da Câmara acerca

de todas as questões sobre as quais deveria se pronunciar este

Juízo, de ofício ou a requerimento, constando nele expressamente

que

[...] O Juízo de primeiro grau, ao indeferir o pedido, considerou a

falta de meios coercitivos ao seu alcance para dar efetividade à

execução, o que tenho por razoável, nesse momento processual,

em que ainda não há regulamentação e nem mesmo mecanismos

hábeis para pesquisa e penhora das moedas digitais.

Em que pesem os poderes do Juízo previstos nos artigos 139 e 401

do CPC, há levar em conta também a prerrogativa que detém o juiz

da execução de conduzi-la de acordo com a viabil idade,

necessidade e possibil idade de êxito.

[...]

A par disso, não há indicativos de que o executado seja operador de

moedas digitais, sendo que buscas aleatórias por esse tipo de bem,

além de vir a acionar a máquina judiciária de forma dispendiosa e

desnecessária, poderia inviabilizar a efetiva prestação jurisdicional e

a garantia constitucional da razoável duração do processo[...]

Em verdade, o Magistrado não está adstrito a responder todas as

assertivas arguidas pelas partes, nem obrigado a se ater aos

fundamentos apontados por elas, e nem rebater um a um destes

fundamentos ou dissertar sobre entendimentos sumulados e artigos

constitucionais e de lei, bastando expor os motivos nos quais firmou

a sua convicção.

Alerto às partes que o fato de este Órgão Julgador não ter acolhido

argumentos e alegações formulados não implica na existência de

omissão, contradição ou obscuridade. A função jurisdicional do

Magistrado prolator do acórdão consiste na entrega da decisão

indicando a resolução dada ao litígio e os fundamentos fáticos e

jurídicos que influíram na formação do seu convencimento. Desse

modo, todas as teses e alegações que com eles não se coadunem

restam evidentemente afastadas.

Esclareço que os embargos de declaração não têm a finalidade de

restaurar a discussão da matéria decidida com o propósito de

ajustar o decisum ao entendimento sustentado pela parte. A

essência desse procedimento judicial é a correção de obscuridade,

contradição ou omissão do julgado, não se prestando a uma nova

análise do acerto da decisão.

Com efeito, o embargante ao apontar eventual erro de julgamento,

busca a reforma da decisão embargada, fim para o qual não se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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destina a via escolhida.

Impende salientar ainda que não há justif icativa para o

prequestionamento à luz da Súmula nº 297 e da Orientação

Jurisprudencial nº 118 da SDI do TST.

Por fim, para evitar possíveis embargos de declaração com intuito

protelatório, declaro prequestionada toda a matéria ventilada,

inclusive teses, argumentos, os arts. 1º, inc. III; 5º, incs. XXXV e

LXXVIII; 7°, incs. IV e X, todos da Constituição Federal de 1988,

além dos demais dispositivos constitucionais e legais, bem como

entendimentos decorrentes de súmulas e or ientações

jur isprudencia is  c i tados pelas par tes.

Rejeito os embargos no particular.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA EXECUTADA e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000179-89.2014.5.12.0031
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE PAULO SERGIO VIEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

ADVOGADO GERALDO GREGORIO
JERONIMO(OAB: 7384/SC)

ADVOGADO DIOGO SILVA KAMERS(OAB:
29215/SC)

ADVOGADO JULIAN BACH MATOS(OAB:
32422/SC)

AGRAVANTE NESTOR FRANCISCO FERRARI
BANDEIRA

ADVOGADO JULIAN BACH MATOS(OAB:
32422/SC)

ADVOGADO GERALDO GREGORIO
JERONIMO(OAB: 7384/SC)

ADVOGADO DIOGO SILVA KAMERS(OAB:
29215/SC)

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

AGRAVADO OBERDA DOS SANTOS JUNIOR

AGRAVADO MORELIO ALVES DA SILVA

AGRAVADO DISTRIBUIDORA ILHA DAS CORES
LTDA - EPP

AGRAVADO GRAN INDUSTRIAL SUL INDUSTRIA
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
ME

AGRAVADO ELIZETE BURATTO

AGRAVADO MISSIONE RIBEIRO DE SOUSA

AGRAVADO NESTOR JOAO PEREIRA

ADVOGADO FABIO LUIS BONIFACIO DA
SILVA(OAB: 28286/SC)

ADVOGADO GUSTAVO PESCADOR(OAB:
15158/SC)

ADVOGADO JOSE ALIPIO MARTINS(OAB:
2082/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAN INDUSTRIAL SUL INDUSTRIA DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000179-89.2014.5.12.0031 (AP)

AGRAVANTE: NESTOR FRANCISCO FERRARI BANDEIRA,

PAULO SERGIO VIEIRA OLIVEIRA

AGRAVADO: DISTRIBUIDORA ILHA DAS CORES LTDA - EPP,

GRAN INDUSTRIAL SUL INDUSTRIA DE PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA - ME, OBERDA DOS SANTOS JUNIOR, MORELIO

ALVES DA SILVA, MISSIONE RIBEIRO DE SOUSA, NESTOR

JOAO PEREIRA, ELIZETE BURATTO

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os embargos de

declaração, quando não existente no acórdão embargado os

defeitos apontados.

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO.

A executada interpõe embargos de declaração no ID44a5bc6,

apontando defeitos no acórdão do ID891f9f2.

É o relatório.

PREQUESTIONAMENTO

Discorda o exequente dos fundamentos consignados no acórdão

embargado. Argumenta para tanto que o Juiz possui a sua

disposição meios de obter a penhora de criptoativos, mediante

determinação para que as entidades de custódia de moeda virtual

(criptomoedas) identifiquem e informem acerca da existência de

criptoativos em nome dos executados, bem como para que tornem

indisponíveis os criptoativos por ventura existentes, para que então

sejam alienados, com a disponibilização do valor em real da venda

ao Juízo. Sustenta ainda que há indicativos nos autos de que os

executados possuam criptoativos, pois o SISBAJUD (ID91a4026)

demonstrou que os Embargados são clientes de diversos bancos

digitais e corretoras de investimentos que trabalham com moedas

digitais / criptomoedas. Por fim, requer a adoção de tese explícita

sobre os dispositivos constitucionais invocados.

O acórdão embargado contém a manifestação da Câmara acerca

de todas as questões sobre as quais deveria se pronunciar este

Juízo, de ofício ou a requerimento, constando nele expressamente

que

[...] O Juízo de primeiro grau, ao indeferir o pedido, considerou a

falta de meios coercitivos ao seu alcance para dar efetividade à

execução, o que tenho por razoável, nesse momento processual,

em que ainda não há regulamentação e nem mesmo mecanismos

hábeis para pesquisa e penhora das moedas digitais.

Em que pesem os poderes do Juízo previstos nos artigos 139 e 401

do CPC, há levar em conta também a prerrogativa que detém o juiz

da execução de conduzi-la de acordo com a viabil idade,

necessidade e possibil idade de êxito.

[...]

A par disso, não há indicativos de que o executado seja operador de

moedas digitais, sendo que buscas aleatórias por esse tipo de bem,

além de vir a acionar a máquina judiciária de forma dispendiosa e

desnecessária, poderia inviabilizar a efetiva prestação jurisdicional e

a garantia constitucional da razoável duração do processo[...]

Em verdade, o Magistrado não está adstrito a responder todas as

assertivas arguidas pelas partes, nem obrigado a se ater aos

fundamentos apontados por elas, e nem rebater um a um destes

fundamentos ou dissertar sobre entendimentos sumulados e artigos

constitucionais e de lei, bastando expor os motivos nos quais firmou

a sua convicção.

Alerto às partes que o fato de este Órgão Julgador não ter acolhido

argumentos e alegações formulados não implica na existência de

omissão, contradição ou obscuridade. A função jurisdicional do

Magistrado prolator do acórdão consiste na entrega da decisão

indicando a resolução dada ao litígio e os fundamentos fáticos e

jurídicos que influíram na formação do seu convencimento. Desse

modo, todas as teses e alegações que com eles não se coadunem

restam evidentemente afastadas.

Esclareço que os embargos de declaração não têm a finalidade de

restaurar a discussão da matéria decidida com o propósito de

ajustar o decisum ao entendimento sustentado pela parte. A

essência desse procedimento judicial é a correção de obscuridade,

contradição ou omissão do julgado, não se prestando a uma nova

análise do acerto da decisão.

Com efeito, o embargante ao apontar eventual erro de julgamento,

busca a reforma da decisão embargada, fim para o qual não se

destina a via escolhida.

Impende salientar ainda que não há justif icativa para o

prequestionamento à luz da Súmula nº 297 e da Orientação

Jurisprudencial nº 118 da SDI do TST.

Por fim, para evitar possíveis embargos de declaração com intuito

protelatório, declaro prequestionada toda a matéria ventilada,
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inclusive teses, argumentos, os arts. 1º, inc. III; 5º, incs. XXXV e

LXXVIII; 7°, incs. IV e X, todos da Constituição Federal de 1988,

além dos demais dispositivos constitucionais e legais, bem como

entendimentos decorrentes de súmulas e or ientações

jur isprudencia is  c i tados pelas par tes.

Rejeito os embargos no particular.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA EXECUTADA e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000179-89.2014.5.12.0031
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE PAULO SERGIO VIEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

ADVOGADO GERALDO GREGORIO
JERONIMO(OAB: 7384/SC)

ADVOGADO DIOGO SILVA KAMERS(OAB:
29215/SC)

ADVOGADO JULIAN BACH MATOS(OAB:
32422/SC)

AGRAVANTE NESTOR FRANCISCO FERRARI
BANDEIRA

ADVOGADO JULIAN BACH MATOS(OAB:
32422/SC)

ADVOGADO GERALDO GREGORIO
JERONIMO(OAB: 7384/SC)

ADVOGADO DIOGO SILVA KAMERS(OAB:
29215/SC)

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

AGRAVADO OBERDA DOS SANTOS JUNIOR

AGRAVADO MORELIO ALVES DA SILVA

AGRAVADO DISTRIBUIDORA ILHA DAS CORES
LTDA - EPP

AGRAVADO GRAN INDUSTRIAL SUL INDUSTRIA
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
ME

AGRAVADO ELIZETE BURATTO

AGRAVADO MISSIONE RIBEIRO DE SOUSA

AGRAVADO NESTOR JOAO PEREIRA

ADVOGADO FABIO LUIS BONIFACIO DA
SILVA(OAB: 28286/SC)

ADVOGADO GUSTAVO PESCADOR(OAB:
15158/SC)

ADVOGADO JOSE ALIPIO MARTINS(OAB:
2082/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBERDA DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000179-89.2014.5.12.0031 (AP)
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AGRAVANTE: NESTOR FRANCISCO FERRARI BANDEIRA,

PAULO SERGIO VIEIRA OLIVEIRA

AGRAVADO: DISTRIBUIDORA ILHA DAS CORES LTDA - EPP,

GRAN INDUSTRIAL SUL INDUSTRIA DE PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA - ME, OBERDA DOS SANTOS JUNIOR, MORELIO

ALVES DA SILVA, MISSIONE RIBEIRO DE SOUSA, NESTOR

JOAO PEREIRA, ELIZETE BURATTO

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os embargos de

declaração, quando não existente no acórdão embargado os

defeitos apontados.

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO.

A executada interpõe embargos de declaração no ID44a5bc6,

apontando defeitos no acórdão do ID891f9f2.

É o relatório.

PREQUESTIONAMENTO

Discorda o exequente dos fundamentos consignados no acórdão

embargado. Argumenta para tanto que o Juiz possui a sua

disposição meios de obter a penhora de criptoativos, mediante

determinação para que as entidades de custódia de moeda virtual

(criptomoedas) identifiquem e informem acerca da existência de

criptoativos em nome dos executados, bem como para que tornem

indisponíveis os criptoativos por ventura existentes, para que então

sejam alienados, com a disponibilização do valor em real da venda

ao Juízo. Sustenta ainda que há indicativos nos autos de que os

executados possuam criptoativos, pois o SISBAJUD (ID91a4026)

demonstrou que os Embargados são clientes de diversos bancos

digitais e corretoras de investimentos que trabalham com moedas

digitais / criptomoedas. Por fim, requer a adoção de tese explícita

sobre os dispositivos constitucionais invocados.

O acórdão embargado contém a manifestação da Câmara acerca

de todas as questões sobre as quais deveria se pronunciar este

Juízo, de ofício ou a requerimento, constando nele expressamente

que

[...] O Juízo de primeiro grau, ao indeferir o pedido, considerou a

falta de meios coercitivos ao seu alcance para dar efetividade à

execução, o que tenho por razoável, nesse momento processual,

em que ainda não há regulamentação e nem mesmo mecanismos

hábeis para pesquisa e penhora das moedas digitais.

Em que pesem os poderes do Juízo previstos nos artigos 139 e 401

do CPC, há levar em conta também a prerrogativa que detém o juiz

da execução de conduzi-la de acordo com a viabil idade,

necessidade e possibil idade de êxito.

[...]

A par disso, não há indicativos de que o executado seja operador de

moedas digitais, sendo que buscas aleatórias por esse tipo de bem,

além de vir a acionar a máquina judiciária de forma dispendiosa e

desnecessária, poderia inviabilizar a efetiva prestação jurisdicional e

a garantia constitucional da razoável duração do processo[...]

Em verdade, o Magistrado não está adstrito a responder todas as

assertivas arguidas pelas partes, nem obrigado a se ater aos

fundamentos apontados por elas, e nem rebater um a um destes

fundamentos ou dissertar sobre entendimentos sumulados e artigos

constitucionais e de lei, bastando expor os motivos nos quais firmou

a sua convicção.

Alerto às partes que o fato de este Órgão Julgador não ter acolhido

argumentos e alegações formulados não implica na existência de

omissão, contradição ou obscuridade. A função jurisdicional do

Magistrado prolator do acórdão consiste na entrega da decisão

indicando a resolução dada ao litígio e os fundamentos fáticos e

jurídicos que influíram na formação do seu convencimento. Desse

modo, todas as teses e alegações que com eles não se coadunem

restam evidentemente afastadas.

Esclareço que os embargos de declaração não têm a finalidade de

restaurar a discussão da matéria decidida com o propósito de

ajustar o decisum ao entendimento sustentado pela parte. A

essência desse procedimento judicial é a correção de obscuridade,

contradição ou omissão do julgado, não se prestando a uma nova

análise do acerto da decisão.

Com efeito, o embargante ao apontar eventual erro de julgamento,

busca a reforma da decisão embargada, fim para o qual não se

destina a via escolhida.

Impende salientar ainda que não há justif icativa para o

prequestionamento à luz da Súmula nº 297 e da Orientação

Jurisprudencial nº 118 da SDI do TST.

Por fim, para evitar possíveis embargos de declaração com intuito

protelatório, declaro prequestionada toda a matéria ventilada,

inclusive teses, argumentos, os arts. 1º, inc. III; 5º, incs. XXXV e

LXXVIII; 7°, incs. IV e X, todos da Constituição Federal de 1988,

além dos demais dispositivos constitucionais e legais, bem como

entendimentos decorrentes de súmulas e or ientações

jur isprudencia is  c i tados pelas par tes.

Rejeito os embargos no particular.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA EXECUTADA e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000179-89.2014.5.12.0031
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE PAULO SERGIO VIEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

ADVOGADO GERALDO GREGORIO
JERONIMO(OAB: 7384/SC)

ADVOGADO DIOGO SILVA KAMERS(OAB:
29215/SC)

ADVOGADO JULIAN BACH MATOS(OAB:
32422/SC)

AGRAVANTE NESTOR FRANCISCO FERRARI
BANDEIRA

ADVOGADO JULIAN BACH MATOS(OAB:
32422/SC)

ADVOGADO GERALDO GREGORIO
JERONIMO(OAB: 7384/SC)

ADVOGADO DIOGO SILVA KAMERS(OAB:
29215/SC)

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

AGRAVADO OBERDA DOS SANTOS JUNIOR

AGRAVADO MORELIO ALVES DA SILVA

AGRAVADO DISTRIBUIDORA ILHA DAS CORES
LTDA - EPP

AGRAVADO GRAN INDUSTRIAL SUL INDUSTRIA
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
ME

AGRAVADO ELIZETE BURATTO

AGRAVADO MISSIONE RIBEIRO DE SOUSA

AGRAVADO NESTOR JOAO PEREIRA

ADVOGADO FABIO LUIS BONIFACIO DA
SILVA(OAB: 28286/SC)

ADVOGADO GUSTAVO PESCADOR(OAB:
15158/SC)

ADVOGADO JOSE ALIPIO MARTINS(OAB:
2082/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORELIO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000179-89.2014.5.12.0031 (AP)

AGRAVANTE: NESTOR FRANCISCO FERRARI BANDEIRA,

PAULO SERGIO VIEIRA OLIVEIRA

AGRAVADO: DISTRIBUIDORA ILHA DAS CORES LTDA - EPP,

GRAN INDUSTRIAL SUL INDUSTRIA DE PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA - ME, OBERDA DOS SANTOS JUNIOR, MORELIO

ALVES DA SILVA, MISSIONE RIBEIRO DE SOUSA, NESTOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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JOAO PEREIRA, ELIZETE BURATTO

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os embargos de

declaração, quando não existente no acórdão embargado os

defeitos apontados.

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO.

A executada interpõe embargos de declaração no ID44a5bc6,

apontando defeitos no acórdão do ID891f9f2.

É o relatório.

PREQUESTIONAMENTO

Discorda o exequente dos fundamentos consignados no acórdão

embargado. Argumenta para tanto que o Juiz possui a sua

disposição meios de obter a penhora de criptoativos, mediante

determinação para que as entidades de custódia de moeda virtual

(criptomoedas) identifiquem e informem acerca da existência de

criptoativos em nome dos executados, bem como para que tornem

indisponíveis os criptoativos por ventura existentes, para que então

sejam alienados, com a disponibilização do valor em real da venda

ao Juízo. Sustenta ainda que há indicativos nos autos de que os

executados possuam criptoativos, pois o SISBAJUD (ID91a4026)

demonstrou que os Embargados são clientes de diversos bancos

digitais e corretoras de investimentos que trabalham com moedas

digitais / criptomoedas. Por fim, requer a adoção de tese explícita

sobre os dispositivos constitucionais invocados.

O acórdão embargado contém a manifestação da Câmara acerca

de todas as questões sobre as quais deveria se pronunciar este

Juízo, de ofício ou a requerimento, constando nele expressamente

que

[...] O Juízo de primeiro grau, ao indeferir o pedido, considerou a

falta de meios coercitivos ao seu alcance para dar efetividade à

execução, o que tenho por razoável, nesse momento processual,

em que ainda não há regulamentação e nem mesmo mecanismos

hábeis para pesquisa e penhora das moedas digitais.

Em que pesem os poderes do Juízo previstos nos artigos 139 e 401

do CPC, há levar em conta também a prerrogativa que detém o juiz

da execução de conduzi-la de acordo com a viabil idade,

necessidade e possibil idade de êxito.

[...]

A par disso, não há indicativos de que o executado seja operador de

moedas digitais, sendo que buscas aleatórias por esse tipo de bem,

além de vir a acionar a máquina judiciária de forma dispendiosa e

desnecessária, poderia inviabilizar a efetiva prestação jurisdicional e

a garantia constitucional da razoável duração do processo[...]

Em verdade, o Magistrado não está adstrito a responder todas as

assertivas arguidas pelas partes, nem obrigado a se ater aos

fundamentos apontados por elas, e nem rebater um a um destes

fundamentos ou dissertar sobre entendimentos sumulados e artigos

constitucionais e de lei, bastando expor os motivos nos quais firmou

a sua convicção.

Alerto às partes que o fato de este Órgão Julgador não ter acolhido

argumentos e alegações formulados não implica na existência de

omissão, contradição ou obscuridade. A função jurisdicional do

Magistrado prolator do acórdão consiste na entrega da decisão

indicando a resolução dada ao litígio e os fundamentos fáticos e

jurídicos que influíram na formação do seu convencimento. Desse

modo, todas as teses e alegações que com eles não se coadunem

restam evidentemente afastadas.

Esclareço que os embargos de declaração não têm a finalidade de

restaurar a discussão da matéria decidida com o propósito de

ajustar o decisum ao entendimento sustentado pela parte. A

essência desse procedimento judicial é a correção de obscuridade,

contradição ou omissão do julgado, não se prestando a uma nova

análise do acerto da decisão.

Com efeito, o embargante ao apontar eventual erro de julgamento,

busca a reforma da decisão embargada, fim para o qual não se

destina a via escolhida.

Impende salientar ainda que não há justif icativa para o

prequestionamento à luz da Súmula nº 297 e da Orientação

Jurisprudencial nº 118 da SDI do TST.

Por fim, para evitar possíveis embargos de declaração com intuito

protelatório, declaro prequestionada toda a matéria ventilada,

inclusive teses, argumentos, os arts. 1º, inc. III; 5º, incs. XXXV e

LXXVIII; 7°, incs. IV e X, todos da Constituição Federal de 1988,

além dos demais dispositivos constitucionais e legais, bem como

entendimentos decorrentes de súmulas e or ientações

jur isprudencia is  c i tados pelas par tes.

Rejeito os embargos no particular.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA EXECUTADA e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000179-89.2014.5.12.0031
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE PAULO SERGIO VIEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

ADVOGADO GERALDO GREGORIO
JERONIMO(OAB: 7384/SC)

ADVOGADO DIOGO SILVA KAMERS(OAB:
29215/SC)

ADVOGADO JULIAN BACH MATOS(OAB:
32422/SC)

AGRAVANTE NESTOR FRANCISCO FERRARI
BANDEIRA

ADVOGADO JULIAN BACH MATOS(OAB:
32422/SC)

ADVOGADO GERALDO GREGORIO
JERONIMO(OAB: 7384/SC)

ADVOGADO DIOGO SILVA KAMERS(OAB:
29215/SC)

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

AGRAVADO OBERDA DOS SANTOS JUNIOR

AGRAVADO MORELIO ALVES DA SILVA

AGRAVADO DISTRIBUIDORA ILHA DAS CORES
LTDA - EPP

AGRAVADO GRAN INDUSTRIAL SUL INDUSTRIA
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
ME

AGRAVADO ELIZETE BURATTO

AGRAVADO MISSIONE RIBEIRO DE SOUSA

AGRAVADO NESTOR JOAO PEREIRA

ADVOGADO FABIO LUIS BONIFACIO DA
SILVA(OAB: 28286/SC)

ADVOGADO GUSTAVO PESCADOR(OAB:
15158/SC)

ADVOGADO JOSE ALIPIO MARTINS(OAB:
2082/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISSIONE RIBEIRO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000179-89.2014.5.12.0031 (AP)

AGRAVANTE: NESTOR FRANCISCO FERRARI BANDEIRA,

PAULO SERGIO VIEIRA OLIVEIRA

AGRAVADO: DISTRIBUIDORA ILHA DAS CORES LTDA - EPP,

GRAN INDUSTRIAL SUL INDUSTRIA DE PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA - ME, OBERDA DOS SANTOS JUNIOR, MORELIO

ALVES DA SILVA, MISSIONE RIBEIRO DE SOUSA, NESTOR

JOAO PEREIRA, ELIZETE BURATTO

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os embargos de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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declaração, quando não existente no acórdão embargado os

defeitos apontados.

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO.

A executada interpõe embargos de declaração no ID44a5bc6,

apontando defeitos no acórdão do ID891f9f2.

É o relatório.

PREQUESTIONAMENTO

Discorda o exequente dos fundamentos consignados no acórdão

embargado. Argumenta para tanto que o Juiz possui a sua

disposição meios de obter a penhora de criptoativos, mediante

determinação para que as entidades de custódia de moeda virtual

(criptomoedas) identifiquem e informem acerca da existência de

criptoativos em nome dos executados, bem como para que tornem

indisponíveis os criptoativos por ventura existentes, para que então

sejam alienados, com a disponibilização do valor em real da venda

ao Juízo. Sustenta ainda que há indicativos nos autos de que os

executados possuam criptoativos, pois o SISBAJUD (ID91a4026)

demonstrou que os Embargados são clientes de diversos bancos

digitais e corretoras de investimentos que trabalham com moedas

digitais / criptomoedas. Por fim, requer a adoção de tese explícita

sobre os dispositivos constitucionais invocados.

O acórdão embargado contém a manifestação da Câmara acerca

de todas as questões sobre as quais deveria se pronunciar este

Juízo, de ofício ou a requerimento, constando nele expressamente

que

[...] O Juízo de primeiro grau, ao indeferir o pedido, considerou a

falta de meios coercitivos ao seu alcance para dar efetividade à

execução, o que tenho por razoável, nesse momento processual,

em que ainda não há regulamentação e nem mesmo mecanismos

hábeis para pesquisa e penhora das moedas digitais.

Em que pesem os poderes do Juízo previstos nos artigos 139 e 401

do CPC, há levar em conta também a prerrogativa que detém o juiz

da execução de conduzi-la de acordo com a viabil idade,

necessidade e possibil idade de êxito.

[...]

A par disso, não há indicativos de que o executado seja operador de

moedas digitais, sendo que buscas aleatórias por esse tipo de bem,

além de vir a acionar a máquina judiciária de forma dispendiosa e

desnecessária, poderia inviabilizar a efetiva prestação jurisdicional e

a garantia constitucional da razoável duração do processo[...]

Em verdade, o Magistrado não está adstrito a responder todas as

assertivas arguidas pelas partes, nem obrigado a se ater aos

fundamentos apontados por elas, e nem rebater um a um destes

fundamentos ou dissertar sobre entendimentos sumulados e artigos

constitucionais e de lei, bastando expor os motivos nos quais firmou

a sua convicção.

Alerto às partes que o fato de este Órgão Julgador não ter acolhido

argumentos e alegações formulados não implica na existência de

omissão, contradição ou obscuridade. A função jurisdicional do

Magistrado prolator do acórdão consiste na entrega da decisão

indicando a resolução dada ao litígio e os fundamentos fáticos e

jurídicos que influíram na formação do seu convencimento. Desse

modo, todas as teses e alegações que com eles não se coadunem

restam evidentemente afastadas.

Esclareço que os embargos de declaração não têm a finalidade de

restaurar a discussão da matéria decidida com o propósito de

ajustar o decisum ao entendimento sustentado pela parte. A

essência desse procedimento judicial é a correção de obscuridade,

contradição ou omissão do julgado, não se prestando a uma nova

análise do acerto da decisão.

Com efeito, o embargante ao apontar eventual erro de julgamento,

busca a reforma da decisão embargada, fim para o qual não se

destina a via escolhida.

Impende salientar ainda que não há justif icativa para o

prequestionamento à luz da Súmula nº 297 e da Orientação

Jurisprudencial nº 118 da SDI do TST.

Por fim, para evitar possíveis embargos de declaração com intuito

protelatório, declaro prequestionada toda a matéria ventilada,

inclusive teses, argumentos, os arts. 1º, inc. III; 5º, incs. XXXV e

LXXVIII; 7°, incs. IV e X, todos da Constituição Federal de 1988,

além dos demais dispositivos constitucionais e legais, bem como

entendimentos decorrentes de súmulas e or ientações

jur isprudencia is  c i tados pelas par tes.

Rejeito os embargos no particular.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA EXECUTADA e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000179-89.2014.5.12.0031
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE PAULO SERGIO VIEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

ADVOGADO GERALDO GREGORIO
JERONIMO(OAB: 7384/SC)

ADVOGADO DIOGO SILVA KAMERS(OAB:
29215/SC)

ADVOGADO JULIAN BACH MATOS(OAB:
32422/SC)

AGRAVANTE NESTOR FRANCISCO FERRARI
BANDEIRA

ADVOGADO JULIAN BACH MATOS(OAB:
32422/SC)

ADVOGADO GERALDO GREGORIO
JERONIMO(OAB: 7384/SC)

ADVOGADO DIOGO SILVA KAMERS(OAB:
29215/SC)

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

AGRAVADO OBERDA DOS SANTOS JUNIOR

AGRAVADO MORELIO ALVES DA SILVA

AGRAVADO DISTRIBUIDORA ILHA DAS CORES
LTDA - EPP

AGRAVADO GRAN INDUSTRIAL SUL INDUSTRIA
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
ME

AGRAVADO ELIZETE BURATTO

AGRAVADO MISSIONE RIBEIRO DE SOUSA

AGRAVADO NESTOR JOAO PEREIRA

ADVOGADO FABIO LUIS BONIFACIO DA
SILVA(OAB: 28286/SC)

ADVOGADO GUSTAVO PESCADOR(OAB:
15158/SC)

ADVOGADO JOSE ALIPIO MARTINS(OAB:
2082/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTOR JOAO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000179-89.2014.5.12.0031 (AP)

AGRAVANTE: NESTOR FRANCISCO FERRARI BANDEIRA,

PAULO SERGIO VIEIRA OLIVEIRA

AGRAVADO: DISTRIBUIDORA ILHA DAS CORES LTDA - EPP,

GRAN INDUSTRIAL SUL INDUSTRIA DE PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA - ME, OBERDA DOS SANTOS JUNIOR, MORELIO

ALVES DA SILVA, MISSIONE RIBEIRO DE SOUSA, NESTOR

JOAO PEREIRA, ELIZETE BURATTO

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os embargos de

declaração, quando não existente no acórdão embargado os

defeitos apontados.

RELATÓRIO
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V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO.

A executada interpõe embargos de declaração no ID44a5bc6,

apontando defeitos no acórdão do ID891f9f2.

É o relatório.

PREQUESTIONAMENTO

Discorda o exequente dos fundamentos consignados no acórdão

embargado. Argumenta para tanto que o Juiz possui a sua

disposição meios de obter a penhora de criptoativos, mediante

determinação para que as entidades de custódia de moeda virtual

(criptomoedas) identifiquem e informem acerca da existência de

criptoativos em nome dos executados, bem como para que tornem

indisponíveis os criptoativos por ventura existentes, para que então

sejam alienados, com a disponibilização do valor em real da venda

ao Juízo. Sustenta ainda que há indicativos nos autos de que os

executados possuam criptoativos, pois o SISBAJUD (ID91a4026)

demonstrou que os Embargados são clientes de diversos bancos

digitais e corretoras de investimentos que trabalham com moedas

digitais / criptomoedas. Por fim, requer a adoção de tese explícita

sobre os dispositivos constitucionais invocados.

O acórdão embargado contém a manifestação da Câmara acerca

de todas as questões sobre as quais deveria se pronunciar este

Juízo, de ofício ou a requerimento, constando nele expressamente

que

[...] O Juízo de primeiro grau, ao indeferir o pedido, considerou a

falta de meios coercitivos ao seu alcance para dar efetividade à

execução, o que tenho por razoável, nesse momento processual,

em que ainda não há regulamentação e nem mesmo mecanismos

hábeis para pesquisa e penhora das moedas digitais.

Em que pesem os poderes do Juízo previstos nos artigos 139 e 401

do CPC, há levar em conta também a prerrogativa que detém o juiz

da execução de conduzi-la de acordo com a viabil idade,

necessidade e possibil idade de êxito.

[...]

A par disso, não há indicativos de que o executado seja operador de

moedas digitais, sendo que buscas aleatórias por esse tipo de bem,

além de vir a acionar a máquina judiciária de forma dispendiosa e

desnecessária, poderia inviabilizar a efetiva prestação jurisdicional e

a garantia constitucional da razoável duração do processo[...]

Em verdade, o Magistrado não está adstrito a responder todas as

assertivas arguidas pelas partes, nem obrigado a se ater aos

fundamentos apontados por elas, e nem rebater um a um destes

fundamentos ou dissertar sobre entendimentos sumulados e artigos

constitucionais e de lei, bastando expor os motivos nos quais firmou

a sua convicção.

Alerto às partes que o fato de este Órgão Julgador não ter acolhido

argumentos e alegações formulados não implica na existência de

omissão, contradição ou obscuridade. A função jurisdicional do

Magistrado prolator do acórdão consiste na entrega da decisão

indicando a resolução dada ao litígio e os fundamentos fáticos e

jurídicos que influíram na formação do seu convencimento. Desse

modo, todas as teses e alegações que com eles não se coadunem

restam evidentemente afastadas.

Esclareço que os embargos de declaração não têm a finalidade de

restaurar a discussão da matéria decidida com o propósito de

ajustar o decisum ao entendimento sustentado pela parte. A

essência desse procedimento judicial é a correção de obscuridade,

contradição ou omissão do julgado, não se prestando a uma nova

análise do acerto da decisão.

Com efeito, o embargante ao apontar eventual erro de julgamento,

busca a reforma da decisão embargada, fim para o qual não se

destina a via escolhida.

Impende salientar ainda que não há justif icativa para o

prequestionamento à luz da Súmula nº 297 e da Orientação

Jurisprudencial nº 118 da SDI do TST.

Por fim, para evitar possíveis embargos de declaração com intuito

protelatório, declaro prequestionada toda a matéria ventilada,

inclusive teses, argumentos, os arts. 1º, inc. III; 5º, incs. XXXV e

LXXVIII; 7°, incs. IV e X, todos da Constituição Federal de 1988,

além dos demais dispositivos constitucionais e legais, bem como

entendimentos decorrentes de súmulas e or ientações

jur isprudencia is  c i tados pelas par tes.

Rejeito os embargos no particular.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA EXECUTADA e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000179-89.2014.5.12.0031
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

AGRAVANTE PAULO SERGIO VIEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

ADVOGADO GERALDO GREGORIO
JERONIMO(OAB: 7384/SC)

ADVOGADO DIOGO SILVA KAMERS(OAB:
29215/SC)

ADVOGADO JULIAN BACH MATOS(OAB:
32422/SC)

AGRAVANTE NESTOR FRANCISCO FERRARI
BANDEIRA

ADVOGADO JULIAN BACH MATOS(OAB:
32422/SC)

ADVOGADO GERALDO GREGORIO
JERONIMO(OAB: 7384/SC)

ADVOGADO DIOGO SILVA KAMERS(OAB:
29215/SC)

ADVOGADO MARCONELY DA CRUZ ALVES(OAB:
16698/SC)

AGRAVADO OBERDA DOS SANTOS JUNIOR

AGRAVADO MORELIO ALVES DA SILVA

AGRAVADO DISTRIBUIDORA ILHA DAS CORES
LTDA - EPP

AGRAVADO GRAN INDUSTRIAL SUL INDUSTRIA
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
ME

AGRAVADO ELIZETE BURATTO

AGRAVADO MISSIONE RIBEIRO DE SOUSA

AGRAVADO NESTOR JOAO PEREIRA

ADVOGADO FABIO LUIS BONIFACIO DA
SILVA(OAB: 28286/SC)

ADVOGADO GUSTAVO PESCADOR(OAB:
15158/SC)

ADVOGADO JOSE ALIPIO MARTINS(OAB:
2082/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZETE BURATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000179-89.2014.5.12.0031 (AP)

AGRAVANTE: NESTOR FRANCISCO FERRARI BANDEIRA,

PAULO SERGIO VIEIRA OLIVEIRA

AGRAVADO: DISTRIBUIDORA ILHA DAS CORES LTDA - EPP,

GRAN INDUSTRIAL SUL INDUSTRIA DE PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA - ME, OBERDA DOS SANTOS JUNIOR, MORELIO

ALVES DA SILVA, MISSIONE RIBEIRO DE SOUSA, NESTOR

JOAO PEREIRA, ELIZETE BURATTO

RELATOR: CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os embargos de

declaração, quando não existente no acórdão embargado os

defeitos apontados.

RELATÓRIO

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO.

A executada interpõe embargos de declaração no ID44a5bc6,

apontando defeitos no acórdão do ID891f9f2.

É o relatório.
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PREQUESTIONAMENTO

Discorda o exequente dos fundamentos consignados no acórdão

embargado. Argumenta para tanto que o Juiz possui a sua

disposição meios de obter a penhora de criptoativos, mediante

determinação para que as entidades de custódia de moeda virtual

(criptomoedas) identifiquem e informem acerca da existência de

criptoativos em nome dos executados, bem como para que tornem

indisponíveis os criptoativos por ventura existentes, para que então

sejam alienados, com a disponibilização do valor em real da venda

ao Juízo. Sustenta ainda que há indicativos nos autos de que os

executados possuam criptoativos, pois o SISBAJUD (ID91a4026)

demonstrou que os Embargados são clientes de diversos bancos

digitais e corretoras de investimentos que trabalham com moedas

digitais / criptomoedas. Por fim, requer a adoção de tese explícita

sobre os dispositivos constitucionais invocados.

O acórdão embargado contém a manifestação da Câmara acerca

de todas as questões sobre as quais deveria se pronunciar este

Juízo, de ofício ou a requerimento, constando nele expressamente

que

[...] O Juízo de primeiro grau, ao indeferir o pedido, considerou a

falta de meios coercitivos ao seu alcance para dar efetividade à

execução, o que tenho por razoável, nesse momento processual,

em que ainda não há regulamentação e nem mesmo mecanismos

hábeis para pesquisa e penhora das moedas digitais.

Em que pesem os poderes do Juízo previstos nos artigos 139 e 401

do CPC, há levar em conta também a prerrogativa que detém o juiz

da execução de conduzi-la de acordo com a viabil idade,

necessidade e possibil idade de êxito.

[...]

A par disso, não há indicativos de que o executado seja operador de

moedas digitais, sendo que buscas aleatórias por esse tipo de bem,

além de vir a acionar a máquina judiciária de forma dispendiosa e

desnecessária, poderia inviabilizar a efetiva prestação jurisdicional e

a garantia constitucional da razoável duração do processo[...]

Em verdade, o Magistrado não está adstrito a responder todas as

assertivas arguidas pelas partes, nem obrigado a se ater aos

fundamentos apontados por elas, e nem rebater um a um destes

fundamentos ou dissertar sobre entendimentos sumulados e artigos

constitucionais e de lei, bastando expor os motivos nos quais firmou

a sua convicção.

Alerto às partes que o fato de este Órgão Julgador não ter acolhido

argumentos e alegações formulados não implica na existência de

omissão, contradição ou obscuridade. A função jurisdicional do

Magistrado prolator do acórdão consiste na entrega da decisão

indicando a resolução dada ao litígio e os fundamentos fáticos e

jurídicos que influíram na formação do seu convencimento. Desse

modo, todas as teses e alegações que com eles não se coadunem

restam evidentemente afastadas.

Esclareço que os embargos de declaração não têm a finalidade de

restaurar a discussão da matéria decidida com o propósito de

ajustar o decisum ao entendimento sustentado pela parte. A

essência desse procedimento judicial é a correção de obscuridade,

contradição ou omissão do julgado, não se prestando a uma nova

análise do acerto da decisão.

Com efeito, o embargante ao apontar eventual erro de julgamento,

busca a reforma da decisão embargada, fim para o qual não se

destina a via escolhida.

Impende salientar ainda que não há justif icativa para o

prequestionamento à luz da Súmula nº 297 e da Orientação

Jurisprudencial nº 118 da SDI do TST.

Por fim, para evitar possíveis embargos de declaração com intuito

protelatório, declaro prequestionada toda a matéria ventilada,

inclusive teses, argumentos, os arts. 1º, inc. III; 5º, incs. XXXV e

LXXVIII; 7°, incs. IV e X, todos da Constituição Federal de 1988,

além dos demais dispositivos constitucionais e legais, bem como

entendimentos decorrentes de súmulas e or ientações

jur isprudencia is  c i tados pelas par tes.

Rejeito os embargos no particular.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA EXECUTADA e REJEITÁ-

LOS.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Relator

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000184-46.2022.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ALISSON RAMOS LOPES DOS REIS

ADVOGADO SAMUEL DIAS MULLER(OAB:
28464/SC)

ADVOGADO JESSICA KATYANY CAZARIN(OAB:
46028/SC)

ADVOGADO KETRIN COFFERI(OAB: 45884/SC)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO CNF SERVICOS FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO CASSIANO DA ROSA KERN(OAB:
100546/RS)

ADVOGADO MICKAIL SBROGLIO MURARO(OAB:
106134/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 131351/SP)

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

RECORRIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON RAMOS LOPES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000184-46.2022.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTES: CNF SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA., BANCO

ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL)

S.A., BANCO SAFRA S.A., BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A.

RECORRIDOS: ALISSON RAMOS LOPES DOS REIS, BANCO

BRADESCO S.A., CNF SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA, BANCO

ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL)

S.A., BANCO SAFRA S.A., BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR. REJEIÇÃO. De acordo

com a Teoria da Asserção, o exame das condições da ação é feito

com base nas informações contidas na petição inicial, abstraindo-se

o conjunto probatório e a probabilidade de êxito do demandante.

Desse modo, o réu deve permanecer no polo passivo quando se

percebe a contraposição dos requerimentos iniciais ao seu interesse

jurídico.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo recorrentes 1. CNF SERVICOS FINANCEIROS LTDA, 2.

BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A., 3. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A., 4. BANCO SAFRA S A, 5. BANCO DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO SUL S.A e recorridos 1. ALISSON RAMOS

LOPES DOS REIS, 2. BANCO BRADESCO S.A., 3. CNF

SERVICOS FINANCEIROS LTDA, 4. BANCO ITAU BMG
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CONSIGNADO S.A., 5. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 6.

BANCO SAFRA S A, 7. BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A.

Inconformados com a sentença da lavra da Exma. Juíza Valquíria

Lazzari de Lima Bastos, que julgou a ação parcialmente procedente,

o primeiro, segundo, quarto, quinto e sexto réus interpuseram

recursos ordinários.

Contrarrazões foram apresentadas pelo autor.

Na decisão da fl. 988, o Juízo de origem indeferiu o pedido de

concessão da justiça gratuita ao primeiro réu e não conheceu do

seu recurso por deserto. Contra esta decisão não houve a

interposição de agravo de instrumento.

Subiram os autos a esta instância revisora.

Integram esta narrativa os pedidos e os fundamentos expostos nos

tópicos recursais.

Remetidos os autos ao CEJUSC, a tentativa de conciliação foi

inexitosa.

É o relatório.

V O T O

Por satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

dos recursos do segundo, quarto, quinto e sexto réus e das

contrarrazões.

Não conheço, todavia, do pedido do segundo réu (BANCO ITAÚ

BMG CONSIGNADOS S.A) acerca do aviso prévio de 33 dias por

ausência de interesse recursal, uma vez que tal parcela não foi

objeto da condenação.

PRELIMINARMENTE

1.NULIDADE PROCESSUAL. LITISCONSÓRCIO. CHAMAMENTO

AO PROCESSO. DENUNCIAÇÃO À LIDE

O quinto réu (BANCO SAFRA S.A) suscita a preliminar de nulidade

processual em razão do indeferimento do pedido de "chamamento

ao processo ou denunciação à lide" das sociedades empresárias

WL CASAQUI SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. e

BEVICRED INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA. Alega, em suma,

que as referidas sociedades empresárias, por ele contratadas,

subcontrataram a empregadora do demandante e que, por isso,

deveriam integrar o polo passivo da lide.

Subsidiariamente, postula que as referidas sociedades empresárias

sejam incluídas no polo passivo da lide para que respondam

solidariamente com o recorrente pelos créditos reconhecidos na

presente demanda.

A pretensão foi rejeitada pelo Juízo a quo nos seguintes termos (fls.

679):

Indefiro a denunciação da lide requerida pelo BANCO SAFRA,

porque este demandado foi indicado pelo autor como responsável

direto pelos créditos decorrentes do contrato de trabalho, a despeito

de subcontratação da empregadora por meio de empresa

correspondente.

Coaduno com o entendimento manifestado na origem.

A definição do polo passivo da ação compete àquele que a ajuizou,

e não ao réu.

Eventual discussão entre o referido réu e as suas prestadoras de

serviços, relacionada à responsabilidade decorrente do contrato de

prestação de serviços havido entre as partes, deve ocorrer na

esfera competente.

Rejeito.

2.NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

DEFESA. TESTEMUNHA DO AUTOR. SUSPEIÇÃO

O quinto réu (BANCO SAFRA S.A) suscita a preliminar de nulidade

processual por cerceamento do seu direito de defesa em razão da

rejeição da contradita da testemunha Agatha Samara Santos.

Afirma que a referida testemunha é suspeita e possui interesse no

resultado da ação, pois além de ter ajuizado ação com os mesmos

pedidos, foi cunhada do autor por aproximadamente dois anos,

tendo ambos residido no mesmo endereço. Aduz que a audiência

realizada de forma telepresencial não garantiu a eficácia e

segurança da colheita da prova, devendo ser considerado que, em

diversos momentos, não é audível o que a testemunha informa,

além de ter havido falhas na conexão.

Vejamos.

Inicialmente, a jurisprudência é pacífica no sentido de que o

ajuizamento de demanda contra o mesmo empregador não torna

impedida ou suspeita a testemunha, como se extrai da Súmula n.

357 do TST.

Prosseguindo, o art. 447, caput e §2º, I, do CPC preconiza o

seguinte:

Podem depor como testemunhas todas as pessoas, exceto as

incapazes, impedidas ou suspeitas.

[...]

§ 2º São impedidos:

I - o cônjuge, o companheiro, o ascendente e o descendente em

qualquer grau e o colateral, até o terceiro grau, de alguma das

partes, por consanguinidade ou afinidade, salvo se o exigir o

interesse público ou, tratando-se de causa relativa ao estado da

pessoa, não se puder obter de outro modo a prova que o juiz repute

necessária ao julgamento do mérito; (grifei)

Os cunhados são parentes por afinidade em segundo grau na linha

colateral e, portanto, são impedidos de depor como testemunha.

O caso, todavia, a testemunha não se enquadra na referida

previsão legal, na medida em que ela é ex-cunhada do autor, tendo

declarado, em audiência, que havia se separado há cerca de cinco

meses e tendo sido cunhado do demandante por quase dois anos.
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Acrescentou que não era muito próxima do autor porque a maior

parte do tempo ela morou em São Paulo, tendo o conhecido quando

se mudou para Santa Catarina, no final de 2.020. Disse, também,

que frequentava pouco a casa do demandante, já que ele era "muito

fechado". Informou, por fim, que nunca morou na mesma casa do

autor, mas apenas no mesmo quintal, nunca tendo ficado próximos.

Esclareceu que o local era um grande terreno, no qual eles

moraram de aluguel por pouco tempo.

Entendo que as declarações prestadas pela autora não são

capazes de evidenciar que ela tenha faltado com a verdade ou

possua interesse no resultado da lide.

Por fim, o fato de a audiência de instrução ter sido realizada por

meio de videoconferência não tem o condão de invalidar a prova

testemunhal produzida, porquanto o procedimento tem previsão na

Portaria CR n. 1, de 7 de maio de 2020, a qual regulamenta o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas unidades judiciárias deste Tribunal.

Rejeito.

3.ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM (BARINSUL, BANCO

SAFRA E SANTANDER)

O quarto (BANCO SANTANDER BRASIL S.A), o quinto (BANCO

SAFRA S.A) e o sexto réus (BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A - BARINSUL) sustentam serem partes

ilegítimas para figurar no polo passiva da demanda, já que nem

mesmo tiveram contrato de prestação de serviços com o primeiro

réu (CFN PROMOTORA LTDA), empregador do autor.

A análise das condições da ação é feita de acordo com a Teoria da

Asserção, ou seja, verifica-se a legitimidade da parte pelas

informações constantes da inicial, abstraindo-se a influência do

contexto probatório ou o teor da contestação.

Na inicial, o autor imputa aos recorrentes a responsabilidade pelo

pagamento das verbas postuladas, razão pela qual não se cogita

ilegitimidade.

Já a questão relacionada à possibilidade de os réus serem

responsabilizados é matéria afeta ao mérito e que com ele será

solvida.

Rejeito a prefacial.

MÉRITO

QUESTÃO DE ORDEM

Procedo à apreciação conjunta dos recursos, considerando-se

terem por objeto as mesmas matérias.

1.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O segundo (BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS S.A), quarto

(BANCO SANTANDER BRASIL S.A), quinto (BANCO SAFRA S.A)

e sexto (BANCO DO ESTADO DO RIO DO SUL S.A - BARINSUL)

réus postulam a reforma da sentença que os condenou

subsidiariamente pelo pagamento das verbas reconhecidas em

favor do autor, nos seguintes termos (fls. 686-687):

3.6- RESPONSABILIDADE DOS BANCOS

A despeito da negativa dos réus, a prova oral foi unânime de que o

autor prestou serviços em favor dos bancos incluídos no polo

passivo da ação, enquanto tomadores da sua força de trabalho

durante todo o vínculo de emprego.

Não obstante a licitude da terceirização, não se isentam os

tomadores de serviços de responsabilidade subsidiária pelas

parcelas deferidas nesta sentença, porque se beneficiaram

diretamente do trabalho da autora para a consecução de seu objeto

social e o incremento de patrimônio, conforme o entendimento

sedimentado na Súmula nº 331, IV, do TST e os julgamentos do RE

958252/MG e na ADPF 324/DF pelo E. STF.

Ressalto que - a despeito do meu entendimento pessoal - os

bancos réus arcarão subsidiariamente por todas as verbas devidas,

nos termos da Súmula nº 331, VI, do TST, que adoto por economia

processual.

Com efeito, estes entendimentos jurisprudenciais escoram-se na

responsabilidade fundada no risco de má escolha e má fiscalização

do fornecedor de mão de obra, pois a atividade reverteu em proveito

do tomador, de acordo com o art. 927, parágrafo único, do Código

Civil.

Não elide a responsabilidade a invocação da licitude do contrato de

prestação de serviços com a primeira ré, pois a regularidade da

terceirização impede somente a formação do vínculo trabalhista

diretamente com o tomador de serviço, ao passo que os riscos da

má contratação não podem ser transferidos ao trabalhador.

Gize-se que eventual exclusão de responsabilidade dos tomadores

pactuada em contratos com a ex-empregadora não tem o condão

de isentá-los de responder subsidiariamente pelas verbas

laborativas, haja vista que o contrato particular vale somente entre

os acordantes, não alcançando terceiros ou revogando a legislação

trabalhista em vigor.

Caso os contratantes se sintam prejudicados, por descumprimento

do contrato de natureza civil entabulado com a ex-empregadora,

deverão buscar o ressarcimento que entender cabível no Juízo

competente, em ação regressiva.

Por fim, registro que não há fundamento legal para benefício de

ordem das responsáveis subsidiárias contra os sócios da

empregadora.

Portanto, os demais réus são responsáveis, de forma subsidiária,

por todas as parcelas deferidas nesta sentença.

O segundo réu (BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A) afirma não ter

celebrado contrato de prestação de serviços com o primeiro réu,

empregador do autor e que não há nos autos nenhum indício de
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prova acerca de sua culpabilidade por eventual inadimplemento

ocorrido. Aduz ter o autor prestado serviços para diversas

sociedades empresárias, sendo, portanto, impossível ser aplicado

ao caso a Súmula n. 331 do TST. Subsidiariamente, postula que a

sua condenação seja limitada ao período em que o autor prestou

serviços exclusivamente em seu favor.

O quarto réu (BANCO SANTANDER BRASIL S.A) também alega

nunca ter firmado contrato de prestação de serviços com o primeiro

réu, motivo pelo qual o autor jamais prestou serviços em seu favor.

Subsidiariamente, postula que "a responsabilidade pelo pagamento

das verbas que eventualmente forem mantidas ao recorrido recaiam

sobre o recorrente somente após o esgotamento de todos os meios

executivos para satisfação do crédito perante a primeira reclamada"

O quinto réu (BANCO SAFRA S.A) sustenta que ainda que o

demandante tenha prestado serviços em favor de outras sociedades

empresárias, ele atuava sob a orientação do primeiro réu. Afirma

que o caso dos autos não corresponde a uma terceirização típica,

conforme prevista na Súmula n. 331 do TST, tendo o autor

informado que prestou serviços de forma concomitante a diversos

empregados. Aduz que "se o próprio Branco Central autoriza a

delegação de serviços de CORRESPONDENTE BANCÁRIO

(atividade que o reclamante alegou executar), não há como

responsabilizar a empresa que segue estes normativos e expressa

autorização legal, sob pena de ofensa direta ao artigo 5º, II, da

Carta Magna". Sustenta, também, não ter agido com culpa in

vigilando ou in elegendo. Subsidiariamente, requer seja delimitada a

proporção de responsabilidade de cada réu.

O sexto réu (BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A -

BARINSUL) alega que não possuía relação direta com o

demandante, tendo apenas realizado um contrato de terceirização

com o primeiro réu, mediante processo de licitação, de forma lícita.

Aduz ser parte da administração pública indireta e, portanto, o

reconhecimento da sua responsabilidade subsidiária afronta o

disposto no art. 71, §1º, da Lei n. 8.666/93. Defende a ausência de

culpa in vigilando e culpa in elegendo. Por fim, alega ser ônus do

autor comprovar a prestação de serviços em seu favor.

Ao exame.

Inicialmente, conquanto os bancos réus aleguem não ter celebrado

contrato de prestação de serviços com o primeiro réu, o contexto

probatório evidencia que ele foi contrato pelos recorrentes para

realizar serviços de prospecção de clientes e coleta da

documentação necessária para a obtenção de empréstimo

consignado, os quais eram repassados às instituições bancárias, a

fim de serem examinados e aprovados.

Todavia, esse tipo de ajuste não se confunde com a terceirização

mencionada pela Súmula n.º 331 do TST, sobretudo porque

ausente a exclusividade na prestação dos serviços e a

subordinação às contratantes, que não exerciam nenhuma

ingerência sobre a atuação do autor. Isso impede, inclusive, o

reconhecimento do vínculo de emprego diretamente com elas.

O próprio empregado reconhece no seu depoimento que prestava

serviços para os bancos Barinsul, Itaú, Bradesco, Safra,

Panamericano, Bradesco, Olé, Bonsucesso e Santander, de forma

concomitante, não sendo possível nem mesmo precisar o tempo

destinado a cada uma das instituições bancárias.

Incumbia ao autor comprovar que a relação mantida entre os réus

configurava, à luz do princípio da primazia da realidade,

intermediação ilegal de mão de obra, por meio da apresentação de

evidências da ingerência das contratantes sobre a contratada (CFN

SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA). Isso, contudo, não ocorreu.

Ainda que se considerasse o empregador como verdadeiro

correspondente "bancário" dos outros réus, estes não teriam

nenhuma responsabilidade pelos créditos eventualmente devidos ao

autor.

Diversamente da situação em que há terceirização, a instituição

financeira pode ter inúmeros correspondentes, relacionando-se

comercialmente com várias sociedades ao mesmo tempo, não

possuindo essa circunstância nenhuma relação direta com o seu

quadro de funcionários.

As ementas a seguir colacionadas retratam muito bem o contexto

do contrato de correspondente e retratam o meu posicionamento

sobre a matéria, sendo desnecessárias maiores digressões.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CORRESPONDENTE

BANCÁRIO.A contratação do correspondente bancário se trata de

um processo negocial, no qual é o correspondente quem vai até o

banco se habilitar para a prática da atividade. Não há, neste caso,

terceirização dos serviços e tampouco eleição do contratado, de

forma que não há falar em culpa "in eligendo" e "in vigilando".

Inaplicável, portanto, a Súmula n. 331 do TST, alusiva à contratação

de trabalhadores por interposta pessoa. (TRT 12ª R. 6ª C. Processo

RO 00538-2009-045-12-00-6. Relatora: Des. Ligia M. Teixeira

Gouvêa. Publicado no TRTSC/DOE em 19.03.2010)

TRABALHO PRESTADO EM RAZÃO DE CONTRATO DE

CORRESPONDENTE BANCÁRIO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO

DE EMPREGO COM O BANCO.O contrato de correspondente

bancário não guarda correlação alguma com a figura jurídica

conhecida como "terceirização de serviços", não havendo que se

cogitar de reconhecimento de relação de emprego entre o banco

contratante e os trabalhadores da empresa contratada. (TRT-5 -

RECORD: 1468005620085050194 BA 0146800-56.2008.5.05.0194,

Relator: SÔNIA FRANÇA, 3ª. TURMA, Data de Publicação: DJ

19/11/2009)
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Ressalto, apenas, que as regras e critérios sobre a contratação dos

correspondentes são definidas pelo próprio Banco Central do Brasil,

nos termos da Resolução n.º 3954/2011. Sendo assim, tanto os

bancos como as instituições financeiras não contam com ampla

autonomia no processo negocial com os correspondentes.

Não configurada ilicitude na terceirização, fica afastada, também por

esse viés, a possibilidade de responsabilização dos recorrentes.

Dou provimento aos recursos do segundo (BANCO ITAÚ BMG

CONSIGNADOS S.A), do quarto (BANCO SANTANDER BRASIL

S.A), do quinto (BANCO SAFRA S.A) e do sexto réus (BANCO DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A - BARINSUL) para afastar

a responsabilidade subsidiária que lhes foi atribuída por eventuais

verbas deferidas ao autor.

Por conseguinte, fica prejudicada a análise dos demais itens dos

recursos por eles apresentados, à exceção da justiça gratuita

concedida ao autor e dos honorários advocatícios de sucumbência.

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (Análise conjunta dos

recursos do segundo, quarto e quinto réus)

Quanto ao tema constou da sentença o seguinte (fls. 688-689):

3.8- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Observando as peculiaridades do caso concreto, o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado, bem

como o tempo exigido para o serviço (exegese do § 3º do art. 791-A

da CLT), defiro, com fulcro no art. 791-A da CLT, o pagamento dos

honorários advocatícios aos procuradores do demandante, no

importe de 10% sobre o valor da condenação.

Deixo de condenar a autora em honorários advocatícios aos

procuradores dos demandados, porque, apreciando o § 4º do artigo

791-A, da CLT, o e. STF declarou em juízo abstrato e vinculante, na

ADI 5.766/DF, em 20-10-2021, a inconstitucionalidade da previsão

legal de condenação do beneficiário da justiça gratuita em

honorários sucumbenciais.

Os recorrentes, alegando a reforma do julgado, pedem a exclusão

da condenação ao pagamento da parcela.

Subsidiariamente, o sexto réu (BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A - BARINSUL) pede a redução da verba

honorária para o patamar de 5%.

Requerem, também, a condenação do demandante ao pagamento

dos honorários advocatícios sucumbenciais no importe de 15%

sobre os pedidos julgados improcedentes.

O segundo réu (BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A) postula,

ainda, sejam retidos dos créditos reconhecidos na presente

demandante os valores necessários para o pagamento dos

honorários advocatícios devidos pelo autor.

O quinto réu (BANCO SAGRA S.A) defende ser indevida a

suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios de

sucumbência devidos pelo demandante.

Ao exame.

Conforme analisado, os recorrentes são considerados vencedores

nesta demanda, uma vez que foram afastadas integralmente as

suas responsabilidades subsidiárias pelo pagamento dos créditos

reconhecidos em favor do autor.

Como corolário, excluo a condenação dos réus ao pagamento de

honorários advocatícios aos patronos do autor.

Relativamente aos honorários advocatícios devidos aos patronos

dos recorrentes, consequência indissociável do julgamento de

improcedência do pedido de reconhecimento da responsabilidade

subsidiária, a demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

n. 13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais

acerca da aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo

do trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.

41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o

princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o

posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como

previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-

se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pela parte-

autora.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

Assim, com base nos parâmetros previstos no § 2º do art. 791-A da

CLT, arbitro os honorários advocatícios devidos aos réus segundo,
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quarto, quinto e sexto em R$ 600,00 para cada um, observada a

suspensão da exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A da CLT,

por ser o demandante beneficiário da justiça gratuita, como decidido

pelo STF no julgamento da ADI n. 5766.

Desta forma, dou provimento aos recursos para eximir os réus

segundo, quarto, quinto e sexto do pagamento dos honorários

advocatícios e para condenar o demandante ao pagamento dos

honorários advocatícios de sucumbência em favor dos patronos dos

citados réus no valor de R$ 600,00 para cada um, nos termos da

fundamentação.

3.JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO DEMANDANTE

O Juízo de origem deferiu ao autor os benefícios da justiça gratuita

sob os seguintes fundamentos:

3.7- JUSTIÇA GRATUITA

Dispõe o art. 790 da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17,

in verbis:

[...]

Portanto, o benefício da justiça gratuita pode ser concedido, de

ofício ou a requerimento, àqueles com salário igual a 40% do limite

máximo dos benefícios da Previdência Social, dispensando a prova

da insuficiência de recursos. Jápara os que percebem salário

superior a 40% do referido teto, a concessão de tal benefício

depende da prova de insuficiência de recursos.

Atualmente, o teto máximo dos benefícios da Previdência Social é

de R$ 7.087,22 (Portaria nº 12, de 17 de janeiro de 2022, do

Ministério do Trabalho e

Previdência), de modo que pode ser beneficiário da justiça gratuita

quem receber até R$ 2.834,88, independentemente de prova nos

autos da hipossuficiência econômica.

Aos que auferirem salário superior ao citado montante, o benefício

está condicionado à prova da incapacidade econômica.

No caso dos autos, o padrão remuneratório do autor era inferior a

40% do teto dos benefícios da Previdência Social, mesmo

considerando as comissões reconhecidas e pisos deferidos, o que

corrobora a declaração de hipossuficiência que acompanha a

exordial.

Por isso, concedo-lhe os benefícios da justiça gratuita, para isentá-

lo do pagamento das custas processuais, com espeque no art. 790,

§§ 3º e 4º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17.

Os recorrentes postulam a reforma da decisão. Argumentam que

além de o demandante não ter comprovado a alegada

hipossuficiência econômica, a mera declaração de pobreza não é

suficiente para concessão da benesse.

Vejamos.

A demanda está submetida às novas regras estabelecidas nos

parágrafos 3º e 4º do art. 790 da CLT. O parâmetro utilizado pela lei

corresponde a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social. Se a parte auferir renda inferior,

presume-se ter direito ao benefício da justiça gratuita; se auferir

renda superior, terá que comprovar a insuficiência de recursos.

O documento da fl. 20 evidencia situação de desemprego, pois a

última anotação contida na CTPS do demandante foi a rescisão do

contrato de trabalho havido com o primeiro réu. A ação foi ajuizada

menos de três meses após o encerramento do contrato, sendo o

último salário recebido pelo autor correspondente a R$ 2.200,00

(TRCT, fl. 26), valor inferior ao percentual legal.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

Quanto ao prequestionamento, a Súmula n. 297 da Alta Corte

Trabalhista pressupõe omissão do acórdão quanto às questões

objeto do recurso. Havendo tese explícita na decisão impugnada,

como é o caso, consideram-se prequestionadas todas as matérias e

todos os dispositivos apontado.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DO SEGUNDO (BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS

S.A), QUARTO (BANCO SANTANDER BRASIL S.A), QUINTO

(BANCO SAFRA S.A) E SEXTO (BARINSUL) RÉUS; por igual
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votação, rejeitar as preliminares arguidas pelos recorrentes

(litisconsórcio, suspeição de testemunha e ilegitimidade passiva).

No mérito, sem divergência, DAR PROVIMENTO AOS RECURSOS

para: a) afastara responsabilidade subsidiária atribuída aos

recorrentes (segundo réu BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS S.A.,

quarto réu BANCO SANTANDER BRASIL S.A., quinto réu BANCO

SAFRA S.A. e sexto réu BARINSUL) por eventuais verbas deferidas

ao autor; b) eximiros recorrentes dos ônus sucumbenciais (custas e

honorários advocatícios); c) condenaro autor no pagamento de

honorários de sucumbência em favor dos patronos dos recorrentes

no valor de R$ 600,00 cada, observada a suspensão da

exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A da CLT. Fica

prejudicadaa análise dos demais pedidos recursais. Custas na

forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José Detoni.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina

Kame i  López  A l i aga .  P rocedeu  à  sus ten tação  o ra l

(telepresencialmente), pelo réu (BANCO BRADESCO S.A.), o Dr.

Zoilo Bolognesi.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000184-46.2022.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ALISSON RAMOS LOPES DOS REIS

ADVOGADO SAMUEL DIAS MULLER(OAB:
28464/SC)

ADVOGADO JESSICA KATYANY CAZARIN(OAB:
46028/SC)

ADVOGADO KETRIN COFFERI(OAB: 45884/SC)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO CNF SERVICOS FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO CASSIANO DA ROSA KERN(OAB:
100546/RS)

ADVOGADO MICKAIL SBROGLIO MURARO(OAB:
106134/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 131351/SP)

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

RECORRIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNF SERVICOS FINANCEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000184-46.2022.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTES: CNF SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA., BANCO

ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL)

S.A., BANCO SAFRA S.A., BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A.

RECORRIDOS: ALISSON RAMOS LOPES DOS REIS, BANCO

BRADESCO S.A., CNF SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA, BANCO

ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL)

S.A., BANCO SAFRA S.A., BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR. REJEIÇÃO. De acordo

com a Teoria da Asserção, o exame das condições da ação é feito

com base nas informações contidas na petição inicial, abstraindo-se

o conjunto probatório e a probabilidade de êxito do demandante.

Desse modo, o réu deve permanecer no polo passivo quando se
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percebe a contraposição dos requerimentos iniciais ao seu interesse

jurídico.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo recorrentes 1. CNF SERVICOS FINANCEIROS LTDA, 2.

BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A., 3. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A., 4. BANCO SAFRA S A, 5. BANCO DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO SUL S.A e recorridos 1. ALISSON RAMOS

LOPES DOS REIS, 2. BANCO BRADESCO S.A., 3. CNF

SERVICOS FINANCEIROS LTDA, 4. BANCO ITAU BMG

CONSIGNADO S.A., 5. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 6.

BANCO SAFRA S A, 7. BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A.

Inconformados com a sentença da lavra da Exma. Juíza Valquíria

Lazzari de Lima Bastos, que julgou a ação parcialmente procedente,

o primeiro, segundo, quarto, quinto e sexto réus interpuseram

recursos ordinários.

Contrarrazões foram apresentadas pelo autor.

Na decisão da fl. 988, o Juízo de origem indeferiu o pedido de

concessão da justiça gratuita ao primeiro réu e não conheceu do

seu recurso por deserto. Contra esta decisão não houve a

interposição de agravo de instrumento.

Subiram os autos a esta instância revisora.

Integram esta narrativa os pedidos e os fundamentos expostos nos

tópicos recursais.

Remetidos os autos ao CEJUSC, a tentativa de conciliação foi

inexitosa.

É o relatório.

V O T O

Por satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

dos recursos do segundo, quarto, quinto e sexto réus e das

contrarrazões.

Não conheço, todavia, do pedido do segundo réu (BANCO ITAÚ

BMG CONSIGNADOS S.A) acerca do aviso prévio de 33 dias por

ausência de interesse recursal, uma vez que tal parcela não foi

objeto da condenação.

PRELIMINARMENTE

1.NULIDADE PROCESSUAL. LITISCONSÓRCIO. CHAMAMENTO

AO PROCESSO. DENUNCIAÇÃO À LIDE

O quinto réu (BANCO SAFRA S.A) suscita a preliminar de nulidade

processual em razão do indeferimento do pedido de "chamamento

ao processo ou denunciação à lide" das sociedades empresárias

WL CASAQUI SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. e

BEVICRED INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA. Alega, em suma,

que as referidas sociedades empresárias, por ele contratadas,

subcontrataram a empregadora do demandante e que, por isso,

deveriam integrar o polo passivo da lide.

Subsidiariamente, postula que as referidas sociedades empresárias

sejam incluídas no polo passivo da lide para que respondam

solidariamente com o recorrente pelos créditos reconhecidos na

presente demanda.

A pretensão foi rejeitada pelo Juízo a quo nos seguintes termos (fls.

679):

Indefiro a denunciação da lide requerida pelo BANCO SAFRA,

porque este demandado foi indicado pelo autor como responsável

direto pelos créditos decorrentes do contrato de trabalho, a despeito

de subcontratação da empregadora por meio de empresa

correspondente.

Coaduno com o entendimento manifestado na origem.

A definição do polo passivo da ação compete àquele que a ajuizou,

e não ao réu.

Eventual discussão entre o referido réu e as suas prestadoras de

serviços, relacionada à responsabilidade decorrente do contrato de

prestação de serviços havido entre as partes, deve ocorrer na

esfera competente.

Rejeito.

2.NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

DEFESA. TESTEMUNHA DO AUTOR. SUSPEIÇÃO

O quinto réu (BANCO SAFRA S.A) suscita a preliminar de nulidade

processual por cerceamento do seu direito de defesa em razão da

rejeição da contradita da testemunha Agatha Samara Santos.

Afirma que a referida testemunha é suspeita e possui interesse no

resultado da ação, pois além de ter ajuizado ação com os mesmos

pedidos, foi cunhada do autor por aproximadamente dois anos,

tendo ambos residido no mesmo endereço. Aduz que a audiência

realizada de forma telepresencial não garantiu a eficácia e

segurança da colheita da prova, devendo ser considerado que, em

diversos momentos, não é audível o que a testemunha informa,

além de ter havido falhas na conexão.

Vejamos.

Inicialmente, a jurisprudência é pacífica no sentido de que o

ajuizamento de demanda contra o mesmo empregador não torna

impedida ou suspeita a testemunha, como se extrai da Súmula n.

357 do TST.

Prosseguindo, o art. 447, caput e §2º, I, do CPC preconiza o

seguinte:

Podem depor como testemunhas todas as pessoas, exceto as

incapazes, impedidas ou suspeitas.

[...]
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§ 2º São impedidos:

I - o cônjuge, o companheiro, o ascendente e o descendente em

qualquer grau e o colateral, até o terceiro grau, de alguma das

partes, por consanguinidade ou afinidade, salvo se o exigir o

interesse público ou, tratando-se de causa relativa ao estado da

pessoa, não se puder obter de outro modo a prova que o juiz repute

necessária ao julgamento do mérito; (grifei)

Os cunhados são parentes por afinidade em segundo grau na linha

colateral e, portanto, são impedidos de depor como testemunha.

O caso, todavia, a testemunha não se enquadra na referida

previsão legal, na medida em que ela é ex-cunhada do autor, tendo

declarado, em audiência, que havia se separado há cerca de cinco

meses e tendo sido cunhado do demandante por quase dois anos.

Acrescentou que não era muito próxima do autor porque a maior

parte do tempo ela morou em São Paulo, tendo o conhecido quando

se mudou para Santa Catarina, no final de 2.020. Disse, também,

que frequentava pouco a casa do demandante, já que ele era "muito

fechado". Informou, por fim, que nunca morou na mesma casa do

autor, mas apenas no mesmo quintal, nunca tendo ficado próximos.

Esclareceu que o local era um grande terreno, no qual eles

moraram de aluguel por pouco tempo.

Entendo que as declarações prestadas pela autora não são

capazes de evidenciar que ela tenha faltado com a verdade ou

possua interesse no resultado da lide.

Por fim, o fato de a audiência de instrução ter sido realizada por

meio de videoconferência não tem o condão de invalidar a prova

testemunhal produzida, porquanto o procedimento tem previsão na

Portaria CR n. 1, de 7 de maio de 2020, a qual regulamenta o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas unidades judiciárias deste Tribunal.

Rejeito.

3.ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM (BARINSUL, BANCO

SAFRA E SANTANDER)

O quarto (BANCO SANTANDER BRASIL S.A), o quinto (BANCO

SAFRA S.A) e o sexto réus (BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A - BARINSUL) sustentam serem partes

ilegítimas para figurar no polo passiva da demanda, já que nem

mesmo tiveram contrato de prestação de serviços com o primeiro

réu (CFN PROMOTORA LTDA), empregador do autor.

A análise das condições da ação é feita de acordo com a Teoria da

Asserção, ou seja, verifica-se a legitimidade da parte pelas

informações constantes da inicial, abstraindo-se a influência do

contexto probatório ou o teor da contestação.

Na inicial, o autor imputa aos recorrentes a responsabilidade pelo

pagamento das verbas postuladas, razão pela qual não se cogita

ilegitimidade.

Já a questão relacionada à possibilidade de os réus serem

responsabilizados é matéria afeta ao mérito e que com ele será

solvida.

Rejeito a prefacial.

MÉRITO

QUESTÃO DE ORDEM

Procedo à apreciação conjunta dos recursos, considerando-se

terem por objeto as mesmas matérias.

1.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O segundo (BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS S.A), quarto

(BANCO SANTANDER BRASIL S.A), quinto (BANCO SAFRA S.A)

e sexto (BANCO DO ESTADO DO RIO DO SUL S.A - BARINSUL)

réus postulam a reforma da sentença que os condenou

subsidiariamente pelo pagamento das verbas reconhecidas em

favor do autor, nos seguintes termos (fls. 686-687):

3.6- RESPONSABILIDADE DOS BANCOS

A despeito da negativa dos réus, a prova oral foi unânime de que o

autor prestou serviços em favor dos bancos incluídos no polo

passivo da ação, enquanto tomadores da sua força de trabalho

durante todo o vínculo de emprego.

Não obstante a licitude da terceirização, não se isentam os

tomadores de serviços de responsabilidade subsidiária pelas

parcelas deferidas nesta sentença, porque se beneficiaram

diretamente do trabalho da autora para a consecução de seu objeto

social e o incremento de patrimônio, conforme o entendimento

sedimentado na Súmula nº 331, IV, do TST e os julgamentos do RE

958252/MG e na ADPF 324/DF pelo E. STF.

Ressalto que - a despeito do meu entendimento pessoal - os

bancos réus arcarão subsidiariamente por todas as verbas devidas,

nos termos da Súmula nº 331, VI, do TST, que adoto por economia

processual.

Com efeito, estes entendimentos jurisprudenciais escoram-se na

responsabilidade fundada no risco de má escolha e má fiscalização

do fornecedor de mão de obra, pois a atividade reverteu em proveito

do tomador, de acordo com o art. 927, parágrafo único, do Código

Civil.

Não elide a responsabilidade a invocação da licitude do contrato de

prestação de serviços com a primeira ré, pois a regularidade da

terceirização impede somente a formação do vínculo trabalhista

diretamente com o tomador de serviço, ao passo que os riscos da

má contratação não podem ser transferidos ao trabalhador.

Gize-se que eventual exclusão de responsabilidade dos tomadores

pactuada em contratos com a ex-empregadora não tem o condão

de isentá-los de responder subsidiariamente pelas verbas

laborativas, haja vista que o contrato particular vale somente entre

os acordantes, não alcançando terceiros ou revogando a legislação
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trabalhista em vigor.

Caso os contratantes se sintam prejudicados, por descumprimento

do contrato de natureza civil entabulado com a ex-empregadora,

deverão buscar o ressarcimento que entender cabível no Juízo

competente, em ação regressiva.

Por fim, registro que não há fundamento legal para benefício de

ordem das responsáveis subsidiárias contra os sócios da

empregadora.

Portanto, os demais réus são responsáveis, de forma subsidiária,

por todas as parcelas deferidas nesta sentença.

O segundo réu (BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A) afirma não ter

celebrado contrato de prestação de serviços com o primeiro réu,

empregador do autor e que não há nos autos nenhum indício de

prova acerca de sua culpabilidade por eventual inadimplemento

ocorrido. Aduz ter o autor prestado serviços para diversas

sociedades empresárias, sendo, portanto, impossível ser aplicado

ao caso a Súmula n. 331 do TST. Subsidiariamente, postula que a

sua condenação seja limitada ao período em que o autor prestou

serviços exclusivamente em seu favor.

O quarto réu (BANCO SANTANDER BRASIL S.A) também alega

nunca ter firmado contrato de prestação de serviços com o primeiro

réu, motivo pelo qual o autor jamais prestou serviços em seu favor.

Subsidiariamente, postula que "a responsabilidade pelo pagamento

das verbas que eventualmente forem mantidas ao recorrido recaiam

sobre o recorrente somente após o esgotamento de todos os meios

executivos para satisfação do crédito perante a primeira reclamada"

O quinto réu (BANCO SAFRA S.A) sustenta que ainda que o

demandante tenha prestado serviços em favor de outras sociedades

empresárias, ele atuava sob a orientação do primeiro réu. Afirma

que o caso dos autos não corresponde a uma terceirização típica,

conforme prevista na Súmula n. 331 do TST, tendo o autor

informado que prestou serviços de forma concomitante a diversos

empregados. Aduz que "se o próprio Branco Central autoriza a

delegação de serviços de CORRESPONDENTE BANCÁRIO

(atividade que o reclamante alegou executar), não há como

responsabilizar a empresa que segue estes normativos e expressa

autorização legal, sob pena de ofensa direta ao artigo 5º, II, da

Carta Magna". Sustenta, também, não ter agido com culpa in

vigilando ou in elegendo. Subsidiariamente, requer seja delimitada a

proporção de responsabilidade de cada réu.

O sexto réu (BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A -

BARINSUL) alega que não possuía relação direta com o

demandante, tendo apenas realizado um contrato de terceirização

com o primeiro réu, mediante processo de licitação, de forma lícita.

Aduz ser parte da administração pública indireta e, portanto, o

reconhecimento da sua responsabilidade subsidiária afronta o

disposto no art. 71, §1º, da Lei n. 8.666/93. Defende a ausência de

culpa in vigilando e culpa in elegendo. Por fim, alega ser ônus do

autor comprovar a prestação de serviços em seu favor.

Ao exame.

Inicialmente, conquanto os bancos réus aleguem não ter celebrado

contrato de prestação de serviços com o primeiro réu, o contexto

probatório evidencia que ele foi contrato pelos recorrentes para

realizar serviços de prospecção de clientes e coleta da

documentação necessária para a obtenção de empréstimo

consignado, os quais eram repassados às instituições bancárias, a

fim de serem examinados e aprovados.

Todavia, esse tipo de ajuste não se confunde com a terceirização

mencionada pela Súmula n.º 331 do TST, sobretudo porque

ausente a exclusividade na prestação dos serviços e a

subordinação às contratantes, que não exerciam nenhuma

ingerência sobre a atuação do autor. Isso impede, inclusive, o

reconhecimento do vínculo de emprego diretamente com elas.

O próprio empregado reconhece no seu depoimento que prestava

serviços para os bancos Barinsul, Itaú, Bradesco, Safra,

Panamericano, Bradesco, Olé, Bonsucesso e Santander, de forma

concomitante, não sendo possível nem mesmo precisar o tempo

destinado a cada uma das instituições bancárias.

Incumbia ao autor comprovar que a relação mantida entre os réus

configurava, à luz do princípio da primazia da realidade,

intermediação ilegal de mão de obra, por meio da apresentação de

evidências da ingerência das contratantes sobre a contratada (CFN

SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA). Isso, contudo, não ocorreu.

Ainda que se considerasse o empregador como verdadeiro

correspondente "bancário" dos outros réus, estes não teriam

nenhuma responsabilidade pelos créditos eventualmente devidos ao

autor.

Diversamente da situação em que há terceirização, a instituição

financeira pode ter inúmeros correspondentes, relacionando-se

comercialmente com várias sociedades ao mesmo tempo, não

possuindo essa circunstância nenhuma relação direta com o seu

quadro de funcionários.

As ementas a seguir colacionadas retratam muito bem o contexto

do contrato de correspondente e retratam o meu posicionamento

sobre a matéria, sendo desnecessárias maiores digressões.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CORRESPONDENTE

BANCÁRIO.A contratação do correspondente bancário se trata de

um processo negocial, no qual é o correspondente quem vai até o

banco se habilitar para a prática da atividade. Não há, neste caso,

terceirização dos serviços e tampouco eleição do contratado, de

forma que não há falar em culpa "in eligendo" e "in vigilando".

Inaplicável, portanto, a Súmula n. 331 do TST, alusiva à contratação
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de trabalhadores por interposta pessoa. (TRT 12ª R. 6ª C. Processo

RO 00538-2009-045-12-00-6. Relatora: Des. Ligia M. Teixeira

Gouvêa. Publicado no TRTSC/DOE em 19.03.2010)

TRABALHO PRESTADO EM RAZÃO DE CONTRATO DE

CORRESPONDENTE BANCÁRIO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO

DE EMPREGO COM O BANCO.O contrato de correspondente

bancário não guarda correlação alguma com a figura jurídica

conhecida como "terceirização de serviços", não havendo que se

cogitar de reconhecimento de relação de emprego entre o banco

contratante e os trabalhadores da empresa contratada. (TRT-5 -

RECORD: 1468005620085050194 BA 0146800-56.2008.5.05.0194,

Relator: SÔNIA FRANÇA, 3ª. TURMA, Data de Publicação: DJ

19/11/2009)

Ressalto, apenas, que as regras e critérios sobre a contratação dos

correspondentes são definidas pelo próprio Banco Central do Brasil,

nos termos da Resolução n.º 3954/2011. Sendo assim, tanto os

bancos como as instituições financeiras não contam com ampla

autonomia no processo negocial com os correspondentes.

Não configurada ilicitude na terceirização, fica afastada, também por

esse viés, a possibilidade de responsabilização dos recorrentes.

Dou provimento aos recursos do segundo (BANCO ITAÚ BMG

CONSIGNADOS S.A), do quarto (BANCO SANTANDER BRASIL

S.A), do quinto (BANCO SAFRA S.A) e do sexto réus (BANCO DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A - BARINSUL) para afastar

a responsabilidade subsidiária que lhes foi atribuída por eventuais

verbas deferidas ao autor.

Por conseguinte, fica prejudicada a análise dos demais itens dos

recursos por eles apresentados, à exceção da justiça gratuita

concedida ao autor e dos honorários advocatícios de sucumbência.

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (Análise conjunta dos

recursos do segundo, quarto e quinto réus)

Quanto ao tema constou da sentença o seguinte (fls. 688-689):

3.8- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Observando as peculiaridades do caso concreto, o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado, bem

como o tempo exigido para o serviço (exegese do § 3º do art. 791-A

da CLT), defiro, com fulcro no art. 791-A da CLT, o pagamento dos

honorários advocatícios aos procuradores do demandante, no

importe de 10% sobre o valor da condenação.

Deixo de condenar a autora em honorários advocatícios aos

procuradores dos demandados, porque, apreciando o § 4º do artigo

791-A, da CLT, o e. STF declarou em juízo abstrato e vinculante, na

ADI 5.766/DF, em 20-10-2021, a inconstitucionalidade da previsão

legal de condenação do beneficiário da justiça gratuita em

honorários sucumbenciais.

Os recorrentes, alegando a reforma do julgado, pedem a exclusão

da condenação ao pagamento da parcela.

Subsidiariamente, o sexto réu (BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A - BARINSUL) pede a redução da verba

honorária para o patamar de 5%.

Requerem, também, a condenação do demandante ao pagamento

dos honorários advocatícios sucumbenciais no importe de 15%

sobre os pedidos julgados improcedentes.

O segundo réu (BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A) postula,

ainda, sejam retidos dos créditos reconhecidos na presente

demandante os valores necessários para o pagamento dos

honorários advocatícios devidos pelo autor.

O quinto réu (BANCO SAGRA S.A) defende ser indevida a

suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios de

sucumbência devidos pelo demandante.

Ao exame.

Conforme analisado, os recorrentes são considerados vencedores

nesta demanda, uma vez que foram afastadas integralmente as

suas responsabilidades subsidiárias pelo pagamento dos créditos

reconhecidos em favor do autor.

Como corolário, excluo a condenação dos réus ao pagamento de

honorários advocatícios aos patronos do autor.

Relativamente aos honorários advocatícios devidos aos patronos

dos recorrentes, consequência indissociável do julgamento de

improcedência do pedido de reconhecimento da responsabilidade

subsidiária, a demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

n. 13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais

acerca da aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo

do trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.

41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o

princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o

posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como

previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-
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se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pela parte-

autora.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

Assim, com base nos parâmetros previstos no § 2º do art. 791-A da

CLT, arbitro os honorários advocatícios devidos aos réus segundo,

quarto, quinto e sexto em R$ 600,00 para cada um, observada a

suspensão da exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A da CLT,

por ser o demandante beneficiário da justiça gratuita, como decidido

pelo STF no julgamento da ADI n. 5766.

Desta forma, dou provimento aos recursos para eximir os réus

segundo, quarto, quinto e sexto do pagamento dos honorários

advocatícios e para condenar o demandante ao pagamento dos

honorários advocatícios de sucumbência em favor dos patronos dos

citados réus no valor de R$ 600,00 para cada um, nos termos da

fundamentação.

3.JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO DEMANDANTE

O Juízo de origem deferiu ao autor os benefícios da justiça gratuita

sob os seguintes fundamentos:

3.7- JUSTIÇA GRATUITA

Dispõe o art. 790 da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17,

in verbis:

[...]

Portanto, o benefício da justiça gratuita pode ser concedido, de

ofício ou a requerimento, àqueles com salário igual a 40% do limite

máximo dos benefícios da Previdência Social, dispensando a prova

da insuficiência de recursos. Jápara os que percebem salário

superior a 40% do referido teto, a concessão de tal benefício

depende da prova de insuficiência de recursos.

Atualmente, o teto máximo dos benefícios da Previdência Social é

de R$ 7.087,22 (Portaria nº 12, de 17 de janeiro de 2022, do

Ministério do Trabalho e

Previdência), de modo que pode ser beneficiário da justiça gratuita

quem receber até R$ 2.834,88, independentemente de prova nos

autos da hipossuficiência econômica.

Aos que auferirem salário superior ao citado montante, o benefício

está condicionado à prova da incapacidade econômica.

No caso dos autos, o padrão remuneratório do autor era inferior a

40% do teto dos benefícios da Previdência Social, mesmo

considerando as comissões reconhecidas e pisos deferidos, o que

corrobora a declaração de hipossuficiência que acompanha a

exordial.

Por isso, concedo-lhe os benefícios da justiça gratuita, para isentá-

lo do pagamento das custas processuais, com espeque no art. 790,

§§ 3º e 4º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17.

Os recorrentes postulam a reforma da decisão. Argumentam que

além de o demandante não ter comprovado a alegada

hipossuficiência econômica, a mera declaração de pobreza não é

suficiente para concessão da benesse.

Vejamos.

A demanda está submetida às novas regras estabelecidas nos

parágrafos 3º e 4º do art. 790 da CLT. O parâmetro utilizado pela lei

corresponde a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social. Se a parte auferir renda inferior,

presume-se ter direito ao benefício da justiça gratuita; se auferir

renda superior, terá que comprovar a insuficiência de recursos.

O documento da fl. 20 evidencia situação de desemprego, pois a

última anotação contida na CTPS do demandante foi a rescisão do

contrato de trabalho havido com o primeiro réu. A ação foi ajuizada

menos de três meses após o encerramento do contrato, sendo o

último salário recebido pelo autor correspondente a R$ 2.200,00

(TRCT, fl. 26), valor inferior ao percentual legal.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

Quanto ao prequestionamento, a Súmula n. 297 da Alta Corte

Trabalhista pressupõe omissão do acórdão quanto às questões

objeto do recurso. Havendo tese explícita na decisão impugnada,

como é o caso, consideram-se prequestionadas todas as matérias e

todos os dispositivos apontado.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DO SEGUNDO (BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS

S.A), QUARTO (BANCO SANTANDER BRASIL S.A), QUINTO

(BANCO SAFRA S.A) E SEXTO (BARINSUL) RÉUS; por igual

votação, rejeitar as preliminares arguidas pelos recorrentes

(litisconsórcio, suspeição de testemunha e ilegitimidade passiva).

No mérito, sem divergência, DAR PROVIMENTO AOS RECURSOS

para: a) afastara responsabilidade subsidiária atribuída aos

recorrentes (segundo réu BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS S.A.,

quarto réu BANCO SANTANDER BRASIL S.A., quinto réu BANCO

SAFRA S.A. e sexto réu BARINSUL) por eventuais verbas deferidas

ao autor; b) eximiros recorrentes dos ônus sucumbenciais (custas e

honorários advocatícios); c) condenaro autor no pagamento de

honorários de sucumbência em favor dos patronos dos recorrentes

no valor de R$ 600,00 cada, observada a suspensão da

exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A da CLT. Fica

prejudicadaa análise dos demais pedidos recursais. Custas na

forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José Detoni.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina

Kame i  López  A l i aga .  P rocedeu  à  sus ten tação  o ra l

(telepresencialmente), pelo réu (BANCO BRADESCO S.A.), o Dr.

Zoilo Bolognesi.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000184-46.2022.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ALISSON RAMOS LOPES DOS REIS

ADVOGADO SAMUEL DIAS MULLER(OAB:
28464/SC)

ADVOGADO JESSICA KATYANY CAZARIN(OAB:
46028/SC)

ADVOGADO KETRIN COFFERI(OAB: 45884/SC)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO CNF SERVICOS FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO CASSIANO DA ROSA KERN(OAB:
100546/RS)

ADVOGADO MICKAIL SBROGLIO MURARO(OAB:
106134/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 131351/SP)

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

RECORRIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000184-46.2022.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTES: CNF SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA., BANCO

ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL)

S.A., BANCO SAFRA S.A., BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A.

RECORRIDOS: ALISSON RAMOS LOPES DOS REIS, BANCO
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BRADESCO S.A., CNF SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA, BANCO

ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL)

S.A., BANCO SAFRA S.A., BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR. REJEIÇÃO. De acordo

com a Teoria da Asserção, o exame das condições da ação é feito

com base nas informações contidas na petição inicial, abstraindo-se

o conjunto probatório e a probabilidade de êxito do demandante.

Desse modo, o réu deve permanecer no polo passivo quando se

percebe a contraposição dos requerimentos iniciais ao seu interesse

jurídico.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo recorrentes 1. CNF SERVICOS FINANCEIROS LTDA, 2.

BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A., 3. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A., 4. BANCO SAFRA S A, 5. BANCO DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO SUL S.A e recorridos 1. ALISSON RAMOS

LOPES DOS REIS, 2. BANCO BRADESCO S.A., 3. CNF

SERVICOS FINANCEIROS LTDA, 4. BANCO ITAU BMG

CONSIGNADO S.A., 5. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 6.

BANCO SAFRA S A, 7. BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A.

Inconformados com a sentença da lavra da Exma. Juíza Valquíria

Lazzari de Lima Bastos, que julgou a ação parcialmente procedente,

o primeiro, segundo, quarto, quinto e sexto réus interpuseram

recursos ordinários.

Contrarrazões foram apresentadas pelo autor.

Na decisão da fl. 988, o Juízo de origem indeferiu o pedido de

concessão da justiça gratuita ao primeiro réu e não conheceu do

seu recurso por deserto. Contra esta decisão não houve a

interposição de agravo de instrumento.

Subiram os autos a esta instância revisora.

Integram esta narrativa os pedidos e os fundamentos expostos nos

tópicos recursais.

Remetidos os autos ao CEJUSC, a tentativa de conciliação foi

inexitosa.

É o relatório.

V O T O

Por satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

dos recursos do segundo, quarto, quinto e sexto réus e das

contrarrazões.

Não conheço, todavia, do pedido do segundo réu (BANCO ITAÚ

BMG CONSIGNADOS S.A) acerca do aviso prévio de 33 dias por

ausência de interesse recursal, uma vez que tal parcela não foi

objeto da condenação.

PRELIMINARMENTE

1.NULIDADE PROCESSUAL. LITISCONSÓRCIO. CHAMAMENTO

AO PROCESSO. DENUNCIAÇÃO À LIDE

O quinto réu (BANCO SAFRA S.A) suscita a preliminar de nulidade

processual em razão do indeferimento do pedido de "chamamento

ao processo ou denunciação à lide" das sociedades empresárias

WL CASAQUI SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. e

BEVICRED INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA. Alega, em suma,

que as referidas sociedades empresárias, por ele contratadas,

subcontrataram a empregadora do demandante e que, por isso,

deveriam integrar o polo passivo da lide.

Subsidiariamente, postula que as referidas sociedades empresárias

sejam incluídas no polo passivo da lide para que respondam

solidariamente com o recorrente pelos créditos reconhecidos na

presente demanda.

A pretensão foi rejeitada pelo Juízo a quo nos seguintes termos (fls.

679):

Indefiro a denunciação da lide requerida pelo BANCO SAFRA,

porque este demandado foi indicado pelo autor como responsável

direto pelos créditos decorrentes do contrato de trabalho, a despeito

de subcontratação da empregadora por meio de empresa

correspondente.

Coaduno com o entendimento manifestado na origem.

A definição do polo passivo da ação compete àquele que a ajuizou,

e não ao réu.

Eventual discussão entre o referido réu e as suas prestadoras de

serviços, relacionada à responsabilidade decorrente do contrato de

prestação de serviços havido entre as partes, deve ocorrer na

esfera competente.

Rejeito.

2.NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

DEFESA. TESTEMUNHA DO AUTOR. SUSPEIÇÃO

O quinto réu (BANCO SAFRA S.A) suscita a preliminar de nulidade

processual por cerceamento do seu direito de defesa em razão da

rejeição da contradita da testemunha Agatha Samara Santos.

Afirma que a referida testemunha é suspeita e possui interesse no

resultado da ação, pois além de ter ajuizado ação com os mesmos

pedidos, foi cunhada do autor por aproximadamente dois anos,

tendo ambos residido no mesmo endereço. Aduz que a audiência

realizada de forma telepresencial não garantiu a eficácia e
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segurança da colheita da prova, devendo ser considerado que, em

diversos momentos, não é audível o que a testemunha informa,

além de ter havido falhas na conexão.

Vejamos.

Inicialmente, a jurisprudência é pacífica no sentido de que o

ajuizamento de demanda contra o mesmo empregador não torna

impedida ou suspeita a testemunha, como se extrai da Súmula n.

357 do TST.

Prosseguindo, o art. 447, caput e §2º, I, do CPC preconiza o

seguinte:

Podem depor como testemunhas todas as pessoas, exceto as

incapazes, impedidas ou suspeitas.

[...]

§ 2º São impedidos:

I - o cônjuge, o companheiro, o ascendente e o descendente em

qualquer grau e o colateral, até o terceiro grau, de alguma das

partes, por consanguinidade ou afinidade, salvo se o exigir o

interesse público ou, tratando-se de causa relativa ao estado da

pessoa, não se puder obter de outro modo a prova que o juiz repute

necessária ao julgamento do mérito; (grifei)

Os cunhados são parentes por afinidade em segundo grau na linha

colateral e, portanto, são impedidos de depor como testemunha.

O caso, todavia, a testemunha não se enquadra na referida

previsão legal, na medida em que ela é ex-cunhada do autor, tendo

declarado, em audiência, que havia se separado há cerca de cinco

meses e tendo sido cunhado do demandante por quase dois anos.

Acrescentou que não era muito próxima do autor porque a maior

parte do tempo ela morou em São Paulo, tendo o conhecido quando

se mudou para Santa Catarina, no final de 2.020. Disse, também,

que frequentava pouco a casa do demandante, já que ele era "muito

fechado". Informou, por fim, que nunca morou na mesma casa do

autor, mas apenas no mesmo quintal, nunca tendo ficado próximos.

Esclareceu que o local era um grande terreno, no qual eles

moraram de aluguel por pouco tempo.

Entendo que as declarações prestadas pela autora não são

capazes de evidenciar que ela tenha faltado com a verdade ou

possua interesse no resultado da lide.

Por fim, o fato de a audiência de instrução ter sido realizada por

meio de videoconferência não tem o condão de invalidar a prova

testemunhal produzida, porquanto o procedimento tem previsão na

Portaria CR n. 1, de 7 de maio de 2020, a qual regulamenta o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas unidades judiciárias deste Tribunal.

Rejeito.

3.ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM (BARINSUL, BANCO

SAFRA E SANTANDER)

O quarto (BANCO SANTANDER BRASIL S.A), o quinto (BANCO

SAFRA S.A) e o sexto réus (BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A - BARINSUL) sustentam serem partes

ilegítimas para figurar no polo passiva da demanda, já que nem

mesmo tiveram contrato de prestação de serviços com o primeiro

réu (CFN PROMOTORA LTDA), empregador do autor.

A análise das condições da ação é feita de acordo com a Teoria da

Asserção, ou seja, verifica-se a legitimidade da parte pelas

informações constantes da inicial, abstraindo-se a influência do

contexto probatório ou o teor da contestação.

Na inicial, o autor imputa aos recorrentes a responsabilidade pelo

pagamento das verbas postuladas, razão pela qual não se cogita

ilegitimidade.

Já a questão relacionada à possibilidade de os réus serem

responsabilizados é matéria afeta ao mérito e que com ele será

solvida.

Rejeito a prefacial.

MÉRITO

QUESTÃO DE ORDEM

Procedo à apreciação conjunta dos recursos, considerando-se

terem por objeto as mesmas matérias.

1.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O segundo (BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS S.A), quarto

(BANCO SANTANDER BRASIL S.A), quinto (BANCO SAFRA S.A)

e sexto (BANCO DO ESTADO DO RIO DO SUL S.A - BARINSUL)

réus postulam a reforma da sentença que os condenou

subsidiariamente pelo pagamento das verbas reconhecidas em

favor do autor, nos seguintes termos (fls. 686-687):

3.6- RESPONSABILIDADE DOS BANCOS

A despeito da negativa dos réus, a prova oral foi unânime de que o

autor prestou serviços em favor dos bancos incluídos no polo

passivo da ação, enquanto tomadores da sua força de trabalho

durante todo o vínculo de emprego.

Não obstante a licitude da terceirização, não se isentam os

tomadores de serviços de responsabilidade subsidiária pelas

parcelas deferidas nesta sentença, porque se beneficiaram

diretamente do trabalho da autora para a consecução de seu objeto

social e o incremento de patrimônio, conforme o entendimento

sedimentado na Súmula nº 331, IV, do TST e os julgamentos do RE

958252/MG e na ADPF 324/DF pelo E. STF.

Ressalto que - a despeito do meu entendimento pessoal - os

bancos réus arcarão subsidiariamente por todas as verbas devidas,

nos termos da Súmula nº 331, VI, do TST, que adoto por economia

processual.

Com efeito, estes entendimentos jurisprudenciais escoram-se na

responsabilidade fundada no risco de má escolha e má fiscalização
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do fornecedor de mão de obra, pois a atividade reverteu em proveito

do tomador, de acordo com o art. 927, parágrafo único, do Código

Civil.

Não elide a responsabilidade a invocação da licitude do contrato de

prestação de serviços com a primeira ré, pois a regularidade da

terceirização impede somente a formação do vínculo trabalhista

diretamente com o tomador de serviço, ao passo que os riscos da

má contratação não podem ser transferidos ao trabalhador.

Gize-se que eventual exclusão de responsabilidade dos tomadores

pactuada em contratos com a ex-empregadora não tem o condão

de isentá-los de responder subsidiariamente pelas verbas

laborativas, haja vista que o contrato particular vale somente entre

os acordantes, não alcançando terceiros ou revogando a legislação

trabalhista em vigor.

Caso os contratantes se sintam prejudicados, por descumprimento

do contrato de natureza civil entabulado com a ex-empregadora,

deverão buscar o ressarcimento que entender cabível no Juízo

competente, em ação regressiva.

Por fim, registro que não há fundamento legal para benefício de

ordem das responsáveis subsidiárias contra os sócios da

empregadora.

Portanto, os demais réus são responsáveis, de forma subsidiária,

por todas as parcelas deferidas nesta sentença.

O segundo réu (BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A) afirma não ter

celebrado contrato de prestação de serviços com o primeiro réu,

empregador do autor e que não há nos autos nenhum indício de

prova acerca de sua culpabilidade por eventual inadimplemento

ocorrido. Aduz ter o autor prestado serviços para diversas

sociedades empresárias, sendo, portanto, impossível ser aplicado

ao caso a Súmula n. 331 do TST. Subsidiariamente, postula que a

sua condenação seja limitada ao período em que o autor prestou

serviços exclusivamente em seu favor.

O quarto réu (BANCO SANTANDER BRASIL S.A) também alega

nunca ter firmado contrato de prestação de serviços com o primeiro

réu, motivo pelo qual o autor jamais prestou serviços em seu favor.

Subsidiariamente, postula que "a responsabilidade pelo pagamento

das verbas que eventualmente forem mantidas ao recorrido recaiam

sobre o recorrente somente após o esgotamento de todos os meios

executivos para satisfação do crédito perante a primeira reclamada"

O quinto réu (BANCO SAFRA S.A) sustenta que ainda que o

demandante tenha prestado serviços em favor de outras sociedades

empresárias, ele atuava sob a orientação do primeiro réu. Afirma

que o caso dos autos não corresponde a uma terceirização típica,

conforme prevista na Súmula n. 331 do TST, tendo o autor

informado que prestou serviços de forma concomitante a diversos

empregados. Aduz que "se o próprio Branco Central autoriza a

delegação de serviços de CORRESPONDENTE BANCÁRIO

(atividade que o reclamante alegou executar), não há como

responsabilizar a empresa que segue estes normativos e expressa

autorização legal, sob pena de ofensa direta ao artigo 5º, II, da

Carta Magna". Sustenta, também, não ter agido com culpa in

vigilando ou in elegendo. Subsidiariamente, requer seja delimitada a

proporção de responsabilidade de cada réu.

O sexto réu (BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A -

BARINSUL) alega que não possuía relação direta com o

demandante, tendo apenas realizado um contrato de terceirização

com o primeiro réu, mediante processo de licitação, de forma lícita.

Aduz ser parte da administração pública indireta e, portanto, o

reconhecimento da sua responsabilidade subsidiária afronta o

disposto no art. 71, §1º, da Lei n. 8.666/93. Defende a ausência de

culpa in vigilando e culpa in elegendo. Por fim, alega ser ônus do

autor comprovar a prestação de serviços em seu favor.

Ao exame.

Inicialmente, conquanto os bancos réus aleguem não ter celebrado

contrato de prestação de serviços com o primeiro réu, o contexto

probatório evidencia que ele foi contrato pelos recorrentes para

realizar serviços de prospecção de clientes e coleta da

documentação necessária para a obtenção de empréstimo

consignado, os quais eram repassados às instituições bancárias, a

fim de serem examinados e aprovados.

Todavia, esse tipo de ajuste não se confunde com a terceirização

mencionada pela Súmula n.º 331 do TST, sobretudo porque

ausente a exclusividade na prestação dos serviços e a

subordinação às contratantes, que não exerciam nenhuma

ingerência sobre a atuação do autor. Isso impede, inclusive, o

reconhecimento do vínculo de emprego diretamente com elas.

O próprio empregado reconhece no seu depoimento que prestava

serviços para os bancos Barinsul, Itaú, Bradesco, Safra,

Panamericano, Bradesco, Olé, Bonsucesso e Santander, de forma

concomitante, não sendo possível nem mesmo precisar o tempo

destinado a cada uma das instituições bancárias.

Incumbia ao autor comprovar que a relação mantida entre os réus

configurava, à luz do princípio da primazia da realidade,

intermediação ilegal de mão de obra, por meio da apresentação de

evidências da ingerência das contratantes sobre a contratada (CFN

SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA). Isso, contudo, não ocorreu.

Ainda que se considerasse o empregador como verdadeiro

correspondente "bancário" dos outros réus, estes não teriam

nenhuma responsabilidade pelos créditos eventualmente devidos ao

autor.

Diversamente da situação em que há terceirização, a instituição

financeira pode ter inúmeros correspondentes, relacionando-se
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comercialmente com várias sociedades ao mesmo tempo, não

possuindo essa circunstância nenhuma relação direta com o seu

quadro de funcionários.

As ementas a seguir colacionadas retratam muito bem o contexto

do contrato de correspondente e retratam o meu posicionamento

sobre a matéria, sendo desnecessárias maiores digressões.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CORRESPONDENTE

BANCÁRIO.A contratação do correspondente bancário se trata de

um processo negocial, no qual é o correspondente quem vai até o

banco se habilitar para a prática da atividade. Não há, neste caso,

terceirização dos serviços e tampouco eleição do contratado, de

forma que não há falar em culpa "in eligendo" e "in vigilando".

Inaplicável, portanto, a Súmula n. 331 do TST, alusiva à contratação

de trabalhadores por interposta pessoa. (TRT 12ª R. 6ª C. Processo

RO 00538-2009-045-12-00-6. Relatora: Des. Ligia M. Teixeira

Gouvêa. Publicado no TRTSC/DOE em 19.03.2010)

TRABALHO PRESTADO EM RAZÃO DE CONTRATO DE

CORRESPONDENTE BANCÁRIO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO

DE EMPREGO COM O BANCO.O contrato de correspondente

bancário não guarda correlação alguma com a figura jurídica

conhecida como "terceirização de serviços", não havendo que se

cogitar de reconhecimento de relação de emprego entre o banco

contratante e os trabalhadores da empresa contratada. (TRT-5 -

RECORD: 1468005620085050194 BA 0146800-56.2008.5.05.0194,

Relator: SÔNIA FRANÇA, 3ª. TURMA, Data de Publicação: DJ

19/11/2009)

Ressalto, apenas, que as regras e critérios sobre a contratação dos

correspondentes são definidas pelo próprio Banco Central do Brasil,

nos termos da Resolução n.º 3954/2011. Sendo assim, tanto os

bancos como as instituições financeiras não contam com ampla

autonomia no processo negocial com os correspondentes.

Não configurada ilicitude na terceirização, fica afastada, também por

esse viés, a possibilidade de responsabilização dos recorrentes.

Dou provimento aos recursos do segundo (BANCO ITAÚ BMG

CONSIGNADOS S.A), do quarto (BANCO SANTANDER BRASIL

S.A), do quinto (BANCO SAFRA S.A) e do sexto réus (BANCO DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A - BARINSUL) para afastar

a responsabilidade subsidiária que lhes foi atribuída por eventuais

verbas deferidas ao autor.

Por conseguinte, fica prejudicada a análise dos demais itens dos

recursos por eles apresentados, à exceção da justiça gratuita

concedida ao autor e dos honorários advocatícios de sucumbência.

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (Análise conjunta dos

recursos do segundo, quarto e quinto réus)

Quanto ao tema constou da sentença o seguinte (fls. 688-689):

3.8- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Observando as peculiaridades do caso concreto, o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado, bem

como o tempo exigido para o serviço (exegese do § 3º do art. 791-A

da CLT), defiro, com fulcro no art. 791-A da CLT, o pagamento dos

honorários advocatícios aos procuradores do demandante, no

importe de 10% sobre o valor da condenação.

Deixo de condenar a autora em honorários advocatícios aos

procuradores dos demandados, porque, apreciando o § 4º do artigo

791-A, da CLT, o e. STF declarou em juízo abstrato e vinculante, na

ADI 5.766/DF, em 20-10-2021, a inconstitucionalidade da previsão

legal de condenação do beneficiário da justiça gratuita em

honorários sucumbenciais.

Os recorrentes, alegando a reforma do julgado, pedem a exclusão

da condenação ao pagamento da parcela.

Subsidiariamente, o sexto réu (BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A - BARINSUL) pede a redução da verba

honorária para o patamar de 5%.

Requerem, também, a condenação do demandante ao pagamento

dos honorários advocatícios sucumbenciais no importe de 15%

sobre os pedidos julgados improcedentes.

O segundo réu (BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A) postula,

ainda, sejam retidos dos créditos reconhecidos na presente

demandante os valores necessários para o pagamento dos

honorários advocatícios devidos pelo autor.

O quinto réu (BANCO SAGRA S.A) defende ser indevida a

suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios de

sucumbência devidos pelo demandante.

Ao exame.

Conforme analisado, os recorrentes são considerados vencedores

nesta demanda, uma vez que foram afastadas integralmente as

suas responsabilidades subsidiárias pelo pagamento dos créditos

reconhecidos em favor do autor.

Como corolário, excluo a condenação dos réus ao pagamento de

honorários advocatícios aos patronos do autor.

Relativamente aos honorários advocatícios devidos aos patronos

dos recorrentes, consequência indissociável do julgamento de

improcedência do pedido de reconhecimento da responsabilidade

subsidiária, a demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

n. 13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais

acerca da aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo

do trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.

41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o

princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários
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sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o

posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como

previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-

se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pela parte-

autora.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

Assim, com base nos parâmetros previstos no § 2º do art. 791-A da

CLT, arbitro os honorários advocatícios devidos aos réus segundo,

quarto, quinto e sexto em R$ 600,00 para cada um, observada a

suspensão da exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A da CLT,

por ser o demandante beneficiário da justiça gratuita, como decidido

pelo STF no julgamento da ADI n. 5766.

Desta forma, dou provimento aos recursos para eximir os réus

segundo, quarto, quinto e sexto do pagamento dos honorários

advocatícios e para condenar o demandante ao pagamento dos

honorários advocatícios de sucumbência em favor dos patronos dos

citados réus no valor de R$ 600,00 para cada um, nos termos da

fundamentação.

3.JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO DEMANDANTE

O Juízo de origem deferiu ao autor os benefícios da justiça gratuita

sob os seguintes fundamentos:

3.7- JUSTIÇA GRATUITA

Dispõe o art. 790 da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17,

in verbis:

[...]

Portanto, o benefício da justiça gratuita pode ser concedido, de

ofício ou a requerimento, àqueles com salário igual a 40% do limite

máximo dos benefícios da Previdência Social, dispensando a prova

da insuficiência de recursos. Jápara os que percebem salário

superior a 40% do referido teto, a concessão de tal benefício

depende da prova de insuficiência de recursos.

Atualmente, o teto máximo dos benefícios da Previdência Social é

de R$ 7.087,22 (Portaria nº 12, de 17 de janeiro de 2022, do

Ministério do Trabalho e

Previdência), de modo que pode ser beneficiário da justiça gratuita

quem receber até R$ 2.834,88, independentemente de prova nos

autos da hipossuficiência econômica.

Aos que auferirem salário superior ao citado montante, o benefício

está condicionado à prova da incapacidade econômica.

No caso dos autos, o padrão remuneratório do autor era inferior a

40% do teto dos benefícios da Previdência Social, mesmo

considerando as comissões reconhecidas e pisos deferidos, o que

corrobora a declaração de hipossuficiência que acompanha a

exordial.

Por isso, concedo-lhe os benefícios da justiça gratuita, para isentá-

lo do pagamento das custas processuais, com espeque no art. 790,

§§ 3º e 4º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17.

Os recorrentes postulam a reforma da decisão. Argumentam que

além de o demandante não ter comprovado a alegada

hipossuficiência econômica, a mera declaração de pobreza não é

suficiente para concessão da benesse.

Vejamos.

A demanda está submetida às novas regras estabelecidas nos

parágrafos 3º e 4º do art. 790 da CLT. O parâmetro utilizado pela lei

corresponde a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social. Se a parte auferir renda inferior,

presume-se ter direito ao benefício da justiça gratuita; se auferir

renda superior, terá que comprovar a insuficiência de recursos.

O documento da fl. 20 evidencia situação de desemprego, pois a

última anotação contida na CTPS do demandante foi a rescisão do

contrato de trabalho havido com o primeiro réu. A ação foi ajuizada

menos de três meses após o encerramento do contrato, sendo o

último salário recebido pelo autor correspondente a R$ 2.200,00

(TRCT, fl. 26), valor inferior ao percentual legal.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

Quanto ao prequestionamento, a Súmula n. 297 da Alta Corte

Trabalhista pressupõe omissão do acórdão quanto às questões

objeto do recurso. Havendo tese explícita na decisão impugnada,

como é o caso, consideram-se prequestionadas todas as matérias e

todos os dispositivos apontado.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DO SEGUNDO (BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS

S.A), QUARTO (BANCO SANTANDER BRASIL S.A), QUINTO

(BANCO SAFRA S.A) E SEXTO (BARINSUL) RÉUS; por igual

votação, rejeitar as preliminares arguidas pelos recorrentes

(litisconsórcio, suspeição de testemunha e ilegitimidade passiva).

No mérito, sem divergência, DAR PROVIMENTO AOS RECURSOS

para: a) afastara responsabilidade subsidiária atribuída aos

recorrentes (segundo réu BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS S.A.,

quarto réu BANCO SANTANDER BRASIL S.A., quinto réu BANCO

SAFRA S.A. e sexto réu BARINSUL) por eventuais verbas deferidas

ao autor; b) eximiros recorrentes dos ônus sucumbenciais (custas e

honorários advocatícios); c) condenaro autor no pagamento de

honorários de sucumbência em favor dos patronos dos recorrentes

no valor de R$ 600,00 cada, observada a suspensão da

exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A da CLT. Fica

prejudicadaa análise dos demais pedidos recursais. Custas na

forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José Detoni.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina

Kame i  López  A l i aga .  P rocedeu  à  sus ten tação  o ra l

(telepresencialmente), pelo réu (BANCO BRADESCO S.A.), o Dr.

Zoilo Bolognesi.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000184-46.2022.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ALISSON RAMOS LOPES DOS REIS

ADVOGADO SAMUEL DIAS MULLER(OAB:
28464/SC)

ADVOGADO JESSICA KATYANY CAZARIN(OAB:
46028/SC)

ADVOGADO KETRIN COFFERI(OAB: 45884/SC)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO CNF SERVICOS FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO CASSIANO DA ROSA KERN(OAB:
100546/RS)

ADVOGADO MICKAIL SBROGLIO MURARO(OAB:
106134/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 131351/SP)

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

RECORRIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000184-46.2022.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTES: CNF SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA., BANCO

ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL)

S.A., BANCO SAFRA S.A., BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A.

RECORRIDOS: ALISSON RAMOS LOPES DOS REIS, BANCO

BRADESCO S.A., CNF SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA, BANCO

ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL)

S.A., BANCO SAFRA S.A., BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR. REJEIÇÃO. De acordo

com a Teoria da Asserção, o exame das condições da ação é feito

com base nas informações contidas na petição inicial, abstraindo-se

o conjunto probatório e a probabilidade de êxito do demandante.

Desse modo, o réu deve permanecer no polo passivo quando se

percebe a contraposição dos requerimentos iniciais ao seu interesse

jurídico.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo recorrentes 1. CNF SERVICOS FINANCEIROS LTDA, 2.

BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A., 3. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A., 4. BANCO SAFRA S A, 5. BANCO DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO SUL S.A e recorridos 1. ALISSON RAMOS

LOPES DOS REIS, 2. BANCO BRADESCO S.A., 3. CNF

SERVICOS FINANCEIROS LTDA, 4. BANCO ITAU BMG

CONSIGNADO S.A., 5. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 6.

BANCO SAFRA S A, 7. BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A.

Inconformados com a sentença da lavra da Exma. Juíza Valquíria

Lazzari de Lima Bastos, que julgou a ação parcialmente procedente,

o primeiro, segundo, quarto, quinto e sexto réus interpuseram

recursos ordinários.

Contrarrazões foram apresentadas pelo autor.

Na decisão da fl. 988, o Juízo de origem indeferiu o pedido de

concessão da justiça gratuita ao primeiro réu e não conheceu do

seu recurso por deserto. Contra esta decisão não houve a

interposição de agravo de instrumento.

Subiram os autos a esta instância revisora.

Integram esta narrativa os pedidos e os fundamentos expostos nos

tópicos recursais.

Remetidos os autos ao CEJUSC, a tentativa de conciliação foi

inexitosa.

É o relatório.

V O T O

Por satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

dos recursos do segundo, quarto, quinto e sexto réus e das

contrarrazões.

Não conheço, todavia, do pedido do segundo réu (BANCO ITAÚ

BMG CONSIGNADOS S.A) acerca do aviso prévio de 33 dias por

ausência de interesse recursal, uma vez que tal parcela não foi

objeto da condenação.

PRELIMINARMENTE

1.NULIDADE PROCESSUAL. LITISCONSÓRCIO. CHAMAMENTO

AO PROCESSO. DENUNCIAÇÃO À LIDE

O quinto réu (BANCO SAFRA S.A) suscita a preliminar de nulidade

processual em razão do indeferimento do pedido de "chamamento

ao processo ou denunciação à lide" das sociedades empresárias

WL CASAQUI SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. e

BEVICRED INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA. Alega, em suma,

que as referidas sociedades empresárias, por ele contratadas,

subcontrataram a empregadora do demandante e que, por isso,

deveriam integrar o polo passivo da lide.

Subsidiariamente, postula que as referidas sociedades empresárias

sejam incluídas no polo passivo da lide para que respondam

solidariamente com o recorrente pelos créditos reconhecidos na

presente demanda.

A pretensão foi rejeitada pelo Juízo a quo nos seguintes termos (fls.

679):

Indefiro a denunciação da lide requerida pelo BANCO SAFRA,

porque este demandado foi indicado pelo autor como responsável

direto pelos créditos decorrentes do contrato de trabalho, a despeito

de subcontratação da empregadora por meio de empresa

correspondente.

Coaduno com o entendimento manifestado na origem.

A definição do polo passivo da ação compete àquele que a ajuizou,

e não ao réu.

Eventual discussão entre o referido réu e as suas prestadoras de

serviços, relacionada à responsabilidade decorrente do contrato de
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prestação de serviços havido entre as partes, deve ocorrer na

esfera competente.

Rejeito.

2.NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

DEFESA. TESTEMUNHA DO AUTOR. SUSPEIÇÃO

O quinto réu (BANCO SAFRA S.A) suscita a preliminar de nulidade

processual por cerceamento do seu direito de defesa em razão da

rejeição da contradita da testemunha Agatha Samara Santos.

Afirma que a referida testemunha é suspeita e possui interesse no

resultado da ação, pois além de ter ajuizado ação com os mesmos

pedidos, foi cunhada do autor por aproximadamente dois anos,

tendo ambos residido no mesmo endereço. Aduz que a audiência

realizada de forma telepresencial não garantiu a eficácia e

segurança da colheita da prova, devendo ser considerado que, em

diversos momentos, não é audível o que a testemunha informa,

além de ter havido falhas na conexão.

Vejamos.

Inicialmente, a jurisprudência é pacífica no sentido de que o

ajuizamento de demanda contra o mesmo empregador não torna

impedida ou suspeita a testemunha, como se extrai da Súmula n.

357 do TST.

Prosseguindo, o art. 447, caput e §2º, I, do CPC preconiza o

seguinte:

Podem depor como testemunhas todas as pessoas, exceto as

incapazes, impedidas ou suspeitas.

[...]

§ 2º São impedidos:

I - o cônjuge, o companheiro, o ascendente e o descendente em

qualquer grau e o colateral, até o terceiro grau, de alguma das

partes, por consanguinidade ou afinidade, salvo se o exigir o

interesse público ou, tratando-se de causa relativa ao estado da

pessoa, não se puder obter de outro modo a prova que o juiz repute

necessária ao julgamento do mérito; (grifei)

Os cunhados são parentes por afinidade em segundo grau na linha

colateral e, portanto, são impedidos de depor como testemunha.

O caso, todavia, a testemunha não se enquadra na referida

previsão legal, na medida em que ela é ex-cunhada do autor, tendo

declarado, em audiência, que havia se separado há cerca de cinco

meses e tendo sido cunhado do demandante por quase dois anos.

Acrescentou que não era muito próxima do autor porque a maior

parte do tempo ela morou em São Paulo, tendo o conhecido quando

se mudou para Santa Catarina, no final de 2.020. Disse, também,

que frequentava pouco a casa do demandante, já que ele era "muito

fechado". Informou, por fim, que nunca morou na mesma casa do

autor, mas apenas no mesmo quintal, nunca tendo ficado próximos.

Esclareceu que o local era um grande terreno, no qual eles

moraram de aluguel por pouco tempo.

Entendo que as declarações prestadas pela autora não são

capazes de evidenciar que ela tenha faltado com a verdade ou

possua interesse no resultado da lide.

Por fim, o fato de a audiência de instrução ter sido realizada por

meio de videoconferência não tem o condão de invalidar a prova

testemunhal produzida, porquanto o procedimento tem previsão na

Portaria CR n. 1, de 7 de maio de 2020, a qual regulamenta o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas unidades judiciárias deste Tribunal.

Rejeito.

3.ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM (BARINSUL, BANCO

SAFRA E SANTANDER)

O quarto (BANCO SANTANDER BRASIL S.A), o quinto (BANCO

SAFRA S.A) e o sexto réus (BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A - BARINSUL) sustentam serem partes

ilegítimas para figurar no polo passiva da demanda, já que nem

mesmo tiveram contrato de prestação de serviços com o primeiro

réu (CFN PROMOTORA LTDA), empregador do autor.

A análise das condições da ação é feita de acordo com a Teoria da

Asserção, ou seja, verifica-se a legitimidade da parte pelas

informações constantes da inicial, abstraindo-se a influência do

contexto probatório ou o teor da contestação.

Na inicial, o autor imputa aos recorrentes a responsabilidade pelo

pagamento das verbas postuladas, razão pela qual não se cogita

ilegitimidade.

Já a questão relacionada à possibilidade de os réus serem

responsabilizados é matéria afeta ao mérito e que com ele será

solvida.

Rejeito a prefacial.

MÉRITO

QUESTÃO DE ORDEM

Procedo à apreciação conjunta dos recursos, considerando-se

terem por objeto as mesmas matérias.

1.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O segundo (BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS S.A), quarto

(BANCO SANTANDER BRASIL S.A), quinto (BANCO SAFRA S.A)

e sexto (BANCO DO ESTADO DO RIO DO SUL S.A - BARINSUL)

réus postulam a reforma da sentença que os condenou

subsidiariamente pelo pagamento das verbas reconhecidas em

favor do autor, nos seguintes termos (fls. 686-687):

3.6- RESPONSABILIDADE DOS BANCOS

A despeito da negativa dos réus, a prova oral foi unânime de que o

autor prestou serviços em favor dos bancos incluídos no polo

passivo da ação, enquanto tomadores da sua força de trabalho

durante todo o vínculo de emprego.
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Não obstante a licitude da terceirização, não se isentam os

tomadores de serviços de responsabilidade subsidiária pelas

parcelas deferidas nesta sentença, porque se beneficiaram

diretamente do trabalho da autora para a consecução de seu objeto

social e o incremento de patrimônio, conforme o entendimento

sedimentado na Súmula nº 331, IV, do TST e os julgamentos do RE

958252/MG e na ADPF 324/DF pelo E. STF.

Ressalto que - a despeito do meu entendimento pessoal - os

bancos réus arcarão subsidiariamente por todas as verbas devidas,

nos termos da Súmula nº 331, VI, do TST, que adoto por economia

processual.

Com efeito, estes entendimentos jurisprudenciais escoram-se na

responsabilidade fundada no risco de má escolha e má fiscalização

do fornecedor de mão de obra, pois a atividade reverteu em proveito

do tomador, de acordo com o art. 927, parágrafo único, do Código

Civil.

Não elide a responsabilidade a invocação da licitude do contrato de

prestação de serviços com a primeira ré, pois a regularidade da

terceirização impede somente a formação do vínculo trabalhista

diretamente com o tomador de serviço, ao passo que os riscos da

má contratação não podem ser transferidos ao trabalhador.

Gize-se que eventual exclusão de responsabilidade dos tomadores

pactuada em contratos com a ex-empregadora não tem o condão

de isentá-los de responder subsidiariamente pelas verbas

laborativas, haja vista que o contrato particular vale somente entre

os acordantes, não alcançando terceiros ou revogando a legislação

trabalhista em vigor.

Caso os contratantes se sintam prejudicados, por descumprimento

do contrato de natureza civil entabulado com a ex-empregadora,

deverão buscar o ressarcimento que entender cabível no Juízo

competente, em ação regressiva.

Por fim, registro que não há fundamento legal para benefício de

ordem das responsáveis subsidiárias contra os sócios da

empregadora.

Portanto, os demais réus são responsáveis, de forma subsidiária,

por todas as parcelas deferidas nesta sentença.

O segundo réu (BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A) afirma não ter

celebrado contrato de prestação de serviços com o primeiro réu,

empregador do autor e que não há nos autos nenhum indício de

prova acerca de sua culpabilidade por eventual inadimplemento

ocorrido. Aduz ter o autor prestado serviços para diversas

sociedades empresárias, sendo, portanto, impossível ser aplicado

ao caso a Súmula n. 331 do TST. Subsidiariamente, postula que a

sua condenação seja limitada ao período em que o autor prestou

serviços exclusivamente em seu favor.

O quarto réu (BANCO SANTANDER BRASIL S.A) também alega

nunca ter firmado contrato de prestação de serviços com o primeiro

réu, motivo pelo qual o autor jamais prestou serviços em seu favor.

Subsidiariamente, postula que "a responsabilidade pelo pagamento

das verbas que eventualmente forem mantidas ao recorrido recaiam

sobre o recorrente somente após o esgotamento de todos os meios

executivos para satisfação do crédito perante a primeira reclamada"

O quinto réu (BANCO SAFRA S.A) sustenta que ainda que o

demandante tenha prestado serviços em favor de outras sociedades

empresárias, ele atuava sob a orientação do primeiro réu. Afirma

que o caso dos autos não corresponde a uma terceirização típica,

conforme prevista na Súmula n. 331 do TST, tendo o autor

informado que prestou serviços de forma concomitante a diversos

empregados. Aduz que "se o próprio Branco Central autoriza a

delegação de serviços de CORRESPONDENTE BANCÁRIO

(atividade que o reclamante alegou executar), não há como

responsabilizar a empresa que segue estes normativos e expressa

autorização legal, sob pena de ofensa direta ao artigo 5º, II, da

Carta Magna". Sustenta, também, não ter agido com culpa in

vigilando ou in elegendo. Subsidiariamente, requer seja delimitada a

proporção de responsabilidade de cada réu.

O sexto réu (BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A -

BARINSUL) alega que não possuía relação direta com o

demandante, tendo apenas realizado um contrato de terceirização

com o primeiro réu, mediante processo de licitação, de forma lícita.

Aduz ser parte da administração pública indireta e, portanto, o

reconhecimento da sua responsabilidade subsidiária afronta o

disposto no art. 71, §1º, da Lei n. 8.666/93. Defende a ausência de

culpa in vigilando e culpa in elegendo. Por fim, alega ser ônus do

autor comprovar a prestação de serviços em seu favor.

Ao exame.

Inicialmente, conquanto os bancos réus aleguem não ter celebrado

contrato de prestação de serviços com o primeiro réu, o contexto

probatório evidencia que ele foi contrato pelos recorrentes para

realizar serviços de prospecção de clientes e coleta da

documentação necessária para a obtenção de empréstimo

consignado, os quais eram repassados às instituições bancárias, a

fim de serem examinados e aprovados.

Todavia, esse tipo de ajuste não se confunde com a terceirização

mencionada pela Súmula n.º 331 do TST, sobretudo porque

ausente a exclusividade na prestação dos serviços e a

subordinação às contratantes, que não exerciam nenhuma

ingerência sobre a atuação do autor. Isso impede, inclusive, o

reconhecimento do vínculo de emprego diretamente com elas.

O próprio empregado reconhece no seu depoimento que prestava

serviços para os bancos Barinsul, Itaú, Bradesco, Safra,

Panamericano, Bradesco, Olé, Bonsucesso e Santander, de forma
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concomitante, não sendo possível nem mesmo precisar o tempo

destinado a cada uma das instituições bancárias.

Incumbia ao autor comprovar que a relação mantida entre os réus

configurava, à luz do princípio da primazia da realidade,

intermediação ilegal de mão de obra, por meio da apresentação de

evidências da ingerência das contratantes sobre a contratada (CFN

SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA). Isso, contudo, não ocorreu.

Ainda que se considerasse o empregador como verdadeiro

correspondente "bancário" dos outros réus, estes não teriam

nenhuma responsabilidade pelos créditos eventualmente devidos ao

autor.

Diversamente da situação em que há terceirização, a instituição

financeira pode ter inúmeros correspondentes, relacionando-se

comercialmente com várias sociedades ao mesmo tempo, não

possuindo essa circunstância nenhuma relação direta com o seu

quadro de funcionários.

As ementas a seguir colacionadas retratam muito bem o contexto

do contrato de correspondente e retratam o meu posicionamento

sobre a matéria, sendo desnecessárias maiores digressões.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CORRESPONDENTE

BANCÁRIO.A contratação do correspondente bancário se trata de

um processo negocial, no qual é o correspondente quem vai até o

banco se habilitar para a prática da atividade. Não há, neste caso,

terceirização dos serviços e tampouco eleição do contratado, de

forma que não há falar em culpa "in eligendo" e "in vigilando".

Inaplicável, portanto, a Súmula n. 331 do TST, alusiva à contratação

de trabalhadores por interposta pessoa. (TRT 12ª R. 6ª C. Processo

RO 00538-2009-045-12-00-6. Relatora: Des. Ligia M. Teixeira

Gouvêa. Publicado no TRTSC/DOE em 19.03.2010)

TRABALHO PRESTADO EM RAZÃO DE CONTRATO DE

CORRESPONDENTE BANCÁRIO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO

DE EMPREGO COM O BANCO.O contrato de correspondente

bancário não guarda correlação alguma com a figura jurídica

conhecida como "terceirização de serviços", não havendo que se

cogitar de reconhecimento de relação de emprego entre o banco

contratante e os trabalhadores da empresa contratada. (TRT-5 -

RECORD: 1468005620085050194 BA 0146800-56.2008.5.05.0194,

Relator: SÔNIA FRANÇA, 3ª. TURMA, Data de Publicação: DJ

19/11/2009)

Ressalto, apenas, que as regras e critérios sobre a contratação dos

correspondentes são definidas pelo próprio Banco Central do Brasil,

nos termos da Resolução n.º 3954/2011. Sendo assim, tanto os

bancos como as instituições financeiras não contam com ampla

autonomia no processo negocial com os correspondentes.

Não configurada ilicitude na terceirização, fica afastada, também por

esse viés, a possibilidade de responsabilização dos recorrentes.

Dou provimento aos recursos do segundo (BANCO ITAÚ BMG

CONSIGNADOS S.A), do quarto (BANCO SANTANDER BRASIL

S.A), do quinto (BANCO SAFRA S.A) e do sexto réus (BANCO DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A - BARINSUL) para afastar

a responsabilidade subsidiária que lhes foi atribuída por eventuais

verbas deferidas ao autor.

Por conseguinte, fica prejudicada a análise dos demais itens dos

recursos por eles apresentados, à exceção da justiça gratuita

concedida ao autor e dos honorários advocatícios de sucumbência.

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (Análise conjunta dos

recursos do segundo, quarto e quinto réus)

Quanto ao tema constou da sentença o seguinte (fls. 688-689):

3.8- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Observando as peculiaridades do caso concreto, o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado, bem

como o tempo exigido para o serviço (exegese do § 3º do art. 791-A

da CLT), defiro, com fulcro no art. 791-A da CLT, o pagamento dos

honorários advocatícios aos procuradores do demandante, no

importe de 10% sobre o valor da condenação.

Deixo de condenar a autora em honorários advocatícios aos

procuradores dos demandados, porque, apreciando o § 4º do artigo

791-A, da CLT, o e. STF declarou em juízo abstrato e vinculante, na

ADI 5.766/DF, em 20-10-2021, a inconstitucionalidade da previsão

legal de condenação do beneficiário da justiça gratuita em

honorários sucumbenciais.

Os recorrentes, alegando a reforma do julgado, pedem a exclusão

da condenação ao pagamento da parcela.

Subsidiariamente, o sexto réu (BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A - BARINSUL) pede a redução da verba

honorária para o patamar de 5%.

Requerem, também, a condenação do demandante ao pagamento

dos honorários advocatícios sucumbenciais no importe de 15%

sobre os pedidos julgados improcedentes.

O segundo réu (BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A) postula,

ainda, sejam retidos dos créditos reconhecidos na presente

demandante os valores necessários para o pagamento dos

honorários advocatícios devidos pelo autor.

O quinto réu (BANCO SAGRA S.A) defende ser indevida a

suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios de

sucumbência devidos pelo demandante.

Ao exame.

Conforme analisado, os recorrentes são considerados vencedores

nesta demanda, uma vez que foram afastadas integralmente as

suas responsabilidades subsidiárias pelo pagamento dos créditos

reconhecidos em favor do autor.
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Como corolário, excluo a condenação dos réus ao pagamento de

honorários advocatícios aos patronos do autor.

Relativamente aos honorários advocatícios devidos aos patronos

dos recorrentes, consequência indissociável do julgamento de

improcedência do pedido de reconhecimento da responsabilidade

subsidiária, a demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

n. 13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais

acerca da aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo

do trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.

41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o

princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o

posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como

previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-

se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pela parte-

autora.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

Assim, com base nos parâmetros previstos no § 2º do art. 791-A da

CLT, arbitro os honorários advocatícios devidos aos réus segundo,

quarto, quinto e sexto em R$ 600,00 para cada um, observada a

suspensão da exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A da CLT,

por ser o demandante beneficiário da justiça gratuita, como decidido

pelo STF no julgamento da ADI n. 5766.

Desta forma, dou provimento aos recursos para eximir os réus

segundo, quarto, quinto e sexto do pagamento dos honorários

advocatícios e para condenar o demandante ao pagamento dos

honorários advocatícios de sucumbência em favor dos patronos dos

citados réus no valor de R$ 600,00 para cada um, nos termos da

fundamentação.

3.JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO DEMANDANTE

O Juízo de origem deferiu ao autor os benefícios da justiça gratuita

sob os seguintes fundamentos:

3.7- JUSTIÇA GRATUITA

Dispõe o art. 790 da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17,

in verbis:

[...]

Portanto, o benefício da justiça gratuita pode ser concedido, de

ofício ou a requerimento, àqueles com salário igual a 40% do limite

máximo dos benefícios da Previdência Social, dispensando a prova

da insuficiência de recursos. Jápara os que percebem salário

superior a 40% do referido teto, a concessão de tal benefício

depende da prova de insuficiência de recursos.

Atualmente, o teto máximo dos benefícios da Previdência Social é

de R$ 7.087,22 (Portaria nº 12, de 17 de janeiro de 2022, do

Ministério do Trabalho e

Previdência), de modo que pode ser beneficiário da justiça gratuita

quem receber até R$ 2.834,88, independentemente de prova nos

autos da hipossuficiência econômica.

Aos que auferirem salário superior ao citado montante, o benefício

está condicionado à prova da incapacidade econômica.

No caso dos autos, o padrão remuneratório do autor era inferior a

40% do teto dos benefícios da Previdência Social, mesmo

considerando as comissões reconhecidas e pisos deferidos, o que

corrobora a declaração de hipossuficiência que acompanha a

exordial.

Por isso, concedo-lhe os benefícios da justiça gratuita, para isentá-

lo do pagamento das custas processuais, com espeque no art. 790,

§§ 3º e 4º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17.

Os recorrentes postulam a reforma da decisão. Argumentam que

além de o demandante não ter comprovado a alegada

hipossuficiência econômica, a mera declaração de pobreza não é

suficiente para concessão da benesse.

Vejamos.

A demanda está submetida às novas regras estabelecidas nos

parágrafos 3º e 4º do art. 790 da CLT. O parâmetro utilizado pela lei

corresponde a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social. Se a parte auferir renda inferior,

presume-se ter direito ao benefício da justiça gratuita; se auferir

renda superior, terá que comprovar a insuficiência de recursos.

O documento da fl. 20 evidencia situação de desemprego, pois a

última anotação contida na CTPS do demandante foi a rescisão do

contrato de trabalho havido com o primeiro réu. A ação foi ajuizada
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menos de três meses após o encerramento do contrato, sendo o

último salário recebido pelo autor correspondente a R$ 2.200,00

(TRCT, fl. 26), valor inferior ao percentual legal.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

Quanto ao prequestionamento, a Súmula n. 297 da Alta Corte

Trabalhista pressupõe omissão do acórdão quanto às questões

objeto do recurso. Havendo tese explícita na decisão impugnada,

como é o caso, consideram-se prequestionadas todas as matérias e

todos os dispositivos apontado.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DO SEGUNDO (BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS

S.A), QUARTO (BANCO SANTANDER BRASIL S.A), QUINTO

(BANCO SAFRA S.A) E SEXTO (BARINSUL) RÉUS; por igual

votação, rejeitar as preliminares arguidas pelos recorrentes

(litisconsórcio, suspeição de testemunha e ilegitimidade passiva).

No mérito, sem divergência, DAR PROVIMENTO AOS RECURSOS

para: a) afastara responsabilidade subsidiária atribuída aos

recorrentes (segundo réu BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS S.A.,

quarto réu BANCO SANTANDER BRASIL S.A., quinto réu BANCO

SAFRA S.A. e sexto réu BARINSUL) por eventuais verbas deferidas

ao autor; b) eximiros recorrentes dos ônus sucumbenciais (custas e

honorários advocatícios); c) condenaro autor no pagamento de

honorários de sucumbência em favor dos patronos dos recorrentes

no valor de R$ 600,00 cada, observada a suspensão da

exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A da CLT. Fica

prejudicadaa análise dos demais pedidos recursais. Custas na

forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José Detoni.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina

Kame i  López  A l i aga .  P rocedeu  à  sus ten tação  o ra l

(telepresencialmente), pelo réu (BANCO BRADESCO S.A.), o Dr.

Zoilo Bolognesi.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000184-46.2022.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ALISSON RAMOS LOPES DOS REIS

ADVOGADO SAMUEL DIAS MULLER(OAB:
28464/SC)

ADVOGADO JESSICA KATYANY CAZARIN(OAB:
46028/SC)

ADVOGADO KETRIN COFFERI(OAB: 45884/SC)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO CNF SERVICOS FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO CASSIANO DA ROSA KERN(OAB:
100546/RS)

ADVOGADO MICKAIL SBROGLIO MURARO(OAB:
106134/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 131351/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6141
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

RECORRIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000184-46.2022.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTES: CNF SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA., BANCO

ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL)

S.A., BANCO SAFRA S.A., BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A.

RECORRIDOS: ALISSON RAMOS LOPES DOS REIS, BANCO

BRADESCO S.A., CNF SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA, BANCO

ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL)

S.A., BANCO SAFRA S.A., BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR. REJEIÇÃO. De acordo

com a Teoria da Asserção, o exame das condições da ação é feito

com base nas informações contidas na petição inicial, abstraindo-se

o conjunto probatório e a probabilidade de êxito do demandante.

Desse modo, o réu deve permanecer no polo passivo quando se

percebe a contraposição dos requerimentos iniciais ao seu interesse

jurídico.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo recorrentes 1. CNF SERVICOS FINANCEIROS LTDA, 2.

BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A., 3. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A., 4. BANCO SAFRA S A, 5. BANCO DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO SUL S.A e recorridos 1. ALISSON RAMOS

LOPES DOS REIS, 2. BANCO BRADESCO S.A., 3. CNF

SERVICOS FINANCEIROS LTDA, 4. BANCO ITAU BMG

CONSIGNADO S.A., 5. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 6.

BANCO SAFRA S A, 7. BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A.

Inconformados com a sentença da lavra da Exma. Juíza Valquíria

Lazzari de Lima Bastos, que julgou a ação parcialmente procedente,

o primeiro, segundo, quarto, quinto e sexto réus interpuseram

recursos ordinários.

Contrarrazões foram apresentadas pelo autor.

Na decisão da fl. 988, o Juízo de origem indeferiu o pedido de

concessão da justiça gratuita ao primeiro réu e não conheceu do

seu recurso por deserto. Contra esta decisão não houve a

interposição de agravo de instrumento.

Subiram os autos a esta instância revisora.

Integram esta narrativa os pedidos e os fundamentos expostos nos

tópicos recursais.

Remetidos os autos ao CEJUSC, a tentativa de conciliação foi

inexitosa.

É o relatório.

V O T O

Por satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

dos recursos do segundo, quarto, quinto e sexto réus e das

contrarrazões.

Não conheço, todavia, do pedido do segundo réu (BANCO ITAÚ

BMG CONSIGNADOS S.A) acerca do aviso prévio de 33 dias por

ausência de interesse recursal, uma vez que tal parcela não foi

objeto da condenação.

PRELIMINARMENTE

1.NULIDADE PROCESSUAL. LITISCONSÓRCIO. CHAMAMENTO

AO PROCESSO. DENUNCIAÇÃO À LIDE

O quinto réu (BANCO SAFRA S.A) suscita a preliminar de nulidade

processual em razão do indeferimento do pedido de "chamamento

ao processo ou denunciação à lide" das sociedades empresárias

WL CASAQUI SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. e

BEVICRED INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA. Alega, em suma,

que as referidas sociedades empresárias, por ele contratadas,

subcontrataram a empregadora do demandante e que, por isso,

deveriam integrar o polo passivo da lide.

Subsidiariamente, postula que as referidas sociedades empresárias

sejam incluídas no polo passivo da lide para que respondam

solidariamente com o recorrente pelos créditos reconhecidos na
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presente demanda.

A pretensão foi rejeitada pelo Juízo a quo nos seguintes termos (fls.

679):

Indefiro a denunciação da lide requerida pelo BANCO SAFRA,

porque este demandado foi indicado pelo autor como responsável

direto pelos créditos decorrentes do contrato de trabalho, a despeito

de subcontratação da empregadora por meio de empresa

correspondente.

Coaduno com o entendimento manifestado na origem.

A definição do polo passivo da ação compete àquele que a ajuizou,

e não ao réu.

Eventual discussão entre o referido réu e as suas prestadoras de

serviços, relacionada à responsabilidade decorrente do contrato de

prestação de serviços havido entre as partes, deve ocorrer na

esfera competente.

Rejeito.

2.NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

DEFESA. TESTEMUNHA DO AUTOR. SUSPEIÇÃO

O quinto réu (BANCO SAFRA S.A) suscita a preliminar de nulidade

processual por cerceamento do seu direito de defesa em razão da

rejeição da contradita da testemunha Agatha Samara Santos.

Afirma que a referida testemunha é suspeita e possui interesse no

resultado da ação, pois além de ter ajuizado ação com os mesmos

pedidos, foi cunhada do autor por aproximadamente dois anos,

tendo ambos residido no mesmo endereço. Aduz que a audiência

realizada de forma telepresencial não garantiu a eficácia e

segurança da colheita da prova, devendo ser considerado que, em

diversos momentos, não é audível o que a testemunha informa,

além de ter havido falhas na conexão.

Vejamos.

Inicialmente, a jurisprudência é pacífica no sentido de que o

ajuizamento de demanda contra o mesmo empregador não torna

impedida ou suspeita a testemunha, como se extrai da Súmula n.

357 do TST.

Prosseguindo, o art. 447, caput e §2º, I, do CPC preconiza o

seguinte:

Podem depor como testemunhas todas as pessoas, exceto as

incapazes, impedidas ou suspeitas.

[...]

§ 2º São impedidos:

I - o cônjuge, o companheiro, o ascendente e o descendente em

qualquer grau e o colateral, até o terceiro grau, de alguma das

partes, por consanguinidade ou afinidade, salvo se o exigir o

interesse público ou, tratando-se de causa relativa ao estado da

pessoa, não se puder obter de outro modo a prova que o juiz repute

necessária ao julgamento do mérito; (grifei)

Os cunhados são parentes por afinidade em segundo grau na linha

colateral e, portanto, são impedidos de depor como testemunha.

O caso, todavia, a testemunha não se enquadra na referida

previsão legal, na medida em que ela é ex-cunhada do autor, tendo

declarado, em audiência, que havia se separado há cerca de cinco

meses e tendo sido cunhado do demandante por quase dois anos.

Acrescentou que não era muito próxima do autor porque a maior

parte do tempo ela morou em São Paulo, tendo o conhecido quando

se mudou para Santa Catarina, no final de 2.020. Disse, também,

que frequentava pouco a casa do demandante, já que ele era "muito

fechado". Informou, por fim, que nunca morou na mesma casa do

autor, mas apenas no mesmo quintal, nunca tendo ficado próximos.

Esclareceu que o local era um grande terreno, no qual eles

moraram de aluguel por pouco tempo.

Entendo que as declarações prestadas pela autora não são

capazes de evidenciar que ela tenha faltado com a verdade ou

possua interesse no resultado da lide.

Por fim, o fato de a audiência de instrução ter sido realizada por

meio de videoconferência não tem o condão de invalidar a prova

testemunhal produzida, porquanto o procedimento tem previsão na

Portaria CR n. 1, de 7 de maio de 2020, a qual regulamenta o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas unidades judiciárias deste Tribunal.

Rejeito.

3.ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM (BARINSUL, BANCO

SAFRA E SANTANDER)

O quarto (BANCO SANTANDER BRASIL S.A), o quinto (BANCO

SAFRA S.A) e o sexto réus (BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A - BARINSUL) sustentam serem partes

ilegítimas para figurar no polo passiva da demanda, já que nem

mesmo tiveram contrato de prestação de serviços com o primeiro

réu (CFN PROMOTORA LTDA), empregador do autor.

A análise das condições da ação é feita de acordo com a Teoria da

Asserção, ou seja, verifica-se a legitimidade da parte pelas

informações constantes da inicial, abstraindo-se a influência do

contexto probatório ou o teor da contestação.

Na inicial, o autor imputa aos recorrentes a responsabilidade pelo

pagamento das verbas postuladas, razão pela qual não se cogita

ilegitimidade.

Já a questão relacionada à possibilidade de os réus serem

responsabilizados é matéria afeta ao mérito e que com ele será

solvida.

Rejeito a prefacial.

MÉRITO

QUESTÃO DE ORDEM

Procedo à apreciação conjunta dos recursos, considerando-se
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terem por objeto as mesmas matérias.

1.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O segundo (BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS S.A), quarto

(BANCO SANTANDER BRASIL S.A), quinto (BANCO SAFRA S.A)

e sexto (BANCO DO ESTADO DO RIO DO SUL S.A - BARINSUL)

réus postulam a reforma da sentença que os condenou

subsidiariamente pelo pagamento das verbas reconhecidas em

favor do autor, nos seguintes termos (fls. 686-687):

3.6- RESPONSABILIDADE DOS BANCOS

A despeito da negativa dos réus, a prova oral foi unânime de que o

autor prestou serviços em favor dos bancos incluídos no polo

passivo da ação, enquanto tomadores da sua força de trabalho

durante todo o vínculo de emprego.

Não obstante a licitude da terceirização, não se isentam os

tomadores de serviços de responsabilidade subsidiária pelas

parcelas deferidas nesta sentença, porque se beneficiaram

diretamente do trabalho da autora para a consecução de seu objeto

social e o incremento de patrimônio, conforme o entendimento

sedimentado na Súmula nº 331, IV, do TST e os julgamentos do RE

958252/MG e na ADPF 324/DF pelo E. STF.

Ressalto que - a despeito do meu entendimento pessoal - os

bancos réus arcarão subsidiariamente por todas as verbas devidas,

nos termos da Súmula nº 331, VI, do TST, que adoto por economia

processual.

Com efeito, estes entendimentos jurisprudenciais escoram-se na

responsabilidade fundada no risco de má escolha e má fiscalização

do fornecedor de mão de obra, pois a atividade reverteu em proveito

do tomador, de acordo com o art. 927, parágrafo único, do Código

Civil.

Não elide a responsabilidade a invocação da licitude do contrato de

prestação de serviços com a primeira ré, pois a regularidade da

terceirização impede somente a formação do vínculo trabalhista

diretamente com o tomador de serviço, ao passo que os riscos da

má contratação não podem ser transferidos ao trabalhador.

Gize-se que eventual exclusão de responsabilidade dos tomadores

pactuada em contratos com a ex-empregadora não tem o condão

de isentá-los de responder subsidiariamente pelas verbas

laborativas, haja vista que o contrato particular vale somente entre

os acordantes, não alcançando terceiros ou revogando a legislação

trabalhista em vigor.

Caso os contratantes se sintam prejudicados, por descumprimento

do contrato de natureza civil entabulado com a ex-empregadora,

deverão buscar o ressarcimento que entender cabível no Juízo

competente, em ação regressiva.

Por fim, registro que não há fundamento legal para benefício de

ordem das responsáveis subsidiárias contra os sócios da

empregadora.

Portanto, os demais réus são responsáveis, de forma subsidiária,

por todas as parcelas deferidas nesta sentença.

O segundo réu (BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A) afirma não ter

celebrado contrato de prestação de serviços com o primeiro réu,

empregador do autor e que não há nos autos nenhum indício de

prova acerca de sua culpabilidade por eventual inadimplemento

ocorrido. Aduz ter o autor prestado serviços para diversas

sociedades empresárias, sendo, portanto, impossível ser aplicado

ao caso a Súmula n. 331 do TST. Subsidiariamente, postula que a

sua condenação seja limitada ao período em que o autor prestou

serviços exclusivamente em seu favor.

O quarto réu (BANCO SANTANDER BRASIL S.A) também alega

nunca ter firmado contrato de prestação de serviços com o primeiro

réu, motivo pelo qual o autor jamais prestou serviços em seu favor.

Subsidiariamente, postula que "a responsabilidade pelo pagamento

das verbas que eventualmente forem mantidas ao recorrido recaiam

sobre o recorrente somente após o esgotamento de todos os meios

executivos para satisfação do crédito perante a primeira reclamada"

O quinto réu (BANCO SAFRA S.A) sustenta que ainda que o

demandante tenha prestado serviços em favor de outras sociedades

empresárias, ele atuava sob a orientação do primeiro réu. Afirma

que o caso dos autos não corresponde a uma terceirização típica,

conforme prevista na Súmula n. 331 do TST, tendo o autor

informado que prestou serviços de forma concomitante a diversos

empregados. Aduz que "se o próprio Branco Central autoriza a

delegação de serviços de CORRESPONDENTE BANCÁRIO

(atividade que o reclamante alegou executar), não há como

responsabilizar a empresa que segue estes normativos e expressa

autorização legal, sob pena de ofensa direta ao artigo 5º, II, da

Carta Magna". Sustenta, também, não ter agido com culpa in

vigilando ou in elegendo. Subsidiariamente, requer seja delimitada a

proporção de responsabilidade de cada réu.

O sexto réu (BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A -

BARINSUL) alega que não possuía relação direta com o

demandante, tendo apenas realizado um contrato de terceirização

com o primeiro réu, mediante processo de licitação, de forma lícita.

Aduz ser parte da administração pública indireta e, portanto, o

reconhecimento da sua responsabilidade subsidiária afronta o

disposto no art. 71, §1º, da Lei n. 8.666/93. Defende a ausência de

culpa in vigilando e culpa in elegendo. Por fim, alega ser ônus do

autor comprovar a prestação de serviços em seu favor.

Ao exame.

Inicialmente, conquanto os bancos réus aleguem não ter celebrado

contrato de prestação de serviços com o primeiro réu, o contexto

probatório evidencia que ele foi contrato pelos recorrentes para
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realizar serviços de prospecção de clientes e coleta da

documentação necessária para a obtenção de empréstimo

consignado, os quais eram repassados às instituições bancárias, a

fim de serem examinados e aprovados.

Todavia, esse tipo de ajuste não se confunde com a terceirização

mencionada pela Súmula n.º 331 do TST, sobretudo porque

ausente a exclusividade na prestação dos serviços e a

subordinação às contratantes, que não exerciam nenhuma

ingerência sobre a atuação do autor. Isso impede, inclusive, o

reconhecimento do vínculo de emprego diretamente com elas.

O próprio empregado reconhece no seu depoimento que prestava

serviços para os bancos Barinsul, Itaú, Bradesco, Safra,

Panamericano, Bradesco, Olé, Bonsucesso e Santander, de forma

concomitante, não sendo possível nem mesmo precisar o tempo

destinado a cada uma das instituições bancárias.

Incumbia ao autor comprovar que a relação mantida entre os réus

configurava, à luz do princípio da primazia da realidade,

intermediação ilegal de mão de obra, por meio da apresentação de

evidências da ingerência das contratantes sobre a contratada (CFN

SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA). Isso, contudo, não ocorreu.

Ainda que se considerasse o empregador como verdadeiro

correspondente "bancário" dos outros réus, estes não teriam

nenhuma responsabilidade pelos créditos eventualmente devidos ao

autor.

Diversamente da situação em que há terceirização, a instituição

financeira pode ter inúmeros correspondentes, relacionando-se

comercialmente com várias sociedades ao mesmo tempo, não

possuindo essa circunstância nenhuma relação direta com o seu

quadro de funcionários.

As ementas a seguir colacionadas retratam muito bem o contexto

do contrato de correspondente e retratam o meu posicionamento

sobre a matéria, sendo desnecessárias maiores digressões.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CORRESPONDENTE

BANCÁRIO.A contratação do correspondente bancário se trata de

um processo negocial, no qual é o correspondente quem vai até o

banco se habilitar para a prática da atividade. Não há, neste caso,

terceirização dos serviços e tampouco eleição do contratado, de

forma que não há falar em culpa "in eligendo" e "in vigilando".

Inaplicável, portanto, a Súmula n. 331 do TST, alusiva à contratação

de trabalhadores por interposta pessoa. (TRT 12ª R. 6ª C. Processo

RO 00538-2009-045-12-00-6. Relatora: Des. Ligia M. Teixeira

Gouvêa. Publicado no TRTSC/DOE em 19.03.2010)

TRABALHO PRESTADO EM RAZÃO DE CONTRATO DE

CORRESPONDENTE BANCÁRIO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO

DE EMPREGO COM O BANCO.O contrato de correspondente

bancário não guarda correlação alguma com a figura jurídica

conhecida como "terceirização de serviços", não havendo que se

cogitar de reconhecimento de relação de emprego entre o banco

contratante e os trabalhadores da empresa contratada. (TRT-5 -

RECORD: 1468005620085050194 BA 0146800-56.2008.5.05.0194,

Relator: SÔNIA FRANÇA, 3ª. TURMA, Data de Publicação: DJ

19/11/2009)

Ressalto, apenas, que as regras e critérios sobre a contratação dos

correspondentes são definidas pelo próprio Banco Central do Brasil,

nos termos da Resolução n.º 3954/2011. Sendo assim, tanto os

bancos como as instituições financeiras não contam com ampla

autonomia no processo negocial com os correspondentes.

Não configurada ilicitude na terceirização, fica afastada, também por

esse viés, a possibilidade de responsabilização dos recorrentes.

Dou provimento aos recursos do segundo (BANCO ITAÚ BMG

CONSIGNADOS S.A), do quarto (BANCO SANTANDER BRASIL

S.A), do quinto (BANCO SAFRA S.A) e do sexto réus (BANCO DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A - BARINSUL) para afastar

a responsabilidade subsidiária que lhes foi atribuída por eventuais

verbas deferidas ao autor.

Por conseguinte, fica prejudicada a análise dos demais itens dos

recursos por eles apresentados, à exceção da justiça gratuita

concedida ao autor e dos honorários advocatícios de sucumbência.

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (Análise conjunta dos

recursos do segundo, quarto e quinto réus)

Quanto ao tema constou da sentença o seguinte (fls. 688-689):

3.8- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Observando as peculiaridades do caso concreto, o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado, bem

como o tempo exigido para o serviço (exegese do § 3º do art. 791-A

da CLT), defiro, com fulcro no art. 791-A da CLT, o pagamento dos

honorários advocatícios aos procuradores do demandante, no

importe de 10% sobre o valor da condenação.

Deixo de condenar a autora em honorários advocatícios aos

procuradores dos demandados, porque, apreciando o § 4º do artigo

791-A, da CLT, o e. STF declarou em juízo abstrato e vinculante, na

ADI 5.766/DF, em 20-10-2021, a inconstitucionalidade da previsão

legal de condenação do beneficiário da justiça gratuita em

honorários sucumbenciais.

Os recorrentes, alegando a reforma do julgado, pedem a exclusão

da condenação ao pagamento da parcela.

Subsidiariamente, o sexto réu (BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A - BARINSUL) pede a redução da verba

honorária para o patamar de 5%.

Requerem, também, a condenação do demandante ao pagamento

dos honorários advocatícios sucumbenciais no importe de 15%
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sobre os pedidos julgados improcedentes.

O segundo réu (BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A) postula,

ainda, sejam retidos dos créditos reconhecidos na presente

demandante os valores necessários para o pagamento dos

honorários advocatícios devidos pelo autor.

O quinto réu (BANCO SAGRA S.A) defende ser indevida a

suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios de

sucumbência devidos pelo demandante.

Ao exame.

Conforme analisado, os recorrentes são considerados vencedores

nesta demanda, uma vez que foram afastadas integralmente as

suas responsabilidades subsidiárias pelo pagamento dos créditos

reconhecidos em favor do autor.

Como corolário, excluo a condenação dos réus ao pagamento de

honorários advocatícios aos patronos do autor.

Relativamente aos honorários advocatícios devidos aos patronos

dos recorrentes, consequência indissociável do julgamento de

improcedência do pedido de reconhecimento da responsabilidade

subsidiária, a demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

n. 13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais

acerca da aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo

do trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.

41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o

princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o

posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como

previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-

se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pela parte-

autora.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

Assim, com base nos parâmetros previstos no § 2º do art. 791-A da

CLT, arbitro os honorários advocatícios devidos aos réus segundo,

quarto, quinto e sexto em R$ 600,00 para cada um, observada a

suspensão da exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A da CLT,

por ser o demandante beneficiário da justiça gratuita, como decidido

pelo STF no julgamento da ADI n. 5766.

Desta forma, dou provimento aos recursos para eximir os réus

segundo, quarto, quinto e sexto do pagamento dos honorários

advocatícios e para condenar o demandante ao pagamento dos

honorários advocatícios de sucumbência em favor dos patronos dos

citados réus no valor de R$ 600,00 para cada um, nos termos da

fundamentação.

3.JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO DEMANDANTE

O Juízo de origem deferiu ao autor os benefícios da justiça gratuita

sob os seguintes fundamentos:

3.7- JUSTIÇA GRATUITA

Dispõe o art. 790 da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17,

in verbis:

[...]

Portanto, o benefício da justiça gratuita pode ser concedido, de

ofício ou a requerimento, àqueles com salário igual a 40% do limite

máximo dos benefícios da Previdência Social, dispensando a prova

da insuficiência de recursos. Jápara os que percebem salário

superior a 40% do referido teto, a concessão de tal benefício

depende da prova de insuficiência de recursos.

Atualmente, o teto máximo dos benefícios da Previdência Social é

de R$ 7.087,22 (Portaria nº 12, de 17 de janeiro de 2022, do

Ministério do Trabalho e

Previdência), de modo que pode ser beneficiário da justiça gratuita

quem receber até R$ 2.834,88, independentemente de prova nos

autos da hipossuficiência econômica.

Aos que auferirem salário superior ao citado montante, o benefício

está condicionado à prova da incapacidade econômica.

No caso dos autos, o padrão remuneratório do autor era inferior a

40% do teto dos benefícios da Previdência Social, mesmo

considerando as comissões reconhecidas e pisos deferidos, o que

corrobora a declaração de hipossuficiência que acompanha a

exordial.

Por isso, concedo-lhe os benefícios da justiça gratuita, para isentá-

lo do pagamento das custas processuais, com espeque no art. 790,

§§ 3º e 4º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17.

Os recorrentes postulam a reforma da decisão. Argumentam que
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além de o demandante não ter comprovado a alegada

hipossuficiência econômica, a mera declaração de pobreza não é

suficiente para concessão da benesse.

Vejamos.

A demanda está submetida às novas regras estabelecidas nos

parágrafos 3º e 4º do art. 790 da CLT. O parâmetro utilizado pela lei

corresponde a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social. Se a parte auferir renda inferior,

presume-se ter direito ao benefício da justiça gratuita; se auferir

renda superior, terá que comprovar a insuficiência de recursos.

O documento da fl. 20 evidencia situação de desemprego, pois a

última anotação contida na CTPS do demandante foi a rescisão do

contrato de trabalho havido com o primeiro réu. A ação foi ajuizada

menos de três meses após o encerramento do contrato, sendo o

último salário recebido pelo autor correspondente a R$ 2.200,00

(TRCT, fl. 26), valor inferior ao percentual legal.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

Quanto ao prequestionamento, a Súmula n. 297 da Alta Corte

Trabalhista pressupõe omissão do acórdão quanto às questões

objeto do recurso. Havendo tese explícita na decisão impugnada,

como é o caso, consideram-se prequestionadas todas as matérias e

todos os dispositivos apontado.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DO SEGUNDO (BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS

S.A), QUARTO (BANCO SANTANDER BRASIL S.A), QUINTO

(BANCO SAFRA S.A) E SEXTO (BARINSUL) RÉUS; por igual

votação, rejeitar as preliminares arguidas pelos recorrentes

(litisconsórcio, suspeição de testemunha e ilegitimidade passiva).

No mérito, sem divergência, DAR PROVIMENTO AOS RECURSOS

para: a) afastara responsabilidade subsidiária atribuída aos

recorrentes (segundo réu BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS S.A.,

quarto réu BANCO SANTANDER BRASIL S.A., quinto réu BANCO

SAFRA S.A. e sexto réu BARINSUL) por eventuais verbas deferidas

ao autor; b) eximiros recorrentes dos ônus sucumbenciais (custas e

honorários advocatícios); c) condenaro autor no pagamento de

honorários de sucumbência em favor dos patronos dos recorrentes

no valor de R$ 600,00 cada, observada a suspensão da

exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A da CLT. Fica

prejudicadaa análise dos demais pedidos recursais. Custas na

forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José Detoni.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina

Kame i  López  A l i aga .  P rocedeu  à  sus ten tação  o ra l

(telepresencialmente), pelo réu (BANCO BRADESCO S.A.), o Dr.

Zoilo Bolognesi.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000184-46.2022.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ALISSON RAMOS LOPES DOS REIS

ADVOGADO SAMUEL DIAS MULLER(OAB:
28464/SC)
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ADVOGADO JESSICA KATYANY CAZARIN(OAB:
46028/SC)

ADVOGADO KETRIN COFFERI(OAB: 45884/SC)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO CNF SERVICOS FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO CASSIANO DA ROSA KERN(OAB:
100546/RS)

ADVOGADO MICKAIL SBROGLIO MURARO(OAB:
106134/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 131351/SP)

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

RECORRIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000184-46.2022.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTES: CNF SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA., BANCO

ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL)

S.A., BANCO SAFRA S.A., BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A.

RECORRIDOS: ALISSON RAMOS LOPES DOS REIS, BANCO

BRADESCO S.A., CNF SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA, BANCO

ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL)

S.A., BANCO SAFRA S.A., BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR. REJEIÇÃO. De acordo

com a Teoria da Asserção, o exame das condições da ação é feito

com base nas informações contidas na petição inicial, abstraindo-se

o conjunto probatório e a probabilidade de êxito do demandante.

Desse modo, o réu deve permanecer no polo passivo quando se

percebe a contraposição dos requerimentos iniciais ao seu interesse

jurídico.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo recorrentes 1. CNF SERVICOS FINANCEIROS LTDA, 2.

BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A., 3. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A., 4. BANCO SAFRA S A, 5. BANCO DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO SUL S.A e recorridos 1. ALISSON RAMOS

LOPES DOS REIS, 2. BANCO BRADESCO S.A., 3. CNF

SERVICOS FINANCEIROS LTDA, 4. BANCO ITAU BMG

CONSIGNADO S.A., 5. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 6.

BANCO SAFRA S A, 7. BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A.

Inconformados com a sentença da lavra da Exma. Juíza Valquíria

Lazzari de Lima Bastos, que julgou a ação parcialmente procedente,

o primeiro, segundo, quarto, quinto e sexto réus interpuseram

recursos ordinários.

Contrarrazões foram apresentadas pelo autor.

Na decisão da fl. 988, o Juízo de origem indeferiu o pedido de

concessão da justiça gratuita ao primeiro réu e não conheceu do

seu recurso por deserto. Contra esta decisão não houve a

interposição de agravo de instrumento.

Subiram os autos a esta instância revisora.

Integram esta narrativa os pedidos e os fundamentos expostos nos

tópicos recursais.

Remetidos os autos ao CEJUSC, a tentativa de conciliação foi

inexitosa.

É o relatório.

V O T O

Por satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

dos recursos do segundo, quarto, quinto e sexto réus e das

contrarrazões.

Não conheço, todavia, do pedido do segundo réu (BANCO ITAÚ

BMG CONSIGNADOS S.A) acerca do aviso prévio de 33 dias por

ausência de interesse recursal, uma vez que tal parcela não foi

objeto da condenação.
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PRELIMINARMENTE

1.NULIDADE PROCESSUAL. LITISCONSÓRCIO. CHAMAMENTO

AO PROCESSO. DENUNCIAÇÃO À LIDE

O quinto réu (BANCO SAFRA S.A) suscita a preliminar de nulidade

processual em razão do indeferimento do pedido de "chamamento

ao processo ou denunciação à lide" das sociedades empresárias

WL CASAQUI SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. e

BEVICRED INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA. Alega, em suma,

que as referidas sociedades empresárias, por ele contratadas,

subcontrataram a empregadora do demandante e que, por isso,

deveriam integrar o polo passivo da lide.

Subsidiariamente, postula que as referidas sociedades empresárias

sejam incluídas no polo passivo da lide para que respondam

solidariamente com o recorrente pelos créditos reconhecidos na

presente demanda.

A pretensão foi rejeitada pelo Juízo a quo nos seguintes termos (fls.

679):

Indefiro a denunciação da lide requerida pelo BANCO SAFRA,

porque este demandado foi indicado pelo autor como responsável

direto pelos créditos decorrentes do contrato de trabalho, a despeito

de subcontratação da empregadora por meio de empresa

correspondente.

Coaduno com o entendimento manifestado na origem.

A definição do polo passivo da ação compete àquele que a ajuizou,

e não ao réu.

Eventual discussão entre o referido réu e as suas prestadoras de

serviços, relacionada à responsabilidade decorrente do contrato de

prestação de serviços havido entre as partes, deve ocorrer na

esfera competente.

Rejeito.

2.NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

DEFESA. TESTEMUNHA DO AUTOR. SUSPEIÇÃO

O quinto réu (BANCO SAFRA S.A) suscita a preliminar de nulidade

processual por cerceamento do seu direito de defesa em razão da

rejeição da contradita da testemunha Agatha Samara Santos.

Afirma que a referida testemunha é suspeita e possui interesse no

resultado da ação, pois além de ter ajuizado ação com os mesmos

pedidos, foi cunhada do autor por aproximadamente dois anos,

tendo ambos residido no mesmo endereço. Aduz que a audiência

realizada de forma telepresencial não garantiu a eficácia e

segurança da colheita da prova, devendo ser considerado que, em

diversos momentos, não é audível o que a testemunha informa,

além de ter havido falhas na conexão.

Vejamos.

Inicialmente, a jurisprudência é pacífica no sentido de que o

ajuizamento de demanda contra o mesmo empregador não torna

impedida ou suspeita a testemunha, como se extrai da Súmula n.

357 do TST.

Prosseguindo, o art. 447, caput e §2º, I, do CPC preconiza o

seguinte:

Podem depor como testemunhas todas as pessoas, exceto as

incapazes, impedidas ou suspeitas.

[...]

§ 2º São impedidos:

I - o cônjuge, o companheiro, o ascendente e o descendente em

qualquer grau e o colateral, até o terceiro grau, de alguma das

partes, por consanguinidade ou afinidade, salvo se o exigir o

interesse público ou, tratando-se de causa relativa ao estado da

pessoa, não se puder obter de outro modo a prova que o juiz repute

necessária ao julgamento do mérito; (grifei)

Os cunhados são parentes por afinidade em segundo grau na linha

colateral e, portanto, são impedidos de depor como testemunha.

O caso, todavia, a testemunha não se enquadra na referida

previsão legal, na medida em que ela é ex-cunhada do autor, tendo

declarado, em audiência, que havia se separado há cerca de cinco

meses e tendo sido cunhado do demandante por quase dois anos.

Acrescentou que não era muito próxima do autor porque a maior

parte do tempo ela morou em São Paulo, tendo o conhecido quando

se mudou para Santa Catarina, no final de 2.020. Disse, também,

que frequentava pouco a casa do demandante, já que ele era "muito

fechado". Informou, por fim, que nunca morou na mesma casa do

autor, mas apenas no mesmo quintal, nunca tendo ficado próximos.

Esclareceu que o local era um grande terreno, no qual eles

moraram de aluguel por pouco tempo.

Entendo que as declarações prestadas pela autora não são

capazes de evidenciar que ela tenha faltado com a verdade ou

possua interesse no resultado da lide.

Por fim, o fato de a audiência de instrução ter sido realizada por

meio de videoconferência não tem o condão de invalidar a prova

testemunhal produzida, porquanto o procedimento tem previsão na

Portaria CR n. 1, de 7 de maio de 2020, a qual regulamenta o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas unidades judiciárias deste Tribunal.

Rejeito.

3.ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM (BARINSUL, BANCO

SAFRA E SANTANDER)

O quarto (BANCO SANTANDER BRASIL S.A), o quinto (BANCO

SAFRA S.A) e o sexto réus (BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A - BARINSUL) sustentam serem partes

ilegítimas para figurar no polo passiva da demanda, já que nem

mesmo tiveram contrato de prestação de serviços com o primeiro

réu (CFN PROMOTORA LTDA), empregador do autor.
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A análise das condições da ação é feita de acordo com a Teoria da

Asserção, ou seja, verifica-se a legitimidade da parte pelas

informações constantes da inicial, abstraindo-se a influência do

contexto probatório ou o teor da contestação.

Na inicial, o autor imputa aos recorrentes a responsabilidade pelo

pagamento das verbas postuladas, razão pela qual não se cogita

ilegitimidade.

Já a questão relacionada à possibilidade de os réus serem

responsabilizados é matéria afeta ao mérito e que com ele será

solvida.

Rejeito a prefacial.

MÉRITO

QUESTÃO DE ORDEM

Procedo à apreciação conjunta dos recursos, considerando-se

terem por objeto as mesmas matérias.

1.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O segundo (BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS S.A), quarto

(BANCO SANTANDER BRASIL S.A), quinto (BANCO SAFRA S.A)

e sexto (BANCO DO ESTADO DO RIO DO SUL S.A - BARINSUL)

réus postulam a reforma da sentença que os condenou

subsidiariamente pelo pagamento das verbas reconhecidas em

favor do autor, nos seguintes termos (fls. 686-687):

3.6- RESPONSABILIDADE DOS BANCOS

A despeito da negativa dos réus, a prova oral foi unânime de que o

autor prestou serviços em favor dos bancos incluídos no polo

passivo da ação, enquanto tomadores da sua força de trabalho

durante todo o vínculo de emprego.

Não obstante a licitude da terceirização, não se isentam os

tomadores de serviços de responsabilidade subsidiária pelas

parcelas deferidas nesta sentença, porque se beneficiaram

diretamente do trabalho da autora para a consecução de seu objeto

social e o incremento de patrimônio, conforme o entendimento

sedimentado na Súmula nº 331, IV, do TST e os julgamentos do RE

958252/MG e na ADPF 324/DF pelo E. STF.

Ressalto que - a despeito do meu entendimento pessoal - os

bancos réus arcarão subsidiariamente por todas as verbas devidas,

nos termos da Súmula nº 331, VI, do TST, que adoto por economia

processual.

Com efeito, estes entendimentos jurisprudenciais escoram-se na

responsabilidade fundada no risco de má escolha e má fiscalização

do fornecedor de mão de obra, pois a atividade reverteu em proveito

do tomador, de acordo com o art. 927, parágrafo único, do Código

Civil.

Não elide a responsabilidade a invocação da licitude do contrato de

prestação de serviços com a primeira ré, pois a regularidade da

terceirização impede somente a formação do vínculo trabalhista

diretamente com o tomador de serviço, ao passo que os riscos da

má contratação não podem ser transferidos ao trabalhador.

Gize-se que eventual exclusão de responsabilidade dos tomadores

pactuada em contratos com a ex-empregadora não tem o condão

de isentá-los de responder subsidiariamente pelas verbas

laborativas, haja vista que o contrato particular vale somente entre

os acordantes, não alcançando terceiros ou revogando a legislação

trabalhista em vigor.

Caso os contratantes se sintam prejudicados, por descumprimento

do contrato de natureza civil entabulado com a ex-empregadora,

deverão buscar o ressarcimento que entender cabível no Juízo

competente, em ação regressiva.

Por fim, registro que não há fundamento legal para benefício de

ordem das responsáveis subsidiárias contra os sócios da

empregadora.

Portanto, os demais réus são responsáveis, de forma subsidiária,

por todas as parcelas deferidas nesta sentença.

O segundo réu (BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A) afirma não ter

celebrado contrato de prestação de serviços com o primeiro réu,

empregador do autor e que não há nos autos nenhum indício de

prova acerca de sua culpabilidade por eventual inadimplemento

ocorrido. Aduz ter o autor prestado serviços para diversas

sociedades empresárias, sendo, portanto, impossível ser aplicado

ao caso a Súmula n. 331 do TST. Subsidiariamente, postula que a

sua condenação seja limitada ao período em que o autor prestou

serviços exclusivamente em seu favor.

O quarto réu (BANCO SANTANDER BRASIL S.A) também alega

nunca ter firmado contrato de prestação de serviços com o primeiro

réu, motivo pelo qual o autor jamais prestou serviços em seu favor.

Subsidiariamente, postula que "a responsabilidade pelo pagamento

das verbas que eventualmente forem mantidas ao recorrido recaiam

sobre o recorrente somente após o esgotamento de todos os meios

executivos para satisfação do crédito perante a primeira reclamada"

O quinto réu (BANCO SAFRA S.A) sustenta que ainda que o

demandante tenha prestado serviços em favor de outras sociedades

empresárias, ele atuava sob a orientação do primeiro réu. Afirma

que o caso dos autos não corresponde a uma terceirização típica,

conforme prevista na Súmula n. 331 do TST, tendo o autor

informado que prestou serviços de forma concomitante a diversos

empregados. Aduz que "se o próprio Branco Central autoriza a

delegação de serviços de CORRESPONDENTE BANCÁRIO

(atividade que o reclamante alegou executar), não há como

responsabilizar a empresa que segue estes normativos e expressa

autorização legal, sob pena de ofensa direta ao artigo 5º, II, da

Carta Magna". Sustenta, também, não ter agido com culpa in

vigilando ou in elegendo. Subsidiariamente, requer seja delimitada a
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proporção de responsabilidade de cada réu.

O sexto réu (BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A -

BARINSUL) alega que não possuía relação direta com o

demandante, tendo apenas realizado um contrato de terceirização

com o primeiro réu, mediante processo de licitação, de forma lícita.

Aduz ser parte da administração pública indireta e, portanto, o

reconhecimento da sua responsabilidade subsidiária afronta o

disposto no art. 71, §1º, da Lei n. 8.666/93. Defende a ausência de

culpa in vigilando e culpa in elegendo. Por fim, alega ser ônus do

autor comprovar a prestação de serviços em seu favor.

Ao exame.

Inicialmente, conquanto os bancos réus aleguem não ter celebrado

contrato de prestação de serviços com o primeiro réu, o contexto

probatório evidencia que ele foi contrato pelos recorrentes para

realizar serviços de prospecção de clientes e coleta da

documentação necessária para a obtenção de empréstimo

consignado, os quais eram repassados às instituições bancárias, a

fim de serem examinados e aprovados.

Todavia, esse tipo de ajuste não se confunde com a terceirização

mencionada pela Súmula n.º 331 do TST, sobretudo porque

ausente a exclusividade na prestação dos serviços e a

subordinação às contratantes, que não exerciam nenhuma

ingerência sobre a atuação do autor. Isso impede, inclusive, o

reconhecimento do vínculo de emprego diretamente com elas.

O próprio empregado reconhece no seu depoimento que prestava

serviços para os bancos Barinsul, Itaú, Bradesco, Safra,

Panamericano, Bradesco, Olé, Bonsucesso e Santander, de forma

concomitante, não sendo possível nem mesmo precisar o tempo

destinado a cada uma das instituições bancárias.

Incumbia ao autor comprovar que a relação mantida entre os réus

configurava, à luz do princípio da primazia da realidade,

intermediação ilegal de mão de obra, por meio da apresentação de

evidências da ingerência das contratantes sobre a contratada (CFN

SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA). Isso, contudo, não ocorreu.

Ainda que se considerasse o empregador como verdadeiro

correspondente "bancário" dos outros réus, estes não teriam

nenhuma responsabilidade pelos créditos eventualmente devidos ao

autor.

Diversamente da situação em que há terceirização, a instituição

financeira pode ter inúmeros correspondentes, relacionando-se

comercialmente com várias sociedades ao mesmo tempo, não

possuindo essa circunstância nenhuma relação direta com o seu

quadro de funcionários.

As ementas a seguir colacionadas retratam muito bem o contexto

do contrato de correspondente e retratam o meu posicionamento

sobre a matéria, sendo desnecessárias maiores digressões.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CORRESPONDENTE

BANCÁRIO.A contratação do correspondente bancário se trata de

um processo negocial, no qual é o correspondente quem vai até o

banco se habilitar para a prática da atividade. Não há, neste caso,

terceirização dos serviços e tampouco eleição do contratado, de

forma que não há falar em culpa "in eligendo" e "in vigilando".

Inaplicável, portanto, a Súmula n. 331 do TST, alusiva à contratação

de trabalhadores por interposta pessoa. (TRT 12ª R. 6ª C. Processo

RO 00538-2009-045-12-00-6. Relatora: Des. Ligia M. Teixeira

Gouvêa. Publicado no TRTSC/DOE em 19.03.2010)

TRABALHO PRESTADO EM RAZÃO DE CONTRATO DE

CORRESPONDENTE BANCÁRIO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO

DE EMPREGO COM O BANCO.O contrato de correspondente

bancário não guarda correlação alguma com a figura jurídica

conhecida como "terceirização de serviços", não havendo que se

cogitar de reconhecimento de relação de emprego entre o banco

contratante e os trabalhadores da empresa contratada. (TRT-5 -

RECORD: 1468005620085050194 BA 0146800-56.2008.5.05.0194,

Relator: SÔNIA FRANÇA, 3ª. TURMA, Data de Publicação: DJ

19/11/2009)

Ressalto, apenas, que as regras e critérios sobre a contratação dos

correspondentes são definidas pelo próprio Banco Central do Brasil,

nos termos da Resolução n.º 3954/2011. Sendo assim, tanto os

bancos como as instituições financeiras não contam com ampla

autonomia no processo negocial com os correspondentes.

Não configurada ilicitude na terceirização, fica afastada, também por

esse viés, a possibilidade de responsabilização dos recorrentes.

Dou provimento aos recursos do segundo (BANCO ITAÚ BMG

CONSIGNADOS S.A), do quarto (BANCO SANTANDER BRASIL

S.A), do quinto (BANCO SAFRA S.A) e do sexto réus (BANCO DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A - BARINSUL) para afastar

a responsabilidade subsidiária que lhes foi atribuída por eventuais

verbas deferidas ao autor.

Por conseguinte, fica prejudicada a análise dos demais itens dos

recursos por eles apresentados, à exceção da justiça gratuita

concedida ao autor e dos honorários advocatícios de sucumbência.

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (Análise conjunta dos

recursos do segundo, quarto e quinto réus)

Quanto ao tema constou da sentença o seguinte (fls. 688-689):

3.8- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Observando as peculiaridades do caso concreto, o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado, bem

como o tempo exigido para o serviço (exegese do § 3º do art. 791-A

da CLT), defiro, com fulcro no art. 791-A da CLT, o pagamento dos

honorários advocatícios aos procuradores do demandante, no
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importe de 10% sobre o valor da condenação.

Deixo de condenar a autora em honorários advocatícios aos

procuradores dos demandados, porque, apreciando o § 4º do artigo

791-A, da CLT, o e. STF declarou em juízo abstrato e vinculante, na

ADI 5.766/DF, em 20-10-2021, a inconstitucionalidade da previsão

legal de condenação do beneficiário da justiça gratuita em

honorários sucumbenciais.

Os recorrentes, alegando a reforma do julgado, pedem a exclusão

da condenação ao pagamento da parcela.

Subsidiariamente, o sexto réu (BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A - BARINSUL) pede a redução da verba

honorária para o patamar de 5%.

Requerem, também, a condenação do demandante ao pagamento

dos honorários advocatícios sucumbenciais no importe de 15%

sobre os pedidos julgados improcedentes.

O segundo réu (BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A) postula,

ainda, sejam retidos dos créditos reconhecidos na presente

demandante os valores necessários para o pagamento dos

honorários advocatícios devidos pelo autor.

O quinto réu (BANCO SAGRA S.A) defende ser indevida a

suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios de

sucumbência devidos pelo demandante.

Ao exame.

Conforme analisado, os recorrentes são considerados vencedores

nesta demanda, uma vez que foram afastadas integralmente as

suas responsabilidades subsidiárias pelo pagamento dos créditos

reconhecidos em favor do autor.

Como corolário, excluo a condenação dos réus ao pagamento de

honorários advocatícios aos patronos do autor.

Relativamente aos honorários advocatícios devidos aos patronos

dos recorrentes, consequência indissociável do julgamento de

improcedência do pedido de reconhecimento da responsabilidade

subsidiária, a demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

n. 13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais

acerca da aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo

do trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.

41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o

princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o

posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como

previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-

se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pela parte-

autora.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

Assim, com base nos parâmetros previstos no § 2º do art. 791-A da

CLT, arbitro os honorários advocatícios devidos aos réus segundo,

quarto, quinto e sexto em R$ 600,00 para cada um, observada a

suspensão da exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A da CLT,

por ser o demandante beneficiário da justiça gratuita, como decidido

pelo STF no julgamento da ADI n. 5766.

Desta forma, dou provimento aos recursos para eximir os réus

segundo, quarto, quinto e sexto do pagamento dos honorários

advocatícios e para condenar o demandante ao pagamento dos

honorários advocatícios de sucumbência em favor dos patronos dos

citados réus no valor de R$ 600,00 para cada um, nos termos da

fundamentação.

3.JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO DEMANDANTE

O Juízo de origem deferiu ao autor os benefícios da justiça gratuita

sob os seguintes fundamentos:

3.7- JUSTIÇA GRATUITA

Dispõe o art. 790 da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17,

in verbis:

[...]

Portanto, o benefício da justiça gratuita pode ser concedido, de

ofício ou a requerimento, àqueles com salário igual a 40% do limite

máximo dos benefícios da Previdência Social, dispensando a prova

da insuficiência de recursos. Jápara os que percebem salário

superior a 40% do referido teto, a concessão de tal benefício

depende da prova de insuficiência de recursos.

Atualmente, o teto máximo dos benefícios da Previdência Social é

de R$ 7.087,22 (Portaria nº 12, de 17 de janeiro de 2022, do

Ministério do Trabalho e
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Previdência), de modo que pode ser beneficiário da justiça gratuita

quem receber até R$ 2.834,88, independentemente de prova nos

autos da hipossuficiência econômica.

Aos que auferirem salário superior ao citado montante, o benefício

está condicionado à prova da incapacidade econômica.

No caso dos autos, o padrão remuneratório do autor era inferior a

40% do teto dos benefícios da Previdência Social, mesmo

considerando as comissões reconhecidas e pisos deferidos, o que

corrobora a declaração de hipossuficiência que acompanha a

exordial.

Por isso, concedo-lhe os benefícios da justiça gratuita, para isentá-

lo do pagamento das custas processuais, com espeque no art. 790,

§§ 3º e 4º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17.

Os recorrentes postulam a reforma da decisão. Argumentam que

além de o demandante não ter comprovado a alegada

hipossuficiência econômica, a mera declaração de pobreza não é

suficiente para concessão da benesse.

Vejamos.

A demanda está submetida às novas regras estabelecidas nos

parágrafos 3º e 4º do art. 790 da CLT. O parâmetro utilizado pela lei

corresponde a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social. Se a parte auferir renda inferior,

presume-se ter direito ao benefício da justiça gratuita; se auferir

renda superior, terá que comprovar a insuficiência de recursos.

O documento da fl. 20 evidencia situação de desemprego, pois a

última anotação contida na CTPS do demandante foi a rescisão do

contrato de trabalho havido com o primeiro réu. A ação foi ajuizada

menos de três meses após o encerramento do contrato, sendo o

último salário recebido pelo autor correspondente a R$ 2.200,00

(TRCT, fl. 26), valor inferior ao percentual legal.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

Quanto ao prequestionamento, a Súmula n. 297 da Alta Corte

Trabalhista pressupõe omissão do acórdão quanto às questões

objeto do recurso. Havendo tese explícita na decisão impugnada,

como é o caso, consideram-se prequestionadas todas as matérias e

todos os dispositivos apontado.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DO SEGUNDO (BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS

S.A), QUARTO (BANCO SANTANDER BRASIL S.A), QUINTO

(BANCO SAFRA S.A) E SEXTO (BARINSUL) RÉUS; por igual

votação, rejeitar as preliminares arguidas pelos recorrentes

(litisconsórcio, suspeição de testemunha e ilegitimidade passiva).

No mérito, sem divergência, DAR PROVIMENTO AOS RECURSOS

para: a) afastara responsabilidade subsidiária atribuída aos

recorrentes (segundo réu BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS S.A.,

quarto réu BANCO SANTANDER BRASIL S.A., quinto réu BANCO

SAFRA S.A. e sexto réu BARINSUL) por eventuais verbas deferidas

ao autor; b) eximiros recorrentes dos ônus sucumbenciais (custas e

honorários advocatícios); c) condenaro autor no pagamento de

honorários de sucumbência em favor dos patronos dos recorrentes

no valor de R$ 600,00 cada, observada a suspensão da

exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A da CLT. Fica

prejudicadaa análise dos demais pedidos recursais. Custas na

forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José Detoni.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina

Kame i  López  A l i aga .  P rocedeu  à  sus ten tação  o ra l

(telepresencialmente), pelo réu (BANCO BRADESCO S.A.), o Dr.

Zoilo Bolognesi.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6153
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000184-46.2022.5.12.0059
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ALISSON RAMOS LOPES DOS REIS

ADVOGADO SAMUEL DIAS MULLER(OAB:
28464/SC)

ADVOGADO JESSICA KATYANY CAZARIN(OAB:
46028/SC)

ADVOGADO KETRIN COFFERI(OAB: 45884/SC)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
19248/SC)

RECORRIDO CNF SERVICOS FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO CASSIANO DA ROSA KERN(OAB:
100546/RS)

ADVOGADO MICKAIL SBROGLIO MURARO(OAB:
106134/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 131351/SP)

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

RECORRIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
31043/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000184-46.2022.5.12.0059 (ROT)

RECORRENTES: CNF SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA., BANCO

ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL)

S.A., BANCO SAFRA S.A., BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A.

RECORRIDOS: ALISSON RAMOS LOPES DOS REIS, BANCO

BRADESCO S.A., CNF SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA, BANCO

ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL)

S.A., BANCO SAFRA S.A., BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A.

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR. REJEIÇÃO. De acordo

com a Teoria da Asserção, o exame das condições da ação é feito

com base nas informações contidas na petição inicial, abstraindo-se

o conjunto probatório e a probabilidade de êxito do demandante.

Desse modo, o réu deve permanecer no polo passivo quando se

percebe a contraposição dos requerimentos iniciais ao seu interesse

jurídico.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS

ORDINÁRIOS, provenientes da Vara do Trabalho de Palhoça, SC,

sendo recorrentes 1. CNF SERVICOS FINANCEIROS LTDA, 2.

BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A., 3. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A., 4. BANCO SAFRA S A, 5. BANCO DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO SUL S.A e recorridos 1. ALISSON RAMOS

LOPES DOS REIS, 2. BANCO BRADESCO S.A., 3. CNF

SERVICOS FINANCEIROS LTDA, 4. BANCO ITAU BMG

CONSIGNADO S.A., 5. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 6.

BANCO SAFRA S A, 7. BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A.

Inconformados com a sentença da lavra da Exma. Juíza Valquíria

Lazzari de Lima Bastos, que julgou a ação parcialmente procedente,

o primeiro, segundo, quarto, quinto e sexto réus interpuseram

recursos ordinários.

Contrarrazões foram apresentadas pelo autor.

Na decisão da fl. 988, o Juízo de origem indeferiu o pedido de

concessão da justiça gratuita ao primeiro réu e não conheceu do

seu recurso por deserto. Contra esta decisão não houve a

interposição de agravo de instrumento.

Subiram os autos a esta instância revisora.
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Integram esta narrativa os pedidos e os fundamentos expostos nos

tópicos recursais.

Remetidos os autos ao CEJUSC, a tentativa de conciliação foi

inexitosa.

É o relatório.

V O T O

Por satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

dos recursos do segundo, quarto, quinto e sexto réus e das

contrarrazões.

Não conheço, todavia, do pedido do segundo réu (BANCO ITAÚ

BMG CONSIGNADOS S.A) acerca do aviso prévio de 33 dias por

ausência de interesse recursal, uma vez que tal parcela não foi

objeto da condenação.

PRELIMINARMENTE

1.NULIDADE PROCESSUAL. LITISCONSÓRCIO. CHAMAMENTO

AO PROCESSO. DENUNCIAÇÃO À LIDE

O quinto réu (BANCO SAFRA S.A) suscita a preliminar de nulidade

processual em razão do indeferimento do pedido de "chamamento

ao processo ou denunciação à lide" das sociedades empresárias

WL CASAQUI SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. e

BEVICRED INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA. Alega, em suma,

que as referidas sociedades empresárias, por ele contratadas,

subcontrataram a empregadora do demandante e que, por isso,

deveriam integrar o polo passivo da lide.

Subsidiariamente, postula que as referidas sociedades empresárias

sejam incluídas no polo passivo da lide para que respondam

solidariamente com o recorrente pelos créditos reconhecidos na

presente demanda.

A pretensão foi rejeitada pelo Juízo a quo nos seguintes termos (fls.

679):

Indefiro a denunciação da lide requerida pelo BANCO SAFRA,

porque este demandado foi indicado pelo autor como responsável

direto pelos créditos decorrentes do contrato de trabalho, a despeito

de subcontratação da empregadora por meio de empresa

correspondente.

Coaduno com o entendimento manifestado na origem.

A definição do polo passivo da ação compete àquele que a ajuizou,

e não ao réu.

Eventual discussão entre o referido réu e as suas prestadoras de

serviços, relacionada à responsabilidade decorrente do contrato de

prestação de serviços havido entre as partes, deve ocorrer na

esfera competente.

Rejeito.

2.NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

DEFESA. TESTEMUNHA DO AUTOR. SUSPEIÇÃO

O quinto réu (BANCO SAFRA S.A) suscita a preliminar de nulidade

processual por cerceamento do seu direito de defesa em razão da

rejeição da contradita da testemunha Agatha Samara Santos.

Afirma que a referida testemunha é suspeita e possui interesse no

resultado da ação, pois além de ter ajuizado ação com os mesmos

pedidos, foi cunhada do autor por aproximadamente dois anos,

tendo ambos residido no mesmo endereço. Aduz que a audiência

realizada de forma telepresencial não garantiu a eficácia e

segurança da colheita da prova, devendo ser considerado que, em

diversos momentos, não é audível o que a testemunha informa,

além de ter havido falhas na conexão.

Vejamos.

Inicialmente, a jurisprudência é pacífica no sentido de que o

ajuizamento de demanda contra o mesmo empregador não torna

impedida ou suspeita a testemunha, como se extrai da Súmula n.

357 do TST.

Prosseguindo, o art. 447, caput e §2º, I, do CPC preconiza o

seguinte:

Podem depor como testemunhas todas as pessoas, exceto as

incapazes, impedidas ou suspeitas.

[...]

§ 2º São impedidos:

I - o cônjuge, o companheiro, o ascendente e o descendente em

qualquer grau e o colateral, até o terceiro grau, de alguma das

partes, por consanguinidade ou afinidade, salvo se o exigir o

interesse público ou, tratando-se de causa relativa ao estado da

pessoa, não se puder obter de outro modo a prova que o juiz repute

necessária ao julgamento do mérito; (grifei)

Os cunhados são parentes por afinidade em segundo grau na linha

colateral e, portanto, são impedidos de depor como testemunha.

O caso, todavia, a testemunha não se enquadra na referida

previsão legal, na medida em que ela é ex-cunhada do autor, tendo

declarado, em audiência, que havia se separado há cerca de cinco

meses e tendo sido cunhado do demandante por quase dois anos.

Acrescentou que não era muito próxima do autor porque a maior

parte do tempo ela morou em São Paulo, tendo o conhecido quando

se mudou para Santa Catarina, no final de 2.020. Disse, também,

que frequentava pouco a casa do demandante, já que ele era "muito

fechado". Informou, por fim, que nunca morou na mesma casa do

autor, mas apenas no mesmo quintal, nunca tendo ficado próximos.

Esclareceu que o local era um grande terreno, no qual eles

moraram de aluguel por pouco tempo.

Entendo que as declarações prestadas pela autora não são

capazes de evidenciar que ela tenha faltado com a verdade ou

possua interesse no resultado da lide.

Por fim, o fato de a audiência de instrução ter sido realizada por

meio de videoconferência não tem o condão de invalidar a prova
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testemunhal produzida, porquanto o procedimento tem previsão na

Portaria CR n. 1, de 7 de maio de 2020, a qual regulamenta o

procedimento das audiências telepresenciais a serem realizadas

pelas unidades judiciárias deste Tribunal.

Rejeito.

3.ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM (BARINSUL, BANCO

SAFRA E SANTANDER)

O quarto (BANCO SANTANDER BRASIL S.A), o quinto (BANCO

SAFRA S.A) e o sexto réus (BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A - BARINSUL) sustentam serem partes

ilegítimas para figurar no polo passiva da demanda, já que nem

mesmo tiveram contrato de prestação de serviços com o primeiro

réu (CFN PROMOTORA LTDA), empregador do autor.

A análise das condições da ação é feita de acordo com a Teoria da

Asserção, ou seja, verifica-se a legitimidade da parte pelas

informações constantes da inicial, abstraindo-se a influência do

contexto probatório ou o teor da contestação.

Na inicial, o autor imputa aos recorrentes a responsabilidade pelo

pagamento das verbas postuladas, razão pela qual não se cogita

ilegitimidade.

Já a questão relacionada à possibilidade de os réus serem

responsabilizados é matéria afeta ao mérito e que com ele será

solvida.

Rejeito a prefacial.

MÉRITO

QUESTÃO DE ORDEM

Procedo à apreciação conjunta dos recursos, considerando-se

terem por objeto as mesmas matérias.

1.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O segundo (BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS S.A), quarto

(BANCO SANTANDER BRASIL S.A), quinto (BANCO SAFRA S.A)

e sexto (BANCO DO ESTADO DO RIO DO SUL S.A - BARINSUL)

réus postulam a reforma da sentença que os condenou

subsidiariamente pelo pagamento das verbas reconhecidas em

favor do autor, nos seguintes termos (fls. 686-687):

3.6- RESPONSABILIDADE DOS BANCOS

A despeito da negativa dos réus, a prova oral foi unânime de que o

autor prestou serviços em favor dos bancos incluídos no polo

passivo da ação, enquanto tomadores da sua força de trabalho

durante todo o vínculo de emprego.

Não obstante a licitude da terceirização, não se isentam os

tomadores de serviços de responsabilidade subsidiária pelas

parcelas deferidas nesta sentença, porque se beneficiaram

diretamente do trabalho da autora para a consecução de seu objeto

social e o incremento de patrimônio, conforme o entendimento

sedimentado na Súmula nº 331, IV, do TST e os julgamentos do RE

958252/MG e na ADPF 324/DF pelo E. STF.

Ressalto que - a despeito do meu entendimento pessoal - os

bancos réus arcarão subsidiariamente por todas as verbas devidas,

nos termos da Súmula nº 331, VI, do TST, que adoto por economia

processual.

Com efeito, estes entendimentos jurisprudenciais escoram-se na

responsabilidade fundada no risco de má escolha e má fiscalização

do fornecedor de mão de obra, pois a atividade reverteu em proveito

do tomador, de acordo com o art. 927, parágrafo único, do Código

Civil.

Não elide a responsabilidade a invocação da licitude do contrato de

prestação de serviços com a primeira ré, pois a regularidade da

terceirização impede somente a formação do vínculo trabalhista

diretamente com o tomador de serviço, ao passo que os riscos da

má contratação não podem ser transferidos ao trabalhador.

Gize-se que eventual exclusão de responsabilidade dos tomadores

pactuada em contratos com a ex-empregadora não tem o condão

de isentá-los de responder subsidiariamente pelas verbas

laborativas, haja vista que o contrato particular vale somente entre

os acordantes, não alcançando terceiros ou revogando a legislação

trabalhista em vigor.

Caso os contratantes se sintam prejudicados, por descumprimento

do contrato de natureza civil entabulado com a ex-empregadora,

deverão buscar o ressarcimento que entender cabível no Juízo

competente, em ação regressiva.

Por fim, registro que não há fundamento legal para benefício de

ordem das responsáveis subsidiárias contra os sócios da

empregadora.

Portanto, os demais réus são responsáveis, de forma subsidiária,

por todas as parcelas deferidas nesta sentença.

O segundo réu (BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A) afirma não ter

celebrado contrato de prestação de serviços com o primeiro réu,

empregador do autor e que não há nos autos nenhum indício de

prova acerca de sua culpabilidade por eventual inadimplemento

ocorrido. Aduz ter o autor prestado serviços para diversas

sociedades empresárias, sendo, portanto, impossível ser aplicado

ao caso a Súmula n. 331 do TST. Subsidiariamente, postula que a

sua condenação seja limitada ao período em que o autor prestou

serviços exclusivamente em seu favor.

O quarto réu (BANCO SANTANDER BRASIL S.A) também alega

nunca ter firmado contrato de prestação de serviços com o primeiro

réu, motivo pelo qual o autor jamais prestou serviços em seu favor.

Subsidiariamente, postula que "a responsabilidade pelo pagamento

das verbas que eventualmente forem mantidas ao recorrido recaiam

sobre o recorrente somente após o esgotamento de todos os meios

executivos para satisfação do crédito perante a primeira reclamada"
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O quinto réu (BANCO SAFRA S.A) sustenta que ainda que o

demandante tenha prestado serviços em favor de outras sociedades

empresárias, ele atuava sob a orientação do primeiro réu. Afirma

que o caso dos autos não corresponde a uma terceirização típica,

conforme prevista na Súmula n. 331 do TST, tendo o autor

informado que prestou serviços de forma concomitante a diversos

empregados. Aduz que "se o próprio Branco Central autoriza a

delegação de serviços de CORRESPONDENTE BANCÁRIO

(atividade que o reclamante alegou executar), não há como

responsabilizar a empresa que segue estes normativos e expressa

autorização legal, sob pena de ofensa direta ao artigo 5º, II, da

Carta Magna". Sustenta, também, não ter agido com culpa in

vigilando ou in elegendo. Subsidiariamente, requer seja delimitada a

proporção de responsabilidade de cada réu.

O sexto réu (BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A -

BARINSUL) alega que não possuía relação direta com o

demandante, tendo apenas realizado um contrato de terceirização

com o primeiro réu, mediante processo de licitação, de forma lícita.

Aduz ser parte da administração pública indireta e, portanto, o

reconhecimento da sua responsabilidade subsidiária afronta o

disposto no art. 71, §1º, da Lei n. 8.666/93. Defende a ausência de

culpa in vigilando e culpa in elegendo. Por fim, alega ser ônus do

autor comprovar a prestação de serviços em seu favor.

Ao exame.

Inicialmente, conquanto os bancos réus aleguem não ter celebrado

contrato de prestação de serviços com o primeiro réu, o contexto

probatório evidencia que ele foi contrato pelos recorrentes para

realizar serviços de prospecção de clientes e coleta da

documentação necessária para a obtenção de empréstimo

consignado, os quais eram repassados às instituições bancárias, a

fim de serem examinados e aprovados.

Todavia, esse tipo de ajuste não se confunde com a terceirização

mencionada pela Súmula n.º 331 do TST, sobretudo porque

ausente a exclusividade na prestação dos serviços e a

subordinação às contratantes, que não exerciam nenhuma

ingerência sobre a atuação do autor. Isso impede, inclusive, o

reconhecimento do vínculo de emprego diretamente com elas.

O próprio empregado reconhece no seu depoimento que prestava

serviços para os bancos Barinsul, Itaú, Bradesco, Safra,

Panamericano, Bradesco, Olé, Bonsucesso e Santander, de forma

concomitante, não sendo possível nem mesmo precisar o tempo

destinado a cada uma das instituições bancárias.

Incumbia ao autor comprovar que a relação mantida entre os réus

configurava, à luz do princípio da primazia da realidade,

intermediação ilegal de mão de obra, por meio da apresentação de

evidências da ingerência das contratantes sobre a contratada (CFN

SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA). Isso, contudo, não ocorreu.

Ainda que se considerasse o empregador como verdadeiro

correspondente "bancário" dos outros réus, estes não teriam

nenhuma responsabilidade pelos créditos eventualmente devidos ao

autor.

Diversamente da situação em que há terceirização, a instituição

financeira pode ter inúmeros correspondentes, relacionando-se

comercialmente com várias sociedades ao mesmo tempo, não

possuindo essa circunstância nenhuma relação direta com o seu

quadro de funcionários.

As ementas a seguir colacionadas retratam muito bem o contexto

do contrato de correspondente e retratam o meu posicionamento

sobre a matéria, sendo desnecessárias maiores digressões.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CORRESPONDENTE

BANCÁRIO.A contratação do correspondente bancário se trata de

um processo negocial, no qual é o correspondente quem vai até o

banco se habilitar para a prática da atividade. Não há, neste caso,

terceirização dos serviços e tampouco eleição do contratado, de

forma que não há falar em culpa "in eligendo" e "in vigilando".

Inaplicável, portanto, a Súmula n. 331 do TST, alusiva à contratação

de trabalhadores por interposta pessoa. (TRT 12ª R. 6ª C. Processo

RO 00538-2009-045-12-00-6. Relatora: Des. Ligia M. Teixeira

Gouvêa. Publicado no TRTSC/DOE em 19.03.2010)

TRABALHO PRESTADO EM RAZÃO DE CONTRATO DE

CORRESPONDENTE BANCÁRIO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO

DE EMPREGO COM O BANCO.O contrato de correspondente

bancário não guarda correlação alguma com a figura jurídica

conhecida como "terceirização de serviços", não havendo que se

cogitar de reconhecimento de relação de emprego entre o banco

contratante e os trabalhadores da empresa contratada. (TRT-5 -

RECORD: 1468005620085050194 BA 0146800-56.2008.5.05.0194,

Relator: SÔNIA FRANÇA, 3ª. TURMA, Data de Publicação: DJ

19/11/2009)

Ressalto, apenas, que as regras e critérios sobre a contratação dos

correspondentes são definidas pelo próprio Banco Central do Brasil,

nos termos da Resolução n.º 3954/2011. Sendo assim, tanto os

bancos como as instituições financeiras não contam com ampla

autonomia no processo negocial com os correspondentes.

Não configurada ilicitude na terceirização, fica afastada, também por

esse viés, a possibilidade de responsabilização dos recorrentes.

Dou provimento aos recursos do segundo (BANCO ITAÚ BMG

CONSIGNADOS S.A), do quarto (BANCO SANTANDER BRASIL

S.A), do quinto (BANCO SAFRA S.A) e do sexto réus (BANCO DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A - BARINSUL) para afastar

a responsabilidade subsidiária que lhes foi atribuída por eventuais

verbas deferidas ao autor.
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Por conseguinte, fica prejudicada a análise dos demais itens dos

recursos por eles apresentados, à exceção da justiça gratuita

concedida ao autor e dos honorários advocatícios de sucumbência.

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (Análise conjunta dos

recursos do segundo, quarto e quinto réus)

Quanto ao tema constou da sentença o seguinte (fls. 688-689):

3.8- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Observando as peculiaridades do caso concreto, o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado, bem

como o tempo exigido para o serviço (exegese do § 3º do art. 791-A

da CLT), defiro, com fulcro no art. 791-A da CLT, o pagamento dos

honorários advocatícios aos procuradores do demandante, no

importe de 10% sobre o valor da condenação.

Deixo de condenar a autora em honorários advocatícios aos

procuradores dos demandados, porque, apreciando o § 4º do artigo

791-A, da CLT, o e. STF declarou em juízo abstrato e vinculante, na

ADI 5.766/DF, em 20-10-2021, a inconstitucionalidade da previsão

legal de condenação do beneficiário da justiça gratuita em

honorários sucumbenciais.

Os recorrentes, alegando a reforma do julgado, pedem a exclusão

da condenação ao pagamento da parcela.

Subsidiariamente, o sexto réu (BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S.A - BARINSUL) pede a redução da verba

honorária para o patamar de 5%.

Requerem, também, a condenação do demandante ao pagamento

dos honorários advocatícios sucumbenciais no importe de 15%

sobre os pedidos julgados improcedentes.

O segundo réu (BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A) postula,

ainda, sejam retidos dos créditos reconhecidos na presente

demandante os valores necessários para o pagamento dos

honorários advocatícios devidos pelo autor.

O quinto réu (BANCO SAGRA S.A) defende ser indevida a

suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios de

sucumbência devidos pelo demandante.

Ao exame.

Conforme analisado, os recorrentes são considerados vencedores

nesta demanda, uma vez que foram afastadas integralmente as

suas responsabilidades subsidiárias pelo pagamento dos créditos

reconhecidos em favor do autor.

Como corolário, excluo a condenação dos réus ao pagamento de

honorários advocatícios aos patronos do autor.

Relativamente aos honorários advocatícios devidos aos patronos

dos recorrentes, consequência indissociável do julgamento de

improcedência do pedido de reconhecimento da responsabilidade

subsidiária, a demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

n. 13.467/17. Logo, está submetida às novas disposições legais

acerca da aplicabilidade dos honorários sucumbenciais ao processo

do trabalho, a teor do disposto no art. 6º da Instrução Normativa n.

41/18 do TST.

O regramento trazido pela referida Lei sobre a matéria foi desde o

princípio objeto de acirrados debates, em que se questionava a

compatibilidade da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais com o processo do trabalho, especialmente nos

casos em que se tratava de litigante beneficiário da justiça gratuita.

Em meio a essa controvérsia, desde o início firmei meu

entendimento de que a condenação do trabalhador ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos procuradores da parte contrária

não colide com o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da

Repúbl ica.  E,  nesse mesmo sent ido,  havia f i rmado o

posicionamento de que tampouco seria inconstitucional a dedução

dos honorários advocatícios devidos pela parte beneficiária da

justiça gratuita dos créditos eventualmente obtidos em juízo, como

previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT.

Contudo, com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo STF

na ADI n. 5.766, cujos efeitos são vinculantes e erga omnes, impõe-

se ajustar o entendimento que vinha até então defendendo.

Afinal, a expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

constante no § 4º do art. 791-A da CLT, foi declarada

inconstitucional, de modo que, doravante, não mais é possível a

dedução dos honorários dos créditos obtidos em juízo pela parte-

autora.

Assim, tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, os

honorários são devidos, porém em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsto na parte final do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

Assim, com base nos parâmetros previstos no § 2º do art. 791-A da

CLT, arbitro os honorários advocatícios devidos aos réus segundo,

quarto, quinto e sexto em R$ 600,00 para cada um, observada a

suspensão da exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A da CLT,

por ser o demandante beneficiário da justiça gratuita, como decidido

pelo STF no julgamento da ADI n. 5766.

Desta forma, dou provimento aos recursos para eximir os réus

segundo, quarto, quinto e sexto do pagamento dos honorários

advocatícios e para condenar o demandante ao pagamento dos

honorários advocatícios de sucumbência em favor dos patronos dos

citados réus no valor de R$ 600,00 para cada um, nos termos da

fundamentação.

3.JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO DEMANDANTE

O Juízo de origem deferiu ao autor os benefícios da justiça gratuita

sob os seguintes fundamentos:
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3.7- JUSTIÇA GRATUITA

Dispõe o art. 790 da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17,

in verbis:

[...]

Portanto, o benefício da justiça gratuita pode ser concedido, de

ofício ou a requerimento, àqueles com salário igual a 40% do limite

máximo dos benefícios da Previdência Social, dispensando a prova

da insuficiência de recursos. Jápara os que percebem salário

superior a 40% do referido teto, a concessão de tal benefício

depende da prova de insuficiência de recursos.

Atualmente, o teto máximo dos benefícios da Previdência Social é

de R$ 7.087,22 (Portaria nº 12, de 17 de janeiro de 2022, do

Ministério do Trabalho e

Previdência), de modo que pode ser beneficiário da justiça gratuita

quem receber até R$ 2.834,88, independentemente de prova nos

autos da hipossuficiência econômica.

Aos que auferirem salário superior ao citado montante, o benefício

está condicionado à prova da incapacidade econômica.

No caso dos autos, o padrão remuneratório do autor era inferior a

40% do teto dos benefícios da Previdência Social, mesmo

considerando as comissões reconhecidas e pisos deferidos, o que

corrobora a declaração de hipossuficiência que acompanha a

exordial.

Por isso, concedo-lhe os benefícios da justiça gratuita, para isentá-

lo do pagamento das custas processuais, com espeque no art. 790,

§§ 3º e 4º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17.

Os recorrentes postulam a reforma da decisão. Argumentam que

além de o demandante não ter comprovado a alegada

hipossuficiência econômica, a mera declaração de pobreza não é

suficiente para concessão da benesse.

Vejamos.

A demanda está submetida às novas regras estabelecidas nos

parágrafos 3º e 4º do art. 790 da CLT. O parâmetro utilizado pela lei

corresponde a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social. Se a parte auferir renda inferior,

presume-se ter direito ao benefício da justiça gratuita; se auferir

renda superior, terá que comprovar a insuficiência de recursos.

O documento da fl. 20 evidencia situação de desemprego, pois a

última anotação contida na CTPS do demandante foi a rescisão do

contrato de trabalho havido com o primeiro réu. A ação foi ajuizada

menos de três meses após o encerramento do contrato, sendo o

último salário recebido pelo autor correspondente a R$ 2.200,00

(TRCT, fl. 26), valor inferior ao percentual legal.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

Quanto ao prequestionamento, a Súmula n. 297 da Alta Corte

Trabalhista pressupõe omissão do acórdão quanto às questões

objeto do recurso. Havendo tese explícita na decisão impugnada,

como é o caso, consideram-se prequestionadas todas as matérias e

todos os dispositivos apontado.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS

RECURSOS DO SEGUNDO (BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS

S.A), QUARTO (BANCO SANTANDER BRASIL S.A), QUINTO

(BANCO SAFRA S.A) E SEXTO (BARINSUL) RÉUS; por igual

votação, rejeitar as preliminares arguidas pelos recorrentes

(litisconsórcio, suspeição de testemunha e ilegitimidade passiva).

No mérito, sem divergência, DAR PROVIMENTO AOS RECURSOS

para: a) afastara responsabilidade subsidiária atribuída aos

recorrentes (segundo réu BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS S.A.,

quarto réu BANCO SANTANDER BRASIL S.A., quinto réu BANCO

SAFRA S.A. e sexto réu BARINSUL) por eventuais verbas deferidas

ao autor; b) eximiros recorrentes dos ônus sucumbenciais (custas e

honorários advocatícios); c) condenaro autor no pagamento de

honorários de sucumbência em favor dos patronos dos recorrentes

no valor de R$ 600,00 cada, observada a suspensão da

exigibilidade prevista no § 4º do art. 791-A da CLT. Fica

prejudicadaa análise dos demais pedidos recursais. Custas na
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forma da lei.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José Detoni.

Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia Cristina

Kame i  López  A l i aga .  P rocedeu  à  sus ten tação  o ra l

(telepresencialmente), pelo réu (BANCO BRADESCO S.A.), o Dr.

Zoilo Bolognesi.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000517-58.2022.5.12.0039
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

ADVOGADO LETICIA BASTOS DE MACEDO(OAB:
80132/RS)

RECORRENTE ALINE CAROLINA KORTELT

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

RECORRIDO ALINE CAROLINA KORTELT

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CAROLINA KORTELT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000517-58.2022.5.12.0039 (ROT)

RECORRENTE: ALINE CAROLINA KORTELT,  BANCO

SANTANDER (BRASIL)  S.A.

RECORRIDO: ALINE CAROLINA KORTELT, BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NÃO OCORRÊNCIA. Observados os

requisitos exigidos pela CLT no § 1º do art. 840, quando da

elaboração da petição inicial, não há falar na sua inépcia, mormente

quando demonstrado nos autos não haver a parte contrária

encontrado dificuldade para formular a sua defesa.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Blumenau,

SC, sendo recorrentes 1. ALINE CAROLINA KORTELT e 2.

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. e recorridos 1. BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A. e 2. ALINE CAROLINA KORTELT.

Inconformadas com a sentença, complementada pela decisão de

embargos de declaração, ambas da lavra do Exmo. Juiz Osmar

Theisen, que julgou a ação parcialmente procedente, as partes

interpõem recursos ordinários.

Contrarrazões foram apresentadas pelas partes.

Subiram os autos a esta instância revisora.

Integram esta narrativa os pedidos e os fundamentos expostos nos

tópicos recursais.

Rejeitada a tentativa de conciliação perante o Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas no Segundo Grau do

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - CEJUSC-JT/TRT 12

(2º grau).

É o relatório.

V O T O

PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO DO RÉU

A autora, em suas razões de contrariedade, postula o não-

conhecimento do recurso ordinário adesivo do réu, por alegada falta
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de interesse recursal, uma vez que a demanda foi julgada

improcedente pelo Juízo da origem.

Em seu recurso, o réu postula a reforma da sentença quanto ao

termo inicial da prescrição quinquenal.

Embora tenha sido vencedor, há interesse recursal do empregador

na discussão de tal assunto, seja porque a demanda ainda não

transitou em julgado, seja porque um eventual provimento nesse

sentido poderá vir a ser ainda mais benéfico.

Portanto, rejeito a prefacial.

Quanto ao recurso ordinário interposto pela autora, no despacho

das fls. 5466-5468, foi indeferida a concessão da gratuidade da

justiça, sendo ela intimada para efetuar o recolhimento das custas

processuais no prazo de 8 dias sob pena de não-conhecimento do

apelo, por deserto.

Nas fls. 5475-5476, ela comprovou o recolhimento das custas, não

havendo falar, portanto, em deserção.

Assim, por satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade,

conheço dos recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

INTEGRAÇÃO DA REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. INÉPCIA

O Juízo de origem, sanando a omissão existente na sentença,

acolheu os embargos de declaração opostos pela demandante e

extinguiu, sem resolução do mérito, o pedido relativo à integração

da parcela denominada "Sistema de Remuneração Varável" ao

salário, por considerá-lo inepto, nestes termos (fls. 5032-5033):

DA OMISSÃO ALEGADA PELA EMBARGANTE

Alega a embargante que a sentença de fls. 5002/5022 foi omissa

sob o fundamento de que "da análise da sentença se observa que,

com relação ao pedido de integração ao salário dos prêmios pagos

durante o contrato, houve o julgamento apenas dos valores

recebidos pela Autora referente ao Programa Próprio Específico,

não havendo juízo expresso de deferimento ou indeferimento do

pedido de integração ao salário dos prêmios pagos a título de

'Sistema de Remuneração Variável'".

Razão assiste à embargante, uma vez que não foi analisada em

sentença o pedido relativo à integração ao salário da remuneração

variável paga durante o contrato.

Por conseguinte, de modo a sanar a omissão verificada, passo a

analisar a questão.

A embargante afirmou de forma genérica na inicial o seguinte:

"Tanto as verbas mensais, quanto a semestral, além de não terem

sido pagas na sua totalidade, também não foram corretamente

integradas aos salários para efeitos dos reflexos". (fl. 19)

Não declinou, no entanto, o fato ou conjunto de fatos que dariam

suporte ao pedido de integração ao salário da remuneração variável

paga durante o contrato, como por exemplo quais verbas foram

pagas sem a observância das devidas integrações e respectivos

fundamentos para o pleito de integração. Neste sentido, deixou de

apresentar a causa de pedir efetiva.

Registro que a caracterização da causa de pedir no processo do

trabalho ("breve exposição dos fatos", nos termos do artigo 840,

parágrafo 1º, da CLT) não exime a parte embargante de expor os

fatos necessários para aquisição do direito.

Por conseguinte, extingo o feito sem resolução do mérito em

relação ao pedido analisado, nos termos do artigo 840, parágrafo 1º,

da CLT e do artigo 485, IV, da CLT.

Insatisfeita, a autora pede a reforma da sentença. Afirma que o

processo do trabalho é regido pelo princípio da simplicidade,

bastando, nos termos do art. 840, § 1º, da CLT, uma breve

exposição dos fatos e do pedido. Alega que a causa de pedir

relativa ao pedido integração da remuneração variável está

expressa na petição inicial, na qual foi relatado que as rubricas

"Sistema de Remuneração Variável", "Comissão Seguros" e

"Comissão Capitalização" não foram integradas ao seu salário,

havendo ela indicado a base legal para o seu pedido e referido em

quais verbas incidiriam os reflexos da remuneração variável. Aduz

que tais informações foram suficientes para o réu contestar o

pedido, quando reconheceu que a remuneração variável integrava

apenas parte das parcelas, não tendo sido integrada no repouso

semanal remunerado e nas horas extras.

Ao exame.

Na petição inicial, a autora postulou a condenação do réu ao

pagamento das diferenças salariais decorrentes da integração do

"Sistema de Remuneração Variável", nos seguintes termos:

11. DAS DIFERENÇAS E DA INTEGRAÇÃO DA REMUNERAÇÃO

DE VALOR VARIÁVEL MENSAL E SEMESTRAL DEVIDAS PELO

ATINGIMENTO DE METAS

A Autora, durante a contratualidade, fazia jus a receber

remuneração de valor variável mensal e semestral, cujo pagamento

era condicionado ao atingimento de metas determinadas pelo

Banco empregador. As verbas mensais deveriam transitar em folha

de pagamento sob as rubricas "Sistema de Remuneração Variável",

"Comissão Seguros" e "Comissão Capitalização", dentre outras, e a

verba semestral, sob a rubrica "Programa Próprio Específico" 1º e

2º semestre. Tanto as verbas mensais, quanto a semestral, além de

não terem sido pagas na sua totalidade, também não foram

corretamente integradas aos salários para efeitos dos reflexos.

[...]

Ato contínuo, conforme artigo 457 da CLT e, por analogia, Súmulas

nº. 27 e 93 do TST, os valores que servem de contraprestação do

trabalho prestado, devem integrar a remuneração do trabalhador

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6161
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

para todos os efeitos legais, uma vez que alcançados ao

empregado por conta do atingimento de metas/objetivos estipulados

pelo empregador.

E para apuração, ainda que por amostragem dos valores devidos,

requer que o Réu apresente, sob pena de confissão, as informações

e documentos requeridos no item '9' desta exordial.

Assim, reclama o pagamento das diferenças de remuneração de

valor variável, cuja importância estima-se na média de R$ 150,00

(cento e cinquenta reais) por mês e R$ 1.000,00 (hum mil reais) por

semestre- valores estes a serem acrescidos de juros e correção

monetária e utilizados caso o Réu não traga aos autos os

documentos necessários à apuração dos exatos valores devidos -

bem como, reclama as diferenças pela integração das verbas

variáveis pagas durante a contratualidade sob as nomenclaturas

"Programa Próprio Específico", "Sistema de

Remuneração Variável", "Comissão Seguros", "Comissão

Capitalização", que se estima no valor médio de R$ 300,00

(trezentos reais mensais) e R$ 2.000,00 (dois mil reais) por

semestre,e cujos valores deverão ser apurados nas folhas de

pagamento que o Réu deverá trazer aos autos, com integração, em

ambos os casos, no cálculo dos domingos e feriados (por analogia,

Súmula nº. 27 do TST), e após e junto com as diferenças de

domingos e feriados, os reflexos no cálculo das férias acrescidas do

terço, dos décimos terceiros salários, das horas extras ordinárias e

intervalares, da Participação nos Lucros ou Resultados (cláusulas

1ª e 3ª das CCT dos Bancários), do aviso-prévio proporcional

(cláusula 56ª da CCT dos Bancários), e sobre todas (principais e

acessórias, exceto a PLR), as incidências do FGTS + 40%.

Ao final, requereu a condenação do réu ao pagamento "das

"diferenças de remuneração de valor variável, cuja importância

estima-se na média de R$150,00 (cento e cinquenta reais) por mês,

e R$1.000,00 (hum mil reais) por semestre, valores estes a serem

acrescidos de juros e correção monetária e utilizados caso o Réu

não traga aos autos os documentos necessários à apuração dos

exatos valores devidos - bem como, reclama as diferenças pela

integração das verbas var iáveis  pagas durante  a

contratualidade sob as nomenclaturas 'Programa Próprio

Específico', 'Sistema de Remuneração Variável', 'Comissão

Seguros', dentre outras, que estima-se no valor médio de R$

300,00 (trezentos reais) mensais e R$ 2.000,00 (dois mil reais) por

semestre e cujos valores deverão ser apurados nas folhas de

pagamento que o Réu deverá trazer aos autos, com integração no

cálculo dos domingos e feriados (por analogia ao disposto na

Súmula nº. 27 do TST), e, após e junto com as diferenças de

domingos e feriados, reflexos no cálculo das férias com o terço,

décimos terceiros salários, horas extras ordinárias e intervalares em

caso de eventual deferimento de indenização a partir de 11/11/2017

pela violação dos intervalos) já eventualmente pagas, na

Participação nos Lucros ou Resultados (cláusulas 1ª e 3ª das CCT

dos Bancários), no aviso-prévio proporcional (cláusula 56ª da CCT

dos Bancário), e, sobre todas (principais e acessórias, exceto PLR),

deve incidir o FGTS + 40%".

A petição inicial, no processo do trabalho, não se reveste do rígido

formalismo a ela conferido pelo processo civil, tanto que o artigo

840, § 1º, da CLT, mesmo com a redação dada pela Lei n.

13.467/17, manteve a exigência de apenas uma breve exposição

dos fatos.

Nesse contexto, constato que o pedido formulado pela autora está

suficientemente delineado e fundamentado, havendo a demandante

indicado os argumentos fáticos e jurídicos que considera bastantes

para a condenação do réu ao pagamento da diferença salarial

postulada.

Outrossim, conquanto na contestação a ré tenha aventado inépcia

da petição inicial em relação ao pedido em comento, a narrativa

fática trazida pela demandante possibilitou o exercício pleno do

direito de defesa, com a impugnação expressa do pedido de

integração das parcelas "PPE- Programa Próprio Específico" e

"SRV-Sistema de Remuneração Variável".

Reforço que o pedido formulado pela autora em nada difere

daqueles formulados em dezenas de demandas ajuizadas contra o

mesmo réu, assim como dos demais pedidos análogos formulados

nesta Justiça Especializada, cujo mérito é rotineiramente

examinado.

Atendidas, portanto, as exigências dos arts. 840 da CLT e 319, 322

e 324 do CPC, não há falar em inépcia da petição inicial, impondo-

se o retorno dos autos à origem para julgamento do mérito do

pedido.

Dou provimento ao recurso para afastar a inépcia da petição inicial

quanto ao pedido relativo às diferenças salariais decorrentes da

integração do "Sistema de Remuneração Variável - SRV",

determinando o retorno dos autos à origem para o julgamento da

matéria.

Prejudicado, por hora, o julgamento dos demais tópicos recursais.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

não conhecimento do recurso do réu e CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO

RECURSO DA AUTORA para afastar a inépcia da petição inicial

quanto ao pedido relativo às diferenças salariais decorrentes da

integração do "Sistema de Remuneração Variável - SRV",

determinando o retorno dos autos à origem para julgamento da

matéria. Prejudicado, por hora, o julgamento dos demais

tópicos recursais. O Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta consigna restrições quanto à fundamentação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José

Detoni.Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga. Procederam à sustentação oral, pelo

autor, o Dr. Bruno Mattos Madalena e, pelo réu, a Dra. Leticia

Bastos de Macedo (telepresencial).

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000517-58.2022.5.12.0039
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

ADVOGADO LETICIA BASTOS DE MACEDO(OAB:
80132/RS)

RECORRENTE ALINE CAROLINA KORTELT

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

RECORRIDO ALINE CAROLINA KORTELT

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000517-58.2022.5.12.0039 (ROT)

RECORRENTE: ALINE CAROLINA KORTELT,  BANCO

SANTANDER (BRASIL)  S.A.

RECORRIDO: ALINE CAROLINA KORTELT, BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

RELATORA: DESEMBARGADORA MARI ELEDA MIGLIORINI

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NÃO OCORRÊNCIA. Observados os

requisitos exigidos pela CLT no § 1º do art. 840, quando da

elaboração da petição inicial, não há falar na sua inépcia, mormente

quando demonstrado nos autos não haver a parte contrária
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encontrado dificuldade para formular a sua defesa.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO provenientes da 3ª Vara do Trabalho de Blumenau,

SC, sendo recorrentes 1. ALINE CAROLINA KORTELT e 2.

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. e recorridos 1. BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A. e 2. ALINE CAROLINA KORTELT.

Inconformadas com a sentença, complementada pela decisão de

embargos de declaração, ambas da lavra do Exmo. Juiz Osmar

Theisen, que julgou a ação parcialmente procedente, as partes

interpõem recursos ordinários.

Contrarrazões foram apresentadas pelas partes.

Subiram os autos a esta instância revisora.

Integram esta narrativa os pedidos e os fundamentos expostos nos

tópicos recursais.

Rejeitada a tentativa de conciliação perante o Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas no Segundo Grau do

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - CEJUSC-JT/TRT 12

(2º grau).

É o relatório.

V O T O

PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO DO RÉU

A autora, em suas razões de contrariedade, postula o não-

conhecimento do recurso ordinário adesivo do réu, por alegada falta

de interesse recursal, uma vez que a demanda foi julgada

improcedente pelo Juízo da origem.

Em seu recurso, o réu postula a reforma da sentença quanto ao

termo inicial da prescrição quinquenal.

Embora tenha sido vencedor, há interesse recursal do empregador

na discussão de tal assunto, seja porque a demanda ainda não

transitou em julgado, seja porque um eventual provimento nesse

sentido poderá vir a ser ainda mais benéfico.

Portanto, rejeito a prefacial.

Quanto ao recurso ordinário interposto pela autora, no despacho

das fls. 5466-5468, foi indeferida a concessão da gratuidade da

justiça, sendo ela intimada para efetuar o recolhimento das custas

processuais no prazo de 8 dias sob pena de não-conhecimento do

apelo, por deserto.

Nas fls. 5475-5476, ela comprovou o recolhimento das custas, não

havendo falar, portanto, em deserção.

Assim, por satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade,

conheço dos recursos e das contrarrazões.

M É R I T O

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA

INTEGRAÇÃO DA REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. INÉPCIA

O Juízo de origem, sanando a omissão existente na sentença,

acolheu os embargos de declaração opostos pela demandante e

extinguiu, sem resolução do mérito, o pedido relativo à integração

da parcela denominada "Sistema de Remuneração Varável" ao

salário, por considerá-lo inepto, nestes termos (fls. 5032-5033):

DA OMISSÃO ALEGADA PELA EMBARGANTE

Alega a embargante que a sentença de fls. 5002/5022 foi omissa

sob o fundamento de que "da análise da sentença se observa que,

com relação ao pedido de integração ao salário dos prêmios pagos

durante o contrato, houve o julgamento apenas dos valores

recebidos pela Autora referente ao Programa Próprio Específico,

não havendo juízo expresso de deferimento ou indeferimento do

pedido de integração ao salário dos prêmios pagos a título de

'Sistema de Remuneração Variável'".

Razão assiste à embargante, uma vez que não foi analisada em

sentença o pedido relativo à integração ao salário da remuneração

variável paga durante o contrato.

Por conseguinte, de modo a sanar a omissão verificada, passo a

analisar a questão.

A embargante afirmou de forma genérica na inicial o seguinte:

"Tanto as verbas mensais, quanto a semestral, além de não terem

sido pagas na sua totalidade, também não foram corretamente

integradas aos salários para efeitos dos reflexos". (fl. 19)

Não declinou, no entanto, o fato ou conjunto de fatos que dariam

suporte ao pedido de integração ao salário da remuneração variável

paga durante o contrato, como por exemplo quais verbas foram

pagas sem a observância das devidas integrações e respectivos

fundamentos para o pleito de integração. Neste sentido, deixou de

apresentar a causa de pedir efetiva.

Registro que a caracterização da causa de pedir no processo do

trabalho ("breve exposição dos fatos", nos termos do artigo 840,

parágrafo 1º, da CLT) não exime a parte embargante de expor os

fatos necessários para aquisição do direito.

Por conseguinte, extingo o feito sem resolução do mérito em

relação ao pedido analisado, nos termos do artigo 840, parágrafo 1º,

da CLT e do artigo 485, IV, da CLT.

Insatisfeita, a autora pede a reforma da sentença. Afirma que o

processo do trabalho é regido pelo princípio da simplicidade,

bastando, nos termos do art. 840, § 1º, da CLT, uma breve

exposição dos fatos e do pedido. Alega que a causa de pedir

relativa ao pedido integração da remuneração variável está

expressa na petição inicial, na qual foi relatado que as rubricas

"Sistema de Remuneração Variável", "Comissão Seguros" e

"Comissão Capitalização" não foram integradas ao seu salário,

havendo ela indicado a base legal para o seu pedido e referido em
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quais verbas incidiriam os reflexos da remuneração variável. Aduz

que tais informações foram suficientes para o réu contestar o

pedido, quando reconheceu que a remuneração variável integrava

apenas parte das parcelas, não tendo sido integrada no repouso

semanal remunerado e nas horas extras.

Ao exame.

Na petição inicial, a autora postulou a condenação do réu ao

pagamento das diferenças salariais decorrentes da integração do

"Sistema de Remuneração Variável", nos seguintes termos:

11. DAS DIFERENÇAS E DA INTEGRAÇÃO DA REMUNERAÇÃO

DE VALOR VARIÁVEL MENSAL E SEMESTRAL DEVIDAS PELO

ATINGIMENTO DE METAS

A Autora, durante a contratualidade, fazia jus a receber

remuneração de valor variável mensal e semestral, cujo pagamento

era condicionado ao atingimento de metas determinadas pelo

Banco empregador. As verbas mensais deveriam transitar em folha

de pagamento sob as rubricas "Sistema de Remuneração Variável",

"Comissão Seguros" e "Comissão Capitalização", dentre outras, e a

verba semestral, sob a rubrica "Programa Próprio Específico" 1º e

2º semestre. Tanto as verbas mensais, quanto a semestral, além de

não terem sido pagas na sua totalidade, também não foram

corretamente integradas aos salários para efeitos dos reflexos.

[...]

Ato contínuo, conforme artigo 457 da CLT e, por analogia, Súmulas

nº. 27 e 93 do TST, os valores que servem de contraprestação do

trabalho prestado, devem integrar a remuneração do trabalhador

para todos os efeitos legais, uma vez que alcançados ao

empregado por conta do atingimento de metas/objetivos estipulados

pelo empregador.

E para apuração, ainda que por amostragem dos valores devidos,

requer que o Réu apresente, sob pena de confissão, as informações

e documentos requeridos no item '9' desta exordial.

Assim, reclama o pagamento das diferenças de remuneração de

valor variável, cuja importância estima-se na média de R$ 150,00

(cento e cinquenta reais) por mês e R$ 1.000,00 (hum mil reais) por

semestre- valores estes a serem acrescidos de juros e correção

monetária e utilizados caso o Réu não traga aos autos os

documentos necessários à apuração dos exatos valores devidos -

bem como, reclama as diferenças pela integração das verbas

variáveis pagas durante a contratualidade sob as nomenclaturas

"Programa Próprio Específico", "Sistema de

Remuneração Variável", "Comissão Seguros", "Comissão

Capitalização", que se estima no valor médio de R$ 300,00

(trezentos reais mensais) e R$ 2.000,00 (dois mil reais) por

semestre,e cujos valores deverão ser apurados nas folhas de

pagamento que o Réu deverá trazer aos autos, com integração, em

ambos os casos, no cálculo dos domingos e feriados (por analogia,

Súmula nº. 27 do TST), e após e junto com as diferenças de

domingos e feriados, os reflexos no cálculo das férias acrescidas do

terço, dos décimos terceiros salários, das horas extras ordinárias e

intervalares, da Participação nos Lucros ou Resultados (cláusulas

1ª e 3ª das CCT dos Bancários), do aviso-prévio proporcional

(cláusula 56ª da CCT dos Bancários), e sobre todas (principais e

acessórias, exceto a PLR), as incidências do FGTS + 40%.

Ao final, requereu a condenação do réu ao pagamento "das

"diferenças de remuneração de valor variável, cuja importância

estima-se na média de R$150,00 (cento e cinquenta reais) por mês,

e R$1.000,00 (hum mil reais) por semestre, valores estes a serem

acrescidos de juros e correção monetária e utilizados caso o Réu

não traga aos autos os documentos necessários à apuração dos

exatos valores devidos - bem como, reclama as diferenças pela

integração das verbas var iáveis  pagas durante  a

contratualidade sob as nomenclaturas 'Programa Próprio

Específico', 'Sistema de Remuneração Variável', 'Comissão

Seguros', dentre outras, que estima-se no valor médio de R$

300,00 (trezentos reais) mensais e R$ 2.000,00 (dois mil reais) por

semestre e cujos valores deverão ser apurados nas folhas de

pagamento que o Réu deverá trazer aos autos, com integração no

cálculo dos domingos e feriados (por analogia ao disposto na

Súmula nº. 27 do TST), e, após e junto com as diferenças de

domingos e feriados, reflexos no cálculo das férias com o terço,

décimos terceiros salários, horas extras ordinárias e intervalares em

caso de eventual deferimento de indenização a partir de 11/11/2017

pela violação dos intervalos) já eventualmente pagas, na

Participação nos Lucros ou Resultados (cláusulas 1ª e 3ª das CCT

dos Bancários), no aviso-prévio proporcional (cláusula 56ª da CCT

dos Bancário), e, sobre todas (principais e acessórias, exceto PLR),

deve incidir o FGTS + 40%".

A petição inicial, no processo do trabalho, não se reveste do rígido

formalismo a ela conferido pelo processo civil, tanto que o artigo

840, § 1º, da CLT, mesmo com a redação dada pela Lei n.

13.467/17, manteve a exigência de apenas uma breve exposição

dos fatos.

Nesse contexto, constato que o pedido formulado pela autora está

suficientemente delineado e fundamentado, havendo a demandante

indicado os argumentos fáticos e jurídicos que considera bastantes

para a condenação do réu ao pagamento da diferença salarial

postulada.

Outrossim, conquanto na contestação a ré tenha aventado inépcia

da petição inicial em relação ao pedido em comento, a narrativa

fática trazida pela demandante possibilitou o exercício pleno do

direito de defesa, com a impugnação expressa do pedido de
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integração das parcelas "PPE- Programa Próprio Específico" e

"SRV-Sistema de Remuneração Variável".

Reforço que o pedido formulado pela autora em nada difere

daqueles formulados em dezenas de demandas ajuizadas contra o

mesmo réu, assim como dos demais pedidos análogos formulados

nesta Justiça Especializada, cujo mérito é rotineiramente

examinado.

Atendidas, portanto, as exigências dos arts. 840 da CLT e 319, 322

e 324 do CPC, não há falar em inépcia da petição inicial, impondo-

se o retorno dos autos à origem para julgamento do mérito do

pedido.

Dou provimento ao recurso para afastar a inépcia da petição inicial

quanto ao pedido relativo às diferenças salariais decorrentes da

integração do "Sistema de Remuneração Variável - SRV",

determinando o retorno dos autos à origem para o julgamento da

matéria.

Prejudicado, por hora, o julgamento dos demais tópicos recursais.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

não conhecimento do recurso do réu e CONHECER DOS

RECURSOS. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO

RECURSO DA AUTORA para afastar a inépcia da petição inicial

quanto ao pedido relativo às diferenças salariais decorrentes da

integração do "Sistema de Remuneração Variável - SRV",

determinando o retorno dos autos à origem para julgamento da

matéria. Prejudicado, por hora, o julgamento dos demais

tópicos recursais. O Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta consigna restrições quanto à fundamentação.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, o Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e o Juiz do Trabalho Convocado Adilton José

Detoni.Presente a Procuradora Regional do Trabalho Marcia

Cristina Kamei López Aliaga. Procederam à sustentação oral, pelo

autor, o Dr. Bruno Mattos Madalena e, pelo réu, a Dra. Leticia

Bastos de Macedo (telepresencial).

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000057-88.2022.5.12.0001
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ANDRE LUIS RODRIGUES

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR DE BUENO
GIZZI(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO LAURA MAEDA NUNES(OAB:
75083/PR)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

ADVOGADO PAULA VERONICA PEREIRA DA
COSTA(OAB: 32352/SC)

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

ADVOGADO GISELLE DAUSSEN CAPELLA(OAB:
20602/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000057-88.2022.5.12.0001 (ROT)

RECORRENTE: ANDRE LUIS RODRIGUES

RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. O

benefício da justiça gratuita deve ser concedido com base no art.

790, §§ 3º e 4º, da CLT ao trabalhador que não possui condições

financeiras para arcar com as despesas processuais. Hipótese não

caracterizada no caso concreto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 1ª Vara do Trabalho

de Florianópolis, SC, sendo recorrente ANDRE LUIS RODRIGUES

e recorrido BANCO DO BRASIL S.A.

Inconformado com a sentença de extinção do processo, com

resolução do mérito, proferida no feito, da lavra do Exmo. Juiz

Luciano Paschoeto, recorre o autor a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:

justiça gratuita e devolução das custas, nulidade pela não

realização da audiência de instrução e cerceamento do direito de

produção de provas, não aplicação da Lei n. 13.467/17, prescrição

total e anuênios, prescrição total e auxílio-alimentação, anuênios,

auxíl io-alimentação e integração à remuneração, pedido

ressarcitório e previdência complementar, honorários de

sucumbência fixados em favor do advogado do autor e honorários

sucumbenciais em favor dos patronos do réu.

Contrarrazões são oferecidas pelo réu.

Apesar de encaminhados os autos ao CEJUSC, a tentativa de

conciliação foi inexitosa.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

PRELIMINARMENTE

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. JUSTIÇA GRATUITA. DEVOLUÇÃO DAS CUSTAS

Afirma o recorrente não estar em condições de pagar as custas do

processo sem comprometer seu sustento e o de sua família, tendo

firmado declaração de hipossuficiência a amparar o deferimento dos

benefícios da justiça gratuita, na forma do art. 790, § 4º, da CLT.

Defende que o valor do salário percebido mensalmente está

comprometido com suas despesas de subsistência, de forma que

sua renda líquida mensal é inferior ao limite de 40% do teto do

RGPS. Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita e, por

consequência, a devolução do valor pago das custas processuais.

Ao exame.

A demanda foi ajuizada em 01/02/2022, muito depois do início da

vigência da Lei n. 13.467/2017. Dessa forma, quanto ao benefício

em questão, há submissão às novas disposições dos §§ 3º e 4º do

art. 790 da CLT:

Art. 790 [...]

[...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (parcela que

atualmente corresponde a R$ 3.002,99). Se a parte auferir renda

inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça gratuita; se

auferir renda superior, terá que comprovar a insuficiência de

recursos.

O recorrente nem sequer nega receber remuneração que

indiscutivelmente excede o referido teto legal, o que, ademais, se

observa da folha individual de pagamento de seu benefício de

previdência complementar, que demonstra, por exemplo, que, em

fevereiro de 2022, mês de ajuizamento da presente ação, o autor

recebeu remuneração no valor de R$ 21.893,39 (fl. 3.597).

Nesse contexto, caberia ao demandante comprovar a alegada
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debilidade financeira.

Ocorre que em nenhum momento o trabalhador apresenta

argumentos capazes de levar a essa conclusão.

A simples declaração de hipossuficiência não mais é bastante para

comprovar a impossibilidade de arcar com os custos do processo e

as eventuais despesas contraídas pelo trabalhador, sejam

esporádicas, sejam habituais, decorrem das suas escolhas ao longo

da vida. Salvo situações excepcionalíssimas, elas não podem ser

levadas em consideração na análise do benefício, sob pena de

desvirtuamento do instituto, cujo objetivo primordial é proteger o

verdadeiramente desfavorecido.

Na ausência de prova efetiva da aludida incapacidade financeira do

autor, mantenho a sentença quanto ao indeferimento do seu

requerimento de concessão da justiça gratuita.

Não há, portanto, amparo legal ao pedido de devolução das custas

pagas pelo autor.

Nego provimento.

2. NULIDADE PELA NÃO REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE PRODUÇÃO DE

PROVAS

Sustenta o recorrente ter requerido a produção de prova oral para a

comprovação de seu direito, o que não lhe foi oportunizado. Requer

seja reconhecida a nulidade processual decorrente do cerceamento

ao seu direito à produção de prova.

Ao exame.

Toda prova visa à formação do convencimento do juiz acerca dos

fatos trazidos à sua apreciação. Vige no direito processual

trabalhista, por aplicação subsidiária do direito processual civil, o

princípio do convencimento motivado do magistrado (art. 371 do

CPC), bem como o seu amplo poder de direção do processo (art.

370 do CPC e art. 765 da CLT).

Assim, a valoração das informações é prerrogativa do Juízo e a

eventual rejeição ao requerimento de produção de prova

testemunhal não caracteriza, por si só, violação às regras

processuais.

No caso em exame, a matéria em debate é eminentemente de

direito, estando bem instruída a lide pela prova documental juntada,

mostrando-se desnecessária a produção de prova oral.

Nego provimento.

3. NÃO APLICAÇÃO DA LEI N. 13.467/17

Sustenta o recorrente deter direito adquirido às condições

contratuais pactuadas no momento em que ajustadas, salvo ajustes

e normas supervenientes mais favoráveis. Requer sejam afastadas

do caso em exame as alterações legislativas de direito material

trazidas pela Lei n. 13.467/2017.

Pois bem.

A bem da verdade, a insurgência é genérica, não tendo sido

apresentada impugnação específica ao teor da sentença que exija

análise neste momento.

De qualquer forma, a sentença já estabeleceu que "as regras

puramente de direito material são aplicáveis observando a vigência

à época da prestação dos serviços, enquanto aquelas puramente de

direito processual possuem aplicação imediata aos atos processuais

praticados a partir da vigência da nova legislação" (fl. 5.181).

O contrato de trabalho vigorou entre 24/08/1988 a 02/11/2020,

havendo uma parte do ajuste sido regida pela Lei n. 13.467/2017 e

outra parte pela legislação anterior.

As normas de direito material, ainda que suprimam direitos, podem

ser aplicadas aos contratos de trabalho em vigor, desde que

observadas as regras vigentes nas diferentes épocas, uma vez que

a lei não pode retroagir no tempo para prejudicar direitos já

constituídos, devendo ser respeitados o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da CR/1988).

Já as normas processuais, a partir do início da vigência da Lei n.

13.467/2017, terão aplicação imediata, sem atingir, contudo, as

"situações pretéritas iniciadas ou consolidadas sob a égide da lei

revogada" (art. 14 do CPC e do art. 1º da Instrução normativa n. 41

do TST).

Por fim, no que concerne às normas de natureza bifronte, ou híbrida

(material e processual), afigura-se inviável apreciar o tema apenas

sob a ótica da máxima tempus regit actum, que incide sobre normas

com cunho exclusivamente processual, na forma do art. 14 do CPC,

aplicável subsidiariamente à seara trabalhista por força do art. 769

da CLT.

Nesses casos, filio-me à corrente dominante nesta Corte no sentido

de ser o ajuizamento da ação o marco processual definidor da

legislação aplicável a tais normas. Concluir diversamente

equivaleria a atribuir às partes ônus que desconheciam e

consequências materiais que nem sequer poderiam cogitar ao

tempo da formação do litígio, violando os princípios da segurança

jurídica e do devido processo legal, bem como a vedação às

chamadas "decisões-surpresas" estabelecida no art. 10 do CPC.

Nego provimento ao recurso neste ponto, ressalvando a

possibilidade de discussão sobre a aplicabilidade ou não dos

honorários sucumbenciais a esta demanda em tópico posterior, bem

como a respeito da aplicabilidade da nova legislação em outras

matérias eventualmente devolvidas a este Colegiado por força do

art. 1.013, § 1º, do CPC.

4. PRESCRIÇÃO TOTAL. ANUÊNIOS

Aduz o recorrente que os anuênios detêm natureza salarial e foram

previstos pela norma interna do réu "Aviso Circular 84/282", razão

pela qual não são oriundos dos acordos coletivos de trabalho, mas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6168
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sim de cláusula contratual firmada por ocasião de sua admissão.

Argumenta que a subtração do pagamento da parcela enseja a

prescrição parcial, e não total, porque parcelas de natureza salarial

que se renovam mês a mês. Requer seja afastada a prescrição total

pronunciada na sentença e examinado o mérito da pretensão.

Ao exame.

Em relação aos anuênios, trata-se de parcela que deixou de ser

remunerada pelo empregador desde o ano 2000, como relatado na

própria petição inicial, configurando-se tal supressão ato único do

réu, aplicando-se à hipótese o disposto na Súmula n. 294 do TST:

PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. TRABALHADOR

URBANO.

Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas

decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto

quando o direito à parcela esteja também assegurado por

preceito de lei. (Observação: (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20

e 21.11.2003) (destaquei).

Importante que se diga que a exceção prevista na parte final do

aludido verbete sumular diz respeito a situações em que a violação

praticada ofende diretamente um preceito legal, o que não é o caso,

uma vez que as verbas postuladas estavam previstas tão somente

em normas internas do réu.

Nesse contexto, compartilho do entendimento adotado na sentença,

que pronunciou a prescrição total do pedido concernente aos

anuênios.

Nego provimento.

5. PRESCRIÇÃO TOTAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

Defende o recorrente que os benefícios de "auxílio-alimentação" e

"auxílio-refeição" foram pagos por mera liberalidade do empregador,

sem previsão ou determinação da norma coletiva. Sustenta que o

pedido formulado na petição inicial tem por objeto parcelas de

natureza salarial que se renovam mês a mês, as quais atraem

apenas a pronúncia da prescrição parcial. Requer, ainda, seja

reconhecida somente a prescrição trintenária do FGTS.

Ao exame.

Apesar de a alteração lesiva alegada pelo autor ter ocorrido em

1992, quando da adesão do réu ao PAT, os seus efeitos ocorreram

até a rescisão do contrato de trabalho, em 02/11/2020, tendo em

vista que o autor recebeu a parcela "ajuda-alimentação", cuja

natureza salarial pretende ver reconhecida, até a rescisão do

contrato de trabalho, conforme extrato de benefício juntado pelo réu

(fl. 5.129).

Incidem analogicamente ao caso as previsões constantes das

Súmulas n. 373 e 452 do TST, que disciplinam:

Súmula n. 373 do TST

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. CONGELAMENTO. PRESCRIÇÃO

PARCIAL.

Tratando-se de pedido de diferença de gratificação semestral que

teve seu valor congelado, a prescrição aplicável é a parcial. (ex-OJ

nº 46 da SBDI-1 - inserida em 29.03.1996). (Observação:

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 46 da SBDI-1) - Res.

129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005).

Súmula nº 452 do TST

DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO

OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL.

Tratando-se de pedido de pagamento de diferenças salariais

decorrentes da inobservância dos critérios de promoção

estabelecidos em Plano de Cargos e Salários criado pela empresa,

a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se

renova mês a mês. (Observação: (conversão da Orientação

Jurisprudencial nº 404 da SBDI-1) - Res. 194/2014, DEJT divulgado

em 21, 22 e 23.05.2014).

Dou provimento ao recurso para afastar a prescrição total

pronunciada na sentença em relação ao pedido de integração ao

salário dos valores pagos a título de "ajuda-alimentação" e "auxílio-

refeição" e respectivos reflexos e determinar o retorno dos autos à

Origem para, observados os termos da presente decisão, regular

processamento do feito e julgamento do referido pedido.

Por consequência, fica prejudicado o exame do recurso nos demais

tópicos.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO; por igual votação, rejeitar as preliminares suscitadas

pelo autor quanto à justiça gratuita, nulidade pela não realização da

audiência de instrução, não aplicação da Lei n. 13.467/17 e

prescrição total dos anuênios; por maioria, vencido, parcialmente, o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, acolher a

preliminar suscitada quanto à prescrição total do auxílio-alimentação

e DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para afastar a prescrição

total pronunciada na sentença em relação ao pedido de integração

ao salário dos valores pagos a título de "ajuda-alimentação" e

"auxílio-refeição" e respectivos reflexos e determinar o retorno dos

autos à vara de origem para, observados os termos da presente

decisão, o regular processamento do feito e julgamento do referido

pedido. Sem custas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga. O Dr.

Pedro Morais Camilo de Souza, inscrito para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pelo autor, não compareceu à

sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000057-88.2022.5.12.0001
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE ANDRE LUIS RODRIGUES

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR DE BUENO
GIZZI(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO LAURA MAEDA NUNES(OAB:
75083/PR)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SANDRO NUNES DE LIMA(OAB:
24693/DF)

ADVOGADO PAULA VERONICA PEREIRA DA
COSTA(OAB: 32352/SC)

ADVOGADO ANDRESSA MARIA ZANONA(OAB:
22389/SC)

ADVOGADO GISELLE DAUSSEN CAPELLA(OAB:
20602/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000057-88.2022.5.12.0001 (ROT)

RECORRENTE: ANDRE LUIS RODRIGUES

RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. O

benefício da justiça gratuita deve ser concedido com base no art.

790, §§ 3º e 4º, da CLT ao trabalhador que não possui condições

financeiras para arcar com as despesas processuais. Hipótese não

caracterizada no caso concreto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da 1ª Vara do Trabalho

de Florianópolis, SC, sendo recorrente ANDRE LUIS RODRIGUES

e recorrido BANCO DO BRASIL S.A.

Inconformado com a sentença de extinção do processo, com

resolução do mérito, proferida no feito, da lavra do Exmo. Juiz

Luciano Paschoeto, recorre o autor a este Egrégio Tribunal.

Objetiva a reforma da decisão quanto aos seguintes aspectos:
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justiça gratuita e devolução das custas, nulidade pela não

realização da audiência de instrução e cerceamento do direito de

produção de provas, não aplicação da Lei n. 13.467/17, prescrição

total e anuênios, prescrição total e auxílio-alimentação, anuênios,

auxíl io-alimentação e integração à remuneração, pedido

ressarcitório e previdência complementar, honorários de

sucumbência fixados em favor do advogado do autor e honorários

sucumbenciais em favor dos patronos do réu.

Contrarrazões são oferecidas pelo réu.

Apesar de encaminhados os autos ao CEJUSC, a tentativa de

conciliação foi inexitosa.

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso e das contrarrazões.

PRELIMINARMENTE

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

1. JUSTIÇA GRATUITA. DEVOLUÇÃO DAS CUSTAS

Afirma o recorrente não estar em condições de pagar as custas do

processo sem comprometer seu sustento e o de sua família, tendo

firmado declaração de hipossuficiência a amparar o deferimento dos

benefícios da justiça gratuita, na forma do art. 790, § 4º, da CLT.

Defende que o valor do salário percebido mensalmente está

comprometido com suas despesas de subsistência, de forma que

sua renda líquida mensal é inferior ao limite de 40% do teto do

RGPS. Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita e, por

consequência, a devolução do valor pago das custas processuais.

Ao exame.

A demanda foi ajuizada em 01/02/2022, muito depois do início da

vigência da Lei n. 13.467/2017. Dessa forma, quanto ao benefício

em questão, há submissão às novas disposições dos §§ 3º e 4º do

art. 790 da CLT:

Art. 790 [...]

[...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O parâmetro utilizado pela lei corresponde a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (parcela que

atualmente corresponde a R$ 3.002,99). Se a parte auferir renda

inferior, presume-se ter direito ao benefício da justiça gratuita; se

auferir renda superior, terá que comprovar a insuficiência de

recursos.

O recorrente nem sequer nega receber remuneração que

indiscutivelmente excede o referido teto legal, o que, ademais, se

observa da folha individual de pagamento de seu benefício de

previdência complementar, que demonstra, por exemplo, que, em

fevereiro de 2022, mês de ajuizamento da presente ação, o autor

recebeu remuneração no valor de R$ 21.893,39 (fl. 3.597).

Nesse contexto, caberia ao demandante comprovar a alegada

debilidade financeira.

Ocorre que em nenhum momento o trabalhador apresenta

argumentos capazes de levar a essa conclusão.

A simples declaração de hipossuficiência não mais é bastante para

comprovar a impossibilidade de arcar com os custos do processo e

as eventuais despesas contraídas pelo trabalhador, sejam

esporádicas, sejam habituais, decorrem das suas escolhas ao longo

da vida. Salvo situações excepcionalíssimas, elas não podem ser

levadas em consideração na análise do benefício, sob pena de

desvirtuamento do instituto, cujo objetivo primordial é proteger o

verdadeiramente desfavorecido.

Na ausência de prova efetiva da aludida incapacidade financeira do

autor, mantenho a sentença quanto ao indeferimento do seu

requerimento de concessão da justiça gratuita.

Não há, portanto, amparo legal ao pedido de devolução das custas

pagas pelo autor.

Nego provimento.

2. NULIDADE PELA NÃO REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE PRODUÇÃO DE

PROVAS

Sustenta o recorrente ter requerido a produção de prova oral para a

comprovação de seu direito, o que não lhe foi oportunizado. Requer

seja reconhecida a nulidade processual decorrente do cerceamento

ao seu direito à produção de prova.

Ao exame.

Toda prova visa à formação do convencimento do juiz acerca dos

fatos trazidos à sua apreciação. Vige no direito processual

trabalhista, por aplicação subsidiária do direito processual civil, o

princípio do convencimento motivado do magistrado (art. 371 do

CPC), bem como o seu amplo poder de direção do processo (art.

370 do CPC e art. 765 da CLT).

Assim, a valoração das informações é prerrogativa do Juízo e a

eventual rejeição ao requerimento de produção de prova

testemunhal não caracteriza, por si só, violação às regras

processuais.

No caso em exame, a matéria em debate é eminentemente de
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direito, estando bem instruída a lide pela prova documental juntada,

mostrando-se desnecessária a produção de prova oral.

Nego provimento.

3. NÃO APLICAÇÃO DA LEI N. 13.467/17

Sustenta o recorrente deter direito adquirido às condições

contratuais pactuadas no momento em que ajustadas, salvo ajustes

e normas supervenientes mais favoráveis. Requer sejam afastadas

do caso em exame as alterações legislativas de direito material

trazidas pela Lei n. 13.467/2017.

Pois bem.

A bem da verdade, a insurgência é genérica, não tendo sido

apresentada impugnação específica ao teor da sentença que exija

análise neste momento.

De qualquer forma, a sentença já estabeleceu que "as regras

puramente de direito material são aplicáveis observando a vigência

à época da prestação dos serviços, enquanto aquelas puramente de

direito processual possuem aplicação imediata aos atos processuais

praticados a partir da vigência da nova legislação" (fl. 5.181).

O contrato de trabalho vigorou entre 24/08/1988 a 02/11/2020,

havendo uma parte do ajuste sido regida pela Lei n. 13.467/2017 e

outra parte pela legislação anterior.

As normas de direito material, ainda que suprimam direitos, podem

ser aplicadas aos contratos de trabalho em vigor, desde que

observadas as regras vigentes nas diferentes épocas, uma vez que

a lei não pode retroagir no tempo para prejudicar direitos já

constituídos, devendo ser respeitados o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da CR/1988).

Já as normas processuais, a partir do início da vigência da Lei n.

13.467/2017, terão aplicação imediata, sem atingir, contudo, as

"situações pretéritas iniciadas ou consolidadas sob a égide da lei

revogada" (art. 14 do CPC e do art. 1º da Instrução normativa n. 41

do TST).

Por fim, no que concerne às normas de natureza bifronte, ou híbrida

(material e processual), afigura-se inviável apreciar o tema apenas

sob a ótica da máxima tempus regit actum, que incide sobre normas

com cunho exclusivamente processual, na forma do art. 14 do CPC,

aplicável subsidiariamente à seara trabalhista por força do art. 769

da CLT.

Nesses casos, filio-me à corrente dominante nesta Corte no sentido

de ser o ajuizamento da ação o marco processual definidor da

legislação aplicável a tais normas. Concluir diversamente

equivaleria a atribuir às partes ônus que desconheciam e

consequências materiais que nem sequer poderiam cogitar ao

tempo da formação do litígio, violando os princípios da segurança

jurídica e do devido processo legal, bem como a vedação às

chamadas "decisões-surpresas" estabelecida no art. 10 do CPC.

Nego provimento ao recurso neste ponto, ressalvando a

possibilidade de discussão sobre a aplicabilidade ou não dos

honorários sucumbenciais a esta demanda em tópico posterior, bem

como a respeito da aplicabilidade da nova legislação em outras

matérias eventualmente devolvidas a este Colegiado por força do

art. 1.013, § 1º, do CPC.

4. PRESCRIÇÃO TOTAL. ANUÊNIOS

Aduz o recorrente que os anuênios detêm natureza salarial e foram

previstos pela norma interna do réu "Aviso Circular 84/282", razão

pela qual não são oriundos dos acordos coletivos de trabalho, mas

sim de cláusula contratual firmada por ocasião de sua admissão.

Argumenta que a subtração do pagamento da parcela enseja a

prescrição parcial, e não total, porque parcelas de natureza salarial

que se renovam mês a mês. Requer seja afastada a prescrição total

pronunciada na sentença e examinado o mérito da pretensão.

Ao exame.

Em relação aos anuênios, trata-se de parcela que deixou de ser

remunerada pelo empregador desde o ano 2000, como relatado na

própria petição inicial, configurando-se tal supressão ato único do

réu, aplicando-se à hipótese o disposto na Súmula n. 294 do TST:

PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. TRABALHADOR

URBANO.

Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas

decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto

quando o direito à parcela esteja também assegurado por

preceito de lei. (Observação: (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20

e 21.11.2003) (destaquei).

Importante que se diga que a exceção prevista na parte final do

aludido verbete sumular diz respeito a situações em que a violação

praticada ofende diretamente um preceito legal, o que não é o caso,

uma vez que as verbas postuladas estavam previstas tão somente

em normas internas do réu.

Nesse contexto, compartilho do entendimento adotado na sentença,

que pronunciou a prescrição total do pedido concernente aos

anuênios.

Nego provimento.

5. PRESCRIÇÃO TOTAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

Defende o recorrente que os benefícios de "auxílio-alimentação" e

"auxílio-refeição" foram pagos por mera liberalidade do empregador,

sem previsão ou determinação da norma coletiva. Sustenta que o

pedido formulado na petição inicial tem por objeto parcelas de

natureza salarial que se renovam mês a mês, as quais atraem

apenas a pronúncia da prescrição parcial. Requer, ainda, seja

reconhecida somente a prescrição trintenária do FGTS.

Ao exame.

Apesar de a alteração lesiva alegada pelo autor ter ocorrido em
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1992, quando da adesão do réu ao PAT, os seus efeitos ocorreram

até a rescisão do contrato de trabalho, em 02/11/2020, tendo em

vista que o autor recebeu a parcela "ajuda-alimentação", cuja

natureza salarial pretende ver reconhecida, até a rescisão do

contrato de trabalho, conforme extrato de benefício juntado pelo réu

(fl. 5.129).

Incidem analogicamente ao caso as previsões constantes das

Súmulas n. 373 e 452 do TST, que disciplinam:

Súmula n. 373 do TST

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. CONGELAMENTO. PRESCRIÇÃO

PARCIAL.

Tratando-se de pedido de diferença de gratificação semestral que

teve seu valor congelado, a prescrição aplicável é a parcial. (ex-OJ

nº 46 da SBDI-1 - inserida em 29.03.1996). (Observação:

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 46 da SBDI-1) - Res.

129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005).

Súmula nº 452 do TST

DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO

OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL.

Tratando-se de pedido de pagamento de diferenças salariais

decorrentes da inobservância dos critérios de promoção

estabelecidos em Plano de Cargos e Salários criado pela empresa,

a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se

renova mês a mês. (Observação: (conversão da Orientação

Jurisprudencial nº 404 da SBDI-1) - Res. 194/2014, DEJT divulgado

em 21, 22 e 23.05.2014).

Dou provimento ao recurso para afastar a prescrição total

pronunciada na sentença em relação ao pedido de integração ao

salário dos valores pagos a título de "ajuda-alimentação" e "auxílio-

refeição" e respectivos reflexos e determinar o retorno dos autos à

Origem para, observados os termos da presente decisão, regular

processamento do feito e julgamento do referido pedido.

Por consequência, fica prejudicado o exame do recurso nos demais

tópicos.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, CONHECER DO

RECURSO; por igual votação, rejeitar as preliminares suscitadas

pelo autor quanto à justiça gratuita, nulidade pela não realização da

audiência de instrução, não aplicação da Lei n. 13.467/17 e

prescrição total dos anuênios; por maioria, vencido, parcialmente, o

Desembargador do Trabalho Marcos Vinicio Zanchetta, acolher a

preliminar suscitada quanto à prescrição total do auxílio-alimentação

e DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para afastar a prescrição

total pronunciada na sentença em relação ao pedido de integração

ao salário dos valores pagos a título de "ajuda-alimentação" e

"auxílio-refeição" e respectivos reflexos e determinar o retorno dos

autos à vara de origem para, observados os termos da presente

decisão, o regular processamento do feito e julgamento do referido

pedido. Sem custas.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior.Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga. O Dr.

Pedro Morais Camilo de Souza, inscrito para proceder à

sustentação oral (telepresencial), pelo autor, não compareceu à

sessão.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.
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LOURETE CATARINA DUTRA

Servidor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ROT-0000360-60.2023.5.12.0036
Relator CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA ANGELO
HELOU(OAB: 31304/SC)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

RECORRENTE LETICIA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO KLAUS PACHECO MARTINS(OAB:
19014/SC)

RECORRIDO LETICIA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO KLAUS PACHECO MARTINS(OAB:
19014/SC)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA ANGELO
HELOU(OAB: 31304/SC)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

A ré, Telefônica Brasil S.A., junta aos autos apólice de seguro

garantia em substituição ao depósito recursal, com fundamento no

art. 899, §º 11, da CLT.

Deixa, entretanto, de comprovar o atendimento aos requisitos

estabelecidos pelo Ato Conjunto n. 1 do TST/CSJT/CGJT de 2019,

notadamente em seus arts. 3º e 5º. Com efeito, não junta

comprovação de registro da apólice apresentada (n. 02-0775-

1007314) junto à SUSEP.

Diante do disposto pelo art. 12 do mesmo ato, intime-se a parte ré

para que, no prazo de 5 dias, comprove a regularidade do seguro

garantia apresentado, sob pena de não conhecimento do recurso

interposto.

Após, retornem os autos para julgamento.

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR

Desembargador Federal do Trabalho

FLORIANOPOLIS/SC, 18 de março de 2024.

ORIDES DE SOUZA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000197-90.2021.5.12.0023
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GELIHÉL DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS
CAMILO

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE JULIANO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE EAP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE GIORDANE BARRETO(OAB:
14002/SC)

RECORRENTE JONATAS DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS
CAMILO

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO EAP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE GIORDANE BARRETO(OAB:
14002/SC)

RECORRIDO JULIANO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO JONATAS DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO GELIHÉL DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000197-90.2021.5.12.0023 (ROT)

RECORRENTE: JONATAS DA SILVA DOS SANTOS, EAP

TRANSPORTES LTDA, JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS

CAMILO, JULIANO DA SILVA DOS SANTOS, GELIHÉL DA SILVA

DOS SANTOS

RECORRIDO: JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS CAMILO,

JONATAS DA SILVA DOS SANTOS, JULIANO DA SILVA DOS

SANTOS, EAP TRANSPORTES LTDA, GELIHÉL DA SILVA DOS

SANTOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA.

A responsabilidade civil do empregador, na hipótese de acidente de

trabalho, é subjetiva (Constituição da República, art. 7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

Araranguá, SC, sendo recorrentes 1. JONATAS DA SILVA

SANTOS, 2. JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS CAMILO, 3.

GELIHÉL DA SILVA DOS SANTOS, 4. JULIANO SILVA DOS

SANTOS e 5. EAP TRANSPORTES LTDA. e recorridos 1. EAP

TRANSPORTES LTDA., 2. JONATAS DA SILVA SANTOS, 3.

JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS CAMILO, 4. GELIHÉL DA

SILVA DOS SANTOS e 5. JULIANO SILVA DOS SANTOS.

Inconformados com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra do Exmo. Juiz Marcos Henrique Bezerra Cabral, recorrem

as partes a este Egrégio Tribunal.

Os autores objetivam a reforma da decisão quanto aos seguintes

aspectos: justiça gratuita e acidente do trabalho e responsabilidade

civil do empregador.

Por sua vez, a ré objetiva a reforma da sentença quanto aos

seguintes aspectos: culpa exclusiva da vítima, ressarcimento dos

valores gastos com o funeral, ressarcimento dos valores gastos com

a reforma do caminhão envolvido no acidente e inversão do ônus

sucumbenciais.

Contrarrazões são oferecidas pela ré.

É o relatório.

V O T O

PRELIMINARMENTE

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR JONATAS DA SILVA

SANTOS. NÃO CONHECIMENTO. DESERÇÃO

Consoante decisão proferida às fls. 939-941, foi indeferida a

concessão da justiça gratuita ao autor Jonatas Da Silva Santos,

tendo sido concedido o prazo de dez dias para que o recorrente

comprovasse o recolhimento das custas processuais, sob pena de

não conhecimento do recurso, por deserto.

O recorrente, intimado da decisão, não efetuou o recolhimento das

custas processuais. Postulou o recorrente a prorrogação do prazo

concedido, o que foi inferido por esta Relatora, por não haver

justificativa razoável para tanto (fl. 947).

É deserto o recurso da parte que, após o indeferimento do seu

pedido de concessão da justiça gratuita e a abertura de prazo para

a regularização do recolhimento das custas processuais, mantém-

se inerte.

Portanto, não conheço do recurso ordinário do autor Jonatas Da

Silva Santos, por deserto.

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso dos demais autores e do recurso da ré e das contrarrazões.

M É R I T O

I. RECURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES

ACIDENTE DO TRABALHO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

EMPREGADOR

Argumentam os recorrentes que a profissão exercida pelo

trabalhador falecido se enquadra como atividade de risco, devendo

ser reconhecida a responsabilidade objetiva da ré sobre o acidente

de trabalho sofrido. Alegam não haver prova da culpa exclusiva do

de cujus em relação ao acidente. Defendem ter sido comprovada a

pressão sofrida pelo de cujus enquanto motorista de carreta para

cumprimento dos prazos de carga e descarga, bem assim a

impossibilidade de realização do descanso necessário. Requerem o

pagamento de indenização por danos morais e de pensionamento

em razão da morte por acidente de trabalho típico.

Pois bem.

Primeiramente, cabe transcrever nesta decisão a consideração feita

na sentença acerca da natureza da presente ação:

Inicialmente, registro que a mesma situação fática (acidente de

trabalho envolvendo o trabalhador falecido Lourivaldo

Fermiano dos Santos enquanto trabalhava para a empresa EAP

Transportes, ora reclamada) foi discutida na ação trabalhista n.

0000311-29.2021.5.12.0023, que tramitou nesta Vara do Trabalho.

Aquela ação foi ajuizada por Sueli Mota Cardoso, viúva do

trabalhador, que pleiteou danos morais no valor de R$150.000,00

em razão do acidente que vitimou seu então companheiro, tendo
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sido a reclamante representada por Procuradores distintos do que

atua na presente ação. (...)

Isso ocorre entre a presente ação e aquela autuada sob n. 0000311

-29.2021.5.12.0023, já que ambas discutem a responsabilidade

da reclamada (EAP) pelo acidente de trabalho que envolveu o

trabalhador. Nas duas ações há pedido de reparação pelos

danos morais decorrentes da perda do familiar, nesta

postulado pelos filhos e naquela pela companheira. Contudo, a

questão de fundo gira em torno do acidente ocorrido, o qual levou o

trabalhador a óbito. (destaquei, fls. 858-859).

Destaco que o processo n. 0000311-29.2021.5.12.0023, ajuizado

pela viúva do Sr. Lourivaldo Fermiano dos Santos, empregado

falecido da ré, foi objeto de decisão unânime proferida por esta 5ª

Câmara, em julgamento realizado na sessão do dia 14/06/2022,

conforme acórdão redigido por esta Relatora, com votos da Des.ª

Teresa Regina Cotosky e da Juíza do Trabalho Convocada Maria

Aparecida Ferreira Jeronimo.

Feitas tais considerações, considerando que tanto a presente ação,

aju izada pelos f i lhos,  quanto o processo n.  0000311-

29.2021.5.12.0023, ajuizado pela viúva do Sr. Lourivaldo Fermiano

dos Santos, empregado falecido da ré, têm por objeto a mesma

situação fática e que a prova produzida na presente ação nada

acrescenta ao panorama fático já delineado no processo n. 0000311

-29.2021.5.12.0023, adoto os fundamentos já expendidos por esta

Relatora no acórdão constante do citado processo como razões de

decidir, a fim de rejeitar o recurso ora em exame:

A ocorrência do acidente de trânsito em 23/12/2020 que vitimou o

esposo da autora, ex-empregado da ré, e o dano causado - morte

do trabalhador - são incontroversos, assim como é incontroverso

que o acidente ocorreu enquanto o falecido prestava serviço à

demandada.

A controvérsia, portanto, limita-se à aferição de eventual

responsabilidade do ex-empregador pelo acidente ocorrido.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho obedece ao regramento previsto no Título IX

do Código Civil, relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o

dispositivo reitor de toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma

Legal: "Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo" (destaquei).

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho, "A ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que

indenizar, ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO,

Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas,

2008, p. 13, destaquei).

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa"

(destaquei).

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179).

Assim, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de acidente, é a constatação da violação de

um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada caso concreto,

com a demonstração específica de qual a regra jurídica violada e

qual o comportamento esperado do empregador que teria evitado o
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dano sofrido pelo empregado.

Esclareço que, por tratarem da regra geral de responsabilidade civil

nos casos de acidente de trabalho, esses fundamentos não se

alteram diante da possibilidade excepcional de responsabilização

objetiva do empregador, a qual, no entanto só poderá ser admitida

se cabalmente verificada alguma das hipóteses previstas no art.

927, parágrafo único, do Código Civil, conforme tese jurídica do STF

consagrada no Tema 932 de Repercussão Geral (RE 828040):

O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade.

Essa situação, no entanto, não corresponde ao caso concreto, em

que o de cujus atuava como "motorista de veículo pesado (carreta)"

e transitava em diversas rodovias federais e estaduais do Brasil e,

portanto, sua atividade não implicava ônus superior aos demais

membros da coletividade, que igualmente se deslocam no trânsito.

Por todos esses fundamentos, contrariamente ao sustentado pela

recorrente, não entendo caracterizada situação de responsabilidade

objetiva do empregador.

Desse modo, entendo que eventual responsabilidade da ré pelo

dano causado tem natureza subjetiva, sendo indispensável, por

consequência, a prova de que agiu com culpa em relação ao

acidente ocorrido.

Nesse aspecto, a sentença não comporta reforma, na medida em

que não foram rebatidos satisfatoriamente em recurso os

fundamentos constantes da sentença quanto à ausência da prática

de jornada excessiva pelo trabalhador falecido no dia anterior e no

dia do acidente.

Tampouco há prova da alegada pressão exacerbada do gerente dos

motoristas para cumprimento dos prazos de recolhimento da

mercadoria ou da falta de manutenção do caminhão utilizado pelo

de cujus, que era novo e encontrava-se com a manutenção em dia.

Sobre a prova produzida, foi bem apreendido na sentença e não

refutado em recurso:

Primeiramente, destaco que o boletim de ocorrência de acidente de

trânsito indica que a causa do acidente foi o fato de o veículo

conduzido pelo "de cujus" ter perdido o controle da direção, com a

invasão da faixa de sentido contrário e saída do leito carroçável,

pelo acostamento, evitando colidir frontalmente com outro veículo,

sendo que o sinistro ocorreu no dia 23/12/2020, às 10h57min, em

dia claro, com pista seca, fl. 58, ID e481956 - Pág. 2.

Segundo, da conversa por whatsApp mantida entre o obreiro

falecido e a testemunha TONI, diferentemente do alegado na

exordial, é possível extrair que o obreiro falecido não sofreu pressão

psicológica para fazer a viagem até o pátio da empresa JBS e

chegar no local até 6h da manhã.

Na verdade, o que se depreende do contexto da conversa havida é

que a ré (na pessoa da testemunha TONI) determinou que o obreiro

fizesse a parada na empresa JBS no dia 23/12/2020 às 6h da

manhã, com o quê ficou descontente o obreiro, já que tinha intenção

de prorrogar a jornada no dia 22/12/2020 até meia noite e retornar

no dia seguinte a partir das 5h para estar em São José do Rio reto,

tanto que assim o "de cujus" se manifestou, no dia 23/10/2020 às

8h10min: (...)

Além disso, verifico que a testemunha TONI é que pressionou o

responsável pelo pátio da JBS para atender o "de cujus" mais cedo

para que ele pudesse seguir viagem e retornar a tempo para o Natal

(ID 8f44030).

Assim, não observo que o "de cujus" foi pressionado a conduzir o

veículo até meia noite para estar no dia seguinte no pátio da

empresa JBS às 6h da manhã, inclusive porque como ele próprio

informa à testemunha TONI na conversa acima transcrita, ele

chegou na referida empresa às 23h10min e somente às 6h da

manhã do dia seguinte foi até lá para fazer o carregamento.

No entanto, a intenção do obreiro falecido era ter um descanso

reduzido do dia 22/12 ao dia 23/12/2020 para poder retornar a

tempo para o Natal, o que lhe deixou incomodado, mas isso não foi

a causa do acidente.

Aliás, por ocasião do acidente, o obreiro falecido já tinha cumprido a

sua obrigação na empresa JBS e estava retornando da viagem,

quando perdeu o controle da direção.

Destaco, também, que os relatórios emitidos pela empresa de

rastreamento do veículo revelam que o "de cujus" nos dias que

antecedem ao acidente não conduziu o veículo em jornada

excessiva, tanto que no dia 21/12/2020 esteve em movimento por

20min55s e no dia 22/12/2020 por 6h10min23s, conforme

documento anexado no ID e19187a - Pág. 1 (fl. 232).

Além disso, do dia 22/12/2020 a 23/12/2020, o obreiro permaneceu

com o veículo parado das 23h10min23s até 6h57min40s, consoante

relatório de posição do veículo anexado no ID 549f0d0 (fls. 234 e

236), usufruindo, portanto, um descanso de mais de sete horas

consecutivas.

Ademais, o fato de a empresa ter determinado que o "de cujus"

realizasse a parada no pátio da JBS, localizada no Estado de Goias,

ainda que tenha alterado o itinerário do trabalhador, tenho que tais

mudanças são comuns na atividade de motorista, mormente quando

há situação excepcional a ser atendida, mas tal fato não lhe impediu
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que fruísse um período razoável de descanso.

Nessa linha, não fiquei convencido de que o acidente se deu por

culpa da empresa, porquanto não evidenciado que o trabalhador

estivesse sujeito ao cumprimento de jornada excessiva, bem como

que sofresse pressão para realizar o transporte de mercadorias.

De outro vértice, infiro dos elementos constantes nos autos que o

veículo conduzido pelo obreiro falecido por ocasião do sinistro era

novo, em bom estado de conservação, numa via asfaltada, durante

o dia, com tempo bom, e em velocidade compatível com o local, (...)

(sublinhei, fls. 785-786).

Por tudo isso, tenho que não há falar em culpa da ré em relação ao

evento danoso que ocasionou a morte do ex-empregado da ré.

Por outro lado, não compartilho do entendimento registrado na

sentença quanto à configuração da culpa exclusiva da vítima.

Consta da sentença:

Nessa linha, a conclusão é de que o obreiro falecido por desatenção

pela visualização de mensagens no whatsApp ou em resposta a

mensagens do whatsApp, durante a condução do veículo, acabou

perdendo o controle da direção, vindo a sofrer infelizmente o

acidente fatal.

Assim sendo, o conjunto probatório indica que a causa única do

acidente do trabalho foi a conduta imprudente do "de cujus", ao

fazer uso de aparelho celular durante a condução do veículo

(sublinhei, fls. 788-789).

Tal como alegado pela recorrente, a conclusão de que a causa

única do acidente foi a conduta imprudente do de cujus ao fazer uso

de telefone celular durante a condução do veículo encontra-se

amparada somente em suposições, não havendo prova robusta e

suficiente a demonstrar tal circunstância.

A conversa mantida entre a autora e a testemunha Everton,

conforme ata notarial juntada pela ré (fls. 716-729), onde consta a

afirmação da autora, em mera conversa informal com a testemunha,

ex-colega de trabalho do de cujus, de que "eu não sei, a pessoa que

me falou que pegaram o celular aberto no WhatsApp não soube me

dizer qual, mas ele deixava aberto sempre no WhatsApp a ultima

ele deixava aberto" (sic, fl. 787), não tem o condão de determinar

que a causa do acidente tenha sido a imprudência do trabalhador

falecido, ainda que tal conduta possa ter ocorrido anteriormente na

condução do veículo pelo de cujus.

Da mesma forma, a prova oral somente traz declarações

amparadas em informações fornecidas por terceiros e suposições.

A testemunha Toni declara que "supõe que o acidente ocorreu ou

porque o falecido estava ao celular ou estava tentando pegar um

remédio" (sublinhei, fl. 780).

Já a testemunha Everton declara que "A PRF disse que sono não

era, pois o caminhão vinha correto, 100% correto" (sublinhei, fl.

779), informação essa que não consta do boletim de ocorrência

formulado pela PRF, no qual constam dados da investigação das

causas do acidente (fls. 57-75).

Portanto, as circunstâncias que ocasionaram o acidente de trânsito

que culminou no falecimento do esposo da autora não foram

suficientemente esclarecidas nos presentes autos, não havendo

prova da culpa exclusiva da vítima no acidente.

Registro que, dentre as diversas suposições existentes no processo

relativas às causas do acidente, poderia ter ocorrido inclusive um

mal súbito do trabalhador falecido, que, conforme consta da prova

produzida, fazia uso de medicamentos prescritos, inclusive

relaxantes musculares e para tratamento da labirintite.

Por todos os fundamentos acima, concluo não haver elementos

satisfatórios que permitam concluir que o acidente tenha ocorrido

por estar o motorista fazendo uso do aparelho celular.

Concluo, após minucioso exame da extensa prova produzida no

feito, não ser possível afirmar, com o grau de certeza que a situação

exige, tenham as partes de algum modo agido com culpa em

relação ao infortúnio.

E essa circunstância impede a condenação da ré às indenizações

postuladas, pois não havendo prova de que ela tenha agido de

forma culposa em relação ao acidente,  não pode ser

responsabilizada pelo dano causado. (destacado no original).

Nego provimento.

II. RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. RESSARCIMENTO DOS

VALORES GASTOS COM O FUNERAL. RESSARCIMENTO DOS

VALORES GASTOS COM A REFORMA DO CAMINHÃO

ENVOLVIDO NO ACIDENTE

Afirma a recorrente que o reconhecimento da culpa exclusiva da

vítima no acidente que culminou em sua morte implica a obrigação

de que sejam ressarcidos os danos que suportou pela imprudência

do trabalhador enquanto conduzia o veículo. Defende que, em

razão da comoção com o acidente e pela ótima relação que

mantinha com o de cujus, solidarizou-se com a família, alcançando,

à época, o valor de R$ 12.000,00 para fins de complementação das

despesas do funeral. Sustenta que o espólio do de cujus deve arcar

com os danos materiais equivalentes aos custos do conserto do

veículo envolvido no acidente, em razão da responsabilidade direta

do empregado vitimado, que o conduziu de forma imprudente.

Defende que, mesmo não havendo a previsão de responsabilização

do empregado no contrato de trabalho, foi provada sua culpa no

acidente. Requer seja a reconvinda condenada ao pagamento do

valor de R$ 248.965,68, relativo às despesas com a reforma do

caminhão.
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Ao exame.

Tanto a contestação da recorrente quanto a reconvenção

apresentada envolvem as mesmas questões jurídicas e situações

fáticas já examinadas por esta 5ª Câmara quando do julgamento do

processo n. 0000311-29.2021.5.12.0023, na sessão do dia

14/06/2022, conforme acórdão redigido por esta Relatora.

Sendo assim, a fim de rejeitar o recurso no tópico em exame, tendo

em vista que a prova produzida na presente ação nada acrescenta

ao panorama fático já delineado no processo n. 0000311-

29.2021.5.12.0023, adoto os fundamentos já expendidos por esta

Relatora no acórdão constante do citado processo como razões de

decidir:

Como visto no julgamento do recurso da autora, não há elementos

satisfatórios que permitam concluir que o acidente tenha ocorrido

por estar o motorista fazendo uso do aparelho celular.

Ao contrário, as circunstâncias que ocasionaram o acidente de

trânsito que culminou no falecimento do esposo da autora não

foram suficientemente esclarecidas nos presentes autos, não

havendo prova da culpa exclusiva da vítima no acidente.

Tal fato, por si só, impede a responsabilização do ex-empregado

por eventuais danos causados ao empregador, a teor do art. 462, §

1º, da CLT, porque a ré admite que não havia previsão de

responsabilização do empregado no contrato de trabalho do de

cujus e não há prova de dolo do ex-empregado.

Mesmo pela óptica dos arts. 186 e 927 do CC, a ausência de prova

quanto à culpa do ex-empregado no evento danoso impede sua

responsabilização pelos danos eventualmente causados.

Ainda que assim não fosse, relativamente à complementação das

despesas do funeral, a ré admite que realizou o pagamento em

razão da comoção com o acidente e por solidariedade à família da

autora pela ótima relação que mantinha com o de cujus, não

havendo falar em ressarcimento de pagamentos efetuados por mera

liberalidade, sem qualquer previsão contratual, normativa ou legal.

Nego provimento.

2. INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAIS

Defende a recorrente que, com o provimento do pedido

reconvencional, devem ser os reconvindos condenados ao

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios

em favor dos seus patronos. Sucessivamente, requer a adequação

do patamar fixado a título de honorários sucumbenciais em favor do

procurador dos autores, porque em dissonância com o trabalho

prestado, devendo ser fixados no percentual mínimo de 5%.

Ao exame.

Mantida a decisão de improcedência da reconvenção apresentada

pela ré, remanesce sua sucumbência no aspecto, devendo arcar

com os honorários advocatícios devidos ao advogado dos

reconvindos.

Por reciprocidade e com amparo no § 2º do art. 791-A da CLT,

mantenho o percentual dos honorários fixados na sentença (15%)

em favor do procurador dos autores, levando em conta o grau de

zelo e o tempo exigido do profissional, bem como a natureza e a

importância da causa.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO DO AUTOR (JONATAS DA SILVA SANTOS), por

deserto. Por igual votação, CONHECER DO RECURSO DOS

DEMAIS AUTORES (JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS

CAMILO E OUTROS) E DO RECURSO DA RÉ (EAP

TRANSPORTES LTDA). No mérito, sem divergência, NEGAR-

LHES PROVIMENTO. Mantido o valor das custas atribuídas na

ação principal (R$ 12.000,00), calculadas sobre o valor dado à

causa (R$ 600.000,00), e das custas fixadas na reconvenção (R$

5.219,31), calculadas sobre o valor atribuído à reconvenção (R$

260.965,68), como arbitrado na origem.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio
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Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000197-90.2021.5.12.0023
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GELIHÉL DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS
CAMILO

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE JULIANO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE EAP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE GIORDANE BARRETO(OAB:
14002/SC)

RECORRENTE JONATAS DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS
CAMILO

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO EAP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE GIORDANE BARRETO(OAB:
14002/SC)

RECORRIDO JULIANO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO JONATAS DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO GELIHÉL DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EAP TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000197-90.2021.5.12.0023 (ROT)

RECORRENTE: JONATAS DA SILVA DOS SANTOS, EAP

TRANSPORTES LTDA, JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS

CAMILO, JULIANO DA SILVA DOS SANTOS, GELIHÉL DA SILVA

DOS SANTOS

RECORRIDO: JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS CAMILO,

JONATAS DA SILVA DOS SANTOS, JULIANO DA SILVA DOS

SANTOS, EAP TRANSPORTES LTDA, GELIHÉL DA SILVA DOS

SANTOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA.

A responsabilidade civil do empregador, na hipótese de acidente de

trabalho, é subjetiva (Constituição da República, art. 7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

Araranguá, SC, sendo recorrentes 1. JONATAS DA SILVA

SANTOS, 2. JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS CAMILO, 3.

GELIHÉL DA SILVA DOS SANTOS, 4. JULIANO SILVA DOS

SANTOS e 5. EAP TRANSPORTES LTDA. e recorridos 1. EAP

TRANSPORTES LTDA., 2. JONATAS DA SILVA SANTOS, 3.
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JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS CAMILO, 4. GELIHÉL DA

SILVA DOS SANTOS e 5. JULIANO SILVA DOS SANTOS.

Inconformados com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra do Exmo. Juiz Marcos Henrique Bezerra Cabral, recorrem

as partes a este Egrégio Tribunal.

Os autores objetivam a reforma da decisão quanto aos seguintes

aspectos: justiça gratuita e acidente do trabalho e responsabilidade

civil do empregador.

Por sua vez, a ré objetiva a reforma da sentença quanto aos

seguintes aspectos: culpa exclusiva da vítima, ressarcimento dos

valores gastos com o funeral, ressarcimento dos valores gastos com

a reforma do caminhão envolvido no acidente e inversão do ônus

sucumbenciais.

Contrarrazões são oferecidas pela ré.

É o relatório.

V O T O

PRELIMINARMENTE

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR JONATAS DA SILVA

SANTOS. NÃO CONHECIMENTO. DESERÇÃO

Consoante decisão proferida às fls. 939-941, foi indeferida a

concessão da justiça gratuita ao autor Jonatas Da Silva Santos,

tendo sido concedido o prazo de dez dias para que o recorrente

comprovasse o recolhimento das custas processuais, sob pena de

não conhecimento do recurso, por deserto.

O recorrente, intimado da decisão, não efetuou o recolhimento das

custas processuais. Postulou o recorrente a prorrogação do prazo

concedido, o que foi inferido por esta Relatora, por não haver

justificativa razoável para tanto (fl. 947).

É deserto o recurso da parte que, após o indeferimento do seu

pedido de concessão da justiça gratuita e a abertura de prazo para

a regularização do recolhimento das custas processuais, mantém-

se inerte.

Portanto, não conheço do recurso ordinário do autor Jonatas Da

Silva Santos, por deserto.

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso dos demais autores e do recurso da ré e das contrarrazões.

M É R I T O

I. RECURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES

ACIDENTE DO TRABALHO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

EMPREGADOR

Argumentam os recorrentes que a profissão exercida pelo

trabalhador falecido se enquadra como atividade de risco, devendo

ser reconhecida a responsabilidade objetiva da ré sobre o acidente

de trabalho sofrido. Alegam não haver prova da culpa exclusiva do

de cujus em relação ao acidente. Defendem ter sido comprovada a

pressão sofrida pelo de cujus enquanto motorista de carreta para

cumprimento dos prazos de carga e descarga, bem assim a

impossibilidade de realização do descanso necessário. Requerem o

pagamento de indenização por danos morais e de pensionamento

em razão da morte por acidente de trabalho típico.

Pois bem.

Primeiramente, cabe transcrever nesta decisão a consideração feita

na sentença acerca da natureza da presente ação:

Inicialmente, registro que a mesma situação fática (acidente de

trabalho envolvendo o trabalhador falecido Lourivaldo

Fermiano dos Santos enquanto trabalhava para a empresa EAP

Transportes, ora reclamada) foi discutida na ação trabalhista n.

0000311-29.2021.5.12.0023, que tramitou nesta Vara do Trabalho.

Aquela ação foi ajuizada por Sueli Mota Cardoso, viúva do

trabalhador, que pleiteou danos morais no valor de R$150.000,00

em razão do acidente que vitimou seu então companheiro, tendo

sido a reclamante representada por Procuradores distintos do que

atua na presente ação. (...)

Isso ocorre entre a presente ação e aquela autuada sob n. 0000311

-29.2021.5.12.0023, já que ambas discutem a responsabilidade

da reclamada (EAP) pelo acidente de trabalho que envolveu o

trabalhador. Nas duas ações há pedido de reparação pelos

danos morais decorrentes da perda do familiar, nesta

postulado pelos filhos e naquela pela companheira. Contudo, a

questão de fundo gira em torno do acidente ocorrido, o qual levou o

trabalhador a óbito. (destaquei, fls. 858-859).

Destaco que o processo n. 0000311-29.2021.5.12.0023, ajuizado

pela viúva do Sr. Lourivaldo Fermiano dos Santos, empregado

falecido da ré, foi objeto de decisão unânime proferida por esta 5ª

Câmara, em julgamento realizado na sessão do dia 14/06/2022,

conforme acórdão redigido por esta Relatora, com votos da Des.ª

Teresa Regina Cotosky e da Juíza do Trabalho Convocada Maria

Aparecida Ferreira Jeronimo.

Feitas tais considerações, considerando que tanto a presente ação,

aju izada pelos f i lhos,  quanto o processo n.  0000311-

29.2021.5.12.0023, ajuizado pela viúva do Sr. Lourivaldo Fermiano

dos Santos, empregado falecido da ré, têm por objeto a mesma

situação fática e que a prova produzida na presente ação nada

acrescenta ao panorama fático já delineado no processo n. 0000311

-29.2021.5.12.0023, adoto os fundamentos já expendidos por esta

Relatora no acórdão constante do citado processo como razões de

decidir, a fim de rejeitar o recurso ora em exame:

A ocorrência do acidente de trânsito em 23/12/2020 que vitimou o

esposo da autora, ex-empregado da ré, e o dano causado - morte

do trabalhador - são incontroversos, assim como é incontroverso

que o acidente ocorreu enquanto o falecido prestava serviço à

demandada.
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A controvérsia, portanto, limita-se à aferição de eventual

responsabilidade do ex-empregador pelo acidente ocorrido.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho obedece ao regramento previsto no Título IX

do Código Civil, relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o

dispositivo reitor de toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma

Legal: "Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo" (destaquei).

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho, "A ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que

indenizar, ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO,

Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas,

2008, p. 13, destaquei).

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa"

(destaquei).

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179).

Assim, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de acidente, é a constatação da violação de

um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada caso concreto,

com a demonstração específica de qual a regra jurídica violada e

qual o comportamento esperado do empregador que teria evitado o

dano sofrido pelo empregado.

Esclareço que, por tratarem da regra geral de responsabilidade civil

nos casos de acidente de trabalho, esses fundamentos não se

alteram diante da possibilidade excepcional de responsabilização

objetiva do empregador, a qual, no entanto só poderá ser admitida

se cabalmente verificada alguma das hipóteses previstas no art.

927, parágrafo único, do Código Civil, conforme tese jurídica do STF

consagrada no Tema 932 de Repercussão Geral (RE 828040):

O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade.

Essa situação, no entanto, não corresponde ao caso concreto, em

que o de cujus atuava como "motorista de veículo pesado (carreta)"

e transitava em diversas rodovias federais e estaduais do Brasil e,

portanto, sua atividade não implicava ônus superior aos demais

membros da coletividade, que igualmente se deslocam no trânsito.

Por todos esses fundamentos, contrariamente ao sustentado pela

recorrente, não entendo caracterizada situação de responsabilidade

objetiva do empregador.

Desse modo, entendo que eventual responsabilidade da ré pelo

dano causado tem natureza subjetiva, sendo indispensável, por

consequência, a prova de que agiu com culpa em relação ao

acidente ocorrido.

Nesse aspecto, a sentença não comporta reforma, na medida em

que não foram rebatidos satisfatoriamente em recurso os

fundamentos constantes da sentença quanto à ausência da prática
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de jornada excessiva pelo trabalhador falecido no dia anterior e no

dia do acidente.

Tampouco há prova da alegada pressão exacerbada do gerente dos

motoristas para cumprimento dos prazos de recolhimento da

mercadoria ou da falta de manutenção do caminhão utilizado pelo

de cujus, que era novo e encontrava-se com a manutenção em dia.

Sobre a prova produzida, foi bem apreendido na sentença e não

refutado em recurso:

Primeiramente, destaco que o boletim de ocorrência de acidente de

trânsito indica que a causa do acidente foi o fato de o veículo

conduzido pelo "de cujus" ter perdido o controle da direção, com a

invasão da faixa de sentido contrário e saída do leito carroçável,

pelo acostamento, evitando colidir frontalmente com outro veículo,

sendo que o sinistro ocorreu no dia 23/12/2020, às 10h57min, em

dia claro, com pista seca, fl. 58, ID e481956 - Pág. 2.

Segundo, da conversa por whatsApp mantida entre o obreiro

falecido e a testemunha TONI, diferentemente do alegado na

exordial, é possível extrair que o obreiro falecido não sofreu pressão

psicológica para fazer a viagem até o pátio da empresa JBS e

chegar no local até 6h da manhã.

Na verdade, o que se depreende do contexto da conversa havida é

que a ré (na pessoa da testemunha TONI) determinou que o obreiro

fizesse a parada na empresa JBS no dia 23/12/2020 às 6h da

manhã, com o quê ficou descontente o obreiro, já que tinha intenção

de prorrogar a jornada no dia 22/12/2020 até meia noite e retornar

no dia seguinte a partir das 5h para estar em São José do Rio reto,

tanto que assim o "de cujus" se manifestou, no dia 23/10/2020 às

8h10min: (...)

Além disso, verifico que a testemunha TONI é que pressionou o

responsável pelo pátio da JBS para atender o "de cujus" mais cedo

para que ele pudesse seguir viagem e retornar a tempo para o Natal

(ID 8f44030).

Assim, não observo que o "de cujus" foi pressionado a conduzir o

veículo até meia noite para estar no dia seguinte no pátio da

empresa JBS às 6h da manhã, inclusive porque como ele próprio

informa à testemunha TONI na conversa acima transcrita, ele

chegou na referida empresa às 23h10min e somente às 6h da

manhã do dia seguinte foi até lá para fazer o carregamento.

No entanto, a intenção do obreiro falecido era ter um descanso

reduzido do dia 22/12 ao dia 23/12/2020 para poder retornar a

tempo para o Natal, o que lhe deixou incomodado, mas isso não foi

a causa do acidente.

Aliás, por ocasião do acidente, o obreiro falecido já tinha cumprido a

sua obrigação na empresa JBS e estava retornando da viagem,

quando perdeu o controle da direção.

Destaco, também, que os relatórios emitidos pela empresa de

rastreamento do veículo revelam que o "de cujus" nos dias que

antecedem ao acidente não conduziu o veículo em jornada

excessiva, tanto que no dia 21/12/2020 esteve em movimento por

20min55s e no dia 22/12/2020 por 6h10min23s, conforme

documento anexado no ID e19187a - Pág. 1 (fl. 232).

Além disso, do dia 22/12/2020 a 23/12/2020, o obreiro permaneceu

com o veículo parado das 23h10min23s até 6h57min40s, consoante

relatório de posição do veículo anexado no ID 549f0d0 (fls. 234 e

236), usufruindo, portanto, um descanso de mais de sete horas

consecutivas.

Ademais, o fato de a empresa ter determinado que o "de cujus"

realizasse a parada no pátio da JBS, localizada no Estado de Goias,

ainda que tenha alterado o itinerário do trabalhador, tenho que tais

mudanças são comuns na atividade de motorista, mormente quando

há situação excepcional a ser atendida, mas tal fato não lhe impediu

que fruísse um período razoável de descanso.

Nessa linha, não fiquei convencido de que o acidente se deu por

culpa da empresa, porquanto não evidenciado que o trabalhador

estivesse sujeito ao cumprimento de jornada excessiva, bem como

que sofresse pressão para realizar o transporte de mercadorias.

De outro vértice, infiro dos elementos constantes nos autos que o

veículo conduzido pelo obreiro falecido por ocasião do sinistro era

novo, em bom estado de conservação, numa via asfaltada, durante

o dia, com tempo bom, e em velocidade compatível com o local, (...)

(sublinhei, fls. 785-786).

Por tudo isso, tenho que não há falar em culpa da ré em relação ao

evento danoso que ocasionou a morte do ex-empregado da ré.

Por outro lado, não compartilho do entendimento registrado na

sentença quanto à configuração da culpa exclusiva da vítima.

Consta da sentença:

Nessa linha, a conclusão é de que o obreiro falecido por desatenção

pela visualização de mensagens no whatsApp ou em resposta a

mensagens do whatsApp, durante a condução do veículo, acabou

perdendo o controle da direção, vindo a sofrer infelizmente o

acidente fatal.

Assim sendo, o conjunto probatório indica que a causa única do

acidente do trabalho foi a conduta imprudente do "de cujus", ao

fazer uso de aparelho celular durante a condução do veículo

(sublinhei, fls. 788-789).

Tal como alegado pela recorrente, a conclusão de que a causa

única do acidente foi a conduta imprudente do de cujus ao fazer uso

de telefone celular durante a condução do veículo encontra-se

amparada somente em suposições, não havendo prova robusta e

suficiente a demonstrar tal circunstância.

A conversa mantida entre a autora e a testemunha Everton,

conforme ata notarial juntada pela ré (fls. 716-729), onde consta a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6183
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

afirmação da autora, em mera conversa informal com a testemunha,

ex-colega de trabalho do de cujus, de que "eu não sei, a pessoa que

me falou que pegaram o celular aberto no WhatsApp não soube me

dizer qual, mas ele deixava aberto sempre no WhatsApp a ultima

ele deixava aberto" (sic, fl. 787), não tem o condão de determinar

que a causa do acidente tenha sido a imprudência do trabalhador

falecido, ainda que tal conduta possa ter ocorrido anteriormente na

condução do veículo pelo de cujus.

Da mesma forma, a prova oral somente traz declarações

amparadas em informações fornecidas por terceiros e suposições.

A testemunha Toni declara que "supõe que o acidente ocorreu ou

porque o falecido estava ao celular ou estava tentando pegar um

remédio" (sublinhei, fl. 780).

Já a testemunha Everton declara que "A PRF disse que sono não

era, pois o caminhão vinha correto, 100% correto" (sublinhei, fl.

779), informação essa que não consta do boletim de ocorrência

formulado pela PRF, no qual constam dados da investigação das

causas do acidente (fls. 57-75).

Portanto, as circunstâncias que ocasionaram o acidente de trânsito

que culminou no falecimento do esposo da autora não foram

suficientemente esclarecidas nos presentes autos, não havendo

prova da culpa exclusiva da vítima no acidente.

Registro que, dentre as diversas suposições existentes no processo

relativas às causas do acidente, poderia ter ocorrido inclusive um

mal súbito do trabalhador falecido, que, conforme consta da prova

produzida, fazia uso de medicamentos prescritos, inclusive

relaxantes musculares e para tratamento da labirintite.

Por todos os fundamentos acima, concluo não haver elementos

satisfatórios que permitam concluir que o acidente tenha ocorrido

por estar o motorista fazendo uso do aparelho celular.

Concluo, após minucioso exame da extensa prova produzida no

feito, não ser possível afirmar, com o grau de certeza que a situação

exige, tenham as partes de algum modo agido com culpa em

relação ao infortúnio.

E essa circunstância impede a condenação da ré às indenizações

postuladas, pois não havendo prova de que ela tenha agido de

forma culposa em relação ao acidente,  não pode ser

responsabilizada pelo dano causado. (destacado no original).

Nego provimento.

II. RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. RESSARCIMENTO DOS

VALORES GASTOS COM O FUNERAL. RESSARCIMENTO DOS

VALORES GASTOS COM A REFORMA DO CAMINHÃO

ENVOLVIDO NO ACIDENTE

Afirma a recorrente que o reconhecimento da culpa exclusiva da

vítima no acidente que culminou em sua morte implica a obrigação

de que sejam ressarcidos os danos que suportou pela imprudência

do trabalhador enquanto conduzia o veículo. Defende que, em

razão da comoção com o acidente e pela ótima relação que

mantinha com o de cujus, solidarizou-se com a família, alcançando,

à época, o valor de R$ 12.000,00 para fins de complementação das

despesas do funeral. Sustenta que o espólio do de cujus deve arcar

com os danos materiais equivalentes aos custos do conserto do

veículo envolvido no acidente, em razão da responsabilidade direta

do empregado vitimado, que o conduziu de forma imprudente.

Defende que, mesmo não havendo a previsão de responsabilização

do empregado no contrato de trabalho, foi provada sua culpa no

acidente. Requer seja a reconvinda condenada ao pagamento do

valor de R$ 248.965,68, relativo às despesas com a reforma do

caminhão.

Ao exame.

Tanto a contestação da recorrente quanto a reconvenção

apresentada envolvem as mesmas questões jurídicas e situações

fáticas já examinadas por esta 5ª Câmara quando do julgamento do

processo n. 0000311-29.2021.5.12.0023, na sessão do dia

14/06/2022, conforme acórdão redigido por esta Relatora.

Sendo assim, a fim de rejeitar o recurso no tópico em exame, tendo

em vista que a prova produzida na presente ação nada acrescenta

ao panorama fático já delineado no processo n. 0000311-

29.2021.5.12.0023, adoto os fundamentos já expendidos por esta

Relatora no acórdão constante do citado processo como razões de

decidir:

Como visto no julgamento do recurso da autora, não há elementos

satisfatórios que permitam concluir que o acidente tenha ocorrido

por estar o motorista fazendo uso do aparelho celular.

Ao contrário, as circunstâncias que ocasionaram o acidente de

trânsito que culminou no falecimento do esposo da autora não

foram suficientemente esclarecidas nos presentes autos, não

havendo prova da culpa exclusiva da vítima no acidente.

Tal fato, por si só, impede a responsabilização do ex-empregado

por eventuais danos causados ao empregador, a teor do art. 462, §

1º, da CLT, porque a ré admite que não havia previsão de

responsabilização do empregado no contrato de trabalho do de

cujus e não há prova de dolo do ex-empregado.

Mesmo pela óptica dos arts. 186 e 927 do CC, a ausência de prova

quanto à culpa do ex-empregado no evento danoso impede sua

responsabilização pelos danos eventualmente causados.

Ainda que assim não fosse, relativamente à complementação das

despesas do funeral, a ré admite que realizou o pagamento em

razão da comoção com o acidente e por solidariedade à família da

autora pela ótima relação que mantinha com o de cujus, não
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havendo falar em ressarcimento de pagamentos efetuados por mera

liberalidade, sem qualquer previsão contratual, normativa ou legal.

Nego provimento.

2. INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAIS

Defende a recorrente que, com o provimento do pedido

reconvencional, devem ser os reconvindos condenados ao

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios

em favor dos seus patronos. Sucessivamente, requer a adequação

do patamar fixado a título de honorários sucumbenciais em favor do

procurador dos autores, porque em dissonância com o trabalho

prestado, devendo ser fixados no percentual mínimo de 5%.

Ao exame.

Mantida a decisão de improcedência da reconvenção apresentada

pela ré, remanesce sua sucumbência no aspecto, devendo arcar

com os honorários advocatícios devidos ao advogado dos

reconvindos.

Por reciprocidade e com amparo no § 2º do art. 791-A da CLT,

mantenho o percentual dos honorários fixados na sentença (15%)

em favor do procurador dos autores, levando em conta o grau de

zelo e o tempo exigido do profissional, bem como a natureza e a

importância da causa.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO DO AUTOR (JONATAS DA SILVA SANTOS), por

deserto. Por igual votação, CONHECER DO RECURSO DOS

DEMAIS AUTORES (JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS

CAMILO E OUTROS) E DO RECURSO DA RÉ (EAP

TRANSPORTES LTDA). No mérito, sem divergência, NEGAR-

LHES PROVIMENTO. Mantido o valor das custas atribuídas na

ação principal (R$ 12.000,00), calculadas sobre o valor dado à

causa (R$ 600.000,00), e das custas fixadas na reconvenção (R$

5.219,31), calculadas sobre o valor atribuído à reconvenção (R$

260.965,68), como arbitrado na origem.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000197-90.2021.5.12.0023
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GELIHÉL DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS
CAMILO

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE JULIANO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE EAP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE GIORDANE BARRETO(OAB:
14002/SC)

RECORRENTE JONATAS DA SILVA DOS SANTOS
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ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS
CAMILO

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO EAP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE GIORDANE BARRETO(OAB:
14002/SC)

RECORRIDO JULIANO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO JONATAS DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO GELIHÉL DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000197-90.2021.5.12.0023 (ROT)

RECORRENTE: JONATAS DA SILVA DOS SANTOS, EAP

TRANSPORTES LTDA, JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS

CAMILO, JULIANO DA SILVA DOS SANTOS, GELIHÉL DA SILVA

DOS SANTOS

RECORRIDO: JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS CAMILO,

JONATAS DA SILVA DOS SANTOS, JULIANO DA SILVA DOS

SANTOS, EAP TRANSPORTES LTDA, GELIHÉL DA SILVA DOS

SANTOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA.

A responsabilidade civil do empregador, na hipótese de acidente de

trabalho, é subjetiva (Constituição da República, art. 7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

Araranguá, SC, sendo recorrentes 1. JONATAS DA SILVA

SANTOS, 2. JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS CAMILO, 3.

GELIHÉL DA SILVA DOS SANTOS, 4. JULIANO SILVA DOS

SANTOS e 5. EAP TRANSPORTES LTDA. e recorridos 1. EAP

TRANSPORTES LTDA., 2. JONATAS DA SILVA SANTOS, 3.

JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS CAMILO, 4. GELIHÉL DA

SILVA DOS SANTOS e 5. JULIANO SILVA DOS SANTOS.

Inconformados com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra do Exmo. Juiz Marcos Henrique Bezerra Cabral, recorrem

as partes a este Egrégio Tribunal.

Os autores objetivam a reforma da decisão quanto aos seguintes

aspectos: justiça gratuita e acidente do trabalho e responsabilidade

civil do empregador.

Por sua vez, a ré objetiva a reforma da sentença quanto aos

seguintes aspectos: culpa exclusiva da vítima, ressarcimento dos

valores gastos com o funeral, ressarcimento dos valores gastos com

a reforma do caminhão envolvido no acidente e inversão do ônus

sucumbenciais.

Contrarrazões são oferecidas pela ré.

É o relatório.

V O T O

PRELIMINARMENTE

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR JONATAS DA SILVA

SANTOS. NÃO CONHECIMENTO. DESERÇÃO

Consoante decisão proferida às fls. 939-941, foi indeferida a

concessão da justiça gratuita ao autor Jonatas Da Silva Santos,

tendo sido concedido o prazo de dez dias para que o recorrente

comprovasse o recolhimento das custas processuais, sob pena de

não conhecimento do recurso, por deserto.

O recorrente, intimado da decisão, não efetuou o recolhimento das

custas processuais. Postulou o recorrente a prorrogação do prazo

concedido, o que foi inferido por esta Relatora, por não haver

justificativa razoável para tanto (fl. 947).

É deserto o recurso da parte que, após o indeferimento do seu

pedido de concessão da justiça gratuita e a abertura de prazo para
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a regularização do recolhimento das custas processuais, mantém-

se inerte.

Portanto, não conheço do recurso ordinário do autor Jonatas Da

Silva Santos, por deserto.

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso dos demais autores e do recurso da ré e das contrarrazões.

M É R I T O

I. RECURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES

ACIDENTE DO TRABALHO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

EMPREGADOR

Argumentam os recorrentes que a profissão exercida pelo

trabalhador falecido se enquadra como atividade de risco, devendo

ser reconhecida a responsabilidade objetiva da ré sobre o acidente

de trabalho sofrido. Alegam não haver prova da culpa exclusiva do

de cujus em relação ao acidente. Defendem ter sido comprovada a

pressão sofrida pelo de cujus enquanto motorista de carreta para

cumprimento dos prazos de carga e descarga, bem assim a

impossibilidade de realização do descanso necessário. Requerem o

pagamento de indenização por danos morais e de pensionamento

em razão da morte por acidente de trabalho típico.

Pois bem.

Primeiramente, cabe transcrever nesta decisão a consideração feita

na sentença acerca da natureza da presente ação:

Inicialmente, registro que a mesma situação fática (acidente de

trabalho envolvendo o trabalhador falecido Lourivaldo

Fermiano dos Santos enquanto trabalhava para a empresa EAP

Transportes, ora reclamada) foi discutida na ação trabalhista n.

0000311-29.2021.5.12.0023, que tramitou nesta Vara do Trabalho.

Aquela ação foi ajuizada por Sueli Mota Cardoso, viúva do

trabalhador, que pleiteou danos morais no valor de R$150.000,00

em razão do acidente que vitimou seu então companheiro, tendo

sido a reclamante representada por Procuradores distintos do que

atua na presente ação. (...)

Isso ocorre entre a presente ação e aquela autuada sob n. 0000311

-29.2021.5.12.0023, já que ambas discutem a responsabilidade

da reclamada (EAP) pelo acidente de trabalho que envolveu o

trabalhador. Nas duas ações há pedido de reparação pelos

danos morais decorrentes da perda do familiar, nesta

postulado pelos filhos e naquela pela companheira. Contudo, a

questão de fundo gira em torno do acidente ocorrido, o qual levou o

trabalhador a óbito. (destaquei, fls. 858-859).

Destaco que o processo n. 0000311-29.2021.5.12.0023, ajuizado

pela viúva do Sr. Lourivaldo Fermiano dos Santos, empregado

falecido da ré, foi objeto de decisão unânime proferida por esta 5ª

Câmara, em julgamento realizado na sessão do dia 14/06/2022,

conforme acórdão redigido por esta Relatora, com votos da Des.ª

Teresa Regina Cotosky e da Juíza do Trabalho Convocada Maria

Aparecida Ferreira Jeronimo.

Feitas tais considerações, considerando que tanto a presente ação,

aju izada pelos f i lhos,  quanto o processo n.  0000311-

29.2021.5.12.0023, ajuizado pela viúva do Sr. Lourivaldo Fermiano

dos Santos, empregado falecido da ré, têm por objeto a mesma

situação fática e que a prova produzida na presente ação nada

acrescenta ao panorama fático já delineado no processo n. 0000311

-29.2021.5.12.0023, adoto os fundamentos já expendidos por esta

Relatora no acórdão constante do citado processo como razões de

decidir, a fim de rejeitar o recurso ora em exame:

A ocorrência do acidente de trânsito em 23/12/2020 que vitimou o

esposo da autora, ex-empregado da ré, e o dano causado - morte

do trabalhador - são incontroversos, assim como é incontroverso

que o acidente ocorreu enquanto o falecido prestava serviço à

demandada.

A controvérsia, portanto, limita-se à aferição de eventual

responsabilidade do ex-empregador pelo acidente ocorrido.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho obedece ao regramento previsto no Título IX

do Código Civil, relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o

dispositivo reitor de toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma

Legal: "Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo" (destaquei).

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho, "A ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que

indenizar, ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO,

Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas,

2008, p. 13, destaquei).

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em
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sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa"

(destaquei).

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179).

Assim, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de acidente, é a constatação da violação de

um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada caso concreto,

com a demonstração específica de qual a regra jurídica violada e

qual o comportamento esperado do empregador que teria evitado o

dano sofrido pelo empregado.

Esclareço que, por tratarem da regra geral de responsabilidade civil

nos casos de acidente de trabalho, esses fundamentos não se

alteram diante da possibilidade excepcional de responsabilização

objetiva do empregador, a qual, no entanto só poderá ser admitida

se cabalmente verificada alguma das hipóteses previstas no art.

927, parágrafo único, do Código Civil, conforme tese jurídica do STF

consagrada no Tema 932 de Repercussão Geral (RE 828040):

O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade.

Essa situação, no entanto, não corresponde ao caso concreto, em

que o de cujus atuava como "motorista de veículo pesado (carreta)"

e transitava em diversas rodovias federais e estaduais do Brasil e,

portanto, sua atividade não implicava ônus superior aos demais

membros da coletividade, que igualmente se deslocam no trânsito.

Por todos esses fundamentos, contrariamente ao sustentado pela

recorrente, não entendo caracterizada situação de responsabilidade

objetiva do empregador.

Desse modo, entendo que eventual responsabilidade da ré pelo

dano causado tem natureza subjetiva, sendo indispensável, por

consequência, a prova de que agiu com culpa em relação ao

acidente ocorrido.

Nesse aspecto, a sentença não comporta reforma, na medida em

que não foram rebatidos satisfatoriamente em recurso os

fundamentos constantes da sentença quanto à ausência da prática

de jornada excessiva pelo trabalhador falecido no dia anterior e no

dia do acidente.

Tampouco há prova da alegada pressão exacerbada do gerente dos

motoristas para cumprimento dos prazos de recolhimento da

mercadoria ou da falta de manutenção do caminhão utilizado pelo

de cujus, que era novo e encontrava-se com a manutenção em dia.

Sobre a prova produzida, foi bem apreendido na sentença e não

refutado em recurso:

Primeiramente, destaco que o boletim de ocorrência de acidente de

trânsito indica que a causa do acidente foi o fato de o veículo

conduzido pelo "de cujus" ter perdido o controle da direção, com a

invasão da faixa de sentido contrário e saída do leito carroçável,

pelo acostamento, evitando colidir frontalmente com outro veículo,

sendo que o sinistro ocorreu no dia 23/12/2020, às 10h57min, em

dia claro, com pista seca, fl. 58, ID e481956 - Pág. 2.

Segundo, da conversa por whatsApp mantida entre o obreiro

falecido e a testemunha TONI, diferentemente do alegado na

exordial, é possível extrair que o obreiro falecido não sofreu pressão

psicológica para fazer a viagem até o pátio da empresa JBS e

chegar no local até 6h da manhã.

Na verdade, o que se depreende do contexto da conversa havida é

que a ré (na pessoa da testemunha TONI) determinou que o obreiro

fizesse a parada na empresa JBS no dia 23/12/2020 às 6h da

manhã, com o quê ficou descontente o obreiro, já que tinha intenção

de prorrogar a jornada no dia 22/12/2020 até meia noite e retornar

no dia seguinte a partir das 5h para estar em São José do Rio reto,

tanto que assim o "de cujus" se manifestou, no dia 23/10/2020 às

8h10min: (...)

Além disso, verifico que a testemunha TONI é que pressionou o

responsável pelo pátio da JBS para atender o "de cujus" mais cedo
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para que ele pudesse seguir viagem e retornar a tempo para o Natal

(ID 8f44030).

Assim, não observo que o "de cujus" foi pressionado a conduzir o

veículo até meia noite para estar no dia seguinte no pátio da

empresa JBS às 6h da manhã, inclusive porque como ele próprio

informa à testemunha TONI na conversa acima transcrita, ele

chegou na referida empresa às 23h10min e somente às 6h da

manhã do dia seguinte foi até lá para fazer o carregamento.

No entanto, a intenção do obreiro falecido era ter um descanso

reduzido do dia 22/12 ao dia 23/12/2020 para poder retornar a

tempo para o Natal, o que lhe deixou incomodado, mas isso não foi

a causa do acidente.

Aliás, por ocasião do acidente, o obreiro falecido já tinha cumprido a

sua obrigação na empresa JBS e estava retornando da viagem,

quando perdeu o controle da direção.

Destaco, também, que os relatórios emitidos pela empresa de

rastreamento do veículo revelam que o "de cujus" nos dias que

antecedem ao acidente não conduziu o veículo em jornada

excessiva, tanto que no dia 21/12/2020 esteve em movimento por

20min55s e no dia 22/12/2020 por 6h10min23s, conforme

documento anexado no ID e19187a - Pág. 1 (fl. 232).

Além disso, do dia 22/12/2020 a 23/12/2020, o obreiro permaneceu

com o veículo parado das 23h10min23s até 6h57min40s, consoante

relatório de posição do veículo anexado no ID 549f0d0 (fls. 234 e

236), usufruindo, portanto, um descanso de mais de sete horas

consecutivas.

Ademais, o fato de a empresa ter determinado que o "de cujus"

realizasse a parada no pátio da JBS, localizada no Estado de Goias,

ainda que tenha alterado o itinerário do trabalhador, tenho que tais

mudanças são comuns na atividade de motorista, mormente quando

há situação excepcional a ser atendida, mas tal fato não lhe impediu

que fruísse um período razoável de descanso.

Nessa linha, não fiquei convencido de que o acidente se deu por

culpa da empresa, porquanto não evidenciado que o trabalhador

estivesse sujeito ao cumprimento de jornada excessiva, bem como

que sofresse pressão para realizar o transporte de mercadorias.

De outro vértice, infiro dos elementos constantes nos autos que o

veículo conduzido pelo obreiro falecido por ocasião do sinistro era

novo, em bom estado de conservação, numa via asfaltada, durante

o dia, com tempo bom, e em velocidade compatível com o local, (...)

(sublinhei, fls. 785-786).

Por tudo isso, tenho que não há falar em culpa da ré em relação ao

evento danoso que ocasionou a morte do ex-empregado da ré.

Por outro lado, não compartilho do entendimento registrado na

sentença quanto à configuração da culpa exclusiva da vítima.

Consta da sentença:

Nessa linha, a conclusão é de que o obreiro falecido por desatenção

pela visualização de mensagens no whatsApp ou em resposta a

mensagens do whatsApp, durante a condução do veículo, acabou

perdendo o controle da direção, vindo a sofrer infelizmente o

acidente fatal.

Assim sendo, o conjunto probatório indica que a causa única do

acidente do trabalho foi a conduta imprudente do "de cujus", ao

fazer uso de aparelho celular durante a condução do veículo

(sublinhei, fls. 788-789).

Tal como alegado pela recorrente, a conclusão de que a causa

única do acidente foi a conduta imprudente do de cujus ao fazer uso

de telefone celular durante a condução do veículo encontra-se

amparada somente em suposições, não havendo prova robusta e

suficiente a demonstrar tal circunstância.

A conversa mantida entre a autora e a testemunha Everton,

conforme ata notarial juntada pela ré (fls. 716-729), onde consta a

afirmação da autora, em mera conversa informal com a testemunha,

ex-colega de trabalho do de cujus, de que "eu não sei, a pessoa que

me falou que pegaram o celular aberto no WhatsApp não soube me

dizer qual, mas ele deixava aberto sempre no WhatsApp a ultima

ele deixava aberto" (sic, fl. 787), não tem o condão de determinar

que a causa do acidente tenha sido a imprudência do trabalhador

falecido, ainda que tal conduta possa ter ocorrido anteriormente na

condução do veículo pelo de cujus.

Da mesma forma, a prova oral somente traz declarações

amparadas em informações fornecidas por terceiros e suposições.

A testemunha Toni declara que "supõe que o acidente ocorreu ou

porque o falecido estava ao celular ou estava tentando pegar um

remédio" (sublinhei, fl. 780).

Já a testemunha Everton declara que "A PRF disse que sono não

era, pois o caminhão vinha correto, 100% correto" (sublinhei, fl.

779), informação essa que não consta do boletim de ocorrência

formulado pela PRF, no qual constam dados da investigação das

causas do acidente (fls. 57-75).

Portanto, as circunstâncias que ocasionaram o acidente de trânsito

que culminou no falecimento do esposo da autora não foram

suficientemente esclarecidas nos presentes autos, não havendo

prova da culpa exclusiva da vítima no acidente.

Registro que, dentre as diversas suposições existentes no processo

relativas às causas do acidente, poderia ter ocorrido inclusive um

mal súbito do trabalhador falecido, que, conforme consta da prova

produzida, fazia uso de medicamentos prescritos, inclusive

relaxantes musculares e para tratamento da labirintite.

Por todos os fundamentos acima, concluo não haver elementos

satisfatórios que permitam concluir que o acidente tenha ocorrido

por estar o motorista fazendo uso do aparelho celular.
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Concluo, após minucioso exame da extensa prova produzida no

feito, não ser possível afirmar, com o grau de certeza que a situação

exige, tenham as partes de algum modo agido com culpa em

relação ao infortúnio.

E essa circunstância impede a condenação da ré às indenizações

postuladas, pois não havendo prova de que ela tenha agido de

forma culposa em relação ao acidente,  não pode ser

responsabilizada pelo dano causado. (destacado no original).

Nego provimento.

II. RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. RESSARCIMENTO DOS

VALORES GASTOS COM O FUNERAL. RESSARCIMENTO DOS

VALORES GASTOS COM A REFORMA DO CAMINHÃO

ENVOLVIDO NO ACIDENTE

Afirma a recorrente que o reconhecimento da culpa exclusiva da

vítima no acidente que culminou em sua morte implica a obrigação

de que sejam ressarcidos os danos que suportou pela imprudência

do trabalhador enquanto conduzia o veículo. Defende que, em

razão da comoção com o acidente e pela ótima relação que

mantinha com o de cujus, solidarizou-se com a família, alcançando,

à época, o valor de R$ 12.000,00 para fins de complementação das

despesas do funeral. Sustenta que o espólio do de cujus deve arcar

com os danos materiais equivalentes aos custos do conserto do

veículo envolvido no acidente, em razão da responsabilidade direta

do empregado vitimado, que o conduziu de forma imprudente.

Defende que, mesmo não havendo a previsão de responsabilização

do empregado no contrato de trabalho, foi provada sua culpa no

acidente. Requer seja a reconvinda condenada ao pagamento do

valor de R$ 248.965,68, relativo às despesas com a reforma do

caminhão.

Ao exame.

Tanto a contestação da recorrente quanto a reconvenção

apresentada envolvem as mesmas questões jurídicas e situações

fáticas já examinadas por esta 5ª Câmara quando do julgamento do

processo n. 0000311-29.2021.5.12.0023, na sessão do dia

14/06/2022, conforme acórdão redigido por esta Relatora.

Sendo assim, a fim de rejeitar o recurso no tópico em exame, tendo

em vista que a prova produzida na presente ação nada acrescenta

ao panorama fático já delineado no processo n. 0000311-

29.2021.5.12.0023, adoto os fundamentos já expendidos por esta

Relatora no acórdão constante do citado processo como razões de

decidir:

Como visto no julgamento do recurso da autora, não há elementos

satisfatórios que permitam concluir que o acidente tenha ocorrido

por estar o motorista fazendo uso do aparelho celular.

Ao contrário, as circunstâncias que ocasionaram o acidente de

trânsito que culminou no falecimento do esposo da autora não

foram suficientemente esclarecidas nos presentes autos, não

havendo prova da culpa exclusiva da vítima no acidente.

Tal fato, por si só, impede a responsabilização do ex-empregado

por eventuais danos causados ao empregador, a teor do art. 462, §

1º, da CLT, porque a ré admite que não havia previsão de

responsabilização do empregado no contrato de trabalho do de

cujus e não há prova de dolo do ex-empregado.

Mesmo pela óptica dos arts. 186 e 927 do CC, a ausência de prova

quanto à culpa do ex-empregado no evento danoso impede sua

responsabilização pelos danos eventualmente causados.

Ainda que assim não fosse, relativamente à complementação das

despesas do funeral, a ré admite que realizou o pagamento em

razão da comoção com o acidente e por solidariedade à família da

autora pela ótima relação que mantinha com o de cujus, não

havendo falar em ressarcimento de pagamentos efetuados por mera

liberalidade, sem qualquer previsão contratual, normativa ou legal.

Nego provimento.

2. INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAIS

Defende a recorrente que, com o provimento do pedido

reconvencional, devem ser os reconvindos condenados ao

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios

em favor dos seus patronos. Sucessivamente, requer a adequação

do patamar fixado a título de honorários sucumbenciais em favor do

procurador dos autores, porque em dissonância com o trabalho

prestado, devendo ser fixados no percentual mínimo de 5%.

Ao exame.

Mantida a decisão de improcedência da reconvenção apresentada

pela ré, remanesce sua sucumbência no aspecto, devendo arcar

com os honorários advocatícios devidos ao advogado dos

reconvindos.

Por reciprocidade e com amparo no § 2º do art. 791-A da CLT,

mantenho o percentual dos honorários fixados na sentença (15%)

em favor do procurador dos autores, levando em conta o grau de

zelo e o tempo exigido do profissional, bem como a natureza e a

importância da causa.

Nego provimento.
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ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO DO AUTOR (JONATAS DA SILVA SANTOS), por

deserto. Por igual votação, CONHECER DO RECURSO DOS

DEMAIS AUTORES (JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS

CAMILO E OUTROS) E DO RECURSO DA RÉ (EAP

TRANSPORTES LTDA). No mérito, sem divergência, NEGAR-

LHES PROVIMENTO. Mantido o valor das custas atribuídas na

ação principal (R$ 12.000,00), calculadas sobre o valor dado à

causa (R$ 600.000,00), e das custas fixadas na reconvenção (R$

5.219,31), calculadas sobre o valor atribuído à reconvenção (R$

260.965,68), como arbitrado na origem.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000197-90.2021.5.12.0023
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GELIHÉL DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS
CAMILO

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE JULIANO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE EAP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE GIORDANE BARRETO(OAB:
14002/SC)

RECORRENTE JONATAS DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS
CAMILO

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO EAP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE GIORDANE BARRETO(OAB:
14002/SC)

RECORRIDO JULIANO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO JONATAS DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO GELIHÉL DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000197-90.2021.5.12.0023 (ROT)

RECORRENTE: JONATAS DA SILVA DOS SANTOS, EAP

TRANSPORTES LTDA, JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS

CAMILO, JULIANO DA SILVA DOS SANTOS, GELIHÉL DA SILVA

DOS SANTOS

RECORRIDO: JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS CAMILO,

JONATAS DA SILVA DOS SANTOS, JULIANO DA SILVA DOS

SANTOS, EAP TRANSPORTES LTDA, GELIHÉL DA SILVA DOS

SANTOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA.

A responsabilidade civil do empregador, na hipótese de acidente de

trabalho, é subjetiva (Constituição da República, art. 7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

Araranguá, SC, sendo recorrentes 1. JONATAS DA SILVA

SANTOS, 2. JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS CAMILO, 3.

GELIHÉL DA SILVA DOS SANTOS, 4. JULIANO SILVA DOS

SANTOS e 5. EAP TRANSPORTES LTDA. e recorridos 1. EAP

TRANSPORTES LTDA., 2. JONATAS DA SILVA SANTOS, 3.

JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS CAMILO, 4. GELIHÉL DA

SILVA DOS SANTOS e 5. JULIANO SILVA DOS SANTOS.

Inconformados com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra do Exmo. Juiz Marcos Henrique Bezerra Cabral, recorrem

as partes a este Egrégio Tribunal.

Os autores objetivam a reforma da decisão quanto aos seguintes

aspectos: justiça gratuita e acidente do trabalho e responsabilidade

civil do empregador.

Por sua vez, a ré objetiva a reforma da sentença quanto aos

seguintes aspectos: culpa exclusiva da vítima, ressarcimento dos

valores gastos com o funeral, ressarcimento dos valores gastos com

a reforma do caminhão envolvido no acidente e inversão do ônus

sucumbenciais.

Contrarrazões são oferecidas pela ré.

É o relatório.

V O T O

PRELIMINARMENTE

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR JONATAS DA SILVA

SANTOS. NÃO CONHECIMENTO. DESERÇÃO

Consoante decisão proferida às fls. 939-941, foi indeferida a

concessão da justiça gratuita ao autor Jonatas Da Silva Santos,

tendo sido concedido o prazo de dez dias para que o recorrente

comprovasse o recolhimento das custas processuais, sob pena de

não conhecimento do recurso, por deserto.

O recorrente, intimado da decisão, não efetuou o recolhimento das

custas processuais. Postulou o recorrente a prorrogação do prazo

concedido, o que foi inferido por esta Relatora, por não haver

justificativa razoável para tanto (fl. 947).

É deserto o recurso da parte que, após o indeferimento do seu

pedido de concessão da justiça gratuita e a abertura de prazo para

a regularização do recolhimento das custas processuais, mantém-

se inerte.

Portanto, não conheço do recurso ordinário do autor Jonatas Da

Silva Santos, por deserto.

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso dos demais autores e do recurso da ré e das contrarrazões.

M É R I T O

I. RECURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES

ACIDENTE DO TRABALHO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

EMPREGADOR

Argumentam os recorrentes que a profissão exercida pelo

trabalhador falecido se enquadra como atividade de risco, devendo

ser reconhecida a responsabilidade objetiva da ré sobre o acidente

de trabalho sofrido. Alegam não haver prova da culpa exclusiva do

de cujus em relação ao acidente. Defendem ter sido comprovada a

pressão sofrida pelo de cujus enquanto motorista de carreta para

cumprimento dos prazos de carga e descarga, bem assim a

impossibilidade de realização do descanso necessário. Requerem o

pagamento de indenização por danos morais e de pensionamento

em razão da morte por acidente de trabalho típico.

Pois bem.

Primeiramente, cabe transcrever nesta decisão a consideração feita

na sentença acerca da natureza da presente ação:

Inicialmente, registro que a mesma situação fática (acidente de

trabalho envolvendo o trabalhador falecido Lourivaldo

Fermiano dos Santos enquanto trabalhava para a empresa EAP

Transportes, ora reclamada) foi discutida na ação trabalhista n.

0000311-29.2021.5.12.0023, que tramitou nesta Vara do Trabalho.

Aquela ação foi ajuizada por Sueli Mota Cardoso, viúva do

trabalhador, que pleiteou danos morais no valor de R$150.000,00

em razão do acidente que vitimou seu então companheiro, tendo
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sido a reclamante representada por Procuradores distintos do que

atua na presente ação. (...)

Isso ocorre entre a presente ação e aquela autuada sob n. 0000311

-29.2021.5.12.0023, já que ambas discutem a responsabilidade

da reclamada (EAP) pelo acidente de trabalho que envolveu o

trabalhador. Nas duas ações há pedido de reparação pelos

danos morais decorrentes da perda do familiar, nesta

postulado pelos filhos e naquela pela companheira. Contudo, a

questão de fundo gira em torno do acidente ocorrido, o qual levou o

trabalhador a óbito. (destaquei, fls. 858-859).

Destaco que o processo n. 0000311-29.2021.5.12.0023, ajuizado

pela viúva do Sr. Lourivaldo Fermiano dos Santos, empregado

falecido da ré, foi objeto de decisão unânime proferida por esta 5ª

Câmara, em julgamento realizado na sessão do dia 14/06/2022,

conforme acórdão redigido por esta Relatora, com votos da Des.ª

Teresa Regina Cotosky e da Juíza do Trabalho Convocada Maria

Aparecida Ferreira Jeronimo.

Feitas tais considerações, considerando que tanto a presente ação,

aju izada pelos f i lhos,  quanto o processo n.  0000311-

29.2021.5.12.0023, ajuizado pela viúva do Sr. Lourivaldo Fermiano

dos Santos, empregado falecido da ré, têm por objeto a mesma

situação fática e que a prova produzida na presente ação nada

acrescenta ao panorama fático já delineado no processo n. 0000311

-29.2021.5.12.0023, adoto os fundamentos já expendidos por esta

Relatora no acórdão constante do citado processo como razões de

decidir, a fim de rejeitar o recurso ora em exame:

A ocorrência do acidente de trânsito em 23/12/2020 que vitimou o

esposo da autora, ex-empregado da ré, e o dano causado - morte

do trabalhador - são incontroversos, assim como é incontroverso

que o acidente ocorreu enquanto o falecido prestava serviço à

demandada.

A controvérsia, portanto, limita-se à aferição de eventual

responsabilidade do ex-empregador pelo acidente ocorrido.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho obedece ao regramento previsto no Título IX

do Código Civil, relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o

dispositivo reitor de toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma

Legal: "Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo" (destaquei).

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho, "A ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que

indenizar, ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO,

Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas,

2008, p. 13, destaquei).

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa"

(destaquei).

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179).

Assim, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de acidente, é a constatação da violação de

um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada caso concreto,

com a demonstração específica de qual a regra jurídica violada e

qual o comportamento esperado do empregador que teria evitado o
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dano sofrido pelo empregado.

Esclareço que, por tratarem da regra geral de responsabilidade civil

nos casos de acidente de trabalho, esses fundamentos não se

alteram diante da possibilidade excepcional de responsabilização

objetiva do empregador, a qual, no entanto só poderá ser admitida

se cabalmente verificada alguma das hipóteses previstas no art.

927, parágrafo único, do Código Civil, conforme tese jurídica do STF

consagrada no Tema 932 de Repercussão Geral (RE 828040):

O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade.

Essa situação, no entanto, não corresponde ao caso concreto, em

que o de cujus atuava como "motorista de veículo pesado (carreta)"

e transitava em diversas rodovias federais e estaduais do Brasil e,

portanto, sua atividade não implicava ônus superior aos demais

membros da coletividade, que igualmente se deslocam no trânsito.

Por todos esses fundamentos, contrariamente ao sustentado pela

recorrente, não entendo caracterizada situação de responsabilidade

objetiva do empregador.

Desse modo, entendo que eventual responsabilidade da ré pelo

dano causado tem natureza subjetiva, sendo indispensável, por

consequência, a prova de que agiu com culpa em relação ao

acidente ocorrido.

Nesse aspecto, a sentença não comporta reforma, na medida em

que não foram rebatidos satisfatoriamente em recurso os

fundamentos constantes da sentença quanto à ausência da prática

de jornada excessiva pelo trabalhador falecido no dia anterior e no

dia do acidente.

Tampouco há prova da alegada pressão exacerbada do gerente dos

motoristas para cumprimento dos prazos de recolhimento da

mercadoria ou da falta de manutenção do caminhão utilizado pelo

de cujus, que era novo e encontrava-se com a manutenção em dia.

Sobre a prova produzida, foi bem apreendido na sentença e não

refutado em recurso:

Primeiramente, destaco que o boletim de ocorrência de acidente de

trânsito indica que a causa do acidente foi o fato de o veículo

conduzido pelo "de cujus" ter perdido o controle da direção, com a

invasão da faixa de sentido contrário e saída do leito carroçável,

pelo acostamento, evitando colidir frontalmente com outro veículo,

sendo que o sinistro ocorreu no dia 23/12/2020, às 10h57min, em

dia claro, com pista seca, fl. 58, ID e481956 - Pág. 2.

Segundo, da conversa por whatsApp mantida entre o obreiro

falecido e a testemunha TONI, diferentemente do alegado na

exordial, é possível extrair que o obreiro falecido não sofreu pressão

psicológica para fazer a viagem até o pátio da empresa JBS e

chegar no local até 6h da manhã.

Na verdade, o que se depreende do contexto da conversa havida é

que a ré (na pessoa da testemunha TONI) determinou que o obreiro

fizesse a parada na empresa JBS no dia 23/12/2020 às 6h da

manhã, com o quê ficou descontente o obreiro, já que tinha intenção

de prorrogar a jornada no dia 22/12/2020 até meia noite e retornar

no dia seguinte a partir das 5h para estar em São José do Rio reto,

tanto que assim o "de cujus" se manifestou, no dia 23/10/2020 às

8h10min: (...)

Além disso, verifico que a testemunha TONI é que pressionou o

responsável pelo pátio da JBS para atender o "de cujus" mais cedo

para que ele pudesse seguir viagem e retornar a tempo para o Natal

(ID 8f44030).

Assim, não observo que o "de cujus" foi pressionado a conduzir o

veículo até meia noite para estar no dia seguinte no pátio da

empresa JBS às 6h da manhã, inclusive porque como ele próprio

informa à testemunha TONI na conversa acima transcrita, ele

chegou na referida empresa às 23h10min e somente às 6h da

manhã do dia seguinte foi até lá para fazer o carregamento.

No entanto, a intenção do obreiro falecido era ter um descanso

reduzido do dia 22/12 ao dia 23/12/2020 para poder retornar a

tempo para o Natal, o que lhe deixou incomodado, mas isso não foi

a causa do acidente.

Aliás, por ocasião do acidente, o obreiro falecido já tinha cumprido a

sua obrigação na empresa JBS e estava retornando da viagem,

quando perdeu o controle da direção.

Destaco, também, que os relatórios emitidos pela empresa de

rastreamento do veículo revelam que o "de cujus" nos dias que

antecedem ao acidente não conduziu o veículo em jornada

excessiva, tanto que no dia 21/12/2020 esteve em movimento por

20min55s e no dia 22/12/2020 por 6h10min23s, conforme

documento anexado no ID e19187a - Pág. 1 (fl. 232).

Além disso, do dia 22/12/2020 a 23/12/2020, o obreiro permaneceu

com o veículo parado das 23h10min23s até 6h57min40s, consoante

relatório de posição do veículo anexado no ID 549f0d0 (fls. 234 e

236), usufruindo, portanto, um descanso de mais de sete horas

consecutivas.

Ademais, o fato de a empresa ter determinado que o "de cujus"

realizasse a parada no pátio da JBS, localizada no Estado de Goias,

ainda que tenha alterado o itinerário do trabalhador, tenho que tais

mudanças são comuns na atividade de motorista, mormente quando

há situação excepcional a ser atendida, mas tal fato não lhe impediu
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que fruísse um período razoável de descanso.

Nessa linha, não fiquei convencido de que o acidente se deu por

culpa da empresa, porquanto não evidenciado que o trabalhador

estivesse sujeito ao cumprimento de jornada excessiva, bem como

que sofresse pressão para realizar o transporte de mercadorias.

De outro vértice, infiro dos elementos constantes nos autos que o

veículo conduzido pelo obreiro falecido por ocasião do sinistro era

novo, em bom estado de conservação, numa via asfaltada, durante

o dia, com tempo bom, e em velocidade compatível com o local, (...)

(sublinhei, fls. 785-786).

Por tudo isso, tenho que não há falar em culpa da ré em relação ao

evento danoso que ocasionou a morte do ex-empregado da ré.

Por outro lado, não compartilho do entendimento registrado na

sentença quanto à configuração da culpa exclusiva da vítima.

Consta da sentença:

Nessa linha, a conclusão é de que o obreiro falecido por desatenção

pela visualização de mensagens no whatsApp ou em resposta a

mensagens do whatsApp, durante a condução do veículo, acabou

perdendo o controle da direção, vindo a sofrer infelizmente o

acidente fatal.

Assim sendo, o conjunto probatório indica que a causa única do

acidente do trabalho foi a conduta imprudente do "de cujus", ao

fazer uso de aparelho celular durante a condução do veículo

(sublinhei, fls. 788-789).

Tal como alegado pela recorrente, a conclusão de que a causa

única do acidente foi a conduta imprudente do de cujus ao fazer uso

de telefone celular durante a condução do veículo encontra-se

amparada somente em suposições, não havendo prova robusta e

suficiente a demonstrar tal circunstância.

A conversa mantida entre a autora e a testemunha Everton,

conforme ata notarial juntada pela ré (fls. 716-729), onde consta a

afirmação da autora, em mera conversa informal com a testemunha,

ex-colega de trabalho do de cujus, de que "eu não sei, a pessoa que

me falou que pegaram o celular aberto no WhatsApp não soube me

dizer qual, mas ele deixava aberto sempre no WhatsApp a ultima

ele deixava aberto" (sic, fl. 787), não tem o condão de determinar

que a causa do acidente tenha sido a imprudência do trabalhador

falecido, ainda que tal conduta possa ter ocorrido anteriormente na

condução do veículo pelo de cujus.

Da mesma forma, a prova oral somente traz declarações

amparadas em informações fornecidas por terceiros e suposições.

A testemunha Toni declara que "supõe que o acidente ocorreu ou

porque o falecido estava ao celular ou estava tentando pegar um

remédio" (sublinhei, fl. 780).

Já a testemunha Everton declara que "A PRF disse que sono não

era, pois o caminhão vinha correto, 100% correto" (sublinhei, fl.

779), informação essa que não consta do boletim de ocorrência

formulado pela PRF, no qual constam dados da investigação das

causas do acidente (fls. 57-75).

Portanto, as circunstâncias que ocasionaram o acidente de trânsito

que culminou no falecimento do esposo da autora não foram

suficientemente esclarecidas nos presentes autos, não havendo

prova da culpa exclusiva da vítima no acidente.

Registro que, dentre as diversas suposições existentes no processo

relativas às causas do acidente, poderia ter ocorrido inclusive um

mal súbito do trabalhador falecido, que, conforme consta da prova

produzida, fazia uso de medicamentos prescritos, inclusive

relaxantes musculares e para tratamento da labirintite.

Por todos os fundamentos acima, concluo não haver elementos

satisfatórios que permitam concluir que o acidente tenha ocorrido

por estar o motorista fazendo uso do aparelho celular.

Concluo, após minucioso exame da extensa prova produzida no

feito, não ser possível afirmar, com o grau de certeza que a situação

exige, tenham as partes de algum modo agido com culpa em

relação ao infortúnio.

E essa circunstância impede a condenação da ré às indenizações

postuladas, pois não havendo prova de que ela tenha agido de

forma culposa em relação ao acidente,  não pode ser

responsabilizada pelo dano causado. (destacado no original).

Nego provimento.

II. RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. RESSARCIMENTO DOS

VALORES GASTOS COM O FUNERAL. RESSARCIMENTO DOS

VALORES GASTOS COM A REFORMA DO CAMINHÃO

ENVOLVIDO NO ACIDENTE

Afirma a recorrente que o reconhecimento da culpa exclusiva da

vítima no acidente que culminou em sua morte implica a obrigação

de que sejam ressarcidos os danos que suportou pela imprudência

do trabalhador enquanto conduzia o veículo. Defende que, em

razão da comoção com o acidente e pela ótima relação que

mantinha com o de cujus, solidarizou-se com a família, alcançando,

à época, o valor de R$ 12.000,00 para fins de complementação das

despesas do funeral. Sustenta que o espólio do de cujus deve arcar

com os danos materiais equivalentes aos custos do conserto do

veículo envolvido no acidente, em razão da responsabilidade direta

do empregado vitimado, que o conduziu de forma imprudente.

Defende que, mesmo não havendo a previsão de responsabilização

do empregado no contrato de trabalho, foi provada sua culpa no

acidente. Requer seja a reconvinda condenada ao pagamento do

valor de R$ 248.965,68, relativo às despesas com a reforma do

caminhão.
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Ao exame.

Tanto a contestação da recorrente quanto a reconvenção

apresentada envolvem as mesmas questões jurídicas e situações

fáticas já examinadas por esta 5ª Câmara quando do julgamento do

processo n. 0000311-29.2021.5.12.0023, na sessão do dia

14/06/2022, conforme acórdão redigido por esta Relatora.

Sendo assim, a fim de rejeitar o recurso no tópico em exame, tendo

em vista que a prova produzida na presente ação nada acrescenta

ao panorama fático já delineado no processo n. 0000311-

29.2021.5.12.0023, adoto os fundamentos já expendidos por esta

Relatora no acórdão constante do citado processo como razões de

decidir:

Como visto no julgamento do recurso da autora, não há elementos

satisfatórios que permitam concluir que o acidente tenha ocorrido

por estar o motorista fazendo uso do aparelho celular.

Ao contrário, as circunstâncias que ocasionaram o acidente de

trânsito que culminou no falecimento do esposo da autora não

foram suficientemente esclarecidas nos presentes autos, não

havendo prova da culpa exclusiva da vítima no acidente.

Tal fato, por si só, impede a responsabilização do ex-empregado

por eventuais danos causados ao empregador, a teor do art. 462, §

1º, da CLT, porque a ré admite que não havia previsão de

responsabilização do empregado no contrato de trabalho do de

cujus e não há prova de dolo do ex-empregado.

Mesmo pela óptica dos arts. 186 e 927 do CC, a ausência de prova

quanto à culpa do ex-empregado no evento danoso impede sua

responsabilização pelos danos eventualmente causados.

Ainda que assim não fosse, relativamente à complementação das

despesas do funeral, a ré admite que realizou o pagamento em

razão da comoção com o acidente e por solidariedade à família da

autora pela ótima relação que mantinha com o de cujus, não

havendo falar em ressarcimento de pagamentos efetuados por mera

liberalidade, sem qualquer previsão contratual, normativa ou legal.

Nego provimento.

2. INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAIS

Defende a recorrente que, com o provimento do pedido

reconvencional, devem ser os reconvindos condenados ao

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios

em favor dos seus patronos. Sucessivamente, requer a adequação

do patamar fixado a título de honorários sucumbenciais em favor do

procurador dos autores, porque em dissonância com o trabalho

prestado, devendo ser fixados no percentual mínimo de 5%.

Ao exame.

Mantida a decisão de improcedência da reconvenção apresentada

pela ré, remanesce sua sucumbência no aspecto, devendo arcar

com os honorários advocatícios devidos ao advogado dos

reconvindos.

Por reciprocidade e com amparo no § 2º do art. 791-A da CLT,

mantenho o percentual dos honorários fixados na sentença (15%)

em favor do procurador dos autores, levando em conta o grau de

zelo e o tempo exigido do profissional, bem como a natureza e a

importância da causa.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO DO AUTOR (JONATAS DA SILVA SANTOS), por

deserto. Por igual votação, CONHECER DO RECURSO DOS

DEMAIS AUTORES (JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS

CAMILO E OUTROS) E DO RECURSO DA RÉ (EAP

TRANSPORTES LTDA). No mérito, sem divergência, NEGAR-

LHES PROVIMENTO. Mantido o valor das custas atribuídas na

ação principal (R$ 12.000,00), calculadas sobre o valor dado à

causa (R$ 600.000,00), e das custas fixadas na reconvenção (R$

5.219,31), calculadas sobre o valor atribuído à reconvenção (R$

260.965,68), como arbitrado na origem.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio
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Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000197-90.2021.5.12.0023
Relator MARI ELEDA MIGLIORINI

RECORRENTE GELIHÉL DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS
CAMILO

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE JULIANO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

RECORRENTE EAP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE GIORDANE BARRETO(OAB:
14002/SC)

RECORRENTE JONATAS DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS
CAMILO

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO EAP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE GIORDANE BARRETO(OAB:
14002/SC)

RECORRIDO JULIANO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO JONATAS DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

RECORRIDO GELIHÉL DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS PORTO DA ROSA(OAB:
14994/SC)

ADVOGADO JOHN CARLOS DA ROSA(OAB:
30057/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELIHÉL DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000197-90.2021.5.12.0023 (ROT)

RECORRENTE: JONATAS DA SILVA DOS SANTOS, EAP

TRANSPORTES LTDA, JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS

CAMILO, JULIANO DA SILVA DOS SANTOS, GELIHÉL DA SILVA

DOS SANTOS

RECORRIDO: JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS CAMILO,

JONATAS DA SILVA DOS SANTOS, JULIANO DA SILVA DOS

SANTOS, EAP TRANSPORTES LTDA, GELIHÉL DA SILVA DOS

SANTOS

RELATORA: MARI ELEDA MIGLIORINI

ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA.

A responsabilidade civil do empregador, na hipótese de acidente de

trabalho, é subjetiva (Constituição da República, art. 7º, XXVIII),

subordinando-se aos seguintes requisitos: existência de uma

conduta culposa ou dolosa, ocorrência do dano e configuração do

nexo de causalidade entre ambos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA, provenientes da Vara do Trabalho de

Araranguá, SC, sendo recorrentes 1. JONATAS DA SILVA

SANTOS, 2. JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS CAMILO, 3.

GELIHÉL DA SILVA DOS SANTOS, 4. JULIANO SILVA DOS

SANTOS e 5. EAP TRANSPORTES LTDA. e recorridos 1. EAP

TRANSPORTES LTDA., 2. JONATAS DA SILVA SANTOS, 3.
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JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS CAMILO, 4. GELIHÉL DA

SILVA DOS SANTOS e 5. JULIANO SILVA DOS SANTOS.

Inconformados com a sentença de improcedência proferida no feito,

da lavra do Exmo. Juiz Marcos Henrique Bezerra Cabral, recorrem

as partes a este Egrégio Tribunal.

Os autores objetivam a reforma da decisão quanto aos seguintes

aspectos: justiça gratuita e acidente do trabalho e responsabilidade

civil do empregador.

Por sua vez, a ré objetiva a reforma da sentença quanto aos

seguintes aspectos: culpa exclusiva da vítima, ressarcimento dos

valores gastos com o funeral, ressarcimento dos valores gastos com

a reforma do caminhão envolvido no acidente e inversão do ônus

sucumbenciais.

Contrarrazões são oferecidas pela ré.

É o relatório.

V O T O

PRELIMINARMENTE

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR JONATAS DA SILVA

SANTOS. NÃO CONHECIMENTO. DESERÇÃO

Consoante decisão proferida às fls. 939-941, foi indeferida a

concessão da justiça gratuita ao autor Jonatas Da Silva Santos,

tendo sido concedido o prazo de dez dias para que o recorrente

comprovasse o recolhimento das custas processuais, sob pena de

não conhecimento do recurso, por deserto.

O recorrente, intimado da decisão, não efetuou o recolhimento das

custas processuais. Postulou o recorrente a prorrogação do prazo

concedido, o que foi inferido por esta Relatora, por não haver

justificativa razoável para tanto (fl. 947).

É deserto o recurso da parte que, após o indeferimento do seu

pedido de concessão da justiça gratuita e a abertura de prazo para

a regularização do recolhimento das custas processuais, mantém-

se inerte.

Portanto, não conheço do recurso ordinário do autor Jonatas Da

Silva Santos, por deserto.

Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso dos demais autores e do recurso da ré e das contrarrazões.

M É R I T O

I. RECURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES

ACIDENTE DO TRABALHO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

EMPREGADOR

Argumentam os recorrentes que a profissão exercida pelo

trabalhador falecido se enquadra como atividade de risco, devendo

ser reconhecida a responsabilidade objetiva da ré sobre o acidente

de trabalho sofrido. Alegam não haver prova da culpa exclusiva do

de cujus em relação ao acidente. Defendem ter sido comprovada a

pressão sofrida pelo de cujus enquanto motorista de carreta para

cumprimento dos prazos de carga e descarga, bem assim a

impossibilidade de realização do descanso necessário. Requerem o

pagamento de indenização por danos morais e de pensionamento

em razão da morte por acidente de trabalho típico.

Pois bem.

Primeiramente, cabe transcrever nesta decisão a consideração feita

na sentença acerca da natureza da presente ação:

Inicialmente, registro que a mesma situação fática (acidente de

trabalho envolvendo o trabalhador falecido Lourivaldo

Fermiano dos Santos enquanto trabalhava para a empresa EAP

Transportes, ora reclamada) foi discutida na ação trabalhista n.

0000311-29.2021.5.12.0023, que tramitou nesta Vara do Trabalho.

Aquela ação foi ajuizada por Sueli Mota Cardoso, viúva do

trabalhador, que pleiteou danos morais no valor de R$150.000,00

em razão do acidente que vitimou seu então companheiro, tendo

sido a reclamante representada por Procuradores distintos do que

atua na presente ação. (...)

Isso ocorre entre a presente ação e aquela autuada sob n. 0000311

-29.2021.5.12.0023, já que ambas discutem a responsabilidade

da reclamada (EAP) pelo acidente de trabalho que envolveu o

trabalhador. Nas duas ações há pedido de reparação pelos

danos morais decorrentes da perda do familiar, nesta

postulado pelos filhos e naquela pela companheira. Contudo, a

questão de fundo gira em torno do acidente ocorrido, o qual levou o

trabalhador a óbito. (destaquei, fls. 858-859).

Destaco que o processo n. 0000311-29.2021.5.12.0023, ajuizado

pela viúva do Sr. Lourivaldo Fermiano dos Santos, empregado

falecido da ré, foi objeto de decisão unânime proferida por esta 5ª

Câmara, em julgamento realizado na sessão do dia 14/06/2022,

conforme acórdão redigido por esta Relatora, com votos da Des.ª

Teresa Regina Cotosky e da Juíza do Trabalho Convocada Maria

Aparecida Ferreira Jeronimo.

Feitas tais considerações, considerando que tanto a presente ação,

aju izada pelos f i lhos,  quanto o processo n.  0000311-

29.2021.5.12.0023, ajuizado pela viúva do Sr. Lourivaldo Fermiano

dos Santos, empregado falecido da ré, têm por objeto a mesma

situação fática e que a prova produzida na presente ação nada

acrescenta ao panorama fático já delineado no processo n. 0000311

-29.2021.5.12.0023, adoto os fundamentos já expendidos por esta

Relatora no acórdão constante do citado processo como razões de

decidir, a fim de rejeitar o recurso ora em exame:

A ocorrência do acidente de trânsito em 23/12/2020 que vitimou o

esposo da autora, ex-empregado da ré, e o dano causado - morte

do trabalhador - são incontroversos, assim como é incontroverso

que o acidente ocorreu enquanto o falecido prestava serviço à

demandada.
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A controvérsia, portanto, limita-se à aferição de eventual

responsabilidade do ex-empregador pelo acidente ocorrido.

A responsabilidade do empregador por danos decorrentes de

acidente do trabalho obedece ao regramento previsto no Título IX

do Código Civil, relativo à responsabilidade civil. Sendo assim, o

dispositivo reitor de toda a matéria é o art. 927 do referido Diploma

Legal: "Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo" (destaquei).

A norma contida no referido dispositivo legal é incompleta, e deve

ser integrada pela conjunção com o disposto no art. 186 do Código

Civil, que traz a definição de ato ilícito:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.

A prática de um ato ilícito, portanto, está diretamente atrelada à

violação de um direito, ou seja, a uma conduta contrária ao direito,

sem o que não subsiste a obrigação de indenizar o dano. Nas

palavras de Cavalieri Filho, "A ilicitude reporta-se à conduta do

agente, e não ao dano que dela provenha, que é o seu efeito.

Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que

indenizar, ainda que danosa a outrem" (CAVALIERI FILHO,

Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 8.ed. São Paulo: Atlas,

2008, p. 13, destaquei).

Além disso, ainda de acordo com o referido dispositivo legal, a

ilicitude de uma conduta pressupõe uma ação ou omissão voluntária

e culposa. A culpa pode ser entendida em sentido amplo,

abrangendo toda conduta contrária ao direito, independentemente

da intenção ou não do agente de causar o dano. Quando presente

tal intenção, tem-se o dolo; se ausente, e o dano decorre de um

comportamento negligente ou imprudente, tem-se a culpa em

sentido estrito.

Estes pressupostos todos perfazem o que a doutrina chama de

responsabilidade civil subjetiva, sendo esta a modalidade de

responsabilidade aplicável às hipóteses de acidente do trabalho, a

teor do disposto no art. 7º, XXVIII, da Constituição da República,

que assegura aos trabalhadores o "seguro contra acidentes de

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que

este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa"

(destaquei).

Portanto, o dever jurídico de agir, cuja inobservância configura uma

omissão culposa, pode decorrer da violação de uma norma legal

(caso em que o dever jurídico transgredido decorre de um texto

expresso de norma jurídica), como também da violação de um

"dever geral de cautela" (quando não adotadas medidas que seriam

observadas pelo homem médio). Nestes casos, em se tratando de

acidente do trabalho, a culpa

[...] será aferida no caso concreto, avaliando-se se o empregador

poderia e deveria ter adotado outra conduta que teria evitado a

doença ou o acidente. Formula-se a seguinte indagação: um

empregador diligente, cuidadoso, teria agido de forma diferente? Se

a resposta for sim estará caracterizada a culpa patronal, porque de

alguma forma pode ser apontada determinada ação ou omissão da

empresa, que se enquadra no conceito de imprudência, imperícia

ou negligência (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por

acidente do trabalho ou doença ocupacional. 3.ed. São Paulo: LTr,

2007, p. 179).

Assim, o ponto decisivo para a caracterização da culpa do

empregador, nos casos de acidente, é a constatação da violação de

um dever jurídico, o que deve ser aferido em cada caso concreto,

com a demonstração específica de qual a regra jurídica violada e

qual o comportamento esperado do empregador que teria evitado o

dano sofrido pelo empregado.

Esclareço que, por tratarem da regra geral de responsabilidade civil

nos casos de acidente de trabalho, esses fundamentos não se

alteram diante da possibilidade excepcional de responsabilização

objetiva do empregador, a qual, no entanto só poderá ser admitida

se cabalmente verificada alguma das hipóteses previstas no art.

927, parágrafo único, do Código Civil, conforme tese jurídica do STF

consagrada no Tema 932 de Repercussão Geral (RE 828040):

O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade.

Essa situação, no entanto, não corresponde ao caso concreto, em

que o de cujus atuava como "motorista de veículo pesado (carreta)"

e transitava em diversas rodovias federais e estaduais do Brasil e,

portanto, sua atividade não implicava ônus superior aos demais

membros da coletividade, que igualmente se deslocam no trânsito.

Por todos esses fundamentos, contrariamente ao sustentado pela

recorrente, não entendo caracterizada situação de responsabilidade

objetiva do empregador.

Desse modo, entendo que eventual responsabilidade da ré pelo

dano causado tem natureza subjetiva, sendo indispensável, por

consequência, a prova de que agiu com culpa em relação ao

acidente ocorrido.

Nesse aspecto, a sentença não comporta reforma, na medida em

que não foram rebatidos satisfatoriamente em recurso os

fundamentos constantes da sentença quanto à ausência da prática
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de jornada excessiva pelo trabalhador falecido no dia anterior e no

dia do acidente.

Tampouco há prova da alegada pressão exacerbada do gerente dos

motoristas para cumprimento dos prazos de recolhimento da

mercadoria ou da falta de manutenção do caminhão utilizado pelo

de cujus, que era novo e encontrava-se com a manutenção em dia.

Sobre a prova produzida, foi bem apreendido na sentença e não

refutado em recurso:

Primeiramente, destaco que o boletim de ocorrência de acidente de

trânsito indica que a causa do acidente foi o fato de o veículo

conduzido pelo "de cujus" ter perdido o controle da direção, com a

invasão da faixa de sentido contrário e saída do leito carroçável,

pelo acostamento, evitando colidir frontalmente com outro veículo,

sendo que o sinistro ocorreu no dia 23/12/2020, às 10h57min, em

dia claro, com pista seca, fl. 58, ID e481956 - Pág. 2.

Segundo, da conversa por whatsApp mantida entre o obreiro

falecido e a testemunha TONI, diferentemente do alegado na

exordial, é possível extrair que o obreiro falecido não sofreu pressão

psicológica para fazer a viagem até o pátio da empresa JBS e

chegar no local até 6h da manhã.

Na verdade, o que se depreende do contexto da conversa havida é

que a ré (na pessoa da testemunha TONI) determinou que o obreiro

fizesse a parada na empresa JBS no dia 23/12/2020 às 6h da

manhã, com o quê ficou descontente o obreiro, já que tinha intenção

de prorrogar a jornada no dia 22/12/2020 até meia noite e retornar

no dia seguinte a partir das 5h para estar em São José do Rio reto,

tanto que assim o "de cujus" se manifestou, no dia 23/10/2020 às

8h10min: (...)

Além disso, verifico que a testemunha TONI é que pressionou o

responsável pelo pátio da JBS para atender o "de cujus" mais cedo

para que ele pudesse seguir viagem e retornar a tempo para o Natal

(ID 8f44030).

Assim, não observo que o "de cujus" foi pressionado a conduzir o

veículo até meia noite para estar no dia seguinte no pátio da

empresa JBS às 6h da manhã, inclusive porque como ele próprio

informa à testemunha TONI na conversa acima transcrita, ele

chegou na referida empresa às 23h10min e somente às 6h da

manhã do dia seguinte foi até lá para fazer o carregamento.

No entanto, a intenção do obreiro falecido era ter um descanso

reduzido do dia 22/12 ao dia 23/12/2020 para poder retornar a

tempo para o Natal, o que lhe deixou incomodado, mas isso não foi

a causa do acidente.

Aliás, por ocasião do acidente, o obreiro falecido já tinha cumprido a

sua obrigação na empresa JBS e estava retornando da viagem,

quando perdeu o controle da direção.

Destaco, também, que os relatórios emitidos pela empresa de

rastreamento do veículo revelam que o "de cujus" nos dias que

antecedem ao acidente não conduziu o veículo em jornada

excessiva, tanto que no dia 21/12/2020 esteve em movimento por

20min55s e no dia 22/12/2020 por 6h10min23s, conforme

documento anexado no ID e19187a - Pág. 1 (fl. 232).

Além disso, do dia 22/12/2020 a 23/12/2020, o obreiro permaneceu

com o veículo parado das 23h10min23s até 6h57min40s, consoante

relatório de posição do veículo anexado no ID 549f0d0 (fls. 234 e

236), usufruindo, portanto, um descanso de mais de sete horas

consecutivas.

Ademais, o fato de a empresa ter determinado que o "de cujus"

realizasse a parada no pátio da JBS, localizada no Estado de Goias,

ainda que tenha alterado o itinerário do trabalhador, tenho que tais

mudanças são comuns na atividade de motorista, mormente quando

há situação excepcional a ser atendida, mas tal fato não lhe impediu

que fruísse um período razoável de descanso.

Nessa linha, não fiquei convencido de que o acidente se deu por

culpa da empresa, porquanto não evidenciado que o trabalhador

estivesse sujeito ao cumprimento de jornada excessiva, bem como

que sofresse pressão para realizar o transporte de mercadorias.

De outro vértice, infiro dos elementos constantes nos autos que o

veículo conduzido pelo obreiro falecido por ocasião do sinistro era

novo, em bom estado de conservação, numa via asfaltada, durante

o dia, com tempo bom, e em velocidade compatível com o local, (...)

(sublinhei, fls. 785-786).

Por tudo isso, tenho que não há falar em culpa da ré em relação ao

evento danoso que ocasionou a morte do ex-empregado da ré.

Por outro lado, não compartilho do entendimento registrado na

sentença quanto à configuração da culpa exclusiva da vítima.

Consta da sentença:

Nessa linha, a conclusão é de que o obreiro falecido por desatenção

pela visualização de mensagens no whatsApp ou em resposta a

mensagens do whatsApp, durante a condução do veículo, acabou

perdendo o controle da direção, vindo a sofrer infelizmente o

acidente fatal.

Assim sendo, o conjunto probatório indica que a causa única do

acidente do trabalho foi a conduta imprudente do "de cujus", ao

fazer uso de aparelho celular durante a condução do veículo

(sublinhei, fls. 788-789).

Tal como alegado pela recorrente, a conclusão de que a causa

única do acidente foi a conduta imprudente do de cujus ao fazer uso

de telefone celular durante a condução do veículo encontra-se

amparada somente em suposições, não havendo prova robusta e

suficiente a demonstrar tal circunstância.

A conversa mantida entre a autora e a testemunha Everton,

conforme ata notarial juntada pela ré (fls. 716-729), onde consta a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212004



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 6200
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

afirmação da autora, em mera conversa informal com a testemunha,

ex-colega de trabalho do de cujus, de que "eu não sei, a pessoa que

me falou que pegaram o celular aberto no WhatsApp não soube me

dizer qual, mas ele deixava aberto sempre no WhatsApp a ultima

ele deixava aberto" (sic, fl. 787), não tem o condão de determinar

que a causa do acidente tenha sido a imprudência do trabalhador

falecido, ainda que tal conduta possa ter ocorrido anteriormente na

condução do veículo pelo de cujus.

Da mesma forma, a prova oral somente traz declarações

amparadas em informações fornecidas por terceiros e suposições.

A testemunha Toni declara que "supõe que o acidente ocorreu ou

porque o falecido estava ao celular ou estava tentando pegar um

remédio" (sublinhei, fl. 780).

Já a testemunha Everton declara que "A PRF disse que sono não

era, pois o caminhão vinha correto, 100% correto" (sublinhei, fl.

779), informação essa que não consta do boletim de ocorrência

formulado pela PRF, no qual constam dados da investigação das

causas do acidente (fls. 57-75).

Portanto, as circunstâncias que ocasionaram o acidente de trânsito

que culminou no falecimento do esposo da autora não foram

suficientemente esclarecidas nos presentes autos, não havendo

prova da culpa exclusiva da vítima no acidente.

Registro que, dentre as diversas suposições existentes no processo

relativas às causas do acidente, poderia ter ocorrido inclusive um

mal súbito do trabalhador falecido, que, conforme consta da prova

produzida, fazia uso de medicamentos prescritos, inclusive

relaxantes musculares e para tratamento da labirintite.

Por todos os fundamentos acima, concluo não haver elementos

satisfatórios que permitam concluir que o acidente tenha ocorrido

por estar o motorista fazendo uso do aparelho celular.

Concluo, após minucioso exame da extensa prova produzida no

feito, não ser possível afirmar, com o grau de certeza que a situação

exige, tenham as partes de algum modo agido com culpa em

relação ao infortúnio.

E essa circunstância impede a condenação da ré às indenizações

postuladas, pois não havendo prova de que ela tenha agido de

forma culposa em relação ao acidente,  não pode ser

responsabilizada pelo dano causado. (destacado no original).

Nego provimento.

II. RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ

1. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. RESSARCIMENTO DOS

VALORES GASTOS COM O FUNERAL. RESSARCIMENTO DOS

VALORES GASTOS COM A REFORMA DO CAMINHÃO

ENVOLVIDO NO ACIDENTE

Afirma a recorrente que o reconhecimento da culpa exclusiva da

vítima no acidente que culminou em sua morte implica a obrigação

de que sejam ressarcidos os danos que suportou pela imprudência

do trabalhador enquanto conduzia o veículo. Defende que, em

razão da comoção com o acidente e pela ótima relação que

mantinha com o de cujus, solidarizou-se com a família, alcançando,

à época, o valor de R$ 12.000,00 para fins de complementação das

despesas do funeral. Sustenta que o espólio do de cujus deve arcar

com os danos materiais equivalentes aos custos do conserto do

veículo envolvido no acidente, em razão da responsabilidade direta

do empregado vitimado, que o conduziu de forma imprudente.

Defende que, mesmo não havendo a previsão de responsabilização

do empregado no contrato de trabalho, foi provada sua culpa no

acidente. Requer seja a reconvinda condenada ao pagamento do

valor de R$ 248.965,68, relativo às despesas com a reforma do

caminhão.

Ao exame.

Tanto a contestação da recorrente quanto a reconvenção

apresentada envolvem as mesmas questões jurídicas e situações

fáticas já examinadas por esta 5ª Câmara quando do julgamento do

processo n. 0000311-29.2021.5.12.0023, na sessão do dia

14/06/2022, conforme acórdão redigido por esta Relatora.

Sendo assim, a fim de rejeitar o recurso no tópico em exame, tendo

em vista que a prova produzida na presente ação nada acrescenta

ao panorama fático já delineado no processo n. 0000311-

29.2021.5.12.0023, adoto os fundamentos já expendidos por esta

Relatora no acórdão constante do citado processo como razões de

decidir:

Como visto no julgamento do recurso da autora, não há elementos

satisfatórios que permitam concluir que o acidente tenha ocorrido

por estar o motorista fazendo uso do aparelho celular.

Ao contrário, as circunstâncias que ocasionaram o acidente de

trânsito que culminou no falecimento do esposo da autora não

foram suficientemente esclarecidas nos presentes autos, não

havendo prova da culpa exclusiva da vítima no acidente.

Tal fato, por si só, impede a responsabilização do ex-empregado

por eventuais danos causados ao empregador, a teor do art. 462, §

1º, da CLT, porque a ré admite que não havia previsão de

responsabilização do empregado no contrato de trabalho do de

cujus e não há prova de dolo do ex-empregado.

Mesmo pela óptica dos arts. 186 e 927 do CC, a ausência de prova

quanto à culpa do ex-empregado no evento danoso impede sua

responsabilização pelos danos eventualmente causados.

Ainda que assim não fosse, relativamente à complementação das

despesas do funeral, a ré admite que realizou o pagamento em

razão da comoção com o acidente e por solidariedade à família da

autora pela ótima relação que mantinha com o de cujus, não
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havendo falar em ressarcimento de pagamentos efetuados por mera

liberalidade, sem qualquer previsão contratual, normativa ou legal.

Nego provimento.

2. INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAIS

Defende a recorrente que, com o provimento do pedido

reconvencional, devem ser os reconvindos condenados ao

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios

em favor dos seus patronos. Sucessivamente, requer a adequação

do patamar fixado a título de honorários sucumbenciais em favor do

procurador dos autores, porque em dissonância com o trabalho

prestado, devendo ser fixados no percentual mínimo de 5%.

Ao exame.

Mantida a decisão de improcedência da reconvenção apresentada

pela ré, remanesce sua sucumbência no aspecto, devendo arcar

com os honorários advocatícios devidos ao advogado dos

reconvindos.

Por reciprocidade e com amparo no § 2º do art. 791-A da CLT,

mantenho o percentual dos honorários fixados na sentença (15%)

em favor do procurador dos autores, levando em conta o grau de

zelo e o tempo exigido do profissional, bem como a natureza e a

importância da causa.

Nego provimento.

ACORDAM os membros da 5ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 12ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO

RECURSO DO AUTOR (JONATAS DA SILVA SANTOS), por

deserto. Por igual votação, CONHECER DO RECURSO DOS

DEMAIS AUTORES (JOSIELEM DA SILVA DOS SANTOS

CAMILO E OUTROS) E DO RECURSO DA RÉ (EAP

TRANSPORTES LTDA). No mérito, sem divergência, NEGAR-

LHES PROVIMENTO. Mantido o valor das custas atribuídas na

ação principal (R$ 12.000,00), calculadas sobre o valor dado à

causa (R$ 600.000,00), e das custas fixadas na reconvenção (R$

5.219,31), calculadas sobre o valor atribuído à reconvenção (R$

260.965,68), como arbitrado na origem.

Participaram do julgamento realizado na sessão do dia 07 de março

de 2024, sob a Presidência da Desembargadora do Trabalho Mari

Eleda Migliorini, os Desembargadores do Trabalho Marcos Vinicio

Zanchetta e Cesar Luiz Pasold Júnior. Presente a Procuradora

Regional do Trabalho Marcia Cristina Kamei López Aliaga.

MARI ELEDA MIGLIORINI

Relatora

FLORIANOPOLIS/SC, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA ROSA BASTOS ALVES

Servidor de Secretaria
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